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E S T A D O D E R O N D Ô N I A

NÚMERO 001 PORTO VELHO-RO, SEGUNDA-FEIRA, 30 DE JUNHO DE 2014

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PRESIDÊNCIA 

ATOS DO PRESIDENTE 

ATO n. 557/2021

Aprova o Guia Prático do(a) Plantonista Judiciário(a) do Poder Judiciário do Estado de 
Rondônia.

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o propósito de garantir a melhoria contínua da prestação jurisdicional;

CONSIDERANDO a Resolução n. 376/2021-CNJ, que dispõe sobre o emprego 
obrigatório da flexão de gênero para nomear profissão ou demais designações na comunicação 
social e institucional do Poder Judiciário nacional;

CONSIDERANDO o inciso IX do art. 8º da Resolução n. 011/2018, o qual dispõe que 
compete à Sepog, atualmente Gabinete de Governança (GGOV), mediante a Coordenadoria 
de Modernização Institucional (CMI), elaborar manuais, por ordem do(a) Presidente do Tribunal 
de Justiça, em conjunto com as unidades envolvidas;

CONSIDERANDO o Processo SEI n. 0003533-36.2020.8.22.8001,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Aprovar o Guia Prático do(a) Plantonista Judiciário(a) do Poder Judiciário do 

Estado de Rondônia (PJRO), que tem como objetivo demonstrar os procedimentos corriqueiros 
do plantão e como solucioná-los, desde o cadastro e distribuição de mandados até a solicitação 
do pagamento da gratificação, após o fim do plantão.

 
Parágrafo único. O Guia Prático do(a) Plantonista Judiciário(a) ficará disponibilizado no 

Portal de Gestão de Pessoas do sítio do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
 
Art. 2º O Guia Prático do(a) Plantonista Judiciário(a) será atualizado a qualquer tempo, 

quando necessário, diretamente no Portal de Gestão de Pessoas, ficando a Coordenadoria 
de Modernização Institucional (CMI/GGOV) responsável por essa atribuição com o apoio da 
Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP).

 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
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Capa

Coordenadoria de Comunicação Social

APRESENTAÇÃO

O Plantão Judiciário Semanal é realizado por juízes(as), servidores(as) do gabinete e oficiais(las) de justiça, em dias e 
horários em que não há expediente forense e, em dias úteis, no período não compreendido pelo horário de expediente ordinário.

Apesar de previsto nas Diretrizes Gerais Judiciais, a atuação no plantão forense exige do(a) servidor(a), que normalmente 
trabalha em um gabinete, a resolução de inúmeras situações inusitadas, com as quais não está acostumado(a) a enfrentar, necessitando 
muitas vezes buscar auxílio de outros(as) servidores(as) fora do horário de expediente.

Diante disso, surgiu a necessidade de criação deste Guia Prático demonstrando os procedimentos corriqueiros do plantão 
e como solucioná-los, desde o cadastro e distribuição de mandados até a solicitação do pagamento da gratificação, após o fim do plantão.

Possivelmente, o Guia Prático do(a) Plantonista Judiciário(a) poderá ser de grande utilidade a todos(as) os(as) 
servidores(as) plantonistas das áreas cíveis, criminais, dos juizados e de família, inclusive aos(às) mais experientes em casos de eventuais 
dúvidas, agilizando assim os trabalhos a serem realizados.

Eventuais correções ou atualizações do Guia deverão ser encaminhadas à Coordenadoria de Modernização Institucional 
(CMI/GGOV), que será responsável por sua edição e publicação.

Bom proveito!
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1) Quais acessos requisitar e como fazer? 

Fazer um chamado à STIC, pelo Por Aqui – Usuários (https://www.tjro.jus.br/otrs/customer.pl), solicitando acesso ao PJe Primeiro Grau, 
Cível e Criminal, à Central de Distribuição, ao BNMP e ao SEEU, com o perfil de Diretor(a) de Secretaria, às unidades pelas quais o(a) 
plantonista ficará responsável, bem como solicitando o perfil de Oficial(a) de Justiça Distribuidor(a) com as permissões necessárias. 
O acesso ao Por Aqui – Usuários também pode ser feito pelo Portal de Gestão de Pessoas, no ícone indicado na imagem abaixo:

 

Orientações sobre quais opções marcar no chamado:

https://www.tjro.jus.br/otrs/customer.pl
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2) Como elaborar uma minuta no Módulo Gabinete? 

Para minutar, é necessário que o processo esteja concluso.

1. Selecionar a lotação.

2. Localizar o processo:

2.1 Por meio da pesquisa;

2.2 Se souber a localização do processo, selecionar a pasta nos Localizadores;
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2.3 Após a seleção da pasta, é possível pesquisar o processo desejado ao clicar sobre “Pesquisa de processo” e incluir 
os dados no formulário de pesquisa.

3. Encontrado o processo, clicar no botão ‘minutar’:

3.1 Marcar a caixa ‘Gerar outras comunicações’;
3.2 Se necessário, marcar a caixa “Publicar no DJE” e incluir o prazo de manifestação;
3.3 Selecionar o tipo do documento;
3.4 Selecionar o modelo; 
3.5 Minutar (é importante incluir que a decisão serve como comunicação/mandado e que deverá ser cumprido pelo 

Oficial(a) de Justiça plantonista);

3.6 Selecionar o movimento processual;
3.7 Salvar e enviar para assinatura.
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3) Como minutar um mandado no processo após a assinatura da minuta pelo(a) magistrado(a)?

PASSO A PASSO DA MINUTA DO MANDADO NO PJE (pelo painel do usuário antigo):
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Avançar a segunda tela da tarefa Preparar Comunicação (“DEFINIR ENDEREÇOS”), clicando em “PRÓXIMO”:

Na terceira tela da tarefa Preparar Comunicação (“PREPARAR ATO”): 
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Na quarta tela da tarefa Preparar Comunicação (“ESCOLHER DOCUMENTOS E FINALIZAR”):
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4) Como proceder com a distribuição do mandado, inclusive aqueles encaminhados por varas do interior? 

Com perfil de Distribuidor, distribuir para o(a) Oficial(a) de Justiça Plantonista.

5) Distribuir para a Central de Mandados da respectiva comarca?
 
Distribuir para o(a) Oficial(a) de Justiça/Central de Mandados relacionado ao endereço da diligência. Enviar o mandado à 

comarca onde a diligência deverá ser cumprida, comunicando o(a) plantonista daquela comarca.

PASSO A PASSO DA DISTRIBUIÇÃO DO MANDADO NO PJE (pelo painel do usuário antigo): 

Semestralmente, o(a) juiz(a) encaminhará ao Departamento do Conselho da Magistratura (Decom) certidão dos plantões realizados para 
fins de geração de crédito de folgas compensatórias. 

Finalizado o plantão, os(as) servidores(as) plantonistas encaminharão à Divisão de Remuneração e Política Salarial (Dirps/SGP) as 
respectivas certidões (Certidão de Cumprimento de Plantão Judiciário) para fins de pagamento, as quais deverão ser assinadas pelo(a) 
Diretor(a) de Cartório ou Escrivã(o), com o “De acordo” do(a) Juiz(a) da vara. As certidões poderão ser inseridas em um mesmo processo 
SEI por todos os(as) servidores(as) que atuaram no plantão.

Demais esclarecimentos poderão ser verificados nas Diretrizes Gerais Judiciais.

https://www.tjro.jus.br/corregedoria/index.php/atos-normativos/diretrizes-gerais-judiciais/2-uncategorised/2639-diretrizes-gerais-judiciais-2019
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 Ato Nº 667/2021

Convalida a instituição e os trabalhos da Comissão do Processo Seletivo para ingresso no Curso de Especialização em Direito para 
Carreira da Magistratura e do Processo Seletivo do Programa de Residência Judicial da Escola da Magistratura do Estado de Rondônia.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA no uso das atribuições legais, 

CONSIDERANDO a Resolução n. 141/2020-TJRO, que dispõe sobre o regimento do Programa de Residência Judicial da Escola da 
Magistratura do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO a continuidade do Programa de Residência Judicial para o ano de 2021;

CONSIDERANDO o Edital n. 01/2021-Emeron, de 04 de fevereiro de 2021, que torna público o processo seletivo para o ingresso no 
Curso de Pós-graduação Lato Sensu - Especialização em Direito para a Carreira da Magistratura - EDCM, referente ao ano letivo de 2021 
em Porto Velho e Cacoal;

CONSIDERANDO o Edital n. 02/2021-Emeron, de 03 de fevereiro de 2021, que torna público o torna pública a abertura de inscrições 
e estabelece normas relativas à realização de Processo Seletivo para Residência Judicial, tendo como público-alvo alunos do Curso de Pós-
graduação Lato Sensu - Especialização em Direito para a Carreira da Magistratura - EDCM, das turmas 2020 de Porto Velho e Ji-Paraná.

CONSIDERANDO o art. 9º, inciso VI, da Resolução n. 174/2020-TJRO, que dispõe sobre o Estatuto da Escola da Magistratura do 
Estado de Rondônia, o qual estabelece que o Diretor da Emeron deverá indicar ao Presidente do Tribunal os servidores e/ou magistrados 
que comporão comissões no interesse da Escola;

CONSIDERANDO o processo SEI n. 0000888-75.2020.8.22.8700,

R E S O L V E:

Art. 1º Convalidar a instituição e os trabalhos da Comissão do Processo Seletivo para ingresso no Curso de Especialização em 
Direito para Carreira da Magistratura e do Processo Seletivo do Programa de Residência Judicial da Escola da Magistratura do Estado de 
Rondônia, realizados no período de 21 de janeiro a 15 de março de 2021.

Art. 2º Compõem a comissão o seguinte magistrado e servidores(as):
I - Juiz Edenir Sebastião Albuquerque da Rosa, Vice-Diretor da Emeron , Presidente da Comissão;
II - Ilma Ferreira de Brito, Departamento Pedagógico/Emeron, Secretária da Comissão;
III - Deisy Ribeiro Neves Fernandes, Divisão de Coordenação de Formação e Aperfeiçoamento;
IV - Eduardo Ribeiro dos Santos, Centro de Pesquisa, Inovação e Publicação Acadêmica;
V - Endy Jorge Rodrigues da Silva, Seção de Registro de Capacitação de Magistrados e Servidores;
VI - Evanice Cunha da Silva Batista, Divisão de Planejamento, Aquisição e Patrimônio;
VII - Fabiana Gonçalves Pereira, Seção de Coordenação de Educação a Distância;
VIII - Heberton Dias, Seção de Registro e Controle Acadêmico;
IX - Herbert William Ramos, Seção de Coordenação de Educação a Distância;
X - Lidiane Silva Coutinho Noronha, Núcleo Pedagógico da Emeron/Cacoal;
XI - Neuma Oliveira Souto Dória, Assessoria de Comunicação/Emeron;
XII - Riberval Saraiva da Silva, Seção de Suporte/Dtic/Emeron;
XIII - Risoneide Maria da Silva Alves, Núcleo de Inovação Tecnológica;
XIV - Thais Bombardelli, - Departamento Pedagógico/Emeron.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 21/01/2021.

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente do Tribunal de Justiça, em 
30/07/2021, às 17:04 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2314782e o código CRC 2FDB1F1D.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
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INSTRUÇÃO N. 072/2021-TJRO

Dispõe sobre as atribuições e os prazos das unidades administrativas do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia para elaboração, 
consolidação e envio eletrônico das peças que comporão o processo de contas mensal e gestão fiscal do Poder Judiciário do Estado de 
Rondônia. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a obrigatoriedade dos responsáveis por gerir recursos públicos em prestar contas nos termos da Constituição 
Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO os princípios da Transparência e Accountability, disciplinados na Lei de Responsabilidade Fiscal e na Estrutura 
Conceitual, para elaboração e divulgação de informação contábil de propósito geral pelas entidades do setor público - NBC TSP Estrutura 
Conceitual;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n. 72/2020/TCE-RO, que dispõe sobre a remessa eletrônica mensal ao Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia de informações e documentos por parte das Administrações Públicas Municipais e Estaduais do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO a Resolução n. 328/2020/TCE-RO, que regulamenta a Instrução Normativa n. 72/TCER/2020 para o exercício 
2021;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar os procedimentos internos à nova sistemática de envio dos relatórios e documentos 
que comporão o Processo de Contas Mensal, por meio do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Pública, doravante denominado SIGAP 
– Módulos Contábil, Orçamentário, Pessoal, Contratos e Obras, ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO o SEI 0002579-56.2021.8.22.8000,

RESOLVE: 

Art. 1º As atribuições e os prazos para a elaboração e consolidação das peças que comporão o Processo de Prestação de Contas 
Mensal, relativo aos aspectos contábil, orçamentário, financeiro, patrimonial, operacional e de gestão fiscal, e demais controles do Poder 
Judiciário do Estado de Rondônia, deverão ser executados pelas unidades administrativas conforme disposto nesta Instrução e nos Anexos 
I e II.

Parágrafo único. Para fins de organização e melhor compreensão, os arquivos a serem enviados foram agrupados no anexo I por 
características comuns, definidas por módulos contábil, orçamentário, pessoal, contratos e obras.

Art. 2º Os documentos e as informações deverão guardar conformidade com a legislação pertinente e cabe a cada unidade administrativa 
responsável por cada módulo do sistema a geração dos arquivos e o preenchimento e/ou importação no SIGAP das informações, as quais 
deverão ser devidamente conferidas pelo responsável da respectiva unidade, para posterior transmissão das remessas eletrônicas mensais 
de dados, de que trata esta Instrução, via web, por meio do Portal do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.

Art. 3º As remessas eletrônicas mensais de dados deverão ser transmitidas, via web, no Portal do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, pelo representante legal do Poder Judiciário Estadual, ou o representante por ele delegado.

§ 1° O representante legal poderá delegar a atribuição de transmissão a qualquer pessoa, sendo tal ato registrado no sistema.

§ 2º A delegação não exime o representante legal da responsabilidade pela integridade, tempestividade, legalidade e veracidade dos 
dados e documentos transmitidos.

Art. 4º Eventuais dúvidas para a execução do objeto desta Instrução serão deliberadas pelos gestores das unidades envolvidas e 
registradas por meio de Ata de Reunião, para cada exercício financeiro.

Art. 5º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se
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INSTRUÇÃO N. 072/2021-TJRO
ANEXO I 

 PERIODICIDADE MENSAL – TRANSMISSÃO AO TCE/RO 

DICONT/DFC/SOF 

DOCUMENTAÇÃO: 1. Módulo Contábil 1.1 Lançamentos Contábeis - contém o registro de todos os lançamentos 
contábeis originados no período de referência, contendo: Código da UO; número de controle do lançamento; data 
do lançamento; código da conta contábil; conta corrente contábil; tipo, histórico, valor, indicativo de estorno dos 
lançamentos; atributo superávit financeiro; indicador de lançamento manual.
PRAZO: Preencher no Módulo Contábil – SIGAP as informações até o 15° (décimo quinto) dia após o encerramento 
do mês a que se refere o preenchimento dos dados, para análise do layout dos arquivos e preparação para a 
transmissão.
DOCUMENTAÇÃO: 1. Módulo Contábil 1.2 Balancete de Verificação (BV) - deverá evidenciar a posição de 
encerramento em 31/12/2020, com o arquivo detalhado a nível de conta corrente. Os saldos serão a base inicial 
para fins de acompanhamento contábil da entidade.
PRAZO: Preencher no Módulo Contábil – SIGAP as informações uma única vez, excepcionalmente na remessa 
do mês de janeiro de 2021, até a data de 30/05/2021.

DIF/DFC/SOF

DOCUMENTAÇÃO: 1. Módulo Contábil 1.3 Conciliações Bancárias - deve contemplar a indicação dos valores 
em 31 de dezembro das operações pendentes de contabilização ou confirmação em extratos bancários que 
compõem a diferença entre o saldo contábil das contas bancárias e os extratos emitidos pelas instituições 
financeiras, contendo a seguinte estrutura: código da UO; código do banco, da agência e da conta bancária; 
número sequencial; tipo e data da operação; data da regularização; valor da operação; tipo de documento da 
conciliação; número do documento; descrição da operação. 
PRAZO: Preencher no Módulo Contábil – SIGAP as informações até o 15° (décimo quinto) dia após o 
encerramento do mês de dezembro, pois só deverá ser enviado uma vez por ano na remessa de dados do mês 
citado, disponibilizando o preenchimento para análise do layout dos arquivos e preparação para a transmissão.

DEXOR/DFC/SOF 

DOCUMENTAÇÃO: 2. Módulo Orçamentário 2.1 Empenhos - registra os empenhos emitidos no período, bem 
como dos empenhos inscritos em Restos a Pagar, contendo a seguinte estrutura: código da UO; número do 
empenho; código da categoria econômica, do grupo natureza, da modalidade de aplicação, do elemento de 
despesa, do subelemento de despesa; iduso; grupo de destinação e a especificação de recursos; tipo da ação; 
número do projeto ou atividade; valor, descrição, tipo e data do empenho; número do edital; número do contrato 
aditivo; número do convênio ou aditivo; tipo pessoa do credor; número CNPJ/CPF do credor; indicativo da 
prestação de contas. 
DOCUMENTAÇÃO: 2. Módulo Orçamentário 2.2 Estorno Empenho - Registra os empenhos de anulação parcial 
ou total de um empenho, no período, contendo a seguinte estrutura: código da UO; número do empenho; número 
do estorno; data do estorno; descrição do motivo do estorno; valor do estorno. 
DOCUMENTAÇÃO: 2. Módulo Orçamentário 2.3 Liquidação –Relaciona todas as liquidações no período, 
contendo a seguinte estrutura: código da UO; número do empenho; número da liquidação; descrição do histórico, 
data e valor da liquidação.
DOCUMENTAÇÃO: 2. Módulo Orçamentário 2.4 Estorno Liquidação – Relaciona todas as anulações de 
liquidações, no período, contendo a seguinte estrutura: código da UO; número do empenho; data da liquidação; 
número do estorno; data do estorno; descrição do motivo; valor do estorno da liquidação.
DOCUMENTAÇÃO: 2. Módulo Orçamentário 2.5 Pagamento do Empenho – registra o pagamento, no período, 
da despesa empenhada, também denominado “ordem bancária”, “ordem de pagamento”, contendo a seguinte 
estrutura: código da UO; número do empenho; número da liquidação; número do pagamento; data do pagamento; 
tipo do recurso antecipado; valor do pagamento; data da exigibilidade; data da publicação justificativa; data do 
prazo final para prestação de contas. 
DOCUMENTAÇÃO: 2. Módulo Orçamentário 2.6 Estorno do Pagamento do Empenho – Registra a anulação 
total ou parcial, no período, do pagamento de despesas, contendo a seguinte estrutura: código da UO; número 
do empenho; data do pagamento; número do estorno; data do estorno; descrição do motivo; valor do estorno do 
pagamento.
PRAZO:Preencher no Módulo Orçamentário – SIGAP as informações até o 15° (décimo quinto) dia após 
o encerramento do mês a que se refere o preenchimento dos dados, para análise do layout dos arquivos e 
preparação para a transmissão.
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SOF

TRANSMISSÃO: A Secretaria de Orçamento e Finançasficará responsável pelo envio mensal dos dados 
preenchidos nos módulos Contábil, Orçamentário, Pessoal, Contratos e Obras ao TCE-RO, observando as regras 
e os layouts das informações, disponibilizadas pelas unidades administrativas, até o 25° (vigésimo quinto) dia do 
mês subsequente a que se referirem.

Decom e DPPS/SGP

DOCUMENTAÇÃO: 3. Módulo Pessoal 3.1 Pessoal Ativo -Relaciona as informações cadastrais e financeiras dos 
servidores ativos da entidade, no período, contendo a seguinte estrutura: código da UO; CPF; NIS; matrícula; 
regime jurídico; quadro funcional; cargo; nome da função gratificada; nome do cargo comissionado; lotação; 
data de admissão no cargo; data de exclusão do cargo; tipo de exclusão do cargo; carga horária; nascimento; 
sexo; pai; mãe; estado civil; cônjuge; CPF do cônjuge; quantidade, nomes e CPF’s dos filhos; piso salarial; 
gratificações, vantagens e outras parcelas do cargo efetivo; gratificação de função ou representação de cargo 
comissionado; auxílios e indenizações; horas-extras e plantões extras; décimo terceiro; outras verbas; descontos; 
salário contribuição, contribuição previdenciária do servidor; contribuição previdenciária patronal; IRRF; base 
para o IRRF.
DOCUMENTAÇÃO: 3. Módulo Pessoal 3.2 Pessoal Inativo e Beneficiários -relaciona os dados de pessoal inativo 
e recebedores de benefícios previdenciários, com informações cadastrais e remuneratórias, no período, contendo 
a seguinte estrutura: código da UO; CPF; NIS; matrícula; regime jurídico; quadro funcional; cargo original; unidade 
de origem; admissão; contribuição para o RGPS; contribuição para o RPPS; compensação previdenciária; data 
inicial; data cessação; tipo de provento ou benefício; tipo de reajuste de aposentadoria; prazo de pensão por 
morte; CPF do recebedor de pensão ou benefício; percentual de rateio; valor do provento ou benefício; outros 
valores recebidos; desconto do Abate-Teto; desconto da contribuição previdenciária; outros descontos; IRRF; 
base para o IRRF.
PRAZO: Preencher no Módulo Pessoal – SIGAP as informações até o 15° (décimo quinto) dia após o encerramento 
do mês a que se refere o preenchimento dos dados, para análise do layout dos arquivos e preparação para a 
transmissão.

DCC/DEAGESP/SA

DOCUMENTAÇÃO: 4. Módulo Contratos 4.1 Rol de Contratos - Registra os dados de todos os contratos 
administrativos firmados pela entidade, vigentes no período de referência, independentemente do objeto e da fonte 
de recursos. Caso não tenha informação de novos contratos em determinado mês, a remessa correspondente 
deverá ser marcada como “sem movimento”. Conterá a seguinte estrutura: código da UO; número do processo 
administrativo; ano do processo administrativo; número do contrato; número do CNPJ/CPF do contratado; 
objeto da contratação; valor inicial da contratação; vigência do contrato; data de publicação do contrato; local de 
publicação do contrato; CPF gestor do contrato; CPF fiscal do contrato.
DOCUMENTAÇÃO: 
4. Módulo Contratos
4.2 Acompanhamento Contratual -registra as alterações promovidas nos contratos administrativos da entidade, 
tais como instrumentos aditivos ou alteração do status do contrato. Qualquer inclusão nesse arquivo deverá ser 
precedida da informação do respectivo contrato no arquivo “Rol de Contratos”. Caso não possua movimentação 
nos contratos em determinado mês, a remessa correspondente deverá ser marcada como “sem movimento”. 
Conterá a seguinte estrutura: código da UO; número do contrato; número do aditivo; histórico do aditivo; tipo do 
aditivo; valor do aditivo; vigência do aditivo.
PRAZO: Preencher no Módulo Contratos – SIGAP as informações até o 15° (décimo quinto) dia após 
o encerramento do mês a que se refere o preenchimento dos dados, para análise do layout dos arquivos e 
preparação para a transmissão.

DEA/SA

DOCUMENTAÇÃO: 
5. Módulo Obras
5.1 Informações Específicas de Obras/Serviços de Engenharia - Relaciona os dados de contratos específicos de 
obras e serviços de engenharia em andamento nos municípios e no Estado de Rondônia e sujeitos à fiscalização 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. Caso não tenha informação de novas obras em determinado mês, 
a remessa correspondente deverá ser marcada como “sem movimento”. Conterá a seguinte estrutura: código da 
UO; número do contrato; nome do bem público; descrição do objeto; tipo de obra; unidade de medida; tamanho; 
setor beneficiado; tipo de serviço; endereço; bairro; município; CEP; latitude; longitude; link da publicação da 
obra; tipo ART; número ART/RRT; data de registro da ART/RRT; CPF do profissional responsável ART/RRT; 
número registro profissional responsável ART/RRT; conselho de registro da ART/RRT e número CEI. 
DOCUMENTAÇÃO:
5. Módulo Obras
5.2 Acompanhamento de Obras/Serviços de Engenharia -Registra as alterações promovidas nos contratos de 
obras e serviços de engenharia da entidade, relacionadas à medições e/ou alteração do status do contrato, no 
período de referência. Qualquer inclusão nesse arquivo deverá ser precedida da informação do respectivo contrato 
nos arquivos “Rol de Contratos”e “Rol de Obras”. Caso não possua movimentação nos referidos contratos em 
determinado mês, a remessa correspondente deverá ser marcada como “sem movimento”. Conterá a seguinte 
estrutura: código da UO; número do contrato; situação da obra; número da medição; valor da medição; percentual 
da medição; data da medição.
PRAZO: Preencher no Módulo Obras – SIGAP as informações até o 15° (décimo quinto) dia após o encerramento 
do mês a que se refere o preenchimento dos dados, para análise do layout dos arquivos e preparação para a 
transmissão.
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INSTRUÇÃO N. 072/2021-TJRO

ANEXO II

 PERIODICIDADE MENSAL – SEM TRANSMISSÃO AO TCE/RO

DGB/DEAGESP/SA

DOCUMENTAÇÃO: (referente ao Tribunal de Justiça e FUJU):

∙ Mapa Informativo das Mutações Patrimoniais: Demonstrando as incorporações no mês de referência e no acumulado 

do exercício; as baixas no mês de referência e no acumulado do exercício; o saldo final dos grupos condizente com 

os saldos, das contas de classificação contábil, no SIGEF, para o mês de referência e no acumulado do exercício. 
DOCUMENTAÇÃO: (referente as OU Tribunal de Justiça e FUJU): 

. Depreciação do Período: Demonstrando a variação patrimonial por grupo no módulo do sistema do patrimônio; a 

variação patrimonial por conta de classificação contábil; os documentos de lançamento no sistema de contabilidade 

(SIGEF).

PRAZO:Enviar à Seprec/DICONT até o 10º (décimo) dia do mês subsequente, para análise e acompanhamento.

DOCUMENTAÇÃO: (referente ao Tribunal de Justiça e FUJU): 

∙ Balancete Mensal da Movimentação do Almoxarifado: Demonstrando as movimentações de entradas e saídas 

de materiais de consumo, por grupo, no Sistema de Controle do Almoxarifado; os saldos finais dos grupos em 

concordância com os saldos no sistema de contabilidade (SIGEF), para cada classificação contábil referente a cada 

grupo do Sistema do Almoxarifado. 

PRAZO: Enviar à Seprec/DICONT até o 10º (décimo) dia do mês subsequente, para análise e acompanhamento.

DIF/DFC/SOF
E
DIGER/DEAR/SOF

DOCUMENTAÇÃO: (referente ao Tribunal de Justiça e FUJU):

∙ Anexo TC 02 – Demonstrativo Analítico da Conta Bancos: Discriminando as contas bancárias vinculadas ao Tribunal 

de Justiça e Fuju, contendo a seguinte estrutura: Código UO; conta contábil; código do banco; agência; número 

da conta corrente; descrição da conta; saldo contábil em conformidade com os saldos no sistema de contabilidade 

(SIGEF), para cada classificação contábil.

PRAZO:Enviar à Seprec/DICONT até o 10º (décimo) dia do mês subsequente, para análise e acompanhamento.

DIF/DFC/SOF;
DIGER/DEAR/SOF
E
SECONT/COGESP

DOCUMENTAÇÃO: (referente ao Tribunal de Justiça e FUJU):

∙ Anexo TC 03 – Conciliação Bancária: Demonstrando as movimentações nas contas bancárias vinculadas ao 

Tribunal de Justiça e Fuju, os extratos bancários e os razões das contas contábeis, contendo a seguinte estrutura: 

Banco; conta corrente bancária; saldo conforme extrato bancário; depósitos não considerados pelo banco; aviso 

de débitos não considerados pela Contabilidade; depósitos não considerados pela contabilidade; aviso de créditos 

não considerados pela Contabilidade; cheques, notas financeiras/ordens bancárias não considerados pelo banco; 

saldos conforme nosso registro (em conformidade com os saldos no sistema de contabilidade - SIGEF, para cada 

classificação contábil).

PRAZO: Enviar à Seprec/DICONT até o 10º (décimo) dia do mês subsequente, para análise e acompanhamento.

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente do Tribunal de Justiça, em 
02/08/2021, às 12:08 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2313362e o código CRC 22BE8B45.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
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INSTRUÇÃO N. 073/2021-TJRO

Altera a Instrução n. 003/2011-PR, que dispõe sobre critérios de gerenciamento de projetos e de execução orçamentária e 
extraorçamentária do Poder Judiciário do Estado de Rondônia.

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,

CONSIDERANDO o Ofício nº 5019/2021/SEFIN-CADCF da Secretária de Estado de Finanças, que trata dos Restos a pagar - prazos 
para liquidação e pagamentos;

CONSIDERANDO o Processo SEI n. 0008114-63.2021.8.22.8000,

R E S O L V E: 

Art. 1º Alterar o Anexo Único da Instrução n. 003/2011-PR, que passa a vigorar conforme o Anexo Único desta Instrução.

Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Des. PAULO KIYOCHI MORI
Presidente do Tribunal de Justiça de Rondônia

Anexo Único - Instrução n.073/2021-PR 
Altera o Anexo Único da Instrução n. 003/2011-PR 

CRONOGRAMA PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ORÇAMENTÁRIAS E EXTRAORÇAMENTÁRIAS

RESPONSÁVEL ATIVIDADES DATA-LIMITE

Unidade Competente

1. Recebimento do Formulário PJA-042 ou Poraqui 
para contratação/aquisição no exercício subsequente 30 de novembro

2. Recebimento do Formulário PJA-042 ou Poraqui 
para contratação/aquisição no exercício pós-
subsequente

Após 30 de novembro

Departamento de 
Compras (DEC)

Divisão de Aquisição e Contratação 
(Diac)

1. Recebimento dos termos de referência e projetos 
básicos para contratação no exercício vigente. 31 de março

2. Recebimento dos termos de referência e projetos 
básicos para fins de procedimento licitatório visando 
à contratação no exercício subsequente (contratos 
essenciais não continuados).

30 de junho

Unidade Gestora do contrato

1. Encaminhar os autos que contem o (s) empenho (s) 
à Seção de Registro e Arquivamento de Processos/
SEARQ/DICONT, com manifestação do (a) Gestor 
(a) para o cancelamento da despesa empenhada no 
exercício anterior, ainda não liquidada no exercício 
corrente, inscrita em Restos a Pagar Não Processados 
(RPNP). Caso haja previsão de pagamento após este 
prazo, ainda no exercício corrente, deverá encaminhar 
justificativa da impossibilidade de cancelamento.

31 de julho

2. Encaminhar à Dicont a manifestação para o 
cancelamento da despesa empenhada no exercício 
anterior, já liquidada e não paga, inscrita em Restos a 
Pagar Processados ou Não Processados Liquidados 
pela concretização da prescrição quinquenal (5 anos), 
ressalvadas as causas impeditivas, suspensivas ou 
interruptivas, conforme os artigos 199 e 202 do Código 
Civil e/ou hipóteses de erro quando da inscrição ou 
de fato superveniente devidamente demonstrado e 
justificado à SGE, que impossibilite o cancelamento.

30 de outubro

Suprido

1. Aplicação das despesas em regime de suprimento 
de fundos. 15 de dezembro

2. Prestação de contas das despesas em regime de 
suprimento de fundos. 20 de dezembro
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Departamento de Contabilidade e 
Finanças (DCF)

Divisão de 
Processamento de 
Despesas (DPD)

1. Recebimento de processo na Divisão de 
Processamento de Despesas (DPD) para emissão de 
nota de empenho, exceto as despesas com a folha 
de pagamento, diárias e encargos sociais autorizados 
pelo Presidente.

30 de outubro

2. Liquidação de despesas com diárias. 30 de novembro
3. Liquidação/Anulação de notas de empenho das 
demais despesas. 15 de dezembro

Divisão Financeira 
(DIF)

1. Programa de desembolso de despesas com 
contratação. 12 de dezembro

2. Pagamento de despesas a fornecedores, exceto 
as despesas com folhas de pagamento, diárias e 
encargos sociais previstos contratualmente.

16 de dezembro

Seção de Registro e 
Arquivamento de 
Processos/SEARQ/
DICONT

1. Baixa contábil dos saldos das contas de Restos a 
Pagar Processados ou Não Processados Liquidados 
a Pagar, inscritos em exercícios anteriores pela 
concretização da prescrição quinquenal (5 anos). 31 de outubro2. Baixa contábil dos saldos das despesas 
empenhadas em exercício anterior, e não liquidadas 
no exercício corrente, inscritas em Restos a Pagar 
Não Processados (RPNP).

3. Encerramento do balanço do exercício. 31 de janeiro
do exercício seguinte

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente do Tribunal de Justiça, em 
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SECRETARIA JUDICIÁRIA

PJE INTEGRAÇÃO

PRESIDÊNCIA 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência
Processo: 0800894-56.2020.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 19/02/2020 07:58:01
Polo Ativo: CELIO RODRIGUES e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR - RO4494-A
Polo Passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL 
Despacho 
A COGESP certificou que o “o INSS realizou, [...], o depósito do valor original destes presentes autos, décimo quarto colocado da ordem 
cronológica de precatórios devidos pela autarquia para o orçamento de 2021, e os depósitos para os precatórios 0803880-17.2019.8.22.0000, 
0800310-86.2020.8.22.0000, 0800819-17.2020.8.22.0000 e 08008960-26.2020.8.22.0000, - da terceira, décima primeira, décima segunda e 
décima terceira posições da mesma lista.”. (Id. Num. 12849033).
Encaminhem-se os autos à Contadoria da COGESP para atualizar o débito e informar a quantia necessária para quitar o precatório.
Após, manifestem-se as partes sobre os cálculos, consignando o prazo de dez dias para o credor e vinte dias para o devedor, considerando 
que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil, “A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas 
autarquias e fundações de direito público gozarão de prazo em dobro [...]”.
No mesmo prazo que lhe foi concedido, cabe ao devedor proceder à complementação do valor do débito.
Caso não haja impugnação e ocorra a complementação, proceda-se a liquidação do feito, via Sistema de Administração de Precatórios, 
obedecendo-se a ordem cronológica, conforme determina o caput do artigo 100 da Constituição da República.
Por seu turno, o credor, Célio Rodrigues, deve indicar os dados bancários para efetivação do pagamento, nos termos do artigo 31, caput, da 
Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
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Restando satisfeita a obrigação, cumpra-se com o disposto na parte final do §1º do artigo 31 da Resolução n. 303/2019 do Conselho 
Nacional de Justiça e arquive-se.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência
Processo: 0800310-86.2020.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 29/01/2020 16:36:02
Polo Ativo: ELIZEU LUIZ DA SILVA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: DORISLENE MENDONCA DA CUNHA FERREIRA - RO2041-A
Polo Passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL 
Despacho 
A COGESP certificou que o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) realizou depósito para pagamento deste precatório, que está na 
11ª posição da ordem cronológica (Id. Num. 13007731).
Informa que a ordem cronológica não foi obedecida, pois o INSS não efetuou depósitos para os pagamentos dos precatórios que se 
encontram na 1ª (0803073-94.2019.8.22.0000), 2ª (0803153-58.2019.8.22.0000), 4ª a 10ª (0804202-37.2019.8.22.0000, 0804499-
44.2019.8.22.0000, 0804747-10.2019.8.22.0000, 0800049-24.2020.8.22.0000, 0800067-45.2020.8.22.0000, 0800252-83.2020.8.22.0000, 
0800298-72.2020.8.22.0000), 16ª (0801436-74.2020.8.22.0000), e 20ª a 23ª (0802525-35.2020.8.22.0000, 0802643-11.2020.8.22.0000, 
0803785-50.2020.8.22.0000, 0803781-13.2020.8.22.0000) posições.
Encaminhem-se os autos à Contadoria da COGESP para elaborar o cálculo de liquidação.
Após, manifestem-se as partes sobre os cálculos, consignando o prazo de dez dias para o credor e vinte dias para o devedor, considerando 
que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil, “A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas 
autarquias e fundações de direito público gozarão de prazo em dobro [...]”.
Caso não haja impugnação, aguarde-se os depósitos das quantias necessárias para a quitação dos precatórios que se encontram na 1ª 
(0803073-94.2019.8.22.0000), na 2ª (0803153-58.2019.8.22.0000) e 4ª a 10ª (0804202-37.2019.8.22.0000, 0804499-44.2019.8.22.0000, 
0804747-10.2019.8.22.0000, 0800049-24.2020.8.22.0000, 0800067-45.2020.8.22.0000, 0800252-83.2020.8.22.0000, 0800298-
72.2020.8.22.0000) posições, obedecendo-se a ordem cronológica, conforme determina o caput do artigo 100 da Constituição da República, 
e proceda-se a liquidação do feito, via Sistema de Administração de Precatórios.
Por seu turno, o credor, Elizeu Luiz da Silva, deve indicar os dados bancários para efetivação do pagamento, nos termos do artigo 31, caput, 
da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).
Restando satisfeita a obrigação, cumpra-se com o disposto na parte final do §1º do art. 31 da Resolução n. 303/2019 do CNJ e arquive-se.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência
Processo: 0803880-17.2019.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 08/10/2019 12:51:37
Polo Ativo: JOAO BATISTA SENDON e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: VITOR MARTINS NOE - RO3035-A
Polo Passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL 
Despacho 
A COGESP certificou que o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) realizou depósito para pagamento deste precatório, que está na 
3ª posição da ordem cronológica (Id. Num. 13007197).
Informa que a ordem cronológica não foi obedecida, pois o INSS não efetuou depósitos para os pagamentos dos precatórios que se 
encontram na 1ª (0803073-94.2019.8.22.0000), 2ª (0803153-58.2019.8.22.0000), 4ª a 10ª (0804202-37.2019.8.22.0000, 0804499-
44.2019.8.22.0000, 0804747-10.2019.8.22.0000, 0800049-24.2020.8.22.0000, 0800067-45.2020.8.22.0000, 0800252-83.2020.8.22.0000, 
0800298-72.2020.8.22.0000), 16ª (0801436-74.2020.8.22.0000), e 20ª a 23ª (0802525-35.2020.8.22.0000, 0802643-11.2020.8.22.0000, 
0803785-50.2020.8.22.0000, 0803781-13.2020.8.22.0000) posições.
Encaminhem-se os autos à Contadoria da COGESP para elaborar o cálculo de liquidação.
Após, manifestem-se as partes sobre os cálculos, consignando o prazo de dez dias para o credor e vinte dias para o devedor, considerando 
que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil, “A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas 
autarquias e fundações de direito público gozarão de prazo em dobro [...]”.



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

22DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Caso não haja impugnação, aguarde-se os depósitos das quantias necessárias para a quitação dos precatórios que se encontram na 1ª 
(0803073-94.2019.8.22.0000) e na 2ª (0803153-58.2019.8.22.0000) posições, obedecendo-se a ordem cronológica, conforme determina o 
caput do artigo 100 da Constituição da República, e proceda-se a liquidação do feito, via Sistema de Administração de Precatórios.
Por seu turno, o credor, João Batista Sendon, deve indicar os dados bancários para efetivação do pagamento, nos termos do artigo 31, 
caput, da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).
Restando satisfeita a obrigação, cumpra-se com o disposto na parte final do §1º do artigo 31 da Resolução n. 303/2019 do Conselho 
Nacional de Justiça e arquive-se.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência
Processo: 0800819-17.2020.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 17/02/2020 16:35:43
Polo Ativo: CLERILDO DOS SANTOS FERREIRA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: WELISON NUNES DA SILVA - PR58395-A
Polo Passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL 
Despacho 
A COGESP certificou que “o INSS realizou, [...], o depósito do valor original destes presentes autos, décimo segundo colocado da ordem 
cronológica de precatórios devidos pela autarquia para o orçamento de 2021, e os depósitos para os precatórios 0803880-17.2019.8.22.0000 
e 0800310-86.2020.8.22.0000 - da terceira e décima primeira posição da mesma lista.”. (Id. Num. 12849015).
Encaminhem-se os autos à Contadoria da COGESP para atualizar o débito e informar a quantia necessária para quitar o precatório.
Após, manifestem-se as partes sobre os cálculos, consignando o prazo de dez dias para o credor e vinte dias para o devedor, considerando 
que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil, “A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas 
autarquias e fundações de direito público gozarão de prazo em dobro [...]”.
No mesmo prazo que lhe foi concedido, cabe ao INSS proceder à complementação do valor do débito.
Caso não haja impugnação e ocorra a complementação, proceda-se a liquidação do feito, via Sistema de Administração de Precatórios, 
obedecendo-se a ordem cronológica, conforme determina o caput do artigo 100 da Constituição da República.
Por seu turno, o credor, Clerildo dos Santos Ferreira, deve indicar os dados bancários para efetivação do pagamento, nos termos do artigo 
31, caput, da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).
Restando satisfeita a obrigação, cumpra-se com o disposto na parte final do §1º do artigo 31 da Resolução n. 303/2019 do Conselho 
Nacional de Justiça e arquive-se.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência
Processo: 0005897-30.2017.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 09/01/2018 00:00:00
Polo Ativo: MARIA JOSE VENANCIO CABRAL e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: THAIS RODRIGUES MURADAS - RO3922, EDSON VIEIRA DOS SANTOS - RO4373-A
Advogado do(a) REQUERENTE: BRUNO LEONARDO MOREIRA E VIEIRA PINTO - RO3585-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA D’OESTE 
Advogado do(a) REQUERIDO: ALICE SIRLEI MINOSSO - RO1719-A
Despacho 
Os documentos citados no despacho identificado com o Num. 12284737 foram juntados (Id’s. Nums. 12640548, 12876340 e 12876341).
Regularizadas as pendências, intimem-se as partes, por meio de seus procuradores, para se manifestarem, no prazo de dez dias, sobre 
a cessão de crédito comunicada por Bruno Leonardo Moreira e Vieira Pinto (Id. Num. 11880220 - Cedente: Maria José Venâncio Cabral), 
conforme dispõe a parte final do caput do artigo 45 da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça.
Após, retornem os autos conclusos.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência
Processo: 0809813-34.2020.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 10/12/2020 17:56:12
Polo Ativo: JAIR AUGUSTO DA COSTA REGIO e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: GUSTAVO NOBRE DE AZEVEDO - RO5523-A, CASIMIRO ANCILON DE ALENCAR NETO - RO4569-A
Polo Passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL 
Despacho 
Os documentos citados no despacho identificado com o Num. 12410111 foram juntados (Id’s. Nums. 12514863, 12514864, 12514865, 
12514866, 12514867, 12514868 e 12514869).
Regularizadas as pendências, intimem-se as partes, por meio de seus procuradores, para se manifestarem, no prazo de dez dias, sobre a 
cessão de crédito comunicada por Casimiro Ancilon de Alencar Neto e Diego José Nascimento Barbosa (Id. Num. 12138700 - Cedente: Jair 
Augusto da Costa Régio), conforme dispõe a parte final do caput do artigo 45 da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça.
Após, retornem os autos conclusos.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência
Processo: 0803145-13.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 14/04/2021 13:21:41
Polo Ativo: RODOLFO LUIS ANDRADE RIBEIRO e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: ARLY DOS ANJOS SILVA - RO3616-A, NILSON APARECIDO DE SOUZA - RO3883-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
Despacho 
O credor, Rodolfo Luís Andrade Ribeiro, comunica que cedeu o crédito para Nilson Aparecido de Souza (Id. Num. 12553538).
No diz respeito aos pedidos de registro das cessões de créditos, de acordo com o artigo 53 da Resolução n. 153/2020 – TJRO, devem ser 
instruído por:
I – documentos pessoais das partes e comprovante de domicílio (original ou cópia autenticada); 
II – escritura pública de cessão do crédito objeto da requisição na forma disciplinada pela lei civil (original ou cópia autenticada). Redação 
alterada pela Resolução n. 187/2021-TJRO; 
III – procuração outorgada com poderes expressos para cessão, com firma reconhecida por autenticidade, caso o negócio tenha sido 
realizado por meio de procurador; 
IV – declaração expressa firmada de próprio punho pelo cedente, com firma reconhecida, de que o crédito requisitado não é objeto de 
constrição judicial ou extrajudicial, sob pena de responsabilização civil e penal. 
In casu, os interessados deixaram de instruir o pedido de registro com os documentos pessoais, comprovantes de domicílios e declaração 
de que o crédito requisitado não é objeto de constrições.
Concedo o prazo de dez dias para regularização, sob pena de indeferimento do pedido de registro.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência
Processo: 0802821-23.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 06/04/2021 09:33:50
Polo Ativo: MARIA AUXILIADORA ALVES DE OLIVEIRA e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
Despacho 
A credora, Maria Auxiliadora Alves Oliveira, juntou o substabelecimento identificado com o Num. 12564979.
Após as anotações de praxe, aguarde-se o pagamento do precatório na ordem cronológica, conforme dispõe o caput do artigo 100 da 
Constituição da República.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência
Processo: 0804508-06.2019.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 19/11/2019 15:55:12
Polo Ativo: RUBENS ROGER e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE NEVES BANDEIRA - RO182-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE COSTA MARQUES 
Despacho 
A COGESP certificou que “o Município requerido realizou, em 24-6-2021, depósitos complementares suficientes para quitação integral 
dos processos imediatamente anteriores aos presentes autos (0802397-49.2019.8.22.0000, 0802436-46.2019.8.22.0000, 0802452-
97.2019.8.22.0000, 0802799-33.2019.8.22.0000, 0803864-63.2019.8.22.0000 e 0803912-22.2019.8.22.0000) e como o depósito direcionado 
para pagamento deste mesmo processo é o bastante para seu pagamento também integral, [...] não há mais impedimento para seu trâmite 
de pagamento/quitação concernente à quebra de ordem cronológica.” (Id. Num. 12771381).
Encaminhem-se os autos à Contadoria da COGESP para atualizar o débito.
Após, manifestem-se as partes sobre os cálculos, consignando o prazo de dez dias para o credor, Rubens Roger, e vinte dias para o 
devedor, Município de Costa Marques, considerando que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil, “A União, os Estados, o 
Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público gozarão de prazo em dobro [...]”.
Caso não haja impugnação e valor depositado seja suficiente, proceda-se a liquidação do feito, via Sistema de Administração de Precatórios.
No mesmo prazo que lhe foi concedido, o credor deve indicar os dados bancários para efetivação do pagamento, nos termos do artigo 31, 
caput, da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 
Restando satisfeita a obrigação, cumpra-se com o disposto na parte final do §1º do art. 31 da resolução citada e arquive-se.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência
Processo: 0802799-33.2019.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 31/07/2019 11:14:54
Polo Ativo: RAFAEL COSTA VIANA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: RAFAEL COSTA VIANA - RO8129-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE COSTA MARQUES 
Despacho 
A COGESP certificou que há saldo para quitação do precatório (Id. Num. 12771366).
Encaminhem-se os autos à Contadoria da COGESP para atualizar o débito.
Após, manifestem-se as partes sobre os cálculos, consignando o prazo de dez dias para o credor, Rafael Costa Viana, e vinte dias para o 
devedor, Município de Costa Marques, considerando que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil, “A União, os Estados, o 
Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público gozarão de prazo em dobro [...]”.
Caso não haja impugnação e valor depositado seja suficiente, proceda-se a liquidação do feito, via Sistema de Administração de Precatórios.
No mesmo prazo que lhe foi concedido, o credor deve indicar os dados bancários para efetivação do pagamento, nos termos do artigo 31, 
caput, da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 
Restando satisfeita a obrigação, cumpra-se com o disposto na parte final do §1º do art. 31 da resolução citada e arquive-se.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0807240-86.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 30/07/2021 08:49:11
Polo Ativo: MARIA DOS SANTOS NAVARRO e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: SUELLEN SANTANA DE JESUS - RO5911-A, CLEIDE GOMES DE LIMA BERNARDI - RO5559
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0807241-71.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 30/07/2021 08:54:16
Polo Ativo: JOCIANE ROCHA GOMES LIMA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: INGRID CARVALHO RODRIGUES - RO9511-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE JI-PARANA 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0807243-41.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 30/07/2021 09:06:32
Polo Ativo: MARCIA APARECIDA BARBOZA DA SILVA e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: AIRTON ALVES DE ARAUJO JUNIOR - RO7432-A, HUDSON DA COSTA PEREIRA - RO6084-A, 
FLADEMIR RAIMUNDO DE CARVALHO AVELINO - RO2245-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE JI-PARANA 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0807245-11.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 30/07/2021 09:17:46
Polo Ativo: EDINAURA PINHEIRO e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: EURIANNE DE SOUZA PASSOS BARRIONUEVO ALVES - RO3894-A, DILNEY EDUARDO 
BARRIONUEVO ALVES - RO301-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0807213-06.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 29/07/2021 12:42:30
Polo Ativo: SONIA MARIA RIBEIRO MERCADO NASCIMENTO e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: FLAVIO HENRIQUE TEIXEIRA ORLANDO - RO2003-A
Polo Passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL 
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DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0807249-48.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 30/07/2021 09:33:40
Polo Ativo: FILIPE REDUA DE VASCONCELOS e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: EURIANNE DE SOUZA PASSOS BARRIONUEVO ALVES - RO3894-A, DILNEY EDUARDO 
BARRIONUEVO ALVES - RO301-A, THIAGO ROBERTO GRACI ESTEVANATO - RO6316-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0807252-03.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 30/07/2021 10:47:00
Polo Ativo: ADRIANA TOSTA XAVIER e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: HALMERIO JOAQUIM CARNEIRO BRITO BANDEIRA DE MELO - RO770-A
Polo Passivo: PREFEITURA MUNICIPAL DO VALE DO ANARY 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência
Processo: 0807256-40.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 30/07/2021 11:50:35
Polo Ativo: MARCOS GONCALVES MACHADO e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: FELIPE WENDT - RO4590-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE ALVORADA D’OESTE 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência
Processo: 0801367-76.2019.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 06/05/2019 10:05:15
Polo Ativo: MARIA WALDENEIDE RANGEL DOS SANTOS PAIVA DA SILVA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIO PEREIRA BASSANI - RO1699-A
Polo Passivo: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO DO OESTE 
Despacho 
A COGESP certificou que “o valor de R$ 7.703,95 referente aos honorários advocatícios de Marcio Pereira Bassini retornou para conta 
judicial vinculada ao precatório.” (Id. Num. 12622140).
Na petição identificada com o Num. 12438488, o causídico citado informa que “teve problemas em sua conta corrente, o que impediu a 
compensação dos valores [...]”, motivo pelo qual requer que “o valor dos honorários de sucumbência seja liberado por alvará, [...]”.
Os pagamentos, contudo, são realizados por meio do Sistema de Administração de Precatórios (SAPRE), mediante transferência para as 
contas bancárias indicadas pelos credores.
Indefiro, portanto, o pedido de expedição de alvará.
O Conselho Nacional de Justiça, em inspeção realizada neste Tribunal no ano corrente, apontou a necessidade de alteração do procedimento 
para o pagamento do precatório quando os dados bancários do credor não são indicados e este não é localizado, nos seguintes termos:
Há necessidade de alteração deste procedimento para melhorar a efetividade no pagamento, mediante disponibilização dos valores devidos 
ao credor para o juízo da execução requisitante do precatório, que possui meios para localização da parte que ajuizou a ação judicial. Dessa 
forma, caberá ao juízo da execução localizar e disponibilizar, mediante alvará ou outro meio equivalente, os valores devidos ao credor.
Com efeito, o causídico deve indicar novos dados bancários, no prazo de dez dias, sob pena de disponibilização do crédito correspondente 
ao juízo da execução, a quem competirá proceder o pagamento mediante alvará ou outro meio equivalente.
Na hipótese de indicação dos novos dados bancários, proceda-se o pagamento, via SAPRE.
Restando satisfeita a obrigação, cumpra-se com o disposto na parte final do §1º do artigo 31 da Resolução n. 303/2019 do Conselho 
Nacional de Justiça e arquive-se.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência
Processo: 0802330-84.2019.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 02/07/2019 17:16:45
Polo Ativo: RAIMUNDO DUARTE BRANDAO e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: EMILSON LINS DA SILVA - RO4259-A
Advogado do(a) REQUERENTE: EMILSON LINS DA SILVA - RO4259-A
Advogado do(a) REQUERENTE: EMILSON LINS DA SILVA - RO4259-A
Advogado do(a) REQUERENTE: EMILSON LINS DA SILVA - RO4259-A
Advogado do(a) REQUERENTE: EMILSON LINS DA SILVA - RO4259-A
Advogado do(a) REQUERENTE: EMILSON LINS DA SILVA - RO4259-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
Despacho 
Em resposta ao ofício identificado com o Num. 12236623, o juízo da execução informou que “foi determinada a correção do precatório 
para que seja anotado nos autos que os valores referente aos honorários contratuais são apenas o estabelecido no contrato de honorários 
firmados entre as partes, [...], que seja, na proporção de 25% dos valores. […] que não houve a expedição da Requisição de Pequeno Valor 
referente aos honorários sucumbenciais por falta de dados bancários do patrono.” (Id. Num. 12588155 – Pág. 2).
À COGESP para as anotações de praxe.
Em seguida, encaminhem-se os autos à Procuradoria-Geral do Estado para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o pedido de 
antecipação de pagamento do precatório (Id. Num. 11018804), conforme dispõe o § 2º do artigo 9º da Resolução n. 303/2019 do Conselho 
Nacional de Justiça.
Após, retornem os autos conclusos.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência
Processo: 0801259-47.2019.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 02/05/2019 08:52:55
Polo Ativo: ANTONIO ASSUNCAO GOVEIA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769-A
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Advogado do(a) REQUERENTE: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769-A
Advogado do(a) REQUERENTE: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769-A
Advogado do(a) REQUERENTE: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769-A
Advogado do(a) REQUERENTE: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769-A
Advogado do(a) REQUERENTE: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
Despacho 
A Coordenadoria do Pleno/CPE2G prestou as seguintes informações sobre o Mandado de Segurança n. 0808425-51.2020.8.22.0000 – PJE, 
impetrado pelo credor, Harold Álvarez Roca: “[...] SEGURANÇA CONCEDIDA NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, POR MAIORIA. 
[...]”. (Id. Num. 12588157).
Solicite-se informações sobre o trânsito em julgado, consignando o prazo de cinco dias. 
No mesmo prazo, deverá informar se houve interposição de Recurso Ordinário e se foi concedido efeito suspensivo em relação ao eventual 
recebimento do mencionado apelo.
Após, retornem os autos conclusos.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência
Processo: 0809116-13.2020.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 17/11/2020 17:00:09
Polo Ativo: JONATAS JESUS DOS SANTOS e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: BRENDA RODRIGUES DOS SANTOS - RO8648-A, DIEGO JOSE NASCIMENTO BARBOSA - RO5184-A, 
CASIMIRO ANCILON DE ALENCAR NETO - RO4569-A
Polo Passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL ]
Despacho 
Casimiro Ancilon de Alencar Neto e Diego José Nascimento Barbosa comunicam a cessão de crédito firmada com o credor, Jonatas Jesus 
dos Santos (Id. Num. 12600602). 
Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores, para se manifestarem, no prazo de dez dias, sobre a cessão de crédito citada, 
conforme dispõe a parte final do caput do artigo 45 da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça.
Após, retornem os autos conclusos.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência
Processo: 0802402-03.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 25/03/2021 12:48:34
Polo Ativo: ADEMIR CARLOS DA SILVA e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: LUCIANA DE OLIVEIRA - RO5804-A, GREYCE KELLEN ROMIO SOARES CABRAL VACARIO - 
RO3839-A, JULINDA DA SILVA - RO2146-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE CACOAL 
Despacho 
Em resposta ao ofício identificado com o Num. 12473251, o juízo da execução informou que “somente os dados do precatório referente aos 
honorários contratuais deverão ser retificados para constar como credor JULINDA DA SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
CNPJ: 29.299.742/0001-41, na Caixa Econômica Federal, agencia 1823, digito 003, conta corrente 3428-4, mantendo-se o credor principal 
como ADEMIR CARLOS DA SILVA.” (Id. Num. 12685736 – Pág. 3).
À COGESP para as anotações de praxe.
Em seguida, intime-se o devedor, Município de Cacoal, para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o pedido de antecipação de 
pagamento do precatório (Id. Num. 12000962), conforme dispõe o § 2º do artigo 9º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de 
Justiça.
Após, retornem os autos conclusos.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência
Processo: 0008322-69.2013.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 09/01/2018 00:00:00
Polo Ativo: MAURA ESTER FONSECA DIAS e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: ARIANE MARIA GUARIDO XAVIER - RO3367-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
Decisão 
Vistos.
Maura Ester Fonseca Dias postula a reconsideração da decisão proferida por esta Presidência, que indeferiu o pedido de pagamento da 
parcela superpreferencial, por idade, considerando se tratar de precatório de natureza comum (Id. Num. 12703439).
Afirma que o juízo da execução determinou a retificação do precatório para a natureza alimentar. Reporta-se ao despacho identificado com 
o Num. 12446864 – Pág. 7.
Examinados.
Decido.
O pleito foi indeferido nos seguintes termos:
[…] Sobre a antecipação humanitária, a Constituição Federal (CF) determina:
CF. 
[...]
Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-
se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios
[…].
§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária tenham 60 (sessenta) anos de idade ou mais 
na data da expedição do precatório, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, 
serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos […]. (Sublinhou-se).
A Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que dispõe sobre a gestão dos precatórios e respectivos procedimentos 
operacionais no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO, estabelece:
Resolução n. 303/2019-CNJ.
[…]
Art. 9º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, sejam idosos, portadores de doença grave 
ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais, até a monta equivalente 
ao triplo fixado em lei como obrigação de pequeno valor, admitido o fracionamento do valor da execução para essa finalidade. (Sublinhou-
se).
Depreende-se, dos normativos citados, que o pagamento de parcela superpreferencial aos idosos, portadores de doença grave ou pessoas 
com deficiência, efetivamente, restringe-se aos créditos de natureza alimentar.
Ratificando os termos dispostos na CF e na Resolução n. 303/2019 do CNJ, tem-se a decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em 
face de decisão administrativa exarada por este Tribunal em sede de pagamento antecipado em precatório de natureza comum. Vejamos:
[...]
Cinge-se a controvérsia à possibilidade de um credor que ostente a condição de idoso ser beneficiado com antecipação de crédito humanitário, 
quando se tratar de precatório de natureza não alimentar.
[...]
Quanto ao tema, este Superior Tribunal de Justiça já se manifestou pela impossibilidade de antecipação de precatório ao beneficiário idoso 
quando não se tratar de verba alimentar, por não ser possível conferir interpretação extensiva ao art. 100, § 2º da Constituição Federal. 
Assim, para que seja deferida a antecipação do pagamento do precatório, é necessário que o beneficiário ostente a condição de idoso ou 
pessoa portadora de doença grave ou deficiência física e, ainda, que o crédito tenha natureza alimentar.
[...]
Assim, certo é que o acórdão recorrido não encontra respaldo na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, devendo ser reformado.
ANTE O EXPOSTO, dou provimento ao recurso ordinário, para conceder a segurança. (STJ. Recurso em Mandado de Segurança n. 61.147 
– RO, Relator Ministro Sérgio Kukina, Julgado em 07/08/2019, decisão monocrática). [Sublinhou-se].
Ainda, nesse sentido, são os seguintes precedentes do STJ: RMS 51.943/RO, Rel. Ministro Francisco Falcão, julgado em 18/04/2017, 2ª 
Turma; AgInt no RMS 44792/RO, Rel. Ministro Gurgel de Faria, julgado em 01/07/2019, 1ª Turma.
In casu, a natureza do crédito é comum, conforme informação prestada pela COGESP, não se amoldando, portanto, a um dos requisitos 
legais para a antecipação humanitária.
Posto isso, indefiro o pedido de antecipação de pagamento do precatório, formulado por Maura Ester Fonseca Dias. […]. (Id. Num. 12615136).
Ocorre que o juízo da execução proferiu o seguinte despacho: “Diante do evidente equívoco, retifique-se a natureza do crédito para 
“alimentar.” (Id. Num. 12446864 – Pág. 7).
Posto isso, reconsidero a decisão identificada com o Num. 12615136 e, considerando que a credora, Maura Ester Fonseca Dias, comprovou 
que é idosa (Id. Num. 12018642), e que ainda não recebeu a parcela superpreferencial, conforme informação prestada pela COGESP (Id. 
Num. 12032924), defiro o pleito.
Inclua-se na listagem apropriada e encaminhem-se os autos à Contadoria da COGESP para apontar o valor da parcela superpreferencial.
Após, manifestem-se as partes sobre os cálculos, consignando o prazo de dez dias para a credora e vinte dias para o devedor, considerando 
que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil, “A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas 
autarquias e fundações de direito público gozarão de prazo em dobro [...]”.
Não havendo impugnação, promova-se o depósito, via Sistema de Administração de Precatórios, se existente disponibilidade financeira, 
observando-se os descontos pertinentes, o limite constitucional e a legislação local que disciplina o valor da Requisição de Pequeno Valor.
Aguarde-se o pagamento do saldo remanescente, se houver, nos termos da parte final do § 2º do art. 100 da CF.
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Cumpra-se o despacho identificado com o Num. 12446864 – Pág. 7, retificando-se a natureza do precatório para alimentar.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 02 de agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência
Processo: 0805814-39.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 24/06/2021 12:36:55
Polo Ativo: ANTONIO CARLOS PEIXOTO VIEIRA registrado(a) civilmente como ANTONIO CARLOS PEIXOTO VIEIRA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: HELIO VIEIRA DA COSTA - RO640-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
Decisão 
Vistos.
Trata-se de pedido de antecipação do pagamento do precatório n. 0004629-82.2010.8.22.0000, a título humanitário, formulado por Antônio 
Carlos Peixoto Vieira (Id. Num. 12631168 – Pág. 1), sob o fundamento de que é idoso.
A COGESP informou que o requerente figura como credor originário no precatório citado, que é de natureza alimentar, e que ainda não 
recebeu a parcela superpreferencial (Id. Num. 12685442).
O Estado de Rondônia não se opôs ao deferimento do pleito (Id. Num. 12879777).
Examinados.
Decido.
Sobre a antecipação humanitária, a Constituição Federal (CF) determina:
CF/88.
[…]
Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-
se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios
[…].
§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária tenham 60 (sessenta) anos de idade ou mais 
na data da expedição do precatório, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, 
serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos […]. (Sublinhou-se).
Destaca-se, nesse particular, a novidade trazida pela Emenda Constitucional n. 99/2017, disposta no § 2º do artigo 102 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, quanto à forma de pagamento:
Na vigência do regime especial previsto no art.101 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, as preferências relativas à idade, 
ao estado de saúde e à deficiência serão atendidas até o valor equivalente ao quíntuplo fixado em lei para os fins disposto no § 3º do art. 
100 da Constituição Federal, admitido o fracionamento para essa finalidade, e o restante será pago em ordem cronológica de apresentação 
do precatório.
E, ainda, a Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), com o intuito de regulamentar aspectos procedimentais para o 
caso, dispõe:
Resolução n. 303/2019-CNJ.
[...]
Art. 9º. Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, sejam idosos, portadores de doença grave 
ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais, até a monta equivalente 
ao triplo fixado em lei como obrigação de pequeno valor, admitido o fracionamento do valor da execução para essa finalidade.
[…]
§ 8º Celebrado convênio entre a entidade devedora e o tribunal para a quitação de precatórios na forma do art. 18, inciso II, desta Resolução, 
o pagamento a que se refere esta Seção será realizado pelo presidente do tribunal, que observará as seguintes regras:
a) caso o credor do precatório faça jus ao benefício em razão da idade, o pagamento será realizado de ofício, conforme informações e 
documentos anexados ao precatório; e […].
Art. 11. Para os fins do disposto nesta Seção, considera-se:
I – idoso, o exequente ou beneficiário que conte com sessenta anos de idade ou mais, antes ou após a expedição do ofício precatório; 
(Sublinhou-se).
Posto isso, considerando que o credor, Antônio Carlos Peixoto Vieira, comprovou que é idoso (Id. Num. 12631173), e que ainda não recebeu 
a parcela superpreferencial, defiro o pedido.
Inclua-se na listagem apropriada e encaminhem-se os autos à Contadoria da COGESP para apontar o valor da parcela superpreferencial.
Após, manifestem-se as partes sobre os cálculos, consignando o prazo de dez dias para o credor e vinte dias para o devedor, considerando 
que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil, “A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas 
autarquias e fundações de direito público gozarão de prazo em dobro [...]”.
Não havendo impugnação, promova-se o depósito, via Sistema de Administração de Precatórios, se existente disponibilidade financeira, 
observando-se os descontos pertinentes, o limite constitucional e a legislação local que disciplina o valor da Requisição de Pequeno Valor.
Aguarde-se o pagamento do saldo remanescente, se houver, nos termos da parte final do § 2º do art. 100 da CF.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 02 de agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência
Processo: 0805644-67.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 21/06/2021 11:07:37
Polo Ativo: OZELIA DA SILVA DE OLIVEIRA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: HELIO VIEIRA DA COSTA - RO640-A
Advogado do(a) REQUERENTE: HELIO VIEIRA DA COSTA - RO640-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
Decisão 
Vistos.
Trata-se de pedidos de antecipação do pagamento do precatório n. 0006439-92.2010.8.22.0000, a título humanitário, formulados por Ozélia 
da Silva Oliveira e Maria Inez Alves Rayzel, sob o fundamento de que são idosas (Id’s. Nums. 12578601 e 12578602).
A Coordenadoria de Gestão de Precatórios informou que as requerentes já receberam a parcela superpreferencial nos incidentes números 
1 e 54, respectivamente (Id. Num. 12579062).
O Estado de Rondônia opôs-se ao deferimento do pleito, sob o fundamento de que “o credor somente pode ser beneficiado uma vez pela 
antecipação humanitária prevista no artigo 100, § 2º, da CF em cada precatório, seja por ser idoso, por possuir doença grave ou ser portador 
de deficiência.” (Id. Num. 12705578).
Examinados.
Decido.
Em consonância com a Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que entrou em vigor em 01/01/2020, é proibido o 
recebimento de mais de um pagamento em razão de superpreferência no mesmo precatório:
Resolução n. 303/2019 – CNJ.
[...]
Art. 9º. Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, sejam idosos, portadores de doença grave 
ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais, até a monta equivalente 
ao triplo fixado em lei como obrigação de pequeno valor, admitido o fracionamento do valor da execução para essa finalidade.
[...]
§ 6º. É defeso novo pagamento da parcela superpreferencial, ainda que por fundamento diverso, mesmo que surgido posteriormente.
Ademais, tem-se o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao analisar a decisão administrativa exarada por esta 
Corte, em sede de pagamento antecipado pela segunda vez no mesmo precatório, nos seguintes termos:
A controvérsia que se descortina ao exame desta Corte Superior está em definir se um mesmo credor pode ser beneficiado, mais de uma 
vez, com antecipação de crédito humanitário, por se enquadrar em mais de um dos critérios de preferência previstos no § 2º do art. 100 da 
CF/88, quais sejam, idade, doença grave ou deficiência.
[...]
Este Superior Tribunal de Justiça tem firme entendimento de que “o limite previsto pelo art. 100, § 2º, da CF/88, deve incidir em cada 
precatório isoladamente, sendo incogitável extensão a todos os títulos do mesmo credor.” (AgInt no RMS 46.117/RO, Rel. Ministra REGINA 
HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/09/2017, DJe 21/09/2017).
[...]
No caso, a Corte local adotou o fundamento do voto condutor do acórdão assim explicitado (fl. 84): Na hipótese, beneficiário recebeu a 
primeira antecipação de precatório por ser pessoa idosa e agora recebe por motivo de doença grave.
Assim, considerando que a antecipação de pagamento preferencial foi por causa distinta, não há que se falar em ofensa a direito líquido 
e certo. Assim, certo é que a solução contida no acórdão recorrido – na medida em que admite, com fundamento no art. 100, § 2.º, da 
Constituição Federal, a possibilidade de, por motivos diversos, um mesmo credor ser beneficiado, mais de uma vez, com antecipação de 
crédito humanitário, no mesmo precatório – está em confronto com a jurisprudência consolidada deste STJ, devendo ser revista. (RMS nº 
58.151-RO (2018/0180780-5), Min. Sérgio Kukina, julgado em 14 de agosto de 2019).
Ainda, nesse sentido, são os seguintes precedentes do STJ: RMS 59.661/RO, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 19/02/2019; 
RMS 59.746/RO, Rel. Ministro Sérgio Kukina, julgado em 03/06/2019; RMS 60.583/RO, Rel. Ministra Regina Helena Costa, julgado em 
08/10/2019; RMS 60.295/RO, Rel. Ministra Assusete Magalhães, julgado em 05/04/2019.
Desse contexto, extrai-se a impossibilidade do credor ser beneficiado mais de uma vez, no mesmo precatório, com pagamento preferencial 
ainda que por motivo diverso (idade, doença grave ou deficiência).
In casu, constatou-se que as requerentes já receberam a parcela superpreferencial.
Posto isso, com fulcro no § 6º do art. 9º da Resolução n. 303/2019 do CNJ, indefiro os pedidos de antecipação de pagamento do precatório, 
formulados por Ozélia da Silva de Oliveira e Maria Inez Alves Rayzel.
Aguarde-se o pagamento dos saldos remanescentes, se houver, na ordem cronológica, nos termos da parte final do § 2º do artigo 100 da 
Constituição da República.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 02 de agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência
Processo: 0002098-42.2018.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 25/04/2018 00:00:00
Polo Ativo: JOSE CARLOS SANTOS e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: WILLIAM FERNANDES MORAES DE SOUZA - RO5698-A, ELISEU FERNANDES DE SOUZA - RO76-
A-A
Polo Passivo: INST DE PREV ASSIST DOS SERVIDORES DO MUN DE P VELHO e outros 
Advogado do(a) REQUERIDO: CINTIA VENANCIO MARCOLAN - RO9682-A
Despacho 
Em face da informação, prestada pela COGESP, de que o precatório está quitado (Id. Num. 13035546), revogo o despacho identificado com 
o Num. 13024187.
Cumpra-se com o disposto na parte final do § 1º do artigo 31 da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça e arquive-se.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 02 de agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência
Processo: 0802592-34.2019.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 18/07/2019 11:42:23
Polo Ativo: BIGAIR MARIA DE CARVALHO e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: EZEQUIEL CRUZ DE SOUZA - RO1280-A
Polo Passivo: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE RONDONIA 
Despacho 
Na manifestação identificada com o Num. 12615202, o devedor, Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, 
informa que, embora a COGESP tenha certificado que promoveu a retificação do valor do precatório, “o valor da causa não foi retificado”.
A COGESP juntou a lista de precatórios, demonstrando que, efetivamente, o valor foi retificado (Id. Num. 12622125).
Ressalta-se que, nos termos da Súmula n. 311 do Superior Tribunal de Justiça, “Os atos do presidente do tribunal que disponham sobre 
processamento e pagamento de precatório não têm caráter jurisdicional”. 
Com efeito, esta Presidência está impedida de proceder retificação do valor da causa.
Aguarde-se o pagamento na ordem cronológica, conforme dispõe o caput do artigo 100 da Constituição da República.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 02 de agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência
Processo: 0003947-20.2016.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 09/01/2018 00:00:00
Polo Ativo: EMPREITEC - EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E CONSTRUCAO LTDA - EPP e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: JORGE LUIZ REMBOSKI - RO4263
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogados do(a) REQUERIDO: LEANDRO JOSE DE SOUZA BUSSIOLI (PGE-PRJP) - RO3493, ANA PAULA DE FREITAS MELO (PGE-
PRJP) - RO1670-A
Despacho 
Intimadas para regularizarem a cessão de crédito comunicada nos autos (Id. Num. 9546561 – Cedente: Empreitec – Empreendimentos 
Comerciais e Construção LTDA - EPP), a cessionária, Maira Aparecida Batista Machado pugnou pela dilação do prazo concedido no 
despacho identificado com o Num. 12409111.
Defiro.
Transcorrendo-se o prazo citado na petição identificada com o Num. 12612698 sem manifestação, aguarde-se o pagamento do precatório 
na ordem cronológica, conforme dispõe o caput do artigo 100 da Constituição da República.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 02 de agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente
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TRIBUNAL PLENO

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Tribunal Pleno / Gabinete Des. Miguel MonicoTribunal Pleno / Gabinete Des. Miguel Monico
Mandado de Segurança n. 0802004-56.2021.8.22.0000 - PJe
Impetrante: Marilucia de Oliveira da Silva Nogueira
Advogados: Uilian Honorato Tressmann (OAB/RO 6.805), Uelton Honorato Tressmann (OAB/RO 8.862) e Gilber Rocha Mercês (OAB/RO 
5.797)
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Relator: Desembargador Miguel Monico Neto
Distribuído por sorteio em 15.03.2021
Redistribuído por encaminhamento em 22.07.2021
Despacho 
Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança impetrado por Marilucia de Oliveira da Silva Nogueira contra ato do Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Desembargador Paulo Kiyochi Mori consistente no indeferimento da prioridade no pagamento de precatório em razão 
de moléstia profissional, por considerar que o Laudo Médico apresentado pela parte credora não se amolda em nenhuma das hipóteses 
previstas no art. 13, da Resolução nº 115/2010- CNJ e na Resolução nº 303/2019-CNJ, não comprovando ser portadora de doença grave.
Sem pedido liminar.
Notifique-se o impetrado para, no prazo de 10 dias, prestar informações.
Cientifique-se o Estado de Rondônia.
Após, à Procuradoria de Justiça.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Porto Velho, 30 de julho de 2021.
Des. Miguel Monico Neto
Relator

Processo: 0806778-66.2020.8.22.0000 - Direta De Inconstitucionalidade 
Polo Ativo: Ministério Público Do Estado De Rondônia
Polo Passivo: Município De Mirante Da Serra 
Relator: Desembargador Miguel Monico Neto
Data de distribuição: 22/07/2021 
Despacho
Vistos.
Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo Procurador Geral de Justiça, por meio da qual submete à impugnação os 
artigos 6º, incisos VII a XII, 16, 17, 18, 19, 19-A, 19-B, 33, inciso XIII, 53-B, 55, inciso XII e XIV, 74-A, 74-C, 76, 104 e 153 da Lei n° 524/2011 
do Município de Mirante da Serra e, por arrastamento, também os artigos 5º e 17 da Lei n° 726/2016, artigos 7º e 10 da Lei n° 794/2017 e 
art. 5º da Lei n° 858/2018, todas de Mirante da Serra/RO. 
Inexistindo pedido liminar, deve o feito ser instruído para julgamento do mérito. 
Assim, notifique-se, pessoalmente, o Prefeito do Município de Mirante da Serra e o Presidente da Câmara Municipal daquela Urbe, para que 
preste informações sobre a norma impugnada, no prazo de 15 dias úteis.
Após, dê-se vistas ao Ministério Público do Estado de Rondônia, para emissão de parecer.
Expeça-se o necessário. 
Transcorrido o prazo para apresentação das requeridas manifestações, retornem os autos.
I.
Porto Velho, 30 de julho de 2021. 
Desembargador Miguel Monico Neto 
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Recurso Extraordinário em Embargos de Declaração em Direta de Inconstitucionalidade n. 0800152-31.2020.8.22.0000 – Pje
Recorrente/Embargante/Requerente: Prefeito do Município de Porto Velho
Procuradores: Salatiel Lemos Valverde (OAB/RO 1.998), José Luiz Storer Júnior (OAB/RO 761) e outros
Recorrido/Embargado/Requerido: Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Porto Velho
Procuradores: Diogo Prestes Girardello (OAB/RO 5.239), Igor Habib Ramos Fernandes (OAB/RO 5.193)
Relator: Desembargador Kiyochi Mori
Distribuído por sorteio em 20.1.2020
Interposto em 28.08.2020 
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Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal c.c. art. 1.029, 
do Código de Processo Civil, que aponta como dispositivos violados: art. 39, § 1º, II, “d” da Constituição Estadual e art. 61, §1º, II, “b” da 
Constituição Federal.
Em uma breve síntese, alega o recorrente que, o acórdão que julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade deixou de 
considerar a subversão da cláusula de reserva de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo.
Ao final, requer efeito suspensivo ao recurso e a declaração de inconstitucionalidade da Lei Complementar Municipal n. 2.616/2019, por 
afronta ao artigo 61, §1º, inciso II, alínea “a” da Constituição Federal e artigo 39, §1º, inciso II alínea “d”, da Constituição do Estado de 
Rondônia, vindicando seja concedido efeito suspensivo ao recurso e que seja declarada a inconstitucionalidade da Lei Complementar 
Municipal n. 2.652/2019.
Examinado, decido.
O acórdão decidiu pela improcedência da ação em virtude de não ter sido alcançado o quórum necessário para declarar a inconstitucionalidade 
da lei impugnada.
Nessa linha, observa-se que as razões apresentadas no presente apelo referem-se à alegada inconstitucionalidade da norma, deixando de 
impugnar os fundamentos do acórdão.
Destarte, o conhecimento do recurso encontra óbice na Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual “é inadmissível o recurso 
extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”. A propósito:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INOBSERVÂNCIA DO ART. 1.021, § 1°, DO NOVO 
CPC. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I – É deficiente a fundamentação do agravo regimental cujas razões não 
atacam todos os fundamentos da decisão agravada. Incidência da Súmula 284/STF. II – Na linha do entendimento até então firmado por 
este Supremo Tribunal Federal, o art. 1.021, § 1°, do Código de Processo Civil tornou expressa a exigência de impugnação específica dos 
fundamentos da decisão que for objeto de agravo interno nos tribunais. III – Agravo regimental a que se nega provimento.
(RE 1291696 ED-AgR, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 22/03/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
058 DIVULG 25-03-2021 PUBLIC 26-03-2021)
EMENTA: SEGUNDO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA 
DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESCABIMENTO DO RECURSO PELA AL. B DO INC. III DO 
ART. 102 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. VERBA HONORÁRIA MAJORADA EM 1% (§§ 2º, 3º E 11 DO ART. 85 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015). AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.
(ARE 1289866 AgR-segundo, Relator(a): CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 22/03/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-056 
DIVULG 23-03-2021 PUBLIC 24-03-2021)
Quanto ao artigo 39, §1º, inciso II, alínea “d”, da Constituição do Estado de Rondônia, é incabível a análise de legislação infraconstitucional em 
recurso extraordinário, incidindo, o óbice da Súmula 280 do STF, de seguinte teor: “por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”. 
Nesse sentido, a jurisprudência:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO 
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS CONFORME O CÓDIGO CIVIL. LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL LOCAL. OFENSA REFLEXA. 
FATOS E PROVAS. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Não se presta o recurso extraordinário para a análise de matéria 
infraconstitucional local, tampouco para a interpretação de normas editalícias. Incidência das Súmulas 279, 280 e 454 do STF. 2. Agravo 
interno desprovido, com imposição de multa de 5% (cinco por cento) do valor atualizado da causa (artigo 1.021, § 4º, do CPC), caso seja 
unânime a votação. 3. Honorários advocatícios majorados ao máximo legal em desfavor da parte recorrente, caso as instâncias de origem 
os tenham fixado, nos termos do artigo 85, § 11, do Código de Processo Civil, observados os limites dos §§ 2º e 3º e a eventual concessão 
de justiça gratuita.
(ARE 1307861 AgR, Relator(a): LUIZ FUX (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 22/03/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-078 
DIVULG 26-04-2021 PUBLIC 27-04-2021)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
SOBRE A RECEITA BRUTA DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. 
INAPLICABILIDADE DO ART. 1.033 DO CPC. 1. É inadmissível o recurso extraordinário quando eventual divergência em relação ao 
entendimento adotado pelo Colegiado de origem demandar a análise prévia da legislação infraconstitucional pertinente à matéria. 2. In casu, 
eventual divergência ao entendimento adotado pelo juízo a quo no tocante à exclusão da CPRB da base de cálculo do PIS e da COFINS 
demandaria o exame da legislação infraconstitucional aplicável à espécie (Leis nº 10.637/02, nº 10.833/03 e nº 12.973/2014). 3. Nos termos 
da jurisprudência do Supremo, somente é possível o envio dos autos ao Superior Tribunal de Justiça para que processe a demanda, quando 
não há interposição simultânea dos recursos extraordinário e especial e o acórdão recorrido tenha sido publicado posteriormente ao marco 
inicial de vigência do CPC/15. Art. 1.033 do CPC. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(RE 1271494 AgR, Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 20/10/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-272 DIVULG 
13-11-2020 PUBLIC 16-11-2020)
Por fim, ausente a probabilidade de provimento do presente recurso, tem-se por não preenchidos os requisitos previstos nos artigos 300 e 
995, Parágrafo Único do Código de Processo Civil/2015, razão pela qual deixo de conceder o efeito suspensivo ao recurso.
Ante o exposto, não se admite o Recurso Extraordinário.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho, agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente
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1ª CÂMARA CÍVEL 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
AUTOS N. 7007790-14.2020.8.22.0005
CLASSE: Embargos de declaração em APELAÇÃO (PJE)
Embargada : DANIELLY ALINE PINHEIRO BORGES
ADVOGADO(A): OSCAR PEREIRA DA SILVA – RO10305
Embargante : BANCO HONDA S/A
ADVOGADO(A): AILTON ALVES FERNANDES – GO16854
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Interpostos em 08/07/2021 
Decisão 
Vistos.
Do acórdão constante do Id n. 12721117, o Banco Honda S.A. opôs embargos de declaração com efeito infringente, por isso, em atenção 
ao princípio do contraditório, faculto à embargada, no prazo de 5 dias, se manifestar acerca do aludido recurso, incluso no Id n. 12769206.
Publique-se.
Porto Velho, data da assinatura digital.
Desembargador Raduan Miguel Filho
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
AUTOS N. 0808100-24.2020.8.22.0000
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
EMBARGANTE: LINDEBERGE MIGUEL ARCANJO
ADVOGADO(A): JOSÉ CARLOS LAUX – RO566
EMBARGADOS: CICERO DOMINGOS DA SILVA E OUTRAS
ADVOGADO(A): DANIEL DOS ANJOS FERNANDES JÚNIOR – RO3214
RELATOR : Des. Raduan Miguel
INTERPOSTOS EM 07/07/2021 
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de embargos de declaração opostos por Lindeberge Miguel Arcanjo contra acórdão de ID 11425739.
Certificada a intempestividade pela CPE2G (ID 12839593).
Pois bem. Em que pese a certidão, verifico que não ocorreu a apresentação extemporânea do recurso, pois em consulta ao PJE2G, verifica-
se a duplicidade de intimações do decisum, ou seja, tanto por diário da justiça quanto pelo portal eletrônico.
Neste sentido, já se manifestou o STJ, verbis:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA DA PRESIDÊNCIA 
DESTA CORTE QUE NÃO CONHECEU DO RECLAMO ANTE A INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
INSURGÊNCIA DA EMBARGANTE. 1. A Corte Especial, no julgamento do EAREsp 1.663.952/RJ, definiu que, quando houver duplicidade 
das intimações eletrônicas previstas na Lei 11.419/06 - Diário da Justiça Eletrônico (DJe) e portal eletrônico -, esta última é a que deve 
prevalecer para efeitos de contagem de prazos processuais. 2. A subsistência de fundamento inatacado, apto a manter a conclusão do 
aresto impugnado, impõe a incidência da Súmula 283/ST 3. Agravo interno provido para reconsiderar a decisão de fls. 707/708 e, de plano, 
negar provimento ao agravo em recurso especial. (STJ - AgInt no AREsp: 1782209 RJ 2020/0283845-0, Relator: Ministro MARCO BUZZI, 
Data de Julgamento: 31/05/2021, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 04/06/2021).
Desta forma, considerando que houve ciência expressa do patrono do embargante em 30/06/2021, tempestivo o recurso.
Assim, intime-se Cícero Domingos da Silva, embargado, para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 dias, sobre os embargos de declaração 
opostos por Lindeberge Miguel Arcanjo, nos termos do art. 1023, §2º do CPC.
Porto Velho, data da assinatura digital.
Desembargador Raduan Miguel Filho
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Rowilson Teixeira 
Autos n. 7001705-55.2019.8.22.0002
Classe: Agravo Interno (198)
Agravantes: JOAO CARLOS FONTES, ADAUTO CEZAR, DILSON RODRIGUES DE SA TELES, CLEITON WESTPHAL WELME, JOSE 
CARLOS CASCIANO, WESLEY TENORIO DE SOUZA, ALDEIR RAIMUNDO DE OLIVEIRA, ALEX BECAVELO BOINA, ARISTEU VIEIRA 
FONTES, DAYANE PEREIRA RIBEIRO, IRACILDA BATISTA DIONISIO, JOAO PEDRO VIEIRA LIMA, ROSEMERE APARECIDA DOS 
REIS ANDRADE, MARCILENE BARBOSA LUNA DOS SANTOS, FLAVIO LOURENCO ALVES, GECY RIBEIRO DE OLIVEIRA, JENIFER 
RANIELE SANTOS ALBUQUERQUE, JOSE ROCHA CAIRES, CREUZA DE JESUS MEDINA, MARIA INES PEREIRA VIEIRA, CUSTODIO 
TOMAZ DE AQUINO, ADAO DE CARVALHO SILVA, LAERCIO LOURENCO ALVES, ADEIR CARNEIRO DE ALMEIDA PEREIRA, 
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NATALINO RODRIGUES PEREIRA, ADRIANA DE OLIVEIRA TELES, MARIA LUZIA DOS SANTOS, ALZENI DOS SANTOS VIANA, 
CLEUZENI ALVES CESARIO, EDILEUZA BRITO NUNES LIMA, EDUARDO FERREIRA ANDRADE, ELESSANDRO FRANCISCO DOS 
SANTOS, ELIANE SANTOS DE MELO, TATIANE CORDEIRO DE JESUS, NORMINDA ANDRADE MARTINS, MARIA LUCIA DE SOUZA 
OLIVEIRA, TAURINO ALVES DOS SANTOS, JOSE ADILSON DE SOUZA, SONIA GOSLER DE ALMEIDA CASCIANO, JOSE TOLEDO 
PERY, JOSENALDO GOMES DE SOUZA, JOSINALDO FERREIRA NETO, JULIA ANA JULIAO DE AQUINO, KEILIANE DAMASCENO 
SILVA, NAIANE DE OLIVEIRA LANA, FABIO THEMOTEO COSTA, APARECIDO PINHEIRO DA SILVA, LEANDRO FRANCIOLI BOINA, 
JOZIMARA JACINTO DA SILVA, LENI SILVA DE AQUINO, DANIEL TOMAZ DE AQUINO, LUCIANO CESAR GOMES DOS SANTOS, 
REGIANE DA SILVA SIQUEIRA MARTINS, MARIA DA CONCEICAO CLARINDO DE AVILA, PAULO ROBERTO DE AVILA, MARIA DA 
PENHA VIANA, JOSE DE OLIVEIRA, NEUTO CARLOS VAZ, GILBETI SOARES DE SOUZA, MARIA LUCIA TENORIO BRITO, WALANAS 
DEJESUS DA SILVA, MARCELINO NUNES MARTINS, NILZA ANA DE JESUS, NILTON CESAR MENDES, DAYANE OLIVEIRA, PAULO 
SERGIO DE SOUZA, VALDETE APARECIDA DE MELLO, RODRIGO MOREIRA SOARES, SANDRA SANTANA PINTO, VALDINEI 
BAPTISTA DA SILVA, VALNEI PIRES DA SILVA, JULIENE ALVES DOS SANTOS, ALCIONE MOREIRA DE AMORIM COSTA, WELIKA 
FERREIRA DA SILVA, JADSSON RAFAEL DA SILVA ANDRADE, SILVANA COSTA PORTO, MARIA LUCIA DO NASCIMENTO MELO, 
WILSON DA ROCHA SILVA, ROMILDA BARBOSA DE LUNA, ROSANA RODRIGUES PEREIRA RIBEIRO, RUTH BATISTA DE SOUZA, 
VIVIANE PEREIRA DA SILVA, VILMAR RIBEIRO DA COSTA
Advogado(a): MANOEL RIVALDO DE ARAUJO - (OAB/RO 315)
Advogado(a): ARIANE KALINNE LOPES DE SOUZA - (OAB/GO 56500)
Advogado(a): MARIANA GULLO PAIXAO - (OAB/RO 10063)
Advogado(a): LENIR CORREIA COELHO - (OAB/RO 2424)
Agravados: DANIELA VIRGINIA CALDATO, DILSON CALDATO
Advogado(a): AGNALDO ARAUJO NEPOMUCENO - (OAB/RO 1605)
Interposto em 07/07/2021
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1021, § 2º ambos do CPC, fica(m) o(s) agravado(s) 
intimado(s) para, querendo, apresentar(em) contraminuta ao Agravo Interno, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei 
Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 1 de agosto de 2021.
Me. Anselmo Charles Meytre
Tec. Judiciário da Ccível-CPE2ºGrau

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Rowilson Teixeira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
0011222-87.2011.8.22.0002 AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL (PJE)
ORIGEM: 0011222-87.2011.8.22.0002 – ARIQUEMES/ 2ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A
ADVOGADO : ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO (OAB/RO 635)
ADVOGADO : GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB/RO 4715)
ADVOGADO : ROBERTO VENESIA (OAB/RO 4716)
ADVOGADO : OTÁVIO VIEIRA TOSTES (OAB/RO 6253)
ADVOGADO : MARCELO LESSA PEREIRA – (OAB/RO 1501)
AGRAVADA : ROSALINA DA SILVA ALVES
ADVOGADO : JOSÉ ASSIS DOS SANTOS (OAB/RO 2591)
RELATOR : DES. PRESIDENTE DO TJRO
INTERPOSTO EM 22/06/2021
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º, c/c 1042, § 3º, do CPC, fica(m) o(s) agravado(s) 
intimado(s) para, querendo, apresentar(em) contraminuta ao agravo em recurso especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, § 
1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 1 de agosto de 2021.
Me. Anselmo Charles Meytre
Tec. Judiciário da Ccível-CPE2ºGrau

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Rowilson Teixeira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 0800490-68.2021.8.22.0000 - AGRAVO DE INTERNO (PJE)
Origem: 7016074-28.2017.8.22.0001 - Porto Velho - 10ª Vara Cível
AGRAVANTE: MASTTER MOTO COMERCIO DE VEÍCULOS E MOTOS LTDA E OUTROS
ADVOGADO: RICARDO ALVES ATHAIDE (OAB/MT 11858)
AGRAVADO: BANCO DA AMAZÔNIA SA
ADVOGADA: DANIELE GURGEL DO AMARAL (OAB/RO 1221)
ADVOGADO(A): MONAMARES GOMES (OAB/RO 903)
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ADVOGADO: GILBERTO SILVA BOMFIM (OAB/RO 1727)
ADVOGADO(A): GILBERTO SILVA BOMFIM – (OAB/RO 1727)
ADVOGADO(A): MARCELO LONGO DE OLIVEIRA – (OAB/RO 1096)
Relator: DES. ROWILSON TEIXEIRA
Interposto em: 02/07/2021
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1021, § 2º ambos do CPC, fica(m) o(s) agravado(s) 
intimado(s) para, querendo, apresentar(em) contraminuta ao Agravo Interno, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei 
Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 1 de agosto de 2021.
Me. Anselmo Charles Meytre
Tec. Judiciário da Ccível-CPE2ºGrau

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
AUTOS N. 7015386-03.2016.8.22.0001
CLASSE: Embargos de declaração em APELAÇÃO (PJE)
Embargante : SEBASTIÃO NASCIMENTO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA – RO2479
ADVOGADO(A): DENISE GONÇALVES DA CRUZ ROCHA – RO1996
ADVOGADO(A): JONATAS ROCHA SOUSA – RO7819
Embargada : SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): CLAYTON CONRAT KUSSLER – RO3861
ADVOGADO(A): LUCIANA SALES NASCIMENTO – RO5082
ADVOGADO(A): EVERSON APARECIDO BARBOSA – RO2803
ADVOGADO(A): MARCELO FERREIRA CAMPOS – RO3250
ADVOGADO(A): FRANCISCO LUÍS NANCI FLUMINHAN – RO8011
RELATOR : Des. Raduan Miguel
Interpostos em 18/06/2021
Decisão 
Vistos.
Do acórdão constante do Id n. 12453123, Sebastião Nascimento dos Santos opôs embargos de declaração com efeito infringente, por isso, 
em atenção ao princípio do contraditório, faculto à embargada, no prazo de 5 dias, se manifestar acerca do aludido recurso, incluso no Id n. 
12570238.
Publique-se.
Porto Velho, data da assinatura digital.
Desembargador Raduan Miguel Filho
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
AUTOS N. 7001397-02.2018.8.22.0019
CLASSE: Embargos de declaração em APELAÇÃO (PJE)
Embargantes: ESPÓLIO DE SILVANIO REGINO CRIVELARI E OUTRA
ADVOGADO(A): EVANDRO ALVES DOS SANTOS – RO6095
Embargado : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES – RO4875
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Interpostos em 01/07/2021
Decisão 
Vistos.
Do acórdão constante do Id n. 12587623, o Espólio de Silvanio Regino Crivelari e Alteniza Domingues de Souza Crivelari opuseram 
embargos de declaração com efeito infringente, por isso, em atenção ao princípio do contraditório, faculto ao embargado, no prazo de 5 dias, 
se manifestar acerca do aludido recurso, incluso no Id n. 12707811.
Publique-se.
Porto Velho, data da assinatura digital.
Desembargador Raduan Miguel Filho
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
AUTOS N. 7024848-18.2015.8.22.0001
CLASSE: Embargos de declaração em APELAÇÃO (PJE)
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Embargada : VALE & VALE LTDA. – ME
ADVOGADO(A): EDMUNDO SANTIAGO CHAGAS JÚNIOR – RO905
Embargante : PORTO VELHO SHOPPING S/A
ADVOGADO(A): ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO – RO635
ADVOGADO(A): JAIME PEDROSA DOS SANTOS NETO – RO4315
ADVOGADO(A): FREDERICO BALDANZA DA ROCHA E SOUZA – RJ202009
ADVOGADO(A): PAULO FERREIRA CHOR – RJ162096
RELATOR : Des. Raduan Miguel
Interpostos em 11/06/2021
DECISÃO 
Vistos.
Do acórdão constante do Id n. 12381733, Porto Velho Shopping S.A. opôs embargos de declaração com efeito infringente, por isso, em 
atenção ao princípio do contraditório, faculto às embargadas, no prazo de 5 dias, se manifestarem acerca do aludido recurso, incluso no Id 
n. 12499858.
Publique-se.
Porto Velho, data da assinatura digital.
Desembargador Raduan Miguel Filho
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
AUTOS N. 7029430-61.2015.8.22.0001
CLASSE: Embargos de declaração em APELAÇÃO (PJE)
Embargante : ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): LIDIANI SILVA RAMIRES DONADELLI – RO5348
ADVOGADO(A): FÁBIO BARCELOS DA SILVA – SC21562
Embargados : FLAIZA IDALGO ESTIGARRIBIA E OUTROS
ADVOGADO(A): ROBERTO GEAN SADE – DF15524
ADVOGADO(A): LEANDRO VICENTE LOW LOPES – RO785
ADVOGADO(A): MÁRCIO PEREIRA BASSANI – RO1699
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Interpostos em 30/06/2021
Despacho 
Vistos.
Intime-se a embargada para que apresente contrarrazões conforme dispõe o art. 1.023, §2° do CPC.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, data da assinatura digital.
DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
AUTOS N. 7004443-70.2020.8.22.0005
CLASSE: Embargos de declaração em APELAÇÃO (PJE)
Embargada : AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS
ADVOGADO(A): LUCIANA GOULART PENTEADO – SP167884
Embargante : GABRIELLY FERNANDES MENDONÇA
ADVOGADO(A): GEOVANE CAMPOS MARTINS – RO7019
ADVOGADO(A): LISDAIANA FERREIRA LOPES – RO9693
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Interpostos em 25/06/2021
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a embargada para que apresente contrarrazões conforme dispõe o art. 1.023, §2° do CPC.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, data da assinatura digital.
DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Rowilson Teixeira 
Processo: 0803873-54.2021.8.22.0000 - AGRAVO INTERNO(PJE)
AGRAVANTE: M. N. V. C.
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Advogada: MARIA VICTORIA VIEIRA PRIOTO PINHEIRO (OAB/RO 10992)
Advogada: VALERIA MARIA VIEIRA PINHEIRO (OAB/RO 1528)
Advogado: JOSE CRISTIANO PINHEIRO (OAB/RO 1529)
AGRAVADO: C. C.
Advogado: WELSER RONY ALENCAR ALMEIDA (OAB/RO 1506)
Advogado: JACIMAR PEREIRA RIGOLON (OAB/RO 1740)
Advogado: TIAGO HENRIQUE MUNIZ ROCHA (OAB/RO 7201)
Advogada: DENIELE RIBEIRO MENDONCA (OAB/RO 3907)
Advogada: SARA COELHO DA SILVA (OAB/RO 6157)
Advogada: CRISTIANE DA SILVA LIMA (OAB/RO 1569)
Advogado: FABIO VIANA OLIVEIRA (OAB/RO 2060)
Advogado: ORESTES MUNIZ FILHO (OAB/RO 40-A)
Relator: DES. ROWILSON TEIXEIRA
Interposto em 21/06/2021
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1021, § 2º ambos do CPC, fica(m) o(s) agravado(s) 
intimado(s) para, querendo, apresentar(em) contraminuta ao Agravo Interno, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei 
Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 1 de agosto de 2021.
Me. Anselmo Charles Meytre
Tec. Judiciário da Ccível-CPE2ºGrau

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
AUTOS N. 7000871-06.2020.8.22.0006
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTES: A L S DA SILVA INTERMEDIAÇÕES – ME E OUTRO
ADVOGADO(A): FLÁVIO ELER MELOCRA – RO10036
ADVOGADO(A): OLENIRA DE SOUSA SANTIAGO – RO2006
EMBARGADO: JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ALLEXANDHER ALVES MORETTI – RO10149
ADVOGADO(A): MAYARA APARECIDA KALB – RO5043
RELATOR : Des. Raduan Miguel
INTERPOSTOS EM 7/6/2021
Decisão 
Vistos.
Do acórdão constante do Id n. 11891955, ALS da Silva Intermediações – ME opôs embargos de declaração com efeito infringente, por isso, 
em atenção ao princípio do contraditório, faculto ao embargado, no prazo de 5 dias, se manifestar acerca do aludido recurso, incluso no Id 
n. 12441798.
Publique-se.
Porto Velho, data da assinatura digital.
Desembargador Raduan Miguel Filho
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
AUTOS N. 0004248-23.2014.8.22.0004
CLASSE: Embargos de declaração em APELAÇÃO (PJE)
Embargada : ROSA MARIA SALDINO BORGES
ADVOGADO(A): KARIMA FACCIOLI CARAM – RO3460
ADVOGADO(A): EDER MIGUEL CARAM – RO5368
Embargante : ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): GEORGE OTTÁVIO BRASILINO OLEGÁRIO – PB15013
RELATOR : Des. Raduan Miguel
Interpostos em 13/06/2021 
Decisão 
Vistos.
Do acórdão constante do Id n. 12408826, a Energisa Rondônia – Distribuidra de Energia S.A. opôs embargos de declaração com efeito 
infringente, por isso, em atenção ao princípio do contraditório, faculto à embargada, no prazo de 5 dias, se manifestar acerca do aludido 
recurso, incluso no Id n. 12506250.
Publique-se.
Porto Velho, data da assinatura digital.
Desembargador Raduan Miguel Filho
Relator
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7044594-95.2017.8.22.0001 – Agravo em Recurso Especial (PJE)
Origem: 7044594-95.2017.8.22.0001 - Porto Velho/ 5ª Vara Cível
Agravante : Ellenco Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Advogado : Edson Antônio Sousa Pinto (OAB/RO 4643)
Advogado : Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB/RO 5546)
Agravada : Taciane Regia Castro Pimenta
Advogado : Matheus Figueira Lopes (OAB/RO 6852)
Relator : Des. Presidente do TJRO
Interposto em 22/06/2021
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º, c/c 1042, § 3º, do CPC, fica(m) o(s) agravado(s) 
intimado(s) para, querendo, apresentar(em) contraminuta ao agravo em recurso especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, § 
1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 1 de agosto de 2021.
Me. Anselmo Charles Meytre
Tec. Judiciário da Ccível-CPE2ºGrau

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
7003232-84.2020.8.22.0009 Apelação (PJe)
Origem: 7003232-84.2020.8.22.0009 Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
APELANTE: LOTEAMENTO NOVA ESPERANCA LTDA - ME
Advogado: ERIC JULIO DOS SANTOS TINE (OAB/RO 2507)
APELADO: CLEISON WILIAN FIGUEIREDO NUNES
Advogado: ARTHUR GOULART SILVA (OAB/RO 10351)
Advogado: LEANDRO RODRIGUES DE SA (OAB/RO 10340)
Relator: Des. Raduan Miguel
Distribuído por Sorteio em 14/07/2021 
Vistos.
Verifica-se que o pagamento do preparo não foi comprovado no ato de interposição do recurso de apelação, porquanto a apelante Loteamento 
Nova Esperança Ltda-Me requer a assistência judiciária.
A concessão da gratuidade da justiça funda-se no preceito basilar segundo o qual a todos, indistintamente, é garantido o acesso à justiça 
(princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição).
Ocorre que, no caso dos autos, inexiste demonstração de que a apelante não possui condições de arcar com o valor do preparo, especialmente 
por se tratar de pessoa jurídica, inexistindo provas de que deixou de exercer suas atividades, sendo possível a efetiva comprovação do 
alegado estado de hipossuficiência, mediante apresentação de documentos oficiais e hábeis a este fim.
Ante o exposto, indefiro, por ora, a benesse requerida e determino a intimação da apelante para comprovar, em 5 dias, a alegada condição 
de hipossuficiência econômica ou, no mesmo prazo, o recolhimento do preparo, sob pena de não conhecimento do recurso em razão da 
deserção.
Após, retornem os autos para decisão.
Intime-se.
Porto Velho/RO, data da assinatura digital.
Desembargador Raduan Miguel Filho
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
0807088-38.2021.8.22.0000 Agravo De Instrumento (PJe)
Origem: 7001690-03.2021.8.22.0007 Cacoal - 1ª Vara Cível
AGRAVANTE: OSVALDO GAMA DE BRITO
Advogado: DIEISSO DOS SANTOS FONSECA (OAB/RO 5794)
AGRAVADO: NICODEMAS DA SILVA
Relator: Des. Raduan Miguel
Distribuído por Sorteio em 26/07/2021
Despacho 
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto Osvaldo Gama de Brito em face da decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca 
de Cacoal que, nos autos da ação de reparação de danos materiais, morais e estéticos n. 7001690-03.2021.8.22.0007 ajuizada em desfavor 
de Nicodemas da Silva, indeferiu o pedido de gratuidade de justiça, sob o fundamento de que não há elementos indicativos de que o 
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recolhimento das custas processuais possa causar prejuízo ao sustento do autor, sobretudo se considerado seu rendimento previdenciário 
superior a R$ 3.800,00.
Em suas razões, sustenta que a lei não exige prova de miserabilidade para concessão do benefício, apenas que fique demonstrada a 
insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários, nos termos do art. 98 do CPC.
No caso, afirma que recebe, a título de aposentadoria, um pouco mais de R$ 3.800,00, sendo que, além de despesas básicas com 
alimentação, roupa, água, energia, etc., paga a mensalidade de faculdade da filha, no valor de R$ 1.299,76, e prestação de financiamento 
de veículo, no valor de R$ 654,28.
Aduz que, após o acidente de trânsito objeto da lide, devido as sequelas, ficou impossibilitado de fazer “bicos” para complementar sua renda, 
não tendo condições sequer de arcar com os custos dos exames para continuidade do tratamento médico.
Com isso, requer a reforma da decisão agravada, a fim de lhe conceder a gratuidade de justiça. Subsidiariamente, pede que seja deferido o 
recolhimento das custas ao final da lide.
É o relatório. Decido.
Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória que indefere a gratuidade judiciária, estabelece o Código de 
Processo Civil, em seu art. 101, §1º, que estará o agravante dispensado do recolhimento das custas até decisão final do relator sobre a 
questão, preliminarmente ao julgamento do recurso.
O agravante alega que, conquanto receba benefício previdenciário de R$ 4.062,36, possui despesas básicas com alimentação, água, luz, 
etc., além da faculdade da filha, prestação de financiamento de veículo, empréstimos consignados e despesas médicas que comprometem 
sua renda, impedindo-o de arcar com as custas e demais despesas processuais.
Todavia, não acosta aos autos documentos que demonstrem tal alegação. É dizer, não há no presente recurso, por exemplo, extratos 
bancários, histórico do benefício atualizado, comprovantes das despesas básicas alegadas (alimentação, roupa, água, energia, etc.), 
tampouco dos gastos médicos, que corroborem a aludida dificuldade financeira.
Denota-se dos autos na origem apenas as despesas com a mensalidade da faculdade da filha do agravante, no valor de R$ 834,40 (Id n. 
56661390), e contrato de financiamento de veículo, em nome da esposa do agravante, cuja prestação é de R$ 654,28.
Sob essa perspectiva, de fato, o contexto probatório acima mencionado não condiz, num primeiro momento, com o cenário de hipossuficiência 
financeira na proporção alegada.
Acerca do tema, adotando o posicionamento do STJ no AgRg no AResp 422555, de relatoria do Ministro Sidnei Benetti e nos Edcl no 
AResp 571737, de relatoria do Ministro Luiz Felipe Salomão, esta Corte, à unanimidade, pacificou o entendimento acerca da concessão da 
gratuidade nos seguintes termos:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS 
TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE.
A simples declaração de pobreza, conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, 
porém, por não se tratar de direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado 
exigir prova da situação, mediante fundadas razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado.
(Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000. Relator: Des. Raduan Miguel Filho. Data de Julgamento: 
05/12/2014. Publicado em 17/12/2014).
Assim, concedo ao agravante o prazo de 5 dias para comprovar sua hipossuficiência financeira, de acordo com o art. 99, §2º, do CPC, sob 
pena de ter o seu recurso não provido.
Após transcurso do prazo, devolvam-me conclusos.
Publique-se. Intime-se.
Desembargador Raduan Miguel Filho
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
Processo: 0801556-54.2019.8.22.0000 - Recurso Especial em Embargos de Declaração em Embargos de Declaração em Agravo de 
Instrumento (PJE)
Origem: 0014038-40.2014.8.22.0001 – Porto Velho/ 8ª Vara Cível
Recorrente : R. M. C. Comércio de Artigos Para Casa Eireli – ME
Advogada : Lívia Maria do Amaral Teles (OAB/RO 6924)
Advogado : Roberto Jarbas Moura de Souza (OAB/RO 1246)
Recorrida : Porto Velho Shopping S/A
Advogado : Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Advogado : Marcelo Lessa Pereira (OAB/RO 1501)
Advogado : Jaime Pedrosa dos Santos Neto (OAB/RO 4315)
Advogada : Renata Mariana Brasil Feitosa (OAB/RO 6818)
Relator : DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Interposto em 15/10/2020
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal e art. 1.029 e seguintes 
do Código de Processo Civil, em que se aponta como dispositivos violados os arts. 489, § 1º incisos IV e V; art. 1.013; art. 1.022, Parágrafo 
Único, inciso II, todos do Código de Processo Civil.
O recorrente assevera que os embargos não foram devidamente apreciados, uma vez que o Tribunal não se manifestou em relação aos 
argumentos apresentados, nem mesmo nos fundamentos dos declaratórios, especialmente no que tange a ilegitimidade e inexigibilidade 
passiva do primeiro executado (VALE E LIMA).
Sustenta que o Tribunal ao não conhecer da matéria com fundamento na vedação de supressão de instância quando o juízo de origem, 
ainda que instado a manifestar-se, não se pronunciou sobre a matéria, afronta aos artigos 489, §1º, inciso IV e V, 1.022, II e 1.013, todos do 
Código de Processo Civil.



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

42DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Contrarrazões pela não admissão do recurso e, no mérito pelo seu desprovimento, além da majoração dos honorários de sucumbência.
Examinados, decido. 
Reconhece-se o prequestionamento da matéria esculpida nos sobreditos dispositivos legais alegadamente violados, pois o recorrente 
interpôs embargos declaratórios e indicou expressamente no recurso especial a afronta ao art. 1.022 do CPC/2015. 
Ante o exposto, admite-se o recurso especial.
Subam os autos ao Superior Tribunal de Justiça para processamento do recurso especial, nos termos do artigo 1.030, inciso V, do Código 
de Processo Civil.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, julho de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
7000524-61.2020.8.22.0009 Apelação (PJe)
Origem: 7000524-61.2020.8.22.0009 Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
APELANTE: MOISES DAMASCENO
Advogado: GABRIEL ALMEIDA MEURER (OAB/RO7274)
Advogado: LELITON LUCIANO LOPES DA COSTA (OAB/RO 2237)
APELADO: HUDSON NEVES DE PAULA
Advogada: ROSANA SILVA ARAUJO (OAB/MT 23469)
Relator: Des. Raduan Miguel
Distribuído por Sorteio em 14/07/2021
Vistos.
Verifica-se que o pagamento do preparo não foi comprovado no ato de interposição do recurso de apelação, porquanto o apelante requer a 
concessão da justiça gratuita.
A concessão da justiça gratuita funda-se no preceito basilar segundo o qual a todos, indistintamente, é garantido o acesso à justiça (princípio 
constitucional da inafastabilidade da jurisdição).
Ocorre que, no caso dos autos, inexiste demonstração de que o apelante não possui condições de arcar com o valor do preparo, especialmente 
por inexistir provas suficientes a demonstrar a alegada hipossuficiência financeira ou alteração na sua condição, considerando recolhimento 
das custas iniciais.
Consigno ser possível, portanto, a efetiva demonstração da sua condição econômica através da juntada de outros documentos, a exemplo 
da declaração de imposto de renda, contracheque, pro labore, extratos bancários, despesas mensais fixas, etc.
Ante o exposto, deixo de conceder, neste momento, a benesse pretendida e determino a intimação do apelante para comprovar a alegada 
condição de hipossuficiência econômica ou recolhimento das custas recursais, no prazo de 5 dias, sob pena de não conhecimento do 
recurso em razão da deserção.
Após, retornem os autos para decisão.
Intime-se.
Porto Velho/RO, data da assinatura digital.
Desembargador Raduan Miguel Filho
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
0016959-03.2013.8.22.0002 RECURSO ESPECIAL (PJE) 
Origem: Ariquemes - 3ª Vara Cível
RECORRENTE: CANAÃ GERAÇÃO DE ENERGIA S/A 
ADVOGADO (A): RICHARD CAMPANARI – RO2889
ADVOGADO (A): ERIKA CAMARGO GERHARDT – RO1911
ADVOGADO (A): LUIZ FELIPE DA SILVA ANDRADE – RO6175
ADVOGADO (A): PATRÍCIA MEDEIROS ARIAS – SP259885
ADVOGADO (A): LEONARDO HENRIQUE BERLEMBROCK – RO4641
ADVOGADO (A): DANIELLE CRISTHINE MALACHINI – PR39635
RECORRIDOS: ROMILDO CRISPIM AMARO E OUTRA
ADVOGADO (A): JUAREZ BARRETO MACEDO JÚNIOR – RO334-B
RECORRIDO: ESPERIDIÃO MENDES
RECORRIDA: CELUTA ROCHA MENDES
Relator: Des. Kiyochi Mori
Interposto em 14/12/2020
Despacho 
Vistos.
Trata-se de recurso especial, com pedido de efeito suspensivo, interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição 
Federal, que aponta como dispositivo legal violado o artigo 15-A do Decreto-Lei nº 3.365/41.
A recorrente alega que deve ser adotado o entendimento exarado no artigo mencionado, que dispõe sobre a incidência de juros compensatórios 
de 6% ao ano sobre o valor da diferença eventualmente apurada em ações desapropriatórias, aventando que foi revogado o entendimento 
da Súmula 618 do STF, que aplicava o percentual de 12%.



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

43DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Examinados, decido.
No tocante à reputada violação ao artigo 15-A do Decreto-Lei nº 3.365/41, as razões do recurso referem-se ao TEMA 126/STJ, cujo 
julgamento da Petição 12.344 resultou a seguinte tese:
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS, MORATÓRIOS E HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS EM AÇÕES EXPROPRIATÓRIAS. DECRETO-LEI N. 3.365/1945, ARTS. 15-A E 15-B. ADI 2.332/STF. PROPOSTA DE 
REVISÃO DE TESES REPETITIVAS. COMPETÊNCIA. NATUREZA JURÍDICA DAS TESES ANTERIORES À EMENDA 26/2016. CARÁTER 
ADMINISTRATIVO E INDEXANTE. TESES 126, 184, 280, 281, 282, 283 E SÚMULAS 12, 70, 102, 141 E 408 TODAS DO STJ. REVISÃO 
EM PARTE. MANUTENÇÃO EM PARTE. CANCELAMENTO EM PARTE. EDIÇÃO DE NOVAS TESES. ACOLHIMENTO EM PARTE DA 
PROPOSTA. MOD ULAÇÃO. AFASTAMENTO.
1. Preliminares: i) a Corte instituidora dos precedentes qualificados possui competência para sua revisão, sendo afastada do ordenamento 
nacional a doutrina do stare decisis em sentido estrito (autovinculação absoluta aos próprios precedentes); e ii) não há que se falar em 
necessidade de sobrestamento da presente revisão à eventual modulação de efeitos no julgamento de controle de constitucionalidade, 
discussão que compete unicamente à Corte Suprema.
2. Há inafastável contradição entre parcela das teses repetitivas e enunciados de súmula submetidos à revisão e o julgado de mérito do STF 
na ADI 2332, sendo forçosa a conciliação dos entendimentos.
3. No período anterior à Emenda Regimental 26/2016 (DJe 15/12/2016), as teses repetitivas desta Corte configuravam providência de 
teor estritamente indexante do julgamento qualificado, porquanto elaboradas por unidade administrativa independente após o exaurimento 
da atividade jurisdicional. Faz-se necessário considerar o conteúdo efetivo dos julgados para seu manejo como precedente vinculante, 
prevalecendo a ratio decidendi extraída do inteiro teor em caso de contradição, incompletude ou qualquer forma de inconsistência com a 
tese então formulada. Hipótese incidente nas teses sob revisão, cuja redação pela unidade administrativa destoou em parte do teor dos 
julgamentos em recursos especiais repetitivos.
4. Descabe a esta Corte interpretar o teor de julgado do Supremo Tribunal Federal, seja em cautelar ou de mérito, sendo indevida a edição 
de tese repetitiva com pretensão de regular seus efeitos, principalmente com caráter condicional.
5. Cancelamento da Súmula 408/STJ (“Nas ações de desapropriação, os juros compensatórios incidentes após a Medida Provisória n. 
1.577, de 11/06/1997, devem ser fixados em 6% ao ano até 13/09/2001 e, a partir de então, em 12% ao ano, na forma da Súmula n. 618 do 
Supremo Tribunal Federal.”), por despicienda a convivência do enunciado com tese repetitiva dispondo sobre a mesma questão (Tese 126/
STJ).
Providência de simplificação da prestação jurisdicional.
6. Adequação da Tese 126/STJ (“Nas ações de desapropriação, os juros compensatórios incidentes após a Medida Provisória n. 1.577, de 
11/06/1997, devem ser fixados em 6% ao ano até 13/09/2001 e, a partir de então, em 12% ao ano, na forma da Súmula n. 618 do Supremo 
Tribunal Federal.”) para a seguinte redação: “O índice de juros compensatórios na desapropriação direta ou indireta é de 12% até 11.6.97, 
data anterior à publicação da MP 1577/97.”. Falece competência a esta Corte para discutir acerca dos efeitos da cautelar na ADI 2.332, sem 
prejuízo da consolidação da jurisprudência preexistente sobre a matéria infraconstitucional.
7. Manutenção da Tese 184/STJ (“O valor dos honorários advocatícios em sede de desapropriação deve respeitar os limites impostos 
pelo artigo 27, § 1º, do Decreto-lei 3.365/41 qual seja: entre 0,5% e 5% da diferença entre o valor proposto inicialmente pelo imóvel e a 
indenização imposta judicialmente.”). O debate fixado por esta Corte versa unicamente sobre interpretação infraconstitucional acerca da 
especialidade da norma expropriatória ante o Código de Processo Civil.
8. Adequação da Tese 280/STJ (“A eventual improdutividade do imóvel não afasta o direito aos juros compensatórios, pois esses restituem 
não só o que o expropriado deixou de ganhar com a perda antecipada, mas também a expectativa de renda, considerando a possibilidade 
do imóvel ser aproveitado a qualquer momento de forma racional e adequada, ou até ser vendido com o recebimento do seu valor à vista.
“) à seguinte redação: “Até 26.9.99, data anterior à publicação da MP 1901-30/99, são devidos juros compensatórios nas desapropriações de 
imóveis improdutivos.”. Também aqui afasta-se a discussão dos efeitos da cautelar da ADI 2332, mantendo-se a jurisprudência consagrada 
desta Corte ante a norma anteriormente existente.
9. Adequação da Tese 281/STJ (“São indevidos juros compensatórios quando a propriedade se mostrar impassível de qualquer espécie 
de exploração econômica seja atual ou futura, em decorrência de limitações legais ou da situação geográfica ou topográfica do local onde 
se situa a propriedade.”) ao seguinte teor: “Mesmo antes da MP 1901-30/99, são indevidos juros compensatórios quando a propriedade se 
mostrar impassível de qualquer espécie de exploração econômica atual ou futura, em decorrência de limitações legais ou fáticas.”.
De igual modo, mantém-se a jurisprudência anterior sem avançar sobre os efeitos da cautelar ou do mérito da ADI 2.332.
10. Adequação da Tese 282/STJ (“Para aferir a incidência dos juros compensatórios em imóvel improdutivo, deve ser observado o princípio 
do tempus regit actum, assim como acontece na fixação do percentual desses juros. As restrições contidas nos §§ 1º e 2º do art. 15-A, 
inseridas pelas MP’s n. 1.901-30/99 e 2.027-38/00 e reedições, as quais vedam a incidência de juros compensatórios em propriedade 
improdutiva, serão aplicáveis, tão somente, às situações ocorridas após a sua vigência.”) à seguinte redação: “i) A partir de 27.9.99, data de 
publicação da MP 1901-30/99, exige-se a prova pelo expropriado da efetiva perda de renda para incidência de juros compensatórios (art. 
15-A, § 1º, do Decreto-Lei 3365/41); e ii) Desde 5.5.2000, data de publicação da MP 2027-38/00, veda-se a incidência dos juros em imóveis 
com índice de produtividade zero (art. 15-A, § 2º, do Decreto-Lei 3365/41).”. Dispõe-se sobre a validade das normas supervenientes a partir 
de sua edição.
Ressalva-se que a discussão dos efeitos da ADI 2332 compete, unicamente, à Corte Suprema, nos termos da nova tese proposta adiante.
11. Cancelamento da Tese 283/STJ (“Para aferir a incidência dos juros compensatórios em imóvel improdutivo, deve ser observado o 
princípio do tempus regit actum, assim como acontece na fixação do percentual desses juros. Publicada a medida liminar concedida na ADI 
2.332/DF (DJU de 13.09.2001), deve ser suspensa a aplicabilidade dos §§ 1º e 2º do artigo 15-A do Decreto-lei n. 3.365/41 até que haja o 
julgamento de mérito da demanda.”), ante o caráter condicional do julgado e sua superação pelo juízo de mérito na ADI 2332, em sentido 
contrário ao da medida cautelar anteriormente deferida.
12. Edição de nova tese: “A discussão acerca da eficácia e efeitos da medida cautelar ou do julgamento de mérito da ADI 2332 não comporta 
revisão em recurso especial.”. A providência esclarece o descabimento de provocação desta Corte para discutir efeitos de julgados de 
controle de constitucionalidade do Supremo Tribunal Federal.
13. Edição de nova tese: “Os juros compensatórios observam o percentual vigente no momento de sua incidência.”. Evidencia-se a 
interpretação deste Tribunal sobre a matéria, já constante nos julgados repetitivos, mas não enunciada como tese vinculante própria.
14. Edição de nova tese: “As Súmulas 12/STJ (Em desapropriação, são cumuláveis juros compensatórios e moratórios), 70/STJ (Os juros 
moratórios, na desapropriação direta ou indireta, contam-se desde o trânsito em julgado da sentença) e 102/STJ (A incidência dos juros 
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moratórios sobre compensatórios, nas ações expropriatórias, não constitui anatocismo vedado em lei) somente se aplicam às situações 
havidas até 12.01.2000, data anterior à vigência da MP 1.997-34.”.
Explicita-se simultaneamente a validade dos enunciados à luz das normas então vigentes e sua derrogação pelas supervenientes.
Providência de simplificação normativa que, ademais, consolida em tese indexada teor de julgamento repetitivo já proferido por esta Corte.
15. Manutenção da Súmula 141/STJ (“Os honorários de advogado em desapropriação direta são calculados sobre a diferença entre a 
indenização e a oferta, corrigidas monetariamente.”).
16. Cabe enfrentar, de imediato, a questão da modulação dos efeitos da presente decisão, na medida em que a controvérsia é bastante 
antiga, prolongando-se há mais de 17 (dezessete) anos pelos tribunais do país. Afasta-se a modulação de efeitos do presente julgado, tanto 
porque as revisões limitam-se a explicitar o teor dos julgamentos anteriores, quanto por ser descabido a esta Corte modular, a pretexto de 
controle de efeitos de seus julgados, disposições que, a rigor, são de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, por versarem 
sobre consequências do julgamento de mérito de ADI em disparidade com cautelar anteriormente concedida.
17. Proposta de revisão de teses repetitivas acolhida em parte.
(Pet 12.344/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2020, DJe 13/11/2020). Destaquei.
Pois bem. A conclusão alcançada pela c. Corte Julgadora no presente processo está em dissonância com a tese firmada no precedente 
citado, conforme se verifica no trecho do acórdão e da ementa abaixo transcritos:
“(…) Pois bem, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 1.111.829/SP, Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 25/05/2009, 
sob o regime do art. 543-C do CPC, considerou devido o percentual de 12% ao ano, nos termos da Súmula 618/STF, exceto no período 
compreendido entre 11/6/1997 (início da vigência da Medida Provisória 1.577, que reduziu essa taxa para 6% ao ano), até 13/9/2001 (data 
em que foi publicada decisão liminar do STF na ADIn 2.332/DF, suspendendo a eficácia da expressão “de até seis por cento ao ano”, do 
caput do art. 15-A do Decreto-lei 3.365/41, introduzida pela mesma MP). Considerada a especial eficácia vinculativa desse julgado (CPC, 
art. 543-C, § 7º), impõe-se sua aplicação, nos mesmos termos, aos casos análogos, como o dos autos.
A matéria está, ademais, sumulada pelo STJ (Súmula 408: “Nas ações de desapropriação, os juros compensatórios incidentes após a 
Medida Provisória 1.577, de 11.06.1997, devem ser fixados em 6% ao ano até 13.09.91 e, a partir de então, em 12% ao ano, na forma da 
Súmula n. 618 do Supremo Tribunal Federal).
Destarte, considerando que estamos diante de ação ajuizada em 2013, certo que os juros compensatórios fixados em 12% foram corretamente 
aplicados pelo magistrado a quo, não comportando, portanto, modificação.”
EMENTA
Desapropriação. Juros compensatórios. Taxa. Honorários recursais. Não cabimento.
Os juros compensatórios, em desapropriação, são devidos no percentual de 12% ao ano, nos termos da Súmula 618/STF e 408/STJ, exceto 
no período compreendido entre 11/6/1997 (início da vigência da Medida Provisória 1.577, que reduziu essa taxa para 6% ao ano), até 
13/9/2001 (data em que foi publicada decisão liminar do STF na ADIn 2.332/DF, suspendendo a eficácia da expressão “de até seis por cento 
ao ano”, do caput do art. 15-A do Decreto-lei 3.365/41, introduzido pela mesma MP).
Não caracteriza litigância de má-fé a interposição de recurso ou de outro meio de defesa previsto em lei, sem que se demonstre a existência 
de dolo ou intuito protelatório, os quais não podem ser presumidos.
Descabe a fixação de honorários recursais quando o magistrado de origem fixa no limite imposto pela legislação.
Em razão da aparente divergência constatada, os autos devem retornar ao órgão julgador para exame quanto à pertinência do juízo de 
retratação ou da manutenção do pronunciamento, à luz do disposto no art. 1.040, II, do CPC/2015.
Por tal razão, remetam-se os autos ao relator da apelação.
Publique-se.
Cumpra-se.
Porto Velho, julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente
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Relator : DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Interposto em 11/03/2021
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, c.c art. 1.029 do CPC, que aponta 
como dispositivos violados o artigo 927, Parágrafo Único do CC e o artigo 14, §1º, da Lei 6.938/81. 
Examinados, decido.
Quanto ao artigo 927, Parágrafo Único, do Código Civil e art. 14, §1º, da Lei 6.938/81, afirmam os recorrentes que o acórdão recorrido 
fundamentou-se na ausência de nexo de causalidade para atribuição dos danos à recorrida, violando os supracitados dispositivos na medida 
em que dispõem que a responsabilidade civil objetiva é norteada pela Teoria do Risco Integral.
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No entanto, percebe-se que esta Corte entendeu que, diante das provas existentes nos autos, não houve comprovação a respeito da 
existência de nexo de causalidade entre a conduta da requerida e os danos alegados pela parte autora.
Nessa linha de raciocínio, a modificação dos fundamentos adotados, como pretendem os recorrentes, necessariamente perpassa pela 
análise do conjunto probatório, razão pela qual o seguimento do recurso especial encontra óbice na Súmula 07 do Superior Tribunal de 
Justiça, segundo a qual “a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”. A propósito:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. 
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E SEGURANÇA JURÍDICA. INOVAÇÃO RECURSAL. MOTIVAÇÃO PER RELATIONEM. 
LEGITIMIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL VALIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC. INOCORRÊNCIA. DANO AMBIENTAL. 
NEXO DE CAUSALIDADE. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INCIDÊNCIA SÚMULA N. 7/STJ. 
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO. I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código 
de Processo Civil de 2015. II - A alegação de que recente decisão desta Corte teria reconhecido a violação do art. 6º, VIII, do Código de 
Defesa do Consumidor determinando o retorno dos autos à origem para obrigar a empresa a provar a inexistência ou irrelevância dos 
prejuízos alegados, tornando possível que se aplicasse ao presente caso decisão semelhante, em obediência aos princípios da isonomia e 
segurança jurídica, não foi suscitada nas razões do recurso especial, sendo trazida tão somente em sede de agravo regimental, o que, no 
ponto, configura indevida inovação recursal e impede o conhecimento da insurgência, em decorrência da preclusão consumativa, ainda que 
verse sobre matéria de ordem pública. III - O Supremo Tribunal Federal chancelou a técnica da motivação per relationem, por entender que 
se reveste de “plena legitimidade jurídico-constitucional e se mostra compatível com o que dispõe o artigo 93, IX, da Constituição Federal. 
A remissão feita pelo magistrado - referindo-se, expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito) que deram suporte à anterior 
decisão (ou, então, a pareceres do Ministério Público ou, ainda, a informações prestadas por órgão apontado como coator)- constitui meio 
apto a promover a formal incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o juiz se reportou como razão de decidir”. IV - A Corte de 
origem apreciou todas as questões relevantes apresentadas com fundamentos suficientes, mediante apreciação da disciplina normativa 
e cotejo ao posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade. V - In casu, rever 
o entendimento do Tribunal de origem, a firmeza do laudo pericial ao apontar a não verificação de quaisquer danos extraordinários aos 
pescadores da região atribuíveis exclusivamente à Recorrida, nem mesmo a inviabilidade do exercício da atividade pesqueira e que não 
restaram comprovados os danos decorrentes da suscitada degradação ambiental e nem mesmo, caso comprovados, a existência do nexo 
de causalidade a demonstrar que as atividades desempenhadas pela pela ré foram fatores determinantes para a ocorrência dos prejuízos 
alegados, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na 
Súmula n. 7/STJ. VI - O recurso especial não pode ser conhecido com fundamento na alínea c, do permissivo constitucional, porquanto o 
óbice da Súmula n. 7/STJ impede o exame do dissídio jurisprudencial quando, para a comprovação da similitude fática entre os julgados 
confrontados, é necessário o reexame de fatos e provas VII - Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a decisão 
recorrida. VIII - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015, em razão do mero 
improvimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do 
recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso. IX - Agravo Interno improvido.
(STJ - AgInt no REsp: 1747869 SC 2018/0096832-7, Relator: Ministra REGINA HELENA COSTA, Data de Julgamento: 29/04/2019, T1 - 
PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 02/05/2019) - destaquei.
Em relação à divergência jurisprudencial apontada, fica prejudicado o exame do dissídio, pois, em virtude da incidência da Súmula n. 7/
STJ, não é possível encontrar similitude fática entre o aresto combatido e os acórdãos referidos, uma vez que as suas conclusões díspares 
ocorreram, não em virtude de entendimentos diversos sobre uma mesma questão legal, mas sim de fundamentações baseadas em fatos, 
provas e circunstâncias específicas de cada processo.
Quanto à tese relacionada à litigância de má-fé, verifica-se a ausência de expressa indicação do dispositivo legal federal que teria sido 
violado. Desta forma, o seguimento do recurso especial encontra óbice na Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual “É 
inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”, 
aplicável ao caso porquanto se trata de recurso de natureza extraordinária. (STJ - AgInt no AREsp: 1341810 SP 2018/0199466-1, Relator: 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 14/05/2019, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/05/2019). ]
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho, julho de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

Processo: 0000163-66.2015.8.22.0001 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 19/03/2019 11:53:42
Polo Ativo: RAIMUNDO FARIAS DA CRUZ FILHO e outros
Advogado do(a) APELANTE: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479-A
Advogado do(a) APELANTE: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479-A
Advogado do(a) APELANTE: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479-A
Advogado do(a) APELANTE: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479-A
Advogado do(a) APELANTE: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479-A
Advogado do(a) APELANTE: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479-A
Advogado do(a) APELANTE: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479-A
Advogado do(a) APELANTE: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479-A
Advogado do(a) APELANTE: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479-A
Advogado do(a) APELANTE: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479-A
Advogado do(a) APELANTE: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479-A
Advogado do(a) APELANTE: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479-A
Advogado do(a) APELANTE: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479-A
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Advogado do(a) APELANTE: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479-A
Advogado do(a) APELANTE: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479-A
Advogado do(a) APELANTE: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479-A
Advogado do(a) APELANTE: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479-A
Polo Passivo: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) APELADO: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861-A, EVERSON APARECIDO BARBOSA - RO2803-A, ARIANE DINIZ 
DA COSTA - MG131774-A
Vistos. 
Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal e art. 1.029, do 
Código de Processo Civil, que aponta como dispositivos afrontados os arts 5º, 6º, 37, § 6º e art. 225, § 3º, da Constituição Federal; o art. 14, 
§ 1º, da Lei n. 6.938/1981, bem como os arts. 2º, 3º c/c art. 17, da Lei n. 12.334/2010. 
Em relação aos arts. 37, § 6º e 225, § 3º da CF o seguimento do recurso extraordinário encontra óbice na Súmula 279 do Supremo Tribunal 
Federal segundo a qual “Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário.”, uma vez que o entendimento foi firmado com 
base nas provas existentes nos autos, de modo que a modificação dos fundamentos adotados, como pretendem os recorrentes, perpassa 
necessariamente pelo reexame do conjunto probatório, bem como a análise da legislação infraconstitucional relacionada à matéria, a 
propósito:
(...) sustenta-se que o recurso extraordinário reúne todos os requisitos para sua admissão. Aparelhado o recurso na afronta ao art. 225,§3º, 
da Constituição Federal. É o relatório. Decido. Preenchidos os pressupostos extrínsecos. Da detida análise dos fundamentos da decisão 
denegatória de seguimento do recurso extraordinário, bem como à luz das razões de decidir adotadas pelo Tribunal de origem, por ocasião 
do julgamento do recurso veiculado na instância ordinária, concluo que nada colhe o agravo. O entendimento adotado no acórdão recorrido 
não diverge da jurisprudência firmada no âmbito deste Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não se divisa a alegada ofensa ao 
dispositivo constitucional suscitado. Nesse sentido: ARE 1093305/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 05.1.2017, RE 840390/MG, Rel. Min 
Roberto Barroso, DJe 04.10.2017 e demais precedentes, verbis: “EMENTA: Dano ao meio ambiente. Queima da palha da cana-de-açúcar. 
Controvérsia infraconstitucional. Ofensa indireta. Reexame de provas (Súmula 279). Ausência de prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 
Regimental não provido.” (AI 377119 AgR, Rel. Min. Nelson Jobim, DJe 06.08.2002.) “EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL(...)(ARE 1099015, 
Relator(a): Min. ROSA WEBER, Publicação: 19/12/2017)
Quanto aos arts. 5º e 6º da CF, embora alegada a afronta às referidas normas, a admissão do Recurso Extraordinário pressupõe o 
prequestionamento da matéria insculpida no dispositivo constitucional alegadamente violado, ou seja, exige que a tese recursal tenha sido 
objeto de efetivo pronunciamento por parte do Tribunal de origem, ainda que em via de embargos de declaração, o que não ocorreu no caso 
em tela, haja vista não ter a parte sequer suscitado a questão em sede de declaratórios. Configurada a carência do indispensável requisito 
do prequestionamento, impõe-se o não conhecimento do recurso extraordinário, a teor das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 
Nesse sentido: 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. INCIDÊNCIA DAS 
SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - É inviável o recurso extraordinário 
cuja questão constitucional nele arguida não tiver sido prequestionada. Incidência das Súmulas 282/STF e 356/STF. II - Agravo regimental a 
que se nega provimento. (STF - AgR ARE: 1199644 PR - PARANÁ 0006779-37.2013.8.16.0052, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 
Data de Julgamento: 20/09/2019, Segunda Turma, Data de Publicação: DJe-213 01-10-2019) 
A respeito dos arts. 2º, 3º e 17, da Lei 12.334/2010 e do art. 14, § 1º, da Lei n. 6.938/81, não comporta o recurso extraordinário a análise de 
legislação infraconstitucional. A respeito: 
(...)5. Tendo o acórdão recorrido solucionado as questões a si postas com base em preceitos de ordem infraconstitucional, não há espaço 
para a admissão de Recurso Extraordinário, que supõe matéria constitucional(RE 1111124 AgR, Órgão julgador: Primeira Turma, Relator(a): 
Min. ALEXANDRE DE MORAES, Publicação: 20/03/2019).
Desse modo, não se admite o Recurso Extraordinário.
Publique-se.
Intime-se. 
Porto Velho, julho de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE
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INTERPOSTO EM 28/01/2021
Decisão 
Vistos. 
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, que aponta como 
dispositivos legais violados os artigos 8º e 537, ambos do Código de Processo Civil. 
Assevera que não houve recusa da seguradora em realizar o procedimento cirúrgico no recorrido, nem descumpriu qualquer cláusula 
contratual, de modo que não praticou qualquer ato ilícito. 
Aduz que não deve prevalecer a incidência de multa, pois a empresa cumpriu a medida dentro dos limites determinados pelo juízo a quo.
Requer a reforma do julgado para afastar a condenação por danos morais e a multa aplicada. 
Examinados, decido.
Em relação à alegada violação ao artigo 537, do Código de Processo Civil, constata-se que a recorrente não particulariza o parágrafo/inciso 
que teria sido vulnerado pelo acórdão recorrido, não sendo possível obter de sua fundamentação a correta visualização da modificação 
pleiteada, de modo que o conhecimento do recurso é inviabilizado por aplicação da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual 
“É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”, 
aplicada por analogia ao apelo especial. A propósito:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO MINISTRO 
PRESIDENTE DESTA CORTE PELO NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO GENÉRICA DO DISPOSITIVO 
SUPOSTAMENTE VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. AGRAVO INTERNO DA EMPRESA DESPROVIDO. 
1. Os arts. 36 e 37 do CTN, tidos por contrariados, são normas cuja interpretação também depende dos preceitos estabelecidos nos seus 
incisos e parágrafos - nenhum apontado como violado. 2. Com efeito, não basta a indicação genérica do dispositivo supostamente violado 
sem que se especifique qual o comando normativo está sendo afrontado, se seu caput, incisos ou parágrafos. Efetivamente, há deficiência 
na fundamentação recursal por negativa genérica de lei federal se os dispositivos tidos por violados encerram vários incisos ou parágrafos 
e a parte recorrente não especifica qual teria sido vulnerado pelo acórdão recorrido. Incidência da Súmula 284 do STF. 3. Agravo Interno da 
Empresa desprovido.
(STJ - AgInt no AREsp: 1504650 RS 2019/0139408-5, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 25/11/2019, 
T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 29/11/2019) (Grifei)
No tocante à sustentada violação ao artigo 8º, do Código de Processo Civil, verifica-se a recorrente deixou de demonstrar de modo claro e 
fundamentado de que forma teria sido afrontado pelo acórdão objurgado, razão pela qual o seguimento do recurso especial encontra óbice 
na já mencionada Súmula 284 do STF. Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO 
ESPECIAL. PREJUÍZO À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 284/STF. ACORDO DAS PARTES HOMOLOGADO PELO 
JUÍZO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. EXTINÇÃO DO FEITO. 1. É inviável o recurso especial quando a deficiência em sua fundamentação 
impedir a exata compreensão da controvérsia. Aplicação da Súmula 284 do STF. 2. Homologado o acordo feito entre as partes, opera-se a 
preclusão consumativa a obstar a interposição de recurso. 3. Agravo interno a que se nega provimento.
(STJ - AgRg nos EDcl nos EDcl no AREsp: 516419 RJ 2014/0113989-0, Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 
18/02/2020, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 26/02/2020) (Destaquei) 
Por fim, ante a ausência de probabilidade de provimento do presente recurso, ou seja, do não preenchimento dos requisitos previstos nos 
artigos 300 e 995, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, deixo de conceder o efeito suspensivo ao recurso.
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intimem-se.
Porto Velho, julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
Processo: 7044669-71.2016.8.22.0001 Recurso Especial em Apelação (PJE)
Origem: 7044669-71.2016.8.22.0001 – Porto Velho/ 7ª Vara Cível
Recorrentes : Anazélia Mateus da Silva e outro
Advogado : Mateus Baleeiro Alves (OAB/RO 4707)
Advogado : Robson Araújo Leite (OAB/RO 5196)
Recorrida : Santo Antônio Energia S/A
Advogado : Ari Bruno Carvalho de Oliveira (OAB/RO 3989)
Advogada : Juliana Savenhago Pereira (OAB/RO 7681)
Advogado : Francisco Luis Nanci Fluminhan (OAB/RO 8011)
Advogada : Luciana Sales Nascimento (OAB/RO 5082)
Advogada : Miriani Inah Kussler Chinelato (OAB/DF 33642)
Advogada : Bruna Rebeca Pereira da Silva (OAB/RO 4982)
Advogado : Everson Aparecido Barbosa (OAB/RO 2803)
Advogado : Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Relator : DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Interposto em 06/04/2021
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, c.c art. 1.029 do CPC, que aponta 
como dispositivos violados os artigos 489, II, § 1º, I, II, III, IV, V; §§ 2º e 3º, e 1.013, todos do CPC.
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Afirmam os recorrentes que, não tendo sido acolhidos os embargos de declaração, afrontou-se o artigo 489, II, § 1º, I, II, III, IV, V; §§ 2º e 3º, 
do Código de Processo Civil, notadamente quanto aos elementos essenciais da sentença.
Quanto ao artigo 1.013, do Código de Processo Civil, sustentam os recorrentes que não houve a adequada valoração da prova técnica.
Discorrem acerca da responsabilidade objetiva por dano ambiental, da inversão do ônus da prova e das medidas obrigatórias de segurança 
da barragem.
Ao final, vindicam pela nulidade do acórdão por falta de fundamentação, pela ausência de apreciação dos argumentos e por erro na valoração 
das provas, reconhecendo-se a responsabilidade objetiva da recorrida e a inversão do ônus da prova, por se tratar de dano ambiental.
Examinados, decido.
Em relação ao artigo 489, II, § 1º, I, II, III, IV, V, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil, verifica-se que os recorrentes atrelaram a 
argumentação ao não acolhimento de embargos de declaração que sequer foram opostos. Nesse passo, conclui-se que a tese apresentada 
não guarda pertinência com a causa julgada, o que atrai a incidência da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual “É 
inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”, 
aplicável ao caso porquanto se trata de recurso de natureza extraordinária. (STJ - AgInt no AREsp: 1341810 SP 2018/0199466-1, Relator: 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 14/05/2019, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/05/2019).
Outrossim, o seguimento do recurso especial encontra óbice na mesma Súmula no que diz respeito às assertivas ligadas à responsabilidade 
objetiva por dano ambiental, à inversão do ônus da prova e às medidas obrigatórias de segurança da barragem, haja vista a ausência de 
expressa indicação do dispositivo legal federal que teria sido violado.
Com relação ao artigo 1.013 do Código de Processo Civil, o recurso especial pressupõe o prequestionamento da matéria insculpida no 
dispositivo legal federal alegadamente violado, ou seja, exige que a tese recursal tenha sido objeto de efetivo pronunciamento por parte 
do Tribunal de origem, ainda que em via de embargos de declaração, o que não ocorreu no caso em tela. Configurada a carência do 
indispensável requisito do prequestionamento, impõe-se o não conhecimento do recurso especial, a teor das Súmulas 282 e 356 do Supremo 
Tribunal Federal, aplicáveis ao recurso especial analogicamente.
Nesse sentido:
AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NA PLANTA. DISPOSITIVO DE LEI 
FEDERAL. ARTS. 26, 27 e E 29 DA LEI 9.514/97. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO SÚMULAS 282 E 356/STF.
1. O prequestionamento é exigência inafastável contida na própria previsão constitucional, impondo-se como um dos principais pressupostos 
ao conhecimento do recurso especial. Por isso que, não decidida a questão pela instância ordinária e não opostos embargos de declaração, 
a fim de ver suprida eventual omissão, incidem, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.
2. Agravo interno não provido. (AgInt no REsp 1772273/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 06/02/2020, 
DJe 12/02/2020)
Por fim, observe-se que os mesmos óbices impostos à admissão pela alínea “a”, III, do art. 105 da CF impedem a apreciação recursal pela 
alínea “c”, estando, portanto, prejudicada a análise do dissídio jurisprudencial.
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. 
Intime-se.
Porto Velho, julho de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
Processo: 7000976-12.2018.8.22.0019 - Recurso Especial em Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7000976-12.2018.8.22.0019 – Machadinho do Oeste/ Vara Única
Recorrente : Cooperativa de Crédito Rural e dos Empresários do Centro do Estado de Rondônia – SICOOB Centro
Advogado : Rodrigo Totino (OAB/RO 6338)
Advogado : Adriano Henrique Coelho (OAB/RO 4787)
Advogada : Ediene da Silva Alencar (OAB/RO 9452)
Advogada : Thaís Rodrigues de Oliveira (OAB/RO 8965)
Recorrido : Robson Antônio dos Santos Machado
Advogado : Robson Antônio dos Santos Machado (OAB/RO 7353)
Relator : DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Interposto em 28/09/2020
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, bem como nos artigos 
994, VI e art. 1.029 e seguintes do Código de Processo Civil, em que se aponta como dispositivo legal violado o art. 394 do Código Civil.
A recorrente alega que o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma que a lei ou convenção estabelecer, deve ser 
considerado em mora, fazendo incidir a aplicação tanto da cláusula de vencimento antecipado das parcelas vincendas quanto de autorização 
para débito do saldo devedor na conta corrente do Recorrido.
Contrarrazões pela não admissão do recurso e, no mérito pelo seu desprovimento, além da majoração dos honorários sucumbenciais.
Examinados, decido. 
A admissão do Recurso Especial pressupõe o prequestionamento da matéria insculpida no dispositivo legal federal alegadamente violado, 
ou seja, exige que a tese recursal tenha sido objeto de efetivo pronunciamento por parte do Tribunal de origem, o que não ocorreu no caso 
em tela.
Ressalte-se que, de acordo com o cediço entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o reconhecimento do prequestionamento ficto, 
previsto no art. 1.025 do CPC/2015, requer não apenas a prévia interposição de embargos declaratórios contra o acórdão alegadamente 
omisso, contraditório ou obscuro, mas também a indicação expressa da afronta ao art. 1.022 do CPC/2015 no bojo das razões do recurso 
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especial, providência que não foi tomada pela parte ora recorrente. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp n. 1.639.314/MG, 
Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 4/4/2017, DJe 10/4/2017; AgInt no REsp n. 1.744.635/MG, Rel. Ministra Assusete 
Magalhães, Segunda Turma, julgado em 8/11/2018, DJe 16/11/2018; e REsp n. 1.764.914/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, julgado em 8/11/2018, DJe 23/11/2018.
Configurada a carência do indispensável requisito do prequestionamento, impõe-se o não conhecimento do recurso especial, a teor das 
Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, aplicáveis ao recurso especial analogicamente. Nesse sentido: 
AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NA PLANTA. DISPOSITIVO DE LEI 
FEDERAL. ARTS. 26, 27 e E 29 DA LEI 9.514/97. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO SÚMULAS 282 E 356/STF.
1. O prequestionamento é exigência inafastável contida na própria previsão constitucional, impondo-se como um dos principais pressupostos 
ao conhecimento do recurso especial. Por isso que, não decidida a questão pela instância ordinária e não opostos embargos de declaração, 
a fim de ver suprida eventual omissão, incidem, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.
2. Agravo interno não provido. (AgInt no REsp 1772273/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 06/02/2020, 
DJe 12/02/2020).
No que tange ao pedido de honorários recursais em contrarrazões de recurso especial, o arbitramento é cabível apenas em relação ao 
recurso que dá causa à abertura de determinada instância recursal, ou seja, no momento em que proferida a primeira decisão pelo julgador 
no próprio recurso principal, seja monocrática ou colegiada. Assim, é incabível tal análise no momento processual.
Ante o exposto, não se admite o recurso especial. 
Publique-se. Intimem-se. 
Porto Velho, julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
AUTOS N. 7012778-24.2019.8.22.0002
CLASSE: Embargos de declaração em APELAÇÃO (PJE)
Embargado : PEROSSO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS EIRELI – ME
CURADOR : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Embargante : CERVEJARIA PETRÓPOLIS S/A
ADVOGADO(A): OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO JÚNIOR – MT7683
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Interpostos em 01/07/2021
Despacho 
Vistos.
Intime-se a embargada para que apresente contrarrazões conforme dispõe o art. 1.023, §2° do CPC.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, data da assinatura digital.
DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7011209-30.2015.8.22.0001 – Agravo em Recurso Especial (PJE)
Origem: 7011209-30.2015.8.22.0001 – Porto Velho/ 10ª Vara Cível
Agravante: Direcional Âmbar Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogada: Mirele Rebouças de Queiroz Jucá (OAB/RO 3193)
Advogada: Ellen Cavalcante Andrade (OAB/RO 7685)
Advogado: Roberto Jarbas Moura de Souza (OAB/RO 1246)
Advogada: Manuela Gsellmann da Costa (OAB/RO 3511)
Advogada: Deniele Ribeiro Mendonça (OAB/RO 3907)
Advogado: João Paulo da Silva Santos (OAB/MG 115235)
Agravado: João Paulo Saraiva Leão Viana
Advogado: José Ademir Alves (OAB/RO 618)
Advogada: Laura Maria Braga Araruna (OAB/RO 3730)
Relator: Des. Presidente do TJRO
Interposto em 08/07/2021
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º, c/c 1042, § 3º, do CPC, fica(m) o(s) agravado(s) 
intimado(s) para, querendo, apresentar(em) contraminuta ao agravo em recurso especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, § 
1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 1 de agosto de 2021.
Me. Anselmo Charles Meytre
Tec. Judiciário da Ccível-CPE2ºGrau
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
AUTOS N. 7003728-40.2020.8.22.0001
CLASSE: Embargos de declaração em APELAÇÃO (PJE)
Embargada : PLANETA DISTRIBUIDORA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO(A): HENRIQUE COSTA MARQUES BARBOSA – RO9510
Embargante : BRINQUEDOS MARALEX EIRELI – EPP
ADVOGADO(A): ARNALDO DOS REIS – SP32419
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Interpostos em 23/06/2021 
Despacho 
Vistos.
Considerando a possibilidade de efeitos infringentes ao recurso, intime-se o embargado para manifestar-se no prazo legal.
Após, voltem-me conclusos.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, Data da assinatura digital.
Desembargador Raduan Miguel Filho
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
AUTOS N. 7000031-80.2017.8.22.0012
CLASSE: Embargos de declaração em APELAÇÃO (RECURSO ADESIVO) (PJE)
Embargante: J. Z. E SILVA HOTEL – ME
ADVOGADO(A): VINÍCIUS POMPEU DA SILVA GORDON – RO5680
ADVOGADO(A): GLÓRIA CHRIS GORDON – RO3399
Embargado: AUTO POSTO MATÃO LTDA. – EPP
ADVOGADO(A): PAULO HENRIQUE SCHMOLLER DE SOUZA – RO7887
RELATOR : Des. Raduan Miguel
Interpostos em 14/06/2021
Despacho 
Vistos.
Intime-se a embargada para que apresente contrarrazões conforme dispõe o art. 1.023, §2° do CPC.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, data da assinatura digital.
DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
AUTOS N. 7011943-39.2019.8.22.0001
CLASSE: Embargos de declaração em APELAÇÃO (PJE)
Embargante : CARLOS EDUARDO PRADO SERAFIM
ADVOGADO(A): TAYLOR BERNARDO HUTIM – RO9274
Embargada : TAM LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO(A): FÁBIO RIVELLI – RO6640
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Interpostos em 28/06/2021
Despacho 
Vistos.
Intime-se a embargada para que apresente contrarrazões conforme dispõe o art. 1.023, §2° do CPC.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, data da assinatura digital.
DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
Processo n. 7003039-93.2016.8.22.0014 Recurso de Apelação (PJE)
Origem: 7003039-93.2016.8.22.0014 – 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Apelante: Pato Branco Alimentos Ltda, Pato Branco Empreendimentos Comerciais S.A.
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Advogado: Haylton De Souza Alves (OAB/CE 27716)
Advogado: Euclides Ribeiro Da Silva Junior (OAB/MT 5222)
Advogado: Rubem Mauro Vandoni De Moura (OAB/MT 12627)
Advogado: Eduardo Henrique Vieira Barros (OAB/MT 7680)
APELADO: Cipa-Industrial De Produtos Alimentares Ltda E Outros
Advogado: Klaus Eduardo Rodrigues Marques - Sp182340-A
Apelado: BANCO BRADESCO
Advogados: Cristiana Vasconcelos Borges Martins - Ms12002
APELADO : FRIRON - COMERCIO, DISTRIBUICAO E REPRESENTACAO DE FRIOS RONDONIA LTDA
Advogado: Marcio Henrique Da Silva Mezzomo - Ro5836-A
Advogado: Eduardo Mezzomo Crisostomo - Ro3404-A
Advogado: Jeverson Leandro Costa - Ro3134-A
APELADO : PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado: Bernardo Atem Francischetti - Rj81517-A
APELADO : ALIMENTOS DALLAS INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado: Mariana Zorzo Silva Lugo Magdalena - Ms18560-A
APELADO : LATICINIOS BELA VISTA LTDA
Advogado: Daniela Marques Morgado - OAB GO25002-A
APELADO : MIKA DA AMAZONIA ALIMENTOS LTDA
Advogado: Jackson Mario De Souza - Mt4635-A
APELADO : VALDEMAR ALVES DE SOUZA
Advogado: Carla Falcao Santoro - Mg76571-A
APELADO : MARITUCS ALIMENTOS LIMITADA
Advogado: Luiz Roberto Nogueira Pinto - Sp112821-A
APELADO : DELICIA CAIPIRA IND. DE ALIMENTOS DA AMAZONIA LTDA – ME
Advogado: Jose Edilson Da Silva - Ro1554-A
Advogado: Maria Gabriela De Assis Souza - Ro3981-A
APELADO : APOIO EMPRESARIAL S/C LTDA - ME -
Advogado : Ivanilson Lucas Cabral - OAB RO1104-A
Advogado : Mauricio Nogueira De Oliveira- OAB RO6429-A –
APELADO : BANCO DA AMAZONIA SA
Advogado: Marcelo Longo De Oliveira - Ro1096-A
APELADO : RECOL DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA
Advogado: JOSE RICARDO COSTA (OAB/RO 2008)
Advogada: EMMILY TEIXEIRA DE ARAUJO (OAB/RO 7376)
Advogado: FELIPPE FERREIRA NERY (OAB/AC 3540)
Advogado: GILLIARD NOBRE ROCHA (OAB/RO 4864)
APELADO :COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado: Cristiane Tessaro - Ro1562-A
APELADO :CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
APELADO : DUNORTE DISTRIBUIDOR LTDA –
Advogado: Robson Magno Clodoaldo Casula - Ro1404-A
APELADO : DOCILE ALIMENTOS LTDA
Advogado: Elaine Ines Giovanaz - Rs37262-A
APELADO : DYPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
APELADO : DUCOCO ALIMENTOS S/A
Advogado: Enrico Francavilla - Sp172565-A
APELADO : EBC ALIMENTOS - EIRELI –
Advogado: Helessandro Luis Trintinalio - Pr31718-A
Advogada: Fernanda De Oliveira Lima Merlin - Pr38859-A
APELADO : BOMBRIL S/A –
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - Ro4875-A
APELADO : PARANA-COMERCIO DE FRUTAS LTDA – ME
Advogado: Robinson Brozinga - Sp173526-A
Advogado: Eduardo Sant Ana Martins - Sp211065-A
APELADO : GENERAL MILLS BRASIL ALIMENTOS LTDA
Advogado: Rogerio Jose De Lima - Sp173071-A
Advogado: Noemia Maria De Lacerda Schutz - Go4606-A 
APELADO : JASMINE COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA – 
APELADO : KENTISA COMERCIO DE VERDURAS E LEGUMES LTDA
Advogado: Elis Abilio Cova - Sp310091-A
Advogado: Silvanio Covas - Sp84174-A 
APELADO : CAFE KATUTA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado: Sandro Lucio De Freitas Nunes - Ro4529-A 
APELADO : CRIA SIM PRODUTOS DE HIGIENE LTDA.
Advogado: Jose Octavio Moraes Montesanti - Sp20975-A 
APELADO : GSA GAMA SUCOS E ALIMENTOS LTDA.
Advogado: Klaus Eduardo Rodrigues Marques - Sp182340-A
Advogado: Jose Luiz Matthes - Sp76544-A 
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APELADO : RICAL - RACK INDUSTRIA E COMERCIO DE ARROZ
Advogado: Renato Avelino De Oliveira Neto - Ro3249-A
Advogado: Sandro Ricardo Salonski Martins - Ro1084-A 
APELADO : RV TECNOLOGIA E SISTEMAS S.A. - 
Advogados: Elcio Fonseca Reis - Mg63292-S
Advogado: Enrique Fonseca Reis - Mg90724-A 
APELADO : RITA MARIA MENDES PEREIRA DA SILVA
Advogado: Defensoria Pública De Rondônia
APELADO : SANTA HELENA INDUSTRIA DE ALIMENTOS S/A
Advogado: Julio Christian Laure - Sp155277-A
APELADO : PIARARA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA 
Advogado: Helida Genari Baccan - Ro2838-A
Advogado: Charles Baccan Junior - Ro2823-A
APELADO :BANCO DO BRASIL S/A
Advogado: Lucildo Cardoso Freire - Ro4751-A 
APELADO : CISS CONSULTORIA EM INFORMATICA, SERVICOS E SOFTWARE S/A
Advogado: Joao Mario Ferreira Da Silva Junior - Pr61437-A 
APELADO : VIP COMERCIO DE FRUTAS E LEGUMES LTDA
Advogado: Fabio De Souza - Sp200186-A
APELADO :AGRONEGOCIOS PONTAL LTDA - ME
Advogado: Danielly Ferreira Lima - Mt18068-A
APELADO : ETANA COMERCIO E REPRESENTACOES DE CEREAIS LTDA -
Advogado: Silvana Regina Generozo - Sp222071-A
APELADO : ADELA INDUSTRIA E COMERCIO DE SANEANTES LTDA 
APELADO : MEGABOM INDUSTRIA E COMERCIO DE SORVETES LTDA
Advogado: Diogenes Nunes De Almeida Neto - Ro3831-A 
APELADO : BRASCOD - COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA -
Advogado: Cislene Dias Henrique - Sp153988-A 
APELADO : BIMBO HOLANDA B.V. –
Advogado: Rodrigo Lacerda Oliveira Rodrigues Meyer - Sp249654-A 
APELADO : COMERCIAL DE ALIMENTOS NERO EIRELI
Advogado:: Jefferson De Paula Coutinho OAB GO14341 –
APELADO : INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LIANE LTDA -
Advogado: Luciana De Andrade Jorge Santos - Sp331473-A
APELADO : CERVEJARIA PETROPOLIS S/A -
Advogado: Josy Anne Menezes Goncalves De Souza - Mt10070-A
Advogado : Otto Medeiros De Azevedo Junior - Mt7683-A
APELADO : 3M DO BRASIL LTDA -
Advogado: Michel Tadeu Marques - Sp180612
Advogado: Heribelton Alves - Sp109308-A 
APELADO : PAULO DA SILVA FERREIRA –
Advogado: Elaine Aparecida Perles - Ro2448-A 
APELADO : POLENGHI INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA
Advogado: Felipe Zorzan Alves - Sp182184-A 
APELADO : VIACELLI DISTRIBUIDORA LTDA –
Advogado: Paulo Henrique Dos Santos Silva - Ro7132-A 
APELADO : M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS –
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - Ro4875-A
APELADO : ZEON REFRIGERACAO E AR CONDICIONADO LTDA
Advogado: Luiz Antonio Attie Calil Jorge - Sp140525-A 
APELADO : JAIR GONCALVES DE AZEVEDO –
Advogado: Michele Sodre Azevedo - Ro2985-A 
APELADO : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO -
Advogado: William Carmona Maya - Sp257198-A
APELADO : PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES -
Advogado: Thales Rocha Bordignon - Ro4863-S
Advogado: Emmily Teixeira De Araujo - Ro7376-A 
APELADO : ADRIANA SANTOS COSTA -
Advogado: Carla Falcao Santoro - Mg76571-A
APELADO : COEX INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
Advogado: Ana Paula Fermiano - Pr65624-A
APELADO : MONDELEZ BRASIL LTDA -
Advogado: Israel Augusto Alves Freitas Da Cunha - Ro2913-A 
APELADO : CAFE TRES CORACOES S.A -
Advogado: Marcio Rafael Gazzineo - Ce23495-A
Advogado: Nelson Bruno Do Rego Valenca - Ce15783-A 
APELADO : COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA -
Advogado: Christian Fernandes Rabelo - Ro333-A 
APELADO : PAULI COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA
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Advogado: Maria Do Carmo De Souza - Sp324775-A
Advogado : Bruna Lonrensatto E Silva - Sp168806-A 
APELADO : COOPERATIVA AGR PROD CANA DE CAMPO NOVO DO PARECIS LTDA
Advogado: Fernando Oliveira Machado - Mt9012-A 
APELADO : IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA
Advogado: Carolina Kantek Garcia Navarro - Pr3374300
APELADO : IZAQUE MOREIRA DA SILVA –
Advogado: Cezar Benedito Volpi - Ro533-A
APELADO : LUIS VIEIRA ALVES -
Advogado: Ronieder Trajano Soares Silva - Ro3694-A 
APELADO : MERCANTIL NOVA ERA LTDA
Advogado: Luis Sergio De Paula Costa - Ro4558-A
Advogado : Alciene Lourenco De Paula Costa - Ro4632-A 
APELADO : QUALIMAX INDUSTRIA COMERCIO & DISTRIBUIDORA DE RACAO EIRELI
Advogado: Edison Fernando Piacentini - Ro978-A 
APELADO : RONIEDER TRAJANO SOARES SILVA -
Advogado: Ronieder Trajano Soares Silva - Ro3694-A 
APELADO : ROBERTO FLAVIO SANTANA FILHO
Advogado : Daniel Barros Santana - Ro9454-A
APELADO : RADIO TV DO AMAZONAS LTDA -
Advogado: Fernando Jose Garcia - Sp134719-A 
APELADO : ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado: Rochilmer Mello Da Rocha Filho - Ro635-A
Advogado: Diego De Paiva Vasconcelos - Ro2013-A
Advogado: Marcio Melo Nogueira - Ro2827-A
Advogado: Decio Flavio Goncalves Torres Freire - OAB RJ 2255
APELADO :UNIÃO FEDERAL 
Relator: Gabinete Des. Raduan Miguel
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 30/03/2021
Vistos.
Pato Branco Alimentos Ltda e Pato Branco Empreendimentos Comerciais S/A, ambos em recuperação judicial interpuseram recurso de 
apelação em face da sentença proferida pelo juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho, nos autos da ação de recuperação judicial 
das referidas empresas, que decretou o encerramento da recuperação judicial , na forma do artigo 63 da Lei n. 11.101/2005, determinando 
que:
a) que a recuperanda efetue o pagamento de eventual saldo dos honorários ao administrador judicial que, por sua vez, deverá apresentar 
relatório circunstanciado, no prazo de quinze dias, versando sobre a execução do plano de recuperação judicial pelo devedor (artigo 63, III);
b) que a serventia apure eventual saldo das custas judiciais a serem recolhidas (artigo 63, II);
c) que a serventia oficie ao Registro Público de Empresas para as providências cabíveis;
Em suas razões, inicialmente, requerem a concessão dos benefícios da justiça gratuita, sob o argumento de que as empresas apresentam 
situação financeira de extrema fragilidade e impossibilitadas de arcarem com o pagamento do preparo no importe de R$ 24.115,93.
Determinada a comprovação da alegada condição de hipossuficiência (id n. 12515529), as apelantes manifestaram no id n. 12666705, 
reiterando a concessão da benesse, sob os mesmos argumentos recursais, fazendo remissão aos documentos já apresentados nos autos.
Pois bem. Entendo que o fato de as empresas estarem em recuperação judicial, indica apenas que, neste momento, as apelantes estão 
passando por dificuldades econômicas, porém, isso não significa que não possuam patrimônio. No caso, não resta comprovada a sua 
hipossuficiência a justificar o deferimento da gratuidade judiciária.
Apesar disso, considerando a peculiaridade do caso, somado a excepcionalidade da situação econômica atual, em especial, ao fato de 
constar informações nos autos de encerramento das atividades das lojas (supermercados), vejo possível, de ofício, conceder o diferimento 
das custas devidas pelas apelantes até o julgamento final deste recurso.
Publique-se
Após, retornem os autos conclusos, aguardando julgamento na ordem cronológica.
Porto Velho, data da assinatura digital.
Desembargador Raduan Miguel Filho
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
AUTOS N. 7021068-65.2018.8.22.0001
CLASSE: AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL (PJE)
AGRAVANTE: S.O.S CAR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. – ME
ADVOGADO(A): PEDRO VITOR LOPES VIEIRA – (OAB/RO 6767)
ADVOGADO(A): JOÃO BOSCO VIEIRA DE OLIVEIRA – (OAB/RO 2213)
ADVOGADO(A): FRANCISCO RICARDO VIEIRA OLIVEIRA – (OAB/RO 1959)
AGRAVADA: PORTO ELETRODIESEL LTDA. – EPP
ADVOGADO(A): JOSÉ NEY MARTINS JÚNIOR – (OAB/RO 2280)
RELATOR : DES. PRESIDENTE DO TJRO
INTERPOSTO EM 22/06/2021



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

54DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º, c/c 1042, § 3º, do CPC, fica(m) o(s) agravado(s) 
intimado(s) para, querendo, apresentar(em) contraminuta ao agravo em recurso especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, § 
1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 1 de agosto de 2021.
Me. Anselmo Charles Meytre
Tec. Judiciário da Ccível-CPE2ºGrau

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
AUTOS N. 7001362-83.2020.8.22.0015
CLASSE: Embargos de declaração em APELAÇÃO (PJE)
Embargante : ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): GEORGE OTTÁVIO BRASILINO OLEGÁRIO – PB15013
Embargado : FRANCISCO MERCADO QUINTAO
ADVOGADO(A): SAMIR MUSSA BOUCHABKI – RO2570
RELATOR : Des. Raduan Miguel
Interpostos em 19/05/2021
Decisão 
Vistos.
Do acórdão constante do Id n. 12065108, a Energisa Rondônia – Distribuidora de Energia S.A. opôs embargos de declaração com efeito 
infringente, por isso, em atenção ao princípio do contraditório, faculto ao embargado, no prazo de 5 dias, se manifestar acerca do aludido 
recurso, incluso no Id n. 12282507.
Publique-se.
Porto Velho, data da assinatura digital.
Desembargador Raduan Miguel Filho
Relator
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
7000269-90.2021.8.22.0002 Apelação (PJe)
Origem: Ariquemes - 4ª Vara Cível
APELANTE/RECORRIDA: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB/MS 5871)
APELADO/RECORRENTE: MOACIR LOPES DE CARVALHO
Advogado: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA (OAB/RO 10196)
Advogado: GUSTAVO HENRIQUE MACHADO MENDES (OAB/RO 4636)
Relator: Des. Raduan Miguel
Distribuído por Sorteio em 06/07/2021
Despacho 
Vistos. 
Verifica-se que o pagamento do preparo não foi comprovado no ato de interposição do recurso adesivo de apelação pelo recorrente Moacir 
Lopes de Carvalho, porquanto o apelante requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 
A concessão da gratuidade judiciária funda-se no preceito basilar segundo o qual a todos, indistintamente, é garantido o acesso à justiça 
(princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição). 
Ocorre que, no caso dos autos, inexiste demonstração de que o apelante não possui condições de arcar com o valor do preparo ou que tal 
fato acarretaria prejuízo ao seu sustento ou de sua família, o que poderia ser feito mediante apresentação de documentos hábeis a este fim, 
como declaração de imposto de renda, contracheque, pro labore, etc. 
Ante o exposto, determino a intimação do recorrente Moacir Lopes de Carvalho para comprovar a impossibilidade do recolhimento do valor 
do preparo ou o seu pagamento, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso. 
Cumprida a ordem, retornem os autos conclusos. 
Intime-se.
Porto Velho/RO, data da assinatura digital.
Desembargador Raduan Miguel Filho 
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
7005727-38.2019.8.22.0009 Apelação (PJe)
Origem: 7005727-38.2019.8.22.0009 Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
APELANTES: CICERO & SOUZA LTDA - EPP, e Outros
Advogado: RENAN DIEGO REBOUCAS SOUZA CASTRO (OAB/RO 6269)
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APELADO: JOCIMAR RODRIGUES AFONSO
Advogado: DAMARIS HERMINIO BASTOS (OAB/RO 8884)
Relator: Des. Raduan Miguel
Distribuído por Sorteio em 14/07/2021
Vistos.
Verifica-se que o pagamento do preparo não foi comprovado no ato de interposição do recurso, porquanto os apelantes requerem a 
concessão dos benefícios da justiça gratuita.
A concessão da gratuidade judiciária funda-se no preceito basilar segundo o qual a todos, indistintamente, é garantido o acesso à justiça 
(princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição).
Ocorre que, no caso dos autos, inexiste demonstração de que os apelantes Cicero & Souza Ltda - Epp, I S Souza Calcados Eireli - Epp, 
Edney Cicero de Souza, Ivone Soares de Souza, Lucas Soares Souza não possuem condições de arcar com o valor do preparo ou que tal 
fato acarretaria prejuízo ao seu sustento ou de sua família, a juntada dos documentos de id n. 12833417 (extratos bancários), por si só, não 
é capaz de fundamentar a concessão da benesse.
No caso, a comprovação de renda é simples, ante a possibilidade de juntada aos autos dos comprovantes de rendimentos atualizados 
(contracheque ou pro labore), bem como de outros documentos hábeis a demonstrar a alegada condição de hipossuficiência, a exemplo da 
declaração de imposto de renda.
Ante o exposto, deixo de conceder, neste momento a gratuidade judiciária em favor dos apelantes, contudo, determino a intimação dos 
mesmos para comprovarem a impossibilidade do recolhimento do valor do preparo recursal, no prazo de 5 dias ou, no mesmo prazo, 
comprovar pagamento das custas recursais, sob pena de não conhecimento do recurso.
Cumprida a ordem, retornem os autos conclusos.
Intime-se.
Porto Velho/RO, data da assinatura digital.
Desembargador Raduan Miguel Filho
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
AUTOS N. 0800437-24.2020.8.22.0000
Origem: 0099186-87.2008.8.22.0014 Vilhena - 1ª Vara Cível
CLASSE: RECURSO ESPECIAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
RECORRENTE: BUNGE FERTILIZANTES S/A
ADVOGADO (A): FERNANDO TARDIOLI LÚCIO DE LIMA – SP206727
ADVOGADO (A): GUILHERME RAFAEL CANOA DE OLIVEIRA – SP322164
ADVOGADO (A): FLÁVIA SANDRON TREVISOLLI – SP247438
ADVOGADO (A): ANDREIA REGINA VIOLA – SP163205
ADVOGADO (A): RUTINEIA BENDER – SC14119
RECORRIDO: LAURI CALGARO
DEFENSOR PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
RELATOR : DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
INTERPOSTO EM 26/11/2020
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal e art. 1029, do Código 
de Processo Civil, em que se aponta como dispositivos violados os artigos 139, IV e 1.022, do Código de Processo Civil.
Alega que o referido acórdão não observou o que reza o artigo 139, inciso IV do CPC, tendo em vista que a decretação de indisponibilidade 
de bens do Recorrido via CNIB é medida plenamente cabível no caso em comento.
Examinados, decido. 
No caso em análise, reconhece-se o prequestionamento ficto da matéria esculpida no dispositivo legal federal alegadamente violado, 
previsto no art. 1.025 do CPC/2015, pois embora a tese recursal não tenha sido objeto de efetivo pronunciamento por parte do Tribunal 
o recorrente interpôs embargos declaratórios e indicou expressamente no recurso especial a afronta ao art. 1.022 do CPC/2015. A esse 
respeito: REsp n. 1.639.314/MG, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 4/4/2017, DJe 10/4/2017; AgInt no REsp n. 
1.744.635/MG, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 8/11/2018, DJe 16/11/2018; e REsp n. 1.764.914/SP, Rel. 
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 8/11/2018, DJe 23/11/2018.
Ante o exposto, admite-se o recurso especial. 
Subam os autos ao Superior Tribunal de Justiça para processamento do recurso especial, nos termos do artigo 1.030, inciso V, do Código 
de Processo Civil. 
Publique-se. 
Intime-se. 
Porto Velho, julho de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
Processo: 0804844-10.2019.8.22.0000 - Recurso Especial em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 0007992-06.2012.8.22.0001 - Porto Velho/6ª Vara Cível
Recorrente : Defensoria Pública do Estado de Rondônia
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Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Recorrido : Marinaldo Félix de Araújo
Advogada : Lilian Maria Lima de Oliveira (OAB/RO 2598)
Relator : DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Interposto em 15/09/2020
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, em que se aponta como 
dispositivos violados o art. 95, §3ª, do Código de Processo Civil; o art. 69, V, da Lei Complementar Estadual 117/94 e a Lei Complementar 
80/94.
A recorrente insurge-se do acórdão que manteve a determinação de recolhimento das custas referentes às diligências requeridas pela 
Defensoria Pública do Estado nos autos da ação em que atuou em nome próprio ante o fundamento de que não faz parte do rol elencado 
no Regimento de Custas do Estado de Rondônia.
A recorrente aduz que, embora não faça parte do rol de isentos, faz jus ao benefício, discorrendo a respeito dos 69, V, da Lei Complementar 
n. 117/94, 95, §3º, do Código Processual Civil e LC 80/94.
Examinados, decido. 
Primeiramente, quanto à alegada violação às Leis Estaduais, não se coaduna com a via do recurso especial ofensa à lei local, nos termos 
da súmula 280 do STF, segundo a qual “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário.”, aplicável, in casu, por analogia, nesse 
sentido:
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ACESSO AOS CARGOS PÚBLICOS. MANUTENÇÃO DE CANDIDATO QUE TOMOU POSSE 
EM DECORRÊNCIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE MEDIDA LIMINAR OU OUTRO PROVIMENTO JUDICIAL DE NATUREZA 
PRECÁRIA, 
INCOMPATIBILIDADE COM O REGIME CONSTITUCIONAL. DIREITO LOCAL. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 280 DA SÚMULA DO 
STF. I - Na origem, cuida-se de ação declaratória ajuizada contra o Estado de Minas Gerais objetivando a declaração de nulidade de ato 
administrativo. Na sentença, julgaram-se improcedentes os pedidos. No Tribunal a quo, a sentença foi mantida. II - O Supremo Tribunal 
Federal, em via de repercussão geral, fixou entendimento de que não é compatível com o regime constitucional de acesso aos cargos 
públicos a manutenção de candidato que tomou posse em decorrência de execução provisória de medida liminar ou outro provimento judicial 
de natureza precária, posteriormente revogado ou modificado (RE n. 608.482/RN, Rel. Min. Teori Zavascki, Tribunal Pleno, DJe 30/10/2014). 
A propósito, a ementa do precedente: AgInt no MS n. 24105/DF, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 22/8/2018, DJe 28/8/2018; AgInt nos EDcl no AREsp n. 447495 / PE, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado 
em 27/2/2018, DJe 9/3/2018. III - Rever a questão demandaria a análise da lei local, providência vedada em via de recurso especial. Desse 
modo, também aplicável, por analogia, o enunciado da Súmula n. 280 do STF, segundo o qual, por ofensa ao direito local, não cabe recurso 
extraordinário, ensejando o não conhecimento do recurso especial. IV - Agravo interno improvido. (STJ-AgInt nos EDcl no REsp 1677984 
/ MGRelator(a) Ministro FRANCISCO FALCÃO (1116) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 17/12/2019 Data da 
Publicação/Fonte DJe 19/12/2019).
Quanto ao art. 95, §3º do CPC, verifica-se que a recorrente apenas apontou como violados tais dispositivos, porém, não discorreu em que 
consistiu especificamente tais afrontas, e em relação à LC 80/1194 não foi particularizado o dispositivo supostamente afrontado, razão 
pela qual o seguimento do recurso especial encontra óbice na Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual “É inadmissível 
o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”. Nesse sentido:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. JUROS DE 
MORA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUMULA 211/STJ. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO 
DE DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL NO RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA ‘C’. DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. 
SÚMULA 284/STF. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. Para que se configure o prequestionamento da matéria, ainda que implícito, 
há que se extrair do acórdão recorrido pronunciamento sobre as teses jurídicas em torno dos dispositivos legais tidos como violados, a 
fim de que se possa, na instância especial, abrir discussão sobre determinada questão de direito, definindo-se, por conseguinte, a correta 
interpretação da legislação federal (Súm. 211/STJ).
2. O não atendimento quanto à indicação do dispositivo legal contrariado, ou que se lhe tenha sido negado vigência, devidamente acompanhado 
da argumentação jurídica pertinente, pela parte recorrente, a fim de demonstrar o acerto de sua tese, configura fundamentação deficiente e 
não permite a compreensão da exata controvérsia a ser dirimida. Incidência da Súmula 284 do STF. 3. Agravo interno não provido. 
(AgInt no AgInt no AREsp 1570242/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/06/2020, DJe 18/06/2020) 
- destaquei
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO MINISTRO 
PRESIDENTE DESTA CORTE PELO NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO GENÉRICA DO DISPOSITIVO 
SUPOSTAMENTE VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. AGRAVO INTERNO DA EMPRESA DESPROVIDO. 
1. Os arts. 36 e 37 do CTN, tidos por contrariados, são normas cuja interpretação também depende dos preceitos estabelecidos nos seus 
incisos e parágrafos - nenhum apontado como violado. 
2. Com efeito, não basta a indicação genérica do dispositivo supostamente violado sem que se especifique qual o comando normativo está 
sendo afrontado, se seu caput, incisos ou parágrafos. Efetivamente, há deficiência na fundamentação recursal por negativa genérica de 
lei federal se os dispositivos tidos por violados encerram vários incisos ou parágrafos e a parte recorrente não especifica qual teria sido 
vulnerado pelo acórdão recorrido. Incidência da Súmula 284 do STF. 3. Agravo Interno da Empresa desprovido. 
(STJ - AgInt no AREsp: 1504650 RS 2019/0139408-5, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 25/11/2019, 
T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 29/11/2019) - destaquei
Não é demais consignar que a Súmula 284 do STF aplica-se ao recurso especial porquanto trata-se de recurso de natureza extraordinária. 
(STJ - AgInt no AREsp: 1341810 SP 2018/0199466-1, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 14/05/2019, T4- 
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/05/2019).
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho, julho de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
7002961-94.2019.8.22.0014 Apelação (PJe)
Origem: 7002961-94.2019.8.22.0014 Vilhena - 4ª Vara Cível
APELANTES: J N DA SILVA TRANSPORTES - ME e JANETE NUNES DA SILVA
Advogado: LEANDRO MARCIO PEDOT (OAB/RO 2022)
Advogado: VALDINEI LUIZ BERTOLIN (OAB/RO 6883)
APELADO: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado: SILVANE SECAGNO (OAB/RO 5020)
Advogado: SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS (OAB/RO 1084)
Relator: Des. Raduan Miguel
Distribuído por Sorteio em 27/07/2021
Vistos.
Verifica-se que o pagamento do preparo não foi comprovado no ato de interposição do recurso, porquanto as apelantes requerem a 
concessão dos benefícios da justiça gratuita.
A concessão da gratuidade judiciária funda-se no preceito basilar segundo o qual a todos, indistintamente, é garantido o acesso à justiça 
(princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição).
Ocorre que, no caso dos autos, inexiste demonstração de que as apelantes J N da Silva Transportes e Janete Nunes da Silva não possuem 
condições de arcarem com o valor do preparo ou que tal fato acarretaria prejuízo ao seu sustento ou de sua família ou, ainda, acarretaria 
inviabilidade quanto a continuidade das atividades da empresa. Não há nos autos, sequer informação acerca do valor a ser recolhido, de 
modo a inviabilizar análise quanto a exorbitância ou não do quantum devido.
No caso, a comprovação de renda é simples, ante a possibilidade de juntada aos autos dos comprovantes de rendimentos atualizados 
(contracheque ou pro labore), bem como de outros documentos hábeis a demonstrar a alegada condição de hipossuficiência, a exemplo da 
declaração de imposto de renda.
Ante o exposto, deixo de conceder, neste momento a gratuidade judiciária em favor das apelantes, contudo, determino a intimação das 
mesmas para comprovarem a impossibilidade do recolhimento do valor do preparo recursal, no prazo de 5 dias ou, no mesmo prazo, 
comprovar pagamento das custas recursais, sob pena de não conhecimento do recurso.
Cumprida a ordem, retornem os autos conclusos.
Intime-se.
Porto Velho/RO, data da assinatura digital.
Desembargador Raduan Miguel Filho
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
7010942-07.2019.8.22.0005 Apelação (PJe)
Origem: 7010942-07.2019.8.22.0005 Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
APELANTE: ANEZIO DE OLIVEIRA
Advogada: ILMA MATIAS DE FREITAS ARAUJO (OAB/RO 2084)
APELADO: MLF IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI
Advogada: EVELYN COSTA MARIANO (OAB/PR 77384)
Relator: Des. Raduan Miguel
Distribuído por Sorteio em 14/07/2021
Vistos.
Verifico que o pagamento do preparo não foi comprovado no ato de interposição do recurso.
Intime-se o apelante para realizar o recolhimento das custas em dobro, sob pena de não conhecimento do recurso em razão da deserção, 
nos termos do art. 1.007, § 4º, do CPC.
Intime-se.
Porto Velho, data da assinatura digital
Desembargador Raduan Miguel Filho
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
AUTOS N. 7008183-24.2015.8.22.0001 RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO (PJE)
CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL (PJE)
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RECORRENTES: GILSON ARAÚJO ALVES E OUTROS
ADVOGADO(A): MATEUS BALEEIRO ALVES – RO4707
ADVOGADO(A): ROBSON ARAÚJO LEITE – RO5196
RECORRIDA: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): CLAYTON CONRAT KUSSLER – RO3861
ADVOGADO(A): LUCIANA SALES NASCIMENTO – RO5082
ADVOGADO(A): EVERSON APARECIDO BARBOSA – RO2803
ADVOGADO(A): JULIA PERES CAPOBIANCO – SP350981
ADVOGADO(A): RAFAELA PITHON RIBEIRO – BA21026
ADVOGADO(A): BRUNA REBECA PEREIRA DA SILVA – RO4982
ADVOGADO(A): YANARA OLIVEIRA DE VASCONCELOS – RO5989
ADVOGADO(A): INAIARA GABRIELA PENHA SANTOS – RO5594
ADVOGADO(A): MARIA CAUANA DOS SANTOS – RO8671
ADVOGADO(A): MIRIANI INAH KUSSLER CHINELATO – DF33642
ADVOGADO(A): FRANCISCO LUÍS NANCI FLUMINHAN – RO8011
ADVOGADO(A): MARCELO FERREIRA CAMPOS – RO3250
ADVOGADO(A): ARIANE DINIZ DA COSTA – MG131774
ADVOGADO(A): ARI BRUNO CARVALHO DE OLIVEIRA – RO3989
ADVOGADO(A): JULIANA SAVENHAGO PEREIRA – RO7681
RELATOR : DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
INTERPOSTO EM 16/03/2021
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, c.c art. 1.029 do CPC, que aponta 
como dispositivos violados os artigos 489, II, § 1º, I, II, III, IV, V; §§ 2º e 3º, e 1.013, todos do CPC.
Afirmam os recorrentes que, não tendo sido acolhidos os embargos de declaração, afrontou-se o artigo 489, II, § 1º, I, II, III, IV, V; §§ 2º e 3º, 
do Código de Processo Civil, notadamente quanto aos elementos essenciais da sentença.
Quanto ao artigo 1.013, do Código de Processo Civil, sustentam os recorrentes que não houve a adequada valoração da prova técnica.
Discorrem acerca da responsabilidade objetiva por dano ambiental, da inversão do ônus da prova e das medidas obrigatórias de segurança 
da barragem.
Ao final, vindicam pela nulidade do acórdão por falta de fundamentação, pela ausência de apreciação dos argumentos e por erro na valoração 
das provas, reconhecendo-se a responsabilidade objetiva da recorrida e a inversão do ônus da prova, por se tratar de dano ambiental.
Examinados, decido.
Em relação ao artigo 489, II, § 1º, I, II, III, IV, V, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil, verifica-se que os recorrentes atrelaram a 
argumentação ao não acolhimento de embargos de declaração que sequer foram opostos. Nesse passo, conclui-se que a tese apresentada 
não guarda pertinência com a causa julgada, o que atrai a incidência da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual “É 
inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”, 
aplicável ao caso porquanto se trata de recurso de natureza extraordinária. (STJ - AgInt no AREsp: 1341810 SP 2018/0199466-1, Relator: 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 14/05/2019, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/05/2019).
Outrossim, o seguimento do recurso especial encontra óbice na mesma Súmula no que diz respeito às assertivas ligadas à responsabilidade 
objetiva por dano ambiental, à inversão do ônus da prova e às medidas obrigatórias de segurança da barragem, haja vista a ausência de 
expressa indicação do dispositivo legal federal que teria sido violado.
Com relação ao artigo 1.013 do Código de Processo Civil, o recurso especial pressupõe o prequestionamento da matéria insculpida no 
dispositivo legal federal alegadamente violado, ou seja, exige que a tese recursal tenha sido objeto de efetivo pronunciamento por parte 
do Tribunal de origem, ainda que em via de embargos de declaração, o que não ocorreu no caso em tela. Configurada a carência do 
indispensável requisito do prequestionamento, impõe-se o não conhecimento do recurso especial, a teor das Súmulas 282 e 356 do Supremo 
Tribunal Federal, aplicáveis ao recurso especial analogicamente.
Nesse sentido:
AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NA PLANTA. DISPOSITIVO DE LEI 
FEDERAL. ARTS. 26, 27 e E 29 DA LEI 9.514/97. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO SÚMULAS 282 E 356/STF.
1. O prequestionamento é exigência inafastável contida na própria previsão constitucional, impondo-se como um dos principais pressupostos 
ao conhecimento do recurso especial. Por isso que, não decidida a questão pela instância ordinária e não opostos embargos de declaração, 
a fim de ver suprida eventual omissão, incidem, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.
2. Agravo interno não provido. (AgInt no REsp 1772273/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 06/02/2020, 
DJe 12/02/2020)
Por fim, observe-se que os mesmos óbices impostos à admissão pela alínea “a”, III, do art. 105 da CF impedem a apreciação recursal pela 
alínea “c”, estando, portanto, prejudicada a análise do dissídio jurisprudencial.
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. 
Intime-se.
Porto Velho, julho de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
7000454-62.2020.8.22.0003 Apelação (PJe)
Origem: 7000454-62.2020.8.22.0003 Jaru - 2ª Vara Cível
APELANTE: VALDIVINO LOPES GOMES
Advogado: IURE AFONSO REIS (OAB/RO 5745)
APELADO: VILSON DA SILVA XAVIER
Advogado: DILSON JOSE MARTINS(OAB/RO 576)
Relator: Des. Raduan Miguel
Distribuído por Sorteio em 13/07/2021
Despacho 
Vistos. 
Verifica-se que o pagamento do preparo não foi comprovado no ato de interposição do recurso de apelação pelo recorrente Valdivino Lopes 
Gomes, porquanto o apelante requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 
A concessão da gratuidade judiciária funda-se no preceito basilar segundo o qual a todos, indistintamente, é garantido o acesso à justiça 
(princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição). 
Ocorre que, no caso dos autos, inexiste demonstração de que o apelante não possui condições de arcar com o valor do preparo ou que tal 
fato acarretaria prejuízo ao seu sustento ou de sua família, o que poderia ser feito mediante apresentação de documentos hábeis a este fim, 
como declaração de imposto de renda, contracheque, pro labore, etc. 
Ante o exposto, determino a intimação do apelante para comprovar a impossibilidade do recolhimento do valor do preparo ou o seu 
pagamento, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso. 
Cumprida a ordem, retornem os autos conclusos. 
Intime-se.
Porto Velho/RO, data da assinatura digital.
Desembargador Raduan Miguel Filho
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
Processo N. 0805199-49.2021.8.22.0000 Agravo De Instrumento ( PJE)
Origem: 7020564-93.2017.8.22.0001 – Porto Velho - 4ª Vara Cível
Agravante: Francisco Regio Soares Correa
Advogado: Diogo Morais Da Silva ( OAB/RO 3830)
Advogado: Andrea Aguiar De Lima (OAB/RO 7098)
Advogado: Anderson Moura De Oliveira (OAB/RO 4183)
Agravado: Sociedade De Pesquisa Educacao E Cultura, Dr. Aparicio Carvalho De Moraes Ltda
Advogado: Izabel Celina Pessoa Bezerra Cardoso (OAB/RO 796)
Advogado: Camila Goncalves Monteiro (OAB/RO 8348)
Advogado: Camila Bezerra Batista (OAB/RO 7212)
Relator: DES. RADUAN MIGUEL FILHO
Data Da Distribuição: 07/06/2021
Despacho 
Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Francisco Régio Soares Correa em face da decisão proferida pelo juízo da 4ª Vara Cível 
da Comarca de Porto Velho que, nos autos de Execução de Título Extrajudicial movida por Sociedade de Pesquisa, Educação e Cultura 
Dr Aparício Carvalho de Moraes Ltda, indeferiu pedido de liberação de valores bloqueados em suas contas bancárias via SISBAJUD e 
determinou a penhora do percentual de 10% dos seus rendimentos referente ao valor do débito remanescente, até o montante de R$ 
12.205,20. 
Em suas razões sustenta a impenhorabilidade absoluta dos valores bloqueados via SISBAJUD, R$ 1.750,25 e ainda dos seus rendimentos, 
pois são provenientes de verba salarial e exclusivamente para o sustento da sua família, possuindo proteção legal.
Diante dessas argumentações, pugna pelo conhecimento do recurso e no mérito a reforma da decisão agravada para declarar a 
impenhorabilidade dos valores, bem como, liberar a constrição com a consequente restituição da quantia bloqueada em conta salário e 
ainda que seja concedida a gratuidade judiciária.
Indeferido o pedido de gratuidade para este recurso, comprova o agravante o pagamento do preparo (ID 12856420).
É o relatório. 
Não há pedido de antecipação de tutela ou efeito suspensivo. 
Oficie-se ao juiz de primeiro grau. 
Intime-se o agravado para, querendo, manifestar-se, no prazo do art. 1019, II, do CPC/2015, facultada ainda a juntada de documentação 
que entender necessária ao julgamento do recurso. 
Após, retornem os autos conclusos.
Porto Velho, data da assinatura digital.
Desembargador Raduan Miguel Filho
Relator



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

60DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
AUTOS N. 0808338-43.2020.8.22.0000
Origem: 7046929-87.2017.8.22.0001 Porto Velho - 4ª Vara Cível
CLASSE: Embargos de declaração em AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
Embargante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
DEFENSOR PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Embargado : LUÍS EDUARDO MAIORQUIN
ADVOGADO(A): VANESSA MICHELE ESBER SERRATE – RO 3875
ADVOGADO(A): ROGÉRIO SILVA SANTOS – RO7891
ADVOGADO(A): RENATO JULIANO SERRATE DE ARAÚJO – RO4705
TERCEIRA INTERESSADA: MARGARETH MIRANDA TOGNI
TERCEIRO INTERESSADO: JUVENAL MEDEIROS
TERCEIRO INTERESSADO: HELIO MOREIRA LOPES
TERCEIRA INTERESSADA: DAIANGRE CRISTINA COSTA E SILVA
TERCEIRO INTERESSADO: EDIVAN PEREIRA DE AZEVEDO
RELATOR : Des. Raduan Miguel 
Interpostos em 01/07/2021
Decisão 
Vistos.
Tratam-se de embargos declaratórios opostos pela Defensoria Pública do Estado de Rondônia, como custos vulnerabilis, em face do 
acórdão de Id n. 12090470 que, por unanimidade, conheceu em parte o agravo de instrumento interposto pela embargante e, no mérito, 
negou-lhe provimento, mantendo inalterada a decisão a quo que determinou a reintegração de posse da área em litígio.
Em suas razões, defende que o acórdão é omisso, sob o argumento de que não demonstrou a correspondência legal do que se aplicou no 
julgamento, bem como deixou de enfrentar os argumentos deduzidos no processo, capazes de infirmar a conclusão adotada.
Aduz que não foi considerada a jurisprudência pacífica que trata da necessidade da citação por edital dos demais possuidores não 
encontrados no local. Reitera as alegações quanto às consequências de se cumprir o mandado de reintegração no período pandêmico.
Com isso, requer o acolhimento dos embargos para sanar a omissão apontada e explicitar o prequestionamento da matéria.
É o relatório. Decido.
Inobstante as alegações da embargante, compulsando os autos, de plano, verifico que os presentes embargos são intempestivos, conforme 
certificado no Id n. 12838368.
Em consulta à aba “Expedientes” do PJe 2º grau, verifica-se que houve a expedição eletrônica para intimação pessoal da Defensoria Pública 
em 11/05/2021, tendo o sistema registrado ciência em 21/05/2021, logo, considerando-se a contagem do prazo em dobro (10 dias) e apenas 
em dias úteis, tem-se que o prazo recursal findou em 09/06/2021.
Dessa forma, é notório que os presentes embargos, opostos em 01/07/2021, foram protocolados intempestivamente.
A embargante informa que tomou ciência da intimação apenas em 01/07/2021. Ocorre que, como mencionado anteriormente, verifica-se 
que já havia sido registrada ciência à expedição eletrônica, em nome da Defensoria Pública, na data 21/05/2021, termo inicial, portanto, do 
prazo recursal.
Assim, diante da intempestividade, não conheço dos embargos, nos termos do art. 932, inc. III do Código de Processo Civil.
Após o decurso do prazo, arquive-se.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho, data da assinatura digital.
Desembargador Raduan Miguel Filho
Relator

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7000876-75.2018.8.22.0013 Agravo em Recurso Especial em Agravo Interno em Apelação Cível (PJE)
Origem: 7000876-75.2018.8.22.0013 - Cerejeiras/ 2ª Vara Genérica
Agravante: Juliana Borges Kluch
Advogado: Wagner Aparecido Borges (OAB/RO 3089)
Agravados: Lucinda Rodrigues Cavalcante, Gilmar Cavalcante Paula
Advogado: Osmar Guarnieri (OAB/RO 6519)
Advogado: Rafael Pires Guarnieri (OAB/RO 8184)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Interposto em 31/07/2021
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do Provimento n. 001/2001-PR, de 13/9/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1.042, § 3º, ambos do CPC, ficam as partes agravadas 
intimadas para, querendo, apresentarem resposta ao agravo em recurso especial, no prazo legal, via digital.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.
Rilia Natori

Serviço Especial/CCIVEL-CPE2G
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7002000-88.2016.8.22.0005 Recurso Especial em Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7002000-88.2016.8.22.0005 - Ji-Paraná / 4ª Vara Cível
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Recorrente: Jonas Gusmão de Oliveira
Advogado: Milton Fugiwara (OAB/RO 1194)
Advogado: Juliano Moreira de Sousa Minari (OAB/RO 7608)
Recorrida: Intelig Telecomunicações Ltda.
Advogado: Carlos Fernando de Siqueira Castro (OAB/RO 5014)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Interposto em 31/07/2021
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do Provimento n. 001/2001-PR, de 13/9/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1.030, ambos do CPC, fica a parte recorrida intimada 
para, querendo, apresentar as contrarrazões ao recurso especial, no prazo legal, via digital.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.
Rilia Natori
Serviço Especial/CCIVEL-CPE2G

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
Processo n. 7004371-69.2019.8.22.0021 Embargos de Declaração em Apelação (Pje)
Origem: Buritis - 1ª Vara Genérica
Embargante : Adinilson Assis Das Merces
Advogado(A): Naira Da Rocha Freitas – Ro5202
Embargado : Cooperativa De Crédito De Livre Admissão Do Vale Do Jamari – Sicoob Vale Do Jamari
Advogado(A): Franciele De Oliveira Almeida – Ro9541
Relator : DES. RADUAN MIGUEL FILHO
Data Da Distribuição: 14/10/2020
Decisão 
Vistos.
Por meio da petição acostada no ID n. 12723036, a embargada noticia o óbito do embargante Adinilson Assis das Merces, parte autora 
nesta ação, razão por que suspendo o processo, nos termos do art. 689 do CPC, e determino a intimação da advogada do falecido para que 
promova a habilitação do espólio, sucessores ou herdeiros, no prazo de 1 mês, em conformidade com os arts. 110 e 313, § 2º, II, do mesmo 
Código, sob pena de não conhecimento dos embargos, com a consequente extinção.
Intime-se.
Porto Velho, 15 de julho de 2021.
Desembargador RADUAN MIGUEL FILHO
Relator

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 27/07/2021
AUTOS N. 7005187-65.2020.8.22.0005
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA – RO7828
APELADA : LEONICE DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO(A): CARLOS LUIZ PACAGNAN JÚNIOR – RO6718
ADVOGADO(A): CARLOS LUIZ PACAGNAN – RO107-B
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 01/12/2020 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação Cível. Recuperação de consumo. Procedimentos não observados. Negativação. Suspensão no fornecimento de energia. 
Falha na prestação do serviço. Ônus probatório do réu. Dano moral configurado. Cabia à apelante demonstrar não só o cumprimento dos 
procedimentos legais e regulamentares no sentido de comprovar a irregularidade no medidor, mas também que efetivamente houve consumo 
de energia a maior por parte do apelado ou mesmo que efetivamente a unidade consumidora foi inspecionada. A suspensão de serviço 
essencial é capaz de produzir mais do que mero aborrecimento cotidiano. Restando demonstrado que a inscrição do nome no cadastro de 
inadimplentes foi indevida, constitui hipótese de dano moral in re ipsa, isto é, inerente ao próprio fato. Mantém-se o quantum fixado quando 
arbitrado, pautado nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, um valor justo ao ressarcimento do dano extrapatrimonial. Recurso 
desprovido.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 0800911-63.2018.8.22.0000 Recurso Especial em Embargos de Declaração em Agravo Interno em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7006685-14.2016.8.22.0014 - Vilhena / 4ª Vara Cível
Recorrente: Banco Toyota do Brasil S/A
Advogada: Maria Lucilia Gomes (OAB/RO 2210-A)
Advogado: Amandio Ferreira Tereso Júnior (OAB/RO 4943-A)
Advogada: Lúcia Helena Barbosa Zotareli (OAB/SP 233643)
Advogada: Carmine Tiano Neto (OAB/SP 232876)
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Advogado: Edson Tadashi Ueda (OAB/SP 128261)
Recorrido: Cláudio Enrique Martinez Ferroni
Advogado: Cezar Benedito Volpi (OAB/RO 533)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Interposto em 20/11/2020
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de recurso especial, interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “c” da Constituição Federal, em que se aponta 
dissídio jurisprudencial em relação ao artigo 1.015, VI e parágrafo único, do Código de Processo Civil.
Insurge-se do acórdão que não conheceu do agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou preliminar de coisa julgada, 
alegando que houve violação e interpretação diversa da conferida pelo Superior Tribunal de Justiça ao artigo 1.015, do Código de Processo 
Civil, porquanto lhe impingiu inflexível caráter taxativo ao rol lá previsto, não obstante o alerta quanto à teoria da taxatividade mitigada 
proferida em sede de recurso especial em sede de recurso repetitivo (Recurso Especial nº 1.696.396 – MT).
Diz que se deve admitir a interposição de recurso de agravo de instrumento quando verificada a possibilidade de a decisão recorrida causar 
prejuízo de difícil ou impossível reparação no futuro.
Examinados. Decido.
No tocante ao TEMA 988/STJ, o julgamento do recurso especial repetitivo resultou na seguinte tese:
EMENTA
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. NATUREZA JURÍDICA DO ROL 
DO ART. 1.015 DO CPC/2015. IMPUGNAÇÃO IMEDIATA DE DECISÕES INTERLOCUTÓRIAS NÃO PREVISTAS NOS INCISOS DO 
REFERIDO DISPOSITIVO LEGAL. POSSIBILIDADE. TAXATIVIDADE MITIGADA. EXCEPCIONALIDADE DA IMPUGNAÇÃO FORA DAS 
HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI. REQUISITOS.
1- O propósito do presente recurso especial, processado e julgado sob o rito dos recursos repetitivos, é definir a natureza jurídica do rol do 
art. 1.015 do CPC/15 e verificar a possibilidade de sua interpretação extensiva, analógica ou exemplificativa, a fim de admitir a interposição 
de agravo de instrumento contra decisão interlocutória que verse sobre hipóteses não expressamente previstas nos incisos do referido 
dispositivo legal.
2- Ao restringir a recorribilidade das decisões interlocutórias proferidas na fase de conhecimento do procedimento comum e os procedimentos 
especiais, exceção feita ao inventário, pretendeu o legislador salvaguardar apenas as “situações que, realmente, não podem aguardar 
rediscussão futura em eventual recurso de apelação”.
3- A enunciação, em rol pretensamente exaustivo, das hipóteses em que o agravo de instrumento seria cabível revela-se, na esteira da 
majoritária doutrina e jurisprudência, insuficiente e em desconformidade com as normas fundamentais do processo civil, na medida em 
que sobrevivem questões urgentes fora da lista do art. 1.015 do CPC e que tornam inviável a interpretação de que o referido rol seria 
absolutamente taxativo e que deveria ser lido de modo restritivo.
4- A tese de que o rol do art. 1.015 do CPC seria taxativo, mas admitiria interpretações extensivas ou analógicas, mostra-se igualmente 
ineficaz para a conferir ao referido dispositivo uma interpretação em sintonia com as normas fundamentais do processo civil, seja porque 
ainda remanescerão hipóteses em que não será possível extrair o cabimento do agravo das situações enunciadas no rol, seja porque o uso 
da interpretação extensiva ou da analogia pode desnaturar a essência de institutos jurídicos ontologicamente distintos.
5- A tese de que o rol do art. 1.015 do CPC seria meramente exemplificativo, por sua vez, resultaria na repristinação do regime recursal das 
interlocutórias que vigorava no CPC/73 e que fora conscientemente modificado pelo legislador do novo CPC, de modo que estaria o 
PODER JUDICIÁRIO, nessa hipótese, substituindo a atividade e a vontade expressamente externada pelo Poder Legislativo.
6- Assim, nos termos do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, fixa-se a seguinte tese jurídica: O rol do art. 1.015 do CPC é de taxatividade 
mitigada, por isso admite a interposição de agravo de instrumento quando verificada a urgência decorrente da inutilidade do julgamento da 
questão no recurso de apelação.
7- Embora não haja risco de as partes que confiaram na absoluta taxatividade com interpretação restritiva serem surpreendidas pela tese 
jurídica firmada neste recurso especial repetitivo, eis que somente se cogitará de preclusão nas hipóteses em que o recurso eventualmente 
interposto pela parte tenha sido admitido pelo Tribunal, estabelece-se neste ato um regime de transição que modula os efeitos da presente 
decisão, a fim de que a tese jurídica somente seja aplicável às decisões interlocutórias proferidas após a publicação do presente acórdão.
8- Na hipótese, dá-se provimento em parte ao recurso especial para determinar ao TJ/MT que, observados os demais pressupostos de 
admissibilidade, conheça e dê regular prosseguimento ao agravo de instrumento no que tange à competência.
9- Recurso especial conhecido e provido.
(STJ - REsp 1.696.396 - MT (2017/0226287-4), Relatora: MINISTRA NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 05/12/2018, Data de 
Publicação DJe de 19/12/2018). (grifei)
A conclusão alcançada pela Corte Julgadora nestes autos encontra-se em conformidade com a tese firmada pela Corte Suprema, pois não 
permitiu a flexibilização ante a ausência da urgência capaz de mitigar a taxatividade do rol do artigo 1.015, do CPC, como se verifica no 
trecho do acórdão e da ementa abaixo transcritos:
“(…) Além disso, embora recentemente o STJ tenha se manifestado quanto a flexibilização para permitir a impugnação imediata de decisões 
interlocutórias não previstas no referido dispositivo, quando verificada a urgência decorrente da inutilidade do julgamento da questão no 
recurso de apelação, a decisão agravada não apresenta urgência capaz de mitigar a taxatividade do rol do art. 1.015 do CPC.”
EMENTA
Agravo interno. Agravo de instrumento. Não conhecido. Matéria não incluída no rol do art. 1.015 do CPC. STJ. Mitigação do rol. Ausência de 
urgência. Manutenção da decisão. Recurso não provido.
Decisão interlocutória não prevista expressamente no rol do art. 1015 do atual CPC.
A decisão agravada não apresenta urgência capaz de mitigar a taxatividade do rol do art. 1.015 do CPC. 
Feitas as necessárias digressões e em observância do procedimento previsto no artigo 1.030 do Código de Processo Civil, verifica-se que a 
conclusão alcançada no acórdão recorrido se encontra em conformidade com a Tese firmada no tema, devendo, portanto, nesse ponto, ser 
negado seguimento ao recurso, conforme previsto no art. 1.030, I, “b”, do CPC
Quanto ao dissídio jurisprudencial em relação ao artigo 1.015, inciso VI e parágrafo único, do Código de Processo Civil, verifica-se que 
tratam, respectivamente, sobre o cabimento do agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre exibição ou 
posse de documento ou coisa e as proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução 
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e no processo de inventário. Assim, infere-se que não possuem o alcance normativo para sustentar a tese arguida pela parte, o que atrai a 
incidência da Súmula 284/STF, segundo a qual “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não 
permitir a exata compreensão da controvérsia”.
Com efeito, a inaptidão das razões recursais pela Súmula 284/STF leva ao não conhecimento do recurso interposto com fundamento na 
alínea “c”, considerando-se que a parte não comprova devidamente a divergência jurisprudencial ao não indicar, com a clareza necessária, 
os dispositivos legais objeto da interpretação divergente. A propósito:
PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. 
RESCISÃO CONTRATUAL. CHAVES. ATRASO NA DISPONIBILIZAÇÃO. APRECIAÇÃO DE TODAS AS QUESTÕES RELEVANTES 
DA LIDE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM E PELA DECISÃO AGRAVADA. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AOS ARTS. 489, 1.013 E 
1.022 DO CPC/2015. AUSÊNCIA DE ALCANCE NORMATIVO DO ARTIGO INDICADO. SÚMULA N. 284/STF. DANOS MORAIS. 
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS VIOLADOS. SÚMULA N. 284/STF. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 
N. 282 E 356 DO STF. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. DESCARACTERIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. 
LUCROS CESSANTES. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA N. 83/STJ. 
ASTREINTES. AFASTAMENTO. REVISÃO DO VALOR DO ENCARGO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. 
INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. INEXISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO A FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA N. 
182/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. DECISÃO MANTIDA.
1. Inexiste afronta aos arts. 489, 1.013 e 1.022 do CPC/2015 quando o acórdão recorrido e a decisão agravada pronunciam-se, de forma 
clara e suficiente, acerca das questões suscitadas nos autos, manifestando-se sobre todos os argumentos que, em tese, poderiam infirmar 
a conclusão adotada pelo Juízo.
2. Considera-se deficiente, a teor da Súmula n. 284 do STF, a fundamentação recursal que alega violação de dispositivos legais cujo 
conteúdo jurídico não tem alcance normativo para amparar a tese defendida no recurso especial.
[...]
11. Divergência jurisprudencial não comprovada, ante a incidência das Súmulas n. 284, 282 e 356 do STF e 7, 13 e 83 do STJ.
12. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no REsp 1915980/RO, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, 
julgado em 31/05/2021, DJe 07/06/2021) (grifei)
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho, julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 0012299-92.2015.8.22.0002 Recurso Especial em Apelação (PJE)
Origem: 0012299-92.2015.8.22.0002 – Ariquemes / ª Vara Cível
Recorrente: Nelson Barbosa
Advogada: Flávia Lúcia Pacheco Bezerra (OAB/RO 2093)
Recorrida: E. Petry ME Imobiliária Alvorada
Advogada: Maria de Fátima da Silva dos Santos (OAB/RO 6829)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Interposto em 24/02/2021
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal c/c artigo 1.029 e 
seguintes do Código de Processo Civil, em que se aponta como dispositivos legais violados os artigos 944, do Código Civil, 373, inciso I, 
489, parágrafo 1º, inciso IV, 1.013 e 1.022, II, todos do Código de Processo Civil. 
Aduz que não restou comprovada a apropriação indevida, nem o dano moral, de modo que acórdão combatido, a impor condenação a tais 
títulos, teria violado o artigo 944, do Código Civil. 
Assevera que não tendo sido acolhidos os embargos de declaração, houve infringência dos artigos 1.022, inciso II e 489, parágrafo 1º, inciso 
IV, ambos do Código de Processo Civil.
Examinados, decido.
Com relação à afronta ao artigo 944, do Código Civil, a admissão do recurso especial encontra óbice na Súmula 07 do Superior Tribunal de 
Justiça segundo a qual “a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”, haja vista que alterar a decisão objurgada, 
quanto ao dever de indenizar e aos valores da condenação perpassa necessariamente pelo reexame do conjunto probatório. A propósito:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. REVISÃO DO VALOR 
INDENIZATÓRIO ARBITRADO PELAS INSTÂNCIAS DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Em relação ao quantum 
indenizatório a título de danos morais e materiais, o Tribunal de origem consignou: “Quanto ao valor a ser indenizável, consigno, por 
oportuno, que o C. STJ analisando a razoabilidade de indenizações fixadas para reparar o evento em casos análogos, já entendeu que o 
valor fixado de R$120.000,00 (cento e vinte mil reais), não se mostra exorbitante, eis que abaixo do parâmetro por si adotado” (fls. 182-183, 
e-STJ). 2. Para modificar o entendimento firmado no acórdão impugnado quanto ao valor fixado para a indenização por danos morais e 
materiais, é necessário exceder as razões naquele colacionadas, o que demanda incursão no contexto fático-probatório dos autos, vedada 
em Recurso Especial, conforme Súmula 7 desta Corte: “A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”. 3. Ademais, 
apenas em hipóteses excepcionais, quando irrisório ou exorbitante o valor da indenização por danos morais e/ou materiais fixado na origem, 
a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça permite o afastamento do óbice de sua Súmula 7. No caso dos autos, verifica-se que o 
quantum fixado pelo Tribunal de origem não se mostra desproporcional a justificar sua reavaliação em Recurso Especial. 4. Agravo Interno 
não provido.
(STJ - AgInt no AREsp: 1797725 MA 2020/0315481-9, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 28/06/2021, T2 - 
SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/07/2021)
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AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. OCORRÊNCIA DE DANO MATERIAL. VALOR 
DA INDENIZAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N. 7/STJ. NÃO PROVIMENTO. 1. Não cabe, em recurso especial, reexaminar 
matéria fático-probatória (Súmula n. 7/STJ). 2. Agravo interno a que se nega provimento.
(STJ - AgInt no AREsp: 1732019 MS 2020/0181041-7, Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 14/06/2021, T4 - 
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 17/06/2021)
Quanto aos artigos 373, inciso I, 489, parágrafo 1º, inciso IV, 1.013 e 1.022, II, todos do Código de Processo Civil, o recorrente se limita a 
mencionar que houve violação, mas não discorre de modo claro e objetivo em que consistiram tais afrontas, de modo que o seguimento 
do recurso especial encontra óbice na Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual “É inadmissível o recurso extraordinário, 
quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”. 
Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO 
ESPECIAL. PREJUÍZO À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 284/STF. ACORDO DAS PARTES HOMOLOGADO PELO 
JUÍZO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. EXTINÇÃO DO FEITO. 1. É inviável o recurso especial quando a deficiência em sua fundamentação 
impedir a exata compreensão da controvérsia. Aplicação da Súmula 284 do STF. 2. Homologado o acordo feito entre as partes, opera-se a 
preclusão consumativa a obstar a interposição de recurso. 3. Agravo interno a que se nega provimento.
(STJ - AgRg nos EDcl nos EDcl no AREsp: 516419 RJ 2014/0113989-0, Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 
18/02/2020, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 26/02/2020) (Destaquei) 
Não é demais consignar que a Súmula 284 do STF aplica-se ao recurso especial porquanto trata-se de recurso de natureza extraordinária. 
(STJ - AgInt no AREsp: 1341810 SP 2018/0199466-1, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 14/05/2019, T4 - 
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/05/2019)
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho, julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 0000159-58.2017.822.0001 Recurso Especial em Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 0000159-58.2017.822.0001 - Porto Velho/ 6ª Vara Cível
Recorrente : Jefferson Sampaio Lisboa
Advogado : Milton Fugiwara (OAB/RO 1194)
Recorrida : SKY Serviços de Banda Larga Ltda.
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 7828)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Interposto em 13/05/2021
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto por Jefferson Sampaio Lisboa, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição 
Federal, c/c artigo 1.029 e seguintes do Código de Processo Civil em que aponta como dispositivo legal violado o artigo 489, §1º, inciso VI, 
do Código de Processo Civil, além da Súmula 54 do STJ.
Sustenta que a simples menção de que o valor arbitrado a título de danos morais já está contemplado com os juros de mora de acordo com 
a disposição da Súmula n. 54 do STJ, não pode prevalecer, uma vez que os institutos são distintos e independentes.
Afirma que não consta no acórdão o valor fixado a título de danos morais.
Por fim, requer seja discriminado o valor atribuído aos danos morais, aplicando-se a Súmula 54 do STJ e o artigo 398, do Código Civil.
Após a interposição do apelo nobre, a recorrida juntou comprovante de pagamento e requereu a extinção do feito (ID 12307848).
Examinados, decido.
Primeiramente, consigne-se que o cumprimento de sentença deve se dar perante ao juízo competente e não é cabível a extinção do feito 
na pendência de análise de recurso.
Passo à admissibilidade recursal.
É inviável, em sede de Recurso Especial, a análise da alegada violação a enunciado de Súmula de Tribunal - Súmula 54 do STJ -, porquanto 
tal verbete não equivale a dispositivo de lei federal, nos termos exigidos pelo art. 105, III, da Constituição Federal, incidindo, pois neste 
aspecto a Súmula 518 do STJ que dispõe: “Para fins do art. 105, III, a, da Constituição Federal, não é cabível recurso especial fundado em 
alegada violação de enunciado de súmula.”
No tocante à afronta ao artigo 489, §1º, VI, do CPC a recorrente alega que o acórdão lhe negou vigência, pois deixou de enfrentar o 
argumento de que, em relação extracontratual de responsabilidade civil por ato ilícito, os juros de mora incidem a partir do evento danoso, 
sustentando, ainda, que a decisão não permite aferição dos cálculos efetuados que determinaram o valor atualizado fixado pelo juízo a quo.
No entanto, a admissão do Recurso Especial pressupõe o prequestionamento da matéria insculpida no dispositivo legal federal alegadamente 
violado, ou seja, exige que a tese recursal tenha sido objeto de efetivo pronunciamento por parte do Tribunal de origem, o que não ocorreu 
no caso em tela.
Ressalte-se que, de acordo com o cediço entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o reconhecimento do prequestionamento ficto, 
previsto no artigo 1.025 do CPC/2015, requer não apenas a prévia interposição de embargos declaratórios contra o acórdão alegadamente 
omisso, contraditório ou obscuro, mas também a indicação expressa da afronta ao artigo 1.022 do CPC/2015 no bojo das razões do recurso 
especial, providência que não foi tomada pela parte ora recorrente.
Configurada a carência do indispensável requisito do prequestionamento, impõe-se o não conhecimento do recurso especial, a teor da 
Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO CONDENATÓRIO - 
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO - INSURGÊNCIA DA DEMANDADA.
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1. A ausência de enfrentamento da matéria pelo Tribunal de origem, não obstante a oposição de embargos de declaração, impede o acesso 
à instância especial, porquanto não preenchido o requisito constitucional do prequestionamento. Incidência da Súmula 211 do STJ.
1.1. In casu, deixou a recorrente de apontar, nas razões do apelo extremo, a violação do artigo 1.022 do CPC/15, a fim de que esta Corte 
pudesse averiguar a existência de possível omissão no julgado quanto ao tema.
1.2. Esta Corte admite o prequestionamento implícito dos dispositivos tidos por violados, desde que as teses debatidas no apelo nobre sejam 
expressamente discutidas no Tribunal de origem, o que não ocorreu na hipótese.
2. Para alterar as conclusões do órgão julgador, no tocante à redução do valor da multa contratual, na forma como posta, seria necessário o 
reexame do contexto fático e probatório dos autos, providência vedada em sede de recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7/STJ.
3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 1769226/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 28/06/2021, DJe 01/07/2021)
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL ? EMBARGOS À EXECUÇÃO ? DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 
PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA RECURSAL DAS EMBARGANTES.
1. Não há falar em ofensa ao art. 1022 do CPC/15, porquanto o Tribunal a quo se manifestou expressamente sobre a desnecessidade 
de reabrir a instrução probatória e sobre a natureza do contrato pactuado pelas partes, sendo que não caracteriza omissão ou falta de 
fundamentação a mera decisão contrária ao interesse da parte, tal como na hipótese dos autos.
2. Na hipótese, a Corte estadual, soberana na apreciação do acervo fático e das cláusulas contratuais pactuadas, concluiu que o contrato é 
de locação e não de venda, como alega o agravante. Modificar tal conclusão é inviável em sede de recurso especial ante a incidência das 
Súmulas 5 e 7/STJ.
3. A ausência de enfrentamento da tese referente à capitalização dos juros pelo Tribunal de origem impede o acesso à instância especial, 
porquanto não preenchido o requisito constitucional do prequestionamento. Incidência da Súmula 211 do STJ. Precedentes.
4. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 1132430/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 07/06/2021, DJe 11/06/2021)
Ante o exposto, não se admite o Recurso Especial.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho, julho de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 0807872-49.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7024431-31.2016.8.22.0001 - Porto Velho / 2ª Vara Cível
Agravante: Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD
Agravada: Sabará Químicos e Ingredientes S/A
Advogada : Veridiana Sampaio Leite Salies (OAB/SP 222091)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 05/10/2020
Decisão 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD contra decisão proferida 
pelo juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho que nos autos de cumprimento de sentença n. 7024431-31.2016.8.22.0001 declarou 
intempestiva a manifestação apresentada pela executada, ora agravante.
Constatada a renúncia dos advogados que patrocinam a agravante, a empresa foi intimada para regularizar a representação processual no 
prazo de cinco dias (Despacho ID 11737594).
O aviso de recebimento encaminhado para o endereço da agravante retornou positivo (ID 11922323) que deixou transcorrer in albis o prazo 
de manifestação (Certidão ID 12034086) .
Dispõe o art. 76, § 2º, I, do CPC que descumprida a determinação para regularização da representação da parte no prazo concedido para 
sanar o vício, o recurso não será conhecido, se a providência couber ao recorrente.
A propósito do tema, colaciona-se precedente do STJ:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA AO MANDATO. INTIMAÇÃO PARA 
REGULARIZAÇÃO. MUDANÇA DE ENDEREÇO NÃO NOTIFICADA NOS AUTOS. PRESUNÇÃO DE VALIDADE DAS INTIMAÇÕES. 
PROVIDÊNCIA NÃO TOMADA. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. Consoante dispõe o art. 274, parágrafo único, do CPC/2015, presumem-se 
válidas as intimações dirigidas ao endereço da parte, se a mudança de endereço não foi devidamente comunicada nos autos. Comunicada à 
parte a ausência de representação nos autos e esta quedando-se inerte, o não conhecimento do recurso é medida que se impõe, conforme 
prevê o art. 76, § 2º, I, do CPC/2015. 2. Agravo interno não conhecido. (STJ, AgInt no AREsp 866039 / SP, 3ª T., Rel.: Ministro Marco Aurélio 
Bellizze, J.: 6/3/2018)
Assentado nessas premissa, nego conhecimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 932, III, do CPC/15.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2021.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 0807174-09.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7034526-47.2021.8.22.0001 - Porto Velho / 8ª Vara Cível
Agravante: Centro de Ensino São Lucas Ltda
Advogado: Emerson Lopes dos Santos (OAB/BA 23763)
Agravada: Isabella Ferreira Leite
Advogada: Dinair Aparecida da Silva (OAB/RO 6736)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 28/07/2021
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DECISÃO Vistos.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão (ID 12994322) que assim versou:
[...]
2. Trata-se de ação declaratória com pedido de tutela provisória de urgência de natureza antecipada, onde a requerente pleiteia a declaração 
de inexistência de débito e a indenização por danos morais.
Para a concessão da tutela de urgência, necessário que fique demonstrando a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo (art. 300, NCPC), desde que não haja perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.
A requerente informa que a instituição de ensino requerida, após a concordância de conceder à autora colação de grau extraordinária no 
Curso de Medicina, condicionou à matrícula financeira, tendo a requerente e demais alunos na mesma condição discordado de pagamento 
dos meses subsequentes à colação, tendo em vista que estavam pondo fim na utilização dos serviços prestados pela requerida.
Alega que assinou termo de compromisso para que fosse feito análise da colação de grau antecipada, reconhecendo a exigibilidade das 
parcelas dos meses subsequentes, sendo 05 parcelas de R$ 8.500,00, cuja declaração, nesta fase inicial, deve ser levada em conta, uma 
vez que pagou três parcelas, havendo pendência financeira de 02 parcelas.
Assim, presente o requisito da probabilidade do direito diante da alegação de que os serviços educacionais referentes ao semestre de 
2021 não foram prestados, considerando que os estágios de internato concluídos no mês de janeiro/2021 foram conclusão de matérias dos 
semestres anteriores, os quais já estavam pagos.
Já o perigo de dano fica demonstrado, pela análise inicial e unilateral dos fatos, que a inscrição do nome da autora em cadastro de 
inadimplentes irá lhe causar sério abalo ao crédito da requerente e eventual constrangimento no comércio que porventura tenha interesse 
em negociar.
Como o retorno da cobrança das parcelas não adimplidas pela autora pode ocorrer após o julgamento do mérito desta demanda ou a partir 
de eventual revogação desta decisão, completamente reversível os efeitos desta decisão.
Assim, com fundamento no artigo 300 e § 1º, do Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015), defere-se a antecipação de tutela para 
determinar que a requerida se abstenha de inscrever o nome da parte autora no cadastro de inadimplentes, referente às parcelas dos meses 
de maio e junho de 2021, no valor de R$ 8.500,00 cada, contados da ciência desta ordem, não podendo proceder a nova inclusão pela 
mesma relação jurídica aqui discutida, na pendência do processo (artigo 296, NCPC), sob pena de, incorrer em multa diária correspondente 
a R$ 200,00 (duzentos reais) até o limite de R$ 3.000,00 (três mil reais) (art. 297, NCPC).
[...]
Em suas razões (ID 12994318), o Agravante argumenta que inexiste onerosidade excessiva, tendo a Agravada assinado Termo de 
Compromisso para Análise de Antecipação de Colação de Grau, anuindo com seus termos e assumindo o ônus de adimplir as prestações 
estabelecidas. Logo, a decisão liminar afronta e vulnera direitos basilares da instituição, visto que inexiste ilegalidade na sua conduta.
Discorre sobre a ausência dos requisitos previstos no art. 300 do CPC/15, alegando que o objeto contratado (graduação em medicina) é a 
prestação de serviços de ensino em regime semestral, restando o pagamento fracionado em mensalidades apenas e tão somente como um 
facilitador do pagamento do preço total em parcela, conforme regulamento financeiro do Centro Universitário São Lucas.
Aduz que a Agravada assinou o contrato educacional e possui débitos existentes referentes ao 12º período, quais sejam, as mensalidades 
de Maio e Junho de 2021, no valor de R$ 8.500,00 cada, não sendo a mensalidade uma contraprestação remuneratória por um serviço 
imediatamente prestado mês a mês, pois é de conhecimento geral que não há óbice para que ocorra qualquer modificação pedagógica ao 
longo do ano ou semestre como um todo. 
Afirma que o Termo de Compromisso para Análise de Antecipação de Colação de Grau e seu Anexo I possuem previsão expressa de que 
a colação de grau é ato meramente declaratório, não modificando ou extinguindo o objeto ou obrigações e direitos decorrentes do contrato 
de prestação de serviços educacionais firmado entre as partes, autorizando, ainda, expressamente, que o valor dos encargos financeiros 
inerentes às disciplinas do aditivo contratual de rematrícula (anexo I) seja lançado em sua Ficha Financeira para pagamento em parcelas 
iguais e sucessivas, via boleto bancário, com vencimento para a semestralidade de 2021.1, respectivamente, nos moldes da cláusula terceira 
do Contrato de Prestação de Serviços, tendo a parte Agravada plena ciência do quanto disposto, concordado e assinado o referido contrato.
Discorre sobre o termo de compromisso para análise de antecipação de colação de grau, salientando o pacta sunt servanda e o princípio da 
boa-fé nos contratos, bem como a prerrogativa de adiantamento da formatura de profissionais da área da saúde trazida pela Portaria MEC 
383/2020 e pela lei nº 14.040/2020.
Entende que o valor da multa diária fixada pelo Juízo de origem é desproporcional diante da tutela principal, sendo manifestamente excessivo.
Assim, requer a antecipação da tutela recursal para que a decisão agravada seja suspensa até o julgamento do recurso, e o provimento 
deste para que seja a decisão reformada no sentido de ser indeferida a antecipação de tutela pleiteada pela Agravada, pois ausentes os 
requisitos para sua concessão. 
Examino.
O Agravo de Instrumento é um recurso cuja urgência de julgamento está atrelada à sua própria natureza, já que se trata de um recurso 
cabível contra decisões interlocutórias, as quais não encerram o processo, mas podem modificar todo o andamento processual e a relação 
entre os litigantes. Não à toa, o art. 946 do CPC/15 prevê que o Agravo de Instrumento deve ser julgado antes da Apelação interposta no 
mesmo processo, e, se ambos os recursos houverem de ser julgados na mesma sessão, terá precedência do Agravo de Instrumento. 
No mesmo alinhamento, a tese adotada pelo STJ no Tema nº 988 dos recursos repetitivos reafirmou o caráter de urgência do Agravo de 
Instrumento no nosso ordenamento jurídico ao estabelecer que o rol de cabimento definido pelo art. 1.015 do CPC/15 é de taxatividade 
mitigada, admitindo-se, portanto, a interposição de Agravo de Instrumento quando verificada a urgência decorrente da inutilidade do 
julgamento da questão no recurso de Apelação. 
Significa dizer tanto que tem prioridade o julgamento do Agravo de Instrumento pela urgência que este representa por sua própria natureza, 
quanto que não há óbice para que o relator profira, de imediato, decisão no referido recurso quando já há entendimento pacificado no tribunal 
a respeito da matéria nele abordada.
A isso se somam os princípios constitucionais da duração razoável do processo e do acesso à justiça. Ambos funcionam como garantia 
devida ao cidadão, respectivamente, de ter com brevidade a solução jurisdicional do conflito apresentado ao judiciário, bem assim assomar-
se aos poderes da sociedade à busca da prestação do serviço de interesse público (CF, art. 5º, LXXVIII e XXXV). 
É consabido que o inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal estabelece o direito de todo cidadão à duração razoável do processo, 
no sentido de assegurar que deva haver por parte dos agentes da justiça o máximo de agilidade possível na condução de seus processos 
judiciais e administrativos, para que a realização da justiça seja feita da melhor e mais célere maneira.
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De sua vez, o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal assegura a inafastabilidade da jurisdição, ou do acesso à Justiça, definindo 
que a lei não excluirá da apreciação do 
PODER JUDICIÁRIO lesão ou ameaça a direito.
Isso posto, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso, e, dada a urgência da matéria e do instrumento recursal 
em si, bem como o entendimento assente já existente nesta Corte sobre a matéria recursal, decido.
Considerando que o mérito está sendo analisado já neste momento, resta prejudicado o pedido de antecipação da tutela recursal.
A tutela de urgência será concedida nas hipóteses em que houver elementos que evidenciem, cumulativamente, a probabilidade do direito 
e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, consoante o que prescreve o art. 300, caput, CPC/15.
Nesse alinhamento, a concessão da tutela antecipada para que a Agravante se abstenha de inscrever o nome da Agravada nos cadastros 
de inadimplentes em razão dos débitos discutidos no feito se dá de forma preventiva para que se evitem demais prejuízos àquele que afirma 
não dever nenhum valor referente ao serviço pelo qual está sendo cobrado. Por consequência lógica, caberá à outra parte – in casu, ao 
Agravante – comprovar nos autos de origem, no deslinde da instrução probatória, a legitimidade da cobrança, dada a inversão do ônus da 
prova em favor do consumidor. 
De mais a mais, não há quaisquer prejuízos provenientes da medida provocados ao Agravante, considerando que, ao final da controvérsia, 
caso assista razão na sua argumentação e logre êxito na ação, todos os débitos objetos de discussão judicial poderão ser cobrados no 
momento oportuno e do modo que melhor lhe provier. A medida, portanto, está coberta pela reversibilidade.
Como é sabido, a multa diária (astreintes) tem por escopo coagir o demandado ao cumprimento da obrigação imposta pela ordem judicial. 
Nesse sentido, em virtude de possuir caráter pedagógico, esta só será aplicada no caso de descumprimento infundado da parte – ou melhor, 
será o eventual resultado da sua própria postura temerária, sobretudo por não haver justificativas que subsidiem a resistência do demandado 
em cumprir a referida ordem.
O valor arbitrado a título de multa diária por descumprimento da ordem deve coadunar com a sua finalidade, sendo razoável e proporcional 
ante a obrigação imposta.
No caso dos autos, não há descompasso entre o valor de multa ora fixado e a obrigação imposta ao Agravante, sendo que, apenas caso 
descumpra a ordem, é que incidirá, a partir do descumprimento, a multa diária imposta, o que significa dizer que o Agravante será multado 
por dia de descumprimento.
A multa diária, caso seja aplicada, será resultado de sua própria ação injustificada em desacordo com o judicialmente estabelecido, sendo o 
valor arbitrado a tal título adequado, nada havendo de desproporcional ou desarrazoado.
Assim é o entendimento assente desta Corte sobre o tema, senão vejamos:
Agravo de Instrumento. Declaratória de inexistência de débito. Cartão de Crédito. Suspensão de cobranças. Tutela antecipada. Requisitos 
demonstrados. Decisão mantida.
Tratando-se a discussão sobre a existência de débito decorrente de fatura de cartão de crédito que o autor afirma não ter solicitado, é devida 
a concessão da tutela antecipada para impedir, durante a ação em que se discute o montante da dívida, a cobrança e inscrição do nome do 
devedor em cadastros restritivos de crédito, notadamente se a concessão não importa em risco de irreversibilidade da medida. 
É possível a imposição de multa diária para o caso de descumprimento de decisão judicial, não havendo que se falar em redução do valor 
fixado quando a quantia atende aos critérios da razoabilidade e da proporcionalidade.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0806311-87.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 24/11/2020)
Agravo de instrumento. Repetição de indébito e indenização. Assistência judiciária gratuita. Hipossuficiência financeira comprovada. 
Antecipação de tutela. Suspensão dos descontos. Recurso provido.
Havendo elementos aptos a comprovar a alegada hipossuficiência financeira, o pedido de assistência judiciária gratuita deve ser deferido.
Demonstrado o preenchimento dos requisitos ensejadores da tutela provisória de urgência, sobretudo diante da discussão da dívida, impõe-
se sua concessão a fim de que os descontos na conta bancária de titularidade da parte autora sejam suspensos.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0806625-33.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 09/11/2020)
Agravo de instrumento. Ação declaratória cumulada com condenatória. Empréstimo consignado. Desconto. Benefício. Presença dos 
requisitos no art. 300 do CPC. Deferimento da antecipação. Recurso provido.
Ante a possibilidade de eventuais prejuízos de ordem material a consumidora e demonstrando os pressupostos do art. 300 do CPC/2015, 
deverá ser deferida a antecipação de tutela.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0804630-82.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Hiram Souza Marques, Data de julgamento: 07/10/2020)
Agravo de Instrumento. Concessão de tutela de urgência antecipada. Preenchimento dos requisitos do art. 300, caput, CPC/15. Multa diária. 
Valor proporcional à obrigação.
A tutela de urgência será concedida nas hipóteses em que houver elementos que evidenciem, cumulativamente, a probabilidade do direito 
e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Em sendo a natureza da ação declaratória negativa, a concessão da tutela 
antecipada se dá de forma preventiva para que se evitem demais prejuízos àquele que afirma não ter contratado o serviço pelo qual está 
sendo cobrado. O valor arbitrado a título de multa diária por descumprimento da ordem deve coadunar com a sua finalidade, sendo razoável 
e proporcional ante a obrigação imposta.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0802442-19.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 08/01/2021)
Sendo assim, não merece reforma a decisão agravada, razão pela qual, com respaldo no art. 932, VIII, do CPC/15 c/c Súmula nº 568/STJ e 
art. 123, XIX, do RITJ/RO, nego seguimento ao recurso.
Intime-se.
Sirva a presente decisão como ofício ao Juízo de origem.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2021.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 0807205-29.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7002616-12.2020.8.22.0009 - Pimenta Bueno / 1ª Vara Cível
Agravante: Luciana Pereira Marafon
Advogado: Paulo Ferreira de Sousa (OAB/RO 243-B)
Agravada: Audácia Agrícola Comércio de Insumos e Sementes Ltda
Advogada: Dayane Fernandes Dias (OAB/RO 11382)
Advogado: Carlos Fernando Dias (OAB/RO 6192)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 29/07/2021 
Despacho Vistos.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto sobre decisão (ID 13004206) que assim versou:
Trata-se de ação de cumprimento de sentença ajuizada por JAUDÁCIA DECOR COMERCIO E SERVIÇOS EM ESTOFADOS LTDA contra 
LUCIANA PEREIRA MARAFON. Frustradas as tentativas de penhora via SisbaJUD e RenaJUD (ID. 57545545 e ID. 57544841), passo 
à análise quanto ao pedido de penhora de salário da executada. Não obstante a impenhorabilidade do salário seja regra, esta pode ser 
mitigada. Em homenagem ao princípio da razoabilidade, pode-se admitir penhora parcial de valor substancial a ser percebido pelo devedor, 
desde que não prejudique sua sobrevivência e de sua família. Esse é o entendimento da jurisprudência majoritária. 
[...]
No presente caso a executada foi intimada para pagamento do débito e não o efetuou, não sendo frutífero outros meios para cumprir a 
execução, bem como não demonstra interesse no deslinde da execução com a quitação do débito. 
Ademais, nada impede a modificação da penhora a qualquer tempo, caso seja comprovado nos autos que a penhora afete o sustento da 
parte executada e de sua família, ferindo o princípio da dignidade da pessoa humana. 
Posto Isso, DEFIRO a penhora do salário da executada, no percentual de 15% (quinze por cento) do rendimento líquido, até satisfação 
integral do crédito no valor atualizado, conforme cálculos juntados, que somam a quantia de R$ 87.400,23 (oitenta e sete mil e quatrocentos 
reais e vinte e três centavos).
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Indefiro o pedido de efeito suspensivo, pois não se vislumbra, na hipótese, a probabilidade de provimento do recurso, que é um dos requisitos 
cumulativos estabelecidos no art. 995, parágrafo único, CPC/15.
Intime-se a Agravada para, querendo, e no prazo de 15 dias, apresentar contraminuta.
Solicitem-se informações do Juízo de origem.
Sirva a presente decisão como ofício ao primeiro grau.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2021.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 99 de 21/07/2021 a 28/07/2021
AUTOS N. 7001491-73.2020.8.22.0020
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES – RO6235
APELADO/APELANTE: ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): EDSON VIEIRA DOS SANTOS – RO4373
ADVOGADO(A): JAKSON JÚNIOR SERAFIM CAETANO – RO6956
RELATOR : DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 13/05/2021 
Decisão: “RECURSOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Processo civil. Apelações. Descontos indevidos. Serviços não contratados. Responsabilidade objetiva. Dano moral configurado. 
Indenização adequada. Recursos não providos. Para além dos danos materiais, os episódios reiterados de descontos indevidos ensejam 
dano moral diante da sensação de insegurança e de impotência frente ao banco que, sucessivas vezes, destacou indevidamente da conta 
bancária do consumidor parte de sua remuneração para saldar serviços não contratados. A indenização fixada na sentença mantém-se 
hígida quando atende à finalidade precípua da condenação, que é compensar o ofendido pelo dano sofrido na medida de sua extensão sem 
configurar enriquecimento injustificado. Recursos não providos. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 27/01/2021 
AUTOS N. 7002950-86.2019.8.22.0007
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : M. B. P. N.
ADVOGADO(A): ANTÔNIO RAMON VIANA COUTINHO – RO3518
ADVOGADO(A): HENRIQUE PINHO DE SOUSA CRUZ – PR68839
APELADA : G. P. B. P. REPRESENTADA POR L. P.
ADVOGADO(A): CAMILA BATISTA FELICI – RO4844
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 27/10/2020 
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Decisão: “PRELIMINARES REJEITADAS. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação cível. Revisional de alimentos. Possibilidade. Capacidade financeira do genitor demonstrada. Recurso não provido. Os 
alimentos devem ser fixados de forma a atender as necessidades do alimentando, dentro das condições econômicas do genitor. Justifica-
se a majoração dos alimentos quando demonstrada a melhora na capacidade financeira do alimentante, visto que as necessidades do 
alimentando são presumidas.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 99 de 21/07/2021 a 28/07/2021
AUTOS N. 7010232-21.2018.8.22.0005
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : JULIANE ARAÚJO NEPONUCENO
ADVOGADO(A): RUAN VIEIRA DE CASTRO – RO8039
ADVOGADO(A): LARISSA MOREIRA DO NASCIMENTO – RO10928
APELADA : ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO NO BRASIL – ASPER
ADVOGADO(A): ALCIONE COSTA DE MATTOS PINHEIRO – RO2837
ADVOGADO(A): MICHELE LUANA SANCHES – RO2910
ADVOGADO(A): ALEXANDRE PAIVA CALIL – RO2894
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 09/01/2020 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Apelação cível. Ação monitória. Embargos monitórios. Prova da existência da dívida. Se o conjunto probatório existente nos autos 
traz elementos suficientes para a constituição da dívida, existindo provas hábeis para aparelhar a ação monitória, a procedência da monitória 
é medida adequada ao caso.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 99 de 21/07/2021 a 28/07/2021
AUTOS N. 7042026-04.2020.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI – RO5546
APELADO : CLAUDINEI RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO(A): FAUSTO SCHUMAHER ALE – RO4165
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 27/05/2021 
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Apelação. Interrupção de energia. Inferior a 48 horas. Falha na prestação do serviço. Titular da conta de energia. Dano moral não 
presumido. Não comprovação. Quando o restabelecimento de energia for realizado em prazo razoável, conquanto seja desagradável, não 
caracteriza lesão moral indenizável, mas sim a ocorrência de um mero dissabor. Não se trata de dano in re ipsa ou dano moral presumido, 
cabendo ao apelante o ônus de demonstrar os prejuízos gerados, na forma do art. 373, I, do CPC, contudo, não se desincumbiu.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 27/07/2021
AUTOS N. 7030212-92.2020.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : MANOEL ROCHA SOBRINHO
ADVOGADO(A): SIDNEY SOBRINHO PAPA – RO10061
APELADA : ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI – RO5546
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 12/02/2021 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação cível. Ação de indenização. Interrupção de energia elétrica por longo período. Falha na prestação do serviço. Dano moral. 
Configuração. Quantum indenizatório. A interrupção de energia elétrica, por longo período, causada por falha na prestação do serviço, 
extrapola o mero aborrecimento, gerando dano moral indenizável. A fixação da indenização por dano moral deve-se operar com moderação, 
considerando a extensão dos danos, orientando-se o julgador pelos critérios sugeridos na doutrina e na jurisprudência com razoabilidade, 
valendo-se de sua experiência e do bom senso.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 0807196-67.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7025079-35.2021.8.22.0001 - Porto Velho / 6ª Vara Cível
Agravante: Maria Alzenir Sousa da Silva



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

70DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Advogada: Leila Nunes Gonçalves e Oliveira (OAB/MG 89290 / OAB/PR 105207 / OAB/GO 61100)
Agravado: Banco Volkswagen S.A.
Advogado: Dante Mariano Gregnanin Sobrinho (OAB/RO 9296)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 29/07/2021
Despacho Vistos.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto sobre decisão (ID 13002139) que assim versou:
1. Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969.
2. Nos termos do art. 3º do Decreto-lei 911/1969: “O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que comprovada a mora, na forma 
estabelecida pelo § 2º do art. 2º, ou o inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado 
fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário”.
3. Já a mora é comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, na qual é dispensável que a assinatura seja do próprio destinatário, 
conforme estabelece o §2º, do art. 2º, do referido Decreto, com redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014.
4. A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de urgência evidencia-se pela Cédula de Crédito Bancário devidamente 
recebida pela parte requerida e a notificação informando a respeito do inadimplemento da obrigação.
5. De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo à posse 
do requerente.
6. Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a 
totalidade da mora apontada na inicial, no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo.
7. Diante do exposto, determino liminarmente a busca, apreensão, vistoria e avaliação do veículo objeto do contrato firmado entre as partes, 
conforme descrição constante da exordial e contrato, depositando-se o bem em mãos do Banco autor, com a ressalva de que caso o veículo 
seja retirado da Comarca até o decurso do prazo de cinco dias fixados em lei para a consolidação da posse, os custos e as despesas 
decorrente do translado até a efetiva a devolução correrão às expensas da parte autora.
8. CITE-SE a parte requerida para, em 05 (cinco) dias após executada a liminar, efetuar o PAGAMENTO INTEGRAL da dívida pendente, sob 
pena de consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-
Lei 911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
9. Efetuado o pagamento, o Banco autor deverá restituir o veículo à parte requerida, comprovando nos autos.
[...]
De início, concedo a gratuidade judiciária pleiteada pela Agravante, considerando os documentos probatórios de sua hipossuficiência 
apresentados nos autos, isentando-a, portanto, do recolhimento do preparo recursal. 
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
A Agravante entende que no valor cobrado na planilha apresentada pelo Agravado não consta o desconto devido ao vencimento antecipado 
das parcelas, sendo o valor cobrado infundado e injusto, já que não houve a amortização dos juros. Por isso, argumenta que a mora não foi 
devidamente comprovada, uma vez que o valor do saldo devedor é maior do que o realmente devido. 
Pleiteia a concessão de efeito suspensivo e de antecipação da tutela recursal para que seja determinada a expedição de mandado de 
restituição de veículo, aplicando-se multa em caso de não cumprimento pelo Agravado. No mérito, pleiteia a revogação da liminar e a 
extinção do processo principal, com fundamento no art. 485, IV, do CPC/15, pela falta de pressuposto de constituição e desenvolvimento 
válido e regular do processo, declarando-se extinta a busca e apreensão e aplicando-se a multa do art. 3º, §6º, do Decreto-lei nº 911/69, 
equivalente a 50% do valor originalmente financiado, devidamente atualizado, caso o bem já tenha sido alienado. Ainda, requer a confirmação 
da revogação da liminar, determinando-se a baixa da restrição de circulação junto ao RENAJUD. 
Indefiro o pedido de efeito suspensivo, pois não se vislumbra, na hipótese, o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, 
decorrente da imediata produção dos efeitos da decisão agravada (art. 995, parágrafo único, CPC/15). No mesmo sentido, indefiro o pedido 
de antecipação de tutela recursal, pois, além de se confundir com o mérito do recurso, não se vislumbra, na hipótese, ao menos em análise 
perfunctória, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, que é um dos requisitos cumulativos para concessão da medida, 
conforme art. 300, caput, CPC/15. 
Intime-se a Agravado para, querendo, e no prazo de 15 dias, apresentar contraminuta.
Solicitem-se informações do Juízo de origem.
Sirva a presente decisão como ofício ao primeiro grau.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2021.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 0807239-04.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7001192-62.2021.8.22.0020 - Nova Brasilândia do Oeste / Vara Única
Agravante: Laudicerio Ferreira de Aguiar
Advogado: Jakson Junior Serafim Caetano (OAB/RO 6956)
Advogado: Edson Vieira dos Santos (OAB/RO 4373)
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 30/07/2021
Decisão Vistos.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão (ID 59667673 da origem) que indeferiu a gratuidade judiciária pleiteada pelo 
autor - aqui Agravante.
Em suas razões recursais (ID 113018016), o Agravante alega que é aposentado por idade e sequer realiza a declaração de Imposto de 
Renda, conforme provas comprobatórias em anexo. Inclusive, na atual condição social em decorrência da pandemia de Covid-19, torna-se 
impossível realizar o pagamento das custas iniciais sem ocasionar prejuízo próprio e de sua família.
Aduz que os alimentos/produtos básicos para a subsistência de uma família vêm aumentando o seu valor a cada dia, e que não possui 
condições de arcar com o pagamento das custas e despesas processuais, pois estaria abrindo mão de garantir o sustento de sua família.



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

71DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Assim, requer a concessão de efeito suspensivo e o provimento do recurso para que a decisão seja reformada no sentido de lhe ser 
concedida a gratuidade judiciária pleiteada.
Examino.
O Agravo de Instrumento é um recurso cuja urgência de julgamento está atrelada à sua própria natureza, já que se trata de um recurso 
cabível contra decisões interlocutórias, as quais não encerram o processo, mas podem modificar todo o andamento processual e a relação 
entre os litigantes. Não à toa o art. 946 do CPC/15 prevê que o Agravo de Instrumento deve ser julgado antes da Apelação interposta no 
mesmo processo, e, se ambos os recursos houverem de ser julgados na mesma sessão, terá precedência do Agravo de Instrumento. 
No mesmo alinhamento, a tese adotada pelo STJ no Tema nº 988 dos recursos repetitivos reafirmou o caráter de urgência do Agravo de 
Instrumento no nosso ordenamento jurídico ao estabelecer que o rol de cabimento definido pelo art. 1.015 do CPC/15 é de taxatividade 
mitigada, admitindo-se, portanto, a interposição de Agravo de Instrumento quando verificada a urgência decorrente da inutilidade do 
julgamento da questão no recurso de Apelação. 
Significa dizer tanto que tem prioridade o julgamento do Agravo de Instrumento pela urgência que este representa por sua própria natureza, 
quanto que não há óbice para que o relator profira, de imediato, decisão no referido recurso quando já há entendimento pacificado no tribunal 
a respeito da matéria nele abordada.
A isso se somam os princípios constitucionais da duração razoável do processo e do acesso à justiça. Ambos funcionam como garantia 
devida ao cidadão, respectivamente, de ter com brevidade a solução jurisdicional do conflito apresentado ao judiciário, bem assim assomar-
se aos poderes da sociedade à busca da prestação do serviço de interesse público (CF, art. 5º, LXXVIII e XXXV).
É consabido que o inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal estabelece o direito de todo cidadão à duração razoável do processo, 
no sentido de assegurar que deva haver por parte dos agentes da justiça o máximo de agilidade possível na condução de seus processos 
judiciais e administrativos, para que a realização da justiça seja feita da melhor e mais célere maneira.
Por sua vez, o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal assegura a inafastabilidade da jurisdição, ou do acesso à Justiça, definindo 
que a lei não excluirá da apreciação do 
PODER JUDICIÁRIO lesão ou ameaça a direito.
Isso posto, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso, e, dada a urgência da matéria e do instrumento recursal 
em si, bem como o entendimento assente já existente nesta Corte sobre a matéria recursal, decido.
Considerando que o mérito está sendo analisado já neste momento, resta prejudicado o pedido de efeito suspensivo.
O Agravante pleiteia a gratuidade judiciária em razão da alegada hipossuficiência financeira. Juntou, a fim de subsidiar minimamente seu 
desígnio, documentos probatórios que, conjuntamente, revelam a condição de precariedade financeira, quais sejam o documento do INSS, 
demonstrando que recebe aposentadoria por invalidez; o documento de declaração do IRPF 2021, no qual se verifica que a declaração não 
consta na base de dados da Receita Federal; e decisão proferida pela mesma magistrada, em autos diversos, nos quais foi concedida a 
gratuidade judiciária pretendida pelo Agravante em 2017. 
Tem-se, portanto, que, atualmente, quaisquer valores que detenha o Agravante destinam-se a suprir sua subsistência e de sua família, de 
maneira que o custeio de custas processuais prejudicaria tal objetivo, especialmente pelas dificuldades financeiras advindas da pandemia 
de Covid-19 e o expressivo aumento do custo de vida provocado pela crise econômica que assola o país. 
Nesse sentido, considerando que o Agravante se desincumbiu do ônus que lhes competia - qual seja o de comprovar minimamente sua 
alegação de hipossuficiência, de acordo com sua possibilidade -, bem como não há nos autos argumentos ou provas que modifiquem ou 
retirem a presunção de veracidade do alegado, o deferimento da gratuidade judiciária é medida que se impõe, consoante determina o art. 
99, §§2º e 3º, CPC/15.
Ressalta-se que as benesses da gratuidade concedida podem ser revertidas no deslinde processual, desde que a parte adversa demonstre 
que não existe ou que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão do referido benefício, não havendo, 
portanto, efetivos prejuízos.
Assim é a jurisprudência assente do STJ (AgInt no AgInt no AREsp 1633831/RS, Min. Rel. Gurgel de Faria, j. 08/02/2021) e o entendimento 
desta Corte sobre o tema, senão vejamos:
Agravo de instrumento. Assistência judiciária gratuita. Hipossuficiência financeira. Comprovação. Recurso provido.
Havendo elementos aptos a comprovar a alegada hipossuficiência financeira, o pedido de assistência judiciária gratuita deve ser deferido 
em sua totalidade.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0810086-13.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 01/03/2021)
Agravo de instrumento. Gratuidade da justiça. Demonstração da hipossuficiência financeira. Impossibilidade de arcar com as custas. 
Deferimento do benefício. Recurso provido.
1. Demonstrada a hipossuficiência financeira da parte requerente, impõe-se a concessão da benesse da gratuidade.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0802911-65.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Hiram Souza Marques, Data de julgamento: 02/02/2021)
Apelação cível. Justiça gratuita. Hipossuficiência demonstrada. Concessão. Recurso provido.
Havendo elementos aptos a comprovar a alegada hipossuficiência financeira, o pedido de assistência judiciária gratuita deve ser deferido.
(APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7004377-90.2020.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 18/01/2021)
Agravo de Instrumento. Recolhimento do preparo. Valor elevado. Hipossuficiência financeira demonstrada para o caso concreto. Recurso 
provido.
In casu, a hipossuficiência financeira restou demonstrada considerando a ponderação entre os rendimentos e despesas do agravante, aliado 
ao elevado valor das custas processuais, o que inviabilizaria o acesso à justiça.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0803974-28.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Renato Martins Mimessi, Data de julgamento: 15/01/2021)
Sendo assim, com respaldo no art. 932, VIII, do CPC/15 c/c Súmula nº 568/STJ e art. 123, XIX, do RITJ/RO, dou provimento ao recurso, 
concedendo, portanto, as benesses da gratuidade judiciária ao Agravante.
Intime-se.
Sirva a presente decisão como ofício ao Juízo de origem.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2021.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 0807135-12.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7008195-25.2021.8.22.0002 - Ariquemes / 1ª Vara Cível
Agravante: M. D. N. D. S.
Advogado: Eliane Ferreira da Silva (OAB/RO 9183)
Advogado: Evandro Xavier de Jesus (OAB/RO 11108)
Agravado: J. R. F.
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 27/07/2021
DECISÃO Vistos.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão (ID 59477701 da origem) que deferiu em parte o pedido de alimentos provisórios 
em favor da parte autora - aqui Agravante -, para garantir-lhe o sustento durante o trâmite do feito, fixando em R$1.100,00, que corresponde 
atualmente ao valor de 01 salário-mínimo vigente, fundamentando que a medida é devida, uma vez que os documentos acostados aos 
autos são fortes indícios do relacionamento entre as partes e da hipossuficiência da parte autora, assim evidenciando a responsabilidade da 
parte ré ao pagamento de alimentos, fixando-se o referido valor provisoriamente à míngua de maiores elementos que demonstrem melhor 
condição financeira da parte ré em arcar com valor maior, os quais demonstram-se, a princípio, razoáveis para a manutenção das despesas 
básicas.
Em suas razões recursais (ID 12980304), a Agravante formula pedido liminar por entender que o valor arbitrado a título de alimentos 
provisórios ocasionar-lhe-á danos irreparáveis, visto que está desempregada e não tem condições de suportar as despesas que já possui, 
e estas aumentarão no decorrer dos meses. Por isso, pleiteia que os alimentos provisórios sejam majorados liminarmente para 8 (oito) 
salários-mínimos, sendo essa medida essencial para promover sua subsistência. 
Alega que que restou demonstrado nos autos que o Agravado possui condições de arcar com um valor maior de pensão, sobretudo 
porque está na posse de todos os bens do casal, inclusive as empresas Pau Brasil Ferragista e Materiais e Construção EIRELI, CNPJ nº 
34.765.933/0001-91; e Três Irmãos Comércio de Gêneros Alimentícios LTDA - ME, CNPJ nº 17.245.530/0001-00.
Argumenta que o direito invocado é plausível, pois se refere a alimentos que compreendem os recursos necessários à sobrevivência, tais 
como a habitação, vestuário, tratamento médico, instrução, educação, e não só a alimentação propriamente dita.
Lista seus gastos, informando que o total de suas despesas superam o valor de 1 salário-mínimo. 
Prequestiona a matéria.
Assim, requer a concessão de tutela recursal e o provimento do recurso para que a decisão seja reformada no sentido de ser majorado o 
valor dos alimentos provisórios para 8 salários-mínimos, equivalente a R$8.800,00.
Examino.
O Agravo de Instrumento é um recurso cuja urgência de julgamento está atrelada à sua própria natureza, já que se trata de um recurso 
cabível contra decisões interlocutórias, as quais não encerram o processo, mas podem modificar todo o andamento processual e a relação 
entre os litigantes. Não à toa, o art. 946 do CPC/15 prevê que o Agravo de Instrumento deve ser julgado antes da Apelação interposta no 
mesmo processo, e, se ambos os recursos houverem de ser julgados na mesma sessão, terá precedência do Agravo de Instrumento. 
No mesmo alinhamento, a tese adotada pelo STJ no Tema nº 988 dos recursos repetitivos reafirmou o caráter de urgência do Agravo de 
Instrumento no nosso ordenamento jurídico ao estabelecer que o rol de cabimento definido pelo art. 1.015 do CPC/15 é de taxatividade 
mitigada, admitindo-se, portanto, a interposição de Agravo de Instrumento quando verificada a urgência decorrente da inutilidade do 
julgamento da questão no recurso de Apelação. 
Significa dizer tanto que tem prioridade o julgamento do Agravo de Instrumento pela urgência que este representa por sua própria natureza, 
quanto que não há óbice para que o relator profira, de imediato, decisão no referido recurso quando já há entendimento pacificado no tribunal 
a respeito da matéria nele abordada.
A isso se somam os princípios constitucionais da duração razoável do processo e do acesso à justiça. Ambos funcionam como garantia 
devida ao cidadão, respectivamente, de ter com brevidade a solução jurisdicional do conflito apresentado ao judiciário, bem assim assomar-
se aos poderes da sociedade à busca da prestação do serviço de interesse público (CF, art. 5º, LXXVIII e XXXV). 
É consabido que o inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal estabelece o direito de todo cidadão à duração razoável do processo, 
no sentido de assegurar que deva haver por parte dos agentes da justiça o máximo de agilidade possível na condução de seus processos 
judiciais e administrativos, para que a realização da justiça seja feita da melhor e mais célere maneira.
De sua vez, o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal assegura a inafastabilidade da jurisdição, ou do acesso à Justiça, definindo 
que a lei não excluirá da apreciação do 
PODER JUDICIÁRIO lesão ou ameaça a direito.
Isso posto, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso, e, dada a urgência da matéria e do instrumento recursal 
em si, bem como o entendimento assente já existente nesta Corte sobre a matéria recursal, decido.
Considerando que o mérito está sendo analisado já neste momento, resta prejudicado o pedido de antecipação de tutela recursal.
De início, consigne-se que as custas judiciais foram diferidas para o final pelo Juízo de origem, razão pela qual a Agravante está isenta do 
recolhimento do preparo recursal neste momento. 
Os alimentos provisórios são arbitrados liminarmente pelo magistrado que recebe a ação de alimentos (art. 4º da lei nº 5.478/68), ou seja, 
são fixados sem que a parte requerida seja ouvida, e tem como requisito a prova de parentesco ou a obrigação de alimentar do devedor. 
Desse modo, o juiz arbitra os alimentos provisórios como medida urgente e transitória para atender de maneira imediata as necessidades 
do alimentando, e o valor fixado a tal título tem como base as necessidades expostas pela parte autora e as possibilidades financeiras da 
parte requerida.
No caso dos autos, a Agravante entende que o valor dos alimentos provisórios ofertados pelo Agravado na inicial e deferidos pelo Juízo de 
origem, no valor de 1 salário-mínimo (R$1.100,00), lhe prejudica substancialmente, já que o Agravado, com o qual viveu em união estável 
por 15 anos, encontra-se na posse e administração dos bens e detém o controle de todas as contas bancárias, e suas despesas básicas 
superam o valor de 1 salário-mínimo. 
De acordo com a documentação apresentada pela Agravante, verifica-se que o Agravado é pecuarista; sócio de duas empresas, quais sejam 
Pau Brasil Ferragista e Materiais de Construção LTDA - ME e Três Irmãs Comércio de Gêneros Alimentícios LTDA; proprietário de quatro 
imóveis rurais; proprietário de rebanho da espécie bovina; e proprietário de veículo de alto valor. Além disso, a Agravada apresentou alguns 
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dos comprovantes que possui a fim de demonstrar seus gastos com alimentação, educação, moradia e outros itens essenciais para sua 
manutenção e subsistência. 
Diante desse cenário, é imperioso avaliar não apenas a capacidade financeira do Agravado em relação à Agravante - que é verdadeiramente 
superior -, mas o fato de terem convivido em união estável por mais de 15 anos, o que denuncia que na relação conjugal a Agravante 
usufruía de um padrão de vida que deve ser mantido pelo menos até o exaurimento da fase cognitiva do processo, com toda a produção 
de prova cabível para ambas as partes, sendo injusto, para dizer o mínimo, impor-lhe uma quebra abrupta do padrão ao qual já estava 
habituada há tantos anos, especialmente quando o Agravado, por ser titular da maioria dos bens, está na posse e administração destes, 
possuindo, portanto, plena condição financeira de arcar com valor suficiente para suprir as despesas básicas da Agravante, ainda que 
momentaneamente. 
Nesse sentido, considerando todo o conjunto probatório produzido neste momento inicial da ação de reconhecimento e dissolução de 
união estável com partilha de bens, mostra-se tanto necessário quanto viável a majoração do valor fixado a título de alimentos provisórios, 
considerando a capacidade financeira do Agravado e as despesas comprovadas pela Agravante, de forma que entendo como razoável 
o valor de 5 (cinco) salários-mínimos, que equivale a R$5.500,00, dadas as circunstâncias fáticas delineadas e o alto custo de vida hoje 
vivenciado pela população brasileira, vez que o país está experimentando grave crise econômica e sanitária em virtude da pandemia de 
Covid-19. 
Destaca-se que a determinação de alimentos provisórios não possui caráter definitivo (pois proferida em sede de cognição sumária), 
podendo sofrer alteração – inclusive possível minoração – ao final da instrução processual mediante prolação da sentença, assegurados o 
contraditório, ampla defesa e produção das provas pertinentes a ambas as partes. Entende-se, portanto, o valor aqui ajustado como suficiente 
para, ao menos provisoriamente, a manutenção e subsistência da Agravante sem maiores transtornos para esta ou para o Agravado. 
Assim é o entendimento assente desta Corte sobre o tema, senão vejamos:
Agravo de instrumento. Alimentos provisórios. Manutenção. Elementos dos autos.
Por não existir elementos firmes que indiquem, na atual fase do processo, a necessidade da alteração na fixação dos alimentos provisórios, 
deve ser mantida decisão recorrida.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0805471-77.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 29/01/2021)
Agravo de instrumento. Alimentos provisórios. Pedido de minoração. Necessidade de melhor instrução na origem.
A fixação dos alimentos deve atentar para a necessidade do alimentando e a possibilidade do alimentante.
É razoável que seja mantido o valor fixado a título de alimentos provisórios quando não encerrada a fase de instrução, oportunidade que será 
melhor avaliada a capacidade financeira das partes.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0806376-82.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 01/12/2020)
Agravo de Instrumento. Alimentos provisórios. Fixação. Pressupostos presentes. Urgência demonstrada. Decisão mantida.
A mera alegação de incapacidade financeira, desacompanhada de provas, não é apta a ensejar a redução ou cancelamento dos alimentos 
provisórios fixados em favor do alimentado, ante a prestação de alimentos deve resguardar a necessidade da criança de forma prioritária.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0801976-59.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 26/11/2020)
Sendo assim, não merece reforma a decisão agravada, razão pela qual, com respaldo no art. 932, VIII, do CPC/15 c/c Súmula nº 568/STJ e 
art. 123, XIX, do RITJ/RO, dou parcial provimento ao recurso para majorar o valor de alimentos provisórios para 5 (cinco) salários-mínimos 
(R$5.500,00).
Intime-se.
Sirva a presente decisão como ofício ao Juízo de origem.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2021.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7001627-49.2015.8.22.0019 Apelação (PJE)
Origem: 7001627-49.2015.8.22.0019 - Jaru / 1ª Vara Cível
Apelante: David Augusto Pereira
Advogado: Reginaldo Ferreira dos Santos (OAB/RO 5947)
Apelada: Gisany de Souza Farias
Advogado: Paulo Barroso Serpa (OAB/RO 4923)
Advogada: Mirele Rebouças de Queiroz Jucá (OAB/RO 3193)
Advogado: Andrey Cavalcante de Carvalho (OAB/RO 303-B)
Advogado: Iran da Paixão Tavares Junior (OAB/RO 5087)
Terceiro Interessado: P. V. S. F.
Advogado: Ulysses Sbsczk Azis Pereira (OAB/RO 6055)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Redistribuído por prevenção em 14/07/2021
DESPACHO Vistos.
Sob ID 12987522, há informação acerca do falecimento da parte apelante em 23/05/2021, razão pela qual foi pleiteada a concessão do prazo 
de 90 dias para regularizar a representação judicial do de cujus, bem como comprovar o pagamento do preparo recursal.
É imprescindível a regularização do polo ativo da demanda recursal para a continuidade do feito.
Sendo assim, suspendam-se os autos, nos termos do art. 110 e 313, II, ambos do CPC/15, e intime-se o espólio do Apelante, de quem for 
o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, para, no prazo de 60 dias, manifestar(em) interesse na sucessão processual, promovendo a 
respectiva habilitação, sob pena de não conhecimento do apelo. 
Permaneçam os autos suspensos na Coordenadoria Cível pelo prazo designado.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2021.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator. 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 0004463-96.2014.8.22.0004 Apelação (PJE)
Origem: 0004463-96.2014.8.22.0004 - Ouro Preto do Oeste / 1ª Vara CívelA
Apelantes: G 3 Servicos Ltda – ME, Edmundo Antonio Bondezan, Daniela Turcinovic Bondezan, G 3 Transporte Eireli - - EPP
Advogado: Edilson Stutz (OAB/RO 309-B)
Apelada: Marly Virgilato de Jesus
Advogado: Julio Cesar Pettarin Sicheroli (OAB/RO 2299)
Advogado: José Jovino de Carvalho (OAB/RO 385-A / OAB/MG 38978)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 22/06/2021
Decisão Vistos.
Os Apelantes foram intimados, sob ID 12625183, para, no prazo de 5 dias, procederem ao recolhimento do preparo recursal, sob pena 
de deserção. No entanto, após o julgamento dos Embargos de Declaração ora opostos - aos quais foi negado provimento (ID 12737186) 
-, o prazo decorreu sem o cumprimento da ordem (ID 13016712), razão pela qual declaro deserto o recurso e dele não conheço, com 
fundamento no art. 932, III, CPC/15.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2021.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator. 
REPUBLICAÇÃO POR ERRO MATERIAL

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 08/06/2021
AUTOS N. 7011647-14.2019.8.22.0002
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTES: A. C. A. DE O. REPRESENTADA POR L. A. DOS P. E OUTRO
ADVOGADO(A): VINÍCIUS VECCHI DE CARVALHO FERREIRA – RO4466
APELADA : ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO – RO635
ADVOGADO(A): DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS – RO2013
ADVOGADO(A): MÁRCIO MELO NOGUEIRA – RO2827
ADVOGADO(A): ROCHA FILHO NOGUEIRA E VASCONCELOS ADVOGADOS – RO0016/1995
ADVOGADO(A): ALESSANDRA MONDINI CARVALHO – RO4240
ADVOGADO(A): RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA - RO8768
RELATOR : DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 01/07/2020 
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Apelação. Subestação de rede elétrica. Construção por particular. Prescrição trienal. Marco inicial. Ausência de incorporação formal 
pela concessionária. Obrigação de fazer. Enriquecimento ilícito. Ressarcimento dos valores gastos pelo particular. Nos casos em que se 
discute o direito de ressarcimento de valores investidos pelo loteador na construção e expansão da rede de energia elétrica na qual não 
havia previsão contratual, a pretensão prescreve em 3 anos, a contar da data da incorporação da rede ao patrimônio da concessionária; 
não comprovada a incorporação da subestação, não há marco inicial para a contagem do prazo prescricional da indenização. É dever da 
concessionária do serviço essencial de energia elétrica ressarcir o particular pelo dispêndio da construção de subestação e de formalizar o 
ato de incorporação.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 99 de 21/07/2021 a 28/07/2021
AUTOS N. 7009448-22.2019.8.22.0001
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: JOSÉ BESSA DE HOLANDA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ISAIAS MARINHO DA SILVA – RO6748
EMBARGADA: CASAALTA CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO(A): FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA – RO4867
ADVOGADO(A): ANANDA DE FIGUEIREDO FERREIRA – RO9645
EMBARGADA: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA – CAERD
ADVOGADO(A): MARICÉLIA SANTOS FERREIRA DE ARAÚJO – RO0324-B
ADVOGADO(A): ANA PAULA DE CARVALHO VEDANA – RO6926
RELATOR : DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
INTERPOSTOS EM 10/06/2021 
Decisão: “EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Embargos de declaração. Ausência de demonstração de vícios previstos em lei. Discordância. Rediscussão do julgado. Recurso 
rejeitado. Ausente hipótese de vícios previstos na lei processual, devem ser rejeitados os embargos declaratórios que pretendem a 
rediscussão quando a apreciação global da situação jurídica é suficiente para a decisão, pois esse recurso tem natureza, pressupostos e 
finalidade específicos.



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

75DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 99 de 21/07/2021 a 28/07/2021
AUTOS N. 7000349-46.2020.8.22.0016
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : LUIZ TORRES FILHO
ADVOGADO(A): PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR – RO2394
ADVOGADO(A): JOILSON SANTOS DE ALMEIDA – RO3505
APELADO : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS – RO6673
ADVOGADO(A): JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA – RO6676
RELATOR : DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 30/11/2020
REDISTRIBUÍDO POR SORTEIO: 22/04/2021 
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Processo civil. Apelação. Indeferimento da petição inicial. Ausência de recolhimento de custas. Hipossuficiência comprovada. 
Gratuidade de justiça concedida. Recurso provido. Considerando a renda mensal comprovada nos autos confrontadas com despesas 
ordinárias de uma pessoa comum (alimentação, luz, água, gás, etc), é possível afirmar seguramente que o autor se enquadra na concepção 
de hipossuficiente preconizada pela lei processual civil, fazendo jus ao benefício da gratuidade de justiça. Recurso que se dá provimento.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7000794-50.2018.8.22.0011 Recurso Especial em Apelação (PJE)
Origem: 7000794-50.2018.8.22.0011 - Alvorada do Oeste / Vara Única
Recorrente: J. B. D. F.
Advogado: Alexandre Barneze (OAB/RO 2660)
Recorrida: R. C.
Advogada: Maria Helena de Paiva (OAB/RO 3425)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Interposto em 19/05/2021
DECISÃO 
Vistos. 
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, em que se aponta como 
dispositivo legal violado o artigo 2º, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.906/94. 
Em razões de recurso, aduz que o Patrono da causa pretendia participar do ato de julgamento da apelação e, em virtude de solenidades já 
marcadas em outros processos, requereu a redesignação do ato, o que teria sido apreciado e indeferido em data posterior ao julgamento. 
Assevera que o julgamento ocorrido sem a participação da defesa, violou disposição literal, prevista na Lei nº 8.906/94, em seu art. 2º, §§ 
1º e 2º. 
Requer, por fim, seja anulado o acórdão, determinando o retorno dos autos para que, novamente, inclua o feito em pauta, possibilitando a 
participação no julgamento pela defesa.
Examinados, decido. 
Observa-se que constou no Sistema Eletrônico PJE o prazo para manifestação como a data de 19/05/2021, o que induziu a parte a erro, 
considerando que se trata de informação constante em sistema eletrônico oficial, de modo que não pode a parte recorrente ser prejudicada, 
devendo ser este considerado o prazo recursal.
Destarte, não prevalece a certidão de intempestividade recursal (ID 12298874) porquanto o recurso especial foi interposto no último dia do 
prazo, sendo ele tempestivo.
Com relação à alegada afronta ao citado artigo, a admissão do Recurso Especial pressupõe o prequestionamento da matéria insculpida no 
dispositivo legal federal alegadamente violado, ou seja, exige que a tese recursal tenha sido objeto de efetivo pronunciamento por parte do 
Tribunal de origem, o que não ocorreu no caso em tela. 
Destarte, configurada a carência do indispensável requisito do prequestionamento, neste ponto, impõe-se o não conhecimento do recurso 
especial a teor das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, aplicáveis ao recurso especial analogicamente. Nesse sentido:
AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NA PLANTA. DISPOSITIVO DE LEI 
FEDERAL. ARTS. 26, 27 e E 29 DA LEI 9.514/97. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO SÚMULAS 282 E 356/STF.
1. O prequestionamento é exigência inafastável contida na própria previsão constitucional, impondo-se como um dos principais pressupostos 
ao conhecimento do recurso especial. Por isso que, não decidida a questão pela instância ordinária e não opostos embargos de declaração, 
a fim de ver suprida eventual omissão, incidem, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.
2. Agravo interno não provido. (AgInt no REsp 1772273/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 06/02/2020, 
DJe 12/02/2020) 
Destaque-se que, segundo a jurisprudência do STJ, “a admissão de prequestionamento ficto (art. 1.025 do CPC/15), em recurso especial, 
exige que no mesmo recurso seja indicada violação ao art. 1.022 do CPC/15, para que se possibilite ao Órgão julgador verificar a existência 
do vício inquinado ao acórdão, que uma vez constatado, poderá dar ensejo à supressão de grau facultada pelo dispositivo de lei” REsp 
1.639.314/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe de 10/04/2017), providência não adotada 
na espécie.
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho, julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 99 de 21/07/2021 a 28/07/2021
AUTOS N. 7007220-37.2020.8.22.0002
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE/APELADA: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO – RO635
ADVOGADO(A): DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS – RO2013
ADVOGADO(A): MÁRCIO MELO NOGUEIRA – RO2827
ADVOGADO(A): ROCHA FILHO NOGUEIRA E VASCONCELOS ADVOGADOS – RO0016/1995
APELADO/APELANTE: OZIAS FELIPE SANTIAGO
ADVOGADO(A): EDNA CAMILA SANTOS E SILVA – RO10484
ADVOGADO(A): LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS – RO4634
RELATOR : DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 11/03/2021 
Decisão: “RECURSOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Processo civil. Apelações. Cobrança. Recuperação de consumo de energia. Procedimento irregular. Inexigibilidade de débito. 
Negativação. Dano moral. Valor adequado. Recursos não providos. É inexigível débito cobrado por concessionária de energia com base em 
recuperação de consumo não faturado oportunamente, sem a necessária obediência aos procedimentos da agência reguladora (ANEEL) e 
da observância ao contraditório e à ampla defesa. A negativação do nome da parte autora em cadastro de inadimplentes enseja indenização 
por dano moral. Recursos não providos.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 27/07/2021
AUTOS N. 7008695-94.2017.8.22.0014
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTES/APELADOS: LUIZ ANTÔNIO SILVANO E OUTRO
ADVOGADO(A): BRUNO TRAJANO PINTAR – RO7533
APELADO/APELANTE: OSNIER GOMES PEREIRA MACHADO
ADVOGADO(A): ESTEVAN SOLETTI – RO3702
ADVOGADO(A): GILSON ELY CHAVES DE MATOS – RO1733
RELATOR : DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 16/05/2019 
Decisão: “RECURSOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Apelação. Honorários contratuais. Serviços de cobrança. Pactuação. Demonstrado nos autos que houve prestação de serviço 
parcial por parte do profissional contratado, necessário o pagamento dos honorários na proporção do seu esforço.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7035383-98.2018.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7035383-98.2018.8.22.0001 - Porto Velho / 4ª Vara Cível
Apelante: Josemar Pereira
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/RO 4875-A /OAB/SP 128341)
Advogado: Nelson Sergio da Silva Maciel Junior (OAB/RO 4763)
Advogado: Mario Sergio Leiras Teixeira (OAB/RO 1400)
Apelada: Tecnomed Dist de Prod Farmacêuticos e Médico Hosp Ltda - EPP
Advogada: Elisandra Nunes da Silva (OAB/RO 5143)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 28/06/2021
DECISÃO Vistos.
O Apelante foi intimado, sob ID 12688126, para, no prazo de 5 dias, proceder ao recolhimento do preparo recursal, sob pena de deserção. 
No entanto, o prazo decorreu sem o cumprimento da ordem (ID 13000969), razão pela qual declaro deserto o recurso e dele não conheço, 
com fundamento no art. 932, III, CPC/15.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2021.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 0807039-94.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7005961-68.2020.8.22.0014 - Vilhena / 3ª Vara Cível
Agravante: Banco Bradesco Financiamentos SA
Advogada: Rosângela da Rosa Correa (OAB/SP 205961 / OAB/RO 5398)
Agravado: Elielson Oliveira da Silva
Advogada: Cássia de Araújo Souza (OAB/MT 10921)
Advogado: Guilherme Frassetto Smerdech (OAB/MT 26072)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
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Distribuído por sorteio em 23/07/2021
DESPACHO Vistos.
O Agravante apresenta petição (ID 13010504) de juntada do comprovante de recolhimento do preparo recursal que não havia juntado 
quando da interposição do recurso. No entanto, já houve decisão acerca da admissibilidade deste Agravo de Instrumento, do qual não se 
conheceu por ser incabível, nos termos do art. 932, III, CPC/15, conforme decisão de ID 12959366.
Sendo assim, aguarde-se o trânsito em julgado da referida decisão, certifique-se e arquive-se.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2021.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7054049-16.2019.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7054049-16.2019.8.22.0001 - Porto Velho / 4ª Vara Cível
Apelante: Associação Residencial Verana Porto Velho
Advogada: Geisebel Erecilda Marcolan (OAB/RO 3956)
Apelada: Juliana Maria Massera
Advogado: Harlei Jardel Queiroz Gadelha (OAB/RO 9003)
Advogado: Rodrigo Borges Soares (OAB/RO 4712)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Redistribuído por sorteio em 14/05/2021
Despacho 
Com vistas a evitar decisão surpresa, intimem-se as partes para manifestarem-se, em 05 (cinco) dias, sobre a tese firmada pelo STF no 
Tema 492 que, ao que tudo indica, tem estrita relação com a discussão jurídica posta nos autos.
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
SANSÃO SALDANHA
RELATOR

ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento da Sessão Virtual de 21/07/2021 a 28/07/2021
AUTOS N. 7034715-93.2019.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : MARILETE BARROS RAMOS
ADVOGADO(A): CAIO VINÍCIUS CORBARI – RO8121
ADVOGADO(A): JONATTAS AFONSO OLIVEIRA PACHECO – RO8544
ADVOGADO(A): DIMAS FILHO FLORÊNCIO LIMA – RO7845
APELADO : BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO – PE23255
ADVOGADO(A): LUÍS FELIPE PROCÓPIO DE CARVALHO – MG101488
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 13/07/2020
“RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Cartão de crédito consignado. Cerceamento de defesa. Reserva de margem consignável. Desconto em folha. Revisão do 
contrato. Empréstimo consignado. Repetição do indébito. Danos morais. Devidos.
Cinge-se a controvérsia sobre a existência de vício no contrato de crédito consignado na modalidade cartão de crédito, já que não foi a 
contratação pretendida pelo consumidor, que procurou o banco buscando um empréstimo consignado.
O empréstimo nos moldes dos autos, com prazo indeterminado, sem definição específica dos encargos e valores a serem pagos, afronta o 
que prevê a lei e traz onerosidade excessiva ao consumidor, que contratou um serviço imaginando ser outro.
Devem ser aplicadas as regras do empréstimo consignado, inclusive quanto aos encargos contratuais (juros e tarifas), aproveitando-se os 
descontos já realizados como pagamento parcial, a ser considerado na revisão.
Evidenciado o erro injustificável da instituição bancária, é cabível a devolução em dobro dos valores indevidamente descontados.
É devida indenização por dano moral quando comprovado o sentimento de impotência perante o banco que promoveu descontos de valores 
relativo a empréstimo da forma não contratada.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 0807224-35.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7000432-37.2021.8.22.0013 - Cerejeiras / 1ª Vara Genérica
Agravante: Banco do Brasil SA
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/TO 4923 / OAB/SP 128341 / OAB/RO 4875-A)
Agravados: Edgar Gisch, Neuza Elizete Trentini
Advogada: Marcelle Thomazini Oliveira Portugal (OAB/MT 10280/O)
Advogado: Marco Aurelio Mestre Medeiros (OAB/MT 15401/O)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 29/07/2021
Despacho Vistos.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto sobre decisão (ID 13010054) que assim versou:
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Cuida-se de pedido de recuperação judicial ajuizado por EDGAR GISCH e NEUZA ELIZETE TRENTINI.
Os documentos juntados aos autos comprovam que os requerentes preenchem, ao menos em um exame formal, os requisitos legais 
para requerimento da recuperação judicial dos art. 48 e 51 da Lei n. 11.101/2005, suficientes para o deferimento do processamento da 
recuperação judicial. 
Pelo exposto, DEFIRO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL e nomeio como administrador judicial FRANCISCO DAS 
CHAGAS SOARES como Administrador Judicial (peritojudicialpvh@hotmail.com), que no prazo de 48 horas juntará nestes autos o termo de 
compromisso devidamente subscrito. 
Consigno que, em sua primeira manifestação nestes autos, o(a) Administrador(a) Judicial deverá, observando os critérios de contagem de 
prazo adotados nesta decisão e a legislação processual vigente, discriminar os termos finais dos prazos referentes a(o) (i) apresentação do 
plano de recuperação judicial (art. 53, LFR), (ii) convocação da assembleia geral de credores (art. 56, §1º, LFR) e (iii) stay period (art. 6º, 
§4º, LFR).
Confirmo a tutela deferida e mantenho a suspensão de todas as ações e execuções contra os requerentes, bem como a suspensão 
de quaisquer atos de constrição, arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão e retenção eventualmente requerida por credores em 
desfavor dos requerentes., pelo prazo de 180 dias, consoante §4º do art. 6º da Lei 11.101/05, bem como o curso dos respectivos prazos 
prescricionais, permanecendo os autos nos juízos em que se processam, ressalvadas as disposições dos §§1º, 2º e 7º do art. 6º e §§3º e 4º 
do art. 49, nos termos do inciso III do art. 52, todos da Lei n. 11.101/2005, cabendo a recuperanda a comunicação da suspensão aos Juízos 
competentes.
[...]
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Indefiro o pedido de efeito suspensivo, pois não se vislumbra, na hipótese, a probabilidade de provimento do recurso, que é um dos requisitos 
cumulativos estabelecidos no art. 995, parágrafo único, CPC/15.
Intimem-se os Agravados para, querendo, e no prazo de 15 dias, apresentarem contraminuta.
Solicitem-se informações do Juízo de origem.
Sirva a presente decisão como ofício ao primeiro grau.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2021.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento da Sessão Virtual de 14/07/2021 a 21/07/2021
AUTOS N. 7006640-40.2016.8.22.0004
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTES: CS PAULINO EIRELI – EPP E OUTROS
ADVOGADO(A): RENATO THIAGO PAULINO DE CARVALHO – RO7653
APELADO : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA – RO6676
ADVOGADO(A): SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS – RO6673
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 15/10/2018
“RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Ação monitória. Contrato bancário. Capitalização. Taxa de juros. Fator Acumulado de Comissão de Permanência – FACP. 
Recurso parcialmente provido.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, quanto aos juros e sua capitalização, é pacífica no sentido de que não é possível a limitação 
da taxa de juros e que é possível a capitalização, desde que previamente contratado e que não seja destoante da taxa média de mercado.
Como é sabido, a comissão de permanência trata-se de encargo consistente na reunião de outras penalidades como juros moratórios, 
remuneratórios, multa moratória e atualização monetária, cabível nos casos de inadimplência, razão pela qual não se admite sua cumulação 
com quaisquer destes considerados isoladamente ou em conjunto.
Hipótese dos autos que evidencia a cobrança de comissão de permanência utilizando a taxa de juros segundo a variação da FACP (Fator 
Acumulado de Comissão de Permanência), razão pela qual a cobrança deve ser readequada.
Recurso parcialmente provido.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7003087-25.2020.8.22.0010 Apelação / Remessa Necessária (PJE)
Origem: 7003087-25.2020.8.22.001 - Rolim de Moura / 2ª Vara Cível
Apelante: Laudemira Cardoso de Souza
Advogada: Cíntia Gohda Ruiz de Lima Umehara (OAB/SP 126707 / OAB/RO 4227)
Apelado: Banco Itau Consignado S.A.
Apelado: Banco Safra S A
Advogado: Roberto de Souza Moscoso (OAB/DF 18116)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 27/07/2021
Despacho 
Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, recebendo-a em seu duplo efeito. 
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2021.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7006348-50.2019.8.22.0004 Apelação (PJE)
Origem: 7006348-50.2019.8.22.0004 - Ouro Preto do Oeste / 2ª Vara Cível
Apelante: A. G. F. R. 
Advogado: Filiph Menezes da Silva (OAB/RO 5035)
Advogado: Herbert Wender Rocha (OAB/RO 3739)
Apelado: C. T. R. 
Advogado: Carlos Frederico Meira Borré (OAB/RO 3010)
Advogado: Orlando Leal Freire (OAB/RO 5117)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Redistribuído por prevenção em 16/07/2021 
Despacho Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, sem, contudo, atribuir-lhe efeito suspensivo, 
considerando o disposto no art. 1.012, §1º, V, CPC/15, e a ausência dos requisitos dispostos no §4º do mesmo artigo.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2021.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7032439-26.2018.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7032439-26.2018.8.22.0001 - Porto Velho / 4ª Vara Cível
Apelante: Jessika Katlyn da Silva Freitas
Advogada: Maria Luíza de Jesus Feitosa (OAB/RO 8990)
Apelada: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S.A.
Advogado: Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB/RO 5546 / OAB/PA 28178-A / OAB/AP 4263-A / OAB/AC 5021)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 28/07/2021
Despacho Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, sem, contudo, atribuir-lhe efeito suspensivo, 
considerando o disposto no art. 1.012, §1º, V, CPC/15, e a ausência dos requisitos dispostos no §4º do mesmo artigo.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2021.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Rowilson Teixeira 
Processo: 0806538-43.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7007269-44.2021.8.22.0002 Ariquemes - 4ª Vara Cível
Agravante: Anderson Oliveira Mendes E Outro
Advogado: Thiago Braido Da Silva (OAB/RO 9892)
Advogado: Gilberto Silva Bomfim (OAB/RO 1727)
Agravado: Jozemy Apolinario Leite De Rezende e Outro
Advogada: Karine Guerreiro de Paula Rodrigues Vilela (OAB/RO 3140)
Advogada: Daniella Peron de Medeiros (OAB/RO 5764)
Relator: Des. Rowilson Teixeira
Distribuído Em 12/07/2021
Vistos.
Solicite-se informações do juízo com urgência.
Ao mesmo tempo, intimem-se os agravados para contrarrazões no prazo legal.
Cumpra-se, servindo-se esta de ofício/carta/mandado.
Desembargador Rowilson Teixeira
relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Rowilson Teixeira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo n. 0806299-39.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7026700-67.2021.8.22.0001 Porto Velho - 2ª Vara Cível
Agravante: Luiz Fernando Moreira Silva
Advogado: Marcel Dos Reis Fernandes (OAB/RO 4940)
Agravados: Jardiel Almeida Silva e Outros
Agravado: Antonio Siqueira dos Santos 
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Advogada: Fabiana Modesto de Araujo (OAB/RO 3122)
Relator: Des. Rowilson Teixeira
Distribuído em 06/07/2021
Vistos.
Solicite-se as informações do juízo.
Ao mesmo tempo, expeça-se, gratuitamente, mandado de intimação e constatação, a fim de que os agravados apresentem contrarrazões 
no prazo legal, bem como para que o sr Oficial de Justiça faça descrição sobre a circunstância que envolve a área, se há possiblidade ou 
não, concreta, de invasão.
Cumpra-se, servindo esta de ofício/carta/mandado.
Desembargador Rowilson Teixeira
relator

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7037231-52.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7037231-52.2020.8.22.0001 - Porto Velho / 4ª Vara Cível
Apelante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S.A.
Advogado: Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB/RO 5546 / OAB/PA 28178-A / OAB/AP 4263-A / OAB/AC 5021)
Apelada: Adriana Alves Castro
Advogado: Fausto Schumaher Ale (OAB/RO 4165)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 29/07/2021
DESPACHO Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, recebendo-a em seu duplo efeito. 
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2021.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7011112-36.2020.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7011112-36.2020.8.22.0007 - Cacoal / 3ª Vara Cível
Apelante: Banco BMG SA
Advogada: Flavia Almeida Moura Di Latella (OAB/MG 109730)
Apelada: Leni Ferreira da Silva
Advogado: Flávio Luís dos Santos (OAB/RO 2238)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 28/07/2021 
Despacho Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, recebendo-a em seu duplo efeito. 
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2021.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7024531-44.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7024531-44.2020.8.22.0001 - Porto Velho / 2ª Vara Cível
Apelante: Ameron - Assistência Médica Rondônia S.A.
Advogado: Jaime Pedrosa dos Santos Neto (OAB/RO 4315)
Advogado: Jônatas Joel Moretes Silvestre (OAB/RO 10021)
Advogado: Marília Guimarães Bezerra (OAB/RO 10903)
Apelada: Jane Cirlene Florindo Reis
Advogada: Ágata Nascimento Oliveira (OAB/RO 10100)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 27/07/2021 
Despacho Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, recebendo-a em seu duplo efeito. 
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2021.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7001834-89.2021.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7001834-89.2021.8.22.0002 - Ariquemes / 4ª Vara Cível
Apelante: Banco Bradesco
Advogado: Wilson Belchior (OAB/RO 6484 / OAB/CE 17314)
Apelado: Belmiro Rogério Duarte Bermudes Neto
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Advogado: Belmiro Rogério Duarte Bermudes Neto (OAB/RO 5890)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 29/07/2021
Despacho Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, sem, contudo, atribuir-lhe efeito suspensivo, 
considerando o disposto no art. 1.012, §1º, V, CPC/15, e a ausência dos requisitos dispostos no §4º do mesmo artigo.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2021.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 21 de julho de 2021 – por videoconferência
AUTOS N. 7014669-49.2020.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : LATAM AIRLINES GROUP S/A
ADVOGADO(A): FÁBIO RIVELLI – RO6640
APELADO : CAIO LUCAS DE OLIVEIRA ALVES DA SILVA
ADVOGADO(A): PITÁGORAS CUSTÓDIO MARINHO – RO4700
ADVOGADO(A): NAIANA ELEN SANTOS MELLO – RO7460
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 12/02/2021
“RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Indenização por danos morais. Transporte aéreo. Atraso de voo. Acomodação do passageiro em hotel e oferecimento de 
alimentação. Dano moral não configurado. 
Em caso de atraso de voo, a indenização por danos morais é indevida quando houver prestação de assistência ao passageiro, como 
acomodação em hotel e oferecimento de alimentação, não sendo ofendido nenhum direito da personalidade.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7005453-25.2020.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7005453-25.2020.8.22.0014 - Vilhena / 1ª Vara Cível
Apelante/Apelada: Sandra Maria da Paz
Advogado: Denns Deivy Souza Garate (OAB/RO 4396)
Advogado: Regiane da Silva Dias (OAB/RO 10115)
Advogada: Naiara Gleiciele da Silva Sousa (OAB/RO 8388)
Apelada/Apelante: Crefisa SA Crédito Financiamento e Investimentos
Advogado: Lázaro José Gomes Júnior (OAB/MS 8125 / OAB/MT 8194-A / OAB/GO 31757-A / OAB/TO 4562-A)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 28/07/2021 
Despacho Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço das Apelações interpostas, recebendo-as em seus duplos efeitos. 
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2021.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7007906-32.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7007906-32.2020.8.22.0001 - Porto Velho / 9ª Vara Cível
Apelante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S.A.
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva (OAB/RO 8768 / OAB/MS 5871)
Apelado: José Batista de Souza
Advogada: Érica Aparecida Sousa de Matos (OAB/RO 9514)
Advogado: Paulo Francisco de Matos (OAB/RO 1688)
Advogado: Paulo Ayrton Senna Steele de Matos (OAB/RO 10261)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 22/07/2021
Despacho Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, recebendo-a em seu duplo efeito. 
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2021.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7021287-78.2018.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7021287-78.2018.8.22.0001 - Porto Velho / 7ª Vara Cível
Apelantes: JS Engenharia Eireli - Epp, Jorge Aidar Neto
Advogado: Matheus Figueira Lopes (OAB/RO 6852)
Advogado: Rafael Balieiro Santos (OAB/RO 6864)
Advogado: Felipe Nadr El Rafihi (OAB/RO 6537)
Apelada: Patricia Oliveira de Holanda Rocha
Advogada: Patricia Oliveira de Holanda Rocha (OAB/RO 3582)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 28/07/2021
DESPACHO Vistos.
A sentença, por entender que “embora o requerido JORGE AIDAR NETO, e mesmo a pessoa jurídica requerida JS ENGENHARIA EIRELI – 
ME, nada tenham dito em relação a este pedido da parte autora, há se destacar que esta também não apresentou provas que efetivamente 
demonstrem e robusteçam a necessidade de desconsiderar a personalidade jurídica pretendida. Assim, não estando presentes os requisitos 
autorizadores previstos no art. 50 do Código Civil, o pedido de desconsideração da personalidade jurídica não pode ser acolhido”, determinou 
a exclusão do requerido Jorge Aidar Neto do polo passivo da demanda. A Apelação interposta, contudo, tem como Apelantes Jorge Aidar 
Neto e JS Engenharia Eireli - EPP.
Considerando o pedido de gratuidade judiciária formulado no apelo e as datas dos documentos de prova apresentados para subsidiar o 
desígnio, intime-se a Apelante JS Engenharia Eireli - EPP para, no prazo de 5 dias, apresentar novos documentos, estes em seu nome - 
dada sua personalidade jurídica própria, que não se confunde com a da pessoa física Jorge Aidar Neto, que, inclusive, já foi excluído do polo 
passivo da demanda -, e atualizados (Julho/2021), a fim de viabilizar melhor análise do pleito de gratuidade.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2021.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento da Sessão Virtual de 21/07/2021 a 28/07/2021
AUTOS N. 7001320-19.2020.8.22.0020
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : JULIA DA SILVA GONÇALES
ADVOGADO(A): JAKSON JÚNIOR SERAFIM CAETANO – RO6956
ADVOGADO(A): EDSON VIEIRA DOS SANTOS – RO4373
APELADA : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES
ADVOGADO(A): ANTÔNIO RICARDO FARANI DE CAMPOS MATOS – DF37347
ADVOGADO(A): ANA DA CRUZ – RO8144
RELATOR : DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 13/05/2021
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA 
Processo civil. Apelação. Descontos em benefício previdenciário. Mensalidade. Filiação à Confederação Nacional de Trabalhadores Rurais. 
Relação jurídica comprovada. Vício de consentimento. Ausência de prova. Recurso não provido. 
Comprovada a existência de relação jurídica formalizada por meio de filiação à confederação de trabalhadores rurais, são regulares os 
descontos efetuados em benefício previdenciário com autorização expressa do beneficiário.
Eventual vício na manifestação de vontade reclama prova concreta. Inexistindo, subsiste a relação jurídica.
Recurso não provido.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7043672-49.2020.8.22.0001 - Apelação (PJE)
Origem: 7043672-49.2020.8.22.0001 - Porto Velho / 9ª Vara Cível
Apelante: Francieli Brito do Nascimento Silva
Advogado: Luan Icaom de Almeida Amaral (OAB/RO 7651)
Apelada: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro Dpvat SA
Advogado: Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Advogado: Andrey Cavalcante de Carvalho (OAB/RO 303-B)
Advogada: Ana Paula dos Santos de Camargo (OAB/RO 4794)
Advogado: Paulo Barroso Serpa (OAB/RO 4923)
Advogado: Iran da Paixão Tavares Junior (OAB/RO 5087)
Advogado: José Henrique Barroso Serpa (OAB/RO 9117)
Advogada: Anna Carmen de Souza Pita (OAB/RO 10374)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 27/07/2021
DESPACHO Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, recebendo-a em seu duplo efeito. 
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2021.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.
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ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento da Sessão Virtual de 14/07/2021 a 21/07/2021
AUTOS N. 7007957-65.2019.8.22.0005
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : OFICIAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA.
ADVOGADO(A): EDILSON STUTZ – RO309-B
ADVOGADO(A): RENATA ALICE PESSOA RIBEIRO DE CASTRO STUTZ – RO1112
APELADO : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES – RO4875
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 17/07/2020
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação cível. Ação revisional de contrato. Determinação de emenda. Não cumprimento. Valor da causa. Vantagem econômica pretendida. 
Extinção do processo sem julgamento do mérito.
Ocorrendo a extinção do feito ante a desídia da parte, que deixa de cumprir ordem para emendar a inicial, é incabível a reforma da sentença 
extintiva da inicial.
Quando se tratar de ação revisional de contrato, em que a parte pretende tão somente restabelecer o equilíbrio econômico e financeiro, o 
valor da causa será a vantagem econômica sobre a qual o autor terá vantagem, qual seja, a diferença entre o valor pretendido e aquele 
pactuado com a instituição financeira, conforme o disposto no art. 292 do CPC.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7035791-21.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7035791-21.2020.8.22.0001 - Porto Velho / 1ª Vara Cível
Apelante/Apelada: Residencial Viena Incorporações SPE 01 Ltda
Advogada: Karine Siqueira Rozal (OAB/GO 31880)
Apelado/Apelante: Wemis Pessoa Alves
Advogado: Jorge Felype Costa de Aguiar dos Santos (OAB/RO 2844)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 29/07/2021 
Despacho Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço das Apelações interpostas, recebendo-as em seus duplos efeitos. 
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2021.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento da Sessão Virtual de 21/07/2021 a 28/07/2021
AUTOS N. 7007817-31.2019.8.22.0005
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): GEORGE OTTÁVIO BRASILINO OLEGÁRIO – PB15013
EMBARGADA: EDITORA DIÁRIO DA AMAZÔNIA LTDA.
ADVOGADO(A): ROMILDO FERNANDES DA SILVA – RO4416
RELATOR : DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
INTERPOSTOS EM 26/05/2021
“EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Embargos de declaração. Ausência de hipótese de vícios previstos na lei. Finalidade de prequestionamento. Discordância e rediscussão do 
julgado. Recurso rejeitado.
Ausente hipótese de vícios previstos na lei processual, inclusive para fins de prequestionamento, devem ser rejeitados os embargos 
declaratórios que pretendem a rediscussão da decisão.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7005017-37.2018.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7005017-37.2018.8.22.0014 - Vilhena / 1ª Vara Cível
Apelantes: Marcos Rogério Teixeira, Camila Adriana da Costa Teixeira, Fábio José Teixeira
Advogada: Bruna de Lima Pereira (OAB/RO 6298)
Apelada: Cristiana Vilma de Souza
Advogado: Marcio de Paula Holanda (OAB/RO 6357)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 28/07/2021
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Despacho Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, recebendo-a em seu duplo efeito. 
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2021.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento da Sessão Virtual de 21/07/2021 a 28/07/2021
AUTOS N. 7000458-82.2019.8.22.0020
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : ATEM’S DISTRIBUIDORA DE PETROLEO S/A
ADVOGADO(A): MAYRA DE CASTRO MAIA FLORENCIO CAVALCANTI – RO9709
APELADA : FORTUNATO & MENDES LTDA.
CURADOR : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 19/04/2021
“PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.COBRANÇAS DE JUROS REUMERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. TAXA LEGAL. RECURSO NÃO 
PROVIDO.
A Lei de Usura (Decreto n. 22.626, de 1933) limita os juros remuneratórios ao dobro da taxa legal. Da interpretação conjunta do CC/02 e do 
CTN tem-se que a taxa legal corresponde a 1% ao mês, não podendo o particular cobrar juros superiores aos legais.

ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento da Sessão Virtual de 21/07/2021 a 28/07/2021
AUTOS N. 7025975-20.2017.8.22.0001
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: ALINE RAFAELA SILVA BRITO
ADVOGADO(A): ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO – RO635
ADVOGADO(A): CÁSSIO ESTEVES JAQUES VIDAL – RO5649
ADVOGADO(A): MÁRCIO MELO NOGUEIRA – RO2827
EMBARGADA: CONSULTEC ENGENHARIA EIRELI – EPP
ADVOGADO(A): LUCIANA MEDEIROS BORGES DE CAMARGO COSTA FERNANDES – RO2201
RELATOR : DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
INTERPOSTOS EM 14/05/2021
“EMBARGOS PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Processo civil. Embargos de declaração em apelação. Omissão. Contradição. Existência. Cabimento. Recurso provido.
Sendo a embargante beneficiária da justiça gratuita, deve ser suspensa a exigibilidade das verbas sucumbenciais, nos termos do §3º do art. 
98 do CPC, sanando-se omissão evidenciada no dispositivo do acórdão.
A base de cálculo dos honorários de advogados de sucumbência deve ser o valor da causa, tal como deliberado na sentença, quando a 
improcedência do pedido inicial, mantida no acórdão, resultou em ausência de proveito econômico (§2º do art. 98, CPC).
Recurso que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento da Sessão Virtual de 21/07/2021 a 28/07/2021
AUTOS N. 0802916-53.2021.8.22.0000
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
AGRAVANTE: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): MARIA LUCÍLIA GOMES – RO2210
ADVOGADO(A): AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR – RO4943
AGRAVADO : LEVI AGOSTINHO DE SÁ
RELATOR : DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 08/04/2021
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Agravo de instrumento. Busca e apreensão. Proibição e remoção do bem até consolidação da posse. Art. 3º, §§1º e 2º, do Decreto-Lei n. 
911/69. Manutenção da decisão. Recurso não provido.
É somente após consumado o prazo de 5 dias após a apreensão do veículo que, caso o devedor não tenha purgado a mora, a propriedade e 
a posse plena e exclusiva do veículo se consolidam e esta é transferida ao credor, sendo apenas a partir de então possível que este exerça 
os poderes inerentes à propriedade (usar, gozar e dispor da coisa).
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ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento da Sessão Virtual de 21/07/2021 a 28/07/2021
AUTOS N. 7018195-58.2019.8.22.0001
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: RONDÔNIA COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA. – EPP
ADVOGADO(A): ARIMAR SOUZA DE SÁ – RO1515
ADVOGADO(A): GERALDO TADEU CAMPOS – RO553-A
EMBARGADO: CLEIDSON FÉLIX DA SILVA
ADVOGADO(A): EDGREY PEREIRA DA SILVA – RO10993
ADVOGADO(A): ELIANIO DE NAZARÉ NASCIMENTO – RO3626
EMBARGADO: JOSÉ ALBERTO SANTANA DA SILVA
ADVOGADO(A): FLORISMUNDO ANDRADE DE OLIVEIRA SEGUNDO – RO9265
ADVOGADO(A): FERNANDA ANDRADE DE OLIVEIRA – RO9899
RELATOR : DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
INTERPOSTOS EM 26/05/2021
“EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA 
Embargos de declaração. Omissão. Existência. Embargos de Declaração providos. 
Em havendo omissão no julgado quanto ao ponto específico trazido pelo apelante, os embargos de declaração devem ser providos para 
promover um acréscimo de fundamento do acórdão outrora proferido.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7000039-46.2020.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7000039-46.2020.8.22.0014 - Vilhena / 3ª Vara Cível
Apelante: Antonio Lucio Alves de Assis
Advogado: Lennon do Nascimento (OAB/SP 386676)
Apelada: Cooperativa de Crédito Rural com Interação Solidária de Ji-Paraná
Advogada: Cintia Carla Senem (OAB/SC 29675)
Advogado: Jorge Andre Ritzmann de Oliveira (OAB/SC 11985)
Advogado: Osvaldo Rogerio de Oliveira (OAB/SC 23738)
Advogada: Sonia Martins Saccon Angulski (OAB/SC 6008)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 29/07/2021
DESPACHO Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, recebendo-a em seu duplo efeito. 
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2021.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7000679-51.2021.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7000679-51.2021.8.22.0002 - Ariquemes / 1ª Vara Cível
Apelante: Claudia Revers
Advogado: Fernando Martins Gonçalves (OAB/RO 834)
Advogado: Sérgio Gomes de Oliveira (OAB/RO 5750)
Apelado: Banco BMG SA
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE 23255)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 28/07/2021
Despacho Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, recebendo-a em seu duplo efeito. 
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2021.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7009582-46.2019.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7009582-46.2019.8.22.0002 - Ariquemes / 1ª Vara Cível
Apelante: Manoel Gonçalo Ramalho dos Santos
Advogado: Fernando Martins Gonçalves (OAB/RO 834)
Advogado: Sérgio Gomes de Oliveira (OAB/RO 5750)
Apelado: Banco Bradesco
Advogado: Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB/RO 5546 / OAB/PA 28178-A / OAB/AP 4263-A / OAB/AC 5021 / OAB/AM A1527)
Terceiro Interessado: Fernando Vilas Boas
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Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 28/07/2021
Despacho Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, recebendo-a em seu duplo efeito. 
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2021.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7032828-40.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7032828-40.2020.8.22.0001 -Porto Velho / 9ª Vara Cível
Apelante/Apelado: Condomínio Residencial Vila Verde
Advogado: Thiago de Souza Gomes Ferreira (OAB/RO 4412)
Apelada/Apelante: Matilde Consuelo de Oliveira e Souza
Advogado: Francisco Alberto de Lacerda (OAB/RO 1524)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 28/07/2021
DESPACHO Vistos.
Ambas as partes interpuseram Apelação em face da sentença proferida no feito.
A Apelação do Condomínio Residencial Vila Verde preenche os requisitos de admissibilidade, razão pela qual dela conheço, recebendo-a 
em seu duplo efeito. 
Já a Apelação de Matilde Consuelo de Oliveira e Souza foi interposta em 30/06/2021, ao passo que a sentença que apreciou os Embargos 
de Declaração ora opostos foi prolatada em disponibilizada no DJe/RO nº 102, de 07/06/2021, publicada em 08/06/2021, iniciando-se a 
contagem do prazo em 09/06/2021. Portanto, é evidente a intempestividade do apelo, vez que o prazo fatal para interposição do recurso se 
deu em 29/06/2021. 
Sendo assim, considera-se inadmissível a Apelação interposta por Matilde Consuelo de Oliveira e Souza, razão pela qual dela não conheço, 
com fundamento no art. 932, III, CPC/15.
Publique-se, intime-se e proceda-se à ordem cronológica de julgamento do apelo interposto pelo Condomínio Residencial Vila Verde. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2021.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual de 27/07/2021 - por videoconferência
AUTOS N. 7004406-84.2018.8.22.0014
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : MARIA ETELVINA DA ROCHA
ADVOGADO(A): TÚLIO MAGNUS DE MELLO LEONARDO – RO5284
ADVOGADO(A): RAFAEL BRAMBILA – RO4853
APELADO : BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
ADVOGADO(A): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO – MG96864
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 16/03/2021
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 13/04/2021
Decisão: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Apelação cível. Ação declaratória e indenizatória. Empréstimo não contratado. Desconto indevido em benefício previdenciário. 
Restituição em dobro. Má-fé comprovada. Danos morais. Devidos. Reforma parcial da sentença.
O desconto de empréstimo consignado sobre o benefício previdenciário, sem legítima contratação, caracteriza falha na prestação de 
serviços da instituição bancária e gera o dever de indenizar, bem como configura a má-fé da instituição financeira, não caracterizando 
“engano justificável” na conduta ilícita perpetrada (subtração do patrimônio do consumidor) de forma a afastar a incidência do parágrafo 
único do artigo 42 do CDC.
No tocante ao quantum indenizatório, é sabido que, na quantificação da indenização por dano moral, deve o julgador, valendo-se de seu 
bom senso prático e adstrito ao caso concreto, arbitrar, pautado nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, um valor justo ao 
ressarcimento do dano extrapatrimonial.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual de 27/07/2021 - por videoconferência
AUTOS N. 7001330-37.2018.8.22.0019
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : LÁZARO BARBOSA PARDINHO
ADVOGADO(A): LUCIENE PETERLE – RO2760
ADVOGADO(A): PEDRO HENRIQUE GOMES PETERLE – RO6912
ADVOGADO(A): RODRIGO PETERLE – RO2572
ADVOGADO(A): SEVERINO JOSÉ PETERLE FILHO – RO437
APELADO : BERNARDO ALIMENTOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
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ADVOGADO(A): PABLO EDUARDO MOREIRA – RO6281
RELATOR : DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 13/08/2020 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Processo civil. Apelação. Embargos de terceiro. Bem móvel. Tradição. Propriedade de fato diversa da formal. Fraude à execução. 
Circunstâncias concretas. Comprovação. Recurso não provido.
Tratando de bem móvel, a transferência da posse e da propriedade ocorre com a simples tradição, não se exigindo a formalização negocial 
por meio de instrumento escrito para a sua comprovação.
É certo que o simples fato de o certificado de registro estar em nome do embargante não conduz à conclusão de ser ele o legítimo dono do 
bem. Não se coaduna com a verdade a alegação por parte do embargante de ser o proprietário do veículo, quando o valor da parcela do 
bem corresponde ao dobro da renda mensal auferida como vigilante, além disso, é o sogro dele, o executado, que utiliza o veículo e fica 
com o seu usufruto.
Recurso não provido.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Julgamento da Sessão Virtual n. 99 de 21/07/2021 a 28/07/2021
AUTOS N. 7048197-74.2020.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI – RO5546
APELADO : JOSÉ APARECIDO DE LISBOA
ADVOGADO(A): FAUSTO SCHUMAHER ALE – RO4165
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 31/05/2021
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Apelação. Interrupção de energia. Inferior a 48 horas. Falha na prestação do serviço. Titular da conta de energia. Dano moral não 
presumido. Não comprovação. Quando o restabelecimento de energia for realizado em prazo razoável, conquanto seja desagradável, não 
caracteriza lesão moral indenizável, mas sim a ocorrência de um mero dissabor. Não se trata de dano in re ipsa ou dano moral presumido, 
cabendo ao apelante o ônus de demonstrar os prejuízos gerados, na forma do art. 373, I, do CPC, contudo, não se desincumbiu.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Julgamento da Sessão Virtual n. 97 de 14/07/2021 a 21/07/2021
AUTOS N. 7035502-93.2017.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : RALESON PRESTES FARIAS
ADVOGADO(A): JOYCE LÁZARO LIMA – RO7648
ADVOGADO(A): SHELDON ROMAIN SILVA DA CRUZ – RO4432
APELADA : YMPACTUS COMERCIAL S/A
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 29/10/2020
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação cível. Liquidação de sentença. Ação civil pública. Telexfree. Pirâmide financeira. Crédito. Prova. Inexistente. Extinção do 
processo. Ausência de interesse de agir. Recurso não provido.
O art. 320 do Código de Processo Civil é claro, ao estabelecer que a petição inicial deverá ser instruída com os documentos indispensáveis 
à propositura da ação, qual seja, a comprovação da existência da relação jurídica entre as partes e a comprovação dos pagamentos dos 
valores que se pretende restituir.
Inexistindo nos autos prova acerca da existência de crédito indicado pelo autor que pretende a liquidação da sentença individual, deve ser 
mantida a extinção do processo por ausência de interesse de agir.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Julgamento da Sessão Virtual n. 97 de 14/07/2021 a 21/07/2021
AUTOS N. 7003725-14.2018.8.22.0015
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : EVA MARIA FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO(A): FRANCISCO BARROSO SOBRINHO – RO5678
APELADA : ASSOCIAÇÃO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO(A): ALEX MOTA CORDEIRO – RO2258
ADVOGADO(A): FREDSON AGUIAR RODRIGUES – RO7368
ADVOGADO(A): JEFERSON DE SOUZA RODRIGUES – RO7544
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 23/04/2021
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
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Ementa: Apelação cível. Ação de cobrança. Assistência. Ausência de comprovação de recadastramento. Cobrança ilegítima. Litigância de 
má-fé. Não comprovação. 
Ausente a comprovação de que a parte pediu ou assinou recadastramento para continuar usufruindo os serviços oferecidos pela associação, 
após sua exclusão, não há que persistir as cobranças de mensalidades, sendo estas ilegítimas.
Para o reconhecimento da litigância de má-fé, não basta a simples cobrança indevida, sendo também necessária a intenção do credor de 
proceder dessa forma, elemento subjetivo não presente na hipótese em análise.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Julgamento da Sessão Virtual n. 99 de 21/07/2021 a 28/07/2021
AUTOS N. 7003184-46.2020.8.22.0003
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA – RO7828
APELADA : MIRIAN RAQUEL ROMERO FERNANDES
ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA – RO1765
RELATOR : DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 31/03/2021 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação cível. Energia elétrica. Cobrança por consumo não faturado. Irregularidade no medidor. Inexigibilidade do débito. Dano 
moral. É indevida a cobrança de consumo não faturado, cuja fraude é apurada unilateralmente pela Concessionária de energia elétrica. O 
dano moral fica configurado ante a imputação de fraude no medidor e cobrança indevida de valores a título de recuperação de consumo 
com coerção de suspensão do serviço de energia elétrica, embora haja entendimento pacífico do STJ no sentido de que indevido o corte 
do serviço de energia em razão do inadimplemento por fatura relativa à recuperação de consumo, cabível, portanto, o pleito indenizatório.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7005214-02.2016.8.22.0001 Recurso Especial em Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7005214-02.2016.8.22.0001 - Porto Velho / 8ª Vara Cível
Recorrente: Postalis Instituto de Previdência Complementar
Advogado: Guilherme de Castro Barcellos (OAB/RS 56630)
Advogado: Carlos Fernando Siqueira Castro (OAB/RO 5014)
Advogado: Leonardo Lima Clerier (OAB/PE 1408-A)
Advogado: Leandro Augusto Ferreira Medeiros (OAB/DF 29313)
Recorrido: Eronilson Cunha de Figueiredo
Advogado: Roosevelt Alves Ito (OAB/RO 6678)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Interposto em 15/04/2021
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, III, alínea “a”, da Constituição Federal, em que se aponta como 
dispositivo legal violado o art. 188, do Código Civil.
O acórdão de fls. 240/243 entendeu que a manutenção do nome do recorrido/apelado no cadastro de maus pagadores, quando a dívida 
estava quitada, causou um abalo à sua imagem de idoneidade e correção, a qual o cidadão médio procura conservar, tendo em vista que 
seu poder de compra e de realização de transações comerciais ficaram ilegitimamente restritos, o que enseja o dever de indenizar por danos 
morais, que, no caso, são presumidos, independente de comprovação (STJ, AgRg no AREsp 607167/SP, Rel. Min. ARAÚJO, Raul, julg. 
18/12/2014, DJe 11/2/2015) e quanto ao valor da indenização por danos morais, foram fixados de acordo com os princípios da razoabilidade 
e da proporcionalidade, mostrando-se justo e adequado, o valor de R$ 5.000,00 como fixado na sentença.
Opostos embargos de declaração, não foram acolhidos (fls. 262/266).
Irresignado, o recorrente aduz que para o dano moral ser indenizável faz-se necessária a comprovação do ato ilícito praticado pelo suposto 
ofensor, a demonstração do dano efetivamente suportado pela vítima e o nexo de causalidade entre ambos, porém em nenhum momento o 
recorrido provou ter sofrido constrangimento, o qual pudesse configurar dano moral nos moldes pleiteados, muito pelo contrário, confessou 
ter dado causa a referida negativação.
Examinados, decido.
O seguimento do recurso especial encontra óbice na Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual “a pretensão de 
simples reexame de prova não enseja recurso especial”, tendo em vista que a análise quanto a existência dos requisitos ensejadores da 
responsabilidade civil, perpassa necessariamente pelo reexame do conjunto probatório, a propósito:
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE 
DO NCPC. AÇÃO DE CONHECIMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO NCPC. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 186, 188, 927 E 953, TODOS DO CÓDIGO CIVIL. INVIABILIDADE DE REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA Nº 7 DO STJ. DISPOSITIVO INDICADO COMO VIOLADO NÃO GUARDA PERTINÊNCIA TEMÁTICA COM A TESE DEFENDIDA. 
APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 284 DO STF. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO MANIFESTAMENTE 



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

89DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

INADMISSÍVEL. INCIDÊNCIA DA MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO NCPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO, COM IMPOSIÇÃO DE 
MULTA. 
1. […] 
3. A análise da existência dos requisitos da responsabilidade civil é matéria que exige inevitável reexame de fatos e provas, inviável na 
estreita via do recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula nº 7 do STJ. 
4. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de somente permitir a modificação dos valores fixados a título de indenização por danos 
morais se estes se mostrarem irrisórios ou exorbitantes, tendo em vista o óbice contido na Súmula nº 7 do STJ, o que não se verifica na 
presente hipótese. […] 7. Agravo interno não provido, com imposição de multa.
(STJ - AgInt no AREsp: 1251980 DF 2018/0038514-0, Relator: Ministro MOURA RIBEIRO, Data de Julgamento: 26/06/2018, T3 - TERCEIRA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 02/08/2018) (grifei)
AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA. VERIFICAÇÃO. INVIABILIDADE. NECESSIDADE 
DE REEXAME FÁTICO. SÚMULA 7/STJ. DANO MORAL PRESUMIDO. VALOR ARBITRADO PELA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE RESPEITADOS. NÃO PROVIMENTO. 1. Não cabe, em recurso especial, reexaminar 
matéria fático-probatória (Súmula n. 7/STJ). 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, a inscrição ou manutenção indevida de nome em 
cadastros de inadimplência acarreta dano moral presumido. 3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite, excepcionalmente, 
em sede de especial, o reexame do valor fixado a título de danos morais, quando ínfimo ou exagerado. Hipótese, todavia, em que a verba 
indenizatória, consideradas as circunstâncias de fato da causa, foi estabelecida pela instância ordinária em conformidade com os princípios 
da proporcionalidade e razoabilidade. 4. Agravo interno a que se nega provimento.
(STJ - AgInt no AREsp: 1729914 DF 2020/0175618-9, Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 19/04/2021, T4 - 
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 23/04/2021)
Ante o exposto, não se admite o recurso especial. 
Publique-se. Intimem-se.
Porto Velho, agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Julgamento da Sessão Virtual n. 99 de 21/07/2021 a 28/07/2021
AUTOS N. 7024173-79.2020.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA – RO8768
APELADO : CLAUDEMILSON FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): ANTÔNIO KLÉCIO LIMA DE SOUSA – RO7679
ADVOGADO(A): VERALINE RODRIGUES DIOCLECIANO – RO8284
RELATOR : DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA 
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 29/03/2021
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação. Inscrição indevida. Dano moral. Indenização. Valor fixado. Mantém-se a condenação ao pagamento de indenização 
por danos morais, quando ausente a comprovação de que a negativação do nome do consumidor nos órgãos de proteção ao crédito é 
legítima. O valor fixado a título de indenização por danos morais não cabe ser alterado, se razoável e proporcional, considerando os critérios 
pertinentes ao caso concreto.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual de - por videoconferência
AUTOS N. 7001641-72.2020.8.22.0014
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : OI MÓVEL S/A
ADVOGADO(A): ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO – RO635
ADVOGADO(A): DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS – RO2013
ADVOGADO(A): MÁRCIO MELO NOGUEIRA – RO2827
ADVOGADO(A): ROCHA FILHO NOGUEIRA E VASCONCELOS ADVOGADOS – RO0016/1995
ADVOGADO(A): ALESSANDRA MONDINI CARVALHO – RO4240
APELADA : LETÍCIA FÁTIMA PELLES DOS REIS
ADVOGADO(A): JAIRO PELLES – RO1736
RELATOR : DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 18/09/2020 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Apelação cível. Falha na prestação de serviço. Cobrança indevida. Negativação indevida. Danos materiais e morais configurados. 
Responsabilidade. Valor da indenização. Manutenção. Recurso não provido. A causadora da falha na prestação de serviço, que gera 
transtornos de natureza material e moral, deve responder pelos danos decorrentes. Quando o valor fixado à reparação por danos morais 
está equilibrado, proporcional aos fatos e ajustado às peculiaridades do caso, deve ser mantido. 
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2ª CÂMARA CÍVEL

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Processo: 0805260-07.2021.8.22.0000 - Agravo Interno em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7004820-07.2021.8.22.0005 - Ji-Paraná/4ª Vara Cível
Agravante/Agravante: Ussama Abdallah e Fatima Abdallah Colonheis
Advogado(a): Villian Bazo – (OAB/SC 53490)
Agravado/Agravado: Jamil Youssif Abdallah
Relator: Des. Alexandre Miguel
Interpostos: 12/07/2021 
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do art. 1007, § 4º do CPC, fica (m) o (s) agravante (s) intimado (s) para recolher (em) em dobro o valor das custas do Agravo, 
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção.
Porto Velho, 30 de julho de 2021
Bel. Wilmo Andrey Soares Mendonça
Analista Judiciário - CCível da CPE2ºGrau
 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Processo: 0807169-84.2021.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
Origem: Porto Velho/2ª Vara Cível
AGRAVANTE: ALESSANDRA F. MARANGON & CIA LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: WESLLEY NAMUR REIS PEREIRA - PR87855
AGRAVADOS: NIZA HELENA LOPES DE SOUZA 42033497291, NIZA HELENA LOPES DE SOUZA
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Data distribuição: 28/07/2021 
Decisão 
Vistos.
ALESSANDRA F. MARANGON & CIA LTDA – ME agrava de instrumento da decisão (ID. 59719056 - Pág. 1) que nos autos da ação 
monitória que indeferiu o pedido de gratuidade determinando o recolhimento das custas iniciais sob pena de extinção do feito.
Em suas razões recursais sustenta que o juízo singular sequer intimou a parte a complementar os documentos para a concessão do pedido, 
violando o disposto no art. 99, §2º, do CPC.
Ressalta que a agravante está inativa há dois anos, conforme documentos juntados, extrato de dívidas tributárias e baixa formal, buscando 
apenas receber os valores devidos.
Pede a reforma da decisão agravada para conceder o benefício da gratuidade.
Examinados, decido.
Verifica-se dos autos que realmente não foi possibilitado a parte agravante demonstrar por outros documentos os requisitos para a concessão 
do benefício da gratuidade.
No entanto, entendo que os documentos juntados, principalmente, a certidão de baixa da inscrição da pessoa jurídica, em que há a declaração 
de extinção por liquidação voluntária datada de 03/03/2021 (ID. 12992916 - Pág. 1), bem como as dívidas tributárias da agravante que já 
decorrem desde 2016 (ID. 58528665 - Pág. 1-5), que ultrapassam inclusive o capital social da empresa, demonstram a necessidade da 
concessão do benefício.
Portanto, a meu ver, inexiste qualquer elemento que evidencie, no momento, a falta dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade.
Desta feita, tenho por comprovado que as despesas processuais possam causar prejuízo a agravante caso tenha que desembolsar valores 
no curso do processo, o que justifica a alegada impossibilidade de pagamento.
Posto isso, dou provimento ao recurso para conceder a gratuidade a agravante.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Comunique-se o juiz da causa, servindo esta como ofício.
Porto Velho, 31 de julho de 2021.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator
 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Processo: 0806971-47.2021.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
Origem: 7034625-17.2021.8.22.0001 - Porto Velho - 6ª Vara Cível
AGRAVANTE: AARON FROEDE SANTOS, TALITA ALANA SECHIM DELPUPO FROEDE, ATA SERVICOS MEDICOS LTDA - ME
Advogada: TANIA MARA SECHIM - ES6607
AGRAVADO: FELIPE FAVA, ALVARO LUIZ CASAGRANDE, SOEIRO CASAGRANDE CONTABILIDADE LTDA - ME
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Data distribuição: 23/07/2021 09:43:03
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Decisão 
Vistos.
AARON FROEDE SANTOS, TALITA ALANA SECHIM DELPUPO FROEDE, ATA SERVICOS MEDICOS LTDA – ME agrava de instrumento 
da decisão (ID. 59660706 - Pág. 1-2) proferida nos autos da ação declaratória de negócio nulo c/c ressarcimento de danos materiais e 
moral que move em face de FELIPE FAVA, ALVARO LUIZ CASAGRANDE, SOEIRO CASAGRANDE CONTABILIDADE LTDA –ME, e que 
indeferiu o pedido de tutela de urgência, nos seguintes termos:
“[...] 3. Analisando as alegações do requerente e os documentos que instruem a presente ação, mostra-se inviável a concessão da medida 
antecipatória nesta fase processual. A amplitude da postulação e a prova trazida ao feito, neste momento de cognição sumária, não permite 
a concessão da medida sem maiores elementos probatórios a serem aferidos no feito, sob pena de decisão temerária, necessitando a 
situação sub judice melhor averiguação.
Neste caso, há necessidade de submeter à pretensão ao crivo do contraditório, visando propiciar manifestação da parte contrária e formação 
de juízo de valor mais seguro a respeito da pretensão veiculada.
Ademais, o pedido de urgência se confunde com o próprio mérito da ação, o que corrobora para a conclusão de que referido pleito deve ser 
analisado após a instrução processual.
Por estas razões, indefiro o pedido de tutela de urgência.”
Em suas razões recursais os agravantes sustentam que o juízo singular ao analisar o pedido de tutela antecipada de urgência deixou de 
considerar a prova pericial produzida que demonstra que os agravados cometeram crime de estelionato e falsificação de assinaturas.
Ressaltam que estão na iminência de serem condenados por dívida trabalhista que não lhes pertence, o que atingirá a sua boa fama, honra 
e patrimônio como um todo.
Salientam que constituíram a empresa Ata Serviços Médicos Ltda.-ME em 07/03/2017 utilizando-a até 08/01/2019, quando os agravantes se 
mudaram para São Paulo, onde fixaram domicílio, deixando a cargo do agravado Álvaro, contador, que providenciasse a baixa da pessoa 
jurídica perante a Junta Comercial, sendo que em 06/2021 foram surpreendidos com citação em ação reclamatória trabalhista, em virtude 
de contratação realizada em 10/02/2019 de operadora de loja que faleceu em 04/03/2021 devido a Covid.
Afirmam que nesse momento tomaram conhecimento de que o agravado Álvaro tinha transferido a sociedade empresária para o agravado 
Felipe, que havia contratado a operadora de loja, a qual não mantém qualquer relação com a atividade da empresa que os agravantes 
possuíam.
Assevera que a confissão do agravado Felipe ocorrida na delegacia de polícia civil deixa evidente a alteração contratual fraudulenta realizada.
Ressaltam que em audiência na Justiça Trabalhista incluiu-se no polo passivo da ação o agravado Felipe, sendo que para a exclusão dos 
agravantes da referida demanda necessária declaração de nulidade do negócio jurídico.
Pede a concessão da tutela antecipada para que se declare o negócio jurídico, contrato de alteração de cláusula nulo de pleno direito por 
conter falsificação de assinaturas dos agravantes e, no mérito, a conformação da tutela a ser deferida.
Examinados, decido.
O CPC, hoje, dispõe sobre as modalidades de antecipação dos efeitos do provimento final pretendido foram agrupadas no gênero “tutelas 
provisórias”, que tem por espécies as tutelas de urgência e as de evidência.
As duas se caracterizam pelo fato de se fundar em cognição sumária e possuem como escopo a melhor distribuição do ônus da inevitável 
demora do processo.
A tutela provisória de urgência pode ser satisfativa ou cautelar, e, em ambas, exige-se a presença de dois requisitos necessários e cumulativos 
para a sua concessão: (i) a probabilidade do direito e (ii) o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Fredie Didier Jr. ensina sobre as tutelas, em sua obra Curso de Direito Processual Civil, volume 2. 11ª ed., Salvador: JusPodivm, 2016, pp. 
567 e 608-609)
“A tutela definitiva é aquela obtida com base em cognição exauriente, com profundo debate acerca do objeto da decisão, garantindo-se o 
devido processo legal. (..) As atividades processuais necessárias para a obtenção de uma tutela satisfativa (..) podem ser demoradas, o que 
coloca em risco a própria realização do direito afirmado. Surge o chamado perigo da demora (periculum in mora) da prestação jurisdicional. (..) 
No intuito de abrandar os efeitos perniciosos do tempo do processo, o legislador instituiu uma importante técnica processual: a antecipação 
provisória dos efeitos finais da tutela definitiva, que permite o gozo antecipado e imediato dos efeitos próprios da tutela definitiva pretendida 
(seja satisfativa ou cautelar). (...) O magistrado precisa avaliar se há ‘elementos que evidenciem’ a probabilidade de ter acontecido o que foi 
narrado e quais as chances de êxito do demandante (art. 300, CPC). Inicialmente, é necessária a verossimilhança fática, com a constatação 
de que há um grau de plausibilidade em torno da narrativa dos fatos trazida pelo autor. É preciso que se visualize, nessa narrativa, uma 
verdade provável sobre os fatos, independentemente da produção de prova. Junto a isso, deve haver uma plausibilidade jurídica, com a 
verificação de que é provável a subsunção dos fatos à norma invocada, conduzindo aos efeitos pretendidos.”
No caso dos autos, não se vislumbra, a priori, tal verossimilhança fática.
Observar-se que como disposto pelo juízo singular há necessidade de observar o contraditório, mesmo com a apresentação de prova pericial 
realizada pelos agravantes, não havendo como em análise superficial antever a necessidade na urgência na declaração de nulidade do 
negócio jurídico, ainda mais quando o pedido reside no mérito da demanda.
Quanto à “impossibilidade de espera da concessão da tutela definitiva sob pena de grave prejuízo ao direito a ser tutelado e de tornar-se 
o resultado final inútil em razão do tempo.” (NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Novo Código de Processo Civil comentado. Salvador: 
JusPodivm, 2016, p. 476), sem razão os agravantes, pois como eles mesmos afirmaram o agravado Felipe integrou a lide na Justiça 
Trabalhista, não sendo necessário julgamento desta demanda para exclui-los da lide naquela especializada.
Assim, não há, em cognição sumária, como deferir a liminar pleiteada quando a liminar pretendida é totalmente satisfativa, sendo que para 
a análise do mérito depende-se do contraditório.
Posto isso, indefiro a liminar pleiteada.
Intimem-se os agravados para, querendo, apresentarem contrarrazões ao recurso.
Publique-se. Cumpra-se.
Comunique-se o juiz da causa servindo esta como ofício.
Porto Velho, 31 de julho de 2021.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator
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 ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Processo: 0807168-02.2021.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
Origem: 7003253-47.2021.8.22.0002 - Ariquemes/4ª Vara Cível
AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS FAITARONI
Advogado: ARLINDO FRARE NETO - RO3811
Advogado: MARCUS VINICIUS DA SILVA SIQUEIRA - RO5497
AGRAVADO: WATILAS PATRICIO MAULAES GOMES
Advogado: WEVERTON JEFFERSON TEIXEIRA HERINGER - RO2514
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Data distribuição: 28/07/2021 
Decisão 
Vistos.
ANTONIO CARLOS FAITARONI agrava de instrumento da decisão (ID. 59546944 - Pág. 1-2) proferida nos autos da ação de adjudicação 
compulsória c/c cobrança de cláusula penal que indeferiu o pedido de tutela de evidência, in verbis:
“[...]Trata-se de AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA CUMULADA COM COBRANÇA DE CLÁUSULA PENAL, proposta por ANTÔNIO 
CARLOS FAITARONI contra o WATILAS PATRÍCIO MAULAES GOMES, almejando, em sede de tutela de evidência, a adjudicação de 
fração ideal de 50% (cinquenta por cento) do imóvel denominado Fazenda Caimã II, situada no município de Ariquemes/RO, com área total 
de 1.287,6208 (um mil duzentos e oitenta e sete hectares e sessenta e dois ares e oito centiares), BR-364, TB 40 Sul, Rio Canaã, registrada 
junto ao 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Ariquemes sob o nº 14.708, com fundamento no artigo 311, inciso IV do Código de 
Processo Civil, fazendo expedir o necessário para registro do documento junto ao Ofício Imobiliário.
É o breve relatório. Fundamento e decido.
O artigo 311 do CPC estabelece que:
Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do 
processo, quando:
I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte;
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou 
em súmula vinculante;
III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a 
ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa;
IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova 
capaz de gerar dúvida razoável.
No caso dos autos, verifica-se que os documentos apresentados na inicial não constituem prova plena dos requisitos exigidos no inciso IV, 
do art. 311, não sendo, portanto, suficientes para o julgamento da ação.
Além disso, deve ser levado em conta, ainda, que a transferência da titularidade do imóvel promova verdadeira tutela satisfativa e irreversível, 
e não apenas a consecução da antecipação dos efeitos da tutela, o que contraria a função da norma e impossibilita o deferimento pretendido.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de evidência pleiteado pela parte.”
Em suas razões recursais sustenta que a pretensão é a concessão da tutela de evidência para determinar a adjudicação de fração ideal de 
50% (cinquenta por cento) do imóvel denominado Fazenda Caimã II, situada no município de Ariquemes/RO, com área total de 1.287,6208 
(um mil duzentos e oitenta e sete hectares e sessenta e dois ares e oito centiares), BR-364, TB 40 Sul, Rio Canaã, registrada junto ao 1º 
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Ariquemes sob o nº 14.708.
Aduz que firmou em 2017 um contrato de compromisso de compra e venda de imóvel rural, correspondente a 50% do imóvel, onde o 
agravado deveria pagar R$ 6.000.000,00 com eventual acréscimo em virtude da alteração da arroba do boi gordo, conforme cláusula 
contratual.
Salienta que em virtude da alteração do valor da arroba do boi gordo, o valor devido passou a ser R$ 7.344.400,00, valor superior ao 
estabelecido, fato que evidencia a quitação integral do valor do contrato.
Acresce que o agravado se insurge quanto ao valor da terceira parcela com vencimento em 30/11/2019 e da quarta parcela com vencimento 
em 30/11/2020, afirmando que o valor da arroba do boi gordo em 29/11/2019 era de R$185,00 por arroba, ensejando uma diferença de 
R$288.000,00 e em relação à última parcela, 30/11/2020, o valor da arroba era de R$ 245,00, sendo que a parcela deveria ser de R$ 
294.000,00, totalizando R$ 543.600,00, sendo que a diferença do valor alegado chega a R$ 831.600,00.
Ressalta que ao efetuar o pagamento apresentou nota fiscal do dia do vencimento das parcelas, a qual corresponde ao valor pago.
Assevera que o Decreto Lei 58/1937 em seus arts. 15 e 16 permite a utilização da ação de adjudicação compulsória e o adiantamento das 
prestações, sendo que quando do pagamento o valor da arroba levou em consideração a data do pagamento, tendo ocorrido no mínimo 
adimplemento substancial.
Afirma que acreditando que pago pelo menos 90% do valor total do contrato, o agravado não poderia se opor a consolidação de fração ideal 
do imóvel, mas apenas pleitear a cobrança de eventual diferença, não tendo sido objeto sequer de reconvenção.
Pede a reforma da decisão agravada para conceder a tutela de evidência.
Examinados, decido.
Tem-se que a tutela de evidência será concedida independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do 
processo, quando: I) ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte; II) as alegações de fato 
puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante; 
III) se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a 
ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa; e IV) a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos 
fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável. E no parágrafo único, estabelece que 
apenas nos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente. (art. 311, do CPC).
Sob esta ótica, não se verifica tratar o presente caso de quais quer dos incisos do referido artigo.
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Ademais, não obstante trazida aos autos cópia do contrato de compromisso de compra e venda do imóvel rural e extratos de pagamento, 
tais provas, por si só, não trazem a segurança necessária para a concessão da medida pleiteada, sem maiores elementos de convicção 
acerca da situação fática apresentada, valores da arroba do boi gordo na data do pagamento e se possível alterar a data do pagamento pela 
do vencimento da parcela.
Outrossim, enfatizo que, concede-se a tutela de evidência quando a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos 
constitutivos do direito da parte autora, contra os quais a parte ré não opôs argumentos ou provas capazes de gerar dúvida razoável, o que 
não é o caso dos autos, pois observado na contestação a discussão sobre o valor devido e o valor pago.
Fato é que a parte agravante pretende utilizar do adimplemento substancial para ter a pretensa tutela, mas como visto isso não é possível.
Verifica-se assim a ausência de elementos concretos a viabilizar a concessão da tutela, de modo a ser indispensável a instrução probatória 
para a apuração segura da lide apontada.
Posto isso, nos termos do art. 123, XIX, do CPC nego provimento ao recurso.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
Comunique-se o juízo de origem desta decisão.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 31 de julho de 2021.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator
 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Processo: 0807111-81.2021.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
Origem: 7004706-77.2021.8.22.0002 - Ariquemes - 3ª Vara Cível
AGRAVANTE: ESPÓLIO DE ADAO HERNANI PEREIRA COSTA 
Advogado: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA - RO10196 
Advogado: GUSTAVO HENRIQUE MACHADO MENDES - RO4636 
AGRAVADO: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ARIQUEMES LTDA - CREDISIS CREDIARI 
Advogado: WILLIAM ALVES JACINTHO RODRIGUES - RO3272 
Advogado: VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES - RO2368 Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Data distribuição: 27/07/2021 
Decisão 
Vistos.
ESPÓLIO DE ADAO HERNANI PEREIRA COSTA agrava de instrumento em face da decisão (ID. 59646878 - Pág. 1-2) que nos autos dos 
embargos à execução em que contende com COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ARIQUEMES LTDA – CREDISIS 
CREDIARI, indeferiu o pedido de justiça gratuita. 
Sustenta em suas razões recursais que não dispõe de condições financeiras para arcar com as despesas processuais, em face das dívidas 
deixadas pelo falecido, o qual deixou a inventariante e uma filha menor de idade. 
Ressalta que as dívidas ultrapassam o ativo, tendo suportado inúmeras ações de cobrança e monitórias em desfavor do espólio, bem como 
o de cujus encontra-se com o nome negativado, o que poderá originar mais ações em seu desfavor. 
Aduz que o veículo que possuía foi incendiado; que possui inúmeras ações judiciais em seu desfavor; dívidas que originaram negativações 
no rol de inadimplentes; os bens estão sendo discutidos por terceiros e herdeiros em sede de inventário e não estão desembaraçados para 
livre disposição. 
Acresce que se mantido o indeferimento da justiça gratuita, que pelo menos seja diferido o recolhimento das custas ao final. 
Pede pela concessão do efeito suspensivo e, no mérito, pelo deferimento da gratuidade ou diferimento do recolhimento das custas ao final. 
Examinados, decido. 
O agravante pretende a reforma da decisão para que lhe seja concedido o benefício da justiça gratuita ou o diferimento do recolhimento das 
custas. 
O valor da causa nos embargos à execução foi de R$ 38.205,44, sendo que as custas iniciais perfazem o montante de R$ 1.146,16. 
Objetivando comprovar seu estado de hipossuficiência, o agravante demonstrou que o espólio está a sofrer inúmeras ações de cobrança, 
execução e monitórias, afirmando que o patrimônio ativo é menor que o passivo, o que, a meu ver, não é suficiente para que lhe seja 
concedida a gratuidade judiciária. 
O STJ, por meio da tese de jurisprudência item 5, estabelece que “O espólio tem direto ao benefício da justiça gratuita desde que demonstrada 
sua hipossuficiência.” Precedentes: Julgados: AgInt no REsp 1350533/DF, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA 
TURMA, julgado em 07/10/2019, DJe 14/10/2019; AgInt nos EDcl no REsp 1800699/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 16/09/2019, DJe 18/09/2019; EDcl no AgRg no Ag 730256/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA 
TURMA, julgado em 07/08/2012, DJe 15/08/2012. AgInt nos EDcl no AREsp 1407198 (decisão monocrática), Rel. Ministro MARCO BUZZI, 
QUARTA TURMA, julgado em 17/06/2019, publicado em 21/06/2019; AREsp 1401528/DF (decisão monocrática), Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/11/2018, publicado em 30/11/2018. 
Contudo, entendo ser caso de diferimento das custas, dado que não demonstrado com eficiência a hipossuficiência, já que a existência de 
outras cobranças não é o bastante para tal caracterização. 
O Regimento de Custas deste Tribunal, artigo 34, traz rol de possibilidades de diferimento das custas quando a parte apresenta dificuldade 
temporária de arcar com essa despesa.
Na espécie, cuida-se de embargos à execução em face do espólio, que não possui liquidez imediata, porque os bens estão imobilizados, 
de modo que se justifica o diferimento das custas para o final, quando o agravante terá condições de pagar os valores decorrentes das 
despesas processuais, uma vez que não demonstrado neste momento que o passivo é maior que o ativo. 
A propósito: 
Agravo de instrumento. Ação de inventário. Assistência judiciária gratuita. Hipossuficiência financeira. Não comprovação. Pedido alternativo. 
Diferimento das custas. Possibilidade. Recurso provido. Não comprovada a hipossuficiência financeira da parte, o pedido de assistência 
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judiciária gratuita deve ser indeferido. Comprovada a momentânea impossibilidade financeira da parte de arcar com as custas processuais, 
justifica-se o diferimento destas para o final, considerando que os bens serão partilhados e distribuídos em partes iguais a todos os herdeiros 
que terão condições de pagar os valores. (TJRO, AI 0804868-04.2020.8.22.0000, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, j. em 26/08/2020) 
Agravo de instrumento. Pedido de assistência judiciária gratuita. Hipossuficiência financeira. Não comprovação. Indeferimento. Pagamento 
das custas. Dificuldade momentânea. Fato justificável. Diferimento ao final. Possibilidade. Não havendo elementos aptos a comprovar a 
alegada hipossuficiência financeira, deve ser indeferido o pedido de assistência judiciária gratuita. De acordo com a lei de custas, é possível 
o pagamento das custas ao final, se justificada a dificuldade financeira momentânea. (TJRO, AI 0801208-02.2020.822.0000, Rel. Des. Hiram 
Souza Marques, j. em 01/06/2020) 
Agravo interno. Ausência de fundamento novo. Manutenção da decisão agravada. Não trazendo a parte novos argumentos capazes de 
modificar a decisão monocrática ou desconstituir a jurisprudência indicada na decisão recorrida, deve ser mantida a conclusão externada. 
Assistência judiciária gratuita indeferido. Ação de inventário. Responsabilidade do espólio pelo recolhimento das custas processuais. 
Possibilidade de postergação do momento para o pagamento das custas. Concretização do amplo acesso ao Judiciário (TJRO, AI 0802469-
70.2018.822.0000, Rel. Des. Rowilson Teixeira, j. em 25/10/2018) 
Posto isso, dou provimento parcial ao recurso para conceder o diferimento das custas ao agravante. 
Transitada em julgado, arquivem-se. 
Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Comunique-se o juiz da causa servindo esta como ofício. 
Porto Velho, 31 de julho de 2021. 
Desembargador Alexandre Miguel
Relator
 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
0804315-20.2021.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7002784-83.2021.8.22.0007-Cacoal / 1ª Vara Cível
Embargante: Banco Daycoval S/A
Advogado : Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/RO 9241)
Embargada : Luzia Célia Andreatta
Advogada : Adriana de Assis Souza (OAB/RO 8720)
Advogada : Maria Gabriela de Assis Souza (OAB/RO 3981)
Advogado : José Edilson da Silva (OAB/RO 1554)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Interpostos em 25/05/2021
Decisão 
Vistos.
Trata-se de embargos de declaração opostos por BANCO DAYCOVAL S/A em face da decisão monocrática (ID.) que negou provimento 
ao agravo de instrumento, mantendo a decisão proferida pelo juízo singular nos autos de anulação de negócio jurídico c/c indenização por 
dano moral e material que concedeu a tutela de urgência e determinou que o embargante/agravante se abstenha de promover os descontos 
referentes ao contrato de empréstimo consignado, após a efetiva intimação e não da juntada do comprovante de intimação sob pena de 
multa diária de R$ 100,00 por dia de descumprimento até o limite de R$ 3.000,00 a ser revertido em favor da agravada.
Sustenta em suas razões recursais que a decisão embargada é contraditória e possui erro material, uma vez que a questão fora tratada 
como empréstimo de cartão de crédito consignado, quando na verdade foi de empréstimo consignado.
Pede o acolhimento dos embargos para sanar a contradição/erro material apontada.
Examinados, decido.
O que constou na decisão embargada foi o que a embargada afirmou nunca ter contratado qualquer empréstimo com o embargante, sem 
qualquer juízo de valor sobre o mérito da demanda, mas à luz dos predicados próprios do agravo de instrumento, como se vê da seguinte 
passagem, verbis:
“[...] Conforme consta dos autos, a agravada alega nunca ter firmado nenhum contrato com o banco agravante e que, por ser pessoa simples, 
com 56 anos de idade e aposentada, ao se deparar com o depósito em sua conta de R$ 7.500,00 procurou o PROCON para lhe informar 
a origem do montante, quando tomou conhecimento se tratar de empréstimo consignado, o qual não reconheceu, tanto que depositou em 
juízo referido valor.
A meu ver, os pressupostos para a concessão dos efeitos da tutela antecipada estão presentes - a probabilidade do direito e o perigo de 
dano e/ou risco ao resultado útil do processo, ambos previstos no art. 300 do CPC.
A suspensão dos descontos não implicará em prejuízos insustentáveis ao agravante, instituição financeira de grande porte.
Ademais, caso saia vencedor ao final da demanda, poderá retomar os descontos diretamente no benefício previdenciário recebido pela 
agravada ou, poderá valer-se de mecanismos judiciais ou extrajudiciais para cobrar os valores que eventualmente lhe sejam devidos.” (g.n.)
Desta feita, não há contradição/erro material como afirmado pelo embargante, que pretende alterar o que foi exposto na decisão embargada.
Vale consignar que a menção na decisão embargada de que há existência de inúmeros casos em que as partes são vítimas de fraudes ou 
de contratos de empréstimos de modo diverso daquele que pretendia contratar, como nos casos de empréstimo consignado e empréstimo 
consignado com cartão de crédito, não está a atribuir ao caso dos autos a afirmação plena de sua ocorrência, mas apenas a demonstrar 
que fraudes tem ocorrido.
Portanto, a pretensão do embargante é meramente a busca pela rediscussão da decisão que não foi contraditória e sim lhes desfavorável.
Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração.
Transitada em julgado, arquivem-se.
Publique-se. Intimem-se.
Porto Velho, 31 de julho de 2021.
Desembargador Alexandre Miguel 
Relator
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 ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
0808958-55.2020.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo Interno em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7005824-21.2017.8.22.0005-Ji-Paraná / 3ª Vara Cível
Embargantes: Genessi Neves Pereira e outra
Advogado : Lurival Antônio Ercolin (OAB/RO 64-B)
Embargada : Cooperativa de Crédito Rural e dos Empresários do Centro do Estado de Rondônia
Advogado : Rodrigo Totino (OAB/RO 6338)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Decisão 
Vistos.
GENESSI NEVES PEREIRA E OUTRA embarga de declaração da decisão (ID. 12394129 - Pág. 1-2) proferida no agravo interno que não o 
conheceu, por ser inadmissível, nos termos do art. 932, III, do CPC.
Sustenta em suas razões recursais que a pretensão é o prequestionamento da matéria referente a impenhorabilidade do bem de família.
Ressalta que ficou devidamente colacionado nos autos de execução e pré-executividade a prova de que se trata de pequeno imóvel rural.
Acresce que a propriedade possui próximo de 2 alqueires, onde residem os embargantes/agravantes, sendo bem de família.
Pede o acolhimento dos embargos para prequestionar a matéria permitindo a interposição do Recurso Especial.
Examinados, decido.
Verifica-se dos autos que os agravantes interpuseram agravo de instrumento que teve negado provimento por meio de acórdão datado 
de 31/03/2021 (ID. 11833577 - Pág. 1-5), sendo que em seguida ingressaram com agravo interno, o qual não foi conhecido, ante a sua 
inadmissibilidade (ID. 12391180 - Pág. 1-2).
Assim, opuseram embargos de declaração com o fim prequestionatório acerca da matéria analisada no acórdão.
Fato é que a matéria que poderia ser discutida nos presentes embargos de declaração diz respeito à última decisão proferida que foi a do 
agravo interno, o qual não conhecido por não ser o recurso próprio para questionar o acórdão.
Desta feita, prequestionar a matéria referente a impenhorabilidade do bem de família não se torna possível por meio do presente, eis que 
preclusa.
Ademais, vale consignar que o provimento do recurso de embargos de declaração cinge-se às hipóteses previstas taxativamente no art. 
1.022 do CPC, portanto, cabe a parte demonstrar a existência de obscuridade, contradição, omissão ou erro de fato no julgado embargado.
No caso, a embargante não alega qualquer dos vícios contidos no rol taxativo do supracitado artigo, apenas busca prequestionar a matéria.
Ocorre que, o provimento do recurso para o fim de prequestionamento condiciona-se à existência efetiva dos defeitos previstos na legislação 
processual.
No caso, não há qualquer vício na decisão monocrática que não conheceu do agravo interno por ser inadmissível.
Logo, não é possível o acolhimento dos embargos apenas com a finalidade de prequesitonar a matéria que já foi objeto de apreciação no 
recurso.
Vale ressaltar que o art. 1.205 do CPC estabelece o prequestionamento ficto que consiste no fato de se considerar “incluídos no acórdão 
os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou 
rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade”.
Posto isso, não havendo na decisão monocrática nenhum dos vícios previstos no art. 1.022 do CPC, nego provimento os presentes embargos 
de declaração.
Transitada em julgado, arquivem-se.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Comunique-se o juiz da causa servindo esta como ofício.
Porto Velho, 31 de julho de 2021.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator
 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
7029091-97.2018.8.22.0001 Recurso Especial (PJE)
Origem: 7029091-97.2018.8.22.0001-Porto Velho / 7ª Vara Cível
Recorrente: Lucineia Romasko
Advogado : Raimundo Nonato Abreu de Oliveira Júnior (OAB/RO 7168)
Recorrida : Josiane Araújo da Silva
Advogado : Diego Alexis dos Santos Arenas (OAB/RO 5188)
Advogado : Miguel Angel Arenas Rúbio Filho (OAB/RO 5380)
Relator : DES. KIYOCHI MORI
Interposto em 12/11/2020
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “c”, da Constituição Federal c/c artigo 1.029 e 
seguintes do Código de Processo Civil.
Aduz a recorrente que em sentença de primeiro grau foi condenada por danos morais, porém, vive em estado de pobreza e o acórdão 
combatido, ao manter a condenação, deixou de considerar o princípio da proporcionalidade e razoabilidade e divergiu das demais decisões 
dos Egrégios Tribunais. 
Examinados, decido. 
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Convém destacar, inicialmente, que o conhecimento do apelo especial pela alínea “c” depende, além da demonstração do dissídio mediante 
a verificação das circunstâncias que assemelhem ou identifiquem os casos confrontados, da indicação do dispositivo de lei ao qual foi 
atribuída interpretação divergente. Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DANO MORAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DECISÃO MANTIDA. 1. O conhecimento do recurso especial pela alínea “c” do permissivo 
constitucional exige a indicação do dispositivo de lei ao qual foi atribuída interpretação divergente e a demonstração do dissídio mediante a 
verificação das circunstâncias que assemelhem ou identifiquem os casos confrontados (art. 1.029, § 1º, CPC/2015). 2. (...) (AgInt no AREsp 
1224551/AM, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 25/06/2019, DJe 01/07/2019 – Grifou-se) 
Na espécie, verifica-se que a recorrente não apontou o dispositivo de lei federal violado, razão pela qual o seguimento do recurso especial 
encontra óbice na Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência 
na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”. A propósito:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL CONSIDERADO VIOLADO. 
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. FASE DE 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. COISA JULGADA. REVISÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. ALÍNEA “C”. NÃO 
DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. FALTA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL OBJETO DE INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE. 
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. [...]6. A propositura do recurso pela via da divergência jurisprudencial não 
dispensa o recorrente de apontar qual o dispositivo legal que teria sido objeto de interpretação divergente entre tribunais. A deficiência 
na fundamentação obsta o conhecimento do recurso fundamentado na alínea “c”, razão pela qual incide a Súmula 284/STF. Precedentes 
do STJ.[...]( RECURSO ESPECIAL Nº 1.751.504 - RS (2018/0161160-9) RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN, DJe: 18/11/2019) 
(Grifos nossos)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. SÚMULA 284/
STF. NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. 1. É deficiente o Recurso Especial interposto pela alínea c na hipótese em que a parte 
deixa de individualizar o dispositivo de lei federal que teria sido infringido. Aplicação da Súmula 284/STF. 2. A divergência jurisprudencial 
deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com 
indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e 
paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito 
a esses requisitos legais e regimentais impede o conhecimento do Recurso Especial com base na alínea c do inciso III do art. 105 da 
Constituição Federal. 3. O Tribunal de origem concluiu, com expressa referência à prova dos autos, que a situação fática geradora da lide 
correspondia a loteamento, e não a condomínio horizontal (fl. 629, e-STJ): “(...) no caso dos autos, a prova pericial foi conclusiva em dizer 
que se trata de loteamento e não de condomínio horizontal como querem fazer crer os autores. Nota-se que o laudo está correto, de acordo 
com o que foi acima transcrito. O laudo concluiu que houve o parcelamento como loteamento, posto que a gleba foi subdividida em lotes 
autônomos, devidamente demarcados, com vias internas de circulação; além de não atender as especificações da lei de condomínio”. 
4. A revisão do entendimento adotado na Corte local, nas circunstâncias acima descritas, demanda incursão no acervo probatório, não 
compatível com o Recurso Especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 5. Recurso Especial não conhecido.
(STJ - REsp: 1294401 SP 2011/0125280-7, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 15/09/2016, T2 - SEGUNDA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 28/09/2016) (Grifos nossos)
Não é demais consignar que a Súmula 284 do STF aplica-se ao recurso especial porquanto trata-se de recurso de natureza extraordinária. 
(STJ - AgInt no AREsp: 1341810 SP 2018/0199466-1, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 14/05/2019, T4 - 
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/05/2019).
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intimem-se.
Porto Velho, julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente
 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
7010057-02.2019.8.22.0002 Agravo em Recurso Especial em Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7010057-02.2019.8.22.0002-Ariquemes / 3ª Vara Cível
Agravante: José Salvador Santos
Advogado : Fernando Martins Gonçalves (OAB/RO 834)
Advogado : Pedro Riola dos Santos Júnior (OAB/RO 2640)
Agravado: Banco Cetelem S/A
Advogada : Maria do Perpetuo Socorro Maia Gomes (OAB/PE 21449)
Advogada : Bruna Valente Barbosa Alves (OAB/PE 50600)
Relator : DES. KYIOCHI MORI 
Interpostos em 20/03/2021
Despacho 
Vistos.
Subam os autos ao Superior Tribunal de Justiça para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, § 4º, do Código de Processo 
Civil.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente
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 ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
0023299-63.2013.8.22.0001 Recurso Especial em Embargos de Declaração em Agravo em Apelação (PJE)
Origem: 0023299-63.2013.8.22.0001-Porto Velho / 2ª Vara Cível
Recorrente : P & G Madeiras S/A
Advogado : Adriano Almeida Lopes (OAB/MG 87636)
Advogado : Juliano Faleiros Silva (OAB/MG 89132)
Advogado : Marcos Gonçalves Silva de Uru (OAB/MG 79064)
Advogado : Filipe Lucas Borges Simão (OAB/MG 170296)
Advogado : Leonardo Pereira Rocha Moreira (OAB/MG 84983)
Advogada : Irany Gonçalves da Costa (OAB/MG 30325)
Advogada : Franciele Martins Rocha (OAB/MG 144499)
Recorrido : Madepar Indústria, Comércio e Exportação de Madeiras Ltda. - EPP
Advogado : Gleyson Belmont Duarte da Costa (OAB/RO 5775)
Advogado : Sílvio Machado (OAB/RO 3355)
Relator : DES. KIYOCHI MORI
Interpostos em 04/02/2020
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a” e “c”, da Constituição Federal art. 1.029, do 
Código de Processo Civil e art. 255, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, em que se aponta como dispositivos legais 
violados os art. 932, Parágrafo Único do Código de Processo Civil e art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal.
No recurso especial, preliminarmente, requer a justiça gratuita, tendo em vista que não pode arcar com as custas processuais e honorários 
advocatícios sem prejuízo de seu sustento e/ou de sua família.
O recorrente alega que o relator deveria ter concedido um prazo de 5 (cinco) dias, para que a parte Recorrente regularizasse a falha ou 
complementasse a documentação exigida antes de decidir pela inadmissibilidade do Recurso de Apelação, configurando cerceamento de 
defesa, nos termos do art. 5º, inciso LV, da CF/88.
Examinados, decido. 
Inicialmente, a recorrente formula pedido de concessão da gratuidade judiciária, sob o argumento de que devido a grave crise econômica 
e social decorrente do novo coronavírus (COVID-19) que assola o país, agravou ainda mais a situação financeira da empresa, que já se 
encontrava muito debilitada, provocando o seu fechamento, sendo assim, todas as atividades da empresa foram encerradas.
Com efeito, quanto ao pedido de gratuidade judiciária em favor da pessoa jurídica, a jurisprudência não veda seu deferimento, contudo este 
deve estar respaldado em prova da escassez de recursos para arcar com as despesas. Assim, vejamos decisão do STJ que bem resume 
a matéria: 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. GRATUIDADE 
DE JUSTIÇA. ENTIDADE FILANTRÓPICA OU BENEFICENTE. INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 
SÚMULA 481/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça se fixou no sentido de que a concessão do benefício da justiça 
gratuita somente é possível mediante a comprovação da insuficiência de recursos. Tal orientação restou sedimentada na Súmula 481/STJ, 
que assim dispõe: Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade 
de arcar com os encargos processuais. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 504.575/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, julgado em 05/06/2014, DJe 11/06/2014)
Nessa perspectiva, a situação é distinta daquela que envolve a pessoa física, em que a simples alegação do estado de miserabilidade é 
suficiente ao deferimento do pedido, é necessário que haja prova robusta da hipossuficiência da pessoa jurídica. 
No caso em análise, verifica-se que a recorrente comprovou o alegado, consoante documentação às fls. 298/304. 
Ressalto que a recorrida impugna o pedido de gratuidade, porém não traz aos autos nenhum indício específico que desabone a concessão 
do benefício à empresa recorrente.
Destarte, defiro o pedido de gratuidade da justiça.
Passo à análise da admissibilidade recursal.
Em relação à invocada ofensa do art. 5º, LV, da CF/88, urge consignar que se afigura descabida, na via eleita do recurso raro, a análise, a cargo 
do Superior Tribunal de Justiça, de eventual contrariedade a preceito de estirpe constitucional, ainda que para fins de prequestionamento, 
sob pena de usurpação à competência estabelecida pelo constituinte originário, no art. 102, inciso III, da Carta Magna, ao Supremo Tribunal 
Federal.
Com relação ao art. 932, Parágrafo Único do CPC, a admissão do Recurso Especial pressupõe o prequestionamento da matéria insculpida 
no dispositivo legal federal alegadamente violado, ou seja, exige que a tese recursal tenha sido objeto de efetivo pronunciamento por parte 
do Tribunal de origem, o que não ocorreu no caso em tela.
Configurada a carência do indispensável requisito do prequestionamento, impõe-se o não conhecimento do recurso especial, a teor das 
Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, aplicáveis ao recurso especial analogicamente. Nesse sentido: 
AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NA PLANTA. DISPOSITIVO DE LEI 
FEDERAL. ARTS. 26, 27 e E 29 DA LEI 9.514/97. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO SÚMULAS 282 E 356/STF.
1. O prequestionamento é exigência inafastável contida na própria previsão constitucional, impondo-se como um dos principais pressupostos 
ao conhecimento do recurso especial. Por isso que, não decidida a questão pela instância ordinária e não opostos embargos de declaração, 
a fim de ver suprida eventual omissão, incidem, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.
2. Agravo interno não provido. (AgInt no REsp 1772273/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 06/02/2020, 
DJe 12/02/2020).
Ressalte-se que, de acordo com o cediço entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o reconhecimento do prequestionamento ficto, 
previsto no art. 1.025 do CPC/2015, requer não apenas a prévia interposição de embargos declaratórios contra o acórdão alegadamente 
omisso, contraditório ou obscuro, mas também a indicação expressa da afronta ao art. 1.022 do CPC/2015 no bojo das razões do recurso 
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especial, providência que não foi tomada pela parte ora recorrente. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp n. 1.639.314/MG, 
Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 4/4/2017, DJe 10/4/2017; AgInt no REsp n. 1.744.635/MG, Rel. Ministra Assusete 
Magalhães, Segunda Turma, julgado em 8/11/2018, DJe 16/11/2018; e REsp n. 1.764.914/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, julgado em 8/11/2018, DJe 23/11/2018.
No que tange à divergência jurisprudencial apontada, o exame do dissídio fica prejudicado ante o óbice da ausência de prequestionamento.
Ante o exposto, não se admite o recurso especial. 
Publique-se. Intimem-se. 
Porto Velho, julho de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE
 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Processo: 7014392-67.2019.8.22.0001 Recurso Especial em Apelação (PJE)
Origem: 7014392-67.2019.8.22.0001-Porto Velho / 5ª Vara Cível
Recorrente: GM Restaurante Ltda. - EPP
Advogado : José Ademir Alves (OAB/RO 618)
Advogada : Laura Maria Braga Araruna (OAB/RO 3730)
Recorrida: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Augusto Felipe da Silveira Lopes de Andrade (OAB/MG 109119)
Advogada : Alessandra Mondini Carvalho (OAB/RO 4240)
Advogado : Diego de Paiva Vasconcelos (OAB/RO Ro2013)
Advogado : Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Advogado : Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827)
Relator : DES. KIYOCHI MORI
Interposto em 17/03/2021 
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, que aponta como 
dispositivos legais violados os artigos 421 e 422 do Código Civil e artigos 39, V e 51, IV, do Código de Defesa do Consumidor.
A recorrente alega, em síntese, que é necessária a declaração de nulidade das cláusulas quarta e décima quinta, do contrato de uso do 
sistema de distribuição (CUSD) e cláusula décima terceira, do contrato de compra de energia, pois afrontam diretamente os artigos 39, V e 
51, IV, do CDC, configurando práticas de consumo abusivas, iníquas e que colocam o consumidor em desvantagem exagerada.
Sustenta que restou amplamente comprovado que a recorrida desrespeitou os comandos contidos no Código Civil e no Código de Defesa 
do Consumidor, pelo fato de não cumprir com diversos princípios consumeristas ali presentes e com a boa-fé, honestidade e legalidade na 
elaboração das cláusulas de seus contratos de prestação de serviços.
Examinados, decido.
Quanto à indicada violação aos artigos 421 e 422 do Código Civil, verifica-se que a parte se limitou a apontar genericamente a existência 
de vícios no acórdão, sem apresentar argumentos de maneira a demonstrar de que forma este teria infringido os referidos dispositivos 
legais, o que inviabiliza o conhecimento do recurso especial por aplicação da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual “é 
inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”. Nesse 
sentido:
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE AÇÃO POLICIAL. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. 
DEFICIÊNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. PRINCÍPIO DA 
NÃO SURPRESA. INTERPRETAÇÃO DE LEI LOCAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DO ENUNCIADO N. 280 DA SÚMULA DO STF.
I - Na origem, trata-se de ação objetivando o pagamento de Gratificação de Ação Policial pelo Estado de Alagoas, nos termos da Lei Estadual 
n. 5.813/1996. Na sentença, julgou-se improcedente o pedido. No Tribunal a quo, a sentença foi mantida. Esta Corte conheceu do agravo 
para não conhecer do recurso especial.
II - Em relação à alegada violação do art. 1.022 do CPC/2015, verifica-se que a recorrente limitou-se a afirmar, em linhas gerais, que o 
acórdão recorrido incorreu em omissão ao deixar de se pronunciar acerca dos dispositivos legais apresentados nos embargos de declaração, 
fazendo-o de forma genérica, sem desenvolver argumentos para demonstrar de que forma houve a alegada violação, pelo Tribunal de 
origem, dos dispositivos legais indicados pela recorrente. Incidência da Súmula n. 284/STF. Nesse diapasão, confiram-se: (AgInt no AREsp 
n. 960.685/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 15/12/2016, DJe 19/12/2016 e REsp n. 1.274.167/PR, 
Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 20/10/2016, DJe 9/11/2016.) III - Quanto à alegada violação ao princípio da 
“não surpresa”, não merece melhor sorte o recorrente, porquanto é cediço que o “fundamento” ao qual se refere o art. 10 do CPC/2015 é o 
fundamento jurídico - circunstância de fato qualificada pelo direito, em que se baseia a pretensão ou a defesa, ou que possa ter influência 
no julgamento, mesmo que superveniente ao ajuizamento da ação - não se confundindo com o fundamento legal (dispositivo de lei regente 
da matéria.) IV - A aplicação do princípio da não surpresa não impõe, portanto, ao julgador que informe previamente às partes quais os 
dispositivos legais passíveis de aplicação para o exame da causa.
V - O conhecimento geral da lei é presunção jure et de jure. Neste sentido: (AgInt no REsp 1.695.519/MG, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, 
DJe 29/3/2019 e REsp 1.755.266/SC, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 20/11/2018.) VI - O Tribunal a quo, para decidir a controvérsia, 
interpretou legislação local, in casu, a Lei Estadual n. 5.813/1996, a Lei Estadual n. 6.276/2001 e a Lei Estadual n. 6.682/2006, o que implica 
a inviabilidade do recurso especial, aplicando-se, por analogia, o teor do Enunciado n. 280 da Súmula do STF, que assim dispõe: “Por 
ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário.” Nesse diapasão, confiram-se: (AgInt no AREsp n. 970.011/SP, Rel. Ministra Assusete 
Magalhães, Segunda Turma, julgado em 18/5/2017, DJe 24/5/2017 e AgRg no AgRg nos EDcl no AREsp n. 4.111/SP, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 14/10/2014, DJe 12/11/2014.) VII - Agravo interno improvido. (AgInt no AREsp 1546431/AL, Rel. 
Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2020, DJe 24/04/2020) (grifo nosso).
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Não é demais consignar que a Súmula 284 do STF aplica-se ao recurso especial porquanto trata-se de recurso de natureza extraordinária. 
(STJ - AgInt no AREsp: 1341810 SP 2018/0199466-1, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 14/05/2019, T4 - 
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/05/2019).
Quanto aos artigos 39, V, e 51, IV, do Código de Defesa do Consumidor, o seguimento do recurso especial encontra óbice na Súmula 
05 “A simples interpretação de cláusula contratual não enseja Recurso Especial”, bem como súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça 
segundo a qual “a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”, tendo em vista que a análise quanto a existência de 
abusividade nas cláusulas mencionadas, bem como a interpretação destas perpassa necessariamente pelo reexame do conjunto probatório, 
a propósito:
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. CÉDULA 
DE CRÉDITO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSÊNCIA DE EXPRESSA PACTUAÇÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS E 
INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. INADMISSIBILIDADE. 1. Admite-se a capitalização de juros nos contratos bancários 
celebrados a partir da publicação da MP 1.963-17, de 31/03/2000, desde que expressamente pactuada. Precedentes do STJ. 2. Verificar a 
existência de pactuação da cobrança de juros capitalizados, em qualquer periodicidade, exige o reexame de fatos e provas e a interpretação 
de cláusulas contratuais, vedados em recurso especial pelas Súmulas 5 e 7 do STJ. 3. Agravo conhecido. Recurso especial não conhecido.
(STJ - AREsp: 714329 SE 2015/0091802-7, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Publicação: DJ 16/06/2017).
Por fim, observa-se que os mesmos óbices impostos à admissão pela alínea “a”, inciso III, do art. 105 da CF/88 impedem a apreciação 
recursal pela alínea “c”, estando, portanto, prejudicada a análise do dissídio jurisprudencial.
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se.
Intimem-se.
Porto Velho, julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente
 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
7003323-88.2017.8.22.0007 Recurso Especial em Apelação (PJE)
Origem: 7003323-88.2017.8.22.0007-Cacoal / 4ª Vara Cível
Recorrente : Jussara Carolaine Muniz Cardoso
Curador : Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Recorrida : Associação Educacional de Rondônia
Advogado : Diógenes Nunes de Almeida Neto (OAB/RO 3831)
Advogada : Lilian Mariane Lira (OAB/RO 3579)
Relator : DES. KIYOCHI MORI
Interposto em 13/11/2020
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, III, alínea “a”, da Constituição Federal, que aponta como dispositivos 
violados os artigos 256, §3º e 257, I, do Código de Processo Civil.
A recorrente alega que a citação por edital só deve operar-se quando esgotados outros meios e que a simples certidão exarada pelo oficial 
de justiça informando que a executada se encontra em lugar incerto e não sabido é insuficiente para iniciar o procedimento de citação por 
edital.
Examinados, decido.
Verifica-se que foi consignado no acórdão o entendimento de que a citação por edital deu-se após tentativas de citação pessoal por oficial 
de justiça, e ainda pesquisa no INFOJUD e RENAJUD, a fim de localizar a recorrente e seus bens, sem obtenção de êxito.
Nessa linha de raciocínio, verifica-se que o seguimento do recurso encontra óbice na Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça segundo a 
qual “a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”, porque o acolhimento da tese de violação dos artigos 256, §3º 
e 257, I, do CPC, somente seria possível diante da alteração do entendimento do tribunal acerca do esgotamento das outras modalidades, 
o que demanda o reexame de matéria de fato. Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS OUTRAS MODALIDADES. 
SÚMULA N. 414/STJ. MATÉRIA DECIDIDA EM RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 07/STJ. INCIDÊNCIA. MULTA DO ART. 1.026 DO CPC. APLICAÇÃO NÃO ADEQUADA NA ESPÉCIE.
I - [...]
II - Esta Corte, ao julgar o Recurso Especial n. 1.103.050/BA, submetido ao rito do art. 543-C, firmou entendimento segundo o qual a citação 
por edital, na execução fiscal, somente é possível quando demonstrado que o Exequente tomou efetivas providências a fim de localizar o 
atual endereço do executado, quando ele não mais se encontrar no endereço correspondente ao seu domicílio, nos termos da Súmula n. 
414/STJ.
III - In casu, rever o posicionamento do tribunal de origem, que consignou terem sido frustradas as demais tentativas, demandaria necessário 
revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 7 desta Corte, assim 
enunciada: “A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”.
IV - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015, em razão do mero 
desprovimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência 
do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
V - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp 1860631/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/06/2020, DJe 18/06/2020) 
Destacado
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PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. CITAÇÃO POR EDITAL. ESGOTAMENTO DOS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DO RÉU. 
PRETENSÃO DE REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.AGRAVO INTERNO. 
ALEGAÇÕES DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. INEXISTENTES.
I - [...]
V - O acórdão recorrido foi claro: “Não há, no processo, qualquer prova de diligências realizadas, inclusive junto as empresas de telefonia, 
DETRAN, concessionárias de serviços públicos SANEAGO e CELG e Delegacia da Receita Federal, para tentar localizar o Réu.” VI - Ao 
entender pela necessidade do esgotamento de todos os meios necessários à localização do réu, constata-se que, além de o aresto recorrido 
não confrontar com nenhum dos dois dispositivos do Novo CPC, ele se encontra em consonância com a jurisprudência desta Corte Superior, 
segundo a qual “a citação por edital pressupõe o esgotamento dos meios de localização dos réus”.
VII - A partir de tal entendimento, para verificar se foram ou não exauridas todas as diligências para a citação pessoal do réu, com o fim 
de se proceder à requisição de informações aos órgãos públicos ou concessionárias de serviço público, seria necessário o revolvimento 
do conteúdo fático-probatório dos autos, providência incabível no recurso especial, ante o óbice de que trata o enunciado n. 7/STJ. A 
esse respeito, os seguintes julgados: AgRg no Ag 1.195.135/SP, Relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgamento em 
11/10/2016, DJe 11/11/2016 e AgRg no AResp 368.558/CE, relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgamento em 3/10/2013, 
DJe 14/10/2013.
VIII - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1323640/GO, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2020, DJe 06/03/2020) Destacado.
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho, julho de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE
 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Processo: 7004694-03.2020.8.22.0001 - APELAÇÃO CÍVEL (PJE)
Origem: 7004694-03.2020.8.22.0001 - Porto Velho - 2ª Vara Cível 
APELANTE: MARIA GORETE ALVES DE AGUIAR FERREIRA
Advogado: ADRIEL AMARAL KELM - RO9952
APELADO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogada: SAMANTHA GOLDBERG AUGUSTO - SP3110410
Advogada: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Data distribuição: 28/04/2021 
DECISÃO 
Vistos.
MARIA GORETE ALVES DE AGUIAR FERREIRA recorre da sentença proferida nos autos da ação de ressarcimento c/c indenização por 
dano moral proposta em face de AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, que julgou parcialmente procedentes os pedidos e condenou a 
requerida ao pagamento à restituição, de forma simples, em favor da autora do valor líquido de R$ 1.103,30, devendo sobre esse valor 
incidir juros de 1% a partir da citação e correção monetária do ajuizamento da ação, além dos encargos da sucumbência, fixados de forma 
recíproca.
A autora, ora apelante, contou na inicial que adquiriu passagem aérea no importe de R$ 1.161,37 junto à requerida para viajar para Teresina-
PI em 19/9/2019, contudo, no dia 01/09/2019, precisou passar por um procedimento cirúrgico de emergência (apendicite) e em 18/09/2019 
teve complicações médicas no pós-cirúrgico, de modo que foi logo internada para realização de novo procedimento cirúrgico, o que a 
impossibilitou de viajar. Noticiou que entrou em contato via e-mail com a sua agência de viagens com o objetivo de tentar remarcar a viagem 
ou conseguir o ressarcimento de parte do valor pago, mas a requerida lhe respondeu que só haveria o reembolso nos casos de doença 
infecto contagiosas, morte da cliente ou de um parente próximo, se dispondo a pagar apenas o importe de R$ 260,60.
Em suas razões recursais insurge-se quando a improcedência do pedido de indenização por dano moral, ao argumento de que a não 
devolução do valor devido lhe impediu de visitar sua genitora, que faleceu durante o trâmite processual, o que lhe causou profundo abalo 
moral.
Requer o provimento do recurso para reformar a sentença e julgar procedente o pleito indenizatório.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
Examinados, decido.
Para conhecimento do recurso, é necessário o preenchimento dos requisitos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade, quais sejam, 
cabimento, legitimidade recursal, tempestividade, preparo e regularidade formal. Sem eles se torna inviável a análise das questões suscitadas 
pela parte recorrente.
A apelação, conforme estabelece a lei processual, deve conter os fundamentos de fato e direito que amparam o pedido, para atender ao 
princípio da dialeticidade recursal.
A autora ajuizou a ação fundamentando a ocorrência do dano moral nas reiteradas tentativas de resolver a situação em âmbito administrativo.
Já nas razões recursais, afirma que a atitude da apelada a impediu de visitar sua mãe, que faleceu no curso do processo.
Determina o artigo 1.013 do Código de Processo Civil que “a apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada”. 
Decorre, daí, que questão não suscitada perante o Juiz de primeiro grau não pode ser objeto de apreciação pelo Tribunal, no julgamento da 
apelação.
Entendo configurada a inovação recursal, uma vez que no recurso a parte apresenta fatos novos, que não foram discutidos na instância 
originária.
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Em que pese não ser a causa para a perda do voo, o falecimento da genitora ocorreu cerca de dois meses após o ajuizamento da ação; não 
sendo fato novo, inexistente à época da prolação da sentença, não pode tal tese ser admitida em grau de recurso por se tratar de fundamento 
novo, sob pena de supressão de instância e ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição.
Do exposto, não conheço do recurso de apelação. 
Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
ALEXANDRE MIGUEL
RELATOR
 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
7030354-04.2017.8.22.0001 Agravo em Recurso Especial em Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7030354-04.2017.8.22.0001-Porto Velho / 5ª Vara Cível
Agravantes: Joelma da Silva Tavares e outros
Advogada : Mariene Caroline da Costa Maciel (OAB/ES 37091)
Advogado : Valnei Gomes da Cruz Rocha (OAB/RO 2479)
Advogada : Denise Gonçalves da Cruz Rocha (OAB/RO 1996)
Agravada : Santo Antônio Energia S/A
Advogado : Alexandre Buono Schulz (OAB/SP 240950)
Advogada : Rafaela Pithon Ribeiro (OAB/BA 21026)
Advogado : Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Relator : DES. KIYOCHI MORI 
Interposto em 23/03/2021 
Despacho 
Vistos.
Subam os autos ao Superior Tribunal de Justiça para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, § 4º, do Código de Processo 
Civil.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente
 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
7041985-08.2018.8.22.0001 Recurso Especial (PJE)
Origem: 7041985-08.2018.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Recorrente: Ivanir R. de Souza-ME (JM Móveis)
Advogada : Ranuse Souza de Oliveira (OAB/RO 6458)
Recorrida: Daniele Francisco de Paula
Advogado : Diego Diniz Cenci (OAB/RO 7157)
Relator Des. Paulo Kiyochi Mori
Interposto em 19/02/2021
Despacho 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal c/c art. 1.029 e seguintes 
do Código de Processo Civil, em que se aponta como dispositivo legal violado o art. 360, I do Código Civil.
O recorrente pleiteia os benefícios da gratuidade da justiça, entretanto, não há nos autos elementos indicando que preenche os requisitos 
para a concessão da benesse, tampouco comprovação documental da impossibilidade econômica decorrente da alegada situação atual.
Diante disso, nos termos do parágrafo 2º do art. 99 do Código de Processo Civil, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que comprove a 
impossibilidade do custeio ou recolha o preparo recursal.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente
 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Processo: 0807014-81.2021.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
Origem: 7006935-92.2021.8.22.0007 - Cacoal/2ª Vara Cível
AGRAVANTE: BANCO BMG SA
Advogado: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-
AGRAVADO: YAMNER IBAROBA SURUI
Advogada: JOSIANE ALVARENGA NOGUEIRA - MS17288
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Advogado: ALEX FERNANDES DA SILVA - MS17429
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Data da distribuição: 23/07/2021 
Decisão 
Vistos. 
BANCO BMG SA agrava de instrumento da decisão (ID.) que nos autos da ação declaratória de inexistência de débito c/c repetição 
do indébito c/c dano moral que deferiu a concessão da tutela de urgência e determinou que o réu/agravante se abstenha de promover 
quaisquer descontos no benefício previdenciário da parte autora/agravado no que toca ao produto identificado como “Reserva de Margem 
Consignável” - contrato n. 12447033, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da efetiva intimação da decisão e não da juntada do comprovante 
de intimação aos autos, sob pena de multa de R$100,00 (cem reais), por dia de descumprimento, até o limite de R$ 3.000,00, a ser revertido 
em favor da parte autora/agravado. 
Em suas razões recursais sustenta que o agravado aderiu de livre e espontânea vontade ao contrato, tomando ciência de todas as cláusulas 
no momento da assinatura, tendo inclusive recebido cópia dele, tendo realizado saque com o cartão. 
Salienta que não se nega a dar cumprimento à ordem, mas não possui meios de comunicação eletrônica com o órgão na qual o agravado 
está vinculado, existindo risco de demora de atendimento. 
Pede a concessão do efeito suspensivo à decisão e, no mérito, a reforma da decisão revogando a suspensão dos descontos ou, a minoração 
da multa aplicada em caso de descumprimento da ordem. 
Examinados, decido. 
Conforme consta dos autos, o agravado alega não ter firmado nenhum contrato com o banco agravante e que, por ser pessoa simples, ao 
requerer extrato verificou a incidência de inúmeras renovações de contrato, os quais desconhece. Já o agravante não demonstrou sequer a 
contratação que ensejou os descontos no benefício do agravado. 
A meu ver, os pressupostos para a concessão dos efeitos da tutela antecipada estão presentes - a probabilidade do direito e o perigo de 
dano e/ou risco ao resultado útil do processo, ambos previstos no art. 300 do CPC. 
A suspensão dos descontos não implicará em prejuízos insustentáveis ao agravante, instituição financeira de grande porte. 
Ademais, caso saia vencedor ao final da demanda, poderá retomar os descontos diretamente no benefício previdenciário recebido pelo 
agravado ou, poderá valer-se de mecanismos judiciais ou extrajudiciais para cobrar os valores que eventualmente lhe sejam devidos. 
Observa-se inúmeros casos em que as partes são vítimas de fraudes ou de contratos de empréstimo realizados de forma diferente daquela 
que o contratante pretendia contratar. 
Portanto, resta clara a probabilidade do direito invocado. 
Verifica-se ainda o preenchimento do requisito do periculum in mora, considerando os prejuízos à subsistência do agravado em decorrência 
do contrato em discussão. 
Assim, diante das razões declinadas, em cognição sumária, tenho como correta a decisão que, determinou a suspensão dos descontos, até 
porque o agravante não trouxe aos autos a cópia do contrato firmado entre as partes. 
No que diz respeito à fixação de multa diária, constitui meio coercitivo imposto a fim de compelir a parte ao cumprimento da obrigação de 
fazer ou não fazer, conforme dispõe o art. 497 do CPC. 
Portanto, a sua fixação tem como objetivo desestimular o não cumprimento da determinação judicial obrigar a parte a cumprir a determinação 
judicial, a fim de torná-la efetiva. 
In casu, observa-se que o montante de R$ 100,00 ao dia por descumprimento da obrigação não é desmedido, eis que limitado a R$ 3.000,00. 
E mais, cabe a parte informar ao INSS que os descontos devem cessar, até porque foi o agravante que incluiu a cobrança. 
Por fim, mesmo que a cobrança seja mensal, é diário o dano causado ao agravado se não cumprida a obrigação, pois permanecerá sem o 
montante até o próximo mês, o que lhe causará ainda maiores prejuízos. 
Ademais, a fixação da astreinte visa garantir efetividade aos provimentos jurisdicionais, sendo certo que não pode ser irrisória, sob pena de 
não atingir o seu objetivo coercitivo, tampouco ser excessiva, sob pena de caracterizar enriquecimento ilícito da parte adversa, devendo ser 
observado o princípio da razoabilidade e da proporcionalidade. 
Assim, além da multa ser admitida legalmente, o valor deve representar montante expressivo, a fim de que não seja mais vantajoso para o 
infrator descumprir o ato e pagar a multa do que atender a determinação judicial que lhe foi imposta. 
Em cognição sumária, entendo que o valor da multa não se mostra excessivo, mas razoável e proporcional à obrigação imposta e ao objeto 
da demanda, ante a manutenção do desconto de R$ 40,06 no benefício do agravado que recebe um salário mínimo. 
A propósito: 
Agravo de instrumento. Tutela de urgência. Requisitos. Suspensão dos descontos. Abster de inscrever o no nome dos autores dos órgãos 
de proteção ao crédito. Astreintes. Valor razoável. Negado provimento ao recurso. Mantém-se a decisão agravada ante a demonstração dos 
requisitos, quais sejam a probabilidade do direito e o perigo de dano, aptos à concessão da tutela provisória de urgência. O valor atribuído 
à multa diária por descumprimento da tutela de urgência deve ser revisto, apenas quando mostrar-se exorbitante ou irrisório. (TJRO, AI 
0800003-35.2020.822.0000, de minha relatoria, j. em 22/05/2020) 
Agravo de instrumento. Desconto de empréstimo em benefício previdenciário. Suspensão dos descontos. Multa. Descumprimento da 
decisão. Necessidade. Razoabilidade. Recurso desprovido. Evidenciado que a multa astreinte se mostra equivalente às peculiaridades do 
caso concreto, ou seja, não implica enriquecimento sem causa da parte, ou mesmo exagero, impõe-se a sua manutenção na forma como 
estabelecida pelo juízo prolator da decisão impugnada. (TJRO, AI 0801997-69.2018.822.0000, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, j. em 
22/02/2019) 
Agravo de instrumento. Ação de indenização. Tutela provisória de urgência antecipada. Suspensão de descontos de benefício previdenciário. 
Astreintes. Valor. Razoabilidade e proporcionalidade. Manutenção. Recurso desprovido. Demonstrado o preenchimento dos requisitos 
ensejadores da tutela provisória de urgência antecipada, mormente diante da discussão da dívida e eventuais prejuízos à subsistência do 
agravado, impõe-se a concessão do pedido feito liminarmente. As astreintes devem ser fixadas em patamar razoável e condizente com o 
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seu caráter inibitório, de modo que não demonstrada a disparidade, a pretensão recursal não merece acolhimento. (TJRO, AI 0802735-
57.2018.822.0000, Relator Des. Isaias Fonseca Moraes, j. em 22/02/2019) 
Posto isso, nos termos do art. 123, XIX, do RITJRO, nego provimento ao recurso. 
Transitada em julgado, arquivem-se. 
Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Comunique-se o juiz da causa, servindo esta como ofício. 
Porto Velho, 31 de julho de 2021. 
Desembargador Alexandre Miguel
Relator
 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
7014278-28.2019.8.22.0002 Recurso Especial (PJE)
Origem: 7014278-28.2019.8.22.0002-Ariquemes / 4ª Vara Cível
Recorrente: Perosso Distribuidora de Bebidas Eireli - ME
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Recorrida: Femar Ind. e Com. de Bebidas Ltda
Advogada : Sandra Regina da Costa (OAB/RO 7926)
Relator Des. Paulo Kiyochi Mori
Interposto em 19/02/2021
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, que aponta como 
dispositivos legais violados os artigos 256, § 3º e 257, I, ambos do Código de Processo Civil, bem como afronta à Súmula 414, do STJ e ao 
entendimento esposado no AgRg no Agravo em Resp n. 237.927/PA (2012/0207125-3).
O recorrente alega que a citação por edital só deve operar quando esgotados todos os meios, sustentando, ainda, ser requisito para a 
citação por edital a certidão exarada pelo oficial de justiça informando a presença das circunstâncias autorizadoras.
Examinados, decido.
Verifica-se que foi consignado no acórdão o entendimento de que a citação por edital deu-se após várias tentativas infrutíferas de citação 
pessoal do requerido, ora recorrente.
Nessa linha de raciocínio, verifica-se que o seguimento do recurso encontra óbice na Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça segundo 
a qual “a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”, porque o acolhimento da tese de violação ao artigo 256, § 
3º do CPC somente seria possível diante da alteração do entendimento do tribunal acerca do esgotamento das outras modalidades, o que 
demanda o reexame de matéria de fato. Nesse sentido:
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO 
NCPC. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. EXCEÇÃO 
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489 E 1.022 DO NCPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO 
E/OU NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. TRIBUNAL LOCAL QUE ATESTOU 
TEREM SIDO REALIZADOS TODOS OS MEIOS POSSÍVEIS VISANDO À CITAÇÃO DO RÉU. CITAÇÃO POR EDITAL. VALIDADE.
REFORMA. SÚMULA Nº 7 DO STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO.
1. Aplica-se o NCPC a este julgamento ante os termos do Enunciado Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 
9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.
2. Não há que se falar em violação dos arts. 489 e 1.022 do NCPC se o Tribunal estadual, ao julgar os embargos de declaração, afasta os 
vícios apontados, com a análise dos pontos tidos por omissos.
3. O Tribunal bandeirante reconheceu que, tendo sido envidados todos os esforços necessários à citação do réu, estes resultaram infrutíferos, 
de modo que outra alternativa não houve, senão a citação por edital. Assim, rever tal entendimento encontra óbice no enunciado da Súmula 
nº 7 do STJ.
4. Quanto a validade da citação por edital, estando o acórdão recorrido em plena consonância com a jurisprudência dominante desta Corte, 
incide, no ponto, a Súmula nº 568 do STJ, segundo a qual, o relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça poderá dar ou 
negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema.
5. Não sendo a linha argumentativa apresentada por SETPAR capaz de afastar as conclusões adotadas na decisão agravada, deve ela ser 
mantida por seus próprios fundamentos.
6. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1779229/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/04/2021, DJe 15/04/2021) Destacado.
Com relação ao artigo 257, I do Código de Processo Civil, a admissão do Recurso Especial pressupõe o prequestionamento da matéria 
insculpida no dispositivo legal federal alegadamente violado, ou seja, exige que a tese recursal tenha sido objeto de efetivo pronunciamento 
por parte do Tribunal de origem, o que não ocorreu no caso em tela.
Configurada a carência do indispensável requisito do prequestionamento, impõe-se o não conhecimento do recurso especial, a teor das 
Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, aplicáveis ao recurso especial analogicamente. Nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. LAVAGEM DE DINHEIRO. ART. 1º, VI, DA LEI N. 9.613/1998.REDISTRIBUIÇÃO 
DE FEITO. CRIAÇÃO DE VARA ESPECIALIZADA. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADE. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. 
CARÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. ARTS. 49 E 60 DO CÓDIGO PENAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. [...]
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3. Não discutida pelas instâncias ordinárias a tese recursal, nem ao menos implicitamente, aplica-se o óbice das Súmulas n. 282 e 356, 
ambas do STF, pois, para que atenda ao requisito do prequestionamento, é necessário que a questão haja sido objeto de debate pelo 
Tribunal de origem, à luz da legislação federal indicada, com emissão de juízo de valor acerca do dispositivo legal apontado como violado, 
o que não ocorreu na espécie.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1432917/RS, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 15/06/2021, DJe 22/06/2021)
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO ART. 85, § 1º E 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INCIDÊNCIA, POR 
ANALOGIA, DA SÚMULA N. 282/STF. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. RECONHECIMENTO PELA ADMINISTRAÇÃO. RETROAÇÃO 
DOS EFEITOS DO LAUDO. IMPOSSIBILIDADE. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.
AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE 
MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.
I [...]
II A ausência de enfrentamento da questão objeto da controvérsia pelo Tribunal a quo impede o acesso à instância especial, porquanto não 
preenchido o requisito constitucional do prequestionamento, nos termos da Súmula n. 282 do Supremo Tribunal Federal.
III - O acórdão recorrido adotou entendimento consolidado nesta Corte segundo o qual deve “ser afastada a possibilidade de presumir 
insalubridade em épocas passadas, emprestando-se efeitos retroativos a laudo pericial atual” (REsp 1.400.637/RS, 2º T., Rel. Min.
Humberto Martins, DJe 24.11.2015).
IV [...]
VII . Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp 1903718/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/06/2021, DJe 16/06/2021) 
(destacado)
No tocante ao conhecimento da tese relacionada à infringência da Súmula 414 do STJ e de violação à precedente jurisprudencial, saliente-
se que o recurso especial não constitui via adequada para averiguação de eventual ofensa a enunciado sumular/precedente, por não estar 
este compreendido na expressão “lei federal”, constante da alínea “a” do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, razão pela qual o 
seguimento do recurso especial encontra óbice na Súmula 518/STJ. Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DECISÃO DA 
PRESIDÊNCIA DO STJ. SÚMULA N. 182 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO. VIOLAÇÃO DE SÚMULA. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA N. 
518 DO STJ. LEILÃO. ARREMATAÇÃO. PREÇO VIL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. PRECLUSÃO DA ALEGAÇÃO. SÚMULAS N. 283 DO 
STF E 83 DO STJ. AGRAVO INTERNO PROVIDO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
1. “Para fins do art. 105, III, a, da Constituição Federal, não é cabível recurso especial fundado em alegada violação de enunciado de súmula” 
(Enunciado n. 518 da Súmula do STJ).
2.[...]
3. Agravo interno a que se dá provimento para reconsiderar a decisão da Presidência desta Corte e negar provimento ao agravo nos próprios 
autos.
(AgInt no AREsp 1829885/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 14/06/2021, DJe 17/06/2021) 
Destacado
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ALEGADA VIOLAÇÃO A ATOS INFRALEGAIS 
E A PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. ATOS NÃO INSERIDOS NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS 
ARTS. 489, § 1º, IV, V E VI, 927, III E IV, E 1.022, I E II, DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS, NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
INCONFORMISMO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. BASE DE CÁLCULO. PRETENDIDA EXCLUSÃO DO MONTANTE 
RETIDO, A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO EMPREGADO. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO APLICÁVEL 
IGUALMENTE À CONTRIBUIÇÃO AO SAT/RAT E ÀS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO, 
EM PARTE, E, NESSA EXTENSÃO, IMPROVIDO.
I. [...]
III. Não se pode conhecer do Recurso Especial no tocante à alegada ofensa à Portaria Interministerial MTPS/MF 15/2018 e ao art. 214, § 9º, 
do Decreto 3.048/99, uma vez que o apelo nobre não constitui via adequada para análise de ofensa a atos infralegais, por não estarem eles 
compreendidos na expressão “lei federal”, constante da alínea a do inciso III do art. 105 da Constituição Federal.
IV. Pela mesma razão, não se conhece do Recurso Especial no ponto em que sustenta violação a precedentes jurisprudenciais. Incide, 
na espécie, o óbice da Súmula 518/STJ (“Para fins do art. 105, III, a, da Constituição Federal, não é cabível recurso especial fundado em 
alegada violação de enunciado de súmula”).
[...]
XI. Recurso Especial conhecido, em parte, e, nessa extensão, improvido.
(REsp 1902565/PR, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/03/2021, DJe 07/04/2021) (destacado)
Por fim, no que tange ao pedido de honorários recursais em contrarrazões de recurso especial, o arbitramento é cabível apenas em relação 
ao recurso que dá causa à abertura de determinada instância recursal, ou seja, no momento em que proferida a primeira decisão pelo 
julgador no próprio recurso principal, seja monocrática ou colegiada. Assim, é incabível tal análise no momento processual.
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intimem-se.
Porto Velho, julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente
 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Processo: 7003537-89.2020.8.22.0002 Recurso Especial em Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7003537-89.2020.8.22.0002-Ariquemes / 3ª Vara Cível
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Recorrente: Eva Gomes de Brito
Advogado : Sérgio Gomes de Oliveira (OAB/RO 5750)
Advogado : Fernando Martins Gonçalves (OAB/RO 834)
Recorrido : Banco BMG S/A
Advogada : Flávia Almeida Moura Di Latella (OAB/MG 109730)
Advogado : MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA ( OAB/MG 63440)
Relator : DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Interposto em 13/04/2021
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal c/c artigo 1.029 
do Código de Processo Civil, que aponta como dispositivos legais violados os artigos 39, Inciso IV, 46 e 52, do Código de Defesa do 
Consumidor; artigos 113, 187, 421 e 422, do Código Civil; e artigo 926, do Código de Processo Civil.
A recorrente afirma ter havido violação ao artigo 39, inciso IV do Código de Defesa do Consumidor, pois o acórdão não considerou a 
vulnerabilidade do consumidor, deixando de reconhecer a ilicitude da contratação.
Aduz negativa de vigência ao artigo 46 do Código de Defesa do Consumidor, pois o acórdão afasta, de plano, o dever de clareza e 
informação por parte do Banco Recorrido e, lado outro, confirma o Princípio do Pacta Sunt Servanda para validar o Contrato, quando, a seu 
ver, deveria ter declarado o contrato sem efeito.
Alega que o Banco Recorrido não prestou nenhuma informação básica ao consumidor quanto aos deveres elencados no artigo 52 do Código 
de Defesa do Consumidor. Desse modo, quando no acórdão restou consignado que a contratação é lícita e fruto claro do exercício da 
declaração de vontade das partes, negando o direito reparatório, também nega vigência às regras do referido dispositivo.
Indica afronta ao artigo 187 do Código Civil, afirmando que o acórdão merece ser revisado por não reconhecer que a forma de contratação 
praticada pelo Banco recorrido violou o Princípio da Proteção à Boa-Fé Objetiva, abusando de seu legítimo direito de contratar e de cobrar.
Aduz, ainda, que a decisão recorrida aplicou o Princípio Pacta Sunt Servanda, mesmo diante das graves violações de uma gama de 
dispositivos do Código Civil, afrontando assim os dogmas expressos nos artigos 113 e 422, ambos do Código Civil.
Requer seja reconhecido o direito à anulação do contrato de adesão, à repetição de indébito em dobro e à reparação por danos morais.
Examinados, decido.
A recorrente discorre acerca do artigo 926 e 1.036, do Código Processual Civil alegando que este Tribunal tem adotado soluções diversas 
quanto à contratação de RMC.
Contudo, o seguimento do recurso especial encontra óbice nas Súmulas 211, 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, uma vez que a 
admissão do recurso pressupõe o prequestionamento da matéria estampada nos dispositivos, exigindo que a tese recursal tenha sido objeto 
de pronunciamento por parte do Tribunal de origem, ainda que em via de embargos de declaração, o que não ocorreu no caso em tela. A 
propósito.
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DE 
RESPONSABILIDADE CIVIL POR POLUIÇÃO AMBIENTAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. MATÉRIA NÃO 
APRESENTADA NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PÓS-QUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ABRANGÊNCIA DA COBERTURA 
CONTRATUAL. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. Não se verifica violação ao artigo 1.022 do CPC/2015, na medida em que a eg. Corte de origem dirimiu, fundamentadamente, as questões 
que lhe foram submetidas.
2. No tocante à alegada ofensa aos arts. 427, 758 e 759 do Código Civil, art. 9º do Decreto-Lei 73/66 e arts. 2º e 3º do Decreto 60.459/67, 
tem-se que os conteúdos normativos desses dispositivos legais não foram examinados pelo eg. Tribunal a quo, ficando inviabilizado o 
conhecimento de tema ante a ausência de prequestionamento. Aplicação, por analogia, das Súmulas 282 e 356, ambas do col. STF.
3. O eg. Tribunal Estadual, com arrimo no acervo fático-probatório carreado aos autos e conforme disposto no contrato firmado entre as 
partes, concluiu não haver prova documental de que o seguro abrangesse a contaminação descrita na petição inicial. A pretensão de 
modificar tal entendimento, considerando as circunstâncias do caso concreto, demandaria reexame de matéria fático-probatória e das 
cláusulas contratuais, providências inviáveis em sede de recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7/STJ.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1365676/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 14/06/2021, DJe 01/07/2021)
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO CONDENATÓRIO - 
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO - INSURGÊNCIA DA DEMANDADA.
1. A ausência de enfrentamento da matéria pelo Tribunal de origem, não obstante a oposição de embargos de declaração, impede o acesso 
à instância especial, porquanto não preenchido o requisito constitucional do prequestionamento. Incidência da Súmula 211 do STJ.
1.1. In casu, deixou a recorrente de apontar, nas razões do apelo extremo, a violação do artigo 1.022 do CPC/15, a fim de que esta Corte 
pudesse averiguar a existência de possível omissão no julgado quanto ao tema.
1.2. Esta Corte admite o prequestionamento implícito dos dispositivos tidos por violados, desde que as teses debatidas no apelo nobre sejam 
expressamente discutidas no Tribunal de origem, o que não ocorreu na hipótese.
2. Para alterar as conclusões do órgão julgador, no tocante à redução do valor da multa contratual, na forma como posta, seria necessário o 
reexame do contexto fático e probatório dos autos, providência vedada em sede de recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7/STJ.
3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 1769226/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 28/06/2021, DJe 01/07/2021)
Ressalte-se que, de acordo com o cediço entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o reconhecimento do prequestionamento ficto, 
previsto no artigo 1.025 do CPC/2015, requer não apenas a prévia interposição de embargos declaratórios contra o acórdão alegadamente 
omisso, contraditório ou obscuro, mas também a indicação expressa da afronta ao artigo 1.022 do CPC/2015 no bojo das razões do recurso 
especial, providência que não foi tomada pela parte ora recorrente.
Quanto à alegação de afronta aos artigos 39, inciso IV, 46 e 52 do Código de Defesa do Consumidor, sob a tese de que a violação aos 
deveres de informação que viciaram o contrato, tornando-o nulo ou sem efeito vinculativo, o seguimento do recurso especial encontra óbice 
na Súmula 05 “A simples interpretação de cláusula contratual não enseja Recurso Especial”, bem como na súmula 07 do Superior Tribunal 
de Justiça segundo a qual “a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”, tendo em vista que a análise quanto 
a validade do contrato e ofensa aos princípios do direito do consumidor perpassa necessariamente pelo reexame do conjunto probatório.
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AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DA PRESIDÊNCIA. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO 
ESPECIAL. RECONSIDERAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL CUMULADA COM REPETIÇÃO 
DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO COM DESCONTO EM FOLHA. ILICITUDE 
NÃO CONSTATADA. SUMULAS 5 E 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO PROVIDO PARA CONHECER DO AGRAVO A FIM DE NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. A decisão que não conheceu do agravo, em razão de intempestividade do recurso especial, 
mostra-se equivocada por ter desconsiderado a data de publicação do v. acórdão proferido nos embargos de declaração. Reconsideração. 
2. No caso, o Tribunal de origem afastou a índole abusiva do contrato de cartão de crédito com reserva de margem consignada e declarou 
a legitimidade das cobranças promovidas, por concluir que a prova documental apresentada pela instituição financeira demonstrou a 
autorização para desconto em folha de pagamento do valor mínimo da fatura e a efetiva utilização do cartão de crédito pela autora. 3. Para 
derruir as conclusões a que chegou o Tribunal de origem e acolher a pretensão recursal, no sentido de se atribuir a nulidade do contrato 
firmado, por estar evidenciada contratação onerosa ao consumidor, seria necessário o revolvimento das provas constantes dos autos, bem 
como a interpretação das previsões contratuais, providências vedadas em sede de recurso especial, ante os óbices estabelecidos pelas 
Súmulas 5 e 7 do STJ. 4. Agravo interno provido para conhecer do agravo a fim de negar provimento ao recurso especial. (AgInt no AREsp 
n. 1.512.052/SP, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 15/10/2019, DJe 8/11/2019.) (grifo nosso)
Em relação aos artigos 46 e 52, do Código de Defesa do Consumidor e artigos 113, 187 e 422 do CC, levanta a tese de que o vício na 
prestação do serviço acarretou dano moral passível de ser indenizado. No entanto, constata-se que este Egrégio Tribunal de Justiça decidiu 
que inexiste ato ilícito e que não tem razão o pleito de indenização por dano moral.
Nessa linha, o seguimento do recurso especial também encontra óbice na já mencionada Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça, uma 
vez que a análise da licitude do contrato apta a afastar o dever de indenizar exige o reexame do conjunto probatório. Nesse sentido:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CARTÃO DE CRÉDITO PRETENSÃO DE CAPITALIZAÇÃO DIÁRIA 
DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE.
VALOR REFERENTE À TAXA INCIDENTE NÃO INFORMADO. PRECEDENTE ESPECÍFICO DA TERCEIRA TURMA DO STJ. ACÓRDÃO 
EM HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL PREJUDICADO. REVISÃO 
DAS CONCLUSÕES ESTADUAIS. IMPOSSIBILIDADE.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DO REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS 
AUTOS. SÚMULAS 5 E 7/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. Tendo o acórdão recorrido decidido em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, incide na hipótese a Súmula n. 
83/STJ, que abrange os recursos especiais interpostos com amparo nas alíneas a e/ou c do permissivo constitucional.
Precedentes.
2. Não há como acolher a pretensão recursal com vistas a modificar a conclusão exarada pelo Tribunal de origem sem que se proceda ao 
reexame dos aspectos fáticos da causa e, notadamente, à interpretação de cláusulas contratuais, o que não se admite no âmbito do recurso 
especial, ante os óbices dispostos nas Súmulas 5 e 7 do Superior Tribunal de Justiça.
3. Razões recursais insuficientes para a revisão do julgado.
4. Agravo interno desprovido.
(AgInt no REsp 1913554/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/06/2021, DJe 21/06/2021)
No tocante à aludida violação ao artigo 421 do Código Civil, a recorrente não apresenta de que modo teria ocorrido tal afronta. Desse modo, 
o recurso esbarra na Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, aplicável ao recurso especial porquanto trata-se de recurso de natureza 
extraordinária. (REsp 1906932/CE, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/05/2021, DJe 24/05/2021).
Por fim, observe-se que os mesmos óbices impostos à admissão pela alínea “a”, III, do art. 105 da CF impedem a apreciação recursal pela 
alínea “c”, estando, portanto, prejudicada a análise do dissídio jurisprudencial.
No que tange ao pedido de honorários recursais em contrarrazões de recurso especial, o arbitramento é cabível apenas em relação ao 
recurso que dá causa à abertura de determinada instância recursal, ou seja, no momento em que proferida a primeira decisão pelo julgador 
no próprio recurso principal, seja monocrática ou colegiada. Assim, é incabível tal análise no momento processual.
Desse modo, não se admite o recurso especial.
Atente-se a coordenadoria quanto ao pedido da parte recorrida de que todas as publicações e intimações atinentes ao feito recaiam, 
impreterivelmente, em nome dos advogados MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA, OAB/MG n. 63.440 e FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI 
LATELLA , OAB/MG n. 109.730.
Publique-se. Intimem-se.
Porto Velho, julho de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 21 de julho de 2021 – por videoconferência
0806342-10.2020.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 0003474-07.2011.8.22.0001-Porto Velho / 4ª Vara Cível
Embargantes: Daniel Penha de Oliveira outro
Advogado : Iury Peixoto Souza (OAB/RO 9181)
Advogado : Marlon Leite Rios (OAB/RO 7642)
Advogado : Vinícius Silva Lemos (OAB/RO 2281)
Advogado : Walter Gustavo da Silva Lemos (OAB/RO 655-A)
Advogada : Anna Luiza Soares Diniz dos Santos (OAB/RO 5841)
Embargada : Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD
Advogada : Maricélia Santo Ferreira de Araújo (OAB/RO 324-B)
Advogada : Ana Paula de Carvalho Vedana (OAB/RO 6926)
Advogado : Ânderson Felipe Reusing Bauer (OAB/RO 5530)
Embargada : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
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Advogado : Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Advogado : Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827)
Advogado : Diego de Paiva Vasconcelos (OAB/RO 2013)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em 13/04/2021
“EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Embargos de declaração. Contradição verificada. Omissão inexistente. Embargos parcialmente acolhidos.
Havendo contradição e descompasso entre os fundamentos adotados no acórdão e o seu dispositivo, devem ser acolhidos os embargos 
declaratórios neste ponto.
A alegação de omissão merece rejeição, uma vez que o voto prolatado apreciou os elementos constantes do recurso interposto.
 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
7000933-90.2018.8.22.0014 Recurso Especial em Apelação (PJE) 
Origem: 7000933-90.2018.8.22.0014-Vilhena / 4ª Vara Cível
Recorrente: Itaú Unibanco S/A 
Advogado : Antônio Braz da Silva (OAB/PI 7036)
Recorrido : Nilson Ferreira de Andrade 
Advogado : Handerson Simões da Silva (OAB/RO 3279)
Relator: Des. Kiyochi Mori
Interposto em 15/12/2020 
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal c/c artigo 1.029 
e seguintes, do Código de Processo Civil, em que se aponta como dispositivos legais violados os artigos 4º, incisos IV e IX e 9º, ambos da 
Lei nº 4.595/64, artigos 490 e 1.361, ambos do Código Civil e artigo 6º, da Lei nº 11.882/08. 
Em razões de recurso, sustenta o recorrente que o acórdão violou os artigos 4º, incisos IV e IX e 9º, ambos da Lei nº 4.595/64 e artigo 
490, do Código Civil ao decidir pela abusividade da cobrança pelo serviço de terceiros, em que pese existir cláusula prevista no contrato de 
financiamento firmado com o recorrido. 
Acrescenta que, além dos citados artigos, o acórdão recorrido infringiu o artigo 6º, da Lei nº 11.882/08, bem como os artigos 490 e 1.361, 
ambos do Código Civil, pois decidiu ser abusiva a cobrança do registro de contrato por entender tratar-se de indevido repasse de custos ao 
consumidor. 
Contrarrazões pelo não provimento do recurso especial, com a condenação da parte contrária ao pagamento de honorários sucumbenciais. 
Examinados, decido. 
Por força da sistemática dos recursos repetitivos, amparada pela teoria dos precedentes judiciais, com propósito de uniformização 
jurisprudencial, a decisão atacada pela via recursal apropriada deve submeter-se, primeiramente, ao juízo de conformidade, para aplicação 
da tese firmada pelos Tribunais Superiores, cabendo só num segundo momento a realização do juízo regular de admissibilidade, restrito à 
análise dos pressupostos recursais e dos óbices sumulares, conforme posicionamento do STJ (AgRg no AREsp 568.298/PR, Rel. Ministro 
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/10/2015, DJe 03/11/2015).
As teses arguidas neste apelo nobre encontram-se afetas ao TEMA 958/STJ e TEMA 972/STJ, nos quais foram firmadas as seguintes teses:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. TEMA 958/STJ. DIREITO BANCÁRIO. COBRANÇA POR SERVIÇOS DE TERCEIROS, REGISTRO 
DO CONTRATO E AVALIAÇÃO DO BEM. PREVALÊNCIA DAS NORMAS DO DIREITO DO CONSUMIDOR SOBRE A REGULAÇÃO 
BANCÁRIA. EXISTÊNCIA DE NORMA REGULAMENTAR VEDANDO A COBRANÇA A TÍTULO DE COMISSÃO DO CORRESPONDENTE 
BANCÁRIO. DISTINÇÃO ENTRE O CORRESPONDENTE E O TERCEIRO. DESCABIMENTO DA COBRANÇA POR SERVIÇOS NÃO 
EFETIVAMENTE PRESTADOS. POSSIBILIDADE DE CONTROLE DA ABUSIVIDADE DE TARIFAS E DESPESAS EM CADA CASO 
CONCRETO. 1. DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA: Contratos bancários celebrados a partir de 30/04/2008, com instituições financeiras 
ou equiparadas, seja diretamente, seja por intermédio de correspondente bancário, no âmbito das relações de consumo. 2. TESES FIXADAS 
PARA OS FINS DO ART. 1.040 DO CPC/2015: 2.1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento de serviços prestados 
por terceiros, sem a especificação do serviço a ser efetivamente prestado; 2.2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em contratos celebrados a partir de 25/02/2011, data de entrada em vigor da Res.-
CMN 3.954/2011, sendo válida a cláusula no período anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade excessiva; 2.3. 
Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o registro 
do contrato, ressalvadas a: 2.3.1. abusividade da cobrança por serviço não efetivamente prestado; e a 2.3.2. possibilidade de controle da 
onerosidade excessiva, em cada caso concreto. 3. CASO CONCRETO. 3.1. Aplicação da tese 2.2, declarando-se abusiva, por onerosidade 
excessiva, a cláusula relativa aos serviços de terceiros (“serviços prestados pela revenda”). 3.2. Aplicação da tese 2.3, mantendo-se hígidas 
a despesa de registro do contrato e a tarifa de avaliação do bem dado em garantia. 4. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.
(STJ - REsp: 1578553 SP 2016/0011277-6, Relator: Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Data de Julgamento: 28/11/2018, S2 - 
SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 06/12/2018)
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. TEMA 972/STJ. DIREITO BANCÁRIO. DESPESA DE PRÉ-GRAVAME. VALIDADE NOS 
CONTRATOS CELEBRADOS ATÉ 25/02/2011. SEGURO DE PROTEÇÃO FINANCEIRA. VENDA CASADA. OCORRÊNCIA. RESTRIÇÃO 
À ESCOLHA DA SEGURADORA. ANALOGIA COM O ENTENDIMENTO DA SÚMULA 473/STJ. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. 
NÃO OCORRÊNCIA. ENCARGOS ACESSÓRIOS. 1. DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA: Contratos bancários celebrados a partir de 
30/04/2008, com instituições financeiras ou equiparadas, seja diretamente, seja por intermédio de correspondente bancário, no âmbito das 
relações de consumo.
2. TESES FIXADAS PARA OS FINS DO ART. 1.040 DO CPC/2015: 2.1 - Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo consumidor 
da despesa com o registro do pré-gravame, em contratos celebrados a partir de 25/02/2011, data de entrada em vigor da Res.-CMN 
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3.954/2011, sendo válida a cláusula pactuada no período anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade excessiva .
2.2 - Nos contratos bancários em geral, o consumidor não pode ser compelido a contratar seguro com a instituição financeira ou com 
seguradora por ela indicada.
2.3 - A abusividade de encargos acessórios do contrato não descaracteriza a mora.
3. CASO CONCRETO.
3.1. Aplicação da tese 2.1 para declarar válida a cláusula referente ao ressarcimento da despesa com o registro do pré-gravame, condenando-
se porém a instituição financeira a restituir o indébito em virtude da ausência de comprovação da efetiva prestação do serviço.
3.2. Aplicação da tese 2.2 para declarar a ocorrência de venda casada no que tange ao seguro de proteção financeira.
3.3. Validade da cláusula de ressarcimento de despesa com registro do contrato, nos termos da tese firmada no julgamento do Tema 958/
STJ, tendo havido comprovação da prestação do serviço.
3.4. Ausência de interesse recursal no que tange à despesa com serviços prestados por terceiro.
4. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO.
(REsp 1639259/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/12/2018, DJe 17/12/2018)
Destarte, verifica-se que a conclusão alcançada pela c. Corte Julgadora nestes autos encontra-se em conformidade com as teses firmadas 
nos supracitados precedentes, uma vez que, sobre a cobrança da tarifa de serviço de terceiros restou consignado no acórdão a abusividade 
da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento de serviços prestados por terceiros, pois não houve a discriminação dos serviços que 
seriam remunerados pela referida cobrança. 
De igual forma, em relação à cobrança da tarifa de registro de contrato, restou fundamentado na decisão combatida que o contrato foi 
celebrado em 2015 e que tendo o STJ declarado a sua ilegalidade em contratos celebrados a partir de 25/02/2011, data de entrada em vigor 
da Res.-CMN 3.954/2011, mostrou-se flagrante a sua abusividade.
No que tange ao pedido de honorários recursais em contrarrazões de recurso especial, o arbitramento é cabível apenas em relação ao 
recurso que dá causa à abertura de determinada instância recursal, ou seja, no momento em que proferida a primeira decisão pelo julgador 
no próprio recurso principal, seja monocrática ou colegiada.
Assim, é incabível tal análise no momento processual.
Ante o exposto, com base no artigo 1.030, inciso I, alínea “b”, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao Recurso Especial.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal c/c artigo 1.029 
e seguintes, do Código de Processo Civil, em que se aponta como dispositivos legais violados os artigos 4º, incisos IV e IX e 9º, ambos da 
Lei nº 4.595/64, artigos 490 e 1.361, ambos do Código Civil e artigo 6º, da Lei nº 11.882/08. 
Em razões de recurso, sustenta o recorrente que o acórdão violou os artigos 4º, incisos IV e IX e 9º, ambos da Lei nº 4.595/64 e artigo 
490, do Código Civil ao decidir pela abusividade da cobrança pelo serviço de terceiros, em que pese existir cláusula prevista no contrato de 
financiamento firmado com o recorrido. 
Acrescenta que, além dos citados artigos, o acórdão recorrido infringiu o artigo 6º, da Lei nº 11.882/08, bem como os artigos 490 e 1.361, 
ambos do Código Civil, pois decidiu ser abusiva a cobrança do registro de contrato por entender tratar-se de indevido repasse de custos ao 
consumidor. 
Contrarrazões pelo não provimento do recurso especial, com a condenação da parte contrária ao pagamento de honorários sucumbenciais. 
Examinados, decido. 
Por força da sistemática dos recursos repetitivos, amparada pela teoria dos precedentes judiciais, com propósito de uniformização 
jurisprudencial, a decisão atacada pela via recursal apropriada deve submeter-se, primeiramente, ao juízo de conformidade, para aplicação 
da tese firmada pelos Tribunais Superiores, cabendo só num segundo momento a realização do juízo regular de admissibilidade, restrito à 
análise dos pressupostos recursais e dos óbices sumulares, conforme posicionamento do STJ (AgRg no AREsp 568.298/PR, Rel. Ministro 
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/10/2015, DJe 03/11/2015).
As teses arguidas neste apelo nobre encontram-se afetas ao TEMA 958/STJ e TEMA 972/STJ, nos quais foram firmadas as seguintes teses:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. TEMA 958/STJ. DIREITO BANCÁRIO. COBRANÇA POR SERVIÇOS DE TERCEIROS, REGISTRO 
DO CONTRATO E AVALIAÇÃO DO BEM. PREVALÊNCIA DAS NORMAS DO DIREITO DO CONSUMIDOR SOBRE A REGULAÇÃO 
BANCÁRIA. EXISTÊNCIA DE NORMA REGULAMENTAR VEDANDO A COBRANÇA A TÍTULO DE COMISSÃO DO CORRESPONDENTE 
BANCÁRIO. DISTINÇÃO ENTRE O CORRESPONDENTE E O TERCEIRO. DESCABIMENTO DA COBRANÇA POR SERVIÇOS NÃO 
EFETIVAMENTE PRESTADOS. POSSIBILIDADE DE CONTROLE DA ABUSIVIDADE DE TARIFAS E DESPESAS EM CADA CASO 
CONCRETO. 1. DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA: Contratos bancários celebrados a partir de 30/04/2008, com instituições financeiras 
ou equiparadas, seja diretamente, seja por intermédio de correspondente bancário, no âmbito das relações de consumo. 2. TESES FIXADAS 
PARA OS FINS DO ART. 1.040 DO CPC/2015: 2.1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento de serviços prestados 
por terceiros, sem a especificação do serviço a ser efetivamente prestado; 2.2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em contratos celebrados a partir de 25/02/2011, data de entrada em vigor da Res.-
CMN 3.954/2011, sendo válida a cláusula no período anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade excessiva; 2.3. 
Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o registro 
do contrato, ressalvadas a: 2.3.1. abusividade da cobrança por serviço não efetivamente prestado; e a 2.3.2. possibilidade de controle da 
onerosidade excessiva, em cada caso concreto. 3. CASO CONCRETO. 3.1. Aplicação da tese 2.2, declarando-se abusiva, por onerosidade 
excessiva, a cláusula relativa aos serviços de terceiros (“serviços prestados pela revenda”). 3.2. Aplicação da tese 2.3, mantendo-se hígidas 
a despesa de registro do contrato e a tarifa de avaliação do bem dado em garantia. 4. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.
(STJ - REsp: 1578553 SP 2016/0011277-6, Relator: Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Data de Julgamento: 28/11/2018, S2 - 
SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 06/12/2018)
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. TEMA 972/STJ. DIREITO BANCÁRIO. DESPESA DE PRÉ-GRAVAME. VALIDADE NOS 
CONTRATOS CELEBRADOS ATÉ 25/02/2011. SEGURO DE PROTEÇÃO FINANCEIRA. VENDA CASADA. OCORRÊNCIA. RESTRIÇÃO 
À ESCOLHA DA SEGURADORA. ANALOGIA COM O ENTENDIMENTO DA SÚMULA 473/STJ. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. 
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NÃO OCORRÊNCIA. ENCARGOS ACESSÓRIOS. 1. DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA: Contratos bancários celebrados a partir de 
30/04/2008, com instituições financeiras ou equiparadas, seja diretamente, seja por intermédio de correspondente bancário, no âmbito das 
relações de consumo.
2. TESES FIXADAS PARA OS FINS DO ART. 1.040 DO CPC/2015: 2.1 - Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo consumidor 
da despesa com o registro do pré-gravame, em contratos celebrados a partir de 25/02/2011, data de entrada em vigor da Res.-CMN 
3.954/2011, sendo válida a cláusula pactuada no período anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade excessiva .
2.2 - Nos contratos bancários em geral, o consumidor não pode ser compelido a contratar seguro com a instituição financeira ou com 
seguradora por ela indicada.
2.3 - A abusividade de encargos acessórios do contrato não descaracteriza a mora.
3. CASO CONCRETO.
3.1. Aplicação da tese 2.1 para declarar válida a cláusula referente ao ressarcimento da despesa com o registro do pré-gravame, condenando-
se porém a instituição financeira a restituir o indébito em virtude da ausência de comprovação da efetiva prestação do serviço.
3.2. Aplicação da tese 2.2 para declarar a ocorrência de venda casada no que tange ao seguro de proteção financeira.
3.3. Validade da cláusula de ressarcimento de despesa com registro do contrato, nos termos da tese firmada no julgamento do Tema 958/
STJ, tendo havido comprovação da prestação do serviço.
3.4. Ausência de interesse recursal no que tange à despesa com serviços prestados por terceiro.
4. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO.
(REsp 1639259/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/12/2018, DJe 17/12/2018)
Destarte, verifica-se que a conclusão alcançada pela c. Corte Julgadora nestes autos encontra-se em conformidade com as teses firmadas 
nos supracitados precedentes, uma vez que, sobre a cobrança da tarifa de serviço de terceiros restou consignado no acórdão a abusividade 
da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento de serviços prestados por terceiros, pois não houve a discriminação dos serviços que 
seriam remunerados pela referida cobrança. 
De igual forma, em relação à cobrança da tarifa de registro de contrato, restou fundamentado na decisão combatida que o contrato foi 
celebrado em 2015 e que tendo o STJ declarado a sua ilegalidade em contratos celebrados a partir de 25/02/2011, data de entrada em vigor 
da Res.-CMN 3.954/2011, mostrou-se flagrante a sua abusividade.
No que tange ao pedido de honorários recursais em contrarrazões de recurso especial, o arbitramento é cabível apenas em relação ao 
recurso que dá causa à abertura de determinada instância recursal, ou seja, no momento em que proferida a primeira decisão pelo julgador 
no próprio recurso principal, seja monocrática ou colegiada.
Assim, é incabível tal análise no momento processual.
Ante o exposto, com base no artigo 1.030, inciso I, alínea “b”, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao Recurso Especial.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente
 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Processo: 0001130-33.2014.8.22.0006 Recurso Especial em Agravo em Apelação (Recurso Adesivo) (PJE)
Origem: 0001130-33.2014.8.22.0006-Presidente Médici / 1ª Vara Cível
Recorrente: Central Rondoniense de Comunicações Ltda - ME
Advogado : Moises Severo Franco (OAB/RO 1183)
Advogado : Edilson Stutz (OAB/RO 309-B)
Advogada : Renata Alice Pessoa Ribeiro de Castro Stutz (OAB/RO 1112)
Recorrido: Rádio e Televisão Bandeirantes S/A
Advogado : Andre Rodrigues Parente (OAB/CE 15785)
Advogado : Marco Aurélio de Souza (OAB/SP 193035)
Advogado : Márcio Rafael Gazzineo (OAB/CE 23495)
Advogado : Daniel Cidrão Frota (OAB/CE 19976)
Advogado : Nelson Bruno do Rego Valença (OAB/CE 15783)
Advogado : Thiago da Silva Viana (OAB/RO 6227)
Advogada : Laura Canuto Porto (OAB/RO 3745)
Recorrida: Mônica Araujo Silva
Advogada : Elisângela de Oliveira Teixeira Miranda (OAB/RO 1043)
Relator : DES. KYIOCHI MORI
Interposto em 29/09/2020
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, III, alínea “a”, da Constituição Federal, que aponta como dispositivos violados 
os artigos 4º e 277 do Código de Processo Civil.
Em suma, o recorrente alega que o acórdão recorrido não reconheceu o pagamento das custas, ainda que efetuado em prazo diverso do 
estabelecido pelo Juízo, em desprestígio à finalidade essencial que é o julgamento do mérito recursal, procedimento esse em desacordo 
com os Princípios da Primazia do Mérito e da Instrumentalidade das formas.
Examinados, decido.
A admissão do recurso pressupõe o prequestionamento da matéria estampada nos artigos 4º e 277 do Código de Processo Civil, exige que 
a tese recursal tenha sido objeto de pronunciamento por parte do Tribunal de origem, ainda que em via de embargos de declaração, o que 
não ocorreu no caso em tela. Desta forma, o recurso encontra-se óbice nas Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. À propósito:
DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONSÓRCIO. AUSÊNCIA 
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DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 282 E 356 DO STF. DEDUÇÃO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. NÃO CABIMENTO. 
IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO CONTRATO E DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. 
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. 1. O prequestionamento é exigência inafastável contida na própria previsão 
constitucional, impondo-se como um dos principais pressupostos ao conhecimento do recurso especial, sob pena de aplicação, por analogia, 
da Súmula n. 282 do STF. 2. [...] 4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 1562986/SP, Rel. Ministro ANTONIO 
CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 25/05/2020, DJe 28/05/2020)
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho, julho de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE
 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Processo N. 7001773-05.2019.8.22.0002 Apelação Cível (198)
Origem: 77001773-05.2019.8.22.0002- Ariquemes - 4ª Vara Cível
Apelante: Vilmar Schimidt, Luciana Freres De Oliveira
Advogado: Tiago Dos Santos De Lima (OAB/RO 7199)
Advogado Alessandra Cristiane Ribeiro - Ro2204
Apelado: Valter Chalub Diegues
Advogado: Jean Noujain Neto - Ro1684
Relator : MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Data Da Distribuição: 21/07/2021
Decisão 
VISTOS
Certificado no ID 12925227 a ausência de recolhimento do preparo pelos apelantes Vilmar Schmidt e Luciana Freres de Oliveira, em razão 
de terem requerido os benefícios da justiça gratuita.
Muito embora os apelantes se declararem hipossuficientes, os elementos probatórios coligidos nos autos apontam em sentido diverso.
Chama a atenção o fato da qualificação do apelante Vilmar Schimidt, tanto na peça contestatória quanto na procuração de poderes ao seu 
advogado, não constar a profissão exercida, em desacordo com o que determina o art. 319, inciso II do NCPC.
Não obstante, compulsando os documentos dos autos, é possível extrair que o sr. Vilmar dedica-se à profissão de pecuária, com criação 
de gado bovino. Ao menos é isso que consta das fichas do IDARON anexadas pelo próprio apelante, em que revelam a movimentação de 
diversas cabeças de gado em seu nome (ID 12901120).
A toda evidência, portanto, a real condição financeira do apelante não é compatível com a auto declaração de hipossuficiência, havendo 
elementos nos autos aptos a evidenciarem situação econômica robusta o suficiente para suportar as custas judiciais sem prejuízos à sua 
mantença ou à sua família.
Face ao exposto, INDEFIRO o pedido de justiça gratuita, devendo os apelantes comprovarem o recolhimento do preparo em 5 dias, sob 
pena de não conhecimento do recurso por deserção.
Intime-se.
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
RELATOR
 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Processo N. 0807209-66.2021.8.22.0000: Agravo De Instrumento (202)
Origem: 7040420-09.2018.8.22.0001– Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Agravante: Cooperativa De Economia E Credito Mutuo Dos Funcionarios Da Cargill
Advogado: Renata Martinez Galdao De Albuquerque (OAB/SP 200274)
Advogado: Manuel Vieira De Araujo Neto (OAB/SP 327559)
Agravado: Edilza Vaz Araujo
Relator : MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Data Da Distribuição: 29/07/2021
Decisão 
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Funcionários da Cargill contra decisão 
proferida pelo juízo da 10ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho, nos autos da ação monitória em fase de cumprimento de sentença 
(7040420-09.2018.8.22.0001) ajuizada contra Edilza Vaz Araujo, a qual indeferiu o pedido de busca de bens pelo sistema Sisbajud com a 
seguinte fundamentação:
[...] Indefiro o pedido autoral, visto que os autos só serão desarquivados quando encontrados bens penhoráveis (art. 921, §3º, CPC), não 
sendo admitidas diligências repetidas ou procrastinatórias apenas com o intuito de evitar o arquivamento do feito.
Revisando este feito em mutirão para análise da prescrição intercorrente nos processos arquivados, conforme orientação da Corregedoria, 
constata-se que a prescrição da pretensão executiva no presente caso ainda não ocorreu.
Trata-se de cumprimento de sentença decorrente de ação monitória lastreada em relação contratual, portanto, aplicável o prazo prescricional 
de 05 (cinco) anos, previsto no art. 205 do Código Civil (EREsp 1.280.825/RJ).
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Fora determinada a suspensão em 08/06/2020, e pelo período de um ano a contar deste último evento, nos termos do art. 921, III e §1º do 
Código de Processo Civil, o processo permaneceu suspenso, iniciando o prazo da prescrição intercorrente a partir do transcurso desse lapso 
de um ano (art. 921, §4º do CPC).
A prescrição intercorrente se implementará, em tese, em 06/06/2025.
Depois desta data, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de reconhecimento tácito do implemento da prescrição de sua pretensão.
Assim, arquive-se imediatamente o feito, já que sem perspectivas de continuidade por ora, devendo a CPE inseri-lo em pasta específica de 
processos com prescrição intercorrente em curso, dentro do acervo geral de processos arquivados para controle e posterior revisão/análise 
da prescrição.
Proceda-se com o necessário. [...]
O agravante sustenta que o processo ficou suspenso por um ano, por não ter encontrado bens da devedora e entende suficiente o decurso 
do tempo para reiterar a tentativa de busca por meio do sistema eletrônico. Traz julgados que entende pertinentes e pugna pelo provimento 
do recurso.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, ressalto que o recurso se volta contra decisão em feito que se busca o cumprimento de sentença, portanto, inserto na previsão 
do artigo 1.015, parágrafo único, do CPC, razão pela qual conheço do agravo de instrumento.
O sistema de busca de ativos, que antes era realizado por meio de ofício, agora é feito eletronicamente e protegido por certificação digital.
Seu uso deve ser realizado com cautela, sob pena de transferir ao 
PODER JUDICIÁRIO a busca pelos bens do executado.
Todavia, anoto que Superior Tribunal de Justiça possui entendimento firmado no sentido de que é cabível a renovação de diligências por 
meio dos sistemas à disposição do 
PODER JUDICIÁRIO, não configurando o abuso ou excesso a renovação, desde que observado o princípio da razoabilidade (AgRg no 
REsp. 1.511.575/SC, Rel. Min. FILHO, NAPOLEÃO NUNES MAIA, DJe 25/2/2019; REsp 1.657.158/RJ, Rel. Min BENJAMIN, HERMAN, 
DJe 17/5/2017).
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENHORA ON-LINE. RENOVAÇÃO DO PEDIDO. 
RAZOABILIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ.
1. A realização de nova consulta ao sistema do Bacenjud para busca de ativo financeiro, quando infrutífera pesquisa anterior, é possível, se 
razoável a reiteração da medida, a exemplo da alteração na situação econômica do executado ou do decurso de tempo suficiente.
2. Na hipótese, para afirmar-se a existência de lapso temporal razoável, seria necessário reexaminar o conjunto fático-probatório dos autos. 
Incidência da Súmula nº 7/STJ.
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1134064 / RJ, Relator Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe 22/10/2018)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA 
BACENJUD. DILIGÊNCIA INFRUTÍFERA. PEDIDO DE REITERAÇÃO. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OBSERVADO O PRINCÍPIO DA 
RAZOABILIDADE. PRECEDENTES: RESP. 1.488.836/SC; AGRG NO RESP. 1.408.333/SC E AGRG NO ARESP. 147.499/AC. AGRAVO 
REGIMENTAL DE INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A reiteração do pedido de penhora eletrônica, via sistema Bacenjud, não atende ao princípio da razoabilidade quando se deixa de 
demonstrar modificação na situação econômico-financeira do executado.
2. Também se admite nova consulta quando, embora não demonstrada estritamente alteração na situação financeira do executado, constata-
se o transcurso de prazo razoável, haja vista que, com o decurso do tempo, afigura-se legítimo indagar sobre modificações na sua situação 
financeira.
3. Precedentes: REsp. 1.488.836/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 5.12.2014; AgRg no REsp. 1.408.333/SC, Rel. Min. SÉRGIO 
KUKINA, DJe 17.12.2013; e AgRg no AREsp. 147.499/AC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 23.5.2012.
4. Agravo Regimental de INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 558.232/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 16/11/2015)
Ainda, quanto ao decurso de tempo, o STJ também já se manifestou acerca da não configuração de abuso ou excesso quando da renovação 
do pleito na hipótese em que ultrapassado mais de um ano do requerimento anterior:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA VIA 
SISTEMA BACENJUD. REITERAÇÃO DE PEDIDO. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.
1. O acórdão recorrido analisou todas as questões necessárias ao desate da controvérsia, só que de forma contrária aos interesses da parte. 
Logo, não padece de vícios de omissão, contradição ou obscuridade, a justificar sua anulação por esta Corte. Tese de violação do art. 535 
do CPC repelida.
2. Discute-se nos autos sobre a possibilidade de reiteração do pedido de constrição on line, considerando a existência de anteriores 
tentativas de bloqueio infrutíferas.
3. Esta Corte já se pronunciou no sentido da possibilidade de reiteração do pedido de penhora via sistema Bacenjud, desde que observado 
o princípio da razoabilidade a ser analisado caso a caso.
Precedente: REsp 1199967/MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 4.2.2011.
4. Na espécie, o Tribunal de origem negou o pedido da Fazenda de reiteração da penhora on line, por entender que houve duas tentativas 
de bloqueio infrutíferas, sendo que a última havia sido deferida há pouco tempo. Asseverou, ademais, que a recorrente não trouxe qualquer 
fato novo que autorizasse a renovação da diligência.
Nesta via recursal, a parte recorrente alega que o dinheiro é contemplado pela legislação como garantia preferencial no processo de 
execução, posicionado em primeiro lugar na ordem legal, sendo a penhora via Bacenjud um meio que possui preferência em relação à outras 
modalidades de constrição. De outro lado, afirma que entre o requerimento da diligência e a decisão denegatória do pedido, passaram-se 
mais de um ano.
5. Não há falar em abuso ou excesso a impedir a reiteração do pedido de constrição on line, na hipótese em que ultrapassado mais de um 
ano do requerimento da diligência anterior.
6. Recurso especial parcialmente provido.
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(REsp 1267374/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/02/2012, DJe 14/02/2012) – 
destaquei.
No mesmo sentido: REsp 1199967/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/11/2010, DJe 04/02/2011
Esta Corte também já proferiu decisões que corroboram o entendimento acima elencado:
Agravo de Instrumento. Execução Fiscal. Possibilidade de renovação de buscas a fim de localizar novos bens do devedor. Viabilidade. 
Resultado útil da execução. Recurso provido.
1. Os sistemas BACENJUD e RENAJUD são meios eletrônicos disponibilizados ao Judiciário a fim de se dar efetividade aos processos e, 
logicamente, à tutela jurisdicional.
2. A penhora on line é alternativa que promove eficácia e celeridade ao processo executivo.
3. Demonstrada pelo exequente a realização das diligências que lhe cabiam para a localização de bens do executado passíveis de penhora 
e que estas foram infrutíferas, deve o Juiz, a pedido do credor, promover a pesquisa por meio do BACENJUD.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0802939-04.2018.822.0000, Rel. Des. Marques, Hiram Souza, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
2ª Câmara Especial, julg. 21/5/2019)
Agravo de instrumento. Execução fiscal. Consulta aos sistemas Bacenjud, Infojud, Renajud e Serasajud. Provimento.
1. O STJ, sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 425), assentou entendimento no sentido de que consulta aos sistemas Bacenjud, Infojud, 
Renajud e Serasajud prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exequente.
2. A paralisação de execução fiscal sem observância de precedente pacificado pelo STJ, para além de afetar a segurança jurídica de 
previsibilidade no sentido interpretativo da norma, causa prejuízo processual e impede a recuperação de tributos.
3. Agravo provido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0800008-91.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 18/07/2019
Assim, decorrido mais de um ano desde o início da suspensão, demonstra-se cabível e arrazoada a realização de novas buscas pelo sistema 
eletrônico, com a observância do recolhimento de custas necessárias à realização da diligência.
Posto isso, nos termos do art.
Posto isso, nos termos do art. 932, VIII, do CPC, c/c enunciado da Súmula 568 do STJ e art. 123, XIX, “a” do Regimento Interno do TJRO, 
dou provimento ao recurso para reformar a decisão agravada e permitir a possibilidade de busca de bens pelo sistema eletrônico.
Comunique-se ao juízo de origem, servindo-se da presente decisão como ofício.
Transitado em julgado, arquive-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
Porto Velho – RO, 30 de julho de 2021.
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Relator
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Decisão 
VISTOS
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Unimed de Ariquemes Cooperativa de Trabalho Médico contra decisão proferida nos autos 
da Ação Ordinária nº 7007600-26.2021.8.22.0002, ajuizada por Maria Guilhermina Farina Moreira, em que o juízo deferiu o pedido de tutela 
antecipada, fazendo nos seguintes termos:
“Consoante art. 300, caput, do Novo Código de Processo Civil, “A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”. Havendo perigo de irreversibilidade dos efeitos da 
tutela de urgência de natureza antecipada, esta não será concedida, o que não é o caso dos autos (art. 300, § 3º, do CPC).
Nesta fase de cognição sumária, mostra-se verossímil a arguição de imprescindibilidade do tratamento e seus benefícios, senão vejamos.
A autora comprovou ser beneficiária do plano de saúde operado pela ré (ID n. 58961008), bem como há nos autos relatório elaborado pelo 
médico assistente atestando a necessidade dos procedimentos elencados na exordial, ID n. 58961005.
O médico assistente assim esclarece o quadro de saúde da autora:
“Tem diagnóstico de Tetraparesia Espástica (CID G 82.4) e Bexiga Neurogênica (CID N 31) por Tumor Intramedular (CID C 72.0), com 
primeira manifestação durante exame em 25/04/2020, já com tetraplegia imediata. Ficou melhor após descompressão medular no dia 
seguinte e evoluiu ao longo do ano com alguma melhora, mas mantendo tetraparesia. Apresentava alterações em ressonância nuclear 
magnética incluindo “expansão em medula cervical. que se inicia ao nível C3-C4, com extensão até o nível T1-T2”. Este tumor foi finalmente 
ressecado em 10/02/2021”.
E prescreve, com enfática advertência:
“Necessita de reabilitação de forma contínua, intensa e integrada para melhoria de sua condição de saúde. Para atingir os objetivos da 
reabilitação de acordo com o período de plasticidade do sistema nervoso central, especialmente após a cirurgia recente, é necessário o inicio 
Imediato e urgente das seguintes terapias realizadas por profissionais especializados: - Fisioterapia Neuromotora Intensiva peto Método 
PediaSuit; - Fisioterapia Neuromotora Intensiva peto Método Bobath pediátrico; - Terapia Ocupacional Intensiva; - Psicoterapia Intensiva; - 



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

113DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Hidroterapia Intensiva; - Equoterapia Intensiva; - Fisioterapia Pélvica Intensiva; Reforço que o tratamento acima descrito deve ser iniciado 
de forma urgente, com início imediato, não havendo previsão de alta no momento”. (grifo nosso)
Patente se mostra o risco de dano irreparável à autora, ressaltando-se que um tratamento imediato, intensivo e sem limitação de sessões, 
auxiliará na melhora de sua reabilitação.
Cumpre registrar, ainda, que a saúde é direito básico do consumidor (art. 6º, I, do CDC) e as cláusulas dos contratos por ele celebrados 
devem ser interpretadas da maneira que lhe for mais favorável (art. 47 do CDC).
Ademais, a justificativa para recusa constante na resposta de ID n. 58961007, de que os procedimentos indicados pelo profissional que 
acompanha a autora não estão previstos no rol da ANS, mostra-se em descompasso com o entendimento jurisprudencial, que caminha no 
sentido de que essa relação não é taxativa, mas apenas garantidora de cobertura mínima a ser observada pelas operadoras de planos de 
saúde.
Não se vislumbra risco inverso ou irreversibilidade da medida, pois caso o pedido, ao final, não seja acolhido, poderá a ré o ressarcimento 
cabível.
Assim, nos termos do art. 300 do CPC, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DE URGÊNCIA para determinar que 
a parte ré providencie, em 05 dias, a contar da ciência inequívoca desta decisão, a liberação e o custeio do tratamento de (1) Fisioterapia 
neuromotora intensiva com método PediaSuit; (2) Fisioterapia Neuromotora intensiva Método Bobath pediátrico; (3) Terapia Ocupacional 
intensiva; (4) Psicoterapia intensiva; (5) Hidroterapia intensiva; (6) Equoterapia intensiva; e (7) Fisioterapia Pélvica intensiva, nos termos da 
prescrição médica, sob pena de multa diária que fixo em R$1.000,00 (um mil reais), limitado a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).”
Em suas razões de recurso, a agravante destaca que parte dos tratamentos pleiteados são cobertos pelo plano de saúde contratado. 
Contudo, em relação aos tratamentos de (1) Fisioterapia neuromotora intensiva com método PediaSuit; (5) Hidroterapia intensiva e (6) 
Equoterapia intensiva, não são previstos no Rol da Resolução Normativa nº 465/2021-ANS. Diz que a atual jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça é no sentido de reconhecer a taxatividade deste rol, o que obsta a condenação dos planos de saúde ao pagamento de 
tratamentos que não estão ali previstos. Requer, nestes termos, seja concedido efeito suspensivo ao recurso, e que seja provido no sentido 
de, reformando-se a decisão agravada, afastar a condenação da operadora ao fornecimento dos tratamentos que não sejam contemplados 
pela resolução da ANS.
É o relatório.
DECIDO.
O recurso é próprio, tempestivo e houve comprovação de recolhimento adequado do preparo. 
Ausente óbice, portanto, deve ser conhecido.
Controvérsia dos autos cinge-se no inconformismo da agravante quanto à decisão que determinou que fornecesse diversos tratamentos 
terapêuticos em favor da menor Maria Guilhermina Farina Moreira.
Em consulta ao feito originário, extrai-se que a autora é portadora da moléstia Tetraparesia Espástica (CID G82.4) e Bexiga Neurogênica 
(CID N31) por Tumor Intramedular (CID C72.0). Relata apresentar saúde frágil desde o seu nascimento prematuro, com apenas 33 semanas 
de gestação. Diz ter sido acometida de um câncer na coluna, o qual teve tratamento cirúrgico exitoso em 10.02.2021, conseguindo a 
ressecção total do tumor mas que, em razão do desgaste da medula, foi necessária sua reconstrução com membrana celular.
Por conta de todo este contexto, o médico responsável prescreveu, em caráter urgente, a realização de terapias intensivas para a reabilitação 
da saúde da paciente, tendo o profissional sido peremptório em seu relatório ao assim prescrever:
“Necessita de reabilitação de forma continua, intensa e integrada para melhoria de sua condição de saúde Para atingir os objetivos da 
reabilitação de acordo com o período de plasticidade do sistema nervoso central, especialmente após a cirurgia recente, é necessário o inicio 
Imediato e urgente das seguintes terapias realizadas por profissionais especializados:
- Fisioterapia Neuromotora Intensiva peto Método PediaSuit;
- Fisioterapia Neuromotora Intensiva peto Método Bobath pediátrico
- Terapia Ocupacional Intensiva;
- Psicoterapia Intensiva;
- Hidroterapia Intensiva;
- Equoterapia Intensiva;
- Fisioterapia Pélvica Intensiva;
Reforço que o tratamento acima descrito deve ser iniciado de forma urgente, com início imediato, não havendo previsão de alta no momento.” 
(ID 58961005 - autos de origem)
O magistrado de origem concedeu o pedido de tutela provisória para determinar que a requerida, ora agravante, providenciasse a liberação 
e custeio de todo o tratamento prescrito em favor da autora, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais) até o limite de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais).
O inconformismo manifestado pelo ora agravante, centra-se no argumento de que alguns dos tratamentos prescritos para a autora não 
são previstos na Resolução Normativa nº 465/2021-ANS. Defende ainda a tese de que o rol de tratamentos das Resoluções da ANS são 
taxativos e, portanto, inviável a prestação compulsória dos serviços ali não arrolados.
Sem delongas, razão não assiste ao agravante.
Em que pese a alegação do plano de saúde de que a realização de alguns dos procedimentos vindicados pela autora não se encontra 
no rol da ANS, o que importa é a existência de cobertura do contrato para a patologia da autora/agravada, independentemente do tipo de 
tratamento a que precisa ser submetida.
Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE COBERTURA DE PROCEDIMENTO MÉDICO. DOENÇA 
PREVISTA NO CONTRATO DE PLANO DE SAÚDE. PROCEDIMENTO NÃO PREVISTO NO ROL DA ANS. ROL EXEMPLIFICATIVO. 
COBERTURA MÍNIMA. INTERPRETAÇÃO MAIS FAVORÁVEL AO CONSUMIDOR. SÚMULA N. 83 DO STJ. DANO MORAL. NÃO 
IMPUGNAÇÃO DE FUNDAMENTO SUFICIENTE POR SI SÓ PARA A MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA N. 283 DO 
STF. QUANTUM INDENIZATÓRIO. SÚMULA N. 182/STJ. 1. Não é cabível a negativa de tratamento indicado pelo profissional de saúde 
como necessário à saúde e à cura de doença efetivamente coberta pelo contrato de plano de saúde. 2. O fato de eventual tratamento médico 
não constar do rol de procedimentos da ANS não significa, per se, que a sua prestação não possa ser exigida pelo segurado, pois, tratando-
se de rol exemplificativo, a negativa de cobertura do procedimento médico cuja doença é prevista no contrato firmado implicaria a adoção 
de interpretação menos favorável ao consumidor. 3. É inviável agravo regimental que deixa de impugnar fundamento da decisão recorrida 
por si só suficiente para mantê-la. Incidência da Súmula n. 283 do STF. 4. “É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar 
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especificamente os fundamentos da decisão agravada” (Súmula n. 182 do STJ). 5. Agravo regimental parcialmente conhecido e desprovido.” 
(AgRg no AREsp 708.082/DF, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/02/2016, DJe 26/02/2016
Destarte, mesmo que não conste do referido rol, em observância ao princípio da boa-fé objetiva, em harmonia com o disposto no art. 170, V 
da CF/88, deve haver equilíbrio nas relações entre as partes, razão pela qual, não se admite qualquer obrigação desproporcional ou abusiva 
contra o consumidor.
Desse modo, não cabe ao plano de saúde negar a fornecer o tratamento terapêutico prescrito para restabelecimento da saúde da segurada, 
sob o argumento de que não é essencial ou que não possui cobertura contratual, já que a escolha do procedimento adequado é atribuição 
do médico que presta assistência ao paciente, profissional que tem formação técnica imprescindível à elaboração do prognóstico.
Negar a autorização para realização de exame ou procedimento de saúde, fere, pois, a finalidade básica do contrato, colocando o consumidor 
em posição de extrema desvantagem.
Neste sentido também já decidiu essa 2ª Câmara Cível, em recente julgado, ratificando a jurisprudência desta Corte Estadual sobre o tema:
APELAÇÃO CÍVEL. PLANO DE SAÚDE. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DEFESA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. NULIDADE 
DE SENTENÇA. REJEITADA. MEDICAMENTO NÃO PREVISTO NO ROL DE COBERTURA MÍNIMA DA ANS. RECUSA INDEVIDA. 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO PRESCRITO PELO MÉDICO QUE ACOMPANHA O PACIENTE. DANO MORAL CARACTERIZADO. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO MANTIDO. RECURSO NÃO PROVIDO.
Não configura cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide, se a matéria for unicamente de direito, podendo dispensar a 
produção das provas que achar desnecessárias à solução do feito, conforme lhe é facultado pela lei processual civil, sem que isso configure 
supressão do direito de defesa das partes.
O rol previsto em portaria da ANS é meramente exemplificativo, não podendo a operadora de plano de saúde se furtar do fornecimento do 
tratamento receitado por médico habilitado, quando no contrato há cobertura para a doença.
A recusa injustificada da operadora de plano de saúde quanto ao fornecimento de medicamentos nos casos de recomendação médica e 
quando indispensável ao restabelecimento clínico do paciente, causa abalo moral, porquanto viola os direitos da personalidade do segurado. 
Precedentes do Colendo STJ.
A indenização por danos morais tem caráter punitivo-pedagógico, de forma que o autor da ofensa seja desestimulado a reiterar a sua 
prática, além do caráter compensatório, que busca a reparação do dano sofrido pela vítima. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7022510-
32.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. Hiram Souza Marques, Data 
de julgamento: 25/09/2020)
Trago à baila, ainda, o seguinte entendimento emanado pelo STJ em voto condutor da Ministra Nancy Andrighi:
“Somente ao médico que acompanha o caso é dado estabelecer qual o tratamento adequado para alcançar a cura ou amenizar os efeitos 
da enfermidade que acometeu o paciente; a seguradora não está habilitada, tampouco autorizada a limitar as alternativas possíveis para o 
restabelecimento da saúde do segurado, sob pena de colocar em risco a vida do consumidor. (.)- A negativa de cobertura de transplante - 
apontado pelos médicos como essencial para salvar a vida do paciente -, sob alegação de estar previamente excluído do contrato, deixa o 
segurado à mercê da onerosidade excessiva perpetrada pela seguradora, por meio de abusividade em cláusula contratual.” (REsp 1053810/
SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/12/2009, DJe 15/03/2010)
Outrossim, ressalto que, quanto ao recente julgamento proferido pela 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp nº 
1.733.013/PR mencionado pelo ora agravante, como se sabe, não possui efeito vinculativo e se refere à hipótese em que fora oferecido 
tratamento de natureza similar e de comprovada eficácia, alternativo àquele cuja prévia solicitação de inclusão no rol da ANS havia sido 
negada, portanto, diverso do caso presente.
Nesse viés, diante da imprescindibilidade dos tratamentos terapêuticos prescritos para a autora/agravada, atestada por profissional 
devidamente habilitado, tem-se por presente a plausibilidade jurídica da pretensão e a urgência da medida a ensejar a concessão da 
tutela provisória requerida, revelando-se acertada a decisão a quo proferida no sentido de determinar ao plano de saúde que providencie o 
necessário para o fornecimento do tratamento necessitado.
Face ao exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, o que faço monocraticamente nos termos do art. 932, inciso IV do NCPC.
Oficie-se o juízo acerca desta decisão.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
RELATOR

ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 21 de julho de 2021 – por videoconferência
0808541-05.2020.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7002732-97.2015.8.22.0007-Cacoal / 4ª Vara Cível
Embargante: Paulo Pereira dos Reis Neto
Advogado : Tony Pablo de Castro Chaves (OAB/RO 2147)
Embargada : Oi Móvel S/A - em Recuperação Judicial
Advogada : Alessandra Mondini Carvalho (OAB/RO 4240)
Advogado : Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Advogado : Diego de Paiva Vasconcelos (OAB/RO 2013)
Advogado : Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827)
Advogada : Mylena Uchôa Nascimento (OAB/RO 9888)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Interpostos em 01/06/2021
“EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Processo civil. Embargos de declaração. Omissão. Obscuridade. Rediscussão da matéria de mérito. Impossibilidade. Prequestionamento.
Estando a matéria discutida suficientemente no acórdão embargado, não se caracteriza defeito passível de embargos de declaração. 
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De acordo com o novo Código de Processo Civil, ainda que rejeitados os embargos de declaração, consideram-se incluídos no acórdão os 
elementos que o embargante suscitou, para fins de prequestionamento.
ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 21 de julho de 2021 – por videoconferência
0809070-24.2020.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7003345-38.2020.8.22.0009-Pimenta Bueno / 1ª Vara Cível
Embargante: Itapeva XII Multicarteira Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não-Padronizados
Advogado : Giulio Alvarenga Reale (OAB/RO 6980)
Embargada : Supercruz Comercial e Distribuidora de Alimentos Ltda.
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Interpostos em 02/06/2021
“EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO FICTO. RECURSO NÃO PROVIDO.
Devem ser rejeitados os embargos de declaração quando não existirem os vícios apontados pelo recorrente.
Para fins de prequestionamento, consideram-se incluídos no acórdão as matérias que o embargante suscitou.
 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Processo: 0800634-76.2020.8.22.0000 Recurso Especial em Agravo em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7025244-53.2019.8.22.0001-Porto Velho / 5ª Vara Cível
Recorrente : Porto Velho Shopping S/A
Advogado : Diego de Paiva Vasconcelos (OAB/RO 2013)
Advogada : Raira Vlaxio Azevedo (OAB/RO 7994)
Advogado : Jaime Pedrosa dos Santos Neto (OAB/RO 4315)
Advogado : Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Advogado : Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827)
Recorrido : SBF Comércio de Produtos Esportivos Ltda.
Advogado : Daniel Cortes Siqueira (OAB/SP 172326)
Advogado : Mauro Conte Filho (OAB/SP 344070)
Advogada : Luciana Goulart Penteado (OAB/SP 167884)
Advogado : Cassiano Pires Vila Boas (OAB/MG 154853)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Interposto em 25/09/2020
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “c”, da Constituição Federal, em que se aponta como 
dispositivo legal violado o art. 1.015 do Código de Processo Civil.
O recorrente alega, em síntese, a ocorrência de divergência na interpretação no que concerne ao rol do art. 1.015 do Código de Processo 
Civil que dispõe sobre a interposição de Agravo de Instrumento, uma vez que este Tribunal, aplicou entendimento de que o referido recurso 
não fosse a medida cabível para debater a decisão de primeiro grau, contrariando entendimento do e. STJ e demais tribunais.
Contrarrazões pelo não conhecimento do recurso e, no mérito pelo seu desprovimento.
Examinados, decido.
Por força da sistemática dos recursos repetitivos, amparada pela teoria dos precedentes judiciais, com propósito de uniformização 
jurisprudencial, a decisão atacada pela via recursal apropriada deve submeter-se, primeiramente, ao juízo de conformidade, para aplicação 
da tese firmada pelos Tribunais Superiores, cabendo só num segundo momento a realização do juízo regular de admissibilidade, restrito à 
análise dos pressupostos recursais e dos óbices sumulares, conforme posicionamento do STJ (AgRg no AREsp 568.298/PR, Rel. Ministro 
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/10/2015, DJe 03/11/2015).
A matéria do recurso está relacionada ao TEMA 988/STJ, cujo julgamento do recurso especial repetitivo resultou na seguinte tese:
O rol do art. 1.015 do CPC é de taxatividade mitigada, por isso admite a interposição de agravo de instrumento quando verificada a urgência 
decorrente da inutilidade do julgamento da questão no recurso de apelação.
Verifico que a conclusão alcançada pela c. Corte Julgadora no presente processo está em consonância com a tese firmada no precedente 
citado, conforme se verifica no trecho do acórdão e da ementa abaixo transcritos:
“(…)Pois bem. Ocorre que o agravo de instrumento não é cabível na espécie. Conforme especificado no rol taxativo do art. 1.015 do CPC, 
que dispõe sobre as hipóteses de cabimento do recurso de agravo de instrumento, dele não faz parte a decisão que rejeita preliminar de 
não preenchimento dos requisitos para a propositura de ação renovatória de locação. Quanto à referida matéria, também não se vislumbra 
hipótese de excepcional prejuízo processual ou urgência decorrente de inutilidade do julgamento futuro, capaz de ensejar a interpretação 
mitigada, do referido dispositivo, conforme decisão proferida pela Ministra Nancy Andrighi nos REsp 1696396/MT e REsp 1704520/MT 
(Tema 988). Isto porque, a questão ora agravada não fica acobertada pela preclusão, de modo que poderá ser impugnada em preliminar de 
apelação ou de contrarrazões, conforme estabelece o art. 1.009, §1º do CPC(...)” - destaquei
Ante o exposto, com base no artigo 1.030, inciso I, alínea “a”, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao Recurso Especial.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho, julho de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE
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 ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Processo: 0007875-41.2014.8.22.0002 Recurso Especial em Embargos de Declaração em Apelação (PJE) 
Origem: 0007875-41.2014.8.22.0002-Ariquemes / 2ª Vara Cível
Recorrente : Nicenter Comércio de Veículos Ltda.
Advogado : Henrique Afonso Pipolo (OAB/PR 25756)
Advogado : Anderson de Azevedo (OAB/PR 25759)
Advogado : Mateus Morbi da Silva (OAB/PR 57889)
Advogado : Lucas Morbi da Silva (OAB/PR 76818)
Recorrido : Kleber Bragalda Nogueira
Advogado : Gustavo Henrique Machado Mendes (OAB/RO 4636)
Relator : DES. KYIOCHI MORI
Interpostos em 06/10/2020
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a” e “c”, da Constituição Federal, em que se aponta 
como dispositivo legal violado os arts. 123, §1º e 134 do Código de Trânsito Brasileiro.
O recorrente alega que ao julgar como sendo de sua responsabilidade a obrigação de efetuar a transferência do veículo vendido à parte 
recorrida, o tribunal ignorou o disposto no Código de Trânsito Brasileiro e afrontou expressamente o texto legal supra indicado, divergindo 
do entendimento adotado nos demais Tribunais.
Examinados, decido.
A admissão do Recurso Especial pressupõe o prequestionamento da matéria insculpida no dispositivo legal federal alegadamente violado, 
ou seja, exige que a tese recursal tenha sido objeto de efetivo pronunciamento por parte do Tribunal de origem, ainda que em via de 
embargos de declaração, o que não ocorreu no caso em tela.
Configurada a carência do indispensável requisito do prequestionamento, impõe-se o não conhecimento do recurso especial, a teor das 
Súmulas 211, 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, aplicáveis ao recurso especial analogicamente. Nesse sentido: 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DE 
RESPONSABILIDADE CIVIL POR POLUIÇÃO AMBIENTAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. MATÉRIA NÃO 
APRESENTADA NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PÓS-QUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ABRANGÊNCIA DA COBERTURA 
CONTRATUAL. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. Não se verifica violação ao artigo 1.022 do CPC/2015, na medida em que a eg. Corte de origem dirimiu, fundamentadamente, as questões 
que lhe foram submetidas.
2. No tocante à alegada ofensa aos arts. 427, 758 e 759 do Código Civil, art. 9º do Decreto-Lei 73/66 e arts. 2º e 3º do Decreto 60.459/67, 
tem-se que os conteúdos normativos desses dispositivos legais não foram examinados pelo eg. Tribunal a quo, ficando inviabilizado o 
conhecimento de tema ante a ausência de prequestionamento. Aplicação, por analogia, das Súmulas 282 e 356, ambas do col. STF.
3. O eg. Tribunal Estadual, com arrimo no acervo fático-probatório carreado aos autos e conforme disposto no contrato firmado entre as 
partes, concluiu não haver prova documental de que o seguro abrangesse a contaminação descrita na petição inicial. A pretensão de 
modificar tal entendimento, considerando as circunstâncias do caso concreto, demandaria reexame de matéria fático-probatória e das 
cláusulas contratuais, providências inviáveis em sede de recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7/STJ.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1365676/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 14/06/2021, DJe 01/07/2021)
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO CONDENATÓRIO - 
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO - INSURGÊNCIA DA DEMANDADA.
1. A ausência de enfrentamento da matéria pelo Tribunal de origem, não obstante a oposição de embargos de declaração, impede o acesso 
à instância especial, porquanto não preenchido o requisito constitucional do prequestionamento. Incidência da Súmula 211 do STJ.
1.1. In casu, deixou a recorrente de apontar, nas razões do apelo extremo, a violação do artigo 1.022 do CPC/15, a fim de que esta Corte 
pudesse averiguar a existência de possível omissão no julgado quanto ao tema.
1.2. Esta Corte admite o prequestionamento implícito dos dispositivos tidos por violados, desde que as teses debatidas no apelo nobre sejam 
expressamente discutidas no Tribunal de origem, o que não ocorreu na hipótese.
2. Para alterar as conclusões do órgão julgador, no tocante à redução do valor da multa contratual, na forma como posta, seria necessário o 
reexame do contexto fático e probatório dos autos, providência vedada em sede de recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7/STJ.
3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 1769226/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 28/06/2021, DJe 01/07/2021)
Ressalte-se que, de acordo com o cediço entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o reconhecimento do prequestionamento ficto, 
previsto no artigo 1.025 do CPC/2015, requer não apenas a prévia interposição de embargos declaratórios contra o acórdão alegadamente 
omisso, contraditório ou obscuro, mas também a indicação expressa da afronta ao artigo 1.022 do CPC/2015 no bojo das razões do recurso 
especial, providência que não foi tomada pela parte ora recorrente.
Esbarrada a tese em óbice sumular quando do exame do recurso especial pela alínea “a” do permissivo constitucional, resta prejudicada 
também a análise da divergência jurisprudencial (AgInt no AREsp 1497878/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 24/09/2019, DJe 26/09/2019).
Ante o exposto, não se admite o recurso especial. 
Publique-se. Intime-se. 
Porto Velho, julho de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE
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ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 21 de julho de 2021 – por videoconferência
7009575-23.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7009575-23.2020.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Apelante : Itaú Seguros de Auto e Residência S/A
Advogado : Sérgio Pinheiro Máximo de Souza (OAB/RJ 135753)
Apelada : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Renato Chagas Corrêa da Silva (OAB/RO 8768)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 21/06/2021
“RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação cível. Energia elétrica. Ação regressiva. Sub-rogação do direito do consumidor. Danos em equipamentos elétricos. Perícia 
unilateral. Ausência dos fatos constitutivos do direito. Recurso provido. 
A seguradora sub-roga-se com as mesmas prerrogativas do segurado, consumidor - premissa que não se altera pelo fato de o consumidor 
haver buscado seu ressarcimento diretamente da seguradora, sem a necessidade de requerimento administrativo. 
A responsabilidade do fornecedor por danos causados aos consumidores por defeitos na prestação do serviço de energia elétrica, é objetiva. 
Comprovados os danos elétricos e o nexo causal decorrente de oscilação de energia e descarga elétrica, mediante apresentação de 
laudos idôneos produzidos pelo beneficiário/segurado, contra os quais a concessionária não apresentou nenhuma prova em contrário, fica 
incontroverso o dever de indenizar.

ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 21 de julho de 2021 – por videoconferência
7005625-13.2019.8.22.0010 Agravo em Apelação (PJE)
Origem: 7005625-13.2019.8.22.0010-Rolim de Moura / 2ª Vara Cível
Agravante : Betânia Rodrigues Cora
Advogada : Betânia Rodrigues Cora (OAB/RO 7849)
Agravado : Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogado : Antônio Braz da Silva (OAB/RO 6557)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interposto em 02/02/2021
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Agravo interno em apelação. Interposição de recurso de apelação em arquivo incompleto. Não conhecimento. Interposição de novo recurso, 
com arquivo completo posteriormente, impossibilidade. Manutenção da decisão de não conhecimento do recurso. Recurso desprovido.
Cabe a parte o dever de fiscalizar a exata transmissão do recurso, não podendo ser conhecido o pedido cuja inicial está incompleta, bem 
como impossibilita a interposição de novo recurso.

ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 21 de julho de 2021 – por videoconferência
7003325-47.2020.8.22.0009 Apelação (PJE)
Origem: 7003325-47.2020.8.22.0009-Pimenta Bueno / 1ª Vara Cível
Apelante : Márcio da Luz Frelik
Curador : Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelada : Associação de Crédito Cidadão de Rondônia
Advogada : Karina da Silva Sandres (OAB/RO 4594)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 14/06/2021
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CITAÇÃO POR EDITAL. NULIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. DEFENSORIA PÚBLICA. CURADOR 
ESPECIAL. DILIGÊNCIA PERANTE CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO PÚBLICO. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO LEGAL. RECURSO 
NÃO PROVIDO.
A citação por edital pressupõe o prévio esgotamento dos meios de localização da parte, devendo ser afastada a alegação de nulidade 
quando ato foi promovido em consonância com a legislação e jurisprudência pertinente.
Não há disposição legal que obrigue a parte pleitear diligência perante concessionárias de serviços públicos, a fim de que informem o 
endereço do demandado.

ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 21 de julho de 2021 – por videoconferência
7010642-39.2019.8.22.0007 Apelação (PJE)
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Origem: 7010642-39.2019.8.22.0007-Cacoal / 2ª Vara Cível
Apelante : Luis Alfredo Alferes Bertoncini
Advogado : Jean de Jesus Silva (OAB/RO 2518)
Advogada : Fabíola Brizon Zumach (OAB/RO 7030)
Apelado : Basa - Banco da Amazônia S/A
Advogado : Marcelo Longo de Oliveira (OAB/RO 1096)
Advogado : Gilberto Silva Bonfim (OAB/RO 1727)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 07/06/2021
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação cível. Ação monitória. Débito. Inadimplência. Capitalização de juros mensais. Possibilidade. Juros de mora. Termo inicial. Data do 
vencimento. Multa por atraso. Incidência sobre o débito atualizado. Legalidade. Sentença mantida. Recurso desprovido.
A capitalização mensal de juros é permitida nos contratos celebrados após a edição do MP 1.963-17, de 30 de março de 2000, reeditada sob 
o nº 2.170 - 36/2001, desde que expressamente pactuada.
Tratando-se de obrigação positiva e líquida, como no caso em apreço, o termo inicial da mora é o dia seguinte ao vencimento do débito, 
conforme preceitua o art. 397 do CC.
Não há qualquer ilegalidade na cobrança de multa contratual sobre o valor atualizado da dívida, sendo cabível sua cumulação com juros de 
mora.

ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 21 de julho de 2021 – por videoconferência
7004287-44.2018.8.22.0008 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7004287-44.2018.8.22.0008–Espigão do Oeste / 2ª Vara Genérica
Embargantes: Edson Messias do Vale e outros
Advogado : Aécio de Castro Barbosa (OAB/RO 4510)
Advogada : Julliana Araújo Campos de Campos (OAB/RO 6884)
Advogada : Larissa Silva Stedile (OAB/RO 8579)
Embargado : Valdino Rossow
Advogado : Sidinei Gonçalves Pereira (OAB/RO 8093)
Advogada : Erica de Lima Arruda (OAB/RO 8092)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Interpostos em 18/06/2021
“EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Processo civil. Embargos de Declaração. Contradição. Rediscussão da matéria de mérito. Impossibilidade. Prequestionamento. 
Inexistindo vícios, ante as questões alegadas nos embargos de declaração terem sido enfrentadas, consideradas e analisadas pelo acórdão 
embargado onde constam os fundamentos de fato e de direito que justificam a decisão, nega-se provimento ao recurso.

ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 21 de julho de 2021 – por videoconferência
0800812-88.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7002922-96.2020.8.22.0003-Jaru / 1ª Vara Cível
Agravantes : Comercial E & R de Auto Peças Ltda. - ME e outros
Advogado : Ruan Charles Santos Souza (OAB/SC 49946)
Agravada : Comape Comercial Martins de Auto Peças Ltda. - EPP
Advogada : Santiele Almeida Gisbert (OAB/RO 6603)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 08/02/2021
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Agravo de instrumento. Indeferimento do pedido de concessão dos benefícios da AJG. Pessoa jurídica e seus sócios. Empresa em plena 
atividade e do ramo de autopeças. Hipossuficiência não demonstrada. Recurso desprovido. 
Tratando-se de pessoa jurídica e em plena atividade comercial, impõe-se, para efeito de acesso ao benefício da gratuidade, o ônus de 
comprovar a sua alegada incapacidade financeira.

ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 21 de julho de 2021 – por videoconferência
7011477-76.2018.8.22.0002 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7011477-76.2018.8.22.0002-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Embargante : Telefônica Brasil S/A
Advogado : Paulo Henrique Carneiro de Castro (OAB/PA 24362)
Advogado : Bruno Menezes Coelho de Souza (OAB/PA 8770)
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Advogada : Roberta Menezes Coelho de Souza (OAB/RJ 118125)
Embargadas: Alessandra Baieta da Silva Bohrer e outra
Advogada : Catiane Malta Soares (OAB/RO 9040)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em 01/04/2021
“EMBARGOS ACOLHIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Embargos de declaração em apelações cíveis. Omissão verificada quanto apreciação de matéria, bem como quanto à majoração da verba 
honorária. Embargos acolhidos.
Acolhem-se os embargos de declaração para sanar omissão quanto apreciação de matéria, sem, contudo, acolher o pedido de efeito 
modificativo.
Quanto à apelação interposta, não é conhecida ou é desprovida, há a necessidade de majoração da verba sucumbencial.

ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 14 de julho de 2021 – por videoconferência
7003492-24.2016.8.22.0003 Apelação (PJE)
Origem: 7003492-24.2016.8.22.0003-Jaru / 1ª Vara Cível
Apelante : Goisminas Indústria de Laticínios Ltda
Advogada : Daniele Machado de Souza (OAB/SP 392880)
Advogado : Wernomagno Gleik de Paula (OAB/RO 3999)
Advogado : Felipe Cardoso da Freiria (OAB/RO 4352)
Advogada : Adriana Cristina Zaccas Fiorito (OAB/SP 185139)
Advogada : Thaiza Novoa Teixeira (OAB/SP 367328)
Apelada : Rápido Transpaulo Ltda
Advogado : Vitor Camargo Sampaio (OAB/SP 385092)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 22/05/2017
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Cumprimento de sentença. Requerida em recuperação judicial. Natureza do crédito. Marco temporal. Data do fato gerador. 
Ocorrência de sucumbência. Honorários advocatícios devidos. Recurso não provido.
Nos termos da tese jurídica firmada pelo c. STJ no Tema/Repetitivo n. 1.051: Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data em que ocorreu o seu fato gerador.
Verificada a ocorrência de sucumbência, incumbe à parte vencida o pagamento dos honorários advocatícios.
 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Processo: 0806911-74.2021.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
Origem: 7050002-62.2020.8.22.0001 - Porto Velho - 2ª Vara de Família 
Agravante: F. C. L.
Advogada: JULIANA MORHEB NUNES - RO3737
Agravado: G. C. DA S. 
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Data da distribuição: 21/07/2021 
Decisão 
Vistos.
FRANCINETE CORREA LIMA agrava de instrumento da decisão (ID. 59412920 - Pág. 1-2) proferida nos autos da ação declaratória de 
reconhecimento e dissolução de união estável c/ partilha de bens que indeferiu o pedido de justiça gratuita e indeferiu o pedido de tutela de 
urgência em que se pleiteia o recebimento de pró-labore, nestes termos:
“[...]1.1. Do requerimento de justiça gratuita formulada pela requerida. Considerando que as alegações da requerida demonstram que a 
mesma possui condições de pagar as custas processuais, mormente quando ela declara o valor do patrimônio supostamente adquirido na 
constância do matrimônio superam o montante de R$289.609,58, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Em recente decisão 
monocrática, publicada no DJE de 14/05/2019, no Agravo de Instrumento n. 0802513-89.2018.8.22.0000, o Des. Renato Martins Mimessi 
assim posicionou-se:
“Dispõe a norma que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas 
processuais e os honorários advocatícios têm direito à gratuidade, na forma da lei. O pedido ser formulado na petição inicial, na contestação 
ou em petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso. E concerne ao julgador inadmitir a concessão do benefício quando 
houver nos autos latente contradição entre seu pedido e os documentos ali contidos. É o poder do Magistrado de investigar a real situação 
financeira da parte, prevista no art. 99, §2º do CPC/2015. Além disso, cumpre-nos compartilhar que é o entendimento já consolidado por 
esta Egrégia Corte, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, de que a simples declaração de pobreza aliada à situação 
fática apresentada pode ser o suficiente para o deferimento do benefício, como também é possível que o magistrado investigue a real 
situação do requerente, exigindo a respectiva prova, quando os fatos levantarem dúvidas acerca da hipossuficiência alegada. (Incidente de 
Uniformização de Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis Reunidas, J. 05/12/2014)”.
Ademais, uma falsa afirmação de hipossuficiência pode caracterizar o crime do art. 299 do CP e ensejar condenação no pagamento do valor 
das custas, multiplicado por até dez vezes (art. 4º, § 1º da Lei 1060/50 e art. 100, parágrafo único, CPC).
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Entretanto, nos termos do disposto no art. 6º, I, §3º da Lei Estadual nº 301/1990, difiro o pagamento das custas ao final. [...]
2.1. Do pedido de pagamento de pró-labore à Reconvinte até que a partilha seja efetivada. Em sede de tutela de urgência pretende a 
requerida pretende o recebimento de pró-labore, em virtude de a sociedade empresarial compor o patrimônio constituído na vigência da 
união estável, de acordo com o faturamento da empresa.
Entretanto, não há nos autos prova de que a requerida é sócia da empresa ou exercia atividade de administração da mesma. Assim, 
ausentes os requisitos do art. 300 do CPC, indefiro o pedido liminar.”
Sustenta em suas razões recursais já fora anteriormente beneficiada com a concessão da gratuidade nos autos 70093-96-55.2021.8.22.0001, 
o qual extinto sem julgamento do mérito ante o reconhecimento da litispendência com os autos de origem desta demanda, não tendo ocorrido 
qualquer alteração na sua capacidade econômica.
Alega que se trata do mesmo juízo o qual anteriormente deferiu a gratuidade a si, bem como a agravante deixou de auferir renda proveniente 
da oficina mecânica que laborava na parte administrativa, passando a sobreviver das costuras que efetua, da ajuda de suas filhas e do 
auxílio emergencial do governo.
Ressalta que necessária a concessão da tutela de urgência para receber pró-labore, uma vez que por estar a oficina registrada como MEI 
– Micro Empresa Individual, consta apenas o nome do agravado, mas ela fora constituída durante a união estável, devendo fazer parte da 
partilha.
Acresce que demonstrou nos autos que quem cuidava das tratativas com os clientes era a agravante, logo com a medida protetiva deixou 
de receber qualquer verba oriunda da oficina.
Salienta que indeferido o pedido de realização de perícia contábil de livro caixa e blocos das notas fiscais da empresa, a qual demonstraria 
a capacidade econômica da empresa e seu faturamento real.
Requer a concessão do benefício da gratuidade e o deferimento da tutela de urgência para fixar pró-labore até que formalizada a partilha, 
bem como deferida a realização de prova contábil da empresa.
Examinados, decido.
Acerca do pedido de gratuidade, verifico que a agravante faz jus ao mesmo, pois consta nos autos que a agravante é costureira, sendo 
pessoa de baixa renda, conforme fatura de consumo de energia elétrica juntada nos autos originais (ID. 55387160 - Pág. 1).
Ademais, o deferimento da gratuidade à agravante em ação de com a mesma causa de pedir, pedido e parte, ensejou o reconhecimento da 
litispendência e extinção do feito, no qual havia sido concedida a gratuidade à agravante.
Assim, inexiste qualquer elemento que evidencie a falta dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade.
Portanto, tenho como comprovado de que as despesas processuais representariam grande despesa capaz de causar prejuízo ao sustento 
próprio da agravante, justificando a alegada impossibilidade momentânea de seu pagamento.
No que diz respeito ao pedido de tutela de urgência referente a fixação de pró-labore, tenho que restou devidamente afirmado pela própria 
agravante que ela não é sócia da empresa, que foi constituída na vigência da união estável.
E por este contexto, em não sendo a parte agravante sócia da empresa da qual o agravado é o sócio individual, ela não tem direito ao 
recebimento de pró-labore, que é a remuneração específica e estrita da pessoa física do sócio.
Fato é que na qualidade de ex-companheira do proprietário, a agravante poderia, e se fosse o caso, concorrer na divisão periódica de lucros 
(isto é, no final de cada exercício, e a critério da empresa), até a dissolução da sociedade, nos termos do art. 1.027, do CC, questão a ser 
objeto de pedido e resolução na origem, se for do interesse das partes.
Veja-se, por exemplo, o seguinte julgado:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL. PEDIDOS LIMINARES SOBRE QUOTAS SOCIETÁRIAS, BLOQUEIO 
DE VALORES E INDISPONIBILIDADE DE BENS. Parte agravante que não é sócia da empresa da qual o agravado tem quotas, adquiridas 
na vigência da união. Hipótese na qual a parte agravante, não sendo sócia da empresa, não tem direito a dela receber pró-labore. Pode, no 
máximo, e se for o caso, concorrer na divisão periódica de lucros (isto é, no final de cada exercício, e a critério da empresa), até a dissolução 
da sociedade, nos termos do art. 1.027, do CCB, questão a ser objeto de pedido e resolução na origem, se for do interesse das partes. [...]
(TJRS, AI: 70072972490, Rel. Des. Rui Portanova, j. em 22/06/2017)
Assim, não é o caso de concessão de pró-labore como posto na decisão agravada.
Por fim, o inconformismo com o indeferimento da prova pericial não é matéria agravável, uma vez que o art. 1.015 do CPC estabelece o rol 
taxativo acerca das decisões interlocutórias que permitem a interposição do recurso. Além de que, não se esta diante da fase de produção 
de provas.
Assim, considerando que o dispositivo legal indica taxativamente os casos de cabimento de agravo de instrumento e não estando a temática 
da decisão recorrida ali elencada, não deve ser conhecida.
Posto isso, conheço em parte do recurso, e nessa parte dou provimento parcial para conceder a gratuidade à agravante.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.
Comunique-se o juiz da causa servindo esta como ofício.
Porto Velho, 31 de julho de 2021.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator
 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
7023441-69.2018.8.22.0001 Recursp Especial em Apelação (PJE)
Origem: 7023441-69.2018.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Recorrente : M. A. Viagens e Turismo Ltda-ME
Advogado : Antônio de Castro Alves Júnior (OAB/RO 2811)
Advogada : Larrisa Paloschi Barbosa (OAB/RO 7836)
Recorridos : Edilza Alves Ascui de Oliveira e outro
Advogado : Albino Melo Souza Júnior (OAB/RO 4464)
Recorrida : Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A
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Advogada : Hianara de Marilac Braga Ocampo (OAB/RO 4783)
Advogada : Luciana Goulart Penteado (OAB/SP 167884)
Advogado : Itallo Gustavo de Almeida Leite (OAB/MT 7413/O)
Advogado : Matheus Figueira Lopes (OAB/RO 6852)
Advogada : Rachel Fischer Pires de Campos Menna Barreto (OAB/SP 248779)
Relator : Desembargador Kiyochi Mori
Interpostos em 07/08/2020 
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, em que aponta 
como dispositivos legais violados os artigos 373, 498, § 1ª, IV, 1.013 e 1.022, II, todos do Código de Processo Civil, artigo 186 do Código 
Civil e artigos 12, §3º, III e 14, § 3º, I e II, do Código de Defesa do Consumidor.
Sustenta o recorrente que o presente recurso não requer o reexame de provas, mas tão somente, que seja verificada a correta aplicação do 
dispositivo legal vigente à lei federal nº 8.078/90 e 10.406/02, pois entende que o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia inobservou a 
vigência a tais Leis, dando-lhe interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal.
Ressalta que é responsável apenas pela emissão de passagens à Secretaria de Estado da Saúde, sendo perfeitamente cabível a exclusão 
da empresa recorrente do processo, pois não ocasionou os danos enumerados pelos apelados em sua inicial.
Examinados, decido.
O recorrente indica infringência dos artigos 373, 1.013 e 1.022, II, do Código de Processo Civil, todavia limita-se a apontar genericamente a 
existência de vícios no acórdão, sem apresentar argumentos pontuais a demonstrar de que forma teria ocorrido a suposta violação.
Veja que o recorrente não discorre de forma clara e objetiva em que consiste a omissão apontada, o que inviabiliza o conhecimento do 
recurso especial por aplicação da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual “é inadmissível o recurso extraordinário, 
quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”. Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE AÇÃO POLICIAL. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. 
DEFICIÊNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. PRINCÍPIO DA 
NÃO SURPRESA. INTERPRETAÇÃO DE LEI LOCAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DO ENUNCIADO N. 280 DA SÚMULA DO STF.
I - Na origem, trata-se de ação objetivando o pagamento de Gratificação de Ação Policial pelo Estado de Alagoas, nos termos da Lei Estadual 
n. 5.813/1996. Na sentença, julgou-se improcedente o pedido. No Tribunal a quo, a sentença foi mantida. Esta Corte conheceu do agravo 
para não conhecer do recurso especial. II - Em relação à alegada violação do art. 1.022 do CPC/2015, verifica-se que a recorrente limitou-
se a afirmar, em linhas gerais, que o acórdão recorrido incorreu em omissão ao deixar de se pronunciar acerca dos dispositivos legais 
apresentados nos embargos de declaração, fazendo-o de forma genérica, sem desenvolver argumentos para demonstrar de que forma 
houve a alegada violação, pelo Tribunal de origem, dos dispositivos legais indicados pela recorrente. Incidência da Súmula n. 284/STF. [...] 
(AgInt no AREsp 1546431/AL, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2020, DJe 24/04/2020) (grifo 
nosso).
No tocante à afronta ao artigo 498, § 1ª, IV do CPC, afirma que o acórdão o teria violado por não ter acolhido os embargos de declaração, 
entretanto, extrai-se que o artigo mencionado trata, em seu caput, sobre o cumprimento da obrigação de entregar coisa certa e não tem o 
parágrafo e inciso indicados, de modo que se mostra desconexa a tese apresentada quanto ao conteúdo existente no texto legal invocado, 
o que atrai a aplicação da já mencionada Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. A propósito:
PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DOAÇÃO. FRAUDE À EXECUÇÃO. 
AUSÊNCIA DE ALCANCE NORMATIVO DOS ARTIGOS INDICADOS. SÚMULA N. 284/STF. FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 
IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 182/STJ. FIADORES. IMÓVEL. BEM DE FAMÍLIA. PENHORA. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO 
RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA N. 83 DO STJ. DECISÃO MANTIDA. 1. Considera-
se deficiente, a teor da Súmula n. 284 do STF, a fundamentação recursal que alega violação de dispositivos legais cujo conteúdo jurídico 
não tem alcance normativo para amparar a tese defendida no recurso especial. 2. É inviável o agravo previsto no art. 1.021 do CPC/2015 
que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (Súmula n. 182/STJ). 3. “É válida a penhora de bem de família 
pertencente a fiador de contrato de locação” (Súmula n. 549/STJ). 4. Agravo interno a que se nega provimento. (STJ - AgInt no AREsp: 
1583365 RJ 2019/0277115-2, Relator: Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, Data de Julgamento: 01/06/2020, T4 - QUARTA TURMA, 
Data de Publicação: DJe 05/06/2020) (grifo nosso).
Não é demais consignar que a Súmula 284 do STF aplica-se ao recurso especial porquanto trata-se de recurso de natureza extraordinária. 
(STJ - AgInt no AREsp: 1341810 SP 2018/0199466-1, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 14/05/2019, T4 - 
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/05/2019).
No tocante à suposta violação aos artigos artigo 186 do Código Civil e artigos 12, §3º, III e 14, § 3º, I e II, do Código de Defesa do 
Consumidor, tem-se que o seguimento do recurso especial encontra óbice na Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual 
“a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”, haja vista que a análise quanto à alegada inexistência de falha na 
prestação de serviço e responsabilidade civil pelos danos causados, é questão que implica, necessariamente, em revolvimento de fatos e 
circunstâncias da causa. A propósito:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS PATRIMONIAIS E MORAIS. 
CONFIGURAÇÃO DO DANO MORAL. DEVER DE INDENIZAR. MATÉRIA QUE DEMANDA REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 
7 DO STJ. REVISÃO DA VERBA HONORÁRIA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. Em relação aos danos morais, a 
pretensão não pode ser conhecida, porquanto a revisão do entendimento da Corte de origem, no tocante à existência de tais danos, bem 
como ao valor da indenização, demandaria o revolvimento do acervo fático-probatório acostados aos autos, o que é vedado pela Súmula 7/
STJ. 2. Do mesmo modo, “a revisão dos honorários advocatícios, salvo se excessivos ou ínfimos, não pode ocorrer na instância especial, 
pois envolve reexame de circunstâncias fáticas” (AgInt no AREsp 1.009.704/SC, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 
09.03.2017, DJe 24.03.2017). 3. Agravo interno não provido.
(STJ - AgInt no AREsp: 1382769 RJ 2018/0271574-1, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 29/06/2020, T4 - 
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 03/08/2020). Destaquei.
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Por derradeiro, o recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea “c”, da Constituição Federal exige a demonstração 
do dissídio jurisprudencial, por meio da realização do indispensável cotejo analítico, para demonstrar a similitude fática entre o acórdão 
recorrido e o eventual paradigma, o que não foi observado pela recorrente.
Ante o exposto, não se admite o recurso especial. 
Publique-se.
Porto Velho, julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente
 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
7000458-30.2015.8.22.0018 Recurso Especial em Apelação (PJE)
Origem: 7000458-30.2015.8.22.0018-Santa Luzia do Oeste / Vara Única
Recorrente : Idinilson Correa da Silva
Advogado : Fábio Charles da Silva (OAB/RO 4898)
Advogada : Glória Chis Gordon (OAB/RO 3399)
Recorrida : Cerly Borchardt
Advogado : Vanderlei Kloos (OAB/RO 6027)
Relator : DES. KIYOCHI MORI
Interpostos em 09/07/2020
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal e artigo 1.029 e 
seguintes do Código de Processo Civil, em que se aponta como dispositivo legal violado o art. 1.022, inciso II, 7º e 373, §1º, todos do Código 
de Processo Civil, arts. 1º e 407 do Código de Processo Civil de 1973, art. 389, do Código Civil e artigos 95, inciso I, e 96, inciso I, da Lei n. 
4.504/64 e art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.
Trata-se de ação de cobrança c/c pedidos de reparação de danos, julgada parcialmente procedente, para condenar o requerido (Cerly) ao 
pagamento da quantia equivalente a 7,5 sacas de café conilon (safra 2011) ao requerente, tendo este Tribunal, confirmado a sentença, bem 
como deixou de majorar os honorários, em razão de já tê-los fixados no percentual máximo. 
O recorrente alega afronta ao artigo 1.022 do CPC, aduzindo que duas teses não foram enfrentadas no acórdão recorrido.
Aduz que em sede de apelação, o Tribunal apreciou o Agravo Retido interposto em audiência (realizada em 11/02/2016, ata acostada 
no ID n. 704508), entendendo pela manutenção do seu não provimento, sob o argumento de que “superado o prazo para indicação de 
testemunhas pela parte e ausente situação superveniente e relevante a justificar o aditamento do rol, o indeferimento do pleito pelo juízo a 
quo mostrou-se correto.”
Alega que o art. 407 do CPC/1973 estabelecia que, caso o magistrado, no despacho em que designava a audiência de instrução e julgamento, 
não fixasse o prazo para que as partes juntassem aos autos o rol de testemunhas, esse deveria ser apresentado até 10 (dez) dias antes da 
audiência, portanto, não ocorreu a preclusão do direito de incluir testemunha nova.
Sustenta, ainda, que por não ter sido observado o devido processo legal, houve violação ao art. 1º do Código de Processo Civil de 1973 e 
art. 5º, inciso LIV, da Constituição Federal.
Por fim, alega que ao manter a decisão de 1º grau e não reconhecer as nulidades apontadas, sem expressa manifestação, violou os 
seguintes dispositivos legais: art. 5º, caput, da Constituição Federal, art. 7º do CPC/15, além de violar o direito do Autor ao efetivo acesso 
à justiça, garantido no art. 5º, inciso XXXV, da CF, art. 373, § 1º, do CPC/15, pois não determinar que o Requerido pague o valor devido ao 
Autor pelas colheitas que foi injustamente impedido de realizar, violou os dispositivos legais que asseguram o direito vindicado, a saber, o 
art. 389, do Código Civil e os arts. 95, inciso I, e 96, inciso I, da Lei n. 4.504/64.
Examinados, decido. 
Primeiramente, em relação à invocada ofensa ao art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da CF, urge consignar que se afigura descabida, na via 
eleita do recurso raro, a análise, a cargo do Superior Tribunal de Justiça, de eventual contrariedade a preceito de estirpe constitucional, ainda 
que para fins de prequestionamento, sob pena de usurpação à competência estabelecida pelo constituinte originário, no art. 102, inciso III, 
da Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido:
AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE VIDA EM GRUPO. AFRONTA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VIA 
ESPECIAL. NÃO CABIMENTO. ART. 5º DA LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO BRASILEIRO. PREQUESTIONAMENTO. 
NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULA 282/STF. OFENSA. NÃO DEMONSTRAÇÃO. SÚMULA 284/STF. INVALIDEZ. CIÊNCIA. DATA. NÃO 
COMPROVAÇÃO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. VERIFICAÇÃO. INVIABILIDADE. NECESSIDADE DE REEXAME FÁTICO. SÚMULA 7/
STJ. RESCISÃO DO VÍNCULO. POSSIBILIDADE DE PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA. PRESCRIÇÃO NUA. ENTENDIMENTO 
ADOTADO NESTA CORTE. VERBETE 83 DA SÚMULA DO STJ. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO. NÃO IMPUGNAÇÃO. INCIDÊNCIA DO 
VERBETE 283 DA SÚMULA/STF. APRECIAÇÃO PELA ALÍNEA C. INVIABILIDADE. NÃO PROVIMENTO. 1. A via especial é inadequada 
para análise de arguição de contrariedade a texto constitucional, sob pena de usurpação da competência atribuída ao STF. 2. A matéria 
posta em debate no especial não foi discutida pela origem. Incidência da Súmula 282/STF. (…) (STJ - AgInt no AREsp: 1370746 SC 
2018/0250280-0, Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 23/04/2019, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: 
DJe 26/04/2019) (grifo nosso)
Verifica-se que o recorrente não explica de que forma teriam ocorrido as supostas violações ao artigo 1.022 do CPC/15, motivo pelo qual 
o seguimento do recurso especial encontra óbice na Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual “É inadmissível o recurso 
extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”. A propósito:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. JUROS DE 
MORA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO 
DE DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL NO RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA ‘C’. DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. 
SÚMULA 284/STF. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. Para que se configure o prequestionamento da matéria, ainda que implícito, 
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há que se extrair do acórdão recorrido pronunciamento sobre as teses jurídicas em torno dos dispositivos legais tidos como violados, a 
fim de que se possa, na instância especial, abrir discussão sobre determinada questão de direito, definindo-se, por conseguinte, a correta 
interpretação da legislação federal (Súm.211/STJ). 2. O não atendimento quanto à indicação do dispositivo legal contrariado, ou que se lhe 
tenha sido negado vigência, devidamente acompanhado da argumentação jurídica pertinente, pela parte recorrente, a fim de demonstrar o 
acerto de sua tese, configura fundamentação deficiente e não permite a compreensão da exata controvérsia a ser dirimida. Incidência da 
Súmula 284 do STF. 3. Agravo interno não provido. (AgInt no AgInt no AREsp 1570242/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 15/06/2020, DJe 18/06/2020).(grifo nosso)
Com relação ao art. 95, inciso I, da Lei n. 4.504/64 e art. 389 do CC, ao art. 96, inciso I, da Lei n. 4.504/64, bem como dos arts. 1º e 407, 
ambos do Código de Processo Civil de 1973, a admissão do Recurso Especial pressupõe o prequestionamento da matéria insculpida no 
dispositivo legal federal alegadamente violado, ou seja, exige que a tese recursal tenha sido objeto de efetivo pronunciamento por parte do 
Tribunal de origem, o que não ocorreu no caso em tela. 
Nessa linha, configurada a carência do indispensável requisito do prequestionamento, neste ponto, impõe-se o não conhecimento do recurso 
especial, a teor das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, aplicáveis ao recurso especial analogicamente. Nesse sentido:
DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONSÓRCIO. AUSÊNCIA 
DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 282 E 356 DO STF. DEDUÇÃO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. NÃO CABIMENTO.
IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO CONTRATO E DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. 
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. 1. O prequestionamento é exigência inafastável contida na própria previsão 
constitucional, impondo-se como um dos principais pressupostos ao conhecimento do recurso especial, sob pena de aplicação, por analogia, 
da Súmula n. 282 do STF. 2. […] 4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 1562986/SP, Rel. Ministro ANTONIO 
CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 25/05/2020, DJe 28/05/2020) (grifei)
Quanto à alegação de violação aos artigos 7º e 373, inciso I do Código de Processo Civil, o seguimento do recurso especial encontra óbice 
na Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual “a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”, tendo 
em vista que a análise quanto ao cumprimento dos ônus probatórios e à quantidade de sacas devidas exige reexame do conjunto destas, 
a propósito:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
ANÁLISE DE CLÁUSULAS DO EDITAL E APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5/
STJ E 7/STJ. 1. O Tribunal de origem não emitiu juízo de valor acerca da tese de não cabimento de interpretação extensiva do art. 462 do 
CPC/1973. A ausência do necessário prequestionamento atrai a incidência da Súmula 282/STF. 2. Infirmar a conclusão alcançada pela 
Corte de origem acerca da possibilidade de formalização da escritura de compra e venda, conforme as peculiaridades dos lotes, bem como 
da aplicação do princípio da isonomia pressupõe revolver o contexto fático-probatório dos autos, o que é obstado na via do recurso especial, 
por força das Súmulas 5 e 7/STJ. 3. Agravo interno não provido. (STJ - AgInt no REsp: 1841568 DF 2019/0297498-2, Relator: Ministro 
BENEDITO GONÇALVES, Data de Julgamento: 28/09/2020, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 30/09/2020)
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ÔNUS PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 
DA SÚMULA 7/STJ. DANOS MATERIAIS E MORAIS. INEXISTÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
ARBITRAMENTO. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 
INTERNO IMPROVIDO. 1. Conforme preceitua o art. 373, I e II, do CPC/2015, incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo 
do direito alegado, ao passo que cabe ao réu o ônus de demonstrar a ocorrência de algum fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
do autor. 2. Não é possível reverter a conclusão do Tribunal estadual, para acolher a pretensão recursal, a respeito do ônus probatório 
que recaiu sobre a recorrente, pois essa providência demandaria o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, o que se mostra 
impossível ante a natureza excepcional da via eleita, consoante enunciado n. 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. […] 4. Em 
recurso especial, não é possível rever os critérios adotados pelo julgador na fixação dos honorários advocatícios, por importar no reexame de 
matéria fático-probatória. A incidência da Súmula 7/STJ somente pode ser afastada quando o valor fixado for exorbitante ou irrisório, o que 
não ocorre no caso dos autos. 5. Agravo interno improvido. (STJ - AgInt no AREsp: 1530095 PR 2019/0183260-8, Relator: Ministro MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE, Data de Julgamento: 10/02/2020, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 13/02/2020) Grifei
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho, julho de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE
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Advogado : Jaime Pedrosa dos Santos Neto (OAB/RO 4315)
Advogado : Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Relator : DES. KYIOCHI MORI
Interpostos em 06/10/2020
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, em que se aponta como 
dispositivos legais violados os artigos 186, 187, 927, 944, parágrafo único e 945, do Código Civil, artigo 14, §3º, II, do Código de Defesa do 
Consumidor e artigos 11 e 1.022 do Código de Processo Civil.
Nas razões recursais, aduz que, mesmo com a utilização dos embargos de declaração, perpetuou-se as omissões e contradições exaradas 
pelo Tribunal de origem, consistente no pedido subsidiário de reconhecimento da culpa concorrente e incidência de concausas pré e pós 
existentes, sem o exame concreto e específico de fatos e provas fundamentais ao deslinde da questão de êxito, configurando flagrante 
ofensa aos artigos 11 e 1.022 do CPC.
Aduz, ainda, que a decisão combatida violou diversos artigos do Código Civil e do CDC relativos ao dever de indenizar, à fixação de 
indenização e sua extensão e à concorrência da vítima para o evento danoso.
Examinados, decido.
A recorrente indica violação ao artigo 1.022 do Código de Processo Civil, entretanto não particulariza o inciso do dispositivo legal, não sendo 
possível obter de sua fundamentação a correta visualização da modificação pleiteada, o que inviabiliza o conhecimento do recurso especial 
por aplicação da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual “é inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência 
na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”, aplicada por analogia. A propósito:
RECURSO ESPECIAL Nº 1906857 - SP (2020/0308446-0) DECISÃO [..] No tocante à suposta afronta aos arts. 489 e 1.022 do CPC/2015, 
incide o óbice previsto no enunciado n. 284 da Súmula do STF, tendo em vista que, nas razões do apelo especial, não foram particularizados 
os incisos e/ou parágrafos sobre os quais recairia a ofensa, o que caracteriza deficiência de fundamentação. A propósito: PROCESSUAL 
CIVIL. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. REJEIÇÃO SUMÁRIA POR INEXISTÊNCIA DE ATO DE IMPROBIDADE. EXCEÇÃO 
PARA O RÉU SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO DE DEVER FUNCIONAL. (...) II - No que concerne à alegada indevida aplicação dos artigos 
116 e 117 da Lei 8.112/82, entendendo o recorrente que no período de licença não possui vínculo laborativo com o órgão estatal, verifico 
que a tese do recorrente não foi examinada no âmbito do Tribunal a quo. Incide na espécie a Súmula 282 do STF. Observa-se, ademais, 
que o recorrente ao indicar os artigos encimados não aponta os incisos vinculados à sua argumentação, o que atrai outro óbice, qual seja, 
o contido no verbete sumular 284/STF. III - Recurso especial conhecido parcialmente e, nesta parte, improvido. (...) IV - Recurso especial 
não conhecido. (REsp 1110941/DF, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 18/02/2010) [...] 
Ante o exposto, conheço em parte do recurso especial e, nessa extensão, nego-lhe provimento. Nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015, 
majoro os honorários sucumbenciais fixados em favor dos advogados da parte recorrida em 1% (um por cento) sobre o valor da condenação. 
Publique-se. Brasília, 08 de fevereiro de 2021. MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator (STJ - REsp: 1906857 SP 2020/0308446-
0, Relator: Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Data de Publicação: DJ 09/02/2021) Destaquei.
Não é demais consignar que a Súmula 284 do STF aplica-se ao recurso especial porquanto trata-se de recurso de natureza extraordinária. 
(STJ - AgInt no AREsp: 1341810 SP 2018/0199466-1, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 14/05/2019, T4 - 
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/05/2019).
No tocante à alegação de ofensa aos artigos 186, 187, 927, 944, parágrafo único e 945, do Código Civil, que dispõem sobre responsabilidade 
civil e o dever de indenizar, o seguimento do recurso especial encontra óbice na Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual 
“a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”, tendo em vista que a análise quanto a existência dos requisitos 
ensejadores da responsabilidade civil, bem como a fixação do quantum perpassa necessariamente pelo reexame do conjunto probatório, a 
propósito:
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE 
DO NCPC. AÇÃO DE CONHECIMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO NCPC. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 186, 188, 927 E 953, TODOS DO CÓDIGO CIVIL. INVIABILIDADE DE REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. DISPOSITIVO INDICADO COMO VIOLADO NÃO GUARDA PERTINÊNCIA TEMÁTICA COM A TESE 
DEFENDIDA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 284 DO STF. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO 
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. INCIDÊNCIA DA MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO NCPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO, COM 
IMPOSIÇÃO DE MULTA. 1. […] 3. A análise da existência dos requisitos da responsabilidade civil é matéria que exige inevitável reexame 
de fatos e provas, inviável na estreita via do recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula nº 7 do STJ. 4. É firme a jurisprudência desta 
Corte no sentido de somente permitir a modificação dos valores fixados a título de indenização por danos morais se estes se mostrarem 
irrisórios ou exorbitantes, tendo em vista o óbice contido na Súmula nº 7 do STJ, o que não se verifica na presente hipótese. […] 7. Agravo 
interno não provido, com imposição de multa.(STJ - AgInt no AREsp: 1251980 DF 2018/0038514-0, Relator: Ministro MOURA RIBEIRO, 
Data de Julgamento: 26/06/2018, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 02/08/2018).
Acerca dos artigos 11 do Código de Processo Civil e artigo 14, §3º, II do Código de Defesa do Consumidor, a admissão do recurso pressupõe 
o prequestionamento da matéria estampada exigindo-se que a tese recursal tenha sido objeto de pronunciamento por parte do Tribunal, 
ainda que em via de embargos de declaração, o que não ocorreu, no presente caso. Desta forma, o recurso encontra-se óbice nas Súmulas 
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. A propósito:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C PEDIDO CONDENATÓRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 
NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA RECURSAL DA PARTE DEMANDADA. 1. […] 3.1. A ausência de enfrentamento 
da matéria objeto da controvérsia pelo Tribunal de origem impede o acesso à instância especial, porquanto não preenchido o requisito 
constitucional do prequestionamento, nos termos das Súmulas 282 e 356 do STF, aplicável por analogia. 4. Agravo interno desprovido. 
(AgInt no REsp 1877253/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 15/12/2020, DJe 01/02/2021).
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Processo: 0010773-81.2015.8.22.0005 Recurso Especial em Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 0010773-81.2015.8.22.0005-Ji-Paraná / 3ª Vara Cível
Recorrente: Antônio Barbosa de Sousa e outra
Advogado : Delaias Souza de Jesus (OAB/RO 1517)
Recorrido: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Ji-Paraná
Advogado : Sharleston Cavalcante de Oliveira (OAB/RO 4535)
Advogado : Irvandro Alves da Silva (OAB/RO 5662)
Recorrido: Geraldo Martins de Sousa
Advogado : Adonys Foschiani Helbel (OAB/RO 8737)
Advogada : Barbara Hadassa da Silva Tupan (OAB/RO 8550)
Relator : DES. KYIOCHI MORI 
Interpostos em 10/09/2020
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal e art. 1.029 e seguintes 
do Código de Processo Civil, em que se aponta como dispositivos violados o art. 93, IX da Constituição Federal e art. 489, §1º, inciso II e 
IV, do Código de Processo Civil.
Os recorrentes alegam que se o réu deixou de prestar contas não é lícito impugnar as que o autor apresentou, pois, a planilha do solicitante 
deve cumprir com toda a formalidade exigida e vir obrigatoriamente com os documentos justificativos existentes, porém, não foi o exemplo 
dos autos.
Alegam, ainda, que deveria tanto o juiz natural como o regional apontar quais os motivos pelos quais reconheceram a sua validade, com 
a respectiva homologação, daí, patente a nulidade da decisão, até porque desprovida de fundamentação, inclusive em patente ofensa ao 
princípio da motivação das decisões judiciais.
Examinados, decido. 
Com relação ao art. 93, IX da Constituição Federal, não comporta conhecimento o apelo especial que veicula ofensa a princípios ou 
dispositivos constitucionais, sob pena de configurar usurpação de competência do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, 
III, da Constituição Federal. A propósito, colaciono o seguinte entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28,86%. 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535 DO CPC/73.NÃO OCORRÊNCIA. COISA JULGADA. 
ANUÊNIOS E REAJUSTE DE 3,17%. SÚMULAS 7/STJ E 283/STF. INCIDÊNCIA. AFRONTA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 
COMPETÊNCIA RESERVADA AO STF. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SUMULA 284/STF. 
1. […] 3. Não se pode conhecer da tese de impossibilidade da limitação do reajuste de 28,86% em face de sua natureza de caráter geral, 
“sob pena de vilipêndio das Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, assim como do art. 37, II e X, da Constituição da República”, pois não se presta 
o recurso especial ao exame de suposta afronta a dispositivo constitucional, sob pena de invasão da competência reservada ao Supremo 
Tribunal Federal, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República. 4. […] 5. Agravo interno não provido. 
(AgInt nos EDcl no REsp 1555955/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/08/2020, DJe 17/08/2020) 
Destaquei.
Concernente a aludida violação ao artigo 489, §1º, incisos II e IV, do Código de Processo Civil, a admissão do Recurso Especial pressupõe 
o prequestionamento da matéria insculpida no dispositivo legal federal alegadamente violado, ou seja, exige que a tese recursal tenha sido 
objeto de efetivo pronunciamento por parte do Tribunal de origem, situação esta que não ocorreu no caso em tela. 
Configurada a carência do indispensável requisito do prequestionamento, neste ponto, impõe-se o não conhecimento do recurso especial, a 
teor das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, aplicáveis ao recurso especial analogicamente. Nesse sentido:
AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NA PLANTA. DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL. 
ARTS. 26, 27 e E 29 DA LEI 9.514/97. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO SÚMULAS 282 E 356/STF. 1. O prequestionamento é 
exigência inafastável contida na própria previsão constitucional, impondo-se como um dos principais pressupostos ao conhecimento do 
recurso especial. Por isso que, não decidida a questão pela instância ordinária e não opostos embargos de declaração, a fim de ver suprida 
eventual omissão, incidem, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 2. Agravo interno não 
provido. (AgInt no REsp 1772273/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 06/02/2020, DJe 12/02/2020)
Ademais, não há que se falar em prequestionamento ficto pois não houve a indicação de violação ao artigo 1.022, do Código de Processo 
Civil.
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho, julho de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 14/07/2021
7016541-96.2020.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7016541-96.2020.8.22.0002-Ariquemes / 4ª Vara Cível
Apelante : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : George Ottávio Brasilino Olegário (OAB/PR 15013)
Apelado : Sérgio Menezes Feier
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Advogada : Gislene Trevizan (OAB/RO 7032)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 10/06/2021 
Decisão: “PRELIMINAR AFASTADA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação cível. Rede de eletrificação rural. Ilegitimidade ativa. Inocorrência. Custeio da obra. Incorporação. Ressarcimento devido. 
Sentença mantida. Recurso desprovido. Não há que se falar em ausência de legitimidade para pleitear o ressarcimento dos valores pagos 
com a construção de subestação de energia elétrica se estiver demonstrado nos autos que o requerente construiu e custeou a obra. As 
redes de energia elétrica particulares devem ser incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária de distribuição, sendo devido o 
ressarcimento dos valores despendidos com a obra, sob pena de enriquecimento ilícito da concessionária.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 21/07/2021
0000532-61.2014.8.22.0012 Apelação (PJE)
Origem: 0000532-61.2014.8.22.0012-Colorado do Oeste / 1ª Vara Cível
Apelante : Wanderson Silva de Arruda
Advogado : Cezar Benedito Volpi (OAB/RO 533)
Apelado : Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogado : Wilson Belchior (OAB/RO 6484)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 10/05/2021 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação cível. Prestação de constas. Segunda fase. Arguição de destempo da prestação de contas afastada. Negado provimento 
ao recurso. Mantem-se a sentença de improcedência dos pedidos iniciais, ante a apresentação temporânea da prestação de contas que 
submetida a apreciação do juízo singular, que diante dos valores apresentados com a venda extrajudicial do bem móvel, procedeu com a 
homologação, ante a inexistência de valores a serem restituídos ao autor. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 14/07/2021
7003150-72.2019.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7003150-72.2019.8.22.0014-Vilhena / 1ª Vara Cível
Apelante : J. A. da C.
Advogado : Davi Angelo Bernardi (OAB/RO 6438)
Apelada : M. da S.
Advogado : Roberto Carlos Mailho (OAB/RO 3047)
Advogado : Hulgo Moura Martins (OAB/RO 4042)
Advogada : Hellen Karoline Zan Santana (OAB/RO 9769)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 30/05/2021 
Decisão: “PRELIMINARES REJEITADAS. NO MÉRITO, RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, 
À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Apelação. União estável. Partilha. Propriedade exclusiva anterior ao relacionamento. Sub-rogação. Não Comprovação. Bem 
furtado. Exclusão. Recurso parcialmente provido.
Conforme o ordenamento legal vigente, em se tratando de união estável, no regime de comunhão parcial, comunicam-se os bens que 
sobrevierem ao casal, na constância do relacionamento, excetuados os que anteriormente já integravam o patrimônio de um dos conviventes, 
os sub-rogados em seu lugar e os bens recebidos em doação.
Não havendo comprovação da aquisição com valor pertencente exclusivamente a um dos conviventes ou em sub-rogação a bem exclusivo, 
mantém-se o bem no rol partilhável.
Deve ser excluído da partilha o bem que, adquirido na constância da união estável, foi objeto de furto/roubo antes da dissolução do 
relacionamento.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Processo: 0807079-76.2021.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
Origem: 7031599-11.2021.8.22.0001 - Porto Velho - 4ª Vara Cível
AGRAVANTE: IZABELY DOS SANTOS FERREIRA, JOAO HENRIQUE DOS SANTOS PIRES, ELISANGELA EVANGELISTA DOS SANTOS 
PIRES, NADIR FEITOSA DOS SANTOS
Advogado: OTAVIO AUGUSTO LANDIM - RO9548
AGRAVADO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, 123 VIAGENS E TURISMO LTDA.
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Data distribuição: 26/07/2021 
Decisão 
Vistos.
IZABELY DOS SANTOS FERREIRA e JOAO HENRIQUE DOS SANTOS PIRES representados por sua genitora ELISANGELA EVANGELISTA 
DOS SANTOS PIRES, e NADIR FEITOSA DOS SANTOS agravam de instrumento da decisão (ID. 59998741 - Pág. 1-3) proferida nos autos 
da ação de indenização por dano moral c/c restituição de quantia certa que indeferiu o benefício da gratuidade.
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Em suas razões recursais os agravantes sustentam que Nadir é idosa, recebendo aposentadoria por deficiência no valor de um salário 
mínimo; o menor J.H.S.P. tem grave deficiência e também recebe benefício de um salário mínimo; a menor I.S.F. é estudante não auferindo 
renda e a genitora dos menores está desempregada, cuidando de sua genitora, Nadir, e dos filhos.
Salientam que as partes não auferem renda, sendo dois menores e um com deficiência e uma idosa com deficiência, onde os extratos 
bancários demonstram ausência de saldo.
Pedem a reforma da decisão agravada para conceder a gratuidade.
Examinados, decido.
O art. 98, do CPC estabelece que a justiça gratuita será concedida à “pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência 
de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios”.
E em seu §2º estabelece que o magistrado “poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos 
legais para a concessão de gratuidade”.
A quebra da presunção de miserabilidade que milita em favor daquele que se declara, em juízo, incapaz de fazer frente às despesas do 
processo sem prejuízo ao sustento próprio e familiar, exige sejam perquiridas, suas reais condições econômico-financeiras.
A insuficiência financeira alegada pelos autores/agravantes, menores de idade, que se declaram necessitados, por serem absolutamente 
incapazes dependendo economicamente da genitora, agravante, restou devidamente comprovada nos autos.
Note-se que os menores não possuem renda, sendo que um deles recebe benefício previdenciário por ser portador de deficiência e a 
agravante Nadir, que é idosa, também recebe benefício previdenciário, sendo que Elizangela está desempregada.
O objeto da ação é o ressarcimento de danos por não terem embarcado em viagem aérea por uma das partes estar com Covid na época 
do embarque.
O valor dado à causa é de R$ 26.256,72, tendo as partes afirmado não deter condições de arcar com as custas iniciais e tampouco com as 
despesas processuais.
Assim, a meu ver, inexiste qualquer elemento que evidencie, no momento, a falta dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade.
Desta feita, tenho por comprovado que as despesas processuais possam causar prejuízo aos agravantes caso tenham que desembolsar 
valores no curso do processo, o que justifica a alegada impossibilidade de pagamento.
Posto isso, dou provimento ao recurso para conceder a gratuidade aos agravantes.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Comunique-se o juiz da causa, servindo esta como ofício.
Porto Velho, 31 de julho de 2021.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Processo: 7001985-39.2018.8.22.0009 Apelação (PJe)
Origem: 7001985-39.2018.8.22.0009 Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
APELANTE: RENATO TEIXEIRA DOS SANTOS
Advogada: ELISABETA BALBINOT (OAB/RO 1253)
Advogado: CLEODIMAR BALBINOT (OAB/RO 3663)
APELADO: MELLO GUEDES & CIA LTDA - ME
Advogada: SONIA JACINTO CASTILHO(OAB/RO 2617)
Advogada: KAREN ALEXANDRA ELLER (OAB/MT 15480)
Relator: Des. Alexandre Miguel
Distribuído por Sorteio em 05/10/2020 
Decisão RENATO TEIXEIRA DOS SANTOS requereu justiça gratuita, a qual foi indeferida no despacho de id. 12073901 - Pág. 2.
Em resposta, informou que não detém capacidade financeira para pagar o preparo em sua integralidade, pelo que requereu seu parcelamento 
em 6 prestações.
Examinados, decido.
A Lei n. 4.721/2020 autoriza o parcelamento das custas e dos serviços forenses no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia. 
De acordo com o art. 2º, VIII, da referida lei, os valores a partir de R$ 4.342,00 podem ser divididos em até 8 parcelas.
Ante o exposto, conforme requerimento da parte, concedo o pedido de parcelamento das custas recursais, em 6 (seis) prestações, juntando-
se a primeira parcela no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso. 
Publique-se. Intimem-se
Após, retornem conclusos para julgamento.
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
DESEMBARGADOR ALEXANDRE MIGUEL
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Processo: 7001262-46.2020.8.22.0010 - APELAÇÃO CÍVEL (PJE)
Origem: 7001262-46.2020.8.22.0010 - Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
APELANTE/RECORRIDO: OSCAR RODRIGUES DE MATOS
Advogado: HOSNEY REPISO NOGUEIRA - RO6327
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Advogada: NATALIA UES CURY - RO8845
Advogado: NEWITO TELES LOVO - RO7950
Advogado: CARLOS WAGNER SILVEIRA DA SILVA - RO10026
APELADO/RECORRENTE: QUALIMIDIA VEICULACAO E DIVULGACAO LTDA
Advogada: TATIANA MEHLER CHIAVERINI - SP132626
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Data distribuição: 23/04/2021 
Decisão Vistos.
O apelante OSCAR RODRIGUES DE MATOS requer a concessão da assistência judiciária gratuita, ao argumento de que seu “núcleo 
familiar [...] é composto por mais 02 (duas) pessoas, [...] que também litigam em processos conexos a esta para pleitear a indenização que 
lhes cabe, de modo que estes também irão interpor Recurso de Apelação [...], o que trará um gasto de aproximadamente R$ 1.900,00 (mil 
e novecentos reais) para a família”.
Entretanto, entendo que a opção por litigar individualmente foi da parte, dado que não há vedação na lei processual de cumulação de ações, 
bem ainda sobre a escolha voluntária do valor dado a causa.
Assim, indefiro o pedido de justiça gratuita, e concedo o prazo de 05 dias para que recolha o preparo recursal, destacando que a análise do 
recurso está condicionada ao recolhimento do preparo.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
DESEMBARGADOR ALEXANDRE MIGUEL
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
7048615-17.2017.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7048615-17.2017.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Embargantes: Rondônia Indústria Comércio, Serviços e Representações Ltda. e outros
Advogado : Geandro Luiz Scopel (OAB/PR 37302)
Advogado : Renan Felipe Wistuba (OAB/PR 75713)
Advogado : Ricardo Key Sakaguti Watanabe (OAB/PR 36730)
Embargado: Banco do Brasil S/A
Advogado : Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/RO 4875)
Advogado : Rafael Sganzerla Durand (OAB/RO 4872)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Interpostos em 08/07/2021
Despacho 
Vistos.
De acordo com o disposto no §2º do art. 1.023 do CPC determino a intimação do embargado para, querendo, apresente manifestação sobre 
os embargos opostos.
Decorrido o prazo, retornem conclusos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 29 de julho de 2021 
ALEXANDRE MIGUEL
RELATOR

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 
7001342-97.2021.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7001342-97.2021.8.22.0002-Ariquemes / 4ª Vara Cível
Apelante : Noli Eliseu Marafiga
Advogado : Arthur Bagder da Silva Schiave (OAB/RO 7683)
Apelada : Rosely Silvestre da Silva
Apelado : Jandrei Marafiga
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 13/04/2021
Redistribuído por Prevenção em 16/06/2021 
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação cível. Embargos de Terceiro. Determinação emenda. Gratuidade. Desistência. Cancelamento da distribuição. Pagamento 
de custas. Impossibilidade. Recurso Provido. Não citada a parte contrária e sendo formulado pedido de desistência da ação por alegada 
impossibilidade de recolhimento das custas processuais, há de ser cancelada a distribuição do feito e afastada a imposição do pagamento 
das respectivas custas, nos termos do art. 290 do CPC.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 14/07/2021
7002759-20.2019.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7002759-20.2019.8.22.0014-Vilhena / 3ª Vara Cível
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Apelante : Maria Helena de Sousa
Advogado : Valdinei Luiz Bertolin (OAB/RO 6883)
Advogado : Leandro Marcio Pedot (OAB/RO 2022)
Apelada : American Airlines Inc
Advogada : Nicole Fontolan Villa (OAB/SP 305366)
Advogado : Alfredo Zucca Neto (OAB/SP 154694)
Apelante : Latam Airlanes Group S/A
Advogada : Tatiane Marques dos Reis (OAB/SP 273914)
Advogado : Fábio Rivelli (OAB/RO 6640)
Advogado : Solano de Camargo (OAB/SP 149754)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 25/05/2021 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação. Transporte aéreo. Responsabilidade civil. Atraso de voo. Poucas horas. Transtorno extraordinário. Comprovação. 
Ausente. Dano moral não configurado. Dever de indenizar inexistente. Sentença mantida. Recurso desprovido. Segundo a jurisprudência do 
STJ, o atraso de voo não configura dano moral presumido (in re ipsa) e, por isso, a indenização somente será devida se comprovado alguma 
circunstância extraordinária que tenha trazido abalo psicológico ao consumidor. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 
7007967-15.2019.8.22.0004 Apelação (PJE)
Origem: 7007967-15.2019.8.22.0004-Ouro Preto do Oeste / 2ª Vara Cível
Apelante : Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A
Advogada : Luciana Goulart Penteado (OAB/SP 167884)
Advogada : Samantha Goldberg Augusto (OAB/SP 311041)
Advogada : Carolina Moran Berto (OAB/SP 425143)
Apelada : Giovana de Castro Souza Guiotti Costa
Advogada : Nina Gabriela Tavares Testoni (OAB/RO 7507)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 24/05/2021 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação. Consumidor. Transporte aéreo. Excludente de responsabilidade. Não configuração. Cancelamento de voo. Dano moral. 
Valor. Fixação. Apelo não provido.
A ausência de comprovação de excludente de responsabilidade dada ao mau tempo alegado, resulta no reconhecimento da ocorrência de 
dano moral pelo substancial atraso injustificado do voo, cuja duração real de 2 dias extrapola qualquer limite de razoabilidade. 
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-
se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, características individuais 
e o conceito social das partes.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 07/07/2021
0809375-08.2020.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7015020-95.2015.8.22.0001-Porto Velho / 9ª Vara Cível
Embargante : Marcelia Krizinski da Luz
Advogada : Nathaly da Silva Gonçalves (OAB/RO 6212)
Advogado : Márcio Valério de Sousa (OAB/RO 4976)
Embargado : Eusebia Cristiana Schlosser
Advogado : Renan Gomes Maldonado de Jesus (OAB/RO 5769)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Interpostos em 23/04/2021 
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Processo civil. Embargos de declaração. Vícios. Inexistência. Rediscussão da matéria. Impossibilidade. Recurso não provido. 
Diante da inexistência de vícios a serem sanados, deve ser negado provimento aos embargos de declaração que visam a rediscutir matéria 
já apreciada e decidida.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 21/07/2021
7006141-57.2019.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7006141-57.2019.8.22.0002-Ariquemes / 3ª Vara Cível
Apelante : Companhia de Seguros Aliança do Brasil
Advogado : Maurício Marques Domingues (OAB/SP 175513)
Apelados : Lucineide da Silva e outro
Advogado : Carlos Elias Benevides de Oliveira (OAB/TO 9020)
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Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 02/06/2021 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Seguro de vida. Inadimplemento. Cancelamento. Cláusula contratual. Não observância. Indenização securitária devida. Correção 
monetária. Termo inicial.. Recurso não provido.
Evidenciado que cláusula contratual relativa à notificação do segurado sobre sua inadimplência não foi cumprida pela seguradora, é devida 
a indenização securitária contratada.
A jurisprudência do STJ estabelece que, nas indenizações securitárias, a correção monetária incide desde a data da celebração do contrato 
até o dia do efetivo pagamento do seguro, de modo que a fixação na sentença da correção a partir do sinistro é mais benéfica à seguradora 
e, ausente recurso dos autores, deve ser mantido tal termo inicial.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 21/07/2021
7003903-26.2019.8.22.0015 Apelação (PJE)
Origem: 7003903-26.2019.8.22.0015-Guajará-Mirim / 1ª Vara Cível
Apelante/Apelado: Banco do Brasil S/A
Advogado : Geraldo Chamon Júnior (OAB/PR 67956)
Advogado : José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/RO 6676)
Advogado : Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/RO 6673)
Apelada/Apelante: Maria Helena Rodrigues da Silva
Advogada : Suelen Nara Lima da Silva (OAB/RO 8667)
Advogado : Alexandre dos Santos Nogueira (OAB/RO 2892)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 18/05/2021 
Decisão: “RECURSO DO BANCO DO BRASIL NÃO PROVIDO E DA AUTORA PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.” 
Ementa: Apelação cível. Responsabilidade objetiva. Inclusão indevida no cadastro de inadimplentes. Inexistência de culpa concorrente do 
autor. Dano moral. Caracterizado. Valor Indenizatório. Recurso Provido. Não existe culpa concorrente do autor se eram de responsabilidade 
exclusiva do réu as informações prestadas aos cadastros de proteção ao crédito, e o consequente dever de corrigir os erros nas informações 
erradas que forneceu. Não se pode imputar culpa exclusiva ou concorrente ao autor pelo fato de não ter comunicado, imediatamente, à 
autoridade ou ao banco sobre empréstimo CDC efetuado em caixa eletrônico em outro Estado, sendo que não tinha conhecimento do fato, 
visto que tal providência, por si só, não preveniria a ocorrência da fraude.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 21/07/2021 
7002796-35.2019.8.22.0018 Apelação (PJE)
Origem: 7002796-35.2019.8.22.0018-Santa Luzia do Oeste / Vara Única
Apelante/Apelada: Fidelcina Bento Ferreira
Advogado : Evaldo Roque Diniz (OAB/RO 10018)
Apelado/Apelante: Banco Pan S/A
Advogado : Ronaldo Nogueira Simões (OAB/CE 17801)
Advogado : João Vitor Chaves Marques (OAB/RO 11233)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 20/01/2021
Redistribuído por Prevenção em 05/02/2021 
Decisão: “PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA SUSCITADA PELO BANCO PAN S/A ACOLHIDA E RECURSO DE FIDELCINA 
BENTO FERREIRA PREJUDICADO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação cível. Sentença prolatada no curso do prazo para contestação. Declaração de revelia. Inocorrência. Cerceamento de 
defesa. Prejuízo evidente. Sentença anulada. É nula, por cerceamento de defesa, a sentença proferida ainda no curso do prazo para 
contestação, mormente quando embasada precipuamente nos efeitos decorrentes da revelia equivocadamente declarada.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 07/07/2021
7001750-71.2020.8.22.0019 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7001750-71.2020.8.22.0019-Machadinho do Oeste / 1º Juízo
Embargante : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Denner Barros Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 7828)
Embargado : Paulo Soares da Silva
Advogado : Pablo Henrique de Souza Miranda (OAB/RO 8565)
Advogado : Francisco Antônio de Souza Filho (OAB/RO 2935)
Advogado : Ivan Pinto de Farias (OAB/RO 10545)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Interpostos em 24/05/2021 
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Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Processo civil. Embargos de declaração. Vícios. Inexistência. Rediscussão da matéria. Impossibilidade. Recurso não provido. 
Diante da inexistência de vícios a serem sanados, deve ser negado provimento aos embargos de declaração que visam a rediscutir matéria 
já apreciada e decidida.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual de 21/07/2021 - por videoconferência
7041925-64.2020.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7041925-64.2020.8.22.0001-Porto Velho / 2ª Vara Cível
Embargante : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 7828)
Embargado : Aldene Ferreira Soares
Advogado : Fausto Schumaher Ale (OAB/RO 4165)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Interpostos em 16/06/2021 
Decisão: “EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Processo civil. Embargos de Declaração. Omissão. Rediscussão da matéria de mérito. Impossibilidade. Prequestionamento.
Estando a matéria discutida suficientemente no acórdão embargado, não se caracteriza defeito passível de embargos de declaração.
De acordo com o novo código de processo civil, ainda que rejeitados os Embargos de Declaração, consideram-se incluídos no acórdão os 
elementos que o embargante suscitou, para fins de prequestionamento.

7003495-42.2017.8.22.0003 Recurso Especial em Embargos de Declaração em Agravo em Apelação (PJE)
Origem: 7003495-42.2017.8.22.0003-Jaru / 1ª Vara Cível
Recorrente: Jonatas Santos Boaro
Advogado : Kedma de Oliveira Pereira (OAB/RO 7603)
Recorrido: Mapfre Seguros Gerais S/A
Advogado : Orival Grahl (OAB/SC 6266)
Advogado : Jaime Augusto Freire de Carvalho Marques (OAB/BA 9446)
Recorrido: Seguralta Oeste Corretora de Seguros Ltda.
Relator : DES. KIYOCHI MORI
Interpostos em 17/09/2020
Decisão
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a” e “c”, da Constituição Federal, em que se aponta 
como dispositivos violados o art. 93, IX da Constituição Federal; e arts. 98 e 99, §§2º e 3º, 489, §1º, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
art. 34 da Lei Estadual nº 3.896/2016.
Sustenta a nulidade do acórdão por ausência de fundamentação.
O recorrente alega que a decisão de segundo grau que negou as benesses da justiça gratuita por entender que a mera declaração de que 
não possui meios de arcar com as custas judiciais não é suficiente para a concessão da justiça gratuita, bem como não fora determinado a 
comprovação do preenchimento dos pressupostos à sua concessão.
Alega, ainda, que a Lei de custas judiciais do Estado de Rondônia, Lei nº 3.896/2016, permite o diferimento das custas ao final, o que não 
lhe foi concedido.
Contrarrazões pelo desprovimento do recurso, além do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios à base de 20%, 
calculados sobre o valor da causa.
Examinados, decido.
Com relação ao art. 93, IX da Constituição Federal, não comporta conhecimento o apelo especial que veicula ofensa a princípios ou 
dispositivos constitucionais, sob pena de configurar usurpação de competência do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, 
III, da Constituição Federal. A propósito, colaciono o seguinte entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28,86%. 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535 DO CPC/73.NÃO OCORRÊNCIA. COISA JULGADA. 
ANUÊNIOS E REAJUSTE DE 3,17%. SÚMULAS 7/STJ E 283/STF. INCIDÊNCIA. AFRONTA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 
COMPETÊNCIA RESERVADA AO STF. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SUMULA 284/STF.
1. […] 3. Não se pode conhecer da tese de impossibilidade da limitação do reajuste de 28,86% em face de sua natureza de caráter geral, 
“sob pena de vilipêndio das Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, assim como do art. 37, II e X, da Constituição da República”, pois não se presta 
o recurso especial ao exame de suposta afronta a dispositivo constitucional, sob pena de invasão da competência reservada ao Supremo 
Tribunal Federal, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República. 4. […] 5. Agravo interno não provido.
(AgInt nos EDcl no REsp 1555955/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/08/2020, DJe 17/08/2020) 
Destaquei.
Concernente a aludida violação ao artigo 489, §1º, inciso IV, do Código de Processo Civil, a admissão do Recurso Especial pressupõe o 
prequestionamento da matéria insculpida no dispositivo legal federal alegadamente violado, ou seja, exige que a tese recursal tenha sido 
objeto de efetivo pronunciamento por parte do Tribunal de origem, situação esta que não ocorreu no caso em tela.
Configurada a carência do indispensável requisito do prequestionamento, neste ponto, impõe-se o não conhecimento do recurso especial, a 
teor das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, aplicáveis ao recurso especial analogicamente. Nesse sentido:
AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NA PLANTA. DISPOSITIVO DE LEI 
FEDERAL. ARTS. 26, 27 e E 29 DA LEI 9.514/97. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO SÚMULAS 282 E 356/STF.
1. O prequestionamento é exigência inafastável contida na própria previsão constitucional, impondo-se como um dos principais pressupostos 
ao conhecimento do recurso especial. Por isso que, não decidida a questão pela instância ordinária e não opostos embargos de declaração, 
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a fim de ver suprida eventual omissão, incidem, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1772273/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 06/02/2020, DJe 12/02/2020)
Ademais, de acordo com o cediço entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o reconhecimento do prequestionamento ficto, previsto 
no art. 1.025 do CPC/2015, requer não apenas a prévia interposição de embargos declaratórios contra o acórdão alegadamente omisso, 
contraditório ou obscuro, mas também a indicação expressa da afronta ao art. 1.022 do CPC/2015 no bojo das razões do recurso especial, 
providência que não foi tomada pela parte ora recorrente. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp n. 1.639.314/MG, Rel. 
Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 4/4/2017, DJe 10/4/2017; AgInt no REsp n. 1.744.635/MG, Rel. Ministra Assusete 
Magalhães, Segunda Turma, julgado em 8/11/2018, DJe 16/11/2018; e REsp n. 1.764.914/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, julgado em 8/11/2018, DJe 23/11/2018.
No que se refere às normas estaduais aplica-se por analogia, da Súmula 280 do Supremo Tribunal Federal segundo a qual “Por ofensa a 
direito local não cabe recurso extraordinário”, pois é inviável em sede de recurso especial, apreciar matéria que necessite, ainda que por via 
reflexa, da análise de legislação local. A propósito:
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERIMENTO DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS AO FINAL DO PROCESSO. APELAÇÃO. 
AUSÊNCIA DO PAGAMENTO DAS CUSTAS INICIAIS. DESERÇÃO DECRETADA. APELO NOBRE FUNDAMENTADO NA VIOLAÇÃO 
DE LEI ESTADUAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 280 DO STF, POR ANALOGIA. 
DECISÃO MANTIDA. INCIDÊNCIA DA MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO NCPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Aplicabilidade do NCPC a este recurso ante os termos do Enunciado Administrativo nº 3 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 
9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.
2. A controvérsia envolve o reconhecimento da deserção do recurso de apelação por ausência do recolhimento das custas iniciais, quando 
havia sido diferido, em primeiro grau, o pagamento das custas para o final do processo, em virtude da situação financeira precária da parte, 
e não da ausência de recolhimento do preparo recursal.
3. O artigo indicado nas razões do apelo nobre (1.007, §§ 2º, 4º e 5º, do NCPC) se refere tão somente à hipótese de preparo recursal.
4. O diferimento das custas iniciais, concedido na origem, foi realizado nos termos do art. 6º, § 6º, da Lei Estadual nº 301/90 (Regimento de 
Custas da Corregedoria do Tribunal de Justiça de Rondônia) que expressamente determina que, em caso de apelação, o recolhimento das 
despesas forenses será feito juntamente com o preparo.
5. Não há como se afastar o óbice da Súmula nº 280 do STF, por analogia, pois a decisão proferida pelo Tribunal de origem, aplicando a 
legislação estadual ao caso em apreço, entendeu deserto o recurso de apelação pela falta de recolhimento das custas iniciais, e não do 
preparo.
6. Não sendo a linha argumentativa apresentada capaz de evidenciar a inadequação dos fundamentos invocados pela decisão agravada, 
o presente agravo interno não se revela apto a alterar o conteúdo do julgado impugnado, devendo ele ser integralmente mantido em seus 
próprios termos.
7. Em razão do não provimento do presente recurso, e da anterior advertência em relação à aplicabilidade do NCPC, incide ao caso a multa 
prevista no art. 1.021, § 4º, do NCPC, no percentual de 3% sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de qualquer outro 
recurso condicionada ao depósito da respectiva quantia, nos termos do § 5º daquele artigo de lei.
8. Agravo interno não provido, com aplicação de multa.
(STJ - AgInt no REsp: 1623775 RO 2016/0231691-3, Relator: Ministro MOURA RIBEIRO, Data de Julgamento: 09/05/2017, T3 - TERCEIRA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 23/05/2017) (Grifos nossos)
Quanto aos artigos 98 e 99, §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, no acórdão recorrido restou consignado que o recorrente recolheu as 
custas iniciais e requereu a gratuidade após o julgamento de improcedência de seu pedido sem comprovar a modificação de sua situação 
financeira, de modo que não comprovou sua hipossuficiência, portanto, não faz jus ao benefício da gratuidade, e que a simples afirmação da 
impossibilidade de arcar com o pagamento das custas processuais não é suficiente para o deferimento desse pleito.
Vê-se, pois, que o seguimento do recurso encontra óbice na súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual “a pretensão 
de simples reexame de prova não enseja recurso especial”, tendo em vista que reavaliar a situação financeira do recorrente e as provas 
apresentadas nos autos para concessão da assistência pretendida necessariamente perpassa pelo reexame do conjunto fático probatório. 
A propósito:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA 
A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA NÃO COMPROVADA.
1. O STJ possui o entendimento de que “o benefício da justiça gratuita pode ser pleiteado a qualquer tempo, bastando, para obtenção do 
benefício, a simples afirmação do requerente de que não está em condições de arcar com as custas do processo e com os honorários 
advocatícios. Sendo assim, a afirmação de hipossuficiência possui presunção iuris tantum, contudo pode o magistrado indeferir a assistência 
judiciária se não encontrar fundamentos que confirmem o estado de hipossuficiência do requerente” (REsp 1.196.896/SP, Rel. Ministro 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 4.10.2010).
2. Na hipótese dos autos, para afastar a conclusão de que o ora recorrente não conseguiu comprovar sua condição de hipossuficiência 
econômica, seria necessário reexaminar os documentos constantes dos autos, o que é inviável na via especial, ante o óbice da Súmula 7/
STJ.
3. Consigne-se, em obter dictum, que, se futuramente ficar demonstrado nos autos principais que o recorrente não tem condições de arcar 
com as despesas, ele poderá refazer o pedido de justiça gratuita, nos termos do art. 99 do CPC.
4. A apontada divergência deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham 
os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto 
dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal 
divergente, o que não ocorreu.
5. Recurso Especial não conhecido.
(STJ - REsp: 1784623 SP 2018/0297566-0, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 26/02/2019, T2 - SEGUNDA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 11/03/2019) - Destaquei
Os óbices impostos à admissão pela alínea “a”, III, do art. 105 da CF impedem a apreciação recursal pela alínea “c”, estando, portanto, 
prejudicada a análise do dissídio jurisprudencial.



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

133DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

No que tange ao pedido de honorários recursais em contrarrazões de recurso especial, o arbitramento é cabível apenas em relação ao 
recurso que dá causa à abertura de determinada instância recursal, ou seja, no momento em que proferida a primeira decisão pelo julgador 
no próprio recurso principal, seja monocrática ou colegiada. Assim, é incabível tal análise no momento processual.
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual de - por videoconferência
7030803-54.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7030803-54.2020.8.22.0001-Porto Velho / 10ª Vara Cível
Apelante : Tokio Marine Seguradora S/A
Advogada : Gislaine da Silva (OAB/SP 374686)
Advogado : Luís Eduardo Pereira Sanches (OAB/RO 7769)
Advogado : Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich (OAB/PR 35463)
Apelada : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 7828)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 16/06/2021 
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação cível. Energia elétrica. Ação regressiva. Sub-rogação do direito do consumidor. Danos em equipamentos elétricos. Perícia 
unilateral. Ausência dos fatos constitutivos do direito. Recurso provido. 
A seguradora sub-roga-se com as mesmas prerrogativas do segurado, consumidor - premissa que não se altera pelo fato de o consumidor 
haver buscado seu ressarcimento diretamente da seguradora, sem a necessidade de requerimento administrativo. 
A responsabilidade do fornecedor por danos causados aos consumidores por defeitos na prestação do serviço de energia elétrica é objetiva. 
Comprovados os danos elétricos e o nexo causal decorrente de oscilação de energia e descarga elétrica, mediante apresentação de laudos 
idôneos produzidos pelo beneficiário/segurado, contra os quais a concessionária não apresentou nenhuma prova, fica incontroverso o dever 
de indenizar.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual de - por videoconferência
7002094-88.2020.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7002094-88.2020.8.22.0007-Cacoal / 2ª Vara Cível
Apelante : Fábio Soares da Silva
Advogada : Ana Paula dos Santos Oliveira (OAB/RO 9447)
Apelada : Gol Linhas Aéreas
Advogada : Fernanda Ribeiro Branco (OAB/RJ 126162)
Advogado : Gustavo Antônio Feres Paixão (OAB/RO 10059)
Advogada : Fernanda Rodrigues Masaki (OAB/SP 289469)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 20/04/2021
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação. Transporte aéreo. Responsabilidade civil. Atraso de voo. Falha na prestação de serviço. Ausente. Comprovação de 
excludente de ilicitude. Razões metereológicas. Sentença mantida. Condições meteorológicas adversas constituem hipótese de força maior 
e afastam a responsabilidade objetiva e o dever de indenizar do transportador aéreo em razão de atraso ou cancelamento de voo, pois 
rompido o nexo causal.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual de - por videoconferência
7006897-69.2019.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7006897-69.2019.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Apelante : Família Bandeirante Previdência Privada
Advogado : Eduardo Paoliello Nicolau (OAB/MG 80702)
Apelados : Maria dos Santos da Silva e outros
Advogado : Marcus Augusto Leite de Oliveira (OAB/RO 7493)
Terceira Interessada: Brasilprev Seguros e Previdência S.A
Advogada : Priscilla Akemi Oshiro (OAB/SP 304931)
Terceira Interessada: Sabemi Previdência Privada e outra
Advogado : Pedro Torelly Bastos (OAB/RS 28708)
Terceira Interessada: Sociedade Caixiense de Mútuo Socorro
Advogado : Denner de Barros Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 7828)
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Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 29/07/2020 
Decisão: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação cível. Previdência privada. Pecúlio. Valor. Correção. Termos do contrato. Taxa carregamento. Abatimento. Impossibilidade. 
O valor do prêmio pecúlio contratado com empresa de previdência privada deve ser pago atualizado nos termos do contrato, porém sem o 
abate da taxa de carregamento, uma vez que tal rubrica incide sobre o valor da prestação e não como abatimento da quantia devida.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual de - por videoconferência
7008638-92.2020.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7008638-92.2020.8.22.0007-Cacoal / 3ª Vara Cível
Apelante : Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A
Advogada : Luciana Goulart Penteado (OAB/SP 167884)
Advogada : Samantha Goldberg Augusto (OAB/SP 311041)
Apelado : Davi Victor Lettig Sena
Advogado : Vilson Kemper Júnior (OAB/RO 6444)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 11/06/2021 
Decisão: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação Cível. Responsabilidade civil. Empresa Aérea. Cancelamento de voo. Falha na prestação de serviço. Dano moral. 
Indenização devida. Recurso não provido. 
Provada a falha na prestação de serviço consistente em cancelamento de voo com o consequente atraso na chegada, é devida a indenização 
por dano moral resultante da demora, desconforto, aflição e dos transtornos suportados pelo passageiro. 
No tocante à fixação da indenização do dano moral, o julgador deve atender ao princípio da proporcionalidade e razoabilidade, para que o 
valor arbitrado não seja considerado irrisório e nem configure o enriquecimento ilícito.

Processo: 7000292-34.2020.8.22.0014 - Recurso Especial em Apelação
Origem: 7000292-34.2020.8.22.0014-Vilhena / 3ª Vara Cível
Recorrente : Sadi Russi
Advogado : Edson Seixas (OAB/RO 8887)
Recorrido : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : George Ottávio Brasilino Olegário (OAB/PR 15013)
Relator : DES. PRESIDENTE KIYOCHI MORI
Interposto em 08/06/2021
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º, c/c 1030, do CPC, fica a parte recorrida intimada para, 
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual de - por videoconferência
7036854-81.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7036854-81.2020.8.22.0001-Porto Velho / 2ª Vara Cível
Apelantes : Katia Mary Soares Alves e outro
Advogado : Digo Morais da Silva (OAB/RO 3830)
Advogado : Anderson Moura de Oliveira (OAB/RO 4183)
Advogada : Andrea Aguiar Lima (OAB/RO 7098)
Apelada : Saga Amazônia Comércio de Veículos Ltda
Apelado : Banco Itaucard S/A
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 26/05/2021 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação cível. Indeferimento da gratuidade. Emenda da inicial. Recolhimento das custas iniciais. Descumprimento. Extinção do 
processo sem resolução do mérito. Sentença mantida. Recurso desprovido.
O descumprimento da determinação de recolhimento das custas iniciais, ante o indeferimento da justiça gratuita, gera a extinção da ação 
sem julgamento do mérito, por ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual de 21/07/2021 - por videoconferência
0808443-20.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 0007477-24.2015.8.22.0014-Vilhena / 2ª Vara Cível
Agravantes : Faagro com. e Repres. de Produtos Agropecuários Ltda. e outro
Advogado : Valdinei Luiz Bertolin (OAB/RO 6883)
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Advogado : Leandro Márcio Pedot (OAB/RO 2022)
Agravada : Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Associados do Vale do Juruena - Sicredi Univales MT
Advogada : Janaina Braga de Almeida (OAB/RO 6940)
Advogado : Pedro Francisco Soares (OAB/RO 6938)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 29/10/2020 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Agravo de instrumento. Execução de título extrajudicial. Cédula de crédito bancário com hipoteca. Avaliação dos bens. Discussão 
em agravo de instrumento não conhecido. Preclusão. Determinação de atualização do débito e da avaliação efetivada recentemente. 
Expedição do termo de adjudicação. 
Sendo a matéria agravada correspondente a discutida no agravo de instrumento que não foi conhecido ante a sua intempestividade, 
impossível rediscuti-la nestes sob o fundamento de que necessária a suspensão da adjudicação dos bens quando pendente discussão 
acerca da avaliação. 
Com o não conhecimento do recurso que discutiu a matéria, sem razão trazê-la novamente ante o caráter preclusivo. 
A expedição do termo de adjudicação é procedimento sucedâneo após a atualização do débito e da avaliação do bem a ser adjudicado, 
inexistindo qualquer incoerência na decisão exarada.

Processo: 0809900-87.2020.8.22.0000 Recurso Especial em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7029840-80.2019.8.22.0001-Porto Velho / 10ª Vara Cível
Recorrentes: Tiago José Rotuno Vieira e outra
Advogado : Marcelo Estebanez Martins (OAB/RO 3208)
Advogado : Roberto Pinto Monte Júnior (OAB/RO 4237)
Recorrido: Euler Pereira Azevedo
Advogada : Juliane dos Santos Silva (OAB/RO 4631)
Relator : DES. PRESIDENTE KIYOCHI MORI 
Interposto em 08/06/2021
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º, c/c 1030, do CPC, fica a parte recorrida intimada para, 
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual de - por videoconferência
7017566-89.2016.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7017566-89.2016.8.22.0001-Porto Velho / 7ª Vara Cível
Embargante: Banco Santander (BRASIL) S/A
Advogado : Krikor Kaysserlian (OAB/SP 26797)
Advogado : Octaviano Bazilio Duarte Filho (OAB/SP 173448)
Embargada : Jane Cheila de Carvalho Arcanjo
Advogado : Odair Martini (OAB/RO 30-B)
Advogado : Jorge Felype Costa de Aguiar dos Santos (OAB/RO 2844)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Interpostos em 20/05/2021 
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Embargos de declaração. Vícios. Inexistência. Prequestionamento. Recurso Desprovido. 
Inexistindo qualquer omissão, obscuridade ou contradição no julgado, mostra-se inviável o acolhimento dos embargos de declaração, 
sobretudo por evidenciar a intenção de rediscutir matéria definida na fase de conhecimento. 
De acordo com o novo código de processo civil, ainda que rejeitados os embargos de declaração, consideram-se incluídos no acórdão os 
elementos que o embargante suscitou, para fins de prequestionamento.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual de 21/07/2021 - por videoconferência
0802808-24.2021.8.22.0000 Agravo em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7009783-70.2021.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Agravante : Eliete de Almeida Azevedo
Advogado : Florismundo Andrade de Oliveira Segundo (OAB/RO 9265)
Agravada : SBS Empreendimentos Ltda.
Advogado : Marcelo Estebanez Martins (OAB/RO 3208)
Advogado : Mayclin Melo de Souza (OAB/RO 8060)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Interposto em 08/04/2021 
Decisão: “AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Agravo interno. Agravo de instrumento. Justiça gratuita. Hipossuficiência. Ausência de comprovação.
Deixando a parte de demonstrar que é hipossuficiente a ensejar a concessão do benefício pleiteado, gratuidade judiciária, ante os documentos 
juntados aos autos, a pretensão deve ser indeferida.
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual de 21/07/2021 - por videoconferência
0808364-41.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7011336-91.2017.8.222.0002-Ariquemes / 4ª Vara Cível
Agravante : José Bastos Ribeiro Filho
Advogada : Dinair Aparecida da Silva (OAB/RO 6736)
Agravada : Rosiane Castilho Santos
Advogado : João Batista Batisti (OAB/RO 7211)
Advogado : Hamilton Júnior Constantino Andrade Trondoli (PAB/RO 6856)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 24/10/2020
Redistribuído por Prevenção em 04/11/2020
DECISÃO: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA: Agravo de instrumento. Comparecimento espontâneo do devedor. Pagamento da obrigação. Manifestação da parte credora. 
Intempestivamente. Satisfação da obrigação. Extinção do feito. Art. 526, do CPC. 
Deixando a parte credora de se manifestar no prazo legal acerca do depósito referente ao pagamento do débito entendido como devido pelo 
devedor, nos termos do art. 526 do CPC, há de se dar por satisfeita a obrigação e extinto o feito.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual de - por videoconferência
7026153-61.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7026153-61.2020.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Apelante : Eduardo Oliveira Maia
Advogado : Pedro Adão de Cantalista Lima (OAB/RO 7166)
Advogado : Francineide Costa de Souza (OAB/RO 5936)
Apelada : Multimarcas Administradora de Consórcios Ltda.
Advogado : Hamilton Ribeiro Barbosa (OAB/MG 86507)
Advogado : Washington Luiz de Miranda Domingues Tranm (OAB/MG 133406)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 26/04/2021
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Apelação cível. Ação de rescisão de contrato. Consórcio. Promessa de contemplação. Propaganda enganosa. Ausência de provas. 
Mantida improcedência. Recurso não provido.
Ausente prova de que a parte autora foi induzida em erro, quando da assinatura do contrato de participação ao grupo de consórcio ou que 
houve promessa de contemplação, impossível responsabilizar a empresa pela desistência da parte autora, ou ainda reconhecer a ocorrência 
de dano moral.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual de 21/07/2021 - por videoconferência
7022904-05.2020.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7022904-05.2020.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Embargantes: Raquel Lins de Queiroz Keller e outra
Advogado : Gustavo Athayde Nascimento (OAB/RO 8736)
Embargada : Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A
Advogada : Luciana Goulart Penteado (OAB/SP 167884)
Advogada : Samantha Goldberg Augusto (OAB/SP 311041)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Interpostos em 09/06/2021 
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Embargos de declaração em apelação cível. Ausência de vícios. Rediscussão. Impossibilidade.
O art. 1.022 do CPC/2015 predispõe que cabem embargos de declaração para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir 
omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juízo de ofício ou a requerimento ou, ainda, para sanar a ocorrência de erro 
material, hipóteses que não restaram evidenciadas no caso concreto. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Processo: 7013114-02.2017.8.22.0001 Recurso Especial e Extraordinário em Apelação (PJE)
Origem: 7013114-02.2017.8.22.0001-Porto Velho / 10ª Vara Cível
Recorrente : Maria Noemi da Silva Apurina e outro
Advogado : Valnei Gomes da Cruz Rocha (OAB/RO 2479)
Advogada : Denise Gonçalves da Cruz Rocha (OAB/RO 1996)
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Advogada : Mariene Caroline da Costa Maciel (OAB/RO 8796)
Advogado : Jônatas Rocha Sousa (OAB/RO 7819)
Recorrido : Santo Antônio Energia S/A
Advogado : Everson Aparecido Barbosa (OAB/RO 2803)
Advogado : Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Advogado : Francisco Luis Nanci Fluminhan (OAB/RO 8011)
Advogado : Marcelo Ferreira Campos (OAB/RO 3250)
Advogada : Luciana Sales Nascimento (OAB/RO 5082)
Relator : DES. PRESIDENTE KIYOCHI MORI 
Interposto em 31/03/2021
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, c.c art. 1.029 do CPC, que aponta 
como dispositivos violados o artigo 927, Parágrafo Único do CC e o artigo 14, §1º, da Lei 6.938/81. 
Examinados, decido.
Quanto ao artigo 927, Parágrafo Único, do Código Civil e art. 14, §1º, da Lei 6.938/81, afirmam os recorrentes que o acórdão recorrido 
fundamentou-se na ausência de nexo de causalidade para atribuição dos danos à recorrida, violando os supracitados dispositivos na medida 
em que dispõem que a responsabilidade civil objetiva é norteada pela Teoria do Risco Integral.
No entanto, percebe-se que esta Corte entendeu que, diante das provas existentes nos autos, não houve comprovação a respeito da 
existência de nexo de causalidade entre a conduta da requerida e os danos alegados pela parte autora.
Nessa linha de raciocínio, a modificação dos fundamentos adotados, como pretendem os recorrentes, necessariamente perpassa pela 
análise do conjunto probatório, razão pela qual o seguimento do recurso especial encontra óbice na Súmula 07 do Superior Tribunal de 
Justiça, segundo a qual “a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”. A propósito:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. 
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E SEGURANÇA JURÍDICA. INOVAÇÃO RECURSAL. MOTIVAÇÃO PER RELATIONEM. 
LEGITIMIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL VALIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC. INOCORRÊNCIA. DANO AMBIENTAL. 
NEXO DE CAUSALIDADE. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INCIDÊNCIA SÚMULA N. 7/STJ. 
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO. I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código 
de Processo Civil de 2015. II - A alegação de que recente decisão desta Corte teria reconhecido a violação do art. 6º, VIII, do Código de 
Defesa do Consumidor determinando o retorno dos autos à origem para obrigar a empresa a provar a inexistência ou irrelevância dos 
prejuízos alegados, tornando possível que se aplicasse ao presente caso decisão semelhante, em obediência aos princípios da isonomia e 
segurança jurídica, não foi suscitada nas razões do recurso especial, sendo trazida tão somente em sede de agravo regimental, o que, no 
ponto, configura indevida inovação recursal e impede o conhecimento da insurgência, em decorrência da preclusão consumativa, ainda que 
verse sobre matéria de ordem pública. III - O Supremo Tribunal Federal chancelou a técnica da motivação per relationem, por entender que 
se reveste de “plena legitimidade jurídico-constitucional e se mostra compatível com o que dispõe o artigo 93, IX, da Constituição Federal. 
A remissão feita pelo magistrado - referindo-se, expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito) que deram suporte à anterior 
decisão (ou, então, a pareceres do Ministério Público ou, ainda, a informações prestadas por órgão apontado como coator)- constitui meio 
apto a promover a formal incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o juiz se reportou como razão de decidir”. IV - A Corte de 
origem apreciou todas as questões relevantes apresentadas com fundamentos suficientes, mediante apreciação da disciplina normativa 
e cotejo ao posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade. V - In casu, rever 
o entendimento do Tribunal de origem, a firmeza do laudo pericial ao apontar a não verificação de quaisquer danos extraordinários aos 
pescadores da região atribuíveis exclusivamente à Recorrida, nem mesmo a inviabilidade do exercício da atividade pesqueira e que não 
restaram comprovados os danos decorrentes da suscitada degradação ambiental e nem mesmo, caso comprovados, a existência do nexo 
de causalidade a demonstrar que as atividades desempenhadas pela pela ré foram fatores determinantes para a ocorrência dos prejuízos 
alegados, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na 
Súmula n. 7/STJ. VI - O recurso especial não pode ser conhecido com fundamento na alínea c, do permissivo constitucional, porquanto o 
óbice da Súmula n. 7/STJ impede o exame do dissídio jurisprudencial quando, para a comprovação da similitude fática entre os julgados 
confrontados, é necessário o reexame de fatos e provas VII - Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a decisão 
recorrida. VIII - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015, em razão do mero 
improvimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do 
recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso. IX - Agravo Interno improvido.
(STJ - AgInt no REsp: 1747869 SC 2018/0096832-7, Relator: Ministra REGINA HELENA COSTA, Data de Julgamento: 29/04/2019, T1 - 
PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 02/05/2019) - destaquei.
Em relação à divergência jurisprudencial apontada, fica prejudicado o exame do dissídio, pois, em virtude da incidência da Súmula n. 7/
STJ, não é possível encontrar similitude fática entre o aresto combatido e os acórdãos referidos, uma vez que as suas conclusões díspares 
ocorreram, não em virtude de entendimentos diversos sobre uma mesma questão legal, mas sim de fundamentações baseadas em fatos, 
provas e circunstâncias específicas de cada processo.
Quanto à tese relacionada à litigância de má-fé, verifica-se a ausência de expressa indicação do dispositivo legal federal que teria sido 
violado. Desta forma, o seguimento do recurso especial encontra óbice na Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual “É 
inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”, 
aplicável ao caso porquanto se trata de recurso de natureza extraordinária. (STJ - AgInt no AREsp: 1341810 SP 2018/0199466-1, Relator: 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 14/05/2019, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/05/2019). ]
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho, agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE
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Processo: 7013114-02.2017.8.22.0001 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 28/09/2020 15:26:54
Polo Ativo: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) APELANTE: LUCIANA SALES NASCIMENTO - RO5082-A, MARCELO FERREIRA CAMPOS - RO3250-A, CLAYTON 
CONRAT KUSSLER - RO3861-A
Polo Passivo: MARIA NOEMI DA SILVA APURINA e outros 
Advogados do(a) APELADO: MARIENE CAROLINE DA COSTA MACIEL - ES37091-A, VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479-A, 
DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO1996-A, JONATAS ROCHA SOUSA - RO7819-A
Advogados do(a) APELADO: MARIENE CAROLINE DA COSTA MACIEL - ES37091-A, VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479-A, 
DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO1996-A, JONATAS ROCHA SOUSA - RO7819-A
Vistos. 
Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal e art. 1.029, do 
Código de Processo Civil, que aponta como dispositivos afrontados os arts 5º, 6º, 37, § 6º e art. 225, § 3º, da Constituição Federal; o art. 14, 
§ 1º, da Lei n. 6.938/1981, bem como os arts. 2º, 3º c/c art. 17, da Lei n. 12.334/2010. 
Em relação aos arts. 37, § 6º e 225, § 3º da CF o seguimento do recurso extraordinário encontra óbice na Súmula 279 do Supremo Tribunal 
Federal segundo a qual “Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário.”, uma vez que o entendimento foi firmado com 
base nas provas existentes nos autos, de modo que a modificação dos fundamentos adotados, como pretendem os recorrentes, perpassa 
necessariamente pelo reexame do conjunto probatório, bem como a análise da legislação infraconstitucional relacionada à matéria, a 
propósito:
(...) sustenta-se que o recurso extraordinário reúne todos os requisitos para sua admissão. Aparelhado o recurso na afronta ao art. 225,§3º, 
da Constituição Federal. É o relatório. Decido. Preenchidos os pressupostos extrínsecos. Da detida análise dos fundamentos da decisão 
denegatória de seguimento do recurso extraordinário, bem como à luz das razões de decidir adotadas pelo Tribunal de origem, por ocasião 
do julgamento do recurso veiculado na instância ordinária, concluo que nada colhe o agravo. O entendimento adotado no acórdão recorrido 
não diverge da jurisprudência firmada no âmbito deste Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não se divisa a alegada ofensa ao 
dispositivo constitucional suscitado. Nesse sentido: ARE 1093305/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 05.1.2017, RE 840390/MG, Rel. Min 
Roberto Barroso, DJe 04.10.2017 e demais precedentes, verbis: “EMENTA: Dano ao meio ambiente. Queima da palha da cana-de-açúcar. 
Controvérsia infraconstitucional. Ofensa indireta. Reexame de provas (Súmula 279). Ausência de prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 
Regimental não provido.” (AI 377119 AgR, Rel. Min. Nelson Jobim, DJe 06.08.2002.) “EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL(...)(ARE 1099015, 
Relator(a): Min. ROSA WEBER, Publicação: 19/12/2017)
Quanto aos arts. 5º e 6º da CF, embora alegada a afronta às referidas normas, a admissão do Recurso Extraordinário pressupõe o 
prequestionamento da matéria insculpida no dispositivo constitucional alegadamente violado, ou seja, exige que a tese recursal tenha sido 
objeto de efetivo pronunciamento por parte do Tribunal de origem, ainda que em via de embargos de declaração, o que não ocorreu no caso 
em tela, haja vista não ter a parte sequer suscitado a questão em sede de declaratórios. Configurada a carência do indispensável requisito 
do prequestionamento, impõe-se o não conhecimento do recurso extraordinário, a teor das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 
Nesse sentido: 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. INCIDÊNCIA DAS 
SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - É inviável o recurso extraordinário 
cuja questão constitucional nele arguida não tiver sido prequestionada. Incidência das Súmulas 282/STF e 356/STF. II - Agravo regimental a 
que se nega provimento. (STF - AgR ARE: 1199644 PR - PARANÁ 0006779-37.2013.8.16.0052, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 
Data de Julgamento: 20/09/2019, Segunda Turma, Data de Publicação: DJe-213 01-10-2019) 
A respeito dos arts. 2º, 3º e 17, da Lei 12.334/2010 e do art. 14, § 1º, da Lei n. 6.938/81, não comporta o recurso extraordinário a análise de 
legislação infraconstitucional. A respeito: 
(...)5. Tendo o acórdão recorrido solucionado as questões a si postas com base em preceitos de ordem infraconstitucional, não há espaço 
para a admissão de Recurso Extraordinário, que supõe matéria constitucional(RE 1111124 AgR, Órgão julgador: Primeira Turma, Relator(a): 
Min. ALEXANDRE DE MORAES, Publicação: 20/03/2019).
Desse modo, não se admite o Recurso Extraordinário.
Publique-se.
Intime-se. 
Porto Velho, agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo n. 0017984-54.2013.8.22.0001 Recurso Especial (PJE)
Origem: 0017984-54.2013.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Recorrente: GV Construções Civis Ltda. - ME
Advogado : Carlos Henrique Castelo Branco Mesquita (OAB/RO 9345)
Advogado : Carlos Alberto de Sousa Mesquita (OAB/RO 805)
Advogado : Rodrigo Otávio Veiga de Vargas (OAB/RO 2829)
Advogado : Eurico Soares Montenegro Neto (OAB/RO 1742)
Advogado : Adevaldo Andrade Reis (OAB/RO 628)
Advogado : Hércules José do Vale (OAB/RO 2312)
Advogado : Ricardo Amaral Alves do Vale (OAB/RO 2130)
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Recorrido: Construções e Comércio Camargo Corrêa S/A
Advogada : Yasmin Cotait e Silva (OAB/SP 330370)
Advogada : Vitória Pedroso Silva (OAB/SP 443791)
Advogado : Henrique Oliveira Junqueira (OAB/RO 4214)
Advogado : André Frossard dos Reis Albuquerque (OAB/RJ 302001)
Advogado : Luiz Carlos de Oliveira Júnior (OAB/RO 5571)
Advogado : Carlos Roberto de Siqueira Castro (OAB/RO 5014)
Advogado : Marcos Serra Netto Fioravanti (OAB/SP 146461)
Advogado : Leandro da Silveira Bello (OAB/SP 339284)
Advogada : Juliana Pavilonis Correa (OAB/SP 347193)
Relator : Des. Presidente do TJRO
Interposto em 23/09/2020
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, em que se aponta 
como dispositivos legais violados os arts. 104, inciso II; 113; 166, inciso II, e 151, todos do Código Civil e art. 447, §4º e §5º, do Código de 
Processo Civil.
Sustenta que a recorrida reteve ilicitamente, após o encerramento do contrato firmado pelas partes, valores que lhe eram devidos como 
forma de pressionar seus representantes legais a assinar Termo de Encerramento de Contrato abrindo mão de direitos, o que evidencia o 
vício de consentimento consistente na ausência de manifestação livre de vontade, ou seja, a coação, a pressão psicológica, tornando tal 
instrumento, portanto, nulo de pleno direito, nos termos do que preconiza o art. 104, inciso II c/c 166, Inciso II, do Código Civil.
Alega que embora tenha o acórdão recorrido reconhecido expressamente a ocorrência da coação por meio dos depoimentos prestados em 
Juízo pelos “informantes”, entendeu que tal prova produzida pela recorrente não tem valor jurídico, incorrendo, assim, em grave erro de 
interpretação e, por conseguinte, na violação explicita do Art. 447, §4º e §5º do Código de Processo Civil.
Contrarrazões pela não admissão do recurso e, no mérito, pelo seu desprovimento. 
Examinados, decido. 
No que tange à alegação de descumprimento do art. 151 do CC o seguimento do recurso especial encontra óbice na Súmula 07 do Superior 
Tribunal de Justiça segundo a qual “a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”, tendo em vista que a análise 
quanto ao vício de consentimento consistente na ausência de manifestação livre de vontade para assinar Termo de Encerramento de 
Contrato perpassa necessariamente pelo reexame do conjunto probatório, a propósito:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. ARTIGO 489 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. OFENSA. NÃO OCORRÊNCIA. VÍCIO DE CONSENTIMENTO. REEXAME DE PROVAS. CONTRATO. 
VALIDADE. REVISÃO. SÚMULA Nº 5/STJ.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 
e 3/STJ). 2. Não viola o artigo 489 do Código de Processo Civil de 2015 nem importa em omissão a decisão que adota, para a resolução da 
causa, fundamentação suficiente, porém diversa da pretendida pelo recorrente. 3. Na hipótese, acolher a tese pleiteada para reconhecer a 
existência de vício de consentimento exigiria exceder os fundamentos do acórdão impugnado e adentrar no exame das provas, procedimento 
vedado em recurso especial, a teor da Súmula nº 7/STJ. 4. Alterar a conclusão do aresto recorrido de que o contrato firmado entre as partes 
é regular esbarra na Súmula nº 5/STJ. 5. Agravo interno não provido.
(STJ - AgInt no AREsp: 1519692 SP 2019/0165303-8, Relator: Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Julgamento: 10/08/2020, 
T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 18/08/2020)
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 
03/STJ. CONTRATO ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489 E 1.022 DO CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA. ATUALIZAÇÃO DE 
PREÇO. LEGALIDADE DO TERMO ADITIVO E DA REVISÃO DO ATO. COAÇÃO OU VÍCIO DE CONSENTIMENTO NÃO COMPROVADO. 
ACÓRDÃO BASEADO NO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 
1. Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do Enunciado Administrativo n. 3/STJ: “Aos recursos 
interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos 
de admissibilidade recursal na forma do novo CPC”. 2. Não há que se falar em negativa de prestação jurisdicional, nem em vício, quando 
o acórdão impugnado aplica tese jurídica devidamente fundamentada, promovendo a integral solução da controvérsia, ainda que de forma 
contrária aos interesses da parte. 3. O recurso especial não é, em razão das Súmulas 5 e 7/STJ, via processual adequada para questionar 
julgado que se afirmou explicitamente em contexto fático-probatório próprio da causa e na análise de cláusulas contratuais. 4. Agravo interno 
não provido. (STJ - AgInt no AREsp: 1686831 RJ 2020/0077742-8, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 
23/11/2020, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 30/11/2020) (grifei)
Ainda, assevera o recorrente que “embora tenha o v. acórdão recorrido reconhecido expressamente a ocorrência da coação por meio dos 
depoimentos prestados em Juízo pelos “informantes” entendeu que tal prova produzida pela recorrente não tem valor jurídico, incorrendo, 
assim, em grave erro de interpretação e, por conseguinte, na violação explícita do Art. 447, §4º e §5º do Código de Processo Civil.”
Nada obstante, verifica-se que, diferentemente do alegado pelo recorrente, que extraiu tal conclusão de trechos que relatam sua tese, este 
Tribunal consignou nas razões do acórdão que “durante a instrução dos autos a apelante não logrou êxito em comprovar o suposto vício do 
consentimento, isto é, que foi induzida ou coagida a assinar o combatido documento.
Portanto, as razões do apelo nobre encontram-se dissociadas da fundamentação apresentada no acórdão, inviabilizando o seguimento do 
recurso ante o óbice da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FAMÍLIA. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 
E ALIMENTOS. NULIDADES PROCESSUAIS. ALEGAÇÕES DE VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. INOVAÇÃO RECURSAL. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA VENTILADA NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 211/STJ. FUNDAMENTOS DO 
ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO JULGADO ATACADO. 
APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 283 E 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE POST MORTEM. 
AVÓS E IRMÃOS PATERNOS. DNA. RECUSA. SÚMULA 301/STJ. PROVA INDICIÁRIA ROBUSTA E CONVINCENTE. SÚMULA 7/STJ. 
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE. TERMO INICIAL DA VERBA ALIMENTAR. DATA DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
277/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
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1. Somente em sede de agravo interno, alegou-se violação ao artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil, tema que nem sequer foi 
aventado nas razões de recurso especial ou do agravo interposto, o que caracteriza inovação recursal.
2. Fica inviabilizado o conhecimento de temas trazidos no recurso especial, mas não debatidos e decididos nas instâncias ordinárias, 
porquanto ausente o indispensável prequestionamento. Incidência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça.
3. A ausência de impugnação, nas razões do recurso especial, de fundamento autônomo e suficiente à manutenção do acórdão estadual 
atrai, por analogia, o óbice da Súmula 283 do STF.
4. É inadmissível o inconformismo por deficiência na sua fundamentação quando as razões do recurso estão dissociadas do decidido no 
acórdão recorrido. Aplicação da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.
[...] 8. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no REsp 1651067/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
11/02/2020, DJe 03/03/2020) (grifo nosso)
Por fim, com relação aos arts. 104, inciso II, 113, 166, inciso II, ambos do CC, a admissão do Recurso Especial pressupõe o prequestionamento 
da matéria insculpida no dispositivo legal federal alegadamente violado, ou seja, exige que a tese recursal tenha sido objeto de efetivo 
pronunciamento por parte do Tribunal de origem, o que não ocorreu no caso em tela.
Desse modo, configurada a carência do indispensável requisito do prequestionamento, neste ponto, impõe-se o não conhecimento do 
recurso especial, a teor das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, aplicáveis ao recurso especial analogicamente. Nesse sentido:
AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NA PLANTA. DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL. 
ARTS. 26, 27 e E 29 DA LEI 9.514/97. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO SÚMULAS 282 E 356/STF. 1. O prequestionamento é 
exigência inafastável contida na própria previsão constitucional, impondo-se como um dos principais pressupostos ao conhecimento do 
recurso especial. Por isso que, não decidida a questão pela instância ordinária e não opostos embargos de declaração, a fim de ver suprida 
eventual omissão, incidem, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 2. Agravo interno não provido. 
(AgInt no REsp 1772273/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 06/02/2020, DJe 12/02/2020) (grifei)
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se.
Intime-se.
Porto Velho/RO, julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo n. 0003793-38.2012.8.22.0001 Recurso Especial (PJE)
Origem: 0003793-38.2012.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Recorrentes : Maria José Trindade da Costa e outra
Advogado : Clayton de Souza Pinto (OOAB/RO 6908)
Recorrido : Osmarielson Batista dos Santos
Advogada : Euzelia José da Silva (OAB/SC 46535)
Advogada : Suelen Sales da Cruz (OAB/RO 4289)
Advogada : Patrícia Silva dos Santos (OAB/RO 4089)
Relator : Des. Presidente do TJRO
Interposto em 23/10/2020
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de recurso especial, com pedido de efeito suspensivo, interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c” da 
Constituição Federal, em que se aponta como dispositivo legal violado o artigo 1.219 do Código Civil.
Insurgem-se do acórdão alegando violação ao artigo mencionado, pois a posse é exercida de boa-fé, sendo que na remota hipótese de uma 
reintegração forçada fazem jus à retenção até a completa indenização, uma vez que edificaram suas casas e residem com suas famílias. 
Examinados. Decido.
A admissão do Recurso Especial pressupõe o prequestionamento da matéria insculpida no dispositivo legal alegadamente violado, ou seja, 
exige que a tese recursal tenha sido objeto de efetivo pronunciamento por parte do Tribunal de origem, o que não ocorreu no caso em tela.
Configurada a carência do indispensável requisito do prequestionamento, impõe-se o não conhecimento do recurso especial, a teor das 
Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, aplicáveis ao recurso especial analogicamente. Nesse sentido: 
AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NA PLANTA. DISPOSITIVO DE LEI 
FEDERAL. ARTS. 26, 27 e E 29 DA LEI 9.514/97. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO SÚMULAS 282 E 356/STF.
1. O prequestionamento é exigência inafastável contida na própria previsão constitucional, impondo-se como um dos principais pressupostos 
ao conhecimento do recurso especial. Por isso que, não decidida a questão pela instância ordinária e não opostos embargos de declaração, 
a fim de ver suprida eventual omissão, incidem, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.
2. Agravo interno não provido. (AgInt no REsp 1772273/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 06/02/2020, 
DJe 12/02/2020).
Observe-se que os mesmos óbices impostos à admissão pela alínea “a”, III, do art. 105 da CF impedem a apreciação recursal pela alínea 
“c”, estando, portanto, prejudicada a análise do dissídio jurisprudencial.
Por fim, resta prejudicado o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se.
Intime-se.
Porto Velho, julho de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 7013769-34.2018.8.22.0002 Recurso Especial (PJE)
Origem: 7013769-34.2018.8.22.0002-Ariquemes / 2ª Vara Cível
Recorrentes: Aline Almeida Borba e outra
Advogada : Luciene Peterle (OAB/RO 2760)
Advogado : Severino José Peterle Filho (OAB/RO 437)
Advogado : Rodrigo Peterle (OAB/RO 2572)
Recorrido : Banco da Amazônia S/A
Advogada : Monamares Gomes (OAB/RO 903)
Advogado : Marcelo Longo de Oliveira (OAB/RO 1096)
Advogado : Gilberto Silva Bonfim (OAB/RO 1727)
Advogada : Daniele Gurgel do Amaral (OAB/RO 1221)
Relator : DES. KIYOCHI MORI
Interposto em 19/11/2020
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, em que se aponta como 
dispositivos legais violados os artigos 317, 478, 479 e 480 do Código Civil.
No recurso especial, a recorrente alega que a decisão recorrida negou vigência aos artigos mencionados, pois mesmo ao restar demonstrada 
a onerosidade excessiva, indeferiu o pedido de renegociação contratual e/ou resilição, mantendo a sentença que julgou improcedentes os 
embargos à execução, quando este possui respaldo legal na lei retro mencionada.
Contrarrazões requerendo a condenação da recorrente em litigância de má-fé e majoração dos honorários recursais (ID 10876925).
Examinados, decido.
O Tribunal concluiu, após análise detida dos autos, que “não ficou comprovada a onerosidade excessiva a ponto de acolhimento dos 
embargos à execução”, desse modo, o seguimento do recurso especial encontra óbice na Súmula 05 “A simples interpretação de cláusula 
contratual não enseja Recurso Especial”, bem como Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual “a pretensão de simples 
reexame de prova não enseja recurso especial”, uma vez que a análise da alegada onerosidade excessiva do contrato exige o reexame do 
conjunto probatório, a propósito
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS 
TIDOS POR VIOLADOS. SÚMULA 282/STF. FUNDAMENTO AUTÔNOMO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 283/STF. CONTRATO. 
CLÁUSULAS. ONEROSIDADE EXCESSIVA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5/STJ E 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 
NÃO DEMONSTRADO. 
1. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no recurso especial impede o seu conhecimento, a teor da Súmula 282/STF. 
2. A ausência de impugnação a fundamento que, por si só, respalda o resultado do julgamento proferido pela Corte de origem impede a 
admissão do recurso especial. Incide ao caso a Súmula 283/STF. 
3. A análise do pleito de violação de princípios contratuais e onerosidade excessiva implicaria inevitável reexame dos suportes fático e 
probatório dos autos, inclusive do teor do contrato firmado, esbarrando nos óbices contidos nas Súmulas 5/STJ e 7/STJ. 4. O dissídio 
jurisprudencial deve ser comprovado nos moldes estabelecidos nos artigos 1.029, § 1º, do CPC/2015 e 255, § 1º do RISTJ, com realização 
do devido cotejo analítico e a demonstração clara da divergência entre os casos confrontados, identificando os trechos que os assemelhem, 
o que não ocorreu na hipótese dos autos. 5. Agravo interno não provido.
(STJ - AgInt no REsp: 1726048 DF 2018/0040831-0, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de Julgamento: 14/10/2019, T1 - 
PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 16/10/2019). Destaquei.
No que tange ao pedido de honorários recursais em contrarrazões de recurso especial, o arbitramento é cabível apenas em relação ao 
recurso que dá causa à abertura de determinada instância recursal, ou seja, no momento em que proferida a primeira decisão pelo julgador 
no próprio recurso principal, seja monocrática ou colegiada.
Assim, é incabível tal análise no momento processual.
Por fim, rejeito o pedido de condenação das recorrentes à multa por litigância de má-fé, porquanto não demonstrada conduta maliciosa ou 
temerária, a justificar tal sanção, tendo apenas intentado a reforma da decisão que lhe foi desfavorável (Ag. em REsp n. 792.135/GO, Min. 
Antonio Carlos Ferreira, publ. em 05/05/2020).
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo n. 7020481-48.2015.8.22.0001 Recurso Especial (PJE)
Origem: 7020481-48.2015.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Recorrente : Ramos Fernandes Cursos Palestras e Treinamento Ltda - ME
Advogada : Larissas Silva Ponto (OAB/RO 8929)
Advogada : Isabella Livero (OAB/SP 171859)
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Recorrido: Jacivaldo Piteira Dias
Advogado : Carlos Alberto Troncoso Justo (OAB/RO 535-A)
Advogada : Maria Nazarete Pereira da Silva (OAB/RO 1073)
Relator : Des. Presidente do TJRO
Interposto em 16/02/2021
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal c/c artigo 1.029 e 
seguintes do Código de Processo Civil, em que se aponta como dispositivos legais violados os artigos 223, 398, 434, 435 e 437, § 1º, todos 
do Código de Processo Civil, bem como o artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal. 
Aduz a recorrente que a juntada de documento comprovando a negativação do nome do recorrido se deu após o protocolo da exordial, 
sendo, pois, extemporânea, em violação aos artigos 223, 434 e 435, todos do Código de Processo Civil. 
Assevera que houve cerceamento de defesa, pois não teve oportunidade de se manifestar sobre o documento apresentado em réplica, em 
afronta aos artigos 398 e 437 §1º, ambos do Código de Processo Civil e 5º, inciso LV, da Constituição Federal. 
Contrarrazões pelo não provimento do recurso.
Examinados, decido.
Inicialmente, no tocante à alegada ofensa ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, tenho que o prosseguimento da análise do recurso 
encontra óbice, pois não comporta conhecimento o apelo especial que veicula ofensa a princípios ou dispositivos constitucionais, sob pena 
de configurar usurpação de competência do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da Constituição Federal. A propósito: 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 
COMPETÊNCIA DO STF. 1. Hipótese em que os agravantes alegaram, em recurso especial, violação dos arts. 5º, XXII e XXIII, e 170, 
III, da Constituição da República. 2. Ocorre que descabe ao STJ, no âmbito do recurso especial, a apreciação de supostas violações de 
dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal. 3. Agravo Interno não provido.
(STJ - AgInt no AREsp: 1662771 DF 2020/0032857-4, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 29/06/2020, T4 - 
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 03/08/2020) Destaquei
Com relação à afronta aos artigos 398 e 437 §1º, ambos do Código de Processo Civil, em que se alega cerceamento de defesa por ausência 
de intimação para manifestação sobre documento, o seguimento do apelo especial encontra óbice na Súmula 7 do Superior Tribunal de 
Justiça segundo a qual “a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”, haja vista que alterar a decisão objurgada, 
que, com arrimo nas peculiaridades do caso e provas dos autos, concluiu que houve intimação da recorrente para se manifestar sobre o 
documento de negativação, tendo se limitado a questionar a intempestividade da juntada, implica em revolvimento fático-probatório. Nesse 
sentido:
AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA. JUNTADA POSTERIOR DO CONTRATO DE CONFISSÃO 
DE DÍVIDA. POSSIBILIDADE. SENTENÇA AINDA NÃO PROLATADA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. 
SÚMULAS 7 E 83/STJ. APLICAÇÃO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a juntada 
posterior de documentos referentes à ação monitória é possível inclusive depois de já proferida a sentença, desde que tais documentos 
tenham pertinência com os fatos alegados na inicial, haja o contraditório e não exista má-fé. 2. O recurso especial é inviável quando o tribunal 
de origem decide em consonância com a jurisprudência do STJ (Súmula 83/STJ). 3. “A pretensão de simples reexame de prova não enseja 
recurso especial” (Súmula nº 7/STJ). 4. Agravo interno a que se nega provimento.
(STJ - AgInt no AREsp: 1574122 MS 2019/0250938-1, Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 24/08/2020, T4 - 
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 27/08/2020) (Grifei)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROVA. QUESTÃO SUSCITADA PELA RÉ. 
LEGALIDADE DA JUNTADA DE DOCUMENTOS COM A RÉPLICA PELO AUTOR. CONTRADITÓRIO RESPEITADO. AUSÊNCIA DE 
PREJUÍZO À PARTE. DECISÃO MANTIDA. 1. “Somente os documentos tidos como indispensáveis, porque pressupostos da ação, é 
que devem acompanhar a inicial e a defesa. A juntada dos demais pode ocorrer em outras fases e até mesmo na via recursal, desde que 
ouvida a parte contrária e inexistentes o espírito de ocultação premeditada e de surpresa de juízo” (REsp 795.862/PB, Rel. Ministro JORGE 
SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 17/10/2006, DJ 06/11/2006, p. 337). 2. O recurso especial não comporta o exame de questões 
que impliquem revolvimento do contexto fático-probatório dos autos (Súmula n. 7 do STJ). 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ - AgRg no AREsp: 330444 SP 2013/0114935-2, Relator: Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, Data de Julgamento: 13/05/2014, 
T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 28/05/2014) (Grifei)
Referente à indicada afronta aos artigos 223, 434 e 435, todos do Código de Processo Civil, a admissão do recurso também encontra encontra 
óbice na Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça, pois alterar a conclusão do julgado que, em atenção ao princípio da instrumentalidade 
das formas, reconheceu a possibilidade da juntada extemporânea do documento de negativação, necessariamente perpassa pelo reexame 
do conjunto probatório. A propósito:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. JUNTADA DE DOCUMENTOS E ILEGITIMIDADE PASSIVA. 
DISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ, 1. Iniciar 
qualquer juízo valorativo a fim de adotar posicionamento distinto do alcançado pela pela Corte a quo, para acolher a tese da recorrente, 
acerca da possibilidade ou não da juntada de documentos, excederia as razões colacionadas no aresto objurgado, implicando revolvimento 
do contexto fático-probatório dos autos, o que é vedado em Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 7/STJ. 2. A alteração do 
posicionamento alcançado pela instância de origem, no tocante à aventada ilegitimidade passiva da ora insurgente, também demanda 
reincursão no acervo fático-probatório dos autos, o que não se admite nesta estreita via recursal, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ. 
3. Em relação ao suposto malferimento dos arts. 6º, VIII e X, 22 e 51, IV, do CDC, verifica-se que não houve prequestionamento da matéria 
nas instâncias inferiores, pois, em que pese a oposição de Embargos de Declaração, os referidos dispositivos legais não foram analisados 
e decididos pelo órgão julgador. Incidência da Súmula 211/STJ. 4. Recurso Especial do qual não se conhece.
(STJ - REsp: 1642716 SP 2016/0306975-6, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 16/02/2017, T2 - SEGUNDA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 18/04/2017) (Grifei)
Por fim, tenho por prejudicado o exame do dissídio jurisprudencial, pois em virtude da incidência da Súmula n. 7/STJ não é possível encontrar 
similitude fática entre o aresto combatido e os acórdãos referidos, uma vez que as suas conclusões díspares ocorreram, não em virtude 
de entendimentos diversos sobre uma mesma questão legal, mas sim de fundamentações baseadas em fatos, provas e circunstâncias 
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específicas de cada processo. (STJ - REsp: 1670497 SP 2017/0088610-0, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 
27/06/2017, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 30/06/2017).
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho, julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo n. 0800179-14.2020.8.22.0000 Recurso Especial (PJE)
Origem: 7000790-25.2018.8.22.0007-Cacoal / 3ª Vara Cível
Recorrente: C. R. dos S. S. e outro
Advogado : Jean de Jesus Silva (OAB/RO 2518)
Recorrido : L. B. dos S.
Advogado : Márcio Valério de Sousa (OAB/RO 4976)
Advogada : Nathaly da Silva Gonçalves (OAB/RO 6212)
Advogada : Maria de Lourdes Batista dos Santos (OAB/RO 5465)
Relator : Des. Presidente do TJRO
Interposto em 06/08/2020
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de recurso especial, interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, em que se aponta como 
dispositivo legal violado o artigo 1.015 do Código de Processo Civil.
Insurge-se alegando que não houve sentença terminativa no presente processo, mas sim a revogação da sentença homologatória, a qual 
não pôs fim ao processo, portanto perfeitamente cabível o Agravo de Instrumento contra decisão interlocutória, de forma que o entendimento 
exarado na decisão atacada afronta diretamente o disposto no artigo 1.015 do CPC, sobre o cabimento do agravo de instrumento.
Examinados. Decido.
O recorrente indica violação ao artigo 1.015 do Código de Processo Civil, entretanto não particulariza o inciso do dispositivo legal, não sendo 
possível obter de sua fundamentação a correta visualização da modificação pleiteada, o que inviabiliza o conhecimento do recurso especial 
por aplicação da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual “é inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência 
na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”, aplicada por analogia. A propósito:
“[...]Quanto à primeira controvérsia, pelas alíneas “a” e “c” do permissivo constitucional, alega violação do art. 198 do CC, bem como 
divergência jurisprudencial, no que concerne à ocorrência de prescrição, trazendo os seguintes argumentos:
É, no essencial, o relatório. Decido.
Na espécie, incide o óbice da Súmula n. 284 do STF, uma vez que não há a indicação clara e precisa do dispositivo de lei federal tido por 
violado, pois nas razões do recurso especial não se particularizou o inciso sobre o qual recairia a referida ofensa, incidindo, por conseguinte, 
o citado enunciado: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 
da controvérsia”.
Ressalte-se, por oportuno, que essa indicação genérica do artigo de lei que teria sido contrariado induz à compreensão de que a violação 
alegada é somente de seu caput, que, no caso, traz em seu texto uma mera introdução ao regramento legal contido nos incisos ou nas 
alíneas.
Nesse sentido: “Quanto à segunda controvérsia, na espécie, incide o óbice da Súmula n. 284/STF, uma vez que não há a indicação clara 
e precisa do dispositivo de lei federal tido por violado, pois, nas razões do recurso especial, não se particularizou o parágrafo/inciso/alínea 
sobre o qual recairia a referida ofensa, incidindo, por conseguinte, o citado enunciado: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 
deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia” (AgInt no AREsp n. 1.558.460/SP, relator Ministro 
Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe de 11/3/2020.)
Confiram-se também os seguintes julgados: AgInt no AREsp n. 1.229.292/SP, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe de 
4/9/2018; AgInt no AgRg no AREsp n. 801.901/SP, relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, DJe de 1º/12/2017; AgInt nos EDcl no 
AREsp n. 875.399/RS, relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, DJe de 1º/8/2017; AgInt no REsp n. 1.679.614/PE, relatora 
Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe de 18/9/2017; e AgRg no REsp n. 695.304/RJ, relator Ministro Francisco Falcão, 
Primeira Turma, DJ de 5/9/2005. (AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.849.277 - RS (2021/0061066-3), Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, 04/05/2021).
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho, julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0804766-79.2020.8.22.0000 RECURSO ESPECIAL (PJE)
Origem: 7007094-40.2018.8.22.0007-Cacoal / 4ª Vara Cível
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Recorrente: Luzeny Dias Pereira e outros
Advogado : Luís Ferreira Cavalcante (OAB/RO 2790)
Advogada : Érica Caroline Ferreira Vairich (OAB/RO 3893)
Recorrido : Basa - Banco da Amazônia S/A
Advogado : Gilberto Silva Bomfim (OAB/RO 1727)
Advogado : Marcelo Longo de Oliveira (OAB/RO 1096)
Advogada : Monamares Gomes (OAB/RO 903)
Advogada : Daniele Gurgel do Amaral (OAB/RO 1221)
Relator: DES. KIYOCHI MORI
Interposto em 04/05/2021
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, em que se aponta como 
dispositivos legais violados os artigos 805, 882 e 886, do Código de Processo Civil e artigos 186, 187 e 927, Parágrafo Único, do Código 
Civil.
Em suas razões, indicam violação aos artigos 805 e 886, do CPC, afirmando que a decisão que alterou a modalidade do leilão foi proferida 
em um final de semana (sexta feira), sem tempo hábil para que as pessoas interessadas pudessem tomar ciência da alteração da modalidade 
do leilão e se cadastrar no site da Leiloeira, para poder ofertar lances eletronicamente, conforme requisito e exigência constante do próprio 
Edital, fato que causa inegável nulidade ao leilão realizado.
Relata que o edital previa a modalidade eletrônica e presencial, portanto, sua alteração necessariamente deveria ser precedida de novo 
edital, o que não foi observado nos autos.
O recorrente peticiona (ID. 12799613) requerendo a concessão de efeito suspensivo.
Examinados, decido.
Em relação à alegada violação ao artigo 886, do Código de Processo Civil, constata-se que os recorrentes não particularizam o parágrafo/
inciso que teria sido vulnerado pelo acórdão recorrido, não sendo possível obter de sua fundamentação a correta visualização da modificação 
pleiteada, de modo que o conhecimento do recurso é inviabilizado por aplicação da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual 
“É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”, 
aplicada por analogia ao apelo especial. A propósito:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO MINISTRO 
PRESIDENTE DESTA CORTE PELO NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO GENÉRICA DO DISPOSITIVO 
SUPOSTAMENTE VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. AGRAVO INTERNO DA EMPRESA DESPROVIDO. 
1. Os arts. 36 e 37 do CTN, tidos por contrariados, são normas cuja interpretação também depende dos preceitos estabelecidos nos seus 
incisos e parágrafos - nenhum apontado como violado. 
2. Com efeito, não basta a indicação genérica do dispositivo supostamente violado sem que se especifique qual o comando normativo está 
sendo afrontado, se seu caput, incisos ou parágrafos. Efetivamente, há deficiência na fundamentação recursal por negativa genérica de 
lei federal se os dispositivos tidos por violados encerram vários incisos ou parágrafos e a parte recorrente não especifica qual teria sido 
vulnerado pelo acórdão recorrido. Incidência da Súmula 284 do STF. 
3. Agravo Interno da Empresa desprovido.
(STJ - AgInt no AREsp: 1504650 RS 2019/0139408-5, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 25/11/2019, 
T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 29/11/2019). (Grifei).
No tocante à sustentada violação aos artigos 805 e 882 do Código de Processo Civil e artigos 186, 187 e 927, Parágrafo Único, do Código 
Civil, verifica-se a recorrente deixou de demonstrar de modo claro e fundamentado de que forma teriam sido afrontados pelo acórdão 
objurgado, razão pela qual o seguimento do recurso especial encontra óbice na já mencionada Súmula 284 do STF. Nesse sentido, é a 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO 
ESPECIAL. PREJUÍZO À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 284/STF. ACORDO DAS PARTES HOMOLOGADO PELO 
JUÍZO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. EXTINÇÃO DO FEITO. 1. É inviável o recurso especial quando a deficiência em sua fundamentação 
impedir a exata compreensão da controvérsia. Aplicação da Súmula 284 do STF. 2. Homologado o acordo feito entre as partes, opera-se a 
preclusão consumativa a obstar a interposição de recurso. 3. Agravo interno a que se nega provimento.
(STJ - AgRg nos EDcl nos EDcl no AREsp: 516419 RJ 2014/0113989-0, Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 
18/02/2020, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 26/02/2020). (Destaquei). 
Por fim, ante a ausência de probabilidade de provimento do presente recurso, ou seja, do não preenchimento dos requisitos previstos nos 
artigos 300 e 995, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, deixo de conceder o efeito suspensivo ao recurso.
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intimem-se.
Porto Velho, julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Tribunal Pleno / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 7010763-22.2018.8.22.0001 Recurso Especial (PJE)
Origem: 7010763-22.2018.8.22.0001-Porto Velho / 5ª Vara Cível
Recorrentes: Incorporadora Imobiliária Porto Velho Ltda. e outra
Advogada : Amanda Mayara Paliotta (OAB/SP 401090)
Advogado : Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB/SP 199877)
Advogado : Eduardo Peixoto Menna Barreto de Moraes (OAB/SP 275372)
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Advogado : Iago do Couto Nery (OAB/SP 274076)
Advogada : Catharina Ferreira Carvalho (OAB/SP 404970)
Recorrida: Juliana Maria Massera
Advogado : Eliezer Belchior Dantas (OAB/RO 7644)
Advogado : Rodrigo Borges Soares (OAB/RO 4712)
Advogado : Harlei Jardel Queiroz Gadelha (OAB/RO 9003)
Relator : DES. KIYOCHI MORI
Interposto em 20/01/2021
Despacho 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, que aponta como 
dispositivos legais violados os artigos 26 e 27 da Lei 9.514/97, artigo 34 do Código Tributário Nacional, artigos 113, 422, 482, 427, 722 e 725, 
todos do Código Civil, bem como divergência entre o acórdão recorrido e entendimento do Superior Tribunal de Justiça fixado no tema 971.
Versam os autos a respeito da ação de rescisão de contrato de compra e venda de imóvel c/c restituição dos valores pagos, em razão do 
atraso na entrega do imóvel, movida pela recorrida em desfavor das recorrentes.
Examinados, decido.
Verifica-se que a controvérsia contida nestes autos está em discussão no Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo TEMA 
1.095/STJ: Definição da tese alusiva à prevalência, ou não, do Código de Defesa do Consumidor na hipótese de resolução do contrato de 
compra e venda de bem imóvel com cláusula de alienação fiduciária em garantia.
Diante da pendência de julgamento do tema em questão, determino a baixa dos autos ao Departamento, onde deverá permanecer sobrestado 
até o pronunciamento final pela Corte Superior, nos termos do artigo 1.030, III, do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Intime-se.
Porto Velho, julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 7043925-71.2019.8.22.0001 Recurso Especial (PJE)
Origem: 7043925-71.2019.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Recorrente: Hotel Porto Madeira Ltda. - EPP
Advogado : Ramires Andrade de Jesus (OAB/RO 9201)
Recorrido: Escritório Central de Arrecadação e Distribuição ECAD
Advogado : Altamir da Silva Vieira Júnior (OAB/AM 12961)
Relator : DES. KIYOCHI MORI
Interposto em 07/10/2020
Decisão 
Vistos.
Trata-se de Recurso Especial com fundamento no artigo 105, III, alínea “a” da Constituição Federal c/c artigos 1.029 do Código de Processo 
Civil, em que aponta como violados os artigos 23 da Lei n. 11.771/2008; 68, inciso I e 46, inciso VI, ambos da Lei n. 9.610/98; Medida 
Provisória n. 907/2019 e artigo 6º do Decreto 9.754/2018.
O recorrente assevera que o quarto de hotel não se enquadra no comando da Lei 9.610/1998 e o acórdão infringe a MP n. 907/2019, uma 
vez que a medida reafirma que não incide a arrecadação no interior da unidade de hospedagem.
Discorre acerca da natureza de quarto de hotel como local de frequência individual e quanto à cobrança de direitos autorais a transmissão 
de obras musicais, lítero-musicais e fonogramas em locais públicos de frequência coletiva nos termos do artigo 46, VI da Lei n. 9.610/1998 
e artigo 23 da Lei 11.771/2008, defendendo, ainda, a inaplicabilidade da Súmula 63 do STJ.
Repisa que a instituição não se desincumbiu de comprovar sua legitimidade para exercício da atividade de cobrança, nos moldes do artigo 
2º, do Decreto 9.754/2018, regulamentando pela Lei 9.610/1998, restando ilegal a exigência empreendida pela recorrida.
Ao final, requer a total reforma do acórdão vergastado.
Após a apresentação de contrarrazões, a recorrida apresenta propostas de acordo para a composição amigável.
Instado a manifestar-se quanto ao acordo proposto pelo recorrido (ID 12034102), a parte manteve-se inerte (ID 12753083), razão pela qual 
passo à análise do apelo nobre.
Examinados, decido.
Na espécie, verifica-se que, o recorrente discorre quanto à definição de quarto de hotel e no que ser refere à cobrança de direitos autorais, 
contudo, não apresenta argumentação apta à refutar os fundamentos do acórdão combatido, o qual consignou que “a mudança na legislação, 
que retirou os hotéis do conceito de local de uso coletivo, não se aplica a períodos pretéritos, uma vez que se assim fosse, causaria um 
desequilíbrio no setor, uma vez que os estabelecimentos que promoveram o pagamento em dia estariam em desvantagens em relação 
aqueles que não efetuaram o pagamento e, posteriormente, se beneficiaram com a alteração legislativa” e que, “no caso, a apelada cobra 
valores no período de setembro/2016 a outubro/2019, sendo que a MP 907/2019 foi editada em 26 de novembro de 2019.”
Logo, a decisão recorrida se firmou em fundamentos não atacados pelo recorrente, os quais, por si sós, são capazes de manter a conclusão 
do julgado quanto ao ponto.
Destarte, inviável o conhecimento do recurso especial ante a incidência, por analogia, das Súmulas 283 e 284, do Supremo Tribunal Federal. 
Para ilustrar, cito o seguinte precedente:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO - DECISÃO MONOCRÁTICA 
QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DA PARTE DEMANDANTE.
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1. A subsistência de fundamentos inatacados, aptos a manter a conclusão do aresto impugnado, e a apresentação de razões dissociadas 
desse fundamento, impõe a aplicação das Súmulas 283 e 284 do STF, por analogia. Precedentes.
2. [...]
3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no REsp 1737149/PR, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 28/06/2021, DJe 01/07/2021)
No tocante ao artigo 2º do Decreto 9.574/2018 que regulamenta a Lei 9.610/1998, constata-se que este Egrégio Tribunal de Justiça decidiu 
em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no que concerne à legitimidade do ECAD para arrecadação de direitos 
autorais, de modo que aplica-se a Súmula 83 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual “não se conhece do recurso especial pela 
divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida”. Nesse sentido:
RECURSO ESPECIAL. DIREITOS AUTORAIS. ECAD. DISPONIBILIZAÇÃO DE RÁDIO E DE TELEVISÃO EM QUARTOS DE MOTEL. 
TRANSMISSÃO DE OBRAS AUTORAIS. LEGITIMIDADE ATIVA DO ECAD. LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA DECORRENTE DE LEI. 
DESNECESSIDADE DE COMPROVAR A FILIAÇÃO. SÚMULA 83/STJ. EXCEÇÃO DE USO PRIVADO NÃO APLICÁVEL. USO DE OBRAS 
AUTORAIS EM ATIVIDADE EMPRESÁRIA. FINALIDADE LUCRATIVA. MOTEL. LOCAL DE FREQUÊNCIA COLETIVA PARA FINS DE 
COBRANÇA DE DIREITOS AUTORAIS. MODIFICAÇÃO NÃO OPERADA PELA LEI GERAL DO TURISMO. AUSÊNCIA DE “BIS IN IDEM”. 
PAGAMENTO PELA EMISSORA. FUNDAMENTO DISTINTO. NOVA MODALIDADE DE USO DE OBRAS AUTORAIS. JUROS DE MORA. 
RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL. SÚMULA 54/STJ.
1. A legitimidade extraordinária do ECAD para a cobrança de direitos autorais decorre diretamente do art. 99, § 2º, da Lei n. 9.610/98, sendo 
desnecessária a comprovação da filiação, consoante entendimento pacífico deste STJ. Aplicação da Súmula 83/STJ.
2. [...]
7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
(REsp 1858874/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/08/2020, DJe 28/08/2020)
No que concerne à alegada ausência de provas dos fatos alegados pelo recorrido (artigo 331, I, do CPC, razoabilidade e boa fé na imposição 
das cobranças (artigo 6º do Decreto 9.574/2018), a admissão do recurso encontra óbice nas Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal 
Federal, uma vez que as teses do apelo não foram objetos de pronunciamento por parte do Tribunal.
Eis o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DE 
RESPONSABILIDADE CIVIL POR POLUIÇÃO AMBIENTAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. MATÉRIA NÃO 
APRESENTADA NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PÓS-QUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ABRANGÊNCIA DA COBERTURA 
CONTRATUAL. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. Não se verifica violação ao artigo 1.022 do CPC/2015, na medida em que a eg. Corte de origem dirimiu, fundamentadamente, as questões 
que lhe foram submetidas.
2. No tocante à alegada ofensa aos arts. 427, 758 e 759 do Código Civil, art. 9º do Decreto-Lei 73/66 e arts. 2º e 3º do Decreto 60.459/67, 
tem-se que os conteúdos normativos desses dispositivos legais não foram examinados pelo eg. Tribunal a quo, ficando inviabilizado o 
conhecimento de tema ante a ausência de prequestionamento. Aplicação, por analogia, das Súmulas 282 e 356, ambas do col. STF.
3. [...]
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1365676/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 14/06/2021, DJe 01/07/2021)
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho, julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes
Processo: 7037493-70.2018.8.22.0001 – Apelação Cível (PJE)
Origem: 7037493-70.2018.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Apelantes: Benedito Ribeiro Das Neves e Outros
Advogado: Maguis Umberto Correia (OAB/RO 1214)
Advogado: Lucio Afonso Da Fonseca Salomao (OAB/RO 1063)
Advogada: Ingryd Stephanye Monteiro De Souza (OAB/RO 10984)
Advogado: Allan Pereira Guimaraes (OAB/RO 1046)
Apelados: Mp Empreendimentos Imobiliários Ltda – Epp. e Outros
Advogado: Mario Pasini Neto (OAB/RO 1075)
Advogado: Pedro Pasini Silveira (OAB/RO 7177)
Advogado: Augusto Cesar De Oliveira (OAB/RO 1054)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por sorteio em 10/06/2021
Despacho 
Vistos,
BENEDITO RIBEIRO DAS NEVES, ANTONIO RIBEIRO DAS NEVES e LAURO LAURI DAS NEVES apelam da sentença prolatada pelo 
juízo da 3ª Vara Cível da comarca de Porto Velho, nos autos da ação que movem em desfavor dos apelados, MP EMPREEDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA - EPP, LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA e PALOS VERDES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES 
LTDA.
Os apelantes requereram os benefícios da AJG ao argumento de que a única fonte de renda é o benefício previdenciário, de modo que não 
possuem condições de arcarem com as despesas do processo.



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

147DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Os apelantes formularam o pedido ao proporem a demanda, no entanto, pelo despacho de fl. 106, o juízo indeferiu e concedeu a benesse 
de recolhimento das custas iniciais ao final.
Por mais que o pedido de AJG venha ser deferido nesta instância, as custas iniciais devem ser recolhidas obrigatoriamente, eis que o final 
do processo se dá com a prolação da sentença.
Dispõe o parágrafo único do art. 34 do Regimento de Custas deste tribunal, que em caso de diferimento, as custas iniciais devem ser 
recolhidas com o preparo recursal:
LEI N. 3.896, DE 24 DE AGOSTO DE 2016.
Art. 34. O recolhimento das custas judiciais será diferido para final quando comprovada, por meio idôneo, a momentânea impossibilidade 
financeira do seu recolhimento, ainda que parcial:
(...)
Parágrafo único. Em caso de apelação e recurso adesivo, o recolhimento das custas diferidas será feito pelo recorrente juntamente com o 
preparo.
Eventual deferimento da AJG pelo Tribunal, não tem o condão de retroagir para alcançar as custas inicias que foram diferidas por decisão 
não recorrida.
Assim, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que os apelantes recolham, obrigatoriamente, as custas diferidas, sob pena de deserção.
Quanto ao pedido de AJG, não veio ao processo a prova de que os apelantes preenchem os pressupostos para a concessão. Assim, no 
prazo supra, deverão comprovar o preenchimento dos requisitos ou, se preferirem, recolham o preparo recursal.
Após, volte-me conclusos.
I. C.
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
ISAIAS FONSECA MORAES
RELATOR

7000887-28.2018.8.22.0006 Agravo em Recurso Especial em Apelação (PJE)
Origem: 7000887-28.2018.8.22.0006-Presidente Médici / Vara Única
Agravante: Gilvan de Castro Araújo
Advogado: Gilvan de Castro Araújo (OAB/RO 4589)
Agravado: Milton dos Santos
Advogada: Elisangela de Oliveira Teixeira Miranda (OAB/RO 1043)
Relator: DES. KIYOCHI MORI
Interposto em 29/06/2021
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, §4º, c/c 1042, §3º, do CPC, fica a 
parte agravada intimada para, querendo, apresentar contraminuta ao agravo em recurso especial, no prazo 
legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.
Tânia Mara Ruiz Gondim
CCÍVEL/CPE 2G

Processo: 7017566-50.2020.8.22.0001 Recurso Especial em Apelação (PJE)
Origem: 7017566-50.2020.8.22.0001-Porto Velho / 9ª Vara Cível
Recorrente: Manoel Maximino de Souza França
Advogado : Zuldas Veiga da Costa Filho (OAB/RO 7295)
Advogada : Sandra Cizmoski Ramos (OAB/RO 8021)
Recorrido: Banco BMG S/A
Advogada : Flávia Almeida Moura Di Latella (OAB/MG 109730)
Advogado : Marcelo Tostes de Castro Maia (OAB/MG 63440)
Relator : DES. PRESIDENTE KIYOCHI MORI
Interposto em 08/06/2021
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º, c/c 1030, do CPC, fica a parte recorrida intimada para, 
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo n. 7000555-74.2017.8.22.0013 Recurso Especial (PJE)
Origem: 7000555-74.2017.8.22.0013-Cerejeiras / 1ª Vara Genérica
Recorrente : Dilcionir Panatto
Advogado : Wagner Aparecido Borges (OAB/RO 3089)
Recorrido : Peres & Silva Construtora e Incorporadora de Empreendimentos Imobiliários Ltda. - ME
Advogado : Paulo Sérgio Galterio (OAB/SP 134685)
Advogada : Shara Eugênio de Souza (OAB/RO 3754)
Relator : Des. Presidente do TJRO
Interposto em 15/12/2020
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DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, que aponta como 
dispositivos legais violados os artigos 320 e 940 do Código Civil e artigo 401 do Código de Processo Civil.
O recorrente alega violação ao artigo 320 do CC, pois o juízo a quo decidiu de forma contrária à lei no que diz respeito à prova de quitação 
de pagamento, que deve ocorrer sempre por meio de recibo, cujo suprimento não ocorre com o depoimento de testemunhas, sobretudo na 
hipótese em exame, em que o valor do contrato supera o décuplo do salário mínimo vigente à época de sua celebração, conforme preceitua 
o artigo 401 do CPC.
Sustenta que improcede o requerimento de que o recorrente seja acoimado com a sanção civil prevista no verbete 940 do Código Civil, já 
que ausente qualquer prova de pagamento nesse sentido, bem como de má-fé, que deve ser comprovada.
Examinados, decido.
A admissão do Recurso Especial pressupõe o prequestionamento da matéria insculpida no artigo 320 do Código Civil, ou seja, exige que a 
tese recursal tenha sido objeto de efetivo pronunciamento por parte do Tribunal de origem, o que não ocorreu no caso em tela. 
Configurada a carência do indispensável requisito do prequestionamento, impõe-se o não conhecimento do recurso especial a teor das 
Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, aplicáveis analogicamente. Nesse sentido: 
AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NA PLANTA. DISPOSITIVO DE LEI 
FEDERAL. ARTS. 26, 27 e E 29 DA LEI 9.514/97. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO SÚMULAS 282 E 356/STF.
1. O prequestionamento é exigência inafastável contida na própria previsão
constitucional, impondo-se como um dos principais pressupostos ao conhecimento do recurso especial. Por isso que, não decidida a questão 
pela instância ordinária e não opostos embargos de declaração, a fim de ver suprida eventual omissão, incidem, por analogia, os enunciados 
n. 282 e 356 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.
2. Agravo interno não provido. (AgInt no REsp 1772273/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 06/02/2020, 
DJe 12/02/2020).
No tocante à afronta ao artigo 401 do Código de Processo Civil, afirma que o acórdão o teria violado porque o depoimento de testemunha 
não pode ser utilizado como único meio de prova em contratos que superem o décuplo do salário mínimo vigente à época de sua celebração. 
Não obstante, extrai-se que o artigo mencionado tem o seguinte texto: “Quando o documento ou a coisa estiver em poder de terceiro, o juiz 
ordenará sua citação para responder no prazo de 15 (quinze) dias”, logo, se mostra desconexa a tese apresentada quanto ao conteúdo 
existente no texto legal invocado, o que atrai a aplicação da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. A propósito:
PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DOAÇÃO. FRAUDE À EXECUÇÃO. 
AUSÊNCIA DE ALCANCE NORMATIVO DOS ARTIGOS INDICADOS. SÚMULA N. 284/STF. FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 
IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 182/STJ. FIADORES. IMÓVEL. BEM DE FAMÍLIA. PENHORA. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO 
RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA N. 83 DO STJ. DECISÃO MANTIDA. 1. Considera-
se deficiente, a teor da Súmula n. 284 do STF, a fundamentação recursal que alega violação de dispositivos legais cujo conteúdo jurídico 
não tem alcance normativo para amparar a tese defendida no recurso especial. 2. É inviável o agravo previsto no art. 1.021 do CPC/2015 
que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (Súmula n. 182/STJ). 3. “É válida a penhora de bem de família 
pertencente a fiador de contrato de locação” (Súmula n. 549/STJ). 4. Agravo interno a que se nega provimento. (STJ - AgInt no AREsp: 
1583365 RJ 2019/0277115-2, Relator: Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, Data de Julgamento: 01/06/2020, T4 - QUARTA TURMA, 
Data de Publicação: DJe 05/06/2020) (grifo nosso).
Não é demais consignar que a Súmula 284 do STF aplica-se ao recurso especial porquanto trata-se de recurso de natureza extraordinária. 
(STJ - AgInt no AREsp: 1341810 SP 2018/0199466-1, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 14/05/2019, T4 - 
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/05/2019).
Quanto à indicada violação ao artigo 940 do Código Civil, verifica-se que foi consignado no acórdão que “a má-fé do recorrente ficou 
demonstrada pelo fato de que a ação de execução foi ajuizada após o pagamento do débito pelo devedor, sem que o exequente tenha 
demonstrado que tomou todas as diligências e precauções no intuito de evitar a execução por uma dívida já paga, mormente após a exibição 
dos comprovantes da quitação da dívida em data anterior, já que o exequente insistiu no prosseguimento da ação executória”.
Nessa linha de raciocínio, verifica-se que o seguimento do recurso encontra óbice na Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça segundo 
a qual “a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”, porque a caracterização ou não da má fé do recorrente, 
somente seria possível diante do reexame de matéria de fato. Nesse sentido:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. COBRANÇA INDEVIDA. MÁ-FÉ RECONHECIDA. DEVOLUÇÃO EM 
DOBRO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. 1. De acordo com o entendimento firmado nesta Corte 
em sede de recurso repetitivo, “a aplicação da sanção civil do pagamento em dobro por cobrança judicial de dívida já adimplida (cominação 
encartada no artigo 1.531 do Código Civil de 1916, reproduzida no artigo 940 do Código Civil de 2002) pode ser postulada pelo réu na própria 
defesa, independendo da propositura de ação autônoma ou do manejo de reconvenção, sendo imprescindível a demonstração de má-fé do 
credor.” (REsp 1.111.270/PR, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/11/2015, DJe 16/02/2016). 2. É inviável rever 
a conclusão do Tribunal de origem de que houve má-fé na cobrança, pois demandaria reexame de provas, o que é vedado nesta instância 
especial, conforme Súmula 7/STJ. 3. Agravo interno não provido.
(STJ - AgInt no AREsp: 1454812 SP 2019/0049797-7, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 15/08/2019, T4 - 
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 20/08/2019).
Por fim, observa-se que os mesmos óbices impostos à admissão pela alínea “a”, inciso III, do art. 105 da CF/88 impedem a apreciação 
recursal pela alínea “c”, estando, portanto, prejudicada a análise do dissídio jurisprudencial em virtude da incidência da Súmula n. 7/STJ, 
uma vez que eventuais conclusões díspares ocorreram, não em virtude de entendimentos diversos sobre uma mesma questão legal, mas 
sim de fundamentações baseadas em fatos, provas e circunstâncias específicas de cada processo.
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho, julho de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo n. 0006385-21.2009.8.22.0014 Recurso Especial (PJE)
Origem: 0006385-25.2009.8.22.0014-Vilhena / 3ª Vara Cível
Recorrente : Espólio de José Felis Martins representado por Renato Félix Martins
Advogada : Rafaela Geiciani Messias (OAB/RO 4656)
Advogada : Viviane do Vale Lopes (OAB/SP 341369)
Advogada : Mônica de Araújo Maia Oliveira (OAB/RO 4301)
Advogada : Marco Aurélio Marchiori (OAB/SP 199440)
Recorrido : Carlos Renato Souza Barbeiro
Advogado : José da Cruz Del Pino (OAB/RO 6277)
Advogada : Cristiane Tessaro (OAB/RO 1562)
Advogada : Cristiani Carvalho Selhorst (OAB/RO 5818)
Terceiro Interessado: Araré Zuri Cassara
Advogado : Pedro Volpe (OAB/SP 39397)
Terceiro Interessado: Flávio Diniz Linhares Monsef
Advogada : Camila Sparapani da Silva (OAB/SP 225193)
Advogado : Pedro Volpe (OAB/SP 39397)
Terceira Interessada: Munhoz & Munhoz Rio Petro Ltda.
Advogado : James de Paula Toledo (OAB/SP 108466)
Advogada : Janaina Cláudia de Magalhães (OAB/SP 165309)
Relator : Des. Presidente do TJRO
Interposto em 21/10/2020
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, em que se aponta como 
dispositivos violados os arts. 14, 373, I, 369 e 1.045, todos do Código de Processo Civil.
O recorrente alega que o indeferimento da produção de provas causou-lhe grave prejuízo ao cerceamento de defesa, aplicando-se o Código 
de Processo Civil antes de sua vigência.
Aduz que à luz do princípio tempus regit actum e da Teoria do Isolamento dos Atos Processuais, os atos do processo devem observar a 
legislação vigente ao tempo de sua prática, assim, os atos devem ser considerados em separado dos demais, conforme a legislação que o 
rege, atingindo ao processo no estágio em que se encontra, onde então a incidência da lei nova não gera prejuízo algum à parte
Contrarrazões pelo desprovimento do recurso, além da majoração dos honorários advocatícios.
Examinados, decido.
Acerca da violação aos arts. 14, 373, I, 369 e 1.045, todos do Código de Processo Civil, não obstante a alegação de afronta à referida 
norma, a admissão do Recurso Especial pressupõe o prequestionamento da matéria insculpida no dispositivo legal federal alegadamente 
violado, ou seja, exige que a tese recursal tenha sido objeto de efetivo pronunciamento por parte do Tribunal de origem, ainda que em via de 
embargos de declaração, o que não ocorreu no caso em tela, haja vista não ter a parte sequer suscitado a questão em sede de declaratórios.
Configurada a carência do indispensável requisito do prequestionamento, impõe-se o não conhecimento do recurso especial, a teor das 
Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, aplicáveis ao recurso especial analogicamente. Nesse sentido: 
AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NA PLANTA. DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL. 
ARTS. 26, 27 e E 29 DA LEI 9.514/97. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO SÚMULAS 282 E 356/STF. 1. O prequestionamento é 
exigência inafastável contida na própria previsão constitucional, impondo-se como um dos principais pressupostos ao conhecimento do 
recurso especial. Por isso que, não decidida a questão pela instância ordinária e não opostos embargos de declaração, a fim de ver suprida 
eventual omissão, incidem, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 2. Agravo interno não provido. 
(AgInt no REsp 1772273/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 06/02/2020, DJe 12/02/2020) (grifei)
No que tange ao pedido de honorários recursais em contrarrazões de recurso especial, o arbitramento é cabível apenas em relação ao 
recurso que dá causa à abertura de determinada instância recursal, ou seja, no momento em que proferida a primeira decisão pelo julgador 
no próprio recurso principal, seja monocrática ou colegiada. Assim, é incabível tal análise no momento processual.
Ante o exposto, não se admite o recurso especial. 
Publique-se. Intime-se. 
Porto Velho/RO, julho de 2021. 
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes
Processo: 7010050-76.2020.8.22.0001 – Apelação Cível (PJE)
Origem: 7010050-76.2020.8.22.0001-Porto Velho / 2ª Vara Cível
Apelante: CNE Engenharia e Construção Eireli – Epp
Advogada: Mara Regina Hentges Leite (OAB/RO 7840)
Apelado: Anderson Moraes Costa
Advogado: Sergio Marcelo Freitas (OAB/RO 9667)
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Advogado: Patrick De Souza Correa (OAB/RO 9121)
Advogado: Otavio Augusto Landim (OAB/RO 9548)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por sorteio em 27/07/2021
Decisão 
Vistos,
CNE ENGENHARIA E CONSTRUCAO EIRELI - EPP apela da sentença prolatada pelo juízo da 2ª Vara Cível da comarca de Porto Velho, 
nos autos de rescisão de contrato que lhe move o apelado, ANDERSON MORAES COSTA.
A apelante requer a concessão dos benefícios da AJG, apresentando, para tanto, extratos bancários onde expõe sua movimentação 
financeira.
Ocorre que se trata de pessoa jurídica em plena atividade econômica que, pela natureza de seu negócio, possui grande movimentação 
financeira, de modo que, somente os extratos bancários não são suficientes para a concessão do benefício.
Ademais, considerando a base de cálculo, que não é elevada, o valor a ser recolhido a título de preparo recursal não se mostra exorbitante 
a ponto de comprometer as finanças da apelante.
Assim, com base nos termos do art. 99, §7º do CPC, INDEFIRO o pedido e concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que o apelante recolha 
o preparo recursal, sob pena de deserção.
Após, volte-me conclusos.
C.
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
ISAIAS FONSECA MORAES
RELATOR

CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Câmaras Cíveis Reunidas / Gabinete Des. Rowilson Teixeira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
0804919-49.2019.8.22.0000 – Ação Rescisória
Origem: 0004359-79.2015.8.22.0001 – 2ª Câmara Cível
Autor: Jurandir Nunes do Nascimento
Advogado(a): Gilvane Veloso Marinho (OAB/RO 2139)
Ré: Marieni Moreira Barreto
Advogado(a): Eline Marcelo da Silva Santos (OAB/RO 4058)
Advogado(a): Hueslei Moraes Mariano (OAB/RO 5992)
Relator: Des. ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 11/12/2019 15:30:39 
Vistos.
Apresentem as partes alegações finais, no prazo igual e concomitante de 15 dias.
Após, concluso para inclusão em pauta.
Desembargador Rowilson Teixeira
relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Câmaras Cíveis Reunidas / Gabinete Des. Rowilson Teixeira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 0805529-46.2021.8.22.0000 - AÇÃO RESCISÓRIA (47)
Origem: 0054040-06.2006.8.22.0010 E PROCESSO Nº 0056081-72.2008.8.22.0010 - ROLIM DE MOURA/1ª VARA CÍVEL
Autor: ADAILTON QUEIROZ DA SILVA E QUEIROZ E CIA LTDA
Advogado(a): CARL TESKE JUNIOR – (OAB/RO 3297)
Réu: EDNEI PEREIRA DOS SANTOS E CONNECT - CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL
Relator: Des. ROWILSON TEIXEIRA
Data distribuição: 17/06/2021 08:22:59
Vistos.
Cite-se com prazo de 20 dias.
Cumpra-se, servindo esta de carta.
Desembargador Rowilson Teixeira
relator
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1ª CÂMARA ESPECIAL

Agravo De Instrumento Nº 0806383-40.2021.8.22.0000
Agravante: Instituto De Previdência Dos Servidores Públicos Do Estado De Rondônia - Iperon
Procurador: Toyoo Watanabe Junior
Agravados: Aldeminho De Oliveira Malta
Agravado: Antonio Rodrigues Camargo
Advogado: Antônio Rabelo Pinheiro (OAB/RO 659)
Agravado: Aristeu Jose Dos Santos Barroso
Advogado: Antônio Rabelo Pinheiro (OAB/RO 659)
Agravado: Aurelio Alves De Sales
Advogado: Antônio Rabelo Pinheiro (OAB/RO 659)
Agravado: Celestino Cosme Dantas
Advogado: Antônio Rabelo Pinheiro (OAB/RO 659)
Agravado: Delson Santos De Aragao
Advogado: Antônio Rabelo Pinheiro (OAB/RO 659)
Agravado: Edvaldo Monte Da Silva
Advogado: Antônio Rabelo Pinheiro (OAB/RO 659)
Agravado: Elzi Pereira De Jesus
Advogado: Antônio Rabelo Pinheiro (OAB/RO 659)
Agravado: Francisco Chagas Bernardo
Advogado: Antônio Rabelo Pinheiro (OAB/RO 659)
Agravado: Gildo Gomes De Araujo
Advogado: Antônio Rabelo Pinheiro (OAB/RO 659)
Relator: Des. Gilberto Barbosa
Despacho
Vistos etc.
Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
contra decisão interlocutória proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Porto Velho que, julgando improcedentes 
embargos, não arbitrou honorários sucumbenciais.
Não havendo pedido de atribuição de efeito suspensivo ativo, intime-se os agravados para que, no prazo apropriado, apresentem resposta.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 29 de julho de 2021.
Des. Gilberto Barbosa
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial / Gabinete Des. Gilberto Barbosa
Agravo de Instrumento nº 0806682-17.2021.8.22.0000
Origem: Porto Velho/1ª Vara de Execuções Fiscais
Agravante: Estado de Rondônia
Procurador: Henry Anderson Corso Henrique
Agravado: Agropecuária, Piscicultura e Distribuidora de Bebidas Jamari Ltda. – ME e outros
Relator: Des. Gilberto Barbosa
DESPACHO 
Vistos etc. 
Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Estado de Rondônia contra decisão interlocutória proferida pelo Juízo da 1ª Vara de 
Execuções Fiscais da Comarca de Porto Velho que, em sítio de execução fiscal, determinou a suspensão do processo. 
Não havendo pedido de atribuição de efeito suspensivo ativo, intime-se os agravados para apresentarem resposta.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 29 de julho de 2021.
Des. Gilberto Barbosa
Relator 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial / Gabinete Des. Gilberto Barbosa 
Agravo de Instrumento nº 0804884-21.2021.8.22.0000
Origem: Cacoal/1ª Vara Cível
Agravante: Município de Cacoal
Procurador: Ricardo de Sá Vieira
Agravado: Galo Assessoria Comercial Ltda.
Relator: Des. Gilberto Barbosa 
DECISÃO 
Vistos etc. 
Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Município de Cacoal contra decisão interlocutória proferida pelo Juízo da 1ª Vara Cível 
da Comarca de Cacoal que, em sítio de execução fiscal, reconheceu parcial prescrição de crédito tributário, id. 12371654 
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Considerando manifestação do Município agravante no sentido de ter ocorrido a quitação do débito que embasa a execução fiscal de origem 
(id. 12922128), evidente, pois, a perda do objeto. 
Nesse contexto, evidenciado o perecimento do objeto do recurso em comento, sem maiores lucubrações e com fundamento no inciso VI, 
do artigo 485 do Código de Processo Civil c/c com inciso V, do artigo 123 do RITJRO, extingo o feito sem adentrar na análise das razões 
recursais. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho, 29 de julho de 2021.
Des. Gilberto Barbosa
Relator 

ABERTURA DE VISTA
Recurso Especial em Agravo de Instrumento nº 0800259-75.2020.8.22.0000 (PJe)
Origem: 0208320-45.1995.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Execuções Fiscais Precatórias Cíveis
Recorrente: Estado de Rondônia
Procuradora: Tais Macedo de Brito Cunha (OAB/RO 6142)
Procurador: Tiago Cordeiro Nogueira (OAB/RO 7770)
Recorrido: Antônio Clarel Rozão Pinto
Advogado: Tiago Henrique Muniz Rocha (OAB/RO 7201)
Advogada: Cristiane da Silva Lima (OAB/RO 1569)
Advogado: Wesler Rony Alencar Almeida (OAB/RO 1506)
Advogado: Jacimar Pereira Rigolon (OAB/RO 1740)
Advogado: Alexandre Camargo (OAB/RO 704)
Advogado: Orestes Muniz Filho (OAB/RO 40)
Relator: DES. KIYOCHI MORI
Interposto em 18/06/2021
Nos termos do Provimento nº 001/2001/PR, de 13/09/2001, fica o Recorrido, intimado para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso, 
nos termos do art. 1.030 do CPC.
Porto Velho, 30/07/2021
Cleomar Ramos Barreto - Cad. 203308-9
COORDENADORIA ESPECIAL - CPE/2º GRAU

ABERTURA DE VISTA
Recurso Especial em Apelação nº 7000576-44.2017.8.22.0015 (PJe)
Origem: 7000576-44.2017.8.22.0015 Guajará Mirim/1ª Vara Cível
Recorrente: Estado de Rondônia
Procurador: Thiago Araújo Madureira de Oliveira (OAB/RO 7410)
Procurador: Kherson Maciel Gomes Soares (OAB/RO 7139)
Recorrido: Leonardo Lima Verde
Advogada: Glenda Alves Correa Lima Verde (OAB/MT 21439)
Advogado: Pedro Henrique Ferreira Marques (OAB/MT 19486)
Advogada: Larissa Teixeira Rodrigues Fernandes (OAB/RO 7095)
Advogado: Michel Mesquita da Costa (OAB/RO 6656)
Advogado: Ralenson Bastos Rodrigues (OAB/RO 8283)
Apelado: Município de Guajará-mirim
Procurador: Dayan Roberto Dos Santos Cavalcante (OAB/RO 1679)
Relator: DES. KIYOCHI MORI
Interposto em 08/06/2021
Nos termos do Provimento nº 001/2001/PR, de 13/09/2001, fica o Recorrido, intimado para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso, 
nos termos do art. 1.030 do CPC.
Porto Velho, 30/07/2021
Cleomar Ramos Barreto - Cad. 203308-9
COORDENADORIA ESPECIAL - CPE/2º GRAU

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial / Gabinete Des. Gilberto Barbosa
Agravo de Instrumento n. 0804478-97.2021.8.22.0000
Origem: Vilhena/1ª Vara Cível
Agravante: Município de Vilhena
Procurador: Bartolomeu Alves da Silva
Agravado: Sindicato dos Servidores Municipais do Cone Sul - SINDSUL
Advogada: Sandra Vitório Dias (OAB/RO 369-B)
Relator: Des. Gilberto Barbosa
DESPACHO 
Vistos etc., 
Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Município de Vilhena contra decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara Cível daquela 
Comarca que, em sítio de ação de cobrança, deferiu gratuidade da justiça ao Sindicato dos Servidores Municipais do Cone Sul – Sindsul, 
id. 12250118. 
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Não havendo pedido de atribuição de efeito suspensivo ativo, intime-se o agravado para apresentar resposta. 
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 29 de julho de 2021. 
Des. Gilberto Barbosa
Relator 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial / Gabinete Des. Gilberto Barbosa
Apelação nº 7038970-60.2020.8.22.0001
Apelante: Starwalker Comercio De Vestuario Ltda. - Me
Advogados: Marcelo Estebanez Martins (OAB/RO 3.208), Juliane Gomes Louzada (OAB/RO 9.396), Rafael Duck Silva (OAB/RO 5.152) e 
outros
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Eliabes Neves (OAB/RO n.º 4074)
Relator: Desembargador Gilberto Barbosa 
DESPACHO Vistos etc.
Considerando a manifestação do apelante no sentido de não mais ter interesse no prosseguimento do recurso de apelação (id. 12426255), 
julgo extinto o feito.
Com as baixas pertinentes, que seja o processo encaminhado à origem.
Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 29 de julho de 2021.
Des. Gilberto Barbosa
Relator 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial / Gabinete Des. Gilberto Barbosa
Embargos de Declaração nº 0805923-87.2020.8.22.0000 
Embargante: Estado de Rondonia
Procurador: Danilo Cavalcante Sigarini
Embargada: Djalma de Arruda Camara
Advogada: Margarida dos Santos Matos (OAB/SE 9949)
Relator: Desembargador Gilberto Barbosa 
DESPACHO 
Vistos etc. 
Considerando a expressa pretensão de atribuição de efeitos modificativos, nos termos do que dispõe o §2º, do artigo 1.023 do Código de 
Processo Civil, que, para se manifestar sobre os embargos de declaração, seja intimada Djalma de Arruda Camara. 
Após, volte-me concluso.
Publique-se.
Porto Velho, 29 de julho de 2021.
Des. Gilberto Barbosa
Relator 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial / Gabinete Des. Gilberto Barbosa
Apelação nº 7024908-15.2020.8.22.0001
Origem: Porto Velho/5ª Vara Cível
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procuradora: Caroline Almeida França 
Apelado: Maureo Rodrigues de Oliveira Carrico
Advogada: Flaviana Letícia Ramos Moreira Garcia (OAB/RO 4.867)
Relator: Des. Gilberto Barbosa
DESPACHO 
Vistos etc.
Cuida-se de Apelação interposta pela empresa Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença proferida pelo Juízo da 5ª Vara 
Cível da Comarca de Porto Velho que, em sítio de ação previdenciária, impôs ao INSS a pagar auxílio-doença acidentário, no percentual de 
cinquenta por cento do salário benefício, a contar de 16.08.2019, até a reabilitação do segurado, id. 12581012. 
Com olhar voltado para os princípios da boa-fé, cooperação e vedação à decisão surpresa (arts. 5º, 6º, 10 e 932, CPC), intime-se Maureo 
Rodrigues de Oliveira Carrico para que, em cinco dias, manifeste-se sobre os documentos juntados.
Após, volte-me concluso.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 29 de julho de 2021.
Des. Gilberto Barbosa
Relator 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA ESPECIAL - CPE/2º GRAU
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS
AGRAVO: 1000596-24.2013.8.22.0001 (PJe)
APELANTE: ESTADO DE RONDÔNIA
APELADA: SALES COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
O Desembargador Gilberto Barbosa, Relator do processo em epígrafe, faz saber a todos que o presente Edital virem, ou dele tiverem 
conhecimento, que tramita perante o Tribunal de Justiça de Rondônia, com sede na Avenida José Camacho, 585, Olaria, em Porto Velho, 
a Apelação em epígrafe, tendo como apelante o ESTADO DE RONDÔNIA e como apelada SALES COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, 
CNPJ n. 02.337.991/0001-28, com sede na Getúlio Vargas, 474, Bairro Mato Grosso, Porto Velho/RO CEP: 76.804-382, na pessoa de seu 
representante legal, Simão Nascimento dos Santos, e, por estar em lugar incerto e não sabido tem o presente edital a finalidade de intimá-la, 
para querendo, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso, nos termos do art. 1.010, §1, do Código de Processo Civil.
Outrossim, em caso de decorrido o prazo para manifestação voluntária, será nomeado curador especial, para que apresente contrarrazões 
no prazo legal, nos ternos do art. 257, IV, do NCPC.
De igual modo, fica cientificado que o presente edital será fixado no local de costume e publicado na forma da lei.
Porto Velho, 29/07/2021
Desembargador Gilberto Barbosa
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial / Gabinete Des. Oudivanil de Marins 
AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0810214-33.2020.8.22.0000 (PJE)
ORIGEM: 7049088-95.2020.8.22.0001 PORTO VELHO/1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: EJ CONSTRUTORA EIRELI
ADVOGADO: JOSÉ MANOEL ALBERTO MATIAS PIRES (OAB/RO 3718)
ADVOGADO: GUSTAVO GEROLA MARZOLLA (OAB/RO 4164)
AGRAVADO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS DO ESTADO DE RONDÔNIA – DER/RO
PROCURADORA: ANDRÉA CRISTINA NOGUEIRA (OAB/RO 1237)
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Decisão 
Após consulta no Sistema PJe 1º Grau, se verifica informação sobre o sentenciamento no feito de origem na ação ordinária (cobrança) 
n. 7049088-95.2020.822.0001, fato superveniente que enseja a perda do objeto deste agravo de instrumento. Portanto, diante da perda 
superveniente do objeto do presente recurso, julgo-o prejudicado, nos moldes do art. 1.018, § 1º do CPC.
Procedidas às anotações necessárias, transitado em julgado, arquive-se.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
Porto Velho, 29 de julho de 2021.
Juiz Convocado Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Relator 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial / Gabinete Des. Oudivanil de Marins 
AGRAVO DE INSTRUMENTO: 0806587-84.2021.8.22.0000
AGRAVANTE: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
PROCURADORIA FEDERAL DE RONDONIA
AGRAVADO: LEONALDO LUSITANI DA SILVA
ADVOGADO: RILDO RODRIGUES SALOMAO – OAB/RO 5335
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Decisão 
VISTOS.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS visando a modificação ou revogação da ordem judicial que ordenou a implantação do 
benefício afastando a EC 103/2019, pela cobrança nos próprios autos dos valores pagos indevidamente a esse título, conforme entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1384418/SC).
O caso trata de execução de sentença visando alterar a forma de pagamento de suposto valor devido ao agravado. Contudo, tal matéria não 
compete a Justiça Estadual e o feito deve ser encaminhado ao tribunal competente para análise.
Pelo exposto, encaminhem-se os autos ao TRF 1ª Região, para processamento do presente recurso.
Porto Velho, 29 de julho de 2021 
JUIZ CONVOCADO JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial / Gabinete Des. Oudivanil de Marins 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0800318-29.2021.8.22.0000
ORIGEM: GUAJARÁ MIRIM/1ª VARA CÍVEL/7000152-60.2021.8.22.0015
AGRAVANTE: JAMILETE DOS SANTOS TIRINA
DEFENSORA PÚBLICA: LUCIANA CÂMARA SOARES
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AGRAVADO: ESTADO DE RONDÔNIA E MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
D E C I S Ã O Vistos.
Após consulta no Sistema PJe 1º Grau, se verifica informação sobre o sentenciamento no feito de origem na ação ordinária (obrigação de 
fazer) n. 7000152-60.2021.8.22.0015, fato superveniente que enseja a perda do objeto deste agravo de instrumento. Portanto, diante da 
perda superveniente do objeto do presente recurso, julgo-o prejudicado, nos moldes do art. 1.018, § 1º do CPC.
Procedidas às anotações necessárias, transitado em julgado, arquive-se.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
Porto Velho, 29 de julho de 2021.
Juiz Convocado Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO 7033884-50.2016.8.22.0001 (PJE)
ORIGEM: 7033884-50.2016.8.22.0001 PORTO VELHO/1ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E PRECATÓRIAS CÍVEIS
RECORRENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR: SÉRGIO FERNANDES DE ABREU JÚNIOR (OAB/RO 6629)
RECORRIDO: LÍDER COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELEFONIA LTDA
ADVOGADO: ANDRÉ MENDES MOREIRA (OAB/MG 87017)
ADVOGADA: SACHA CALMON NAVARRO COELHO (OAB/MG 9007)
ADVOGADO: MISABEL DE ABREU MACHADO DERZI (OAB/MG 16082)
ADVOGADA: MARINA SOARES MACHADO (OAB/MG 140243)
ADVOGADA: ALICE GONTIJO SANTOS TEIXEIRA (OAB/MG 106670)
ADVOGADO: GABRIEL ELIAS BICHARA (OAB/RO 6905)
RELATOR: DES. KIYOCHI MORI
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a” e “c”, da Constituição Federal, em que se aponta 
como dispositivo legal violado, alínea “b” do Inciso III, do art. 11 da LC 87/96.
O prazo para interposição de Recurso Especial é de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do art.1003 §5º do Código de Processo Civil.
Na espécie, a parte recorrente foi intimada do acórdão recorrido via Diário da Justiça Eletrônico n. 086 de 11/05/2020, considerando-se como 
data da publicação o dia 12/05/2020, com início do prazo processual em 13/05/2020.
A Fazenda Pública teve ciência do acórdão por meio do próprio Sistema do Processo Judicial Eletrônico (Pje) em 21/05/2020, iniciado o 
prazo recursal de 30 (trinta) dias em 22/05/2020 e terminando em 02/07/2020.
Em 15/06/2020, foi interposto agravo do art. 1.021 do CPC, contra a decisão do colegiado, o qual por não terem sido conhecidos, uma vez 
que incabível (fls. 454), não interrompem o prazo para interposição do recurso especial, a propósito:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. CPC/2015. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
INCABÍVEL. ERRO GROSSEIRO. NÃO INTERROMPE NEM SUSPENDE PRAZO. ADMISSIBILIDADE. CONTROLE BIFÁSICO. ART. 5º 
DA CONSTITUIÇÃO. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 
2 e 3/STJ). 
2. É intempestivo o recurso especial protocolizado após o prazo de 15 (quinze) dias, de acordo com o art. 1.003, § 5º, c/c art. 219, caput, 
do CPC/2015. 
3. A interposição de agravo interno contra decisão colegiada configura erro grosseiro, sendo referido recurso manifestamente incabível e, 
por isso, não interrompe nem suspende o prazo para a interposição do recurso especial, como, de fato, ocorreu na espécie. Precedentes. 
4. A decisão proferida pelo tribunal de origem não vincula o Superior Tribunal de Justiça na aferição dos pressupostos de admissibilidade 
do recurso especial. 5. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça apreciar assertiva de afronta a dispositivo constitucional, sob pena de 
usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal, nos termos do que dispõe o art. 102, III, da CF. 6. Agravo interno não provido. 
(STJ - AgInt no AREsp: 1493556 SP 2019/0118472-0, Relator: Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Julgamento: 09/12/2019, 
T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 11/12/2019) (grifo nosso) 
Sendo assim, o recurso interposto no dia 16/10/2020 é intempestivo.
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial / Gabinete Des. Oudivanil de Marins 
AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0804985-58.2021.8.22.0000 (PJE)
ORIGEM: 7009289-11.2021.8.22.0001 PORTO VELHO/2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR: PEDRO HENRIQUE MOREIRA SIMÕES (OAB/RO 5491)
AGRAVADO: UNIAO SUPRIMENTOS MILITARES LTDA
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ADVOGADO: DOUGLAS HEIDRICH (OAB/SC 32711)
ADVOGADO: NELSON ANTONIO REIS SIMAS JUNIOR (OAB/SC 22332)
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Decisão 
VISTOS.
Em análise ao processo principal no sistema PJE 1º grau, verifica-se a prolação de sentença com denegação da segurança em 01/07/2021, 
tornando prejudicada a análise do mérito do presente recurso ante a perda do objeto. Portanto, diante da perda superveniente do objeto 
do presente recurso, julgo-o prejudicado, nos moldes do art. 932, inciso III, do CPC, incluindo o agravo interno interposto pelo Estado de 
Rondônia.
Procedidas às anotações necessárias, transitado em julgado, arquive-se.
Publique-se.
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
JUIZ CONVOCADO JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
RELATOR

 2ª CÂMARA ESPECIAL 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Miguel Monico 
PROCESSO: 0801064-91.2021.8.22.0000 – MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: AMAZON FORT SOLUCOES AMBIENTAIS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELLI
ADVOGADOS (A): VANESSA MICHELE ESBER SERRATE – OAB/RO 3875; RENATO
JULIANO SERRATE DE ARAUJO – OAB/RO 4705
IMPETRADO: SECRETARIO DE SAUDE DE RONDONIA
RELATOR: DES. MIGUEL MONICO NETO
Decisão 
Vistos. 
Roberto Nobuo Abe interpôs Agravo de Instrumento, com pedido liminar, em face da decisão proferida pelo juízo 1ª Vara Cível de Vilhena, 
que nos autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido liminar.
É o relatório necessário. 
Decido.
Em análise ao sistema de primeira instância, verifico que no feito principal (7006878-87.2020.8.22.0014) foi prolatada sentença (ID 58737351 
– fl. 32). 
É cediço, que a superveniente prolação de sentença de mérito absorve a decisão liminar atacada via agravo de instrumento, desconstituindo, 
pois, o seu objeto, uma das condições do recurso.
Em face do exposto, com fundamento no art. 485, VI, e 932, III, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o feito sem adentrar na análise 
das razões recursais.
Decorrido o prazo sem interposição de recurso ou manifestando-se o agravante pelo desinteresse em recorrer, arquivem-se os autos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, data da assinatura eletrônica
Desembargador Miguel Monico Neto
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Roosevelt Queiroz 
AGRAVO DE INSTRUMENTO: 0806948-04.2021.8.22.0000
ORIGEM: 7003048-94.2021.8.22.0009 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PIMENTA BUENO
AGRAVANTE: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS
ADVOGADOS: EBER COLONI MEIRA DA SILVA – RO 4046-A, ROSANA FERREIRA PONTES – RO 6730-A, FELIPE WENDT – RO 4590-A
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
RELATOR: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Decisão 
Decisão MONOCRÁTICA
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Sindicato Intermunicipal dos Servidores Públicos dos Municípios de Pimenta Bueno, 
Primavera de Rondônia e São Felipe Do Oeste contra decisão proferida pela 1ª Vara Cível da Comarca de Pimenta Bueno, que nos autos 
de ação civil pública indeferiu pedido de tutela provisória de urgência e que buscava suspender o retorno das aulas presenciais no Município 
de Pimenta Bueno, em virtude da pandemia causada pelo Covid-19 (novo coronavírus).
Em suas razões de agravo, em resumo, argumentou que o retorno foi determinado para o dia 19/7/2021, conforme Decreto municipal n.º 
6.056/2021, sendo que os professores e os demais servidores somente teriam tomado a primeira dose da vacina, no que persistiria o risco 
de contaminação.
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Informou que muitos professores contam com idade avançada, bem como são portadores de alguma comorbidade, destacando-se como 
grupo de alto risco.
Destacou a ausência de estrutura adequada para o retorno das aulas nesse momento, apresentando longo arrazoado e com fotografias.
No mais, entre uma e outra argumentação de semelhante sentido, pugnou pela concessão de antecipação de tutela da pretensão recursal 
e, no mérito, pelo provimento do agravo (fls. 5/28).
É o relatório.
Decido.
O agravo de instrumento é a via recursal adequada para impugnação de decisões interlocutórias que versarem sobre as hipóteses previstas 
no art. 1.015 do CPC.
Nelson Nery Junior, em Comentários ao Código de Processo Civil, esclarece o seguinte:
No CPC/1973, bastava que a decisão se encaixasse na definição de interlocutória para que dela fosse cabível o recurso de agravo, fosse por 
instrumento, fosse retido nos autos – sendo este último a regra do sistema. O atual CPC agora pretende manter a regra do agravo retido sob 
outra roupagem, a da preliminar de apelação. Porém a regra não mais se pauta pelo caráter de urgência e de prejuízo que o não julgamento 
da interlocutória possa ter, como ocorria no CPC/1973, mas sim por uma seleção de onze situações que parecem ser, ao legislador, as 
únicas nas quais se pode ter prejuízo ao devido andamento do processo caso apreciadas de imediato em segundo grau de jurisdição.
(Nelson Nery Junior, Rosa Maria de Andrade Nery, Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Revista dos Tribunais, 2015, p. 2.079).
O dispositivo legal supracitado, em seu inciso I prevê que “Caberá agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem 
sobre tutelas provisórias”. 
Nessa senda, o recurso adequado, que visa à possibilidade de uma célere reavaliação do caso pelo órgão superior, garantindo o duplo grau 
de jurisdição acerca de matéria prevista expressamente no dispositivo citado, é o agravo de instrumento.
É sabido que para a concessão de efeito suspensivo ao recurso a decisão precária deve justificar-se pela presença de dois requisitos, quais 
sejam, (i) elementos que evidenciem a probabilidade do direito (ii) e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (artigos 294 e 
300, ambos do CPC). Por se tratar de requisitos essenciais, devem ser cumulativos e concomitantes, traduzindo-se a falta de um deles na 
impossibilidade da concessão da medida antecipatória. 
Pois bem.
O cerne deste agravo consiste em averiguar ato administrativo municipal, Decreto n.º 6.056/2021, que implementou programa de retorno de 
aulas escolares presenciais no Município de Pimenta Bueno.
Antes de tudo, assevero que é difícil ao 
PODER JUDICIÁRIO tomar decisões que abrem e fecham estabelecimentos, comércios, entidades ou órgãos e que reforce ou flexibilize o 
distanciamento social, impactando a vida de milhares de pessoas.
Primeiro porque é uma doença nova e que a cada semana a ciência descobre e desvenda sua abrangência, potencialidade, forma de 
tratamento etc.
Segundo porque esse desconhecimento “do novo” também atinge o 
PODER JUDICIÁRIO e os membros que dele são integrantes. Contamos, tal como os demais Poderes (Executivo e Legislativo), com a 
colaboração do pessoal da ciência.
E terceiro, pois sabido que qualquer decisão que se venha a tomar, para um lado ou outro, desagradará grande parte da população.
Nada obstante, a análise do caso se impõe.
É sabido que a análise do ato administrativo emanado do Executivo restringe-se ao controle de legalidade, haja vista a impossibilidade de o 
PODER JUDICIÁRIO invadir o mérito administrativo, que é discricionário, em observância ao Princípio da Separação dos Poderes de Estado. 
Nas palavras do Ministro Alexandre de Moraes, por ocasião do julgamento da ADPF 672/DF: 
Em respeito à Separação de Poderes, ao Presidente da República, como força motriz na condução do Estado nos regimes presidencialistas, 
compete à chefia da administração pública federal no planejamento e na execução de políticas públicas de âmbito nacional, visando a 
atenuação dos efeitos sociais e econômicos da pandemia. 
No exercício de suas atribuições, ao Presidente da República está assegurado o juízo de conveniência e oportunidade, podendo, dentre as 
hipóteses legais e moralmente admissíveis, escolher aquelas que entender como as melhores para o interesse público no âmbito da saúde, 
da assistência e da econômica. A AGU, inclusive, trouxe aos autos uma série de medidas administrativas implementadas e planejadas – 
no campo social e econômico – e normativas (edição de medidas provisórias e decretos) pelo Presidente da República e pelos órgãos da 
administração pública federal no sentido de prevenir e combate a pandemia. 
Assim sendo, em juízo de cognição inicial, incabível o pedido da requerente de medida cautelar para que o Judiciário substitua o juízo 
discricionário do Executivo e determine ao Presidente da República a realização de medidas administrativas específicas. 
Ressalte-se, entretanto, que o caráter discricionário das medidas realizadas pelo Presidente da República, bem como de suas eventuais 
omissões, é passível de controle jurisdicional, pois está vinculado ao império constitucional, exigindo a obediência das autoridades ao 
Direito, e, em especial, ao respeito e efetividade aos direitos fundamentais. 
Não compete ao 
PODER JUDICIÁRIO substituir o juízo de conveniência e oportunidade realizado pelo Presidente da República no exercício de suas 
competências constitucionais, porém é seu dever constitucional exercer o juízo de verificação da exatidão do exercício dessa discricionariedade 
executiva perante a constitucionalidade das medidas tomadas, verificando a realidade dos fatos e também a coerência lógica da decisão 
com as situações concretas. Se ausente a coerência, as medidas estarão viciadas por infringência ao ordenamento jurídico constitucional e, 
mais especificamente, ao princípio da proibição da arbitrariedade dos poderes públicos que impede o extravasamento dos limites razoáveis 
da discricionariedade, evitando que se converta em causa de decisões desprovidas de justificação fática e, consequentemente, arbitrárias. 
Por outro lado, em respeito ao Federalismo e suas regras constitucionais de distribuição de competência consagradas constitucionalmente, 
assiste razão à requerente no tocante ao pedido de concessão de medida liminar, “para que seja determinado o respeito às determinações 
dos governadores e prefeitos quanto ao funcionamento das atividades econômicas e as regras de aglomeração”. 
A adoção constitucional do Estado Federal gravita em torno do princípio da autonomia das entidades federativas, que pressupõe repartição 
de competências legislativas, administrativas e tributárias. 
Em relação à saúde e assistência pública, inclusive no tocante à organização do abastecimento alimentar, a Constituição Federal consagra, 
nos termos dos incisos II e IX, do artigo 23, a existência de competência administrativa comum entre União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios. 
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Igualmente, nos termos do artigo 24, XII, o texto constitucional prevê competência concorrente entre União e Estados/Distrito Federal para 
legislar sobre proteção e defesa da saúde; permitindo, ainda, aos Municípios, nos termos do artigo 30, inciso II, a possibilidade de suplementar 
a legislação federal e a estadual no que couber, desde que haja interesse local; devendo, ainda, ser considerada a descentralização político-
administrativa do Sistema de Saúde (art. 198, CF, e art. 7º da Lei 8.080/1990), com a consequente descentralização da execução de 
serviços e distribuição dos encargos financeiros entre os entes federativos, inclusive no que diz respeito às atividades de vigilância sanitária 
e epidemiológica (art. 6º, I, da Lei 8.080/1990). 
As regras de repartição de competências administrativas e legislativas deverão ser respeitadas na interpretação e aplicação da Lei 13.979/20, 
do Decreto Legislativo 6/20 e dos Decretos presidenciais 10.282 e 10.292, ambos de 2020, observando-se, de “maneira explícita”, como bem 
ressaltado pelo eminente Ministro MARCO AURÉLIO, ao conceder medida acauteladora na ADI 6341, “no campo pedagógico e na dicção 
do Supremo, a competência concorrente”. 
Dessa maneira, não compete ao Poder Executivo federal afastar, unilateralmente, as decisões dos governos estaduais, distrital e municipais 
que, no exercício de suas competências constitucionais, adotaram ou venham a adotar, no âmbito de seus respectivos territórios, importantes 
medidas restritivas como a imposição de distanciamento/isolamento social, quarentena, suspensão de atividades de ensino, restrições 
de comércio, atividades culturais e à circulação de pessoas, entre outros mecanismos reconhecidamente eficazes para a redução do 
número de infectados e de óbitos, como demonstram a recomendação da OMS (Organização Mundial de Saúde) e vários estudos técnicos 
científicos, como por exemplo, os estudos realizados pelo Imperial College of London, a partir de modelos matemáticos (The Global Impact 
of COVID-19 and Strategies for Mitigation and Suppression, vários autores; Impact of non-pharmaceutical interventions (NPIs) to reduce 
COVID19 mortality and healthcare demand, vários autores). 
Merece destaque o fato de que o egrégio Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida no dia 24/3/2020 da lavra do Ministro Marco 
Aurélio, em Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 6.341/DF, promovida pelo Partido Democrático Trabalhista (PDT), 
deferiu “em parte, a medida acauteladora, para tornar explícita, no campo pedagógico e na dicção do Supremo, a competência concorrente” 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, “na forma do artigo 23, inciso II, da Lei Maior”. 
Adiante, em análise pelo Plenário, decidiu-se:
a) confirmar a medida acauteladora concedida monocraticamente pelo Relator para “tornar explícita, no campo pedagógico e na dicção do 
Supremo, a competência concorrente.” Em outras palavras, as providências adotadas pelo Governo Federal “não afastam atos a serem 
praticados por Estado, o Distrito Federal e Município considerada a competência concorrente na forma do artigo 23, inciso II, da Lei Maior.”
b) dar interpretação conforme à Constituição ao § 9º do art. 3º da Lei n.º 13.979/2020, a fim de explicitar que o Presidente da República pode 
dispor, mediante decreto, sobre os serviços públicos e atividades essenciais, no entanto, esse decreto deverá preservar a atribuição de cada 
esfera de governo, nos termos do inciso I do art. 198 da Constituição Federal. STF. Plenário. (ADI 6.341 MC-Ref/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, 
red. p/ o ac. Min. Edson Fachin, julgado em 15/4/2020 (Info 973).
Noutras palavras, estabelecidas as balizas e os critérios para as medidas restritivas de aglomerações de pessoas, observando-se, a toda 
obviedade, as notas técnicas passadas pelos órgãos científicos, a promessa constitucional de controle de jurisdição sobre ameaça de lesão 
ou lesão a direito não significa dizer que está o 
PODER JUDICIÁRIO autorizado a promover a análise do mérito administrativo – sua correção ou não –, salvo em circunstâncias excepcionais 
quanto à legalidade das medidas porventura adotadas pelos entes.
Nessa senda, ausente protocolo científico sobre a realidade de fato experimentada por todos, uma vez que as partes obviamente sustentam 
verdades, em algum ponto, opostas, o controle jurisdicional deve considerar, sempre, a excepcionalidade de cada caso, além da especificidade 
da atividade que se pretende retornar e o risco para os servidores, funcionários, colaboradores e clientes, no caso, estudantes.
As razões do recurso de agravo apontam para a percepção de que não haveria condições ideais para o retorno das aulas presenciais 
basicamente por dois motivos: um, porque os professores e colaboradores não administrados com a segunda dose da vacina; e dois, porque 
a estrutura escolar atual não permite os cuidados necessários.
Todavia, o cerne da questão orbita em torno do bem jurídico “vida humana”, não sendo possível formar convencimento, em caráter provisório 
e superficial, acerca da consistência das alegações, notadamente aquelas atinentes às condições para o funcionamento das escolas, 
especialmente porque a administração municipal orienta-se, como se espera, a partir da observação da realidade experimentada naquela 
localidade.
Ademais disso, das fotografias dos cartões de vacinação juntadas às fls. 6 e 7, é possível verificar que a segunda dose desses professores 
será administrada na data próxima de 13/8/2021, a sugerir que a vacinação completa do quadro de professores da municipalidade chegará 
muito brevemente.
Esse cenário recomenda seja preservada a convicção da autoridade municipal.
E mais, tanto a legislação pertinente quanto os precedentes das Cortes Superiores corroboram com o entendimento da prevalência das 
disposições municipais sobre as federais e estaduais, respeitados os limites constitucionais, pois é o ente que se encontra mais próximo 
da realidade local, o que indica que não houve ilegalidade no ato administrativo ora impugnado, ao menos nesse juízo perfunctório, repiso.
Em suma, ainda que se compreenda a iniciativa da agremiação, sobretudo em momento que batemos recordes atrás de recordes de 
falecimentos em virtude dessa doença, não há como este 
PODER JUDICIÁRIO determinar o fechamento ou a abertura desse ou daquele local, sob pena de invasão na esfera de atribuições do Poder 
Executivo.
Pensar o contrário seria permitir a este Poder a edição e reedição de atos normativos sem competência constitucional para tanto. A análise 
a ser feita neste processado é tão somente de compatibilidade do ato administrativo com a ordem jurídica vigente – análise de estrita 
legalidade.
Por essas razões e por ora, compreendo que o Decreto n.º 6.056/2021, pautou-se na razoabilidade e proporcionalidade.
No contexto apresentado, há que se respeitar a decisão do gestor e que se encontra responsável pela condução da gestão da crise, que 
diante das especificidades locais, busca a preservação da saúde da população ao mesmo tempo em que procura minimizar os impactos 
sociais negativos advindos da pandemia. 
Concludentemente, tenho que o pleito antecipatório não merece prosperar.
Em face do exposto, em cognição sumária, não estando presentes os requisitos necessários, conforme fundamentos acima, indefiro a 
antecipação da tutela recursal reclamada. 



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

159DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Intime-se a parte Agravada para, querendo, contraminutar (art. 1.019, II, do CPC).
Após, à douta Procuradoria de Justiça para, querendo, emitir parecer (inciso III do artigo retro). 
Dispensadas ficam as informações do Juízo de Primeiro Grau, devendo apenas ocorrer sua cientificação.
Finalmente, tornem-me conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se. Diligências legais. 
SERVE ESTA DECISÃO COMO MANDADO/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 26 de julho de 2021.
Desembargador Miguel Monico Neto
Relator em substituição regimental

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Miguel Monico 
PROCESSO: 0801064-91.2021.8.22.0000 – MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: AMAZON FORT SOLUCOES AMBIENTAIS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELLI
ADVOGADOS (A): VANESSA MICHELE ESBER SERRATE – OAB/RO 3875; RENATO
JULIANO SERRATE DE ARAUJO – OAB/RO 4705
IMPETRADO: SECRETARIO DE SAUDE DE RONDONIA
RELATOR: DES. MIGUEL MONICO NETO
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar impetrado pela Amazon Fort Soluções Ambientais apontando como autoridade 
coatora o Secretário de Saúde do Estado de Rondônia.
Após instrução do feito, já estando ele pautado para julgamento, a impetrante peticiona pela desistência da ação (Id. 12898257).
Pois bem. 
Homologo a desistência e extingo o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do NCPC.
Arquive-se. 
P. I. C. 
Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica.
Desembargador Miguel Monico Neto 
Relator 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Renato Martins Mimessi 
PROCESSO: 0808874-54.2020.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
ORIGEM: 7003187-80.2020.8.22.0009 PIMENTA BUENO/1ªVARA CÍVEL
AGRAVANTE: GOW HELMETS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADVOGADO: DIEGO BARCELOS SANTOS (OAB/RO 10167)
AGRAVADO: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO
RELATORA: JUIZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Vistos,
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por GOW HELMETS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA em desfavor de decisão que indeferiu 
o pedido de liminar requerido pelo autor, ora agravante.
Em consulta aos autos de nº 7003187-80.2020.8.22.0009, verifica-se que houve prolação de sentença no ID. 60202207 em 19 de julho de 
2021, julgando extinto o processo. Assim, forçoso concluir que o recurso perdeu o seu objeto.
Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, face a perda superveniente de seu objeto, o que faço monocraticamente com esteio 
no art. 123, inciso V do RITJ/RO.
Oficie-se ao juízo acerca desta decisão.
Oportunamente, arquive-se.
Int.
Porto Velho, 28 de julho de 2021.
Inês Moreira da Costa
Juíza Convocada 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Renato Martins Mimessi 
AGRAVO DE INSTRUMENTO: 0802275-65.2021.8.22.0000
ORIGEM: 7003247-43.2021.8.22.0001 PORTO VELHO 1ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
AGRAVANTE: ESTADO DE RONDÔNIA
AGRAVADO: CONSTRUÇOES E COMERCIO CAMARGO CORREA
ADVOGADO: ALESSANDRO MENDES CARDOSO – MG 76714
RELATOR: DES. MIGUEL MONICO NETO
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Vistos,
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Estado de Rondônia, em relação a decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara de Execuções 
Fiscais da Comarca de Porto Velho, que nos autos da ação anulatória proposta por Construções e Comércio Camargo Correa, deferiu a 
tutela de evidência pleiteada para suspender a exigibilidade do crédito tributário constituído no Auto de Infração n. 20153010409586 e 
descrito na CDA n. 20190200297239.
Em consulta aos autos de 1º grau, nº 7003247-43.2021.8.22.0001, verifica-se que houve prolação de sentença com fulcro no artigo 487, inciso, 
I do CPC c/c Súmula 166 do STJ, confirmando a tutela de evidência concedida na decisão ID 53838345 e, no mérito, julgou procedentes os 
pedidos da autora para reconhecer a invalidade do crédito tributário descrito na CDA n. 20190200297239, nos termos da fundamentação. 
Assim, forçoso concluir que o recurso perdeu o seu objeto.
Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, face a perda superveniente de seu objeto, o que faço monocraticamente com esteio 
no art. 123, inciso V do RITJ/RO.
Oficie-se ao juízo acerca desta decisão.
Oportunamente, arquive-se.
Int.
Porto Velho, 26 de julho de 2021.
Inês Moreira da Costa
Juíza Convocada 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Miguel Monico Neto 
AGRAVO DE INSTRUMENTO: 0807128-20.2021.8.22.0000
ORIGEM: 0001595-72.2010.8.22.0009 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PIMENTA BUENO
AGRAVANTE: SEBASTIAO DOUGLAS SORGE XAVIER
ADVOGADO: LEANDRO MARTINHO LEITE – SP 174082
AGRAVADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA - PGE
RELATOR: DES. MIGUEL MONICO NETO
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Sebastião Douglas Sorge Xavier em relação à decisão 
proferida pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Pimenta Bueno que, nos autos de execução fiscal proposto pelo Estado de Rondônia 
(TJ/RO n. 0001595-72.2010.8.22.0009), rejeitou a exceção de pré-executividade apresentada pelo agravante, não acolhendo os embargos 
de declaração.
Em suas razões, aponta que restou demonstrada hipótese de ilegitimidade passiva, que é condição da ação, logo, matéria de ordem pública 
passível de conhecimento de ofício e que não implica em dilação probatória, argumentando sobre as informações e documentos constantes 
nos autos.
Afirma, ainda, que houve indevida responsabilização do agravante, que consta na Certidão de Dívida Ativa sem um processo administrativo 
prévio. Aponta vício da citação e hipótese de prescrição intercorrente, além de constar cobrança de valores em excesso, sem emenda da 
petição inicial.
Sustenta a existência de vício no processo executivo de origem e que estão presentes os requisitos para concessão da antecipação da tutela 
recursal.
Requer seja deferida a antecipação da tutela recursal, suspendendo o andamento de atos da execução até o julgamento do recurso e, ao 
final, seja dado provimento ao agravo, reformando a decisão agravada.
Examinados, decido.
O Código de Processo Civil, em seu art. 1.019, prevê a possibilidade de atribuição de efeito suspensivo ou a antecipação da tutela recursal 
pela via do agravo de instrumento, sempre que preenchidos os requisitos previstos no parágrafo único do art. 995, do NCPC, quais sejam, a 
probabilidade de provimento do recurso e o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, quando a parte demonstrar que a espera 
do julgamento do agravo de instrumento poderá gerar o perecimento do seu direito.
Então, para a atribuição do efeito ativo ao presente recurso, é imprescindível que se analise a probabilidade do direito e o risco de ineficácia 
da decisão caso se aguarde o julgamento final do agravo.
Pois bem.
Nos autos originários, ao deliberar sobre a exceção de pré-executividade oposta pelo agravante, a magistrada afastou alegação de vício 
na citação capaz de ensejar violação ao exercício da ampla defesa e do contraditório, bem como afastou alegação de prescrição por não 
ter permanecido suspenso pelo prazo quinquenal e, com relação às alegações de ilegitimidade passiva, cerceamento de defesa, excesso 
e vício da CDA, entendeu que depende de dilação probatória, inclusive por constar o nome do agravante no título (ID. 54227654 dos autos 
de origem).
Dito isto, da análise do efeito ativo ao presente recurso, não obstante os argumentos do agravante, imperioso se ter presente que, consoante 
a jurisprudência, os pleitos manejados incidentalmente à execução fiscal não permitem dilação probatória ou teses defensivas próprias dos 
embargos de devedor (STJ, Súmula 393), consoante liquidez e certeza do título. Ademais, cabe ao contribuinte afastar a presunção de que 
goza a CDA. Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO 
PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE ALINHA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. QUESTÃO QUE, 
ADEMAIS, DEPENDE DE REEXAME REFLEXO DE MATÉRIA FÁTICA DA LIDE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.
1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a exceção de pré-executividade é via inadequada para se verificar eventual excesso de execução 
quando tal atividade depender de dilação probatória. Precedentes.
2. Inviável a análise do recurso especial se a matéria nele contida depende de reexame reflexo de questões fáticas da lide, vedado nos 
termos da Súmula 7 do STJ.
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3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1188019/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe 21/09/2011).
Agravo de Instrumento. Execução fiscal. Exceção de pré-executividade. Princípio da dialeticidade. Litispendência. Supressão de instância. 
Ilegitimidade passiva. Rejeição. Ausência de liquidez e certeza. Incorreção de valores. Situação não comprovada nos autos. Necessidade 
de dilação probatória. Inadequação da via eleita. Entendimento sumular do STJ. Recurso não provido.
[...]
Não comportam análise no restrito âmbito de cognição da objeção de pré-executividade, manejada incidentalmente à execução fiscal, 
matérias que exijam dilação probatória ou teses defensivas próprias dos embargos de devedor (STJ, Súmula 393), consoante liquidez e 
certeza do título, bem como excesso na execução.
Impende ter em conta que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez, a qual só pode ser ilidida mediante prova inequívoca, a cargo de 
quem aproveite a alegação de nulidade do título extrajudicial (art. 3º da LEF), ônus do qual não se desincumbiu o devedor.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0802783-16.2018.822.0000, Rel. Des. Roosevelt Queiroz Costa, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
2ª Câmara Especial, julgado em 19/12/2019).
Ademais, com relação à prescrição intercorrente, é cediço que o Superior Tribunal de Justiça, em sede de recursos submetidos à sistemática 
de julgamento de recursos repetitivos, firmou teses sobre a ocorrência da prescrição intercorrente em sede de execuções fiscais e os 
critérios necessários para sua consumação (REsp 1.340.553/RS). Entretanto, entre as premissas fixadas, destaca-se que há possibilidade 
de interrupção da prescrição intercorrente. 
Assim, em sede de cognição sumária, não verifico a presença da probabilidade de provimento do recurso, sobretudo porque há controvérsia 
na matéria trazida aos autos e requer uma análise apurada das circunstâncias apresentadas, a fim de verificar se, de fato, não há hipótese 
que interrompa o prazo prescricional, bem como para verificar se as matérias que impugnam a constituição da dívida atraem ou não a 
necessidade de dilação probatória, capaz de cancelar os lançamentos instituídos na CDA.
Dessa forma, entendo que não há elementos que indiquem, de forma satisfatória, a presença cumulativa dos requisitos que justifique 
substituir a decisão do juízo de primeiro grau em sede de cognição sumária (probabilidade do direito), no que não é possível deferir, ao 
menos por ora, a antecipação da tutela recursal.
Isso posto, indefiro a liminar pretendida pelo agravante, até ulteriores termos. 
Intime-se o agravado, para, em 15 (quinze) dias, oferecer contraminuta, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária 
ao julgamento do recurso, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/15. Havendo a juntada de documentos novos, intime-se o agravante para, 
querendo, em 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a defesa e a juntada de documentos, nos termos do art. 437, §1º do CPC/15, em respeito 
ao princípio do contraditório. 
Oficie-se ao juiz da causa dando ciência desta decisão.
Advindo informações acerca de eventual retratação exercida pelo juízo de primeiro grau, na forma do art. 1.018, § 1º, do CPC, intime-se o 
agravante para manifestar acerca da perda do objeto. 
Ao final, sendo hipótese de intervenção, encaminhe-se os autos à Procuradoria de Justiça. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Porto Velho, data da assinatura eletrônica.
Desembargador Miguel Monico Neto
Relator 
Assinado eletronicamente por: MIGUEL MONICO NETO
29/07/2021 08:51:47
http://pjesg.tjro.jus.br:80/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
ID do documento: 12995409 21072908514711800000012927731

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Renato Martins Mimessi 
AGRAVO DE INSTRUMENTO: 0804228-64.2021.8.22.0000
AGRAVANTE: OXIPORTO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE GASES LTDA
ADVOGADA: DANIELE RODRIGUES SCHWAMBACK – OAB/RO 7473
AGRAVADO: ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
RELATORA: JUIZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Oxiporto Comércio e Distribuição de Gases Ltda contra 
decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Porto Velho que rejeitou a exceção de pré-executividade e 
determinou o prosseguimento da execução fiscal nº 7026434-17.2020.8.22.0001, nos seguintes termos:
[...]
Outrossim, a Excipiente não anexou qualquer documento que permitisse verificar se, de fato, houve a inclusão indevida de impostos federais 
sobre a base de cálculo do ICMS. Desse modo, embora relevantes os argumentos da parte, não há documentos nos autos que comprovem 
sua veracidade. Tratam-se, portanto, de meras alegações desprovidas de provas.
Por ser vedada a dilação probatória em sede de exceção de pré-executividade, descabe a intimação da excipiente para colacionar 
documentos, de modo que a rejeição da peça é medida que se impõe.
Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade e determino o prosseguimento da execução fiscal com vista à Exequente para 
manifestação no prazo de dez dias.
Deixo de condenar a Excipiente em honorários sucumbenciais por se tratar de decisão interlocutória. [...]
Relata a agravante ter o Estado de Rondônia proposto ação de execução fiscal para cobrança de crédito tributário no montante de R$ 
325.152,99, decorrente de crédito tributário (ICMS), mas ao propor exceção de pré-executividade visando declarar a nulidade do título 
executivo, foi rejeitada pelo Juízo a quo.
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Alega que ao contrário do que entendeu o Juízo, o caso dos autos não requer dilação probatória, pois a mera incorreção da base de cálculo 
do imposto não retira a liquidez do título executivo, porquanto basta a realização de cálculos aritméticos para excluir da base de cálculo do 
tributo os valores atinentes ao PIS/COFINS.
Discorre sobre o mérito e ao final requer a concessão do efeito suspensivo, sobre o qual não traz argumentos, e no mérito, a exclusão da 
incidência do PIS e COFINS da base de cálculo do ICMS, visto que tal exação ofende a disposição do artigo 155, inciso II, da CF, e princípios 
tributários.
É o relatório. Decido.
Certificadas a tempestividade do recurso e a instrução em conformidade com o art. 1.017, § 5º do CPC. Custas recursais recolhidas.
Segundo artigo 300 do CPC, a tutela provisória fundada em urgência será concedida quando constatada a presença de seus requisitos 
autorizadores, quais sejam: I) probabilidade do direito invocado; e II) perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
A agravante insurge-se contra decisão de primeiro grau que rejeitou a exceção de pré-executividade e determinou o prosseguimento da ação 
de execução fiscal referente a crédito tributário decorrente de ICMS.
Alega a agravante ser indevida a cobrança referente ao PIS/COFINS por violar a norma tributária e pugna pela concessão do efeito 
suspensivo.
Vale ressaltar que o presente recurso origina-se de decisão proferida em sede de Exceção de Pré-executividade, sendo certo que a referida 
via de impugnação só admite sejam suscitadas matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juízo, vedada a dilação probatória.
Outrossim, o Código de Tributário Nacional estabelece quais são os requisitos do termo de inscrição de dívida ativa, que devem constar na 
certidão, in verbis:
Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:
I – o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II – a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III – a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;
IV – a data em que foi inscrita;
V – sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição.
Neste mesmo sentido, a Lei de Execuções Fiscais, em seu artigo 2º, prescreve:
Art. 2º – Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.
320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
§ 5º – O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I – o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;
II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou 
contrato;
III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV – a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial 
para o cálculo;
V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI – o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.
Na espécie, em uma análise perfunctória, como própria desta etapa processual, verifica-se que a Certidão de Dívida Ativa juntada aos 
autos principais de nº 7026434-17.2020.8.22.0001 (id. 12204208, p. 3), preenche adequadamente os requisitos previstos no CTN, eis que 
descreve a origem do débito, a natureza, o fundamento legal em qual é embasado, logrando ainda identificar o que ensejou a cobrança. 
Assim, é possível vislumbrar que as alegações formuladas pela agravante estão a depender de dilação probatória para apurar se o valor do 
PIS/COFINS integra a base de cálculo do ICMS e o vício no que respeita às CDAs que embasam a execução fiscal. 
Ante o exposto, ausente os pressupostos essenciais, indefiro o efeito suspensivo ativo postulado, e, por consequência, mantenho hígida a 
decisão agravada. 
Comunique-se a decisão ao juízo de 1º grau, para que indique as informações que entender pertinentes, servindo esta decisão como ofício.
Ao agravado para contraminuta.
Apresentada resposta, retornem os autos conclusos para julgamento do mérito.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 27 de julho de 2020.
Inês Moreira da Costa
Juíza Convocada

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Renato Martins Mimessi 
AGRAVO DE INSTRUMENTO: 0802797-92.2021.8.22.0000
AGRAVANTE: POLIMPORT - COMERCIO E EXPORTACAO LTDA, POLIMPORT - COMERCIO E EXPORTACAO LTDA, POLIMPORT - 
COMERCIO E EXPORTACAO LTDA
ADVOGADO: SERGIO GONINI BENICIO – OAB/SP 195470
AGRAVADO: COORDENADOR DA COORDENADORIA DE RECEITAS DO ESTADO DA SECRETARIA DE FINANÇAS DE RONDÔNIA, 
ESTADO DE RONDÔNIA
RELATOR: DESEMBARGADOR MIGUEL MONICO NETO EM SUBSTITUIÇÃO REGIMENTAL
Vistos,
Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por Polimport - Comercio e Exportação 
LTDA e outros, em relação à decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Porto Velho que, nos autos do 
Mandado de Segurança indeferiu o pedido liminar para que suspenda a exigibilidade do recolhimento do imposto, bem como qualquer 
medida coercitiva decorrente do não recolhimento.
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Em consulta aos autos de 1º grau, nº 7009185-19.2021.8.22.0001, verifico que houve prolação de sentença, denegando a ordem com 
fundamento no julgamento do tema de repercussão geral 1093 pelo STF e modulação de seus efeitos, extinguindo o feito com resolução do 
mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Assim, forçoso concluir que o recurso perdeu o seu objeto.
Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, face a perda superveniente de seu objeto, o que faço monocraticamente com esteio 
no art. 123, inciso V do RITJ/RO.
Oficie-se ao juízo acerca desta decisão.
Oportunamente, arquive-se.
Int.
Porto Velho, 28 de julho de 2021.
Desembargador Miguel Mônico Neto
Relator em substituição regimental

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO Nº 7001263-50.2019.8.22.0015
ORIGEM: 7001263-50.2019.8.22.0015 GUAJARÁ-MIRIM/2ª VARA CÍVEL
RECORRENTE: FRANCISCA QUEIROZ RODRIGUES
ADVOGADO: TAISSA DA SILVA SOUSA (OAB/RO 5795)
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ
PROCURADOR: MIQUEIAS JOSÉ TELES FIGUEIREDO (OAB/RO 4962)
RELATOR: DES. KIYOCHI MORI
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal c/c artigo 1.029, inciso II, 
do Código de Processo Civil, em que se aponta como dispositivo legal violado o artigo 98, do Código de Processo Civil.
Aduz que pugnou pelo benefício da justiça gratuita, por não possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais, o que foi 
indeferido pelo Juízo de 1º grau e mantido pelo Tribunal. 
Assevera que apresentou documentos que comprovam a incapacidade financeira, de modo que a decisão combatida contrariou os preceitos 
da Lei Federal, devendo ser declarada a nulidade da sentença. 
Contrarrazões pelo não provimento do recurso.
Examinados, decido.
Preliminarmente, a recorrente pleiteia o benefício da gratuidade de justiça, sendo dispensado o preparo de recurso cujo mérito discute o 
próprio direito ao benefício da assistência judiciária gratuita, porquanto “Não há lógica em se exigir que a recorrente primeiro recolha o que 
afirma não poder pagar para só depois a Corte decidir se faz jus ou não ao benefício” (AgRg nos EREsp 1.222.355/MG, Rel. Ministro Raul 
Araújo, Corte Especial, julgado em 04/11/2015, DJe de 25/11/2015).
Sobre o mérito do recurso, observa-se que restou consignado no acórdão que houve a preclusão do direito da recorrente de se insurgir 
contra o indeferimento da gratuidade da justiça em primeiro grau, bem como se registrou que não houve o pagamento das custas iniciais a 
tempo e modo, mantendo-se inalterada a sentença de extinção do processo sem resolução do mérito. 
Logo, a decisão recorrida se firmou em fundamentos não atacados pelo recorrente, os quais, por si sós, são capazes de manter a conclusão 
do julgado quanto ao ponto.
Destarte, inviável o conhecimento do recurso especial ante a incidência, por analogia, das Súmulas 283 e 284, do Supremo Tribunal Federal. 
Para ilustrar, cito o seguinte precedente:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO - DECISÃO MONOCRÁTICA 
QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DA PARTE DEMANDANTE.
1. A subsistência de fundamentos inatacados, aptos a manter a conclusão do aresto impugnado, e a apresentação de razões dissociadas 
desse fundamento, impõe a aplicação das Súmulas 283 e 284 do STF, por analogia. Precedentes.
2. [...]
3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no REsp 1737149/PR, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 28/06/2021, DJe 01/07/2021)
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intimem-se.
Porto Velho, julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Renato Martins Mimessi 
AGRAVO DE INSTRUMENTO: 0803427-51.2021.8.22.0000
AGRAVANTE: SIEMENS HEALTHCARE DIAGNOSTICOS S.A., SIEMENS HEALTHCARE DIAGNOSTICOS S.A., SIEMENS HEALTHCARE 
DIAGNOSTICOS S.A., SIEMENS HEALTHCARE DIAGNOSTICOS S.A.
ADVOGADO: JULIO CESAR GOULART LANES – OAB/RO 4365
AGRAVADO: COORDENADOR GERAL DE RECEITA ESTADUAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA
RELATOR: DESEMBARGADOR MIGUEL MONICO NETO
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Vistos.
Trata-se de instrumento com pedido de tutela recursal provisória proposto por Siemens Healthcare Diagnósticos S.A. e outros, referente ao 
processo de origem n. 7009075-20.2021.8.22.0001, em face da decisão da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Porto Velho/RO, em 
que indeferiu o pedido de liminar requerido com base no art. 151, IV do Código Tributário Nacional (“CTN”).
Contudo, após deferida a liminar pretendida no agravo, pleiteou o agravante ID: 12991792 a desistência do recurso requerendo a extinção 
sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 43 e 57 do Código de Processo Civil.
Friso que tal pleito é possível, analogicamente, na forma dos art. 998 e 999, do CPC/15, verbis:
Art. 998. O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso.
Art. 999. A renúncia ao direito de recorrer independe da aceitação da outra parte. 
Assim, por analogia aos art. 998 e 999 do CPC, homologo a desistência quanto ao presente agravo de instrumento.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 30 de julho de 2021.
Inês Moreira da Costa 
Juíza Convocada

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Miguel Monico 
AGRAVO DE INSTRUMENTO: 0807074-54.2021.8.22.0000
ORIGEM: 7003975-57.2021.8.22.0010 JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE ROLIM DE MOURA (2ª VARA CÍVEL)
AGRAVANTE: A. C. B.
ADVOGADO: ANDERSON MARCIO BARBOSA – RO 10680-A
AGRAVANTE: EDINEIA BARBOSA ROSA
ADVOGADO: ANDERSON MARCIO BARBOSA – RO 10680-A
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
AGRAVADO: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE ROLIM DE MOURA/RO
RELATOR: DES. MIGUEL MONICO NETO
Decisão 
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por A. C. B. (14 anos), representada por sua genitora 
Edineia Barbosa Rosa, contra decisão interlocutória proferida pelo juiz da Vara do Juizado da Infância e Juventude da comarca de Rolim 
de Moura (2ª Vara Cível) que, por entender não ser de sua competência o julgamento do writ manejado pela agravante contra suposto ato 
coator imputado ao Secretário Municipal de Saúde a fim de obter ordem para garantir acesso à vacina contra o COVID-19, para a impetrante, 
considerando o teor do art. 227, caput, da Constituição Federal de 1988, c/c art. 4º, parágrafo único e art. 5º, caput, ambos do Estatuto da 
Criança e do Adolescente.
Eis a decisão agravada: 
“PROCESSO distribuído como sendo do Juizado da Infância e Juventude – ver ID: 59864931 p. 1. 
O caso em questão não se insere nas competências do Juizado da Infância e Juventude. 
Trata-se de pedido de tratamento de saúde (fornecimento de medicamento e vacina em favor de menor de idade), cuja competência de 
AMBAS Varas Cíveis esta Comarca. 
Apenas o fato de haver um menor em um dos polos da ação não justifica competência do Juizado da Infância e Juventude. Se fosse assim, 
todo processo que tivesse um menor em um dos polos teria de tramitar na 2.ª Vara Cível desta Comarca, o que não é finalidade do JIJ. 
O caso dos autos trata-se apenas de INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE, matéria de competência de ambas das varas cíveis desta 
Comarca, Conforme art. 148 o ECA, a competência do Juizado da Infância e Juventude ocorre apenas quando há menor em situação de 
risco (leia-se: abandono material ou acolhimento institucional – abrigamento - ou menores aos quais são atribuídos atos infracionais), o que 
não é o caso em tela. Observe-se entendimento do C. STF: 
Conforme art. 148 o ECA, a competência do Juizado da Infância e Juventude ocorre apenas quando há menor em situação de risco (leia-se: 
abandono material ou acolhimento institucional – abrigamento), o que não é o caso em tela. Observe-se entendimento do C. STF:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 906.027 PIAUÍ RELATOR: MIN. EDSON FACHIN “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER JULGADA PROCEDENTE. PRELIMINAR SUSCITADA DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO DA 
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. ACOLHIMENTO. NULIDADE DO DECISUM RECORRIDO. MÉRITO. CAUSA PRONTA PARA JULGAMENTO 
IMEDIATO. REINSCRIÇÃO DE MENOR SOB GUARDA COMO DEPENDENTE JUNTO AO IAPEP. POSSIBILIDADE. GUARDA 
CONCEDIDA ANTES DA VIGÊNCIA DA LC Nº 40/2004. ART. 227, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREVALÊNCIA DO INTERESSE DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. PLEITO ORIGINÁRIO JULGADO PROCEDENTE. I- A jurisprudência dominante do Superior Tribunal 
de Justiça sedimentou o entendimento de que a competência das Varas da Infância e da Juventude só se configura se restar caracterizado 
que o menor, cujo interesse se discute no processo, encontra-se em situação irregular ou de risco, entendida esta como a ameaça ou a 
violação aos direitos reconhecidos no Estatuto da Criança e do Adolescente, nos termos do art. 98. II- Com isto, tem-se que na espécie, 
não é possível afirmar que o menor esteja submetida a qualquer das circunstâncias descritas no art. 5º, do ECA, por ameaça ou violação a 
direitos, de modo que a sua situação não pode ser caracterizada como sendo “irregular ou de risco”... 
Observe-se reiteradas decisões do E. TJRO:
Conflito de competência. Vara de Família e Juizado da Infância e Juventude. Guarda. Situação de risco. Não configurada. Existindo 
informação do SCF/VPROIJ/TJRO/2019 de que a menor não se encontra mais em situação de risco por estar em proteção com um familiar, 
e sendo o objeto da ação a modificação da guarda da menor, a competência material é da Vara de Família. CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
CÍVEL, Processo nº 0804105-37.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Câmaras Cíveis Reunidas, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 18/06/2020
Conflito negativo de competência. Ação de regulamentação de visitas. Ausência de pedido de aplicação de medida protetiva. Hipótese que 
não afeiçoa aos termos do art. 148 do ECA. Situação de risco não evidenciada. Inexistindo demonstração de que a criança se encontra 
em situação de risco, e estando inserida no seio familiar, a competência para processar a ação de regulamentação de visitas é da Vara 
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de Família. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL, Processo nº 0801657-57.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Câmaras Cíveis Reunidas, Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 14/09/2020
Conflito de competência. Vara de Família e Juizado da Infância e Juventude. Guarda. Situação de risco. Não configuração. Se demonstrado 
nos autos que a menor, a qual se busca guardar, não se encontra em situação de risco ou vulnerabilidade, ainda que faltantes os seus 
genitores, é competente para o julgamento a Vara de Família, atendendo assim, ao interesse da menor. Declarado competente o juízo da 
3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Porto Velho. CONFLITO DE COMPETÊNCIA, Processo nº 7023814-37.2017.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Câmaras Cíveis Reunidas, Relator(a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 
31/08/2018
No caso em questão, ao que consta, a menor está morando com sua mãe, ao havendo situação de risco a justificar a competência do 
Juizado da Infância e Juventude. 
E, nem para os acolhidos institucionalmente (“abrigados”), ainda não teria sido fornecida vacina anti COVID-19. 
Distribua-se LIVREMENTE em favor de qualquer das varas cíveis desta Comarca, categoria processo ordinário/família.”
Aduz que interpôs o mandamus em razão de omissão em relação ao estabelecimento de política pública de vacinação para crianças 
e adolescentes no município de Rolim de Moura, considerando a existência de vacina em estoque – Vacina Comirnaty, da indústria 
Farmacêutica Pfizer – e a vacinação de adultos com a referida vacina, sem a observância da PRIORIDADE ABSOLUTA de crianças e 
adolescentes na efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, consubstanciados na proteção e socorro (Art. 4º, parágrafo único, “a”, 
LEI 8.069/1990); precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública (Art. 4º, parágrafo único, “b”, LEI 8.069/1990); 
preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas (Art. 4º, parágrafo único, “c”, LEI 8.069/1990). 
Diz que a decisão que determinou a redistribuição do feito se deu baseada em erro de fato na análise do pedido “pois não se trata de pedido 
de tratamento de saúde - uma vez que a impetrante não se encontra doente - mas sim de garantia do direito à vida e saúde, considerando 
o gravíssimo quadro pandêmico que o mundo atravessa e a que estamos todos expostos.” 
Pontua que a Lei 8.069/90 determina ABSOLUTA PRIORIDADE a criança e adolescente na efetivação dos direitos referentes à vida e à 
saúde, sendo consenso entre os especialistas em saúde pública em todo o mundo que a vacinação representa importante elemento na 
proteção a vida humana contra o Vírus da COVID-19. 
Sustenta não ser possível afirmar que a ausência de vacinação não representa risco quando estudos amplamente divulgados e pela ANVISA 
demonstram alta efetividade de proteção vacinal contra a referida doença. 
Assevera que o art. 148, inciso IV, do Estatuto da Criança e do Adolescente dispõe que a Justiça da Infância e da Juventude é competente 
para julgar ações civis fundadas em interesses individuais, difusos e coletivos de menor.
Diz que o Recurso Extraordinário com Agravo nº 906.027 PI, mencionado na decisão agravada em nada se assemelha ao que se busca 
nestes autos, pois trata da inclusão de beneficiário em plano de Previdência, situação em que, mesmo sem análise aprofundado dos fatos, 
é plenamente verificável a ausência de situação de risco. “Ao contrário, a ausência de política de vacinação que atenda aos ditames da 
Lei 8.069/1990 representa, de fato, omissão do Poder Público e ameaça a manutenção da vida e saúde da impetrante, de forma a atrair a 
competência do Juízo da Infância e Adolescência para o julgamento do feito”.
Assim, postula seja concedido efeito suspensivo ao agravo e após instrução seja provido para que seja reconhecida a competência do Juízo 
da Infância e Juventude de Rolim de Moura/RO, para o julgamento do feito. 
É o relatório. Decido. 
Recurso próprio e tempestivo, conheço-o. 
Inicialmente consigno que embora tenha constado em trecho da decisão agravada que a ação trataria-se de investigação de paternidade, de 
sua inteira leitura se verifica que tal afirmação não passou de erro material pois no parágrafo imediatamente anterior é explicitado o real teor 
da inicial da ação (trata-se de pedido de fornecimento de vacina da covid-19 em favor de menor de idade), sendo asseverado o entendimento 
de que a competência seria de ambas varas cíveis da Comarca de Rolim de Moura. 
Ademais, é possível extrair da decisão que por considerar que a menor autora do writ não se encontra em situação de risco não haveria que 
se falar em direcionamento do feito aquele juizado.
Pois bem. Vejamos o que consta na inicial do writ quanto aos fatos que o ensejaram e o pedido feito: 
“[...]
Em 10 de junho de 2021, a ANVISA autorizou o uso da Vacina Comirnaty, da indústria Farmacêutica Pfizer, em crianças com 12 anos ou 
mais.3 Informações referentes a está autorização foram publicadas no site da Anvisa (https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-
anvisa/2021/anvisa-autoriza-vacinada-pfizer-para-criancas-com-mais-de-12-anos) e em sua conta no Twitter4 (https://twitter.com/anvisa_
oficial/status/1403407865344409606/photo/1) , além de serem publicadas no Diário Oficial da União, Seção 1, nº 118, Folhas 178/179, 
Resolução RE nº 2.324 de 11 de Junho de 2021. 
A mesma informação foi replicada no twitter do Governo do Brasil5 (https://twitter.com/govbr/status/1403437275481006082/photo/1) 
[...]
No entanto, não houve até a presente data, qualquer ato do poder público Municipal no sentido de promover a imunização de adolescentes 
dentro da faixa etária indicada. 
Com efeito, a ausência de política de vacinação que garanta a impetrante o acesso à vacina – autorizada, disponível e em estoque - 
representa ofensa ao direito à vida e saúde.
Dados do portal da transparência do município de Rolim de Moura apontam a existência de 1008 doses de Vacina da Pfizer em estoque no 
município. 
A situação de pandemia mundial de corona vírus, por si só, já representa e torna evidente o risco de contaminação e morte (risco de morte). 
Mesmo nos casos em que o paciente sobrevive, a doença pode deixar sequelas das mais diversas (risco a Saúde). 
Em relação ao total de mortos em relação aos infectados, o munícipio tem média (2,51%) superior à média nacional(2,40%). 
De fato, existe vacina capaz de promover a imunização da impetrante, inclusive em estoque no município, mas há omissão da autoridade 
impetrada quanto à efetivação de política de vacinação que atenda aos ditames do Estatuto da Criança e do Adolescente.
A lei 8.069/90 assim dispõe: 
Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos 
direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, 
à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 
Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 
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b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 
Não se pretende aqui entrar no mérito do PNI-Plano Nacional de Imunização, quanto à ausência de primazia na oferta de proteção vacinal 
em relação à criança e o adolescente, nos termos da Lei, uma vez que, à época de sua elaboração, não haviam estudos finalizados e 
autorização para aplicação da referida vacina na população tutelada pelo Estatuto. 
Contudo, hoje temos estudos, aprovação pela ANVISA e vacina em estoque. Ademais, a vacinação no município já avançou para além dos 
objetivos traçados pelo PNI, sendo que em 08 de julho de 2021 foram vacinados adultos saudáveis de 55 a 59 anos; em 10 de julho de 2021, 
foram vacinadas pessoas de 53 e 54 anos sem comorbidades e dia em 16 de julho de 2021, serão vacinadas pessoas de 42 a 48 anos sem 
comorbidades, conforme informações disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Rolim de Moura.
[...]
V - DOS PEDIDOS 
[...]
5. Considerando a prioridade da Lei 8.069/90 e a demonstração de aplicação de vacina fora dos grupos prioritários, requer-se seja deferido 
o pedido de tutela cautelar para determinar a aplicação imediata da primeira dose da Vacina Comirnaty, da empresa Pfizer, na impetrante; 
6. Que seja concedida a segurança em definitivo para determinar que a autoridade coatora realize a vacinação da impetrante com a Vacina 
Comirnaty, da empresa Pfizer, contra COVID-19, ou outra que venha a ser autorizada pela ANVISA no decorrer da tramitação deste feito.”
Da leitura do acima transcrito vê-se que de fato o que se pretende é discutir o direito da menor impetrante em receber a vacina da COVID-19 
com absoluta prioridade e a omissão do impetrado em fornecê-lo.
Em que pese o discorrido pelo magistrado a quo em sua decisão, tem razão a agravante ao afirmar que as ações civis fundadas em 
interesses individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, são de competência do juiz da Vara da Infância e Juventude, 
como é o caso.
Eis o teor do art. 148, inc. IV do ECA é o seguinte:
Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente para:
[...]
IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, observado o 
disposto no art. 209;
A corroborar, ainda com esse entendimento, destaco: 
Conflito negativo de competência. Ação de obrigação de fazer e danos morais. Criança portadora de deficiência. Recusa de matrícula em 
instituição de ensino. Competência do Juízo do Juizado da Infância e Juventude para processar e julgar a demanda. 1. Consoante preceito 
estabelecido no Estatuto da Criança e Adolescente e Código de Organização Judiciária do Estado, as ações de responsabilidade por 
ofensa aos direitos assegurados à criança e ao adolescente, referentes ao não oferecimento ou oferta irregular de atendimento educacional 
especializado aos portadores de deficiência é de competência do Juízo da Vara do Juizado da Infância e Juventude. (TJRO - CC nº 
0800225-71.2018.822.0000, Câmaras Cíveis Reunidas, Rel. Des. Rowilson Teixeira, j. 18/07/2018)
Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Estatuto da Criança e do Adolescente. Internamento de criança em UTI. Competência. 
Juizado da Infância e da Juventude. Perda do objeto. Não ocorrência. Acompanhamento integral por um dos pais. Direito assegurado. 
Decisão reformada. 1. Por ser lei especial, o Estatuto da Criança e do Adolescente deve prevalecer sobre as regras gerais de competência 
das varas cíveis, de modo que a competência para processamento e julgamento de feito que envolver interesses de menor é do Juizado da 
Infância e da Juventude, notadamente quando constatada situação de risco. [...] (TJRO - AI nº 0801819-57.2017.822.0000, 2ª Câmara Cível, 
Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, j. 20/09/2017)
A questão é que a denominada “situação de risco” mencionada pelo juízo a quo na verdade é toda e qualquer situação que comprometa o 
desenvolvimento físico e emocional da criança ou do adolescente. Sobre o tema, destaco os ensinamentos de Guilherme de Souza Nucci in 
Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado – Em busca da Constituição Federal das Crianças e Adolescentes:
5. Ação ou omissão da sociedade ou do Estado: há quatro situações neste inciso: a) ação da sociedade prejudicial ao infante ou jovem; 
b) omissão da sociedade igualmente prejudicial; c) ação do Estado prejudicial à criança ou adolescente; d) omissão do Estado igualmente 
prejudicial. No tocante ao primeiro campo, entende-se por sociedade a atuação de qualquer pessoa - e não necessariamente de um número 
indeterminado delas. Portanto, crianças ou jovens vítimas de exploração sexual praticada por adultos, por exemplo, encaixam-se nesse 
perfil. Quanto ao segundo, embora mais difícil de ser evidenciado, é preciso lembrar do dever geral imposto à sociedade, pelo art. 227, 
caput, da CF, no sentido de assegurar aos infantes e jovem todos os seus direitos fundamentais; a omissão de muitos, ilustrando, inclusive 
professores da escola, que deixam de se preocupar com o aprendizado, gerando evasão escolar, terminam levando as crianças à rua, 
sem qualquer proteção adequada, onde terminam entregues ao abandono. o terceiro campo é preenchido pela ação estatal em prejuízo 
do infante ou jovem, consistindo, a título de exemplo, na sua submissão a um processo educacional fracassado, sem estrutura adequada, 
gerando má formação intelectual. O quarto diz respeito à omissão do Estado, que é muito mais comum, em vários setores, como a saúde, a 
própria educação (falta de vagas em escolas), a segurança, o amparo à sua família natural, dentre tantos outros. (1ª edição, Forense, 2014).
Ante o exposto, demonstrado a probabilidade de provimento do recurso para que seja reconhecida a competência do juizado especial da 
infância e juventude de Rolim de Moura, recebo o agravo de instrumento com efeito suspensivo. 
Dê-se ciência desta decisão ao juízo de primeiro grau. Advindo informações acerca de eventual retratação, na forma do art. 1.018, § 1º, do 
CPC, intime-se a agravante para manifestar acerca da perda do objeto. 
Cumpridas tais providências, voltem-me conclusos para levar o feito para julgamento pelo colegiado.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, data da assinatura digital.
Desembargador Miguel Monico Neto
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Renato Martins Mimessi
AGRAVO DE INSTRUMENTO: 0807117-88.2021.8.22.0000
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
AGRAVADO: CLUBE ATLETICO MANDAGUARI
ADVOGADO: MARCIO ANTONIO PEREIRA – OAB/RO 1615
RELATORA: JUIZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Vistos.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Estado de Rondônia contra decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Rolim de Moura, que suspendeu os autos de Execução Fiscal de origem sob n. 0807117-88.2021.8.22.0000, sendo, pois, o recurso próprio 
(art. 1.015, Parágrafo Único, do CPC).
Certificado a tempestividade do recurso, bem como o feito estar devidamente instruído nos termos do art. 1.017, § 5º, do CPC.
Ausente óbice, conheço do recurso.
Ausente pedido liminar.
Intime-se o agravado para, querendo, apresentar contraminuta.
Juntada a peça ou certificado o decurso do prazo, devolva-o concluso.
Intime-se.
Porto Velho, 30 de julho de 2020.
Inês Moreira da Costa
Juíza Convocada 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Renato Martins Mimessi 
AGRAVO DE INSTRUMENTO: 0804801-05.2021.8.22.0000
ORIGEM: 7006292-55.2021.8.22.0001 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO
AGRAVANTE: RESTOQUE COMERCIO E CONFECCOES DE ROUPAS S/A
ADVOGADO: JULIO CESAR GOULART LANES – RO 4365-A
AGRAVADO: ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
RELATOR: DES. MIGUEL MONICO NETO
Vistos,
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Restoque Comércio e Confecções de roupas S/A em desfavor de decisão que indeferiu o 
pedido de liminar requerido pelo autor, ora agravante.
Em consulta aos autos de nº 7006292-55.2021.8.22.0001, verifica-se que houve prolação de sentença no ID. 59429390 em 30 de junho de 
2021, julgando extinto o processo. Assim, forçoso concluir que o recurso perdeu o seu objeto.
Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, face a perda superveniente de seu objeto, o que faço monocraticamente com esteio 
no art. 123, inciso V do RITJ/RO.
Oficie-se ao juízo acerca desta decisão.
Oportunamente, arquive-se.
Int.
Porto Velho, 30 de julho de 2021.
Inês Moreira da Costa
Juíza Convocada 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Miguel Monico 
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO: 0806975-84.2021.8.22.0000
ORIGEM: 7008555-60.2021.8.22.0001 PORTO VELHO 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: GIRAFA COMERCIO ELETRONICO LTDA
ADVOGADO: JULIO CESAR GOULART LANES – RO 4365-A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
RELATOR: DES. MIGUEL MONICO NETO
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Pedido para Concessão de Efeito Suspensivo ao recurso de apelação interposto por Girafa Comércio Eletrônico Ltda em relação 
à sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Porto Velho que denegou a ordem pleiteada no Mandado de 
Segurança n. 7008555-60.2021.8.22.0001, impetrado em face de ato do Coordenador-Geral de Receita Estadual da Secretaria de Estado 
de Finanças de Rondônia.
Aduz, em suma, que impetrou writ questionando a cobrança do Diferencial de Alíquota de ICMS (DIFAL) e do Adicional de Alíquota ao Fundo 
de Combate à Pobreza (FECP), vinculado ao ICMS, sobre operações interestaduais de venda de mercadorias realizadas a consumidores 
finais não contribuintes situados nesta Unidade Federativa.
Defende que o DIFAL foi declarado inconstitucional pelo STF no julgamento do Tema 1.093 e da ADI 5469, restando reconhecida a 
necessidade de afastamento de sua cobrança tanto em sede de repercussão geral quanto em controle concentrado de constitucionalidade.
Sustenta que mesmo tendo havido modulação dos efeitos pela Corte Suprema para que a decisão surta efeitos somente a partir de 2022, 
foi expressamente ressalvada tal modulação para as ações já em curso.
Pondera que apesar da decisão ter sido prolatada em 24/02/21, a Ata de Julgamento foi publicada apenas em 03/03/21 e o acórdão 
propriamente dito em 25/05/21.
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Assevera ser assente o entendimento de que a eficácia das decisões proferidas em controle concentrado de constitucionalidade ocorre a 
partir da publicação da ata de seu julgamento.
No caso, diz que tendo o presente mandamus sido impetrado em 26/02/21, evidencia-se que a ação está ressalvada da modulação de 
efeitos dos citados julgamentos, dada a expressa manifestação acerca das ações em curso.
Desse modo, afirma que mostram-se presentes os requisitos para concessão do efeito suspensivo ativo pretendido, a fim de que a decisão 
proferida pelo Pleno do STF produza efeitos imediatos a partir da data da publicação da ata, nos termos dos arts. 995 e 1.035, § 11, ambos 
do CPC, sob pena de permitir que o fisco adote as medidas administrativas e judiciais à cobrança do crédito tributário, dificultando ou mesmo 
inviabilizado a atividade econômica da empresa requerente.
Requer, portanto, seja deferida a medida para afastar, desde já, a cobrança do DIFAL e do Adicional do FECP sobre operações de vendas 
interestaduais de mercadorias realizadas pela Requerente, já ocorridas e que venham a ocorrer, a destinatários não contribuintes situados 
nesta Unidade Federativa, nos termos do art. 151, inciso IV, do CPC, até o posterior julgamento do recurso. 
Examinados, decido.
Extrai-se dos autos que a sentença proferida denegou a segurança pleiteada sob o fundamento de que é constitucional a cobrança do 
DIFAL. Entretanto, importante destacar a recente decisão pelo Supremo Tribunal Federal, onde foi declarado inconstitucional a cobrança 
DIFAL, no Tema 1.093 do Recurso Extraordinário com Agravo nº 1.237.351 /DF, nas operações interestaduais envolvendo consumidores 
finais não contribuintes do imposto, nos termos da EC n. 87/2015, em conjunto com a Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 5469:
EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Legitimidade ativa da associação autora. Emenda Constitucional nº 87/15. ICMS. Operações 
e prestações em que haja destinação de bens e serviços a consumidor final não contribuinte do ICMS localizado em estado distinto daquele 
do remetente. Inovação constitucional. Matéria reservada a lei complementar. (art. 146, I e III, a e b; e art. 155, § 2º, XII, a, b, c, d e i, da 
CF/88). Cláusulas primeira, segunda, terceira e sexta do Convênio ICMS nº 93/2015. Inconstitucionalidade. Tratamento tributário diferenciado 
e favorecido destinado a microempresas e empresas de pequeno porte. Simples Nacional. Matéria reservada a lei complementar (art. 
146, inciso III, d, e parágrafo único CF/88). Cláusula nona do Convênio ICMS nº 93/2015. Inconstitucionalidade. Cautelar deferida na 
ADI nº 5.464/DF, ad referendum do Plenário. 1. A associação autora é formada por pessoas jurídicas ligadas ao varejo que atuam no 
comércio eletrônico e têm interesse comum identificável Dispõe, por isso, de legitimidade ativa ad causam para ajuizamento da ação direta 
de inconstitucionalidade (CF/88, art. 103, IX). 2. Cabe a lei complementar dispor sobre conflitos de competência em matéria tributária e 
estabelecer normas gerais sobre os fatos geradores, as bases de cálculo, os contribuintes dos impostos discriminados na Constituição 
e a obrigação tributária (art. 146, I, e III, a e b). Também cabe a ela estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária sobre 
definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e as empresas de pequeno porte, podendo instituir regime único 
de arrecadação de impostos e contribuições. 3. Especificamente no que diz respeito ao ICMS, o texto constitucional consigna caber a lei 
complementar, entre outras competências, definir os contribuintes do imposto, dispor sobre substituição tributária, disciplinar o regime de 
compensação do imposto, fixar o local das operações, para fins de cobrança do imposto e de definição do estabelecimento responsável e 
fixar a base de cálculo do imposto (art. 155, § 2º, XII, a, b, c, d e i). 4. A EC nº 87/15 criou uma nova relação jurídico-tributária entre o remetente 
do bem ou serviço (contribuinte) e o estado de destino nas operações com bens e serviços destinados a consumidor final não contribuinte 
do ICMS. Houve, portanto, substancial alteração na sujeição ativa da obrigação tributária. O ICMS incidente nessas operações e prestações, 
que antes era devido totalmente ao estado de origem, passou a ser dividido entre dois sujeitos ativos, cabendo ao estado de origem o ICMS 
calculado com base na alíquota interestadual e ao estado de destino, o diferencial entre a alíquota interestadual e sua alíquota interna. 5. 
Convênio interestadual não pode suprir a ausência de lei complementar dispondo sobre obrigação tributária, contribuintes, bases de cálculo/
alíquotas e créditos de ICMS nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não contribuinte do imposto, como fizeram 
as cláusulas primeira, segunda, terceira e sexta do Convênio ICMS nº 93/2015. 6. A Constituição também dispõe caber a lei complementar – 
e não a convênio interestadual – estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre definição de tratamento 
diferenciado e favorecido para as microempresas e as empresas de pequeno porte, o que inclui regimes especiais ou simplificados de certos 
tributos, como o ICMS (art. 146, III, d, da CF/88, incluído pela EC nº 42/03). 7. A LC nº 123/06, que instituiu o Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e pelas Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional –, trata de 
maneira distinta as empresas optantes desse regime em relação ao tratamento constitucional geral atinente ao denominado diferencial de 
alíquotas de ICMS referente às operações de saída interestadual de bens ou de serviços a consumidor final não contribuinte. Esse imposto, 
nessa situação, integra o próprio regime especial e unificado de arrecadação instituído pelo citado diploma. 8. A cláusula nona do Convênio 
ICMS nº 93/15, ao determinar a extensão da sistemática da Emenda Constitucional nº 87/15 aos optantes do Simples Nacional, adentra no 
campo material de incidência da LC nº 123/06, que estabelece normas gerais relativas ao tratamento tributário diferenciado e favorecido 
a ser dispensado a microempresas e empresas de pequeno porte. 9. Existência de medida cautelar deferida na ADI nº 5.464/DF, ad 
referendum do Plenário, para suspender a eficácia da cláusula nona do Convênio ICMS nº 93/15, editado pelo Conselho Nacional de Política 
Fazendária (CONFAZ), até o julgamento final daquela ação. 10. Ação direta julgada procedente, declarando-se a inconstitucionalidade 
formal das cláusulas primeira, segunda, terceira, sexta e nona do Convênio ICMS nº 93, de 17 de setembro de 2015, do Conselho Nacional 
de Política Fazendária (CONFAZ), por invasão de campo próprio de lei complementar federal. 11. Modulação dos efeitos da declaração de 
inconstitucionalidade das cláusulas primeira, segunda, terceira, sexta e nona do convênio questionado, para que a decisão produza efeitos, 
quanto à cláusula nona, desde a data da concessão da medida cautelar nos autos da ADI nº 5.464/DF e, quanto às cláusulas primeira, 
segunda, terceira e sexta, a partir do exercício financeiro seguinte à conclusão deste presente julgamento (2022), aplicando-se a mesma 
solução em relação às respectivas leis dos estados e do Distrito Federal, para as quais a decisão deverá produzir efeitos a partir do exercício 
financeiro seguinte à conclusão deste julgamento (2022), exceto no que diz respeito às normas legais que versarem sobre a cláusula nona 
do Convênio ICMS nº 93/15, cujos efeitos deverão retroagir à data da concessão da medida cautelar nos autos da ADI nº 5.464/DF. Ficam 
ressalvadas da modulação as ações judiciais em curso. (ADI 5469, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 24/02/2021, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-099 DIVULG 24-05-2021 PUBLIC 25-05-2021)
Verifica-se, portanto, a necessidade de afastamento da cobrança DIFAL tanto em sede de repercussão geral quanto em controle concentrado 
de constitucionalidade. Percebe-se também que houve uma modulação de efeitos na decisão.
Todavia, o presente mandado de segurança foi impetrado entre o julgamento do Tema nº 1.093 e a publicação da Ata - impetração no dia 
26/02/21, julgamento do mérito da Repercussão Geral em 24/02/021, com a divulgação da Ata de Julgamento em 02/03/21 e respectiva 
publicação em 03/03/21.
A esse respeito, prevalece o entendimento de que o marco temporal inicial se dá a partir da publicação da ata de julgamento da tese, 
momento em que possui força de acórdão e produzirá seus efeitos, de maneira que aplicável, imediatamente, a tese fixada no Tema nº 
1.093/STF ao presente caso. Nesse sentido:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO – Mandado de Segurança – Pretensão liminar que busca a suspensão da exigibilidade do Diferencial de 
Alíquotas de ICMS (DIFAL) – Possibilidade – Hipótese de acolhimento do recurso - Julgamento do Tema nº 1.093 pela Suprema Corte, com 
a fixação de tese vinculativa determinando a edição de lei complementar regulamentadora para a cobrança do diferencial de alíquota de 
ICMS, introduzido pela EC nº 87/2015 – Proposta de modulação dos efeitos que não atinge as ações judiciais em curso – Impetração do 
mandamus em momento anterior à publicação da ata de julgamento – Marco temporal que deve prevalecer para aferição da modulação dos 
efeitos – Pedido de afastamento de qualquer sanção, penalidade, restrição ou limitação de direitos em razão do não recolhimento do DIFAL 
que é hipotético e vedado ao 
PODER JUDICIÁRIO deliberar sobre tais eventos futuros e incertos. R. Decisão reformada. Recurso parcialmente provido.
(TJ-SP - AI: 20960866720218260000 SP 2096086-67.2021.8.26.0000, Relator: Carlos Eduardo Pachi, Data de Julgamento: 13/05/2021, 9ª 
Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 13/05/2021).
Dessa forma, tem-se presente o fumus boni iuris, tendo em vista o quanto decidido pelo STF no Tema n. 1.093, de modo que necessária 
a edição de lei complementar regulamentadora de normas gerais para a cobrança do DIFAL, introduzido pela EC nº 87/2015, bem como 
o periculum in mora, uma vez que a requerente está na iminência de sofrer a cobrança do crédito decorrente do diferencial de alíquota de 
ICMS em suas operações.
Isso posto, defiro o efeito suspensivo, para determinar a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários relativos ao Diferencial de 
Alíquota de ICMS (DIFAL) e do FECAP (acessório) devidos por ocasião da aquisição/venda de mercadorias oriundas de outros Estados da 
federação, até o julgamento do recurso de apelação já interposto.
Comunique-se à autoridade apontada como coatora no mandamus. 
Distribuída a apelação, envie cópia da presente decisão para juntada naqueles autos e, em seguida, arquive-se o presente feito.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, data da assinatura digital.
Desembargador Miguel Monico Neto
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Renato Martins Mimessi 
AGRAVO DE INSTRUMENTO: 0803863-10.2021.8.22.0000
AGRAVANTE: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
PROCURADORIA FEDERAL DE RONDONIA
AGRAVADO: ALECANDRE BATISTA DUTRA
RELATORA: JUIZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Vistos.
Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pelo INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social nos autos 
de cumprimento de sentença, contra decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Ji-Paraná, que rejeitou a impugnação ao 
cumprimento de sentença e determinou o prosseguimento do feito nº 7001184-38.2018.8.22.0005, nos seguintes termos:
[…]
Nesse sentido incide ao caso o comando do §2º que estabelece: Quando se alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia 
quantia superior à resultante do título, cumprirá à executada declarar de imediato o valor que entende correto, sob pena de não conhecimento 
da arguição.
Assim, limitando-se o executado em alegar a incorreção dos cálculos do exequente deixando de apontar o valor correto e de apresentar em 
juízo os comprovantes dos pagamentos já realizados, diligência que lhe competia, verifica-se a ocorrência de preclusão consumativa pela 
qual Rejeito a impugnação de id 50041841 determinando o prosseguimento do feito.
Encaminhe-se os autos ao contador para atualização dos valores conforme relatório já juntado (ID 42554379), o qual deve ser acrescido dos 
honorários de execução fixados em 10% sobre o valor do débito.
Em suas razões o agravante assevera que apresentou impugnação aos cálculos apresentados pela contadoria do juízo, que muito bem 
poderia ter sido recebida também como exceção de pré-executividade, por se tratar de matéria de ordem pública e que envolve erro material, 
que deve ser corrigido, para não prevalecer excesso de execução, o que ocasionará enriquecimento ilícito da parte.
Ao final, requer a concessão do efeito suspensivo para determinar a suspensão do processo de execução, no final, seja dado total provimento 
ao recurso para revogar a decisão agravada
É o relatório. Decido.
A decisão agravada foi prolatada em sede de cumprimento de sentença e, por isso, desafia recurso de Agravo de Instrumento (art. 1.015, 
p. u., do CPC).
O agravante alega que a decisão do juízo a quo, foi equivocada em razão de não ter analisado que a impugnação apresentada contra os 
cálculos da contadoria judicial, poderia ser recebida como exceção de pré-executividade, bem como que o valor a ser executado não é o 
mesmo determinado em sentença.
A exceção de pré-executividade, o referido instituto é incidente processual cabível em hipóteses vinculadas e excepcionais, em que não se 
poderia submeter a parte a um ato constritivo para que então pudesse afirmar que tal ato não poderia ser praticado.
Os Tribunais Pátrios têm o entendimento que a matéria aventada em sede de impugnação de cumprimento de sentença, não poderá ser 
arguida em forma de exceção de pré-executividade, vide:
RECURSO INOMINADO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE EXCESSO 
DE EXECUÇÃO QUE NÃO DEVE SER APRECIADA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. É 
POSSÍVEL ACOLHER A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, QUANDO SE TRATA DE QUESTÕES RELATIVAS À ADMISSIBILIDADE 
DO PROCESSO EXECUTIVO, TAIS COMO A AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO OU DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
SITUAÇÃO NÃO OBSERVADA PELO RECORRENTE, QUE ALEGOU EXCESSO DE EXECUÇÃO. MATÉRIA INVOCADA QUE DEVE SER 
DISCUTIDA EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO OU IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71008423477, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Glaucia Dipp Dreher, 
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Julgado em 26/04/2019). (TJ-RS - Recurso Cível: 71008423477 RS, Relator: Glaucia Dipp Dreher, Data de Julgamento: 26/04/2019, Quarta 
Turma Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 03/05/2019)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ALEGAÇÃO 
DE EXCESSO DE EXECUÇÃO - REEXAME DA PLANILHA DE CÁLCULO - MATÉRIA QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA - VIA 
ADEQUADA - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. - Em sede de Cumprimento de Sentença, as matérias que demandam 
dilação probatória devem ser debatidas através de Impugnação ao Cumprimento de Sentença. (TJ-MG - AI: 10024101487304003 MG, 
Relator: Roberto Vasconcellos, Data de Julgamento: 28/11/0017, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/12/2017)
Por seguinte, sobre a matéria relacionada a excesso a execução, ao tratar de impugnação ao cumprimento de sentença, o art. 525, §§ 4º e 
5º, do CPC determina o seguinte:
Art. 525. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
§ 1º Na impugnação, o executado poderá alegar:
I - falta ou nulidade da citação se, na fase de conhecimento, o processo correu à revelia;
II - ilegitimidade de parte;
III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação;
IV - penhora incorreta ou avaliação errônea;
V - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;
VI - incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução;
VII - qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde que 
supervenientes à sentença.
§ 2º A alegação de impedimento ou suspeição observará o disposto nos arts. 146 e 148 .
§ 3º Aplica-se à impugnação o disposto no art. 229.
§ 4º Quando o executado alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia superior à resultante da sentença, cumprir-lhe-á 
declarar de imediato o valor que entende correto, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo.
§ 5º Na hipótese do § 4º, não apontado o valor correto ou não apresentado o demonstrativo, a impugnação será liminarmente rejeitada, se o 
excesso de execução for o seu único fundamento, ou, se houver outro, a impugnação será processada, mas o juiz não examinará a alegação 
de excesso de execução.
Quando o executado alegar que o exequente, em excesso de execução, postula quantia superior à resultante da sentença, cumprir-lhe-á 
declarar de imediato o valor que entende correto, oferecendo demonstrativo discriminado e atualizado de seu crédito, sob pena de rejeição 
liminar dessa impugnação.
Assim, como a ora agravante apresentou impugnação alegando excesso de execução e não juntou cálculo do valor que entende como 
devido a fim de provar o equívoco apontado nos cálculos do credor, bem como da Contadoria Judicial, restou desobedecida a determinação 
legal prevista o art. 525, §4º, do CPC, em juízo provisório próprio deste momento processual, importa reconhecer correta, e rejeição do 
referido incidente processual.
Em face do exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
Comunique-se ao juízo de primeiro grau, servindo cópia desta decisão como ofício.
À parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta.
Juntada manifestação ou certificado transcurso do prazo, volte concluso.
Porto Velho, 28 de julho de 2020.
Inês Moreira da Costa
Juíza Convocada

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Renato Martins Mimessi 
AGRAVO DE INSTRUMENTO: 0805487-94.2021.8.22.0000
AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO MANDAGUARI
ADVOGADO: MARCIO ANTONIO PEREIRA – OAB/RO 1615
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
RELATORA: JUIZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Vistos,
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Clube Atlético Mandaguari contra decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Rolim de Moura que, nos autos da ação de execução fiscal sob o nº 7003530-44.2018.8.22.0010, assim decidiu:
1. Das datas (doc. Id. 38503055) do leilão eletrônico foi o executado intimado (doc. Id. 39090939) previamente.
A arrematação aconteceu (doc. Id. 40492699), diferente do que restou consignado do despacho de id. 44408064, a entrada foi paga (doc. 
Id. 40655895) e seguem sendo pagas as parcelas.
Quase um mês depois o exequente noticiou parcelamento do débito (doc. Id. 43122594).
Ora, o simples parcelamento do débito ou acordo posterior não é motivo para desfazimento da arrematação.
Assim, indefiro a suspensão do processo e o pedido de desfazimento da arrematação.
2. Homologo, portanto, a arrematação do bem imóvel alienado nestes autos.
Em suas razões, o agravante alega que não estava sendo representando nos autos de origem por nenhum advogado, isto é, desde o início 
da execução por parte do Município de Rolim de Moura da cobrança de IPTU.
Aduz que a primeira hasta pública realizada em 04/06/2020 fora deserta, ao passo que a segunda realizada no dia 19/06/2020, restou 
frutífera sendo acordado entre o arrematante e a leiloeira o valor de R$ 61.000,00 da venda do bem penhorado, sendo 25% de entrada (R$ 
12.250,00) e 30 (trinta) parcelas de R$ 1.525,00
Noticia que fora realizado acordo por homologação com o Município de Rolim de Moura (id. 43122598 – na origem) para parcelamento 
da dívida no importe de R$ 87.171,97, em 60 (sessenta) parcelas sucessivas, e acordando 10 (dez) parcelas de R$ 871,80 referente 
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a honorários advocatícios, que fora negado pelo juízo de primeiro grau em razão do bem penhorado ter sido arrematado, bem como o 
arrematante ter realizado o pagamento da entrada e 13 parcelas das 30 estabelecida no leilão, homologando-se apenas a arrematação.
Informa que não foi intimado da decisão que não homologou o acordo, bem como da intimação da venda do imóvel penhorado e arrematado 
por terceiro.
Ao final, requer a concessão do efeito suspensivo para determinar a suspensão do processo de execução, que homologou a arrematação, 
no final, seja dado total provimento ao recurso para revogar a decisão agravada
É o relatório. Decido.
Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo
O recurso é próprio, tempestivo e encontra-se instruído com as cópias das decisões obrigatórias descritas no art. 1.017, §5º, do CPC, não 
havendo nenhum óbice ao seu conhecimento.
Segundo artigo 300 do CPC, a tutela provisória fundada em urgência será concedida quando constatada a presença de seus requisitos 
autorizadores, quais sejam: I) probabilidade do direito invocado; e II) perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
Cinge-se a controvérsia em relação a não intimação do Agravante em razão da decisão que determinou a penhora do bem imóvel em seu 
nome, posteriormente a hasta pública e a arrematação do bem por terceiro.
Em análise aos autos de origem, a decisão que homologou a arrematação do bem penhorado em nome do agravante, fora proferida em 28 
de outubro de 2020.
Ademais, o Município de Rolim de Moura em id. 43122594/43122598, apresenta petição em 23 de julho de 2020 requerendo a homologação 
do acordo firmado com o Exequente (Agravante), parcelando a dívida do IPTU em 60 (sessenta) parcelas sucessivas e, acordando 10 (dez) 
parcelas de R$ 871,80 referente a honorários advocatícios, bem como documentos inerentes do acordo.
Ocorre que o pedido de homologação do acordo firmado entre o Ente Público e o ora Agravante, fora realizado em 23 de julho de 2020 após 
um mês de realizado o leilão do bem penhorado em 19 de junho de 2020 e homologado pelo juiz a quo em 28 de outubro de 2020.
Em análise aprofundada dos autos de origem, o Agravante foi intimado na pessoa de seu representante - ILSON NEY RODRIGUES, 
em 12 de agosto de 2019, para se manifestar quanto ao processo de execução fiscal, quedando-se inerte acarretando o instituto da 
revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos apontados na inicial, sendo apresentado petição (id. 54379920) requerendo a anulação 
da arrematação apenas em 08 de fevereiro de 2021.
Ressalta-se que a Carta de Arrematação foi assinada pelo juízo a quo em 28 de outubro de 2020 data da homologação, expedindo-se 
a carta de arrematação em nome do arrematante, não havendo dessa maneira como suspender tal ato após a assinatura pelo juízo, em 
conformidade com o art. 901, §2º do CPC.
Desta forma, tendo em vista que o bem foi arrematado, nega-se o pedido de efeito suspensivo pretendido.
Comunique-se a decisão ao juízo de 1º grau, para que indique as informações que entender pertinentes, servindo esta decisão como ofício.
Ao agravado para contraminuta.
Intime-se o arrematante, Sr. Sérgio Crescêncio de Barros, para ciência deste recurso.
Apresentada resposta, retornem os autos conclusos para julgamento do mérito.
Intime-se.
Porto Velho, 30 de julho de 2020.
Inês Moreira da Costa
Juíza Convocada

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Miguel Monico2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Miguel Monico
AGRAVO DE INSTRUMENTO: 0807126-50.2021.8.22.0000
ORIGEM: 7033872-60.2021.8.22.0001 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: CARLOS ROBERTO MAIORQUIM
ADVOGADO: GEORGE ALEXSANDER DE OLIVEIRA MORAES CARVALHO – RO 8515-A
ADVOGADA: MONALIZA SILVA BEZERRA – RO 6731-A
ADVOGADO: GEORGE CREMONESI SIQUEIRA ALVES – RO 10308
ADVOGADA: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS – RO 2353-A
ADVOGADO: MARCOS AURELIO DE MENEZES ALVES – RO 5136-A
AGRAVADO: COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
RELATOR: DES. MIGUEL MONICO NETO
Despacho 
Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela de urgência, interposto por Carlos Alberto Maiorquim, contra decisão interlocutória 
proferida pelo juiz da 2ª Vara da Fazenda Pública desta capital que indeferiu pedido liminar do writ que impetrou contra ato coator imputado 
ao Coordenadora de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Saúde. 
Explica ser médico 40h, servidor público do Estado desde 2002, lotado no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro. Diz ter sido eleito Tesoureiro 
do Sindicato Médico de Rondônia (SIMERO) para exercício de mandato classista trienal (2019-2022). Ocorre que em maio de 2021, a 
gratificação de avaliação e desempenho (GAD) que vinha recebendo, foi extirpada de seu contracheque, do dia para noite, sem que lhe 
fosse oportunizado contraditório e ampla defesa, assim violando seu direito constitucional à irredutibilidade de vencimentos pelo fato de ser 
servidor público e como exercente de mandato classista ter direito à percepção integral da sua remuneração. 
Arrazoa que o ato de supressão se consubstanciou em parecer opinativo elaborado pelo Procurador Diretor da Procuradoria de Controle 
de Direitos do Servidor (PGE-PCDS), que concluiu pela possibilidade de redução dos vencimentos dos profissionais médicos afastados das 
atividades presenciais no âmbito da pandemia mundial do novo coronavírus, e foi perpetrada através do Ofício n. 120/2021/SESAU-CRH 
enviado a diversas unidades de saúde, Coordenadores e Diretores, com a informação acerca da suposta perda de direito à percepção da 
GAD. 
Assevera que mesmo fazendo jus às prerrogativas inerentes ao cargo de tesoureiro do SIMERO (dirigente sindical), não deixou de exercer 
suas atividades em seu local de lotação, conforme provas juntadas aos autos de origem. 
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Assim, diz ter manejado o writ objetivando, liminarmente, que fosse deferida a antecipação de tutela com o fim de anular a eficácia do ato 
administrativo de supressão, bem como obter o imediato restabelecimento do pagamento da gratificação de avaliação de desempenho, 
porém o pleito foi indeferido, contra o que se insurge. 
Defende que faz jus ao recebimento da gratificação de avaliação de desempenho (GAD) nos termos do art. 22 da Lei 1.993/2008, e que a 
Administração Pública violou dispositivos legais e constitucionais que expressamente vedam a irredutibilidade de vencimentos do servidor 
público e garantem o recebimento integral da remuneração dos servidores públicos dirigentes sindicais, estando preenchidos os requisitos 
para sua concessão em caráter liminar
Por fim, aduzindo presentes os requisitos, postula seja concedida tutela de urgência para determinar que seja suspenso os efeitos do ato 
administrativo de supressão da GAD e se efetive o imediato restabelecimento do pagamento da gratificação no contracheque do agravante 
já no próximo vencimento. Ao final, requer seja confirmada a liminar. 
É o relatório. Decido. 
Recurso próprio e tempestivo. Preparo recolhido, conheço-o. 
Pretende o agravante, em tutela de urgência, seja reavaliado o pleito liminar para que se suspenda os efeitos do ato administrativo de 
supressão da GAD de seu contracheque e se efetive o imediato restabelecimento do pagamento da gratificação já no próximo vencimento. 
Vejamos o que constou da decisão agravada: 
“[...]
A utilização da via especial do mandado de segurança impõe ao Impetrante o ônus em revelar de premissa a expressão exuberante do 
direito que alega. 
De outro lado, conforme assentado, a pretensão de concessão liminar, mormente sem ouvir a parte contrária, é de restar consubstanciada 
em elementos reveladores de risco, valendo fixar-se que o pedido é contra a Administração Pública que tem em seu favor a presunção de 
legitimidade dos seus atos. 
Ressalto que o pedido se relaciona à alegação da parte autora de que a supressão da gratificação GAD é arbitrária, gerando violação a 
direito líquido e certo que entende ter. 
Pois bem. 
O Juízo, mesmo diante dos documentos acostados aos autos, tem o dever de agir com cautela, a fim de prestar a tutela jurisdicional dentro 
legalidade, não podendo em fase preliminar, adentrar ao mérito para determinar a reinserção da gratificação à impetrante, sem oitiva da 
parte contrária, cabendo salientar que, a mitigação do Princípio do Contraditório deve ser restrita a hipóteses onde haja risco de perecimento 
do direito, o que não é o caso dos autos. 
Assentando que, havendo direito, esse será devidamente cumprido, ocorre que sem a oitiva da parte contrária, não se pode confirmar a 
certeza o enquadramento aos requisitos exigidos.
Assim, em que pese as alegações de que a supressão foi indevida, usando como argumento o fato de ter ocorrido apenas após 02 anos 
após o inicio do mandato sindical, tem-se que não se mostram suficientes à concessão do provimento requerido em liminar, sendo pedido 
que requer, indispensavelmente, a análise do mérito da causa, com análise mais criteriosa acerca das alegações iniciais.
Imperioso aguardar pelo provimento final, momento em que já estarão colacionadas aos autos as informações pertinentes, bem como 
o parecer do Ministério Público, evitando assim seja concedida uma liminar e, verificando a inexistência do direito, seja posteriormente 
revogada.
[...]
Nesta controvérsia não entendo que comporte o deferimento da liminar pretendida, pois não configurados plenamente os requisitos, ao 
menos nesta fase preliminar.
Posto isso, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR, para aguardar a vinda de informações.”
Pois bem. Tal qual ressaltado na decisão agravada, necessário para o deferimento da liminar seja demonstrado, de plano, a presença da 
fumaça do bom direito e do perigo da demora. 
Inobstante ter concluído o magistrado a quo não estarem suficientemente configurados tais requisitos, não é o que verifico da análise dos 
autos. 
O perigo da demora é evidente pois houve a supressão de uma verba salarial, causando redução do montante recebido mensalmente o que, 
por certo, causa embaraços e dificuldades em qualquer cidadão. 
A fumaça do bom direito também se faz evidente. Isso por dois motivos. O agravante é parte da diretoria sindical e durante o mandato tem 
garantido sua remuneração como se estivesse exercendo o cargo. Nesse sentido: 
Mandado de segurança. Servidores Estaduais. Licença para exercício de mandato classista. Auxílios alimentação e transporte. Direito 
assegurado pela legislação estadual. 1. A interpretação sistemática dos artigos 55, § 4º, e 131, § 3º, da Lei Complementar nº 68/1992, com o 
art. 20, §3º da CE, e precedentes do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria permite concluir que o servidor público estadual licenciado 
para o exercício de mandato classista possui direito a continuar recebendo sua remuneração integral, incluídos os auxílios alimentação e 
transporte. 2. Ordem concedida. (TJRO - MS n. 0806559-53.2020.8.22.0000, Tribunal Pleno, de minha relatoria, j. 03/05/2021 - pendente 
de publicação) 
Ademais, ainda que assim não fosse, há prova nos autos de que o agravante não se afastou do labor. Nesse sentido, é a declaração da 
Gerente Médica do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro (id. 12979302): 
“O servidor médico Carlos Roberto Maiorquim, matrícula 300038849, especialista em ginecologia obstétrica, encontra-se licenciado para 
desempenho de mandato classista desde janeiro de 2021. 
Todavia, insta salientar que o mesmo mantém-se em atividades clínico!.. cirúrgicas neste nosocômio, no ambulatório de alta complexidade 
e centro cirúrgico. O referido servidor atende pacientes de todo o Estado de Rondônia reguladas via SISREG acometidas por patologias de 
colo do útero oncológicas. 
Este ambulatório é destinado ao atendimento de mulheres em investigação diagnóstica e tratamento de neoplasia intra-epitelial cervical grau 
1, li e Ili. 
As atividades médicas desempenhadas neste nosocômio podem ser comprovadas via produtividade. 
Nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.”
Desse modo concluo estar presente os requisitos para deferimento do pleito liminar do mandamus. 
Ante o exposto, defiro o pleito liminar, suspendendo os efeitos do ato administrativo que suprimiu a GAD do contracheque do agravante, bem 
como que se efetive o imediato restabelecimento do pagamento da gratificação já no próximo vencimento. 
Ao agravado (Estado de Rondônia) para, querendo, apresentar contraminuta.
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Oficie-se ao magistrado de primeiro grau acerca desta decisão. Havendo reconsideração retornem-me concluso. 
Após, encaminhe-se ao Ministério Público para manifestação, pois trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutória proferida 
em writ. 
Intime-se.
Porto Velho, 29 de julho de 2021.
Des. Miguel Monico Neto 
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Renato Martins Mimessi 
AGRAVO DE INSTRUMENTO: 0804150-70.2021.8.22.0000
AGRAVANTE: ELIZANE RAMOS SILVA
ADVOGADO: JOHNNY DENIZ CLIMACO – OAB/RO 6496
AGRAVADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
RELATORA: JUIZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Vistos,
Elizane Ramos Silva, interpõe agravo de instrumento c.c. pedido de efeito suspensivo em desfavor de decisão proferida pelo juízo da 1ª Vara 
Cível da Comarca de Guajará-Mirim, que indeferiu o pedido de justiça gratuita.
Alega a agravante que é professora (servidora pública municipal), mas faz jus aos benefícios da justiça gratuita, pois percebe renda líquida 
inferior a 10 (dez) salários-mínimos correlacionando jurisprudências de tribunais pátrios pelo acolhimento da gratuidade, bem como o 
parcelamento das custas ao final demanda.
Aduz, que as fichas financeiras anexas demonstram que percebe o valor de vencimento líquido no importe de R$ 3.867,86 (id. 12180456, 
p. 2) e o valor das custas finais no valor de R$ 1.831,94, correspondendo quase a 50% da renda mensal da Agravante, ou seja, restando 
apenas R$ 2.035,92 para gastos com alimentação, transporte, saúde, água, luz, internet, lazer e outros gastos com o meio familiar.
Pede liminarmente que retire imediatamente do protesto e demais restrições realizadas em nome da Agravante inaudita altera parts, bem 
como quanto à gratuidade, a fim de possibilitar o seu acesso à justiça e no mérito a sua reforma. 
É o relatório. Decido.
Inicialmente destaco que não foram recolhidas as custas processuais por ter requerido a recorrente o deferimento da justiça gratuita. 
O Código de Processo Civil, em seu art. 1.019, prevê a possibilidade de atribuição do efeito suspensivo às decisões impugnadas pela 
via do agravo de instrumento, sempre que preenchidos os requisitos previstos no parágrafo único do art. 995, do CPC, quais sejam, a 
probabilidade de provimento do recurso, ou seja, a aparência de razão do agravante, e o risco de dano grave, de difícil ou impossível 
reparação, demonstrada sempre que o agravante convencer o relator de que a espera do julgamento do agravo de instrumento poderá 
causar o perecimento do seu direito. Assim, analiso as razões para o deferimento ou não do efeito suspensivo.
A agravante alega que, apesar de ser professora (servidora pública municipal), não possui condições de arcar com as despesas processuais 
sem prejuízo do seu sustento.
Nos termos da Constituição Federal, a assistência judiciária é devida somente àqueles que comprovarem insuficiência de recursos (art. 5º, 
LXXIV).
É de se destacar que o entendimento já consolidado por esta Corte, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, que a simples 
declaração de pobreza aliada à situação fática apresentada pode ser o suficiente para o deferimento do benefício, como também é possível 
que o magistrado investigue a real situação do requerente, exigindo a respectiva prova, quando os fatos levantarem dúvidas acerca da 
hipossuficiência alegada. (Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, 
Câmaras Cíveis Reunidas, J. 05/12/2014).
No caso em tela, em que pese a juntada de contracheque atestando o rendimento líquido no valor de R$ 3.867,86, não verifico que as 
despesas foram suficientemente comprovadas. A única comprovação de dispêndio foi a apresentação dê Conta de Luz no valor de R$ 
120,04 (cento e vinte reais e quatro centavos) contudo, refere-se ao período de novembro de 2015, portanto, não reflete a atual situação 
financeira da agravante.
Desta forma, em cognição sumária e à míngua de outros elementos, não vislumbro estar suficientemente comprovada a alegada 
hipossuficiência.
Além do mais, as custas processuais podem ser parceladas, conforme previsto na Lei de Custas.
Ante o exposto, indefiro o pedido liminar.
Comunique-se ao juiz de 1º grau, para que indique as informações que entender pertinentes, servindo esta decisão de ofício.
Ao agravado para, querendo, contraminutar ao agravo.
Apresentada resposta, retornem os autos conclusos para julgamento do mérito.
Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 28 de julho de 2021
Inês Moreira da Costa
Juíza Convocada

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Miguel Monico 
AGRAVO DE INSTRUMENTO: 0807070-17.2021.8.22.0000
ORIGEM: 7007630-61.2021.8.22.0002 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES
AGRAVANTE: ESTADO DE RONDÔNIA
AGRAVADO: ALESSANDRO AUGUSTO FRANCO DE SOUZA
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RELATOR: DES. MIGUEL MONICO NETO
Decisão 
Vistos,
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Estado de Rondônia, contra decisão proferida pelo juiz da 1ª Vara Cível da comarca de 
Ariquemes que, nos autos da ação de obrigação de fazer, deferiu tutela de urgência determinando-lhe fornecer ao agravado o medicamento 
Benralizumabe 30mg, “para uso contínuo, em quantidade suficiente para permitir a aplicação de 01 (uma) ampola subcutâneo a cada 04 
(quatro) semanas nos primeiros 90 dias e após, 01 (uma) ampola a cada 08 (oito) semanas, providenciando de uma só vez o suficiente para 
o fornecimento do fármaco pelo período de seis meses, mantendo-o de forma contínua durante o curso do processo, até decisão final da 
lide, conforme receituário/laudo médico acostado com a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária de R$1.000,00 (um mil reais) 
até o limite de R$10.000,00 (dez mil reais).”
Sustenta inicialmente sua ilegitimidade passiva e incompetência do juízo estadual. Aduz que por não estar o medicamento postulado 
incorporado ao SUS, é necessária a inclusão da União no feito e, por conseguinte, sua remessa à Justiça Federal. 
Adentrando no mérito da decisão agravada, questiona o prazo fixado, dizendo-o exíguo. Afirma ser necessário que seja estipulado prazo 
razoável para cumprimento da decisão antes da aplicação de medidas coercitivas ao Ente, notadamente frente às dificuldades enfrentadas 
pela Secretaria Estadual de Saúde em razão da pandemia. Postula a dilação do prazo por pelo menos 60 dias. 
Diz, ainda, ineficaz ao caso a aplicação de multa, posto que a jurisprudência entende que, no caso de obrigação vinculada à saúde, a medida 
mais efetiva é o sequestro dos valores necessários à aquisição do tratamento.
Pede o recebimento do agravo com efeito suspensivo e, ao final seja reconhecida sua ilegitimidade passiva, declarando a incompetência da 
Justiça Estadual, com remessa para a Justiça Federal ou, subsidiariamente, seja concedido prazo de, pelo menos, 60 dias, para cumprimento 
da determinação, assim como seja substituída a multa diária por sequestro de valores. 
É o relatório. Decido.
Recurso próprio e tempestivo.
DA ALEGADA ILEGITIMIDADE E INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL
Sustenta o agravante sua ilegitimidade, bem como que a competência de julgamento da demanda seria da Justiça Federal, ante a necessidade 
de inclusão da União no feito, tendo em vista que o medicamento não estaria inserido no RENAME. Cita o RE 566.471 (tema 06), que apesar 
de ter tido o mérito julgado pelo STF, ainda pende de fixação de tese. 
Verifico que embora ainda não tenha sido fixada a tese do tema acima, todas as propostas até agora apresentadas indicam a possibilidade 
de determinação de fornecimento de medicamento não constante das listas públicas em situações excepcionais sendo aferidos alguns 
requisitos, tais como: comprovação da imprescindibilidade – adequação e necessidade –, da impossibilidade de substituição do fármaco e 
da incapacidade financeira do enfermo. Apenas o Ministro Barroso inseriu em sua sugestão de tese a necessidade de que a demanda seja 
proposta em face da União, portanto, ao menos por hora permanece hígido o entendimento pela solidariedade dos Entes para responderem 
a demandas que postulam o fornecimento de fármacos, ainda não incorporados nas listas públicas. 
A corroborar, destaco julgados deste Tribunal: 
Apelação Cível. Cerceamento de defesa. Inocorrência. Chamamento da União. Saúde. Responsabilidade solidária. Obrigação de fazer. 
Liminar contra Fazenda Pública. Possibilidade de Internação compulsória. Esquizofrenia. Imprescindibilidade do tratamento evidenciada. 
Recurso não provido. [...] 2. É pacífico na jurisprudência que a competência constitucional na promoção da saúde é de responsabilidade 
solidária entre a União, Estado e Município. Portanto, todos os entes federativos têm a obrigação de prestar integral atendimento à saúde. 
[...] (TJRO - AP n. 7006264-65.2018.8.22.0010, 2ª Câmara Especial, de minha relatoria, j. 01/12/2020). 
Ademais, cumpre mencionar que por meio do RE n. 855.178, o e. STF, submetendo à sistemática da repercussão geral reafirmou a 
jurisprudência sobre a responsabilidade solidária dos entes federados, senão vejamos:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. DIREITO À SAÚDE. TRATAMENTO MÉDICO. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. REAFIRMAÇÃO DE 
JURISPRUDÊNCIA. O tratamento médico adequado aos necessitados se insere no rol dos deveres do Estado, porquanto responsabilidade 
solidária dos entes federados. O polo passivo pode ser composto por qualquer um deles, isoladamente, ou conjuntamente. (RE 855178 RG, 
Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 05/03/2015, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-050 
DIVULG 13-03-2015 PUBLIC 16-03-2015) (negritado)
Cediço ainda que embora a medicação não conste no rol de medicamentos dispensados em lista oficial, deverá o julgador – quando da 
possibilidade de fornecimento via judicial – se ater aos seguintes requisitos: comprovação por meio de laudo médico fundamentado e 
circunstanciado, expedido por profissional médico que assista diretamente o paciente, certificando a imprescindibilidade ou necessidade 
sobre o fármaco pretendido, bem como sobre a ineficácia (se for o caso) de outros medicamentos listados e fornecidos pelo SUS para o 
tratamento da moléstia. 
Assim, entendo que não há óbice que a demanda seja proposta diretamente contra o Estado de Rondônia, bem como que, neste caso, seja 
julgada pelo Juízo Estadual.
DO MÉRITO
Como mencionado para dispensação de medicamento não previsto na RENAME necessário o preenchimento de alguns requisitos: (i)
Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade 
ou necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS; (ii) 
incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito; (iii) existência de registro na ANVISA do medicamento.
Importa destacar que o agravante nada disse sobre a falta destes, e tal qual constou na decisão agravada, do perlustrar dos autos de origem, 
verifico que estão presentes. Vejamos.
Conforme atestado médico acostado no ID 58973961 dos autos de origem, o agravado é acometida de Eosinofílica Grave de Difícil Controle 
CI J45.0, estando em uso de corticoide sistêmico via oral (prednisolona) 20mg, antialérgico (alektos-bilastina), vilanterol + fluticasona 200/25, 
mometasona 400mg 1x ao dia, spitiva (tiotrópico) 5MCG/Dia e Duovent N (Fenoterol + Ipratrópio) e sem controle adequado. Diz o laudo que 
mesmo com medicação otimizada tem sintomas diários (noturnos e diurnos) persistentes, já sendo internado recentemente em unidade de 
terapia intensiva e visitas frequentes ao pronto-socorro. Aduz que foi afastado de suas atividades laborais pela doença; Que já sofreu ruptura 
de tendão do calcâneo esquerdo por efeito adverso do corticóide, além de edema e fácies cushingóide. Concluindo o médico que “tendo em 
vista a gravidade da doença e o uso persistente e de longa data de corticoide, necessita da medicação benralizumabe”.
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Ademais, como mencionado na decisão agravada há laudo Técnico n. 34190 de 25/05/2021, disponível no site de consulta E-NATJUS do 
CNJ, indicando o medicamento em especial hipótese em que já se esgotou as demais medidas de tratamento sem êxito, como apresentado 
no caso dos autos.
Portanto, tenho por presente a imprescindibilidade do medicamento.
A incapacidade financeira do agravado está comprovada pois postula medicamento de alto custo que ultrapassa em muito os seus ganhos 
líquidos. Ademais, o medicamento tem registro na ANVISA.
Quanto ao que foi de fato motivo de insurgência do agravante, a fixação de prazo razoável para cumprimento da medida, a fim de cumprir 
com os requisitos financeiros e administrativos, entendo que tem razão.
O prazo de 10 dias fixado pelo juízo a quo é exíguo para o fornecimento do medicamento de alto custo não constante das listas públicas. 
Assim, fixo prazo de 30 dias para o cumprimento.
Quanto ao pleito para que seja substituída a multa por sequestro, também tem razão o Estado. Isso porque é a maneira mais eficaz de 
eventualmente (em caso de descumprimento da determinação judicial) fazer efetivar a obrigação de entrega de medicamento. Nesse sentido:
[...] Consoante acórdão paradigma (STJ, REsp 1.069.810-RS) a maneira mais eficaz à efetivação das obrigações de fazer referente a 
entrega de medicamentos pela rede pública de saúde, é o sequestro. [...] (TJRO - AP nº 7000778-86.2019.822.0003, 2ª Câmara Especial, 
Rel. Des. Roosevelt Queiroz Costa, j. 18/12/2020)
Ante o exposto, defiro parcialmente a concessão de efeito suspensivo à decisão agravada (deverá ser fornecido o medicamento conforme 
determinado). Contudo, fixo prazo de 30 (trinta) dias para o fornecimento do medicamento, sob pena de sequestro, a ser efetivado pelo 
magistrado a quo. 
Reservo-me do direito de reanálise após a contraminuta do agravado. 
Comunique-se ao juízo de primeiro grau, servindo esta decisão como ofício, indicando as informações que entender pertinentes.
Ao agravado para, querendo, apresentar contraminuta.
Intimem-se.
Porto Velho, data da assinatura eletrônica.
Des. Miguel Monico Neto 
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Renato Martins Mimessi
AGRAVO DE INSTRUMENTO: 0804276-23.2021.8.22.0000
AGRAVANTE: ALLIED TECNOLOGIA S.A.
ADVOGADO: JULIO CESAR GOULART LANES – OAB/RO4365-A
AGRAVADO: ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
RELATOR: DESEMBARGADOR MIGUEL MONICO NETO EM SUBSTITUIÇÃO REGIMENTAL
Vistos,
Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ALLIED TECNOLOGIA S.A. contra decisão proferida 
pelo Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública de Porto Velho que, nos autos do Mandado de Segurança sob o nº 7008281-96.2021.8.22.0001, 
indeferiu o pedido liminar, nos seguintes termos:
[…]
Em que pese ao silêncio da lei complementar n. 87/1996 acerca da questão do diferencial de alíquota nas operações interestaduais que 
destinem bens, para uso, consumo ou ativo fixo, a consumidor final que seja contribuinte de ICMS, tem-se que os Estados não se encontram 
inibidos de, por meio de leis próprias, tratar do assunto, buscando fundamento de validade diretamente na Constituição. Isso porque, como 
dito, os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Carta Magna já trazem em seu bojo todos os elementos para que os Estados, com a autonomia 
que lhes é própria, disciplinem, no âmbito de seus respectivos territórios, o instituto do diferencial de alíquotas do ICMS. (RE 725653 / PE).
Sendo possível a cobrança principal, a cobrança do acessório, quantia destinada ao Fundo Estadual de Combate e Erradicação à Pobreza 
(FECP), também deve ser reconhecida como legítima.
Assim, não identifico elementos da probabilidade do direito da impetrante a viabilizar a concessão do pedido liminar vindicado.
Ante o exposto, indefere-se o pedido liminar.
Quanto ao pedido de suspensão dos autos até decisão final do tema 1093 (ARE 1237351), o qual foi reconhecida repercussão geral, cumpre 
mencionar que naqueles autos o próprio Ministro Relator indeferiu, no dia 31.07.2020, pedido de suspensão de todas as demandas que 
tramitam no território nacional e que tratem sobre a matéria. ( file:///C:/Users/Uerlei/Downloads/texto_15343913550.pdf) 
Assim, indefere-se o pedido de suspensão do trâmite dos autos até decisão final do tema 1093 do STF (ARE 1237351).
Em suas razões, o agravante assevera que o Juízo a quo deixou de examinar o pedido de tutela de urgência, visto a necessidade de maiores 
informações para análise do mérito, no entanto, que a ação fora devidamente instruída com todas as informações pertinentes aos processos, 
inclusive precedentes de mesma matéria que deu razão ao contribuinte para que não seja compelido a pagar ICMS-Difal sobre bens e 
materiais insumos aplicados na atividade-fim da empresa que caracteriza-se como consumidora final na relação jurídica, insumos estes que 
não transpassaram barreiras adentro do Estado tributante. 
Aduz, que o ICMS é a circulação de mercadoria com finalidade comercial, ao passo que é contribuinte de ISS, onde os produtos constantes 
em notas fiscais de compra questionadas nos autos de infração demonstram a aquisição de insumos que seriam empregados na atividade 
laboral da empresa.
Por derradeiro, requer o deferimento do efeito suspensivo para suspender a exigência do crédito tributário, no mérito, determinar ao juízo a 
quo que aprecie o pedido de tutela urgência por seus próprios fundamentos trazidos na exordial.
É o relatório. Decido.
Certificada a tempestividade do recurso e a instrução em conformidade com art. 1.017, § 5º do CPC. O preparo foi recolhido corretamente, 
não havendo nenhum óbice ao seu conhecimento.
Cinge-se a controvérsia quanto exigência da cobrança do diferencial das alíquotas ICMS – DIFAL, incidente sobre as operações de venda 
interestadual de mercadorias por elas efetuadas a consumidores finais não contribuintes do ICMS, por sua vez, ser ilegal tal cobrança.
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Segundo art. 300 do CPC, a tutela provisória fundada em urgência será concedida quando constatada a presença de seus requisitos 
autorizadores, quais sejam: I) probabilidade do direito invocado; e II) perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
A Constituição Federal autoriza a cobrança nas operações interestaduais de venda de mercadorias a destinatários contribuintes ou não do 
ICMS, do diferencial de alíquota, consistente na diferença entre a alíquota interestadual, cobrada do alienante pelo Estado de origem, e a 
alíquota interna do Estado de destino.
Entretanto, em recente decisão pelo Supremo Tribunal Federal, foi declarado inconstitucional a cobrança DIFAL, na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n. 5469 – Tema 1.093, vide:
EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Legitimidade ativa da associação autora. Emenda Constitucional nº 87/15. ICMS. Operações 
e prestações em que haja destinação de bens e serviços a consumidor final não contribuinte do ICMS localizado em estado distinto daquele 
do remetente. Inovação constitucional. Matéria reservada a lei complementar. (art. 146, I e III, a e b; e art. 155, § 2º, XII, a, b, c, d e i, da 
CF/88). Cláusulas primeira, segunda, terceira e sexta do Convênio ICMS nº 93/2015. Inconstitucionalidade. Tratamento tributário diferenciado 
e favorecido destinado a microempresas e empresas de pequeno porte. Simples Nacional. Matéria reservada a lei complementar (art. 
146, inciso III, d, e parágrafo único CF/88). Cláusula nona do Convênio ICMS nº 93/2015. Inconstitucionalidade. Cautelar deferida na 
ADI nº 5.464/DF, ad referendum do Plenário. 1. A associação autora é formada por pessoas jurídicas ligadas ao varejo que atuam no 
comércio eletrônico e têm interesse comum identificável Dispõe, por isso, de legitimidade ativa ad causam para ajuizamento da ação direta 
de inconstitucionalidade (CF/88, art. 103, IX). 2. Cabe a lei complementar dispor sobre conflitos de competência em matéria tributária e 
estabelecer normas gerais sobre os fatos geradores, as bases de cálculo, os contribuintes dos impostos discriminados na Constituição 
e a obrigação tributária (art. 146, I, e III, a e b). Também cabe a ela estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária sobre 
definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e as empresas de pequeno porte, podendo instituir regime único 
de arrecadação de impostos e contribuições. 3. Especificamente no que diz respeito ao ICMS, o texto constitucional consigna caber a lei 
complementar, entre outras competências, definir os contribuintes do imposto, dispor sobre substituição tributária, disciplinar o regime de 
compensação do imposto, fixar o local das operações, para fins de cobrança do imposto e de definição do estabelecimento responsável e 
fixar a base de cálculo do imposto (art. 155, § 2º, XII, a, b, c, d e i). 4. A EC nº 87/15 criou uma nova relação jurídico-tributária entre o remetente 
do bem ou serviço (contribuinte) e o estado de destino nas operações com bens e serviços destinados a consumidor final não contribuinte 
do ICMS. Houve, portanto, substancial alteração na sujeição ativa da obrigação tributária. O ICMS incidente nessas operações e prestações, 
que antes era devido totalmente ao estado de origem, passou a ser dividido entre dois sujeitos ativos, cabendo ao estado de origem o ICMS 
calculado com base na alíquota interestadual e ao estado de destino, o diferencial entre a alíquota interestadual e sua alíquota interna. 5. 
Convênio interestadual não pode suprir a ausência de lei complementar dispondo sobre obrigação tributária, contribuintes, bases de cálculo/
alíquotas e créditos de ICMS nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não contribuinte do imposto, como fizeram 
as cláusulas primeira, segunda, terceira e sexta do Convênio ICMS nº 93/2015. 6. A Constituição também dispõe caber a lei complementar – 
e não a convênio interestadual – estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre definição de tratamento 
diferenciado e favorecido para as microempresas e as empresas de pequeno porte, o que inclui regimes especiais ou simplificados de certos 
tributos, como o ICMS (art. 146, III, d, da CF/88, incluído pela EC nº 42/03). 7. A LC nº 123/06, que instituiu o Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e pelas Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional –, trata de 
maneira distinta as empresas optantes desse regime em relação ao tratamento constitucional geral atinente ao denominado diferencial de 
alíquotas de ICMS referente às operações de saída interestadual de bens ou de serviços a consumidor final não contribuinte. Esse imposto, 
nessa situação, integra o próprio regime especial e unificado de arrecadação instituído pelo citado diploma. 8. A cláusula nona do Convênio 
ICMS nº 93/15, ao determinar a extensão da sistemática da Emenda Constitucional nº 87/15 aos optantes do Simples Nacional, adentra no 
campo material de incidência da LC nº 123/06, que estabelece normas gerais relativas ao tratamento tributário diferenciado e favorecido 
a ser dispensado a microempresas e empresas de pequeno porte. 9. Existência de medida cautelar deferida na ADI nº 5.464/DF, ad 
referendum do Plenário, para suspender a eficácia da cláusula nona do Convênio ICMS nº 93/15, editado pelo Conselho Nacional de Política 
Fazendária (CONFAZ), até o julgamento final daquela ação. 10. Ação direta julgada procedente, declarando-se a inconstitucionalidade 
formal das cláusulas primeira, segunda, terceira, sexta e nona do Convênio ICMS nº 93, de 17 de setembro de 2015, do Conselho Nacional 
de Política Fazendária (CONFAZ), por invasão de campo próprio de lei complementar federal. 11. Modulação dos efeitos da declaração de 
inconstitucionalidade das cláusulas primeira, segunda, terceira, sexta e nona do convênio questionado, para que a decisão produza efeitos, 
quanto à cláusula nona, desde a data da concessão da medida cautelar nos autos da ADI nº 5.464/DF e, quanto às cláusulas primeira, 
segunda, terceira e sexta, a partir do exercício financeiro seguinte à conclusão deste presente julgamento (2022), aplicando-se a mesma 
solução em relação às respectivas leis dos estados e do Distrito Federal, para as quais a decisão deverá produzir efeitos a partir do exercício 
financeiro seguinte à conclusão deste julgamento (2022), exceto no que diz respeito às normas legais que versarem sobre a cláusula nona 
do Convênio ICMS nº 93/15, cujos efeitos deverão retroagir à data da concessão da medida cautelar nos autos da ADI nº 5.464/DF. Ficam 
ressalvadas da modulação as ações judiciais em curso. (ADI 5469, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 24/02/2021, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-099 DIVULG 24-05-2021 PUBLIC 25-05-2021)
Verifica-se, portanto, a necessidade de afastamento da cobrança DIFAL tanto em sede de repercussão geral quanto em controle concentrado 
de constitucionalidade.
Ademais, estão presentes os requisitos para concessão do efeito suspensivo ativo pretendido, ora que a decisão proferida pelo STF já 
produzem efeitos imediatos após publicada a ata nos termos dos arts. 995 e 1.035, § 11, ambos do CPC, sob pena de permitir que o fisco 
adote as medidas administrativas e judiciais à cobrança do crédito tributário, dificultando ou mesmo inviabilizado a atividade econômica da 
empresa requerente.
Cabe ressaltar que o presente Agravo de Instrumento foi interposto 13 de maio de 2021, após o julgamento do Tema nº 1.093 e a publicação 
da Ata - impetração no dia 24/02/21, julgamento do mérito da Repercussão Geral em 24/02/021, com a divulgação da Ata de Julgamento em 
02/03/21 e respectiva publicação em 03/03/21 e, publicação do acórdão em 25 de maio de 2021.
A esse respeito, em princípio, prevalece o entendimento de que o marco temporal inicial se dá a partir da publicação da ata de julgamento da 
tese, momento em que possui força de acórdão e produzirá seus efeitos, de maneira que aplicável, imediatamente, a tese fixada no Tema 
nº 1.093/STF ao presente caso.
EMENTA Embargos de declaração no recurso extraordinário. Direito Tributário. Repercussão Geral. Tema nº 379. ICMS e ISS. Operações 
mistas realizadas por farmácias de manipulação. Pedidos de modulação dos efeitos do acórdão embargado. Acolhimento. 1. A Corte fixou, no 
acórdão embargado, a tese de que “[i]ncide ISS sobre as operações de venda de medicamentos preparados por farmácias de manipulação 
sob encomenda. Incide ICMS sobre as operações de venda de medicamentos por elas ofertados aos consumidores em prateleira”. 2. A 
ausência de modulação dos efeitos da decisão ensejaria impactos financeiros indesejados em desfavor dos contribuintes, bem como dos 
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estados e dos municípios, entes políticos cujas finanças já estão combalidas, e resultaria em grande insegurança jurídica, indo de encontro à 
boa-fé dos contribuintes que recolheram um tributo acreditando ser o correto. 3. Embargos de declaração acolhidos, modulando-se os efeitos 
da decisão embargada, bem como se estabelecendo que ela produza efeitos ex nunc a partir do dia da publicação da ata de julgamento do 
mérito, de modo a se convalidarem os recolhimentos de ICMS e de ISS efetuados em desacordo com a tese de repercussão geral, ficando 
ressalvados: (i) as hipóteses de comprovada bitributação; (ii) as hipóteses em que o contribuinte não recolheu o ICMS ou o ISS devidos até 
a véspera da publicação da ata de julgamento do mérito; (iii) os créditos tributários atinentes à controvérsia e que foram objeto de processo 
administrativo, concluído ou não, até a véspera da publicação da ata de julgamento do mérito; (iv) as ações judiciais atinentes à controvérsia 
e pendentes de conclusão até a véspera da publicação da ata de julgamento do mérito. Em todos esses casos, deverão ser observados o 
entendimento desta Corte, bem como o prazo decadencial e o prescricional. (RE 605552 ED-segundos, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Tribunal 
Pleno, julgado em 15/03/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-068 DIVULG 09-04-2021 PUBLIC 12-04-2021)
AGRAVO DE INSTRUMENTO – Mandado de Segurança – Pretensão liminar que busca a suspensão da exigibilidade do Diferencial de 
Alíquotas de ICMS (DIFAL) – Possibilidade – Hipótese de acolhimento do recurso - Julgamento do Tema nº 1.093 pela Suprema Corte, com 
a fixação de tese vinculativa determinando a edição de lei complementar regulamentadora para a cobrança do diferencial de alíquota de 
ICMS, introduzido pela EC nº 87/2015 – Proposta de modulação dos efeitos que não atinge as ações judiciais em curso – Impetração do 
mandamus em momento anterior à publicação da ata de julgamento – Marco temporal que deve prevalecer para aferição da modulação dos 
efeitos – Pedido de afastamento de qualquer sanção, penalidade, restrição ou limitação de direitos em razão do não recolhimento do DIFAL 
que é hipotético e vedado ao 
PODER JUDICIÁRIO deliberar sobre tais eventos futuros e incertos. R. Decisão reformada. Recurso parcialmente provido. (TJ-SP - AI: 
20960866720218260000 SP 2096086-67.2021.8.26.0000, Relator: Carlos Eduardo Pachi, Data de Julgamento: 13/05/2021, 9ª Câmara de 
Direito Público, Data de Publicação: 13/05/2021)
Agravo de instrumento - Mandado de segurança - DIFAL - ICMS - Tema 1.093 do STF - Publicação da ata de julgamento - Impetração da 
ação - Ressalva à modulação de efeitos - Impossibilidade - Recurso ao qual se nega provimento. Um processo deixa de ser considerado 
“pendente de julgamento”, para fins de aplicação da modulação de efeitos, a partir da simples publicação da ata de julgamento em meio oficial, 
inexistindo a necessidade da publicação do acórdão para tanto. AGRAVO DE INSTRUMENTO 1.0000.21.094699-2/001 - COMARCA DE 
BELO HORIZONTE - 2ª VARA DE FEITOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO - AGRAVANTE: ZEE DOG S/A - AGRAVADO: ESTADO DE MINAS 
GERAIS - AUTORIDADES COATORAS: DELEGADO FISCAL DA DELEGACIA FISCAL DE BELO HORIZONTE E SUPERINTENDENTE 
REGIONAL DA FAZENDA DE BELO HORIZONTE. (TJ-MG - AI: 10000210946992001 MG, Relator: Marcelo Rodrigues, Data de Julgamento: 
13/07/2021, Câmaras Cíveis / 2ª C MARA CÍVEL, Data de Publicação: 14/07/2021)
Dessa forma, tem-se presente o fumus boni iuris, tendo em vista o quanto decidido pelo STF no Tema nº 1.093, de modo que necessária 
a edição de lei complementar regulamentadora de normas gerais para a cobrança do DIFAL, introduzido pela EC nº 87/2015, bem como 
o periculum in mora, uma vez que a requerente está na iminência de sofrer a cobrança do crédito decorrente do diferencial de alíquota de 
ICMS em suas operações.
Ante o exposto, defiro o pedido liminar, atribuindo o efeito suspensivo, para determinar a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários 
relativos ao Diferencial de Alíquotas de ICMS (DIFAL), devidos por ocasião da aquisição/venda de mercadorias oriundas de outros Estados 
da Federação, até o julgamento do recurso de agravo já interposto.
Comunique-se a decisão à juíza de 1º grau, para que indique as informações que entender pertinentes, servindo esta decisão como ofício.
Ao agravado para contraminuta.
Apresentada resposta, retornem os autos conclusos para julgamento do mérito.
Intime-se.
Porto Velho, 28 de julho de 2020.
Desembargador Miguel Mônico Neto
Relator em Substituição Regimental

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Miguel Monico 
AGRAVO DE INSTRUMENTO: 0807086-68.2021.8.22.0000
ORIGEM: 7001685-33.2021.8.22.0022 SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - VARA ÚNICA
AGRAVANTE: RONALDO GONZAGA FERREIRA
ADVOGADA: PAMELA CRISTINA PEDRA TEODORO – RO 8744-A,
ADVOGADA: CAMILA NAYARA PEREIRA SANTOS – RO 6779-A
AGRAVADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
RELATOR: DES. MIGUEL MONICO NETO
Decisão 
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Ronaldo Gonzaga Ferreira em relação 
à decisão proferida pelo Juízo da Vara Única da Comarca de São Miguel do Guaporé que, nos autos de ação previdenciária acidentária 
proposta em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, indeferiu o pedido de gratuidade da justiça formulado pelo agravante.
Em suma, aduz o agravante que ingressou com ação previdenciária acidentária em face do INSS e, por não ter condições financeiras de 
arcar com as despesas processuais, entre seus pedidos, postulou pela concessão dos benefícios da justiça gratuita, entretanto, o juízo de 
primeiro grau indeferiu a gratuidade, tendo a magistrada apontado que o agravante tem condições de recolher as custas em razão do valor 
de sua conta de energia (R$ 288,53).
Afirma que não tem condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo do sustento próprio e da família, bem como que o valor 
da fatura não pode demonstrar sua capacidade financeira, sendo despesa essencial e objeto de reclamação da maioria dos consumidores. 
Defende que a simples afirmação da insuficiência é suficiente para o deferimento do benefício, nos termos do Código de Processo Civil, 
e que, no caso, os documentos juntados demonstram que não possui condições financeiras, pois não aufere renda mensal e encontra-se 
incapacitado para realização de seu labor. Sustenta que estão presentes os requisitos para concessão do efeito ativo recursal.
Requereu, in limine, a suspensão dos efeitos da decisão interlocutória, determinando o prosseguimento do feito sem recolhimento das 
custas e despesas processuais e, no mérito, a reforma da decisão agravada, deferindo a gratuidade.
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Examinados, decido.
O Código de Processo Civil, em seu art. 1.019, prevê a possibilidade de atribuição de efeito suspensivo ou a antecipação da tutela recursal 
pela via do agravo de instrumento, sempre que preenchidos os requisitos previstos no parágrafo único do art. 995, do NCPC, quais sejam, a 
probabilidade de provimento do recurso e o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, quando a parte demonstrar que a espera 
do julgamento do agravo de instrumento poderá gerar o perecimento do seu direito.
Então, para a atribuição do efeito ativo ao presente recurso, é imprescindível que se analise a probabilidade do direito e o risco de ineficácia 
da decisão, caso se aguarde o julgamento final do agravo.
Pois bem.
Nos autos originários, o juízo de primeiro grau, ao analisar o pedido de gratuidade, proferiu decisão com o seguinte teor (ID. 59489124 dos 
autos de origem):
“No bojo da ação, o autor pleiteia a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, entretanto os documentos apresentados pelo requerente 
não são hábeis a comprovar a impossibilidade de recolhimento das custas processuais. Além disso, juntou ao feito conta de energia no 
valor de R$ 288,53 (ID 59342556), sendo desarrazoado presumir que o pleiteante não tenha condições de arcar com as custas e despesas 
processuais sem prejuízo do sustento próprio ou da família, de forma que indefiro o pedido de justiça gratuita. [...]
1. NÃO SENDO COMPROVADO o recolhimento das custas complementares, voltem os autos conclusos para indeferimento da inicial”.
Da análise do pedido de antecipação de tutela recursal, como cediço, a Constituição Federal estabelece em seu artigo 5º, LXXIV, dispõe que 
“o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”.
Sobre o tema, cumpre destacar que a gratuidade processual teve tratamento na Lei n. 1.060/50, que ganhou várias interpretações distintas 
da jurisprudência e doutrina. Entretanto, com o advento do Código de Processo Civil de 2015, alguns entendimentos jurisprudenciais foram 
expressamente positivados e, atualmente, pela regra legal, a alegação de insuficiência financeira é suficiente para garantir o direito à 
gratuidade, eis que goza de presunção de veracidade (art. 99, § 3º, CPC).
Ressalta-se, no entanto, que esta presunção não é absoluta e a própria Lei ainda previu expressamente que o juiz somente poderá indeferir 
o pedido se houver elementos aptos a demonstrar a capacidade financeira da parte (art. 99, § 2º, CPC).
Nessa perspectiva, a declaração de insuficiência financeira deduzida por pessoa natural é suficiente para garantir o direito à gratuidade, 
podendo essa presunção ser afastada, todavia, isto deve ocorrer mediante demonstração inequívoca de elementos contrários à declaração, 
não podendo ser afastada pelo simples fato de a parte auferir determinada renda ou ser proprietária de alguns bens. Nesse sentido, destaco 
precedente desta Corte:
Agravo de Instrumento. Ação Acidentária. Direito Processual Civil e Constitucional. Gratuidade da Justiça. Pessoa natural. Declaração de 
insuficiência financeira. Suficiente. Ausente elementos contrários. Recurso provido.
1. A declaração de insuficiência financeira deduzida por pessoa natural é suficiente para garantir o direito à gratuidade, podendo essa 
presunção ser afastada, todavia, isto deve ocorrer mediante demonstração inequívoca de elementos contrários à declaração.
2. No contexto dos autos, não há elementos capazes de desconstituir ou colocar em dúvida a insuficiência financeira alegada, tais como a 
existência de uma segunda fonte de renda ou que acumule patrimônio vultoso, razão pela qual deve ser concedia a gratuidade judiciária.
3. Recurso provido. 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0802579-35.2019.822.0000, minha relatoria, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara 
Especial, julgado em 21/10/2020).
Apelação. Ação Ordinária. Servidor público. Demissão. Processo Administrativo Disciplinar. Denúncia anônima. Processo de sindicância 
investigativa. PAD. Devido processo legal. Obedecido. Ausência de comunicação do Decreto. Insuficiente para anular PAD. Justiça gratuita. 
Devida. Improvido. 
(...)
O pedido de justiça gratuita se reveste de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver 
fundadas razões para crer que o pleiteante não se encontra no estado de miserabilidade declarado. In casu, trouxe o apelante declaração 
expressa de hipossuficiência, não se opondo o apelado a ela, mormente porque na ação discute-se a reintegração de cargo público, o que, 
a princípio a de se supor que o não deferimento da justiça gratuita poderá comprometer sua sobrevivência e da sua família. Ademais, tal 
pedido já foi deferido ainda em primeiro grau. 
(APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7040571-72.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Roosevelt Queiroz Costa, Data de julgamento: 22/10/2019).
No presente caso, nota-se que a magistrada parte de premissa de que cabe à pessoa natural comprovar a insuficiência. Por outro lado, 
além da “declaração de hipossuficiência” juntada pelo agravante (ID. 58231414 dos autos de origem), também estão juntados contrato de 
compra e venda de uma fração de imóvel rural, notas fiscais de venda de determinada quantidade de produção, além de outros documentos 
informando inexistência de bens cadastrados, tudo indicando, em princípio, que o agravante labora em regime de economia familiar na 
pequena propriedade rural.
Dessa forma, em juízo de cognição sumária, típico deste momento processual, tenho que há probabilidade do direito do agravante. 
Quanto ao perigo de dano, por sua vez, evidencia-se pela iminência do magistrado indeferir a petição inicial, de forma que, caso se aguarde 
o julgamento final do agravo, poderá ocasionar risco de ineficácia da decisão, afinal, a parte busca reconhecer sua incapacidade laboral.
Dessa forma, evidenciada, neste momento processual, a probabilidade do direito e risco de perecimento do direito da agravada, deve ser 
deferido o efeito suspensivo a este recurso, sem prejuízo de ser revogada ou modificada a qualquer tempo.
Isso posto, em cognição sumária, defiro a antecipação de tutela recursal, devendo os autos de origem (TJ/RO n. 7001685-33.2021.8.22.0022) 
ter seu regular prosseguimento sem necessidade de recolhimento das custas processuais. Comunique-se o teor da presente decisão ao 
juízo, servindo esta decisão como mandado.
Pelos mesmos fundamentos, defiro o pedido de gratuidade recursal.
Intime-se o agravado, para, em 15 (quinze) dias, oferecer contraminuta, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária 
ao julgamento do recurso, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/15. Havendo a juntada de documentos novos, intime-se o agravante para, 
querendo, em 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a defesa e a juntada de documentos, nos termos do art. 437, §1º do CPC/15, em respeito 
ao princípio do contraditório.
Advindo informações acerca de eventual retratação exercida pelo juízo de primeiro grau, na forma do art. 1.018, § 1º, do CPC, intime-se o 
agravante para manifestar acerca da perda do objeto.
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Ao final, sendo hipótese de intervenção, abra-se vista à Procuradoria de Justiça para parecer.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, data da assinatura digital.
Desembargador Miguel Monico Neto
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Miguel Monico2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Miguel Monico
AGRAVO DE INSTRUMENTO: 0807194-97.2021.8.22.0000
ORIGEM: 7000996-95.2021.8.22.0019 VARA ÚNICA DA COMARCA DE MACHADINHO DO OESTE
AGRAVANTE: ESTADO DE RONDÔNIA
AGRAVADO: NIVALDO LIMA DE ARAUJO
ADVOGADO: ROSANE DA CUNHA – RO 6380-A
Despacho 
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Estado de Rondônia contra decisão interlocutória 
proferida pelo juiz da Vara Única da comarca de Machadinho do Oeste que deferiu o pedido de antecipação de tutela postulado pelo 
agravado na ação de origem, determinando-lhe realizar a internação compulsória e provisória de Ivanete Bispo de Araújo, para tratamento 
psiquiátrico, pelo tempo que se fizer necessário, no prazo de 20 dias, a contar do recebimento da intimação, sob pena de sequestro. 
Em suas razões, o Estado aduz que o indicado é o tratamento ambulatorial no CAPS, onde será acompanhado pela família, não se 
mostrando a melhor alternativa a internação do paciente, onde não terá o devido apoio que demonstra ser de suma importância para sua 
recuperação. Destaca enunciados n. 01 e 102 da I Jornada de Direito da Saúde do CNJ que dão azo ao afirmado. 
Diz que, conforme previsto na Lei n. 10.216/2001, a internação é a última indicação para tratamento da pessoa com transtornos mentais e/
ou com dependência química. 
Pontua que a jurisprudência do STJ e deste Tribunal caminham no mesmo sentido. Da mesma forma assevera que foi a manifestação do 
Ministério Público em primeiro grau. 
Sustenta que os poucos relatórios médicos juntados aos autos não revelam a atual situação clínica da requerida, sequer indicando a 
internação compulsória como medida mais adequada ao caso, limitando a indicar a gravidade da patologia, de modo que não ficaram 
satisfeitos os requisitos do art. 6º da Lei n. 10.216/2001. 
Explica, ainda, que não tem instituições na sua rede pública que disponibilizem internação involuntária. Assim, para tanto, faz-se necessário 
que a fazenda pública estadual promova a internação em clínica particular custeando um caro tratamento individual, diminuindo sua 
capacidade financeira de prestar outros atendimentos aos demais cidadãos.
Arrazoa, ainda, sobre ser ínfimo o prazo concedido para cumprimento da liminar - 20 dias - sobretudo no cenário atual de pandemia em que 
se está com o olhar voltado ao combate da covid-19. Postula que, caso mantida a decisão, seja dilatado o prazo para no mínimo 60 dias. 
Por derradeiro, requer efeito suspensivo a decisão de primeira instância, determinando-se ao final, a sua revogação.
É o relatório. Decido. 
A matéria ora discutida versa a respeito da alegada necessidade de promover a internação compulsória de Ivanete Bispo de Araújo, portadora 
de esquizofrenia paranoide com um quadro de deficiência mental leve, (CID F.20.0; F.20.8; F71) e usuária de medicamentos controlados.
A Lei 10.216/01, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial 
em saúde mental, prevê que a internação compulsória só será indicada quando os recursos extra-hospitalares se mostrarem insuficientes 
o que, convenha-se, permite deduzir que o tratamento hospitalar só tem cabimento, por exclusão, depois de comprovada a ineficácia de 
outras formas de tratamento (art. 6°).
Ao analisar os autos de origem, percebe-se que tem razão o Ministério Público de primeiro grau ao manifestar-se no id. 57028560, nos 
seguintes termos: 
“Percebe-se que os documentos médicos juntados aos autos atestam o estado mental da requerida, informando-se a realização de tratamento 
por meio do uso de medicamentos. 
Embora a requerida possua registro de internação psiquiátrica, conforme atesta o documento de ID 55935868, não se vê indicação por 
profissional médico de internação involuntária/compulsória. Além disso, infere-se que os documentos juntados não constam datas recentes, 
o que prejudica a análise do atual estado da requerida, sendo que não se sabe se a mesma apresenta melhora ou piora desde a referida 
análise. 
Assim, entende-se que não restaram preenchidos os requisitos constantes na Lei nº 10.216/2001 para deferimento da pretensão autoral. 
Portanto, não se identificam elementos que evidenciam a probabilidade do direito da parte autora para concessão da liminar pretendida. 
Ao teor do exposto, manifesta-se o Ministério Público pelo indeferimento da tutela pleiteada, prosseguindo-se o feito nos termos da lei.”
Cediço que a internação compulsória tem finalidade precipuamente assecuratória, e não terapêutica, pois o que se busca através da medida 
não é salvar o dependente do seu vício, mas sim retirá-lo de seu convívio a fim de garantir resguardo às pessoas ao seu redor, sendo sua 
recuperação do vício relegada a um segundo plano, daí porque esta segregação deve ser vista com máxima reserva.
In casu, os documentos amealhados aos autos não permitem concluir, com a verossimilhança necessária, que a internação compulsória 
no caso é a medida imperiosa para o fim a que se destina o instituto. Não se vê presentes indícios firmes o bastante a evidenciar que a 
manutenção de sua liberdade põe em risco sua integridade física ou de seus familiares, fazendo parecer que o pedido de internação, na 
realidade, tem propósito solicitar tratamento terapêutico, o que, a priori, seria um desvirtuamento do instituto da internação.
Destaco não descuidar da perícia juntada nos autos de origem, realizada em 22/06/2021, em virtude da ação previdenciária nos autos 
7002491.14.2020.822- 0019, onde a perita Dra. Jardenys K. Buarque de Gusmão Tavares, atestou a total incapacidade cognitiva, abandono 
ao tratamento e por fim orientou a internação em instituição para tratamento especializado. Ocorre que tal perícia - além de avaliar a situação 
sob o enfoque previdenciário - assim como os demais documentos juntados aos autos, não são suficientes para concluir pela impossibilidade 
de utilização de outros meios para tratamento, antes da internação. 
Friso, pelo que consta na origem, não há explicitado circunstanciadamente o porque o tratamento ambulatorial não surtiria efeitos, o que 
seria fundamental. A corroborar: 
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Apelação cível. Internação compulsória. Competência. Juízo cível. Tratamento contra drogadição. Dependente químico. Medida extrema. 
Evolução no tratamento. Relatório de psicólogo da Clínica. Necessidade do tratamento não comprovada. Medidas alternativas. Recursos 
extra-hospitalares. Preferência. Responsabilidade do Estado. Inexistência. Recurso provido. [...] 2. A internação compulsória trata-se de 
medida excepcional, devendo ser indicada somente quando os recursos extra-hospitalares se mostrarem insuficientes, conforme determina 
a lei. A responsabilidade pelo desenvolvimento de política de saúde e promoção de ações de saúde não é exclusiva do Estado, exigindo-se 
também a participação da sociedade e da família do necessitado no tratamento de sua saúde, mormente se for dependente químico. 3. Não 
se mostra razoável a pretensão de manutenção da internação compulsória só pelo fato de fazer uso de drogas ilícitas ou possuir doença 
mental. Ao contrário, os doentes mentais necessitam, na maioria das vezes, de apoio da família e não o seu afastamento em clínicas de 
recuperação. 4. Não havendo elementos probatórios consistentes a afastar o tratamento extra-hospitalar, o qual deve ter prioridade por ser 
realizado junto a família, não é possível a manutenção da decisão do juízo a quo no que se refere à condenação do ente público ao custeio 
da internação, mormente quando interditando já passou por outras internações sem alcançar melhorias efetivas. (TJRO - AP nº 7004886-
55.2019.822.0005, 2ª Câmara Especial, Rel. Des. Roosevelt Queiroz Costa, j. 18/11/2020)
Assim, por não constar nos autos lastro probatório mínimo acerca da necessidade de internação involuntária, tenho por inviabilizado o 
deferimento de medida tão drástica como é a internação compulsória, ao menos por ora.
Ante o exposto, defiro o postulado efeito suspensivo ativo e, como consequência, suspendo os efeitos da decisão agravada até o julgamento 
deste recurso.
Comunique-se ao juízo da causa.
Intime-se o agravado para apresentar contraminuta.
Após, que sejam os autos encaminhados ao Ministério Público do Estado de Rondônia.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 30 de julho de 2021. 
Des. Miguel Monico Neto 
Relator

ABERTURA DE VISTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 0804814-04.2021.8.22.0000
EMBARGANTE: ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR: PEDRO HENRIQUE MOREIRA SIMÕES (OAB/RO 5491)
EMBARGADO: LUCIDIO JOSE CELLA
ADVOGADO: JOSE NONATO DE ARAUJO NETO – RO 6471-A
RELATOR: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
OPOSTOS EM 09/07/2021
“Nos termos do Provimento nº 01/2001/PR, de 13/9/2001 e do art. 1.023 § 2º do CPC, fica o(a) embargado(a), intimado(a) para, querendo, 
apresentar contrarrazões aos embargos, no prazo de 5 dias.”
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021.
Elder Miyache
Cad. 204362-9 - C.ESPECIAL - CPE/2º GRAU

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0011105-28.2013.8.22.0002 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 04/04/2017 09:44:52
Polo Ativo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA e outros
Polo Passivo: MPRO - MINISTÉRIO PÚBLICO DE RONDÔNIA e outros 
Decisão Vistos.
Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal c.c. art. 1.029, do 
Código de Processo Civil, que aponta como dispositivos afrontados: art. 2º, 5º, II, 165, I, II e II e 167, da Constituição Federal. 
O recorrente alega, em síntese, que o acórdão afrontou a Constituição Federal ao não pormenorizar as questões de políticas públicas, visto 
que não há omissão do Estado, o que foi reconhecido na instância de origem.
Aduz que o Estado não se encontra inerte ou omisso, uma vez que 29, das 30 Escolas Estaduais de Ariquemes, já foram beneficiadas com 
o Programa Escola Acessível.
Requer seja julgado improcedente o pedido inicial.
Examinados, decido.
Verifica-se, na espécie, que, ainda que indique a violação dos arts. 2º, 5º, II, 165, I, II e II e 167, da Constituição Federal, o recorrente deixou 
de individualizar e apontar com clareza de que maneira se deu a vulneração dos dispositivos indicados, impedindo a exata compreensão 
da controvérsia, razão pela qual o seguimento do recurso extraordinário encontra óbice na Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, 
segundo a qual “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 
controvérsia”. Nesse sentido:
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Deficiência de fundamentação do recurso extraordinário. Súmula nº 284/
STF. Precedentes. 1. É inadmissível o recurso extraordinário quando a deficiência de sua fundamentação não permitir a exata compreensão 
da controvérsia. Incidência da Súmula nº 284/STF. 2. Agravo regimental não provido, com imposição de multa de 1% (um por cento) do valor 
atualizado da causa (art. 1.021, § 4º, do CPC).
(STF - ARE: 1275159 AC 0001109-88.2017.5.08.0201, Relator: DIAS TOFFOLI (Presidente), Data de Julgamento: 31/08/2020, Tribunal 
Pleno, Data de Publicação: 21/10/2020)
Ante o exposto, não se admite o Recurso Extraordinário.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho, julho de 2020.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

181DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO Nº 0803422-97.2019.8.22.0000 (PJE)
ORIGEM: 0139251-42.2003.8.22.0001 PORTO VELHO/1ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E PRECATÓRIAS CÍVEIS
RECORRENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR: DANILO CAVALCANTE SIGARINI (OAB/RO 7366)
RECORRIDO: CARLOS HENRIQUE ÂNGELO
ADVOGADO: HUGO MACIEL GRANGEIRO (OAB/RO 208B)
ADVOGADO: DEMÉTRIO LAINO JUSTO FILHO (OAB/RO 276A)
RELATOR: DES. KIYOCHI MORI
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a” e “c”, da Constituição Federal e art. 1.029 e 
seguintes do Código de Processo Civil, em que se aponta como dispositivos violados os arts. 833, inciso IV, e §2º e 927, inciso V, ambos 
do Código de Processo Civil, bem como interpretação divergente aos precedentes vinculantes da Corte Especial em EREsp 1.582475/MG 
e EREsp n. 1.518.169/DF.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a” e “c”, da Constituição Federal e art. 1.029 e 
seguintes do Código de Processo Civil, em que se aponta como dispositivos violados os arts. 489, §1º; 833, inciso IV, e §2º; 927, inciso V 
e 1.022, todos do Código de Processo Civil, bem como interpretação divergente aos precedentes vinculantes da Corte Especial em EREsp 
1.582475/MG e EREsp n. 1.518.169/DF.
Sustenta que ao entender pela literalidade do art. 833, IV do CPC o tribunal não observou o entendimento da Corte Superior ao argumento 
de que os precedentes invocados não têm caráter vinculante, interpretando o dispositivo de maneira diversa, o que afronta o art. 927 do 
CPC.
Alega que a Corte violou o art. 489, § 1º, inciso IV do CPC/15, por não analisar todos os argumentos trazidos pelo Estado de Rondônia em 
sua defesa, principalmente em relação à matéria fática (capacidade econômica do devedor) e entendimentos do Superior Tribunal de Justiça 
acerca do tema, bem como o art. 1.022, II, e parágrafo único, II, do CPC/15, o que, inclusive, oportuniza o prequestionamento da matéria 
nos termos do art. 1.025 do CPC/15.
Examinados, decido.
Verifica-se que a tese foi devidamente prequestionada e encontram-se presentes os demais requisitos de admissibilidade recursal.
Subam os autos ao Superior Tribunal de Justiça para processamento do recurso especial, nos termos do artigo 1.030, inciso V, do Código 
de Processo Civil
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM APELAÇÃO 7018902-26.2019.8.22.0001 (PJE)
ORIGEM: 7018902-26.2019.8.22.0001 PORTO VELHO/2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
RECORRENTE ALAN SANTOS DORNELES
ADVOGADO: RODRIGO FERREIRA BARBOSA (OAB/RO 8746)
ADVOGADO: RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA (OAB/RO 4688)
RECORRIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR: SÁVIO DE JESUS GONÇALVES (OAB/RO 519A)
RELATOR: DES. KIYOCHI MORI
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal, que aponta como 
dispositivo constitucional violado o art. 5º, inciso LVIIl.
Em uma breve síntese, alega que não se pode considerar o recorrente inapto para o cargo público, com base apenas em um fato que não é 
tido como verdadeiro dentro do ordenamento jurídico pátrio, visto que não ocorreu o trânsito em julgado de sua ação por supostamente ter 
agredido sua companheira, não podendo, portanto, desabonar sua conduta social.
Examinados, decido.
A admissão do Recurso Extraordinário pressupõe o prequestionamento da matéria insculpida no dispositivo alegadamente violado, ou seja, 
exige que a tese recursal tenha sido objeto de efetivo pronunciamento por parte do Tribunal de origem, o que não ocorreu no caso em tela.
Nessa linha, configurada a carência do indispensável requisito do prequestionamento, impõe-se o não conhecimento do recurso, a teor das 
Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, aplicáveis ao recurso especial analogicamente. Nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. INCIDÊNCIA DAS 
SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
I - É inviável o recurso extraordinário cuja questão constitucional nele arguida não tiver sido prequestionada. Incidência das Súmulas 282/
STF e 356/STF. II - Agravo regimental a que se nega provimento. 
(STF - AgR ARE: 1199644 PR - PARANÁ 0006779-37.2013.8.16.0052, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Data de Julgamento: 
20/09/2019, Segunda Turma, Data de Publicação: DJe-213 01-10-2019).
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Além disso, o Supremo Tribunal Federal em situações análogas entendeu que seria necessário o reexame dos fatos e provas dos autos para 
se chegar à conclusão diversa daquela a que chegou o tribunal de origem a respeito da exclusão do candidato do certame, incidindo o óbice 
da Súmula 279 do STF. Nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRELIMINAR FUNDAMENTADA DE REPERCUSSÃO GERAL. MERA 
ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DO REQUISITO. INOBSERVÂNCIA DO ART. 1.035, §§ 1º E 2º, DO CPC/2015. DIREITO ADMINISTRATIVO. 
CONCURSO PÚBLICO. EXCLUSÃO DE CANDIDATO EM INVESTIGAÇÃO SOCIAL. SÚMULAS 279 E 454 DO STF. OFENSA REFLEXA. 
AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO, COM APLICAÇÃO DE MULTA. I – Nos termos da orientação firmada nesta Corte, cabe 
à parte recorrente demonstrar, fundamentadamente, a existência de repercussão geral da matéria constitucional em debate no recurso 
extraordinário, com o desenvolvimento de argumentação que, de maneira explícita e clara, revele o ponto em que a matéria veiculada no 
recurso transcende os limites subjetivos do caso concreto do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico. II - Para se chegar à 
conclusão diversa daquela a que chegou o tribunal de origem, quanto à ilegalidade da exclusão do candidato do certame, seria necessário 
o reexame dos fatos e provas dos autos. Incidência da Súmula 279 do STF, bem como a interpretação de legislação
infraconstitucional pertinente e das cláusulas do edital do certame, o que atrai a incidência da Súmula 454/STF. III - Agravo regimental a que 
se nega provimento, com aplicação de multa (art. 1.021, § 4º, do CPC).
(STF - AgR ARE: 1008610 SP - SÃO PAULO 0003418-64.2012.8.26.0053, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Data de Julgamento: 
23/03/2018, Segunda Turma, Data de Publicação: DJe-066 09-04-2018)
Ante o exposto, não se admite o Recurso extraordinário.
Publique-se. Intimem-se.
Porto Velho, julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO 7020340-58.2017.8.22.0001 (PJE)
ORIGEM: 7020340-58.2017.8.22.0001 PORTO VELHO/1ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E PRECATÓRIAS CÍVEIS
RECORRENTE/RECORRIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADORA: LUCIANA FONSECA AZEVEDO (OAB/RO 5726)
PROCURADOR: PEDRO HENRIQUE MOREIRA SIMÕES (OAB/RO 5491)
RECORRIDO/RECORRENTE: AMBEV S/A
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI (OAB/RO 5546)
ADVOGADO: EDSON ANTÔNIO SOUSA PINTO (OAB/RO 4463)
ADVOGADO: FERNANDO GOMES DE SOUZA E SILVA (OAB/RJ 116.966)
ADVOGADO: VINÍCIUS FARIA PEREIRA (OAB/RJ 165.365)
RELATOR: DES. KIYOCHI MORI
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto por AMBEV S.A., com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a” e “c”, da Constituição Federal 
e artigo 1.029 e seguintes do Código de Processo Civil, em que se aponta como dispositivos violados os arts. 1.022 e 489, §1º, 141 e 996, 
85, §§ 2º e 3º e 11, todos do Código de Processo Civil, bem como o art. 39, parágrafo único da Lei nº 6.830/1980.
O recorrente alega que, inobstante a reforma da decisão em relação ao mérito, o acórdão restou omisso quanto ao devido arbitramento dos 
honorários recursais e restituição das despesas processuais, razão pela qual opôs embargos de declaração, sendo os mesmos providos, 
para majorar a verba honorária, sendo omisso quanto à restituição das despesas decorrentes da contratação e manutenção de seguro- 
garantia incorridas pela Recorrente, embora estas possuam natureza de cunho processual, passíveis de restituição.
Alega, ainda, que este Tribunal, incorreu em um julgamento extra petita, promovendo o reformatio in pejus em desfavor da Recorrente, em 
afronta aos artigos 141 e 996 do CPC, porquanto estabeleceu o valor de R$2.000,00, fixando-os segundo os parâmetros do art. 85, § 2º, do 
CPC, quando deveria ter aplicado os §§3º e 11 do mesmo dispositivo.
Contrarrazões pela não admissão do recurso e, no mérito pelo seu desprovimento.
Examinados, decido.
Acerca dos arts. 141 e 996, do CPC, a admissão do recurso pressupõe o prequestionamento da matéria estampada nos mencionados 
artigos, ou seja, exige que a tese recursal tenha sido objeto de pronunciamento por parte do Tribunal de origem, ainda que em via de 
embargos de declaração, o que não ocorreu no caso em tela. Desta forma, o recurso encontra-se óbice nas Súmulas 282 e 356 do Supremo 
Tribunal Federal. À propósito:
DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONSÓRCIO. AUSÊNCIA 
DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 282 E 356 DO STF. DEDUÇÃO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. NÃO CABIMENTO. 
IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO CONTRATO E DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. 
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. 
1. O prequestionamento é exigência inafastável contida na própria previsão constitucional, impondo-se como um dos principais pressupostos 
ao conhecimento do recurso especial, sob pena de aplicação, por analogia, da Súmula n. 282 do STF. 2. [...] 4. Agravo interno a que se 
nega provimento. 
(AgInt no AREsp 1562986/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 25/05/2020, DJe 28/05/2020).
Em relação à apontada violação aos demais dispositivos reconhece-se o prequestionamento ficto da matéria esculpida no dispositivo 
legal federal alegadamente violado, previsto no art. 1.025 do CPC/2015, pois embora a tese recursal não tenha sido objeto de efetivo 
pronunciamento por parte do Tribunal o recorrente interpôs embargos declaratórios e indicou expressamente no recurso especial a afronta 
ao art. 1.022 do CPC/2015. A esse respeito: REsp n. 1.639.314/MG, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 4/4/2017, DJe 
10/4/2017; AgInt no REsp n. 1.744.635/MG, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 8/11/2018, DJe 16/11/2018; e 
REsp n. 1.764.914/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 8/11/2018, DJe 23/11/2018.
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Ante o exposto, admite-se o recurso especial. 
Subam os autos ao Superior Tribunal de Justiça para processamento do recurso especial, nos termos do artigo 1.030, inciso V, do Código 
de Processo Civil. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Porto Velho, julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

Processo: 7020340-58.2017.8.22.0001 - RECURSO ESPECIAL
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 21/08/2018 12:29:35
recorrente: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
Advogados do(a) APELANTE: VINICIUS FARIA PEREIRA - RJ165365, FERNANDO GOMES DE SOUZA E SILVA - RJ116966, GUILHERME 
DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
recorrido: AMBEV S.A. e outros
Advogados do(a) APELADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A, FERNANDO GOMES DE SOUZA E SILVA - 
RJ116966, VINICIUS FARIA PEREIRA - RJ165365
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal e artigo 1.029 e 
seguintes do Código de Processo Civil, em que se aponta como dispositivo legal violado o art. 97 do Código Tributário Nacional e ao art. 8º 
da LC nº 87/96.
O recorrente alega que o Tribunal negou vigência ao art.97 do CTN e ao art. 8º da LC nº 87/96, pois impossibilitou à autoridade fiscal arbitrar 
a base de cálculo do imposto de acordo com o entabulado nos artigos em referência. 
Afirma que vem se manifestando no sentido de que não está criando uma nova regra de base de cálculo, mas sim, utilizando meios 
alternativos daquelas já existentes na Lei Complementar nº. 87/96 e na Lei Estadual nº. 688/96, que são idênticos aos do Decreto Estadual 
nº 8321/98.
Contrarrazões pelo desprovimento do recurso.
Examinados, decido.
Acerca da discussão relativa à observância do princípio da legalidade tributária, reproduzido no art. 97 do CTN e ao art. 8º da LC nº 87/96, 
é de natureza eminentemente constitucional, a ser analisada em sede de recurso extraordinário, por tal motivo, o apelo não comporta 
conhecimento, sob pena de configurar usurpação de competência do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da 
Constituição Federal.
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. ART. 97 DO CTN. NATUREZA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. 
INVIABILIDADE. ART. 1.032 DO CPC/2015. INAPLICABILIDADE.
1. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas 
a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma nele prevista (Enunciado Administrativo 
n. 3). 
2. A discussão relativa à observância do princípio da legalidade tributária, reproduzido no art. 97 do CTN, possui natureza eminentemente 
constitucional, a ser analisada em sede de recurso extraordinário, sob pena de usurpação da competência da Suprema Corte. 
3. É inaplicável o comando normativo contido no art. 1.032 do Código de Processo Civil de 2015, quando interposto recurso extraordinário 
contra o acórdão proferido em segundo grau de jurisdição. 4. Agravo interno desprovido. 
(STJ - AgInt no AREsp: 1558319 SP 2019/0229751-0, Relator: Ministro GURGEL DE FARIA, Data de Julgamento: 01/06/2020, T1 - PRIMEIRA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 09/06/2020) - destaquei.
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. IPTU. BASE DE CÁLCULO. 
AFRONTA AO ART. 97 DO CTN. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. COMPETÊNCIA DO STF. LEGALIDADE DA NORMA LOCAL 
EM FACE DO CTN. COMPETÊNCIA DO STF. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. Observo que a parte interpôs dois agravos internos. 
Assim, em nome do princípio da unirrecorribilidade recursal, não conheço do agravo interno de fls. 1217/1220. 2. Relativamente à apontada 
ofensa ao art. 97 do CTN, esta Corte já se manifestou no sentido de que a matéria não pode ser invocada em recurso especial, porquanto o 
preceito infraconstitucional é mera reprodução de dispositivo da Constituição Federal. 3. Não se discute a ausência de previsão legal, mas 
a legalidade do procedimento previsto na legislação distrital. Nessa linha, examinar a legalidade do procedimento da norma local em face 
do que dispõe o art. 97 do CTN também atrai a competência constitucionalmente atribuída ao Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, d, da 
CF). 4. Agravo interno não provido.
(STJ - AgInt nos EDcl no REsp: 1784409 DF 2018/0322979-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 
24/08/2020, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 02/09/2020)
Ademais, verifica-se que o Tribunal de origem, ao julgar o recurso de Apelação, solucionou a questão com base em legislação local, assim, 
o exame da matéria demanda análise de Direito local, razão por que incide, por analogia, a Súmula 280 do STF: “por ofensa a direito local 
não cabe recurso extraordinário”. 
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Recurso Especial em Apelação 7023311-79.2018.8.22.0001 (PJe)
Origem: 7023311-79.2018.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis
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Recorrente: Estado de Rondônia
Procurador Sérgio Fernandes de Abreu Júnior (OAB/RO 6629)
Procurador: Winston Clayton Alves Lima (OAB/RO 7418)
Recorrido: Sérgio Antônio de Oliveira
Advogado: Castro Lima de Souza (OAB/RO 3048)
Relator: DES. KIYOCHI MORI
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “c”, da Constituição Federal. 
Aduz o recorrente que o acórdão combatido foi firmado na possibilidade de análise de exceção de pré-executividade instruída com 
documentos acerca do lançamento tributário para suscitar a ausência de legitimidade passiva do recorrido, em entendimento oposto ao 
consolidado pela Corte Superior, em sede de recurso repetitivo, no sentido de que a exceção somente deve trazer matérias suscetíveis de 
serem julgadas sem a necessidade de dilação probatória. 
Examinados, decido. 
Observa-se que constou no Sistema Eletrônico PJE o prazo para manifestação como a data de 11/12/2020, o que induziu a parte a erro, 
considerando que se trata de informação constante em sistema eletrônico oficial, de modo que não pode a parte recorrente ser prejudicada, 
devendo ser este considerado o prazo recursal.
Destarte, não prevalece a certidão de intempestividade recursal (ID 10928540) porquanto o recurso especial foi interposto no último dia do 
prazo, sendo ele tempestivo.
Passo ao exame do recurso:
De acordo com o TEMA 108/STJ, “Não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como 
responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA.”.
Extrai-se do voto do Ministro Teori Albino Zavascki que, sob o prisma da responsabilidade prevista no art. 135, inciso III, do CTN, a presunção 
de legitimidade assegurada à Certidão de Dívida Ativa - CDA impõe ao executado, sócio da empresa devedora, que figura como responsável 
na própria Certidão de Dívida Ativa - CDA, o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, 
por demandar prova, não se comporta no âmbito da exceção de pré-executividade.
Verifica-se que a tese invocada não se amolda ao caso, pois não se trata de execução fiscal movida em face de empresa da qual o executado 
é sócio, mas contra o próprio recorrido, em que se busca o recebimento de débito constituído por CDA por ausência de documentação 
fiscal adequada dos produtos transportados. Outrossim, assentou-se no acórdão o cabimento da exceção de pré-executividade ante a 
desnecessidade de dilação probatória. 
Sobre o mérito do recurso, convém destacar que o conhecimento do apelo especial pela alínea “c” depende, além da demonstração do 
dissídio mediante a verificação das circunstâncias que assemelhem ou identifiquem os casos confrontados, da indicação do dispositivo de 
lei ao qual foi atribuída interpretação divergente. Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DANO MORAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DECISÃO MANTIDA. 1. O conhecimento do recurso especial pela alínea “c” do permissivo 
constitucional exige a indicação do dispositivo de lei ao qual foi atribuída interpretação divergente e a demonstração do dissídio mediante a 
verificação das circunstâncias que assemelhem ou identifiquem os casos confrontados (art. 1.029, § 1º, CPC/2015). 2. (...) (AgInt no AREsp 
1224551/AM, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 25/06/2019, DJe 01/07/2019 – Grifou-se) 
Na espécie, verifica-se que o recorrente não apontou o dispositivo de lei federal violado, razão pela qual o seguimento do recurso especial 
encontra óbice na Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência 
na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”. A propósito:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL CONSIDERADO VIOLADO. 
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. FASE DE 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. COISA JULGADA. REVISÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. ALÍNEA “C”. NÃO 
DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. FALTA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL OBJETO DE INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE. 
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. [...]6. A propositura do recurso pela via da divergência jurisprudencial não 
dispensa o recorrente de apontar qual o dispositivo legal que teria sido objeto de interpretação divergente entre tribunais. A deficiência 
na fundamentação obsta o conhecimento do recurso fundamentado na alínea “c”, razão pela qual incide a Súmula 284/STF. Precedentes 
do STJ.[...]( RECURSO ESPECIAL Nº 1.751.504 - RS (2018/0161160-9) RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN, DJe: 18/11/2019) 
(Grifos nossos)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. SÚMULA 284/
STF. NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. 1. É deficiente o Recurso Especial interposto pela alínea c na hipótese em que a parte 
deixa de individualizar o dispositivo de lei federal que teria sido infringido. Aplicação da Súmula 284/STF. 2. A divergência jurisprudencial 
deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com 
indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e 
paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito 
a esses requisitos legais e regimentais impede o conhecimento do Recurso Especial com base na alínea c do inciso III do art. 105 da 
Constituição Federal. 3. O Tribunal de origem concluiu, com expressa referência à prova dos autos, que a situação fática geradora da lide 
correspondia a loteamento, e não a condomínio horizontal (fl. 629, e-STJ): “(...) no caso dos autos, a prova pericial foi conclusiva em dizer 
que se trata de loteamento e não de condomínio horizontal como querem fazer crer os autores. Nota-se que o laudo está correto, de acordo 
com o que foi acima transcrito. O laudo concluiu que houve o parcelamento como loteamento, posto que a gleba foi subdividida em lotes 
autônomos, devidamente demarcados, com vias internas de circulação; além de não atender as especificações da lei de condomínio”. 
4. A revisão do entendimento adotado na Corte local, nas circunstâncias acima descritas, demanda incursão no acervo probatório, não 
compatível com o Recurso Especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 5. Recurso Especial não conhecido.
(STJ - REsp: 1294401 SP 2011/0125280-7, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 15/09/2016, T2 - SEGUNDA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 28/09/2016) (Grifos nossos)
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Não é demais consignar que a Súmula 284 do STF aplica-se ao recurso especial porquanto trata-se de recurso de natureza extraordinária. 
(STJ - AgInt no AREsp: 1341810 SP 2018/0199466-1, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 14/05/2019, T4 - 
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/05/2019).
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intimem-se.
Porto Velho, julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO Nº 0009198-55.2012.8.22.0001 (PJE)
ORIGEM: 0009198-55.2012.8.22.0001 PORTO VELHO/1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
RECORRENTE: ELFA MEDICAMENTOS LTDA
ADVOGADO: ALINSON RIBEIRO RODRIGUES (OAB/PB 16329)
ADVOGADA: LETÍCIA QUEIROGA BATISTA (OAB/PB 26949)
RECORRENTE: ATMA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ADVOGADO: ALINSON RIBEIRO RODRIGUES (OAB/PB 16329)
ADVOGADA: LETÍCIA QUEIROGA BATISTA (OAB/PB 26949)
RECORRENTE: ELFA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA
ADVOGADO: ALINSON RIBEIRO RODRIGUES (OAB/PB 16329)
ADVOGADA: LETÍCIA QUEIROGA BATISTA (OAB/PB 26949)
RECORRIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR: KHERSON MACIEL GOMES SOARES (OAB/RO 7139)
PROCURADOR: EVANIR ANTÔNIO DE BORBA (OAB/RO 776)
RELATOR: DES. KIYOCHI MORI
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal e art.1.029 e seguintes 
do Código de Processo Civil, em que se aponta como dispositivo legal violado o art. 884, 885 e 927 do Código Civil; arts. 113, I e 489 do 
Código de Processo Civil, bem como, o art. 37, §6° da Constituição Federal.
Trata-se de ação de obrigação de fazer em cuja sentença, mantida pela Corte, foi reconhecida a ilegitimidade passiva do Estado de 
Rondônia e, em relação a este, extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.
O recorrente alega, que o acórdão foi omisso em relação a análise do enriquecimento sem causa pelo Estado de Rondônia, considerando 
que este recebeu os produtos mediante procedimento de dispensa de licitação, portanto, sem observar as formalidades legais e que utilizou 
sem a devida contraprestação financeira em favor dos Recorrentes revela enriquecimento sem causa nos termos do art. 884 e seguintes do 
Código Civil brasileiro
Alega, ainda, que não há na decisão referência à existência de excludente de responsabilidade civil do Estado, ao qual, nos termos do art.37, 
§ 6° da CF e art.927 do Código Civil, aplica-se a teoria do risco administrativo.
Examinados, decido. 
Inicialmente, em relação à invocada ofensa ao 37, § 6° da CF, urge consignar que se afigura descabida, na via eleita do recurso raro, a 
análise, a cargo do Superior Tribunal de Justiça, de eventual contrariedade a preceito de estirpe constitucional, ainda que para fins de 
prequestionamento, sob pena de usurpação à competência estabelecida pelo constituinte originário, no art. 102, inciso III, da Carta Magna, 
ao Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido:
AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE VIDA EM GRUPO. AFRONTA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VIA 
ESPECIAL. NÃO CABIMENTO. ART. 5º DA LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO BRASILEIRO. PREQUESTIONAMENTO. 
NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULA 282/STF. OFENSA. NÃO DEMONSTRAÇÃO. SÚMULA 284/STF. INVALIDEZ. CIÊNCIA. DATA. NÃO 
COMPROVAÇÃO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. VERIFICAÇÃO. INVIABILIDADE. NECESSIDADE DE REEXAME FÁTICO. SÚMULA 7/
STJ. RESCISÃO DO VÍNCULO. POSSIBILIDADE DE PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA. PRESCRIÇÃO NUA. ENTENDIMENTO 
ADOTADO NESTA CORTE. VERBETE 83 DA SÚMULA DO STJ. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO. NÃO IMPUGNAÇÃO. INCIDÊNCIA DO 
VERBETE 283 DA SÚMULA/STF. APRECIAÇÃO PELA ALÍNEA C. INVIABILIDADE. NÃO PROVIMENTO. 
1. A via especial é inadequada para análise de arguição de contrariedade a texto constitucional, sob pena de usurpação da competência 
atribuída ao STF. 2. A matéria posta em debate no especial não foi discutida pela origem. Incidência da Súmula 282/STF. (…) 
(STJ - AgInt no AREsp: 1370746 SC 2018/0250280-0, Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 23/04/2019, T4 - 
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 26/04/2019)
(grifei)
Com relação aos arts. 884, 885 e 927 do Código Civil; arts. 113, I e 489 do Código de Processo Civil, a admissão do Recurso Especial 
pressupõe o prequestionamento da matéria insculpida no dispositivo legal federal alegadamente violado, ou seja, exige que a tese recursal 
tenha sido objeto de efetivo pronunciamento por parte do Tribunal de origem, o que não ocorreu no caso em tela. 
Nessa linha, configurada a carência do indispensável requisito do prequestionamento, neste ponto, impõe-se o não conhecimento do recurso 
especial, a teor das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, aplicáveis ao recurso especial analogicamente. Nesse sentido:
DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONSÓRCIO. AUSÊNCIA 
DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 282 E 356 DO STF. DEDUÇÃO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. NÃO CABIMENTO.
IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO CONTRATO E DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. 
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. DECISÃO MANTIDA.
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1. O prequestionamento é exigência inafastável contida na própria previsão constitucional, impondo-se como um dos principais pressupostos 
ao conhecimento do recurso especial, sob pena de aplicação, por analogia, da Súmula n. 282 do STF. 2. […] 4. Agravo interno a que se 
nega provimento. 
(AgInt no AREsp 1562986/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 25/05/2020, DJe 28/05/2020) 
Destaque-se que, segundo a jurisprudência do STJ, “a admissão de prequestionamento ficto (art. 1.025 do CPC/15), em recurso especial, 
exige que no mesmo recurso seja indicada violação ao art. 1.022 do CPC/15, para que se possibilite ao Órgão julgador verificar a existência 
do vício inquinado ao acórdão, que uma vez constatado, poderá dar ensejo à supressão de grau facultada pelo dispositivo de lei” REsp 
1.639.314/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe de 10/04/2017), providência não adotada 
na espécie.
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho, julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Roosevelt Queiroz 
AGRAVO DE INSTRUMENTO: 0800820-65.2020.8.22.9000
ORIGEM: 7044752-48.2020.8.22.0001 PORTO VELHO 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: MARCOS ROBERTO FERNANDES
ADVOGADO: RENATO FIRMO DA SILVA – RO 9016-A
AGRAVADO: ESTADO DE RONDÔNIA
RELATOR: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Decisão Vistos.
Analisando os autos do Agravo de Instrumento, verifica-se a ausência do pressuposto de admissibilidade extrínseco, qual seja, o regular 
preparo.
Não obstante a intimação (ID 12289632) para apresentação de documentos aptos a análise da gratuidade da justiça e/ou recolhimento do 
preparo, com expressa advertência da penalidade de deserção, a parte recorrente se manteve inerte.
Ante o exposto, e com fundamento no art. 1.007 do Código de Processo Civil, reconheço a deserção e, por conseguinte, NÃO CONHEÇO 
o recurso de agravo de instrumento.
Intime-se. Cumpra-se. Diligências legais. 
Porto Velho, 29 de julho de 2021 
Desembargador Miguel Monico Neto
Relator em substituição regimental
Porto Velho, 29 de julho de 2021 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Roosevelt Queiroz
AGRAVO DE INSTRUMENTO: 0807127-35.2021.8.22.0000
ORIGEM: 7032076-34.2021.8.22.0001 PORTO VELHO 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: TAIUSKA SALES DA SILVA
ADVOGADO: GUILHERME TOURINHO GAIOTTO – RO 6183-A
ADVOGADA: TAIS SOUZA GONCALVES – RO 7122-A
AGRAVADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
RELATOR: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Despacho 
[Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento com pedido liminar interposto por Taiuska Sales da Silva contra a decisão do juiz da 1ª Vara da Fazenda 
Pública da Comarca de Porto Velho que concedeu parcialmente a gratuidade da justiça restrita apenas as custas processuais no autos de 
origem n. 7032076-34.2021.8.22.0001.
A agravante, pugna pela concessão da gratuidade judiciária em sua forma integral, alegando, para tanto, traz a simples afirmação de não 
possuir condições para o custeio da ação e a cópia de um extrato bancário com valor inexistente de saldo monetário.
Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entende que conquanto se admita que para concessão da gratuidade da justiça basta mera 
declaração do interessado acerca da hipossuficiência, é certo que referido documento reveste-se de presunção relativa de veracidade, 
suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de 
miserabilidade declarado (Quarta Turma. AgRg no Ag 925756/RJ, relator o Ministro Fernando Gonçalves, DJe 3/3/2008).
É certo que é possível o pedido de gratuidade de justiça em qualquer grau de jurisdição, mas ainda assim, é necessária a demonstração da 
situação financeira a dar azo a tal pedido.
Em face do exposto, considerando que, na espécie, o simples pedido não é suficiente para a demonstração desta condição, intime-se a 
mesma, para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar seu estado de miserabilidade, mediante comprovante de despesas (declaração de 
imposto de renda, cópia da carteira de trabalho, dentre outros) que justifique o estado momentâneo de hipossuficiência.
Intimem-se, publicando.
Após, tornem-me conclusos.
Porto Velho, 29 de julho de 2021.
Desembargador Miguel Monico Neto
Relator em substituição regimental].
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Miguel Monico2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Miguel Monico
AGRAVO DE INSTRUMENTO: 0807096-15.2021.8.22.0000
ORIGEM: 0000664-05.2011.8.22.0019 VARA ÚNICA DE MACHADINHO D’OESTE/RO
AGRAVANTE: ESTADO DE RONDÔNIA
AGRAVADA: ELIANE MARIA XAVIER
RELATOR: DES. MIGUEL MONICO NETO
DESPACHO 
Vistos. 
Estado De Rondônia agrava da decisão do Juízo da Vara Única de Machadinho d’Oeste/RO, nos autos de execução fiscal (0000664-
05.2011.8.22.0019) indeferiu o pedido de acionamento do Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional (CCS) do agravado.
Por não haver pedido liminar, intime-se o agravado, para, no prazo legal, oferecer contrarrazões, facultando-lhe juntar a documentação que 
entender necessária ao julgamento do recurso, nos termos do art. 10 c/c art. 1.019, II, do NCPC. 
Havendo a juntada de documentos novos, intime-se o agravante para, querendo, em 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a defesa e a 
juntada de documentos, em respeito ao princípio do contraditório.
Após, sendo hipótese de intervenção, abra-se vista à Procuradoria-Geral de Justiça para parecer. 
Advindo informações acerca de eventual retratação exercida pelo juízo de primeiro grau, na forma do art. 1.018, § 1º, do CPC, intime-se o 
agravante para manifestar acerca da perda do objeto. 
Cumpridas referidas providências, voltem-me conclusos para análise do mérito. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, data da assinatura eletrônica.
Desembargador Miguel Monico Neto 
RELATOR

CÂMARAS ESPECIAIS REUNIDAS 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Câmaras Especiais Reunidas / Gabinete Des. Renato Martins Mimessi 
AÇÃO RESCISÓRIA N° 0807446-37.2020.8.22.0000 (PJE)
ORIGEM: 0018502-10.2014.8.22.0001 PORTO VELHO/2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AUTORA: JOANA DARC ROCHA FARIAS DUARTE
ADVOGADA: DENIZE RODRIGUES DE ARAUJO PAIAO (OAB/RO 6174)
RÉU: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE RONDÔNIA – IPERON
PROCURADOR: PROCURADOR AUTÁRQUICO DO IPERON
RELATORA: JUIZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Vistos.
Trata-se de Ação Rescisória em que a autora, em razão de provas novas surgidas supervenientes ao trânsito em julgado de acórdão proferido 
pela 1ª Câmara Especial (autos n. 0018502-10.2014.8.22.0001), pretende a rescisão deste para possibilitar o julgamento procedente de seu 
pedido inicial à pensão por morte integral, assim como os valores retroativos a partir da data de óbito do de cujus.
Por meio da decisão de id. 11198304, foi deferido o benefício da justiça gratuita.
Ocorre que em contestação (id. 11719937) o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, impugnou o valor da 
causa e a pretensão da concessão do benefício da justiça gratuita, sob fundamento de que a autora teria outra fonte de renda além de sua 
pensão.
Quanto ao valor, a autora pretende o pagamento de pensão integral vitalícia, sendo que o cálculo em face dos valores a serem pagos, 
caso julgado procedente a ação, fica a cargo do Instituto de Previdência do Estado, o qual possui todo o controle quanto às contribuições 
realizadas a possibilitar identifica de forma adequada o valor devido.
Não há como obrigar a parte autora a apresentar um cálculo pormenorizado quanto a tais valores, pois sequer tem conhecimento dos valores 
de contribuições realizadas pelo de cujus.
Sabe-se que a toda causa será atribuído valor, ainda que não tenha conteúdo econômico imediatamente aferível, nos termos do art. 291, do 
CPC, sendo que a rescindente atribuiu à causa um valor que poderia ser equivalente ou próximo dos valores relativos à pensão integral que 
pode vir a receber, sendo impossível a apresentação específica e correta do montante.
Assim, tenho que não há motivo para adequação do valor da causa, visto que o mesmo foi dado utilizando dos critérios existentes no 
ordenamento jurídico.
No entanto, com relação à impugnação do benefício da justiça gratuita, é necessário que venham informações que o justifique, pois a 
alegação sobre a existência de outra forma de renda da autora poderá gerar o indeferimento do benefício.
Assim, é necessário que a autora apresente as três últimas declarações de imposto de renda para identificar suas fontes pagadoras e os 
valores eventualmente recebidos.
Ante o exposto, intime-se a autora para que no prazo de 05 (cinco) dias junte aos autos a cópia das 3 (três) ultima declarações de imposto 
de renda, sob pena de preclusão e indeferimento do benefício.
Após, venham conclusos para análise da impugnação quando a concessão do benefício da justiça gratuita.
Intimem-se.
Porto Velho – 30 de julho de 2021.
Inês Moreira da Costa
Juíza Convocada
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Câmaras Especiais Reunidas / Gabinete Des. Renato Martins Mimessi 
AÇÃO RESCISÓRIA 0805825-05.2020.8.22.0000
AUTORA: MARIA MADALENA COELHO
ADVOGADA: LELIA DE OLIVEIRA RIBEIRO GOMES NETA ( OAB/RO 4308)
RÉU: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
PROCURADOR: PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
RELATORA: JUIZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Vistos.
Trata-se de ação rescisória, com pedido de tutela de urgência antecipada, ajuizada por Maria Madalena Coelho, com fundamento no no art. 
966, incisos V do CPC, contra acórdão da 2ª Câmara Especial desta Corte, proferido na apelação n. 0017065-53.2013.8.22.0005, transitado 
em julgado em 06/09/18, no qual foi dado provimento ao apelo interposto pelo Município de Ji-Paraná para reformar a sentença que havia 
restabelecido o auxílio-doença e, a partir da data do laudo, convertido o benefício em aposentadoria por invalidez.
Afirma que referido julgado viola manifestamente norma jurídica instituída pelo art. 18, 39 da CF, que estabelece o preceito constitucional 
de independência dos poderes, na medida em que utiliza como fundamento normas relativas ao regime geral de previdência social, em 
detrimento das normas afetas ao regime próprio de previdência dos servidores públicos efetivos municipais de Ji-Paraná.
Assevera que tratando-se de pedido de aposentadoria por invalidez de servidor público municipal, impunha-se observar a incapacidade para 
o exercício efetivo do cargo para o qual o servidor fez concurso público e a devida avaliação acerca da possibilidade de readaptação em 
cargo distinto, com remuneração equivalente, atribuições afins, respeitada a habilitação exigida e o nível de escolaridade, nos termos do 
que dispõe a Lei n. 1.405/05.
Defende que como o acórdão se pautou totalmente na Lei n. 8.213/91, resta evidente manifesta violação de norma jurídica.
Pondera que apesar da municipalidade ter combatido a sentença que concedeu a aposentadoria, argumentando que a mesma poderia ser 
readaptada noutra função, não apresentou qualquer elemento concreto de tal possibilidade.
Frisa que o laudo pericial realizado na fase instrutória processual foi expresso em afirmar que a pericianda apresenta dor em decorrência de 
doença degenerativa crônica, sem prognóstico de cura, mas apenas tratamentos paliativos, de forma que não há se falar em readaptação no 
serviço público, pois todas as funções públicas prescindem de que o servidor tenha condições físicas e psicossociais para exercer o labor. 
No mais, informa que mesmo após o trânsito em julgado do acórdão a junta médica manteve seu posicionamento pela aposentadoria da 
servidora, conforme Memorando n. 014/SESMT/19.
Requer a concessão de liminar para que seja desde já garantido o afastamento da servidora do serviço público, enquanto perdurar a 
recomendação médica, a fim de evitar o agravamento das enfermidades e, no mérito, seja julgada procedente a presente rescisória, 
reconhecendo-se a incapacidade laboral da parte autora para o exercício do serviço público e, consequentemente, nos termos já deliberados 
na sentença de primeiro grau, bem como a concessão da gratuidade de justiça.
Estando os autos conclusos em gabinete, sobreveio petição da autora, em 16/12/20, informando que foi convocada para perícia presencial, 
oportunidade em que a mesma foi considerada incapaz de readaptação para o trabalho, com a conclusão de que deveria ser aposentada 
por invalidez. Assim, diz que houve reconhecimento extrajudicial do direito aqui pleiteado, motivo pelo qual reitera os pedidos contidos na 
exordial, em especial a fixação de honorários, já que o município deu causa à ação.
É o relatório. 
Decido.
1 - Do pedido de gratuidade da justiça
De início, analiso o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.
A gratuidade da justiça encontra sustentação no artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, o qual prevê que “O Estado prestará assistência 
jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.”
Entende-se que a concessão de tal benefício não está condicionada a um estado de miserabilidade absoluta, porém, deve ser cuidadosamente 
apurada, evitando que a benesse transforme-se em subterfúgio para aqueles que, apesar de terem condições, furtam-se ao dever de pagar 
as despesas do processo.
Portanto, a parte que requerer tal benefício deve demonstrar nos autos que não possui condições financeiras para arcar com as despesas 
do processo, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família.
No caso, observa-se que desde a ação originária a parte já é beneficiária da justiça gratuita, uma vez que demonstrou não possuir condições 
de arcar com as custas, despesas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do próprio sustento e da família, inexistindo qualquer 
indícios de que a situação foi modificada, razão pela qual defiro os benefícios para a presente ação, inclusive no tocante ao depósito de 2%.
2 – Da liminar
Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela é necessária prova inequívoca, capaz de convencer o julgador acerca da 
verossimilhança do direito invocado (fumus boni iuris), bem como do perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (periculum in 
mora), nos termos do artigo 300, do NCPC, verbis:
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou 
o risco ao resultado útil do processo.
Sobre a matéria, João Batista assim leciona: “o cotejo entre prova inequívoca e verossimilhança da alegação leva à conclusão de que, 
para obtenção da tutela antecipada, é suficiente a prova segura dos fatos, de que exsurja a probabilidade do direito pretendido”. (Tutela 
Antecipada no Processo Civil Brasileiro, 9ª edição, Ed. RT, 2018, p. 70).
Analisando os autos nos limites exigidos neste momento processual, tenho que a tutela antecipada pretendida deve ser indeferida.
De início, verifica-se que o fato de ter o acórdão feito referência à Lei n. 8.213/91 não tem o condão de caracterizar, por si só, violação à 
norma jurídica.
Não se nega que a existência de regime próprio de previdência no âmbito municipal exclui, via de regra, a incidência do regime geral para 
estes servidores.
Ocorre que o acórdão, ao menos num exame perfunctório, não decidiu contrariamente ao regime próprio aplicável à autora ao deliberar 
que, segundo a perícia judicial, a servidora encontrava-se incapacitada apenas para o exercício de atividades braçais, o que não a impedia 
de realizar outros tipos de atividades, mostrando-se coerente a recomendação da Junta Médica do Serviço Especializado de Engenharia 
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de Segurança e Medicina do Trabalho, no sentido de que a mesma deixasse de exercer atividade de “Auxiliar de Serviços Diversos” e sim 
passasse a atuar na Biblioteca da escola. 
Digo isso porque a lei invocada pela autora (Lei n. 1.405/05) prevê em seu art. 29 que “a aposentadoria por invalidez será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz de readaptação para o exercício de seu cargo”.
Ou seja, de acordo com o próprio regramento do Município de Ji-Paraná, que institui e regulamenta o Regime de Previdência Social do 
Município, a aposentadoria somente seria cabível no caso de impossibilidade de readaptação.
Assim, não vislumbra-se neste momento a verossimilhança do direito invocado.
Nessa mesma toada, também não se faz presente o perigo da demora, uma vez que segundo informação trazida pela autora, seu direito à 
aposentadoria já foi reconhecido extrajudicialmente.
Em face do exposto, não demonstrada a presença dos requisitos autorizadores da medida, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA.
Cite-se o demandado para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias (art. 970 do CPC/15), observada a regra do art. 183 do CPC/15 
e, na sequência, intime-se a parte autora para a réplica.
Após, dê-se vistas à d. Procuradoria de Justiça.
Porto Velho, 30 de julho de 2021.
Inês Moreira da Costa
Juíza Convocada

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Câmaras Especiais Reunidas / Gabinete Des. Renato Martins Mimessi 
AÇÃO RESCISÓRIA N° 0802050-79.2020.8.22.0000 (PJE)
ORIGEM: 0006163-81.2012.8.22.0003 JARU/1ª VARA CÍVEL
AUTOR: JOSÉ LIMA DA SILVA
ADVOGADO: SHARLESTON CAVALCANTE DE OLIVEIRA (OAB/RO 4535)
RÉU: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RONDÔNIA
RELATORA: JUIZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Vistos.
Trata-se de ação rescisória movida por José Lima da Silva em face do Ministério Público do Estado de Rondônia, na qual pretende, 
liminarmente, a suspensão dos efeitos do acórdão proferido pela 1ª Câmara Especial nos autos da apelação civil n. 000163-81.2012.22.0003 
(decisão rescindenda).
Noticia ter exercido cargo de prefeito no Município de Theobroma de 2009 a 2016, tendo, em razão da interposição da ação civil pública em 
apreço, condenado por suposta prática de ato de improbidade administrativa, transitada em julgado no dia 13.04.2018.
Defende que a decisão do colegiado é passível de ser rescindida por haver violado manifestamente norma jurídica e por ter sido fundada em 
erro de fato verificável do exame dos autos, atraindo a incidência dos incisos V e VIII do art. 966, do CPC.
Relata que a ação de improbidade teria iniciado em face de irregularidades em procedimento licitatório para venda de imóvel público à 
particular com finalidade especificamente pública descrita em edital, sendo que tais irregularidades estariam caracterizadas no desvio da 
finalidade empregada ao objeto da venda.
Em sentença, mantida pelo acórdão que pretende rescindir, foi reconhecido que o desvio de finalidade do bem adquirido por particular 
(pastor) em processo licitatório teria sido admitido pelo rescindente, o que seria fato inexistente, pois em nenhum momento aquele tinha 
conhecimento sobre a intenção de empregar o bem em outra finalidade distinta do previsto em edital.
Defende que o procedimento licitatório ocorreu de forma regular, sendo que o erro do emprego do bem à finalidade prevista em edital, que 
era para implantação de pontos comerciais, ocorreu por responsabilidade do adquirente que teria iniciado a edificação de templo religioso.
Ainda, afirma que apesar de ter ocorrido condenação nas sanções previstas no art. 12, III, da lei 8.429/92, não especificou qual conduta 
teria sido praticada a gerar a referida condenação, apenas tratando de possível favorecimento pessoal por possuir amizade com o pastor/
adquirente do imóvel, inexistindo prova sobre o fato, sendo este inexistente.
Por fim, defende ter ocorrido violação de dispositivo de lei, pois a lei municipal estabeleceu que a destinação do imóvel seria realizada no 
prazo de até 01 (um) ano a contar da homologação da licitação, sendo que antes mesmo de findado o prazo o Ministério Público do Estado 
ingressou com a ACP.
Assim, entende está presente os elementos da probabilidade do direito autoral, assim como o perigo na demora da prestação jurisdicional, 
a justificar a concessão da liminar.
É o necessário. Passa-se a decisão.
Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela é necessária prova inequívoca, capaz de convencer o julgador acerca da 
verossimilhança do direito invocado (fumus boni iuris), bem como do perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (periculum in 
mora), nos termos do artigo 300, do CPC, verbis:
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou 
o risco ao resultado útil do processo.
E, da análise destes autos, bem como do processo originário, tenho que a tutela antecipada pretendida deve ser indeferida.
Primeiramente, o fato de o parquet ter ingressado com a ação civil pública antes do prazo previsto para a destinação do bem público alienado 
não caracteriza violação a dispositivo de lei.
Isso porque, quando verificado o início de obras de templo religioso em local que deveria ser edificado empreendimentos comerciais, já 
estaria caracterizada irregularidade na destinação do imóvel, justificando a atuação do MPE.
Sobre o erro de fato, não se pode afastar que ficou demonstrado, após instrução processual, que houve a contraprestação pecuniária devida 
à aquisição do lote urbano. Portanto, não houve doação indevida, como bem consta no acórdão proferido por este Tribunal (id. 8456469). No 
entanto, constatou-se fraude na destinação dada ao terreno, eis que tanto no edital da licitação quanto na lei municipal há expressa menção 
quanto a exclusividade daquela área para implantação de pontos comerciais, não existindo previsão para construção de templos religiosos.
No entanto, sobre o suposto erro de fato, os fundamentos utilizados pelo autor, em uma análise perfunctória, se apresentam plausíveis.
Isso porque em nenhum momento ficou consignado que José Lima da Silva teria conhecimento sobre a destinação diversa do bem público 
alienado, mas apenas há prova da irregularidade da finalidade do objeto licitado, o que seria de responsabilidade do adquirente.
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Percebe-se, nas provas testemunhais coletadas, que não ficou claro o papel de José Lima da Silva na destinação irregular do bem alienado, 
o que não se pode presumir, ainda mais quando em se tratando de condenação por lesão aos princípios norteadores da administração 
pública, há necessidade de comprovação do fato ilícito cometido pela autoridade pública de forma dolosa.
Cumpre transcrever os depoimentos que fundamentaram a sentença, in verbis:
... E as testemunhas também corroboraram para provar o desvio de finalidade do certame, já que o objetivo é criar uma zona comercial e, 
certamente a implantação de uma instituição religiosa não coaduna com isso. Veja-se:
Ney Alves Teixeira, disse: “Confirma o depoimento de fls. 100/101 e acrescenta que esteve em uma única oportunidade na Promotoria de 
Justiça, ocasião em que entregou ao referido órgão uma cópia da Lei Municipal n. 344/GP/PMT/2010. Esclarece que a razão pela qual fez a 
denúncia foi que na mencionada norma a área onde estava sendo construída a igreja seria uma área comercial (para atividades lucrativas), 
que segundo o depoente não se enquadraria para edificação de uma instituição religiosa. Informa o depoente que trabalhou-se na obra da 
igreja por tempo depois de ter feito a denúncia, mas logo depois parou”. Dada a palavra ao Ministério Púbico: “Nada perguntou” Dada a 
palavra ao advogado do requerido José Lima da Silva: “Informa o depoente que é aposentado rural. Não se lembra a data mas é filiado ao 
partido DEM. Não recebe ajuda e não presta assessoria ao vereador Aquiles. Não tem ligação politica com a vereadora Creuza. Sabe ler 
e escrever pouco. Que foi à Câmara de Vereadores e pediu uma cópia da Lei Municipal por um direito de todo cidadão. Esclarece que fez 
duas denúncias, a atual e uma outra contra a vereadora Zélia. Informa que fez as denúncias e que não foi a pedido do vereador Aquiles. 
Informa que chegou a ler o texto da lei. Não acompanhou diretamente o processo licitatório, mas sabia da venda dos terrenos por ser um 
fato público na cidade. Quando veio ao Ministério Público, a obra já estava sendo construída. Não procurou saber junto à prefeitura sobre a 
venda do terreno”.(fls. 699)
Valdecir Nunes dos Santos, disse: “Afirma o depoente que é chefe do cadastro imobiliário de Theobroma e que tem conhecimento dos fatos 
em questão. Que montou o processo de cadastramento do terreno em nome do requerido Idenilson. Acrescenta que a pessoa tem um prazo 
de até três meses para iniciar a obra. Informa que no momento do cadastramento não tinha conhecimento de qual seria a destinação da 
construção. Tomou conhecimento de que no terreno seria construída uma igreja quando obra já estava em andamento e as paredes em 
uma certa altura, sendo que nesse momento ainda não havia a placa de publicidade do município. Que Idenilson é pastor e não tem outra 
atividade profissional. Não tinha conhecimento se Idenilson iria instalar algum tipo de comércio no terreno. Sua participação se deu apenas 
no cadastramento do terreno em nome do adquirente, após o processo vir da CPL, encaminhando após passar pelo setor do depoente 
para o Cartório de Notas.” Dada a palavra ao Ministério Público: “Nada perguntou”. Dada a palavra ao advogado do requerido José Lima da 
Silva: “Nada perguntou”. Dada a palavra ao advogado do requerido Idenilson Andrade: “A licença de obras é dada entrada no setor onde 
o depoente trabalha para retirada das taxas para pagamento. Para retirada das taxas basta apresentação do projeto estrutural. Não havia 
no projeto estrutural informações sobre o destino do que seria construído no local. A placa mencionada é particular e relativa aos dados da 
obra em construção” (fls. 701)
Soulondes Pereira da Silva, disse: “Afirma o depoente que tem conhecimentos dos fatos na época em que estava sendo construído no 
terreno uma igreja bem em frente à câmara, época também que trabalha naquela casa legislativa. Atualmente ocupa o cargo efetivo de 
agente administrativo e é lotado na Escola Estadual Primavera. Não tomou conhecimento de procedimento de instauração pela câmara 
quanto à construção da igreja no referido terreno.” Dada a palavra ao Ministério Público: “Informa que os comentários eram apenas que 
estava ocorrendo a construção da igreja no referido terreno, sem menção de contentamento ou descontentamento. Não tem conhecimento 
do destino dos recursos arredados com a venda dos terrenos.” (fls. 702)
Percebe-se que ficou comprovado a irregularidade na destinação do bem alienado. No entanto, não há, de forma clara, a comprovação de 
que o rescindente tenha praticado ato ilícito de forma dolosa.
Sobre o erro de fato, temos:
AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. O erro de fato ocorre quando a decisão apresenta afirmação categórica de um fato, sem 
questionamentos ou controvérsias, que não corresponde à realidade, denotando erro de percepção do Juízo, circunstância verificada no 
presente caso. Ação rescisória julgada procedente. (TRT-2 10009735820205020000 SP, Relator: MARGOTH GIACOMAZZI MARTINS, 
SDI-3 - Cadeira 7, Data de Publicação: 25/08/2020) (negritamos)
AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Acórdão, tomado pela unanimidade de votos, onde, dentre duas 
interpretações possíveis, diante da prova constante dos autos, e dos debates travados, adotou uma linha interpretativa plausível. Situação 
que não caracteriza o chamado erro de fato para efeitos da via rescisória. 2. Apenas se considera a presença de erro de fato quando a decisão 
rescindenda admitir situação inexistente ou quando, ao contrário, entender inexistente fato efetivamente ocorrido, tudo em consonância com 
a prova constante dos autos. Ou seja, há erro de fato quando o julgado distorce as provas, e traz situação fática que não corresponde à 
realidade. 3. Caso posto a julgamento onde a decisão rescindenda se deu seguindo uma possível valoração das provas diante dos debates 
travados, que retira a possibilidade de aplicação do inciso VIII, do art. 966, do CPC. 4. Ação de despejo julgada procedente. Debate 
travado onde se procurava checar se o contrato existente entre as partes era de compra e venda simples, ou se, ao contrário, não havendo 
o pagamento conforme avençado, se transmudaria em locação, por força de cláusula contratual. 5. Efetiva existência de cláusula que 
previa a possibilidade de transmudação da natureza do contrato, passando de compra e venda para locação. Solução do conflito segundo 
referida cláusula, a se buscar a real intenção das partes quando da feitura do negócio jurídico. 6. Interpretação plausível. Descabimento 
da rescisória. (TJ-RJ - AR: 00489201020178190000, Relator: Des(a). RICARDO COUTO DE CASTRO, Data de Julgamento: 30/01/2020, 
SEÇÃO CÍVEL) (Negritamos)
Assim, presentes os elementos que evidenciam a probabilidade do direito autoral, possível a concessão da liminar como pretendida.
Ademais, percebe-se que o rescindente teve seus direitos políticos suspensos e proibição de contratar como o poder público, sendo plausível 
a alegação de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, em se tratando de pessoa com anseios políticos.
Em face do exposto, defere-se o pedido liminar, determinando-se a suspensão dos efeitos do acórdão proferido pela 1ª Câmara Especial 
nos autos da apelação civil n. 000163-81.2012.22.0003
Cite-se o demandado para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias (art. 970 do CPC/15), observada a regra do art. 183 do CPC/15 
e, na sequência, intime-se a parte autora para a réplica.
Após, vistas à d. Procuradoria de Justiça.
Porto Velho – RO, 30 de julho de 2021.
Inês Moreira da Costa
Juíza Convocada
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Câmaras Especiais Reunidas / Gabinete Des. Renato Martins Mimessi 
RECLAMAÇÃO: 0806234-44.2021.8.22.0000
RECLAMANTE: ESTADO DE RONDÔNIA
RECLAMADO: TURMA RECURSAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
RELATORA: JUIZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Vistos.
Trata-se de reclamação ajuizada pelo Estado de Rondônia contra acórdão da Turma Recursal nos autos n. 7004564-92.2020.822.0007, que 
negou provimento ao recurso inominado por si manejado, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido de pagamento de abono de 
permanência a bombeiro militar. 
Narra que o autor original, é bombeiro militar e que propôs ação buscando o recebimento de abono de permanência.
Alega que inexiste no Estado de Rondônia previsão legal que garanta o pagamento de abono de permanência aos policiais e bombeiros 
militares. Contudo a sentença do Juizado Especial de Cacoal, condenou o Reclamante ao pagamento do referido abono, inclusive, de forma 
retroativa. 
Irresignado, interpôs recurso inominado, sendo negado provimento ao mesmo.
Em sede de Embargos, houve o conhecimento e rejeição à unanimidade. Assim, diante da violação da jurisprudência do TJRO que cita, 
manejou essa reclamação. 
É o relatório. Decido.
A questão acerca do cabimento de Reclamação contra decisão da Turma Recursal já foi debatida pelo colegiado. Em sessão realizada 
em 09/08/2019, foram julgadas duas reclamações (a saber: n. 0802119-19.2017.8.22.0000 e n. 0800651-83.2018.8.22.0000), ambas de 
relatoria do e. Des. Eurico Montenegro, quando se concluiu, por maioria, pela admissão de reclamações deste jaez, desde que atendidos os 
requisitos previstos no art. 988 do NCPC.
O presente caso, todavia, esbarra justamente neste ponto – a análise de atendimento das hipóteses previstas no NCPC (art. 988), conforme 
passo a discorrer.
Nos termos do artigo 988 do Código de Processo Civil, caberá reclamação da parte interessada e do Ministério Público para: a) preservar a 
competência do tribunal; b) garantir a autoridade das decisões do tribunal; c) garantir a observância de enunciado de súmula vinculante e de 
decisão do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de constitucionalidade e d) garantir a observância de acórdão proferido em 
julgamento de incidente de resolução de demandas repetitivas ou de incidente de assunção de competência.
Destarte, ressalto que o rol acima deve ser interpretado restritivamente, não podendo seu objeto ser ampliado, uma vez que a reclamação 
importa necessariamente em situação de medida excepcional, ou seja, uma ação de fundamentação vinculada.
No caso desta reclamação, nenhum dos mencionados precedentes deste Tribunal é vinculante, o que seria necessário para o cabimento 
da reclamação. 
Friso, para que seja cabível o presente expediente é necessário que a decisão do Tribunal que se busca garantir a autoridade seja um 
precedente qualificado, visto que entendimento contrário poderia culminar na absurda conclusão de que qualquer decisão contrária a um 
julgado do TJRO, seria passível de reclamação, o que não se pode admitir.
Nesse sentido é a jurisprudência deste Tribunal:
Reclamação. Acórdão de Turma Recursal. Cabimento. Requisitos. Artigo 988 do CPC. Precedente qualificado. Inexistência. Impossibilidade 
evidenciada. 1. Evidenciada a impossibilidade de manejo da reclamação para garantir a autoridade de decisão do tribunal, conforme o art. 
988, II, do CPC, ante a inexistência de precedente qualificado a amparar o direito vindicado, a extinção da ação sem resolução do mérito é 
medida que se impõe. 2. Reclamação extinta sem resolução do mérito. (TJRO - RECLAMAÇÃO nº 0803620-37.2019.822.0000, Câmaras 
Especiais Reunidas, Rel. Des. Eurico Montenegro, j. 03/09/2020)
Reclamação dirigida ao Tribunal Local contra decisão da Turma Recursal. Cabimento desde que presente alguma hipótese prevista no art. 
988 do NCPC. Inexistência de precedente qualificado. Impossibilidade evidenciada. 1. É entendimento majoritário das Câmaras Reunidas 
deste Tribunal ser cabível Reclamação dirigida à Corte local para impugnar decisão da Turma Recursal, desde que atendidas as hipóteses 
previstas no art. 988 do NCPC. 2. In casu, resta evidenciada a impossibilidade de manejo da reclamação para garantir a autoridade de 
decisão do tribunal (art. 988, inc. II, do NCPC), tendo em vista a inexistência de precedente qualificado (vinculante) a amparar o direito 
vindicado. 3. A mera alegação de ofensa à jurisprudência isolada e sem efeito vinculante não é suficiente para autorizar a propositura de 
reclamação. Entendimento contrário poderia levar a absurda conclusão de que qualquer decisão que fosse contrária a um precedente do 
TJ seria passível de Reclamação. 4. Ação extinta sem resolução do mérito (art. 485, VI, do NCPC) (TJRO - RECLAMAÇÃO 0801897-
17.2018.822.0000, de minha relatoria, Câmaras Especiais Reunidas, j. 27/09/2019.)
Destaco, ainda, que este Tribunal também já concluiu pela ilegalidade da Resolução n. 03/2016, que delegou a competência de julgamento 
de reclamações aos tribunais locais por ofensa à jurisprudência do STJ. In verbis:
Reclamação. Constituição e processual civil. Decisão de turma recursal dos juizados especiais. Violação à autoridade de decisão do STJ. 
Incompetência do Tribunal de Justiça. Inconstitucionalidade e ilegalidade da Resolução n. 03/2016 do STJ. Extinção do processo, sem 
resolução de mérito. As resoluções são atos administrativos normativos que visam a disciplinar matéria de competência específica da 
autoridade superior ou órgão colegiado, sendo sempre atos inferiores ao regulamento e ao regimento, não podendo inová-los ou contrariá-los, 
mas unicamente complementá-los e explicá-los. Descabe o instituto da reclamação dirigida ao Tribunal de Justiça como modo impugnativo 
de decisões de turmas recursais de juizados especiais, sendo ilegal e inconstitucional a Resolução n. 03/2016, que delegou a competência 
de julgamento de reclamações aos tribunais locais por ofensa a jurisprudência do STJ. Assim ocorrendo, estará evidenciado a falta de 
interesse processual (interesse-adequação), devendo o feito ser extinto, sem resolução de seu mérito, devendo a parte apresentar a ação 
diretamente no tribunal cuja competência se pretende preservar, nos termos da Constituição Federal e do Código de Processo Civil. (TJRO 
– RECLAMAÇÃO n, 0801899-84.2018.822.0000, Câmaras Especiais Reunidas, Rel. Des. Roosevelt Queiroz Costa, j. 05/09/2019)
Portanto, inexistindo precedente qualificado deste Tribunal, bem como não sendo a Corte Estadual competente para análise de violação de 
precedentes jurisprudenciais do STJ, conforme acima mencionado - o que também se aplica à jurisprudência do STF -, deve a inicial ser 
indeferida. 
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Em outras palavras, ultrapassado o entendimento quanto a possibilidade de interposição de reclamação contra decisão de Turma Recursal 
e adentrando na análise da admissibilidade no caso concreto, entendo não preenchidos os requisitos previstos no art. 988, do NCPC.
Em face do exposto, indefiro a inicial, por carecer o autor de interesse processual, o que faço nos termos do artigo 330, III do CPC/15.
Intime-se.
Porto Velho, 30 de julho de 2021.
Inês Moreira da Costa
Juíza Convocada

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Câmaras Especiais Reunidas / Gabinete Des. Renato Martins Mimessi 
RECLAMAÇÃO: 0803991-30.2021.8.22.0000
RECLAMANTE: ESTADO DE RONDÔNIA
RECLAMADO: J. C. S. Z.
DEFENSOR PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
RELATORA: JUIZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Vistos.
Trata-se de Reclamação ajuizada pelo Estado de Rondônia contra decisão proferida pela Turma Recursal nos autos nº 7001472-
84.2017.8.22.0016, que lhe condenou ao pagamento de honorários advocatícios para Defensoria Pública do Estado, o que contraria Súmula 
421 do STJ.
Pretende, liminarmente, a suspensão da decisão.
Em síntese, é o relatório.
Decido.
Prefacialmente, oportuno consignar que o manejo da Reclamação pelo ente estadual encontra amparo no que dispõe o art. 988, inciso I do 
CPC, que compõe o rol taxativo das hipóteses em que caberá reclamação, senão vejamos:
Art. 988. Caberá reclamação da parte interessada ou do Ministério Público para:
I - preservar a competência do tribunal;
II - garantir a autoridade das decisões do tribunal;
III – garantir a observância de enunciado de súmula vinculante e de decisão do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de 
constitucionalidade;
IV – garantir a observância de acórdão proferido em julgamento de incidente de resolução de demandas repetitivas ou de incidente de 
assunção de competência;
Na espécie, o Estado de Rondônia busca evitar o pagamento de honorários advocatícios à Defensoria Pública do Estado.
Em relação aos honorários advocatícios em favor da Defensoria Pública do Estado, Consoante a Súmula 421 do Superior Tribunal de 
Justiça, a decisão reclamada possui elementos da probabilidade do direito a possibilitar a concessão da liminar pretendida.
Sobre a matéria, inclusive, existe entendimento desta Corte no seguinte sentido, senão vejamos, in verbis:
Reclamação. Matéria elencada no art. 988 do CPC. Verba honorária. Defensoria Pública. Desobrigação do Estado. Súmula 421 do STJ. 
Reclamação. Acolhimento. É adequada a reclamação para discutir tema julgado pelo STJ sob o regime de recursos repetitivos, hipótese 
prevista no inc. IV do art. 988 do CPC. A Resolução n. 03/2016/STJ respalda o uso da reclamação para dirimir divergência entre acórdão da 
Turma Recursal e súmula do STJ ou de jurisprudência do STJ consolidada em incidente de resolução de demandas repetitivas. Consoante 
acórdão paradigma (STJ, REsp 1.199.715-RJ- 2010-0121865-0), não é devida verba honorária à Defensoria Pública quando ela atua contra 
pessoa jurídica de direito público que integra a mesma Fazenda Pública. conforme o verbete sumular 421 do STJ e reclamação do TJRO nº 
0802116-98.2016.8.22.0000, Julg. em 06/06/2017. (RECLAMAÇÃO, Processo nº 0802008-69.2016.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia, Câmaras Especiais Reunidas, Relator(a) do Acórdão: Des. Roosevelt Queiroz Costa, Data de julgamento: 16/08/2017) (grifo 
nosso)
Havendo assistência por parte da Defensoria Pública, que atua em face do Ente Público ao qual é vinculado, indevidos são os valores a 
título de sucumbência.
Os honorários de advogado nas ações patrocinadas pela Defensoria Pública Estadual destinam-se ao próprio Estado. O fato de haver um 
fundo orçamentário com finalidade específica é matéria contábil-financeira que não altera a situação jurídica de ser o credor dessa verba a 
Fazenda Estadual e não a parte ou a própria Defensoria, já que esta não detém personalidade jurídica, sendo órgão do Estado.
O destino do produto das receitas do Estado, decorrentes de sucumbência nos processos em que seja parte, é irrelevante na relação 
jurídica que trave com terceiros. A Defensoria Pública é mero, não menos importantíssimo, órgão estadual, no entanto, sem personalidade 
jurídica e sem capacidade processual, denotando-se a impossibilidade jurídica de acolhimento do pedido da concessão da verba honorária 
advocatícia, por se visualizar a confusão entre credor e devedor.
Cabe colacionar entendimento usado na Jurisdição Federal, in verbis:
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. NÃO 
CABIMENTO. SÚMULA 421 DO STJ E RESP 1.108.013/RJ, SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. 1. Pretende a Defensoria 
Pública da União a condenação da Fazenda Nacional ao pagamento de honorários sucumbenciais em seu favor. 2. É indevida a condenação 
da Fazenda Nacional ao pagamento de honorários de sucumbência quando vencida em causa patrocinada pela Defensoria Pública da 
União, diante da confusão patrimonial entre as partes litigantes. Entendimento consolidado pelo STJ no julgamento do REsp 1.108.013/RJ, 
submetido ao rito do art. 543-C, assim como no enunciado da Súmula n.º 421. 3. Apelação improvida. (AC 08003546320144058200 PB – 
TRF5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, 2ª Turma, Jul. 09.03.2016)
Por fim, o STJ:
PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL NÃO AUTÔNOMO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/STJ. ANÁLISE DE 
SUPOSTA VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL EM SEDE ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
DEFENSORIA PÚBLICA DO PRÓPRIO ESTADO. NÃO CABIMENTO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 421/STJ. CONFUSÃO DE CRÉDITO 
DA MESMA FAZENDA PÚBLICA. EXTINÇÃO DO CRÉDITO. NÃO OCORRÊNCIA DE COISA JULGADA. 1. Discute-se nos autos a 
aplicação ou não da Súmula 421/STJ quando a Defensoria Pública do Estado demanda contra o próprio Estado. 2. Fica afastada a incidência 
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da Súmula 126/STJ quando não existir no acórdão recorrido fundamento constitucional autônomo suficiente para manter o acórdão. 3. A 
apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem à guisa de prequestionamento, porquanto 
matéria reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III, e 105, III, da Constituição Federal. 4. A Corte Especial do 
Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.199.715/RJ, representativo de controvérsia, de Relatoria do Ministro Arnaldo Esteves 
Lima, julgado em 16/2/2011 pela Corte Especial, publicação no DJe de 12/4/2011, firmou o entendimento de que não são devidos honorários 
advocatícios à Defensoria Pública quando ela atua contra pessoa jurídica de direito público que integra a mesma Fazenda Pública. Incidência 
da Súmula 421/STJ. 5. Sendo o crédito extinto na sua origem, porquanto há confusão entre as pessoas da mesma Fazenda Pública, não 
há que se falar em coisa julgada. Agravo interno improvido. (AgInt no AREsp 855.023/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 05/05/2016, DJe 12/05/2016)
Em face do exposto, admito o processamento da presente reclamação e defiro o pedido de tutela provisória, suspendendo, por ora, os 
efeitos da decisão combatida, apenas em relação à condenação de honorários sucumbenciais.
Requisite-se informações da autoridade reclamada, para, querendo, apresentar contestação, em observância ao art. 989 do CPC.
Cumpra-se.
Porto Velho, 30 de julho de 2021.
Inês Moreira da Costa
Juíza Convocada

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Câmaras Especiais Reunidas / Gabinete Des. Renato Martins Mimessi 
RECLAMAÇÃO: 0804026-24.2020.8.22.0000
RECLAMANTE: NADIA PAULA TAVORA
ADVOGADO: VALTER CARNEIRO – OAB/RO 2466
RECLAMADO: TURMA RECURSAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
RELATORA: JUIZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Vistos. 
Trata-se de reclamação ajuizada por Nadia Paula Tavora contra acórdão da Turma Recursal nos autos n. º 7000504-55.2015.822.0006, que 
deu provimento ao recurso inominado interposto pelo Estado de Rondônia e determinou o desconto de 6% de seu contracheque, a título de 
auxílio-transporte, não reconhecendo a revogação do Decreto n. 4.451/89. 
Sustenta violação à jurisprudência deste Tribunal, ao considerar a divergência entre a decisão reclamada e posicionamento recentemente 
reafirmado por esta Corte quando da análise da Reclamação n. 0800651-83.2018.8.22.0000 e AC n. 7064939-19.2016.8.22.0001. Aduz, que 
deve ser conhecida a reclamação ante a impossibilidade de interposição de Recurso Especial no âmbito do juizado especial.
É o breve relato. Decido.
A questão acerca do cabimento de Reclamação contra decisão da Turma Recursal foi recentemente debatida pelo colegiado. Em recente 
sessão realizada em 09/08/2019, foram julgadas duas reclamações (a saber: n. 0802119-19.2017.8.22.0000 e n. 0800651-83.2018.8.22.0000), 
ambas de relatoria do e. Decano deste Tribunal, Des. Eurico Montenegro, quando se concluiu, por maioria, pela admissão de reclamações 
deste jaez, desde que atendidos os requisitos previstos no art. 988 do NCPC.
O presente caso, todavia, esbarra justamente neste ponto – a análise de atendimento das hipóteses previstas no NCPC (art. 988), conforme 
passo a discorrer.
Esta reclamação é absolutamente semelhante à de n. 0802273-03.2018.8.22.0000, trazida a conhecimento desta Corte em 28/06/2019, já 
em razão de agravo interno interposto contra sua decisão monocrática que indeferiu a inicial, nos termos do art. 330, inc. III, do CPC (carência 
de interesse processual). Na ocasião, negou-se provimento ao recurso de agravo interno, mantendo a decisão singular mencionada. 
Pela pertinência, colaciono trecho da decisão monocrática proferida naqueles autos e reproduzida quando da análise do agravo interno:
“Sobre o instituto da Reclamação, assim dispõe a norma do artigo 988 do CPC/15, in verbis: 
Art. 988. Caberá reclamação da parte interessada ou do Ministério Público para: 
I - preservar a competência do tribunal; 
II - garantir a autoridade das decisões do tribunal; 
III - garantir a observância de enunciado de súmula vinculante e de decisão do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de 
constitucionalidade; (Redação dada pela Lei nº 13.256, de 2016) (Vigência) 
IV - garantir a observância de acórdão proferido em julgamento de incidente de resolução de demandas repetitivas ou de incidente de 
assunção de competência; (Redação dada pela Lei nº 13.256, de 2016) (vigência) 
§1º - A reclamação pode ser proposta perante qualquer tribunal, e seu julgamento compete ao órgão jurisdicional cuja competência se busca 
preservar ou cuja autoridade se pretenda garantir. 
Em análise acurada da questão, verifica-se que inexiste permissivo legal a fundamentar a presente Reclamação, tendo em vista que não 
delineada, a princípio, qualquer das hipóteses previstas na norma do artigo 988 do CPC/15. 
Isto porque a reclamante fundamenta seu pedido na garantia da autoridade das decisões deste tribunal (CPC, art. 988, II), contudo, não 
apontou na inicial precedentes desta e. Corte que estariam sendo desrespeitados pela Turma Recursal 
O que consta em todo seu petitório inicial é que a Turma recursal estaria decidindo a questão do desconto de 6% sobre o seu vencimento 
básico a título de auxílio transporte, porque não teria reconhecido a revogação do Decreto n. 4.451/89, contrariando, assim, Lei Federal 
(Decreto Lei 4.657/42 - LINDB) e a “jurisprudência” desta e. Corte, no caso, cita as decisões proferidas nos seguintes autos: 
Reclamação n. 0801897-17.2018.822.0000; 
Reclamação n. 0801899-84.2018.822.0000;
Reclamação n. 0800651-83.2018.822.0000;
Apelação n. 7064939-19.2016.8.22.0001;
Agravo de Instrumento em Mandado de Segurança n. 0804073-37.2016.822.0000.
Ocorre que as decisões mencionadas são provisórias, proferidas monocraticamente pelos respectivos relatores, em sede liminar, para tão 
somente determinar a suspensão dos descontos feitos a título de restituição de vale-transporte de servidores estaduais até o julgamento de 
mérito das ações propostas e/ou recursos interpostos. 
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Veja-se que não se trata de precedentes do plenário ou de órgão especial, cujo novo sistema jurídico visa proteger (CPC, art. 926 e 
seguintes), sobretudo aqueles firmados em julgamento de casos repetitivos, por meio das Reclamações.
Ademais, a única decisão terminativa, com trânsito em julgado, proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, em sede de 
incidente de uniformização de jurisprudência, é diametralmente oposta ao pleito da reclamante e, via de consequência, de acordo com 
o entendimento aplicado pela Turma Recursal, no caso, o Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 0014407-76.2010.8.22.0000. 
julgado pelas Câmaras Especiais Reunidas, em 10/12/2010, cuja relatora fora a juíza Duília Sgrott Reis.
Anoto que o instituto da reclamação não pode ser utilizado como sucedâneo recursal de decisões proferidas em primeira instância, sob pena 
de desvirtuamento de todo o sistema. 
Nesse sentido já decidiu os tribunais pátrios: 
RECLAMAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO DO PRÓPRIO TRIBUNAL. IMPOSSIBILIDADE. IMPUGNAÇÃO PELA VIA RECURSAL. 
RECLAMAÇÃO REJEITADA. 1. A reclamação visa preservar a competência do Tribunal e garantir a autoridade de suas decisões. 2. 
Todavia, não cabe reclamação contra decisão do próprio tribunal, nem como sucedâneo de recurso. 3. Reclamação rejeitada.” (TJMG - 
Reclamação 1.0000.17.003763-4/000, Relator(a): Des.(a) Caetano Levi Lopes, ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 16/05/2018, publicação 
da Súmula em 30/05/2018).
O rol do artigo 988 do CPC é taxativo quanto às hipóteses de cabimento da Reclamação, não se admitindo sua interpretação extensiva para 
abarcar outras hipóteses não compreendidas no enunciado. 
A propósito, sobre o assunto, lecionam Fredie Didier Jr. e Leonardo Carneiro da Cunha na obra Curso de Direito Processual Civil - Meios de 
Impugnação às Decisões Judiciais e Processo nos Tribunais - Vol. 3, 15ª Edição, Ed. Jus Podivm, p. 625, in verbis:
“A reclamação é uma ação de competência originária de tribunal, prevista na Constituição Federal, nas Constituições Estaduais e no 
CPC, que tem o objetivo de preservar a competência e garantir a autoridade das decisões dos tribunais, bem como garantir a observância 
de decisão do STF em controle concentrado de constitucionalidade, a observância de enunciado de súmula vinculante e de precedente 
proferido em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência.”
E mais adiante, na mesma obra, à fls. 631:
“Na verdade, não cabe a reclamação como meio de desfazer, reformar, cassar, modificar decisão transitada em julgado, pois, nesse caso, 
estaria fazendo as vezes de uma ação rescisória. [...].” 
Assim, evidencia-se a impossibilidade do manejo da presente Reclamação, devendo a reclamante manifestar seu inconformismo com a 
decisão vergastada pelos meios próprios. 
Diante do exposto, INDEFIRO a inicial, nos termos do artigo 330, III do CPC/15 (carecer de interesse processual), restando, em consequência, 
prejudicado o pedido liminar.” 
Pontuo que no caso desta reclamação os precedentes desta Corte supostamente violados são alguns dos mesmos citados no caso relatado. 
Ocorre que as decisões citadas não têm efeitos vinculantes (IRDR, IAC, Súmula, etc).
Eis, um a um, os precedentes citados nesta reclamação, que supostamente estariam sendo violadas, e as observações a respeito de cada 
um
1) Reclamação n. 0800651-83.2018.822.0000 – Apesar de ter sido inicialmente concedida a liminar, referida reclamação foi julgada 
improcedente em 09/08/2019, pelo Rel. Des. Eurico Montenegro. Portanto este precedente está em sentido diametralmente oposto ao que 
pretende a reclamante;
2) Apelação n. 7064939-19.2016.8.22.0001 – Este é o único feito mencionado pela reclamante que fora, de fato, julgado por um colegiado 
deste Tribunal e que caminhou no sentido do que defende como seu direito. Neste caso, o Rel. Des. Gilberto Barbosa deu provimento à 
apelação, concedendo ordem em mandado de segurança para determinar que, de forma definitiva, fosse cessado o desconto de 6% da 
remuneração do recorrente.
Destaco, contudo, que tratam-se de precedentes isolados e não vinculantes.
Assim, entendo que, neste presente feito, não fora trazido pela reclamante decisão do Tribunal que estaria sendo violada, sobretudo porque 
há apenas um julgado no sentido do que defende, o qual não possui força vinculante.
Por outro lado, há outra decisão terminativa, com trânsito em julgado, proferida por este Tribunal, em sede de incidente de uniformização de 
jurisprudência, cujo entendimento está consentâneo com aquele aplicado pela Turma Recursal (Incidente de Uniformização de Jurisprudência 
n. 0014407-76.2010.8.22.0000, julgado pelas Câmaras Especiais Reunidas, em 10/12/2010, cuja relatora fora a juíza Duília Sgrott Reis).
Friso, para que seja cabível o presente expediente é necessário que a decisão do Tribunal que se busca garantir a autoridade seja um 
precedente qualificado, visto que entendimento contrário poderia culminar na absurda conclusão de que qualquer decisão contrária a um 
julgado do TJRO seria passível de reclamação, o que não se pode admitir.
A corroborar:
RECLAMAÇÃO. (...). CABIMENTO. PRETENSÃO DE GARANTIR AUTORIDADE DE PRECEDENTE ISOLADO DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA. 1. Reclamação ajuizada para dirimir divergência entre acórdão de Turma Recursal da Justiça do Distrito Federal e precedentes 
isolados do STJ (REsp 1.499.289/RS e Resp 1.437.493/RS). 2. “A interpretação do termo ‘precedentes’, disposto na Resolução n. 03/2016 
do Superior Tribunal de Justiça, somente pode significar os julgados qualificados, ou seja, aqueles proferidos em regime de recursos 
repetitivos. Entendimento contrário poderia levar a absurda conclusão de que qualquer decisão que fosse contrária a um precedente do STJ 
seria passível de Reclamação.” (Acórdão n.1106294, 20180020020749RCL, Relator: NÍDIA CORRÊA LIMA Câmara de Uniformização, Data 
de Julgamento: 25/06/2018, Publicado no DJE: 02/07/2018. Pág.: 210/211) 3. Considerando que o reclamante não instruiu o incidente com 
julgado idôneo, impõe-se o indeferimento da petição inicial. 4. Reclamação inadmitida. Unânime. (Acórdão n.1141217, 20180020068990RCL, 
Relator: ROMEU GONZAGA NEIVA Câmara de Uniformização, Data de Julgamento: 19/11/2018, Publicado no DJE: 05/12/2018. Pág.: 
393/395)
AGRAVO INTERNO. NÃO CONHECIMENTO DE RECLAMAÇÃO. AUSÊNCIA DE DIVERGÊNCIA QUALIFICADA. RESOLUÇÃO/STJ Nº 
03/16. PRECEDENTE ISOLADO. INTERPRETAÇÃO SISTÊMICA COM O CPC E RITJDFT. NECESSIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 
MULTA. ART. 1.026, § 2º, DO CPC. MANUTENÇÃO. 1. É inadmissível a reclamação de que trata a Resolução nº 03/16 do STJ, quando 
os paradigmas invocados consistirem em precedentes isolados. 2. O termo precedentes, constante do art. 1º, da Resolução 03/16 do STJ, 
alcança somente aqueles oriundos dos instrumentos processuais especialmente qualificados, devendo esse instrumento guardar harmonia 
com o CPC, ato normativo de hierarquia superior, bem como com o RITJDFT, sob pena de se admitir a criação de hipótese de cabimento da 
reclamação não prevista em lei. 3. Não há como afastar a multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC, se a recorrente não apontou, de modo 
concreto e consistente, qualquer dos defeitos previstos no art. 1.022, do CPC, deixando evidente sua pretensão de rediscutir a matéria já 
debatida e decidida. 4. Agravo interno não provido. (Acórdão n.1138390, 20180020022800RCL, Relator: ARNOLDO CAMANHO Câmara de 
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Uniformização, Data de Julgamento: 19/11/2018, Publicado no DJE: 23/11/2018. Pág.: 681/683)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. NÃO CABIMENTO DA REFERIDA AÇÃO INCIDENTAL DE 
IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL IDÔNEO. 1. Não há como admitir o processamento da presente 
Reclamação, porquanto esta apresenta como causa de pedir a existência de paradigma inidôneo, tendo em vista que embasa sua pretensão 
em “precedente” do Superior Tribunal de Justiça, que não foi proferido em sede de julgamento de recursos repetitivos. 2. A interpretação do 
termo “precedentes”, disposto na Resolução n. 03/2016 do Superior Tribunal de Justiça, somente pode significar os julgados qualificados, 
ou seja, aqueles proferidos em regime de recursos repetitivos. Entendimento contrário poderia levar a absurda conclusão de que qualquer 
decisão que fosse contrária a um precedente do STJ seria passível de Reclamação. 3. Assim, considerando que a reclamante, ora agravante, 
não instruiu a petição da Reclamação com julgado idôneo, para fins de cotejo com o acórdão reclamado, tem-se por ausente o requisito 
intrínseco de admissibilidade, impondo-se, por conseguinte, o indeferimento da petição inicial. 4. Agravo Interno conhecido e não provido. 
(Acórdão n.1138222, 20180020070343RCL, Relator: NÍDIA CORRÊA LIMA Câmara de Uniformização, Data de Julgamento: 19/11/2018, 
Publicado no DJE: 21/11/2018. Pág.: 485/487) 
Desse modo, ultrapassado o entendimento quanto a possibilidade de interposição de reclamação contra decisão de Turma Recursal e 
adentrando na análise da admissibilidade no caso concreto, entendo não preenchidos os requisitos previstos no art. 988, do NCPC. 
Ademais, considerando a natureza jurídica da reclamação como de verdadeira ação, impõe-se indeferir a inicial. 
Em face do exposto, indefiro a inicial, por carecer o autor de interesse processual, o que faço nos termos do artigo 330, III do CPC/15, 
restando prejudicado o pedido liminar.
Intime-se.
Porto Velho, 30 de julho de 2021.
Inês Moreira da Costa
Juíza Convocada

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Câmaras Especiais Reunidas / Gabinete Des. Renato Martins Mimessi 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL: 0801403-50.2021.8.22.0000
IMPETRANTE: CALECHE COMERCIO E SERVICOS LTDA-ME - ME
ADVOGADO: BRUNO VALVERDE CHAHAIRA – OAB/RO 2860
IMPETRADO: ESTADO DE RONDÔNIA, SECRETÁRIO DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
RELATORA: JUIZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Vistos.
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado pela empresa Caleche Comercio e Serviços Ltda em face do Secretário de Justiça do Estado 
de Rondônia, no qual pretende, liminarmente, seja determinada a suspensão do procedimento Administrativo nº 0033.069114/2021-20 que 
tem por objeto a contratação emergencial de empresa para fornecimento de alimentação à unidade prisional do Município de Costa Marques, 
mantendo-se e prorrogando-se o contrato n. 20/2017-PGE pelo prazo de 12 (doze) meses ou até o fim da demanda.
Noticia que em 01.02.2017, após o devido trâmite de processo licitatório na modalidade pregão eletrônico, firmou contrato n. 20/PGE-2017 
com Estado de Rondônia, na figura do impetrado, com objetivo de fornecer alimentação à unidade prisional do Município de Costa Marques.
O contrato, em razão de ser mais vantajoso, foi aditivado nos termos da lei, visando sua prorrogação, sendo que tal prorrogação, conforme 
cláusula contratual, apenas exige manifestação de interesse ou desinteresse na continuidade da relação jurídica por parte da contratada, 
impetrante, no prazo de até 90 dias.
Relata que, observando o prazo contratual, encaminhou, em 15.10.2020, declaração ao impetrante sobre seu interesse na manutenção da 
relação. No entanto, a autoridade se manteve inerte na análise da referida pretensão, gerando a perda da vigência do contrato, razão pela 
qual foi iniciado processo para contratação emergencial dos serviços de fornecimento de alimentação para unidade prisional do Município 
de Costa Marques.
Afirma que a justificativa usada para o início do processo de contratação emergencial teria sido o fato de a contratada, impetrante, ter 
solicitado aditivo contratual fora do prazo, o que não corresponde com a realidade. Isso porque a manifestação de continuidade se deu com 
120 dias de antecedência.
Defende que todos os requisitos para a celebração do aditivo contratual estavam preenchidos, considerando a vantagem dos preços, 
a estrutura já fornecida pela contratada, os bons serviços prestados, a inexistência de sanções administrativas ou similares, bem como 
permanecia o interesse da própria Administração Pública em manter o contrato.
Aduz que, além da existência de elementos que evidenciam a probabilidade do direito, está presente o perigo da demora na prestação 
jurisdicional, pois ao submeterem à apreciação de novas empresas, os gastos da Administração Pública podem sofrer um grande salto de 
valores, considerando a natureza de contratação emergencial, a crise econômica do COVID-19 que inflacionou valores dos itens básicos 
de alimentação, em claro dissenso à realidade, uma vez que a Impetrante tem uma oferta de grande vantagem (média de cinco reais por 
marmita) e a própria Administração tenha reconhecido tal fato ao manifestar interesse na continuidade, justificando a concessão da liminar 
pretendida.
Com a inicial vieram as documentações.
É o necessário. Passa-se a decisão.
O art. 300 do CPC/2015 prevê a possibilidade de concessão de tutela de urgência, quando houver elementos que evidenciem a probabilidade 
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Objetiva a impetrante a suspensão da contratação emergencial de empresa para fornecimento de alimentação à unidade prisional do 
Município de Costa Marques em razão daquela, no prazo legal, ter manifestado interesse em continuar com a prestação dos serviços, 
declaração que sequer teria sido analisada pela autoridade coatora.
Percebe-se que nos termos da cláusula sexta, item 6.3, do contrato, “a contratada se obriga, em até 90 (noventa) dias antes da data de 
vencimento do contrato, a manifestar-se, por escrito, à contratante, quanto ao interesse ou desinteresse em uma possível prorrogação 
contratual, considerando a complexidade do objeto contratado, sua relevância para a ordem social e segurança pública, bem como o 
princípio da continuidade dos serviços públicos” (id.11386102 p. 2).
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Cumpre mencionar que o contrato possui vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período e sucessivos períodos por meio 
de termo aditivo, caso seja interesse de ambas as partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme item 6.1 do contrato firmado, sendo 
que o mesmo foi celebrado em 01.02.2017 (id. 11386102 p. 13).
Conforme documentação colacionada em id. 11386217, foi confeccionada declaração de interesse na prorrogação do contrato n. 20/
PGE/2017, data de 15.10.2020, encaminhado via e-mail à Secretaria de Justiça (id. 11386208), a qual confirmou o recebimento da referida 
documentação (id. 11386208 p. 2).
Neste ponto, percebe-se que a impetrante apresentou sua manifestação de continuidade na prestação dos serviços dentro do prazo legal, 
cumprindo com sua obrigação contratual.
No projeto básico que instaurou processo de contratação emergencial dos serviços, no item 5.7, há previsão de que o atual contrato, n. 20/
PGE/2017, perdeu sua vigência em 14.02.2021 (id. 11386240 p. 3).
Dentro das justificativas constantes do processo básico da contratação emergencial contam, in verbis:
“4. DA JUSTIFICATIVA
...
4.3. Cabe pois, algumas considerações necessárias, conforme o memorando de abertura do setor solicitante id 0016256810:
O presente pedido se justifica, pois o atual contrato nº 020/PGE/-2017 (2659365) perdeu sua vigência em 14/02/2021, devido por um 
equívoco, o pedido de aditivo ter sido feito fora do prazo. E conforme Informação nº 9/2021/PGE-PA (0016245865) a Procuradoria Geral 
opinou pela impossibilidade de elaboração de termo aditivo.
Ressaltamos que estamos visando a continuidade do fornecimento de alimentação junto a Unidade Prisional até que se finalize o Processo 
Licitatório nº 0033.069114/2021-20 o qual atualmente encontra-se em fase de abertura. ” (negritamos)
Em uma análise perfunctória, percebe-se que a justificativa para início de procedimento licitatório emergencial não se encontra dentro da 
realidade. Isso porque a manifestação de interesse em continuidade do contrato foi apresentada dentro do prazo legal.
O projeto básico trata-se de ato administrativo, o qual deve conter os seus elementos para que seja válido, sendo estes: a) Sujeito competente 
ou Competência; b) Forma; c) Finalidade; d) Motivo; e e) Objeto ou conteúdo.
Dentro desta perspectiva surge a teoria dos motivos determinantes. Segundo essa teoria a validade do ato condiciona-se à razão de que os 
motivos ensejadores na sua edição também o justificam. Isso quer dizer que se os motivos alegados forem falsos ou inexistentes, restará 
como certa a pronta atuação do 
PODER JUDICIÁRIO, no controle dos atos administrativos.
O agente não pode expressar sua vontade baseado em motivo inexistente ou inidôneo (falso). Se isso ocorre, no fundo, o que há é um ato 
administrativo viciado em um dos seus elementos (ausência ou falsidade do motivo), pois a manifestação da vontade administrativa, de que 
o ato é a exteriorização formal e solene, é impelida por circunstâncias de fato e de direito legalmente qualificadas.
A referida teoria tem sido amplamente aceita na jurisprudência do STJ. Inclusive este tribunal superior tem esclarecido que a invalidação dos 
atos administrativos pela teoria dos motivos determinantes dá-se não apenas quando os motivos elencados não existiram ou eram falsos, 
mas também quando deles não advier a necessária coerência da fundamentação exposta com o resultado obtido com a manifestação de 
vontade da Administração Pública, senão vejamos, in verbis:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO DA DELEGAÇÃO DE SERVENTIA 
EXTRAJUDICIAL PELA MORTE DO TITULAR. NOMEAÇÃO DE SUBSTITUTO POR ATO DO JUÍZO DA COMARCA. POSTERIOR 
REVOGAÇÃO PELO DESEMBARGADOR CORREGEDOR-GERAL. UTILIZAÇÃO DE FUNDAMENTO INIDÔNEO. ILEGALIDADE. TEORIA 
DOS MOTIVOS DETERMINANTES. RESTABELECIMENTO DO STATUS QUO ANTE DA IMPETRANTE. PRECEDENTES. 1. O caso 
concreto gravita em torno da necessidade da designação de substituto para responder interinamente por serventia cujo delegatário faleceu 
(art. 39, § 2º, da Lei n. 8.935/94). 2. Cuida-se, na origem, de mandado de segurança impetrado contra ato do Corregedor-Geral da Justiça 
de Goiás, consubstanciado na decisão proferida nos autos do Processo Administrativo 201700000062309, que anulou a Portaria 14/2017, 
editada pelo Juízo da Comarca de Aruanã/GO (na qual se designou a impetrante para responder interinamente por específica serventia 
extrajudicial), sob o fundamento de que essa interina não atenderia aos requisitos previstos nos arts. 15, § 2º, da Lei 8.935/1994 e 7º, IV, 
da Resolução/CNJ 81/2009, a saber, ser bacharel em direito ou, quando não, possuir experiência de 10 (dez) anos de exercício em serviço 
notarial ou de registro. 3. A Lei 8.935/1994 (arts. 20 e 21), ao disciplinar a contratação de prepostos de notários e de oficiais de registro, não 
impõe como condição devam estes possuir título de bacharel em direito ou, mesmo, experiência prévia em tais ramos de atividade. 4. Os 
arts. 14, V, e 15, § 2º, da Lei 8.935/1994, assim como o art. 7º, IV, da Resolução/CNJ 81/2009, invocados pela autoridade judicial impetrada, 
limitam-se, em verdade, a estabelecer aqueles dois requisitos (graduação em direito ou experiência), somente para os candidatos que, 
via concurso público, busquem o ingresso na atividade notarial e de registro, não alcançando as hipóteses de mera designação interina e, 
por isso, precária. 5. Nos moldes da jurisprudência desta Corte, “a motivação do ato administrativo deve ser explícita, clara e congruente, 
vinculando o agir do administrador público e conferindo o atributo de validade ao ato. Viciada a motivação, inválido resultará o ato, por força 
da teoria dos motivos determinantes. Inteligência do art. 50, § 1.º, da Lei n. 9.784/1999” (RMS 56.858/GO, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe 11/09/2018). 6. Conquanto a anulação do ato coator tenha como indissociável efeito o restabelecimento do status 
quo ante da recorrente, tal circunstância não afasta a discricionariedade da autoridade judicial competente para, na forma da Lei 8.935/1994, 
e no exercício de seu permanente poder fiscalizatório, promover, acaso necessária, a substituição da impetrante antes mesmo da assunção 
do próximo titular da respectiva serventia. 7. Recurso ordinário provido para reformar o acórdão recorrido e, nessa extensão, conceder 
em parte a segurança, a fim de anular o ato apontado como coator, com o consequente restabelecimento da eficácia da Portaria 14/2017, 
editada pela Juíza Substituta e Diretora do Foro da Comarca de Aruanã/GO, sem, contudo, garantir à impetrante a permanência no posto até 
a assunção do novo titular. (RMS 59.647/GO, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/10/2019, DJe 22/10/2019) 
(grifo nosso)
Assim, em uma análise preliminar, percebe-se a existência de elementos que evidenciam a probabilidade do direito a possibilitar a concessão 
da liminar como pretendida.
Ademais, o perigo da demora se mostra presente, em razão da possibilidade de a administração pública licitar emergencialmente serviço 
que já possui contrato firmado, o que poderá gerar, em tempos de pandemia, contratação de serviço mais oneroso ao Ente.
Ante o exposto, defere-se o pedido liminar, determinando-se a autoridade coatora que suspenda o procedimento Administrativo nº 
0033.069114/2021-20 que tem por objeto a contratação emergencial de empresa para fornecimento de alimentação à unidade prisional do 
Município de Costa Marques, mantendo-se a prestação dos serviços por meio do contrato n. 20/2017-PGE, a título precário, até decisão de 
mérito do presente mandamus.
Intime-se a autoridade coatora para cumprimento da decisão em 48 horas. 
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A intimação servirá de notificação para que no prazo de até 10 dias preste informações.
Dê-se ciência à Procuradoria do Estado de Rondônia, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito.
Após, dê-se vista ao Ministério Público, para parecer.
Notifique-se. Intimem-se.
A presente decisão serve de mandado para seu fiel cumprimento.
Porto Velho – RO, 28 de julho de 2021.
Inês Moreira da Costa
Juíza Convocada

1ª CÂMARA CRIMINAL

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valter de Oliveira 
Processo: 0807223-50.2021.8.22.0000 - HABEAS CORPUS CRIMINAL (307)
Relator: JUIZ CONVOCADO JORGE LEAL
Data distribuição: 02/08/2021 08:14:48
Polo Ativo: ROBERTO HENRIQUE BOTELHO e outros
Advogado do(a) PACIENTE: DIOGO SPRICIGO DA SILVA - RO3916-A
Polo Passivo: Juizo 1 Vara dos Delitos de Tóxicos da Comarca de Porto velho e outros 
Decisão 
Vistos,
Trata-se de Habeas Corpus com pedido de liminar impetrado pelo advogado Diogo Spricigo da Silva (OAB/RO nº 3.916) em favor de 
ROBERTO HENRIQUE BOTELHO apontando como autoridade coatora a Juízo da 1ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Porto Velho/
RO.
Aduz o impetrante, em síntese, que a autoridade policial instaurou, no dia 01/04/2021, inquérito policial visando apurar as circunstâncias, 
autoria e materialidade do crime de homicídio qualificado ocorrido em 29/03/2021. Em decorrência disso, a autoridade policial representou 
pela prisão temporária do paciente, e em 19/04/2021 o juiz acolheu o pleito e decretou a prisão cautelar por 30 dias, a qual foi posteriormente 
prorrogada por mais 30 dias. Após, a prisão foi convertida em preventiva, tendo a defesa pedido a revogação da mesma, pleito o qual foi 
indeferido.
Alega, contudo, que a decisão do Magistrado é fundamentada de forma equivocada, com fundamentações que destoam do contexto fático 
e probatório dos autos.
Argumenta que o paciente compareceu perante a autoridade policial para fornecer assinar termo de autorização de acesso a seu aparelho 
celular, tendo fornecido senhas, o que demonstra que o investigado é colaborativo e interessado em dar suas versões dos fatos.
Assevera que o paciente é pessoa conhecida e querida em seu bairro, não se tratando de um bandido ou membro de facção criminal que 
vive ameaçando e perturbando os moradores do local ou que comete crimes diariamente, mas que, pelo contrário, é pai de família, tem 
esposa e filhos, de modo que, se posto em liberdade, não irá ameaçar a ordem pública. Aduz ainda que, apesar de não estar empregado em 
um trabalho formal, trabalha de forma autônoma confeccionando e colocando em prática projetos de som automotivo.
Ao final, com base nessa retórica, pugna pela concessão da liminar, com a imediata expedição de alvará de soltura, em favor de Roberto 
Henrique Botelho, para que este possa aguardar o julgamento em liberdade.
É o relatório. Decido.
A concessão de liminar exige a ocorrência de manifesta ilegalidade no constrangimento à liberdade. Os fundamentos apresentados pelo 
impetrante não se mostram suficientes para ensejar a imediata soltura do paciente.
De início, verifico que a decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva em 09/07/2021 foi fundamentada sob o argumento 
de que o quadro fático que autorizou a decretação da prisão permanece inalterado, bem como as razões que a determinaram, vez que a 
materialidade e a autoria do crime estão consubstanciadas através dos elementos trazidos nos autos principais. Relata que, segundo a 
autoridade policial, toda a ação fora gravada mediante câmeras de vigilâncias do local, e que foi possível visualizar a vítima em frente à 
sua casa, sendo que em seguida aparece um veículo e dele um passageiro desce, saca uma arma de fogo e efetua vários disparos contra 
a vítima e retorna ao carro, bem como que é possível verificar que dentro do veículo encontram-se três indivíduos, dentre eles o paciente 
Roberto.
Asseverou o Magistrado ainda que, por meio do Disque Denúncia 197, chegou a informação de que Roberto foi o autor do homicídio, bem 
como que, após apreensão e análise dos dados do celular do ora paciente, verificou-se uma conversa entre ele e uma pessoa de nome 
Hermesson Santos, o qual encaminhou um áudio em que fala: “Ei, aquele maluco lá que tu deu uma papocas lá, ele tava trabalhando 
comigo, lá no frigorífico, o ELIAS, tava com a boca toda deformada, sem dentes dos tiros que tu tinha dado nele lá, ele me deu a ideia lá, 
foi um cara lá perto do teu barraco, conhece o ROBERTO, sim, conheço, ele pegou lombra comigo e me deu uns tiros”, ao que Roberto 
responde: “kkk Ele teve foi sorte era para ele ter pulando, falou muita merda sorte dele que só tinha 2 bala o resto tava fria”.
Ainda, ressaltou que a permanência do representado em liberdade poderá frustrar a aplicação da lei penal, bem como obstar a instrução 
criminal, vez que ainda há testemunhas a serem ouvidas e fatos a serem esclarecidos
Portanto, na espécie, sem qualquer adiantamento do mérito da demanda, não vislumbro, ao menos neste instante, ilegalidade na prisão do 
paciente e a presença de pressuposto autorizativo da concessão da tutela de urgência.
Isto posto, INDEFIRO o pedido de liminar em HC e determino que sejam solicitadas, com urgência, as informações da autoridade tida como 
coatora, que deverão ser prestadas no prazo de 48 horas, por e-mail dejucri@tjro.jus.br, ou via malote digital ou outro meio expedito.
Após, dê-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Publique-se.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021 
JUIZ CONVOCADO JORGE LEAL
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valter de Oliveira 
Processo: 0807185-38.2021.8.22.0000 - HABEAS CORPUS CRIMINAL (307)
Relator: JUIZ CONVOCADO JORGE LEAL
Data distribuição: 02/08/2021 07:03:31
Polo Ativo: YASMIM SAMIRI DE JESUS DA SILVEIRA e outros
Advogados do(a) PACIENTE: CESAR EDUARDO MANDUCA PACIOS - RO520-A, VLADIMIR ARAUJO DE MESQUITA - RO10560-A
Advogados do(a) PACIENTE: CESAR EDUARDO MANDUCA PACIOS - RO520-A, VLADIMIR ARAUJO DE MESQUITA - RO10560-A
Polo Passivo: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes 
Decisão 
Vistos,
Trata-se de Habeas Corpus com pedido de liminar impetrado pelo advogado Cesar Eduardo Manduca (OAB/RO nº 520), em favor de 
YASMIM SAMIRI DE JESUS DA SILVEIRA e JHONNY SANTOS PEREIRA, apontando como autoridade coatora o Juízo da 1ª Vara Criminal 
da Comarca de Ariquemes/RO.
Aduz a impetrante, em síntese, que os pacientes estão presos há mais de 12 meses em razão de prisão preventiva pela suposta prática dos 
crimes de tráfico de drogas e de associação para o tráfico.
Alega que, na ocasião dos fatos, Yasmim foi presa em flagrante com uma cerca quantidade de droga em sua residência, tendo assumido 
ser usuária. Já quanto a Jhonny, alega que não há motivo para que este seja mantido em cárcere, vez que não foi preso em flagrante e que, 
no dia da prisão de sua esposa Yasmim, ele estava trabalhando, sendo que assim se manteve durante um bom período de tempo, de modo 
que foi pego de surpresa quando foi decretada a sua preventiva.
Argumenta que Jhonny é primário e trabalhador, e Yasmim, também primária, possui uma criança pequena que necessita de seus cuidados. 
Assevera que não há nos autos qualquer informação de que os pacientes, se soltos, venham a causar problemas durante a instrução 
processual.
Ao final, com base nessa retórica, pugna pela concessão da liminar, com a imediata expedição de alvará de soltura, aos pacientes Yasmim 
Samiri de Jesus da Silveira e Jhonny Santos Pereira, para que possam aguardar o julgamento em liberdade.
É o relatório. Decido.
A concessão de liminar exige a ocorrência de manifesta ilegalidade no constrangimento à liberdade. Os fundamentos apresentados pelo 
impetrante não se mostram suficientes para ensejar a imediata soltura dos pacientes.
De início, verifico que a denúncia apresentada pelo Ministério Público em 04/09/2020 e juntada no ID 13000586 informa que, em data 
anterior a 29/07/2020, os denunciados Yasmim e Jhonny, juntamente a Vanúbia e Uilson, se associaram para reiteradamente traficarem 
drogas. A PM teria recebido denúncias de que a residência da Rua 43, nº 2007, Bairro Jardim Zona Sul, gerenciada por um casal (Vanúbia e 
Uilson), funcionava como boca de fuma, e que o homem tinha ido até outra casa buscar cocaína. Em diligência, os policiais viram Vanúbia, 
que era chamada pelos usuários, os atendia, pegava dinheiro, voltava para dentro da casa, e retornava e entregava droga. Foram abordados 
quatro usuários na frente da residência, e estes confirmaram que Uilson tinha ido até outra casa buscar cocaína, pois lá só tinha maconha. 
Segundo eles, o armazém, localizado na Rua 20, nº 5737, funcionava como depósito de drogas e ponto de distribuição, e os usuários não 
podiam comprar lá. O depósito, segundo apurado, era gerenciado por Uilson, Vanúbia, e os ora pacientes Jhonny (que realizava a entrega 
de drogas a domicílio durante a noite) e Yasmim (responsável pela guarda, confecção e embalagem do entorpecente no armazém).
Os policiais ainda localizaram, na residência de Vanúbia e Uilson, invólucros e 01 tablete de maconha. Já no armazém, onde ficava o casal 
Yasmim e Jhonny, localizaram 01 papelote com vestígios de cocaína próximo a filha de 02 anos do casal, e outro na pia do banheiro, além 
de tabletes de maconha dentro da geladeira, 63 invólucros de cocaína embalados e prontos para a venda dentro do armário (o que totalizou 
1,280kg de maconha e 45g de cocaína), tesouras, linha de costura, plástico filme, fita crepe, balança de precisão, plástico picotados, 763g 
de bórico, e um caderno contendo dados de usuários e pontos de distribuição.
Já a decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva em 07/01/2021 (ID 13000590), foi fundamentada sob o argumento 
de que não sobrevieram aos autos motivos que justificassem a cessação da referida cautelar, visto que os argumentos e documentos 
acostados aos autos pela defesa não constituem fatos novos. Asseverou a Magistrada que as condições pessoais favoráveis dos pacientes 
não são suficientes, por si só, para garantir a revogação da medida, bem como que não há nos autos documentos que demonstrem de forma 
inequívoca a imprescindibilidade da presença da acusada para os cuidados da filha.
Cabe ressaltar que anteriormente já foi impetrada uma ação de Habeas Corpus (nº 0800229-06.2021.8.22.0000) em favor dos pacientes, 
tendo a ordem sido denegada à unanimidade por esta 1ª Câmara Criminal em julgamento ocorrido no dia 11/02/2021, pois entendeu-se pela 
inexistência de constrangimento ilegal a ser sanado.
Portanto, na espécie, sem qualquer adiantamento do mérito da demanda, não vislumbro, ao menos neste instante, ilegalidade na prisão dos 
pacientes e a presença de pressuposto autorizativo da concessão da tutela de urgência, de modo que devem ser solicitadas as informações 
da autoridade tida como coatora para que se saiba o andamento atual do feito, para fins de aferir eventual excesso de prazo na prisão 
preventiva.
Isto posto, INDEFIRO o pedido de liminar em HC e determino que sejam solicitadas, com urgência, as informações da autoridade tida como 
coatora, que deverão ser prestadas no prazo de 48 horas, por e-mail dejucri@tjro.jus.br, ou via malote digital ou outro meio expedito.
Após, dê-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Publique-se.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021 
JUIZ CONVOCADO JORGE LEAL
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Osny Claro de Oliveira 
Processo: 0007407-25.2020.8.22.0501 - APELAÇÃO CRIMINAL (417)
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Relator: OSNY CLARO DE OLIVEIRA JUNIOR
Data distribuíção: 14/07/2021 10:32:42
Polo Ativo: GABRIEL HENRIQUE NAPIWOSKI
Advogado(s) do reclamante: MAURICIO M FILHO, MARCIA DE OLIVEIRA LIMA, LAYANNA MABIA MAURICIO, FERNANDA NAIARA 
ALMEIDA DIAS
Polo Passivo: MPRO (MINISTÉRIO PÚBLICO DE RONDÔNIA)
Intimação Nos termos do Art. 600, §4º do CPP, ficam os patronos do apelante intimado a apresentar as razões recursais no prazo legal. 
Porto Velho, 02 de agosto de 2021 
Diego Portela Veras Assistente Judiciário da CCRIM/CPE2G/TJRO
Nome: GABRIEL HENRIQUE NAPIWOSKI
Endereço: Rua Circular, 43, Monte Sinai, Porto Velho - RO - CEP: 76800-000
Nome: MPRO (MINISTÉRIO PÚBLICO DE RONDÔNIA)
Endereço: Ministério Público do Estado de Rondônia, 1555, Rua Jamary 1555, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-917

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valter de Oliveira 
Processo: 0007481-79.2020.8.22.0501 - APELAÇÃO CRIMINAL (417)
Relator: VALTER DE OLIVEIRA
Data distribuíção: 20/07/2021 13:05:50
Polo Ativo: WENDEL LUCENA LIMA e outros
Advogado(s) do reclamante: RAFAEL MARTINHO SURUBI DA FONSECA, JARED ICARY DA FONSECA, DANIEL DA SILVA NASCIMENTO
Polo Passivo: MPRO (MINISTÉRIO PÚBLICO DE RONDÔNIA)
Intimação Nos termos do Art. 600, §4º do CPP, ficam os patronos dos apelantes intimados a apresentar as razões recursais no prazo legal. 
Porto Velho, 02 de agosto de 2021 Diego Portela Veras Assistente Judiciário da CCRIM/CPE2G/TJRO 
Nome: WENDEL LUCENA LIMA
Endereço: Rua Malaquita, 12048, Teixeirão, Porto Velho - RO - CEP: 76800-000
Nome: ELINILTON FEITOSA DE OLIVEIRA
Endereço: ARRUDA, 5712, - até 550 - lado par, COHA FLORESTA 2, Porto Velho - RO - CEP: 76801-000
Nome: MPRO (MINISTÉRIO PÚBLICO DE RONDÔNIA)
Endereço: Ministério Público do Estado de Rondônia, 1555, Rua Jamary 1555, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-917

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valter de Oliveira 
Processo: 0000757-50.2020.8.22.0019 - APELAÇÃO CRIMINAL (417)
Relator: VALTER DE OLIVEIRA
Data distribuíção: 25/06/2021 13:38:37
Polo Ativo: SERGIO ALVES FERREIRA e outros
Advogado(s) do reclamante: EUFLAVIO DIONIZIO LIMA
Polo Passivo: MPRO (MINISTÉRIO PÚBLICO DE RONDÔNIA) e outros
Advogado(s) do reclamado: EUFLAVIO DIONIZIO LIMA
Intimação Nos termos do Art. 600, §4º do CPP, fica o patrono do apelante intimado a apresentar as razões recursais no prazo legal. 
Porto Velho, 02 de agosto de 2021 Diego Portela Veras Assistente Judiciário da CCRIM/CPE2G/TJRO 
Nome: SERGIO ALVES FERREIRA
Endereço: Rua Beija Flor, 4429, Bom Futuro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Nome: MPRO (MINISTÉRIO PÚBLICO DE RONDÔNIA)
Endereço: desconhecido
Nome: MPRO (MINISTÉRIO PÚBLICO DE RONDÔNIA)
Endereço: Ministério Público do Estado de Rondônia, 1555, Rua Jamary 1555, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-917
Nome: ORTILHA CASTRO
Endereço: desconhecido
Nome: SERGIO ALVES FERREIRA
Endereço: desconhecido

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valter de Oliveira 
Processo: 0015714-36.2018.8.22.0501 - APELAÇÃO CRIMINAL (417)
Relator: VALTER DE OLIVEIRA
Data distribuíção: 28/06/2021 11:36:57
Polo Ativo: GABRIEL DE SOUSA NOBRE
Advogado(s) do reclamante: ADRIANA NOBRE BELO VILELA, MARCOS ANTONIO FARIA VILELA CARVALHO
Polo Passivo: MPRO (MINISTÉRIO PÚBLICO DE RONDÔNIA)
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Intimação 
Nos termos do Art. 600, §4º do CPP, ficam os patronos do apelante intimados a apresentar as razões recursais no prazo legal. 
Porto Velho, 02 de agosto de 2021 
Diego Portela Veras Assistente Judiciário da CCRIM/CPE2G/TJRO 
Nome: GABRIEL DE SOUSA NOBRE
Endereço: Rua Amsterdã n. 3232, Novo Horizonte/Cidade Nova, Porto Velho - RO - CEP: 76800-000
Nome: MPRO (MINISTÉRIO PÚBLICO DE RONDÔNIA)
Endereço: Ministério Público do Estado de Rondônia, 1555, Rua Jamary 1555, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-917

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valter de Oliveira 
Processo: 1010922-56.2017.8.22.0501 - APELAÇÃO CRIMINAL (417)
Relator: VALTER DE OLIVEIRA
Data distribuíção: 06/07/2021 09:55:16
Polo Ativo: ANDERSON CAPISTRANO CANDIDO
Advogado(s) do reclamante: JOAO LENES DOS SANTOS
Polo Passivo: MPRO (MINISTÉRIO PÚBLICO DE RONDÔNIA)
Intimação Nos termos do Art. 600, §4º do CPP, fica o patrono do apelante intimado a apresentar as razões recursais no prazo legal. 
Porto Velho, 02 de agosto de 2021 Diego Portela Veras Assistente Judiciário da CCRIM/CPE2G/TJRO 
Nome: ANDERSON CAPISTRANO CANDIDO
Endereço: MINSK, 6274, CONJ GUAPORE, CASTANHEIRAS, Porto Velho - RO - CEP: 76811-212
Nome: MPRO (MINISTÉRIO PÚBLICO DE RONDÔNIA)
Endereço: Ministério Público do Estado de Rondônia, 1555, Rua Jamary 1555, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-917

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Osny Claro de Oliveira 
Processo: 7020959-46.2021.8.22.0001 - APELAÇÃO CRIMINAL (417)
Relator: OSNY CLARO DE OLIVEIRA JUNIOR
Data distribuíção: 29/06/2021 17:26:40
Polo Ativo: MARLEY NUNES VIZA CECCATTO e outros
Advogado(s) do reclamante: JOSE CRISTIANO PINHEIRO, VALERIA MARIA VIEIRA PINHEIRO, MARIA VICTORIA VIEIRA PRIOTO 
PINHEIRO
Polo Passivo: CELSO CECCATTO e outros
Advogado(s) do reclamado: GIULIANO DE TOLEDO VIECILI
Intimação Nos termos do Art. 600, §4º do CPP, fica o patrono dos apelados intimado a apresentar as contrarrazões recursais no prazo legal. 
Porto Velho, 02 de agosto de 2021
Diego Portela Veras Assistente Judiciário da CCRIM/CPE2G/TJRO 
Nome: MARLEY NUNES VIZA CECCATTO
Endereço: Rua Dona Nega, casa 85, Conjunto Jardim das Palmeiras, Panair, Porto Velho - RO - CEP: 76801-414
Nome: JOSE CRISTIANO PINHEIRO
Endereço: , Extrema (Porto Velho) - RO - CEP: 76847-000
Nome: CELSO CECCATTO
Endereço: Avenida Carlos Gomes, 460, - de 382/383 a 599/600, Caiari, Porto Velho - RO - CEP: 76801-166
Nome: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO
Endereço: AC Central de Porto Velho, 460, Avenida Presidente Dutra 2701, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 76829-083

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Osny Claro de Oliveira 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 22/07/2021
Processo: 0011983-70.2015.8.22.0005 Apelação (PJE)
Origem: 0011983-70.2015.8.22.0005 Ji-Paraná/3ª Vara Criminal
Apelante: Célio Roberto Rodrigues
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Revisor: Juiz Jorge Leal
Distribuído por sorteio em 21/06/2021
DECISÃO: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, APELAÇÃO NÃO PROVIDA. TUDO À UNANIMIDADE”
EMENTA: Apelação. Roubo. Preliminar. Nulidade de reconhecimento fotográfico. Outros elementos de prova. Afastamento. Mérito. 
Absolvição. Falta de provas. Impossibilidade. Manutenção. Multa. Isenção. Recurso não provido.
1 – É incabível invalidar o reconhecimento fotográfico como elemento de prova quando não é o único a apontar pela autoria delituosa, que 
foi reforçada por outras provas produzidas e dão a necessária certeza sobre quem teria praticado o crime.
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2 – Se o conjunto probatório é seguro a evidenciar que o apelante praticou o crime de roubo apurado na instrução penal, a tese defensiva 
de absolvição torna-se desarrazoada, especialmente quando o cotejo probatório se suporta em mais de um elemento para garantir, extreme 
de dúvidas, sua participação nos fatos delituosos.
3 – A redução ou isenção da pena pecuniária somente poderá ser concedida ao réu na fase de execução do julgado, porquanto esta é a fase 
adequada para se aferir a real situação financeira do condenado, já que existe a possibilidade de sua alteração após a data da condenação.
4 – Recurso não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Osny Claro de Oliveira 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 22/07/2021
Processo: 0012682-89.2014.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 0012682-89.2014.8.22.0007 Cacoal/1ª Vara Criminal
Apelante: Edinaldo de Almeida
Advogado: Luiz Carlos Ribeiro da Fonseca (OAB/RO 920)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. OSNY CLARO DE OLIVEIRA
Revisor: Juiz Jorge Leal
Distribuído por sorteio em 22/06/2021
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE”
EMENTA: Apelação. Crime ambiental. Incêndio doloso. Falta de provas. Absolvição. Impossibilidade. Desclassificação da conduta. Elementos 
suficientes. Manutenção. Não provimento.
É incabível absolver apelante condenado pelo crime de incêndio por suposta falta de provas quando a instrução processual aponta, sem 
nenhuma dúvida, que o fogo se iniciou em sua propriedade por sua ordem dada diretamente à sua esposa, que perdeu o controle sobre as 
chamas e permitiu que se alastrasse sobre propriedade de outrem e também sobre floresta nativa.
A desclassificação da conduta dolosa para culposa somente ocorre quando ausente, comprovadamente, o desejo do resultado, circunstância 
inexistente nos autos.

2ª CÂMARA CRIMINAL 
ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Criminal / Gabinete Des. José Jorge Ribeiro da Luz 
0000459-40.2019.8.22.0004 Apelação 
Origem: 0000459-40.2019.8.22.0004 Ouro Preto do Oeste/1ª Vara Criminal
Apelante: Marcelino Ferreira Barros
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Revisor: Juiz José Gonçalves da Silva Filho
Distribuído por Sorteio em 10/06/2021
DECISÃO: APELAÇÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”. D.
EMENTA: Furto noturno qualificado. Privilégio do § 2º do art. 155, do Código Penal. Reconhecimento. Possibilidade. Res furtiva com valor 
inferior a um salário mínimo. Réu primário. Qualificadora de ordem objetiva. Súmula 511 do STJ.
É possível o reconhecimento do privilégio no furto qualificado quando o objeto subtraído for de pequeno valor, o agente é primário e a 
qualificadora é de ordem objetiva.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Criminal / Gabinete Des. José Jorge Ribeiro da Luz 
0806009-24.2021.8.22.0000 Habeas Corpus 
Origem: 0000864-14.2021.8.22.0002 Ariquemes/1ª Vara Criminal
Paciente: Fabiano Kraus
Impetrante(Advogado): Diego Rodrigo Rodrigues de Paula (OAB/RO 9507)
Impetrante(Advogado): Michel Eugênio Madella (OAB/RO 3390 )
Impetrante(Advogado): Maurício Boni Duarte Azevedo (OAB/RO 6283)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes/RO
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Distribuído por sorteio em 29/06/2021
DECISÃO: ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: HABEAS CORPUS. LESÃO CORPORAL. REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO 
DEVIDADAMENTE FUNDAMENTADA. REITERAÇÃO DELITIVA. GARANTIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. NECESSIDADE DE 
RESGUARDAR A ORDEM PÚBLICA. ORDEM DENEGADA.
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Deve ser mantido decreto de prisão preventiva quando presentes os requisitos do art. 312 do CPP, especialmente quando a reiteração 
delitiva justifica a necessidade da medida cautelar para garantia da ordem pública.
É inviável a aplicação de medida cautelar alternativa quando as circunstâncias evidenciam que as providências menos gravosas seriam 
insuficientes e inadequadas para a manutenção da ordem pública e aplicação da lei penal.
Ordem denegada.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Eurico Montenegro Júnior 
0002487-41.2020.8.22.0005 Apelação 
Origem: 0002487-41.2020.8.22.0005 Ji-Paraná/2ª Vara Criminal
Apelante: C. M. R.
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia 
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO – Convocado
Distribuído por sorteio em 08/04/2021
DECISÃO: APELAÇÃO NÃO PROVIDA POR MAIORIA. VENCIDO O RELATOR. LAVRARÁ O ACORDÃO A DESEMBARGADORA 
MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO.
EMENTA: Apelação criminal. Ameaça. Redução da pena-base. Inviabilidade. Circunstâncias judiciais parcialmente desfavoráveis. Redução 
do quantum de aumento da agravante da reincidência. Impossibilidade na espécie. Modificação do regime inicial de cumprimento de pena. 
Inviabilidade. Recurso não provido.
I - Havendo uma só circunstância judicial desfavorável ao réu é o quanto se basta para que a pena-base se afaste do mínimo legal, 
especialmente quando feito com proporcionalidade.
II - O aumento da pena em patamar superior a 1/6, em virtude da incidência de circunstância agravante, demanda fundamentação concreta 
e específica para justificar o incremento em maior extensão.
III - A reincidência e a desfavorabilidade das circunstâncias judiciais justificam imposição de regime prisional mais gravoso que o legalmente 
permitido nos termos do art. 33, §2º e §3º, do CP.
IV - Recurso não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Criminal / Gabinete Des. José Jorge Ribeiro da Luz 
0001053-44.2016.8.22.0009 Apelação 
Origem: 0001053-44.2016.8.22.0009 Pimenta Bueno/1ª Vara Criminal
Apelante: Rerithyna Lizarte Santana de Sá
Advogada: Graziane Maksuelen Musquim (OAB/RO 7771)
Apelante: João Basílio de Sousa Júnior
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Revisor: Juiz José Gonçalves da Silva Filho
Distribuído por Sorteio em 03/05/2021
DECISÃO: PRELIMINARES REJEITADAS. NO MÉRITO, APELAÇÕES NÃO PROVIDAS. TUDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR.
EMENTA: Apelação criminal. Tráfico de entorpecentes. Associação para o tráfico. Receptação. Preliminar de inépcia da denúncia. 
Superveniência de sentença condenatória. Preclusão. Nulidade por cerceamento de defesa. Indeferimento de prova pericial. Laudo 
Toxicológico. Preliminar Rejeitada. Nulidade por afronta ao artigo 400 do CPP. Oitiva de testemunhas após o interrogatório. Defeito 
apresentado na mídia do depoimento das testemunhas. Renovação do ato. Ausência de pedido da defesa para nova oitiva dos acusados. 
Ausência de prejuízo. Preliminar afastada. Nulidade por ilegalidade na busca domiciliar. Preliminar rejeitada. Mérito. Materialidade e autoria. 
Prova testemunhal. Campanas e investigações pretéritas. Comprovação. Absolvição. Inviabilidade. Desclassificação. Improcedência. 
Mercancia demonstrada. Associação para o tráfico configurada. Condenação mantida. Receptação dolosa. Absolvição. Desclassificação. 
Impossibilidade. Dosimetria. Pena-base acima do mínimo legal. Circunstâncias judiciais negativas. Maus antecedentes. Possibilidade. Não 
incidência da redutora especial. Dosimetria mantida. Pena de multa adequada. Simetria com a pena privativa de liberdade. Manutenção.
Fica prejudicada a alegação de inépcia da denúncia diante da prolação de sentença condenatória, em que houve exaustivo juízo de mérito 
acerca dos fatos delituosos denunciados.
A mera alegação de dependência química não implica necessariamente em obrigatoriedade de realização do exame toxicológico, precedentes 
do Superior Tribunal de Justiça.
Afasta-se a preliminar de nulidade por afronta ao artigo 400 do CPP, quando há apenas a renovação da oitiva de testemunha em razão de 
defeito na mídia, sem qualquer pedido da defesa para renovação do interrogatório do acusado, sobretudo quando não restar demonstrado 
nos autos quaisquer prejuízos à defesa.
A permissão de buscas na casa dada pelo dono do imóvel e o estado de flagrante delito do crime de tráfico de drogas afasta qualquer 
ilegalidade ou arbitrariedade na conduta dos policiais que executaram tal medida.
Evidenciado pelo conjunto probatório que o agente mantinha em depósito substância entorpecente, visando comercialização, não há que se 
falar em absolvição, tampouco em desclassificação para uso.
Mantém-se a condenação pelo crime de associação para o tráfico de entorpecentes, quando ficar comprovado nos autos o vínculo associativo 
permanente e duradouro dos agentes na mercancia.
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A condenação por receptação dolosa será mantida, quando demonstrado, de forma inequívoca, que o agente adquiriu o bem com pagamento 
de entorpecente sabendo de sua origem ilícita.
É possível a fixação da pena-base acima do mínimo legal quando devidamente fundamentada nas circunstâncias judiciais valoradas 
negativamente, mormente quando fixada de forma proporcional e adequada.
É inviável reconhecer a redutora especial prevista no artigo 33, §4º, da Lei de drogas ao agente condenado pelo crime de associação para 
o tráfico diante da dedicação à atividade criminosa.
Não é possível a redução da pena de multa quando fixada em simetria com a pena corporal.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Marialva Henriques Daldegan 
0804266-76.2021.8.22.0000 Agravo de Execução Penal
Origem: 4000094-94.2019.8.22.0010 Rolim de Moura/1ª Vara Criminal
Agravante: Alex Sandro Bonetto dos Santos Junior
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Distribuído por Sorteio em 12/05/2021
DECISÃO: AGRAVO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
EMENTA: Agravo de execução penal. Defensoria Pública. Detração de pena. Retificação do cálculo a pedido do Parquet. Acolhimento do 
pleito. Ausência de manifestação prévia da Defensoria Pública. Nulidade. Cerceamento de Defesa. Reconhecimento. Agravo provido.
1. É nula a decisão proferida na execução penal, sem a prévia manifestação da Defensoria Pública, cuja intervenção é obrigatória, nos 
termos dos arts. 81-A e 81-B, da LEP.
2.Agravo provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Eurico Montenegro Júnior 
Processo: 0807024-28.2021.8.22.0000 - HABEAS CORPUS CRIMINAL (307)
Relator: EURICO MONTENEGRO JUNIOR
Data distribuição: 27/07/2021 07:16:49
Polo Ativo: NATANIEL DA SILVA MEIRELES e outros
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATANIEL DA SILVA MEIRELES - AC4012
Advogado do(a) PACIENTE: NATANIEL DA SILVA MEIRELES - AC4012
Polo Passivo: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JURI D e outros 
Decisão Vistos.
Trata-se de habeas corpus impetrado por Nataniel da Silva Meireles (OAB/AC 4012) em favor do paciente Francisco Mendes da Silva, pelo 
suposto crime previsto no artigo 121, §2º, II do Código Penal, apontando como autoridade coatora o Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal 
do Júri da Comarca de Porto Velho.
Em suma, defende que, possui residência fixa, tem trabalho lícito, é primário, não possuindo antecedentes criminais, sendo portanto, cabível 
a aplicação de uma das medidas cautelares diversas da prisão previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal.
Ademais, salienta que, de acordo com a resolução 62/20 do CNJ, é recomendado que seja aplicado a concessão de liberdade aos presos, 
devido a pandemia do COVID-19 (coronavírus).
E, por fim, ainda suplicando pela preservação da saúde do paciente, apresente laudo médico indicativo de tratamento neurológico e argumenta 
ser necessária a concessão de prisão domiciliar para viabilizar o acompanhamento médico adequado à recuperação de Francisco.
Por fim, requer liminarmente, a revogação da prisão, com a expedição de alvará de soltura e/ou a aplicação de uma das medidas cautelares.
No mérito, requer a confirmação da liminar eventualmente concedida.
É o breve relatório. Decido.
A concessão de liminar em sede de habeas corpus é medida excepcional, que exige a constatação inequívoca de manifesta ilegalidade, 
vedada a análise acurada de provas, consoante assentado solidamente pela jurisprudência (STF HC 103142).
Na hipótese, não observo presente, de forma satisfatória, informações suficientes para a concessão da liminar pleiteada, ou seja, não 
visualizo, a princípio, a flagrante ilegalidade da custódia, devendo-se aguardar a instrução do writ.
Indefiro a liminar pretendida.
Requisitem-se informações à autoridade dita coatora, facultando prestá-las pelo e-mail ccrim-cpe2g@tjro.jus.br , com solicitação de 
confirmação de recebimento, sem necessidade do envio por malote por questão de celeridade e economia processual.
A autoridade impetrada deverá informar a esta Corte a ocorrência de qualquer alteração relevante no quadro fático do processo de origem, 
especialmente se o paciente foi solto.
Ato contínuo, dê-se vista dos autos à Procuradoria-Geral de Justiça para emissão de parecer.
Sirva este de mandado e/ou ofício. Expeça-se o necessário.
Publique-se.
Porto Velho,27 de julho de 2021.
Juiz convocado JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO
Relator
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Eurico Montenegro Júnior 
Processo: 0807024-28.2021.8.22.0000 - HABEAS CORPUS CRIMINAL (307)
Relator: EURICO MONTENEGRO JUNIOR
Data distribuíção: 27/07/2021 07:16:49
Polo Ativo: NATANIEL DA SILVA MEIRELES e outros
Advogado(s) do reclamante: NATANIEL DA SILVA MEIRELES
Polo Passivo: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JURI DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
Decisão
Vistos.
Trata-se de habeas corpus impetrado por Nataniel da Silva Meireles (OAB/AC 4012) em favor do paciente Francisco Mendes da Silva, pelo 
suposto crime previsto no artigo 121, §2º, II do Código Penal, apontando como autoridade coatora o Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal 
do Júri da Comarca de Porto Velho.
Em suma, defende que, possui residência fixa, tem trabalho lícito, é primário, não possuindo antecedentes criminais, sendo portanto, cabível 
a aplicação de uma das medidas cautelares diversas da prisão previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal.
Ademais, salienta que, de acordo com a resolução 62/20 do CNJ, é recomendado que seja aplicado a concessão de liberdade aos presos, 
devido a pandemia do COVID-19 (coronavírus).
E, por fim, ainda suplicando pela preservação da saúde do paciente, apresente laudo médico indicativo de tratamento neurológico e argumenta 
ser necessária a concessão de prisão domiciliar para viabilizar o acompanhamento médico adequado à recuperação de Francisco.
Por fim, requer liminarmente, a revogação da prisão, com a expedição de alvará de soltura e/ou a aplicação de uma das medidas cautelares.
No mérito, requer a confirmação da liminar eventualmente concedida.
É o breve relatório. Decido.
A concessão de liminar em sede de habeas corpus é medida excepcional, que exige a constatação inequívoca de manifesta ilegalidade, 
vedada a análise acurada de provas, consoante assentado solidamente pela jurisprudência (STF HC 103142).
Na hipótese, não observo presente, de forma satisfatória, informações suficientes para a concessão da liminar pleiteada, ou seja, não 
visualizo, a princípio, a flagrante ilegalidade da custódia, devendo-se aguardar a instrução do writ.
Indefiro a liminar pretendida.
Requisitem-se informações à autoridade dita coatora, facultando prestá-las pelo e-mail ccrim-cpe2g@tjro.jus.br , com solicitação de 
confirmação de recebimento, sem necessidade do envio por malote por questão de celeridade e economia processual.
A autoridade impetrada deverá informar a esta Corte a ocorrência de qualquer alteração relevante no quadro fático do processo de origem, 
especialmente se o paciente foi solto.
Ato contínuo, dê-se vista dos autos à Procuradoria-Geral de Justiça para emissão de parecer.
Sirva este de mandado e/ou ofício. Expeça-se o necessário.
Publique-se.
Porto Velho,27 de julho de 2021.
Juiz convocado JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Eurico Montenegro Júnior 
Processo: 0805760-73.2021.8.22.0000 - HABEAS CORPUS CRIMINAL (307)
Relator: EURICO MONTENEGRO JUNIOR
Data distribuição: 23/06/2021 11:16:04
Polo Ativo: TAINA DAMASCENO GAMA e outros
Advogado do(a) PACIENTE: JUSTINO ARAUJO - RO1038-A
Polo Passivo: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JI-PARANÁ/RO e outros 
Decisão Vistos.
Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, em favor de TAINA DAMASCENO GAMA, acusada de ter praticado, em tese, o crime 
previsto no artigo 33, caput, da Lei 11.343/2006, apontando como autoridade coatora o Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de 
Ji-Paraná/RO.
Busca a defesa, em apertada síntese, a conversão da prisão preventiva da paciente em domiciliar, aduzindo para tanto, que a paciente é 
genitora de dois filhos menores de 12 (doze) anos que dependem de seus cuidados e que ostenta condições pessoais favoráveis, bem como 
que, eventualmente, condenada não cumprirá pena em regime fechado.
Argumenta, ainda, não estarem presentes os requisitos da prisão prevista no artigo 312 do Código de Processo Penal e a desproporcionalidade 
da decretação da prisão cautelar em relação ao caso concreto.
O pedido liminar foi indeferido (e-doc 12670315).
Sobreveio informação do juízo de origem (e-doc 12804666), cujo trecho transcrevo:
“Através do presente, encaminho a Vossa Excelência as informações requisitadas através da decisão que indeferiu a liminar em sede de 
Habeas Corpus, onde é paciente TAINÁ DAMASCENO GAMA e impetrante o advogado Justino Araújo.
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Consta na denúncia que a paciente foi presa em flagrante nesta Comarca no dia 18/06/2021, por volta das 18 horas, na posse de 
aproximadamente 2,08 Kg de pasta base de cocaína.
Segundo os depoimentos prestados, o ônibus em que a paciente viajava foi abordado pela Polícia Rodoviária Federal que localizou a droga 
referida junto ao seu abdômen, acondicionada em dois tabletes.
Aos Policiais, a paciente informou que foi contratada por um boliviano para transportar a droga de Jaru/RO até Recife/PE, sendo que 
receberia R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) por isto.
A paciente teve sua prisão preventiva decretada pela Juíza plantonista em audiência de custódia porque, data vênia, estavam presentes os 
motivos e fundamentos que sustentam a sua prisão cautelar, todos devidamente fundamentados na referida decisão.
Posteriormente, este Juízo converteu a prisão preventiva da paciente em domiciliar, uma vez que restou comprovado que ela é mãe de duas 
crianças, tendo elas 05 e 07 anos de idade, sendo que logo na delegacia a paciente indicou que não tem outra pessoa responsável pelos 
cuidados das crianças. Assim, ao que tudo indica, seus cuidados são imprescindíveis, em razão da tão pouca idade destas.
Informo que foi determinada a notificação da acusada e o processo aguarda a apresentação de defesa prévia pela defesa.
Ao ensejo, coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos.”
Lavrou parecer pela douta Procuradoria-Geral de Justiça, a Procuradora de Justiça Vera Lúcia Pacheco Ferraz de Arruda, manifestando-se 
pela perda do objeto.
É o relatório.
Como brevemente sintetizado, trata-se de Habeas Corpus em que a defesa busca a conversão da prisão preventiva da paciente em 
domiciliar.
Sendo assim, considerando a informação apresentada pelo Juízo impetrado de que foi concedida a prisão domiciliar à paciente, em razão 
de ter restado demonstrado que Tainá é a única responsável pelas duas filhas menores de 12 anos, a ordem perdeu seu objeto.
Nesse sentido, colhe-se da regra contida no art. 659 do Código de Processo Penal que “Se o juiz ou o tribunal verificar que já cessou a 
violência ou coação ilegal, julgará prejudicado o pedido”.
A esse respeito:
HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. FILHO MENOR DE 12 
ANOS DE IDADE. PLEITO DE SUBSTITUIÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR POR PRISÃO DOMICILIAR, COM BASE NO ART. 318, V, DO 
CPP. PACIENTE BENEFICIADA COM LIBERDADE PROVISÓRIA MEDIANTE A IMPOSIÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS 
DA PRISÃO, DURANTE O PROCESSAMENTO DO WRIT. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. HC PREJUDICADO. DECISÃO 
UNÂNIME. 1. Esvaziado o exame da pretensão vertida nestes autos, considerando as informações proferidas pelo juízo a quo de ter sido 
revogada a prisão preventiva da paciente, mediante imposição de medidas cautelares diversas da prisão, sendo expedido o competente 
alvará de soltura para que possa responder ao processo em liberdade, restou sem objeto o presente writ. 2. Impositiva a extinção deste 
sem julgamento do mérito, pois configurada a perda superveniente do objeto. 3. Decisão unânime. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e 
discutidos estes autos, acordam os Desembargadores da Seção de Direito Penal, por unanimidade, em julgar prejudicada a Ordem, tudo 
nos exatos termos da fundamentação. Julgamento presidido pela Exma. Desa. Vânia Couto Fortes Bitar Belém, 17 de dezembro de 2019. 
Desembargador Rômulo José Ferreira Nunes Relator
(TJ-PA - HC: 08104227320198140000 BELÉM, Relator: ROMULO JOSE FERREIRA NUNES, Data de Julgamento: 17/12/2019, Seção de 
Direito Penal, Data de Publicação: 19/12/2019)
Ante o exposto, com fundamento no art. 659 do CPP e no art. 123, V, do RITJRO, julgo prejudicado o presente Habeas Corpus.
Intime-se.
Transitada em julgado, arquivem-se.
Porto Velho, 30 de julho de 2021.
Juiz convocado JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Eurico Montenegro Júnior
Processo: 0004534-52.2020.8.22.0501 - APELAÇÃO CRIMINAL (417)
Relator: EURICO MONTENEGRO JUNIOR
Data distribuição: 27/07/2021 17:53:58
Polo Ativo: CELIO RENATO DUARTE LOPES e outros
Advogados do(a) APELANTE: MARISAMIA APARECIDA DE CASTRO INACIO - RO4553-A, SEBASTIAO DE CASTRO FILHO - RO3646-A
Polo Passivo: MPRO (MINISTÉRIO PÚBLICO DE RONDÔNIA) 
Despacho
Vistos.
Estes autos vieram distribuídos por sorteio, contudo, conforme certidão Departamento de Distribuição os presentes autos foram 
“distribuídos por dependência aos autos 0014195-89.2019.8.22.0501, sendo que em relação a este existe Habeas Corpus de nº 0005637-
79.2019.8.22.0000, distribuído à relatoria do Des. Daniel Lagos, sucedido pelo Des. Osny Claro de Oliveira, no sistema SAP2G, conforme 
cópia do acórdão anexa, ocorrendo hipótese de eventual prevenção, nos termos do artigo 1º, §2º da Instrução Conjunta n. 003/2017-PR/
VPR alterada pela Instrução Conjunta n. 002/2020-PR/VPR.” (ID 12985732).
Portanto, deveria a apelação ter sido distribuído por prevenção e não sorteio, de modo que remeto estes autos à Vice-Presidência desta 
Corte, para deliberação acerca da redistribuição, conforme dispõe o art. 1º, § 2º da Instrução Conjunta n. 003/2020-PR/VPR.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021.
Juiz convocado JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO.
Relator
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DESPACHOS 

PRESIDÊNCIA 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Presidência
0000695-68.2014.8.22.0003 - Recurso Extraordinario
Origem: 0000695-68.2014.8.22.0003 Jaru / 1ª Vara Cível
Recorrente: Município de Jaru - RO
Procurador: Merquizedks Moreira (OAB/RO 501)
Advogado: Wisley Machado Santos de Almada (RO 1217)
Recorrido: Oripeu Vitoriano da Silva Filho
Curadora: Núbia Rubena Paniago de Melo (OAB/RO 2098)
Recorrida: Rosa de Lourdes Araujo da Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Relator(a) : Desembargador Kiyochi Mori
Revisor(a) : 
Vistos.
Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, em que se aponta 
como dispositivos constitucionais violados os artigos 183, § 3º e 191, caput.
Em razões de recurso, aduz a recorrente que o acórdão combatido contrariou os dispositivos constitucionais indicados ao manter sentença 
de primeiro grau que julgou procedente a ação de usucapião ajuizada pela ora recorrida. 
Acrescenta que o imóvel objeto da demanda é bem público e, portanto, não sujeito a usucapião. 
Examinados, decido.
Inicialmente, observa-se que restou consignado no acórdão recorrido “que não há falar em “bem público” pois mesmo constando na matrícula 
do imóvel como sendo proprietário o município de Jaru, de fato, já havia sido passado o direito dominial para o Sr. Oripeu Vitorino da Silva 
Filho que não escriturou o lote, criando assim uma situação anômala comprovada documentalmente nos autos” (fl. 192). 
Destarte, em que pese a alegação de ofensa aos artigos 183, § 3º e 191, caput, da Constituição Federal, tenho que o seguimento do recurso 
extraordinário encontra óbice na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual “Para simples reexame de prova não cabe 
recurso extraordinário”, tendo em vista que a premissa fática do acórdão diverge da apresentada pelo recorrente e alterar as conclusões 
do julgado, na forma como pretende o recorrente, implica necessariamente, no reexame do conjunto probatório dos autos. Nesse sentido: 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. USUCAPIÃO. TERRAS DEVOLUTAS. AUSÊNCIA. REGISTRO CIVIL. 
REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA/STF 279. MANUTENÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO, COM APLICAÇÃO DE MULTA. I - Para se chegar à conclusão contrária à 
adotada pelo acórdão recorrido, seria necessário o reexame do conjunto fático-probatório constante dos autos, o que atrai a incidência da 
Súmula/STF 279. II - Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º do CPC.
(STF - AgR ARE: 1110577 PI - PIAUÍ 0003033-83.2007.8.18.0031, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Data de Julgamento: 
20/04/2018, Segunda Turma, Data de Publicação: DJe-085 03-05-2018)
Ante o exposto, não se admite o recurso extraordinário.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho, agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Presidência
0002724-34.2013.8.22.0001 - Recurso Especial
Origem: 0002724-34.2013.8.22.0001 Porto Velho - Grupo A / 2ª Vara da Fazenda Pública
Recorrente: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon
Procuradora: Nair Ortega Rezende dos Santos Bonfim (OAB/RO 7999)
Procurador: Roger Nascimento dos Santos (OAB/RO 6099)
Recorrida: Margareth Menezes Siqueira
Advogada: Ivone Mendes de Oliveira (OAB/RO 4858)
Advogada: Helena Lúcia Santos Carvalho (OAB/RO 1155)
Advogado: Almir Rodrigues Gomes (OAB/RO 7711)
Advogada: Edinara Regina Colla (OAB/RO 1123)
Relator(a) : Desembargador Kiyochi Mori
Revisor(a) : 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea ‘’a’’, da Constituição Federal, apontando como 
dispositivo legal violado o artigo 57, caput e § 3º da Lei nº 8213/1991.
Em juízo de admissibilidade, foi determinado seu sobrestamento (fls. 381) para aguardar o julgamento do TEMA 942/STF (Possibilidade de 
aplicação das regras do regime geral de previdência social para a averbação do tempo de serviço prestado em atividades exercidas sob 
condições especiais, nocivas à saúde ou à integridade física de servidor público, com conversão do tempo especial em comum, mediante 
contagem diferenciada.).
Diante do julgamento definitivo do paradigma, vieram os autos conclusos para o exercício do juízo de conformidade (art. 1.040 do CPC), 
tendo sido firmada a seguinte tese em regime de recurso repetitivo:
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Recurso extraordinário desprovido, com fixação da seguinte tese: “Até a edição da Emenda Constitucional nº 103/2019, o direito à 
conversão, em tempo comum, do prestado sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física de servidor público 
decorre da previsão de adoção de requisitos e critérios diferenciados para a jubilação daquele enquadrado na hipótese prevista no então 
vigente inciso III do § 4º do art. 40 da Constituição da República, devendo ser aplicadas as normas do regime geral de previdência social 
relativas à aposentadoria especial contidas na Lei 8.213/1991 para viabilizar sua concretização enquanto não sobrevier lei complementar 
disciplinadora da matéria. Após a vigência da EC n.º 103/2019, o direito à conversão em tempo comum, do prestado sob condições especiais 
pelos servidores obedecerá à legislação complementar dos entes federados, nos termos da competência conferida pelo art. 40, § 4º-C, da 
Constituição da República”.
A conclusão alcançada pela c. Corte Julgadora no presente processo está em consonância com a tese firmada no precedente citado, 
conforme se verifica na ementa abaixo:
Apelação. Ação ordinária. Aposentadoria especial. Médica. Atividade insalubre. Tempo diferenciado. Servidor público. Possibilidade. 
Comprovação. Apontamentos na carteira de trabalho e certidão da Previdência Social. Inexistência de laudo pericial. Desnecessidade. 
Adicional em contracheque. Atividade inerente ao contato com agentes químicos, físicos e biológicos.
A aposentadoria especial é uma espécie de aposentadoria por tempo de contribuição que reduz o período de atividade trabalhada (15, 20 
ou 25 anos,
conforme a atividade desempenhada) que visa compensar os prejuízos causados à saúde e a integridade física do trabalhador segurado, 
submetido a condições sujeitas à exposição de agentes físicos, químicos e biológicos.
É devido a servidor público o mesmo direito, nos termos expressos na Carta Magna, aplicando-se a eles os requisitos dispostos lei reguladora 
do regime geral da previdência, enquanto não editada lei específica.
Os apontamentos constantes na Carteira Nacional de Trabalho e Previdência, bem como, as informações trazidas nas certidões da 
Previdência Social, são aptas a comprovar que a apelante desempenhava a atividade de médica obstetra/ginecologista.
A omissão estatal em produzir laudo pericial não pode servir desobrigá-lo ou descaracterizar o direito a aposentadoria especial, mormente 
quando mesmo sem laudo a Administração Pública já pagava adicional de insalubridade à servidora.
É entendimento consolidado nesta Câmara de que atividade médica por si só induz a conclusão de que estes profissionais lidam com 
agentes biológicos, físicos e químicos que os colocam em risco, podendo prescindir de laudo pericial para a concessão de insalubridade e 
por via de consequência, como no caso, o reconhecimento do direito à aposentadoria especial.
Dessa forma, com base no artigo 1.040, I, c/c 1.030, I, “a”, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Publique-se. Intimem-se.
Porto Velho, agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Presidência
0002724-34.2013.8.22.0001 - Recurso Extraordinario
Origem: 0002724-34.2013.8.22.0001 Porto Velho - Grupo A / 2ª Vara da Fazenda Pública
Recorrente: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon
Procuradora: Nair Ortega Rezende dos Santos Bonfim (OAB/RO 7999)
Procurador: Roger Nascimento dos Santos (OAB/RO 6099)
Recorrida: Margareth Menezes Siqueira
Advogada: Ivone Mendes de Oliveira (OAB/RO 4858)
Advogada: Helena Lúcia Santos Carvalho (OAB/RO 1155)
Advogado: Almir Rodrigues Gomes (OAB/RO 7711)
Advogada: Edinara Regina Colla (OAB/RO 1123)
Relator(a) : Desembargador Kiyochi Mori
Revisor(a) : 
Vistos.
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, apontando como 
dispositivos constitucionais violados o artigo 40, § 4º e artigo 3º Emenda Constitucional n. 47/2005, os quais dispõem, sobre a aposentadoria 
especial do servidor público.
Em juízo de admissibilidade, foi determinado seu sobrestamento (fls. 376) para aguardar o julgamento do TEMA 942/STF (Possibilidade de 
aplicação das regras do regime geral de previdência social para a averbação do tempo de serviço prestado em atividades exercidas sob 
condições especiais, nocivas à saúde ou à integridade física de servidor público, com conversão do tempo especial em comum, mediante 
contagem diferenciada.).
Diante do julgamento definitivo do paradigma, vieram os autos conclusos para o exercício do juízo de conformidade (art. 1.040 do CPC).
Sustenta o recorrente que a recorrida não possui pedido administrativo, o que confronta o disposto no TEMA 350 do STF, que assim dispõe 
sobre o “prévio requerimento administrativo como condição para o acesso ao Judiciário”.
Ocorre que referida alegação sobreveio aos autos somente por ocasião do Recurso Extraordinário, não tendo sido objeto de efetivo 
pronunciamento por parte do Tribunal de origem.
Logo, configurada a carência do indispensável requisito do prequestionamento, neste ponto, impõe-se o não conhecimento do recurso, a 
teor das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. A propósito:
AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NA PLANTA. DISPOSITIVO DE LEI 
FEDERAL. ARTS. 26, 27 e E 29 DA LEI 9.514/97. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO SÚMULAS 282 E 356/STF.
1. O prequestionamento é exigência inafastável contida na própria previsão constitucional, impondo-se como um dos principais pressupostos 
ao conhecimento do recurso especial. Por isso que, não decidida a questão pela instância ordinária e não opostos embargos de declaração, 
a fim de ver suprida eventual omissão, incidem, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.
2. Agravo interno não provido. (AgInt no REsp 1772273/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 06/02/2020, 
DJe 12/02/2020).
No julgamento do TEMA 942 do STF foi firmada a seguinte tese em regime de recurso repetitivo:
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Recurso extraordinário desprovido, com fixação da seguinte tese: “Até a edição da Emenda Constitucional nº 103/2019, o direito à 
conversão, em tempo comum, do prestado sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física de servidor público 
decorre da previsão de adoção de requisitos e critérios diferenciados para a jubilação daquele enquadrado na hipótese prevista no então 
vigente inciso III do § 4º do art. 40 da Constituição da República, devendo ser aplicadas as normas do regime geral de previdência social 
relativas à aposentadoria especial contidas na Lei 8.213/1991 para viabilizar sua concretização enquanto não sobrevier lei complementar 
disciplinadora da matéria. Após a vigência da EC n.º 103/2019, o direito à conversão em tempo comum, do prestado sob condições especiais 
pelos servidores obedecerá à legislação complementar dos entes federados, nos termos da competência conferida pelo art. 40, § 4º-C, da 
Constituição da República”.
A conclusão alcançada pela c. Corte Julgadora no presente processo está em consonância com a tese firmada no precedente citado, 
conforme se verifica na ementa abaixo:
Apelação. Ação ordinária. Aposentadoria especial. Médica. Atividade insalubre. Tempo diferenciado. Servidor público. Possibilidade. 
Comprovação. Apontamentos na carteira de trabalho e certidão da Previdência Social. Inexistência de laudo pericial. Desnecessidade. 
Adicional em contracheque. Atividade inerente ao contato com agentes químicos, físicos e biológicos.
A aposentadoria especial é uma espécie de aposentadoria por tempo de contribuição que reduz o período de atividade trabalhada (15, 20 
ou 25 anos,
conforme a atividade desempenhada) que visa compensar os prejuízos causados à saúde e a integridade física do trabalhador segurado, 
submetido a condições sujeitas à exposição de agentes físicos, químicos e biológicos.
É devido a servidor público o mesmo direito, nos termos expressos na Carta Magna, aplicando-se a eles os requisitos dispostos lei reguladora 
do regime geral da previdência, enquanto não editada lei específica.
Os apontamentos constantes na Carteira Nacional de Trabalho e Previdência, bem como, as informações trazidas nas certidões da 
Previdência Social, são aptas a comprovar que a apelante desempenhava a atividade de médica obstetra/ginecologista.
A omissão estatal em produzir laudo pericial não pode servir desobrigá-lo ou descaracterizar o direito a aposentadoria especial, mormente 
quando mesmo sem laudo a Administração Pública já pagava adicional de insalubridade à servidora.
É entendimento consolidado nesta Câmara de que atividade médica por si só induz a conclusão de que estes profissionais lidam com 
agentes biológicos, físicos e químicos que os colocam em risco, podendo prescindir de laudo pericial para a concessão de insalubridade e 
por via de consequência, como no caso, o reconhecimento do direito à aposentadoria especial.
Dessa forma, com base no artigo 1.040, I, c/c 1.030, I, “a”, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Publique-se. Intimem-se.
Porto Velho, agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

1ª CÂMARA CÍVEL

1ª Câmara Cível
Despacho DO PRESIDENTE
Agravo em Recurso Especial - Nrº: 4
Número do Processo :0000114-17.2009.8.22.0007
Processo de Origem : 0000114-17.2009.8.22.0007
Agravante: Banco Santander Brasil S/A
Advogado: José Edgard da Cunha Bueno Filho(OAB/RO 4570)
Advogada: Alessandra Cristina Mouro(OAB/SP 161979)
Advogado: Reynaldo Augusto Ribeiro Amaral(OAB/RO 4507)
Advogado: Matheus Evaristo Santana(OAB/RO 3230)
Advogada: Cláudia Vassere Zangrande Munhoz(OAB/SP 120488)
Advogada: Manuela Gsellmann da Costa(OAB/RO 3511)
Advogado: Luciano de Souza Godoy(OAB/SP 258957)
Advogado: Salim Jorge Curiati(OAB/SP 97907)
Advogado: Arnaldo Rodrigues Neto(OAB/SP 238946)
Advogada: Micilene de Jesus Nascimento(OAB/RO 3472)
Advogado: Diogo Morais da Silva(OAB/RO 3830)
Agravado: Elias Moisés Silva
Advogado: José Jovino de Carvalho(OAB/RO 385A)
Agravado: Magno Cesar Silva
Advogado: José Jovino de Carvalho(OAB/RO 385A)
Agravada: Raquel Silva de Oliveira
Advogado: José Jovino de Carvalho(OAB/RO 385A)
Agravado: Wagner Sérgio Silva
Advogado: José Jovino de Carvalho(OAB/RO 385A)
Agravada: Marcia Sueli da Silva Bezerra
Advogado: José Jovino de Carvalho(OAB/RO 385A)
Agravado: Cleber Silva
Advogado: José Jovino de Carvalho(OAB/RO 385A)
Agravada: Uenia Regina Silva Iozzi
Advogado: José Jovino de Carvalho(OAB/RO 385A)
Agravado: Marcos Antônio da Silva
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Advogado: José Jovino de Carvalho(OAB/RO 385A)
Agravada: Degmar Silva Peixinho
Advogado: José Jovino de Carvalho(OAB/RO 385A)
Relator:Des. Kiyochi Mori
Vistos.
Em decisão de fls. 432, o Superior Tribunal de Justiça determinou a devolução dos autos a este Tribunal de Origem para que permanecesse 
sobrestado até o julgamento dos Recursos Extraordinários, submetidos à sistemática dos recursos repetitivos, n. 626.307 (Tema 264: 
Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança por alegados expurgos inflacionários decorrentes dos planos 
Bresser e Verão), n. 591.797 (Tema 265: Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo 
BACEN, por alegados expurgos inflacionários decorrentes do plano Collor I), n. 631.363 (Tema 284: Diferenças de correção monetária de 
depósitos em caderneta de poupança, bloqueados pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários decorrentes do Plano Collor I) e n. 
632.212 (Tema 285: Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo BACEN, por alegados 
expurgos inflacionários decorrentes do Plano Collor II), cujas teses resultantes repercutirão no julgamento do presente recurso.
Devendo, após o julgamento dos acórdãos paradigmas, a corte de origem observar a sistemática dos recursos representativos de controvérsia, 
conforme disposto no artigo 1.040 c.c §2º do artigo 1.041, ambos do Código de Processo Civil.
Vieram os autos conclusos a esta Presidência.
Examinados, decido.
Considerando que os temas em questão permanecem pendentes de julgamento, determino a baixa dos autos ao Departamento, onde 
deverá permanecer sobrestado até o pronunciamento final pela Corte Superior, nos termos do artigo 1.030, III, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

2ª CÂMARA CÍVEL

2ª Câmara Cível
Despacho DO PRESIDENTE
Agravo em Recurso Extraordinário - Nrº: 5
Número do Processo :0004082-66.2015.8.22.0000
Processo de Origem : 0017295-73.2014.8.22.0001
Agravante: Banco do Brasil S/A
Advogada: Louise Rainer Pereira Gionédis(OAB/PR 8123)
Advogada: Maria Heloísa Bisca Bernardi(OAB/RO 5758)
Agravado: Euzebio Angelo de Souza
Advogado: Charles Márcio Zimmermann(OAB/RO 2733)
Agravado: Afonso Antonio de Lucena
Advogado: Charles Márcio Zimmermann(OAB/RO 2733)
Agravado: Mauro de Oliveira Melo
Advogado: Charles Márcio Zimmermann(OAB/RO 2733)
Agravado: Antonio Camarão Pessoa
Advogado: Charles Márcio Zimmermann(OAB/RO 2733)
Agravado: Romeu Onofre de Brito
Advogado: Charles Márcio Zimmermann(OAB/RO 2733)
Agravada: Lucien Onofre de Brito
Advogado: Charles Márcio Zimmermann(OAB/RO 2733)
Relator:Des. Paulo Kiyochi Mori
Vistos.
Remetidos os autos ao Supremo Tribunal Federal para processamento do Recurso Extraordinário interposto pelo Banco do Brasil S.A., 
a Corte Suprema, em decisão de fls. 237, reconheceu a afetação das questões discutidas nos autos à sistemática da repercussão geral 
relacionada ao TEMA 82/STF: “Possibilidade de execução de título judicial, decorrente de ação ordinária coletiva ajuizada por entidade 
associativa, por aqueles que não conferiram autorização individual à associação, não obstante haja previsão genérica de representação 
dos associados em cláusula do estatuto”, e determinou a devolução dos autos ao Tribunal de Origem para observância dos procedimentos 
previstos nos arts. 1.036, caput, e §1º, 1.039, caput e parágrafo único, e 1.040, do Código de Processo Civil.
Em cumprimento à decisão do STF, o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia procedeu ao exame quanto à conformidade ao tema 
indicado, decisão de fls. 243/246, na qual afastou a aplicação da tese ao caso concreto por meio de distinguish, consignando o seguinte:
[...]
Examinados, decido. O julgamento do REx 573.232 na sistemática da repercussão
geral, tema 82, fixou como tese:
I A previsão estatutária genérica não é suficiente para legitimar a atuação, em Juízo, de associações na defesa de direitos dos filiados, sendo 
indispensável autorização expressa, ainda que deliberada em assembleia, nos termos do artigo 5º, inciso XXI, da Constituição Federal;
II As balizas subjetivas do título judicial, formalizado em ação proposta por associação, são definidas pela representação no processo de 
conhecimento, limitada a execução aos associados apontados na inicial.
Contudo, o caso decidido no RE 573.232/SC diz respeito à ação ordinária ajuizada pela Associação do Ministério Público Catarinense, em 
que postulava, em prol de seus associados, a incidência e pagamentos reflexos de percentual sobre gratificação eleitoral, sendo decidido, 
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na repercussão geral, a necessidade de autorização expressa para legitimar a atuação em juízo da associação, limitando a execução aos 
associados apontados na inicial.
Situação diferente da discutida nestes autos, que trata de cumprimento de sentença decorrente de ação civil pública. Destaco que quando do 
proferimento do voto o Ministro Marco Aurélio, relator do RE 573.232/SC, pontuou que o processo não tratava de ação civil pública que tem 
seus ritos e regras. Isso porque a ação coletiva ordinária legitimação ad processum lastreada na representação, difere do caso dos autos, 
que cuida de ação civil pública com legitimação extraordinária por substituição processual.
Ressalto o entendimento de que as sentenças proferidas em ações coletivas relativas aos Direitos do Consumidor alcançam todos aqueles 
que se amoldam aos fatos articulados na petição inicial, beneficiando-se do direito conferido pelo título executivo judicial, ou seja, seus 
efeitos são erga omnes, de modo a abranger toda a coletividade, conforme interpretação do art. 81, parágrafo único do CDC, entendimento 
aplicado neste recurso para manter o reconhecimento da legitimidade ativa dos agravados. [...]
Encaminhados os autos à Corte Suprema, às fls. 276, proferiu novo despacho pela afetação das questões discutidas nos autos ao Tema 82 
e determinou a devolução dos autos ao Tribunal de Origem para observância dos procedimentos previstos nos incisos I a III do artigo 1.030, 
do Código de Processo Civil.
Após, vieram os autos conclusos a esta Presidência.
Examinados, decido.
Considerando que em decisão de fls. 243/246, esta Corte de Origem afastou a aplicação da tese ao caso concreto por meio de distinguish, 
determino a remessa dos autos ao Supremo Tribunal Federal, com fulcro no artigo 1.041, caput, do Código de Processo Civil.
Subam os autos ao Supremo Tribunal Federal para processamento do Recurso Extraordinário.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

2ª Câmara Cível
Despacho DO PRESIDENTE
Recurso Extraordinario - Nrº: 5
Número do Processo :0004136-32.2015.8.22.0000
Processo de Origem : 0010481-45.2014.8.22.0001
Recorrente: Hsbc Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier(OAB/PR 7295)
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos(OAB/PR 24498)
Advogada: Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros(OAB/PR 15348)
Advogada: Rita de Cássia Corrêa de Vasconcelos(OAB/MG 143505)
Advogado: Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli(OAB/RO 5546)
Advogado: Edson Antônio Sousa Pinto(OAB/RO 4643)
Advogada: Priscila Kei Sato(OAB/PR 42074)
Advogado: Andrey Cavalcante de Carvalho(OAB/RO 303B)
Advogado: Paulo Barroso Serpa(OAB/RO 4923)
Advogada: Mirele Rebouças de Queiroz Jucá Lauton(OAB/RO 3193)
Advogada: Lidiany Fabíula Moreira(OAB/RO 6505)
Advogado: Iran da Paixão Tavares Junior(OAB/RO 5087)
Advogada: Teresa Celina de Arruda Alvim Wambier(OAB/SP 67721)
Advogada: Caroline Carranza Fernandes Arnuti(OAB/RO 1915)
Advogado: José Carlos Leite Júnior(OAB/RO 4516)
Recorrido: João Valadares Filho
Advogado: Dirceu Ribeiro de Lima(OAB/RO 3471)
Advogado: Antônio Camargo Júnior(OAB/PR 15066)
Recorrido: Vanderlei Cesar Venturini
Advogado: Dirceu Ribeiro de Lima(OAB/RO 3471)
Advogado: Antônio Camargo Júnior(OAB/PR 15066)
Recorrido: Jose Valadares Pereira
Advogado: Dirceu Ribeiro de Lima(OAB/RO 3471)
Advogado: Antônio Camargo Júnior(OAB/PR 15066)
Recorrido: Paulo Cesar Valadares
Advogado: Dirceu Ribeiro de Lima(OAB/RO 3471)
Advogado: Antônio Camargo Júnior(OAB/PR 15066)
Recorrida: Nilce Mazzo
Advogado: Dirceu Ribeiro de Lima(OAB/RO 3471)
Advogado: Antônio Camargo Júnior(OAB/PR 15066)
Recorrido: Julio Cesar Pereira Valadares
Advogado: Dirceu Ribeiro de Lima(OAB/RO 3471)
Advogado: Antônio Camargo Júnior(OAB/PR 15066)
Recorrida: Jacira Mendes da Silva
Advogado: Dirceu Ribeiro de Lima(OAB/RO 3471)
Advogado: Antônio Camargo Júnior(OAB/PR 15066)
Recorrida: Jussara da Silva Barcelos Ferreira
Advogado: Dirceu Ribeiro de Lima(OAB/RO 3471)
Advogado: Antônio Camargo Júnior(OAB/PR 15066)
Recorrida: Iraci Trento
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Advogado: Dirceu Ribeiro de Lima(OAB/RO 3471)
Advogado: Antônio Camargo Júnior(OAB/PR 15066)
Recorrida: Jane Meire Fabris
Advogado: Dirceu Ribeiro de Lima(OAB/RO 3471)
Advogado: Antônio Camargo Júnior(OAB/PR 15066)
Recorrido: Natalino Matioli
Advogado: Dirceu Ribeiro de Lima(OAB/RO 3471)
Advogado: Antônio Camargo Júnior(OAB/PR 15066)
Recorrido: Odair Benedito Venturini
Advogado: Dirceu Ribeiro de Lima(OAB/RO 3471)
Advogado: Antônio Camargo Júnior(OAB/PR 15066)
Recorrida: Solange Mazzo
Advogado: Dirceu Ribeiro de Lima(OAB/RO 3471)
Advogado: Antônio Camargo Júnior(OAB/PR 15066)
Recorrida: Elza Valadares de Oliveira
Advogado: Dirceu Ribeiro de Lima(OAB/RO 3471)
Advogado: Antônio Camargo Júnior(OAB/PR 15066)
Recorrido: Luemar José Mazzo
Advogado: Dirceu Ribeiro de Lima(OAB/RO 3471)
Advogado: Antônio Camargo Júnior(OAB/PR 15066)
Recorrido: Harry Will
Advogado: Dirceu Ribeiro de Lima(OAB/RO 3471)
Advogado: Antônio Camargo Júnior(OAB/PR 15066)
Recorrida: Ana Maria Valadares da Silva
Advogado: Dirceu Ribeiro de Lima(OAB/RO 3471)
Advogado: Antônio Camargo Júnior(OAB/PR 15066)
Recorrida: Dezolina Venturinelli Venturini
Advogado: Dirceu Ribeiro de Lima(OAB/RO 3471)
Advogado: Antônio Camargo Júnior(OAB/PR 15066)
Recorrido: Messias Dias de Oliveira
Advogado: Dirceu Ribeiro de Lima(OAB/RO 3471)
Advogado: Antônio Camargo Júnior(OAB/PR 15066)
Relator:Des. Kiyochi Mori
Vistos.
Nos termos do artigo 144, IX do Código de Processo Civil, declaro-me impedido para atuar no presente feito.
Encaminhe-se à Vice-Presidência para as providências necessárias.
Cumpra-se.
Porto Velho/RO, agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

1ª CÂMARA ESPECIAL

1ª Câmara Especial
Despacho DO PRESIDENTE
Recurso Especial - Nrº: 1
Número do Processo :0000581-44.2015.8.22.0020
Processo de Origem : 0000581-44.2015.8.22.0020
Recorrente: Emerson Cavalcante de Freitas
Advogado: Rodrigo Ferreira Barbosa(OAB/RO 8746)
Advogado: Ronilson Wesley Pelegrine Barbosa(OAB/RO 4688)
Recorrido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator:Des. Kiyochi Mori
Vistos.
Trata-se de Recurso Especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, indicando como 
dispositivos legais violados o artigo 1º, III, do Decreto Lei 201/67 e o artigo 18, do Código Penal.
Aduz, em resumo, afronta aos dispositivos indicados sob o argumento de inexistência de provas da configuração de dolo na conduta, 
restando demonstrado, no máximo, a existência de negligência (culpa), almejando absolvição.
Sustenta necessidade de dolo específico para configuração do crime de, afirmando que não basta ter conhecimento da destinação diversa 
da verba pública, é preciso que o desvio seja com o afã de ter algum proveito ou dar a terceiro tal benefício.
O Ministério Público, em suas contrarrazões, é pela não admissão e desprovimento do recurso.
Examinados, decido.
De início, quanto à tese da inexistência de comprovação do dolo na conduta, com fito de obter absolvição, a admissão do recurso esbarra 
no óbice da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual “a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 
especial”, tendo em vista que alterar as conclusões do acórdão no tocante à existência/não do elemento anímico (dolo/culpa) perpassa 
necessariamente pelo reexame do conjunto probatório. A propósito:
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CRIME DE RESPONSABILIDADE PRATICADO POR PREFEITA. ART. 1º, I, DO 
DECRETO-LEI N. 201/67. DOLO. EXISTÊNCIA. SÚMULA N. 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. É certo que a pretensão 
deduzida (absolvição), pela ausência de dolo, encontra óbice na Súmula n. 7/STJ, pois se a Corte de origem firmou existir prova de dolo na 
conduta da agravante, é certo que, para entender de modo distinto, seria imprescindível o reexame de provas, providência vedada na via 
especial. 2. Agravo regimental desprovido.
(STJ - AgRg no REsp: 1722279 RO 2018/0025425-7, Relator: Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, Data de Julgamento: 17/04/2018, T5 - 
QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 27/04/2018)
Em relação à tese de necessidade de dolo específico, admissão do Recurso Especial pressupõe o prequestionamento da matéria insculpida 
no dispositivo legal federal alegadamente violado, ou seja, exige que a tese recursal tenha sido objeto de efetivo pronunciamento por parte 
do Tribunal de origem, o que não ocorreu no caso em tela.
Nessa linha, configurada a carência do indispensável requisito do prequestionamento, neste ponto, impõe-se o não conhecimento do recurso 
especial, a teor das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, aplicáveis ao recurso especial analogicamente. Nesse sentido:
AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NA PLANTA. DISPOSITIVO DE LEI 
FEDERAL. ARTS. 26, 27 e E 29 DA LEI 9.514/97. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO SÚMULAS 282 E 356/STF.
1. O prequestionamento é exigência inafastável contida na própria previsão constitucional, impondo-se como um dos principais pressupostos 
ao conhecimento do recurso especial. Por isso que, não decidida a questão pela instância ordinária e não opostos embargos de declaração, 
a fim de ver suprida eventual omissão, incidem, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.
2. Agravo interno não provido. (AgInt no REsp 1772273/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 06/02/2020, 
DJe 12/02/2020)
Por fim, observe-se que os mesmos óbices impostos à admissão pela alínea “a”, III, do art. 105 da CF impedem a apreciação recursal pela 
alínea “c”, estando, portanto, prejudicada a análise do dissídio jurisprudencial.
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

2ª CÂMARA CRIMINAL

2ª Câmara Criminal
Decisão DO RELATOR
Apelação 
Número do Processo :0001626-95.2019.8.22.0003
Processo de Origem : 0001626-95.2019.8.22.0003
Apelante: S. A. M.
Advogado: João Batista de Oliveira(OAB/RO 865)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator:Juiz José Gonçalves da Silva Filho
Vistos, 
O Ministério Público do Estado de Rondônia ofereceu denúncia contra S.A.M. pelo cometimento, em tese, do crime de feminicídio, tentado 
(art. 121, §2º, incisos II e VI e §2º-A, inciso I, c/c art. 14, II, ambos do CP), tudo em razão dos fatos assim narrados na peça acusatória:
Consta dos inclusos autos que na noite de 16 de novembro de 2019, na Linha 597, Km 16, Município de Theobroma/RO, S.A.M. tentou matar 
sua amásia F.C.A., ofendendo-lhe a integridade corporal, causando-lhe as lesões que resultaram em perigo de vida, consoante descrito no 
laudo de fl.15.
Com efeito, o denunciado, após passar o dia com amigos em locais regrados a bebidas alcoólicas, retornou para sua residência acompanhado 
da esposa e enteados. Em certo momento, passou a agredir F. com socos na face e tentou lhe esganar. Não satisfeito, agindo com vontade 
de matar, apossou-se de uma espingarda e disparou na direção da vítima, atingindo-a no olho esquerdo, provocando nela traumatismo 
cranioencefálico com fratura de face.
A futilidade do motivo do crime consistiu em discussão de pequena importância, banal, visto que S. exigia que a vítima providenciasse o 
conserto imediato do veículo, já que ela, naquele dia, esbarrou a lateral do carro em uma porteira, amassando a lataria, quando levava uma 
amiga em casa.
Presente a qualificadora do feminicídio, pois o crime foi praticado no contexto de violência doméstica e familiar, vez que S. e F. são 
companheiros (§2º, VI do art. 121 do CP, interpretado nos moldes do §2º-A, I).
Iniciada a execução, o crime não se consumou por circunstâncias alheias à vontade do denunciado, porquanto a vítima foi socorrida e 
encaminhada para atendimento hospitalar.
Concluída a fase do sumário de culpa (judicium accusationis), o magistrado a quo desclassificou o delito capitulado no art. 121, §2º, incisos 
II e VI e §2º-A, inciso I, c/c art. 14, II, ambos do CP, condenando o apelante à pena de 4 anos de reclusão pelo crime de lesão corporal 
gravíssima, majorado pelo cometimento no contexto de violência doméstica (art. 129, §2º, IV c/c §10, do Código Penal).
Inconformado, o réu apelou, objetivando a substituição do cumprimento da pena em regime aberto pela prisão domiciliar, ao argumento de 
que está desempregado e não tem condições financeiras de permanecer em Jaru, alugar uma casa e pernoitar no albergue aos sábados, 
domingos e feriados, pois reside em Vale do Anari. Também faz referência à situação enfrentada pelos estabelecimentos prisionais em razão 
do COVID-19 e pede, alternativamente, que seja permitido iniciar a execução após o término da pandemia (fls. 91/92).
Com as contrarrazões (fls. 110/111), os autos ascenderam a esta Instância, onde a douta Procuradoria-Geral de Justiça, em parecer 
subscrito pelo Dr. Jair Pedro Tencatti, opinou pelo conhecimento e não provimento do recurso (fls. 122/124).
É o relatório. Decido.
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O presente recurso não discute a autoria e materialidade do delito, mesmo porque ambas restaram comprovadas no conjunto processual e 
demonstradas de maneira satisfatória na sentença condenatória.
Insurge-se a defesa apenas quanto ao cumprimento da pena, requerendo que seja concedido ao apelante o benefício da prisão domiciliar 
ou que se inicie a execução após o término da pandemia do COVID-19.
Pois bem.
Examinando os autos, verifico que embora o apelante tenha respondido o processo segregado, lhe foi revogada a prisão na sentença 
condenatória, estando, pois, em liberdade, sem dar início o cumprimento da pena.
Desse modo, não se tratando de prisão cautelar, mas de apelo interposto após decisão condenatória, a norma de regência à concessão do 
benefício está disposta na Lei de Execuções Penais em seu art. 117 e incisos e, como bem destacou o d. Procurador de Justiça, “o pedido 
de prisão domiciliar ora formulado pelo recorrente deve ser resolvido em sede de execução de pena, pelo Juízo da Execução, quando então 
serão analisadas as circunstâncias alegadas e a conveniência da medida na melhor e mais apropriada forma de seu cumprimento”.
Segundo o STJ, em caso análogo, entendeu que:
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ROUBO TENTADO. FALTA DE ESTABELECIMENTO ADEQUADO. 
REGIME DOMICILIAR. POSSIBILIDADE. PECULIARIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DAS EXECUÇÕES PENAIS. USURPAÇÃO. 
INADMISSIBILIDADE. ART. 66, INCISO IV, DA LEP. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. – Esta Corte de Justiça já firmou posicionamento 
no sentido de que, não obstante o disposto no art. 117 da LEP, na falta de estabelecimento adequado ao regime de cumprimento da pena 
fixado na sentença de primeiro grau, permite-se, excepcionalmente, que o réu aguarde em regime domiciliar. – Hipótese em que existe 
uma peculiaridade, porque o Tribunal a quo, ao conceder a prisão domiciliar ao réu no julgamento da apelação, invadiu a competência do 
Juízo das Execuções Penais, que é o competente para zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de segurança, a teor do que 
dispõe o inciso IV, do art. 66 da LEP. – Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1303210/RS, Rel. Ministra MARILZA MAYNARD 
(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/SE), QUINTA TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe 06/02/2013).
Ademais, o deferimento do pedido nos termos requeridos neste apelo, implicaria em indevida supressão de instância, já que ao segundo 
grau cabe apenas a atividade jurisdicional adstrita às teses apreciadas em primeiro grau, e, no caso em exame, não foram discutidas pelo 
juízo a quo.
Nesse sentido:
APELAÇÃO CRIMINAL – LATROCÍNIO (ARTIGO 157, §3ª, INCISO II, DO CÓDIGO PENAL – SENTENÇA CONDENATÓRIA – PEDIDO DE 
CONCESSÃO DE PRISÃO DOMICILIAR – NÃO CONHECIMENTO – COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO – PLEITO ABSOLUTÓRIO 
POR INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA – NÃO ACOLHIMENTO – MATERIALIDADE E AUTORIA DOS DELITOS DEVIDAMENTE 
COMPROVADAS – ALEGADAS NECESSIDADE DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA DELITO MENOS GRAVE E RECONHECIMENTO 
DA PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA – NÃO ACOLHIMENTO – TODOS ACUSADOS QUE AGIRAM COM CONSCIÊNCIA 
E VONTADE, OU AO MENOS ASSUNÇÃO DO RISCO, DE PRODUZIR O RESULTADO – LIAME SUBJETIVO ENTRE OS AGENTES – 
TODOS ACUSADOS QUE PARTICIPARAM ATIVAMENTE PARA A PRÁTICA DELITIVA – COAUTORIA CONFIGURADA – PLEITO PARA 
FIXAÇÃO DA PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL – NÃO ACOLHIMENTO – EXASPERAÇÃO DA PENA PELA VALORAÇÃO NEGATIVA 
DA CULPABILIDADE DO AGENTE – FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA – PEDIDO DE INCIDÊNCIA DA ATENUANTE DA CONFISSÃO 
ESPONTÂNEA – NÃO ACOLHIDO – IMPOSSIBILIDADE DA PENA SER FIXADA ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL – PRECEDENTES – 
RECURSO DA ACUSADA ANDRESSA PARCIALMENTE CONHECIDO E DEMAIS RECURSOS CONHECIDOS E TODOS NÃO 
PROVIDOS. (TJPR – 3ª C.Criminal – 0003478-19.2020.8.16.0026 – Campo Largo – Rel.: DESEMBARGADOR JOSÉ CARLOS DALACQUA 
– J. 10.06.2021).
AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. DECISÃO QUE RECONHECEU A PRÁTICA DA FALTA GRAVE, EM RAZÃO DO COMETIMENTO DE 
NOVO CRIME DOLOSO PELO APENADO (PORTE DE ARMA DE FOGO COM NÚMERAÇÃO SUPRIMIDA – ART. 16 DA LEI N. 10.826/03), 
NOS TERMOS DO ART. 52 DA LEP, E APLICOU OS CONSECTÁRIOS LEGAIS. INSURGÊNCIA DO APENADO. ALEGADA FRAGILIDADE 
PROBATÓRIA E VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA, DIANTE DA IMPRESCINDIBILIDADE DO TRÂNSITO 
EM JULGADO DA AÇÃO PENAL AO RECONHECIMENTO DA FALTA GRAVE. IMPROPRIEDADE. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS 
LEGAIS. AUTORIDADE ADMINISTRATIVA COMPETENTE PARA APRECIAR A FALTA EM COMENTO. RECONHECIMENTO DA FALTA 
GRAVE MANTIDO. PRESCINDIBILIDADE DO TRÂNSITO EM JULGADO DE CONDENAÇÃO POR NOVO DELITO PARA RECONHECER 
A FALTA GRAVE, CONSOANTE ENTENDIMENTO DA SÚMULA N. 526 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ARGUMENTO DE 
QUE O PACIENTE FAZ JUS À PRISÃO DOMICILIAR, POR PERTENCER AO GRUPO DE RISCO, NOS TERMOS DA RECOMENDAÇÃO 
N. 62/2020 DO CNJ, DEVIDO AO RISCO DE CONTÁGIO AO NOVO CORONA VÍRUS – COVID-19. TESE QUE NÃO MERECE 
CONHECIMENTO, SOB PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. MAGISTRADO DE ORIGEM QUE NÃO SE MANIFESTOU SOBRE 
ESSE PONTO. PARECER DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DESFAVORÁVEL. AGRAVO PARCIALMENTE CONHECIDO E, 
NESTA EXTENSÃO, DESPROVIDO. “O reconhecimento de falta grave decorrente do cometimento de fato definido como crime doloso 
no cumprimento da pena prescinde do trânsito em julgado de sentença penal condenatória no processo penal instaurado para apuração 
do fato”. (Súmula 526, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2015, DJe 18/05/2015). (TJSC, Agravo de Execução Penal n. 0000096-
81.2020.8.24.0030, de Imbituba, rel. Hildemar Meneguzzi de Carvalho, Segunda Câmara Criminal, j. 17-11-2020).
HABEAS CORPUS. CONCESSÃO DA PRISÃO DOMICILIAR. DOENÇA GRAVE E PANDEMIA DE COVID-19. MATÉRIA NÃO SUBMETIDA 
AO JUÍZO A QUO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NÃO CONHECIMENTO. “A prestação jurisdicional de segundo grau cinge-se apenas 
aos comandos decisórios que tenham sido examinados, de sorte que a matéria não discutida em primeira instância não pode ser analisada, 
sob pena de se configurar a supressão de instância” (TJSC, Habeas Corpus n. 5017907-59.2020.8.24.0000, rel. Des. Luiz Antônio Zanini 
Fornerolli, Quarta Câmara Criminal, j. em 23/7/2020).
AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. PRELIMINAR. SUSCITADA DE OFÍCIO. PRISÃO DOMICILIAR. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA EM 
PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO. SUPRESSÃO DE INSTANCIA. NÃO CONHECIMENTO. TRABALHO EXTERNO. REQUISITO 
SUBJETIVO. NÃO COMPROVAÇÃO DE ADIMPLEMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. NEGADO PROVIMENTO AO 
RECURSO. RECOMENDAÇÃO. OFÍCIO. 1. Não tendo o pedido de prisão domiciliar sido apreciado pelo Juízo de Primeiro Grau, o seu 
exame, por este Tribunal, importaria em indevida supressão de instância, não podendo, portanto, ser conhecido. 2. A concessão do trabalho 
externo depende do adimplemento de requisitos objetivos e subjetivos. 3. Ausente comprovação quanto ao requisito subjetivo, inviável a 
concessão do benefício. 4. Recurso conhecido em parte, e na extensão conhecida, negado provimento. Recomendação. Ofício. (TJMG. 
AGEPn. 1.0324.16.007366-8/001. Rel. Des. Marcílio Eustáquio Santos. Publ. 23/01/2019).
RECURSOS DE APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO MAJORADO PELO CONCURSO DE PESSOAS – PRISÃO DOMICILIAR – MATÉRIA 
AFETA AO JUÍZO DA EXECUÇÃO PENAL – NÃO CONHECIMENTO […] – RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA 
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EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO. É matéria afeta, originariamente, ao Juízo da Execução Penal o pedido de cumprimento da 
reprimenda em prisão domiciliar. (TJPR – 5ª C.Criminal – 0004233-82.2020.8.16.0013 – Curitiba – Rel.: DESEMBARGADOR JORGE 
WAGIH MASSAD – J. 10.07.2021).
Nestes termos, considerando que o pedido de cumprimento da reprimenda em prisão domiciliar é matéria afeta, originariamente, ao Juízo da 
Execução Penal e não tendo o pedido de prisão domiciliar sido ventilado no primeiro grau de jurisdição, o que acarretaria indevida supressão 
de instância, NÃO CONHEÇO DO RECURSO, com fundamento no art. 932, III, do CPC c/c art. 3º do CPP. 
Registre-se que em havendo a negativa quanto ao aludido pedido, poderá o apelante trazer a questão novamente a esta e. Corte em sede 
de Agravo de Execução.
Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos.
Publique-se.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Juiz José Gonçalves da Silva Filho
Relator

2ª Câmara Criminal
Despacho DO PRESIDENTE
Recurso Especial - Nrº: 1
Número do Processo :0014354-32.2019.8.22.0501
Processo de Origem : 0014354-32.2019.8.22.0501
Recorrente: Irisvaldo da Silva Pereira
Advogada: Jessica Vilas Bôas de Paula(OAB/RO 7373)
Advogado: Marcus Vinicius Santos Rocha(OAB/RO 7583)
Recorrido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator:Des. Kiyochi Mori
Vistos.
Trata-se de Recurso Especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas “a” e “c” da Constituição Federal, indicando como 
dispositivo violado a Recomendação 62/2020 do CNJ.
Em suas razões, a defesa sustenta fazer jus ao regime inicial aberto, mediante a aplicação analógica favorável ao réu, com base na 
Recomendação 62/2020 do CNJ (que dispõe sobre medidas para evitar a proliferação do covid-19 nas unidades prisionais, e prevê, dentre 
as medidas recomendadas, a antecipação de progressão de regime em certas hipóteses).
O recorrente defende que a Recomendação 62/2020 do CNJ possui natureza jurídica de ato normativo primário, equivalente à lei, devendo, 
portanto, ser observada no caso concreto a fim de evitar sua contaminação pelo vírus, resguardando sua dignidade.
Declara, ainda, ser possível a aplicação das medidas previstas na Recomendação a todos os apenados e não somente aos pertencentes 
ao grupo de risco.
Em suas contrarrazões, o Ministério Público, é pela não admissão do recurso e no mérito por seu desprovimento.
Examinados, decido.
Em suas razões o recorrente discorre sobre sua insatisfação, contudo, indica violação a dispositivo infralegal, qual seja: a Recomendação 
62/2020 do CNJ, que não se enquadra no conceito de lei federal para fins de interposição de recurso especial, razão pela qual o seguimento 
do recurso especial encontra óbice na Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual “É inadmissível o recurso extraordinário, 
quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”, aplica-se ao recurso especial porquanto 
trata-se de recurso de natureza extraordinária. A propósito:
RECURSO ESPECIAL. PENAL. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 126, CAPUT, E §§ 1º, I, E II, DA LEP. DISCUSSÃO DE ÍNDOLE 
INFRALEGAL. RECOMENDAÇÃO N. 44/2013 DO CNJ. VIA INADEQUADA. NÃO ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE LEI FEDERAL 
(ART. 105, III, DA CF). PRECEDENTE.
1. Não é cabível recurso especial para discutir o alcance do art. 1º, IV, da Recomendação n. 44/2013, do Conselho Nacional de Justiça, a 
pretexto de impugnar o teor do art. 126, caput e §§ 1º, I, e 2º, da Lei de Execução Penal. 2. Recurso especial não conhecido.
(STJ - REsp: 1681438 RS 2017/0158810-2, Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Data de Julgamento: 24/10/2017, T6 - 
SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 24/11/2017)
Por fim, observe-se que, o conhecimento do recurso pela alínea “c” do permissivo constitucional igualmente exige a indicação do dispositivo 
legal ao qual teria sido atribuída interpretação dissonante e a demonstração da divergência, mediante o cotejo analítico do acórdão recorrido 
e dos arestos paradigmas, de modo a se verificarem as circunstâncias que assemelham ou identifiquem os casos confrontados. Nesse 
sentido:
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ATRASO NA ENTREGA DE OBRA. CUMULAÇÃO DE 
CLÁUSULA PENAL E LUCROS CESSANTES. BIS IN IDEM. AUSÊNCIA DE ALCANCE NORMATIVO DO ARTIGO INDICADO. SÚMULA 
N. 284/STF. DANOS MORAIS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. REVISÃO DO VALOR. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO 
DOS DISPOSITIVOS VIOLADOS. SÚMULA N. 284/STF. DECISÃO MANTIDA. 1. Considera-se deficiente, a teor da Súmula n. 284 do STF, 
a fundamentação recursal que alega violação de dispositivos legais cujo conteúdo jurídico não tem alcance normativo para amparar a tese 
defendida no recurso especial. 2. O conhecimento do recurso pela alínea c do permissivo constitucional exige a indicação do dispositivo 
legal ao qual foi atribuída interpretação dissonante e a demonstração da divergência, mediante o cotejo analítico do acórdão recorrido e dos 
arestos paradigmas, de modo a se verificarem as circunstâncias que assemelhem ou identifiquem os casos confrontados (arts. 255, § 1º, 
do RISTJ e 1.029, § 1º, do CPC/2015). Ausentes tais requisitos, incide a Súmula n. 284/STF. 3. A falta de indicação dos dispositivos legais 
supostamente violados impede o conhecimento do recurso especial (Súmula n. 284/STF). 4. Agravo interno a que se nega provimento. 
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(STJ - AgInt no REsp: 1860286 RO 2020/0024697-0, Relator: Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, Data de Julgamento: 10/08/2020, 
T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/08/2020) (grifo nosso)
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

Despacho DO PRESIDENTE
Recurso Especial - Nrº: 1
Número do Processo :0004835-12.2018.8.22.0002
Processo de Origem : 0004835-12.2018.8.22.0002
Recorrente: Fábio Quadros
Advogado: Severino José Peterle Filho(OAB/RO 437)
Advogada: Luciene Peterle(OAB/RO 2760)
Advogado: Rodrigo Peterle(OAB/RO 2572)
Advogado: Pedro Henrique Gomes Peterle(OAB/RO 6912)
Advogado: Hugo Henrique da Cunha(OAB/RO 9730)
Recorrido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator:Des. Kiyochi Mori
Vistos.
Trata-se de Recurso Especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, da Constituição Federal.
O Ministério Público, em suas contrarrazões, é pela não admissão e desprovimento do recurso.
Examinados, decido.
Verifica-se que o recorrente deixa de indicar a alínea do permissivo constitucional embasador do inconformismo, o que inviabiliza a 
compreensão da controvérsia, denota deficiência na fundamentação recursal, razão pela qual o seguimento do recurso especial encontra 
óbice, por analogia, na Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, na qual “é inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na 
sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”. Sobre isso:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
PERMISSIVO CONSTITUCIONAL NÃO INDICADO NO ESPECIAL. RECURSO INADMISSÍVEL. SÚMULA 284/STF.
1. Ação de compensação por danos morais, decorrente de suposta falha na prestação de serviços advocatícios.
2. Não se conhece do recurso se a parte não indicar a alínea do permissivo constitucional na qual se embasa a irresignação. Aplicação da 
Súmula 284/STF, por analogia. Precedentes.
3. Agravo não provido.
(AgInt no AREsp 1560154/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/05/2020, DJe 07/05/2020) (grifo nosso)
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

2ª Câmara Criminal
Despacho DO PRESIDENTE
Recurso Especial - Nrº: 1
Número do Processo :0000808-46.2019.8.22.0003
Processo de Origem : 0000808-46.2019.8.22.0003
Recorrente: Josiquely Conceição de Andrade
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia( )
Recorrido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator:Des. Kiyochi Mori
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, indicando como 
dispositivo legal violado o artigo 65, inciso III, alínea “d”, do Código Penal.
Em suas razões, alega, em síntese, negativa de vigência ao artigo 65 do CP, sustentando que as circunstâncias atenuantes, na segunda 
fase do critério trifásico, quando presentes, sempre devem atenuar a pena, mesmo que resulte em quantum abaixo do mínimo legal, pois não 
se confundem com as circunstâncias judiciais do art. 59 do CP (primeira fase do cálculo da pena), motivo pelo qual, se mostra equivocada 
a limitação imposta pelo verbete sumular 231 /STJ.
Objetiva a aplicação da atenuante da confissão espontânea (art. 65, inciso III, alínea “d”), reduzindo sua pena aquém do mínimo legal, 
afastando-se a incidência da súmula 231 do STJ.
O Ministério Público, em suas contrarrazões, é pela não admissão e desprovimento do recurso.
Examinados, decido.
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Na espécie, este Egrégio Tribunal de Justiça decidiu em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser 
inadmissível a aplicação de atenuante levar à diminuição da pena aquém do mínimo legal, nos termos da Súmula 231 do Superior Tribunal 
de Justiça. A propósito, trago o seguinte julgado:
PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL. 
PRESENÇA DE CIRCUNST NCIAS ATENUANTES. ART. 65 DO CÓDIGO PENAL. REDUÇÃO DA PENA-BASE. NÃO CABIMENTO. 
SÚMULA N. 231 DO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE SUPERAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA E RECENTE DO STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. “A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal” (Súmula n. 231 do STJ).
2. É inviável a superação da Súmula n. 231 do STJ, porquanto sua aplicação representa a jurisprudência pacífica e atualizada do Superior 
Tribunal de Justiça sobre a questão nela tratada.
3. Mantém-se integralmente a decisão agravada cujos fundamentos estão em conformidade com o entendimento do STJ. 4. Agravo 
regimental desprovido.
(STJ-AgRg no REsp 1873181 / MS;Relator(a): Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA; Órgão Julgador: T5 - QUINTA TURMA; Data do 
Julgamento: 09/03/2021; Data da Publicação/Fonte: DJe 12/03/2021)
Por conseguinte, o seguimento do recurso encontra óbice na Súmula 83 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual “não se conhece 
do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida”.
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

2ª Câmara Criminal
Despacho DO PRESIDENTE
Recurso Especial - Nrº: 1
Número do Processo :0000567-81.2019.8.22.0000
Processo de Origem : 0010173-04.2013.8.22.0014
Recorrente: Wilson Roesse Woll
Advogada: Maracélia Lima de Oliveira(OAB/RO 2549)
Advogado: Jacson da Silva Sousa(OAB/RO 6785)
Advogada: Agnes Clicia Oliveira Cavalcante(OAB/RO 10223)
Advogado: Rubens Devet Gênero(OAB/RO 3543)
Advogada: Edna Aparecida Campoio(OAB/RO 3132)
Advogado: Lilian Fetisch(OAB/GO 44302)
Advogado: José Francisco Cândido(OAB/RO 234A)
Recorrido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator:Des. Kiyochi Mori
Vistos.
Trata-se de Recurso Especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, indicando como 
dispositivo legal violado o artigo 593, inciso III, “d”, do Código de Processo Penal.
O recorrente aduz, em resumo, violação ao art. 593, inciso III, “d”, do CPP, sustentando que a decisão do conselho de sentença não encontra 
respaldo nas provas dos autos, mostrando-se manifestamente contrária às provas dos autos.
Almeja a anulação do julgamento, a fim de submeter-se a novo julgamento pelo Tribunal do Júri.
O Ministério Público, em suas contrarrazões, é pela não admissão e no mérito pelo desprovimento do recurso.
Examinados, decido.
Na espécie, este Tribunal de Justiça concluiu que as provas produzidas oferecem elementos suficientes e hábeis a embasar a decisão dos 
jurados, tendo ocorrido, por parte do Conselho de Sentença, a livre opção por uma das versões apresentadas durante os debates, portanto, 
incabível a anulação do julgamento com fundamento no art. 593, inciso III, “d”, do CPP.
Desse modo, o seguimento do recurso especial encontra óbice na Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual “a pretensão 
de simples reexame de prova não enseja recurso especial”, tendo em vista que alterar as conclusões do acórdão para concluir que os 
jurados decidiram em contrariedade às provas dos autos dependeria de reexame do conjunto fático probatório, vedado pela via do apelo 
especial. A propósito:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. TRIBUNAL DO JÚRI. ABSOLVIÇÃO POR CLEMÊNCIA. 
DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. POSSIBILIDADE DE REVISÃO PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
SÚMULA N. 7 DESTA CORTE. 1. A jurisprudência desta Corte Superior é firmada no sentido de que “a absolvição do réu pelos jurados, com 
base no art. 483, III, do CPP, ainda que por clemência, não constitui decisão absoluta e irrevogável, podendo o Tribunal cassar tal decisão 
quando ficar demonstrada a total dissociação da conclusão dos jurados com as provas apresentadas em plenário. Assim, resta plenamente 
possível o controle excepcional da decisão absolutória do Júri, com o fim de evitar arbitrariedades e em observância ao duplo grau de 
jurisdição. Entender em sentido contrário exigiria a aceitação de que o conselho de sentença disporia de poder absoluto e peremptório 
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quanto à absolvição do acusado, o que, ao meu ver não foi o objetivo do legislador ao introduzir a obrigatoriedade do quesito absolutório 
genérico, previsto no art. 483, III, do CPP” (HC n. 313.251/RJ, relator Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 
28/2/2018, DJe 27/3/2018). 2. Analisar, no caso em exame, se a decisão do Tribunal do Júri teria sido ou não manifestamente contrária às 
provas dos autos exigiria o reexame dos elementos fáticos, o que é defeso em recurso especial, ante o que preceitua a Súmula n. 7 desta 
Corte. Precedentes. 3. Agravo regimental desprovido.
(STJ-AgRg no REsp 1303683 / ALRelator(a) Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO; Órgão Julgador: T6 - SEXTA TURMA; Data do 
Julgamento: 11/02/2020; Data da Publicação/Fonte: DJe 17/02/2020) (grifo nosso)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE 
DECISÃO CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. QUALIFICADORA DO MEIO CRUEL. SOBERANIA DO VEREDICTO DO TRIBUNAL 
DO JÚRI. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N.º 7 DA 
SÚMULA DO STJ. APLICAÇÃO MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. I - Em virtude do princípio constitucional da soberania 
dos veredictos do Tribunal popular, a revisão das conclusões do Conselho de Sentença só se revela passível de alteração se completamente 
dissociada das provas constantes dos autos. II - A Corte de origem, após aprofundada reapreciação dos elementos constantes dos autos, 
concluiu, de modo fundamentado, que a versão acolhida pelo Tribunal Popular para condenar o réu pelo crime de homicídio qualificado pelo 
meio cruel está amparada no acervo probatório colhido durante a instrução processual. III - Consoante jurisprudência pacífica desta Corte 
Superior, é inviável, por parte deste Sodalício, avaliar se as provas constantes dos autos são aptas a desconstituir a decisão dos jurados, 
porquanto a verificação dos elementos de convicção reunidos no curso do feito implicaria o aprofundado revolvimento de matéria fático-
probatória, o que é vedado na via eleita, conforme disposição da Súmula 7/STJ. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 1662190 / DF, Relator. Ministro FELIX FISCHER, Órgão julgador: T5 - QUINTA TURMA, ,data do julgamento:19/05/2020, 
publicação: DJe 29/05/2020) (grifo nosso)
Por fim, observe-se que os mesmos óbices impostos à admissão pela alínea “a”, III, do art. 105 da CF impedem a apreciação recursal pela 
alínea “c”, estando, portanto, prejudicada a análise do dissídio jurisprudencial.
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

2ª Câmara Criminal
Despacho DO PRESIDENTE
Agravo em Recurso Especial - Nrº: 3
Número do Processo :0000460-14.2018.8.22.0019
Processo de Origem : 0000460-14.2018.8.22.0019
Agravante: Anelson de Oliveira Barbosa
Advogado: Nilton Barreto Lino de Moraes(OAB/RO 3974)
Advogado: Leonardo Ferreira de Melo(OAB/RO 5959)
Agravante: Fernando de Oliveira
Advogado: Nilton Barreto Lino de Moraes(OAB/RO 3974)
Advogado: Leonardo Ferreira de Melo(OAB/RO 5959)
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator:Des. Kiyochi Mori
Vistos.
Subam os autos ao Superior Tribunal de Justiça para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, § 4º, do Código de Processo 
Civil.
Publique-se.
Cumpra-se.
Porto Velho/RO, agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

Despacho DO PRESIDENTE
Agravo em Recurso Extraordinário - Nrº: 4
Número do Processo :0000460-14.2018.8.22.0019
Processo de Origem : 0000460-14.2018.8.22.0019
Agravante: Anelson de Oliveira Barbosa
Advogado: Nilton Barreto Lino de Moraes(OAB/RO 3974)
Advogado: Leonardo Ferreira de Melo(OAB/RO 5959)
Agravante: Fernando de Oliveira



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

218DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Advogado: Nilton Barreto Lino de Moraes(OAB/RO 3974)
Advogado: Leonardo Ferreira de Melo(OAB/RO 5959)
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator:Des. Kiyochi Mori
Vistos.
Subam os autos ao Supremo Tribunal Federal para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, § 4º, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ABERTURA DE VISTAS

2ª Câmara Criminal
ABERTURA DE VISTA
Recurso Especial em Apelação nrº 0003323-91.2018.8.22.0002
Recorrente: Ministério Público do Estado de Rondônia
Recorrido: Danilo Batistão Sorita
Advogado: Rodrigo Henrique Mezabarba (OAB/RO 3771)
Advogado: Eriney Sidemar de Oliveira Lucena (OAB/RO 1849)
[...]
“
Nos termos do Provimento n. 001/2001-PR, de 13/9/2001, fica o(a) recorrido(a)Danilo Bastião Sorita intimado(a) para, querendo, apresentar 
contrarrazões ao Recurso Especial.
“
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
(a) Belª Maria Socorro Furtado Marques
Coordenador(a) do CCRIM2G

PAUTA DE JULGAMENTO 

CÂMARAS ESPECIAIS REUNIDAS

Poder Judiciário do Estado de Rondônia
Câmaras Especiais Reunidas

Pauta de Julgamento
Sessão 183 (Videoconferência)

Pauta elaborada em atenção aos termos da Resolução 313/2020 do CNJ e Ato Conjunto n. 006/2020 – PR-CGJ desta Corte (art. 6º, § 
8º do), onde se estabeleceu o regime remoto de trabalho no Poder Judiciário, e artigo 246 e seguintes do Regimento Interno deste Tribunal, 
relativa aos processos abaixo relacionados, que serão julgados em sessão plenária por videoconferência, a se realizar aos treze dias do mês 
de agosto do ano de dois mil e vinte e um, às 08h30.

1) O Advogado/Procurador/Defensor que desejar promover sustentação oral por videoconferência, com respectivo teste de conexão, 
deverá encaminhar e-mail à Coordenadoria Especial da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau - CPE2G (cesp-cpe2g@tjro.jus.br) até 
as 08 horas (horário local) do dia útil anterior ao da sessão, observando-se as demais disposições do art. 937, § 4º, do CPC e da Resolução 
031/2018-PR deste tribunal.

2) Ao teor do que dispõe o art. 2º da Resolução 031/2018-PR deste tribunal fica estabelecida a plataforma Google Meet ou 
outra compatível, para realização da sessão de julgamento, acesso, assistência e eventuais participações para sustentações orais por 
videoconferência.

3) Aos advogados e demais interessados que desejarem acompanhar o julgamento dos processos constantes na pauta, será 
disponibilizado, momentos antes da sessão, link de acesso, no site desta Corte (https://www.tjro.jus.br).

n. 01 0800369-74.2020.8.22.0000 Agravo em Ação Rescisória (PJe)
Origem: 0007169-66.2011.822.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Assunto: Ação Popular/Pagamento Diárias/Policial Militar
Agravante: Domingos Borges da Silva
Advogado: Jorge Hélio Chaves de Oliveira (OAB/CE 7653) 
Advogado: André Luiz Lima (OAB/RO 6523)
Advogado: Marcelo Duarte Capelette (OAB/RO 3690)

mailto:cesp-cpe2g@tjro.jus.br
https://www.tjro.jus.br/
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Advogado: Roberto Egmar Ramos (OAB/O 5409)
Agravante: Estado de Rondônia
Procurador: Kherson Maciel Gomes Soares (OAB/RO 7139)
Agravado: Ivo Narciso Cassol
Advogado: Francisco Arquilau de Paula (OAB/RO 1B)
Advogado: Breno Dias de Paula (OAB/RO 399B)
Advogada: Franciany D’Alessandra Dias de Paula (OAB/RO 349B)
Advogada: Suelen Sales da Cruz (OAB/RO 4289)
Advogada: Priscila de Carvalho Farias (OAB/RO 8466)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 04/02/2020
Interposto em 11/02/2020
Interposto em 14/04/2020
Suspeição: Des. Roosevelt Queiroz Costa
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa
Decisão Parcial: “APÓS O VOTO DO RELATOR DANDO PROVIMENTO AO RECURSO, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELO DES. 
DANIEL LAGOS, DIVERGIU O DES. GILBERTO BARBOSA PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NO QUE FOI ACOMPANHADO 
PELO JUIZ JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL. TENDO EM VISTA O EMPATE, DETERMINOU-SE A SUSPENSÃO DO 
JULGAMENTO PARA NOVA APRECIAÇÃO NA PRÓXIMA SESSÃO.”

n. 02 0010338-30.2012.8.22.0000 Embargos de Declaração em Ação Rescisória
Origem: 1124107-69.2007.8.22.0001 Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Assunto: Demissão ou Exoneração/Violação aos Princípios Administrativos
Embargante: Sérgio Araujo Pereira
Advogado: Carlos Alberto Silvestre (OAB/RO 4017)
Advogado: Vitor Pinto Pereira Júnior (OAB/RO 3149)
Advogada: Maracélia Lima de Oliveira (OAB/RO 2549)
Embargado: Município de Porto Velho
Procurador: Procurador-Geral do Município de Porto Velho
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Opostos em 12/11/2020
Adiado em 09/07/2021
Suspeição: Des. Miguel Monico Neto
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
n. 03 0804495-07.2019.8.22.0000 Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (PJe)
Origem: 7062457-98.2016.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Assunto: Auxílio-transporte/Desconto/Lei Estadual nº 243/89/Decreto nº 4.451/89
Suscitante: Pollyane da Silva Rodrigues
Advogado: Valter Carneiro (OAB/RO 2466)
Suscitado: Estado de Rondônia
Procuradora: Luciana Fonseca Azevedo (OAB/RO 5726)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 19/11/2019
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
n. 04 0804642-62.2021.8.22.0000 Conflito de Competência (PJe)
Origem: 7002118-61.2021.8.22.0014 Vilhena/1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública
Assunto: Ação de Obrigação de Fazer/Autor Incapaz por Idade/Competência
Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Vilhena
Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Vilhena
Relator: JUIZ CONVOCADO JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Distribuído em 19/05/2021

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
n. 05 0809517-12.2020.8.22.0000 Conflito de Competência (PJe)
Origem: 70011050520178220002 Ariquemes/4ª Vara Cível
Assunto: Ação Demarcatória de Terra Particular/Competência para Julgamento
Suscitante: Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes
Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 01/12/2020

Porto Velho, 02 agosto de 2021

Exmo. Des. Miguel Monico Neto
Presidente das Câmaras Especiais Reunidas
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PUBLICAÇÃO DE ATAS 

1ª CÂMARA ESPECIAL

Poder Judiciário do Estado de Rondônia
1ª Câmara Especial
Ata de Julgamento

Sessão 1066 – Por Videoconferência

Ata da sessão de julgamento realizada no Plenário Virtual, aos vinte e dois dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e 
um. Presidência, em substituição regimental, do Excelentíssimo Desembargador Daniel Ribeiro Lagos. Presente o Excelentíssimo 
Desembargador Miguel Monico Neto e a Juíza convocada Inês Moreira da Costa. Ausência justificada do Desembargador Gilberto Barbosa 
e do Juiz convocado Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral.

Procurador de Justiça, Charles Tadeu Anderson.
Secretária, Karen Carvalho Teixeira.
Declarada aberta a sessão às 08h30 o Presidente deu boas vindas a todos e, pela ordem, foram submetidos a julgamento os 

processos constantes da pauta e extrapauta.

PROCESSOS JULGADOS

n. 01 0802564-95.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7002606-02.2019.8.22.0009 Pimenta Bueno/2ª Vara Cível
Agravante: Cleydiomar Gabriel Dantas
Advogado: Luciano Alves Rodrigues dos Santos (OAB/RO 8205)
Advogado: Vinicius Turci de Araújo (OAB/RO 9995)
Advogado: Stenio Alves de Oliveira (OAB/RO 10013)
Agravado: Kauani Silva Barcelos
Advogado: José Ângelo de Almeida (OAB/RO 309)
Agravado: L. D. C. B.
Advogado: José Ângelo de Almeida (OAB/RO 309)
Agravado: Zilda Pereira da Silva
Advogado: José Ângelo de Almeida (OAB/RO 309)
Agravado: Monica Cristina da Costa
Advogado: José Ângelo de Almeida (OAB/RO 309)
Interessado: Município de Pimenta Bueno
Procurador: Procurador-Geral do Município de Pimenta Bueno
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Distribuído em 30/03/2021
Decisão: RECURSO PROVIDO, À UNANIMIDADE.
O Advogado Luciano Alves Rodrigues dos Santos (OAB/RO 8205) sustentou oralmente em favor do Agravante.

n. 02 7000729-31.2018.8.22.0019 Apelação (PJe)
Origem: 7000729-31.2018.8.22.0019 Machadinho do Oeste/Vara Única
Apelante: Ana Maria da Silva Santos
Advogada: Dorislene Mendonça da Cunha Ferreira (OAB/RO 2041)
Apelado: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Vale do Anari – IMPRES
Procurador: Francisco de Assis Moura Gomes Rodrigues (OAB/RO 5847)
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Distribuído em 29/11/2019
Decisão: RECURSO PROVIDO, À UNANIMIDADE.

n. 03 7000282-82.2018.8.22.0006 Apelação (PJe)
Origem: 7000282-82.2018.8.22.0006 Presidente Médici/Vara Única
Apelante: Joquismar Mendes dos Santos
Defensor Público: Paulo Freire d’Aguiar Viana de Souza
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Seiti Roberto Mori (OAB/RO 215B)
Apelado: Município de Presidente Médici
Procurador: Sergio da Silva Cezar (OAB/RO 5482)
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Distribuído em 07/01/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.

n. 04 7005928-08.2020.8.22.0005 Apelação (PJe)
Origem: 7005928-08.2020.8.22.0005 Ji-Paraná/3ª Vara Cível
Apelante: Município de Ji-Paraná
Procurador: Jakson Felberk de Almeida (OAB/RO 982)
Apelado: Simone Cristina de Souza Moreira
Defensora Pública: Lívia Carvalho Cantadori Iglecias
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Distribuído em 24/03/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.
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n. 05 0004304-86.2015.8.22.0015 Apelação (PJe)
Origem: 0004304-86.2015.8.22.0015 Guajará-Mirim/2ª Vara Cível
Apelante: Antônio Bento do Nascimento
Advogado: Ademir Dias dos Santos (OAB/RO 3774)
Advogado: Antônio Bento do Nascimento (OAB/RO 5544)
Apelado: Município de Guajará-Mirim
Procurador: Jordão Demétrio Almeida (OAB/RO 2754)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Tiago Cordeiro Nogueira (OAB/RO 7770)
Procurador: Fábio de Sousa Santos (OAB/RO 5221)
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Redistribuído em 21/07/2017
Decisão: RECURSO NÃO CONHECIDO, À UNANIMIDADE.

n. 06 7001365-62.2020.8.22.0007 Apelação (PJe)
Origem: 7001365-62.2020.8.22.0007 Cacoal/3ª Vara Cível
Apelante: Patricia Soares Rios
Advogada: Larissa Silva Stedile (OAB/RO 8579)
Advogada: Julliana Araujo Campos De Campos (OAB/RO 6884)
Apelado: Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia – DETRAN/RO
Procurador: Fernando Nunes Madeira (OAB/RO 4595)
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Distribuído em 20/10/2020
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.

n. 07 0808873-69.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7003289-23.2020.8.22.0003 Jaru/1ª Vara Cível
Agravante: Valdecir Lourenço da Silva
Advogada: Renata Machado Daniel (OAB/RO 9751)
Advogada: Renata Souza do Nascimento (OAB/RO 5906)
Agravado: Instituto Nacional de Seguro Social – INSS
Procurador: Procurador do INSS
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Distribuído em 10/11/2020
Decisão: RECURSO NÃO CONHECIDO, À UNANIMIDADE.

n. 08 7005454-17.2018.8.22.0002 Apelação (PJe)
Origem: 7005454-17.2018.8.22.0002 Ariquemes/1ª Vara Cível
Apelante: Instituto Nacional de Seguro Social - INSS
Procurador Federal: Nick Simonek Maluf Cavalcante (OAB/RJ 167.131)
Apelado: Reinaldo Batista Ferreira
Advogada: Lilian Maria Sulzbacher (OAB/RO 3225)
Advogada: Viviane Matos Triches (OAB/RO 4695)
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Distribuído em 09/10/2020
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.

n. 09 0801430-67.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7032577-90.2018.822.0001 Porto Velho/1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis
Agravante: Cleomildo de Melo Freire
Advogado: Augusto de Almeida Maia (OAB/RO 7390)
Agravado: Estado de Rondônia
Procurador: Danilo Cavalcante Sigarini (OAB/RO 7366)
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Distribuído em 17/03/2020
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.

n. 10 0808177-33.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem:7028484-84.2018.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis
Agravante: Celso Fernandes Bastida
Advogada: Alan Oliveira Bruschi (OAB/RO 6350)
Agravado: Estado de Rondônia
Procurador: Sérgio Fernandes de Abreu Júnior (OAB/RO 6629)
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Distribuído em 16/10/2020
Decisão: RECURSO PROVIDO, À UNANIMIDADE.
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n. 11 0809012-21.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7005435-50.2019.822.0010 Rolim de Moura/2ª Vara Cível
Agravante: Valdesir Borges
Defensor Público: Eder Maifrede Campanha
Agravado: Município de Rolim de Moura
Procurador: Jônathas Siviero (OAB/RO 4861)
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Distribuído em 13/11/2020
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.

n. 12 7004133-84.2018.8.22.0021 Apelação (PJe)
Origem: 7004133-84.2018.8.22.0021 Buritis/2ª Vara Genérica
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Pedro Henrique Moreira Simões (OAB/RO 5491)
Apelado: Robson de Toni
Advogada: Janini Bof Pancieri (OAB/RO 6367)
Apelado: Neide Pelisser
Advogada: Janini Bof Pancieri (OAB/RO 6367)
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Distribuído em 06/10/2020
Decisão: RECURSO PROVIDO, À UNANIMIDADE.

n. 13 1000050-28.2011.8.22.0101 Apelação (PJe)
Origem:1000050-28.2011.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Jefferson de Souza (OAB/RO 1139)
Apelado: Sebastião Assef Valladares
Advogada: Silvania Ferreira Weber (OAB/RO 7385)
Advogado: Orlando Pereira da Silva Junior (OAB/RO 8308)
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Distribuído em 30/06/2021
Decisão: RECURSO PROVIDO, À UNANIMIDADE.

n. 14 0007064-90.2005.8.22.0101 Apelação (PJe)
Origem:0007064-90.2005.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Ricardo Amaral Alves do Vale (OAB/RO 2130)
Apelado: Ademir Marques da Silva
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Distribuído em 30/06/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.

n. 15 0030182-61.2006.8.22.0101 Apelação (PJe)
Origem:0030182-61.2006.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Renato Gomes Silva (OAB/RO 2496)
Apelado: Cazimiro Samike
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Distribuído em 24/06/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.

n. 16 0105668-81.2008.8.22.0101 Apelação (PJe)
Origem:0105668-81.2008.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: José Lopes de Castro (OAB/RO 593)
Apelada: Ruth Selma Rocha
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Distribuído em 25/06/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.

n. 17 7012641-11.2020.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7012641-11.2020.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Renato Gomes Silva (OAB/RO 2496)
Apelado: Paulo Soares Moreira
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Distribuído em 30/06/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.
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n. 18 0069584-47.2009.8.22.0101 Apelação (PJe)
Origem: 0069584-47.2009.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Ricardo Amaral Alves do Vale (OAB/RO 2130)
Apelado: Manoel Evaldo Vilhena dos Santos
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Distribuído em 30/06/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.

n. 19 0070624-35.2007.8.22.0101 Apelação (PJe)
Origem: 0070624-35.2007.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Renato Gomes Silva (OAB/RO 2496)
Apelado: Tamatur Viagens e Turismo Ltda
Apelado: Waldir Roberto Oliveira Siqueira
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Distribuído em 30/06/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.

n. 20 7002367-91.2016.8.22.0012 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7002367-91.2016.8.22.0012 Colorado do Oeste/1ª Vara Cível
Embargante: Sindicato dos Servidores Municipais do Cone Sul de Rondônia - SINDSUL
Advogada: Sandra Vitório Dias (OAB/RO 369B)
Embargado: Município de Colorado do Oeste
Procuradora: Tatiane Vieira Dourado (OAB/RO 8393)
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Opostos em 17/05/2021
Decisão: EMBARGOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE.

n. 21 7008486-78.2019.8.22.0007 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7008486-78.2019.8.22.0007 Cacoal/3ª Vara Cível
Embargante: Estado de Rondônia
Procurador: Fábio José Gobbi Duran (OAB/RO 632)
Embargante: Daniel Krause
Advogado: Thiago Caron Fachetti (OAB/RO 4252)
Advogado: Jhonatas Carlos Brizon (OAB/RO 6596)
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Opostos em 24/03/2021
Decisão: EMBARGOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE.

PROCESSOS COM PEDIDO DE VISTA

7003178-10.2018.8.22.0003 Apelação (PJe)
Origem: 7003178-10.2018.8.22.0003 Jaru/2ª Vara Cível
Apelante: Banco Bradesco
Advogado: Rafael Barroso Fontelles (OAB/RJ 119910)
Advogada: Luisa Fadini Bandeira de Mello Ferreira (OAB/RJ 215786)
Advogado: Renato Faig Torres Pinto da Rocha (OAB/RJ 170097)
Advogada: Ana Carolina de Pinho de Ipanema Moreira (OAB/RJ 182998)
Advogado: Artur Lopes de Souza (OAB/RO 6231)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Interessado (Parte Ativa): Município de Jaru
Procurador: Gesival Rodrigo Pires (OAB/RO 11549)
Procuradora: Priscila de Souza Ribeiro (OAB/RO 6067)
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Distribuído em 03/04/2020
Decisão: APÓS O VOTO DO RELATOR DANDO PROVIMENTO AO RECURSO, PEDIU VISTA O DES. MIGUEL MONICO NETO. A JUÍZA 
INÊS MOREIRA DA COSTA AGUARDA.
O Advogado Rafael Barroso Fontelles (OAB/RJ 119910) sustentou oralmente em favor do Apelante.
O Procurador Gesival Rodrigo Pires (OAB/RO 11549) sustentou oralmente em favor do Interessado (Parte Ativa).

0803681-97.2016.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 0003360-27.2014.8.22.0013 Cerejeiras/1ª Vara Cível
Embargante: Rosalino Baldin
Advogado: Estevan Soletti (OAB/RO 3702)
Advogado: Gilson Ely Chaves de Matos (OAB/RO 1733)
Embargado: Município de Cerejeiras
Procuradora: Nádia Miranda Delilo Leopoldino (OAB/RO 6193)
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Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Opostos em 31/08/2020
Decisão: APÓS O VOTO DO RELATOR DANDO PROVIMENTO AOS EMBARGOS E DIVERGINDO A JUÍZA INÊS MOREIRA DA COSTA 
PARA NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS, PEDIU VISTA O DES. MIGUEL MONICO NETO.

PROCESSOS ADIADOS

1001726-98.2017.8.22.0004 Apelação Criminal
Origem: 1001726-98.2017.8.22.0004 Ouro Preto do Oeste/1ª Vara Criminal
Apelante: Luís Rogério Ferreira Silva
Advogado: Odair José da Silva
Apelante: Oziel Batista de Sá
Advogado: Eronaldo Fernandes Nobre (OAB/RO 1041)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Revisor: Juiz Convocado Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral
Distribuído por Sorteio em 05/09/2019

0000041-42.2018.8.22.0003 Apelação Criminal
Origem: 0000041-42.2018.8.22.0003 Jaru/1ª Vara Criminal
Apelante: José Lima da Silva
Advogado: Max Miliano Prenszler Costa (OAB/RO 5723)
Advogada: Fernanda Machado Daniel Prenszler (OAB/RO 9227)
Apelante: Izaias de Lima da Silva
Advogado: Silas Queiroz Junior (OAB/RO 10086)
Apelante: Aparecido dos Santos
Advogado: Sidnei da Silva (OAB/RO 3187)
Advogado: Ingrid Carminatti de Paula (OAB/RO 8220)
Advogado: Rooger Taylor Silva Rodrigues (OAB/RO 4791)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Revisor: Juiz Convocado Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral
Distribuído por Sorteio em 14/01/2020

0002509-85.2018.8.22.0000 Apelação Criminal
Origem: 0003266-08.2016.8.22.0014 Vilhena/1ª Vara Criminal
Apelante: José Garcia da Silva
Advogado: Valter Bruno de Oliveira Gonzaga (OAB/DF 15143)
Advogado: Odair Flauzino de Moraes (OAB/RO 115A)
Advogado: Sérgio Abrahão Elias (OAB/RO 1223)
Advogada: Priscila Sagrado Uchida (OAB/RO 5255)
Advogado: Josielson Pires Garcia (OAB/RO 6359)
Apelante: Ângelo Mariano Donadon Júnior
Advogado: Nelson Canedo Motta (OAB/RO 2721)
Advogado: Demétrio Laino Justo Filho (OAB/RO 276)
Advogado: Manoel Veríssimo Ferreira Neto (OAB/RO 3766)
Advogado: José de Almeida Júnior (OAB/RO 1370)
Advogado: Carlos Eduardo Rocha Almeida (OAB/RO 3593)
Advogado: Eduardo Campos Machado (OAB/RS 17973)
Advogado: Francisco Ramon Pereira Barros (OAB/RO 8173)
Advogado: Igor Habib Ramos Fernandes (OAB/RO 5193)
Advogado: Cristiane Silva Pavin (OAB/RO 8221)
Advogado: Rodrigo Ferreira Batista (OAB/RO 2840)
Advogado: Felipe Parro Jaquier (OAB/RO 5977)
Advogado: Ângelo Mariano Donadon Júnior (OAB-RO 1975)
Advogado: Jatabairu Francisco Nunes (OAB/MT 4903)
Advogado: Érica de Assis Velozo Braga (OAB/MT 16078)
Advogado: Humberto Macchione de Paula (OAB/GO 21295)
Apelante: Carmozino Alves Moreira
Advogado: José Francisco Cândido (OAB/RO 234A)
Advogado: José Antonio Correa (OAB/RO 5292)
Advogado: Demétrio Laino Justo Filho (OAB/RO 276)
Advogado: Manoel Veríssimo Ferreira Neto (OAB/RO 3766)
Advogado: Francisco Ramon Pereira Barros (OAB/RO 8173)
Apelante: Vanderlei Amauri Graebin
Advogado: Nelson Canedo Motta (OAB/RO 2721)
Advogado: Igor Habib Ramos Fernandes (OAB/RO 5193)
Advogado: Cristiane Silva Pavin (OAB/RO 8221)
Advogado: Vanderley Amauri Graebin (OAB/RO 689)
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Advogado: Carlos Eduardo Rocha Almeida (OAB/RO 3593)
Advogado: Eduardo Campos Machado (OAB/RS 17973)
Advogado: José de Almeida Júnior (OAB/RO 1370)
Advogado: Demétrio Laino Justo Filho (OAB/RO 276)
Advogado: Manoel Veríssimo Ferreira Neto (OAB/RO 3766)
Advogado: Francisco Ramon Pereira Barros (OAB/RO 8173)
Advogado: José Francisco Cândido (OAB/RO 234A)
Advogado: José Antônio Corrêa (OAB/RO 5292)
Apelante: Jaldemiro Dede Moreira
Advogado: Newton Schramm de Souza (OAB/RO 2947)
Advogado: Antônio Eduardo Schramm de Souza (OAB/RO 4001)
Advogada: Amanda Iara Tachini de Almeida (OAB/RO 3146)
Advogado: Bruno Fernando dos Santos (OAB/RO 5694)
Advogada: Vera Lúcia Paixão (OAB/RO 206)
Advogada: Anita de Cácia Notargiacomo Saldanha (OAB/RO 3644)
Advogado: Eduardo Mamani Ferreira (OAB/RO 6754)
Advogado: Demétrio Laino Justo Filho (OAB/RO 276)
Advogado: Francisco Ramon Pereira Barros (OAB/RO 8173)
Advogada: Aisla de Carvalho (OAB/RO 6619)
Apelante: Maria Marta José Moreira
Advogada: Cristiane da Silva Lima (OAB/RO 1569)
Advogado: Odair Martini (OAB/RO 30B)
Advogado: Welser Rony Alencar Almeida (OAB/RO 1506)
Advogada: Jacimar Pereira Rigolon (OAB/RO 1740)
Advogado: Orestes Muniz Filho (OAB/RO 40)
Advogada: Elaine Cunha Saad Abdulnur (OAB/RO 5073)
Advogado: Tiago Henrique Muniz Rocha (OAB/RO 7201)
Advogado: Luiz Alberto Conti Filho (OAB/RO 7716)
Advogado: Agnaldo Muniz (OAB/RO 258B)
Advogada: Anita de Cácia Notargiacomo Saldanha (OAB/RO 3644)
Advogado: Eduardo Mamani Ferreira (OAB/RO 6754)
Advogada: Vera Lúcia Paixão (OAB/RO 206)
Advogado: Arlindo Vieira de Araújo Filho (OAB/RO 8103)
Advogada: Cíntia Saionara Santos Marinho (OAB/RO 10.606)
Apelante: João Carlos de Freitas
Advogado: Josemário Secco (OAB/RO 724)
Advogado: Rafael Kayed Atalla Paraizo (OAB/RO 8387)
Advogado: Anderson Ballin (OAB/RO 5568)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ CONVOCADO JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Revisor: Des. Daniel Ribeiro Lagos
Redistribuído por encaminhamento ao Relator em 01/04/2021

0014813-34.2019.8.22.0501 Apelação Criminal (PJe)
Origem: 0014813-34.2019.8.22.0501 Porto Velho/4ª Vara Criminal
Apelante: Marcelo De Araújo Ferreira
Defensora Pública: Silmara Borghelot
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ CONVOCADO JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Distribuído em 18/05/2021

0000093-08.2018.8.22.0013 Embargos de Declaração em Apelação Criminal
Origem: 0000093-08.2018.8.22.0013 Cerejeiras/1ª Vara
Embargante: Gelson Gonçalves Cardoso
Advogado: Laila Maiane Naré de Castro (OAB/RO 9426)
Advogado: Elton David de Souza (OAB/RO 6301)
Advogado: João Victor Silva Esper (OAB/RO 9079)
Embargado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Opostos em 21/05/2021

0000579-74.2015.8.22.0020 Apelação (PJe)
Origem: 0000579-74.2015.8.22.0020 Nova Brasilândia do Oeste/1ª Vara Cível
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado: Emerson Cavalcante de Freitas
Defensor Público: Ricardo de Carvalho
Apelado: Nadelson de Carvalho
Defensor Público: Ricardo de Carvalho
Apelado: Paulo Geraldo Pereira
Defensor Público: Ricardo de Carvalho
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 21/07/2020
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7019502-81.2018.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7019502-81.2018.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Fazenda Pública
Apelante: Luiz Carlos Martins de Matos
Advogado: Ely Roberto de Castro (OAB/RO 509)
Advogado: Francisco Nunes Neto (OAB/RO 158)
Apelado: Câmara Municipal de Candeias do Jamari
Procuradora: Cristiane Silva Pavin (OAB/RO 8221)
Relator: JUIZ CONVOCADO JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Distribuído em 07/04/2021
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa

7002744-61.2018.8.22.0022 Apelação (PJe)
Origem: 7002744-61.2018.8.22.0022 São Miguel do Guaporé/Vara Única
Apelante: Aldair José Moreira Júnior
Advogado: Ronaldo da Mota Vaz (OAB/RO 497)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Interessado: Município de São Miguel do Guaporé
Procuradora: Joyce Borba Defendi (OAB/RO 4030)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 28/10/2020

7005220-54.2017.8.22.0007 Apelação (PJe)
Origem: 7005220-54.2017.8.22.0007 Cacoal/3ª Vara Cível
Apelante: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Defensor Público: Geones Miguel Ledesma Peixoto
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Vagno Oliveira de Almeida (OAB/RO 5185)
Relator: JUIZ CONVOCADO JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Distribuído em 21/01/2021

7002763-42.2019.8.22.0019 Apelação (PJe)
Origem: 7002763-42.2019.8.22.0019 Machadinho do Oeste/1ª Vara
Apelante: Instituto Municipal de Previdência de Machadinho do Oeste – IMPREV
Procurador: Vinícius Alexandre Silva (OAB/RO 8694)
Apelado: A. K. S. N. representada por seu guardião Adelson Pereira da Silva
Advogada: Patrícia Mendes de Oliveira Fortes (OAB/RO 4813)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 18/08/2020

7001684-04.2018.8.22.0006 Apelação (PJe)
Origem: 7001684-04.2018.8.22.0006 Presidente Médici/Vara Única
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Juraci Jorge da Silva (OAB/RO 528)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Interessado (Parte Passiva): R. P. B. B., representado pela genitora Silvana Bassi
Relator: JUIZ CONVOCADO JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Distribuído em 17/09/2020

7001742-22.2019.8.22.0022 Apelação (PJe)
Origem: 7001742-22.2019.8.22.0022 São Miguel do Guaporé/Vara Única
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado: Cornélio Duarte de Carvalho
Advogado: Izalteir Wirles de Menezes Miranda (OAB/RO 6867)
Apelado: Município de São Miguel do Guaporé
Procurador: Ernandes de Oliveira Rocha (OAB/RO 10.201)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 16/06/2020

0800367-70.2021.8.22.0000 Mandado de Segurança (PJe)
Impetrante: Edvaldo da Silva Lima
Advogado: Eduardo Belmonth Furno (OAB/RO 5.539)
Advogado: Jose Valter Nunes Junior (OAB/RO 5653)
Advogado: Fabrício Matos da Costa (OAB/RO 3270)
Impetrado: Secretário de Saúde do Estado de Rondônia
Interessado (Parte Passiva): Estado de Rondônia
Procurador: Tomás José Medeiros Lima (OAB/RO 6389)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 26/01/2021
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7012760-08.2016.8.22.0002 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7012760-08.2016.8.22.0002 Ariquemes/3ª Vara Cível
Embargante: Lorival Ribeiro de Amorim
Advogada: Rafaela Pammy Fernandes Silveira (OAB/RO 4319)
Advogado: Michel Eugênio Madella (OAB/RO 3390)
Advogada: Maracélia Lima de Oliveira (OAB/RO 2549)
Advogado: Diego Rodrigo Rodrigues de Paula (OAB/RO 9507)
Embargado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Opostos em 06/10/2020
Suspeição: Desembargador Miguel Monico Neto

0019527-29.2012.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 0019527-29.2012.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: Jacques Sanguanini
Advogado: Valnei Rocha (OAB/RO 2479)
Advogada: Denise Gonçalves da Cruz Rocha (OAB/RO 1996)
Embargado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Opostos em 03/12/2020
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa

7001198-33.2020.8.22.0011 Apelação (PJe)
Origem: 7001198-33.2020.8.22.0011 Alvorada do Oeste/Vara Única
Apelante: Vanusa Pereira Ramos Vicente
Advogado: Edmilson Sobral Ferreira da Silva (OAB/RJ 113733)
Advogado: Antônio Ramon Viana Coutinho (OAB/RO 3518)
Apelante: Lucimar Ventura Costa
Advogado: Edmilson Sobral Ferreira da Silva (OAB/RJ 113733)
Advogado: Antônio Ramon Viana Coutinho (OAB/RO 3518)
Apelante: Fernanda Soares da Rocha
Advogado: Edmilson Sobral Ferreira da Silva (OAB/RJ 113733)
Advogado: Antônio Ramon Viana Coutinho (OAB/RO 3518)
Apelante: Greice Ribeiro da Silva
Advogado: Edmilson Sobral Ferreira da Silva (OAB/RJ 113733)
Advogado: Antônio Ramon Viana Coutinho (OAB/RO 3518)
Apelante: Laudiceia do Carmo Galdino
Advogado: Edmilson Sobral Ferreira da Silva (OAB/RJ 113733)
Advogado: Antônio Ramon Viana Coutinho (OAB/RO 3518)
Apelante: Susan Jenny Gomez Carrasco
Advogado: Edmilson Sobral Ferreira da Silva (OAB/RJ 113733)
Advogado: Antônio Ramon Viana Coutinho (OAB/RO 3518)
Apelante: Natália Lago
Advogado: Edmilson Sobral Ferreira da Silva (OAB/RJ 113733)
Advogado: Antônio Ramon Viana Coutinho (OAB/RO 3518)
Apelante: Adriana Pereira da Vitoria
Advogado: Edmilson Sobral Ferreira da Silva (OAB/RJ 113733)
Advogado: Antônio Ramon Viana Coutinho (OAB/RO 3518)
Apelante: Zilma da Silva Viana
Advogado: Edmilson Sobral Ferreira da Silva (OAB/RJ 113733)
Advogado: Antônio Ramon Viana Coutinho (OAB/RO 3518)
Apelado: Município de Alvorada do Oeste
Procurador: Mágnus Xavier Gama (OAB/RO 5164)
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Distribuído em 18/12/2020

7047022-50.2017.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7047022-50.2017.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Unimed de Rondônia – Cooperativa de Trabalho Médico de Rondônia
Advogado: Eurico Soares Montenegro Neto (OAB/RO 1742)
Advogado: Adevaldo Andrade Reis (OAB/RO 628)
Advogado: Edson Bernardo Andrade Reis Neto (OAB/RO 1207)
Advogado: Rodrigo Otávio Veiga de Vargas (OAB/RO 2829)
Advogada: Raquel Grécia Nogueira (OAB/RO 989-B)
Apelado: Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia - FHEMERON
Apelado: Estado de Rondônia
Procuradora: Marta Carolina Fahel Lôbo (OAB/RO 6105)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 25/05/2020
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa
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7003656-24.2018.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7003656-24.2018.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Fazenda Pública
Apelante: Estado de Rondônia
Procuradora: Marta Carolina Fahel Lôbo (OAB/RO 6105)
Apelado: Ana Scussel da Silva
Advogado: João Diego Raphael Cursino Bomfim (OAB/RO 3669)
Advogado: Gustavo Adolfo Anez Menacho (OAB/RO 4296)
Apelado: Silvano da Silva
Advogado: João Diego Raphael Cursino Bomfim (OAB/RO 3669)
Advogado: Gustavo Adolfo Anez Menacho (OAB/RO 4296)
Apelado: Sirley Scussel da Silva
Advogado: João Diego Raphael Cursino Bomfim (OAB/RO 3669)
Advogado: Gustavo Adolfo Anez Menacho (OAB/RO 4296)
Apelado: Sidney Scussel da Silva
Advogado: João Diego Raphael Cursino Bomfim (OAB/RO 3669)
Advogado: Gustavo Adolfo Anez Menacho (OAB/RO 4296)
Relator: JUIZ CONVOCADO JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Distribuído em 09/03/2021
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa

0004639-76.2013.8.22.0015 Apelação (Recurso Adesivo) (PJe)
Origem: 0004639-76.2013.8.22.0015 Guajará-Mirim/1ª Vara Cível
Apelante/Recorrido: Município de Guajará-Mirim
Procurador: Dayan Roberto dos Santos Cavalcante (OAB/RO 1679)
Apelante/Recorrido: Energisa Rondônia – Distribuidora de Energia S/A
Advogada: Francianny Aires da Silva Ozias (OAB/RO 1190)
Advogada: Gabriela de Lima Torres (OAB/RO 5714)
Advogada: Vanessa Barros Silva Pimentel (OAB/RO 8217)
Advogado: George Ottávio Brasilino Olegário (OAB/PB 15.013)
Apelado/Recorrente: Francisco Castro de Carvalho Filho
Advogado: Giovanni Dilion Schiavi Gomes (OAB/RO 4262)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 17/05/2019

7003297-34.2019.8.22.0003 Apelação (Recurso Adesivo) (PJe)
Origem: 7003297-34.2019.8.22.0003 Jaru/1ª Vara Cível
Apelante/Recorrido: Jakson Patrício da Silva Souza
Advogado: Mário Roberto Pereira de Souza (OAB/RO 1765)
Apelado/Recorrente: Município de Governador Jorge Teixeira
Procurador: Max Miliano Prenszler Costa (OAB/RO 5723)
Relator: JUIZ CONVOCADO JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Distribuído em 24/04/2020
Impedimento: Desembargador Roosevelt Queiroz Costa

0810019-48.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7002761-38.2020.8.22.0019 Machadinho do Oeste/1ª Vara Cível
Agravante: Município de Machadinho do Oeste
Procurador: Luciano Douglas R. S. Silva
Agravada: Kaleb Transportes Ltda/Renascer Transporte Escolar Ltda
Advogado: Valnei Cruz Rocha (OAB/RO 2.479)
Advogada: Denise Gonçalves da Cruz Rocha (OAB/RO 1996)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 16/12/2020

0801177-45.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7001588-64.2020.8.22.0023 São Francisco do Guaporé/Vara Única
Agravante: Município de São Francisco do Guaporé
Procurador: Cléverson Plentz (OAB/RO 1481)
Agravada: Ouro Preto Transporte Escolar Eireli
Advogado: Valnei Cruz Rocha (OAB/RO 2.479)
Advogada: Denise Gonçalves da Cruz Rocha (OAB/RO 1996)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 19/02/2021

7000614-93.2020.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7000614-93.2020.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Fazenda Pública
Apelante: Sindicato dos Delegados de Polícia do Estado de Rondônia - SINDEPRO
Advogado: Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827)
Advogado: Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
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Advogado: Jaime Pedrosa dos Santos Neto (OAB/RO 4315)
Advogado: Diego de Paiva Vasconcelos (OAB/RO 2013)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Carlos Roberto Bittencourt Silva (OAB/RO 6098)
Relator: JUIZ CONVOCADO JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Distribuído em 02/06/2021
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa

7006627-45.2019.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7006627-45.2019.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Fazenda Pública
Apelante: Maria das Graças de Araújo
Advogada: Pâmela Cristina Pedra Teodoro (OAB/RO 8744)
Advogada: Camila Nayara Pereira Santos (OAB/RO 6779)
Apelado: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores – IPAM
Procuradora: Cinthia Venâncio Marcolan (OAB/RO 9682)
Procurador: Ocicled Cavalcante da Costa (OAB/RO 1175)
Apelado: Município de Porto Velho
Procurador: Mirton Moraes de Souza (OAB/RO 563)
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Distribuído em 02/03/2020
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa

0802144-90.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7029015-05.2020.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: Marize da Conceição Ramos dos Santos
Advogado: Eduardo Augusto Feitosa Ceccatto (OAB/RO 5100)
Agravado: Estado de Rondônia
Procurador: Ígor Almeida da Silva Marinho (OAB/RO 6153)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 23/03/2021
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa

7013728-02.2020.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7013728-02.2020.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara de Fazenda Pública
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Fábio José Gobbi Duran (OAB/RO 632)
Apelada: Eunice Alexandre de Lima
Advogado: Fernando Augusto Torres dos Santos (OAB/RO 4725)
Relator: JUIZ CONVOCADO JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Distribuído em 12/03/2021

7002698-89.2019.8.22.0005 Apelação (PJe)
Origem: 7002698-89.2019.8.22.0005 Ji-Paraná/5ª Vara Cível
Apelante: Juliano Murilo Coco
Advogado: Marco Antônio de Oliveira Lopes (OAB/RO 1706)
Apelado: Município de Ji-Paraná
Procurador: Thiago de Paula Bini (OAB/RO 9.867)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 18/02/2020

7009144-16.2016.8.22.0005 Apelação (PJe)
Origem: 7009144-16.2016.8.22.0005 Ji-Paraná/5ª Vara Cível
Apelante: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Ji-Paraná - SINDSEM
Advogado: Paulo Roberto Meloni Monteiro (OAB/RO 6427)
Advogado: Irvandro Alves da Silva (OAB/RO 5662)
Advogada: Sharleston Cavalcante de Oliveira (OAB/RO 4535)
Apelado: Município de Ji-Paraná
Procuradora: Sirlene Muniz Ferreira e Cândido (OAB/RO 4277)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Data de Distribuição: 08/03/2018

0808487-39.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7029108-70.2017.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Fazenda Pública
Agravante: Leandro Fernandes de Souza
Advogado: Leandro Fernandes de Souza (OAB/RO 7135)
Advogado: Raimundo Gonçalves de Araújo (OAB/RO 3300)
Agravado: Estado de Rondônia
Procurador: Tiago Cordeiro Nogueira (OAB/RO 7770)
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Distribuído em 04/11/2020
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa
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7032523-56.2020.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7032523-56.2020.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara de Fazenda Pública
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Fábio José Gobbi Duran (OAB/RO 632)
Apelado: Joel de Oliveira
Advogado: Marcellino Leão de Oliveira (OAB/RO 8.492)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 06/04/2021

7004560-98.2019.8.22.0004 Apelação (PJe)
Origem: 7004560-98.2019.8.22.0004 Ouro Preto do Oeste/1ª Vara Cível
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procurador Federal: Nélio Thadeu da Costa Bastos (OAB/RJ 181015)
Apelado: Gelson Lunardi Gil
Advogado: Eduardo Custódio Diniz (OAB/RO 3332)
Advogado: Jozimar Camata da Silva (OAB/RO 7793)
Relator: JUIZ CONVOCADO JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Distribuído em 19/04/2021

7013189-75.2016.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7013189-75.2016.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Ângelo Luiz Santos de Carvalho
Advogado: Sérgio Araújo Pereira (OAB/RO 6539)
Apelado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON
Procuradora: Nair Ortega R. S. Bonfim (OAB/RO 7999)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 16/01/2020
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa

7011495-97.2018.8.22.0002 Apelação (PJe)
Origem: 7011495-97.2018.8.22.0002 Ariquemes/2ª Vara Cível
Apelante: Banco do Brasil S/A
Advogado: Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/RO 6.673)
Advogado: José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/RO 6676)
Apelado: Município de Ariquemes
Procurador: Vergílio Pereira Rezende (OAB/RO 4068)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 20/05/2020

7008194-09.2018.8.22.0014 Apelação (PJe)
Origem: 7008194-09.2018.8.22.0014 Vilhena/ 1ª Vara Cível
Apelante: Transpereira Transportes e Serviços Eireli - Me
Advogado: José Eudes Alves Pereira (OAB/RO 2897)
Apelado: Serviço Autônomo de Águas e Esgotos – SAAE
Advogado: Carlos Eduardo Machado Ferreira (OAB/RO 3691)
Apelado: Município de Vilhena
Procurador: Procurador-Geral do Município de Vilhena
Relator: JUIZ CONVOCADO JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Distribuído em 02/03/2021

0802376-05.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem:1000438-95.2015.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Execuções Fiscais Precatórias Cíveis
Agravante: Estado de Rondônia
Procuradora: Tais Macedo de Brito Cunha (OAB/RO 6.142)
Agravado: Reinaldo Silva Simião
Advogado: Douglas Mendes Simião (OAB/MG 127266)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 31/03/2021

7007853-67.2019.8.22.0007 Apelação (PJe)
Origem: 7007853-67.2019.8.22.0007 Cacoal/4ª Vara Cível
Apelante: Design 2000 Artes Gráficas Ltda - Me
Advogado: Samara Gnoatto (OAB/RO 5566)
Apelado: Município de Cacoal
Procurador: Marcelo Vagner Pena Carvalho (OAB/RO 1171)
Relator: JUIZ CONVOCADO JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Data Distribuição: 19/08/2020
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0800540-94.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 0070885-29.2009.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Agravante: Cleomildo de Melo Freire
Advogado: Augusto de Almeida Maia (OAB/RO 7390)
Agravado: Município de Porto Velho
Procurador: Procurador-Geral do Município de Porto Velho
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 29/01/2021

0810178-88.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7004120-38.2020.8.22.0014 Vilhena/2ª Vara Cível
Agravante: Estado de Rondônia
Procurador: Seiti Roberto Mori (OAB/RO 215B)
Agravado: José Alves de Lima
Advogado: Kleber Wagner Barros de Oliveira (OAB/RO 6127)
Advogado: Eber Antônio Davila Panduro (OAB/RO 5828)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 22/12/2020

0802314-62.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7026445-46.2020.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis
Agravante: Estado de Rondônia
Procurador: Henry Anderson Corso Henrique (OAB/RO 922)
Agravado: Hélio Fernandes Baleeiro
Advogado: Adriano Cezar Ribeiro (OAB/AM 4.848)
Advogada: Ângela Angeline M. Rocha Pereira (OAB/AM 13.089)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 23/03/2021

7011801-37.2016.8.22.0002 Apelação (PJe)
Origem: 7011801-37.2016.8.22.0002 Ariquemes/1ª Vara Cível
Apelante: Município de Ariquemes
Procurador: Vergílio Pereira Rezende (OAB/RO 4068)
Apelada: M. B. Santos Construções e Reforma - Me
Defensora Pública: Taciana Afonso Ribeiro
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 08/06/2021

0020225-36.2006.8.22.0101 Apelação (PJe)
Origem: 0020225-36.2006.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Renato Gomes Silva (OAB/RO 2496)
Apelada: Luzia Pereira da Silva
Defensor Público: Elízio Pereira Mendes Júnior
Apelado: Jusceslei Pereira Lagos
Defensor Público: Elízio Pereira Mendes Júnior
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 09/11/2020

0044779-35.2006.8.22.0101 Apelação (PJe)
Origem: 0044779-35.2006.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Ricardo Amaral Alves do Vale (OAB/RO 2130)
Apelado: Mamy Kato Restaurante - Me
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 14/06/2021

0131300-17.2005.8.22.0101 Apelação (PJe)
Origem: 0131300-17.2005.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procuradora: Ana Francisca de Jesus Monteiro (OAB/RO 1772)
Apelado: Adogislau Ribeiro de Souza
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 18/06/2021

0054607-89.2005.8.22.0101 Apelação (PJe)
Origem: 0054607-89.2005.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Renato Gomes Silva (OAB/RO 2496)
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Apelada: Maria do Socorro F. Lima
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 13/05/2021

0001223-41.2010.8.22.0101 Apelação (PJe)
Origem: 0001223-41.2010.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Renato Gomes Silva (OAB/RO 2496)
Apelado: A.C. do Nascimento Silva - Mercearia e Distribuidora de Bebidas - Me
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 10/06/2021

0801102-40.2020.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7029108-70.2017.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Fazenda Pública
Embargante: Leandro Fernandes de Souza
Advogado: Leandro Fernandes de Souza (OAB/RO 7135)
Embargado: Estado de Rondônia
Procurador: Tiago Cordeiro Nogueira (OAB/RO 7770)
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Opostos em 19/02/2021
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa

0804326-20.2019.8.22.0000 Embargos de Declaração em Mandado de Segurança (PJe)
Embargante: Santiago e Mariquito Serviços Médicos de Anestesiologista – Me
Advogado: Marcos Aurélio de Menezes Alves (OAB/RO 5136)
Advogada: Danielle Rosas Garcez Bonifácio de Melo Dias (OAB/RO 2353)
Embargado: Estado de Rondônia
Procurador: Olival Rodrigues Gonçalves Filho (OAB/RO 7141)
Relator: JUIZ CONVOCADO JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Opostos em 05/04/2021

7007526-82.2015.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7007526-82.2015.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: Vinícius Alexandre Godoy
Advogada: Allyana Bruna Matuda Cabral (OAB/RO 6847)
Advogado: Lester Pontes de Menezes Junior (OAB/RO 2657)
Advogado: José Vitor Costa Júnior (OAB/RO 4575)
Advogado: Alexandre Camargo (OAB/RO 704)
Advogado: Zoil Batista de Magalhães Neto (OAB/RO1.619)
Advogado: Francisco Arquilau de Paula (OAB/RO 1-B)
Advogada: Franciany de Paula (OAB/RO 349-B)
Advogado: Breno Dias de Paula (OAB/RO 399-B)
Advogada: Suelen Sales da Cruz (OAB/RO 4.289)
Advogado: Ítalo José Marinho de Oliveira (OAB/RO 7.708)
Embargado: Município de Porto Velho
Procurador: Mário Jonas Freitas Guterres (OAB/RO 272-B)
Relator: JUIZ CONVOCADO JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Opostos em 12/04/2021

7018034-82.2018.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7018034-82.2018.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A
Advogado: Fernando Aparecido Soltovski (OAB/RO 3478)
Advogado: Silas Leandro Gomes dos Santos Almeida (OAB/MG 183947)
Advogado: Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Advogado: Guilherme Vilela de Paula (OAB/RO 4715)
Advogado: Roberto Venesia (OAB/MG 103541)
Embargado: Estado de Rondônia
Procurador: Tomás José Medeiros Lima (OAB/RO 6389)
Relator: JUIZ CONVOCADO JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Opostos em 23/02/2021

7006507-41.2015.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7006507-41.2015.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: Joaquim Soares Evangelista Junior
Advogado: Fernando Albino do Nascimento (OAB/RO 6311)
Advogado: Joaquim Soares Evangelista Junior (OAB/RO 6426)
Embargado: Estado de Rondônia
Procurador: Danilo Cavalcante Sigarini (OAB/RO 7366)
Relator: JUIZ CONVOCADO JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Opostos em 26/02/2021
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

233DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

7037968-60.2017.8.22.0000 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7037968-60.2017.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara Fazenda Pública
Embargante: Estado de Rondônia
Procurador: Evanir Antônio de Borba (OAB/RO 776)
Embargado: Everaldo José Bicas
Advogado: Leonardo Ferreira de Melo (OAB/RO 5959)
Advogado: Marcellino Victor Raquebaque Leão de Oliveira (OAB/RO 8492)
Relator: JUIZ CONVOCADO JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Opostos em 08/02/2021
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa

7026085-82.2018.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7026085-82.2018.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública
Embargante/Embargado: Edson Simões de Souza
Advogado: Marcos Aurélio de Menezes Alves (OAB/RO 5136)
Advogado: Danielle Rosas Garcez Bonifácio de Melo Dias (OAB/RO 2353)
Embargado/Embargante: Estado de Rondônia
Procurador: Fábio José Gobbi Duran (OAB/RO 632)
Procurador: Brunno Correa Borges (OAB/RO 5768)
Relator: JUIZ CONVOCADO JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Opostos em 05/03/2021

PROCESSOS RETIRADOS

0809805-57.2020.8.22.0000 Mandado de Segurança (PJe)
Impetrante: Amazon Fort Soluções Ambientais Ltda
Advogada: Vanessa Michele Esber Serrate (OAB/RO 3875)
Advogado: Renato Juliano Serrate de Araújo (OAB/RO 4705)
Impetrado: Secretário de Saúde do Estado de Rondônia
Interessado (Parte Passiva): Estado de Rondônia
Procurador: Horcades Hugues Uchoa Sena Junior (OAB/RO 6675)
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Distribuído em 10/12/2020

0807834-37.2020.8.22.0000 Suspensão de Liminar de Sentença (PJe)
Origem: 7001198-33.2020.8.22.0011 Alvorada do Oeste/ Vara Única
Autora: Vanusa Pereira Ramos Vicente
Advogado: Edmilson Sobral Ferreira da Silva (OAB/RJ 113733)
Autora: Lucimar Ventura Costa
Advogado: Edmilson Sobral Ferreira da Silva (OAB/RJ 113733)
Autora: Fernanda Soares Da Rocha
Advogado: Edmilson Sobral Ferreira da Silva (OAB/RJ 113733)
Autora: Greice Ribeiro Da Silva
Advogado: Edmilson Sobral Ferreira da Silva (OAB/RJ 113733)
Autora: Laudiceia Do Carmo Galdino
Advogado: Edmilson Sobral Ferreira da Silva (OAB/RJ 113733)
Autora: Susan Jenny Gomez Carrasco
Advogado: Edmilson Sobral Ferreira da Silva (OAB/RJ 113733)
Autora: Natália Lago
Advogado: Edmilson Sobral Ferreira da Silva (OAB/RJ 113733)
Autora: Adriana Pereira da Vitória
Advogado: Edmilson Sobral Ferreira da Silva (OAB/RJ 113733)
Autora: Zilma da Silva Viana
Advogado: Edmilson Sobral Ferreira da Silva (OAB/RJ 113733)
Réu: Jose Walter da Silva
Advogado: Magnus Xavier Gama (OAB/RO 5164)
Réu: Cleonice Moura da Silva
Réu: Município de Alvorada do Oeste
Procurador: Procurador-Geral do Município do Oeste
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Distribuído em 08/10/2020

Com o julgamento dos processos constantes da pauta e não havendo observações a respeito da ata, o Presidente, às 09h32, declarou 
encerrada a sessão.

Porto Velho, 22 de julho de 2021.

Exmo. Des. Daniel Ribeiro Lagos
Presidente da 1ª Câmara Especial

em Substituição Regimental
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2ª CÂMARA CRIMINAL 

Poder Judiciário do Estado de Rondônia
2ª Câmara Criminal
Ata de Julgamento 

Sessão 509 - por videoconferência

Ata da sessão por videoconferência realizada no Plenário I deste Tribunal, aos 28 dias do mês de julho de 2021. Presidência da 
Excelentíssima Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno. Presente o Excelentíssimo Desembargador José Jorge Ribeiro da 
Luz e o Excelentíssimo Juiz convocado José Gonçalves da Silva Filho.

Procuradora de Justiça: Drª. Rita Maria Lima Moncks 

Secretária: Belª. Maria das Graças Couto Muniz.

A Desembargadora-Presidente declarou aberta a 509ª sessão às 8h30, saudando aos eminentes pares, a Procuradora de Justiça, 
Advogados, bem como os serventuários presentes. Em seguida, foram submetidos a julgamento os processos com sustentação oral, por 
videoconferência; pedido de preferência, extrapauta e os constantes da pauta.

0804675-52.2021.8.22.0000 Habeas Corpus (Pje)
Origem: 0002447-89.2021.8.22.0501 Porto Velho/1ª Vara de Delitos de Tóxicos
Paciente: Welington Vidal Ramos 
Impetrante(Advogado): Adriana Nobre Belo Vilela (OAB/RO 4408)
Impetrante(Advogado): Marcos Antônio Faria Vilela Carvalho (OAB/84)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Vara de Delitos de Tóxicos da Comarca de Porto Velho/RO
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Distribuído por sorteio em 20/05/2021
Decisão: ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0805378-80.2021.8.22.0000 Habeas Corpus (Pje)
Origem: 7002097-64.2021.8.22.0021 Buritis/1ª Vara Criminal
Paciente: Willy Alves de Oliveira
Impetrante(Defensor Público): Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Buritis/RO
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO (Convocado)
Distribuído por sorteio em 12/06/2021
Decisão: ORDEM CONCEDIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0805021-03.2021.8.22.0000 Habeas Corpus (Pje)
Origem: 0006633-92.2020.8.22.0501 Porto Velho/1ª Vara do Tribunal do Júri
Paciente: Francisco Andre da Silva Sales
Impetrante(Advogado): Silvio Machado (OAB/RO 3355)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Tribunal do Júri da Comarca de Porto Velho/RO
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Distribuído por sorteio em 01/06/2021
Redistribuído por prevenção em 07/06/2021
Decisão: ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0805377-95.2021.8.22.0000 Habeas Corpus (Pje)
Origem: 7007319-70.2021.8.22.0002 Ariquemes/1ª Vara Criminal
Paciente: Renato Santo Godoy 
Impetrante(Defensor Público): Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes/RO
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO (Juiz Convocado)
Distribuído por sorteio em 12/06/2021
Decisão: ORDEM CONCEDIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0805122-40.2021.8.22.0000 Habeas Corpus (Pje)
Origem: 7005324-22.2021.8.22.0002 Ariquemes/3ª Vara Criminal
Paciente: Irineu Paulo Oliveira Neto 
Impetrante(Advogado): Lucas Mello Rodrigues (OAB/RO 6528)
Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes/RO
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Distribuído por sorteio em 07/06/2021
Redistribuído por prevenção em 09/06/2021
Decisão: ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
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0805281-80.2021.8.22.0000 Habeas Corpus (Pje)
Origem: 7024762-37.2021.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Delitos de Tóxicos
Paciente: Bruna Gabriela Freitas 
Impetrante(Advogado): Márcio Santana de Oliveira (OAB/RO 7238)
Impetrante(Advogado): Glícia Laila Gomes Oliveira (OAB/RO 6899)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Vara de Delitos de Tóxicos da Comarca de Porto Velho/RO
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Distribuído por sorteio em 09/06/2021
Decisão: ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0805387-42.2021.8.22.0000 Habeas Corpus (Pje)
Origem: 7002127-53.2021.8.22.0501 Ji-Paraná/1ª Vara Criminal
Paciente: Rikelmy Kewen Lima Pinheiro 
Impetrante(Advogado): Justino Araújo (OAB/RO 1038)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná/RO
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Distribuído por sorteio em 13/06/2021
Redistribuído por prevenção em 16/06/2021
Decisão: ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0806009-24.2021.8.22.0000 Habeas Corpus (Pje)
Origem: 0000864-14.2021.8.22.0002 Ariquemes/1ª Vara Criminal
Paciente: Fabiano Kraus 
Impetrante(Advogado): Diego Rodrigo Rodrigues de Paula (OAB/RO 9507)
Impetrante(Advogado): Michel Eugênio Madella (OAB/RO 3390 )
Impetrante(Advogado): Maurício Boni Duarte Azevedo (OAB/RO 6283)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes/RO
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Distribuído por sorteio em 29/06/2021
Decisão: ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0806004-02.2021.8.22.0000 Habeas Corpus (Pje)
Origem: 7002127-53.2021.8.22.0501 Ji-Paraná/1ª Vara Criminal
Paciente: Vitor Hugo Melin de Bastos 
Impetrante(Advogado): Syrne Lima Felberk de Almeida (OAB/RO 3186)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná/RO
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Distribuído por sorteio em 29/06/2021
Redistribuído por prevenção em 06/07/2021
Decisão: ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0806256-05.2021.8.22.0000 Habeas Corpus (Pje)
Origem: 0000428-55.2021.8.22.0002 Ariquemes/1ª Vara Criminal
Paciente: Thiago da Silva Vieira 
Impetrante(Advogado): Marcelo Antonio Geron Ghellere (OAB/RO 1842)
Impetrante(Advogado): Edio José Ghellere (OAB/RO 2121)
Paciente: Delclécio Linhares Barbosa 
Impetrante(Advogado): Marcelo Antonio Geron Ghellere (OAB/RO 1842)
Impetrante(Advogado): Edio José Ghellere (OAB/RO 2121)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes/RO
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Distribuído por sorteio em 05/07/2021
Redistribuído por prevenção em 09/07/2021
Decisão: ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0806350-50.2021.8.22.0000 Habeas Corpus (Pje)
Origem: 0012079-13.2019.8.22.0501 Porto Velho/1ª Vara de Delitos de Tóxicos
Paciente: Darley Anderson Martins Malta 
Impetrante(Advogado): Sérgio Holanda da Costa Morais (OAB/RO 5966)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara de Delitos de Tóxicos da Comarca de Porto Velho/RO
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Distribuído por sorteio em 07/07/2021
Decisão: ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0806368-71.2021.8.22.0000 Habeas Corpus (Pje)
Origem: 0000545-46.2021.8.22.0002 Ariquemes/1ª Vara Criminal
Paciente: Cesar Silva Santana
Impetrante(Advogada): Sandra Pires Correa Araújo (OAB/RO 3164)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes/RO
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Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Distribuído por sorteio em 08/07/2021
Redistribuído por prevenção em 12/07/2021
Decisão: ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0000735-22.2020.8.22.0009 Apelação (PJE)
Origem: 0000735-22.2020.8.22.0009 9 Pimenta Bueno/1ª Vara Criminal
Apelante: Taffarel Cunha dos Santos 
Advogada: Débora Cristina Moraes (OAB/RO 6049)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Revisor: Juiz José Gonçalves da Silva Filho
Distribuído por Sorteio em 25/05/2021
Redistribuído por Sorteio em 15/06/2021
A advogada Débora Cristina Moraes sustentou oralmente em favor do apelante. 
Decisão: PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, APELAÇÃO NÃO PROVIDA. TUDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.

0805741-67.2021.8.22.0000 Habeas Corpus (Pje)
Origem: 7000938-98.2021.8.22.0017 Alta Floresta do Oeste/Vara Única
Paciente: Aldair Ferreira da Silva dos Santos
Impetrante(Advogado): Darci Anderson de Brito Cangirana (OAB/RO 8576)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Alta Floresta do Oeste/RO
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Distribuído por sorteio em 22/06/2021
Redistribuído por prevenção em 24/06/2021
O advogado Darci Anderson de Brito Cangirana sustentou oralmente em favor do paciente. 
Decisão: ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

0000014-58.2020.8.22.0013 Apelação
Origem: 00000145820208220013 Cerejeiras/1ª Vara
Apelante: Clemerson Paula Dionísio (Réu Preso)
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Revisor: Des. José Jorge Ribeiro da Luz
Distribuído por Sorteio em 03/08/2020
Decisão: PRELIMINARES REJEITADAS. NO MÉRITO, APELAÇÃO PROVIDA. TUDO À UNANIMIDADE NOS TERMOS DO VOTO DA 
RELATORA.

0000825-67.2019.8.22.0008 Apelação
Origem: 00008256720198220008 Espigão do Oeste/2ª Vara
Apelante: Wellington dos Santos Rodrigues
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Revisor: Des. José Jorge Ribeiro da Luz
Distribuído por Sorteio em 04/11/2020
Decisão: PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, APELAÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE. TUDO À UNANIMIDADE NOS TERMOS DO 
VOTO DA RELATORA.

0004434-97.2020.8.22.0501 Apelação
Origem: 00044349720208220501 Porto Velho/1ª Vara Criminal
Apelante: Antonio Pinto de Lima
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO
Revisora: Desª. Marialva Henriques Daldegan Bueno
Distribuído por Sorteio em 25/05/2020
Transferido em 15/03/2021
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0002501-40.2020.8.22.0000 Apelação
Origem: 00043585720168220002 Ariquemes/3ª Vara Criminal
Apelante: Rodrigo Noya Bezerra
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
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Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Revisor: Des. José Jorge Ribeiro da Luz
Distribuído por Prevenção em 18/09/2020
Decisão: APELAÇÃO CONHECIDA PARCIALMENTE E, NA PARTE CONHECIDA NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO 
VOTO DA RELATORA.

1012531-74.2017.8.22.0501 Apelação
Origem: 10125317420178220501 Porto Velho/1ª Vara Criminal
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado: Eudson Carneiro da Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO
Revisora: Desª. Marialva Henriques Daldegan Bueno
Distribuído por Sorteio em 16/06/2020
Transferido em 15/03/2021
Decisão: APELAÇÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0000478-44.2018.8.22.0016 Apelação
Origem: 00004784420188220016 Costa Marques/1ª Vara Criminal
Apelante: Fabiano Fernando Rodrigues Ferreira (Réu Preso)
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Revisor: Des. José Jorge Ribeiro da Luz
Distribuído por Sorteio em 03/06/2020
Decisão: PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, APELAÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE. TUDO À UNANIMIDADE NOS TERMOS DO 
VOTO DA RELATORA.

0003020-62.2018.8.22.0007 Apelação
Origem: 00030206220188220007 Cacoal/2ª Vara Criminal
Apelante: Herik Alves de Assis
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO
Revisora: Desª. Marialva Henriques Daldegan Bueno
Distribuído por Sorteio em 02/06/2020
Transferido em 15/03/2021
Decisão: APELAÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE, VENCIDA EM PARTE A DESEMBARGADORA MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN 
BUENO COM RELAÇÃO A DIMINUIÇÃO DA PENA-BASE.

0000597-89.2019.8.22.0009 Apelação
Origem: 00005978920198220009 Pimenta Bueno/1ª Vara Criminal
Apelante: Daniell Lucas Silva Zanolli (Réu Preso)
Advogado: Debora Cristina Moraes (OAB/RO 6049)
Apelante: Larissa Chagas Alcantara
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Revisor: Des. José Jorge Ribeiro da Luz
Distribuído por Prevenção em 06/11/2020
Decisão: APELAÇÃO DE DANIELL LUCAS SILVA ZANOLLI NÃO PROVIDA; APELAÇÃO DE LARISSA CHAGAS ALCANTARA PROVIDA 
PARCIALMENTE. TUDO À UNANIMIDADE NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

1001427-09.2017.8.22.0009 Apelação
Origem: 10014270920178220009 Pimenta Bueno/1ª Vara Criminal
Apelante: Jose da Costa Silva Júnior
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO
Revisora: Desª. Marialva Henriques Daldegan Bueno
Distribuído por Sorteio em 03/06/2020
Transferido em 15/03/2021
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0000088-42.2020.8.22.0004 Apelação
Origem: 00000884220208220004 Ouro Preto do Oeste/1ª Vara Criminal
Apelante: Jackson Aparecido Brum (Réu Preso)
Advogado: Justino Araújo (OAB/RO 1038)
Apelante: Silvano Justa Tavares
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Advogado: Justino Araújo (OAB/RO 1038)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Revisor: Des. José Jorge Ribeiro da Luz
Distribuído por Prevenção em 05/11/2020
Decisão: APELAÇÕES NÃO PROVIDAS À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

0000463-53.2019.8.22.0012 Apelação
Origem: 00004635320198220012 Colorado do Oeste/1ª Vara Criminal
Apte/Ação: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apdo/Apte: Thiago da Silva Macedo (Réu Preso) 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apdo/Apte: Gleiverson Leal da Silva (Réu Preso)
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Jorge Luiz Moisés da Silva (Réu Preso)
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Revisor: Des. José Jorge Ribeiro da Luz
Distribuído por Sorteio em 22/05/2020
Decisão: APELAÇÕES NÃO PROVIDAS À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

0000462-08.2018.8.22.0011 Recurso em Sentido Estrito
Origem: 00004620820188220011 Alvorada do Oeste/1ª Vara Criminal
Recorrente: Adjair Gomes de Almeida
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Recorrido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO 
Distribuído por Sorteio em 28/08/2020
Transferido em 15/03/2021
Decisão: PRELIMINAR NÃO CONHECIDA POR MAIORIA. VENCIDO O RELATOR QUE REJEITOU. NO MÉRITO, RECURSO NÃO 
PROVIDO E, DE O OFICIO, EXCLUÍDA DA DECISÃO DE PRONÚNCIA À REFERÊNCIA AO CONCURSO DE CRIMES (ART. 71 DO CP) 
À UNANIMIDADE NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0804210-43.2021.8.22.0000 Agravo de Execução Penal (PJe)
Origem: 0005552-26.2011.8.22.0501 Porto Velho/Vara de Execuções e Contravenções Penais
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Agravado: Adriano Barros Vieira 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO – Convocado
Distribuído por sorteio em 11/05/2021
Decisão: AGRAVO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0803190-17.2021.8.22.0000 Agravo de Execução Penal (PJe)
Origem: 0016862-82.2018.8.22.0501 Porto Velho/Vara de Execuções e Contravenções Penais
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Agravado: Claudio Adao Fernandes da Silva 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO – Convocado
Distribuído por sorteio em 15/04/2021
Decisão: AGRAVO NÃO PROVIDO POR MAIORIA. VENCIDA A DESEMBARGADORA MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO 
QUE DEU PROVIMENTO E APRESENTOU DECLARAÇÃO DE VOTO.

0804266-76.2021.8.22.0000 Agravo de Execução Penal (PJE)
Origem: 4000094-94.2019.8.22.0010 Rolim de Moura/1ª Vara Criminal
Agravante: Alex Sandro Bonetto dos Santos Junior 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Distribuído por Sorteio em 12/05/2021
Decisão: AGRAVO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

1000907-52.2017.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 1000907-52.2017.8.22.0014 Espigão do Oeste/Vara Criminal
Apelante: Anderson Marcos de Souza
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
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Revisor: Juiz José Gonçalves da Silva Filho
Distribuído por Sorteio em 27/05/2021
Decisão: PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, APELAÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE. TUDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR.

0803555-71.2021.8.22.0000 Agravo de Execução Penal (PJe)
Origem: 4000344-54.2019.8.22.0002 Ariquemes/2ª Vara Criminal
Agravante: Ednaldo Mattheus Fujimiya Vidigal 
Advogada: Corina Fernandes Pereira (OAB/RO 2074)
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO – Convocado
Distribuído por sorteio em 26/04/2021
Decisão: AGRAVO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0804442-55.2021.8.22.0000 Agravo de Execução Penal (PJE)
Origem: 4000040-31.2019.8.22.0010 Rolim de Moura/1ª Vara Criminal
Agravante: Pedro Luiz Sulzbacher 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Distribuído por Sorteio em 14/05/2021
Decisão: AGRAVO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

0001053-44.2016.8.22.0009 Apelação (PJE)
Origem: 0001053-44.2016.8.22.0009 Pimenta Bueno/1ª Vara Criminal
Apelante: Rerithyna Lizarte Santana de Sá
Advogada: Graziane Maksuelen Musquim (OAB/RO 7771)
Apelante: João Basílio de Sousa Júnior 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Revisor: Juiz José Gonçalves da Silva Filho
Distribuído por Sorteio em 03/05/2021
Decisão: PRELIMINARES REJEITADAS. NO MÉRITO, APELAÇÕES NÃO PROVIDAS. TUDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR.

0803786-98.2021.8.22.0000 Agravo de Execução Penal (PJe)
Origem: 4000024-56.2019.8.22.0017 Alta Floresta/Vara Criminal
Agravante: Gilson Cleverson Teodoro 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO – Convocado
Distribuído por sorteio em 30/04/2021
Decisão: AGRAVO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0804429-56.2021.8.22.0000 Agravo de Execução Penal (PJE)
Origem: 4000260-10.2020.8.22.0005 Ji-Paraná/2ª Vara Criminal
Agravante: Sergio Priori Cruz 
Advogado: Décio Barbosa Machado (OAB/RO 5415)
Advogado: Rafael Silva Arenhardt (OAB/RO 10525)
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Distribuído por Sorteio em 14/05/2021
Decisão: AGRAVO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

0801188-74.2021.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo de Execução Penal (PJe)
Origem: 1001995-10.2017.8.22.0014 Vilhena/2ª Vara Criminal
Embargante: Jose Zeranir Rabelo 
Advogado: Ed Carlo Dias Camargo (OAB/RO 7357)
Advogada: Carla Soares Camargo (OAB/RO 10044)
Embargado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO – Convocado
Interpostos em 24/06/2021
Decisão: EMBARGOS NÃO PROVIDOS À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0804400-06.2021.8.22.0000 Agravo de Execução Penal (PJe)
Origem: 0109034-92.2008.8.22.0501 Porto Velho/Vara de Execuções e Contravenções Penais
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Agravado: Jorge Cáceres Aro 
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Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Distribuído por sorteio em 14/05/2021
Decisão: AGRAVO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

0000290-46.2021.8.22.0501 Apelação (PJe)
Origem: 0000290-46.2021.8.22.0501 Porto Velho/2ª Vara Criminal
Apelante: Vitor Hugo Novais de Lima
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Revisor: Juiz José Gonçalves da Silva Filho
Distribuído por Sorteio em 21/06/2021
Decisão: APELAÇÃO NÃO CONHECIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0802503-40.2021.8.22.0000 Agravo de Execução Penal (PJe)
Origem: 4000259-34.2020.8.22.0002 Ariquemes/2ª Vara Criminal
Agravante: Gilberto Oliveira Ribeiro
Advogado: Richard Martins Silva (OAB/RO 9844)
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Distribuído por sorteio em 26/03/2021
Decisão: AGRAVO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

0000203-35.2021.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 0000203-35.2021.8.22.0002 Ariquemes/1ª Vara Criminal
Apelante: Ademilson da Costa Rodrigues 
Advogado: Elizeu Leite Consolino (OAB/RO 5712)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Revisor: Juiz José Gonçalves da Silva Filho
Distribuído por Sorteio em 21/06/2021
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

7004134-55.2020.8.22.0003 Apelação (PJE)
Origem: 7004134-55.2020.8.22.0003 Jaru/1ª Vara Criminal
Apelante: Felipe Marques dos Santos 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Revisor: Juiz José Gonçalves da Silva Filho
Distribuído por Sorteio em 28/06/2021
Redistribuído por Sorteio em 30/06/2021
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0000816-08.2019.8.22.0008 Apelação
Origem: 00008160820198220008 Espigão do Oeste/1ª Vara
Apelante: Amilton Roberto Guês
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelante: Renato Nogueira da Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Revisor: Des. José Jorge Ribeiro da Luz
Distribuído por Sorteio em 05/08/2020
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

0804220-87.2021.8.22.0000 Agravo de Execução Penal (PJe)
Origem: 0016602-73.2016.8.22.0501 Porto Velho/Vara de Execuções e Contravenções Penais
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Agravado: Edvaldo Barbosa da Silva 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Distribuído por sorteio em 11/05/2021
Decisão: AGRAVO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
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0003305-36.2019.8.22.0002 Apelação (PJe)
Origem: 0003305-36.2019.8.22.0002 Ariquemes/ 1ª Vara Criminal
Apelante: Marcelo Henrik Ferreira de Souza 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelante: Pablo Henrique Alves Archanjo 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelante: Paulo Henrique Pereira da Cruz 
Advogado: Lucas Antunes Gomes (OAB/RO 9318)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Revisor: Juiz José Gonçalves da Silva Filho
Distribuído por sorteio em 30/04/2021
Decisão: APELAÇÕES NÃO PROVIDAS E, DE OFICIO, REDUZIDA A PENA DE MULTA DO CRIME DE RECEPTAÇÃO DOLOSA, 
APLICADA A MARCELO HENRIK FERREIRA DE SOUZA. TUDO À UNANIMIDADE NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0002633-55.2020.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 0002633-55.2020.8.22.0014 Vilhena/1ª Vara Criminal
Apelante: Adailton Gonçalves de Oliveira 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO – Convocado
Revisora: Desª. Marialva Henriques Daldegan Bueno
Distribuído por Sorteio em 24/03/2021
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0804242-48.2021.8.22.0000 Agravo de Execução Penal (PJE)
Origem: 1004283-64.2017.8.22.0002 Ariquemes/2ª Vara Criminal
Agravante: Guiomar Guimarães de Moura 
Advogado: Leandro Kovalhuk de Macedo ( OAB/PR 38842) 
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Distribuído por Sorteio em 12/05/2021
Decisão: AGRAVO NÃO CONHECIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

0000146-78.2021.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 0000146-78.2021.8.22.0014 Vilhena/2ª Vara Criminal
Apelante: Fagner Ricardo de Oliveira
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Revisor: Juiz José Gonçalves da Silva Filho
Distribuído por Sorteio em 26/05/2021
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0005124-09.2013.8.22.0005 Apelação (PJE)
Origem: 0005124-09.2013.8.22.0005 Ji-Paraná/3ª Vara Criminal
Apelante: Edney Venâncio de Lima
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO – Convocado
Revisora: Desª. Marialva Henriques Daldegan Bueno
Distribuído por Sorteio em 26/03/2021
Decisão: APELAÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. APRESENTOU 
DECLARAÇÃO DE VOTO O DESEMBARGADOR JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ.

0804252-92.2021.8.22.0000 Agravo de Execução Penal (PJe)
Origem: 4000016-73.2019.8.22.0019 Machadinho do Oeste/Vara Criminal
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Agravado: Sergio Raimundo Ferreira 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Distribuído por sorteio em 12/05/2021
Decisão: AGRAVO PROVIDO PARCIALMENTE À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

0000459-40.2019.8.22.0004 Apelação (PJE)
Origem: 0000459-40.2019.8.22.0004 Ouro Preto do Oeste/1ª Vara Criminal
Apelante: Marcelino Ferreira Barros
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
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Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Revisor: Juiz José Gonçalves da Silva Filho
Distribuído por Sorteio em 10/06/2021
Decisão: APELAÇÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0804358-54.2021.8.22.0000 Agravo de Execução Penal (PJe)
Origem: 0002517-37.2015.8.22.0010 Rolim de Moura/1ª Vara Criminal
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Agravado: José Romero dos Santos 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Distribuído por sorteio em 13/05/2021
Decisão: PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO CONHECIDO E NO MÉRITO, NÃO PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE NOS TERMOS DO 
VOTO DA RELATORA.

0004425-38.2020.8.22.0501 Apelação (PJE)
Origem: 0004425-38.2020.8.22.0501 Porto Velho/1ª Vara de Delitos de Tóxicos
Apelante: Jeamisson Oliveira Barbosa 
Advogado: Luiz Guilherme de Castro (OAB/RO 8025)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Revisor: Juiz José Gonçalves da Silva Filho
Distribuído por Sorteio em 20/05/2021
Redistribuído por Sorteio em 07/06/2021
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0805121-55.2021.8.22.0000 Habeas Corpus (Pje)
Origem: 7000979-86.2021.8.22.0010 Rolim de Moura/1ª Vara Criminal
Paciente: J. do C. P.
Impetrante(Advogado): Auri José Braga de Lima (OAB/RO 6946)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca deRolim de Moura/RO
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Distribuído por sorteio em 06/06/2021
Decisão: ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

0805116-33.2021.8.22.0000 Habeas Corpus (Pje)
Origem: 7002127-53.2021.8.22.0501 Ouro Preto/1ª Vara Criminal
Paciente: R. O. S. 
Impetrante(Defensor Público): Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ouro Preto/RO
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Distribuído por sorteio em 05/06/2021
Decisão: ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0805498-26.2021.8.22.0000 Habeas Corpus (Pje)
Origem: 0000771-51.2021.8.22.0002 Ariquemes/1ª Vara Criminal
Paciente: F. W. do N. M. 
Impetrante(Advogada): Helena Maria Piemonte Pereira Debowski (OAB/RO 2476)
Impetrante(Advogado): Luiz Roberto Debowski (OAB/RO 211)
Impetrante(Advogada): Marinalva de Paulo (OAB/RO 5142)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes/RO
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Distribuído por sorteio em 16/06/2021
Decisão: ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

1001225-20.2017.8.22.0013 Apelação
Origem: 10012252020178220013 Cerejeiras/1ª Vara
Apelante: A. D.
Advogado: Fernando Milani e Silva (OAB/RO 186)
Advogado: Fernando Milani e Silva Filho (OAB/PR 80244)
Advogado: Ana Cláudia Milani e Silva (OAB/PR 75780)
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO 
Distribuído por Sorteio em 23/10/2020
Transferido em 15/03/2021
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
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0000318-82.2019.8.22.0016 Apelação
Origem: 00003188220198220016 Costa Marques/1ª Vara Criminal
Apelante: D. R.
Advogado: Fábio Pereira Mesquita Muniz (OAB/RO 5904)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Revisor: Des. José Jorge Ribeiro da Luz
Distribuído por Prevenção em 25/05/2020
Decisão: APELAÇÃO CONHECIDA PARCIALMENTE E, NA PARTE CONHECIDA NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO 
VOTO DA RELATORA.

0000322-91.2020.8.22.0014 Apelação
Origem: 00003229120208220014 Vilhena/2ª Vara Criminal
Apelante: A. N. da S.
Advogado: Marcel de Oliveira Amorim (OAB/RO 7009)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO
Revisora: Desª. Marialva Henriques Daldegan Bueno
Distribuído por Sorteio em 16/07/2020
Transferido em 15/03/2021
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTA

0003752-82.2014.8.22.0007 Apelação
Origem: 00037528220148220007 Cacoal/1ª Vara Criminal
Apelante: Fabrícia Segovia da Silva
Advogado: José Silva da Costa (OAB/RO 6945)
Advogado: Allan Almeida Costa (OAB/RO 10.011)
Advogado: Raíssa Karine de Souza (OAB/RO 9103)
Advogado: Tassio Luiz Cardoso Santos (OAB/RO 7988)
Advogado: Sidnei Sotele (OAB/RO 4192)
Apelante: Raphael de Sousa Silva
Advogado: José Silva da Costa (OAB/RO 6945)
Advogado: Allan Almeida Costa (OAB/RO 10.011)
Advogado: Raíssa Karine de Souza (OAB/RO 9103)
Advogado: Tassio Luiz Cardoso Santos (OAB/RO 7988)
Advogado: Sidnei Sotele (OAB/RO 4192)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO
Revisora: Desª. Marialva Henriques Daldegan Bueno
Distribuído por Sorteio em 12/05/2020
Transferido em 15/03/2021
Decisão parcial: PRELIMINAR REJEITADA À UNANIMIDADE. NO MÉRITO, APÓS O RELATOR DAR PARCIAL PROVIMENTO AO 
RECURSO. NO QUE FOI ACOMPANHADO PELA DESEMBARGADORA MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO. PEDIU VISTA O 
DESEMBARGADOR JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ.

0000131-68.2019.8.22.0018 Apelação
Origem: 00001316820198220018 Santa Luzia do Oeste/1ª Vara Criminal
Apelante: Anderson Gonçalves de Oliveira (Réu Preso)
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Revisor: Des. José Jorge Ribeiro da Luz
Distribuído por Prevenção em 05/10/2020
Decisão parcial: APÓS A RELATORA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR JOSÉ JORGE 
RIBEIRO DA LUZ. O JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO AGUARDA.

Foi determinado pela Excelentíssima Presidente da Câmara a suspensão da transmissão da sessão pelo youtube às 10h43, e, também, foi 
determinado a edição e a sua não disponibilização do áudio, no site do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, dos Habeas Corpus ns. 
0805121-55.2021.8.22.0000, 0805116-33.2021.8.22.0000, 0805498-26.2021.8.22.0000, e das Apelações ns. 1001225-20.2017.8.22.0013, 
0000318-82.2019.8.22.0016 e 0000322-91.2020.8.22.0014, em razão de tratar-se de processos que tramitam em segredo de justiça.

Ao final, foi lida a presente ata e aprovada, à unanimidade, encerrando-se a sessão às 10h45.

Porto Velho, 28 de julho de 2021.

Desembargadora MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Presidente da 2ª Câmara Criminal
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PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

2ª CÂMARA CRIMINAL 

Data: 02/08/2021
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

2ª Câmara Criminal

Data de distribuição :06/07/2020
Data do julgamento : 14/07/2021
0000990-18.2018.8.22.0019 Apelação
Origem: 00009901820188220019 Machadinho do Oeste (2º Juízo Criminal)
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado: João Alves Modesto
Def. Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: Juiz José Gonçalves da Silva Filho
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”.
Ementa : PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME AMBIENTAL. DESMATAMENTO PARA SUBSISTÊNCIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE 
DOLO. EXCLUDENTE DE ILICITUDE. ESTADO DE NECESSIDADE CARACTERIZADO. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. MANUTENÇÃO. 
DESPROVIMENTO.
Ainda que tenham sido demonstradas nos autos a autoria e a materialidade delitivas, impõe-se a manutenção por seus próprios fundamentos 
da sentença que absolveu o acusado, com fulcro no art. 386, III e VI, do CPP, decorrente da aplicação da excludente de ilicitude prevista 
no art. 50, § 1º, da Lei 9.605/98, o qual dispõe que “não é crime a conduta praticada quando necessária à subsistência imediata pessoal do 
agente ou de sua família”.
Apelação desprovida.

(a) Belª Maria Socorro Furtado Marques 
Diretora do 2DEJUCRI

Data: 02/08/2021
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

2ª Câmara Criminal

Data de distribuição :27/11/2020
Data do julgamento : 14/07/2021
0001672-17.2020.8.22.0014 Apelação
Origem: 00016721720208220014 Vilhena/RO (2ª Vara Criminal)
Apelante: Raimundo Nonato do Vale Fonseca
Advogados: Castro Lima de Souza (OAB/RO 3048) e
Fabiana Tiburcio (OAB/RO 10894)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Revisor: Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : Apelação Criminal. Tráfico de Entorpecentes. Materialidade e autoria comprovadas. Depoimento policial harmônico. Condenação 
mantida. Desclassificação para o tipo penal previsto no art. 28 da Lei 11.343/06. Impossibilidade. Pena-base. 6 meses acima do mínimo. 
Comportamento da vítima. Descabimento. Crime vago. Diversidade de droga. Suficiência. Razoabilidade. Manutenção. Direito de apelar em 
liberdade. Impossibilidade na espécie. Recurso não provido.
Mantém-se a condenação por tráfico de drogas quando comprovadas a materialidade e autoria delitivas, bem como quando as circunstâncias 
fáticas denotarem o mercadejo ilícito, reforçado pelo harmônico depoimento policial, mormente quando em consonância com as demais 
provas coligidas aos autos, sendo inviável a desclassificação para o art. 28 da Lei 11.343/06.
A circunstância judicial referente ao comportamento da vítima não pode ser mensurada quando tratar-se de crime vago, os quais são 
desprovidos de vítima, contando apenas com o sujeito passivo difuso. Não obstante, inexiste desproporcionalidade na exasperação da 
pena-base do crime de tráfico de drogas em 6 meses de reclusão acima do mínimo calcada na diversidade dos entorpecentes apreendidos. 
Precedentes.
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É válido o fundamento da sentença que mantém da prisão preventiva anteriormente decretada, pelas mesmas razões, sendo desnecessária 
a exposição de novos motivos cautelares para negar o direito de recorrer em liberdade, mormente se o réu permaneceu preso durante toda 
a instrução criminal até a sentença condenatória.
Recurso não provido.

Data de distribuição :26/11/2020
Data do julgamento : 14/07/2021
0003430-25.2020.8.22.0501 Apelação
Origem: 00034302520208220501 Porto Velho (4ª Vara Criminal)
Apelantes: Francisco Airton Jeffreys Lima 
Iago Jeffreys da Cruz
Def. Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Revisor: Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz
Decisão :”POR UNANIMIDADE, REJEITAR A NULIDADE. NO MÉRITO, CONHECER PARCIALMENTE DA APELAÇÃO E, NA PARTE 
CONHECIDA, NEGAR-LHE PROVIMENTO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA”.
Ementa : Apelação criminal. Roubo circunstanciado pelo concurso de pessoa e emprego de arma de fogo. Nulidade. Juntada extemporânea 
do laudo de eficiência da arma. Inocorrência. Materialidade e autoria comprovadas. Condenação mantida. Exclusão das majorantes do 
concurso de pessoa e emprego de arma. Impossibilidade. Gratuidade da justiça. Concessão na origem. Desinteresse recursal. Recurso 
parcialmente conhecido e não provido na parte conhecida.
1. Inexiste nulidade no ato de juntada de laudo pericial por ocasião da oferta dos memoriais da acusação, visto que facultado pelo art. 231 
do CPP e decorrente de cumprimento de diligência deferida pelo juízo, com a expressa anuência da defesa, na fase do art. 402 do CPP.
2. Mantém-se a condenação pelo crime de roubo majorando pelo concurso de pessoa e emprego de arma de fogo quando suficientemente 
comprovadas a materialidade e a autoria delitivas, notadamente pelo seguro depoimento e reconhecimento da vítima nas duas fases do 
processo.
3. É desnecessária a apreensão e/ou perícia na arma de fogo para o reconhecimento da causa de aumento de pena do crime de roubo. 
4. Carece de interesse recursal o pedido de gratuidade da justiça quando a magistrada já o faz na origem.
5. Recurso parcialmente conhecido e não provido na parte conhecida.

Data de distribuição :26/08/2020
Data do julgamento : 14/07/2021
1001175-73.2017.8.22.0019 Apelação
Origem: 10011757320178220019 Machadinho do Oeste (2º Juizo Criminal)
Apte/Apdo: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apdo/Apte: Reinaldo Gonçalves Pereira
Def. Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Revisor: Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DE REINALDO GONÇALVES PEREIRA E DAR PROVIMENTO 
PARCIAL À APELAÇÃO MINISTERIAL NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : Apelação criminal. Recurso da Defesa e do Ministério Público. Posse de arma e munição de uso permitido e proibido (arts. 
12 e 16, IV, da Lei 10.826/03). Materialidade e autoria comprovadas. Condenação mantida. Crime único. Inocorrência. Concurso formal 
caracterizado. Recurso da defesa não provido e recurso ministerial parcialmente provido.
1. Configura concurso formal de crimes e não crime único, quando o agente é flagrado possuindo arma de fogo de uso permitido com 
numeração de série raspada e, no mesmo contexto fático, munições de uso permitido.
2. Mantém-se a condenação pelo crime de posse ilegal de arma de fogo e munições quando suficientemente comprovadas a materialidade 
e autoria delitivas.
3. Recurso da defesa não provido e recurso ministerial parcialmente provido.

Data de distribuição :06/11/2020
Data do julgamento : 21/07/2021
0000497-18.2020.8.22.0004 Apelação
Origem: 00004971820208220004 Ouro Preto do Oeste/RO (1ª Vara Criminal)
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado: Claudiano de Jesus
Advogada: Rosilene Pereira de Lana (OAB/RO 6437)
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
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Revisor: Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : Apelação criminal. Ministério Público. Receptação. Tráfico de entorpecentes. Pleito condenatório. Impossibilidade. Conjunto 
probatório insuficiente. Recurso não provido.
I - Não havendo nos autos provas suficientes quanto à materialidade e autoria dos delitos, deve ser mantida a absolvição do recorrido.
II - Recurso que se nega provimento.

Data de distribuição :06/02/2020
Data do julgamento : 21/07/2021
0000560-55.2020.8.22.0000 Apelação
Origem: 00001948620168220701 Porto Velho/RO 
(Vara de Proteção à infância e Juventude)
Apelante: V. da S. N.
Advogado: Aldenízio Custódio Ferreira (OAB/RO 1546)
Advogada: Aldeane da Cunha Ferreira Lazzarotto (OAB/RO 9763)
Advogado: Antonio Rerison Pimenta Aguiar (OAB/RO 5993)
Advogado: Jorge Amado Reis dos Santos (OAB/RO 8012)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Revisor: Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : Apelação criminal. Estupro de vulnerável. Existência do fato e autoria comprovadas. Conjunto probatório harmônico. Palavra 
da vítima corroborada por outros elementos. Absolvição. Impossibilidade. Condenação mantida. Redação da fração aplicada ao crime 
continuado. Inviabilidade na espécie. Modificação do regime inicial de cumprimento de pena. Impossibilidade na espécie. Direito de recorrer 
em liberdade. Pleito já atendido na origem. Prejudicialidade. Recurso não provido.
I - Havendo prova de que o agente praticou com a vítima menor de 14 (quatorze) anos, atos libidinosos diversos da conjunção carnal, 
mantém-se a condenação pelo crime tipificado no art. 217-A do CP.
II - A palavra da vítima, nos crimes sexuais, mormente quando em harmonia com o acervo probatório, apontando a existência do fato e a 
respectiva autoria, é suficiente para autorizar a condenação do réu, principalmente quando roborada pela prova testemunhal e pericial.
III - A fração de aumento no crime continuado é determinada em função da quantidade de delitos cometidos, sendo inviável a redução no 
caso concreto, principalmente porque foi aplicado ao réu percentual muito mais benéfico do que o recomendado pela jurisprudência pátria.
IV - A pena definitiva superior a 08 anos deve necessariamente ser cumprida no regime inicial fechado. Inteligência do art. 33, § 2º, “a”, do 
CP.
V - Prejudicado o pleito de recorrer em liberdade quando já atendido na origem.
VI - Recurso não provido.

Data de distribuição :15/07/2020
Data do julgamento : 21/07/2021
0000565-82.2018.8.22.0021 Apelação
Origem: 00005658220188220021 Buritis/RO (1ª Vara)
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelados : R. C. S. e 
S.V. de C
Advogados: José Martinelli (OAB/RO 585-A) 
Simone Santos Silva (OAB/RO 2957) 
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Revisor: Desembargador José Jorge R. da Luz
Decisão :”POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : Apelação criminal. Ministério Público. Estupro de vulnerável em continuidade delitiva contra filha e enteada (art. 217-A, c/c 226, II 
e 71 do CP). Omissão relevante (art. 13, §2º, “a”, do CP. Existência do fato e autoria comprovada. Palavra da vítima. Relatório Psicológico. 
Confissão. Suficiência. Sentença reformada. Condenação decretada. Incapacidade para o exercício do poder familiar. Recurso provido.
1. A mãe e o padrasto da vítima menor de 14 anos que, ao tomarem conhecimento da gravidez decorrente dos abusos sexuais por ela 
sofrido, se omitem perante as autoridades públicas e ainda incentivam a união estável dela com o seu agressor, incorrerem de forma 
omissiva imprópria na prática do crime de estupro de vulnerável nos termos do art. 13, §2º, “a”, do CP.
2. É de rigor, nos termos do inciso II, do art. 92, do CP, a decretação da incapacidade para o exercício do poder familiar da mãe condenada 
pelo crime de estupro de vulnerável praticado contra sua filha menor de 14 anos, por conduta omissiva imprópria.
3. Recurso provido. Condenação decretada.
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Data de interposição :16/04/2021
Data do julgamento : 21/07/2021
0001389-45.2016.8.22.0010 Embargos de Declaração em Apelação
Origem: 00013894520168220010 Rolim de Moura / 1ª Vara Criminal
Embargante: Lucimar de Souza Bezzera
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Embargado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : Embargos de Declaração. Prequestionamento. Menção expressa a dispositivo legal. Desnecessidade. Embargos não providos.
1. O órgão julgador não está obrigado a fazer menção expressa a dispositivo de lei, desde que a decisão esteja suficientemente motivada 
dentro do espectro normativo do dispositivo prequestionado.
2. Embargos não providos.

(a) Belª Maria Socorro Furtado Marques 
Diretora do 2DEJUCRI

Data: 02/08/2021
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

2ª Câmara Criminal

Data de distribuição :10/12/2020
Data do julgamento : 14/07/2021
1001003-82.2017.8.22.0003 Apelação
Origem: 10010038220178220003 Jaru/RO (1ª Vara Criminal)
Apelante: Luiz Carlos da Silva
Advogado: Mário César Torres Mendes (OAB/RO 2305)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : Apelação criminal. Homicídio e lesão corporal culposa no trânsito (arts. 302 e 303 do CTB). Carreta. Invasão da pista contrária. 
Colisão. Imprudência configurada. Testemunhas. Laudo. Suficiência. Condenação mantida. Atenuantes da confissão e minimização dos 
danos. Inocorrência. Recurso não provido. 
1.Age com imprudência o agente que, conduzindo veículo pesado (carreta), invade a pista contrária, em uma curva, vindo a colidir frontalmente 
com o veículo de passeio, vitimando fatalmente o condutor e sua filha, bem como causando lesões corporais em outros ocupantes.
2. Improcede o pedido de reconhecimento das atenuantes da confissão e da minimização dos danos, quando o apelante nega a 
responsabilidade pelo acidente fatal, imputando culpa exclusiva da vítima, bem como não logra provar qualquer comportamento que possa 
caracterizar a minimização das consequências do delito ou reparação do dano.
3.Recurso não provido. 

Data de interposição :01/02/2021
Data do julgamento : 21/07/2021
0003615-97.2019.8.22.0501 Embargos de Declaração em Apelação
Origem: 00036159720198220501 Porto Velho/RO 
(2º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher)
Embargante: F. da C. F. da S.
Advogado: Douglas Eduardo Andreto (OAB/RO 8098)
Embargado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Decisão :”POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : Embargos de declaração. Contradição. Ocorrência. Embargos providos.
1. Há contradição quanto o fundamento do acórdão não corresponde ao conteúdo de documento nele referido e subsidiado.
2. A sentença penal condenatória publicada no DJ-e sem constar o nome do advogado do réu não é apta a deflagrar o início do prazo 
recursal.
3. Embargos providos.

(a) Belª Maria Socorro Furtado Marques 
Diretora do 2DEJUCRI
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SECRETARIA ADMINISTRATIVA

DEPARTAMENTO DE AQUISIÇÕES  E GESTÃO DE PATRIMÔNIO

Extrato de Contrato
Nº 65/2021

1 - CONTRATADA: VILMAR BLEICHUWELH EIRELI ME.
2 - PROCESSO: n. 0311/0189/21.
3 - OBJETO: Fornecimento de alimentação e serviço de garçom para atender às necessidades do Poder Judiciário do Estado de Rondônia 
na Comarca de Cerejeiras.
4 - BASE LEGAL: Art. 24, inciso V, da Lei n. 8.666/93.
5 - VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data sua última assinatura em 29/07/2021 podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos com vista à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
de acordo com o art. 57, inciso II, da Lei n. 8.666/93. 
6 - VALOR: R$ 46.520,00.
7 - NOTA DE EMPENHO: 2021NE000740.
8 - RECURSOS: Fundo de Informatização, Edificação e Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários.
9 - FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 02.061.2073.2449
10 - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.
11 - ASSINAM: Desembargador Paulo Kiyochi Mori - Presidente do Tribunal de Justiça e Vilmar Bleichuwelh - Representante Legal.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO LACERDA LINO, Diretor (a) de Departamento, em 
02/08/2021, às 12:30 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2313833e o código CRC F23D9566.

Extrato de Termo Aditivo
3º TERMO ADITIVO Nº 89/2021 AO CONTRATO Nº 60/2020

1 - CONTRATADA: PRONORTE CONSTRUÇÕES LTDA EPP. 
2 - PROCESSO: 0311/0038/21. 
3 - OBJETO: Prorrogação de 90 (noventa) dias consecutivos, Acréscimo de aproximadamente 16,32%, Supressão de aproximadamente 
7,43% e Alteração do prazo de execução do Contrato n. 60/2020. 
4 - VIGÊNCIA: Fica alterado o prazo de vigência de 570 (quinhentos e setenta) dias consecutivos para 660 (seiscentos e sessenta) dias 
consecutivos. 
5 - VALOR: Fica alterado o valor total de R$ 6.102.138,95 para R$ 6.657.747,91.
6 - NOTA DE EMPENHO: 2021NE000785.
7 - RECURSOS: Fundo de Informatização, Edificação e Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários.
8 - FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 02.122.2065.1412. 
9 - ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.39. 
10 - DAS CLÁUSULAS VIGENTES: Exceto o disposto no presente Termo Aditivo, permanecem inalteradas e em plena vigência as demais 
Cláusulas e subitens constantes no Contrato nº 60/2020.
11 - ASSINAM: Desembargador Paulo Kiyochi Mori – Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e p/p Shirlei de Sousa Melo 
– Representante Legal.

Documento assinado eletronicamente por DAVID WILLIAN BARROSO SILVA, Diretor (a) de Departamento em 
Substituição, em 28/07/2021, às 16:59 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2310706e o código CRC BA90A2FE.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
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TERCEIRA ENTRÂNCIA
COMARCA DE PORTO VELHO

TURMA RECURSAL 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7053548-33.2017.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 03/06/2019 17:35:41
Data julgamento: 21/07/2021
Polo Ativo: JORGE LUIZ DE QUEIROZ ANDRADE e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: NEIDY JANE DOS REIS - RO1268-A
Advogado do(a) RECORRENTE: NEIDY JANE DOS REIS - RO1268-A
Polo Passivo: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE RONDONIA e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Trata-se de ação em que a parte requerente pretende a retificação do seu ato de reserva para que o autor seja reformado e enquadrado 
em grau hierárquico superior como 2º Sargento, bem como condenar os requeridos ao pagamento das diferenças do soldo.
Desse modo, o Juízo a quo julgou improcedentes os pedidos aduzidos na inicial.
Inconformada com a r. SENTENÇA, os Recorrentes interpõe o presente Recurso Inominado, que não merece acolhida.
O próprio autor que em 27 de agosto de 2014 requereu sua transferência para reserva remunerada (ID 15251162 – pág. 2), tendo, durante 
o procedimento de inativação, passado por inspeção de saúde pela Junta Militar de Saúde (ID 15251483 – pág. 4), sendo considerado 
APTO para o serviço Policial Militar.
O autor foi novamente submetido a Junta Militar de Saúde, que observou que ele é portador de “transtornos mentais e comportamentais 
devido ao uso de álcool”.
A doença profissional é aquela produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar à determinada atividade e constante da 
respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e Emprego e o da Previdência Social. Ex: Saturnismo (intoxicação provocada 
pelo chumbo) e Silicose (sílica).
A Portaria Normativa nº 1174/MD, de 06 de setembro de 2006 dispõe que:
1. Conceituação
1.1. Conceitua-se como alienação mental todo caso de distúrbio mental ou neuromental grave e persistente, no qual, esgotados os 
meios habituais de tratamento, haja alteração completa ou considerável da personalidade, comprometendo gravemente os juízos de 
valor e realidade, destruindo a autodeterminação do pragmatismo e tornando o indivíduo total e permanentemente inválido para qualquer 
trabalho.
1.2. As Juntas de Inspeção de Saúde deverão “preservar-se contra uma exagerada admissão de irresponsabilidade” (N. Hungria) e 
identificar, no quadro clínico de alienação mental, os seguintes elementos:
a) transtorno intelectual: atinge as funções mentais em conjunto e não apenas algumas delas;
b) falta de autoconsciência: o indivíduo ignora o caráter patológico de seu transtorno ou tem dele uma noção parcial ou descontínua;
c) inadaptabilidade: o transtorno mental é evidenciado pela desarmonia de conduta do indivíduo em relação às regras que disciplinam a 
vida normal em sociedade; e
d) ausência de utilidade: a perda da adaptabilidade redunda em prejuízo para o indivíduo e para a sociedade (Beca Soto).
1.3. As Juntas de Inspeção de Saúde poderão identificar alienação mental no curso de qualquer enfermidade psiquiátrica desde que, em 
seu estágio evolutivo, estejam satisfeitas todas as condições a seguir discriminadas:
a) seja enfermidade mental ou neuromental;
b) seja grave persistente;
c) seja refratária aos meios habituais de tratamento;
d) provoque alteração completa ou considerável da personalidade;
e) comprometa gravemente os juízos de valor e realidade, com destruição da autodeterminação e do pragmatismo;
f) torne o indivíduo total e permanentemente inválido para qualquer trabalho; e
g) haja um nexo sintomático entre o quadro psíquico e a personalidade do indivíduo.
1.4. São considerados meios habituais de tratamento:
a) psicoterapia;
b) psicofarmacoterapia; e
c) terapêutica biológica (eletroconvulsoterapia, insulinoterapia, entre outros).
1.4.1. Não é considerado meio de tratamento a utilização de psicofármacos em fase de experiência laboratorial.
2. Quadros clínicos que cursam com a alienação mental
2.1. São necessariamente casos de alienação mental:
a) estados de demência;
b) psicoses esquizofrênicas nos estados crônicos;
c) paranóia e parafrenia nos estados crônicos; e
d) oligofrenias graves.
2.2. São excepcionalmente considerados casos de alienação mental:
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a) psicoses afetivas, mono ou bipolar, quando comprovadamente cronificadas e refratárias ao tratamento, ou quando exibirem elevada 
freqüência de repetição fásica, ou, ainda, quando configurarem comprometimento grave e irreversível de personalidade;
b) psicoses epilépticas, quando caracterizadamente cronificadas e resistentes à terapêutica, ou quando apresentarem elevada freqüência 
de surtos psicóticos;
c) psicoses pós-traumáticas e outras psicoses orgânicas, quando caracterizadamente cronificadas
e refratárias ao tratamento, ou quando configurarem um quadro irreversível de demência.
2.3. Não são casos de alienação mental:
a) transtornos neuróticos da personalidade e outros transtornos mentais não psicóticos;
b) transtornos da identidade e da preferência sexual;
c) alcoolismo, dependência de drogas e outros tipos de dependência orgânica;
d) oligofrenias leves e moderadas;
e) psicoses do tipo reativo (reação de ajustamento, reação ao estresse); e
f) psicoses orgânicas transitórias (estados confusionais reversíveis). (destaquei).
Analisando os fatos, necessário pontuar que a DECISÃO não diminui a complexidade da doença relatada em perícia médica, porém 
conforme todo o conjunto probatório a enfermidade não pode ser enquadrada como doença que advém da função exercida.
A demanda improcede, seja em razão da impossibilidade de revisão do ato de transferência (ato jurídico perfeito), uma vez que não restou 
demonstrado que naquele momento o autor não se encontrava apto ao serviço policial militar e era portador de doença grave, seja em 
razão da doença que acomete o autor não ser considerada moléstia profissional ou grave, contagiosa ou incurável.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se a r. SENTENÇA na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno o Recorrente ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre 
o valor corrigido da condenação, ressalvada justiça gratuita.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Aposentadoria. Doença ocupacional. Reserva. SENTENÇA Mantida. 
- A doença profissional é aquela produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar à determinada atividade e constante da 
respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e Emprego e o da Previdência Social.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A UNANIMIDADE. 
NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7012576-13.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 19/05/2021 18:11:12
Data julgamento: 14/07/2021
Polo Ativo: SABEMI SEGURADORA SA e outros
Advogado do(a) AUTOR: JULIANO MARTINS MANSUR - RJ113786-A
Polo Passivo: ALMIR RODRIGUES DA SILVA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471-A
RELATÓRIO.
Relatório dispensado, nos termos do artigo 46, caput, da lei 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
A pretensão inicial se funda no fato de a parte recorrente ter realizado descontos em conta cheque da parte recorrida, em virtude de 
seguro que esta afirma não ter contratado.
A parte recorrida demonstrou satisfatoriamente, por meio dos documentos acostados nos autos – especialmente os extratos apresentados 
na inicial –, a veracidade de suas alegações.
A cobrança indevida de valores, na forma demonstrada nos autos, se mostra abusiva e ultrapassa o mero dissabor, carecendo de 
reparação.
Assim, evidente que houve falha na prestação do serviço por parte do recorrente.
Dito isso, é de se concluir que os descontos são ilegítimos, de modo que irrepreensível a determinação da dobra prevista no art. 42 do 
Código de Defesa do Consumidor.
Ausente, portanto, a prova cabal da legitimidade do decréscimo patrimonial, é de se manter hígida a devolução em dobro dos valores 
descontados indevidamente, bem como a reparação pelo abalo imaterial sofrido, eis que a situação em tela se amolda ao disposto nos 
artigos 186 e 927 do Código Civil.
Consigno, pois, entendimento pontual deste Colegiado:
RECURSO INOMINADO. DANO MORAL. INEXISTÊNCIA CONTRATUAL DE EMPRÉSTIMO EM APOSENTADORIA. RECURSO 
IMPROVIDO. DEFESA DO CONSUMIDOR 1. comprovada a ausência contratual. 2. abalo moral configurado inteligência do art.14, do 
Código Consumerista bem como, restituição em dobro com fulcro no art. 42 do referido Código. Arbitrado dano moral em R$10.000,00.
(TJ/RO Turma Recursal RI 1001505-48.2013.8.22.0007; Rel. Juiz Arlen José Silva de Souza; Julgado em 16/12/2014).
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Consigno, pois, decisões que demonstram o entendimento deste Colegiado quanto à reparação devida em demandas consumeristas nas 
quais também não ficou comprovada a legalidade da realização/manutenção de descontos nos rendimentos do consumidor. No ponto:
RECURSO INOMINADO. DANO MORAL. INEXISTÊNCIA CONTRATUAL DE EMPRÉSTIMO EM APOSENTADORIA. RECURSO 
IMPROVIDO. DEFESA DO CONSUMIDOR 1. comprovada a ausência contratual. 2. abalo moral configurado inteligência do art.14, do 
Código Consumerista bem como, restituição em dobro com fulcro no art. 42 do referido Código. Arbitrado dano moral em R$10.000,00.
(RI 1001505-48.2013.8.22.0007, Relator Juiz Arlen José Silva de Souza, julgado em 16/12/2014). [grifei]
INDENIZAÇÃO – DESCONTOS SUCESSIVOS APÓS QUITAÇÃO DO DÉBITO – DEVOLUÇÃO EM DOBRO E CABIMENTO DO DANO 
MORAL. SENTENÇA MANTIDA.
(RI n. 1000118-64.2014.8.22.0006, Relatora Juíza Eume Mendonça Tourinho, julgado em 04/03/2015)
No que se refere ao montante, considerando que a indenização tem a FINALIDADE de proporcionar à vítima satisfação na justa medida 
do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição, mas como um desestímulo à repetição do 
ilícito tem por razoável e proporcional a quantia fixada nestes autos (R$4.000,00), não havendo que se falar em minoração. Como a parte 
requerida apresentou demonstrativo de débito, deve a parte requerente proceder a restituição dos valores descontados acrescidos do 
dobro na forma do artigo 42 do CDC, o que conforme liquidado pela parte autora totaliza o valor de R$ 9.402,46.
Com isso, não há que se falar em reforma da SENTENÇA.
Por tais considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado, de forma monocrática, mantendo inalterada a r. SENTENÇA.
Condeno o recorrente ao pagamento custas e honorários advocatícios sucumbências, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a 
condenação, o que faço com base no art. 55 da lei nº 9.099/95.
EMENTA
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. DESCONTO INDEVIDO. CONTRATO DE SEGURO NÃO REALIZADO. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS 
DESCONTADAS INDEVIDAMENTE – RECURSO IMPROVIDO – SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7028003-53.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 10/06/2021 10:50:56
Data julgamento: 14/07/2021
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
Polo Passivo: AUDELINO CUSTODIO FERREIRA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ALDENIZIO CUSTODIO FERREIRA - RO1546-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual 
que se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço satisfatório e 
regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em questão se refere a uma irregularidade “desvio de energia na fase 
B e C da carga instalada do bloco de ferramentas do medidor”.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia é que, 
a suposta falha técnica apontada já existia quando da sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da Recorrida pelo 
medidor que instala, não podendo, a esta altura debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo latino “Nemo auditur 
propriam tirpitudinem allegans” que significa pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se beneficiar da própria torpeza.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem nenhuma justificativa plausível.
Não há elementos no feito que comprovem irregularidades no período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse sentido é 
o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. DECLARATÓRIA 
DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES OUTROS ELEMENTOS ALÉM 
DA PERÍCIA UNILATERAL PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA 
CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de serviço público proceda a recuperação de consumo de energia elétrica 
em razão da constatação de inconsistências no consumo pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para demonstrar a 
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irregularidade na medição, a exemplo do histórico de consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, entre outros; 2. 
É ilegítima a recuperação de consumo quando ausente a comprovação de irregularidade de medição no período recuperado em razão da 
inexistência de outros elementos capazes de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando baseada exclusivamente em perícia 
unilateral. (Recurso Inominado, Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por ocasião 
da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada pela agência 
reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura, o 
que não foi feito. Portanto, deve ser mantida a SENTENÇA que declarou a inexistência do débito. 
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela concessionária, 
mantendo-se inalterada a SENTENÇA.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FATURAMENTO EXORBITANTE. INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITO. RECURSO NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7039926-76.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 27/05/2021 16:29:07
Data julgamento: 14/07/2021
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A
Polo Passivo: KAMILA DOS SANTOS CARDOSO e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: TASSIA MARIA ARAUJO RODRIGUES - RO7821-A, HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - 
RO4783-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão muito 
além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do cancelamento do voo, 
fazendo com que a parte recorrida chegasse ao destino muitas horas após o combinado.
Sustenta a parte recorrida que contratou junto a empresa recorrente passagem prevista para o dia 15/10/2020, conforme documentos 
anexados nos autos, saindo de Porto Velho/RO com destino a Maceió/AL. Porém, em virtude do cancelamento unilateral, sofreu atraso 
de 70hs25min para chegar ao destino final, e com muito esforço conseguiu remarcar as passagens para o dia 18/10/2020.
Ressalte-se que a empresa requerente não nega o cancelamento. Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a responsabilidade 
da empresa, posto não se tratar de caso fortuito ou força maior, alega que houve a alteração justificada do voo, em razão de restruturação 
de malha aérea, sendo o passageiro avisado sobre a mudança no trajeto originário.
Embora a empresa recorrente invoque a ocorrência de caso fortuito/força maior, justificando que o cancelamento do voo decorreu em 
razão das condições climáticas, causando impossibilidade de realização do voo, dos autos é visto que a remarcação da passagem do 
consumidor ocorreu somente no dia 18/10/2020, três dias após o inicialmente contratado.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
In casu, não ficou demonstrada a existência de quaisquer das excludentes do dever de indenizar, pois extrai-se dos autos como certo o 
cancelamento, mesmo que a empresa recorrente disponha que foi devido a alteração do voo ocorrido por motivos de força maior (COVID-
19). Neste sentido, vejamos:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. TRANSPORTE AÉREO. ANTECIPAÇÃO DO HORÁRIO DO VOO. 
COMUNICAÇÃO FEITA COM ANTECEDÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE DANOS MORAIS EM DECORRÊNCIA DE TAL ATO. RECURSO 
PROVIDO.
Não há falha na prestação do serviço quando, em caso de antecipação do voo, a companhia aérea cumpre com a comunicação 
prévia e tempestiva acerca da alteração, além de ter oferecido as alternativas cabíveis ao consumidor. (APELAÇÃO CÍVEL 7009874-
16.2019.822.0007, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 
15/10/2020.)
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de serviço.
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Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 14.0000 (quatorze mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, excluem 
a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus que, na espécie, 
não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de retorno da 
viagem de férias de uma família, caracterizado está o dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 7000842-
80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte Aéreo. Alteração da Malha Aérea. Excludente não Configurado. Danos Morais 
Configurados. Indenização devida. Quantum Compensatório. Redução. Adequação a Proporcionalidade e Razoabilidade.1-O cancelamento 
injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. 2-A mera alegação de readequação na malha 
aérea não afasta a responsabilidade da empresa. 3-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em consideração 
os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, sendo o valor de R$ 10.000,00(dez mil reais) o mais adequado para reparar os abalos 
suportados pelo consumidor. (TJ-RO-RI: 70088039420198220001 RO 7008803-94.2019.822.0001, Data de Julgamento: 07/08/2019)
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA 
REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o quantum arbitrado em R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) deve ser modificado, pois trata-se de SENTENÇA  ultra 
petita, visto que, a consumidora na sua petição inicial pleiteou o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) a título de danos morais. Diante 
dessa situação, o valor deve ser adequado em coformidade com o pedido inicial, ou seja, R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
Ante o exposto, voto no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa recorrente, para minorar o quantum 
arbitrado para o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) a título de indenização por danos morais.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. SENTENÇA 
ultra petita. Recurso parcialmente provido. Danos morais adequados. SENTENÇA parcialmente reformada.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7003712-45.2018.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 17/10/2019 14:34:06
Data julgamento: 14/07/2021
Polo Ativo: LILIAN PATRICIO MOREIRA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ESTEFANIA SOUZA MARINHO - RO7025-A, LUCAS GATELLI DE SOUZA - RO7232-A
Polo Passivo: SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS LTDA. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO - RO8736-A
Advogado do(a) RECORRIDO: GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO - RO8736-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o recurso.
Propósito recursal (Num. 7256800 - Pág. 1): danos materiais de R$ 120,00 (cento e vinte reais) e danos morais no importe de R$ 8.000,00 
(oito mil reais) por ter sido informada erroneamente do local para embarcar em ônibus o que ocasionou sua perda ocasionando os 
danos.
Em que pese a relação entre as partes seja tipicamente de consumo, o ônus de provar, mesmo que minimamente, a existência de danos 
e sua relação de causalidade com determinado ou serviço é do consumidor/recorrente.
No presente caso, as provas acostadas pela recorrente, quais sejam: (1) recibo de táxi, datado dia 11/02/2018 no valor de R$ 120,00 
(Num. 7256342 - Pág. 7); (2) bilhete de passagem rodoviária, de Ji-Paraná para Cascavel no dia 02/02/2019 (Num. 7256342 - Pág. 8); 
(3) Bilhete de embarque, de Cascavel para Ji-Paraná no dia 11/02/2018 não possuem o condão de caracterizar a responsabilidade civil 
dos recorridos.
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Inclusive nenhum dos documentos anexados ao processo, sustenta a alegação do embarque perdido em 10/02/2018, nos autos há 
somente prova de embarque do dia 11/02/2018 com destino para Ji-Paraná (Num. 7256342 - Pág. 9), que segundo a recorrente, foi data 
da remarcação do embarque perdido.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo incólume a SENTENÇA de origem.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado da causa conforme disposto no art. 55 da Lei 9.099/95, ressalvada justiça gratuita eventualmente deferida.
Após trânsito em julgado, retornem os autos à origem.
É o voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO CÍVEL. TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS. PERDA DE EMBARQUE. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO. PROVA MÍNIMA DOS FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO DO CONSUMIDOR. DANO MATERIAL E MORAL NÃO 
CONFIGURADO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7000641-65.2019.8.22.0016 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 16/12/2019 16:42:30
Data julgamento: 14/07/2021
Polo Ativo: LUZIA SOUZA DA SILVA e outros
Advogados do(a) AUTOR: FRANCISNEIRE QUEIROZ RABELO - RO1525-A, JEOVA GOMES DOS SANTOS - RO9584-A, ANA PAULA 
FERREIRA VIANA - RO8715-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE COSTA MARQUES e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Analisando o feito, entendo que a SENTENÇA merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, inclusive em relação 
as preliminares, o que se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, servindo a ementa como parte da fundamentação do 
presente acórdão.
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a SENTENÇA proferida na origem:
“Vistos, etc.
Relatório dispensado na forma dos arts. 27 da Lei n. 12.153/09 c/c 38 da Lei n. 9.099/95.
Fundamentos. Decido.
Trata-se de Ação movida em face do município de Costa Marques/RO em que a parte Requerente pretende obter uma SENTENÇA 
condenatória para que aquele restabeleça a gratificação com rubrica - “57-GRATIFICAÇÃO DE APOIO A SAÚDE”, consequentemente 
declarando NULO o ato que suprimiu a referida gratificação.
Ainda em sua peça inaugural, a parte Autora pugnou pela devolução dos valores retidos indevidamente com os acréscimos das cominações 
legais; o pagamento de todas as verbas e indenização pleiteadas; condenação em honorários advocatícios e custas processuais acrescidos 
das cominações legais, haja vista que foi oportunizado a Administração Pública por meio administrativo de rever seus atos e não o fez.
Por fim, requereu a condenação do Requerido em Danos Morais, no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Pois bem!
O pleito autoral funda-se na LCM n. 003/1992 (ID n. 27761856); LCM n. 030/2011 (ID n. 27761863) e LCM n. 004/93, as quais Instituí 
Plano de Carreira, Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de Costa Marques e dá outras Providências.
Considerando que a LCM n. 030/2011, foi a última a ser alterada, in verbis, os artigos discutidos pela parte Autora:
Art. 36 – A remuneração é o vencimento do cargo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes ou temporárias estabelecidas em 
lei.
Art. 37 – A estrutura remuneratória dos servidores públicos civis da Administração Direta do Poder Executivo das autarquias e Fundações 
em Atividades, tem a seguinte constituição:
I – Vencimento básico; II – Gratificação; III – Auxílios; IV – Indenizações; V – Adicionais.
Art. 39 – Além das gratificações previstas no Regime Jurídico único dos servidores públicos do Município de Costa Marques e outras 
instituições por lei, poderão ser concedidas aos servidores em atividades e atuando em sua área de formação específica as seguintes 
gratificações:
I – Gratificação por Especialização; II – Gratificação de Apoio a Saúde;
Art. 43 – A gratificação de Apoio a Saúde é devida ao servidor Estatutário ocupante de cargos pertencentes a área de saúde, lotados e 
em efetivo exercício nas Unidades Hospitalares, Laboratórios, Unidades Mistas e Postos de Saúde, no percentual de 25% (vinte e cinco 
por cento), calculado sobre o vencimento básico.
Parágrafo único – A gratificação que se refere o “caput” deste artigo é devida exclusivamente aos servidores atuantes nas áreas de saúde, 
não sendo cumulativa com outras gratificações.
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Em contestatória a Fazenda Pública foi pontual ao enfrentar os pedidos da parte Autora, de maneira que restou demonstrado através do 
Decreto n. 311/GAB 2017 (ID n. 30425422) que o corte de Gratificação Acumulada tem respaldo em norma municipal vigente.
Vale lembrar que a Administração Pública deve pautar-se pelo princípio da legalidade (art. 37, caput, da CF/88) e quanto à alegação de 
afronta ao princípio constitucional da isonomia, entendo que ele não está sendo violado, na medida em que o STF já firmou entendimento 
de que “Não cabe ao 
PODER JUDICIÁRIO, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia” 
(Súmula Vinculante n. 37).
Assim, conforme já amplamente reconhecido, não é dado ao PODER JUDICIÁRIO conceder benefícios, vantagens pecuniárias ou alterar 
os seus valores sem que haja fundamento legal para tanto.
O que se quer dizer é que o entendimento sustentado pela parte Autora, se acolhido, implicaria em verdadeira supressão da autonomia 
dos Poderes Legislativo e Executivo que não poderiam jamais fazer qualquer alteração do corte de Gratificação Acumulada. Não cabe ao 
Judiciário tratar de questões de irredutibilidade do vencimento/gratificação ou acréscimos.
Nunca é demais recordar que nos termos do art. 2º da Constituição Federal os Poderes da República são independentes e harmônicos 
entre si, de modo que inexiste superioridade de um em relação ao outro.
A parte Autora também não logrou comprovar que a alteração legislativa tenha importado em redução de seus vencimentos, já que 
conforme alegado pelo requerido a Lei n. 030/2011, nos artigos 53/54, trouxe o adicional de insalubridade, de modo que a remuneração 
final não foi diminuída.
Em relação ao pedido de assistência judiciária gratuita pleiteado pela parte Demandante, há de se falar que é irrelevante a discussão 
de tal prerrogativa no presente momento, visto que o art. 54, da Lei n. 9.099/95, garante expressamente o livre acesso ao primeiro grau 
de jurisdição, independendo de pagamento de custas processuais. Portanto, tal matéria deverá ser discutida em fase recursal (sendo o 
caso).
Finalmente, não há se falar em danos morais, ante a ausência de configuração da responsabilidade da parte Requerida quanto ao pedido 
formulado na petição inicial.
A improcedência do pedido é medida que se impõem.
DISPOSITIVO 
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora na inicial em face do município de Costa Marques/
RO.
Por consequência, DECLARO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I, do Novo Código de 
Processo Civil.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei n. 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, procedidas as baixas, anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos.
SERVE COMO CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE INTIMAÇÃO:
REQUERENTE: LUZIA SOUZA DA SILVA, AV HASSIB CURY 2722 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
REQUERIDO: prefeitura municipal de costa marques, AV CHIANCA 1381, SEDE ADMINISTRATIVA CENTRO - 76937-000 - COSTA 
MARQUES – RONDÔNIA
Costa Marques/RO, sexta-feira, 6 de setembro de 2019.
Maxulene de Sousa Freitas 
Juíza de Direito”.
Acrescento que é induvidosa que a dinâmica administrativa propicia e/ou impõe reavaliações das estruturas remuneratórias e, no 
interesse prevalente da Administração Pública, respeitada a conformidade normativa vertical, fundamentalmente as Constituições Federal 
e Estaduais e Leis Orgânicas Municipais, cada Ente Público detém prerrogativa de promover os ajustamentos necessários.
Daí, é legitimo à Administração Pública promover a instituição de verbas remuneratórias fixas e/ou variáveis para adequar e melhor 
atender às peculiaridades na retribuição aos agentes públicos. É prerrogativa da política de Governo.
Nessa linha, não se apresenta ofensiva ao direito adquirido servidor público a alteração da estrutura remuneratória se preservada a 
integridade do valor incorporado.
Não se reconhece impedimento a que a Administração promova alterações na estrutura remuneratória dos servidores. Nessa linha, não 
se fala em direito adquirido a um determinado “percentual” de gratificação.
Conforme assinala o precedente dos Tribunais Superiores, o servidor público não tem direito adquirido a determinado regime 
remuneratório.
Confirme-se:
STF. Vencimentos. Violação ao princípio da irredutibilidade. Inocorrência. Valor nominal preservado na mudança de cálculo das 
gratificações. Impossibilidade de se falar em direito a regime jurídico. Não há falar em violação ao princípio da irredutibilidade de 
vencimentos dos servidores, se o valor nominal é preservado, quando da mudança de cálculo das gratificações que o integram, sendo 
incabível falar em direito adquirido a regime jurídico. (AgRg no RE 364.387-8-MS, 1a T, DJU 09.05.03, Min. Ellen Gracie).
STJ. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA ADMINISTRATIVO SERVIDORES MILITARES ESTADUAIS - REDUÇÃO DE 
PROVENTOS - NÃO COMPROVAÇÃO NOVO REGIME DE REMUNERAÇÃO LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 71/2000 
IMPLANTAÇÃO DE SUBSÍDIO IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS DIREITO ADQUIRIDO AUSÊNCIA I Conforme jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal, o servidor público tem direito adquirido ao quantum remuneratório, mas não ao regime jurídico de composição 
dos vencimentos. II Falta de comprovação de que o regime da Lei Complementar Estadual nº 71/2000, com a conseqüente supressão 
de parcelas anteriormente incorporada nos proventos do impetrante causou-lhe prejuízos. Precedentes. Recurso improvido. (STJ ROMS 
16739 / MT 5ª T. Rel. Min. Felix Fischer DJU 311/05/2004 p. 00330). 
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se incólume a SENTENÇA 
combatida.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor 
atualizado da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, à origem.
É como voto.
EMENTA
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RECURSO INOMINADO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE APOIO A SAÚDE. REDUÇÃO DA 
REMUNERAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. NOVO REGIME JURÍDICO. POSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002917-71.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 10/06/2021 11:56:03
Data julgamento: 14/07/2021
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: PEDRO CAMARGO DE AGUIAR e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Conheço do recurso porque próprio e tempestivo.
Não obstante o fato incontroverso de que a autora transpôs para o quadro de servidores da União, a justiça estadual é competente 
para apreciar e julgar a presente demanda e o Estado de Rondônia é parte legitima para compor o polo passivo, tendo em vista que a 
licença-prêmio em pecúnia vindicada se refere ao período em que a autora prestou serviços como servidor público do quadro do ente 
Réu, ou seja, o servidor(a) adquiriu o direito ao uso da referida licença antes mesmo de integrar quadro da União, enquanto regido pela 
Lei Complementar nº 68/92
Além disso, o disposto no art. 89 do ADCT da CF com redação dada pela EC n. 69/2009 não exime o Réu quanto ao pagamento de 
direitos e vantagens inerente ao cargo exercido ao tempo em que pertencia ao quadro do Estado de Rondônia.
O direito da autora está devidamente fundamentado no art. 123, § 4º, da Lei n. 68 de 09 de dezembro de 1992. Portanto, o pedido 
encontra respaldo jurídico na legislação vigente.
Além disso, há precedente firmado nesse mesmo sentido nesta Turma Recursal, no julgamento unânime do Recurso Inominado constante 
do processo nº 7000794-67.2015.8.22.0007, cujos fundamentos aproveito para o presente julgamento, consubstanciado na seguinte 
ementa:
“RECURSO INOMINADO. PROCESSO CIVIL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. ANÁLISE PRÉVIA DE PEDIDO DE CONVERSÃO 
EM PECÚNIA DE LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA POR SERVIDOR PÚBLICO QUANDO EM ATIVIDADE. DESNECESSIDADE. 
RAZÕES DE RECURSO. INOVAÇÃO. NÃO CONSIDERAÇÃO. PREVISÃO LEGAL. DESNECESSIDADE DIANTE DA DISPOSIÇÃO EM 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
- Em se tratando de pedido de conversão de licença-prêmio não gozada em pecúnia, desnecessária a prévia manifestação da Administração 
em âmbito administrativo, mormente quanto o interessado já encontra-se na reserva remunerada.
-O recurso não pode decidir sobre matérias arguidas exclusivamente nas razões de recurso, não examinadas pela SENTENÇA porque 
não alegadas na contestação.
- A conversão em pecúnia da licença especial não gozada decorre da responsabilidade objetiva do Estado, estampada na Constituição 
Estadual, sendo desnecessária, portanto, previsão em outra norma. (Turma Recursal do Estado de Rondônia, Recurso Inominado n. 
7000794-67.2015.8.22.0007, Relator: Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal, julgado em sessão plenária em 03/11/2016).”.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo a SENTENÇA 
conforme prolatada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública.
Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Administrativo. Servidor Público. Licença Prêmio não gozada. Conversão em Pecúnia. Previsibilidade. SENTENÇA 
mantida. Recurso Improvido.
- O servidor público do Estado de Rondônia que teve seu pedido de fruição da licença-prêmio indeferido ou sem resposta por parte da 
administração pública faz jus à conversão de tal licença em pecúnia, nos termos do art. 123, §4º, da Lei n. 68/92.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 0024312-63.2014.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 03/02/2020 12:21:08
Data julgamento: 14/07/2021
Polo Ativo: GILMAR RIBEIRO URCINO e outros
Advogados do(a) AUTOR: ZENIA LUCIANA CERNOV DE OLIVEIRA - RO641-A, MARIA DE LOURDES DE LIMA CARDOSO - 
RO4114-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade recursal.
O cerne do presente feito, diz respeito à obrigatoriedade ou não dos recorrentes em proceder com a nomeação dos candidatos aprovados 
e classificados para função de inspetor de pátio e agente de alimentação.
Cumpre assentar que, em princípio, prestado o concurso público e devidamente aprovado, o candidato possui mera expectativa de direito 
à nomeação. A administração pública não fica obrigada a efetuar a nomeação do aprovado no cargo disputado, pois o seu respectivo 
provimento dar-se-á de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, observada, todavia, a ordem de classificação dos 
candidatos e o prazo de validade do concurso
No entanto, a mera expectativa de direito convola-se em direito líquido e certo, a partir do momento em que a administração veicula 
no instrumento editalício, número certo e determinado de vagas a serem preenchidas, situação em que se torna clara a presunção de 
necessidade do serviço e gera a consequente obrigação em nomear os aprovados dentro do número de vagas ofertadas, tornando-se o 
ato claramente vinculado.
Desta forma, se a administração veicula edital oferecendo vagas para o provimento de determinado cargo público, é porque existe 
a necessidade do preenchimento desta vaga, sendo tal manifestação de vontade expressada por intermédio do ato administrativo, 
que deve, sem ressalva, ser observado, gerando não mera expectativa de direito como sustentando pelo apelante, mas direito público 
subjetivo do candidato à nomeação.
Neste ponto não há controvérsia. Os candidatos foram aprovados dentro do número de vagas previamente estabelecida no edital. 
Vejamos:
DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. CONCURSO PÚBLICO. DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. CANDIDATO 
APROVADO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTO NO EDITAL. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
ARGUMENTO QUE NÃO PODE SERVIR DE OBSTÁCULO PARA NÃO NOMEAR CANDIDATO APROVADO DENTRO DO NÚMERO 
DE VAGAS. SENTENÇA MANTIDA. 1. O candidato aprovado em concurso público dentro do número de vagas previsto no edital possui 
direito subjetivo à nomeação. Decidiu o Supremo Tribunal Federal no recurso extraordinário com repercussão geral 598099, tema 161, 
no sentido de que candidato aprovado dentro do número de vagas em concurso público tem direito subjetivo à nomeação nas hipóteses 
de não convocação durante o prazo de validade do concurso. 2. In casu, figurando o autor dentro do número de vagas previstas para o 
concurso, deve, então, ser convocado para nomeação e posse para o cargo em que obteve aprovação, uma vez já expirada a validade do 
concurso, não se justificando mais a demora em nomeá-lo. 3. O concurso público é o procedimento administrativo pelo qual presume-se 
que tenha havido um planejamento antes do lançamento do edital, motivo pelo qual o argumento no sentido da existência de restrições 
orçamentárias, não pode prejudicar a nomeação de candidatos aprovados em concursos públicos, por ser incompatível com o sistema 
constitucional. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDAS E DESPROVIDAS.
(TJ-GO - PROCESSO C&Iacute;VEL E DO TRABALHO -&gt; Recursos -&gt; Apela&ccedil;&atilde;o / Remessa Necess&aacute;ria: 
00153215920208090164 CIDADE OCIDENTAL, Relator: Des(a). ORLOFF NEVES ROCHA, Data de Julgamento: 01/03/2021, 1ª Câmara 
Cível, Data de Publicação: DJ de 01/03/2021)
Recentemente o Superior Tribunal de Justiça entendeu que a superação dos limites de gastos com pessoal não pode ser obstáculo à 
nomeação dos aprovados em concurso público.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. OFICIAL ADMINISTRATIVO. 
CANDIDATO APROVADO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS. DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. EXISTÊNCIA. PRECEDENTES 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. EXPECTATIVA DE DIREITO QUE SE CONVOLA EM DIREITO 
LÍQUIDO E CERTO. PRETERIÇÃO CONFIGURADA. 1. Hipótese em que o recorrente foi aprovado em 18º lugar em concurso que previu 
18 vagas para a cidade de Itaquaquecetuba para o cargo de Oficial Administrativo Padrão 1-A, nas organizações Policiais Militares, 
na área territorial do Estado de São Paulo. 2. A jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça entende que o candidato 
aprovado dentro do número de vagas ofertado em edital de concurso público tem direito público subjetivo à nomeação, não podendo 
a Administração Pública dispor desse direito. 3. Além disso, em relação àqueles candidatos aprovados dentro do número de vagas, o 
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 598.099/MS, submetido à sistemática da Repercussão Geral, fixou 
haver direito à nomeação. 4. Finalmente, o STJ possui entendimento sedimentado de que a contratação de servidor em caráter temporário 
em detrimento de candidato aprovado em concurso público para provimento definitivo gera o direito líquido e certo à nomeação deste. 
Nesse sentido: MS 18.685/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 9.8.2017. 5. Portanto, há direito líquido e certo a ser 
amparado pelo MANDADO de Segurança. 6. Recurso Ordinário provido.
(STJ - RMS: 58416 SP 2018/0206048-7, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 18/09/2018, T2 - SEGUNDA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 27/11/2018)
Quanto ao recebimento retroativo de remuneração não cabe indenização a servidor empossado por DECISÃO judicial sob o argumento 
de que houve demora na nomeação. Dito de outro modo, a nomeação tardia a cargo público em decorrência de DECISÃO judicial não 
gera direito à indenização.
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O direito à remuneração é consequência do exercício de fato do cargo. Dessa forma, inexistindo o efetivo exercício, a pessoa não faz jus 
à percepção de qualquer importância, a título de ressarcimento material, sob pena de enriquecimento sem causa.
Neste sentido:
A nomeação tardia de candidatos aprovados em concurso público, por meio de ato judicial, à qual atribuída eficácia retroativa, não gera 
direito às promoções ou progressões funcionais que alcançariam se houvesse ocorrido, a tempo e modo, a nomeação.STF. Plenário. RE 
629392 RG/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 8/6/2017 (repercussão geral) (Info 868).
Desta forma, contata-se que o direito da recorrente encontra respaldo nos entendimentos citados.
Mediante tais considerações, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso inominado interposto, afim de que seja 
determinado o direito dos Apelantes de serem convocados, nomeados e empossados nos cargos de Técnico Administrativo Educacional 
Nível 2, nas funções de Inspetor de Pátio para o Município de Cabixi/RO e na função de Agente de Alimentação para o Distrito de Nova 
Dimensão, de que trata o Edital ng173/GDRJ/SEAD, de 30 de abril de 2010.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO APROVADO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO EDITAL. DIREITO SUBJETIVO 
À NOMEAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.
1. O descumprimento do dever de nomeação por parte da Administração Pública somente se justifica quando estiver acompanhado de 
fatos supervenientes de excepcional circunstância, os quais, por serem imprevisíveis, graves e necessários, revelam que houve radical 
modificação das condições existentes por ocasião da publicação do edital
2. É pacífica a jurisprudência dessa Corte ao firmar que candidato aprovado dentro do número de vagas previsto no edital do concurso 
tem direito subjetivo à nomeação no cargo em que habilitado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000005-61.2021.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 07/06/2021 12:11:15
Data julgamento: 14/07/2021
Polo Ativo: MAGAL COSTA DE OLIVEIRA e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARILENE RAIMUNDA CAMPOS - RO9018-A
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARILENE RAIMUNDA CAMPOS - RO9018-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual 
que se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço satisfatório e 
regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento. O débito discutido na presente ação tem origem do Processo de Fiscalização, após inspeção de rotina realizada pelos técnicos 
da Recorrente em 09/09/2020, na Unidade consumidora 1321809-3.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em questão se refere a uma irregularidade de a desvio de energia por 
meio da fase B lado carga ligado no lado no mesmo terminal’’
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia é que, 
a suposta falha técnica apontada já existia quando da sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da Recorrida pelo 
medidor que instala, não podendo, a esta altura debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo latino “Nemo auditur 
propriam tirpitudinem allegans” que significa pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se beneficiar da própria torpeza. 
Ademais, o referido medidor sempre marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem nenhuma justificativa plausível.
Não há elementos no feito que comprovem irregularidades no período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse sentido é 
o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. DECLARATÓRIA 
DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES OUTROS ELEMENTOS ALÉM 
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DA PERÍCIA UNILATERAL PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA 
CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de serviço público proceda a recuperação de consumo de energia elétrica 
em razão da constatação de inconsistências no consumo pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para demonstrar a 
irregularidade na medição, a exemplo do histórico de consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, entre outros; 2. 
É ilegítima a recuperação de consumo quando ausente a comprovação de irregularidade de medição no período recuperado em razão da 
inexistência de outros elementos capazes de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando baseada exclusivamente em perícia 
unilateral. (Recurso Inominado, Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por ocasião 
da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada pela agência 
reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura, 
o que não foi feito. Portanto, deve ser mantido a inexistência do débito no valor de R$ 777,28 (setecentos e setenta e sete reais e vinte 
e oito centavos).
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento de 
energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia desvio de 
energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a responsabilidade 
pela manutenção dos equipamentos que medem a energia elétrica.
Deste modo, ausente amparo para a recuperação de consumo nos moldes pretendidos, deve ser mantida a inexigibilidade do débito.
Quanto ao dano moral, para que possa ser configurado deve causar transtornos de tal modo que influencie no estado, psíquico do agente, 
cuja situação ultrapasse os limites da normalidade, o que verifico que ocorreu nos presentes autos.
O recorrente comprovou em sua incial que teve seu nome inscrito no cadastro de inadimplentes, em razão do não pagamento da 
diferença de consumo, assim, ocorreu desdobramento da conduta da concessionária, em razão disso, deverá responder pelos danos 
causados à parte autora.
Nesse sentido:
CERON. INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DO CONSUMIDOR NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO MORAL RECONHECIDO. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA. SENTENÇA MANTIDA. (TJRO – Turma Recursal Única, Autos 1001970-91.8.22.0007).
Consumidor. Débito Inexistente. Negativação Indevida. Dano Moral. Configurado. Valor Adequado. A negativação indevida, motivada por 
débito originado de recuperação de consumo realizada com perícia unilateral, é capaz de gerar dano moral.
RECURSO INOMINADO, Processo nº 7003100-36.2016.822.0019, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 21/03/2019
Configurado o dano, resta perquirir acerca do valor a ser arbitrado a título de indenização.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a ponto 
de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de punição, 
constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos envolvidos, a 
culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao ofendido.
Assim, considerando que houve a negativação de débito declarado inexistente, o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de 
indenização por danos morais deve ser majorado para a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por considerá-lo adequado a presente 
demanda devendo ser aplica como forma pedagógica.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, para manter a inexigibilidade do débito, referente 
à recuperação de consumo para majorar a condenação da recorrida Energisa para R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de danos morais, 
já atualizados nesta data.
Via de consequência VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto, pela Energisa.
Em razão da sucumbência, condeno a Energisa ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 
condenação.
Sem custas e honorários ao consumidor, a teor do art. 55, da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem,
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. INEXIGIBILIDADE DO DÉBITO INSCRIÇÃO INDEVIDA. DANO MORAL. MAJORAÇÃO. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO DA PARTE AUTORA CONHECIDO 
E PROVIDO. RECURSO DA PARTE REQUERIDA CONHECIDO E NÃO PROVIDO. TUDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7010862-18.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/02/2021 16:36:24
Data julgamento: 14/07/2021
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Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: SAMARA COSTA DA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: VALDERIA ANGELA CAZETTA BARBOSA - RO5903-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, eis que presentes requisitos legais de admissibilidade.
Em se tratando de relação de consumo entre as partes e invertido o ônus da prova, não logrou êxito a ré em comprovar a regularidade 
da cobrança e do consumo, afirmando que o débito discutido tem origem no “Processo de Fiscalização” “17041/2020”, após inspeção de 
rotina realizada pelos técnicos da requerida em 14/07/2020, na Unidade consumidora 1.437.335-1 conforme ordem de serviço anexo. 
Afirmou ainda que os valores cobrados se referem a erro de leitura de consumo, o que ocasionou prejuízos para a empresa.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. Ademais, o 
art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço público têm 
o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de descumprimento. 
Desta forma, não há como responsabilizar, pois tal fato decorre do risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado ao 
consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé pelo consumidor.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao faturamento 
mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever de a requerida 
fazer a medição correta cobrando somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO REAL do titular do serviço.
Nesse sentido em caso semelhante:
JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. CEB. CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. IMPUGNAÇÃO 
DA COBRANÇA. ADEQUAÇÃO DO VALOR AO CONSUMO MÉDIO. ALEGAÇÃO DE AUTO RELIGAÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. NÃO OBSTANTE A PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DO 
ATO ADMINISTRATIVO, A FORNECEDORA DE ENERGIA NÃO COMPROVOU NOS AUTOS SUA ALEGAÇÃO DE CORTE E AUTO-
RELIGAÇÃO DO CONSUMIDOR, JÁ QUE OS DOCUMENTOS DE FLS. 34/38, FORNECIDO PELA PRÓPRIA EMPRESA DE ENERGIA, 
DEMONSTRA QUE NAQUELES MESES A SITUAÇÃO DO CONSUMIDOR ERA “NORMAL ATIVADA”. 2. NÃO TENDO O RÉU SE 
DESINCUMBIDO DO SEU ÔNUS PROBATÓRIO, NOS TERMOS DO ART. 333, II, DO CPC, E HAVENDO O AUTOR DEMONSTRADO 
QUE O VALOR DA FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA IMPUGNADA É MUITO SUPERIOR À MÉDIA DE CONSUMO DE SUA UNIDADE 
RESIDENCIAL, A DESCONSIDERAÇÃO DA CONTA EXORBITANTE É MEDIDA QUE SE IMPÕE 3. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. A RECORRENTE VENCIDA É CONDENADA NO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS QUE 
FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA.(TJ-DF - ACJ: 20140110072650 DF 0007265-93.2014.8.07.0001, Relator: LEANDRO BORGES 
DE FIGUEIREDO, Data de Julgamento: 04/02/2014, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de 
Publicação: Publicado no DJE: 12/02/2014. Pág.: 231)
E mais:
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – ENERGIA 
ELÉTRICA – IMPUTAÇÃO DE IRREGULARIDADE NO MEDIDOR APURADA UNILATERALMENTE PELA CONCESSIONÁRIA – 
COBRANÇA INDEVIDA – SENTENÇA ESCORREITA – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. A inspeção de equipamento-medidor 
de energia elétrica levada a efeito pela empresa fornecedora é tida por unilateral, já que não possibilita o contraditório e não serve de 
suporte para o arbitramento de diferença de consumo e revisão de faturamento. A mera imputação de fraude no medidor de energia elétrica 
pela empresa fornecedora, com a consequente cobrança de valores referentes à energia supostamente não faturada sem a observância 
do contraditório e da ampla defesa, torna nulo e inexigível o débito perseguido. Grifei. (TJ-MT - AC: 10128695920188110003 MT, Relator: 
DIRCEU DOS SANTOS, Data de Julgamento: 18/12/2019, Terceira Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 22/01/2020)
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por ocasião 
da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada pela agência 
reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura, 
o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento de 
energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia desvio de 
energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a responsabilidade 
pela manutenção dos equipamentos que medem a energia elétrica
Assim, comprovada a irregularidade do débito, há de ser declarado inexistente.
Desta forma, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela Energisa Rondônia, mantendo a SENTENÇA 
inalterada pelos próprios fundamentos.
Condeno a recorrida ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, o que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FATURAMENTO EXORBITANTE. INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITO. RECURSO NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7009600-92.2018.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 06/11/2019 14:31:09
Data julgamento: 14/07/2021
Polo Ativo: OSVALDO FRANCISCO CARVALHO e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: NAILSON NANDO OLIVEIRA DE SANTANA - RO2634-A, IRVANDRO ALVES DA SILVA - 
RO5662-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE JI-PARANA - PREFEITURA MUNICIPAL 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o recurso.
Analisando detidamente os autos, verifico que a SENTENÇA deve ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a SENTENÇA for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor esclarecimento e compreensão dos pares, transcrevo a SENTENÇA proferida na origem:
Cuida-se de ação de cobrança (id. 22091047, fls. 188)) de reflexos de gratificação natalina e férias, bem como requer que o enquadramento 
por tempo e serviço seja incoporado ao vencimento para servir de base de cálculo para as demais gratificações. Alega o autor que a 
municipalidade paga as verbas a menor, pois deixa de incluir na base de cálculo outros valores. Pleitou o recebimento das diferenças 
pagas a menor nos anos de 2013 a 2018.
Passo à análise da litispendência quanto aos reflexos.
Em pesquisa, localizei os autos 0003018-40.2014-.8.22.0005, em que o sindicato dos servidores municipais, representando o autor, 
também pleitou o recebimento das diferenças de 13º e adicional de férias, observado o prazo prescricional (àquela época).
Constou no pedido daquela ação:
O requerente consta como substituído pelo sindicato naquela demanda:
Essa demanda foi julgada procedente em abril de 2018. No DISPOSITIVO constou:
“Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, I do CPC, julgo parcialmente procedente a presente ação manejada por SINDSEM-
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS em face de MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, para condenar o Município a incluir 
na base de cálculo do 13º salário a verbas de caráter remuneratório permanente, a contar desta DECISÃO, bem como ao pagamento da 
diferença dos últimos cinco anos, na forma fundamentada, limitados ao prazo prescricional quinquenal – artigo 1º do Decreto 20.910/1932 
–, interrompido com a propositura da presente ação.”
Verifico, portanto, que há litispendência parcial entre as demandas, pois há identidade entra causa de pedir e pedidos, bem como o 
beneficiário da tutela jurisdicional naqueles autos é o mesmo que esse.
Não há falar que nos autos fora pleiteado as diferenças apenas entre o período de 2013 e período posterior, pois as parcelas vencidas no 
decorrer da demanda se incluir no valor total da demanda (art. 323, CPC).
Ademais, constou no DISPOSITIVO daquela demanda a condenação do município para “a incluir na base de cálculo do 13º salário a 
verbas de caráter remuneratório permanente, a contar desta DECISÃO,”
Sobre a litispendência entre ação individual e coletiva, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu:
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IDENTIDADE DE BENEFICIÁRIOS. LEGITIMADO 
EXTRAORDINÁRIO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LITISPENDÊNCIA ENTRE AÇÕES COLETIVAS. OCORRÊNCIA. RECURSO 
PROVIDO. 1. Segundo a jurisprudência do STJ, nas ações coletivas, para análise da configuração de litispendência, a identidade das 
partes deve ser aferida sob a ótica dos possíveis beneficiários do resultado das SENTENÇA s, tendo em vista tratar-se de substituição 
processual por legitimado extraordinário. 2. Recurso especial provido para extinguir o processo sem julgamento do MÉRITO. (STJ - 
REsp: 1726147 SP 2011/0140598-3, Relator: Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, Data de Julgamento: 14/05/2019, T4 – QUARTA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 21/05/2019)
Ainda, Daniel Amorim Assumpção Neves leciona “Não há qualquer sentido na manutenção de dois processos idênticos, com realização 
duplicada de atos e gasto desnecessário de energia. Além disso, a manutenção de processos idênticos poderia levar a decisões 
contraditórias, o que, além de desprestígio ao PODER JUDICIÁRIO, poderá gerar no caso concreto problemas sérios de incompatibilidade 
lógica ou prática dos julgados contrários” (Neves, 2016, pág. 585).
Portanto, a extinção parcial sem MÉRITO por litispendência em relação aos reflexos das verbas remuneratórias é medida que se 
impõe.
Passo à análise da obrigação de fazer, consistente na “incorporação do enquadramento por tempo de serviço” no vencimento, bem como 
o pagamento de eventuais diferenças.
A celeuma está em saber a natureza do enquadramento por tempo de serviço pode ser incluído na base de cálculo dos adicionais e 
respectivos reflexos.
O artigo 66 do Regime Jurídicos dos Servidores Públicos Municipais (Lei 1405/2005) esclarece didaticamente a composição da remuneração: 
“O sistema remuneratório do Poder Executivo Municipal será constituído por: (…) II - remuneração: é a forma de retribuição pecuniária 
aos servidores públicos, detentores de cargo efetivo, constituído do vencimento do cargo e das vantagens pecuniárias estabelecidas em 
lei, incorporáveis ou não...III - vencimento: é a retribuição pecuniária básica, devida ao servidor, pelo exercício de cargo público efetivo, 
correspondente ao padrão fixado em lei... IV - vantagens pecuniárias: são acréscimos ao vencimento do servidor, pelo exercício de cargo 
público efetivo, nas modalidades de adicional ou gratificação, concedidas a título definitivo ou transitório, conforme dispuser esta Lei. 
Parágrafo Único. As indenizações não se incorporarão ao vencimento ou provento para nenhum efeito.”
O autor é Agente de Vigilância, vinculado à Secretaria Municipal de Administração. A lei regente do seu cargo é a 1.249/2003, Plano de 
Cargos e Carreiras do Município de Ji-Paraná.
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O Art. 7º, XIII da citada lei conceitua Vencimento Básico como “retribuição pecuniária devia ao servidor, pelo exercício do cargo público, 
com favor fixado em lei por intermédio de Tabelas, não podendo ser inferior a um salário mínimo vigente”; Vencimentos como “soma 
do vencimento básico, acrescido das vantagens ao cargo” e Remuneração “é a soma dos vencimentos com os adicionais de caráter 
individual e demais vantagens, nestas compreendidas as relativas à natureza ou local de trabalho, gratificação de produtividade, vantagem 
pessoal ou outras provenientes de direito adquirido, excluídas em qualquer caso: a) diárias; b) salário-família; c) adicional noturno; d) 
abono pecuniário; e) horas extras; f) abono de férias; g) gratificação natalina; h) função de confiança; i) adicional por tempo de serviço; j) 
adicional de insalubridade, periculosidade ou pelo exercício de atividade penosa.
Interpretando os artigos que tratam da “remuneração” do requerente, tem-se que o enquadramento por tempo de serviço tem natureza 
salarial, fazendo parte da remuneração global do requerente e não do vencimento básico.
Entretanto, a lei que regulamenta o pagamento do adicional de periculosidade não considera a remuneração ou vencimentos como 
base de cálculo para o adicional, mas sim o vencimento básico, este considerado como “retribuição pecuniária devida ao servidor, pelo 
exercício do cargo público, com favor fixado em lei por intermédio de Tabelas, não podendo ser inferior a um salário mínimo vigente”.
Veja-se, aliás, o que diz a lei 1405/2005 (Regime Jurídicos dos Servidores Públicos Municipais):
“Art. 73. Os servidores que trabalhem, permanentemente, em locais ou condições, que oferecer risco de vida, fazem jus a gratificação 
por periculosidade, calculado com base no vencimento básico do cargo efetivo, conforme dispuser regulamento específico emanado do 
Chefe do Poder Executivo.”
Regulamentando a matéria, o executivo municipal expediu o Decreto 6126/2016:
“Art. 1º Fica regulamentado o artigo 73 da Lei 1405/2005 fixando regras para concessão da gratificação por periculosidade para os 
Agentes de Vigilância Administração Direta do Município de Ji-Parana, obedecendo aos critérios estabelecidos no presente decreto. …
Art. 4º A gratificação por periculosidade será calculada sobre o salário-base do Agente de Vigilância, obedecendo ao percentual de 30% 
(trinta por cento).”
De acordo com ficha financeira juntada nos autos, verifico que o autor recebe o adicional de periculosidade com base no vencimento 
(leia-se vencimento básico), sem o enquadramento por tempo de serviço. O pagamento somente sobre o vencimento, excluída demais 
vantagens pessoais e enquadramento por tempo é escolha do administrador, podendo ele eleger, por questão de política salarial, a base 
de cálculo que servirá para o pagamento do adicional de periculosidade.
Optou o administrador escolher o salário-base (“vencimento básico”), nos termos do Art. 73 da lei 1405/2005 (Regime Jurídicos dos 
Servidores Públicos Municipais) e Decreto regulamentador 6126/2016.
A despeito do enquadramento por tempo de serviço ter natureza salarial, não cabe ao PODER JUDICIÁRIO, que não tem função 
legislativa, considerá-lo como “vencimento básico” e determinar que sobre ele seja calculado o adicional de periculosidade e noturno.
Ainda, buscando uma interpretação teleológica do Art. 73, tem-se que o legislador, ao definir a base de cálculo do vencimento básico do 
integrante da carreira, não determinou que seria o vencimento básico acrescido de eventuais progressões, adicionais ou gratificações, 
mas sim que deveria ser o valor fixo. Ora, se assim não fosse o município pagaria o adicional de periculosidade e noturno de forma não 
isonômica, pois para os mais antigos nos cargos, com mais progressões/enquadramentos, pagaria um valor superior de periculosidade, 
enquanto um novo servidor receberia valor inferior, mas ambos desempenhando a mesma função e sob os mesmos riscos.
Ademais, por analogia, não cabe ao PODER JUDICIÁRIO aumentar os vencimentos de servidores sob o fundamento de isonomia. Neste 
mesmo sentido, a Turma Recursal já decidiu:
DIREITO PÚBLICO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. VIGILANTE. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. RETROATIVIDADE. 
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OBSERVAÇÃO. A Administração Pública está adstrita ao princípio da legalidade, isto é, somente pode atuar 
quando a lei assim o determina ou autorize. Somente é possível aplicar-se norma da CLT ao servidor público quando a lei municipal assim 
dispuser – inteligência do art. 76, da lei municipal n. 1900/2011 – Cerejeiras.... (RECURSO INOMINADO 7000053-09.2015.822.0013, Rel. 
Juiz Enio Salvador Vaz, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 15/02/2017.)
Pela importância, transcrevo parte do voto do relator:
“Como cediço, a Administração Pública está adstrita ao princípio constitucional da legalidade, nos termos do art. 37, caput, da Carta 
Magna, o qual consagra a regra de que a administração só pode atuar quando a lei assim o determina ou autorize...
Assim, o princípio da legalidade é o da completa submissão da Administração às leis. Este deve tão somente obedecê-las, cumpri-las, 
pô-las em prática. Daí que a atividade de todos os seus agentes, desde o que lhe ocupa a cúspide, isto é, o Presidente da República, até 
o mais modesto dos servidores, só pode ser a de dóceis, reverentes, obsequiosos cumpridores das disposições gerais fixadas pelo Poder 
Legislativo, pois esta a posição que lhe compete no Direito brasileiro.
Portanto, como os servidores públicos são regidos por regime jurídico próprio, só podem receber adicional de periculosidade com base 
na legislação a eles aplicável, utilizando-se as normas da legislação e regulamentação trabalhista apenas se a respectiva lei assim o 
determinar ou permitir, como define a legislação própria dos servidores do Município de Cerejeiras.”
Ainda, poderia se cogitar que o termo “Vencimento Básico” previsto no Art. 7º, XIII, da Plano de Cargos e Carreiras do Município de Ji-
Paraná, cujo valor é inferior ao salário-mínimo, ofenderia a renda mínima estabelecida constitucionalmente (Art. 7º, IV c/c Art. 39, §3º da 
CF/88). Tal perspectiva não se sustenta:
A uma, pois a 1.249/2003, é anterior a norma geral do artigo 66 do Regime Jurídicos dos Servidores Públicos Municipais (Lei 1405/2005), 
presumindo-se sua revogação tácita, pois tratou de forma diferente o mesmo instituto.
A duas, pois a remuneração total do requerente supera o valor do mínimo constitucional, não havendo em falar, portanto, em ilegalidade da 
municipalidade em considerar apenas o “Vencimento Básico”, sem o enquadramento, como base de cálculo, mesmo que o “Vencimento 
Básico” seja inferior ao salário-mínimo.
Neste sentido é a jurisprudência vinculante do STF:
Súmula Vinculante nº 16: Os arts. 7º, IV, e 39, § 3º (redação da EC 19/1998), da Constituição referem-se ao total da remuneração 
percebida pelo servidor público.
Ademais, o enquadramento por tempo de serviço pode ser considerado, por analogia, como complemento salarial para superar o 
mínimo constitucional, sendo vedada sua utilização como base de cálculo para outras gratificações, adicionais ou abonos, nos termos de 
entendimento vinculante do Supremo Tribunal Federal:
Sumula Vinculante nº 15: O cálculo de gratificações e outras vantagens do servidor público não incide sobre o abono utilizado para se 
atingir o salário-mínimo.
Dito de outra forma, o adicional de periculosidade e noturno, diga-se de passagem, não pode incidir sobre o percentual de aumento a cada 
“promoção” pois esta traduz uma “vantagem”, por caracterizar-se como complementação (“abono”).
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Por outro lado, em havendo reajustes salariais nos termos da política implementada pelo ente público é vedado a fixação de piso 
salarial em salário-mínimo e/ou múltiplos quando implique em reajustes automáticos. Vejamos o que diz o declamador máximo de nossa 
constituição:
Súmula Vinculante 4: Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo não pode ser usado como indexador de base de cálculo 
de vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser substituído por DECISÃO judicial.
INCONSTITUCIONALIDADE DE VINCULAÇÃO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE AO SALÁRIO MÍNIMO: PRECEDENTES. 
IMPOSSIBILIDADE DA MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO JUDICIAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. O sentido da vedação constante da parte final do inciso IV do art. 7º da CF/1988 
impede que o salário mínimo possa ser aproveitado como fator de indexação (...). A norma constitucional tem o objetivo de impedir que 
aumento do salário mínimo gere, indiretamente, peso maior do que aquele diretamente relacionado com o acréscimo. Essa circunstância 
pressionaria reajuste menor do salário mínimo, o que significaria obstaculizar a implementação da política salarial prevista no art. 7º, IV, 
da Constituição da República. O aproveitamento do salário mínimo para formação da base de cálculo de qualquer parcela remuneratória 
ou com qualquer outro objetivo pecuniário (indenizações, pensões, etc.) esbarra na vinculação vedada pela Constituição do Brasil. [RE 
565.714, rel. min. Cármen Lúcia, P, j. 30-4-2008, DJE 147 de 8-8-2008, republicação no DJE 211 de 7-11-2008, Tema 25.]
Com efeito, o Tribunal de origem entendeu que a Orientação Jurisprudencial 71 da SbDI-2 do TST, que autoriza a aplicação da Lei 4.950-
A/1966, que fixa o salário mínimo profissional de engenheiros e outras categorias afins em múltiplos do salário mínimo, não ofende a 
Súmula Vinculante 4 (...). A proibição de indexação ao salário mínimo abrange os casos em que o aumento do valor do salário mínimo 
sempre implicar em reajuste automático da base de cálculo em questão. Portanto, não há vedação para a fixação de piso salarial em 
múltiplos do salário mínimo, desde que inexistam reajustes automáticos. Dessa forma, verifica-se que o acórdão recorrido, ao aplicar a 
OJ 71, da SBDI-2 do TST, não afrontou a Súmula Vinculante 4, nem a ADPF 53 MC. [ARE 922.319 AgR, rel. min. Edson Fachin, 2ª T, j. 
20-4-2017, DJE 89 de 2-5-2017.]
Arguição de inconstitucionalidade. DISPOSITIVO s de leis do Município de Muriaé. Servidor público municipal. Vencimento básico 
vinculado ao salário mínimo. É vedada a vinculação dos vencimentos de servidor público ao salário mínimo. As regras do inciso X do art. 
3º da Lei nº 1.907/95 e do §1º do art. 52 da Lei nº 2.512/01, do Município de Muriaé, ao fixarem o vencimento básico do servidor público 
municipal em um salário mínimo acrescido de 10%, instauraram mecanismo de reajuste automático em conflito com o disposto no art. 7º, 
IV, da Constituição Federal. Julgada procedente. (TJMG - Arg Inconstitucionalidade 1.0439.08.079820-0/002, Relator(a): Des.(a) Almeida 
Melo, CORTE SUPERIOR, julgamento em 12/08/2009, publicação da súmula em 02/10/2009).
ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. LEI ORGÂNICA. PISO DE VENCIMENTOS VINCULADO 
A MÚLTIPLOS DE SALÁRIO MÍNIMO. INCONSTITUCIONALIDADE. ENTENDIMENTO PACIFICADO NA SUPREMA CORTE. PLANO 
DE CARGOS E SALÁRIOS. PREVALÊNCIA. APELO NÃO PROVIDO. - A Suprema Corte já pacificou o entendimento segundo o 
qual o vencimento de servidor público não pode ser estabelecido em múltiplos de salário mínimo, razão pela qual é inconstitucional 
preceito da Lei Orgânica que contemple previsão desta natureza em face de determinados cargos públicos. - Hipótese na qual, sendo 
constitucionalmente inválida a norma que prevê o vencimento básico em salário mínimo para cargo de natureza técnica, não há falar em 
diferença salarial em relação a preceito da lei complementar que estabeleceu o plano de cargos e vencimentos. (TJMG - Apelação Cível 
1.0331.07.004316-0/001, Relator(a): Des.(a) Alberto Vilas Boas, 1ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 11/08/2009, publicação da súmula 
em 28/08/2009)
Vale pontuar que o entendimento estampado na Súmula Vinculante 16 é resultado de uma tentativa
justamente de evitar a indexação do salário dos servidores públicos ao salário mínimo (e, portanto, uma violação da parte final do inciso 
IV do art. 7º da CF).
Assim, revogada ou não a lei 1249/2003, entendo que o termo Vencimento-Básico deve ser compreendido como valor único, sem 
nenhum acréscimo e dissociado da remuneração mínima prevista constitucionalmente, ressalvada eventual complementação em caso 
da remuneração total ser inferior ao mínimo legal. E, por isso, forçoso rechaçar argumento de que existe ilegalidade na fixação de salário-
base pelo Poder Público inferior ao salário-mínimo legal (caso contrário, as Súmulas não teriam qualquer sentido), não havendo que se 
falar em diferença salarial. Ao que tudo indica a lei 1405/2005 (Regime Jurídicos dos Servidores Públicos Municipais) veio atualizar o 
entendimento das Sumulas mencionadas, irradiando-se neste particular para todo o sistema legislativo municipal. É esta a interpretação 
a ser dada no artigo.
No mesmo sentido é a obrigação de unificação salarial.
Descabe ao PODER JUDICIÁRIO a determinação à municipalidade para unificar o salário base ao enquadramento por tempo de serviço, 
eis que cabe ao próprio município a disciplina do regime jurídico dos seus servidores, bem como estabelecer sobre qual base de cálculo 
pagará eventuais gratificações concedidas. Aos servidores.
Ainda, quanto ao adicional de periculosidade do período anterior a maio e 2016, também é improcedente o pedido, eis que não há nos 
autos nenhuma prova que o autor tenha realizado serviço perigoso.
O fato da administração ter concedido administrativamente o adicional por não torna obrigatório o pagamento de período anterior, 
especialmente porque não comprovado nos autos
Por fim, não cabe ao judiciário atuar como legislador positivo, estendendo base de cálculo de adicionais quando a lei não prevê.
Posto isso, reconheço a litispendência parcial desta demanda com a de autos nº 0003018-40.2014.8.22.0005 em relação aos pedidos 
dos reflexos para a gratificação natalina, extinguindo parcialmente o processo sem resolução de MÉRITO, nos termos do Art. 485, V, do 
CPC.
Julgo IMPROCEDENTES os pedidos referentes a inclusão na base de cálculo do adicional noturno e periculosidade do enquadramento 
por tempo de serviço, bem como julgo improcedente a obrigação de incorporar o referido enquadramento no vencimento. Como corolário, 
resolvo o MÉRITO nos termos do Art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil. (...).
Por tais considerações, voto para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado. Confirmando a SENTENÇA pelos próprios fundamentos 
(art. 46 da Lei n. 9.099/95).
Condeno o recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido 
da causa, conforme disposto no art. 55 da Lei 9.099/95, com as ressalvas da justiça gratuita eventualmente deferida.
Após trânsito em julgado, retornem os autos à origem.
É o voto.
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EMENTA
RECURSO INOMINADO. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. REFLEXOS SALARIAIS. 
ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO. LEI ORGÂNICA. LITISPENDÊNCIA PARCIAL ENTRE AÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVA. 
RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7004421-65.2018.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 23/07/2019 16:28:29
Data julgamento: 14/07/2021
Polo Ativo: CARLOS RAMOS VALERIANO e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MATHEUS DUQUES DA SILVA - RO6318-A, FABIANA CRISTINA CIZMOSKI - RO6404-A
Polo Passivo: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto, eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Trata-se de recurso inominado interposto em face de SENTENÇA que julgou improcedente a pretensão do recorrente.
De início, cabe mencionar que a parte Recorrente comprovou nos autos a existência de seu direito. O Município, por sua vez, não trouxe 
aos autos documentos capazes de impedir, modificar ou extinguir o direito autoral.
Portanto, o pedido encontra respaldo jurídico na legislação vigente.
Além disso, há precedente firmado nesse mesmo sentido nesta Turma Recursal, no julgamento unânime do Recurso Inominado constante 
do processo nº 7000794-67.2015.8.22.0007, cujos fundamentos aproveito para o presente julgamento, consubstanciado na seguinte 
ementa:
“RECURSO INOMINADO. PROCESSO CIVIL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. ANÁLISE PRÉVIA DE PEDIDO DE CONVERSÃO 
EM PECÚNIA DE LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA POR SERVIDOR PÚBLICO QUANDO EM ATIVIDADE. DESNECESSIDADE. 
RAZÕES DE RECURSO. INOVAÇÃO. NÃO CONSIDERAÇÃO. PREVISÃO LEGAL. DESNECESSIDADE DIANTE DA DISPOSIÇÃO EM 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
- Em se tratando de pedido de conversão de licença-prêmio não gozada em pecúnia, desnecessária a prévia manifestação da Administração 
em âmbito administrativo, mormente quanto o interessado já encontra-se na reserva remunerada.
-O recurso não pode decidir sobre matérias arguidas exclusivamente nas razões de recurso, não examinadas pela SENTENÇA porque 
não alegadas na contestação.
- A conversão em pecúnia da licença especial não gozada decorre da responsabilidade objetiva do Estado, estampada na Constituição 
Estadual, sendo desnecessária, portanto, previsão em outra norma. (Turma Recursal do Estado de Rondônia, Recurso Inominado n. 
7000794-67.2015.8.22.0007, Relator: Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal, julgado em sessão plenária em 03/11/2016).”.
Posto isso, VOTO para DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, a fim de condenar o município na concessão de 04 períodos de 
licença-prêmio que devem ser indenizados em pecúnia, respeitada a prescrição quinquenal.
Sem custas e honorários eis que o deslinde do feito não se amolda as hipóteses previstas no art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Administrativo. Servidor Público. Licença-Prêmio não gozada. Conversão em Pecúnia. Previsibilidade. SENTENÇA  REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
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Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
Polo Passivo: ARI SEVERINO DA COSTA FILHO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: LUIS HENRIQUE NICODEMO - RO10609-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade recursal.
DA PRELIMINAR DE CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO
Nos Juizados Especiais, é excepcional a concessão de efeito suspensivo ao recurso, devendo ser demonstrada a presença de dano 
grave irreparável para a parte, o que não se verifica no caso em tela.
Ante o exposto, rejeito a preliminar arguida e submeto-a aos pares.
MÉRITO 
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual 
que se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço satisfatório e 
regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em questão se refere a um Processos de Fiscalização sendo constatado 
que o medidor estava irregular.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia é que, 
a suposta falha técnica apontada já existia quando da sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da Recorrida pelo 
medidor que instala, não podendo, a esta altura debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo latino “Nemo auditur 
propriam tirpitudinem allegans” que significa pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se beneficiar da própria torpeza. 
Ademais, o referido medidor sempre marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem nenhuma justificativa plausível.
Não há elementos no feito que comprovem irregularidades no período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse sentido é 
o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. DECLARATÓRIA 
DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES OUTROS ELEMENTOS ALÉM 
DA PERÍCIA UNILATERAL PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA 
CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de serviço público proceda a recuperação de consumo de energia elétrica 
em razão da constatação de inconsistências no consumo pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para demonstrar a 
irregularidade na medição, a exemplo do histórico de consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, entre outros; 2. 
É ilegítima a recuperação de consumo quando ausente a comprovação de irregularidade de medição no período recuperado em razão da 
inexistência de outros elementos capazes de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando baseada exclusivamente em perícia 
unilateral. (Recurso Inominado, Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016)
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por ocasião 
da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada pela agência 
reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura, o 
que não foi feito. Portanto, deve se mantida a declaração de inexistência do débito discutido nesta demanda. 
Ante o exposto, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela concessionária, mantendo-se inalterada a 
SENTENÇA.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. DANO MORAL. 
OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo sofrido pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A UNANIMIDADE. 
NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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Data julgamento: 14/07/2021
Polo Ativo: IDARON - Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia e outros
Polo Passivo: EVE CAROLINE KINAPP ESTALHER LAURINDO e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: FILIPH MENEZES DA SILVA - RO5035-A, HERBERT WENDER ROCHA - RO3739-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de cobrança de horas extraordinárias ajuizada por EVE CAROLINE KINAPP ESTALHER LAURINDO em face da 
AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA – IDARON.
A SENTENÇA de primeiro grau julgou procedente o pedido inicial a fim de condenar o recorrente a realizar o pagamento das horas 
extras.
Em recurso inominado requerendo o provimento do recurso, para reformar DECISÃO de primeiro grau para que seja julgado totalmente 
improcedente o pedido da parte autora, em prestígio aos princípios da legalidade razoabilidade e da competência política.
Contrarrazões pela manutenção do julgado.
VOTO
Conheço do recurso interposto, eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
De início, cabe mencionar que a parte autora comprovou nos autos a existência de seu direito. O IDARON, por sua vez, não trouxe aos 
autos documentos capazes de impedir, modificar ou extinguir o direito autoral, a despeito desse ônus lhe ser atribuído pelo artigo 373, II, 
do Código de Processo Civil, aqui aplicado subsidiariamente.
Conforme, assevera os artigos 92 ao 95 da Lei Estadual de Rondônia, in verbis:
“Art. 92 - O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) em relação a hora normal de trabalho.
Art. 93 - O serviço extraordinário tem caráter eventual e só será admitido em situações excepcionais e temporárias, respeitando o limite 
máximo de 02 (duas) horas diárias.
Art. 94 – É vedado conceder gratificação por serviço extraordinário, com o objetivo de remunerar outros serviços e encargos.
§ 1º – O servidor que receber a importância relativa a serviço extraordinário que não prestou, será obrigado a restituí-la de uma só vez, 
ficando ainda sujeito à punição disciplinar.
§ 2º – Será responsabilizada a autoridade que infringir o disposto no “caput” deste artigo.
Art. 95 – Será punido com pena de suspensão e, na reincidência, com a demissão, o servidor que:
I – atestar falsamente com prestação de serviço extraordinário.
II – se recusar, sem justo motivo, à prestação de serviço extraordinário”. (Grifei).”
Fica evidente o direito ao recebimento de horas extras.
As horas extras deverão ser remuneradas com valor 50 % à hora normal de trabalho, nos termos do inciso II, §2º, do Art. 67 da LC 
680/2012
No caso do serviço público, em que a jornada legal é de 40 horas, o fator é de 200 horas, independente do trabalho aos sábados ser feito 
ou não.
Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já se posicionou:
“RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. DIVISOR. 200 HORAS 
MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-
35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. 1. A falta de cumprimento 
do disposto nos artigos 541, par. único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ, que determinam a realização do cotejo analítico entre o acórdão 
recorrido e o paradigma trazido à colação, obsta o conhecimento do recurso pela alínea c do permissivo constitucional. 2. Nos termos do 
art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. 
Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço 
extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. 3. No caso em tela o número de horas trabalhadas pelos recorrentes ao longo do mês 
é inferior ao divisor de 200 (duzentas) horas mensais, motivo pelo qual não fazem jus ao percebimento das horas extras pleiteadas. 4. A 
jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que os juros de mora nas causas ajuizadas posteriormente à 
edição da MP nº 2.180-35/2001, em que for devedora a Fazenda Pública, devem ser fixados à taxa de de 6% ao ano. 5. Recurso especial 
improvido. (STJ - REsp: 1019492 RS 2007/0309201-8, Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Data de Julgamento: 
03/02/2011, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 21/02/2011).”
Posto isso fica evidente que a SENTENÇA de primeiro grau deve ser mantida por seus próprios fundamentos.
Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo a SENTENÇA conforme prolatada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública.
Condeno requerente ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre 
o valor da condenação, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
RECURSO INOMINADO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. IDARON. LEI ESTADUAL 68/92. ARTIGOS 92 A 95. HORAS 
EXTRAS. INTERVALO. CÔMPUTO NA JORNADA DE TRABALHO. RECURSO NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS O VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 



267DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Processo: 7031498-08.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 26/05/2021 19:35:28
Data julgamento: 14/07/2021
Polo Ativo: ITAMAR DOMICIANO QUINTO RIBEIRO MOPIS e outros
Advogados do(a) AUTOR: VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR - RO3099-A, MATHEUS ARAUJO MAGALHAES - RO10377-A, 
CARLOS FREDERICO MEIRA BORRE - RO3010-A
Polo Passivo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861-A, ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por danos morais, em virtude da falha de prestação de serviços que culminou na interrupção do 
fornecimento de água por extenso período de tempo, movido por Itamar Domiciano Quinto Ribeiro Mopis, em face da COMPANHIA DE 
ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA – CAERD. Sustenta o autor que constantemente sua residência fica sem o abastecimento de 
água, porém, no dia 15/01/2018 a Ré suspendeu o fornecimento total, restabelecendo somente na noite do dia 20/01/2018, totalizando 
seis dias sem o respectivo serviço de abastecimento de água.
A SENTENÇA julgou parcialmente procedente o pedido inicial e condenou a prestadora de serviço público ao pagamento de R$ 2.000,00 
(dois mil reais) a título de indenização por danos morais.
Em recurso inominado, a parte recorrente pleiteia a reforma da SENTENÇA para majoração do dano moral.
É o relatório
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Compulsando os autos, verifica-se que a insurgência da parte autora se resume ao valor atribuído a título de indenização por danos 
morais.
Inexiste ponto controvertido além do valor consignado pelo Juízo de origem.
Anota-se que encontra pacificado perante este Turma Recursal de Rondônia que, incontroversa no feito a falha na prestação do serviço 
público essencial, está evidenciado o abalo moral ao consumidor, passível de reparação pecuniária de caráter indenizatório.
Neste sentido é o entendimento desta Turma Recursal:
Recurso inominado. Ação indenizatória. Consumidor. Fornecimento de água. Interrupção. Longa duração. Falha na prestação do serviço. 
Dano moral. Ocorrência. Incontroversa a falha na prestação do serviço público essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, 
que merece ser indenizado. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7039473-52.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 22/08/2019.
Dessa forma, não há que se discutir o dever ou não de indenizar, seja porque a parte recorrida não se insurgiu; seja porque é matéria 
pacificada no âmbito deste Colégio Recursal. O dano moral restou comprovado, devendo a respectiva responsabilidade indenizatória ser 
decretada. Os fatos alegados bem comprovam a demora injustificada no fornecimento de água potável, causando vergonha e embaraços 
à parte recorrida.
Nesse norte, configurado o dano moral resta analisar o valor atribuído pelo Juízo de origem.
Quanto à fixação do quantum indenizatório, resta consolidado, tanto na doutrina, como na jurisprudência pátria o entendimento de que 
a fixação do valor da indenização por dano moral deve ser feita com razoabilidade, levando-se em conta determinados critérios, como a 
situação econômica do autor, o porte econômico da ré, o grau de culpa, visando sempre à atenuação da ofensa, a atribuição do efeito 
sancionatório e a estimulação de maior zelo na condução das relações. É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares.
Tendo como base as circunstâncias em que se deu a interrupção do fornecimento de água, a capacidade financeira das partes, os 
reflexos do dano na esfera íntima do ofendido, tem-se que o valor indenizatório fixado na origem, no patamar de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), não se mostra razoável, tampouco proporcional ao caso concreto.
Neste sentido:
“CONSUMIDOR. SUSPENSÃO NO FORNECIMENTO DE ÁGUA. AUSÊNCIA DE RESTABELECIMENTO DOS SERVIÇOS APÓS A 
QUITAÇÃO DO DÉBITO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. A fixação da compensação por danos morais têm a FINALIDADE de proporcionar à 
vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, de modo que se o juiz observa tais parâmetros, não há que falar em redução do montante. 
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo no 7052118-46.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal 
– Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral, Data de julgamento: 24/07/2019).”.
Sendo assim e considerando a impossibilidade de uso de água encanada por dias a fio, bem como a condição econômica das partes, 
tenho como justo, proporcional e exemplar que o valor fixado na SENTENÇA deve ser majorado para R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, para majorar o quantum arbitrado a título de 
indenização por dano moral no valor R$ 5.000,00 (cinco mil reais), acrescido de correção monetária e juros legais de 1% (um por cento) 
ao mês a partir da presente condenação (Súmula 362, Superior Tribunal de Justiça).
Sem custas e sem honorários advocatícios, uma vez que o deslinde do feito não se encaixa na hipótese restrita do art. 55 da Lei no 
9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ÁGUA. INTERRUPÇÃO. LONGA DURAÇÃO. 
FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM. MAJORAÇÃO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
– Incontroversa a falha na prestação do serviço público essencial, estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que merece ser 
indenizado.
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– A fixação da compensação por danos morais têm a FINALIDADE de proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito, de modo 
que se não há observâncias tais parâmetros, a DECISÃO 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7030333-23.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 10/06/2021 15:14:16
Data julgamento: 14/07/2021
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: SEMIAO BENICIO DA MOTA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: SIDNEY SOBRINHO PAPA - RO10061-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Restou incontroverso nos autos que a parte recorrente suspendeu indevidamente o fornecimento de energia elétrica na residência do 
recorrido, este narra que tal suspensão se deu no período de 31 horas no ano de 2016 e 91 horas no ano de 2017.
Na hipótese dos autos, como a apuração da responsabilidade se relaciona com a atividade desenvolvida por pessoa jurídica de direito 
privado prestadora de serviço público, a hipótese, em se constatando os seus requisitos, é de aplicação da responsabilidade objetiva (art. 
37, §6º, da Constituição Federal).
Como cediço, a responsabilidade objetiva, norteada pela teoria do risco administrativo, dispensa a prova de culpa da Administração. 
Assim, se comprovada a ocorrência do dano e sua relação de causalidade com a atividade administrativa, certa será a obrigação de 
indenizar.
Contudo, há hipóteses em que o nexo causal pode ser afastado – caso fortuito, força maior ou fato exclusivo da vítima –, sendo certo 
que só se afasta esse nexo quando demonstrado, com segurança e consistência, a ocorrência de alguma das excludentes mencionadas. 
Portanto, comprovada a ocorrência do dano e sua relação de causalidade com a atividade desenvolvida pela certa será a obrigação de 
indenizar.
No mais, é verificado que o ato ilícito praticado pela ré, consistente na suspensão do serviço de energia elétrica, importou em transtornos 
à parte autora, tais como angústia, chateação e nervosismo, motivo pelo qual entendo devido o pagamento de indenização por danos 
morais.
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO RESIDENCIAL DE 
ENERGIA ELÉTRICA – DANO MORAL E MATERIAL – OCORRÊNCIA – QUANTUM – ARBITRAMENTO – SENTENÇA MANTIDA. Sofre 
dano moral indenizável o consumidor que estando as faturas de energia elétrica pagas tem interrompido o fornecimento dos serviços. 
A fixação do valor da indenização por dano moral deve se nortear pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, levando-se 
em consideração, ainda, a FINALIDADE de compensar o ofendido pelo constrangimento indevido que lhe foi imposto e, por outro lado, 
desestimular o responsável pela ofensa a praticar atos semelhantes no futuro. O quantum indenizatório por dano moral não deve ser 
causa de enriquecimento ilícito nem ser tão diminuto em seu valor que perca o sentido de punição.(TJ-RO – RI: 10030284720128220002 
RO 1003028-47.2012.822.0002, Relator: Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de Julgamento: 17/05/2013, Turma Recursal – Porto 
Velho, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 27/05/2013.)
Feita tal ponderação, passo ao exame do montante da condenação.
É sabido que, na quantificação da indenização por dano moral, deve o julgador, valendo-se de seu bom senso prático e adstrito ao 
caso concreto, arbitrar, pautado nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, um valor justo ao ressarcimento do dano 
extrapatrimonial.
Nesse propósito, impõe-se que o magistrado se atente às condições do ofensor, do ofendido e do bem jurídico lesado, assim como à 
intensidade e duração do sofrimento e à reprovação da conduta do agressor, não se olvidando, contudo, que o ressarcimento da lesão ao 
patrimônio moral deve ser suficiente para recompor os prejuízos suportados, sem importar em enriquecimento sem causa da vítima.
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a indenização tem a FINALIDADE de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição, mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito, tenho que o valor fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual se 
reveste.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. SENTENÇA.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
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RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. INTERRUPÇÃO. 
FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. RECURSO NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
- Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que merece 
ser indenizado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002380-21.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 27/02/2020 18:21:38
Data julgamento: 14/07/2021
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: FRANCISCO SALES COSMO DE OLIVEIRA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MIRANDA DIAS JANUARIO - RO8825-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95 e do Enunciado Cível n. 92 do FONAJE.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade.
Trata-se de ação de cobrança na qual a parte Recorrida objetiva o pagamento de valores retroativos do adicional de insalubridade.
Sustentou a parte recorrida que foi servidor público, lotado na Polícia Civil do Estado de Rondônia, exercendo suas atividades no cargo 
de Agente de Polícia na Delegacia de Nova Mamoré/RO. 
Portanto, recorreu ao Judiciário requerendo o pagamento do retroativo do adicional de insalubridade referente ao período de 2005a 
2010.
O pedido foi julgado parcialmente procedente pelo MM Juíz, ocasião em que foi condenado o Estado de Rondônia a proceder o pagamento 
retroativo do adicional de insalubridade em grau máximo, correspondente a 40%, referente ao período de julho de 2005 até junho de 
2006
No caso dos autos, restou comprovado que a parte recorrida realizou atividades que a expõem a agentes biológicos, conforme laudo 
pericial apresentado.
No mesmo documento, o perito concluiu, em relação a parte recorrida, pela insalubridade.
Entendo que o laudo deva ser considerado para fins de prova, porquanto contém os resultados da inspeção in loco pelo perito no local de 
lotação, desincumbindo-se a parte recorrida do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso I, NCPC.
Ademais, não há notícia de que o Estado tenha adotado medidas concretas e efetivas com a FINALIDADE de reduzir ou mitigar os efeitos 
nocivos à saúde dos servidores públicos que ali exercem suas funções, inferindo-se que a realidade da situação ainda é a mesma.
Assim, não tenho dúvidas pelo cabimento do pagamento do adicional de insalubridade de forma retroativa, conforme decidido na 
origem.
Em casos semelhantes, a Turma Recursal de Rondônia já vem firmando entendimento de que o termo inicial para pagamento do adicional 
de insalubridade é a data da perícia técnica local, consignada no correspondente laudo. A exemplo, destacamos:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DENTISTA. PROTESTO POR OUTRAS 
PROVAS, ESPECIALMENTE TESTEMUNHAL. INDEFERIMENTO. DESTINATÁRIO DA PROVA. JUIZ. INDEFERIMENTO DE PROVAS 
INÚTEIS. MAJORAÇÃO DO GRAU DE INSALUBRIDADE. TERMO INICIAL A PARTIR DO LAUDO PERICIAL. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO.
É dever do juiz indeferir as provas inúteis ao deslinde da controvérsia. A alteração do grau de insalubridade deve ter como marco 
inicial o laudo pericial que a atesta. (Turma Recursal – Processo:7001112-50.2015.8.22.0007, Relator: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de 
julgamento: 12/07/2017).
Desse modo, é devido o valor retroativo do adicional de insalubridade a contar da data de elaboração do laudo pericial, que atestou a 
condição insalubre à qual o servidor estava exposto.
Posto isso, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO, ao Recurso Inominado, confirmando a SENTENÇA.
Sem custas. Condeno o recorrente em honorários fixados em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Juizado Especial da Fazenda Pública. Servidor Público. Adicional de Insalubridade. Retroativo. Devido a Partir do 
Laudo. Recurso Improvido.
- O servidor que exerce atividade em local insalubre tem direito somente ao adicional de insalubridade a partir do laudo que assim o 
reconhece, em virtude da transitoriedade dessa condição, nos termos da lei nº 2.165/2009.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7047965-96.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 19/03/2020 11:35:54
Data julgamento: 14/07/2021
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: JANAINA SILVA ANDRADE DE OLIVEIRA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: THIAGO DE PAULA BINI - RO9867-A, LUCAS VENDRUSCULO - RO2666-A
RELATÓRIO.
Dispensado o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso
Trata-se de demanda que objetiva condenar a parte requerida a pagar retroativamente ao Requerente, valores referentes aos últimos 05 
(cinco) anos, concernentes às diferenças salariais entre o valor pago como plantão extra e o que deveria ser pago a título de horas extras, 
bem como os que ocorrerem e se vencerem no decorrer da demanda, visto que os valores pagos a título de plantão extra/especial estão 
abaixo do que deveria ser pago como hora extra.
Em relação ao pedido de declaração de inconstitucionalidade da Resolução, é mister esclarecer que foi editada pelo Supremo tribunal 
federal súmula vinculante 10, que tem seu texto que:
Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a DECISÃO de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente 
a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público, afasta sua incidência, no todo ou em parte.
Porém, a cláusula de reserva de plenário não se aplica as Turmas recursais, sendo competente então para análise do fato.
Segundo o entendimento clássico, a DECISÃO do STF reconhecendo a inconstitucionalidade de uma lei ou ato normativo irá variar de 
acordo com a espécie de controle exercido.
Desse modo, pela teoria tradicional, em regra, a declaração de inconstitucionalidade no controle difuso produz efeitos inter partes e não 
vinculantes.
A Constituição Federal em seu art. 39, § 3º, garante aos “servidores” públicos a remuneração do serviço extraordinário superior, no 
mínimo, em cinqüenta por cento à do normal, nos termos do seu art. 7º, inciso XVI.
Embora as Leis Estaduais nº 2.754, de 5 de junho de 2012 e Lei nº 1.993 de 02 de dezembro de 2008 tenham criado o instituto denominado 
“plantão extra”, a jornada de trabalho além da definida em contrato/Lei já está prevista em instituto constitucional denominado hora 
extra.
As referidas normas estaduais ao determinarem que a execução de plantões extras seriam remuneradas com valores específicos previstos 
em seus anexos deveriam levar em consideração os valores mínimos definidos pela Constituição Federal vigente, de modo que seria 
necessária a previsão de fórmulas para atualização dos valores pagos para que não houvesse o decréscimo verificado atualmente em 
relação ao valor pago e o valor da hora extra prestada pelo servidor.
Logo, o afastamento da lei foi feito de forma correta.
Cabe a conceituação do que é vencimento e remuneração. Vencimento é a Retribuição pecuniária, sem qualquer vantagem adicional. Já 
a remuneração é a Retribuição pecuniária, acrescido pelas vantagens pecuniárias FIXAS e VARIÁVEIS.
O cerne do processo é a análise quanto a base de cálculo do pedido, o juiz sentenciante entende que deve ser calculado com base na 
hora normal de trabalho. Porém a parte autora alega que deve ser utilizado como parâmetro a remuneração total.
Nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, é o montante final da remuneração do servidor que não é de ser inferior ao 
salário mínimo.
Entendimento consolidado com a edição da Súmula Vinculante 16: “Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da EC 19/98), da Constituição, 
referem-se ao total da remuneração percebida pelo servidor público”
Neste Sentido:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
VENCIMENTO BÁSICO FIXADO EM VALOR INFERIOR AO DO SALÁRIO MÍNIMO. SÚMULA VINCULANTE 16. 1. Nos termos da 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, é o montante final da remuneração do servidor que não é de ser inferior ao salário mínimo. 
2. Entendimento consolidado com a edição da Súmula Vinculante 16: “Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da EC 19/98), da Constituição, 
referem-se ao total da remuneração percebida pelo servidor público”. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI 596769 AgR, 
Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 14/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT 
VOL-02485-01 PP-00103) [grifei]
EMENTA: CONSTITUCIONAL. VENCIMENTOS. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. SALÁRIO MÍNIMO. INCIDÊNCIA DO ABONO 
PARA EFEITO DE CÁLCULO DE GRATIFICAÇÕES E OUTRAS VANTAGENS. IMPOSSIBILIDADE. I - O Plenário do desta Corte, por 
maioria, confirmou sua jurisprudência no sentido de que a incidência de gratificações e outras vantagens sobre o resultado da soma 
do vencimento com o abono - este utilizado para se atingir o salário mínimo - contraria o art. 7º, IV, da CF, por implicar vinculação nele 
vedada. II - A garantia do salário mínimo, a que se referem os artigos 7º, IV, e 39, § 3º, da CF, corresponde ao total da remuneração 
percebida pelo servidor e não ao seu salário-base. III - Agravo regimental improvido. (RE 497222 AgR, Relator(a): Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 05/05/2009, DJe-104 DIVULG 04-06-2009 PUBLIC 05-06-2009 EMENT VOL-02363-07 
PP-01520) [destaquei]
Neste sentido ainda:
“INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS-CONSTITUCIONAL -ADMINISTRATIVO -SERVIDOR PÚBLICO 
-MUNICÍPIO DE VIÇOSA -HORAS EXTRAS -BASE DE CÁLCULO -REMUNERAÇÃO-ART. 7º, XVI, C/C ART. 39, §3º, E ART. 37, XIV, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -PONDERAÇÃO -LEI MUNICIPAL Nº 810/1991 -FIXAÇÃO DE TESE JURÍDICA.Em conformidade com 
o disposto no art. 7º, inc. XVI, c/c art. 39, §3º, da Constituição Federal, bem assim no art. 41, do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Viçosa, as horas devidas em razão do labor desempenhado em jornada extraordinária devem ser calculadas levando-se 
em consideração a remuneração do servidor, aí inseridas, além do vencimento básico, as demais vantagens pecuniárias.Com base no 
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Princípio da Ponderação, a limitação geral contida no inc. XIV, do art. 37, deve ceder espaço à específica e garantidora previsão contida 
no inc. XVI, do art. 7º, da Constituição Federal.Tese: “A basede cálculo das horas extras dos servidores do Município de Viçosa deve 
compreender a totalidade da remuneração auferida, aí incluídas as gratificações percebidas”. (TJMG -IRDR -Cv 1.0713.12.006246-6/002, 
Relator(a): Des.(a) Corrêa Junior, 1ª Seção Cível, julgamento em 19/04/2018, publicação da súmula em 04/05/2018”
Posto isso, fico nítido que as horas devidas em razão do labor desempenhado em jornada extraordinária devem ser calculadas levando-
se em consideração a remuneração do servidor, aí inseridas, além do vencimento básico, as demais vantagens pecuniárias.
Quanto ao divisor o juiz sentenciante aplicou o seguinte divisor: 1) Hora Normal = vencimento ÷ 200 (regra para 40h semanais – vide 
também Enunciado da Súmula n. 431 do TST) 2) Hora Extra = vencimento ÷ 200 (= hora normal) + 50% (do valor da hora normal que é 
extraído segundo a fórmula matemática descrita no item 1).
Entendo que o cálculo deve ocorrer conforme traçado pelo juiz sentenciante, sendo alterado apenas a base de cálculo, devendo ser feita 
com base no total da remuneração e não da hora normal de trabalho. 
Com estas considerações:
A) DOU PROVIMENTO o recurso da parte autora para que se adote como base de cálculo das horas extras a remuneração da 
Recorrente.
B) NEGO Provimento ao recurso do Estado de Rondônia, mantendo o afastamento da lei bem como o direito de recebimento de hora 
extra pelo servidor bem como seja utilizado para o cálculo o divisor 200.
Isento de custas.
Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor corrigido da condenação, ressalvada justiça gratuita.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Ação de Cobrança. Gratificação. SENTENÇA Parcialmente Reformada.
Entendimento consolidado com a edição da Súmula Vinculante 16: “Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da EC 19/98), da Constituição, 
referem-se ao total da remuneração percebida pelo servidor público”
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO DA PARTE AUTORA CONHECIDO 
E PROVIDO. RECURSO DO REQUERIDO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7048069-25.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 02/12/2019 09:01:31
Data julgamento: 14/07/2021
Polo Ativo: CICERO GONCALVES DE OLIVEIRA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DIOGO SILVA FERREIRA - RO9891-A
Polo Passivo: ABRONICE PEREZ DE HOLANDA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ALBINO MELO SOUZA JUNIOR - RO4464-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a SENTENÇA merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, 
inclusive em relação as preliminares, o que se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, servindo a ementa como parte da 
fundamentação do presente acórdão.
Para melhor esclarecimento dos pares, colaciono a SENTENÇA proferida pelo Juízo de origem:
“A parte autora objetiva indenização por danos materiais, na monta de R$ 5.625,71 sofridos na motocicleta Honda, modelo CB 600, 
HORNET, placa OHP 120, no dia 27/11/18.
Afirma que trafegava na Rua João Goulart quando o veículo maca VW, modelo Gol G3, placa NCP 8536, ao fazer conversão à esquerda, 
invadiu a preferência e promoveu a colisão.
Na contestação, a requerida alega que também teve gastos, e faz pedido contraposto, no valor de R$ 1.793,00, referente a danos 
materiais, e R$ 5.000,00, referente a danos morais.
Realizada audiência de instrução e julgamento, solicitada pela parte autora, a mesma não se fez presente, e apresentou justificativa, no 
dia seguinte, ao argumento de que o veículo de seu advogado quebrou, e precisou ser guinchado.
No entanto, a justificativa apresentada, embora represente impossibilidade relativa de transporte, não se mostra suficiente ao acolhimento 
do pleito e designação de nova audiência. O autor poderia comparecer ao ato por outro meio de transporte (táxi, uber, carona, ônibus, 
etc). No entanto, fez a escolha de primeiro providenciar o guincho de seu automóvel, deixando em segundo plano o compromisso neste 
juízo, devendo, assim, arcar com as consequências, notadamente a hipótese prevista no ar. 51, I, da Lei 9.099/95.
No que tange ao pedido contraposto, consta dos autos foto que aponta o veiculo da requerida parado após a sinalização no asfalto de 
“PARE”, o que leva a crer que a requerida provavelmente colidiu com o veiculo do requerente poucos centímetros após a sinalização.
De igual sorte, a testemunha apresentada pela requerida não presenciou o momento da colisão. No entanto, salientou que o autor teria 
executado uma curva fechada demais para o tamanho de sua motocicleta.
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Entendo que o melhor caminho é reconhecer a culpa concorrente dos condutores no que tange aos danos materiais, devendo cada parte 
envolvida arcar com metade dos danos materiais sofridos.
No que tange ao pedido de dano moral, não visualizo qualquer abalo à moral da requerida que justifique indenização pecuniária. Os fatos 
narrados no boletim de ocorrência de ID 24422886 foram feitos de forma unilateral e ligam-se ao momento do sinistro, onde os ânimos 
encontravam-se, naturalmente, exaltados.
DISPOSITIVO.
ISTO POSTO, em relação ao requerente CÍCERO GONÇALVES DE OLIVEIRA, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do artigo 51, 
inciso I, da Lei n°. 9.099/95, condenando a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, nos moldes da Lei 3.896/2016 
(Regimento de Custas) e Enunciado FONAJE n°. 28 e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido contraposto da requerida 
ABRANICE PEREZ DE HOLANDA, para reconhecer a culpa corrente das partes e condenar o requerente CÍCERO GONÇALVES DE 
OLIVEIRA a pagar-lhe o valor de R$ 896,50 (oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos).
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I do CPC. Intime-se as 
partes da SENTENÇA. Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar o pagamento do valor da condenação na forma do 
artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não sendo aplicável 
a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha de 
cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e 
RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, desde 
logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Publicado e registrado eletronicamente. Cumpra-se. Serve como MANDADO /intimação/comunicação, dispensando-se expedição de 
ofício ou outro ato ordinatório do juízo. Porto Velho/RO, 27 de junho de 2019 ”. 
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se incólume a SENTENÇA 
combatida.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado 
da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95, ressalvada a gratuidade da justiça.
Após o trânsito em julgado, à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. CULPA CONCORRENTE DEMONSTRADA. DANOS MATERIAIS. COMPROVAÇÃO. 
SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000698-64.2020.8.22.0011 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 10/06/2021 10:55:12
Data julgamento: 14/07/2021
Polo Ativo: GUILHERME PULLIG BORGES e outros
Advogado do(a) AUTOR: ARIANNY CAROLINI MACIEL RAMOS - RO10591-A
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: ARIANNY CAROLINI MACIEL RAMOS - RO10591-A
RELATÓRIO
Dispensado nos termos da lei 9099/95.
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VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Considerando que ambos os recursos versam sobre a mesma matéria, tenho por bem apreciá-los conjuntamente.
No tocante ao MÉRITO, compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a companhia aérea e a parte consumidora, com 
transtornos que vão muito além do dissabor, pois com a alteração unilateral do voo, a recorrente deixou de cumprir o serviço na forma 
contratada.
O cancelamento do respectivo voo é questão incontroversa, sendo justificado pela recorrente em razão de condições climáticas 
desfavoráveis. Ocorre que não cuidou a empresa área em juntar elemento de prova oficial a permitir corroborar suas alegações.
Considerando, pois, que a empresa deixou de se desincumbir do ônus de comprovar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
da parte autora – inciso II do art. 373 do Código de Processo Civil – tenho que suas alegações não merecem acolhimento.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa da consumidora que acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de serviço.
Quanto aos danos morais, levando-se em consideração todos os transtornos acarretados pelo cancelamento do voo, pois teve que 
desistir de participar do evento no qual seria padrinho de casamento. Assim, patente o dano moral suportado pelo consumidor.
Em relação ao quantum indenizatório fixado na origem em R$ 7.000,00 (sete mil reais), levando-se em consideração todos os transtornos 
acarretados pelo cancelamento do voo, pois o consumidor teve que desistir de participar do evento no qual seria padrinho de casamento, 
o valor comporta majoração para a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais). A propósito:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. - A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo 
problemas com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso 
ou cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente. 
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de retorno da 
viagem de férias de uma família, caracterizado está o dano moral. - A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado para 
reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
Em relação ao dano material, consta dos autos que a empresa recorrente não realocou a parte autora em outro voo, ficando o consumidor 
impossibilitado de utilizar-se dos serviços, restando comprovado o dano material consistente na obrigação de ressarcimento do valor das 
passagens adquiridas na quantia de R$ 1. 942,50 (mil novecentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos).
Por tais considerações, VOTO para DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pelo consumidor, majorando o 
quantum arbitrado a título de dano moral para R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como, condeno a empresa aérea ao pagamento de R$ 
1. 942,50 (mil novecentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos) a título de dano material, mantendo-se os demais termos da 
SENTENÇA inalterados.
Via de consequencia, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, interposto pela companhia aérea.
Condeno a empresa aérea ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da Lei nº. 9.099/95.
Deixo de condenar a consumidora ao pagamento de custas e honorários advocatícios uma vez que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses do art. 55 da lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Condições climáticas desfavoráveis. Ausência de comprovação. Danos 
materiais comprovados. Danos morais configurados. Quantum. Majoração. Razoabilidade e Proporcionabilidade. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO DA PARTE AUTORA CONHECIDO 
E PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DO REQUERIDO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7016367-87.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 11/06/2021 13:38:51
Data julgamento: 14/07/2021
Polo Ativo: PAULO SEGOBIA e outros
Advogados do(a) AUTOR: ADEMIR KRUMENAUR - RO7001-A, ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE NORMANDES - RO6660-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95 e do Enunciado Cível n. 92 do FONAJE.
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VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de maneira 
relativa, a inversão do ônus da prova.
As redes particulares são instalações elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover 
energia elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia elétrica.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, o que sustenta 
o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR ORÇAMENTOS. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é 
da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus de 
adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não poderá 
utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[…] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao patrimônio 
da empresa concessionária de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem que esta tenha 
arcado com qualquer custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor a devolução postulada pela 
autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que a 
concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, sob pena 
de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade 
da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado 
pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de 
sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015)
Por fim, saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado da parte autora, para CONDENAR a concessionária 
de serviço publico ao pagamento a título de danos materiais, utilizando o valor do orçamento trazido aos autos, corrigidos monetariamente 
a partir da propositura da demanda e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.
Sem sucumbência, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. ENERGISA. SUBESTAÇÃO. REDE PARTICULAR. PRELIMINAR REJEITADA. CUSTEIO EXCLUSIVO DE 
OBRA DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. RESTITUIÇÃO DEVIDA NO VALOR DO ORÇAMENTO APRESENTADO. QUANTIA 
RAZOÁVEL E PROPORCIONAL À OBRA EXECUTADA. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA  REFORMADA.
ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000169-27.2020.8.22.0017 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 04/06/2020 11:14:35
Data julgamento: 14/07/2021
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: IRACEMA PATUSSI TURCI e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso interposto.
rata-se de ação ordinária de obrigação de fazer proposta por IRACEMA PATUSSI TURCI, com pedido de antecipação de tutela, para 
compelir o Estado de Rondônia à imediata concessão dos medicamentos LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA (Ref.: Prolopa 
BD) e CLORIDRATO DE TRAZODONA 150mg (Ref.: Donaren Retard), para tratamento da DOENÇA DE PARKINSON (CID10 G20).
O Superior Tribunal de Justiça concluiu na sessão do dia 25.4.2018 o julgamento do REsp 1.657.156/RJ, de relatoria do Min. Benedito 
Gonçalves, afetado sob a sistemática dos recursos repetitivos, fixando os requisitos para que o 
PODER JUDICIÁRIO determine o fornecimento de remédios fora da lista do Sistema Único de Saúde – SUS.
A tese fixada estabelece que constitui obrigação do poder público o fornecimento de medicamentos não incorporados em atos normativos 
do SUS, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes requisitos:
1 - Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da 
imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos 
pelo SUS;
2 - Incapacidade financeira do paciente de arcar com o custo do medicamento prescrito; e
3 - Existência de registro do medicamento na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).
No entanto, houve modulação dos efeitos da DECISÃO, de modo que os critérios e requisitos estipulados somente serão exigidos para 
os processos que forem distribuídos a partir da CONCLUSÃO daquele julgamento, o que exclui esta demanda judicial.
No caso dos autos, os medicamentos pleiteados não constam na lista do RENAME, no entanto, isso, por si só, não constitui óbice ao seu 
fornecimento pelo Município, mormente quando existem elementos nos autos que comprovam que tais fármacos são imprescindíveis à 
saúde da parte recorrente, bem como que não existem outras opções fornecidas pela rede pública capazes de garantir o mesmo efeito. 
Quanto a isso, os seguintes julgados do Tribunal de Justiça de Rondônia:
Apelação. Ação civil pública. Fornecimento de medicamento. 1. Somente deve ser dispensado medicamento não constante na listagem 
do SUS quando demonstrada a imprescindibilidade e a impossibilidade de ser substituído por outro fármaco inserido na relação do 
RENAME. 2. O julgamento precipitado da demanda impede seja feita prova da imprestabilidade dos medicamentos disponibilizados pelo 
Sistema Único de Saúde. 3. Sem honorários de sucumbência ex vi do art. 18 da Lei 7.347/85. 4. Apelo provido. (Apelação, Processo 
nº 0013595-52.2015.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Gilberto 
Barbosa, Data de julgamento: 03/02/2017).
Apelação. Ordinária. Obrigação de fazer. Fármaco. Rename. Listagem. Ausência. Indisponibilidade. Hipossuficiência comprovada. 
Defensoria Pública. Assistência. Desprovimento. A comprovação da hipossuficiência é dispensada, quando a parte é assistida 
pela Defensoria Pública. Medicamentos não constantes na listagem oficial somente devem ser fornecidos, quando demonstradas a 
indispensabilidade e a impossibilidade de substituição por outro fármaco inserido na relação do RENAME. (Apelação, Processo nº 
0012420-60.2014.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Oudivanil de 
Marins, Data de julgamento: 16/12/2016). Destaquei.
Por oportuno, cumpre destacar que o Supremo Tribunal Federal assentou o entendimento de que o 
PODER JUDICIÁRIO pode, sem que fique configurada violação ao princípio da separação dos Poderes, determinar a implementação de 
políticas públicas nas questões relativas ao direito constitucional à saúde. (STF, Ag.Reg. 894.085/SP, Rel. Min. Luis Roberto Barroso, 1ª 
Turma, Julgamento 15.12.2015).
Por fim, ainda importante destacar que ausência de previsão e recursos não prevalece frente à ordem constitucional de priorização da 
saúde. Ademais, a responsabilidade dos entes públicos no tocante à realização de tratamentos já se encontra com o entendimento 
pacificado nesta Turma Recursal. Vejamos:
JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. REQUERIMENTO DE MATERIAL. DIREITO À SAÚDE. PRELIMINARES DE CHAMAMENTO AO 
PROCESSO, DE COMPLEXIDADE DA CAUSA, DE INÉPCIA DA INICIAL E DE ILIQUIDEZ DA SENTENÇA REJEITADAS. NO MÉRITO, 
RECURSO INOMINADO PARCIALMENTE PROVIDO. É dever constitucional dos Entes da Federação promover, solidariamente, a saúde 
pública. No caso sub judice, para garantir à saúde do paciente é necessário o fornecimento do material pretendido. Contudo, faculta-se 
à Fazenda Pública, a entrega do mesmo material, com nomenclatura diferente, para que não seja configurado eventual direcionamento 
e/ou favorecimento de determinado laboratório fabricante (Recurso inominado n. 0000202-70.2014.8.22.0010, Relatora para o Acórdão 
Juíza Euma Mendonça Tourinho, julgado em 22/10/2014).
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. PRELIMINAR DE CHAMAMENTO AO PROCESSO AFASTADA. SAÚDE. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. DEVER DO PODER PÚBLICO. DIREITO À SAÚDE. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. LIMITAÇÃO 
POR REGULAMENTAÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. HIPOSSUFICIÊNCIA COMPROVADA. 
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RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Todos os entes federativos são constitucionalmente obrigados à manutenção do direito 
à saúde. 2. Não há que se falar em aplicação da Teoria da Reserva do Possível em questões da vida e da saúde humana. 3. A saúde é 
um direito público subjetivo do cidadão e não pode estar condicionada à programas governamentais. 4. Não é necessária a comprovação 
de hipossuficiência do paciente para ter acesso ao Sistema Único de Saúde, posto que o direito à vida se sobrepõe a qualquer outro. 
(Turma Recursal do Estado de Rondônia, recurso inominado nº 7002384-60.2016.8.22.0002, Relator: Juiz Enio Salvador Vaz, julgado 
em sessão plenária no dia 23/11/2016).
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. PRELIMINAR DE CHAMAMENTO AO PROCESSO AFASTADA. SAÚDE. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. DEVER DO PODER PÚBLICO. DIREITO À SAÚDE. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. LIMITAÇÃO 
POR REGULAMENTAÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. HIPOSSUFICIÊNCIA COMPROVADA. 
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Todos os entes federativos são constitucionalmente obrigados à manutenção do direito 
à saúde. 2. Não há que se falar em aplicação da Teoria da Reserva do Possível em questões da vida e da saúde humana. 3. A saúde é 
um direito público subjetivo do cidadão e não pode estar condicionada à programas governamentais. 4. Não é necessária a comprovação 
de hipossuficiência do paciente para ter acesso ao Sistema Único de Saúde, posto que o direito à vida se sobrepõe a qualquer outro. 
(Turma Recursal do Estado de Rondônia, recurso inominado nº 7002384-60.2016.8.22.0002, Relator: Juiz Enio Salvador Vaz, julgado 
em sessão plenária no dia 23/11/2016)
Ademais, o ente público não trouxe qualquer elemento de prova a permitir verificar se, de fato, que o fornecimento do medicamento ao 
recorrente realmente ocasionaria descontrole nas contas públicas, limitando-se em simples retórica.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se incólume a SENTENÇA combatida.
Sem custas e honorários advocatícios, em razão da parte Recorrida estar assistida pela Defensoria Pública (súmula nº 421, STJ).
É como voto.
VOTO VENCIDO APRESENTADO PELO JUIZ ARLEN JOSÉ SILVA DE SOUZA
Com relação ao MÉRITO do recurso, acompanho o voto proferido pelo E. Relator.
Contudo, peço vênia aos pares para me manifestar de maneira diversa ao entendimento prolatado pelo eminente Relator, apenas com 
relação à questão do não arbitramento de honorários de sucumbência para a Defensoria Pública, pelas razões a seguir expostas.
Não obstante o entendimento do Superior Tribunal de Justiça verifica-se que a jurisprudência dos Tribunais Superiores não é uníssona, 
havendo posicionamento diverso do Supremo Tribunal Federal, o qual, em outras oportunidade, entendeu pelo cabimento da condenação 
do ente público ao pagamento de honorários sucumbenciais à Defensoria Pública, em respeito a autonomia administrativa e financeira 
desta.
Importante esclarecer, que no ano de 2018, o STF reconheceu a existência de repercussão geral da matéria, discutida no Recurso 
Extraordinário (RE) 1140005.
Embora ainda não haja posicionamento consolidado da Corte, verifica-se que há decisões do STF que reconheceram o direito da 
Defensoria Pública ao recebimento dos honorários de sucumbência, após alterações legislativas. Nesse sentido, segue o trecho:
“(...) Percebe-se, portanto, que, após as Emendas Constitucionais 45/2004, 74/2013 e 80/2014, houve mudança da legislação correlata 
à Defensoria Pública da União, permitindo a condenação da União em honorários advocatícios em demandas patrocinadas por aquela 
instituição de âmbito federal, diante de sua autonomia funcional, administrativa e orçamentária (...).” (STF. Plenário. AR 1937 AgR, Rel. 
Min. Gilmar Mendes, julgado em 30/06/2017.)
Muito embora a DECISÃO acima faça expressa menção às instituições do âmbito federal, nada impede que o mesmo entendimento seja 
aplicado as Defensorias Públicas Estaduais, haja vista que a atuação é semelhante, alterando apenas a competência de seus atos.
Interessante ainda mencionar que a Lei Complementar Nº 80, de 12 de Janeiro de 1994, alterado pela Lei Complementar nº 132, de 2009, 
é clara ao preservar o direito da Defensoria Pública em receber e executar as verbas honorárias recebidas, inclusive aquelas referentes 
a atuação contra entes públicos, vejamos.
Art. 4º São funções institucionais da Defensoria Pública, dentre outras:
(...)
XXI – executar e receber as verbas sucumbenciais decorrentes de sua atuação, inclusive quando devidas por quaisquer entes públicos, 
destinando-as a fundos geridos pela Defensoria Pública e destinados, exclusivamente, ao aparelhamento da Defensoria Pública e à 
capacitação profissional de seus membros e servidores;
Dito isso, com o máximo respeito a qualquer entendimento diverso, filio-me ao posicionamento de que a Defensoria Pública, possuindo 
autonomia administrativa e orçamentária, mesmo possuindo certa vinculação com o Ente Estadual, possui o direito de receber deste os 
honorários sucumbenciais de sua atuação.
Por essas razões, divergindo do eminente relator, VOTO no sentido de condenar o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios 
fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Obrigação de fazer. Fornecimento de fármaco. Hipossuficiência comprovada. Defensoria Pública. Assistência.
Medicamentos não constantes na listagem oficial somente devem ser fornecidos, quando demonstradas a indispensabilidade e a 
impossibilidade de substituição por outro fármaco inserido na relação do RENAME.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. VENCIDO O JUIZ ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA APENAS EM RELACAO 
AOS HONORARIOS.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
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Processo: 7004000-62.2019.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 12/03/2020 18:32:56
Polo Ativo: SIBALDO ALVES PINTO e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: SALVADOR MESSIAS PENGA - RO10474-A, HEMMYLLYE KAROLINY MONJARDIM - RO10489-A
Polo Passivo: ENERGISA S/A e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
O embargante aponta a existência de contradição/omissão na DECISÃO proferida por esta Turma Recursal, entretanto, analisando 
detidamente os argumentos trazidos nos embargos, verifica-se, em verdade, que o que pretende o embargante é a rediscussão da 
matéria de MÉRITO, o que é incabível em sede de embargos.
Assim, não possui razão o embargante uma vez que não demonstrou a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade, motivo pelo 
qual os embargos se mostram incabíveis. Neste sentido:
EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. Incabíveis os 
embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Os embargos de declaração 
não podem ter efeitos infringentes, possibilitando à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, o que só se admite em situações 
excepcionais, o que não é o caso dos autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com a jurisprudência já pacificada desta 
Turma Recursal. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO 
– Turma Recursal – 0016798-90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Oportuno ressaltar atual posicionamento do c. Superior Tribunal de Justiça, o qual consolidou que o julgador não está obrigado a responder 
a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a DECISÃO.
A propósito:
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 
1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, 
o que não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, 
quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a DECISÃO. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a 
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes 
de infirmar a CONCLUSÃO adotada na DECISÃO recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente 
mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade 
de litispendência entre MANDADO de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo 
resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas. 4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes 
aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com a DECISÃO ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer 
dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum. 5. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no 
MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
08/06/2016, DJe 15/06/2016).”.
Os embargos declaratórios não se prestam para rever DECISÃO anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, 
nem para prestar esclarecimentos à parte, tampouco reapreciar o conteúdo decisório com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, o que 
não é permitido juridicamente nesta esfera recursal, inclusive.
Assim, considerando que a pretensão da parte embargante foi expressamente analisada, e rechaçada, não há qualquer omissão, 
contradição ou obscuridade a ser sanada no acórdão.
Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER os embargos interpostos e, no MÉRITO, REJEITAR os referidos embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
Embargos de declaração. Ausência de omissão. Impossibilidade. Embargos não providos. DECISÃO mantida.
Não verificado a omissão no acórdão embargado, o não acolhimento dos embargos de declaração é medida que se impõe.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7002383-43.2019.8.22.0011 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 26/05/2020 11:39:01
Polo Ativo: JOSE FELIX DA SILVA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: LIVIA DE SOUZA COSTA - RO7288-A, MARCOS ANTONIO ODA FILHO - RO4760-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
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RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
O embargante aponta a existência de contradição/omissão na DECISÃO proferida por esta Turma Recursal, entretanto, analisando 
detidamente os argumentos trazidos nos embargos, verifica-se, em verdade, que o que pretende o embargante é a rediscussão da 
matéria de MÉRITO, o que é incabível em sede de embargos.
Assim, não possui razão o embargante uma vez que não demonstrou a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade, motivo pelo 
qual os embargos se mostram incabíveis. Neste sentido:
EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. Incabíveis os 
embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Os embargos de declaração 
não podem ter efeitos infringentes, possibilitando à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, o que só se admite em situações 
excepcionais, o que não é o caso dos autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com a jurisprudência já pacificada desta 
Turma Recursal. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO 
– Turma Recursal – 0016798-90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Oportuno ressaltar atual posicionamento do c. Superior Tribunal de Justiça, o qual consolidou que o julgador não está obrigado a responder 
a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a DECISÃO.
A propósito:
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 
1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, 
o que não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, 
quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a DECISÃO. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a 
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes 
de infirmar a CONCLUSÃO adotada na DECISÃO recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente 
mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade 
de litispendência entre MANDADO de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo 
resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas. 4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes 
aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com a DECISÃO ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer 
dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum. 5. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no 
MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
08/06/2016, DJe 15/06/2016).”.
Os embargos declaratórios não se prestam para rever DECISÃO anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, 
nem para prestar esclarecimentos à parte, tampouco reapreciar o conteúdo decisório com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, o que 
não é permitido juridicamente nesta esfera recursal, inclusive.
Assim, considerando que a pretensão da parte embargante foi expressamente analisada, e rechaçada, não há qualquer omissão, 
contradição ou obscuridade a ser sanada no acórdão.
Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER os embargos interpostos e, no MÉRITO, REJEITAR os referidos embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
Embargos de declaração. Ausência de omissão. Impossibilidade. Embargos não providos. DECISÃO mantida.
Não verificado a omissão no acórdão embargado, o não acolhimento dos embargos de declaração é medida que se impõe.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7044340-88.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 30/10/2019 09:55:01
Polo Ativo: TIAGO SANTANA DE ARAUJO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ALICE NEREIDE SANTANA DE ARAUJO - RO8437-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ALICE NEREIDE SANTANA DE ARAUJO - RO8437-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação buscando implementação e retroativo de adicional de penosidade de TIAGO SANTANA DE ARAÚJO servidor público 
estadual, que ingressou no serviço público em setembro de 2010, ocupando o cargo de agente em atividades administrativas, exercendo 
suas funções na Gerência de Medicamentos/SESAU.
É breve o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço os recursos.
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LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA
O Estado de Rondônia arguiu litispendência em decorrência dos pedidos referentes aos autos n. 7007471-92.2019.8.22.0001, cujo pedido 
o Estado foi condenado ao pagamento de retroativos do adicional de insalubridade, tal como foi condenado nestes autos; e arguiu coisa 
julgada com os autos n. 7019692-44.2018.8.22.0001, tendo em vista que neste, o pedido de implementação e pagamento de retroativos 
do adicional de insalubridade foram julgados improcedentes.
Todavia, tendo em vista que, conforme restou evidenciado, o direito pleiteado aqui nestes autos são referentes ao adicional de penosidade 
e não de insalubridade, resta claro que não há litispendência e coisa julgada.
Desta forma, afasto as preliminares arguidas, submeto aos pares.
Quanto ao MÉRITO, depreende-se dos autos e da própria narrativa da exordial, que o recorrente TIAGO SANTANA DE ARAÚJO pretende 
o recebimento do adicional de penosidade, diante das atividades exercidas, entendendo ainda que, não há impeditivo legal de cumulação 
com o adicional de insalubridade.
Primeiramente, insta salientar que não há nos autos quaisquer comprovações de que o recorrente TIAGO SANTANA DE ARAÚJO exerça 
suas atividades administrativas em qualquer um dos órgãos periciados. (Num. 7334350), ônus que lhe competia nos termos do art. 373, 
I do CPC.
Quanto ao Laudo Pericial propriamente dito; e ainda quanto ao recebimento simultâneo dos adicionais de insalubridade, periculosidade e 
penosidade, insta salientar que, o Tribunal de Justiça vem desta forma se posicionando:
APELAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. POLÍCIA CIVIL. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. APLICAÇÃO DA LEI ESTADUAL Nº 2.165/09. 
POSSIBILIDADE. LAUDO PERICIAL PRODUZIDO UNILATERALMENTE. PRECEDENTE UNIFORMIZADOR. DIREITO DE OPÇÃO 
ENTRE OS ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE. RECONHECIMENTO. PERCEPÇÃO SIMULTÂNEA DE AMBOS. 
IMPOSSIBILIDADE. DEDUÇÃO DE UM SOBRE O OUTRO. JUROS E ATUALIZAÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ADEQUAÇÃO. 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. SENTENÇA ILÍQUIDA. ALTERAÇÃO DE OFÍCIO. […] Sendo vedada a percepção simultânea dos 
adicionais de periculosidade e insalubridade, ocorrendo a implementação judicial de pagamento de um deles de forma retroativa, deverá 
haver dedução das parcelas pagas referentes ao outro. […] (TJRO – 2ª CAMESP AC 0009364-64.2015.822.0007, Rel. Des. Hiram Souza 
Marques, j. em 29/3/2019).
APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CASA DE DETENÇÃO DE CACOAL. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 
E PERICULOSIDADE. DIREITO DE OPÇÃO PREVISTO EM LEI. VEDAÇÃO À PERCEPÇÃO SIMULTÂNEA. […]. Os adicionais de 
insalubridade e periculosidade são instrumentos legais de compensação aos servidores da Secretaria de Estado da Justiça por exercício 
do labor em exposição a agentes nocivos com o potencial de prejudicar a sua saúde, sendo a eles devido por expressa disposição em 
normas gerais (Lei estadual n. 2.165/2009 e Lei Complementar estadual n. 413/07), de modo que devido um dos referidos adicionais, por 
opção é vedada a acumulação. […]. (TJRO – 2ª Câmara Especial, AC 0002784-36.2015.822.0001, Rel.: Des. Roosevelt Queiroz Costa, 
j. 20/6/2018).
[…] É vedada a percepção cumulativa de adicionais de periculosidade e insalubridade. O adicional noturno é devido, apenas, se comprovado 
o exercício da função pública após as 22:00 horas de um dia até as 5:00 horas do dia seguinte pelo servidor. Não demonstrada tal 
alegação mostra-se indevido o adicional pleiteado (TJRO – 1ª Primeira Câmara Especial, MS n. 00021707320118220000, Rel.: Des. 
Eurico Montenegro, j. 11/5/2012).
Por tais considerações, voto para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto TIAGO SANTANA DE ARAÚJO, bem como 
DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pelo Estado, para julgar improcedentes os pedidos iniciais.
Condenando o recorrente TIAGO SANTANA DE ARAÚJO ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% 
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, conforme disposto no art. 55 da Lei 9.099/95, com as ressalvas da justiça gratuita 
eventualmente deferida.
Isento o recorrente Estado de Rondônia ao pagamento de custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se amolda as 
hipóteses previstas no art. 55 da Lei 9.099/95.
Após trânsito em julgado, retornem os autos à origem.
É o voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE PENOSIDADE. LAUDO PERICIAL PRODUZIDO UNILATERALMENTE. 
ACUMULAÇÃO DE ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PENOSIDADE. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO 
IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7035438-83.2017.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 30/10/2019 10:06:19
Polo Ativo: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691-A
Polo Passivo: RAPHAEL ALVES DE CARVALHO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
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VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
A preliminar apresentada por ROZENO FILHO GONCALVES LIMA não merece prosperar.
Com efeito, o réu preso somente não pode ser parte nos processos referentes ao Juizado Especial que são regidos pela Lei 9.099/95. 
No caso em tela, trata-se de processo de competência do Juizado Especial da Fazenda Pública, regido pela Lei 12.153/09, a qual em 
momento algum exclui o preso como parte legítima para figurar nos polos da demanda.
Nesse sentido:
Conflito de jurisdição. Juizado Especial da Fazenda Pública. Juízo Comum. Preso figurando como parte. A Lei do Juizado Especial 
da Fazenda Pública não exclui o preso do rol de pessoas que podem figurar como parte, possibilitando sua atuação e configurando a 
competência do Juizado para processar e julgar o feito. Declarado competente o Juízo Suscitante. (TJ-RO - CC: 08016535420198220000 
RO 0801653-54.2019.822.0000, Data de Julgamento: 19/08/2019).
Assim, afasto a preliminar suscitada.
Em relação ao MÉRITO, analisando detidamente os autos, entendo que a SENTENÇA merece ser confirmada por seus próprios e 
jurídicos fundamentos, inclusive com relação a ilegitimidade ativa acolhida na origem, o que se faz na forma do disposto no artigo 46 da 
Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. O julgamento em segunda instância constará 
apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a SENTENÇA for confirmada pelos 
próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da DECISÃO, transcrevo-a na íntegra:
“(...)Relatório dispensado nos termos do art. 27 da Lei n. 12.153/2009 c/c art. 38 da Lei n. 9.099/1995.
PRELIMINAR
Em sede de preliminar o DETRAN-RO, alegou ser parte ilegítima para figurar no polo passivo da presente demanda para discutir sobre 
os débitos referente ao IPVA, visto que ele não é responsável cobrança de IPVA.
O que deve ser de plano afastado conforme explicação a seguir.
No que concerne a suposta ilegitimidade passiva sustentada pela Ré em sede de contestação, há de se consignar que tais cobranças foram 
imputadas ao requerente, única e exclusivamente pelo fato de o Estado de Rondônia não ter se atentado a informação de comunicação 
de venda.
DECIDO.
Consta nos autos a autorização para transferência de propriedade de veículo devidamente assinados e autenticado pelo vendedor e 
comprador (ID 12292172), bem como a comunicação de venda ao requerido DETRAN (ID 12292178), comprovam o descumprimento 
contratual e legal na obrigação da transferência.
O DETRAN, órgão responsável pela fiscalização e demais transferências de veículo automotor é ciente do que versa o art. 134, CTB, 
assim se a parte requerente comunicou a venda o mínimo que se pode esperar de um órgão responsável pelos veículos automotores é 
que cumpram o que determina o CTB.
Do Dano Moral
O Código Civil regula as hipóteses de dano, conforme o sofrido pela parte Requerente, através do art. 186, vejamos:
“art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito”.
O fundamento aplicável ao caso concreto é o da responsabilidade civil objetiva (CF, art. 37, § 6º). Para tanto é necessário averiguar o 
preenchimento dos pressupostos que são conduta, dano e nexo causal, sendo dispensada prova do dolo ou culpa. O resultado danoso 
na esfera patrimonial é evidente.
Segundo disposição constante do art. 927 do Código Civil:
“Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo”.
Configura referido DISPOSITIVO legal, a cláusula geral da responsabilidade civil no direito brasileiro, impondo o dever secundário de 
indenizar, a todo aquele que viola o “neminem laedere”, princípio jurídico que determina o dever geral e primário de não prejudicar 
outrem.
Sabidamente, o ordenamento jurídico brasileiro regula dois tipos de responsabilidade civil, a primeira, decorrente de descumprimento 
contratual e, a segunda, extracontratual, também conhecida como aquiliana.
Interessa-nos na hipótese, a responsabilidade aquiliana, onde são investigados, por serem seus requisitos, a conduta culposa do agente, 
os danos causados e o nexo causal.
Nesse sentido, para verificar se há responsabilidade civil na conduta da requerida quanto aos fatos ventilados pelo requerente, é necessário 
que esta comprove os três requisitos conduta, dano e nexo causal.
Consoante o conceito de CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, a culpa é definível:
“(...)como quebra do dever a que o agente está adstrito, que assenta o fundamento primário da reparação. Abandonando aquelas outras 
sutilezas, o princípio da indenização vai procurar na culpa o seu melhor conteúdo ético. Mas a palavra culpa traz aqui um sentido amplo, 
abrangente de toda espécie de comportamento contrário a direito, seja intencional ou não, porém imputável por qualquer razão ao autor 
do dano.”
O instituto jurídico do dano moral ou extrapatrimonial tem três funções básicas: compensar alguém em razão de lesão cometida por 
outrem à sua esfera personalíssima, punir o agente causador do dano, e, por último, dissuadir e/ou prevenir nova prática do mesmo tipo 
de evento danoso.
Por esses motivos acima expostos tenho que o valor de R$ 5.000,00, é o suficiente para compensar a parte requerente pela lesão 
cometida, face ao descaso da parte requerida em atender a solicitação administrativa a ser pago solidariamente pelo Estado de Rondônia 
e pelo requerido ROZENO FILHO GONCALVES LIMA, devendo ser julgado improcedente contra o DETRAN-RO, visto que o mesmo 
cumpriu o que lhe cabia, que foi inserir a comunicação de venda no sistema.
DISPOSITIVO 
Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial confirmo a tutela previamente concedida e condeno as partes requeridas a pagar o valor 
de R$ 5.000,00, é o suficiente para compensar a parte requerente pela lesão cometida, face ao descaso da parte requerida em atender 
a solicitação administrativa a ser pago solidariamente pelo Estado de Rondônia e pelo requerido ROZENO FILHO GONCALVES LIMA a 
título de danos morais bem como deverá o DETRAN realizar a transferência para o adquirente nos termos dos documentos de id. 4.2764, 
com juros a base de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação;
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Os valores devem ser atualizados monetariamente pelo índice da poupança até 25/03/2015 e a partir desta data pelo IPCA – E (conforme 
modulação de efeitos decidida na questão de ordem nas ADIns nº 4357 e 4425 pelo STF em 25/03/2015).
DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO (CPC, art. 487, I)..”
Diante do exposto, nego provimento aos recursos.
Condeno os recorrentes ao pagamento honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 
55 da Lei n. 9.099/95.
Condeno, ainda, o recorrente ROZENO FILHO GONCALVES LIMA ao pagamento de custas processuais.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial da Fazenda Pública. Réu preso. Legitimidade. IPVA. Cobrança indevida. Dano moral. Ocorrência. 
Quantum indenizatório. Proporcionalidade.
1. A Lei do Juizado Especial da Fazenda Pública não exclui o preso do rol de pessoas que podem figurar como parte, possibilitando sua 
atuação e configurando a competência do Juizado para processar e julgar o feito
2. A cobrança indevida de imposto que gera pendência junto aos órgãos de inadimplência gera dano moral in re ipsa.
3. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSOS CONHECIDOS E NAO 
PROVIDOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7003587-18.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 19/06/2020 13:18:02
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: LAURA LOISE DE OLIVEIRA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033-A, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519-A, 
ANDERSON DOUGLAS ALVES - RO9931-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Da prescrição
Segundo entendimento firmado no REsp 1.249.321/RS, submetido ao rito do artigo 543, do CPC:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a prescrição deve ser analisada, separadamente, a partir de duas situações: (i) pedido relativo a valores 
cujo ressarcimento estava previsto em instrumento contratual e que ocorreria após o transcurso de certo prazo a contar do término da 
obra (pacto geralmente denominado de CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO); (ii) pedido relativo a valores para cujo ressarcimento não havia 
previsão contratual (pactuação prevista em instrumento, em regra, nominado de” TERMO DE CONTRIBUIÇÃO “). 1.2.) No primeiro 
caso (i),”prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código Civil de 2002, a 
pretensão de cobrança dos valores aportados para a construção de rede de eletrificação rural, [...] respeitada a regra de transição prevista 
no art. 2.028 do Código Civil de 2002”(REsp 1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010); 1.3.) No segundo caso (ii), a 
pretensão prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do Código Civil de 1916, e em 3 (três) anos, na vigência do Código Civil de 2002, 
por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), observada, igualmente, a regra de transição 
prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002.
De acordo com o entendimento supra, no caso em exame deve ser aplicado o prazo prescricional de 3 (três) anos, tratando-se de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), porque inexistente contrato entre as partes.
No tangente ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, o STJ também já pacificou posicionamento entendendo-o como o 
momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a rede elétrica, não sendo aconselhável, nesse caso, a presunção de 
datas para fins de reconhecimento de eventual prescrição. Nesse sentido:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA EXPANSÃO DE REDE DE ELETRIFICAÇÃO 
RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE ELÉTRICA PELA 
CONCESSIONÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O termo inicial do prazo prescricional para pleitear restituição de valores 
aportados para a construção de rede de eletrificação rural é a data em que houve a incorporação da rede elétrica ao patrimônio da 
concessionária. Precedentes. 2. Agravo interno parcialmente provido.(AgRg nos EDcl no REsp 1246112/RS, Rel. Ministro LÁZARO 
GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 20/09/2018, DJe 26/09/2018).
Pertinente esclarecer que o particular deve ser considerado o legítimo proprietário da rede de energia elétrica por ele edificada com 
recursos próprios, quando não firmado com a concessionária, Convênio de Devolução, Termo de Restituição, Doação ou qualquer outro 
instrumento que indique a transferência da propriedade. Assim, tem-se que a violação ao direito de propriedade surge com a incorporação 
da rede pela concessionária, razão pela qual deve ser este o momento da deflagração do prazo prescricional.
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No caso em exame, verifica-se não ter restado demonstrado o momento em que se deu a incorporação da rede pela concessionária 
requerente, decorrendo disso a impossibilidade de se fixar o marco inicial da contagem do prazo prescricional.
Registre-se, em razão da pertinência, que em se tratando de violação ao direito de propriedade, a míngua de outras provas, não me 
parece razoável que o marco inicial do prazo prescricional, com as devidas vênias aqueles que entendem de forma diversa, possa ser 
aquele em que ocorreu o pagamento da construção, o financiamento ou o pagamento da primeira parcela deste ou, ainda, do início do 
fornecimento de energia elétrica para o consumidor. Isso porque, repise-se, a ação visa à cobrança dos valores referentes ao custeio da 
construção da rede elétrica incorporada, decorrendo o direito do autor da violação da sua propriedade.
Assim, observando o entendimento pacificado pelo STJ, bem como a inexistência de prova do momento da incorporação, impossibilitando 
o estabelecimento do marco inicial do prazo prescricional, afasto a preliminar.
Da incompetência
Esta Turma Recursal entende que o juizado especial cível é competente para dirimir a controvérsia, pois a eventual necessidade de 
produção de prova pericial não influi na definição da competência, conforme posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (RMS 29163 
RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Inépcia da inicial
De igual modo, não há o que se falar em inépcia da inicial, visto que o pedido é certo, com descrição pormenorizada da causa de pedir, 
não havendo o que se falar em pedido genérico.
Demais preliminares
As preliminares de ilegitimidade ativa e de ilegitimidade passiva se confundem com o MÉRITO, razão pela qual junto com este serão 
analisadas.
MÉRITO 
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais da 
obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos com a 
construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam ao 
interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da subestação 
é suficiente apenas para atender unicamente o imóvel da parte autora e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que 
lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedades rurais, é 
da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, se 
responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de tais redes.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito 
da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Assim, deve a concessionária reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de subestação em 
rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico. Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia elétrica. 
Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que o consumidor arcou com 
os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima 
de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. 
Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012).
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
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Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da realização 
de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-
07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais e/
ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, orçamento referente à subestação. Havendo mais que um orçamento, é 
razoável fixar como indenização o menor deles (art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de REJEITAR AS PRELIMINARES ARGUIDAS e, no MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo a SENTENÇA pelos fundamentos destacados.
Condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre a condenação, a 
teor da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Prescrição. Termo Inicial. Incompetência. Afastada. Ilegitimidade ativa. Inocorrência. 
Ilegitimidade passiva. Não configurada. Inépcia da inicial. Inaplicabilidade. Rede de Eletrificação Rural. Restituição de Valores. 
Comprovação do Desembolso. SENTENÇA Mantida.
1. O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
2. Eventual necessidade de produção de prova pericial não influi na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça.
3. Sendo certo o pedido, com descrição pormenorizada da causa de pedir, não há que se falar em inépcia da inicial.
4. É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS À UNANIMIDADE. 
NO MÉRITO, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7002175-65.2019.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 04/11/2019 18:13:22
Polo Ativo: CLAUDINEI DA SILVA OLIVEIRA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ROUSCELINO PASSOS BORGES - RO1205-A
Polo Passivo: MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
A SENTENÇA proferida na origem deve ser parcialmente reformada.
Com efeito, em relação ao adicional de periculosidade, nada há a se modificar, visto que a parte autora sequer juntou aos autos laudo 
pericial comprovando a suposta situação vivenciada.
Todavia, merece reforma o pedido relativo ao adicional de incentivo em virtude da CONCLUSÃO de curso superior.
Isto porque, a fundamentação utilizada, de que faz-se necessário que o curso relativo ao adicional de incentivo possua correlação com a 
atividade exercida pelo servidor não encontra guarida na legislação que prevê o pagamento do referido adicional.
Veja-se:
Art. 192 – O servidor terá direito ao adicional por
incentivo de formação nos seguintes percentuais e condições:
“I – de 10% (dez por cento) com a CONCLUSÃO de Ensino
Fundamental”;
“II – de 20% (vinte por cento) com a CONCLUSÃO de
Ensino Médio”
“III – de 30% (trinta por cento) com a CONCLUSÃO de
ensino Superior”:
“§1º -Terá direito ao incentivo de formação servidor
que”;
“I – a CONCLUSÃO da escolaridade for posterior a posse”;
“II – o servidor não estiver respondendo ou
respondido processo disciplinar administrativo nos
últimos 24 (vinte e quatro meses)”;
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§2º as gratificações de que trata o caput serão
cumulativas”.
Como se vê, em momento algum a legislação delimita o pagamento do adicional de incentivo à existência de correlação entre o trabalho 
prestado e o curso concluído, razão pela qual descabe aos demais poderes (executivo/judiciário) impor condições que a Lei não impõe.
Diante do exposto, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso inominado interposto, condenando o Município 
requerido a implantar o adicional de incentivo ao autor no patamar de 30%, conforme art. 192, inciso III da Lei Municipal nº 699/GP/2013 
de Primavera de Rondônia. Determino, ainda, o pagamento do retroativo desde a data do pedido administrativo, com correção monetária 
a incidir do referido pedido e juros de mora a contar da citação. Mantenho incólume os demais termos da SENTENÇA.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial da Fazenda Pública. Adicional de incentivo. Desnecessidade de correlação com o serviço 
prestado.
Não constando na Lei que o adicional de incentivo de formação somente será pago em caso de correlação deste com o serviço prestado, 
descabe ao Poder Executivo ou Judiciário impor condições que a Lei não prevê.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7002084-25.2021.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 11/06/2021 10:49:20
Polo Ativo: JOAQUIM GONCALVES CORREIA e outros
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO REGES FERNANDES - RO4806-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95 e do Enunciado Cível n. 92 do FONAJE.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de maneira 
relativa, a inversão do ônus da prova.
As redes particulares são instalações elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover 
energia elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia elétrica.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, o que sustenta 
o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR ORÇAMENTOS. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é 
da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus de 
adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não poderá 
utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[…] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao patrimônio 
da empresa concessionária de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem que esta tenha 
arcado com qualquer custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor a devolução postulada pela 
autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que a 
concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, sob pena 
de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do Código Civil.
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Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade 
da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado 
pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de 
sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015)
Por fim, saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado da parte autora, para CONDENAR a concessionária 
de serviço publico ao pagamento a título de danos materiais, utilizando o valor do orçamento trazido aos autos, corrigidos monetariamente 
a partir da propositura da demanda e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.
Sem sucumbência, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. ENERGISA. SUBESTAÇÃO. REDE PARTICULAR. PRELIMINAR REJEITADA. CUSTEIO EXCLUSIVO DE 
OBRA DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. RESTITUIÇÃO DEVIDA NO VALOR DO ORÇAMENTO APRESENTADO. QUANTIA 
RAZOÁVEL E PROPORCIONAL À OBRA EXECUTADA. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA  REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7016134-90.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 08/06/2021 11:13:45
Polo Ativo: RUBENS FAUSTINO DE OLIVEIRA e outros
Advogado do(a) AUTOR: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - RO9884-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95 e do Enunciado Cível n. 92 do FONAJE.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de maneira 
relativa, a inversão do ônus da prova.
As redes particulares são instalações elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover 
energia elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia elétrica.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, o que sustenta 
o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR ORÇAMENTOS. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
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é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é 
da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus de 
adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não poderá 
utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[…] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao patrimônio 
da empresa concessionária de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem que esta tenha 
arcado com qualquer custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor a devolução postulada pela 
autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que a 
concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, sob pena 
de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade 
da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado 
pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de 
sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015)
Por fim, saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado da parte autora, para CONDENAR a concessionária 
de serviço publico ao pagamento a título de danos materiais, utilizando o valor do orçamento trazido aos autos, corrigidos monetariamente 
a partir da propositura da demanda e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.
Sem sucumbência, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. ENERGISA. SUBESTAÇÃO. REDE PARTICULAR. PRELIMINAR REJEITADA. CUSTEIO EXCLUSIVO DE 
OBRA DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. RESTITUIÇÃO DEVIDA NO VALOR DO ORÇAMENTO APRESENTADO. QUANTIA 
RAZOÁVEL E PROPORCIONAL À OBRA EXECUTADA. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA  REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7015536-39.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
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Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 08/06/2021 10:12:32
Polo Ativo: HELIO VICENTE DA SILVA e outros
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON DOUGLAS ALVES - RO9931-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95 e do Enunciado Cível n. 92 do FONAJE.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de maneira 
relativa, a inversão do ônus da prova.
As redes particulares são instalações elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover 
energia elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia elétrica.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, o que sustenta 
o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR ORÇAMENTOS. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é 
da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus de 
adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não poderá 
utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[…] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao patrimônio 
da empresa concessionária de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem que esta tenha 
arcado com qualquer custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor a devolução postulada pela 
autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que a 
concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, sob pena 
de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade 
da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado 
pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de 
sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015)
Por fim, saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado da parte autora, para CONDENAR a concessionária 
de serviço publico ao pagamento a título de danos materiais, utilizando o valor do orçamento trazido aos autos, corrigidos monetariamente 
a partir da propositura da demanda e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.
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Sem sucumbência, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. ENERGISA. SUBESTAÇÃO. REDE PARTICULAR. PRELIMINAR REJEITADA. CUSTEIO EXCLUSIVO DE 
OBRA DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. RESTITUIÇÃO DEVIDA NO VALOR DO ORÇAMENTO APRESENTADO. QUANTIA 
RAZOÁVEL E PROPORCIONAL À OBRA EXECUTADA. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA  REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7007179-95.2019.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 23/09/2020 17:41:54
Polo Ativo: BANCO DO BRASIL SA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
Polo Passivo: MARY ANDO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: JOSE QUINTAO SAMPAIO - MT5653/O-A
RELATÓRIO
Trata-se de embargos de declaração proposto pela parte recorrida/autora, a qual sustenta que não constou a condenação da recorrente 
ao pagamento de custas e honorários advocatícios, mesmo após o não provimento do recurso interposto pelo recorrente/requerido.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
O embargante aponta a existência de omissão no acórdão recorrido, afirmando que o mesmo necessita de reparos, sustentando que não 
constou a condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios e custas processuais.
Disciplina o art. 55 da Lei 9.099/95 que: A SENTENÇA de primeiro grau não condenará o vencido em custas e honorários de advogado, 
ressalvados os casos de litigância de má-fé. Em segundo grau, o recorrente, vencido, pagará as custas e honorários de advogado, que 
serão fixados entre dez por cento e vinte por cento do valor de condenação ou, não havendo condenação, do valor corrigido da causa.
No presente caso, o recurso não foi conhecido, sendo, portanto, vencido o recorrente.
Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER os embargos interpostos e, no MÉRITO, ACOLHÊ-LOS, condenando a empresa requerida 
ao pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono do recorrido, os quais arbitro em 10% sobre o valor da causa. Condeno, 
ainda, a empresa ré ao pagamentos das custas processuais.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
Embargos de declaração. Omissão. Honorários. Recorrente vencido.
O recorrente, vencido, pagará as custas e honorários de advogado, que serão fixados entre dez por cento e vinte por cento do valor de 
condenação ou, não havendo condenação, do valor corrigido da causa.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E ACOLHIDOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7006674-53.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 10/12/2019 16:37:32
Polo Ativo: SAGA AMAZONIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outros
Advogados do(a) AUTOR: NALVA MACHADO DE OLIVEIRA - GO44454-A, ERICA BARBOSA DE SOUZA - GO31453-A, MAGDA 
ZACARIAS DE MATOS - RO8004-A, ANDRE LUIZ DA SILVA PEREIRA - GO36921-A, RUY AUGUSTUS ROCHA - GO21476-A
Polo Passivo: ERNANDES DO NASCIMENTO SILVA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os pressupostos de admissibilidade.
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Compulsando os autos, percebe-se que a insurgência da parte recorrente não merece prosperar.
Restou suficientemente demonstrado que a parte recorrente não cumpriu com seu ônus contratual de promover a transferência do veículo 
para seu nome, o que redundou na emissão de débitos em nome da parte recorrida e seu consequente protesto.
Com efeito, o autor juntou ao processo documentos que demonstram que seu nome foi protestado em razão deste débito que não lhe 
cabia a obrigação, o que ensejou, sem sombra de dúvidas, dano moral indenizável.
Sem maiores lucubrações, restou pacificado perante este Colégio Recursal que o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em casos de 
condenação por negativação/protesto indevido se mostra justo e razoável, não havendo que se falar em redução, considerando que a 
indenização tem a FINALIDADE de proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento 
sem causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito.
A propósito:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO PROVIDO EM PARTE. O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) de condenações 
em caso de negativação indevida em cadastros de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada por grandes litigantes 
(Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 03/11/2016. Relator: Jorge 
Luiz dos Santos Leal).
Dessa forma, considerando que o Juízo de origem fixou o valor da indenização por danos morais em R$ 15.000,00 (quinze mil reais), valor 
este superior ao que se costuma fixar nesta Turma Recursal, mas que não foge à realidade, tenho que não prospera a tese arguida pela 
parte recorrente, sobretudo por conta das peculiaridades deste caso concreto.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se incólume a SENTENÇA 
vergastada.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor 
atualizado da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Protesto indevido. Dano moral in re ipsa. Quantum indenizatório. Razoabilidade e 
proporcionalidade.
O protesto indevido em cartórios de protesto enseja a declaração de inexistência do débito e indenização por danos morais.
O quantum indenizatório deve ser arbitrado de forma razoável e proporcional ao dano experimentado pelo ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7014278-91.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
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Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95 e do Enunciado Cível n. 92 do FONAJE.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de maneira 
relativa, a inversão do ônus da prova.
As redes particulares são instalações elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover 
energia elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia elétrica.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, o que sustenta 
o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR ORÇAMENTOS. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é 
da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus de 
adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não poderá 
utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
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Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[…] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao patrimônio 
da empresa concessionária de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem que esta tenha 
arcado com qualquer custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor a devolução postulada pela 
autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que a 
concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, sob pena 
de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade 
da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado 
pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de 
sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015)
Por fim, saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado da parte autora, para CONDENAR a concessionária 
de serviço publico ao pagamento a título de danos materiais, utilizando o valor do orçamento trazido aos autos, corrigidos monetariamente 
a partir da propositura da demanda e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.
Sem sucumbência, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. ENERGISA. SUBESTAÇÃO. REDE PARTICULAR. PRELIMINAR REJEITADA. CUSTEIO EXCLUSIVO DE 
OBRA DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. RESTITUIÇÃO DEVIDA NO VALOR DO ORÇAMENTO APRESENTADO. QUANTIA 
RAZOÁVEL E PROPORCIONAL À OBRA EXECUTADA. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA  REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
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Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a SENTENÇA merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, inclusive 
com relação a ilegitimidade ativa acolhida na origem, o que se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos 
constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação 
suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a SENTENÇA for confirmada pelos próprios fundamentos, a 
súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da DECISÃO, transcrevo-a na íntegra:
“(...)Trata-se de ação de cobrança ajuizada por José Francisco de Assis Torres Temo, Ivaci da Conceição e Raimunda Queiroz de Lima, 
objetivando o pagamento de incentivo adicional.
Aduziram os autores que são agentes comunitários de saúde do Município de Guajará-Mirim, regidos pelo regime estatutário e que 
recebem à título de vencimentos o valor de R$ 871,00 (oitocentos e setenta e um reais) por mês. Argumentaram que, embora exerçam 
as suas atividades em condições inseridas nos requisitos para o recebimento do incentivo adicional, o ente empregador se recusa a 
pagar-lhes a referida verba, conforme determina as Portarias n° 157/98, 3.178/10, 1.599/211, 459/12, 260/13, 314/14, do Ministério da 
Saúde. Afirmaram que, o pagamento do incentivo, já foi regulamentado pelo Município de Porto Velho/RO. Postularam pelo julgamento 
procedente dos pedidos, bem como a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Protestaram provar o alegado por todos 
os meios de provas em direito admitidos. Juntaram documentos (ID n. 11351269 – 11365363).
Deferido os benefícios da assistência judiciária gratuita (ID n. 11418721).
Passo ao julgamento antecipado do feito, na forma do art. 355 inciso I do CPC, vez que a matéria discutida nos autos é preponderantemente 
de direito, não carecendo, portanto, de instrução probatória, mormente prova oral.
É a síntese necessária. Decido.
DA REVELIA
Consoante se verifica dos autos, o requerido foi devidamente citado, no entanto, não contestou os fatos alegados na exordial, operando-
se os efeitos da revelia, na forma do art. 20 da Lei 9.099/95, no entanto, conforme inciso II do artigo 345 do CPC, ela não induz seus 
efeitos.
FUNDAMENTAÇÃO
O âmago da questão é saber se os agentes comunitários de saúde do Município de Guajará-Mirim fazem jus ao incentivo adicional, 
previsto em Portaria do Ministério da Saúde n° 2.031/2015.
Com efeito, para a melhor compreensão do tema, se faz necessária uma breve exposição histórica das portarias que instituíram o referido 
Adicional.
Em um primeiro momento, o incentivo adicional foi estabelecido pela Portaria n. 674/2003, editada pelo Ministério da Saúde, conforme 
segue:
Art. 1º Estabelecer dois tipos de incentivo financeiro vinculado à atuação de Agentes Comunitários de Saúde, integrantes de equipes do 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde ou do Programa de Saúde da Família:
I - Incentivo de custeio;
II - Incentivo adicional.
Art. 2º Definir que o incentivo de custeio é um valor destinado ao custeio da atuação de agentes comunitários de saúde, transferido 
em parcelas mensais de 1/12 (um doze avos), pelo Fundo Nacional de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde ou, em caráter 
excepcional, para os Fundos Estaduais de Saúde.
§ 1º O valor do incentivo de custeio é de R$ 2.880,00 (dois mil e oitocentos e oitenta reais) por agente comunitário de saúde / ano.
§ 2º O número de agentes comunitários de saúde em atuação será obtido do cadastro de equipes e profissionais do Sistema de Informação 
de Atenção Básica SIAB.
§ 3º A alimentação do Sistema de Informação de Atenção Básica SIAB é mensal e obrigatória para todos os Municípios com os Programas 
de Agentes Comunitários de Saúde e de Saúde da Família implantados.
Art. 3º Definir que o incentivo adicional representa uma décima terceira parcela a ser paga para o agente comunitário de saúde.
§ 1º O valor do incentivo adicional de que trata esse artigo é de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) por agente comunitário de saúde 
/ ano.
§ 2º O valor do incentivo adicional será transferido do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde ou, em caráter 
excepcional, para os Fundos Estaduais de Saúde, em uma única parcela, no último trimestre de cada ano.
§3º O valor a ser transferido a título do incentivo tratado neste artigo será calculado com base no número de agentes comunitários de 
saúde registrados no cadastro de equipes e profissionais do Sistema de Informação de Atenção Básica SIAB, no mês de agosto de cada 
ano.
Na época, a edição da portaria mencionada gerou uma grande controvérsia entre os entes municipais, pois dela era possível extrair 
duas interpretações. De um lado a tese de que o incentivo adicional correspondia a um auxílio do Ministério da Saúde aos municípios 
e ao Distrito Federal para o custeio do décimo terceiro salário dos agentes comunitários de saúde, e de outro lado a concepção que tal 
incentivo correspondia a um verba extra que o obreiro teria direito.
Em razão disso, as portarias posteriores dispondo sobre os incentivos financeiros ao Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
(PACS) revogaram o teor do art. 3° da Portaria n.674/2003, conduzindo a interpretação de que os valores repassados pelo Ministério 
da Saúde são destinados aos municípios e ao Distrito Federal como incentivo à estratégia do programa e não de valores pertinentes às 
verbas salariais.
Nesse sentido é o teor da Portaria n.1.761/2007:
Art. 1º Fixar, em R$ 532,00 (quinhentos e trinta e dois reais) por Agente Comunitário de Saúde, a cada mês, o valor do Incentivo Financeiro 
referente aos Agentes Comunitários de Saúde das estratégias Agentes Comunitários de Saúde e Saúde da Família.
§ 1º Estabelecer como base de cálculo do valor a ser transferido aos Municípios e ao Distrito Federal o número de ACS registrados no 
cadastro de equipes e profissionais do Sistema Nacional de Informação definido para este fim, no mês anterior à respectiva competência 
financeira.
§ 2º No último trimestre de cada ano será repassada uma parcela extra, calculada com base no número de Agentes Comunitários de 
Saúde registrados no cadastro de equipes e profissionais do Sistema de Informação definido para este fim, no mês de agosto do ano 
vigente, multiplicado pelo valor do incentivo fixado no caput deste artigo.
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Art. 2º Definir que os recursos orçamentários, de que trata a presente Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde, 
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.1214.0589 - Incentivo Financeiro a Municípios Habilitados à Parte Variável do Piso de 
Atenção Básica - PAB para a Saúde da Família. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 
partir da competência financeira agosto de 2007.
Além disso, o Ministério da Saúde expressou o mesmo entendimento em nota de esclarecimento publicada em 17 de setembro de 2007. 
Vejamos: Os repasses federais aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) abrangidos pela Portaria em referência são feitos a título de 
incentivo para o custeio da implantação da estratégia Agentes Comunitários de Saúde, sendo o item “salário” um dos componentes dessa 
estratégia. Veja-se trecho da citada Portaria, que trata claramente de seu objetivo principal: Fixa o valor do incentivo de custeio referente 
à implantação de Agentes Comunitários de Saúde.
Desse modo, percebe-se que o valor repassado pelo Ministério da Saúde aos municípios e distrito federal se trata de um incentivo 
financeiro à estratégia e não de um valor atinente ao piso salarial dos agentes comunitários de saúde. Os valores de salários devem 
obedecer à legislação vigente e dependem essencialmente de negociação entre contratante/contratado, no caso o ente municipal/distrito 
federal e os ACS`s.
Ressalta-se que cabe ao gestor municipal, dentre outras responsabilidades, a atribuição de selecionar, contratar e remunerar os ACS, 
bem como lhes oferecer condições dignas de trabalho, conforme dispõe a Política Nacional de Atenção Básica.
Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia. Vejamos:
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. INCENTIVO ADICIONAL. INDEVIDO.
-O Incentivo Adicional consiste em um incentivo financeiro do Ministério da Saúde em favor dos municípios e do Distrito Federal para o 
custeio das estratégias do Programa Agente Comunitário de Saúde PACS, não sendo destinado diretamente aos agentes comunitários 
de saúde como verba adicional.
RECURSO INOMINADO, Processo nº 7000286-03.2015.822.0014, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Jorge Luiz dos S. Leal, Data de julgamento: 31/08/2017
ADMINISTRATIVO. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. ADICIONAL DE INCENTIVO FINANCEIRO. REPASSE DE VERBAS A 
SERVIDOR. IMPOSSIBILIDADE. VALORES DESTINADOS AO CUSTEIO DO PROGRAMA. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO INOMINADO, Processo nº 7000290-40.2015.822.0014, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 12/04/2017
Ademais, ainda que o objetivo da portaria n° 2.031/2015 fosse instituir verba destinada aos agentes comunitários de saúde, essa medida 
seria ilegal, pois conforme determinação constitucional, insculpida no art. 37, X, da Constituição, a concessão da parcela incentivo 
financeiro adicional aos agentes comunitários de saúde deve decorrer de expressa autorização legislativa, de iniciativa do Chefe do 
Executivo Municipal, devendo, ainda, ser observada a dotação orçamentária e os limites previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal.
Nessa toada, ainda, dispõe o art. 61,§ 1º, II, “a”, da Constituição Federal que cabe exclusivamente à lei, em sentido formal, de iniciativa 
do chefe do Poder Executivo, dispor sobre remuneração de servidores públicos, sendo inconstitucionais DISPOSITIVO s que deleguem 
a disciplina de tal matéria a normas infralegais.
No caso discutido, todavia, a referida parcela foi instituída por portarias editadas pelo Ministério da Saúde, motivo pelo qual indevida a 
concessão da parcela denominada incentivo financeiro adicional aos agentes comunitários de saúde.
Nessa esteira, é os seguintes precedentes:
RECURSO DE REVISTA. INCENTIVO ADICIONAL. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. INSTITUIÇÃO POR MEIO DE PORTARIA 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. NECESSIDADE DE LEI DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. Inexistindo lei de iniciativa 
do Poder Executivo que conceda o direito ao incentivo adicional aos agentes comunitários de saúde do Município de Juiz de Fora, a 
concessão da parcela tão somente com base em portaria do Ministério da Saúde efetivamente afronta o art. 61, § 1º, II, a, da Constituição 
Federal. Recurso de revista conhecido e provido.” (TST-RR-1813-95.2012.5.03.0143, 8ª Turma, Rel. Min.: Dora Maria da Costa, DEJT 
28/03/2014)
RECURSO DE REVISTA - PROCESSO ELETRÔNICO. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. INCENTIVO FINANCEIRO ADICIONAL. 
A jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento de que, por determinação constitucional, cabe exclusivamente à lei, em sentido 
formal, de iniciativa do chefe do Poder Executivo Municipal, dispor sobre a concessão da parcela incentivo financeiro adicional aos 
agentes comunitários de saúde. Precedentes. Recurso de Revista conhecido e provido. (TST - Processo n. RR 18529220125030143, 
Órgão Julgador 8ª Turma, Públicação DEJT 2002/2015, Julgamento 11/02/2015, Relator Márcio Eurico Vitral Amaro)
Dessa forma, tendo em vista que o adicional diz respeito a um incentivo financeiro do Ministério da Saúde em favor dos municípios e do 
Distrito Federal para o custeio das estratégias do Programa Agente Comunitário, bem como a ausência de lei municipal, de iniciativa do 
chefe do Poder Executivo sobre o tema, o julgamento improcedente dos pedidos é a medida que se impõe.
DO DISPOSITIVO 
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais pleiteados por José Francisco de Assis Torres Temo, Ivaci da Conceição e 
Raimunda Queiroz de Lima em face do Município de Guajará-Mirim, no termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.
Condeno os requerentes ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, os quais arbitro em 
10% do valor da causa, nos termos do art. 85, §2º, do CPC.
Não obstante, apenas para que não pairem dúvidas, e a fim de evitar desnecessária rediscussão da matéria em sede de apelação, 
observo que, conforme reiterado entendimento doutrinário e jurisprudencial, é perfeitamente possível a condenação da parte beneficiária 
da assistência judiciária, inclusive em honorários, ficando esta cobrança condicionada ao que prevê o §2º do art. 11 da Lei n. 1.060/50. 
Ademais, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50, a exigibilidade do respectivo pagamento ficará suspensa até eventual modificação de 
situação econômica da parte, limitado ao prazo prescricional de 5 anos (Apelação n. 0000198-81.2010.8.22.0007, rel. Desembargador 
Sansão Saldanha, 1ª Câmara Cível do TJRO, j. 17/5/2011; Apelação n. 970459820018070001, TJDFT, Rel. César Loyola, j. 06/06/2007, 
5ª Turma Cível, p. 12/02/2009, DJ-e Pág. 47)..”
Diante do exposto, nego provimento aos recurso.
Condeno os recorrentes ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos 
do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Sem custas por se tratar de Fazenda Pública.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
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EMENTA
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. INCENTIVO ADICIONAL. INDEVIDO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. -
O Incentivo Adicional consiste em um incentivo financeiro do Ministério da Saúde em favor dos municípios e do Distrito Federal para o 
custeio das estratégias do Programa Agente Comunitário de Saúde – PACS, não sendo destinado diretamente aos agentes comunitários 
de saúde como verba adicional.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7016054-29.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 08/06/2021 11:10:55
Polo Ativo: VALDIR MAZZONETTO e outros
Advogado do(a) AUTOR: SILMAR KUNDZINS - RO8735-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95 e do Enunciado Cível n. 92 do FONAJE.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de maneira 
relativa, a inversão do ônus da prova.
As redes particulares são instalações elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover 
energia elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia elétrica.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, o que sustenta 
o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR ORÇAMENTOS. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é 
da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus de 
adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não poderá 
utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[…] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao patrimônio 
da empresa concessionária de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem que esta tenha 
arcado com qualquer custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor a devolução postulada pela 
autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que a 
concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, sob pena 
de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
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SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade 
da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado 
pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de 
sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015)
Por fim, saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado da parte autora, para CONDENAR a concessionária 
de serviço publico ao pagamento a título de danos materiais, utilizando o valor do orçamento trazido aos autos, corrigidos monetariamente 
a partir da propositura da demanda e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.
Sem sucumbência, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. ENERGISA. SUBESTAÇÃO. REDE PARTICULAR. PRELIMINAR REJEITADA. CUSTEIO EXCLUSIVO DE 
OBRA DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. RESTITUIÇÃO DEVIDA NO VALOR DO ORÇAMENTO APRESENTADO. QUANTIA 
RAZOÁVEL E PROPORCIONAL À OBRA EXECUTADA. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA  REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7033910-77.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 18/11/2019 18:45:22
Polo Ativo: ANDERSON DE JESUS BENAION BENARROS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: WASHINGTON FERREIRA MENDONCA - RO1946-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o recurso.
Analisando detidamente os autos, verifico que a SENTENÇA deve ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a SENTENÇA for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor esclarecimento e compreensão dos pares, transcrevo a SENTENÇA proferida na origem:
(...) Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia, em síntese, a declaração da inexigibilidade dos débitos vinculados em seu nome 
em razão da propriedade sobre a motocicleta de marca/modelo Falcon NX 400, placa NDC-8196, chassi n. 9C2ND07007R013665, 
RENAVAN 939032384, desde agosto/1998 por ocasião SENTENÇA de perdimento do bem conforme SENTENÇA juntada aos autos id. 
20893273, processo n. 501.2008.000146-2 de origem da 1ª Vara de Delitos de Tóxicos e como consequência, a condenação da parte 
requerida no pagamento de indenização.
Denota-se dos autos que, de fato, a motocicleta supracitada está em nome da parte autora (ID: 22180712), bem como decretada a sua 
perda id. 20893273, processo n. 501.2008.000146-2. Ainda, é possível extrair dos autos que apesar do perecimento da motocicleta, 
débitos continuam a ser lançados (ID: 22180712).
Neste sentido, é de rigor julgar parcialmente procedente o pedido inicial, isso porque a egrégia Turma Recursal vem decidindo nesta 
direção (RECURSO INOMINADO 7012342-55.2016.822.0007, Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 17/08/2018). Ademais, o DECRETO ESTADUAL n. 9963, de 29 de maio de 2002, art. 18, 
dispensa o pagamento do IPVA na ocorrência de perda total por furto, roubo, sinistro ou outro motivo que descaracterize seu domínio útil 
ou sua posse.
Quanto ao dano moral, entendo que a parte requerente não trouxe aos autos nenhuma comprovação dele. Não há, por exemplo, nenhuma 
certidão positiva de protesto ou extrato de consulta do SPC, SERASA etc. Além disso, não há nenhuma prova de que a parte autora 
procedeu com o requerimento previsto no art. 18, § 3º c/c art. 19 do DECRETO ESTADUAL n. 9963, de 29 de maio de 2002 a ensejar um 
abuso de direito no protesto de CDA etc.
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Destarte, é de rigor julgar parcialmente procedente o pedido inicial. Considerando também que a parte requerente deveria ter adotado 
providências para realizar a baixa junto ao processo que tem contra si na 3ª Vara Cível, deverá diligenciar junto aquele juízo para que 
promova a baixa da restrição e somente após esta baixa que esta SENTENÇA surtira efeito.
DISPOSITIVO 
Frente ao exposto e ao mais que dos autos constam, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial formulado por ANDERSON 
DE JUSUS BANAION BENARROS, confirmo a tutela previamente concedida para fins de CONDENAR o requerido DETRAN proceda 
com a transferência de propriedade e débitos do veículo a partir da data da SENTENÇA que decretou a perda do bem (após a parte 
requerente diligenciar junto ao juízo da 3ª Vara Civil para baixar a restrição existente). E, também o Estado de Rondônia abstenha de 
efetuar cobrança ou executar o autor dos débitos. DETERMINO à parte requerida que procedam com a exclusão do nome da parte autora 
de seus bancos de dados e cadastros de devedores em relação aos débitos lançados em relação à motocicleta de marca/modelo Falcon 
NX 400, placa NDC-8196, chassi n. 9C2ND07007R013665, RENAVAN 939032384, desde agosto/1998.(...).
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido 
da causa, conforme disposto no art. 55 da Lei 9.099/95, com as ressalvas da justiça gratuita eventualmente deferida.
Após trânsito em julgado, retornem os autos à origem.
É o voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. VEÍCULO APREENDIDO. COBRANÇA DE IPVA. INEXISTÊNCIA. 
PERDA INVOLUNTÁRIA DA POSSE. DECRETO ESTADUAL n. 9963, de 29 de maio de 2002. ISENÇÃO DOS TRIBUTOS. EXIGÊNCIAS 
LEGAIS INEXEQUÍVEIS. SEM INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. RECURSO IMPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7003278-75.2017.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 16/12/2018 17:28:36
Polo Ativo: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Polo Passivo: DIONIRA IZABEL BROGNOLLI e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ELOIR CANDIOTO ROSA - RO4355-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
O embargante aponta a existência de contradição/omissão na DECISÃO proferida por esta Turma Recursal, entretanto, analisando 
detidamente os argumentos trazidos nos embargos, verifica-se, em verdade, que o que pretende o embargante é a rediscussão da 
matéria de MÉRITO, o que é incabível em sede de embargos.
Assim, não possui razão o embargante uma vez que não demonstrou a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade, motivo pelo 
qual os embargos se mostram incabíveis. Neste sentido:
EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. Incabíveis os 
embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Os embargos de declaração 
não podem ter efeitos infringentes, possibilitando à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, o que só se admite em situações 
excepcionais, o que não é o caso dos autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com a jurisprudência já pacificada desta 
Turma Recursal. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO 
– Turma Recursal – 0016798-90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Oportuno ressaltar atual posicionamento do c. Superior Tribunal de Justiça, o qual consolidou que o julgador não está obrigado a responder 
a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a DECISÃO.
A propósito:
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 
1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, 
o que não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, 
quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a DECISÃO. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a 
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes 
de infirmar a CONCLUSÃO adotada na DECISÃO recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente 
mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade 
de litispendência entre MANDADO de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo 
resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas. 4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes 
aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com a DECISÃO ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer 



296DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum. 5. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no 
MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
08/06/2016, DJe 15/06/2016).”.
Os embargos declaratórios não se prestam para rever DECISÃO anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, 
nem para prestar esclarecimentos à parte, tampouco reapreciar o conteúdo decisório com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, o que 
não é permitido juridicamente nesta esfera recursal, inclusive.
Assim, considerando que a pretensão da parte embargante foi expressamente analisada, e rechaçada, não há qualquer omissão, 
contradição ou obscuridade a ser sanada no acórdão.
Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER os embargos interpostos e, no MÉRITO, REJEITAR os referidos embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
Embargos de declaração. Ausência de omissão. Impossibilidade. Embargos não providos. DECISÃO mantida.
Não verificado a omissão no acórdão embargado, o não acolhimento dos embargos de declaração é medida que se impõe.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7001689-09.2021.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 14/06/2021 11:40:39
Polo Ativo: LUIZ PEREIRA DE LIMA e outros
Advogado do(a) AUTOR: OZIEL SOBREIRA LIMA - RO6053-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95 e do Enunciado Cível n. 92 do FONAJE.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de maneira 
relativa, a inversão do ônus da prova.
As redes particulares são instalações elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover 
energia elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia elétrica.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, o que sustenta 
o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR ORÇAMENTOS. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é 
da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus de 
adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não poderá 
utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[…] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao patrimônio 
da empresa concessionária de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem que esta tenha 
arcado com qualquer custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor a devolução postulada pela 
autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que a 
concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, sob pena 
de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade 
da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado 
pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de 
sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015)
Por fim, saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado da parte autora, para CONDENAR a concessionária 
de serviço publico ao pagamento a título de danos materiais, utilizando o valor do orçamento trazido aos autos, corrigidos monetariamente 
a partir da propositura da demanda e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.
Sem sucumbência, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. ENERGISA. SUBESTAÇÃO. REDE PARTICULAR. PRELIMINAR REJEITADA. CUSTEIO EXCLUSIVO DE 
OBRA DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. RESTITUIÇÃO DEVIDA NO VALOR DO ORÇAMENTO APRESENTADO. QUANTIA 
RAZOÁVEL E PROPORCIONAL À OBRA EXECUTADA. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA  REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7047108-84.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 20/07/2020 07:28:24
Polo Ativo: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO e outros
Polo Passivo: ROBSON MIRANDA DA SILVA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: PEDRO HENRIQUE WALDRICH NICASTRO - PR57234-A, MARCIA CRISTINA DOS SANTOS - 
PR57531-A
RELATÓRIO
Cuida-se de recurso de interposto pelo Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia – DETRAN/RO em face da SENTENÇA de 
parcial procedência proferida pelo Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública da comarca de Porto Velho/RO, que nos autos 
da presente ação, condenou o DETRAN na obrigação de fazer para: 
“(...) realizar o processo de formação da parte requerente na categoria de condutor especial com veículo automático e adaptado à sua 
necessidade. Deverá ser cumprida no prazo de 30 dias, contados da intimação desta DECISÃO;
(...) disponibilizar médico perito devidamente credenciado para emitir laudo médico indicando as restrições que o autor possui e quais 
as adaptações necessárias no veículo para que o autor possa conduzi-lo com segurança. Deverá ser cumprida dentro do mesmo prazo 
previsto no item anterior;
(...) emitir a Carteira Nacional de Habilitação Especial, assim que a parte requerente for aprovada nas fases anteriores, sendo que em 
caso de reprovação terá assegurado o direito de repetição do procedimento de avaliação, nos mesmo termos do regulamento geral para 
habilitação comum (prazos e condições). Deverá ser cumprida no prazo de 45 dias, contados da intimação desta DECISÃO;
(...)”.
Em suas razões recursais, o Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia arguiu preliminar de violação à Constituição Federal de 
1988, uma vez que deveria ter sido realizada perícia pelo Órgão de Trânsito, contudo, o magistrado de origem somente considerou a 
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prova unilateral juntada pela parte recorrida/autora. Argui, ainda, preliminar de incompetência do Juizado Especial da Fazenda Pública, 
uma vez que existe a necessidade de realização de perícia. Falou, igualmente, sobre a necessidade de prequestionar a matéria. 
No MÉRITO, o recorrente defende a reforma da SENTENÇA para que seja julgado totalmente improcedentes os pedidos iniciai, seja 
porque inexiste previsão legal para obrigação de fazer, seja porque inexistem elementos de provas a resguardar o direito do recorrido. 
Contrarrazões do autor pela manutenção da SENTENÇA proferida na origem nesse fim específico.
O senhor Robson Miranda da Silva também apresentou recurso inominado, buscando a parcial reforma da SENTENÇA no que tange ao 
pedido de danos morais por entender que sofreu danos extrapatrimoniais com a conduta do DETRAN/RO.
Contrarrazões pela manutenção da improcedência. 
O feito inicialmente foi distribuído ao Gabinete 2 desta Turma Recursal, contudo, em decorrência do Agravo de Instrumento n. 0800044-
65.2020.8.22.9000 este Juízo se tornou prevento para análise do feito, enfatizando que este processo se encontra concluso a este Relator 
desde julho de 2020.
Tal esclarecimento se faz necessário, considerando a existência de reclamação junto à Ouvidoria deste e. Tribunal de Justiça. 
Pois bem. Era o que me cabia relatar. 
VOTO
Conheço de ambos os recursos, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade. 
Incialmente analisarei o recurso do Departamento de Trânsito de Rondônia.
Quanto as preliminares arguidas, tenho que não merecem ser conhecida por se tratar de inovação recursal. Explico.
Compulsando o andamento processual, verifica-se que a tese arguida nas preliminares do recurso inominado, não foram abordadas na 
contestação, configurando assim, inovação recursal, o que é vedado pelo ordenamento jurídico brasileiro.
Nesse sentido:
APELAÇÕES CÍVEIS. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO 
AO CRÉDITO. APELAÇÃO DA RÉ. INOVAÇÃO RECURSAL. CONHECIMENTO PARCIAL DA INSURGÊNCIA. No que diz respeito à 
aplicação da súmula 385 do STJ, diante da existência de anotações preexistentes em nome da arte autora, constitui-se em manifesta 
inovação recursal, mostrando-se defesa a abordagem, neste grau de jurisdição, da matéria, pena de violação aos princípios da ampla 
defesa, contraditório e estabilidade da lide. Recurso não conhecido, no ponto. DANO MORAL. DEVER DE INDENIZAR. Evidenciada 
a ilicitude do ato praticado pela parte ré, que lançou indevidamente o nome da parte autora em órgão de proteção ao crédito, por 
dívida inexistente, caracterizado está o dano moral puro, exsurgindo, daí, o dever de indenizar. Condenação mantida. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. MANUTENÇÃO. Em atenção aos parâmetros estabelecidos pela doutrina e jurisprudência pátrias para a fixação do 
montante indenizatório, atento às particularidades do caso concreto, o quantum de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), acrescido de correção 
monetária e juros moratórios legais, se mostra razoável e proporcional. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO. É cediço que, 
no arbitramento da verba honorária, deve o juiz considerar o local de prestação do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo 
causídico e o tempo de trâmite da ação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º do CPC. Verba honorária arbitrada na origem em 15% sobre o 
valor da condenação que deve ser mantida. APELAÇÃO DA RÉ PARCIALMENTE CONHECIDA E, COM ESTE LIMITE, DESPROVIDA. 
RECURSO ADESIVO DO AUTOR DESPROVIDO. (Tribunal de Justiça do RS, Apelação Cível Nº 70062837919, Décima Câmara Cível, 
Relator: Paulo Roberto Lessa Franz, Julgado em 18/12/2014)
Igualmente, nosso e. Tribunal de Justiça:
Apelação cível. Ação de cobrança. Inovação recursal. Supressão de instância. Dialeticidade recursal. Impossibilidade. Recurso não 
conhecido.Para conhecimento do recurso é necessário o preenchimento dos requisitos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade, 
quais sejam, cabimento, legitimidade recursal, tempestividade, preparo e regularidade formal. Sem eles torna-se inviável a análise das 
questões suscitadas pela parte recorrente.
Não devem ser conhecidas matérias inovadas nas razões recursais não suscitadas na instância de origem, sob pena de supressão 
de instância e ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição.Recurso não conhecido. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7023377-
30.2016.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de 
julgamento: 08/06/2020 
Esta Turma Recursal:
Dano moral. Cadastro de inadimplentes. Inscrição indevida. Fraude não demonstrada. Súmula 385 do STJ. Alegação em fase recursal. 
Supressão de instância. Não conhecimento. Quantum de indenização.
1. A alegação de fraude não afasta a irregularidade da inscrição do nome do consumidor no cadastro de inadimplentes, quando não 
demonstrada pela parte que a alega.
2. Não pode ser conhecida a alegação de aplicação da súmula 385 do STJ quando não ventilada a hipótese em primeiro grau, pena de 
supressão de instância de julgamento.
3. Mantém-se o quantum indenizatório quando considerado o grau de lesividade da conduta ofensiva e a capacidade econômica da 
parte.
Recurso Inominado, Processo nº 1008825-16.2013.822.0601, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do 
Acórdão: Des. José Jorge R. da Luz, Data de julgamento: 04/03/2015
Dessa forma, percebe-se que a matéria não abordada na fase instrutória do processo não pode ser arguida em grau recursal, sob pena 
de supressão de instância e eventual ofensa aos princípios da ampla defesa e do contraditório 
Assim, não conheço as preliminares do presente recurso inominado.
MÉRITO 
No que se refere ao MÉRITO, percebe-se que o recurso não prospera. 
Como muito bem fundamentado pelo Juízo de origem, o recorrido/autor encontra-se em uma situação extremamente desproporcional, 
irrazoável, desigual e injusta, mormente porque possui deficiência física e não consegue adquirir o veículo adaptado por ausência de 
veículo especial a ser disponibilizado pelos Centros de Formação de Condutores.
O Juízo de origem, atento as peculiaridades do caso concreto., decidiu de forma justa e equânime, atendendo aso fins sociais da lei e ao 
bem comum, consoante preceitua o artigo 6º da Lei n. 9.099/95, aqui aplicada subsidiariamente. 
Esplendorosa foi a menção do Juízo de que é “inaceitável a alegação da parte requerida sobre ser oneroso ou complexo manter veículos 
para todos os tipos de necessidades especiais. A teoria de justiça usada para reflexão sobre esse caso nos leva a CONCLUSÃO de que 
é dever do Estado através de seu ente da administração indireta (o competente para esse serviço) promover o necessário para eliminar 
essa diferença como forma de estabelecer a justiça social.”.
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Por tais motivos, entendo que a SENTENÇA proferida na origem não merece reforma, devendo ser mantida pelos próprios fundamentos, 
nos termos do artigo 46 da Lei n. 9.099/95.
Recurso de Robson Miranda da Silva
O recurso da parte autora visa tão somente a reforma da SENTENÇA no que tange o pedido de danos morais. 
Inicialmente, deve ser observado se estão presentes os elementos da responsabilidade civil subjetiva, consubstanciados no ato ilícito, 
nexo de causalidade, dolo ou culpa e lesão do direito. 
E a responsabilidade civil é subjetiva porquanto se trata de omissão estatal na adoção de medidas administrativas para viabilizar a 
realização de aula prática de direção veicular adaptado. 
Pois bem. 
A parte autora não se desincumbiu do ônus processual de demonstrar a existência de dolo ou culpa do Órgão de Trânsito, a fim de 
viabilizar a condenação em danos morais. 
Com efeito, conforme se depreende do artigo 373, I, do Código de Processo Civil, é ônus do autor trazer aos autos elementos de provas 
constitutivos de seu direito. Ou seja, a inexistência de prova do fato constitutivo inviabiliza a condenação da parte recorrida em danos 
morais. 
Demais disso, conforme decidido na origem, “A simples falha de serviços públicos ou privados não é suficiente para gerar dano moral 
indenizável, pois ela é uma ocorrência previsível e aceitável na convivência civilizada do mundo pós moderno, devendo todos estarem 
aptos para absorver o inconformismo diante de fatos indesejados, mas cuja ocorrência é inerente ao modo de vida de determinada 
sociedade num determinado recorte de tempo.”.
Por fim, enfatizo que a DECISÃO de origem encontra-se suficientemente fundamentada, sobretudo no que diz respeito a obrigação de 
fazer, inexistindo motivos para alterá-la.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO aos recursos inominados interpostos pelas partes, mantendo-se incólume a 
SENTENÇA combatida. 
Condeno o DETRAN/RO ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa, excluído o valor do 
dano moral, já que o Órgão de Trânsito não foi sucumbente neste pedido, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95. Sem custas, em 
razão da sua natureza jurídica.
Condeno a parte autora em custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do 
artigo 55 da Lei n. 9.099/95, ressalvada eventual gratuidade da justiça.
Após o trânsito em julgado, à origem. 
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Inovação recursal. Supressão de instância. Dialeticidade recursal. Impossibilidade. Obrigação de fazer. Habilitação 
especial. Disponibilização de veículo. Dano moral. Inocorrência. SENTENÇA mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSOS CONHECIDOS E NAO 
PROVIDOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 0800194-12.2021.8.22.9000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 29/03/2021 09:23:34
Polo Ativo: ALEXANDRE JOSE AMARAL ALVES DO VALE e outros
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL TADEU ROCHA - SP404036
Polo Passivo: BANCO BRADESCO 
DESPACHO 
Vistos.
Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face da DECISÃO proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível da comarca de Porto Velho/RO 
que, nos autos da ação de 7042982-20.2020.8.22.0001, indeferiu o pedido de tutela provisória de urgência.
Conquanto a parte recorrente tenha distribuído o presente agravo nesta Turma Recursal de Rondônia, verifica-se a incompetência deste 
colegiado para apreciação da matéria.
E isso porque, o Código de Processo Civil, em seu artigo 1.016, dispõe que o agravo de instrumento será dirigido diretamente ao tribunal 
competente, por meio de petição com rol de documentos próprios.
Nesse diapasão, considerando a incompetência desta Turma Recursal de Rondônia e, considerando, ainda, os princípios da fungibilidade, 
razoabilidade, celeridade processual e cooperação, determino a remessa do presente agravo ao Tribunal de Justiça de Rondônia para 
conhecimento da demanda, fazendo-se as baixas necessárias.
Intimem-se e expeça-se o necessário para cumprimento imediato da DECISÃO.
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7000800-84.2019.8.22.0023 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
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Data distribuição: 08/10/2019 08:40:27
Polo Ativo: TATIANE BRAZ DA COSTA e outros
Advogado do(a) AUTOR: RENATA SOUZA DO NASCIMENTO - RO5906-A
Polo Passivo: NISSEY MOTORS JI-PARANA COMERCIO DE VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: HENRIQUE COSTA MARQUES BARBOSA - RO9510-A, MARCELO CANTARELLA DA SILVA - 
RO558-A
RELATÓRIO
Trata-se de Obrigação de Fazer c/c danos morais, ajuizada por TATIANE BRAZ DA COSTA devido à defeito apresentado no veículo “zero 
quilômetro” adquirido na Concessionária NISSEY MOTORS JI-PARANA COMERCIO DE VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA.
SENTENÇA de origem (Num. 7181825 - Pág. 1) julgou parcialmente procedente os pedidos da inicial, condenando o requerido NISSEY 
MOTORS JI-PARANA COMERCIO DE VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA (1) o pagamento de R$ 274,15 referente ao transporte 
realizado pela autora; (2) ao pagamento de R$ 500,00 de danos morais e, (3) trocar a bateria do veículo por uma nova.
É breve o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o recurso.
Razões recursais (Num. 7181833 - Pág. 1-7): que a obrigação de fazer refere-se ao conserto da lâmpada do porta-malas, tendo em vista 
que, diante do defeito (lâmpada não desliga) consome toda carga de bateria total do veículo descarregando-o; requer ainda, majoração 
de danos morais.
Verifico que assiste razão à recorrente, devendo a SENTENÇA de origem ser reformada.
Isso porque, nos termos do art. 336 combinado com art. 341 e art. 373, II do CPC, incumbe ao réu se manifestar precisamente sobre 
as alegações de fato constantes na inicial, impugnar especificamente os pedidos e sendo de sua responsabilidade, o ônus de provar a 
existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Veja que, a recorrente alega que o defeito em seu veículo (descarregamento da bateria) surgiu logo após os dois primeiros meses de uso 
(compra realizada em novembro de 2018 conforme documento Num. 7181545 - Pág. 1).
E que já na primeira ocasião em que o veículo apresentou o defeito (bateria descarregada) acionou assistência técnica, informando tal 
fato na revisão de boas-vindas, em 07/01/2019 (Num. 7181543 - Pág. 1).
Tendo em vista que o defeito não foi sanado, restou num verdadeiro “Ping Pong” entre idas e vindas da concessionária buscando o 
conserto definitivo do defeito.
O recorrido não comprova que o defeito foi sanado definitivamente, na verdade relata nos autos somente estas idas e vindas (Num. 
7181811 - Pág. 3) com soluções paliativas já que houve necessidade de interposição judicial para sanar o defeito.
Ainda, insta salientar que, pelas regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece (art. 375 
do CPC) não se mostra crível acreditar que o defeito persiste devido à manuseio incorreto do porta-malas tendo em vista a simplicidade 
da prática de se abrir e fechar qualquer porta-malas.
Quanto ao dano moral, verifico que deve ser majorado, não só pelo defeito que ainda não foi solucionado, mas também pelo 
desencadeamento de todos os acontecimentos ocorridos, idas e vindas entre a residência da recorrente (São Francisco do Guaporé) e 
da concessionária (Ji-Paraná) aliado ainda ao fato de o bem ter sofrido avaria por prestadora de serviços da recorrida.
Deste modo, atendendo aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, além da capacidade financeira das partes, efeito pedagógico, 
não podendo ser excessivo a ponto de propiciar o enriquecimento sem causa do ofendido, nem insignificante a ponto de passar 
despercebido se faz necessária majoração dos danos morais sofridos para a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Por tais considerações, VOTO para DAR PROVIMENTO ao recurso inominado para reformar a SENTENÇA de origem, condenando a 
empresa recorrida a realizar o conserto definitivo da lâmpada do porta-malas do veículo Etios Sedam X Plus At, 2018/2019, cor prata, 
Chassi 9BRB29BT3K2230388, Placa QTC 9480; bem como majorar os danos morais para a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), já 
atualizados a partir desta. Mantendo-se inalterado os demais termos da SENTENÇA.
Sem custas e sem honorários conforme dispõe a segunda parte do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após trânsito em julgado, retornem os autos à origem.
É o voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO CÍVEL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. DANOS MORAIS. REPARO DE VEÍCULO NOVO. DEFEITO NÃO SANADO. 
SUCESSIVAS TENTATIVAS DE REPAROS PELA CONCESSIONÁRIA. ÔNUS DA PROVA. DANO MORAL EVIDENCIADO. SENTENÇA 
REFORMADA. RECURSO PROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7016504-69.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 08/06/2021 11:11:31
Polo Ativo: JOEL NUNES DA SILVA e outros
Advogados do(a) AUTOR: ADEMIR KRUMENAUR - RO7001-A, ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE NORMANDES - RO6660-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
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RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95 e do Enunciado Cível n. 92 do FONAJE.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de maneira 
relativa, a inversão do ônus da prova.
As redes particulares são instalações elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover 
energia elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia elétrica.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, o que sustenta 
o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR ORÇAMENTOS. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é 
da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus de 
adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não poderá 
utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[…] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao patrimônio 
da empresa concessionária de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem que esta tenha 
arcado com qualquer custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor a devolução postulada pela 
autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que a 
concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, sob pena 
de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade 
da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado 
pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de 
sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015)
Por fim, saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado da parte autora, para CONDENAR a concessionária 
de serviço publico ao pagamento a título de danos materiais, utilizando o valor do orçamento trazido aos autos, corrigidos monetariamente 
a partir da propositura da demanda e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.
Sem sucumbência, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. ENERGISA. SUBESTAÇÃO. REDE PARTICULAR. PRELIMINAR REJEITADA. CUSTEIO EXCLUSIVO DE 
OBRA DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. RESTITUIÇÃO DEVIDA NO VALOR DO ORÇAMENTO APRESENTADO. QUANTIA 
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RAZOÁVEL E PROPORCIONAL À OBRA EXECUTADA. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA  REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7016079-42.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 14/06/2021 09:01:22
Polo Ativo: VERNER KRUGER e outros
Advogados do(a) AUTOR: ADEMIR KRUMENAUR - RO7001-A, ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE NORMANDES - RO6660-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95 e do Enunciado Cível n. 92 do FONAJE.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de maneira 
relativa, a inversão do ônus da prova.
As redes particulares são instalações elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover 
energia elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia elétrica.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, o que sustenta 
o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR ORÇAMENTOS. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é 
da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus de 
adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não poderá 
utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[…] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao patrimônio 
da empresa concessionária de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem que esta tenha 
arcado com qualquer custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor a devolução postulada pela 
autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que a 
concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, sob pena 
de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade 
da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado 
pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de 
sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
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INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015)
Por fim, saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado da parte autora, para CONDENAR a concessionária 
de serviço publico ao pagamento a título de danos materiais, utilizando o valor do orçamento trazido aos autos, corrigidos monetariamente 
a partir da propositura da demanda e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.
Sem sucumbência, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. ENERGISA. SUBESTAÇÃO. REDE PARTICULAR. PRELIMINAR REJEITADA. CUSTEIO EXCLUSIVO DE 
OBRA DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. RESTITUIÇÃO DEVIDA NO VALOR DO ORÇAMENTO APRESENTADO. QUANTIA 
RAZOÁVEL E PROPORCIONAL À OBRA EXECUTADA. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA  REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7000287-09.2020.8.22.0015 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 09/07/2020 11:40:03
Polo Ativo: HELIO GOMES DE MELO e outros
Advogado do(a) AUTOR: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-A
Polo Passivo: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
O embargante aponta a existência de contradição/omissão na DECISÃO proferida por esta Turma Recursal, entretanto, analisando 
detidamente os argumentos trazidos nos embargos, verifica-se, em verdade, que o que pretende o embargante é a rediscussão da 
matéria de MÉRITO, o que é incabível em sede de embargos.
Assim, não possui razão o embargante uma vez que não demonstrou a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade, motivo pelo 
qual os embargos se mostram incabíveis. Neste sentido:
EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. Incabíveis os 
embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Os embargos de declaração 
não podem ter efeitos infringentes, possibilitando à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, o que só se admite em situações 
excepcionais, o que não é o caso dos autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com a jurisprudência já pacificada desta 
Turma Recursal. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO 
– Turma Recursal – 0016798-90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Oportuno ressaltar atual posicionamento do c. Superior Tribunal de Justiça, o qual consolidou que o julgador não está obrigado a responder 
a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a DECISÃO.
A propósito:
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 
1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, 
o que não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, 
quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a DECISÃO. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a 
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes 
de infirmar a CONCLUSÃO adotada na DECISÃO recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente 
mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade 
de litispendência entre MANDADO de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo 
resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas. 4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes 
aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com a DECISÃO ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer 
dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum. 5. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no 
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MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
08/06/2016, DJe 15/06/2016).”.
Os embargos declaratórios não se prestam para rever DECISÃO anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, 
nem para prestar esclarecimentos à parte, tampouco reapreciar o conteúdo decisório com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, o que 
não é permitido juridicamente nesta esfera recursal, inclusive.
Assim, considerando que a pretensão da parte embargante foi expressamente analisada, e rechaçada, não há qualquer omissão, 
contradição ou obscuridade a ser sanada no acórdão.
Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER os embargos interpostos e, no MÉRITO, REJEITAR os referidos embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
Embargos de declaração. Ausência de omissão. Impossibilidade. Embargos não providos. DECISÃO mantida.
Não verificado a omissão no acórdão embargado, o não acolhimento dos embargos de declaração é medida que se impõe.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7016497-77.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 11/06/2021 13:35:20
Polo Ativo: GERSON FRANCIOLI e outros
Advogados do(a) AUTOR: ADEMIR KRUMENAUR - RO7001-A, ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE NORMANDES - RO6660-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95 e do Enunciado Cível n. 92 do FONAJE.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de maneira 
relativa, a inversão do ônus da prova.
As redes particulares são instalações elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover 
energia elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia elétrica.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, o que sustenta 
o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR ORÇAMENTOS. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é 
da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus de 
adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não poderá 
utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[…] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao patrimônio 
da empresa concessionária de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem que esta tenha 
arcado com qualquer custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor a devolução postulada pela 
autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que a 
concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, sob pena 
de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
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RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade 
da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado 
pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de 
sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015)
Por fim, saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado da parte autora, para CONDENAR a concessionária 
de serviço publico ao pagamento a título de danos materiais, utilizando o valor do orçamento trazido aos autos, corrigidos monetariamente 
a partir da propositura da demanda e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.
Sem sucumbência, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. ENERGISA. SUBESTAÇÃO. REDE PARTICULAR. PRELIMINAR REJEITADA. CUSTEIO EXCLUSIVO DE 
OBRA DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. RESTITUIÇÃO DEVIDA NO VALOR DO ORÇAMENTO APRESENTADO. QUANTIA 
RAZOÁVEL E PROPORCIONAL À OBRA EXECUTADA. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA  REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7001566-54.2016.8.22.0020 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 12/11/2019 16:34:30
Polo Ativo: EXPEDITO DE PAULA e outros
Advogados do(a) APELANTE: PATRICIA LUANA MACHADO - RO7571-A, MATHEUS DUQUES DA SILVA - RO6318-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA D’OESTE e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço o recurso.
Não assiste razão à parte autora.
A fase de cumprimento de SENTENÇA tem por escopo concretizar a determinação judicial.
Neste sentido, o juízo na origem, na fase de cumprimento da SENTENÇA, observou que as gratificações pleiteadas pela parte autora 
na inicial e concedidas por SENTENÇA já haviam sido incorporadas ao vencimento básico do(a) recorrente desde o período suscitado 
– julho 2013 –, constatando, assim, perda de objeto e declarando, acertadamente, a extinção da execução. Portanto, nada há para se 
executar.
Nesse sentido já houve manifestação desse colegiado:
JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. ADMINISTRATIVO. MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA. QUINQUÊNIO E BIÊNIO. ADICIONAIS 
INCORPORADOS AO VENCIMENTO BÁSICO. LEI 1.031/2013. AUSENTE A HIPÓTESE DE SUPRESSÃO DOS ADICIONAIS. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (RI de n.: 7000889-24.2016.8.22.0020, Relator: JUIZ ENIO SALVADOR VAZ, data 
do julgamento: 08.11.2017)
É nesta senda o entendimento do Supremo Tribunal Federal, conforme se depreende do Recurso Extraordinário nº 596.663/RJ (Rel. Min. 
Marco Aurélio, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Zavascki, DJe 26/11/2014), dotado de repercussão geral:
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A SENTENÇA que reconhece ao trabalhador ou servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter 
eficácia a partir da superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos.
Porquanto, o recurso deve ser desprovido.
Mediante tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus 
próprios fundamentos.
Condeno a parte recorrente nas custas e na verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da causa atualizado, nos termos do art. 55, 
da Lei 9.099/95, ressalvada a gratuidade ora deferida.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. ADMINISTRATIVO. MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA. QUINQUÊNIO E BIÊNIO. ADICIONAIS 
INCORPORADOS AO VENCIMENTO BÁSICO. LEI Nº 1.031/2013. AUSENTE A HIPÓTESE DE SUPRESSÃO DOS ADICIONAIS. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7002212-65.2019.8.22.0018 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 03/08/2020 12:04:32
Polo Ativo: MARIA DE OLIVEIRA SONVESSI e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: EVALDO ROQUE DINIZ - RO10018-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
O embargante aponta a existência de contradição/omissão na DECISÃO proferida por esta Turma Recursal, entretanto, analisando 
detidamente os argumentos trazidos nos embargos, verifica-se, em verdade, que o que pretende o embargante é a rediscussão da 
matéria de MÉRITO, o que é incabível em sede de embargos.
Assim, não possui razão o embargante uma vez que não demonstrou a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade, motivo pelo 
qual os embargos se mostram incabíveis. Neste sentido:
EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. Incabíveis os 
embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Os embargos de declaração 
não podem ter efeitos infringentes, possibilitando à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, o que só se admite em situações 
excepcionais, o que não é o caso dos autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com a jurisprudência já pacificada desta 
Turma Recursal. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO 
– Turma Recursal – 0016798-90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Oportuno ressaltar atual posicionamento do c. Superior Tribunal de Justiça, o qual consolidou que o julgador não está obrigado a responder 
a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a DECISÃO.
A propósito:
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 
1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, 
o que não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, 
quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a DECISÃO. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a 
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes 
de infirmar a CONCLUSÃO adotada na DECISÃO recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente 
mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade 
de litispendência entre MANDADO de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo 
resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas. 4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes 
aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com a DECISÃO ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer 
dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum. 5. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no 
MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
08/06/2016, DJe 15/06/2016).”.
Os embargos declaratórios não se prestam para rever DECISÃO anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, 
nem para prestar esclarecimentos à parte, tampouco reapreciar o conteúdo decisório com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, o que 
não é permitido juridicamente nesta esfera recursal, inclusive.
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Assim, considerando que a pretensão da parte embargante foi expressamente analisada, e rechaçada, não há qualquer omissão, 
contradição ou obscuridade a ser sanada no acórdão.
Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER os embargos interpostos e, no MÉRITO, REJEITAR os referidos embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
Embargos de declaração. Ausência de omissão. Impossibilidade. Embargos não providos. DECISÃO mantida.
Não verificado a omissão no acórdão embargado, o não acolhimento dos embargos de declaração é medida que se impõe.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7002937-62.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 08/02/2021 07:29:48
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: JOSE GASPERINI e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL - RO8923-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
O embargante aponta a existência de contradição/omissão na DECISÃO proferida por esta Turma Recursal, entretanto, analisando 
detidamente os argumentos trazidos nos embargos, verifica-se, em verdade, que o que pretende o embargante é a rediscussão da 
matéria de MÉRITO, o que é incabível em sede de embargos.
Assim, não possui razão o embargante uma vez que não demonstrou a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade, motivo pelo 
qual os embargos se mostram incabíveis. Neste sentido:
EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. Incabíveis os 
embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Os embargos de declaração 
não podem ter efeitos infringentes, possibilitando à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, o que só se admite em situações 
excepcionais, o que não é o caso dos autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com a jurisprudência já pacificada desta 
Turma Recursal. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO 
– Turma Recursal – 0016798-90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Oportuno ressaltar atual posicionamento do c. Superior Tribunal de Justiça, o qual consolidou que o julgador não está obrigado a responder 
a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a DECISÃO.
A propósito:
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 
1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, 
o que não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, 
quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a DECISÃO. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a 
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes 
de infirmar a CONCLUSÃO adotada na DECISÃO recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente 
mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade 
de litispendência entre MANDADO de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo 
resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas. 4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes 
aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com a DECISÃO ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer 
dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum. 5. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no 
MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
08/06/2016, DJe 15/06/2016).”.
Os embargos declaratórios não se prestam para rever DECISÃO anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, 
nem para prestar esclarecimentos à parte, tampouco reapreciar o conteúdo decisório com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, o que 
não é permitido juridicamente nesta esfera recursal, inclusive.
Assim, considerando que a pretensão da parte embargante foi expressamente analisada, e rechaçada, não há qualquer omissão, 
contradição ou obscuridade a ser sanada no acórdão.
Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER os embargos interpostos e, no MÉRITO, REJEITAR os referidos embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
Embargos de declaração. Ausência de omissão. Impossibilidade. Embargos não providos. DECISÃO mantida.
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Não verificado a omissão no acórdão embargado, o não acolhimento dos embargos de declaração é medida que se impõe.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7031396-20.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 09/12/2019 16:27:45
Polo Ativo: ADAUTO CAROBA DA SILVA e outros
Advogados do(a) AUTOR: RENAN THIAGO PASQUALOTTO SILVA - RO6017-A, JESSICA PEIXOTO CANTANHEDE - RO2275-A, 
PETERSON HENRIQUE NASCIMENTO LIMA - RO6509-A, MICHEL MESQUITA DA COSTA - RO6656-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a SENTENÇA merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, 
inclusive em relação as preliminares, o que se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, servindo a ementa como parte da 
fundamentação do presente acórdão.
Para melhor esclarecimento dos pares, colaciono a SENTENÇA proferida pelo Juízo de origem:
“Vistos etc,
O polo passivo da ação que cabe a parte requerente deve ser ocupado apenas pelo comprador do veículo.
Explico.
O órgão de trânsito não pode mudar o registro de propriedade unilateralmente. É preciso uma manifestação de vontade do comprador, de 
modo que não é coerente responder demanda judicial por uma circunstância que está obrigado a preservar (regulamentação do próprio 
DENATRAN sobre procedimentos que autorizam a transferência de veículo).
Assim sendo, a relação jurídica em questão envolve apenas comprador e vendedor e a tutela de obrigação de fazer envolve ambos (com 
consequente pedido de que o comprador seja obrigado a transferir o veículo e assumir todos os ônus gerados, sob pena de aplicação de 
tutela específica).
Nessa dinâmica que se esclarece bastará ao magistrado que atuar no processo entre os particulares, caso o comprador não cumpra 
sua parte, aplicar tutela específica substituindo a manifestação de vontade do comprador, hipótese em que determina-se ao DETRAN 
promover as alterações.
Observe-se que o DETRAN não precisa integrar o polo passivo para poder receber ordens do Judiciário, pois estará apenas recebendo 
ordem de praticar um ato por força de consequência jurídica aplicada a uma das partes. Não fosse assim, numa ação de adjudicação de 
imóvel o cartório de registros também precisaria ser incluído no polo passivo, mas isso não ocorre também.
Como consequência, pode-se afirmar que o DETRAN poderá figurar no polo passivo apenas quando a causa de pedir consistir em 
reclamação contra uma conduta institucional dele e no presente caso a negativa foi da parte compradora. O DETRAN apenas estaria 
praticando ato justificador caso se lhe fosse apresentada a documentação obrigatória por regulamento e ainda assim se negasse.
Assim sendo, pratico a exclusão do DETRAN deste processo a fim de que seja proposto apenas em face do comprador.
Como a ausência de ente público no polo passivo retira a competência deste juízo, o processo será encerrado porque no sistema dos 
Juizados Especiais o reconhecimento de incompetência, diferentemente do sistema do NCPC, não prevê a remessa do processo para o 
juízo competente, mas sim a sua extinção.
Posto isto, DECLARO EXTINTO o processo sem resolução de MÉRITO.
Sem custas e sem honorários.
Arquive-se
Porto Velho, 08/08/2019 
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública, assinado digitalmente”.
Apenas esclareço que o comprovante de Comunicação de Venda anexada à exordial encontra-se em branco, sem qualquer informação 
preenchida, impossibilitando presumir que o órgão de trânsito tenha recebido efetivamente referida comunicação.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se incólume a SENTENÇA 
combatida.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado 
da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95, ressalvada a gratuidade da justiça.
Após o trânsito em julgado, à origem.
É como voto.
EMENTA:
RECURSO INOMINADO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7005482-46.2018.8.22.0014 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 11/12/2019 17:30:18
Polo Ativo: DIRCE APARECIDA DA SILVA e outros
Advogado do(a) AUTOR: LENOIR RUBENS MARCON - RO146-A
Polo Passivo: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VILHENA e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Compulsando os autos, percebe-se que a SENTENÇA merece ser mantida na integralidade, nos termos do artigo 46 da Lei n. 9.099/95, 
servindo a ementa como parte da fundamentação.
Para melhor esclarecimento dos fatos, colaciono parte da SENTENÇA:
“(…) Trata-se de ação de cobrança pela qual a reclamante afirma ter sido contratada para trabalhar na área de saúde relativamente à 
residência multiprofissional, implantado pela Lei n. 4.134/2015.
O Município reclamado nega que a reclamante tenha sido contratada, pelo que nada há a pagar, a qualquer título em face de contrato no 
período referido na inicial. Informa que o cadastro do estudante era responsabilidade da instituição de ensino, bem como os pagamentos 
eram realizados pelo Ministério da Saúde.
Compulsando os autos, verifico que a reclamante alega que foi admitida para trabalhar na área de saúde como residente e, teria, em tese, 
direito ao recebimento por parte do reclamo de bolsa/salário pelo curso de parceria entre a instituição de ensino e o Município.
Todavia, como bem observou o Município requerido, não é juridicamente possível, atribuir-se a ele a obrigação ao pagamento, eis que 
nada há nos autos que vincule a reclamante com a reclamada.
É certo que fora firmado termo de cooperação; todavia, não menos certo é que o reclamado aparece como executor e agente 
financiador.
Ora, se assim o é, o pagamento deveria ser prestado à referida associação e não à prestadora do serviço, salvo se comprovado vínculo 
direto entre reclamante e Município reclamado o que, diga-se, não o foi.
Indubitável concluir, portanto, que a espécie de contratação relatada nos autos, embora alheia ao concurso público, posto que não 
comprovada posse em função pública, possui natureza jurídica administrativa e a própria lei que impede a contratação sem processo 
seletivo, impede o reconhecimento do vínculo, posto que se teria contratação irregular.
Ademais, não há nenhuma menção de que o reclamado teria assumido os encargos e ônus referentes à dita prestação de serviços 
diretamente para com a reclamante.
Tem-se que a condenação do ente municipal ao pagamento e a assunção de contrato inexistente na forma como relatado na inicial, fere 
o direito.
É certo que a situação se mostra injusta e desrespeitosa a vários princípios basilares, como a vedação ao enriquecimento sem causa, 
a segurança jurídica e a boa-fé objetiva, já que deixaria a reclamante sem a contraprestação, na totalidade, pelos serviços realizados. 
Todavia, há que buscar quem juridicamente seja aquele que deve arcar com a contraprestação dos serviços prestados.
Desse modo, ausente a contratação, não procede o pedido de compelir o município a pagar os valores reclamados na inicial.
Eventual omissão da Administração Pública em não repassar valores à Associação referida, se devido e não ocorreu, é questão que não 
faz nascer à reclamante o direito a interpelar diretamente a Reclamada, subvertendo a natureza do contrato.
O dano moral, se de fato ocorrido, por certo não foi causado pelo reclamado, pelo que improcede o pedido.
Igualmente improcede o pedido de reintegração ao serviço público, eis que a reclamante não é servidora do Município.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial da presente ação de obrigação de fazer cumulada com 
danos morais e material que DIRCE APARECIDA DA SILVA ajuizou em face do MUNICÍPIO DE VILHENA extinguindo o processo com 
resolução de MÉRITO, nos termos do art. 487, I do CPC.(...)”.
Acrescento que os Memorandos n. 14/2018 e n. 17/2018, foram expedidos pela Faculdade de Educação e Cultura de Vilhena, mantidas 
pela Associação de Educação de Rondônia, indicando que a parte recorrente não cumpriria a carga horária por não estar cadastrada.
Logo, é evidente que eventual irregularidade no não cadastramento deve ser direcionada à Faculdade de Educação e Cultura de Vilhena, 
mantidas pela Associação de Educação de Rondônia, em não ao Município de Vilhena.
Nesse diapasão, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se incólume a SENTENÇA combatida.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado 
da causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95, ressalvada a gratuidade da Justiça.
Após o trânsito em julgado, à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. REINTEGRAÇÃO NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA. ATO DE NÃO CADASTRAMENTO. 
DIRECIONAMENTO À INSTITUIÇÃO DE ENSINO. SENTENÇA MANTIDA NA INTEGRALIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7002510-11.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 25/11/2019 16:22:07
Polo Ativo: CARTORIO DO 1 OFICIO DE PROTESTO DE TITULOS e outros
Polo Passivo: VAGNER SOARES DA SILVA CARVALHO e outros 
RELATÓRIO
Trata-se de ação de responsabilidade civil com pedido de danos morais e materiais em face do Município de Porto Velho devido queda 
em bueiro aberto, sem sinalização e iluminação pública no local.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o recurso.
A discussão nos presentes autos cinge-se à verificação de responsabilidade da municipalidade quanto ao acidente ocorrido com a 
parte recorrida. Verifica-se que o dano postulado decorre de conduta omissiva da Administração, por supostamente não proceder à 
manutenção da rua e iluminação.
A pessoa jurídica de direito público responde pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiro, nos termos do art. 
37, § 6o, da Constituição da República, a menos que se comprove uma das causas excludentes de responsabilidade, como a força maior, 
caso fortuito, culpa exclusiva da vítima ou culpa concorrente.
No caso de responsabilidade do ente público por omissão vige a teoria da culpa administrativa, em que o lesado deve demonstrar a 
existência do dever legal de agir e a falha no cumprimento deste dever, em razão da negligência, imprudência ou imperícia.
O recorrido busca comprovar a existência de fato gerador da ação indenizatória (queda em buraco na noite de 01/10/2018) através de 
boletim de ocorrência realizado diretamente pelo recorrido em 05/10/2018.
Primeiramente salienta-se que as informações contidas em boletim de ocorrência, são elementos de convicção unilaterais, tendo em 
vista que apenas registra as declarações narradas pelo interessado, não possuindo robustez suficiente para comprovar a existência do 
alegado, a propósito:
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS - BOLETIM DE 
OCORRÊNCIA UNILATERAL - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE AFASTADA - AUSÊNCIA DE PROVAS DO ATO ILÍCITO - SENTENÇA 
DE IMPEROCEDÊNCIA MANTIDA. - O Boletim de ocorrência elaborado unilateralmente, não gera presunção de veracidade, competindo 
à parte autora produzir provas capazes de confirmar o relatado no histórico de ocorrência - Para que haja reparação civil, necessário que 
fique comprovada a conduta antijurídica do agente, o dano à pessoa ou coisa da vítima e o nexo de causalidade entre o dano e a conduta - 
Inexistindo provas robustas de que o réu tenha causado ato ilícito, deve ser mantida a SENTENÇA de improcedência da pretensão inicial. 
(TJ-MG - AC: 10000191471580001 MG, Relator: Domingos Coelho, Data de Julgamento: 04/03/2020, Câmaras Cíveis / 12ª CÂMARA 
CÍVEL, Data de Publicação: 05/03/2020)
As informações contidas nos prontuários médicos de atendimento na UPA24h (Num. 7564210) em que pese o recorrido declarar dor em 
região da coluna torácica devido à queda de moto – o que remeteria a mesma ideia declaração unilateral do boletim de ocorrência – os 
profissionais alegaram bom estado da saúde geral do recorrido.
Veja que nem mesmo as fotos trazidas aos autos são capazes de comprovar minimamente as alegações do recorrido, no caso, de 
comprovar que o buraco é de fato no local onde alega a queda que ocasionou os danos – sendo impossível também de visualizar até 
mesmo os danos alegados na motocicleta devido a impossibilidade de sua visualização.
O orçamento juntado não é capaz de comprovar dano material, tendo em vista que, não há qualquer informação idônea capaz de 
demonstrar que o orçamento dos danos é da motocicleta que sofreu dano.
Tendo em vista que ônus da prova de eventual omissão do ente municipal é do recorrido, que por sua vez, não comprova a existência 
de falta de manutenção da via do local do acidente, tampouco que esta foi a causa determinante para o acidente, verifico que inexistindo 
nexo de causalidade entre a suposta conduta omissiva do município e supostos danos (materiais e morais).
Por tais considerações, voto para DAR PROVIMENTO ao recurso inominado para afastar a responsabilidade civil por danos materiais e 
morais da recorrente.
Sem custas e sem honorários conforme dispõe a segunda parte do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após trânsito em julgado, retornem os autos à origem.
É o voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO ACIDENTE DE TRÂNSITO. CONSERVAÇÃO DE VIA PÚBLICA. OMISSÃO DO MUNICÍPIO NÃO 
DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE. RESPONSABILIDADE CIVIL NÃO CONFIGURADA. NÃO DEMONSTRADA 
A MÁ CONSERVAÇÃO DE VIA PÚBLICA COM A CONSEQUENTE EXISTÊNCIA DE BURACO EM ASFALTO, TAMPOUCO QUE 
ESTA TENHA SIDO A CAUSA DETERMINANTE PARA OCORRÊNCIA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM 
RESPONSABILIDADE DO ENTE MUNICIPAL, POSTO QUE INEXISTENTE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A SUPOSTA CONDUTA 
OMISSIVA E OS ALEGADOS PREJUÍZOS SUPORTADOS PELA PARTE AUTORA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7003466-58.2018.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
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Data distribuição: 04/09/2019 08:38:11
Polo Ativo: MARCELO HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS EIRELI - ME e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: CATIANE MALTA SOARES - RO9040-A, ALEX SOUZA DE MORAES SARKIS - RO1423-A
Polo Passivo: ALVES & RIBEIRO LTDA - ME e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ROMILDO FERNANDES DA SILVA - RO4416-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o recurso.
Razões Recursais (Num. 6918855 - Pág. 3-19): que os vídeos apresentados comprovam o trabalho extraordinário realizado; que o 
trabalho extraordinário (apresentação dos quadros Shop TV e eventos na cidade) não está incluso no contrato de prestação de serviços 
de vendas e Merchants (oferecer propagandas veiculadas na emissora de TV); que restou comprovado nos autos que fazia apresentação 
dos programas do recorrido e não foi pago pelo valor combinado verbalmente referente a 40% de fechamento de contrato; que as 
testemunhas Apolicárpio e Cleidimar Moreira e Joziane Ribeiro confirmam o alegado; ao contrário, os testemunhos da Leila, Cleide 
Lucia Miguel e Amaral Seixas Lima não condizem com a realidade; que o contrato de prestação de serviço foi prorrogado tacitamente; 
que os contratos de publicidade nrs. 2, 3, 5, 8, 9, 10 foram assinados posteriormente a data 11/12/2017 (completaria os 90 dias do 
contrato inicial); que os vídeos juntados nos autos foram gravados posteriormente a data 11/12/2017 (conforme criação e modificação 
das propriedades do documento); que os prints entre as partes comprova que o serviço durou até janeiro de 2018. Enfim, que realizou 
trabalhos superiores aos pactuados no contrato e que houve prorrogação do contrato, bem como existência do contrato verbal de 40% 
sob contratos “fechados”.
Do Contrato de prestação de serviços.
Vejamos, através do Contrato de Prestação de Serviços (Num. 6918704 - Pág. 1) verifica-se que houve contratação do recorrente para 
serviço executivo de vendas, pós vendas, no valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais) pago em 3 parcelas de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
A validade do contrato foi de até 90 dias podendo ser prorrogado automaticamente caso as partes estivessem de acordo, iniciado o prazo 
no dia 11/09/2017 (Num. 6918704 - Pág. 3) e findando em 11/12/2017.
Mesmo que não haja anuência expressa quanto a prorrogação do contrato de vendas, verifica-se que os contratos de publicidade 
elencados abaixo cujo vendedor é o recorrente, foram assinados após a vigência do prazo de 90 dias do contrato (vigência de 90 dias: 
11/09/2017 a 11/12/2017) vejamos:
Contratante
ID
Data da assinatura do contrato
Sandra Yumi Ueda
Num. 6918710 - Pág. 1
22/12/2017
José Geraldo Santos. Pinheiro
Num. 6918711 - Pág. 1
16/12/2017
Alcione Costa de Mattos Pinheiro
Num. 6918713 - Pág. 1
17/12/2017
Puro Charme Confecções
Num. 6918716 - Pág. 1
25/12/2017
Restaurante do Léo
Num. 6918717 - Pág. 1
16/12/2017
Naturêla Brasil
Num. 6918718 - Pág. 1
25/12/2017
Corroborando, os prints de WhatsApp de conversas entre o recorrente e a testemunha Leila (secretária da empresa recorrida) e Gilson 
datados do dia 18/12/2017 (Num. 6918727 - Pág. 1, Num. 6918728 - Pág. 1); dia 22/12/2017 (Num. 6918729 - Pág. 1, Num. 6918730 - 
Pág. 1); dia 27/12/2017 (Num. 6918734 - Pág. 1) demonstram também o fechamento de contratos após a vigência do prazo de 90 dias 
do contrato.
Contudo, verifico também que na primeira quinzena de janeiro de 2018 (Num. 6918737 - Pág. 1, Num. 6918746 - Pág. 1, Num. 6918748 
- Pág. 1, Num. 6918750 - Pág. 1) o recorrente, por motivos pessoais, não tinha mais quaisquer vínculos com a empresa recorrida.
Verifico que a nota fiscal de ID n. Num. 6918725 - Pág. 1 comprova somente o pagamento das vendas de setembro a outubro de 2017.
O recorrido anexou recibo de R$ 2.000,00 (Num. 6918782 - Pág. 1) referente a prestação de 11/09 a 10/10/2017; vales de R$ 500,00 em 
16/12/2017; R$ 500,00 em 19/12/2017; R$ 500,00 em 27/12/2017 (Num. 6918786 - Pág. 1) totalizando R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais em vales) todos assinados pelo recorrente; recibo de R$ 1.954,80 (um mil novecentos e cinquenta e quatro reais e oitenta centavos) 
em 14/11/2017 (Num. 6918794 - Pág. 1) portanto comprovadamente o recorrente recebeu do recorrido a quantia de R$ 5.454,80 (cinco 
mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta centavos), quando na verdade deveria receber R$ 6.00,00 (seis mil reais) restando 
desta forma remanescente de R$ 545,20 (quinhentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos).
Ademais, considerando que o recorrente, comprovadamente trabalhou 1 mês a mais da vigência do contrato (depois do dia 11/12/2017) 
até primeira quinzena do mês de janeiro de 2018 (onde o próprio recorrente comprova que não prestava mais serviços) deve receber o 
quinhão que lhe cabe neste tempo, e tendo em vista que se o contrato de prestação de serviços prevê o pagamento de R$ 6.000,00 (seis 
mil reais) para prestação de três meses de serviços, é certo que cada mês de serviço equivale ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais).
Portanto, a título de adimplemento total do contrato de prestação de serviços (Num. 6918704 - Pág. 1) dos meses de setembro de 2017 
a janeiro de 2018, o recorrido deve pagar ao recorrente a quantia total de R$ 2.545,20 (dois mil quinhentos e quarenta e cinco reais e 
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vinte centavos), acrescido de multa contratual de R$ 3.000,00 (três mil reais) por inadimplemento conforme Cláusula 8ª do contrato de 
prestação de serviços (Num. 6918704 - Pág. 2).
Dos serviços extraordinários (apresentação do programa, eventos na cidade e TV Shop)
O recorrente aduz em sua inicial que prestou outros serviços além daqueles constantes no contrato de prestação de serviços de venda e 
pós vendas (Num. 6918704 - Pág. 2) dentre os quais reportagens em eventos, apresentador do programa SHOP TV e Evento na cidade, 
ficando acordado verbalmente, a quantia equivalente a 40% dos contratos recebidos (Num. 6918152 - Pág. 3).
O recorrido por sua vez, defende-se informando que os serviços de filmagens de reportagens e eventos eram realizados por equipe própria, 
e que em ocasiões pontuais foram direcionadas ao recorrente para treinamento (Num. 6918780 - Pág. 5), sendo tal fato confirmado pela 
testemunha Cleide Lucia Miguel, declarando que o recorrente realizava as vendas de publicidade, merchandising e cobertura de eventos 
e que ocorreram participações pontuais do recorrente em gravações (Num. 6918842 - Pág. 2).
Os contratos de publicidade anexos aos autos (Num. 6918710 - Pág. 1, Num. 6918711 - Pág. 1, Num. 6918712 - Pág. 1, Num. 6918713 
- Pág. 1, Num. 6918714 - Pág. 1, Num. 6918715 - Pág. 1, Num. 6918716 - Pág. 1, Num. 6918717 - Pág. 1, Num. 6918718 - Pág. 1, Num. 
6918719 - Pág. 1, Num. 6918720 - Pág. 1, Num. 6918721 - Pág. 1) somente demonstram que foram vendidos produtos de publicidade 
pelo recorrente contudo não se pode extrair de tais documentos que os serviços ali contratados como eventos na Cidade, eventos Sociais 
ou até mesmo SHOP TV foram executados pelo próprio recorrente
Desta forma, mesmo que por razões diferentes da SENTENÇA de origem, o recorrente não faz jus quanto ao pagamento de 40% sobre 
os contratos apresentados/fechados.
Dos danos morais
Verifico que o recorrente faz jus aos danos morais indenizáveis, tendo em vista que, o atraso no pagamento do contrato pactuado entre 
as partes (Num. 6918704 - Pág. 1) desencadeou problemas nos pagamentos periódicos do recorrente, dentre os quais, aluguel e pensão 
alimentícia (Num. 6918736 - Pág. 1, Num. 6918737 - Pág. 1, Num. 6918738 - Pág. 1, Num. 6918746 - Pág. 1). A propósito, sobre o dano 
moral:
(...) 2. A atual Constituição Federal deu ao homem lugar de destaque entre suas previsões. Realçou seus direitos e fez deles o fio condutor 
de todos os ramos jurídicos. A dignidade humana pode ser considerada, assim, um direito constitucional subjetivo, essência de todos os 
direitos personalíssimos e o ataque àquele direito é o que se convencionou chamar dano moral. 3. Portanto, dano moral é todo prejuízo 
que o sujeito de direito vem a sofrer por meio de violação a bem jurídico específico. É toda ofensa aos valores da pessoa humana, capaz 
de atingir os componentes da personalidade e do prestígio social. 4. O dano moral não se revela na dor, no padecimento, que são, na 
verdade, sua consequência, seu resultado. O dano é fato que antecede os sentimentos de aflição e angústia experimentados pela vítima, 
não estando necessariamente vinculado a alguma reação psíquica da vítima. (...) 6. Recurso especial provido. (REsp 1245550/MG, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 16/04/2015) (negritei).
Portanto, é nítido que há configuração dos pressupostos da responsabilidade civil (fato + dano + nexo de causalidade) para configuração 
de danos morais no caso concreto, arbitrados no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) atendendo os princípios de proporcionalidade e 
razoabilidade conforme as peculiaridades do caso concreto.
Por tais considerações, VOTO para DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso inominado para condenar o recorrido ao pagamento de 
indenização por danos morais na quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigidos monetariamente sob índice determinado pelo E. TJ/
RO a contar desta data (Súmula 362 STJ), acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a contar do evento danoso 
(súmula 54 STJ); ao pagamento de R$ 2.545,20 (dois mil quinhentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos), para adimplemento do 
contrato de prestação de serviços, referente aos meses de setembro de 2017 a janeiro de 2018, corrigidos monetariamente sob índice 
determinado pelo E. TJ/RO e juros de mora a contar do vencimento da obrigação; bem como condenar ainda ao pagamento de multa 
contratual de R$ 3.000,00 (três mil reais) por inadimplemento conforme Cláusula 8ª do contrato de prestação de serviços corrigidos 
monetariamente sob índice determinado pelo E. TJ/RO a contar do inadimplemento.
Sem custas e sem honorários conforme dispõe a segunda parte do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após trânsito em julgado, retornem os autos à origem.
É o voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO CÍVEL. CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE. ANÁLISE DE PROVAS. NÃO 
ADIMPLEMENTO INTEGRAL DO CONTRATO. PAGAMENTO REMANESCENTE DEVIDO. CONTRATO VERBAL NÃO COMPROVADO. 
APRESENTAÇÃO DE PROGRAMAS PUBLICITÁRIOS NÃO COMPROVADO. DANOS MORAIS CONFIGURADO DEVIDO AO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7014323-95.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 14/06/2021 13:25:21
Polo Ativo: SINHANA DA ROCHA JOSE e outros
Advogado do(a) AUTOR: HIAGO BASTOS TRINDADE - RO9858-A
Advogado do(a) AUTOR: HIAGO BASTOS TRINDADE - RO9858-A
Advogado do(a) AUTOR: HIAGO BASTOS TRINDADE - RO9858-A
Advogado do(a) AUTOR: HIAGO BASTOS TRINDADE - RO9858-A
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Advogado do(a) AUTOR: HIAGO BASTOS TRINDADE - RO9858-A
Advogado do(a) AUTOR: HIAGO BASTOS TRINDADE - RO9858-A
Advogado do(a) AUTOR: HIAGO BASTOS TRINDADE - RO9858-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - 
RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95 e do Enunciado Cível n. 92 do FONAJE.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de maneira 
relativa, a inversão do ônus da prova.
As redes particulares são instalações elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover 
energia elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia elétrica.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, o que sustenta 
o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR ORÇAMENTOS. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é 
da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus de 
adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não poderá 
utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[…] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao patrimônio 
da empresa concessionária de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem que esta tenha 
arcado com qualquer custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor a devolução postulada pela 
autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que a 
concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, sob pena 
de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade 
da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado 
pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de 
sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015)
Por fim, saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado da parte autora, para CONDENAR a concessionária 
de serviço publico ao pagamento a título de danos materiais, utilizando o valor do orçamento trazido aos autos, corrigidos monetariamente 
a partir da propositura da demanda e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.
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Sem sucumbência, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. ENERGISA. SUBESTAÇÃO. REDE PARTICULAR. PRELIMINAR REJEITADA. CUSTEIO EXCLUSIVO DE 
OBRA DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. RESTITUIÇÃO DEVIDA NO VALOR DO ORÇAMENTO APRESENTADO. QUANTIA 
RAZOÁVEL E PROPORCIONAL À OBRA EXECUTADA. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA  REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7016388-63.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 11/06/2021 15:32:30
Polo Ativo: ANTONIO DARCI LOPES DE CARVALHO e outros
Advogados do(a) AUTOR: ADEMIR KRUMENAUR - RO7001-A, ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE NORMANDES - RO6660-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95 e do Enunciado Cível n. 92 do FONAJE.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de maneira 
relativa, a inversão do ônus da prova.
As redes particulares são instalações elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover 
energia elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia elétrica.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, o que sustenta 
o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR ORÇAMENTOS. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é 
da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus de 
adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não poderá 
utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[…] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao patrimônio 
da empresa concessionária de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem que esta tenha 
arcado com qualquer custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor a devolução postulada pela 
autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que a 
concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, sob pena 
de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
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RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade 
da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado 
pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de 
sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015)
Por fim, saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado da parte autora, para CONDENAR a concessionária 
de serviço publico ao pagamento a título de danos materiais, utilizando o valor do orçamento trazido aos autos, corrigidos monetariamente 
a partir da propositura da demanda e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.
Sem sucumbência, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. ENERGISA. SUBESTAÇÃO. REDE PARTICULAR. PRELIMINAR REJEITADA. CUSTEIO EXCLUSIVO DE 
OBRA DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. RESTITUIÇÃO DEVIDA NO VALOR DO ORÇAMENTO APRESENTADO. QUANTIA 
RAZOÁVEL E PROPORCIONAL À OBRA EXECUTADA. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA  REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7000715-90.2017.8.22.0016 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 08/11/2019 14:13:05
Polo Ativo: IDARON - Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia e outros
Polo Passivo: JOAO BRAZ CARDOSO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: FILIPH MENEZES DA SILVA - RO5035-A, HERBERT WENDER ROCHA - RO3739-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a SENTENÇA merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a SENTENÇA for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da DECISÃO, transcrevo-a na íntegra:
“Trata-se de Ação de Cobrança de Horas Extraordinárias ajuizada por JOÃO BRAZ CARDOSO em face da AGÊNCIA DE DEFESA 
SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA – IDARON.
Sustenta, em essência, que é servidor pública do Estado de Rondônia, pertencente ao quadro de servidores efetivos da Agência de 
Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia – IDARON, sob matrícula nº. 300092589, admitida em 22/09/2009, sendo que 
exerce à função de Assistente Estadual Fiscalização Agropecuária, no Município de Costa Marques/RO, contratado para o trabalho de 
quarenta horas semanais, nos termos da Lei Complementar nº. 68/1992.
Alega que é submetido à escalas de plantões em posto fixo de fiscalização implantado pela Autarquia IDARON, escalas essas geralmente 
quinzenais, desenvolvendo todas as atividades pertinentes dando inteiro suporte à defesa agropecuária em prol do Estado.
Menciona que o Estado de Rondônia possui 9 (nove) postos fixos de fiscalização, postos esses que tem por objetivo fornecer o devido 
suporte à defesa agropecuária dentro dos seus limites, sendo que a Requerente exerce suas atividades no posto de fiscalização 
denominado “SANTO ANTÔNIO PAU D’ ÓLEO”, posto este responsável pela fiscalização do Rio Guaporé.
Neste âmbito, afirma que cumpre plantão de 15 (quinze) dias ininterruptos no referido posto, ou seja, no “campo”, conforme comprova 
Registro Individual de Ponto, sendo que os demais dias do mês, geralmente na (segunda quinzena), trabalha na agência do Requerido 
cumprindo horário normal de expediente, ou seja, de 08 horas por dia, laborando 04h30min no período da manhã e 3h30min no período 
da tarde.



316DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Razão pela qual, requer a condenação do Requerido para efetuar os pagamentos mensais referentes ao adicional de horas extraordinária, 
como dos reflexos sobre as demais verbas de natureza salarial, consistente na extrapolação da jornada de trabalho.
Dispensado o relatório, art. 38, da Lei nº 9.099/95 c/c art. 27 da Lei nº 12.153/2009.
É o necessário. Decido.
FUNDAMENTAÇÃO
Processo em ordem, que se desenvolveu sob os auspícios do contraditório e da ampla defesa. Não há nulidade a ser declarada ou vício 
a ser sanado, uma vez que as preliminares de ordem processual foram analisadas em sede de audiência de instrução e julgamento.
Passo diretamente ao exame do MÉRITO da causa, constatando que a pretensão manejada deve ser favorável.
Objetiva a parte autora, via da presente ação, a condenação da AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA – IDARON à pagar-lhe às horas extras trabalhadas e não pagas entre o ano de 2012 à 2016, incidindo sobre elas seus 
devidos reflexos, conforme cálculo encartado ao ID n. 11252101, pág. 1-7.
O cerne da questão é se houve jornada de trabalho extraordinário para o pagamento de adicionais horas extras.
Instada para apresentar o “mapa de barreira volante”, “mapa de controle de trânsito animal e vegetal” e “ficha de atendimento individual”, 
nos quais constam o horário de início e término da cada atividade, sob pena de presunção de veracidade das afirmações consignadas na 
planilha apresentada pelo autor, a parte Requerida quedou-se inerte. Ademais, juntou documentos que não têm pertinência com o feito.
Dessa forma, os fatos alegados pela parte Autora demonstram que a jornada de trabalho por ela desempenhada, se coaduna com o 
indicado na petição inicial, ou seja, escalas de plantão quinzenal e jornadas de trabalho acima de oito horas por dia, o que foi confirmado, 
ainda, pelas testemunhas ouvidas em Juízo. Senão, vejamos:
A testemunha Delvano Lucas afirmou que trabalhou com Cisley, Eve, João, Odaildo, Roberta e Ubiratan durante cinco anos em Costa 
Marques/RO, desde fevereiro de 2011 até abril de 2016, trabalhou numa embarcação aqui em Costa Marques e em um Porto fixo em 
Santo Antônio. Disse que o horário era das 6 da manhã até as 23 horas.
Narrou que realizavam abordagem nas embarcações, vigilância nativa nas propriedades ribeirinhas, vigilância em animais, vacinações 
assistida e educação sanitária. Informou que neste período trabalhava de plantão.
Evidenciou que em relação ao horário de almoço, não tinha horário certo, pois quem estava no porto/barco faziam o almoço, quem estava 
realizando atividades no campo, só almoçava quando terminava as atividades.
Afirmou que quando estava realizando as vacinações assistida o proprietário da terra muitas vezes ofertava o almoço, pois era o dia todo 
fazendo as atividades.
Mencionou que todos tinham folhas de ponto, mas quando estavam de plantão registravam que estavam viajando. Afirmou que tinha um 
livro mapa, que nele anotavam todas as atividades que eram realizadas no dia. Ressaltou que as atividades realizadas eram anotadas em 
relatórios, com horário de início e término de atividade, ficha de atendimento, mapa de controle de trânsito, animal e vegetal, bem como 
abordagem de embarcação.
Afirmou que tinha uma escala de plantão entre os funcionários. Que os plantões nas embarcações eram de 8 dias, depois mudou para 
4 dias. Que não sabe as datas certas, mas houve mudanças nos plantões, diminuindo os dias. Declara que era realizado um rodízio 
na unidade local de Costa Marques, Embarcação – quero-quero - e o plantão no Posto Santo Antônio. Que não haviam folgas para os 
funcionários. Disse que quando chegavam da embarcação, voltava a trabalhar normalmente.
Outrossim, a roborar com o depoimento acima, a testemunha Ruzinaldo Albuquerque de Almeida afirmou que realizava plantões 
acompanhado de João, Cysley e Ubiratan no posto fixo, e, Eve, Roberta e Odaildo no plantão nas embarcações. Que trabalhou pelo 
período de nove anos como piloto do IDARON.
Mencionou que era realizado plantões quinzenais, com trocas dos fiscais do IDARON, entre o posto fixo e as embarcações. Afirmou 
que já trabalhou com Devanil e que vinha funcionários de outras cidades. Ressaltou que já presenciou várias abordagens durante a 
madrugada, tanto na embarcação, quanto no posto fixo.
No mesmo sentido, a testemunha, Adair Aparecido Gonçalves disse que trabalha no IDARON desde 2002. Que o quero-quero chegou 
em 2009, que é um posto fixo, mas é uma embarcação também, porque tem volante, bem como na fazenda Pau D’ Óleo. Afirmou que no 
posto fixo não trabalhou com João, Cysley, Ubiratan, Eve, Roberto e Odair, pois as escalas de plantões eram diferentes.
Relatou que o IDARON teve diversos horários de atendimento, que no começo era de oito horas, em 2015 passou a ser 6 horas corridas. 
Mas esse horário é referente ao escritório. Mencionou que o horário de trabalho variava muito, pois o IDARON tem convênio com o 
Ministério da Agricultura, razão pela qual, em determinadas épocas trabalham mais, das 6 horas até as 23 horas. Disse que já trabalhou 
com Devanil.
No mesmo norte, a testemunha do réu, Alexandre Montibeler Tiussi, narrou que atualmente é supervisor geral do IDARON. Informou que 
os plantões ocorriam quinzenalmente, onde ia-se um piloto e um assistente estadual de fiscalização agropecuário. Esclareceu que seu 
cargo efetivo é de fiscal estadual agropecuário, médico veterinário, lotado em São Francisco de Guaporé/RO.
Relatou que já realizou fiscalizações em Costa Marques/RO, ocasião em que constatou que os plantões no posto fixo era quinzenalmente 
e na embarcação quero-quero era de oito dias. Explicou que os trabalhos realizados na embarcação quero-quero eram realizados 
da seguinte forma, eles atracavam em algum ponto estratégico do Rio Guaporé e abordavam os barcos/voadeiras de acordo com a 
demanda, verificando os produtos e animais que os barcos estavam carregando.
Acrescentou que os fiscais do IDARON também passavam nas propriedades ribeirinhas, fazendo as visitas nos campos, fiscalizações 
e vigilância ativa de febre aftosa, raiva, vaca louca e educação sanitárias, entre outras, que o governo tem controle de solução e 
prevenção.
Ressaltou que os agentes do IDARON ficavam de plantões na embarcação quero-quero durante o dia, e, a noite toda, a fim de realizar 
as fiscalizações fluviais.
Portanto, diante dos depoimentos coerentes e harmoniosos das testemunhas, inclusive da testemunha apontada pela parte ré, comprovada 
a prestação de serviço em horário extraordinário pelo servidor.
Nesse sentido, aponto o entendimento do nosso do Eg. Tribunal:
“Apelação. Ação de cobrança. Servidor público. Horas extras. Testemunhas. Relevância. Pagamento devido. Base de cálculo. Incidência 
sobre o adicional de produtividade. Afastamento. Descanso semanal remunerado. Sábado. Honorários advocatícios. Depoimentos 
coerentes e uníssonos das testemunhas ganham relevância e devem ser levados em conta para o deslinde do feito quando a folha 
de ponto que poderia ser fonte de prova favorável ao DER terminou por favorecer o autor, ante a ausência de fato desconstitutivo do 
direito alegado notadamente diante da constatação de que a Autarquia mantinha um controle descuidado do horário de entrada e saída 
dos seus servidores, registrando as folhas de ponto tão somente assinaturas. É pacificado o entendimento que as horas extras devem 
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incidir somente sobre o salário-base do servidor pois as demais verbas possuem o caráter de transitoriedade e dessa forma se evita o 
pagamento de adicionais sobre adicionais. Comprovado o efetivo labor extraordinário, é devido o respectivo pagamento acrescido de 50% 
do valor da hora normal referente ao salário-base do servidor no período de segunda a sábado (art. 32 da LCE 529/09) O fator de divisão 
para o serviço extraordinário é necessariamente de 200 (duzentas) horas mensais, número obtido por meio da divisão das quarenta horas 
prestadas semanalmente pelos seis dias úteis da semana e multiplicadas pelos trinta dias do mês. O adicional de produtividade não 
tem por FINALIDADE remunerar parte das horas extraordinárias, pois sua natureza jurídica é a de incentivar a produção do trabalho do 
servidor e não remunerar a sobrejornada de trabalho. Os honorários advocatícios fixados à luz do CPC/1973 devem observar o grau de 
zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado e o tempo exigido para o 
serviço. Apelação parcialmente provida. Apelação, Processo nº 0019867-96.2014.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
2ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Renato Martins Mimessi, Data de julgamento: 04/07/2018”. (Grifei).
Pois bem! Prevê a Constituição Federal: “artigo 7º. São direitos dos trabalhadores, urbanos e rurais: (...)XVI. remuneração do serviço 
extraordinário superior, no mínimo, em cinquenta por cento à do normal;(...)”.
Observo que o inciso XVI, do artigo 7º, da Constituição Federal, refere-se à remuneração, que é a quantia utilizada no pagamento por 
algum serviço prestado.
De igual modo, a Lei Complementar 68/90 com alteração dada pela Lei Complementar 794/2014 traz previsão de que será deferido aos 
servidores, adicional pelos serviços extraordinários (artigo 86, da LC 794/2014).
“Art. 86 - Além do vencimento e das vantagens previstas em lei, serão deferidos aos servidores os seguintes adicionais: (...) III - adicionais 
pela prestação de serviços extraordinários; IV - adicionais noturnos; V - adicional de férias.”
Neste viés, havendo trabalho extraordinário, deve haver sim a devida contraprestação. Conforme, assevera os artigos 92 ao 95 da Lei 
Estadual de Rondônia, in verbis:
“Art. 92 - O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) em relação a hora normal de trabalho.
Art. 93 - O serviço extraordinário tem caráter eventual e só será admitido em situações excepcionais e temporárias, respeitando o limite 
máximo de 02 (duas) horas diárias.
Art. 94 - É vedado conceder gratificação por serviço extraordinário, com o objetivo de remunerar outros serviços e encargos.
§ 1º - O servidor que receber a importância relativa a serviço extraordinário que não prestou, será obrigado a restituí-la de uma só vez, 
ficando ainda sujeito à punição disciplinar.
§ 2º - Será responsabilizada a autoridade que infringir o disposto no “caput” deste artigo.
Art. 95 - Será punido com pena de suspensão e, na reincidência, com a demissão, o servidor que:
I - atestar falsamente com prestação de serviço extraordinário.
II - se recusar, sem justo motivo, à prestação de serviço extraordinário”. (Grifei).
Logo, em análise ao Estatuto mencionado, o que se abstrai dos artigos 92 e 93 é que o serviço extraordinários será remunerado com 
acréscimo de 50% (cinquenta por cento) em relação à hora normal de trabalho.
No entanto, não deve ser remunerado em dobro (100%) o trabalho extraordinário no sábado tendo em vista que ele é considerado dia útil 
não trabalhado e não dia de descanso semanal remunerado que, nos termos do artigo 7º, XV c/c artigo 39, § 3º da Constituição Federal 
e da Lei n. 605/1949, é garantido preferencialmente aos domingos.
Assevero que o pagamento das horas extras laboradas em domingos e feriados deve ser efetuado no percentual de 100% sobre o valor 
da hora normal, não podendo ultrapassar o limite de duas horas diárias, pagos de acordo com a remuneração efetiva da Autora na época 
do trânsito em julgado desta.
Com jornada de trabalho incontroversa de 40 horas semanais. A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XIII, estabeleceu a carga 
horária semanal de 44 horas semanais, para a qual deve ser utilizado o divisor de 220 no cálculo do salário-hora.
Dessa maneira, já que a parte requerente trabalha 40 (quarenta) horas semanais, o divisor a ser aplicado é o 200. No entanto, cabe 
esclarecer que o divisor de 200 aplica-se para o cálculo do valor do salário-hora do requerente.
Este, aliás, é o raciocínio que justificou o enunciado da Súmula 431 do TST, que se invoca por analogia:
“aplica-se o divisor 200 duzentos para o cálculo do valor do salário-hora do empregado sujeito a 40 [quarenta] horas semanais de 
trabalho” Apelação.Nº0006671-62.2010.8.26.0269, j. 04/10/2011: Rel. Desª. Regina Capistrano) - Grifei.
No mesmo sentido:
“...Por isso, entendo inadequado o divisor de 180 (cento e oitenta), em sede de jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas, observando-se 
que a feição diferenciada da jornada de trabalho da autora (regime de escala de serviço de 12hsX36hs) não tem a força para alterar a carga 
horária semanal para obtenção do divisor nem para desconsiderar o sábado como dia útil neste cálculo. Nisso, pois, há plena observância 
ao princípio da legalidade, pois não se desvia, mas se observa o conjunto normativo especialmente o decorrente da legislação municipal 
antes indicado. Daí, em sede de reexame necessário, reformo parcialmente a r. SENTENÇA neste ponto, para que se considere o divisor 
de 200 (duzentos) e não de 180 (cento e oitenta) para o cálculo das horas extras...”(Apelação 0001505-81.2015.8.26.0428, Rel. Des. 
Vicente de Abreu Amadei, j. 08/11/2016).
Ademais, impende transcrever que o Decreto nº 18.468/2013, estabelece que:
“Art. 1º A jornada de trabalho nos Plantões Fiscais será de no mínimo 120 (cento e vinte) horas mensais:
I - Nos locais com funcionamento diurno, o plantão poderá ser feito por turno de 06 (seis) horas ou de 12 (doze) horas, numa carga horária 
mínima de 30 (trinta) horas semanais.
II - Nos locais com funcionamento ininterrupto, respeitada a jornada de que trata o caput, a escala será feita com plantão de 24 (vinte e 
quatro) horas, com início às 08:00 (oito) horas de um dia e término as 08:00 (oito) horas do dia seguinte, sendo que, 20 (vinte) horas são 
de carga efetiva e 4 (quatro) horas de prontidão no local de trabalho.
III - Para que seja mantida a continuidade do serviço, o horário de prontidão será das 23:00 (vinte e três) horas às 07:00 (sete) horas, 
sendo para tanto subdividida a equipe de plantão em subequipes “A” e “B”, ao que, a primeira ficará de prontidão das 23:00 (vinte e três) 
às 03:00 (três) horas e a segunda das 03:00 (três) às 07:00 (sete) horas.
IV - No trabalho de fiscalização realizado de forma contínua, a cada 6 (seis) horas, fica autorizado um intervalo de 30 (trinta) minutos para 
alimentação, que será usufruído no local de trabalho.
§ 1º Caberá à chefia imediata elaborar a respectiva escala de plantão até o dia 15 (quinze) do mês antecedente, afixando-a em local 
visível ao público.
§ 2º Eventuais trocas de plantão só poderão ser efetuadas mediante pedido formal e por escrito, com antecedência mínima de 10 (dez) 
dias, salvo motivos de força maior.
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§ 3º Se em razão da distância da sede do município ficar impossibilitada a realização do plantão previsto no inciso segundo, respeitada 
a jornada de que trata o caput, o plantão poderá ser feito em escala diferente da prevista naquele inciso.§ 4º O tempo despendido pelo 
servidor até o local de trabalho e para seu retorno, por qualquer meio de transporte, será computado na jornada de trabalho, quando se 
tratar de local com distância superior a 50 (cinquenta) quilômetros da sede do município.”
De acordo com o artigo 1º, do Decreto 18.468, extrai-se que cabe a parte autora o cumprimento 120 horas mensais, quando trabalha 
em regime de plantão, como trata a regulação dos plantões no âmbito da administração pública estadual, direta ou indireta. Todavia, 
conforme restou comprovado nos autos, a jornada de trabalho da parte autora ultrapassou o horário legal. Nesse sentido, destaco o 
posicionamento do Des. Roosevelt, in verbis, o julgado:
“Apelação cível. Remessa necessária e recurso adesivo. Ação de cobrança. Servidor Público. Horas extras. Depoimento de informante. 
Validade. Pagamento devido. Incidência sobre o adicional de produtividade. Afastamento. Verba honorária. Sucumbência recíproca. 
Compensação. Custas. Divisão entre as partes. DER. Isenção. Autor. Exigibilidade. Gratuidade. Suspensão. Apelação e remessa 
necessária parcialmente providas. Recurso adesivo prejudicado. 1. A valoração dos depoimentos prestados sem o compromisso legal 
fica a critério do magistrado, incumbindo-lhe atribuir o valor que lhe pareça adequado segundo a norma genérica do livre convencimento. 
2. O servidor público tem direito ao pagamento de horas extras se efetivamente comprovado sua ocorrência, sendo válido para a espécie 
o depoimento de informantes, pois o labor geralmente é realizado na zona rural e apenas os colegas de trabalho estão presentes, que 
quando oitivados terminaram formando o convencimento do julgador, à míngua de outros elementos, inclusive a folha de ponto que 
poderia ser fonte de prova favorável ao DER terminou por favorecer o autor, ante a ausência de fato desconstitutivo do direito alegado 
e notadamente diante da constatação de que a Autarquia mantinha um controle frouxo, descuidado, do horário de entrada e saída dos 
seus servidores, registrando as folhas de ponto tão somente assinaturas. 3. O adicional de produtividade introduzido pela Lei n. 259/2009 
previa que apenas os servidores efetivos poderiam recebê-lo, o que não é caso do autor, pois quando o benefício foi estendido a todos os 
servidores com edição da LC n. 628/2011, o mesmo já não mais integrava a autarquia como servidor, portando impõe-se o afastamento 
da incidência de horas extras sobre o referido adicional, mas em contrapartida mantém-se a incidência de horas extras sobre as demais 
verbas que compõe o vencimento do servidor. 4. Havendo modificação parcial da condenação, altera-se, por consequência, o ônus 
sucumbencial, reconhecendo-se a sucumbência recíproca e, como a SENTENÇA foi proferida sob a vigência do CPC/73, a compensação 
da verba honorária sucumbencial é medida que se impõe, ficando divididas entre as partes as custas processuais, ressalvando que o 
DER, por ser autarquia, é isento e quanto ao autor suspensa sua exigibilidade em razão da gratuidade judiciária concedida na origem 
(CPC 98, §3º). (TJRO - AP n. 0000911-66.2013.8.22.0002, 2ª Câmara Especial, Rel. Des. Roosevelt Queiroz Costa, j. 23/05/2017) - 
destaquei.
A lei determina que os controles de ponto devem ser fidedignos e retratar a real jornada de trabalho, o que não fora cumprindo no caso 
em julgamento. Dessa forma, considerando que houve horas trabalhadas além da jornada de trabalho legal, impõe-se o pagamento de 
horas extras, com os consequentes reflexos.
Importante ressaltar que, nos termos da reiterada jurisprudência, as horas extras devem ser pagas acrescidas dos seus respectivos 
reflexos e ter, por base de cálculo, o salário-base do servidor, excluídas, para evitar o acúmulo de adicionais (artigo 37, XIV, CF), 
gratificações permanentes ou temporárias.
Quanto à prescrição, é certo que adotar-se-á o lapso quinquenal, nos exatos termos do artigo 1°, do Decreto 20.910/1932, vejamos:
“Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, 
estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem”.
Assim, levando em consideração o prazo prescricional quinquenal e a data da propositura da ação (05/07/2017), em consideração o prazo 
prescricional quinquenal, é certo que o pagamento de horas extraordinárias são devidas desde a data de 05/07/2012 até o ano de 2016.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JOÃO BRAZ CARDOSO para CONDENAR à AGÊNCIA DE DEFESA 
SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON ao pagamento das horas extras trabalhadas pelo servidor, 
referente ao período de 2012 à 2016, respeitada a prescrição quinquenal, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) em relação à 
hora normal de trabalho nos dias úteis e 100% (cem por cento) nos domingos e feriados, utilizando o divisor 200, devidamente corrigidos, 
desde a data em que deveriam ter sido adimplidos e juros moratórios a partir da citação.
O STF, no julgamento do RE 870947 (repercussão geral, j. 20/09/2017), definiu que, nas condenações à Fazenda Pública, tratando-se 
de relação jurídica não tributária:
a) os juros moratórios são aqueles aplicáveis à caderneta de poupança nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.
b) o índice de correção monetária deve ser o IPCA-E, por ser este adequado e idôneo a capturar a real variação de preços da economia.
Em cumprimento ao disposto no artigo 27 da Lei 12.153/09 e artigo 55 da Lei 9.099/95, deixo de condenar o requerido ao pagamento de 
honorários advocatícios e custas processuais.
Consequentemente, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil..”
Diante do exposto, nego provimento ao recurso.
Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, nos 
termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Sem custas por se tratar de ente público.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Administrativo. Servidor Público. Horas Extras. Intervalo. Cômputo na Jornada de Trabalho. Recurso Improvido. 
SENTENÇA Mantida.
Demonstrado que o servidor público exerce com habitualidade período laboral maior do que aquele pelo qual foi contratado, este faz jus 
ao recebimento de valores correspondentes as horas extras trabalhadas.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR



319DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7003107-59.2019.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 20/04/2020 19:35:29
Polo Ativo: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO RONDONIA S/A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: APARECIDA JULIA DE CARVALHO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ELSON RODRIGUES DE MATOS - RO7798-A
RELATÓRIO
Dispenso o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
O embargante aponta a existência de omissão, contradição ou obscuridade do acórdão recorrido, afirmando que o mesmo necessita de 
reparos.
Pela análise dos fundamentos apresentados, nota-se que a pretensão recursal consiste em tentativa única de ver rediscutida a matéria, 
com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, o que não é permitido juridicamente nesta esfera recursal.
Assim, não possui razão o embargante uma vez que não demonstrou a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade, motivo pelo 
qual os embargos se mostram incabíveis. Neste sentido:
EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. Incabíveis os 
embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Os embargos de declaração 
não podem ter efeitos infringentes, possibilitando à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, o que só se admite em situações 
excepcionais, o que não é o caso dos autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com a jurisprudência já pacificada desta 
Turma Recursal. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO 
- Turma Recursal - 0016798-90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da DECISÃO, não se prestando para o reexame da matéria de MÉRITO e/
ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na DECISÃO.
Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER os embargos interpostos e, no MÉRITO, REJEITAR os referidos embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
Embargos De Declaração. Ausência De Omissão, Obscuridade Ou Contradição. Rediscussão De Matéria. Impossibilidade. Embargos 
Não Providos. DECISÃO Mantida.
É incabível em sede de embargos de declaração a rediscussão da matéria meritória.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7029228-11.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 23/03/2021 09:45:50
Polo Ativo: JOSIANE ZARCO DE OLIVEIRA e outros
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO STEGMANN - RO6063-A
Polo Passivo: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS - PE1676-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
O embargante aponta a existência de contradição/omissão na DECISÃO proferida por esta Turma Recursal, entretanto, analisando 
detidamente os argumentos trazidos nos embargos, verifica-se, em verdade, que o que pretende o embargante é a rediscussão da 
matéria de MÉRITO, o que é incabível em sede de embargos.
Assim, não possui razão o embargante uma vez que não demonstrou a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade, motivo pelo 
qual os embargos se mostram incabíveis. Neste sentido:
EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. Incabíveis os 
embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Os embargos de declaração 
não podem ter efeitos infringentes, possibilitando à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, o que só se admite em situações 
excepcionais, o que não é o caso dos autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com a jurisprudência já pacificada desta 
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Turma Recursal. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO 
– Turma Recursal – 0016798-90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Oportuno ressaltar atual posicionamento do c. Superior Tribunal de Justiça, o qual consolidou que o julgador não está obrigado a responder 
a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a DECISÃO.
A propósito:
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 
1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, 
o que não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, 
quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a DECISÃO. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a 
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes 
de infirmar a CONCLUSÃO adotada na DECISÃO recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente 
mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade 
de litispendência entre MANDADO de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo 
resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas. 4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes 
aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com a DECISÃO ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer 
dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum. 5. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no 
MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
08/06/2016, DJe 15/06/2016).”.
Os embargos declaratórios não se prestam para rever DECISÃO anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, 
nem para prestar esclarecimentos à parte, tampouco reapreciar o conteúdo decisório com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, o que 
não é permitido juridicamente nesta esfera recursal, inclusive.
Assim, considerando que a pretensão da parte embargante foi expressamente analisada, e rechaçada, não há qualquer omissão, 
contradição ou obscuridade a ser sanada no acórdão.
Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER os embargos interpostos e, no MÉRITO, REJEITAR os referidos embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
Embargos de declaração. Ausência de omissão. Impossibilidade. Embargos não providos. DECISÃO mantida.
Não verificado a omissão no acórdão embargado, o não acolhimento dos embargos de declaração é medida que se impõe.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7050475-82.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 07/06/2021 14:55:46
Data julgamento: 14/07/2021
Polo Ativo: JOSE REGINALDO SILVEIRA FREITAS e outros
Advogados do(a) AUTOR: MAIARA MADER MENEZES AMAZONAS - RO8337-A, SILVANA DEVACIL SANTOS - RO8679-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto por ambas as partes em face da SENTENÇA.
Inconformada a parte autora requer a reforma da DECISÃO para ocorra a condenação da recorrida ao pagamento de indenização por 
danos morais.
A concessionária aduz que o processo administrativo de apuração do débito está com conformidade com a Resolução nº 414/210 da 
ANEEL, não se tratando portanto, de cobrança de multa ou de débito indevido, e sim de recuperação de um consumo não faturado 
corretamente em razão de uma irregularidade no medidor de energia da Recorrida.
É o relatório.
VOTO.
Conheço os recursos, eis que presentes requisitos legais de admissibilidade.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. Ademais, o 
art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço público têm 
o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de descumprimento. 
Desta forma, não há como responsabilizar a parte autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do risco da atividade 
da requerida, friso, que não pode ser repassado ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé pelo consumidor.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao faturamento 
mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever de a requerida 
fazer a medição correta cobrando somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO REAL do titular do serviço.
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Nesse sentido em caso semelhante:
JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. CEB. CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. IMPUGNAÇÃO 
DA COBRANÇA. ADEQUAÇÃO DO VALOR AO CONSUMO MÉDIO. ALEGAÇÃO DE AUTO RELIGAÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. NÃO OBSTANTE A PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DO 
ATO ADMINISTRATIVO, A FORNECEDORA DE ENERGIA NÃO COMPROVOU NOS AUTOS SUA ALEGAÇÃO DE CORTE E AUTO-
RELIGAÇÃO DO CONSUMIDOR, JÁ QUE OS DOCUMENTOS DE FLS. 34/38, FORNECIDO PELA PRÓPRIA EMPRESA DE ENERGIA, 
DEMONSTRA QUE NAQUELES MESES A SITUAÇÃO DO CONSUMIDOR ERA “NORMAL ATIVADA”. 2. NÃO TENDO O RÉU SE 
DESINCUMBIDO DO SEU ÔNUS PROBATÓRIO, NOS TERMOS DO ART. 333, II, DO CPC, E HAVENDO O AUTOR DEMONSTRADO 
QUE O VALOR DA FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA IMPUGNADA É MUITO SUPERIOR À MÉDIA DE CONSUMO DE SUA UNIDADE 
RESIDENCIAL, A DESCONSIDERAÇÃO DA CONTA EXORBITANTE É MEDIDA QUE SE IMPÕE 3. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. A RECORRENTE VENCIDA É CONDENADA NO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS QUE 
FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA. Grifei.
(TJ-DF - ACJ: 20140110072650 DF 0007265-93.2014.8.07.0001, Relator: LEANDRO BORGES DE FIGUEIREDO, Data de Julgamento: 
04/02/2014, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Publicação: Publicado no DJE: 12/02/2014. 
Pág.: 231)
E mais:
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – ENERGIA 
ELÉTRICA – IMPUTAÇÃO DE IRREGULARIDADE NO MEDIDOR APURADA UNILATERALMENTE PELA CONCESSIONÁRIA – 
COBRANÇA INDEVIDA – SENTENÇA ESCORREITA – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. A inspeção de equipamento-medidor 
de energia elétrica levada a efeito pela empresa fornecedora é tida por unilateral, já que não possibilita o contraditório e não serve de 
suporte para o arbitramento de diferença de consumo e revisão de faturamento. A mera imputação de fraude no medidor de energia 
elétrica pela empresa fornecedora, com a consequente cobrança de valores referentes à energia supostamente não faturada sem a 
observância do contraditório e da ampla defesa, torna nulo e inexigível o débito perseguido. Grifei.
(TJ-MT - AC: 10128695920188110003 MT, Relator: DIRCEU DOS SANTOS, Data de Julgamento: 18/12/2019, Terceira Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 22/01/2020)
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por ocasião 
da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada pela agência 
reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura, 
o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento de 
energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia desvio de 
energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a responsabilidade 
pela manutenção dos equipamentos que medem a energia elétrica
Assim, comprovada a irregularidade do débito, há de ser declarado inexistente.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. O autor, em razão 
da conduta ilícita da ré, teve seu nome negativado indevidamente.
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito a 
indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação.
Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou indenização no patamar de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Cobrança indevida. Negativação no sistema SCR. Dano moral. Ocorrência. Quantum 
indenizatório. Proporcionalidade. Recurso Improvido. SENTENÇA Mantida.
1. A negativação indevida do nome do consumidor junto ao Sistema de Informação de Crédito – SCR ocasiona dano moral in re ipsa.
(Turma Recursal Única do Estado de Rondônia, RI no 7046848-07.2018.8.22.0001, Julgado na Sessão Virtual 33 da Turma Recursal, 
realizada entre os dias 24/06.2020 a 26.06.2020).
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a ponto 
de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de punição, 
constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos envolvidos, a 
culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao ofendido.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso inominado interposto 
pela para autora para CONDENAR a Concessionaria de Serviço Público ao pagamento de R$ 10.000,00 (cinco mil reais), a título de 
indenização por danos morais, corrigido monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a 
data da publicação desta DECISÃO (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, mantendo-se os 
demais termos da SENTENÇA inalterados.
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado da Concessionária de Serviços Públicos
Em razão da sucumbência, Condeno a Concessionária de Serviços Públicos/Vencido ao pagamento de honorários advocatícios, estes 
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, o que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Inexistência de débito. Recuperação de Consumo. Ato Unilateral. Aumento Excessivo. Regularidade do Débito 
Não Comprovada. Dano moral Configurado. Recurso da Concessionária Não Provido Recurso da Parte Autora Provido. SENTENÇA 
Parcialmente Reformada.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO DA PARTE AUTORA CONHECIDO 
E PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DO REQUERIDO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7026753-82.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 03/05/2021 12:00:24
Data julgamento: 14/07/2021
Polo Ativo: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: CLAUDIO RUBENS NASCIMENTO RAMOS JUNIOR e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: CLAUDIO RUBENS NASCIMENTO RAMOS JUNIOR - RO8499-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação declaratória de cobrança indevida c/c repetição do indébito e danos morais ajuizada por Cláudio Rubens Nascimento 
Ramos Junior em face do BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
A SENTENÇA julgou parcialmente procedente os pedidos iniciais, condenando o banco a restituição em dobro da quantia de R$ 2.895,02 
(dois mil oitocentos e noventa e cinco reais e dois centavos), bem como ao pagamento de indenização por danos morais em R$ 8.000,00 
(oito mil reais).
Irresignado, o banco apresentou recurso inominado pugnando pela reforma integral da SENTENÇA, alternativamente a minoração do 
quantum arbitrado.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
É o breve relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o recurso.
Cuida-se de ação declaratória de inexistência de débito cumulada com indenização por danos morais.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
Alega a parte autora que foi descontado de sua conta-salário os valores de R$ 74,99, R$ 648,76, e R$ 723,76, totalizando o montante de 
R$ 1.447,51, contudo, nunca autorizou qualquer desconto em débito automático.
O banco recorrente por sua vez, argumenta que os descontos efetuados na conta da parte autora originaram-se da inadimplência do cartão 
de crédito nº 660000642380, cujo contrato e faturas encontram-se pendentes de pagamento, sendo portanto, devidos os descontos.
De uma análise dos documentos juntados aos autos, em especial o contrato de proposta de abertura de conta ID. Nº 12103713, verifica-
se que a parte autora não autorizou a modalidade de pagamento do cartão de crédito por meio de débito automático.
Desse modo, os descontos realizados na conta da parte autora são indevidos e foram realizados de forma arbitrária e sem respaldo 
contratual.
Neste contexto, dispõe o art. 42 do Código de Defesa do Consumidor:
Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto ao ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça.
Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou 
em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.
Como se vê, o diploma legal preceitua que para que haja a devolução em dobro do indébito, é necessária a comprovação de três 
requisitos, quais sejam: I- que a cobrança realizada tenha sido indevida; II- que haja o efetivo pagamento pelo consumidor; e III – que haja 
engano injustificável ou má-fé. Presentes os requisitos torna-se cabível a restituição em dobro no caso em tela.
Ressalta-se que mesmo o consumidor estando inadimplente com o banco recorrente, este deveria proceder conforme determina a 
legislação pátria, devendo executar e cobrar a dívida como os demais credores, sem, contudo, se apropriar da renda do consumidor, 
agindo de forma ilícita, não tendo o direito de proceder a retenção de valores da conta salário, que possui caráter alimentar.
Assim, evidente que houve falha na prestação do serviço por parte do banco recorrente ao proceder com descontos não autorizados na 
conta da parte autora, devendo ser reconhecido o dano moral.
Nesse sentido é o precedente desta turma:
Consumidor. Instituição financeira. Responsabilidade objetiva. Descontos indevidos. Dano moral e material. Ocorrência. Quantum 
indenizatório. Proporcionalidade.1. As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo 
a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias. 2. Descontos indevidos de valores feitos diretamente na 
conta do correntista são capazes de gerar dano extrapatrimonial. 3. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional 
ao abalo suportado pelo consumidor. (Recurso Inominado, autos nº 7002993-54.2018.822.0008, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal Única, Relator(A) Do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data De Julgamento: 30/06/2020).
CONSUMIDOR. CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO RETENÇÃO INDEVIDA DE SALÁRIO NA CONTA CORRENTE. SÚMULA 603 
DO STJ. IMPOSSIBILIDADE. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO MANTIDO. VALOR PROPORCIONAL E 
RAZOÁVEL.(RECURSO INOMINADO, Processo nº 7061994-59.2016.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma 
Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Amauri Lemes, Data de julgamento: 07/11/2018)
No presente caso, o consumidor percorrerreu uma via crucis indevida e desnecessária, para resolver algo que poderia ter sido solucionado 
em âmbito administrativo, com perda de tempo e sensação de impotência sendo necessário o ajuizamento da presente demanda para 
obter a devolução dos valores descontados.
Logo, por todo transtorno que a parte recorrida se viu passar na busca por resolver um problema a que não deu causa e, considerando 
que a indenização objetiva proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem causa 
e servir não como uma punição mas como um desestímulo à repetição, o quantum arbitrado na SENTENÇA no valor de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais), deve ser mantido, pois se mostra suficiente para atender os princípios da proporcionalidade e razoabilidade.
Ante o exposto, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pelo banco recorrente, mantendo-se inalterada a 
SENTENÇA.
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Condeno o recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação, 
nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Instituição Bancária. Responsabilidade Objetiva das Instituições Financeiras. Falha na Prestação de Serviço. 
Débito automático em conta-salário Desconto Indevido. Restituição. Repetição de Indébito. Dano Moral. Configurado. Razoabilidade. 
Proporcionabilidade. SENTENÇA Mantida.
Quando o caso extrapola a esfera do mero dissabor, incorre na lesão de cunho moral passível de reparação, pelo transtorno passado 
na busca de resolver um problema o qual não deu causa, percorrer uma via crucis indevida e desnecessária, com perda de tempo e 
sensação de impotência.
A indenização tem por objetivo proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito, estando, ainda, em consonância a situação 
econômica das partes.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA À UNANIMIDADE. 
NO MÉRITO, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7042527-55.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 22/04/2021 10:45:48
Data julgamento: 14/07/2021
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: JONATAN DOS SANTOS FEIJO DANTAS - RO10316-A, DEBORAH INGRID MATOSO RIBAS NONATO - 
RO5458-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Trata-se de ação de indenização por danos morais em razão da suspensão indevida no fornecimento de energia elétrica.
Restou incontroversos nos autos a interrupção do fornecimento de energia elétrica na rua onde a parte recorrente reside, perdurando por 
aproximadamente 02 (dois) dias.
Na hipótese dos autos, como a apuração da responsabilidade se relaciona com a atividade desenvolvida por pessoa jurídica de direito 
privado prestadora de serviço público, a hipótese, em se constatando os seus requisitos, é de aplicação da responsabilidade objetiva (art. 
37, §6º, da Constituição Federal).
Como cediço, a responsabilidade objetiva, norteada pela teoria do risco administrativo, dispensa a prova de culpa da Administração. 
Assim, se comprovada a ocorrência do dano e sua relação de causalidade com a atividade administrativa, certa será a obrigação de 
indenizar.
Contudo, há hipóteses em que o nexo causal pode ser afastado – caso fortuito, força maior ou fato exclusivo da vítima –, sendo certo 
que só se afasta esse nexo quando demonstrado, com segurança e consistência, a ocorrência de alguma das excludentes mencionadas. 
Portanto, comprovada a ocorrência do dano e sua relação de causalidade com a atividade desenvolvida pela, certa será a obrigação de 
indenizar.
No mais, verifico que o ato ilícito praticado pela ré, consistente na suspensão do serviço de energia elétrica, importou em transtornos à 
parte autora, tais como angústia, chateação e nervosismo, motivo pelo qual devido o pagamento de indenização por danos morais. Nesse 
sentido:
RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO RESIDENCIAL DE 
ENERGIA ELÉTRICA – DANO MORAL E MATERIAL – OCORRÊNCIA – QUANTUM – ARBITRAMENTO – SENTENÇA MANTIDA. Sofre 
dano moral indenizável o consumidor que estando as faturas de energia elétrica pagas tem interrompido o fornecimento dos serviços. 
A fixação do valor da indenização por dano moral deve se nortear pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, levando-se 
em consideração, ainda, a FINALIDADE de compensar o ofendido pelo constrangimento indevido que lhe foi imposto e, por outro lado, 
desestimular o responsável pela ofensa a praticar atos semelhantes no futuro. O quantum indenizatório por dano moral não deve ser 
causa de enriquecimento ilícito nem ser tão diminuto em seu valor que perca o sentido de punição.(TJ-RO – RI: 10030284720128220002 
RO 1003028-47.2012.822.0002, Relator: Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de Julgamento: 17/05/2013, Turma Recursal – Porto 
Velho, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 27/05/2013.)
Em caso semelhante já se manifestou este colegiado:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. MUNICÍPIO 
DE ITAPUÃ DO OESTE. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL DEVIDO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO 
PROVIDO (RECURSO INOMINADO, Processo nº 7022144-95.2016.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma 
Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 21/07/2017)



324DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Dessa forma, estabelecida a incidência do dano moral, a fixação deve ser compatível com o poder econômico da empresa recorrida e 
suficiente para reparar o dano do ofendido.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a ponto 
de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de punição, 
constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos envolvidos, a 
culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao ofendido.
Com estas considerações, VOTO para DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso inominado para CONDENAR a Concessionária de 
Energia Elétrica ao pagamento R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de indenização por danos morais, corrigida monetariamente de acordo 
com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta DECISÃO (Súmula 362 do STJ), com juros 
de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, mantendo-se os demais termos da SENTENÇA inalterados.
Sem custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde não se encaixa no teor do art. 55, da Lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. INTERRUPÇÃO. 
LONGA DURAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
SENTENÇA REFORMADA.
– Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que merece 
ser indenizado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS O VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7030558-43.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 26/05/2021 11:54:00
Data julgamento: 14/07/2021
Polo Ativo: BANCO BMG SA e outros
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-A
Polo Passivo: ZENEIDE FONSECA DA CRUZ e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: RODRIGO STEGMANN - RO6063-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de repetição de indébito cumulada com danos morais onde a parte consumidora alega que em momento algum houve 
a intenção da contratação de cartão de crédito consignável, nem mesmo a informação pela ré a respeito da constituição da reserva de 
margem consignável (RMC), inclusive sobre o percentual a ser averbado.
Aduz que os referidos serviços em momento algum foram solicitados ou contratados, já que o autor apenas requereu e autorizou o 
empréstimo consignado e não um cartão de crédito com Reserva de Margem Consignável. Pleiteou ao final a repetição de indébito e 
condenação da empresa re a pagar indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Em sua contestação a instituição financeira requerida alegou que subsiste exercício regular de um direito ao perpetrar descontos em 
desfavor da parte autora já que houve legítima contratação entre as partes, que se originou após clara manifestação de vontade e 
prévio conhecimento das condições do produto. Sustenta que o desconto questionado pela parte autora não se trata de operação de 
empréstimo consignado, mas sim de cartão de crédito consignado que é um produto adquirido direcionado a um público específico 
(servidores e pensionistas), com ele é entregue ao cliente um cartão, sendo possível a realização de compras mediante senha, bem como 
a possibilidade de realizar saques.
O Juízo sentenciante julgou parcialmente procedente os pedidos iniciais para condenar a instituição financeira a restituir a parte autora o 
valor de R$ 5.782,32 (cinco mil, setecentos e oitenta e dois reais e trinta e dois centavos) e ao pagamento do valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) a título de indenização por danos morais.
Em sede de recurso inominado a instituição financeira pleiteia a total improcedência dos pedidos iniciais.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Restou incontroverso que as partes celebraram contrato de empréstimo.
A instituição financeira, diante da intenção do consumidor em contrair empréstimo consignado, emitiu cartão de crédito com reserva de 
margem consignável e autorização de desconto do valor mínimo de fatura em folha de pagamento.
Não se nega a contratação do empréstimo, tampouco a responsabilidade do recorrido em suportar o ônus financeiro do mútuo. 
Nota-se que a instituição financeira recorrente vinculou o pagamento do empréstimo ao pagamento mínimo do cartão de crédito.
Ao proceder dessa forma, a instituição financeira submete o recorrido tão somente ao pagamento dos juros e demais encargos contratuais 
excessivos, sem, no entanto, amortizar o débito, fazendo com que a dívida torne-se infinita.
Em contratos de empréstimos consignados, as partes previamente estabelecem o número de prestações (12, 24, 36, etc.), diversamente 
do que ocorre com cartões de crédito, vez que não é possível prever o tempo de duração da relação jurídica entre a instituição credora 
e o cliente.
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Ora, as fichas financeiras indicam que a parte recorrida pagou valor superior ao que foi contratado inicialmente e indica que se os 
descontos não cessarem o pagamento permanecerá de forma contínua em seus vencimentos, o que demonstra abuso por parte da 
instituição financeira, razão pela qual o contrato para utilização deve ser declarado rescindido, sem qualquer ônus para o recorrido.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e enriquecimento 
sem causa da instituição financeira.
Houve a configuração da abusividade de tal contratação, por submeter o consumidor a desvantagem exagerada, violando a boa-fé 
contratual. Assim, a cobrança indevida configura a repetição de indébito, prevista no parágrafo único, do art. 42 do Código de Defesa 
do Consumidor. Como a parte recorrida comprovou ter adimplido algumas parcelas, deve o recorrente proceder a restituição de aludido 
valor, em dobro, conforme indicado na inicial.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
Recurso inominado. Juizado Especial. Empréstimo por meio de cartão consignado. Reserva de margem consignável. Dívida infinita. 
Abusividade. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade.
1. Se mostra abusiva a negociação de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado a reserva de margem consignável, 
cujos descontos mensais não abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros incidentes mês a mês, tornando a 
dívida excessiva;
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 09/07/2020.
Em relação ao pleito indenizatório, também já foi fixado entendimento nesta Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o 
consumidor é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o efeito pedagógico da medida, a capacidades financeiras das partes, bem 
como os precedentes desta Turma Recursal, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) se mostra razoável e proporcional, não devendo ser 
mantido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela instituição financeira, mantendo-
se a SENTENÇA inalterada.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
Recurso Inominado. Relação de consumo. Contratação de empréstimo. Cartão de Crédito. Vinculação. Ilegalidade. Descontos do valor 
mínimo. Encargos Contratuais Excessivos. Transformação do Empréstimo. Dedução dos Valores Pagos. Amortização Saldo Devedor. 
Dano Moral. Recurso Improvido. SENTENÇA Mantida.
1 – Configura prática abusiva o empréstimo vinculado a cartão de crédito consignado cujos descontos ocorrem no valor mínimo, 
acarretando evolução desproporcional no débito, impossibilitando sua quitação.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7049886-56.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 10/06/2021 14:27:44
Data julgamento: 14/07/2021
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A e outros
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059-A
Polo Passivo: MARCOS LIMA AGUIAR e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DANILO CARVALHO ALMEIDA - RO8451-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto em face da SENTENÇA que condenou empresa aérea ao pagamento de R $10.000,00 (dez mil 
reais) a título de compensação por danos morais em decorrência de falhas na prestação do serviço.
Argumentou a companhia aérea que o atraso no voo da recorrida ocorreu devido ao tráfego aéreo, excludente de responsabilidade por 
motivo de força maior, mas que prestou toda a assistência possível, inclusive reacomodação em voo posterior.
Aduziu que não houve dano moral e, em discurso alternativo, pugna pela redução do valor arbitrado a título de danos morais.
É o breve relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso inominado interposto.
Compulsando detidamente os autos, temos que existe precedente deste Colegiado no tocante a matéria, no sentido de que o prejuízo 
decorrente da falha na prestação dos serviços deve ser indenizado:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. ATRASO E CANCELAMENTO VOO. PROBLEMAS TÉCNICOS. 
MANUTENÇÃO AERONAVE. FORTUITO INTERNO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM COMPENSATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. Manutenção não programada da aeronave configura caso fortuito interno, inerente ao 
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serviço prestado, que não pode ser repassado aos passageiros. Não é hipótese de excludente de responsabilidade civil. O atraso com 
posterior cancelamento de voo, acarretando aborrecimentos extraordinários e constrangimentos ao consumidor é causa de ofensa à 
dignidade da pessoa, obrigando o fornecedor à indenização dos danos morais decorrentes. A fixação do quantum da indenização por 
danos morais deve levar em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, adequando-se quando não respeitar esses 
parâmetros. Quantum fixado em R$ 10.000,00 (dez mil reais). R. I. 7009937-30.2017.8.22.0001. Rel. Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal. 
Julgamento em 11.10.2017).
Com efeito, ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia aérea recorrente incorre em descumprimento contratual, 
justamente por frustrar a legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar e desembarcar conforme os termos 
contratuais originariamente previstos, incorrendo, portanto, em falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC, 
devendo experimentar o ônus daí decorrente, em especial a integral reparação dos danos (art. 6º, VI, CDC), inclusive morais.
Deve-se destacar que em seu recurso a empresa aérea alega que houve caso fortuito e/ou força maior, sem trazer qualquer prova da 
tese levantada.
Logo, indevido se falar em exclusão de responsabilidade, sobretudo quando deixou de se desincumbir do ônus de comprovar fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da parte recorrida – inciso II do art. 373 do Código de Processo Civil.
Portanto, verificada a falha na prestação dos serviços (art. 14, CDC), a situação tratada nesta demanda é apta a caracterizar o dano 
moral, o qual decorre exatamente da demora excessiva, desconforto e dos transtornos suportados pela parte recorrida, não se exigindo 
prova cabal de tais fatores.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento 
sem causa e servir não como uma punição, mas como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o montante fixado pelo Juízo de 
origem – R$ 10.000,00 (dez mil reais) se revelou razoável, estando em consonância com o parâmetro fixado nesta Turma Recursal.
Por tais considerações, voto para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA da forma como proferida.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e despesas processuais e honorários advocatícios na ordem de 10% (dez por 
cento) sobre o total da condenação na forma do art. 55 da lei nº 9.099/95.
É como voto.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO DE VOO. LONGO PERÍODO DE ESPERA PARA CHEGAR AO LOCAL 
DE DESTINO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 
RECUROS NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7011041-05.2018.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 20/08/2019 23:30:09
Data julgamento: 14/07/2021
Polo Ativo: ALEXANDRE APARECIDO DE OLIVEIRA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: GABRIEL ALMEIDA MEURER - RO7274-A, ROGERIO ADRIANO SANTIN - RO8430-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n° 9.099/.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
A SENTENÇA deve ser mantida. Explico.
No que se refere ao pagamento do retroativo, esta Turma Recursal já vem firmando entendimento de que o termo inicial para pagamento 
do adicional de insalubridade é a data da perícia técnica local, consignada no correspondente laudo. A exemplo, destacamos:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DENTISTA. PROTESTO POR OUTRAS 
PROVAS, ESPECIALMENTE TESTEMUNHAL. INDEFERIMENTO. DESTINATÁRIO DA PROVA. JUIZ. INDEFERIMENTO DE PROVAS 
INÚTEIS. MAJORAÇÃO DO GRAU DE INSALUBRIDADE. TERMO INICIAL A PARTIR DO LAUDO PERICIAL. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO.
É dever do juiz indeferir as provas inúteis ao deslinde da controvérsia. A alteração do grau de insalubridade deve ter como marco 
inicial o laudo pericial que a atesta. (Turma Recursal – Processo:7001112-50.2015.8.22.0007, Relator: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de 
julgamento: 12/07/2017).
Esse também é o posicionamento consolidado perante o c. Superior Tribunal de Justiça. A propósito:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. RECONHECIMENTO PELA 
ADMINISTRAÇÃO. RETROAÇÃO DOS EFEITOS DO LAUDO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. INCIDENTE PROVIDO.
1. Cinge-se a controvérsia do incidente sobre a possibilidade ou não de estender o pagamento do adicional de insalubridade e periculosidade 
ao servidor em período anterior à formalização do laudo pericial.
2. O artigo 6º do Decreto n. 97.458/1989, que regulamenta a concessão dos adicionais de insalubridades, estabelece textualmente que 
“[a] execução do pagamento somente será processada à vista de portaria de localização ou de exercício do servidor e de portaria de 
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concessão do adicional, bem assim de laudo pericial, cabendo à autoridade pagadora conferir a exatidão esses documentos antes de 
autorizar o pagamento.” 3. A questão aqui trazida não é nova. Isso porque, em situação que se assemelha ao caso dos autos, o Superior 
Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido no sentido de que “o pagamento de insalubridade está condicionado ao laudo que prova 
efetivamente as condições insalubres a que estão submetidos os Servidores. Assim, não cabe seu pagamento pelo período que antecedeu 
a perícia e a formalização do laudo comprobatório, devendo ser afastada a possibilidade de presumir insalubridade em épocas passadas, 
emprestando-se efeitos retroativos a laudo pericial atual” (REsp 1.400.637/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 
24.11.2015). No mesmo sentido: REsp 1.652.391/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 17.5.2017; REsp 1.648.791/
SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 24.4.2017; REsp 1.606.212/ES, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, 
DJe 20.9.2016; EDcl no AgRg no REsp 1.2844.38/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 31.8.2016.
4. O acórdão recorrido destoa do atual entendimento do STJ, razão pela qual merece prosperar a irresignação.
5. Pedido julgado procedente, a fim de determinar o termo inicial do adicional de insalubridade à data do laudo pericial.
(PUIL 413/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 18/04/2018)
Conclui-se que somente é devido o valor retroativo do adicional de insalubridade a contar da data de elaboração do laudo pericial, pelo 
qual se atesta a condição insalubre à qual o servidor estava exposto.
No caso em análise, a determinação implementação do adicional de insalubridade contido na SENTENÇA ocorreu em conformidade 
com o entendimento supracitado, não havendo que se falar em reforma da SENTENÇA por estar em consonância com os precedentes 
acima.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se incólume a SENTENÇA 
vergastada.
Condeno o recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL VÁLIDO. 
PAGAMENTO RETROATIVO. DEVIDO A PARTIR DO LAUDO PERICIAL. PRECEDENTES. SENTENÇA MANTIDA.
O servidor que exerce atividade em local insalubre tem direito somente ao adicional de insalubridade a partir do laudo que assim o 
reconhece, em virtude da transitoriedade dessa condição, nos termos da lei nº 2.165/2009.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7045978-25.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 10/02/2020 18:05:39
Data julgamento: 14/07/2021
Polo Ativo: CLEOCI DE OLIVEIRA GONCALVES e outros
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO DE PAULA BINI - RO9867-A, LUCAS VENDRUSCULO - RO2666-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666-A, THIAGO DE PAULA BINI - RO9867-A
RELATÓRIO.
Dispensado o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso
Trata-se de demanda que objetiva condenar a parte requerida a pagar retroativamente ao Requerente, valores referentes aos últimos 05 
(cinco) anos, concernentes às diferenças salariais entre o valor pago como plantão extra e o que deveria ser pago a título de horas extras, 
bem como os que ocorrerem e se vencerem no decorrer da demanda, visto que os valores pagos a título de plantão extra/especial estão 
abaixo do que deveria ser pago como hora extra.
Em relação ao pedido de declaração de inconstitucionalidade da Resolução, é mister esclarecer que foi editada pelo Supremo tribunal 
federal súmula vinculante 10, que tem seu texto que:
Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a DECISÃO de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente 
a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público, afasta sua incidência, no todo ou em parte.
Porém, a cláusula de reserva de plenário não se aplica as Turmas recursais, sendo competente então para análise do fato.
Segundo o entendimento clássico, a DECISÃO do STF reconhecendo a inconstitucionalidade de uma lei ou ato normativo irá variar de 
acordo com a espécie de controle exercido.
Desse modo, pela teoria tradicional, em regra, a declaração de inconstitucionalidade no controle difuso produz efeitos inter partes e não 
vinculantes.
A Constituição Federal em seu art. 39, § 3º, garante aos “servidores” públicos a remuneração do serviço extraordinário superior, no 
mínimo, em cinqüenta por cento à do normal, nos termos do seu art. 7º, inciso XVI.
Embora as Leis Estaduais nº 2.754, de 5 de junho de 2012 e Lei nº 1.993 de 02 de dezembro de 2008 tenham criado o instituto denominado 
“plantão extra”, a jornada de trabalho além da definida em contrato/Lei já está prevista em instituto constitucional denominado hora 
extra.
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As referidas normas estaduais ao determinarem que a execução de plantões extras seriam remuneradas com valores específicos previstos 
em seus anexos deveriam levar em consideração os valores mínimos definidos pela Constituição Federal vigente, de modo que seria 
necessária a previsão de fórmulas para atualização dos valores pagos para que não houvesse o decréscimo verificado atualmente em 
relação ao valor pago e o valor da hora extra prestada pelo servidor.
Logo, o afastamento da lei foi feito de forma correta.
Cabe a conceituação do que é vencimento e remuneração. Vencimento é a Retribuição pecuniária, sem qualquer vantagem adicional. Já 
a remuneração é a Retribuição pecuniária, acrescido pelas vantagens pecuniárias FIXAS e VARIÁVEIS.
O cerne do processo é a análise quanto a base de cálculo do pedido, o juiz sentenciante entende que deve ser calculado com base na 
hora normal de trabalho. Porém a parte autora alega que deve ser utilizado como parâmetro a remuneração total.
Nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, é o montante final da remuneração do servidor que não é de ser inferior ao 
salário mínimo.
Entendimento consolidado com a edição da Súmula Vinculante 16: “Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da EC 19/98), da Constituição, 
referem-se ao total da remuneração percebida pelo servidor público”
Neste Sentido:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
VENCIMENTO BÁSICO FIXADO EM VALOR INFERIOR AO DO SALÁRIO MÍNIMO. SÚMULA VINCULANTE 16. 1. Nos termos da 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, é o montante final da remuneração do servidor que não é de ser inferior ao salário mínimo. 
2. Entendimento consolidado com a edição da Súmula Vinculante 16: “Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da EC 19/98), da Constituição, 
referem-se ao total da remuneração percebida pelo servidor público”. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI 596769 AgR, 
Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 14/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT 
VOL-02485-01 PP-00103) [grifei]
EMENTA: CONSTITUCIONAL. VENCIMENTOS. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. SALÁRIO MÍNIMO. INCIDÊNCIA DO ABONO 
PARA EFEITO DE CÁLCULO DE GRATIFICAÇÕES E OUTRAS VANTAGENS. IMPOSSIBILIDADE. I - O Plenário do desta Corte, por 
maioria, confirmou sua jurisprudência no sentido de que a incidência de gratificações e outras vantagens sobre o resultado da soma 
do vencimento com o abono - este utilizado para se atingir o salário mínimo - contraria o art. 7º, IV, da CF, por implicar vinculação nele 
vedada. II - A garantia do salário mínimo, a que se referem os artigos 7º, IV, e 39, § 3º, da CF, corresponde ao total da remuneração 
percebida pelo servidor e não ao seu salário-base. III - Agravo regimental improvido. (RE 497222 AgR, Relator(a): Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 05/05/2009, DJe-104 DIVULG 04-06-2009 PUBLIC 05-06-2009 EMENT VOL-02363-07 
PP-01520) [destaquei]
Neste sentido ainda:
“INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS-CONSTITUCIONAL -ADMINISTRATIVO -SERVIDOR PÚBLICO 
-MUNICÍPIO DE VIÇOSA -HORAS EXTRAS -BASE DE CÁLCULO -REMUNERAÇÃO-ART. 7º, XVI, C/C ART. 39, §3º, E ART. 37, XIV, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -PONDERAÇÃO -LEI MUNICIPAL Nº 810/1991 -FIXAÇÃO DE TESE JURÍDICA.Em conformidade com 
o disposto no art. 7º, inc. XVI, c/c art. 39, §3º, da Constituição Federal, bem assim no art. 41, do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Viçosa, as horas devidas em razão do labor desempenhado em jornada extraordinária devem ser calculadas levando-se 
em consideração a remuneração do servidor, aí inseridas, além do vencimento básico, as demais vantagens pecuniárias.Com base no 
Princípio da Ponderação, a limitação geral contida no inc. XIV, do art. 37, deve ceder espaço à específica e garantidora previsão contida 
no inc. XVI, do art. 7º, da Constituição Federal.Tese: “A basede cálculo das horas extras dos servidores do Município de Viçosa deve 
compreender a totalidade da remuneração auferida, aí incluídas as gratificações percebidas”. (TJMG -IRDR -Cv 1.0713.12.006246-6/002, 
Relator(a): Des.(a) Corrêa Junior, 1ª Seção Cível, julgamento em 19/04/2018, publicação da súmula em 04/05/2018”
Posto isso, fico nítido que as horas devidas em razão do labor desempenhado em jornada extraordinária devem ser calculadas levando-
se em consideração a remuneração do servidor, aí inseridas, além do vencimento básico, as demais vantagens pecuniárias.
Com estas considerações:
A) DOU PROVIMENTO o recurso da parte autora para que se adote como base de cálculo das horas extras a remuneração da 
Recorrente.
B) NEGO Provimento ao recurso do Estado de Rondônia, mantendo o afastamento da lei bem como o direito de recebimento de hora 
extra pelo servidor.
Isento de custas.
Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor corrigido da condenação, ressalvada justiça gratuita.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Ação de Cobrança. Gratificação. SENTENÇA Parcialmente Reformada.
Entendimento consolidado com a edição da Súmula Vinculante 16: “Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da EC 19/98), da Constituição, 
referem-se ao total da remuneração percebida pelo servidor público”
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO DA PARTE AUTORA CONHECIDO 
E PROVIDO. RECURSO DO REQUERIDO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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TURMA RECURSAL 

Poder Judiciário do Estado de Rondônia
Turma Recursal

Pauta de Julgamento
Sessão Extraordinária 041 – Por Videoconferência

O Juiz Glodner Luiz Pauletto, Presidente da Turma Recursal, faz publicar a Pauta de Julgamento da Sessão Extraordinária 041, a 
ser realizada em sessão plenária por videoconferência no dia 01 de setembro de 2021, a partir das 08:30 horas, para julgamento dos 
processos em que houve pedido de sustentação oral nas Sessões Virtuais.
Pauta elaborada em atenção aos termos da Resolução 314/2020 do CNJ e Ato Conjunto n. 009/2020 – PR-CGJ desta Corte (art. 7º), onde 
se estabeleceu o regime remoto de trabalho no Poder Judiciário, e artigo 246 e seguintes do Regimento Interno deste Tribunal.
O advogado que desejar promover sustentação oral por videoconferência, deverá encaminhar e-mail à Secretaria de Sessões da Turma 
Recursal (turmarecursalsessoes@tjro.jus.br) até as 08:30 horas (horário local) do dia 31/08/2021, com todos os dados do processo, o 
advogado que fará a sustentação oral e a que pauta o processo se refere.
Outro meio e e-mail diverso do parágrafo anterior, não será conhecido para efeito de inscrição.
Ao teor do que dispõe o art. 2º da Resolução 031/2018-PR deste tribunal, fica estabelecida a plataforma Google Meet ou outra compatível, 
para realização da sessão de julgamento, acesso, assistência e eventuais participações para sustentações orais por videoconferência.
As sustentações orais serão realizadas através da sala: https://meet.google.com/rcw-gitr-gkb, ficando os advogados eventualmente 
inscritos, desde já intimados. 

PROCESSO COM IMPEDIMENTO DO JUIZ AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
01 - 7026089-51.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
Recorrente: OI S.A.
REPRESENTANTE PROCESSUAL: PROCURADORIA DA OI S/A
Advogado: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Recorrido: ADVOCACIA EDISON PIACENTINI & ASSOCIADOS
Advogado: EDISON FERNANDO PIACENTINI - RO978-A
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data da Distribuição: 19/05/2021 09:52:17

02 - 7000840-55.2021.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros
Advogado: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Recorrido (a): DEUVANIR NORBERTO e outros 
Advogado: ULYSSES SBSCZK AZIS PEREIRA - RO6055-A
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 09/07/2021 06:02:56

03 - 7003383-74.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
RECORRENTE: ALCINA FERREIRA SIQUEIRA
Advogado: FRANCIMEIRE DE SOUSA ARAUJO - RO4846-A
RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogado: ARMANDO MICELI FILHO - SP369267-A
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data da Distribuição: 05/11/2020 12:07:56

04 - 7017991-77.2020.8.22.0001 – RECURSO INOMINADO
REQUERENTE: JURANDIR JANUARIO DOS SANTOS 
ADVOGADO DO RECORRENTE: MURYLLO FERRI BASTOS, OAB nº RO7712 REQUERIDO: BANCO PAN S.A. 
ADVOGADO DO RECORRIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data da Distribuição: 06/10/2020 

05 - 7006194-92.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
Recorrente: BANCO PAN S.A.
Advogado: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-A
Recorrido: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
Advogados: SOFIA OLA DINATO - RO10547-A, ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA - RO7495-A, MIRELLY VIEIRA MACEDO DE 
ALMEIDA - RO5174-A
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data da Distribuição: 20/04/2021 18:59:09

06 - 7001672-13.2020.8.22.0008 - RECURSO INOMINADO 
Recorrente: JOSMIRA DE SENA SILVA
Advogado: MILENA FERNANDES NEVES - RO10155-A
Recorrido: BANCO PAN S.A.

https://meet.google.com/rcw-gitr-gkb 
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Advogado: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-A
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data da Distribuição: 18/02/2021 09:04:18

07 - 7000102-61.2021.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO 
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros
Advogado: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Recorrido (a): ROSANA BARBOSA SILVA e outros 
Advogado: MARILENE RAIMUNDA CAMPOS - RO9018-A
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 07/07/2021 18:06:52

PROCESSO COM IMPEDIMENTO DO JUIZ JOSE TORRES FERREIRA
08 - 7005235-70.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
RECORRENTE: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 
Advogado da RECORRENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES – RO4875 
RECORRIDO: MARCOS CESAR DE MESQUITA DA SILVA 
Advogado do RECORRIDO: MARCOS CESAR DE MESQUITA DA SILVA - RO4646
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data da Distribuição: 28/02/2020

09 - 7001228-88.2017.8.22.0006 – RECURSO INOMINADO 
Origem: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE PRESIDENTE MÉDICI
Recorrente: MARINETE GUILHERMINA DOS ANJOS
Advogados: VALTER CARNEIRO – RO2466, JEFFERSON DIEGO DA SILVA – RO8574
Recorrido: ESTADO DE RONDÔNIA
Procuradora: CAROLINE MEZZOMO BARROSO BITTENCOURT OAB/RO 2267
Relator: JOSÉ TORRES FERREIRA
Data da Distribuição: 03/04/2019

10 - 7000520-61.2019.8.22.0008 - RECURSO INOMINADO 
RECORRENTE: SPE TERRA NOVA ESPIGAO DO OESTE LTDA
Advogado da RECORRENTE: CHARLES BACCAN JUNIOR - RO2823-A
RECORRIDA: PAULA ROBERTA DA SILVA
Advogados da RECORRIDA: JUCELIA LIMA RUBIM - RO7327-A, JUCIMARO BISPO RODRIGUES - RO4959-A
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data da Distribuição: 31/01/2020 

11 - 7005681-73.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
Recorrente: AMERON - ASSISTENCIA MEDICA RONDONIA S.A.
Advogado: MARILIA GUIMARAES BEZERRA - RO10903-A
Recorrido: KENTTONNY MARQUES DA SILVA
Advogado: GRACILIANO ORTEGA SANCHEZ - RO5194-A
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data da Distribuição: 04/12/2019 11:37:03

12 - 7000581-60.2021.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
RECORRENTE: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
REPRESENTANTE PROCESSUAL: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RECORRIDO: ANESIO PASCOALIM DEODATO
Advogado: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU - RO2792-A
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data da Distribuição: 09/07/2021 06:02:29

13 - 7000714-05.2021.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
RECORRENTE: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
REPRESENTANTE PROCESSUAL: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RECORRIDO: VALENTINA MARQUES DA SILVA
Advogado: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU - RO2792-A
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data da Distribuição: 09/07/2021 05:33:17

14 - 7012976-30.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
Recorrente: ANA HELGA PEREIRA SCHAFER RAMOS
Advogado: JOSE DE ALMEIDA JUNIOR - RO1370-A
Recorrido: ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data da Distribuição: 05/11/2020 19:21:13
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15 - 7000839-10.2020.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA
Advogado: MAX MILIANO PRENSZLER COSTA 
RECORRIDO : LENICE ALVES DE LIMA 
Advogado: MARIO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA – RO1765-A
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 17/07/2020 09:32:41

16 - 7000832-09.2016.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
RECORRENTE: NEIVA ORECHIO DOS REIS e outros
Advogado: JOAO DA CRUZ SILVA - RO5747-A
RECORRIDO : PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO DO OESTE e outros
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 15/08/2019 09:20:12

17 - 7000426-22.2019.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO 
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 17/02/2020 09:40:05
RECORRENTE: BANCO PAN S.A. e outros
Advogado: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-A
RECORRIDO : ROSANA OLIVEIRA DE SOUZA 
Advogado: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR – RO3897-A

Porto Velho, 02 de agosto de 2021

Juiz Glodner Luiz Pauletto
Presidente da Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete da Presidência
Processo: 7007765-32.2015.8.22.0601 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 27/09/2016 12:43:39
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: ADAYRTON FORTUNATO DE FIGUEIREDO 
Advogados do(a) RECORRIDO: UILIAN HONORATO TRESSMANN - RO6805-A, GILBER ROCHA MERCES - RO5797-A
Despacho 
Vistos.
Consoante decisão do Superior Tribunal de Justiça pelo não conhecimento do incidente de Uniformização de Jurisprudência, determino 
o retorno dos autos à origem para cumprimento do feito.
Porto Velho, 30 de julho de 2021
Glodner Luiz Pauletto
Presidente da Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004561-31.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 23/03/2021 10:17:06
Data julgamento: 14/07/2021
Polo Ativo: ENERGISA S/A e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: MICHAEL BRUNO DAPPER MARTINS e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: FERNANDA ALTOE - RO10179-A, ELMA RIBEIRO - RO10865-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, o 
que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
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Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes os 
fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na decisão.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE 
PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR os embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU 
OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001714-49.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 15/06/2021 09:49:30
Data julgamento: 14/07/2021
Polo Ativo: ANDRE LUIZ BARBOSA DA ROCHA e outros
Advogado do(a) AUTOR: VITOR LUCAS MACHADO MARTINS - RO11063-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão muito 
além do dissabor, pois com a alteração unilateral do voo, a recorrente deixou de cumprir o serviço na forma contratada.
Ressalte-se que a companhia aérea não logrou êxito em comprovar fato que pudesse afastar sua responsabilidade perante o evento 
danoso, alegando que a alteração ocorreu em razão da necessidade da manutenção não programada da aeronave.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de serviço.
Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou indenização no patamar de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, excluem 
a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus que, na espécie, 
não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de retorno da 
viagem de férias de uma família, caracterizado está o dano moral.
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-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 7000842-
80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA 
REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Logo, está demonstrado o nexo de causalidade entre a conduta da instituição financeira e os danos causados a autora, ora recorrente, 
devendo o banco recorrido reparar os danos suportados pelo demandante, pois, é inegável os transtornos sofridos em razão do acidente, 
incômodo desbordante do mero dissabor do cotidiano, o que enseja a condenação da demandante ao pagamento de indenização por 
danos morais.
Assentada a materialidade do dano sofrido, resta perquirir acerca do quantum indenizatório.
Para a fixação do valor, deve-se ter em mente que não pode a indenização servir ao enriquecimento ilícito do ofendido, muito menos 
pode ser insignificante a ponto de não recompor os prejuízos causados ou deixar de atender ao seu caráter eminentemente pedagógico, 
essencial para balizar as condutas sociais.
Ante o exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela recorrente, para CONDENAR a Companhia Aérea ao 
pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de indenização por danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por 
cento) ao mês.
Sem custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde não se encaixa no teor do art. 55, da Lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. COMPANHIA AÉREA. ALTERAÇÃO UNILATERAL. CANCELAMENTO DE 
VOO. FALA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. RECURSO PROVIDO. 
SENTENÇA REFORMADA.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001858-51.2020.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 23/03/2021 08:58:49
Data julgamento: 14/07/2021
Polo Ativo: DARLEI GASPAR DE BORBA e outros
Advogado do(a) AUTOR: MATEUS NOGUEIRA DE CARVALHO - RO9078-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, o 
que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes os 
fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
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“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na decisão.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE 
PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR os embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU 
OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000703-22.2021.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 10/06/2021 07:28:05
Data julgamento: 14/07/2021
Polo Ativo: ELISMAR DE ASSIS SIMONETE e outros
Advogado do(a) AUTOR: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA - RO6635-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação interposta por Edson Viana de Castro em face de ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, 
postulando a declaração de inexistência de débito no valor de R$ 980,30 (NOVECENTOS E OITENTA REAIS E TRINTA CENTAVOS) e 
a condenação da requerida ao pagamento do valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) pelos danos morais suportados.
A sentença julgou o processo extinto sem resolução do mérito em razão de suposta incompetência do juízo em razão da matéria.
Irresignado, o autor apresenta recurso inominado, pugnando a reforma da sentença.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade recursal.
Primeiramente, não há que se falar em incompetência dos Juizados Especiais para o julgamento da lide, uma vez que a controvérsia dos 
autos constitui matéria meramente de direito, sendo totalmente dispensável a produção de prova pericial complexa.
No mais, sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, 
deve, principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso 
em apreço.
Portanto, passo a analisar o mérito.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. Ademais, o 
art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço público têm 
o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de descumprimento.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos, a recorrida realizou recuperação de consumo na Unidade Consumidora do 
recorrente, no dia 17/10/2019, oportunidade em que se constatou que o medidor foi encontrado com “medidor danificado ou destruído”.
Não há como responsabilizar a parte autora, ora recorrente, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do risco da atividade da requerida, 
friso, que não pode ser repassado ao consumidor, sobretudo quando não indícios de que o recorrente tenha desviado, fraudado ou agido 
com má-fé.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao faturamento 
mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no imóvel de titularidade do autor, sem justo motivo, contraria o dever de a requerida 
fazer a medição correta cobrando somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO REAL do titular do serviço.
Nesse sentido em caso semelhante:
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – ENERGIA 
ELÉTRICA – IMPUTAÇÃO DE IRREGULARIDADE NO MEDIDOR APURADA UNILATERALMENTE PELA CONCESSIONÁRIA – 
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COBRANÇA INDEVIDA – SENTENÇA ESCORREITA – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. A inspeção de equipamento-medidor 
de energia elétrica levada a efeito pela empresa fornecedora é tida por unilateral, já que não possibilita o contraditório e não serve de 
suporte para o arbitramento de diferença de consumo e revisão de faturamento. A mera imputação de fraude no medidor de energia 
elétrica pela empresa fornecedora, com a consequente cobrança de valores referentes à energia supostamente não faturada sem a 
observância do contraditório e da ampla defesa, torna nulo e inexigível o débito perseguido. Grifei.
(TJ-MT - AC: 10128695920188110003 MT, Relator: DIRCEU DOS SANTOS, Data de Julgamento: 18/12/2019, Terceira Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 22/01/2020)
E mais:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. VIA CRUCIS. 
DANO MORAL. QUANTUM RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob pena de 
nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária de serviço público. (Turma Recursal do Estado de Rondônia, RI nº: 
7030625-42.2019.8.22.0001, Julgamento realizado na Sessão Virtual nº 56. Pauta disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico n. 230, 
de 10/12/2020)
Desta forma, como a medição é periódica, seria fácil a constatação de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada pela 
agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do sistema de 
leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento de 
energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia desvio de 
energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a responsabilidade 
pela manutenção dos equipamentos que medem a energia elétrica
Dessa forma, imperioso reconhecer que as cobranças vergastadas são inexigíveis.
O autor, em razão da conduta ilícita da ré, teve seu nome negativado indevidamente.
Nesse sentido:
APELAÇÕES. DIREITO DO CONSUMIDOR. DIREITO CIVIL. DANOS MORAIS. CORTE DE ENERGIA ELÉTRICA. EFETIVAÇÃO 
DE PROCEDIMENTO DESCONFORME A LEGISLAÇÃO. PROIBIÇÃO DE CORTE POR DÉBITOS PRETÉRITOS. DANOS MORAIS 
CONFIGURADOS. QUANTUM ADEQUADO. DESPROVIMENTO DOS APELOS. 1. Empresa de energia elétrica não obedeceu a 
determinação legal para proceder a aferição do quantum ser cobrado à consumidora, praticado, assim, ilícito civil, inclusive ao interromper 
o fornecimento de energia elétrica como forma de pressão para pagamento de dívida infundada; 2. Entendimento consolidado do STJ 
quanto à ilegitimidade do corte quando (a) a inadimplência do consumidor decorrer de débitos pretéritos, (b) o débito originar-se de 
suposta fraude no medidor de consumo de energia, apurada unilateralmente pela concessionária, e (c) não houver aviso prévio ao 
consumidor inadimplente. 3. Dano moral in repsia configurado. 4. Dentro do contexto factual dos autos, o quantum sentencial é adequado. 
5. Impossibilidade de execução parcial de julgado posto que a sentença proferida trouxe obrigação de fazer em seu conteúdo decisório, 
bem como a quantia resta não liquidada nesta fase processual. 6. Apelos desprovidos. Grifei.
(TJ-AC – APL: 07046444520178010001 AC 0704644-45.2017.8.01.0001, Relator: Denise Bonfim, Data de Julgamento: 19/12/2019, 
Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: 20/01/2020)
A hipótese do feito, não se trata de mero aborrecimento comum, mas de significativo transtorno, que afetou deveras a tranquilidade e 
que merece reparação, mormente em vista da essencialidade do serviço de energia elétrica, o qual interfere na própria manutenção da 
dignidade da pessoa humana em especial no caso da autora que possui bronquite asmática e precisa utilizar aparelho de nebulização.
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito a 
indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação.
Nesse sentido:
“NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO PROVIDO EM PARTE. – O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) de 
condenações em caso de negativação indevida em cadastros de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada por 
grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 03/11/2016. 
Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal). Grifei.
RECURSO INOMINADO – DANO MORAL – CONSUMIDOR – INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES – 
INEXISTÊNCIA RELAÇÃO JURÍDICA – CONTRATO INEXISTENTE – INVERSÃO ÔNUS DA PROVA – DANO IN RE IPSA – FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO – RAZOABILIDADE – MANUTENÇÃO SENTENÇA.
1. A simples inclusão indevida do nome da parte nos cadastros de inadimplentes, por si só, gera o dever de indenizar pela parte que deu 
azo à restrição. A entidade que promove a inscrição indevida de suposto devedor no SERASA e/ou outros bancos de dados, responde 
pela reparação do dano extrapatrimonial causado em razão da inscrição;
2. O valor fixado deve respeitar o princípio da razoabilidade, isto é, compensar os transtornos causados e também servir de desestímulo 
ao causador do dano para que não incida na mesma prática.
(Autos n. 1003223-44.2013.8.22.0601; Rela. Juíza Euma Mendonça Tourinho; Julgado em 12 de novembro de 2014).
Pela atitude negligente da ré, merece a parte autora ser reparada pelo dano moral experimentado em razão de todo o prejuízo experimentado. 
Presente o dano moral, devem ser observados os parâmetros norteadores do valor da indenização, quais sejam, a capacidade econômica 
do agente, as condições sociais do ofendido, o grau de reprovabilidade da conduta, bem como a proporcionalidade.
O valor a ser recebido a título de indenização não pode ser tão alto a ponto de levar a um enriquecimento sem causa por parte da 
consumidora, mas também não pode ser tão baixo a ponto de não cumprir o seu papel punitivo e pedagógico em relação ao causador 
da lesão, ora ré
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para 
autora, reformando totalmente a sentença para:
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a) DECLARAR inexigível os débitos discutido nesta demanda nos valores de R$ R$ 980,30 (novecentos e oitenta reais e trinta 
centavos).
b) CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de indenização por danos 
morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação 
desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação.
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa nas 
hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL AFASTADA. CAUSA MADURA. MEDIDOR COM DEFEITO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob pena de 
nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000408-22.2020.8.22.0020 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 07/10/2020 08:08:50
Data julgamento: 14/07/2021
Polo Ativo: OSVALDO SOARES DA SILVA e outros
Advogado do(a) AUTOR: JONATAS DA SILVA ALVES - RO6882-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO.
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
O cerne da demanda reside basicamente no pedido de condenação da Concessionaria de Energia Elétrica ao pagamento de indenização 
por danos morais em razão da negativação indevida do nome da parte recorrente.
O autor, teve seu nome negativado em razão de uma dívida apurada em recuperação de consumo.
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito a 
indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação.
Nesse sentido:
“NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO PROVIDO EM PARTE. – O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) de 
condenações em caso de negativação indevida em cadastros de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada por 
grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 03/11/2016. 
Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal). Grifei.
RECURSO INOMINADO – DANO MORAL – CONSUMIDOR – INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES – 
INEXISTÊNCIA RELAÇÃO JURÍDICA – CONTRATO INEXISTENTE – INVERSÃO ÔNUS DA PROVA – DANO IN RE IPSA – FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO – RAZOABILIDADE – MANUTENÇÃO SENTENÇA.
1. A simples inclusão indevida do nome da parte nos cadastros de inadimplentes, por si só, gera o dever de indenizar pela parte que deu 
azo à restrição. A entidade que promove a inscrição indevida de suposto devedor no SERASA e/ou outros bancos de dados, responde 
pela reparação do dano extrapatrimonial causado em razão da inscrição;
2. O valor fixado deve respeitar o princípio da razoabilidade, isto é, compensar os transtornos causados e também servir de desestímulo 
ao causador do dano para que não incida na mesma prática.
(Autos n. 1003223-44.2013.8.22.0601; Rela. Juíza Euma Mendonça Tourinho; Julgado em 12 de novembro de 2014).
Pela atitude negligente da ré, merece a parte autora ser reparada pelo dano moral experimentado em razão de todo o prejuízo experimentado. 
Presente o dano moral, devem ser observados os parâmetros norteadores do valor da indenização, quais sejam, a capacidade econômica 
do agente, as condições sociais do ofendido, o grau de reprovabilidade da conduta, bem como a proporcionalidade.
O valor a ser recebido a título de indenização não pode ser tão alto a ponto de levar a um enriquecimento sem causa por parte da 
consumidora, mas também não pode ser tão baixo a ponto de não cumprir o seu papel punitivo e pedagógico em relação ao causador 
da lesão, ora ré.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para autora, reformando totalmente a 
sentença para CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de indenização 
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por danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, mantendo-se os demais 
termos da sentença inalterados.
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa nas 
hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. NEGATIVAÇÃO. 
DÉBITO PRETÉRITO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 365 DO STJ. OUTRAS INSCRIÇÕES ANTERIORES IMPUGNADAS. 
DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
PARCIALMENTE REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7006242-45.2020.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 08/02/2021 15:06:57
Data julgamento: 21/07/2021
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: EMIR CARLOS SCHULTZ e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: LARISSA RENATA PADILHA BARBOSA MAZZO - RO7978-A, ELTON DIONATAN HAASE - RO8038-A, 
MEURI ADRIANA DE ANDRADE - RO9823-A
Advogados do(a) PARTE RÉ: LARISSA RENATA PADILHA BARBOSA MAZZO - RO7978-A, ELTON DIONATAN HAASE - RO8038-A, 
MEURI ADRIANA DE ANDRADE - RO9823-A
Advogados do(a) PARTE RÉ: LARISSA RENATA PADILHA BARBOSA MAZZO - RO7978-A, ELTON DIONATAN HAASE - RO8038-A, 
MEURI ADRIANA DE ANDRADE - RO9823-A
Advogados do(a) PARTE RÉ: LARISSA RENATA PADILHA BARBOSA MAZZO - RO7978-A, ELTON DIONATAN HAASE - RO8038-A, 
MEURI ADRIANA DE ANDRADE - RO9823-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/96.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, o que sustenta 
o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como segue: 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR ORÇAMENTOS. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017). 
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe cabe 
a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito 
da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria admitir a 
perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico. Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade 
da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado 
pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de 
sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que um 
orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles.
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a teor 
do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização de perícia 
complexa, razão pela qual perfeitamente possível o conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária de 
serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7008008-79.2019.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 16/04/2020 14:12:25
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ANTENOR BATISTA DA SILVA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136-A
RELATÓRIO
Dispenso o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
O embargante aponta a existência de omissão, contradição ou obscuridade do acórdão recorrido, afirmando que o mesmo necessita de 
reparos.
Pela análise dos fundamentos apresentados, nota-se que a pretensão recursal consiste em tentativa única de ver rediscutida a matéria, 
com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, o que não é permitido juridicamente nesta esfera recursal.
Assim, não possui razão o embargante uma vez que não demonstrou a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade, motivo pelo 
qual os embargos se mostram incabíveis. Neste sentido:
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EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. Incabíveis os 
embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Os embargos de declaração 
não podem ter efeitos infringentes, possibilitando à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, o que só se admite em situações 
excepcionais, o que não é o caso dos autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com a jurisprudência já pacificada desta 
Turma Recursal. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO 
- Turma Recursal - 0016798-90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na decisão.
Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER os embargos interpostos e, no mérito, REJEITAR os referidos embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
Embargos De Declaração. Ausência De Omissão, Obscuridade Ou Contradição. Rediscussão De Matéria. Impossibilidade. Embargos 
Não Providos. Decisão Mantida.
É incabível em sede de embargos de declaração a rediscussão da matéria meritória.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7005950-22.2018.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 01/11/2019 10:04:06
Polo Ativo: FATIMA PEREIRA DE OLIVEIRA DOS SANTOS e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA - RO6867-A, LUIS CARLOS NOGUEIRA - RO6954-A, 
JEAN DE JESUS SILVA - RO2518-A
Polo Passivo: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o recurso.
Analisando detidamente os autos, verifico que a r. sentença deve ser reformada, isso porque não há vedação na legislação municipal (LC 
n. 003/2004) de que a área de conhecimento da especialização deva ser congênere às funções exercidas, vejamos:
Art. 91- A gratificação por Especialização é devida aos servidores municipais que tiverem concluído, após a data da contratação mediante 
concurso público, pós-graduação, mestrado ou doutorado. Este adicional será calculado sobre o vencimento básico do servidor e terá os 
seguintes percentuais: I - 20% (vinte por cento) para os cursos de pós-graduação; (...)..
§ 1º O adicional instituído no caput não é cumulativo entre si, sendo que, sua concessão esta condicionada a análise da comissão de 
acompanhamento e aplicação do PCCR, que deverá observar os seguintes critérios;
a) se o objeto da especialização for afeto ao cargo de provimento originário aplicar-se-á os percentuais descritos nos incisos I, II e III;
b) se o objeto da especialização for diverso do cargo de provimento originário aplicar-se-á 50% (cinquenta por cento) dos percentuais 
descritos nos incisos I, II e III.
Depreende-se dos autos que a recorrente concluiu pós-graduação latu sensu em Metodologia e Didática do Ensino Superior (Num. 
7365797) e que sua lotação é na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSB, verifica-se que o direito ao percebimento 
à gratificação de especialização, coaduna-se ao disposto no art. 91, §1°, “b” da LC n. 003/2004.
A propósito:
Fazenda Pública. Gratificação de incentivo. Previsão legal. Sentença Reformada. Recurso Provido. 1 - Não cabe ao Judiciário impor 
restrições a concessão de gratificações a servidor pública que a Lei não previu. 2 – Ausente a demonstração de incapacidade financeira do 
Ente Público, o direito ao recebimento de gratificação prevista em Lei deve ser concedido ao servidor. RECURSO INOMINADO, Processo 
nº 7009291-27.2016.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral, Data de julgamento: 05/12/2018
Desta forma, considerando que a recorrente preencheu os requisitos previstos em lei, para o gozo deste direito, não pode o ente público 
deixar de dar seu fiel cumprimento, diante do princípio da legalidade.
Por tais considerações, voto para DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, a modo de determinar que o recorrido efetue a inclusão 
da gratificação de especialização, nos termos art. 91, §1°, “b” da LC n. 003/2004 na folha salarial da recorrente, bem como efetue o 
pagamento dos retroativos da referida gratificação, corrigidas monetariamente desde a data em que deveriam ser efetivamente pagas, 
mês a mês, com juros de mora conforme índices da caderneta de poupança, desde a citação.
Isento de custas e honorários.
Após trânsito em julgado, retornem os autos à origem.
É o voto.
EMENTA:
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RECURSO INOMINADO. FAZENDA PÚBLICA. GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N° 003/2004. 
PREENCHIDO OS REQUISITOS PREVISTOS EM LEI A MUNICIPALIDADE DEVE DAR SEU FIEL CUMPRIMENTO. PRINCÍPIO DA 
LEGALIDADE. NÃO HÁ VEDAÇÃO NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL DE QUE A ÁREA DE CONHECIMENTO DA ESPECIALIZAÇÃO 
DEVA SER CONGÊNERE ÀS FUNÇÕES EXERCIDAS. NÃO CABE AO JUDICIÁRIO IMPOR RESTRIÇÕES À CONCESSÃO DE 
GRATIFICAÇÃO QUE A LEI NÃO PREVIU. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000964-84.2021.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 16/06/2021 07:17:32
Data julgamento: 21/07/2021
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: LUCIANA ALVES PEREIRA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/96.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de admissibilidade.
MÉRITO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, o que sustenta 
o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR ORÇAMENTOS. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe cabe 
a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito 
da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria admitir a 
perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico. Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade 
da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado 
pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de 
sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015).
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Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que um 
orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles (art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a teor 
do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização de perícia 
complexa, razão pela qual perfeitamente possível o conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária de 
serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000283-33.2019.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 08/02/2021 13:51:46
Data julgamento: 21/07/2021
Polo Ativo: MARIA ANALICE BRANDAO DA SILVA e outros
Advogados do(a) AUTOR: FABRINE DANTAS CHAVES - RO2278-A, MARIZA PREISIGHE VIANA - RO9760-A
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Advogados do(a) PARTE RÉ: FABRINE DANTAS CHAVES - RO2278-A, MARIZA PREISIGHE VIANA - RO9760-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/96.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, o que sustenta 
o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR ORÇAMENTOS. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe cabe 
a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito 
da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria admitir a 
perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico. Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 



342DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade 
da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado 
pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de 
sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que um 
orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles.
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a teor 
do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização de perícia 
complexa, razão pela qual perfeitamente possível o conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária de 
serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000957-59.2020.8.22.0011 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 17/06/2021 12:52:49
Data julgamento: 21/07/2021
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: TESSIANA STEIN e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARIA CRISTINA BATISTA CHAVES - RO4539-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/96.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, o que sustenta 
o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR ORÇAMENTOS. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
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No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe cabe 
a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito 
da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria admitir a 
perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico. Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade 
da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado 
pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de 
sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que um 
orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles.
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a teor 
do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização de perícia 
complexa, razão pela qual perfeitamente possível o conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária de 
serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000455-16.2021.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 17/06/2021 12:00:56
Data julgamento: 21/07/2021
Polo Ativo: ADILSO FRANCISCO DE AQUINO e outros
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033-A, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519-A, 
JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517-A
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Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de maneira 
relativa, a inversão do ônus da prova.
Analisando os autos do processo, tem-se que, apesar de que alguns dos documentos da construção das subestações constarem no 
nome de terceiro, a parte autora comprovou a sua legitimidade, haja vista ter sido um dos sócios contribuintes, e por este motivo pleiteia 
a indenização devida a sua cota parte.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, o que sustenta 
o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR ORÇAMENTOS. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017)
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é 
da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus de 
adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não poderá 
utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[…] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao patrimônio 
da empresa concessionária de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem que esta tenha 
arcado com qualquer custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor a devolução postulada pela 
autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Aguardar que a concessionária de energia elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria admitir a perpetuidade 
do não reembolso das despesas feitas pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que um 
orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles. 
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, para determinar que a concessionária recorrida 
restitua à parte recorrente o valor de R$ 19.639,12 (dezenove mil e seiscentos e trinta e nove reais e doze centavos), referente aos gastos 
apresentados com a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da 
citação e correção monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO DO 
DESEMBOLSO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001284-94.2021.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 21/06/2021 19:14:41
Data julgamento: 21/07/2021
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Polo Ativo: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA e outros
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519-A, JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517-A, THIAGO 
APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - 
RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de admissibilidade.
A demanda deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, os princípios a inerentes a relação de 
consumo.
Cumpre destacar que a pretensão da parte recorrente consistente no ressarcimento dos valores gastos com construção de rede elétrica 
encontra guarida na jurisprudência, conforme julgados abaixo colacionados:
“PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia elétrica. Rede 
rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Sendo recolhido e comprovado tempestivamente 
o complemento do preparo recursal, inexiste deserção do apelo. A concessionária é parte legítima para figurar no polo passivo de ação 
de cobrança que visa ao ressarcimento de valores pagos pelo consumidor para instalação de rede elétrica rural, cuja responsabilidade 
pela instalação é da prestadora de serviço público, não havendo que se falar, neste caso, em ilegitimidade passiva ou de direito à 
denunciação da lide à União. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade 
da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado 
pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de 
sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012).
Da análise dos autos, constata-se que a parte anexou o projeto da obra, no entanto, deixou de juntar demais documentos que corroborassem 
suas alegações, como notas fiscais e/ou recibos que comprovariam o desembolso. Limitando-se a uma narrativa desprovida de confirmação 
da controvérsia sustentada tanto na exordial quanto no recurso inominado interposto.
Logo, não há como concluir que a recorrida prejudicou o recorrente e/ou recaiu em enriquecimento sem causa por meio da subestação 
em questão.
Além disso, aliás, é o entendimento da 1ª Turma do STJ em sede de Recurso Especial, j. 23-5-1994, RSTJ 63/251 em acórdão da lavra 
do Ministro Demócrito Reinaldo:
“Para viabilizar a procedência da ação de ressarcimento de prejuízos, a prova da existência do dano efetivamente configurado é 
pressuposto essencial e indispensável. [...]. A satisfação pela via judicial, de prejuízo inexistente, implicaria, em relação à parte adversa, 
em enriquecimento sem causa. O pressupostos da reparação civil está, não só na configuração da conduta “contra jus”, mas também, na 
prova efetiva do ônus, já que se não repõe dano hipotético”.
Assim, não há como compelir a recorrida ao pagamento da quantia dos gastos com a subestação com fundamento tão somente nos 
documentos apresentados.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado mantendo a sentença prolatada na origem, por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e honorários advocatícios no valor corrigido de 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do art. 55 da Lei nº. 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. SUBESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA RURAL. IMPOSSIBILIDADE 
DO RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO INOMINADO IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7013515-90.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 13/04/2021 08:05:02
Data julgamento: 21/07/2021
Polo Ativo: ALFREDO VIANA DE OLIVEIRA e outros
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO ALVES FONSECA NETO - RO8984-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
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RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, o 
que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes os 
fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na decisão.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE 
PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR os embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU 
OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7003329-58.2018.8.22.0008 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 04/11/2019 11:03:43
Data julgamento: 14/07/2021
Polo Ativo: RONIVALDO GONCALVES VIEIRA e outros
Polo Passivo: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, inclusive 
com relação a ilegitimidade ativa acolhida na origem, o que se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos 
constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação 
suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula 
do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
“(...)Dispensado o relatório, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, aplicado subsidiariamente aos feitos do Juizado da Fazenda Pública 
(artigo 27 da Lei 12.153/2009).
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Insurge o autor, alegando que mesmo não ingerindo qualquer tipo de bebida alcoólica, teve resultado positivo no teste alcoolemia. Diz que 
logo após ter sido liberado pela equipe policial, realizou exame de sangue, o qual atestou resultado inferior a 3,0 mg/dl, ou seja, negativo. 
O exame observa ainda, que valores de etanol até 5,0 mg/dI podem estar relacionados a produção endógena pelo trato gastrointestinal. 
O exame da urina demonstrou presença de etanol de 1,67, contudo, até 50,0 mg/I o resultado é negativo.
O autor juntou cópia de exame de corpo delito, o qual indica não haver sinais de embriagues ou ingestão de álcool (ID 21939678 p. 4).
Consta ainda, exame médico realizado imediatamente a abordagem policial ID 21939678 p. 5, o qual apresentou resultado negativo.
Pois bem. Primeiramente, ressalta-se que o teste de alcoolemia, o famoso “bafómetro”, isoladamente não é capaz de constituir prova 
cabal, mas deve-se analisar as provas em conjunto.
No caso em tela, mostra-se que a prova médica, no sentido de que houve equívoco na realização do teste de alcoolemia, e consequente 
lavratura do auto de infração.
Isso porque, o exame de corpo delito, aponta que não havia sinais de embriagues no autor. Além disso o autor realizou exame de sangue, 
o qual restou negativo, e salientando ainda, que valores de etanol até 5,0 mg/dI podem estar relacionados a produção endógena pelo 
trato gastrointestinal.
Em abono, cito jurisprudência para sedimentar o caso:
Ação declaratória de nulidade de auto de infração de trânsito. Recusar a se submeter a qualquer dos procedimentos previstos no art. 
277 do CTB. Aplicação das penalidades do art. 165 do CTB. Sentença de improcedência. Pretensão de reforma. Possibilidade. Autuação 
lavrada antes do advento da Lei nº 13.281/2016, que inseriu o art. 165- A do CTB - Simples recusa ao teste de alcoolemia que, à época, 
não autorizava a autuação com fundamento no art. 277, §3º, do CTB e a aplicação das penalidades do art. 165 do CTB – Imprescindível 
a constatação de que o condutor dirigia sob influência de álcool ou de qualquer outra substância psicoativa. Inocorrência, na hipótese 
Insubsistência da autuação impugnada e, em consequência, do procedimento administrativo instaurado para a suspensão do direito de 
dirigir. Pedido procedente Inversão das disposições sucumbenciais. Precedentes desta Col. Câmara Provimento do recurso. (Apelação 
Nº 1006495-22.2016.8.26.0248) – Tribunal de Justiça de São Paulo, proferido em 19.03.2018.
RECURSO INOMINADO. TERCEIRA TURMA RECURSAL DA FAZENDA PÚBLICA. ANULAÇÃO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. 
RECUSA AO TESTE DO BAFÔMETRO. EMBRIAGUEZ NÃO COMPROVADA. AUTO DE INFRAÇÃO e PSDD ANULADOS. SENTENÇA 
DE IMPROCEDÊNCIA REFORMADA. O fato de o autor ter-se recusado a realizar o teste do etilômetro, não autoriza concluir que estivesse 
embriagado. A presunção de legitimidade dos atos administrativos não é absoluta. Inexistindo prova ou sequer indícios do alegado estado 
etílico, impõe-se a nulidade do auto de infração e do PSDD daí decorrente. Sentença reformada. RECURSO INOMINADO PROVIDO. 
(Recurso Cível Nº 71007369499, Terceira Turma Recursal da Fazenda Pública, Turmas Recursais, Relator: Marialice Camargo Bianchi, 
Julgado em 27/04/2018).
Assim, ante a comprovação de que mão houve embriagues pelo autor, entendo que o auto de infração de trânsito deve ser anulado com 
a restituição da quantia paga ao autor.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do requerente em face do DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA – DETRAN, com fundamento no art.487, I, do CPC para:
a) Anular o auto de infração n.10C0175845 emitido pela autarquia estadual requerida e, consequentemente a multa gerada por este 
auto.
b) Determinar o restabelecimento dos pontos descontados na Carteira Nacional de Trânsito do autor.
c) Determinar a restituição do valor pago, concernente ao auto de infração de trânsito.
Sem custas e honorários, na forma da lei..”
Diante do exposto, nego provimento aos recurso.
Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do 
artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Sem custas por se tratar de Fazenda Pública.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial da Fazenda Pública. Auto de infração. Nulidade. Exame médico. Não constatação de álcool.
A realização de exame médico realizado imediatamente após a abordagem policial constatando a ausência de álcool no sangue, afasta 
a presunção de legitimidade do teste de bafômetro.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7016073-35.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 14/06/2021 13:29:18
Polo Ativo: ESTANILAO RODRIGUES DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) AUTOR: SILMAR KUNDZINS - RO8735-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
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RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95 e do Enunciado Cível n. 92 do FONAJE.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de maneira 
relativa, a inversão do ônus da prova.
As redes particulares são instalações elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover 
energia elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia elétrica.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, o que sustenta 
o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR ORÇAMENTOS. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é 
da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus de 
adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não poderá 
utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[…] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao patrimônio 
da empresa concessionária de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem que esta tenha 
arcado com qualquer custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor a devolução postulada pela 
autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que a 
concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, sob pena 
de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade 
da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado 
pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de 
sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015)
Por fim, saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado da parte autora, para CONDENAR a concessionária 
de serviço publico ao pagamento a título de danos materiais, utilizando o valor do orçamento trazido aos autos, corrigidos monetariamente 
a partir da propositura da demanda e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.
Sem sucumbência, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. ENERGISA. SUBESTAÇÃO. REDE PARTICULAR. PRELIMINAR REJEITADA. CUSTEIO EXCLUSIVO DE 
OBRA DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. RESTITUIÇÃO DEVIDA NO VALOR DO ORÇAMENTO APRESENTADO. QUANTIA 
RAZOÁVEL E PROPORCIONAL À OBRA EXECUTADA. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7012991-93.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 07/04/2021 15:52:52
Data julgamento: 21/07/2021
Polo Ativo: ERMINIO KRAJEWSKI e outros
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON DOUGLAS ALVES - RO9931-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, o 
que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes os 
fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na decisão.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE 
PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR os embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU 
OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7013411-98.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 07/04/2021 15:41:21
Data julgamento: 21/07/2021
Polo Ativo: ANTERO DA SILVA e outros
Advogado do(a) AUTOR: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - RO9884-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, o 
que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes os 
fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na decisão.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE 
PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR os embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU 
OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7038805-13.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 12/03/2021 10:54:22
Data julgamento: 21/07/2021
Polo Ativo: ONAYCOL CASTRO SOUZA e outros
Advogados do(a) AUTOR: LUDMILA MORETTO SBARZI GUEDES - RO4546-A, BRUNA GISELLE RAMOS - RO4706-A
Polo Passivo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059-A
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RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, o 
que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes os 
fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na decisão.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE 
PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR os embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU 
OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001331-44.2021.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 21/06/2021 11:06:25
Data julgamento: 21/07/2021
Polo Ativo: CLEUZA OTTO PINTO e outros
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746-A
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746-A
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746-A
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746-A
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/96.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de admissibilidade.
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MÉRITO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, o que sustenta 
o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR ORÇAMENTOS. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe cabe 
a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito 
da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria admitir a 
perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico. Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade 
da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado 
pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de 
sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que um 
orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles.
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, para determinar que a concessionária recorrida 
restitua à parte recorrente os gastos apresentados com a construção de rede de subestação no valor de 11.845,00 (onze mil oitocentos e 
quarenta e cinco reais), devidamente corrigidos com juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção monetária a partir 
do ajuizamento da ação, com o reconhecimento da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. ENERGISA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. SENTENÇA 
REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7000600-98.2019.8.22.0016 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
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Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 23/10/2019 18:45:49
Polo Ativo: Prefeitura de Costa Marques e outros
Polo Passivo: LUCILENE ARRIATES GAMA DA SILVA 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o recurso.
Analisando detidamente os autos, verifico que a sentença deve ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se faz na 
forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. O julgamento 
em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a 
sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor esclarecimento e compreensão dos pares, transcrevo a sentença proferida na origem:
(...) Trata-se da ação de cobrança c/c obrigação de fazer correção do auxílio-alimentação movida por LUCILENE ARRIATES GAMA DA 
SILVA em face do MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES/RO (...).
De início, cumpre anotar que o presente processo já comporta o julgamento antecipado da lide, eis que os fatos dependem apenas da 
análise da prova documental já carreada aos autos, conforme art. 355, inc. I do Novo Código de Processo Civil, dispensada inclusive 
prova pericial, diante da atual realidade do caderno processual favorável à plena cognição da matéria de mérito, e convencimento do 
juízo no particular.
Em contestação o requerido aduziu que a matéria em questão trata-se de mérito do ato administrativo. Todavia, o artigo 59 da Lei 
030/2011, assim dispõe:
Art. 59 – O auxílio-alimentação será pago a todos os servidores do quadro efetivo no valor de R$ 60,00 (sessenta reais) mensais, a ser 
reajustado, anualmente, pelo Índice Oficial do Governo Federal. Parágrafo Único: O servidor fará jus ao auxílio-alimentação na proporção 
dos dias trabalhados, salvo na hipótese de afastamento a serviço com percepção de diárias. Grifei.
Conforme consta nos autos, a parte autora está recebendo a título de auxílio-alimentação o valor de R$ 60,00 (sessenta reais) desde 
a regulamentação da referida lei. A parte autora juntou cópias do contracheque demonstrando que o pagamento não estava sendo 
reajustado conforme a Lei Municipal.
Nos termos do art. 373, inc. II do CPC, cabia ao requerido a prova do fato impeditivo ou extintivo do direito do autor, o que não fora 
feito.
Desse modo, permanece a presunção de veracidade das provas documentais acostados aos autos, devendo o pedido ser julgado 
procedente.
Concluo, portanto, que é devido o pagamento da diferença/reajuste do auxílio-alimentação à parte requerente. Os cálculos para ajuste do 
auxílio-alimentação deverão ser efetuados de acordo com o índice oficial do Governo Federal.
Todavia, é certo que adotar-se-á o lapso quinquenal, nos exatos termos do artigo 1°, do Decreto 20.910/1932, vejamos:
“Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, 
estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem”.
Assim, levando em consideração o prazo prescricional quinquenal e a data da propositura da ação (21/05/2019), é certo que o pagamento 
é devido desde a data de 21/05/2014.
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial por LUCILENE ARRIATES GAMA DA SILVA em desfavor do 
MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES/RO para CONDENÁ-LO ao pagamento do reajuste do auxílio-alimentação, obedecendo os critérios 
do artigo 59 da Lei 030/2011, bem como ao pagamento do reajuste retroativo, respeitada a prescrição quinquenal, devidamente corrigido, 
desde a data em que deveriam ter sido adimplidos e juros moratórios a partir da citação.
O STF, no julgamento do RE 870947 (repercussão geral, j. 20/09/2017), definiu que, nas condenações à Fazenda Pública, tratando-se 
de relação jurídica não tributária: a) os juros moratórios são aqueles aplicáveis à caderneta de poupança nos termos do art. 1º-F da Lei 
nº 9.494/97. b) o índice de correção monetária deve ser o IPCA-E, por ser este adequado e idôneo a capturar a real variação de preços 
da economia.
Em cumprimento ao disposto no artigo 27 da Lei 12.153/09 e artigo 55 da Lei 9.099/95, deixo de condenar o requerido ao pagamento de 
honorários advocatícios e custas processuais. Por consequência, DECLARO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 
termos do art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos.
Isento do pagamento de custas conforme art. 5°, I da Lei n. 3.896/2016.
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da parte contrária não possuir advogado cadastrado 
nos autos.
Após trânsito em julgado, retornem os autos à origem.
É o voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. ADMINISTRATIVO. REAJUSTE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. DEVIDO. RETROATIVO. DEVIDO. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7040197-85.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 22/04/2021 11:13:46
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Data julgamento: 21/07/2021
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - 
RO7828-A
Polo Passivo: CAUANE SCHAOSTEFANI DARLING LEE FERREIRA DA SILVA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: AGATA NASCIMENTO OLIVEIRA - RO10100-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, o 
que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes os 
fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na decisão.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE 
PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR os embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU 
OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7015073-97.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/06/2021 06:52:19
Data julgamento: 21/07/2021
Polo Ativo: MARCOS DA SILVA PEREIRA e outros
Advogado do(a) AUTOR: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - RO9884-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - 
RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
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VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de maneira 
relativa, a inversão do ônus da prova.
Analisando os autos do processo, tem-se que, apesar de que alguns dos documentos da construção das subestações constarem no 
nome de terceiro, a parte autora comprovou a sua legitimidade, haja vista ter sido um dos sócios contribuintes, e por este motivo pleiteia 
a indenização devida a sua cota parte.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, o que sustenta 
o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR ORÇAMENTOS. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017)
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é 
da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus de 
adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não poderá 
utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[…] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao patrimônio 
da empresa concessionária de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem que esta tenha 
arcado com qualquer custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor a devolução postulada pela 
autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Aguardar que a concessionária de energia elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria admitir a perpetuidade 
do não reembolso das despesas feitas pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que um 
orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles. 
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, para determinar que a concessionária recorrida 
restitua à parte recorrente o valor de R$ 30.363,27 (trinta mil trezentos e sessenta e três reais e vinte e sete centavos), referente aos gastos 
apresentados com a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da 
citação e correção monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO DO 
DESEMBOLSO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7010323-52.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 16/06/2021 10:04:35
Data julgamento: 21/07/2021
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
Polo Passivo: LUIS CARLOS PEREIRA SARAIVA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: RONNYE AFONSO SARAIVA GAGO - RO11091-A
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RELATÓRIO.
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
VOTO.
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade recursal.
Prefacialmente cumpre observar que a responsabilidade civil das concessionárias e permissionárias de serviço público é objetiva, 
consoante disposição expressa do art. 37, § 6º da CF/88 e art. 14 do Código de Defesa do Consumidor. Prescindindo, portanto, a 
incidência de culpa para a configurar a responsabilidade da entidade prestadora de serviço
Compulsando os autos verifica-se a inobservância do regulamento legal (Resolução Normativa nº. 878/2020 da ANEEL) por parte da 
concessionária, que suspendeu o fornecimento dos serviços de energia elétrica na residência do consumidor, no período em que o corte 
de energia estava vedado devido ao estado de calamidade pública causado pela pandemia do coronavírus.
Ressalte-se que a empresa requerente não nega a ocorrência do corte na residência do consumidor. Aliás, a justificativa apresentada não 
é capaz de elidir a responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito ou força maior.
Alega a recorrente que o corte deu-se em razão da inadimplência por parte do consumidor, no entanto conforme conjunto probatório 
acostado nos autos, a interrupção do serviço de energia foi realizada de maneira ilegal, ante a inobservância da Resolução Normativa 
nº. 878/2020 da ANEEL a qual trata sobre a proibição da suspensão de fornecimento por inadimplemento em decorrência da calamidade 
pública atinente à pandemia de coronavírus, vejamos:
Art. 1º Estabelecer as medidas para preservação da prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica em decorrência da 
calamidade pública atinente à pandemia de coronavírus (COVID-19).
Parágrafo único. As medidas previstas nesta Resolução poderão ser reavaliadas a qualquer tempo.
Art. 2º Fica vedada a suspensão de fornecimento por inadimplemento de unidades consumidoras:
I - relacionadas ao fornecimento de energia aos serviços e atividades considerados essenciais, de que tratam o Decreto nº 10.282, de 
2020, o Decreto nº 10.288, de 2020 e o art. 11 da Resolução Normativa nº 414, de 2010;
II - onde existam pessoas usuárias de equipamentos de autonomia limitada, vitais à preservação da vida humana e dependentes de 
energia elétrica;
III - residenciais assim qualificadas:
a) do subgrupo B1, inclusive as subclasses residenciais baixa renda; e
b) da subclasse residencial rural, do subgrupo B2;
Restou comprovado que o recorrido preenchia os requisitos da Resolução, pois se trata de residência rural, do subgrupo B2, e não 
poderia sofrer com o corte de energia elétrica durante a vigência da referida Resolução.
Assim, têm-se que o dano é patente nos autos, haja vista que a autora ficou impossibilitada de utilizar a rede de energia da sua residência, 
vindo a perder mantimentos devido a falha na prestação de serviço por parte da fornecedora, bem como suportou situação que extrapola 
o mero dissabor.
Sobre o assunto, têm-se julgados no sentido de:
APELAÇÕES CÍVEIS. RESPONSABILIDADE CIVIL. CORTE INDEVIDO DE ENERGIA ELÉTRICA. DANO MORAL CARACTERIZADO. 
1. O corte indevido de energia elétrica na residência da parte autora, que restou comprovado nos autos, causou efetivamente dano 
moral, pois, tendo em vista o caráter essencial que o serviço possui, são grandes os transtornos de quem tem energia elétrica de sua 
residência interrompida, ainda que por curto período de tempo. O dano moral decorre só pelo fato do indevido corte, ou seja, é in re 
ipsa, sendo desnecessária prova do prejuízo dela advindo. 2. Fixação da quantia em valor que deve assegurar o caráter repressivo e 
pedagógico da indenização, sem constituir-se elevado bastante ao enriquecimento indevido da parte autora. Majoração da indenização. 
3. Correção monetária pelo IGP-M, a contar data da publicação deste julgamento até a data do efetivo pagamento. APELO DO AUTOR 
PARCIALMENTE PROVIDO E DESPROVIDO O DA RÉ. (TJRS - Apelação Cível 70061551271, Quinta Câmara Cível, Relator: Isabel 
Dias Almeida, Julgado em 26/08/2015).
Além disso, o valor arbitrado a título de danos morais (R$ 5.000,00) pelo juízo de origem é proporcional ao dano e não enseja enriquecimento 
ilícito do consumidor prejudicado. Logo, não que se falar em diminuição do quantum indenizatório ou mesmo na inexistência da obrigação 
de quitá-lo.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR provimento ao Recurso Inominado mantendo-se a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da condenação, o que 
faço com base no art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. ENERGISA. CORTE INDEVIDO. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº. 878/2020 DA ANEEL. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. DANOS MORAIS E MATERIAIS CONFIGURADOS. QUANTUM. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000314-70.2021.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 23/04/2021 11:03:45
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Data julgamento: 21/07/2021
Polo Ativo: VALDEVINO LINS DE ARAUJO e outros
Advogados do(a) AUTOR: HOSNEY REPISO NOGUEIRA - RO6327-A, NATALIA UES CURY - RO8845-A, NEWITO TELES LOVO - 
RO7950-A, CARLOS WAGNER SILVEIRA DA SILVA - RO10026-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos do art. 55 da Lei 9099/1995.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, o 
que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes os 
fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na decisão.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE 
PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR os embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE RECURSO INOMINADO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.
Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7013853-64.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/06/2021 06:38:28
Data julgamento: 21/07/2021
Polo Ativo: OSVALDO PEREIRA DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) AUTOR: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - RO9884-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de admissibilidade.
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Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de maneira 
relativa, a inversão do ônus da prova.
Analisando os autos do processo, tem-se que, apesar de que alguns dos documentos da construção das subestações constarem no 
nome de terceiro, a parte autora comprovou a sua legitimidade, haja vista ter sido um dos sócios contribuintes, e por este motivo pleiteia 
a indenização devida a sua cota parte.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, o que sustenta 
o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR ORÇAMENTOS. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017)
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é 
da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus de 
adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não poderá 
utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[…] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao patrimônio 
da empresa concessionária de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem que esta tenha 
arcado com qualquer custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor a devolução postulada pela 
autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Aguardar que a concessionária de energia elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria admitir a perpetuidade 
do não reembolso das despesas feitas pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que um 
orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles. 
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, para determinar que a concessionária recorrida 
restitua à parte recorrente o valor de R$ 20.286,55 (vinte mil duzentos e oitenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos), referente 
aos gastos apresentados com a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com juros de 1% (um por cento) ao mês 
a contar da citação e correção monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento da incorporação ao patrimônio da 
concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO DO 
DESEMBOLSO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7008509-08.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 23/07/2020 14:53:45
Data julgamento: 21/07/2021
Polo Ativo: FLAVIA LENZI e outros
Advogado do(a) AUTOR: CINTIA BARBARA PAGANOTTO RODRIGUES - RO3798-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE PORTO VELHO e outros 
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso Inominado em Ação de Obrigação de Fazer com pedido de Tutela Antecipada na qual o Recorrente, com fundamento 
na LCM 152/02, pretende anular o ato administrativo de lançamento e de cobrança de dívidas originarias de foros, atingindo o imóvel de 
inscrição cadastral nº 03.24.021.0281.001.
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Consta da inicial que a parte recorrente com vista em promover a regularização do imóvel para sua propriedade com a devida averbação 
na escritura e atualização cadastral na Prefeitura, ingressou com requerimento administrativo, pois os encargos do imóvel (IPTU e Taxas) 
a serem pagas, constavam o valor de R$ 4.729,10 (quatro mil setecentos e vinte e nove reais e dez centavos) a título de foros. Sustenta 
ainda, que por saber que a administração irá negar o pedido, entrou com a presente ação declaratória com pedido de tutela antecipada.
A recorrente dispõe que o objetivo da ação é a suspensão da cobrança de “foros” sobre o imóvel da Autora, já que ele atende aos 
requisitos permissivos à concessão da remissão dos “foros”, conforme dispõe o art. 2° da Lei Complementar n. 152/02. Sustenta que 
atende os requisitos pois o imóvel encontra-se sob propriedade particular desde o ano de 1984.
A sentença julgou improcedente o pedido ao fundamento que o requerente deixou de comprovar que o Município de Porto Velho não 
possui interesse em recobrar o domínio civil do imóvel que se pretende remir os foros.
A parte autora pede reforma da decisão para que seja julgado totalmente procedente o pedido 
VOTO
Conheço do recurso interposto, eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Consta dos autos que a recorrente é proprietária do imóvel localizado na Rua Antônio Casal, 4510, Bairro Rio Madeira, matrícula nº. 
03240210281001 e, pretendendo a regularização e venda, deparou-se com uma dívida de R$ 4.729,10 (quatro mil setecentos e vinte e 
nove mil e dez centavos) a título de FOROS.
Ocorre que a recorrente não faz prova de que a Prefeitura negou o pedido administrativo. Na verdade a mesma sustenta que a administração 
vai negar o pedido sem de fato ter nada em mãos.
Por tal motivo a sentença julgou improcedente, sob o fundamento que não há provas de que o município tenha interesse em recobrar o 
domínio civil do bem. Todavia, por outro lado, o contribuinte não pode ficar a mercê da inércia e silêncio do município.
Esta Turma Recursal já decidiu em casos análogos que o fundamento aplicável ao caso concreto está previsto na Lei Complementar 
Municipal de n.º 152/02. Esta lei só impõe como óbice ao direito de remissão de foro nos casos previstos nos artigos 2º e 4º, a saber:
Art. 1°. É autorizado o Executivo Municipal a permitir remissão de foros e laudêmios aos enfiteutas interessados em consolidar em seu 
nome o domínio pleno dos imóveis aforados no âmbito do Município de Porto Velho.
Art. 2°. A remissão dos foros e laudêmios uma vez requerida, somente será negada se provado o interesse do Município em recobrar o 
domínio civil do imóvel, mediante exercício do direito de preferência, em prazo não superior a um ano.
Art. 3°. A remissão dos foros e laudêmios será gratuita.
Art. 4°. Não se concederá remissão do foro e laudêmio a enfiteuta em débito com a Fazenda Municipal.
Parágrafo único. O débito de que trata o “caput” deste artigo, refere-se aos tributos de competência do Município de Porto Velho. […].
No caso, não se evidenciou que o Município possui causa obstativa da extinção dos foros e laudêmios, prevista na LCM 152/03.
Anote-se, ademais, que, conforme consolidado no âmbito desta e. Corte, débito relativo a foros e laudêmios, por não ter natureza 
tributária, não constitui óbice à remissão prevista na LCM 152/03, in verbis:
Apelação. Mandado de segurança. Município. Imóveis urbanos. Foros e Laudêmio. Lei Municipal. Remissão. Dívida ativa. Natureza do 
débito.
O débito relativo a foros e laudêmios sobre imóveis urbanos não constitui óbice à remissão prevista em lei complementar municipal, por 
não possuir natureza tributária. (AC nº 0023425-79.2014.822.0001, 2ª Câmara Especial, Rel. Des. Hiram Souza Marques, j. 16.05.2018)
MUNICÍPIO. IMÓVEIS URBANOS. FOROS E LAUDÊMIO. LEI MUNICIPAL. REMISSÃO. DÍVIDA ATIVA. NATUREZA DO DÉBITO.
O débito relativo a foros e laudêmios sobre imóveis urbanos não constitui óbice à remissão prevista em lei, por não possuir natureza 
tributária. (AC nº 1122938-13.2008.8.22.0001, 1ª Câmara Especial, Rel. Des. Daniel Ribeiro Lagos, j. 23.09.2009).
MUNICÍPIO. IMÓVEIS URBANOS. FOROS E LAUDÊMIO. LEI MUNICIPAL. REMISSÃO. DÍVIDA ATIVA. NATUREZA. Constatada a 
inscrição em dívida ativa de débito relativo a foros e laudêmios sobre imóveis urbanos, é razoável suspender sua exigibilidade, enquanto 
se discute a remissão decorrente de lei municipal, se há dúvidas sobre sua natureza tributária. (AI nº 100.001.2008.022938-6, 1ª Câmara 
Especial, Rel. Des. Eliseu Fernandes, j. 12.11.2008).
Ao prever a remissão de foros, a LCM 152/02 não inova na regulamentação do instituto da enfiteuse, tampouco avança sobre competência 
privativa da União para legislar sobre Direito Civil.
O que ocorre é que o Município, no exercício de competência suplementar para disciplinar assunto de interesse local (art. 30, I e II, da 
CF), se restringe a instituir hipótese de extinção de dívida não-tributária, estabelecendo normas de direito financeiro em consonância com 
as peculiaridades locais.
Neste sentido, cito julgados:
“IMÓVEIS URBANOS. LEI MUNICIPAL 152/02. FOROS E LAUDÊMIO NÃO POSSUEM NATUREZA TRIBUTÁRIA. REMISSÃO DE 
DÉBITO: POSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
O débito relativo a foros e laudêmios sobre imóveis urbanos não constitui óbice à remissão prevista em lei complementar municipal, por 
não possuir natureza tributária. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7026347-37.2015.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Torres Ferreira, Data de julgamento: 08/07/2019”.
“RECURSO INOMINADO. IMÓVEIS URBANOS. FOROS E LAUDÊMIO. LEI MUNICIPAL. REMISSÃO. DÍVIDA ATIVA. NATUREZA DO 
DÉBITO. SENTENÇA MANTIDA.
O débito relativo a foros e laudêmios sobre imóveis urbanos não constitui óbice à remissão prevista em lei, por não possuir natureza 
tributária. (Recurso Inominado 0006329-65.2012.822.0601, Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 09/08/2013. Publicado no Diário Oficial em 14/08/2013.)”.
“Reexame necessário. Mandado de segurança. LCM 152/03. Remissão de foros e laudêmios. 1. Débito relativo a foros e laudêmios, 
por não ter natureza tributária, não constitui óbice à remissão prevista na LCM 152/03. Precedentes. 2. Por ter natureza tributária, a 
remissão de foros e laudêmios não ofusca a lei de responsabilidade fiscal. 3. Sentença mantida. (TJ-RO-REMESSA NECESSÁRIA 
CÍVEL: 70213576120198220001 RO 7021357-61.2019.822.0001, Data de Julgamento: 17/07/2020)”
“Reexame necessário. Mandado de segurança. LCM 152/03. Remissão de foros e laudêmios.
1. Débito relativo a foros e laudêmios, por não ter natureza tributária, não constitui óbice à remissão prevista na LCM 152/03. 
Precedentes.
2. A remissão de foros e laudêmios não ofusca a lei de responsabilidade fiscal.
3. Sentença mantida. (REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL 7038809-21.2018.822.0001, Rel. Des. Gilberto Barbosa, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia: 1ª Câmara Especial, julgado em 04/08/2020.)”.
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Portanto, diante de entendimento sedimentado pelo Tribunal de Justiça de Rondônia a sentença de primeiro grau deve ser reformada.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso, a fim de declarar nulo o lançamento dos FOROS no imóvel de 
inscrição Municipal n.º 03.24.021.0281.001 e determino a expedição imediata da certidão negativa.
Sem custas processuais e honorários, por se tratar de Fazenda Pública.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Direito Civil. Foro. Laudêmio. Divida não Tributária. Sentença Reformada.
Por não possuir natureza tributária, o débito relativo a foros e laudêmios sobre imóveis urbanos não constitui óbice à remissão prevista 
em lei.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002332-71.2020.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 08/02/2021 09:41:09
Data julgamento: 21/07/2021
Polo Ativo: JOSE LOUBAK FILHO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: SANDRO VALERIO SANTOS - RO9137-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de maneira 
relativa, a inversão do ônus da prova.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, o que sustenta 
o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR ORÇAMENTOS. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017)
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é 
da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus de 
adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não poderá 
utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[…] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao patrimônio 
da empresa concessionária de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem que esta tenha 
arcado com qualquer custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor a devolução postulada pela 
autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Aguardar que a concessionária de energia elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria admitir a perpetuidade 
do não reembolso das despesas feitas pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, deve ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais e/ou recibos 
colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, orçamento colacionado refente à subestação;
No caso em tela, verifica-se que a parte arcou com os gastos da construção de subestação, de forma conjunta a outros residentes da 
Linha C-74 Km – 05. Restando, portanto, o seu direito ao ressarcimento dos valores empregados nas obras elétricas, condicionado a 
comprovação do efetivo desembolso de sua cota parte, no cumprimento da sentença. 
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente o valor devido a sua cota parte, referente aos gastos apresentados com a construção de rede 
de subestação, devidamente corrigidos com juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção monetária a partir do 
ajuizamento da ação, com o reconhecimento da incorporação ao patrimônio da concessionária
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO DO 
DESEMBOLSO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7001400-59.2019.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 14/04/2020 11:58:54
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ANTONIO AUGUSTO FERREIRA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ELAINE VIEIRA DOS SANTOS DEMONER - RO7311-A
RELATÓRIO
Dispenso o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
O embargante aponta a existência de omissão, contradição ou obscuridade do acórdão recorrido, afirmando que o mesmo necessita de 
reparos.
Pela análise dos fundamentos apresentados, nota-se que a pretensão recursal consiste em tentativa única de ver rediscutida a matéria, 
com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, o que não é permitido juridicamente nesta esfera recursal.
Assim, não possui razão o embargante uma vez que não demonstrou a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade, motivo pelo 
qual os embargos se mostram incabíveis. Neste sentido:
EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. Incabíveis os 
embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Os embargos de declaração 
não podem ter efeitos infringentes, possibilitando à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, o que só se admite em situações 
excepcionais, o que não é o caso dos autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com a jurisprudência já pacificada desta 
Turma Recursal. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO 
- Turma Recursal - 0016798-90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na decisão.
Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER os embargos interpostos e, no mérito, REJEITAR os referidos embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
Embargos De Declaração. Ausência De Omissão, Obscuridade Ou Contradição. Rediscussão De Matéria. Impossibilidade. Embargos 
Não Providos. Decisão Mantida.
É incabível em sede de embargos de declaração a rediscussão da matéria meritória.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001865-34.2020.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 19/04/2021 10:19:55
Data julgamento: 21/07/2021
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Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: AGRINALDO ROBERTO MOREIRA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136-A, JOSE ANDRE DA SILVA - RO9800-A
Advogados do(a) PARTE RÉ: ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136-A, JOSE ANDRE DA SILVA - RO9800-A
Advogados do(a) PARTE RÉ: ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136-A, JOSE ANDRE DA SILVA - RO9800-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos do art. 55 da Lei 9099/1995.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, o 
que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes os 
fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na decisão.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE 
PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR os embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE RECURSO INOMINADO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.
Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7049136-93.2016.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 21/11/2019 18:41:36
Polo Ativo: VANDERSON SILVA DA CONCEICAO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073-A
Advogado do(a) RECORRENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073-A
Advogado do(a) RECORRENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073-A
Polo Passivo: CARTORIO DO 1 OFICIO DE PROTESTO DE TITULOS e outros 
RELATÓRIO
Sentença de origem (Num. 7538777 - Pág. 1-7): julgou improcedentes os pedidos de danos materiais e morais por não haver nexo 
causal entre as condutas adotadas pela recorrida por meio de seus agentes, não sendo preenchidos os requisitos para indenização por 
responsabilidade objetiva.
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Razões Recursais (Num. 7538780 - Pág. 4-15): que a recorrida sofreu violência obstétrica por não possuir passagem o suficiente para 
o parto, forçada ao parto normal resultando na quebra da clavícula do seu filho recém-nascido; que houve omissão aos procedimentos 
para minoração do sofrimento do recém-nascido; arguiu art. 5° da CF (igualdade, liberdade e vida) bem como a não obrigatoriedade 
de fazer alguma coisa caso não previsto em lei, e a não tortura; que conforme artigos 1° e 2°da Portaria n. 569 do Ministério da Saúde, 
regulou acesso à saúde para parturiente ; que o ingurgitamento mamário da recorrente ocorreu devido recém nascido não ter condições 
de mamar o seio esquerdo, lado em que ocorreu a fratura da clavícula do recém-nascido; que seu recém-nascido era atípico dos outros 
que se encontravam na maternidade e isso não foi registrado no prontuário médico; pugna pelo dano moral; pugna pela condenação de 
honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação.
Gratuidade da Justiça deferida (Num. 7538786 - Pág. 1).
É breve o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o recurso. 
Primeiramente, insta salientar que as razões recursais devem dispor sobre os fundamentos de fato e direito que sustentam o pedido a 
modo de atender ao princípio da dialeticidade recursal.
Analisando detidamente o que foi disposto na inicial (Num. 7538216 - Pág. 1-9) e razões exposta no presente recurso inominado verifica-
se que a tese referente a violência obstétrica configura-se inovação recursal, o que é vedado pelo ordenamento jurídico, não havendo, 
portanto, possibilidade de conhecimento desta matéria, sob pena de supressão de instância. Neste sentido:
DOCUMENTOS. JUNTADA COM AS RAZÕES DE RECURSO. IMPOSSIBILIDADE. DESCONSIDERAÇÃO. RAZÕES DE RECURSO. 
INOVAÇÃO. NÃO CONSIDERAÇÃO. ENTREGA DE MERCADORIA. COMPROVAÇÃO. COBRANÇA. POSSIBILIDADE. Não podem ser 
considerados para o julgamento do recurso documentos juntados pelo recorrente com as razões recursais, não submetidos ao primeiro 
grau de jurisdição. O recurso não pode decidir sobre matérias arguidas tão somente nas razões de recurso, não examinadas pela 
sentença porque não alegadas na contestação. Havendo a comprovação da entrega da mercadoria, deve o comprador ser condenado ao 
pagamento dos valores indicados nos documentos de venda. (g.n. Recurso Inominado 0001629-11.2014.8.22.0008. Data do Julgamento: 
30/10/2014. Relator: José Jorge Ribeiro da Luz). (grifo nosso).
Desta forma, quanto à análise do assunto referente a violência obstétrica não serão examinados no presente recurso, pelas razões acima 
expostas. Passa-se a análise dos assuntos que de fato foram suscitados na sentença de origem.
Depreende-se dos autos que no dia 12/03/2015 foi diagnosticado pelo Hospital Infantil Cosme e Damião, fratura na clavícula do recorrente 
Nycolas Silva Machado, nascido em 04/03/2015. Portanto é incontroverso tal fato (Num. 7538220 - Pág. 2).
Todavia, o cerne da questão é, se tal fratura foi ocasionada pelo recorrido, ou seja, se há nexo de causalidade entre a conduta e dano 
para configuração da responsabilidade objetiva da municipalidade.
Neste diapasão, o conjunto probatório dos autos demonstram que, segundo os prontuários médicos (Num. 7538222 - Pág. 4-6) datados 
do dia 04/03/2015 (data do parto) até dia 06/03/2015 (data da alta-médica) não há evidências do relatado pela recorrente, qual seja, choro 
excessivo do recém-nascido, nem qualquer relato de dificuldade deste na amamentação.
Frisa-se que conforme art. 1° da Resolução n. 1.638/2002 do Conselho Federal de Medicina, o prontuário médico é documento único, 
constituído de um conjunto de informações, sinais, imagens registradas, geradas a partir de fatos, acontecimentos e situações sobre a 
saúde do paciente e assistência a ele prestada, de caráter legal, sigiloso e científico, que possibilita a comunicação entre membros da 
equipe multiprofissional e a continuidade da assistência prestada.
Desta forma, é inegável que o prontuário médico é prova documental idônea para verificação de quadro clínico da recorrente na época 
do acontecimento dos fatos narrados, documento capaz de apurar o nexo de causalidade entre as condutas adotadas pela recorrida e o 
dano efetivamente sofrido pela recorrente, restando então prejudicado a demonstração dos elementos permissivos da responsabilização 
estatal nos exatos termos do art.37, § 6º da CF/88. 
Ademais, importante frisar que o acordão paradigma do qual o recorrente pautou ser análogo, na verdade, difere-se deste exatamente 
no que se refere análise de provas e nexo de causalidade; naqueles autos houve nexo de causalidade entre a conduta do médico (que 
demorou em prestar assistência ao recém-nascido) e o dano moral, pois a fratura fora evidenciada ainda dentro da clínica médica; nestes 
autos, ao contrário a conformação de fratura ao recém-nascido ocorreu 8 (oito) dias depois do parto.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, conformando assim a sentença de origem pelos 
próprios fundamentos (art. 46 da Lei n. 9.099/95). 
Condeno a recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 
conforme disposto no art. 55 da Lei 9.099/95, com as ressalvas da justiça gratuita eventualmente deferida.
Após trânsito em julgado, retornem os autos à origem.
É o voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO CÍVEL. INOVAÇÃO RECURSAL. PARTO. DIAGNÓSTICO DE FRATURA DA CLAVÍCULA DE RECÉM-NASCIDO 
8 DIAS APÓS O PARTO. PRONTUÁRIO MÉDICO SEM OCORRÊNCIA DO ALEGADO. AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE. 
RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA NÃO CONFIGURADA. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001858-42.2020.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 16/04/2021 07:03:22
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Data julgamento: 21/07/2021
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: SILVEIRA MARTINS DE OLIVEIRA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136-A, JOSE ANDRE DA SILVA - RO9800-A
Advogados do(a) PARTE RÉ: ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136-A, JOSE ANDRE DA SILVA - RO9800-A
Advogados do(a) PARTE RÉ: ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136-A, JOSE ANDRE DA SILVA - RO9800-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos do art. 55 da Lei 9099/1995.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, o 
que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes os 
fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na decisão.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE 
PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR os embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE RECURSO INOMINADO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.
Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001421-92.2020.8.22.0008 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 12/11/2020 08:48:24
Data julgamento: 21/07/2021
Polo Ativo: JOSE MOSSOLIN MARTINS e outros
Advogados do(a) AUTOR: RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA - RO4688-A, NIVALDO PONATH JUNIOR - RO9328-A
Advogados do(a) AUTOR: RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA - RO4688-A, NIVALDO PONATH JUNIOR - RO9328-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
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RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos do art. 55 da Lei 9099/1995.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, o 
que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes os 
fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na decisão.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE 
PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR os embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE RECURSO INOMINADO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.
Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - Turma Recursal - Turma Recursal - Gabinete 02
Avenida Pinheiro Machado, n.º 777, Bairro Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76820-838 - Fone:(69) 3217-5075 7032270-39.2018.8.22.0001 
- RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
AUTOR: FILIPI DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FABIO HENRIQUE FURTADO COELHO DE OLIVEIRA - RO5105-A
PARTE RÉ: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. e outros
Advogado do(a) PARTE RÉ: JULIO CESAR GOULART LANES - RO4365-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: RAIMUNDO PAULO DIAS BARROS VIEIRA - RO4211-A
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data da Distribuição: 11/12/2019 07:43:26
Despacho 
Vistos etc.
Da sentença proferida pelo Juízo a quo cabe Recurso Inominado para a Turma Recursal a ser interposto no prazo de 10 dias (art. 42, Lei 
9.099/95). O recurso interposto é próprio, tempestivo, contudo, se encontra desprovido do requisito objetivo de admissibilidade, quer seja, 
o recolhimento adequado do preparo recursal.
O recorrente CLODOALDO DIAS BARROS VIEIRA pleiteou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita a fim de se 
esquivar do pagamento de referida despesa.
Nada obstante, a Constituição Federal estabelece, no inciso LXXIV, do art. 5º, que a assistência judiciária gratuita será prestada àqueles 
que comprovarem a insuficiência de recursos, conforme pode ser visualizado na norma abaixo colacionada: 
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LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos; (sublinhei)
Nesse sentido é a jurisprudência do STJ e de alguns tribunais pátrios, que já possibilitava ao magistrado verificar, no caso concreto, a 
condição de hipossuficiência econômica da parte:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA. 
1. É relativa a presunção de hipossuficiência, oriunda da declaração feita pelo requerente do benefício da justiça gratuita, podendo o 
magistrado indeferir o pedido, caso encontre elementos que infirmem sua miserabilidade. 2. O recurso especial não comporta o exame 
de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7/STJ. 3. No caso, 
o Tribunal de origem, com base nas provas coligidas aos autos, concluiu pela inexistência dos requisitos necessários à concessão da 
assistência judiciária gratuita. Alterar tal conclusão demandaria o reexame de fatos e provas, inviável em recurso especial, a teor do 
disposto na mencionada súmula. 4. Agravo interno a que se nega provimento. (AGINT NO AGRG NO ARESP 781985 / RS AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2015/0232235-6 DJe 09/06/2016)
De outro norte, no âmbito dos Juizados Especiais não há necessidade de recolhimento das custas processuais em primeiro grau. Da 
análise conjunta dos dispositivos legais acima, percebe-se que para que haja a concessão da gratuidade da justiça não basta a simples 
alegação de pobreza. É necessária a comprovação da hipossuficiência financeira.
Frisa-se que a análise definitiva dos pressupostos recursais objetivos e subjetivos cabe ao órgão colegiado competente para julgar o 
recurso, afinal, o Juízo a quo promove análise prévia de tais elementos, sobre a qual não se vincula o órgão ad quem.
Em razão da inexistência de comprovação da hipossuficiência financeira ou juntada de comprovante de rendimentos, deverá a parte 
recorrente comprovar o recolhimento das custas, no prazo de 48 (quarenta e oito horas) horas, a contar da ciência desta decisão, sob 
pena de deserção do recurso, ou, apresentar elementos hábeis a justificar a concessão do benefício pretendido.
Porto Velho, 22 de julho de 2021.
Relator(a)

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002119-95.2020.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 02/09/2020 21:11:55
Data julgamento: 21/07/2021
Polo Ativo: JONAS MESSIAS DE SOUZA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: THALES CEDRIK CATAFESTA - RO8136-A
Polo Passivo: BANCO CETELEM S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI - SP214918-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos do art. 55 da Lei 9099/1995.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Alega o embargante a ocorrência de contradição na decisão monocrática em não reconhecer a devolução em dobro dos valores 
descontados, ante a não apresentação do contrato do empréstimo questionado.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
Dos fatos narrados da exordial, o embargante não afirmou que nunca tinha contratado o empréstimo contestado, mas sim, que foi induzido 
a erro na contratação, já que pensava ter contratado um empréstimo consignado comum e não via cartão de crédito com retenção de 
margem.
Logo, não há que se falar em devolução de valores em razão da não apresentação do contrato.
Desta feita, é nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo 
decisório, o que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes os 
fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na decisão.
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O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE 
PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR os embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE RECURSO INOMINADO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.
Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7002003-86.2015.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
RECORRENTE: JUDITE MUNIZ DE SOUZA
Advogado do(a) RECORRENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A
RECORRIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data da Distribuição: 21/07/2016 16:44:00
Decisão 
Trata-se de recurso inominado interposto contra cumprimento de SENTENÇA sobre auxílio transporte com análise da aplicação do 
desconto equivalente a 6% do vencimento básico do servidor publico.
Ocorre que o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, no Incidente de Resolução de Demanda Repetitiva n.0804495-07.2019.822.0000, 
apresenta como tese jurídica em debate a aplicação ou não dos 6% de desconto do vencimento básico quanto ao pagamento do auxílio 
– transporte, sendo a matéria considerada
controvertida exclusivamente de direito e com risco de ofensa a isonomia e segurança jurídica, requisitos estes exigidos para a 
admissibilidade do incidente nos termos do art.976, I e II do Código de Processo Civil.
Dessa forma, enquanto perdurar a afetação da matéria, os processos que digam respeito a aplicação ou não do desconto supramencionado 
do auxílio transporte não podem ter prosseguimento, situação que ocorre nos presentes autos.
Demais disso, o próprio Tribunal de Justiça, na instauração do IRDR, determinou a suspensão de todos os processos que versem sobre 
a matéria em questão.
Em razão dessa determinação, esta turma recursal na sessão de julgamento realizada no dia 13/07/2020, reconheceu a questão de 
ordem sobre a temática nos autos do Recurso Inominado n.7000153-82.2015.8.22.0006, conforme a seguir transcrito:
RECURSO INOMINADO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AUXILIO- TRANSPORTE.SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA. APLICAÇÃO DO DECRETO ESTADUAL 4451/89. LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO A 6% DO VALOR EXCEDENTE DO 
VENCIMENTO BÁSICO DO SERVIDOR.IRDR.08004495- 07.2019.822.0000 INSTAURADO NO E. TJRO SUSPENDENDO TODOS OS 
PROCESSOS QUE TENHAM ESSA MÁTERIA COMO OBJETO. SUSPENSÃO DETERMINADA. 1. Havendo fixação da tese jurídica 
e determinação de suspensão dos processos envolvendo a questão, só resta a suspensão. 2. Questão de ordem acolhida para a 
suspensão do feito até a solução do IRDR.
Portanto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO destes autos com fundamento no art. 982, I do Código de Processo Civil até que seja 
proferida DECISÃO no IRDR n°0804495-07.2019.822.0000, com trânsito em julgado, suscitado perante o Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia.
Oportunamente, certificado o trânsito em julgado da DECISÃO que for proferida pela aquela Corte de Justiça, retornem os autos conclusos 
para o gabinete desta turma recursal.
Expeça-se o necessário.
Porto Velho, 21 de julho de 2021.
JOSE TORRES FERREIRA 
Relator(a)

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7014523-05.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 18/06/2021 06:18:31
Data julgamento: 21/07/2021
Polo Ativo: CARLOS ALBERTO TEMPONI e outros
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON DOUGLAS ALVES - RO9931-A
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Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido alegando que não há nos autos a prova do pagamento.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, no qual aduz que todas as provas foram juntadas no decorrer da instrução. 
Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de maneira 
relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por particular 
que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo 
de prover energia elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, 
como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR ORÇAMENTOS. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser incorporadas 
ao patrimônio da respectiva concessionária ou permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, se responsabilizará 
pelas despesas de operação e manutenção de tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria admitir 
a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender da participação voluntária 
da concessionária, que figuraria como devedora.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas feitas 
e devidamente comprovadas em razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico. Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade 
da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado 
pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de 
sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que um 
orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles (art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, para determinar que a concessionária recorrida 
restitua à parte recorrente os gastos apresentados com a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com juros de 1% 
(um por cento) ao mês a contar da citação e correção monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento da incorporação 
ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
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É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO DO 
DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7035652-69.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 17/06/2021 18:28:51
Data julgamento: 21/07/2021
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A
Polo Passivo: LIANE XIMENES GOMES e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: RAISSA OLIVEIRA ANDRADE - RO9712-A, HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - RO4783-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão muito 
além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do cancelamento do voo 
e, depois a mudança unilateral do itinerário, fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a responsabilidade 
da empresa, posto não se tratar de caso fortuito ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, excluem 
a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus que, na espécie, 
não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de retorno da 
viagem de férias de uma família, caracterizado está o dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 7000842-
80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA 
REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença proferida 
em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. Indenização 
devida. Senteça Mantida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7051027-47.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 22/06/2020 12:31:29
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: JOSE DANTAS DA COSTA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: THIAGO DA SILVA DUTRA - RO10369-A, JOSE RAIMUNDO DE JESUS - RO3975-A
RELATÓRIO
Dispenso o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
O embargante aponta a existência de omissão, contradição ou obscuridade do acórdão recorrido, afirmando que o mesmo necessita de 
reparos.
Pela análise dos fundamentos apresentados, nota-se que a pretensão recursal consiste em tentativa única de ver rediscutida a matéria, 
com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, o que não é permitido juridicamente nesta esfera recursal.
Assim, não possui razão o embargante uma vez que não demonstrou a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade, motivo pelo 
qual os embargos se mostram incabíveis. Neste sentido:
EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. Incabíveis os 
embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Os embargos de declaração 
não podem ter efeitos infringentes, possibilitando à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, o que só se admite em situações 
excepcionais, o que não é o caso dos autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com a jurisprudência já pacificada desta 
Turma Recursal. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO 
- Turma Recursal - 0016798-90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na decisão.
Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER os embargos interpostos e, no mérito, REJEITAR os referidos embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
Embargos De Declaração. Ausência De Omissão, Obscuridade Ou Contradição. Rediscussão De Matéria. Impossibilidade. Embargos 
Não Providos. Decisão Mantida.
É incabível em sede de embargos de declaração a rediscussão da matéria meritória.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7007250-70.2019.8.22.0014 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 21/10/2020 13:10:34
Polo Ativo: CICERO MOREIRA LOURENCO e outros
Advogado do(a) AUTOR: CARLA FALCAO SANTORO - MG76571B-A
Polo Passivo: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO e outros 
Decisão 
Há nos autos petição da parte requerida informando que desiste de prosseguir com o presente recurso.
Assim, homologo a desistência do recurso da parte autora nos termos do art. 998 do CPC.
Isento do pagamento de custas processuais. 
Considerando a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data.
Retornem os autos à origem.
Porto Velho, 28 de julho de 2021 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
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Processo: 0800645-37.2021.8.22.9000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 21/07/2021 09:53:04
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: FRANCISCO CHAGAS ALVES PEREIRA 
Decisão 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
DECIDO
Em princípio, não antevejo ilegalidade ou risco ao resultado útil do processo que enseje a concessão da medida liminar pleiteada.
Muito embora o Estado de Rondônia argumente que a decisão de origem possa lhe trazer prejuízos, não cuidou de trazer documentos ou 
elementos de provas que alicercem sua narrativa.
Ao analisar o processo de origem, verifica-se que a decisão proferida pelo Juízo não traz qualquer risco ao Estado de Rondônia, uma vez 
que a tutela de urgência é de fácil cumprimento, além do que pode ser facilmente revertida, inexistindo prejuízo ao agravante.
Ausente a plausabilidade do direito e o perigo na demora do provimento judicial, impõe-se a não concessão de efeito suspensivo à liminar 
concedida.
Isto isso, indefiro a liminar pleiteada.
Intime-se pessoalmente o procurador da parte agrava para, querendo, apresentar contraminuta, em 15 (quinze) dias.
Em seguida, abra-se vistas ao Ministério Público para que se manifeste no mesmo prazo.
Ato contínuo voltem conclusos para determinação de inclusão em pauta.
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 0800667-95.2021.8.22.9000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 28/07/2021 08:48:52
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: CRISTIAN MICHEL BORGES CARRICO 
Decisão 
Trata-se de Agravo de Instrumento ajuizado pelo Estado de Rondônia narrando o Juízo a quo, em sede de tutela de urgência, determinou 
a realização de procedimento cirúrgico.
Pleiteou a concessão de efeito suspensivo.
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
O agravo de instrumento pretende a concessão de efeito suspensivo à decisão que redundaria na inexistência cirurgia essencial à saúde 
do cidadão.
O agravado juntou aos autos do processo principal documento que atesta a urgência da consulta.
Não vislumbro, nesse momento, motivos fáticos e jurídicos capazes de conceder o pleiteado e deixar sem medicação cidadão que dele 
necessita.
Ante o exposto, NEGO o efeito suspensivo.
Intime-se a agravada, por meio de seu advogado, para que essa, no prazo de 15 dias se manifeste nos autos.
Intime-se o Agravante.
Cumpridas todas as determinações venham-me os autos conclusos para inclusão em pauta.
Porto Velho, 1 de agosto de 2021 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7004484-40.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 23/06/2021 06:07:40
Data julgamento: 21/07/2021
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: AMALHA PAGUNG TRESSMANN e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO - RO6474-A
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso inominado ofertado pela requerida em face de sentença que julgou procedente o pedido de indenização por dano 
material decorrente da construção de subestação elétrica.
No mérito defende a ausência do dever de indenizar.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
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VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade recursal.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de maneira 
relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por particular 
que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo 
de prover energia elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, 
como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR ORÇAMENTOS. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que restou devidamente 
comprovado nos autos que a parte consumidora obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações de Responsabilidade 
Técnica – ART, respectivos Projetos e orçamento) além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, tais documentos se mostram 
hábeis a provar que tais valores foram efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus de 
adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não poderá 
utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao patrimônio 
da empresa concessionária de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem que esta tenha 
arcado com qualquer custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor a devolução postulada pela 
autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que a 
concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, sob pena 
de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade 
da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado 
pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de 
sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser incorporadas 
ao patrimônio da respectiva concessionária ou permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, se responsabilizará 
pelas despesas de operação e manutenção de tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
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Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a teor 
do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7050482-40.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 09/06/2021 15:05:32
Data julgamento: 21/07/2021
Polo Ativo: SERGIO MONTENEGRO DE OLIVEIRA e outros
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ANASTACIO SOBRINHO - RO872-A
Polo Passivo: GOL LINHAS AÉREAS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória proposta em face de companhia aérea, alegando, em síntese, que comprou voo de ida e volta com o trecho 
Porto Velho/RO – Manaus/AM para o dia 06/08/2020, com saída às 23h30min e chegada ao destino final às 00h50min. No entanto, a 
recorrente aduz que foi informada que o seu voo de ida havia sido cancelado, tendo seu voo remarcado para o dia 06/08/2020, porém 
alterações nos horários e conexões em Rio Branco/AC e Brasília/DF para chegar em Manaus/AM às 11h05min do dia 07/08/2020, de 
modo que chegou ao seu destino aproximadamente 11 dias depois do inicialmente programado. Em razão do relatado, pede indenização 
por danos morais suportados.
A recorrida sustentou que a alteração se deu em razão de alteração na malha aérea justificada pela pandemia do coronavírus. Defendeu 
inexistir dano moral, em virtude de ter cumprido com as normas da ANAC. Pleiteou a improcedência do pedido contido na exordial.
O Juízo sentenciante julgou improcedente o pedido inicial.
A requerente recorreu pugnando pela reforma integral da sentença.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão muito 
além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do atraso do voo.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o atraso. Entretanto, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a responsabilidade 
da empresa, posto não se tratar de caso fortuito ou força maior, evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina o 
art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de serviço.
É válido ressaltar que o fato de o autor ter viajado durante a pandemia da Covid-19 não retira a responsabilidade da empresa aérea por 
falhas ocorridas na prestação de seus serviços, visto que ela continuou operando e oferecendo seus serviços no mercado.
Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou indenização no patamar de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Tráfego aéreo. Excludente não configurada. Danos morais. Indenização 
devida. Quantum compensatório. Proporcionalidade e razoabilidade.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 - A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7003135-03.2019.822.0015, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal 
- Porto Velho, Relator (a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/07/2020)
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Tráfego aéreo. Ausência de comprovação. Danos morais. Indenização 
devida. Quantum compensatório. Majoração. Proporcionalidade e Razoabilidade.
1. O atraso injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2. A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7049476-32.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal 
- Porto Velho, Relator (a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/07/2020)
Diante dessa situação, entendo que o valor de R$10.000,00 (dez mil reais) para a autora é justo e razoável para indenizá-la pelos danos 
suportados, visto que segue os precedentes adotados por esta Turma Recursal.
Por tais considerações, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado para condenar a companhia aérea ao pagamento de indenização 
por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigido monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia desde a data da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar 
da citação.
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Isentos de custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. ATRASO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DANOS MORAIS 
CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. SENTENÇA REFORMADA.
1 - O atraso injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7003698-18.2019.8.22.0008 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 13/05/2020 16:16:49
Polo Ativo: CLAUDOMIRO GONCALVES DE OLIVEIRA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: GABRIEL DOS SANTOS REGLY - RO10310-A, ANDREI DA SILVA MENDES - RO6889-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto pela parte autora, visando a reforma da decisão que reconheceu a prescrição da pretensão 
autoral em ser ressarcida pela construção da subestação de energia elétrica.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Segundo entendimento firmado no REsp 1.249.321/RS, submetido ao rito do artigo 543, do CPC:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a prescrição deve ser analisada, separadamente, a partir de duas situações: (i) pedido relativo a valores 
cujo ressarcimento estava previsto em instrumento contratual e que ocorreria após o transcurso de certo prazo a contar do término da 
obra (pacto geralmente denominado de CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO); (ii) pedido relativo a valores para cujo ressarcimento não havia 
previsão contratual (pactuação prevista em instrumento, em regra, nominado de” TERMO DE CONTRIBUIÇÃO “). 1.2.) No primeiro 
caso (i),”prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código Civil de 2002, a 
pretensão de cobrança dos valores aportados para a construção de rede de eletrificação rural, [...] respeitada a regra de transição prevista 
no art. 2.028 do Código Civil de 2002”(REsp 1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010); 1.3.) No segundo caso (ii), a 
pretensão prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do Código Civil de 1916 , e em 3 (três) anos, na vigência do Código Civil de 2002 , 
por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), observada, igualmente, a regra de transição 
prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002.
De acordo com o entendimento supra, no caso em exame deve ser aplicado o prazo prescricional de 3 (três) anos, tratando-se de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), porque inexistente contrato entre as partes. 
No tangente ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, o STJ também já pacificou posicionamento entendendo-o como o 
momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a rede elétrica, não sendo aconselhável, nesse caso, a presunção de 
datas para fins de reconhecimento de eventual prescrição. Nesse sentido: 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA EXPANSÃO DE REDE DE ELETRIFICAÇÃO 
RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE ELÉTRICA PELA 
CONCESSIONÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O termo inicial do prazo prescricional para pleitear restituição de valores 
aportados para a construção de rede de eletrificação rural é a data em que houve a incorporação da rede elétrica ao patrimônio da 
concessionária. Precedentes. 2. Agravo interno parcialmente provido.(AgRg nos EDcl no REsp 1246112/RS, Rel. Ministro LÁZARO 
GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 20/09/2018, DJe 26/09/2018).
Pertinente esclarecer que o particular deve ser considerado o legítimo proprietário da rede de energia elétrica por ele edificada com 
recursos próprios, quando não firmado com a concessionária, Convênio de Devolução, Termo de Restituição, Doação ou qualquer outro 
instrumento que indique a transferência da propriedade. Assim, tem-se que a violação ao direito de propriedade surge com a incorporação 
da rede pela concessionária, razão pela qual deve ser este o momento da deflagração do prazo prescricional. 
No caso em exame, verifica-se não ter restado demonstrado o momento em que se deu a incorporação da rede pela concessionária 
requerente, decorrendo disso a impossibilidade de se fixar o marco inicial da contagem do prazo prescricional. 
Registre-se, em razão da pertinência, que em se tratando de violação ao direito de propriedade, a míngua de outras provas, não me 
parece razoável que o marco inicial do prazo prescricional, com as devidas vênias aqueles que entendem de forma diversa, possa ser 
aquele em que ocorreu o pagamento da construção, o financiamento ou o pagamento da primeira parcela deste ou, ainda, do início do 
fornecimento de energia elétrica para o consumidor. Isso porque, repise-se, a ação visa à cobrança dos valores referentes ao custeio da 
construção da rede elétrica incorporada, decorrendo o direito do autor da violação da sua propriedade.
Assim, observando o entendimento pacificado pelo STJ, bem como a inexistência de prova do momento da incorporação, impossibilitando 
o estabelecimento do marco inicial do prazo prescricional, verifica-se a inocorrência da prescrição da pretensão autoral.
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Tendo em vista que o processo já decorreu todas suas fases, estando bem instruído e apto a julgamento, passo a imediata análise do 
mérito.
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais da 
obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos com a 
construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam ao 
interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da subestação 
é suficiente apenas para atender unicamente o imóvel da parte autora e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que 
lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é 
da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, se 
responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de tais redes.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito 
da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Assim deve a concessionária reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de subestação em 
rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico. Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia elétrica. 
Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que o consumidor arcou com 
os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima 
de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. 
Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da realização 
de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-
07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais e/
ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, orçamento refente à subestação; Havendo mais que um orçamento, é 
razoável fixar como indenização o menor deles (art. 402, CC). 
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, afastando a prescrição reconhecida na origem 
e condenando a requerida a ressarcir ao autor os valores despendidos na construção da subestação, com juros de 1% (um por cento) ao 
mês contados a partir da data da citação (CC 405 e CPC 240) e incidência de correção monetária pelo índice divulgado no DJ do TJRO 
a contar da data da emissão das notas fiscais.
Sem custas e honorários..
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Prescrição. Termo Inicial. Não configurada. Rede de Eletrificação Rural. Restituição de 
Valores. Comprovação do Desembolso. Sentença reformada.
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1. O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
2. Devida a restituição de valores dispendidos para a construção de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária de 
serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7012954-66.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 22/04/2021 17:47:32
Data julgamento: 21/07/2021
Polo Ativo: LUIS BISPO DE OLIVEIRA e outros
Advogado do(a) AUTOR: HIAGO BASTOS TRINDADE - RO9858-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos do art. 55 da Lei 9099/1995.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, o 
que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes os 
fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na decisão.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE 
PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR os embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE RECURSO INOMINADO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.
Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7010816-82.2018.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 06/12/2019 11:03:52
Polo Ativo: FLAVIO DA SILVA GONCALVES e outros
Polo Passivo: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIAS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: PHILIPPE DALL AGNOL - GO29395-A
RELATÓRIO
Cuida-se de recurso inominado interposto em face da sentença que reconheceu a ilegitimidade da Junta Comercial do Estado de Goias 
– JUCEG para figurar no polo passivo da demanda, considerando que a possível responsabilização deve recair sobre a União.
Em suas razões recursais, a parte recorrente defende a manutenção da Junta Comercial do Estado de Goias – JUCEG no polo passivo da 
demanda e, consequentemente, sua condenação na obrigação de fazer, consubstanciada na exclusão de seus dados da microempresa 
individual aberta fraudulentamente, além de condenação em danos morais.
Sem contrarrazões.
É a síntese do necessário.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Ao analisar a demanda, verifica-se que não merece prosperar a tese aventada pela parte recorrente.
E isso porque, a jurisprudência predominante é de que compete a União o ressarcimento de eventuais danos ocasionados à população, 
além de cancelar o registro, tendo em vista a vulnerabilidade do sistema criado pela União para o registro do microempreendedor 
individual.
Com efeito, o sistema criado pelo Governo Federal para criação da pessoa jurídica do microempreendedor, no Portal do Empreendedor, 
dá margem à realização de fraudes, já que para formalizar a criação da empresa basta o fornecimento de dados sem necessidade de 
assinaturas ou envio de documentos e cópias.
A propósito, veja-se:
EMENTA: ADMINISTRATIVO. ANULAÇÃO DE REGISTRO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. RESPONSABILIDADE DA 
UNIÃO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 1. A prova dos autos revelou, à exaustão, que houve falha na abertura da microempresa, 
em prejuízo do demandante, o que justifica a condenação da União a cancelar o referido registro, tendo em vista a vulnerabilidade do 
sistema criado pela União para o registro do microempreendedor individual. 2. O sistema criado pelo Governo Federal para criação 
da pessoa jurídica do microempreendedor, no Portal do Empreendedor, dá margem à realização de fraudes, já que para formalizar a 
criação da empresa basta o fornecimento de dados sem necessidade de assinaturas ou envio de documentos e cópias. 3. Portanto, tal 
sistema não resguarda, por meio de certificação digital ou outros métodos, que o real interessado se utilize de seu nome para criar uma 
pessoa jurídica. Assim, é dever da União cancelar todos os registros relacionados ao Certificado de Microempresário e CNPJ desta 
microempresa. 4. Igualmente justificada a procedência do pedido indenizatório, porquanto constatado o nexo de causalidade entre a 
falha administrativa e o alegado prejuízo. (TRF4, AC 5001707-66.2020.4.04.7016, TERCEIRA TURMA, Relatora MARGA INGE BARTH 
TESSLER, juntado aos autos em 16/06/2021) 
A União Federal, portanto, atua como gerente do Portal Empreendedor, através do seu órgão de execução, razão pela qual possui, em 
tese, competência para realizar a anulação do registro pretendida pelo requerente devendo figurar no polo passivo da ação. 
Portanto, estando a sentença em consonância com o posicionamento jurisprudencial dominante, a manutenção do julgado é medida de 
rigor.
Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se incólume a sentença combatida.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado 
da causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. ANULAÇÃO DE REGISTRO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. RESPONSABILIDADE DA UNIÃO. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7003405-82.2018.8.22.0008 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 10/07/2019 08:52:19
Polo Ativo: FATIMA OLIVEIRA DE SOUZA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: JUCIMARO BISPO RODRIGUES - RO4959-A
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Polo Passivo: ANTONIO LUIS SANTOS DA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: THIAGO VIECELI FABIANO - RO9432-A
Advogado do(a) RECORRIDO: THIAGO VIECELI FABIANO - RO9432-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
O embargante aponta a existência de contradição/omissão na decisão proferida por esta Turma Recursal, entretanto, analisando 
detidamente os argumentos trazidos nos embargos, verifica-se, em verdade, que o que pretende o embargante é a rediscussão da 
matéria de mérito, o que é incabível em sede de embargos.
Assim, não possui razão o embargante uma vez que não demonstrou a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade, motivo pelo 
qual os embargos se mostram incabíveis. Neste sentido:
EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. Incabíveis os 
embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Os embargos de declaração 
não podem ter efeitos infringentes, possibilitando à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, o que só se admite em situações 
excepcionais, o que não é o caso dos autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com a jurisprudência já pacificada desta 
Turma Recursal. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO 
– Turma Recursal – 0016798-90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Oportuno ressaltar atual posicionamento do c. Superior Tribunal de Justiça, o qual consolidou que o julgador não está obrigado a responder 
a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão.
A propósito:
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 
1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que 
não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já 
tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência 
já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a 
conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação 
ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência 
entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que 
o polo passivo seja constituído de pessoas distintas. 4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, 
tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 
do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum. 5. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA 
MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).”.
Os embargos declaratórios não se prestam para rever decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, nem 
para prestar esclarecimentos à parte, tampouco reapreciar o conteúdo decisório com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, o que não 
é permitido juridicamente nesta esfera recursal, inclusive.
Assim, considerando que a pretensão da parte embargante foi expressamente analisada, e rechaçada, não há qualquer omissão, 
contradição ou obscuridade a ser sanada no acórdão.
Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER os embargos interpostos e, no mérito, REJEITAR os referidos embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
Embargos de declaração. Ausência de omissão. Impossibilidade. Embargos não providos. Decisão mantida.
Não verificado a omissão no acórdão embargado, o não acolhimento dos embargos de declaração é medida que se impõe.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 0800649-74.2021.8.22.9000 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 21/07/2021 14:55:52
Polo Ativo: DOMINGOS LELSON CASTRO TEIXEIRA e outros
Advogados do(a) IMPETRANTE: UELTON HONORATO TRESSMANN - RO8862-A, UILIAN HONORATO TRESSMANN - RO6805-A
Polo Passivo: Juiz de Direito do 1º Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Porto Velho - RO 
Decisão 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
O mandado de segurança, como remédio constitucional, destina-se a proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus 
ou habeas data contra ato (ou omissão) marcado de ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica 
no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, inc. LXIV da Constituição Federal).
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Do mesmo modo dispõe o artigo 1º da Lei n. 12.016/09 ao afirmar que “conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido 
e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física 
ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as 
funções que exerça.”.
Com efeito, o mandado de segurança exige prova pré-constituída do alegado direito líquido e certo, porque não comporta, em seu rito 
especial, dilação probatória, motivo pelo qual a utilização desta via, quando insuficientes elementos probatórios, afigura-se inadequada.
Neste sentido:
“MANDADO SEGURANÇA. AUSÊNCIA PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. APELO PROVIDO. I - O mandado de 
segurança exige prova pré-constituída do alegado direito líquido e certo, porquanto não comporta, mercê de seu rito especial, dilação 
probatória, motivo pelo qual a utilização desta via, quando ausentes elementos probatórios, afigura-se inadequada. II - Apelo provido. 
(Processo AC 150522006 MA, Orgão Julgador ESPERANTINOPOLIS, Julgamento 25 de Janeiro de 2007, Relator José Stélio Nunes 
Muniz).”.
Analisando o processo da origem, bem como os documentos carreados a este remédio constitucional, verifica-se a presença da fumaça 
do bom direito. Demais disso, em relação ao possível prejuízo que o impetrante pode suportar, redundaria na expedição de precatório 
que tramitaria em fila não preferencial, causando a demora ainda maior no pagamento do mesmo.
Assim, presente os requisitos para o deferimento do pedido liminar, determino a suspensão do processo de origem até a decisão final 
deste Mandado de Segurança.
Notifique-se o Impetrado acerca desta decisão e para prestar informações que entender necessárias, no prazo de dez dias.
Intime-se o Ministério Público, para que, caso entenda necessário, apresente manifestação.
Ultimadas as providências supradeterminadas, tornem os autos conclusos para fins de inclusão em pauta.
Intimem-se e expeça-se o necessário.
Porto Velho, 1 de agosto de 2021 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7003150-77.2016.8.22.0014 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 07/11/2019 11:05:57
Polo Ativo: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: SILVALDO MARTINS DE OLIVEIRA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: JOAO PAULO DAS VIRGENS LIMA - RO4072-A, TRUMAM GOMER DE SOUZA CORCINO - 
RO3755-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o recurso.
Insurgência recursal resume-se na divergência dos cálculos apresentados pela contadoria judicial em fase de cumprimento de sentença 
no que se refere à aplicação dos índices de correção monetária e juros moratórios.
Pugnando pela correção dos cálculos para: (1) corrigir o valor monetariamente a partir da data em que deveria ter sido efetuado o 
pagamento da parcela, de acordo com o IPCA-E; (2) e aplicação de juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de 
poupança a contar da citação válida, descontando-se os valores pagos a título de adicional de insalubridade no período (Num. 7411324 
- Pág. 7).
Depreende-se dos autos que a contadoria judicial (Num. 7411303 - Pág. 1-3) elaborou os cálculos de acordo com os índices impugnados 
pelo recorrente, tendo inclusive certificado por duas ocasiões a sua aplicabilidade (Num. 7411312 - Pág. 2; Num. 7411319 - Pág. 1).
Ressalta-se ainda que os cálculos judiciais estão de acordo com a tese fixada no RE 870947 do STF conforme decisão proferida pela r. 
decisão de ID n. Num. 7411300 - Pág. 2.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 
condenação, conforme disposto no art. 55 da Lei 9.099/95.
Após trânsito em julgado, retornem os autos à origem.
É o voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. FAZENDA PÚBLICA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS JUDICIAIS. 
CERTIDÃO DE CONFIRMAÇÃO AOS CÁLCULOS PELA CONTADORIA. CÁLCULOS JUDICIAIS ESTÃO DE ACORDO COM A TESE 
FIXADA NO RE 870947 DO STF.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 0800650-59.2021.8.22.9000 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
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Data distribuição: 21/07/2021 15:21:39
Polo Ativo: GEOVANA MANOEL DA SILVA e outros
Advogado do(a) IMPETRANTE: GISLENE TREVIZAN - RO7032-A
Polo Passivo: ilustre Magistrada do Juizado Especial Cível da Comarca ARIQUEMES/RO, MM. MÁRCIA CRISTINA RODRIGUES 
MASIOLI MORAIS 
Decisão 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
O mandado de segurança, como remédio constitucional, destina-se a proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus 
ou habeas data contra ato (ou omissão) marcado de ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica 
no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, inc. LXIV da Constituição Federal).
Do mesmo modo dispõe o artigo 1º da Lei n. 12.016/09 ao afirmar que “conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido 
e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física 
ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as 
funções que exerça.”.
Com efeito, o mandado de segurança exige prova pré-constituída do alegado direito líquido e certo, porque não comporta, em seu rito 
especial, dilação probatória, motivo pelo qual a utilização desta via, quando insuficientes elementos probatórios, afigura-se inadequada.
Neste sentido:
“MANDADO SEGURANÇA. AUSÊNCIA PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. APELO PROVIDO. I - O mandado de 
segurança exige prova pré-constituída do alegado direito líquido e certo, porquanto não comporta, mercê de seu rito especial, dilação 
probatória, motivo pelo qual a utilização desta via, quando ausentes elementos probatórios, afigura-se inadequada. II - Apelo provido. 
(Processo AC 150522006 MA, Orgão Julgador ESPERANTINOPOLIS, Julgamento 25 de Janeiro de 2007, Relator José Stélio Nunes 
Muniz).”.
Analisando o processo da origem, bem como os documentos carreados a este remédio constitucional, verifica-se a presença da fumaça 
do bom direito. Demais disso, em relação ao possível prejuízo que o impetrante pode suportar, redundaria na não subida dos autos 
originários a Turma Recursal e o consequente trânsito em julgado da ação.
Contudo, há de se destacar que o pedido feito em sede de liminar (destrancamento do recurso inominado), resultaria na isenção completa 
do recorrente no recolhimento do preparo recursal, antes mesmo da análise do mérito deste MS. Dito isso e atento ao poder geral de 
cautela do Juiz, tenho por bem que o melhor caminho é a suspensão do processo de origem até eventual julgamento deste Mandado de 
Segurança.
Assim, presente os requisitos para o deferimento do pedido liminar, determino a suspensão do processo de origem até a decisão final 
deste Mandado de Segurança.
Notifique-se o Impetrado acerca desta decisão e para prestar informações que entender necessárias, no prazo de dez dias.
Intime-se o Ministério Público, para que, caso entenda necessário, apresente manifestação.
Ultimadas as providências supradeterminadas, tornem os autos conclusos para fins de inclusão em pauta.
Intimem-se e expeça-se o necessário.
Porto Velho, 1 de agosto de 2021 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 0800296-34.2021.8.22.9000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 16/04/2021 23:34:38
Polo Ativo: EDMAR AMARAL DE AGUIAR e outros
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCIA DE OLIVEIRA LIMA - RO3495-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Do que se extrai da apreciação conjunta dos artigos 3º e 4º da Lei n. 12.153/2009, excetuando a sentença, no bojo do Juizado Especial 
da Fazenda Pública somente cabe recurso de decisões que deferirem providências urgentes ou anteciparem o mérito da causa, de modo 
a evitar prejuízos de grave ou difícil reparação às partes. Nesse sentido, esta Turma Recursal:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO. HIPÓTESES DA LEI 12.153/2009.
A hipótese pela Lei 12.153/2009 prevê que, no bojo do Juizado Especial da Fazenda Pública, somente cabe recurso de sentença e 
de decisões que deferirem providências urgentes ou anteciparem o mérito da causa. Não deve ser conhecido agravo de instrumento 
interposto em face de decisão interlocutória diversa de deferimento de tutela antecipada em face da Fazenda Pública, por ser incabível e 
manifestamente inviável. Agravo 0800245-62.2017.8.22.9000. Relator: Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal. Julgado em: 9.8.2017.
Dito isso, tenho que o recurso extrapola a previsão restrita da Lei n. 12.153/2009, faltando-lhe, pois, requisito de procedibilidade recursal. 
Ressalto ainda que, entendimento em contrário, com o conhecimento de recurso sem previsão legal, ofende não apenas o texto da lei, 
mas, inclusive, a própria finalidade da instituição dos juizados, qual seja, o julgamento mais célere das causas de sua competência, 
ampliando o rol de possibilidades recursais, ao arrepio do princípio da legalidade.
Pelas razões expostas, VOTO para NÃO CONHECER do agravo de instrumento, por ser incabível e manifestamente inviável, confrontando 
as hipóteses de cabimento insculpidas na Lei 12.153/2009.
Sem custas.
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Considerando o não conhecimento do Agravo de Instrumento e a ausência de manifestação do Estado de Rondônia, também não há 
honorários advocatícios.
É como voto.
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO. HIPÓTESES DA LEI 12.153/2009.
A hipótese pela Lei 12.153/2009 prevê que, no bojo do Juizado Especial da Fazenda Pública, somente cabe recurso de sentença e de 
decisões que deferirem providências urgentes ou anteciparem o mérito da causa.
Não deve ser conhecido agravo de instrumento contra decisão interlocutória diversa de deferimento de tutela antecipada em face da 
Fazenda Pública, por ser incabível e manifestamente inviável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO NAO CONHECIDO A UNANIMIDADE, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7015297-35.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 11/06/2021 13:38:16
Polo Ativo: IVAN RODRIGUES DE SOUZA e outros
Advogado do(a) AUTOR: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - RO9884-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95 e do Enunciado Cível n. 92 do FONAJE.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de maneira 
relativa, a inversão do ônus da prova.
As redes particulares são instalações elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover 
energia elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia elétrica.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, o que sustenta 
o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR ORÇAMENTOS. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é 
da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus de 
adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não poderá 
utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[…] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao patrimônio 
da empresa concessionária de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem que esta tenha 
arcado com qualquer custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor a devolução postulada pela 
autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que a 
concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, sob pena 
de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
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Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade 
da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado 
pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de 
sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015)
Por fim, saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado da parte autora, para CONDENAR a concessionária 
de serviço publico ao pagamento a título de danos materiais, utilizando o valor do orçamento trazido aos autos, corrigidos monetariamente 
a partir da propositura da demanda e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.
Sem sucumbência, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. ENERGISA. SUBESTAÇÃO. REDE PARTICULAR. PRELIMINAR REJEITADA. CUSTEIO EXCLUSIVO DE 
OBRA DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. RESTITUIÇÃO DEVIDA NO VALOR DO ORÇAMENTO APRESENTADO. QUANTIA 
RAZOÁVEL E PROPORCIONAL À OBRA EXECUTADA. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7016164-28.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 08/06/2021 11:13:10
Polo Ativo: ALCEBIADES FERNANDES BARBOSA e outros
Advogado do(a) AUTOR: SILMAR KUNDZINS - RO8735-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95 e do Enunciado Cível n. 92 do FONAJE.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de maneira 
relativa, a inversão do ônus da prova.
As redes particulares são instalações elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover 
energia elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia elétrica.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, o que sustenta 
o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR ORÇAMENTOS. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é 
da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus de 
adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não poderá 
utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
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Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[…] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao patrimônio 
da empresa concessionária de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem que esta tenha 
arcado com qualquer custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor a devolução postulada pela 
autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que a 
concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, sob pena 
de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade 
da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado 
pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de 
sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015)
Por fim, saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado da parte autora, para CONDENAR a concessionária 
de serviço publico ao pagamento a título de danos materiais, utilizando o valor do orçamento trazido aos autos, corrigidos monetariamente 
a partir da propositura da demanda e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.
Sem sucumbência, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. ENERGISA. SUBESTAÇÃO. REDE PARTICULAR. PRELIMINAR REJEITADA. CUSTEIO EXCLUSIVO DE 
OBRA DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. RESTITUIÇÃO DEVIDA NO VALOR DO ORÇAMENTO APRESENTADO. QUANTIA 
RAZOÁVEL E PROPORCIONAL À OBRA EXECUTADA. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7052431-41.2016.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 06/03/2018 12:39:32
Polo Ativo: JULLY PEREIRA CENI e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LUIS GUILHERME SISMEIRO DE OLIVEIRA - RO6700-A
Polo Passivo: JOCILANE ALMEIDA RESKI 
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9099/95. 
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VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Verifica-se que assiste razão a parte embargante, vez que houve condenação em honorários advocatícios, apesar de a parte contrária 
não possuir advogado cadastrado nos autos.
Assim, considerando que a parte requerida não possuía advogado cadastrado no processo, indevida a condenação da embargante ao 
pagamento de honorários advocatícios.
Ante o exposto, VOTO no sentido de CONHECER os embargos interpostos, ACOLHENDO-OS no mérito, para afastar a condenação do 
embargante ao pagamento de honorários advocatícios.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
Embargos de declaração. Contradição. Existência.
É cabível a interposição de embargos de declaração para a correção de defeitos na decisão proferida pela Turma Recursal do Estado de 
Rondônia.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS 
E ACOLHIDOS À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7002897-14.2019.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 19/12/2019 07:37:11
Polo Ativo: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO e outros
Polo Passivo: QUADROS REPRESENTACOES E COBRANCA LTDA - ME e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ILSON JACONI JUNIOR - RO5643-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Preliminar de ilegitimidade passiva.
Segundo a Lei Complementar 369, de 22 de fevereiro de 2007, compete ao DETRAN, autarquia estadual, o registro e licenciamento de 
veículos automotores e, por consequência, as alterações de propriedade, como é o caso em que a parte autora que vendeu o veículo em 
discussão, sendo o recorrido (DETRAN/RO) responsável pelos lançamento de restrição tributária em nome do proprietário do veículo. 
Confira-se:
“Art. 4º. O DETRAN/RO tem por finalidade o planejamento, a coordenação e fiscalização, o controle e execução da política de trânsito no 
âmbito da competência do Estado, nos limites das atribuições definidas pelo Código de Trânsito Brasileiro - CTB, em vigor a partir de 23 
de janeiro de 1998, e ainda:
(…)
II – registro e licenciamento de veículos;”
Dessa forma, pertinente a presença do Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Rondônia - DETRAN/RO no polo passivo da 
demanda.
Mérito
Em relação ao mérito, o pleito não merece prosperar.
Ressaiu dos autos que a parte autora efetivou a venda do veículo mercedes bens L 1620, placas KDW 1062, efetuando a comunicação 
de venda e preenchendo a autorização de transferência do bem.
Percebe-se que o Juízo de origem apenas determinou que o Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia – DETRAN/RO promovesse 
a imediata desvinculação do nome da parte autora do certificado de registro de veículo acima mencionado.
Com efeito, referida ordem seria dirigida à recorrente independentemente de integrar o polo passivo da demanda, tendo em vista que esta 
e responsável por todo cadastro de veículos no Estado de Rondônia.
Nesse diapasão, percebe-se que é inócua a insurgência do recorrente, devendo a sentença ser mantida por seus próprios fundamentos, 
nos termos do artigo 46 da Lei n. 9.099/95.
Isto posto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se incólume a sentença combatida.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor atualizado da causa, nos 
termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Sem custas, por se tratar de Fazenda Pública.
Após o trânsito em julgado, à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO DETRAN. TRANSFERÊNCIA 
DO VEÍCULO. COMUNICAÇÃO DE VENDA REALIZADA. SENTENÇA MANTIDA.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A UNANIMIDADE. 
NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7004154-46.2020.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 11/06/2021 08:27:46
Polo Ativo: SANTOS JOSE FARIAS e outros
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471-A
Polo Passivo: ENERGISA S/A e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95 e do Enunciado Cível n. 92 do FONAJE.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de maneira 
relativa, a inversão do ônus da prova.
As redes particulares são instalações elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover 
energia elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia elétrica.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, o que sustenta 
o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR ORÇAMENTOS. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é 
da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus de 
adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não poderá 
utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[…] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao patrimônio 
da empresa concessionária de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem que esta tenha 
arcado com qualquer custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor a devolução postulada pela 
autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que a 
concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, sob pena 
de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade 
da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado 
pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de 
sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
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INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015)
Por fim, saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado da parte autora, para CONDENAR a concessionária 
de serviço publico ao pagamento a título de danos materiais, utilizando o valor do orçamento trazido aos autos, corrigidos monetariamente 
a partir da propositura da demanda e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.
Sem sucumbência, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. ENERGISA. SUBESTAÇÃO. REDE PARTICULAR. PRELIMINAR REJEITADA. CUSTEIO EXCLUSIVO DE 
OBRA DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. RESTITUIÇÃO DEVIDA NO VALOR DO ORÇAMENTO APRESENTADO. QUANTIA 
RAZOÁVEL E PROPORCIONAL À OBRA EXECUTADA. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7014157-42.2015.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 08/11/2019 16:49:32
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073-A
Polo Passivo: LUCAS LIMA PEREIRA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
A preliminar apresentada pelo Estado de Rondônia não merece prosperar. Ainda que o DER também tenha legitimidade para figurar no 
polo passivo da demanda, isto, por si só, não afasta a responsabilidade do ente estatal para também figurar como requerido nesta ação. 
Assim, afasto a preliminar suscitada.
Com efeito, o recurso apresentado pelo Estado de Rondônia se limitava na tese de ilegitimidade, razão pela qual passo a analisar o 
recurso do autor.
Trata-se de ação indenizatório em que o autor alega ter sofrido acidente em virtude da presença de obras não sinalizadas no local dos 
fatos.
Na origem, o Juízo reconheceu o dano material, porém, julgou improcedente o pedido de indenização por danos morais, razão pela qual 
o autor apresentou recurso inominado.
Pois bem.
Não há nos autos comprovação da gravidade do acidente, entretanto, restou demonstrado que o autor teve que comparecer a um 
estabelecimento médico para atendimento, o que, por si só, já demonstra que o acidente teve repercussão física no demandante.
Nesse sentido, entendo restar demonstrado que o evento causou dissabores que ultrapassaram a esfera do mero aborrecimento, visto 
que a ausência de sinalização das obras levaram o autor a ter que despender tempo útil para o conserto de sua moto, além de se ferir, 
ainda que de forma não grave.
Com relação ao quantum indenizatório, deve se levar em consideração que o acidente não aparenta ter deixado sequelas permanentes 
no autor, ou seja, os ferimentos aparentam ter sido superficiais. Dito isso, tenho que o valor de R$2.000,00 (dois mil reais) se mostra justo 
e proporcional ao abalo psíquico suportado pelo demandante.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela parte requerida e DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado interposto pelo autor, condenando o Estado de Rondônia ao pagamento de indenização por danos morais em favor 
do requerente, no valor de R$2.000,00 (dois mil reais), com incidência de correção monetária a partir da fixação e juros de mora a contar 
do evento danoso.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
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EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial da Fazenda Pública. Acidente de trânsito. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade.
1. Comprovado o dano moral decorrente de acidente em via pública por ausência de sinalização, deve o ente responsável arcar com o 
prejuízo extrapatrimonial suportado pelo administrado.
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo suportado pelo ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO DA PARTE AUTORA CONHECIDO 
E PROVIDO. RECURSO DO REQUERIDO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. TUDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7001339-89.2019.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 30/10/2019 12:19:25
Polo Ativo: MAUCHA FERNANDA MOTA DE LIMA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA - RO9447-A
Polo Passivo: NS2.COM INTERNET S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU - SP117417-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado conforme Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o recurso.
Razões recursais (Num. 7337995 - Pág. 4-9): que a devolução monetária dos produtos devolvidos se deu de modo tardio – com a 
interposição da demanda – configurando prática abusiva conforme art. 49 do CDC, configurando danos morais indenizáveis. Genericamente 
requer reanálise de provas.
Conforme depreende dos autos em 21/09/2018 a recorrente efetivou a compra conforme a nota fiscal enviada a seu e-mail (Num. 
7337973 - Pág. 1), que no mesmo dia requereu o cancelamento do pedido (Num. 7337977 - Pág. 1) e que a recorrida esclareceu – em 
22/09/2018 - que devido os produtos já terem sido separados para entrega não era mais possível cancelar o produto, devendo recusar o 
pedido no ato de entrega a modo de efetivar o cancelamento do produto e consequentemente seu estorno.
Conforme a própria recorrente aduz em sua inicial, o produto foi entregue e devolvido à recorrida, depois de 15 dias úteis na sua residência 
do pedido de estorno, todavia, ocorreu extravio destes produtos.
Cumpre observar que, as regras de experiência comum, demonstram que as compras realizadas pela internet dependem de uma cadeia 
sucessiva de prestações de serviços, no caso, primeiramente a compra efetivada em loja virtual, a necessidade de uma operadora de 
cartão de crédito para efetivar a compra e transportadora para entrega da mercadoria adquirida formando uma rede complexa de eventos 
a serem cumpridos.
Evidente que no caso, o extravio dos produtos pela transportadora devolvidos à loja virtual, contribuiu para o atraso da restituição dos 
valores, contudo, por ter sido ocasionado pela transportadora, alheio à vontade das partes, afasta a responsabilidade da recorrida nos 
termos do Inciso, II do §3° do art. 14 do CDC.
Ainda, há de observar que, no caso, o cancelamento da compra e o estorno aconteceu em 29/03/2019 (Num. 7337986 - Pág. 3) e 
considerando o extravio na devolução dos produtos, entendo que o conceito jurídico indeterminado da palavra ‘imediato’ contida no 
parágrafo único do art. 49 do CDC foi cumprida tendo em vista que o tempo entre entrega, despacho de mercadoria e extravio no 
transporte, narrados pela recorrente condiz com a efetivação do estorno na operadora do cartão de crédito.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 
conforme disposto no art. 55 da Lei 9.099/95, com as ressalvas da justiça gratuita eventualmente deferida.
Após trânsito em julgado, retornem os autos à origem.
É o voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO CÍVEL. COMPRA PELA INTERNET. CANCELAMENTO DE COMPRA. ESTORNO TARDIO POR CULPA DE 
TERCEIROS. VALORES DEVOLVIDOS IMEDIATAMENTE APÓS ADOÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE DEVOLUÇÃO. DANO MORAL 
NÃO CONFIGURADO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7016217-46.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
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Data distribuição: 02/03/2020 11:53:34
Polo Ativo: DEBORA BEZERRA PIMENTEL e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ANTONIO FIGUEIREDO DE LIMA FILHO - RO5116-A, FELIPE AMPUERO MARQUES - RO4628-A
Polo Passivo: IVEL VEICULOS LTDA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ANTONIO CORIOLANO CAMBOIM DE OLIVEIRA - RO288-A-A
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCELO MIGUEL ALVIM COELHO - SP156347-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
O embargante aponta a existência de contradição/omissão na decisão proferida por esta Turma Recursal, entretanto, analisando 
detidamente os argumentos trazidos nos embargos, verifica-se, em verdade, que o que pretende o embargante é a rediscussão da 
matéria de mérito, o que é incabível em sede de embargos.
Assim, não possui razão o embargante uma vez que não demonstrou a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade, motivo pelo 
qual os embargos se mostram incabíveis. Neste sentido:
EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. Incabíveis os 
embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Os embargos de declaração 
não podem ter efeitos infringentes, possibilitando à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, o que só se admite em situações 
excepcionais, o que não é o caso dos autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com a jurisprudência já pacificada desta 
Turma Recursal. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO 
– Turma Recursal – 0016798-90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Oportuno ressaltar atual posicionamento do c. Superior Tribunal de Justiça, o qual consolidou que o julgador não está obrigado a responder 
a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão.
A propósito:
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 
1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que 
não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já 
tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência 
já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a 
conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação 
ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência 
entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que 
o polo passivo seja constituído de pessoas distintas. 4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, 
tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 
do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum. 5. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA 
MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).”.
Os embargos declaratórios não se prestam para rever decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, nem 
para prestar esclarecimentos à parte, tampouco reapreciar o conteúdo decisório com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, o que não 
é permitido juridicamente nesta esfera recursal, inclusive.
Assim, considerando que a pretensão da parte embargante foi expressamente analisada, e rechaçada, não há qualquer omissão, 
contradição ou obscuridade a ser sanada no acórdão.
Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER os embargos interpostos e, no mérito, REJEITAR os referidos embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
Embargos de declaração. Ausência de omissão. Impossibilidade. Embargos não providos. Decisão mantida.
Não verificado a omissão no acórdão embargado, o não acolhimento dos embargos de declaração é medida que se impõe.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7003844-12.2017.8.22.0014 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 14/11/2019 08:00:56
Polo Ativo: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE RONDONIA e outros
Polo Passivo: MARCIA JOSEFINA PICCOLI DA COSTA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: AGENOR ROBERTO CATOCI BARBOSA - RO318-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
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VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
A insurgência do Estado de Rondônia cinge-se em imputar a responsabilidade pelo ressarcimento dos valores determinados na sentença 
ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, uma vez que este é Autarquia Estadual, e goza 
de autonomia financeira e administrativa.
Como se observa dos autos, por determinação do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, houve uma retificação no ato de concessão 
da aposentadoria para fins de reduzir o valor que a parte autora vinha recebendo. Por fim, em nova retificação, foi restabelecido a 
aposentadoria consoante teria sido concedida inicialmente.
Como corolário lógico, fica nítida a obrigatoriedade de devolução da diferença dos valores recebidos a menor e daqueles que eram 
devidos efetivamente.
Como dito acima, o único ponto de discussão gira em torno de quem efetivamente é obrigado a promover a citada restituição.
Ao analisar os documentos colacionados no processo, verifica-se que o responsável pelo pagamento dos valores indicados na exordial 
é o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, sendo deste a obrigatoriedade de ressarcir os 
valores determinados na sentença.
Isto posto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, reformando parcialmente a sentença para determinar a 
exclusão da responsabilidade do Estado de Rondônia no ressarcimento dos valores, recaindo tão somente em relação ao IPERON.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA E IPERON. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - Turma Recursal - Turma Recursal - Gabinete 02
Avenida Pinheiro Machado, n.º 777, Bairro Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76820-838 - Fone:(69) 3217-5075 7014253-49.2018.8.22.0002 
- RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
RECORRENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
RECORRIDO: R. S. D. Q. e outros (2)
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE - RO1842-A
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE - RO1842-A
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE - RO1842-A
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data da Distribuição: 24/07/2020 09:35:42
Despacho 
Compulsando os autos constata-se a necessidade de redistribuição do presente feito em razão da prevenção do r. Juízo da Vaga TR-
01.
Assim, determino a redistribuição dos autos, com as homenagens de estilo, observando-se a necessária compensação.
Porto Velho, 21 de julho de 2021.
Relator(a)

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7001796-09.2019.8.22.0015 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
RECORRENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
REPRESENTANTE PROCESSUAL: ESTADO DE RONDÔNIA
RECORRIDO: ELZIMAR MIGUEL DOS SANTOS
Advogado do(a) RECORRIDO: ADERCIO DIAS SOBRINHO - RO3476-A
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data da Distribuição: 26/06/2020 07:49:54
Decisão 
Trata-se de recurso inominado interposto contra SENTENÇA proferida pelo juízo de origem em fase de cumprimento de sentença referente 
a auxílio transporte com análise da aplicação do desconto equivalente a 6% do vencimento básico do servidor publico.
Ocorre que o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, no Incidente de Resolução de Demanda Repetitiva n.0804495-07.2019.822.0000, 
apresenta como tese jurídica em debate a aplicação ou não dos 6% de desconto do vencimento básico quanto ao pagamento do auxílio 
– transporte, sendo a matéria considerada
controvertida exclusivamente de direito e com risco de ofensa a isonomia e segurança jurídica, requisitos estes exigidos para a 
admissibilidade do incidente nos termos do art.976, I e II do Código de Processo Civil.
Dessa forma, enquanto perdurar a afetação da matéria, os processos que digam respeito a aplicação ou não do desconto supramencionado 
do auxílio transporte não podem ter prosseguimento, situação que ocorre nos presentes autos.
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Demais disso, o próprio Tribunal de Justiça, na instauração do IRDR, determinou a suspensão de todos os processos que versem sobre 
a matéria em questão.
Em razão dessa determinação, esta turma recursal na sessão de julgamento realizada no dia 13/07/2020, reconheceu a questão de 
ordem sobre a temática nos autos do Recurso Inominado n.7000153-82.2015.8.22.0006, conforme a seguir transcrito:
RECURSO INOMINADO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AUXILIO- TRANSPORTE.SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA. APLICAÇÃO DO DECRETO ESTADUAL 4451/89. LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO A 6% DO VALOR EXCEDENTE DO 
VENCIMENTO BÁSICO DO SERVIDOR.IRDR.08004495- 07.2019.822.0000 INSTAURADO NO E. TJRO SUSPENDENDO TODOS OS 
PROCESSOS QUE TENHAM ESSA MÁTERIA COMO OBJETO. SUSPENSÃO DETERMINADA. 1. Havendo fixação da tese jurídica 
e determinação de suspensão dos processos envolvendo a questão, só resta a suspensão. 2. Questão de ordem acolhida para a 
suspensão do feito até a solução do IRDR.
Portanto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO destes autos com fundamento no art. 982, I do Código de Processo Civil até que seja 
proferida DECISÃO no IRDR n°0804495-07.2019.822.0000, com trânsito em julgado, suscitado perante o Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia.
Oportunamente, certificado o trânsito em julgado da DECISÃO que for proferida pela aquela Corte de Justiça, retornem os autos conclusos 
para o gabinete desta turma recursal.
Expeça-se o necessário
Porto Velho, 29 de julho de 2021.
Relator(a)

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7000355-25.2016.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
RECORRENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
RECORRIDO: IVANIR ERMAKOWITCH
Advogado do(a) RECORRIDO: VALTER CARNEIRO - RO2466-A
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data da Distribuição: 21/05/2020 11:18:01
Decisão 
Trata-se de recurso inominado interposto contra SENTENÇA proferida pelo juízo de origem em fase de cumprimento de sentença referente 
a auxílio transporte com análise da aplicação do desconto equivalente a 6% do vencimento básico do servidor publico.
Ocorre que o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, no Incidente de Resolução de Demanda Repetitiva n.0804495-07.2019.822.0000, 
apresenta como tese jurídica em debate a aplicação ou não dos 6% de desconto do vencimento básico quanto ao pagamento do auxílio 
– transporte, sendo a matéria considerada
controvertida exclusivamente de direito e com risco de ofensa a isonomia e segurança jurídica, requisitos estes exigidos para a 
admissibilidade do incidente nos termos do art.976, I e II do Código de Processo Civil.
Dessa forma, enquanto perdurar a afetação da matéria, os processos que digam respeito a aplicação ou não do desconto supramencionado 
do auxílio transporte não podem ter prosseguimento, situação que ocorre nos presentes autos.
Demais disso, o próprio Tribunal de Justiça, na instauração do IRDR, determinou a suspensão de todos os processos que versem sobre 
a matéria em questão.
Em razão dessa determinação, esta turma recursal na sessão de julgamento realizada no dia 13/07/2020, reconheceu a questão de 
ordem sobre a temática nos autos do Recurso Inominado n.7000153-82.2015.8.22.0006, conforme a seguir transcrito:
RECURSO INOMINADO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AUXILIO- TRANSPORTE.SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA. APLICAÇÃO DO DECRETO ESTADUAL 4451/89. LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO A 6% DO VALOR EXCEDENTE DO 
VENCIMENTO BÁSICO DO SERVIDOR.IRDR.08004495- 07.2019.822.0000 INSTAURADO NO E. TJRO SUSPENDENDO TODOS OS 
PROCESSOS QUE TENHAM ESSA MÁTERIA COMO OBJETO. SUSPENSÃO DETERMINADA. 1. Havendo fixação da tese jurídica 
e determinação de suspensão dos processos envolvendo a questão, só resta a suspensão. 2. Questão de ordem acolhida para a 
suspensão do feito até a solução do IRDR.
Portanto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO destes autos com fundamento no art. 982, I do Código de Processo Civil até que seja 
proferida DECISÃO no IRDR n°0804495-07.2019.822.0000, com trânsito em julgado, suscitado perante o Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia.
Oportunamente, certificado o trânsito em julgado da DECISÃO que for proferida pela aquela Corte de Justiça, retornem os autos conclusos 
para o gabinete desta turma recursal.
Expeça-se o necessárioPorto Velho, 29 de julho de 2021.
Relator(a)

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - Turma Recursal - Turma Recursal - Gabinete 02
Avenida Pinheiro Machado, n.º 777, Bairro Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76820-838 - Fone:(69) 3217-5075 7003800-39.2016.8.22.0010 
- RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
RECORRENTE: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. A.
Advogado do(a) RECORRENTE: LEANDRO CESAR DE JORGE - SP200651-A
RECORRIDO: APARECIDA ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) RECORRIDO: OZIEL SOBREIRA LIMA - RO6053-A
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data da Distribuição: 31/01/2017 07:43:46
Despacho 
À Central de Processos Eletrônicos (CPE), para as diligencias cabíveis. Após remetam-se os autos à origem.
Porto Velho, 23 de julho de 2021.



391DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7005973-94.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 16/04/2021 10:26:17
Data julgamento: 21/07/2021
Polo Ativo: ELIAS PEREIRA LEITE e outros
Advogado do(a) AUTOR: OZIEL SOBREIRA LIMA - RO6053-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos do art. 55 da Lei 9099/1995.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, o 
que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes os 
fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na decisão.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE 
PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR os embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE RECURSO INOMINADO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.
Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - Turma Recursal - Turma Recursal - Gabinete 02
Avenida Pinheiro Machado, n.º 777, Bairro Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76820-838 - Fone:(69) 3217-5075 7002386-28.2019.8.22.0001 
- RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
RECORRENTE: VERA LUCIA CAVALCANTE MOURA
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - RO3208-A
RECORRIDO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I e outros (2)
Advogado do(a) RECORRIDO: LUCIANO DA SILVA BURATTO - SP179235-A
Advogados do(a) RECORRIDO: HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO - SP221386-A, ELISIA HELENA DE MELO MARTINI - RN1853-A
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - RO3208-A
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
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Data da Distribuição: 26/03/2020 16:01:52
Despacho 
Vistos etc.
Os embargos de declaração apresentados visam imprimir efeito infringente ao acórdão prolatado. 
Os embargados deverão, portanto, apresentar contrarrazões, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intimem-se.
Porto Velho, 22 de julho de 2021.
Relator(a)
PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7000077-58.2015.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
RECORRENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
REPRESENTANTE PROCESSUAL: ESTADO DE RONDÔNIA
RECORRIDO: PEDRO LUIZ SCHNEIDER
Advogado do(a) RECORRIDO: VALTER CARNEIRO - RO2466-A
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data da Distribuição: 26/08/2019 16:44:38
Decisão 
Trata-se de recurso inominado interposto contra SENTENÇA proferida pelo juízo de origem em fase de cumprimento de sentença referente 
a auxílio transporte com análise da aplicação do desconto equivalente a 6% do vencimento básico do servidor publico.
Ocorre que o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, no Incidente de Resolução de Demanda Repetitiva n.0804495-07.2019.822.0000, 
apresenta como tese jurídica em debate a aplicação ou não dos 6% de desconto do vencimento básico quanto ao pagamento do auxílio 
– transporte, sendo a matéria considerada
controvertida exclusivamente de direito e com risco de ofensa a isonomia e segurança jurídica, requisitos estes exigidos para a 
admissibilidade do incidente nos termos do art.976, I e II do Código de Processo Civil.
Dessa forma, enquanto perdurar a afetação da matéria, os processos que digam respeito a aplicação ou não do desconto supramencionado 
do auxílio transporte não podem ter prosseguimento, situação que ocorre nos presentes autos.
Demais disso, o próprio Tribunal de Justiça, na instauração do IRDR, determinou a suspensão de todos os processos que versem sobre 
a matéria em questão.
Em razão dessa determinação, esta turma recursal na sessão de julgamento realizada no dia 13/07/2020, reconheceu a questão de 
ordem sobre a temática nos autos do Recurso Inominado n.7000153-82.2015.8.22.0006, conforme a seguir transcrito:
RECURSO INOMINADO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AUXILIO- TRANSPORTE.SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA. APLICAÇÃO DO DECRETO ESTADUAL 4451/89. LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO A 6% DO VALOR EXCEDENTE DO 
VENCIMENTO BÁSICO DO SERVIDOR.IRDR.08004495- 07.2019.822.0000 INSTAURADO NO E. TJRO SUSPENDENDO TODOS OS 
PROCESSOS QUE TENHAM ESSA MÁTERIA COMO OBJETO. SUSPENSÃO DETERMINADA. 1. Havendo fixação da tese jurídica 
e determinação de suspensão dos processos envolvendo a questão, só resta a suspensão. 2. Questão de ordem acolhida para a 
suspensão do feito até a solução do IRDR.
Portanto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO destes autos com fundamento no art. 982, I do Código de Processo Civil até que seja 
proferida DECISÃO no IRDR n°0804495-07.2019.822.0000, com trânsito em julgado, suscitado perante o Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia.
Oportunamente, certificado o trânsito em julgado da DECISÃO que for proferida pela aquela Corte de Justiça, retornem os autos conclusos 
para o gabinete desta turma recursal.
Expeça-se o necessário
Porto Velho, 29 de julho de 2021.
JOSE TORRES FERREIRA 
Relator(a)

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7000104-59.2016.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA
RECORRIDO: MAX ELAINE CALMON SCHNEIDER MACHADO
Advogado do(a) RECORRIDO: EURIANNE DE SOUZA PASSOS BARRIONUEVO ALVES - RO3894-A
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data da Distribuição: 28/02/2020 17:45:04
Decisão 
Trata-se de recurso inominado interposto contra SENTENÇA proferida pelo juízo de origem em fase de cumprimento de sentença referente 
a auxílio transporte com análise da aplicação do desconto equivalente a 6% do vencimento básico do servidor publico.
Ocorre que o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, no Incidente de Resolução de Demanda Repetitiva n.0804495-07.2019.822.0000, 
apresenta como tese jurídica em debate a aplicação ou não dos 6% de desconto do vencimento básico quanto ao pagamento do auxílio 
– transporte, sendo a matéria considerada
controvertida exclusivamente de direito e com risco de ofensa a isonomia e segurança jurídica, requisitos estes exigidos para a 
admissibilidade do incidente nos termos do art.976, I e II do Código de Processo Civil.
Dessa forma, enquanto perdurar a afetação da matéria, os processos que digam respeito a aplicação ou não do desconto supramencionado 
do auxílio transporte não podem ter prosseguimento, situação que ocorre nos presentes autos.
Demais disso, o próprio Tribunal de Justiça, na instauração do IRDR, determinou a suspensão de todos os processos que versem sobre 
a matéria em questão.
Em razão dessa determinação, esta turma recursal na sessão de julgamento realizada no dia 13/07/2020, reconheceu a questão de 
ordem sobre a temática nos autos do Recurso Inominado n.7000153-82.2015.8.22.0006, conforme a seguir transcrito:
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RECURSO INOMINADO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AUXILIO- TRANSPORTE.SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA. APLICAÇÃO DO DECRETO ESTADUAL 4451/89. LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO A 6% DO VALOR EXCEDENTE DO 
VENCIMENTO BÁSICO DO SERVIDOR.IRDR.08004495- 07.2019.822.0000 INSTAURADO NO E. TJRO SUSPENDENDO TODOS OS 
PROCESSOS QUE TENHAM ESSA MÁTERIA COMO OBJETO. SUSPENSÃO DETERMINADA. 1. Havendo fixação da tese jurídica 
e determinação de suspensão dos processos envolvendo a questão, só resta a suspensão. 2. Questão de ordem acolhida para a 
suspensão do feito até a solução do IRDR.
Portanto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO destes autos com fundamento no art. 982, I do Código de Processo Civil até que seja 
proferida DECISÃO no IRDR n°0804495-07.2019.822.0000, com trânsito em julgado, suscitado perante o Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia.
Oportunamente, certificado o trânsito em julgado da DECISÃO que for proferida pela aquela Corte de Justiça, retornem os autos conclusos 
para o gabinete desta turma recursal.
Expeça-se o necessário
Porto Velho, 29 de julho de 2021.
Relator(a)

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - Turma Recursal - Turma Recursal - Gabinete 02
Avenida Pinheiro Machado, n.º 777, Bairro Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76820-838 - Fone:(69) 3217-5075 7042226-45.2019.8.22.0001 
- RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
AUTOR: CILENE SILVA DE ARAUJO SILVA
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A
PARTE RÉ: ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data da Distribuição: 08/07/2021 08:41:00
Despacho 
Compulsando os autos constata-se a necessidade de redistribuição do presente feito em razão da prevenção do r. Juízo da Vaga TR-
03.
Assim, determino a redistribuição dos autos, com as homenagens de estilo, observando-se a necessária compensação.
Porto Velho, 21 de julho de 2021.
JOSE TORRES FERREIRA 
Relator(a)

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7004379-35.2017.8.22.0015 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 03/12/2019 09:34:43
Polo Ativo: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ERICA CRISTINA CLAUDINO - RO6207-A
Polo Passivo: MARIA CHAVES CARNEIRO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: SAMIR MUSSA BOUCHABKI - RO2570-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Compulsando os autos, verifica-se que o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Guajará Mirim - IPREGUAM, foi 
constituído como autarquia municipal, dotada de personalidade jurídica própria, autonomia administrativa e financeira, para assegurar aos 
servidores do Município de Guajará-Mirim e a seus dependentes, na conformidade da presente lei, prestações de natureza previdenciária, 
em caso de contingências que interrompam, depreciem ou façam cessar seus meios de subsistência.
Com efeito, nota-se que lhe incumbe, no âmbito do Município de Guajará Mirim, captar e capitalizar os recursos necessários para garantir 
o pagamento dos benefícios previdenciários.
A propósito, veja-se:
Artigo 1º - Fica criado o Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Guajará-Mirim - IPREGUAM Estado de 
Rondônia, o qual gozará de personalidade jurídica de direito público, natureza autárquica e autonomia administrativa e financeira.
Parágrafo Único – Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Guajará-Mirim - IPREGUAM se destina a 
assegurar aos servidores do Município de Guajará-Mirim e a seus dependentes, na conformidade da presente lei, prestações de natureza 
previdenciária, em caso de contingências que interrompam, depreciem ou façam cessar seus meios de subsistência
(…
Artigo 112 - O Município será responsável pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras do IPREGUAM, decorrente do pagamento 
de benefícios previdenciários.
Artigo 113 – Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial para atendimento oriundas desta Lei.
Nesse sentido, também é Lei Federal n.º 9.717/98, que “dispõe sobre regras gerais para a organização e o funcionamento dos regimes 
próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos 
Estados e do Distrito Federal e dá outras providências”.,in verbis:
Art. 2º (…)
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§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são responsáveis pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras do 
respectivo regime próprio, decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários.
Extrai-se dos Diplomas Legais acima que a responsabilidade para adimplemento da obrigação é do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Guajará Mirim – IPREGUAM e, subsidiariamente, do Município de Guajará Mirim.
Dessa forma, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, inclusive em relação as 
preliminares, o que se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, servindo a ementa como parte da fundamentação do 
presente acórdão.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se incólume a sentença 
combatida.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, 
nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Sem custas, por se tratar de Fazenda Pública
Após o trânsito em julgado, à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA. 
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA AFASTADA. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM – IPREGUAM. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7038190-91.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 30/10/2019 11:22:25
Polo Ativo: ZELIA ULKOWSKI e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: UELTON HONORATO TRESSMANN - RO8862-A, UILIAN HONORATO TRESSMANN - RO6805-A, 
GILBER ROCHA MERCES - RO5797-A
Polo Passivo: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE RONDONIA e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o recurso.
Analisando detidamente os autos, verifico que a sentença deve ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se faz na 
forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. O julgamento 
em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a 
sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor esclarecimento e compreensão dos pares, transcrevo a sentença proferida na origem:
(...) Pretende-se tutela de natureza condenatória para que seja declarado o direito da Requerente em receber as vantagens pessoais – 
0147 e 0710 e vantagem individual - 0743, bem como para que seja o Requerido condenado a restabelecer as respectivas vantagens no 
contracheque da Autora e, também, condenado a pagar as respectivas verbas de forma retroativa, tendo em vista o período de abril de 
2018 até a efetiva implantação declarado o direito da Requerente em receber as vantagens pessoais – 0147 e 0710 e vantagem individual 
- 0743, bem como para que seja o Requerido condenado a restabelecer as respectivas vantagens no contracheque da Autora e, também, 
condenado a pagar as respectivas verbas de forma retroativa, tendo em vista o período de abril de 2018 até a efetiva implantação Alega 
a parte autora que após a vigência da Lei 3.961/2016 houve o pagamento das referidas verbas até o mês de março de 2018, sendo então 
substituídas pelo “adicional de irredutibilidade”.
O art. 39, § 3º, da CF/88, dispõe: “Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, 
XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo 
o exigir.” Esse dispositivo, portanto, explicita quais direitos constitucionais dos trabalhadores são garantidos aos ocupantes de cargo 
público nas relações funcionais com a Administração Pública.
Veja que, no rol dos direitos sociais garantidos aos ocupantes de cargo público, não consta a garantia a regime jurídico, desde que 
respeitados limites decorrentes da própria natureza jurídica do vínculo estatutário.
No dizer da doutrina especializada, esse tratamento diferenciado aos ocupantes de cargo público se justifica ante a natureza peculiar do 
regime estatutário dos servidores públicos, que pressupõe regimes jurídicos impostos unilateralmente pela Administração.
A lei n. 3.961/2016 alterou todo a estrutura remuneratória da carreira a qual pertence a requerente, de modo que dispôs sobre nova forma 
remuneratória, preocupando-se em criar o adicional denominado “adicional de irredutibilidade” para os casos em que a nova estrutura 
remuneratória gerasse decesso financeiro, o que é exatamente o caso da requerente.
As verbas pleiteadas pela requerente não mais encontram respaldo jurídico vez que a lei 3.961/2016 reformulou a estrutura remuneratória, 
não sendo mais previstas as verbas vantagens pessoais – 0147 e 0710 e vantagem individual – 0743 vantagens pessoais – 0147 e 0710 
e vantagem individual - 0743.
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Esta lei entrou em vigor na data de sua publicação, só que a produção dos seus efeitos passou a ocorrer a partir de 1º de janeiro de 2018, 
nos termos do artigo 5º, e, ainda que somente tenha sido corretamente aplicada a requerente a partir do mês de abril de 2018, não implica 
a necessidade de procedimento administrativo para supressão das verbas, vez que há determinação legal para tanto.
Quanto a supressão das referidas verbas, o Supremo Tribunal Federal já possui tese jurídica pacífica no sentido de dizer que não há 
direito adquirido a regime jurídico, assegurada à irredutibilidade dos vencimentos, in verbis:
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. SERVIDOR PÚBLICO. 
AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 279/STF. 1. O 
Supremo Tribunal Federal, ao julgamento do RE 563.965-RG, Relª. Minª. Cármen Lúcia, reafirmou sua jurisprudência no sentido de 
que não há direito adquirido a regime jurídico, assegurada a irredutibilidade de vencimentos. (...). (ARE 1139797 AgR, Relator(a): Min. 
ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 06/11/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-244 DIVULG 16-11-2018 PUBLIC 19-
11-2018) [destaquei]
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Militar. Adicional de inatividade. Extinção pela MP nº 
2.215-10/01. Direito adquirido a regime jurídico. Inexistência. Violação do princípio da irredutibilidade de vencimentos. Não ocorrência. 
Fatos e provas. Reexame. Impossibilidade. Precedentes. 1. É pacífica a jurisprudência da Corte de que não há direito adquirido à 
manutenção da forma de cálculo da remuneração do servidor, o que importaria em direito adquirido a regime jurídico, ficando assegurada, 
entretanto, a irredutibilidade de vencimentos. (...). (ARE 989660 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 
16/12/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-040 DIVULG 02-03-2017 PUBLIC 03-03-2017) [destaquei]
No mesmo sentido o STJ, senão vejamos:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINARES DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA E DE 
DECADÊNCIA. NÃO ACOLHIMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. SISTEMA REMUNERATÓRIO E BENEFÍCIOS. DECISÃO TRANSITADA 
EM JULGADO. ESTABILIDADE FINANCEIRA. GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À PRODUTIVIDADE. INSTRUÇÃO NORMATIVA 
01/2009. LEI COMPLEMENTAR 13/95. SUPERVENIÊNCIA. APLICABILIDADE. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO E À COISA 
JULGADA. INEXISTÊNCIA. ADEQUAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL À LEGISLAÇÃO VIGENTE. (...). 3. O cerne do mandamus consiste 
em saber se é legal ou não a Instrução de Serviço 1/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, que, em observância ao teor 
da Lei Complementar 13/1995, determinou à Gerência de Execução de Pagamento da Secretaria de Gestão de Pessoas o refazimento dos 
cálculos da remuneração dos servidores. E se, em sendo legal, a referida Instrução tem o condão de produzir seus efeitos relativamente 
aos impetrantes que, através de decisão judicial, tiveram garantida a percepção da Gratificação de Incentivo à Produtividade no modelo 
do instituto da Estabilidade Financeira. 4. A jurisprudência do STJ orienta-se no sentido de que o servidor público não tem direito adquirido 
a regime jurídico, sendo-lhe assegurada pelo ordenamento constitucional pátrio apenas a irredutibilidade de vencimentos, não havendo 
impedimento de que a Administração promova alterações na composição dos seus vencimentos, retirando vantagens, gratificações e 
reajustes, absorvendo-as em outras parcelas, ou, ainda, modificando a forma de cálculo de determinada rubrica, desde que não acarrete 
decesso do valor remuneratório nominal. 5. O STF também entende que, em se tratando de servidores públicos, devem as alterações 
legais posteriores na forma de cálculo de remuneração se aplicar, inclusive, em casos em que a forma anterior de recebimento tenha 
origem em decisão judicial. 6. Não há falar em ofensa ao direito adquirido e à coisa julgada, quando a decisão judicial não enfrentou 
matéria disciplinada em lei cuja vigência lhe é posterior. 7. Agravo Regimental não provido. (AgRg. no RMS 31.902/PE, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2016, DJe 02/09/2016). [destaquei]
A fixação e alteração da remuneração dos servidores públicos só podem ser realizadas por lei específica, o que ocorreu no caso em comento 
com a edição da lei n. 3.961/2016, que alterarou a estrutura remuneratória dos servidores públicos civis do Estado de Rondônia.
Portanto, não houve qualquer abuso de direito do Requerido, que seguiu e vem seguindo o que preconiza a legislação estadual.
Nesse sentido, ante a inexistência de direito adquirido ao regime jurídico pela parte autora, entendo que esta não trouxe elementos para 
demonstrar fato constitutivo do seu direito, assim não há que se falar em direito adquirido ou irredutibilidade de vencimentos, visto que a 
legislação em questão veio justamente aumentar o vencimento da parte requerente.
Portanto, é de rigor julgar improcedentes os pedidos formulados na peça vestibular.
DISPOSITIVO. Posto isto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado em face da parte Requerida. DECLARO RESOLVIDO o mérito nos 
termos do novo CPC, art. 487, incisos I. (...).
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor 
corrigido da causa, conforme disposto no art. 55 da Lei 9.099/95, com as ressalvas da justiça gratuita eventualmente deferida.
Após trânsito em julgado, retornem os autos à origem.
É o voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME 
JURÍDICO. VANTAGENS PESSOAIS. LEGISLAÇÃO QUE INSTITUI PARCELA ÚNICA DE REMUNERAÇÃO SEM VIOLAÇÃO AO 
DIREITO DE IRREDUTIBILIDADE DOS VENCIMENTOS. PRECEDENTES. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 0800678-27.2021.8.22.9000 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA



396DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Data distribuição: 30/07/2021 15:24:15
Polo Ativo: EDGUIMAR JOSE RIBEIRO e outros
Advogados do(a) IMPETRANTE: EVERTON ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA REIS - RO7649-A, LUCAS BRANDALISE MACHADO 
- RO7735-A
Polo Passivo: MM. MAXULENE DE SOUSA FREITAS e outros 
Decisão 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
O mandado de segurança, como remédio constitucional, destina-se a proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus 
ou habeas data contra ato (ou omissão) marcado de ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica 
no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, inc. LXIV da Constituição Federal).
Do mesmo modo dispõe o artigo 1º da Lei n. 12.016/09 ao afirmar que “conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido 
e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física 
ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as 
funções que exerça.”.
Com efeito, o mandado de segurança exige prova pré-constituída do alegado direito líquido e certo, porque não comporta, em seu rito 
especial, dilação probatória, motivo pelo qual a utilização desta via, quando insuficientes elementos probatórios, afigura-se inadequada.
Neste sentido:
“MANDADO SEGURANÇA. AUSÊNCIA PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. APELO PROVIDO. I - O mandado de 
segurança exige prova pré-constituída do alegado direito líquido e certo, porquanto não comporta, mercê de seu rito especial, dilação 
probatória, motivo pelo qual a utilização desta via, quando ausentes elementos probatórios, afigura-se inadequada. II - Apelo provido. 
(Processo AC 150522006 MA, Orgão Julgador ESPERANTINOPOLIS, Julgamento 25 de Janeiro de 2007, Relator José Stélio Nunes 
Muniz).”.
Analisando o processo da origem, bem como os documentos carreados a este remédio constitucional, verifica-se a presença da fumaça 
do bom direito. Demais disso, em relação ao possível prejuízo que o impetrante pode suportar, redundaria na não subida dos autos 
originários a Turma Recursal e o consequente trânsito em julgado da ação.
Contudo, há de se destacar que o pedido feito em sede de liminar (destrancamento do recurso inominado), resultaria na isenção completa 
do recorrente no recolhimento do preparo recursal, antes mesmo da análise do mérito deste MS. Dito isso e atento ao poder geral de 
cautela do Juiz, tenho por bem que o melhor caminho é a suspensão do processo de origem até eventual julgamento deste Mandado de 
Segurança.
Assim, presente os requisitos para o deferimento do pedido liminar, determino a suspensão do processo de origem até a decisão final 
deste Mandado de Segurança.
Notifique-se o Impetrado acerca desta decisão e para prestar informações que entender necessárias, no prazo de dez dias.
Intime-se o Ministério Público, para que, caso entenda necessário, apresente manifestação.
Ultimadas as providências supradeterminadas, tornem os autos conclusos para fins de inclusão em pauta.
Intimem-se e expeça-se o necessário.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7027115-21.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 20/03/2020 23:14:45
Polo Ativo: ALEXSSANDRO SALES DE OLIVEIRA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: IVANILDE MARCELINO DE CASTRO - RO1552-A
Polo Passivo: URBANO NORTE TECNOLOGIA LTDA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: PASCOAL CAHULLA NETO - RO6571-A
Decisão 
Há nos autos petição da parte autora informando que desiste de prosseguir com o presente feito.
Assim, homologo a desistência e determino a remessa dos autos à origem.
Isento do pagamento de custas processuais. 
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7056600-66.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 23/09/2020 14:50:09
Polo Ativo: TAM LINHAS AEREAS S/A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: FABIO RIVELLI - SP297608-A
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Polo Passivo: CAROLINE BRAGA DE ALMEIDA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA - RO6863-A, BRUNO PAIVA OLIVEIRA - RO8056-A
Decisão 
Há nos autos petição da parte autora informando que desiste de prosseguir com o presente feito.
Assim, homologo a desistência e determino a remessa dos autos à origem.
Isento do pagamento de custas processuais. 
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7002410-39.2018.8.22.0018 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 02/12/2019 08:33:07
Polo Ativo: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA D’OESTE e outros
Polo Passivo: JOSE POSSIDONIO GOMES SOUSA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: PAULO CESAR DA SILVA - RO4502-A, MIQUEIAS HENRIQUE PEREIRA LINHARES - RO10050-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o recurso.
Preliminar de ofensa aos princípios da ampla defesa e do contraditório, por ausência de material produzido durante audiência de instrução; 
e ainda que as razões trazidas pela defesa em sede de contestação e alegações finais em nada foram analisadas e combatidas pela r. 
sentença de origem.
Primeiramente, insta salientar que, caso o recorrente análise que a r. sentença de origem foi omissa em alguma alegação de fato ou de 
direito suscitada na instrução processual, caberia então dispor dos embargos de declaração para seu saneamento.
Ainda, verifica-se que, a sentença enfrentou as questões trazidas pelas partes, em consonância com o entendimento do Superior Tribunal 
de Justiça no sentido de que “(…) O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já 
tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência 
já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar 
a conclusão adotada na decisão recorrida. (…).” (STJ , AgInt nos EDcl no AREsp 1186179/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
SEGUNDA TURMA , julgado em 12/02/2019, DJe 15/02/2019).
Ausência de alegações finais (orais ou memoriais), por si só, não configura cerceamento de defesa, ademais, sendo o juiz destinatário 
final da prova, tem ele a faculdade de determinar a produção probatória e, até mesmo, inexistindo prejuízo suprimir a fase das razões 
finais, posto que, à luz das provas coligidas, não tem o condão de influir na formação do seu convencimento. A propósito.
APELAÇÃO CÍVEL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA POR FALTA DE INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO 
DE RAZÕES FINAIS. INOCORRÊNCIA. PROVA EMPRESTADA. VALIDADE. HORAS EXTRAS COMPROVADAS. BASE DE CÁLCULO. 
REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR. HONORÁRIOS. REFORMADOS DE OFÍCIO. SENTENÇA ILÍQUIDA. 1- A falta de intimação das 
partes para a apresentação de alegações finais não configura, por si só, o cerceamento de defesa, mormente quando o acervo probatório 
é suficiente para o julgamento da causa, bem como a constatação de que todas as insurgências apresentadas foram adequadamente 
enfrentadas pelo magistrado a quo. (...).” ( TJGO , Apelação 5031867-97.2017.8.09.0067, Rel. JAIRO FERREIRA JÚNIOR, 6ª Câmara 
Cível , julgado em 22/10/2019, DJe de 22/10/2019) (Grifei)
Ainda, o recorrente não poderá alegar cerceamento de defesa e ofensa ao princípio do contraditório, quando na própria ata de audiência 
(Num. 7622243) declara que por se tratar de processo digital a mídia ficará arquivada em cartório.
Desta forma, rejeito a preliminar de ofensa aos princípios da ampla defesa e do contraditório, por ausência de material produzido durante 
audiência de instrução; e ainda que as razões trazidas pela defesa em sede de contestação e alegações finais em nada foram analisadas 
e combatidas pela r. sentença de origem, e submeto aos pares.
Quanto ao mérito, analisando detidamente os autos, verifico que a sentença deve ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, 
o que se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 
46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor esclarecimento e compreensão dos pares, transcrevo a sentença proferida na origem:
(...) Afirma a autora que desde a posse vem trabalhando além da carga horária estipulada pelo art. 51, inc. I, da Lei Complementar nº 
55/2010, e que não recebeu o correto pagamento por todas as horas extraordinárias laboradas.
Como se sabe, caso seja constatado que o servidor desempenhou função pública além da jornada normal de trabalho, ele, por certo, terá 
o direito de ser remunerado pelas horas excedentes, pois, do contrário, estar-se-ia premiando o enriquecimento ilícito da administração, 
que, efetivamente, beneficiou-se do trabalho prestado.
Neste prisma, dispõe o inciso XVI do art. 7º da Constituição Federal, vejamos:
“São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (…) XVI– remuneração do 
serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinquenta por cento à do horário normal de trabalho (…)”.
No mesmo sentido o artigo 114 do Regimento Jurídico do Município dispõe que “A gratificação pela prestação de serviços extraordinários 
que não prestou, será paga por hora de trabalho prorrogado ou antecipado, quando não compensadas posteriormente”.
A distribuição do ônus processual vem descrita no Código de Processo Civil, art. 373, inciso I, onde se estabelece que “O ônus da prova 
incumbe: I– ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; II– ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo 
do direito do autor (…)”.
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No presente caso, a alegação da requerente de que vem trabalhando além da carga horária estipulada pelo art. 51, inc. I, da Lei 
Complementar nº 55/2010, e por isso tem o direito de receber pelas horas extras, restou devidamente comprovada nos autos.
Verifico que a prova testemunhal produzida nos autos, são elementos suficientes para comprovar o direito da autora. Vejamos: Ângelo 
Francisco Pires, ouvido como informante, disse que trabalha no cargo de técnico de enfermagem desde 2004 e sempre exerceu as 40 
horas semanais no regime de plantão. Disse que as horas excedentes nunca foram pagas pelo Município.
A informante Odete de Abriu Firmino Silva, aduz que exerce a função de técnica de enfermagem com carga horária de 40 horas semanais 
em regime de plantão. Afirma que não recebeu pelas horas excedentes.
Cumpre observar que o depoimento das testemunhas é relevante para comprovar a realização de horas extraordinárias pela parte autora, 
haja vista que coadunam com as alegações da parte autora.
Nesse sentido, já se manifestou o Eg. Tribunal de Justiça de Rondônia:
Apelação cível. Ação de cobrança. Servidor Público. Horas extraordinárias. Produtividade. Natureza diversa. Horas extras. Final de semana 
e feriado. Pagamento em dobro. Base de cálculo. Vencimento básico. Depoimento de informante. Validade. Adicional de insalubridade. 
Laudo pericial. Contracheque. Pagamento devido. Juros e correção contra a Fazenda Pública. Precedente do STF (repercussão geral) 
e desta Corte. Honorários. Redução. Provido parcialmente. As horas extraordinárias têm natureza diversa do adicional de produtividade, 
sendo o primeiro devido quando imposto ao trabalhador sobrejornada de trabalho e o segundo, como estímulo ao aumento de produção 
ou resultado. Em uma análise sistemática às normas constitucionais e legislação estadual, o serviço prestado fora do horário normal, 
mormente em feriado e final de semana, deve ser remunerado em dobro. Precedentes desta Corte. Havendo laudo pericial indicando as 
condições insalubres de trabalho, conjugado ao pagamento, no contracheque do servidor, do adicional de insalubridade, não há como 
elidir o direito do servidor à sua percepção. O servidor público tem direito ao pagamento de horas extras, se efetivamente comprovado 
sua ocorrência, sendo válido para a espécie o depoimento de informantes, pois o labor, no caso, geralmente é realizado na zona rural 
e apenas os colegas de trabalho estão presentes, mormente ante a ausência de fato desconstitutivo do direito alegado e notadamente 
diante da constatação de que a Autarquia mantinha um controle frouxo, descuidado, do horário de entrada e saída dos seus servidores, 
registrando as folhas de ponto tão somente assinaturas. Precedente desta relatoria: Apl n. 0000911-66.2013.8.22.0002, j. 23/05/2017. 
É pacífico o entendimento de que as horas extras devem incidir somente sobre o salário-base pois as demais verbas possuem o 
caráter de transitoriedade e dessa forma se evita o pagamento de adicionais sobre adicionais, sendo que o fator de divisão para o 
serviço extraordinário é necessariamente de 200 (duzentas) horas mensais, número obtido por meio da divisão das quarenta horas 
prestadas semanalmente pelos seis dias úteis da semana e multiplicadas pelos trinta dias do mês. O STF, no julgamento do RE 870947 
(repercussão geral, j. 20/09/2017), definiu que, nas condenações à Fazenda Pública, tratando-se de relação jurídica não tributária: a) os 
juros moratórios são aqueles aplicáveis à caderneta de poupança nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 e b) o índice de correção 
monetária deve ser o IPCA-E, por ser este adequado e idôneo a capturar a real variação de preços da economia (Apelação, Processo 
nº 0019870-51.2014.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Roosevelt 
Queiroz Costa, Data de julgamento: 27/06/2018).
Em que se a alegação do requerido de que a parte autora tomou conhecimento da forma do trabalho (24 x 24) desde o início, a alegação 
não é revestida de legalidade com vias a suprimir o direito ao recebimento pelas horas trabalhadas em excesso.
Aliás, caberia a parte requerida, nos termos do art. 373, inc. I, do CPC, comprovar a existência de fato modificativo do direito da parte 
autora, porém não o fez, de modo que, além disso, pelas provas testemunhais amealhadas aos autos, verifico que restou incontroverso 
que a parte autora laborava em excesso de horas, além do expediente normal.
Desse modo, considerando todo o disposto supramencionado e as provas juntadas aos autos, tenho que a procedência do pedido, neste 
ponto, é medida imperativa.
Por oportuno destaco que, as horas extraordinárias noturnas deverão ser computadas na forma do art. 78, §§ 1º e 2º da Lei Complementar 
n. 55/2010.
III – Dispositivo.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por JOSÉ POSSIDÔNIO GOMES SOUSA em desfavor do MUNICÍPIO 
DE SANTA LUZIA D OESTE, para CONDENAR o requerido ao pagamento das horas extraordinárias trabalhadas, que deverão ser 
computadas na forma do art. 78, §§ 1º e 2º da Lei Complementar n. 55/2010, excetuando-se o período aquisitivo já alcançado pela 
prescrição quinquenal.
Por tais considerações, voto para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado. Confirmando a sentença pelos próprios fundamentos 
(art. 46 da Lei n. 9.099/95).
Condeno a recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, 
conforme disposto no art. 55 da Lei 9.099/95.
Após trânsito em julgado, retornem os autos à origem.
É o voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. REGIME DE PLANTÃO. REFLEXO DE VERBAS 
SALARIAIS. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A UNANIMIDADE. 
NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7006880-40.2018.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 14/08/2019 21:58:31
Polo Ativo: ELISA KINUYO ITO UTZUMI e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LUIS CARLOS NOGUEIRA - RO6954-A
Polo Passivo: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA e outros 
RELATÓRIO
Trata-se de ação de cobrança interposta por ELISA KINUYO ITO UTZUMI em face do MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA para 
recebimento de rescisão no importe de R$ 33.780,16 (trinta e três mil setecentos e oitenta reais e dezesseis centavos) devidos por força 
da sua aposentadoria por idade (Num. 6753931 - Pág. 1-4) requeridos em processo administrativo n. 3497-17, e que até a interposição 
destes autos ainda não recebidos (18 meses).
Sentença de origem julgou parcialmente procedente os pedidos na inicial, entendendo que a recorrente não fazia jus apenas à licença 
prêmio em pecúnia e condicionando o pagamento dos demais direitos para época em que o município dispusesse de verba específica 
para tanto (Num. 6753946 - Pág. 1-3).
Deferida gratuidade da justiça (Num. 6547576 - Pág. 1).
Contrarrazões, em síntese, pugna pela manutenção da sentença (Num. 6753953 - Pág. 1-3).
É breve o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o recurso.
Razões recursais (Num. 6753948 - Pág. 3-8): pugna pelo pagamento de licença Prêmio tendo em vista que além do recorrido ter 
reconhecido direito, não os adimplindo somente em razão de insuficiência de recursos, ainda não havendo discussão a respeito do 
respectivo direito vindicado; pugnando ainda pelo pagamento imediato das verbas rescisórias; que a sentença é extra petita decidindo de 
forma diversa da pretendida favorecendo a municipalidade em prejuízo da recorrente.
LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA
Depreende-se dos autos que não há quaisquer discussões acerca dos direitos trabalhistas vindicados, mas somente o não adimplemento 
das verbas, que segundo o recorrido não foram pagas devido à insuficiência de recursos financeiros.
Desta forma, a sentença de origem, decidiu fora dos limites da ação e sobre objeto diverso de que lhe foi demandado não cumpriu assim 
o estabelecido nos artigos 141 e 492, ambos do Código de Processo Civil.
Inclusive o direito ao recebimento da licença prêmio em pecúnia está evidenciado nos autos administrativos n. 3497-17 (Num. 6753938 - 
Pág. 3), não cabendo seu indeferimento em sentença.
PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS
Além de não haver qualquer prova quanto a insuficiência de recursos financeiros da municipalidade, ainda há de se evidenciar que as 
verbas pleiteadas pela recorrente são direitos adquiridos na vigência do contrato de trabalho (13º salário proporcional ao tempo efetivo de 
trabalho, licenças por assiduidade, férias) até a sua rescisão devido a aposentadoria, portanto, não se mostra razoável que a recorrente 
aguarde momento oportuno para o adimplemento dos direitos adquiridos na vigência do trabalho.
O condicionamento do pagamento ao surgimento de verba específica para tanto, contraria princípios administrativos caros à nossa 
Constituição, como o da Moralidade que exige a observância de conduta ética, honesta, exigindo a observância de padrões éticos, de 
boa-fé, lealdade, de regras que assegurem a boa administração e a disciplina interna na Administração Pública (MARINELLA, 2005, p.37) 
e Eficiência administrativa da boa administração (MEIRELLES, 2002). A propósito.
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA. AÇÃO DE COBRANÇA. VERBAS NÃO PERCEBIDAS. DIREITO 
AO RECEBIMENTO DA CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA SOB PENA DE CONFIGURAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA 
DO MUNICÍPIO. AUSÊNCIA DE PROVA DE ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES DEVIDAS. RECURSO NÃO PROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA. (Classe: Apelação,Número do Processo: 0003258-22.2009.8.05.0120, Relator (a): José Edivaldo Rocha Rotondano, Quinta 
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Câmara Cível, Publicado em: 11/06/2019 ) (TJ-BA - APL: 00032582220098050120, Relator: José Edivaldo Rocha Rotondano, Quinta 
Câmara Cível, Data de Publicação: 11/06/2019)
Neste sentido, questões orçamentárias, gastos com saúde, educação, pagamento de servidores ativos, ou quaisquer outras questões 
envolvendo direitos coletivos, são questões organizacionais cabendo à Municipalidade, equilibra-las através de todo aparato administrativo 
e legal que dispõe, não se revelando obstáculo para pagamento de verbas trabalhistas da recorrente.
Por tais considerações, VOTO para DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, condenando o requerido ao pagamento das verbas 
rescisórias, nos moldes do Termo de Exoneração anexado aos autos.
De ofício, determino que o pagamento das verbas rescisórias deve obedecer as teses fixadas pelo STF no julgamento do RE 870947 
(Tema 810 da Repercussão Geral) acerca dos índices de correção e juros em condenações contra Fazenda Pública.
Sem custas e sem honorários conforme dispõe a segunda parte do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após trânsito em julgado, retornem os autos à origem.
É o voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. RESCISÃO DE CONTRATO. APOSENTADORIA. VERBAS TRABALHISTAS. 
SENTENÇA FORA DOS LIMITES DA AÇÃO. DIREITO EVIDENCIADO. CONDICIONAMENTO DO PAGAMENTO A VERBA ESPECÍFICA. 
PRINCÍPIOS DA MORALIDADE E EFICIÊNCIA. PAGAMENTO IMEDIATO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7014085-76.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 17/06/2021 12:00:26
Data julgamento: 21/07/2021
Polo Ativo: CELIO FRANCELINO DA SILVA e outros
Advogado do(a) AUTOR: HIAGO BASTOS TRINDADE - RO9858-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido alegando que não há nos autos a prova do pagamento.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, no qual aduz que todas as provas foram juntadas no decorrer da instrução. 
Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de maneira 
relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por particular 
que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo 
de prover energia elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, 
como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
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ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR ORÇAMENTOS. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser incorporadas 
ao patrimônio da respectiva concessionária ou permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, se responsabilizará 
pelas despesas de operação e manutenção de tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria admitir 
a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender da participação voluntária 
da concessionária, que figuraria como devedora.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas feitas 
e devidamente comprovadas em razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico. Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade 
da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado 
pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de 
sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que um 
orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles (art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, para determinar que a concessionária recorrida 
restitua à parte recorrente os gastos apresentados com a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com juros de 1% 
(um por cento) ao mês a contar da citação e correção monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento da incorporação 
ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO DO 
DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR
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VARA DE DELITOS DE TóXICOS 

1º Cartório de Delitos de Tóxico
Vara de Delitos de Tóxicos da Comarca de Porto Velho-RO
Juiz: Dr. Glodner Luiz Pauletto
Diretor de Cartório: Alexandre Marcel Silva
Sugestões ou reclamações, façam-nas pessoalmente ao juiz ou contate-nos via internet.
Endereço eletrônico:
pvhtoxico@tjro.jus.br

Proc.: 0005648-26.2020.8.22.0501
Ação:Inquérito Policial (Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Indiciado:Jéssica Alves Rodrigues, Everton Rodrigues Pereira Batista
DESPACHO:
Vistos,A denúncia já foi recebida e não vislumbro na(s) resposta(s) do(s) acusado(s) alguma das hipóteses do artigo 397, do Código 
de Processo Penal.O recebimento da denúncia pressupõe a presença dos requisitos do artigo 41, do Código de Processo Penal, e a 
existência de lastro probatório suficiente (justa causa) para deflagração de ação penal pelo(s) delito(s) imputado(s).Considerando a 
viabilidade de realização de audiência por videoconferência, de acordo com o art. 6°, §8º, do ato conjunto n° 06/2020/PR/CGJ/TJRO, bem 
como pelo artigo 185, §2°, do Código de Processo Penal, designo audiência para o dia 21 de setembro do corrente ano, às 11hs, a ser 
realizada pela plataforma de comunicação Google Meet, através do link https://meet.google.com/hbe-bsgq-tcnConsiderando o regime de 
plantão extraordinário, em virtude da COVID-19, também estabelecido pelo ato conjunto n° 009/2020/PR/CGJ/TJRO, determino que as 
intimações para a presente solenidade sejam feitas pelo modo mais célere (e-mail, telefone, whatsapp etc.).Serve a precisão DECISÃO 
como MANDADO de citação e intimação para o(s) réu(s) abaixo descrito. Deve o(a) oficial(a) de justiça certificar o contato telefônico/
endereço de e-mail da(s) testemunha(s), informando-a(s) que no dia e horário da solenidade, deverão estar em local com internet, 
permanecendo on-line, aguardando contato deste juízo. Caso não possuam recursos técnicos para realização do ato, tais como celular 
com câmeras, internet, etc, devem informar o oficial de justiça, o que também deverá ser certificado. Cumpra-se em caráter de urgência. 
Réu(s):1) Everton Rodrigues Pereira Batista, brasileiro, nascido em 15/10/2000, natural de Guajará-Mirim/RO, filho de Deuzimar Pereira de 
Oliveira e Cláudio Batista da Silva, residente na rua Antônio Maria Batista, nº 7029, bairro Aponiã, nesta capital.2) Jéssica Alves Rodrigues, 
brasileira, nascida em 07/04/2001, natural de Porto Velho/RO, filha de Léia Alves Barbosa e José Raimundo Mendes Rodrigues, residente 
na rua Luís Camões, n. 4105, bairro Jardim Santana, nesta capital.Atribuo força de requisição ao presente DESPACHO, servindo como 
ofício, com a FINALIDADE de requisição das testemunhas servidores públicos abaixo descritas:Testemunha(s) servidor(es) público(s):1) 
PM Tito Paulo da Silva Pinto2) PM Cleber Emmerson Fernandes da SilvaNa data acima agendada, os envolvidos no presente ato 
processual deverão ter à disposição uma conexão com internet Wi-Fi e um computador (com webcam), notebook ou smartphone para o 
devido acesso à plataforma Google Meet, na qual se formará a reunião virtual (“sala de audiência”).Caso necessário, as partes deverão 
entrar em contato com a vara, através dos seguintes contatos: Telefone: 3309-7097 (whatsapp - dar preferência a este número) Outros 
telefones: 3309-7099 (cartório) E-mail: pvhtoxico@tjro.jus.brProvidencie-se o necessário. Intimem-se.Porto Velho-RO, sexta-feira, 30 de 
julho de 2021.Luis Antônio Sanada Rocha Juiz de Direito

Proc.: 0014721-90.2018.8.22.0501
Ação:Procedimento Especial da Lei Antitóxicos(Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Tesseu Ânderson Santos Carvalho, Sinval de Almeida Leite, João Marcos de Jesus Silva Costa, Edilon Chaves Ferreira, 
Lucas Henrique de Oliveira, Ramon Pereira de Oliveira, Maic Martins Pereira, Gleucia Maria de Assis Nobrega, Marrony Soares Moura, 
Elexsandra Santos de Souza, Carlos Henrique Romano dos Santos, John Lennon José Gandes Gonçalves da Silva, Aureo Soares 
Leite Júnior, Gabriel Bezerra Maia, Monique Cavalcante Pimentel, Alexandro Bispo dos Santos, Elton Lucio da Silva, Luiz Eduardo 
Nobre Silveira Neto, Márcio Viana da Silva, Sâmia Mileide Martins Marques, Francislei Fernandes da Silva, Jhonnatan Alves Milhomem, 
Erisvaldo dos Santos, Roberto Maia da Silva, Letícia Gomes Moura, Tatiane Alves Pires, Rafael Fernandes Lisboa, Rafael Vítor Teixeira 
Rocha, Fabiano Pedrosa Pereira, Emilly Valéria Oliveira dos Santos, Elissandra Gonçalves da Silva, Fabio Pereira Barros, Denis de 
Sousa Albino, Carlos Henrique Almeida de Souza, Caio Ytalo da Silva Vidal, Helio Barbosa da Silva, Welington Lucas Alves, Ezequiel 
Nascimento Rodrigues de Oliveira, Uelinton Antonio Candido, Douglas Alves de Araújo
Advogado:Irinaldo Pena Ferreira (OAB/RO 9065), Adriana Nobre Belo Vilela (OAB/RO 4408), Eliseu Muller de Siqueira (OAB/RO 398A), 
Marcos Vilela Carvalho (OAB/RO 084), Alonso Joaquim da Silva (OAB/RO 753), Nivardo da Silveira Mourão (OAB/RO 9998), Hulgo 
Moura Martins (OAB/RO 4042), Roberto Carlos Mailho (OAB/RO 3047), Helen Karoline Zan Santana (OAB/RO 9769), Adriano Alves 
Lacerda (OAB/RO 5874), Daison Nobre Belo (OAB/RO 4796), Eliana dos Santos Ferreira (OAB/RO 6010), Waldecir Brito da Silva (OAB/
RO 6015)
DESPACHO:
Chamo o feito a ordem.Os autos vieram conclusos com a certidão de fls. 1876, a qual informa que as rés Gleucia Maria e Elexsandra 
Santos encontram-se em prisão domiciliar e que o MANDADO de prisão preventiova de Monique Cavalcante Pimentel está pendente 
de cumprimento.A DECISÃO de fls. 1842 revogou a prisão preventiva de vários réus, inclusive os mencionados na certidão acima 
mencionada. A prisão domiciliar com medida cautelar de monitoração eletrônica de Gleucia Maria e Elexsandra Santos foi deferida 
em substituição a prisão preventiva. Assim, a prisão provisória, mesmo que em regime domiciliar deve ser revogada, bem como as 
cautelares, especialmenete a monitoração eletrônica.Neste sentido, revogo a prisão domiciliar de Gleucia Maria e Elexsandra Santos, 
como todas as medidas cautelares impostas.Serve a prsente de oficio a Unidade de Monitoramento Eletrônico da Sejus para a retirada 
do equipamento de monitoração eletronica(tornozeleira).A data da retirada da tornozeleira será a data de interrupção da prisão domiciliar, 
devendo a Unidade de Monitoramento informar o evento a este juízo, no prazo de 48 horas.Quanto a Monique Cavalcante Pimentel, 
expeça-se contraMANDADO de prisão.Cumpra-se com urgência.Abra-se vista ao MP quanto aos pedidos de revogação de Erisvaldo, 
Edilon e Roberto, após tornem os autos conclusos.Porto Velho-RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.Luis Antônio Sanada Rocha Juiz 
de Direito
Alexandre Marcel Silva
Escrivã Judicial

mailto:pvh1toxico@tj.ro.gov.br
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120200057222&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120180149208&strComarca=1&ckb_baixados=null
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ESTADO DE RONDÔNIA -
PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - Fórum Criminal - 1ª Vara de Delitos de Tóxicos - Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, 
Porto Velho-RO - CEP: 76801-235 – 1º andar - Sala 117 - Fone: (69) 3309-7099 – Email: pvhtoxico@tjro.jus.br
Processo: 0007425-46.2020.8.22.0501
Classe: PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS (300)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Denunciados: Francisco Everton Alves da Costa Santos, Paulo Adão Ramos da Silva e Francisco Wellington de Souza Santos.
Advogado(s): JOAO DE CASTRO INACIO SOBRINHO - RO433-A, JOSE HAROLDO DE LIMA BARBOSA - RO658-A
FINALIDADE: Intimar as partes e seus advogados JOAO DE CASTRO INACIO SOBRINHO - OAB/RO 433-A, JOSE HAROLDO DE 
LIMA BARBOSA - OAB-658-A, para tomarem ciencia da migração dos autos fisicos para o PJE - Processo Judicial Eletrônico, mantendo 
a mesma numeração do processo fisico acima mencionado. Bem como, intima-los para acompanharem e/ou peticionar nos autos 
eletrônicos, junto ao site do www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Processo n.: 7021534-54.2021.8.22.0001 
Classe: Inquérito Policial
Assunto: Associação para a Produção e Tráfico e Condutas Afins
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado: INVESTIGADO: CARLOS AUGUSTO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO DO INVESTIGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Adv.: Roberto Egmar Ramos OAB/RO 5409 
V i s t o s,
Recebo a(s) defesa(s) preliminar(es). 
Examinando os autos observo que a denúncia preenche os requisitos previstos no artigo 41, do Código de Processo Penal, e vem instruída 
com inquérito policial, no qual consta lastro probatório suficiente para deflagração de ação penal, pelo (s) crime (s) imputado (s).
Não verifico, prima facie, alguma das hipóteses previstas no artigo 395, do Código de Processo Penal.
Por isso, recebo a denúncia. 
Considerando a viabilidade de realização de audiência por videoconferência, de acordo com o art. 6°, §8º, do ato conjunto n° 06/2020/PR/
CGJ/TJRO, bem como pelo artigo 185, §2°, do Código de Processo Penal, designo audiência para o dia 02 de setembro do corrente ano, 
às 11hs, a ser realizada pela plataforma de comunicação Google Meet, através do link https://meet.google.com/keh-rvbu-axd
Faculto à Defesa a entrevista prévia e reservada com o seu cliente/assistido, pelo meio que entender pertinente, inclusive, se possível, 
pelo mesmo sistema virtual, isso nos dez minutos que antecederem a abertura da audiência. Para tanto, deverão entrar em contato com 
a secretaria de gabinete no número 3309-7097 (whatsapp).
Considerando o regime de plantão extraordinário, em virtude da COVID-19, também estabelecido pelo ato conjunto n° 009/2020/PR/CGJ/
TJRO, determino que as intimações para a presente solenidade sejam feitas pelo modo mais célere (e-mail, telefone, whatsapp etc.).
Serve a precisão DECISÃO como MANDADO de citação e intimação para o(s) réu(s) e testemunhas abaixo descritos. Deve o(a) oficial(a) 
de justiça certificar o contato telefônico/endereço de e-mail da(s) testemunha(s), informando-a(s) que no dia e horário da solenidade, 
deverão estar em local com internet, permanecendo on-line, aguardando contato deste juízo. Caso não possuam recursos técnicos para 
realização do ato, tais como celular com câmeras, internet, etc, devem informar o oficial de justiça, o que também deverá ser certificado. 
Cumpra-se em caráter de urgência.
Réu(s):
1) CARLOS AUGUSTO BATISTA DA SILVA, brasileiro, nascido em17/09/1977, natural de Manaus/AM, filho de Maria Edite Batista da 
Silva e de José Carlos Cassiano da Silva, portador do RG n.º863448/AM, residente na Rua Tomé de Souza, nº 5348, no bairro São 
Sebastião II, nesta cidade e comarca de Porto Velho-RO. 
Testemunhas:
1) Carlos Augusto Sousa dos Santos, Rua Limeira, n° 5506, Bairro São Sebastião II, Nesta. 
Atribuo força de requisição ao presente DESPACHO, servindo como ofício, com a FINALIDADE de requisição das testemunhas servidores 
públicos abaixo descritas:
Testemunha(s) servidor(es) público(s):
1. PM Francinei Oliveira Silva (1º BPM) 
2. PM Franciclei Xavier da Silva (1º BPM) 
Na data acima agendada, os envolvidos no presente ato processual deverão ter à disposição uma conexão com internet Wi-Fi e um 
computador (com webcam), notebook ou smartphone para o devido acesso à plataforma Google Meet, na qual se formará a reunião 
virtual (“sala de audiência”). 
Serve a presente DECISÃO como ofício ao ILC requisitando o Laudo Toxicológico Definitivo referente aos autos supra, IPL n. 836/2021/
PP, requisitado anteriormente através do ofício n. 13.372/2021/PC- DEFLAG, de 05/05/2021, laudo Preliminar n. 1567/2021/ILC, no prazo 
de 10 dias.
Caso necessário, as partes deverão entrar em contato com a vara, através dos seguintes contatos: Telefone: 3309-7097 (whatsapp - dar 
preferência a este número) Outros telefones: 3309-7099 (cartório) E-mail: pvhtoxico@tjro.jus.br
Providencie-se o necessário. Intimem-se.
2 de agosto de 2021
Luis Antonio Sanada Rocha
Processo n.: 7026208-75.2021.8.22.0001 
Classe: Inquérito Policial
Assunto: Associação para a Produção e Tráfico e Condutas Afins
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado: INVESTIGADO: FERNANDO ALVES DE SOUZA
ADVOGADOS DO INVESTIGADO: SILVIO MACHADO, OAB nº RO3355, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
V i s t o s,
Recebo a(s) defesa(s) preliminar(es). 
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Examinando os autos observo que a denúncia preenche os requisitos previstos no artigo 41, do Código de Processo Penal, e vem instruída 
com inquérito policial, no qual consta lastro probatório suficiente para deflagração de ação penal, pelo (s) crime (s) imputado (s).
Não verifico, prima facie, alguma das hipóteses previstas no artigo 395, do Código de Processo Penal.
Por isso, recebo a denúncia. 
Considerando a viabilidade de realização de audiência por videoconferência, de acordo com o art. 6°, §8º, do ato conjunto n° 06/2020/PR/
CGJ/TJRO, bem como pelo artigo 185, §2°, do Código de Processo Penal, designo audiência para o dia 22 de setembro do corrente ano, 
às 10hs30min, a ser realizada pela plataforma de comunicação Google Meet, através do link https://meet.google.com/cwk-tfbz-tfc
Faculto à Defesa a entrevista prévia e reservada com o seu cliente/assistido, pelo meio que entender pertinente, inclusive, se possível, 
pelo mesmo sistema virtual, isso nos dez minutos que antecederem a abertura da audiência. Para tanto, deverão entrar em contato com 
a secretaria de gabinete no número 3309-7097 (whatsapp).
Considerando o regime de plantão extraordinário, em virtude da COVID-19, também estabelecido pelo ato conjunto n° 009/2020/PR/CGJ/
TJRO, determino que as intimações para a presente solenidade sejam feitas pelo modo mais célere (e-mail, telefone, whatsapp etc.).
Serve a precisão DECISÃO como MANDADO de citação e intimação para o(s) réu(s) abaixo descrito. Deve o(a) oficial(a) de justiça 
certificar o contato telefônico/endereço de e-mail da(s) testemunha(s), informando-a(s) que no dia e horário da solenidade, deverão estar 
em local com internet, permanecendo on-line, aguardando contato deste juízo. Caso não possuam recursos técnicos para realização do 
ato, tais como celular com câmeras, internet, etc, devem informar o oficial de justiça, o que também deverá ser certificado. Cumpra-se 
em caráter de urgência.
Réu(s):
1) FERNANDO ALVES DE SOUZA, brasileiro, nascido em 13/10/1998,na cidade de Porto Velho/RO, filho de Edna Alves de Souza, 
portador do CPF nº 043.093.782-26, residente na Rua Alba, n. 4137, no bairro Cuniã ou Rua Canide, n. 620, no bairro Airton Sena, ambos 
nesta cidade e comarca de Porto Velho/RO. 
Atribuo força de requisição ao presente DESPACHO, servindo como ofício, com a FINALIDADE de requisição das testemunhas servidores 
públicos abaixo descritas:
Testemunha(s) servidor(es) público(s):
1. PM Marcos Teodoro da Silva, MAT 100082991 (5 BPM) 
2. PM Carlos Henrique dos Santos Raposo, MAT 100096498 (5 BPM) 
Na data acima agendada, os envolvidos no presente ato processual deverão ter à disposição uma conexão com internet Wi-Fi e um 
computador (com webcam), notebook ou smartphone para o devido acesso à plataforma Google Meet, na qual se formará a reunião 
virtual (“sala de audiência”). 
Com relação às testemunhas agentes públicos, seus respectivos órgãos disponibilizarão local para realização do ato com rede Wi-Fi.
Serve a presente DECISÃO também como ofício ao Diretor do Presídio onde o(s) réu(s) encontra(m)-se para que, no horário e dia 
marcado, providencie a escolta do réu até a sala própria para realização do ato. 
Caso necessário, as partes deverão entrar em contato com a vara, através dos seguintes contatos: Telefone: 3309-7097 (whatsapp - dar 
preferência a este número) Outros telefones: 3309-7099 (cartório) E-mail: pvhtoxico@tjro.jus.br
Providencie-se o necessário. Intimem-se.
2 de agosto de 2021
Luis Antonio Sanada Rocha
0008597-23.2020.8.22.0501
Falsa identidade, Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Ação Penal - Procedimento Ordinário
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
REQUERIDOS: ROMULO SANTOS LIMA, FRANCISCO TALISSON BATISTA OLIVEIRA, ALVARO PEREIRA DA COSTA
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: NARA CAMILO DOS SANTOS BOTELHO, OAB nº RO7118
DECISÃO 
Vistos.
Recebo os recursos de apelação interpostos pelos acusados (ID: 59114614), pois adequados e tempestivos. 
Vista às defesas para apresentação as razões recursais no prazo legal. Após, vista ao Ministério Público para contrarrazões, também no 
prazo legal. 
Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens. 
Cumpra-se.
segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Luis Antonio Sanada Rocha

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Delitos de Tóxicos 
, nº, Bairro, CEP, 69-3309-7099Colaboração com Grupo, Organização ou Associação Destinados à Produção ou Tráfico de Drogas 
Liberdade Provisória com ou sem fiança
7038642-96.2021.8.22.0001
REQUERENTE: G. D. A.
REQUERIDO: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vistos.
Trata-se de pedido de Revogação de Prisão Preventiva postulado por GELSON DE ANDRADE, já qualificado nos autos, teve sua prisão 
preventiva decretada no curso da Operação Paralelo.
A defesa argumenta inexistirem motivos a justificar sua segregação cautelar, alegando que o requerente possui residência fixa, ocupação 
licita e não tem envolvimento com os fatos apurados nos autos. Aduz que o requerente em liberdade não oferece risco ou ofensa a ordem 
pública, ordem econômica, a instrução criminal e aplicação da lei penal.
Instado, o Ministério Público manifestou-se pelo indeferimento dos pedidos.
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Relatei. Decido.
Inicialmente advirto o causídico que este ato não é o local e momento adequado para se discutir a materialidade delitiva praticada, em 
tese, pelos requerentes.
O requerente GELSON DE ANDRADE é apontado pela autoridade policial como membro da organização criminosa, atribuindo a este a 
responsabilidade pelo fornecimento do entorpecente e o envolvimento no tráfico de drogas em SAPEZAL e PRIMAVERA DE RONDÔNIA, 
bem como na associação para o tráfico de drogas. 
A representação policial cita o nome do requerente por várias vezes, vejamos: 
A partir de denúncia anônima envolvendo do requerente, foi produzida a Informação Policial n. 01/2020 GISE, pois, de fato, ele continua 
na prática dos crimes citados na cidade de Porto Velho/RO. GELSON DE ANDRADE atende pela alcunha de “ALEMÃO” e é irmão de 
GILSON, este também conhecido pela prática da atividade de tráfico de drogas. Ainda segundo a denúncia, ele teve um carregamento de 
400 kg (quatrocentos quilos de COCAÍNA) apreendido pela polícia.
Menciona haver informação de que o requerente reside na cidade de Porto Velho/RO e controla as atividades ilegais e utiliza na logística 
do tráfico de drogas pessoas do interior do Estado de Rondônia, especificamente na cidade de Alta Floresta/RO.
Após pesquisas em fonte aberta, percebeu-se que, de fato, o requerente reside em Porto Velho/RO e que já foi preso pelo crime de tráfico 
de drogas nos Autos n. 0002729-35.2009.4.01.4101 TRF-1.
A autoridade policial aponta ainda que ele é irmão de GILSON DE ANDRADE, o qual possui processo judicial por tráfico de drogas e 
encontra-se foragido da justiça conforme Autos n. 7001550-66.2016.8.15.2002.01.0001-09 da VEP/TJ PB. 
Cita uma apreensão de aproximadamente 233,70 kg (duzentos e trinta e três quilos e quarenta gramas) de Cocaína na cidade de Sapezal/
MT em 28/02/2021, onde o postulante, ROSINEIDE DINIZ BORGES, VALDENOR GERALDO DA CUNHA (FERRINHO/POLACO), 
LEANDRO FREIRE MATOS (CORUJA), CARLOS URSULINO JR (GUGA), VANDER BATAGLIA DE CASTRO, MARCO ANTONIO 
DAVEL (TECO), JOSE VALDIR DA SILVA (DICO), GEANIO GOMES CORTEZ, WELLINGTON MÁXIMO DA FONSECA e SANDRO 
FERREIRA ALVES, de forma livre e consciente, previamente mancomunados, em comum acordo de vontades e domínio final dos fatos, 
praticaram o crime de tráfico interestadual de drogas, previsto no art. 33, “caput”, c/c Art. 40, V, ambos da lei 11.343/2006, ocasião em 
que WELLINGTON MÁXIMO DA FONSECA foi preso em flagrante ao transportar em seu caminhão Scania placas AOE7255 e ANR2457 
86 tabletes de cocaína, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar.
Conclui a autoridade policial que, desse fato há indícios suficientes que o requerente foi responsável pelo fornecimento, ROSINEIDE 
DINIZ BORGES, líder da ORCRIM, com o vice-líder VALDENOR GERALDO DA CUNHA (FERRINHO/POLACO) e com os sócios 
CARLOS URSULINO JR (GUGA) e VANDER BATAGLIA DE CASTRO, adquiriu, armazenou, guardou, remeteu, negociou, trouxe consigo, 
enviou, expôs à venda, manteve em depósito, comprou, vendeu, ofereceu e transportou, contando com a participação de LEANDRO 
FREIRE MATOS (CORUJA) ao colaborar na contratação do motorista WELLINGTON MÁXIMO DA FONSECA, montagem do “mocós” e 
acondicionamento das drogas.
Consta ainda nos autos uma segunda apreensão de aproximadamente 216 kg de cocaína na cidade de Primavera de Rondônia/ RO 
onde GELSON DE ANDRADE, ROSINEIDE DINIZ BORGES, VALDENOR GERALDO DA CUNHA (FERRINHO/POLACO), LEANDRO 
FREIRE MATOS (CORUJA), CARLOS URSULINO JR (GUGA), VANDER BATAGLIA DE CASTRO, VALCIR BRUSTOLIN (TITE), 
MARCO ANTONIO DAVEL (TECO), GEANIO GOMES CORTEZ, ADENANDES DA SILVA CHAVES e TIAGO TIMOTEO DE OLIVEIRA, 
de forma livre e consciente, previamente mancomunados, em comum acordo de vontades e domínio final dos fatos, praticaram o crime 
de tráfico interestadual de drogas, previsto no art. 33, “caput”, c/c Art. 40, V, ambos da lei 11.343/2006, onde foi preso TIAGO TIMOTEO 
DE OLIVEIRA e ADENANDES DA SILVA CHAVES em flagrante ao transportar em um ônibus aproximadamente 216 Kg (duzentos e 
dezesseis quilos) de cocaína na cidade de Primavera de Rondônia/RO, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou 
regulamentar.
Sobre este fato, de acordo com a representação da autoridade policial, há indícios suficientes que o requerente foi responsável pelo 
fornecimento, ROSINEIDE DINIZ BORGES, líder da ORCRIM, com o vice-líder VALDENOR GERALDO DA CUNHA (FERRINHO/
POLACO) e com os sócios CARLOS URSULINO JR (GUGA) e VANDER BATAGLIA DE CASTRO, adquiriu, armazenou, guardou, 
remeteu, negociou, trouxe consigo, enviou, expôs à venda, manteve em depósito, comprou, vendeu, ofereceu e transportou, contando 
com a participação de LEANDRO FREIRE MATOS (CORUJA), ao colaborar em todo o planejamento do transporte em contato com 
ADENANDES DA SILVA CHAVES e TIAGO TIMOTEO DE OLIVEIRA, estes montando os “mocós” e acondicionamento das drogas, além 
do próprio transporte.
Pois bem, a alegação de condições pessoais favoráveis, por si só, não induz à revogação da prisão preventiva do requerente, mormente 
quando observa-se que é investigado por integrar complexa associação voltada à prática de crimes de tráfico de drogas.
Compulsando os autos, verifico que a DECISÃO que decretou prisão preventiva do requerente ocorreu no dia 25/05/2021, em decorrência 
de investigações no curso da denominada Operação Paralelo, onde os requerentes são investigados por terem praticado, em tese, os 
crimes previstos nos artigos 33, caput e 35, caput, ambos da Lei nº 11.343/06, entre outros.
As prisões foram devidamente analisadas e ao final homologadas.
Consta dos autos que os requerentes foram presos por integrarem um grupo criminoso com forte atuação na compra e venda de 
substâncias entorpecentes, em vários estados da Federação. Referido grupo vinha sendo investigado desde dezembro de 2020 e chegou-
se a identificar os representados, apontando a autoridade policial a exata participação de cada um. Emerge dos autos que o grupo do qual 
o requerente faz parte foi responsável pela transação de, ao menos duas movimentações de expressiva quantidade de droga, onde as 
apreensões totalizaram aproximadamente 450 kg (quatrocentos e cinquenta quilogramas) de cocaína. Além disso, emerge dos autos que 
os requerentes atuam de forma extremamente organizada, inclusive dissimulando a origem ilícita do patrimônio auferido com a atividade 
criminosa, o que, em tese, aponta para a ocorrência do crime de lavagem de capitais.
Sem realizar aprofundamento do MÉRITO da ação principal, pontuo que a legislação penal especial disciplina a inexistência de uma 
fórmula concreta para de pronto “taxar” alguém como usuário ou traficante de drogas. Cabe ao Estado-Juiz, diante do caso concreto, na 
condução do processo, interpretar se a quantidade da droga apreendida era destinada ao uso ou a comercialização.
Segundo a Lei nº. 11.343/06, são critérios para caracterização dos crimes ali definidos a quantidade de substância apreendida; o local e 
condições em que se desenvolveu a ação criminosa; as circunstâncias da prisão; e a conduta e antecedentes do agente.
Pois bem, a quantidade de drogas apreendidas ao longo das investigações é expressiva, o que se consubstancia em um claro indicativo 
do mercadejo em larga escala. As circunstâncias em que se deram os fatos, a princípio, demonstram uma dedicação do requerente, 
exclusivamente, ao crime de tráfico e associação para o tráfico.
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Da análise dos documentos colacionados nos autos, observa-se que as circunstâncias concretas do caso em análise justificam a 
segregação cautelar em proveito da garantia da ordem pública, uma vez que a potencialidade lesiva da infração, consubstanciada na 
quantidade de droga apreendida, bem como na opressão que a comunidade dos vários estados em que o grupo atua vivenciava ao 
ficarem reféns do tráfico de drogas é, por si só, capaz de evidenciar a periculosidade social do requerente. 
Colha-se nesse sentido:
PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 
COLEGIALIDADE. INOCORRÊNCIA. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA DA 
CONDUTA. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. MEDIDAS CAUTELARES. INSUFICIÊNCIA.
AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. É possível ao relator negar seguimento a recurso ou a pedido manifestamente inadmissível, improcedente, 
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, sem se falar em ofensa ao princípio da colegialidade, assegurando-
se a defesa, no caso, de irresignação a interposição de agravo regimental (Súmula n. 568 do STJ - “O relator, monocraticamente e no 
Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema”).2. A 
prisão preventiva, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, poderá ser decretada para garantia da ordem pública, da ordem 
econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, desde que presentes prova da existência 
do crime e indícios suficientes de autoria.3. Hipótese em que a custódia cautelar está suficientemente fundamentada na garantia da 
ordem pública, haja vista a gravidade concreta da conduta delitiva, pois o agravante foi preso em flagrante com 1.785,38g de maconha. 
4. Agravo regimental não provido.(AgRg no HC 657.331/SP, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 25/05/2021, 
DJe 28/05/2021).
Não se pode negar que o crime é um fato social, sendo que parte da comunidade local o tolera por não haver outro meio disponível de 
combatê-lo. Não pode o 
PODER JUDICIÁRIO negar tal situação.
Conforme narrado nos autos, o postulante representa risco a ordem pública e as comunidades de Rondônia, Mato Grosso, Minas Gerais 
e São Paulo, entre outras. O comércio de grandes quantidades de substância entorpecente era realizado nestas localidades, em tese, de 
forma organizada e permanente.
Não há que se falar em um direito penal do autor. Pelo contrário, em análise dos elementos indiciários até o presente momento, verifico 
que o caso preenche os requisitos autorizadores da medida constritiva de liberdade, ou seja, da garantia da ordem pública (art. 312) e art. 
313, I visto que o delito, em tese, praticado é doloso com pena máxima superior a quatro anos.
Em hipótese semelhante, assim decidiu o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. TRÁFICO DE DROGAS. TRAFICÂNCIA NÃO EVENTUAL. TÓXICO PRONTO PARA VENDA. 
LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCABIMENTO. PRESENÇA REQUISITOS AUTORIZATIVOS DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR. RECURSO 
PROVIDO.1. O crime de tráfico de entorpecente não se descaracteriza pela pequena quantidade de droga apreendida, devendo-se levar 
em consideração as circunstâncias do delito e a periculosidade da agente, para resguardo da ordem pública e instrução processual. 2. A 
realização de diligências policiais e efetivação de campana comprovam indiciariamente a denúncia de “boca de fumo”, não emergindo em 
favor do acusado a certeza de que, solto, não voltará a delinquir.3. Eventuais condições pessoais favoráveis, por si sós, são insuficientes 
para autorizar a concessão da liberdade provisória, mormente quando presentes os motivos que autorizam o decreto da prisão preventiva. 
4- Recurso Provido. Recurso em Sentido Estrito, Processo nº 0000165-33.2020.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª 
Câmara Criminal, Relator(a) do Acórdão: Juiz João Luiz Rolim Sampaio, Data de julgamento: 30/07/2020.
O crime de tráfico de entorpecentes é daqueles que é praticado em caráter extremamente dinâmico, com movimentação constante de 
entorpecentes, com o fito de dificultar o trabalho de combate a essa prática delituosa. Neste contexto, o excesso de preciosismo tende a 
dificultar, ou até mesmo a inviabilizar, o combate a esse tipo de crime.
Portanto, ante os fatos apresentados, a simples alegação de que o requerente possue condições pessoais favoráveis, por si só, não elide 
os elementos indiciários até agora amealhados na investigação.
Ademais, o art. 312 do CPP busca elementos indicativos da prática criminosa e sua análise não implica, neste momento, a responsabilidade 
penal. O atual momento necessita rigor na custódia cautelar.
Desse modo, a presente DECISÃO denegatória pauta-se em dados concretos, que de fato, demonstram o periculum libertatis dos 
requerentes, afastando, a hipótese de ilegalidade da medida constritiva.
Ademais, as condutas descritas no art. 33, “caput”, da Lei nº 11.343/06, são permanentes, razão pela qual, o momento consumativo 
prolonga-se no tempo, enquanto dita conduta estiver sendo praticada.
No que tange à aplicação das medidas cautelares, não entendo cabíveis uma vez que a prisão do requerente visa garantir a ordem 
pública e, do rol de nove medidas cautelares trazido pela Lei, somente duas das medidas versam sobre a ordem pública (incisos II e V).
Quanto à “proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado 
permanecer distante desses locais para evitar o risco de novas infrações” (inciso II), tal se mostra ineficiente, uma vez que o crime de 
tráfico de drogas pode ser praticado em qualquer local, conforme restou bem claro na conduta dos requerentes, que operam em vários 
Estados da Federação
Já em relação ao “recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o investigado ou acusado tenha residência e 
trabalho fixos” (inciso V), também se mostra inútil, pois, conforme já mencionado, o tráfico de drogas pode ser cometido em qualquer 
lugar, inclusive na própria residência ou em fazendas, como é o caso dos autos.
No mais, não existem vícios formais ou materiais que venham a macular a prisão preventiva e verifico que foram asseguradas todas as 
garantias constitucionais conferidas aos requerentes.
Observa-se, portanto, que a presença do fumus comissi delicti e do periculum libertatis está evidenciada, de modo que a prisão cautelar 
dos requerentes se faz necessária pelos fundamentos expostos.
Desta forma, presentes os fundamentos da prisão preventiva, principalmente a garantia da ordem pública, nos termos do artigo 324, 
inciso IV, c/c artigo 312 e 313, inciso I, todos do CPP, a requerente não faz jus ao benefício pleiteado, razão pela qual INDEFIRO todos 
os pedidos.
Intime-se. Diligencie-se pelo necessário. 
Luis Antonio Sanada Rocha
segunda-feira, 2 de agosto de 2021
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Delitos de Tóxicos 
, nº, Bairro, CEP, 69-3309-7099Associação para a Produção e Tráfico e Condutas Afins
Liberdade Provisória com ou sem fiança
7036516-73.2021.8.22.0001
REQUERENTE: ANDRESSA SANTOS DE JESUS
REQUERIDO: 1. V. D. D. D. T.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
ANDRESSA SANTOS DE JESUS, já qualificada nos autos, através da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, requer a substituição 
da prisão cárcere por domiciliar nos moldes do HC 143641 STF, L. 13.257/2016 c/c art. 318, V do CPP.
Em resumo, a defesa sustenta a inexistência dos requisitos autorizadores para a prisão preventiva. Alega o defendente a existência de 
residência fixa, bons antecedentes, não se dedicando ela as atividades criminosas, sendo ela genitora de infantes que demandam o seu 
sustento. 
Instado, o Ministério Público manifestou-se pelo indeferimento do pedido.
Relatei. Decido.
Inicialmente advirto o causídico que este ato não é o local e momento adequado para se discutir a materialidade delitiva praticada, em 
tese, pelo requerente.
A alegação de que a requerente não ser traficante de drogas, notadamente pela expressiva quantidade de droga apreendida na ocorrência 
policial em uma situação a qual envolve a postulante, constitui matéria de MÉRITO, e não comporta julgamento na presente via eleita, 
visto que enseja lastro probatório à luz do contraditório e da ampla defesa.
Compulsando os autos, informo que a prisão em flagrante do requerente ocorreu no dia 29.06.2021, por ter praticado, em tese, o crime 
previsto no artigo 33 da L. 1.1343/06.
A prisão foi devidamente analisada e ao final homologado pelo juízo da custódia.
Em síntese, a ocorrência policial registra a seguinte situação fática:
“QUE COMPARECEU NESTA CENTRAL DE FLAGRANTES O CONDUTOR, TESTEMUNHA E CONDUZIDA JÁ QUALIFICADOS 
ACIMA COM O BOLETIM DE OCORRÊNCIA DE N. 1712464210629200021, A QUAL NARRA QUE: “Em 29 de junho do ano de 2021, 
por volta das 20 horas, esta equipe estava realizando fiscalização no km 760.0 da BR 364, no município de Porto Velho/RO, quando 
avistou o veículo, taxi, Toyota/Corolla Xei 20, cor branca e placa QTI-7H04, sendo conduzido por Edson Batista dos Santos, tendo como 
passageiros Andressa Santos de Jesus, Lucas dos Santos Veiga, Ewerlon Alexssandro Matos Pantoja e Lorran Oliveira de Limas ora 
qualificados. Durante fiscalização, a conduzida Andressa Santos de Jesus apresentou excessivo nervosismo e informações desconexas 
em relação aos motivos da viagem. Fato que motivou uma fundada suspeita de que estaria transportando algum ilícito consigo. Ao realizar 
uma busca preliminar, constatou-se um volume desregular na sua linha de cintura, ato contínuo, foi solicitado que a mesma levantasse a 
blusa para mostrar a linha de cintura, neste momento, foi encontrado junto ao seu corpo na parte frontal e traseira de sua cintura 2 (dois) 
pacotes contendo substância análoga a cocaína. Após pesagem, constatou-se aproximadamente 1,125 Kg de tal substância (um quilo 
e cento e vinte e cinco gramas de substância análoga à cocaína). Diante dos fatos, foi dada voz de prisão à conduzida como AUTORA 
do suposto ilícito de Tráfico de drogas, dito seus direitos constitucionais e apresentada ilesa à autoridade de polícia judiciária para as 
medidas cabíveis. Foram apreendidos a droga Indagado perante a autoridade policial, o denunciado confessou a prática delitiva do tráfico 
de drogas”. 
O laudo toxicológico preliminar atestou que as substâncias apreendidas tratam-se de Cocaína.
O auto de apresentação e apreensão demonstra a existência de vasta quantidade de drogas, bem com apetrechos comumente utilizados 
no tráfico de drogas. 
Sem realizar aprofundamento do MÉRITO da ação principal, explico que a legislação penal especial disciplina a inexistência de uma 
fórmula concreta para de pronto “taxar” alguém como usuário ou traficante de drogas. Cabe ao Estado-Juiz diante do caso concreto na 
condução do processo interpretar se a quantidade da droga apreendida era destinada ao uso ou a comercialização.
Segundo a Lei nº. 11.343/06, são critérios para caracterização dos crimes ali definidos a quantidade de substância apreendida; o local e 
condições em que se desenvolveu a ação criminosa; as circunstâncias da prisão; e a conduta e antecedentes do agente.
Pois bem, a quantidade de drogas apreendidas não é considerada de pouca monta. As circunstâncias em que se deram os fatos, a 
princípio, demonstram uma dedicação do requerente ao crime de tráfico.
Da análise dos documentos colacionados nos autos, observa-se que as circunstâncias concretas do caso em análise justificam a 
segregação cautelar em proveito da garantia da ordem pública, uma vez que a potencialidade lesiva da infração, consubstanciada na 
quantidade de droga apreendida, bem como na opressão que a comunidade local vivenciava ao ficar refém do tráfico de drogas é, por si 
só, capaz de evidenciar a periculosidade social do querente.
Não se pode negar que o crime é um fato social, sendo que parte da comunidade local o tolera por não haver outro meio disponível de 
combatê-lo. Não pode o 
PODER JUDICIÁRIO negar tal situação.
Conforme narrado nos autos, a postulante representa risco a ordem pública e a comunidade portovelhense. Em tese, os fatos evidenciam 
que a postulante estava atuando na função de mula do tráfico de drogas. Infere-se dos documentos juntados pela postulante que a carga 
de substancia entorpecente transportada não seria difundida nesta urbe, mas sim em outro Estado da Federação.
Ainda, pela forma em que a droga estava sendo transportada, verifica-se a inexistência de “amadorismo” nesse tipo de transporte, já que 
foi devidamente preparada em acondicionada junto ao corpo com a única FINALIDADE de ludibriar eventual abordagem policial.
De mais a mais, evidenciando o risco social da postulante está o fato da postulante realizar o transporte do tóxico utilizando um transporte 
coletivo de passageiro submetendo os demais ocupantes ao risco de contaminação com o ilícito, bem como ao perigo real de ataque das 
facções rivais ante a guerra existente em nossa sociedade pelo comando de pontos de venda de drogas. 
Não há que se falar em um direito penal do autor. Pelo contrário, em análise dos elementos indiciários até o presente momento, verifico 
que o caso preenche os requisitos autorizadores da medida constritiva de liberdade, ou seja, da garantia da ordem pública (art. 312) e art. 
313, I visto que o delito, em tese, praticado é doloso com pena máxima superior a quatro anos.
Em hipótese semelhante, assim decidiu o Tribunal de Justiça de Rondônia:
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RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. TRÁFICO DE DROGAS. TRAFICÂNCIA NÃO EVENTUAL. TÓXICO PRONTO PARA VENDA. 
LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCABIMENTO. PRESENÇA REQUISITOS AUTORIZATIVOS DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR. 
RECURSO PROVIDO.
1. O crime de tráfico de entorpecente não se descaracteriza pela pequena quantidade de droga apreendida, devendo-se levar em 
consideração as circunstâncias do delito e a periculosidade da agente, para resguardo da ordem pública e instrução processual.
2. A realização de diligências policiais e efetivação de campana comprovam indiciariamente a denúncia de “boca de fumo”, não emergindo 
em favor do acusado a certeza de que, solto, não voltará a delinquir.
3. Eventuais condições pessoais favoráveis, por si sós, são insuficientes para autorizar a concessão da liberdade provisória, mormente 
quando presentes os motivos que autorizam o decreto da prisão preventiva.
4- Recurso Provido.
Recurso em Sentido Estrito, Processo nº 0000165-33.2020.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Criminal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz João Luiz Rolim Sampaio, Data de julgamento: 30/07/2020.
Ainda, a simples alegação de ser genitor de infante não se traduz a um direito absoluto a liberdade provisória. Também não houve 
comprovação de ser o requerente o único responsável pelo infante.
A petição apresentada pela postulante evidencia-se que os infantes foram acolhidos e estão seguros com parentes consanguíneos da 
postulante. 
Nesse sentido, é o entendimento dos nossos tribunais superiores:
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. TRÁFICO DE DROGAS. POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO CONCESSÃO DA LIBERDADE 
PROVISÓRIA. IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL. Ré presa em flagrante delito, cuja prisão foi convertida em preventiva, pela prática, em 
tese, dos delitos de tráfico de drogas e posse irregular de arma de fogo. Posterior concessão de liberdade provisória. Materialidade e 
indícios de autoria suficientemente demonstrados. Caso concreto em que, foi a recorrida abordada pela polícia, em face das informações 
de que estaria traficando drogas em sua residência, na posse de 49 gramas de maconha, 4 gramas de cocaína, 3 gramas de crack, 
além de uma balança de precisão, de uma espingarda calibre 20 e da quantia de R$ 1.073,30. Na oportunidade, teria a acusada sido 
flagrada pelos policiais em pleno ato de mercancia. Justificada a necessidade da prisão por garantia da ordem pública, vez que o fato em 
questão pressupõe a habitualidade, não podendo, o direito de liberdade do cidadão, se sobrepor à paz social, às garantias da coletividade 
e a sua segurança. Circunstâncias do fato que levam à convicção do envolvimento e do engajamento da agente na prática delituosa, 
além do alto grau de periculosidade. A simples assertiva de que a ré é mãe com filho menor de 12 anos e que carece de cuidados da... 
genitora, por si só, não significa que a prisão deve ser automaticamente substituída. Fato (a existência de filho menor) que não pode, a 
toda evidência, servir de escudo para proteção da mulher contra prisão preventiva que se faz necessária à garantia da ordem pública. 
Presentes os requisitos do art. 312 do CPP, é caso de decretação da prisão preventiva. RECURSO PROVIDO. POR MAIORIA. (Recurso 
em Sentido Estrito Nº 70079212130, Segunda Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Victor Luiz Barcellos Lima, Julgado 
em 18/12/2018). (TJ-RS - RSE: 70079212130 RS, Relator: Victor Luiz Barcellos Lima, Data de Julgamento: 18/12/2018, Segunda Câmara 
Criminal, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 18/01/2019)
Portanto, ante os fatos apresentados, a simples alegação de que o requerente possui condições pessoais favoráveis, por si só, não ilide 
os elementos indiciários até agora amealhados na investigação.
Não existem vícios formais ou materiais que venham a macular a prisão em flagrante e verifico que foram asseguradas todas as garantias 
constitucionais conferidas ao requerente.
Ademais, as condutas descritas no art. 33, “caput”, da Lei nº 11.343/06, são permanentes, razão pela qual, o momento consumativo 
prolonga-se no tempo, enquanto dita conduta estiver sendo praticada.
No que tange à aplicação das medidas cautelares, não entendo cabíveis uma vez que a prisão do requerente visa garantir a ordem 
pública e, do rol de nove medidas cautelares trazido pela Lei, somente duas das medidas versam sobre a ordem pública (incisos II e V).
Quanto à “proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado 
permanecer distante desses locais para evitar o risco de novas infrações” (inciso II), tal se mostra ineficiente, uma vez que o crime de 
tráfico de drogas pode ser praticado em qualquer local, não sendo necessário que o requerente frequente as chamadas “bocas de fumo” 
ou mesmo locais onde se vendam drogas ilícitas, mesmo porque, tais locais não são identificados e operam na clandestinidade.
Já em relação ao “recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o investigado ou acusado tenha residência e 
trabalho fixos” (inciso V), também se mostra inútil, pois, conforme já mencionado, o tráfico de drogas pode ser cometido em qualquer 
lugar, inclusive na própria residência.
Observa-se, portanto, que a presença do fumus comissi delicti e do periculum libertatis está evidenciada, de modo que a prisão cautelar 
do requerente se faz necessária pelos fundamentos expostos.
Desta forma, presentes os fundamentos da prisão preventiva, principalmente a garantia da ordem pública, nos termos do artigo 324, 
inciso IV, c/c artigo 312 e 313, inciso I, todos do CPP, a requerente não faz jus ao benefício pleiteado, razão pela qual INDEFIRO todos 
os pedidos.
Intime-se.
Luis Antonio Sanada Rocha
segunda-feira, 2 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro
1ª Vara de Delitos de Tóxicos da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, (Seg a sex - 07h-14h), Fone: 69 3309-7099, E-mail: 
pvhtoxico@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS
Processo n. 0007757-13.2020.8.22.0501
Nome: Daniel Edmar Sena Braga
Endereço: Ramal Aliança, Km 45, Distrito de São Carlos, Porto Velho - RO - 
Atualmente em local incerto e não sabido.
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FINALIDADE: CITAR o(s) denunciado(s) acima qualificados, do recebimento da denúncia, bem com intimá-lo para participar da audiência 
designo audiência para o dia 1º de setembro de 2021, às 09hs30min, a ser realizada pela plataforma de comunicação Google Meet, 
através do link https://meet.google.com/biy-vavo-dmp
OBSERVAÇÃO: Caso necessário, as partes deverão entrar em contato com a vara, através dos seguintes contatos: Telefone: 3309-7097 
(whatsapp - dar preferência a este número) Outros telefones: 3309-7099 (cartório) E-mail: pvhtoxico@tjro.jus.br.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 1ª Vara de Delitos de Tóxicos
Processo: 0005245-57.2020.8.22.0501
Classe: PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS (300)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: Jhoni Richard Alves Matos e Rai Leandro Lira Rego.
Advogado do(a) RÉU: MARCUS VINICIUS SANTOS ROCHA - RO7583
Advogado do(a) RÉU: JESSICA VILAS BOAS DE PAULA - RO7373
ATO ORDINATÓRIO
Ficam os réus, por meio de seus patronos, intimados a apresentarem as contrarrazões recursais, no prazo legal.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Danilo Aragão da Silva
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Delitos de Tóxicos 
, nº, Bairro, CEP, 69-3309-7099Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
0014239-11.2019.8.22.0501
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
PRONUNCIADO: VIVIANE BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO DO PRONUNCIADO: DIMAS QUEIROZ DE OLIVEIRA JUNIOR, OAB nº RO2622
SENTENÇA 
O representante do Ministério Público ofereceu denúncia em desfavor de VIVIANE BATISTA DOS SANTOS, já qualificados nos autos, 
imputando-lhe a conduta que, em tese, teria violado o disposto no artigo 33, caput da Lei n.º 11.343/06.
I – Relatório
I.1 – Síntese da acusação:
No dia 02 de outubro de 2019, durante a noite, na rua Neuzira Guedaes, nª 4279, B. Tancredo Neves, nesta capital, Viviane Batista 
dos Santos trazia consigo e transportava se valendo da motocicleta Honda Biz, de cor rosa, placa OHM 1506, sem autorização e com 
FINALIDADE de mercancia, 05 porções de maconha, pesando cerca de 948,88 gramas, conforme descrito no auto de apresentação e 
apreensão.
I.2 – Principais ocorrências no processo:
Preso em flagrante delito no dia dos fatos, a acusada foi solta durante a audiência de custódia mediante cautelares diversas da prisão.
Oferecida a denúncia pelo órgão ministerial, a acusada foi notificado e apresentou defesa preliminar. A denúncia, por preencher os 
requisitos legais, foi recebida em 19.05.2021. Em seguida, a ré foi citada. Iniciada a instrução, foi ouvido uma testemunha e interrogado 
a acusada.
Encerrada a fase de coleta de provas, o Ministério Público ofereceu suas alegações finais, oportunidade em que pugnou pela procedência 
total da exordial acusatória.
A defesa requer o reconhecimento da atenuante da confissão espontânea, bem como aplicação do §4 do art. 33 da LD.
É o relatório. Decido.
II – Fundamentação
Ante a ausência de questões prejudiciais ou preliminares, passo direto ao exame do MÉRITO.
Quanto a materialidade do delito restou sobejamente comprovada no Auto de Apresentação e Apreensão (ID 58190277, f. 28); no Exame 
Químico Toxicológico Definitivo (ID 58190277, f. 62/63), o qual atestou que as substâncias apreendidas tratam-se de MACONHA, cujo 
uso é proscrito.
Assim, resta inconteste a materialidade delitiva.
Relativamente à autoria, cumpre analisar as condutas praticadas.
Em seu interrogatório judicial, a ré VIVIANE BATISTA DOS SANTOS disse em juízo que os fatos ocorreram conforme dito na denúncia. 
Estava trazendo o entorpecente na motocicleta. Ganharia R$ 100,00 para deixar aquela droga. Sabia que estava levando maconha. 
Nunca mais teve contata com o contratante do transporte. A pessoa somente passou uma localização. Não conseguiu entregar a droga. 
Trabalha como autônoma. Nunca respondeu processo. Respondeu os tabletes na Zona Leste. Recebeu o entorpecente na rua. Estava 
transportando a droga no baú da moto. Ninguém veio atrás da sua pessoa. 
De outro canto, o policial militar Sandro Oliveira Batalha disseram em juízo (ID 60612858) que recebeu informações de um transeunte que 
cuidava das casas do B. Escola de Polícia. Essa pessoa trabalha como vigilante na localidade. Reconhece a denunciada como a pessoa 
apreendida no dia da ocorrência. Abordaram a moto por causa das características da moto. 
Assim, realizada e desenvolvida a regular instrução probatória com a devida manifestação da acusação, bem como da defesa em 
paridade de armas, concluo que a exordial acusatória deverá ser acolhida em sua íntegra pelos seguintes motivos.
A confissão da ré está em consonância com a exordial acusatória, bem como é corroborada pelo relato policial. De fato a ré estava de 
posse de substância entorpecente e que era destinada a venda.
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O depoimento do policial neste juízo corrobora as informações produzidas na fase inquisitorial, não havendo nada nos autos apto a 
desmerecer suas declarações. Os agentes gozam de presunção de legitimidade, sendo pacífico o entendimento jurisprudencial sobre 
a validade e eficácia do depoimento prestado pelo policial, o qual deve ser tido por verdadeiro até prova em contrário, uma vez que sua 
condição funcional não o torna testemunha inidônea ou suspeita (STF - HC nº 73518/SP).
Ante essas considerações, comprovada a materialidade e a autoria delitiva, deve a ré ser condenada pelo crime imputado na denúncia.
III – DISPOSITIVO 
Diante do que foi exposto, julgo procedente o pedido condenatório formulado na denúncia e, por consequência CONDENO VIVIANE 
BATISTA DOS SANTOS, já qualificado, como incurso nas penas do artigo 33, caput, da Lei n.º 11.343/06.
Passo a dosar a pena.
Viviane tem 24 anos e não registra antecedentes criminais.
Considerando as circunstâncias judiciais ditadas pelo artigo 59 e 68 do Código Penal c/c artigo 42, da Lei n.º 11.343/06, atendendo à 
culpabilidade (agiu com plena consciência da ilicitude do seu ato e dos malefícios que a droga dissemina na sociedade); antecedentes 
(não há registro); à conduta social (a acusado não comprovou trabalho lícito); aos motivos (ditados pela ganância de obter lucro fácil e 
imediato, e considerando as peculiaridades do caso concreto, entendo que os motivos são inerentes ao crime, conforme já decidiu o 
STF ao julgar o HC n º 107.532 - lucro fácil); às circunstâncias (inerentes ao tipo); personalidade (escolheu sobreviver do ilícito, pouco se 
importando para os malefícios que sua conduta produziria em detrimento da saúde pública, em especial aos jovens que são tragados ao 
nefasto vício, por ações de traficantes de varejo como no caso em exame); consequências do crime (remontam às circunstâncias do tipo, 
através da disseminação de droga na sociedade. Conforme já decidiu o STF ao julgar o HC nº 107.605, o efeito disruptivo e desagregador 
da prática do tráfico de drogas, este associado a um mundo de violência, desespero e morte para as suas vítimas e para as comunidades 
afetadas, justifica tratamento jurídico mais rigoroso em relação aos agentes por eles responsáveis); comportamento da vítima (a vítima 
e a própria sociedade, para o crime de tráfico de modo geral, – não incentivou nem contribuiu para a prática do crime, contrariamente, 
exige pronta e exemplar punição).
Assim sendo, fixo a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão e pagamento de 500 dias-multa, no valor dia de 1/30 (um trigésimo) do 
salário-mínimo vigente à época dos fatos.
Na segunda fase, deixo de valora a atenuante da confissão espontânea em razão da pena base estar no mínimo legal.
Não há agravantes.
Na terceira fase, nos termos do § 4º do art. 33, da Lei 11.343/06, reduzo a pena em 1/6 (um sexto), sendo tal patamar suficiente em razão 
das circunstâncias em que ocorreram os fatos, em especial pela quantidade da droga ( 927,78 gramas de maconha), de modo que torno 
a pena em 04 (quatro) anos e 02 (dois) meses de reclusão, mais o pagamento de 417 dias-multa.
Ressalte-se que a aferição deste quantum é de livre convencimento do juízo, desde que fundamentado, conforme o caso em espécie. 
Neste sentido é o Informativo 703 do STF:
“(...) 1. Pedido de aplicação da causa especial de diminuição de pena previsto no art. 33, §4º, da Lei 11.343/06, no patamar máximo (2/3). 
2. Compete ao Juízo de origem, dentro do seu livre convencimento e segundo as peculiaridades do caso, aplicar, de forma suficientemente 
motivada, redução da pena de 1/6 a 2/3”. (HC 108.388-SP. Rel. Min. Gilmar Mendes).
Ausente outras causas modificadoras, torno a pena acima em definitiva.
IV – Considerações Finais
Em consonância com o disposto pelo artigo 33, § 2º, alínea “b”, do CP, a condenada deverá iniciar o cumprimento de sua pena de 
reclusão em regime semiaberto.
A condenada respondeu processo em liberdade situação a qual deverá permanecer até o eventual trânsito em julgado da presente 
DECISÃO.
Determino a incineração da droga e apetrechos.
Nos termos do art. 5º, XLV, XLVI, b, e parágrafo único, do art. 243, ambos da CF, c.c. art. 63, da Lei 11.343/06, decreto a perda dos bens 
e valores, em favor do Estado para aplicação nos trabalhos voltados à prevenção do uso indevido, na atenção e reinserção social de 
usuários e dependentes de drogas. A destinação específica será feita oportunamente.
Custas pela ré. Intime-se a condenada para pagamento e comprovação neste cartório, da respectiva multa no prazo de 10 (dez) dias. Em 
não sendo adimplida, remeta-se ao juízo competente para fim de execução.
Certificado o trânsito em julgado desta DECISÃO ou do eventual recurso que a confirme, promovam-se as anotações e comunicações de 
praxe, inclusive ao eg. TRE-RO, arquivando-se os autos oportunamente. 
Luis Antonio Sanada Rocha
segunda-feira, 2 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Delitos de Tóxicos 
, nº, Bairro, CEP, 69-3309-7099Liberdade Provisória
Liberdade Provisória com ou sem fiança
7039270-85.2021.8.22.0001
REQUERENTE: M. V. S. R.
REQUERIDO: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vistos.
Trata-se de pedido de revogação de prisão preventiva e/ou substituição por medidas cautelares diversas da prisão formulado pela defesa 
de MARCUS VINÍCIUS SANTOS ROCHA, preso pela prática, em tese, de crimes previsto na Lei 12.850/2013 e L. 11.343/06 durante o 
cumprimento de medidas cautelares no bojo da Operação Súcia contra possíveis integrantes da facção criminosa denominada Comando 
Vermelho.
Segundo sua Defesa, não estão presentes os requisitos ensejadores da prisão preventiva. Aduz em sua manifestação a violação de uma 
das suas prerrogativas legais, visto que é advogado inscrito nos quadros da OAB/RO e não lhe foi garantido o direito a Sala de Estado-
Maior.
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Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pela conversão do julgamento em diligência em inspeção in locu com a FINALIDADE 
de averiguar o local de detenção do recluso. 
É o breve relatório. Fundamento e decido.
Conforme o artigo 316 do Código de Processo Penal, a prisão preventiva rege-se pela cláusula rebus sic standibus, ou seja, pode 
ser revista em caso de insubsistência dos motivos que a ensejaram ou superveniência de novas circunstâncias que posteriormente 
a justificam. Sobre o tema, veja-se: RHC 67.965/PR, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 05/05/2016, DJe 
11/05/2016.
In casu, não houve nenhuma alteração no conjunto fático/probatório dos autos que enseje a alteração dos requisitos que justificaram a 
decretação da segregação cautelar. Isso porque, vê-se evidenciada a materialidade da Organização Criminosa destinada ao tráfico de 
drogas e crimes correlatos, havendo indícios de autoria pelo acusado, tanto que se decretou a prisão preventiva.
Os argumentos trazidos pela defesa dos acusados não são suficientes para a revogação da prisão preventiva. Isso porque, os atributos 
pessoais do denunciado não podem ser analisados individualmente, sem que seja considerado todo o contexto dos autos, sob pena de 
se trazer prejuízos à tranquilidade social e à manutenção da ordem pública, fundamentos esses essenciais à análise da necessidade da 
manutenção de qualquer prisão cautelar. Existindo nos autos fortes indícios de autoria e comprovada a materialidade, a prisão preventiva, 
medida de exceção, mostra-se necessária para garantir a ordem pública.
Nesse mesmo norte o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia, vejamos:
HABEAS CORPUS. TENTATIVA DE HOMICÍDIO. PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS PRESENTES. GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA. CONDIÇÕES FAVORÁVEIS. NÃO CABIMENTO. ORDEM DENEGADA. 1. Havendo indícios de participação do paciente no 
crime que lhe foi imputado, não há que se falar em revogação da prisão, encontrando-se adequada e concretamente fundamentada a 
DECISÃO que a decretou. 2. Eventuais condições pessoais favoráveis, por si sós, não autorizam a concessão da liberdade provisória ou a 
revogação da prisão preventiva, se presentes seus motivos autorizadores. 3. Ordem denegada. (Habeas Corpus, Processo nº 0005066-
16.2016.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Criminal, Relator(a) do Acórdão: Des. Valdeci Castellar Citon, 
Data de julgamento: 05/10/2016).
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. TRÁFICO DE DROGAS. TRAFICÂNCIA NÃO EVENTUAL. TÓXICO PRONTO PARA VENDA. 
LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCABIMENTO. PRESENÇA REQUISITOS AUTORIZATIVOS DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR. RECURSO 
PROVIDO. 1. O crime de tráfico de entorpecente não se descaracteriza pela pequena quantidade de droga apreendida, devendo-se levar 
em consideração as circunstâncias do delito e a periculosidade da agente, para resguardo da ordem pública e instrução processual. 2. A 
realização de diligências policiais e efetivação de campana comprovam indiciariamente a denúncia de “boca de fumo”, não emergindo em 
favor do acusado a certeza de que, solto, não voltará a delinquir. 3. Eventuais condições pessoais favoráveis, por si sós, são insuficientes 
para autorizar a concessão da liberdade provisória, mormente quando presentes os motivos que autorizam o decreto da prisão preventiva. 
4- Recurso Provido. Recurso em Sentido Estrito, Processo nº 0000165-33.2020.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª 
Câmara Criminal, Relator(a) do Acórdão: Juiz João Luiz Rolim Sampaio, Data de julgamento: 30/07/2020 
Se concedida a liberdade provisória, o acusado regressaria ao mesmo ambiente onde foi preso em flagrante, o que poderia gerar risco 
para a reiteração delitiva.
Nem mesmo a concessão de cautelares diversas da prisão se mostram suficientes para evitar a reiteração delitiva, vez que, ainda que 
colocado em uso de tornozeleira e/ou incluso em prisão domiciliar ainda poderia efetivamente atuar no bojo daquela organização, já que 
a maioria de sua participação naquele contexto ocorre através de equipamentos de telecomunicações e aplicativos de mensageria, sendo 
que apenas ia fisicamente no ambiente carcerário e contatava os demais acusados que não possuíam aparelhos celulares inclusos no 
Sistema Prisional de Porto Velho/RO.
Ainda, registra-se que este juízo, no presente caso, é carente de competência legal a fim de realizar as medidas pleiteadas pela defesa, 
bem como pelo MP (visita in locu). Nesse sentido é o DISPOSITIVO da Lei de Execução Penal:
Art. 65. A execução penal competirá ao Juiz indicado na lei local de organização judiciária e, na sua ausência, ao da SENTENÇA.
[...]
VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, tomando providências para o adequado funcionamento e promovendo, 
quando for o caso, a apuração de responsabilidade;
Art. 67. O Ministério Público fiscalizará a execução da pena e da medida de segurança, oficiando no processo executivo e nos incidentes 
da execução.
[…]
III - interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade judiciária, durante a execução.
Parágrafo único. O órgão do Ministério Público visitará mensalmente os estabelecimentos penais, registrando a sua presença em livro 
próprio.
Nesse sentido é o entendimento do STJ:
ADMINISTRATIVO - PRESÍDIO: FISCALIZAÇÃO - LEGITIMIDADE: JUIZ DA EXECUÇÃO PENAL. 1. A Lei das Execuções Penais 
prevê, como competência do juiz das execuções, a fiscalização dos presídios (art. 66 da LEP). 2. Fiscalização que se consubstancia na 
restrição ao recebimento de novos presidiários inscreve-se dentro do critério da legalidade simples, dispensando-se parecer do Conselho 
Penitenciário. 3. Recurso improvido (STJ - RMS: 5440 RS 1995/0009518-1, Relator: Ministra ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 
19/10/1999, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJ 06.12.1999 p. 74 LEXSTJ vol. 127 p. 348 RSTJ vol. 128 p. 136)
Ademais, vale ressaltar que a questão referente a Sala de Estado-Maior já foi objeto de questionamento por este juízo no bojo do SEI 
TJRO 0002345-71.2021.8.22.8001 e que, após inspeção judicial realizada pelo juízo da VEP, foi constatado a existência de Sala de 
Estado-Maior em condições necessárias de salubridade, bem como que a reclamação do postulante já se encontra intempestiva.
Essa CONCLUSÃO está evidenciada na inspeção contida no seguinte link: https://drive.google.com/file/d/11gpVqc8eZsrwjbQOKSVP
njJQozoSB3cG/view, sendo que nessa verificação também estiveram presentes o representante do Ministério Público e da Defensoria 
Pública.
Com efeito, este juízo também já foi apontado como autoridade coatora nos seguintes HC TJRO 0807017-36.2021.8.22.0000 e 0806955-
93.2021.822.0501, processos esses em que se discuti a liberdade provisória do postulante e suas garantias legais ante a Sala de Estado-
Maior.
Não existem vícios formais ou materiais que venham a macular a prisão em preventiva decretada e ratificada por este juízo durante a 
audiência de custódia. Verifico que foram asseguradas todas as garantias constitucionais conferidas ao requerente.
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Com efeito, na presente fase processual a persecução é vista sob a ótica de indícios de autoria e materialidade do delito, elementos que 
só poderiam ser afastados por prova cabal e segura de ausência de justa causa, o que não é o presente caso.
Assim, presentes os motivos que ensejaram a decretação da prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP, especialmente para 
garantia da ordem pública, INDEFIRO todos os pedidos formulados e mantendo a retro DECISÃO.
Intimem-se da DECISÃO.
Luis Antonio Sanada Rocha
segunda-feira, 2 de agosto de 2021

VARA DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA MULHER 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 5 (Cinco) dias
Processo: 7040510-12.2021.8.22.0001
Classe: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) CRIMINAL (1268)
REQUERENTE: T. DA S. S.
REQUERIDO: L. O. DA S.
FINALIDADE: INTIMAR o requerido, L. O. DA S, local incerto e não sabido, da DECISÃO abaixo transcrita.
Recebi no plantão judiciário, às 20h. Compulsando os autos, verifica-se que a requerente compareceu na delegacia especializada 
informando que se encontra em fase de separação do seu marido, ora requerido, e no dia dos fatos pediu para ele retirar seus pertences 
e sair do imóvel. Contrariado, ele acionou o gás das bocas do fogão e em seguida ateou fogo nas suas roupas em cima de um colchão. 
A vítima acrescentou que durante o incêndio, ele tentou asfixiá-la e jogá-la dentro do imóvel em chamas, e quando o mesmo percebeu 
que os vizinhos haviam acionado a polícia, evadiu-se para rumo ignorado. Destaca-se que na descrição fática a requerente informou no 
questionário de risco que o requerido faz uso de drogas. Assim, temendo por sua integridade física e emocional, a vítima requer, nos 
termos da Lei n. 11.340/2006, a proibição de se aproximar da requerente e sua residência, bem como a proibição de manter contato. 
Anexou boletim de ocorrência policial e outros. É o relatório. Decido. Trata-se de caso típico de violência doméstica, noticiando os autos 
violência patrimonial e física praticadas, em tese, pelo requerido contra a requerente. A Lei Federal n. 11.340/2006 prevê, dentre outras, 
a possibilidade de medida protetiva consistente na proibição de se aproximar da vítima, familiares e testemunhas em certo limite de 
distância e proibição de contato com os mesmos por qualquer meio de comunicação (art. 22, inciso III, alíneas “a” e “b”). Trata-se de 
caso que permite tal deferimento, o desequilíbrio emocional do requerido é patente, ante os relatos constantes nas declarações. O perigo 
da demora é notório, já que o risco da vítima, é atual e iminente. Para evitar influência na prova, é preciso evitar que o requerido tenha 
contato com a vítima. Aliás, assim se evita, também, que haja a possibilidade de nova reiteração de conduta. Desta forma, acolhendo o 
pedido da vítima e requerente, defiro as seguintes medidas protetivas, as quais vigorarão durante a declaração de estado de emergência 
de caráter humanitário e sanitário em território nacional (Lei 14.022/2020), consistentes em: a) proibição do requerido de se aproximar da 
requerente e de seus familiares, a menos de 100 (cem) metros de distância; b) proibição de entrar em contato com a requerente e seus 
familiares, por qualquer meio de comunicação, inclusive telefônico, redes sociais, dentre outros; c) abstenção de qualquer ato atentatório 
à dignidade física e psíquica da vítima; d) proibição do requerido frequentar a residência da vítima, estando ela presente ou não neste 
local. As medidas são aplicadas, sob pena de, se eventualmente estiver solto e se propuser ao descumprimento, ser decretada a sua 
prisão preventiva Intime-se o requerido, ainda, de que eventual descumprimento de medida protetiva de urgência caracteriza o crime 
previsto no art. 24-A da Lei 11.340/2006 (redação dada pela Lei Federal n. 13.641/2018), que inclusive veda a aplicação de fiança pela 
autoridade policial na hipótese de flagrante. Esclareça-se às partes que eventual dissolução da união com partilha de bens, referente aos 
seus direitos como companheiros e do filho comum, deverá ser discutida em uma das varas de família da capital, por meio de advogado 
ou defensor público. A presente DECISÃO não restringe qualquer direito do requerido e da requerente com relação ao direito de visitas ao 
filho menor. As partes deverão eleger um membro da família ou amigo íntimo para fazer a mediação quanto à visitação do filho durante a 
vigência das medidas, de modo que não haja contato entre requerido e requerente, até que se resolva a questão da guarda, alimentos e 
direito de visitas em definitivo, perante o juízo competente (vara de família), por meio de advogado ou defensor público. Considerando-se 
a nova sistemática adotada pelo Cartório do Juizado de Violência Doméstica, em razão do momento atual (COVID-19) e também pela 
previsão na Lei n. 14.022/2020, determino a intimação das partes do teor desta DECISÃO por meio de, sem prejuízo do cumprimento em 
relação WhatsApp ao requerido por Oficial de Justiça plantonista, considerando a medida de afastamento do lar. Não havendo êxito, sirva-
se a presente como MANDADO de intimação das partes, bem como para efetivo cumprimento das medidas acima concedidas, fazendo-
se acompanhar de apoio policial, se for necessário. ESTABELEÇO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS PARA CUMPRIMENTO 
DO MANDADO  (Resolução do CNJ nº. 346/2020). Anexar, em separado, o endereço da requerente e do requerido, para se proceder às 
respectivas intimações. Alerte-se o(a) oficial(a) de justiça para não fornecer o endereço de uma parte para a outra, para se evitar maiores 
possibilidades de divergências entre elas. Caso o requerido tente, de todas as formas, ocultar-se para ser intimado pessoalmente, 
autorizo, desde já, ao Sr. Oficial de Justiça, a intimação por hora certa, consoante disposição prevista no ENUNCIADO 42 do FONAVID 
e previsão legal no artigo 362 do CPP e art. 227 do CPC. Não sendo encontradas as partes nos endereços declinados no MANDADO, 
determino desde já, a intimação por edital, com prazo de 05 (cinco) dias. Havendo mudança de endereço da requerente, esta deverá 
comparecer perante o cartório deste Juizado ou perante o Ministério Público, sito à Rua Jamari, 1555, Olaria, nesta capital, para informar 
sua nova localização. O cartório, após ser declinado novo endereço pela vítima, deverá providenciar a alteração tanto nos autos de MPU 
quanto no APF, IPL ou Ação Penal em trâmite perante este Juizado. Havendo manifestação expressa da vítima para que não mais sejam 
cumpridas as medidas deferidas, deverá o(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça certificar no MANDADO e intimá-la para, no prazo de até 03 (três) 
dias, solicitar a revogação das referidas medidas, por meio da Defensoria Pública - Núcleo Maria da Penha ou Ministério Público (vide 
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contatos abaixo). A vítima também poderá, em caso necessário, solicitar ajuda/auxílio perante os canais de acesso do Ministério Público 
no telefone (69) 3216 3577, whatsapp (69) 98408-9931 ou e-mail violenciadomestica@mpro.mp.br, no horário de expediente temporário, 
das 7h às 13h. Encaminhe-se o juizado competente a cópia desta DECISÃO à Delegacia da Mulher. Encaminhe-se cópia da presente 
DECISÃO ao Núcleo de Prevenção e Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher – NUPEVID, indicando endereço e 
contato telefônico das partes, para ciência e o devido acompanhamento. Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público, NUPEVID e 
DEAM. Cumpridas as deliberações, tornem os autos conclusos para suspensão e controle do prazo das medidas protetivas. Porto Velho/
RO, quinta-feira, 29 de julho de 2021 Juliana Paula Silva da Costa Brandão Juíza Plantonista

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo: 7024998-86.2021.8.22.0001
Classe: INQUÉRITO POLICIAL (279)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
INVESTIGADO: F. C. C. A.
Advogado do(a) INVESTIGADO: EDVALDO SOARES DA SILVA - RO3082
FINALIDADE: INTIMAR os advogados supracitados para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
1° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 5 (Cinco) dias
Processo: 7058297-25.2019.8.22.0001
Classe: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) CRIMINAL (1268)
REQUERENTE: J. D. C. M.
REQUERIDO: M. M. D.O.
FINALIDADE: INTIMAR a requerente, J. D. C. M., local incerto e não sabido, da DECISÃO abaixo transcrita.
DECISÃO 
Trata-se de pedido de medida protetiva interposto pela requerente, em razão de suposta violência doméstica praticada pelo requerido 
anteriormente.
As medidas requeridas foram analisadas e deferidas, percorrendo regularmente seu prazo de validade, sem haver manifestação da vítima 
pela prorrogação das mesmas.
Contudo, em 08 de julho de 2020, foi promulgada a Lei 14.022/2020, que determina em seu art. 5º, a prorrogação automática das medidas 
protetivas deferidas em favor da mulher durante a pandemia. Assim, as medidas foram prorrogadas até o dia 17/12/2020, na esperança 
de que a pandemia pudesse estar contornada até esta data.
No entanto, o que se vê mundo afora, é a chamada “‘2ª onda’’, onde, após um período de queda, houve novo crescimento dos números 
de pessoas contaminadas.
Nesse contexto, não havendo nenhum registro do fim da pandemia, a Lei nº 14.022/2020 continua em pleno vigor, razão pela qual, 
PRORROGO novamente as medidas protetivas já deferidas, as quais vigorarão durante a declaração de estado de emergência de caráter 
humanitário e sanitário em território nacional.
Tudo isso sob pena de, se eventualmente estiver solto, ser decretada a prisão preventiva do requerido, no caso de descumprimento das 
medidas, ora prorrogadas.
Fica ciente, ainda, o requerido, que o descumprimento de medida protetiva de urgência caracteriza o crime previsto no art. 24-A da Lei n. 
11.340/2006 (redação dada pela Lei Federal n. 13.641/2018), que inclusive veda a aplicação de fiança pela autoridade policial na hipótese 
de flagrante.
As medidas protetivas, ora prorrogadas, permanecem em vigor durante a declaração de estado de emergência de caráter humanitário e 
sanitário em território nacional, salvo se houver manifestação da vítima pela não prorrogação.
Considerando-se a nova sistemática, também prevista na Lei n. 14.022/2020, determino a intimação das partes do teor desta DECISÃO 
por telefone, whatsapp ou qualquer outro meio de comunicação informado nos autos.
Não havendo êxito, sirva-se a presente como MANDADO, a ser cumprido pelo oficial de justiça no prazo de 10 (dez) dias, fazendo-se 
acompanhar de apoio policial, se for necessário.
Acaso não seja frutífera a intimação pelas vias alternativas, se for o caso, intimem-se as partes, ou apenas uma delas, por edital, na forma 
da lei. Prazo de 5 (cinco) dias.
Deverá o servidor responsável pela intimação via whatsapp ou o(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça responsável pela intimação pessoal, 
indagar a vítima se tem interesse ou não na prorrogação automática das medidas concedidas, devendo ser CERTIFICADO nos autos 
ou no MANDADO. Caso a vítima manifeste-se que não tem interesse na prorrogação automática, tornem os autos concluso para a 
extinção.
Esclareço à vítima que, se em algum momento, antes do término do prazo da medida prorrogada, não tiver mais interesse ou só de 
algumas medidas concedidas ou mesmo a substituição de uma por outra, deverá requerer por meio da Defensoria Pública - Núcleo 
Especializado de Promoção e Defesa dos Direitos da Mulher (contatos: (69) 99204-4715 ou e-mail: nudem@defensoria.ro.def.br) ou por 
meio do Ministério Público (contatos: (69) 3216 3577, whatsapp (69) 98408-9931 ou e-mail violenciadomestica@mpro.mp.br) ambos no 
horário de expediente temporário, das 7h às 13h.
A vítima também poderá, em caso necessário, solicitar ajuda/auxílio ou comunicar o descumprimento de medidas protetivas pelo requerido 
perante os canais de acesso da Polícia Militar discando o nº 190, ou, NUPEVID (69 984859602), Delegacia da Mulher (69 3216-8855, 
3216-8800 ou 98479-8760, Rua Euclides da Cunha, 1878), Ministério Público (69 3216 3577 ou whatsapp 69 98408-9931 ou e-mail 
violenciadomestica@mpro.mp.br) e Defensoria Pública - Núcleo Maria da Penha (69 99204-4715 ou por e-mail: nudem@defensoria.
ro.def.br).
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Encaminhe-se cópia desta DECISÃO à Delegacia da Mulher e ao Núcleo de Prevenção e Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher – NUPEVID, este, para acompanhamento.
Intimem-se as partes e dê-se ciência ao Ministério Público.
Após, tornem os autos conclusos para suspensão e controle do prazo de medidas protetivas.
Porto Velho/RO, sexta-feira, 11 de dezembro de 2020
Márcia Regina Gomes Serafim
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
1° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
Processo: 0002212-59.2020.8.22.0501
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: ZENILTON BRASIL SILVA JUNIOR
Advogado do(a) RÉU: DIMAS QUEIROZ DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB/RO 2622)
FINALIDADE: INTIMAR os advogados supracitados da Audiência que realizar-se-á, por videoconferência: Designo audiência de instrução 
e julgamento para o dia 04/10/2021 às 11h, na forma do artigo 400 do Código de Processo Penal, devendo ser intimado o réu, vítima e 
as testemunhas arroladas na denúncia e na defesa. Havendo possibilidade da participação na audiência por videoconferência, as partes 
e testemunha(s) arrolada(s) pelas parte(s), deverão realizar a baixa/download da referida ferramenta (aplicativo GoogleMeet), disponível 
nas plataformas PlayStore e AppStore, para participação da solenidade no dia e horário acima descritos, acessando o link meet.google.
com/eth-vgiv-anb. Não havendo possibilidade de participação da vítima, testemunhas, acusados e outros, por videoconferência, deverá 
comparecer ao fórum no dia e horário mencionado para fins de sua oitiva (presencialmente), na sala de audiência do 1º Juizado de 
Violência Doméstica, nos termos do Provimento da Corregedoria nº 013/2021, do qual deverá manter contato com este Juizado (telefone 
abaixo), dois (02) dias antes da realização da audiência, para fins de realizar a procedimento de autorização na entrada no prédio. Intimem-
se, servindo a presente como MANDADO de intimação. Dê-se ciência ao Ministério Público e DPE. Seguem algumas observações e 
medidas a serem adotadas: 1. Alerte-se às partes, testemunha(s), MP, e advogado(s) habilitado(s) nos autos que, no dia e horário acima 
descritos, todos, deverão acessar o link meet.google.com/eth-vgiv-anb, por meio da internet, utilizando celular, notebook ou computador 
que possua vídeo e áudio funcionando regularmente. 2. A sala de audiências por meio do link disponibilizado acima, deverá ser acessada 
com 5 minutos de antecedência do horário designado para o ato, evitando atrasos e possibilitando a conferência do equipamento de áudio 
e vídeo. Como já referenciado linhas acima, o acesso à sala de audiência virtual poderá ser feito por meio de computador com webcam 
ou celular (Caso utilize celular, baixar o aplicativo Google Meet antes da audiência); 3. Deverão estar com documento pessoal à mão para 
conferência da identidade do(s) advogado(s), partes e testemunha(s) na instalação do ato; 4. Preferencialmente, utilizar fone de ouvido 
para melhor captação do som; 5. Escolher um local silencioso para participar da audiência a fim de evitar interferências externas (ruídos, 
falas de outras pessoas, sons de ventilador, etc.); 6. Certificar-se de estar conectado à internet de boa qualidade no horário da audiência. 
7. Em caso de dúvida sobre a audiência, favor entrar em contato com o gabinete da vara por meio do telefone 69 3309 3455 ou 3309-
7107 (horário de atendimento: segunda à sexta-feira, das 7h às 14h). Expeça-se todo o necessário para a realização do ato. Cumpra-se. 
Porto Velho/RO, quarta-feira, 7 de julho de 2021 Silvana Maria de Freitas. Por oportuno, intimar o Advogado da digitalização dos presente 
autos, estando os mesmo integralmente disponíveis via PJE.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021. 
TAIS LIZIE CARPENEDO
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
1° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo: 0000645-27.2019.8.22.0501
Classe: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) CRIMINAL (1268)
REQUERENTE: T. P. A.,
Advogados do(a) REQUERENTE: ANDRE FELIPE DA SILVA ALMEIDA - RO8477, FRANCISCO NUNES NETO - RO158
REQUERIDO: A. B. N.
FINALIDADE: INTIMAR os advogados supracitados da DECISÃO abaixo transcrita:
Intime-se a requerente, por seu advogado constituído, para manifestação, se há interesse ou não da manutenção das medidas protetivas 
de urgência, haja vista o transcurso de mais de dois anos desde que foram concedidas. Prazo de 5 (cinco) dias.
Após, nova CONCLUSÃO.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021. 

2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

2º Cartório do Tribunal do Júri
2º Cartório do Tribunal do Júri
Juiz de Direito: José Gonçalves da Silva Filho
Escrivã Judicial: Sandra Maria Lima Cantanhêde
Endereço eletrônico: pvhjuri@tjro.jus.br
Autos.: 0009526-90.2019.8.22.0501
Ação: Ação Penal – crime doloso contra a vida
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
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Réus: Janderson da Costa Silva e outros 
Advogado(s): Wladislau Kucharski Neto OAB/RO 3.335, Marcos Antônio Faria Vilela de Carvalho OAB/RO 084, Adriana Nobre Belo Vilela 
OAB/RO 4.408, Roberto Harlei Nobre de Souza OAB/RO 1.642
FINALIDADE: Intimar os advogados Wladislau Kucharski Neto (OAB/RO 3.335), Marcos Antônio Faria Vilela de Carvalho (OAB/RO 84), 
Adriana Nobre Belo Vilela (OAB/RO 4.408), Roberto Harlei Nobre de Souza (OAB/RO 1.642) do DESPACHO que designa audiência para 
dia 05/08/2021, às 8h, a seguir transcrito: 
“ Vistos: Respeitado o distanciamento social necessário neste momento, DESIGNO AUDIÊNCIA POR MEIO VIRTUAL [através de 
videoconferência] para o dia 05/08/2021, às 08h00min, via Google Hangouts Meet, cuja sala deverá ser acessada pelas partes por tablet, 
celular ou computador, através do seguinte link: meet.google.com/cth-rabd-drq. A audiência será destinada a ouvir as testemunhas 
faltantes do Ministério Público [fl. 243] e das Defesas [fls. 164 e 173], bem como interrogar os réus. Cientifique-se, pelos meios mais 
céleres disponíveis, o Membro do Ministério Público e da Defensoria Pública Estadual. Serão encaminhados às partes, oportunamente, 
convites para a audiência por videoconferência, por e-mail e/ou whatsapp. O Secretário do Juízo encontra-se à disposição das partes 
para esclarecimento de quaisquer dúvidas através do WhatsApp (69) 98482-6014 e do e-mail: pvh2jurigab@tjro.jus.br. Intimem-se, via 
diário eletrônico, com o pleno conteúdo deste DESPACHO. SIRVA-SE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO. Porto 
Velho-RO, 15 de julho de 2021. 
SANDRA MARIA LIMA CANTANHÊDE
Diretora de Cartório
Sandra Maria Lima Cantanhêde
Escrivã Judicial

1ª VARA CRIMINAL 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 1011534-91.2017.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: JULIANA OLIVEIRA PEREIRA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 30 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara Criminal de Porto Velho
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho - RO, CEP 76801-235 
| Central de Atendimento (Seg. a Sex. - 7h às 14h): (69) 3309-7074, 3309-7073 | E-mail: pvh1criminal@tjro.jus.br | Balcão Virtual de 
Atendimento: https://meet.google.com/ert-usgm-azi 
Porto Velho - 1ª Vara Criminal
Processo: 1005861-20.2017.8.22.0501
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
AUTOR: M. P. D. E. D. R.
INDICIADO(A/S): Luis Antonio Balestielli 
ADVOGADO(A/S): SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
A denúncia ( ID: 57432877 - Pág. 1/9) preenche os requisitos do artigo 41, do Código de Processo Penal, e vem instruída com inquérito 
policial (ou peças de informação), no qual consta lastro probatório suficiente para deflagração de ação penal pelo(s) delito(s) imputado(s) 
a(o/s) acusado(a/s).
Por isso, RECEBO-A.
Ordeno a CITAÇÃO do(a/s) acusado (a/s) para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. Na resposta, o(a/s) 
acusado(a/s) poderá(ão) arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar 
as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário.
No mesmo ato o(a/s) denunciado(a/s) deverá(ão) ser indagado/a(s) se possui (em) defensor(es) e informar sobre eventual impossibilidade 
de constituir. 
Não podendo o(a/s) acusado(a/s) constituir(em) defensor(es), ou não sendo apresentada a(s) resposta(s) à acusação no prazo legal, dê-
se vista à Defensoria Pública para fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias. (18ª DEFENSORIA PÚBLICA – Telefone (69) 99244-8307).
Considerando a gravidade do quadro nacional devido o enfrentamento ao COVID-19 (Coronavírus), como forma de preservar a saúde 
de todos, autorizo a citação do(a/s) acusado(a/s) via telefone/WhatsApp, devendo o serventuário efetuar ligação, se necessário, a fim 
de encontrar outro meio virtual hábil à ciência do(a/s) denunciado(a/s) caso este(a/s) não disponha de acesso ao referido aplicativo, 
mediante termo nos autos.

mailto:pvh2jurigab@tjro.jus.br


416DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Não sendo possível a citação via telefone/WhatsApp, cópia da presente DECISÃO servirá como MANDADO, a ser cumprido por Oficial 
de Justiça. 
Ao Sr.(a) Oficial de Justiça:
1. CITAR LUIS ANTONIO BALESTIELLI, brasileiro, em união estável, comerciante, nascido na data de 25/11/1955, natural de Paranavaí 
– PR, filho de Mário Antônio Balestielli e Maria Balestielli, residente e domiciliado na Estrada Bom Futuro, Km 05, Distrito de Jaci-Paraná, 
Porto Velho – RO, Telefones: (69) 3236-6070 ou (69) 99993-4305; 
2. INDAGAR o(a) acusado(a) SE POSSUI ADVOGADO(A), CERTIFICANDO O TEOR DA RESPOSTA;
3. CERTIFICAR o(s) contato(s) telefônico(s) atualizado(s) do(a/s) denunciado(a/s).
Se o(a/s) denunciado(a/s) não for(em) encontrado(a/s), CITE (M)-SE por edital, com prazo de 15 (quinze) dias. Antes, porém, de se 
proceder à citação ficta, proceda-se a pesquisa junto aos Sistemas SAP/TJ-RO, SEEU/CNJ, BNMP/CNJ, SIEL/TRE, PJe/TJ-RO, INFOJUD 
e INFOSEG se obtido(s) endereço(s) distinto(s) do(s) indicado(s), CITE(M)-SE no(s) endereço(s) obtido(s).
Defiro as diligências requeridas pelo Ministério Público ( ID: 57432877 p. 2)
Ressalta-se que o(a/s) denunciado(a/s) não faz jus ao benefício previsto no art. 28-A, do CP, conforme certidão(ões) de antecedentes 
criminais acostada(s) aos autos.
Diligencie-se, pelo necessário.
Porto Velho - RO, segunda-feira, 17 de maio de 2021.
Francisco Borges F. Neto
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004305-63.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 5O DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 1011410-11.2017.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 1011407-56.2017.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES e outros
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0006348-70.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004539-45.2018.8.22.0501
Polo Ativo: OITAVA DELEGACIA DE POLICIA - 8ª DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 1011418-85.2017.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0006344-33.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 1ª Vara Criminal
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho - RO, CEP 76801-235 
| Central de Atendimento (Seg. a Sex. - 7h às 14h): (69) 3309-7074, 3309-7073 | E-mail: pvh1criminal@tjro.jus.br | Balcão Virtual de 
Atendimento: https://meet.google.com/ert-usgm-azi 
Processo: 7039400-75.2021.8.22.0001
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Prisão Preventiva
REQUERENTE: J. S. D. S.
ADVOGADO DO REQUERENTE: EDMILSON SILVA DANTAS, OAB nº AM15990
Vistos etc.
JONAS SOLIDADE DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, foi denunciado pela prática do delito previsto no artigo 155, §4° incisos 
II e IV, do Código Penal, teve a prisão preventiva decretada com base nos artigos 366, c/c 312, ambos do CPP, nos Autos n. 0003255-
12.2012.8.22.0501.
O acusado constituiu Defensor e requereu a revogação da prisão preventiva, alegando, em suma, que preenche todos os requisitos para 
responder ao processo em liberdade, já que comprovou possuir endereço certo, ser primário e possuir ocupação lícita. 
Ao pedido juntou cópias de documentos pessoais, comprovante de endereço, dentre outros. 
O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido.
Relatei brevemente. 
Passo a examinar a necessidade, ou não, da manutenção da prisão cautelar. 
Compulsando os autos, verifico que o motivo que deu ensejo à decretação da prisão cautelar (não ter respondido à citação por edital), não 
mais subsiste, pois o acusado constituiu defensor e demonstrou possuir endereço certo e, portanto será possível a sua intimação pessoal 
para os atos processuais subsequentes. 
Não obstante comprovada a materialidade delitiva e indícios de autoria (pressupostos), a gravidade dos crimes (sequestro e roubo 
circunstanciado), entendo que, por ora, o acusado não constitui em ameaça à ordem pública.
Sendo assim, com base no que dispõe o art. 316 do CPP, REVOGO a DECISÃO que decretou a prisão preventiva do acusado JONAS 
SOLIDADE DA SILVA, impondo-lhe o compromisso de manter atualizado o seu endereço, bem como comparecer aos atos processuais 
subsequentes, sob pena de revelia.
Expeça-se contraMANDADO de prisão nos autos principais. 
Intime-se pessoalmente o acusado entregando-lhe cópia da denúncia. 
No mesmo ato, a fim de que ofereça resposta à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, ocasião em que poderá arguir 
preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar 
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário.
Intime-se.
Junte-se cópias da presente DECISÃO, da procuração e do comprovante de endereço nos autos principais (Autos n. 0003255-
12.2012.8.22.0501).
Diligencie-se, pelo necessário.
Porto Velho - RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Francisco Borges F. Neto
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Criminal
Processo nº 0015781-40.2014.8.22.0501
Polo Ativo: POLICIA CIVIL DO ESTADO DE RONDONIA e outros
Polo Passivo: EZEQUIEL GALDINO RAMOS
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021

2ª VARA CRIMINAL 

2º Cartório Criminal

Proc.: 0005820-65.2020.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Anderson Luan Moraes da Fonseca, Arles Cerqueira da Silva, Artemio Cerqueira da Silva
Advogado: Domingos Pascoal dos Santos (OAB/RO 2659), Maria José Pereira Leite e França (OAB RO 9607), Noé de Jesus Lima (OAB/
RO 9407).
FINALIDADE: Intimar os advogado para informarem os endereços corretos/completos/atualizados dos acusados, no prazo de 10 (dez) 
dias.

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120200058970&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Proc.: 0007901-60.2015.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Fernando Mateus Ferreira dos Santos, Edpaulo Alves Fortes
Advogado:Nilton Barreto Lino de Moraes ( )
FINALIDADE: Intimar advogado para apresentar memoriais.
EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 15 (quinze) dias

Proc.: 0001015-35.2021.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Vanderlan Paixão de Souza
CITAÇÃO DE: Vanderlan Paixão de Souza, Brasileiro, brasileiro, CPF 099.761.815-90, filho de Maria Paixão Souza e José Alves de 
Almeida, nascido em 17/10/1990. Atualmente em local incerto e não sabido. 
Capitulação: Art. 306, caput, c/c art. 298, inciso III, do CTB.
FINALIDADE: Citar o(s) acusado(s) acima qualificado(s) para responder à acusação que lhe foi imputada nos termos da denúncia anexa, 
apresentando resposta, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, quando poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse às suas 
defesas, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, o que deverá ser feito por meio de 
advogado. Declarando o(s) acusado(s) não ter(em) defensor nem condições financeiras para constituí-lo, ser-lhe-á então nomeado para 
sua defesa o Defensor Público da Comarca, que atua nesta Vara. 
OBSERVAÇÃO: O(s) acusado(s), não tendo defensor, poderá (ão) comparecer na sede do Juízo, dentro do prazo estabelecido, munido 
dos documentos, justificações, provas pretendidas e rol de testemunhas com suas qualificações, a fim de que o Defensor Público da Vara 
responda à acusação. A Defensoria Pública fica localizada à Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas (próximo ao Supermercado 
Aragão - Esplanada das Secretarias), Porto Velho/RO, no horário das 7:30 às 13:30 horas.
Sede do Juízo: Fórum Criminal Des. Fouad Darwich Zacharias, Av. Rogério Weber, 1872, Centro, Porto Velho - Fórum Criminal-RO, 
78916050.

Proc.: 0013727-28.2019.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Condenado:Claudinei Bastos, Diomário Ferreira Leite, Janaína Graciana Araújo
Advogada: Valdéria Ângela Cazetta, OAB - 5903.
FINALIDADE: Intimar a advogada para que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, a destinação dos dois depósitos de fiança.

Proc.: 0014068-54.2019.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Condenado:Izael Horta Correa, Bruno Alves de Sousa
Advogado:Noé de Jesus Lima (OAB/RO 9407), Domingos Pascoal dos Santos (OAB/RO 2659), Nilton Barreto Lino de Moraes, OAB/RO 
3974, Leonardo Ferreira de Melo, OAB/RO 5959.
FINALIDADE: Intimar os advogados da SENTENÇA.

Proc.: 0012661-18.2016.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:José Edilson Pereira Sobrinho
Advogado:Noe de Jesus Lima, OAB/RO 9407
FINALIDADE: Intimar advogado(s) para participar de audiência de instrução e julgamento, por videoconferência, designada para o dia 
16 de agosto de 2021 às 10:30 horas. As partes deverão participar da audiência, no horário marcado, acessando o seguinte link: https://
meet.google.com/syh-ihzd-jkd.

Proc.: 1008371-06.2017.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Condenado:Gleybson Dorado Rodrigues
Advogado:Deivid Crispim de Oliveira, OAB/RO 6913; e Adriane Evangelista Barroso. OAB/RO 7462
FINALIDADE: Reiterar intimação para os advogados apresentarem as razões recursais.

Proc.: 0005493-23.2020.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Maiko Kurt Reichardt
Advogado:Rodrigo Luciano Alves Nestor (OAB/RO 1644), Julio Cesar Borges da Silva (OAB/RO 8560)
FINALIDADE: Intimar advogado(s) para participar de audiência de instrução e julgamento, por videoconferência, designada para o dia 
04 de outubro de 2021 às 8:15 horas. As partes deverão participar da audiência, no horário marcado, acessando o seguinte link: https://
meet.google.com/syh-ihzd-jkd. 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumen
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120210010180&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120190138144&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120190141587&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120160128841&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120200055661&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Proc.: 0000699-28.2012.8.22.0601
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Robson Júnior Cardoso
Advogado:Samuel Fermow, OAB/MS 24992
FINALIDADE: Intimar o advogado da expedição da carta precatória
Kauê Alexsandro Lima
Escrivão Judicial

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0012675-94.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 6O DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0015571-18.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004546-03.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CANDEIAS DO JAMARI
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0012506-10.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 6O DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null
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Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004536-56.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CANDEIAS DO JAMARI
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011872-14.2019.8.22.0501
Polo Ativo: OITAVA DELEGACIA DE POLICIA - 8ª DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0012042-83.2019.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: FRANCIRLEY AMORIM DA SILVA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011819-33.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004548-70.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CANDEIAS DO JAMARI
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011806-34.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 5O DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0012228-09.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004753-02.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS DE TRANSITO DEDT
Polo Passivo: INEXISTENTE
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0012083-50.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 3O. DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0012718-31.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS DE TRANSITO DEDT
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004767-83.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS DE TRANSITO DEDT
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0012825-75.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0013040-51.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 5O DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004515-80.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CANDEIAS DO JAMARI
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0012944-36.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA A VIDA
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0013014-53.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 3O. DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
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Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004904-65.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DÉCIMA DELEGACIA DE POLICIA NOVA MUTUM RO
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0016502-89.2014.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 5O DP e outros
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004843-10.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004845-77.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0013252-72.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 4O. DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004909-87.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DÉCIMA DELEGACIA DE POLICIA NOVA MUTUM RO
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0013343-65.2019.8.22.0501
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Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE ITAPUÃ DO OESTE
Polo Passivo: GERALDO JUNIOR SOUZA SANTOS
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0013408-60.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Vara: Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Processo: 0012096-59.2013.8.22.0501
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
DENUNCIADOS: DANIELLY SODRE MIRANDA, RICARDO DALBEM, VALDIR APARECIDO CAPELASO, JOSE BERNARDINO PRADO 
DOROFE
Vistos.
Ante a informação retro, citem-se os acusados José, Valdir e Ricardo, nos endereços informados pelo Ministério Público (v. ID 
60740782).
Relativamente a acusada Danielly, cite-se por edital, tendo em vista que o endereço é o mesmo fornecido na denúncia.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021
Edvino Preczevski 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Criminal 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Vara: Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Processo: 7040906-86.2021.8.22.0001
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
AUTORIDADES: P. D. P., MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
FLAGRANTEADO: JAMILENE MAIA DE OLIVEIRA
D. e R. 
Homologo o auto de prisão em flagrante por estar revestido das formalidades legais.
O indiciado já foi colocado em liberdade, sob fiança.
À vista disso, aguarde-se eventual oferecimento de denúncia ou pedido de arquivamento.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021
Edvino Preczevski 
Juiz de Direito
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2ª VARA CRIMINAL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Criminal 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Vara: Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Processo: 0014896-26.2014.8.22.0501
Classe: Inquérito Policial
REQUERENTES: DELEGACIA DE POLICIA DO 4O. DP, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
INVESTIGADO: A APURAR
Vistos. 
Dê-se vista ao Ministério Público, para análise e requerimento que entender pertinente.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021
Edvino Preczevski 
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0005242-39.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP e outros
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 30 de julho de 2021
Chefe de Secretaria
ara: Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Processo: 7040305-80.2021.8.22.0001
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
REQUERENTE: EVANDRO MARTINS DA SILVA
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADA: Ada Cleia Sichinel Dantas Boabaid (OAB/RO 10.375)
Finalidade: Fica a advogada acima mencionada intimada do despacho judicial.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0012514-84.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 8O DP. e outros
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 30 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0007580-88.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DÉCIMA DELEGACIA DE POLICIA NOVA MUTUM RO
Polo Passivo: A APURAR
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0008521-33.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0005703-45.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0008880-80.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE REPREENSÃO AS AÇÕES CRIMINOSAS ORGANIZADAS DRACO
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0005780-54.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS COMETIDOS NO SISTEMA PENITENCIÁRIO
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
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Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0007890-94.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009439-37.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO A FURTO, ROUBO, SEQUESTRO ESTELIONATO E OUTRAS 
FRAUDES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0008871-21.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 5O DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0007863-14.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE
Polo Passivo: A APURAR
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009436-82.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO A FURTO, ROUBO, SEQUESTRO ESTELIONATO E OUTRAS 
FRAUDES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0005701-75.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 1005239-38.2017.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP e outros
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 30 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009304-25.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 5O DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0007888-27.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0005802-15.2018.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: JANDERSON CAVALCANTE LIMA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009207-25.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 3O. DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009872-41.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: BERGSON MIRANDA DE OLIVEIRA
Certidão 
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Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009957-27.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 3O. DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0007457-90.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0007953-22.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP
Polo Passivo: FRANCIVAN DA SILVA SANTOS
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0007989-64.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: A APURAR
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0008131-68.2016.8.22.0501
Polo Ativo: QUARTA DELEGACIA DE APARECIDA DE GOIÂNIA GO
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0008237-30.2016.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0007990-49.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0007956-74.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: A APURAR
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0007981-87.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0005977-09.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 6O DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0008265-95.2016.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: EMERSON SILVA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0005956-33.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 3O. DP
Polo Passivo: ANDRE PIERRE CASTRO FERNANDES SALES
Certidão 
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Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011599-45.2013.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO A FURTO, ROUBO, SEQUESTRO ESTELIONATO E OUTRAS 
FRAUDES
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0005939-94.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 6O DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0006006-59.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 6O DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0006011-81.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA O CONSUMIDOR E DEFRAUDAÇÕES
Polo Passivo: INEXISTENTE
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011534-50.2013.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESP.EM CRIMES CONTRA O CONSUMIDOR
Polo Passivo: BRASIL NORTE BEBIDAS LTDA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009976-33.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DÉCIMA DELEGACIA DE POLICIA NOVA MUTUM RO
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0005946-86.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 3O. DP
Polo Passivo: ANDRE PIERRE CASTRO FERNANDES SALES
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011929-37.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 8O DP. e outros
Polo Passivo: A APURAR



438DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011558-78.2013.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 6O DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0005984-98.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 6O DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0005973-69.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 7O. DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011601-15.2013.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO A FURTO, ROUBO, SEQUESTRO ESTELIONATO E OUTRAS 
FRAUDES
Polo Passivo: A APURAR
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0008239-97.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS COMETIDOS NO SISTEMA PENITENCIÁRIO
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0006013-51.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS COMETIDOS NO SISTEMA PENITENCIÁRIO
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0005916-51.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM ATENDIMENTO A MULHER
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0006014-36.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS COMETIDOS NO SISTEMA PENITENCIÁRIO
Polo Passivo: INEXISTENTE
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011554-41.2013.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: RAMON HALAN LIMA OLIVEIRA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010183-32.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 3O. DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0005987-53.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 6O DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0006008-29.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA O CONSUMIDOR E DEFRAUDAÇÕES
Polo Passivo: INEXISTENTE
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0006021-28.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS COMETIDOS NO SISTEMA PENITENCIÁRIO
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0012112-13.2013.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE CRIMES CONTRA O CONSUMIDOR E DEFRAUDAÇÕES
Polo Passivo: AMERICANAS.COM S.A.-COMERCIO ELETRONICO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0013045-83.2013.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: ANDRENILSON OLIVEIRA DE SOUZA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0006282-90.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0014380-35.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP e outros
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0012123-42.2013.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE CRIMES CONTRA O CONSUMIDOR E DEFRAUDAÇÕES
Polo Passivo: SOLAR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0006277-68.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011606-37.2013.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: A APURAR
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0012368-53.2013.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 5O DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0006015-21.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS COMETIDOS NO SISTEMA PENITENCIÁRIO
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0013546-37.2013.8.22.0501
Polo Ativo: MONTEIRO RENT’A CAR LTDA - EPP e outros
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0006297-59.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0006293-22.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0013553-29.2013.8.22.0501
Polo Ativo: SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0006349-55.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0013273-58.2013.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP e outros
Polo Passivo: A APURAR
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0006350-40.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0013331-61.2013.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP e outros
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0006409-28.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 4O. DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0006450-92.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO A FURTO, ROUBO, SEQUESTRO ESTELIONATO E OUTRAS 
FRAUDES
Polo Passivo: INEXISTENTE
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0014693-98.2013.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0006441-33.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0006444-85.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0006498-51.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0016895-48.2013.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE REPRESSÃO AOS CRIMES FUNCIONAIS
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0006435-26.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO A FURTO, ROUBO, SEQUESTRO ESTELIONATO E OUTRAS 
FRAUDES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0006640-55.2018.8.22.0501
Polo Ativo: NONA DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DISTRITO DE EXTREMA
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0006436-11.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO A FURTO, ROUBO, SEQUESTRO ESTELIONATO E OUTRAS 
FRAUDES
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Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0006448-25.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0018612-95.2013.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 3O. DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0017112-91.2013.8.22.0501
Polo Ativo: GRUPO DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO GCCO
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0019188-88.2013.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: A APURAR
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0019189-73.2013.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0019309-19.2013.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM ATENDIMENTO A MULHER
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0019495-42.2013.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 8O DP.
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0019174-07.2013.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: A APURAR
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0019334-32.2013.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE REPRESSÃO AOS CRIMES FUNCIONAIS
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0019303-12.2013.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 6O DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0019565-59.2013.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 5O DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0019703-26.2013.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
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Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009247-12.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0019709-33.2013.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009210-82.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP
Polo Passivo: ROSIMAR JOSE FELICIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009346-79.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: A APURAR
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009252-34.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009233-28.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0019910-25.2013.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 8O DP.
Polo Passivo: MOISÉS DE JESUS TORRES FILHO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009415-14.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: A APURAR
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009532-05.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CANDEIAS DO JAMARI
Polo Passivo: LUIS FERNANDO SILVESTRE DA SILVA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011246-97.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 3O. DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009747-78.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE CRIMES CONTRA O CONSUMIDOR E DEFRAUDAÇÕES
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011247-82.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 3O. DP
Polo Passivo: RODRIGO DA COSTA BARROZO
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011232-16.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 3O. DP
Polo Passivo: MOISES DE SOUZA SARAIVA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009540-79.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CANDEIAS DO JAMARI
Polo Passivo: CLARILSON DE LIMA BRITO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011252-07.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 4O. DP
Polo Passivo: SANDY CECILIA MACIEL DE SOUZA COSTA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009754-70.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS COMETIDOS NO SISTEMA PENITENCIÁRIO
Polo Passivo: A APURAR
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011222-69.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 5O DP
Polo Passivo: JEFERSSON DA SILVA LINS
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009764-17.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS COMETIDOS NO SISTEMA PENITENCIÁRIO
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009758-10.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS COMETIDOS NO SISTEMA PENITENCIÁRIO
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009876-83.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: A APURAR
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011153-37.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009837-86.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS COMETIDOS NO SISTEMA PENITENCIÁRIO
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011161-14.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP
Polo Passivo: ELIZEU MIRANDA DOS SANTOS
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009771-09.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE CRIMES CONTRA O CONSUMIDOR E DEFRAUDAÇÕES
Polo Passivo: A APURAR
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009761-62.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE CRIMES CONTRA O CONSUMIDOR E DEFRAUDAÇÕES
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011147-30.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: MELQUEZEDEQUE FABRICIO DOS SANTOS e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009767-69.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS COMETIDOS NO SISTEMA PENITENCIÁRIO
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010058-69.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 9º DP UNISP EXTREMA
Polo Passivo: A APURAR
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009901-96.2016.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: CARLA CRISTINA ROCHA FERREIRA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010842-46.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DÉCIMA DELEGACIA DE POLICIA NOVA MUTUM RO
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010895-27.2016.8.22.0501
Polo Ativo: NONA DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DISTRITO DE EXTREMA
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010042-18.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DÉCIMA DELEGACIA DE POLICIA NOVA MUTUM RO
Polo Passivo: MARIVAN LIMA DA SILVA
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010040-48.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DÉCIMA DELEGACIA DE POLICIA NOVA MUTUM RO
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 7019906-30.2021.8.22.0001
AUTOR: PLANTÃO DE POLICIA, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
DENUNCIADO: LUCAS ACELINO MOURA COELHO, DANIEL CAMARGO DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias
CITAÇÃO DE: LUCAS ACELINO MOURA COELHO, brasileiro, nascido em 01/03/2002 (19 anos), filho de Edijane Leite Moura, residente 
na Rua Palmas, n.º 4898, Residencial Orgulho do Madeira, Apartamento 102, Bloco 04,Bairro Socialista, nesta Capital, [Telefone 
(69)99325- 1606]. atualmente em local incerto e não sabido.
Capitulação: artigo 16, §1ª, inciso I, da Lei nº 10.826/03
FINALIDADE: Citar o(s) acusado(s) acima qualificado(s) para responder à acusação que lhe foi imputada nos termos da denúncia anexa, 
apresentando resposta, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, quando poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse às suas 
defesas, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, o que deverá ser feito por meio de 
advogado. Declarando o(s) acusado(s) não ter(em) defensor nem condições financeiras para constituí-lo, ser-lhe-á então nomeado para 
sua defesa o Defensor Público da Comarca, que atua nesta Vara.
OBSERVAÇÃO: O(s) acusado(s), não tendo defensor, poderá (ão) comparecer na sede do Juízo, dentro do prazo estabelecido, munido 
dos documentos, justificações, provas pretendidas e rol de testemunhas com suas qualificações, a fim de que o Defensor Público da Vara 
responda à acusação. A Defensoria Pública fica localizada à Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas (próximo ao Supermercado 
Aragão - Esplanada das Secretarias), Porto Velho/RO, no horário das 7:30 às 13:30 horas.
Sede do Juízo: Fórum Criminal Des. César Soares Montenegro, Av. Pinheiro Machado, nº 777, bairro Olaria, Porto Velho - Fórum 
Criminal-RO, 76.801-235.
Certifico e dou fé que o Edital de Intimação/Citação foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico n. _______,fls._____, de 
_____/____/____, considerando como data da publicação o dia _______________, nos termos da Lei 11.419/06 e Resolução 007/2007-
PR.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010253-54.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0006922-93.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS COMETIDOS NO SISTEMA PENITENCIÁRIO
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0020499-17.2013.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO A FURTO, ROUBO, SEQUESTRO ESTELIONATO E OUTRAS 
FRAUDES
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0007916-24.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 4O. DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0020529-52.2013.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO A FURTO, ROUBO, SEQUESTRO ESTELIONATO E OUTRAS 
FRAUDES
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0008225-45.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO A FURTO, ROUBO, SEQUESTRO ESTELIONATO E OUTRAS 
FRAUDES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0008176-04.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0002292-33.2014.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0020545-06.2013.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO A FURTO, ROUBO, SEQUESTRO ESTELIONATO E OUTRAS 
FRAUDES
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0008309-46.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CANDEIAS DO JAMARI
Polo Passivo: JOSE EDUARDO LOURENCO CAMARGO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0007732-68.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE REPRESSÃO AS AÇÕES CRIMINOSAS ORGANIZADAS
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0007800-18.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0020560-72.2013.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO A FURTO, ROUBO, SEQUESTRO ESTELIONATO E OUTRAS 
FRAUDES
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010935-09.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 9º DP UNISP EXTREMA
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0001249-61.2014.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE CRIMES CONTRA O CONSUMIDOR E DEFRAUDAÇÕES
Polo Passivo: IGSON DIONE DA SILVA MENEZES e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0008171-79.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 5O DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0001172-52.2014.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0001178-59.2014.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0000403-44.2014.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: LUCAS RODRIGUES DE LIMA SILVA e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0008650-72.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CANDEIAS DO JAMARI
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0008215-98.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 5O DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011146-45.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0006642-25.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 6O DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0008224-60.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CANDEIAS DO JAMARI
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0002798-09.2014.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0008959-93.2018.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: CAIO PEREIRA RAMOS
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0000634-71.2014.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0008797-98.2018.8.22.0501
Polo Ativo: SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DO CEARÁ
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0008656-79.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS COMETIDOS NO SISTEMA PENITENCIÁRIO
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0000660-69.2014.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: JAFE CAROLINO DA SILVA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0008653-27.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS COMETIDOS NO SISTEMA PENITENCIÁRIO
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0000702-21.2014.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0000958-61.2014.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE REPRESSÃO AOS CRIMES FUNCIONAIS
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.



468DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009100-15.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 6O DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009717-72.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009019-66.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009110-59.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009002-30.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 3O. DP
Polo Passivo: LUIZ HENRIQUE DOUGLAS DUTRA MARCONDES DE LUCENA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009447-48.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009485-60.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE CRIMES CONTRA O CONSUMIDOR E DEFRAUDAÇÕES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009684-82.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.



470DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009106-22.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 6O DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0002893-39.2014.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE REPRESSÃO AOS CRIMES FUNCIONAIS
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009477-83.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE CRIMES CONTRA O CONSUMIDOR E DEFRAUDAÇÕES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009347-93.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA GERAL DE ACRELÂNDIA
Polo Passivo: EZEDEQUIAS GOMES
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009728-04.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 6O DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009572-16.2018.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: EDSON LUCAS BORGES COSTA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009105-37.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 6O DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009090-68.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009013-59.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: CLAUDIO CAPUCCE JUNIOR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009748-92.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 3O. DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0002932-36.2014.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 6O DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009561-16.2020.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: VINICIUS NASCIMENTO PINHEIRO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009466-83.2020.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009545-62.2020.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: UANDERSON RAMALHO AMARANTE BRITO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0003094-31.2014.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE REPRESSÃO AOS CRIMES FUNCIONAIS
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009579-37.2020.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM ATENDIMENTO A MULHER
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009650-39.2020.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: RICARDO DOS SANTOS ARAUJO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009884-21.2020.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: WALAFI DO NASCIMENTO CARVALHO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009922-33.2020.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: ALCICLEY DE LIMA RODRIGUES
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009825-33.2020.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM ATENDIMENTO A MULHER
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009609-72.2020.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 3O. DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010004-64.2020.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010001-12.2020.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 4O. DP
Polo Passivo: PATRICK LUAN DA CUNHA TELLES e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010008-04.2020.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010163-07.2020.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: JOAO OLIVEIRA DOS SANTOS
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010386-57.2020.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS DE TRANSITO DEDT
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010189-05.2020.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 6O DP e outros
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010102-49.2020.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM ATENDIMENTO A MULHER
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010173-51.2020.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: EDILSON BECHERI
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010396-04.2020.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS DE TRANSITO DEDT
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010448-97.2020.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO A FURTO, ROUBO, SEQUESTRO ESTELIONATO E OUTRAS 
FRAUDES
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010385-72.2020.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS DE TRANSITO DEDT
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010483-57.2020.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS DE TRANSITO DEDT
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0003398-30.2014.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTARIA
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0003999-36.2014.8.22.0501
Polo Ativo: DÉCIMA DELEGACIA DE POLICIA NOVA MUTUM RO
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004009-80.2014.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP
Polo Passivo: WELLINGTON DE LUCENA PACHECO LOPES e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010488-79.2020.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS DE TRANSITO DEDT
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0003594-97.2014.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: DIONES BARBOSA DA SILVA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010562-36.2020.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0000002-98.2021.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: MARCOS BRUNO LIMA SCOPEL
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010486-12.2020.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS DE TRANSITO DEDT
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0000005-53.2021.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: MATHEUS PEREIRA PRESTES
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0000103-38.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 5O DP
Polo Passivo: JEAN ANDRADE DE SOUZA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0000085-17.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO A FURTO, ROUBO, SEQUESTRO ESTELIONATO E OUTRAS 
FRAUDES
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0000106-90.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 5O DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004304-20.2014.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004363-08.2014.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 6O DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011259-96.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 3O. DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0000109-45.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 5O DP
Polo Passivo: DIEGO SENA DA COSTA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004310-27.2014.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011263-36.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 5O DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011406-25.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011638-37.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO A FURTO, ROUBO, SEQUESTRO ESTELIONATO E OUTRAS 
FRAUDES
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011661-80.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE e outros
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011641-89.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CANDEIAS DO JAMARI
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0013477-97.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM APURAÇÃO DE ATOS INFRACIONAIS
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011662-65.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE
Polo Passivo: D F DE OLIVEIRA INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRA - EPP
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011657-43.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE
Polo Passivo: ANDREW HENRIQUE SCHLINDWEIN
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0013478-82.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM APURAÇÃO DE ATOS INFRACIONAIS
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0012858-70.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011732-82.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS COMETIDOS NO SISTEMA PENITENCIÁRIO
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011746-66.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS COMETIDOS NO SISTEMA PENITENCIÁRIO
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0012074-93.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 8O DP.
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011728-45.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS COMETIDOS NO SISTEMA PENITENCIÁRIO
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011742-29.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 8O DP.
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011709-39.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS COMETIDOS NO SISTEMA PENITENCIÁRIO
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011743-14.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS COMETIDOS NO SISTEMA PENITENCIÁRIO
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0013277-90.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE CRIMES CONTRA O CONSUMIDOR E DEFRAUDAÇÕES
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011745-81.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS COMETIDOS NO SISTEMA PENITENCIÁRIO
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0012195-24.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM ATENDIMENTO A MULHER
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0012862-10.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0013322-94.2016.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: ANTONIO EDUARDO ALVES DA MATTA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011719-83.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS COMETIDOS NO SISTEMA PENITENCIÁRIO
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011714-61.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS COMETIDOS NO SISTEMA PENITENCIÁRIO
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0012868-17.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE REPREENSÃO AS AÇÕES CRIMINOSAS ORGANIZADAS DRACO
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0012169-26.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0012067-04.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS COMETIDOS NO SISTEMA PENITENCIÁRIO
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0000233-28.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS DE TRANSITO DEDT
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0000160-56.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 5O DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0000176-10.2021.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: JARBESON CORREIA ALMEIDA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0000161-41.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 5O DP
Polo Passivo: ANDERSON GOMES DO NASCIMENTO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0000329-43.2021.8.22.0501
Polo Ativo: GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0001200-73.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 4O. DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0000795-37.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 5O DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0001189-44.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 6O DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0000796-22.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 5O DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0001158-24.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0000803-14.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS DE TRANSITO DEDT
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0000903-66.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 4O. DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0001188-59.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 6O DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0000551-11.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0000649-93.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ROUBOS E FURTOS DE VEÍCULOS
Polo Passivo: RAILSON RODRIGUES DA COSTA e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0000472-32.2021.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: ABRAHAO DOS SANTOS SILVA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0000809-21.2021.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: FRANCISCO BRAGA MOTA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0001160-91.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0000798-89.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CANDEIAS DO JAMARI
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0000392-68.2021.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: BRENDA NATIELE EUGENIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0000895-89.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO A FURTO, ROUBO, SEQUESTRO ESTELIONATO E OUTRAS 
FRAUDES
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0000896-74.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO A FURTO, ROUBO, SEQUESTRO ESTELIONATO E OUTRAS 
FRAUDES
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0000482-76.2021.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: ALEXSANDRO BATISTA DE MORAES
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0000850-85.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0012201-60.2018.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: DENNYS LUA OLIVEIRA DE SOUZA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0001501-20.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0001204-13.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 7O. DP
Polo Passivo: A APURAR
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0001286-44.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 4O. DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010164-60.2018.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: UÁLISSON VITOR MATIAS DE LIMA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0001496-95.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO A FURTO, ROUBO, SEQUESTRO ESTELIONATO E OUTRAS 
FRAUDES
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0001211-05.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 5O DP
Polo Passivo: A APURAR
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0001399-95.2021.8.22.0501
Polo Ativo: OITAVA DELEGACIA DE POLICIA - 8ª DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0001483-96.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO A FURTO, ROUBO, SEQUESTRO ESTELIONATO E OUTRAS 
FRAUDES
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0013463-45.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 6O DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0013507-64.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0012381-76.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 9º DP UNISP EXTREMA
Polo Passivo: GILVAN ALMEIDA DA SILVA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0001403-35.2021.8.22.0501
Polo Ativo: OITAVA DELEGACIA DE POLICIA - 8ª DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0001203-28.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0001426-78.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE
Polo Passivo: A APURAR



499DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0013469-52.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 6O DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0001464-90.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE CRIMES CONTRA O CONSUMIDOR E DEFRAUDAÇÕES
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0001515-04.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO A FURTO, ROUBO, SEQUESTRO ESTELIONATO E OUTRAS 
FRAUDES
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0001517-71.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO A FURTO, ROUBO, SEQUESTRO ESTELIONATO E OUTRAS 
FRAUDES
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Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0001427-63.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0001492-58.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0001571-37.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO A FURTO, ROUBO, SEQUESTRO ESTELIONATO E OUTRAS 
FRAUDES
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004944-23.2014.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
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Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0001439-77.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 5O DP
Polo Passivo: JOSE RIBAMAR LUCAS GALINDO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0013475-59.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 6O DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009759-24.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 3O. DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0013482-22.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: A APURAR
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0013510-19.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004941-68.2014.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0001468-30.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE REPRESSÃO AOS CRIMES FUNCIONAIS
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0009854-54.2018.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: MAYCON DOUGLAS FARIAS DE OLIVEIRA
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0001566-15.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 6O DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0001533-25.2021.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0013467-82.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 6O DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010273-40.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 7O. DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010467-40.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 7O. DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010604-22.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 6O DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0013716-33.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 8O DP.
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0014051-52.2018.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: HELIO DE JESUS SANTOS e outros
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010335-80.2019.8.22.0501
Polo Ativo: GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010338-35.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DÉCIMA DELEGACIA DE POLICIA NOVA MUTUM RO
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0013511-04.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010696-97.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: INEXISTENTE
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010643-19.2019.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: TIAGO DE SENA PACHECO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010693-45.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010686-53.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010690-90.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: INEXISTENTE
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA NUMERAÇÃO, 
no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-
235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010606-89.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 6O DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA NUMERAÇÃO, 
no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-
235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010625-95.2019.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: MAIQUE LUIZ RAMALHO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA NUMERAÇÃO, 
no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-
235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010610-29.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 6O DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA NUMERAÇÃO, 
no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-
235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010707-29.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA NUMERAÇÃO, 
no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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2ª VARA CRIMINAL 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010702-07.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010700-37.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010716-88.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010715-06.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010719-43.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010705-59.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010708-14.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010722-95.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0014210-92.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010721-13.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0014386-71.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0014298-33.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0014324-31.2018.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: JOSE PAULO MOURA RODRIGUES
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0014387-56.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0014389-26.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0014932-29.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 3O. DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0016088-52.2018.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: LUCAS ANTONIO FERREIRA MOURA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0015419-96.2018.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: GILBERTO FROTA FRANCO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0014734-89.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: EDSON LENO RODRIGUES LOBATO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0014931-44.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 3O. DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0014779-93.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE REPREENSÃO AS AÇÕES CRIMINOSAS ORGANIZADAS DRACO
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0017943-66.2018.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: NADSON PAULO DA CRUZ
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011332-63.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0015511-45.2016.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: NATANAEL SANTOS VIANA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0013842-54.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO A FURTO, ROUBO, SEQUESTRO ESTELIONATO E OUTRAS 
FRAUDES
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004375-46.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0013814-86.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0000094-47.2019.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: LUCIANO DA SILVA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0013485-74.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0002063-97.2019.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: MARCOS PEREIRA FERREIRA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011147-25.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE REPREENSÃO AS AÇÕES CRIMINOSAS ORGANIZADAS DRACO
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0014750-14.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS COMETIDOS NO SISTEMA PENITENCIÁRIO
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011389-81.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO A FURTO, ROUBO, SEQUESTRO ESTELIONATO E OUTRAS 
FRAUDES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010723-80.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0013871-07.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO A FURTO, ROUBO, SEQUESTRO ESTELIONATO E OUTRAS 
FRAUDES
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010876-16.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS DE TRANSITO DEDT
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011145-55.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010733-27.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010916-95.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CANDEIAS DO JAMARI
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010724-65.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0014708-62.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 5O DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0014398-56.2016.8.22.0501
Polo Ativo: PRIMEIRA DELEGACIA DE POLÍCIA DE BLUMENAU
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0014724-16.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0014710-32.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 9º DP UNISP EXTREMA
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria



519DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0001698-43.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0003997-90.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM ATENDIMENTO A MULHER
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011292-81.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 3O. DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004505-36.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CANDEIAS DO JAMARI
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011296-21.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 3O. DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0003740-65.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA A VIDA - DECCV
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004374-61.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010922-05.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE ITAPUÃ DO OESTE
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004471-61.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CANDEIAS DO JAMARI
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011146-40.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE REPREENSÃO AS AÇÕES CRIMINOSAS ORGANIZADAS DRACO
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004492-37.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CANDEIAS DO JAMARI
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004481-08.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CANDEIAS DO JAMARI
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004490-67.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CANDEIAS DO JAMARI
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004376-31.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0003744-05.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA A VIDA - DECCV
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004482-90.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CANDEIAS DO JAMARI
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004383-23.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004474-16.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CANDEIAS DO JAMARI
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011137-78.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE REPRESSÃO AOS CRIMES FUNCIONAIS
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011328-26.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004379-83.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004509-73.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CANDEIAS DO JAMARI
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0015204-91.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS COMETIDOS NO SISTEMA PENITENCIÁRIO
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0015551-27.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0013790-58.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004488-97.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CANDEIAS DO JAMARI
Polo Passivo: INEXISTÊNCIA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0014749-29.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 3O. DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0013612-12.2016.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: RICARDO HENRIQUE DE SOUZA SILVA e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0013792-28.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010727-20.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0014524-09.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011198-36.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 3O. DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011434-85.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DÉCIMA DELEGACIA DE POLICIA NOVA MUTUM RO
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0015082-78.2016.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: KEZIA DINIZ GOMES
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0014555-29.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0001498-36.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0000653-04.2019.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: MARIA GEOVANA FRANCA DE BARROS
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011092-74.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0015365-04.2016.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: JHONISON CÂNDIDO MOTA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0015200-54.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS COMETIDOS NO SISTEMA PENITENCIÁRIO
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0014736-30.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0001190-97.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0014365-66.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO A FURTO, ROUBO, SEQUESTRO ESTELIONATO E OUTRAS 
FRAUDES
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0017077-58.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE REPREENSÃO AS AÇÕES CRIMINOSAS ORGANIZADAS DRACO
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0014226-85.2014.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0013505-65.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE REPRESSÃO AOS CRIMES FUNCIONAIS
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0014729-38.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0014774-42.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0014726-83.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0013724-78.2016.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: ERINALDO PEREIRA DA CRUZ
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0010726-35.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPREENSÃO A FURTOS ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0015205-76.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS COMETIDOS NO SISTEMA PENITENCIÁRIO
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0014748-44.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 3O. DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0014767-50.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011439-10.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 2O. DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0017076-73.2018.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE REPREENSÃO AS AÇÕES CRIMINOSAS ORGANIZADAS DRACO
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0001531-26.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0015555-64.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0012810-09.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 1002534-67.2017.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO A FURTO, ROUBO, SEQUESTRO ESTELIONATO E OUTRAS 
FRAUDES
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004545-18.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CANDEIAS DO JAMARI
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011871-29.2019.8.22.0501
Polo Ativo: OITAVA DELEGACIA DE POLICIA - 8ª DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 1002540-74.2017.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO A FURTO, ROUBO, SEQUESTRO ESTELIONATO E OUTRAS 
FRAUDES
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004746-10.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM DELITOS DE TRANSITO DEDT
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0012509-62.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 6O DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0012375-35.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE CRIMES CONTRA O CONSUMIDOR E DEFRAUDAÇÕES
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011695-50.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0012507-92.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 6O DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0011844-46.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 9º DP UNISP EXTREMA
Polo Passivo: FABIANO BEZERRA DA SILVA SANTOS
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0012382-27.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0015563-41.2016.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE
Polo Passivo: A APURAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0004526-12.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CANDEIAS DO JAMARI
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0012363-21.2019.8.22.0501
Polo Ativo: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA
Polo Passivo: ADONIAS DA SILVA MENDES
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0012086-05.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 3O. DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0012240-23.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO 6O DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0012230-76.2019.8.22.0501
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA DO PRIMEIRO DP
Polo Passivo: INEXISTENTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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3ª VARA CRIMINAL

3º Cartório Criminal
3ª Vara Criminal da Comarca de Porto Velho-RO
Juiz: Franklin Vieira dos Santos
Escrivã Judicial: Rosimar Oliveira Melocra
Endereço eletrônico: pvh3criminal@tjro. jus. br

Proc.: 0001607-50.2019.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Elaine Noetzold
SENTENÇA:
Vistos. ELAINE NOETZOLD, qualificado devidamente nos autos, foi denunciado pelo Ministério Público e dado como incurso nas penas 
do artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro.Regularmente citado compareceu em Juízo para audiência, ocasião em que foi proposto 
pelo Ministério Publico a suspensão condicional do processo, cujas condições impostas foram aceitas pelo acusado e homologadas pelo 
Juízo.O acusado cumpriu integralmente as condições impostas ao Sursis Processual e o Ministério Público em seu parecer, opinou pela 
extinção da punibilidade.É o breve relato. Decido.Reexaminando-se o processo verifica-se dos autos, que a ausência de registro de nova 
prática delitiva ou de descumprimento das demais condições impostas ao benefício, que o acusado cumpriu integral e satisfatoriamente o 
sursis processual que lhe foi deferido.De consequência, com fundamento no parágrafo 5º. do artigo 89 da Lei nº 9.099/95 declaro extinta 
a punibilidade do fato imputado a ELAINE NOETZOLD.Com o trânsito em julgado desta DECISÃO, proceda-se as baixas e comunicações 
pertinentes e, oportunamente arquivem-se os autos.Porto Velho-RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.Franklin Vieira dos Santos Juiz 
de Direito

Proc.: 0001885-51.2019.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Sidnei da Penha Dias
SENTENÇA:
Vistos. SIDNEI DA PENHA DIAS, qualificado devidamente nos autos, foi denunciado pelo Ministério Público e dado como incurso nas penas 
do artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro.Regularmente citado compareceu em Juízo para audiência, ocasião em que foi proposto 
pelo Ministério Publico a suspensão condicional do processo, cujas condições impostas foram aceitas pelo acusado e homologadas pelo 
Juízo.O acusado cumpriu integralmente as condições impostas ao Sursis Processual e o Ministério Público em seu parecer, opinou pela 
extinção da punibilidade.É o breve relato. Decido.Reexaminando-se o processo verifica-se dos autos, que a ausência de registro de nova 
prática delitiva ou de descumprimento das demais condições impostas ao benefício, que o acusado cumpriu integral e satisfatoriamente 
o sursis processual que lhe foi deferido.De consequência, com fundamento no parágrafo 5º. do artigo 89 da Lei nº 9.099/95 declaro 
extinta a punibilidade do fato imputado a SIDNEI DA PENHA DIAS.Com o trânsito em julgado desta DECISÃO, proceda-se as baixas e 
comunicações pertinentes e, oportunamente arquivem-se os autos.Porto Velho-RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.Franklin Vieira 
dos Santos Juiz de Direito

Proc.: 0001642-10.2019.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Edegilson Silva Taumaturgo
SENTENÇA:
Vistos. EDEGILSON SILVA TAUMATURGO, qualificado devidamente nos autos, foi denunciado pelo Ministério Público e dado como 
incurso nas penas do artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro.Regularmente citado compareceu em Juízo para audiência, ocasião 
em que foi proposto pelo Ministério Publico a suspensão condicional do processo, cujas condições impostas foram aceitas pelo acusado 
e homologadas pelo Juízo.O acusado cumpriu integralmente as condições impostas ao Sursis Processual e o Ministério Público em 
seu parecer, opinou pela extinção da punibilidade.É o breve relato. Decido.Reexaminando-se o processo verifica-se dos autos, que a 
ausência de registro de nova prática delitiva ou de descumprimento das demais condições impostas ao benefício, que o acusado cumpriu 
integral e satisfatoriamente o sursis processual que lhe foi deferido.De consequência, com fundamento no parágrafo 5º. do artigo 89 da 
Lei nº 9.099/95 declaro extinta a punibilidade do fato imputado a EDEGILSON SILVA TAUMATURGO.Com o trânsito em julgado desta 
DECISÃO, proceda-se as baixas e comunicações pertinentes e, oportunamente arquivem-se os autos.Porto Velho-RO, segunda-feira, 2 
de agosto de 2021.Franklin Vieira dos Santos Juiz de Direito

Proc.: 0001715-79.2019.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
SENTENÇA:
Vistos. EDPO FELIPE JOSÉ CANDIDO TENÓRIO, qualificado devidamente nos autos, foi denunciado pelo Ministério Público e dado 
como incurso nas penas do artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro.Regularmente citado compareceu em Juízo para audiência, 
ocasião em que foi proposto pelo Ministério Publico a suspensão condicional do processo, cujas condições impostas foram aceitas pelo 
acusado e homologadas pelo Juízo.O acusado cumpriu integralmente as condições impostas ao Sursis Processual e o Ministério Público 
em seu parecer, opinou pela extinção da punibilidade.É o breve relato. Decido.Reexaminando-se o processo verifica-se dos autos, que a 
ausência de registro de nova prática delitiva ou de descumprimento das demais condições impostas ao benefício, que o acusado cumpriu 
integral e satisfatoriamente o sursis processual que lhe foi deferido.De consequência, com fundamento no parágrafo 5º. do artigo 89 da 
Lei nº 9.099/95 declaro extinta a punibilidade do fato imputado a EDPO FELIPE JOSÉ CANDIDO TENÓRIO.Com o trânsito em julgado 
desta DECISÃO, proceda-se as baixas e comunicações pertinentes e, oportunamente arquivem-se os autos.Porto Velho-RO, segunda-
feira, 2 de agosto de 2021.Franklin Vieira dos Santos Juiz de Direito

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120190016316&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120190017428&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Proc.: 0001094-82.2019.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
SENTENÇA:
Vistos. CLERLE PEREIRA DE SOUZA, qualificado devidamente nos autos, foi denunciado pelo Ministério Público e dado como incurso 
nas penas do artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro.Regularmente citado compareceu em Juízo para audiência, ocasião em que 
foi proposto pelo Ministério Publico a suspensão condicional do processo, cujas condições impostas foram aceitas pelo acusado e 
homologadas pelo Juízo.O acusado cumpriu integralmente as condições impostas ao Sursis Processual e o Ministério Público em seu 
parecer, opinou pela extinção da punibilidade.É o breve relato. Decido.Reexaminando-se o processo verifica-se dos autos, que a ausência 
de registro de nova prática delitiva ou de descumprimento das demais condições impostas ao benefício, que o acusado cumpriu integral 
e satisfatoriamente o sursis processual que lhe foi deferido.De consequência, com fundamento no parágrafo 5º. do artigo 89 da Lei nº 
9.099/95 declaro extinta a punibilidade do fato imputado a CLERLE PEREIRA DE SOUZA.Com o trânsito em julgado desta DECISÃO, 
proceda-se as baixas e comunicações pertinentes e, oportunamente arquivem-se os autos.Porto Velho-RO, segunda-feira, 2 de agosto 
de 2021.Franklin Vieira dos Santos Juiz de Direito

Proc.: 0002609-55.2019.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Elson Batista Campos
SENTENÇA:
Vistos. ELSON BATISTA CAMPOS, qualificado devidamente nos autos, foi denunciado pelo Ministério Público e dado como incurso 
nas penas do artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro.Regularmente citado compareceu em Juízo para audiência, ocasião em que 
foi proposto pelo Ministério Publico a suspensão condicional do processo, cujas condições impostas foram aceitas pelo acusado e 
homologadas pelo Juízo.O acusado cumpriu integralmente as condições impostas ao Sursis Processual e o Ministério Público em seu 
parecer, opinou pela extinção da punibilidade.É o breve relato. Decido.Reexaminando-se o processo verifica-se dos autos, que a ausência 
de registro de nova prática delitiva ou de descumprimento das demais condições impostas ao benefício, que o acusado cumpriu integral 
e satisfatoriamente o sursis processual que lhe foi deferido.De consequência, com fundamento no parágrafo 5º. do artigo 89 da Lei nº 
9.099/95 declaro extinta a punibilidade do fato imputado a ELSON BATISTA CAMPOS.Com o trânsito em julgado desta DECISÃO, 
proceda-se as baixas e comunicações pertinentes e, oportunamente arquivem-se os autos.Porto Velho-RO, segunda-feira, 2 de agosto 
de 2021.Franklin Vieira dos Santos Juiz de Direito

Proc.: 0003205-39.2019.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Sérgio Pinto da Silva
SENTENÇA:
Vistos. SÉRGIO PINTO DA SILVA, qualificado devidamente nos autos, foi denunciado pelo Ministério Público e dado como incurso 
nas penas do artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro.Regularmente citado compareceu em Juízo para audiência, ocasião em que 
foi proposto pelo Ministério Publico a suspensão condicional do processo, cujas condições impostas foram aceitas pelo acusado e 
homologadas pelo Juízo.O acusado cumpriu integralmente as condições impostas ao Sursis Processual e o Ministério Público em seu 
parecer, opinou pela extinção da punibilidade.É o breve relato. Decido.Reexaminando-se o processo verifica-se dos autos, que a ausência 
de registro de nova prática delitiva ou de descumprimento das demais condições impostas ao benefício, que o acusado cumpriu integral 
e satisfatoriamente o sursis processual que lhe foi deferido.De consequência, com fundamento no parágrafo 5º. do artigo 89 da Lei 
nº 9.099/95 declaro extinta a punibilidade do fato imputado a SÉRGIO PINTO DA SILVA.Com o trânsito em julgado desta DECISÃO, 
proceda-se as baixas e comunicações pertinentes e, oportunamente arquivem-se os autos.Porto Velho-RO, segunda-feira, 2 de agosto 
de 2021.Franklin Vieira dos Santos Juiz de Direito

Proc.: 0002760-21.2019.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Raimundo Teles de Aguiar Neto
SENTENÇA:
Vistos. RAIMUNDO TELES DE AGUAIAR NETO, qualificado devidamente nos autos, foi denunciado pelo Ministério Público e dado como 
incurso nas penas do artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro.Regularmente citado compareceu em Juízo para audiência, ocasião 
em que foi proposto pelo Ministério Publico a suspensão condicional do processo, cujas condições impostas foram aceitas pelo acusado 
e homologadas pelo Juízo.O acusado cumpriu integralmente as condições impostas ao Sursis Processual e o Ministério Público em 
seu parecer, opinou pela extinção da punibilidade.É o breve relato. Decido.Reexaminando-se o processo verifica-se dos autos, que a 
ausência de registro de nova prática delitiva ou de descumprimento das demais condições impostas ao benefício, que o acusado cumpriu 
integral e satisfatoriamente o sursis processual que lhe foi deferido.De consequência, com fundamento no parágrafo 5º. do artigo 89 da 
Lei nº 9.099/95 declaro extinta a punibilidade do fato imputado a RAIMUNDO TELES DE AGUAIAR NETO.Com o trânsito em julgado 
desta DECISÃO, proceda-se as baixas e comunicações pertinentes e, oportunamente arquivem-se os autos.Porto Velho-RO, segunda-
feira, 2 de agosto de 2021.Franklin Vieira dos Santos Juiz de Direito

Proc.: 0001346-85.2019.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Silmara Cavalcante da Silva
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SENTENÇA:
Vistos. SILMARA CAVALCANTE DA SILVA, qualificado devidamente nos autos, foi denunciado pelo Ministério Público e dado como 
incurso nas penas do artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro.Regularmente citado compareceu em Juízo para audiência, ocasião 
em que foi proposto pelo Ministério Publico a suspensão condicional do processo, cujas condições impostas foram aceitas pelo acusado 
e homologadas pelo Juízo.O acusado cumpriu integralmente as condições impostas ao Sursis Processual e o Ministério Público em 
seu parecer, opinou pela extinção da punibilidade.É o breve relato. Decido.Reexaminando-se o processo verifica-se dos autos, que a 
ausência de registro de nova prática delitiva ou de descumprimento das demais condições impostas ao benefício, que o acusado cumpriu 
integral e satisfatoriamente o sursis processual que lhe foi deferido.De consequência, com fundamento no parágrafo 5º. do artigo 89 da 
Lei nº 9.099/95 declaro extinta a punibilidade do fato imputado a SILMARA CAVALCANTE DA SILVA.Com o trânsito em julgado desta 
DECISÃO, proceda-se as baixas e comunicações pertinentes e, oportunamente arquivem-se os autos.Porto Velho-RO, segunda-feira, 2 
de agosto de 2021.Franklin Vieira dos Santos Juiz de Direito

Proc.: 0015758-55.2018.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Wellington Alves da Silva
SENTENÇA:
Vistos. WELLINGTON ALVES DA SILVA, qualificado devidamente nos autos, foi denunciado pelo Ministério Público e dado como incurso 
nas penas do artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro.Regularmente citado compareceu em Juízo para audiência, ocasião em que 
foi proposto pelo Ministério Publico a suspensão condicional do processo, cujas condições impostas foram aceitas pelo acusado e 
homologadas pelo Juízo.O acusado cumpriu integralmente as condições impostas ao Sursis Processual e o Ministério Público em seu 
parecer, opinou pela extinção da punibilidade.É o breve relato. Decido.Reexaminando-se o processo verifica-se dos autos, que a ausência 
de registro de nova prática delitiva ou de descumprimento das demais condições impostas ao benefício, que o acusado cumpriu integral 
e satisfatoriamente o sursis processual que lhe foi deferido.De consequência, com fundamento no parágrafo 5º. do artigo 89 da Lei nº 
9.099/95 declaro extinta a punibilidade do fato imputado a WELLINGTON ALVES DA SILVA.Com o trânsito em julgado desta DECISÃO, 
proceda-se as baixas e comunicações pertinentes e, oportunamente arquivem-se os autos.Porto Velho-RO, segunda-feira, 2 de agosto 
de 2021.Franklin Vieira dos Santos Juiz de Direito

Proc.: 0001372-83.2019.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Minerval Lima de Amaral
SENTENÇA:
Vistos. MINERVAL LIMA DE AMARAL, qualificado devidamente nos autos, foi denunciado pelo Ministério Público e dado como incurso 
nas penas do artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro.Regularmente citado compareceu em Juízo para audiência, ocasião em que 
foi proposto pelo Ministério Publico a suspensão condicional do processo, cujas condições impostas foram aceitas pelo acusado e 
homologadas pelo Juízo.O acusado cumpriu integralmente as condições impostas ao Sursis Processual e o Ministério Público em seu 
parecer, opinou pela extinção da punibilidade.É o breve relato. Decido.Reexaminando-se o processo verifica-se dos autos, que a ausência 
de registro de nova prática delitiva ou de descumprimento das demais condições impostas ao benefício, que o acusado cumpriu integral 
e satisfatoriamente o sursis processual que lhe foi deferido.De consequência, com fundamento no parágrafo 5º. do artigo 89 da Lei nº 
9.099/95 declaro extinta a punibilidade do fato imputado a MINERVAL LIMA DE AMARAL.Com o trânsito em julgado desta DECISÃO, 
proceda-se as baixas e comunicações pertinentes e, oportunamente arquivem-se os autos.Porto Velho-RO, segunda-feira, 2 de agosto 
de 2021.Franklin Vieira dos Santos Juiz de Direito

Proc.: 0002422-47.2019.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Janilson Cardoso Campos
SENTENÇA:
Vistos. JANILSON CARDOSO CAMPOS, qualificado devidamente nos autos, foi denunciado pelo Ministério Público e dado como incurso 
nas penas do artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro.Regularmente citado compareceu em Juízo para audiência, ocasião em que 
foi proposto pelo Ministério Publico a suspensão condicional do processo, cujas condições impostas foram aceitas pelo acusado e 
homologadas pelo Juízo.O acusado cumpriu integralmente as condições impostas ao Sursis Processual e o Ministério Público em seu 
parecer, opinou pela extinção da punibilidade.É o breve relato. Decido.Reexaminando-se o processo verifica-se dos autos, que a ausência 
de registro de nova prática delitiva ou de descumprimento das demais condições impostas ao benefício, que o acusado cumpriu integral 
e satisfatoriamente o sursis processual que lhe foi deferido.De consequência, com fundamento no parágrafo 5º. do artigo 89 da Lei nº 
9.099/95 declaro extinta a punibilidade do fato imputado a JANILSON CARDOSO CAMPOS.Com o trânsito em julgado desta DECISÃO, 
proceda-se as baixas e comunicações pertinentes e, oportunamente arquivem-se os autos.Porto Velho-RO, segunda-feira, 2 de agosto 
de 2021.Franklin Vieira dos Santos Juiz de Direito

Proc.: 0001621-34.2019.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Rochester Batista de Oliveira
SENTENÇA:
Vistos. ROCHESTER BATISTA DE OLIVEIRA, qualificado devidamente nos autos, foi denunciado pelo Ministério Público e dado como 
incurso nas penas do artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro.Regularmente citado compareceu em Juízo para audiência, ocasião 
em que foi proposto pelo Ministério Publico a suspensão condicional do processo, cujas condições impostas foram aceitas pelo acusado 
e homologadas pelo Juízo.O acusado cumpriu integralmente as condições impostas ao Sursis Processual e o Ministério Público em 
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seu parecer, opinou pela extinção da punibilidade.É o breve relato. Decido.Reexaminando-se o processo verifica-se dos autos, que a 
ausência de registro de nova prática delitiva ou de descumprimento das demais condições impostas ao benefício, que o acusado cumpriu 
integral e satisfatoriamente o sursis processual que lhe foi deferido.De consequência, com fundamento no parágrafo 5º. do artigo 89 da 
Lei nº 9.099/95 declaro extinta a punibilidade do fato imputado a ROCHESTER BATISTA DE OLIVEIRA.Com o trânsito em julgado desta 
DECISÃO, proceda-se as baixas e comunicações pertinentes e, oportunamente arquivem-se os autos.Porto Velho-RO, segunda-feira, 2 
de agosto de 2021.Franklin Vieira dos Santos Juiz de Direito

Proc.: 0002421-62.2019.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Paulo Jorge de Souza Costa
SENTENÇA:
Vistos. PAULO JORGE DE SOUZA COSTA, qualificado devidamente nos autos, foi denunciado pelo Ministério Público e dado como 
incurso nas penas do artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro.Regularmente citado compareceu em Juízo para audiência, ocasião 
em que foi proposto pelo Ministério Publico a suspensão condicional do processo, cujas condições impostas foram aceitas pelo acusado 
e homologadas pelo Juízo.O acusado cumpriu integralmente as condições impostas ao Sursis Processual e o Ministério Público em 
seu parecer, opinou pela extinção da punibilidade.É o breve relato. Decido.Reexaminando-se o processo verifica-se dos autos, que a 
ausência de registro de nova prática delitiva ou de descumprimento das demais condições impostas ao benefício, que o acusado cumpriu 
integral e satisfatoriamente o sursis processual que lhe foi deferido.De consequência, com fundamento no parágrafo 5º. do artigo 89 da 
Lei nº 9.099/95 declaro extinta a punibilidade do fato imputado a PAULO JORGE DE SOUZA COSTA.Com o trânsito em julgado desta 
DECISÃO, proceda-se as baixas e comunicações pertinentes e, oportunamente arquivem-se os autos.Porto Velho-RO, segunda-feira, 2 
de agosto de 2021.Franklin Vieira dos Santos Juiz de Direito

Proc.: 0001886-36.2019.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
SENTENÇA:
Vistos. SIDNEI DA PENHA DIAS, qualificado devidamente nos autos, foi denunciado pelo Ministério Público e dado como incurso nas penas 
do artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro.Regularmente citado compareceu em Juízo para audiência, ocasião em que foi proposto 
pelo Ministério Publico a suspensão condicional do processo, cujas condições impostas foram aceitas pelo acusado e homologadas pelo 
Juízo.O acusado cumpriu integralmente as condições impostas ao Sursis Processual e o Ministério Público em seu parecer, opinou pela 
extinção da punibilidade.É o breve relato. Decido.Reexaminando-se o processo verifica-se dos autos, que a ausência de registro de nova 
prática delitiva ou de descumprimento das demais condições impostas ao benefício, que o acusado cumpriu integral e satisfatoriamente 
o sursis processual que lhe foi deferido.De consequência, com fundamento no parágrafo 5º. do artigo 89 da Lei nº 9.099/95 declaro 
extinta a punibilidade do fato imputado a SIDNEI DA PENHA DIAS.Com o trânsito em julgado desta DECISÃO, proceda-se as baixas e 
comunicações pertinentes e, oportunamente arquivem-se os autos.Porto Velho-RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.Franklin Vieira 
dos Santos Juiz de Direito

Proc.: 0003199-32.2019.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
SENTENÇA:
Vistos. BONIFÁCIO NOGUEIRA GOMES, qualificado devidamente nos autos, foi denunciado pelo Ministério Público e dado como incurso 
nas penas do artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro.Regularmente citado compareceu em Juízo para audiência, ocasião em que 
foi proposto pelo Ministério Publico a suspensão condicional do processo, cujas condições impostas foram aceitas pelo acusado e 
homologadas pelo Juízo.O acusado cumpriu integralmente as condições impostas ao Sursis Processual e o Ministério Público em seu 
parecer, opinou pela extinção da punibilidade.É o breve relato. Decido.Reexaminando-se o processo verifica-se dos autos, que a ausência 
de registro de nova prática delitiva ou de descumprimento das demais condições impostas ao benefício, que o acusado cumpriu integral 
e satisfatoriamente o sursis processual que lhe foi deferido.De consequência, com fundamento no parágrafo 5º. do artigo 89 da Lei nº 
9.099/95 declaro extinta a punibilidade do fato imputado a BONIFÁCIO NOGUEIRA GOMES. Com o trânsito em julgado desta DECISÃO, 
proceda-se as baixas e comunicações pertinentes e, oportunamente arquivem-se os autos.Porto Velho-RO, segunda-feira, 2 de agosto 
de 2021.Franklin Vieira dos Santos Juiz de Direito

Proc.: 0002097-72.2019.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Alan Dias de Carvalho
SENTENÇA:
Vistos. ALAN DIAS DE CARVALHO, qualificado devidamente nos autos, foi denunciado pelo Ministério Público e dado como incurso nas 
penas do artigo 306 c/c artigo 298, inciso III do Código de Trânsito Brasileiro.Regularmente citado compareceu em Juízo para audiência, 
ocasião em que foi proposto pelo Ministério Publico a suspensão condicional do processo, cujas condições impostas foram aceitas pelo 
acusado e homologadas pelo Juízo.O acusado cumpriu integralmente as condições impostas ao Sursis Processual e o Ministério Público 
em seu parecer, opinou pela extinção da punibilidade.É o breve relato. Decido.Reexaminando-se o processo verifica-se dos autos, que a 
ausência de registro de nova prática delitiva ou de descumprimento das demais condições impostas ao benefício, que o acusado cumpriu 
integral e satisfatoriamente o sursis processual que lhe foi deferido.De consequência, com fundamento no parágrafo 5º. do artigo 89 da 
Lei nº 9.099/95 declaro extinta a punibilidade do fato imputado a ALAN DIAS DE CARVALHO.Com o trânsito em julgado desta DECISÃO, 
proceda-se as baixas e comunicações pertinentes e, oportunamente arquivem-se os autos.Porto Velho-RO, segunda-feira, 2 de agosto 
de 2021.Franklin Vieira dos Santos Juiz de Direito
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Proc.: 0005099-50.2019.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Rosinel Gonzaga de Araújo
SENTENÇA:
Vistos. ROSINEL GONZAGA DE ARAÚJO, qualificado devidamente nos autos, foi denunciado pelo Ministério Público e dado como 
incurso nas penas do artigo 306 c/c artigo 298, inciso III do Código de Trânsito Brasileiro.Regularmente citado compareceu em Juízo 
para audiência, ocasião em que foi proposto pelo Ministério Publico a suspensão condicional do processo, cujas condições impostas 
foram aceitas pelo acusado e homologadas pelo Juízo.O acusado cumpriu integralmente as condições impostas ao Sursis Processual e o 
Ministério Público em seu parecer, opinou pela extinção da punibilidade.É o breve relato. Decido.Reexaminando-se o processo verifica-se 
dos autos, que a ausência de registro de nova prática delitiva ou de descumprimento das demais condições impostas ao benefício, que 
o acusado cumpriu integral e satisfatoriamente o sursis processual que lhe foi deferido.De consequência, com fundamento no parágrafo 
5º. do artigo 89 da Lei nº 9.099/95 declaro extinta a punibilidade do fato imputado a ROSINEL GONZAGA DE ARAÚJO.Com o trânsito 
em julgado desta DECISÃO, proceda-se as baixas e comunicações pertinentes e, oportunamente arquivem-se os autos.Porto Velho-RO, 
segunda-feira, 2 de agosto de 2021.Franklin Vieira dos Santos Juiz de Direito
Rosimar Oliveira Melocra
Escrivã Judicial

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Criminal 
, nº, Bairro, CEP, Processo: 7010115-34.2021.8.22.0002
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
FLAGRANTEADO: HERCULANO PEREIRA CARDOSO, ESTRADA DO CHALE, KM 18, s/n, APÓS DIVISA PVH/CJB, ÁREA RURAL DE 
PORTO VELHO - 76834-899 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Trata de comunicação de prisão em flagrante por, em tese, infração ao art. 14 da Lei n. 10.826/2006.
Verifico que de fatos os fatos se deram no município de Porto Velho/RO, conforme coordenadas geográficas S08º29’ 13.0 W62º41’17.0” 
e pedido de declínio de competência formulado pela Autoridade Policial.
Ademais, o domicílio do flagranteado também é da referida comarca.
Diante disso, DECLINO A COMPETÊNCIA, por força dos artigos 69, incisos I e II, do Código de Processo Penal. 
Proceda-se as baixas nesta vara e remeta-se o feito àquele comarca com URGÊNCIA que o caso requer.
Comunique-se a Autoridade Policial de Cujubim.
Pratique-se o necessário.
Ariquemes/RO, 31 de julho de 2021.
MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Juiz Plantonista
Fica a Defesa do acusado intimada a apresentar alegações finais, por memoriais, no prazo de 5 (cinco) dias. 
Fica a Defesa intimada a apresentar resposta à acusação, no prazo legal. 
Ficam as Defesas intimadas para manifestação, nos termos do artigo 402, do Código de Processo Penal, no prazo de 5 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Fórum Geral Desembargador César Montenegro 3ª Vara Criminal de Porto Velho Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO, (Seg à sex - 07h-14h), 69 3309-7080, e-mail: pvh3criminal@tjro.jus.br 
Autos nº 0005746-79.2018.8.22.0501
Ação Penal - Procedimento Ordinário, Receptação Qualificada 
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA - 
CONDENADOS: FRANCISCO PACIFICO DE SOUZA FILHO, JONATHAN MONTEIRO DOS SANTOS - ADVOGADOS DOS 
CONDENADOS: ELIELTON RAMOS DA SILVA, OAB nº RO9089, CLEILTON FERNANDES DE SOUZA, OAB nº RO10359 
DECISÃO 
Vistos. 
A Defesa de FRANCISCO PACIFICO DE SOUZA FILHO requer levantamento do valor da fiança apreendida nos autos. Porém, apesar 
de constar procuração nos autos, não há indicação ao recebimento de valores. 
Dessa forma, intime-se a defesa de FRANCISCO para apresentar procuração com poderes específicos no prazo de 5 (cinco) dias. 
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021
Franklin Vieira dos Santos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Fórum Geral Desembargador César Montenegro 3ª Vara Criminal de Porto Velho Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO, (Seg à sex - 07h-14h), 69 3309-7080, e-mail: pvh3criminal@tjro.jus.br 
Autos nº 0005693-30.2020.8.22.0501
Inquérito Policial, Crimes do Sistema Nacional de Armas 
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA - ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
INVESTIGADO: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 
ADVOGADO: IVAN FEITOSA DE SOUZA OAB RO 8682
DECISÃO 
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Vistos.
As alegações preliminares apresentadas pela defesa do acusado não aduzem nenhuma das hipóteses contidas no art. 397 do CPP.
Ante a inexistência de causa que fundamente absolvição sumária, declaro saneado o feito. 
Considerando o Ato Conjunto 020/2020-PR-CGJ, designo o dia 19 de agosto de 2021 às 09 horas, para audiência de instrução e 
julgamento, preferencialmente de forma virtual.
A audiência será realizada por meio de videoconferência, através do aplicativo “Google Meet”, na qual as partes poderão acessar através 
do link:
meet.google.com/hnr-gfvx-vgb 
No MANDADO de intimação deverá constar que a audiência será realizada de modo virtual (através do link da audiência constante no 
próprio MANDADO de intimação). 
Ainda, deverá constar observação para que o oficial de justiça certifique o telefone atualizado dos intimados, preferencialmente o número 
que possua whatsapp.
Por último, o MANDADO de intimação deverá conter ainda o número deste juízo (69 3309-7080), a fim de que as partes consigam entrar 
em contato previamente para sanar eventuais dúvidas.
Tendo em vista que a Defensoria Pública apresentou resposta à acusação por equívoco, pois já constava nos autos resposta à acusação 
realizada por advogado particular com procuração (ID 58889319), determino o exclusão do documento ID 59036466.
Expeça-se o necessário para intimação do acusado e testemunhas arroladas na inicial. Cientifiquem-se Ministério Público e Defesa.
Porto Velho - RO, 25 de junho de 2021
Franklin Vieira dos Santos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Fórum Geral Desembargador César Montenegro 3ª Vara Criminal de Porto Velho Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO, (Seg à sex - 07h-14h), 69 3309-7080, e-mail: pvh3criminal@tjro.jus.br 
Autos nº 0006686-83.2014.8.22.0501
Ação Penal - Procedimento Ordinário, Crimes do Sistema Nacional de Armas 
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA - 
REQUERIDO: FERNANDO JOSE DE MELO - ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANDREY CAVALCANTE DE CARVALHO, OAB nº 
RO303, PAULO BARROSO SERPA, OAB nº RO4923, FELIPE AUGUSTO RIBEIRO MATEUS, OAB nº RO1641 
DECISÃO 
Vistos. 
Acolho o pedido da defesa de FERNANDO JOSÉ DE MELO, considerando que há nos autos procuração com poderes específicos. 
Dessa forma, expeça-se alvará de levantamento da fiança depositada nos autos em favor do advogado Paulo Barroso Serpa OAB RO 
4923.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021
Franklin Vieira dos Santos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Fórum Geral Desembargador César Montenegro 3ª Vara Criminal de Porto Velho Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO, (Seg à sex - 07h-14h), 69 3309-7080, e-mail: pvh3criminal@tjro.jus.br 
Autos nº 7038979-85.2021.8.22.0001
Inquérito Policial, Furto Qualificado 
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA - 
INVESTIGADO: WAGNER JOSE VALERIO - INVESTIGADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos. 
Intime-se o Ministério Público da distribuição do Inquérito Policial no PJE. 
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021
Franklin Vieira dos Santos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Fórum Geral Desembargador César Montenegro 3ª Vara Criminal de Porto Velho Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO, (Seg à sex - 07h-14h), 69 3309-7080, e-mail: pvh3criminal@tjro.jus.br 
Autos nº 0000251-49.2021.8.22.0501
Inquérito Policial, Uso de documento falso 
AUTORES: M. P. D. E. D. R., SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA FEDERAL EM RONDÔNIA - ADVOGADO DOS AUTORES: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
INVESTIGADO: MARCILENE PANTOJA DA CRUZ - 
ADVOGADO: DIEGO MARADONA MELO DA SILVA OAB RO 7815 
DECISÃO 
Vistos.
As alegações preliminares apresentadas pela defesa da acusada não aduzem nenhuma das hipóteses contidas no artigo 397 do CPP.
Ante a inexistência de causa que fundamente a absolvição sumária, declaro saneado o feito. 
Considerando o Ato Conjunto 020/2020-PR-CGJ, designo o dia 19 de agosto de 2021, às 11h00min, para audiência de instrução e 
julgamento, preferencialmente de forma virtual.
A audiência será realizada por meio de videoconferência, através do aplicativo “Google Meet”, na qual as partes poderão acessar através 
do link:
meet.google.com/hkd-znfg-znx 
No MANDADO de intimação deverá constar que a audiência será realizada de modo virtual (através do link da audiência constante no 
próprio MANDADO de intimação). 
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Ainda, deverá constar observação para que o oficial de justiça certifique o telefone atualizado dos intimados, preferencialmente o número 
que possua whatsapp.
Por último, o MANDADO de intimação deverá conter ainda o número deste juízo (69 3309-7080), a fim de que as partes consigam entrar 
em contato previamente para sanar eventuais dúvidas.
Expeça-se o necessário para intimação da acusada e testemunhas arroladas na inicial. 
Cientifiquem-se Ministério Público e Defesa.
Porto Velho - RO, 25 de junho de 2021
Franklin Vieira dos Santos
Juiz de Direito

4ª VARA CRIMINAL

4º Cartório Criminal

Edital de Citação
Prazo: 15 dias
Proc.: 0000040-47.2020.8.22.0501
Acusado: CRISTIAN SILVA DO CARMO, brasileiro, nascido aos 21.02.1980 em Porto Velho/RO, RG 669700 SSP/RO, filho de Lindalva 
Silva Costa e de Antônio Santiago do Carmo, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: Citação do acusado acima qualificado, para responder à acusação por escrito, no prazo de 10 dias, através de advogado. 
Na resposta poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as 
provas pretendidas e arrolar testemunhas, até no máximo de 08 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. 
Não tendo condições financeiras para constituir advogado, ser-lhe-á nomeado Defensor Público. 

1º CARTóRIO DE EXECUÇõES FISCAIS
 

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7013901-89.2021.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
MARLI FERNANDES DE OLIVEIRA CAHULLA - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
1. A busca ao sistema Renajud apontou a existência de veículos, que foram gravados com restrição administrativa de licenciamento, por 
ser mais adequada ao caso concreto.
2. Os comprovantes das consultas frutíferas seguem juntados sob sigilo.
3. À CPE: autorize-se a visualização das consultas aos convênios (em anexo) às partes.
4. Intime-se a Fazenda Pública para impugnação à exceção de pré-executividade em quinze dias. 
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7027656-20.2020.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
AURINO MEIRELES DOS SANTOS - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
A consulta ao sistema SREI foi infrutífera.
Encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de dez dias, requerer o que entender de direito ou se manifestar em termos de 
efetivo andamento do feito sob pena de aplicação do disposto no art. 40 da LEF.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120200000409&strComarca=1&ckb_baixados=null
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PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7040286-11.2020.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
MADEIREIRA BORGES LTDA - ME - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
A consulta ao sistema SREI foi infrutífera.
Encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de dez dias, requerer o que entender de direito ou se manifestar em termos de 
efetivo andamento do feito sob pena de aplicação do disposto no art. 40 da LEF.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 0085047-09.2007.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: Empresa Colibri Transportes Ltda - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
Em que pese a indicação das limitações territoriais dos imóveis descritos nas certidões de inteiro teor, a localização dos bens pode ser 
facilitada mediante a apresentação dos respectivos mapas por georreferenciamento, os quais, tratando-se de lotes de terras urbanos, 
podem ser obtidos junto a Secretaria Municipal de Regularização Fundiária, Habitação e Urbanismo de Porto Velho (SEMUR) e de órgão 
análogo junto ao Município de Vilhena.
Assim, por razões de economia processual e para facilitar a diligência do Oficial de Justiça, intime-se a Fazenda Pública para apresentar 
os mapas por georreferenciamento dos imóveis penhorados (ID 43917804), no prazo de trinta dias.
Oportunamente, apresente a planilha atualizada do débito.
À CPE: solicite-se informações ao 2º Ofício de Registro de Imóveis de Vilhena, via Malote Digital, referentes ao cumprimento da ordem 
judicial descrita no ID 53222794. “Na ocasião, encaminhe-se em anexo todos os documentos descritos no item “2” do ato retro citado.
Apresentada a documentação retro citada, retornem conclusos para análise da petição ID 59518684.
Cumpra-se. Serve a cópia como OFÍCIO.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais
#processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto} - Fone/Fax: (69) 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 (trinta) dias 
Execução Fiscal PJe
Processo: 7026444-61.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
Exequente: ESTADO DE RONDÔNIA
Executado: INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTCAO E EXPORTACAO DE MADEIRAS SILVA & SILVEIRA LTDA - ME
CDA’s : 20170200014495, 20170200036877 e 20170200026715.
CITAÇÃO DO EXECUTADO: INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTCAO E EXPORTACAO DE MADEIRAS SILVA & SILVEIRA LTDA - 
ME
FINALIDADE: Citação para PAGAR, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do prazo do Edital, a dívida a seguir identificada, com juros, 
correção e encargos legais, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, suficientes para GARANTIR a Execução proposta pelo exequente, 
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastarem para cumprimento integral da obrigação, conforme DESPACHO abaixo.
VALOR DA CAUSA: R$ 243.796,24 - Atualizado até 25/07/2020 (será atualizada na data do efetivo pagamento).
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir advogado, este deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, localizada 
à Rua Padre Chiquinho, n. 913, Bairro Pedrinhas ou no “TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
DESPACHO: “Vistos, As modalidades de citação previstas no art. 8º da LEF. Assim, defiro a citação da pessoa jurídica por edital. 
Decorrido o prazo sem manifestação, em observância ao disposto no artigo 72, inciso II do Código de Processo Civil, dê-se vista dos 
autos à Defensoria Pública, que passará atuar no feito na qualidade de Curadora de Ausentes e deverá ser intimada de todos os atos 
processuais doravante realizados. Após, retornem conclusos para análise do pedido de redirecionamento.Cumpra-se. Porto Velho-RO, 
30 de julho de 2021. Fabíola Cristina Inocêncio - Juiz(a) de Direito”
Porto Velho/RO, Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021.
(Assinatura Digital)
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PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 0079721-68.2007.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
M CARDOSO DE MENEZES - ME - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
1. A consulta ao sistema Infojud foi infrutífera.
2. Encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de cinco dias, requerer o que entender de direito ou se manifestar em termos de 
efetivo andamento do feito sob pena de aplicação do disposto no art. 40 da LEF.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone/Fax: (69) 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
Processo: 7037453-83.2021.8.22.0001
Requerente: DAVISON ROGERIO DE OLIVEIRA
Advogado: Advogado do(a) DEPRECANTE: MARCOS EGLON MARINS JUNIOR - SP427011
Requerido: WALMIR APARECIDO DEVITTE e outros
Advogado: 
Certidão
Certifico que, diante da certidão do Oficial de Justiça ID 60659052, abro vistas dos autos à requerente para manifestar-se requerendo o 
que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
ARISON GARCIA LIMA
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone/Fax: (69) 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
Processo: 7034137-62.2021.8.22.0001
Requerente: SERGIO WILLIAN PACHECO
Advogado: Advogado do(a) DEPRECANTE: JOVANDER PEREIRA ROSA - RO7860
Requerido: MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM
Advogado: 
Certidão
Certifico que, diante da certidão do Oficial de Justiça ID 60649556, abro vistas dos autos à requerente para manifestar-se requerendo o 
que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
ARISON GARCIA LIMA
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone/Fax: (69) 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
Processo: 7025803-39.2021.8.22.0001
Requerente: ROBERLEY ROCHA FINOTTI
Advogado: Advogado do(a) DEPRECANTE: GUILHERME SCHUMANN ANSELMO - RO9427
Requerido: MANOEL APARECIDO DA SILVA
Advogado: 
Certidão
Certifico que, diante da certidão do Oficial de Justiça ID 60667500 , abro vistas dos autos à requerente para manifestar-se requerendo o 
que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
ARISON GARCIA LIMA
(assinatura digital)
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1º CARTóRIO DE EXECUÇõES FISCAIS

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7038456-73.2021.8.22.0001
DEPRECANTE: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A - ADVOGADOS DO DEPRECANTE: LUCIANA DO CARMO GIORDANO, OAB nº 
RJ89637, GUILHERME RODRIGUES DIAS, OAB nº RJ58476
DEPRECADOS: TRANSPACIFICO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO EIRELI, FELIPE IDALGO 
ESTIGARRIBIA, FLAIZA IDALGO ESTIGARRIBIA - DEPRECADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
À CPE: 
1. Intime-se o Requerente para comprovar o recolhimento das custas da Carta Precatória, no prazo de cinco dias. 
Silente, devolva-se;
2. Cumprida a determinação do item 1, cumpram-se os atos deprecados (ID 60325623 p.1). 
A cópia servirá de MANDADO.
Prazo para cumprimento da diligência: 30 dias (art. 37, II das Diretrizes Gerais do TJRO).
Após, devolva-se.
Porto Velho-,22 de julho de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7033726-53.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: PROCLIMA ENGENHARIA LTDA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: DALMO ROGERIO SOUZA DE ALBUQUERQUE, 
OAB nº DF10010
EXECUTADOS: S. D. E. D. F., ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DOS EXECUTADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos,
À CPE: altere a classe processual para cumprimento de sentença e inverta os polos da ação.
Nos termos do art. 1º da Lei Estadual 1.788/2007, o teto máximo para pagamento da RPV é e dez salários-mínimos ao tempo em que for 
requisitado judicialmente.
Intime-se o exequente para, em dez dias, apresentar instrumento de renúncia ao excedente ou se manifestar sobre o recebimento da 
quantia por ofício precatório.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 22 de julho de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 0264070-46.2006.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: CLAUDIO ROGERIO CAVALCANTE MARQUES - ADVOGADO DO EXECUTADO: CASSIO ESTEVES JAQUES VIDAL, 
OAB nº RO5649
DESPACHO
Vistos,
Em análise aos autos, constata-se que o espólio possui representante legal constituído.
Assim, intime-se o Espólio de Cláudio Rogério Cavalcante Marques, na pessoa de seu patrono, para que comprove o pagamento do 
débito, no prazo de cinco dias.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, dê-se vista dos autos à Fazenda Pública para requerer o que entender de direito.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 22 de julho de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
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PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7013144-71.2016.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: JUCELIS FREITAS DE SOUSA - ADVOGADO DO EXECUTADO: MARCIO JOSE CASTRO DO NASCIMENTO, OAB nº 
AC3941
DESPACHO
Vistos,
1. Intime-se o subscritor da petição de ID 59164940 para juntar a procuração em quinze dias.
2. Em cumprimento ao disposto no art. 792, § 4º, do CPC, intime-se Evandro Rocha de Albuquerque, querendo, opor embargos de 
terceiro, no prazo de 15 (quinze) dias.
3. Eventuais embargos devem ser distribuídos como nova demanda (art. 676 do CPC), em dependência à execução fiscal. 
4. À CPE: encaminhem-se os IDS 57943163, 57943165, 57943166, 57943173, 57943174, 57943175, 57943176, 57943177, 57943178 e 
57943179 ao MP, em aditamento ao e-mail de ID 56587208.
5. Após, retornem conclusos para análise dos itens II e III da petição de ID 57401944.
Cumpra-se. A cópia servirá de CARTA.
Endereços:
Av. Galiléia, n. 200, Condomínio Vila da Eletronorte, Porto Velho/RO; e 
Rua Carlos Felisberto, nº 109, Bairro Colina Park II, CEP. 76.906-772, Ji-Paraná. Celular (69) 99222-3434.
Porto Velho-RO, 25 de julho de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais
#processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto} - Fone/Fax: (69) 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 (trinta) dias 
Execução Fiscal PJe
Processo: 7014216-54.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
Exequente: ESTADO DE RONDÔNIA
Executado: GELSNEY CASARA DA COSTA - ME e outros
CDA’s: 20170200007533; 20170200007532; 20170200008028 e 20170200008036.
CITAÇÃO DO EXECUTADO: GELSNEY CASARA DA COSTA - ME - CNPJ 09.546.830/0001-93 e GELSNEY CASARA DA COSTA - CPF 
408.554.812-34
FINALIDADE: Citação para PAGAR, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do prazo do Edital, a dívida a seguir identificada, com juros, 
correção e encargos legais, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, suficientes para GARANTIR a Execução proposta pelo exequente, 
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastarem para cumprimento integral da obrigação, conforme despacho abaixo.
VALOR DA CAUSA: R$ 134.292,00 - Atualizado até 24/03/2020 (será atualizada na data do efetivo pagamento).
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir advogado, este deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, localizada 
à Rua Padre Chiquinho, n. 913, Bairro Pedrinhas ou no “TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
DESPACHO: “ As modalidades de citação previstas no art. 8º da LEF restaram frustradas. Assim, defiro a citação da pessoa jurídica por 
edital. Decorrido o prazo sem manifestação, em observância ao disposto no artigo 72, inciso II do Código de Processo Civil, dê-se vista 
dos autos à Defensoria Pública, que passará atuar no feito na qualidade de Curadora de Ausentes e deverá ser intimada de todos os atos 
processuais doravante realizados. “
Porto Velho/RO, Sexta-feira, 30 de Julho de 2021.
JOSE FRANCISCO NERY NASCIMENTO
(Assinatura Digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone/Fax: (69) 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: trinta dias
CITAÇÃO DE: PLINIO VICENTE MAHL - ME - CNPJ: 84.743.038/0001-44 e GILMAIR GASPAR FERREIRA - CPF: 834.719.362-20 
(EXECUTADO), atualmente em local incerto e não sabido.
Processo: 7013166-90.2020.8.22.0001 
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Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Exequente: ESTADO DE RONDÔNIA 
Executado: PLINIO VICENTE MAHL - ME e outros 
Corresponsáveis (art. 135, III, do CTN): _____ 
CDA: 20180200022943
Data da Inscrição: : 17/07/2018.
Valor da Dívida: R$13.945,93 - atualizado até : 17/07/2018
Natureza da Dívida: Dívida Ativa Tributária, ref. Rito Especial e Sumário de ICMS lançado através do Extrato de Substituição Tributária, 
instituído pela Resolução nº02/02/GAB/CRE FUNDAMENTO LEGAL: Art. 149 da Lei 688/96. Rito Especial e Sumário, referência(s) 
20171100888067 , 20171100932104 .
Finalidade: De ordem da MM. Juíza de Direito, citar PLINIO VICENTE MAHL - ME e outros, acima qualificado, para, no prazo de CINCO 
DIAS, efetuar o pagamento da dívida, acrescida de juros, correção monetária, custas processuais, honorários advocatícios e demais 
encargos, ou oferecer bens à penhora, sob pena de lhe ser(em) penhorado(s) ou arrestado(s) bem(ns) suficiente(s) para garantir a dívida, 
nos termos do artigo 256, II do CPC. Ficando advertido de que, em caso de revelia, será nomeado curador especial.
Despacho: “Vistos. As modalidades de citação previstas no art. 8º da LEF restaram frustradas. Assim, defiro a citação por edital. [...] 
Fabíola Cristina Inocêncio, Juiz(a) de Direito”.
SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis – Av. Pinheiro Machado, n. 777 – Bairro Olaria, CEP 76.801-
235, em Porto Velho/RO. Fone: (069) 3217-1360. E-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
Porto Velho-RO, 30 de julho de 2021.
JESSICA ARIADNA SILVA RODRIGUES 
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7022022-14.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS TOP EIRELI - ME, SANDRA BONADIMAN, CARLOS AFONSO DA SILVA - 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: ALLAN PEREIRA GUIMARAES, OAB nº SP1046
DESPACHO
Vistos,
1. Cite-se CARLOS AFONSO DA SILVA (CPF 217.269.812-15) para pagar a dívida com os juros e encargos (custas processuais e 
honorários advocatícios) ou indicar bens à penhora, no prazo de cinco dias, sob pena de utilização de medidas coercitivas para busca de 
patrimônio (Sisbajud, Renajud, Infojud, SREI e CNIB).
2. Intime-se COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE BIOMASSAS LTDA (CNPJ nº 08.817.577/0001-00) na pessoa de sua 
representante legal, SANDRA BONADIMAN (CPF 771.762.862-72), por intermédio de seu patrono MAGUIS UMBERTO CORREIA OAB/
RO Nº 1.214, para se manifestar sobre o incidente de desconsideração da personalidade jurídica e requerer as provas cabíveis, no prazo 
de 15 dias, nos termos do art. 135 do CPC/2015.
3. Inexistindo pagamento ou indicação de bens à penhora, intime-se a Exequente para manifestar em termos de efetivo prosseguimento 
do feito em dez dias.
Cumpra-se. Sirva o despacho como CARTA.
Porto Velho-RO, 26 de julho de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais
#processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto} - Fone/Fax: (69) 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 (trinta) dias 
Execução Fiscal PJe
Processo: 7014182-79.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
Exequente: ESTADO DE RONDÔNIA
Executado: E. ARAUJO SILVA EIRELI - ME
CDA’s: 20170200009943
CITAÇÃO DO EXECUTADO: E. ARAUJO SILVA EIRELI - ME - CNPJ 21.354.044/0001-90
FINALIDADE: Citação para PAGAR, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do prazo do Edital, a dívida a seguir identificada, com juros, 
correção e encargos legais, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, suficientes para GARANTIR a Execução proposta pelo exequente, 
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastarem para cumprimento integral da obrigação, conforme despacho abaixo.
VALOR DA CAUSA: R$ 12.947,30 - Atualizado até 24/03/2020 (será atualizada na data do efetivo pagamento).
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OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir advogado, este deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, localizada 
à Rua Padre Chiquinho, n. 913, Bairro Pedrinhas ou no “TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
DESPACHO: “ As modalidades de citação previstas no art. 8º da LEF. Assim, defiro a citação da pessoa jurídica por edital. Decorrido 
o prazo sem manifestação, em observância ao disposto no artigo 72, inciso II do Código de Processo Civil, dê-se vista dos autos à 
Defensoria Pública, que passará atuar no feito na qualidade de Curadora de Ausentes e deverá ser intimada de todos os atos processuais 
doravante realizados. Após, retornem conclusos para análise do pedido de redirecionamento. “
Porto Velho/RO, Sexta-feira, 30 de Julho de 2021.
JOSE FRANCISCO NERY NASCIMENTO
(Assinatura Digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal: 7013961-96.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: DUPOLEN INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos, etc.,
O redirecionamento da execução fiscal para os corresponsáveis é possível quando houver demonstração de que os sócios agiram com 
excesso de poderes, infração à lei ou estatuto, ou, ainda, em caso de dissolução irregular da empresa (art. 135 do CTN).
Sobre o tema o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 435, que dispõe: “Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que 
deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgão competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal 
para o sócio-gerente.”
No julgamento do REsp 1.377.019-SP, a Corte Superior definiu ser imprescindível que a pessoa física contra quem se pretende redirecionar 
o feito preencha os requisitos do art. 135 do CTN:
AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - RETIRADA DO SÓCIO DO 
QUADRO SOCIETÁRIO - ART. 135, III, CTN - NÃO APLICAÇÃO - ART. 4º, V, LEI 6.830/80 - ART. 10º, DECRETO 3.708/1919 - 
ARTIGOS 50 , 1.025, 1.052 E 1.080, CC - ART. 146, III, CF - RECURSO IMPROVIDO. Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão 
dos sócios /administradores que exerceram a gerência na época do vencimento dos tributos excutidos. Minhas decisões monocráticas 
acolhiam esse entendimento. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos sócios /administradores da 
sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José 
Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será firmada por esta Turma. (Resp n. 1.377.019-SP, Minista Assusete 
Magalhães, em 26/09/2016)
No caso em análise, foram empreendidas diligências para citação da empresa, inclusive por mandado, constatando que a pessoa jurídica 
não funciona mais no endereço cadastrado junto ao Fisco (ID 52365016). De igual sorte, os documentos apresentados pela Fazenda 
comprovam que o corresponsável exerce poder de gerência (ID 50181066, cláusula sétima).
Ante o exposto, presente a hipótese do art. 135 do CTN e da Súmula 435 do STJ, defiro o redirecionamento da execução fiscal ao 
corresponsável LUIZ AUGUSTO FERREIRA PESSOA (CPF n. 005.939.862-02).
Cite-se o sócio pelas sucessivas modalidades para pagamento da dívida ou indicação de bens à penhora em cinco dias.
Endereço: AV AMAZONAS,2313 ANC NOVA PORTO VELHO - CEP: 78906000 - PORTO VELHO - RO
Valor da ação, sobre o qual incidem atualização, custas e honorários: R$ 101.285,16 .
Anexos: Petição inicial e CDA.
Prazo para cumprimento do mandado: 45 dias (art. 37, III das Diretrizes Gerais do TJRO).
Cumpra-se. A cópia servirá de CARTA/MANDADO.
Observações para pagamento: 
1. Para impressão da guia de pagamento (DARE), acessar o site da SEFIN-RO (www.sefin.ro.gov.br). Em “Serviços Públicos” escolher 
a opção “Impressão de DARE”. Em seguida, selecionar “Impressão pelo Nº do Complemento” e digitar o número da Certidão de Dívida 
Ativa (CDA). Tratando-se de débito cuja origem é auto de infração, com imposto e multa, serão demonstradas, na tela seguinte, as duas 
guias a recolher. Deve ser escolhida a guia e informada a data para pagamento. 2. Caso a opção seja o parcelamento do débito, por meio 
de acesso à àrea restrita do portal do contribuinte (com senha), deverá ser escolhida a opção “Parcelamento de Dívida Ativa” e escolhida 
a quantidade de parcelas. 
2. O pagamento dos honorários será feito via depósito judicial por guia emitida no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Depósito 
Judicial” (link: https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/emissaoBoletoParcelas.jsf).
3. As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 
1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
Porto Velho-RO, 30 de julho de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
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PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7007776-76.2019.8.22.0001
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
HAVAI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
1. A consulta ao sistema Sisbajud, por meio da ferramenta “teimosinha”, resultou na penhora do valor integral do débito.
2. À CPE: autorize-se a visualização da consulta ao Sisbajud (em anexo) às partes.
3. Intime-se o executado, por vista à Curadoria de Ausentes, acerca da constrição, bem como do prazo de trinta dias (art. 16, III, Lei 
6.830/80) para oferecimento de embargos.
4. Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre a 
destinação do valor.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 30 de julho de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Execução Fiscal: 7041464-92.2020.8.22.0001
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DOS 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: C. DE OLIVEIRA ALIMENTOS - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
1. Cite-se CRISTIANE DE OLIVEIRA (CPF 631.557.531-53) para pagar a dívida com os juros e encargos (custas processuais e honorários 
advocatícios) ou indicar bens à penhora, no prazo de cinco dias, sob pena de utilização de medidas coercitivas para busca de patrimônio 
(Sisbajud, Renajud, Infojud, SREI e CNIB).
2. Não localizado o devedor, encaminhem-se à Fazenda Pública informar endereço atual/correto em dez dias.
3. Inexistindo pagamento ou indicação de bens à penhora, intime-se a Exequente para manifestar em termos de efetivo prosseguimento 
do feito em dez dias.
Cumpra-se. Sirva o despacho como MANDADO.
Endereço: C. DE OLIVEIRA ALIMENTOS, CNPJ nº 22563303000155, R JATUARANA 940, - DE 669/670 A 939/940 LAGOA - 76812-
052 - PORTO VELHO - RONDÔNIA.
Valor da ação, sobre o qual incidem atualização, custas e honorários: R$ 81.242,96. 
Anexos: Petição inicial e CDAs.
Prazo para cumprimento do mandado: 45 dias (art. 37, III das Diretrizes Gerais do TJRO).
Orientações para pagamento: 
1. Para pagamento do débito principal atualizado deverá ser impressa guia (DARE) junto ao site da SEFIN-RO (www.sefin.ro.gov.
br). Em “Serviços Públicos” escolher a opção “Impressão de DARE”. Em seguida, selecionar “Impressão pelo Nº do Complemento” e 
digitar o número da Certidão de Dívida Ativa (CDA). Tratando-se de débito cuja origem é auto de infração, com imposto e multa, serão 
demonstradas, na tela seguinte, as duas guias a recolher. Deve ser escolhida a guia e informada a data para pagamento. Caso a opção 
seja o parcelamento do débito, por meio de acesso à àrea restrita do portal do contribuinte (com senha), deverá ser escolhida a opção 
“Parcelamento de Dívida Ativa” e escolhida a quantidade de parcelas; 
2. O pagamento dos honorários advocatícios, no percentual de 10% sobre o débito principal, deve ser feito via depósito na conta do 
Conselho Curador dos honorários da Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia (CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, Agência 
n° 3796-6, Conta Bancária n° 33.818-4;
3. As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 
1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
Porto Velho-RO, 30 de julho de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br. Execução Fiscal : 0153974-32.2004.8.22.0001
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EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: S FAQUINELLO NETO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME
ADVOGADOS DO EXECUTADO: VALMIR ANTONIO SGARBI, OAB nº PR38416, HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER, OAB nº 
PR16994, DOUGLAS ALBERTO LUVISON, OAB nº PR38396, ALDINA PAGANI, OAB nº PR36453
DESPACHO
Vistos,
1. Há notícia de pagamento do débito principal.
2. Intime-se a parte Executada para que comprove, em dez dias, o pagamento das custas e honorários advocatícios, nos seguintes 
termos:
a) custas judiciais iniciais, no percentual de 1,5%, tendo em vista que a distribuição ocorreu na vigência da Lei n. 301/1990 (art. 144 do 
CTN). O boleto bancário deverá ser gerado pelo link ;
b) custas relativas à satisfação da execução, no percentual de 1% (III do art. 12 da Lei 3.896/2016), por boleto obtido junto ao site do 
TJRO (). Por determinação do § 1º do mencionado artigo, o valor mínimo deste boleto é de cem reais. 
c) 10% a título de honorários advocatícios para a conta do conselho curador dos honorários da Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia 
(CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, Agência n° 3796-6, Conta Bancária n° 33.814-4.
3. Decorrido o prazo sem manifestação, vista à Fazenda para prosseguimento em dez dias.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 30 de julho de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br. Execução Fiscal : 7025728-97.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: JOSE HERMINIO COELHO - 
SENTENÇA
Vistos, etc.,
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela Fazenda Pública contra JOSE HERMINIO COELHO.
A petição inicial veio desacompanhada da Certidão de Dívida Ativa, requisito essencial para propositura de ações desta natureza. 
Intimada para suprir a falta, a Exequente não se manifestou.
Assim, evidente a ausência de pressuposto para o desenvolvimento válido e regular do processo.
Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, IV, do CPC.
Sem custas e honorários.
P. R. I. C.
Porto Velho-RO, 30 de julho de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 98488-9720 (Central de Atendimento); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE); (69) 98412-2489 
(Gabinete). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 0104715-97.2006.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: PETRONIO FERREIRA SOARES - ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Decisão
Vistos,
1. Estão presentes os requisitos autorizadores da medida prevista no art. 185-A, do CTN. Devidamente citada, a parte devedora não 
indicou bens à penhora e não foram encontrados bens penhoráveis. Assim, decreto a indisponibilidade dos bens da parte executada 
EXECUTADO: PETRONIO FERREIRA SOARES, pelo prazo de cinco anos, abrangendo eventuais bens presentes e futuros. A medida 
foi operacionalizada por meio da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens – CNIB (https://www.indisponibilidade.org.br).
2. Intime-se a Fazenda Pública para manifestações quanto ao prosseguimento da demanda em dez dias. 
Intime-se e cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 30 de julho de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
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PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7042915-26.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA 
AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
EXECUTADO: R.A. SILVA CONFECCOES LTDA - ME - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
1. Procedi a inclusão do nome da executada R.A. Silva Confecções Ltda Me nos cadastros do Serasajud.
2. À CPE: aguarde-se por cinco dias a confirmação do cumprimento da ordem no sistema Serasajud (protocolo: 274867). Após, proceda 
a juntada do extrato de inscrição. 
3. Por fim, encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de cinco dias, requerer o que entender de direito ou se manifestar em 
termos de efetivo andamento do feito sob pena de aplicação do disposto no art. 40 da LEF.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 30 de julho de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 98488-9720 (Central de Atendimento); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE); (69) 98412-2489 
(Gabinete). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 0027384-68.2008.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: PIEMONTE VEICULOS LTDA, BRUNO LEONARDO MOREIRA E VIEIRA PINTO, AUGUSTO CESAR MASSARO - 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: BRUNO LEONARDO MOREIRA E VIEIRA PINTO, OAB nº RO3585
DESPACHO
Vistos,
Para aguardar o trâmite do processo de compensação no âmbito administrativo, suspendo o trâmite processual por dois meses.
Decorrido o lapso temporal, intimem-se as partes para que informem sobre o desfecho do procedimento.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 30 de julho de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7026435-02.2020.8.22.0001
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: SIDNEY GONCALVES NOGUEIRA
DESPACHO
Vistos, 
A consulta ao sistema Infojud apontou endereço já diligenciado nos autos (espelho em anexo). 
As modalidades de citação previstas no art. 8º da LEF restaram frustradas. Assim, defiro a citação por edital.
Decorrido o prazo sem manifestação, em observância ao disposto no artigo 72, inciso II do Código de Processo Civil, dê-se vista dos 
autos à Defensoria Pública, que passará atuar no feito na qualidade de Curadora de Ausentes e deverá ser intimada de todos os atos 
processuais doravante realizados.
Após, encaminhem-se à Exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de dez dias.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 30 de julho de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Cumprimento de sentença : 0014839-58.2011.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
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EXECUTADO: SILVIO SETSUO NAKAMURA - ADVOGADOS DO EXECUTADO: CLAUDEMIR LIUTI JUNIOR, OAB nº MS10636, 
ROBERTO TARASHIGUE OSHIRO JUNIOR, OAB nº MS9251
Decisão
Vistos, etc.,
Trata-se de Embargos de Declaração apresentado por CLAUDEMIR LIUTI JÚNIOR em face da decisão ID 46594605 que acolheu a 
ilegitimidade passiva de Silvio Setsuo Nakamura e, no mérito, acolheu a impugnação dos cálculos apresentados pela Fazenda Pública.
Em síntese, argumenta que a decisão foi omissa, pois reconheceu a ilegitimidade passiva de Sílvio Setsuo Nakamura e declarou a invalidade 
dos cálculos da Fazenda Pública, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados no valor de R$ 1.000,00.
Aduz ser cabível a fixação de honorários advocatícios sucumbenciais tanto em função da defesa apresentada em favor de seu cliente 
quanto pela defesa apresentada em causa própria, posto que ambos os tópicos da defesa foram acolhidos.
Pede que os honorários sucumbenciais sejam fixados em percentual incidente sobre a diferença entre o valor executado pela credora e 
o valor definido na decisão impugnada, consoante precedente transcrito no recurso.
Intimada, a Fazenda Pública apresentou contrarrazões sustentando que quando há litisconsórcio, a condenação em honorários deve ser 
repartida.
Afirma não ser proporcional o arbitramento de uma condenação em honorários advocatícios para cada arguição das partes.
Aduz, por fim, que o ato decisório prolatado pelo juízo já ponderou ambos os aspectos deduzidos na defesa da parte.
É o breve relatório. Decido.
O recurso escolhido tem cabimento unicamente quando a decisão apresentar erro material, omissão, obscuridade ou contradição, 
conforme dispõe o art. 1.022 do CPC.
Inicialmente, convém registrar que, embora julgadas em uma mesma decisão, o ato decisório impugnado enfrentou duas defesas de 
pessoas distintas: a defesa do Sr. Sílvio Setsuo Nakamura e a defesa do Sr. Claudemir Liuti Júnior (advogado que atua em causa 
própria).
Isso é relevante porque, por ter enfrentado a defesa de duas pessoas distintas, deduz-se que o deslinde processual de cada uma delas 
gera uma sucumbência diversa.
Desse modo, é cabível a análise de distribuição dos ônus sucumbenciais em relação a defesa de cada uma das partes que figuravam no 
polo passivo.
Por certo, a distribuição do ônus sucumbencial deve ser realizado à luz do princípio da causalidade.
É dizer, a fixação dos honorários advocatícios deve ocorrer em desfavor da parte que deu causa à instauração da demanda. Veja-se, 
nesse sentido, o entendimento da Segunda Seção do STJ:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA 
RECLAMAÇÃO. NATUREZA DE AÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO. PERDA DE OBJETO. ENCARGOS SUCUMBENCIAIS. 
CONDENAÇÃO. DIREITO INTERTEMPORAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL 
DO STJ. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. DECISÃO MANTIDA. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. DEFERIMENTO. EFEITOS “EX NUNC”.
1. “O julgamento do recurso especial leva, naturalmente, à perda de objeto da medida cautelar a ele vinculada. Também perde o objeto 
a reclamação proposta em face de eventual descumprimento dos termos da liminar, uma vez que o novo comando do STJ que deverá 
ser observado pelo juízo da execução será aquele estabelecido no decisum que julgou o recurso especial” (AgRg na Rcl 7.236/SP, Rel. 
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/04/2015, DJe 27/04/2015).
2. “ (...) [A] reclamação possui natureza de ação, de índole constitucional, e não de recurso ou incidente processual, sendo admitida a 
aplicação do princípio geral da sucumbência, com a consequente condenação da parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios. 
(...) Para o estabelecimento de qual das partes deverá arcar com o pagamento dos honorários advocatícios e das custas processuais, 
deve-se levar em consideração não apenas a sucumbência, mas também ao princípio da causalidade, segundo o qual a parte que deu 
causa à instauração do processo deve suportar as despesas dele decorrentes (EDcl na Rcl 33.715/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/06/2019, DJe 12/08/2019).
[…].
6. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt nos EDcl nos EDcl na Rcl 24115/MA, Rel. Min. ANTONIO CARLOS FERREIRA, Segunda Seção, Data do Julgamento: 20/04/2021, 
DJe 26/04/2021).
Em igual sentido, no STJ: AgInt no AREsp 1742912/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Terceira Turma, Data do Julgamento 
29/03/2021, DJe 06/04/2021; AgInt no AREsp 1710393/PR, Rel. Min. RAUL ARAÚJO, Quarta Turma, Data do Julgamento 22/03/2021, 
DJe 13/04/2021; AgInt nos Edcl no AgInt nos EDcl no REsp 1849929/PR, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Terceira Turma, Data 
do Julgamento: 01/03/2021, DJe 03/03/2021; REsp 1759119/RS, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, Data do Julgamento 
23/02/2021, DJe 02/03/2021.
Pois bem.
Em relação à defesa apresentada pelo devedor (Claudemir), que impugnou o valor da cobrança, o ato decisório não apresentou omissão, 
porquanto condenou a parte contrária (Estado de Rondônia) ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais.
Quanto a este tópico, não há vício passível de correção pela via dos embargos declaratórios, porquanto inexistentes as hipóteses 
previstas no art. 1.022 do CPC.
No tocante à defesa apresentada pelo Sr. Sílvio Setsuo Nakamura (ilegitimidade passiva), reconheço a omissão apontada pela recorrente 
e passo a sanar o referido vício processual à luz do princípio da causalidade.
Em análise ao contexto processual, depreende-se que o responsável pela instauração equivocada da ação foi o advogado Claudemir. 
Isso porque foi o referido patrono que ingressou, equivocadamente, com o pedido de cumprimento de sentença para cobrar honorários 
advocatícios sucumbenciais de sua titularidade, inserindo, todavia, o nome de seu cliente no polo ativo da referida ação de cobrança 
(Execução de Sentença n. 0015607-57.2006.8.22.0001).
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Ao assim agir, induziu a Fazenda Pública a opor Embargos à Execução em face daquele que se declarou o titular do crédito e que 
constava no polo ativo da ação de execução de sentença.
Deste modo, os ônus sucumbenciais decorrentes da imputação indevida do Sr. Sílvio no polo passivo desta ação de cobrança devem ser 
distribuídos em desfavor de seu patrono (Claudemir Liuti Júnior), por ter sido este o responsável pela celeuma travada entre as partes.
Entendimento contrário findaria em premiar aquele que atuou em desconformidade com o ordenamento jurídico, ao realizar cobrança de 
crédito próprio mediante o uso do nome de seu cliente, devendo ser aplicada a máxima de ser vedado se aproveitar da própria torpeza 
(nemo auditur turpitudinem allegans).
É importante registrar que a jurisprudência do TJRO é firme no sentido de que o arbitramento de honorários advocatícios é matéria de 
ordem pública e deve ser realizada, inclusive, de ofício pelo magistrado.
Desse modo, em que pese o agravamento da situação da parte recorrente, sua condenação em honorários advocatícios não viola o 
princípio da vedação à reformatio in pejus por tratar de matéria de ordem pública. Veja-se:
Embargos de Declaração. Honorários recursais. Omissão. Matéria de ordem pública. Recurso provido.
Impõe-se sanar a omissão verificada quanto à fixação dos honorários advocatícios recursais, pois trata-se de matéria de ordem pública 
e, como tal, pode ser conhecida inclusive de ofício sem que isso implique reformatio in pejus.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo no 7027407-11.2016.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2a Câmara Cível, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Hiram Souza Marques, Data de julgamento: 28/11/2020.
Em igual sentido:
Embargos de declaração. Omissão. Ocorrência. Honorários sucumbenciais. Ordem pública. Fixação e majoração. Constatada a omissão 
no acórdão embargado, impõe-se o provimento dos embargos de declaração para sanar o vício apontado.
O STJ prevê que o “acolhimento de questão de ordem pública pelo Tribunal de apelação não macula o princípio da non reformatio in 
pejus. Precedentes. 3. A questão relativa ao arbitramento de honorários advocatícios, por representar consectário lógico do juízo de 
sucumbência, também é de ordem pública e, por isso, deve ser apreciada de ofício pelo magistrado (...)” (AgInt no AREsp: 927975 PR).
Em sendo verificado que, tanto o juízo a quo, como o juízo ad quem, foram omissos na fixação dos honorários sucumbenciais, o Tribunal, 
ao julgar os embargos de declaração, fixará e majorará os honorários, conforme dispõe o art. 85, §11, do CPC.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo no 7000531- 16.2016.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 26/11/2020.
E ainda:
Embargos de Declaração. Honorários de advogados. Percentual. Omissão. Matéria de ordem pública. Recurso provido.
Impõe-se sanar a omissão verificada quanto à fixação dos honorários de advogados, pois trata-se de matéria de ordem pública e, como 
tal, pode ser conhecida inclusive de ofício sem que isso implique reformatio in pejus.
AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo no 0804206-74.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2a Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Hiram Souza Marques, Data de julgamento: 21/10/2020.
Desta feita, utilizando o mesmo parâmetro adotado em desfavor da Fazenda Pública, a condenação da recorrente em honorários 
advocatícios sucumbenciais se dará por apreciação equitativa, por ser inestimável o valor da causa e ante a baixa complexidade do 
processo (art. 85, §§2º e §8º do CPC).
Ante o exposto, com fulcro no art. 1.022 do CPC, RECEBO os embargos declaratórios e, no mérito, LHES DOU PROVIMENTO, para 
sanar a omissão apontada pela recorrente constante na decisão ID 46594605, na forma da fundamentação supra, declarando efeitos 
infringentes em relação à matéria de ordem pública, passando o teor da parte dispositiva ter a seguinte redação:
“Ante o exposto, ACOLHO a impugnação ao cumprimento de sentença para declarar a ilegitimidade passiva de Sílvio Setsuo Nakamura, 
bem como para determinar que a Fazenda Pública apresente nova planilha atualizada do débito, aplicando-se a alíquota estabelecida 
pelo TJRO (12%) sobre o valor atualizado indicado na petição inicial da Execução de Sentença (R$ 5.954,45), iniciando-se os juros de 
mora a partir do dia 10/06/2020.
Imperioso destacar que a jurisprudência do STJ se firmou no sentido de que o acolhimento de impugnação ao cumprimento de sentença é 
passível de condenação em honorários advocatícios (Precedentes: AgInt no REsp 1668737/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, Segunda 
Turma, DJe 03/06/2020; AgInt no REsp 1870141/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, Quarta Turma, DJe 04/06/2020).
Sendo assim, com fulcro no art. 85, §§2º e 8º do CPC e no entendimento do STJ, considerando a baixa complexidade da causa, condeno 
a Fazenda Pública ao pagamento de R$ 1.000,00 a título de honorários advocatícios sucumbenciais.
De igual modo, CONDENO o Sr. Claudemir Liuti Júnior (CPF n. 848.378.611-72) ao pagamento de R$ 1.000,00 a título de honorários 
advocatícios em desfavor da Fazenda Pública do Estado de Rondônia (art. 85, §§2º e §8º do CPC)”.
No mais, mantenho a decisão impugnada por seus próprios fundamentos.
Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 30 de julho de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7034335-07.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
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EXECUTADOS: JOSE JANUARIO DE OLIVEIRA AMARAL, CLAUDIONOR COUTO RORIZ - EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
1. Procedi a inclusão do nome do executado José Januário de Oliveira Amaral nos cadastros do Serasajud (comprovante em anexo).
2. Por fim, encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de cinco dias, requerer o que entender de direito ou se manifestar em 
termos de efetivo andamento do feito sob pena de aplicação do disposto no art. 40 da LEF.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 30 de julho de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Embargos à Execução : 7014996-33.2016.8.22.0001
EMBARGANTE: BAGLEY DO BRASIL ALIMENTOS LTDA - ADVOGADOS DO EMBARGANTE: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR, OAB 
nº MT20497, CARINA ELAINE DE OLIVEIRA, OAB nº SP197618
EMBARGADO: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EMBARGADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos,
Altere a classe processual para cumprimento de sentença e inverta os polos da ação.
Após, intime-se a executada, por meio de seu advogado, para pagar o débito no prazo de quinze dias, sob pena de acréscimo de multa 
de dez por cento, bem como honorários advocatícios, consoante previsão do art. 523, §1º do CPC/2015.
Em caso de inércia, dê-se vista à Fazenda Pública para manifestação em dez dias.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 30 de julho de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal:7034115-77.2016.8.22.0001
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
EXECUTADO: JOSE NIKSON FERREIRA DE SOUZA
DESPACHO
Vistos,
Em anexo o comprovante de consulta ao sistema SREI. 
Intime-se o DETRAN para se manifestar em termos de efetivo prosseguimento no prazo de dez dias, sob pena de aplicação do disposto 
no art. 40 da Lei 6.830/80.
Silente, retornem conclusos para suspensão.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 30 de julho de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7026444-61.2020.8.22.0001
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTCAO E EXPORTACAO DE MADEIRAS SILVA & SILVEIRA LTDA - ME
DESPACHO
Vistos, 
As modalidades de citação previstas no art. 8º da LEF. Assim, defiro a citação da pessoa jurídica por edital.
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Decorrido o prazo sem manifestação, em observância ao disposto no artigo 72, inciso II do Código de Processo Civil, dê-se vista dos 
autos à Defensoria Pública, que passará atuar no feito na qualidade de Curadora de Ausentes e deverá ser intimada de todos os atos 
processuais doravante realizados.
Após, retornem conclusos para análise do pedido de redirecionamento.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 30 de julho de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais
#processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto} - Fone/Fax: (69) 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 (trinta) dias 
Execução Fiscal PJe
Processo: 7038885-74.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
Exequente: ESTADO DE RONDÔNIA
Executado: PRIME COSMETICOS E REPRESENTACAO EIRELI - ME
CDA’s :20170200017273; 20190200000460 e outras.
CITAÇÃO DO EXECUTADO: PRIME COSMETICOS E REPRESENTACAO EIRELI - ME
FINALIDADE: Citação para PAGAR, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do prazo do Edital, a dívida a seguir identificada, com juros, 
correção e encargos legais, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, suficientes para GARANTIR a Execução proposta pelo exequente, 
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastarem para cumprimento integral da obrigação, conforme despacho abaixo.
VALOR DA CAUSA: R$ 108.808,71 - Atualizado até 16/10/2020 (será atualizada na data do efetivo pagamento).
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir advogado, este deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, localizada 
à Rua Padre Chiquinho, n. 913, Bairro Pedrinhas ou no “TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
DESPACHO: “Vistos, As modalidades de citação previstas no art. 8º da LEF restaram frustradas. Assim, defiro a citação por edital.
Decorrido o prazo sem manifestação, em observância ao disposto no artigo 72, inciso II do Código de Processo Civil, dê-se vista dos 
autos à Defensoria Pública, que passará atuar no feito na qualidade de Curadora de Ausentes e deverá ser intimada de todos os atos 
processuais doravante realizados.Após, retorne concluso para análise do pedido de redirecionamento da cobrança fiscal (ID 59220883). 
Cumpra-se.Porto Velho-RO, 28 de julho de 2021. Fabíola Cristina Inocêncio - Juiz(a) de Direito.”
Porto Velho/RO, Sexta-feira, 30 de Julho de 2021.
(Assinatura Digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Cumprimento de sentença : 7031954-55.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: MARIA ORISLENE MOTA DE SOUSA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA ORISLENE MOTA DE SOUSA, OAB nº 
RO3292
EXECUTADO: N. D. P. D. E. D. R. - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Em cinco dias, informe a credora se recebeu o valor da RPV.
Intime-se.
Porto Velho-RO, 22 de julho de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7009897-19.2015.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VALDECIR DA SILVA MACIEL, OAB nº RO390, 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: NEXTRANS TRANSPORTES LTDA - - ADVOGADOS DO EXECUTADO: ANDREZIA HATSU MENDES MURATA, OAB 
nº SP279496, PUBLIUS RANIERI, OAB nº SP182955
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Decisão
Vistos, etc.,
NEXTRANS TRANSPORTES LTDA apresentou Exceção de Pré-Executividade em face da Fazenda Pública, aduzindo, em suma, I) 
a ocorrência de retroatividade benigna, pois o fundamento legal da multa teria sido revogado por lei posterior, cuja dicção normativa 
do art. 46-B da Lei 688/1996 passou a fixar o limite máximo da multa de mora ao percentual de 20% do valor do imposto; e II) a 
inconstitucionalidade dos índices estaduais de juros de mora e atualização monetária, pois seriam superiores aos índices da legislação 
federal.
Sustenta que os índices de atualização monetária e juros de mora dos créditos fiscais estaduais não podem ser superiores aos índices 
utilizados pela União Federal, conforme teria definido a jurisprudência do STF (ARE 1216078 – Tema 1062) e do TJSP (Arguição de 
Inconstitucionalidade n. 0170909-61.2012.8.26.0000).
Por fim, indicou o valor atualizado do crédito que entende devido até 29/04/2021 (R$ 254.535,44) e pediu a concessão de tutela de 
urgência para suspender a exigibilidade do crédito tributário. Juntou documentos.
Intimada, a Fazenda Pública aduziu que a matéria está preclusa, porquanto a parte já opôs embargos à execução fiscal, onde deveria ter 
alegado todas as matérias úteis à sua defesa.
Diz que o percentual da multa já foi analisado no julgamento dos Embargos à Execução Fiscal, ocasião em que não foi considerado 
abusivo ou confiscatório.
Sustenta que o crédito fiscal é válido pois amparado na legislação, devendo ser preservada a presunção de liquidez e certeza da CDA.
É o breve relatório. Decido.
A doutrina e jurisprudência tem aceito a exceção de pré-executividade quando se tratar de matéria de ordem pública, cognoscíveis de 
ofício pelo juiz, e demais que não demandem dilação probatória.
Confira-se o teor da Súmula 393 do STJ sobre o tema:
Súmúla 393 – STJ
A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem 
dilação probatória.
Assim, somente matérias de ordem pública (cognoscíveis de ofício) ou que não demandem dilação probatória podem ser manejadas 
mediante Exceção de Pré-Executividade.
Não se verifica o vício de inconstitucionalidade suscitado pela excipiente no que diz respeito às normas encartadas no art. 51 e 46-A, §1º 
da Lei 688/96, que trata dos juros de mora no âmbito dos créditos tributários do Estado de Rondônia.
O STF fixou a tese de que é lícito aos Estados e Municípios criarem seus próprios índices de juros e correção monetária de seus créditos, 
desde que limitados àqueles praticados pela União Federal – SELIC (ARE 1216078).
Inexiste, assim, incompatibilidade da previsão de juros de mora na legislação Estado de Rondônia com as normas previstas na Constituição 
Federal, conforme tese definida pelo STF.
Ademais, cumpre frisar que aferir se os índices de atualização monetária e juros de mora utilizados pelo Estado de Rondônia foram 
superiores àqueles adotados pela União Federal (SELIC) e se implicaram, consequentemente, em ofensa à tese fixada pelo STF no 
julgamento do ARE 1216078, é matéria que demanda dilação probatória.
Isso porque há evidente necessidade de análise contábil a fim de confrontar o valor original do crédito fiscal calculado na forma da 
legislação estadual e calculado mediante os índices aplicáveis pela União Federal, a fim de se estabelecer um comparativo.
Destaque-se, ainda, que esse item da defesa visa discutir a ocorrência de eventual excesso de execução, cujo enfrentamento deve 
ocorrer na estreita via dos Embargos à Execução Fiscal (art. 16, §2º da Lei 6.830/80 c/c art. 917, III do CPC).
Portanto, rejeito a arguição de inconstitucionalidade e não conheço a tese defensiva de excesso de execução em sede de exceção de 
pré-executividade, ante a inadequação da via eleita.
No tocante à retroatividade benigna, vejamos.
A Fazenda Pública destacou que a validade do percentual da multa foi analisado nos embargos à execução fiscal opostos pela 
devedora.
Entretanto, a análise judicial se limitou a avaliar se o percentual aplicado se revelava em cobrança confiscatória (tese que foi rejeitada).
O instituto da retroatividade benigna, quando cabível, é de aplicabilidade obrigatória pelo Judiciário por se tratar de norma legal mais 
benéfica ao sujeito passivo. Explica-se.
Em nosso ordenamento jurídico, impera a regra da irretroatividade da lei em relação aos fatos ocorridos antes do início de sua vigência, 
visando resguardar os direitos e garantias fundamentais (sobretudo, o ato jurídico perfeito, direito adquirido e a coisa julgada), gerando 
cenário de segurança jurídica à sociedade.
Excepcionalmente, o ordenamento jurídico admite a retroatividade normativa em situações pontuais.
Na seara tributária, o art. 106 do CTN dispõe ser possível a retroavidade da lei tributária mais benigna em favor do contribuinte nas 
seguintes hipóteses:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I – em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos 
interpretados;
II – tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha 
implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Trata-se de norma cogente, pois versa sobre matéria de ordem pública, razão por que passo a análise processual.
A excipiente argumentou a aplicação deste instituto legal para reduzir o percentual da multa punitiva e visando limitar a cobrança da multa 
de mora a 20%.
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É importante ressaltar que a multa punitiva e a multa de mora são distintas e possuem natureza jurídica diversas, pois enquanto a primeira 
é decorrente do descumprimento de obrigação acessória, a segunda é aplicada com a finalidade de reparar prejuízos causados ao erário 
e possui natureza civil.
Em análise à CDA, é possível ver que não há cobrança de multa de mora, pois o crédito fiscal se limita à multa punitiva (convertida em 
obrigação principal – art. 113, §3º do CTN), juros de mora e atualização monetária.
Assim, não conheço a defesa no tocante à pretensão de limitar a multa de mora (pois inexistente), razão pela qual a análise da retroatividade 
benigna se limitará à multa punitiva.
Pois bem.
No tocante à multa punitiva, o auto de infração n. 20102900103468 descreve o ilícito cometido pelo sujeito passivo nos seguintes termos, 
in verbis (ID 57180898):
“O Sujeito Passivo acima identificado promoveu o transporte de mercadoria acompanhada de nota fiscal com prazo de validade expirado. 
O motorista Francisco Pereira da Silva, CPF-085.119.002-25, em passagem por este posto fiscal apresentou DANFE n. 1148, com data 
de saída 14/10/2010, estando portando o referido DANFE, da empresa IMMA Ind. Metalúrgica e Mecânica da Amazônia, vencido. Tudo 
conforme documentos (cópias) anexos a este auto de infração”.
O referido auto de infração descreve, no campo “multa”, que o fundamento legal da penalidade foi o art. 78, III, alínea “f” da Lei 
688/1996.
O referido dispositivo foi revogado por lei posterior (Lei Estadual 3.583/2015).
Todavia, é possível verificar que o fundamento legal da multa não deixou de ser aplicável ao caso em apreço. Em verdade, a Lei Estadual 
n. 3.583/2015 realocou o referido dispositivo para o art. 77, inciso VI, alínea “e”, n. 1 da Lei 688/1996 e prescreveu penalidade menos 
severa do que aquela prevista anteriormente. Observe-se a comparação de ambos os dispositivos:
Lei 688/1996 (redação original)
Art. 78. As infrações e as multas sujeitas a cálculo na forma do inciso III, do artigo 76 são as seguintes:
III – 40% (quarenta por cento) do valor da operação ou da prestação: (Redação dada pela Lei Nº 1717 DE 13/03/2007).
f) por promover a saída ou transportar mercadoria acompanhada de documento fiscal com prazo de validade expirado, ou emitido após a 
data limite para utilização, ou com data de emissão omitida, rasurada ou posterior ao início da ação fiscal, ou acompanhada de documento 
auxiliar de documento fiscal eletrônico que não possua autorização de uso ou com autorização de uso posterior à constatação da infração; 
(Redação da alínea dada pela Lei Nº 2340 DE 10/08/2010).
Lei 688/1996 (redação legal após alteração da Lei Estadual 3.583/2015)
Art. 77. As infrações e as multas correspondentes são as seguintes: (Redação do caput dada pela Lei Nº 3583 DE 09/07/2015).
VI – infrações relacionadas às operações com mercadorias ou bens ou, ainda, aos casos de prestações de serviços:
e) multa de 100% (cem por cento) do valor do imposto incidente sobre o valor da operação ou da prestação:
1. por promover a saída ou transportar mercadoria acompanhada de documento fiscal com prazo de validade expirado, ou emitido 
após a data-limite para utilização, ou com data de emissão omitida, rasurada ou posterior ao início da ação fiscal, ou acompanhada de 
documento auxiliar de documento fiscal eletrônico que não possua autorização de uso ou com autorização de uso posterior à constatação 
da infração, excetuada a hipótese prevista no item 6 da alínea “g” deste inciso;
A redação original previa multa de 40% (alíquota) do valor da operação (base de cálculo), ao passo que a redação atual prevê a 
penalidade de 100% (alíquota) do valor do imposto devido (base de cálculo), é dizer, a penalidade deve equivaler ao valor do imposto 
devido na operação.
Embora a nova alíquota (100%) seja superior à anterior (40%), a base de cálculo utilizada como parâmetro no regramento legal vigente 
(valor do imposto devido) é significativamente inferior ao dispositivo revogado (valor da operação) e enseja a redução do valor da 
cobrança.
Isso porque é fácil perceber que o valor obtido na aplicação de 40% sobre o valor da operação comercial é superior àquele obtido se 
a tributação ocorrer no percentual de 100% do valor do ICMS, notadamente porque as alíquotas do ICMS no Estado de Rondônia são 
inferiores a 40%, variando entre 9% a 37%, a depender da mercadoria e à luz do princípio da seletividade (art. 155, §2º, III da CF c/c art. 
27 da Lei 688/1996).
Portanto, infere-se que assiste razão à excipiente no tocante à retroatividade benigna, porquanto a lei posterior comina penalidade menos 
severa do que a lei anterior (art. 106, II, alínea “c” do CTN), devendo a Fazenda Pública providenciar a imediata retificação da CDA 
para reduzir o valor da multa ao percentual de 100% do valor do tributo que seria devido na operação, na forma da redação atual da Lei 
688/1996 (art. 77, VI, alínea “e”).
No mais, não conheço as demais teses defensivas. 
Ante o exposto, com fulcro no art. 106, II, alínea “c” do CTN, ACOLHO PARCIALMENTE a exceção de pré-executividade apenas para 
reconhecer a ocorrência de retroavidade benigna em favor da excipiente, nos termos da fundamentação supra.
Determino que a Fazenda Pública providencie, no prazo de trinta dias, a retificação da CDA n. 20150205808221 para reduzir o valor da 
multa ao percentual de 100% do valor do tributo que seria devido na operação autuada (considerando-se a alíquota aplicável ao produto 
comercializado e a natureza da operação – estadual ou interestadual), na forma da redação atual da Lei 688/1996 (art. 77, VI, alínea 
“e”).
Cumpridas as determinações supra, autorizo o prosseguimento da demanda fiscal.
Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 22 de julho de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone/Fax: (69) 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: trinta dias
CITAÇÃO DE: IARA JULIANA SOUZA VERA - CPF: 730.259.172-53 (EXECUTADO)
, atualmente em local incerto e não sabido.
Processo: 7013499-42.2020.8.22.0001 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Exequente: ESTADO DE RONDÔNIA 
Executado: IARA JULIANA SOUZA VERA 
Corresponsáveis (art. 135, III, do CTN): _____ 
CDA: 20170200032013
Data da Inscrição: : 21/11/2017
Valor da Dívida: R$ R$1.082,86 - atualizado até: 21/11/2017
Natureza da Dívida: Dívida Ativa Tributária referente IPVA dos exercícios: 01/2016 . do(s) veiculo(s) de RENAVAM 117688835 
FUNDAMENTO LEGAL : Art.20-A da Lei 950/00, alterada pela Lei 1560/05.
Finalidade: De ordem da MM. Juíza de Direito, citar IARA JULIANA SOUZA VERA, acima qualificado, para, no prazo de CINCO DIAS, 
efetuar o pagamento da dívida, acrescida de juros, correção monetária, custas processuais, honorários advocatícios e demais encargos, 
ou oferecer bens à penhora, sob pena de lhe ser(em) penhorado(s) ou arrestado(s) bem(ns) suficiente(s) para garantir a dívida, nos 
termos do artigo 256, II do CPC. Ficando advertido de que, em caso de revelia, será nomeado curador especial.
Despacho: “Vistos. As modalidades de citação previstas no art. 8º da LEF restaram frustradas. Assim, defiro a citação por edital. [...] 
Fabíola Cristina Inocêncio, Juiz(a) de Direito”.
SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis – Av. Pinheiro Machado, n. 777 – Bairro Olaria, CEP 76.801-
235, em Porto Velho/RO. Fone: (069) 3217-1360. E-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
Porto Velho-RO, 30 de julho de 2021.
JESSICA ARIADNA SILVA RODRIGUES 
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Embargos à Execução Fiscal : 7023462-74.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: J. MALUCELLI CONSTRUTORA DE OBRAS S/A - ADVOGADO DO EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI, OAB nº RO5546
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos,
1. Altere a classe processual para cumprimento de sentença.
2. Intime-se o Exequente para apresentar os documentos necessários à confecção da requisição de pequeno valor (Provimento 004/2008-
CG), em cinco dias.
3. Dê-se vista à Fazenda Pública para manifestação no prazo de trinta dias (art. 535 do CPC). 
4. Inexistindo óbice por parte da Fazenda Pública, determino desde já a expedição de requisição de pequeno valor (RPV), no valor de 
R$ 11.000,00 (dez salários-mínimos).
5. Decorrido o prazo de dois meses (art. 535, § 3º, II, do CPC), intime-se o Exequente para informar, em cinco dias, se recebeu a quantia 
ou requerer o que entender de direito.
6. Em caso de resposta negativa, à Fazenda para justificar o atraso, em dez dias.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
Porto Velho-RO, 25 de julho de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
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PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7026457-60.2020.8.22.0001
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DOS 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: VERSATILI COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME - ADVOGADO DO EXECUTADO: ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS 
DA CUNHA, OAB nº RO2913
DESPACHO
Vistos,
Intime-se a Fazenda Pública para se manifestar quanto à petição ID 60078035 e documentos anexos, em dez dias.
Oportunamente, esclareça se o crédito fiscal objeto desta demanda se encontra parcelado. Caso positivo, diga a data de adesão ao 
parcelamento e se o mesmo remanesce ativo.
Decorrido o prazo assinalado supra, com ou sem manifestações, retornem conclusos com urgência.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7041217-14.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: JUNO VELOSO VIDAL DOS SANTOS EIRELI - ADVOGADO DO EXECUTADO: VITOR DIAS SILVA, OAB nº DF25138
DESPACHO
Vistos,
Dê-se vistas à Fazenda Pública para requerer o que entender de direito, em dez dias.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7040830-62.2021.8.22.0001
DEPRECANTE: MARCONI COSTA DE AZEVEDO - DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
DEPRECADO: WAGNER CATANEO DOS SANTOS - DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Cumpram-se os atos deprecados (ID 60714207). A cópia servirá de MANDADO.
Prazo para cumprimento da diligência: 30 dias (art. 37, II das Diretrizes Gerais do TJRO).
Após, devolva-se.
Porto Velho-,2 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível: 7040655-68.2021.8.22.0001
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DEPRECANTE: J. D. 3. V. C. D. C. D. A. - DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
DEPRECADOS: J. D. C. D. P. V., JOSÉ CARLOS ANJOS DOS SANTOS - DEPRECADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos,
Nos moldes do inciso II do art. 1, da Resolução nº 016/2006-PR deste Tribunal, este juízo não possui competência para processar a 
presente carta precatória em razão da matéria ser de família.
Redistribua a uma das Varas de Família e Sucessões.
Informe o juízo deprecante.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7040783-88.2021.8.22.0001
DEPRECANTE: 3. V. C. D. C. D. F. - DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
DEPRECADO: J. D. C. D. P. V. - DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Cumpram-se os atos deprecados (ID 60707014 ). A cópia servirá de MANDADO.
Prazo para cumprimento da diligência: 30 dias (art. 37, II das Diretrizes Gerais do TJRO).
Após, devolva-se.
Porto Velho-,2 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7038857-09.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: RAFAEL CABRAL MEDRADO - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Postergo a análise do pedido ID 59284267.
Intime-se a Fazenda Pública para esclarecer se os créditos fiscais descritos nas CDA´s n. 20190200182989 e n. 20160200035213 
possuem natureza de multa penal, no prazo de dez dias.
Caso positivo, diga quanto à incompetência desse juízo quanto a esses créditos, na forma da nova redação legal do art. 51 do Código 
Penal (alteração da Lei 13.964/2019).
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7011967-09.2015.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: MADEIREIRA PORTMAR LTDA, WILLIAM JOSE REZENDE
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ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos, A consulta ao sistema Infojud indicou o mesmo endereço do sócio corresponsável, já declinado pela Fazenda Pública (espelho 
em anexo). 1. CITE-SE o sócio corresponsável WILLIAM JOSÉ RESENDE (CPF n. 678.448.632-34), localizado na Rua U, n. 140, Bairro 
Cauame, CEP 69311-041, Boa Vista/RR; para pagar o valor atualizado do débito, incluindo encargos (custas e honorários advocatícios), 
ou oferecer bens à penhora no prazo de cinco dias, sob pena de utilização de medidas coercitivas para busca de patrimônio (Bacenjud, 
Renajud, Infojud, Serasajud, SREI e CNIB). 2. Não havendo manifestação, proceda o Oficial de Justiça a PENHORA em tantos bens 
quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e honorários advocatícios. 3. Após, AVALIE-SE os bens, INTIMANDO-SE 
o executado da penhora e do valor da avaliação; bem como para, querendo, oferecer EMBARGOS no prazo de trinta dias, contados 
da data da intimação da penhora. RESPONSÁVEL PELAS DESPESAS E CUSTAS: Isenta (art. 39 da Lei 6.830/1980). Caso o r. Juízo 
Deprecado assim não entender, fica esclarecido que eventuais custas e diligências do oficial de justiça, deverão ser dirigidas à respectiva 
Procuradoria Geral desse Estado, conforme Cláusula Quarta do Termo de Cooperação Técnica, firmado entre as Procuradorias Gerais 
dos Estados e do Distrito Federal, em 1º de julho de 2016, a seguir: “CLÁUSULA QUARTA - Qualquer das partes signatárias, a pedido de 
outra, acompanhará o cumprimento de cartas precatórias e fornecerá informações a respeito do seu andamento, efetuando, se necessário, 
o pagamento de custas e diligências para o imediato impulso da missiva, ficando assegurada a compensação das despesas ocorridas ou 
o reembolso daquelas excedentes”. Dados: CDA 20150205810214; Valor da Ação: R$ 6.577.774,80 - atualizado até 10/02/2021. Anexos: 
Inicial, CDA (ID 1146023), Petição ID 38176335, decisão ID 14660534 (redirecionamento ao sócio corresponsável), consulta de endereço 
junto ao Infojud e Termo de Cooperação Técnica.
Orientações para pagamento da dívida:
a) Para impressão da guia de pagamento do débito principal (DARE), acessar o site da SEFIN-RO (link: https://www.sefin.ro.gov.
br). Em “Serviços Públicos” escolher a opção “Impressão de DARE”. Em seguida, selecionar “Impressão pelo Nº do Complemento” e 
digitar o número da Certidão de Dívida Ativa (CDA). Tratando-se de débito cuja origem é auto de infração, com imposto e multa, serão 
demonstradas, na tela seguinte, as duas guias a recolher. Deve ser escolhida a guia e informada a data para pagamento. Caso a opção 
seja o parcelamento do débito, por meio de acesso à àrea restrita do portal do contribuinte (com senha), deverá ser escolhida a opção 
“Parcelamento de Dívida Ativa” e escolhida a quantidade de parcelas; 
b) O pagamento dos honorários advocatícios, no percentual de 10%, deve ser feito via depósito na conta do Conselho Curador dos 
honorários da Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia (CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, Agência n° 3796-6, Conta 
Bancária n° 33.818-4;
c) As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 
1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2). 
Cumpra-se. A cópia servirá como CARTA PRECATÓRIA. Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível: 7040787-28.2021.8.22.0001
DEPRECANTE: 6. V. D. F. D. C. D. F. - DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
- SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos,
Nos moldes do inciso II do art. 1, da Resolução nº 016/2006-PR deste Tribunal, este juízo não possui competência para processar a 
presente carta precatória em razão da matéria ser de família.
Redistribua a uma das Varas de Família e Sucessões.
Informe o juízo deprecante.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível: 7040877-36.2021.8.22.0001
DEPRECANTE: D. C. D. A. - DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
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RÉU: C. D. S. N. - RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos,
Nos moldes do inciso II do art. 1, da Resolução nº 016/2006-PR deste Tribunal, este juízo não possui competência para processar a 
presente carta precatória em razão da matéria ser de família.
Redistribua a uma das Varas de Família e Sucessões.
Informe o juízo deprecante.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7013877-95.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE
EXECUTADO: MINA NORTE COMERCIO EXPORTACAO LTDA - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos, A consulta ao sistema Infojud indicou o mesmo endereço da empresa executada, já declinado pela Fazenda Pública (espelho 
em anexo). 1. CITE-SE MINA NORTE COMÉRCIO EXPORTAÇÃO EIRELI (CNPJ n. 19.527.742/0001-06), localizada na Estrada do 
São Francisco, 1003, fundos, Bairro São Francisco, CEP 69901-516, Rio Branco/AC; para pagar o valor atualizado do débito, incluindo 
encargos (custas e honorários advocatícios), ou oferecer bens à penhora no prazo de cinco dias, sob pena de utilização de medidas 
coercitivas para busca de patrimônio (Bacenjud, Renajud, Infojud, Serasajud, SREI e CNIB). 2. Não havendo manifestação, proceda o 
Oficial de Justiça a PENHORA em tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e honorários advocatícios. 
3. Após, AVALIE-SE os bens, INTIMANDO-SE o executado da penhora e do valor da avaliação; bem como para, querendo, oferecer 
EMBARGOS no prazo de trinta dias, contados da data da intimação da penhora. RESPONSÁVEL PELAS DESPESAS E CUSTAS: Isenta 
(art. 39 da Lei 6.830/1980). Caso o r. Juízo Deprecado assim não entender, fica esclarecido que eventuais custas e diligências do oficial 
de justiça, deverão ser dirigidas à respectiva Procuradoria Geral desse Estado, conforme Cláusula Quarta do Termo de Cooperação 
Técnica, firmado entre as Procuradorias Gerais dos Estados e do Distrito Federal, em 1º de julho de 2016, a seguir: “CLÁUSULA QUARTA 
- Qualquer das partes signatárias, a pedido de outra, acompanhará o cumprimento de cartas precatórias e fornecerá informações a 
respeito do seu andamento, efetuando, se necessário, o pagamento de custas e diligências para o imediato impulso da missiva, ficando 
assegurada a compensação das despesas ocorridas ou o reembolso daquelas excedentes”. Dados: CDA 20170200012815 e outras; 
Valor da Ação: R$ 64.675,94 - atualizado até 11/08/2020. Anexos: Inicial, CDA´s, Petição 52872893, consulta de endereço junto ao 
Infojud, petição ID 59373514 e Termo de Cooperação Técnica.
Orientações para pagamento da dívida:
a) Para impressão da guia de pagamento do débito principal (DARE), acessar o site da SEFIN-RO (link: https://www.sefin.ro.gov.
br). Em “Serviços Públicos” escolher a opção “Impressão de DARE”. Em seguida, selecionar “Impressão pelo Nº do Complemento” e 
digitar o número da Certidão de Dívida Ativa (CDA). Tratando-se de débito cuja origem é auto de infração, com imposto e multa, serão 
demonstradas, na tela seguinte, as duas guias a recolher. Deve ser escolhida a guia e informada a data para pagamento. Caso a opção 
seja o parcelamento do débito, por meio de acesso à àrea restrita do portal do contribuinte (com senha), deverá ser escolhida a opção 
“Parcelamento de Dívida Ativa” e escolhida a quantidade de parcelas; 
b) O pagamento dos honorários advocatícios, no percentual de 10%, deve ser feito via depósito na conta do Conselho Curador dos 
honorários da Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia (CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, Agência n° 3796-6, Conta 
Bancária n° 33.818-4;
c) As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 
1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2). 
Cumpra-se. A cópia servirá como CARTA PRECATÓRIA. Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
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PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7011347-84.2021.8.22.0001
DEPRECANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO - ADVOGADO DO DEPRECANTE: PROCURADORIA 
AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
DEPRECADO: MARIA NEUZA PEREIRA DE JESUS LOPES - DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Á vista da petição de ID 58822938, devolva-se os autos à Comarca de origem com as homenagens de estilo.
Após, arquive-se.
Cumpra-se.
Porto Velho-,2 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7027655-35.2020.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DIEGO FERNANDES DE CASTRO - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Citação por mandado (ID 55109482).
1. A consulta ao sistema Sisbajud restou impossibilitada em virtude do executado não possuir relacionamentos bancários.
2. A consulta aos sistemas Renajud e SREI foi infrutífera.
3. Encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de cinco dias, requerer o que entender de direito ou se manifestar em termos de 
efetivo andamento do feito sob pena de aplicação do disposto no art. 40 da LEF.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br. Execução Fiscal : 7047134-82.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUA DO OESTE - ADVOGADOS DO EXEQUENTE: HUDSON DELGADO CAMURCA 
LIMA, OAB nº MS6792, JOSE ALBERTO ANISIO, OAB nº RO6623, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO 
OESTE
EXECUTADO: SEBASTIAO CARDOSO MARQUES - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos, etc.,
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela Fazenda Pública do Município de Itapuã do Oeste-RO contra SEBASTIAO CARDOSO 
MARQUES.
Inexiste citação nos autos e, mesmo intimada por duas vezes, inclusive nos termos do inciso § 1ª do art. 485 do CPC, a parte exequente 
não se manifestou.
A relação processual não se formou por inércia da Credora em indicar endereço correto, completo e atual do executado, mesmo após ser 
intimada pessoalmente, sob pena de extinção.
Ante o exposto, com fundamento no inciso art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito.
Sem custas e honorários.
P. R. I. C.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
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PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal: 7014221-76.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: AGROINDUSTRIAL SAMAUMA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA - ME - 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos, etc.,
O redirecionamento da execução fiscal para os corresponsáveis é possível quando houver demonstração de que os sócios agiram com 
excesso de poderes, infração à lei ou estatuto, ou, ainda, em caso de dissolução irregular da empresa (art. 135 do CTN).
Sobre o tema o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 435, que dispõe: “Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que 
deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgão competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal 
para o sócio-gerente.”
No julgamento do REsp 1.377.019-SP, a Corte Superior definiu ser imprescindível que a pessoa física contra quem se pretende redirecionar 
o feito preencha os requisitos do art. 135 do CTN:
AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - RETIRADA DO SÓCIO DO 
QUADRO SOCIETÁRIO - ART. 135, III, CTN - NÃO APLICAÇÃO - ART. 4º, V, LEI 6.830/80 - ART. 10º, DECRETO 3.708/1919 - 
ARTIGOS 50 , 1.025, 1.052 E 1.080, CC - ART. 146, III, CF - RECURSO IMPROVIDO. Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão 
dos sócios /administradores que exerceram a gerência na época do vencimento dos tributos excutidos. Minhas decisões monocráticas 
acolhiam esse entendimento. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos sócios /administradores da 
sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José 
Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será firmada por esta Turma. (Resp n. 1.377.019-SP, Minista Assusete 
Magalhães, em 26/09/2016)
No caso em análise, foram empreendidas diligências para citação da empresa, inclusive por mandado, constatando que a pessoa jurídica 
não funciona mais no endereço cadastrado junto ao Fisco. De igual sorte, os documentos apresentados pela Fazenda comprovam que o 
corresponsável exerce poder de gerência.
Ante o exposto, presente a hipótese do art. 135 do CTN e da Súmula 435 do STJ, defiro o redirecionamento da execução fiscal ao sócio 
Rodrigo Rivas Costa (528.738.702-49).
Cite-se pelas sucessivas modalidades para pagamento da dívida ou indicação de bens à penhora em cinco dias.
Endereço: RUA CAPAO NOVO,6053 BL A CS 21 TRES MARIAS - CEP: 76812502 - PORTO VELHO - RO.
Valor da ação, sobre o qual incidem atualização, custas e honorários: R$ 17.714,77.
Anexos: Petição inicial e CDA.
Prazo para cumprimento do mandado: 45 dias (art. 37, III das Diretrizes Gerais do TJRO).
Cumpra-se. A cópia servirá de CARTA/MANDADO.
Observações para pagamento: 
1. Para impressão da guia de pagamento (DARE), acessar o site da SEFIN-RO (www.sefin.ro.gov.br). Em “Serviços Públicos” escolher 
a opção “Impressão de DARE”. Em seguida, selecionar “Impressão pelo Nº do Complemento” e digitar o número da Certidão de Dívida 
Ativa (CDA). Tratando-se de débito cuja origem é auto de infração, com imposto e multa, serão demonstradas, na tela seguinte, as duas 
guias a recolher. Deve ser escolhida a guia e informada a data para pagamento. 2. Caso a opção seja o parcelamento do débito, por meio 
de acesso à àrea restrita do portal do contribuinte (com senha), deverá ser escolhida a opção “Parcelamento de Dívida Ativa” e escolhida 
a quantidade de parcelas. 
2. O pagamento dos honorários será feito via depósito judicial por guia emitida no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Depósito 
Judicial” (link: https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/emissaoBoletoParcelas.jsf).
3. As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 
1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br. Execução Fiscal : 0013537-96.2008.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: TRANSMAICI TRANSPORTE RODOVIARIO EIRELI - EPP - ADVOGADO DO EXECUTADO: ISAU DA COSTA PAIVA, 
OAB nº AC2393
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SENTENÇA
Vistos, etc.,
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Estado de Rondônia em desfavor de TRANSMAICI TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA 
(CNPJ n. 00.574.570/0001-95) para cobrança dos créditos tributários descritos nas CDA´s n. 20070200007255, n. 20080200008747, n. 
20070200007301, n. 20080200000655 e n. 20070200007299.
Previamente intimada, a Fazenda Pública reconheceu o decurso do prazo prescricional previsto no art. 40 da Lei 6.830/80, pugnando 
pela extinção processual.
É o breve relatório. Decido.
Em execução fiscal, a prescrição intercorrente está preconizada no art. 40 da Lei 6.830/80, nos seguintes termos:
Art. 40 – O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair 
a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.
§1º – Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.
§2º – Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o 
arquivamento dos autos.
§3º – Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da 
execução.
§4º – Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, 
de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004).
Infere-se, assim, que decorrido o prazo de cinco anos, contados a partir do término da suspensão de um ano determinada pelo magistrado, 
sem que sejam localizados bens do devedor, extingue-se o direito do credor pela ocorrência da prescrição intercorrente.
Frise-se que o STJ pacificou, em julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos, que o termo inicial da contagem do prazo da 
prescrição intercorrente inicia-se automaticamente após o término da suspensão de 1 ano determinada pelo Juízo, independentemente 
de remessa ao arquivo provisório. A propósito, confira-se as teses aprovadas no referido julgado de 12/09/2018 (REsp n. 1.340.553/RS). 
Confira-se:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. 
TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA 
DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80).
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos 
escaninhos do 
PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais.
2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a 
penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e 
respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução fiscal, não localizados 
bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente”.
3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto 
no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha 
do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens 
pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. 
Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim 
de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF 
que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente 
feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da 
inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, 
ex lege.
4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973):
4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 
– LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência 
de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter 
ocorrido a suspensão da execução;
4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo 
despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda 
que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo 
despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza 
não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará 
suspensa a execução.
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano 
de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual 
o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 – LEF, findo o qual o 
Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, 
não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros 
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bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição 
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois 
prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo depois de escoados os 
referidos prazos –, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu 
a providência frutífera.
4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), 
ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu 
(exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência 
de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.
4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais 
que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973).
(REsp n. 1.340.553/RS, Rel. Min. Mauro Campbell, PRIMEIRA SEÇÃO, Julgamento em 12/09/2018, DJe 16/10/2018).
Tratando-se de julgamento de recurso especial submetido ao rito dos recursos repetitivos, a tese firmada pelo Tribunal Superior deverá 
ser aplicada pelos Tribunais e juízes de primeiro grau, consoante determina o art. 1.040 do CPC/2015. Vejamos:
Art. 1.040. Publicado o acórdão paradigma:
III – os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese firmada 
pelo tribunal superior;
Desta feita, sendo certo que a tese firmada deve ser aplicada por este Juízo, passa-se a análise dos autos.
Acolhendo pedido da Exequente, o juízo determinou a suspensão do trâmite processual por 1 ano em 10/05/2013, nos termos do artigo 
40 da LEF (fl. 75).
Aplicando o entendimento do STJ retro citado, conclui-se que o prazo da prescrição intercorrente iniciou-se de forma automática a partir 
do dia seguinte ao término da suspensão de 1 ano, independentemente da data de remessa ao arquivo. Portanto, o termo inicial do prazo 
da prescrição intercorrente ocorreu em 11/05/2014, enquanto que o termo final se deu em 11/05/2019.
Imperioso destacar que inexiste, nos autos, causa de interrupção do prazo prescricional, mormente por que não se localizou bens 
penhoráveis do devedor nesse interstício temporal, sendo certo que as diligências infrutíferas realizadas não tem o condão de interromper 
o curso do prazo prescricional (STJ, AgInt no REsp 1.361.038/RJ, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
12/09/2016).
A prescrição intercorrente prevista no art. 40 da LEF se trata de modalidade de prescrição cujo reconhecimento deve ser declarado, não 
como sanção à Exequente por sua inércia, mas em razão do ordenamento jurídico vedar o prolongamento das relações jurídicas ad 
eternum, inclusive quanto aos créditos tributários dos Entes Públicos.
A intenção é proteger a segurança jurídica, evitando que as relações jurídicas da sociedade perdurem por tempo indeterminado.
Trata-se de interpretação consentânea com o princípio da duração razoável do processo, previsto tanto na Constituição Federal (art. 5º, 
LXXVIII), como na atual legislação processual (art. 4º, NCPC). É certo que a norma prevista no CPC, inclusive, deixa claro que a razoável 
duração do processo se aplica, inclusive, em relação às atividades satisfativas.
Assim, conclui-se que decorreu prazo superior a cinco anos contados a partir do dia seguinte ao término da suspensão de 1 ano 
(11/05/2014) sem a indicação de bens penhoráveis, motivo por que deve ser declarada a prescrição intercorrente prevista no art. 40 da 
Lei 6.830/80 e, consequentemente, extinta a demanda executiva fiscal.
Ante o exposto, nos termos do art. 40, §4º da Lei 6.830/80 c/c art. 156, V do CTN, declaro a prescrição intercorrente e julgo extinta a 
execução fiscal, nos termos da fundamentação supra.
Sem remessa necessária, tendo em vista que o julgado se ampara em tese firmada em recurso especial submetido ao rito dos recursos 
repetitivos (art. 496, §4º, II do CPC/2015).
Revogo a ordem judicial de indisponibilidade de bens.
Inexistem outras constrições patrimoniais nestes autos.
À CPE: após o trânsito em julgado, certifique-se e arquive com as baixas de estilo.
P. R. I. C.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 0105385-24.1995.8.22.0001
E. D. R. - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
J. R. V. - ADVOGADO DO EXECUTADO: JOAO ROSA VIEIRA JUNIOR, OAB nº RO4899
DESPACHO
Vistos, 
Procedi a liberação para acesso ao espelho de consulta do sistema Renajud (ID 16450947), conforme solicitado (ID 59519398). 
Intime-se a Fazenda Pública para prosseguimento da cobrança em dez dias. 
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
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PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7041293-38.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE
EXECUTADO: MARIA LEOMAR D AGUIAR MAIA
DESPACHO
Vistos, 
As modalidades de citação previstas no art. 8º da LEF restaram frustradas. Assim, defiro a citação por edital.
Decorrido o prazo sem manifestação, em observância ao disposto no artigo 72, inciso II do Código de Processo Civil, dê-se vista dos 
autos à Defensoria Pública, que passará atuar no feito na qualidade de Curadora de Ausentes e deverá ser intimada de todos os atos 
processuais doravante realizados.
Após, encaminhem-se à Exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de dez dias.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 1000087-30.2012.8.22.0001
EXEQUENTE: F. P. D. E. D. R. - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: EDSON AIRES PIANA - ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos,
Dê-se vistas ao executado, através de intimação pessoal de sua representante processual (Defensoria Pública do Estado de Rondônia), 
para se manifestar quanto ao pedido de suspensão de sua CNH (petição ID 59393899), em dez dias.
Oportunamente, apresente meios executivos menos onerosos e igualmente eficazes voltados à satisfação do crédito fiscal, dentro do 
prazo assinalado supra.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br. Execução Fiscal : 0013537-96.2008.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: TRANSMAICI TRANSPORTE RODOVIARIO EIRELI - EPP - ADVOGADO DO EXECUTADO: ISAU DA COSTA PAIVA, 
OAB nº AC2393
SENTENÇA
Vistos, etc.,
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Estado de Rondônia em desfavor de TRANSMAICI TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA 
(CNPJ n. 00.574.570/0001-95) para cobrança dos créditos tributários descritos nas CDA´s n. 20070200007255, n. 20080200008747, n. 
20070200007301, n. 20080200000655 e n. 20070200007299.
Previamente intimada, a Fazenda Pública reconheceu o decurso do prazo prescricional previsto no art. 40 da Lei 6.830/80, pugnando 
pela extinção processual.
É o breve relatório. Decido.
Em execução fiscal, a prescrição intercorrente está preconizada no art. 40 da Lei 6.830/80, nos seguintes termos:
Art. 40 – O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair 
a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.
§1º – Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.
§2º – Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o 
arquivamento dos autos.
§3º – Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da 
execução.
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§4º – Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, 
de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004).
Infere-se, assim, que decorrido o prazo de cinco anos, contados a partir do término da suspensão de um ano determinada pelo magistrado, 
sem que sejam localizados bens do devedor, extingue-se o direito do credor pela ocorrência da prescrição intercorrente.
Frise-se que o STJ pacificou, em julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos, que o termo inicial da contagem do prazo da 
prescrição intercorrente inicia-se automaticamente após o término da suspensão de 1 ano determinada pelo Juízo, independentemente 
de remessa ao arquivo provisório. A propósito, confira-se as teses aprovadas no referido julgado de 12/09/2018 (REsp n. 1.340.553/RS). 
Confira-se:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. 
TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA 
DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80).
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos 
escaninhos do 
PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais.
2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a 
penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e 
respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução fiscal, não localizados 
bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente”.
3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto 
no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha 
do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens 
pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. 
Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim 
de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF 
que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente 
feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da 
inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, 
ex lege.
4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973):
4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 
– LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência 
de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter 
ocorrido a suspensão da execução;
4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo 
despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda 
que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo 
despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza 
não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará 
suspensa a execução.
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano 
de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual 
o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 – LEF, findo o qual o 
Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, 
não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros 
bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição 
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois 
prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo depois de escoados os 
referidos prazos –, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu 
a providência frutífera.
4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), 
ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu 
(exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência 
de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.
4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais 
que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973).
(REsp n. 1.340.553/RS, Rel. Min. Mauro Campbell, PRIMEIRA SEÇÃO, Julgamento em 12/09/2018, DJe 16/10/2018).
Tratando-se de julgamento de recurso especial submetido ao rito dos recursos repetitivos, a tese firmada pelo Tribunal Superior deverá 
ser aplicada pelos Tribunais e juízes de primeiro grau, consoante determina o art. 1.040 do CPC/2015. Vejamos:
Art. 1.040. Publicado o acórdão paradigma:
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III – os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese firmada 
pelo tribunal superior;
Desta feita, sendo certo que a tese firmada deve ser aplicada por este Juízo, passa-se a análise dos autos.
Acolhendo pedido da Exequente, o juízo determinou a suspensão do trâmite processual por 1 ano em 10/05/2013, nos termos do artigo 
40 da LEF (fl. 75).
Aplicando o entendimento do STJ retro citado, conclui-se que o prazo da prescrição intercorrente iniciou-se de forma automática a partir 
do dia seguinte ao término da suspensão de 1 ano, independentemente da data de remessa ao arquivo. Portanto, o termo inicial do prazo 
da prescrição intercorrente ocorreu em 11/05/2014, enquanto que o termo final se deu em 11/05/2019.
Imperioso destacar que inexiste, nos autos, causa de interrupção do prazo prescricional, mormente por que não se localizou bens 
penhoráveis do devedor nesse interstício temporal, sendo certo que as diligências infrutíferas realizadas não tem o condão de interromper 
o curso do prazo prescricional (STJ, AgInt no REsp 1.361.038/RJ, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
12/09/2016).
A prescrição intercorrente prevista no art. 40 da LEF se trata de modalidade de prescrição cujo reconhecimento deve ser declarado, não 
como sanção à Exequente por sua inércia, mas em razão do ordenamento jurídico vedar o prolongamento das relações jurídicas ad 
eternum, inclusive quanto aos créditos tributários dos Entes Públicos.
A intenção é proteger a segurança jurídica, evitando que as relações jurídicas da sociedade perdurem por tempo indeterminado.
Trata-se de interpretação consentânea com o princípio da duração razoável do processo, previsto tanto na Constituição Federal (art. 5º, 
LXXVIII), como na atual legislação processual (art. 4º, NCPC). É certo que a norma prevista no CPC, inclusive, deixa claro que a razoável 
duração do processo se aplica, inclusive, em relação às atividades satisfativas.
Assim, conclui-se que decorreu prazo superior a cinco anos contados a partir do dia seguinte ao término da suspensão de 1 ano 
(11/05/2014) sem a indicação de bens penhoráveis, motivo por que deve ser declarada a prescrição intercorrente prevista no art. 40 da 
Lei 6.830/80 e, consequentemente, extinta a demanda executiva fiscal.
Ante o exposto, nos termos do art. 40, §4º da Lei 6.830/80 c/c art. 156, V do CTN, declaro a prescrição intercorrente e julgo extinta a 
execução fiscal, nos termos da fundamentação supra.
Sem remessa necessária, tendo em vista que o julgado se ampara em tese firmada em recurso especial submetido ao rito dos recursos 
repetitivos (art. 496, §4º, II do CPC/2015).
Revogo a ordem judicial de indisponibilidade de bens.
Inexistem outras constrições patrimoniais nestes autos.
À CPE: após o trânsito em julgado, certifique-se e arquive com as baixas de estilo.
P. R. I. C.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7026135-40.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Em atenção ao requerimento de ID 60292585, esclareço a executada que o pedido de consulta ao sistema Sisbajud já foi postergado na 
decisão de ID 60292585. Intime-se para ciência em dez dias. 
Aguarde-se o decurso do prazo concedido à Credora para manifestações quanto à suspensão da cobrança (ID 60254946). 
Após, retorne concluso. 
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7017453-62.2021.8.22.0001
DEPRECANTE: VERA LUCIA MEJIA HOLDER - ADVOGADO DO DEPRECANTE: SAMIR MUSSA BOUCHABKI, OAB nº RO2570
RÉU: EMBRASCON EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA - EPP - RÉU SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO
Vistos,
Cumpram-se os atos deprecados (ID 56671814 ) no endereço indicado na petição de ID 59032970 . A cópia servirá de MANDADO.
Prazo para cumprimento da diligência: 30 dias (art. 37, II das Diretrizes Gerais do TJRO).
Após, devolva-se.
Endereço: Rua. João Paulo I, nº 3400, Novo Horizonte - Porto Velho 
Porto Velho-,2 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais
Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE) 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 (trinta) dias 
Execução Fiscal PJe
Processo: 7042732-21.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
Exequente: ESTADO DE RONDÔNIA
Executado: JB COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS IMP. E EXP. LTDA. - ME
CDA’s : 20160200058339
CITAÇÃO DO EXECUTADO: JB COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS IMP. E EXP. LTDA. - ME
FINALIDADE: Citação para PAGAR, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do prazo do Edital, a dívida a seguir identificada, com juros, 
correção e encargos legais, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, suficientes para GARANTIR a Execução proposta pelo exequente, 
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastarem para cumprimento integral da obrigação, conforme despacho abaixo.
VALOR DA CAUSA: R$ 709.136,32 - Atualizado até 26/09/2019 (será atualizada na data do efetivo pagamento).
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir advogado, este deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, localizada 
à Rua Padre Chiquinho, n. 913, Bairro Pedrinhas ou no “TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
DESPACHO: “ Vistos, As modalidades de citação previstas no art. 8º da LEF restaram frustradas. Assim, defiro a citação da pessoa 
jurídica por edital. Decorrido o prazo sem manifestação, em observância ao disposto no artigo 72, inciso II do Código de Processo Civil, 
dê-se vista dos autos à Defensoria Pública, que passará atuar no feito na qualidade de Curadora de Ausentes e deverá ser intimada de 
todos os atos processuais doravante realizados. Após, encaminhem-se à Exequente para requerer o que entender de direito, no prazo 
de dez dias. Cumpra-se. “
Porto Velho/RO, Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021.
ALINE SPADETO
(Assinatura Digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone/Fax: (69) 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
Processo: 7019572-93.2021.8.22.0001
Requerente: LUIZ DE GONZAGA PASSOS FERREIRA
Advogado: Advogado do(a) DEPRECANTE: LEO GONZAGA DE SOUZA FERREIRA - AC4079
Requerido: DECIO DE GOES AMARAL
Advogado: 
Certidão
Certifico que, diante da certidão do Oficial de Justiça ID 60557779, abro vistas dos autos à requerente para manifestar-se requerendo o 
que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
ARISON GARCIA LIMA
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal: 7038895-21.2020.8.22.0001



573DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: ALISSON DIEGO FERREIRA DE SOUZA - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos, etc.,
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pelo Estado de Rondônia em face de ALISSON DIEGO FERREIRA DE SOUZA (CPF n. 700.634.152-
32 ) para cobrança dos créditos descritos nas CDA´s n. 20170200026678; 20190200188827 e 20170200008344.
A Defensoria Pública do Estado de Rondônia, apresentou Exceção de Pré-Executividade em defesa à demanda fiscal aduzindo, em 
síntese, a incompetência absoluta do juízo.
Além disso, pugnou pela concessão de justiça gratuita.
Intimada, a Fazenda Pública concordou com os argumentos expostos. 
É o breve relatório. Decido.
O diploma processual brasileiro, ao tratar da justiça gratuita, dispõe que, em favor das pessoas naturais, milita presunção (juris tantum) 
de que sua alegação de hipossuficiência é verdadeira (art. 99, §3º do CPC/2015).
Registre-se que o Excipiente está sendo representado pela Defensoria Pública e apresentou documento que corrobora sua alegação de 
hipossuficiência (ID 57317668). Assim, defiro a gratuidade da justiça pleiteada.
No mérito, essencial fazer algumas ponderações no tocante à competência deste juízo quanto a esta CDA. Explica-se.
O art. 51 do Código Penal determinava que a multa imputada em sentença penal condenatória transitada em julgado era considerada 
dívida de valor, sendo submetida às mesmas normas da legislação relativa à dívida ativa.
Ocorre que, com o advento da Lei 13.964/2019 (Lei do pacote anticrime), a redação do referido dispositivo legal foi substancialmente 
alterada, sobretudo no tocante ao aspecto da competência para cobrança da multa penal. Observe-se o teor de ambas as redações 
legais:
Redação anterior à Lei 13.964/2019
Art. 51 – Transitada em julgado a sentença condenatória, a multa será considerada dívida de valor, aplicando-se-lhes as normas da 
legislação relativa à dívida ativa da Fazenda Pública, inclusive no que concerne às causas interruptivas e suspensivas da prescrição.
Redação atual (vigência da Lei 13.964/2019)
Art. 51. Transitada em julgado a sentença condenatória, a multa será executada perante o juiz da execução penal e será considerada 
dívida de valor, aplicáveis as normas relativas à dívida ativa da Fazenda Pública, inclusive no que concerne às causas interruptivas e 
suspensivas da prescrição. (grifos nossos)
Por sua vez, o art. 20 da Lei 13.964/2019 estabeleceu que suas disposições normativas entrariam em vigor 30 dias após a publicação 
oficial.
Tendo em vista que a publicação da lei ocorreu em 24/12/2019, deduz-se que a vigência da mesma ocorreu no dia 23/01/2020.
Em outras palavras, a partir da vigência da Lei 13.964/2019 (23/01/2020), o legislador estabeleceu que a cobrança de multa penal passou 
a ser do juiz da execução penal.
Ocorre que esta demanda fiscal foi ajuizada em 16/10/2020, já na vigência da Lei 13.964/2019 e da nova redação do art. 51 do Código 
Penal, fato que demonstra a incompetência absoluta deste juízo de execuções fiscais para processar a cobrança do crédito descrito nas 
CDAs iniciais. 
Ante o exposto, acolho a Exceção de Pré-Executividade e declaro a INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste juízo para cobrança dos 
créditos descritos nas CDAs n. 20170200026678; 20190200188827 e 20170200008344.
À CPE: redistribua-se a cobrança a uma das Varas de Execução Penal desta comarca. 
Registre-se, data vênia, que não sendo acolhida a competência, o juízo declinado deverá suscitar o conflito, salvo se atribuir a outro juízo, 
conforme disposto no parágrafo único do art. 66 do CPC.
Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7028463-06.2021.8.22.0001
HELDER PEREIRA BEZERRA JUNIOR
FATIMA ANDRADE ALVES - DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
Defiro o pleito do Requerente (ID 60224561 ).
Suspendo o trâmite processual pelo prazo de 30 dias.
Decorrido o prazo supra, intime-se o Requerente para comprovação do recolhimento das custas processuais no prazo legal.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
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PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 1000095-02.2015.8.22.0001
EXEQUENTE: F. P. D. E. D. R. - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV - ADVOGADO DO EXECUTADO: LUIZ GUSTAVO ANTONIO 
SILVA BICHARA, OAB nº DF21445
DESPACHO
Vistos,
À CPE: lavre-se o termo de penhora da Apólice Seguro Garantia (ID 46351475).
Após, retornem-se os autos à suspensão até o julgamento definitivo dos embargos à execução fiscal n.7027088-77.2015.8.22.0001.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Procedimento Comum Cível : 7020783-67.2021.8.22.0001
AUTOR: ENERGISA - ADVOGADOS DO AUTOR: FELIPE BERNARDELLI DE AZEVEDO MARINHO, OAB nº RJ169941, EMIR NUNES 
DE OLIVEIRA NETO, OAB nº DF36673, ENERGISA RONDÔNIA
RÉU: E. D. R. (. P. E. - RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Instada para oferta de garantia do juízo, a Embargante pleiteou a dilação de prazo para comprovar a impossibilidade de indicação dos 
bens elencados na decisão de ID 57464208.
Em atenção aos argumentos expostos na petição de ID 60218967, defiro a nova dilação de prazo requerida. 
Intime-se a Embargante para providências em dez dias.
Após, retorne concluso.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br. Execução Fiscal : 0076633-22.2007.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: LEILA F. LUZ - ME - ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos, etc.,
Trata-se de execução fiscal que a Fazenda Pública do Estado de Rondônia propôs contra Leila F LUZ - ME para cobrança do crédito 
tributário descrito na CDA n. 20070200003854.
Intimada para se manifestar quanto à prescrição intercorrente, a Fazenda reconhece a ocorrência do instituto. 
É o breve relatório. Decido.
Em execução fiscal, a prescrição intercorrente está preconizada no art. 40 da Lei 6.830/80, nos seguintes termos:
Art. 40 – O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair 
a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.
§1º – Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.
§2º – Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o 
arquivamento dos autos.
§3º – Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da 
execução.
§4º – Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, 
de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004).
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Infere-se, assim, que decorrido o prazo de cinco anos, contados a partir do término da suspensão de um ano determinada pelo magistrado, 
sem que sejam localizados bens do devedor, extingue-se o direito do credor pela ocorrência da prescrição intercorrente.
Frise-se que o STJ pacificou, em julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos, que o termo inicial da contagem do prazo da 
prescrição intercorrente inicia-se automaticamente após o término da suspensão de 1 ano determinada pelo Juízo, independentemente 
de remessa ao arquivo provisório. A propósito, confira-se as teses aprovadas no referido julgado de 12/09/2018 (REsp n. 1.340.553/RS). 
Confira-se:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. 
TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA 
DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80).
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos 
escaninhos do 
PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais.
2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a 
penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e 
respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução fiscal, não localizados 
bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente”.
3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto 
no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha 
do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens 
pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. 
Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim 
de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF 
que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente 
feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da 
inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, 
ex lege.
4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973):
4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 
- LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência 
de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter 
ocorrido a suspensão da execução;
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo 
despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza 
não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará 
suspensa a execução.
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronuciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano 
de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual 
o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o 
Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, 
não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros 
bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição 
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois 
prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo depois de escoados os 
referidos prazos –, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu 
a providência frutífera.
4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais 
que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). 
(REsp n. 1.340.553/RS, Rel. Min. Mauro Campbell, PRIMEIRA SEÇÃO, Julgamento em 12/09/2018, DJe 16/10/2018).
Tratando-se de julgamento de recurso especial submetido ao rito dos recursos repetitivos, a tese firmada pelo Tribunal Superior deverá 
ser aplicada pelos Tribunais e juízes de primeiro grau, consoante determina o art. 1.040 do CPC/2015. Vejamos:
Art. 1.040. Publicado o acórdão paradigma:
III – os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese firmada 
pelo tribunal superior;
Desta feita, sendo certo que a tese firmada deve ser aplicada por este Juízo, passa-se a análise dos autos.
Determinou-se a suspensão do feito por 1 ano em 17/07/2015, nos termos do artigo 40 da LEF (fls. 75). A Fazenda foi intimada pessoalmente 
acerca da suspensão do feito, devolvendo os autos em cartório sem manifestação em 07/08/15 (fls. 76).
Aplicando o entendimento do STJ retro citado, conclui-se que o prazo da prescrição intercorrente iniciou-se de forma automática a partir 
do dia seguinte ao término da suspensão de 1 ano, independentemente da data de remessa ao arquivo. Portanto, o termo inicial do prazo 
da prescrição intercorrente ocorreu em 18/07/2015, enquanto que o termo final se deu 18/07/2020.
Imperioso destacar que inexiste, nos autos, causa de interrupção do prazo prescricional, mormente por que não se localizou bens 
penhoráveis do devedor nesse interstício temporal, sendo certo que as diligências infrutíferas realizadas não tem o condão de interromper 
o curso do prazo prescricional (STJ, AgInt no REsp 1.361.038/RJ, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
12/09/2016).
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A prescrição intercorrente prevista no art. 40 da LEF se trata de modalidade de prescrição cujo reconhecimento deve ser declarado, não 
como sanção à Exequente por sua inércia, mas em razão do ordenamento jurídico vedar o prolongamento das relações jurídicas ad 
eternum, inclusive quanto aos créditos tributários dos Entes Públicos.
A intenção é proteger a segurança jurídica, evitando que as relações jurídicas da sociedade perdurem por tempo indeterminado.
Trata-se de interpretação consentânea com o princípio da duração razoável do processo, previsto tanto na Constituição Federal (art. 5º, 
LXXVIII), como na atual legislação processual (art. 4º, NCPC). É certo que a norma prevista no CPC, inclusive, deixa claro que a razoável 
duração do processo se aplica, inclusive, em relação às atividades satisfativas.
Assim, conclui-se que decorreu prazo superior a cinco anos contados a partir do dia seguinte ao término da suspensão de 1 ano sem 
a indicação de bens penhoráveis, motivo por que deve ser declarada a prescrição intercorrente prevista no art. 40 da Lei 6.830/80 e, 
consequentemente, extinta a demanda executiva fiscal.
Ante o exposto, nos termos do art. 40, §4º da Lei 6.830/80 c/c art. 156, V do CTN, declaro a prescrição intercorrente e julgo extinta a 
execução fiscal, nos termos da fundamentação supra.
Sem remessa necessária, tendo em vista que o julgado se ampara em tese firmada em recurso especial submetido ao rito dos recursos 
repetitivos (art. 496, §4º, II do CPC/2015).
Após o trânsito em julgado, liberem-se as constrições eventualmente existentes e arquive-se o feito com as baixas de estilo.
P. R. I. C.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7034801-93.2021.8.22.0001
BANCO DO BRASIL SA
MANUEL MENDES PEREIRA NETTO - DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
Defiro o prazo de dez dias para o Requerente juntar comprovante de pagamento das custas judiciais.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7042915-26.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA 
AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
EXECUTADO: R.A. SILVA CONFECCOES LTDA - ME - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
1. Procedi a inclusão do nome da executada R.A. Silva Confecções Ltda Me nos cadastros do Serasajud.
2. À CPE: aguarde-se por cinco dias a confirmação do cumprimento da ordem no sistema Serasajud (protocolo: 274867). Após, proceda 
a juntada do extrato de inscrição. 
3. Por fim, encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de cinco dias, requerer o que entender de direito ou se manifestar em 
termos de efetivo andamento do feito sob pena de aplicação do disposto no art. 40 da LEF.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 30 de julho de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7040291-33.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE
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EXECUTADO: MACEDO & MACEDO LTDA - ME
DESPACHO
Vistos, 
As modalidades de citação previstas no art. 8º da LEF restaram frustradas. Assim, defiro a citação por edital.
Decorrido o prazo sem manifestação, em observância ao disposto no artigo 72, inciso II do Código de Processo Civil, dê-se vista dos 
autos à Defensoria Pública, que passará atuar no feito na qualidade de Curadora de Ausentes e deverá ser intimada de todos os atos 
processuais doravante realizados.
Após, retorne concluso para análise do pedido de redirecionamento da execução fiscal.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 0004881-48.2011.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: EDMAR DE MOURA - ADVOGADO DO EXECUTADO: FLORIZA DOMINGUES LEITE, OAB nº SP89971
DESPACHO
Vistos, 
1. À CPE: reitere-se o requerimento de ID51573154 junto ao IDARON. 
2. Intime-se a Fazenda Pública para ciência, em dez dias, quanto à juntada do comprovante de inclusão do nome do executado nos 
cadastros do Serasajud (em anexo).
3. Oportunamente, a Credora deverá se manifestar quanto ao prosseguimento da cobrança.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7033864-20.2020.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
RAIMUNDO DA SILVA E SILVA - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
A consulta ao sistema Sisbajud resultou em bloqueio parcial. Intime-se o executado para se manifestar acerca do bloqueio parcial no prazo 
de cinco dias. Em atendimento ao artigo 16 da LEF, embargos à execução fiscal só serão admitidos em caso de reforço da penhora.
Nos termos do art. 854, §3º do CPC, fica o Executado intimado para comprovar eventual impenhorabilidade da quantia e/ou indisponibilidade 
excessiva dos ativos financeiros, devendo, nesse caso, apresentar as provas pertinentes (extratos bancários dos últimos três meses, 
contracheque salarial ou de proventos e demais documentos que entender pertinentes).
Após, com ou sem manifestações, dê-se vistas à Exequente para eventual impugnação ou requerer o que entender de direito, no prazo 
de dez dias.
À CPE: autorize-se a visualização das consultas aos convênios (em anexo) às partes.
Cumpra-se. A cópia servirá de CARTA.
Endereço: R PEIXES 11930, ULISSES GUIMARAES - CEP: 78920081 - PORTO VELHO - RO.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7032961-19.2019.8.22.0001
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DEPRECANTE: MARISANGELA PEIXOTO RIBAS - ADVOGADO DO DEPRECANTE: BRUNO DE ASSIS SARTORI, OAB nº 
MT19402A
DEPRECADO: J. D. D. D. 1. V. D. E. F. E. C. P. D. C. D. P. V. - DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Intimada para manifestação, a Requerente quedou silente.
Diante da inércia da Requerente , devolva-se os autos à Comarca de origem com as homenagens de estilo.
Após, arquive-se.
Cumpra-se.
Porto Velho-,2 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br. Execução Fiscal: 7001331-71.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: CESAR LICORIO
DECISÃO
Vistos, 
Intimada para prosseguimento da cobrança, a credora não se manifestou. 
Em diversas ações, nota-se que a exequente solicita o prosseguimento após o decurso do prazo indicado na decisão e, por vezes, após 
o despacho de suspensão por um ano. Tal ação implica em retrabalho ao juízo e atraso na prestação jurisdicional. 
Deste modo, visando propiciar a efetividade da recuperação do crédito público bem como o razoável duração do processo, aguarde-se 
por trinta dias a manifestação da credora. 
Após o prazo, suspendo o trâmite processual por um ano nos termos do art. 40 da LEF. 
Decorrido o lapso temporal, certifique e, em não havendo manifestação da exequente (§3º do artigo 40 da LEF), encaminhe ao arquivo 
provisório, independentemente de nova intimação.
Superado o quinquênio, o que também deverá ser certificado, dê-se vista à exequente para manifestação sobre prescrição intercorrente 
considerando o teor da decisão proferida pelo STJ no Resp 1.340.553.
A credora poderá pleitear o retorno do trâmite dos autos, a qualquer tempo, desde que indicado o endereço atual da devedora ou bens 
passíveis de penhora. 
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7034780-20.2021.8.22.0001
BANCO DO BRASIL SA
WL TRAFO SERVICE MONTAGEM, MANUTENCAO E GERENCIAMENTO DE SERVICOS LTDA - ME, LEONARDO DE OLIVEIRA 
TATAGIBA - RÉUS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
À CPE: Conforme determinado no despacho retro, cumpra-se o item 2, tendo em vista já acatada a determinação do item 1 da referida 
decisão de ID 59709684.
Atente-se à CPE para o cumprimento de todos os itens contidos nos despachos, antes do envio dos autos conclusos, evitando, assim, o 
trabalho contraproducente. 
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7028002-34.2021.8.22.0001
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DEPRECANTE: M. S. COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA - ADVOGADO DO DEPRECANTE: 
FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA, OAB nº RO4688
DEPRECADO: R BARROS DE ALMEIDA LTDA - ME - DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Desentranhe-se o mandado de ID 58683404, tendo em vista que o Sr. Oficial de Justiça diligenciou em local diverso do indicado na carta 
precatória. 
Cumpra-se os atos deprecados (ID 58444122). A cópia servirá de MANDADO.
Prazo para cumprimento da diligência: 30 dias (art. 37, II das Diretrizes Gerais do TJRO).
Após, devolva-se.
Porto Velho-,2 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE) . 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br. 
Execução Fiscal : 7027271-77.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
EXECUTADO: JOAO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: Francisco Alves Pinheiro Filho OAB-RO N. 568 , Cesaro Macedo de Sousa OAB-RO N. 6358
DESPACHO
Vistos,
1. O saldo depositado em juízo foi utilizado para quitação do débito principal e dos honorários (ID 58110836).
2. Intime-se o Executado, por intermédio de seu patrono, para que comprove, em dez dias, o pagamento das custas processuais, nos 
seguintes termos:
a) custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na página 
seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/
custasInicio.jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), 
“Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
3. Decorrido o prazo, intime-se a Exequente para requerimentos pertinentes em dez dias.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Cumprimento de sentença : 7009091-47.2016.8.22.0001
EXEQUENTE: LATER ENGENHARIA S/A - ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DOUGLAS MARTINHO ARRAES VILELA, OAB nº 
GO31797, MICHEL CANDIDO DA SILVA, OAB nº GO39184
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos, 
À CPE: cumpra-se o despacho de ID 58187190.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7036316-66.2021.8.22.0001
BANCO DO BRASIL SA
JOVELINA RODRIGUES MENDONCA - DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
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Vistos,
À CPE: 1. Intime-se o Requerente para comprovar o recolhimento das custas da Carta Precatória, no prazo de 5 dias.
Silente, devolva-se.
O boleto poderá ser emitido no site do Tribunal de Justiça (https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf), código 1015, no valor de R$ 344,40 (trezentos e quarenta e quatro reais e quarenta centavos).
2. Cumprida a determinação do item 1, cumpram-se os atos deprecados (ID 59843832).
A cópia servirá de MANDADO.
Prazo para cumprimento da diligência: 30 dias (art. 384, II das Diretrizes Gerais do TJRO).
Após, devolva-se.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal:0020144-33.2005.8.22.0001
EXEQUENTE: E. D. R.
EXECUTADOS: C. G. &. P. L. -. M., A. M. D. A., M. D. S. D. M.
DESPACHO
Vistos,
A penhora foi registrada via Renajud (comprovantes em anexo).
Intime-se a Fazenda Pública para se manifestar em termos de efetivo prosseguimento no prazo de dez dias, sob pena de aplicação do 
disposto no art. 40 da Lei 6.830/80.
Silente, retornem conclusos para suspensão.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7013427-55.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: POSTO PENTA COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS LTDA - ADVOGADOS DO EXECUTADO: ANTONIO 
SAMPAIO NUNES, OAB nº AM3912, ISABELLA JACOB NOGUEIRA, OAB nº AM8800
Decisão
Vistos, etc.,
Após bloqueio de ativos financeiros da empresa executada no montante de R$ 78.937,86 via SISBAJUD, a devedora compareceu em 
juízo e apresentou impugnação à penhora, declinando teses defensivas, dentre elas, o possível comprometimento de suas atividades 
comerciais e pagamento de seus funcionários em decorrência da constrição judicial retro citada.
Processo convertido em diligências para viabilizar à executada de produzir provas voltadas a demonstrar a urgência arguida (vide 
despacho ID 59884419).
Em seguida, a devedora acostou novos documentos nos autos e reiterou os termos de sua defesa.
É o breve relatório. Decido.
Convém registrar que o processo foi convertido em diligência para que a empresa, por um lado, discriminasse o valor de seus encargos 
trabalhistas, previdenciários e de fornecedores, e por outro, apresentasse os extratos bancários de sua conta.
As medidas eram voltadas a fornecer elementos mínimos ao juízo no tocante ao possível desbloqueio parcial da verba, em caráter 
antecipatório (inaudita altera pars), a fim de evitar prejuízos à terceiros, sobretudo do quadro trabalhista da executada.
Para isso, faz-se necessário aferir, em cognição sumária, se há indícios de que o montante bloqueado enseja o comprometimento das 
atividades comerciais da executada ou mesmo se poderia ensejar o inadimplemento de verbas trabalhistas de seus funcionários.
Pois bem.
Consoante se depreende da análise do extrato bancário, a empresa possui forte fluxo de caixa, considerando o ingresso constante de 
expressivos valores, recebidos com as siglas “Rede Vendas Visa Débito”, “Rede Vendas Master Crédit” e outras operações análogas, 
além de constantes recebimentos de “Depósito Online TAA” (vide doc. ID 60264464 - pág. 30-58).
Aparentemente, esse cenário se repete diariamente, pelos últimos quatro meses.
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O fluxo de caixa da empresa não foi interrompido, mesmo após o bloqueio judicial ocorrido em 07/07/2021, notadamente porque, após 
essa data, houve o ingresso de novos valores em sua conta bancária. Ilustrativamente, observe-se as operações registradas apenas no 
dia 12/07/2021:
+ R$ 12.021,40 (“Rede Vendas Visa Débito”);
+ R$ 6.974,65 (“Rede Vendas Master Débito”);
+ R$ 5.033,60 (“Redecard-Função Débito”).
Total = R$ 24.029,65.
Já no dia 13/07/2021, observa-se o ingresso total de R$ 31.743,93, ao passo que no dia 14/07/2021 se registrou o ingresso de R$ 
25.821,50.
É certo que o extrato revela, igualmente, constantes operações de saídas, demonstrando pagamento de fornecedores da empresa.
Entretanto, em juízo de cognição sumária, não há indícios suficientes que apontem que o bloqueio judicial realizado nestes autos tenha 
comprometido as atividades comerciais da executada ou lhe impossibilitado de providenciar o pagamento de seus credores (trabalhistas, 
previdenciários, tributários e/ou fornecedores).
Tanto assim que, mesmo após o bloqueio judicial (07/07/2021), após diversas operações de “entradas” e “saídas”, a empresa já somava 
o saldo de R$ 15.650,47 em sua conta bancária – valor atualizado até 14/07/2021 (ID 60264464 – pág. 57).
Ante o exposto, não vislumbro perigo imediato às atividades comerciais da devedora, tampouco risco de inadimplemento das verbas 
trabalhistas de seus funcionários, previdenciários e/ou de seus demais credores, razão pela qual deixo para enfrentar o mérito da defesa 
suscitada pela devedora após a prévia manifestação da Fazenda Pública, inexistindo razões para excepcionalizar o estabelecimento do 
contraditório e ampla defesa no caso dos autos, consoante fundamentação supra.
Intime-se a exequente para se manifestar quanto à impugnação à penhora (ID 59796281) e documentos anexos, no prazo de quinze 
dias.
Após, retornem conclusos para deliberação.
Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7023256-26.2021.8.22.0001
DEPRECANTE: VOLPATO PARTICIPACOES S/A - ADVOGADOS DO DEPRECANTE: JONI FRANK UEDA, OAB nº RO5687, ANDRE 
COELHO JUNQUEIRA, OAB nº RO6485, MARIA CAROLINA DE FREITAS ROSA FUZARO, OAB nº RO6125, ROBERTA MARCANTE, 
OAB nº RO9621
DEPRECADO: PAOLA PRISCILA LOCATELLI - DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Trata-se de carta precatória com a finalidade de intimação do órgão empregador para que proceda com descontos na folha de pagamento 
da executada.
Devidamente intimado, conforme ID 59369604 , o empregador não se manifestou, motivo pelo qual o Requerente pleiteia intimação 
daquele para prestar informações acerca do cumprimento dos atos.
Ocorre que, nos termos do art. 2º, § 2º c/c art. 19 do Regimento de Custas do TJ (Lei n. 3.896/2016) a renovação de ato deve ser instruído 
com o comprovante do recolhimento das custas da diligência, por meio de boleto emitido junto ao site do TJRO. 
À CPE: 1) Intime-se o requerente para comprovar o recolhimento de custas de renovação de ato, em cinco dias. Silente, devolva-se. 
2) Acatada a determinação do item 1, intime-se o órgão empregador, a saber, Hospital 9 de Julho, para que se manifeste de forma 
expressa e informe se houve o desconto dos valores referentes à Carta precatória de ID 59369604, consoante a determinação do juízo 
Deprecante.
Cumpra-se.
Anexos: ID 59369604 e 59369604 
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7027651-95.2020.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
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RONDOTECH TELECOM LTDA - EPP - ADVOGADO DO EXECUTADO: WELYS ARAUJO DE ASSIS, OAB nº RO3804
DESPACHO
Vistos,
1. A consulta ao sistema SREI foi infrutífera.
2. A busca ao sistema Renajud apontou a existência de veículos, que foram gravados com restrição administrativa de licenciamento, por 
ser mais adequada ao caso concreto.
3. Encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de dez dias, requerer o que entender de direito ou se manifestar em termos de 
efetivo andamento do feito sob pena de aplicação do disposto no art. 40 da LEF.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7010701-11.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: MARIO SERGIO LEIRAS TEIXEIRA - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Há disposição legal expressa no CPC autorizando a penhora no rosto dos autos para fins de proceder a penhora de créditos existentes 
em nome do devedor (art. 860 do CPC/2015).
Por sua vez, a Lei 6.830/80 (Lei de Execuções Fiscais) indica que a penhora dos bens seguirá a ordem estabelecida no art. 11, ficando 
a critério da Fazenda Pública optar entre àqueles que julgue mais oportunos à satisfação de seu crédito, tendo em vista que a execução 
tramita em favor do exequente. 
Ante o exposto, defiro o pedido da Exequente para determinar a penhora de eventuais créditos existentes em nome do executado Mário 
Sérgio Leiras Teixeira (CPF 645.741.052-91) nos autos n. 7026494-24.2019.8.22.0001 em trâmite perante o 4º Juizado Especial Cível da 
Comarca de Porto Velho/RO, até o limite de R$ 495.038,45.
Quando liquidado, o valor deverá ser depositado em conta judicial vinculada a este juízo.
Intime-se o devedor, acerca da penhora realizada, bem como sobre o prazo legal para apresentação de embargos (art. 16 da Lei 
6.830/80).
Cumpra-se. Serve o despacho como MANDADO.
Endereços:
Rua Brasilia, 2862, São Cristóvão, Porto Velho/RO. CEP 76804070;
Rua Tenreiro Aranha, n. 3000, Bairro Olaria, Porto Velho - RO; CEP 76801-254;
Rua Padre Angelo Cerri, 1700, São João Bosco, CEP 76803732, Porto Velho/RO.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7043605-21.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: VALDEIR PAULO DA SILVA - ADVOGADO: KLEBER WAGNER BARROS DE OLIVEIRA, OAB nº RO6127
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos,
À CPE: altere a classe processual para “cumprimento de sentença” junto ao sistema PJe, bem como inverta os polos da demanda 
passando a constar como Exequente Valdeir Paulo da Silva e como Executado o Estado de Rondônia.
Intime-se o Exequente para informar, em cinco dias, se recebeu a quantia ou requerer o que entender de direito.
Em caso de resposta negativa, à Fazenda Pública para justificar o atraso, em dez dias.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
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PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7025795-33.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. - ADVOGADO DO EXECUTADO: DANIEL NASCIMENTO GOMES, OAB nº 
DF47649
DESPACHO
Vistos,
1. Com o advento do NCPC o juízo de admissibilidade será feito somente pelo Tribunal de Justiça (art. 1010 §3º NCPC), inclusive: “Após 
as formalidades previstas nos §§1º e 2º os autos serão remetidos ao tribunal pelo juiz independentemente de juízo de admissibilidade”. 
2. Intime-se a Executada para contrarrazões a apelação (art. 1010, §1º NCPC).
3. Após, remeta-se ao TJ/RO com as homenagens de estilo.
Intime-se.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7010939-93.2021.8.22.0001
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ELIANDRA DONATO PEREIRA - DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
Pela derradeira vez, intime-se o Requerente para indicar fiel depositário com endereço nesta comarca e telefone para contato, no prazo 
de 5 dias. 
Silente, devolva-se à comarca de origem e arquive-se.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7052187-10.2019.8.22.0001
DEPRECANTE: A. C. D. A. IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ADVOGADOS DO DEPRECANTE: GILLIARD NOBRE ROCHA, 
OAB nº AC4864, EMMILY TEIXEIRA DE ARAUJO, OAB nº AC7376, FELIPPE FERREIRA NERY, OAB nº AC3540
DEPRECADO: COMSERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME - DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Nos termos do art. 2º, § 2º c/c art. 19 do Regimento de Custas do TJ (Lei n. 3.896/2016) a renovação de ato deve ser instruído com o 
comprovante do recolhimento das custas da diligência, por meio de boleto emitido junto ao site do TJRO. 
Intime-se o requerente manifestação em cinco dias. Silente, devolva-se. 
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone/Fax: (69) 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
Processo : 7017519-42.2021.8.22.0001 
Classe : CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) 
DEPRECANTE: BANCO J. SAFRA S.A 
Advogado do(a) DEPRECANTE: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - RO4778
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DEPRECADO: VALDIR GIROLOMETTO 
INTIMAÇÃO 
Fica a parte REQUERENTE INTIMADA para, para indicar localização exata do bem e indicar fiel depositário com endereço nesta comarca e telefone 
para contato, no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais
#processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto} - Fone/Fax: (69) 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 (trinta) dias 
Execução Fiscal PJe
Processo: 7026435-02.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
Exequente: ESTADO DE RONDÔNIA
Executado: SIDNEY GONCALVES NOGUEIRA
CDA’s : 20180200006462; 20200200383264; 20200200383265; 20190200273988.
CITAÇÃO DO EXECUTADO: SIDNEY GONCALVES NOGUEIRA
FINALIDADE: Citação para PAGAR, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do prazo do Edital, a dívida a seguir identificada, com juros, correção e 
encargos legais, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, suficientes para GARANTIR a Execução proposta pelo exequente, sob pena de serem 
penhorados tantos bens quantos bastarem para cumprimento integral da obrigação, conforme despacho abaixo.
VALOR DA CAUSA: R$ 271.491,16 - Atualizado até 25/07/2020 (será atualizada na data do efetivo pagamento).
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir advogado, este deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, localizada à Rua 
Padre Chiquinho, n. 913, Bairro Pedrinhas ou no “TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”. 
DESPACHO: “ Vistos, A consulta ao sistema Infojud apontou endereço já diligenciado nos autos (espelho em anexo). As modalidades de citação 
previstas no art. 8º da LEF restaram frustradas. Assim, defiro a citação por edital.Decorrido o prazo sem manifestação, em observância ao disposto no 
artigo 72, inciso II do Código de Processo Civil, dê-se vista dos autos à Defensoria Pública, que passará atuar no feito na qualidade de Curadora de 
Ausentes e deverá ser intimada de todos os atos processuais doravante realizados. Após, encaminhem-se à Exequente para requerer o que entender 
de direito, no prazo de dez dias. Cumpra-se. Porto Velho-RO, 30 de julho de 2021. Fabíola Cristina Inocêncio - Juiz(a) de Direito”.
Porto Velho/RO, Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021.
(Assinatura Digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 
777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: 
pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal:0162320-30.2008.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: L CALIXTO DA SILVA - EPP, LEONARDO CALIXTO DA SILVA
DESPACHO
Vistos,
1. À CPE: lavre-se o termo de penhora do imóvel de matrícula n. 31.114 descrito no (ID 33189896), nos termos do art. 845, §1º, do CPC.
2. Intime-se o executado, por intermédio de seu patrono, acerca da penhora.
3. Após, retorne concluso para registro da penhora no sistema SREI.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
Endereço do executado: Avenida Guanabara, nº 2753, Apart. 2102, Condomínio Residencial Salvador Dali, Bairro São João Bosco, Porto Velho/RO.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 
777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: 
pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal:7008805-30.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE
EXECUTADOS: CASA DO PADEIRO DE RONDONIA EIRELI, VERA REGINA ALBUQUERQUE MAMEDE
DESPACHO
Vistos,
Intime-se a Fazenda Pública para se manifestar em termos de efetivo prosseguimento no prazo de dez dias, sob pena de aplicação do disposto no 
art. 40 da Lei 6.830/80.
Silente, retornem conclusos para suspensão.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
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2º CARTóRIO DE EXECUÇõES FISCAIS
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7009143-04.2020.8.22.0001
Embargos à Execução
EMBARGANTE: RAQUEL DE QUEIROZ
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: FABRICIO FELIPE DA CRUZ PIEROTE, OAB nº RO5627, CLAUDECY CAVALCANTE FEITOSA, 
OAB nº RO3257, TATIANA FEITOSA DA SILVEIRA, OAB nº RO4733
EMBARGADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 1044, - DE 984 A 1360 - LADO PAR CENTRO - 
76801-096 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EMBARGADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos e examinados.
Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos por RAQUEL DE QUEIROZ em face da pretensão executória do MUNICIPIO DE 
PORTO VELHO nos autos de execução fiscal nº 0036901-54.2009.8.22.0101.
Alega o(a) embargante: a) a ausência de intimação da penhora do imóvel, pois o endereço do imóvel é na avenida Campos Sales, nº 
1861 – Bairro Mocambo, Porto Velho/RO e a intimação foi destinada para a Av. Campos Sales, nº 1821 – Bairro Mocambo, Porto Velho/
RO; b) erro de imóvel penhorado, pois consta no termo de penhora que o imóvel penhorado está localizado na Av. Campos Sales, nº 
1821 – Bairro Mocambo, Porto Velho/RO quando o certo seria a penhora recair sobre o imóvel situado na avenida Campos Sales, nº 
1861 – Bairro Mocambo, Porto Velho/RO; c) que ela e seus familiares, adquiriram o imóvel ora penhorado por meio de Contrato Particular 
de Compra e Venda de 09.04.1990, no qual figuram como antigos vendedores os Senhores JOSÉ WALTER HITZSCHCY e MARIA 
DAS GRAÇAS CARVALHO DE BRITO HITZSCHCY, ambos casados, e como adquirentes AUREO VIRGÍLIO QUEIROZ, TATIANA 
MÁRCIA QUEIROZ, RAQUEL DE QUEIROZ e PÉRICLES JOSÉ QUEIROZ, estes na época, todos menores de 16 anos e assistidos 
pelos genitores os Senhores JOSÉ CLARINDO QUEIROZ e CONCEIÇÃO LOPES QUEIROZ, sendo certo que no imóvel se fixou a 
residência da família desde 09.04.1990, estando a Embargante lá a residir até a presente data; d) cerceamento do direito de defesa nos 
processos administrativos que apuraram valores e promoveram as inscrições da(s) CDA(‘s); e e) que a cobrança é indevida, pois há 
isenção de cobrança de IPTU em área verde.
Ao final, o(a) embargante pugnou que seja reconhecida a nulidade de todos os atos posteriores ao deferimento da penhora do bem imóvel 
e a devolução de todos os prazos a ora Embargante, para fins de proceda a defesa necessária face à execução.
Sendo a citação efetivada, o MUNICÍPIO DE PORTO VELHO/RO deixou de apresentar impugnação no prazo legal. 
Nos termos no artigo 348 do CPC, não houve especificação de provas.
Vieram-me os autos conclusos para julgamento.
É o relatório. Decido.
I - DO JULGAMENTO NO ESTADO QUE SE ENCONTRA:
Conveniente e oportuno o julgamento no estado que se encontra o presente processo, eis que os fatos dependem apenas da análise 
da prova documental já carreada aos autos, conforme artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, dispensada inclusive prova 
pericial, diante da atual realidade do caderno processual favorável à plena cognição da matéria de MÉRITO, e convencimento do juízo 
no particular.
Assim, por verificar a presença dos pressupostos processuais de constituição e de desenvolvimento válido do processo, além de reunidas 
às condições da ação, passo ao exame do MÉRITO.
II - DA REVELIA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO/RO:
Ressalto que o Município de Porto Velho/RO foi revel ao não impugnar os termos da pretensão vinculados no presentes embargos à 
execução, razão pela qual decreto, ainda que tardiamente, a revelia do Município de Porto Velho.
Pois bem.
Consigno que o efeito processual da revelia aplica-se normalmente à Fazenda Pública, sendo certo que poderá intervir nos autos a 
qualquer momento e em qualquer fase, recebendo o processo no estado em que se encontrar (artigo 346 e parágrafo único, Código de 
Processo Civil).
Não obstante, o efeito material da revelia não pode ser, a priori, aplicado à Fazenda Pública. É que sendo indisponível o direito tutelado, 
não se pode admitir que a ausência de defesa gere presunção de que os fatos alegados pelo autor sejam verdadeiros, isentando-o de 
produzir provas a este respeito.
Isto porque os atos administrativos gozam de presunção de legitimidade, cabendo ao autor desconstituí-los em uma demanda judicial. 
Admite-se a incidência do efeito material da revelia quando o tema litigioso não envolver ato de império, o que não é o caso em testilha.
Assim, tem-se diversos julgados do Superior Tribunal de Justiça quanto à inaplicabilidade dos efeitos materiais em face da Fazenda 
Pública, a exemplo cita-se:
“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FAZENDA PÚBLICA EM JUÍZO. 
EFEITO MATERIAL DA REVELIA. CONFISSÃO. NÃO APLICABILIDADE. 1. Não se aplica à Fazenda Pública o efeito material da 
revelia, nem é admissível, quanto aos fatos que lhe dizem respeito, a confissão, pois os bens e direitos são considerados indisponíveis. 
2. Agravo regimental a que se nega seguimento.” (AgRg no REsp 1170170/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado 
em 01/10/2013, DJe 09/10/2013). (Grifei).
No mesmo sentido dispõe o Código de Processo Civil, no seu artigo 345, inciso II, que “A revelia não produz o efeito mencionado no art. 
344 se: “(…) II – o litígio versar sobre direitos indisponíveis;”.
No caso dos autos, não se aplica ao Embargado o efeito material da revelia.
III - DA COBRANÇA DE IPTU EM ÁREA VERDE:
Quanto à alegada ilegalidade/impossibilidade da cobrança de IPTU por tratar-se de “área verde”, razão não assiste ao embargante. 
Os precedentes do STJ são no sentido de que o exercício do domínio sobre área de preservação ambiental situada dentro de 
empreendimento imobiliário urbano não exime o contribuinte da incidência do IPTU. 
Veja-se:
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO S CONSTITUCIONAIS. ANÁLISE. 
IMPOSSIBILIDADE. IPTU. LOTEAMENTO. INCIDÊNCIA SOBRE ÁREA DE IMÓVEL URBANO DENOMINADA ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE. LEGALIDADE. RESTRIÇÃO À UTILIZAÇÃO DE PARTE DO IMÓVEL QUE NÃO DESNATURA A OCORRÊNCIA DO 
FATO GERADOR DO TRIBUTO. PROPRIEDADE. LIMITAÇÃO DE NATUREZA RELATIVA. AUSÊNCIA DE LEI ISENTIVA. 1. Hipótese 
em que se questiona a violação do artigo 32, I e II, do CTN, e dos artigos 5º, I, II, XXII, 156, § 1º, II, da Constituição Federal, ao argumento 
de que não deve incidir IPTU sobre área de preservação permanente interna a empreendimento imobiliário urbano. 2. Não se conhece do 
recurso especial por violação a DISPOSITIVO s constitucionais, sob pena de se usurpar a competência do Supremo Tribunal Federal, nos 
termos do que dispõe o artigo 102, III, da Constituição Federal. 3. A restrição à utilização da propriedade referente a área de preservação 
permanente em parte de imóvel urbano (loteamento) não afasta a incidência do Imposto Predial e Territorial Urbano, uma vez que o 
fato gerador da exação permanece íntegro, qual seja, a propriedade localizada na zona urbana do município. Cuida-se de um ônus a 
ser suportado, o que não gera o cerceamento total da disposição, utilização ou alienação da propriedade, como ocorre, por exemplo, 
nas desapropriações. Aliás, no caso dos autos, a limitação não tem caráter absoluto, pois poderá haver exploração da área mediante 
prévia autorização da Secretaria do Meio Ambiente do município. 4. Na verdade, a limitação de fração da propriedade urbana por força 
do reconhecimento de área de preservação permanente, por si só, não conduz à violação do artigo 32 do CTN, que trata do fato gerador 
do tributo. O não pagamento da exação sobre certa fração da propriedade urbana é questão a ser dirimida também à luz da isenção e 
da base de cálculo do tributo, a exemplo do que se tem feito no tema envolvendo o ITR sobre áreas de preservação permanente, pois, 
para esta situação, por exemplo, há lei federal permitindo a exclusão de áreas da sua base de cálculo (artigo 10, § 1º, II, a e b, da Lei 
9.393/96). 5. Segundo o acórdão recorrido, não há lei prevendo o favor legal para a situação dos autos, fundamento bastante para manter 
o decisum, pois o artigo 150, § 6º, da Constituição Federal, bem como o artigo 176 do Código Tributário Nacional exigem lei específica 
para a concessão de isenção tributária. Confiram-se: REsp 939.709/DF, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 27.2.2008; 
RMS 22.371/DF, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 24.5.2007; REsp 582.055/RN, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana 
Calmon, DJe de 18.4.2008; RMS 24.854/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 8.11.2007. 6. Recurso especial parcialmente 
conhecido e, nesta extensão, não provido. (STJ - REsp: 1128981 SP 2009/0141025-4, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data 
de Julgamento: 18/03/2010, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 25/03/2010)
Ora, o artigo 32 do Código Tributário Nacional, iluminado pelo princípio da função social da propriedade imobiliária (arts. 5º e 182 da 
CF/88), estabelece que os municípios somente estão autorizados a cobrar IPTU em áreas urbanizadas ou urbanizáveis, legitimando a 
cobrança do IPTU quando presentes, no mínimo, dois dos elementos previstos taxativamente no art. 32, § 1º do CTN, ou quando haja 
efetiva urbanização em progresso, conforme estabelece o art. 32, § 2º do CTN.
Na hipótese, analisando o BIC e outros documentos do imóvel trazidos aos autos, bem como nos autos principais, verifica-se que o imóvel 
localizado na Av. Campos Sales, nº 1861, bairro Mocambo, nesta urbe, localiza-se em pleno perímetro urbano, e dispõe das benfeitorias 
previstas na Lei Tributária (rede de água, energia elétrica, pavimentação, iluminação pública). 
III - DA NULIDADE DA PENHORA:
Reconheço a nulidade arguida.
Consiste a nulidade na ausência de intimação da penhora do imóvel, pois o endereço do imóvel é na avenida Campos Sales, nº 1861 – 
Bairro Mocambo, Porto Velho/RO e a intimação foi destinada para a Av. Campos Sales, nº 1821 – Bairro Mocambo, Porto Velho/RO, bem 
como no erro de imóvel penhorado, pois consta no termo de penhora que o imóvel penhorado está localizado na Av. Campos Sales, nº 
1821 – Bairro Mocambo, Porto Velho/RO quando o certo seria a penhora do imóvel situado na avenida Campos Sales, nº 1861 – Bairro 
Mocambo, Porto Velho/RO (vide ID’s: 29222161 até 30173283 dos autos nº 0036901-54.2009.8.22.0101).
IV - DA NULIDADE NO PROCEDIMENTO EM HASTA PÚBLICA REALIZADA - DESCUMPRIMENTO DA SÚMULA 121 DO STJ:
Apesar de não haver arrematação nos autos principais, reconheço a nulidade da hasta pública por conta do vício reconhecido no item III, 
bem como por ausência de cumprimento à súmula 121 do STJ.
Explico.
Conforme orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, inclusive sumulada, é imprescindível que a cientificação do(a) 
devedor(a) seja feita pessoalmente e, somente se demonstre impossível a intimação pessoal e após esgotados os meios de localização 
do devedor, é que se admite comunicação editalícia do executado.
Em cumprimento à súmula 121 do STJ, deveria a leiloeira, nos termos do artigo 887 cumulado com o artigo 889, incisos e parágrafo único, 
do CPC, atentar-se a necessidade de expedição de carta-AR para a cientificação da parte executada das datas designadas para a venda 
judicial (1ª Praça e 2ª Praça), podendo, solicitar, se fosse o caso, a atuação da CPE para tal desiderato ou promover as intimações por 
seus próprios meios, sendo estas despesas necessárias em face dos atos preparatórios com o leilão.
Consigno que a ausência de tentativa de intimação pessoal da parte executada gera nulidade do ato expropriatório.
O Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia confirma em seus arestos o entendimento acima referido:
“Apelação cível. Embargos à Execução Fiscal. Ausência intimação pessoal quanto ao dia e hora do leilão. Nulidade. Alegação 
de impossibilidade de localização do devedor. Afirmação insuscetível de presunção. Ausência diligências. Conforme orientação 
jurisprudencial do c. STJ, inclusive sumulada, é imprescindível que a cientificação do devedor seja feita pessoalmente e, somente se 
demonstre impossível a intimação pessoal e após esgotados os meios de localização do devedor, é que se admite comunicação editalícia 
do executado. Verificada a ausência de tentativa de intimação pessoal do executado, forçoso reconhecer a nulidade do ato expropriatório, 
sendo irrelevante a informação superveniente de que o executado teria supostamente mudado seu domicílio, haja vista exigir-se do 
exequente o esgotamento dos meios de localização do devedor e a efetiva tentativa de comunicação pessoal.” (TJRO - Apelação, 
Processo nº 0003295-25.2015.822.0004, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Renato Martins Mimessi, Data de julgamento: 24/10/2018) (Grifei)
“Agravo de instrumento. Execução fiscal. Intimação de leilão judicial. Nulidade. 1. Para que seja deferida antecipação de tutela, imperioso 
constatar elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Inteligência do 
art. 300 do CPC. 2. Impõe-se reconhecer a nulidade da intimação de leilão de imóvel que, ao invés de acontecer por meio de intimação 
pessoal (Súmula 121, STJ), dá-se por meio de publicação eletrônica. 3. Agravo provido. (TJRO - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo 
nº 0800824-39.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Gilberto 
Barbosa, Data de julgamento: 05/11/2020) (Grifei)
V - DA IMPENHORABILIDADE PREVISTA NA LEI 8009/90:
Apesar da perda do objeto quanto ao tema, pois já se declarou acima a existência de vícios na constrição e nos procedimentos de 
penhora, consigno que: a) é incabível a alegação de impenhorabilidade de bem de família quando o imóvel é dado em garantia da própria 
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dívida executada e b) ciente de que o bem de família é impenhorável, de acordo com o art. 1º, da Lei n.º 8.009/9O, esclareço que sendo 
o débito proveniente de IPTU do referido imóvel, há possibilidade de penhora, nos termos do art. 3º, IV, da Lei n.º 8.009/90. 
VI - DA NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO:
O(A) Embargante requer a declaração de nulidade do processo administrativo, tornando inexigível a CDA que embasa a Execução Fiscal 
nº 0036901-54.2009.8.22.0101, eis que, para ele(a), não houve notificação para a defesa administrativa.
Não assiste razão ao Embargante. Explico.
À luz do princípio do pas de nullité sans grief, é imperiosa a demonstração de prejuízo à parte que suscita vício, pois não se declara 
nulidade por mera presunção. Ademais, no processo administrativo, a matéria subsumível ao controle jurisdicional restringe-se a apurar 
se foi observado o devido processo legal com seus consectários lógicos – ampla defesa e contraditório –, ou a eventual ilegalidade com 
demonstração de prejuízo. 
Ademais, consigno que o fato gerador do IPTU é a propriedade, o domínio útil ou mesmo a posse do bem, bastando a existência de um 
destes direitos para que ocorra a tributação, ou seja, tornar legítima a cobrança.
VII - CONCLUSÃO:
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE(S), em parte, o(s) pedido(s) formulado(s) na exordial por RAQUEL DE QUEIROZ contra o 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, DECLARANDO a(s) nulidade(s) do(s) ato(s) posterior(es) ao deferimento da penhora do bem imóvel na 
Execução Fiscal nº 0036901-54.2009.8.22.0101.
Resta resolvida a fase de conhecimento, com julgamento de MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo 
Civil.
Arcará a parte Vencida (MUNICÍPIO DE PORTO VELHO) com o pagamento dos honorários advocatícios da parte Vencedora, estes 
fixados em 10 % (dez por cento) do valor atualizado da ação, valor este razoável e proporcional para remunerar o serviço prestado, 
consoante se depreende dos termos do §§ 2º, 3º, inciso I, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas, nos termos do artigo 5º, inciso I, da Lei nº 3896/2016.
Proceda-se a liberação da penhora do imóvel indicado nos ID’s: 29222161 até 30173283 dos autos nº 0036901-54.2009.8.22.0101, 
certificando-se nos autos principais (0036901-54.2009.8.22.0101) e nos presentes embargos. SERVE A PRESENTE COMO MANDADO 
/OFÍCIO para liberação da constrição.
Translade-se cópia desta SENTENÇA para os autos de execução fiscal nº 0036901-54.2009.8.22.0101.
Interposto(s) recurso(s) de embargos de declaração, venham conclusos os autos para análise dos pressupostos recursais e eventual 
necessidade de garantir-se o contraditório.
Tendo em vista que o §3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil retirou o juízo de admissibilidade deste 1º grau de jurisdição, uma 
vez interposto recurso de apelação, caberá à CPE abrir vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, consoante 
artigo 1.010, §1º, do mencionado Diploma.
Idêntico procedimento deverá ser adotado na hipótese de recurso adesivo, conforme §2º do artigo supramencionado.
Após as formalidades, os autos deverão ser remetidos imediatamente ao Tribunal de Justiça.
Transcorrido o prazo recursal sem aproveitamento, certifique-se o trânsito em julgado e, proceda-se às baixas e comunicações pertinentes, 
ficando a parte interessada isento do pagamento da taxa de desarquivamento, conforme se observa do artigo 31, parágrafo único, da Lei 
3896, de 24 de agosto de 2016.
Certificado o trânsito em julgado, o cumprimento da SENTENÇA só ocorrerá após prévio requerimento da autora, nos termos do art. 535 
do Código de Processo Civil, nos presentes autos.
Não havendo requerimento do credor para o cumprimento de SENTENÇA, proceda-se às baixas e comunicações pertinentes, arquivando-
se os autos, ficando o credor isento do pagamento da taxa de desarquivamento, conforme se observa do artigo 31, parágrafo único, da 
Lei 3896, de 24 de agosto de 2016.
P.R.I.C.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/INTIMAÇÃO.
a) CARTA / OFÍCIO / MANDADO / DE INTIMAÇÃO DA PARTE EMBARGANTE, observando-se, para tanto, o seguinte endereço ou 
quaisquer outros em que a parte possa ser encontrada nesta jurisdição:
EMBARGANTE: RAQUEL DE QUEIROZ
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: FABRICIO FELIPE DA CRUZ PIEROTE, OAB nº RO5627, CLAUDECY CAVALCANTE FEITOSA, 
OAB nº RO3257, TATIANA FEITOSA DA SILVEIRA, OAB nº RO4733
b) CARTA / OFÍCIO / MANDADO / DE INTIMAÇÃO DA PARTE EMBARGADA, observando-se, para tanto, o seguinte endereço ou 
quaisquer outros em que a parte possa ser encontrada nesta jurisdição:
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO NICOLETTI, 826, CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7057464-07.2019.8.22.0001
Embargos à Execução
EMBARGANTE: Banco Bradesco, BANCO BRADESCO S.A., RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-900 
- OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB 
nº AL4875
EMBARGADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
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DESPACHO 
Vistos, etc.
Especifiquem as partes, no prazo comum de 15 (quinze) dias, as provas que pretendam produzir, especificando-as.
Intime-se e Cumpra-se.
Porto Velho,2 de agosto de 2021
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7039203-91.2019.8.22.0001
Embargos à Execução
EMBARGANTE: LUFEM CONSTRUCOES EIRELI - EPP, RUA BENJAMIN CONSTANT 3310, - DE 3064/3065 AO FIM EMBRATEL - 
76820-848 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: RUI BENEDITO GALVAO, OAB nº RO242B
EMBARGADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EMBARGADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO 
Ficam intimadas as partes para que especifiquem, no prazo comum de 15 (quinze) dias, as provas que pretendam produzir, indicando sua 
pertinência e relevância (CPC, art. 348).
Fica intimado o MUNICÍPIO DE PORTO VELHO para, no mesmo prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos os processos administrativos 
nº 01-06.01407-000/2019 e nº 01-06.03683-000/2014.
Cumpra-se.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / OFÍCIO / MANDADO / DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, observando-se, para tanto, o seguinte endereço ou quaisquer 
outros em que a parte possa ser encontrada nesta jurisdição:
EMBARGANTE: LUFEM CONSTRUCOES EIRELI - EPP, RUA BENJAMIN CONSTANT 3310, - DE 3064/3065 AO FIM EMBRATEL - 
76820-848 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: RUI BENEDITO GALVAO, OAB nº RO242B
b) CARTA / OFÍCIO / MANDADO / DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA, observando-se, para tanto, o seguinte endereço ou 
quaisquer outros em que a parte possa ser encontrada nesta jurisdição:
MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO NICOLETTI, 826, CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Expeça-se o necessário, instruindo-se com os documentos do processo necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7039700-37.2021.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTES: EFIGENIO RIBEIRO DA SILVA, BENEDITA PEREIRA DE SOUZA SILVA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: LEANDRO TONELLO ALVES, OAB nº RO8094
SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vista dos autos ao Ministério Público.
Porto Velho,2 de agosto de 2021
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7009143-04.2020.8.22.0001
Embargos à Execução
EMBARGANTE: RAQUEL DE QUEIROZ
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: FABRICIO FELIPE DA CRUZ PIEROTE, OAB nº RO5627, CLAUDECY CAVALCANTE FEITOSA, 
OAB nº RO3257, TATIANA FEITOSA DA SILVEIRA, OAB nº RO4733
EMBARGADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 1044, - DE 984 A 1360 - LADO PAR CENTRO - 
76801-096 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EMBARGADO SEM ADVOGADO(S)
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SENTENÇA 
Vistos e examinados.
Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos por RAQUEL DE QUEIROZ em face da pretensão executória do MUNICIPIO DE 
PORTO VELHO nos autos de execução fiscal nº 0036901-54.2009.8.22.0101.
Alega o(a) embargante: a) a ausência de intimação da penhora do imóvel, pois o endereço do imóvel é na avenida Campos Sales, nº 
1861 – Bairro Mocambo, Porto Velho/RO e a intimação foi destinada para a Av. Campos Sales, nº 1821 – Bairro Mocambo, Porto Velho/
RO; b) erro de imóvel penhorado, pois consta no termo de penhora que o imóvel penhorado está localizado na Av. Campos Sales, nº 
1821 – Bairro Mocambo, Porto Velho/RO quando o certo seria a penhora recair sobre o imóvel situado na avenida Campos Sales, nº 
1861 – Bairro Mocambo, Porto Velho/RO; c) que ela e seus familiares, adquiriram o imóvel ora penhorado por meio de Contrato Particular 
de Compra e Venda de 09.04.1990, no qual figuram como antigos vendedores os Senhores JOSÉ WALTER HITZSCHCY e MARIA 
DAS GRAÇAS CARVALHO DE BRITO HITZSCHCY, ambos casados, e como adquirentes AUREO VIRGÍLIO QUEIROZ, TATIANA 
MÁRCIA QUEIROZ, RAQUEL DE QUEIROZ e PÉRICLES JOSÉ QUEIROZ, estes na época, todos menores de 16 anos e assistidos 
pelos genitores os Senhores JOSÉ CLARINDO QUEIROZ e CONCEIÇÃO LOPES QUEIROZ, sendo certo que no imóvel se fixou a 
residência da família desde 09.04.1990, estando a Embargante lá a residir até a presente data; d) cerceamento do direito de defesa nos 
processos administrativos que apuraram valores e promoveram as inscrições da(s) CDA(‘s); e e) que a cobrança é indevida, pois há 
isenção de cobrança de IPTU em área verde.
Ao final, o(a) embargante pugnou que seja reconhecida a nulidade de todos os atos posteriores ao deferimento da penhora do bem imóvel 
e a devolução de todos os prazos a ora Embargante, para fins de proceda a defesa necessária face à execução.
Sendo a citação efetivada, o MUNICÍPIO DE PORTO VELHO/RO deixou de apresentar impugnação no prazo legal. 
Nos termos no artigo 348 do CPC, não houve especificação de provas.
Vieram-me os autos conclusos para julgamento.
É o relatório. Decido.
I - DO JULGAMENTO NO ESTADO QUE SE ENCONTRA:
Conveniente e oportuno o julgamento no estado que se encontra o presente processo, eis que os fatos dependem apenas da análise 
da prova documental já carreada aos autos, conforme artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, dispensada inclusive prova 
pericial, diante da atual realidade do caderno processual favorável à plena cognição da matéria de MÉRITO, e convencimento do juízo 
no particular.
Assim, por verificar a presença dos pressupostos processuais de constituição e de desenvolvimento válido do processo, além de reunidas 
às condições da ação, passo ao exame do MÉRITO.
II - DA REVELIA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO/RO:
Ressalto que o Município de Porto Velho/RO foi revel ao não impugnar os termos da pretensão vinculados no presentes embargos à 
execução, razão pela qual decreto, ainda que tardiamente, a revelia do Município de Porto Velho.
Pois bem.
Consigno que o efeito processual da revelia aplica-se normalmente à Fazenda Pública, sendo certo que poderá intervir nos autos a 
qualquer momento e em qualquer fase, recebendo o processo no estado em que se encontrar (artigo 346 e parágrafo único, Código de 
Processo Civil).
Não obstante, o efeito material da revelia não pode ser, a priori, aplicado à Fazenda Pública. É que sendo indisponível o direito tutelado, 
não se pode admitir que a ausência de defesa gere presunção de que os fatos alegados pelo autor sejam verdadeiros, isentando-o de 
produzir provas a este respeito.
Isto porque os atos administrativos gozam de presunção de legitimidade, cabendo ao autor desconstituí-los em uma demanda judicial. 
Admite-se a incidência do efeito material da revelia quando o tema litigioso não envolver ato de império, o que não é o caso em testilha.
Assim, tem-se diversos julgados do Superior Tribunal de Justiça quanto à inaplicabilidade dos efeitos materiais em face da Fazenda 
Pública, a exemplo cita-se:
“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FAZENDA PÚBLICA EM JUÍZO. 
EFEITO MATERIAL DA REVELIA. CONFISSÃO. NÃO APLICABILIDADE. 1. Não se aplica à Fazenda Pública o efeito material da 
revelia, nem é admissível, quanto aos fatos que lhe dizem respeito, a confissão, pois os bens e direitos são considerados indisponíveis. 
2. Agravo regimental a que se nega seguimento.” (AgRg no REsp 1170170/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado 
em 01/10/2013, DJe 09/10/2013). (Grifei).
No mesmo sentido dispõe o Código de Processo Civil, no seu artigo 345, inciso II, que “A revelia não produz o efeito mencionado no art. 
344 se: “(…) II – o litígio versar sobre direitos indisponíveis;”.
No caso dos autos, não se aplica ao Embargado o efeito material da revelia.
III - DA COBRANÇA DE IPTU EM ÁREA VERDE:
Quanto à alegada ilegalidade/impossibilidade da cobrança de IPTU por tratar-se de “área verde”, razão não assiste ao embargante. 
Os precedentes do STJ são no sentido de que o exercício do domínio sobre área de preservação ambiental situada dentro de 
empreendimento imobiliário urbano não exime o contribuinte da incidência do IPTU. 
Veja-se:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO S CONSTITUCIONAIS. ANÁLISE. 
IMPOSSIBILIDADE. IPTU. LOTEAMENTO. INCIDÊNCIA SOBRE ÁREA DE IMÓVEL URBANO DENOMINADA ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE. LEGALIDADE. RESTRIÇÃO À UTILIZAÇÃO DE PARTE DO IMÓVEL QUE NÃO DESNATURA A OCORRÊNCIA DO 
FATO GERADOR DO TRIBUTO. PROPRIEDADE. LIMITAÇÃO DE NATUREZA RELATIVA. AUSÊNCIA DE LEI ISENTIVA. 1. Hipótese 
em que se questiona a violação do artigo 32, I e II, do CTN, e dos artigos 5º, I, II, XXII, 156, § 1º, II, da Constituição Federal, ao argumento 
de que não deve incidir IPTU sobre área de preservação permanente interna a empreendimento imobiliário urbano. 2. Não se conhece do 
recurso especial por violação a DISPOSITIVO s constitucionais, sob pena de se usurpar a competência do Supremo Tribunal Federal, nos 
termos do que dispõe o artigo 102, III, da Constituição Federal. 3. A restrição à utilização da propriedade referente a área de preservação 
permanente em parte de imóvel urbano (loteamento) não afasta a incidência do Imposto Predial e Territorial Urbano, uma vez que o 
fato gerador da exação permanece íntegro, qual seja, a propriedade localizada na zona urbana do município. Cuida-se de um ônus a 
ser suportado, o que não gera o cerceamento total da disposição, utilização ou alienação da propriedade, como ocorre, por exemplo, 
nas desapropriações. Aliás, no caso dos autos, a limitação não tem caráter absoluto, pois poderá haver exploração da área mediante 
prévia autorização da Secretaria do Meio Ambiente do município. 4. Na verdade, a limitação de fração da propriedade urbana por força 
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do reconhecimento de área de preservação permanente, por si só, não conduz à violação do artigo 32 do CTN, que trata do fato gerador 
do tributo. O não pagamento da exação sobre certa fração da propriedade urbana é questão a ser dirimida também à luz da isenção e 
da base de cálculo do tributo, a exemplo do que se tem feito no tema envolvendo o ITR sobre áreas de preservação permanente, pois, 
para esta situação, por exemplo, há lei federal permitindo a exclusão de áreas da sua base de cálculo (artigo 10, § 1º, II, a e b, da Lei 
9.393/96). 5. Segundo o acórdão recorrido, não há lei prevendo o favor legal para a situação dos autos, fundamento bastante para manter 
o decisum, pois o artigo 150, § 6º, da Constituição Federal, bem como o artigo 176 do Código Tributário Nacional exigem lei específica 
para a concessão de isenção tributária. Confiram-se: REsp 939.709/DF, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 27.2.2008; 
RMS 22.371/DF, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 24.5.2007; REsp 582.055/RN, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana 
Calmon, DJe de 18.4.2008; RMS 24.854/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 8.11.2007. 6. Recurso especial parcialmente 
conhecido e, nesta extensão, não provido. (STJ - REsp: 1128981 SP 2009/0141025-4, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data 
de Julgamento: 18/03/2010, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 25/03/2010)
Ora, o artigo 32 do Código Tributário Nacional, iluminado pelo princípio da função social da propriedade imobiliária (arts. 5º e 182 da 
CF/88), estabelece que os municípios somente estão autorizados a cobrar IPTU em áreas urbanizadas ou urbanizáveis, legitimando a 
cobrança do IPTU quando presentes, no mínimo, dois dos elementos previstos taxativamente no art. 32, § 1º do CTN, ou quando haja 
efetiva urbanização em progresso, conforme estabelece o art. 32, § 2º do CTN.
Na hipótese, analisando o BIC e outros documentos do imóvel trazidos aos autos, bem como nos autos principais, verifica-se que o imóvel 
localizado na Av. Campos Sales, nº 1861, bairro Mocambo, nesta urbe, localiza-se em pleno perímetro urbano, e dispõe das benfeitorias 
previstas na Lei Tributária (rede de água, energia elétrica, pavimentação, iluminação pública). 
III - DA NULIDADE DA PENHORA:
Reconheço a nulidade arguida.
Consiste a nulidade na ausência de intimação da penhora do imóvel, pois o endereço do imóvel é na avenida Campos Sales, nº 1861 – 
Bairro Mocambo, Porto Velho/RO e a intimação foi destinada para a Av. Campos Sales, nº 1821 – Bairro Mocambo, Porto Velho/RO, bem 
como no erro de imóvel penhorado, pois consta no termo de penhora que o imóvel penhorado está localizado na Av. Campos Sales, nº 
1821 – Bairro Mocambo, Porto Velho/RO quando o certo seria a penhora do imóvel situado na avenida Campos Sales, nº 1861 – Bairro 
Mocambo, Porto Velho/RO (vide ID’s: 29222161 até 30173283 dos autos nº 0036901-54.2009.8.22.0101).
IV - DA NULIDADE NO PROCEDIMENTO EM HASTA PÚBLICA REALIZADA - DESCUMPRIMENTO DA SÚMULA 121 DO STJ:
Apesar de não haver arrematação nos autos principais, reconheço a nulidade da hasta pública por conta do vício reconhecido no item III, 
bem como por ausência de cumprimento à súmula 121 do STJ.
Explico.
Conforme orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, inclusive sumulada, é imprescindível que a cientificação do(a) 
devedor(a) seja feita pessoalmente e, somente se demonstre impossível a intimação pessoal e após esgotados os meios de localização 
do devedor, é que se admite comunicação editalícia do executado.
Em cumprimento à súmula 121 do STJ, deveria a leiloeira, nos termos do artigo 887 cumulado com o artigo 889, incisos e parágrafo único, 
do CPC, atentar-se a necessidade de expedição de carta-AR para a cientificação da parte executada das datas designadas para a venda 
judicial (1ª Praça e 2ª Praça), podendo, solicitar, se fosse o caso, a atuação da CPE para tal desiderato ou promover as intimações por 
seus próprios meios, sendo estas despesas necessárias em face dos atos preparatórios com o leilão.
Consigno que a ausência de tentativa de intimação pessoal da parte executada gera nulidade do ato expropriatório.
O Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia confirma em seus arestos o entendimento acima referido:
“Apelação cível. Embargos à Execução Fiscal. Ausência intimação pessoal quanto ao dia e hora do leilão. Nulidade. Alegação 
de impossibilidade de localização do devedor. Afirmação insuscetível de presunção. Ausência diligências. Conforme orientação 
jurisprudencial do c. STJ, inclusive sumulada, é imprescindível que a cientificação do devedor seja feita pessoalmente e, somente se 
demonstre impossível a intimação pessoal e após esgotados os meios de localização do devedor, é que se admite comunicação editalícia 
do executado. Verificada a ausência de tentativa de intimação pessoal do executado, forçoso reconhecer a nulidade do ato expropriatório, 
sendo irrelevante a informação superveniente de que o executado teria supostamente mudado seu domicílio, haja vista exigir-se do 
exequente o esgotamento dos meios de localização do devedor e a efetiva tentativa de comunicação pessoal.” (TJRO - Apelação, 
Processo nº 0003295-25.2015.822.0004, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Renato Martins Mimessi, Data de julgamento: 24/10/2018) (Grifei)
“Agravo de instrumento. Execução fiscal. Intimação de leilão judicial. Nulidade. 1. Para que seja deferida antecipação de tutela, imperioso 
constatar elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Inteligência do 
art. 300 do CPC. 2. Impõe-se reconhecer a nulidade da intimação de leilão de imóvel que, ao invés de acontecer por meio de intimação 
pessoal (Súmula 121, STJ), dá-se por meio de publicação eletrônica. 3. Agravo provido. (TJRO - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo 
nº 0800824-39.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Gilberto 
Barbosa, Data de julgamento: 05/11/2020) (Grifei)
V - DA IMPENHORABILIDADE PREVISTA NA LEI 8009/90:
Apesar da perda do objeto quanto ao tema, pois já se declarou acima a existência de vícios na constrição e nos procedimentos de 
penhora, consigno que: a) é incabível a alegação de impenhorabilidade de bem de família quando o imóvel é dado em garantia da própria 
dívida executada e b) ciente de que o bem de família é impenhorável, de acordo com o art. 1º, da Lei n.º 8.009/9O, esclareço que sendo 
o débito proveniente de IPTU do referido imóvel, há possibilidade de penhora, nos termos do art. 3º, IV, da Lei n.º 8.009/90. 
VI - DA NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO:
O(A) Embargante requer a declaração de nulidade do processo administrativo, tornando inexigível a CDA que embasa a Execução Fiscal 
nº 0036901-54.2009.8.22.0101, eis que, para ele(a), não houve notificação para a defesa administrativa.
Não assiste razão ao Embargante. Explico.
À luz do princípio do pas de nullité sans grief, é imperiosa a demonstração de prejuízo à parte que suscita vício, pois não se declara 
nulidade por mera presunção. Ademais, no processo administrativo, a matéria subsumível ao controle jurisdicional restringe-se a apurar 
se foi observado o devido processo legal com seus consectários lógicos – ampla defesa e contraditório –, ou a eventual ilegalidade com 
demonstração de prejuízo. 
Ademais, consigno que o fato gerador do IPTU é a propriedade, o domínio útil ou mesmo a posse do bem, bastando a existência de um 
destes direitos para que ocorra a tributação, ou seja, tornar legítima a cobrança.
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VII - CONCLUSÃO:
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE(S), em parte, o(s) pedido(s) formulado(s) na exordial por RAQUEL DE QUEIROZ contra o 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, DECLARANDO a(s) nulidade(s) do(s) ato(s) posterior(es) ao deferimento da penhora do bem imóvel na 
Execução Fiscal nº 0036901-54.2009.8.22.0101.
Resta resolvida a fase de conhecimento, com julgamento de MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo 
Civil.
Arcará a parte Vencida (MUNICÍPIO DE PORTO VELHO) com o pagamento dos honorários advocatícios da parte Vencedora, estes 
fixados em 10 % (dez por cento) do valor atualizado da ação, valor este razoável e proporcional para remunerar o serviço prestado, 
consoante se depreende dos termos do §§ 2º, 3º, inciso I, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas, nos termos do artigo 5º, inciso I, da Lei nº 3896/2016.
Proceda-se a liberação da penhora do imóvel indicado nos ID’s: 29222161 até 30173283 dos autos nº 0036901-54.2009.8.22.0101, 
certificando-se nos autos principais (0036901-54.2009.8.22.0101) e nos presentes embargos. SERVE A PRESENTE COMO MANDADO 
/OFÍCIO para liberação da constrição.
Translade-se cópia desta SENTENÇA para os autos de execução fiscal nº 0036901-54.2009.8.22.0101.
Interposto(s) recurso(s) de embargos de declaração, venham conclusos os autos para análise dos pressupostos recursais e eventual 
necessidade de garantir-se o contraditório.
Tendo em vista que o §3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil retirou o juízo de admissibilidade deste 1º grau de jurisdição, uma 
vez interposto recurso de apelação, caberá à CPE abrir vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, consoante 
artigo 1.010, §1º, do mencionado Diploma.
Idêntico procedimento deverá ser adotado na hipótese de recurso adesivo, conforme §2º do artigo supramencionado.
Após as formalidades, os autos deverão ser remetidos imediatamente ao Tribunal de Justiça.
Transcorrido o prazo recursal sem aproveitamento, certifique-se o trânsito em julgado e, proceda-se às baixas e comunicações pertinentes, 
ficando a parte interessada isento do pagamento da taxa de desarquivamento, conforme se observa do artigo 31, parágrafo único, da Lei 
3896, de 24 de agosto de 2016.
Certificado o trânsito em julgado, o cumprimento da SENTENÇA só ocorrerá após prévio requerimento da autora, nos termos do art. 535 
do Código de Processo Civil, nos presentes autos.
Não havendo requerimento do credor para o cumprimento de SENTENÇA, proceda-se às baixas e comunicações pertinentes, arquivando-
se os autos, ficando o credor isento do pagamento da taxa de desarquivamento, conforme se observa do artigo 31, parágrafo único, da 
Lei 3896, de 24 de agosto de 2016.
P.R.I.C.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/INTIMAÇÃO.
a) CARTA / OFÍCIO / MANDADO / DE INTIMAÇÃO DA PARTE EMBARGANTE, observando-se, para tanto, o seguinte endereço ou 
quaisquer outros em que a parte possa ser encontrada nesta jurisdição:
EMBARGANTE: RAQUEL DE QUEIROZ
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: FABRICIO FELIPE DA CRUZ PIEROTE, OAB nº RO5627, CLAUDECY CAVALCANTE FEITOSA, 
OAB nº RO3257, TATIANA FEITOSA DA SILVEIRA, OAB nº RO4733
b) CARTA / OFÍCIO / MANDADO / DE INTIMAÇÃO DA PARTE EMBARGADA, observando-se, para tanto, o seguinte endereço ou 
quaisquer outros em que a parte possa ser encontrada nesta jurisdição:
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO NICOLETTI, 826, CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7057464-07.2019.8.22.0001
Embargos à Execução
EMBARGANTE: Banco Bradesco, BANCO BRADESCO S.A., RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-900 
- OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB 
nº AL4875
EMBARGADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO 
Vistos, etc.
Especifiquem as partes, no prazo comum de 15 (quinze) dias, as provas que pretendam produzir, especificando-as.
Intime-se e Cumpra-se.
Porto Velho,2 de agosto de 2021
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7039203-91.2019.8.22.0001
Embargos à Execução
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EMBARGANTE: LUFEM CONSTRUCOES EIRELI - EPP, RUA BENJAMIN CONSTANT 3310, - DE 3064/3065 AO FIM EMBRATEL - 
76820-848 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: RUI BENEDITO GALVAO, OAB nº RO242B
EMBARGADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EMBARGADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO 
Ficam intimadas as partes para que especifiquem, no prazo comum de 15 (quinze) dias, as provas que pretendam produzir, indicando sua 
pertinência e relevância (CPC, art. 348).
Fica intimado o MUNICÍPIO DE PORTO VELHO para, no mesmo prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos os processos administrativos 
nº 01-06.01407-000/2019 e nº 01-06.03683-000/2014.
Cumpra-se.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / OFÍCIO / MANDADO / DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, observando-se, para tanto, o seguinte endereço ou quaisquer 
outros em que a parte possa ser encontrada nesta jurisdição:
EMBARGANTE: LUFEM CONSTRUCOES EIRELI - EPP, RUA BENJAMIN CONSTANT 3310, - DE 3064/3065 AO FIM EMBRATEL - 
76820-848 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: RUI BENEDITO GALVAO, OAB nº RO242B
b) CARTA / OFÍCIO / MANDADO / DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA, observando-se, para tanto, o seguinte endereço ou 
quaisquer outros em que a parte possa ser encontrada nesta jurisdição:
MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO NICOLETTI, 826, CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Expeça-se o necessário, instruindo-se com os documentos do processo necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7039700-37.2021.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTES: EFIGENIO RIBEIRO DA SILVA, BENEDITA PEREIRA DE SOUZA SILVA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: LEANDRO TONELLO ALVES, OAB nº RO8094
SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vista dos autos ao Ministério Público.
Porto Velho,2 de agosto de 2021
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível
7021162-08.2021.8.22.0001
REQUERENTE: MARCOS OLIVEIRA DA SILVA, CPF nº 03560958270, AVENIDA 7 DE SETEMBRO 1516, - DE 1255/1256 AO FIM 
CONJUNTO HABITAR BRASIL - 69915-378 - RIO BRANCO - ACRE
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCELL BARBOSA DA SILVA, OAB nº RO5265
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA
Vistos e etc...,
Trata-se de “AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS”, conforme relatado na inicial e de acordo com a 
documentação apresentada.
Contudo, analisando os autos verifico que o autor é residente e domiciliado na cidade de Rio Branco/AC, bem como a empresa requerida 
está situada em outro estado da Federação (São Paulo/SP), o que implicar dizer que a ação deve ser julgada na urbe do domicílio do 
requerente (ex vi do artigo 4º, I e III, da LF 9.099/95), cabendo salientar que nem mesmo o itinerário do voo do autor (objeto dos autos) 
possui alguma relação com esta capital e comarca, já que seria de Rio Branco/AC a Fernando de Noronha/PE, nada justificando o 
ajuizamento da ação em Rondônia.
Por conseguinte, verifico que a incompetência territorial deste juízo deve ser reconhecida, não se aplicando o princípio “da cooperação” 
ou da “não surpresa”, posto que a Lei dos Juizados é especial e de regência peculiar e própria, à luz do art. 98, I, da Constituição Federal, 
possuindo rito sumaríssimo e permitindo ao magistrado a fiel apuração das condições da ação e dos pressupostos de desenvolvimento 
válido e regular do processo. 
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Tanto assim o é, que o Fórum Permanente de Juízes de Juizados Especiais do Brasil já firmou entendimento de que o magistrado pode 
reconhecer de ofício até mesmo a incompetência territorial (Enunciado FONAJE nº 89), caso clássico em que a arguição, no processo 
civil comum, deve ser feita previamente pela parte:
“A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema de juizados especiais cíveis”.
O CPC (LF 13.105/2015) defende a primazia da LJE (LF 9.099/95) em seus arts. 318, 1.046, §2º, 1.049, 1.063, 1.064, 1.065 e 1.066, de 
sorte que o novo Código somente é aplicável subsidiariamente naquilo que não confronte com a sistemática e os princípios norteadores 
do microssistema dos Juizados (art. 2º, 6º, 9º, 54 e 55, LF 9.099/95).
A análise da incompetência representa matéria de ordem pública, devendo ser prontamente conhecida pelo magistrado, posto que este 
deve zelar pela observância das condições da ação e dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo.
Por conseguinte, o feito deve ser extinto, sem resolução do MÉRITO.
POSTO ISSO, com fulcro nas disposições legais mencionadas e art. 51, Lei 9.099/95 e 485, IV do CPC, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA 
DESTE JUÍZO e JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, devendo cartório arquivar os autos, com as cautelas e 
movimentações devidas, após o transcurso do prazo recursal.
Sem custas, ex vi lege.
Intime-se e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Cumprimento de SENTENÇA 
7038315-88.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: TIAGO NOGUEIRA MATOS, CPF nº 85901784200, RUA JARDINS 905, CASA31- GARDENIA BAIRRO NOVO - 76817-
001 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MATHEUS ARAUJO MAGALHAES, OAB nº RO10377, VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR, 
OAB nº RO3099
EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2.112-B, CAERD 
SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
Vistos e etc…, 
I – Em atenção ao transcurso do prazo certificado pela escrivania, DEFERI a requisição eletrônica de valores monetários conforme 
espelho anexo, posto que a penhora on line representa bloqueio judicial de ativos financeiros do executado, o que significa a constrição de 
dinheiro em espécie, que goza de ordem preferencial, nos moldes dos arts. 52 e 53, caput, LF 9.099/95, e 854, CPC (LF 13.105/2015).
II - Aguardado o decurso de prazo, efetivei nova consulta no sistema SISBAJUD (espelho anexo) e constatei o bloqueio total do valor 
requisitado e equivalente ao crédito exequendo, de modo que determinei a respectiva transferência para conta judicial remunerada, 
tornando sem efeito as demais ordens de bloqueio e liberando os valores excedentes;
III - Por conseguinte, DETERMINO que, independentemente da confirmação de transferência judicial dos valores bloqueados, intime-
se o(a) executado(a) para, dentro do prazo de 15 (quinze) dias e querendo, ofertar impugnação, nos exatos termos do art. 525, §1º, do 
CPC. O silêncio importará na conversão do bloqueio em penhora judicial e na consequente liberação/levantamento de valores pelo(a) 
exequente
IV - Promovida a intimação e transcorrido in albis o prazo fixado, fica desde logo convertida a indisponibilidade financeira (bloqueio) em 
penhora, dispensando-se a respectiva lavratura de termo, devendo o cartório certificar a inércia e, tão logo confirmada a transferência 
judicial determinada, expedir alvará de levantamento em prol do(a) exequente, vindo os autos ao final para extinção (arts. 52, caput, LF 
9.099/95, e 924, II e III, CPC);
V – Sirva-se o presente DESPACHO de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de Oficial de 
Justiça ou DJe.
VI - CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 31 de julho de 2021
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível 
7011820-70.2021.8.22.0001 
AUTOR: ALAIDE FERREIRA NUNES, CPF nº 41996500244, RUA MISTER DAVI 4420 CIDADE DO LOBO - 76834-899 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: GENIVAL DE OLIVEIRA SOUZA, OAB nº RO9595 
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA 
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Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se, em verdade, de ação declaratória de nulidade de ato administrativo e consequentemente inexistência/inexigibilidade de débito 
(recuperação de consumo – R$ 1.425,48 – fatura vencida em 14/02/2021), cumulada com indenização por danos morais decorrentes da 
cobrança abusiva e suspensão no fornecimento de energia elétrica, conforme pedido inicial e documentação anexada, havendo pleito de 
tutela antecipada para fins de imediato restabelecimento do fornecimento de energia elétrica na residência do autor em função do referido 
débito e abstenção de restrição creditícia, cujo pedido fora deferido.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando o pleito 
de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é exclusivamente de direito e 
documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais (inicial, contestação e eventualmente a 
réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço, não havendo que se falar em cerceamento de defesa.
Ressalte-se que o processo possui caráter instrumental, não podendo servir de óbice à efetiva prestação jurisdicional e, conforme o art. 
33 da Lei 9.099, de 1995 ao magistrado é permitida a limitação das provas que considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias.
A preliminar de perícia não deve ser acolhida, posto que a produção de prova pericial por si só não é matéria complexa para fins de se 
reconhecer a incompetência dos Juizados Especiais.
A questão de menor complexidade, aludida pelo art. 3º da Lei n.º 9.099/95, diz respeito à prova pericial e/ou ao valor, que suplanta os 40 
salários mínimos, nas hipóteses em que a referida lex estabelece a competência, observando tal critério.
Assim, questão de maior complexidade é aquela que exige maior dilação probatória em prova técnica ou que suplanta 40 salários 
mínimos, na hipótese de competência ratione valoris o que não se verifica na hipótese em julgamento de modo que referida preliminar 
deve ser rechaçada.
Outrossim, consideração preambular deve ser feita quanto ao pedido contraposto, formulado em sede de contestação (exigibilidade 
e cobrança do débito ora impugnado), observando-se os parâmetros determinados pelos arts. 17, parágrafo único e 31, ambos da LF 
9.099/95.
Sendo assim, observo que a base fática e causa de pedir – exigibilidade do débito – são idênticos – de sorte que deve a “súplica” do 
requerido igualmente ser conhecida e analisada, conforme se verá adiante.
O cerne da demanda reside basicamente na alegação de inexigibilidade de débitos apurados mediante ato administrativo unilateral que 
ensejou “recuperação de consumo” decorrente de inspeção que fora realizada pela concessionária de energia elétrica, concluindo-se pela 
irregularidade na medição do consumo mensal.
Por sua vez, afirma a requerida ter observado fielmente as disposições da resolução pertinente à matéria e emitida pela agência reguladora 
(ANEEL, Resolução nº 414/2010, que revogou a Resolução anterior nº 456/2000) e, por conseguinte, calculou o consumo com base na 
“carga instalada” na unidade consumidora e passou a apurar os “excedentes consumidos e não pagos”, culminando na recuperação de 
consumo no valor total do débito ora impugnado pela parte autora, pedindo a improcedência do pedido inicial e procedência do pedido 
de pagamento dos valores apurados.
Pois bem.
A requerida é a única que detém conhecimento técnico e o monopólio das ações de instalação, leitura e fiscalização dos relógios 
medidores, possuindo a obrigação de promover a leitura mensal, de modo que deve comprovar a capacitação técnica dos instrumentos de 
medição, a fiel demonstração de fraude nos aparelhos retirados para análise, a fiel intimação e garantia da ampla defesa ao consumidor 
fiscalizado, bem como a efetiva alteração de consumo após a instalação de novos equipamentos.
E, neste norte, tem-se que a ré não cumpriu com nenhuma das referidas ações acima, não podendo se utilizar (e se beneficiar) somente 
das disposições benéficas da Resolução ANEEL nº 414/2010.
Vale dizer, a concessionária deixou de comprovar efetivamente a irregularidade imputável à parte autora e nem mesmo apontou a 
partir de quando a suposta fraude/alteração ocorrera, para bem demonstrar o procedimento escolhido e de acordo com as resoluções 
reguladoras.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria a concessionária ter promovido a imediata fiscalização na residência do 
consumidor para verificar a existência de problemas no medidor que mensura regularmente a energia elétrica consumida ou eventuais 
“desvios/perdas”, não se deixando cair em omissão e negligência por grande período para, então e com base no consumo atual, apurar a 
efetiva diferença de consumo e efetuar a cobrança em valores elevados e exigir o pagamento em ato único (R$ 1.425,48 – fatura vencida 
em 14/02/2021).
Se por um lado houve e há o consumo no imóvel da parte autora, por outro é dever da ré constatar o efetivo consumo mensal e a 
existência e/ou irregularidade do medidor, identificando as perdas e sua origem, de modo que a cobrança só se justifica através da leitura 
no equipamento em perfeito estado e funcionamento.
Deve a concessionária arcar com o efetivo custo e prejuízo operacional em razão da falta de melhor diligência e fiscalização, absorvendo 
o débito gerado e decorrente de sua própria responsabilidade.
A comprovação da fraude e da efetiva irregularidade imputável ao consumidor devem restar extreme de dúvidas, o que não ocorrera no 
caso em apreço. Veja-se os seguintes julgados:
“CONSUMIDOR. ENERGIA ELÉTRICA. AÇÃO DE DESCONSTITUIÇÃO DE DÉBITO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENERGIA 
ELÉTRICA. PEDIDO CONTRAPOSTO. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NO MEDIDOR. PROVA DO 
BENEFÍCIO COM A IRREGULARIDADE. CÁLCULO PELA MÉDIA DOS ÚLTIMOS DOZE MESES ANTERIORES A IRREGULARIDADE. 
DESCONSTITUIÇÃO DO DÉBITO QUE SE IMPÕE. RECURSO PROVIDO EM PARTE. (Recurso Cível Nº 71007228976, Segunda 
Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 18/04/2018). (TJ-RS - Recurso Cível: 
71007228976 RS, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Data de Julgamento: 18/04/2018, Segunda Turma Recursal Cível, Data 
de Publicação: Diário da Justiça do dia 23/04/2018)”;
“AÇÃO DE COBRANÇA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO MEDIDOR DE ENERGIA ELÉTRICA. COBRANÇA DO CONSUMO REFERENTE 
AO PERÍODO QUE FOI CONSTATADA A IRREGULARIDADE. FRAUDE PELO LOCADOR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CULPA 
OU DOLO. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO NÃO COMPROVADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1) Verifica-se 
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que a autora foi notificada e cobrada por desvio de energia elétrica na UC UC 0003021-0, pratica que atribuiu a ré, ocupante do imóvel a 
época da fiscalização. Todavia, não se desincumbiu de seu ônus. O Contrato de locação e a notificação da companhia de energia elétrica, 
por si sós, não atribuem a culpa da aventada fraude ao locador. 2) Recurso conhecido e improvido. SENTENÇA mantida. (TJ-AP - RI: 
00377849120168030001 AP, Relator: MÁRIO MAZUREK, Data de Julgamento: 09/05/2019, Turma recursal); e
“APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA – EMPRESA 
ENERGÉTICA – ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO MEDIDOR DE ENERGIA ELÉTRICA – COBRANÇA DO CONSUMO REFERENTE 
AO PERÍODO QUE FOI CONSTATADA A IRREGULARIDADE – FRAUDE PELO CONSUMIDOR – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DE CULPA OU DOLO – INEXISTÊNCIA DE PROVA ACERCA DA FRAUDE OU IRREGULARIDADE IMPUTÁVEL AO CONSUMIDOR 
– RESPONSABILIDADE NÃO COMPROVADA – EXONERAÇÃO DA COBRANÇA – SENTENÇA MODIFICADA – RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. Submetendo-se a matéria à incidência do Código de Defesa do Consumidor, há a necessidade de se provar 
que houve fraude praticada pelo consumidor, de modo a justificar a cobrança retroativa, o que definitivamente não ocorreu no caso dos 
autos. (TJ-MS - APL: 08006410320148120018 MS 0800641-03.2014.8.12.0018, Relator: Desª. Tânia Garcia de Freitas Borges, Data de 
Julgamento: 20/08/2018, 1ª Câmara Cível, Data de Publicação: 21/08/2018)”.
Diferente não é o entendimento da Turma Recursal de Porto Velho (vide processos 0006682-04.2009.8.22.0604, 0056810-
37.2009.8.22.0601, 9001985-87.2009.8.22.0601, 0000213-34.2010.8.22.0604 e 1008237-43.2012.8.22.0601), dada a inafastável 
necessidade de se comprovar a efetiva fraude.
Definitivamente, procedente é o pleito declaratório, devendo ser considerado nulo o processo administrativo que apurou a alegada 
“irregularidade e diferença de consumo”, restando inexigível os valores substitutos de R$ 1.425,48, não podendo ser esquecido que as 
empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos tem o dever de bem prestar o referido serviço (art. 22, LF 8.078/90), 
devendo a dúvida ser sempre interpretada em prol do consumidor (art. 47, LF 8.078/90).
Com relação ao pedido contraposto, pelas mesmas razões e fundamento, não há como se declarar exigível o débito, quando o 
procedimento adotado pela requerida não cumpriu todas as exigências legais para tornar o ato legítimo, sobretudo quanto o direito à 
defesa do consumidor, ante a falta de notificação de dia e hora da verificação por órgão metrológico imparcial, o qual sequer ocorreu, 
uma vez que a requerida não comprovou o encaminhamento do medidor defeituoso para análise técnica imparcial, de sorte que o pedido 
deve ser julgado improcedente.
Mesma sorte, contudo, não ocorre com o alegado dano moral relatado pela parte autora. Isto porque, em que pese ter ocorrido a 
suspensão no fornecimento de energia elétrica, o fato é que não havia recurso administrativo protocolado pela requerente, o que significa 
dizer que não havia nenhuma causa extrajudicial e suspensiva da exigibilidade do débito.
Em outras palavras, até o ajuizamento da ação o débito era devido e exigível, sendo reconhecido somente agora como indevido, cabendo 
salientar que os atos de concessionárias de serviços públicos possuem presunção de legitimidade, nos termos da Lei Federal 8.987/95, 
ou seja, a concessionária, no exercício legal de direito legalmente conferido pelo Poder Público, goza de presunção de veracidade e 
legalidade no ato de fiscalização acerca da irregularidade nos equipamentos de medição de consumo, da mesma forma que todos os 
demais atos praticados pela Administração Pública.
Por tudo isto e analisando o conjunto probatório, conclui-se que procede apenas o pleito declaratório contido na inicial, sendo esta a 
solução mais justa que emerge para o caso concreto, norteando-se o magistrado pelos princípios da verdade processual, da persuasão 
racional e da livre apreciação das provas, não havendo que se falar em danos morais.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 9099/95, 
JULGO:
A) PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pela parte autora, para o fim de DECLARAR NULO O PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO efetivado pela ré ENERGISA S/A - CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDONIA 
S/A – CERON S/A, pessoa jurídica já qualificada, BEM COMO INEXIGÍVEL O VALOR APURADO E COBRADO DE R$ 1.425,48 (fatura 
vencida em 14/02/2021), ISENTANDO PLENAMENTE O REFERIDO CONSUMIDOR E DEMANDANTE DO ENCARGO; e
B) IMPROCEDENTE O PEDIDO CONTRAPOSTO FORMULADO PELA REQUERIDA, nos moldes da fundamentação supra, não 
reconhecendo nenhuma responsabilidade da demandante.
DEVERÁ A RÉ, CERON S/A - ENERGISA S/A, CONTABILIZAR COMO “ÔNUS OU PREJUÍZO OPERACIONAL” O VALOR APURADO 
UNILATERALMENTE, NÃO PODENDO PROMOVER QUALQUER TIPO DE COMPENSAÇÃO OU DILUIÇÃO EM CONTAS/FATURAS 
FUTURAS, SOB PENA DE RESPONSABILIZAÇÃO.
Para conceder efeito prático ao presente decisum, DETERMINO que se intime pessoalmente (Súmula nº 410, E. STJ) a requerida, APÓS 
O TRÂNSITO EM JULGADO, para promover em 10 (dez) dias a “baixa” (baixa definitiva de valores no sistema interno de faturamento/
consumo/pagamento ou algo que o valha) dos valores declarados inexigíveis ou a efetiva demonstração de que foram contabilizados 
como “prejuízo” não mais cobrável do consumidor, sob pena de multa cominatória diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), quando então, a obrigação não será mais exigida e se converterá em indenização por perdas e danos, 
prosseguindo-se a demanda em execução por quantia certa e lastreada em título judicial.
Por fim, CONFIRMO INTEGRALMENTE A TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA ANTERIORMENTE e JULGO EXTINTO O FEITO, COM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, do NCPC, devendo o cartório, após o trânsito em 
julgado desta, promover as diligências acima ordenadas, certificando a tudo e, se o caso, prosseguindo na forma do art. 52, IV e seguintes 
da LF 9.099/95, com expedição de todo o necessário.
Caso a parte não requeira a execução após o trânsito em julgado desta e a expiração do prazo fixado para cumprimento da obrigação de 
fazer, deverá o cartório arquivar o feito, promovendo oportunamente o cumprimento da SENTENÇA (art. 52, caput, da LF 9.099/95, c/c 
arts. 523 e 525, NCPC).
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Petição Cível
1008488-27.2013.8.22.0601
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REQUERENTE: DOMINGOS PINHEIRO VALE JUNIOR, CPF nº 03091361306, RUA CAIRO 2367, CASA NOVA FLORESTA - 76900-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RICHARD HARLEY AMARAL DE SOUZA, OAB nº AC3484
REQUERIDO: VIVO S.A., CNPJ nº 02449992010550, RUA GETULIO VARGAS 1941, INEXISTENTE CENTRO - 78901-650 - NÃO 
INFORMADO - ACRE
ADVOGADO DO REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, OAB nº RO3434
Vistos e etc...,
Compulsando os autos, verifico que o processo foi desarquivado ante a constatação de existência de valores disponibilizados em conta 
judicial vinculada ao presente feito.
Em referido cenário, e considerando que o crédito constituído nestes autos foi satisfeito no processo nº7008092-31.2015.8.22.0001, o 
valor disponibilizado em conta judicial vinculada ao presente feito deve ser restituído à telefônica outrora executada. 
Diante disso, e considerando a habilitação recente de novos advogados pela empresa, INTIME-SE a telefônica para, no prazo de 05 
(cinco) dias, apresentar dados de conta bancária para restituição do valor disponibilizado nos autos.
Havando manifestação, fica a CPE desde logo autorizada a EXPEDIR o competente ALVARÁ ou OFÍCIO para transferência para conta 
indicada pela parte, conforme o caso.
Por outro lado, na hipótese de transcorrer in albis o prazo assinalado, fica a CPE desde logo autorizada a EXPEDIR todo o necessário 
para transferência dos valores para a conta centralizadora do TJRO.
Em todo caso, havendo a confirmação de levantamento ou transferência dos valores, constatando-se que a conta judicial vinculada ao 
processo encontra-se finalmente zerada, ARQUIVE-SE o feito com as cautelas e movimentações de praxe.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 31 de julho de 2021
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível
7005524-32.2021.8.22.0001
REQUERENTE: EDWARDS SARAIVA MIRANDA, CPF nº 41597198803, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 3986, BLOCO 2, 
AP 301 INDUSTRIAL - 76821-096 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DANIEL MENDONCA LEITE DE SOUZA, OAB nº RO6115
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, EDIFÍCIO 
JATOBÁ CONDOMÍNIO CASTELO BRANCO PARK TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS 
S/A
Vistos e etc...,
Navegando pelo feito constato que a parte autora interpôs recurso inominado, não vindo a comprovar o recolhimento das custas judiciais 
dentro do prazo legal.
Em DECISÃO anterior deste juízo (Id.59889292) INDEFERIU-SE a gratuidade judiciária e concedeu-se a possibilidade de preparo em 
até 48 (quarenta e oito) horas, não sendo mais possível a comprovação de hipossuficiência. Não se concedeu prazo para prova, mas 
sim, denegou-se a AJG (Assistência Judiciária Gratuita) por falta de prova de hipossuficiência, sendo clarividente os termos do decisum. 
Portanto, sedimentada está a preclusão e a deserção.
Desta feita, JULGO DESERTO o recurso interposto, devendo o cartório certificar o trânsito em julgado e, após, dar fiel cumprimento ao 
disposto na SENTENÇA.
INTIME-SE e CUMPRA-SE, servindo-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), DJe ou 
via diligência de Oficial de Justiça.
Porto Velho, RO, 31 de julho de 2021
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Cumprimento de SENTENÇA  
7028420-06.2020.8.22.0001 
EXEQUENTE: DIANA GOMES BARBOSA, CPF nº 65195876215, RUA PRINCIPAL 505 02, RESIDENCIAL IPÊ QUADRA 02 NOVO 
HORIZONTE - 76810-160 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXANDRA DA SILVA MATOS, OAB nº RO8998 
EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2112, - DE 1964 A 
2360 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD 
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, LF 9.099/95).
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FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de impugnação oposta por COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD que deve ser efetivamente 
conhecida, uma vez que tempestiva (arts. 52 e seguintes da LF 9.099/95, 523 e 525, do Código de Processo Civil) e fundada em arguição 
de nulidade da execução em razão da impenhorabilidade de bens da impugnante, de modo que preenchidos estão os requisitos intrínseco 
e extrínseco.
Aduz a empresa impugnante que suas contas e bens são impenhoráveis, posto que se trata de sociedade de economia mista prestadora 
de serviço público essencial, sendo o Governo do Estado de Rondônia o maior acionista controlador. Ademais disto, e por prestar serviço 
essencial e não concorrencial, postula a aplicação do regime de precatório e a consequente extinção da execução.
Chega a afirmar que a empresa equipara-se a uma estatal! Por fim, postula a observância da conta única para fins de bloqueio no caso 
de deferimento de penhora on line.
O(a) impugnada, por seu turno, sustentou a improcedência da impugnação, aduzindo que sendo uma sociedade de economia mista, 
possuindo parte de seu capital público e outro privado, pode a empresa executada sofrer penhora de ativos financeiros em razão de dívida 
judicial, não detendo o monopólio e a exclusividade de tratamento de água em todo o Estado. Ademais, figurara regularmente no polo 
passivo da demanda em razão de não ser estatal. 
Pois bem!
Analisando os argumentos esposados pela impugnante, verifico que razão não lhe assiste, posto que alegação de impenhorabilidade das 
contas ou impossibilidade momentânea e absoluta da empresa executada para adimplir o débito dos autos ocasionada pelo COVID -19 
sem qualquer comprovação não obsta o prosseguimento do cumprimento até a satisfação do crédito exequendo.
Ademais disto, o regime de precatório previsto no art. 100 da CF/88 é um privilégio instituído em favor da Fazenda Pública, não aplicável 
às sociedades de economia mista, nos termos do artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. Portanto, a impugnante não fazendo 
jus aos privilégios concedidos à Fazenda Pública, tais como, impenhorabilidade de bens e execução via precatório.
A questão já fora enfrentada pelo E. STF, que assim decidiu:
“As empresas públicas e sociedades de economia mista não têm direito à prerrogativa de execução via precatório” (STF. 1ª Turma. RE 
851711 AgR/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 12/12/2017); e
“STF - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA FÁTICA E LEGAL. O recurso extraordinário não é meio próprio ao revolvimento 
da prova, também não servindo à interpretação de normas estritamente legais. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - REGIME DE 
EXECUÇÃO - EMPRESAS PRIVADAS - PRECATÓRIO - INAPLICABILIDADE - PRECEDENTE. As sociedades de economia mista, 
mesmo quando prestadoras de serviço público, submetem-se ao regime de execução comum às demais empresas privadas. Descabe 
a pretensão de agasalhá-las sob o regime de precatório. Precedente: Recurso Extraordinário nº 599.628/DF, MÉRITO julgado com 
repercussão geral admitida” (Ag. Reg. no Recurso Extraordinário com Agravo nº 709225/RS, 1ª Turma do STF, Rel. Marco Aurélio. j. 
27.11.2012, unânime, DJe 06.04.2015). 
A alegação de caráter estatal não vinga, assim como os argumentos de que a contratação somente pode ocorrer por concurso público, 
pois a natureza jurídica é de empresa de economia mista e, assim como várias pessoas jurídicas de direito privado em que o Estado 
participa como sócio, deve promover a contratação somente por concurso público (v.g. Banco do Brasil, Eletrobrás, Petrobras, etc…).
Vale consignar, ainda, que a CAERD não detém o monopólio de tratamento de águas e esgotos no Estado de Rondônia, posto que em 
diversos municípios do Estado há o gerenciamento e controle por outras empresas, de sorte que evidenciado o caráter concorrencial. 
São exemplos de municípios em que a CAERD não atua Ariquemes, Buritis, Pimenta Bueno e Rolim de Moura, onde a empresa AEGEA 
Saneamento de Rondônia, uma das maiores empresas de seguimento privado do país, submeteu-se ao regime de Parceria Público-
Privadas com os municípios para fazer o saneamento básico e fornecimento de água tratada.
Por fim, questão fundamental há de ser consignada: A CAERD, assim como o Banco do Brasil e a Eletrobrás, todas empresas de 
economia mista, podem e integram o polo passivo em várias demandas dos Juizados Especiais Cíveis, de modo que a legitimidade 
passiva (ex vi do art. 8º, LF 9.099/95) conforma o entendimento de que o cumprimento de SENTENÇA – título judicial executivo - rege-se 
pelo regime de execução comum às empresas controladas pelo setor privado. Ou seja, sendo a SENTENÇA um título executivo líquido, 
certo e exigível, não há como se alterar a competência em fase de execução sincrética, impondo-se aplicação de regime próprio da 
Fazenda Pública (precatório). 
Contrariu sensu, dever-se-ia entender o Juizado Especial da Fazenda Pública como sendo o juízo competente para conhecer, processar 
e julgar todos os casos em que a CAERD fosse ré.
Desse modo, regular fora a execução em face da sociedade de economia mista prestadora de serviço público - CAERD - mediante 
pagamento de tarifas, que não se equipara à situação peculiar da Empresa de Correios e Telégrafos, por exemplo, razão pela qual 
perfeita e válida restou a penhora efetivada via SISBAJUD (transferência realizada na conta BRADESCO, salvo nos casos de saldo 
insuficiente ou inexistente).
Esta é a DECISÃO que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, LF 9.099/95).
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, JULGO IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO OPOSTA POR COMPANHIA DE 
AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro nos arts. 52, caput, LJE (LF 9.099/95), e 
924, II, CPC (LF 13.105/2015), devendo o cartório, após o trânsito em julgado, expedir alvará em prol do credor.
Cumpridas as diligências necessárias, arquivem-se os autos independentemente de nova CONCLUSÃO e observadas as cautelas e 
movimentações de praxe.
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de Oficial de Justiça ou DJe.
Custas pela impugnante, sendo indevidos os honorários advocatícios (arts. 54 e 55, LF 9.099/95).
Intimem-se e CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 31 de julho de 2021 
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível 
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7013090-32.2021.8.22.0001 
AUTOR: FRANCISCO BEZERRA ARAUJO, CPF nº 91281580244, RUA RIO GRANDE DO SUL 3651, - ATÉ 3700/3701 CONCEIÇÃO - 
76808-380 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: DANIEL DA SILVA SOMBRA, OAB nº RO7094, VALDEIR COSTA DO NASCIMENTO, OAB nº RO9722 
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se, em verdade, de ação declaratória de nulidade de ato administrativo e consequentemente inexistência/inexigibilidade de débito 
(recuperação de consumo – R$ 1.944,20), cumulada com indenizatória por danos morais decorrentes da cobrança alegada indevida e 
restrição creditícia indevida, tudo conforme petição inicial e documentação anexada, havendo pleito de tutela antecipada e específica para 
fins de proibição de suspensão do serviço de fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora, bem como exclusão/”baixa” da 
anotação desabonadora inserida nos cadastros de inadimplentes em razão de referido débito, cujo pedido fora deferido.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando o pleito 
de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é exclusivamente de direito e 
documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais (inicial, contestação e eventualmente a 
réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço, não havendo que se falar em cerceamento de defesa.
Ressalte-se que o processo possui caráter instrumental, não podendo servir de óbice à efetiva prestação jurisdicional e, conforme o art. 
33 da Lei 9.099, de 1995 ao magistrado é permitida a limitação das provas que considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias.
Não há arguição de preliminares, de modo que passo ao efetivo julgamento.
O cerne da demanda reside basicamente na alegação de inexigibilidade de débitos apurados mediante ato administrativo unilateral que 
ensejou “recuperação de consumo” decorrente de inspeção que fora realizada pela concessionária de energia elétrica, concluindo-se pela 
irregularidade na medição do consumo mensal.
Por sua vez, afirma a requerida ter observado fielmente as disposições da resolução pertinente à matéria e emitida pela agência reguladora 
(ANEEL, Resolução nº 414/2010, que revogou a Resolução anterior nº 456/2000) e, por conseguinte, calculou o consumo com base na 
“carga instalada” na unidade consumidora e passou a apurar os “excedentes consumidos e não pagos”, culminando na recuperação de 
consumo no valor total do débito ora impugnado pela parte autora, pedindo a improcedência do pedido inicial.
Pois bem.
A requerida é a única que detém conhecimento técnico e o monopólio das ações de instalação, leitura e fiscalização dos relógios 
medidores, possuindo a obrigação de promover a leitura mensal, de modo que deve comprovar a capacitação técnica dos instrumentos de 
medição, a fiel demonstração de fraude nos aparelhos retirados para análise, a fiel intimação e garantia da ampla defesa ao consumidor 
fiscalizado, bem como a efetiva alteração de consumo após a instalação de novos equipamentos.
E, neste norte, tem-se que a ré não cumpriu com nenhuma das referidas ações acima, não podendo se utilizar (e se beneficiar) somente 
das disposições benéficas da Resolução ANEEL nº 414/2010.
Vale dizer, a concessionária deixou de comprovar efetivamente a irregularidade imputável à parte autora e nem mesmo apontou a 
partir de quando a suposta fraude/alteração ocorrera, para bem demonstrar o procedimento escolhido e de acordo com as resoluções 
reguladoras.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria a concessionária ter promovido a imediata fiscalização na residência do 
consumidor para verificar a existência de problemas no medidor que mensura regularmente a energia elétrica consumida ou eventuais 
“desvios/perdas”, não se deixando cair em omissão e negligência por grande período para, então e com base no consumo atual, apurar a 
efetiva diferença de consumo e efetuar a cobrança em valores elevados e exigir o pagamento em ato único (R$ 1.944,2).
Se por um lado houve e há o consumo no imóvel da parte autora, por outro é dever da ré constatar o efetivo consumo mensal e a 
existência e/ou irregularidade do medidor, identificando as perdas e sua origem, de modo que a cobrança só se justifica através da leitura 
no equipamento em perfeito estado e funcionamento.
Deve a concessionária arcar com o efetivo custo e prejuízo operacional em razão da falta de melhor diligência e fiscalização, absorvendo 
o débito gerado e decorrente de sua própria responsabilidade.
A comprovação da fraude e da efetiva irregularidade imputável ao consumidor devem restar extreme de dúvidas, o que não ocorrera no 
caso em apreço. Veja-se os seguintes julgados:
“CONSUMIDOR. ENERGIA ELÉTRICA. AÇÃO DE DESCONSTITUIÇÃO DE DÉBITO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENERGIA 
ELÉTRICA. PEDIDO CONTRAPOSTO. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NO MEDIDOR. PROVA DO 
BENEFÍCIO COM A IRREGULARIDADE. CÁLCULO PELA MÉDIA DOS ÚLTIMOS DOZE MESES ANTERIORES A IRREGULARIDADE. 
DESCONSTITUIÇÃO DO DÉBITO QUE SE IMPÕE. RECURSO PROVIDO EM PARTE. (Recurso Cível Nº 71007228976, Segunda 
Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 18/04/2018). (TJ-RS - Recurso Cível: 
71007228976 RS, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Data de Julgamento: 18/04/2018, Segunda Turma Recursal Cível, Data 
de Publicação: Diário da Justiça do dia 23/04/2018)”;
“AÇÃO DE COBRANÇA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO MEDIDOR DE ENERGIA ELÉTRICA. COBRANÇA DO CONSUMO REFERENTE 
AO PERÍODO QUE FOI CONSTATADA A IRREGULARIDADE. FRAUDE PELO LOCADOR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CULPA 
OU DOLO. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO NÃO COMPROVADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1) Verifica-se 
que a autora foi notificada e cobrada por desvio de energia elétrica na UC UC 0003021-0, pratica que atribuiu a ré, ocupante do imóvel a 
época da fiscalização. Todavia, não se desincumbiu de seu ônus. O Contrato de locação e a notificação da companhia de energia elétrica, 
por si sós, não atribuem a culpa da aventada fraude ao locador. 2) Recurso conhecido e improvido. SENTENÇA mantida. (TJ-AP - RI: 
00377849120168030001 AP, Relator: MÁRIO MAZUREK, Data de Julgamento: 09/05/2019, Turma recursal); e
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“APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA – EMPRESA 
ENERGÉTICA – ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO MEDIDOR DE ENERGIA ELÉTRICA – COBRANÇA DO CONSUMO REFERENTE 
AO PERÍODO QUE FOI CONSTATADA A IRREGULARIDADE – FRAUDE PELO CONSUMIDOR – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DE CULPA OU DOLO – INEXISTÊNCIA DE PROVA ACERCA DA FRAUDE OU IRREGULARIDADE IMPUTÁVEL AO CONSUMIDOR 
– RESPONSABILIDADE NÃO COMPROVADA – EXONERAÇÃO DA COBRANÇA – SENTENÇA MODIFICADA – RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. Submetendo-se a matéria à incidência do Código de Defesa do Consumidor, há a necessidade de se provar 
que houve fraude praticada pelo consumidor, de modo a justificar a cobrança retroativa, o que definitivamente não ocorreu no caso dos 
autos. (TJ-MS - APL: 08006410320148120018 MS 0800641-03.2014.8.12.0018, Relator: Desª. Tânia Garcia de Freitas Borges, Data de 
Julgamento: 20/08/2018, 1ª Câmara Cível, Data de Publicação: 21/08/2018)”.
Diferente não é o entendimento da Turma Recursal de Porto Velho (vide processos 0006682-04.2009.8.22.0604, 0056810-
37.2009.8.22.0601, 9001985-87.2009.8.22.0601, 0000213-34.2010.8.22.0604 e 1008237-43.2012.8.22.0601), dada a inafastável 
necessidade de se comprovar a efetiva fraude.
Definitivamente, procedente é o pleito declaratório, devendo ser considerado nulo o processo administrativo que apurou a alegada 
“irregularidade e diferença de consumo”, restando inexigível os valores substitutos de R$ 1.944,2, não podendo ser esquecido que as 
empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos tem o dever de bem prestar o referido serviço (art. 22, LF 8.078/90), 
devendo a dúvida ser sempre interpretada em prol do consumidor (art. 47, LF 8.078/90).
Ressalte-se, por fim, que o procedimento adotado pela requerida não cumpriu todas as exigências legais para tornar o ato legítimo, 
sobretudo quanto o direito à defesa do consumidor, ante a falta de notificação de dia e hora da verificação por órgão metrológico imparcial, 
o qual sequer ocorreu, uma vez que a requerida não comprovou o encaminhamento do medidor defeituoso para análise técnica imparcial, 
de sorte que o pedido deve ser julgado improcedente.
Por conseguinte, procedente se revela o pleito declaratório de inexigibilidade de débitos e indenizatório por danos morais, já que a 
requerida procedeu com a abertura de cadastro no CPF do autor nos órgãos restritivos de crédito, em 01/03/2021, data em que ainda nem 
havia iniciado o prazo para o consumidor apresentar recurso administrativo (id. 55928947), evidenciando-se a conduta ilegal e negligente 
da ré, causando danos morais ao requerente pela restrição creditícia operada indevidamente.
Como cediço, os serviços de informação e proteção ao crédito representam ferramenta de extrema valia nas relações comerciais, mas são 
igualmente nocivos ao consumidor, posto que as informações creditícias são de acesso público e facilitado e ofendem inquestionavelmente 
a honorabilidade pessoal e comercial do cidadão, quando comandada ou mantida indevidamente.
A responsabilidade da ré, como fornecedora de produtos e prestadora de serviços é objetiva, competindo ao demandante tão somente 
demonstrar o fato causador do dano, o que restou sobejamente evidenciado e emergido nos autos, que exigem a pronta reparabilidade 
e indenização.
O dano moral restou comprovado, devendo a respectiva responsabilidade indenizatória ser decretada. Os documentos apresentados bem 
comprovam os fatos que afetaram a estabilidade psicológica do demandante e o abalo à sua honra objetiva.
Impossível reparar-se fiel e monetariamente o sentimento abalador, constrangedor e desgastante experimentado (restitutio in integrum), 
mas é aceitável a minoração com uma indenização pecuniária compensatória.
Sendo assim, e atento à casuística revelada (somente agora o débito está sendo reconhecido como indevido), bem como à capacidade 
econômica das partes (autor: sem informações / ré: Energisa S.A), tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum 
indenizatório em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), de molde a disciplinar a demandada e a dar satisfação pecuniária ao(à) requerente.
Vale consignar que a indenização pecuniária deve restar suficiente e de acordo com os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade 
e do caráter punitivo-pedagógico da reprimenda financeira.
É em razão de todo este cenário que tenho como suficiente o valor acima fixado e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, 
segundo a qual, a imposição de indenização sensível inibe a disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores pela prática 
desorganizada ou menos cautelosa das grandes empresas.
Esta é a DECISÃO que mais justa se revela para o caso concreto, nos termos do art. 6º da LF 9099/95.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 9099/95, 
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pela parte autora, para o fim de:
A) DECLARAR NULO O PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO efetivado pela ré ENERGISA S/A - 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDONIA S/A – CERON S/A, pessoa jurídica já qualificada, BEM COMO INEXIGÍVEL O VALOR APURADO 
E COBRADO DE R$ 1.944,20, ISENTANDO PLENAMENTE O REFERIDO CONSUMIDOR E DEMANDANTE DO ENCARGO; e
B) PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para o fim de CONDENAR a empresa requerida ao pagamento indenizatório de R$ 5.000,00 
(CINCO MIL REAIS), a título dos reconhecidos danos morais, acrescido de correção monetária (tabela oficial TJ/RO) e juros legais, 
simples e moratórios, de 1% (um por cento) ao mês a partir da presente condenação (Súmula 362, STJ).
DEVERÁ A RÉ, CERON S/A - ENERGISA S/A, CONTABILIZAR COMO “ÔNUS OU PREJUÍZO OPERACIONAL” O VALOR APURADO 
UNILATERALMENTE, NÃO PODENDO PROMOVER QUALQUER TIPO DE COMPENSAÇÃO OU DILUIÇÃO EM CONTAS/FATURAS 
FUTURAS, SOB PENA DE RESPONSABILIZAÇÃO.
Para conceder efeito prático ao presente decisum, DETERMINO que se intime pessoalmente (Súmula nº 410, E. STJ) a requerida, APÓS 
O TRÂNSITO EM JULGADO, para promover em 10 (dez) dias a “baixa” (baixa definitiva de valores no sistema interno de faturamento/
consumo/pagamento ou algo que o valha) dos valores declarados inexigíveis ou a efetiva demonstração de que foram contabilizados 
como “prejuízo” não mais cobrável do consumidor, sob pena de multa cominatória diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), quando então, a obrigação não será mais exigida e se converterá em indenização por perdas e danos, 
prosseguindo-se a demanda em execução por quantia certa e lastreada em título judicial.
Por conseguinte, CONFIRMO A TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA E JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 
nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado 
no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 
52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da 
condenação, caso não tenha sido determinado na SENTENÇA ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a 
contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, 
LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), 
com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de outra 
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instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida pena de inadimplência, 
prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015.
Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se imediatamente alvará de levantamento em prol da parte credora, independentemente 
de prévia CONCLUSÃO, devendo os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, movimentações e registros de praxe. Não 
ocorrendo o pagamento e havendo requerimento de execução sincrética pela parte credora, devidamente acompanhada de memória de 
cálculo (elaborada por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua ou não advogado), venham conclusos para possível penhora 
on line de ofício (sistema BACENJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147).
Expedido alvará de levantamento e não ocorrido o saque/transferência pela parte credora e dentro do prazo fixado, fica desde logo 
determinado e autorizado o procedimento padrão de transferência de valores para a Conta Centralizada do TJRO. 
Caso contrário, não havendo qualquer reclame, arquive-se e aguarde-se eventual pedido de cumprimento de SENTENÇA.
Sem custas e/ou honorários advocatícios nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Intimem-se e CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, data do registro.
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Cumprimento de SENTENÇA  
7038386-90.2020.8.22.0001 
EXEQUENTE: ALEXANDRE LUIS ZAFALAN DA SILVA, CPF nº 96338318220, RUA JARDINS 905, CASA 112, CONDOMÍNIO GARDENIA 
BAIRRO NOVO - 76817-001 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MATHEUS ARAUJO MAGALHAES, OAB nº RO10377, VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR, 
OAB nº RO3099 
EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2.112-B, CAERD 
SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD 
S E N T E N Ç A 
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de impugnação oposta por COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD que deve ser efetivamente 
conhecida, uma vez que tempestiva (arts. 52 e seguintes da LF 9.099/95, 523 e 525, do Código de Processo Civil) e fundada em arguição 
de nulidade da execução em razão da impenhorabilidade de bens da impugnante, de modo que preenchidos estão os requisitos intrínseco 
e extrínseco.
Aduz a empresa impugnante, preliminarmente que os valores bloqueados não devem ser liberados em razão da calamidade pública atual 
ocasionada pelo COVID-19 o que resultou em gastos maiores para a manutenção dos serviços essenciais. Reclama também que suas 
contas e bens são impenhoráveis, posto que se trata de sociedade de economia mista prestadora de serviço público essencial, sendo o 
Governo do Estado de Rondônia o maior acionista controlador. Ademais disto, e por prestar serviço essencial e não concorrencial, postula 
a aplicação do regime de precatório e a consequente extinção da execução. Chega a afirmar que a empresa equipara-se a uma estatal! 
Por fim, postula a observância da conta única para fins de bloqueio no caso de deferimento de penhora on line.
O(a) impugnada, por seu turno, sustentou a improcedência da impugnação, aduzindo que sendo uma sociedade de economia mista, 
possuindo parte de seu capital público e outro privado, pode a empresa executada sofrer penhora de ativos financeiros em razão de dívida 
judicial, não detendo o monopólio e a exclusividade de tratamento de água em todo o Estado. Ademais, figurara regularmente no polo 
passivo da demanda em razão de não ser estatal.
Pois bem!
Analisando os argumentos esposados pela impugnante, verifico que razão não lhe assiste, posto que alegação de impenhorabilidade das 
contas ou impossibilidade momentânea e absoluta da empresa executada para adimplir o débito dos autos ocasionada pelo COVID -19 
sem qualquer comprovação não obsta o prosseguimento do cumprimento até a satisfação do crédito exequendo.
Ademais disto, o regime de precatório previsto no art. 100 da CF/88 é um privilégio instituído em favor da Fazenda Pública, não aplicável 
às sociedades de economia mista, nos termos do artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. Portanto, a impugnante não fazendo 
jus aos privilégios concedidos à Fazenda Pública, tais como, impenhorabilidade de bens e execução via precatório.
A questão já fora enfrentada pelo E. STF, que assim decidiu:
“As empresas públicas e sociedades de economia mista não têm direito à prerrogativa de execução via precatório” (STF. 1ª Turma. RE 
851711 AgR/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 12/12/2017); e
“STF - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA FÁTICA E LEGAL. O recurso extraordinário não é meio próprio ao revolvimento 
da prova, também não servindo à interpretação de normas estritamente legais. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - REGIME DE 
EXECUÇÃO - EMPRESAS PRIVADAS - PRECATÓRIO - INAPLICABILIDADE - PRECEDENTE. As sociedades de economia mista, 
mesmo quando prestadoras de serviço público, submetem-se ao regime de execução comum às demais empresas privadas. Descabe 
a pretensão de agasalhá-las sob o regime de precatório. Precedente: Recurso Extraordinário nº 599.628/DF, MÉRITO julgado com 
repercussão geral admitida” (Ag. Reg. no Recurso Extraordinário com Agravo nº 709225/RS, 1ª Turma do STF, Rel. Marco Aurélio. j. 
27.11.2012, unânime, DJe 06.04.2015). 
A alegação de caráter estatal não vinga, assim como os argumentos de que a contratação somente pode ocorrer por concurso público, 
pois a natureza jurídica é de empresa de economia mista e, assim como várias pessoas jurídicas de direito privado em que o Estado 
participa como sócio, deve promover a contratação somente por concurso público (v.g. Banco do Brasil, Eletrobrás, Petrobras, etc…).
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Vale consignar, ainda, que a CAERD não detém o monopólio de tratamento de águas e esgotos no Estado de Rondônia, posto que em 
diversos municípios do Estado há o gerenciamento e controle por outras empresas, de sorte que evidenciado o caráter concorrencial. 
São exemplos de municípios em que a CAERD não atua Ariquemes, Buritis, Pimenta Bueno e Rolim de Moura, onde a empresa AEGEA 
Saneamento de Rondônia, uma das maiores empresas de seguimento privado do país, submeteu-se ao regime de Parceria Público-
Privadas com os municípios para fazer o saneamento básico e fornecimento de água tratada.
Por fim, questão fundamental há de ser consignada: A CAERD, assim como o Banco do Brasil e a Eletrobrás, todas empresas de economia 
mista, podem e integram o polo passivo em várias demandas dos Juizados Especiais Cíveis, de modo que a legitimidade passiva (ex vi 
do art. 8º, LF 9.099/95) conforma o entendimento de que o cumprimento de SENTENÇA – título judicial executivo - rege-se pelo regime 
de execução comum às empresas controladas pelo setor privado. Ou seja, sendo a SENTENÇA um título executivo líquido, certo e 
exigível, não há como se alterar a competência em fase de execução sincrética, impondo-se aplicação de regime próprio da Fazenda 
Pública (precatório). Contrariu sensu, dever-se-ia entender o Juizado Especial da Fazenda Pública como sendo o juízo competente para 
conhecer, processar e julgar todos os casos em que a CAERD fosse ré.
Desse modo, regular fora a execução em face da sociedade de economia mista prestadora de serviço público - CAERD- mediante 
pagamento de tarifas, que não se equipara à situação peculiar da Empresa de Correios e Telégrafos, por exemplo, razão pela qual 
perfeita e válida restou a penhora efetivada via SISBAJUD.
Esta é a DECISÃO que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, LF 9.099/95). 
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, JULGO IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO OPOSTA POR COMPANHIA DE 
AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro nos arts. 52, caput, LJE (LF 9.099/95), e 
924, II, CPC (LF 13.105/2015), devendo o cartório, após o trânsito em julgado, expedir alvará em prol do credor.
Cumpridas as diligências necessárias, arquivem-se os autos independentemente de nova CONCLUSÃO e observadas as cautelas e 
movimentações de praxe.
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de Oficial de Justiça ou DJe.
Custas pela impugnante, sendo indevidos os honorários advocatícios (arts. 54 e 55, LF 9.099/95).
Intimem-se e CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 31 de julho de 2021 
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Cumprimento de SENTENÇA 
7017935-44.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: AURENIR SILVA DE ALMEIDA, CPF nº 89148304204, AVENIDA CALAMA 5063, - DE 1652 A 2162 - LADO PAR SÃO 
JOÃO BOSCO - 76803-746 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MANOEL RIVALDO DE ARAUJO, OAB nº RO315B
EXECUTADOS: RONDONCONTA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME, CNPJ nº 15898109000165, FARQUAR 3.135 
PANAI/ PEDRINHAS - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ELISÂNGELA LEÃO AMORIM, CPF nº DESCONHECIDO, AVENIDA 
FARQUAR 3135, - DE 3120 A 3358 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-466 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos e etc…,
Em atenção ao transcurso do prazo certificado pela escrivania/sistema, DEFERI a requisição eletrônica de valores monetários conforme 
espelho anexo, posto que a penhora on line representa bloqueio judicial de ativos financeiros do executado, o que significa a constrição 
de dinheiro em espécie, que goza de ordem preferencial, nos moldes dos arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 854, CPC (LF 13.105/2015);
Aguardado o decurso de prazo, efetivei nova consulta no sistema SISBAJUD e constatei o bloqueio de valores irrisórios, de modo que 
determinei o respectivo desbloqueio e efetivei buscas no sistema RENAJUD e não localizei nenhum veículo em nome do executado, 
razão pela qual DETERMINO que se intime o(a) credor(a) para, em 05 (cinco) dias e sob pena de arquivamento (art. 53, §4º, da LF 
9.099/95), impulsionar o feito e indicar bens penhoráveis ou para requerer o que entender de direito, posto que já foram empreendidas as 
diligências necessárias, não podendo o feito perdurar ad eternum.
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO via sistema PJe (LF 11.419/2006), via diligência de Oficial de Justiça ou 
DJe.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 31 de julho de 2021
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível 
7018190-65.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: THAYWANE VINHATI DA SILVA, CPF nº 03722215218, RUA PROFESSOR ULISSES RODRIGUES 4922 JARDIM 
ELDORADO - 76987-096 - VILHENA - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA, OAB nº RO8176 
REQUERIDO: CLARO S.A., CNPJ nº 40432544044608, AVENIDA CARLOS GOMES 2262, - DE 1900 A 2350 - LADO PAR SÃO 
CRISTÓVÃO - 76804-038 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: RAFAEL GONCALVES ROCHA, OAB nº PR16538 
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SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes de transtornos ocasionados pelos contatos abusivos realizados pela empresa 
demandada por meio de contato telefônico, conforme pedido inicial e documentos apresentados.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é exclusivamente de direito 
e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais (inicial, contestação e eventualmente 
a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Não havendo preliminares, passo ao efetivo julgamento.
O cerne da demanda reside basicamente no pedido de indenização por danos morais decorrentes de ligações abusivas praticadas pela 
requerida, buscando cobrar débitos de terceiros, causando perturbação e transtornos, conforme pedido inicial.
Contudo, da análise de todo o conjunto probatório, constato que não há qualquer viabilidade para o acolhimento do pedido formulado, 
posto que a autora não conseguiu comprovar que as ligações telefônicas são originadas da empresa requerida
A prova da alegada abusividade incumbe à autora e deste mister não se desincumbiu (ônus de comprovar fatos constitutivos do direito 
alegado, art. 373, I CPC), não se evidenciado qualquer ilegalidade na conduta da demandada ou consequências negativas para o dia a 
dia pessoal ou profissional da requerente que justifique a indenização buscada.
Ainda que se provasse as ligações da requerida, a questão das chamadas é facilmente contornável: basta bloquear o número ou, em 
havendo vários, basta não atender as ligações ou “colocar” o celular no modo “silencioso”.
A ligação em si, ainda que insistente, não causa dano algum! Quando muito, há mero aborrecimento!
Mutatis mutandis, diferente também não é o magistério de Sérgio Cavalieri Filho, jurista e desembargador do Estado do Rio de Janeiro:
“O que configura e o que não configura o dano moral Na falta de critérios objetivos, essa questão vem-se tornando tormentosa na doutrina 
e na jurisprudência, levando o julgador a situação de perplexidade. Ultrapassadas as fases da irreparabilidade do dano moral e da sua 
inacumulabilidade com o dano material, corremos, agora, o risco de ingressar na fase da sua industrialização, onde o aborrecimento banal 
ou mera sensibilidade são apresentados como dano moral, em busca de indenizações milionárias. (...) Nessa linha de princípio, só deve ser 
reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento 
psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústias e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, 
irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-
a-dia, no trabalho, no trânsito, entre amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper 
o equilíbrio psicológico do indivíduo. Se assim não se entender, acabaremos por banalizar o dano moral, ensejando ações judiciais pelos 
mais triviais aborrecimentos. (...)” (in Programa de Responsabilidade Civil, Malheiros, 2a. Edição, p. 77/79, Rio de Janeiro/RJ, 1999).
Desta forma, não há definitivamente nada nos autos que comprove a qualquer fato danoso capaz de ofender os direito constitucionais da 
personalidade, capazes de exigir a reparabilidade ou indenização a título de danos morais.
Como resta cediço, a inversão do ônus da prova não é automática, mesmo nas relações de consumo ou que envolvam empresas/
instituições prestadoras de serviços ou fornecedoras de produtos, de modo que o consumidor não fica isento do ônus de comprovar aquilo 
que está ao seu alcance. A hipossuficiência ou impossibilidade técnica é analisada caso a caso, de sorte que, havendo necessidade de 
prova inicial do direito e lesão alegados, deve o(a) autor(a) da demanda trazer o lastro fático e documental com a inicial.
Compete ao consumidor produzir as provas que estão ao seu alcance, de molde a embasar “minimamente” a pretensão externada; 
somente aquelas que não são acessíveis, por impossibilidade física ou falta de acesso/gestão aos sistemas e documentos internos 
da empresa/instituição é que devem ser trazidos por estas, invertendo-se, então, a obrigação probatória, nos moldes preconizados no 
CDC.
Ou seja, o consumidor não fora minimamente diligente naquilo que estava ao seu alcance probatório.
Veja-se a recente orientação jurisprudencial:
“MONITÓRIA. CONTRATOS. SUCESSÃO EMPRESARIAL. ARTIGO 133 DO CTN. LEGITIMIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 
NÃO É AUTOMÁTICA. 1 - Reconhecimento da sucessão empresarial, incabível a reapreciação da questão que já está abrigada pela 
coisa julgada. 2 - Em que pese a aplicabilidade dos artigos 3º, § 2º e 6º, VIII, do CDC, a inversão do ônus da prova não é automática, 
dependendo da caracterização da hipossuficiência do consumidor e da necessidade de que essa regra da produção de provas seja 
relativizada no caso concreto. 3 - Não existe base legal para a limitação dos juros remuneratórios em 12% ao ano. 4 - Não foi pactuada 
de forma clara e expressa a capitalização mensal dos juros em nenhum dos contratos, devendo ser afastada. 5 - A teor do entendimento 
do Colendo STJ, para a descaracterização da mora é necessário avaliar a situação posta nos autos, de modo a aferir se é cabível. 
Ocorrendo abusividade/ilegalidade no período de normalidade contratual, a mora é indevida. 6 - Apelação parcialmente provida (TRF-4 - 
AC: 50013841820114047003 PR 5001384-18.2011.4.04.7003, Relator: CÂNDIDO ALFREDO SILVA LEAL JUNIOR, Data de Julgamento: 
29/05/2019, QUARTA TURMA)”;
“DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA NÃO É AUTOMÁTICA. 
IRRESIGNAÇÃO COM A SENTENÇA ATACADA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. - A prevenção alegada pela parte apelante não existe.- 
Não há que se falar em revelia no caso em tela. A contestação juntada se mostrou tempestiva.- A relação controvertida é de consumo. 
Entretanto, a inversão do ônus da prova prevista no Art. 6º do CDC não é automática.- Assim, se o magistrado entender que não 
é verossímil a alegação ou que o consumidor não é hipossuficiente, pode julgar pela não inversão do ônus da prova.- No caso em 
comento, é de se ressaltar que a empresa demandada forneceu várias contas telefônicas, o que seria hábil para que a consumidora 
demonstrasse que ocorreu a cobrança abusiva, apontando quais chamadas telefônicas não teria realizado ou o valor devido pelo uso da 
linha telefônica.- Como destacou o juízo a quo, a hipossuficiência da autora restou mitigada pela capacidade que possuía em produzir 
as provas necessárias do seu direito. Mas esta não impugnou de forma específica as faturas telefônicas, conforme determinou o juízo 
de primeiro grau, limitando-se a fazê-lo de forma genérica.- Sabe-se que é obrigação da parte autora provar o fato constitutivo de seu 
direito (art. 373, I, do NCPC), e esta não se desincumbiu de seu ônus.- Como bem foi destacado, as provas presentes nos autos levam 
ao entendimento de que houve a utilização da linha telefônica e a realização das ligações discriminadas nas faturas. Além disto, mesmo 
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com a alegação de cobrança excessiva, a autora teria continuado com o uso da linha telefônica, sem questionamentos, nem pedido 
de suspensão, de forma que teria restado demonstrada a sua aceitação dos termos contratuais.- Apelação não provida. (TJ-PE - APL: 
4107880 PE, Relator: Itabira de Brito Filho, Data de Julgamento: 06/12/2018, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 02/01/2019)”;
“PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – AÇÃO INDENIZATÓRIA – AUTOR QUE ALEGA O PAGAMENTO DE FATURA DE CARTÃO DE 
CRÉDITO NO CAIXA DO SUPERMERCADO-RÉU – COMPROVANTE EXIBIDO QUE NÃO SE MOSTRA HÁBIL A EVIDENCIAR QUE 
A TRANSAÇÃO FORA REALIZADA – ILICITUDE NA CONDUTA DO DEMANDADO NÃO DEMONSTRADA – SENTENÇA MANTIDA 
– RECURSO IMPROVIDO. Se o autor não fez prova boa e cabal do fato constitutivo de seu direito, a pretensão reparatória não pode 
comportar juízo de procedência”. (TJ-SP - AC: 10110190820188260114 SP 1011019-08.2018.8.26.0114, Relator: Renato Sartorelli, Data 
de Julgamento: 10/04/2019, 26ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 10/04/2019); e
“STJ - AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. INVERSÃO 
DO ÔNUS DA PROVA COM BASE NO ART. 6º, INCISO VIII, DO CDC. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. EXISTÊNCIA DE 
MÍNIMOS INDÍCIOS. VERIFICAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR. 
ALTERAÇÃO. 1. A aplicação da inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, não é automática, cabendo ao magistrado 
singular analisar as condições de verossimilhança da alegação e de hipossuficiência, conforme o conjunto fático-probatório dos autos. 2. 
Dessa forma, rever a CONCLUSÃO do Tribunal de origem demandaria o reexame do contexto fático-probatório, conduta vedada ante o 
óbice da Súmula 7/STJ. 3. Da mesma forma, é inviável o reexame dos critérios fáticos utilizados pelo Tribunal a quo para arbitramento 
dos honorários advocatícios, uma vez que tal discussão esbarra na necessidade de revolvimento do contexto fático-probatório dos 
autos, o que é vedado em sede de recurso especial ante o teor da Súmula 7 do STJ. 4. Agravo Regimental não provido” (g.n. - AgRg no 
Agravo em Recurso Especial nº 527.866/SP (2014/0128928-6), 4ª Turma do STJ, Rel. Luis Felipe Salomão. j. 05.08.2014, unânime, DJe 
08.08.2014)”.
Definitivamente, não tenho como comprovado o fato danoso.
Não deve, data venia, a chamada “indústria do dano moral” vencer nos corredores do Judiciário, sob pena de se banalizar a ofensa à 
honra, atributo valiosíssimo da personalidade e, como tal, passível somente de abalos efetivamente demonstrados.
Ao criarmos uma cultura excessivamente liberal, estaremos, nestes casos, dando azo à criação da temida indústria de indenização do 
dano moral, o que levaria, em médio prazo, por força do risco, ao descrédito até mesmo do 
PODER JUDICIÁRIO, além de outras consequências danosas para a própria economia.
No processo civil, valem os princípios da verdade processual, da persuasão racional e do livre convencimento na análise da prova, que 
não permitem, in casu, a tutela e provimento judicial reclamado.
Esta é a DECISÃO que mais justa se revela para o caso concreto, nos termos do art. 6º da LF 9099/95.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e no art. 6º e 38 da Lei 9.099/95, 
JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, ISENTANDO POR COMPLETO a parte requerida da responsabilidade civil reclamada.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 
487, I, NCPC (LF 13.105/2015), devendo o cartório, após o trânsito em julgado desta, promover o arquivamento definitivo dos autos.
Sem custas e/ou honorários advocatícios nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Intimem-se e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7015660-25.2020.8.22.0001
AUTOR: THAIS FERREIRA LEAO DE OLIVEIRA
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a:
I - Cumprir espontaneamente a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto 
à Caixa Econômica Federal (Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena 
de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de 
Processual Civil.
II - Apresentar, após decorrido o prazo acima e não efetuado o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora 
ou nova intimação, nos próprios autos, impugnação ao cumprimento da SENTENÇA, conforme disposto no art. 525, do CPC, sob pena 
de preclusão de seu direito.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7007502-44.2021.8.22.0001
REQUERENTE: ROSANA FELINTO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: GABRIEL MARTINS MONTEIRO - RO9839
REQUERIDO: EDILENO DA SILVA SANTOS
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 16/11/2021 11:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos 
(art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
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4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7038016-14.2020.8.22.0001
REQUERENTE: JOSIANE CELINA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: ELVIS DIAS PINTO - RO3447
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7048596-06.2020.8.22.0001
Requerente: CAROLINA RODRIGUES VIEIRA
Requerido(a): GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE RECORRIDA/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7019936-02.2020.8.22.0001
AUTOR: JESSICA GIMAQUE BURITI
Advogados do(a) AUTOR: JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA - RO6863, BRUNO PAIVA OLIVEIRA - RO8056, MATHEUS LIMA 
DE MEDEIROS - RO10795
RÉU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7023541-24.2018.8.22.0001
REQUERENTE: JOAO TIBURCO FILHO
REQUERIDO: VIVO S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - GO29320
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a:
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I - Cumprir espontaneamente o acórdão, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa 
Econômica Federal (Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo 
de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual 
Civil.
II - Apresentar, após decorrido o prazo acima e não efetuado o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora 
ou nova intimação, nos próprios autos, impugnação ao cumprimento da SENTENÇA, conforme disposto no art. 525, do CPC, sob pena 
de preclusão de seu direito.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7013341-84.2020.8.22.0001
REQUERENTE: VERONICA MARIANO DA SILVA
REQUERIDO: SV VIAGENS LTDA, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a:
I - Cumprir espontaneamente o acórdão, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa 
Econômica Federal (Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo 
de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual 
Civil.
II - Apresentar, após decorrido o prazo acima e não efetuado o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora 
ou nova intimação, nos próprios autos, impugnação ao cumprimento da SENTENÇA, conforme disposto no art. 525, do CPC, sob pena 
de preclusão de seu direito.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível 
7048641-10.2020.8.22.0001 
REQUERENTE: MARLANA TENARA DAS NEVES ALVES, CPF nº 52980928291, RUA FRANCISCO MANOEL DA SILVA 6687, - DE 
6525/6526 A 6864/6865 APONIÃ - 76824-098 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO, OAB nº RO3300, FERNANDO AUGUSTO TORRES DOS 
SANTOS, OAB nº RO4725 
REQUERIDO: ALPHACLIN LABORATORIOS LTDA - ME, CNPJ nº 07861589000161, AVENIDA CALAMA 2215, - DE 2181 A 2465 - 
LADO ÍMPAR SÃO JOÃO BOSCO - 76803-769 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546 
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
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FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação de indenização por danos morais decorrentes da falha na prestação de serviço, posto que a requerida entregou exame 
de Hepatite B com falso positivo, o que causou grande constrangimento a requerente e a sua família, nos termos do pedido inicial e 
documentação apresentada.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é exclusivamente de direito 
e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais (inicial, contestação e eventualmente 
a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Em não havendo arguição de preliminar, passo a análise do MÉRITO da causa.
Pois bem!
Aduz a parte autora que compareceu ao laboratório requerido em 09.01.2020 e fez a coleta de sangue para realização dos exames sendo 
que, em 13.01.2020 recebeu resultado positivo para Hepatite C.
Afirma que repetiu o exame em 05.03.2020, por meio do serviço municipal de saúde, cujo resultado foi negativo.
Narra que apenas em 04 de abril de 2020 teve condição financeira de se submeter a novo teste particular junto ao laboratório requerido 
e, para seu alívio, o resultado desta vez foi negativo.
Em sede de contestação a requerida afirma que a parte autora falta com a verdade, pois os dois exames feitos na Alphaclin foram 
autorizados e custeados pelo plano de saúde UNIMED. Além disto, fala que o resultado da análise laboratorial é um dos elementos, mas 
não todos, a considerar em sua DECISÃO técnica.
Em referido cenário e contexto e analisando todo conjunto probatório, tenho como improcedente o pedido inicial, posto que o resultado do 
exame descreve que, para a confirmação de infecção ativa pelo HCV é necessário realização de quantificação de carga viral, ressaltando 
que, resultados “falso-positivo” podem ocorrer em gestantes, e em pessoas que tomaram a vacina de Influenza (id. 52554935).
Ora, é evidente que ninguém deseja recebeu um resultado falso positivo. Porém, as notas abaixo do resultado são propícias para orientar 
o paciente a chegar a um resultado 100% seguro
Assim, tendo havido o resultado falso-positivo – não por erro do laboratório requerido – mas, por possibilidade do resultado oscilar em 
caso de gestantes, em razão das alterações hormonais.
Restou evidente que a requerida advertiu sobre a necessidade de exame complementar (exame de quantificação de carga viral) para que 
o diagnóstico fosse fechado, não sendo o resultado “reagente” o suficiente para afirmar que a requerente era portadora de Hepatite C.
Concludentemente, não tenho que a requerida cometeu ato ilícito capaz de ensejar o dever de indenizar.
No presente caso, a improcedência dos pedidos iniciais é medida que se impõe por ausência de comprovação do direito vindicado, não 
havendo constatação de nenhuma das hipóteses do art. 80 do CPC.
Esta, pois, é a DECISÃO mais justa e equânime que se amolda ao caso concreto.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e no art. 6º e 38 da Lei 9.099/95, 
JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, ISENTANDO POR COMPLETO a parte requerida da responsabilidade civil reclamada.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 
487, I, NCPC (LF 13.105/2015), devendo o cartório, após o trânsito em julgado desta, promover o arquivamento definitivo dos autos.
Sem custas e/ou honorários advocatícios nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Intimem-se e CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 2 de agosto de 2021 
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível
7040895-57.2021.8.22.0001
AUTOR: PAULO HENRIQUE MORATO DE QUEIROZ, CPF nº 53133102249, RUA EMÍDIO ALVES FEITOSA 811, - ATÉ 1100/1101 
AGENOR DE CARVALHO - 76820-210 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO DAYCOVAL S/A, CNPJ nº 62232889000190, AVENIDA PAULISTA 1793, - DE 1047 A 1865 - LADO ÍMPAR BELA VISTA 
- 01311-200 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
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Vistos e etc...,
I – Trata-se, em verdade, de ação declaratória de nulidade de contrato de cartão de crédito (em decorrência de alegada “propaganda 
enganosa”, ofertando cartão de crédito em venda casada com empréstimo consignado) com consequente inexigibilidade de débitos e 
repetição de indébito, em dobro (R$ 20.097,30) e referente aos valores descontados indevidamente contracheque do(a) autor(a) (a título 
de pagamento mínimo), cumulada com indenização por danos morais (R$ 10.000,00) decorrentes da prática abusiva e dos descontos 
indevidos, conforme fatos relatados na inicial e documentos apresentados, havendo pleito de tutela antecipada para fins de imediata 
suspensão dos descontos mensais, a título de pagamento mínimo de cartão de crédito em folha de pagamento/proventos;
II – Contudo, analisando a narrativa fática e a documentação apresentada, verifico que o feito não está em ordem, carecendo de emenda 
para propiciar o recebimento, processamento e final julgamento da demanda. Em que pese o(a) requerente pugnar pela declaração 
de inexigibilidade de débitos, narra que aceitou a proposta de empréstimo consignado, mas não apresenta contrato (segundo consta, 
nunca recebeu via contratual, quer seja do empréstimo consignado, quer seja do cartão de crédito), não menciona se chegou a receber/
sacar algum valor em conta corrente ou se fez efetivas compras ou gastos com cartão de crédito. Não junta extrato bancário, não anexa 
qualquer contrato e nem mesmo informa se o empréstimo consignado (com o qual houve a alegada venda casada) já fora honrado ou não 
quitado (os contracheques apresentados revelam que há efetivo empréstimo consignado com vários outros Bancos, não sendo juntadas 
as fichas financeiras que corroborem o indébito apurado), de sorte que deve melhor instruir a demanda. Por fim e não menos importante, 
a parte deve juntar eventuais faturas de cartão de crédito (que tenha recebido ou que possa ser obtida no portal da instituição financeira 
correspondente) para se constatar as informações financeiras do crédito rotativo, eventualmente utilizado. Em havendo efetiva utilização 
do cartão e “amortização mínima” nos meses, há a necessidade da requerente apresentar planilha contábil contendo a discriminação 
exata dos valores utilizados/gastos (de acordo com o contrato/faturas mensais), o que é essencial para possibilitar o contraditório e ampla 
defesa, bem como o julgamento do MÉRITO, apurando-se eventual crédito residual ou repetição de indébito. Da mesma forma e nos 
termos do art. 292, CPC/2015, deve a parte retificar o valor dado à causa, sob pena de indeferimento liminar;
III – Por conseguinte e nos termos dos arts. 2º, 6º e 13, todos da LF 9.099/95, determino que se intime a parte requerente a emendar a 
inicial para que, em 15 (quinze) dias e sob pena de indeferimento liminar, com consequente extinção do feito sem resolução do MÉRITO, 
apresente os esclarecimentos e a documentação acima citada;
IV – Quanto à marcha processual, deve o cartório abster-se, por ora, de expedir carta/MANDADO de citação para a demandada, não 
havendo necessidade de se cancelar liminarmente a audiência de conciliação agendada pelo sistema, dado o lapso temporal razoável 
que ainda perdura, sendo presumível a possibilidade de oferta e recebimento da eventual emenda determinada, bem como a expedição 
dos atos e expedientes necessários à citação e formação da relação processual;
V - Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006) e/ou via diligência de Oficial 
de Justiça; e
VI – CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 2 de agosto de 2021
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7000834-91.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: PEDRO ELI DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO NUNES NETO - RO158
RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA FILHO - RO635
ENERGISA
Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Certifico que, nesta data, foram canceladas no Sistema de Custas as custas recursais pendentes, geradas em duplicidade, o que permite 
o recolhimento das custas finais sem acréscimos. 
Assim, com base na DECISÃO proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas 
finais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. 
O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento 
de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.



609DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7056924-56.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: ELITON MARTINS VIEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO SERGIO LIMA AGUIAR - RO9305
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
ENERGISA
av. imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Certifico que, nesta data, foram canceladas no Sistema de Custas as custas recursais pendentes, geradas em duplicidade, o que permite 
o recolhimento das custas finais sem acréscimos. 
Assim, com base na DECISÃO proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas 
finais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. 
O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento 
de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7019084-75.2020.8.22.0001
AUTOR: GLENDA NAYNA GOMES RAMOS
Advogado do(a) AUTOR: BRENO AZEVEDO LIMA - RO2039
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7006314-50.2020.8.22.0001
AUTOR: KARINE ARAUJO RIBEIRO
Advogados do(a) AUTOR: VIRGINIA FALCAO DO ROSARIO - RO9845, KATIA AGUIAR MOITA - RO6317, ANTONIA MARIA DA 
CONCEICAO ALVES BIANCHI - RO8150
RÉU: TAM LINHAS AEREAS S/A.
Advogado do(a) RÉU: FABIO RIVELLI - SP297608
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.
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1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Cumprimento de sentença
7000332-60.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: MANOEL ABRAO DA GRACA LOPES, CPF nº 38606933287, RUA MÉXICO 2917 EMBRATEL - 76900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LEONARDO FERREIRA DE MELO, OAB nº RO5959, JANUARIA MAXIMIANA RAQUEBAQUE DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO8102, NILTON BARRETO LINO DE MORAES, OAB nº RO3974, MARCELLINO VICTOR RAQUEBAQUE LEAO 
DE OLIVEIRA, OAB nº RO8492
EXECUTADO: SUPERMERCADO IRMAOS GONCALVES, CNPJ nº 04082624001209, AV. GOV. JORGE TEIXEIRA 2408 EMBRATEL 
- 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: HIAGO LISBOA CARVALHO, OAB nº RO9504, MAGALI FERREIRA DA SILVA, OAB nº RO646
Vistos e etc...,
Compulsando os autos, verifico que o processo foi desarquivado ante a constatação de existência de valores disponibilizados em conta 
judicial vinculada ao presente feito.
Diante disso, fica a CPE desde logo autorizada, constatando tratar-se de hipótese de inércia da parte a quem aproveitaria o levantamento 
dos valores (não realização de saque via alvará e não indicação de conta bancária para recebimento do numerário), a EXPEDIR todo o 
necessário para transferência dos valores para a conta centralizadora do TJRO.
Havendo nos autos, por outro lado, pedido de levantamento dos valores pela parte credora, ainda que se trate de pedido antigo e não 
observado oportunamente, fica a CPE desde logo autorizada a EXPEDIR o competente ALVARÁ ou OFÍCIO para transferência para 
conta indicada pela parte, conforme o caso.
Nas duas hipóteses, havendo a confirmação de levantamento ou transferência dos valores, constatando-se que a conta judicial vinculada 
ao processo encontra-se finalmente zerada, ARQUIVE-SE o feito com as cautelas e movimentações de praxe.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 29 de julho de 2021
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7021883-91.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: RODRIGO EMMANUEL SANTOS DE OLIVEIRA FREITAS
Advogados do(a) REQUERENTE: JOELMA ALBERTO - RO7214, KARLYNETE DE SOUZA ASSIS - AC3797
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
GOL LINHAS AÉREAS S.A
Praça Senador Salgado Filho, Centro, Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20021-340
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas processuais 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o 
link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7015193-46.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: JADIL FRANCISCO FUSTURATH JUNIOR
Advogado do(a) REQUERENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI - RO0004265A
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogados do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
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Avenida Governador Jorge Teixeira, - de 6320/6321 ao fim, Aeroporto, Porto Velho - RO - CEP: 76803-250
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas processuais 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o 
link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível 
7045014-32.2019.8.22.0001 
REQUERENTE: AUGUSTO BARBOSA LUCA, CPF nº 38718782272, RUA RAIMUNDO MERCÊS 4643, (JD DAS MANGUEIRAS) - DE 
4583/4584 AO FIM AGENOR DE CARVALHO - 76820-276 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: DANIEL FAVERO, OAB nº RO9650, MARIANA ELLEN SILVA AZUELOS, OAB nº RO10557 
RÉUS: FATIMA DA SILVA GALLI, CPF nº 36603040930, AVENIDA AMAZONAS 1.239, apto 402, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
LEONARDO DA VINCI NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-171 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ARIADNE CHRISTINA DA 
SILVA GALLI, CPF nº 42036712215, AVENIDA AMAZONAS 1.239, apto 402, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LEONARDO DA VINCI 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-171 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, EDUARDO DA SILVA GALLI, CPF nº 80090389972, 
AVENIDA TIRADENTES 2906, TELEFONE (69) 9 99812830 EMBRATEL - 76820-896 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DEISIMARA DA 
SILVA GALLI, CPF nº 53246373949, RUA BENEDITO DE SOUZA BRITO 4554, - DE 4054/4055 A 4573/4574 INDUSTRIAL - 76821-
260 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JULIANO DA SILVA GALI, CPF nº 59181141220, ALAMEDA ROQUETE PINTO 4482 NOVA 
ESPERANÇA - 76822-180 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS RÉUS: MARILIA LISBOA BENINCASA MORO, OAB nº RO2252 
S E N T E N Ç A
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da lei (art. 38, LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de “AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZATÓRIA DE DANOS MORAIS”, conforme pedido inicial e documentos 
apresentados, pretendendo o autor a devolução integral dos valores pagos e indenização pela restrição creditícia alegada indevida.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é exclusivamente de direito 
e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais (inicial, contestação e eventualmente 
a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Quanto à prejudicial de prescrição da pretensão de restituição de valores e indenizatória, impõe destacar que na ação está se discutindo 
danos materiais e morais, em razão da rescisão unilateral do contrato, sem notificação prévia, situação que não se amolda nos ditames 
do art. 206, II, b, do CC, visto tratar-se de prescrição de ordem pessoal, que ocorre em 10 anos (art. 205 do novo CC ).
Neste sentido:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS 
E MULTA CONTRATUAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. Nas ações envolvendo rescisão contratual, aplica-se a 
prescrição decenal, descrita na regra geral do art. 205, do Código Civil, por ausência de prazo específico para tal hipótese. (TJ-MG - AI: 
10000205985385001 MG, Relator: Vicente de Oliveira Silva, Data de Julgamento: 23/06/2021, Câmaras Cíveis / 20ª CÂMARA CÍVEL, 
Data de Publicação: 24/06/2021)” e
“APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO JULGADA IMPROCEDENTE EM RAZÃO DA PRESCRIÇÃO – 
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL – PRAZO DECENAL – NATUREZA PESSOAL DO PEDIDO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL – DECISÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA – MESMO PRAZO 
PRESCRICIONAL DE DEZ ANOS DEVE SER APLICADO A TODAS AS PRETENSÕES DO CREDOR NAS HIPÓTESES DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL, INCLUINDO O DA REPARAÇÃO DE PERDAS E DANOS POR ELE CAUSADOS – PRAZO QUE 
AINDA NÃO HAVIA DECORRIDO – SENTENÇA CASSADA - REMESSA DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA PARA REGULAR 
PROCESSAMENTO E JULGAMENTO – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJPR - 6ª C. Cível - 0017427-05.2018.8.16.0019 - 
Ponta Grossa - Rel.: Desembargador Prestes Mattar - J. 06.07.2020)”.
Sendo assim, passo ao efetivo julgamento do mérito.
Pois bem!
Aduz o demandante que realizou contrato de compromisso de compra e venda com o esposo e pai dos requeridos (falecido), na data de 
30.06.2011, referente ao lote nº 23, Quadra nº 02, localizado no Bairro Nova Esperança, pagando mensalmente o valor de R$ 300,00, 
sendo que, por dificuldades financeiras, deixou de adimplir as parcelas no mês de novembro de 2013, sendo surpreendido posteriormente 
com uma restrição creditícia em seu nome, bem como a negativa do vendedor de rescindir o contrato com a devolução dos valores pagos, 
ensejando os pleitos iniciais.
Os requeridos, por sua vez, afirmam que há cláusula contratual expressa que prevê a retenção integral do que foi pago, dada a rescisão 
motivada pela inadimplência do autor, bem como ausência de danos morais pela mesma razão, pugnando pela improcedência do pleito 
autoral.
O feito deverá ser apreciado sob a luz das normas atinentes ao direito privado, mais especificamente ao Código Civil, no que tange à 
alegação de abusividade de cláusula contratual e na distribuição do ônus da prova.
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Quanto ao pleito de abusividade da cláusula contratual que prevê a retenção integral dos valores pagos, verifico que razão assiste 
parcialmente ao autor.
Restou incontroverso nos autos que o autor ficou inadimplente com suas obrigações contratuais, de modo que a penalidade deve haver, 
fazendo-se incidir o crivo somente quanto ao percentual devido, posto que o demandante fora efetivamente o único causador da quebra 
contratual.
Sendo assim, adotar-se a pena de perdimento de 100% sobre os valores pagos fomenta o enriquecimento ilícito e sem causa, sobretudo 
quando o autor sequer tomou posse do imóvel, o que restou incontroverso, uma vez que o bem foi vendido novamente pelo credor sem 
qualquer embaraço. 
A multa nunca pode representar uma pena de perdimento total ou de ressarcimento total, mas sim, um quantum razoável que sirva de 
punição à quebra contratual e cubra os custos administrativos da parte que não deu causa ao descumprimento.
Visando evitar possível abuso, o Código Civil dispõe em seu artigo 413 que “a penalidade deve ser reduzida equitativamente pelo juiz 
se a obrigação principal tiver sido cumprida em parte, ou se o montante da penalidade for manifestamente excessivo, tendo-se em vista 
a natureza e a finalidade do negócio”.
Portanto a redução do valor da multa na hipótese de pagamento parcial deve respeitar o dever de equilíbrio e igualdade entre as partes 
contratantes e assegurar que as prestações sejam justas e proporcionais, restringindo o caráter absoluto dos princípios da liberdade 
contratual e pacta sunt servanda, os quais, todavia, impedem que, mesmo com o inadimplemento, seja afastada de forma completa a 
incidência da cláusula penal.
Sendo assim, e volvendo para o caso em apreço, ressalta-se que a quebra contratual fora motivada pelo autor, de sorte que o valor da 
multa/retenção deverá corresponder à 20% do total pago, uma vez que impôs custos administrativos aos réus, como forma de evitar o 
enriquecimento sem causa ou maiores perdas a quaisquer uma das partes contratantes.
Quanto ao pleito indenizatório por danos morais, razão alguma assiste ao demandante.
O autor ficou inadimplente com o contrato e, ainda que haja previsão de rescisão sem necessidade de nenhuma notificação ou constituição 
em mora, tal fato não quita ou extingue os débitos vencidos e existentes, de modo que a restrição creditícia operada não pode ser 
considerada ilícita ou ilegal, pois os débitos existiam e eram devidos, conforme confessado pelo próprio requerente.
Incumbe à parte que alega comprovar a quitação ou a inexigibilidade de débitos, de sorte que o autor não conseguiu demonstrar fato 
constitutivo do direito à reparação moral (art. 373, I, CPC), pois não comprovou o jus vindicado e nem demonstrou a ilegalidade ou 
descumprimento contratual praticado pelo requerido.
No processo civil, valem os princípios da verdade processual, da persuasão racional e do livre convencimento na análise da prova, que 
não permitem, in casu, a tutela e provimento judicial total como reclamado.
Esta a decisão mais justa e equânime para o caso em análise, nos termos do art. 6º da LF 9.099/95.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e art. 6º e 38, da LF 9.099/95, 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pela parte autora, para o fim de:
A) DECLARAR RESCINDIDO O CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES;
B) CONDENAR OS RÉUS, SOLIDARIAMENTE, A RESTITUIR/REEMBOLSAR O IMPORTE TOTAL DE R$ 9.120,00 (NOVE MIL, CENTO 
E VINTE REAIS), correspondente à 80% (oitenta por cento) dos valores pagos pelo autor, corrigidos monetariamente (tabela oficial TJ/
RO) desde a data do último pagamento efetuado, acrescido de juros simples e legais de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 
citação válida (art. 240, CPC).
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na 
sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência 
da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), 
com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de outra 
instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida pena de inadimplência, 
prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015.
Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se imediatamente alvará de levantamento em prol da parte credora, independentemente 
de prévia conclusão, devendo os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, movimentações e registros de praxe. Não 
ocorrendo o pagamento e havendo requerimento de execução sincrética pela parte credora, devidamente acompanhada de memória de 
cálculo (elaborada por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua ou não advogado), venham conclusos para possível penhora 
on line de ofício (sistema BACENJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147).
Expedido alvará de levantamento e não ocorrido o saque/transferência pela parte credora e dentro do prazo fixado, fica desde logo 
determinado e autorizado o procedimento padrão de transferência de valores para a Conta Centralizada do TJRO. 
Caso contrário, não havendo qualquer reclame, arquive-se e aguarde-se eventual pedido de cumprimento de sentença.
Sem custas e/ou honorários advocatícios nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Intimem-se e CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, data do registro.
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7046890-85.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: C G NEVES STUDIO FOTOGRAFICO LTDA - EPP
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Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FONDAZZI - PR58844
EXECUTADO: IRISMAR LOPES DA SILVA, ATILA DA SILVA BARROS
Advogado do(a) EXECUTADO: LEONARDO COSTA LIMA - RO10001
Intimação À PARTE REQUERIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7002154-79.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS ARAUJO MACHADO FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIULIANO CAIO SANT ANA - RO0004842A
EXECUTADO: AIR EUROPA LINEAS AEREAS SOCIEDAD ANONIMA
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7006314-50.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: KARINE ARAUJO RIBEIRO
Advogados do(a) AUTOR: VIRGINIA FALCAO DO ROSARIO - RO9845, KATIA AGUIAR MOITA - RO6317, ANTONIA MARIA DA 
CONCEICAO ALVES BIANCHI - RO8150
RÉU: TAM LINHAS AEREAS S/A.
Advogado do(a) RÉU: FABIO RIVELLI - SP297608
TAM LINHAS AEREAS S/A.
Avenida Governador Jorge Teixeira, - de 6320/6321 ao fim, Aeroporto, Porto Velho - RO - CEP: 76803-250
Certifico que, nesta data, foram canceladas no Sistema de Custas as custas recursais pendentes, geradas em duplicidade, o que permite 
o recolhimento das custas finais sem acréscimos. 
Assim, com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas 
finais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. 
O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento 
de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7053724-41.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: CHEILA CRISTIANE VIEIRA
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
ENERGISA
Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
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Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas processuais 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o 
link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7015350-19.2020.8.22.0001
REQUERENTE: TIAGO FREITAS ILHA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7024435-29.2020.8.22.0001
AUTOR: LUCAS SEPEDA SOARES
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a:
I - Cumprir espontaneamente a sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à 
Caixa Econômica Federal (Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena 
de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de 
Processual Civil.
II - Apresentar, após decorrido o prazo acima e não efetuado o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora 
ou nova intimação, nos próprios autos, impugnação ao cumprimento da sentença, conforme disposto no art. 525, do CPC, sob pena de 
preclusão de seu direito.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7019084-75.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: GLENDA NAYNA GOMES RAMOS
Advogado do(a) AUTOR: BRENO AZEVEDO LIMA - RO2039
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REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
azul linhas aéreas brasileiras S.A
Avenida Doutor Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 9399, Tamboré, Barueri - SP - CEP: 06460-040
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas processuais 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o 
link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7014102-18.2020.8.22.0001
REQUERENTE: DIEGO ALEXIS DOS SANTOS ARENAS, MARLENE VALERIO DOS SANTOS ARENAS
Advogados do(a) REQUERENTE: MIGUEL ANGEL ARENAS RUBIO FILHO - RO5380, DIEGO ALEXIS DOS SANTOS ARENAS - 
RO5188
Advogados do(a) REQUERENTE: MIGUEL ANGEL ARENAS RUBIO FILHO - RO5380, DIEGO ALEXIS DOS SANTOS ARENAS - 
RO5188
REQUERIDO: POLLYANNA CARVALHO CAVALCANTI DE MIRANDA EIRELI - ME, HOTEL URBANO VIAGENS E TURISMO S. A.
Advogado do(a) REQUERIDO: EZEQUIEL FELIX DE ANDRADE - PE15472
Advogados do(a) REQUERIDO: EZEQUIEL FELIX DE ANDRADE - PE15472, OTAVIO SIMOES BRISSANT - RJ146066
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7009679-15.2020.8.22.0001
REQUERENTE: SONIA REGINA DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI - RO0004265A
REQUERIDO: BANCO ITAU CONSIGNADO S A
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7030635-57.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: JOSE NEUTON OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO - RO816
EXECUTADO: BANCO AGIBANK S.A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar planilha de 
cálculos devidamente atualizada, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
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Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível
7031355-82.2021.8.22.0001
AUTOR: CINTIA BARBARA PAGANOTTO RODRIGUES, CPF nº 76428486253, RUA JOSÉ BONIFÁCIO 709, SALA 03 OLARIA - 76801-
230 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CINTIA BARBARA PAGANOTTO RODRIGUES, OAB nº RO3798
REQUERIDOS: BENCHIMOL IRMAO & CIA LTDA, CNPJ nº 04565289001895, RUA MARECHAL DEODORO 2275, BEMOL CENTRO - 
76801-098 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ELECTROLUX DO BRASIL S/A., CNPJ nº 76487032000125, ELETROLUX DO BRASIL 360, 
RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS 360 GUABIROTUBA - 81520-900 - CURITIBA - PARANÁ
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: LUIZ GUILHERME MENDES BARRETO, OAB nº ES22689
Vistos e etc...,
Em que pesem os autos estarem conclusos para sentença, verifico que a parte autora firmou acordo com a requerida ELECTROLUX DO 
BRASIL S.A (id. 60536994). Contudo, tratando-se de litisconsórcio passivo e ante a impossibilidade de homologar a transação realizada 
apenas com um litisconsorte (não se admite julgamento parcial de mérito na seara dos Juizados Especiais), diga a parte autora se renuncia 
à pretensão em face da demandada BENCHIMOL IRMÃOS E CIA LTDA ou se deseja a simples exclusão para demanda posterior.
Desta forma, visando evitar futura arguição de nulidade e/ou injustiça na decisão e com fulcro no art. 437, do CPC, converto o julgamento 
em diligência para o fim de determinar que o requerente se manifeste sobre referida situação processual, dentro do prazo de 05 (cinco), 
sob pena de preclusão e imediato julgamento do feito no estado em que se encontra.
Sirva-se a presente de MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006) ou via diligência de Oficial de Justiça.
Intime-se e CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 29 de julho de 2021
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7041555-22.2019.8.22.0001
AUTOR: BENEDITO DOS REIS PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: IULSF ANDERSON MICHELON - RO8084, CAIRO RODRIGO DA SILVA CUQUI - RO8506
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7026594-42.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: DANIELE DAIANE DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JANDERKLEI PAES DE OLIVEIRA - RO6808
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
ENERGISA
Avenida Sete de Setembro, 116, ENERGISA, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 76801-028
Certifico que, nesta data, foram canceladas no Sistema de Custas as custas recursais pendentes, geradas em duplicidade, o que permite 
o recolhimento das custas finais sem acréscimos. 
Assim, com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas 
finais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. 
O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento 
de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
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Processo n°: 7040679-96.2021.8.22.0001
AUTOR: EVELYN LAURA AFONSO DE SOUZA GLAJCHMAN HUTHER
Advogado do(a) AUTOR: MARCELL BARBOSA DA SILVA - RO5265
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A, 123 VIAGENS E TURISMO LTDA.
Intimação À PARTE REQUERENTE 
(via Diário da Justiça)
FINALIDADE: Por determinação deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a petição inicial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, para apresentar procuração e endereço de e-mail da parte requerida 123 VIAGENS E TURISMO LTDA, sob pena de o processo não 
prosseguir como “Juízo 100% Digital” e a citação ser enviada pelos meios convencionais (carta ou mandado).
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7038585-15.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: NAIANA ELEN SANTOS MELLO
Advogados do(a) REQUERENTE: NAIANA ELEN SANTOS MELLO - RO7460, PITAGORAS CUSTODIO MARINHO - RO4700
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
ENERGISA
Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Certifico que, nesta data, foram canceladas no Sistema de Custas as custas recursais pendentes, geradas em duplicidade, o que permite 
o recolhimento das custas finais sem acréscimos. 
Assim, com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas 
finais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. 
O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento 
de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7048919-45.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: WASHINGTON CARLOS ROMANO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: AUGUSTO DE ALMEIDA MAIA - RO7390
EXECUTADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7032295-47.2021.8.22.0001
AUTOR: JOANA CORALINA MIRANDA DA FONSECA & CIA LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA - RO9248
PROCURADOR: REDEBLINQUE LAIA DA SILVA
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 16/11/2021 13:00 (horário de Rondônia)
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Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7022839-10.2020.8.22.0001
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Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: VILMA MIRANDA QUIROZ
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
ENERGISA
Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas processuais 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o 
link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível
7038049-67.2021.8.22.0001
REQUERENTE: ALEX DE BASTOS DO AMARAL, CPF nº 71238743234, ESTRADA DA PENAL, - DE 4525 A 4555 - LADO ÍMPAR RIO 
MADEIRA - 76821-331 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI, OAB nº RO4265A
REQUERIDO: CLARO S.A, CNPJ nº 40432544000147, AVENIDA CARLOS GOMES 2262, - ATÉ 379/380 CENTRO - 76801-012 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e etc...,
I – A parte autora formula pedido de reconsideração da decisão que não concedeu a tutela antecipada reclamada ab initio, aduzindo a 
necessidade de concessão da liminar;
II – O pedido de reconsideração nos Juizados Especiais têm surgido e se tornando mais constante como forma de suprir a inexistência 
ou não admissão do agravo de instrumento no referido microssistema, daí o porquê de se abrir a exceção e fazer nova análise do pleito 
somente em casos excepcionalíssimos, vale dizer, em casos de evidente perecimento do direito em razão da demora, causando dano 
irreparável ou de difícil reparação. Fora disto, à parte cabe tão somente sucumbir-se ao rito sumaríssimo e limitado dos Juizados Especiais, 
a ponto da excelentíssima Corregedora Nacional da Justiça, Ministra Nancy Andrighi, instituir e defender com entusiasmo o programa 
especial denominado “Redescobrindo os Juizados Especiais”, cuja principal finalidade é incentivar os juízes a aplicar rigorosamente a LF 
9.099/95, evitando os embaraços processuais vivenciados nos processos da Justiça Cível comum. Defende-se, pois, a aplicação efetiva 
da celeridade, da informalidade, da oralidade e da economia processual, evitando-se o conhecimento de recursos que não são previstos 
na Lei de Regência dos Juizados.
III – Dadas as pertinentes considerações acima, não conheço do pleito e determino que o feito prossiga regularmente em sua marcha 
processual, devendo aguardar, pois, a solenidade de audiência de tentativa de conciliação;
IV – CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 30 de julho de 2021
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7008504-20.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DANIELA GRANDO FILIPIN
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIANE BEATRIZ GRITTI - RO8028, SILVANA FELIX DA SILVA SENA - RO4169
EXECUTADO: LATAM AIRLINES GROUP S/A , GOL LINHAS AÉREAS
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO RIVELLI - SP297608
Advogado do(a) EXECUTADO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
GOL LINHAS AÉREAS
Praça Linneu Gomes, 24, Campo Belo, São Paulo - SP - CEP: 04626-020
Com base na Sentença de ID n. 58809161, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas processuais no prazo 
de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. Para gerar o boleto de pagamento, utilize o link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 30 de julho de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7017629-41.2021.8.22.0001
AUTOR: JOAO VITOR MAGALHAES LUCENA 
Advogado do(a) AUTOR: BRENDA ALMEIDA FAUSTINO - RO9906
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A 
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 16/11/2021 12:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
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4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7024009-51.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: HUGO WATARU KIKUCHI YAMURA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HUGO WATARU KIKUCHI YAMURA - RO3613
EXECUTADO: IBBCA 2008 GESTAO EM SAUDE LTDA, CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº : 7040009-58.2021.8.22.0001
Requerente: ANDRE LUIS DA SILVA MOREIRA
Advogados do(a) AUTOR: MAURILIO PEREIRA JUNIOR MALDONADO - RO4332, WELINTON RODRIGUES DE SOUZA - RO7512, 
MARCELO MALDONADO RODRIGUES - RO2080, DIMAS VITOR MORET DO VALE - RO11488
Requerido(a): BANCO PAN SA 
Vistos e etc...,
I - Trata-se, em verdade, de ação declaratória de inexistência de vínculo contratual e consequente inexigibilidade de débitos, cumulada 
com repetição de indébito e indenização por danos morais, conforme petição inicial e documentação apresentadas, havendo pleito de 
imediata exibição, por parte da instituição financeira, do(s) contrato(s) e comprovante(s) de depósito (s) que comprovem a contratação 
de empréstimo pelo autor. 
II – Contudo, o pleito de antecipação de tutela formulado pela requerente não merece qualquer amparo. Os Juizados Especiais regem-se 
por rito especialíssimo próprio (LF 9.099/95) e tem como finalidade primordial a composição das partes para fins de pacificação social, 
de modo que toda e qualquer intenção diversa e tendente a violar o referido rito deve ser rechaçada, sendo certo que quem demanda 
nos referidos juízos deve a eles se sucumbir, sob pena de indeferimento da inicial com remessa das partes às varas cíveis genéricas. 
Portanto, verifico que o pleito de imediata exibição de documentos (contratos e comprovantes de depósito) “atropela” por completo o rito 
sumaríssimo e o processo de conhecimento, devendo ser indeferido de plano. Outrossim, nesta seara, a exibição do(s) contratos(s), caso 
exista(m), deve se dar quando da apresentação de contestação. Por conseguinte, recomenda-se o regular trâmite da ação, ouvindo-se 
as partes e aguardando-se a melhor instrução da demanda. POSTO ISSO e por tudo mais que dos autos conste, INDEFIRO A TUTELA 
ANTECIPADA reclamada, nos moldes do art. 6º, da Lei 9.099/95, devendo o feito prosseguir em seus ulteriores termos;
III - Expeça-se mandado de citação do(a) requerido(a) para que tome ciência dos termos do processo e compareça à audiência de 
conciliação já agendada automaticamente pelo sistema (videoconferência - a ser acionada pelos conciliadores judiciais - ou ato presencial, 
dependendo da perduração, ou não, do estado de calamidade pública - pandemia COVID-19 - dia 11/11/2021, às 09h30min – FÓRUM 
JUDICIAL UNIFICADO - AVENIDA PINHEIRO MACHADO, ENTRE RUAS JOSÉ BONIFÁCIO E GONÇALVES DIAS, FUNDOS DA 17ª 
BRIGADA DE INFANTARIA E SELVA - 17º BIS - BAIRRO OLARIA, PORTO VELHO/RO – SALAS DE AUDIÊNCIA - CEJUSC JUIZADOS 
ESPECIAIS). Consigne-se as recomendações e advertências de praxe, bem como inclua-se no ato citatório a possibilidade/necessidade 
expressa de inversão do ônus da prova;
IV - Sirva-se a presente de MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006) e/ou via diligência de Oficial 
de Justiça; e
V - CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 30 de julho de 2021
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO
A D V E R T Ê N C I A S PARA O REQUERENTE E REQUERIDO (conf. Provimento Conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 e 
Provimento Corregedoria nº 018/2020):
Nos expedientes relativos às comunicações processuais deverão constar as informações e advertências de que: I – os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo; II – as partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos; III – deverá buscar orientação, assim que 
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receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link 
fornecido na comunicação; IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; V – deverá estar com o telefone disponível durante o 
horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o 
ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, carta de preposto, sob 
pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, 
as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de 
custas e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado 
de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; XIII – durante a audiência de conciliação 
por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV 
– nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada; XVI – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e 
demais provas requeridas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e 
objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; XVII – nos processos que 
não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu na audiência, terá 
prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada; XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95); XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar 
a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual; XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
Orientações quanto ao “Juízo 100% Digital” (Provimentos CGJ 41/2020 e 10/2021)
I - No âmbito do “Juízo 100% Digital”, todos os atos processuais serão exclusivamente praticados por meio eletrônico e remoto por 
intermédio da rede mundial de computadores; II - Inviabilizada a produção de meios de prova ou de outros atos processuais de forma 
virtual, a sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito do “Juízo 100% Digital”; III - A escolha pelo 
“Juízo 100% Digital” é facultativa e será exercida pela parte demandante no momento da distribuição da ação, podendo a parte demandada 
opor-se a essa opção até sua primeira manifestação no processo; IV - Após a contestação e até a prolação da sentença, as partes poderão 
retratar-se, por uma única vez, da escolha pelo “Juízo 100% Digital”, mediante petição protocolizada nos autos, seguindo o processo, a 
partir de então, o procedimento das demandas não inseridas no “Juízo 100% Digital”, no mesmo Juízo natural do feito, preservados todos 
os atos processuais já praticados; V - A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a manifestarem o interesse na adoção 
do “Juízo 100% Digital”, ainda que em relação a processos anteriores à entrada em vigor deste Provimento, importando o silêncio, após 
duas intimações, aceitação tácita; VI - Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100% Digital”, o magistrado poderá 
propor às partes a realização de atos processuais isolados de forma digital, ainda que em relação a processos anteriores à entrada em 
vigor deste Provimento, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita; VII - Inviabilizada a produção de meios de prova 
ou de outros atos processuais de forma virtual, a sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito do 
“Juízo 100% Digital”; VIII - As audiências e sessões no “Juízo 100% Digital” ocorrerão exclusivamente por videoconferência e têm valor 
jurídico equivalente às presenciais, asseguradas a publicidade dos atos praticados e todas as prerrogativas processuais de advogados 
e partes. Durante o acompanhamento da audiência, o espectador deverá manter sua câmera ligada para a verificação de sua identidade 
e presença, podendo ser determinada sua exclusão, acaso não cumpridas as determinações supra, a critério do juiz; IX - Todas as 
audiências, inclusive as de mediação e conciliação, serão realizadas exclusivamente por videoconferência (áudio e vídeo) e com o uso 
da plataforma indicada pelo Juízo. O encaminhamento do “e-mail convite” para a audiência vale como intimação, devendo dele constar: 
data e horário de sua realização, número da reunião (código de acesso), senha da reunião, endereço virtual com o caminho para acessar 
a videoconferência pela rede mundial de computadores (link) e outros meios para contato (telefone, aplicativo ou sistema de vídeo); X 
- As partes, advogados, defensores públicos, testemunhas, peritos ou o Ministério Público poderão, com antecedência mínima de dois 
dias úteis, apresentar justificativa que demonstre a impossibilidade de sua presença na audiência telepresencial, o que será analisado 
e decidido pelo juiz.. Ausente a justificativa ou decidindo o juiz pela rejeição daquela apresentada, as partes ou testemunhas que não 
comparecerem na audiência telepresencial poderão suportar, a critério do Juiz, os efeitos legais do não comparecimento ao referido 
ato processual; XI - O horário de atendimento eletrônico é idêntico ao horário de atendimento presencial do Tribunal; XII - O advogado 
deverá demonstrar interesse de ser atendido virtualmente pelo juiz mediante envio de e-mail para a unidade jurisdicional, conforme lista 
de e-mails disponibilizada no sítio da internet do Tribunal. O e-mail deverá conter, no mínimo, o número do processo a que se pretende 
atendimento, o nome completo e número da inscrição na OAB. A resposta sobre o atendimento deverá ocorrer no prazo de até 48 horas, 
ressalvadas as situações de urgência, e o atendimento será realizado pela plataforma eletrônica indicada pelo juiz na resposta.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível 
7049713-32.2020.8.22.0001 
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AUTOR: ROQUE RONALDO FERREIRA DOS SANTOS, CPF nº 57921695272, RUA SANTOS DUMONT 244 UNIÃO - 76860-000 - 
CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: ERICA ALVES FREITAS, OAB nº RO10448, DAYNNE FRANCYELLE DE GODOI PEREIRA, OAB nº 
RO5759A, CRISTIANA FONSECA AFFONSO, OAB nº RO5361 
REQUERIDO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD, - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD 
S E N T E N Ç A
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação de inexistência/inexigibilidade de débito (R$ 1.649,82 - 20/06/2019), cumulada com indenização por danos morais 
decorrentes de inscrição indevida perante as empresas arquivistas, conforme fatos narrados na inicial e de acordo com os documentos 
apresentados, sendo concedida a tutela antecipada reclamada.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando qualquer 
dilação probatória, mormente quando a matéria colocada em discussão revela-se exclusivamente documental e de direito, não se 
justificando eventual pleito de inquirição de testemunhas (formulado em audiência ou em contestação) e recomendando-se o julgamento 
imediato.
Ainda que a demanda esteja em sede de Juizados Especiais, compete às partes bem e regularmente instruir as respectivas peças 
processuais (inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não 
podem ser substituídos por testemunhas!
Por conseguinte e dada a peculiaridade do caso (declaratória de inexigibilidade de débito), há que se aplicar os arts. 32 e 33, da 
LF 9.099/95, bem como 370 e 371, ambos do NCPC (LF 13.105/2015 – disposições compatíveis com o microssistema e com o rito 
sumaríssimo e especial dos Juizados Especiais).
Havendo arguições preliminares, passo ao estudo preambular antes de ingressar no mérito da causa.
A alegação preliminar de aplicabilidade do regime de precatório às sociedades de economia mista prestadora de serviços públicos não 
deve vingar, posto que o regime de precatório previsto no art. 100 da CF/88 é um privilégio instituído em favor da Fazenda Pública, não 
aplicável às sociedades de economia mista, nos termos do artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. Portanto, a requerida não 
fazendo jus aos privilégios concedidos à Fazenda Pública, tais como, impenhorabilidade de bens e execução via precatório.
A questão já fora enfrentada pelo E. STF, que assim decidiu:
“As empresas públicas e sociedades de economia mista não têm direito à prerrogativa de execução via precatório” (STF. 1ª Turma. RE 
851711 AgR/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 12/12/2017); e
“STF - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA FÁTICA E LEGAL. O recurso extraordinário não é meio próprio ao revolvimento 
da prova, também não servindo à interpretação de normas estritamente legais. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - REGIME DE 
EXECUÇÃO - EMPRESAS PRIVADAS - PRECATÓRIO - INAPLICABILIDADE - PRECEDENTE. As sociedades de economia mista, 
mesmo quando prestadoras de serviço público, submetem-se ao regime de execução comum às demais empresas privadas. Descabe a 
pretensão de agasalhá-las sob o regime de precatório. Precedente: Recurso Extraordinário nº 599.628/DF, mérito julgado com repercussão 
geral admitida” (Ag. Reg. no Recurso Extraordinário com Agravo nº 709225/RS, 1ª Turma do STF, Rel. Marco Aurélio. j. 27.11.2012, 
unânime, DJe 06.04.2015). 
Sendo assim, afasto desde já a aplicabilidade do regime de precatório à requerida, sociedades de economia mista prestadora de serviços 
públicos.
Por oportuno, consigno que este Juízo, reanalisando suas anteriores decisões e, em consonância com o que tem decidido a Turma 
Recursal, analisará o mérito da questão a respeito do pleito de indenização por danos morais, decorrentes do desabastecimento de água 
tratada que afetam uma determinada coletividade.
Pois bem!
O cerne da demanda reside basicamente na alegação de inexistência de débito e nos consequentes danos ofensivos à honra subjetiva 
e objetiva da requerente, decorrentes da inclusão e manutenção indevida de seu nome nos cadastros restritivos de crédito por fatura no 
importe de R$ 1.649,82 - 20/06/2019 (id. 52828390 – pág. 2). 
A contestação é vaga em seus termos, não justificando a cobrança de multa a título de “by pass”.
Em referido cenário e contexto e analisando todo conjunto probatório, tenho como procedente o pedido inicial, posto que a requerida 
não cumpriu seu mister, não trazendo em contestação, fatos modificativos, extintivos ou impeditivos (art. 373, II, NCPC), de modo a 
demonstrar a legalidade da cobrança precipuamente entregue em abril de 2019 no valor histórico de R$ 1.516,02.
A responsabilidade é objetiva, respondendo a requerida pela ação dos prepostos eleitos, de modo que, comprovado o fato (indevida 
restrição creditícia de débito não gerado pelo autor), não emerge qualquer dúvida a respeito da obrigação de indenizar.
Portanto, procedente é o pleito declaratório, de modo que a manutenção da restrição odiosa de crédito é ilegal, dando azo ao dano moral 
reclamado, posto que ocorrente a hipótese de danum in re ipsa.
Impossível reparar-se fiel e monetariamente o sentimento abalador, constrangedor e desgastante experimentado pela perda de 
honorabilidade pessoal e comercial (restitutio in integrum), mas é aceitável/possível a minoração (lenitivo) com uma indenização pecuniária 
compensatória.
É inegável que os serviços de proteção ao crédito, existentes em todo o mundo, desempenham função de relevo, destacando-se a rapidez 
e a segurança na concessão do crédito. Mas, por outro lado, o serviço é potencialmente lesivo à privacidade e à honra das pessoas, de 
modo que o legislador previu rígido controle nos procedimentos de inscrição de nomes em base restritiva de crédito.
O dano moral está provado, valendo relembrar o seguinte entendimento:
“Neste ponto, a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade 
do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao lesado. 
Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada a ofensa, 
ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que decorre das regras 
da experiência comum. Assim, por exemplo, provada a perda de um filho, do cônjuge ou de outro ente querido, não há que se exigir a 
prova do sofrimento, porque isso decorre do próprio fato de acordo com as regras de experiência comum; Provado que a vítima teve 
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seu nome aviltado ou sua imagem vilipendiada, nada mais ser-lhe-á exigido provar, por isso que o dano moral está in re ipsa; decorre 
inexoravelmente da gravidade do próprio fato ofensivo, de sorte que, provado o fato, provado está o dano moral” (Elias, Helena - O Dano 
Moral na Jurisprudência do STJ - pag. 99/100 - Rio de Janeiro - Editora Lumen Juris – 200).
E, na mensuração do quantum indenizatório, acompanho o seguinte entendimento da jurista e Magistrada Helena Elias (op.cit.):
“O princípio da exemplaridade foi recentemente adotado na jurisprudência do STJ. Luiz Roldão de Freitas Gomes defende, em sede 
doutrinária, a aplicação de tal princípio. Após afirmar que, ‘sob a égide da atual Carta Magna, a reparação dos danos morais é ampla e 
desprovida de limitações, que não sejam as decorrentes de sua causalidade’, anota que, com a expressa previsão constitucional, aquela 
reparação ganhou autonomia, ‘deixando de ter por fundamento exclusivamente a culpa, que inspirava uma de suas finalidades: servir de 
exemplaridade ao infrator. Em consulta ao dicionário Aurélio , encontra se, para o verbete exemplaridade, o significado de ‘qualidade ou 
caráter de exemplar’. Exemplar, por seu turno, é aquilo ‘que serve ou pode servir de exemplo, de modelo’. O critério de exemplaridade 
parece estar apto a substituir o dano punição do ofensor na avaliação do dano moral, por oferecer a vantagem se amoldar, com maior 
grau de adequação e aceitabilidade, ao ordenamento jurídico pátrio, sem o inconveniente, apontado por Humberto Theodoro Júnior, 
de ensejar uma pena sem prévia cominação legal. Em recente acórdão, da relatoria do Min. Luiz Fux, o STJ adotou expressamente o 
princípio da exemplaridade, ao assentar que a ‘fixação dos danos morais deve obedecer aos critério da solidariedade e da exemplaridade, 
que implica na vaporação da proporcionalidade do quantum e na capacidade econômica do sucumbente”.
Sendo assim, bem como levando em consideração a condição econômica das partes (autora: servidor público/ ré: concessionária de 
serviço público presente em âmbito estadual) e a constatação inconteste de que a inscrição restritiva fora devida (a manutenção é que 
restara indevida e por culpa da ré) tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum indenizatório em R$ 10.000,00 
(dez mil reais), de molde a disciplinar a demandada e a dar satisfação pecuniária ao(à) requerente. Vale consignar que a indenização 
pecuniária deve restar suficiente e de acordo com os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e do caráter punitivo-pedagógico 
da reprimenda financeira.
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado, 
de modo que o valor acima arbitrado (R$ 10.000,00) está sintonizado com os princípios expostos assim como com os princípios da 
proporcionalidade (indenização proporcional à extensão dos danos), da razoabilidade (o valor não é irrisório e nem abusivo/estratosférico) 
e da reparabilidade (compensação financeira dada a impossibilidade do restitutio in integrum), evitando-se o enriquecimento ilícito do(a) 
ofendido(a), sob pena de se estimular a não menos odiosa “indústria do dano moral”.
É em razão de todo este cenário que tenho como suficiente o valor acima fixado e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, 
segundo a qual, a imposição de indenização sensível inibe a disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores pela prática 
desorganizada ou menos cautelosa das empresas financeiras.
R$ 10.000,00 (dez mil reais) não irá “quebrar” a ré e, muito menos, “enriquecer” o requerente.
Esta, pois, é a decisão mais justa e equânime que se amolda ao caso concreto.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º da LF 9.099/95, e 
373, I e II do NCPC (LF 13.105/2015), JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pela parte autora para o fim de:
A) DECLARAR INEXISTENTE E INEXIGÍVEL OS DÉBITOS APURADOS E ANOTADOS NAS EMPRESAS ARQUIVISTAS (Id. 
52828390);
B) CONDENAR a concessionária ré NO PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), a título dos reconhecidos 
danos morais causados à requerente, acrescido de correção monetária e juros legais, simples e moratórios, de 1% (um por cento) ao mês, 
a partir da presente condenação (Súmula n. 362, STJ);
CONFIRMAR INTEGRALMENTE A TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA LIMINARMENTE.
Para conceder efeito prático ao presente decisum, DETERMINO que se intime pessoalmente (Súmula nº 410, E. STJ) a requerida, 
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA, para promover em 10 (dez) dias a baixa (baixa definitiva de valores no sistema interno de 
faturamento/consumo/pagamento ou algo que o valha - cobrança precipuamente entregue em abril de 2019 no valor histórico de R$ 
1.516,02 e das subsequentes com incidência de juros e correção monetária sobre o referido valor impugnado) dos valores declarados 
inexigíveis ou a efetiva demonstração de que foram contabilizados como “prejuízo” não mais cobrável do consumidor, sob pena de multa 
cominatória diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), quando então, a obrigação não será mais 
exigida e se converterá em indenização por perdas e danos, prosseguindo-se a demanda em execução por quantia certa e lastreada em 
título judicial.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na 
sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência 
da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), 
com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de outra 
instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida pena de inadimplência, 
prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015.
Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se imediatamente alvará de levantamento em prol da parte credora, independentemente 
de prévia conclusão, devendo os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, movimentações e registros de praxe. Não 
ocorrendo o pagamento e havendo requerimento de execução sincrética pela parte credora, devidamente acompanhada de memória de 
cálculo (elaborada por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua ou não advogado), venham conclusos para possível penhora 
on line de ofício (sistema BACENJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147).
Caso contrário, arquive-se e aguarde-se eventual pedido de cumprimento de sentença.
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 31 de julho de 2021 
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível 
7012422-61.2021.8.22.0001 
AUTOR: CLEOMAR FERREIRA DE SOUZA, CPF nº 00848937295, RUA PRINCESA IZABEL 1895, - DE 1852/1853 A 2136/2137 AREAL 
- 76804-336 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: RAIMUNDO FACANHA FERREIRA, OAB nº RO1806, LIDUINA MENDES VIEIRA, OAB nº RO4298 
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
S E N T E N Ç A
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se, em verdade, de ação declaratória de nulidade de ato administrativo e consequentemente inexistência/inexigibilidade de débito 
(recuperação de consumo – R$ 580,06 – processo nº 2019/29023), cumulada com indenização por danos morais decorrentes de cobrança 
alegada abusiva e restrição creditícia operada, bem como devolução do valor pago (R$ 580,06), conforme petição inicial e documentos 
apresentados, havendo pleito de tutela antecipada para fins de imediata retirada da anotação desabonadora dos órgãos arquivistas, cujo 
pedido fora indeferido.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando o pleito 
de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é exclusivamente de direito e 
documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais (inicial, contestação e eventualmente a 
réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço, não havendo que se falar em cerceamento de defesa.
Ressalte-se que o processo possui caráter instrumental, não podendo servir de óbice à efetiva prestação jurisdicional e, conforme o art. 
33 da Lei 9.099, de 1995 ao magistrado é permitida a limitação das provas que considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias.
A preliminar de perícia não deve ser acolhida, posto que a produção de prova pericial por si só não é matéria complexa para fins de se 
reconhecer a incompetência dos Juizados Especiais.
A questão de menor complexidade, aludida pelo art. 3º da Lei n.º 9.099/95, diz respeito à prova pericial e/ou ao valor, que suplanta os 40 
salários mínimos, nas hipóteses em que a referida lex estabelece a competência, observando tal critério.
Assim, questão de maior complexidade é aquela que exige maior dilação probatória em prova técnica ou que suplanta 40 salários 
mínimos, na hipótese de competência ratione valoris o que não se verifica na hipótese em julgamento de modo que referida preliminar 
deve ser rechaçada.
Outrossim, consideração preambular deve ser feita quanto ao pedido contraposto, formulado em sede de contestação (exigibilidade 
e cobrança do débito ora impugnado), observando-se os parâmetros determinados pelos arts. 17, parágrafo único e 31, ambos da LF 
9.099/95.
Sendo assim, observo que a base fática e causa de pedir – exigibilidade do débito – são idênticos – de sorte que deve a “súplica” do 
requerido igualmente ser conhecida e analisada, conforme se verá adiante.
O cerne da demanda reside basicamente na alegação de inexigibilidade de débitos apurados mediante ato administrativo unilateral que 
ensejou “recuperação de consumo” decorrente de inspeção que fora realizada pela concessionária de energia elétrica (R$ 580,06 – 
processo nº 2019/29023), concluindo-se pela irregularidade na medição do consumo mensal.
Por sua vez, afirma a requerida ter observado fielmente as disposições da resolução pertinente à matéria e emitida pela agência reguladora 
(ANEEL, Resolução nº 414/2010, que revogou a Resolução anterior nº 456/2000) e, por conseguinte, calculou o consumo com base na 
“carga instalada” na unidade consumidora e passou a apurar os “excedentes consumidos e não pagos”, culminando na recuperação de 
consumo no valor total do débito ora impugnado pela parte autora, pedindo a improcedência do pedido inicial e procedência do pedido 
de pagamento dos valores apurados.
Pois bem.
A requerida é a única que detém conhecimento técnico e o monopólio das ações de instalação, leitura e fiscalização dos relógios 
medidores, possuindo a obrigação de promover a leitura mensal, de modo que deve comprovar a capacitação técnica dos instrumentos de 
medição, a fiel demonstração de fraude nos aparelhos retirados para análise, a fiel intimação e garantia da ampla defesa ao consumidor 
fiscalizado, bem como a efetiva alteração de consumo após a instalação de novos equipamentos.
E, neste norte, tem-se que a ré não cumpriu com nenhuma das referidas ações acima, não podendo se utilizar (e se beneficiar) somente 
das disposições benéficas da Resolução ANEEL nº 414/2010.
Vale dizer, a concessionária deixou de comprovar efetivamente a irregularidade imputável à parte autora e nem mesmo apontou a 
partir de quando a suposta fraude/alteração ocorrera, para bem demonstrar o procedimento escolhido e de acordo com as resoluções 
reguladoras.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria a concessionária ter promovido a imediata fiscalização na residência do 
consumidor para verificar a existência de problemas no medidor que mensura regularmente a energia elétrica consumida ou eventuais 
“desvios/perdas”, não se deixando cair em omissão e negligência por grande período para, então e com base no consumo atual, apurar 
a efetiva diferença de consumo e efetuar a cobrança em valores elevados e exigir o pagamento em ato único (R$ 580,06).
Se por um lado houve e há o consumo no imóvel da parte autora, por outro é dever da ré constatar o efetivo consumo mensal e a 
existência e/ou irregularidade do medidor, identificando as perdas e sua origem, de modo que a cobrança só se justifica através da leitura 
no equipamento em perfeito estado e funcionamento.
Deve a concessionária arcar com o efetivo custo e prejuízo operacional em razão da falta de melhor diligência e fiscalização, absorvendo 
o débito gerado e decorrente de sua própria responsabilidade.
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A comprovação da fraude e da efetiva irregularidade imputável ao consumidor devem restar extreme de dúvidas, o que não ocorrera no 
caso em apreço. Veja-se os seguintes julgados:
“CONSUMIDOR. ENERGIA ELÉTRICA. AÇÃO DE DESCONSTITUIÇÃO DE DÉBITO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENERGIA 
ELÉTRICA. PEDIDO CONTRAPOSTO. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NO MEDIDOR. PROVA DO 
BENEFÍCIO COM A IRREGULARIDADE. CÁLCULO PELA MÉDIA DOS ÚLTIMOS DOZE MESES ANTERIORES A IRREGULARIDADE. 
DESCONSTITUIÇÃO DO DÉBITO QUE SE IMPÕE. RECURSO PROVIDO EM PARTE. (Recurso Cível Nº 71007228976, Segunda 
Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 18/04/2018). (TJ-RS - Recurso Cível: 
71007228976 RS, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Data de Julgamento: 18/04/2018, Segunda Turma Recursal Cível, Data 
de Publicação: Diário da Justiça do dia 23/04/2018)”;
“AÇÃO DE COBRANÇA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO MEDIDOR DE ENERGIA ELÉTRICA. COBRANÇA DO CONSUMO REFERENTE 
AO PERÍODO QUE FOI CONSTATADA A IRREGULARIDADE. FRAUDE PELO LOCADOR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 
CULPA OU DOLO. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO NÃO COMPROVADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1) 
Verifica-se que a autora foi notificada e cobrada por desvio de energia elétrica na UC UC 0003021-0, pratica que atribuiu a ré, ocupante 
do imóvel a época da fiscalização. Todavia, não se desincumbiu de seu ônus. O Contrato de locação e a notificação da companhia de 
energia elétrica, por si sós, não atribuem a culpa da aventada fraude ao locador. 2) Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida. 
(TJ-AP - RI: 00377849120168030001 AP, Relator: MÁRIO MAZUREK, Data de Julgamento: 09/05/2019, Turma recursal); e
“APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA – EMPRESA 
ENERGÉTICA – ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO MEDIDOR DE ENERGIA ELÉTRICA – COBRANÇA DO CONSUMO REFERENTE 
AO PERÍODO QUE FOI CONSTATADA A IRREGULARIDADE – FRAUDE PELO CONSUMIDOR – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DE CULPA OU DOLO – INEXISTÊNCIA DE PROVA ACERCA DA FRAUDE OU IRREGULARIDADE IMPUTÁVEL AO CONSUMIDOR 
– RESPONSABILIDADE NÃO COMPROVADA – EXONERAÇÃO DA COBRANÇA – SENTENÇA MODIFICADA – RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. Submetendo-se a matéria à incidência do Código de Defesa do Consumidor, há a necessidade de se provar 
que houve fraude praticada pelo consumidor, de modo a justificar a cobrança retroativa, o que definitivamente não ocorreu no caso dos 
autos. (TJ-MS - APL: 08006410320148120018 MS 0800641-03.2014.8.12.0018, Relator: Desª. Tânia Garcia de Freitas Borges, Data de 
Julgamento: 20/08/2018, 1ª Câmara Cível, Data de Publicação: 21/08/2018)”.
Diferente não é o entendimento da Turma Recursal de Porto Velho (vide processos 0006682-04.2009.8.22.0604, 0056810-
37.2009.8.22.0601, 9001985-87.2009.8.22.0601, 0000213-34.2010.8.22.0604 e 1008237-43.2012.8.22.0601), dada a inafastável 
necessidade de se comprovar a efetiva fraude.
Definitivamente, procedente é o pleito declaratório, devendo ser considerado nulo o processo administrativo que apurou a alegada 
“irregularidade e diferença de consumo”, restando inexigível os valores substitutos de R$ 580,06, não podendo ser esquecido que as 
empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos tem o dever de bem prestar o referido serviço (art. 22, LF 8.078/90), 
devendo a dúvida ser sempre interpretada em prol do consumidor (art. 47, LF 8.078/90).
Com relação ao pedido contraposto, pelas mesmas razões e fundamento, não há como se declarar exigível o débito, quando o 
procedimento adotado pela requerida não cumpriu todas as exigências legais para tornar o ato legítimo, sobretudo quanto o direito à 
defesa do consumidor, ante a falta de notificação de dia e hora da verificação por órgão metrológico imparcial, o qual sequer ocorreu, 
uma vez que a requerida não comprovou o encaminhamento do medidor defeituoso para análise técnica imparcial, de sorte que o pedido 
deve ser julgado improcedente.
Sendo assim, deverá a requerida restituir ao autor os valores pagos (R$ 580,06), de forma simples, posto que não houve pagamento 
indevido, sendo os valores reconhecidos como abusivos somente agora, não incidindo-se o crivo do art. 42, parágrafo único do CDC. 
Mesma sorte, contudo, não ocorre com o alegado dano moral relatado pela parte autora. Isto porque, em que pese ter ocorrido a restrição 
creditícia, o fato é que não houve recurso administrativo protocolado pelo requerente, o que significa dizer que não comprovou nenhuma 
causa extrajudicial e suspensiva da exigibilidade do débito.
Em outras palavras, até o ajuizamento da ação o débito era devido e exigível, sendo reconhecido somente agora como indevido, cabendo 
salientar que os atos de concessionárias de serviços públicos possuem presunção de legitimidade, nos termos da Lei Federal 8.987/95, 
ou seja, a concessionária, no exercício legal de direito legalmente conferido pelo Poder Público, goza de presunção de veracidade e 
legalidade no ato de fiscalização acerca da irregularidade nos equipamentos de medição de consumo, da mesma forma que todos os 
demais atos praticados pela Administração Pública.
Por tudo isto e analisando o conjunto probatório, conclui-se que procede apenas o pleito declaratório contido na inicial, sendo esta a 
solução mais justa que emerge para o caso concreto, norteando-se o magistrado pelos princípios da verdade processual, da persuasão 
racional e da livre apreciação das provas, não havendo que se falar em danos morais.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 9099/95, 
JULGO:
A) PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pela parte autora, para o fim de DECLARAR NULO O PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO (processo nº 2019/29023) efetivado pela ré ENERGISA S/A - CENTRAIS 
ELÉTRICAS DE RONDONIA S/A – CERON S/A, pessoa jurídica já qualificada, BEM COMO INEXIGÍVEL O VALOR APURADO E 
COBRADO DE R$ 580,06, devendo a requerida RESTITUIR AO AUTOR O VALOR DE R$ 580,06, acrescido de juros legais, simples e 
moratórios, de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária (tabela oficial TJ/RO), desde o ajuizamento da ação; e
B) IMPROCEDENTE O PEDIDO CONTRAPOSTO FORMULADO PELA REQUERIDA, nos moldes da fundamentação supra, não 
reconhecendo nenhuma responsabilidade da demandante.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na 
sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência 
da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), 
com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de outra 
instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida pena de inadimplência, 
prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015.
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Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se imediatamente alvará de levantamento em prol da parte credora, independentemente 
de prévia conclusão, devendo os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, movimentações e registros de praxe. Não 
ocorrendo o pagamento e havendo requerimento de execução sincrética pela parte credora, devidamente acompanhada de memória de 
cálculo (elaborada por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua ou não advogado), venham conclusos para possível penhora 
on line de ofício (sistema BACENJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147).
Expedido alvará de levantamento e não ocorrido o saque/transferência pela parte credora e dentro do prazo fixado, fica desde logo 
determinado e autorizado o procedimento padrão de transferência de valores para a Conta Centralizada do TJRO. 
Caso contrário, não havendo qualquer reclame, arquive-se e aguarde-se eventual pedido de cumprimento de sentença.
Sem custas e/ou honorários advocatícios nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Intimem-se e CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, data do registro.
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível 
7028136-95.2020.8.22.0001 
REQUERENTE: ALEXANDRE MATEUS COSTA SANTOS, CPF nº 01604403276, RUA SECUNDÁRIA 29, CONDOMÍNIO NOVA ERA III 
NOVO HORIZONTE - 76810-164 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MIGUEL ANGEL ARENAS RUBIO FILHO, OAB nº RO5380, DIEGO ALEXIS DOS SANTOS ARENAS, 
OAB nº RO5188 
REQUERIDO: JOICILENE SARAIVA DE LIMA, CPF nº 00458179280, RUA MONET 25, (JARDIM DAS PALMEIRAS) PEDRINHAS - 
76801-442 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: QUELE MENDES DE LIMA, OAB nº RO9790, NAYLIN NICOLLE PAIXAO NUNES, OAB nº RO9228 
Vistos e etc…,
Rejeito liminarmente os pretensos embargos de declaração opostos, dada ausência dos requisitos intrínsecos expressos no art. 48, da 
LF 9.099/95.
A alegação de contradição/omissão consignada nos embargos não diz respeito ao julgado em si, mas sim à análise das provas e dos 
fatos trazidos a discussão, bem como à fundamentação do decisum guerreado, de sorte que não há que se falar em imperfeição técnica 
do provimento judicial.
Os embargos se prestam a corrigir imperfeição técnica do julgado (o objetivo é aprimorar o provimento judicial), jamais para o fim de 
discutir a validade dos argumentos da sentença ou da fundamentação judicial externada, bem como a eventual interpretação equivocada 
de documentos.
Ao magistrado, principalmente na seara dos Juizados Especiais, compete a livre apreciação da prova, aplicando-se a persuasão racional 
e entregando o provimento judicial, de sorte que, não havendo conformismo, a via de contestação a ser eleita é a do recurso próprio. Não 
se pode admitir a larga extensão e uso dos embargos declaratórios para se substituir o recurso inominado previsto em lei de regência.
O provimento judicial é inteligível e inexiste qualquer omissão ou obscuridade que impeça o efetivo entendimento da prestação 
jurisdicional.
A matéria albergada pelos pretensos embargos deve ser consignada e demonstrada em recurso próprio, observados os requisitos 
próprios, principalmente a tempestividade, a regularidade recursal (dialeticidade) e o preparo.
POSTO ISSO, REJEITO OS EMBARGOS OPOSTOS, por conseguinte, determino que o cartório cumpra fielmente os termos da r. 
Sentença guerreada.
Sirva-se a presente de MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de Oficial de Justiça ou DJe.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 31 de julho de 2021 
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível
7033805-32.2020.8.22.0001
REQUERENTE: SUZIANNE DE SOUZA PASSOS, CPF nº 77275411253, RUA JARDINS 1640 BAIRRO NOVO - 76817-001 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: BRUNA DUARTE FEITOSA DOS SANTOS BARROS, OAB nº RO6156, EZIO PIRES DOS SANTOS, 
OAB nº RO5870
RÉU: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2112, - DE 1964 A 2360 - 
LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
Vistos e etc…, 
I – Em atenção ao transcurso do prazo certificado pela escrivania, DEFERI a requisição eletrônica de valores monetários conforme 
espelho anexo, posto que a penhora on line representa bloqueio judicial de ativos financeiros do executado, o que significa a constrição de 
dinheiro em espécie, que goza de ordem preferencial, nos moldes dos arts. 52 e 53, caput, LF 9.099/95, e 854, CPC (LF 13.105/2015).
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II - Aguardado o decurso de prazo, efetivei nova consulta no sistema SISBAJUD (espelho anexo) e constatei o bloqueio total do valor 
requisitado e equivalente ao crédito exequendo, de modo que determinei a respectiva transferência para conta judicial remunerada, 
tornando sem efeito as demais ordens de bloqueio e liberando os valores excedentes;
III - Por conseguinte, DETERMINO que, independentemente da confirmação de transferência judicial dos valores bloqueados, intime-
se o(a) executado(a) para, dentro do prazo de 15 (quinze) dias e querendo, ofertar impugnação, nos exatos termos do art. 525, §1º, do 
CPC. O silêncio importará na conversão do bloqueio em penhora judicial e na consequente liberação/levantamento de valores pelo(a) 
exequente
IV - Promovida a intimação e transcorrido in albis o prazo fixado, fica desde logo convertida a indisponibilidade financeira (bloqueio) em 
penhora, dispensando-se a respectiva lavratura de termo, devendo o cartório certificar a inércia e, tão logo confirmada a transferência 
judicial determinada, expedir alvará de levantamento em prol do(a) exequente, vindo os autos ao final para extinção (arts. 52, caput, LF 
9.099/95, e 924, II e III, CPC);
V – Sirva-se o presente despacho de MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de Oficial de 
Justiça ou DJe.
VI - CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 31 de julho de 2021
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível 
7050538-73.2020.8.22.0001 
REQUERENTE: MARLY GOMES DE ALMEIDA, CPF nº 06815200272, ESTRADA DA PENAL 5616, - DE 6230 AO FIM - LADO PAR 
APONIÃ - 76824-052 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LUCAS BRANDALISE MACHADO, OAB nº RO931, EVERTON ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA 
REIS, OAB nº RO7649, LEONARDO BRANDALISE MACHADO, OAB nº RO10257 
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 9 ANDAR 
ED. JATOBÁ, CONDOMINI CASTELO BRANCO OFFI TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS 
S/A 
Vistos e etc...,
Recepciono os embargos de declaração oposto pela parte requerente e em referido recurso, após rever o julgado, constato que o caso 
não é de dúvida, obscuridade, omissão ou contradição, mas sim de mero erro material.
Por conseguinte, e podendo referido erro ser sanado de ofício, promovo a retificação permitindo-se a fiel e futura execução do julgado.
POSTO ISSO, RECONHEÇO A EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL, devendo o cartório republicar a decisão judicial, conforme retificações 
abaixo promovidas.
DECISÃO A SER REPUBLICADA NO SISTEMA: 
Procedimento do Juizado Especial Cível
7050538-73.2020.8.22.0001 
REQUERENTE: MARLY GOMES DE ALMEIDA, CPF nº 06815200272, ESTRADA DA PENAL 5616, - DE 6230 AO FIM - LADO PAR 
APONIÃ - 76824-052 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LUCAS BRANDALISE MACHADO, OAB nº RO931, EVERTON ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA 
REIS, OAB nº RO7649, LEONARDO BRANDALISE MACHADO, OAB nº RO10257 
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 9 ANDAR 
ED. JATOBÁ, CONDOMINI CASTELO BRANCO OFFI TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS 
S/A 
Vistos e etc…,
I –DEFIRO o pedido de gratuidade judiciária e RECEBO o recurso inominado da parte requerente (ID 57311100) em seu regular efeito 
devolutivo, até porque inexistente qualquer pedido de efeito suspensivo;
II – Contudo, deixo de fazer imediata remessa dos autos à Turma Recursal por observar que a parte requerida não foi intimada para fins 
de apresentação de contrarrazões. Assim, determino a intimação daquela para, em 10 (dez) dias e caso assim o queira, sob pena de 
preclusão, apresentar contrarrazões ao recurso inominado interposto.
III - Decorrido o decêndio, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Colégio Recursal para a reclamada reanálise da causa, 
com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de estilo.
IV - Sirva-se a presente de MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), via diligência de Oficial de Justiça 
ou DJe.
V- CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 31 de julho de 2021 
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível 
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7003338-36.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: MARIO RODRIGUES DA SILVA, CPF nº 32563736234, AVENIDA CALAMA 7773, CASA 40 QUADRA A PLANALTO - 
76825-481 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: DANIEL CAMILO ARARIPE, OAB nº RO2806 
REQUERIDO: MIDWAY S.A.- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, CNPJ nº 09464032000112, AVENIDA CASA VERDE 
327, 2 ANDAR ANEXO A CASA VERDE - 02519-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES, OAB nº AL4875 
S E N T E N Ç A
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se, em verdade, de ação declaratória inexistência de vínculo contratual com consequente inexistência/inexigibilidade de débito 
(contrato nº. 2209713563 - R$ 1.807,06 – vencimento em 05/04/2019), cumulada com indenização por danos morais decorrentes de 
contratação fraudulenta e inscrição indevida perante as empresas arquivistas, conforme fatos narrados na inicial e de acordo com os 
documentos apresentados, sendo concedida a tutela antecipada pleiteada.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é exclusivamente de direito 
e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais (inicial, contestação e eventualmente 
a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Contudo, adianto que não há que se falar em conexão, posto que o outro processo apontado (autos n. 7001633-03.2021.8.22.0001 – em 
trâmite perante o 1º juizado especial cível desta capital e comarca) já fora sentenciado, devendo ser aplicada a Súmula n.º 235 do STJ, 
in verbis: “A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado”. Nesse sentido também consigna o art. 54, §1º, 
CPC (LF 13.105/2015), dada a impossibilidade de se reunir processos que se encontram em fases diferentes.
Pois bem!
Aduz a parte autora que foram lançadas cobranças em seu cartão de crédito não reconhecidas que ocasionaram a inscrição nas empresas 
arquivistas contrato nº. 2209713563 - R$ 1.807,06 – vencimento em 05/04/2019.
Em sede de contestação, a requerida afirma que há perda do objeto, posto que já procedeu com a baixa da anotação, bem como dos 
débitos do cadastro interno.
Em referido cenário e contexto, analisado todo conjunto probatório, tenho como parcialmente procedente o pedido inicial, devendo, tão 
somente, ser declarado a inexistência/inexigibilidade das cobranças impugnadas no suposto valor de - R$ 1.807,06 (Hum mil e oitocentos 
e sete reais e seis centavos), mormente quando a própria requerida procede com a baixa dos débitos.
Quanto ao pleito de indenização por danos morais, este deve ser julgado improcedente, posto que não comprovou a ilicitude da cobrança 
total da fatura na qual constam as impugnadas compras.
Como resta cediço, o consumidor pode, em sede de cartão de crédito, pagar o mínimo da fatura ou somente aquilo que entende devido, 
o que não fora feito pela demandante. Deveria a autora ter pagado as despesas que não impugnou, de sorte que a restrição creditícia 
alcançaria somente o restante não adimplido e referente às compras imputadas como fraudulentas ou não autorizadas.
Não vejo, data maxima venia, em que consistiu o abalo psicológico alegado pela parte requerente, posto que, muito embora tenha havido 
restrição creditícia, esta não se mostrou ilegal, posto que envolveu valores efetivamente devidos pela consumidora e titular do cartão. 
Como dito alhures, nas faturas de cartão de crédito, os consumidores têm a possiblidade de pagar o valor que entende como devido, de 
modo a afastar a incidência de juros e correção monetária sob o valor total da fatura, bem como a restrição creditícia.
Desta forma, não há definitivamente nada nos autos que comprove a qualquer fato danoso capaz de ofender os direitos constitucionais 
da personalidade, capazes de exigir a reparabilidade ou indenização a título de danos morais.
Não deve, data venia, a chamada “indústria do dano moral” vencer nos corredores do Judiciário, sob pena de se banalizar a ofensa à 
honra, atributo valiosíssimo da personalidade e, como tal, passível somente de abalos efetivamente demonstrados.
Esta é a decisão mais justa e equânime aplicável ao caso concreto (art. 6º, LF 9.099/95).
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 9099/95, 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pela PARTE AUTORA, já qualificada, para o fim de DECLARAR 
A INEXISTÊNCIA/INEXIGIBILIDADE DAS COMPRAS NÃO RECONHECIDAS contrato nº. 2209713563 - R$ 1.807,06 – vencimento 
em 05/04/2019. Contudo, havendo informação de baixa da anotação creditícia e do débito internamente, dou por cumprida referida 
obrigação.
A requerida poderá incluir todos os encargos contratuais sobre o valor efetivamente devido e que não fora honrado a tempo pela 
consumidora.
Por fim, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes dos arts. 51, caput, LF 9.099/95, e 487, I, NCPC 
(LF 13.105/2015), devendo o cartório, após o trânsito em julgado desta, promover o arquivamento definitivo dos autos, observadas as 
cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 31 de julho de 2021 
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível 
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7018310-11.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: ANGELINA RODRIGUES DE ARAUJO, CPF nº 72407778200, RUA MAGNO ARSOLINO 4670, - DE 4301/4302 A 
4699/4700 CIDADE DO LOBO - 76810-468 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: EDGAR ROGERIO GRIPP DA SILVEIRA, OAB nº AM1394 
REQUERIDO: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), , . ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BENINI 1376 CIDADE MONÇÕES - 04571-936 - 
SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320, PROCURADORIA DA TELEFÔNICA BRASIL 
S/A 
S E N T E N Ç A
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de vínculo contratual (nº. 0237766210) e consequente inexistência/inexigibilidade de 
débito (R$ 214,06 - vencido em 10/03/2017), cumulada com indenização por danos morais decorrentes de inscrição indevida perante as 
empresas arquivistas, conforme fatos narrados na inicial e dos documentos apresentados.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é exclusivamente de direito 
e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais (inicial, contestação e eventualmente 
a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Havendo arguição de preliminares, passo à análise antes de adentrar no julgamento.
Quanto ao pedido de conexão com os autos nº 7018312-78.2021.8.22.0001, que tramita no 3º Juizado Especial Cível desta comarca, 
não vejo necessidade da reunião dos processos, posto que não há probabilidade da ocorrência de decisões contraditórias. Apesar 
dos processos possuírem similaridade entre as causas de pedir não há qualquer prejuízo para as partes caso os julgamentos ocorram 
separadamente, sendo o objeto de cada ação contratos distintos.
A preliminar arguida (falta de interesse) confunde-se com o mérito, de modo que será analisada conjuntamente e de acordo com a prova 
acostada aos autos, aplicando-se a teoria da asserção e tendo-se como plenamente comprovados os pressupostos processuais.
A prescrição, conforme art. 27 do CDC, inicia-se a contar da data da ciência do dano pelo consumidor, não ocorrendo na espécie em 
concreto.
Por fim, deve ser feita consideração preliminar quanto ao pedido contraposto formulado em sede de contestação, observando-se os 
parâmetros determinados pelos arts. 17, parágrafo único, e 31, ambos da LF 9.099/95.
E neste ponto, verifico que o pleito formulado pela ré a título de cobrança não guarda sintonia com o pedido inicial (inexistência de vínculo 
contratual e indenização por danos morais) e com os termos restritos da demanda, de sorte que não deve ser efetivamente considerado 
o pedido contraposto especificamente neste ponto (cobrança).
Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do pedido contraposto quanto ao pleito de cobrança por flagrante desconexão com os mesmos fatos 
que constituem o objeto da controvérsia
Portanto, afasto toda a defesa preliminar e passo diretamente ao mérito da demanda, consignando que a alegação de inexistência de 
contrato ou relação de consumo não impede a aplicação dos dispositivos norteadores do Código de Defesa do Consumidor (CDC - 
LF 8.078/90) e a inexorável aplicação dos princípios de proteção em prol do consumidor, parte mais frágil nas relações comerciais e 
negociais, posto que a a requerida responde objetivamente pelo risco operacional e administrativo (art. 14, CDC – LF 8.078/90).
O cerne da demanda reside basicamente nos alegados danos ofensivos à honra objetiva e subjetiva da parte autora, levadas à efeito em 
razão de apontada conduta negligente da empresa requerida que, de forma unilateral e não autorizada pelo requerente, “criou” contrato, 
gerando débitos e inscrição no rol das empresas arquivistas, ocasionando prejuízos morais a demandante.
Tem-se tornado corriqueira a propositura de várias ações nesse mesmo sentido, reclamando-se de contratos não existentes e débitos 
não ocasionados pelos respectivos autores, demonstrando-se efetiva falta de controle das empresas que, sem ressalvas, respondem 
pelo risco administrativo.
O ônus da prova, no caso em apreço e em atenção ao sistema de proteção do consumidor, que é a parte mais débil da relação, compete 
ao réu (ônus inverso - art. 6º, VIII da Lei 8.078/90), que detém todos os registros, anotações e está na posse do suposto contrato (cópia 
dos documentos do contratante, termo de adesão vistado, termo de instalação do serviço, cópia da ligação telefônica, etc...), que gerou 
os débitos responsáveis pela restrição creditícia.
Como a prova colhida nos autos objetiva a formação do convencimento do julgador, considero, no caso sub judice, o(a) requerente 
hipossuficiente tecnicamente, posto que não tem como ingerir no sistema interno da demandada e nem mesmo tem acesso aos 
documentos arquivados nas dependência da empresa requerida.
Deve a requerida ter todos os documentos e contratos arquivados, de modo que só a ela compete apresentar a prova da contratação e 
da efetivação do serviço ou serviços que geraram os débitos ora negados pelo(a) requerente, daí a configuração da inversão do ônus da 
prova.
A requerida recebeu contrafé no ato da citação e pode observar que o requerente impugnava tanto o contrato quanto os valores anotados, 
de modo que deveria ter trazido à baila documentos e fatos extintivos, modificativos ou impeditivos do direito vindicado (art. 6º, VIII, 
CDC).
Contudo, nada fora apresentado, sendo certo que a alegação de possibilidade de caso fortuito por ato de terceiros não aproveita à 
requerida, caracterizando justamente a falha administrativa da empresa demandada.
Por conseguinte, procedente se revela o pleito declaratório de inexistência de relação jurídica e de consequente inexigibilidade de débitos, 
podendo o caso representar verdadeira fraude e com a qual conta e responde a requerida, dada a responsabilidade civil objetiva.
Por derradeiro, não se justifica a manutenção do nome da parte autora nos cadastros de pessoas inadimplentes, quando o débito, em 
verdade, não existe.
Evidenciada a responsabilidade, procedente também se revela a indenização pelos danos morais ocorridos de forma inequívoca.
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É inegável que os serviços de proteção ao crédito, existentes em todo o mundo, desempenham função de relevo, destacando-se a rapidez 
e a segurança na concessão do crédito. Mas, por outro lado, o serviço é potencialmente lesivo à privacidade e à honra das pessoas, de 
modo que o legislador previu rígido controle nos procedimentos de inscrição de nomes em base restritiva de crédito.
O dano moral está provado, valendo relembrar o seguinte entendimento:
“Neste ponto, a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade 
do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao lesado. 
Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada a ofensa, 
ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que decorre das regras 
da experiência comum. Assim, por exemplo, provada a perda de um filho, do cônjuge ou de outro ente querido, não há que se exigir a 
prova do sofrimento, porque isso decorre do próprio fato de acordo com as regras de experiência comum; Provado que a vítima teve 
seu nome aviltado ou sua imagem vilipendiada, nada mais ser-lhe-á exigido provar, por isso que o dano moral está in re ipsa; decorre 
inexoravelmente da gravidade do próprio fato ofensivo, de sorte que, provado o fato, provado está o dano moral” (Elias, Helena - O Dano 
Moral na Jurisprudência do STJ - pag. 99/100 - Rio de Janeiro - Editora Lumen Juris – 200).
E, na mensuração do quantum indenizatório, acompanho o seguinte entendimento da jurista e Magistrada Helena Elias (op.cit.):
“O princípio da exemplaridade foi recentemente adotado na jurisprudência do STJ. Luiz Roldão de Freitas Gomes defende, em sede 
doutrinária, a aplicação de tal princípio. Após afirmar que, ‘sob a égide da atual Carta Magna, a reparação dos danos morais é ampla e 
desprovida de limitações, que não sejam as decorrentes de sua causalidade’, anota que, com a expressa previsão constitucional, aquela 
reparação ganhou autonomia, ‘deixando de ter por fundamento exclusivamente a culpa, que inspirava uma de suas finalidades: servir de 
exemplaridade ao infrator. Em consulta ao dicionário Aurélio , encontra se, para o verbete exemplaridade, o significado de ‘qualidade ou 
caráter de exemplar’. Exemplar, por seu turno, é aquilo ‘que serve ou pode servir de exemplo, de modelo’. O critério de exemplaridade 
parece estar apto a substituir o dano punição do ofensor na avaliação do dano moral, por oferecer a vantagem se amoldar, com maior 
grau de adequação e aceitabilidade, ao ordenamento jurídico pátrio, sem o inconveniente, apontado por Humberto Theodoro Júnior, 
de ensejar uma pena sem prévia cominação legal. Em recente acórdão, da relatoria do Min. Luiz Fux, o STJ adotou expressamente o 
princípio da exemplaridade, ao assentar que a ‘fixação dos danos morais deve obedecer aos critério da solidariedade e da exemplaridade, 
que implica na vaporação da proporcionalidade do quantum e na capacidade econômica do sucumbente”.
Impossível reparar-se fiel e monetariamente o sentimento abalador, constrangedor e desgastante experimentado (restitutio in integrum), 
mas é aceitável a minoração com uma indenização pecuniária compensatória.
Sendo assim, levando-se em consideração que o dano moral fora único quando a parte autora consultou sua honorabilidade creditícia, 
constatando a existência de outra anotação desabonadora (igualmente contestada e em outro feito judicial – processo n.º 7018312-
78.2021.8.22.0001 – em trâmite perante o 3º Juizado Especial Cível desta capital e comarca), bem como atento à capacidade econômica 
das partes, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum indenizatório em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), de molde a 
disciplinar a demandada e a dar satisfação pecuniária ao(à) requerente.
Vale consignar que a indenização pecuniária deve restar suficiente e de acordo com os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade 
e do caráter punitivo-pedagógico da reprimenda financeira.
É em razão de todo este cenário que tenho como suficiente o valor acima fixado e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, 
segundo a qual, a imposição de indenização sensível inibe a disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores pela prática 
desorganizada ou menos cautelosa das grandes empresas.
Esta é a decisão que mais justa se revela para o caso concreto, nos termos do art. 6º da LF 9099/95.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 9.099/95 
e art. 373, II do NCPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pelo(a) autor(a) para o fim de:
A) DECLARAR A INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO JURÍDICO ENTRE AS PARTES LITIGANTES ATÉ A DATA DO AJUIZAMENTO 
DA PRESENTE AÇÃO, BEM COMO DECLARAR INEXIGÍVEIS/INEXISTENTES OS DÉBITOS APONTADOS NOS ÓRGÃOS 
ARQUIVISTAS;
B) CONDENAR a empresa requerida ao pagamento indenizatório de R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS), à título dos reconhecidos danos 
morais, acrescido de correção monetária (tabela oficial TJ/RO) e juros legais, simples e moratórios, de 1% (um por cento) ao mês a partir 
da presente condenação (Súmula 362, STJ);
C) DETERMINAR A BAIXA/RETIRADA DA ANOTAÇÃO RESTRITIVA DAS EMPRESAS ARQUIVISTAS, DEVENDO A CPE COMANDAR 
A ORDEM NO SISTEMA “SERASAJUD”, A SER CUMPRIDA EM 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE CRIME DE 
DESOBEDIÊNCIA. O SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO (SPC NACIONAL OU SCPC), EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE 
SISTEMA ON LINE DE CONSULTA E SOLICITAÇÕES, DEVERÁ SER OFICIADO PARA IGUALMENTE PROMOVER A BAIXA/
RETIRADA DA ANOTAÇÃO EVIDENCIADA, DENTRO DO MESMO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE 
DESOBEDIÊNCIA.
SIRVA-SE A PRESENTE DE OFÍCIO REQUISITANTE ÀS EMPRESAS CONTROLADORAS E INFORMADORAS DO CRÉDITO.
Por conseguinte, CONFIRMO INTEGRALMENTE A TUTELA ANTECIPADA ANTERIORMENTE DEFERIDA E JULGO EXTINTO O 
FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente 
da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o trânsito em julgado, independentemente 
de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada 
a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na sentença ou no acórdão que o início do prazo 
para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez 
por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), 
com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de outra 
instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida pena de inadimplência, 
prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015.
Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se imediatamente alvará de levantamento em prol da parte credora, independentemente 
de prévia conclusão, devendo os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, movimentações e registros de praxe. Não 
ocorrendo o pagamento e havendo requerimento de execução sincrética pela parte credora, devidamente acompanhada de memória de 
cálculo (elaborada por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua ou não advogado), venham conclusos para possível penhora 
on line de ofício (sistema BACENJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147).
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Expedido alvará de levantamento e não ocorrido o saque/transferência pela parte credora e dentro do prazo fixado, fica desde logo 
determinado e autorizado o procedimento padrão de transferência de valores para a Conta Centralizada do TJRO. 
Caso contrário, arquive-se e aguarde-se eventual pedido de cumprimento de sentença.
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível 
7002215-03.2021.8.22.0001 
AUTOR: RAIZA CAROLINE NASCIMENTO COSTA, CPF nº 02099937230, RUA ANTÔNIO MARIA VALENÇA, - DE 5725/5726 A 
6125/6126 APONIÃ - 76824-200 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: IARA VITORIA PINHEIRO DE LIMA, OAB nº RO10335 
RÉU: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, RUA DO LAVRADIO 71, ANDAR 2 CENTRO - 20230-070 - RIO DE JANEIRO - RIO DE 
JANEIRO 
ADVOGADOS DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, Procuradoria da OI S/A 
S E N T E N Ç A
Vistos etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se, em verdade, de ação de obrigação de não fazer (abstenção de ligações telefônicas), cumulada com indenização por danos 
morais decorrentes do transtornos ocasionados pelas constantes ligações da empresa demandada, procurando por pessoa desconhecida 
pelo autor, conforme pedido inicial e documentos apresentados, sendo não concedida a tutela antecipada pleiteada.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando qualquer 
dilação probatória, mormente quando a matéria colocada em discussão revela-se exclusivamente documental e de direito, não se 
justificando o pleito de dilação probatória (formulado em audiência ou em contestação) e recomendando-se o julgamento imediato.
Ainda que a demanda esteja em sede de Juizados Especiais, compete às partes bem e regularmente instruir as respectivas peças 
processuais (inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não 
podem ser substituídos por testemunhas!
Por conseguinte e dada a peculiaridade do caso (declaratória de inexistência de débito cumulada com danos morais), há que se aplicar 
os arts. 32 e 33, da LF 9.099/95, bem como 370 e 371, ambos do NCPC (LF 13.105/2015 – disposições compatíveis com o microssistema 
e com o rito sumaríssimo e especial dos Juizados Especiais).
Em não havendo arguição de preliminar, passo a análise do mérito da causa.
Pois bem!
A hipótese em julgamento deve ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele inerentes, mais 
especificamente àqueles referentes à relação contratual e à reparação dos danos eventualmente causados.
O cerne da demanda reside na alegação de conduta inidônea e negligente da demandada, posto que realiza inúmeras ligações realizando 
cobrança ao demandado.
Afirma ser usuário(a) da linha nº (69) 9 9967-1820. Aduz que a requerida realiza diversas ligações e envio de mensagens oferecendo 
serviços, chegando a entrar em contato mais de 100 vezes,
Em sede de contestação a requerida afirma a parte autora apresentou números avulsos sem conseguir comprovar que estes são de 
titularidade da telefônica requerida.
Em referido cenário e contexto e analisando todo conjunto probatório, tenho como improcedente o pedido inicial, posto que restou 
demonstrado que o recebimento de aproximadamente 50 ligações ocorreu em um lapso temporal de quase 6 meses que, de forma diluída, 
não representa um recebimento insuportável de ligações, mormente quando a parte autora procede com os bloqueios do número.
Ademais disto, não restou minimamente comprovado pela parte autora que todos os números são da telefônica requerida.
Como resta cediço, a inversão do ônus da prova não é automática, mesmo nas relações de consumo ou que envolvam empresas/
instituições prestadoras de serviços ou fornecedoras de produtos, de modo que o consumidor não fica isento do ônus de comprovar aquilo 
que está ao seu alcance. A hipossuficiência ou impossibilidade técnica é analisada caso a caso, de sorte que, havendo necessidade de 
prova inicial do direito e lesão alegados, deve o(a) autor(a) da demanda trazer o lastro fático e documental com a inicial.
Compete ao consumidor produzir as provas que estão ao seu alcance, de molde a embasar “minimamente” a pretensão externada; 
somente aquelas que não são acessíveis, por impossibilidade física ou falta de acesso/gestão aos sistemas e documentos internos 
da empresa/instituição é que devem ser trazidos por estas, invertendo-se, então, a obrigação probatória, nos moldes preconizados no 
CDC.
Ou seja, o consumidor não fora minimamente diligente naquilo que estava ao seu alcance probatório.
Veja-se a recente orientação jurisprudencial:
“MONITÓRIA. CONTRATOS. SUCESSÃO EMPRESARIAL. ARTIGO 133 DO CTN. LEGITIMIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 
NÃO É AUTOMÁTICA. 1 - Reconhecimento da sucessão empresarial, incabível a reapreciação da questão que já está abrigada pela 
coisa julgada. 2 - Em que pese a aplicabilidade dos artigos 3º, § 2º e 6º, VIII, do CDC, a inversão do ônus da prova não é automática, 
dependendo da caracterização da hipossuficiência do consumidor e da necessidade de que essa regra da produção de provas seja 
relativizada no caso concreto. 3 - Não existe base legal para a limitação dos juros remuneratórios em 12% ao ano. 4 - Não foi pactuada 
de forma clara e expressa a capitalização mensal dos juros em nenhum dos contratos, devendo ser afastada. 5 - A teor do entendimento 
do Colendo STJ, para a descaracterização da mora é necessário avaliar a situação posta nos autos, de modo a aferir se é cabível. 
Ocorrendo abusividade/ilegalidade no período de normalidade contratual, a mora é indevida. 6 - Apelação parcialmente provida (TRF-4 - 
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AC: 50013841820114047003 PR 5001384-18.2011.4.04.7003, Relator: CÂNDIDO ALFREDO SILVA LEAL JUNIOR, Data de Julgamento: 
29/05/2019, QUARTA TURMA)”;
“DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA NÃO É AUTOMÁTICA. 
IRRESIGNAÇÃO COM A SENTENÇA ATACADA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. - A prevenção alegada pela parte apelante não existe.- 
Não há que se falar em revelia no caso em tela. A contestação juntada se mostrou tempestiva.- A relação controvertida é de consumo. 
Entretanto, a inversão do ônus da prova prevista no Art. 6º do CDC não é automática.- Assim, se o magistrado entender que não 
é verossímil a alegação ou que o consumidor não é hipossuficiente, pode julgar pela não inversão do ônus da prova.- No caso em 
comento, é de se ressaltar que a empresa demandada forneceu várias contas telefônicas, o que seria hábil para que a consumidora 
demonstrasse que ocorreu a cobrança abusiva, apontando quais chamadas telefônicas não teria realizado ou o valor devido pelo uso da 
linha telefônica.- Como destacou o juízo a quo, a hipossuficiência da autora restou mitigada pela capacidade que possuía em produzir 
as provas necessárias do seu direito. Mas esta não impugnou de forma específica as faturas telefônicas, conforme determinou o juízo 
de primeiro grau, limitando-se a fazê-lo de forma genérica.- Sabe-se que é obrigação da parte autora provar o fato constitutivo de seu 
direito (art. 373, I, do NCPC), e esta não se desincumbiu de seu ônus.- Como bem foi destacado, as provas presentes nos autos levam 
ao entendimento de que houve a utilização da linha telefônica e a realização das ligações discriminadas nas faturas. Além disto, mesmo 
com a alegação de cobrança excessiva, a autora teria continuado com o uso da linha telefônica, sem questionamentos, nem pedido 
de suspensão, de forma que teria restado demonstrada a sua aceitação dos termos contratuais.- Apelação não provida. (TJ-PE - APL: 
4107880 PE, Relator: Itabira de Brito Filho, Data de Julgamento: 06/12/2018, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 02/01/2019)”;
“PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – AÇÃO INDENIZATÓRIA – AUTOR QUE ALEGA O PAGAMENTO DE FATURA DE CARTÃO DE 
CRÉDITO NO CAIXA DO SUPERMERCADO-RÉU – COMPROVANTE EXIBIDO QUE NÃO SE MOSTRA HÁBIL A EVIDENCIAR QUE 
A TRANSAÇÃO FORA REALIZADA – ILICITUDE NA CONDUTA DO DEMANDADO NÃO DEMONSTRADA – SENTENÇA MANTIDA 
– RECURSO IMPROVIDO. Se o autor não fez prova boa e cabal do fato constitutivo de seu direito, a pretensão reparatória não pode 
comportar juízo de procedência”. (TJ-SP - AC: 10110190820188260114 SP 1011019-08.2018.8.26.0114, Relator: Renato Sartorelli, Data 
de Julgamento: 10/04/2019, 26ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 10/04/2019); e
“STJ - AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. INVERSÃO 
DO ÔNUS DA PROVA COM BASE NO ART. 6º, INCISO VIII, DO CDC. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. EXISTÊNCIA DE 
MÍNIMOS INDÍCIOS. VERIFICAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR. 
ALTERAÇÃO. 1. A aplicação da inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, não é automática, cabendo ao magistrado 
singular analisar as condições de verossimilhança da alegação e de hipossuficiência, conforme o conjunto fático-probatório dos autos. 
2. Dessa forma, rever a conclusão do Tribunal de origem demandaria o reexame do contexto fático-probatório, conduta vedada ante o 
óbice da Súmula 7/STJ. 3. Da mesma forma, é inviável o reexame dos critérios fáticos utilizados pelo Tribunal a quo para arbitramento 
dos honorários advocatícios, uma vez que tal discussão esbarra na necessidade de revolvimento do contexto fático-probatório dos 
autos, o que é vedado em sede de recurso especial ante o teor da Súmula 7 do STJ. 4. Agravo Regimental não provido” (g.n. - AgRg no 
Agravo em Recurso Especial nº 527.866/SP (2014/0128928-6), 4ª Turma do STJ, Rel. Luis Felipe Salomão. j. 05.08.2014, unânime, DJe 
08.08.2014)”.
Definitivamente, não tenho como comprovado o fato danoso.
Definitivamente não tenho que restou demonstrado que todos os números da requerida e, mesmo se fossem, a quantidade de ligações, 
dentro do lapso temporal apresentado, não é capaz de gerado o dever de indenizar.
Esta é a decisão que mais justa se revela para o caso concreto, nos termos do art. 6º da LF 9099/95.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e no art. 6º e 38 da Lei 9.099/95, 
JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, ISENTANDO POR COMPLETO a parte requerida da responsabilidade civil reclamada.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 
487, I, NCPC (LF 13.105/2015), devendo o cartório, após o trânsito em julgado desta, promover o arquivamento definitivo dos autos.
Sem custas e/ou honorários advocatícios nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Intimem-se e CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 31 de julho de 2021 
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível 
7016502-05.2020.8.22.0001 
REQUERENTE: EVALDO FERREIRA VALADARES, CPF nº 24545376134, RUA PRINCIPAL 17, RESIDENCIAL PARQUE DOS IPÊS 
QUADRA 12 NOVO HORIZONTE - 76810-160 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: DENERVAL JOSE DE AGNELO, OAB nº RO7134 
REQUERIDO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2112, - DE 1964 A 
2360 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD 
Vistos e etc...,
Não conheço da “impugnação ao cumprimento de sentença” oposta por COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD, posto que a impugnação não veio acompanhada do indispensável comprovante de depósito garantidor, de modo que não 
garantida plenamente a execução, resta autorizada a aplicação do entendimento sedimentado no Fórum Nacional de Juizados Especiais 
- FONAJE 117, in verbis:
“É obrigatória a segurança do Juízo pela penhora para apresentação de embargos à execução de título judicial ou extrajudicial perante o 
Juizado Especial” (Enunciado Cível n.º 117).”
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Trata-se de entendimento que visa manter a integridade do sistema dos Juizados Especiais, principalmente a celeridade e presteza na 
entrega da prestação jurisdicional e na satisfação do direito perseguido.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, NÃO CONHEÇO A IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA OPOSTA 
POR COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD.
Com o trânsito em julgado, INTIME-SE o credor para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar planilha atualizada do crédito.
Com a conta, retornem os autos conclusos para tentativa de penhora online.
Sirva-se a presente de MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), via diligência de Oficial de Justiça ou 
DJe.
Sem custas.
INTIMEM-SE E CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível 
7000018-75.2021.8.22.0001 
AUTOR: ADOLFO JAUDY FARIAS, CPF nº 93488017249, RUA CANAÃ 3049 NACIONAL - 76802-144 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: SIDNEY SOBRINHO PAPA, OAB nº RO10061 
RÉU: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, AVENIDA LAURO SODRÉ 3290, - DE 3290 A 3462 - LADO PAR COSTA E SILVA - 
76803-460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, Procuradoria da OI S/A 
S E N T E N Ç A
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação declaratória de inexistência/inexigibilidade de débitos (R$ 167,96 - vencimento respectivo em 19/08/2019), cumulada 
com indenização por danos morais decorrentes de manutenção indevida do CPF do(a) autor(a) nos órgãos arquivistas, por débito já pago, 
nos moldes do pedido inicial e dos documentos apresentados, havendo pleito de tutela antecipada para fins de imediata “baixa”/retirada 
do apontamento financeiro desabonado, sendo concedida a tutela antecipada pleiteada.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória para juntada de novos documentos.
A matéria é exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais 
(inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser 
substituídos por testemunhas!
Por conseguinte, INDEFIRO eventual pedido de produção de outras provas, nos exatos termos do arts. 32 e 33, da LF 9.099/95, bem 
como 370 e 371, ambos do NCPC (LF 13.105/2015 – disposições compatíveis com o microssistema e com o rito sumaríssimo e especial 
dos Juizados Especiais).
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve 
promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em apreço.
Em não havendo arguição de preliminar, passo a análise do mérito da causa.
Pois bem!
O cerne da demanda reside basicamente na alegação de inexistência de débito e nos consequentes danos ofensivos à honra subjetiva e 
objetiva do requerente, decorrentes da manutenção indevida de seu nome nos cadastros restritivos de crédito, por débito quitado.
A hipótese em julgamento deve ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele inerentes, mais 
especificamente àqueles referentes à relação contratual e à reparação dos danos eventualmente causados, ainda que não admitida 
qualquer relação de consumo pela demandante.
Isto se justifica na medida em que a requerida representa empresa fornecedora de produtos (venda de confecções, calçados e etc) e 
prestadora de serviços (disponibilização dos serviços de cartão de crédito, administradora de contratos), de modo que assume o risco 
administrativo e operacional em troca dos fabulosos lucros que aufere.
Sendo este o cenário posto e analisado todo o conjunto probatório encartado nos presentes autos, verifico que a razão está com 
a demandante, posto que realizou renegociação de dívida e efetuou pagamento de parcela em outubro de 2020, porém, ainda em 
outubro/2020, constava a anotação desabonadora. 
A requerida deixou de comprovar a legitimidade da cobrança persistente, motivo pelo qual deve ser condenada a ressarcir os danos 
causados à autora.
Tem-se tornado corriqueira a propositura de várias ações em desfavor de empresas reclamando-se de cobranças indevidas, demonstrando-
se efetiva falta de controle das mencionadas empresas que, sem ressalvas, respondem pelo risco administrativo.
O ônus da prova, no caso em apreço e em atenção ao sistema de proteção do consumidor, que é a parte mais débil da relação, compete 
à empresa (ônus inverso - art. 6º, VIII da Lei 8078/90), que detém todos os registros e anotações, sendo que a demandante apresentou 
somente aqueles documentos de que dispunha e teve acesso (protocolos, comprovantes de pagamentos e faturas). Não há como se 
comprovar fato negativo!
A defesa técnica, afora os atos constitutivos e outorga de poderes, veio “desnudada” de qualquer documento que confirmasse a existência 
de fatos extintivos, modificativos ou impeditivos do direito vindicado (arts. 6º, CDC, e 373, II, CPC).
As empresas respondem objetivamente por seu atos (art. 14, LF 8.078/90), comissivos ou omissivos, assim como de seus prepostos (art. 
34, LF 8.078/90), arcando com todo o risco operacional em troca dos fabulosos lucros da atividade econômica e financeira.
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Havendo qualquer falha, deve o consumidor ver reparado ou indenizado o dano causado, nos moldes dos arts. 4º, 6º, 20 e 22, todos do 
Código de Defesa do Consumidor (CDC).
Sendo assim, não apresentadas provas pelo réu, procedente o pleito declaratório de inexistência e inexigibilidade de débito inscrito nas 
empresas arquivistas valor R$ 167,96 - vencimento respectivo em 19/08/2019.
O dano moral restou comprovado, posto que os documentos apresentados bem comprovam o ofensa à honorabilidade do requerente, 
já que o autor procedeu o pagamento do valor cobrado, todavia seu nome foi mantido nas empresas arquivistas, surgindo como crível a 
assertiva de que o autor não deve o valor impugnado.
Os aborrecimentos e transtornos são inquestionáveis, devendo ser levado em consideração na mensuração do quantum indenizatório a 
inexistência de outras inscrições de empresas diversas.
O dano moral está provado, valendo relembrar o seguinte entendimento:
“Neste ponto, a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade 
do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao lesado. 
Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada a ofensa, 
ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que decorre das regras 
da experiência comum. Assim, por exemplo, provada a perda de um filho, do cônjuge ou de outro ente querido, não há que se exigir a 
prova do sofrimento, porque isso decorre do próprio fato de acordo com as regras de experiência comum; Provado que a vítima teve 
seu nome aviltado ou sua imagem vilipendiada, nada mais ser-lhe-á exigido provar, por isso que o dano moral está in re ipsa; decorre 
inexoravelmente da gravidade do próprio fato ofensivo, de sorte que, provado o fato, provado está o dano moral” (Elias, Helena - O Dano 
Moral na Jurisprudência do STJ - pag. 99/100 - Rio de Janeiro - Editora Lumen Juris – 2004).
E, na mensuração do quantum indenizatório, acompanho o seguinte entendimento da jurista e Magistrada Helena Elias (op.cit.):
“O princípio da exemplaridade foi recentemente adotado na jurisprudência do STJ. Luiz Roldão de Freitas Gomes defende, em sede 
doutrinária, a aplicação de tal princípio. Após afirmar que, ‘sob a égide da atual Carta Magna, a reparação dos danos morais é ampla e 
desprovida de limitações, que não sejam as decorrentes de sua causalidade’, anota que, com a expressa previsão constitucional, aquela 
reparação ganhou autonomia, ‘deixando de ter por fundamento exclusivamente a culpa, que inspirava uma de suas finalidades: servir de 
exemplaridade ao infrator. Em consulta ao dicionário Aurélio , encontra se, para o verbete exemplaridade, o significado de ‘qualidade ou 
caráter de exemplar’. Exemplar, por seu turno, é aquilo ‘que serve ou pode servir de exemplo, de modelo’. O critério de exemplaridade 
parece estar apto a substituir o dano punição do ofensor na avaliação do dano moral, por oferecer a vantagem se amoldar, com maior 
grau de adequação e aceitabilidade, ao ordenamento jurídico pátrio, sem o inconveniente, apontado por Humberto Theodoro Júnior, 
de ensejar uma pena sem prévia cominação legal. Em recente acórdão, da relatoria do Min. Luiz Fux, o STJ adotou expressamente o 
princípio da exemplaridade, ao assentar que a ‘fixação dos danos morais deve obedecer aos critério da solidariedade e da exemplaridade, 
que implica na vaporação da proporcionalidade do quantum e na capacidade econômica do sucumbente”.
Tem-se observado no cotidiano que a fixação de indenizações módicas não tem servido à finalidade proposta, pois as empresas 
condenadas não adotaram melhores cautelas e controles para evitar a repetição dos fatos ofensivos, sendo muito comum, ainda, a 
inscrição indevida do nome de consumidores em empresas arquivistas, mesmo estando em dias os pagamentos ou não havendo qualquer 
vínculo contratual, de modo que as fixações tem que sofrer uma majoração significativa para que a indenização exerça sua função 
punitivo-pedagógico com eficiência.
Sendo assim e levando-se em consideração a capacidade/condição econômica das partes (autor: bioméidico/rés: empresa nacional de 
telefonia), bem como os reflexos da conduta desidiosa da demandada (negativação de dívida comprovadamente paga; a dívida originária 
era devida; a manutenção indevida perdurou por poucos dias), tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum em R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), de molde a disciplinar a ré e a dar satisfação pecuniária à requerente, não se justificando a adoção do valor 
sugerido na inicial.
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado, 
de modo que o valor acima arbitrado (R$ 5.000,00) está sintonizado com os princípios expostos assim como com os princípios da 
proporcionalidade (indenização proporcional à extensão dos danos), da razoabilidade (o valor não é irrisório e nem abusivo/estratosférico) 
e da reparabilidade (compensação financeira dada a impossibilidade do restitutio in integrum), evitando-se o enriquecimento ilícito do(a) 
ofendido(a), sob pena de se estimular a não menos odiosa “indústria do dano moral”.
É em razão de todo este cenário que tenho como suficiente o valor acima fixado e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, 
segundo a qual, a imposição de indenização sensível inibe a disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores pela prática 
desorganizada ou menos cautelosa das empresas financeiras.
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) não irá “quebrar” a ré e, muito menos, “enriquecer” o requerente.
Esta, pois, é a decisão mais justa e equânime que se amolda ao caso concreto.
POSTO ISSO, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos moldes dos arts. 6º, da Lei 9099/95, JULGO PROCEDENTE o 
pedido inicial formulado pela parte demandante, para o fim de:
A) DECLARAR A INEXIGIBILIDADE/INEXISTÊNCIA DO DÉBITO inscrito nas empresas arquivistas no valor de R$ 167,96 - vencimento 
respectivo em 19/08/2019 (ID 52947134) ;
B) CONDENAR a ré no pagamento indenizatório de R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS), a título dos reconhecidos danos morais causados 
ao requerente, acrescido de correção monetária (tabela oficial TJ/RO) e juros legais, simples e moratórios, de 1% (um por cento) ao mês 
a partir da presente condenação (Súmula 362, Superior Tribunal de Justiça).
CONFIRMO INTEGRALMENTE OS EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA ANTERIORMENTE.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na 
sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência 
da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), 
com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de outra 
instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida pena de inadimplência, 
prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015.
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Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se imediatamente alvará de levantamento em prol da parte credora, independentemente 
de prévia conclusão, devendo os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, movimentações e registros de praxe. Não 
ocorrendo o pagamento e havendo requerimento de execução sincrética pela parte credora, devidamente acompanhada de memória de 
cálculo (elaborada por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua ou não advogado), venham conclusos para possível penhora 
on line de ofício (sistema BACENJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147).
Caso contrário, arquive-se e aguarde-se eventual pedido de cumprimento de sentença.
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 31 de julho de 2021 
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Execução de Título Extrajudicial
7035250-22.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: M C INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA - EPP, CNPJ nº 19288989000109, RUA JOSÉ VIEIRA CAÚLA 5201, 
- ATÉ 5271 - LADO ÍMPAR IGARAPÉ - 76824-389 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CRISTIANA FONSECA AFFONSO, OAB nº RO5361
EXECUTADO: A. N. DE CARVALHO - EIRELI, CNPJ nº 31962000000104, RUA COTINTHIAS N.30, ANEXO A TRAV. BARCELONA 
BELO JARDIM II - 69907-893 - RIO BRANCO - ACRE
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e etc…,
A parte exequente postula a desconsideração da personalidade jurídica em razão das frustradas tentativas de satisfação do crédito 
exequendo.
O referido “incidente” é aplicável aos Juizados Especiais, ex vi dos arts. 52, caput, LF 9.099/95, e art. 1.062, CPC (LF 13.105/2015). 
Sendo assim, há que se promover o incidente, mantendo-se, contudo, um único procedimento (desconsideração nos próprios autos), a 
fim de preservar a informalidade e economia processual reinantes nos Juizados.
A Lei dos Juizados é especial, de regência peculiar e própria, à luz do art. 98, I, da Constituição Federal, sendo previsto desde logo o 
sincretismo, aplicando-se apenas supletiva e subsidiariamente o Código de Processo Civil (arts. 52 e 53, caput, LJE) naquilo que não 
confrontar com o rito sumaríssimo e com o microssistema dos Juizados Especiais. O próprio CPC (LF 13.105/2015) defende a primazia 
da LJE em seus arts. 318 e 1.046, §2º, devendo ser respeitado o rito especial.
Por conseguinte, determino a intimação do(s) sócio(s) (ID. 59908516 - Pág. 2) da empresa devedora para, em 15 (quinze) e sob pena 
de preclusão (e prosseguimento da execução em face dos referidos sócios/acionistas), ofertar contestação/impugnação ao incidente de 
desconsideração da personalidade jurídica, ora instaurado.
Restando frustrada a diligência de citação/intimação, deverá a CPE promover a intimação do credor para, em 05 (cinco) dias e sob pena 
de arquivamento, requerer o que entender de direito em prosseguimento do feito.
Intimem-se/cite-se os litigantes (por carta precatória ou AR), consignando-se as advertências e recomendações de praxe.
Cumpra-se.
Porto Velho, RO, 31 de julho de 2021
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível 
7020100-30.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: KATIA SEBASTIANA CARVALHO DOS SANTOS FARIAS, CPF nº 14942259215, AVENIDA VIGÉSIMA 6134, 
RESIDENCIAL PINHAIS II, APTO 501, BLOCO F RIO MADEIRA - 76821-436 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RAISSA OLIVEIRA ANDRADE, OAB nº RO9712, HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB 
nº RO4783 
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A, - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA 
S E N T E N Ç A
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art.38, da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes de suposta conduta abusiva da requerida, consistente na alteração unilateral 
de itinerário de voo previamente contratado, conforme petição inicial e de acordo com a documentação apresentada.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é exclusivamente de direito 
e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais (inicial, contestação e eventualmente 
a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos por testemunhas!
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Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Não há que se falar em incompetência territorial, posto que a autora declara ser residente e domiciliada nesta capital. 
Pois bem!
Sustenta o(a) requerente que contratou os serviços de transporte aéreo da empresa demandada, com voo planejado para o mês de 
dezembro/2020, sofrendo transtornos e danos morais presumidos em razão das alterações unilaterais do itinerário pela demandada, 
dando azo ao pleito indenizatório.
A questão deve ser examinada efetivamente à luz do Código de Defesa do Consumidor e dos princípios a ele inerentes, vez que a 
demandada é efetiva fornecedora de produtos (passagens aéreas) e prestadora de serviços (administração de venda de passagens 
aéreas, transporte aéreo, informes promocionais, etc...) e, como tal, deve se acautelar e responder plenamente por suas ações, não se 
aplicando o Código Brasileiro de Aeronáutica, conforme entendimento remansoso da jurisprudência pátria, aplicando-se, igualmente, o 
Código Civil.
Contudo, analisando os termos da inicial, verifico que o voo programado pela parte autora ocorreu durante a Pandemia de COVID-19, 
com início declarado pela Organização Mundial de Saúde – OMS, em 11/03/2020.
Sendo assim, considerando que o transporte aéreo foi diretamente afetado, várias medidas governamentais foram necessárias para 
a ocasião, como o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) que versa sobre os “regramentos envolvendo o cancelamento de voos 
nacionais e internacionais por conta da pandemia de COVID-19” firmado entre a Secretaria Nacional do Consumidor (Senacon) do 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, Ministério Público Federal, Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT), 
Associação Brasileira das Empresas Aéreas (ABEAR) e diversas companhias aéreas, assinado em 20.03.2020 (https://www.novo.justica.
gov.br/news/consumidores-poderao-remarcar-voos-sem-custo-adicional-e-taxas/tac-de-20-marco-2020-pdf-pdf.pdf), a fim de normatizar 
os efeitos advindos da Pandemia no setor aéreo, preservando-se os direitos do consumidor.
Portanto, dada a singularidade da causa que levou ao atraso/cancelamento de voo (Pandemia de coronavírus), sendo um evento 
imprevisível, inevitável e sem origem determinada, além de duradouro (tanto que a declaração de Pandemia ainda não foi revogada/
modificada pela Organização Mundial de Saúde até a atualidade), não há como se imputar responsabilidade às companhias aéreas, 
uma vez que tiveram seus voos reduzidos e alterados, com reflexo direto nas atividades aeroportuárias, caracterizando-se, deste modo, 
evento da natureza.
Afora isto, todas as empresas transportadoras aéreas, sem distinção e como restou público e notório, veicularam na imprensa, falada e 
escrita, e nos respectivos sítios eletrônicos, que os consumidores poderiam remarcar as passagens aéreas ou requerer o reembolso sem 
custo adicional algum ou penalidade contratual, dada a pandemia declarada e que a todos afetou.
A pandemia persiste e, por mais que as pessoas tenham “cansado do vírus e do isolamento social e do novo normal”, o “vírus não cansou 
das pessoas”, havendo reflexos em todos os setores e ramos da sociedade e serviços públicos e privados!
Sendo assim, tenho como justo e comprovado o motivo para a frustração da viagem na forma contratada pela (ou em prol) da parte 
requerente, cujo fato causou transtornos para a parte demandante, porém, a empresa aérea não ficou inerte, providenciando imediatamente 
a realocação dos passageiros, sem nenhum custo adicional.
Portanto, claramente ocorreram transtornos aos consumidores, porém, para mitigação de tais efeitos adversos, foram criadas normas para 
remarcações de bilhetes sem custos, cancelamento/devolução do preço pago pelas passagens sem taxas, multas, etc..., prolongando-se 
o prazo para que o consumidor possa utilizar o serviço. Enfim, não há como se responsabilizar a demandada pelas alterações de voo 
e itinerários ocorridos durante a Pandemia de COVID-19, cujo vírus altamente transmissível demandou maior cautela das empresas, 
sanitização das aeronaves, verificação de temperatura dos passageiros no embarque, maiores cuidados com a tripulação, dentre outras 
medidas que minoraram os voos e os tornaram mais lentos nos embarques e desembarques, evidenciando que se trata de típico caso 
fortuito/força maior.
Todos tiveram prejuízos e continuam sentindo os reflexos do estado de calamidade pública declarada, consumidores, fornecedores e 
empresas em geral, não só no Brasil como no mundo todo.
Para se ter exemplo rápido, a malha aérea ainda não restou normalizada, os voos programados estão severamente reduzidos e somente 
agora alguns voos internacionais estão sendo autorizados pelos países de destino, havendo possibilidade de novas restrições, dada a 
“segunda e terceira onda do COVID-19 na Europa e nos Estados Unidos da América”.
Ninguém imaginava a pandemia e o efeito devastador, rápido e letal do novo coronavirus!
O nexo causal e o ato ilícito são pressupostos essenciais da responsabilidade civil, nos termos dos art. 186 e 927 do Código Civil; a 
responsabilidade civil baseia-se na ocorrência de ato ilícito, sendo certo que a imputação de obrigação de reparar o dano está condicionada 
à comprovação, por parte daquele que alega, do fato lesivo, da ocorrência de um dano e do nexo de causalidade entre o dano e, 
principalmente, o comportamento do agente.
Portanto, não há mínima demonstração do ato ilícito praticado pela requerida, nem mesmo sob a ótica da responsabilidade objetiva, uma 
vez que a responsabilidade do fornecedor está ligada ao efetivo cometimento de ato ilícito, ainda que sem culpa, sendo que no presente 
feito há a excludente de responsabilização por evento natural, refletindo diretamente nas operações aéreas.
A conduta da requerida mostrou-se razoável e compatível com a nova realidade em que todos os usuários de aeroportos e transporte 
aéreo se enquadram com a crise da Pandemia de coronavírus, o que por muitas vezes demanda a necessidade de readequação da 
malha aérea, não podendo, portanto, ser atribuída à companhia requerida a responsabilidade pelo atraso da parte autora na chegada ao 
destino final, diante da quebra do nexo de causalidade entre os danos experimentados pelo consumidor e a circunstância de força maior, 
como excludente da responsabilidade do fornecedor.
Constata-se que houve, portanto, a interrupção/alteração/modificação do serviço por motivo de caso fortuito/força maior, havendo a 
conclusão do itinerário pela requerida mediante meio alternativo, ainda que com atrasos, demonstrando-se conduta reparatória imediata, 
inexistindo qualquer hipótese de descaso ou falha na prestação do serviço, tampouco descumprimento contratual.
Por conseguinte, não havendo comprovação de qualquer ato ilegal ou negligente da empresa aérea requerida, deve a pretensão externada 
ser julgada totalmente improcedente por ausência de ato ilícito e nexo de causalidade.
No processo civil, valem os princípios da verdade processual, da persuasão racional e do livre convencimento na análise da prova, que 
não permitem, in casu, a tutela e provimento judicial reclamado.
Esta é a decisão que mais justa se revela para o caso concreto, nos termos do art. 6º da LF 9099/95.
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POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e no art. 6º e 38 da Lei 9.099/95, 
JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, ISENTANDO POR COMPLETO a parte requerida da responsabilidade civil reclamada.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes dos art. 51, caput, da LF 9.099/95, e 
487, I, NCPC (LF 13.105/2015), devendo o cartório, após o trânsito em julgado desta, promover o arquivamento definitivo dos autos.
Sem custas e/ou honorários advocatícios nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Intimem-se (via DJE/PJE - LF 11.419/2006 - ou via Oficial de Justiça, conforme o caso).
CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível 
7047561-11.2020.8.22.0001 
REQUERENTE: MILAN GONCALVES DOS PASSOS, CPF nº 81766963234, RUA AQUARIQUARA 854, - DE 734/735 A 2002/2003 
COHAB - 76807-694 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: EVALDO OLIVEIRA DA SILVA, OAB nº DF58799 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 00000000000191, SAUN QUADRA 5 LOTE B TORRE I ASA NORTE - 70040-912 - 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 
ADVOGADO DO REQUERIDO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875 
S E N T E N Ç A
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação de indenização por danos morais decorrentes da alegada falha na prestação dos serviços, posto que o banco requerido 
teria realizados bloqueios no valor de R$ 105,78 e R$ 8.954,26, impossibilitando o autor de utilizar seus recursos financeiros em conta 
bancária, conforme pedido inicial e documentos apresentados.
A matéria é exclusivamente de direito e documental, não admitindo dilação probatória!
Ainda que a demanda esteja em sede de Juizados Especiais, compete às partes bem e regularmente instruir as respectivas peças 
processuais (inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não 
podem ser substituídos por testemunhas!
Por conseguinte e dada a peculiaridade do caso, há que se aplicar os arts. 32 e 33, da LF 9.099/95, bem como 370 e 371, ambos do 
NCPC (LF 13.105/2015 – disposições compatíveis com o microssistema e com o rito sumaríssimo e especial dos Juizados Especiais).
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento deve 
promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em apreço.
Havendo arguição(ões) preliminar(es), passo ao estudo preambular antes de ingressar no mérito da causa.
A preliminar arguida (falta de interesse de agir) confunde-se com o mérito, de modo que será analisada conjuntamente e de acordo com 
a prova acostada aos autos, aplicando-se a teoria da asserção e tendo-se como plenamente comprovados os pressupostos processuais 
e as condições da ação.
Sendo assim, rejeito toda a defesa preliminar e passo ao mérito da demanda.
Pois bem!
O cerne da demanda reside basicamente na alegação de conduta negligente, posto que o banco requerido teria realizados bloqueios 
financeiros no valor de R$ 105,78 e R$ 8.954,26, impossibilitando o autor utilizar o valor disponível em conta para compra de alimentos.
Em referido cenário e contexto e analisando conjunto probatório, não tenho como procedente o pedido inicial, posto que não restou 
demonstrado que o banco requerido agiu de forma negligente ao bloquear o valor de R$ 105,78 e provisionar o valor de R$ 8.954,26.
Isto porque, conforme narrativa do autor, o banco requerido afirmou que referidos bloqueios aconteceram por ordem judicial do 3º Juizado 
Especial Cível da Comarca de Porto Velho-RO, através dos sistemas de bloqueios de valores.
Conforme se depreende do processo judicial que o requerente é executado (Processo nº 7019906-98.2019.8.22.0001 – 3º Juizado 
Especial Cível, localizado no sistema PJE), o autor é devedor da quantia de R$ 9.060,04 (valor requisitado no sistema SISBAJUD – id. 
51490086 do processo nº 7019906-98.2019.8.22), sendo que só fora bloqueado a quantia de R$ 105,78 e o valor faltante e remanescente 
de R$ 8.954,26 foi provisionado, dada a operação aritmética do valor requisitado e o valor cobrado, muito possivelmente pela utilização 
da ferramenta no sistema denominada “teimosinha”.
Sendo assim, a instituição bancária requerida não cometeu qualquer ato ilícito pelo bloqueios e provisionamentos de valores na conta do 
autor.
Em referido contexto, há que se aplicar a máxima de que a ninguém é dado o direito de alegar em seu proveito a própria torpeza.
No processo civil, valem os princípios da verdade processual, da persuasão racional e do livre convencimento na análise da prova, que 
não permitem, in casu, a tutela e provimento judicial reclamados.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 
9099/95, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pela parte autora ISENTANDO por completo a parte requerida da 
responsabilidade civil reclamada.
Por fim, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes dos arts. 51, caput, LF 9.099/95, e 487, I, NCPC 
(LF 13.105/2015), devendo o cartório, após o trânsito em julgado desta, promover o arquivamento definitivo dos autos, observadas as 
cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 31 de julho de 2021 
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO
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2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7051803-47.2019.8.22.0001
Requerente: GABRIEL ELIAS BICHARA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GABRIEL ELIAS BICHARA - RO6905
Requerido(a): ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, quanto à/aos impugnação/embargos à/ao execução/cumprimento de SENTENÇA.
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo n.: 7017641-89.2020.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da Causa:R$ 12.204,92
Última distribuição:07/05/2020
Autor: RUTE DO NASCIMENTO CARVALHO, CPF nº 64468313234, RUA SANTOS DUMONT 491 UNIÃO - 76860-000 - CANDEIAS DO 
JAMARI - RONDÔNIA, MANOEL MESSIAS GOMES FERREIRA, CPF nº 20477473253, RUA SANTOS DUMONT 491 UNIÃO - 76860-
000 - CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073
Réu: PEMAZA DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS E PNEUS LTDA, CNPJ nº 05215132002360, AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 932, - DE 
888 A 1130 - LADO PAR MATO GROSSO - 76804-420 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SILVANIO DOMINGOS DE ABREU, OAB nº RO4730
SENTENÇA 
RESUMO ALEGAÇÕES AUTORES: em 19/10/2019 fez a troca de óleo de seu veículo e outros itens, junto à requerida; pagou R$ 235,00 
pelos produtos e serviços; no dia 28/10/2019 quando estava chegando na empresa Bobina Elétrica o carro começou a fumaçar na parte 
do capô; funcionários constataram que o óleo do veículo entrou em combustão por mau fechamento do recipiente; gastou R$ 250,00 para 
limpeza do motor na Tecnoar, por conta do óleo que vazou; solicitou da requerida novo óleo e pagamento do serviço da Tecnoar, o que 
foi negado; a requerida ofereceu uma limpeza geral do motor; os autores trocaram novamente o óleo, pagando R$ 207,46; na lavagem 
foram molhadas partes que não poderiam; o vidro elétrico parou de funcionar; em janeiro de 2020 a luz de alerta de bateria acionou; levou 
a um mecânico e este informou que o alternador estava desgastado por uma possível substância que o atingiu; gastou R$ 645,00 para 
troca do alternador; entrou com processo no Procon. Pedido final: a) repetição de todo gasto (R$ 1.102,46) em dobro; e, b) dano moral 
de dez mil reais.
RESUMO ALEGAÇÕES REQUERIDA: decadência e prescrição em 90 dias; como o produto e serviço foi contratado em 19/10/2019 e 
suposto defeito verificado em 28/10/2019, o prazo de garantia começou a correr em 29/10/2019 (art. 26, I e II, CDC); ação só proposta 
em maio de 2020; questiona a justiça gratuita; incompetência do juizado pela necessidade de perícia; Os produtos adquiridos pela 
Requerente e utilizados na troca do óleo (filtro de ar, filtro de óleo lubrificante, filtro de combustível e o filtro do ar condicionado) não são 
capazes e ensejar a tal “fumaça” conforme relatado pela mesma; espantoso ainda, é o fato de uma simples limpeza no motor (lavagem) ter 
provocado tantas avarias, principalmente no alternador; descabida a Requerente postula o pagamento em dobro das peças empregadas 
no reparo do veículo mediante a simples declaração de um terceiro; impossibilidade de inversão do ônus da prova; inexistência de dano 
moral.
Relatório dispensado, DECIDO.
Após estudar os autos vejo que há elementos suficientes para considerar que: após a troca de óleo feita pela requerida junto à requerida, 
houve vazamento de óleo que acabou sujando o motor do carro da parte autora; por conta do vazamento a parte autora teve que comprar 
novo óleo (R$ 207,46) e pagar R$ 250,00 para troca e limpeza (vide ID 38085126 - Pág. 9 ou fls. 78/PDF); o óleo vazou pelo filtro de 
óleo, que não estava bem apertado.
Para os que tem dúvida sobre o ocorrido, recomendo que ouça o áudio do depoimento judicial de JOARES GONÇALVES SOBRINHO. A 
seguir a parte de seu depoimento que explica o que aconteceu: (...) o filtro é rosqueado, não estava bem apertado; o óleo saiu pelo filtro 
de óleo; o óleo explodiu (saiu com força), sujando tudo, todo o motor; (...).
A parte requerida nega o vazamento do óleo. Contudo, pelos depoimentos ouvidos, ficou demonstrado que se o filtro de óleo não for bem 
rosqueado, pode provocar a saída do óleo com força, sujando todo o motor.
Assim, temos a fala da autora, a foto do filtro sujo de óleo (ID 38085129 - Pág. 6 ou fls. 31/PDF), o Boletim de Ocorrência feito pela 
autora (ID 38085124 - Pág. 2 ou fls. 49/PDF), a fala do profissional que prestou o novo serviço de troca de óleo (e não me pareceu estar 
inventando história). 
Verdade que poderia ter mais prova, pois a autora poderia ter tirado foto do motor sujo de óleo no dia do evento, por exemplo. Contudo, 
com os elementos antes citados, dá pra considerar que houve o problema alegado (vazamento de óleo com força, sujando todo o 
motor).
A autora alega que esse problema provocou problema elétrico e a troca do alternador.



640DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Após analisar essa alegação, vejo que na nota fiscal da Auto Elétrica Ravani (ID 38085128 - Pág. 8 ou fls. 42/PDF) foi cobrado R$ 140,00 
do conserto do alternador e troca do Int do vidro esquerdo e mais R$ 445,00 pelo Rotor Alt Valeo e R$ 60,00 pelo interruptor vidro. Apesar 
da testemunha JAIRO (vide depoimento em juízo) dizer que existia óleo no alternador não estou convencido de que em poucos dias isso 
comprometeria o funcionamento dessa peça. Sobre esse tema, temos apenas a suspeita que foi por causa do óleo, mas não há nos autos 
certeza disso. A parte poderia, por exemplo, ter trazido em juízo o pessoal da Auto Elétrica Ravani (fez o conserto do alternador), para 
dizer o que poderia ter provocado o problema. Porém, preferiu trazer um outro profissional (JAIRO) que não abriu o alternador.
Além do mais, o carro da autora era usado, não havendo prova cabal de que o alternador, o interruptor do vidro, possam ter relação com 
o vazamento de óleo, mais parecendo que tenha dado problema pelo tempo de uso.
Assim, do dano material alegado pela parte autora, deve ser procedente apenas para incluir o gasto com nova troca de óleo (R$ 207,46) 
e o serviço prestado pela Tecnoar (R$ 250,00), o que totaliza 457,46. Esses gastos só tiveram que ser feitos pela autora porque o óleo 
colocado pela requerida vazou indevidamente.
Sobre o pedido de dano moral, verossímil que a autora tenha sofrido um grande susto com o vazamento de óleo no seu veículo. Pelo que 
foi relatado, começou a sair fumaça do motor. Essa situação do óleo vazando no motor perturbou a paz interior da autora e a fez perder 
tempo (nova troca de óleo), provocando o que chamamos de dano moral.
Como a situação sofrida pela autora, felizmente, provocou apenas susto, deve-se considerar o dano moral como de pequeno grau, ou de 
baixa intensidade.
Por ser de pequeno grau o dano sofrido, para não provocar o enriquecimento ilícito e uma punição desproporcional (o serviço prestado 
pela ré custou apenas R$ 235,00), fixo a indenização em R$ 1.500,00. Este valor é suficiente para trazer um sentimento de alegria e ao 
mesmo tempo ensinar a requerida a ter mais cuidado nos apertos dos filtros de óleo e atenção aos reclamos de seus clientes para solução 
antes da judicialização do problema.
Considero excessivo o valor pleiteado, de dez mil reais de dano moral.
PARTE DISPOSITIVA 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE em parte os pedidos iniciais para: a) CONDENAR a requerida a pagar para a autora R$ 457,46 
de dano material corrigido desde o pagamento mais juros moratórios de 1% desde a citação; e, b) CONDNEAR a requerida a pagar para 
a autora R$ 1.500,00 de dano moral, corrigido pelo índice adotado pelo TJRO, mais juros moratórios de 1%, ambos desde esta data.
Sem custas e sem honorários nesta instância, por se tratar de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição no âmbito dos Juizados 
Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado desta DECISÃO, a ré deverá cumprir com o pagamento determinado, no prazo de 15 (quinze) dias, independente 
de nova intimação, sob pena da incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado, na forma do artigo 52, 
incisos III e IV, da Lei 9.099/95.
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/
RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de 
outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a pena prevista no artigo 523, 
§ 1º, do CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Havendo pagamento voluntário, desde logo fica autorizada a expedição, independente de nova CONCLUSÃO. Decorrido o prazo para 
pagamento espontâneo, não havendo manifestação da parte autora em dez dias, arquive-se.
P. R. INTIMAÇÃO VIA DJE. C.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7042537-02.2020.8.22.0001
REQUERENTE: VALNECI TERESINHA OLIVEIRA BOTELHO
Advogado do(a) REQUERENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI - RO0004265A
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação
DESPACHO 
Apesar das partes dizerem que não tem outras provas, para entender melhor o que aconteceu, a parte requerida deverá até a próxima 
audiência esclarecer (por documento e/ou testemunha): a) como o destino final era Santarém a mala da parte autora foi despachada até 
o destino final b) caso a resposta anterior seja positiva, a mala despachada pela parte autora no voo 1357 (de Navegantes-Guarulhos) 
chegou a ser colocada no voo 1118 (de Guarulhos até Brasília) b.1) Se não, explicar o motivo. c) quantos passageiros do voo 1357 
(Navegantes-Guarulhos) embarcariam no voo 1118 até Brasília c.1) Se existiam outros, algum deles embarcou para Brasília d) a distância 
a ser percorrida entre o portão de pouso do voo 1118 e o portão de embarque do voo 1357. e) se o passageiro do voo 1118 recebeu 
orientação adequada para chegar tempestivamente ao portão de embarque do voo 1357.
Parte autora em audiência deverá esclarecer: a) se tinha conhecimento de outros passageiros que também seguiriam viagem no voo 
1118 até Brasília e perderam; e, b) o que foi feito com sua bagagem despachada.
Como o feito não está pronto para julgamento, DESIGNO audiência de instrução e julgamento que será realizada por videoconferência 
via Google Meet na Sala Virtual de Audiências deste Juizado, no dia 24/08/2021 às 9h00min, devendo a parte/patrono(a) ingressar no 
endereço (link) abaixo, conforme o horário da audiência designada.
As partes deverão ingressar na sala virtual digitando o endereço (link) da audiência abaixo (quadro ao final) no celular ou no computador 
no horário fixado, com sua(s) testemunha(s), caso queiram apresentar para oitiva em juízo.
Havendo dificuldade de acesso à sala virtual, a parte deverá entrar em contato com o juízo no telefone 3309-7129.
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A ausência na sala poderá resultar na extinção (se a parte autora faltar) ou revelia (se a parte requerida faltar).
Ressalto que cada parte é responsável por intimar e trazer sua(s) testemunha/informante para a audiência virtual (art. 455, CPC).
Partes intimadas via DJE, por seus patronos (art. 334, §3º, CPC).
PROVIDÊNCIA CPE: a) registrar a audiência acima designada no sistema PJE; b) intimar a parte que não tiver patrono nos autos. 
HORÁRIO
ENDEREÇO (LINK) DA AUDIÊNCIA
9:00 Horas
meet.google.com/xre-mqda-pvg
10:00 Horas
meet.google.com/kps-qmca-yjx
11:00 Horas
meet.google.com/uxe-umri-cxr
11:30h ou 12:00h
meet.google.com/mcq-rtrm-gyw
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito
A) A participação na audiência virtual pode ser por computador ou celular.
A.a) Participando pelo computador: basta digitar o endereço do quadro acima, conforme horário da audiência, em um navegador da 
internet de computador com câmera e microfone, sem necessidade de instalar aplicativo.
A.b) Participando pelo celular: necessário instalação prévia do aplicativo Google Meet, disponível na Play Store ou App Store; após, basta 
clicar no link acima informado.
B) Os advogados, partes e testemunhas/informante deverão estar na posse de documento com foto/identidade para apresentar no início 
da audiência ou de sua oitiva, caso solicitado tal documento.
C) Compete à parte intimar suas testemunhas (art. 455 do CPC) e apresentá-las na sala de audiência virtual, o que significa que compete 
à parte enviar o link da audiência e orientar quanto ao acesso à sala virtual.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo n.: 7040102-21.2021.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da Causa:R$ 11.000,00
Última distribuição:28/07/2021
Autor: MARIA RAQUEL DOS SANTOS ROCHA, CPF nº 59556005234, ESTRADA DA PENAL 4525, RESIDENCIAL DA GÁVEA, APT. 
302 E RIO MADEIRA - 76821-331 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: VANTUILO GEOVANIO PEREIRA DA ROCHA, OAB nº RO6229, JOSIMAR OLIVEIRA MUNIZ, OAB nº 
RO912
Réu: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL, CNPJ nº 02812468000106, ALAMEDA SANTOS 1826, - DE 1498 A 
2152 - LADO PAR CERQUEIRA CÉSAR - 01418-102 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Em análise sumária aos documentos apresentados e fatos alegados, verifiquei a presença dos requisitos legais exigidos para a concessão 
da tutela de urgência de natureza antecipada incidental.
A probabilidade do direito está comprovada pela relação de consumo entre as partes. O perigo de dano está evidenciado pelo cerceamento 
do tratamento recomendado a autora, em contrariedade aos laudos médicos que indicam a necessidade de tratamento de hidroterapia 
para seu caso.
A medida de urgência pleiteada está relacionada ao próprio direito à vida e à dignidade da pessoa humana, mormente por envolver 
saúde.
Não é admissível que a ré se negue a realizar o tratamentos imprescindíveis para a autora, sob a justificativa de não haver sua previsão 
no rol da ANS. Por envolver questão de saúde, o profissional médico é quem tem que estabelecer o tratamento adequado ao paciente. 
Logo, a operadora do plano de saúde não pode substituir-se aos médicos para estabelecer, limitar ou modificar o tratamento indicado. 
O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, afastando esse tipo de procedimento adotado pela requerida, conforme 
in verbis:
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE COBERTURA DE PROCEDIMENTO MÉDICO. DOENÇA 
PREVISTA NO CONTRATO DE PLANO DE SAÚDE. PROCEDIMENTO NÃO PREVISTO NO ROL DA ANS. ROL EXEMPLIFICATIVO. 
COBERTURA MÍNIMA. INTERPRETAÇÃO MAIS FAVORÁVEL AO CONSUMIDOR. SÚMULA N. 83 DO STJ. DANO MORAL. NÃO 
IMPUGNAÇÃO DE FUNDAMENTO SUFICIENTE POR SI SÓ PARA A MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA N. 283 DO 
STF. QUANTUM INDENIZATÓRIO. SÚMULA N. 182/STJ. 1. Não é cabível a negativa de tratamento indicado pelo profissional de saúde 
como necessário à saúde e à cura de doença efetivamente coberta pelo contrato de plano de saúde. 2. O fato de eventual tratamento 
médico não constar do rol de procedimentos da ANS não significa, per se, que a sua prestação não possa ser exigida pelo segurado, 
pois, tratando-se de rol exemplificativo, a negativa de cobertura do procedimento médico cuja doença é prevista no contrato firmado 
implicaria a adoção de interpretação menos favorável ao consumidor. 3. É inviável agravo regimental que deixa de impugnar fundamento 
da DECISÃO recorrida por si só suficiente para mantê-la. Incidência da Súmula n. 283 do STF. 4. “É inviável o agravo do art. 545 do CPC 
que deixa de atacar especificamente os fundamentos da DECISÃO agravada” (Súmula n. 182 do STJ). 5. Agravo regimental parcialmente 
conhecido e desprovido.” (AgRg no AREsp 708.082/DF, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/02/2016, DJe 26/02/2016)
Assim, presentes os requisitos legais exigidos à concessão da tutela de urgência de natureza antecipada, com fulcro no art. 300, do 
Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada incidental, desta forma, determino que a 
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requerida promova a disponibilização de sessões de tratamento de hidroterapia na forma prescrita pelo médico da autora, no prazo 
máximo de até 5 (cinco) dias. 
Fixo multa diária de R$ 400,00 (quatrocentos reais), limitada a R$ 4.000,00 (quatro mil reais), no caso de descumprimento das 
determinações supra, sem prejuízo de outras medidas tendentes ao efetivo cumprimento desta DECISÃO.
As determinações supracitadas devem ser cumpridas até segunda ordem ou julgamento final da lide, bem como comprovadas 
documentalmente no feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta DECISÃO e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 11/11/2021 - Hora: 12h30, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em razão da 
pandemia da COVID-19.
Serve a presente DECISÃO como comunicação/carta/MANDADO.
7021452-57.2020.8.22.00017021452-57.2020.8.22.0001
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DSTEFANO NEVES DO AMARAL, OAB nº AM163ADVOGADO DO EXEQUENTE: DSTEFANO NEVES 
DO AMARAL, OAB nº AM163
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, R BENJAMIN CONSTANT OLARIA 
- 76801-232 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERDADVOGADOS DO 
EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, R BENJAMIN CONSTANT OLARIA - 76801-232 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD
SENTENÇA 
Tratam-se de Embargos à Execução de COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD em face de bloqueio judicial (ID 
58145521/PJE) promovido por provocação de NORMA LILIA PEREIRA.
Aduz a empresa impugnante, que suas contas e bens são impenhoráveis, posto que se trata de sociedade de economia mista prestadora 
de serviço público essencial, sendo o Governo do Estado de Rondônia o maior acionista controlador. Ademais disto, e por prestar serviço 
essencial e não concorrencial, postula a aplicação do regime de precatório e a consequente extinção da execução. Por fim, postula a 
observância da conta única para fins de bloqueio no caso de deferimento de penhora online.
Decido.
Analisando os argumentos esposados pela impugnante, verifico que razão não lhe assiste.
A executada é Sociedade de Economia Mista (SEM), de acordo com o Decreto nº 4.334/89. Assim, sua atuação no polo passivo nos 
Juizados Especiais é legal. As SEM possuem parte de seu capital público e outro privado, não havendo restrição legal alguma para a 
penhora de seus ativos financeiros em caso de dívida judicial.
Sobre o tema, compartilho interessantes julgados:
“As empresas públicas e sociedades de economia mista não têm direito à prerrogativa de execução via precatório” (STF. 1ª Turma. RE 
851711 AgR/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 12/12/2017)
Recurso inominado. Ação indenizatória. Consumidor. Interrupção longa de fornecimento de água. Falha na prestação do serviço. Dano 
moral. Ocorrência. Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público essencial estará evidenciado o abalo moral ao 
consumidor, que merece ser indenizado. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7019423-39.2017.822.0001, Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Amauri Lemes, Data de julgamento: 29/07/2019.
Agravo de instrumento. Prerrogativa da Fazenda Púbica. Inaplicabilidade. Sociedade de economia mista. Pessoa jurídica direito privado. 
Realização de penhora em cumprimento de SENTENÇA. Possibilidade. Recurso desprovido. Os privilégios da Fazenda Pública são 
inextensíveis às sociedades de economia mista que executam atividades em regime de concorrência ou que tenham como objetivo 
distribuir lucros aos seus acionistas. A Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia – CAERD tem personalidade de direito privado 
e está sujeita à cobrança de seus débitos comuns às sociedades em geral. AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0802055-
72.2018.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, 
Data de julgamento: 22/02/2019.
Desse modo, regular fora a execução em face da sociedade de economia mista prestadora de serviço público - CAERD- mediante 
pagamento de tarifas, que não se equipara à situação peculiar da Empresa de Correios e Telégrafos, por exemplo, razão pela qual 
perfeita e válida restou a penhora efetivada via BACENJUD, sendo certo que a questão do cadastramento da conta única deve ser 
efetivada perante o Banco Central.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, mantenho a penhora on-line havida nas contas da 
embargante (comprovante bacenjud – ID 58145349/PJE) e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro nos arts. 52, caput, da LF 
9.099/95, e 924, II, CPC (LF 13.105/2015).
Após, decorridos 10 (dez) dias e nada sendo requerido, expeça-se alvará judicial em favor da parte embargada – autora – e seu advogado 
para levantamento do valor penhorado (ID 58145349/PJE).
Cumprida a determinação acima, arquive-se o feito.
Intimem-se.
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO: 7049089-17.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: SILAS PIRES DE OLIVEIRA, CPF nº 17658039934, RUA MACAÉ 1637, CASA NOVA FLORESTA - 76807-184 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: WEVERTON FREITAS DA SILVA, OAB nº RO1014E
EXECUTADOS: EDMILSON DA SILVA CRUZ, CPF nº 11359838287, RUA CARLOS MENDONÇA 1752 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-
810 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, THIAGO PEREIRA GONCALVES, CPF nº 03019237289, RUA CARLOS MENDONÇA 1752, CASA 
SÃO JOÃO BOSCO - 76803-810 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JONAS JOSE DE LIMA, CPF nº 47919981204, RUA PRINCIPAL 850, 
QUADRA 03, CASA 19 NOVO HORIZONTE - 76810-160 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Chamo o feito a ordem para saneamento.
1. Trata-se de cumprimento de SENTENÇA na qual houve o redirecionamento da execução para os sócios da empresa Eibom 
Terraplanagem;
2. A partir da DECISÃO ID 39651539 foi deferido o pedido de desconsideração da personalidade jurídica para execução dos sócios 
Thiago Pereira Gonçalves, Edmilson da Silva Cruz e Jonas Jose de Lima;
3. Na mesma DECISÃO, foi efetivado bloqueio nas contas bancárias do sócios, restando bloqueado o valor total de R$ 17.502,33 
(dezessete mil, quinhentos e dois reais e trinta e três centavos), sendo bloqueado de cada sócio o montante de: 1) Thiago (R$ 1.353,16); 
2) Edmilson (R$ 15.547,35) e 3) Jonas (R$ 601,82);
4. Em 19/06/2020 o exequente apresentou pedido de levantamento de valores;
5. Consta em 07/07/2020 a juntada de comprovantes que demonstram a não localização dos sócios;
6. Em 15/07/2020 foi determinada citação pessoal dos sócios;
7. Conforme certidão ID 48508928, foram localizados os sócios Jonas José de Lima e Thiago Pereira Gonçalves;
8. Em 16/10/2020 foi apresentado pelo exequente novo pedido de levantamento dos valores;
9. Foi certificado pelo Oficial de Justiça nova tentativa frustrada de citação do sócio Edmilson Silva Cruz;
10. Conforme DECISÃO ID 57149523 foi indeferido pedido para levantamento dos valores penhorados de forma online, em razão da 
ausência de citação do sócio Edmilson;
11. Em 12/07/2021, pela terceira vez, o exequente requer a expedição de alvará para levantamento dos valores penhorados via 
sistema;
É o sintético relatório da demanda até o momento, na qual passo a fazer as seguintes deliberações:
a) Indefiro o pedido de liberação de valores feito pelo exequente, pois ainda resta pendente a citação de um dos sócios da empresa 
demandada. A liberação dos valores sem que tenha havido a citação do sócio remanescente implicaria em uma clara violação aos 
princípios do contraditório e ampla defesa;
b) Indefiro o pedido de remessa dos autos a contadoria, haja vista a existência de advogado constituído. Fica a parte autora intimada a 
juntar aos autos cálculo atualizado da execução, no prazo de 5 (cinco) dias. 
c) Após, embora a parte exequente tenha pleiteado por três vezes a expedição de alvará para levantamento dos valores depositados, 
quedou-se inerte em buscar novos endereços para citação da parte, com o intuito de promover o andamento da execução. Nesse 
sentido, objetivando a localização de endereço válido para citação do sócio Edmilson Silva Cruz, promovi consultas junto aos sistemas 
SERASAJUD e PJe, na qual obtive os seguintes endereços: Rua Dr. Miguel Ferreira Vieira, 4081, Teixeirão - Cacoal/RO e Rua Santa 
Clara, parte Santa Clara, área especial nº 1163, Cacoal/RO, neste último a parte foi localizada recentemente nos autos do processo 
7004873-79.2021.8.22.0007. Depreque-se a citação do sócio Edmilson nos endereços indicados acima, após a vinda aos autos dos 
cálculos atualizados.
d) Restando infrutífera a tentativa de citação do sócio Edmilson nos endereços acima, intime-se o exequente para prosseguimento do feito 
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção.
Cumpra-se as determinações acima.
Expeça-se o necessário.
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho PROCESSO: 7037363-75.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: VOA BRASIL VIAGENS E TURISMO LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FRANCISCO LOPES COELHO, OAB nº RO678 
EXECUTADO: RITA LIMA DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Trata-se de pedido de execução de acordo homologado nos autos n° 7021014-31.2020.8.22.0001 pelo juízo do 1° Juizado Especial da 
Cível desta Comarca, o qual detém a competência para promover a execução de seus julgados, conforme preceitua o art. 3º, §1º, I, da 
Lei n. 9.099/95.
Ante o exposto, RECONHEÇO DE OFÍCIO A INCOMPETÊNCIA deste Juízo e determino a redistribuição do feito por direcionamento ao 
1° Juizado Especial Cível (competência por dependência), com as cautelas e movimentações de praxe.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 31 de julho de 2021 
Audarzean Santana da Silva 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7018223-55.2021.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: WILSON VEDANA JUNIOR, - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: WILSON VEDANA JUNIOR, OAB nº RO6665A
REQUERIDO: CLARO S.A, AVENIDA CARLOS GOMES 2262, - DE 1900 A 2350 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-038 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: RAFAEL GONCALVES ROCHA, OAB nº PR16538
SENTENÇA 
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Vistos etc.
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
O Autor ajuizou a presente ação contra a Requerida, alegando que em Janeiro/2021, teve o financiamento de veículo negado pelo banco, 
pelo motivo de existência de restrição do seu nome, só que ao consultar os órgãos de proteção ao crédito, não encontrou nenhuma 
negativação. Posteriormente, se dirigiu à loja da Requerida, no intuito de pegar um chip novo, pois teve o seu aparelho roubado, e 
aproveitou para pedir a mudança do plano pré-pago, para pós-pago, e neste momento foi informado que estaria com débitos pendentes 
junto à própria empresa. Esclarece que está com seu nome negativado internamente junto às empresas, por um débito inexistente, o 
que fez sentido a negativa que teve de crédito em janeiro, e nada constava nos cadastros. Requer a concessão da antecipação da tutela 
para a exclusão das negativações indevidas e, no MÉRITO, a declaração de inexigibilidade dos débitos e a condenação da Requerida 
em indenização por danos morais.
O pedido de antecipação da tutela foi indeferido (Id. 57911920).
A Requerida, em sua defesa, impugnou preliminarmente o pedido de concessão do benefício da Justiça Gratuita. No MÉRITO, informa 
que há vários débitos em aberto em nome do Autor e que a contratação do respectivo serviço foi realizada através de contato telefônico, 
não havendo contrato físico. Admitiu que é vítima de várias ilegalidades praticadas por contratantes de seus serviços, que utilizam os 
dados cadastrais de outrem, sendo também vítima. Requereu a improcedência da ação.
A relação existente entre as partes é típica relação de consumo, assumindo a Requerida o papel de prestadora do serviço de telefonia e 
o autor o consumidor final dos serviços. Aplica-se a legislação consumerista, e, portanto, a responsabilidade dos prestadores de serviços 
é de natureza objetiva, devendo arcar com as lesões oriundas da falha na prestação dos serviços contratados.
Vê-se que a Requerida demonstra com telas sistêmicas a existência de débitos em nome do Autor, os quais estão sendo combatidos por 
ele. Porém, não comprova que ele quis contratar seus serviços, ou seja, não comprovou a existência de relação jurídica entre as partes, 
cujo ônus processual não se desincumbiu no momento oportuno que lhe fora concedido (art. 373, inc. II, CPC). Apesar de afirmar que 
não existe contrato físico, não apresentou a prova da contratação por outro meio. Aliás, a Requerida admite ter ocorrido, no caso, fraude 
de terceiros que se passaram pelo Autor, configurando-se, assim, sua culpa pela não observação dos cuidados mínimos exigidos para 
contratação dos seus serviços.
Portanto, Inexistente a prova da contratação, os valores devem ser declarados inexistentes, pois o Autor não deve ser obrigado a pagar 
por serviço que não solicitou e não usufruiu.
Quanto ao dano moral, não é possível visualizar que a cobrança realizada através de propostas de acordo e lembrete de contas atrasadas, 
tenha gerado um sofrimento psíquico capaz de ser compensado financeiramente, já que não houve a negativação do nome do Autor nos 
órgãos de proteção ao crédito. Por mais que a conduta da Requerida tenha causado aborrecimentos, não se pode afirmar que caracterize 
o dano moral, já que ausente a natureza presumida neste caso.
A condenação em dano moral pressupõe, além do nexo causal, a ocorrência de prejuízo ou aborrecimento significativo, o que não é a 
hipótese, já que a mera cobrança não acarretou repercussão negativa à imagem do Autor perante terceiros.
O ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo do seu direito, nos termos do art. 373, inciso I, do CPC e, ante a ausência 
de provas a demonstrar a existência de dano moral, esta pretensão não merece acolhida.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial e, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, 
dou por extinto o feito, com resolução de MÉRITO para DECLARAR inexistentes os valores de R$ 94,02 (noventa e quatro reais e dois 
centavos) relativo aos contratos 106521252 e 106520292; R$ 61,32 (sessenta e um reais e trinta e dois centavos) relativo ao contrato 
114193303; R$ 54,99 (cinquenta e quatro reais e noventa e nove centavos) relativo ao contrato 106564200 e R$ 57,46 (cinquenta e sete 
reais e quarenta e seis centavos), relativo ao contrato 106564726, conforme demonstrado na contestação (Id. 59864198, págs. 4 a 7).
Sem custas e sem honorários nesta instância, na forma do artigo 55 da Lei 9.099/1995.
Após o trânsito em julgado e nada requerido, arquive-se.
Intimem-se.
Serve a presente SENTENÇA  como intimação no DJE/carta/MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO: 7024848-76.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ALZETE ARAUJO DE OLIVEIRA, CPF nº 11548827215, RUA SÃO JOSÉ 13, - DE 9300/9301 AO FIM MARIANA - 76813-
538 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VIVIANE DE OLIVEIRA ALVES, OAB nº RO6424
EXECUTADO: HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA, CNPJ nº 79379491000850, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 
2900, - DE 2900 A 3446 - LADO PAR INDUSTRIAL - 76821-002 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875
SENTENÇA 
Vistos etc.
Os valores excedentes já foram desbloqueados, conforme extrato do SISBAJUD apresentado pela própria ré.
Expeça-se alvará judicial em nome da parte autora e seu advogado para levantamento da quantia proveniente de penhora on-line haja 
vista a concordância da parte executada.
Considerando que a parte credora recebeu o crédito e com fundamento no inciso II do artigo 924 do Código de Processo Civil, JULGO 
EXTINTA A EXECUÇÃO.
Após o levantamento, arquive-se.
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Intime-se.
ADVERTÊNCIAS: 1) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho, data inserida na movimentação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7006231-97.2021.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: AUREA CARDOSO RODRIGUES, RUA TATUÍ 4774 FLORESTA - 76806-270 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JEFERSON DA SILVA SANTOS, OAB nº RO9582
REQUERIDO: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A, RUA ALVARENGA PEIXOTO 974, - ATÉ 1179/1180 LOURDES - 30180-120 - BELO 
HORIZONTE - MINAS GERAIS
ADVOGADO DO REQUERIDO: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO, OAB nº DF96864
SENTENÇA 
Vistos etc.
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
A Autora ajuizou a presente ação em desfavor do Requerido, alegando que foi vítima de uma estelionatária que usou seus documentos e 
contraiu empréstimos com o Requerido em seu nome. Requer a antecipação da tutela para a cobrança dos empréstimos seja suspensa, 
bem como o cancelamento do cartão de crédito. No MÉRITO, requer a declaração de inexistência dos débitos e a condenação do 
Requerido em indenização por danos materiais e morais.
O Requerido, em sua contestação, arguiu a preliminar de complexidade da causa que exige perícia. No MÉRITO, alega que a parte autora 
celebrou com a Instituição Financeira Requerida o contrato de “Cartão de Crédito Consignado” de proposta nº 867777492, ficando, naquela 
mesma oportunidade, ciente de que os valores mínimos das suas faturas seriam automaticamente descontados dos seus rendimentos 
mensais.
Da preliminar de complexidade da causa ante a necessidade de perícia
A preliminar fica afastada tendo em vista que não está sendo questionado no feito a existência do contrato de empréstimo firmado entre 
as partes, de modo que não há necessidade de avaliação de assinaturas apostas pelo consumidor. O autor informa que há um contrato, 
todavia, questiona a natureza da contratação.
Quanto ao MÉRITO, cumpre primeiramente citar o art. 373, do CPC, que traz:
O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da Autora.
Assim, pode-se compreender que, à Autora cabe provar a existência de seu direito, enquanto ao Réu cabe provar a inexistência deste ou 
demonstrar fatos que o modifiquem, de modo que, a grosso modo, a prova cabe a quem alega.
No caso, o contexto do feito recomenda a inversão do ônus da prova, porque a prova do fato negativo em questão, que a Autora não 
tem nenhuma relação jurídica com o Réu, como também não tem débitos, mostra-se extremamente difícil de ser produzida e seria pouco 
razoável exigi-la do consumidor.
Nesse sentido, analisando os documentos trazidos aos autos pelo Requerido, nota-se que as fotografias da Autora, com sua carteira de 
identidade; o demonstrativo de descontos; a cédula de crédito bancário; o resumo do contrato de empréstimo consignado e o atestado de 
residência, não são hábeis para comprovar a vontade da Autora em contratar com o Requerido, pois em nenhum deles têm a assinatura 
da Autora. Aliás, as fotografias da Autora demonstram a verossimilhança de suas alegações, de que a estelionatária esteve em sua 
residência colhendo seus documentos e fotos. Portanto, não há a mínima comprovação de contratação destes serviços pela Autora.
A Requerente trouxe com a inicial: Boletim de Ocorrência, relatando ter sido vítima de estelionato; Extrato de Empréstimo Consignado, 
contendo os descontos indevidos em seu benefício e os áudios da falsária se passando por funcionária do Banco Santander, a qual, 
de posse dos documentos pessoais da Autora, contratou fraudulentamente com o Requerido. Desse modo, ela comprovou ter sido 
vítima deste golpe, já que afirma não possuir relação jurídica com o Requerido. Assim, carecia deste, ante a inversão do ônus da prova, 
demonstrar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 373, II, co CPC), com a apresentação de 
contrato escrito com a Autora ou a respectiva gravação do áudio das contratações.
Sobre a possível existência de fraude, é cediço que é da instituição financeira a responsabilidade pela higidez do sistema, não podendo 
o consumidor, parte hipossuficiente tecnicamente, sofrer as consequências de eventual fraude praticada por terceiros.
A responsabilidade objetiva das instituições bancárias nesses casos já foi inclusive sumulada pelo STJ:
Súmula n. 479. As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos 
praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias.
Desta forma, cabia ao Requerido a comprovação mínima da contratação do referido empréstimo pela Autora, atestando assim, a 
existência de relação jurídica entre as partes. Porém, como não o fez, os descontos em no benefício da Autora foram indevidos, devendo 
ser devolvidos atualizadamente.
Consequentemente, configurada a falha do banco requerido, surge daí o dever de Indenizar a Autora por danos morais, tanto na sua 
função compensatória, como na punitiva dissuasória.
É certo que a valoração da indenização do dano moral consiste no grande problema que envolve este tipo de ação, eis que cuida não da 
fixação de uma verba ressarcitória, mas de quantia meramente reparadora, cuja aferição nem sempre é tarefa fácil. O julgador, portanto, 
no uso da discricionariedade que lhe é conferida em tais casos, deverá proceder à fixação do quantum indenizatório de acordo com seu 
prudente arbítrio, tendo sempre em mira, contudo, um patamar lindado pela razoabilidade.
É recomendado que a reparação por dano moral seja “moderadamente arbitrada”. Essa moderação tem por FINALIDADE evitar a 
perspectiva de lucro fácil e generoso, enfim, do locupletamento indevido. Ao apreciar o caso concreto o juiz, de forma livre e consciente 
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e a vista das provas que forem produzidas, verificará, observando os critérios da razoabilidade e proporcionalidade, as condições das 
partes, o nível social, a potencialidade do patrimônio do lesante, o prejuízo sofrido pela vítima, a intensidade da culpa e os demais fatores 
concorrentes para fixação do dano, haja vista que costumeiramente a regra do direito pode se revestir de flexibilidade para dar a cada 
um o que é seu.
Tomando por base esses parâmetros, entendo que o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) é suficiente e adequado para reparar os danos 
causados, em conformidade com os critérios da razoabilidade e da proporcionalidade.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial e, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, 
dou por extinto o feito com resolução de MÉRITO, para:
a) DECLARAR inexistentes os débito referentes aos empréstimos feitos por meio de fraude no valor total de R$ 41.196,51 (quarenta e um 
mil, cento e noventa e seis reais e cinquenta e um centavos), contrato nº 203197988 e, R$ 1.661,98 (mil seiscentos e sessenta e um reais 
e noventa e oito centavos), contrato nº 204144594, bem como o cancelamento do cartão de crédito, contrato nº 867777492-2.
b) CONDENAR o Réu a pagar a Autora o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), a título de indenização por DANOS MORAIS, atualizado 
monetariamente e acrescido de juros legais a partir da publicação desta DECISÃO. 
Sem custas e sem honorários nesta instância, por se tratar de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição no âmbito dos Juizados 
Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado desta DECISÃO, o Réu deverá efetuar o pagamento da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, independente 
de nova intimação, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado, na forma do artigo 52, 
incisos III e IV, da Lei 9.099/1995. 
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/
RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerado inexistente o pagamento realizado através de 
outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a pena prevista no artigo 523, 
§1º, do CPC, além de juros e correção monetária previstos em Lei.
Havendo pagamento espontâneo, desde já defiro a expedição do respectivo alvará, para levantamento.
Intimem-se.
Serve a presente SENTENÇA  como intimação no DJE/carta/MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7043016-92.2020.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: CILEY CARVALHINHO DOMINGUES, ESTRADA DA PENAL 4405, BL 03 APTO 602 RIO MADEIRA - 76821-331 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MICHEL MESQUITA DA COSTA, OAB nº RO6656, PETERSON HENRIQUE NASCIMENTO LIMA, OAB nº 
RO6509, DAISY CRISOSTIMO CAVALCANTE, OAB nº RO4146, RENAN THIAGO PASQUALOTTO SILVA, OAB nº RO6017
RÉU: LATAM LINHAS AÉREAS S/A, RUA VERBO DIVINO 2001, 3 AO 6 ANDAR CHÁCARA SANTO ANTÔNIO (ZONA SUL) - 04719-
002 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
A autora interpôs a presente ação em desfavor da ré com o objetivo de ser indenizada materialmente no valor de R$ 549,91 (quinhentos 
e quarenta e nove reais e noventa e um centavos). Alega que a ré dispõe de desconto no valor de 80% sobre o valor final de suas 
passagens no caso de viagens emergenciais por motivo de falecimento ou enfermidade de parentes e/ou familiares. Ocorre que, por 
motivo de morte em sua família, a autora adquiriu uma passagem para 10/10/2019, com partida às 2h50min, pelo valor de R$ 1.271,79 
(mil duzentos e setenta e um reais e setenta e nove centavos), solicitando o desconto oferecido pela ré, com relação a passagem de ida 
o desconto concedido foi de 70% do valor da passagem, sendo devidamente reembolsado. Já na passagem de volta após ter feito o uso 
da passagem a autora entrou em contato com a ré para novamente solicitar o reembolso, sendo negado, sob a justificativa de que não 
poderia haver intervalo superior a 7 dias entre a data do óbito e a viagem, além da passagem de ida e volta terem sido compradas de 
maneira separada com identificador diferente. Requer o reembolso do desconto negado por efetivo desrespeito ao Código de Defesa do 
Consumidor.
A ré, em contestação, alega que a autora solicitou o reembolso após o retorno, entretanto é necessário que o pedido ocorra antes do 
embarque e não em momento como fez a parte, ou seja, deve haver a solicitação antes da emissão da passagem. Alega ainda que, o 
consumidor deve realizar a compra diretamente nas lojas localizadas no aeroporto e que é um desconto concedido pela Cia aérea, não 
existindo obrigatoriedade para tanto, sendo necessário que as regras impostas para tal benesse sejam cumpridas pelo consumidor.
Houve, no caso dos autos, violação a um dos direitos básicos do consumidor, qual seja, o de informação. Tal direito não é um fim em 
si mesmo, pois garante ao consumidor, hipossuficiente, o direito de tomar conhecimento sobre o serviço e, por via de consequência, 
escolher de forma consciente pela contratação ou não.
Esse e outros direitos básicos do consumidor estão previstos nos incisos do artigo 6.º do Código de Defesa do Consumidor:
Artigo 6º São direitos básicos do consumidor: (...) “III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 
especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que 
apresentem”
No caso concreto ficou evidente que não foi clara e adequada a informação sobre a abrangência do benefício da taxa de emergência, 
somente mencionando, de forma genérica, os documentos necessários para concessão do desconto.
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Ademais, o requerente demonstrou, pelos documentos acostados, tanto pelos e-mails trocados quanto pelos anexos de divulgação 
da promoção, que a companhia não faz menção clara da abrangência do benefício promocional, deixando consignado, apenas, que a 
documentação apresentada deveria comprovar situação de emergência e grau de parentesco.
Ainda, nos documentos juntados pela parte autora de e-mail trocado com a requerida (ID 50943249), restou demonstrado que a alegação 
da requerida de que a solicitação deve ser feita antes da emissão da passagem aérea não merece prosperar, pois a requerente realizou 
sua viagem de ida na data de 10/10/2019, solicitando o reembolso da mesma no dia 21/10/2019, ou seja, 11 dias após a utilização do 
bilhete aéreo. 
Portanto, volvendo para o caso em apreço, observo que a consumidora possui direito ao reembolso. Há prova da existência e da data de 
emissão do bilhete aéreo, e cumprimento dos requisitos exigidos e divulgados pela requerida, de modo que cristalino se revela o direito 
vindicado.
A consumidora faz jus ao reembolso no valor de R$ 549,91 (quinhentos e quarenta e nove reais e noventa e um centavos).
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, dou por 
extinto o feito, com resolução de MÉRITO para o fim de CONDENAR A RÉ A
PAGAR a autora a título de DANOS MATERIAIS, o valor de R$ 549,91 (quinhentos e quarenta e nove reais e noventa e um centavos), 
corrigida monetariamente a partir do desembolso, e acrescida de juros legais, estes devidos a partir da citação.
Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos 
Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/1995.
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995, a parte ré fica ciente de pagar o valor determinado, após o trânsito em 
julgado,no prazo de 15 (quinze) dias, independente de nova intimação, sob pena de multa de 10% (dez por cento).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de 
ser considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto 
n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a pena prevista no artigo 523, §1º, do CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Havendo pagamento voluntário, desde logo fica autorizado o levantamento, independente de nova CONCLUSÃO. Decorrido o prazo para 
pagamento espontâneo, não havendo manifestação da parte autora, arquive-se.
Intimem-se.
Serve a presente SENTENÇA  como intimação no DJE/carta/MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7017962-90.2021.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: JORGE LUIS GUIMARAES RODRIGUES, RUA DA LUA, - ATÉ 379/380 FLORESTA - 76806-460 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: KELVE MENDONCA LIMA, OAB nº RO9609
REQUERIDO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, AVENIDA LAURO SODRÉ 2974, - DE 3290 A 3462 - LADO PAR COSTA E 
SILVA - 76803-460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, Procuradoria da OI S/A
SENTENÇA 
Vistos etc.
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
O Autor ajuizou a presente ação contra a Requerida, alegando que teve seu serviço de telefonia bloqueado por ela no dia 1/3/2021, 
mesmo estando adimplente com a última fatura, a qual foi paga no dia 26/2/2021. Informa que, após ter encaminhado o comprovante 
por e-mail, como solicitado, e requerido a baixa do pagamento, seu telefone continuou bloqueado. Requer, portanto, a antecipação da 
tutela para determinar à Requerida que reative seu plano de telefonia móvel e, no MÉRITO, a condenação da empresa em indenização 
por danos morais.
O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (Id. 57412171).
Em sua contestação, a Requerida afirma que realmente estão quitadas as faturas apresentadas nos autos, porém, a linha do Autor está 
bloqueada por falta de pagamento referente a duas faturas no valor de R$ 87,78 uma referente ao vencimento 11/02/2021 e 11/04/2021. 
por esta razão o pedido do Autor não merecem acolhimento.
No caso, necessário se faz inverter o ônus da prova, pois a comprovação de fato negativo mostra-se extremamente difícil de ser produzida, 
não sendo razoável exigi-la da parte hipossuficiente, como o Autor.
Apesar de o Autor ter apresentados vários comprovantes de pagamentos sem as respectivas faturas, o que permitiria conferir a 
correspondência de cada pagamento com sua fatura específica, mesmo assim, a Requerida deu quitação a elas. Por outro lado, ela 
informa que o bloqueio da linha telefônica do Autor se deu por duas outras faturas distintas, as quais possuem o mesmo valor, de R$ 
87,78, mas com vencimentos diferentes, uma em 11/2/2021 e outra em 11/4/2021, conforme demonstrou no Id 59795900, pg. 9.
Em sua impugnação, o Autor informou que tais comprovantes encontravam-se no Id. 56958558, porém, ao analisá-lo, o único comprovante 
de pagamento que consta, no valor de R$ 87,78, refere-se ao pagamento do dia 19/11/2020. Assim, o Autor não comprovou o fato 
constitutivo do seu direito (art. 373, I, do CPC), deixando de apresentar os comprovantes de pagamento das faturas com vencimento em 
11/2/2021 e 11/4/2021. Salienta-se que, a fatura com vencimento em 15/3/2021, que se interpõe a estas duas, foi paga neste dia e dada 
a quitação pela Requerida no mesmo documento que aponta as inadimplências, as quais restaram sem a devida comprovação.
Portanto, ao bloquear a linha telefônica do Autor, ante a inadimplência das duas faturas, não houve conduta ilícita ou ofensiva da 
Requerida, que fosse passível de responsabilização civil, como preceitua os artigos 186 e 927 do Código Civil, estando ela no exercício 
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regular do seu direito, de modo a receber os valores devidos na forma pactuada com a parte autora. Por conseguinte, improcedem os 
pedidos de reativação do plano de telefonia móvel e indenizatório formulados na inicial, tendo a Requerida produzido provas que impede 
o direito do Autor, consoante dispõe o art. 373, II, do CPC.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, dou por 
extinto o feito com resolução de MÉRITO.
Sem custas e sem honorários nesta instância, por se tratar de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos Juizados 
Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Transitada em julgado esta DECISÃO e nada sendo requerido pelas partes,
arquive-se.
Intimem-se.
Serve a presente SENTENÇA  como intimação no DJE/carta/MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7042863-59.2020.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral
Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Parte autora: NILZA CATARINA DE BRITO VIEIRA, RUA ANTÔNIO FRAGA MOREIRA 3831, - DE 3662/3663 A 4054/4055 TANCREDO 
NEVES - 76829-574 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOELMA ALBERTO, OAB nº RO7214
Parte requerida: GOL LINHAS AÉREAS S.A, PRAÇA SENADOR SALGADO FILHO s/n, TERREO AEREA PUBLICA ENT EIXOS 46-48 
O-P SALA DE G CENTRO - 20021-340 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO RÉU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, GOL LINHAS AÉREAS SA
SENTENÇA 
Vistos.
Apesar de o Relatório ser dispensado nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95, faço um breve resumo para melhor compreensão.
A autora ajuizou a presente ação com o objetivo de receber indenização por danos morais o valor R$ 10.000,00 (dez mil reais), pelos 
danos experimentados em razão das consequências e dissabores decorrentes do cancelamento de seu voo em conexão na cidade de 
Brasília.
Alega a parte autora ter adquirido passagem aérea referente ao voo e trecho (id 50519314): 
a) Voo G3 1479 > Embarque dia 29/12/2018 - 03h50min – Porto Velho > 08h40min Brasília (conexão)
b) Voo G3 1996 > Embarque dia 29/12/2018 - 09h55min - Brasília > 11h10min Maceió/AL (destino final em 29/12/2018). 
Contudo, relata que ao chegar no aeroporto de Brasília, constatou que seu voo havia sido cancelado, sendo realocada pela requerida 
para outro voo no dia seguinte, todavia o segundo voo também foi cancelado sem qualquer justificativa, conseguindo somente prosseguir 
sua viagem e chegar ao seu destino final no dia 31/12/2018 as 10h00min, ou seja, com 48 horas de atraso do planejado.
Citada, a ré ofertou contestação arguindo, em preliminar conexão com os autos nº. 7042862-74.2020.8.22.0001, na qual é parte DONIAS 
VIEIRA, alegando possuir idêntica causa de pedir, narrativa dos fatos e provas, e, no MÉRITO, justificou que o voo contratado sofreu 
atraso por motivo de força maior, ou seja, “por fatores meteorológicos que atingiram o aeroporto de Manaus, causando o cancelamento 
do voo G3 1479, etapa anterior ao voo da autora”
É o breve relato. 
Decido.
FUNDAMENTAÇÃO
PRELIMINAR
O pedido de conexão com os autos nº. 7042862-74.2020.8.22.0001, não prospera, tendo vista que o mencionado processo já se encontra 
sentenciado. 
Assim, considerando a prolação de SENTENÇA daquela causa, não mais subsiste a ligação que pudesse justificar a modificação da 
competência ou reunião, é o que define o § 1º do Art. 55 do CPC, in verbis;
Art. 55. Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes for comum o pedido ou a causa de pedir.
§ 1º Os processos de ações conexas serão reunidos para DECISÃO conjunta, salvo se um deles já houver sido sentenciado.
Portanto inviável o referido pedido, por esse motivo INDEFIRO.
Em análise aos fatos narrados e documentos apresentados, verifica-se que o pedido inicial é procedente.
A aquisição da passagem aérea pela autora e o cancelamento do voo restaram incontroversos, porquanto a este respeito não há negativa 
por nenhuma das partes.
A relação existente entre as partes é de consumo, regulada pela Lei 8.078/90, na forma do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, 
sendo a responsabilidade da ré objetiva, devendo se responsabilizar pelos defeitos ou falhas nos serviços prestados, afastando-se a 
responsabilidade somente em caso de culpa exclusiva do autor ou de terceiro, o que à requerida caberia provar, a teor do disposto no 
aludido artigo.
A empresa aérea busca elidir a sua responsabilidade civil com base na justificativa supracitada (má condição climática), entretanto, 
sequer apresentou prova do que alegou na contestação, apenas telas de sistemas unilaterais, coladas no corpo da defesa, as quais 
podem ser facilmente adulteradas.
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Ademais, a requerida não impugnou os fatos declarados pela autora, e nem mesmo comprovou o contrário, de que houve o cancelamento 
injustificado do voo de Brasília para Maceió por 02 (vezes), ocasionado a chegada da autora no seu destino final somente no dia 
31/12/2018 às 10h00min.
Comprovado o cancelamento injustificado do voo, caracterizado está o abalo moral sofrido pela consumidora, pois confiou, como, aliás, 
confia a maioria das pessoas, que, com as passagens em mãos e o voo marcado, viajaria sem maiores problemas, o que não ocorreu, 
frustrando toda a expectativa da viagem programada com antecedência. As aflições e transtornos enfrentados fogem à condição de mero 
dissabor do cotidiano, uma vez que o atraso de dois dias para chegar ao destino final, em cidade de conexão, ocasiona ansiedade e 
sofrimento a qualquer pessoa mediana.
Ante ao que já foi demonstrado não há que se falar em motivo de força maior como causa excludente de culpa, o que se demonstrou foi 
alteração injustificada por parte da empresa contratada.
A esse respeito, colaciona-se posicionamento do TJ/RO. Veja-se:
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. ATRASO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS 
CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. SENTENÇA REFORMADA.1 - O atraso injustificado do voo previamente contratado pelo 
consumidor é capaz de gerar dano moral.2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo efetivamente sofrido pelo 
consumidor, de forma proporcional e razoável. (RECURSO INOMINADO 7008140-82.2018.822.0001, Rel. Juiz Arlen Jose Silva de 
Souza, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 02/04/2019.) (Grifei).
Dessa forma, a jurisprudência supracitada é hipótese semelhante a destes autos e demonstra-se que o atraso injustificado é conduta que 
enseja reparação extrapatrimonial e a toda prova não pode ser considerado um mero dissabor como pugna a requerida.
Releva-se tratar de uma relação consumerista, os danos morais resultam da responsabilidade objetiva do fornecedor.
Salienta-se que tais situações de fato (atrasos e cancelamentos de voo) são corriqueiras entre as empresas que prestam serviço de 
transporte aéreo, todavia isso não ilide o dever de indenizar os consumidores quando a conduta for manifestamente ilícita como se 
demonstrou nestes autos.
Evidenciada a conduta ilícita e o dano causado surge o dever de indenizar.
O cancelamento de voo deixa o consumidor em situação de absoluta impotência, causando-lhe aflição e angústia que ultrapassam o mero 
aborrecimento.
Nesse sentido:
Apelação cível. Cancelamento de voo. Manutenção não programada. Desdobramentos. Descaso com passageiros. Dever de indenizar. 
Valor. Peculiaridades. Pessoa idosa. Condição de saúde especial. O cancelamento de voo por motivo de manutenção não programada 
constitui falha no serviço de transporte aéreo contratado e gera o direito à reparação material e moral pelos danos causados. O cancelamento 
de voo deixa o consumidor em situação de vulnerabilidade, causando-lhe aflição e angústia que ultrapassam o simples aborrecimento. 
A postura da empresa aérea ante a apresentação da situação e as condições pessoais dos passageiros devem ser levadas em conta. 
Para a fixação do valor da condenação, consideram-se as regras da razoabilidade e proporcionalidade, bem como as peculiaridades do 
caso concreto, sobretudo quando se trata de pessoa idosa e com condição de saúde especial. O valor, quando suficiente para o equilíbrio 
da reparação, deve ser mantido. (Apelação 0009656-28.2015.822.0014, Rel. Des. Sansão Saldanha, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 16/05/2018. Publicado no Diário Oficial em 05/06/2018.)
Presente o dano moral, na fixação do valor da reparação deve-se observar os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, de modo 
a não aviltar o bom senso, não estimular novas transgressões, impedir o enriquecimento ilícito do ofendido e não causar a ruína do 
culpado.
Portanto, diante das circunstâncias do caso já expostas, em razão da troca do itinerário e dos problemas gerados em razão da má 
prestação de serviço e desorganização da empresa aérea, fixo a indenização pelos danos morais em R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
quantia justa e razoável para servir de lenitivo ao transtorno sofrido pelo consumidor, bem como tem o caráter de prevenir condutas 
semelhantes por parte da companhia aérea.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, dou por 
extinto o feito, com resolução de MÉRITO para o fim de CONDENAR A RÉ A PAGAR A AUTORA, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
a título de DANOS MORAIS, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais a partir da publicação desta DECISÃO.
Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos 
Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/95, a parte devedora fica ciente de pagar, independente de nova intimação, após o 
trânsito em julgado, o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/
RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de 
outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a pena prevista no artigo 523, 
§1º, do CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Havendo pagamento voluntário, desde logo fica autorizada a expedição de alvará, independente de nova CONCLUSÃO. Decorrido o 
prazo para pagamento espontâneo, não havendo manifestação da parte autora, arquive-se.
Intimem-se.
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
JUIZ DE DIREITO
Serve a presente SENTENÇA  como intimação no DJE/carta/MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7007927-08.2020.8.22.0001
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EXEQUENTE: FRANCISCA IRANI CAVALCANTE DE SOUSA, CPF nº 64802345291, RUA JÔNATAS PEDROSA, 4145 CALADINHO - 
76808-196 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALEXANDRE DO CARMO BATISTA, OAB nº RO4860, ANDREA GOMES DE ARAUJO, OAB nº 
RO9401
EXECUTADO: MARLA SOARES BATALHA, CPF nº DESCONHECIDO, RUA: MONTE AZUL, N 2120, (069) 99305-3902. BAIRRO: 
ELDORADO - 76808-204 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO:
A parte autora deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, impulsionar o feito, para se manifestar quanto à certidão do oficial de justiça, sob pena 
de extinção e condenação em custas processuais por abandono.
Serve este DESPACHO de Carta AR/MANDADO e intimação no DJE.
Intime-se.
ADVERTÊNCIAS: 1) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho, data inserida na movimentação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO: 7048542-40.2020.8.22.0001
AUTOR: THAIS CRISTINA HENRIQUE PEDROSA MACHADO, CPF nº 01548457280, RUA JOÃO GOULART 3216, - DE 3003/3004 A 
3487/3488 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-772 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DIEGO MARADONA MELO DA SILVA, OAB nº RO7815
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 6490, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, 
PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DECISÃO 
Indefiro o pedido de justiça gratuita, considerando que a recorrente (autora) é médica, conforme qualificação constante do feito, não 
podendo, portanto, ser considerada pobre na forma da lei. Ressalte-se que o valor das custas processuais é módico. Concedo 48 
(quarenta e oito) horas ao recorrente para juntada do preparo (FONAJE Nº 115). Intime-se.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
7039433-65.2021.8.22.0001
Indenização por Dano Moral
AUTORES: DELMA LABORDA DE ARAUJO, CPF nº 79318690282, RUA FLUMINENSE 6746 LAGOINHA - 76829-782 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, DAVID AXL LABORDA MAXIMO, CPF nº 03318078239, RUA FLUMINENSE 6746 LAGOINHA - 76829-782 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: ARLEN MATOS MEIRELES, OAB nº RO7903
REQUERIDO: URBANO NORTE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº 29981580000127, RUA BRASIL 6563, - DE 6493/6494 A 6752/6753 
CASTANHEIRA - 76811-540 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Relatório dispensado.
Observa-se que a parte autora está representada por procurador nos autos, conforme petição inicial.
Todavia, nos Juizados Especiais Cíveis não há a possibilidade de a parte ser representada por terceiro em virtude da necessidade de 
comparecimento pessoal em todos os atos do processo, em atenção ao disposto nos artigos 8º e 9º da Lei nº. 9.099/95, bem como na 
jurisprudência. Vejamos:
EMENTA RECURSO INOMINADO. RECLAMAÇÃO CÍVEL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. REPRESENTAÇÃO DE PESSOA FÍSICA. 
IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA DA PARTE RECLAMANTE, PESSOA FÍSICA, SER REPRESENTADA POR PROCURADOR 
NOS JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. NECESSIDADE COMPARECIMENTO PESSOAL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL. 
PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO PREJUDICADO. 1. Recurso inominado. SENTENÇA de procedência. 
2. É vedada a figura de representação nos Juizados Especiais Cíveis, em face da necessidade do comparecimento pessoal das partes 
nos atos processuais. Inteligência do art. 8, § 1º e art. 9º, da Lei 9.099/95. 3. Ausência de pressuposto processual. Processo extinto 
sem resolução do MÉRITO. 4. Recurso prejudicado. (TJ-MT - RI: 10001034420198110033 MT, Relator: ANTONIO VELOSO PELEJA 
JUNIOR, Data de Julgamento: 18/08/2020, Turma Recursal Única, Data de Publicação: 31/08/2020).
Neste caso, não é possível que se aplique a pessoalidade, pois um dos autores intenta expressamente se fazer representar por terceira 
pessoa em juízo, logo, decorre logicamente que a demanda não pode tramitar perante a Justiça Especializada, urgindo que o litígio seja 
resolvido perante o Juízo Cível, onde se admite a sobredita representação.
Posto isso, declaro a incompetência deste juízo para processamento e julgamento desta ação, tendo em vista a inadmissibilidade do 
procedimento no âmbito do Juizado Especial Cível. 
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Por conseguinte, julgo extinto o processo, sem o exame do MÉRITO, nos termos do artigo 51, II, da Lei 9.099/95. 
Sem ônus.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Porto Velho, sábado, 31 de julho de 2021.
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7013556-26.2021.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: MENAIDE BATISTA FEITOZA, RUA JOAQUINA 6161 APONIÃ - 76824-116 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO DAYCOVAL S/A, AVENIDA PAULISTA 1793, - DE 1047 A 1865 - LADO ÍMPAR BELA VISTA - 01311-200 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255
SENTENÇA 
Trata-se de ação de nulidade de contratação de empréstimo via Cartão de Crédito com Reserva de Margem Consignável (RMC), 
declaração de quitação da dívida, restituição do valor e R$ 1.997,57 (um mil e novecentos e noventa e sete reais e cinquenta e sete 
centavos), que em dobro resulta em e R$ 3.995,14 (três mil e novecentos e noventa e cinco reais e quatorze centavos) e danos morais 
(R$ 10.000,00).
A parte requerida arguiu preliminar incompetência, e quanto ao MÉRITO requer a improcedência.
Sucinto resumo da causa, DECIDO.
Da preliminar de complexidade da causa ante a necessidade de perícia:
A preliminar fica afastada tendo em vista que não está sendo questionado no feito a existência do contrato de empréstimo firmado entre 
as partes, de modo que não há necessidade de avaliação de assinaturas apostas pelo consumidor. O autor informa que há um contrato, 
todavia, questiona a natureza da contratação.
Do MÉRITO 
Nos autos há prova inequívoca da contratação. 
Sobre a modalidade de negócio firmado pelas partes, a Turma Recursal de Porto Velho já firmou entendimento acerca da ilegalidade da 
comercialização de cartão de crédito consignado com descontos mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto que tal 
procedimento imputa no aumento da dívida de forma desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo abusivo.
Infelizmente, virou prática de algumas instituições financeiras a comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem as 
vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor descontado da 
reserva de margem consignável, tornando a dívida excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor do qual será cobrado juros elevados. Além do consumidor ser mal informado sobre essa contratação 
manifestamente prejudicial, não é informado claramente da consequência da cobrança da fatura mínima do valor sacado do cartão. 
A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do cartão de crédito crescer exponencialmente. 
Por isso, se diz que essa prática é abusiva que torna a dívida impagável.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e enriquecimento 
sem causa da instituição financeira.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal: 
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO POR MEIO DE CARTÃO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. 1. Se mostra abusiva a negociação de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado a 
reserva de margem consignável, cujos descontos mensais não abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros 
incidentes mês a mês, tornando a dívida excessiva; 2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo 
suportado pelo consumidor. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 09/07/2020).
Apesar do pedido inicial, seguindo a orientação da Turma Recursal nos RI 7001535-33.2017.822.0009, Relator Juiz Enio Salvador 
Vaz, Julgado em 16/03/2018; RI 7001992-72.2016.822.0018, Rel. Juiz Enio Salvador Vaz, julgado em 04/05/2018; RI 7041221-
22.2018.822.0001, Rel. Juiz Amauri Lemes, julgado em 04/12/2019, adotando a DECISÃO mais justa e equânime para o caso (art. 6º, 
LJE), deve o contrato de empréstimo (empréstimo do cartão de crédito) reserva de margem consignável (RMC) ser CONVERTIDO para 
empréstimo consignado, aplicando a ele a taxa média de mercado para esse tipo de empréstimo. 
A procedência do pedido inicial nesses termos, não implica em julgamento ultra ou extra petita, porque se há pedido inicial de declaração 
de inexistência de débito/rescisão do contrato, pode no juizado especial em vez de ser dado o “mais” ser a DECISÃO adequada para dar 
o “menos”, de modo a propiciar uma DECISÃO mais justa e equânime. 
Caso após a adequação do contrato seja verificado que houve pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver de 
forma simples o valor eventualmente pago a maior. Caso o pagamento tenha sido a menor, poderá haver compensação com outro crédito 
da parte autora.
No tocante ao pedido de devolução em dobro, seguindo a orientação do RI 007614-74.2016.822.0005 da Relatoria do Juiz Enio Salvador 
Vaz, julgado em 21/09/2018, deve ser improcedente o pedido de devolução em dobro porque os descontos realizados foram baseados 
em contrato assinado que só agora foi reconhecido inválido. Pode ter havido esperteza do banco na hora de oferecer o produto à parte 
autora, contudo, o desconto foi feito com base no contrato assinado. 
Assim, não considero ter ocorrido a hipótese do art. 42, § único, CDC, razão pela qual deve ser improcedente o pedido de restituição em 
dobro.
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Em relação ao pleito indenizatório, já foi fixado entendimento na Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o consumidor 
é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o efeito pedagógico da indenização, para desestimular a requerida a se 
aproveitar de consumidor desatento e desesperado por crédito para propor negócio impagável (empréstimo pelo cartão), a capacidade 
financeira da parte recorrida, o caráter pedagógico (desestimular a requerida a oferecer produto tão nocivo sem a devida clareza), fixo a 
indenização em R$ 5.000,00. 
Ante o exposto, JULGO O FEITO PROCEDENTE EM PARTE para: a) DECLARAR rescindido o contrato elencado na inicial, referente 
ao empréstimo/cartão de crédito consignado discutido nestes autos, sem ônus para a parte autora, CONVERTENDO tal “empréstimo do 
cartão” em empréstimo consignado, aplicando-se a ele o juro do valor médio de mercado para esse tipo de contratação, vinculado ao 
pagamento do INSS; b) caso na fase de cumprimento, após a adequação do item “a” verificar-se pagamento a maior pela parte autora, 
deverá a requerida devolver de forma simples o valor eventualmente pago a mais; c) caso após a adequação do item “a” verificar-se 
pagamento a menor pela parte autora, autorizo compensação com outro crédito da parte autora; d) condenar o banco a pagar indenização 
por danos morais no valor de R$ 5.000,00 mais juros mensais de 1% desde a citação e correção monetária contada desde esta data.
Finalizo anotando que esta SENTENÇA não é ilíquida[1] porque fixa os parâmetros para o cálculo a ser elaborado, que é um cálculo 
simples, de fácil confecção.
Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos 
Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995, a parte devedora fica ciente de pagar, independente de nova intimação, após 
o trânsito em julgado, o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/
RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de 
outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a pena prevista no artigo 523, 
§1º, do CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Havendo pagamento voluntário, desde logo fica autorizada a expedição de alvará, independente de nova CONCLUSÃO. Decorrido o 
prazo para pagamento espontâneo, não havendo manifestação da parte autora, arquive-se. Intimem-se. 
P. R. I. C.
[1] (...) 3. Não é ilíquida a SENTENÇA se o total da condenação pode ser obtido mediante simples cálculo aritmético. (...) (TJ-DF 
07201374420208070016 DF 0720137-44.2020.8.07.0016, Relator: CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO, Data de Julgamento: 
14/12/2020, Terceira Turma Recursal, Data de Publicação: Publicado no PJe: 27/12/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
(...) 1. Preliminar. Não há falar em incompetência absoluta do JEFAZ em razão da SENTENÇA ilíquida, visto que o entendimento 
sedimentado nas Turmas Recursais Fazendárias é no sentido de que não é considerada ilíquida a SENTENÇA que fixa os parâmetros 
para realização de posterior cálculo do valor devido. (...) (TJ-RS - Recurso Cível: 71008554099 RS, Relator: Laura de Borba Maciel Fleck, 
Data de Julgamento: 18/07/2019, Terceira Turma Recursal da Fazenda Pública, Data de Publicação: 05/08/2019)
Serve a presente SENTENÇA  como intimação no DJE/carta/MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7015286-09.2020.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: LILIANY AURORA MOREIRA, AVENIDA RIO MADEIRA 7162, - DE 7231/7232 A 7783/7784 NOVA ESPERANÇA - 76823-002 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: FABIO CARVALHO DE ARRUDA, OAB nº AM8076, CAIO VINICIUS CORBARI, OAB nº RO8121, JONATTAS 
AFONSO OLIVEIRA PACHECO, OAB nº RO8544
RÉU: BANCO BMG SA, AVENIDA ÁLVARES CABRAL 1707 SANTO AGOSTINHO - 30170-008 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
ADVOGADOS DO RÉU: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730, FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº 
MG109730
SENTENÇA 
Trata-se de ação de nulidade de contratação de empréstimo via Cartão de Crédito com Reserva de Margem Consignável (RMC), 
declaração de quitação da dívida, restituição do valor de R$ 3.407,33 (três mil quatrocentos e sete reais e trinta e três centavos) que em 
dobro resulta em R$ 6.814,66, (seis mil e oitocentos e quatorze reais e sessenta e seis centavos) e danos morais (R$ 15.000,00).
A parte requerida arguiu preliminar de ausência dos requisitos para concessão de tutela de urgência, prescrição e decadência e quanto 
ao MÉRITO requer a improcedência.
Sucinto resumo da causa, DECIDO.
Da preliminar de ausência dos requisitos para concessão de tutela:
Afasto a preliminar, uma vez que a tutela de urgência já foi analisada pelo juízo sendo não concedida a antecipação, desse modo não há 
que se falar em ausência dos requisitos, sendo estes já analisados.
Deixo de analisar as demais preliminares, tendo em vista que tem relação com o MÉRITO o que será analisado alhures.
Do MÉRITO 
Nos autos há prova inequívoca da contratação. 
Sobre a modalidade de negócio firmado pelas partes, a Turma Recursal de Porto Velho já firmou entendimento acerca da ilegalidade da 
comercialização de cartão de crédito consignado com descontos mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto que tal 
procedimento imputa no aumento da dívida de forma desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo abusivo.
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Infelizmente, virou prática de algumas instituições financeiras a comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem as 
vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor descontado da 
reserva de margem consignável, tornando a dívida excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor do qual será cobrado juros elevados. Além do consumidor ser mal informado sobre essa contratação 
manifestamente prejudicial, não é informado claramente da consequência da cobrança da fatura mínima do valor sacado do cartão. 
A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do cartão de crédito crescer exponencialmente. 
Por isso, se diz que essa prática é abusiva que torna a dívida impagável.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e enriquecimento 
sem causa da instituição financeira.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal: 
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO POR MEIO DE CARTÃO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. 1. Se mostra abusiva a negociação de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado a 
reserva de margem consignável, cujos descontos mensais não abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros 
incidentes mês a mês, tornando a dívida excessiva; 2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo 
suportado pelo consumidor. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 09/07/2020).
Apesar do pedido inicial, seguindo a orientação da Turma Recursal nos RI 7001535-33.2017.822.0009, Relator Juiz Enio Salvador 
Vaz, Julgado em 16/03/2018; RI 7001992-72.2016.822.0018, Rel. Juiz Enio Salvador Vaz, julgado em 04/05/2018; RI 7041221-
22.2018.822.0001, Rel. Juiz Amauri Lemes, julgado em 04/12/2019, adotando a DECISÃO mais justa e equânime para o caso (art. 6º, 
LJE), deve o contrato de empréstimo (empréstimo do cartão de crédito) reserva de margem consignável (RMC) ser CONVERTIDO para 
empréstimo consignado, aplicando a ele a taxa média de mercado para esse tipo de empréstimo. 
A procedência do pedido inicial nesses termos, não implica em julgamento ultra ou extra petita, porque se há pedido inicial de declaração 
de inexistência de débito/rescisão do contrato, pode no juizado especial em vez de ser dado o “mais” ser a DECISÃO adequada para dar 
o “menos”, de modo a propiciar uma DECISÃO mais justa e equânime. 
Caso após a adequação do contrato seja verificado que houve pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver de 
forma simples o valor eventualmente pago a maior. Caso o pagamento tenha sido a menor, poderá haver compensação com outro crédito 
da parte autora.
No tocante ao pedido de devolução em dobro, seguindo a orientação do RI 007614-74.2016.822.0005 da Relatoria do Juiz Enio Salvador 
Vaz, julgado em 21/09/2018, deve ser improcedente o pedido de devolução em dobro porque os descontos realizados foram baseados 
em contrato assinado que só agora foi reconhecido inválido. Pode ter havido esperteza do banco na hora de oferecer o produto à parte 
autora, contudo, o desconto foi feito com base no contrato assinado. 
Assim, não considero ter ocorrido a hipótese do art. 42, § único, CDC, razão pela qual deve ser improcedente o pedido de restituição em 
dobro.
Em relação ao pleito indenizatório, já foi fixado entendimento na Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o consumidor 
é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o efeito pedagógico da indenização, para desestimular a requerida a se 
aproveitar de consumidor desatento e desesperado por crédito para propor negócio impagável (empréstimo pelo cartão), a capacidade 
financeira da parte recorrida, o caráter pedagógico (desestimular a requerida a oferecer produto tão nocivo sem a devida clareza), fixo a 
indenização em R$ 5.000,00. 
Ante o exposto, JULGO O FEITO PROCEDENTE EM PARTE para: a) DECLARAR rescindido o contrato elencado na inicial, referente 
ao empréstimo/cartão de crédito consignado discutido nestes autos, sem ônus para a parte autora, CONVERTENDO tal “empréstimo do 
cartão” em empréstimo consignado, aplicando-se a ele o juro do valor médio de mercado para esse tipo de contratação, vinculado ao 
pagamento do INSS; b) caso na fase de cumprimento, após a adequação do item “a” verificar-se pagamento a maior pela parte autora, 
deverá a requerida devolver de forma simples o valor eventualmente pago a mais; c) caso após a adequação do item “a” verificar-se 
pagamento a menor pela parte autora, autorizo compensação com outro crédito da parte autora; d) condenar o banco a pagar indenização 
por danos morais no valor de R$ 5.000,00 mais juros mensais de 1% desde a citação e correção monetária contada desde esta data.
Finalizo anotando que esta SENTENÇA não é ilíquida[1] porque fixa os parâmetros para o cálculo a ser elaborado, que é um cálculo 
simples, de fácil confecção.
Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos 
Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995, a parte devedora fica ciente de pagar, independente de nova intimação, após 
o trânsito em julgado, o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/
RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de 
outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a pena prevista no artigo 523, 
§1º, do CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Havendo pagamento voluntário, desde logo fica autorizada a expedição de alvará, independente de nova CONCLUSÃO. Decorrido o 
prazo para pagamento espontâneo, não havendo manifestação da parte autora, arquive-se. Intimem-se. 
P. R. I. C.
[1] (...) 3. Não é ilíquida a SENTENÇA se o total da condenação pode ser obtido mediante simples cálculo aritmético. (...) (TJ-DF 
07201374420208070016 DF 0720137-44.2020.8.07.0016, Relator: CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO, Data de Julgamento: 
14/12/2020, Terceira Turma Recursal, Data de Publicação: Publicado no PJe: 27/12/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
(...) 1. Preliminar. Não há falar em incompetência absoluta do JEFAZ em razão da SENTENÇA ilíquida, visto que o entendimento 
sedimentado nas Turmas Recursais Fazendárias é no sentido de que não é considerada ilíquida a SENTENÇA que fixa os parâmetros 
para realização de posterior cálculo do valor devido. (...) (TJ-RS - Recurso Cível: 71008554099 RS, Relator: Laura de Borba Maciel Fleck, 
Data de Julgamento: 18/07/2019, Terceira Turma Recursal da Fazenda Pública, Data de Publicação: 05/08/2019)
Serve a presente SENTENÇA  como intimação no DJE/carta/MANDADO.
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ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7010052-12.2021.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DE ARAUJO, RUA ALFREDO JORGE CIDADE NOVA - 76810-620 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIA MARIA DA CONCEICAO ALVES BIANCHI, OAB nº RO8150
REQUERIDO: BANCO SAFRA S A, BANCO SAFRA S.A., AVENIDA PAULISTA 2100 BELA VISTA - 01310-930 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: ROBERTO DE SOUZA MOSCOSO, OAB nº DF18116
SENTENÇA 
Vistos etc.
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
O Autor ajuizou a presente ação contra o Requerido, alegando que realizou um contrato de empréstimo consignado com ele, para 
pagamento em 84 parcelas de R$ 677,13, porém o banco cobrou indevidamente o valor de R$ 894,96 na primeira parcela. Assim, requer 
a tutela antecipada para determinar ao Requerido que reajuste a parcela para o valor inicialmente contratado. No MÉRITO, requer a 
restituição em dobro do valor excedente e a condenação do Requerido em indenização por danos morais.
O pedido de antecipação da tutela foi deferido (Id. 55501951).
Em sua contestação, o Requerido suscitou a preliminar de incompetência do Juizado Especial e, no MÉRITO, afirma que a parte autora 
contratou um empréstimo no valor de R$ 37.502,93, a ser quitado em 84 parcelas de R$ 894,97.
Da preliminar
A preliminar fica afastada tendo em vista que não está sendo questionado no feito a existência do contrato de empréstimo firmado entre 
as partes, de modo que não há necessidade de avaliação de assinaturas apostas pelo consumidor. O autor informa que há um contrato, 
todavia, questiona o valor da parcela.
Do MÉRITO 
Consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder (STJ - 4ª Turma, Resp 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado 
em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513). O presente caso retrata questão que dispensa a produção de outras provas, 
razão pela qual passo, doravante, a conhecer diretamente do pedido, nos termos do art. 355, I do Código de Processo Civil.
Deve ser aplicado à hipótese o Código de Defesa do Consumidor, que é o diploma legal e hábil para tutelar o caso em comento, pois se 
trata de relação jurídica de consumo que envolve interesse social e de ordem pública, consoante seu art. 1º, em conformidade com os 
princípios da boa-fé, da confiança e da vulnerabilidade.
Por se tratar de relação consumerista, regulada pela Lei 8.078/90, a responsabilidade da ré é objetiva na forma do art. 14 do Código de 
Defesa do Consumidor, isso é, deve ser responsabilizada pelos defeitos ou falhas nos serviços prestados, afasta-se tal responsabilidade 
somente em caso de culpa exclusiva da autora ou de terceiro, o que a ela cabe provar.
O Autor afirma que o Requerido está descumprindo o contrato no tocante ao valor da parcela, em que ficou acertado o pagamento 
mensal de R$ 677,13, conforme o contrato no Id. 55317268, e confirmado nas conversas do aplicativo Whatsapp com a representante do 
Requerido (Id. 55312011, págs. 11 e 16; Id. 55318012, pg. 11). 
Na contestação, o Requerido não impugnou especificamente os documentos juntados com a inicial, conforme preceitua o art. 341, do 
CPC, presumindo-se, assim, como verdadeiros. Limitou-se a afirmar que realmente contratou com o Autor o empréstimo consignado, para 
ser quitado em parcelas de R$ 894,97. Contudo, não provou minimamente que este valor cobrado do consumidor estaria correto, pois o 
contrato apresentado no Id. 58143279, não é hábil para comprovar suas alegações, pois foi produzido unilateralmente sem a assinatura 
do Autor. Assim, o valor cobrado excedente ao pactuado, de R$ 217,83, referente a parcela em questão, deverá ser devolvido e em dobro, 
nos termos do art. 42, Parágrafo único, do CDC.
Quanto ao dano moral, é certo que o episódio causou aborrecimento ao Autor, que se surpreendeu com a parcela de valor acima do 
contratado. Entretanto, não há situação de maior relevo que justifique condenação por dano moral, pois não foi relatado um desgaste 
desarrazoado pela via administrativa ou inscrição do seu nome nos órgãos de proteção ao crédito. O que houve foi um mero descumprimento 
contratual. A condenação nesse sentido exige, além do nexo causal, a ocorrência de prejuízo ou aborrecimento significativo, o que 
evidentemente não é a hipótese tratada.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL e com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil, dou por extinto o feito com resolução de MÉRITO, para o fim de:
a) DETERMINAR que a Requerida restabeleça o valor da parcela de R$ 677,13 (seiscentos e setenta e sete reais e treze centavos) nos 
moldes contratado pelo Autor, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) para cada parcela cobrada equivocadamente, até o limite de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais).
b) CONDENAR a Requerida a pagar ao Autor o valor de R$ 435,66 (quatrocentos e trinta e cinco reais e sessenta e seis centavos), a título 
de RESTITUIÇÃO EM DOBRO, atualizado monetariamente a partir do desembolso e acrescido de juros legais a partir da citação.
Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos 
Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/1995.
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995, a parte devedora fica ciente de pagar, independente de nova intimação, após 
o trânsito em julgado, o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/
RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerado inexistente o pagamento realizado através de 
outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a pena prevista no artigo 523, 
§1º, do CPC, além de juros e correção monetária previstos em Lei.
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Havendo pagamento espontâneo, desde já defiro a expedição do respectivo alvará, para levantamento.
Intimem-se.
Serve a presente SENTENÇA  como intimação no DJE/carta/MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7018470-36.2021.8.22.0001
REQUERENTE: RONISSON SILVA FERREIRA, CPF nº 78396522200, RUA ALMIRANTE BARROSO 4163, - DE 269/270 A 625/626 
NOVO PORTO VELHO - 76801-010 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Em que pesem os autos estarem conclusos para SENTENÇA, constato que não estão aptos para julgamento. Assim, CONVERTO O 
JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA e DETERMINO que se intime a parte autora para, em 05 (cinco) dias, apresentar certidões de inscrição 
junto ao balcão do SCPC (emitida pela Associação Comercial de Rondônia – ACR) e da SERASA, para melhor análise do abalo creditício 
alegado, conforme Enunciado FOJUR n. 29, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.
Com a manifestação, vistas à parte Requerida por 05 (cinco) dias.
Expirado o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para prolação da SENTENÇA.
Intimem-se.
Serve o presente como comunicação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7012308-25.2021.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: CLAUDIANE SOUSA DA SILVA, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 8021, - DE 7460 AO FIM - LADO PAR ESCOLA DE POLÍCIA 
- 76824-804 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO DAYCOVAL S/A, AVENIDA PAULISTA 1793, - DE 1047 A 1865 - LADO ÍMPAR BELA VISTA - 01311-200 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828
SENTENÇA 
Trata-se de ação de nulidade de contratação de empréstimo via Cartão de Crédito com Reserva de Margem Consignável (RMC), 
declaração de quitação da dívida, restituição em dobro do valor de R$ 6.562,14 (seis mil, quinhentos e sessenta e dois reais e quatorze 
centavos) e danos morais (R$ 10.000,00).
A parte requerida arguiu preliminar de incompetência e quanto ao MÉRITO requer a improcedência.
Sucinto resumo da causa, DECIDO.
Da preliminar de complexidade da causa ante a necessidade de perícia:
A preliminar fica afastada tendo em vista que não está sendo questionado no feito a existência do contrato de empréstimo firmado entre 
as partes, de modo que não há necessidade de avaliação de assinaturas apostas pela consumidora. A autora informa que há um contrato, 
todavia, questiona a natureza da contratação.
Do MÉRITO 
Nos autos há prova inequívoca da contratação. 
Sobre a modalidade de negócio firmado pelas partes, a Turma Recursal de Porto Velho já firmou entendimento acerca da ilegalidade da 
comercialização de cartão de crédito consignado com descontos mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto que tal 
procedimento imputa no aumento da dívida de forma desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo abusivo.
Infelizmente, virou prática de algumas instituições financeiras a comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem as 
vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor descontado da 
reserva de margem consignável, tornando a dívida excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor do qual será cobrado juros elevados. Além do consumidor ser mal informado sobre essa contratação 
manifestamente prejudicial, não é informado claramente da consequência da cobrança da fatura mínima do valor sacado do cartão. 
A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do cartão de crédito crescer exponencialmente. 
Por isso, se diz que essa prática é abusiva que torna a dívida impagável.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio jurídico, vez que causa prejuízo excessivo à consumidora e enriquecimento 
sem causa da instituição financeira.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal: 
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO POR MEIO DE CARTÃO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
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PROPORCIONALIDADE. 1. Se mostra abusiva a negociação de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado a 
reserva de margem consignável, cujos descontos mensais não abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros 
incidentes mês a mês, tornando a dívida excessiva; 2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo 
suportado pelo consumidor. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 09/07/2020).
Apesar do pedido inicial, seguindo a orientação da Turma Recursal nos RI 7001535-33.2017.822.0009, Relator Juiz Enio Salvador 
Vaz, Julgado em 16/03/2018; RI 7001992-72.2016.822.0018, Rel. Juiz Enio Salvador Vaz, julgado em 04/05/2018; RI 7041221-
22.2018.822.0001, Rel. Juiz Amauri Lemes, julgado em 04/12/2019, adotando a DECISÃO mais justa e equânime para o caso (art. 6º, 
LJE), deve o contrato de empréstimo (empréstimo do cartão de crédito) reserva de margem consignável (RMC) ser CONVERTIDO para 
empréstimo consignado, aplicando a ele a taxa média de mercado para esse tipo de empréstimo. 
A procedência do pedido inicial nesses termos, não implica em julgamento ultra ou extra petita, porque se há pedido inicial de declaração 
de inexistência de débito/rescisão do contrato, pode no juizado especial em vez de ser dado o “mais” ser a DECISÃO adequada para dar 
o “menos”, de modo a propiciar uma DECISÃO mais justa e equânime. 
Caso após a adequação do contrato seja verificado que houve pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver de 
forma simples o valor eventualmente pago a maior. Caso o pagamento tenha sido a menor, poderá haver compensação com outro crédito 
da parte autora.
No tocante ao pedido de devolução em dobro, seguindo a orientação do RI 007614-74.2016.822.0005 da Relatoria do Juiz Enio Salvador 
Vaz, julgado em 21/09/2018, deve ser improcedente o pedido de devolução em dobro porque os descontos realizados foram baseados 
em contrato assinado que só agora foi reconhecido inválido. Pode ter havido esperteza do banco na hora de oferecer o produto à parte 
autora, contudo, o desconto foi feito com base no contrato assinado. 
Assim, não considero ter ocorrido a hipótese do art. 42, § único, CDC, razão pela qual deve ser improcedente o pedido de restituição em 
dobro.
Em relação ao pleito indenizatório, já foi fixado entendimento na Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o consumidor 
é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o efeito pedagógico da indenização, para desestimular a requerida a se 
aproveitar de consumidor desatento e desesperado por crédito para propor negócio impagável (empréstimo pelo cartão), a capacidade 
financeira da parte recorrida, o caráter pedagógico (desestimular a requerida a oferecer produto tão nocivo sem a devida clareza), fixo a 
indenização em R$ 5.000,00. 
Ante o exposto, JULGO O FEITO PROCEDENTE EM PARTE para: a) DECLARAR rescindido o contrato elencado na inicial, referente 
ao empréstimo/cartão de crédito consignado discutido nestes autos, sem ônus para a parte autora, CONVERTENDO tal “empréstimo do 
cartão” em empréstimo consignado, aplicando-se a ele o juro do valor médio de mercado para esse tipo de contratação, vinculado ao 
pagamento do INSS; b) caso na fase de cumprimento, após a adequação do item “a” verificar-se pagamento a maior pela parte autora, 
deverá a requerida devolver de forma simples o valor eventualmente pago a mais; c) caso após a adequação do item “a” verificar-se 
pagamento a menor pela parte autora, autorizo compensação com outro crédito da parte autora; d) condenar o banco a pagar indenização 
por danos morais no valor de R$ 5.000,00 mais juros mensais de 1% desde a citação e correção monetária contada desde esta data.
Finalizo anotando que esta SENTENÇA não é ilíquida[1] porque fixa os parâmetros para o cálculo a ser elaborado, que é um cálculo 
simples, de fácil confecção.
Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos 
Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995, a parte devedora fica ciente de pagar, independente de nova intimação, após 
o trânsito em julgado, o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/
RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerado inexistente o pagamento realizado através de 
outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a pena prevista no artigo 523, 
§1º, do CPC, além de juros e correção monetária previstos em Lei.
Havendo pagamento voluntário, desde logo fica autorizada a expedição de alvará, independente de nova CONCLUSÃO. Decorrido o 
prazo para pagamento espontâneo, não havendo manifestação da parte autora, arquive-se. Intimem-se. 
P. R. I. C.
[1] (...) 3. Não é ilíquida a SENTENÇA se o total da condenação pode ser obtido mediante simples cálculo aritmético. (...) (TJ-DF 
07201374420208070016 DF 0720137-44.2020.8.07.0016, Relator: CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO, Data de Julgamento: 
14/12/2020, Terceira Turma Recursal, Data de Publicação: Publicado no PJe: 27/12/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
(...) 1. Preliminar. Não há falar em incompetência absoluta do JEFAZ em razão da SENTENÇA ilíquida, visto que o entendimento 
sedimentado nas Turmas Recursais Fazendárias é no sentido de que não é considerada ilíquida a SENTENÇA que fixa os parâmetros 
para realização de posterior cálculo do valor devido. (...) (TJ-RS - Recurso Cível: 71008554099 RS, Relator: Laura de Borba Maciel Fleck, 
Data de Julgamento: 18/07/2019, Terceira Turma Recursal da Fazenda Pública, Data de Publicação: 05/08/2019)
Serve a presente SENTENÇA  como intimação no DJE/carta/MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7013698-30.2021.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: FRANCISCO DINIZ DA SILVA, BECO ALEXANDRE GUIMARÃES 48 MATO GROSSO - 76804-408 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
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ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - LADO ÍMPAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, Procuradoria do BANCO BMG S.A
SENTENÇA 
Trata-se de ação de nulidade de contratação de empréstimo via Cartão de Crédito com Reserva de Margem Consignável (RMC), 
declaração de quitação da dívida, restituição do valor e R$ 11.687,26 (onze mil e seiscentos e oitenta e sete reais e vinte e seis centavos), 
que em dobro resulta em e R$ 23.374,52 (vinte e três mil e trezentos e setenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos) e danos morais 
(R$ 10.000,00).
A parte requerida arguiu preliminar de prescrição, falta de interesse de agir, incompetência, impugnação ao pedido de justiça gratuita e 
quanto ao MÉRITO requer a improcedência.
Sucinto resumo da causa, DECIDO.
Deixo de analisar a preliminar, pois relacionada com o MÉRITO, que será analisado alhures.
Da preliminar de falta de interesse de agir
Afasto a preliminar arguida pelo réu, pois a petição inicial cumpriu os requisitos estampados nos artigos 319 e 320 do Código de Processo 
Civil. A causa de pedir e pedidos estão bem delineados na peça vestibular.
Há interesse de agir sempre que a ação judicial seja o meio hábil a garantir a pretensão perseguida pela parte O autor postula restituição 
em dobro de valores descontados em folha de pagamento, bem como indenização por danos morais e a própria apresentação de 
contestação revela a pretensão resistida e a necessidade de ação judicial para solução da controvérsia. Assim, a interposição da medida 
judicial mostra-se útil e adequada, revelando o interesse processual do postulante.
Da preliminar de prescrição do direito do autor
Para a hipótese, aplica-se o prazo de cinco anos do artigo 27 do Código de Defesa do Consumidor, por se tratar de dano causado por fato 
do serviço e se renova a cada mês por ser prestação de trato sucessivo. Desta forma, não há que se falar em prescrição.
Deixo de analisar as demais preliminares, pois possui relação com o MÉRITO, o que será analisado alhures.
Impugnação ao pedido de justiça gratuita
Em vista da gratuidade, em 1º Grau dos Juizados Especiais, a impugnação será analisada somente se houver recurso da parte autora.
Deixo de analisar as outras preliminares, pois relacionadas com o MÉRITO, o que será analisado alhures.
Do pedido de designação de audiência de instrução e julgamento
Indefiro o pedido de audiência de instrução e julgamento feito pelo réu para oitiva do depoimento pessoal do requerente, o julgamento do 
feito é medida que se impõe. Não há razão para dilatar o curso do processo, para a produção de outras provas que não serão hábeis à 
contraposição dos fatos incontroversos e demonstrados por documentos.
Com efeito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito do julgamento antecipado tem pronunciado: “Presentes as condições que 
ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. (STJ - 4ª Turma - REsp 2.832, Rel. 
Ministro Sálvio de Figueiredo). A doutrina da mesma forma assim já se posicionou: “O juiz deve sempre impedir a realização de provas ou 
diligências inúteis. Se o fato foi confessado, se não é controvertido, ou se já está de outro modo provado nos autos, não tem cabimento 
sobre ele a perícia” (Humberto Theodoro Júnior, Curso de Direito Processual Civil, 6ª Edição, Editora Forense, vol. I, pág.475).
A oitiva do autor para o caso é irrelevante, tendo em vista que o réu confirmou os fatos narrados na inicial, restando apurar se o contrato 
firmado entre as partes é abusivo ou não. Tal fato denota a imposição de julgamento antecipado da lide.
Do MÉRITO 
Nos autos há prova inequívoca da contratação. 
Sobre a modalidade de negócio firmado pelas partes, a Turma Recursal de Porto Velho já firmou entendimento acerca da ilegalidade da 
comercialização de cartão de crédito consignado com descontos mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto que tal 
procedimento imputa no aumento da dívida de forma desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo abusivo.
Infelizmente, virou prática de algumas instituições financeiras a comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem as 
vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor descontado da 
reserva de margem consignável, tornando a dívida excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor do qual será cobrado juros elevados. Além do consumidor ser mal informado sobre essa contratação 
manifestamente prejudicial, não é informado claramente da consequência da cobrança da fatura mínima do valor sacado do cartão. 
A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do cartão de crédito crescer exponencialmente. 
Por isso, se diz que essa prática é abusiva que torna a dívida impagável.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e enriquecimento 
sem causa da instituição financeira.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal: 
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO POR MEIO DE CARTÃO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. 1. Se mostra abusiva a negociação de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado a 
reserva de margem consignável, cujos descontos mensais não abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros 
incidentes mês a mês, tornando a dívida excessiva; 2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo 
suportado pelo consumidor. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 09/07/2020).
Apesar do pedido inicial, seguindo a orientação da Turma Recursal nos RI 7001535-33.2017.822.0009, Relator Juiz Enio Salvador 
Vaz, Julgado em 16/03/2018; RI 7001992-72.2016.822.0018, Rel. Juiz Enio Salvador Vaz, julgado em 04/05/2018; RI 7041221-
22.2018.822.0001, Rel. Juiz Amauri Lemes, julgado em 04/12/2019, adotando a DECISÃO mais justa e equânime para o caso (art. 6º, 
LJE), deve o contrato de empréstimo (empréstimo do cartão de crédito) reserva de margem consignável (RMC) ser CONVERTIDO para 
empréstimo consignado, aplicando a ele a taxa média de mercado para esse tipo de empréstimo. 
A procedência do pedido inicial nesses termos, não implica em julgamento ultra ou extra petita, porque se há pedido inicial de declaração 
de inexistência de débito/rescisão do contrato, pode no juizado especial em vez de ser dado o “mais” ser a DECISÃO adequada para dar 
o “menos”, de modo a propiciar uma DECISÃO mais justa e equânime. 
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Caso após a adequação do contrato seja verificado que houve pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver de 
forma simples o valor eventualmente pago a maior. Caso o pagamento tenha sido a menor, poderá haver compensação com outro crédito 
da parte autora.
No tocante ao pedido de devolução em dobro, seguindo a orientação do RI 007614-74.2016.822.0005 da Relatoria do Juiz Enio Salvador 
Vaz, julgado em 21/09/2018, deve ser improcedente o pedido de devolução em dobro porque os descontos realizados foram baseados 
em contrato assinado que só agora foi reconhecido inválido. Pode ter havido esperteza do banco na hora de oferecer o produto à parte 
autora, contudo, o desconto foi feito com base no contrato assinado. 
Assim, não considero ter ocorrido a hipótese do art. 42, § único, CDC, razão pela qual deve ser improcedente o pedido de restituição em 
dobro.
Em relação ao pleito indenizatório, já foi fixado entendimento na Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o consumidor 
é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o efeito pedagógico da indenização, para desestimular a requerida a se 
aproveitar de consumidor desatento e desesperado por crédito para propor negócio impagável (empréstimo pelo cartão), a capacidade 
financeira da parte recorrida, o caráter pedagógico (desestimular a requerida a oferecer produto tão nocivo sem a devida clareza), fixo a 
indenização em R$ 5.000,00. 
Ante o exposto, JULGO O FEITO PROCEDENTE EM PARTE para: a) DECLARAR rescindido o contrato elencado na inicial, referente 
ao empréstimo/cartão de crédito consignado discutido nestes autos, sem ônus para a parte autora, CONVERTENDO tal “empréstimo do 
cartão” em empréstimo consignado, aplicando-se a ele o juro do valor médio de mercado para esse tipo de contratação, vinculado ao 
pagamento do INSS; b) caso na fase de cumprimento, após a adequação do item “a” verificar-se pagamento a maior pela parte autora, 
deverá a requerida devolver de forma simples o valor eventualmente pago a mais; c) caso após a adequação do item “a” verificar-se 
pagamento a menor pela parte autora, autorizo compensação com outro crédito da parte autora; d) condenar o banco a pagar indenização 
por danos morais no valor de R$ 5.000,00 mais juros mensais de 1% desde a citação e correção monetária contada desde esta data.
Finalizo anotando que esta SENTENÇA não é ilíquida[1] porque fixa os parâmetros para o cálculo a ser elaborado, que é um cálculo 
simples, de fácil confecção.
Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos 
Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995, a parte devedora fica ciente de pagar, independente de nova intimação, após 
o trânsito em julgado, o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/
RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de 
outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a pena prevista no artigo 523, 
§1º, do CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Havendo pagamento voluntário, desde logo fica autorizada a expedição de alvará, independente de nova CONCLUSÃO. Decorrido o 
prazo para pagamento espontâneo, não havendo manifestação da parte autora, arquive-se. Intimem-se. 
P. R. I. C.
[1] (...) 3. Não é ilíquida a SENTENÇA se o total da condenação pode ser obtido mediante simples cálculo aritmético. (...) (TJ-DF 
07201374420208070016 DF 0720137-44.2020.8.07.0016, Relator: CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO, Data de Julgamento: 
14/12/2020, Terceira Turma Recursal, Data de Publicação: Publicado no PJe: 27/12/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
(...) 1. Preliminar. Não há falar em incompetência absoluta do JEFAZ em razão da SENTENÇA ilíquida, visto que o entendimento 
sedimentado nas Turmas Recursais Fazendárias é no sentido de que não é considerada ilíquida a SENTENÇA que fixa os parâmetros 
para realização de posterior cálculo do valor devido. (...) (TJ-RS - Recurso Cível: 71008554099 RS, Relator: Laura de Borba Maciel Fleck, 
Data de Julgamento: 18/07/2019, Terceira Turma Recursal da Fazenda Pública, Data de Publicação: 05/08/2019)
Serve a presente SENTENÇA  como intimação no DJE/carta/MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7018834-08.2021.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: OTOMAR DA SILVA CLEMENTELE, RUA JOSÉ VIEIRA CAÚLA 8100, - DE 7645/7646 A 8599/8600 ESPERANÇA DA 
COMUNIDADE - 76825-018 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO DAYCOVAL S/A, AVENIDA PAULISTA 1793, - DE 1047 A 1865 - LADO ÍMPAR BELA VISTA - 01311-200 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255
SENTENÇA 
Trata-se de ação de nulidade de contratação de empréstimo via Cartão de Crédito com Reserva de Margem Consignável (RMC), declaração 
de quitação da dívida, restituição do valor de R$ 4.355,24 (quatro mil e trezentos e cinquenta e cinco reais e vinte e quatro centavos) que 
em dobro resulta em R$ 8.710,48 (oito mil e setecentos e dez reais e quarenta e oito centavos) e danos morais (R$ 10.000,00).
A parte requerida arguiu preliminar de incompetência e quanto ao MÉRITO requer a improcedência.
Sucinto resumo da causa, DECIDO.
Da preliminar de complexidade da causa ante a necessidade de perícia:
A preliminar fica afastada tendo em vista que não está sendo questionado no feito a existência do contrato de empréstimo firmado entre 
as partes, de modo que não há necessidade de avaliação de assinaturas apostas pelo consumidor. O autor informa que há um contrato, 
todavia, questiona a natureza da contratação.
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Do MÉRITO 
Nos autos há prova inequívoca da contratação. 
Sobre a modalidade de negócio firmado pelas partes, a Turma Recursal de Porto Velho já firmou entendimento acerca da ilegalidade da 
comercialização de cartão de crédito consignado com descontos mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto que tal 
procedimento imputa no aumento da dívida de forma desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo abusivo.
Infelizmente, virou prática de algumas instituições financeiras a comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem as 
vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor descontado da 
reserva de margem consignável, tornando a dívida excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor do qual será cobrado juros elevados. Além do consumidor ser mal informado sobre essa contratação 
manifestamente prejudicial, não é informado claramente da consequência da cobrança da fatura mínima do valor sacado do cartão. 
A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do cartão de crédito crescer exponencialmente. 
Por isso, se diz que essa prática é abusiva que torna a dívida impagável.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e enriquecimento 
sem causa da instituição financeira.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal: 
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO POR MEIO DE CARTÃO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. 1. Se mostra abusiva a negociação de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado a 
reserva de margem consignável, cujos descontos mensais não abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros 
incidentes mês a mês, tornando a dívida excessiva; 2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo 
suportado pelo consumidor. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 09/07/2020).
Apesar do pedido inicial, seguindo a orientação da Turma Recursal nos RI 7001535-33.2017.822.0009, Relator Juiz Enio Salvador 
Vaz, Julgado em 16/03/2018; RI 7001992-72.2016.822.0018, Rel. Juiz Enio Salvador Vaz, julgado em 04/05/2018; RI 7041221-
22.2018.822.0001, Rel. Juiz Amauri Lemes, julgado em 04/12/2019, adotando a DECISÃO mais justa e equânime para o caso (art. 6º, 
LJE), deve o contrato de empréstimo (empréstimo do cartão de crédito) reserva de margem consignável (RMC) ser CONVERTIDO para 
empréstimo consignado, aplicando a ele a taxa média de mercado para esse tipo de empréstimo. 
A procedência do pedido inicial nesses termos, não implica em julgamento ultra ou extra petita, porque se há pedido inicial de declaração 
de inexistência de débito/rescisão do contrato, pode no juizado especial em vez de ser dado o “mais” ser a DECISÃO adequada para dar 
o “menos”, de modo a propiciar uma DECISÃO mais justa e equânime. 
Caso após a adequação do contrato seja verificado que houve pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver de 
forma simples o valor eventualmente pago a maior. Caso o pagamento tenha sido a menor, poderá haver compensação com outro crédito 
da parte autora.
No tocante ao pedido de devolução em dobro, seguindo a orientação do RI 007614-74.2016.822.0005 da Relatoria do Juiz Enio Salvador 
Vaz, julgado em 21/09/2018, deve ser improcedente o pedido de devolução em dobro porque os descontos realizados foram baseados 
em contrato assinado que só agora foi reconhecido inválido. Pode ter havido esperteza do banco na hora de oferecer o produto à parte 
autora, contudo, o desconto foi feito com base no contrato assinado. 
Assim, não considero ter ocorrido a hipótese do art. 42, § único, CDC, razão pela qual deve ser improcedente o pedido de restituição em 
dobro.
Em relação ao pleito indenizatório, já foi fixado entendimento na Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o consumidor 
é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o efeito pedagógico da indenização, para desestimular a requerida a se 
aproveitar de consumidor desatento e desesperado por crédito para propor negócio impagável (empréstimo pelo cartão), a capacidade 
financeira da parte recorrida, o caráter pedagógico (desestimular a requerida a oferecer produto tão nocivo sem a devida clareza), fixo a 
indenização em R$ 5.000,00. 
Ante o exposto, JULGO O FEITO PROCEDENTE EM PARTE para: a) DECLARAR rescindido o contrato elencado na inicial, referente 
ao empréstimo/cartão de crédito consignado discutido nestes autos, sem ônus para a parte autora, CONVERTENDO tal “empréstimo do 
cartão” em empréstimo consignado, aplicando-se a ele o juro do valor médio de mercado para esse tipo de contratação, vinculado ao 
pagamento do INSS; b) caso na fase de cumprimento, após a adequação do item “a” verificar-se pagamento a maior pela parte autora, 
deverá a requerida devolver de forma simples o valor eventualmente pago a mais; c) caso após a adequação do item “a” verificar-se 
pagamento a menor pela parte autora, autorizo compensação com outro crédito da parte autora; d) condenar o banco a pagar indenização 
por danos morais no valor de R$ 5.000,00 mais juros mensais de 1% desde a citação e correção monetária contada desde esta data.
Finalizo anotando que esta SENTENÇA não é ilíquida[1] porque fixa os parâmetros para o cálculo a ser elaborado, que é um cálculo 
simples, de fácil confecção.
Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos 
Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995, a parte devedora fica ciente de pagar, independente de nova intimação, após 
o trânsito em julgado, o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/
RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de 
outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a pena prevista no artigo 523, 
§1º, do CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Havendo pagamento voluntário, desde logo fica autorizada a expedição de alvará, independente de nova CONCLUSÃO. Decorrido o 
prazo para pagamento espontâneo, não havendo manifestação da parte autora, arquive-se. Intimem-se. 
P. R. I. C.
[1] (...) 3. Não é ilíquida a SENTENÇA se o total da condenação pode ser obtido mediante simples cálculo aritmético. (...) (TJ-DF 
07201374420208070016 DF 0720137-44.2020.8.07.0016, Relator: CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO, Data de Julgamento: 
14/12/2020, Terceira Turma Recursal, Data de Publicação: Publicado no PJe: 27/12/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
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(...) 1. Preliminar. Não há falar em incompetência absoluta do JEFAZ em razão da SENTENÇA ilíquida, visto que o entendimento 
sedimentado nas Turmas Recursais Fazendárias é no sentido de que não é considerada ilíquida a SENTENÇA que fixa os parâmetros 
para realização de posterior cálculo do valor devido. (...) (TJ-RS - Recurso Cível: 71008554099 RS, Relator: Laura de Borba Maciel Fleck, 
Data de Julgamento: 18/07/2019, Terceira Turma Recursal da Fazenda Pública, Data de Publicação: 05/08/2019)
Serve a presente SENTENÇA  como intimação no DJE/carta/MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7013622-06.2021.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: THAIMARA CRISTINA BATISTA ALVES, RUA VELEIRO 6839, - APONIÃ - 76824-068 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA KAROLINE DOS SANTOS DIAS CAVALCANTI, OAB nº MT23793O
REQUERIDO: EMPRESA TELEFÔNICA DO BRASIL S/A, RUA GETÚLIO VARGAS 1941, KM 1 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-061 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320
SENTENÇA 
Vistos etc.
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
A Autora ajuizou a presente ação contra a Requerida, alegando que teve seu nome negativado indevidamente pela Requerida, no valor 
total de R$ 145,93, visto que não reconhece o débito por não possuir relação jurídica com ela. Requer a declaração de inexistência do 
débito e a condenação da Requerida em indenização por danos morais.
Em sua contestação, a Requerida suscitou as preliminares de prescrição trienal, inépcia da inicial ante a ausência de comprovante válido 
de negativação e de residência e da ausência de pretensão resistida. No MÉRITO, afirma que as cobranças decorrem do contrato de 
SMP (Serviço Móvel Pessoal) da linha telefônica (69) 99943-7969, conta nº 0210467055, que foi habilitado, em 25.03.2014, e cancelado, 
por inadimplência, em 29.05.2017.
Das preliminares
Como a negativação do nome da Autora ocorreu em 30/5/2017 e o ajuizamento da ação se deu no dia 26/3/2021, a Requerida entende 
que a pretensão da Autora prescreveu.
A prescrição trienal, prevista no § 3o do artigo 206 do Código Civil, não se aplica ao caso, pois no presente feito discute-se direito 
decorrente da relação de consumo, aplicando-se o art. 27 do CDC, que estabelece o prazo prescricional de cinco anos para pretensão 
indenizatória por danos causados por fato do produto ou do serviço. Assim a demanda está dentro do prazo prescricional.
Deixo de acolher a preliminar de inépcia da inicial, sob o argumento de ausência de comprovante válido de negativação e outros 
documentos indispensáveis, em razão de constar no Id 56025723 comprovação da negativação do nome da Autora pela Requerida.
Quanto a falta de documentos indispensáveis, a Requerida refere-se ao comprovante de residência da Autora, entendendo que a 
Declaração de Residência no Id 56025722 não é válida. Com base no art. 1º da Lei 7115/83, que ainda encontra-se em vigor, a declaração 
destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo 
próprio interessado ou por procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira. Além disso, a própria Requerida juntou 
print do endereço da Autora em sua contestação (Id. 58880059, pg. 9) corroborando com a declaração feita por ela. Portanto, tenho como 
comprovado o endereço residencial da Requerente.
Do MÉRITO 
No caso, necessário se faz inverter o ônus da prova, pois a comprovação de fato negativo mostra-se extremamente difícil de ser produzida, 
não sendo razoável exigi-la da parte hipossuficiente, como a Autora.
A Requerida alega que a linha telefônica em questão pertencia a Autora e, por inadimplência de três faturas, dos meses 2, 4 e 5/2017, 
negativou o nome da Autora e cancelou a linha em 29/5/2017. A Requerida trouxe com a contestação extrato detalhado de chamadas 
para demonstrar a utilização dos serviços, atribuindo-as a Autora. Porém, como foi suscitado por esta a inexistência de relação jurídica, 
competia à Requerida demonstrar o vínculo apresentando o contrato de prestação de serviço firmado, o que não foi feito. Assim, o referido 
extrato e os prints colacionados na defesa não são aptos para estabelecer indubitavelmente a contratação dos serviços da Requerida 
pela Autora.
Portanto, não comprovado o vínculo entre as partes e nem a origem do débito que provocou a referida negativação, a declaração de 
inexistência do débito e a condenação da Requerida em indenização por danos morais, é a medida que se impõe.
A jurisprudência já se posicionou reiteradas vezes no sentido de ser plenamente cabível o dano moral presumido na hipótese de 
apontamento indevido, bastando para tanto a comprovação de haver a Autora suportado ato injusto atribuído à parte requerida.
Nesse sentido, temos:
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA. DEVER 
DE INDENIZAR. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. Evidenciada a ilicitude do ato praticado pela ré, que lançou o nome da Autora no 
SPC e SERASA, por dívida inexistente, causando-lhe lesão à honra e reputação, caracterizado está o dano moral puro, exsurgindo, daí, 
o dever de indenizar. Condenação mantida. (...) APELAÇÕES IMPROVIDAS.” (Apelação Cível no 70026789917, 10a Câmara Cível, 
TJRGS, Rel. Des. Paulo Roberto Lessa Franz, j. 19.03.2009).
Presente o dano moral, devem ser observados os parâmetros norteadores do valor da indenização, quais sejam, a capacidade econômica 
do agente, as condições sociais do ofendido, o grau de reprovabilidade da conduta, bem como a proporcionalidade.
É assente que a indenização por dano moral tem a dupla função de reparar o dano sofrido, sem que haja enriquecimento sem causa do 
Requerente e punir a Requerida da ilicitude, de modo, inclusive, a compeli-la a rever seus procedimentos administrativos. Com enfoque 
em tais circunstâncias, fixa-se a indenização para a hipótese vertente, em R$ 10.000,00 (dez mil reais).
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial e, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, 
dou por extinto o feito com resolução de MÉRITO, para:
a) DECLARAR inexistente o débito no valor de R$ 145,93 (cento e quarenta e cinco reais e noventa e três centavos), referente ao contrato 
0210467055, de 10/2/2017 (Id. 56025723), e
b) CONDENAR a Requerida a pagar a Autora o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de indenização por DANOS MORAIS pela 
inscrição indevida, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais a partir da publicação desta DECISÃO.
Sem custas e sem honorários nesta instância, por se tratar de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição no âmbito dos Juizados 
Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado desta DECISÃO, a Requerida deverá efetuar o pagamento da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, 
independente de nova intimação, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado, na forma 
do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995.
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/
RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerado inexistente o pagamento realizado através de 
outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto nº 006/2015-PR-CG, incidindo a pena prevista no artigo 523, 
§1º, do CPC, além de juros e correção monetária previstos em Lei.
Havendo pagamento espontâneo, desde já defiro a expedição do respectivo alvará, para levantamento.
Intimem-se.
Serve a presente SENTENÇA  como intimação no DJE/carta/MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7015313-55.2021.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: AGOSTINHO ALVES BARBOSA, RUA SANTA CATARINA 1748 FLORESTA - 76806-314 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: PAULO MAURICIO BADIANI SOBRINHO, OAB nº RO4719, RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO, OAB 
nº RO3300
RÉU: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL, ALAMEDA SANTOS 1827, 5 ANDAR CERQUEIRA CÉSAR - 01419-
000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA, OAB nº AL16983
SENTENÇA 
Vistos etc.
Relatório dispensado na forma do artigo 38, da lei 9099/95.
O Autor ajuizou a presente ação contra a Requerida, alegando que teve seu nome novamente inscrito nos órgãos de proteção ao 
crédito, pelo mesmo motivo tratado na ação 7021413-31.2018.8.22.0001, que resultou na declaração de inexistência do débito e na 
condenação da Requerida em indenização por danos morais ao Autor. Naquela ação, o débito se referia ao mês 11/2016 e nesta, 
outubro a dezembro/2016. Informa que possuía um contrato com ela através de um plano empresarial, porém, como encerrou o vínculo 
com a empresa que trabalhava, também descontinuou o vínculo com a Requerida, justamente por estar desempregado. Assim, requer a 
concessão da antecipação da tutela, para que seja determinado à Requerida excluir novamente seu nome da SERASA, pelo débito total 
de R$ 3.309,84. No MÉRITO, requer a declaração de inexistência e inexigibilidade do débito, condenando a Requerida no pagamento em 
dobro do valor cobrado e a indenização por danos morais.
O pedido de antecipação de tutela foi deferido (Id. 56751236).
Em sua contestação, a Requerida repetiu a mesma justificativa feita na ação anterior: que no momento em que o Autor foi demitido da 
empresa, que mantinha o vínculo ao plano de saúde, ele manifestou interesse em continuar participando do plano de saúde ofertado por 
ela.
O convencimento a respeito dos fatos desta ação não há de ser diferente do que foi fundamentado na DECISÃO anterior, pois a Requerida 
não se deu por vencida, repetindo a negativação do nome do Autor pelos mesmos fatos alegados em ação anterior que já transitou em 
julgado.
Apesar de o Autor ter optado em continuar com o Plano de Saúde fora do vínculo empresarial, tal situação não ocorreu, pois o próprio 
Autor afirmou que não deu continuidade à contratação particular por falta de condições financeiras naquele momento. Por outro lado, a 
Requerida não apresentou nos autos contrato com o Autor que demonstra a continuidade do Plano de Saúde na modalidade particular e 
nem prova que ele usufruiu dos seus serviços, estando inadimplente. 
Além do termo de opção assinado pelo Autor não ser documento hábil para comprovar a contratação da continuidade do Plano entre as 
partes, a Requerida não se livrou do ônus de provar a regularidade do crédito que afirma possuir, seja nos termos do artigo 373, II, do 
CPC ou por força do artigo 6º, VIII, do CDC.
No caso, a responsabilidade da Requerida é manifesta, pois compete a ela o desempenho de serviços seguros e eficientes, devendo 
arcar com qualquer dano que venha causar a terceiros, em razão de eventual falha ou deficiência em seu sistema (artigos 14, caput e 21, 
do CDC). Tampouco importa perquirir se a Requerida agiu com dolo ou culpa. A hipótese, aqui, é de responsabilização da empresa pelo 
risco de sua atividade, de modo que deve indenizar os danos suportados pelo Autor.
Ressalte-se, ainda, que sequer há necessidade de produção de qualquer prova acerca da ocorrência de situação vexatória específica ou 
dos dissabores concretos que tenham resultado desta experiência, pois a lesão, em casos como o semelhante, ocorre in re ipsa, ou seja, 
é presumida do próprio fato.
Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca do tema:
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É consolidado nesta Corte Superior de Justiça o entendimento de que a inscrição ou a manutenção indevida em cadastro de inadimplentes 
gera, por si só, o dever de indenizar e constitui dano moral in re ipsa, ou seja, dano vinculado a própria existência do fato ilícito, cujos 
resultados são presumidos. (STJ, AgRg no Ag 1379761/SP, 4ª Turma, rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 26/04/2011).
Assim sendo, caracterizado o dano moral, impõe-se o reconhecimento do dever de indenizar.
A indenização, por sua vez, deve ser sempre estabelecida em importância que, dentro de um critério de prudência e razoabilidade, 
considere sua natureza punitiva e compensatória. A primeira, como uma sanção imposta ao ofensor, por meio da diminuição de seu 
patrimônio. A segunda, para que o ressarcimento traga uma satisfação que atenue o dano havido. Assim, não há que se falar em 
indenização inexpressiva, pífia, que gera a impunidade e o descaso nas relações civis, no que diz respeito ao causador do fato, nem em 
exorbitância que acarreta o enriquecimento sem causa, no que diz respeito ao ofendido.
Sopesando tais elementos, e levando-se em consideração as circunstâncias do caso concreto, mais precisamente o fato de a Requerida 
ter agido em desrespeito a uma DECISÃO judicial anterior que tinha reconhecido a inexigibilidade do débito; determinado a exclusão 
definitiva do nome do Autor dos cadastros de inadimplentes e a indenizá-lo por danos morais, fixo para o caso, por entender justo e 
razoável, o quantum indenizatório no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
No tocante ao pedido de pagamento em dobro do valor cobrado, este é improcedente, pois não houve da parte do Autor nenhum 
pagamento, quanto mais em excesso, conforme dispõe o art. 42, Parágrafo único, do CDC.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial e, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, 
dou por EXTINTO o feito com resolução de MÉRITO para:
a) DECLARAR inexistente o débito cobrado ao Autor pela Requerida, no valor de R$ 3.309,84 (três mil trezentos e nove reais e oitenta e 
quatro centavos), referente ao total dos débitos constante no Id. 56325317, e
b) CONDENAR a Requerida a pagar ao Autor o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de indenização por danos morais, atualizado 
monetariamente e acrescido de juros legais a partir da publicação desta DECISÃO.
Torno definitiva a tutela de urgência concedida anteriormente.
Sem custas e sem honorários nesta instância, por se tratar de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição no âmbito dos Juizados 
Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado desta DECISÃO, a Requerida deverá cumprir com o pagamento determinado, no prazo de 15 (quinze) dias, 
independente de nova intimação, sob pena da incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado, na forma 
do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995.
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/
RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerado inexistente o pagamento realizado através de 
outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a pena prevista no artigo 523, 
§1º, do CPC, além de juros e correção monetária previstos em Lei.
Intimem-se.
Serve a presente SENTENÇA  como intimação no DJE/carta/MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7013076-48.2021.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: JOELMA MENDES ARRUDA, RUA JARDINS 1641, COND. LÍRIO, TORRE 24, AP. 202 BAIRRO NOVO - 76817-001 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LEANDRO NASCIMENTO DA CONCEICAO, OAB nº RO10068, POLLYANA JUNIA MUNIZ DA SILVA 
NASCIMENTO, OAB nº RO5001
RÉU: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2112, CAERD SÃO 
CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
A autora pleiteia indenização por danos morais pela suspensão do serviço essencial de água encanada por cerca de 13 dias.
A ré em preliminar requer que seja reconhecida a aplicação do regime de precatório. Em relação ao MÉRITO, afirma que houve apenas 
redução do abastecimento na localidade em que a autora reside e que esta não comprovou o que foi alegado no pedido inicial. Pugna 
pela improcedência do pedido inicial.
Da preliminar de aplicação do Regime de Precatórios
Afasto a preliminar de imposição do rito dos precatórios, em que pese a fundamentação trazida, nota-se que o regime é específico à 
Fazenda Pública, sendo certo que a requerida não atende aos parâmetros da legislação fazendária. Sua denominação como Sociedade 
de Economia Mista, indica pessoa jurídica de direito privado, que se sujeita às regras de cobrança das sociedades em geral e de execução 
forçada de bens. Rejeito a preliminar.
Do MÉRITO 
O contexto do feito indica que a pretensão autoral é desprovida de razão. 
Os fatos ventilados pela autora na exordial não restaram suficientemente demonstrados, isso porque não apresentou nenhum início de 
prova de ter permanecido mais de 13 dias sem água. 
O protocolo juntado pela autora nos autos ID (55929515), conforme alegado na contestação constam em vários processos de diferentes 
autores referentes ao mesmo pedido, bem como a reportagem de ID (58834726).
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Não houve juntada de nenhum protocolo de reclamação pessoal da autora. 
Não é porque houve falta de água no bairro que presume falta de água em todas as casas, os fatos alegados devem ser comprovados 
satisfatoriamente e não se valendo de provas de outros processos sem informação ao juízo.
Ressalta-se ainda que não é em razão de haver várias ações semelhantes de falta de fornecimento de água que irão ser analisadas da 
mesma maneira, pois cada caso carece de atenção especial, principalmente pela análise de provas juntadas nos autos.
Os fatos narrados na inicial carecem de verossimilhança em vista da ausência de prova documental, por meio da qual a autora poderia 
corroborar a tese apresentada, além de ser prova fácil de ser produzida e perfeitamente ao seu alcance. 
Assim, com razão a ré quando sustenta que os fatos em questão não foram provados. Ainda que na relação de consumo o fornecedor 
tenha o ônus de provar a “inexistência de defeito” (art. 14, §3º, inciso I, do CDC), deve o consumidor provar, pelo menos, de forma mínima 
o fato constitutivo do seu direito. 
A inversão probatória prevista no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, não deve ser concedida de forma indiscriminada, 
no presente caso estão ausentes os requisitos legais, mormente no que diz respeito à verossimilhança da alegação. A inversão só deve 
ocorrer para as hipóteses em que é impossível ou muito difícil ao consumidor produzir a prova.
Oportuno esclarecer que a informalidade do Juizado Especial não se presta a admitir pedidos desprovidos da necessária comprovação, 
de modo que a este Juízo não incumbe deduzir como ocorreram os fatos. Os documentos juntados não trouxeram elementos mínimos 
de convicção para o fim de lastrear a afirmação de ter sofrido constrangimento e consequente dano moral pelo cancelamento do suposto 
contrato de parcelamento.
Ante a ausência de prova mínima do fato constitutivo do seu direito, consoante dispõe o art. 373, I, do CPC, a improcedência do pedido 
inicial é de rigor.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, dou 
por extinto o feito, com resolução de MÉRITO.
Sem custas e sem honorários nesta instância, na forma da lei.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Intimem-se.
Serve a presente SENTENÇA  como intimação no DJE/carta/MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7016005-54.2021.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: SIMONE DE OLIVEIRA MATNY, RUA DÉCIMA AVENIDA 4061, - ATÉ 4371/4372 RIO MADEIRA - 76821-340 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - LADO ÍMPAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO RÉU: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730, Procuradoria do BANCO BMG S.A
SENTENÇA 
Trata-se de ação de nulidade de contratação de empréstimo via Cartão de Crédito com Reserva de Margem Consignável (RMC), 
declaração de quitação da dívida, restituição do valor R$ 15.394,10 (quinze mil e trezentos e noventa e quatro reais e dez centavos), que 
em dobro resulta em e R$ 30.788,20 (trinta mil e setecentos e oitenta e oito reais e vinte centavos) e danos morais (R$ 10.000,00).
A parte requerida arguiu impugnação à justiça gratuita, e quanto ao MÉRITO requer a improcedência.
Sucinto resumo da causa, DECIDO.
Impugnação ao pedido de justiça gratuita
Em vista da gratuidade, em 1º Grau dos Juizados Especiais, a impugnação será analisada somente se houver recurso da parte autora.
Do MÉRITO 
Nos autos há prova inequívoca da contratação. 
Sobre a modalidade de negócio firmado pelas partes, a Turma Recursal de Porto Velho já firmou entendimento acerca da ilegalidade da 
comercialização de cartão de crédito consignado com descontos mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto que tal 
procedimento imputa no aumento da dívida de forma desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo abusivo.
Infelizmente, virou prática de algumas instituições financeiras a comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem as 
vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor descontado da 
reserva de margem consignável, tornando a dívida excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor do qual será cobrado juros elevados. Além do consumidor ser mal informado sobre essa contratação 
manifestamente prejudicial, não é informado claramente da consequência da cobrança da fatura mínima do valor sacado do cartão. 
A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do cartão de crédito crescer exponencialmente. 
Por isso, se diz que essa prática é abusiva que torna a dívida impagável.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e enriquecimento 
sem causa da instituição financeira.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal: 
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO POR MEIO DE CARTÃO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. 1. Se mostra abusiva a negociação de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado a 
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reserva de margem consignável, cujos descontos mensais não abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros 
incidentes mês a mês, tornando a dívida excessiva; 2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo 
suportado pelo consumidor. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 09/07/2020).
Apesar do pedido inicial, seguindo a orientação da Turma Recursal nos RI 7001535-33.2017.822.0009, Relator Juiz Enio Salvador 
Vaz, Julgado em 16/03/2018; RI 7001992-72.2016.822.0018, Rel. Juiz Enio Salvador Vaz, julgado em 04/05/2018; RI 7041221-
22.2018.822.0001, Rel. Juiz Amauri Lemes, julgado em 04/12/2019, adotando a DECISÃO mais justa e equânime para o caso (art. 6º, 
LJE), deve o contrato de empréstimo (empréstimo do cartão de crédito) reserva de margem consignável (RMC) ser CONVERTIDO para 
empréstimo consignado, aplicando a ele a taxa média de mercado para esse tipo de empréstimo. 
A procedência do pedido inicial nesses termos, não implica em julgamento ultra ou extra petita, porque se há pedido inicial de declaração 
de inexistência de débito/rescisão do contrato, pode no juizado especial em vez de ser dado o “mais” ser a DECISÃO adequada para dar 
o “menos”, de modo a propiciar uma DECISÃO mais justa e equânime. 
Caso após a adequação do contrato seja verificado que houve pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver de 
forma simples o valor eventualmente pago a maior. Caso o pagamento tenha sido a menor, poderá haver compensação com outro crédito 
da parte autora.
No tocante ao pedido de devolução em dobro, seguindo a orientação do RI 007614-74.2016.822.0005 da Relatoria do Juiz Enio Salvador 
Vaz, julgado em 21/09/2018, deve ser improcedente o pedido de devolução em dobro porque os descontos realizados foram baseados 
em contrato assinado que só agora foi reconhecido inválido. Pode ter havido esperteza do banco na hora de oferecer o produto à parte 
autora, contudo, o desconto foi feito com base no contrato assinado. 
Assim, não considero ter ocorrido a hipótese do art. 42, § único, CDC, razão pela qual deve ser improcedente o pedido de restituição em 
dobro.
Em relação ao pleito indenizatório, já foi fixado entendimento na Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o consumidor 
é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o efeito pedagógico da indenização, para desestimular a requerida a se 
aproveitar de consumidor desatento e desesperado por crédito para propor negócio impagável (empréstimo pelo cartão), a capacidade 
financeira da parte recorrida, o caráter pedagógico (desestimular a requerida a oferecer produto tão nocivo sem a devida clareza), fixo a 
indenização em R$ 5.000,00. 
Ante o exposto, JULGO O FEITO PROCEDENTE EM PARTE para: a) DECLARAR rescindido o contrato elencado na inicial, referente 
ao empréstimo/cartão de crédito consignado discutido nestes autos, sem ônus para a parte autora, CONVERTENDO tal “empréstimo do 
cartão” em empréstimo consignado, aplicando-se a ele o juro do valor médio de mercado para esse tipo de contratação, vinculado ao 
pagamento do INSS; b) caso na fase de cumprimento, após a adequação do item “a” verificar-se pagamento a maior pela parte autora, 
deverá a requerida devolver de forma simples o valor eventualmente pago a mais; c) caso após a adequação do item “a” verificar-se 
pagamento a menor pela parte autora, autorizo compensação com outro crédito da parte autora; d) condenar o banco a pagar indenização 
por danos morais no valor de R$ 5.000,00 mais juros mensais de 1% desde a citação e correção monetária contada desde esta data.
Finalizo anotando que esta SENTENÇA não é ilíquida[1] porque fixa os parâmetros para o cálculo a ser elaborado, que é um cálculo 
simples, de fácil confecção.
Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos 
Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995, a parte devedora fica ciente de pagar, independente de nova intimação, após 
o trânsito em julgado, o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/
RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de 
outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a pena prevista no artigo 523, 
§1º, do CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Havendo pagamento voluntário, desde logo fica autorizada a expedição de alvará, independente de nova CONCLUSÃO. Decorrido o 
prazo para pagamento espontâneo, não havendo manifestação da parte autora, arquive-se. Intimem-se. 
P. R. I. C.
[1] (...) 3. Não é ilíquida a SENTENÇA se o total da condenação pode ser obtido mediante simples cálculo aritmético. (...) (TJ-DF 
07201374420208070016 DF 0720137-44.2020.8.07.0016, Relator: CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO, Data de Julgamento: 
14/12/2020, Terceira Turma Recursal, Data de Publicação: Publicado no PJe: 27/12/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
(...) 1. Preliminar. Não há falar em incompetência absoluta do JEFAZ em razão da SENTENÇA ilíquida, visto que o entendimento 
sedimentado nas Turmas Recursais Fazendárias é no sentido de que não é considerada ilíquida a SENTENÇA que fixa os parâmetros 
para realização de posterior cálculo do valor devido. (...) (TJ-RS - Recurso Cível: 71008554099 RS, Relator: Laura de Borba Maciel Fleck, 
Data de Julgamento: 18/07/2019, Terceira Turma Recursal da Fazenda Pública, Data de Publicação: 05/08/2019)
Serve a presente SENTENÇA  como intimação no DJE/carta/MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7000946-26.2021.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: THAMYRIS RAQUEL ALVES CANTARELA, RUA PASTOR EURICO ALFREDO NELSON 2080, AP 402-A AGENOR DE 
CARVALHO - 76820-374 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO AUTOR: OCTAVIA JANE SILVA MORHEB, OAB nº RO1160, RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA, OAB nº RO5565
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos etc.
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
A autora ajuizou a presente ação visando a declaração de inexistência do débito no valor de R$ 2.057,45 (um mil, oitocentos e noventa 
e quatro reais e quatorze centavos), relativos à recuperação de consumo, alega que a fatura é abusiva e decorre de cobrança ilícita 
da ré, pois o débito cobrado se referem a recuperação dos meses de junho, julho e agosto de 2019, período em que não estava mais 
respondendo pelo imóvel locado na cidade de Candeias do Jamari. Pugna, igualmente, indenização por danos morais no valor de R$ 
10,000,00 (dez mil reais) em razão da inscrição de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito.
Em contestação, a ré afirma que foi realizado acompanhamento pela Sr. Roseane da Silva Corte Santos, que assinou e recebeu o 
documento, e foi constatado que o medidor estava danificado com o display queimado, impossibilidade o consumo correto de energia 
na unidade consumidora. Os valores cobrados se tratam apenas de valores que deveriam ser pagos pelo quantitativo devidamente 
consumido. Requer a total improcedência dos pedidos iniciais e a procedência do pedido contraposto.
Em análise aos fatos narrados e documentos apresentados, verifica-se que o pedido inicial é procedente.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual 
que se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço satisfatório e 
regularidade dos “relógios medidores” da energia fornecida.
Quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender compelir o 
consumidor a pagar tarifa calculada pela média sem nenhuma justificativa plausível.
A ré não demonstrou minimamente a legitimidade do débito, explicando a sua origem.
Não há elementos no feito que comprovem irregularidades no período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse sentido é 
o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. DECLARATÓRIA 
DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES OUTROS ELEMENTOS ALÉM 
DA PERÍCIA UNILATERAL PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA 
CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de serviço público proceda a recuperação de consumo de energia elétrica 
em razão da constatação de inconsistências no consumo pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para demonstrar a 
irregularidade na medição, a exemplo do histórico de consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, entre outros; 2. 
É ilegítima a recuperação de consumo quando ausente a comprovação de irregularidade de medição no período recuperado em razão da 
inexistência de outros elementos capazes de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando baseada exclusivamente em perícia 
unilateral. (Recurso Inominado, Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
A ré, além da gritante inconsistência em sua conduta ao promover a cobrança de valor irregular de recuperação de consumo, ainda 
inscreveu o nome do autor em cadastro de inadimplentes o que ocasionou a negativa de crédito perante o comércio local.
Os atos praticados pela ré são negligentes e tratam com descaso o consumidor, portanto, a parte autora deve ser reparada pelo dano 
moral, consistente no prejuízo experimentado após os atos ilícitos perpetrados pela ENERGISA.
Trata-se a questão de indevida inscrição no órgão de proteção ao crédito em decorrência de negligência da ré, que procedeu na inserção 
do nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito, por débito ilegítimo. Por óbvio, que o lançamento em cadastro de mau pagador 
gerou transtornos e aborrecimentos passíveis de reparação por danos morais. O dano é presumido, mormente em vista de que a partir 
da inscrição todas as transações comerciais de crédito ficam imediatamente prejudicadas.
Com efeito, a inclusão indevida em cadastro de inadimplentes, como sabido, pelas próprias regras de experiências, causa dano moral, 
independentemente da demonstração da maior repercussão desse fato na esfera de terceiros. 
Presente o dano moral, devem ser observados os parâmetros norteadores do valor da indenização, quais sejam, a capacidade econômica 
do agente, as condições sociais do ofendido, o grau de reprovabilidade da conduta, bem como a proporcionalidade. Saliento que o valor a 
ser recebido a título de indenização não pode ser tão alto a ponto de levar a um enriquecimento sem causa por parte do consumidor, mas 
também não pode ser tão baixo a ponto de não cumprir o seu papel punitivo e pedagógico em relação ao causador da lesão, razão pela 
qual fixo a indenização em R$ 10.000,00 (dez mil reais), porquanto referida quantia seja suficiente para atender os objetivos reparatórios 
e punitivos, sem gerar enriquecimento sem causa ao autor e sem empobrecer a ré.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e IMPROCEDENTE O PEDIDO CONTRAPOSTO com fundamento no art. 
487, inciso I, do Código de Processo Civil, dou por extinto o feito, com resolução de MÉRITO para o fim de:
a) Declarar inexigível a fatura com vencimento em fevereiro/2020, no valor de R$ 2.057,45 (um mil, oitocentos e noventa e quatro reais e 
quatorze centavos), anexa ao ID Num. 53270091.
b) Condenar a ré a pagar a autora, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de danos morais, atualizado monetariamente e 
acrescido de juros legais a partir da publicação desta DECISÃO. 
c) Torno definitiva a tutela antecipada de urgência, concedidas em caráter incidental – ID 53470972.
Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos 
Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/1995.
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995, a parte devedora fica ciente de pagar, independente de nova intimação, após 
o trânsito em julgado, o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/
RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de 
outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a pena prevista no artigo 523, 
§1º, do CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
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Havendo pagamento espontâneo, desde já defiro a expedição do respectivo alvará, para levantamento. Ausente manifestação da parte 
autora após o trânsito em julgado, o feito deverá ser arquivado.
Intimem-se.
Serve a presente SENTENÇA  como intimação no DJE/carta/MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7013710-44.2021.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: AMANDA DA SILVA BALAREZ, RUA MAURICIO RODRIGUES 182 NOVA ESPERANÇA - 76840-000 - JACI PARANÁ (PORTO 
VELHO) - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LUCAS ZANDONA, OAB nº MT27677O
RÉU: Banco Bradesco, BANCO BRADESCO S.A. S/N, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-900 - 
OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, BRADESCO
SENTENÇA 
Vistos etc.
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
A Autora ajuizou a presente ação contra o Requerido, alegando que no dia 16/3/2021 teve seu nome incluído por ele no SCPC, por dívida 
no valor de R$ 50,48, a qual jamais foi contraída, já que inexiste relação jurídica entre as partes. Requereu a declaração de inexistência 
do débito e a condenação do Requerido e indenização por danos morais.
Em sua contestação, o Requerido arguiu a preliminar de ausência de interesse processual, ante a inexistência de pretensão resistida. No 
MÉRITO, afirmou somente que a parte autora possui um débito e depois de meses vem questionar em juízo um fato que anteriormente 
assumia sem nenhuma objeção. Passados tanto tempo, agora vem alegar desconhecimento, pleiteando ainda danos extrapatrimoniais.
Da preliminar de ausência de interesse processual – prévio requerimento administrativo
O Requerido informa que jamais fora comunicado administrativamente acerca da situação questionada nos autos, impossibilitando, assim 
que adotasse as medidas necessárias para a análise dos fatos. Portanto, entende que, ausente pretensão resistida e, consequentemente 
não existindo lide a ser submetida ao 
PODER JUDICIÁRIO, deve ser extinto o processo sem resolução do MÉRITO por ausência de interesse processual, conforme determinação 
do art. 337, inciso XI do NCPC.
Por muito tempo o prévio requerimento administrativo era visto como indispensável, uma vez que, se esta etapa não fosse cumprida, a 
parte autora não teria interesse de agir, que é uma das condições da ação. Com a constitucionalização do princípio da inafastabilidade 
da jurisdição, art. 5o, XXXV da Constituição Federal, esse entendimento passou a ser pouco a pouco modificado. Hoje prevalece o 
entendimento que as esferas administrativa e judicial são independentes e que não há necessidade de prévio requerimento administrativo 
para o ajuizamento de demandas judiciais. Razão pela qual não acolho esta preliminar.
Do MÉRITO 
Diante dos fatos apresentados, cumpre primeiramente citar o art. 373, do CPC, que traz:
O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Dessa forma, compreende-se que à parte autora cabe provar a existência de seu direito, enquanto à parte requerida a inexistência deste, 
ou demonstrar fatos que o modifiquem, de modo que, a grosso modo, a prova cabe a quem alega.
No caso, o contexto do feito recomenda a inversão do ônus da prova, porque a comprovação do fato negativo em questão, de que a 
Autora não contratou os serviços do Requerido e tampouco possui débitos com ele, mostra-se extremamente difícil de ser produzida e 
seria pouco razoável exigi-la do consumidor.
Apesar de o Requerido alegar apenas que a parte autora possui um débito, isto não é suficiente para comprovar a legitimidade da cobrança 
e da inclusão do nome do Autor no cadastro de inadimplente. Tal afirmação deveria estar fundada em documentos, como contrato 
firmado entre as partes e a demonstração da origem do débito que provocou a referida inscrição. Dessa forma, como a contestação 
veio desacompanhada de qualquer documento probatório neste sentido, não é possível exigir que a Autora efetue o pagamento de um 
serviço que não solicitou e tampouco usufruiu. De forma que a inclusão do seu nome nos cadastros de inadimplentes é abusiva e merece 
reparação civil (artigos 186 e 927 do Código Civil).
A jurisprudência pátria já pacificou o entendimento de que o dano moral em caso de inclusão indevida em cadastro de inadimplentes é 
presumido. Neste sentido, temos:
PROCESSO CIVIL. APELAÇAO CÍVEL. LEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE. INCLUSAO INDEVIDA EM CADASTRO DE 
INADIMPLÊNCIA. DANO MORAL PRESUMIDO. 1- (...). 2-Em casos de inscrição indevida em cadastros de inadimplência o dano moral 
suportado é presumido e decorre da própria inclusão indevida. Recurso conhecido e improvido. (TJPI - AC: 200900010028153, Relator: 
Des. José Ribamar Oliveira, julg.: 18/05/2010, 2a Câmara Especializada Cível). 
Nesta mesma linha é entendimento das decisões proferidas pela Egrégia Turma Recursal desta Capital:
RECURSO INOMINADO. DANO MORAL. CONSUMIDOR. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. PARCELA 
QUITADA. DANO IN RE IPSA. FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1. A 
simples inclusão indevida do nome da parte nos cadastros de inadimplentes, por si só, gera o dever de indenizar pela parte que deu azo 
à restrição. A entidade que promove a inscrição indevida de suposto devedor no SERASA e/ou outros bancos de dados, por parcela 
quitada, responde pela reparação do dano extrapatrimonial causado em razão da inscrição; 2. O valor fixado deve respeitar o princípio 



667DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

da razoabilidade, isto é, compensar os transtornos causados e também servir de desestímulo ao causador do dano para que não incida 
na mesma prática. (Recurso Inominado, Proc. no 1004157-65.2014.822.0601, TJRO, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma Mendonça 
Tourinho, Data de julgamento 03/02/2016).
Portanto, presente o dano moral, devem ser observados os parâmetros norteadores do valor da indenização, quais sejam, a capacidade 
econômica do agente, as condições sociais do ofendido, o grau de reprovabilidade da conduta, bem como a proporcionalidade; não 
devendo tal valor ser tão alto a ponto de levar a um enriquecimento sem causa da Autora, como também não pode ser tão baixo a ponto 
de não cumprir o seu papel punitivo e pedagógico em relação ao causador da lesão, razão pela qual fixo a indenização em R$ 10.000,00 
(dez mil reais), porquanto referida quantia é suficiente para atender os objetivos reparatórios e punitivos, sem gerar enriquecimento sem 
causa da Autora e sem empobrecer a Requerida.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial e, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, 
dou por EXTINTO o feito, com resolução de MÉRITO, para:
a) DECLARAR a inexistência do débito no valor de R$ 50,48 (cinquenta reais e quarenta e oito centavos), o qual restou sem comprovação 
de sua origem (Id. 56040698), e
b) CONDENAR o Requerido a pagar a Autora o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de DANOS MORAIS pela inscrição indevida, 
atualizado monetariamente e acrescido de juros legais a partir da publicação desta DECISÃO.
Sem custas e sem honorários nesta instância, por se tratar de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos Juizados 
Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995, a parte devedora fica ciente de pagar, independente de nova intimação, após 
o trânsito em julgado, o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/
RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerado inexistente o pagamento realizado através de 
outra instituição bancária, nos termos do artigo 4o do Provimento Conjunto no 006/2015-PR-CG, incidindo a pena prevista no artigo 523, 
§1o, do CPC, além de juros e correção monetária previstos em Lei.
Intimem-se.
Serve a presente SENTENÇA  como intimação no DJE/carta/MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7017685-74.2021.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: LOURIVAL TEIXEIRA DE CARVALHO FILHO, RUA ESCORPIÃO 011827, - ATÉ 11474/11475 ULYSSES GUIMARÃES - 76813-
880 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO DAYCOVAL S/A, AVENIDA PAULISTA 1793, - DE 1047 A 1865 - LADO ÍMPAR BELA VISTA - 01311-200 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255
SENTENÇA 
Trata-se de ação de nulidade de contratação de empréstimo via Cartão de Crédito com Reserva de Margem Consignável (RMC), 
declaração de quitação da dívida, restituição do valor de R$ 5.286,31 (cinco mil e duzentos e oitenta e seis reais e trinta e um centavos) 
que em dobro resulta em R$ 10.572,62 (dez mil e quinhentos e setenta e dois reais e sessenta e dois centavos) e danos morais (R$ 
10.000,00).
A parte requerida arguiu preliminar de incompetência e quanto ao MÉRITO requer a improcedência.
Sucinto resumo da causa, DECIDO.
Da preliminar de complexidade da causa ante a necessidade de perícia:
A preliminar fica afastada tendo em vista que não está sendo questionado no feito a existência do contrato de empréstimo firmado entre 
as partes, de modo que não há necessidade de avaliação de assinaturas apostas pelo consumidor. O autor informa que há um contrato, 
todavia, questiona a natureza da contratação.
Do MÉRITO 
Nos autos há prova inequívoca da contratação. 
Sobre a modalidade de negócio firmado pelas partes, a Turma Recursal de Porto Velho já firmou entendimento acerca da ilegalidade da 
comercialização de cartão de crédito consignado com descontos mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto que tal 
procedimento imputa no aumento da dívida de forma desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo abusivo.
Infelizmente, virou prática de algumas instituições financeiras a comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem as 
vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor descontado da 
reserva de margem consignável, tornando a dívida excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor do qual será cobrado juros elevados. Além do consumidor ser mal informado sobre essa contratação 
manifestamente prejudicial, não é informado claramente da consequência da cobrança da fatura mínima do valor sacado do cartão. 
A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do cartão de crédito crescer exponencialmente. 
Por isso, se diz que essa prática é abusiva que torna a dívida impagável.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e enriquecimento 
sem causa da instituição financeira.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal: 
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RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO POR MEIO DE CARTÃO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. 1. Se mostra abusiva a negociação de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado a 
reserva de margem consignável, cujos descontos mensais não abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros 
incidentes mês a mês, tornando a dívida excessiva; 2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo 
suportado pelo consumidor. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 09/07/2020).
Apesar do pedido inicial, seguindo a orientação da Turma Recursal nos RI 7001535-33.2017.822.0009, Relator Juiz Enio Salvador 
Vaz, Julgado em 16/03/2018; RI 7001992-72.2016.822.0018, Rel. Juiz Enio Salvador Vaz, julgado em 04/05/2018; RI 7041221-
22.2018.822.0001, Rel. Juiz Amauri Lemes, julgado em 04/12/2019, adotando a DECISÃO mais justa e equânime para o caso (art. 6º, 
LJE), deve o contrato de empréstimo (empréstimo do cartão de crédito) reserva de margem consignável (RMC) ser CONVERTIDO para 
empréstimo consignado, aplicando a ele a taxa média de mercado para esse tipo de empréstimo. 
A procedência do pedido inicial nesses termos, não implica em julgamento ultra ou extra petita, porque se há pedido inicial de declaração 
de inexistência de débito/rescisão do contrato, pode no juizado especial em vez de ser dado o “mais” ser a DECISÃO adequada para dar 
o “menos”, de modo a propiciar uma DECISÃO mais justa e equânime. 
Caso após a adequação do contrato seja verificado que houve pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver de 
forma simples o valor eventualmente pago a maior. Caso o pagamento tenha sido a menor, poderá haver compensação com outro crédito 
da parte autora.
No tocante ao pedido de devolução em dobro, seguindo a orientação do RI 007614-74.2016.822.0005 da Relatoria do Juiz Enio Salvador 
Vaz, julgado em 21/09/2018, deve ser improcedente o pedido de devolução em dobro porque os descontos realizados foram baseados 
em contrato assinado que só agora foi reconhecido inválido. Pode ter havido esperteza do banco na hora de oferecer o produto à parte 
autora, contudo, o desconto foi feito com base no contrato assinado. 
Assim, não considero ter ocorrido a hipótese do art. 42, § único, CDC, razão pela qual deve ser improcedente o pedido de restituição em 
dobro.
Em relação ao pleito indenizatório, já foi fixado entendimento na Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o consumidor 
é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o efeito pedagógico da indenização, para desestimular a requerida a se 
aproveitar de consumidor desatento e desesperado por crédito para propor negócio impagável (empréstimo pelo cartão), a capacidade 
financeira da parte recorrida, o caráter pedagógico (desestimular a requerida a oferecer produto tão nocivo sem a devida clareza), fixo a 
indenização em R$ 5.000,00. 
Ante o exposto, JULGO O FEITO PROCEDENTE EM PARTE para: a) DECLARAR rescindido o contrato elencado na inicial, referente 
ao empréstimo/cartão de crédito consignado discutido nestes autos, sem ônus para a parte autora, CONVERTENDO tal “empréstimo do 
cartão” em empréstimo consignado, aplicando-se a ele o juro do valor médio de mercado para esse tipo de contratação, vinculado ao 
pagamento do INSS; b) caso na fase de cumprimento, após a adequação do item “a” verificar-se pagamento a maior pela parte autora, 
deverá a requerida devolver de forma simples o valor eventualmente pago a mais; c) caso após a adequação do item “a” verificar-se 
pagamento a menor pela parte autora, autorizo compensação com outro crédito da parte autora; d) condenar o banco a pagar indenização 
por danos morais no valor de R$ 5.000,00 mais juros mensais de 1% desde a citação e correção monetária contada desde esta data.
Finalizo anotando que esta SENTENÇA não é ilíquida[1] porque fixa os parâmetros para o cálculo a ser elaborado, que é um cálculo 
simples, de fácil confecção.
Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos 
Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995, a parte devedora fica ciente de pagar, independente de nova intimação, após 
o trânsito em julgado, o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/
RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de 
outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a pena prevista no artigo 523, 
§1º, do CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Havendo pagamento voluntário, desde logo fica autorizada a expedição de alvará, independente de nova CONCLUSÃO. Decorrido o 
prazo para pagamento espontâneo, não havendo manifestação da parte autora, arquive-se. Intimem-se. 
P. R. I. C.
[1] (...) 3. Não é ilíquida a SENTENÇA se o total da condenação pode ser obtido mediante simples cálculo aritmético. (...) (TJ-DF 
07201374420208070016 DF 0720137-44.2020.8.07.0016, Relator: CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO, Data de Julgamento: 
14/12/2020, Terceira Turma Recursal, Data de Publicação: Publicado no PJe: 27/12/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
(...) 1. Preliminar. Não há falar em incompetência absoluta do JEFAZ em razão da SENTENÇA ilíquida, visto que o entendimento 
sedimentado nas Turmas Recursais Fazendárias é no sentido de que não é considerada ilíquida a SENTENÇA que fixa os parâmetros 
para realização de posterior cálculo do valor devido. (...) (TJ-RS - Recurso Cível: 71008554099 RS, Relator: Laura de Borba Maciel Fleck, 
Data de Julgamento: 18/07/2019, Terceira Turma Recursal da Fazenda Pública, Data de Publicação: 05/08/2019)
Serve a presente SENTENÇA  como intimação no DJE/carta/MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7018798-63.2021.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
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AUTOR: SANDRA SOLI SILVA ROCHA, RUA DUARTE DA COSTA 1714 SÃO SEBASTIÃO - 76801-680 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO DAYCOVAL S/A, AVENIDA PAULISTA 1793, - DE 1047 A 1865 - LADO ÍMPAR BELA VISTA - 01311-200 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255
SENTENÇA 
Trata-se de ação de nulidade de contratação de empréstimo via Cartão de Crédito com Reserva de Margem Consignável (RMC), 
declaração de quitação da dívida, restituição em dobro do valor de R$ 10.938,24 (dez mil, novecentos e trinta e oito reais e vinte e quatro 
centavos) e danos morais (R$ 10.000,00).
A parte requerida arguiu preliminar de incompetência e quanto ao MÉRITO requer a improcedência.
Sucinto resumo da causa, DECIDO.
Da preliminar de complexidade da causa ante a necessidade de perícia:
A preliminar fica afastada tendo em vista que não está sendo questionado no feito a existência do contrato de empréstimo firmado entre 
as partes, de modo que não há necessidade de avaliação de assinaturas apostas pelo consumidor. O autor informa que há um contrato, 
todavia, questiona a natureza da contratação.
Do MÉRITO 
Nos autos há prova inequívoca da contratação. 
Sobre a modalidade de negócio firmado pelas partes, a Turma Recursal de Porto Velho já firmou entendimento acerca da ilegalidade da 
comercialização de cartão de crédito consignado com descontos mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto que tal 
procedimento imputa no aumento da dívida de forma desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo abusivo.
Infelizmente, virou prática de algumas instituições financeiras a comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem as 
vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor descontado da 
reserva de margem consignável, tornando a dívida excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor do qual será cobrado juros elevados. Além do consumidor ser mal informado sobre essa contratação 
manifestamente prejudicial, não é informado claramente da consequência da cobrança da fatura mínima do valor sacado do cartão. 
A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do cartão de crédito crescer exponencialmente. 
Por isso, se diz que essa prática é abusiva que torna a dívida impagável.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e enriquecimento 
sem causa da instituição financeira.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal: 
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO POR MEIO DE CARTÃO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. 1. Se mostra abusiva a negociação de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado a 
reserva de margem consignável, cujos descontos mensais não abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros 
incidentes mês a mês, tornando a dívida excessiva; 2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo 
suportado pelo consumidor. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 09/07/2020).
Apesar do pedido inicial, seguindo a orientação da Turma Recursal nos RI 7001535-33.2017.822.0009, Relator Juiz Enio Salvador 
Vaz, Julgado em 16/03/2018; RI 7001992-72.2016.822.0018, Rel. Juiz Enio Salvador Vaz, julgado em 04/05/2018; RI 7041221-
22.2018.822.0001, Rel. Juiz Amauri Lemes, julgado em 04/12/2019, adotando a DECISÃO mais justa e equânime para o caso (art. 6º, 
LJE), deve o contrato de empréstimo (empréstimo do cartão de crédito) reserva de margem consignável (RMC) ser CONVERTIDO para 
empréstimo consignado, aplicando a ele a taxa média de mercado para esse tipo de empréstimo. 
A procedência do pedido inicial nesses termos, não implica em julgamento ultra ou extra petita, porque se há pedido inicial de declaração 
de inexistência de débito/rescisão do contrato, pode no juizado especial em vez de ser dado o “mais” ser a DECISÃO adequada para dar 
o “menos”, de modo a propiciar uma DECISÃO mais justa e equânime. 
Caso após a adequação do contrato seja verificado que houve pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver de 
forma simples o valor eventualmente pago a maior. Caso o pagamento tenha sido a menor, poderá haver compensação com outro crédito 
da parte autora.
No tocante ao pedido de devolução em dobro, seguindo a orientação do RI 007614-74.2016.822.0005 da Relatoria do Juiz Enio Salvador 
Vaz, julgado em 21/09/2018, deve ser improcedente o pedido de devolução em dobro porque os descontos realizados foram baseados 
em contrato assinado que só agora foi reconhecido inválido. Pode ter havido esperteza do banco na hora de oferecer o produto à parte 
autora, contudo, o desconto foi feito com base no contrato assinado. 
Assim, não considero ter ocorrido a hipótese do art. 42, § único, CDC, razão pela qual deve ser improcedente o pedido de restituição em 
dobro.
Em relação ao pleito indenizatório, já foi fixado entendimento na Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o consumidor 
é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o efeito pedagógico da indenização, para desestimular a requerida a se 
aproveitar de consumidor desatento e desesperado por crédito para propor negócio impagável (empréstimo pelo cartão), a capacidade 
financeira da parte recorrida, o caráter pedagógico (desestimular a requerida a oferecer produto tão nocivo sem a devida clareza), fixo a 
indenização em R$ 5.000,00. 
Ante o exposto, JULGO O FEITO PROCEDENTE EM PARTE para: a) DECLARAR rescindido o contrato elencado na inicial, referente 
ao empréstimo/cartão de crédito consignado discutido nestes autos, sem ônus para a parte autora, CONVERTENDO tal “empréstimo do 
cartão” em empréstimo consignado, aplicando-se a ele o juro do valor médio de mercado para esse tipo de contratação, vinculado ao 
pagamento do INSS; b) caso na fase de cumprimento, após a adequação do item “a” verificar-se pagamento a maior pela parte autora, 
deverá a requerida devolver de forma simples o valor eventualmente pago a mais; c) caso após a adequação do item “a” verificar-se 
pagamento a menor pela parte autora, autorizo compensação com outro crédito da parte autora; d) condenar o banco a pagar indenização 
por danos morais no valor de R$ 5.000,00 mais juros mensais de 1% desde a citação e correção monetária contada desde esta data.
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Finalizo anotando que esta SENTENÇA não é ilíquida[1] porque fixa os parâmetros para o cálculo a ser elaborado, que é um cálculo 
simples, de fácil confecção.
Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos 
Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995, a parte devedora fica ciente de pagar, independente de nova intimação, após 
o trânsito em julgado, o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/
RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de 
outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a pena prevista no artigo 523, 
§1º, do CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Havendo pagamento voluntário, desde logo fica autorizada a expedição de alvará, independente de nova CONCLUSÃO. Decorrido o 
prazo para pagamento espontâneo, não havendo manifestação da parte autora, arquive-se. Intimem-se. 
P. R. I. C.
[1] (...) 3. Não é ilíquida a SENTENÇA se o total da condenação pode ser obtido mediante simples cálculo aritmético. (...) (TJ-DF 
07201374420208070016 DF 0720137-44.2020.8.07.0016, Relator: CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO, Data de Julgamento: 
14/12/2020, Terceira Turma Recursal, Data de Publicação: Publicado no PJe: 27/12/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
(...) 1. Preliminar. Não há falar em incompetência absoluta do JEFAZ em razão da SENTENÇA ilíquida, visto que o entendimento 
sedimentado nas Turmas Recursais Fazendárias é no sentido de que não é considerada ilíquida a SENTENÇA que fixa os parâmetros 
para realização de posterior cálculo do valor devido. (...) (TJ-RS - Recurso Cível: 71008554099 RS, Relator: Laura de Borba Maciel Fleck, 
Data de Julgamento: 18/07/2019, Terceira Turma Recursal da Fazenda Pública, Data de Publicação: 05/08/2019)
Serve a presente SENTENÇA  como intimação no DJE/carta/MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7020716-05.2021.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: SANGELA GUIMARAES PEREIRA DA CRUZ, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 7046, - DE 6800/6801 A 7109/7110 ESPERANÇA 
DA COMUNIDADE - 76825-060 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO DAYCOVAL S/A, AVENIDA PAULISTA 1793, - DE 1047 A 1865 - LADO ÍMPAR BELA VISTA - 01311-200 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255
SENTENÇA 
Trata-se de ação de nulidade de contratação de empréstimo via Cartão de Crédito com Reserva de Margem Consignável (RMC), 
declaração de quitação da dívida, restituição do valor de e R$ 4.102,36 (quatro mil e cento e dois reais e trinta e seis centavos) que em 
dobro resulta em R$ 8.204,72 (oito mil e duzentos e quatro reais e setenta e dois centavos) e danos morais (R$ 10.000,00).
A parte requerida arguiu preliminar de incompetência do juizado especial e quanto ao MÉRITO requer a improcedência.
Sucinto resumo da causa, DECIDO.
Da preliminar de complexidade da causa ante a necessidade de perícia:
A preliminar fica afastada tendo em vista que não está sendo questionado no feito a existência do contrato de empréstimo firmado entre 
as partes, de modo que não há necessidade de avaliação de assinaturas apostas pelo consumidor. O autor informa que há um contrato, 
todavia, questiona a natureza da contratação.
Do MÉRITO 
Nos autos há prova inequívoca da contratação. 
Sobre a modalidade de negócio firmado pelas partes, a Turma Recursal de Porto Velho já firmou entendimento acerca da ilegalidade da 
comercialização de cartão de crédito consignado com descontos mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto que tal 
procedimento imputa no aumento da dívida de forma desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo abusivo.
Infelizmente, virou prática de algumas instituições financeiras a comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem as 
vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor descontado da 
reserva de margem consignável, tornando a dívida excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor do qual será cobrado juros elevados. Além do consumidor ser mal informado sobre essa contratação 
manifestamente prejudicial, não é informado claramente da consequência da cobrança da fatura mínima do valor sacado do cartão. 
A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do cartão de crédito crescer exponencialmente. 
Por isso, se diz que essa prática é abusiva que torna a dívida impagável.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e enriquecimento 
sem causa da instituição financeira.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal: 
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO POR MEIO DE CARTÃO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. 1. Se mostra abusiva a negociação de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado a 
reserva de margem consignável, cujos descontos mensais não abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros 
incidentes mês a mês, tornando a dívida excessiva; 2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo 
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suportado pelo consumidor. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 09/07/2020).
Apesar do pedido inicial, seguindo a orientação da Turma Recursal nos RI 7001535-33.2017.822.0009, Relator Juiz Enio Salvador 
Vaz, Julgado em 16/03/2018; RI 7001992-72.2016.822.0018, Rel. Juiz Enio Salvador Vaz, julgado em 04/05/2018; RI 7041221-
22.2018.822.0001, Rel. Juiz Amauri Lemes, julgado em 04/12/2019, adotando a DECISÃO mais justa e equânime para o caso (art. 6º, 
LJE), deve o contrato de empréstimo (empréstimo do cartão de crédito) reserva de margem consignável (RMC) ser CONVERTIDO para 
empréstimo consignado, aplicando a ele a taxa média de mercado para esse tipo de empréstimo. 
A procedência do pedido inicial nesses termos, não implica em julgamento ultra ou extra petita, porque se há pedido inicial de declaração 
de inexistência de débito/rescisão do contrato, pode no juizado especial em vez de ser dado o “mais” ser a DECISÃO adequada para dar 
o “menos”, de modo a propiciar uma DECISÃO mais justa e equânime. 
Caso após a adequação do contrato seja verificado que houve pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver de 
forma simples o valor eventualmente pago a maior. Caso o pagamento tenha sido a menor, poderá haver compensação com outro crédito 
da parte autora.
No tocante ao pedido de devolução em dobro, seguindo a orientação do RI 007614-74.2016.822.0005 da Relatoria do Juiz Enio Salvador 
Vaz, julgado em 21/09/2018, deve ser improcedente o pedido de devolução em dobro porque os descontos realizados foram baseados 
em contrato assinado que só agora foi reconhecido inválido. Pode ter havido esperteza do banco na hora de oferecer o produto à parte 
autora, contudo, o desconto foi feito com base no contrato assinado. 
Assim, não considero ter ocorrido a hipótese do art. 42, § único, CDC, razão pela qual deve ser improcedente o pedido de restituição em 
dobro.
Em relação ao pleito indenizatório, já foi fixado entendimento na Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o consumidor 
é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o efeito pedagógico da indenização, para desestimular a requerida a se 
aproveitar de consumidor desatento e desesperado por crédito para propor negócio impagável (empréstimo pelo cartão), a capacidade 
financeira da parte recorrida, o caráter pedagógico (desestimular a requerida a oferecer produto tão nocivo sem a devida clareza), fixo a 
indenização em R$ 5.000,00. 
Em vista do reconhecimento do caráter abusivo do contrato em debate, o afastamento do pedido de condenação do autor em litigância 
de má-fé é o corolário lógico desta DECISÃO.
Ante o exposto, JULGO O FEITO PROCEDENTE EM PARTE para: a) DECLARAR rescindido o contrato elencado na inicial, referente 
ao empréstimo/cartão de crédito consignado discutido nestes autos, sem ônus para a parte autora, CONVERTENDO tal “empréstimo do 
cartão” em empréstimo consignado, aplicando-se a ele o juro do valor médio de mercado para esse tipo de contratação, vinculado ao 
pagamento do INSS; b) caso na fase de cumprimento, após a adequação do item “a” verificar-se pagamento a maior pela parte autora, 
deverá a requerida devolver de forma simples o valor eventualmente pago a mais; c) caso após a adequação do item “a” verificar-se 
pagamento a menor pela parte autora, autorizo compensação com outro crédito da parte autora; d) condenar o banco a pagar indenização 
por danos morais no valor de R$ 5.000,00 mais juros mensais de 1% desde a citação e correção monetária contada desde esta data.
Finalizo anotando que esta SENTENÇA não é ilíquida[1] porque fixa os parâmetros para o cálculo a ser elaborado, que é um cálculo 
simples, de fácil confecção.
Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos 
Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995, a parte devedora fica ciente de pagar, independente de nova intimação, após 
o trânsito em julgado, o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/
RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de 
outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a pena prevista no artigo 523, 
§1º, do CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Havendo pagamento voluntário, desde logo fica autorizada a expedição de alvará, independente de nova CONCLUSÃO. Decorrido o 
prazo para pagamento espontâneo, não havendo manifestação da parte autora, arquive-se. Intimem-se. 
P. R. I. C.
[1] (...) 3. Não é ilíquida a SENTENÇA se o total da condenação pode ser obtido mediante simples cálculo aritmético. (...) (TJ-DF 
07201374420208070016 DF 0720137-44.2020.8.07.0016, Relator: CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO, Data de Julgamento: 
14/12/2020, Terceira Turma Recursal, Data de Publicação: Publicado no PJe: 27/12/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
(...) 1. Preliminar. Não há falar em incompetência absoluta do JEFAZ em razão da SENTENÇA ilíquida, visto que o entendimento 
sedimentado nas Turmas Recursais Fazendárias é no sentido de que não é considerada ilíquida a SENTENÇA que fixa os parâmetros 
para realização de posterior cálculo do valor devido. (...) (TJ-RS - Recurso Cível: 71008554099 RS, Relator: Laura de Borba Maciel Fleck, 
Data de Julgamento: 18/07/2019, Terceira Turma Recursal da Fazenda Pública, Data de Publicação: 05/08/2019)
Serve a presente SENTENÇA  como intimação no DJE/carta/MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7020556-77.2021.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: FRANCISCO CLARONILSON VIEIRA DA SILVA, RUA PIRARARA 0760, - DE 479/480 A 636/637 LAGOA - 76812-044 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
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RÉU: BANCO DAYCOVAL S/A, AVENIDA PAULISTA 1793, - DE 1047 A 1865 - LADO ÍMPAR BELA VISTA - 01311-200 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255
SENTENÇA 
Trata-se de ação de nulidade de contratação de empréstimo via Cartão de Crédito com Reserva de Margem Consignável (RMC), declaração 
de quitação da dívida, restituição do valor de e R$ 12.395,40 (doze mil e trezentos e noventa e cinco reais e quarenta centavos) que em 
dobro resulta em R$ 24.790,80 (vinte e quatro mil e setecentos e noventa reais e oitenta centavos) e danos morais (R$ 10.000,00).
A parte requerida arguiu preliminar de incompetência do juizado especial e quanto ao MÉRITO requer a improcedência.
Sucinto resumo da causa, DECIDO.
Da preliminar de complexidade da causa ante a necessidade de perícia:
A preliminar fica afastada tendo em vista que não está sendo questionado no feito a existência do contrato de empréstimo firmado entre 
as partes, de modo que não há necessidade de avaliação de assinaturas apostas pelo consumidor. O autor informa que há um contrato, 
todavia, questiona a natureza da contratação.
Do MÉRITO 
Nos autos há prova inequívoca da contratação. 
Sobre a modalidade de negócio firmado pelas partes, a Turma Recursal de Porto Velho já firmou entendimento acerca da ilegalidade da 
comercialização de cartão de crédito consignado com descontos mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto que tal 
procedimento imputa no aumento da dívida de forma desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo abusivo.
Infelizmente, virou prática de algumas instituições financeiras a comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem as 
vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor descontado da 
reserva de margem consignável, tornando a dívida excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor do qual será cobrado juros elevados. Além do consumidor ser mal informado sobre essa contratação 
manifestamente prejudicial, não é informado claramente da consequência da cobrança da fatura mínima do valor sacado do cartão. 
A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do cartão de crédito crescer exponencialmente. 
Por isso, se diz que essa prática é abusiva que torna a dívida impagável.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e enriquecimento 
sem causa da instituição financeira.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal: 
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO POR MEIO DE CARTÃO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. 1. Se mostra abusiva a negociação de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado a 
reserva de margem consignável, cujos descontos mensais não abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros 
incidentes mês a mês, tornando a dívida excessiva; 2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo 
suportado pelo consumidor. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 09/07/2020).
Apesar do pedido inicial, seguindo a orientação da Turma Recursal nos RI 7001535-33.2017.822.0009, Relator Juiz Enio Salvador 
Vaz, Julgado em 16/03/2018; RI 7001992-72.2016.822.0018, Rel. Juiz Enio Salvador Vaz, julgado em 04/05/2018; RI 7041221-
22.2018.822.0001, Rel. Juiz Amauri Lemes, julgado em 04/12/2019, adotando a DECISÃO mais justa e equânime para o caso (art. 6º, 
LJE), deve o contrato de empréstimo (empréstimo do cartão de crédito) reserva de margem consignável (RMC) ser CONVERTIDO para 
empréstimo consignado, aplicando a ele a taxa média de mercado para esse tipo de empréstimo. 
A procedência do pedido inicial nesses termos, não implica em julgamento ultra ou extra petita, porque se há pedido inicial de declaração 
de inexistência de débito/rescisão do contrato, pode no juizado especial em vez de ser dado o “mais” ser a DECISÃO adequada para dar 
o “menos”, de modo a propiciar uma DECISÃO mais justa e equânime. 
Caso após a adequação do contrato seja verificado que houve pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver de 
forma simples o valor eventualmente pago a maior. Caso o pagamento tenha sido a menor, poderá haver compensação com outro crédito 
da parte autora.
No tocante ao pedido de devolução em dobro, seguindo a orientação do RI 007614-74.2016.822.0005 da Relatoria do Juiz Enio Salvador 
Vaz, julgado em 21/09/2018, deve ser improcedente o pedido de devolução em dobro porque os descontos realizados foram baseados 
em contrato assinado que só agora foi reconhecido inválido. Pode ter havido esperteza do banco na hora de oferecer o produto à parte 
autora, contudo, o desconto foi feito com base no contrato assinado. 
Assim, não considero ter ocorrido a hipótese do art. 42, § único, CDC, razão pela qual deve ser improcedente o pedido de restituição em 
dobro.
Em relação ao pleito indenizatório, já foi fixado entendimento na Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o consumidor 
é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o efeito pedagógico da indenização, para desestimular a requerida a se 
aproveitar de consumidor desatento e desesperado por crédito para propor negócio impagável (empréstimo pelo cartão), a capacidade 
financeira da parte recorrida, o caráter pedagógico (desestimular a requerida a oferecer produto tão nocivo sem a devida clareza), fixo a 
indenização em R$ 5.000,00. 
Em vista do reconhecimento do caráter abusivo do contrato em debate, o afastamento do pedido de condenação do autor em litigância 
de má-fé é o corolário lógico desta DECISÃO.
Ante o exposto, JULGO O FEITO PROCEDENTE EM PARTE para: a) DECLARAR rescindido o contrato elencado na inicial, referente 
ao empréstimo/cartão de crédito consignado discutido nestes autos, sem ônus para a parte autora, CONVERTENDO tal “empréstimo do 
cartão” em empréstimo consignado, aplicando-se a ele o juro do valor médio de mercado para esse tipo de contratação, vinculado ao 
pagamento do INSS; b) caso na fase de cumprimento, após a adequação do item “a” verificar-se pagamento a maior pela parte autora, 
deverá a requerida devolver de forma simples o valor eventualmente pago a mais; c) caso após a adequação do item “a” verificar-se 
pagamento a menor pela parte autora, autorizo compensação com outro crédito da parte autora; d) condenar o banco a pagar indenização 
por danos morais no valor de R$ 5.000,00 mais juros mensais de 1% desde a citação e correção monetária contada desde esta data.
Finalizo anotando que esta SENTENÇA não é ilíquida[1] porque fixa os parâmetros para o cálculo a ser elaborado, que é um cálculo 
simples, de fácil confecção.
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Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos 
Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995, a parte devedora fica ciente de pagar, independente de nova intimação, após 
o trânsito em julgado, o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/
RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de 
outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a pena prevista no artigo 523, 
§1º, do CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Havendo pagamento voluntário, desde logo fica autorizada a expedição de alvará, independente de nova CONCLUSÃO. Decorrido o 
prazo para pagamento espontâneo, não havendo manifestação da parte autora, arquive-se. Intimem-se. 
P. R. I. C.
[1] (...) 3. Não é ilíquida a SENTENÇA se o total da condenação pode ser obtido mediante simples cálculo aritmético. (...) (TJ-DF 
07201374420208070016 DF 0720137-44.2020.8.07.0016, Relator: CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO, Data de Julgamento: 
14/12/2020, Terceira Turma Recursal, Data de Publicação: Publicado no PJe: 27/12/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
(...) 1. Preliminar. Não há falar em incompetência absoluta do JEFAZ em razão da SENTENÇA ilíquida, visto que o entendimento 
sedimentado nas Turmas Recursais Fazendárias é no sentido de que não é considerada ilíquida a SENTENÇA que fixa os parâmetros 
para realização de posterior cálculo do valor devido. (...) (TJ-RS - Recurso Cível: 71008554099 RS, Relator: Laura de Borba Maciel Fleck, 
Data de Julgamento: 18/07/2019, Terceira Turma Recursal da Fazenda Pública, Data de Publicação: 05/08/2019)
Serve a presente SENTENÇA  como intimação no DJE/carta/MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7040345-96.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: HERNAN TAMES REINAGA
Advogado do(a) REQUERENTE: CARLOS CORREIA DA SILVA - RO3792
RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
ENERGISA
, - de 8834/8835 a 9299/9300, Porto Velho - RO - CEP: 76801-006
Certifico que, nesta data, foram canceladas no Sistema de Custas as custas recursais pendentes, geradas em duplicidade, o que permite 
o recolhimento das custas finais sem acréscimos.
Assim, com base na DECISÃO proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas 
finais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. 
O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento 
de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7035756-61.2020.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: NASSARA MELO CAVALCANTE DE ANDRADE, RUA BARBADOS 4669, - DE 4613/4614 A 4747/4748 EMBRATEL - 
76820-748 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI, OAB nº RO4265A
REQUERIDO: VIVO S.A., RUA GETÚLIO VARGAS 1941, - DE 1679 A 2099 - LADO ÍMPAR KM 1 - 76804-097 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do permissivo legal do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
O autor ajuizou a presente ação em desfavor das empresa ré objetivando indenização por danos morais, no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), em virtude dos dissabores enfrentados com o bloqueio indevido das linhas telefônicas (69) 98111-3198 e (69) 98129-5959. 
Narra que no dia 29/08/2020, a requerente constatou que as linhas estavam bloqueadas para receber chamadas de outras operadoras. A 
requerente procurou presencialmente uma loja da requerida para resolver o problema, tendo esta lhe dado o prazo de 5 dias, não sendo 
resolvido. Alega ainda que com a não resolução do prazo retornou à loja, quando foi trocado o chip, mas constatou-se que a requerente 
somente recebia chamadas de telefones da mesma operadora, abrindo um novo chamado para resolução em 5 dias não sendo resolvido 
o problema.
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A ré, em contestação, arguiu preliminar de ilegitimidade passiva, e no MÉRITO alega que houve instabilidade na linha telefônica da autora 
devido ao requerimento de portabilidade feito a pedido da autora, com isso não possui responsabilidade sobre a indisponibilidade do 
serviço. Requer a total improcedência dos pedidos iniciais.
A preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela ré TELEFÔNICA BRASIL S/A, não comporta acolhida porque se trata de relação 
consumerista, de modo que todos aqueles que integram a cadeia de fornecimento de produtos e serviços, respondem solidaria e 
objetivamente perante o consumidor e em Juízo, consoante preleciona o art. 7º, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor. 
Ressalte-se que está ressalvado o direito de regresso na forma da Lei.
Quanto ao MÉRITO, em análise aos fatos narrados e documentos apresentados, verifica-se que o pedido inicial é procedente.
A relação existente entre as partes é típica relação de consumo, a ré assume o papel de prestadoras do serviço de telefonia e o autor o 
de consumidor final dos serviços.
Aplicando-se a legislação consumerista, tem-se que, A responsabilidade dos prestadores de serviços é de natureza objetiva, devendo 
arcar com as lesões oriundas da falha na prestação dos serviços contratados. 
A ré só exime-se desta responsabilidade caso comprove culpa exclusiva do autor, ou terceiro, que não é o caso desta demanda.
A ré em petição juntada de ID 49166958, alega que as linhas da autora foram migradas para a modalidade pré-paga em 30/09/2020 por 
solicitação da parte autora. Já na petição de ID 54783754, alega que as linhas da autora foram portadas para outra operadora no dia 
01/09/2020, ou seja antes da propositura da ação, com isso traz prints de seus sistemas internos.
Encontram-se contraditórias as alegações da ré nos autos, uma vez que foram dadas duas datas diferentes para portabilidade uma antes 
da propositura da ação e outra depois da propositura da ação.
Importante destacar ainda que, a autora traz aos autos números de protocolos de atendimentos realizados pela ré nº 583998913 e 
583998427, dos quais esta não se manifesta.
Não há como exigir que o consumidor, hipossuficiente neste trato, arque com os prejuízos sofridos com a contratação. Dispõe o artigo 
14 do CDC:
“O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação de danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre a sua fruição e riscos.”
Neste processo a falha ficou evidente com o bloqueio da linha telefônica de titularidade da autora quando esta estava devidamente em 
dias com sua conta telefônica.
A ré acredita que a situação experimentada não passa de mero dissabor do cotidiano, ocorre que o dano moral aqui é presumido, em vista 
do caráter essencial dos serviços de telefonia nos tempos modernos, mormente no caso concreto em que o autor relatou os dissabores 
e prejuízos experimentados em decorrência do cancelamento.
Não há no caso em comento necessidade de comprovação do dano, como argumentam as rés, pois a suspensão injustificada do serviço 
contratado pela autora impõe, por si só, a sanção de reparação moral.
Por suas atitudes negligentes e culposas, surge a responsabilidade civil das rés, em razão dos transtornos enfrentados pelo autor que 
possuía a linha há muitos anos para uso pessoal.
Tal atitude merece ser coibida, principalmente no que tange ao aspecto pedagógico do dano moral, evitando assim, sua reiteração.
Caracterizada a responsabilidade civil da ré deve ser observados os parâmetros norteadores do valor da indenização, quais sejam, a 
capacidade econômica do agente, as condições sociais do ofendido, o grau de reprovabilidade da conduta, bem como a proporcionalidade, 
de forma que o valor a ser recebido a título de dano moral não pode ser tão alto a ponto de levar a autora a um enriquecimento, mas 
também não pode ser tão baixo a ponto de não cumprir o seu papel punitivo e pedagógico em relação às causadoras da lesão.
A fixação por danos morais, segundo nossa legislação civil, passa invariavelmente pelo arbítrio judicial. Portanto, diante das circunstâncias 
do caso, especialmente por considerar que o dano moral sofrido é de muito pequeno grau (um pouco acima de mero aborrecimento), 
fixo a indenização pelos danos morais em R$ 2.000,00 (dois mil reais), quantia que entendo justa e razoável para servir de lenitivo ao 
transtorno sofrido, bem como tem o caráter de prevenir condutas semelhantes.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para CONDENAR A RÉ A PAGAR AO AUTOR, a título de indenização por danos 
morais, a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), atualizada monetariamente e acrescida de juros legais a partir da publicação desta 
DECISÃO.
Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos 
Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/1995.
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995, a parte ré fica ciente de pagar o valor determinado, após o trânsito em julgado, 
no prazo de 15 (quinze) dias, independente de nova intimação, sob pena de multa de 10% (dez por cento).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/
RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de 
outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a pena prevista no artigo 523, 
§1º, do CPC, além de juros e correções monetárias previstas em Lei.
Havendo pagamento voluntário, desde logo fica autorizado o levantamento, independente de nova CONCLUSÃO. Decorrido o prazo para 
pagamento espontâneo, não havendo manifestação da parte autora, arquive-se.
Intimem-se.
Serve a presente SENTENÇA  como intimação no DJE/carta/MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo n.: 7042537-02.2020.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da Causa:R$ 11.683,03
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Última distribuição:06/11/2020
Autor: VALNECI TERESINHA OLIVEIRA BOTELHO, CPF nº 74275461053, RUA RAFAEL VAZ E SILVA 196, - DE 1833/1834 A 2094/2095 
SÃO CRISTÓVÃO - 76804-024 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JHONATAS EMMANUEL PINI, OAB nº RO4265A
Réu: GOL LINHAS AÉREAS S.A,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: GOL LINHAS AÉREAS SA
DESPACHO 
Apesar das partes dizerem que não tem outras provas, para entender melhor o que aconteceu, a parte requerida deverá até a próxima 
audiência esclarecer (por documento e/ou testemunha): a) como o destino final era Santarém a mala da parte autora foi despachada até 
o destino final b) caso a resposta anterior seja positiva, a mala despachada pela parte autora no voo 1357 (de Navegantes-Guarulhos) 
chegou a ser colocada no voo 1118 (de Guarulhos até Brasília) b.1) Se não, explicar o motivo. c) quantos passageiros do voo 1357 
(Navegantes-Guarulhos) embarcariam no voo 1118 até Brasília c.1) Se existiam outros, algum deles embarcou para Brasília d) a distância 
a ser percorrida entre o portão de pouso do voo 1118 e o portão de embarque do voo 1357. e) se o passageiro do voo 1118 recebeu 
orientação adequada para chegar tempestivamente ao portão de embarque do voo 1357.
Parte autora em audiência deverá esclarecer: a) se tinha conhecimento de outros passageiros que também seguiriam viagem no voo 
1118 até Brasília e perderam; e, b) o que foi feito com sua bagagem despachada.
Como o feito não está pronto para julgamento, DESIGNO audiência de instrução e julgamento que será realizada por videoconferência 
via Google Meet na Sala Virtual de Audiências deste Juizado, no dia 24/08/2021 às 9h00min, devendo a parte/patrono(a) ingressar no 
endereço (link) abaixo, conforme o horário da audiência designada.
As partes deverão ingressar na sala virtual digitando o endereço (link) da audiência abaixo (quadro ao final) no celular ou no computador 
no horário fixado, com sua(s) testemunha(s), caso queiram apresentar para oitiva em juízo.
Havendo dificuldade de acesso à sala virtual, a parte deverá entrar em contato com o juízo no telefone 3309-7129.
A ausência na sala poderá resultar na extinção (se a parte autora faltar) ou revelia (se a parte requerida faltar).
Ressalto que cada parte é responsável por intimar e trazer sua(s) testemunha/informante para a audiência virtual (art. 455, CPC).
Partes intimadas via DJE, por seus patronos (art. 334, §3º, CPC).
PROVIDÊNCIA CPE: a) registrar a audiência acima designada no sistema PJE; b) intimar a parte que não tiver patrono nos autos. 
HORÁRIO
ENDEREÇO (LINK) DA AUDIÊNCIA
9:00 Horas
meet.google.com/xre-mqda-pvg
10:00 Horas
meet.google.com/kps-qmca-yjx
11:00 Horas
meet.google.com/uxe-umri-cxr
11:30h ou 12:00h
meet.google.com/mcq-rtrm-gyw
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito
A) A participação na audiência virtual pode ser por computador ou celular.
A.a) Participando pelo computador: basta digitar o endereço do quadro acima, conforme horário da audiência, em um navegador da 
internet de computador com câmera e microfone, sem necessidade de instalar aplicativo.
A.b) Participando pelo celular: necessário instalação prévia do aplicativo Google Meet, disponível na Play Store ou App Store; após, basta 
clicar no link acima informado.
B) Os advogados, partes e testemunhas/informante deverão estar na posse de documento com foto/identidade para apresentar no início 
da audiência ou de sua oitiva, caso solicitado tal documento.
C) Compete à parte intimar suas testemunhas (art. 455 do CPC) e apresentá-las na sala de audiência virtual, o que significa que compete 
à parte enviar o link da audiência e orientar quanto ao acesso à sala virtual.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7028560-74.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ERISSON RICARDO ROBERTO RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERISSON RICARDO ROBERTO RODRIGUES DA SILVA - RO5440
EXECUTADO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7029690-31.2021.8.22.0001
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REQUERENTE: HELIO LUIZ FAGUNDES, CPF nº 67970303234, RUA SÃO FRANCISCO LADO DIREITO SEM NUMERO, DISTRITO 
UNIÃO DOS BANDEIRANTES ZONA RURAL - 76841-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: TALITA RAMOS ALENCAR, OAB nº RO9411
REQUERIDO: IRANILCE SANTOS DE OLIVEIRA, CPF nº 34857249200, RUA QUINTINO BOCAIÚVA 2819, - DE 2453/2454 A 2937/2938 
SÃO CRISTÓVÃO - 76804-008 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Após consulta junto ao SERASAJUD foi localizado o mesmo endereço indicado na petição inicial.
Considerando a urgência suscitada pelo autor, defiro excepcionalmente a citação/intimação pessoal da parte requerida.
Conste no MANDADO os seguintes endereços para tentativa de citação: Rua Quintino Bocaiuva, n° 2819 Bairro São Cristovão e Rua 
Elias Gorayeb, nº 236.
Designo nova audiência de conciliação a ser realizada pelo gabinete para: 27/08/2021 às 9hs, cujo acesso a sala virtual de audiências 
poderá ser feito por meio do link < https://meet.google.com/xre-mqda-pvg >
Expeça-se MANDADO para cumprimento pelo Oficial Plantonista. 
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7048423-79.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: FOGACA COMERCIO LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
EXECUTADO: VANDERLEIA MATOS RIBEIRO
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar planilha de 
cálculos devidamente atualizada, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo n.: 7048280-95.2017.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da Causa:R$ 4.660,35
Última distribuição:08/11/2017
Autor: GRACILIANO ORTEGA SANCHEZ, CPF nº 06240548880, AV. CALAMA 2300 SÃO JOÃO BOSCO - 76847-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: GRACILIANO ORTEGA SANCHEZ, OAB nº RO5194
Réu: ELVIO SILVA SIQUEIRA, CPF nº 70083029249, AVENIDA AMAZONAS S/N, UNISP - 5 BATALHAO DE POLICIA MILITAR ESCOLA 
DE POLICIA - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: MATEUS FERNANDES LIMA DA SILVA, OAB nº RO9195
SENTENÇA 
Nesta ação o autor sustenta que prestou serviços advocatícios ao requerido propondo ação negatória de paternidade, ficando combinado 
honorários de R$ 4.000,00 porém, o réu pagou apenas R$ 700,00.
O réu confirma a prestação de serviço, porém, nega que tenha concordado em pagar R$ 4.000,00 de honorários.
Relatório dispensado, DECIDO.
Após estudar os autos vejo que além do réu reconhecer que houve prestação de serviço, o autor teve o cuidado de juntar cópia do 
processo proposto em favor do réu.
Veja que o autor propôs a ação, participou de duas audiência (fls. 73 e 76/PDF), o que culminou com a procedência do pedido negatório 
de paternidade (fls. 80/PDF). Essa SENTENÇA permitiu o réu ser exonerado de pagar pensão de meio salário mínimo.
Apesar da prova do serviço prestado, não há prova do valor de honorários que foi combinado. Nem autor conseguiu provar o valor e nem 
o réu provou que o autor trabalharia de graça.
Assim, só resta a este juízo arbitrar o valor do serviço prestado, pois é direito do autor receber pelo serviço advocatício exitoso, executado 
em favor do requerido.
Considero que a tabela da OAB/RO é um parâmetro justo para arbitrar o valor do serviço prestado pelo autor.
Assim, como na época da contratação a tabela da OAB/RO fixava que o mínimo a ser cobrado nas ações negatórias de paternidade 
deveria ser R$ 4.000,00, como o réu não provou a contratação do serviço por um valor menor, deve ser arbitrado o serviço em R$ 
4.000,00.
No mesmo sentido já decidiu o TJSP e TJMG:
AÇÃO DE COBRANÇA - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - AUSÊNCIA DE CONTRATO ESCRITO - ARBITRAMENTO SEGUNDO 
A TABELA DA OAB. - Se o percentual de honorários de advogado é avençado verbalmente, impossibilitando sua demonstração em 
juízo, resultam como parâmetros válidos para sua fixação em ação de cobrança apenas a avaliação subjetiva do juízo e a tabela de 
honorários editada pela Ordem dos Advogados do Brasil, que estabelece o valor mínimo para causas das mais diversas naturezas. 
(TJ-MG 200000051615330001 MG 2.0000.00.516153-3/000(1), Relator: ELIAS CAMILO, Data de Julgamento: 22/09/2005, Data de 
Publicação: 19/10/2005)
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARBITRAMENTO E COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.AUSÊNCIA DE CONTRATO 
ESCRITO.PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS COMPROVADA. DIREITO À REMUNERAÇÃO.REQUERIMENTO PARA 
ARBITRAMENTO SEGUNDO A TABELA DA OAB. DECISÃO MONOCRÁTICA DETERMINANDO REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL 
PARA APURAÇÃO DO MONTANTE DEVIDO. Lei Federal 8.906/94.Se o percentual de honorários de advogado é avençado verbalmente, 
impossibilitando sua demonstração em juízo, resultam como parâmetros válidos para sua fixação em ação de arbitramento e cobrança 
apenas a avaliação subjetiva do juízo e a tabela de honorários editada pela Ordem dos Advogados do Brasil,que estabelece o valor 
mínimo para causas das mais diversas naturezas.DECISÃO reformada.RECURSO PROVIDO. (TJ-SP - AI: 3749834820108260000 SP 
0374983-48.2010.8.26.0000, Relator: Mello Pinto, Data de Julgamento: 22/03/2011, 28ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
28/03/2011)
PARTE DISPOSITIVA 
Ante o exposto: a) JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para ARBITRAR o serviço advocatício prestado pelo autor ao réu em R$ 
4.000,00, reconhecendo o pagamento de R$ 700,00 por este; e, b) CONDENAR o réu a pagar o valor remanescente (R$ 3.300,00) 
corrigido desde a propositura da demanda e com juros moratórios de 1% desde a citação.
Sem custas e sem honorários nesta instância, por se tratar de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição no âmbito dos Juizados 
Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado desta DECISÃO, a ré deverá cumprir com o pagamento determinado, no prazo de 15 (quinze) dias, independente 
de nova intimação, sob pena da incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado, na forma do artigo 52, 
incisos III e IV, da Lei 9.099/95.
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/
RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de 
outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a pena prevista no artigo 523, 
§ 1º, do CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Havendo pagamento voluntário, desde logo fica autorizada a expedição, independente de nova CONCLUSÃO. Decorrido o prazo para 
pagamento espontâneo, não havendo manifestação da parte autora em dez dias, arquive-se.
Partes intimadas via DJE, por seus patronos.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7022693-03.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: RESIDENCIAL CIDADE DE TODOS 9
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA ROSALIA BONFIM SANTOS - RO5901
EXECUTADO: JOSEANE CARINE AZEVEDO MELO
Advogado do(a) EXECUTADO: RISOLENE ELIANE GOMES DA SILVA - RO3963
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 17/11/2021 11:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos 
(art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);



678DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7054333-24.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: JOSEFA TAVARES DE SOUZA OLIVEIRA
Requerido(a): ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a indicar conta bancária para 
transferência dos valores, no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7005693-53.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: ROSANGELA APARECIDA DE BRITO YAMASHITA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA LA FALCE - SP327241, LEONARDO GAROFALO FERRARI - SP295150
EXECUTADO: RODRIGO GONCALVES MEIRELES
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.
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2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 1008855-85.2012.8.22.0601
REQUERENTE: AURICELIA AMARAL DA ROCHA
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) REQUERIDO: RAFAEL SGANZERLA DURAND - SP211648-A
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, para confirmar os dados 
bancários para transferência do numerário.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7040345-96.2020.8.22.0001
REQUERENTE: HERNAN TAMES REINAGA
RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
o acórdão, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento dos honorários sucumbenciais, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica 
Federal (Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil. Por fim, 
transcorrido o prazo acima sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme art. 525 do CPC. 
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7043285-73.2016.8.22.0001
EXEQUENTE: MARIA NAZARE DO PRADO SILVA
EXECUTADO: JAPURA PNEUS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: KEYTH YARA PONTES PINA - AM3467, GUILHERME CARVALHO MELO - AM11086
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil. Por fim, transcorrido o 
prazo acima sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme art. 525 do CPC. 
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
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ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7020541-11.2021.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: ERICA NAIARA SOARES PINHEIRO, RUA ANITA GARIBALDI 3946 COSTA E SILVA - 76803-620 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A, BANCO INDUSTRIAL 1703, AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1703 
VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-901 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: FELIPE D AGUIAR ROCHA FERREIRA, OAB nº RJ150735
SENTENÇA
Trata-se de ação de nulidade de contratação de empréstimo via Cartão de Crédito com Reserva de Margem Consignável (RMC), 
declaração de quitação da dívida, restituição do valor de R$ 3.085,78 (três mil e oitenta e cinco reais e setenta e oito centavos) que em 
dobro resulta em R$ 6.171,56 (seis mil e cento e setenta e um reais e cinquenta e seis centavos) e danos morais (R$ 10.000,00).
A parte requerida arguiu preliminar de ausência de pretensão resistida, decadência e quanto ao mérito requer a improcedência.
Sucinto resumo da causa, DECIDO.
Da preliminar de ausência de pretensão resistida
Afasto a preliminar arguida pelo réu, pois a petição inicial cumpriu os requisitos estampados nos artigos 319 e 320 do Código de Processo 
Civil. A causa de pedir e pedidos estão bem delineados na peça vestibular.
Há interesse de agir sempre que a ação judicial seja o meio hábil a garantir a pretensão perseguida pela parte O autor postula restituição 
em dobro de valores descontados em folha de pagamento, bem como indenização por danos morais e a própria apresentação de 
contestação revela a pretensão resistida e a necessidade de ação judicial para solução da controvérsia. Assim, a interposição da medida 
judicial mostra-se útil e adequada, revelando o interesse processual do postulante.
Da decadência 
Para a hipótese, aplica-se o prazo de cinco anos do artigo 27 do Código de Defesa do Consumidor, por se tratar de dano causado por fato 
do serviço e se renova a cada mês por ser prestação de trato sucessivo. Desta forma, não há que se falar em prescrição.
Do pedido de designação de audiência de instrução e julgamento
Indefiro o pedido de audiência de instrução e julgamento feito pelo réu para oitiva do depoimento pessoal do requerente, o julgamento do 
feito é medida que se impõe. Não há razão para dilatar o curso do processo, para a produção de outras provas que não serão hábeis à 
contraposição dos fatos incontroversos e demonstrados por documentos.
Com efeito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito do julgamento antecipado tem pronunciado: “Presentes as condições que 
ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. (STJ - 4ª Turma - REsp 2.832, Rel. 
Ministro Sálvio de Figueiredo). A doutrina da mesma forma assim já se posicionou: “O juiz deve sempre impedir a realização de provas ou 
diligências inúteis. Se o fato foi confessado, se não é controvertido, ou se já está de outro modo provado nos autos, não tem cabimento 
sobre ele a perícia” (Humberto Theodoro Júnior, Curso de Direito Processual Civil, 6ª Edição, Editora Forense, vol. I, pág.475).
A oitiva do autor para o caso é irrelevante, tendo em vista que o réu confirmou os fatos narrados na inicial, restando apurar se o contrato 
firmado entre as partes é abusivo ou não. Tal fato denota a imposição de julgamento antecipado da lide.
Do mérito
Nos autos há prova inequívoca da contratação. 
Sobre a modalidade de negócio firmado pelas partes, a Turma Recursal de Porto Velho já firmou entendimento acerca da ilegalidade da 
comercialização de cartão de crédito consignado com descontos mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto que tal 
procedimento imputa no aumento da dívida de forma desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo abusivo.
Infelizmente, virou prática de algumas instituições financeiras a comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem as 
vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor descontado da 
reserva de margem consignável, tornando a dívida excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor do qual será cobrado juros elevados. Além do consumidor ser mal informado sobre essa contratação 
manifestamente prejudicial, não é informado claramente da consequência da cobrança da fatura mínima do valor sacado do cartão. 
A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do cartão de crédito crescer exponencialmente. 
Por isso, se diz que essa prática é abusiva que torna a dívida impagável.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e enriquecimento 
sem causa da instituição financeira.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal: 
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO POR MEIO DE CARTÃO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. 1. Se mostra abusiva a negociação de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado a 
reserva de margem consignável, cujos descontos mensais não abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros 
incidentes mês a mês, tornando a dívida excessiva; 2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo 
suportado pelo consumidor. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 09/07/2020).
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Apesar do pedido inicial, seguindo a orientação da Turma Recursal nos RI 7001535-33.2017.822.0009, Relator Juiz Enio Salvador 
Vaz, Julgado em 16/03/2018; RI 7001992-72.2016.822.0018, Rel. Juiz Enio Salvador Vaz, julgado em 04/05/2018; RI 7041221-
22.2018.822.0001, Rel. Juiz Amauri Lemes, julgado em 04/12/2019, adotando a decisão mais justa e equânime para o caso (art. 6º, 
LJE), deve o contrato de empréstimo (empréstimo do cartão de crédito) reserva de margem consignável (RMC) ser CONVERTIDO para 
empréstimo consignado, aplicando a ele a taxa média de mercado para esse tipo de empréstimo. 
A procedência do pedido inicial nesses termos, não implica em julgamento ultra ou extra petita, porque se há pedido inicial de declaração 
de inexistência de débito/rescisão do contrato, pode no juizado especial em vez de ser dado o “mais” ser a decisão adequada para dar o 
“menos”, de modo a propiciar uma decisão mais justa e equânime. 
Caso após a adequação do contrato seja verificado que houve pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver de 
forma simples o valor eventualmente pago a maior. Caso o pagamento tenha sido a menor, poderá haver compensação com outro crédito 
da parte autora.
No tocante ao pedido de devolução em dobro, seguindo a orientação do RI 007614-74.2016.822.0005 da Relatoria do Juiz Enio Salvador 
Vaz, julgado em 21/09/2018, deve ser improcedente o pedido de devolução em dobro porque os descontos realizados foram baseados 
em contrato assinado que só agora foi reconhecido inválido. Pode ter havido esperteza do banco na hora de oferecer o produto à parte 
autora, contudo, o desconto foi feito com base no contrato assinado. 
Assim, não considero ter ocorrido a hipótese do art. 42, § único, CDC, razão pela qual deve ser improcedente o pedido de restituição em 
dobro.
Em relação ao pleito indenizatório, já foi fixado entendimento na Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o consumidor 
é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o efeito pedagógico da indenização, para desestimular a requerida a se 
aproveitar de consumidor desatento e desesperado por crédito para propor negócio impagável (empréstimo pelo cartão), a capacidade 
financeira da parte recorrida, o caráter pedagógico (desestimular a requerida a oferecer produto tão nocivo sem a devida clareza), fixo a 
indenização em R$ 5.000,00. 
Em vista do reconhecimento do caráter abusivo do contrato em debate, o afastamento do pedido de condenação do autor em litigância 
de má-fé é o corolário lógico desta decisão.
Ante o exposto, JULGO O FEITO PROCEDENTE EM PARTE para : a) DECLARAR rescindido o contrato elencado na inicial, referente 
ao empréstimo/cartão de crédito consignado discutido nestes autos, sem ônus para a parte autora, CONVERTENDO tal “empréstimo do 
cartão” em empréstimo consignado, aplicando-se a ele o juro do valor médio de mercado para esse tipo de contratação, vinculado ao 
pagamento do INSS; b) caso na fase de cumprimento, após a adequação do item “a” verificar-se pagamento a maior pela parte autora, 
deverá a requerida devolver de forma simples o valor eventualmente pago a mais; c) caso após a adequação do item “a” verificar-se 
pagamento a menor pela parte autora, autorizo compensação com outro crédito da parte autora; d) condenar o banco a pagar indenização 
por danos morais no valor de R$ 5.000,00 mais juros mensais de 1% desde a citação e correção monetária contada desde esta data.
Finalizo anotando que esta sentença não é ilíquida[1] porque fixa os parâmetros para o cálculo a ser elaborado, que é um cálculo simples, 
de fácil confecção.
Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos 
Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995, a parte devedora fica ciente de pagar, independente de nova intimação, após 
o trânsito em julgado, o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/
RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de 
outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a pena prevista no artigo 523, 
§1º, do CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Havendo pagamento voluntário, desde logo fica autorizada a expedição de alvará, independente de nova conclusão. Decorrido o prazo 
para pagamento espontâneo, não havendo manifestação da parte autora, arquive-se. Intimem-se. 
P. R. I. C.
[1] (...) 3. Não é ilíquida a sentença se o total da condenação pode ser obtido mediante simples cálculo aritmético. (...) (TJ-DF 
07201374420208070016 DF 0720137-44.2020.8.07.0016, Relator: CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO, Data de Julgamento: 
14/12/2020, Terceira Turma Recursal, Data de Publicação: Publicado no PJe : 27/12/2020 . Pág.: Sem Página Cadastrada.)
(...) 1. Preliminar. Não há falar em incompetência absoluta do JEFAZ em razão da sentença ilíquida, visto que o entendimento sedimentado 
nas Turmas Recursais Fazendárias é no sentido de que não é considerada ilíquida a sentença que fixa os parâmetros para realização 
de posterior cálculo do valor devido. (...) (TJ-RS - Recurso Cível: 71008554099 RS, Relator: Laura de Borba Maciel Fleck, Data de 
Julgamento: 18/07/2019, Terceira Turma Recursal da Fazenda Pública, Data de Publicação: 05/08/2019)
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO: 7038113-77.2021.8.22.0001
AUTOR: ELENILSON FERNANDES DA SILVA, CPF nº 06429672379, RUA PRINCIPAL 110, AP 104 BL B NOVO HORIZONTE - 76810-
160 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SILVANA DEVACIL SANTOS, OAB nº RO8679
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REQUERIDO: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS, CNPJ nº 18422970000140, RUA MANOEL LAURENTINO DE SOUZA 2799, - DE 
2295/2296 AO FIM EMBRATEL - 76820-776 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Em análise sumária aos documentos apresentados e aos fatos alegados, verifiquei a presença dos requisitos legais exigidos para a 
concessão da tutela de urgência de natureza antecipada incidental.
A probabilidade do direito e o perigo de dano estão devidamente evidenciados no processo. 
A documentação anexada pelo autor evidenciam a regularidade nos pagamentos feitos ao requerido, razão pela qual não se justifica a 
manutenção da negativação indicada na certidão ID 60268613. Tal circunstancia, em conformidade com a documentação acostada aos 
autos, em especial, as certidões do SPC/SERASA, no qual está evidenciado a inexistência de outros apontamentos em nome do autor, 
deixam clara a existência de probabilidade do direito suficiente para a concessão da tutela pleiteada.
Nesse sentido, visando evitar maiores prejuízos e transtornos ao autor, a medida que se impõe é a concessão da tutela pleiteada visando 
a suspensão da exigibilidade do débito até o deslinde final do processo.
A medida concedida não trará danos irreparáveis à parte requerida, não havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta 
que ora se defere.
Assim, presentes os requisitos legais exigidos à concessão da tutela de urgência de natureza antecipada, com fulcro no art. 300, do 
Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada incidental, suspendendo a exigibilidade do 
débito no valor de R$ 105,18 (cento e cinco reais e dezoito centavos), desta forma, determinando que a requerida promova: 
A) SUSPENDA a cobrança do débito ora questionado, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas; 
B) ABSTENHA de inscrever o nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito (SERASA/SPC/SCPC/PROTESTO), referente ao 
débito ora questionado; e 
C) Caso tenha realizado a inscrição, que proceda a imediata exclusão dos órgãos de proteção ao crédito.
Fixo multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), limitada a R$ 2.000,00 (dois mil reais), no caso de descumprimento das determinações 
supra, sem prejuízo de outras medidas tendentes ao efetivo cumprimento desta decisão.
As determinações supracitadas devem ser cumpridas até segunda ordem ou julgamento final da lide, bem como comprovadas 
documentalmente no feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 03/11/2021 - Hora: 07:30, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em razão da 
pandemia da COVID-19. 
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito
Advertências:
I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
XIII – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
XIV – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada;
XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada;
XVI – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado;
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XVII – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada;
XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei
n° 9.099/95).
XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual;
XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO: 7040051-10.2021.8.22.0001
REQUERENTE: HUGO PEDRO DA SILVA, CPF nº 02826739204, RUA GOVERNADOR VALADARES 3700, - DE 3671/3672 AO FIM 
CONCEIÇÃO - 76808-298 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: VINICIUS BATISTI STRINGHI, OAB nº RO10203, MATEUS BATISTA BATISTI, OAB nº RO10249
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - LADO ÍMPAR ITAIM BIBI - 04538-
133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: Procuradoria do BANCO BMG S.A
DECISÃO
No feito, verifico que não restou demonstrado de imediato à presença dos requisitos constantes do artigo 300 do Código de Processo 
Civil.
Conforme relatado pelo autor, e em análise sumária dos documentos apresentados, a parte autora realizou operação junto a requerida, 
porém, não foi juntado cópia de contrato, ou esclarecido qual o valor emprestado, prazo estabelecido para pagamento, dentre outras 
informações que pudessem subsidiar a análise da probabilidade do direito e o perigo de dano, fatos esses que impedem a concessão da 
tutela de urgência pleiteada.
Semelhantemente, considerando o lapso de tempo em que as parcelas estão sendo descontados, entendo não haver perigo de dano 
suficiente para justificar a tutela pleiteada.
Ante o exposto, INDEFIRO a tutela de urgência de natureza antecipada incidental, por ausência dos requisitos legais constantes do artigo 
300 do Código de Processo Civil.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 11/11/2021 - Hora: 10:00, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em razão da 
pandemia da COVID-19. 
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO: 7037669-15.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: MIRIAN CABRAL DOS ANJOS DE SANTIAGO, CPF nº 09087605234, RUA JAMARY 1424, - ATÉ 1707/1708 OLARIA - 
76801-314 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA DE FATIMA DE SOUZA MAIA, OAB nº RO7062
EXECUTADO: ANA SHEILA DA SILVA GARCEZ, CPF nº 42280370204, RUA RAFAEL VAZ E SILVA 1040, - NOSSA SENHORA DAS 
GRAÇAS - 76804-162 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Requisitei bloqueio on line do valor de R$ 19.439,40, contudo, a penhora não foi concretizada em razão de insuficiência de valores nas 
contas bancárias do executado. A parte exequente deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, impulsionar o feito, indicando bens ou créditos da 
parte executada passíveis de penhora, sob pena de extinção da execução e condenação em custas processuais. Intime-se. 
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO: 7039415-44.2021.8.22.0001
REQUERENTE: CHIRLEI BRASIL DE CASTRO DA SILVA, CPF nº 24115185287, RUA MARIA DE LOURDES 6214, - ATÉ 6269/6270 
IGARAPÉ - 76824-246 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO REQUERENTE: DALGOBERT MARTINEZ MACIEL, OAB nº RO1358
REQUERIDO: HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA, CNPJ nº 79379491007510, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 
2900, - DE 2900 A 3446 - LADO PAR INDUSTRIAL - 76821-002 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos etc.
Em análise sumária aos documentos apresentados e aos fatos alegados, verifiquei a presença dos requisitos legais exigidos para a 
concessão da tutela de urgência de natureza antecipada incidental.
A probabilidade do direito e o perigo de dano estão devidamente evidenciados no processo. 
As alegações do autor em conformidade com a documentação acostada aos autos, em especial, a certidão do SPC, no qual está 
evidenciado a inexistência de outros apontamentos em nome do autor, deixam clara a existência de probabilidade do direito suficiente 
para a concessão da tutela pleiteada.
Nesse sentido, visando evitar maiores prejuízos e transtornos ao autor, a medida que se impõe é a concessão da tutela pleiteada visando 
a suspensão da exigibilidade do débito até o deslinde final do processo.
Assim, presentes os requisitos legais exigidos à concessão da tutela de urgência de natureza antecipada, com fulcro no art. 300, do 
Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada incidental, suspendendo a exigibilidade do 
débito no valor de R$166,99 (cento e sessenta e seis reais e noventa e nove centavos) com vencimento para o dia 28/06/2021, desta 
forma, determinando que a requerida promova: 
A) ABSTENHA de inscrever o nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito (SERASA/SPC/SCPC/PROTESTO), referente ao 
débito ora questionado; e 
B) Caso tenha realizado a inscrição, que proceda a imediata exclusão dos órgãos de proteção ao crédito.
Fixo multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), limitada a R$ 3.000,00 (três mil reais), no caso de descumprimento das determinações 
supra, sem prejuízo de outras medidas tendentes ao efetivo cumprimento desta decisão.
As determinações supracitadas devem ser cumpridas até segunda ordem ou julgamento final da lide, bem como comprovadas 
documentalmente no feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 09/11/2021 - Hora: 12:00 da tarde, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em razão 
da pandemia da COVID-19. 
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito
Advertências:
I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
XIII – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
XIV – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada;
XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada;
XVI – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado;
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XVII – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada;
XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei
n° 9.099/95).
XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual;
XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO: 7057971-65.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: MARCIA DE CASTRO CHAVES, CPF nº 83616390206, ESTRADA SANTO ANTÔNIO, 4763 4763, CONDOMÍNIO VOLPI, 
CASA 39 TRIÂNGULO - 76805-903 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KELVE MENDONCA LIMA, OAB nº RO9609
EXECUTADO: PEREZ E SULATO COMERCIAL LTDA - EPP, CNPJ nº 07956490000143, PRAÇA UGOLINO UGOLINI 51, MALU JOIAS 
VILA MACENO - 15060-015 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO EXECUTADO: VALDEMAR ALVES DOS REIS JUNIOR, OAB nº SP226299
Decisão
Requisitei bloqueio on line do valor de R$ 10.298,30, contudo, a penhora não foi concretizada em razão de insuficiência de valores nas 
contas bancárias do executado. A parte exequente deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, impulsionar o feito, indicando bens ou créditos da 
parte executada passíveis de penhora, sob pena de extinção da execução e condenação em custas processuais. Intime-se. 
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO: 7039476-02.2021.8.22.0001
REQUERENTE: MARLENE ALVES TOLEDO, CPF nº 83571760204, RUA DAS CAMÉLIAS 5612, - DE 5572/5573 A 5931/5932 
ELDORADO - 76811-864 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: BRENDA CAROLINE CAMILO ULCHOA DE ALMEIDA, OAB nº RO9853, JESSICA DAYANE VIEIRA 
GONCALVES, OAB nº RO11185
REQUERIDO: Oi Móvel S.A, AVENIDA LAURO SODRÉ 3290, - DE 2663 A 3539 - LADO ÍMPAR NACIONAL - 76802-449 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: Procuradoria da OI S/A
DECISÃO 
Vistos etc
Presentes os requisitos legais exigidos à concessão da tutela de urgência de natureza antecipada, especialmente porque há evidencias 
quanto à probabilidade do direito e perigo de dano, bem como a decisão se reveste de reversibilidade, com fulcro no art. 300, do Código 
de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada incidental para ordenar que a parte Requerida: A) 
CANCELE A PORTABILIDADE REALIZADA NA LINHA MÓVEL (69) 9-92868293; e B) DISPONIBILIZE A LINHA MENCIONADA PARA A 
OPERADORA CLARO. Deve o autor acompanhar o cancelamento junto a ré e a disponibilização junto à CLARO, para requerer a ativação 
dos serviços contratados. As determinações devem ser cumpridas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Fixo multa de R$ 300,00 
(trezentos reais), limitada a R$ 3.000,00 (três mil reais), no caso de descumprimento de qualquer das determinações supramencionadas, 
sem prejuízo de outras medidas tendentes ao efetivo cumprimento desta decisão.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados indicados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 10/11/2021 - Hora: 07:30 da manhã, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em razão 
da pandemia da COVID-19. 
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito
Advertências:
I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do PODER JUDICIÁRIO;
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VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
XIII – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
XIV – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada;
XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada;
XVI – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado;
XVII – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada;
XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei
n° 9.099/95).
XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual;
XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO: 7040204-43.2021.8.22.0001
AUTOR: PATRICIA SOCORRO SILVA SANTOS, CPF nº 28608976234, RUA QUINTINO BOCAIÚVA, - DE 1231/1232 A 1578/1579 
OLARIA - 76801-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JULIANA CAROLINE SANTOS NASCIMENTO, OAB nº RO7859
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Em análise sumária aos documentos apresentados e aos fatos alegados, verifiquei a presença dos requisitos legais exigidos para a 
concessão da tutela de urgência de natureza antecipada incidental.
In casu, a situação versa sobre cobrança de dívida relativa à recuperação de consumo não-faturado.
A probabilidade do direito está comprovada pela relação de consumo entre as partes e pela cobrança de recuperação de consumo - fatura 
mês JUNHO/2021 (ID 60600481/PJE), no valor de R$ 14.700,81 (catorze mil e setecentos reais e oitenta e um centavos). O perigo de 
dano está evidenciado pelo perigo de suspensão do fornecimento de energia elétrica no imóvel da autora (UC 324138) que, em razão de 
sua essencialidade, deve haver continuidade em seu fornecimento, e pela possibilidade de inscrição de seu nome nos órgãos de restrição 
de crédito, em razão do inadimplemento da fatura contestada.
A medida concedida não trará danos irreparáveis à parte requerida, não havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta 
que ora se defere. 
Assim, presentes os requisitos legais exigidos à concessão da tutela de urgência de natureza antecipada, com fulcro no art. 300, do 
Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada incidental, desta forma, determino À RÉ que: 
A) ABSTENHA de INTERROMPER o fornecimento de energia elétrica na residência/unidade consumidora da parte autora (UC 324138), 
sob alegação de pendência do débito e fatura ora questionados no feito, fatura mês JUNHO/2021, no valor de R$ 14.700,81 (catorze 
mil e setecentos reais e oitenta e um centavos), referente à recuperação de consumo, salvo se houver outros débitos vencidos e já 
notificados; 
B) Caso tenha interrompido o fornecimento, que promova o IMEDIATO RESTABELECIMENTO DE ENERGIA na unidade consumidora 
da parte autora, salvo se houver outros débitos vencidos e já notificados; 
C) SUSPENDA a cobrança da fatura ora questionada; 
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D) ABSTENHA de inscrever o nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito (SERASA/SPC/SCPC/PROTESTO), referente ao 
débito ora questionado; e 
E) Caso tenha realizado a inscrição, que proceda a imediata exclusão dos órgãos de proteção ao crédito.
Fixo multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), limitada a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no caso de descumprimento das determinações 
supra, sem prejuízo de outras medidas tendentes ao efetivo cumprimento desta decisão.
As determinações supracitadas devem ser cumpridas até segunda ordem ou julgamento final da lide, bem como comprovadas 
documentalmente no feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 12/11/2021 - Hora: 08:30, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em razão da 
pandemia da COVID-19. 
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito
Advertências:
I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
XIII – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
XIV – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada;
XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada;
XVI – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado;
XVII – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada;
XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei
n° 9.099/95).
XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual;
XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO: 7039370-40.2021.8.22.0001
AUTOR: FLAVIO PINHO FERREIRA, CPF nº 63403331253, RUA ANARI 5358, APARTAMENTO 303 FLORESTA - 76806-078 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JAIME PEDROSA DOS SANTOS NETO, OAB nº RO4315, FLAVIO PINHO FERREIRA, OAB nº RO1816
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RÉU: CLARO S.A, AVENIDA CARLOS GOMES 2471, - DE 2389 A 2837 - LADO ÍMPAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-021 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA DA CLARO S.A
DECISÃO
Analisando o feito, verifico que não restou demonstrado de imediato à presença dos requisitos constantes do artigo 300 do Código de 
Processo Civil.
Conforme relatado pelo autor através do ID 60470684, o débito oriundo da cobrança encontra-se pago e os documentos acostados na 
inicial ID 60470685 demonstram que o nome do requerente não encontra-se negativado, portanto, ao analisar essas informações, não 
encontra-se fundamentos que pudessem subsidiar a análise da probabilidade do direito e o perigo de dano, fatos esses que impedem a 
concessão da tutela de urgência pleiteada.
Ante o exposto, INDEFIRO a tutela de urgência de natureza antecipada incidental, por ausência dos requisitos legais constantes do artigo 
300 do Código de Processo Civil.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 09/11/2021 - Hora: 10:30 da manhã, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em razão 
da pandemia da COVID-19. 
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO: 7041832-04.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: ALCICLEI CABRAL TRINDADE, CPF nº 94601402204, MACAPÁ 1599, CASA CENTRO - 76861-000 - ITAPUÃ DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DEBORAH INGRID MATOSO RIBAS NONATO, OAB nº RO5458, JONATAN DOS SANTOS FEIJO 
DANTAS, OAB nº RO10316
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, 
OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
Decisão 
A consulta ao SISBAJUD em busca de saldo em desfavor da parte devedora foi positiva. Determinei a transferência dos valores para 
conta judicial, conforme tela em anexo.
Intime-se a parte devedora para, querendo, apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 52, IX, da Lei 
9.099/95.
Ocorrendo manifestação, intime-se a parte credora para contraminuta, no prazo de 5 (cinco) dias.
Transcorrido o prazo e, não havendo apresentação de embargos, expeça-se alvará/transfira-se o valor bloqueado em favor da parte 
credora e/ou seu advogado, se houver poderes.
Serve a presente como publicação/carta/mandado/ofício.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO: 7037862-30.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: KELEN CRISTINA LEITE, CPF nº 00185982263, RUA JARDINS 105, CASA BAIRRO NOVO - 76817-001 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALLAN OLIVEIRA SANTOS, OAB nº RO10315
EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2112, - DE 1964 A 
2360 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
Decisão 
A consulta ao SISBAJUD em busca de saldo em desfavor da parte devedora foi positiva. Determinei a transferência dos valores para 
conta judicial, conforme tela em anexo.
Intime-se a parte devedora para, querendo, apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 52, IX, da Lei 
9.099/95.
Ocorrendo manifestação, intime-se a parte credora para contraminuta, no prazo de 5 (cinco) dias.
Transcorrido o prazo e, não havendo apresentação de embargos, expeça-se alvará/transfira-se o valor bloqueado em favor da parte 
credora e/ou seu advogado, se houver poderes.
Serve a presente como publicação/carta/mandado/ofício.
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ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7016031-52.2021.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: FRANCISCA DOS SANTOS MEIRELES, RUA JOÃO NUNES 398 FLORESTA - 76806-580 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO DAYCOVAL S/A, AVENIDA PAULISTA 1793, - DE 1047 A 1865 - LADO ÍMPAR BELA VISTA - 01311-200 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828
SENTENÇA
Trata-se de ação de nulidade de contratação de empréstimo via Cartão de Crédito com Reserva de Margem Consignável (RMC), 
declaração de quitação da dívida, restituição do valor de R$ 5.692,63 (cinco mil e seiscentos e noventa e dois reais e sessenta e três 
centavos) que em dobro resulta em R$ 11.385,26 (onze mil e trezentos e oitenta e cinco reais e vinte e seis centavos) e danos morais 
(R$ 10.000,00).
A parte requerida arguiu impugnação ao pedido de justiça gratuita, incompetência do juizado especial, decadência e quanto ao mérito 
requer a improcedência.
Sucinto resumo da causa, DECIDO.
Impugnação ao pedido de justiça gratuita
Em vista da gratuidade, em 1º Grau dos Juizados Especiais, a impugnação será analisada somente se houver recurso da parte autora.
Da preliminar de complexidade da causa ante a necessidade de perícia:
A preliminar fica afastada tendo em vista que não está sendo questionado no feito a existência do contrato de empréstimo firmado entre 
as partes, de modo que não há necessidade de avaliação de assinaturas apostas pelo consumidor. O autor informa que há um contrato, 
todavia, questiona a natureza da contratação.
Da decadência 
Para a hipótese, aplica-se o prazo de cinco anos do artigo 27 do Código de Defesa do Consumidor, por se tratar de dano causado por fato 
do serviço e se renova a cada mês por ser prestação de trato sucessivo. Desta forma, não há que se falar em prescrição.
Do pedido de designação de audiência de instrução e julgamento
Indefiro o pedido de audiência de instrução e julgamento feito pelo réu para oitiva do depoimento pessoal do requerente, o julgamento do 
feito é medida que se impõe. Não há razão para dilatar o curso do processo, para a produção de outras provas que não serão hábeis à 
contraposição dos fatos incontroversos e demonstrados por documentos.
Com efeito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito do julgamento antecipado tem pronunciado: “Presentes as condições que 
ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. (STJ - 4ª Turma - REsp 2.832, Rel. 
Ministro Sálvio de Figueiredo). A doutrina da mesma forma assim já se posicionou: “O juiz deve sempre impedir a realização de provas ou 
diligências inúteis. Se o fato foi confessado, se não é controvertido, ou se já está de outro modo provado nos autos, não tem cabimento 
sobre ele a perícia” (Humberto Theodoro Júnior, Curso de Direito Processual Civil, 6ª Edição, Editora Forense, vol. I, pág.475).
A oitiva do autor para o caso é irrelevante, tendo em vista que o réu confirmou os fatos narrados na inicial, restando apurar se o contrato 
firmado entre as partes é abusivo ou não. Tal fato denota a imposição de julgamento antecipado da lide.
Do mérito
Nos autos há prova inequívoca da contratação. 
Sobre a modalidade de negócio firmado pelas partes, a Turma Recursal de Porto Velho já firmou entendimento acerca da ilegalidade da 
comercialização de cartão de crédito consignado com descontos mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto que tal 
procedimento imputa no aumento da dívida de forma desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo abusivo.
Infelizmente, virou prática de algumas instituições financeiras a comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem as 
vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor descontado da 
reserva de margem consignável, tornando a dívida excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor do qual será cobrado juros elevados. Além do consumidor ser mal informado sobre essa contratação 
manifestamente prejudicial, não é informado claramente da consequência da cobrança da fatura mínima do valor sacado do cartão. 
A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do cartão de crédito crescer exponencialmente. 
Por isso, se diz que essa prática é abusiva que torna a dívida impagável.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e enriquecimento 
sem causa da instituição financeira.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal: 
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO POR MEIO DE CARTÃO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. 1. Se mostra abusiva a negociação de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado a 
reserva de margem consignável, cujos descontos mensais não abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros 
incidentes mês a mês, tornando a dívida excessiva; 2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo 
suportado pelo consumidor. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 09/07/2020).
Apesar do pedido inicial, seguindo a orientação da Turma Recursal nos RI 7001535-33.2017.822.0009, Relator Juiz Enio Salvador 
Vaz, Julgado em 16/03/2018; RI 7001992-72.2016.822.0018, Rel. Juiz Enio Salvador Vaz, julgado em 04/05/2018; RI 7041221-
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22.2018.822.0001, Rel. Juiz Amauri Lemes, julgado em 04/12/2019, adotando a decisão mais justa e equânime para o caso (art. 6º, 
LJE), deve o contrato de empréstimo (empréstimo do cartão de crédito) reserva de margem consignável (RMC) ser CONVERTIDO para 
empréstimo consignado, aplicando a ele a taxa média de mercado para esse tipo de empréstimo. 
A procedência do pedido inicial nesses termos, não implica em julgamento ultra ou extra petita, porque se há pedido inicial de declaração 
de inexistência de débito/rescisão do contrato, pode no juizado especial em vez de ser dado o “mais” ser a decisão adequada para dar o 
“menos”, de modo a propiciar uma decisão mais justa e equânime. 
Caso após a adequação do contrato seja verificado que houve pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver de 
forma simples o valor eventualmente pago a maior. Caso o pagamento tenha sido a menor, poderá haver compensação com outro crédito 
da parte autora.
No tocante ao pedido de devolução em dobro, seguindo a orientação do RI 007614-74.2016.822.0005 da Relatoria do Juiz Enio Salvador 
Vaz, julgado em 21/09/2018, deve ser improcedente o pedido de devolução em dobro porque os descontos realizados foram baseados 
em contrato assinado que só agora foi reconhecido inválido. Pode ter havido esperteza do banco na hora de oferecer o produto à parte 
autora, contudo, o desconto foi feito com base no contrato assinado. 
Assim, não considero ter ocorrido a hipótese do art. 42, § único, CDC, razão pela qual deve ser improcedente o pedido de restituição em 
dobro.
Em relação ao pleito indenizatório, já foi fixado entendimento na Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o consumidor 
é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o efeito pedagógico da indenização, para desestimular a requerida a se 
aproveitar de consumidor desatento e desesperado por crédito para propor negócio impagável (empréstimo pelo cartão), a capacidade 
financeira da parte recorrida, o caráter pedagógico (desestimular a requerida a oferecer produto tão nocivo sem a devida clareza), fixo a 
indenização em R$ 5.000,00. 
Em vista do reconhecimento do caráter abusivo do contrato em debate, o afastamento do pedido de condenação do autor em litigância 
de má-fé é o corolário lógico desta decisão.
Ante o exposto, JULGO O FEITO PROCEDENTE EM PARTE para : a) DECLARAR rescindido o contrato elencado na inicial, referente 
ao empréstimo/cartão de crédito consignado discutido nestes autos, sem ônus para a parte autora, CONVERTENDO tal “empréstimo do 
cartão” em empréstimo consignado, aplicando-se a ele o juro do valor médio de mercado para esse tipo de contratação, vinculado ao 
pagamento do INSS; b) caso na fase de cumprimento, após a adequação do item “a” verificar-se pagamento a maior pela parte autora, 
deverá a requerida devolver de forma simples o valor eventualmente pago a mais; c) caso após a adequação do item “a” verificar-se 
pagamento a menor pela parte autora, autorizo compensação com outro crédito da parte autora; d) condenar o banco a pagar indenização 
por danos morais no valor de R$ 5.000,00 mais juros mensais de 1% desde a citação e correção monetária contada desde esta data.
Finalizo anotando que esta sentença não é ilíquida[1] porque fixa os parâmetros para o cálculo a ser elaborado, que é um cálculo simples, 
de fácil confecção.
Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos 
Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995, a parte devedora fica ciente de pagar, independente de nova intimação, após 
o trânsito em julgado, o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/
RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de 
outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a pena prevista no artigo 523, 
§1º, do CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Havendo pagamento voluntário, desde logo fica autorizada a expedição de alvará, independente de nova conclusão. Decorrido o prazo 
para pagamento espontâneo, não havendo manifestação da parte autora, arquive-se. Intimem-se. 
P. R. I. C.
[1] (...) 3. Não é ilíquida a sentença se o total da condenação pode ser obtido mediante simples cálculo aritmético. (...) (TJ-DF 
07201374420208070016 DF 0720137-44.2020.8.07.0016, Relator: CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO, Data de Julgamento: 
14/12/2020, Terceira Turma Recursal, Data de Publicação: Publicado no PJe : 27/12/2020 . Pág.: Sem Página Cadastrada.)
(...) 1. Preliminar. Não há falar em incompetência absoluta do JEFAZ em razão da sentença ilíquida, visto que o entendimento sedimentado 
nas Turmas Recursais Fazendárias é no sentido de que não é considerada ilíquida a sentença que fixa os parâmetros para realização 
de posterior cálculo do valor devido. (...) (TJ-RS - Recurso Cível: 71008554099 RS, Relator: Laura de Borba Maciel Fleck, Data de 
Julgamento: 18/07/2019, Terceira Turma Recursal da Fazenda Pública, Data de Publicação: 05/08/2019)
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO: 7009019-84.2021.8.22.0001
AUTOR: ANIELLE LIMA RODRIGUES, CPF nº 02686077298, RUA MÉXICO 3258, APT 04 EMBRATEL - 76820-752 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RAPHAEL AMERICO ARAUJO RODRIGUES, OAB nº AM14124
RÉU: APPLE COMPUTER BRASIL LTDA, CNPJ nº 00623904000335, RUA LEOPOLDO COUTO DE MAGALHÃES JÚNIOR 700, 
SÉTIMO ANDAR ITAIM BIBI - 04542-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
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DECISÃO
Sucintamente, requer a autora concessão de tutela antecipada para determinar que a empresa requerida promova o desbloqueio de seu 
tablet ou repor com outro aparelho novo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Alega ter adquirido o aparelho em 2016, disponibilizando 
o aparelho para uso por sua genitora. Contudo, após tentativa de ajuste do aparelho o mesmo foi bloqueado em razão da autora não ter 
conhecimento das informações solicitadas pelo aparelho para voltar a funcionar.
Analisando o feito, verifico que não restou demonstrado de imediato à presença dos requisitos constantes do artigo 300 do Código de 
Processo Civil. Conforme asseverado pela autora, a mesma teve seu aparelho bloqueado em razão de não possuir (ou lembrar) dos 
dados de login necessários para utilização do aparelho. 
Tal circunstancia não evidencia a existência de perigo de dano suficiente para justificar a concessão da tutela pleiteada.
Ante o exposto, INDEFIRO a tutela de urgência de natureza antecipada incidental, por ausência dos requisitos legais constantes do artigo 
300 do Código de Processo Civil.
Considerando a ausência de citação da requerida, designe-se nova audiência de conciliação.
Cite-se e intime-se as partes. 
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO: 7039765-32.2021.8.22.0001
REQUERENTE: RAYAN GUSTAVO MATOS DE CARVALHO, CPF nº 01743920288, RUA HEBERT DE AZEVEDO 1363, - DE 1231 A 
1511 - LADO ÍMPAR OLARIA - 76801-267 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FRANCISCO RIBEIRO NETO, OAB nº RO875
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Em análise sumária aos documentos apresentados e aos fatos alegados, verifiquei a presença dos requisitos legais exigidos para a 
concessão da tutela de urgência de natureza antecipada incidental.
In casu, a situação versa sobre cobrança de dívida relativa à recuperação de consumo não-faturado.
A probabilidade do direito está comprovada pela relação de consumo entre as partes e pela cobrança de recuperação de consumo - fatura 
mês ABRIL/2021 (ID 60530724/PJE), no valor de R$ 3.942,28 (três mil e novecentos e quarenta e dois reais e vinte e oito centavos). 
O perigo de dano está evidenciado pelo perigo de suspensão do fornecimento de energia elétrica no imóvel da autora (UC 20/3150-0) 
que, em razão de sua essencialidade, deve haver continuidade em seu fornecimento, e pela possibilidade de inscrição de seu nome nos 
órgãos de restrição de crédito, em razão do inadimplemento da fatura contestada.
A medida concedida não trará danos irreparáveis à parte requerida, não havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta 
que ora se defere. 
Assim, presentes os requisitos legais exigidos à concessão da tutela de urgência de natureza antecipada, com fulcro no art. 300, do 
Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada incidental, desta forma, determino À RÉ que: 
A) ABSTENHA de INTERROMPER o fornecimento de energia elétrica na residência/unidade consumidora da parte autora (UC 20/3150-0), 
sob alegação de pendência do débito e fatura ora questionados no feito, fatura mês ABRIL/2021, no valor de R$ 3.942,28 (três mil e 
novecentos e quarenta e dois reais e vinte e oito centavos), referente à recuperação de consumo, salvo se houver outros débitos vencidos 
e já notificados; 
B) Caso tenha interrompido o fornecimento, que promova o IMEDIATO RESTABELECIMENTO DE ENERGIA na unidade consumidora 
da parte autora, salvo se houver outros débitos vencidos e já notificados; 
C) SUSPENDA a cobrança da fatura ora questionada; 
D) ABSTENHA de inscrever o nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito (SERASA/SPC/SCPC/PROTESTO), referente ao 
débito ora questionado; e 
E) Caso tenha realizado a inscrição, que proceda a imediata exclusão dos órgãos de proteção ao crédito.
Fixo multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), limitada a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no caso de descumprimento das determinações 
supra, sem prejuízo de outras medidas tendentes ao efetivo cumprimento desta decisão.
As determinações supracitadas devem ser cumpridas até segunda ordem ou julgamento final da lide, bem como comprovadas 
documentalmente no feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 10/11/2021 - Hora: 13:00, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em razão da 
pandemia da COVID-19. 
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito
Advertências:
I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
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V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
XIII – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
XIV – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada;
XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada;
XVI – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado;
XVII – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada;
XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei
n° 9.099/95).
XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual;
XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO: 7016283-55.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: FOGACA COMERCIO LTDA - ME, CNPJ nº 22141581000114, AVENIDA GUAPORÉ 3786, - DE 3656 A 4116 - LADO 
PAR CUNIÃ - 76824-396 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691
EXECUTADO: LORRANE CRISTINA SILVA DE LIMAS, CPF nº 03439200264, RUA POPULAR 17, - DE 9407/9408 A 9837/9838 PORTO 
CRISTO - 76813-484 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Procedi a consulta de endereços parte ré via Sisbajud.
Ante o resultado da pesquisa (tela anexa), manifeste-se a parte autora acerca da informação solicitada, no prazo de 05 (cinco) dias, 
requerendo o que de direito, sob pena de extinção.
Ressalte-se que deverá empreender diligências para confirmar se os endereços estão atualizados. Indefiro, desde já, diligências em 
todos os endereços encontrados, devendo a parte autora confirmar o logradouro correto.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO: 7040179-30.2021.8.22.0001
REQUERENTE: ELIONARDO LOBO BELFORTE, CPF nº 71317848268, RUA DOM PEDRITO 7675 ESCOLA DE POLÍCIA - 76834-899 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LEIDE MAIRA SILVA DA MATA, OAB nº RO8465
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Em análise sumária aos documentos apresentados e aos fatos alegados, verifiquei a presença dos requisitos legais exigidos para a 
concessão da tutela de urgência de natureza antecipada incidental.
In casu, a situação versa sobre cobrança de dívida relativa à recuperação de consumo não-faturado.
A probabilidade do direito está comprovada pela relação de consumo entre as partes e pela cobrança de recuperação de consumo - fatura 
mês JANEIRO/ABRIL2021 (ID 60596296/PJE), no valor de R$ 3.574,78 (três mil e quinhentos e setenta e quatro reais e setenta e oito 
centavos) e R$601,60 (seiscentos e um reais e sessenta centavos) . O perigo de dano está evidenciado pelo perigo de suspensão do 
fornecimento de energia elétrica no imóvel da autora (UC 20/50993-5) que, em razão de sua essencialidade, deve haver continuidade 
em seu fornecimento, e pela possibilidade de inscrição de seu nome nos órgãos de restrição de crédito, em razão do inadimplemento da 
fatura contestada.
A medida concedida não trará danos irreparáveis à parte requerida, não havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta 
que ora se defere. 
Assim, presentes os requisitos legais exigidos à concessão da tutela de urgência de natureza antecipada, com fulcro no art. 300, do 
Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada incidental, desta forma, determino À RÉ que: 
A) ABSTENHA de INTERROMPER o fornecimento de energia elétrica na residência/unidade consumidora da parte autora (UC 20/50993-5), 
sob alegação de pendência do débito e fatura ora questionados no feito, fatura mês JANEIRO/ABRIL2021, no valor de R$ 3.574,78 (três 
mil e quinhentos e setenta e quatro reais e setenta e oito centavos) e R$601,60 (seiscentos e um reais e sessenta centavos), referente à 
recuperação de consumo, salvo se houver outros débitos vencidos e já notificados; 
B) Caso tenha interrompido o fornecimento, que promova o IMEDIATO RESTABELECIMENTO DE ENERGIA na unidade consumidora 
da parte autora, salvo se houver outros débitos vencidos e já notificados; 
C) SUSPENDA a cobrança da fatura ora questionada; 
D) ABSTENHA de inscrever o nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito (SERASA/SPC/SCPC/PROTESTO), referente ao 
débito ora questionado; e 
E) Caso tenha realizado a inscrição, que proceda a imediata exclusão dos órgãos de proteção ao crédito.
Fixo multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), limitada a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no caso de descumprimento das determinações 
supra, sem prejuízo de outras medidas tendentes ao efetivo cumprimento desta decisão.
As determinações supracitadas devem ser cumpridas até segunda ordem ou julgamento final da lide, bem como comprovadas 
documentalmente no feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 11/11/2021 - Hora: 13:00, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em razão da 
pandemia da COVID-19. 
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito
Advertências:
I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
XIII – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
XIV – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada;
XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada;
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XVI – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado;
XVII – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada;
XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei
n° 9.099/95).
XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual;
XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO: 7039610-29.2021.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA VITORIA ALVES DA SILVA, CPF nº 02777305200, RUA SABINO GABRIEL DA SILVA 82 SATÉLITE - 76860-
000 - CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DULCINEIA BACINELLO RAMALHO, OAB nº AC1088
REQUERIDO: Oi Móvel S.A, AVENIDA LAURO SODRÉ 3290, - DE 3290 A 3462 - LADO PAR COSTA E SILVA - 76803-460 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: Procuradoria da OI S/A
DECISÃO 
Vistos etc.
Em análise sumária aos documentos apresentados e aos fatos alegados, verifiquei a presença dos requisitos legais exigidos para a 
concessão da tutela de urgência de natureza antecipada incidental.
A probabilidade do direito e o perigo de dano estão devidamente evidenciados no processo. 
As alegações do autor em conformidade com a documentação acostada aos autos, em especial, a certidão do SPC, no qual está 
evidenciado a inexistência de outros apontamentos em nome do autor, deixam clara a existência de probabilidade do direito suficiente 
para a concessão da tutela pleiteada.
Nesse sentido, visando evitar maiores prejuízos e transtornos ao autor, a medida que se impõe é a concessão da tutela pleiteada visando 
a suspensão do referente débito em nome do autor até o deslinde final do processo.
A medida concedida não trará danos irreparáveis à parte requerida, não havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta 
que ora se defere.
Assim, presentes os requisitos legais exigidos à concessão da tutela de urgência de natureza antecipada, com fulcro no art. 300, do Código 
de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada incidental, suspendendo a exigibilidade do débito no 
valor de R$ 177,96 (cento e setenta e sete reais e noventa e seis centavos), desta forma, determinando que a requerida promova: 
A) ABSTENHA de inscrever o nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito (SERASA/SPC/SCPC/PROTESTO), referente ao 
débito ora questionado; e 
B) Caso tenha realizado a inscrição, que proceda a imediata exclusão dos órgãos de proteção ao crédito.
Fixo multa diária de R$ 100,00 (cem reais), limitada a R$ 2.000,00 (dois mil reais), no caso de descumprimento das determinações supra, 
sem prejuízo de outras medidas tendentes ao efetivo cumprimento desta decisão.
As determinações supracitadas devem ser cumpridas até segunda ordem ou julgamento final da lide, bem como comprovadas 
documentalmente no feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 10/11/2021 - Hora: 10:30 da manhã, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em razão 
da pandemia da COVID-19. 
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito
Advertências:
I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
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IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
XIII – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
XIV – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada;
XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada;
XVI – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado;
XVII – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada;
XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei
n° 9.099/95).
XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual;
XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7012345-52.2021.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: ANDREZZA DAIANNA DIAS RODRIGUES, RUA DA FORTUNA 617, CASA FLORESTA - 76806-494 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANDRESSA LIMA DE OLIVEIRA DE MELO, OAB nº RO10844
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Vistos etc.
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
A autora ajuizou a presente ação visando a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), sob o argumento de que a ré foi morosa para ligar o serviço de energia elétrica em sua residência.
Na contestação, a ré se defendeu alegando que a unidade consumidora estava fora dos parâmetros estabelecidos. Narra que a situação 
experimentada se deu por culpa exclusiva da consumidora. Pugna pela improcedência do pedido inicial.
Da análise minuciosa dos fatos e dos documentos juntados ao processo, verifica-se que o pleito autoral não merece guarida, pois não 
restou demonstrado que a unidade consumidora da autora atendia aos parâmetros exigidos.
Não merece prosperar a alegação da autora de que a concessionária deixou de atender ao seu pedido de ligação de energia, uma vez que 
sem sede de concessão de liminar, a mesma juntou petição ID 56596862 alegando que em cumprimento a liminar concedida compareceu 
a residência da autora, mas não foi possível realizar a ligação da energia, pois a unidade consumidora estaria com inadequações 
técnicas.
Foi concedido prazo para manifestação da autora, quanto ao que consta na petição da concessionária, mas a mesma não se manifestou, 
desta forma, perdeu-se neste feito a probabilidade de direito, requisito fundamental para a concessão da tutela de urgência, urgência, 
previsto no artigo 300 do Código de Processo Civil.
A autora não logrou êxito em demonstrar falha na prestação dos serviços da ré. É inconcebível, portanto, acolher a tese inicial de pedido 
de danos morais por demora na ligação de energia. 
Improcedem, por conseguinte, os pedidos declaratórios e indenizatórios, porquanto não há conduta ofensiva passível de responsabilização 
civil, na forma dos artigos 186 e 927 do Código Civil.
A ré produziu prova que impede o direito da autora, consoante dispõe o art. 373, II, do CPC, desta forma, a improcedência do pedido é 
de rigor.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e revogo a tutela de urgência concedida, com fundamento no art. 487, 
inciso I, do Código de Processo Civil, dou por extinto o feito com resolução de mérito.
Sem custas e sem honorários nesta instância, na forma da lei.
Transitada em julgado esta sentença, arquive-se.
Intimem-se.
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
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ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO: 7036847-89.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: ROSA MARIA DO CARMO BATISTA, CPF nº 21769648291, RUA MIGUEL DE CERVANTE S/N, COND. MORAR MELHOR 
AEROCLUBE - 76811-003 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MATHEUS ARAUJO MAGALHAES, OAB nº RO10377, CARLOS FREDERICO MEIRA BORRE, OAB 
nº RO3010, VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO3099
EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2.112-B, CAERD 
SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
Decisão 
A consulta ao SISBAJUD em busca de saldo em desfavor da parte devedora foi positiva. Determinei a transferência dos valores para 
conta judicial, conforme tela em anexo.
Intime-se a parte devedora para, querendo, apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 52, IX, da Lei 
9.099/95.
Ocorrendo manifestação, intime-se a parte credora para contraminuta, no prazo de 5 (cinco) dias.
Transcorrido o prazo e, não havendo apresentação de embargos, expeça-se alvará/transfira-se o valor bloqueado em favor da parte 
credora e/ou seu advogado, se houver poderes.
Serve a presente como publicação/carta/mandado/ofício.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO: 7049625-91.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: FOGACA COMERCIO LTDA - ME, CNPJ nº 22141581000114, AVENIDA GUAPORÉ 3786, - DE 3656 A 4116 - LADO 
PAR CUNIÃ - 76824-396 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691
EXECUTADO: CAROLINE FERREIRA LIMA, CPF nº 52087700249, RUA UIRAPURU 01 LAGOA AZUL - 76823-016 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Procedi a consulta de endereços parte ré via Sisbajud.
Ante o resultado da pesquisa (tela anexa), manifeste-se a parte autora acerca da informação solicitada, no prazo de 05 (cinco) dias, 
requerendo o que de direito, sob pena de extinção.
Ressalte-se que deverá empreender diligências para confirmar se os endereços estão atualizados. Indefiro, desde já, diligências em 
todos os endereços encontrados, devendo a parte autora confirmar o logradouro correto.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7016066-12.2021.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: MOACY SOUSA DA SILVA, RUA ANGICO 2761, - ATÉ 3200/3201 ELETRONORTE - 76808-526 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: SILVIO RODRIGUES BATISTA, OAB nº RO5028, CLEBER DOS SANTOS, OAB nº RO3210
RÉU: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE PORTO VELHO LTDA, AVENIDA JATUARANA 5158, - DE 4818 A 5158 - LADO PAR 
COHAB - 76808-086 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos etc.
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
O autor narra que no dia 04/09/2020 ligou para sua gerente do banco requerido para solicitar o bloqueio do seu cartão, pois havia 
perdido, sendo confirmado o bloqueio pela mesma no mesmo momento. Ocorre que no dia 28/09/2020, ao tentar realizar o pagamento 
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da compra de um terreno, a conta estava sem saldo, tendo solicitado o extrato, constatou que haviam sido realizadas várias compras 
no débito totalizando o valor de R$ 28.863,00 (vinte e oito mil oitocentos e sessenta e três reais). O requerente questionou a gerente 
sobre o ocorrido, pois havia solicitado o bloqueio do cartão, e a mesma informou que o sistema havia identificado o bloqueio, mas não foi 
concluído por instabilidade no sistema. Alega que realizou a contestação de todas as compras, mas até o momento não obteve resposta, 
não tendo o banco apurado o ocorrido. Requer a condenação do banco réu no valor de R$ 28.863,00 a título de danos materiais e 
indenização por danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
O réu, devidamente citado, conforme aviso de recebimento anexo ao ID 57792978, não compareceu à audiência de conciliação, bem 
como não justificou sua ausência a solenidade. Nesse contexto, impõe-se a aplicação da regra estampada no art. 20, da Lei no 9.099/95, 
que prevê:
“Art. 20. Não comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros 
os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz” 
O réu não atendeu ao chamado judicial, portanto, deve arcar com o ônus da omissão, nos moldes do artigo supracitado, mormente porque 
o condomínio autor foi cauteloso e compareceu à audiência por seu representante.
Com efeito, o mais forte efeito da revelia é tornar incontroverso o fato narrado na inicial em prejuízo do faltoso.
O réu não demonstrou, em razão da revelia, que foi o autor quem efetuou os gastos mencionados na petição inicial. O autor, por seu 
turno, provou que contestou os débitos administrativamente, por meio de contestação por desconhecimento de transação, bem como via 
telefone.
Deste modo, têm-se que o serviço prestado pelo réu é defeituoso, nos precisos termos do artigo 14, § 1º, do Código de Defesa do 
Consumidor, porque não oferece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em conta as circunstâncias capituladas 
no próprio dispositivo legal. 
O sistema da instituição financeira demonstrou ser falho e inseguro, permitindo a fraude, sendo o banco réu responsável objetivamente 
pela fraude que permite que se pratique em seus sistemas e com seus cartões. São inúmeros casos similares de clonagem ou uso 
indevido de cartão do réu. 
A instituição financeira tinha o dever de demonstrar que o autor apresentou versão inverídica, mas não o fizera. Deveria ter comprovado 
a culpa exclusiva da vítima ou fato exclusivo de terceiro, mas nesse sentido nada ocorreu. 
Repita-se que nos termos do artigo 14 do mesmo Código do Consumidor, a responsabilidade do prestador dos serviços é objetiva, 
independe de culpa e nem seria preciso a demonstração da culpa no banco réu. De qualquer modo, ainda que se tratasse de culpa 
aquiliana, mesmo assim, forçoso se torna concluir que não restou demonstrada a culpa exclusiva do autor, o que não se pode dizer com 
relação ao requerido. 
Ora, diante da evidência de que não restou demonstrada ou comprovada a culpa do autor, impõe-se a aplicação do Código do Consumidor, 
devendo o Banco assumir o prejuízo pela guarda do que lhe competia, uma vez que se trata de responsabilidade contratual ou objetiva, 
que só poderia ser elidida uma vez demonstrada a culpa exclusiva da vítima, o que não ocorreu. 
Percebe-se, portanto, que o risco operacional pertence às instituições financeiras e que o consumidor fica totalmente à mercê dos 
expedientes internos e normas procedimentais, de modo que, havendo alguma falha ou surpresa não prevista e que gere aborrecimento, 
ansiedade e sentimento de impotência em não poder buscar a solução, há inegável dano moral.
Neste contexto, sem a prova de que o autor quem realizou as transações, deve a quantia lhe ser restituída, no importe de R$ 28.863,00 
(vinte e oito mil oitocentos e sessenta e três reais).
A conduta do réu caracteriza um grave defeito na prestação do serviço, demonstrando ainda descaso e desrespeito com o consumidor. 
Tal atitude merece ser coibida, principalmente no que tange ao aspecto pedagógico do dano moral, evitando-se assim, sua reiteração. 
O nexo de causalidade entre o dano e a culpa é evidente, uma vez que, sem a conduta negligente do banco réu, o autor não teria sofrido 
a lesão descrita na petição inicial. Note-se que houve desgaste pela via administrativa e a quantia retirada do autor foi considerável.
Caracterizada a responsabilidade civil do réu pelo dano moral experimentado, devem ser observados os parâmetros norteadores do valor 
da indenização, quais sejam a capacidade econômica do agente, as condições sociais do ofendido, o grau de reprovabilidade da conduta, 
bem como a proporcionalidade.
Saliento que o valor a ser recebido a título de indenização não pode ser tão alto a ponto de levar a um enriquecimento sem causa por 
parte do autor, mas também não pode ser tão baixo a ponto de não cumprir o seu papel punitivo e pedagógico em relação ao causador 
da lesão. Em vista dos parâmetros acima referidos no caso em comento, a culpa do réu, bem como a notória capacidade financeira deste, 
fixo o dano moral em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), tendo este valor por razoável e com suficiente poder compensatório.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, dou 
por extinto o feito, com resolução de mérito para o fim de CONDENAR O RÉU A PAGAR AO AUTOR o valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), a título de DANOS MORAIS, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais a partir da publicação desta decisão e 
de CONDENAR O RÉU A PAGAR AO AUTOR, A TÌTULO DE RESTITUIÇÃO, a quantia de R$ 28.863,00 (vinte e oito mil oitocentos e 
sessenta e três reais), corrigida monetariamente a partir da data do pagamento indevido e acrescida de juros legais, estes incidentes 
desde a citação.
Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos 
Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/1995.
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995, a parte devedora fica ciente de pagar, independente de nova intimação, após 
o trânsito em julgado, o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/
RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de 
outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a pena prevista no artigo 523, 
§1º, do CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei. 
Havendo pagamento voluntário, desde logo fica autorizada a expedição de alvará, independente de nova conclusão. Decorrido o prazo 
para pagamento espontâneo, não havendo manifestação da parte autora, arquive-se.
Intimem-se.
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7016001-17.2021.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: LIDIANA RIBEIRO FRAGA, RUA JOÃO PEDRO DA ROCHA 600, - DE 550/551 A 715/716 NOVA PORTO VELHO - 76820-108 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A, BANCO INDUSTRIAL 1703, AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1703 
VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-901 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS, OAB nº AL14913
Sentença
Trata-se de ação de nulidade de contratação de empréstimo via Cartão de Crédito com Reserva de Margem Consignável (RMC), 
declaração de quitação da dívida, restituição do valor de e R$ 4.867,96 (quatro mil e oitocentos e sessenta e sete reais e noventa e seis 
centavos) que em dobro resulta em R$ 9.735,92 (nove mil e setecentos e trinta e cinco reais e noventa e dois centavos) e danos morais 
(R$ 10.000,00).
A parte requerida arguiu preliminar de incompetência do juizado especial, ausência de pretensão resistida, inépcia da inicial e quanto ao 
mérito requer a improcedência.
Sucinto resumo da causa, DECIDO.
Da preliminar de complexidade da causa ante a necessidade de perícia:
A preliminar fica afastada tendo em vista que não está sendo questionado no feito a existência do contrato de empréstimo firmado entre 
as partes, de modo que não há necessidade de avaliação de assinaturas apostas pelo consumidor. O autor informa que há um contrato, 
todavia, questiona a natureza da contratação.
Da preliminar de falta de ausência de pretensão resistida
Afasto a preliminar arguida pelo réu, pois a petição inicial cumpriu os requisitos estampados nos artigos 319 e 320 do Código de Processo 
Civil. A causa de pedir e pedidos estão bem delineados na peça vestibular.
Há interesse de agir sempre que a ação judicial seja o meio hábil a garantir a pretensão perseguida pela parte O autor postula restituição 
em dobro de valores descontados em folha de pagamento, bem como indenização por danos morais e a própria apresentação de 
contestação revela a pretensão resistida e a necessidade de ação judicial para solução da controvérsia. Assim, a interposição da medida 
judicial mostra-se útil e adequada, revelando o interesse processual do postulante.
Da inépcia da inicial
Afasta-se a preliminar de inépcia da petição inicial tendo em vista que se confunde com o mérito da causa.
Do pedido de designação de audiência de instrução e julgamento
Indefiro o pedido de audiência de instrução e julgamento feito pelo réu para oitiva do depoimento pessoal do requerente, o julgamento do 
feito é medida que se impõe. Não há razão para dilatar o curso do processo, para a produção de outras provas que não serão hábeis à 
contraposição dos fatos incontroversos e demonstrados por documentos.
Com efeito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito do julgamento antecipado tem pronunciado: “Presentes as condições que 
ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. (STJ - 4ª Turma - REsp 2.832, Rel. 
Ministro Sálvio de Figueiredo). A doutrina da mesma forma assim já se posicionou: “O juiz deve sempre impedir a realização de provas ou 
diligências inúteis. Se o fato foi confessado, se não é controvertido, ou se já está de outro modo provado nos autos, não tem cabimento 
sobre ele a perícia” (Humberto Theodoro Júnior, Curso de Direito Processual Civil, 6ª Edição, Editora Forense, vol. I, pág.475).
A oitiva do autor para o caso é irrelevante, tendo em vista que o réu confirmou os fatos narrados na inicial, restando apurar se o contrato 
firmado entre as partes é abusivo ou não. Tal fato denota a imposição de julgamento antecipado da lide.
Do mérito
Nos autos há prova inequívoca da contratação. 
Sobre a modalidade de negócio firmado pelas partes, a Turma Recursal de Porto Velho já firmou entendimento acerca da ilegalidade da 
comercialização de cartão de crédito consignado com descontos mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto que tal 
procedimento imputa no aumento da dívida de forma desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo abusivo.
Infelizmente, virou prática de algumas instituições financeiras a comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem as 
vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor descontado da 
reserva de margem consignável, tornando a dívida excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor do qual será cobrado juros elevados. Além do consumidor ser mal informado sobre essa contratação 
manifestamente prejudicial, não é informado claramente da consequência da cobrança da fatura mínima do valor sacado do cartão. 
A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do cartão de crédito crescer exponencialmente. 
Por isso, se diz que essa prática é abusiva que torna a dívida impagável.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e enriquecimento 
sem causa da instituição financeira.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal: 
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO POR MEIO DE CARTÃO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. 1. Se mostra abusiva a negociação de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado a 
reserva de margem consignável, cujos descontos mensais não abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros 
incidentes mês a mês, tornando a dívida excessiva; 2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo 
suportado pelo consumidor. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 09/07/2020).
Apesar do pedido inicial, seguindo a orientação da Turma Recursal nos RI 7001535-33.2017.822.0009, Relator Juiz Enio Salvador 
Vaz, Julgado em 16/03/2018; RI 7001992-72.2016.822.0018, Rel. Juiz Enio Salvador Vaz, julgado em 04/05/2018; RI 7041221-
22.2018.822.0001, Rel. Juiz Amauri Lemes, julgado em 04/12/2019, adotando a decisão mais justa e equânime para o caso (art. 6º, 
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LJE), deve o contrato de empréstimo (empréstimo do cartão de crédito) reserva de margem consignável (RMC) ser CONVERTIDO para 
empréstimo consignado, aplicando a ele a taxa média de mercado para esse tipo de empréstimo. 
A procedência do pedido inicial nesses termos, não implica em julgamento ultra ou extra petita, porque se há pedido inicial de declaração 
de inexistência de débito/rescisão do contrato, pode no juizado especial em vez de ser dado o “mais” ser a decisão adequada para dar o 
“menos”, de modo a propiciar uma decisão mais justa e equânime. 
Caso após a adequação do contrato seja verificado que houve pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver de 
forma simples o valor eventualmente pago a maior. Caso o pagamento tenha sido a menor, poderá haver compensação com outro crédito 
da parte autora.
No tocante ao pedido de devolução em dobro, seguindo a orientação do RI 007614-74.2016.822.0005 da Relatoria do Juiz Enio Salvador 
Vaz, julgado em 21/09/2018, deve ser improcedente o pedido de devolução em dobro porque os descontos realizados foram baseados 
em contrato assinado que só agora foi reconhecido inválido. Pode ter havido esperteza do banco na hora de oferecer o produto à parte 
autora, contudo, o desconto foi feito com base no contrato assinado. 
Assim, não considero ter ocorrido a hipótese do art. 42, § único, CDC, razão pela qual deve ser improcedente o pedido de restituição em 
dobro.
Em relação ao pleito indenizatório, já foi fixado entendimento na Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o consumidor 
é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o efeito pedagógico da indenização, para desestimular a requerida a se 
aproveitar de consumidor desatento e desesperado por crédito para propor negócio impagável (empréstimo pelo cartão), a capacidade 
financeira da parte recorrida, o caráter pedagógico (desestimular a requerida a oferecer produto tão nocivo sem a devida clareza), fixo a 
indenização em R$ 5.000,00. 
Em vista do reconhecimento do caráter abusivo do contrato em debate, o afastamento do pedido de condenação do autor em litigância 
de má-fé é o corolário lógico desta decisão.
Ante o exposto, JULGO O FEITO PROCEDENTE EM PARTE para : a) DECLARAR rescindido o contrato elencado na inicial, referente 
ao empréstimo/cartão de crédito consignado discutido nestes autos, sem ônus para a parte autora, CONVERTENDO tal “empréstimo do 
cartão” em empréstimo consignado, aplicando-se a ele o juro do valor médio de mercado para esse tipo de contratação, vinculado ao 
pagamento do INSS; b) caso na fase de cumprimento, após a adequação do item “a” verificar-se pagamento a maior pela parte autora, 
deverá a requerida devolver de forma simples o valor eventualmente pago a mais; c) caso após a adequação do item “a” verificar-se 
pagamento a menor pela parte autora, autorizo compensação com outro crédito da parte autora; d) condenar o banco a pagar indenização 
por danos morais no valor de R$ 5.000,00 mais juros mensais de 1% desde a citação e correção monetária contada desde esta data.
Finalizo anotando que esta sentença não é ilíquida[1] porque fixa os parâmetros para o cálculo a ser elaborado, que é um cálculo simples, 
de fácil confecção.
Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos 
Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995, a parte devedora fica ciente de pagar, independente de nova intimação, após 
o trânsito em julgado, o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/
RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de 
outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a pena prevista no artigo 523, 
§1º, do CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Havendo pagamento voluntário, desde logo fica autorizada a expedição de alvará, independente de nova conclusão. Decorrido o prazo 
para pagamento espontâneo, não havendo manifestação da parte autora, arquive-se. Intimem-se. 
P. R. I. C.
[1] (...) 3. Não é ilíquida a sentença se o total da condenação pode ser obtido mediante simples cálculo aritmético. (...) (TJ-DF 
07201374420208070016 DF 0720137-44.2020.8.07.0016, Relator: CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO, Data de Julgamento: 
14/12/2020, Terceira Turma Recursal, Data de Publicação: Publicado no PJe : 27/12/2020 . Pág.: Sem Página Cadastrada.)
(...) 1. Preliminar. Não há falar em incompetência absoluta do JEFAZ em razão da sentença ilíquida, visto que o entendimento sedimentado 
nas Turmas Recursais Fazendárias é no sentido de que não é considerada ilíquida a sentença que fixa os parâmetros para realização 
de posterior cálculo do valor devido. (...) (TJ-RS - Recurso Cível: 71008554099 RS, Relator: Laura de Borba Maciel Fleck, Data de 
Julgamento: 18/07/2019, Terceira Turma Recursal da Fazenda Pública, Data de Publicação: 05/08/2019)
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO: 7045623-15.2019.8.22.0001
EXEQUENTES: FORLAM ALMEIDA DOS SANTOS, CPF nº 02411244762, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 3585, - DE 3367 A 3665 - 
LADO ÍMPAR OLARIA - 76801-215 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DAIANE DE OLIVEIRA LOPES, CPF nº 64847748204, AVENIDA 
PRESIDENTE DUTRA 3585, - DE 3367 A 3665 - LADO ÍMPAR OLARIA - 76801-215 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: TAIARA DAVIS MOTA LOURENCO, OAB nº RO6868, RODRIGO RAFAEL DOS SANTOS, OAB nº 
RO11257
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, 
OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Decisão 
A consulta ao SISBAJUD em busca de saldo em desfavor da parte devedora foi positiva. Determinei a transferência dos valores para 
conta judicial, conforme tela em anexo.
Intime-se a parte devedora para, querendo, apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 52, IX, da Lei 
9.099/95.
Ocorrendo manifestação, intime-se a parte credora para contraminuta, no prazo de 5 (cinco) dias.
Transcorrido o prazo e, não havendo apresentação de embargos, expeça-se alvará/transfira-se o valor bloqueado em favor da parte 
credora e/ou seu advogado, se houver poderes.
Serve a presente como publicação/carta/mandado/ofício.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7036225-10.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: ELIANE NOGUEIRA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: VEIMAR PEREIRA DE BRITO - RO8621, RONALDO FERREIRA DA CRUZ - RO8963
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
azul linhas aéreas brasileiras S.A
AC Aeroporto Internacional de Porto Velho, 6490, Avenida Governador Jorge Teixeira 6490, Aeroporto, Porto Velho - RO - CEP: 76803-
970
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas processuais 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o 
link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO: 7047275-33.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: FOGACA COMERCIO LTDA - ME, CNPJ nº 22141581000114, AVENIDA GUAPORÉ 3786, - DE 3656 A 4116 - LADO 
PAR CUNIÃ - 76824-396 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691
EXECUTADO: TAMARA FERNANDES BARBOSA SILVA, CPF nº 02452417289, RUA GUARANI 247, - ATÉ 6324/6325 TRÊS MARIAS 
- 76812-604 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Procedi a consulta de endereços parte ré via Sisbajud.
Ante o resultado da pesquisa (tela anexa), manifeste-se a parte autora acerca da informação solicitada, no prazo de 05 (cinco) dias, 
requerendo o que de direito, sob pena de extinção.
Ressalte-se que deverá empreender diligências para confirmar se os endereços estão atualizados. Indefiro, desde já, diligências em 
todos os endereços encontrados, devendo a parte autora confirmar o logradouro correto.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO: 7039814-73.2021.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA NEUZA DOS SANTOS SILVA, CPF nº 03711315291, RUA JARDINS 905 BAIRRO NOVO - 76817-001 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO REQUERENTE: THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB 
nº RO10517, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A, CNPJ nº 60746948155159, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA s/n, - DE 700 A 1228 
- LADO PAR NOVA PORTO VELHO - 76820-116 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
No feito, verifico que não restou demonstrado de imediato à presença dos requisitos constantes do artigo 300 do Código de Processo 
Civil.
Em leitura preliminar dos fatos elencados pela autora, não verifiquei a existência de probabilidade do direito ou perigo de dano para 
justificar a concessão da tutela pleiteada. 
Com base na documentação acostadas aos autos pela autora, não é crível o argumento de desconhecimento de existência de empréstimo 
junto a instituição requerida, ainda mais diante dos descontos que estão sendo realizados há mais de 4 (quatro) anos. 
Nesse mesmo sentido, o grande tempo em que estão sendo efetivados os descontos do contrato questionado afastam qualquer tipo de 
alegação de perigo de dano.
Entendo que os fatos necessitam de maior juízo probatório para sua confirmação, sob o crivo do contraditório e ampla defesa.
Ante o exposto, INDEFIRO a tutela de urgência de natureza antecipada incidental, por ausência dos requisitos legais constantes do artigo 
300 do Código de Processo Civil.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 11/11/2021 - Hora: 08:00, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em razão da 
pandemia da COVID-19. 
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO: 7029720-03.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: EDILSON MORAES PANTOJA, CPF nº 46925597215, RUA SANTA CATARINA 4774, CASA NOVA ESPERANÇA - 
76806-314 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
EXECUTADO: Banco Bradesco, AVENIDA CARLOS GOMES 741, - DE 611 A 965 - LADO ÍMPAR SÃO CRISTOVÃO - 76801-147 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, BRADESCO
SENTENÇA
Vistos etc.
Expeça-se alvará judicial em nome da parte autora e seu advogado para levantamento da quantia depositada haja vista o pagamento da 
condenação.
Considerando que a parte credora recebeu o crédito e com fundamento no inciso II do artigo 924 do Código de Processo Civil, JULGO 
EXTINTA A EXECUÇÃO.
Após o levantamento, arquive-se.
Intime-se.
ADVERTÊNCIAS: 1) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho, data inserida na movimentação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO: 7039665-77.2021.8.22.0001
AUTOR: LETICIA MARQUES DE VASCONCELOS, CPF nº 28583922268, RUA MAUA 2184 NOVA FLORESTA - 76834-899 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VALDIZA SILVA FRANCO, OAB nº RO10438
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 4000 A 4344 - LADO PAR INDUSTRIAL - 76821-060 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Excepcionalmente, cite-se e intime-se a requerida para apresentar peça escrita, no prazo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo quanto ao prazo 
e matérias da contestação, com as razões que entende para justificar o deferimento ou não da tutela antecipada pela autora. 
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da requerida, retornem os autos conclusos para deliberação.
Expeça-se o necessário.
Cumpra-se.
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO: 7021202-24.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: PETROLUB COMERCIO DE LUBRIFICANTES, PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME, CNPJ nº 
27943769000108, RUA VESPAZIANO RAMOS 1305, - ATÉ 1349/1350 NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-168 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANDREIA DOS SANTOS, OAB nº SP216266
EXECUTADO: CHARLES DA SILVA DE OLIVEIRA 03151235247, CNPJ nº 27762726000118, RUA RIO GRANDE DO SUL 402, 
MECÂNICA SILVA CENTRO - 76999-000 - PIMENTEIRAS DO OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
A penhora on line requisitada por este Juízo não foi concretizada, pois o CPF do devedor não foi encaminhado às instituições financeiras, 
por não possuir instituição financeira associada.
Expeça-se carta precatória para penhora e avaliação de bens do executado.
Intime-se. Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO: 7047701-79.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ARLETE PAULO FERREIRA, CPF nº 67616992234, RUA MADRI 3259 NOVO HORIZONTE - 76810-306 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NELSON SERGIO DA SILVA MACIEL, OAB nº RO154572, JANIO SERGIO DA SILVA MACIEL, OAB 
nº RO1950
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Decisão 
A consulta ao SISBAJUD em busca de saldo em desfavor da parte devedora foi positiva. Determinei a transferência dos valores para 
conta judicial, conforme tela em anexo.
Intime-se a parte devedora para, querendo, apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 52, IX, da Lei 
9.099/95.
Ocorrendo manifestação, intime-se a parte credora para contraminuta, no prazo de 5 (cinco) dias.
Transcorrido o prazo e, não havendo apresentação de embargos, expeça-se alvará/transfira-se o valor bloqueado em favor da parte 
credora e/ou seu advogado, se houver poderes.
Serve a presente como publicação/carta/mandado/ofício.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO: 7046913-65.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: LUCIANA BATISTA RUFINO SUSSUARANA, CPF nº 74963821249, RUA GUANABARA, - DE 1265 A 1715 - LADO 
ÍMPAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-131 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROD DANIEL GOMES SUSSUARANA DO NASCIMENTO, OAB nº RO8498
EXECUTADO: GOLBERY DA PAIXAO LEITAO, CPF nº 18349986204, AVENIDA ROGÉRIO WEBER 4100, - DE 4037/4038 AO FIM 
PEDRINHAS - 76801-460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Requisitei bloqueio on line do valor de R$ 16.690,61, contudo, a penhora não foi concretizada em razão de insuficiência de valores nas 
contas bancárias do executado, sendo penhorado apenas valor ínfimo, no qual foi solicitado desbloqueio. A parte exequente deverá, no 
prazo de 05 (cinco) dias, impulsionar o feito, indicando bens ou créditos da parte executada passíveis de penhora, sob pena de extinção 
da execução e condenação em custas processuais. Intime-se. 
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO: 7041603-44.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: LILIAN CHRISTINA CORREA CRISPIM, CPF nº 38692651249, RUA CLÁUDIO SANTORO 5406, - DE 5368/5369 AO FIM 
FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-620 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO EXEQUENTE: TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA, OAB nº RO9287, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO, OAB 
nº RO9230, VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA, OAB nº RO9233
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
Decisão 
A consulta ao SISBAJUD em busca de saldo em desfavor da parte devedora foi positiva. Determinei a transferência dos valores para 
conta judicial, conforme tela em anexo.
Intime-se a parte devedora para, querendo, apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 52, IX, da Lei 
9.099/95.
Ocorrendo manifestação, intime-se a parte credora para contraminuta, no prazo de 5 (cinco) dias.
Transcorrido o prazo e, não havendo apresentação de embargos, expeça-se alvará/transfira-se o valor bloqueado em favor da parte 
credora e/ou seu advogado, se houver poderes.
Serve a presente como publicação/carta/mandado/ofício.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO: 7036371-51.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA, CPF nº 95817719991, RUA RAFAEL VAZ E SILVA 1040, - DE 980/981 A 1309/1310 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-162 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA, OAB nº RO7904
EXECUTADO: MARILEIA SILVA DE CASTRO SOUZA, CPF nº 00620103280, RUA MIKAELLE 63 CASCALHEIR - 76804-120 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Requisitei bloqueio on line do valor de R$ 1.178,74, contudo, a penhora não foi concretizada em razão de insuficiência de valores nas 
contas bancárias do executado. A parte exequente deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, impulsionar o feito, indicando bens ou créditos da 
parte executada passíveis de penhora, sob pena de extinção da execução e condenação em custas processuais. Intime-se. 
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO: 7024031-12.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: DANIEL BENVINDO DE CARVALHO, CPF nº 42077168234, RUA GENERAL OSÓRIO 233 CENTRO - 76801-086 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOCENY TAVARES JOAQUIM E SILVA BENITE RAMOS, OAB nº RO10361, MARILIA LISBOA 
BENINCASA MORO, OAB nº RO2252
EXECUTADO: SUZANA BARRETO RESENDE SILVA, CPF nº 73454028272, NOVA ESPERANCA 3480, TUCURUI 1 CALADINHO - 
76808-226 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: SIRRAMI REIS DE LIMA, OAB nº RO5613
Decisão
Requisitei bloqueio on line do valor de R$ 3.647,66, contudo, a penhora não foi concretizada em razão de insuficiência de valores nas 
contas bancárias do executado. A parte exequente deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, impulsionar o feito, indicando bens ou créditos da 
parte executada passíveis de penhora, sob pena de extinção da execução e condenação em custas processuais. Intime-se. 
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO: 7053562-46.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA, CPF nº 95817719991, RUA RAFAEL VAZ E SILVA 1040, - DE 980/981 A 1309/1310 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-162 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA, OAB nº RO7904
EXECUTADO: LEANDRO CABRAL SILVA, RUA MANOEL LAURENTINO DE SOUZA 1403, - DE 1340/1341 A 2011/2012 NOVA PORTO 
VELHO - 76820-146 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
As consultas ao SISBAJUD e RENAJUD foram negativas.
Expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação, que deverá ser cumprido nos termos do art. 212, § 2º, do CPC, para penhora de 
bens de propriedade da parte devedora.
Serve a presente como carta, ofício, mandado.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO: 7039447-49.2021.8.22.0001
AUTOR: RANIELE CESAR PASSOS, CPF nº 98713728253, RUA MARECHAL DEODORO S/N, - DE 1600/1601 A 1788/1789 SANTA 
BÁRBARA - 76804-226 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RAFAEL NEVES ALVES, OAB nº RO9797
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Em análise sumária aos documentos apresentados e aos fatos alegados, verifiquei a presença dos requisitos legais exigidos para a 
concessão da tutela de urgência de natureza antecipada incidental.
In casu, a situação versa sobre cobrança de dívida relativa à recuperação de consumo não-faturado.
A probabilidade do direito está comprovada pela relação de consumo entre as partes e pela cobrança de recuperação de consumo - fatura 
mês NOVEMBRO/2020 (ID 60483546/PJE), no valor de R$ 7.438,29 (sete mil e quatrocentos e trinta e oito reais e vinte e nove centavos). 
O perigo de dano está evidenciado pelo perigo de suspensão do fornecimento de energia elétrica no imóvel da autora (UC 20/6081-4) 
que, em razão de sua essencialidade, deve haver continuidade em seu fornecimento, e pela possibilidade de inscrição de seu nome nos 
órgãos de restrição de crédito, em razão do inadimplemento da fatura contestada.
A medida concedida não trará danos irreparáveis à parte requerida, não havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta 
que ora se defere. 
Assim, presentes os requisitos legais exigidos à concessão da tutela de urgência de natureza antecipada, com fulcro no art. 300, do 
Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada incidental, desta forma, determino À RÉ que: 
A) ABSTENHA de INTERROMPER o fornecimento de energia elétrica na residência/unidade consumidora da parte autora (UC 20/6081-4), 
sob alegação de pendência do débito e fatura ora questionados no feito, fatura mês NOVEMBRO/2020, no valor de R$ 7.438,29 (sete 
mil e quatrocentos e trinta e oito reais e vinte e nove centavos), referente à recuperação de consumo, salvo se houver outros débitos 
vencidos e já notificados; 
B) Caso tenha interrompido o fornecimento, que promova o IMEDIATO RESTABELECIMENTO DE ENERGIA na unidade consumidora 
da parte autora, salvo se houver outros débitos vencidos e já notificados; 
C) SUSPENDA a cobrança da fatura ora questionada; 
D) ABSTENHA de inscrever o nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito (SERASA/SPC/SCPC/PROTESTO), referente ao 
débito ora questionado; e 
E) Caso tenha realizado a inscrição, que proceda a imediata exclusão dos órgãos de proteção ao crédito.
Fixo multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), limitada a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no caso de descumprimento das determinações 
supra, sem prejuízo de outras medidas tendentes ao efetivo cumprimento desta decisão.
As determinações supracitadas devem ser cumpridas até segunda ordem ou julgamento final da lide, bem como comprovadas 
documentalmente no feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 09/11/2021 - Hora: 12:30 da tarde, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em razão 
da pandemia da COVID-19. 
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito
Advertências:
I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do PODER JUDICIÁRIO;
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VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
XIII – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
XIV – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada;
XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada;
XVI – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado;
XVII – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada;
XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei
n° 9.099/95).
XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual;
XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO: 7030441-86.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: MAICON DOUGLAS ALVES ROSAS, CPF nº 03570870200, RUA JOAÇABA 6395 AEROCLUBE - 76811-158 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S)
EXECUTADO: LAIDE PEREIRA DA SILVA, CPF nº 06311407272, RUA DUQUE DE CAXIAS 1715, - DE 1568/1569 A 1852/1853 SÃO 
CRISTÓVÃO - 76804-082 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Requisitei bloqueio on-line do valor de R$ 6.443,46, contudo, a penhora foi parcial. Determinei transferência do valor de R$ 250,23 
bloqueado na conta bancária da executada.
Apresente a credora planilha do valor remanescente, abatendo o valor penhorado neste ato.
A parte exequente deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, impulsionar o feito, indicando bens ou créditos da parte executada passíveis de 
penhora, no tocante ao crédito remanescente, sob pena de extinção da execução e condenação em custas processuais.
Intime-se. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO: 7040107-43.2021.8.22.0001
AUTOR: JEAN JEYME DA SILVA MAGALHAES, CPF nº 38918226268, AVENIDA CALAMA 8954, - DE 8130 A 8302 - LADO PAR 
TEIXEIRÃO - 76825-340 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ADA CLEIA SICHINEL DANTAS BOABAID, OAB nº RO10375
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
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DECISÃO 
Em análise sumária aos documentos apresentados e aos fatos alegados, verifiquei a presença dos requisitos legais exigidos para a 
concessão da tutela de urgência de natureza antecipada incidental.
In casu, a situação versa sobre cobrança de dívida relativa à recuperação de consumo não-faturado.
A probabilidade do direito está comprovada pela relação de consumo entre as partes e pela cobrança de recuperação de consumo - 
fatura mês JANEIRO/2020 (ID 60586980/PJE), no valor de R$ 6.592,69(seis mil e quinhentos e noventa e dois reais e sessenta e nove 
centavos). O perigo de dano está evidenciado pelo perigo de suspensão do fornecimento de energia elétrica no imóvel da autora (UC 
20/1093351-3) que, em razão de sua essencialidade, deve haver continuidade em seu fornecimento, e pela possibilidade de inscrição de 
seu nome nos órgãos de restrição de crédito, em razão do inadimplemento da fatura contestada.
A medida concedida não trará danos irreparáveis à parte requerida, não havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta 
que ora se defere. 
Assim, presentes os requisitos legais exigidos à concessão da tutela de urgência de natureza antecipada, com fulcro no art. 300, do 
Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada incidental, desta forma, determino À RÉ que: 
A) ABSTENHA de INTERROMPER o fornecimento de energia elétrica na residência/unidade consumidora da parte autora (UC 
20/1093351-3), sob alegação de pendência do débito e fatura ora questionados no feito, fatura mês JANEIRO/2020, no valor de R$ 
6.592,69 (seis mil e quinhentos e noventa e dois reais e sessenta e nove centavos), referente à recuperação de consumo, salvo se houver 
outros débitos vencidos e já notificados; 
B) Caso tenha interrompido o fornecimento, que promova o IMEDIATO RESTABELECIMENTO DE ENERGIA na unidade consumidora 
da parte autora, salvo se houver outros débitos vencidos e já notificados; 
C) SUSPENDA a cobrança da fatura ora questionada; 
D) ABSTENHA de inscrever o nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito (SERASA/SPC/SCPC/PROTESTO), referente ao 
débito ora questionado; e 
E) Caso tenha realizado a inscrição, que proceda a imediata exclusão dos órgãos de proteção ao crédito.
Fixo multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), limitada a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no caso de descumprimento das determinações 
supra, sem prejuízo de outras medidas tendentes ao efetivo cumprimento desta decisão.
As determinações supracitadas devem ser cumpridas até segunda ordem ou julgamento final da lide, bem como comprovadas 
documentalmente no feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 11/11/2021 - Hora: 12:30, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em razão da 
pandemia da COVID-19. 
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito
Advertências:
I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do PODER JUDICIÁRIO;
VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
XIII – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
XIV – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada;
XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada;
XVI – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado;
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XVII – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada;
XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei
n° 9.099/95).
XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual;
XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO: 7007937-52.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: JOSE ARISSON DA SILVA COELHO, CPF nº 98518690234, RUA BATISTA NETO 5675, - DE 5393/5394 A 5499/5500 
ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 76825-170 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GUILHERME PUERARI MARQUES, OAB nº MT23180
EXECUTADO: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), , CNPJ nº 02558157000162, TELEFONICA BRASIL S/A 1376 CIDADE MONÇÕES - 
04571-936 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO EXECUTADO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320
Decisão
Requisitei bloqueio on-line do valor de R$ 412,68 , contudo, a penhora foi parcial. Determinei transferência do valor de R$ 217,92 
bloqueado na conta bancária do executado.
Apresente a credora planilha do valor remanescente, abatendo o valor penhorado neste ato.
A parte exequente deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, impulsionar o feito, indicando bens ou créditos da parte executada passíveis de 
penhora, no tocante ao crédito remanescente, sob pena de extinção da execução e condenação em custas processuais.
Intime-se. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO: 7042605-83.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: JAIDSON DE OLIVEIRA SIMPLICIO, CPF nº 84584742200, RUA SÃO TOMÉ 1344 NOVA FLORESTA - 76807-164 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANITA DE CACIA NOTARGIACOMO SALDANHA, OAB nº RO3644, CARLOS HENRIQUE GAZZONI, 
OAB nº RO6722
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº 
RO635, ENERGISA RONDÔNIA
Decisão 
A consulta ao SISBAJUD em busca de saldo em desfavor da parte devedora foi positiva. Determinei a transferência dos valores para 
conta judicial, conforme tela em anexo.
Intime-se a parte devedora para, querendo, apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 52, IX, da Lei 
9.099/95.
Ocorrendo manifestação, intime-se a parte credora para contraminuta, no prazo de 5 (cinco) dias.
Transcorrido o prazo e, não havendo apresentação de embargos, expeça-se alvará/transfira-se o valor bloqueado em favor da parte 
credora e/ou seu advogado, se houver poderes.
Serve a presente como publicação/carta/mandado/ofício.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO: 7014457-91.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS, CNPJ nº 18422970000302, AVENIDA MAMORÉ 3945, - DE 2991 A 3037 - LADO 
ÍMPAR LAGOINHA - 76829-861 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOAO RICARDO DE ALMEIDA GERON, OAB nº PR60345, GIDALTE DE PAULA DIAS, OAB nº 
PR56511
EXECUTADO: ALEXANDRE OZIEL DE LEMOS, CPF nº 65206070297, RUA LARIMAR 8725, - ATÉ 9033/9034 SOCIALISTA - 76829-
246 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)



708DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Decisão
Requisitei bloqueio on line do valor de R$ 2.252,55 , contudo, a penhora não foi concretizada em razão de insuficiência de valores nas 
contas bancárias do executado. A parte exequente deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, impulsionar o feito, indicando bens ou créditos da 
parte executada passíveis de penhora, sob pena de extinção da execução e condenação em custas processuais. Intime-se. 
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO: 7029509-64.2020.8.22.0001
REQUERENTE: POLIANA DE MELO PESSOA, CPF nº 02344402284, RUA CARQUEJA 2711, CASA COHAB - 76808-060 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROMULO DO NASCIMENTO FERREIRA, OAB nº RO9376
REQUERIDO: BANCO NEON S/A, CNPJ nº 00253448000117, AVENIDA RAJA GABAGLIA 1143, 17 ANDAR LUXEMBURGO - 30380-
403 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Decisão 
A consulta ao SISBAJUD em busca de saldo em desfavor da parte devedora foi positiva. Determinei a transferência dos valores para 
conta judicial, conforme tela em anexo.
Intime-se a parte devedora para, querendo, apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 52, IX, da Lei 
9.099/95.
Ocorrendo manifestação, intime-se a parte credora para contraminuta, no prazo de 5 (cinco) dias.
Transcorrido o prazo e, não havendo apresentação de embargos, expeça-se alvará/transfira-se o valor bloqueado em favor da parte 
credora e/ou seu advogado, se houver poderes.
Serve a presente como publicação/carta/mandado/ofício.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO: 7034606-45.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: MARIA LUCIA RODRIGUES DA SILVA PEIXOTO, CPF nº 07505171828, RUA CAETANO DONIZETE 6479, - DE 
6238/6239 A 6532/6533 APONIÃ - 76824-076 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, CAMILA DA SILVA PEIXOTO, CPF nº 98332279291, 
RUA CAETANO DONIZETE 6479, - DE 6238/6239 A 6532/6533 APONIÃ - 76824-076 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: SIDNEY SOBRINHO PAPA, OAB nº RO10061
EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2112-B, - DE 1964 
A 2360 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
Decisão 
A ré não garantiu o juízo para oposição de impugnação, motivo pelo qual determinei a penhora on-line. 
A consulta ao SISBAJUD em busca de saldo em desfavor da parte devedora foi positiva. Determinei a transferência dos valores para 
conta judicial, conforme tela em anexo.
Intime-se a parte credora para contraminuta à impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias.
Após volte concluso para julgamento.
Serve a presente como publicação/carta/mandado/ofício.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
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Processo nº: 7040265-35.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: RENATO BONIFACIO DE MELO DIAS
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE CAMARGO FILHO - RO9805
REQUERIDO: DECOLAR. COM LTDA.
Advogado do(a) REQUERIDO: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI - SP214918
DECOLAR. COM LTDA.
Alameda Grajaú, 219, 2 Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP: 06454-050
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas processuais 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o 
link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO: 7003260-42.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS, CNPJ nº 18422970000302, AVENIDA MAMORÉ 3945, - DE 2991 A 3037 - LADO 
ÍMPAR LAGOINHA - 76829-861 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOAO RICARDO DE ALMEIDA GERON, OAB nº PR60345, GIDALTE DE PAULA DIAS, OAB nº 
PR56511
EXECUTADO: FRANCISCA DAS CHAGAS ALMEIDA DA SILVA, CPF nº 01684376351, VILA NOVA SAMUEL s/n ZONA RURAL - 
76860-000 - CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Procedi a consulta de endereços da parte executada via SISBAJUD.
Ante o resultado da pesquisa, indique a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, qual endereço pretende a tentativa de citação. 
Indefiro, desde já, diligências em todos os endereços localizados, cabendo à parte exequente a confirmação do endereço correto.
Com a indicação, expeça-se novo mandado de execução.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO: 7008427-40.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS, CNPJ nº 18422970000302, RUA ARUBA 8325, - DE 8259/8260 A 8669/8670 
TANCREDO NEVES - 76829-524 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS, OAB nº PR56511
EXECUTADO: CLAUDILENE BATISTA DA SILVA DE OLIVEIRA, CPF nº 95642293249, RUA TANGARÁ 1798 CASTANHEIRA - 76811-
554 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Requisitei bloqueio on line do valor de R$ 936,13, contudo, a penhora não foi concretizada em razão de insuficiência de valores nas 
contas bancárias do executado. A parte exequente deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, impulsionar o feito, indicando bens ou créditos da 
parte executada passíveis de penhora, sob pena de extinção da execução e condenação em custas processuais. Intime-se. 
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7036805-40.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: ANA MARIA HENRIQUES BARAUNA
EXECUTADO: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
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cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil. Por fim, transcorrido o 
prazo acima sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme art. 525 do CPC. 
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO: 7025101-30.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: RAIMUNDO CAETANO SOARES, CPF nº 10300155204, RUA BERNARDO SIMÃO 3985, - DE 3625/3626 A 4003/4004 
CIDADE DO LOBO - 76810-502 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073
EXECUTADO: APORSEG PROMOTORA DE VENDAS LTDA - ME, CNPJ nº 12694131000103, RUA INÁCIO LUSTOSA 761 SÃO 
FRANCISCO - 80510-000 - CURITIBA - PARANÁ
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Requisitei bloqueio on line do valor de R$ 3.630,61, contudo, a penhora não foi concretizada em razão de insuficiência de valores nas 
contas bancárias do executado. A parte exequente deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, impulsionar o feito, indicando bens ou créditos da 
parte executada passíveis de penhora, sob pena de extinção da execução e condenação em custas processuais. Intime-se. 
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO: 7010598-04.2020.8.22.0001
AUTOR: ALEX DE SOUZA, CPF nº 03840403146, RUA MARECHAL RONDON 261 SATÉLITE - 76860-000 - CANDEIAS DO JAMARI - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS ANTONIO METCHKO, OAB nº RO1482
RÉUS: M. T. PERES INFORMACOES CADASTRAIS - ME, CNPJ nº 24692168000173, RUA TIRADENTES 693 CENTRO - 19200-000 
- PIRAPOZINHO - SÃO PAULO, BANCO PAN SA , CNPJ nº 59285411000113, AVENIDA PAULISTA 1.374, 16 ANDAR BELA VISTA - 
01310-100 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DOS RÉUS: JOAO VITOR CHAVES MARQUES DIAS, OAB nº CE30348
Despacho
Procedi a consulta de endereços parte ré via Sisbajud.
Ante o resultado da pesquisa (tela anexa), manifeste-se a parte autora acerca da informação solicitada, no prazo de 05 (cinco) dias, 
requerendo o que de direito, sob pena de extinção.
Ressalte-se que deverá empreender diligências para confirmar se os endereços estão atualizados. Indefiro, desde já, diligências em 
todos os endereços encontrados, devendo a parte autora confirmar o logradouro correto.
Indicado o endereço correto, redesigne-se a audiência de conciliação.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO: 7033265-18.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: JESSICA DA SILVA SIQUEIRA, CPF nº 01537524240, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 3429, - DE 3311 A 3801 - LADO 
ÍMPAR NOVA PORTO VELHO - 76820-091 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NATALIA VENANCIO SILVA, OAB nº RO10461, ALAN ERVISSON MACIEL TAVARES, OAB nº 
RO7063
EXECUTADO: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DO MEDIO PARNAIBA LTDA - ME, CNPJ nº 07218082000194, 18 DE SETEMBRO 
293, AO LADO DA EMATER BAIRRO CENTRO - 64430-000 - SÃO PEDRO DO PIAUÍ - PIAUÍ
ADVOGADO DO EXECUTADO: SAMARA DE OLIVEIRA SOUZA, OAB nº RO7298
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Decisão
Requisitei bloqueio on line do valor de R$ 9.647,14 , contudo, a penhora não foi concretizada em razão de insuficiência de valores nas 
contas bancárias do executado. A parte exequente deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, impulsionar o feito, indicando bens ou créditos da 
parte executada passíveis de penhora, sob pena de extinção da execução e condenação em custas processuais. Intime-se. 
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7038655-32.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: JAMILE ZAGLOUT MARTINS
Advogados do(a) REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO AGUIAR LEITE DE LIMA - RO5932, LUIZ GUILHERME DE CASTRO - 
RO8025
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
azul linhas aéreas brasileiras S.A
Avenida Doutor Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, 9 ANDAR, Edifício Jatobá, Tamboré, Barueri - SP - CEP: 06460-040
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas processuais 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o 
link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7032355-54.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: ARIELLY CATARINA RIBEIRO DE QUEIROZ
Advogado do(a) REQUERENTE: WILSON VEDANA JUNIOR - RO6665
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
azul linhas aéreas brasileiras S.A
AC Aeroporto Internacional de Porto Velho, 6490, azul linhas aereas, Aeroporto, Porto Velho - RO - CEP: 76803-970
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas processuais 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o 
link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7024055-06.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: ANDREIA ALVES BEZERRA
Advogados do(a) AUTOR: DEBORAH INGRID MATOSO RIBAS NONATO - RO5458, JONATAN DOS SANTOS FEIJO DANTAS - 
RO10316
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RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
ENERGISA
Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas processuais 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o 
link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7058186-41.2019.8.22.0001
REQUERENTE: MATEUS BORGES DE CASTRO ARAUJO
Advogados do(a) REQUERENTE: DAVID PINTO CASTIEL - RO1363, MONIQUE LANDI - RO6686, HIRAN SALDANHA DE MACEDO 
CASTIEL - RO4235
REQUERIDO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO: 7034441-61.2021.8.22.0001
REQUERENTE: MATHEUS DE ANDRADE E SILVA, CPF nº 94347735200, RUA JARDINS 115, , CONDOMÍNIO AZALEIA, CASA 26 
BAIRRO NOVO - 76817-001 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCIA DOS SANTOS BORGES, OAB nº RO11198
REQUERIDO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, RUA DO LAVRADIO 71, 2 ANDAR CENTRO - 20230-070 - RIO DE JANEIRO 
- RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO REQUERIDO: Procuradoria da OI S/A
DECISÃO 
Em análise sumária aos documentos apresentados e aos fatos alegados, verifiquei a presença dos requisitos legais exigidos para a 
concessão da tutela de urgência de natureza antecipada incidental.
A probabilidade do direito e o perigo de dano estão devidamente evidenciados no processo. 
A documentação trazida aos autos, em especial, o áudio ID 59489315, deixam clara a probabilidade do direito alegado pelo autor. Por 
outro lado, o perigo de dano está evidenciado pela negativação do nome do autor e pela inexistência de outros débitos apontados em seu 
nome, o que revela prejuízos a vida cotidiana do autor, em razão do cerceamento indevido de crédito na praça.
Nesse sentido, visando evitar maiores prejuízos e transtornos ao autor, a medida que se impõe é a concessão da tutela pleiteada visando 
a suspensão da exigibilidade do débito até o deslinde final do processo.
A medida concedida não trará danos irreparáveis à parte requerida, não havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta 
que ora se defere.
Assim, presentes os requisitos legais exigidos à concessão da tutela de urgência de natureza antecipada, com fulcro no art. 300, do 
Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada incidental, suspendendo a exigibilidade do 
débito no valor de R$ 497,09 (quatrocentos e noventa e sete reais e nove centavos), desta forma, determinando que a requerida: 
A) SUSPENDA a cobrança do débito ora questionado, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas; 
B) ABSTENHA de inscrever o nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito (SERASA/SPC/SCPC/PROTESTO), referente ao 
débito ora questionado; e 
C) Caso tenha realizado a inscrição, que proceda a imediata exclusão dos órgãos de proteção ao crédito.
Fixo multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), limitada a R$ 4.000,00 (quatro mil reais), no caso de descumprimento das determinações 
supra, sem prejuízo de outras medidas tendentes ao efetivo cumprimento desta decisão.
As determinações supracitadas devem ser cumpridas até segunda ordem ou julgamento final da lide, bem como comprovadas 
documentalmente no feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 08/10/2021 - Hora: 09:30, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em razão da 
pandemia da COVID-19. 
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito
Advertências:
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I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
XIII – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
XIV – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada;
XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada;
XVI – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado;
XVII – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada;
XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei
n° 9.099/95).
XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual;
XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7033035-39.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: ALLISON MARIANO DE ANDRADE SOUZA
Advogados do(a) REQUERENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - RO4783, RAISSA OLIVEIRA ANDRADE - RO9712
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
GOL LINHAS AÉREAS
Avenida Governador Jorge Teixeira, Aeroporto, Aeroporto, Porto Velho - RO - CEP: 76803-250
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas processuais 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o 
link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 30 de julho de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7040772-59.2021.8.22.0001
REQUERENTE: DALMO HOLLEN DIAS ANICETO DE LIMA
Advogado do(a) REQUERENTE: GABRIELA DE FIGUEIREDO FERREIRA - RO9808
REQUERIDO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A
Intimação À PARTE REQUERENTE 
(via Diário da Justiça)
FINALIDADE: Por determinação deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a petição inicial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, para apresentar endereço de e-mail da parte requerida, sob pena de o processo não prosseguir como “Juízo 100% Digital” e a 
citação ser enviada pelos meios convencionais (carta ou mandado).
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7039932-83.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: WESLEN HEULE DA ROSA
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
Advogados do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
azul linhas aéreas brasileiras S.A
AC Aeroporto Internacional de Porto Velho, Avenida Governador Jorge Teixeira, 6490, Aeroporto, Porto Velho - RO - CEP: 76803-970
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas processuais 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o 
link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 30 de julho de 2021.
7034982-94.2021.8.22.00017034982-94.2021.8.22.0001
ADVOGADO DO AUTOR: DENIKSON RIBEIRO MENDONCA, OAB nº RO5503ADVOGADO DO AUTOR: DENIKSON RIBEIRO 
MENDONCA, OAB nº RO5503
RÉU SEM ADVOGADO(S)RÉU SEM ADVOGADO(S)
https://www.jusbrasil.com.br/diarios/1135628942/djgo-suplemento-secao-ii-09-07-2021-pg-7038
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma da Lei. (art. 38, da LF 9.099/95).
Trata-se de ação de rescisão contratual cumulada com busca e apreensão.
Preliminarmente, a ação de busca e apreensão possui natureza cautelar, e este tipo de requerimento possui peculiaridades em sua 
forma, devendo seguir seu procedimento específico. Da mesma forma, os juizados especiais são regidos pela Lei 9.099/1995, que elenca 
taxativamente quais ações podem seguir o rito sumaríssimo.
Dessa maneira, torna-se inviável o prosseguimento da presente lide nesta Justiça Especialíssima, razão pela qual o processo merece ser 
extinto, por ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, IV, do Código de Processo Civil 
c/c art. 51, II, da Lei nº 9.099/95.
Sem custas e honorários nesta instância, na forma da lei.
Cancele-se a audiência designada no sistema.
Transitada em julgado esta decisão, arquive-se.
Intime-se.
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO: 7032127-45.2021.8.22.0001
AUTOR: FABIO FEITOSA BERNARDO, CPF nº 65990846215, RUA DAS CAMÉLIAS 5472, - DE 5282/5283 A 5521/5522 ELDORADO - 
76811-858 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FABIO FEITOSA BERNARDO, OAB nº RO3264
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REQUERIDO: BANCO ITAUCARD S.A., PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100 100 T, OLAV S 7 ANDAR PARQUE 
JABAQUARA SÃO PAULO SP PARQUE JABAQUARA - 04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
DECISÃO
Analisando o feito, verifico que não restou demonstrado de imediato à presença dos requisitos constantes do artigo 300 do Código de 
Processo Civil.
Considerando a ausência de demonstração da probabilidade do direito e perigo de dano pelo autor, vez que não foi juntado aos autos 
sequer certidões dos órgãos de proteção ao crédito e, considerando o documento ID 60471560, no qual consta a baixa do suposto 
registro em desfavor do autor, não verifico justificativa para a concessão da tutela pleiteada.
Ante o exposto, INDEFIRO a tutela de urgência de natureza antecipada incidental, por ausência dos requisitos legais constantes do artigo 
300 do Código de Processo Civil.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 28/09/2021 - Hora: 08:00 da manhã, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em razão 
da pandemia da COVID-19. 
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7038578-86.2021.8.22.0001
REQUERENTE: CARLOS SANTOS DA COSTA, CPF nº 05186129291, RUA ABÍLIO NASCIMENTO 4079, - DE 4838/4839 AO FIM 
CASTANHEIRA - 76811-344 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Cite-se e intima-se.
Expeça- se o necessário.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO: 7028169-51.2021.8.22.0001
AUTOR: PAULO HENRIQUE DE SOUSA PERTUSSATI, CPF nº 03119595209, RUA EDSON GRANJEIRO FILHO 4086 AGENOR DE 
CARVALHO - 76820-338 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GEORGE ALEXSANDER DE OLIVEIRA MORAES CARVALHO, OAB nº RO8515
RÉUS: BANCO BRADESCARD S.A, ALAMEDA RIO NEGRO 585 ALPHAVILLE INDUSTRIAL - 06454-000 - BARUERI - SÃO PAULO, 
C&A MODAS LTDA., CNPJ nº 45242914021102, AVENIDA RIO MADEIRA 3288, PVH SHOPPING FLODOALDO PONTES PINTO - 
76820-408 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS RÉUS: BRADESCO
DECISÃO
Analisando o feito, verifico que não restou demonstrado de imediato à presença dos requisitos constantes do artigo 300 do Código de 
Processo Civil.
Requer o autor, a antecipação de tutela para que a requerida se abstenha de fazer a inclusão do seu nome nos órgãos de proteção ao 
crédito em razão do débito questionado no processo. Contudo, após a análise dos argumentos e documentações juntadas, não restou 
demonstrada o perigo de dano pois o nome do autor não se encontra negativado, conforme documento ID 59770127.
Ante o exposto, INDEFIRO a tutela de urgência de natureza antecipada incidental, por ausência dos requisitos legais constantes do artigo 
300 do Código de Processo Civil.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 03/09/2021 - Hora: 10:00 da manhã, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em razão 
da pandemia da COVID-19. 
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7052356-94.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: MILENE ALVES FURTADO
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Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE BRUNO CECONELLO - RO1855
EXECUTADO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO: 7037198-28.2021.8.22.0001
REQUERENTE: DANIELA MARTENS FERNANDES, CPF nº 02659885273, RUA JOAQUIM NABUCO 1370, - DE 1103/1104 A 1398/1399 
AREAL - 76804-368 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS, OAB nº RO655A, ANNA LUIZA SOARES DINIZ DOS 
SANTOS, OAB nº RO5841
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA, RUA QUINZE DE NOVEMBRO 111, - LADO ÍMPAR CENTRO - 01013-001 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
DECISÃO 
Vistos etc.
A probabilidade do direito e perigo de dano estão devidamente evidenciados no caso.
Conforme certidões trazidas aos autos pela autora, não existem dívidas registradas em seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, 
motivo pelo qual não justificaria, em juízo preliminar, o bloqueio e manutenção do bloqueio do cartão da autora, inclusive na função 
débito.
O perigo de dano está evidenciado em razão do cerceamento indevido do crédito disponibilizado à autora pela instituição requerida, razão 
pela qual entendo ser justificável a concessão da tutela pleiteada, para desbloqueio do cartão objetivando sua plena e regular utilização 
pela autora.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 25/10/2021 - Hora: 13:00 da tarde, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em razão 
da pandemia da COVID-19. 
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito
Advertências:
I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
XIII – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
XIV – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada;
XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada;
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XVI – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado;
XVII – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada;
XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei
n° 9.099/95).
XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual;
XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO: 7031109-86.2021.8.22.0001
AUTOR: JOEL FRANCISCO SOARES, CPF nº 13773887191, BR. 364, KM. 93, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76861-000 - ITAPUÃ DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ELY ROBERTO DE CASTRO, OAB nº RO509
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Em análise sumária aos documentos apresentados e aos fatos alegados, verifiquei a presença dos requisitos legais exigidos para a 
concessão da tutela de urgência de natureza antecipada incidental.
In casu, a situação versa sobre cobrança de dívida relativa à recuperação de consumo não-faturado.
A probabilidade do direito está comprovada pela relação de consumo entre as partes e pela cobrança de recuperação de consumo - fatura 
mês ABRIL/2021 (ID 59341117/PJE), no valor de R$ 3.275,48 (três mil e duzentos e setenta e cinco reais e quarenta e oito centavos). 
O perigo de dano está evidenciado pelo perigo de suspensão do fornecimento de energia elétrica no imóvel da autora (UC 20/673450-3) 
que, em razão de sua essencialidade, deve haver continuidade em seu fornecimento, e pela possibilidade de inscrição de seu nome nos 
órgãos de restrição de crédito, em razão do inadimplemento da fatura contestada.
A medida concedida não trará danos irreparáveis à parte requerida, não havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta 
que ora se defere. 
Assim, presentes os requisitos legais exigidos à concessão da tutela de urgência de natureza antecipada, com fulcro no art. 300, do 
Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada incidental, desta forma, determino À RÉ que: 
A) ABSTENHA de INTERROMPER o fornecimento de energia elétrica na residência/unidade consumidora da parte autora (UC 
20/673450-3), sob alegação de pendência do débito e fatura ora questionados no feito, fatura mês ABRIL/2021, no valor de R$ 3.275,48 
(três mil e duzentos e setenta e cinco reais e quarenta e oito centavos), referente à recuperação de consumo, salvo se houver outros 
débitos vencidos e já notificados; 
B) Caso tenha interrompido o fornecimento, que promova o IMEDIATO RESTABELECIMENTO DE ENERGIA na unidade consumidora 
da parte autora, salvo se houver outros débitos vencidos e já notificados; 
C) SUSPENDA a cobrança da fatura ora questionada; 
D) ABSTENHA de inscrever o nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito (SERASA/SPC/SCPC/PROTESTO), referente ao 
débito ora questionado; e 
E) Caso tenha realizado a inscrição, que proceda a imediata exclusão dos órgãos de proteção ao crédito.
Fixo multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), limitada a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no caso de descumprimento das determinações 
supra, sem prejuízo de outras medidas tendentes ao efetivo cumprimento desta decisão.
As determinações supracitadas devem ser cumpridas até segunda ordem ou julgamento final da lide, bem como comprovadas 
documentalmente no feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 23/09/2021 - Hora: 08:00 da manhã, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em razão 
da pandemia da COVID-19. 
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito
Advertências:
I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
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VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
XIII – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
XIV – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada;
XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada;
XVI – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado;
XVII – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada;
XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei
n° 9.099/95).
XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual;
XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO: 7037271-97.2021.8.22.0001
REQUERENTE: GASTON ROQUE SALAZAR, CPF nº 53083814291, RUA DINAMARCA 2283 PEDRINHAS - 76801-562 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CARLOS FREDERICO MEIRA BORRE, OAB nº RO3010, ORLANDO LEAL FREIRE, OAB nº 
RO5117
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA SETE DE SETEMBRO, - ATÉ 582 - LADO PAR CENTRO - 76801-028 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Considerando as informações trazida pelo autor, nas quais resta configurado o descumprimento da tutela antecipada concedida por este 
juízo (ID 60060176), intime-se novamente a empresa requerida, com urgência, a fim de cumprir integralmente a decisão deste juízo, 
promovendo o imediato restabelecimento do fornecimento de energia no imóvel do autor e suspendendo a exigibilidade da fatura de 
consumo de R$ 2.712,65 (julho e janeiro/2021).
Diante o descumprimento da decisão, majoro a multa diária para R$ 1.000,00 (mil reais) até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sem 
prejuízos de outras decisões coercitivas visando o cumprimento da decisão.
Serve a presente decisão como intimação.
Envie-se cópia da decisão ID 60060176.
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito
Advertências:
I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do PODER JUDICIÁRIO;
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VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
XIII – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
XIV – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada;
XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada;
XVI – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado;
XVII – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada;
XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei
n° 9.099/95).
XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual;
XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO: 7030128-57.2021.8.22.0001
AUTOR: FRANCISCO JOEL VAZ ALMEIDA, CPF nº 60251565220, RUA ATAULFO ALVES 8663, - DE 8420/8421 A 8853/8854 SÃO 
FRANCISCO - 76813-294 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073
REQUERIDO: BANCO ITAUCARD S.A., PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100 100, TORRE OLAVO SETUBAL, 7 
ANDAR PARQUE JABAQUARA - 04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO, OAB nº BA29442, PROCURADORIA ITAU 
UNIBANCO S.A.
DECISÃO
Mantenho a decisão ID 59537158 não estão evidenciados de forma a garantir a concessão da tutela pleiteada.
Contudo, faculto a parte renovar o pedido após a apresentação de contestação pela requerida.
Encaminhe-se ao CEJUSC para aguardar a audiência de conciliação.
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7036749-70.2021.8.22.0001
REQUERENTE: DANIELE CRISTINA SILVA ANDRADE, CPF nº 88739368220, RUA HENFIL 4849, APTO B AGENOR DE CARVALHO 
- 76820-304 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: GABRIELA FALEIROS DE MEDEIROS, OAB nº RO11489, MARIANNA CARVALHO FERREIRA, 
OAB nº RO11490
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
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Despacho
Vistos etc.
A parte autora deverá emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, para o fim de ajustar o polo 
ativo da ação, vez que a relação jurídica está estabelecida em nome de terceira pessoa.
Intime-se.
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO: 7034053-61.2021.8.22.0001
REQUERENTE: ANA MARIA LOWE TORRES, CPF nº 16074530297, RUA PACHECO 235 CENTRO - 76847-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: NEIRIVAL RODRIGUES PEDRACA, OAB nº RO9634
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Em análise sumária aos documentos apresentados e aos fatos alegados, verifiquei a presença dos requisitos legais exigidos para a 
concessão da tutela de urgência de natureza antecipada incidental.
In casu, a situação versa sobre cobrança de dívida relativa à recuperação de consumo não-faturado.
A probabilidade do direito está comprovada pela relação de consumo entre as partes e pela cobrança de recuperação de consumo - fatura 
mês OUTUBRO/2020 (ID 60326103/PJE), no valor de R$11.884,18 (onze mil e oitocentos e oitenta e quatro reais e dezoito centavos). 
O perigo de dano está evidenciado pelo perigo de suspensão do fornecimento de energia elétrica no imóvel da autora (UC 20/277763-9) 
que, em razão de sua essencialidade, deve haver continuidade em seu fornecimento, e pela possibilidade de inscrição de seu nome nos 
órgãos de restrição de crédito, em razão do inadimplemento da fatura contestada.
A medida concedida não trará danos irreparáveis à parte requerida, não havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta 
que ora se defere. 
Assim, presentes os requisitos legais exigidos à concessão da tutela de urgência de natureza antecipada, com fulcro no art. 300, do 
Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada incidental, desta forma, determino À RÉ que: 
A) ABSTENHA de INTERROMPER o fornecimento de energia elétrica na residência/unidade consumidora da parte autora (UC 20/277763-9), 
sob alegação de pendência do débito e fatura ora questionados no feito, fatura mês OUTUBRO/2020, no valor de R$11.884,18 (onze mil 
e oitocentos e oitenta e quatro reais e dezoito centavos), referente à recuperação de consumo, salvo se houver outros débitos vencidos 
e já notificados; 
B) Caso tenha interrompido o fornecimento, que promova o IMEDIATO RESTABELECIMENTO DE ENERGIA na unidade consumidora 
da parte autora, salvo se houver outros débitos vencidos e já notificados; 
C) SUSPENDA a cobrança da fatura ora questionada; 
D) ABSTENHA de inscrever o nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito (SERASA/SPC/SCPC/PROTESTO), referente ao 
débito ora questionado; e 
E) Caso tenha realizado a inscrição, que proceda a imediata exclusão dos órgãos de proteção ao crédito.
Fixo multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), limitada a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no caso de descumprimento das determinações 
supra, sem prejuízo de outras medidas tendentes ao efetivo cumprimento desta decisão.
As determinações supracitadas devem ser cumpridas até segunda ordem ou julgamento final da lide, bem como comprovadas 
documentalmente no feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 06/10/2021 - Hora: 09:30 da manhã, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em razão 
da pandemia da COVID-19. 
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito
Advertências:
I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
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IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
XIII – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
XIV – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada;
XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada;
XVI – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado;
XVII – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada;
XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei
n° 9.099/95).
XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual;
XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO: 7037730-02.2021.8.22.0001
REQUERENTE: WILSON OLIVEIRA DOS SANTOS, CPF nº 36920908204, LINHA 618, s/n ZONA RURAL - 76861-000 - ITAPUÃ DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JESSICA TEIXEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO9962
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Recebo a emenda. Ajuste-se o polo ativo da ação.
Em análise sumária aos documentos apresentados e aos fatos alegados, verifiquei a presença dos requisitos legais exigidos para a 
concessão da tutela de urgência de natureza antecipada incidental.
In casu, a situação versa sobre cobrança de dívida relativa à recuperação de consumo não-faturado.
A probabilidade do direito está comprovada pela relação de consumo entre as partes e pela cobrança de recuperação de consumo - fatura 
mês FEVEREIRO/2020 (ID 60185375/PJE), no valor de R$ 1.151,34 (mil e cento e cinquenta e um reais e trinta e quatro centavos) e 
R$ 22,03 (vinte e dois reais e três centavos). O perigo de dano está evidenciado pelo perigo de suspensão do fornecimento de energia 
elétrica no imóvel da autora (UC 20/1180202-2) que, em razão de sua essencialidade, deve haver continuidade em seu fornecimento, e 
pela possibilidade de inscrição de seu nome nos órgãos de restrição de crédito, em razão do inadimplemento da fatura contestada.
A medida concedida não trará danos irreparáveis à parte requerida, não havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta 
que ora se defere. 
Assim, presentes os requisitos legais exigidos à concessão da tutela de urgência de natureza antecipada, com fulcro no art. 300, do 
Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada incidental, desta forma, determino À RÉ que: 
A) ABSTENHA de INTERROMPER o fornecimento de energia elétrica na residência/unidade consumidora da parte autora (UC 
20/1180202-2), sob alegação de pendência do débito e fatura ora questionados no feito, fatura mês FEVEREIRO/2020, no valor de 
R$ 1.151,34 (mil e cento e cinquenta e um reais e trinta e quatro centavos) e R$22,03 (vinte e dois reais e três centavos), referente à 
recuperação de consumo, salvo se houver outros débitos vencidos e já notificados; 
B) Caso tenha interrompido o fornecimento, que promova o IMEDIATO RESTABELECIMENTO DE ENERGIA na unidade consumidora 
da parte autora, salvo se houver outros débitos vencidos e já notificados; 
C) SUSPENDA a cobrança da fatura ora questionada; 
D) ABSTENHA de inscrever o nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito (SERASA/SPC/SCPC/PROTESTO), referente ao 
débito ora questionado; e 
E) Caso tenha realizado a inscrição, que proceda a imediata exclusão dos órgãos de proteção ao crédito.
Fixo multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), limitada a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no caso de descumprimento das determinações 
supra, sem prejuízo de outras medidas tendentes ao efetivo cumprimento desta decisão.
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As determinações supracitadas devem ser cumpridas até segunda ordem ou julgamento final da lide, bem como comprovadas 
documentalmente no feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 28/10/2021 - Hora: 10:30 da manhã, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em razão 
da pandemia da COVID-19. 
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito
Advertências:
I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
XIII – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
XIV – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada;
XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada;
XVI – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado;
XVII – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada;
XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei
n° 9.099/95).
XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual;
XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO: 7029391-54.2021.8.22.0001
REQUERENTE: LEILA RUBIA LIMA SILVA, CPF nº 67821774200, RUA RAIMUNDO CANTUÁRIA 3842, - DE 3501 A 4051 - LADO 
ÍMPAR NOVA PORTO VELHO - 76820-179 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANITA DE CACIA NOTARGIACOMO SALDANHA, OAB nº RO3644, CARLOS HENRIQUE GAZZONI, 
OAB nº RO6722
REQUERIDO: OI S.A, AVENIDA LAURO SODRÉ 3290, - DE 3290 A 3462 - LADO PAR COSTA E SILVA - 76803-460 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: Procuradoria da OI S/A
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DECISÃO
Analisando o feito, verifico que não restou demonstrado de imediato à presença dos requisitos constantes do artigo 300 do Código de 
Processo Civil.
Requer o autor a concessão de tutela antecipada para que a requerida abstenha-se de efetuar a inscrição de seu nome nos órgãos 
de proteção ao crédito em razão dos débitos questionados no feito. Contudo, após análise da documentação acostada aos autos, em 
especial, as certidões ID 59959815, verifiquei não estar presente o perigo de dano para justificar a concessão da tutela pleiteada, pois a 
autora já possui outros apontamentos em seu nome.
Diante o exposto, INDEFIRO a tutela de urgência de natureza antecipada incidental, por ausência dos requisitos legais constantes do 
artigo 300 do Código de Processo Civil.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 13/09/2021 - Hora: 11:00, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em razão da 
pandemia da COVID-19. 
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO: 7029685-09.2021.8.22.0001
AUTOR: SARAH ALVES DE SOUZA, CPF nº 94120021220, RUA DOS ANDRADES 8908, - DE 8857/8858 A 9524/9525 SÃO FRANCISCO 
- 76813-340 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO, OAB nº RO9230, TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA, OAB nº 
RO9287, VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA, OAB nº RO9233
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Em análise sumária aos documentos apresentados e aos fatos alegados, verifiquei a presença dos requisitos legais exigidos para a 
concessão da tutela de urgência de natureza antecipada incidental.
A probabilidade do direito e o perigo de dano estão devidamente evidenciados no processo. 
A documentação acostada aos autos evidencia a probabilidade do direito alegado pela autora. Conforme foto de fls. 7 do documento ID 
58731504 o imóvel instalado no endereço havia sido demolido, razão pela qual não se justificam faturas posteriores a maio de 2020, ainda 
mais com consumo acima de 400kWh (ID 59780554). Contudo, tal constatação está sendo feito em sede preliminar, de análise de tutela 
de urgência, pois a parte quedou-se inerte em juntar aos autos documentos que comprovem o pedido de desligamento de consumo da 
UC. 
Contudo, visando evitar maiores prejuízos e transtornos ao autor, a medida que se impõe é a concessão da tutela pleiteada visando a 
suspensão da exigibilidade dos débitos até o deslinde final do processo.
A medida concedida não trará danos irreparáveis à parte requerida, não havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta 
que ora se defere.
Assim, presentes os requisitos legais exigidos à concessão da tutela de urgência de natureza antecipada, com fulcro no art. 300, do Código 
de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada incidental, suspendendo a exigibilidade dos débitos no 
valor total de R$ 1.082,50 (mil e oitenta e dois reais e cinquenta centavos), desta forma, determinando que a requerida promova: 
A) SUSPENDA a cobrança dos débitos ora questionados: fatura mês de maio, junho, julho, agosto, setembro e outubro de 2020, da UC 
20/1115495-2, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas; 
B) ABSTENHA de inscrever o nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito (SERASA/SPC/SCPC/PROTESTO), referente ao 
débito ora questionado; e 
C) Caso tenha realizado a inscrição, que proceda a imediata exclusão dos órgãos de proteção ao crédito.
Fixo multa diária de R$ 100,00 (cem reais), limitada a R$ 2.000,00 (dois mil reais), no caso de descumprimento das determinações supra, 
sem prejuízo de outras medidas tendentes ao efetivo cumprimento desta decisão.
As determinações supracitadas devem ser cumpridas até segunda ordem ou julgamento final da lide, bem como comprovadas 
documentalmente no feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 15/09/2021 - Hora: 08:00, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em razão da 
pandemia da COVID-19. 
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito
Advertências:
I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do PODER JUDICIÁRIO;
VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
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atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
XIII – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
XIV – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada;
XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada;
XVI – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado;
XVII – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada;
XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei
n° 9.099/95).
XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual;
XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO: 7037554-23.2021.8.22.0001
AUTOR: MIRIAN CAMARGO FURLAN, CPF nº 34910131272, RUA EDUARDO LIMA E SILVA 1564, BLOCO A - APARTAMENTO 303 
AGENOR DE CARVALHO - 76820-372 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: KARINNE LOPES COELHO, OAB nº RO7958
REQUERIDOS: LAUDECY FIGUEIREDO MELO, CPF nº 31706355220, ESTRADA DE FERRO MADEIRA-MAMORÉ 1496, - DE 1240/1241 
A 2169/2170 TRIÂNGULO - 76805-776 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ITAMAR MEIRA, CPF nº 91652774149, RUA TANCREDO 
NEVES 4522 CIDADE ALTA - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Requerem os autores, em sede de tutela de urgência antecipada incidental, que o requerido seja obrigado a efetivar a transferência, 
para o seu nome ou a quem lhe seja de direito, do veículo MARCA HONDA CIVIC LXL, ANO 2012, MODEL 2012, COR PRATA, PLACA 
NEP-3001, CHASSI 93HFB2550CZ205645, CÓDIGO RENAVAM 468616896 , bem como eventuais débitos e multas que incidam sobre 
o veículo, junto ao DETRAN/´RO.
Não obstante os argumentos apresentados pelos autores em sua peça vestibular, e em análise aos documentos apresentados, não 
restou demonstrado de imediato à presença dos requisitos constantes do artigo 300 do Código de Processo Civil, em especial o perigo de 
dano, porquanto, a negociação do veículo ocorreu no ano de 2016, e a autora não realizou a comunicação de venda, conforme determina 
a legislação de trânsito, porém, somente agora, depois de quase 05 (cinco) anos, a mesma vem reclamar medida urgente para que o 
requerida realize a transferência do veículo, bem como pague eventuais débitos e multas daí resultantes.
Fato esse que impede a concessão da tutela de urgência para essa finalidade, pois não evidenciado o perigo de dano.
Ante o exposto, INDEFIRO a tutela de urgência de natureza antecipada incidental, por ausência dos requisitos legais constantes do artigo 
300 do Código de Processo Civil.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 27/10/2021 - Hora: 10:00, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em razão da 
pandemia da COVID-19. 
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO: 7034985-49.2021.8.22.0001
AUTOR: MANOEL PEDRO DE JESUS MORAES, CPF nº 28641310215, RUA POLÔNIA 4929 CIDADE NOVA - 76810-774 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ANDREA GODOY, OAB nº RO9913, ALLAN OLIVEIRA SANTOS, OAB nº RO10315
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REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Analisando o feito, verifico que não restou demonstrado de imediato à presença dos requisitos constantes do artigo 300 do Código de 
Processo Civil.
Requer o autor a concessão de tutela antecipada para que seja determinado à requerida abster-se de suspender o fornecimento de 
energia em seu imóvel em razão do débito discutido no processo, no valor de R$ 2.199,09 (dois mil, cento e noventa e nove reais e nove 
centavos). Contudo, a parte não trouxe sequer cópia da fatura questionada ou outros documentos que possam evidenciar a existência de 
probabilidade do direito alegado. 
Tal providência, em sede de tutela antecipada, é atribuição da parte, não cabendo a invocação da inversão do ônus da prova nesta 
situação.
Ante o exposto, INDEFIRO a tutela de urgência de natureza antecipada incidental, por ausência dos requisitos legais constantes do artigo 
300 do Código de Processo Civil.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 04/10/2021 - Hora: 13:00, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em razão da 
pandemia da COVID-19. 
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7034596-64.2021.8.22.0001
REQUERENTE: BARBARA BEATRIZ YAMAMOTO DA LUZ, CPF nº 83708588215, RUA ALMIRANTE BARROSO 2505, - DE 2385 A 
2659 - LADO ÍMPAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-151 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530
REQUERIDO: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, AVENIDA LAURO SODRÉ 3290, - DE 3464 A 3600 - LADO PAR 
COSTA E SILVA - 76803-450 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, Procuradoria da OI S/A
DESPACHO
Fica a parte requerida intimada a manifestar acerca da petição ID 60323738 no prazo de 5 (cinco) dias.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos para deliberação.
Deve o cartório providenciar o envio do processo, no sistema Módulo Gabinete, para a caixa “Decisões Liminar ou Tutela”.
Cumpra-se.
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº : 7041996-66.2020.8.22.0001
Requerente: MAIS CAMIONETES PECAS, SERVICOS & MANUTENCAO AUTOMOTIVA LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE BRUNO DA SILVA - RO6971
Requerido(a): COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado do(a) REQUERIDO: CRISTIANE TESSARO - RO1562-A
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO: 7042478-14.2020.8.22.0001
AUTOR: AURI LIMA DE FARIAS, CPF nº 11536748234, RUA VERA 5888, - DE 5865/5866 AO FIM IGARAPÉ - 76824-348 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROSEMILDO MEDEIROS DE CAMPOS, OAB nº RO3363
RÉU: CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE, CNPJ nº 30036685000197, 
AVENIDA MARECHAL CÂMARA 160, ANDARES 6 E 8 CENTRO - 20020-080 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO RÉU: CAROLINA ROBERTA RAMOS HOLANDA, OAB nº RJ148830, RAFAEL SALEK RUIZ, OAB nº RJ94228
DECISÃO
Considerando a ausência de comprovação do pagamento das faturas pelo autor, indefiro o pedido de majoração da multa. Mantenho a 
tutela antecipada concedida, desde que a parte promova o pagamento regular de suas faturas.
Retornem os autos conclusos para sentença.
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito
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3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7004946-69.2021.8.22.0001
REQUERENTE: CANDICE SOUSA DE ALMEIDA, ÁREA RURAL 4904, AP 44, JARDIM DAS MANGUEIRAS ÁREA RURAL DE PORTO 
VELHO - 76834-899 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIZA MENEGUELLI, OAB nº RO8602
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS 
S/A
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes de conduta negligente da requerida em não prestar serviço de transporte 
aéreo adequado, eficaz e pontual como contrato e prometido. Alegou a parte requerente que seu voo fora alterado e que, devido a um 
atraso, teve que arcar com despesas assumidas no destino.
A requerida, em contestação, alegou que o atraso se deu por fatos alheios a sua vontade, uma vez que houve a readequação da malha 
aérea em decorrência da pandemia, sendo motivo de força maior, mas que prestou toda a assistência material, obedecendo ao que 
preceitua a Resolução 400/2016 da ANAC. Pugnou, em suma, pela improcedência da ação
Incide à hipótese vertente o disposto do artigo 355, I e II do Código de Processo Civil, por se tratar a matéria exclusivamente de direito e 
ante a desnecessidade de produção de outras provas, razão pela qual julgo antecipadamente a lide.
Aliás, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz 
e não mera faculdade assim proceder”. (STJ, 4ª Turma, RE 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU, 17.09.90, pág. 
9.153, 2ª col., em., THEOTONIO NEGRÃO, “CPC”, Ed. Saraiva, 26ª ed., nota n.º 1 ao art. 330, pág. 295).
Nestes autos restaram incontroversos a contratação firmada entre as partes e a recolocação da parte autora em outro voo que não o 
inicialmente adquirido.
É verdade que a empresa possibilitou a reacomodação da parte autora em outro voo, na forma prevista no art. 12, § 2º, I, da Resolução 
400/ANAC, sendo que o consumidor aceitou porque não lhe foi dada melhor alternativa para a mudança.
Não se ignora que a presunção do dano moral deve decorrer de circunstâncias concretas capaz de causar significativa violação a 
direito extrapatrimonial. E no presente caso, além do cancelamento e atraso significativo de voo, as condições impostas ao consumidor 
passageiro enquanto esperava, sem qualquer informação clara sobre a assistência material devida, é suficiente para presumir o dano 
extrapatrimonial.
Observando precedentes do STJ, verificamos orientação nesse sentido:
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO 
DE DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO 
MORAL NÃO CONFIGURADO. EXSÚMULA 7/STJ. 1. Ação de reparação de danos materiais e compensação de danos morais, tendo 
em vista falha na prestação de serviços aéreos, decorrentes de atraso de voo internacional e extravio de bagagem. 2. Ação ajuizada 
em 03/06/2011. Recurso especial concluso ao gabinete em 26/08/2016. Julgamento: CPC/73. 3. O propósito recursal é definir i) se a 
companhia aérea recorrida deve ser condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos pelo recorrente, em razão de 
atraso de voo internacional; e ii) se o valor arbitrado a título de danos morais em virtude do extravio de bagagem deve ser majorado. 
4. A ausência de DECISÃO acerca dos argumentos invocados pelo recorrente em suas razões recursais impede o conhecimento do 
recurso especial. 5. Na específica hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral possa 
ser presumido em decorrência da mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. Isso porque 
vários outros fatores devem ser considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, exigindo-se, 
por conseguinte, a prova, por parte do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida. 6. Sem dúvida, as circunstâncias que envolvem o 
caso concreto servirão de baliza para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano moral. A exemplo, 
pode-se citar particularidades a serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do problema, isto 
é, a real duração do atraso; ii) se a companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram prestadas 
a tempo e modo informações claras e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à ocasião; 
iv) se foi oferecido suporte material (alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido ao 
atraso da aeronave, acabou por perder compromisso inadiável no destino, dentre outros. 7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato 
extraordinário que tenha ofendido o âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral 
indenizável.8. Quanto ao pleito de majoração do valor a título de danos morais, arbitrado em virtude do extravio de bagagem, tem-se que 
a alteração do valor fixado a título de compensação dos danos morais somente é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a 
quantia estipulada pelo Tribunal de origem revela-se irrisória ou exagerada, o que não ocorreu na espécie, tendo em vista que foi fixado 
em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. (REsp 1584465/MG, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018).
A empresa aérea, a julgar pela prova colhida e sem ignorar sua responsabilidade objetiva, fora negligente ao deixar de cumprir (e 
comprovar) a devida prestação da assistência ao consumidor. É ônus da requerida o risco operacional e administrativo, devendo melhor 
se equipar e se preparar para cumprir sua obrigação contratual, fornecendo assistência material precisa e correta ao consumidor.
O abalo moral, como visto, é incontroverso e a fixação já levará em consideração a quebra contratual (atraso/cancelamento do voo), além 
dos reflexos causados no íntimo psíquico da parte requerente.
A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência dominantes, deve, entre outras circunstâncias, se ater às consequências 
do fato, servir como desestímulo para a prática de novas condutas lesivas, observando-se sempre a capacidade financeira do obrigado 
a indenizar, de forma que o quantum que não implique em enriquecimento indevido do ofendido. Referido valor passa, invariavelmente, 
pelo arbítrio do juiz.
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Considerando todo o narrado nos autos, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
como forma de disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária a requerente. 
DISPOSITIVO.
Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, e CONDENO a ré a pagar a parte requerente a quantia de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais) a título de danos morais, acrescidos de juros e correção monetária a partir da publicação desta DECISÃO, 
consoante precedentes recentes do Superior Tribunal de Justiça.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I do CPC. 
Intime-se as partes da SENTENÇA. 
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar, independente de nova intimação, o pagamento do valor da condenação 
na forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE, e art. 52, III, da Lei nº 9.099/95.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha de 
cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e 
RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, desde 
logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como MANDADO /intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho/RO, 31 de julho de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7004951-91.2021.8.22.0001
REQUERENTE: LARISSA SOUSA DE ALMEIDA, CPF nº 01482668270, ÁREA RURAL 4904 ÁREA RURAL DE PORTO VELHO - 76834-
899 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIZA MENEGUELLI, OAB nº RO8602
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, AVENIDA PEDROSO DE MORAES PINHEIROS 
- 05419-001 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes de conduta negligente da requerida em não prestar serviço de transporte 
aéreo adequado, eficaz e pontual como contrato e prometido. Alegou a parte requerente que seu voo fora alterado e que, devido a um 
atraso, teve que arcar com despesas assumidas no destino.
A requerida, em contestação, alegou que o atraso se deu por fatos alheios a sua vontade, uma vez que houve a readequação da malha 
aérea em decorrência da pandemia, sendo motivo de força maior, mas que prestou toda a assistência material, obedecendo ao que 
preceitua a Resolução 400/2016 da ANAC. Pugnou, em suma, pela improcedência da ação
Incide à hipótese vertente o disposto do artigo 355, I e II do Código de Processo Civil, por se tratar a matéria exclusivamente de direito e 
ante a desnecessidade de produção de outras provas, razão pela qual julgo antecipadamente a lide.
Aliás, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz 
e não mera faculdade assim proceder”. (STJ, 4ª Turma, RE 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU, 17.09.90, pág. 
9.153, 2ª col., em., THEOTONIO NEGRÃO, “CPC”, Ed. Saraiva, 26ª ed., nota n.º 1 ao art. 330, pág. 295).
Nestes autos restaram incontroversos a contratação firmada entre as partes e a recolocação da parte autora em outro voo que não o 
inicialmente adquirido.
É verdade que a empresa possibilitou a reacomodação da parte autora em outro voo, na forma prevista no art. 12, § 2º, I, da Resolução 
400/ANAC, sendo que o consumidor aceitou porque não lhe foi dada melhor alternativa para a mudança.
Não se ignora que a presunção do dano moral deve decorrer de circunstâncias concretas capaz de causar significativa violação a 
direito extrapatrimonial. E no presente caso, além do cancelamento e atraso significativo de voo, as condições impostas ao consumidor 
passageiro enquanto esperava, sem qualquer informação clara sobre a assistência material devida, é suficiente para presumir o dano 
extrapatrimonial.
Observando precedentes do STJ, verificamos orientação nesse sentido:



728DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO 
DE DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO 
MORAL NÃO CONFIGURADO. EXSÚMULA 7/STJ. 1. Ação de reparação de danos materiais e compensação de danos morais, tendo 
em vista falha na prestação de serviços aéreos, decorrentes de atraso de voo internacional e extravio de bagagem. 2. Ação ajuizada 
em 03/06/2011. Recurso especial concluso ao gabinete em 26/08/2016. Julgamento: CPC/73. 3. O propósito recursal é definir i) se a 
companhia aérea recorrida deve ser condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos pelo recorrente, em razão de 
atraso de voo internacional; e ii) se o valor arbitrado a título de danos morais em virtude do extravio de bagagem deve ser majorado. 
4. A ausência de DECISÃO acerca dos argumentos invocados pelo recorrente em suas razões recursais impede o conhecimento do 
recurso especial. 5. Na específica hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral possa 
ser presumido em decorrência da mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. Isso porque 
vários outros fatores devem ser considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, exigindo-se, 
por conseguinte, a prova, por parte do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida. 6. Sem dúvida, as circunstâncias que envolvem o 
caso concreto servirão de baliza para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano moral. A exemplo, 
pode-se citar particularidades a serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do problema, isto 
é, a real duração do atraso; ii) se a companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram prestadas 
a tempo e modo informações claras e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à ocasião; 
iv) se foi oferecido suporte material (alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido ao 
atraso da aeronave, acabou por perder compromisso inadiável no destino, dentre outros. 7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato 
extraordinário que tenha ofendido o âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral 
indenizável.8. Quanto ao pleito de majoração do valor a título de danos morais, arbitrado em virtude do extravio de bagagem, tem-se que 
a alteração do valor fixado a título de compensação dos danos morais somente é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a 
quantia estipulada pelo Tribunal de origem revela-se irrisória ou exagerada, o que não ocorreu na espécie, tendo em vista que foi fixado 
em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. (REsp 1584465/MG, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018).
A empresa aérea, a julgar pela prova colhida e sem ignorar sua responsabilidade objetiva, fora negligente ao deixar de cumprir (e 
comprovar) a devida prestação da assistência ao consumidor. É ônus da requerida o risco operacional e administrativo, devendo melhor 
se equipar e se preparar para cumprir sua obrigação contratual, fornecendo assistência material precisa e correta ao consumidor.
O abalo moral, como visto, é incontroverso e a fixação já levará em consideração a quebra contratual (atraso/cancelamento do voo), além 
dos reflexos causados no íntimo psíquico da parte requerente.
A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência dominantes, deve, entre outras circunstâncias, se ater às consequências 
do fato, servir como desestímulo para a prática de novas condutas lesivas, observando-se sempre a capacidade financeira do obrigado 
a indenizar, de forma que o quantum que não implique em enriquecimento indevido do ofendido. Referido valor passa, invariavelmente, 
pelo arbítrio do juiz.
Considerando todo o narrado nos autos, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
como forma de disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária a requerente. 
DISPOSITIVO.
Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, e CONDENO a ré a pagar a parte requerente a quantia de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais) a título de danos morais, acrescidos de juros e correção monetária a partir da publicação desta DECISÃO, 
consoante precedentes recentes do Superior Tribunal de Justiça.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I do CPC. 
Intime-se as partes da SENTENÇA. 
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar, independente de nova intimação, o pagamento do valor da condenação 
na forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE, e art. 52, III, da Lei nº 9.099/95.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha de 
cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e 
RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, desde 
logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como MANDADO /intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 31 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7037718-22.2020.8.22.0001
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AUTOR: ANDRE DE ARAUJO NUNES
ADVOGADO DO AUTOR: THALISON GABRIEL DA SILVA ROCHA CORREA, OAB nº RO10264
RÉU: ATACADAO DISTRIBUICAO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
ADVOGADO DO RÉU: THALINE ANGELICA DE LIMA, OAB nº SP7196
DESPACHO Intimem-se a parte autora para apresentar pagamento das custas a que foi condenada no autos 7023171-74.2020.8.22.0001, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Serve como intimação.
Porto Velho31 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7002671-50.2021.8.22.0001
REQUERENTE: FELIPE MARCELO DA SILVA SANTOS, CPF nº 89580494215, RUA OSVALDO LACERDA, - DE 5725/5726 AO FIM 
IGARAPÉ - 76824-222 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RAONI FRANCISCO LOPES GAMA, OAB nº RO9782
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES S/N, 939 EDIF. 
C. BRANCO OFFICE PARK-TORRE JATOBÁ - 9 TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, AVENIDA PEDROSO DE MORAES PINHEIROS 
- 05419-001 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes de conduta negligente da requerida em não prestar serviço de transporte 
aéreo adequado, eficaz e pontual como contrato e prometido. Alegou a parte requerente que aguardava embarque e que recebeu a 
noticia do cancelamento de seu voo, chegando em seu destino apenas 24 (vinte e quatro) horas após o contratado.
A requerida, em contestação, alega que o atraso se deu por fatos alheios a sua vontade, uma vez que houve a readequação da malha 
aérea em decorrência da pandemia, sendo motivo de força maior, mas que prestou toda a assistência material, obedecendo ao que 
preceitua a Resolução 400/2016 da ANAC. Pugnou, em suma, pela improcedência da ação
Incide à hipótese vertente o disposto do artigo 355, I e II do Código de Processo Civil, por se tratar a matéria exclusivamente de direito e 
ante a desnecessidade de produção de outras provas, razão pela qual julgo antecipadamente a lide.
Aliás, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz 
e não mera faculdade assim proceder”. (STJ, 4ª Turma, RE 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU, 17.09.90, pág. 
9.153, 2ª col., em., THEOTONIO NEGRÃO, “CPC”, Ed. Saraiva, 26ª ed., nota n.º 1 ao art. 330, pág. 295).
Nestes autos restaram incontroversos a contratação firmada entre as partes e a recolocação da requerente em outro voo que não o 
inicialmente adquirido.
É verdade que a empresa possibilitou a reacomodação da parte autora em outro voo, na forma prevista no art. 12, § 2º, I, da Resolução 
400/ANAC, sendo que o consumidor aceitou porque não lhe foi dada melhor alternativa para a mudança.
Não se ignora que a presunção do dano moral deve decorrer de circunstâncias concretas capaz de causar significativa violação a 
direito extrapatrimonial. E no presente caso, além do cancelamento e atraso significativo de voo, as condições impostas ao consumidor 
passageiro enquanto esperava, sem qualquer informação clara sobre a assistência material devida, é suficiente para presumir o dano 
extrapatrimonial.
Observando precedentes do STJ, verificamos orientação nesse sentido:
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO 
DE DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO 
MORAL NÃO CONFIGURADO. EXSÚMULA 7/STJ. 1. Ação de reparação de danos materiais e compensação de danos morais, tendo 
em vista falha na prestação de serviços aéreos, decorrentes de atraso de voo internacional e extravio de bagagem. 2. Ação ajuizada 
em 03/06/2011. Recurso especial concluso ao gabinete em 26/08/2016. Julgamento: CPC/73. 3. O propósito recursal é definir i) se a 
companhia aérea recorrida deve ser condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos pelo recorrente, em razão de 
atraso de voo internacional; e ii) se o valor arbitrado a título de danos morais em virtude do extravio de bagagem deve ser majorado. 
4. A ausência de DECISÃO acerca dos argumentos invocados pelo recorrente em suas razões recursais impede o conhecimento do 
recurso especial. 5. Na específica hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral possa 
ser presumido em decorrência da mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. Isso porque 
vários outros fatores devem ser considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, exigindo-se, 
por conseguinte, a prova, por parte do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida. 6. Sem dúvida, as circunstâncias que envolvem o 
caso concreto servirão de baliza para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano moral. A exemplo, 
pode-se citar particularidades a serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do problema, isto 
é, a real duração do atraso; ii) se a companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram prestadas 
a tempo e modo informações claras e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à ocasião; 
iv) se foi oferecido suporte material (alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido ao 
atraso da aeronave, acabou por perder compromisso inadiável no destino, dentre outros. 7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato 
extraordinário que tenha ofendido o âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral 
indenizável.8. Quanto ao pleito de majoração do valor a título de danos morais, arbitrado em virtude do extravio de bagagem, tem-se que 
a alteração do valor fixado a título de compensação dos danos morais somente é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a 
quantia estipulada pelo Tribunal de origem revela-se irrisória ou exagerada, o que não ocorreu na espécie, tendo em vista que foi fixado 
em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. (REsp 1584465/MG, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018).
Restou comprovado nos autos que o vício de qualidade na prestação de serviço decorreu da falta de prestação da assistência material 
referente à alimentação e estadia. A requerida simplesmente ignorou o que ordena a parte final do art. 741 do Código Civil, sem sequer 
procurar a mitigação da extensão do dano que criou.
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Assim, constatado, à toda prova, que a empresa ré não prestou alimentação e nem estadia devida, deve ser reconhecido o descumprimento 
da Resolução 400/ANAC nesta parte.
A empresa aérea, a julgar pela prova colhida e sem ignorar sua responsabilidade objetiva, fora negligente ao deixar de cumprir (e 
comprovar) a devida prestação da assistência ao consumidor. É ônus da requerida o risco operacional e administrativo, devendo melhor 
se equipar e se preparar para cumprir sua obrigação contratual, fornecendo assistência material precisa e correta ao consumidor.
O abalo moral, como visto, é incontroverso e a fixação já levará em consideração a quebra contratual (atraso/cancelamento do voo), além 
dos reflexos causados no íntimo psíquico da parte requerente.
A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência dominantes, deve, entre outras circunstâncias, se ater às consequências 
do fato, servir como desestímulo para a prática de novas condutas lesivas, observando-se sempre a capacidade financeira do obrigado 
a indenizar, de forma que o quantum que não implique em enriquecimento indevido do ofendido. Referido valor passa, invariavelmente, 
pelo arbítrio do juiz.
Considerando que a parte autora passou 24 (vinte e quatro) horas para chegar ao seu destino, tenho como justo, proporcional e exemplar 
a fixação do quantum de R4 10.000,00 (dez mil reais), como forma de disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária a requerente. 
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, e CONDENO a ré a pagar a parte requerente a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) a título de danos morais, acrescidos de juros e correção monetária a partir da publicação desta DECISÃO, consoante precedentes 
recentes do Superior Tribunal de Justiça.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I do CPC. 
Atente-se a empresa requerida quanto a necessidade do cadastramento de seus advogados quando do primeiro contato com o processo, 
para que se evite a ausência de intimação.
Intimem-se as partes da SENTENÇA. 
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar, independente de nova intimação, o pagamento do valor da condenação 
na forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE, e art. 52, III, da Lei nº 9.099/95.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha de 
cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e 
RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, desde 
logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como MANDADO /intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 31 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7004532-71.2021.8.22.0001
AUTOR: KEDLEN NATALIA CHAGAS DE OLIVEIRA, RUA JOÃO PAULO I Casa 01, - DE 2400/2401 A 2699/2700 NOVO HORIZONTE 
- 76810-154 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO SN, AVENIDA GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei n. 9.099/1995.
Trata-se de ação onde a parte requerente alega ter sofrido prejuízos em decorrência de conduta negligente da parte requerida que 
cancelou seu voo de partida.
A requerida, em contestação, alega preliminar de ilegitimidade passiva e no MÉRITO alega que a parte requerente não compareceu para 
o embarque e posteriormente teve sua passagem cancelada a apedido da agência de viagem. Pugnou, em síntese, pela improcedência 
da ação.
A preliminar de ilegitimidade passiva arguida em contestação deve ser acolhida, vez que restou comprovado que houve a alteração do 
voo e que tal alteração fora informada a agência de viagem que adquiriu as passagens para a parte requerente, sem que houvesse a 
devida e necessária comunicação.
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Há a previsão de alteração do voo por diversos motivos, todos elencados na Resolução 400/2016 da ANAC, porém deve ser comunicado 
com a devida antecedência, o que restou comprovado nos autos.
A ré disponibilizou os novos horários para a agência de viagem, que antecipava o voo contratado inicialmente, não havendo o repasse 
das informações a parte requerente.
Observa-se que a requerida não detém de todos os dados da requerente e como a passagem fora adquirida por intermédio de agência 
de viagem, esta fica responsável em repassar toda alteração de voo, o que não ocorreu.
DISPOSITIVO 
Diante do exposto, com fundamento no art. 485, inc. VI do novo Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o processo sem julgamento 
do MÉRITO. 
Sem custas. 
Publicado e registrado eletronicamente.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Cumpra-se.
Serve a presente como intimação/comunicação. 
Porto Velho/RO, 31 de julho de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7038408-17.2021.8.22.0001
AUTOR: RAMILA RAFAELA BRITO LIMA, CPF nº 94420025204, RUA ANGICO, - DE 5210/5211 A 5570/5571 COHAB - 76808-066 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: TIAGO BARBOSA DE ARAUJO, OAB nº RO7693
REQUERIDO: RESIDENCIAL VIENA INCORPORACOES SPE 01 LTDA, AVENIDA PL 3 83 PARK LOZANDES - 74884-115 - GOIÂNIA 
- GOIÁS
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Trata-se ação de rescisão contratual, com pedido de tutela de urgência que visa a não efetivação de qualquer cobrança judicial ou 
extrajudicial, ou restrição junto aos órgãos de proteção ao crédito, referente às parcelas de um terreno adquirido na requerida.
Alega que adquiriu um lote, ao preço de R$ 43.888,00, sendo sinal de R$ 1.588,00 e 180 parcelas de R$ 235,00 mensais, com início em 
janeiro de 2016. Afirma que as parcelas agora estão em trono de quase R$ 500,00, o que vem gerando insegurança no autor, o que o 
motivou a solicitar a rescisão do contrato, negado pela requerida.
Com fulcro no art. 300 do CPC, presentes os pressupostos estabelecidos pelo referido DISPOSITIVO, em fase de cognição sumária 
vislumbra-se a probabilidade do direito (negativa de rescisão do contrato) e o perigo de dano (possibilidade de negativação)
A medida não trará danos irreparáveis à requerida, não havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta, de maneira que 
atende aos requisitos estabelecidos pela legislação processual (art. 300, §3°, CPC).
Ante o exposto, presente a verossimilhança das alegações, com fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO o pedido de tutela provisória 
urgente satisfativa (antecipada) reclamada pelo (a) requrente, e DETERMINO QUE A PARTE REQUERIDA ABSTENHA-SE DE COBRAR 
JUDICIAL OU EXTRAJUDICIALMENTE, INCLUIR O NOME DO REQUERENTE NO CADASTRO DE INADIMPLENTES, referente ao 
contrato de ID 60315546, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais) até o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Cite-se/intimem-se as partes, consignando-se as advertências e recomendações de praxe (artigos 20 e 51, I, ambos da LF 9.099/95).
A ausência da parte autora em audiência implicará em extinção do feito e a da parte ré importará em revelia e presunção dos fatos 
alegados na petição inicial. As partes deverão comunicar a alteração de seus endereços (residencial, e-mail e telefone), entendendo-
se como válida a intimação enviada para o endereço constante do feito, bem como já informar dados como e-mail e telefone caso 
necessidade da audiência ser realizada por videoconferência devido as prevenções adotadas de distanciamento social pela pandemia 
(COVID-19).
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e se informar 
sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. Documentos 
(procurações, cartas de preposição, contestações) devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, etc.) em arquivos 
com no máximo 1MB cada.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como MANDADO /intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 31 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7007703-36.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA - RO7904
EXECUTADO: MARCOS CAETANO SOARES
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, RETIRAR A CERTIDÃO 
DE DÍVIDA JUDICIAL expedida em seu favor.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7037627-92.2021.8.22.0001
AUTOR: ANTONIO ALEXANDRE FREITAS DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS MAURICIO NASCIMENTO DA SILVA - RO10230
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 28/10/2021 09:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos 
(art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
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4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7037872-06.2021.8.22.0001
REQUERENTE: LEANDRO SIDNEY MOURA CARNAUBA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELL BARBOSA DA SILVA - RO5265
REQUERIDO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A, 123 VIAGENS E TURISMO LTDA.
Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO RIVELLI - SP297608
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 29/10/2021 09:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos 
(art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
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1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7026728-69.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: WELINGTON AMAECING MENDES
Advogado do(a) AUTOR: RAIMUNDO COSTA DE MORAES - RO10977
RÉU: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Avenida Lauro Sodré, 3290, - de 3290 a 3462 - lado par, Costa e Silva, Porto Velho - RO - CEP: 76803-460
Com base na DECISÃO proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas processuais 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o 
link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7038701-84.2021.8.22.0001
REQUERENTE: FRANCISCA DE ASSIS DE ALMEIDA
Advogado do(a) REQUERENTE: SILVANA FERNANDES MAGALHAES PEREIRA - RO3024
REQUERIDO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO RIVELLI - SP297608
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 05/11/2021 07:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
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4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos 
(art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7019908-97.2021.8.22.0001
REQUERENTE: CRECHE ESCOLA APRENDER LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: TAIARA DAVIS MOTA LOURENCO - RO6868
REQUERIDO: YALLE CRISTINA SILVA DANTAS
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca do aviso de recebimento negativo NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
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Processo nº 7038890-62.2021.8.22.0001
AUTOR: PAULO JOSE GUIMARAES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LUDMILA MORETTO SBARZI GUEDES - RO4546
REQUERIDO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO RIVELLI - SP297608
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 05/11/2021 10:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos 
(art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7039019-67.2021.8.22.0001
REQUERENTE: SAMARA ROSA LIMA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELL BARBOSA DA SILVA - RO5265
REQUERIDO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO RIVELLI - SP297608
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 08/11/2021 08:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos 
(art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
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4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7048568-72.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: VANDERLY CARPINA FARIAS CASARA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAMIRO DE SOUZA PINHEIRO - RO2037
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
ENERGISA
Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Certifico que, nesta data, foram canceladas no Sistema de Custas as custas recursais pendentes, geradas em duplicidade, o que permite 
o recolhimento das custas finais sem acréscimos.
Assim, com base na DECISÃO proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas 
finais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. 
O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento 
de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7034318-34.2019.8.22.0001
AUTOR: MAURICIO DE NASSAU DO MONTE SEABRA - ME
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO RIBEIRO NETO - RO875
RÉU: JOSEANE PATRICIA DE SIQUEIRA PINI DE SOUZA
Advogado do(a) RÉU: ARI BRUNO CARVALHO DE OLIVEIRA - RO3989
Intimação
“SENTENÇA 
FATOS RELEVANTES: Versam os presentes autos, sobre ação de cobrança, em que a parte requerente pede a condenação da parte 
requerida na importância de R$ 1.538,53 (mil, quinhentos e trinta e oito reais e cinquenta e três centavos), referente a dívida em dois 
contratos de prestação de serviços educacionais para seus filhos.
A requerida não nega a dívida, mas alega que a correção monetária deve incidir somente após o ingresso da ação.
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO: A aplicação de juros e correção monetária deve obedecer ao previsto no contrato. A aplicação de 
correção monetária a partir do ingresso da ação é aplica em relação aos casos de dívida extracontratual. O contrato prevê os parâmetros 
para a aplicação de juros e correções.
No entanto, não há previsão contratual para a cobrança de honorários advocatícios, pelo que há que se abater do valor da condenação R$ 
139,87 referente a esta verba não prevista, e que não é incluída nas condenações do primeiro grau de jurisdição dos Juizados Especiais 
Cíveis.
DISPOSITIVO 
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial e, como consequência condeno a parte requerida a pagar a parte 
requerente a quantia de R$ 1.398,66 (um mil, trezentos e noventa e oito reais e sessenta e seis centavos), acrescidos de correção 
monetária (tabela oficial do TJRO) e juros legais de 1% (um por cento) ao mês, a partir do ingresso da ação.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I do CPC.
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar, independente de nova intimação, o pagamento do valor da condenação 
na forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE, e art. 52, III, da Lei nº 9.099/95.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
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Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha de 
cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e 
RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, desde 
logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Serve a presente DECISÃO como MANDADO /intimação/comunicação.
Porto Velho/RO, 11 de maio de 2021”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7039419-81.2021.8.22.0001
AUTOR: MARTICIDAN VALIM GOMES
Advogados do(a) AUTOR: ANAMAUREN LAMARAO - RO7618, MARCELLINO VICTOR RAQUEBAQUE LEAO DE OLIVEIRA - RO8492, 
PETTERSON LANYNE COELHO ALEXANDRE VAZ - RO8494
REQUERIDO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A, KONTIK FRANSTUR VIAGENS E TURISMO LTDA
Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO RIVELLI - SP297608
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 09/11/2021 11:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos 
(art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);



740DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7013462-78.2021.8.22.0001
AUTOR: GERSON RAMOS DE AGUIAR
Advogados do(a) AUTOR: SILVANA DEVACIL SANTOS - RO8679, MAIARA MADER MENEZES AMAZONAS - RO8337
RÉU: AUDISLAURO CONCEICAO RODRIGUES DE LIMA, MARILUCIA RODRIGUES DE SOUZA
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 17/11/2021 09:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos 
(art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
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6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7038608-58.2020.8.22.0001
AUTOR: ERISVALDO OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JAMYSON DE JESUS NASCIMENTO - RO0001646A
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
Intimação
“
INFORMAÇÕES - MANDADO DE SEGURANÇA 
Excelentíssimo Senhor
Juiz Arlen José Silva de Souza
Turma Recursal do Estado de Rondônia
Nesta
Excelentíssimo Senhor Juiz,
Em resposta à solicitação de informações referente ao decidido no MANDADO de Segurança n. 0800426-24.2021.8.22.9000, que indeferiu 
o pedido de suspensão da multa fixada nos autos 7038608-58.2020.8.22.0001, passo a prestar as respectivas informações.
Trata-se de ação que objetiva o cancelamento e estornos de todas as operações bancárias realizadas na conta corrente da parte autora 
(Erisvaldo Oliveira) no período de 26/08/2020 a 02/09/2020, inclusive 2 (dois) contratos de empréstimos e restituição de parcelas já 
descontadas, além de danos morais no valor de R$ 15.000,00.
Na petição inicial, a parte autora alega que foi surpreendido com os descontos em sua conta corrente quando foi realizar o pagamento de 
exames médicos para sua esposa e que não realizou qualquer empréstimo. Afirma que trata-se de fraude ou clonagem, notadamente por 
várias tentativas de transferência de valores no mesmo dia.
Deferi liminar em 16.12.2020 para suspender a cobrança das parcelas dos empréstimos e o estorno dos valores transferidos via TED em 
favor de Marcelo Rodrigues Santos (ID 52648848), DECISÃO que o banco requerido tomou ciência em 11/01/2021 (ID 53156394).
Em 18.01.21 o banco réu solicitou a “dilação do prazo para o cumprimento da liminar” ao argumento de dificuldade no cumprimento da 
ordem, face a redução do horário de atendimento bancário, por conta da pandemia.
Em 05.02.21 o autor junta aos autos carta do SERASA e prova a existência de uma restrição interna no Banco do Brasil. Informou o 
descumprimento total da liminar deferida em 16.12.2020, com a continuidade dos descontos dos empréstimos. Pugnou pela aplicação da 
multa já fixada e sua majoração (ID 54248513).
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Determinei, em 23.02.21, a majoração da multa diária para R$ 1.000,00, até o limite de R$ 20.000,00, DECISÃO publicada em 24.02.21, 
com decurso do prazo para cumprimento em 01.03.21.
Foi realizada audiência de conciliação, em 25.03.21, e já constam dos autos a contestação do impetrante, com pedido de designação de 
audiência de instrução e julgamento para depoimento pessoal da parte autora.
Sendo as informações que me cumpria, encerro o presente, aproveitando o ensejo para renovar a Vossa Excelência, protestos de estima 
e consideração.
Serve como ofício.
Retornem os autos conclusos para designação da audiência de instrução e julgamento.
Cumpram-se.
Porto Velho, 30 de julho de 2021”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7039606-89.2021.8.22.0001
AUTOR: CLEIDEILSON NOGUEIRA SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: LEANDRA MAIA MELO - RO1737, MARIA ANGELICA PAZDZIORNY - RO777
RÉU: RICARDO MALAVASI
Intimação À PARTE REQUERENTE 
(via Diário da Justiça)
FINALIDADE: Por determinação deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a petição inicial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, para apresentar endereço de e-mail da parte requerida, sob pena de o processo não prosseguir como “Juízo 100% Digital” e a 
citação ser enviada pelos meios convencionais (carta ou MANDADO ).
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
7048512-05.2020.8.22.0001
REQUERENTE: ANDREIA TATIANA DOS SANTOS ANDRE
ADVOGADO DO REQUERENTE: ITALO FERNANDO SILVA PRESTES, OAB nº RO7667
REQUERIDO: Energisa 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB 
nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO A parte autora objetiva o reconhecimento ao parcelamento do débito que tem junto à empresa requerida, pois afirma não ter 
condições de pagar nas condições impostas (6 parcelas de R$ 570,68).
Diz ser pessoa de baixa renda e que soube que a empresa realiza parcelamento em 12 (doze) vezes e que fez tal solicitação, mas foi 
negada. Aponta tratar-se de serviço essencial e que o parcelamento maior não traz qualquer prejuízo à empresa.
O pedido de tutela antecipada foi indeferido (ID 52581923).
Decido.
Tendo em vista a alteração no Código de Defesa do Consumidor, por meio da Lei 14.181/21, constato a necessidade de designação de 
nova audiência conciliatória, presidida por este juízo, para que a consumidora apresente proposta de plano de pagamento, nos seguintes 
termos:
Art. 104-A. A requerimento do consumidor superendividado pessoa natural, o juiz poderá instaurar processo de repactuação de dívidas, 
com vistas à realização de audiência conciliatória, presidida por ele ou por conciliador credenciado no juízo, com a presença de todos os 
credores de dívidas previstas no art. 54-A deste Código, na qual o consumidor apresentará proposta de plano de pagamento com prazo 
máximo de 5 (cinco) anos, preservados o mínimo existencial, nos termos da regulamentação, e as garantias e as formas de pagamento 
originalmente pactuadas. (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021).
Tendo em vista a existência de nova norma legal, revejo o posicionamento exposto na DECISÃO de ID 52581923 e, com fulcro no Ante 
o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA reclamada e, por via de consequência, DETERMINO à 
empresa requerida se ABSTENHA de efetuar o corte/interrupção no fornecimento de energia na residência da parte requerente (UC 
1206041-0), no prazo de 5 (cinco) dias, com comprovação nos autos, até final solução da demanda, sob pena de multa diária de R$ 
100,00 (cem reais), até o limite indenizatório de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Desde já, fica designada a data de.18 de agosto de 2021 às 10h para audiência conciliatória nos moldes do art. 104-A, do CDC, a ser 
realizada por videoconferência ou virtual mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia de Informação e Comunicação 
(STIC), enquanto estiverem prorrogadas as medidas de prevenção ao contágio pelo COVID-19, através do através do link https://meet.
google.com/qvu-wohw-xoz authuser=0, devendo ser enviado, também para as testemunhas pelos advogados das partes, observando as 
seguintes providências:
a) A sala de reunião deve ser acessada através de um link acima;
b) As partes deverão informar no processo, no prazo de 05 (cinco) dias, o e-mail e o número de telefone das pessoas que irão participar 
da audiência (requerente e requerido, com poderes específicos para o reajuste, sob as penas da lei), para possibilitar o contato, em caso 
de dificuldade com a conexão ou acesso pelo link;
c) Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência pública, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador que possua vídeo e áudio funcionando regularmente. Na hipótese da testemunha não possuir 
endereço eletrônico ou equipamento, poderá participar da solenidade no escritório do advogado da parte;
d) No horário da audiência por videoconferência, cada parte e advogado deverão estar disponíveis para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início;
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e) Os advogados e partes deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando documento oficial de 
identificação com foto, para conferência e registro;
f) A não aceitação do convite pela parte autora importará em extinção do feito (art. 51, II, da Lei n. 9.099/95). Já para a parte requerida, 
a não aceitação do convite importará em revelia (art. 20 da Lei n. 9.099/95). Em relação às testemunhas, a não aceitação do convite 
importará na desistência tácita de sua oitiva; e
g) O não fornecimento dos endereços eletrônicos no prazo importa em desistência tácita da audiência.
No caso de eventuais dúvidas, os esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 3309-7133. Central de atendimento aos advogados 
3309-7004.
As partes ficam intimadas por seus patronos.
Para esclarecimentos sobre a forma de participação na audiência podem ser utilizados, antecipadamente, os tutoriais produzidos pelo 
TJRO, através dos links https://www.youtube.com/watch v=RY5OFw1W3_4 (se participar pelo celular) ou https://www.youtube.com/watch 
v=Kf_np1Axo3E (se vai participar pelo notebook ou desktop).
Telefones da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta, de 7h às 14h): (69) 3309-7000/ 
3309-7002.
000/ 3309-7002.
Serve como intimação.
Porto Velho, 16 de julho de 2021

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7040531-85.2021.8.22.0001
AUTOR: BRIGIDA HELEN GOMES MOURA
Advogado do(a) AUTOR: ANALIZ REBECA SENA COSTA - RO11320
RÉU: HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA
Intimação À PARTE REQUERENTE 
(via Diário da Justiça)
FINALIDADE: Por determinação deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a petição inicial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, para apresentar endereço de e-mail da parte requerida, sob pena de o processo não prosseguir como “Juízo 100% Digital” e a 
citação ser enviada pelos meios convencionais (carta ou MANDADO ).
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7040804-64.2021.8.22.0001
REQUERENTE: BRUNA LUNA DOS SANTOS BARBOSA BASTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: DAVI SOUZA BASTOS - RO6973
REQUERIDO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A
Intimação À PARTE REQUERENTE 
(via Diário da Justiça)
FINALIDADE: Por determinação deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a petição inicial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, para apresentar endereço de e-mail da parte requerida, sob pena de o processo não prosseguir como “Juízo 100% Digital” e a 
citação ser enviada pelos meios convencionais (carta ou MANDADO ).
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7039454-75.2020.8.22.0001
REQUERENTE: DIONI FERREIRA PIMENTEL DE LIMA
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDRE BARROS COSTA - RO10873
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7048154-40.2020.8.22.0001
Requerente: JACIRA PIVETTA DE LIMA
Advogado do(a) REQUERENTE: ELVIS DIAS PINTO - RO3447
Requerido(a): BANCO PAN SA 
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7006249-55.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: EUGENIO MIGUEL COSTA SCHAEFER
RÉU: BANCO BRADESCO
Advogado do(a) RÉU: WILSON BELCHIOR - CE17314-A
Banco Bradesco
Avenida Carlos Gomes, 741, BANCO BRADESCO SA, Caiari, Porto Velho - RO - CEP: 76801-147
Com base na DECISÃO proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas processuais 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o 
link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7040210-50.2021.8.22.0001
REQUERENTE: THALIA ALVES TEDESCO
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELL BARBOSA DA SILVA - RO5265
REQUERIDO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A
Intimação À PARTE REQUERENTE 
(via Diário da Justiça)
FINALIDADE: Por determinação deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a petição inicial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, para apresentar endereço de e-mail da parte requerida, sob pena de o processo não prosseguir como “Juízo 100% Digital” e a 
citação ser enviada pelos meios convencionais (carta ou MANDADO ).
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7049864-32.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA - RO7904
EXECUTADO: CLEBERSON ADRIANO FERREIRA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a retirar certidão de crédito no 
prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7039913-43.2021.8.22.0001
AUTOR: ADRIAN LUCAS LIMA MENDONCA
Advogados do(a) AUTOR: MARCOS CESAR DE MESQUITA DA SILVA - RO4646, LAURA CRISTINA LIMA DE SOUSA - RO6666, 
BRENDA FERRARI LOTTO - RO9000
REQUERIDO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A
Intimação À PARTE REQUERENTE 
(via Diário da Justiça)
FINALIDADE: Por determinação deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a petição inicial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, para apresentar endereço de e-mail da parte requerida, sob pena de o processo não prosseguir como “Juízo 100% Digital” e a 
citação ser enviada pelos meios convencionais (carta ou MANDADO ).
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7026642-64.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: VALMIR DOS SANTOS, ADIANA FERREIRA BARBOSA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIMAR CHAVES DE SANTANA - RO10871, JOAO CAETANO DALAZEN DE LIMA - RO6508
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIMAR CHAVES DE SANTANA - RO10871, JOAO CAETANO DALAZEN DE LIMA - RO6508
EXECUTADO: GERALDO RODRIGUES OLIVEIRA
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 17/11/2021 09:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos 
(art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
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9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7040848-83.2021.8.22.0001
REQUERENTE: CLEOMIR HUTHER DE MORAES
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELL BARBOSA DA SILVA - RO5265
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A, 123 VIAGENS E TURISMO LTDA.
Intimação À PARTE REQUERENTE 
(via Diário da Justiça)
FINALIDADE: Por determinação deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a petição inicial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, para apresentar endereço de e-mail da parte requerida 123 MILHAS - VIAGENS E TURISMO LTDA, sob pena de o processo não 
prosseguir como “Juízo 100% Digital” e a citação ser enviada pelos meios convencionais (carta ou MANDADO ).
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
7048492-14.2020.8.22.0001
REQUERENTE: MAISSA GUIMARAES FELICIANO
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO DO REQUERIDO: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673
DESPACHO Considerando a impossibilidade de atendimento físico nas dependências do Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 
faz-se necessária a aplicação do Ato Conjunto n.009/2020-PR/CGJ.
O ato normativo supramencionado dispões que as audiências serão realizadas por videoconferência ou virtual mediante sistema 
disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia de Informação e Comunicação (STIC), enquanto estiverem prorrogadas as medidas de 
prevenção ao contágio pelo COVID-19.
Com isso, a STIC disponibilizou a plataforma Google Meet, que possibilita a colheita de depoimento pessoal das partes e oitiva de 
testemunhas mediante uso de DISPOSITIVO eletrônico (celular, tablet, computador ou notebook).
Desta forma, tendo em vista o pedido de oitiva da parte autora, formulado pelo banco réu (ID 55723071), designo audiência de instrução 
e julgamento para 29 de setembro de 2021 às 8h15, a ser realizada por videoconferência, através do link https://meet.google.com/
xpn-cngq-idc authuser=0, devendo ser enviado, também para as testemunhas pelos advogados das partes, observando as seguintes 
providências:
a) A sala de reunião deve ser acessada através de um link acima;
b) As partes deverão informar no processo, no prazo de 05 (cinco) dias, o e-mail e o número de telefone das pessoas que irão participar 
da audiência (requerente, requerido, testemunhas e advogados), para possibilitar o contato, em caso de dificuldade com a conexão ou 
acesso pelo link;
c) Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência pública, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador que possua vídeo e áudio funcionando regularmente. Na hipótese da testemunha não possuir 
endereço eletrônico ou equipamento, poderá participar da solenidade no escritório do advogado da parte;
d) No horário da audiência por videoconferência, cada parte e advogado deverão estar disponíveis para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início;
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e) Os advogados e partes deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando documento oficial de 
identificação com foto, para conferência e registro;
f) A não aceitação do convite pela parte autora importará em extinção do feito (art. 51, II, da Lei n. 9.099/95). Já para a parte requerida, 
a não aceitação do convite importará em revelia (art. 20 da Lei n. 9.099/95). Em relação às testemunhas, a não aceitação do convite 
importará na desistência tácita de sua oitiva; e
g) O não fornecimento dos endereços eletrônicos no prazo importa em desistência tácita da audiência.
No caso de eventuais dúvidas, os esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 3309-7133. Central de atendimento aos advogados 
3309-7004.
As partes ficam intimadas por seus patronos.
Para esclarecimentos sobre a forma de participação na audiência podem ser utilizados, antecipadamente, os tutoriais produzidos pelo 
TJRO, através dos links https://www.youtube.com/watch v=RY5OFw1W3_4 (se participar pelo celular) ou https://www.youtube.com/watch 
v=Kf_np1Axo3E (se vai participar pelo notebook ou desktop).
Telefones da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta, de 7h às 14h): (69) 3309-7000/ 
3309-7002.
Serve como intimação.
Porto Velho, 16 de julho de 2021

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7040858-30.2021.8.22.0001
AUTOR: MARIA ANTONIA ALVES DE LIMA
Advogados do(a) AUTOR: LAURA CRISTINA LIMA DE SOUSA - RO6666, MARCOS CESAR DE MESQUITA DA SILVA - RO4646
REQUERIDO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A
Intimação À PARTE REQUERENTE 
(via Diário da Justiça)
FINALIDADE: Por determinação deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a petição inicial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, para apresentar endereço de e-mail da parte requerida, sob pena de o processo não prosseguir como “Juízo 100% Digital” e a 
citação ser enviada pelos meios convencionais (carta ou MANDADO ).
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7036259-82.2020.8.22.0001
REQUERENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA
Advogado do(a) REQUERENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA - RO7904
REQUERIDO: SERGIO MELO DE SOUSA
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 17/11/2021 09:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);



748DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos 
(art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7025719-38.2021.8.22.0001
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REQUERENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA
Advogado do(a) REQUERENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA - RO7904
REQUERIDO: TEREZINHA FRANCA ARAUJO
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 17/11/2021 10:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) indicado(s) 
para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação judicial para 
providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do deMANDADO à 
participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a partir do 
link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar 
como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 7°, II, Prov. 
018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou 
outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com o link 
fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus 
da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 7°, X, 
Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para 
o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que 
somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para 
o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7°, 
XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de 
conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso 
da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 7°, I, 
Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular 
representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do 
dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta 
terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da 
audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.
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3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº : 7048550-17.2020.8.22.0001
Requerido(a): BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7027533-90.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: CLEYVA AUXILIADORA NEGREIROS DA COSTA, JESSICA DA COSTA CARVALHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: AGLIN DAIARA PASSARELI DA SILVA MALDONADO - RO7439, WELINTON RODRIGUES DE SOUZA 
- RO7512, MAURILIO PEREIRA JUNIOR MALDONADO - RO4332
EXECUTADO: RAIMUNDO ABREU MACHADO, MARCELA MENDES FEITOSA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, RETIRAR A CERTIDÃO 
DE DÍVIDA JUDICIAL expedida em seu favor.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7008281-52.2015.8.22.0601
EXEQUENTE: FATIMA DE LIMA ARRUDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO NOBREGA DA SILVA - RO5235
EXECUTADO: BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A
Advogados do(a) EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, RETIRAR A CERTIDÃO 
DE DÍVIDA JUDICIAL expedida em seu favor.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7038954-09.2020.8.22.0001
REQUERENTE: ANELY MOTA ALBUQUERQUE, AVENIDA GUAPORÉ 6035, - DE 5923 AO FIM - LADO ÍMPAR RIO MADEIRA - 76821-
431 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI, OAB nº RO4265A
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A, PRAÇA SENADOR SALGADO FILHO CENTRO - 20021-340 - RIO DE JANEIRO - RIO DE 
JANEIRO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, GOL LINHAS AÉREAS SA
DESPACHO Não foi anexado aos autos qualquer comprovante de endereço em nome da parte requerente. Importante dizer que, nos 
termos do art. 4º, III, da Lei nº 9.099/95 “é competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro do domicílio do autor ou do 
local do ato ou fato, nas ações para reparação de dano de qualquer natureza”.
O alegado dano não ocorreu em Porto Velho. Assim, deve a requerente demonstrar que mantém residência nesta cidade.
Assim, concedo prazo de 5 dias para juntada de comprovante de endereço em nome da autora, sob pena de extinção.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 30 de julho de 2021 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO: 7001020-80.2021.8.22.0001
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AUTOR: JOSE TORRES FERREIRA, AVENIDA CALAMA 1407, APARTAMENTO 1203 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-705 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA, OAB nº RO5565
REQUERIDOS: RADIO E TELEVISAO RECORD S.A, RUA DA VÁRZEA 240 VÁRZEA DA BARRA FUNDA - 01140-080 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO, REDETV INTERACTIVE LTDA., RÁDIO MANCHETE 233, RUA BRUXELAS 233 SUMARÉ - 01259-900 - SÃO PAULO - 
SÃO PAULO, RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES S.A., RUA RADIANTES 13 JARDIM LEONOR - 05614-130 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: MONICA ELISA MORO DE SOUZA, OAB nº SP298437, RENATO ZENKER, OAB nº SP196916
DECISÃO
Vistos.
Firme no que dispõe o § 1º do art. 145 do CPC, declaro minha suspeição por motivo de foro íntimo e, por conseguinte, abstenho-me de 
atuar no presente processo, determinando as seguintes providências urgentes: 
a) Afixe-se tag de aviso no PJe alertando minha suspeição nos presentes autos; 
b) Encaminhe-se cópia desta decisão ao Conselho da Magistratura, a fim de comunicar esta declaração de suspeição para fins de 
registro;
c) Remetam-se os autos conclusos ao d. Juiz substituto automático para que, doravante, o processamento do feito seja por ele 
presidido.
Intimem-se e cumpra-se.
Cópia desta decisão servirá como mandado/ofício.
Porto Velho, 30/07/2021.
ACIR TEIXEIRA GRÉCIA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7001804-57.2021.8.22.0001
REQUERENTE: CAMILA PICOLI ALTOMAR, CPF nº 01564977277, RUA PADRE CHIQUINHO 1403, - DE 1225/1226 A 1492/1493 
PEDRINHAS - 76801-504 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANANDA DE FIGUEIREDO FERREIRA, OAB nº RO9645
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, EDIFÍCIO 
CASTELLO BRANCO OFFICER PARK TORRE JATO TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, AVENIDA PEDROSO DE MORAES PINHEIROS 
- 05419-001 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA
FATOS RELEVANTES - A parte autora objetiva indenização por danos morais face cancelamento de voo, com reacomodação para 8 
horas depois, sem a prestação de assistência material.
Na contestação, a empresa afirma que a modificação do horário foi motivada por alteração da malha viária e que reacomodou a parte 
autora, na forma da Resolução 400 da ANAC.
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO: Nestes autos restaram incontroversos a contratação firmada entre as partes e a recolocação da 
requerente em outro voo que não o inicialmente adquirido.
Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, é caso de julgamento conforme o estado do 
processo, ante a desnecessidade de produção de outras provas.
Efetivamente, a autora foi realocada em novo voo com horas de diferença do embarque do voo originário. É verdade que a empresa 
possibilitou a reacomodação da parte autora em outro voo, na forma prevista no art. 12, § 2º, I, da Resolução 400/ANAC, sendo que o 
consumidor aceitou porque não lhe foi dada melhor alternativa para a mudança.
Não se ignora que a presunção do dano moral deve decorrer de circunstâncias concretas capaz de causar significativa violação a 
direito extrapatrimonial. E no presente caso, além do cancelamento e atraso significativo de voo, as condições impostas ao consumidor 
passageiro enquanto esperava, sem qualquer informação clara sobre a assistência material devida, é suficiente para presumir o dano 
extrapatrimonial.
Observando precedentes do STJ, verificamos orientação nesse sentido:
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO 
DE DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO 
MORAL NÃO CONFIGURADO. EXSÚMULA 7/STJ. 1. Ação de reparação de danos materiais e compensação de danos morais, tendo 
em vista falha na prestação de serviços aéreos, decorrentes de atraso de voo internacional e extravio de bagagem. 2. Ação ajuizada 
em 03/06/2011. Recurso especial concluso ao gabinete em 26/08/2016. Julgamento: CPC/73. 3. O propósito recursal é definir i) se a 
companhia aérea recorrida deve ser condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos pelo recorrente, em razão de 
atraso de voo internacional; e ii) se o valor arbitrado a título de danos morais em virtude do extravio de bagagem deve ser majorado. 
4. A ausência de decisão acerca dos argumentos invocados pelo recorrente em suas razões recursais impede o conhecimento do 
recurso especial. 5. Na específica hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral possa 
ser presumido em decorrência da mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. Isso porque 
vários outros fatores devem ser considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, exigindo-se, 
por conseguinte, a prova, por parte do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida. 6. Sem dúvida, as circunstâncias que envolvem o 
caso concreto servirão de baliza para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano moral. A exemplo, 
pode-se citar particularidades a serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do problema, isto 
é, a real duração do atraso; ii) se a companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram prestadas 
a tempo e modo informações claras e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à ocasião; 
iv) se foi oferecido suporte material (alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido ao 
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atraso da aeronave, acabou por perder compromisso inadiável no destino, dentre outros. 7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato 
extraordinário que tenha ofendido o âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral 
indenizável.8. Quanto ao pleito de majoração do valor a título de danos morais, arbitrado em virtude do extravio de bagagem, tem-se que 
a alteração do valor fixado a título de compensação dos danos morais somente é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a 
quantia estipulada pelo Tribunal de origem revela-se irrisória ou exagerada, o que não ocorreu na espécie, tendo em vista que foi fixado 
em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. (REsp 1584465/MG, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018).
Restou comprovado nos autos que o vício de qualidade na prestação de serviço decorreu da falta de prestação da assistência material 
referente à alimentação e estadia. A requerida simplesmente ignorou o que ordena a parte final do art. 741 do Código Civil, sem sequer 
procurar a mitigação da extensão do dano que criou.
Assim, constatado, à toda prova, que a empresa ré não prestou alimentação e nem estadia devida, deve ser reconhecido o descumprimento 
da Resolução 400/ANAC nesta parte.
A empresa aérea, a julgar pela prova colhida e sem ignorar sua responsabilidade objetiva, fora negligente ao deixar de cumprir (e 
comprovar) a devida prestação da assistência ao consumidor. É ônus da requerida o risco operacional e administrativo, devendo melhor 
se equipar e se preparar para cumprir sua obrigação contratual, fornecendo assistência material precisa e correta ao consumidor.
O abalo moral, como visto, é incontroverso e a fixação já levará em consideração a quebra contratual (atraso/cancelamento do voo), além 
dos reflexos causados no íntimo psíquico da parte requerente.
A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência dominantes, deve, entre outras circunstâncias, se ater às consequências 
do fato, servir como desestímulo para a prática de novas condutas lesivas, observando-se sempre a capacidade financeira do obrigado 
a indenizar, de forma que o quantum que não implique em enriquecimento indevido do ofendido. Referido valor passa, invariavelmente, 
pelo arbítrio do juiz.
Considerando que a parte autora passou 8 (oito) horas para chegar ao seu destino, sem a prestação de assistência material de alimentação, 
tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum no patamar que condiz com o tempo e as condições do atraso e do 
passageiro enquanto espera, conforme comprovado nos autos, como forma de disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária a 
requerente. 
Assim, fixo o dano moral em 6.000,00 (seis) mil reais.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, e CONDENO a ré a pagar a parte requerente a 
quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a título de danos morais, acrescidos de juros e correção monetária a partir da publicação desta 
decisão, consoante precedentes recentes do Superior Tribunal de Justiça.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do CPC. 
Intime-se as partes da sentença. 
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar, independente de nova intimação, o pagamento do valor da condenação 
na forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE, e art. 52, III, da Lei nº 9.099/95.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e 
RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7002624-76.2021.8.22.0001
AUTOR: FILIPE DE BEM COUTINHO, CPF nº 98354191249, RUA MIGUEL CALMON 4037, - DE 3959 AO FIM - LADO ÍMPAR 
CASTANHEIRA - 76811-313 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELLINO VICTOR RAQUEBAQUE LEAO DE OLIVEIRA, OAB nº RO8492
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, AVENIDA PEDROSO DE MORAES PINHEIROS 
- 05419-001 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA
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FATOS RELEVANTES : A parte autora objetiva indenização por danos morais face cancelamento de voo, com reacomodação para 
chegada ao destino final com 8 horas de atraso.
Na contestação, a empresa afirma o atraso decorreu de problemas de malha aérea. Alega que prestou assistência material, na forma da 
Resolução 400 da ANAC e que não houve comprovação de dano moral.
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO: Nestes autos restaram incontroversos a contratação firmada entre as partes e a alteração do voo 
inicialmente contratado
Efetivamente, houve atraso no horário de chegada ao destino final.
No entanto, a empresa promoveu a devida acomodação da parte autora em outro vôo, na forma prevista no art. 12, § 2º, I, da Resolução 
400/ANAC, assim como no que dispõe o art. 741 do Código Civil. Também forneceu hospedagem em hotel em Manaus, cidade em que 
o requerente ficaria por cerca de 6 horas, até o voo do último trecho.
Poderia a parte autora, nos termos da referida Resolução, optar em solicitar: a) o reembolso integral da passagem; ou b) a execução do 
serviço por outra modalidade de transporte. Dentre estas alternativas, escolheu a reacomodação no vôo seguinte. Fora o atraso, não 
comprovou a existência de outro voo disponível, com embarque antecipado ao disponibilizado pela empresa.
É preciso ter presente que a presunção do dano moral deve decorrer de circunstâncias concretas do caso capaz de causar significativa 
violação a direito extrapatrimonial. Isso porque, o só cancelamento ou atraso de voo, sem considerar-se o tempo e as condições do atraso 
e do passageiro enquanto espera, não é suficiente para presumir o dano extrapatrimonial, dada a sua insignificância jurídica.
É por isso que, ao interpretar o art. 737 do Código Civil, os professores Nelson Rosenvald e Felipe Braga Neto advertem: “Atrasos e 
cancelamentos de voos podem ensejar a compensação moral (e material), de acordo com a gravidade de cada caso. O atraso de voo, 
porém, precisa ser significativo, não cabendo banalizar a hipótese, o que potencialmente enfraquece o instituto do dano moral.” (Código 
Civil Comentado, JusPodium, 2020, p. 755).
Observando precedentes do STJ, verificamos orientação no mesmo sentido:
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO 
DE DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO 
MORAL NÃO CONFIGURADO. EXSÚMULA 7/STJ. 1. Ação de reparação de danos materiais e compensação de danos morais, tendo 
em vista falha na prestação de serviços aéreos, decorrentes de atraso de voo internacional e extravio de bagagem. 2. Ação ajuizada 
em 03/06/2011. Recurso especial concluso ao gabinete em 26/08/2016. Julgamento: CPC/73. 3. O propósito recursal é definir i) se a 
companhia aérea recorrida deve ser condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos pelo recorrente, em razão de 
atraso de voo internacional; e ii) se o valor arbitrado a título de danos morais em virtude do extravio de bagagem deve ser majorado. 
4. A ausência de decisão acerca dos argumentos invocados pelo recorrente em suas razões recursais impede o conhecimento do 
recurso especial. 5. Na específica hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral possa 
ser presumido em decorrência da mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. Isso porque 
vários outros fatores devem ser considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, exigindo-se, 
por conseguinte, a prova, por parte do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida. 6. Sem dúvida, as circunstâncias que envolvem o 
caso concreto servirão de baliza para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano moral. A exemplo, 
pode-se citar particularidades a serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do problema, isto 
é, a real duração do atraso; ii) se a companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram prestadas 
a tempo e modo informações claras e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à ocasião; 
iv) se foi oferecido suporte material (alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido ao 
atraso da aeronave, acabou por perder compromisso inadiável no destino, dentre outros. 7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato 
extraordinário que tenha ofendido o âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral 
indenizável.8. Quanto ao pleito de majoração do valor a título de danos morais, arbitrado em virtude do extravio de bagagem, tem-se que 
a alteração do valor fixado a título de compensação dos danos morais somente é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a 
quantia estipulada pelo Tribunal de origem revela-se irrisória ou exagerada, o que não ocorreu na espécie, tendo em vista que foi fixado 
em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. (REsp 1584465/MG, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018).
Em que pese o narrado na inicial, a parte autora não trouxe provas de que, além do atraso sofrido, não recebeu alternativas, informações 
ou suporte material da empresa aérea, perdeu algum dia de trabalho ou de compromisso inadiável, sofreu prejuízo com diária de hotel, 
aluguel de veículo ou passeio, de modo que não restou demonstrado o alegado prejuízo de ordem moral ou material.
DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 
pedido inicial e, por consequência, DECLARO EXTINTO o feito com a resolução do mérito.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7030324-32.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: MERANDULINA BORGES DE ARAUJO, SIDNEY DE OLIVEIRA RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO - RO816
EXECUTADO: MANOEL PAULO ARAUJO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: VALNEI FERREIRA GOMES - RO3529
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA DJE)
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FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, RETIRAR A CERTIDÃO 
DE DÍVIDA JUDICIAL expedida em seu favor.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7002834-30.2021.8.22.0001
REQUERENTE: IONEIDE SAMPAIO PINTO, CPF nº 63443945287, RUA IVAN MARROCOS 5175, CASA BAIRRO CALADINHO - 76834-
899 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: UILIAN MATIAS PINHEIRO, OAB nº RO7611, AVENIDA CAMPOS SALES 2190, - DE 2164 A 2586 
- LADO PAR CENTRO - 76801-090 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA, OAB nº RO8176
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 9 ANDAR 
TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, AVENIDA PEDROSO DE MORAES PINHEIROS 
- 05419-001 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA
FATOS RELEVANTES - A parte autora objetiva indenização por danos morais face cancelamento de voo, com reacomodação para 
chegada ao destino final com 8 horas de diferença, sem a prestação de assistência material.
Na contestação, a empresa afirma que a modificação do horário foi motivada por problemas de malha aérea e que reacomodou a parte 
autora, na forma da Resolução 400 da ANAC.
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO: Nestes autos restaram incontroversos a contratação firmada entre as partes e a recolocação da 
requerente em outro voo que não o inicialmente adquirido.
Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, é caso de julgamento conforme o estado do 
processo, ante a desnecessidade de produção de outras provas.
Efetivamente, a autora foi realocada em novo voo com horas de diferença do embarque do voo originário. É verdade que a empresa 
possibilitou a reacomodação da parte autora em outro voo, na forma prevista no art. 12, § 2º, I, da Resolução 400/ANAC, sendo que o 
consumidor aceitou porque não lhe foi dada melhor alternativa para a mudança.
Não se ignora que a presunção do dano moral deve decorrer de circunstâncias concretas capaz de causar significativa violação a 
direito extrapatrimonial. E no presente caso, além do cancelamento e atraso significativo de voo, as condições impostas ao consumidor 
passageiro enquanto esperava, sem qualquer informação clara sobre a assistência material devida, é suficiente para presumir o dano 
extrapatrimonial.
Observando precedentes do STJ, verificamos orientação nesse sentido:
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO 
DE DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO 
MORAL NÃO CONFIGURADO. EXSÚMULA 7/STJ. 1. Ação de reparação de danos materiais e compensação de danos morais, tendo 
em vista falha na prestação de serviços aéreos, decorrentes de atraso de voo internacional e extravio de bagagem. 2. Ação ajuizada 
em 03/06/2011. Recurso especial concluso ao gabinete em 26/08/2016. Julgamento: CPC/73. 3. O propósito recursal é definir i) se a 
companhia aérea recorrida deve ser condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos pelo recorrente, em razão de 
atraso de voo internacional; e ii) se o valor arbitrado a título de danos morais em virtude do extravio de bagagem deve ser majorado. 
4. A ausência de decisão acerca dos argumentos invocados pelo recorrente em suas razões recursais impede o conhecimento do 
recurso especial. 5. Na específica hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral possa 
ser presumido em decorrência da mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. Isso porque 
vários outros fatores devem ser considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, exigindo-se, 
por conseguinte, a prova, por parte do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida. 6. Sem dúvida, as circunstâncias que envolvem o 
caso concreto servirão de baliza para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano moral. A exemplo, 
pode-se citar particularidades a serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do problema, isto 
é, a real duração do atraso; ii) se a companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram prestadas 
a tempo e modo informações claras e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à ocasião; 
iv) se foi oferecido suporte material (alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido ao 
atraso da aeronave, acabou por perder compromisso inadiável no destino, dentre outros. 7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato 
extraordinário que tenha ofendido o âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral 
indenizável.8. Quanto ao pleito de majoração do valor a título de danos morais, arbitrado em virtude do extravio de bagagem, tem-se que 
a alteração do valor fixado a título de compensação dos danos morais somente é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a 
quantia estipulada pelo Tribunal de origem revela-se irrisória ou exagerada, o que não ocorreu na espécie, tendo em vista que foi fixado 
em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. (REsp 1584465/MG, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018).
Restou comprovado nos autos que o vício de qualidade na prestação de serviço decorreu da falta de prestação da assistência material 
referente à alimentação e estadia. A requerida simplesmente ignorou o que ordena a parte final do art. 741 do Código Civil, sem sequer 
procurar a mitigação da extensão do dano que criou.
Assim, constatado, à toda prova, que a empresa ré não prestou alimentação e nem estadia devida, deve ser reconhecido o descumprimento 
da Resolução 400/ANAC nesta parte.
A empresa aérea, a julgar pela prova colhida e sem ignorar sua responsabilidade objetiva, fora negligente ao deixar de cumprir (e 
comprovar) a devida prestação da assistência ao consumidor. É ônus da requerida o risco operacional e administrativo, devendo melhor 
se equipar e se preparar para cumprir sua obrigação contratual, fornecendo assistência material precisa e correta ao consumidor.
O abalo moral, como visto, é incontroverso e a fixação já levará em consideração a quebra contratual (atraso/cancelamento do voo), além 
dos reflexos causados no íntimo psíquico da parte requerente.
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A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência dominantes, deve, entre outras circunstâncias, se ater às consequências 
do fato, servir como desestímulo para a prática de novas condutas lesivas, observando-se sempre a capacidade financeira do obrigado 
a indenizar, de forma que o quantum que não implique em enriquecimento indevido do ofendido. Referido valor passa, invariavelmente, 
pelo arbítrio do juiz.
Considerando que a parte autora passou mais de 7 (sete) horas para chegar ao seu destino, sem a prestação de assistência material 
de alimentação, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum no patamar que condiz com o tempo e as condições 
do atraso e do passageiro enquanto espera, conforme comprovado nos autos, como forma de disciplinar a requerida e dar satisfação 
pecuniária a requerente. 
Assim, fixo o dano moral em 6.000,00 (seis) mil reais.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, e CONDENO a ré a pagar a parte requerente a 
quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a título de danos morais, acrescidos de juros e correção monetária a partir da publicação desta 
decisão, consoante precedentes recentes do Superior Tribunal de Justiça.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do CPC. 
Intime-se as partes da sentença. 
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar, independente de nova intimação, o pagamento do valor da condenação 
na forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE, e art. 52, III, da Lei nº 9.099/95.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e 
RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7001973-44.2021.8.22.0001
AUTOR: SABRINA SANTOS SABINO, CPF nº 00794278205, AVENIDA GUAPORÉ 1016, - DE 386 A 1126 - LADO PAR TRÊS MARIAS 
- 76812-570 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROBERTO FRANCO DA SILVA, OAB nº RO835
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO S/N, BOX DA AZUL LINHAS 
AÉREAS AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, AVENIDA PEDROSO DE MORAES PINHEIROS 
- 05419-001 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA
FATOS RELEVANTES: A parte autora objetiva indenização por danos morais face atraso de voo, culminando com perda da conexão. 
A reacomodação ocorreu com a inclusão de uma conexão a mais, obrigatoriedade de aguardar uma noite inteira no saguão aeroporto 
esperando a voo da continuação, pois não foi fornecida hospedagem em hotel.
Na contestação, a empresa afirma que a modificação do horário foi motivada por problemas operacionais e que reacomodou a parte 
autora, na forma da Resolução 400 da ANAC.
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO: Nestes autos restaram incontroversos a contratação firmada entre as partes e a recolocação da 
requerente em outro voo que não o inicialmente adquirido.
É verdade que a empresa possibilitou a reacomodação da parte autora em outro voo, na forma prevista no art. 12, § 2º, I, da Resolução 
400/ANAC, sendo que o consumidor aceitou porque não lhe foi dada melhor alternativa para a mudança.
Não se ignora que a presunção do dano moral deve decorrer de circunstâncias concretas capaz de causar significativa violação a 
direito extrapatrimonial. E no presente caso, além do cancelamento e atraso significativo de voo, as condições impostas ao consumidor 
passageiro enquanto esperava, sem qualquer informação clara sobre a assistência material devida, é suficiente para presumir o dano 
extrapatrimonial.
Observando precedentes do STJ, verificamos orientação nesse sentido:
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO 
DE DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO 
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MORAL NÃO CONFIGURADO. EXSÚMULA 7/STJ. 1. Ação de reparação de danos materiais e compensação de danos morais, tendo 
em vista falha na prestação de serviços aéreos, decorrentes de atraso de voo internacional e extravio de bagagem. 2. Ação ajuizada 
em 03/06/2011. Recurso especial concluso ao gabinete em 26/08/2016. Julgamento: CPC/73. 3. O propósito recursal é definir i) se a 
companhia aérea recorrida deve ser condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos pelo recorrente, em razão de 
atraso de voo internacional; e ii) se o valor arbitrado a título de danos morais em virtude do extravio de bagagem deve ser majorado. 
4. A ausência de decisão acerca dos argumentos invocados pelo recorrente em suas razões recursais impede o conhecimento do 
recurso especial. 5. Na específica hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral possa 
ser presumido em decorrência da mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. Isso porque 
vários outros fatores devem ser considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, exigindo-se, 
por conseguinte, a prova, por parte do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida. 6. Sem dúvida, as circunstâncias que envolvem o 
caso concreto servirão de baliza para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano moral. A exemplo, 
pode-se citar particularidades a serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do problema, isto 
é, a real duração do atraso; ii) se a companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram prestadas 
a tempo e modo informações claras e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à ocasião; 
iv) se foi oferecido suporte material (alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido ao 
atraso da aeronave, acabou por perder compromisso inadiável no destino, dentre outros. 7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato 
extraordinário que tenha ofendido o âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral 
indenizável.8. Quanto ao pleito de majoração do valor a título de danos morais, arbitrado em virtude do extravio de bagagem, tem-se que 
a alteração do valor fixado a título de compensação dos danos morais somente é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a 
quantia estipulada pelo Tribunal de origem revela-se irrisória ou exagerada, o que não ocorreu na espécie, tendo em vista que foi fixado 
em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. (REsp 1584465/MG, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018).
Restou comprovado nos autos que o vício de qualidade na prestação de serviço decorreu da falta de prestação da assistência material 
referente à alimentação e estadia. A requerida simplesmente ignorou o que ordena a parte final do art. 741 do Código Civil, sem sequer 
procurar a mitigação da extensão do dano que criou.
Assim, constatado, à toda prova, que a empresa ré não prestou alimentação e nem estadia devida, deve ser reconhecido o descumprimento 
da Resolução 400/ANAC nesta parte.
A empresa aérea, a julgar pela prova colhida e sem ignorar sua responsabilidade objetiva, fora negligente ao deixar de cumprir (e 
comprovar) a devida prestação da assistência ao consumidor. É ônus da requerida o risco operacional e administrativo, devendo melhor 
se equipar e se preparar para cumprir sua obrigação contratual, fornecendo assistência material precisa e correta ao consumidor.
O abalo moral, como visto, é incontroverso e a fixação já levará em consideração a quebra contratual (atraso/cancelamento do voo), além 
dos reflexos causados no íntimo psíquico da parte requerente.
A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência dominantes, deve, entre outras circunstâncias, se ater às consequências 
do fato, servir como desestímulo para a prática de novas condutas lesivas, observando-se sempre a capacidade financeira do obrigado 
a indenizar, de forma que o quantum que não implique em enriquecimento indevido do ofendido. Referido valor passa, invariavelmente, 
pelo arbítrio do juiz.
Considerando que a parte autora passou 20 (vinte) horas para chegar ao seu destino, sem a prestação de assistência material de 
alimentação, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum no patamar que condiz com o tempo e as condições 
do atraso e do passageiro enquanto espera, conforme comprovado nos autos, como forma de disciplinar a requerida e dar satisfação 
pecuniária a requerente. 
Assim, fixo o dano moral em R$ 10.000,00 (dez) mil reais.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, e CONDENO a ré a pagar a parte requerente a 
quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de danos morais, acrescidos de juros e correção monetária a partir da publicação desta 
decisão, consoante precedentes recentes do Superior Tribunal de Justiça.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do CPC. 
Intime-se as partes da sentença. 
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar, independente de nova intimação, o pagamento do valor da condenação 
na forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE, e art. 52, III, da Lei nº 9.099/95.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e 
RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 30 de julho de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7001183-60.2021.8.22.0001
REQUERENTE: ALEXANDRE FREITAG OLIVEIRA, CPF nº 00176999248, RUA PAU FERRO 01350, - DE 910 A 1350 - LADO PAR 
COHAB - 76807-696 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: GABRIEL MARTINS MONTEIRO, OAB nº RO9839
RÉU: GOL LINHAS AÉREAS S.A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO SN, AVENIDA GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, GOL LINHAS AÉREAS SA
SENTENÇA
FATOS RELEVANTES: A parte autora objetiva indenização por danos morais face de cancelamento de voo, com reacomodação para 
chegada onze horas depois do horário inicialmente previsto, sem a prestação de assistência material como alimentação e hospedagem.
Na contestação, a empresa afirma que a modificação do horário foi motivada por alteração da malha viária e que reacomodou a parte 
autora, na forma da Resolução 400 da ANAC. Disse, também, não ter mais obrigação de fornecer assistência material, após o advento 
da pandemia.
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO: Nestes autos restaram incontroversos a contratação firmada entre as partes e a recolocação da parte 
autora em outro voo que não o inicialmente adquirido.
É verdade que a empresa possibilitou a reacomodação da parte autora em outro voo, na forma prevista no art. 12, § 2º, I, da Resolução 
400/ANAC, sendo que o consumidor aceitou porque não lhe foi dada melhor alternativa para a mudança.
As companhias aéreas não possuem obrigação de prestação de assistência material nos casos de cancelamento de voos, ocasionado 
por fechamento de fronteiras (voos internacionais) e fechamento de aeroportos por decreto de autoridade. Nenhuma dessas hipóteses 
ocorreu neste caso.
Não se ignora que a presunção do dano moral deve decorrer de circunstâncias concretas capaz de causar significativa violação a 
direito extrapatrimonial. E no presente caso, além do cancelamento e atraso significativo de voo, as condições impostas ao consumidor 
passageiro enquanto esperava, sem qualquer informação clara sobre a assistência material devida, é suficiente para presumir o dano 
extrapatrimonial.
Observando precedentes do STJ, verificamos orientação nesse sentido:
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO 
DE DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO 
MORAL NÃO CONFIGURADO. EXSÚMULA 7/STJ. 1. Ação de reparação de danos materiais e compensação de danos morais, tendo 
em vista falha na prestação de serviços aéreos, decorrentes de atraso de voo internacional e extravio de bagagem. 2. Ação ajuizada 
em 03/06/2011. Recurso especial concluso ao gabinete em 26/08/2016. Julgamento: CPC/73. 3. O propósito recursal é definir i) se a 
companhia aérea recorrida deve ser condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos pelo recorrente, em razão de 
atraso de voo internacional; e ii) se o valor arbitrado a título de danos morais em virtude do extravio de bagagem deve ser majorado. 
4. A ausência de decisão acerca dos argumentos invocados pelo recorrente em suas razões recursais impede o conhecimento do 
recurso especial. 5. Na específica hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral possa 
ser presumido em decorrência da mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. Isso porque 
vários outros fatores devem ser considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, exigindo-se, 
por conseguinte, a prova, por parte do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida. 6. Sem dúvida, as circunstâncias que envolvem o 
caso concreto servirão de baliza para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano moral. A exemplo, 
pode-se citar particularidades a serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do problema, isto 
é, a real duração do atraso; ii) se a companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram prestadas 
a tempo e modo informações claras e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à ocasião; 
iv) se foi oferecido suporte material (alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido ao 
atraso da aeronave, acabou por perder compromisso inadiável no destino, dentre outros. 7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato 
extraordinário que tenha ofendido o âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral 
indenizável.8. Quanto ao pleito de majoração do valor a título de danos morais, arbitrado em virtude do extravio de bagagem, tem-se que 
a alteração do valor fixado a título de compensação dos danos morais somente é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a 
quantia estipulada pelo Tribunal de origem revela-se irrisória ou exagerada, o que não ocorreu na espécie, tendo em vista que foi fixado 
em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. (REsp 1584465/MG, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018).
Restou comprovado nos autos que o vício de qualidade na prestação de serviço decorreu da falta de prestação da assistência material 
referente à alimentação e estadia. A requerida simplesmente ignorou o que ordena a parte final do art. 741 do Código Civil, sem sequer 
procurar a mitigação da extensão do dano que criou.
Assim, constatado, à toda prova, que a empresa ré não prestou alimentação e nem estadia devida, deve ser reconhecido o descumprimento 
da Resolução 400/ANAC nesta parte.
A empresa aérea, a julgar pela prova colhida e sem ignorar sua responsabilidade objetiva, fora negligente ao deixar de cumprir (e 
comprovar) a devida prestação da assistência ao consumidor. É ônus da requerida o risco operacional e administrativo, devendo melhor 
se equipar e se preparar para cumprir sua obrigação contratual, fornecendo assistência material precisa e correta ao consumidor.
O abalo moral, como visto, é incontroverso e a fixação já levará em consideração a quebra contratual (atraso/cancelamento do voo), além 
dos reflexos causados no íntimo psíquico da parte requerente.
A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência dominantes, deve, entre outras circunstâncias, se ater às consequências 
do fato, servir como desestímulo para a prática de novas condutas lesivas, observando-se sempre a capacidade financeira do obrigado 
a indenizar, de forma que o quantum que não implique em enriquecimento indevido do ofendido. Referido valor passa, invariavelmente, 
pelo arbítrio do juiz.
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Considerando que a parte autora passou 11 (onze) horas para chegar ao seu destino, sem a prestação de assistência material de 
alimentação, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum no patamar que condiz com o tempo e as condições 
do atraso e do passageiro enquanto espera, conforme comprovado nos autos, como forma de disciplinar a requerida e dar satisfação 
pecuniária a requerente. 
Assim, fixo o dano moral em R$ 8.000,00 (oito) mil reais.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, e CONDENO a ré a pagar a parte requerente a 
quantia de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a título de danos morais, acrescidos de juros e correção monetária a partir da publicação desta 
decisão, consoante precedentes recentes do Superior Tribunal de Justiça.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do CPC. 
Intime-se as partes da sentença. 
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar, independente de nova intimação, o pagamento do valor da condenação 
na forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE, e art. 52, III, da Lei nº 9.099/95.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e 
RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7001113-43.2021.8.22.0001
REQUERENTE: BRUNA OLIVEIRA SILVA DE MELLO CARVALHO
ADVOGADO DO REQUERENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI, OAB nº RO4265A
REQUERIDO: LATAM AIRLINES GROUP S/A 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO Pesquisando pelo PJe, é possível encontrar o processo 7021192-77.2020.8.22.0001 em que a requerente moveu contra a 
requerida, alegando, também, indenização por danos morais em razão do cancelamento unilateral, feito pela ré, da mesma passagem 
aérea objeto deste processo. Aquela outra ação já possui sentença de mérito transitada em julgado. Assim, tendo em vista a iminente 
ocorrência de coisa julgada, bem ainda o disposto no art. 10 do CPC, concedo prazo de 5 dias para ambas as partes se manifestarem.
Após, venham os autos novamente para sentença.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 30 de julho de 2021 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7000504-60.2021.8.22.0001
AUTOR: WANDERLEY PAIVA DE AZEVEDO, CPF nº 42038367272, AVENIDA DOS IMIGRANTES 5917 ou S/N, ÁGUA EXPRESS 
CONVENIÊNCIA APONIÃ - 76824-027 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
AUTOR SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: ENERGISA, , INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, RUA SALGADO FILHO 2686, - DE 2365/2366 A 2704/2705 SÃO CRISTOVÃO - 76804-054 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Preliminarmente, rejeito o pedido de aditamento á inicial feito junto ao Id 56355417, considerando ter sido feito após a citação da 
requerida.
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FATOS RELEVANTES: Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito promovida por AUTOR: WANDERLEY PAIVA DE 
AZEVEDO em face deREQUERIDO: ENERGISA.
Narra a parte autora que foi surpreendida com uma cobrança em sua fatura de consumo de energia de um parcelamento no valor de R$ 
390,99, que desconhece. Teria procurado a requerida para retirada, mas nada foi solucionado.
A empresa demandada em sua defesa alegou foram inseridos dois parcelamentos, nos valores de R$ 130,18 e R$ 260,81, chegando 
ao somatório que a impugna o requerente. Acrescentou que a cobrança se deu por faturamento a menor, nos termos do art. 115 da 
Resolução 414/2010 da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO: Analisando os documentos constantes dos autos, vê-se que não foi acostado o Termo de Ocorrência e 
Inspeção (TOI), item fundamental para aferir a legitimidade da cobrança, ou seja, em que consistiu a irregularidade identificada, condições 
dos lacres de inviolabilidade do medidor, bem ainda se o consumidor, ou algum morador da casa, estava presente para ser cientificado 
do ato da inspeção para viabilizar sua ampla defesa extrajudicial, elementos essenciais de legalidade do devido processo de apuração de 
eventual recuperação de consumo, nos termos do art. 129, §§ 1º e 2º, da Resolução 414/2010 da Agência Nacional de Energia Elétrica 
(ANEEL).
Importante mencionar que, pelas regras do ônus da prova no direito consumeirista, cabe à requerida a produção das provas que indiquem 
a lisura no procedimento.
Com isso, tem-se que os débitos relacionados recuperação de consumo são ilegítimos, posto que carece de fundamento para sua 
sustentação legal.
DISPOSITIVO: ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para DECLARAR INEXISTENTE os débitos que estão sendo 
cobrados em parcelas de R$ 130,18 e R$ 260,81 nas faturas de consumo emitidas ao requerente.
A requerida deve emitir novas faturas, excluindo os parcelamentos declarados inexistentes por este ato judicial. As novas faturas devem 
ser entregues com prazo de pagamento para pelo menos 30 dias.
Confirmo os efeitos da tutela de urgência de Id 53091638.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do CPC.
Intime-se as partes da sentença. 
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar, independente de nova intimação, o pagamento do valor da condenação 
na forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE, e art. 52, III, da Lei nº 9.099/95.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e 
RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7002733-90.2021.8.22.0001
REQUERENTE: FABIO DE TARSIO DINIZ RAMOS, CPF nº 76071189268, RUA RIO NILO 12337, - ATÉ 12245/12246 RONALDO 
ARAGÃO - 76814-144 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM, OAB nº RO2609, RUA PIRAPITINGA 7716, RES. GOLDEN BLOCO 
H APTO 105 LAGOA - 76812-146 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ARIANE MACEDO BARBOSA, OAB nº RO10089
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, 
MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, RUA SALGADO FILHO 2686, - DE 2365/2366 A 2704/2705 SÃO CRISTOVÃO - 76804-
054 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
FATOS RELEVANTES: Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/ Reparação de Danos Morais promovida por 
REQUERENTE: FABIO DE TARSIO DINIZ RAMOS em face deREQUERIDO: ENERGISA.
Alega a parte autora que recebeu uma fatura e recuperação de consumo no valor de R$ 4.133,35, pois supostamente foram encontradas 
irregularidades no medidor de energia elétrica de sua residência.



760DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Em sua defesa, a requerida disse que o medidor de energia retirado estava com irregularidade e problemas que impediam a correta 
aferição do consumo.
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO: Rejeito a alegação de necessidade de perícia. Não se sabe no processo se o medidor foi retirado ou se 
se tratava de irregularidade corrigida no local. A perícia se mostraria totalmente impossível de ser realizada.
Analisando os documentos constantes dos autos, vê-se que não foi acostado o Termo de Ocorrência e Inspeção (TOI), item fundamental 
para aferir a legitimidade da cobrança, ou seja, em que consistiu a irregularidade identificada, condições dos lacres de inviolabilidade 
do medidor, bem ainda se o consumidor, ou algum morador da casa, estava presente para ser cientificado do ato da inspeção para 
viabilizar sua ampla defesa extrajudicial, elementos essenciais de legalidade do devido processo de apuração de eventual recuperação 
de consumo, nos termos do art. 129, §§ 1º e 2º, da Resolução 414/2010 da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).
Importante mencionar que, pelas regras do ônus da prova no direito consumeirista, cabe à requerida a produção das provas que indiquem 
a lisura no procedimento.
Com isso, tem-se que a fatura de recuperação de consumo é ilegítima, posto que carece de fundamento para sua sustentação legal.
No tocante ao dano moral, como não ficou demonstrado corte no fornecimento de energia exclusivamente em razão do débito discutido 
nos autos, bem ainda negativação nos órgãos de proteção ao crédito, não há evidência de abalo indenizável.
DISPOSITIVO: ISSO POSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para DECLARAR INEXISTENTE o débito 
de R$ 4.133,35, referente à fatura de recuperação de consumo objeto destes autos.
Confirmo os efeitos da tutela de urgência de Id 54144631.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do CPC.
Intime-se as partes da sentença.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7003855-41.2021.8.22.0001
REQUERENTE: CLAUDIA DA SILVA FERREIRA, CPF nº 59414871268, RUA URUGUAI, - DE 359/360 A 747/748 NOVA PORTO 
VELHO - 76820-088 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RAFAEL BRUNO ABREU LOPES, OAB nº RO10348
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
FATOS RELEVANTES: Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/ Reparação de Danos Morais promovida por 
REQUERENTE: CLAUDIA DA SILVA FERREIRA em face deREQUERIDO: ENERGISA.
Alega a parte autora que recebeu uma fatura e recuperação de consumo no valor de R$ 4.654,14, pois supostamente foram encontradas 
irregularidades no medidor de energia elétrica de sua residência.
Em sua defesa, a requerida disse que o medidor de energia retirado estava com irregularidade e problemas que impediam a correta 
aferição do consumo.
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO: Rejeito a alegação de necessidade de perícia. Não se sabe no processo se o medidor foi retirado ou se 
se tratava de irregularidade corrigida no local. A perícia se mostraria totalmente impossível de ser realizada.
Analisando os documentos constantes dos autos, vê-se que não foi acostado o Termo de Ocorrência e Inspeção (TOI), item fundamental 
para aferir a legitimidade da cobrança, ou seja, em que consistiu a irregularidade identificada, condições dos lacres de inviolabilidade 
do medidor, bem ainda se o consumidor, ou algum morador da casa, estava presente para ser cientificado do ato da inspeção para 
viabilizar sua ampla defesa extrajudicial, elementos essenciais de legalidade do devido processo de apuração de eventual recuperação 
de consumo, nos termos do art. 129, §§ 1º e 2º, da Resolução 414/2010 da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).
Importante mencionar que, pelas regras do ônus da prova no direito consumeirista, cabe à requerida a produção das provas que indiquem 
a lisura no procedimento.
Com isso, tem-se que a fatura de recuperação de consumo é ilegítima, posto que carece de fundamento para sua sustentação legal.
No tocante ao dano moral, não houve demonstração de corte no fornecimento de energia elétrica, ou negativação da dívida, pelo, então, 
não há abalo moral indenizável comprovado.
DISPOSITIVO: ISSO POSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para DECLARAR INEXISTENTE o débito 
de R$ 4.654,14, referente à fatura de recuperação de consumo objeto destes autos;
Confirmo os efeitos da tutela de urgência de Id 54146654.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do CPC.
Intime-se as partes da sentença. 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 30 de julho de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7050483-25.2020.8.22.0001
AUTOR: WALTER DEL RIO VILLARRUEL, CPF nº 19209886291, RUA JANAÍNA 6427, - DE 6331/6332 A 6912/6913 IGARAPÉ - 76824-
316 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE ANASTACIO SOBRINHO, OAB nº RO872
RÉU: GOL LINHAS AÉREAS S.A, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, GOL LINHAS AÉREAS SA
SENTENÇA
FATOS RELEVANTES: A parte autora objetiva indenização por danos morais face alteração unilateral de voo, com reacomodação para 
chegada ao destino final com 10 horas de atraso, com a imposição de espera noturna de conexão, sem a concessão de hospedagem 
em hotel.
Na contestação, a empresa afirma que a modificação do horário foi motivada por alteração da malha viária e que reacomodou a parte 
autora, na forma da Resolução 400 da ANAC. Disse, também, não ter mais obrigação de fornecer assistência material, após o advento 
da pandemia.
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO: Nestes autos restaram incontroversos a contratação firmada entre as partes e a recolocação da parte 
autora em outro voo que não o inicialmente adquirido.
É verdade que a empresa possibilitou a reacomodação da parte autora em outro voo, na forma prevista no art. 12, § 2º, I, da Resolução 
400/ANAC, sendo que o consumidor aceitou porque não lhe foi dada melhor alternativa para a mudança.
As companhias aéreas não possuem obrigação de prestação de assistência material nos casos de cancelamento de voos, ocasionado 
por fechamento de fronteiras (voos internacionais) e fechamento de aeroportos por decreto de autoridade. Nenhuma dessas hipóteses 
ocorreu neste caso.
Não se ignora que a presunção do dano moral deve decorrer de circunstâncias concretas capaz de causar significativa violação a 
direito extrapatrimonial. E no presente caso, além do cancelamento e atraso significativo de voo, as condições impostas ao consumidor 
passageiro enquanto esperava, sem qualquer informação clara sobre a assistência material devida, é suficiente para presumir o dano 
extrapatrimonial.
Observando precedentes do STJ, verificamos orientação nesse sentido:
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO 
DE DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO 
MORAL NÃO CONFIGURADO. EXSÚMULA 7/STJ. 1. Ação de reparação de danos materiais e compensação de danos morais, tendo 
em vista falha na prestação de serviços aéreos, decorrentes de atraso de voo internacional e extravio de bagagem. 2. Ação ajuizada 
em 03/06/2011. Recurso especial concluso ao gabinete em 26/08/2016. Julgamento: CPC/73. 3. O propósito recursal é definir i) se a 
companhia aérea recorrida deve ser condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos pelo recorrente, em razão de 
atraso de voo internacional; e ii) se o valor arbitrado a título de danos morais em virtude do extravio de bagagem deve ser majorado. 
4. A ausência de decisão acerca dos argumentos invocados pelo recorrente em suas razões recursais impede o conhecimento do 
recurso especial. 5. Na específica hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral possa 
ser presumido em decorrência da mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. Isso porque 
vários outros fatores devem ser considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, exigindo-se, 
por conseguinte, a prova, por parte do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida. 6. Sem dúvida, as circunstâncias que envolvem o 
caso concreto servirão de baliza para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano moral. A exemplo, 
pode-se citar particularidades a serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do problema, isto 
é, a real duração do atraso; ii) se a companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram prestadas 
a tempo e modo informações claras e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à ocasião; 
iv) se foi oferecido suporte material (alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido ao 
atraso da aeronave, acabou por perder compromisso inadiável no destino, dentre outros. 7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato 
extraordinário que tenha ofendido o âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral 
indenizável.8. Quanto ao pleito de majoração do valor a título de danos morais, arbitrado em virtude do extravio de bagagem, tem-se que 
a alteração do valor fixado a título de compensação dos danos morais somente é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a 
quantia estipulada pelo Tribunal de origem revela-se irrisória ou exagerada, o que não ocorreu na espécie, tendo em vista que foi fixado 
em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. (REsp 1584465/MG, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018).
Restou comprovado nos autos que o vício de qualidade na prestação de serviço decorreu da falta de prestação da assistência material 
referente à alimentação e estadia. A requerida simplesmente ignorou o que ordena a parte final do art. 741 do Código Civil, sem sequer 
procurar a mitigação da extensão do dano que criou.
Assim, constatado, à toda prova, que a empresa ré não prestou alimentação e nem estadia devida, deve ser reconhecido o descumprimento 
da Resolução 400/ANAC nesta parte.
A empresa aérea, a julgar pela prova colhida e sem ignorar sua responsabilidade objetiva, fora negligente ao deixar de cumprir (e 
comprovar) a devida prestação da assistência ao consumidor. É ônus da requerida o risco operacional e administrativo, devendo melhor 
se equipar e se preparar para cumprir sua obrigação contratual, fornecendo assistência material precisa e correta ao consumidor.
O abalo moral, como visto, é incontroverso e a fixação já levará em consideração a quebra contratual (atraso/cancelamento do voo), além 
dos reflexos causados no íntimo psíquico da parte requerente.
A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência dominantes, deve, entre outras circunstâncias, se ater às consequências 
do fato, servir como desestímulo para a prática de novas condutas lesivas, observando-se sempre a capacidade financeira do obrigado 
a indenizar, de forma que o quantum que não implique em enriquecimento indevido do ofendido. Referido valor passa, invariavelmente, 
pelo arbítrio do juiz.
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Considerando que a parte autora passou mais de 10 (dez) horas para chegar ao seu destino, sem a prestação de assistência material 
de alimentação, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum no patamar que condiz com o tempo e as condições 
do atraso e do passageiro enquanto espera, conforme comprovado nos autos, como forma de disciplinar a requerida e dar satisfação 
pecuniária a requerente. 
Assim, fixo o dano moral em R$ 8.000,00 (oito) mil reais.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, e CONDENO a ré a pagar a parte requerente a 
quantia de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a título de danos morais, acrescidos de juros e correção monetária a partir da publicação desta 
decisão, consoante precedentes recentes do Superior Tribunal de Justiça.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do CPC. 
Intime-se as partes da sentença. 
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar, independente de nova intimação, o pagamento do valor da condenação 
na forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE, e art. 52, III, da Lei nº 9.099/95.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e 
RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7013687-54.2015.8.22.0601
EXEQUENTE: JULIANA SOUZA DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELISANDRA NUNES DA SILVA - RO5143, ANDERSON MARCELINO DOS REIS - RO6452
EXECUTADO: OI MÓVEL S.A
Advogados do(a) EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, MARCELO LESSA PEREIRA - RO1501
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, RETIRAR A CERTIDÃO 
DE DÍVIDA JUDICIAL expedida em seu favor.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7020166-44.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: PETROLUB COMERCIO DE LUBRIFICANTES, PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREIA DOS SANTOS - SP216266
EXECUTADO: MANOEL DA SILVA SOUZA 00851341209
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, RETIRAR A CERTIDÃO 
DE DÍVIDA JUDICIAL expedida em seu favor.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
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Processo n°: 7048331-04.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: RESIDENCIAL CIDADE DE TODOS 3
Advogados do(a) EXEQUENTE: RONALDO FERREIRA DA CRUZ - RO8963, VEIMAR PEREIRA DE BRITO - RO8621
EXECUTADO: SIMONE DE SOUSA ESPINDOLA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, RETIRAR A CERTIDÃO 
DE DÍVIDA JUDICIAL expedida em seu favor.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7023219-33.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA - RO7904
EXECUTADO: PAULO AFONSO OLIVEIRA DA SILVA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, RETIRAR A CERTIDÃO 
DE DÍVIDA JUDICIAL expedida em seu favor.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7002676-72.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO RICARDO DE ALMEIDA GERON - PR60345, GIDALTE DE PAULA DIAS - PR56511
EXECUTADO: IGOR CESAR PASSOS
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, RETIRAR A CERTIDÃO 
DE DÍVIDA JUDICIAL expedida em seu favor.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7040805-83.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: PETROLUB COMERCIO DE LUBRIFICANTES, PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREIA DOS SANTOS - SP216266
EXECUTADO: PISKE & SILVA LTDA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, RETIRAR A CERTIDÃO 
DE DÍVIDA JUDICIAL expedida em seu favor.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7010959-21.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: CRECHE ESCOLA APRENDER LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: DEBORAH INGRID MATOSO RIBAS NONATO - RO5458, JONATAN DOS SANTOS FEIJO DANTAS 
- RO10316
EXECUTADO: ANA PAULA FERREIRA DA COSTA TEIXEIRA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, RETIRAR A CERTIDÃO 
DE DÍVIDA JUDICIAL expedida em seu favor.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7003245-10.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: SOLAN COMERCIO DO VESTUARIO LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELLINO VICTOR RAQUEBAQUE LEAO DE OLIVEIRA - RO8492, JANUARIA MAXIMIANA 
RAQUEBAQUE DE OLIVEIRA - RO8102
EXECUTADO: TICIANA FERREIRA DE MORAES
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, RETIRAR A CERTIDÃO 
DE DÍVIDA JUDICIAL expedida em seu favor.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7001229-49.2021.8.22.0001
AUTOR: FRANCISCO DE OLIVEIRA BASTOS, CPF nº 06420818249, RUA AROEIRA 3976, - DE 3926/3927 A 4296/4297 CONCEIÇÃO 
- 76808-290 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FABIO HENRIQUE FURTADO COELHO DE OLIVEIRA, OAB nº RO5105
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 745/0746 
JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, 
RUA SALGADO FILHO 2686, - DE 2365/2366 A 2704/2705 SÃO CRISTOVÃO - 76804-054 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ENERGISA 
RONDÔNIA
SENTENÇA
FATOS RELEVANTES: Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/ Reparação de Danos Morais promovida por AUTOR: 
FRANCISCO DE OLIVEIRA BASTOS em face deRÉU: ENERGISA.
Alega a parte autora que recebeu uma fatura e recuperação de consumo no valor de R$ 2.797,48, pois supostamente foram encontradas 
irregularidades no medidor de energia elétrica de sua residência. Afirma não ter sido notificada sobre a realização da vistoria, sem soube 
qual foi a irregularidade apontada 
Em sua defesa, a requerida levanta preliminar de incompetência dos juizados, face a necessidade de perícia. No mérito, disse que o 
medidor de energia retirado estava com irregularidade e problemas que impediam a correta aferição do consumo. Pugnou a improcedência 
dos pedidos e reconhecimento do pedido contraposto para condenar a autora a quitar o débito..
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO: De início, rejeito a preliminar de incompetência alegada pela empresa ré. Cabe a ela apresentar a perícia 
feita no relógio da parte autora, sendo a ausência de tal prova o motivador do ingresso judicial.
Analisando os documentos constantes dos autos, vê-se que não foi acostado o Termo de Ocorrência e Inspeção (TOI), item fundamental 
para aferir a legitimidade da cobrança, ou seja, em que consistiu a irregularidade identificada, condições dos lacres de inviolabilidade 
do medidor, bem ainda se o consumidor, ou algum morador da casa, estava presente para ser cientificado do ato da inspeção para 
viabilizar sua ampla defesa extrajudicial, elementos essenciais de legalidade do devido processo de apuração de eventual recuperação 
de consumo, nos termos do art. 129, §§ 1º e 2º, da Resolução 414/2010 da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).
Importante mencionar que, pelas regras do ônus da prova no direito consumeirista, cabe à requerida a produção das provas que indiquem 
a lisura no procedimento.
Com isso, tem-se que a fatura de recuperação de consumo é ilegítima, posto que carece de fundamento para sua sustentação legal.
No tocante ao dano moral, sabemos que sua causa repercute e atinge bens da personalidade, como a honra, a liberdade, a saúde, 
a integridade psicológica, causando significativa dor, sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação à vítima, havendo 
previsão constitucional da respectiva reparação.
No caso em exame, restou patente a existência de danos morais à parte autora, pois foi cobrada por dívida cuja apuração se mostra 
manifestamente viciada, por não atender ao devido procedimento legal e só não teve o serviço suspenso por decisão deste juízo.
Quanto à fixação do quantum indenizatório, resta consolidado, tanto na doutrina, como na jurisprudência pátria o entendimento de que 
a fixação do valor da indenização por dano moral deve ser feita com razoabilidade, levando-se em conta determinados critérios, como a 
situação econômica do autor, o porte econômico da ré, o grau de culpa, visando sempre à atenuação da ofensa, a atribuição do efeito 
sancionatório e a estimulação de maior zelo na condução das relações.
Sendo assim, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum no importe de R$ 8.000,00 (oito mil reais), de molde a 
disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária à requerente. Esta é a decisão que mais justa que se revela para o caso concreto, nos 
termos do art. 6º da LF 9099/95.
DISPOSITIVO:
ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para:
a) DECLARAR INEXISTENTE o débito de R$ R$ 2.797,48, referente à fatura de recuperação de consumo objeto destes autos;
b) CONDENAR a empresa ré a pagar à autora a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), à título dos reconhecidos danos morais causados 
à requerente, acrescido de correção monetária e juros legais de 1% (um por cento) ao mês a partir do registro desta condenação no 
sistema PJe.
Confirmo os efeitos da tutela de urgência de Id 53372005.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do CPC. 
Intime-se as partes da sentença. 
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Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar, independente de nova intimação, o pagamento do valor da condenação 
na forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE, e art. 52, III, da Lei nº 9.099/95.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD) 
e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas e despesas processuais por se tratar de sentença prolatada no primeiro grau de jurisdição dos Juizados Especiais Cíveis.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 31 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7004690-29.2021.8.22.0001
REQUERENTE: ALDAIR DE LIMA DA SILVA, RUA GUANABARA, - DE 3358 AO FIM - LADO PAR LIBERDADE - 76803-842 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI, OAB nº RO4265A
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A, PRAÇA SENADOR SALGADO FILHO CENTRO - 20021-340 - RIO DE JANEIRO - RIO DE 
JANEIRO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB 
nº RJ95502, GOL LINHAS AÉREAS SA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes de conduta negligente da requerida em não prestar serviço de transporte 
aéreo adequado, eficaz e pontual como contrato e prometido. Alegou a parte requerente que seu voo fora alterado e que, devido a um 
atraso, teve que pernoitar em uma de suas conexões.
A requerida, em contestação, alegou que o atraso se deu por fatos alheios a sua vontade, uma vez que houve a readequação da malha 
aérea em decorrência da pandemia, sendo motivo de força maior, mas que prestou toda a assistência material, obedecendo ao que 
preceitua a Resolução 400/2016 da ANAC. Pugnou, em suma, pela improcedência da ação
Incide à hipótese vertente o disposto do artigo 355, I e II do Código de Processo Civil, por se tratar a matéria exclusivamente de direito e 
ante a desnecessidade de produção de outras provas, razão pela qual julgo antecipadamente a lide.
Aliás, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz 
e não mera faculdade assim proceder”. (STJ, 4ª Turma, RE 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU, 17.09.90, pág. 
9.153, 2ª col., em., THEOTONIO NEGRÃO, “CPC”, Ed. Saraiva, 26ª ed., nota n.º 1 ao art. 330, pág. 295).
De todo o conjunto probatório elencado aos autos, verifico que a demanda improcede.
Em que pese ter ocorrido uma alteração no voo da parte requerente, não restou comprovado que a parte requerente tenha sofrido 
qualquer prejuízo, carecendo de comprovação documental quanto a perda dos compromissos previamente agendados.
Salienta-se que o mero atraso de voo, segundo entendimento da 3ª Turma do STJ, não implica no reconhecimento do dano in re ipsa, 
carecendo de maiores comprovações dos danos supostamente sofridos.
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO 
DE DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO MORAL 
NÃO CONFIGURADO. EXTRAVIO DE BAGAGEM. ALTERAÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE DANOS MORAIS. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 7/STJ. 1. Ação de reparação de danos materiais e compensação de danos morais, tendo em vista falha na prestação de 
serviços aéreos, decorrentes de atraso de voo internacional e extravio de bagagem. 2. Ação ajuizada em 03/06/2011. Recurso especial 
concluso ao gabinete em 26/08/2016. Julgamento: CPC/73. 3. O propósito recursal é definir i) se a companhia aérea recorrida deve 
ser condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos pelo recorrente, em razão de atraso de voo internacional; e ii) 
se o valor arbitrado a título de danos morais em virtude do extravio de bagagem deve ser majorado. “4. A ausência de decisão acerca 
dos argumentos invocados pelo recorrente em suas razões recursais impede o conhecimento do recurso especial.” “5. Na específica 
hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral possa ser presumido em decorrência da 
mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. Isso porque vários outros fatores devem ser 
considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, exigindo-se, por conseguinte, a prova, por parte 
do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida.” “6. Sem dúvida, as circunstâncias que envolvem o caso concreto servirão de baliza 
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para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano moral. A exemplo, pode-se citar particularidades a 
serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do problema, isto é, a real duração do atraso; ii) se a 
companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram prestadas a tempo e modo informações claras 
e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à ocasião; iv) se foi oferecido suporte material 
(alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido ao atraso da aeronave, acabou por perder 
compromisso inadiável no destino, dentre outros.” “7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato extraordinário que tenha ofendido o 
âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral indenizável.” 8. Quanto ao pleito de 
majoração do valor a título de danos morais, arbitrado em virtude do extravio de bagagem, tem-se que a alteração do valor fixado a título 
de compensação dos danos morais somente é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a quantia estipulada pelo Tribunal 
de origem revela-se irrisória ou exagerada, o que não ocorreu na espécie, tendo em vista que foi fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. (REsp. 1.584.465/MG, 3ª Turma, Min. Nancy Andrighi, DJe 
20/11/2018). 
A parte requerente não demonstrou o fato constitutivo de seu direito, ou seja, o ato ilícito em que funda a sua pretensão de indenização, 
não havendo que se falar em culpa ou dever de indenizar.
Os três requisitos configuradores da responsabilidade (ato ilícito, dano e nexo de causalidade), devem coexistir para autorizar a indenização 
por abalo moral.
Não basta alegar um dano (sequer provado) sem que preexista uma conduta ilícita e o nexo de causalidade.
E como é cediço, a demonstração do fato básico para o acolhimento da pretensão é ônus da autora, segundo o entendimento do art. 373, 
I, do CPC, partindo daí a análise dos pressupostos da ocorrência dos danos morais, recaindo sobre o réu o ônus da prova negativa do 
fato, à inteligência do inciso II do indigitado artigo.
Portanto, no que tange ao pedido de indenização por danos morais, totalmente improcedentes, posto que a parte requerente não comprova 
que a requerida agiu ilicitamente, bem como não há prova de qualquer abalo à sua honra objetiva/subjetiva.
A esse respeito do tema, ensina Carlos Alberto Bitar que: “danos morais são lesões sofridas pelas pessoas, físicas ou jurídicas, em 
certos aspectos da sua personalidade, em razão de investidas injustas de outrem. São aqueles que atingem a moralidade e a afetividade 
da pessoa, causando-lhe constrangimentos, vexames, dores, enfim, sentimentos e sensações negativas” (Reparação Civil por Danos 
Morais/Caderno de Doutrina/Julho de 1996 - “Tribuna da Magistratura”, pags. 33/37).
E a jurisprudência: “INDENIZATÓRIA - DANOS MORAIS - INOCORRÊNCIA. Inexiste a responsabilidade civil se ausentes o ato ilícito, o 
dano e o nexo de causalidade entre ambos”. (TJMG, Apelação Cível nº 503.349-4, 13ª Câmara Cível, Rel. Des, Eulina do Carmo Almeida, 
j. 19.052005).
Essa é a decisão, frente ao conjunto probatório produzido, que mais justa se revela para o caso tutelado.
Dispositivo
Diante do exposto, julgo, por sentença com resolução do mérito, IMPROCEDENTE o pedido inicial e, por conseguinte, com fundamento 
no art. 487, I, do NCPC, declaro extinto o processo com a resolução do mérito.
Sem custas e sem honorários por se trata de decisão em primeiro grau de jurisdição, nos termos dos artigos 54/55 da Lei 9.099/1995.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve a presente decisão como mandado/intimação/comunicação.
Porto Velho/RO, 31 de julho de 2021 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7003228-37.2021.8.22.0001
AUTOR: CANDINHA FERREIRA DOS SANTOS, CPF nº 20320914291, LINHA 43, SN, POSTE 152 ZONA RURAL - 76860-000 - 
CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LORENA INGRITY CARDOSO REIS, OAB nº RO10449, RUA ABUNÃ 1935, - DE 1713 A 2113 - LADO 
ÍMPAR SÃO JOÃO BOSCO - 76803-749 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ELSON BELEZA DE SOUZA, OAB nº RO5435, RUA JOAQUIM 
NABUCO 2090 B, - DE 1840 A 2300 - LADO PAR KM 1 - 76804-104 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ERISSON RICARDO ROBERTO 
RODRIGUES DA SILVA, OAB nº RO5440
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, RUA SALGADO FILHO 2686, - DE 2365/2366 A 2704/2705 SÃO CRISTOVÃO - 76804-054 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
FATOS RELEVANTES: Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/ Reparação de Danos Morais promovida por AUTOR: 
CANDINHA FERREIRA DOS SANTOS em face deREQUERIDO: ENERGISA.
Alega a parte autora, moradora da zona rural Candeias do Jamari, que recebeu uma fatura e recuperação de consumo no valor de R$ 
8.994,93, pois supostamente foram encontradas irregularidades no medidor de energia elétrica de sua residência. Afirma não ter sido 
notificada sobre a realização da vistoria
Em sua defesa, a requerida disse que o medidor de energia retirado estava com irregularidade e problemas que impediam a correta 
aferição do consumo. Pugnou a improcedência dos pedidos e reconhecimento do pedido contraposto para condenar a autora a quitar o 
débito..
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO: Analisando os documentos constantes dos autos, vê-se que não foi acostado o Termo de Ocorrência e 
Inspeção (TOI), item fundamental para aferir a legitimidade da cobrança, ou seja, em que consistiu a irregularidade identificada, condições 
dos lacres de inviolabilidade do medidor, bem ainda se o consumidor, ou algum morador da casa, estava presente para ser cientificado 
do ato da inspeção para viabilizar sua ampla defesa extrajudicial, elementos essenciais de legalidade do devido processo de apuração de 
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eventual recuperação de consumo, nos termos do art. 129, §§ 1º e 2º, da Resolução 414/2010 da Agência Nacional de Energia Elétrica 
(ANEEL).
Importante mencionar que, pelas regras do ônus da prova no direito consumeirista, cabe à requerida a produção das provas que indiquem 
a lisura no procedimento.
Com isso, tem-se que a fatura de recuperação de consumo é ilegítima, posto que carece de fundamento para sua sustentação legal.
No tocante ao dano moral, sabemos que sua causa repercute e atinge bens da personalidade, como a honra, a liberdade, a saúde, 
a integridade psicológica, causando significativa dor, sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação à vítima, havendo 
previsão constitucional da respectiva reparação.
No caso em exame, restou patente a existência de danos morais à parte autora, pois foi cobrada por dívida cuja apuração se mostra 
manifestamente viciada, por não atender ao devido procedimento legal e só não teve o serviço suspenso por decisão deste juízo.
Quanto à fixação do quantum indenizatório, resta consolidado, tanto na doutrina, como na jurisprudência pátria o entendimento de que 
a fixação do valor da indenização por dano moral deve ser feita com razoabilidade, levando-se em conta determinados critérios, como a 
situação econômica do autor, o porte econômico da ré, o grau de culpa, visando sempre à atenuação da ofensa, a atribuição do efeito 
sancionatório e a estimulação de maior zelo na condução das relações.
Sendo assim, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum no importe de R$ 8.000,00 (oito mil reais), de molde a 
disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária à requerente. Esta é a decisão que mais justa que se revela para o caso concreto, nos 
termos do art. 6º da LF 9099/95.
DISPOSITIVO:
ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para:
a) DECLARAR INEXISTENTE o débito de R$ R$ 8.994,93, referente à fatura de recuperação de consumo objeto destes autos;
b) CONDENAR a empresa ré a pagar à autora a quantia de R$ 8.000,00 (oito mil reais), à título dos reconhecidos danos morais causados 
à requerente, acrescido de correção monetária e juros legais de 1% (um por cento) ao mês a partir do registro desta condenação no 
sistema PJe.
Confirmo os efeitos da tutela de urgência de Id 53693862.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do CPC.
Intime-se as partes da sentença. 
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar, independente de nova intimação, o pagamento do valor da condenação 
na forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE, e art. 52, III, da Lei nº 9.099/95.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD) 
e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 31 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7003659-71.2021.8.22.0001
AUTOR: CICERO ALEXSANDRO DA SILVA, RUA JOÃO PAULO I Casa 01, - DE 2400/2401 A 2699/2700 NOVO HORIZONTE - 76810-
154 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO SN, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS 
S/A
Sentença 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei n. 9.099/1995.
Trata-se de ação onde a parte requerente alega ter sofrido prejuízos em decorrência de conduta negligente da parte requerida que 
cancelou seu voo de partida.
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A requerida, em contestação, alega preliminar de ilegitimidade passiva e no mérito alega que houve alteração da malha aérea, mas que 
notificou a agência de viagem com a antecedência necessária, conforme legislação vigente. Pugnou, em síntese, pela improcedência da 
ação.
A preliminar de ilegitimidade passiva arguida em contestação deve ser acolhida, vez que restou comprovado que houve a alteração do 
voo e que tal alteração fora informada a agência de viagem que adquiriu as passagens para a parte requerente, sem que houvesse a 
devida e necessária comunicação.
Há a previsão de alteração do voo por diversos motivos, todos elencados na Resolução 400/2016 da ANAC, porém deve ser comunicado 
com a devida antecedência, o que restou comprovado nos autos.
A ré disponibilizou os novos horários para a agência de viagem, que antecipava o voo contratado inicialmente, não havendo o repasse 
das informações a parte requerente.
Observa-se que a requerida não detém de todos os dados da parte requerente e como a passagem fora adquirida por intermédio de 
agência de viagem, esta fica responsável em repassar toda alteração de voo, o que não ocorreu.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, com fundamento no art. 485, inc. VI do novo Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o processo sem julgamento 
do mérito. 
Sem custas. 
Publicado e registrado eletronicamente.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Cumpra-se.
Serve a presente como intimação/comunicação. 
Porto Velho/RO, 31 de julho de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº.: 7004630-56.2021.8.22.0001
REQUERENTES: ALEXANDRA APARECIDA DA COSTA SILVA, RAIMUNDO NONATO GOMES RODRIGUES
ADVOGADO DOS REQUERENTES: RODRIGO DE SOUZA COSTA, OAB nº RO8656
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADO DO REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS SA
DESPACHO
Considerando o teor da petição inserida no id 57243321 e, considerando ainda o regramento estabelecido no art. 8º da Lei 9099/95, 
determino que o advogado dos requerentes seja intimado para regularização do polo ativo da demanda no prazo de 5 dias, sob pena de 
exclusão da parte Raimundo Nonato e seus representantes do processo, nos termos do art. 51, V da Lei 9099/95.
Transcorrido com ou sem manifestação, venham os autos concluso para sentença.
Cumpra-se.
Serve como intimação.
Porto Velho, 31 de julho de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7000868-32.2021.8.22.0001
REQUERENTE: WILSES SEBASTIANA CANTO DE LIMA, CPF nº 21059233215
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOAO BOSCO VIEIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO2213, FRANCISCO RICARDO VIEIRA OLIVEIRA, 
OAB nº RO1959
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
FATOS RELEVANTES: A parte autora objetiva indenização por danos morais, diante da inscrição em cadastro de inadimplentes por parte 
da empresa ré, por dívida declarada inexigível nos autos n. 7049505-19.2018.8.22.0001.
Na contestação, a empresa afirma não houve a juntada do extrato original que ensejou a negativação e que não houve dano moral, pois 
diz ser o ato legítimo.
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO: Em que pese o alegado na contestação, consta que o débito negativado, no valor de R$ 172,22, conforme 
extrato emitido em 11/01/2019 (ID 53106533) é o mesmo declarado inexigível na sentença proferida por este juízo, em 25.04.2019 (ID 
53106531), de modo que deve ser reconhecida a falha na prestação do serviço da empresa ré.
Ademais, o argumento de que referido extrato não é “original” não deve ser acolhido, pois caberia à empresa provar que o documento 
não é legítimo
O fato de ter a requerente que experimentar o sentimento de ser considerada devedora por dívida declara inexigível judicialmente, é por 
si só capaz de ensejar dano moral, sem mencionar o desgosto de ver seu nome inscrito nos cadastros de maus pagadores, impedindo 
a realização de compras no mercado.
Com relação ao quantum do valor indenizatório, filio-me ao recente julgado da Turma Recursal de Rondônia:
“Sobre isso, esta nova composição da Turma Recursal do Estado de Rondônia já vem discutindo reiteradamente, a fim de aferir qual o 
valor justo para condenações em caso de negativação indevida em cadastros de proteção ao crédito. Entendo, portanto, como justo o 
valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) quando a negativação for originada por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia) e R$ 
5.000,00 (Cinco mil reais) quando a negativação for originada pelas demais empresas. Isto por que deve ser considerado para fixação 
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do quantum indenizatório, a extensão do dano, a condição econômica das partes, o efeito pedagógico da medida, além da razoabilidade 
e proporcionalidade. Neste caso, considerando que a negativação indevida foi originada por Banco/ Recorrido, tenho que o valor da 
indenização deve ser fixada em R$ 10.000,00 (Dez mil reais). (Turma Recursal/RO, RI 7000545-80.2015.8.22.0007, Relator: Juiz Jorge 
Luiz dos Santos Leal, Data de julgamento: 23/11/2016).
DISPOSITIVO
Assim, considerando todo o abordado acima, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL de WILSES SEBASTIANA CANTO para 
condenar a empresa ENERGISA S.A a PAGAR o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de indenização por danos morais, com 
juros e correção monetária a partir da data de registro desta sentença no sistema PJe.
Torno efetiva a liminar deferida no ID 53143172.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do CPC. 
Intime-se as partes da sentença. 
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar, independente de nova intimação, o pagamento do valor da condenação 
na forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE, e art. 52, III, da Lei nº 9.099/95.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD) 
e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 31 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7003320-15.2021.8.22.0001
AUTOR: THATIANE LINS DANTAS SILVA, RUA CONTINENTAL 2466 FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-506 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DIEGO UMBELINO DOS SANTOS, OAB nº RO10238
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, GOL LINHAS AÉREAS SA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes de conduta negligente da requerida em não prestar serviço de transporte aéreo 
adequado, eficaz e pontual como contrato e prometido. Alegou a parte requerente que seu voo sofreu um atraso no embarque, ocasionando 
a perda da conexão em Brasília, fazendo com que chegasse ao se destino final somente 12 (doze) horas após o contratado.
A requerida, em contestação, alega que o voo sofreu um pequeno atraso de 25 minutos para saída de Porto Velho, mas que prestou toda 
a assistência material, obedecendo ao que preceitua a Resolução 400/2016 da ANAC. Pugnou, em suma, pela improcedência da ação
Incide à hipótese vertente o disposto do artigo 355, I e II do Código de Processo Civil, por se tratar a matéria exclusivamente de direito e 
ante a desnecessidade de produção de outras provas, razão pela qual julgo antecipadamente a lide.
Aliás, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz 
e não mera faculdade assim proceder”. (STJ, 4ª Turma, RE 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU, 17.09.90, pág. 
9.153, 2ª col., em., THEOTONIO NEGRÃO, “CPC”, Ed. Saraiva, 26ª ed., nota n.º 1 ao art. 330, pág. 295).
De todo o conjunto probatório elencado aos autos, verifico que a demanda improcede.
Em que pese ter ocorrido uma alteração no voo da parte requerente, não restou comprovado que esta tenha sofrido qualquer prejuízo, 
carecendo de comprovação documental quanto a perda dos compromissos previamente agendados.
O fato de perder a reunião familiar não é capaz de radiar chateações superiores ao mero aborrecimento.
Salienta-se que o mero atraso de voo, segundo entendimento da 3ª Turma do STJ, não implica no reconhecimento do dano in re ipsa, 
carecendo de maiores comprovações dos danos supostamente sofridos.
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO 
DE DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO MORAL 
NÃO CONFIGURADO. EXTRAVIO DE BAGAGEM. ALTERAÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE DANOS MORAIS. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 7/STJ. 1. Ação de reparação de danos materiais e compensação de danos morais, tendo em vista falha na prestação de 
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serviços aéreos, decorrentes de atraso de voo internacional e extravio de bagagem. 2. Ação ajuizada em 03/06/2011. Recurso especial 
concluso ao gabinete em 26/08/2016. Julgamento: CPC/73. 3. O propósito recursal é definir i) se a companhia aérea recorrida deve 
ser condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos pelo recorrente, em razão de atraso de voo internacional; e ii) 
se o valor arbitrado a título de danos morais em virtude do extravio de bagagem deve ser majorado. “4. A ausência de decisão acerca 
dos argumentos invocados pelo recorrente em suas razões recursais impede o conhecimento do recurso especial.” “5. Na específica 
hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral possa ser presumido em decorrência da 
mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. Isso porque vários outros fatores devem ser 
considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, exigindo-se, por conseguinte, a prova, por parte 
do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida.” “6. Sem dúvida, as circunstâncias que envolvem o caso concreto servirão de baliza 
para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano moral. A exemplo, pode-se citar particularidades a 
serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do problema, isto é, a real duração do atraso; ii) se a 
companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram prestadas a tempo e modo informações claras 
e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à ocasião; iv) se foi oferecido suporte material 
(alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido ao atraso da aeronave, acabou por perder 
compromisso inadiável no destino, dentre outros.” “7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato extraordinário que tenha ofendido o 
âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral indenizável.” 8. Quanto ao pleito de 
majoração do valor a título de danos morais, arbitrado em virtude do extravio de bagagem, tem-se que a alteração do valor fixado a título 
de compensação dos danos morais somente é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a quantia estipulada pelo Tribunal 
de origem revela-se irrisória ou exagerada, o que não ocorreu na espécie, tendo em vista que foi fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. (REsp. 1.584.465/MG, 3ª Turma, Min. Nancy Andrighi, DJe 
20/11/2018). 
A parte requerente não demonstrou o fato constitutivo de seu direito, ou seja, o ato ilícito em que funda a sua pretensão de indenização, 
não havendo que se falar em culpa ou dever de indenizar.
Os três requisitos configuradores da responsabilidade (ato ilícito, dano e nexo de causalidade), devem coexistir para autorizar a indenização 
por abalo moral.
Não basta alegar um dano (sequer provado) sem que preexista uma conduta ilícita e o nexo de causalidade.
E como é cediço, a demonstração do fato básico para o acolhimento da pretensão é ônus da autora, segundo o entendimento do art. 373, 
I, do CPC, partindo daí a análise dos pressupostos da ocorrência dos danos morais, recaindo sobre o réu o ônus da prova negativa do 
fato, à inteligência do inciso II do indigitado artigo.
Portanto, no que tange ao pedido de indenização por danos morais, totalmente improcedentes, posto que a parte requerente não comprova 
que a requerida agiu ilicitamente, bem como não há prova de qualquer abalo à sua honra objetiva/subjetiva.
A esse respeito do tema, ensina Carlos Alberto Bitar que: “danos morais são lesões sofridas pelas pessoas, físicas ou jurídicas, em 
certos aspectos da sua personalidade, em razão de investidas injustas de outrem. São aqueles que atingem a moralidade e a afetividade 
da pessoa, causando-lhe constrangimentos, vexames, dores, enfim, sentimentos e sensações negativas” (Reparação Civil por Danos 
Morais/Caderno de Doutrina/Julho de 1996 - “Tribuna da Magistratura”, pags. 33/37).
E a jurisprudência: “INDENIZATÓRIA - DANOS MORAIS - INOCORRÊNCIA. Inexiste a responsabilidade civil se ausentes o ato ilícito, o 
dano e o nexo de causalidade entre ambos”. (TJMG, Apelação Cível nº 503.349-4, 13ª Câmara Cível, Rel. Des, Eulina do Carmo Almeida, 
j. 19.052005).
Essa é a decisão, frente ao conjunto probatório produzido, que mais justa se revela para o caso tutelado.
Dispositivo
Diante do exposto, julgo, por sentença com resolução do mérito, IMPROCEDENTE o pedido inicial e, por conseguinte, com fundamento 
no art. 487, I, do NCPC, declaro extinto o processo com a resolução do mérito.
Sem custas e sem honorários por se trata de decisão em primeiro grau de jurisdição, nos termos dos artigos 54/55 da Lei 9.099/1995.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve a presente decisão como mandado/intimação/comunicação.
Porto Velho/RO, 31 de julho de 2021 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7003642-35.2021.8.22.0001
REQUERENTE: ALINE SANTOS DE SOUZA, AVENIDA CARLOS GOMES 1223, AVENIDA CARLOS GOMES 1223 CENTRO - 76801-
909 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB nº RO4783, TASSIA MARIA ARAUJO RODRIGUES, 
OAB nº RO7821
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, - DE 6320/6321 AO FIM AEROPORTO - 
76803-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, GOL LINHAS AÉREAS SA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes de conduta negligente da empresa requerida em não prestar serviço de 
transporte aéreo adequado, eficaz e pontual como contrato e prometido. Alegou a parte requerente que seu voo fora cancelado, sendo 
reacomodado para voo que chegou com atraso aproximado de 12 (doze) horas, sendo que teve que pernoitar no aeroporto sem a 
prestação de qualquer assistência material.
A requerida, em contestação, alegou preliminarmente a incompetência territorial e a ilegitimidade passiva. No mérito diz que a culpa é de 
terceiros, uma vez que a passagem fora adquirida através de agência de viagem que não informou em tempo hábil quanto a remarcação 
da passagem. Pugnou, em suma, pela improcedência da ação.
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As preliminares devem ser rechaçadas de plano, vez que a parte requerente declara seu endereço quando se qualifica na petição inicial e, 
conforme inteligência do art. 14, § 1º, I da Lei 9.099/95 é o suficiente para a propositura de ação em sede de juizados especiais cíveis.
Quanto a preliminar de ilegitimidade passiva, tenho que a ré é responsável pela prestação dos serviços intermediados por agência de 
viagem, devendo responder por seus atos.
Afastadas as preliminares, passo ao mérito.
Incide à hipótese vertente o disposto do artigo 355, I e II do Código de Processo Civil, por se tratar a matéria exclusivamente de direito e 
ante a desnecessidade de produção de outras provas, razão pela qual julgo antecipadamente a lide.
Aliás, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz 
e não mera faculdade assim proceder”. (STJ, 4ª Turma, RE 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU, 17.09.90, pág. 
9.153, 2ª col., em., THEOTONIO NEGRÃO, “CPC”, Ed. Saraiva, 26ª ed., nota n.º 1 ao art. 330, pág. 295).
Analisando a tese de atraso de voo, em que pese ter ocorrido uma alteração no voo da parte requerente, não restou comprovado que esta 
tenha sofrido qualquer prejuízo, não sendo narrado qualquer fato que ocasionou a perda de qualquer prejuízo.
Salienta-se que o mero atraso de voo, segundo entendimento da 3ª Turma do STJ, não implica no reconhecimento do dano in re ipsa, 
carecendo de maiores comprovações dos danos supostamente sofridos.
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO 
DE DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO MORAL 
NÃO CONFIGURADO. EXTRAVIO DE BAGAGEM. ALTERAÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE DANOS MORAIS. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 7/STJ. 1. Ação de reparação de danos materiais e compensação de danos morais, tendo em vista falha na prestação de 
serviços aéreos, decorrentes de atraso de voo internacional e extravio de bagagem. 2. Ação ajuizada em 03/06/2011. Recurso especial 
concluso ao gabinete em 26/08/2016. Julgamento: CPC/73. 3. O propósito recursal é definir i) se a companhia aérea recorrida deve 
ser condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos pelo recorrente, em razão de atraso de voo internacional; e ii) 
se o valor arbitrado a título de danos morais em virtude do extravio de bagagem deve ser majorado. “4. A ausência de decisão acerca 
dos argumentos invocados pelo recorrente em suas razões recursais impede o conhecimento do recurso especial.” “5. Na específica 
hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral possa ser presumido em decorrência da 
mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. Isso porque vários outros fatores devem ser 
considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, exigindo-se, por conseguinte, a prova, por parte 
do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida.” “6. Sem dúvida, as circunstâncias que envolvem o caso concreto servirão de baliza 
para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano moral. A exemplo, pode-se citar particularidades a 
serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do problema, isto é, a real duração do atraso; ii) se a 
companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram prestadas a tempo e modo informações claras 
e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à ocasião; iv) se foi oferecido suporte material 
(alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido ao atraso da aeronave, acabou por perder 
compromisso inadiável no destino, dentre outros.” “7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato extraordinário que tenha ofendido o 
âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral indenizável.” 8. Quanto ao pleito de 
majoração do valor a título de danos morais, arbitrado em virtude do extravio de bagagem, tem-se que a alteração do valor fixado a título 
de compensação dos danos morais somente é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a quantia estipulada pelo Tribunal 
de origem revela-se irrisória ou exagerada, o que não ocorreu na espécie, tendo em vista que foi fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. (REsp. 1.584.465/MG, 3ª Turma, Min. Nancy Andrighi, DJe 
20/11/2018). 
Já com relação a assistência material devida ao passageiro em decorrência de atraso ou cancelamento de voo, verifico que não houve 
a observação do § 1º do art. 27 da Resolução 400/2016 da ANAC, vez que a parte requerente não estava em seu domicílio, sendo 
obrigação da empresa a prestação de assistência nos moldes dos incisos I a II, também do art. 27 da mesma Resolução.
A alegação de que a espera se deu em conexão não é válida, uma vez que o voo contratado não havia tal previsão de espera, sendo que 
a mudança realizada unilateralmente pela requerida ocasionou a espera mencionada sem que houvesse a contraprestação necessária.
É verdade que a empresa possibilitou a reacomodação da parte autora em outro voo, na forma prevista no art. 12, § 2º, I, da Resolução 
400/ANAC, sendo que o consumidor aceitou porque não lhe foi dada melhor alternativa para a mudança.
Não se ignora que a presunção do dano moral deve decorrer de circunstâncias concretas capaz de causar significativa violação a direito 
extrapatrimonial. E no presente caso, as condições impostas ao consumidor passageiro enquanto esperava, sem qualquer informação 
clara sobre a assistência material devida, é suficiente para presumir o dano extrapatrimonial.
Observando precedentes do STJ, verificamos orientação nesse sentido:
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO 
DE DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO 
MORAL NÃO CONFIGURADO. EXSÚMULA 7/STJ. 1. Ação de reparação de danos materiais e compensação de danos morais, tendo 
em vista falha na prestação de serviços aéreos, decorrentes de atraso de voo internacional e extravio de bagagem. 2. Ação ajuizada 
em 03/06/2011. Recurso especial concluso ao gabinete em 26/08/2016. Julgamento: CPC/73. 3. O propósito recursal é definir i) se a 
companhia aérea recorrida deve ser condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos pelo recorrente, em razão de 
atraso de voo internacional; e ii) se o valor arbitrado a título de danos morais em virtude do extravio de bagagem deve ser majorado. 
4. A ausência de decisão acerca dos argumentos invocados pelo recorrente em suas razões recursais impede o conhecimento do 
recurso especial. 5. Na específica hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral possa 
ser presumido em decorrência da mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. Isso porque 
vários outros fatores devem ser considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, exigindo-se, 
por conseguinte, a prova, por parte do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida. 6. Sem dúvida, as circunstâncias que envolvem o 
caso concreto servirão de baliza para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano moral. A exemplo, 
pode-se citar particularidades a serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do problema, isto 
é, a real duração do atraso; ii) se a companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram prestadas 
a tempo e modo informações claras e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à ocasião; 
iv) se foi oferecido suporte material (alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido ao 
atraso da aeronave, acabou por perder compromisso inadiável no destino, dentre outros. 7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato 
extraordinário que tenha ofendido o âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral 
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indenizável.8. Quanto ao pleito de majoração do valor a título de danos morais, arbitrado em virtude do extravio de bagagem, tem-se que 
a alteração do valor fixado a título de compensação dos danos morais somente é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a 
quantia estipulada pelo Tribunal de origem revela-se irrisória ou exagerada, o que não ocorreu na espécie, tendo em vista que foi fixado 
em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. (REsp 1584465/MG, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018).
Restou comprovado nos autos que o vício de qualidade na prestação de serviço decorreu da falta de prestação da assistência material 
referente à alimentação e hospedagem. A requerida simplesmente ignorou o que ordena a parte final do art. 741 do Código Civil, sem 
sequer procurar a mitigação da extensão do dano que criou.
Assim, constatado, à toda prova, que a empresa ré não prestou alimentação e nem estadia devida, deve ser reconhecido o descumprimento 
da Resolução 400/ANAC nesta parte.
A empresa aérea, a julgar pela prova colhida e sem ignorar sua responsabilidade objetiva, fora negligente ao deixar de cumprir (e 
comprovar) a devida prestação da assistência ao consumidor. É ônus da requerida o risco operacional e administrativo, devendo melhor 
se equipar e se preparar para cumprir sua obrigação contratual, fornecendo assistência material precisa e correta ao consumidor.
O abalo moral, como visto, é incontroverso e a fixação já levará em consideração a quebra contratual (atraso/cancelamento do voo), além 
dos reflexos causados no íntimo psíquico da parte requerente.
A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência dominantes, deve, entre outras circunstâncias, se ater às consequências 
do fato, servir como desestímulo para a prática de novas condutas lesivas, observando-se sempre a capacidade financeira do obrigado 
a indenizar, de forma que o quantum que não implique em enriquecimento indevido do ofendido. Referido valor passa, invariavelmente, 
pelo arbítrio do juiz.
Considerando que a parte autora pernoitou em local diverso do seu domicílio sem a prestação de assistência material de alimentação e 
hospedagem, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), como forma de disciplinar 
a requerida e dar satisfação pecuniária a requerente. 
Essa é a decisão, frente ao conjunto probatório produzido, que mais justa se revela para o caso tutelado.
DISPOSITIVO.
Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, e CONDENO a ré a pagar a parte requerente a quantia de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos morais, acrescidos de juros e correção monetária a partir da publicação desta decisão, 
consoante precedentes recentes do Superior Tribunal de Justiça.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do CPC. 
Intimem-se as partes da sentença. 
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar, independente de nova intimação, o pagamento do valor da condenação 
na forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE, e art. 52, III, da Lei nº 9.099/95.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD) 
e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho/RO, 31 de julho de 2021 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7040732-77.2021.8.22.0001
AUTOR: ALESSANDRO GUIMARAES LEAL DA SILVA, RUA FÁBIA 6411, - DE 6350/6351 A 6869/6870 IGARAPÉ - 76824-268 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805, UELTON HONORATO TRESSMANN, OAB nº 
RO8862
REQUERIDO: BANCO ITAU CONSIGNADO S A, CENTRO EMPRESARIAL ITAÚ CONCEIÇÃO 9, PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE 
SOUZA ARANHA 100 PARQUE JABAQUARA - 04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
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DECISÃO
Trata-se de ação onde a parte requerente alega que contratou o requerido, concernente a empréstimo consignado, sendo que faz 
referência a contrato específico onde alega que já foram descontadas todas as parcelas constantes no contrato, porém o requerido inseriu 
indevidamente o requerente no cadastro de inadimplentes. Pede, em sede de tutela de urgência, a retirada da inscrição restritiva junto a 
órgãos de proteção ao crédito que entende ser abusiva/ilegal.
Sabe-se da existência de diversos órgãos de proteção ao crédito, sendo que nem todos comunicam entre si os seus bancos de dados.
Assim, faz-se necessária a juntada das certidões de inscrição emitidas pelos principais órgãos, de forma a aferir a existência do perigo de 
dano, bem como do efetivo abalo ilegítimo do crédito ou da incidência da Súmula n. 385 do STJ, sendo esta providência cabível à parte 
autora.
Ressalte-se que este juízo adotou o entendimento de que a comprovação da negativação deve ser feita por documento oficial emitido 
diretamente pelo órgão de proteção ao crédito (consultas de balcão), conforme Enuciado 29 FOJUR, a qual transcrevo abaixo:
Enunciado 29 “Para análise do dano por negativação indevida é necessária a juntada de pesquisa realizada diretamente junto ao órgão 
de proteção ao crédito (SPC, SERASA, SCPC etc.).”
Diante do não preenchimento do acima mencionado, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência, ante a ausência dos pressupostos 
básicos para a apreciação do pedido, devendo ser discutido no mérito da causa o assunto aqui tratado.
Aguarde-se audiência de conciliação já agendada nos autos.
Providencie o cartório o necessário para intimação/citação das partes.
Cite-se/intimem-se as partes, consignando-se as advertências e recomendações de praxe (artigos 20 e 51, I, ambos da LF 9.099/95).
A ausência da parte autora em audiência implicará em extinção do feito e a da parte ré importará em revelia e presunção dos fatos 
alegados na petição inicial. As partes deverão comunicar a alteração de seus endereços (residencial, e-mail e telefone), entendendo-
se como válida a intimação enviada para o endereço constante do feito, bem como já informar dados como e-mail e telefone caso 
necessidade da audiência ser realizada por videoconferência devido as prevenções adotadas de distanciamento social pela pandemia 
(COVID-19).
Serve cópia desta decisão como mandado/ofício/intimação.
Porto Velho, 31 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7000588-61.2021.8.22.0001
REQUERENTE: HUGO LOBO MEJIA, CPF nº 18712269883, RUA CORONEL OTÁVIO REIS 4624, - ATÉ 4674/4675 RIO MADEIRA - 
76821-486 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: BARTOLOMEU SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR, OAB nº RO10498
REQUERIDO: ENERGISA, , INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, 
MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, RUA SALGADO FILHO 2686, - DE 2365/2366 A 2704/2705 SÃO CRISTOVÃO - 76804-
054 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
FATOS RELEVANTES: Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/ Reparação de Danos Morais promovida por 
REQUERENTE: HUGO LOBO MEJIA em face deREQUERIDO: ENERGISA.
Alega a parte autora que recebeu uma fatura e recuperação de consumo no valor de R$ 3.161,63, referente ao mês de abril de 2014, pois 
supostamente foram encontradas irregularidades no medidor de energia elétrica de sua residência.
Em sua defesa, a requerida disse que o medidor de energia retirado estava com irregularidade e problemas que impediam a correta 
aferição do consumo.
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO: Analisando os documentos constantes dos autos, vê-se que não foi acostado o Termo de Ocorrência e 
Inspeção (TOI), com referência a terceira pessoa, de grafia quase ilegível (Josué Agnos - ID 56353179)
Importante mencionar que, pelas regras do ônus da prova no direito consumeirista, cabe à requerida a produção das provas que indiquem 
a lisura no procedimento, ou , pelo menos, que o procedimento realizado foi feito, de fato, na residência da parte autora.
Com isso, tem-se que a fatura de recuperação de consumo é ilegítima, posto que carece de fundamento para sua sustentação legal.
No tocante ao dano moral, sabemos que sua causa repercute e atinge bens da personalidade, como a honra, a liberdade, a saúde, 
a integridade psicológica, causando significativa dor, sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação à vítima, havendo 
previsão constitucional da respectiva reparação.
No caso em exame, restou patente a existência de danos morais à parte autora, pois a tentativa de corte promovida por prepostos da 
requerida geraram lavraturas de boletins de ocorrência e procedimento junto ao Ministério Público estadual (ID 53043136).
Quanto à fixação do quantum indenizatório, resta consolidado, tanto na doutrina, como na jurisprudência pátria o entendimento de que 
a fixação do valor da indenização por dano moral deve ser feita com razoabilidade, levando-se em conta determinados critérios, como a 
situação econômica do autor, o porte econômico da ré, o grau de culpa, visando sempre à atenuação da ofensa, a atribuição do efeito 
sancionatório e a estimulação de maior zelo na condução das relações.
Sendo assim, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum no importe de R$ 8.000,00 (oito mil reais), de molde a 
disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária à requerente. Esta é a decisão que mais justa que se revela para o caso concreto, nos 
termos do art. 6º da LF 9099/95.
DISPOSITIVO:
ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para:
a) DECLARAR INEXISTENTE o débito de R$ 3.161,63, referente à fatura de recuperação de consumo objeto destes autos;
b) CONDENAR a empresa ré a pagar à autora a quantia de R$ 8.000,00 (oito mil reais), à título dos reconhecidos danos morais causados 
à requerente, acrescido de correção monetária e juros legais de 1% (um por cento) ao mês a partir do registro desta condenação no 
sistema PJe.
Confirmo os efeitos da tutela de urgência de Id 29289521.
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Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do CPC.
Intime-se as partes da sentença. 
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar, independente de nova intimação, o pagamento do valor da condenação 
na forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE, e art. 52, III, da Lei nº 9.099/95.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD) 
e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 31 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7003422-37.2021.8.22.0001
REQUERENTE: ZENI MARIA DE CARVALHO, RUA MALVA 5584, CASA COHAB - 76808-006 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JURANDIR JANUARIO DOS SANTOS, OAB nº RO10212
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, TORRE 
JATOBÁ - ANDAR 9 TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS 
S/A
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes de conduta negligente da requerida em não prestar serviço de transporte 
aéreo adequado, eficaz e pontual como contrato e prometido. Alegou a parte requerente que fora impedida de embarcar, sob a alegação 
de que as portas já estariam fechadas, sendo que chegou ao seu destino somente após 35 (trinta e cinco) horas após o contratado.
A requerida, em contestação, alega que o atraso se deu por fatos alheios a sua vontade, uma vez que a aeronave teve que realizar uma 
manutenção não programada para a melhor segurança dos passageiros e tripulação, sendo motivo de força maior, mas que prestou toda 
a assistência material, obedecendo ao que preceitua a Resolução 400/2016 da ANAC. Pugnou, em suma, pela improcedência da ação
Incide à hipótese vertente o disposto do artigo 355, I e II do Código de Processo Civil, por se tratar a matéria exclusivamente de direito e 
ante a desnecessidade de produção de outras provas, razão pela qual julgo antecipadamente a lide.
Aliás, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz 
e não mera faculdade assim proceder”. (STJ, 4ª Turma, RE 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU, 17.09.90, pág. 
9.153, 2ª col., em., THEOTONIO NEGRÃO, “CPC”, Ed. Saraiva, 26ª ed., nota n.º 1 ao art. 330, pág. 295).
Analisando a tese de atraso de voo, em que pese ter ocorrido uma alteração no voo da parte requerente, não restou comprovado que esta 
tenha sofrido qualquer prejuízo, não sendo narrado qualquer fato que ocasionou qualquer prejuízo pelo atraso.
Salienta-se que o mero atraso de voo, segundo entendimento da 3ª Turma do STJ, não implica no reconhecimento do dano in re ipsa, 
carecendo de maiores comprovações dos danos supostamente sofridos.
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO 
DE DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO MORAL 
NÃO CONFIGURADO. EXTRAVIO DE BAGAGEM. ALTERAÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE DANOS MORAIS. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 7/STJ. 1. Ação de reparação de danos materiais e compensação de danos morais, tendo em vista falha na prestação de 
serviços aéreos, decorrentes de atraso de voo internacional e extravio de bagagem. 2. Ação ajuizada em 03/06/2011. Recurso especial 
concluso ao gabinete em 26/08/2016. Julgamento: CPC/73. 3. O propósito recursal é definir i) se a companhia aérea recorrida deve 
ser condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos pelo recorrente, em razão de atraso de voo internacional; e ii) 
se o valor arbitrado a título de danos morais em virtude do extravio de bagagem deve ser majorado. “4. A ausência de decisão acerca 
dos argumentos invocados pelo recorrente em suas razões recursais impede o conhecimento do recurso especial.” “5. Na específica 
hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral possa ser presumido em decorrência da 
mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. Isso porque vários outros fatores devem ser 
considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, exigindo-se, por conseguinte, a prova, por parte 
do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida.” “6. Sem dúvida, as circunstâncias que envolvem o caso concreto servirão de baliza 
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para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano moral. A exemplo, pode-se citar particularidades a 
serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do problema, isto é, a real duração do atraso; ii) se a 
companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram prestadas a tempo e modo informações claras 
e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à ocasião; iv) se foi oferecido suporte material 
(alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido ao atraso da aeronave, acabou por perder 
compromisso inadiável no destino, dentre outros.” “7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato extraordinário que tenha ofendido o 
âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral indenizável.” 8. Quanto ao pleito de 
majoração do valor a título de danos morais, arbitrado em virtude do extravio de bagagem, tem-se que a alteração do valor fixado a título 
de compensação dos danos morais somente é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a quantia estipulada pelo Tribunal 
de origem revela-se irrisória ou exagerada, o que não ocorreu na espécie, tendo em vista que foi fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. (REsp. 1.584.465/MG, 3ª Turma, Min. Nancy Andrighi, DJe 
20/11/2018). 
Já com relação a assistência material devida ao passageiro em decorrência de atraso ou cancelamento de voo, verifico que não houve 
a observação do § 1º do art. 27 da Resolução 400/2016 da ANAC, vez que a parte requerente não estava em seu domicílio, sendo 
obrigação da empresa a prestação de assistência nos moldes dos incisos I a II, também do art. 27 da mesma Resolução.
É verdade que a empresa possibilitou a reacomodação da parte autora em outro voo, na forma prevista no art. 12, § 2º, I, da Resolução 
400/ANAC, sendo que o consumidor aceitou porque não lhe foi dada melhor alternativa para a mudança.
Não se ignora que a presunção do dano moral deve decorrer de circunstâncias concretas capaz de causar significativa violação a direito 
extrapatrimonial. E no presente caso, as condições impostas ao consumidor passageiro enquanto esperava, sem qualquer informação 
clara sobre a assistência material devida, é suficiente para presumir o dano extrapatrimonial.
Observando precedentes do STJ, verificamos orientação nesse sentido:
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO 
DE DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO 
MORAL NÃO CONFIGURADO. EXSÚMULA 7/STJ. 1. Ação de reparação de danos materiais e compensação de danos morais, tendo 
em vista falha na prestação de serviços aéreos, decorrentes de atraso de voo internacional e extravio de bagagem. 2. Ação ajuizada 
em 03/06/2011. Recurso especial concluso ao gabinete em 26/08/2016. Julgamento: CPC/73. 3. O propósito recursal é definir i) se a 
companhia aérea recorrida deve ser condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos pelo recorrente, em razão de 
atraso de voo internacional; e ii) se o valor arbitrado a título de danos morais em virtude do extravio de bagagem deve ser majorado. 
4. A ausência de decisão acerca dos argumentos invocados pelo recorrente em suas razões recursais impede o conhecimento do 
recurso especial. 5. Na específica hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral possa 
ser presumido em decorrência da mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. Isso porque 
vários outros fatores devem ser considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, exigindo-se, 
por conseguinte, a prova, por parte do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida. 6. Sem dúvida, as circunstâncias que envolvem o 
caso concreto servirão de baliza para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano moral. A exemplo, 
pode-se citar particularidades a serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do problema, isto 
é, a real duração do atraso; ii) se a companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram prestadas 
a tempo e modo informações claras e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à ocasião; 
iv) se foi oferecido suporte material (alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido ao 
atraso da aeronave, acabou por perder compromisso inadiável no destino, dentre outros. 7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato 
extraordinário que tenha ofendido o âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral 
indenizável.8. Quanto ao pleito de majoração do valor a título de danos morais, arbitrado em virtude do extravio de bagagem, tem-se que 
a alteração do valor fixado a título de compensação dos danos morais somente é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a 
quantia estipulada pelo Tribunal de origem revela-se irrisória ou exagerada, o que não ocorreu na espécie, tendo em vista que foi fixado 
em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. (REsp 1584465/MG, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018).
Restou comprovado nos autos que o vício de qualidade na prestação de serviço decorreu da falta de prestação da assistência material 
referente à alimentação e hospedagem. A requerida simplesmente ignorou o que ordena a parte final do art. 741 do Código Civil, sem 
sequer procurar a mitigação da extensão do dano que criou.
Assim, constatado, à toda prova, que a empresa ré não prestou alimentação e nem estadia devida, deve ser reconhecido o descumprimento 
da Resolução 400/ANAC nesta parte.
A empresa aérea, a julgar pela prova colhida e sem ignorar sua responsabilidade objetiva, fora negligente ao deixar de cumprir (e 
comprovar) a devida prestação da assistência ao consumidor. É ônus da requerida o risco operacional e administrativo, devendo melhor 
se equipar e se preparar para cumprir sua obrigação contratual, fornecendo assistência material precisa e correta ao consumidor.
O abalo moral, como visto, é incontroverso e a fixação já levará em consideração a quebra contratual (atraso/cancelamento do voo), além 
dos reflexos causados no íntimo psíquico da parte requerente.
A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência dominantes, deve, entre outras circunstâncias, se ater às consequências 
do fato, servir como desestímulo para a prática de novas condutas lesivas, observando-se sempre a capacidade financeira do obrigado 
a indenizar, de forma que o quantum que não implique em enriquecimento indevido do ofendido. Referido valor passa, invariavelmente, 
pelo arbítrio do juiz.
Considerando que a parte autora passou lapso temporal de aproximadamente 35 (trinta e cinco) horas em local diverso do seu domicílio 
sem a prestação de assistência material de alimentação e hospedagem, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), como forma de disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária a requerente. 
Essa é a decisão, frente ao conjunto probatório produzido, que mais justa se revela para o caso tutelado.
DISPOSITIVO.
Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, e CONDENO a ré a pagar a parte requerente a quantia de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos morais, acrescidos de juros e correção monetária a partir da publicação desta decisão, 
consoante precedentes recentes do Superior Tribunal de Justiça.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do CPC. 
Intimem-se as partes da sentença. 
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Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar, independente de nova intimação, o pagamento do valor da condenação 
na forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE, e art. 52, III, da Lei nº 9.099/95.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD) 
e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho/RO, 31 de julho de 2021 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7003840-72.2021.8.22.0001
REQUERENTE: WALDIR FERREIRA DA SILVA JUNIOR, RUA NICOLO PAGANINI 5306 FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-626 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ALEXANDRE LEANDRO DA SILVA, OAB nº RO4260, KAMILA ARAUJO PRADO, OAB nº RO7371
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A, PRAÇA SENADOR SALGADO FILHO S/N, AERO SANTOS DUMONT, TÉRREO, SALA DE 
GERÊNCIA. CENTRO - 20021-340 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, GOL LINHAS AÉREAS SA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes de conduta negligente da requerida em não prestar serviço de transporte 
aéreo adequado, eficaz e pontual como contrato e prometido. Alegou a parte requerente que seu voo atrasou aproximadamente 13 (treze) 
horas do horas do horário contratado.
A requerida, em contestação, alegou que o atraso se deu por fatos alheios a sua vontade, uma vez que houve a readequação da malha 
aérea em decorrência da pandemia, sendo motivo de força maior, mas que prestou toda a assistência material, obedecendo ao que 
preceitua a Resolução 400/2016 da ANAC. Pugnou, em suma, pela improcedência da ação
Incide à hipótese vertente o disposto do artigo 355, I e II do Código de Processo Civil, por se tratar a matéria exclusivamente de direito e 
ante a desnecessidade de produção de outras provas, razão pela qual julgo antecipadamente a lide.
Aliás, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz 
e não mera faculdade assim proceder”. (STJ, 4ª Turma, RE 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU, 17.09.90, pág. 
9.153, 2ª col., em., THEOTONIO NEGRÃO, “CPC”, Ed. Saraiva, 26ª ed., nota n.º 1 ao art. 330, pág. 295).
De todo o conjunto probatório elencado aos autos, verifico que a demanda improcede.
Em que pese ter ocorrido uma alteração no voo da parte requerente, não restou comprovado que a parte requerente tenha sofrido 
qualquer prejuízo, carecendo de comprovação documental quanto a perda dos compromissos previamente agendados.
Salienta-se que o mero atraso de voo, segundo entendimento da 3ª Turma do STJ, não implica no reconhecimento do dano in re ipsa, 
carecendo de maiores comprovações dos danos supostamente sofridos.
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO 
DE DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO MORAL 
NÃO CONFIGURADO. EXTRAVIO DE BAGAGEM. ALTERAÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE DANOS MORAIS. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 7/STJ. 1. Ação de reparação de danos materiais e compensação de danos morais, tendo em vista falha na prestação de 
serviços aéreos, decorrentes de atraso de voo internacional e extravio de bagagem. 2. Ação ajuizada em 03/06/2011. Recurso especial 
concluso ao gabinete em 26/08/2016. Julgamento: CPC/73. 3. O propósito recursal é definir i) se a companhia aérea recorrida deve 
ser condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos pelo recorrente, em razão de atraso de voo internacional; e ii) 
se o valor arbitrado a título de danos morais em virtude do extravio de bagagem deve ser majorado. “4. A ausência de decisão acerca 
dos argumentos invocados pelo recorrente em suas razões recursais impede o conhecimento do recurso especial.” “5. Na específica 
hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral possa ser presumido em decorrência da 
mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. Isso porque vários outros fatores devem ser 
considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, exigindo-se, por conseguinte, a prova, por parte 
do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida.” “6. Sem dúvida, as circunstâncias que envolvem o caso concreto servirão de baliza 
para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano moral. A exemplo, pode-se citar particularidades a 



777DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do problema, isto é, a real duração do atraso; ii) se a 
companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram prestadas a tempo e modo informações claras 
e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à ocasião; iv) se foi oferecido suporte material 
(alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido ao atraso da aeronave, acabou por perder 
compromisso inadiável no destino, dentre outros.” “7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato extraordinário que tenha ofendido o 
âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral indenizável.” 8. Quanto ao pleito de 
majoração do valor a título de danos morais, arbitrado em virtude do extravio de bagagem, tem-se que a alteração do valor fixado a título 
de compensação dos danos morais somente é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a quantia estipulada pelo Tribunal 
de origem revela-se irrisória ou exagerada, o que não ocorreu na espécie, tendo em vista que foi fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. (REsp. 1.584.465/MG, 3ª Turma, Min. Nancy Andrighi, DJe 
20/11/2018). 
A parte requerente não demonstrou o fato constitutivo de seu direito, ou seja, o ato ilícito em que funda a sua pretensão de indenização, 
não havendo que se falar em culpa ou dever de indenizar.
Os três requisitos configuradores da responsabilidade (ato ilícito, dano e nexo de causalidade), devem coexistir para autorizar a indenização 
por abalo moral.
Não basta alegar um dano (sequer provado) sem que preexista uma conduta ilícita e o nexo de causalidade.
E como é cediço, a demonstração do fato básico para o acolhimento da pretensão é ônus da autora, segundo o entendimento do art. 373, 
I, do CPC, partindo daí a análise dos pressupostos da ocorrência dos danos morais, recaindo sobre o réu o ônus da prova negativa do 
fato, à inteligência do inciso II do indigitado artigo.
Portanto, no que tange ao pedido de indenização por danos morais, totalmente improcedentes, posto que a parte requerente não comprova 
que a requerida agiu ilicitamente, bem como não há prova de qualquer abalo à sua honra objetiva/subjetiva.
A esse respeito do tema, ensina Carlos Alberto Bitar que: “danos morais são lesões sofridas pelas pessoas, físicas ou jurídicas, em 
certos aspectos da sua personalidade, em razão de investidas injustas de outrem. São aqueles que atingem a moralidade e a afetividade 
da pessoa, causando-lhe constrangimentos, vexames, dores, enfim, sentimentos e sensações negativas” (Reparação Civil por Danos 
Morais/Caderno de Doutrina/Julho de 1996 - “Tribuna da Magistratura”, pags. 33/37).
E a jurisprudência: “INDENIZATÓRIA - DANOS MORAIS - INOCORRÊNCIA. Inexiste a responsabilidade civil se ausentes o ato ilícito, o 
dano e o nexo de causalidade entre ambos”. (TJMG, Apelação Cível nº 503.349-4, 13ª Câmara Cível, Rel. Des, Eulina do Carmo Almeida, 
j. 19.052005).
Essa é a decisão, frente ao conjunto probatório produzido, que mais justa se revela para o caso tutelado.
Dispositivo
Diante do exposto, julgo, por sentença com resolução do mérito, IMPROCEDENTE o pedido inicial e, por conseguinte, com fundamento 
no art. 487, I, do NCPC, declaro extinto o processo com a resolução do mérito.
Sem custas e sem honorários por se trata de decisão em primeiro grau de jurisdição, nos termos dos artigos 54/55 da Lei 9.099/1995.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve a presente decisão como mandado/intimação/comunicação.
Porto Velho/RO, 31 de julho de 2021 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7004101-37.2021.8.22.0001
AUTOR: MARCIA CRUZ BRASILIANO DE JESUS, CPF nº 69535710206, RUA LISBOA 3.226 NOVO HORIZONTE - 76810-280 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SILVANA MARA RECH, OAB nº RO9035
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, GOL LINHAS AÉREAS SA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes de conduta negligente da requerida em não prestar serviço de transporte 
aéreo adequado, eficaz e pontual como contrato e prometido. Alegou a parte requerente que seu voo atrasou aproximadamente 04 
(quatro) dias do horário contratado.
A requerida, em contestação, alegou que o atraso se deu por fatos alheios a sua vontade, uma vez que houve a readequação da malha 
aérea em decorrência da pandemia, sendo motivo de força maior, mas que prestou toda a assistência material, obedecendo ao que 
preceitua a Resolução 400/2016 da ANAC. Pugnou, em suma, pela improcedência da ação
Incide à hipótese vertente o disposto do artigo 355, I e II do Código de Processo Civil, por se tratar a matéria exclusivamente de direito e 
ante a desnecessidade de produção de outras provas, razão pela qual julgo antecipadamente a lide.
Aliás, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz 
e não mera faculdade assim proceder”. (STJ, 4ª Turma, RE 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU, 17.09.90, pág. 
9.153, 2ª col., em., THEOTONIO NEGRÃO, “CPC”, Ed. Saraiva, 26ª ed., nota n.º 1 ao art. 330, pág. 295).
Nestes autos restaram incontroversos a contratação firmada entre as partes e a recolocação da parte autora em outro voo que não o 
inicialmente adquirido.
É verdade que a empresa possibilitou a reacomodação da parte autora em outro voo, na forma prevista no art. 12, § 2º, I, da Resolução 
400/ANAC, sendo que o consumidor aceitou porque não lhe foi dada melhor alternativa para a mudança.
Não se ignora que a presunção do dano moral deve decorrer de circunstâncias concretas capaz de causar significativa violação a 
direito extrapatrimonial. E no presente caso, além do cancelamento e atraso significativo de voo, as condições impostas ao consumidor 
passageiro enquanto esperava, sem qualquer informação clara sobre a assistência material devida, é suficiente para presumir o dano 
extrapatrimonial.
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Observando precedentes do STJ, verificamos orientação nesse sentido:
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO 
DE DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO 
MORAL NÃO CONFIGURADO. EXSÚMULA 7/STJ. 1. Ação de reparação de danos materiais e compensação de danos morais, tendo 
em vista falha na prestação de serviços aéreos, decorrentes de atraso de voo internacional e extravio de bagagem. 2. Ação ajuizada 
em 03/06/2011. Recurso especial concluso ao gabinete em 26/08/2016. Julgamento: CPC/73. 3. O propósito recursal é definir i) se a 
companhia aérea recorrida deve ser condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos pelo recorrente, em razão de 
atraso de voo internacional; e ii) se o valor arbitrado a título de danos morais em virtude do extravio de bagagem deve ser majorado. 
4. A ausência de decisão acerca dos argumentos invocados pelo recorrente em suas razões recursais impede o conhecimento do 
recurso especial. 5. Na específica hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral possa 
ser presumido em decorrência da mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. Isso porque 
vários outros fatores devem ser considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, exigindo-se, 
por conseguinte, a prova, por parte do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida. 6. Sem dúvida, as circunstâncias que envolvem o 
caso concreto servirão de baliza para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano moral. A exemplo, 
pode-se citar particularidades a serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do problema, isto 
é, a real duração do atraso; ii) se a companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram prestadas 
a tempo e modo informações claras e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à ocasião; 
iv) se foi oferecido suporte material (alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido ao 
atraso da aeronave, acabou por perder compromisso inadiável no destino, dentre outros. 7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato 
extraordinário que tenha ofendido o âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral 
indenizável.8. Quanto ao pleito de majoração do valor a título de danos morais, arbitrado em virtude do extravio de bagagem, tem-se que 
a alteração do valor fixado a título de compensação dos danos morais somente é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a 
quantia estipulada pelo Tribunal de origem revela-se irrisória ou exagerada, o que não ocorreu na espécie, tendo em vista que foi fixado 
em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. (REsp 1584465/MG, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018).
Restou comprovado nos autos que o vício de qualidade na prestação de serviço decorreu da falta de prestação da assistência material 
referente à alimentação e estadia. A requerida simplesmente ignorou o que ordena a parte final do art. 741 do Código Civil, sem sequer 
procurar a mitigação da extensão do dano que criou.
Assim, constatado, à toda prova, que a empresa ré não prestou alimentação e nem estadia devida, deve ser reconhecido o descumprimento 
da Resolução 400/ANAC nesta parte.
A empresa aérea, a julgar pela prova colhida e sem ignorar sua responsabilidade objetiva, fora negligente ao deixar de cumprir (e 
comprovar) a devida prestação da assistência ao consumidor. É ônus da requerida o risco operacional e administrativo, devendo melhor 
se equipar e se preparar para cumprir sua obrigação contratual, fornecendo assistência material precisa e correta ao consumidor.
O abalo moral, como visto, é incontroverso e a fixação já levará em consideração a quebra contratual (atraso/cancelamento do voo), além 
dos reflexos causados no íntimo psíquico da parte requerente.
A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência dominantes, deve, entre outras circunstâncias, se ater às consequências 
do fato, servir como desestímulo para a prática de novas condutas lesivas, observando-se sempre a capacidade financeira do obrigado 
a indenizar, de forma que o quantum que não implique em enriquecimento indevido do ofendido. Referido valor passa, invariavelmente, 
pelo arbítrio do juiz.
Considerando que a parte autora passou aproximadamente 04 (quatro) dias para chegar ao seu destino, sem a prestação de assistência 
material de alimentação e hospedagem, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
como forma de disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária a requerente. 
DISPOSITIVO.
Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, e CONDENO a ré a pagar a parte requerente a quantia de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de danos morais, acrescidos de juros e correção monetária a partir da publicação desta decisão, 
consoante precedentes recentes do Superior Tribunal de Justiça.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do CPC. 
Intime-se as partes da sentença. 
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar, independente de nova intimação, o pagamento do valor da condenação 
na forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE, e art. 52, III, da Lei nº 9.099/95.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD) 
e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
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Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 31 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7002690-56.2021.8.22.0001
REQUERENTE: VALERIA FERNANDES MAGALHAES, RUA BUENOS AIRES 1114 NOVA PORTO VELHO - 76820-138 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SILVANA FERNANDES MAGALHAES PEREIRA, OAB nº RO3024
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A, - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, GOL LINHAS AÉREAS SA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes de conduta negligente da requerida em não prestar serviço de transporte 
aéreo adequado, eficaz e pontual como contrato e prometido. Alegou a parte requerente que seu voo fora antecipado na ida e prorrogado 
na volta, fazendo com que perdesse compromissos.
A requerida, em contestação, alega que o atraso se deu por fatos alheios a sua vontade, uma vez que houve a readequação da malha 
aérea em decorrência da pandemia, sendo motivo de força maior, mas que prestou toda a assistência material, obedecendo ao que 
preceitua a Resolução 400/2016 da ANAC. Pugnou, em suma, pela improcedência da ação
Incide à hipótese vertente o disposto do artigo 355, I e II do Código de Processo Civil, por se tratar a matéria exclusivamente de direito e 
ante a desnecessidade de produção de outras provas, razão pela qual julgo antecipadamente a lide.
Aliás, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz 
e não mera faculdade assim proceder”. (STJ, 4ª Turma, RE 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU, 17.09.90, pág. 
9.153, 2ª col., em., THEOTONIO NEGRÃO, “CPC”, Ed. Saraiva, 26ª ed., nota n.º 1 ao art. 330, pág. 295).
De todo o conjunto probatório elencado aos autos, verifico que a demanda improcede.
Em que pese ter ocorrido uma alteração no voo da parte requerente, não restou comprovado que esta tenha sofrido qualquer prejuízo, 
carecendo de comprovação documental quanto a perda dos compromissos previamente agendados.
Salienta-se que o mero atraso de voo, segundo entendimento da 3ª Turma do STJ, não implica no reconhecimento do dano in re ipsa, 
carecendo de maiores comprovações dos danos supostamente sofridos.
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO 
DE DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO MORAL 
NÃO CONFIGURADO. EXTRAVIO DE BAGAGEM. ALTERAÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE DANOS MORAIS. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 7/STJ. 1. Ação de reparação de danos materiais e compensação de danos morais, tendo em vista falha na prestação de 
serviços aéreos, decorrentes de atraso de voo internacional e extravio de bagagem. 2. Ação ajuizada em 03/06/2011. Recurso especial 
concluso ao gabinete em 26/08/2016. Julgamento: CPC/73. 3. O propósito recursal é definir i) se a companhia aérea recorrida deve 
ser condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos pelo recorrente, em razão de atraso de voo internacional; e ii) 
se o valor arbitrado a título de danos morais em virtude do extravio de bagagem deve ser majorado. “4. A ausência de decisão acerca 
dos argumentos invocados pelo recorrente em suas razões recursais impede o conhecimento do recurso especial.” “5. Na específica 
hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral possa ser presumido em decorrência da 
mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. Isso porque vários outros fatores devem ser 
considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, exigindo-se, por conseguinte, a prova, por parte 
do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida.” “6. Sem dúvida, as circunstâncias que envolvem o caso concreto servirão de baliza 
para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano moral. A exemplo, pode-se citar particularidades a 
serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do problema, isto é, a real duração do atraso; ii) se a 
companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram prestadas a tempo e modo informações claras 
e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à ocasião; iv) se foi oferecido suporte material 
(alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido ao atraso da aeronave, acabou por perder 
compromisso inadiável no destino, dentre outros.” “7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato extraordinário que tenha ofendido o 
âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral indenizável.” 8. Quanto ao pleito de 
majoração do valor a título de danos morais, arbitrado em virtude do extravio de bagagem, tem-se que a alteração do valor fixado a título 
de compensação dos danos morais somente é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a quantia estipulada pelo Tribunal 
de origem revela-se irrisória ou exagerada, o que não ocorreu na espécie, tendo em vista que foi fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. (REsp. 1.584.465/MG, 3ª Turma, Min. Nancy Andrighi, DJe 
20/11/2018). 
No caso em tela, não restou configurado nem o atraso, sendo que a modificação antecipou o voo de ida e postergou o voo de volta, sendo 
aceito a modificação pela parte requerente.
A parte requerente não demonstrou o fato constitutivo de seu direito, ou seja, o ato ilícito em que funda a sua pretensão de indenização, 
não havendo que se falar em culpa ou dever de indenizar.
Os três requisitos configuradores da responsabilidade (ato ilícito, dano e nexo de causalidade), devem coexistir para autorizar a indenização 
por abalo moral.
Não basta alegar um dano (sequer provado) sem que preexista uma conduta ilícita e o nexo de causalidade.
E como é cediço, a demonstração do fato básico para o acolhimento da pretensão é ônus da autora, segundo o entendimento do art. 373, 
I, do CPC, partindo daí a análise dos pressupostos da ocorrência dos danos morais, recaindo sobre o réu o ônus da prova negativa do 
fato, à inteligência do inciso II do indigitado artigo.
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Portanto, no que tange ao pedido de indenização por danos morais, totalmente improcedentes, posto que a parte requerente não comprova 
que a requerida agiu ilicitamente, bem como não há prova de qualquer abalo à sua honra objetiva/subjetiva.
A esse respeito do tema, ensina Carlos Alberto Bitar que: “danos morais são lesões sofridas pelas pessoas, físicas ou jurídicas, em 
certos aspectos da sua personalidade, em razão de investidas injustas de outrem. São aqueles que atingem a moralidade e a afetividade 
da pessoa, causando-lhe constrangimentos, vexames, dores, enfim, sentimentos e sensações negativas” (Reparação Civil por Danos 
Morais/Caderno de Doutrina/Julho de 1996 - “Tribuna da Magistratura”, pags. 33/37).
E a jurisprudência: “INDENIZATÓRIA - DANOS MORAIS - INOCORRÊNCIA. Inexiste a responsabilidade civil se ausentes o ato ilícito, o 
dano e o nexo de causalidade entre ambos”. (TJMG, Apelação Cível nº 503.349-4, 13ª Câmara Cível, Rel. Des, Eulina do Carmo Almeida, 
j. 19.052005).
Essa é a decisão, frente ao conjunto probatório produzido, que mais justa se revela para o caso tutelado.
Dispositivo
Diante do exposto, julgo, por sentença com resolução do mérito, IMPROCEDENTE o pedido inicial e, por conseguinte, com fundamento 
no art. 487, I, do NCPC, declaro extinto o processo com a resolução do mérito.
Sem custas e sem honorários por se trata de decisão em primeiro grau de jurisdição, nos termos dos artigos 54/55 da Lei 9.099/1995.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve a presente decisão como mandado/intimação/comunicação.
Porto Velho/RO, 31 de julho de 2021 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7002981-56.2021.8.22.0001
AUTORES: REGINA LUCIA COIMBRA MENDONCA, CPF nº 53306740420, GUAPORE 5934, BL B2 AP 302 RIO MADEIRA - 76821-400 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARILIA REGINA SOUZA COIMBRA, CPF nº 01025233204, AV GUAPORE 5934 5934, BL B2 AP 302 
RIO MADEIRA - 76821-400 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
AUTORES SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A, - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, GOL LINHAS AÉREAS SA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes de conduta negligente da requerida em não prestar serviço de transporte 
aéreo adequado, eficaz e pontual como contrato e prometido. Alegou as requerentes que perdeu compromissos médicos em decorrência 
da ineficiência da requerida em não cumprir com o contratado.
A requerida, em contestação, alega que o atraso se deu por fatos alheios a sua vontade, uma vez que houve a readequação da malha 
aérea em decorrência da pandemia, sendo motivo de força maior, mas que prestou toda a assistência material, obedecendo ao que 
preceitua a Resolução 400/2016 da ANAC. Pugnou, em suma, pela improcedência da ação
Incide à hipótese vertente o disposto do artigo 355, I e II do Código de Processo Civil, por se tratar a matéria exclusivamente de direito e 
ante a desnecessidade de produção de outras provas, razão pela qual julgo antecipadamente a lide.
Aliás, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz 
e não mera faculdade assim proceder”. (STJ, 4ª Turma, RE 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU, 17.09.90, pág. 
9.153, 2ª col., em., THEOTONIO NEGRÃO, “CPC”, Ed. Saraiva, 26ª ed., nota n.º 1 ao art. 330, pág. 295).
Nestes autos restaram incontroversos a contratação firmada entre as partes e a recolocação das requerentes em outro voo que não o 
inicialmente adquirido.
É verdade que a empresa possibilitou a reacomodação das requerentes em outro voo, na forma prevista no art. 12, § 2º, I, da Resolução 
400/ANAC, sendo que o consumidor aceitou porque não lhe foi dada melhor alternativa para a mudança.
Não se ignora que a presunção do dano moral deve decorrer de circunstâncias concretas capaz de causar significativa violação a direito 
extrapatrimonial. E no presente caso, além do cancelamento e atraso significativo de voo, as condições impostas as consumidoras 
passageiras enquanto esperavam, sem qualquer informação clara sobre a assistência material devida, é suficiente para presumir o dano 
extrapatrimonial.
Além disso, consta toda a dificuldade para realização do exame médico que não era fornecido na cidade de Porto Velho, tendo que 
ser realizado o deslocamento para a realização deste, sendo frustrado pela conduta lesiva da requerida em não tomar as providências 
necessárias para que o atraso não ocorresse.
Observando precedentes do STJ, verificamos orientação nesse sentido:
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO 
DE DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO 
MORAL NÃO CONFIGURADO. EXSÚMULA 7/STJ. 1. Ação de reparação de danos materiais e compensação de danos morais, tendo 
em vista falha na prestação de serviços aéreos, decorrentes de atraso de voo internacional e extravio de bagagem. 2. Ação ajuizada 
em 03/06/2011. Recurso especial concluso ao gabinete em 26/08/2016. Julgamento: CPC/73. 3. O propósito recursal é definir i) se a 
companhia aérea recorrida deve ser condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos pelo recorrente, em razão de 
atraso de voo internacional; e ii) se o valor arbitrado a título de danos morais em virtude do extravio de bagagem deve ser majorado. 
4. A ausência de decisão acerca dos argumentos invocados pelo recorrente em suas razões recursais impede o conhecimento do 
recurso especial. 5. Na específica hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral possa 
ser presumido em decorrência da mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. Isso porque 
vários outros fatores devem ser considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, exigindo-se, 
por conseguinte, a prova, por parte do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida. 6. Sem dúvida, as circunstâncias que envolvem o 
caso concreto servirão de baliza para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano moral. A exemplo, 
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pode-se citar particularidades a serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do problema, isto 
é, a real duração do atraso; ii) se a companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram prestadas 
a tempo e modo informações claras e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à ocasião; 
iv) se foi oferecido suporte material (alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido ao 
atraso da aeronave, acabou por perder compromisso inadiável no destino, dentre outros. 7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato 
extraordinário que tenha ofendido o âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral 
indenizável.8. Quanto ao pleito de majoração do valor a título de danos morais, arbitrado em virtude do extravio de bagagem, tem-se que 
a alteração do valor fixado a título de compensação dos danos morais somente é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a 
quantia estipulada pelo Tribunal de origem revela-se irrisória ou exagerada, o que não ocorreu na espécie, tendo em vista que foi fixado 
em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. (REsp 1584465/MG, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018).
Restou comprovado nos autos que o vício de qualidade na prestação de serviço decorreu da falta de prestação da assistência material 
referente à alimentação, além da perda do compromisso, conforme comprovado documentalmente. A requerida simplesmente ignorou o 
que ordena a parte final do art. 741 do Código Civil, sem sequer procurar a mitigação da extensão do dano que criou.
Assim, constatado, à toda prova, que a empresa ré não prestou alimentação devida, deve ser reconhecido o descumprimento da Resolução 
400/ANAC nesta parte.
A empresa aérea, a julgar pela prova colhida e sem ignorar sua responsabilidade objetiva, fora negligente ao deixar de cumprir (e 
comprovar) a devida prestação da assistência ao consumidor. É ônus da requerida o risco operacional e administrativo, devendo melhor 
se equipar e se preparar para cumprir sua obrigação contratual, fornecendo assistência material precisa e correta ao consumidor.
O abalo moral, como visto, é incontroverso e a fixação já levará em consideração a quebra contratual (atraso/cancelamento do voo), além 
dos reflexos causados no íntimo psíquico das requerentes.
A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência dominantes, deve, entre outras circunstâncias, se ater às consequências 
do fato, servir como desestímulo para a prática de novas condutas lesivas, observando-se sempre a capacidade financeira do obrigado 
a indenizar, de forma que o quantum que não implique em enriquecimento indevido do ofendido. Referido valor passa, invariavelmente, 
pelo arbítrio do juiz.
Considerando o atraso que as requerentes passaram para chegar ao seu destino, sem a prestação de assistência material de alimentação, 
tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum no patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais para cada requerente), 
totalizando R$ 20.000,00 (vinte mil reais), como forma de disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária a requerente. 
DISPOSITIVO.
Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, e CONDENO a ré a pagar as requerentes a quantia de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) a título de danos morais, acrescidos de juros e correção monetária a partir da publicação desta decisão, 
consoante precedentes recentes do Superior Tribunal de Justiça.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do CPC. 
Intimem-se as partes da sentença. 
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar, independente de nova intimação, o pagamento do valor da condenação 
na forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE, e art. 52, III, da Lei nº 9.099/95.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD) 
e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 31 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7038311-51.2020.8.22.0001
REQUERENTE: ERIK MARCOS COSTA RAIOL, CPF nº 75330687268, RUA MARIA LÚCIA 3340, CASA 49 TIRADENTES - 76824-550 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOSELIO FAUSTINO DA SILVA, OAB nº RO10299, RUA ELIAS GORAYEB 3091 LIBERDADE - 
76803-874 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JANDIRA MACHADO, OAB nº RO9697
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REQUERIDO: BANCO PAN SA , AVENIDA PAULISTA 1374, - DE 612 A 1510 - LADO PAR BELA VISTA - 01310-100 - SÃO PAULO - 
SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: JOAO VITOR CHAVES MARQUES DIAS, OAB nº CE30348, RUA MÁRIO ANDREAZZA, - DE 8834/8835 
A 9299/9300 SÃO FRANCISCO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
SENTENÇA
FATOS RELEVANTES: A parte autora objetiva indenização por danos morais e obrigação de fazer consistente na fixação de 25 (vinte e 
cinco) parcelas de R$ 588,26, com incidência a partir de agosto de 2020, referente a empréstimo contraído com o banco réu.
Afirma ser servidor público federal e que recebeu ligação do banco réu, em 03/08/2020, ofertando proposta de portabilidade de crédito, 
com a quitação de um empréstimo anterior firmado como Banco do Brasil e o recebimento de “troco”, no valor de R$ 1.588,30, sendo 
esclarecido que o pagamento seria feito no mesmo prazo e valores firmados com o banco anterior. Segundo afirma, somente ocorreria 
a mudança da instituição bancária que viria descontada em seu contra-cheque. No entanto, o que consta de seu contracheque é a 
averbação de 96 parcelas de R$ 351,67. Alega que tentou resolver de forma administrativa, sem sucesso.
Afirma que não autorizou o parcelamento e que não houve informações claras, o que caracterizaria prática abusiva, vedada pelo Código 
de Defesa do Consumidor. Diz, ainda, que sofreu dano moral.
Na contestação, o banco réu afirma que houve a contratação de um novo empréstimo, e não portabilidade, e que o autor assinou 
eletronicamente o contrato. Diz que o autor recebeu o valor em sua conta e que houve a liberação da margem via sistema SIGEPE. 
Pugnou pela condenação do autor em litigância de má fé.
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO: De início, afasto a alegação de complexidade da causa para apreciação no âmbito dos Juizados 
Especiais. Trata-se de questão consumeirista, facilmente identificada, cingindo-se os argumentos da inicial à imputação de falha na 
prestação do serviço, não havendo necessidade de perícia.
Passo a análise do mérito.
Dos autos consta carta dirigido à parte autora, onde se lê o seguinte:
“Sr. ERIK MARCOS COSTA RAIOL 
Referente à proposta nº 447389 tendo como parte autora Banco PAN. Venho por meio de este apresentar a proposta, conforme ligação 
da Consultora Financeira Andresa.
Liberação de recurso (Quitação antecipada): Referente à parcela que o senhor possui em contra cheque junto à instituição bancária 
(Banco do Brasil), com parcela fixa no valor de R$588,26 com o prazo restante atual de 27 parcelas e um saldo devedor totalizado 
aproximado de R$15.883,02. Iremos realizar a quitação do seu contrato através da regulamentação de quitação antecipada, com um 
saldo atualizado aproximado de R$12.706,42 com parcelas e prazos fixos até o final R$588,26 em 27 parcelas, de acordo com as normas 
do Banco Central, disponibilizando assim um valor liquido aproximado a R$1.588,30 . Portanto, iremos liberar um total de R$14.294,72 
sendo R$12.706,42 para quitação antecipada de seu consignado e R$1588,30 referente aos juros cobrados. (ID 49511003)
Em outra carta, datada de 23.09.2020, consta número de proposta diversa (Nº 442550) e outra instituição bancária (Banco BMG), nos 
seguintes termos:
“Sr. Erik Marcos Costa Raiol.
Referente à proposta nº 442550 tendo como parte autora Banco BMG e Sr. Erik Marcos Costa Raiol. Vem por meio deste apresentar a 
proposta, conforme contato da consultora financeira Maria Eduarda 
Liberação de recurso (Quitação antecipada): Referente à parcela que a Senhora possui em contra cheque junto à instituição bancária 
(Banco PAN), com parcelas temporárias no valor de R$351,67 com o prazo restante atual de 94 parcelas e um saldo devedor totalizado 
aproximado de R$33.056,98 iremos realizar a quitação
do seu contrato através da regulamentação de quitação antecipada, com um saldo atualizado de R$ 18.181,34 com parcelas prazos fixos 
até o final do contrato R$588,26 em 26 meses, sem alteração, de acordo com as normas do Banco Central do Brasil, disponibilizando 
assim um valor liquido aproximado a R$7.437,82.
Portanto, iremos liberar um total de R$ 25.619,16 sendo R$ 18.181,34 para quitação antecipada de seu consignado e R$ 7.437,82 
referente aos juros cobrados (ID 49511005).
Os contracheques apresentados com a inicial indicam que o autor possuía empréstimo junto ao Banco do Brasil, em julho de 2020, 
representado por 28 parcelas de R$ 588,26 (ID 49511007). 
No mês seguinte, em agosto de 2020, já houve a exclusão do referido empréstimo e inclusão de outro, dirigido ao Banco Pan, por meio 
de 96 parcelas de R$ 351,67 (ID 49511008), que se seguiu no mês de setembro (ID 49511009).
A situação narrada na inicial encontra-se comprovada pela conversa acostada no ID 49511013). De fato, o autor foi ludibriado por 
prepostos do banco réu, que informaram a portabilidade do empréstimo nos exatos termos do empréstimo contratado com o Banco 
do Brasil, qual seja, 27 parcelas de R$ 588,26, e que “o que iria mudar e a sua instituição bancária que vira descontado do seu contra 
cheque”, e que “o que fazemos é a compra de dívida para a nossa instituição bancária” (ID 49511013).
Também se extrai da referida conversa que no mês de setembro, precisando no dia 22, o autor manifestou sua decepção com a 
negociação, e não conseguiu entender qual “troco” a consultora do banco réu se referia, além de se dizer “enganado e muito prejudicado”. 
Em resposta, a consultora do banco réu disse: “eu entendo o senhor, porém estou tentando de todas as formas fazer algo que tire o 
senhor dessa situação”, além de “não posso levara a culpa pelo que a gestão antiga fez “ (ID 49511013).
Por outro lado, o banco requerido afirma que tratou-se de uma nova operação bancária (e não portabilidade), sendo depositado na conta 
do autor, no dia 05/08/202, o valor de R$ 14.506,42, com informações de 96 parcelas de R$ 351,67 (ID 55832468). 
Constato, a toda prova, que o banco réu agiu dolosamente, ao fazer o autor acreditar que estava efetivando a portabilidade da dívida que 
possuía junto ao Banco do Brasil, tanto que somente consta prova do depósito do valor de R$ 14.506,42, importância aproximada àquela 
noticiada na carta datada de 03.08.2020 (ID 49511003).
A conduta maliciosa do banco réu também restou demonstrada na conversa apresentada pelo autor, travada com a preposta Andressa, 
inclusive por constar a menção de que outra gestora teria ocasionado o dano e que ela (a nova gestora) estaria tentando “de todas as 
formas fazer algo que tire o senhor dessa situação”.
Deve ser reconhecida a abusividade do contrato de empréstimo contido no contra cheque do autor (96 parcelas de R$ 351,67), seja pelo 
fato de não guardar relação com a proposta de ID 49511003, seja por não existir qualquer prova de que o autor recebeu o valor referido 
na segunda proposta (ID 49511005).
Trata de fato enquadrado no chamado “fortuito interno”, inerente às atividades empreendidas pela ré, não exonerando as empresas do 
ressarcimento do prejuízo sofrido por seus clientes-usuários do serviço.
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Tanto sob o ângulo da relação de consumo, quanto em consideração à “Teoria do Risco Administrativo”, a responsabilidade objetiva só 
não se verifica em razão de rompimento do nexo de causalidade, o que não se visualiza no presente caso.
Presentes os pressupostos da responsabilidade civil objetiva – prestação inadequada de serviço, dano e nexo de causalidade, com 
fundamento no artigo 20 do Código de Defesa do Consumidor deve ser afirmada a obrigação de indenizar dos agentes causadores dos 
danos, no caso a ré, pelos suportados pela parte autoras.
Mesmo diante das várias tentativas de resolução do conflito de forma administrativa, o banco réu não resolveu o problema.
Deve ser reconhecida a perda de tempo útil como motrizes para o reconhecimento de danos morais.
A propósito, o tempo é um fato jurídico ordinário que tem conotações jurídicas, notadamente nos interesses existenciais da pessoa 
humana. Na relação de consumo, segundo a teoria do desvio produtivo do consumidor, todo tempo desperdiçado pelo consumidor para 
a solução de problemas - gerados por maus fornecedores - constitui dano indenizável. Nesse sentido têm orientado os precedentes do 
STJ (AREsp 1.260.458/SP; AREsp 1.132.385/SP; AREsp 1.241.259/SP; e REsp 1.634.851/RJ). 
Desta forma, resta demonstrado que o banco réu agiu de forma abusiva, ao efetivar operação de empréstimo, com prazo bem superior 
ao informado inicialmente (art. 6º, III, VI, do CDC).
Presente o dano moral, devem ser observados os parâmetros norteadores do valor da indenização, quais sejam, a capacidade econômica 
do agente, as condições sociais do ofendido, o grau de reprovabilidade da conduta, bem como a proporcionalidade.
Compete ao julgador, segundo o seu prudente arbítrio, estipular equitativamente os valores devidos, analisando as circunstâncias do caso 
concreto e obedecendo aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
Em realidade, para a fixação do valor a ser indenizado, deve-se ter em mente que não pode a indenização ser excessiva, muito menos 
insignificante, a ponto de não recompor os prejuízos sofridos, nem deixar de atender ao seu caráter eminentemente pedagógico, essencial 
para balizar as condutas sociais.
Considerando os critérios acima alinhavados, e com base na situação econômica das partes e da atuação negativa do banco requerido, 
arbitro os danos morais em R$ 10.000,00 (dez mil reais), por entender que esse valor atende à justa indenização e está de acordo com 
precedentes da Turma Recursal de Rondônia.
DISPOSITIVO:
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e CONDENO o banco réu a pagar o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) à 
parte autora, a título dos reconhecidos danos morais, acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária, a partir 
da publicação da sentença (S. 362, STJ), com índices do TJRO, bem como bem como na OBRIGAÇÃO DE FAZER consistente na 
RETIFICAÇÃO do empréstimo consignado para 25 (vinte e cinco) parcelas de R$ 588,26, que deve ser computados como iniciados em 
setembro de 2020, com as devidas compensações das parcelas que já vem sendo quitadas pelo autor, no valor de R$ 351,67.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do CPC. 
Intime-se as partes da sentença. 
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar, independente de nova intimação, o pagamento do valor da condenação 
na forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE, e art. 52, III, da Lei nº 9.099/95.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD) 
e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 31 de julho de 2021.
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4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7037114-95.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: CAMILA NASCIMENTO HOBI
EXECUTADO: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7019071-76.2020.8.22.0001
Requerente: MARIANA FONSECA RIBEIRO CARVALHO DE MORAES
Requerido(a): EMPRESA JORNALISTICA EXTRA DE RONDONIA LTDA - ME e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: CAETANO VENDIMIATTI NETTO - RO1853
Advogado do(a) REQUERIDO: SIDNEY DA SILVA PEREIRA - RO8209
Intimação À PARTE RECORRIDA/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível PROCESSO: 7041795-74.2020.8.22.0001
AUTOR: DIEGO PRADO AGUIAR
ADVOGADO DO AUTOR: BRENDA CARNEIRO VASCONCELOS, OAB nº RO9302 
RÉU: ENERGISA
ADVOGADOS DO RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA /Ordem de Pagamento
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Compulsando os autos, verifico que a parte credora obteve a satisfação de seu direito creditício, fazendo com que se exaurisse o objeto 
da execução e se extinguisse o interesse.
Diante do exposto, nesta data EXPEDI ORDEM JUDICIAL ELETRÔNICA (alvará eletrônico) ao banco, em favor da advogada do autor 
para levantamento dos valores depositados em juízo a título de honorários sucumbenciais, com as devidas correções/rendimentos/
atualizações monetárias, devendo a instituição financeira zerar e encerrar as contas.
Favorecido do alvará eletrônico: BRENDA CARNEIRO VASCONCELOS, OAB nº RO9302 
OBSERVAÇÕES:
1) A parte favorecida deverá comparecer, a partir do primeiro dia útil posterior à assinatura deste expediente, à agência da Caixa 
Econômica Federal (agência: 2848), localizada na Avenida Nações Unidas, ao caixa presencial, munida de documentos de identificação 
com foto, para saque do valor creditado.
2) O alvará eletrônico deverá ser sacado em até 30 (trinta) dias, a partir do primeiro dia útil posterior à assinatura deste expediente, sob 
pena de transferência para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO, 
que desde já determino.
3)Saliento que não é necessário a impressão deste expediente e nem tampouco comparecimento da parte à sede deste Juizado, bastando, 
para tanto, comparecer à Caixa Econômica Federal - Agência 2848 - Avenida Nações Unidas para levantamento da ordem.
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Por fim, considerando a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO a execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de 
Processo Civil.
Após o levantamento dos valores, arquive-se os autos com as baixas e cautelas de praxe.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível PROCESSO: 7040225-53.2020.8.22.0001
AUTOR: AMANDA CUNHA BESSA
ADVOGADOS DO AUTOR: TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA, OAB nº RO9287, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO, OAB nº 
RO9230, VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA, OAB nº RO9233 
RÉU: LATAM LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO DO RÉU: FERNANDO ROSENTHAL, OAB nº SP146730 
SENTENÇA /Ordem de Pagamento
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Compulsando os autos, verifico que a parte devedora realizou voluntariamente o pagamento da condenação imposta pela Turma Recursal 
de Porto Velho, fazendo com que se exaurisse o objeto da execução e se extinguisse o interesse processual.
Assim, nesta data EXPEDI ORDEM JUDICIAL ELETRÔNICA (alvará eletrônico) ao banco, em favor do(a) exequente e/ou de seu(s) 
advogado(s) constituído(s) para levantamento dos valores depositados em juízo, com as devidas correções/rendimentos/atualizações 
monetárias, devendo a instituição financeira zerar e encerrar as contas.
Favorecido do alvará eletrônico: AMANDA CUNHA BESSA E/OU POR SEUS ADVOGADOS: TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA, OAB 
nº RO9287, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO, OAB nº RO9230 E VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA, OAB nº RO9233
OBSERVAÇÕES:
1) A parte favorecida deverá comparecer, a partir do primeiro dia útil posterior à assinatura deste expediente, à agência da Caixa 
Econômica Federal (agência: 2848), localizada na Avenida Nações Unidas, ao caixa presencial, munida de documentos de identificação 
com foto, para saque do valor creditado.
2) O alvará eletrônico deverá ser sacado em até 30 (trinta) dias, a partir do primeiro dia útil posterior à assinatura deste expediente, sob 
pena de transferência para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO, 
que desde já determino.
3)Saliento que não é necessário a impressão deste expediente e nem tampouco comparecimento da parte à sede deste Juizado, bastando, 
para tanto, comparecer à Caixa Econômica Federal - Agência 2848 - Avenida Nações Unidas para levantamento da ordem.
Por fim, considerando a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo 
Civil.
Após o levantamento dos valores, arquivem-se os autos com as baixas e cautelas de praxe.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7017241-41.2021.8.22.0001
REQUERENTE: DEISI DA COSTA
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Narra que sofreu danos morais em razão do cancelamento do voo de origem, chegando à cidade de destino 
com atraso de 12 horas.
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Alega que houve o cancelamento em razão de overbooking, sendo o autor reacomodado no voo mais 
próximo. Argumenta que prestou a necessária assistência e refuta a existência de danos morais, requerendo a improcedência dos 
pedidos.
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PROVAS E FUNDAMENTOS: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Considerando que foram 
apresentadas contestação e réplica, bem como que os autos tratam de matéria puramente de direito e documental, tendo as partes 
apresentado a documentação que entenderam necessárias, concluo que o feito comporta julgamento no estado em que se encontra, eis 
que desnecessária a produção de novas provas (art. 355, I, do CPC).
É incontroverso que as partes contrataram o transporte aéreo da autora nos termos informados na inicial, mas a chegada à cidade de 
destino ocorreu cerca de 12 (doze) horas após o horário originalmente contratado.
As empresas aéreas tomam a prática do overbooking como legal, afirmando ser medida protetiva das empresas e que visa compensar as 
ocorrências de no show, hipótese em que o passageiro não comparece para embarque e voo, deixando “poltrona vazia” e impedindo a 
nova venda do bilhete. Contudo, tem-se que hoje as ocorrências de no show são raras, sendo amplamente divulgado a situação inversa: 
aeroportos lotados e venda extraordinária de bilhetes aéreos. A “medida protetiva”, portanto, não se justifica.
Assim, no presente caso, a empresa não comprovou a existência de causa excludente de responsabilidade e, por conseguinte, não 
demonstrou a legitimidade de sua conduta ao cancelar o voo contratado, ônus que lhe caberia, já que é a responsável pela prestação dos 
serviços. Assim, é forçosa a CONCLUSÃO pela existência de falha na prestação dos serviços.
O art. 14 do CDC dispõe que a responsabilidade do fornecedor é objetiva, apenas sendo afastada quando houver prova da inexistência do 
defeito ou da culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. No caso dos autos, a requerida não logrou êxito em afastar a responsabilidade 
objetiva a si atribuída em razão dos fatos descritos na inicial.
Da narrativa autoral se depreende, sem sombra de dúvidas, que a falha na prestação do serviço configura ofensa à estabilidade emocional 
e psicológica do consumidor ao frustrar a justa expectativa da correta prestação dos serviços. O cancelamento do seu voo, sendo 
reacomodado em outro voo, chegando ao seu destino com mais de 12 horas de atraso, ocasionou aborrecimentos extraordinários e 
constrangimentos ao autor, configurando nítido dano moral indenizável.
Dessa forma, considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira do requerente, 
a repercussão do ocorrido e, ainda, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, fixo a indenização por dano moral em 
R$ 6.000,00 (seis mil reais), quantia justa e razoável para servir de lenitivo ao transtorno sofrido pela demandante, bem como para coibir 
conduta semelhante por parte da companhia aérea.
Essa é a DECISÃO que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, da LF 9.099/95).
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial e CONDENO a empresa requerida ao pagamento 
de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a título dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização 
monetária com índices do TJRO a partir do arbitramento (Súmula n. 362, do STJ).
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, 
CPC, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o trânsito em 
julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, III e IV, LF 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR nº 05, sob pena 
de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não 
sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 
97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha de 
cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e 
RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, desde 
logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente DECISÃO sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 14 de julho de 2021. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7015616-69.2021.8.22.0001 
AUTOR: REGINALDO DE SOUSA, RUA BARÃO DO AMAZONAS 8478, - DE 8281/8282 A 8607/8608 SÃO FRANCISCO - 76813-240 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: KACYELE DOS SANTOS RIGOTTI, OAB nº RO9948 
REQUERIDOS: BANCO BRADESCARD S.A, ALAMEDA RIO NEGRO 585, EDIFÍCIO BRADESCO -15 ANDAR ALPHAVILLE 
INDUSTRIAL - 06454-000 - BARUERI - SÃO PAULO, C&A MODAS LTDA., AVENIDA RIO MADEIRA 3288, - DE 2784 A 3298 - LADO 
PAR FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-408 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: LARISSA SENTO SE ROSSI, OAB nº BA16330, BRADESCO 
SENTENÇA 
Relatório dispensado, nos termos da Lei.
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ALEGAÇÕES DO AUTOR: Relata que foi impedido de adquirir produtos junto à loja ré sob a alegação de que seu cartão de crédito estaria 
bloqueado e que para maiores informações seria necessário contatar o banco réu. Alega que, em contato com o réu, o atendente não 
soube esclarecer o motivo do bloqueio, afirmando que possivelmente seria a “senha do cartão”. Busca a reparação pelos danos morais 
sofridos em razão dos constrangimentos vivenciados.
ALEGAÇÕES DOS REQUERIDOS: Suscitam preliminares de ausência de interesse processual, inépcia da inicial e ilegitimidade passiva 
da comerciante. Informam que os cartões de final 0145 e 4011 não estavam bloqueados na data indicada na inicial. Argumentam que o 
autor não comprovou a veracidade dos fatos que alega. Negam ter praticado ato ilícito e rejeitam a configuração de danos morais. 
PRELIMINARES: Além de ser garantido ao cidadão o livre acesso ao 
PODER JUDICIÁRIO, mesmo sem pedido administrativo anterior, os réus apresentaram contestação de MÉRITO, caracterizando-se a 
resistência à pretensão do demandante. Assim, configurado o interesse de agir, a preliminar merece rejeição.
Por outro lado, não merece prosperar a preliminar de inépcia da inicial, eis que a falta de provas é matéria a ser analisada no MÉRITO 
da demanda.
Por fim, as condições da ação são aferidas em asserção e, tendo em vista que o autor atribui aos réus a responsabilidade pelos fatos 
que reputa lesivos, em asserção é possível identificar a legitimidade passiva em um juízo de admissibilidade hipotético, se modo que a 
preliminar deve ser rejeitada.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: A lide trata de relação de consumo, devendo ser resolvida sob a ótica do CDC. Ademais, é hipótese 
de julgamento antecipado do feito, vez que os requeridos abriram mão da produção de novas provas e o requerente não manifestou 
interesse na realização de audiência de instrução.
De saída, deve-se consignar que ambos os requeridos são parceiros comerciais e participaram da cadeia de consumo na comercialização 
e prestação dos serviços de cartão de crédito C&A.
Isto dito, o ponto inicial da análise deve ser o impedimento da compra pretendida pelo requerente, o que é fato controvertido.
O autor apresentou o extrato do cartão, cuja emissão afirma ter solicitado à loja após a negativa da transação, e o número de protocolo do 
contato firmado com o banco, por meio do qual alega ter questionado o problema com o cartão, sendo certo que os réus não impugnaram 
o documento ou o protocolo.
Por meio do mencionado documento se confirma a presença do consumidor na loja ré na data e horário indicados, sendo possível extrair 
a verossimilhança das alegações, pois é crível que, ao ter negada a compra, o consumidor solicite o extrato do cartão para confirmar a 
existência de limite e entre em contato com a instituição bancária para questionamentos.
Neste norte, é recomendável a inversão do ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, do CDC, inclusive porque os requeridos detêm ampla 
capacidade para produzirem as provas necessárias a afastar a narrativa autoral. Bastava que apresentassem as filmagens das câmeras 
de segurança do estabelecimento comercial e a gravação do contato telefônico do protocolo indicado, entre outras eventuais provas que 
lhes eram acessíveis e poderiam demonstrar a eventual falsidade na alegação do autor como, por exemplo, que a compra não lhe foi 
negada ou que tal medida foi justificada.
Entretanto, a defesa se limitou a negar a existência do fato ilícito, sem apresentar as provas que eram acessíveis apenas aos réus. 
Necessário salientar que, nos moldes expostos, ausentes elementos de prova adicionais, a simples alegação do banco de que o cartão 
não estava bloqueado no sistema não é suficiente para afastar as alegações do autor.
O art. 14 do CDC dispõe que a responsabilidade do fornecedor é objetiva, apenas sendo afastada quando houver prova da inexistência 
do defeito ou da culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. No caso dos autos, os requeridos não lograram, êxito em afastar a 
responsabilidade objetiva a si atribuída em razão dos fatos descritos na inicial, sendo certo que devem responder solidariamente pelos 
danos eventualmente causados a seus consumidores, nos termos dos arts. 7º, parágrafo único, e 25, §1º, ambos do CDC.
Assim, não tendo as empresas comprovado a regular prestação do serviço, conclui-se que o consumidor foi exposto a situação 
constrangedora ao ter imjustificadamente negada a compra pretendida, o que transcende os limites do aborrecimento comezinho, 
constituindo efetiva lesão aos direitos da personalidade. 
Considerando a ausência de outros desdobramentos prejudiciais, os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a 
condição econômico-financeira do requerente, a repercussão do ocorrido, e, ainda, a culpa das requeridas, bem como a capacidade 
financeira destas, fixo a indenização por dano moral em R$ 3.000,00 (três mil reais), de modo a disciplinar os requeridos e dar satisfação 
pecuniária ao autor.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial formulado pela parte autora para CONDENAR 
solidariamente os réus ao pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% 
(um por cento) ao mês e correção monetária com índices do TJRO a partir da publicação da SENTENÇA (S. 362, STJ).
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, 
CPC, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o trânsito em 
julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, III e IV, LF 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR n. 05, sob pena 
de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não 
sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 
97 do FONAJE. 
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n. 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei. 
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha de 
cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e 
RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD). 
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, desde 
logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias. 
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO. 
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Caso a parte pretenda recorrer da presente DECISÃO sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei. 
Intimem-se. 
Serve como comunicação.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021 .
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível PROCESSO: 7029127-08.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: CWC INGLÊS ACELERADO EIRELI
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ADRIANO MICHAEL VIDEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4788 
EXECUTADO: CINTIA CHAVES
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO /Ordem de Pagamento
Considerando o depósito judicial da última parcela do acordo firmado entre as partes, nesta data EXPEDI ORDEM JUDICIAL ELETRÔNICA 
(alvará eletrônico) ao banco, em favor da exequente e/ou de seu(s) advogado(s) constituído(s) para levantamento dos valores depositados 
em juízo, com as devidas correções/rendimentos/atualizações monetárias, devendo a instituição financeira zerar e encerrar as contas.
Favorecido do alvará eletrônico: WC INGLÊS ACELERADO EIRELI, POR SEU ADVOGADO, ADRIANO MICHAEL VIDEIRA DOS 
SANTOS, OAB nº RO4788
OBSERVAÇÕES:
1) A parte favorecida deverá comparecer, a partir do primeiro dia útil posterior à assinatura deste expediente, à agência da Caixa 
Econômica Federal (agência: 2848), localizada na Avenida Nações Unidas, ao caixa presencial, munida de documentos de identificação 
com foto, para saque do valor creditado.
2) O alvará eletrônico deverá ser sacado em até 30 (trinta) dias, a partir do primeiro dia útil posterior à assinatura deste expediente, sob 
pena de transferência para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO, 
que desde já determino.
3)Saliento que não é necessário a impressão deste expediente e nem tampouco comparecimento da parte à sede deste Juizado, bastando, 
para tanto, comparecer à Caixa Econômica Federal - Agência 2848 - Avenida Nações Unidas para levantamento da ordem.
Após o levantamento dos valores, arquive-se o feito.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo n. 7004745-77.2021.8.22.0001
Parte requerente: EXEQUENTE: DINIZ & GONCALVES LTDA - ME, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 1140, - DE 984 A 1360 - LADO 
PAR CENTRO - 76801-096 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA DE FATIMA DE SOUZA MAIA, OAB nº RO7062
Parte requerida: EXECUTADO: TEREZINHA REIS DO NASCIMENTO, RUA RORAIMA 4713 CALADINHO - 76808-156 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Foi requisitado bloqueio on line do valor de R$ 723,90 (setecentos e vinte e três reais e noventa centavos), conforme requerido pela parte 
exequente.
Em seguida, foi determinada a transferência da quantia bloqueada na conta bancária da devedora, no importe de R$ 67,42 (sessenta e 
sete reais e quarenta e dois centavos), conforme tela demonstrativa em anexo.
Aguarde-se a transferência e, considerando que não houve garantia do juízo; seja por ato da própria parte executada, seja pela penhora 
parcial, não é dado o direito da mesma opor embargos à execução/cumprimento de SENTENÇA nos termos do enunciado 117 do 
FONAJE, devendo o valor parcialmente bloqueado ser liberado em favor da parte exequente. 
Assim, determino à CPE que expeça alvará judicial em favor da parte exequente, intimando-a para retirar a referida ordem no prazo de 
5 (cinco) dias.
Não havendo o oportuno levantamento, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia, 
conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Realizada consulta via Renajud, verificou-se que o veículo localizado encontra-se com restrição por alienação fiduciária, conforme 
detalhamento anexo. Assim, INDEFIRO o pedido de bloqueio. 
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Considerando o bloqueio parcial e cumprida a diligência acima, intime-se a parte credora para, em 05 (dias) dias, requerer o que entender 
de direito apresentando planilha de cálculo com as devidas deduções, sob pena de extinção.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Danilo Augusto Kanthack Paccini

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo n. 7031363-93.2020.8.22.0001
Parte requerente: EXEQUENTES: SANTIAGO LORRAN AMORIM DE BRITO, RUA ANTÔNIO VIVALDI, - DE 6899/6900 AO FIM APONIÃ 
- 76824-132 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARIA EDUVIRGES DE AMORIM, RUA ANTÔNIO VIVALDI, - DE 6899/6900 AO FIM 
APONIÃ - 76824-132 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: RAYANE RODRIGUES CALADO, OAB nº RO6284
Parte requerida: EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO, - 
DE 3186 A 3206 - LADO PAR EMBRATEL - 76820-838 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
DECISÃO 
Trata-se de impugnação ao cumprimento de SENTENÇA manejado pela COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA – 
CAERD, sob o argumento de que goza das mesmas prerrogativas da Fazenda Pública e, portanto, seus bens seriam impenhoráveis, já 
que presta serviço público essencial em regime de monopólio, motivo pelo qual a execução deve ser enquadrada no regime de precatório. 
Requereu a extinção da execução e a declaração de impenhorabilidade de seus bens.
Em que pese a fundamentação trazida pela impugnante, nota-se que seu pedido é específico à Fazenda Pública, sendo certo que a 
empresa executada não atende aos parâmetros da legislação fazendária. Sua denominação como Sociedade de Economia Mista, indica 
pessoa jurídica de direito privado e por essa razão está sujeita ao regime jurídico das empresas privadas.
Nesse sentido já se posicionou a Turma Recursal de Porto Velho/RO: FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EMPRESA DE 
ECONOMIA MISTA. INAPLICABILIDADE DO PAGAMENTO DA CONDENAÇÃO POR MEIO DE PRECATÓRIO. SUBMISSÃO AO REGIME 
JURÍDICO DE EMPRESAS PRIVADAS. POSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS QUE NÃO IMPEDE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
PÚBLICO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO INOMINADO, Processo nº 7009605-63.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal – Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 25/06/2018.
Cabe ressaltar que a matéria aqui discutida não está pacificada no STF, bem como não existe súmula vinculante que submeta às 
instâncias hierarquicamente inferiores. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido formulado pela parte requerida.
DEFIRO o pedido da exequente e dou prosseguimento à execução requisitando o bloqueio on line do valor de R$ 1.158,00 (um mil e cento 
e cinquenta e oito reais), conforme requerido pela parte exequente.
Em seguida, foi determinada a transferência da quantia bloqueada na conta bancária da devedora.
Aguarde-se a transferência. Após, intime-se a parte executada para em cinco dias apresentar manifestação, nos termos do art. 854, §3º, 
do CPC.
Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo concordância com o bloqueio realizado, expeça-se alvará judicial em favor da parte 
exequente da quantia disponibilizada e penhorada via SISBAJUD, assim como eventuais acréscimos, devendo referida parte ser intimada 
a efetuar o levantamento da ordem no prazo de 05 (cinco) dias.
Não havendo o oportuno levantamento, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia, 
conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO. 
Cumprida as diligências acima, voltem os autos conclusos para extinção.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Danilo Augusto Kanthack Paccini

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo n. 7013580-88.2020.8.22.0001
Parte requerente: EXEQUENTE: RICARDO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO, RUA JARDINS 905 BAIRRO NOVO - 76817-001 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EZIO PIRES DOS SANTOS, OAB nº RO5870, BRUNA DUARTE FEITOSA DOS SANTOS BARROS, 
OAB nº RO6156
Parte requerida: EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 
2112, - DE 1964 A 2360 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
DECISÃO 
Trata-se de impugnação ao cumprimento de SENTENÇA manejado pela COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA – 
CAERD, sob o argumento de que goza das mesmas prerrogativas da Fazenda Pública e, portanto, seus bens seriam impenhoráveis, já 
que presta serviço público essencial em regime de monopólio, motivo pelo qual a execução deve ser enquadrada no regime de precatório. 
Requereu a extinção da execução e a declaração de impenhorabilidade de seus bens.
Em que pese a fundamentação trazida pela impugnante, nota-se que seu pedido é específico à Fazenda Pública, sendo certo que a 
empresa executada não atende aos parâmetros da legislação fazendária. Sua denominação como Sociedade de Economia Mista, indica 
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pessoa jurídica de direito privado e por essa razão está sujeita ao regime jurídico das empresas privadas.
Nesse sentido já se posicionou a Turma Recursal de Porto Velho/RO: FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EMPRESA DE 
ECONOMIA MISTA. INAPLICABILIDADE DO PAGAMENTO DA CONDENAÇÃO POR MEIO DE PRECATÓRIO. SUBMISSÃO AO REGIME 
JURÍDICO DE EMPRESAS PRIVADAS. POSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS QUE NÃO IMPEDE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
PÚBLICO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO INOMINADO, Processo nº 7009605-63.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal – Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 25/06/2018.
Cabe ressaltar que a matéria aqui discutida não está pacificada no STF, bem como não existe súmula vinculante que submeta às 
instâncias hierarquicamente inferiores. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido formulado pela parte requerida.
DEFIRO o pedido da exequente e dou prosseguimento à execução requisitando o bloqueio on line do valor de R$ 5.979,70 (cinco mil e 
novecentos e setenta e nove reais e setenta centavos), conforme requerido pela parte exequente.
Em seguida, foi determinada a transferência da quantia bloqueada na conta bancária da devedora.
Aguarde-se a transferência. Após, intime-se a parte executada para em cinco dias apresentar manifestação, nos termos do art. 854, §3º, 
do CPC.
Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo concordância com o bloqueio realizado, expeça-se alvará judicial em favor da parte 
exequente da quantia disponibilizada e penhorada via SISBAJUD, assim como eventuais acréscimos, devendo referida parte ser intimada 
a efetuar o levantamento da ordem no prazo de 05 (cinco) dias.
Não havendo o oportuno levantamento, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia, 
conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO. 
Cumprida as diligências acima, voltem os autos conclusos para extinção.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Danilo Augusto Kanthack Paccini
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7053905-42.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: RONALDO ADRIANO SA CORREA, RUA MADRE TEREZA 5376, - DE 5373/5374 AO FIM TEIXEIRÃO - 76825-224 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA, OAB nº RO9287, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO, OAB 
nº RO9230, VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA, OAB nº RO9233 
EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2112, - DE 3186 A 
3206 - LADO PAR EMBRATEL - 76820-838 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD 
SENTENÇA 
Relatório dispensado, nos termos da Lei.
Trata-se de Embargos à Execução opostos pela CAERD em face da penhora realizada via SisbaJUD.
A embargante defende a nulidade da execução e do bloqueio em sua conta bancária, posto que goza das mesmas prerrogativas da 
Fazenda Pública no tocante aos seus bens, que são impenhoráveis, devendo ser aplicado o regime de precatório. Assevera que vem 
sofrendo reiteradas penhoras em suas contas bancárias, comprometendo o próprio funcionamento e a continuidade do serviço público 
essencial que presta. Requer seja reconhecida a impossibilidade momentânea de bloqueios em conta bancária, diante do estado de 
calamidade pública vivenciado e tendo em vista a existência de meios alternativos para a satisfação do crédito. Pleiteia o desbloqueio 
imediato do valor penhorado, a anulação da execução e a declaração de impenhorabilidade de seus bens, aplicando-se o rito dos 
precatórios.
Pois bem. A pretensa extensão das prerrogativas da Fazenda Pública à embargante se encontra sob o manto da coisa julgada, vez que 
analisada e afastada na SENTENÇA de MÉRITO definitiva anexada ao id.38328604 destes autos, por meio da qual se consignou que a 
concessionária não atende aos parâmetros da legislação fazendária e se sujeita ao regime jurídico das empresas privadas, devendo o 
cumprimento de SENTENÇA seguir o rito previsto na Lei n. 9.099/95 e, subsidiariamente, no CPC.
Por outro lado, não ficou comprovado documentalmente que a redução da receita chegou a patamar crítico ou que impactou o orçamento 
da Companhia a ponto de inviabilizar a sua atividade.
De toda sorte, não há previsão legal de suspensão do processo em sede de Juizado Especial Cível e, mesmo diante dos efeitos causados 
pela pandemia, devemos nos ater que todos estão sofrendo o impacto direto a mesma, contudo, ainda assim, a parte exequente será 
considerada como a parte hipossuficiente da relação processual.
Pelas razões ora expendidas, afastam-se as alegações constantes dos embargos à execução.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos à execução oferecidos pela COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA - CAERD.
Após o trânsito em julgado desta, deve o cartório expedir alvará de levantamento da quantia penhorada em prol da parte embargada/
exequente, assim como eventuais acréscimos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias. 
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Certificado o trânsito em julgado e liberados os valores, retornem os autos conclusos para extinção.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n.7034555-34.2020.8.22.0001 
AUTOR: SEVERINO NETO PEREIRAAUTOR: SEVERINO NETO PEREIRAADVOGADO DO AUTOR: RAPHAEL TAVARES COUTINHO, 
OAB nº RO9566 
RÉU: M. J. L. DE ARAUJORÉU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos.
O Juízo indeferiu o pedido de gratuidade da parte recorrente por ausência de comprovação da hipossuficiência econômica alegada e 
concedeu o prazo de 48 horas para o recolhimento do preparo recursal, sob pena de deserção.
Entretanto, a parte recorrente se manteve inerte e não cumpriu a ordem no prazo legal.
Dessa forma, considerando que não houve comprovação do pagamento do preparo, dentro do prazo fixado em lei, com esteio no artigo 
42, §1º da Lei n. 9.099/1.995, DECLARO O RECURSO INOMINADO DESERTO. 
Certifique o cartório o trânsito em julgado da SENTENÇA de MÉRITO prolatada, cumprindo-se os seus demais comandos.
Intime-se. 
Serve a presente como comunicação. 
Porto Velho,2 de agosto de 2021.
{{orgao_julgador.magistrado}} 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7053804-05.2019.8.22.0001 
AUTOR: DELMAR SILVA, RUA PETROLINO 9044 TANCREDO NEVES - 76829-626 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: WASHINGTON FERREIRA MENDONCA, OAB nº RO1946 
REQUERIDO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, SUL AMÉRICA - CIA NACIONAL DE SEGUROS 121, RUA 
BEATRIZ LARRAGOITI LUCAS 121 CIDADE NOVA - 20211-903 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO DO REQUERIDO: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI, OAB nº PE21678 
DESPACHO 
Ante a informação do DETRAN/RJ (id 59767851), oficie-se ao DETRAN/RO para que transfira todo e qualquer débito para o nome do 
requerido. Após, transferência, oficie-se ao DETRAN/ RJ para que cumpra a ordem, tendo em vista a regularização nas dívidas no Estado 
de Rondônia.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7016266-19.2021.8.22.0001 
AUTOR: TALYTA PINHEIRO DOS SANTOS, RUA CUIABÁ 726 EMBRATEL - 76820-718 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: DAVI COSTA MEDEIROS, OAB nº RO10110, EMILY ANDRIELY SA DE MELO, OAB nº RO9778 
REQUERIDOS: MM TURISMO & VIAGENS S.A, RUA MATIAS CARDOSO 169 SANTO AGOSTINHO - 30170-050 - BELO HORIZONTE 
- MINAS GERAIS, azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6201, - DE 6320/6321 AO FIM 
AEROPORTO - 76803-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA, AVENIDA PAULISTA 453, 
- ATÉ 609 - LADO ÍMPAR BELA VISTA - 01311-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: RENATA MALCON MARQUES, OAB nº BA24805, EUGENIO COSTA FERREIRA DE MELO, OAB nº 
MS21955A, GILBERTO RAIMUNDO BADARO DE ALMEIDA SOUZA, OAB nº BA22772, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A 
SENTENÇA 
Relatório dispensado, nos termos da Lei.
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Relata ter adquirido, por intermédio da Maxmilhas, passagens aéreas operadas pela AZUL e pela TAP. No 
entanto, em razão da pandemia de coronavírus mostrou-se necessária a solicitação de reagendamento dos voos, mas ao ser cobrada por 
diferença tarifária optou por solicitar os reembolsos, os quais lhe foram negados. Argumenta que necessitou de forma urgente remarcar 
as viagens, mas não obteve sucesso em contatar a agência, razão pela qual se fez necessária a aquisição de novas passagens. Busca 
a condenação das requeridas ao pagamento de indenização por danos morais e materiais.
ALEGAÇÕES DA RÉ MM TURISMO & VIAGENS S/A: Suscita a sua ilegitimidade passiva. No MÉRITO, argumenta que o relato inicial 
não explicita a conduta ilícita que teria sido praticada pela ré. Reconhece que a autora adquiriu quatro passagens e informa que a cliente 
solicitou o cancelamento dos bilhetes. Assevera que atendeu adequadamente às solicitações da requerente, prestando as informações 
necessárias, inclusive disponibilizando os créditos de uma das compras. Destaca que a requerente não respondeu a alguns dos e-mails 
encaminhados pela empresa. Defende a inocorrência de danos morais e materiais indenizáveis e pede a improcedência da demanda.
ALEGAÇÕES DA RÉ AZUL: Argui preliminar de ilegitimidade passiva. Assevera que disponibilizou o crédito no valor de R$ 564,65 e que 
não deve prosperar os pedidos formulados na inicial, eis que não praticou ato ilícito.
ALEGAÇÕES DA RÉ TAP: Informa que não recepcionou solicitação de remarcação ou de reembolso dos bilhetes da autora, que estão 
em Status Open, ou seja, passíveis de serem reembolsados ou remarcados, bastando a formalização de pedido. Nega o defeito na 
prestação dos serviços e destaca que os bilhetes foram adquiridos pela MAXMILHAS através de milhas e pagamento apenas de taxas, 
razão pela qual é incabível a indenização em pecúnia. Rejeita a configuração de danos morais.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: É hipótese de julgamento antecipado do feito, vez que se trata de matéria puramente de direito, sendo 
desnecessária a produção de novas provas (art. 355, I, CPC). Ademais, as partes abriram mão da produção de provas e requereram o 
julgamento do feito no estado em que se encontra (id 59541854).
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Restou demonstrado que, por intermédio da ré MM TURISMO & VIAGENS S/A a autora formalizou quatro contratos de transporte 
aéreo, sendo três junto à AZUL (R$ 610,17; R$ 3.705,99; e R$ 498,25) e uma junto à TAP (R$ 2.572,03). É, ainda, incontroverso que a 
requerente solicitou à MM TURISMO o cancelamento das passagens em razão dos receios relativos à pandemia de coronavírus.
Pois bem. A lide trata de relação de consumo, devendo ser resolvida sob a ótica do CDC.
O reembolso integral do valor pago é medida de justiça, eis que não se está a tratar de desistência imotivada por parte da consumidora.
Ao contrário, a desistência da viagem decorreu de situação de risco à saúde em razão da pandemia de coronavírus, fato cujos efeitos não 
era possível prever, evitar ou impedir, configurando-se motivo de caso fortuito ou força maior, nos termos do art. 393 do Código Civil. 
Isto dito, é necessário destacar que a agência de viagem e as companhias aéreas compõem a cadeia de fornecedores e, nos termos do 
art. 7º, parágrafo único, do CDC, respondem solidariamente pelos danos eventualmente causados a seus consumidores. A ocasional 
apuração de responsabilidade pelo valor a ser reembolsado deve ser solucionada entre os fornecedores, não podendo ser oposta ao 
consumidor, este que é vulnerável e hipossuficiente.
Por outro lado, como a restituição do valor deve ocorrer dentro do prazo de 12 meses contados da data dos voos, nos termos do art. 3º, 
§3º, da Lei nº 14.034/2020, a atualização monetária deverá contar do desembolso e os juros deverão incidir a partir do início da mora, ou 
seja, quando findo o prazo previsto no artigo de lei acima indicado. Pelos documentos extraídos dos autos pôde-se identificar que os voos 
foram contratados para as seguintes datas: 09/04/2020 (R$ 610,17); 01/08/2020 (R$ 3.705,99); 05/08/2020 (R$ 498,25); e 22/07/2020 
(R$ 2.572,03).
Quanto ao dano moral pleiteado, tenho que deve ser julgado improcedente, uma vez que não se está a tratar de dano moral in re ipsa, 
cabendo à parte autora a obrigação de demonstrar a ocorrência de desdobramentos negativos à sua honra e imagem, ônus do qual não 
se desincumbiu.
Enquanto a autora apresentou apenas tela indicativa da troca de e-mails sem demonstrar o teor das mensagens, a requerida MM 
TURISMO demonstrou que houve resposta às solicitações da consumidora e informou que em alguns casos esta não deu retorno, fato 
que não é contestado na réplica. Ademais, não foi comprovada a alegada aquisição de outra passagem para fazer frente a compromissos 
assumidos.
Os três requisitos configuradores da responsabilidade (ato ilícito, dano e nexo de causalidade), devem coexistir para autorizar a indenização 
por abalo moral. Não basta alegar um dano (sequer provado) sem que preexista uma conduta ilícita e o nexo de causalidade. Portanto, 
não vislumbro a ocorrência de danos morais, posto que a parte requerente não fez prova de abalo a seus atributos da personalidade.
Deve-se ter em mente que os efeitos negativos da pandemia atingem a ambas as partes, que as requeridas disponibilizaram o serviço e 
que a ruptura contratual ocorreu por iniciativa e interesse da parte autora, de modo que a reparação material se revela suficiente para os 
fins pretendidos.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos conste, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial e, por via de 
consequência, CONDENO:
a) as requeridas MM TURISMO & VIAGENS S.A e AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A, solidariamente, à restituição de:
a.1) R$ 610,17 (seiscentos e dez reais e dezessete centavos) atualizados com base no INPC desde o desembolso e juros de 1% a partir 
de 09/04/2021;
a.2) R$ 3.705,99 (três mil setecentos e cinco reais e noventa e nove centavos) atualizados com base no INPC desde o desembolso e 
juros de 1% a partir de 01/08/2021; e
a.3) R$ 498,25 (quatrocentos e noventa e oito reais e vinte e cinco centavos) atualizados com base no INPC desde o desembolso e juros 
de 1% a partir de 05/08/2021.
b) as requeridas MM TURISMO & VIAGENS S.A e TAP – TRANSPORTES AÉREOS PORTUGUESES S/A, solidariamente, à restituição 
de R$ 2.572,03 (dois mil quinhentos e setenta e dois reais e três centavos) atualizados com base no INPC desde o desembolso e juros 
de 1% a partir de 22/07/2021.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo indicado, independentemente de nova intimação, 
nos moldes do artigo 52, III e IV, LF 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR nº 05, sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 
10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 
523 do CPC, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha de 
cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e 
RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, desde 
logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente DECISÃO sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção. 
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021 .
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7014142-63.2021.8.22.0001 
AUTOR: SELMA SILVA LIMA, RUA BANANEIRA 6506 CASTANHEIRA - 76811-500 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: ELISANDRA NUNES DA SILVA, OAB nº RO5143 
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Se insurge contra a cobrança de R$ 508,87 decorrente de procedimento de recuperação de consumo, 
reputando ilegal a suspensão do fornecimento de energia.
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Discorre quanto ao impacto negativo do furto de energia elétrica em toda a sociedade e o dever de 
cautela necessário ao PODER JUDICIÁRIO. Em preliminar, suscita a incompetência do juízo. Relata que foi constatada irregularidade 
no medidor que implicava no faturamento incorreto. Informa que a inspeção foi acompanhada e que o TOI foi assinado. Defende a 
legitimidade da recuperação do consumo e argumenta que atendeu às disposições da Resolução da ANEEL. Nega a ocorrência de danos 
morais. Rejeita os pedidos iniciais e formula pedido contraposto.
PRELIMINAR: A complexidade da causa deve ser apurada de acordo com a prova a ser produzida e não com a matéria discutida. No 
caso, os elementos de prova são suficientes para a formação do convencimento jurisdicional, inexistindo necessidade de prova pericial.
Assim, não se vislumbra a complexidade que afaste o procedimento inicialmente escolhido, de forma que se afasta a preliminar e passa-
se à análise do MÉRITO.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Trata-se de hipótese de julgamento antecipado do MÉRITO nos termos do art. 355, I, do CPC, pois 
a prova é eminentemente documental e já foi juntada aos autos e a questão de MÉRITO é unicamente de direito, não se justificando a 
designação de audiência de instrução. 
Nesse sentido, é a orientação do colendo Superior Tribunal de Justiça de que, “o julgamento antecipado da lide, por si só, não caracteriza 
cerceamento de defesa, já que cabe ao magistrado apreciar livremente as provas dos autos, indeferindo aquelas que considere inúteis 
ou meramente protelatórias” (AgRgAREsp 118.086/RS, Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 11/5/2012).
Há relação jurídica entre as partes e o ponto controvertido é a legitimidade da recuperação de consumo referente ao período de 04 a 
09/2020 (6 meses), bem como da suspensão dos serviços.
Quanto ao assunto, a Turma Recursal deste TJRO decidiu que é possível a recuperação de consumo de energia em razão da constatação 
de inconsistências no consumo pretérito, desde que não se baseie exclusivamente em perícia unilateral, mas também em outros elementos 
suficientes para demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de consumo, levantamento carga, variações infundadas 
de consumo, entre outros (TJRO. Processo n. 1000852-67.2014.8.22.0021. Turma Recursal. Rel. Juíza Euma Tourinho. J. 16/03/2016).
Ademais disso, filio-me ao entendimento da 2ª Câmara Cível do TJRO, seguido pela Turma Recursal no processo n. 7000259-
25.2016.8.22.0001, que estabelece que nos casos de recuperação de consumo a concessionária deve apurar o débito considerando 
a média de consumo dos três meses imediatamente posteriores à substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de 1 (um) 
ano, “pois revela o consumo médio e efetivo de energia elétrica da unidade no padrão do novo medidor instalado” (AC n. 0010645-
44.2013.8.22.0001).
Pois bem. Sem adentrar na responsabilidade quanto à irregularidade do medidor, constata-se que os documentos apresentados são 
hábeis a demonstrar a inconsistência no consumo pretérito da unidade consumidora.
Consta dos autos o TOI de 11/09/2020, que aponta a irregularidade (desvio de energia), bem como o demonstrativo de cálculo que 
indica o expressivo aumento no consumo após a regularização do medidor. De fato, nos meses incluídos nos cálculos da recuperação 
o consumo alcançou a média mensal de aproximados 117kWh (04 a 09/2020), enquanto nos três meses imediatamente posteriores à 
inspeção foi aferida a média de 183kWh (10 a 12/2020), um aumento de 56%, sem que a autora tenha justificado expressiva alteração 
do consumo de energia.
Bem se vê, portanto, que não se trata de recuperação de consumo baseada unicamente na análise unilateral, mas também resultante 
da verificação do histórico de consumo da autora, que demonstrou que o consumo médio e efetivo de energia elétrica da unidade era 
superior ao medido durante o período da irregularidade.
Outrossim, é incontroverso que a autora acompanhou a inspeção e a ré demonstrou a entrega do TOI e da notificação, demonstrando ter 
possibilitado o exercício das garantias da ampla defesa e do contraditório.
Não obstante, observa-se que os cálculos tomaram por base 1.194kWh de consumo não faturado, não atendendo aos parâmetros 
adotados por este juízo com base no entendimento jurisprudencial da 2ª Câmara Cível do TJRO (média dos três meses posteriores à 
inspeção), que na hipótese seria equivalente à média de 1.098kWh pelo período de 6 meses.
Assim, entendo que não há embasamento legal para a cobrança, tal como lançada pela ré, de forma que reconheço sua insubsistência. 
Desta feita, é procedente o pedido de declaração de inexistência/inexigibilidade do débito questionado, o que implica logicamente na 
improcedência do pedido contraposto.
Fica ressalvada, no entanto, a possibilidade de nova recuperação e cobrança, se atendidos os parâmetros acima mencionados e os 
termos da Resolução n. 414/2010 da ANEEL.
Por fim, restou incontroverso que a suspensão dos serviços ocorreu em razão do inadimplemento do débito de recuperação de consumo 
ora questionado. Destaca-se que a autora comprovou que à data do corte não havia outros débitos pendentes e reavisados.
É de se reconhecer a irregularidade da suspensão do fornecimento de serviço tido por essencial em razão de débito antigo, em desrespeito 
à previsão do §2º do art. 172 da Resolução n. 414/2010/ANEEL. 
Assim sendo, é evidente a falha na prestação do serviço por parte da requerida, capaz de gerar transtornos e aborrecimentos extraordinários 
à parte requerente pela interrupção de serviço essencial, caracterizando-se o dano moral indenizável.
Dessa forma, considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira da parte 
requerente, a repercussão do ocorrido e, ainda, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, fixo a indenização por 
dano moral em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), quantia justa e razoável para servir de lenitivo ao transtorno sofrido pela parte demandante, 
bem como para coibir conduta semelhante por parte da concessionária.
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DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial formulado pela parte requerente em desfavor da parte 
requerida para:
a) DECLARAR a inexistência/inexigibilidade do débito de R$ 508,87 (quinhentos e oito reais e oitenta e sete centavos) apontado no 
documento anexo ao id 59046013; e
b) CONDENAR a ré ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos morais, acrescido de correção monetária com índices 
do E. TJRO e juros legais de 1% (um por cento) ao mês a partir da presente condenação (Súmula 362, Superior Tribunal de Justiça). 
Ainda, JULGO IMPROCEDENTE o pedido contraposto formulado pela concessionária ré.
Por conseguinte, CONFIRMO a DECISÃO que deferiu a tutela antecipada e JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 
nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado 
no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 
52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da 
condenação, caso não tenha sido determinado na SENTENÇA ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a 
contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, 
LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários 
advocatícios, conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n. 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha de 
cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e 
RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, desde 
logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente DECISÃO sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus 
ao benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção. 
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021 .
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7039055-12.2021.8.22.0001 
AUTOR: JOSE IVAN CORLETTE DA SILVA, RUA DOZE DE DEZEMBRO 3353, - ATÉ 3422/3423 COHAB - 76807-828 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: JONAS PINHEIRO DE OLIVEIRA FILHO, OAB nº RO9309 
REQUERIDO: APARECIDO ROGACIANO DOS SANTOS, RUA JUSCELINO KUBITSCHEK 4944, - ATÉ 4433/4434 CALADINHO - 
76808-220 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Da análise dos títulos apresentados, constato que as duas primeiras notas promissórias vencidas em 10/06/2018 e 10/07/2018 não 
preenchem o requisito da exigibilidade porquanto prescritas para execução (Art. 206, §3º do CPC).
Desse modo, intime-se a parte exequente para que emende a inicial para excluir os referidos títulos, em 15 (quinze) dias, sob pena de 
indeferimento da inicial e extinção/arquivamento do feito.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível PROCESSO: 7043461-13.2020.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA ANTONIA DA SILVA PINHEIRO
ADVOGADO DO REQUERENTE: TAMIRES MELO DE ARAUJO, OAB nº RO8948 
REQUERIDOS: DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS RONDOBRAS LTDA, BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: BERNARDO BUOSI, OAB nº MG137357, FABIO ANDRE FADIGA, OAB nº SP139961, 
PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
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SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Compulsando os autos, verifico que a parte devedora realizou voluntariamente o pagamento da condenação, fazendo com que se 
exaurisse o objeto da execução e se extinguisse o interesse processual.
Ante o exposto, dou por cumprida a obrigação e, com fundamento nos art. 52, caput da Lei nº 9.09995 e art. 924, II, do CPC, JULGO 
EXTINTA A EXECUÇÃO, devendo o cartório arquivar os autos, independentemente de nova CONCLUSÃO, observadas as cautelas e 
movimentações de praxe.
Intimem-se. 
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível PROCESSO: 7046135-61.2020.8.22.0001
AUTOR: ROSA HELENA GUILHERME DE SOUSA PEREIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: GUILHERME TOURINHO GAIOTTO, OAB nº RO6183, TAIS SOUZA GONCALVES, OAB nº RO7122 
REQUERIDOS: MASTERCARD BRASIL LTDA, MARISA LOJAS S.A.
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: KLAUS GIACOBBO RIFFEL, OAB nº BA50283, TARCISO SANTIAGO JUNIOR, OAB nº 
MG101313 
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Compulsando os autos, verifico que a parte credora obteve a satisfação de seu direito creditício, fazendo com que se exaurisse o objeto 
da execução e se extinguisse o interesse processual.
Ademais, apesar do requerente alegar existência de saldo remanescente, constato que o pagamento foi comprovado tempestivamente 
(02/06/2021) e depositado corretamente no valor integral da condenação pela requerida MARISA LOJAS S.A. Assim, não há incidência 
da multa prevista no art. 523 do CPC, já que o trânsito em julgado ocorreu em 14/05/2021 (aba de expediente - intimação 15829812) e a 
parte requerida teria prazo até o dia 04/06/2021 para comprovar o cumprimento da SENTENÇA. 
Desse modo, o arquivamento do feito é medida que se impõe, já que encerrada a tutela jurisdicional.
Ante o exposto, com fundamento no art. 924, II, do CPC, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, devendo o cartório arquivar os autos, 
independentemente de nova intimação das partes ou CONCLUSÃO, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7040751-83.2021.8.22.0001
REQUERENTE: LUIS EDUARDO DA ROCHA AMANCIO
Advogado do(a) REQUERENTE: GABRIELA DE FIGUEIREDO FERREIRA - RO9808
REQUERIDO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A
Intimação À PARTE REQUERENTE 
(via Diário da Justiça)
FINALIDADE: Por determinação deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a petição inicial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, para apresentar endereço de e-mail da parte requerida, sob pena de o processo não prosseguir como “Juízo 100% Digital” e a 
citação ser enviada pelos meios convencionais (carta ou MANDADO ).
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7040750-98.2021.8.22.0001
REQUERENTE: MAYUMI CAVALCANTE HASHIGUCHI
Advogado do(a) REQUERENTE: GABRIELA DE FIGUEIREDO FERREIRA - RO9808
REQUERIDO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A
Intimação À PARTE REQUERENTE 
(via Diário da Justiça)
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FINALIDADE: Por determinação deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a petição inicial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, para apresentar endereço de e-mail da parte requerida, sob pena de o processo não prosseguir como “Juízo 100% Digital” e a 
citação ser enviada pelos meios convencionais (carta ou MANDADO ).
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7040144-70.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: WELINGTON DAMASIO DOS SANTOS, RUA GOIANÉSIA 1010, - ATÉ 4199/4200 JARDIM SANTANA - 76828-680 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: EVA LIDIA DA SILVA, OAB nº RO6518, ITALO SARAIVA MADEIRA, OAB nº RO10004 
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO /Tutela Antecipada
A concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional constitui faculdade conferida ao juiz, que, dentro dos critérios legais, decide 
sobre a conveniência da medida, podendo a qualquer tempo revogá-la ou modificá-la.
No caso em exame, o pedido de antecipação de tutela decorre da falha na prestação dos serviços pela cobrança de valores incorretos, 
tese sustentada pela parte autora, que alega sofrer danos em razão do não fornecimento de energia elétrica, que é tida como bem 
essencial à vida de qualquer ser humano.
A antecipação de tutela pretendida deve ser deferida, pois a discussão dos débitos em juízo, mesmo com as limitações próprias do início 
do conhecimento, implica na impossibilidade do desligamento, inclusive porque a energia elétrica é tida como bem essencial à vida de 
qualquer ser humano e está demonstrado o pagamento das três últimas faturas anteriores ao corte. 
Os requisitos legais para a concessão antecipada da tutela jurisdicional estão presentes nos autos, devendo-se considerar, ainda, que há 
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação para a parte diante da essencialidade do serviço, sendo que, caso ao final venha 
a ser julgado improcedente o pedido e utilizado o serviço, poderá haver a cobrança, por parte da requerida, pelos meios ordinários. 
A medida não trará danos irreparáveis à requerida, não havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta que ora se defere, 
de maneira que atende aos requisitos estabelecidos pela legislação processual (art. 300, §3°, CPC).
Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA reclamada e, por via de consequência, DETERMINO à 
empresa requerida que efetue, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o RELIGAMENTO do fornecimento de energia elétrica no endereço 
da parte requerente em razão dos débitos anteriores ao contrato de aluguel (abril/2021 - UC: 20/1489554-4), sob pena de multa diária 
de R$ 1.000,00 (um mil reais), até o limite indenizatório de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sem prejuízo dos pleitos contidos na inicial, de 
elevação de astreintes e de determinação de outras medidas judiciais que se façam necessárias, sendo que novos débitos poderão ser 
cobrados normalmente, inclusive com eventual desligamento em caso de inadimplência. Ainda, deve o cartório oficiar o(s) órgão(s) de 
restrição para que promova(m) a “baixa” da restrição comandada e efetivada, e imediata comunicação a este juízo.
Cite-se e intimem-se as partes da presente DECISÃO, bem como da audiência de conciliação designada, a ser realizada por 
videoconferência, em atendimento ao Ato Normativo n. 018/2020.
INFORMAÇÕES E ADVERTÊNCIAS: I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo; II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou 
eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos; III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os 
aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação; IV – se tiver algum 
problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio 
indicado no instrumento de intimação; V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações 
do PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização 
da audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o 
ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, carta de preposto, sob 
pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, 
as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de 
custas e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado 
de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; XIII – durante a audiência de conciliação 
por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV – nos 
processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) 
horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar 
se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao 
da audiência realizada; XVI – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros 
profissionais que devem atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). XVII – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e 
manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; XVIII – havendo necessidade de 
assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, 
à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
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OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e se informar 
sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. Documentos 
(procurações, cartas de preposição, contestações) devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, etc.) em arquivos 
com no máximo 1MB cada.
Intimem-se.
Cumpra-se pelo plantão.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 31 de julho de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7040704-12.2021.8.22.0001 
AUTOR: MARIA LUCIA BOTELHO DE CARVALHO, RUA JOÃO PAULO I, - DE 2400/2401 A 2699/2700 NOVO HORIZONTE - 76810-
154 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: LUCIO FELIPE NASCIMENTO DA SILVA, OAB nº RO8992 
RÉU: BANCO BMG SA, AVENIDA ÁLVARES CABRAL 1707 SANTO AGOSTINHO - 30170-008 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
A concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional constitui-se em faculdade conferida ao juiz, que, dentro dos critérios legais, 
decide sobre a conveniência da medida, podendo a qualquer tempo revogá-la ou modificá-la.
No caso em tela o pedido de antecipação decorre de falha na prestação de serviços, tese sustentada pela parte autora, que alega que 
firmou contrato de empréstimo consignado perante o requerido, constatando posteriormente que os descontos em seu benefício se 
referiam a cartão de crédito consignado. Assim, pleiteia a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, a fim de que o requerido 
suspenda os descontos.
Contudo, tanto nas alegações da parte requerente quanto nos documentos anexos aos autos, não verifico no caso concreto o perigo de 
dano, em especial ante a manifesta ausência de contemporaneidade, considerando que a parte vem sofrendo os referidos descontos 
com a mesma discriminação desde 10/2016 e apenas no presente momento pleiteia em juízo o suposto direito, sem que tenha havido 
qualquer alteração no contexto desde então.
Diante o transcurso de tempo sem qualquer resistência por parte da parte requerente, não vislumbro, por ora, a existência de elementos 
que autorizem concluir urgência na suspensão dos descontos.
Á vista disso, indefiro o pedido de antecipação de tutela, pois não obstante os argumentos apresentados pela parte autora em sua peça 
vestibular, não verifico a presença dos requisitos constantes do artigo 300 do CPC.
Desse modo, o regular trâmite da ação é medida que se impõe, recomendando-se a conciliação das partes, objetivo primordial dos 
Juizados Especiais.
Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA reclamada pela parte demandante, devendo o feito 
prosseguir em seus ulteriores termos.
Cite-se e intimem-se as partes da presente DECISÃO, bem como da audiência de conciliação designada, a ser realizada por 
videoconferência, em atendimento ao Ato Normativo n. 018/2020.
INFORMAÇÕES E ADVERTÊNCIAS: I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo; II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou 
eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos; III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os 
aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação; IV – se tiver algum 
problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio 
indicado no instrumento de intimação; V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações 
do PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização 
da audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o 
ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, carta de preposto, sob 
pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, 
as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de 
custas e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado 
de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; XIII – durante a audiência de conciliação 
por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV – nos 
processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) 
horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar 
se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao 
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da audiência realizada; XVI – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros 
profissionais que devem atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). XVII – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e 
manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; XVIII – havendo necessidade de 
assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, 
à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e se informar 
sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. Documentos 
(procurações, cartas de preposição, contestações) devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, etc.) em arquivos 
com no máximo 1MB cada.
Serve como comunicação.
Porto Velho/RO, 31 de julho de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7017799-13.2021.8.22.0001 
AUTOR: JOAO VITOR MAGALHAES LUCENA, RUA REVERENDO ELIAS FONTES, - ATÉ 1635/1636 AGENOR DE CARVALHO - 
76820-272 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: BRENDA ALMEIDA FAUSTINO, OAB nº RO9906 
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA 
DESPACHO 
Em que pesem os autos estarem conclusos para SENTENÇA, constato que não estão aptos para julgamento, pois há algumas contradições 
que precisam ser sanadas.
Desse modo, visando evitar futura arguição de nulidade ou cerceamento de defesa, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA e 
DETERMINO que se intime a parte autora para, em 05 (cinco) dias esclarecer se o voo foi realizado ou se o mesmo foi cancelado. Sendo 
essa última hipótese, esclareça se o cancelamento ocorreu no voo de ida ou no de volta, sob pena de preclusão e julgamento do feito no 
estado em que se encontra.
Com a apresentação dos esclarecimentos, intime-se a parte ré para manifestação em 05(cinco) dias.
Expirado o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos para prolação de SENTENÇA.
Intime-se.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho, 31 de julho de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7014051-70.2021.8.22.0001 
EXEQUENTE: NAIMAIER & NAIMAIER LTDA - ME, RUA GETÚLIO VARGAS 2553, - DE 2493 A 2933 - LADO ÍMPAR SÃO CRISTÓVÃO 
- 76804-061 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO, OAB nº RO5100, TAFNES DE SOUZA ABREU, OAB 
nº RO10102 
EXECUTADO: LEILANE BARBARA DE SOUZA CEZAR, RUA TAMAREIRA 4168, - DE 3907/3908 A 4216/4217 CONCEIÇÃO - 76808-
304 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes para que produza seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas 
e condições, JULGANDO, por conseguinte e nos moldes do art. 487, III, “b”, c/c art. 771, ambos do CPC, EXTINTA A EXECUÇÃO, 
devendo o cartório arquivar imediatamente o processo, pois a SENTENÇA homologatória transita em julgado de plano (art. 41, da LF 
9.099/95) e o acordo será cumprido diretamente entre as partes.
No caso de ocorrer depósito judicial e no valor acordado, desde logo fica autorizado o levantamento, independente de nova 
CONCLUSÃO.
Fica, contudo, ressalvada a hipótese de desarquivamento em caso de inadimplência e concomitante requerimento da parte credora.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 31 de julho de 2021. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 



799DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7012215-62.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: LEANDRO SILVA DOS SANTOS, AV. GUAPORÉ 3206 TIRADENTES - 76820-838 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: IVANILDE MARCELINO DE CASTRO, OAB nº RO1552 
REQUERIDOS: JOHN LUCAS ALMEIDA DE MENEZES CARVALHO, RUA GOIÂNIA 80 PARQUE IPÊ - 44054-306 - FEIRA DE SANTANA 
- BAHIA, JOHN LUCAS ALMEIDA DE MENEZES CARVALHO 07359868513, RUA GOIÂNIA 80 PARQUE IPÊ - 44054-306 - FEIRA DE 
SANTANA - BAHIA 
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: KENIA MARIELLA MOURA DE LIMA, OAB nº BA44117 
SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos da Lei.
ALEGAÇÕES DO AUTOR: Narra que em 02/12/2020 comprou pela internet um kit jóias dos requeridos com previsão de entrega entre 5 
e 8 dias úteis. Entretanto, o produto não foi enviado e os requeridos ainda informaram código de rastreamento de outro produto. Assim, 
pretende a entrega do produto ou a restituição do valor pago e danos morais.
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Sustenta que o simples atraso da entrega da mercadoria, por poucos dias, é incapaz de considerado ato 
ilícito capaz de ensejar um dano. Assevera que fizeram a postagem da mercadoria para o destinatário, no entanto, o correios extraviou os 
objetos e deixou de entregar no endereço do requerente. Informa que o requerente recebeu o valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 
reais) pela mercadoria. Pretende a improcedência dos pedidos e restituição do valor pago.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Trata-se de clara relação de consumo, aplicando-se ao caso as normas do CDC.
No caso, é incontroversa a existência de relação jurídica firmada entre as partes e o ponto controvertido reside em saber se houve 
descumprimento contratual, bem como a ocorrência dos alegados danos morais e materiais.
Observa-se que o autor argumenta que não recebeu os produtos adquiridos (kit jóias), enquanto os requeridos sustentam que foi enviado, 
mas foi extraviado pelos Correios, mas que o valor foi restituído ao requerente.
Neste ponto, tem-se que o contrato foi firmado pela internet, de forma que caberia à empresa requerida comprovar os termos ajustado 
entre as partes, bem como a entrega do produto ou a restituição da quantia paga.
No entanto, consta na contestação que no momento do protocolo da peça de defesa o requerente havia sido ressarcido, porém nada foi 
demonstrado nesse sentido.
Desta forma, ante à hipossuficiência probatória da parte autora, deve-se reconhecer o descumprimento contratual decorrente da não 
entrega do produto sem a restituição do valor pago.
A matéria é de defesa do consumidor, restando claro pelos documentos acostados que o produto adquirido pelo autor não chegou ao seu 
destino, causando os danos relatados que não devem ser entendidos como mero aborrecimento no caso em espécie.
A parte ré não trouxe qualquer fato ou prova extintiva, modificativa ou impeditiva do direito vindicado, não apresentando qualquer 
documento que rechace os argumentos do autor.
Já o requerente comprovou que desde o início não ficou inerte, entrando em contato várias vezes com os requeridos, sem qualquer 
resposta satisfatória.
Assim, comprovada a falha na prestação do serviço, consubstanciada na não entrega do produto adquirido pelo consumidor, os requeridos 
devem responder pelos danos experimentos pelo autor, considerando a assunção dos riscos do empreendimento, a falta de previsão de 
isenção de sua responsabilidade no que diz respeito à entrega do produto.
No caso, é de se reconhecer que os fatos narrados não retratam o mero descumprimento contratual, mas legítimo dano moral, uma vez 
evidenciado que o consumidor foi submetido à situação constrangedora e injusta ao ver frustradas as suas inúmeras tentativas de ver 
cumprido o contrato entabulado.
Diante desses fatos, não havendo prova de isenção de responsabilidade, nos moldes do art. 14, § 3º, II, do CDC, deve triunfar a 
responsabilidade civil objetiva.
No caso concreto, fixo a indenização em R$ 2.000,00 (dois mil reais), quantia suficiente para atender os objetivos reparatórios e punitivos, 
sem gerar enriquecimento sem causa da parte autora e empobrecimento das requeridas.
Essa é a DECISÃO que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, da LF 9.099/95).
DISPOSITIVO: Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos conste, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial e, em 
consequência:
a) CONDENO o requerido ao pagamento de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), referente ao dano material, corrigido monetariamente 
a partir do desembolso e juros legais de 1% ao mês a partir da citação válida; e
b) CONDENO os requeridos solidariamente ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais) à parte autora, a título dos reconhecidos danos 
morais, acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária, a partir da publicação da SENTENÇA (S. 362, STJ). 
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado 
na SENTENÇA ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de 
incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob 
pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento 
Conjunto n. 006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de 
juros e correção monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha de 
cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e 
RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
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Com o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, desde 
logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça 
de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO. Após, arquivem-se os autos independentemente de prévia CONCLUSÃO, 
observadas as cautelas, movimentações e registros de praxe.
Caso a parte pretenda recorrer da presente DECISÃO, sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 31 de julho de 2021. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7015289-27.2021.8.22.0001 
AUTOR: LUCIA AMARAL, RUA COPAÍBA 3056, CASA COHAB - 76807-878 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: NILTON MENEZES SOUZA CORTES, OAB nº RO8172, MARCELO BOMFIM DE ALMEIDA, OAB nº 
RO8169 
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA 
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Aduz que sofreu dano moral decorrente da falha da prestação de serviço realizado pela requerida.
ALEGAÇÕES RÉ: Suscita preliminar de incompetência territorial. No MÉRITO aduz que o voo da parte autora sofreu alteração/
cancelamento em decorrência da pandemia, não havendo responsabilidade civil por decorrência de força maior. 
PRELIMINAR: Não merece prosperar, tendo em vista que a lei não exige a juntada de documento que comprova o domicílio, porém, a 
informação consta claramente da procuração acosta aos autos, razão pela qual rejeito a preliminar.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, o feito comporta 
julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, do CPC.
Está incontroversa a relação jurídica entre as partes e, está controvertida a existência de dano moral a ser reparado.
A parte autora narra que adquiriu passagens de ida e volta, de Porto Velho/RO a Natal/RN, saindo no dia 11/09/2020 e retornando no 
dia 18/09/2020. Contudo, os itinerários não foram respeitados, tendo em vista que a parte requerida realizou alterações unilateralmente 
e sem comunicação prévia.
A parte requerida informa que a alteração da malha viária decorreu da pandemia de covid-19 e que houve comunicação prévia à autora.
Pois bem.
Analisando os documentos e informações encartados aos autos, noto assistir razão à parte autora, tendo em vista que houve falha na 
prestação do serviço contratado.
A parte requerida informou que a comunicação foi feita com antecedência maior do que a fixada pelo artigo 12 da Resolução 400/2016 
da ANAC, contudo, diferente do argumento, não apresentou provas do cumprimento de tal mister, a qual era sua obrigação processual, 
nos termos do artigo 373, II do CPC.
No caso, não é obrigação do passageiro exigir a sua realocação em outro voo ou em outra companhia aérea, mas sim, obrigação da parte 
requerida em ofertar tais opções, conforme está descrito no artigo 21 da Resolução 400/2016 da ANAC.
Como a alteração do itinerário foi feita sem aviso prévio, não há como reconhecer que a autora simplesmente aceitou a mudança realizada, 
posto que não lhe foi dada alternativa e, ante a surpresa, para não perder toda a programação, viajou conforme as mudanças.
Diferente seria a hipótese da empresa ter comprovado a comunicação prévia e, ainda assim, a autora aceitasse o novo voo, mas não foi 
o que ocorreu.
Quanto ao argumento da força maior decorrente da pandemia, noto que não houve a juntada de nenhum documento que subsidiasse tal 
informação, seja com decretos estaduais ou municipais que restringissem a atividade da aviação ou de aglomeração nos aeroportos ou 
portarias/resoluções da ANAC, não sendo aceita essa tentativa de exclusão de responsabilidade civil.
Outrossim, informo que parte requerida poderia ter realizado condutas a fim de amenizar os transtornos causados, como provar a oferta 
de hospedagem ou alimentação, mas permaneceu inerte, criando dano à autora.
A responsabilidade civil das companhias aéreas em virtude da má prestação de serviços subordina-se ao Código de Defesa do Consumidor, 
acarretando responsabilidade objetiva do transportador.
A propósito:
STJ. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRANSPORTE AÉREO. CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO. ORIENTAÇÃO PREDOMINANTE. IMPROVIMENTO. I. Aplicam-se as disposições do Código 
de Defesa do Consumidor à reparação por danos resultantes da má-prestação do serviço, inclusive decorrentes de atrasos em voos 
internacionais. Precedentes desta Corte. II. Inviável ao STJ a apreciação de normas constitucionais, por refugir à sua competência. III. 
Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no Ag 1157672/PR, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior. Julg. 11/05/2010).
Nesse passo, deve-se destacar que a responsabilidade do fornecedor pelos danos causados ao consumidor, independe de culpa e 
somente pode ser afastada caso aquele comprove a inexistência de defeito no serviço ou a culpa exclusiva do consumidor ou de 
terceiro. 
É o que dispõe o art. 14 do CDC:
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Art. 14 O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos.
[...]
§ 3º. O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
Ademais, cumpre salientar que incide ao caso a inversão do ônus da prova, diante da constatação de hipossuficiência do consumidor, 
nos moldes do art. 6º, VIII, do CDC, de modo que, efetivamente, incumbia a parte ré a obrigação de comprovar eventual excludente de 
sua responsabilidade, o que inocorreu.
No caso dos autos, não há dúvida acerca da má prestação do serviço pela empresa de transporte ensejou dano moral à parte requerente, 
posto que havia uma programação de viagem com a ida e o retorno a ser concretizado no mesmo dia, porém, tendo em vista as alterações, 
o tempo de viagem foi aumentado, saindo em um dia e chegando no outro no destino final.
Configurado o dano, resta fixar o quantum indenizatório, onde o valor da indenização deve ser aferido levando-se em conta a 
reprovabilidade da conduta ilícita, a duração e a intensidade do sofrimento vivenciados em perda uma data festiva junto à sua família e a 
capacidade econômica de ambas as partes, de maneira que não represente gravame desproporcional para quem paga, consubstanciando 
enriquecimento indevido para aquele que recebe, ou não seja suficiente para compensar a vítima, desestimulando, por outro lado, o 
ofensor.
Considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira da parte requerente, a 
repercussão do ocorrido e, ainda, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, entendo justo e razoável a fixação do 
valor da indenização por danos morais no importe de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Essa é a DECISÃO que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, da LF 9.099/95).
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial e CONDENO a parte requerida ao pagamento de R$ 
6.000,00 (seis mil reais) a título dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária 
com índices do TJRO a partir do arbitramento (Súmula n. 362, do STJ). 
Por conseguinte JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, 
CPC, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o trânsito em 
julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, III e IV, LF 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR nº 05, sob pena 
de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não 
sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 
97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha de 
cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e 
RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, desde 
logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente DECISÃO sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus 
ao benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Porto Velho/RO, 31 de julho de 2021. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7028277-17.2020.8.22.0001 
REQUERENTE: RUBERTINHO BRAGA DE LIMA, AVENIDA RIO DE JANEIRO 2410, - DE 2260 A 2516 - LADO PAR ROQUE - 76804-
463 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: HAILTON OTERO RIBEIRO DE ARAUJO, OAB nº RO529 
REQUERIDO: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A, RUA ALVARENGA PEIXOTO 974- 8 andar, - ATÉ 1179/1180 LOURDES - 30180-120 - 
BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS 
ADVOGADO DO REQUERIDO: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO, OAB nº DF96864 
DESPACHO 
Considerando a necessidade de maiores esclarecimento e, tendo em vista que os Juizados Especiais devem buscar, sempre que possível, 
a conciliação ou a transação, DETERMINO que seja realizada a Audiência de Conciliação perante o magistrado que designo para o dia 
16/09/2021 às 09h00, utilizando-se a pauta de audiência de instrução e julgamento.
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a) A audiência será realizada de forma virtual, por intermédio do aplicativo de comunicação Google Meet, devendo as partes acessarem 
a sala de audiência no dia e horário designado acima, por meio do link: https://meet.google.com/gsh-nmxz-qea;
b) Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência pública, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador que possua vídeo e áudio funcionando regularmente. 
c) Os advogados e partes deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando documento oficial de 
identificação com foto, para conferência e registro; 
d) O não comparecimento da parte autora importará em extinção do feito (art. 51, II, da Lei n. 9.099/95) e o não comparecimento da parte 
requerida importará em revelia (art. 20 da Lei n. 9.099/95). 
e) A parte deverá juntar o histórico de créditos do INSS atual até a data da audiência e a requerida, os comprovantes de pagamentos 
informados na contestação.
No caso de eventuais dúvidas, os esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone (69) 3309-7138.
Ficam as partes intimadas por seus patronos.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 31 de julho de 2021. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7015568-13.2021.8.22.0001 
AUTOR: GIOVANI AVILA DOS SANTOS, RUA MIGUEL DE CERVANTE 4 AEROCLUBE - 76811-003 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO HENRIQUE LIMA DE ARRUDA, OAB nº MT24770 
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA 
SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95. 
ALEGAÇÕES DA PARTE REQUERENTE: Alega que sofreu danos morais em razão do cancelamento de voo e falta de assistência 
material.
ALEGAÇÕES DA PARTE REQUERIDA: Suscita preliminar ilegitimidade passiva. No MÉRITO afirma que houve a prestação de todas as 
informações e cumprindo da resolução da ANAC, não havendo que se falar em responsabilidade civil.
PRELIMINAR: A preliminar suscitada não merece prosperar tendo em vista que a causa de pedir apresentada está ligada a fato interno 
da empresa, onde a terceira empresa apontada somente teria responsabilidade solidária caso houvesse vendido pacote de viagens, o 
que não é o caso, razões pelas quais a rejeito.
DOS FATOS E FUNDAMENTOS: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, é caso de 
julgamento antecipado do MÉRITO, notadamente quando as partes requerem o julgamento do feito no estado em que se encontra.
A controvérsia cinge-se em saber se houve responsabilidade civil da parte requerida quanto ao cancelamento do voo inicialmente 
contratado, bem como pelos sofrimentos alegados pela parte autora.
A parte autora narra que adquiriu passagens aéreas com a FINALIDADE de deslocamento, seu e de sua família, da cidade do Rio de 
Janeiro/RJ (SDU) para Florianópolis/SC (FLN), saída as 10:45horas, dia 15/03/2021. Ocorre que, ao chegar no aeroporto, foi repassada a 
informação de que seu vôo havia sido CANCELADO. Na tentativa de sanar seu erro, a companhia aérea realocou o Requerente em novo 
vôo, contudo este decolou, muito tempo após ao inicialmente contratado pela parte, ou seja, tempo superior ao limite tolerado (4 horas e 
40 min de atraso), bem como não houve prestação de assistência material.
Já a requerida narra que o voo contratado pela parte autora foi cancelado devido a pandemia da COVID-19, tendo a GOL enviado em 
23.02.2021, e-mail com a informação sobre a alteração, sendo sugerido novo voo com vaga disponível, sem qualquer custo adicional, 
para embarque no mesmo dia.
Pois bem.
Analisando os fatos narrados e documentos acostados, tenho que não assiste razão à autora, posto não estar configurada hipótese de 
responsabilidade civil da parte requerida.
Explico.
Sabemos que na relação de consumo, a responsabilidade civil do prestador de serviço é objetiva, onde somente é necessário provar dano, 
nexo causal e conduta. Contudo, os fatos narrados não comprovam o nexo de causalidade e a conduta quanto aos danos alegados.
Não constata-se ato ilícito praticado pela empresa quanto ao cancelamento do voo inicialmente contratado, pois como informado, decorreu 
da alteração da malha viária, havendo comunicação à compradora da passagem, no caso a agência de viagem, bem como houve 
cumprindo da obrigação de informar, no mínimo, com 24h de antecedência, nos termos do art. 12 da Resolução nº 400, com redação 
dada pela Resolução 556/2020.
O embarque que era para ter ocorrido no dia 15/03/2021 às 10h45min, ocorreu às 21h20min. Ocorre que as alterações de voo podem ser 
realizadas, a Resolução da ANAC não proíbe tal conduto, somente exige que o passageiro seja comunicado por qualquer meio, onde, no 
caso, como a compradora da passagem não foi o autor, mas sim a agência de viagem, a empresa requerida comunicou à mesma. Agora, 
se a agência de viagem não cumpriu seu mister, não é responsabilidade da parte requerida, a falha de comunicação.
Quanto ao argumento da ausência de prestação de auxílio material, tenho que a parte autora não possui tal direito, posto que, como já 
bem dito acima, o voo foi cancelado, onde a parte foi alocada em um novo voo. Os auxílios previstos no 26 e 27 da Resolução nº 400/2016 
somente incidem quando o serviço de transporte já foi iniciado e no percurso ocorrer atraso, cancelamento, interrupção ou preterição de 
passageiro, o que não foi o caso, pois como informado acima, tratou-se de um novo voo, ficando afastada a obrigação da empresa aérea 
em prestar qualquer tipo de assistência.
Consigno a inexistência de coação ou vício de vontade praticada pela empresa para que requerente aceitasse o novo itinerário, onde as 
fortes dores em suas lesões (joelho/coluna) decorreram de sua própria escolha, em aceitar o novo voo, sendo importante informar que a 
Lei 14.034/2020 possibilita ao passageiro requerer o reembolso do valor pago, o que não foi feito.
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Resta claro que ao aceitar a proposta da empresa ou em não requerer o cancelamento, concordou com a proposta feita, não podendo, 
por meio de sua conduta, requerer indenização.
Desta feita, por tudo narrado, não ficou comprovado o tripé da responsabilidade objetiva, estando ausente o nexo de causalidade com os 
possíveis danos suportados pela autora, bem como a conduta da empresa nos mesmos.
Ora, se não há falha na prestação de serviço e nem comprovação de responsabilidade civil, inexiste dano a ser reparado, seja de órbita 
material ou imaterial, pois os itens citados são corolários básicos para fins de responsabilização, devendo o pedido de reparação dos 
danos morais ser julgado improcedente. 
Essa é a DECISÃO que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, da LF 9.099/95). 
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos iniciais formulados pela parte requerente em desfavor da requerida, 
isentando-a da responsabilidade civil reclamada.
Assim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, devendo o cartório, após o 
trânsito em julgado desta, arquivar imediatamente o feito, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Caso as partes pretendam recorrer da presente DECISÃO sob o pálio da justiça gratuita, deverão comprovar, documentalmente, que 
fazem jus ao benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 31 de julho de 2021. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7025595-55.2021.8.22.0001 
EXEQUENTE: CACILDA SOARES DA SILVA, RUA PEDRO ALBENIZ 7481, - DE 6996/6997 A 7549/7550 APONIÃ - 76824-162 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CELSO LUIZ MUTZ DA CRUZ, OAB nº RO7822 
EXECUTADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., BANCO BRADESCO S.A., RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, 
S/N VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, BRADESCO 
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Analisando detidamente os autos, constata-se que a exequente pretende a citação do executado para pagamento de honorários impostos 
pela Turma Recursal e o pagamentos das parcelas descontadas após a propositura dos autos nº 7016207-65.2020.8.22.0001, não 
incluídas no Acórdão.
Entretanto, verifico que o processo principal permanece em trâmite neste Juizado, razão pela qual a exequente deverá formular o referido 
pedido no processo principal.
Assim, é o caso de extinção do presente processo, garantindo a estabilidade e a segurança jurídica necessárias.
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, JULGANDO, por conseguinte e nos termos do art. 485, V, do Código de Processo Civil, 
EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, devendo o cartório se abster de expedir carta de citação da parte contrária, anulando 
e/ou tornando sem efeito a audiência conciliatória designada pelo sistema, bem como extinguindo todas as pendências existentes, bem 
como arquivar o processo, com as cautelas e movimentações de praxe, após o transcurso do prazo recursal.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intime-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 31 de julho de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7039471-77.2021.8.22.0001 
REQUERENTES: ALISSON RIBEIRO SILVA, RUA ANTÔNIO LACERDA 4238, APTO 503 INDUSTRIAL - 76821-038 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, JULIVA VIEIRA CORTES, RUA DO FERRO 4403 FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-692 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: JULIANE DOS SANTOS SILVA, OAB nº RO4631 
REQUERIDOS: MANUEL RICARDO DOS SANTOS MAGRO, RUA ADUTORA, S/N, LOTE 29,QUADRA 3 BRISA MAR - 23826-220 - 
ITAGUAÍ - RIO DE JANEIRO, IARON WARSHAWSKI, RUA DO SENADO 181, - DE 91 A 191 - LADO ÍMPAR CENTRO - 20231-003 
- RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO, CONSEG OPERADORA DE TURISMO LTDA., RUA AMÁLIA DE NORONHA 151, CONJ. 703 
PINHEIROS - 05410-010 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Compulsando os autos, verifico que a parte autora ingressou com a presente demanda em desfavor de pessoas físicas, no entanto, o 
contrato foi firmado com pessoas jurídicas. 
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Desse modo, oportunizo a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a esclarecer o polo passivo da demanda, sob pena de imediata 
extinção do feito. 
Intime-se.
Serve o presente como comunicação. 
Porto Velho, data inserida na movimentação.
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7039790-45.2021.8.22.0001 
AUTOR: GEORGIA JANINE DA SILVA SANTOS, RUA SÃO JORGE 3072, - ATÉ 4539/4540 NOVO HORIZONTE - 76810-218 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
AUTOR: GEORGIA JANINE DA SILVA SANTOS, CPF nº 02303196450
ADVOGADO DO AUTOR: GILSANE SILVA LIMA FERREIRA, OAB nº RO8347 
RÉUS: MGW ATIVOS - GESTAO E ADMINISTRACAO DE CREDITOS FINANCEIRO LTDA, RUA TABAPUÃ 82, - ATÉ 360 - LADO PAR 
ITAIM BIBI - 04533-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, BANCO LOSANGO SA - BANCO MÚLTIPLO, PRAÇA QUINZE DE NOVEMBRO 
20, 11 ANDAR CENTRO - 20010-010 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO DOS RÉUS: BRADESCO 
DECISÃO / TUTELA DE URGÊNCIA
O autor pretende a concessão da tutela provisória de urgência nos termos do art. 300 e seguintes do CPC, a fim de que a parte requerida 
abstenha-se de realizar cobranças através de ligações, sms e whatsapp.
Contudo, analisados os argumentos fáticos do pedido, verifico que para a concretização do pedido não há necessidade de intervenção 
judicial, tendo em vista que por iniciativa da Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) para conter ligações indesejadas feitas 
pelos prestadores de serviços de telecomunicações criou o serviço denominado “não me perturbe”, onde a parte poderá fazer um 
cadastro por meio link: https://www.gov.br/anatel/pt-br/consumidor/destaques/cadastro-nacional-de-nao-me-perturbe-para-servicos-de-
telecomunicacoes-esta-disponivel-a-partir-de-16-7.
Desta forma, a tutela jurisdicional, ao menos neste momento e juízo de prelibação, não se justifica, sendo certo que os supostos danos 
materiais suportados pela parte autora deverão ser considerados na ocasião da análise do MÉRITO, considerando-se os fatos para 
eventual indenização. Por conseguinte, a melhor instrução da causa e a oitiva das partes, para fins de conciliação (objetivo primordial dos 
Juizados Especiais), são medidas que se impõem, devendo o feito prosseguir em sua regular marcha.
Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA reclamada pela parte demandante, devendo o feito 
prosseguir em seus ulteriores termos.
À CPE, cite-se e intimem-se às partes da presente DECISÃO, bem como da audiência de conciliação, a ser realizada por meio de 
videoconferência. 
INFORMAÇÕES E ADVERTÊNCIAS: I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo; II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou 
eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos; III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os 
aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação; IV – se tiver algum 
problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio 
indicado no instrumento de intimação; V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações 
do PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização 
da audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o 
ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, carta de preposto, sob 
pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, 
as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de 
custas e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado 
de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; XIII – durante a audiência de conciliação 
por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV – nos 
processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) 
horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar 
se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao 
da audiência realizada; XVI – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros 
profissionais que devem atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). XVII – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e 
manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; XVIII – havendo necessidade de 
assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, 
à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
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OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e se informar 
sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. Documentos 
(procurações, cartas de preposição, contestações) devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, etc.) em arquivos 
com no máximo 1MB cada.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação..
Porto Velho, 31 de julho de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7039514-14.2021.8.22.0001 
REQUERENTES: HERMINIA SALES DE QUEIROZ PINHEIRO, AVENIDA RIO MADEIRA 1952, CONDOMÍNIO MONTE GRAPPA - AP 
702 AGENOR DE CARVALHO - 76820-370 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ALESSANDRA QUEIROZ PINHEIRO, RUA JOSÉ RIBAMAR 
SOARES AGUIAR 100, CONDOMÍNIO TERRAÇO DOS PÁSSAROS PARQUE IRACEMA - 60824-235 - FORTALEZA - CEARÁ 
REQUERENTES: HERMINIA SALES DE QUEIROZ PINHEIRO, CPF nº 10689273215, ALESSANDRA QUEIROZ PINHEIRO, CPF nº 
78545021291
ADVOGADO DOS REQUERENTES: RAFAEL DE MOURA BARROS, OAB nº RO7597 
REQUERIDO: CLARO S.A, RUA HENRI DUNANT 780, - ATÉ 817/818 SANTO AMARO - 04709-110 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA CLARO S.A 
DECISÃO / TUTELA DE URGÊNCIA
DEFIRO o pedido de antecipação da tutela, com fulcro no art. 300 do CPC, eis que cobranças poderão causar prejuízos e constrangimentos 
à parte autora, inclusive não abrangidos na inicial.
Havendo impugnação do débito, devem a cobrança (inclusive por terceiros – órgãos de cobrança terceirizados) e a restrição de crédito 
ser evitadas até final julgamento da demanda, já que os cadastros informadores do crédito são de acesso público e facilitado, ofendendo 
a honorabilidade da pessoa (física ou jurídica). 
A medida não trará danos irreparáveis à parte requerida, não havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta que ora se 
defere. 
Ante o exposto, presente a verossimilhança das alegações, com fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA reclamada 
pela parte demandante, e, por via de consequência, DETERMINO à parte requerida que se ABSTENHA de efetivar qualquer cobrança ou 
restrição creditícia nas empresas arquivistas após o pedido de cancelamento dos serviços de internet (data 21/05/2020) até final solução 
da demanda, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), até o limite indenizatório de R$ 2.000,00 (dois mil reais), sem prejuízo 
dos pleitos contidos na inicial, de elevação de astreintes e de determinação de outras medidas judiciais que se façam necessárias.
Caso já tenha ocorrido a restrição temida, fica fixado o prazo de 10 (dez) dias, para a efetiva “baixa”/retirada da restrição de crédito 
efetivada.
Cite-se/intimem-se as partes, consignando-se as advertências e recomendações de praxe (artigos 20 e 51, I, ambos da LF 9.099/95), bem 
como incluindo a possibilidade de inversão do ônus da prova.
Serve a presente como MANDADO, devendo o Sr.(a) Oficial(a) de Justiça citar e intimar as partes da presente DECISÃO, bem como da 
audiência de conciliação designada nos autos, a ser realizada por videoconferência, em atendimento ao Ato Normativo n. 018/2020.
Advertências:I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do 
ato respectivo;II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como 
válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos;III – deverão 
comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer munidos 
de poderes específicos para transacionar;IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência 
de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 
9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação 
da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena 
de revelia;V – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência 
de inversão do ônus da prova;VI – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado;VII – o não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e arquivamento do processo, que 
somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;VIII – o não comparecimento do requerido 
a quaisquer das audiências designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;IX – deverão 
comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a fim de permitir 
a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;X – a contestação e demais provas, 
inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;XI – na mesma oportunidade, o autor deverá se manifestar, em até 10 (dez) 
minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente apresentados;XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data 
para a realização da audiência de instrução e julgamento;XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá 
solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva 
Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e se informar 
sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. Documentos 
(procurações, cartas de preposição, contestações) devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, etc.) em arquivos 
com no máximo 1MB cada.
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Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 31 de julho de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo n. 7004695-85.2020.8.22.0001
Parte requerente: EXEQUENTE: GLIMOALDO MONTEIRO DOS SANTOS, RUA ORLANDO TERUS 5108, - ATÉ 5323/5324 ESCOLA 
DE POLICIA - 76824-713 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA, OAB nº RO9287, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO, OAB 
nº RO9230, VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA, OAB nº RO9233
Parte requerida: EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 
2112, - DE 3186 A 3206 - LADO PAR EMBRATEL - 76820-838 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD
DECISÃO 
Trata-se de impugnação ao cumprimento de SENTENÇA manejado pela COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA – 
CAERD, sob o argumento de que goza das mesmas prerrogativas da Fazenda Pública e, portanto, seus bens seriam impenhoráveis, já 
que presta serviço público essencial em regime de monopólio, motivo pelo qual a execução deve ser enquadrada no regime de precatório. 
Requereu a extinção da execução e a declaração de impenhorabilidade de seus bens.
Em que pese a fundamentação trazida pela impugnante, nota-se que seu pedido é específico à Fazenda Pública, sendo certo que a 
empresa executada não atende aos parâmetros da legislação fazendária. Sua denominação como Sociedade de Economia Mista, indica 
pessoa jurídica de direito privado e por essa razão está sujeita ao regime jurídico das empresas privadas.
Nesse sentido já se posicionou a Turma Recursal de Porto Velho/RO: FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EMPRESA DE 
ECONOMIA MISTA. INAPLICABILIDADE DO PAGAMENTO DA CONDENAÇÃO POR MEIO DE PRECATÓRIO. SUBMISSÃO AO REGIME 
JURÍDICO DE EMPRESAS PRIVADAS. POSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS QUE NÃO IMPEDE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
PÚBLICO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO INOMINADO, Processo nº 7009605-63.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal – Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 25/06/2018.
Cabe ressaltar que a matéria aqui discutida não está pacificada no STF, bem como não existe súmula vinculante que submeta às 
instâncias hierarquicamente inferiores. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido formulado pela parte requerida.
Em prosseguimento à execução, requisitei bloqueio on line do valor de R$ 5.943,86 (cinco mil e novecentos e quarenta e três reais e 
oitenta e seis centavos), conforme requerido pela parte exequente.
Em seguida, foi determinada a transferência da quantia bloqueada na conta bancária da devedora.
Aguarde-se a transferência. Após, intime-se a parte executada para em cinco dias apresentar manifestação, nos termos do art. 854, §3º, 
do CPC.
Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo concordância com o bloqueio realizado, expeça-se alvará judicial em favor da parte 
exequente da quantia disponibilizada e penhorada via SISBAJUD, assim como eventuais acréscimos, devendo referida parte ser intimada 
a efetuar o levantamento da ordem no prazo de 05 (cinco) dias.
Não havendo o oportuno levantamento, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia, 
conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO. 
Cumprida as diligências acima, voltem os autos conclusos para extinção.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho, 31 de julho de 2021
Danilo Augusto Kanthack Paccini

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7048908-79.2020.8.22.0001 
AUTOR: OSCARINO MARIO DA COSTA 
ADVOGADOS DO AUTOR: OCTAVIA JANE SILVA MORHEB, OAB nº RO1160, RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA, OAB nº RO5565 
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS 
S/A 
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Aduz que sofreu dano moral decorrente da falha da prestação de serviço realizado pela requerida.
ALEGAÇÕES RÉ: Suscita preliminar de suspensão do processo. No MÉRITO aduz que o voo da parte autora sofreu alteração/cancelamento 
em decorrência da necessidade de manutenção emergencial, não havendo responsabilidade civil por decorrência de força maior. 
PRELIMINAR: Na verdade o tópico apontado não se trata de preliminar, por não está elencado no rol do código de processo civil, contudo, 
o pedido deve ser indeferido haja vista não haver previsão legal de suspensão do processo em sede de Juizado Especial Civil.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, o feito comporta 
julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, do CPC.
Está incontroversa a relação jurídica entre as partes e, está controvertida a existência de dano moral a ser reparado.
A parte autora, adquiriu com antecedência passagem aérea Safira (VIP) para voar pela ré de Porto Velho/RO para Porto Alegre/RS, cujo 
voo sairia no dia 25/11/2020 às 22h55min e chegaria ao destino final às 05h35min do dia 26/11/2020, realizou check in antecipado e fez 
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o embarque na aeronave em Porto Velho/RO, contudo, antes da aeronave deixar o solo (decolar), uma equipe de funcionários da ré disse 
que os passageiros deveriam deixar o avião.
Após, emitiram novo bilhete aéreo, sendo que pela segunda passagem, sairia de Porto Velho/RO às 13h55min dia 03/12/2020 e chegaria 
a Porto Alegre/RS às 23h25min do mesmo dia. Após muito argumentar seus direitos de consumidora, a ré então lhe emitiu um novo 
bilhete, agora com saída de Porto Velho/RO às 22h55min do dia 27/11/2020 e chegando ao destino final (Porto Alegre) às 05h35min do 
dia 28/11/2020, ou seja, chegou ao seu destino final tão-somente com 48 horas de atraso. Ocorre que a autora havia adquirido passagem 
de volta originaria para regressar para Porto Velho/RO dia 30/11/2020 e com as alterações de passagens de forma unilateral por parte da 
ré, foi compelida, dentre outros (a perder hotel e passeios), bem como, a comprar outra passagem de volta por R$ 1.269,55 em relação a 
sua pessoa. (extrato em anexo relativo a 4 passagens adquiridas no valor de R$ 5.078,2, sendo uma sua, uma de seu companheiro, uma 
de seu enteado e uma da esposa deste).
A requerida informou que durante a inspeção técnica de segurança realizada antes de cada decolagem, a equipe da AZUL identificou uma 
falha mecânica na aeronave, razão pela qual o voo da Autora necessitou ser cancelado. Diante de tal fato extraordinário, deu-se início a 
um minucioso procedimento de avaliação e reparo. Em razão da complexidade de tal procedimento, não foi possível que o voo decolasse 
no horário previamente estabelecido, gerando um cancelamento, isso porque a Ré preza pela segurança dos seus passageiros e da sua 
própria equipe de tripulantes, ficando caracterizada força maior.
Pois bem.
Analisando os documentos e informações encartados aos autos, noto assistir razão à parte autora, tendo em vista que houve falha na 
prestação do serviço contratado.
A parte autora informou que já dentro da aeronave houve interrupção do voo, haja vista o argumento de que a aeronave precisaria passar 
por uma manutenção urgente. Contudo, em que pese a parte requerida ter oportunizado reacomodação à autora, noto que o próximo voo 
somente seria realizado no dia 03/12/2020, sendo, portanto, oito dias após o voo inicialmente contratado, que sairia no dia 25/11/2020, 
o que mostrou ser totalmente desarrazoado, onde, poderia alocar a autora em outra companhia aérea com mais brevidade, onde não 
prejudicaria toda a programação de viagem realizada.
Após insistir conseguiu a emissão de nova passagem para o dia 27/11/2020, chegando praticamente após 48h do horário inicial.
O retorno estava programado para ser realizado no dia 30/11/2020 e, por ter chegado no dia 28/11/2020, adquiriu outra passagem para 
data posterior a fim de usufruir do passeio pagando a quantia de R$ 1.269,55 (mil duzentos e sessenta e nove reais e cinquenta e cinco 
centavos).
Pelo exposto, noto que a parte requerida contribuiu para o evento apresentado, tendo me vista que não oportunizou à autora outra 
alternativa, senão viajar 48h após do voo programado, sendo que poderia ter alocado a mesma em outra empresa, o que não fez, ficando 
assim, configurada falha na prestação de serviço.
O argumento da força maior não merece prosperar, pois o fato esta ligado diretamente às atividades desenvolvidas pela empresa, sendo 
considerado fato interno, o qual não tem o condão de romper o nexo de causalidade entre o evento danoso e o dano suportado.
Outrossim, a parte poderia ter realizado condutas a fim de amenizar os transtornos causados, mas permaneceu inerte, criando dano à 
autora.
A responsabilidade civil das companhias aéreas em virtude da má prestação de serviços subordina-se ao Código de Defesa do Consumidor, 
acarretando responsabilidade objetiva do transportador.
A propósito:
STJ. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRANSPORTE AÉREO. CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO. ORIENTAÇÃO PREDOMINANTE. IMPROVIMENTO. I. Aplicam-se as disposições do Código 
de Defesa do Consumidor à reparação por danos resultantes da má-prestação do serviço, inclusive decorrentes de atrasos em voos 
internacionais. Precedentes desta Corte. II. Inviável ao STJ a apreciação de normas constitucionais, por refugir à sua competência. III. 
Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no Ag 1157672/PR, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior. Julg. 11/05/2010).
Nesse passo, deve-se destacar que a responsabilidade do fornecedor pelos danos causados ao consumidor, independe de culpa e 
somente pode ser afastada caso aquele comprove a inexistência de defeito no serviço ou a culpa exclusiva do consumidor ou de 
terceiro. 
É o que dispõe o art. 14 do CDC:
Art. 14 O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos.
[...]
§ 3º. O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
Ademais, cumpre salientar que incide ao caso a inversão do ônus da prova, diante da constatação de hipossuficiência do consumidor, 
nos moldes do art. 6º, VIII, do CDC, de modo que, efetivamente, incumbia a parte ré a obrigação de comprovar eventual excludente de 
sua responsabilidade, o que inocorreu.
No caso dos autos, não há dúvida acerca da má prestação do serviço pela empresa de transporte ensejou dano moral à parte requerente, 
posto que havia uma programação, que não fora realizada e até prejudicada por culpa da empresa requerida, por falha na prestação dos 
seus serviços.
Configurado o dano, resta fixar o quantum indenizatório, onde o valor da indenização deve ser aferido levando-se em conta a 
reprovabilidade da conduta ilícita, a duração e a intensidade do sofrimento vivenciados em perda uma data festiva junto à sua família e a 
capacidade econômica de ambas as partes, de maneira que não represente gravame desproporcional para quem paga, consubstanciando 
enriquecimento indevido para aquele que recebe, ou não seja suficiente para compensar a vítima, desestimulando, por outro lado, o 
ofensor.
Considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira da parte requerente, a 
repercussão do ocorrido e, ainda, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, entendo justo e razoável a fixação do 
valor da indenização por danos morais no importe de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
De acordo com o art. 402, CC, os danos materiais abrangem os danos emergentes e os lucros cessantes. Assim, por danos emergentes 
entende-se tudo aquilo que a vítima do ato danoso efetivamente perdeu e, por lucros cessantes, o que deixou de perceber, em razão da 
sua ocorrência. 
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Nos termos da inicial a autora comprovou danos emergentes relativos pagamento das passagens aéreas, estando assim, devidamente 
comprovados os danos emergentes, no importe de R$ 1.269,55 (mil duzentos e sessenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), o 
qual deve ser pago.
Essa é a DECISÃO que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, da LF 9.099/95).
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial e CONDENO a parte requerida ao pagamento de R$ 
6.000,00 (seis mil reais) a título dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária 
com índices do TJRO a partir do arbitramento (Súmula n. 362, do STJ). E, ainda, ao pagamento de R$ 1.269,55 (mil duzentos e sessenta 
e nove reais e cinquenta e cinco centavos), referente ao dano material, com atualização monetária com índices do TJRO a partir do 
desembolso e juros de mora a partir da citação.
Por conseguinte JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, 
CPC, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o trânsito em 
julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, III e IV, LF 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR nº 05, sob pena 
de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não 
sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 
97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha de 
cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e 
RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, desde 
logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente DECISÃO sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus 
ao benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Porto Velho/RO, 31 de julho de 2021. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7000979-16.2021.8.22.0001 
REQUERENTES: ELANA ERICA OLIVEIRA FREIRE, RUA JOSÉ DE ALENCAR 3849, - DE 3701/3702 A 4020/4021 OLARIA - 76801-
294 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, SERGIO LUIZ MOURA ROUBERT, AVENIDA RIO MADEIRA 5064, - DE 4913 A 5169 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-191 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: EDUARDA MEYKA RAMIRES YAMADA, OAB nº RO7068 
REQUERIDO: LATAM AIRLINES GROUP S/A, RUA ÁTICA 673, SALA 5001 JARDIM BRASIL (ZONA SUL) - 04634-042 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO 
ADVOGADO DO REQUERIDO: FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908 
SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95. 
ALEGAÇÕES DAS PARTES REQUERENTES: Alegam que sofreram danos morais em razão do cancelamento de voo e pelo aumento 
do tempo do itinerário.
ALEGAÇÕES DA PARTE REQUERIDA: Suscita preliminar de inépcia da petição inicial. No MÉRITO afirma que houve o atraso no voo 
dos autos foi decorrente da alteração da malha viária.
PRELIMINAR: A preliminar suscitada não merece prosperar tendo em vista que os documentos básicos e necessários para a causa de 
pedir foram colacionados nos autos, razões pelas quais a rejeito.
DOS FATOS E FUNDAMENTOS: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, é caso de 
julgamento antecipado do MÉRITO, notadamente quando as partes requerem o julgamento do feito no estado em que se encontra.
A controvérsia cinge-se em saber se houve responsabilidade civil da parte requerida quanto ao cancelamento do voo, bem como pelos 
sofrimentos pelas partes autoras.
Os autores narram que compraram bilhetes aéreos da empresa requerida para viajarem no dia 27 de dezembro de 2020, partindo do Rio 
de Janeiro (galeão) às 6h05m e com destino final Porto Velho, com previsão de chegada às 10h45m do mesmo dia, havendo apenas 
uma conexão Brasília. Ocorre que, após espera, o requerente Sergio foi conversar com um funcionário da requerida e foi informado que 
nem o primeiro, nem o segundo nem o terceiro piloto haviam comparecido. Por isso, os requerentes foram reconduzidos para outro vôo, 
em outro aeroporto, Santos Dumont. Ao questionarem sobre a refeição do almoço, a empresa requerida informou que NÃO IRIA DAR 
VOUCHERS PARA ALIMENTAÇÃO – MESMO COM 4 HORAS DE ATRASO e que no destino final seria dada a opção do “serviço de 
bordo”, os quais chegaram com aproximadamente seis horas a mais do inicialmente contratado.
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Já a requerida narra que o voo das partes autoras operou com atraso, em virtude de modificações da malha aérea, no entanto, a todo 
momento a Ré atualizou os passageiros sobre o status do voo, bem como, informou sobre o novo horário de partida, assim que tomou 
conhecimento deste.
Pois bem. 
Analisando os autos, tenho que assiste razão às partes autoras quanto aos argumentos apresentados para fins de indenização por dano 
moral.
Explico.
A parte requerida justifica o atraso no voo por decorrência modificações da malha aérea, contudo, noto que o ocorrido não foi atraso, 
mas sim, cancelamento, tendo em vista que os autores embarcaria no aeroporto Rio Galeão, mas tendo em vista o cancelamento, foram 
alocado em um voo em outro aeroporto, qual seja, outro aeroporto Santos Dumont, conforme documentos apresentados pelas partes.
A justificativa apresentada não tem o condão de eximir a responsabilidade da parte requerida, pois o cancelamento somente foi descoberto 
na chegada no aeroporto, tendo a empresa descumprido sua obrigação de informar os passageiros no tempo fixado pelo artigo 12 da 
Resolução 400/2016 da ANAC.
A empresa deveria ter apresentado suas alegações subsidiadas em documentos, mas não o fez, trazendo apenas afirmações sem 
fundamentos, sendo que tal mister não era difícil ou impossível de ser realizado.
A procedência da demanda está embasada no fato da empresa requerida não ter apresentado fato concreto e detalhado que culminou no 
cancelamento do voo, não se desincumbindo do seu ônus previsto no artigo 373, II do CPC.
A responsabilidade civil das companhias aéreas em virtude da má prestação de serviços subordina-se ao Código de Defesa do Consumidor, 
acarretando responsabilidade objetiva do transportador.
A propósito:
STJ. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRANSPORTE AÉREO. CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO. ORIENTAÇÃO PREDOMINANTE. IMPROVIMENTO. I. Aplicam-se as disposições do Código 
de Defesa do Consumidor à reparação por danos resultantes da má-prestação do serviço, inclusive decorrentes de atrasos em voos 
internacionais. Precedentes desta Corte. II. Inviável ao STJ a apreciação de normas constitucionais, por refugir à sua competência. III. 
Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no Ag 1157672/PR, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior. Julg. 11/05/2010). 
Nesse passo, deve-se destacar que a responsabilidade do fornecedor pelos danos causados ao consumidor, independe de culpa e 
somente pode ser afastada caso aquele comprove a inexistência de defeito no serviço ou a culpa exclusiva do consumidor ou de 
terceiro. 
É o que dispõe o art. 14 do CDC:
Art. 14 O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos.
[...]
§ 3º. O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
Ademais, cumpre salientar que incide ao caso a inversão do ônus da prova, diante da constatação de hipossuficiência do consumidor, 
nos moldes do art. 6º, VIII, do CDC, de modo que, efetivamente, incumbia a parte ré a obrigação de comprovar eventual excludente de 
sua responsabilidade, o que inocorreu. 
No caso dos autos, não há dúvida acerca da má prestação do serviço pela empresa de transporte ensejou dano moral às partes 
requerentes, os quais tiveram que se deslocar até outro aeroporto para poderem embarcar ao destino final, pelo fato de não terem sido 
avisados com antecedência, pela falta de prestação de assistência material, como alimentação, criando danos aos mesmos, os quais são 
inquestionáveis.
Configurado o dano, resta fixar o quantum indenizatório, onde o valor da indenização deve ser aferido levando-se em conta a 
reprovabilidade da conduta ilícita, a duração e a intensidade do sofrimento vivenciados em perda uma data festiva junto à sua família e a 
capacidade econômica de ambas as partes, de maneira que não represente gravame desproporcional para quem paga, consubstanciando 
enriquecimento indevido para aquele que recebe, ou não seja suficiente para compensar a vítima, desestimulando, por outro lado, o 
ofensor.
Considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a repercussão do ocorrido e, ainda, a culpa da requerida, 
bem como a capacidade financeira desta, entendo justo e razoável a fixação do valor da indenização por danos morais no importe de R$ 
6.000,00 (seis mil reais) para cada autor.
Essa é a DECISÃO que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, da LF 9.099/95). 
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial e CONDENO a parte requerida ao pagamento de R$ 
6.000,00 ( seis mil reais), para cada autor, a título dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês e 
atualização monetária com índices do TJRO a partir do arbitramento (Súmula n. 362, do STJ). 
Por conseguinte JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, 
CPC, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o trânsito em 
julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, III e IV, LF 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR nº 05, sob pena 
de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não 
sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 
97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha de 
cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e 
RENAJUD).
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Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, desde 
logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente DECISÃO sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus 
ao benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção. 
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Porto Velho/RO, 31 de julho de 2021. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7019494-02.2021.8.22.0001 
AUTOR: FELIPE DOS SANTOS LEMOS, RUA MIGUEL DE CERVANTE 0, COND. 2, BL 8, AP 404 AEROCLUBE - 76811-003 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: LEANDRO NASCIMENTO DA CONCEICAO, OAB nº RO10068, POLLYANA JUNIA MUNIZ DA SILVA 
NASCIMENTO, OAB nº RO5001 
REQUERIDOS: SEABRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, RUA DOS OTONI 177 SANTA EFIGÊNIA - 30150-270 - BELO 
HORIZONTE - MINAS GERAIS, DIRECIONAL ENGENHARIA S/A, RUA DOS OTONI 177 SANTA EFIGÊNIA - 30150-270 - BELO 
HORIZONTE - MINAS GERAIS 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: SANDY KAYLENE GONCALVES, OAB nº MG198631, JOAO PAULO DA SILVA SANTOS, OAB nº 
DF60471 
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes para que produza seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas 
e condições, JULGANDO, por conseguinte e nos moldes do art. 487, III, “b”, do CPC, EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, devendo o cartório arquivar imediatamente o processo, pois a SENTENÇA homologatória transita em julgado de plano (art. 41, 
da LF 9.099/95) e o acordo será cumprido diretamente entre as partes.
No caso de ocorrer depósito judicial e no valor acordado, desde logo fica autorizado o levantamento, independente de nova 
CONCLUSÃO.
Fica, contudo, ressalvada a hipótese de desarquivamento em caso de descumprimento do acordo e concomitante requerimento da parte 
credora.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 31 de julho de 2021. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho PROCESSO: 7001603-65.2021.8.22.0001
AUTOR: DIEGO FILIPPE ALVES DE ALMEIDA SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: IARA VITORIA PINHEIRO DE LIMA, OAB nº RO10335 
REQUERIDO: Energisa 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO 
INDEFIRO o pleito de gratuidade da justiça reclamado pela parte recorrente, uma vez que não vislumbro a hipossuficiência econômica 
da parte para receber o benesse legal.
Desse modo, deveria a parte diligenciar e comprovar a real necessidade da isenção, consoante entendimento da Turma Recursal, in 
verbis:
MANDADO DE SEGURANÇA. GRATUIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. VALOR DAS 
CUSTAS DO PROCESSO NÃO ELEVADO. ORDEM DENEGADA.
MANDADO DE SEGURANÇA, Processo nº 0800514-67.2018.822.9000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 02/04/2019
O preparo recursal, quando a parte não goza do benefício da gratuidade judiciária, deve ser comprovado no ato de interposição do 
recurso, ou no prazo de 48 horas após a interposição do recurso, conforme disposição expressa do art. 42, § 1º, da Lei n. 9.099/95.
Dessa forma, intime-se a recorrente para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, realizar o recolhimento do preparo, sob pena de não 
conhecimento do recurso.
Fica a parte advertida que não será admitido pedido de reconsideração, uma vez que precluiu o direito de demonstrar o preenchimento 
dos requisitos necessários para concessão da gratuidade.
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Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 16 de julho de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7053225-57.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: DONIS MARCEL FURTADO DO NASCIMENTO
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
ENERGISA
Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Certifico que, nesta data, foram canceladas no Sistema de Custas as custas recursais pendentes, geradas em duplicidade, o que permite 
o recolhimento das custas finais sem acréscimos.
Assim, com base na DECISÃO proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas 
finais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. 
O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento 
de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7041905-73.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: KARLESSO NESPOLI RODRIGUES
Advogado do(a) REQUERENTE: NINA GABRIELA TAVARES TESTONI - RO7507
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
GOL LINHAS AÉREAS S.A
, - de 8834/8835 a 9299/9300, Porto Velho - RO - CEP: 76801-006
Com base na DECISÃO proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas processuais 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o 
link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7032535-70.2020.8.22.0001
AUTOR: ANDRE DE SOUZA COELHO
Advogado do(a) AUTOR: FABIO MELO DO LAGO - RO5734
RÉU: OI MOVEL S.A.
Advogado do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7047252-87.2020.8.22.0001
REQUERENTE: FRANCISCO ROBERCILIO PINHEIRO
Advogado do(a) REQUERENTE: PEDRO HENRIQUE DE MACEDO PINHEIRO - RO8369
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA
Intimação À PARTE REQUERENTE/(VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7030215-47.2020.8.22.0001
AUTOR: CHIRLAINE ALVES RIBEIRO VARAO
Advogado do(a) AUTOR: NAYARA DOS SANTOS GONCALVES - RO10742
REQUERIDO: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação À PARTE REQUERIDA
Em atenção à petição de ID 60183863, certifico que, em consulta ao Sistema de Custas (conforme imagem abaixo), constata-se que 
não há nenhuma custa processual cadastrada vinculada a este processo. ou seja, nenhuma custa a ser desmembrada ou que possa ser 
puxada indevidamente no momento de se emitir as custas finais para pagamento. Assim, diante da inexistência de impedimento para o 
pagamento das custas finais, verifica-se que seu prazo decorreu no dia 21/07/2021, conforme notificação de ID 59272205.
Processo: 7030215-47.2020.8.22.0001 Dados do proceso Número: 7030215-47.2020.8.22.0001 Data de cadastro: 20/08/2020 10:55:29 
Fonte de dados: PJEPG Instância: 1º Grau Órgão julgador: Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Valor da ação: R$ 10.383,30 
Tipo: Digital Valor atualizado: R$ 11.291,16 Natureza: Cível Tipo de justiça: Especial Situação: 20/05/2021 08:38:20 - Inicial Sincronizar 
dados do processo Ações Guia de recolhimento restrita Habilitar parcelamento/Pré-cadastro Cadastrar isenção, adiamento e outros de 
custa Atualizar situação custa Alterar valor ação Atualizar Natureza/Tipos de Ação e Justiça Processar pagamento Associar guia avulsa 
Processar pagamento cartão Custas processuais Tipo de custa Data do fato gerador Valor unitário Quantidade Valor da custa Situação 
atual Ação Nenhuma custa processual cadastrada.Guias de recolhimento Data de cadastro Custa(s) processual(ais) Valor total Quitada 
Ação Nenhuma guia de recolhimento cadastrada.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7004715-76.2020.8.22.0001
Requerente: VALDILENA CORREA DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA - RO9287, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO - RO9230, 
VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA - RO9233
Requerido(a): COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, quanto à/aos impugnação/embargos à/ao execução/cumprimento de SENTENÇA.
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7053545-10.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA - RO7904
EXECUTADO: MARCILEIA MASSENA DA SILVA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
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FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a requerer o que entender de 
direito apresentando planilha de cálculo com as devidas deduções, sob pena de extinção no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7037924-02.2021.8.22.0001
AUTOR: MONICA APARECIDA EUSTACHIO
Advogado do(a) AUTOR: MONICA APARECIDA EUSTACHIO - RO7935
REQUERIDO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO RIVELLI - SP297608
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 27/10/2021 12:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos 
(art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
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atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7017524-64.2021.8.22.0001
Requerente: CAREN LUCIA DE OLIVEIRA SOUZA
Requerido(a): GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7046414-47.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: MARIA LUIZA PEDROSO DE ANDRADE
REQUERIDO: ENERGISA
Advogados do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
ENERGISA
, - de 8834/8835 a 9299/9300, Porto Velho - RO - CEP: 76801-006
Certifico que, nesta data, foram canceladas no Sistema de Custas as custas recursais pendentes, geradas em duplicidade, o que permite 
o recolhimento das custas finais sem acréscimos.
Assim, com base na DECISÃO proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas 
finais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. 
O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento 
de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7010044-69.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: DANIEL ORLANDO DANTAS DA SILVA
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
ENERGISA
Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Certifico que, nesta data, foram canceladas no Sistema de Custas as custas recursais pendentes, geradas em duplicidade, o que permite 
o recolhimento das custas finais sem acréscimos.
Assim, com base na DECISÃO proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas 
finais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. 
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O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento 
de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7038534-04.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: CENTRO PRO-SAUDE DE RONDONIA - CEPROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA FERREIRA DA COSTA - RO9148
EXECUTADO: MARIA ADELIA GOMES
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar planilha de 
cálculos devidamente atualizada, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7025082-24.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: ROSILENE CASTRO BEZERRA
EXECUTADO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - MG109730
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7016404-20.2020.8.22.0001
Requerente: LETICIA BEILLA VASCONCELOS DE SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA GABRIELA ROVER - RO5210
Requerido(a): CLARO S.A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, quanto à/aos impugnação/embargos à/ao execução/cumprimento de SENTENÇA.
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo n. 7035151-52.2019.8.22.0001
Parte requerente: EXEQUENTE: ANA CAROLINA CONTARATO SOARES, RUA BRASÍLIA 1750, - DE 1485/1486 A 1759/1760 SANTA 
BÁRBARA - 76804-206 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ROBERTO BARBOSA SANTOS, OAB nº AC4703, TIAGO JOSE ROTUNO VIEIRA, OAB nº RO9787
Parte requerida: EXECUTADOS: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL 
- 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº 
RO635, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Requisitei bloqueio on line do valor de R$ 8.360,46 (oito mil e trezentos e sessenta reais e quarenta e seis centavos), conforme requerido 
pela parte exequente.
Em seguida, foi determinada a transferência da quantia bloqueada na conta bancária da devedora.
Aguarde-se a transferência. Após, intime-se a parte executada para em cinco dias apresentar manifestação, nos termos do art. 854, §3º, 
do CPC.
Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo concordância com o bloqueio realizado, expeça-se alvará judicial em favor da parte 
exequente da quantia disponibilizada e penhorada via SISBAJUD, assim como eventuais acréscimos, devendo referida parte ser intimada 
a efetuar o levantamento da ordem no prazo de 05 (cinco) dias.
Não havendo o oportuno levantamento, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia, 
conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO. 
Cumprida as diligências acima, voltem os autos conclusos para extinção.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Danilo Augusto Kanthack Paccini

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7046414-47.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: MARIA LUIZA PEDROSO DE ANDRADE
EXECUTADO: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7040815-93.2021.8.22.0001 
AUTOR: GILMAR PESSOA, RUA JOAQUIM NABUCO 2507 APT. n 15, - DE 2348 A 2652 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-084 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE HENRIQUE CELESTINO DE JESUS, OAB nº RO10159 
REQUERIDO: BooK Play Comércio de Livros LTDA, RUA DOUTOR LUIZ DE TOLEDO PIZA SOBRINHO 200 -sala 02, RESIDENCIAL 
ALVORADA RESIDENCIAL ALVORADA - 16204-153 - BIRIGÜI - SÃO PAULO 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Analisando os argumentos fáticos do pedido e os documentos apresentados, especialmente a declaração de restrição emitida, não 
vislumbro qualquer utilidade prática na medida reclamada, porquanto há outras pendências financeiras e contratuais que continuarão a 
impedir o crédito.
A “baixa” perseguida não impedirá a negativação e restrição de crédito, uma vez que outras anotações desabonadoras persistirão, o que 
importa em dizer que não há o perigo do dano irreparável ou de difícil reparação no caso concreto.
Não há qualquer comprovante (ou mesmo alegação) de que as demais anotações estão sendo questionadas judicial ou 
administrativamente.
Desse modo, o regular trâmite da ação é medida que se impõe, recomendando-se a melhor instrução da causa pela parte autora.
Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA reclamada pela parte demandante, devendo o feito 
prosseguir em seus ulteriores termos.
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Cite-se e intimem-se às partes da presente DECISÃO, bem como da audiência de conciliação designada para o dia 16/11/2021 às 08h00, 
em atendimento ao ato normativo nº 018/2020-CGJ.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7040855-75.2021.8.22.0001 
AUTOR: JOAO LUIZ NUNES ALVES, AVENIDA RIO MADEIRA 4086, - DE 4238 A 4272 - LADO PAR RIO MADEIRA - 76821-300 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: NAYLIN NICOLLE PAIXAO NUNES, OAB nº RO9228 
REQUERIDO: CLARO S.A, RUA HENRI DUNANT 780, - ATÉ 817/818 SANTO AMARO - 04709-110 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA CLARO S.A 
DECISÃO /Tutela Antecipada
O pedido de antecipação de tutela deve ser deferido, eis que presentes os pressupostos estabelecidos pelo art. 300 do CPC, pois o 
pedido de urgência decorre da ausência de relação estabelecida entre as partes (probabilidade do direito) e a continuação das ligações 
de cobrança poderá causar prejuízos à parte autora (perigo de dano).
A medida não trará danos irreparáveis ao requerido, não havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta que ora se defere, 
de maneira que atende aos requisitos estabelecidos pela legislação processual (art. 300, §3°, CPC).
Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO em parte o pedido de tutela provisória reclamada pela parte demandante, e, por 
via de consequência, DETERMINO que a empresa requerida se ABSTENHA DE EFETUAR/COMANDAR LIGAÇÕES DE COBRANÇA ao 
número telefônico do autor (69 9293-4911), no prazo de cinco dias, sob pena de pagamento de multa integral de R$ 100,00 (cem reais) 
por cada nova ligação de cobrança, sem prejuízo dos pleitos contidos na inicial, de elevação de astreintes e de determinação de outras 
medidas judiciais que se façam necessárias.
Serve a presente como MANDADO, devendo o Sr.(a) Oficial(a) de Justiça citar e intimar as partes da presente DECISÃO, bem como 
da audiência de conciliação designada para o dia 16/11/2021 às 09h00, a ser realizada por videoconferência, em atendimento ao Ato 
Normativo n. 018/2020.
INFORMAÇÕES E ADVERTÊNCIAS: I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo; II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou 
eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos; III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os 
aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação; IV – se tiver algum 
problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio 
indicado no instrumento de intimação; V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações 
do PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização 
da audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o 
ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, carta de preposto, sob 
pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, 
as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de 
custas e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado 
de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; XIII – durante a audiência de conciliação 
por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV – nos 
processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) 
horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar 
se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao 
da audiência realizada; XVI – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros 
profissionais que devem atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). XVII – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e 
manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; XVIII – havendo necessidade de 
assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, 
à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
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OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e se informar 
sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. Documentos 
(procurações, cartas de preposição, contestações) devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, etc.) em arquivos 
com no máximo 1MB cada.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação. 
Porto Velho, 2 de agosto de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7038111-44.2020.8.22.0001
AUTOR: ERICA LIMA RAMOS
Advogado do(a) AUTOR: ALLAN OLIVEIRA SANTOS - RO10315
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS
Intimação À PARTE REQUERENTE(VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo n. 7004261-96.2020.8.22.0001
Parte requerente: EXEQUENTE: ADELAIDE FERREIRA DE SOUZA, RUA DO MERCÚRIO 3525, (CJ MAL. RONDON) FLODOALDO 
PONTES PINTO - 76820-682 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAMIRO DE SOUZA PINHEIRO, OAB nº RO2037
Parte requerida: EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº 
RO635, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Requisitei bloqueio on line do valor de R$ 2.067,07 (dois mil e sessenta e sete reais e sete centavos), conforme requerido pela parte 
exequente.
Em seguida, foi determinada a transferência da quantia bloqueada na conta bancária da devedora.
Aguarde-se a transferência. Após, intime-se a parte executada para em cinco dias apresentar manifestação, nos termos do art. 854, §3º, 
do CPC.
Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo concordância com o bloqueio realizado, expeça-se alvará judicial em favor da parte 
exequente da quantia disponibilizada e penhorada via SISBAJUD, assim como eventuais acréscimos, devendo referida parte ser intimada 
a efetuar o levantamento da ordem no prazo de 05 (cinco) dias.
Não havendo o oportuno levantamento, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia, 
conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO. 
Cumprida as diligências acima, voltem os autos conclusos para extinção.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Danilo Augusto Kanthack Paccini

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo n. 7005840-45.2021.8.22.0001
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Parte requerente: EXEQUENTE: JOSE HERMINO COELHO JUNIOR, CLARA NUNES 6897, - ATÉ 550 - LADO PAR APONIA - 76801-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: WALTERNEY DIAS DA SILVA JUNIOR, OAB nº RO10135, JOSE HERMINO COELHO JUNIOR, OAB 
nº RO10010
Parte requerida: EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Requisitei bloqueio on line do valor de R$ 3.420,40 (três mil e quatrocentos e vinte reais e quarenta centavos), conforme requerido pela 
parte exequente.
Em seguida, foi determinada a transferência da quantia bloqueada na conta bancária da devedora.
Aguarde-se a transferência. Após, intime-se a parte executada para em cinco dias apresentar manifestação, nos termos do art. 854, §3º, 
do CPC.
Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo concordância com o bloqueio realizado, expeça-se alvará judicial em favor da parte 
exequente da quantia disponibilizada e penhorada via SISBAJUD, assim como eventuais acréscimos, devendo referida parte ser intimada 
a efetuar o levantamento da ordem no prazo de 05 (cinco) dias.
Não havendo o oportuno levantamento, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia, 
conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO. 
Cumprida as diligências acima, voltem os autos conclusos para extinção.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Danilo Augusto Kanthack Paccini

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7040637-47.2021.8.22.0001 
AUTOR: IFONISE VALERUS, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 4168, - DE 4305/4306 A 4644/4645 AGENOR DE CARVALHO - 76820-
322 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: GABRIELA TEIXEIRA SANTOS, OAB nº RO9076, LUCIO AFONSO DA FONSECA SALOMAO, OAB nº 
RO1063 
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Analisando detidamente os autos, verifico que o termo de parcelamento consta em nome de empresa estranha ao feito (GS DIAS 
COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA). Tem-se, portanto, que a requerente pleiteia direito alheio em nome próprio (declaração 
de inexigibilidade de débitos decorrente do referido termo de parcelamento), o que é vedado a teor do Art. 18 do CPC.
Assim, deve a requerente emendar e adequar o pedido, já que pretende a transferência de titularidade da unidade consumidora nº 
20/46934-6, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 
Serve como comunicação.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7014611-12.2021.8.22.0001
AUTOR: RITA FARIAS
Advogados do(a) AUTOR: PAULO MAURICIO BADIANI SOBRINHO - RO4719, PALOMA RAIELY QUEIROZ MAIA - RO8511, RAIMUNDO 
GONCALVES DE ARAUJO - RO3300
RÉU: FINANCEIRA ITAU CBD S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Intimação À PARTE REQUERENTE(VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.
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4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7037876-77.2020.8.22.0001
REQUERENTE: LUCIMAR FERREIRA BITTENCOURT
Advogados do(a) REQUERENTE: MIGUEL ANGEL ARENAS RUBIO FILHO - RO5380, DIEGO ALEXIS DOS SANTOS ARENAS - 
RO5188
REQUERIDO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A
Intimação À PARTE REQUERENTE
(VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7039501-15.2021.8.22.0001
AUTOR: ELISANDRA LIMA MENDONCA
Advogados do(a) AUTOR: MARCOS CESAR DE MESQUITA DA SILVA - RO4646, LAURA CRISTINA LIMA DE SOUSA - RO6666, 
BRENDA FERRARI LOTTO - RO9000
REQUERIDO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A
Intimação À PARTE REQUERENTE 
(via Diário da Justiça)
FINALIDADE: Por determinação deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a petição inicial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, para apresentar endereço de e-mail da parte requerida, sob pena de o processo não prosseguir como “Juízo 100% Digital” e a 
citação ser enviada pelos meios convencionais (carta ou mandado).
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7005920-09.2021.8.22.0001
AUTOR: FRANCE ELZA DA SILVA CRUZ
Advogados do(a) AUTOR: JEOVA RODRIGUES JUNIOR - RO1495, JOSE TEIXEIRA VILELA NETO - RO4990
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7002740-53.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: RITA BARBOSA DE SOUZA
EXECUTADO: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, BRUNA 
TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO - RO5462
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
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ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo n. 7051260-44.2019.8.22.0001
Parte requerente: EXEQUENTE: KARINA ROCHA PRADO, ALAMEDA MOURÃO 1627 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-678 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA ROCHA PRADO, OAB nº RO1776
Parte requerida: EXECUTADO: Energisa , AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-
063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº 
DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Requisitei bloqueio on line do valor de R$ 15.289,98 (quinze mil e duzentos e oitenta e nove reais e noventa e oito centavos), conforme 
requerido pela parte exequente, excluindo os honorários de execução, visto que em sede de juizados especiais, são inaplicáveis os 
honorários de execução, previsto no art. 523, §1º, do CPC, conforme Enunciado Fonaje n. 97.
Em seguida, foi determinada a transferência da quantia bloqueada na conta bancária da devedora.
Aguarde-se a transferência. Após, intime-se a parte executada para em cinco dias apresentar manifestação, nos termos do art. 854, §3º, 
do CPC.
Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo concordância com o bloqueio realizado, expeça-se alvará judicial em favor da parte 
exequente da quantia disponibilizada e penhorada via SISBAJUD, assim como eventuais acréscimos, devendo referida parte ser intimada 
a efetuar o levantamento da ordem no prazo de 05 (cinco) dias.
Não havendo o oportuno levantamento, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia, 
conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO. 
Cumprida as diligências acima, voltem os autos conclusos para extinção.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho , 19 de julho de 2021
Danilo Augusto Kanthack Paccini

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho PROCESSO: 7006313-31.2021.8.22.0001
AUTOR: LUCINALDO ALMEIDA DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIA TEIXEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO6768 
RÉU: Energisa 
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
Decisão
INDEFIRO o pleito de gratuidade da justiça reclamado pela parte recorrente, uma vez que não vislumbro a hipossuficiência econômica 
da parte para receber o benesse legal.
Desse modo, deveria a parte diligenciar e comprovar a real necessidade da isenção, consoante entendimento da Turma Recursal, in 
verbis:
MANDADO DE SEGURANÇA. GRATUIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. VALOR DAS 
CUSTAS DO PROCESSO NÃO ELEVADO. ORDEM DENEGADA.
MANDADO DE SEGURANÇA, Processo nº 0800514-67.2018.822.9000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 02/04/2019
O preparo recursal, quando a parte não goza do benefício da gratuidade judiciária, deve ser comprovado no ato de interposição do 
recurso, ou no prazo de 48 horas após a interposição do recurso, conforme disposição expressa do art. 42, § 1º, da Lei n. 9.099/95.
Dessa forma, intime-se a recorrente para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, realizar o recolhimento do preparo, sob pena de não 
conhecimento do recurso.
Fica a parte advertida que não será admitido pedido de reconsideração, uma vez que precluiu o direito de demonstrar o preenchimento 
dos requisitos necessários para concessão da gratuidade.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 16 de julho de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n.7002403-30.2020.8.22.0001 
REQUERENTES: CIRLEIA CARLA SARMENTO SANTOS SOARES, RODRIGO FERREIRA SOARESREQUERENTES: CIRLEIA CARLA 
SARMENTO SANTOS SOARES, RODRIGO FERREIRA SOARESADVOGADO DOS REQUERENTES: SILVIO VINICIUS SANTOS 
MEDEIROS, OAB nº RO3015 
REQUERIDO: LOJAS AMERICANAS S.A.ADVOGADO DO REQUERIDO: THIAGO MAHFUZ VEZZI, OAB nº DF47506 
Decisão
Vistos.
O Juízo indeferiu o pedido de gratuidade da parte recorrente por ausência de comprovação da hipossuficiência econômica alegada e 
concedeu o prazo de 48 horas para o recolhimento do preparo recursal, sob pena de deserção.
Entretanto, a parte recorrente se manteve inerte e não cumpriu a ordem no prazo legal.
Dessa forma, considerando que não houve comprovação do pagamento do preparo, dentro do prazo fixado em lei, com esteio no artigo 
42, §1º da Lei n. 9.099/1.995, DECLARO O RECURSO INOMINADO DESERTO. 
Certifique o cartório o trânsito em julgado da sentença de mérito prolatada, cumprindo-se os seus demais comandos.
Intimem-se. 
Serve a presente como comunicação. 
Porto Velho,16 de julho de 2021.
{{orgao_julgador.magistrado}} 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº : 7020683-15.2021.8.22.0001
Requerente: MARILDA DIAS KLIPPEL
Requerido(a): Banco Bradesco
Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº : 7044963-84.2020.8.22.0001
Requerente: DANIELA RIBEIRO LUCIO DA SILVA CORTEZ
Requerido(a): ODONTOLIVE OPERADORA DE PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA
Advogado do(a) REQUERIDO: ELISANGELA LORENCETTI FERREIRA - SP227544
Intimação À PARTE REQUERIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se quanto à petição de 
ID 60419552.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº : 7049533-50.2019.8.22.0001
Requerente: ANDRESSA PEREIRA BRAGA MONTE
Requerido(a): SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se quanto à petição e 
documentos juntados pela parte autora.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho PROCESSO: 7003113-16.2021.8.22.0001
REQUERENTE: LUCINEIA DE MOURA JESUS
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUCAS MARIO MOTTA DE OLIVEIRA, OAB nº RO10354 
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REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, GOL LINHAS AÉREAS SA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, GOL LINHAS AÉREAS SA 
Decisão
INDEFIRO o pleito de gratuidade da justiça reclamado pela parte recorrente, uma vez que não vislumbro a hipossuficiência econômica 
da parte para receber o benesse legal.
Desse modo, deveria a parte diligenciar e comprovar a real necessidade da isenção, consoante entendimento da Turma Recursal, in 
verbis:
MANDADO DE SEGURANÇA. GRATUIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. VALOR DAS 
CUSTAS DO PROCESSO NÃO ELEVADO. ORDEM DENEGADA.
MANDADO DE SEGURANÇA, Processo nº 0800514-67.2018.822.9000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 02/04/2019
O preparo recursal, quando a parte não goza do benefício da gratuidade judiciária, deve ser comprovado no ato de interposição do 
recurso, ou no prazo de 48 horas após a interposição do recurso, conforme disposição expressa do art. 42, § 1º, da Lei n. 9.099/95.
Dessa forma, intime-se a recorrente para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, realizar o recolhimento do preparo, sob pena de não 
conhecimento do recurso.
Fica a parte advertida que não será admitido pedido de reconsideração, uma vez que precluiu o direito de demonstrar o preenchimento 
dos requisitos necessários para concessão da gratuidade.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 16 de julho de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7017733-33.2021.8.22.0001
REQUERENTE: GLAUBER WALLYSSON OLIVEIRA SOUSA DE FRANCA
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação
Sentença
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
ALEGAÇÕES DO AUTOR: Narra que sofreu danos morais em decorrência do cancelamento do voo contratado junto à ré, sem aviso 
prévio. 
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Informa que o cancelamento do voo ocorreu em razão da readequação da malha aérea em decorrência 
da pandemia da Covid-19, pandemia esta, considerada fato notório a qual se exime de produção de provas. Nega a ocorrência de danos 
morais e pugna improcedência dos pedidos da autora.
DA PRELIMINAR: Afasto a preliminar de incompetência territorial absoluta do juízo, pois o consumidor tem a faculdade de propor a ação 
no foro do seu domicílio, sendo dispensável a apresentação do comprovante de residência, vez que se encontra devidamente qualificado 
na inicial, presumindo-se verdadeiros os danos ali inseridos. 
Passo a analisar o mérito. 
PROVAS E FUNDAMENTOS: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, é caso de julgamento 
conforme o estado do processo, ante a desnecessidade de produção de outras provas.
Nestes autos, restaram incontroversas a contratação firmada entre as partes e o cancelamento do voo por iniciativa da ré.
De outro giro, a empresa ré afasta qualquer falha na prestação dos seus serviços ao argumento que a impossibilidade da realização 
do voo tal como programado se deu por motivos alheios à vontade da Cia, que não concorreu para a ocorrência dos fatos, por se tratar 
de motivo de força maior, o que descaracteriza o cometimento de qualquer ato ilícito, impossibilitando a condenação ao pagamento de 
indenização de qualquer.
Com efeito, é público e notório que a pandemia provocada pelo Coronavírus impactou sobremaneira toda a economia mundial e, em 
especial, as companhias aéreas que tiveram que cancelar inúmeros voos como forma de reduzir a disseminação do referido vírus.
Entretanto, analisando os argumentos fáticos do pedido, verifico que a ré cancelou o voo e não comunicou ao passageiro com antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas, causando prejuízos à parte.
Assim, ante a ausência de comprovação do cumprimento da Resolução nº 556 da ANAC, não há como isentar a empresa ré da sua 
responsabilidade, nos moldes do art. 14, § 3º, II, do CDC.
De toda sorte, da narrativa inicial se depreende, sem sombra de dúvidas, que a falha na prestação do serviço configura ofensa à 
estabilidade emocional e psicológica do consumidor, ofendendo-se a dignidade humana ao frustrar a justa expectativa da correta 
prestação dos serviços.
O consumidor, acreditando na credibilidade do serviço contratado, programou-se previamente para a viagem, onde há todo o planejamento 
necessário e de praxe, de forma que em razão do cancelamento do voo, o autor somente conseguiu embarcar após aproximadamente 72 
(setenta e duas) horas, configurando nítido dano moral.
Considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a falta de aviso prévio a respeito da alteração do voo e, 
ainda, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, entendo justo e proporcional fixar a indenização por dano moral 
em R$10.000,00 (dez mil reais) para o autor, de modo a disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária ao autor.
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Essa é a decisão que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, da LF 9.099/95).
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial formulado pelo autor em face da requerida, partes 
qualificadas, e, por via de consequência, CONDENO a empresa requerida ao pagamento de R$10.000,00 (dez mil reais), a título dos 
reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária, a partir do arbitramento (Súmula 
n. 362, do STJ), consoante tabela do E. TJRO.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na 
sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência 
da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não sendo 
aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 do 
FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD) 
e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão, sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de indeferimento da gratuidade. 
Porto Velho/RO, 28 de julho de 2021
Danilo Augusto Kanthack Paccini

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº : 7032593-73.2020.8.22.0001
Requerente: MAURICIO BOM e outros (2)
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUFINO LIMA PEREIRA - RO5996
Requerido(a): COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, quanto à/aos impugnação/embargos à/ao execução/cumprimento de sentença.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7042359-53.2020.8.22.0001
REQUERENTE: HANIEL TEIXEIRA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI - RO0004265A
REQUERIDO: LATAM AIRLINES GROUP S/A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
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Processo nº: 7005035-29.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: ELAINE MICHELLY DE ARAUJO CAMARA
EXECUTADO: UNIMED DE MANAUS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA, UNIMED DE RONDONIA - COOPERATIVA DE 
TRABALHO MEDICO
Advogados do(a) EXECUTADO: VICTORIA GUIMARAES DE MELO CARDOSO - AM14813, PEDRO CAMARA JUNIOR - AM2834
Advogado do(a) EXECUTADO: EURICO SOARES MONTENEGRO NETO - RO1742
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a apresentar dados 
bancários para transferência dos valores penhorados na conta, no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº : 7020563-69.2021.8.22.0001
Requerente: JOEL BEZERRA DA SILVA
Requerido(a): BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado do(a) RÉU: CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS - PE01676
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7000623-21.2021.8.22.0001
AUTOR: SVIRTLEY BRUNO MARTINS DE ARAUJO
RÉU: GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação
Sentença
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
ALEGAÇÕES DO AUTOR: Narra que sofreu danos morais em decorrência do atraso do voo contratado junto à ré. Em razão disso, 
somente conseguiu embarcar após aproximadamente 24 (vinte e quatro) horas de espera.
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Afirma que houve o cancelamento justificado do voo devido ao tráfego aéreo, sendo a autora reacomodada 
no próximo voo disponível, o que elidiria a sua responsabilidade civil. Sustenta ter prestado a assistência necessária. Nesse sentido, 
requer a improcedência da demanda.
DAS PRELIMINARES: A preliminar de ausência de pretensão resistida deve ser rejeitada. A ação proposta é adequada e necessária 
para o fim pretendido pela autora, que não está obrigada a realizar reclamação previa para ter acesso ao judiciário. Também afasto a 
preliminar de incompetência territorial absoluta do juízo, pois o consumidor tem a faculdade de propor a ação no foro do seu domicílio. 
Passo a analisar o mérito. 
PROVAS E FUNDAMENTOS: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, é caso de julgamento 
conforme o estado do processo, ante a desnecessidade de produção de outras provas.
Nestes autos, restaram incontroversos a contratação firmada entre as partes e o atraso do voo.
Muito embora a empresa pretenda afastar a sua responsabilidade civil, constata-se que o argumento (tráfego aéreo) utilizado não restou 
comprovado, portanto, a requerida deixou de demonstrar a legitimidade de sua conduta, ônus que lhe caberia.
Neste contexto, o CDC, em seu art. 14, dispõe que a responsabilidade do fornecedor é objetiva, apenas sendo afastada quando houver 
prova da inexistência do defeito ou da culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
No caso dos autos, no entanto, a requerida não logrou êxito em afastar a responsabilidade objetiva a si atribuída em razão dos fatos 
descritos na inicial.
De toda sorte, da narrativa inicial se depreende, sem sombra de dúvidas, que a falha na prestação do serviço configura ofensa à 
estabilidade emocional e psicológica do consumidor, ofendendo-se a dignidade humana ao frustrar a justa expectativa da correta 
prestação dos serviços.
O consumidor, acreditando na credibilidade do serviço contratado, programou-se previamente para a viagem, onde há todo o planejamento 
necessário e de praxe, de forma que o cancelamento do voo, fez com que o autor aguardasse por aproximadamente 24 (vinte e quatro) 
horas para realizar o embarque ao destino pretendido, configurando nítido dano moral.
Considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira do requerente, a repercussão 
do ocorrido, e, ainda, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, fixo a indenização por dano moral em R$6.000,00 
(seis mil reais), para o autor, de modo a disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária ao autor.
Essa é a decisão que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, da LF 9.099/95).
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial formulado pelo autor em face da requerida, partes 
qualificadas, e, por via de consequência, CONDENO a empresa requerida ao pagamento de R$6.000,00 (seis mil reais) para o autor, a 
título dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária, a partir do arbitramento 
(Súmula n. 362, do STJ), consoante tabela do E. TJRO.
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Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na 
sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência 
da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não sendo 
aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 do 
FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD) 
e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão, sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de indeferimento da gratuidade. 
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 28 de julho de 202128 de julho de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7003645-87.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: CENTRO PRO-SAUDE DE RONDONIA - CEPROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA FERREIRA DA COSTA - RO9148
EXECUTADO: ROSILENE MOREIRA DE SOUZA
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7011933-24.2021.8.22.0001
AUTOR: ELIANE MARA DE MIRANDA
Advogado do(a) AUTOR: ELIANE MARA DE MIRANDA - RO7904
REQUERIDO: JOZIANE GOMES JACOB
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 12/11/2021 12:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
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1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7045236-34.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: JOSYLEIA SILVA DOS SANTOS MELO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MIRTES LEMOS VALVERDE - RO2808, MARCIO JOSE DA SILVA - RO1566, JOSYLEIA SILVA DOS 
SANTOS MELO - RO2188
EXECUTADO: FRANCINALDA DA SILVA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a, no prazo de 5 (cinco) dias, atualizar o crédito exequendo incluindo a 
multa de 10% (dez por cento), conforme artigo 523, § 1º, do CPC. 
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7011679-51.2021.8.22.0001
AUTOR: ELIANE MARA DE MIRANDA 
Advogado do(a) AUTOR: ELIANE MARA DE MIRANDA - RO7904
REQUERIDO: ANTONIO SILVA BARROSO
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 16/11/2021 07:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
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4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7010679-55.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: FRANCIMON PAULO DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JANE SAMPAIO DE SOUZA - RO3892, KARINA ROCHA PRADO - RO1776
EXECUTADO: ISMAEL APURI PARDO
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a, no prazo de 5 (cinco) dias, atualizar o crédito exequendo incluindo a 
multa de 10% (dez por cento), conforme artigo 523, § 1º, do CPC. 
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7013455-86.2021.8.22.0001
REQUERENTE: MAX QUEINON BATISTA DE SOUSA
Advogado do(a) REQUERENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI - RO0004265A
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação
Sentença
Relatório dispensado, nos termos da Lei.
ALEGAÇÃO DO AUTOR: Narra que contratou a ré para transportá-lo de Porto Velho à Maceió no dia 18/02/2021, porém, ao tentar fazer 
o check-in, constatou que seu voo havia sido alterado para o dia 19/02/2021 sem qualquer comunicação ou anuência. Alega que perdeu 
diária de hotel e um dia de suas férias em família. Assim, pretende a reparação pelos danos morais sofridos.
ALEGAÇÃO DA REQUERIDA: .Suscita preliminar de ilegitimidade passiva. No mérito, alega culpa exclusiva de terceiro (Agência de 
viagem). Ressalta que, por conta do COVID-19, ocorreram diversas alterações de voos na malha aérea, que foram necessárias diante da 
pandemia que afetou o mundo. Assevera que não praticou conduta ilícita e nega o dano moral.
PRELIMINAR: Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela ré porquanto integra a cadeia de fornecedores. Neste sentido, a 
recente decisão da Turma Recursal nos autos nº 7006940-40.2018.822.0001 (Relator: Juiz Amauri Lemes, Julgamento: 18/03/2019).
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, o feito comporta 
julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, do CPC, vez que na audiência de conciliação as partes manifestaram desinteresse na 
produção de novas provas.
Está demonstrada a contratação firmada para o transporte do autor nos termos informados na inicial, sendo incontroverso que o voo 
originalmente contratado foi cancelado por iniciativa da ré.
Pois bem. Em que pesem os argumentos da empresa ré de inexistência de falha na prestação por conta das medidas de segurança 
decorrentes da pandemia, razão assiste em parte o autor.
Com efeito, é público e notório que a pandemia provocada pelo Coronavírus impactou sobremaneira toda a economia mundial e, em 
especial, às companhias aéreas que tiveram que cancelar inúmeros voos como forma de reduzir a disseminação do referido vírus.
Entretanto, analisando os argumentos fáticos do pedido, verifico que a ré deixou de demonstrar que ofertou a reacomodação da parte 
autora em voo próprio ou de terceiro na primeira oportunidade, como dispõe os arts. 12, 21 e 28 da RN n. 400/2016/ANAC.
Assim, ante a ausência de comprovação de que ofereceu a reacomodação em outro voo disponível ou a execução do serviço por outra 
modalidade de transporte, não há como isentar a empresa ré da responsabilidade por motivo de força maior, já que não demonstrou 
o mínimo de cumprimento das medidas impostas, devendo triunfar a responsabilidade civil objetiva, nos moldes do art. 14, § 3º, II, do 
CDC.
Caracterizado o dano, resta fixar o quantum indenizatório e, no caso dos autos, é preciso ponderar que o abalo à honra subjetiva do autor 
se deu em razão de toda frustração pelo cancelamento do voo contratado sem comunicação ou anuência do consumidor. Entretanto, não 
há demonstração de prejuízo efetivo ou de transtornos extraordinários causados pelo cancelamento que justifique o valor pleiteado na 
inicial, notadamente porque o autor foi reacomodado no dia seguinte.
Considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a situação de emergência provocada pelo Coronovírus 
e, ainda, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, fixo a indenização por dano moral em R$ 6.000,00 (seis mil 
reais).
Essa é a decisão que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, da LF 9.099/95).
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DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial formulado e, por via de consequência, CONDENO 
a empresa ré ao pagamento de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a título dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% (um por 
cento) ao mês e atualização monetária com índices do TJRO, a partir do arbitramento (Súmula n. 362, do STJ).
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na 
sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência 
da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não sendo 
aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 do 
FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD) 
e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão, sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 21 de julho de 2021. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº : 7007999-58.2021.8.22.0001
Requerente: MARIA ELENA DA SILVA MORAIS
Requerido(a): ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7010869-76.2021.8.22.0001
REQUERENTE: IVONE NASCIMENTO SOUZA
REQUERIDO: HAVAN S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar manifestação, NO PRAZO DE 5 (CINCO) 
DIAS.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
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Processo nº : 7008279-29.2021.8.22.0001
Requerente: CRISTIANE DA SILVA ARAUJO
Requerido(a): ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7009505-69.2021.8.22.0001
REQUERENTE: EVERTON TIAGO CORCINI VIERO
Advogado do(a) REQUERENTE: NATALIA GARZON DELBONI - RO6546
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação
Sentença
Relatório dispensado, nos termos da Lei.
ALEGAÇÃO DO AUTOR: Narra que contratou a requerida para transportá-lo de Porto Alegre a Porto Velho com conexão em Brasília 
no dia 08/12/2020, porém, por falha da ré, acabou por perder a conexão de Brasília para Porto Velho, tendo prejuízos, pois tinha 
compromissos de trabalho. Aduz que, após muita insistência, a ré conseguiu um voo para o mesmo dia (08/12/2020) por outra companhia 
(AZUL), contudo, com saída às 15h35, ou seja, teve que esperar por 7 (sete) horas no aeroporto. Assim, pretende a reparação pelos 
danos morais sofridos.
ALEGAÇÃO DA REQUERIDA: Suscita preliminar. No mérito, alega que houve ínfimo atraso ocasionado por problemas de tráfego aéreo, 
não tendo havido autorização para o voo da parte autora no horário pactuado, porém o autor foi reacomodado em outra companhia no 
mesmo dia. Alega que cumpriu com os termos da contratação, transportando os passageiros ao destino final, porém, dentro do que era 
possível fazer ante os acontecimentos ocorridos na ocasião, digam-se imprevisíveis. Nega a ocorrência de dano moral e pugna pela 
improcedência do pedido inicial .
PRELIMINAR: Afasto a alegada incompetência territorial em face da ausência de comprovante de residência porquanto não há exigência 
legal, bastando para tanto a indicação pela parte e o preenchimento dos requisitos preconizados no art. 319,CPC.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, o feito comporta 
julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, do CPC, vez que na audiência de conciliação as partes manifestaram desinteresse na 
produção de novas provas.
Nestes autos, restaram incontroversos a contratação firmada entre as partes e o cancelamento do voo de conexão de Brasília à Porto 
Velho operado pela ré. Assim, o ponto controvertido é a legitimidade da conduta da requerida.
No caso dos autos, constata-se que, muito embora a empresa pretenda afastar a sua responsabilidade civil, os argumentos utilizados 
(tráfego aéreo) não restaram comprovados e, portanto, a requerida deixou de demonstrar que não teve culpa pelo descumprimento do 
contrato firmado, ônus que lhe caberia, já que é a responsável pela prestação dos serviços.
Neste contexto, o CDC, em seu art. 14, dispõe que a responsabilidade do fornecedor é objetiva, apenas sendo afastada quando houver 
prova da inexistência do defeito ou da culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. No caso dos autos, no entanto, a requerida não 
logrou êxito em afastar a responsabilidade objetiva a si atribuída em razão dos fatos descritos na inicial.
No caso, o atraso considerável da chegada do autor à Porto Velho/RO, indubitavelmente representa fato ofensivo à estabilidade emocional 
e psicológica do consumidor, ofendendo-se a dignidade humana ao frustrar a justa expectativa da correta prestação dos serviços, como 
efetivamente contratado, configurando nítido dano moral.
Assim, não havendo prova de isenção de responsabilidade, nos moldes do art. 14, § 3º, II, do CDC, deve triunfar a responsabilidade civil 
objetiva.
Caracterizado o dano, resta fixar o quantum indenizatório, e, no caso dos autos, não há comprovação da perda de compromisso ou 
transtornos extraordinários que justifique o valor pretendido.
Considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira do requerente, a repercussão 
do ocorrido, e, ainda, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, fixo a indenização por dano moral em R$ 6.000,00 
(seis mil reais), de molde a disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária ao autor.
Essa é a decisão que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, da LF 9.099/95).
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial formulado e, por via de consequência, CONDENO a 
empresa requerida ao pagamento de R$ 6.000,00 (seis mil reais) ao autor, a título dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 
1% (um por cento) ao mês e atualização monetária, a partir do arbitramento (Súmula n. 362, do STJ).
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na 
sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência 
da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não sendo 
aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 do 
FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
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considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD) 
e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão, sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de indeferimento da deserção.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 21 de julho de 2021. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº : 7013069-56.2021.8.22.0001
Requerente: ESTEFANI GLEICA ARAUJO PINHEIRO
Advogado do(a) AUTOR: MARIZA MENEGUELLI - RO8602
Requerido(a): azul linhas aéreas brasileiras S.A
Advogados do(a) REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264, LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Sentença
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Aduziu sofreu dano moral decorrente da falha da prestação de serviço realizado pela requerida.
ALEGAÇÕES RÉ: Aduz que o voo da parte autora sofreu alteração em decorrência da pandemia, não havendo responsabilidade civil por 
decorrência de caso fortuito ou força maior. 
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, o feito comporta 
julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, do CPC.
Está incontroversa a relação jurídica entre as partes e, está controvertida a existência de dano moral a ser reparado.
A Autora juntamente com sua família, a fim de usufruírem de férias, adquiriram passagens aéreas com antecedência, bem como reservas 
de hospedagem na cidade de Santarém/PA. Durante à partido de Porto Velho a Manaus, tudo correu bem. Os problemas iniciaram quando 
chegaram a cidade de Manaus. Ao tentar realizar o check-in e embarque junto à Azul – empresa ré, fora surpreendida com a informação 
que o voo havia sido cancelado, e que haviam comunicado a uma pessoa com o nome de Daniela. Contudo nem autora ou qualquer 
familiar que estavam juntos receberam quaisquer tipos de avisos. Sendo assim, não puderam embarcar no dia 03.09.2020, sendo o voo 
remanejado somente para o dia 07.09.2020 (segunda-feira), que segundo a ré, era a data mais próxima e com disponibilidade de vagas. 
Desse modo, a autora e sua família tiveram de pagar hotel para poder permanecer em Manaus do dia 03.09 até o dia 07.09, perdendo 
quase todos os dias de férias, as reservas e o aluguel do carro.
A requerida informou que o voo da parte autora sofreu alteração justamente em razão da pandemia, a fim de dar cumprimento às normas 
de segurança e prevenção, além dos decretos de quarentena emanados por todos os Governos Estaduais e Municipais, restando claro 
que a autora não foi prejudicado pela AZUL, mas somente foi parte de um contexto completamente imprevisível e inesperado.
Pois bem.
Analisando os documentos e informações encartados aos autos, noto assistir razão à parte autora, tendo em vista que houve falha na 
prestação do serviço contratado.
A parte autora informou que somente teve conhecimento do cancelamento/alteração do voo ao tentar realizar o check-in no aeroporto de 
Manaus/AM, sendo que caberia a parte requerida ter demonstrado o cumprimento do artigo 12 da Resolução 400 da ANAC em informa 
as alteração do voo no prazo de 24h de antecedência, o que não foi feito.
O caso fortuito ou força maior apresentado como justificativa para a alteração da malha viária não ficou demonstrado, ante o fato de não 
ter colacionado decretos municipais ou estaduais que restringissem a operação de voos ou circulação de pessoas, bem como, esses 
fatores não retiram a obrigação da empresa aérea em informar ao passageiro quanto às alterações ocorridas no contrato de transporte 
firmado.
A responsabilidade civil das companhias aéreas em virtude da má prestação de serviços subordina-se ao Código de Defesa do Consumidor, 
acarretando responsabilidade objetiva do transportador.
A propósito:
STJ. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRANSPORTE AÉREO. CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO. ORIENTAÇÃO PREDOMINANTE. IMPROVIMENTO. I. Aplicam-se as disposições do Código 
de Defesa do Consumidor à reparação por danos resultantes da má-prestação do serviço, inclusive decorrentes de atrasos em voos 
internacionais. Precedentes desta Corte. II. Inviável ao STJ a apreciação de normas constitucionais, por refugir à sua competência. III. 
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Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no Ag 1157672/PR, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior. Julg. 11/05/2010).
Nesse passo, deve-se destacar que a responsabilidade do fornecedor pelos danos causados ao consumidor, independe de culpa e 
somente pode ser afastada caso aquele comprove a inexistência de defeito no serviço ou a culpa exclusiva do consumidor ou de 
terceiro. 
É o que dispõe o art. 14 do CDC:
Art. 14 O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos.
[...]
§ 3º. O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
Ademais, cumpre salientar que incide ao caso a inversão do ônus da prova, diante da constatação de hipossuficiência do consumidor, 
nos moldes do art. 6º, VIII, do CDC, de modo que, efetivamente, incumbia a parte ré a obrigação de comprovar eventual excludente de 
sua responsabilidade, o que inocorreu.
No caso dos autos, não há dúvida acerca da má prestação do serviço pela empresa de transporte ensejou dano moral à parte requerente, 
posto que havia uma programação familiar, que não fora realizada e até prejudicada por culpa da empresa requerida, por falha na 
prestação dos seus serviços, tendo, inclusive, que aguardar por quatro dias até o próximo voo a ser operado pela empresa, não havendo 
oferta de embarque em outra companhia aérea.
Configurado o dano, resta fixar o quantum indenizatório, onde o valor da indenização deve ser aferido levando-se em conta a 
reprovabilidade da conduta ilícita, a duração e a intensidade do sofrimento vivenciados em perda uma data festiva junto à sua família e a 
capacidade econômica de ambas as partes, de maneira que não represente gravame desproporcional para quem paga, consubstanciando 
enriquecimento indevido para aquele que recebe, ou não seja suficiente para compensar a vítima, desestimulando, por outro lado, o 
ofensor.
Considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira da parte requerente, a 
repercussão do ocorrido e, ainda, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, entendo justo e razoável a fixação do 
valor da indenização por danos morais no importe de R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Essa é a decisão que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, da LF 9.099/95).
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial e CONDENO a parte requerida ao pagamento de R$ 
8.000,00 (oito mil reais) a título dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária 
com índices do TJRO a partir do arbitramento (Súmula n. 362, do STJ).
Por conseguinte JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, 
CPC, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o trânsito em 
julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, III e IV, LF 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR nº 05, sob pena 
de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não 
sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 
97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e 
RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7029569-37.2020.8.22.0001
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EXEQUENTE: VANILDO MAIA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES - RO2383
EXECUTADO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a, no prazo de 5 (cinco) dias, atualizar o crédito exequendo incluindo a 
multa de 10% (dez por cento), conforme artigo 523, § 1º, do CPC, e requerer especificamente um meio de constrição judicial, sob pena 
de arquivamento.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7036565-51.2020.8.22.0001
REQUERENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA
Advogado do(a) REQUERENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA - RO7904
REQUERIDO: MARIA DO SOCORRO DA SILVA
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 09/11/2021 11:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
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1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7010989-56.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: LOC-MAQ LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: THAISE ROBERTA OLIVEIRA ALVAREZ - RO9365, LENINE APOLINARIO DE ALENCAR - RO2219, 
ALANNY DE OLIVEIRA ARAUJO - RO4677
EXECUTADO: CMG CONSTRUCOES LTDA - ME
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7040669-52.2021.8.22.0001
REQUERENTE: CLEOMIR HUTHER DE MORAES
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELL BARBOSA DA SILVA - RO5265
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A, 123 VIAGENS E TURISMO LTDA.
Intimação À PARTE REQUERENTE 
(via Diário da Justiça)
FINALIDADE: Por determinação deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a petição inicial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, para apresentar procuração em nome do advogado e endereço de e-mail da parte requerida 123 VIAGENS E TURISMO LTDA, sob 
pena de o processo não prosseguir como “Juízo 100% Digital” e a citação ser enviada pelos meios convencionais (carta ou mandado).
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7024099-25.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: CRECHE ESCOLA APRENDER LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: TAIARA DAVIS MOTA LOURENCO - RO6868
EXECUTADO: CARLOS GUILHERME LOPES MACHADO
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar planilha de 
cálculos devidamente atualizada, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
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Processo n°: 7015956-47.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: JONAS TAVARES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSEMARY RODRIGUES NERY - RO5543
EXECUTADO: ANGELA MARIA BATISTA DA SILVA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, RETIRAR A CERTIDÃO 
DE DÍVIDA JUDICIAL expedida em seu favor.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7009086-54.2018.8.22.0001
REQUERENTE: CLENIO CORREA JUNIOR
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar dados de conta bancária para transferência 
do valor constante nos autos em seu favor, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7039741-04.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: ANDREA DOS SANTOS SILVA, RUA LÍBERO BADARÓ 3478 COSTA E SILVA - 76803-630 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
REQUERENTE: ANDREA DOS SANTOS SILVA, CPF nº 75101530263
ADVOGADO DO REQUERENTE: ADELIO RIBEIRO LARA, OAB nº RO6929 
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 14141, TORRE 
A, 8 ANDAR, CJ. 82 VILA GERTRUDES - 04794-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO/ TUTELA DE URGÊNCIA
DEFIRO em parte o pedido de antecipação da tutela, com fulcro no art. 300 do CPC, eis que a negativação poderá causar prejuízos e 
constrangimentos à parte autora, inclusive não abrangidos na inicial.
Havendo impugnação do débito, devem a cobrança (inclusive por terceiros – órgãos de cobrança terceirizados) e a restrição de crédito 
ser evitadas até final julgamento da demanda, já que os cadastros informadores do crédito são de acesso público e facilitado, ofendendo 
a honorabilidade da pessoa (física ou jurídica). 
A medida não trará danos irreparáveis à parte requerida, não havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta que ora se 
defere. 
Quanto ao pedido de que a requerida seja impedida de prover qualquer tipo de intento a respeito de eventual procedimento de busca e 
apreensão do veículo deixo para analisar junto ao mérito, após a requerida apresentar defesa. 
Ante o exposto, presente a verossimilhança das alegações, com fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO EM PARTE A TUTELA ANTECIPADA 
reclamada pela parte demandante, e, por via de consequência, DETERMINO à parte requerida que se ABSTENHA de efetivar qualquer 
restrição creditícia nas empresas arquivistas até final solução da demanda, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), até o limite 
indenizatório de R$ 2.000,00 (dois mil reais), sem prejuízo dos pleitos contidos na inicial, de elevação de astreintes e de determinação de 
outras medidas judiciais que se façam necessárias.
Caso já tenha ocorrido a restrição temida, fica fixado o prazo de 10 (dez) dias, para a efetiva “baixa”/retirada da restrição de crédito 
efetivada.
Cite-se/intimem-se as partes, consignando-se as advertências e recomendações de praxe (artigos 20 e 51, I, ambos da LF 9.099/95), bem 
como incluindo a possibilidade de inversão do ônus da prova.
Serve a presente como mandado, devendo o Sr.(a) Oficial(a) de Justiça citar e intimar as partes da presente decisão, bem como da 
audiência de conciliação designada nos autos, a ser realizada por videoconferência, em atendimento ao Ato Normativo n. 018/2020.
Advertências:I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do 
ato respectivo;II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como 
válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;III – deverão 
comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer munidos 
de poderes específicos para transacionar;IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência 
de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 
9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação 
da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena 
de revelia;V – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência 
de inversão do ônus da prova;VI – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado;VII – o não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e arquivamento do processo, que 
somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;VIII – o não comparecimento do requerido 
a quaisquer das audiências designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;IX – deverão 
comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a fim de permitir 
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a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;X – a contestação e demais provas, 
inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;XI – na mesma oportunidade, o autor deverá se manifestar, em até 10 (dez) 
minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente apresentados;XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data 
para a realização da audiência de instrução e julgamento;XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá 
solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva 
Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e se informar 
sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. Documentos 
(procurações, cartas de preposição, contestações) devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, etc.) em arquivos 
com no máximo 1MB cada.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 31 de julho de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº 7040120-42.2021.8.22.0001
REQUERENTE: NAIANE DA SILVA SANTIAGO, RUA PLÁCIDO DE CASTRO 9895, - DE 9776 A 10238 - LADO PAR MARIANA - 76813-
548 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SILVANA DEVACIL SANTOS, OAB nº RO8679
REQUERIDO: AVON COSMETICOS LTDA., AVENIDA INTERLAGOS 4300, 2 ANDAR JARDIM MARAJOARA - 04660-007 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA AVON COSMÉTICOS LTDA
Decisão
Trata-se de pedido de tutela de urgência que visa a retirada da inscrição restritiva junto a órgãos de proteção ao crédito que entende ser 
abusiva/ilegal.
Entretanto, não obstante os argumentos apresentados pela parte autora em sua peça vestibular, ao menos em um juízo de cognição 
sumária, não verifico a presença dos requisitos constantes do artigo 300 do CPC, em especial a verossimilhança das alegações, uma vez 
que a parte autora não comprovou a restrição junto ao banco de dados do SERASA, sendo certo que o documento de id 60589458, não 
serve para comprovar o alegado, devendo ser apresentar a certidão negativa emitida diretamente pelo órgão.
Desse modo, o regular trâmite da ação é medida que se impõe, facultando-se à parte autora a apresentação dos referidos documentos 
para eventual reanálise do pedido até a data da audiência de conciliação.
Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA reclamada pela parte demandante, devendo o feito 
prosseguir em seus ulteriores termos.
Cite-se e intimem-se às partes da presente decisão, bem como da audiência de conciliação já designada. 
Advertências:I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do 
ato respectivo;II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como 
válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;III – deverão 
comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer munidos 
de poderes específicos para transacionar;IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência 
de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 
9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação 
da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena 
de revelia;V – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência 
de inversão do ônus da prova;VI – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado;VII – o não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e arquivamento do processo, que 
somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;VIII – o não comparecimento do requerido 
a quaisquer das audiências designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;IX – deverão 
comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a fim de permitir 
a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;X – a contestação e demais provas, 
inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;XI – na mesma oportunidade, o autor deverá se manifestar, em até 10 (dez) 
minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente apresentados;XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data 
para a realização da audiência de instrução e julgamento;XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá 
solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva 
Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e se informar 
sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. Documentos 
(procurações, cartas de preposição, contestações) devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, etc.) em arquivos 
com no máximo 1MB cada.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho 31 de julho de 2021
Danilo Augusto Kanthack Paccini
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7040244-25.2021.8.22.0001 
AUTOR: VICTOR MUNIZ DE OLIVEIRA, RUA ABUNÃ 675, - DE 777 A 1241 - LADO ÍMPAR OLARIA - 76801-293 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: NAYLIN NICOLLE PAIXAO NUNES, OAB nº RO9228 
REQUERIDO: TIM S/A, AVENIDA JOÃO CABRAL DE MELLO NETO 850 BARRA DA TIJUCA - 22775-057 - RIO DE JANEIRO - RIO DE 
JANEIRO 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO/ TUTELA DE URGÊNCIA
O pedido de antecipação da tutela há que restar deferido, eis que presentes os pressupostos estabelecidos pelo art. 300 do CPC, pois 
o pedido de urgência decorre da relação estabelecida entre as partes (probabilidade do direito) e a suspensão dos serviços de telefonia 
poderá causar prejuízos à parte autora (perigo de dano).
Cumpre esclarecer que os serviços de telefonia são tidos hoje como bens e produtos essenciais. As evoluções tecnológicas devem ser 
observadas no caso, de tal forma que o provimento antecipado é oportuno, mormente quando a documentação trazida aos autos se 
revela suficiente, por ora, já que a parte autora alegou a negativa da ré em restabelecer o seu número antigo, do aparelho que foi furtado. 
Não se justifica, portanto e a princípio, a negativa do restabelecimento do terminal pela requerida.
A medida não trará danos irreparáveis à requerida, não havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta que ora se defere, 
de maneira que atende aos requisitos estabelecidos pela legislação processual (art. 300, §3°, CPC).
Ante o exposto, presente a verossimilhança das alegações e com fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO o pedido de tutela provisória urgente 
(antecipada) reclamada pela parte demandante, e, por via de consequência, DETERMINO que a empresa requerida RESTABELEÇA os 
serviços de telefonia do terminal (21) 98330-4734, titularizado pela parte requerente, dentro do prazo máximo de 5 (cinco dias) a contar 
da respectiva citação/intimação, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), até o limite indenizatório de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais).
A obrigação deverá ser cumprida rigorosamente sem prejuízo dos pleitos contidos na inicial, de elevação de astreintes e de determinação 
de outras medidas judiciais que se façam necessárias, sendo que novos débitos poderão ser cobrados normalmente (e de acordo com 
contratação inicial), inclusive com eventual suspensão dos serviços em caso de inadimplência.
Serve a presente como mandado, devendo o Sr.(a) Oficial(a) de Justiça citar e intimar as partes da presente decisão, bem como da 
audiência de conciliação designada nos autos, a ser realizada por videoconferência, em atendimento ao Ato Normativo n. 018/2020.
Advertências:I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do 
ato respectivo;II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como 
válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;III – deverão 
comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer munidos 
de poderes específicos para transacionar;IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência 
de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 
9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação 
da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena 
de revelia;V – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência 
de inversão do ônus da prova;VI – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado;VII – o não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e arquivamento do processo, que 
somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;VIII – o não comparecimento do requerido 
a quaisquer das audiências designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;IX – deverão 
comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a fim de permitir 
a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;X – a contestação e demais provas, 
inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;XI – na mesma oportunidade, o autor deverá se manifestar, em até 10 (dez) 
minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente apresentados;XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data 
para a realização da audiência de instrução e julgamento;XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá 
solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva 
Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e se informar 
sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. Documentos 
(procurações, cartas de preposição, contestações) devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, etc.) em arquivos 
com no máximo 1MB cada.
Porto Velho, 31 de julho de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7014761-90.2021.8.22.0001 
EXEQUENTE: FOGACA COMERCIO LTDA - ME, AVENIDA GUAPORÉ 3786, - DE 3656 A 4116 - LADO PAR CUNIÃ - 76824-396 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691 
EXECUTADO: MARILEIDE FERREIRA DE OLIVEIRA, RUA DA GAVIA 228 SOCIALISTA - 76828-320 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Sentença
Considerando a inércia da parte credora e com fundamento nos artigos 485, III, e 771, § único, do CPC c/c art. 53, § 4º, da LF 9.099/95, 
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, devendo o cartório arquivar imediatamente o processo, independentemente de nova intimação das 
partes, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
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Fica a parte exequente advertida que o processo não será desarquivado para fins de prosseguimento.
Porto Velho, 31 de julho de 2021. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7039794-82.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: CLAUDIA FERREIRA MONTEIRO, RUA CARLOS REIS 9060, - ATÉ 9335/9336 SÃO FRANCISCO - 76813-332 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB 
nº RO10517, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519 
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA s/n, - DE 700 A 1228 - LADO PAR NOVA PORTO 
VELHO - 76820-116 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO/ TUTELA DE URGÊNCIA
O pedido de antecipação da tutela há que restar deferido, com fulcro no art. 300 do CPC, eis que presentes os pressupostos estabelecidos 
pelo referido dispositivo, pois o pedido de urgência decorre da relação estabelecida entre as partes (probabilidade do direito) e a 
continuação dos descontos poderá causar prejuízos à parte autora (perigo de dano).
A medida não trará danos irreparáveis à parte requerida, não havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta que ora se 
defere. Em caso de improcedência do pleito, poderá a parte demandada voltar a efetivar descontos e cobrar os encargos contratuais 
devidos e pactuados.
Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA reclamada pela parte demandante e, por via de 
consequência, DETERMINO que a parte requerida se ABSTENHA DE EFETUAR/COMANDAR DESCONTOS DIRETOS NO BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO da parte requerente e referentes aos contratos consignados (R$ 52,25), efetivando comandos e ordens imediatas 
no sistema próprio de gestão e perante o órgão federal – INSS (ordens de abstenção ou cessação de descontos; expedientes ao órgão 
pagador; etc), sob pena de pagamento de multa cominatória de R$ 200,00 (duzentos reais) por cada novo desconto indevido efetuado 
nos meses seguintes à citação válida, sem prejuízo da devolução dos indébitos, bem como da análise dos pleitos contidos na inicial, de 
elevação das astreintes e da determinação de outras medidas judiciais que se façam necessárias.
Serve a presente como mandado, devendo o Sr.(a) Oficial(a) de Justiça citar e intimar as partes da presente decisão, bem como da 
audiência de conciliação designada nos autos, a ser realizada por videoconferência, em atendimento ao Ato Normativo n. 018/2020.Serve 
a presente como mandado, devendo o Sr.(a) Oficial(a) de Justiça citar e intimar as partes da presente decisão, bem como da audiência 
de conciliação designada nos autos, a ser realizada por videoconferência, em atendimento ao Ato Normativo n. 018/2020.
Advertências: I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do 
ato respectivo; II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como 
válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos; III – deverão 
comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer munidos 
de poderes específicos para transacionar; IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência 
de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 
9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação 
da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena 
de revelia; V – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência 
de inversão do ônus da prova; VI – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado; VII – o não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e arquivamento do processo, que 
somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; VIII – o não comparecimento do requerido 
a quaisquer das audiências designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; IX – deverão 
comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a fim de permitir 
a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; X – a contestação e demais provas, 
inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação; XI – na mesma oportunidade, o autor deverá se manifestar, em até 10 (dez) 
minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente apresentados; XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data 
para a realização da audiência de instrução e julgamento; XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá 
solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva 
Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e se informar 
sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. Documentos 
(procurações, cartas de preposição, contestações) devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, etc.) em arquivos 
com no máximo 1MB cada.
Porto Velho/RO, 31 de julho de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7056109-59.2019.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: EDNARDO LIMA DE ARAUJO 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: NADIA ALVES DA SILVA, OAB nº RO3609 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Considerando que a contadoria judicial aplicou corretamente os índices de atualização, ACOLHO seus cálculos e determino a expedição 
de RPV/precatório para pagamento do valor de R$ 32.037,56.
Se faltar algum dado ou documento, o CPE deverá praticar ato ordinatório de intimar para apresentação no prazo de 5 dias, sob pena de 
arquivamento e ocorrendo desídia praticar a consequência independentemente de nova deliberação judicial.
Registre-se que no ato de pagamento do valor principal fica autorizado o desconto dos seguintes tributos (arts. 35 e 36, 40 e 50, V, Res 
303, CNJ).
1. Contribuição previdenciária;
2. Imposto de renda.
Para o pagamento dos honorários fica autorizado o desconto dos seguintes tributos.
1. ISSQN;
2. Imposto de renda.
Para a hipótese de créditos que formaram-se em parcelas periódicas, o cálculo dos tributos deverá ser realizado mês a mês e não sobre 
o valor total do crédito.
Agende-se decurso de prazo de 65 dias. Se o prazo expirar sem reclamação de inadimplência, arquivem-se.
Porto Velho, 30/07/202130/07/2021.
juiz Johnny Gustavo ClemesJohnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7005267-17.2015.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTES: RENATA LEITE MARTINS BAZARIN, RICARDO LEITE MARTINS BAZARIN, MARLENE SILVA 
LEITE 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DOS EXEQUENTES: GUSTAVO GEROLA MARSOLA, OAB nº RO4164 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Não merecem prosperar os argumentos da requerente quanto aos honorários sucumbenciais.
O acórdão proferido nos autos transitou em julgado condenando “o recorrente” ao pagamento de honorários sucumbenciais.
A parte recorrente (ora exequente) fora vencedora no recurso, logo, possivelmente trata-se de equívoco no lançamento, equívoco este 
que só poderia ser sanado por meio de embargos declaratórios, o que não ocorreu.
Dito isto, transitado em julgado o acórdão que não condenou a parte recorrida em honorários não é possível tal cobrança.
Considerando que a contadoria judicial aplicou corretamente os índices de atualização, ACOLHO seus cálculos e determino a expedição 
de RPV/precatório para pagamento do valor de R$ 19.583,17 (dezenove mil, quinhentos e oitenta e três reais e dezessete centavos).
Se faltar algum dado ou documento, o CPE deverá praticar ato ordinatório de intimar para apresentação no prazo de 5 dias, sob pena de 
arquivamento e ocorrendo desídia praticar a consequência independentemente de nova deliberação judicial.
Registre-se que no ato de pagamento do valor principal fica autorizado o desconto dos seguintes tributos (arts. 35 e 36, 40 e 50, V, Res 
303, CNJ).
1. Contribuição previdenciária;
2. Imposto de renda.
Para o pagamento dos honorários fica autorizado o desconto dos seguintes tributos.
1. ISSQN;
2. Imposto de renda.
Para a hipótese de créditos que formaram-se em parcelas periódicas, o cálculo dos tributos deverá ser realizado mês a mês e não sobre 
o valor total do crédito.
Agende-se decurso de prazo de 65 dias. Se o prazo expirar sem reclamação de inadimplência, arquivem-se.
Porto Velho, 30/07/202130/07/2021.
juiz Johnny Gustavo ClemesJohnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7004883-44.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível



841DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

REQUERENTE: FERNANDO LIMA DE SOUZA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANDREA AGUIAR DE LIMA, OAB nº RO7098, DIOGO MORAIS DA SILVA, OAB nº RO3830, 
ANDERSON MOURA DE OLIVEIRA, OAB nº RO4183
REQUERIDO: M. D. P. V.
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DECISÃO 
A jurisprudência do STJ evoluiu e se consolidou no ano de 2018 para entender que a assistência judiciária gratuita somente será 
concedida com a apresentação de prova mínima a respeito da condição de hipossuficiência mencionada na lei n° 1.060/50 AgRg no 
AREsp 721.863/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 23/08/2018; (AgRg no 
AREsp 737.289/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, Julgado em 17/12/2015, DJe 12/2/2016 e AgInt no AREsp 1228850/
SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 25/06/2018)
Em virtude dos debates que ainda existiam e da consolidação ser recente, em homenagem a fundamentação das decisões, colaciono 
trechos das ementas dos julgados citados no parágrafo anterior.
“1. Embora a jurisprudência desta Corte tenha evoluído no sentido de permitir que o pedido de gratuidade de justiça, feito no curso da 
ação, possa ser formulado nas razões do próprio recurso, exige-se a demonstração da hipossuficiência.
2. No presente caso, não comprovou a recorrente a sua incapacidade para arcar com os custos do processo.”
“Assim, a assistência judiciária gratuita não poderia ser deferida porque, mais uma vez, a recorrente não fundamentou seu pedido de 
gratuidade, nem juntou documentos que demonstrassem a sua hipossuficiência financeira, em especial a declaração de pobreza exigida 
pela lei” 
“O fato de se tratar de associação sem fins lucrativos, por si só, não gera direito à isenção no recolhimento das custas do processo, e para 
obtenção do benefício é mister a demonstração de miserabilidade jurídica”
Como a parte recorrente deixou de apresentar documentos com potencial para demonstrar sua impossibilidade financeira de arcar com o 
pagamento das custas sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, então, INDEFERE-SE o requerimento de gratuidade.
Por consequência, concedo a requerente o prazo de 48 horas para recolhimento das custas recursais, sob pena de deserção.
Se houver obrigação a ser exigida, o requerimento de cumprimento de SENTENÇA deverá ser apresentado no prazo de 10 dias, sob 
pena de arquivamento.
Intime-se.
30/07/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho 
- RO - CEP: 76801-235
=======================================================================================================
=========
Processo nº: 7010603-60.2019.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ROSIENE SILVA DE CASTRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: UELTON HONORATO TRESSMANN - RO8862, UILIAN HONORATO TRESSMANN - RO6805, GILBER 
ROCHA MERCES - RO5797
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(JUNTAR DADOS BANCÁRIOS e CONTRATO DE HONORÁRIOS)
FINALIDADE: Ao expedir a RPV (Requisição de Pequeno Valor) nos autos em epígrafe, em que pese o patrono da parte ter juntado 
procuração com poderes para dar e receber quitação, não juntou dados bancários (nome, cpf, agência, conta corrente e banco), nem o 
contrato de honorários advocatícios, documento necessário para discriminação dos valores na RPV (valores da parte e do advogado), 
conforme entendimento do mm. juiz.
Diante do exposto, promovo a intimação da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar dados bancários das pessoas em favor 
das quais a RPV deve ser expedida, bem como juntar contrato de honorários advocatícios para expedição da competente RPV, sob pena 
de arquivamento.
Ressalta-se que, caso o credito deva se dar inteiramente na conta do autor (sem distinção de honorários contratuais), fica dispensada 
a juntada de contrato de honorários.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho 
- RO - CEP: 76801-235
=======================================================================================================
=========
Processo nº: 7031892-54.2016.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
REQUERENTE: FRANCISCO NATALINO SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: UILIAN HONORATO TRESSMANN - RO6805, GILBER ROCHA MERCES - RO5797
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
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(JUNTAR DADOS BANCÁRIOS e CONTRATO DE HONORÁRIOS)
FINALIDADE: Ao expedir a RPV (Requisição de Pequeno Valor) nos autos em epígrafe, em que pese o patrono da parte ter juntado 
procuração com poderes para dar e receber quitação, não juntou dados bancários (nome, cpf, agência, conta corrente e banco), nem o 
contrato de honorários advocatícios, documento necessário para discriminação dos valores na RPV (valores da parte e do advogado), 
conforme entendimento do mm. juiz.
Diante do exposto, promovo a intimação da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar dados bancários das pessoas em favor 
das quais a RPV deve ser expedida, bem como juntar contrato de honorários advocatícios para expedição da competente RPV, sob pena 
de arquivamento.
Ressalta-se que, caso o credito deva se dar inteiramente na conta do autor (sem distinção de honorários contratuais), fica dispensada 
a juntada de contrato de honorários.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho 
- RO - CEP: 76801-235
=======================================================================================================
=========
Processo nº: 7052713-74.2019.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: VITORINO LOPES GONCALVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULA ALEXANDRE PRESTES - RO8461, JOSE ALVES VIEIRA GUEDES - RO5457
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(JUNTAR DADOS BANCÁRIOS e CONTRATO DE HONORÁRIOS)
FINALIDADE: Ao expedir a RPV (Requisição de Pequeno Valor) nos autos em epígrafe, em que pese o patrono da parte ter juntado 
procuração com poderes para dar e receber quitação, não juntou dados bancários (nome, cpf, agência, conta corrente e banco), nem o 
contrato de honorários advocatícios, documento necessário para discriminação dos valores na RPV (valores da parte e do advogado), 
conforme entendimento do mm. juiz.
Diante do exposto, promovo a intimação da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar dados bancários das pessoas em favor 
das quais a RPV deve ser expedida, bem como juntar contrato de honorários advocatícios para expedição da competente RPV, sob pena 
de arquivamento.
Ressalta-se que, caso o credito deva se dar inteiramente na conta do autor (sem distinção de honorários contratuais), fica dispensada 
a juntada de contrato de honorários.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho 
- RO - CEP: 76801-235
=======================================================================================================
=========
Processo nº: 7001873-45.2015.8.22.0601 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: JUCIANE RODRIGUES ANTUNES
Advogados do(a) EXEQUENTE: UILIAN HONORATO TRESSMANN - RO6805, GILBER ROCHA MERCES - RO5797
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Compulsando os autos foi constatado que a parte exequente não juntou o contrato de honorários. Ante o exposto, promovo 
a intimação da parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar contrato de honorários contratuais, com a FINALIDADE de 
destacamento dos honorários contratuais, conforme art. 16, § 1º, da Resolução 037/2018/TJ, publicada no DJ 200/2018 de 26/10/2018, 
pg 34, sob pena do precatório ser expedido no valor total para a parte autora.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho 
- RO - CEP: 76801-235
=======================================================================================================
=========
Processo nº: 7003783-25.2019.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: HUGO MIRANDA BRITO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-B-B
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
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(JUNTAR CONTRATO DE HONORÁRIOS)
FINALIDADE: Ao expedir a RPV (Requisição de Pequeno Valor) nos autos em epígrafe, em que pese o patrono da parte ter juntado 
procuração com poderes para dar e receber quitação, não juntou o contrato de honorários advocatícios, documento necessário para 
discriminação dos valores na RPV (valores da parte e do advogado), conforme entendimento do mm. juiz.
Diante do exposto, promovo a intimação da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar contrato de honorários advocatícios para 
expedição da competente RPV, sob pena de arquivamento.
Ressalta-se que, caso o credito deva se dar inteiramente na conta do autor (sem distinção de honorários contratuais), fica dispensada 
a juntada de contrato de honorários.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho 
- RO - CEP: 76801-235
======================================================================================
Processo nº: 7031852-72.2016.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: JOSE ROBERTO DA SILVA COSTA
Advogados do(a) EXEQUENTE: UILIAN HONORATO TRESSMANN - RO6805, GILBER ROCHA MERCES - RO5797
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(APRESENTAR DADOS BANCÁRIOS)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que a parte autora não apresentou os dados bancários (nome, cpf, agência, conta 
corrente e banco), razão pela qual promovo a intimação da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar os dados bancários 
das pessoas em favor das quais a RPV deve ser expedida, sob pena de arquivamento.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho 
- RO - CEP: 76801-235
======================================================================================
Processo nº: 7009190-75.2020.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: ANGELA MARIA GOMES ROMANO
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRENDA CAROLINE CAMILO ULCHOA DE ALMEIDA - RO9853, LUIZ FELIPE PRADO SILVEIRA - 
RO9605
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Promovo a intimação da parte exequente para se manifestar, em 5 (cinco) dias, acerca dos documentos juntados aos autos, notadamente 
os de ID 59755827, 58862258, 58862269, 58862269, 58750202, 58750203, 58750204, 58750205, 58750206, 58750207 e 58750208.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021.
ADRIANO ROSA SILVA
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho 
- RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7008742-24.2015.8.22.0601 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: PATRICIA GOMES DOS SANTOS, WAILTON PINHEIRO DUARTE, JAMILE KATIANE CAVALCANTE SILVA SALDANHA, 
EVERTON MARINHO DONADON BATISTA, EDILZA DA MOTA PISA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, JOHNNY GUSTAVO CLEMES, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência 
da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do 
Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho 
- RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7002138-91.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
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Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
AUTOR: RUYDGLAN ALVES OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANA CAROLINA SANTOS ROCHA - RO10692
REQUERIDO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, JOHNNY GUSTAVO CLEMES, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência 
da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do 
Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho 
- RO - CEP: 76801-235
======================================================================================
Processo nº: 7015370-10.2020.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: JOSE CARLOS DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LAYANNA MABIA MAURICIO - RO3856
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Diante do trânsito em julgado da r. SENTENÇA, promovo a intimação da parte autora para, em 5 (cinco) dias, requerer o que entender de 
direito, sob pena de arquivamento dos autos.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho 
- RO - CEP: 76801-235
=====================================================================================================
Processo nº: 7010120-93.2020.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: ELISANGELA FERREIRA CARDOSO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARMANDO DIAS SIMOES NETO - RO8288, VANESSA CESARIO SOUSA - RO8058
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Intimação AO EXEQUENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, 
no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se nos autos em epígrafe acerca da impugnação ao cumprimento de SENTENÇA apresentada 
pela parte executada.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho 
- RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7029064-80.2019.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: FRANCISCA DA PENHA LIMA BEZERRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLENE TEODORO DA ROCHA - RO6922
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Promovo a intimação da parte autora para, em 5 (cinco) dias, se manifestar conforme o determinado no DESPACHO de ID num. 
60705715.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021.
BRUNA DE SOUSA LIRA
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho 
- RO - CEP: 76801-235
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Processo nº: 7018507-34.2019.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
AUTOR: ELIVALDO RODRIGUES GUEDES, FRANCILENE COSTA FONSECA
Advogados do(a) AUTOR: JURANDIR JANUARIO DOS SANTOS - RO10212, DANIELE MACEDO LAZZAROTTO - RO5968
Advogados do(a) AUTOR: JURANDIR JANUARIO DOS SANTOS - RO10212, DANIELE MACEDO LAZZAROTTO - RO5968
REQUERIDO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/
SP, ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO PARA CONTRARRAZÕES)
FINALIDADE: Considerando recurso ID n° 60240497 em face à r. SENTENÇA, promovo a intimação da parte autora para, em 10 (dez) 
dias, apresentar contrarrazões.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho 
- RO - CEP: 76801-235
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR
PROCESSO: 7047480-62.2020.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
ASSUNTO: [IPVA - Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores, Anulação de Débito Fiscal, Acidente de Trânsito]
EXEQUENTE: FRANCISCO DAMASCENA DOS SANTOS
EXECUTADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
FINALIDADE: Requisição de pagamento, no valor total de R$ 3.074,65 (três mil e setenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), no 
prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de sequestro, nos termos dos dados abaixo especificados:
BENEFICIÁRIO: LEBKUCHEN E BARRETO ADVOGADOS ASSOCIADOS CNPJ: 21.604.490/0001-05
Agência: 0001
Conta Corrente: 1271854-2
Banco: CORA SCD - 403
a) Valor total (a = b + c) 
R$ 3.074,65 (três mil e setenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos)
b) Valor do advogado (honorários contratuais – 30%) ID nº 58129645
R$ 922,40 (novecentos e vinte e dois reais e quarenta centavos)
c) Valor da parte 
FRANCISCO DAMASCENA DOS SANTOS CPF: 216.760.202-25
R$ 2.152,25 (dois mil cento e cinquenta e dois reais e vinte e cinco centavos)
Obs. 1: O beneficiário (advogado) acima descrito tem poderes especiais para receber e dar quitação (procuração ID nº. 52295692 e 
58129645)
OBS. 2: Registre-se que no ato de pagamento do valor principal fica autorizado o desconto dos seguintes tributos: 1. Contribuição 
previdenciária; 2. Imposto de renda.
Para o pagamento dos honorários fica autorizado o desconto dos seguintes tributos: 1. ISSQN; 2. Imposto de renda. 
Para a hipótese de créditos que formaram-se em parcelas periódicas, o cálculo dos tributos deverá ser realizado mês a mês e não sobre 
o valor total do crédito.
ANEXO: cópias necessárias à RPV, nos termos exigidos no Provimento de n. 004/2008.CG.
Porto Velho/RO, 22 de junho de 2021.
JOHNNY GUSTAVO CLEMES
Juiz(a) de Direito
(Assinado digitalmente)
Ao Ilustríssimo Senhor
DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE RONDÔNIA - DETRAN/RO
Rua Dr. José Adelino da Silva, 4477, Bairro Costa e Silva
NESTA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho 
- RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7058797-96.2016.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (1114) 
EXEQUENTE: DALMO BASTOS SANT ANNA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FILIPE CAIO BATISTA CARVALHO - RO2675
EXECUTADO: AGENCIA DE DEFESA SANITARIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO - IDARON
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, JOHNNY GUSTAVO CLEMES, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência 
da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do 
Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021.
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1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7024746-88.2018.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: LUIZ VALMIR NOE LEITAO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: UELTON HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO8862, UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº 
RO6805, GILBER ROCHA MERCES, OAB nº RO5797
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos, etc.
Considerando a manifestação da parte exequente de ID: 59717626, HOMOLOGO os cálculos da contadoria judicial de ID: 58881592 que 
apurou a inexistência de crédito em seu favor.
Destarte, arquivem-se com as cautelas de estilo.
Intimem-se as partes, servindo cópia da presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 30/07/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7003277-83.2018.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTES: CAMILA TEODORO SOUZA OLIVEIRA GRABNER, GREICO FABIO CAMURCA GRABNER 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DOS REQUERENTES: IGOR HABIB RAMOS FERNANDES, OAB nº RO5193 
Requerido/Executado: REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora para tomar ciência da efetivação da penhora no rosto dos presentes autos e da ordem de bloqueio de créditos 
presentes ou futuros oriundas da 7ª Vara do Trabalho de Porto Velho, bem como para, no prazo de até 10 (dez) dias, dar início à fase de 
cumprimento de sentença nos termos do CPC/2015, artigo 534, considerando a certidão de trânsito em julgado de ID: 58405403.
Agende-se decurso de prazo.
Intimem-se as partes, servindo cópia do presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Gratificações e Adicionais
Processo 7039014-45.2021.8.22.0001
AUTOR: MIGUEL RODRIGO CANDIDO
ADVOGADOS DO AUTOR: GIVANILDO DE PAULA COSTA, OAB nº RO8157, AURI JOSE BRAGA DE LIMA, OAB nº RO6946
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos etc,
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
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6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 30/07/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
{{orgao_julgador.nome}} Número do Processo: {{processo.numero}} 
Requerente/Exequente: {{polo_ativo.partes}} 
Advogado do Requerente: {{polo_ativo.advogados}} 
Requerido/Executado: {{polo_passivo.partes}} 
Advogado do Requerido/Executado: {{polo_passivo.advogados}} 
DESPACHO
Intime-se a parte requerente para impulsionar o feito, no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.
Agende-se decurso de prazo, transcorrido sem manifestação, arquivem-se 
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
{{orgao_julgador.endereco}} 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Perdas e Danos
Processo 7040573-37.2021.8.22.0001
AUTOR: SILVERNANE NEIVA GONCALVES
ADVOGADO DO AUTOR: ALLAN ALMEIDA COSTA, OAB nº RO10011
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos etc,
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 



848DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 30/07/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Estabilidade, Cargo em Comissão, Indenização / Terço Constitucional
Processo 7039697-82.2021.8.22.0001
AUTOR: JAQUELINE MELO SIMOES
ADVOGADOS DO AUTOR: LOHANA CATHARINA VIEIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO8069, ERICA MELO CORREA, OAB nº RO10277, 
NAIARA OLIVEIRA SILVA, OAB nº RO7614
PROCURADOR: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos etc,
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 30/07/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
7022387-63.2021.8.22.0001 
AUTOR: MARCELO MOTA SAMPAIO 
ADVOGADO DO AUTOR: ALLAN ALMEIDA COSTA, OAB nº RO10011 
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA
Vistos, etc.
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/1995 c/c artigo 27 da Lei nº 12.153/2009.
Fundamentos
Decido.
Trata-se de sentença proferida nos autos do processo em epígrafe em que a parte requerente que é policial militar pretende a condenação 
da parte requerida no pagamento da parcela de AJUDA DE CUSTO e 30 dias de TRÂNSITO, e 20 dias de INSTALAÇÃO, convertidos em 
pecúnia, com base na remuneração mensal do Autor à época da inadimplência.
Pois bem.
Preambularmente, após tomar conhecimento da réplica de ID: 59573615, fiquei convencido da existência de mudança de OPM da parte 
autora, notadamente após notar que no histórico de férias consta ela como pertencente ao 11ºBPM (São Miguel do Guaporé - RO) em 
período anterior e posterior ao curso realizado em Porto Velho.
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Entendo à luz do DECRETO nº 8134, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1997, artigo 25, § 2º e princípio da razoabilidade e proporcionalidade 
[que, a meu ver, devem prevalecer sobre o princípio da legalidade estrita], que no caso de curso ou estágio, com duração superior a 45 
(quarenta e cinco) dias, a mudança de domicílio tem caráter permanente. Isso porque, o policial militar, neste caso, é excluído e desligado 
da PM de origem e passará a constituir o estado efetivo da OPM de ensino.
Com efeito, na medida em que estou convencido da ocorrência da mudança de domicílio da parte autora em caráter permanente, pois 
o curso de formação durou mais de 45 (quarenta e cinco) dias e considerando ainda que isso ocorreu no interesse do serviço militar, 
entendo que a parte autora faz jus à ajuda de custo prevista na LEI COMPLEMENTAR Nº 68, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1992, artigo 73 
c/c Lei nº 1063, de 10 de abril de 2002, artigo 15, in verbis: 
LCE nº 68/1992, artigo 73 - A ajuda de custo destina-se às despesas de instalação do servidor que, no interesse do serviço, passa a ter 
exercício em nova sede, com mudança de domicílio em caráter permanente. [destaquei]
LOE nº 1063/2002, artigo 15. Serão devidos ao Militar do Estado, as indenizações de diária e ajuda de custo, adicionais de terço de 
férias de décimo terceiro salário, segundo os critérios e valores definidos para os servidores públicos civis do estado, na forma prevista 
na Lei Complementar nº 68, de 1992 e respectivos regulamentos, salvo quanto aos valores das diárias, que serão pagas nos percentuais 
definidos na Tabela contida no Anexo III desta Lei. (vide alterações dadas pela Lei nº 3.513, de 03/02/2015 e Lei n° 4.781, de 27/5/2020) 
[destaquei]
Embora a inscrição no curso seja de caráter voluntário isso não desnatura que ele tenha sido convocado no interesse do serviço. Não 
fosse assim, qual seria a razão da convocação do curso se não no interesse do serviço militar?
Assim, se a Administração Pública optou por realizar o curso de formação, entendo que isso se deu no interesse do serviço militar fato 
este que se enquadra no requisito previsto na LCE nº 68/1992, artigo 73. 
Também entendo que o edital não pode excluir o direito à ajuda de custo, pois não tem força de lei. Somente uma lei poderia revogar a 
ajuda de custo prevista na LEI COMPLEMENTAR Nº 68, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1992, artigo 73 c/c Lei nº 1063, de 10 de abril de 
2002, artigo 15. Jamais um edital.
O tema em questão já foi decidido pela egrégia Turma Recursal (vide RECURSO INOMINADO CÍVEL 7001453-03.2020.822.0007, Rel. 
Juiz Glodner Luiz Pauletto, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 01/09/2020.) que 
consolidou entendimento segundo o qual a realização de curso de formação é uma modalidade de movimentação, conforme previsto de 
forma expressa no DECRETO nº 8134, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1997, senão vejamos:
“Art. 5º A Movimentação, para efeito deste Regulamento, é a denominação genérica do ato administrativo que atribui, ao policial militar, 
cargo, situação, quadro, OPM ou Fração de OPM. 
IV – Designação - é a modalidade de movimentação de um policial-militar para:
a) realizar curso ou estágio em estabelecimento estranho ou não à Polícia Militar, no Estado, no País ou no exterior;
b) exercer cargo especificado, no âmbito da OPM;
c) exercer comissões no Estado, no País ou no exterior.”
A TR ainda consignou neste precedente [com o qual concordamos] que quanto ao fato da parte requerente estar recebendo bolsa estudo, 
esta não supre as verbas vindicadas nesta causa, pois a parte autora não solicita direitos quanto ao tempo em que estava realizando o 
curso e sim quanto ao trânsito para a cidade de Porto Velho bem como quanto ao custo de instalação.
Ao analisar o direito de trânsito conforme precedente acima e à luz do artigo 7º, § 1º, III, do Decreto 8134/1997 c/c artigos 5º e 11, a 
egrégia Turma Recursal entendeu ser patente este direito [com o qual também concordamos] de modo que dada a semelhança dos casos 
é justo que este direito seja reconhecido também em favor da parte autora.
Por fim, quanto ao direito de instalação, o artigo 9º, § 1º, II, do Decreto 8134/1997, deixa claro o direito de instalação como desencadeamento 
lógico do direito de trânsito, visto que se cabe ao militar o direito de trânsito também lhe cabe verba necessária ao pagamento de um valor 
para sua instalação no local.
Quanto aos valores de pagamento, destaco que nos termos da Lei nº 1063, de 10 de abril de 2002, artigo 15, são devidos ao Militar do 
Estado, as indenizações de diária e ajuda de custo, adicionais de terço de férias de décimo terceiro salário, segundo os critérios e valores 
definidos para os servidores públicos civis do estado, na forma prevista na Lei Complementar nº 68, de 1992 e respectivos regulamentos, 
salvo quanto aos valores das diárias, que serão pagas nos percentuais definidos na Tabela contida no Anexo III desta Lei (vide alterações 
dadas pela Lei nº 3.513, de 03/02/2015 e Lei n° 4.781, de 27/5/2020).
Ou seja, em relação à ajuda de custo, o valor a ser pago deve ser o atual e nos termos da LCE nº 68/1992, artigo 73, § 3º e quanto à 
licença de trânsito e instalação o cálculo é feito caso a caso com base na remuneração do policial, consoante o Anexo III, da Lei nº 1063, 
de 10 de abril de 2002, artigo 15 e legislações ulteriores supramencionadas. Para ser mais preciso, em relação a essas rubricas, isto 
é, licenças de trânsito e instalação, serão elas calculadas com base na remuneração do período em que deveriam ter sido concedidas, 
desconsideradas, nestes cálculos, verbas não incorporáveis ao soldo (indenizatórias, temporárias etc).
Como consequência, deixo de acolher os valores indicados pela parte requerente ante a impossibilidade de se verificar a correição dos 
cálculos, o que se fará em sede de cumprimento de sentença. Todavia, a sentença está apontando os critérios para cálculo, de modo 
que permanece líquida.
Destarte, considerando que a parte autora comprovou ter preenchido os requisitos legais para recebimento dos valores vindicados, é de 
rigor julgar parcialmente procedente o pedido inicial.
Dispositivo
Frente ao exposto e ao mais que dos autos constam julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para CONDENAR a parte 
requerida no pagamento da parcela de AJUDA DE CUSTO no valor atual e nos termos da LCE nº 68/1992, artigo 73, § 3º e 30 dias de 
TRÂNSITO, e 20 dias de INSTALAÇÃO, convertidos em pecúnia, com base na remuneração do policial do período em que deveriam 
ter sido concedidas, desconsideradas, nestes cálculos, verbas não incorporáveis ao soldo (indenizatórias, temporárias etc), consoante 
o Anexo III, da Lei nº 1063, de 10 de abril de 2002, artigo 15 e legislações ulteriores, a exemplo da Lei nº 3.513, de 03/02/2015 e Lei n° 
4.781, de 27/5/2020. 
Quanto aos juros e correção monetária, a questão foi finalmente consolidada no STJ, no julgamento do REsp.1.495.146/MG, Rel. Min. 
MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 2.3.2018, onde se firmou a compreensão que as condenações judiciais referentes a Servidores 
e Empregados Públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); 
correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir 
de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: 
juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. (AgInt no REsp 1492140/RS, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/12/2019, DJe 12/12/2019).
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Juros estes a partir da citação e correção monetária mês a mês desde o vencimento de cada prestação.
Quando do pagamento deverão ser observados seus respectivos reflexos no 13º salário, férias e seu acréscimo de 1/3.
Quando da fase de cumprimento de sentença, a parte autora deverá deduzir de seus cálculos os valores já recebidos e consignar os 
pendentes, com base no que aqui se decide.
Poderá ser deduzido dos valores retroativos a pensão alimentícia, impostos e as respectivas contribuições previdenciárias, em sendo o 
caso.
DECLARO EXTINTO o processo com resolução do mérito nos termos do CPC/2015, artigo 316 c/c artigo 487, inciso I.
Em relação à assistência judiciária gratuita, registro que a parte requerente não comprovou a sua hipossuficiência, razão pela qual não 
lhe assiste tal direito, devendo, num eventual recurso, recolher o respectivo preparo recursal.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/95, artigo 27, da Lei nº 12.153/09.
Intimem-se as partes, servindo cópia da presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Registre-se.
Publique-se.
Porto Velho, 30/07/2021 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7029102-29.2018.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: JOAO PIMENTEL SOBRINHO 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: PAULO TIMOTEO BATISTA, OAB nº RO2437 
Requerido/Executado: EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DESPACHO
Manifeste-se o Município de Porto Velho acerca da alegação de descumprimento da RPV expedida nos autos, sob pena de expedição de 
mandado de sequestro independente de novo despacho.
Oficie-se à Secretaria Municipal de Finanças para auxiliar a requerida na prestação de informações.
Intime-se.
Se não houver comprovação de pagamento ou qualquer justificativa a respeito deverá ser expedido mandado de sequestro independente 
de novo despacho, nos termos da ordem de pagamento expedida nos autos.
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7027005-85.2020.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: ROGERIO PEREIRA DOS SANTOS 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Intime-se a parte requerente o para no prazo de 05 (cinco) dias juntar o Termo de Renúncia aos valores excedentes a teto para recebimento 
por meio de RPV ou o patrono deverá juntar procuração com poderes especiais para renunciar tais valores.
Porto Velho, data do sistema.
Juiz de Direito, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7002658-85.2020.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: RICARDO JOSE BARROSO DA SILVA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SAMUEL MEIRELES DE MEIRELES, OAB nº RO10641, DIELSON 
RODRIGUES ALMEIDA, OAB nº RO10628 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos,
A jurisprudência formada no STJ a respeito de aplicar-se o fator de divisão 200 funda-se na premissa fática do servidor que trabalha 40 
horas semanais.
A fim de que os administradores públicos pudessem organizar o trabalho de seus servidores conforme as peculiaridades regionais nos 
confins do Brasil o próprio legislador constitucional permitiu que sejam exigidas menos que 40 horas semanais.
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Na medida em que as diferentes necessidades, conforme a função, a região brasileira ou mesmo o estilo de gestão, surgem organizações 
em que o trabalho ocorra num só período (manhã ou tarde), com dispensa aos sábados, por escalas, entre outros.
Com essas variações passaram a existir grupos de servidores públicos que cumprem menos de 40 horas, mas quando exigidos a 
trabalhar requerem o pagamento de horas extras ou adicionais deixando de trazer para a apuração todas as horas para as quais são 
remunerados, mas que cumpriram a menos.
Fatores de divisão 220 ou 240 serão admissíveis quando a carga horária do servidor forem inferiores a 40 horas, logo é preciso apurar 
qual a carga horária ordinária que o servidor requerente vem cumprindo, sob pena de se tornar impossível confirmar seu direito a 
aplicação do fator 200 para o cálculo da hora extra ou do adicional de trabalho extraordinário.
Como se trata de uma questão de ordem pública (erário) não é possível presumir que o servidor requerente cumpra 40 horas somente 
porque na descrição legal seu cargo é de 40 horas. Como já esclarecido, por permissão constitucional, é possível que seja exigido dele 
cumprir carga horária ordinária em menor quantidade de horas.
Na medida em que essa tese jurídica de aplicação do fator de divisão 200 gerou uma avalanche de ações e este juízo conseguiu perceber 
no conteúdo de algumas contestações a questão acima descrita, a rotina ordinária será de determinar que a SEGEP informe quantas 
horas mensais ordinárias a parte requerente tem cumprido mensalmente, bem como apresente suas folhas de ponto para comprovar 
essa afirmação.
Nesse sentido, a condenação que formou o título executivo judicial determina o pagamento de valor pelo período em que a parte 
requerente cumpriu ordinariamente 08 (oito) horas diárias, logo, a execução depende de demonstração de que em cada mês, durante o 
período cobrado, houve cumprimento ordinário de 40 horas semanais, sob pena de não ser liquidável o fator 200.
Assim sendo, a parte requerida implantar o divisor 200 se a parte requerente no pagamento da hora extraordinária superior a carga 
horária ordinária de 40 horas semanais.
Pelo exposto, Intimem-se:
1) o Procurador Geral do Estado, pelo sistema, para eventual impugnação no prazo de 30 dias, em relação a implantação;
2) o Gerente da Folha de Pagamento da parte requerida para cumprimento da obrigação de fazer descrita na sentença no prazo de 45 
dias contados do recebimento desta intimação, sob pena de multa pessoal a ser arbitrada, servindo cópia do presente de mandado.
Aguarde-se por 60 dias e se nesse prazo não houver cumprimento da obrigação descrita na sentença a parte deverá apresentar 
reclamação, sob pena de arquivamento.
Uma vez apresentada reclamação, expeça-se mandado de intimação para o responsável pela folha de pagamento a fim de que comprove 
o cumprimento da ordem judicial constante da sentença no prazo de 5 dias, sob pena de início imediato de execução por quantia contra 
sua pessoa, sem prejuízo de outras providências mais gravosas (cópia serve de mandado a ser instruído com cópia da sentença/acórdão/
certidão de trânsito em julgado).
Cópia do presente serve de mandado/carta/ofício.
SEGEP: Av. Farquar, 2896 - Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 1º andar, Porto Velho, RO, CEP 76801470
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7043918-45.2020.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: KAUA DE LIMA SOARES 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO REQUERENTE: DIOGO MORAIS DA SILVA, OAB nº RO3830, ANDREA AGUIAR DE 
LIMA, OAB nº RO7098, ANDERSON MOURA DE OLIVEIRA, OAB nº RO4183 
Requerido/Executado: REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DESPACHO
Intime-se o Município de Porto Velho, para no prazo de 05 (cinco) dias se manifeste a respeito da petição de contrarrazões, haja vista que 
não encontrei nos autos petição de recurso inominado.
Decorrido o prazo e não havendo manifestação, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 0006884-34.2015.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: ANTONIO ITALIANO SOBRINHO 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GABRIEL DE MORAES CORREIA TOMASETE, OAB nº RO2641, 
CRISTIANO POLLA SOARES, OAB nº RO5113, ANTONIO RABELO PINHEIRO, OAB nº RO659 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Intime-se a requerente para no prazo de 05 (cinco) dias juntar o termo de renúncia aos valores excedentes ao teto máximo para recebimento 
por meio de RPV.
Fica facultado ao patrono da parte requerente, no mesmo prazo, realizar a juntada da procuração com poderes especiais para renunciar 
tais valores.
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Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7013951-18.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: JAQUELLINE MOURA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANDREA AGUIAR DE LIMA, OAB nº RO7098, DIOGO MORAIS DA SILVA, OAB nº RO3830, 
ANDERSON MOURA DE OLIVEIRA, OAB nº RO4183
REQUERIDO: M. D. P. V.
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DECISÃO
A jurisprudência do STJ evoluiu e se consolidou no ano de 2018 para entender que a assistência judiciária gratuita somente será 
concedida com a apresentação de prova mínima a respeito da condição de hipossuficiência mencionada na lei n° 1.060/50 AgRg no 
AREsp 721.863/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 23/08/2018; (AgRg no 
AREsp 737.289/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, Julgado em 17/12/2015, DJe 12/2/2016 e AgInt no AREsp 1228850/
SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 25/06/2018)
Em virtude dos debates que ainda existiam e da consolidação ser recente, em homenagem a fundamentação das decisões, colaciono 
trechos das ementas dos julgados citados no parágrafo anterior.
“1. Embora a jurisprudência desta Corte tenha evoluído no sentido de permitir que o pedido de gratuidade de justiça, feito no curso da 
ação, possa ser formulado nas razões do próprio recurso, exige-se a demonstração da hipossuficiência.
2. No presente caso, não comprovou a recorrente a sua incapacidade para arcar com os custos do processo.”
“Assim, a assistência judiciária gratuita não poderia ser deferida porque, mais uma vez, a recorrente não fundamentou seu pedido de 
gratuidade, nem juntou documentos que demonstrassem a sua hipossuficiência financeira, em especial a declaração de pobreza exigida 
pela lei” 
“O fato de se tratar de associação sem fins lucrativos, por si só, não gera direito à isenção no recolhimento das custas do processo, e para 
obtenção do benefício é mister a demonstração de miserabilidade jurídica”
Como a parte recorrente deixou de apresentar documentos com potencial para demonstrar sua impossibilidade financeira de arcar com o 
pagamento das custas sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, então, INDEFERE-SE o requerimento de gratuidade.
Por consequência, concedo a requerente o prazo de 48 horas para recolhimento das custas recursais, sob pena de deserção.
Se houver obrigação a ser exigida, o requerimento de cumprimento de sentença deverá ser apresentado no prazo de 10 dias, sob pena 
de arquivamento.
Intime-se.
30/07/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7004458-17.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: ESTER SOARES GALDENCIO 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANDREA AGUIAR DE LIMA, OAB nº RO7098, DIOGO MORAIS DA 
SILVA, OAB nº RO3830, ANDERSON MOURA DE OLIVEIRA, OAB nº RO4183 
Requerido/Executado: REQUERIDO: M. D. P. V. 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DESPACHO
Intime-se o Município de Porto Velho, para no prazo de 05 (cinco) dias se manifeste a respeito da petição de ID nº 60192951, haja vista 
que não encontrei nos autos petição de recurso inominado.
Decorrido o prazo e não havendo manifestação, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7045150-29.2019.8.22.0001 
Requerente/Exequente: AUTOR: FLORIANO BELARMINO DA SILVA 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: LAYANNA MABIA MAURICIO, OAB nº RO3856 
Requerido/Executado: RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
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Vistos,
A jurisprudência formada no STJ a respeito de aplicar-se o fator de divisão 200 funda-se na premissa fática do servidor que trabalha 40 
horas semanais.
A fim de que os administradores públicos pudessem organizar o trabalho de seus servidores conforme as peculiaridades regionais nos 
confins do Brasil o próprio legislador constitucional permitiu que sejam exigidas menos que 40 horas semanais.
Na medida em que as diferentes necessidades, conforme a função, a região brasileira ou mesmo o estilo de gestão, surgem organizações 
em que o trabalho ocorra num só período (manhã ou tarde), com dispensa aos sábados, por escalas, entre outros.
Com essas variações passaram a existir grupos de servidores públicos que cumprem menos de 40 horas, mas quando exigidos a 
trabalhar requerem o pagamento de horas extras ou adicionais deixando de trazer para a apuração todas as horas para as quais são 
remunerados, mas que cumpriram a menos.
Fatores de divisão 220 ou 240 serão admissíveis quando a carga horária do servidor forem inferiores a 40 horas, logo é preciso apurar 
qual a carga horária ordinária que o servidor requerente vem cumprindo, sob pena de se tornar impossível confirmar seu direito a 
aplicação do fator 200 para o cálculo da hora extra ou do adicional de trabalho extraordinário.
Como se trata de uma questão de ordem pública (erário) não é possível presumir que o servidor requerente cumpra 40 horas somente 
porque na descrição legal seu cargo é de 40 horas. Como já esclarecido, por permissão constitucional, é possível que seja exigido dele 
cumprir carga horária ordinária em menor quantidade de horas.
Na medida em que essa tese jurídica de aplicação do fator de divisão 200 gerou uma avalanche de ações e este juízo conseguiu perceber 
no conteúdo de algumas contestações a questão acima descrita, a rotina ordinária será de determinar que a SEGEP informe quantas 
horas mensais ordinárias a parte requerente tem cumprido mensalmente, bem como apresente suas folhas de ponto para comprovar essa 
afirmação, quando da fase de cálculo de valores retroativos a receber.
Nesse sentido, a condenação que formou o título executivo judicial determina o pagamento de valor pelo período em que a parte 
requerente cumpriu ordinariamente 08 (oito) horas diárias, logo, a execução depende de demonstração de que em cada mês, durante o 
período cobrado, houve cumprimento ordinário de 40 horas semanais, sob pena de não ser liquidável o fator 200.
Assim sendo, tendo em vista que não houve a efetiva implantação do divisor adequado (200), determino a intimação do SUPERINTENDENTE 
da SEGEP para que comprove a implementação DEFINITIVA do divisor 200 para pagamento das horas extras excedentes à 40 horas 
semanais da parte exequente, no prazo de 30 dias.
Vinda a comprovação, intime-se a parte exequente para que apresente os cálculos de liquidação da sentença para os valores retroativos, 
caso ainda haja pendência no recebimento, no prazo de 15 dias, considerando as horas extras trabalhadas acima das 40 horas semanais, 
devendo apresentar comprovação desta hipótese com a apresentação das folhas de ponto.
Cópia da presente servirá como mandado.
SEGEP: Av. Farquar, 2896 - Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 1º andar, Porto Velho, RO, CEP 76801470.
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7005438-95.2020.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: JAQUELINE TAVARES LIMA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: BRENDA CAROLINE CAMILO ULCHOA DE ALMEIDA, OAB nº RO9853, 
LUIZ FELIPE PRADO SILVEIRA, OAB nº RO9605 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos,
A jurisprudência formada no STJ a respeito de aplicar-se o fator de divisão 200 funda-se na premissa fática do servidor que trabalha 40 
horas semanais.
A fim de que os administradores públicos pudessem organizar o trabalho de seus servidores conforme as peculiaridades regionais nos 
confins do Brasil o próprio legislador constitucional permitiu que sejam exigidas menos que 40 horas semanais.
Na medida em que as diferentes necessidades, conforme a função, a região brasileira ou mesmo o estilo de gestão, surgem organizações 
em que o trabalho ocorra num só período (manhã ou tarde), com dispensa aos sábados, por escalas, entre outros.
Com essas variações passaram a existir grupos de servidores públicos que cumprem menos de 40 horas, mas quando exigidos a 
trabalhar requerem o pagamento de horas extras ou adicionais deixando de trazer para a apuração todas as horas para as quais são 
remunerados, mas que cumpriram a menos.
Fatores de divisão 220 ou 240 serão admissíveis quando a carga horária do servidor forem inferiores a 40 horas, logo é preciso apurar 
qual a carga horária ordinária que o servidor requerente vem cumprindo, sob pena de se tornar impossível confirmar seu direito a 
aplicação do fator 200 para o cálculo da hora extra ou do adicional de trabalho extraordinário.
Como se trata de uma questão de ordem pública (erário) não é possível presumir que o servidor requerente cumpra 40 horas somente 
porque na descrição legal seu cargo é de 40 horas. Como já esclarecido, por permissão constitucional, é possível que seja exigido dele 
cumprir carga horária ordinária em menor quantidade de horas.
Na medida em que essa tese jurídica de aplicação do fator de divisão 200 gerou uma avalanche de ações e este juízo conseguiu perceber 
no conteúdo de algumas contestações a questão acima descrita, a rotina ordinária será de determinar que a SEGEP informe quantas 
horas mensais ordinárias a parte requerente tem cumprido mensalmente, bem como apresente suas folhas de ponto para comprovar 
essa afirmação.
Nesse sentido, a condenação que formou o título executivo judicial determina o pagamento de valor pelo período em que a parte 
requerente cumpriu ordinariamente 08 (oito) horas diárias, logo, a execução depende de demonstração de que em cada mês, durante o 
período cobrado, houve cumprimento ordinário de 40 horas semanais, sob pena de não ser liquidável o fator 200.
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Assim sendo, a parte requerida implantar o divisor 200 se a parte requerente no pagamento da hora extraordinária superior a carga 
horária ordinária de 40 horas semanais.
Pelo exposto, Intimem-se:
1) o Procurador Geral do Estado, pelo sistema, para eventual impugnação no prazo de 30 dias, em relação a implantação;
2) o Gerente da Folha de Pagamento da parte requerida para cumprimento da obrigação de fazer descrita na sentença no prazo de 45 
dias contados do recebimento desta intimação, sob pena de multa pessoal a ser arbitrada, servindo cópia do presente de mandado.
Aguarde-se por 60 dias e se nesse prazo não houver cumprimento da obrigação descrita na sentença a parte deverá apresentar 
reclamação, sob pena de arquivamento.
Uma vez apresentada reclamação, expeça-se mandado de intimação para o responsável pela folha de pagamento a fim de que comprove 
o cumprimento da ordem judicial constante da sentença no prazo de 5 dias, sob pena de início imediato de execução por quantia contra 
sua pessoa, sem prejuízo de outras providências mais gravosas (cópia serve de mandado a ser instruído com cópia da sentença/acórdão/
certidão de trânsito em julgado).
Cópia do presente serve de mandado/carta/ofício.
SEGEP: Av. Farquar, 2896 - Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 1º andar, Porto Velho, RO, CEP 76801470
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7024974-34.2016.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: LEANDRO FERNANDES DE SOUZA
ADVOGADO DO EXECUTADO: LEANDRO FERNANDES DE SOUZA, OAB nº RO42053161272
DECISÃO
Vistos, etc.
ACOLHO na integralidade os argumentos do Estado de Rondônia de ID: 59712078 pelos seus próprios fundamentos.
Como corolário, mantenho a penhora no rosto dos autos do precatório PJE nº 0191718-56.2007.8.22.0001.
Intime-se o Estado de Rondônia para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que de direito, sob pena de arquivamento, sem que isso 
implique em prejuízo da penhora acima já deferida.
Agende-se decurso de prazo.
Intimem-se as partes, servindo cópia do presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 30/07/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
7046175-48.2017.8.22.0001 
AUTOR: OBADIAS MAURICIO DE FREITAS 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉUS: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RONDONIA, JOSE DA SILVA, INDUSTRIA E COMERCIO DE CAFE SADOL LTDA, IND. 
E COM. DE CAFE E CEREAIS MOSTARDA LTDA, ELMO ANDRADE DE JESUS 
ADVOGADOS DOS RÉUS: CASSIA AKEMI MIZUSAKI, OAB nº RO337, PROCURADORIA GERAL DA JUCER 
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei da 9.099/95.
Decido.
Trata-se de demanda de nulidade de sociedade empresarial.
A representante da requerida não consegue contato com a mesma, de modo que não se verificam nos autos endereços/contatos 
atualizados.
Logo, verifica-se que a requerente descumpriu seu ônus descrito na lei 9.099/95:
Art. 19. As intimações serão feitas na forma prevista para citação, ou por qualquer outro meio idôneo de comunicação.
§ 1º Dos atos praticados na audiência, considerar-se-ão desde logo cientes as partes.
§ 2º As partes comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes as intimações 
enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comuniação.
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Assim, a inércia da requerente impossibilita a continuidade da demanda.
Dispositivo.
Pelo exposto, declaro extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, IV, CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Agende-se decurso de prazo.
Intime-se.
Porto Velho, 30/07/2021 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7030846-25.2019.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: MARIA ROSILEIA LEMOS FERREIRA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CARLENE TEODORO DA ROCHA, OAB nº RO6922
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DECISÃO
Vistos, etc.
REJEITO os argumentos da parte executada quanto à aplicação dos juros e correção segundo a legislação vigente, pois é entendimento 
do STJ manifestado no REsp 1861550/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2020, DJe 04/08/2020, 
que não é cabível ao juízo da fase de cumprimento de sentença alterar os parâmetros estabelecidos no título judicial, ainda que no intuito 
de adequá-los à decisão vinculante do STF.
Considerando os demais apontamentos da parte executada, REMETAM-SE os autos novamente à CONTADORIA para, em sendo o 
caso, retificar seus cálculos.
Após, tornem-me conclusos para decisão.
Intimem-se as partes, servindo cópia da presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 30/07/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7002162-56.2020.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: RODRIGO CEZAR LEITE DA SILVA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUIZ FELIPE PRADO SILVEIRA, OAB nº RO9605, BRENDA CAROLINE 
CAMILO ULCHOA DE ALMEIDA, OAB nº RO9853 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos,
A jurisprudência formada no STJ a respeito de aplicar-se o fator de divisão 200 funda-se na premissa fática do servidor que trabalha 40 
horas semanais.
A fim de que os administradores públicos pudessem organizar o trabalho de seus servidores conforme as peculiaridades regionais nos 
confins do Brasil o próprio legislador constitucional permitiu que sejam exigidas menos que 40 horas semanais.
Na medida em que as diferentes necessidades, conforme a função, a região brasileira ou mesmo o estilo de gestão, surgem organizações 
em que o trabalho ocorra num só período (manhã ou tarde), com dispensa aos sábados, por escalas, entre outros.
Com essas variações passaram a existir grupos de servidores públicos que cumprem menos de 40 horas, mas quando exigidos a 
trabalhar requerem o pagamento de horas extras ou adicionais deixando de trazer para a apuração todas as horas para as quais são 
remunerados, mas que cumpriram a menos.
Fatores de divisão 220 ou 240 serão admissíveis quando a carga horária do servidor forem inferiores a 40 horas, logo é preciso apurar 
qual a carga horária ordinária que o servidor requerente vem cumprindo, sob pena de se tornar impossível confirmar seu direito a 
aplicação do fator 200 para o cálculo da hora extra ou do adicional de trabalho extraordinário.
Como se trata de uma questão de ordem pública (erário) não é possível presumir que o servidor requerente cumpra 40 horas somente 
porque na descrição legal seu cargo é de 40 horas. Como já esclarecido, por permissão constitucional, é possível que seja exigido dele 
cumprir carga horária ordinária em menor quantidade de horas.
Na medida em que essa tese jurídica de aplicação do fator de divisão 200 gerou uma avalanche de ações e este juízo conseguiu perceber 
no conteúdo de algumas contestações a questão acima descrita, a rotina ordinária será de determinar que a SEGEP informe quantas 
horas mensais ordinárias a parte requerente tem cumprido mensalmente, bem como apresente suas folhas de ponto para comprovar 
essa afirmação.
Nesse sentido, a condenação que formou o título executivo judicial determina o pagamento de valor pelo período em que a parte 
requerente cumpriu ordinariamente 08 (oito) horas diárias, logo, a execução depende de demonstração de que em cada mês, durante o 
período cobrado, houve cumprimento ordinário de 40 horas semanais, sob pena de não ser liquidável o fator 200.
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Assim sendo, a parte requerida implantar o divisor 200 se a parte requerente no pagamento da hora extraordinária superior a carga 
horária ordinária de 40 horas semanais.
Pelo exposto, Intimem-se:
1) o Procurador Geral do Estado, pelo sistema, para eventual impugnação no prazo de 30 dias, em relação a implantação;
2) o Gerente da Folha de Pagamento da parte requerida para cumprimento da obrigação de fazer descrita na sentença no prazo de 45 
dias contados do recebimento desta intimação, sob pena de multa pessoal a ser arbitrada, servindo cópia do presente de mandado.
Aguarde-se por 60 dias e se nesse prazo não houver cumprimento da obrigação descrita na sentença a parte deverá apresentar 
reclamação, sob pena de arquivamento.
Uma vez apresentada reclamação, expeça-se mandado de intimação para o responsável pela folha de pagamento a fim de que comprove 
o cumprimento da ordem judicial constante da sentença no prazo de 5 dias, sob pena de início imediato de execução por quantia contra 
sua pessoa, sem prejuízo de outras providências mais gravosas (cópia serve de mandado a ser instruído com cópia da sentença/acórdão/
certidão de trânsito em julgado).
Cópia do presente serve de mandado/carta/ofício.
SEGEP: Av. Farquar, 2896 - Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 1º andar, Porto Velho, RO, CEP 76801470
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Sistema Remuneratório e Benefícios
Processo 7028228-39.2021.8.22.0001
AUTOR: WANDES MELO MACIEL
ADVOGADO DO AUTOR: ENDRIO DE MELO BOGOEVICH, OAB nº RO9337
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos etc,
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 30/07/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7049098-42.2020.8.22.0001 
Requerente/Exequente: AUTOR: JOAO VITOR CABRAL DO CARMO 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO AUTOR: ANDREA AGUIAR DE LIMA, OAB nº RO7098, ANDERSON MOURA DE OLIVEIRA, 
OAB nº RO4183, DIOGO MORAIS DA SILVA, OAB nº RO3830 
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Requerido/Executado: REQUERIDO: M. D. P. V. 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DESPACHO
Intime-se o Município de Porto Velho, para no prazo de 05 (cinco) dias se manifeste a respeito da petição de contrarrazões, haja vista que 
não encontrei nos autos petição de recurso inominado.
Decorrido o prazo e não havendo manifestação, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7046879-61.2017.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: IRIS MARIA NERI DE CASTRO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805, UELTON HONORATO TRESSMANN, OAB nº 
RO8862
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos, etc.
INDEFIRO a renúncia para recebimento através de RPV.
O(A) advogado(a) não tem poderes especiais para renunciar o crédito exequendo para recebimento através de RPV na procuração.
Intime-se a parte exequente para, em 10 (dez) dias, apresentar termo de renúncia ou nova procuração com esses poderes, hipótese em 
que o(a) advogado(a) deverá renovar o pedido de renúncia, sob pena de preclusão e expedição de precatório.
Após, voltem-me conclusos para nova deliberação.
Intimem-se as partes, servindo cópia da presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 30/07/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Acumulação de Proventos
Processo 7049048-16.2020.8.22.0001
AUTOR: ALECSANDRO CARVALHO DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: MAURILIO PEREIRA JUNIOR MALDONADO, OAB nº RO4332, MARCELO MALDONADO RODRIGUES, 
OAB nº RO2080, WELINTON RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO7512
RÉU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO
Foi indeferida concessão de gratuidade e a parte recorrente impetrou mandado de segurança para obter esse benefício, sendo proferida 
liminar suspendendo este processo.
Assim sendo, este processo deverá aguardar em pasta própria até comunicação do julgamento de mérito.
Se for concedida a gratuidade, independentemente de nova deliberação judicial, intime-se a parte recorrida, com prazo de 10 dias, para 
apresentar contrarazões e, em seguida, com ou sem a apresentação da peça remeta-se o processo para a Turma Recursal independente 
de nova conclusão (tratam-se de atos ordinatórios).
Importante implementar rotina de verificação periódica dos processos que estejam suspensos pelo mesmo motivo nesta pasta própria.
Intimem-se pelo DJe.
Porto Velho, 30/07/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Perdas e Danos
Processo 7038911-38.2021.8.22.0001
AUTOR: CHEILA REGINA NOGUEIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO DO AUTOR: DIONATAN DE QUEIROZ LIMA GUZMAN, OAB nº RO10272
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
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DESPACHO
Vistos etc,
Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito o despacho de ID: 60491121.
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 30/07/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7044797-57.2017.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: LUCIANA RAMOS DE CAMPOS 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAPHAEL PEREIRA SOTELI, OAB nº RO7013 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Considerando que a Contadoria Judicial no ID nº 59095345 aplicou corretamente os índices de atualização, ACOLHO seus cálculos e 
determino a expedição de RPV/precatório para pagamento do valor de valor de R$ 8.565,06, referente ao crédito principal e, R$ 856,51, 
relativo aos honorários sucumbenciais.
Se faltar algum dado ou documento, o CPE deverá praticar ato ordinatório de intimar para apresentação no prazo de 5 dias, sob pena de 
arquivamento e ocorrendo desídia praticar a consequência independentemente de nova deliberação judicial.
Registre-se que no ato de pagamento do valor principal fica autorizado o desconto dos seguintes tributos (arts. 35 e 36, 40 e 50, V, Res 
303, CNJ)(arts. 35 e 36, 40 e 50, V, Res 303, CNJ).
1. Contribuição previdenciária;
2. Imposto de renda.
Para o pagamento dos honorários fica autorizado o desconto dos seguintes tributos.
1. ISSQN;
2. Imposto de renda.
Para a hipótese de créditos que formaram-se em parcelas periódicas, o cálculo dos tributos deverá ser realizado mês a mês e não sobre 
o valor total do crédito.
Agende-se decurso de prazo de 65 dias. Se o prazo expirar sem reclamação de inadimplência, arquivem-se.
Porto Velho, 30/07/2021.
juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7034110-79.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: AUTOR: CARLOS ALBERTO ALVES DE ALMEIDA 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: ALLAN ALMEIDA COSTA, OAB nº RO10011 
Requerido/Executado: REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
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DESPACHO
Vistos, etc.
A parte requerente poderá apresentar impugnação à contestação / réplica no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.
A parte requerente deverá esclarecer sobre os pontos mencionados na contestação, notadamente quanto à inexistência de mudança de 
OPM, sob pena de condenação em litigância de má-fé.
Além disso, deverá indicar a prova da conclusão do curso ou ato de promoção em decorrência dele.
Agende-se decurso de prazo.
Após, voltem-me conclusos.
Intimem-se as partes, servindo cópia do presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Publique-se.
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7027278-30.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: AUTOR: SOLANGE ALVES LUCIO 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: JOYCE CHRISTIANE LOURENCO, OAB nº RO10638 
Requerido/Executado: REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
A requerente menciona em sua peça a necessidade de realizar emenda a inicial, porém não o fez expressamente.
Concedo o prazo de 10 dias à requerente para que providencie emenda a inicial, caso queira.
Feita a emenda, intime-se a requerida para manifestar-se acerca da mesma no prazo de 30 dias.
Tendo em vista que há indícios de prova do direito alegado, deverá a requerida, no prazo de 30 dias, independente de haver ou não 
emenda a inicial, apresentar nos autos o mapa de apuração de licenças prêmio.
Intimem-se.
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7045183-19.2019.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: RUINEI ALVES DA CUNHA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCIA DE OLIVEIRA LIMA, OAB nº RO3495, LAYANNA MABIA 
MAURICIO, OAB nº RO3856 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos,
A jurisprudência formada no STJ a respeito de aplicar-se o fator de divisão 200 funda-se na premissa fática do servidor que trabalha 40 
horas semanais.
A fim de que os administradores públicos pudessem organizar o trabalho de seus servidores conforme as peculiaridades regionais nos 
confins do Brasil o próprio legislador constitucional permitiu que sejam exigidas menos que 40 horas semanais.
Na medida em que as diferentes necessidades, conforme a função, a região brasileira ou mesmo o estilo de gestão, surgem organizações 
em que o trabalho ocorra num só período (manhã ou tarde), com dispensa aos sábados, por escalas, entre outros.
Com essas variações passaram a existir grupos de servidores públicos que cumprem menos de 40 horas, mas quando exigidos a 
trabalhar requerem o pagamento de horas extras ou adicionais deixando de trazer para a apuração todas as horas para as quais são 
remunerados, mas que cumpriram a menos.
Fatores de divisão 220 ou 240 serão admissíveis quando a carga horária do servidor forem inferiores a 40 horas, logo é preciso apurar 
qual a carga horária ordinária que o servidor requerente vem cumprindo, sob pena de se tornar impossível confirmar seu direito a 
aplicação do fator 200 para o cálculo da hora extra ou do adicional de trabalho extraordinário.
Como se trata de uma questão de ordem pública (erário) não é possível presumir que o servidor requerente cumpra 40 horas somente 
porque na descrição legal seu cargo é de 40 horas. Como já esclarecido, por permissão constitucional, é possível que seja exigido dele 
cumprir carga horária ordinária em menor quantidade de horas.
Na medida em que essa tese jurídica de aplicação do fator de divisão 200 gerou uma avalanche de ações e este juízo conseguiu perceber 
no conteúdo de algumas contestações a questão acima descrita, a rotina ordinária será de determinar que a SEGEP informe quantas 
horas mensais ordinárias a parte requerente tem cumprido mensalmente, bem como apresente suas folhas de ponto para comprovar 
essa afirmação.
Nesse sentido, a condenação que formou o título executivo judicial determina o pagamento de valor pelo período em que a parte 
requerente cumpriu ordinariamente 08 (oito) horas diárias, logo, a execução depende de demonstração de que em cada mês, durante o 
período cobrado, houve cumprimento ordinário de 40 horas semanais, sob pena de não ser liquidável o fator 200.
Assim sendo, a parte requerida implantar o divisor 200 se a parte requerente no pagamento da hora extraordinária superior a carga 
horária ordinária de 40 horas semanais.
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Pelo exposto, Intimem-se:
1) o Procurador Geral do Estado, pelo sistema, para eventual impugnação no prazo de 30 dias, em relação a implantação;
2) o Gerente da Folha de Pagamento da parte requerida para cumprimento da obrigação de fazer descrita na sentença no prazo de 45 
dias contados do recebimento desta intimação, sob pena de multa pessoal a ser arbitrada, servindo cópia do presente de mandado.
Aguarde-se por 60 dias e se nesse prazo não houver cumprimento da obrigação descrita na sentença a parte deverá apresentar 
reclamação, sob pena de arquivamento.
Uma vez apresentada reclamação, expeça-se mandado de intimação para o responsável pela folha de pagamento a fim de que comprove 
o cumprimento da ordem judicial constante da sentença no prazo de 5 dias, sob pena de início imediato de execução por quantia contra 
sua pessoa, sem prejuízo de outras providências mais gravosas (cópia serve de mandado a ser instruído com cópia da sentença/acórdão/
certidão de trânsito em julgado).
Cópia do presente serve de mandado/carta/ofício.
SEGEP: Av. Farquar, 2896 - Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 1º andar, Porto Velho, RO, CEP 76801470
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7033969-60.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: AUTOR: MARCELO MARTINS MACHADO 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: EDGREY PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO10993 
Requerido/Executado: RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos.
A parte requerente foi intimada a emendar a petição inicial.
No entanto, apenas apresentou planilha de cálculos.
Intime-se novamente a parte requerente para cumprir integralmente o despacho anterior, isto é, de EMENDAR A INICIAL para corrigir o 
valor da causa, consoante planilha de cálculos trazida aos autos, com a ressalva de que ela deve contemplar as parcelas vencidas até a 
data da propositura da ação (30 de junho de 2021) mais 12 parcelas vincendas (art. 2º, §2º da Lei 12.153/09), bem como estar coerente 
com os fundamentos apresentados na inicial.
Prazo de 10 dias, sob pena de extinção.
Intime-se pelo DJ.
Agende-se decurso de prazo.
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Adicional de Insalubridade
Processo 7029207-98.2021.8.22.0001
REQUERENTE: DAIANE ALVES DE SOUZA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DIEGO IONEI MONTEIRO MOTOMYA, OAB nº RO7757
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Acolho a emenda, intime-se a parte requerente para no prazo de 10 (dez) dias informar o atual endereço de seu labor e caso trabalhe em 
escala de plantão, deverá apresentá-la.
Nomeio como profissional de confiança do juízo Jessica Luana mota de aguiar , FONE: (69) 99220-6404, E-mail: jessica_luanaa@
hotmail.com, devendo ser comunicado do encargo pelo sistema.
Desde já fixo os honorários em R$ 1.000,00 (mil reais), justificando extrapolar o valor da tabela da Res. n° 232/CNJ por ser a mesma 
datada de 2016 (art. 2°, § 5°), porque não existem profissionais que realizem esse serviço por preço inferior (art. 2°, § 4°), porque o tipo 
de serviço investigativo requer o emprego de maquinário cuja manutenção é onerosa ou a locação seja necessária (art. 2°, I) e há longas 
distâncias a serem percorridas (em alguns casos até 350 km).
Concedo os benefícios da assistência judiciária para a parte requerente (art. 2°, § 1°, da Res. n° 232/2016/CNJ), atribuindo o pagamento 
dos honorários ao ESTADO DE RONDÔNIA (REsp 1790045/PR, DJe 08/08/2019), que deverá ser intimado para pagamento através de 
RPV a ser expedida após a prolação da sentença.
Para eventual impugnação do profissional nomeado dentro das hipóteses legais, as partes terão prazo até o último dia de prazo para 
apresentação de defesa (assim nesse interregno fica embutido o prazo de 15 dias do NCPC 465, § 1°).
INTIME-SE o Estado de Rondônia, pelo Sistema PJe, para ciência da obrigação aqui fixada.
O laudo deverá ser apresentado em 30 dias contados da contestação ou do vencimento do prazo para apresentação da mesma (esse 
interregno conterá o prazo de 30 dias do NCPC 465), que por solicitação dele poderá ser prorrogado por até mais 15 dias, sem possibilidade 
de outras prorrogações (NCPC 476), sob as penas do art. 468, do NCPC.
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Como em sede de Juizados Especial da Fazenda Pública (art. 10, lei n° 12.153/2009) realiza-se apenas um exame técnico ficam 
dispensadas as formalidades previstas no NCPC para realização de perícia.
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 30/07/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7024977-13.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: AUTOR: NOEMIA DO NASCIMENTO CARVALHO 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: MARILIA NUNES MACIEL DA SILVA, OAB nº RO9073 
Requerido/Executado: RÉU: P. M. D. C. D. J. 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI 
DECISÃO
Vistos,
Trata-se de decisão de impugnação aos honorários periciais oposto pelo Estado de Rondônia em ID nº 58864162. 
Decido.
Incumbe ao Estado a assistência daqueles que não podem arcar com os custos do processo, aí incluídos os honorários periciais e não 
os Municípios ou Autarquias.
O Superior Tribunal de Justiça, há longa data, tem o posicionamento firme de que incumbe aos Estados o custeio das perícias quando for 
deferida a assistência judiciária gratuita:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS PERICIAIS. ANTECIPAÇÃO PELO INSS. PARTE AUTORA SUCUMBENTE 
E BENEFICIADA PELA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. RESSARCIMENTO À AUTARQUIA.
1. O Tribunal de origem não autorizou ressarcimento dos honorários periciais adiantados pelo INSS em ação acidentária, apesar de 
sucumbente a parte autora beneficiária da justiça gratuita.
2. Esta Corte Superior afirma seu posicionamento no sentido de que “[...] o ônus de arcar com honorários periciais, na hipótese em que a 
sucumbência recai sobre o beneficiário da assistência judiciária gratuita ou de isenção legal, como no caso dos autos, deve ser imputado 
ao Estado, que tem o dever constitucional de prestar assistência judiciária aos hipossuficientes. [...] “(REsp 1.666.788/SC, Rel. Min. 
Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 13/11/2018, DJe 4/12/2018)
3. Recurso especial provido para determinar que o Estado do Paraná proceda ao ressarcimento, ao INSS, dos honorários periciais 
antecipados. (REsp 1790045/PR, DJe 08/08/2019) (destaquei).
Logo, fica atribuído o pagamento dos honorários ao ESTADO DE RONDÔNIA, no entanto, deverá ser intimado para pagamento por meio 
de RPV a ser expedida após a prolação da sentença.
INTIME-SE o Estado de Rondônia, pelo Sistema PJe, para ciência da obrigação aqui fixada.
Em atenção ao despacho de nomeação do perito, o laudo deverá ser apresentado em 30 dias contados da contestação ou do vencimento 
do prazo para apresentação da mesma (esse interregno conterá o prazo de 30 dias do NCPC 465), que por solicitação dele poderá ser 
prorrogado por até mais 15 dias, sem possibilidade de outras prorrogações (NCPC 476), sob as penas do art. 468, do NCPC.
Agende-se o decurso de prazo para a perita nomeada.
Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para, querendo, se manifestarem a respeito dele no prazo máximo de 15 (quinze) dias e 
após voltem-me concluso para o julgamento do mérito.
Intimem-se as partes.
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7030722-76.2018.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: MARIA GOMES DA SILVA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ED CARLO DIAS CAMARGO, OAB nº RO7357, ALINE DAROS FERREIRA, 
OAB nº RO3353, CARLA SOARES CAMARGO, OAB nº RO10044 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Caso pretenda o recebimento por RPV o requerente deverá renunciar o excedente a 10 salários mínimos vigentes na época da propositura 
da execução (2020), nos termos da Resolução nº 153/2020-TJRO, Art. 4º, § 1º, e o Art. 5º: 
Art. 4º § 1º: Para fins de enquadramento na RPV, será considerado o valor do salário mínimo vigente na data da elaboração do cálculo 
de liquidação. 
Art. 5º “...caso de expressa renúncia ao valor excedente, devidamente homologada pelo Juízo da Execução”. Ante o exposto, promovo a 
conclusão dos autos ao gabinete deste Juizado. 
Feita a renúncia, expeça-se o necessário e arquive-se, caso contrário, tornem conclusos.
Intimem-se.
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7012904-48.2017.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: MERCIA MARIA GOMES PESSOA 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
tendo em vista a apresentação da Portaria nº 3999/2015/SEDUC-NG, os cálculos devem ter como marco final o mês de 
novembro/2015.
Rementam-se a contadoria.
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7034440-52.2016.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: PAULO SERGIO DA SILVEIRA 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA ROSALIA BONFIM SANTOS, OAB nº RO5901 
Requerido/Executado: EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DESPACHO
Tendo em vista o tempo decorrido entre a petição da executada e a presente data, concedo prazo de 15 dias para apresentação de 
comprovante da quitação da ordem de pagamento expedida nos autos, sob pena de sequestro dos valores. 
Intimem-se.
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7011903-57.2019.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: MEIRES SOCORRO CARVALHO DO NASCIMENTO 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VANESSA AZEVEDO MACEDO, OAB nº RO2867, IGOR MARTINS 
RODRIGUES, OAB nº RO6413 
Requerido/Executado: EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO 
JAMARI 
DESPACHO
Não há que se falar em atualização após a expedição de ordem de pagamento, sob pena de eternizar as execuções contra a fazenda 
pública.
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Cumpra-se o despacho ID: 55332914 com a expedição de mandado de sequestro nos valores descritos na ordem de pagamento.
Comprovado o cumprimento da ordem, arquivem-se. 
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7024709-95.2017.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: VALQUIRIA LOURENCO DE SOUZA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805, GILBER ROCHA 
MERCES, OAB nº RO5797 
Requerido/Executado: EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DESPACHO
Visto que transcorridos os 10 dias sem comprovação do pagamento pelo Município ou qualquer requerimento, expeça-se mandado de 
sequestro.
Intimem-se as partes.
Porto Velho, data do sistema.
Juiz de Direito, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da Obrigação
Processo 7040579-44.2021.8.22.0001
AUTOR: SILVERNANE NEIVA GONCALVES
ADVOGADO DO AUTOR: ALLAN ALMEIDA COSTA, OAB nº RO10011
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos etc,
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 30/07/2021
Johnny Gustavo Clemes
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7035409-33.2017.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: CLOVIS FERREIRA DA SILVA 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARA DAYANE DE ARAUJO ALMADA, OAB nº RO4552 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se a parte requerida-executada para, querendo, apresentar manifestação quanto ao pedido de habilitação dos herdeiros do da 
parte autora-exequente.
Intimem-se as partes, servindo cópia da presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7036014-76.2017.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: SEBASTIAO HELIO LOPES 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDISON CORREIA DE MIRANDA, OAB nº RO4886, MOEMA SUELEN DE 
OLIVEIRA DE MIRANDA, OAB nº RO6188 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se a parte exequente para, querendo, no prazo de até 05 (cinco) dias, apresentar manifestação contra a petição do Estado de 
Rondônia de ID: 56886369, sob pena de preclusão.
Se a parte exequente vier a anuir com a petição de ID: 56886369 ou mesmo se quedar inerte EXPEÇA-SE RPV no valor de R$ 4.936,47 
em favor do credor SEBASTIÃO LOPES, eis que o valor dos honorários (EDISON CORREIA DE MIRANDA - R$ 2.115,62), já foram pagos 
conforme petição do Estado ID 55913757, independentemente de nova conclusão.
Intimem-se as partes, servindo cópia do presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Publique-se.
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7011030-86.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: AUTOR: JACKSON BREDA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO AUTOR: RAQUEL DA SILVA BATISTA, OAB nº RO6547, ARMANDO DIAS SIMOES 
NETO, OAB nº RO8288, VANESSA CESARIO SOUSA, OAB nº RO8058 
Requerido/Executado: REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Em relação às definições constantes das normas brasileiras, uma questão sempre debatida é a diferenciação entre o que é um laudo e o 
que é um parecer técnico. Em decorrência das prescrições contidas no Código de Processo Civil, apenas o perito judicial produz um laudo, 
enquanto os assistentes técnicos e consultores elaboram pareceres técnicos, muitas vezes denominados de laudo complementar.
A NBR 14.653, parte 1, que generaliza toda a atividade de avaliações de imóveis e a NBR 13.752, apresentam as seguintes definições:
3.50. Laudo - Peça na qual o perito, profissional habilitado, relata o que observou e dá as suas conclusões ou avalia, fundamentadamente, 
o valor de coisas ou direitos.
3.59. Parecer Técnico - Opinião, conselho ou esclarecimento técnico emitido por um profissional legalmente habilitado sobre assunto de 
sua especialidade.
Assim o parecer juntado aos autos está em acordo com o que determina o art. 10 da LEI Nº 12.153, que dispõe sobre os Juizados 
especiais da Fazenda Pública, vejamos:
Art. 10. Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da causa, o juiz nomeará pessoa habilitada, que 
apresentará o laudo até 5 (cinco) dias antes da audiência.
Desta forma resta claro que o exame técnico realizado atende os ditames da legislação do Juizado da Fazenda.
Em vista que os autos encontram-se aptos para o julgamento do mérito, intimem-se as partes e voltem-me concluso.
Porto Velho, data do sistema.
Juiz de Direito, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7030859-87.2020.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: ELIANE BUFFON FRIGINI 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: ZENIA LUCIANA CERNOV DE OLIVEIRA, OAB nº RO641 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos, etc.
REMETAM-SE à CONTADORIA para apuração dos valores devidos.
Consigno que a contadoria deverá se ater ao entendimento do STJ manifestado no REsp 1861550/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2020, DJe 04/08/2020, segundo o qual não é cabível ao juízo da fase de cumprimento de sentença 
alterar os parâmetros estabelecidos no título judicial, ainda que no intuito de adequá-los à decisão vinculante do STF.
Assim, seus cálculos deverão se embasar nos parâmetros estabelecidos no título judicial.
Vindos os cálculos, intimem-se as partes para manifestarem-se no prazo de 05 dias.
Após, tornem-me conclusos para decisão.
Intimem-se as partes, servindo cópia do presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Publique-se.
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7000426-71.2018.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: HELENA DO NASCIMENTO ARAUJO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GUSTAVO ADOLFO ANEZ MENACHO, OAB nº RO4296
EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI
DECISÃO
Vistos, etc.
HOMOLOGO a renúncia para recebimento do crédito exequendo através de RPV.
Como consequência, EXPEÇA-SE o necessário tendo como parâmetro a Resolução nº 153/2020-TJRO consoante certidão da CPE.
Intimem-se as partes, servindo cópia da presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 30/07/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7007243-83.2020.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: ROBSON WILLES DOS SANTOS 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUIZ FELIPE PRADO SILVEIRA, OAB nº RO9605, BRENDA CAROLINE 
CAMILO ULCHOA DE ALMEIDA, OAB nº RO9853 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos etc,
A jurisprudência formada no STJ a respeito de aplicar-se o fator de divisão 200 funda-se na premissa fática do servidor que trabalha 40 
horas semanais.
A fim de que os administradores públicos pudessem organizar o trabalho de seus servidores conforme as peculiaridades regionais nos 
confins do Brasil o próprio legislador constitucional permitiu que sejam exigidas menos que 40 horas semanais.
Na medida em que as diferentes necessidades, conforme a função, a região brasileira ou mesmo o estilo de gestão, surgem organizações 
em que o trabalho ocorra num só período (manhã ou tarde), com dispensa aos sábados, por escalas, entre outros.
Com essas variações passaram a existir grupos de servidores públicos que cumprem menos de 40 horas, mas quando exigidos a 
trabalhar requerem o pagamento de horas extras ou adicionais deixando de trazer para a apuração todas as horas para as quais são 
remunerados, mas que cumpriram a menos.
Fatores de divisão 220 ou 240 serão admissíveis quando a carga horária do servidor forem inferiores a 40 horas, logo é preciso apurar 
qual a carga horária ordinária que o servidor requerente vem cumprindo, sob pena de se tornar impossível confirmar seu direito a 
aplicação do fator 200 para o cálculo da hora extra ou do adicional de trabalho extraordinário.
Como se trata de uma questão de ordem pública (erário) não é possível presumir que o servidor requerente cumpra 40 horas somente 
porque na descrição legal seu cargo é de 40 horas. Como já esclarecido, por permissão constitucional, é possível que seja exigido dele 
cumprir carga horária ordinária em menor quantidade de horas.
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Na medida em que essa tese jurídica de aplicação do fator de divisão 200 gerou uma avalanche de ações e este juízo conseguiu perceber 
no conteúdo de algumas contestações a questão acima descrita, a rotina ordinária será de determinar que a SEGEP informe quantas 
horas mensais ordinárias a parte requerente tem cumprido mensalmente, bem como apresente suas folhas de ponto para comprovar 
essa afirmação.
Nesse sentido, a condenação que formou o título executivo judicial determina o pagamento de valor pelo período em que a parte 
requerente cumpriu ordinariamente 08 (oito) horas diárias, logo, a execução depende de demonstração de que em cada mês, durante o 
período cobrado, houve cumprimento ordinário de 40 horas semanais, sob pena de não ser liquidável o fator 200.
Assim sendo, a parte requerida implantar o divisor 200 se a parte requerente no pagamento da hora extraordinária superior a carga 
horária ordinária de 40 horas semanais.
Pelo exposto, Intimem-se:
1) o Procurador Geral do Estado, pelo sistema, para eventual impugnação no prazo de 30 dias, em relação a implantação;
2) o Gerente da Folha de Pagamento da parte requerida para cumprimento da obrigação de fazer descrita na sentença no prazo de 45 
dias contados do recebimento desta intimação, sob pena de multa pessoal a ser arbitrada, servindo cópia do presente de mandado.
Aguarde-se por 60 dias e se nesse prazo não houver cumprimento da obrigação descrita na sentença a parte deverá apresentar 
reclamação, sob pena de arquivamento.
Uma vez apresentada reclamação, expeça-se mandado de intimação para o responsável pela folha de pagamento a fim de que comprove 
o cumprimento da ordem judicial constante da sentença no prazo de 5 dias, sob pena de início imediato de execução por quantia contra 
sua pessoa, sem prejuízo de outras providências mais gravosas (cópia serve de mandado a ser instruído com cópia da sentença/acórdão/
certidão de trânsito em julgado).
Cópia do presente serve de mandado/carta/ofício.
SEGEP: Av. Farquar, 2896 - Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 1º andar, Porto Velho, RO, CEP 76801470
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7051185-10.2016.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: LIDIA TINELLI DE FARIA 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: THAIS SHEILA ALVES SANTIAGO, OAB nº RO4035 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Manifeste-se a requerente, no prazo de 10 dias, acerca do mapa de apuração de licenças prêmio apresentado.
Ressalto que os atos administrativos gozam de presunção de veracidade/legitimidade e, caso pretenda a requerente impugnar tal 
documento, deverá apresentar documentos capazes de refutá-lo.
Caso a requerente traga novos documentos aos autos, dê-se vista ao Estado pelo prazo de 10 dias.
Após tal prazo, ou em caso de inércia da requerente, tornem conclusos para sentença. 
Intimem-se.
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Honorários Advocatícios, Honorários Advocatícios em Execução Contra a Fazenda Pública
Processo 7028589-56.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: MARIA JOSE PEREIRA LEITE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA JOSE PEREIRA LEITE, OAB nº RO9607
EXECUTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE FINANCAS
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
DEFIRO a emenda à inicial.
Intime-se a fazenda pública pelo sistema para eventual impugnação no prazo de 30 dias, sob pena de ser acolhido o cálculo da parte 
requerente.
Se o prazo decorrer sem manifestação ou havendo anuência e estiverem presentes os documentos necessários, expeça-se RPV/
precatório e arquive-se.
O(a) advogado(a) da parte requerente deverá no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento, caso a documentação não esteja nos autos, 
apresentar a documentação para expedição de RPV/PRECATÓRIO: 1) Procuração com poderes específicos para receber e dar quitação 
(caso o advogado opte por receber em seu nome); 2) Procuração : 3) Contrato de honorários advocatícios; 4) Cópia da sentença; 5) 
Cópia do acórdão (se houver); 6) Cópia da certidão de trânsito em julgado; 7) Cópia da petição de cumprimento de sentença; 8) Cópia 
da petição em que há concordância com os valores ou impugnação aos cálculos; 9) Cópia do despacho em se determina a expedição do 
precatório ou RPV; 10) Dados bancários da parte autora e advogado; 11) planilha de cálculos homologado; 12)Termo de Renúncia (caso 
opte pelo recebimento de RPV). 
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Caso a documentação acima referenciados já esteja nos autos o advogado deverá mencionar o ID e o respectivo documento.
Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e ausente(s) a(s) documentações relacionadas acima, deverá o cartório arquivar os autos, 
certificando o documento faltante. Nesta hipótese, o advogado poderá, sem prejuízo, anexar o documento faltante, para dar continuidade 
a expedição da RPV/PRECATÓRIO. 
O(a) advogado(a) da parte credora fica informado que tratando-se de pagamento por RPV e inocorrendo cumprimento no prazo de 60 
dias poderá peticionar pelo sequestro, pois o processo será automaticamente desarquivado independente do pagamento de custas e 
seguirá para análise judicial. 
Registre-se que no ato de pagamento do valor principal fica autorizado o desconto dos seguintes tributos: 1. Contribuição previdenciária; 
2. Imposto de renda.
Para o pagamento dos honorários fica autorizado o desconto dos seguintes tributos: 1. ISSQN; 2. Imposto de renda. 
Para a hipótese de créditos que formaram-se em parcelas periódicas, o cálculo dos tributos deverá ser realizado mês a mês e não sobre 
o valor total do crédito.
Havendo impugnação o processo deverá ser movimentado como “JEC – Concluso para Julgamento – Embargos”.
Cópia do presente serve de mandado/carta/ofício.
30/07/2021
Porto Velho
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7005645-60.2021.8.22.0001
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: HELEN SIME MARQUES MOREIRA
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIA MARIA DA CONCEICAO ALVES BIANCHI, OAB nº RO8150
REQUERIDO: M. D. P. V.
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Decisão
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
As contrarrazões já foram apresentadas e ainda não foi realizado o juízo de prelibação.
O recurso é tempestivo e o preparo foi dispensado, razão pela qual RECEBO O RECURSO no efeito meramente devolutivo.
Enviar o processo para a Turma Recursal.
Porto Velho, 30/07/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Adicional de Insalubridade
Processo 7010930-39.2018.8.22.0001
REQUERENTE: ALDEMIRA DE SOUZA RODRIGUES
ADVOGADOS DO REQUERENTE: UELTON HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO8862, GILBER ROCHA MERCES, OAB nº RO5797, 
UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Intimem-se o Gerente da Folha de Pagamento da parte requerida para cumprimento da obrigação de fazer descrita na sentença no prazo 
de 15 dias contados do recebimento desta intimação, servindo cópia do presente de mandado.
Aguarde-se por 60 dias e se nesse prazo não houver cumprimento da obrigação descrita na sentença a parte deverá apresentar 
reclamação, sob pena de arquivamento.
Uma vez apresentada reclamação, expeça-se mandado de intimação para o responsável pela folha de pagamento a fim de que comprove 
o cumprimento da ordem judicial constante da sentença no prazo de 5 dias, sob pena de início imediato de execução por quantia contra 
sua pessoa, sem prejuízo de outras providências mais gravosas (cópia serve de mandado a ser instruído com cópia da sentença/acórdão/
certidão de trânsito em julgado).
Cópia do presente serve de mandado/carta/ofício.
30/07/2021
Porto Velho
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7043383-53.2019.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: ALEX MACIEL PEREIRA DOS SANTOS 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: LAYANNA MABIA MAURICIO, OAB nº RO3856 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
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Vstos etc,
A jurisprudência formada no STJ a respeito de aplicar-se o fator de divisão 200 funda-se na premissa fática do servidor que trabalha 40 
horas semanais.
A fim de que os administradores públicos pudessem organizar o trabalho de seus servidores conforme as peculiaridades regionais nos 
confins do Brasil o próprio legislador constitucional permitiu que sejam exigidas menos que 40 horas semanais.
Na medida em que as diferentes necessidades, conforme a função, a região brasileira ou mesmo o estilo de gestão, surgem organizações 
em que o trabalho ocorra num só período (manhã ou tarde), com dispensa aos sábados, por escalas, entre outros.
Com essas variações passaram a existir grupos de servidores públicos que cumprem menos de 40 horas, mas quando exigidos a 
trabalhar requerem o pagamento de horas extras ou adicionais deixando de trazer para a apuração todas as horas para as quais são 
remunerados, mas que cumpriram a menos.
Fatores de divisão 220 ou 240 serão admissíveis quando a carga horária do servidor forem inferiores a 40 horas, logo é preciso apurar 
qual a carga horária ordinária que o servidor requerente vem cumprindo, sob pena de se tornar impossível confirmar seu direito a 
aplicação do fator 200 para o cálculo da hora extra ou do adicional de trabalho extraordinário.
Como se trata de uma questão de ordem pública (erário) não é possível presumir que o servidor requerente cumpra 40 horas somente 
porque na descrição legal seu cargo é de 40 horas. Como já esclarecido, por permissão constitucional, é possível que seja exigido dele 
cumprir carga horária ordinária em menor quantidade de horas.
Na medida em que essa tese jurídica de aplicação do fator de divisão 200 gerou uma avalanche de ações e este juízo conseguiu perceber 
no conteúdo de algumas contestações a questão acima descrita, a rotina ordinária será de determinar que a SEGEP informe quantas 
horas mensais ordinárias a parte requerente tem cumprido mensalmente, bem como apresente suas folhas de ponto para comprovar essa 
afirmação, quando da fase de cálculo de valores retroativos a receber.
Nesse sentido, a condenação que formou o título executivo judicial determina o pagamento de valor pelo período em que a parte 
requerente cumpriu ordinariamente 08 (oito) horas diárias, logo, a execução depende de demonstração de que em cada mês, durante o 
período cobrado, houve cumprimento ordinário de 40 horas semanais, sob pena de não ser liquidável o fator 200.
Assim sendo, tendo em vista que não houve a efetiva implantação do divisor adequado (200), determino a intimação do SUPERINTENDENTE 
da SEGEP para que comprove a implementação DEFINITIVA do divisor 200 para pagamento das horas extras excedentes à 40 horas 
semanais da parte exequente, no prazo de 30 dias.
Vinda a comprovação, intime-se a parte exequente para que apresente os cálculos de liquidação da sentença para os valores retroativos, 
caso ainda haja pendência no recebimento, no prazo de 15 dias, considerando as horas extras trabalhadas acima das 40 horas semanais, 
devendo apresentar comprovação desta hipótese com a apresentação das folhas de ponto.
Cópia da presente servirá como mandado.
SEGEP: Av. Farquar, 2896 - Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 1º andar, Porto Velho, RO, CEP 76801470.
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7034047-54.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: AUTOR: JOSIANA DOS SANTOS GOES 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: EDGREY PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO10993 
Requerido/Executado: RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos.
A parte requerente foi intimada a emendar a petição inicial.
No entanto, apenas apresentou planilha de cálculos.
Intime-se novamente a parte requerente para cumprir integralmente o despacho anterior, isto é, de EMENDAR A INICIAL para corrigir o 
valor da causa, consoante planilha de cálculos trazida aos autos, com a ressalva de que ela deve contemplar as parcelas vencidas até a 
data da propositura da ação (30 de junho de 2021) mais 12 parcelas vincendas (art. 2º, §2º da Lei 12.153/09), bem como estar coerente 
com os fundamentos apresentados na inicial.
Prazo de 10 dias, sob pena de extinção.
Intime-se pelo DJ.
Agende-se decurso de prazo.
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7038043-65.2018.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: MARIA DAS DORES BRITO DE OLIVEIRA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VANESSA AZEVEDO MACEDO, OAB nº RO2867, IGOR MARTINS 
RODRIGUES, OAB nº RO6413 
Requerido/Executado: EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO 
JAMARI 
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DESPACHO
Visto que decorreu o prazo do executada para comprovar o pagamento da RPV expedida, expeça-se mandado do sequestro.
Intimem-se as partes.
Porto Velho, data do sistema.
Juiz de Direito, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7007794-97.2019.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: JOSE ALVES PINTO 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Considerando que a Contadoria Judicial ID nº 59042734 aplicou corretamente os índices de atualização, ACOLHO seus cálculos e 
determino a expedição de RPV/precatório para pagamento do valor de valor de R$ 1.153,39 referente ao crédito principal e, R$ 115,34 
relativo aos honorários sucumbenciais.
Se faltar algum dado ou documento, o CPE deverá praticar ato ordinatório de intimar para apresentação no prazo de 5 dias, sob pena de 
arquivamento e ocorrendo desídia praticar a consequência independentemente de nova deliberação judicial.
Registre-se que no ato de pagamento do valor principal fica autorizado o desconto dos seguintes tributos (arts. 35 e 36, 40 e 50, V, Res 
303, CNJ)(arts. 35 e 36, 40 e 50, V, Res 303, CNJ).
1. Contribuição previdenciária;
2. Imposto de renda.
Para o pagamento dos honorários fica autorizado o desconto dos seguintes tributos.
1. ISSQN;
2. Imposto de renda.
Para a hipótese de créditos que formaram-se em parcelas periódicas, o cálculo dos tributos deverá ser realizado mês a mês e não sobre 
o valor total do crédito.
Agende-se decurso de prazo de 65 dias. Se o prazo expirar sem reclamação de inadimplência, arquivem-se.
Porto Velho, 30/07/2021.
juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7047633-95.2020.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: KEURI ALEXANDRINO DE SOUZA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANDREA AGUIAR DE LIMA, OAB nº RO7098, DIOGO MORAIS DA SILVA, OAB nº RO3830, 
ANDERSON MOURA DE OLIVEIRA, OAB nº RO4183
REQUERIDO: M. D. P. V.
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DECISÃO
A jurisprudência do STJ evoluiu e se consolidou no ano de 2018 para entender que a assistência judiciária gratuita somente será 
concedida com a apresentação de prova mínima a respeito da condição de hipossuficiência mencionada na lei n° 1.060/50 AgRg no 
AREsp 721.863/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 23/08/2018; (AgRg no 
AREsp 737.289/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, Julgado em 17/12/2015, DJe 12/2/2016 e AgInt no AREsp 1228850/
SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 25/06/2018)
Em virtude dos debates que ainda existiam e da consolidação ser recente, em homenagem a fundamentação das decisões, colaciono 
trechos das ementas dos julgados citados no parágrafo anterior.
“1. Embora a jurisprudência desta Corte tenha evoluído no sentido de permitir que o pedido de gratuidade de justiça, feito no curso da 
ação, possa ser formulado nas razões do próprio recurso, exige-se a demonstração da hipossuficiência.
2. No presente caso, não comprovou a recorrente a sua incapacidade para arcar com os custos do processo.”
“Assim, a assistência judiciária gratuita não poderia ser deferida porque, mais uma vez, a recorrente não fundamentou seu pedido de 
gratuidade, nem juntou documentos que demonstrassem a sua hipossuficiência financeira, em especial a declaração de pobreza exigida 
pela lei” 
“O fato de se tratar de associação sem fins lucrativos, por si só, não gera direito à isenção no recolhimento das custas do processo, e para 
obtenção do benefício é mister a demonstração de miserabilidade jurídica”
Como a parte recorrente deixou de apresentar documentos com potencial para demonstrar sua impossibilidade financeira de arcar com o 
pagamento das custas sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, então, INDEFERE-SE o requerimento de gratuidade.
Por consequência, concedo a requerente o prazo de 48 horas para recolhimento das custas recursais, sob pena de deserção.
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Se houver obrigação a ser exigida, o requerimento de cumprimento de sentença deverá ser apresentado no prazo de 10 dias, sob pena 
de arquivamento.
Intime-se.
30/07/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Adicional de Insalubridade
Processo 7049820-13.2019.8.22.0001
AUTOR: JARINA PALOMA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: VANESSA CESARIO SOUSA, OAB nº RO8058, ARMANDO DIAS SIMOES NETO, OAB nº RO8288
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Intimem-se o Gerente da Folha de Pagamento da parte requerida para cumprimento da obrigação de fazer descrita na sentença no prazo 
de 15 dias contados do recebimento desta intimação, servindo cópia do presente de mandado.
Aguarde-se por 60 dias e se nesse prazo não houver cumprimento da obrigação descrita na sentença a parte deverá apresentar 
reclamação, sob pena de arquivamento.
Uma vez apresentada reclamação, expeça-se mandado de intimação para o responsável pela folha de pagamento a fim de que comprove 
o cumprimento da ordem judicial constante da sentença no prazo de 5 dias, sob pena de início imediato de execução por quantia contra 
sua pessoa, sem prejuízo de outras providências mais gravosas (cópia serve de mandado a ser instruído com cópia da sentença/acórdão/
certidão de trânsito em julgado).
Cópia do presente serve de mandado/carta/ofício.
30/07/2021
Porto Velho
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7002409-37.2020.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: DOUGLAS ALVES BEZERRA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUIZ FELIPE PRADO SILVEIRA, OAB nº RO9605, BRENDA CAROLINE 
CAMILO ULCHOA DE ALMEIDA, OAB nº RO9853 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos etc,
A jurisprudência formada no STJ a respeito de aplicar-se o fator de divisão 200 funda-se na premissa fática do servidor que trabalha 40 
horas semanais.
A fim de que os administradores públicos pudessem organizar o trabalho de seus servidores conforme as peculiaridades regionais nos 
confins do Brasil o próprio legislador constitucional permitiu que sejam exigidas menos que 40 horas semanais.
Na medida em que as diferentes necessidades, conforme a função, a região brasileira ou mesmo o estilo de gestão, surgem organizações 
em que o trabalho ocorra num só período (manhã ou tarde), com dispensa aos sábados, por escalas, entre outros.
Com essas variações passaram a existir grupos de servidores públicos que cumprem menos de 40 horas, mas quando exigidos a 
trabalhar requerem o pagamento de horas extras ou adicionais deixando de trazer para a apuração todas as horas para as quais são 
remunerados, mas que cumpriram a menos.
Fatores de divisão 220 ou 240 serão admissíveis quando a carga horária do servidor forem inferiores a 40 horas, logo é preciso apurar 
qual a carga horária ordinária que o servidor requerente vem cumprindo, sob pena de se tornar impossível confirmar seu direito a 
aplicação do fator 200 para o cálculo da hora extra ou do adicional de trabalho extraordinário.
Como se trata de uma questão de ordem pública (erário) não é possível presumir que o servidor requerente cumpra 40 horas somente 
porque na descrição legal seu cargo é de 40 horas. Como já esclarecido, por permissão constitucional, é possível que seja exigido dele 
cumprir carga horária ordinária em menor quantidade de horas.
Na medida em que essa tese jurídica de aplicação do fator de divisão 200 gerou uma avalanche de ações e este juízo conseguiu perceber 
no conteúdo de algumas contestações a questão acima descrita, a rotina ordinária será de determinar que a SEGEP informe quantas 
horas mensais ordinárias a parte requerente tem cumprido mensalmente, bem como apresente suas folhas de ponto para comprovar 
essa afirmação.
Nesse sentido, a condenação que formou o título executivo judicial determina o pagamento de valor pelo período em que a parte 
requerente cumpriu ordinariamente 08 (oito) horas diárias, logo, a execução depende de demonstração de que em cada mês, durante o 
período cobrado, houve cumprimento ordinário de 40 horas semanais, sob pena de não ser liquidável o fator 200.
Assim sendo, a parte requerida implantar o divisor 200 se a parte requerente no pagamento da hora extraordinária superior a carga 
horária ordinária de 40 horas semanais.
Pelo exposto, Intimem-se:
1) o Procurador Geral do Estado, pelo sistema, para eventual impugnação no prazo de 30 dias, em relação a implantação;
2) o Gerente da Folha de Pagamento da parte requerida para cumprimento da obrigação de fazer descrita na sentença no prazo de 45 
dias contados do recebimento desta intimação, sob pena de multa pessoal a ser arbitrada, servindo cópia do presente de mandado.
Aguarde-se por 60 dias e se nesse prazo não houver cumprimento da obrigação descrita na sentença a parte deverá apresentar 
reclamação, sob pena de arquivamento.
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Uma vez apresentada reclamação, expeça-se mandado de intimação para o responsável pela folha de pagamento a fim de que comprove 
o cumprimento da ordem judicial constante da sentença no prazo de 5 dias, sob pena de início imediato de execução por quantia contra 
sua pessoa, sem prejuízo de outras providências mais gravosas (cópia serve de mandado a ser instruído com cópia da sentença/acórdão/
certidão de trânsito em julgado).
Cópia do presente serve de mandado/carta/ofício.
SEGEP: Av. Farquar, 2896 - Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 1º andar, Porto Velho, RO, CEP 76801470
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7003417-88.2016.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXECUTADO: GILBER ROCHA MERCES, OAB nº RO5797, UILIAN HONORATO 
TRESSMANN, OAB nº RO6805, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Requerido/Executado: EXEQUENTE: SAMILA DE MORAES MOREIRA 
Advogado do Requerido/Executado: EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Em atenção ao Ofício de ID nº 58307471 a CPE deverá verificar a situação cadastral do precatório nº 0805648-07.2021.8.22.0000 oriundo 
dos autos de IDnº 7004383-31.2015.8.22.0601 e informá-la nos autos.
Intimem-se.
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Número do Processo: 7024224-61.2018.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: MARCIA REGINA DA SILVA SANTOS LIMA 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: CRISTIAN DE SOUZA ARAUJO, OAB nº RO6563 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Não se trata de reconhecimento de erro material como alega o exequente em seus embargos. Percebe-se que a parte está insatisfeita 
com o mérito do julgamento e para gera modificação nesse sentido essa não é a via processual adequada e nem o momento.
Reconheço a inexigibilidade do título executivo judicial, haja vista que não há condenação determinando a implementação do adicional 
de insalubridade.
DECLARO EXTINTO o presente cumprimento de sentença.
Intimem-se as partes.
Porto Velho, data do sistema.
Juiz de Direito, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7010252-58.2017.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: IZAUL ARAUJO SILVA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GILBER ROCHA MERCES, OAB nº RO5797, UILIAN HONORATO 
TRESSMANN, OAB nº RO6805 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se a parte exequente para, querendo e no prazo de 10 (dez) dias, apresentar manifestação sobre a alegação da parte executada 
de efetivação do pagamento (vide ID: 55896383; ID: 55896384; ID: 57775635), bem como para requerer o que direito, sob pena de 
arquivamento.
Intimem-se as partes, servindo cópia do presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Publique-se.
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7040564-75.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: AUTOR: MARIA LUCIA CAMPELO FERREIRA 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: ERICA NAIARA ALBUQUERQUE DO ROSARIO, OAB nº RO9896 
Requerido/Executado: RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
A requerente deverá, no prazo de 10 dias, emendar a inicial para acrescentar ao valor da causa o valor de 12 prestações vincendas, nos 
termos do artigo 2º, parágrafo 2º da lei 12.153/09.
O descumprimento desta determinação acarretará no indeferimento da inicial.
intime-se.
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7006962-93.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: AUTOR: EDENIL DOS REIS SANTOS DE MELLO 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO AUTOR: FABIO CHIANCA DE MORAIS, OAB nº RO9373, JOAO LUIS SISMEIRO DE 
OLIVEIRA JUNIOR, OAB nº RO5379, LUIS GUILHERME SISMEIRO DE OLIVEIRA, OAB nº RO6700 
Requerido/Executado: RÉU: M. D. P. V. 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DESPACHO
Intime-se a parte requerente para no prazo de 10 (dez) dias informar o atual endereço de seu labor e caso trabalhe em escala, deverá 
apresentá-la.
Nomeio como profissional de confiança do juízo JOSIENE PEREIRA DA SILVA, FONE: 69 99274-5470, E-mail: josiene_pds@hotmail.
com, devendo ser comunicado do encargo pelo sistema.
Desde já fixo os honorários em R$ 1.000,00 (mil reais), justificando extrapolar o valor da tabela da Res. n° 232/CNJ por ser a mesma 
datada de 2016 (art. 2°, § 5°), porque não existem profissionais que realizem esse serviço por preço inferior (art. 2°, § 4°), porque o tipo 
de serviço investigativo requer o emprego de maquinário cuja manutenção é onerosa ou a locação seja necessária (art. 2°, I) e há longas 
distâncias a serem percorridas (em alguns casos até 350 km).
Concedo os benefícios da assistência judiciária para a parte requerente (art. 2°, § 1°, da Res. n° 232/2016/CNJ), atribuindo o pagamento 
dos honorários ao ESTADO DE RONDÔNIA (REsp 1790045/PR, DJe 08/08/2019), que deverá ser intimado para pagamento através de 
RPV a ser expedida após a prolação da sentença.
INTIME-SE o Estado de Rondônia, pelo Sistema PJe, para ciência da obrigação aqui fixada.
O laudo deverá ser apresentado em 30 dias contados da data de intimação da perita(esse interregno conterá o prazo de 30 dias do NCPC 
465), que por solicitação dele poderá ser prorrogado por até mais 15 dias, sem possibilidade de outras prorrogações (NCPC 476), sob as 
penas do art. 468, do NCPC.
Como em sede de Juizados Especial da Fazenda Pública (art. 10, lei n° 12.153/2009) realiza-se apenas um exame técnico ficam 
dispensadas as formalidades previstas no NCPC para realização de perícia.
Porto Velho, data do sistema.
Juiz de Direito, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7026472-92.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: AUTORES: ADEILSON XAVIER DE OLIVEIRA, ALDECI DE LIMA ALMEIDA 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DOS AUTORES: MARILIA NUNES MACIEL DA SILVA, OAB nº RO9073 
Requerido/Executado: RÉU: P. M. D. C. D. J. 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI 
DESPACHO
Em atenção ao despacho de nomeação do perito, o laudo deverá ser apresentado em 30 dias contados da contestação ou do vencimento 
do prazo para apresentação da mesma (esse interregno conterá o prazo de 30 dias do NCPC 465), que por solicitação dele poderá ser 
prorrogado por até mais 15 dias, sem possibilidade de outras prorrogações (NCPC 476), sob as penas do art. 468, do NCPC.
Agende-se o decurso de prazo para a perita nomeada.
Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para, querendo, se manifestarem a respeito dele no prazo máximo de 15 (quinze) dias e 
após voltem-me concluso para o julgamento do mérito.
Porto Velho, data do sistema. 
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7051676-46.2018.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: JULIANA DE MELO SILVA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VANESSA CESARIO SOUSA, OAB nº RO8058, ARMANDO DIAS SIMOES 
NETO, OAB nº RO8288 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Considerando que a parte requerente concorda com a conta apresentada pela parte requerida, assim sendo, HOMOLOGO os cálculos 
da parte requerida no ID nº 59982024, bem como determino a expedição de RPV/precatório para pagamento do valor de R$ 6.337,38, 
referente ao crédito principal e, R$ 950,61, relativo aos honorários sucumbenciais.
Se faltar algum dado ou documento, o CPE deverá praticar ato ordinatório de intimar para apresentação no prazo de 5 dias, sob pena de 
arquivamento e ocorrendo desídia praticar a consequência independentemente de nova deliberação judicial.
Registre-se que no ato de pagamento do valor principal fica autorizado o desconto dos seguintes tributos (arts. 35 e 36, 40 e 50, V, Res 
303, CNJ)(arts. 35 e 36, 40 e 50, V, Res 303, CNJ).
1. Contribuição previdenciária;
2. Imposto de renda.
Para o pagamento dos honorários fica autorizado o desconto dos seguintes tributos.
1. ISSQN;
2. Imposto de renda.
Para a hipótese de créditos que formaram-se em parcelas periódicas, o cálculo dos tributos deverá ser realizado mês a mês e não sobre 
o valor total do crédito.
Agende-se decurso de prazo de 65 dias. Se o prazo expirar sem reclamação de inadimplência, arquivem-se.
Porto Velho, 30/07/2021.
juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Licença Prêmio
Processo 7013723-43.2021.8.22.0001
REQUERENTE: VALNEI ALMEIDA ALEXANDRE
ADVOGADOS DO REQUERENTE: GUILBER DINIZ BARROS, OAB nº RO3310, OSWALDO PASCHOAL JUNIOR, OAB nº RO3426, 
BARTOLOMEU SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR, OAB nº RO10498
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos etc,
Acolho a emenda a inicial apresentada.
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
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b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 30/07/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7038272-88.2019.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: JAILSON DE OLIVEIRA BEZERRA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LAYANNA MABIA MAURICIO, OAB nº RO3856, MARCIA DE OLIVEIRA 
LIMA, OAB nº RO3495 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
A declaração apresentada não é capaz de suprir a necessidade de apresentação de folhas de ponto.
Já há dentre os diversos processos com mesmo tema inúmeros casos em que as folhas de ponto demonstram cumprimento de carga 
horária inferior às 40 horas devidas. 
Ademais, a chefia imediata não está presente em todos os momentos de entrada e saída de servidores, de modo que não é capaz de 
demonstrar o cumprimento de carga horária.
Dito isto, a CPE deverá reiterar a intimação para apresentação das folhas de ponto do servidor, de modo que sem estas não será dado 
prosseguimento a execução do julgado.
Intime-se.
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7012922-30.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: LUANA MARICAUA CURICO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANDREA AGUIAR DE LIMA, OAB nº RO7098, DIOGO MORAIS DA SILVA, OAB nº RO3830, 
ANDERSON MOURA DE OLIVEIRA, OAB nº RO4183
REQUERIDO: M. D. P. V.
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DECISÃO
A jurisprudência do STJ evoluiu e se consolidou no ano de 2018 para entender que a assistência judiciária gratuita somente será 
concedida com a apresentação de prova mínima a respeito da condição de hipossuficiência mencionada na lei n° 1.060/50 AgRg no 
AREsp 721.863/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 23/08/2018; (AgRg no 
AREsp 737.289/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, Julgado em 17/12/2015, DJe 12/2/2016 e AgInt no AREsp 1228850/
SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 25/06/2018)
Em virtude dos debates que ainda existiam e da consolidação ser recente, em homenagem a fundamentação das decisões, colaciono 
trechos das ementas dos julgados citados no parágrafo anterior.
“1. Embora a jurisprudência desta Corte tenha evoluído no sentido de permitir que o pedido de gratuidade de justiça, feito no curso da 
ação, possa ser formulado nas razões do próprio recurso, exige-se a demonstração da hipossuficiência.
2. No presente caso, não comprovou a recorrente a sua incapacidade para arcar com os custos do processo.”
“Assim, a assistência judiciária gratuita não poderia ser deferida porque, mais uma vez, a recorrente não fundamentou seu pedido de 
gratuidade, nem juntou documentos que demonstrassem a sua hipossuficiência financeira, em especial a declaração de pobreza exigida 
pela lei” 
“O fato de se tratar de associação sem fins lucrativos, por si só, não gera direito à isenção no recolhimento das custas do processo, e para 
obtenção do benefício é mister a demonstração de miserabilidade jurídica”
Como a parte recorrente deixou de apresentar documentos com potencial para demonstrar sua impossibilidade financeira de arcar com o 
pagamento das custas sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, então, INDEFERE-SE o requerimento de gratuidade.
Por consequência, concedo a requerente o prazo de 48 horas para recolhimento das custas recursais, sob pena de deserção.
Se houver obrigação a ser exigida, o requerimento de cumprimento de sentença deverá ser apresentado no prazo de 10 dias, sob pena 
de arquivamento.
Intime-se.
30/07/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7029885-84.2019.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: AVELINO RODRIGUES ALVES 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CARLENE TEODORO DA ROCHA, OAB nº RO6922, JOAO PAULO 
ROBERTO DE ALMEIDA, OAB nº RO11414 
Requerido/Executado: EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
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Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DESPACHO
Em atenção a certidão de ID nº 60523968, faço ponderação que o Município de Porto Velho em manifestação de ID nº 50569351 
concordou expressamente com os cálculos apresentados pela parte exequente e ainda informa não haver interesse em recorrer.
Assim sendo, cumpra-se os termos da decisão de ID nº 57500810.
Intimem-se as partes.
Porto Velho, data do sistema.
Juiz de Direito, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7040091-94.2018.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: DEWISON BATISTA DA SILVA 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Requerido/Executado: EXECUTADOS: ESTADO DE RONDÔNIA, MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DESPACHO
A exequente deverá requerere o que entender de direito no prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7006012-21.2020.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: ANDRE LUIZ XAVIER MENDANHA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUIZ FELIPE PRADO SILVEIRA, OAB nº RO9605, BRENDA CAROLINE 
CAMILO ULCHOA DE ALMEIDA, OAB nº RO9853 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
A CPE deverá reiterar a intimação da requerida pelo mesmo prazo, tendo em vista a importância das folhas de ponto para a demanda.
Após, com os documentos nos autos, dê-se vista a requerente pelo prazo de 10 dias e tornem conclusos para despacho.
Intimem-se. 
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7049313-18.2020.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: EDUARDO VINICIUS DE OLIVEIRA VIANA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANDREA AGUIAR DE LIMA, OAB nº RO7098, DIOGO MORAIS DA SILVA, OAB nº RO3830, 
ANDERSON MOURA DE OLIVEIRA, OAB nº RO4183
REQUERIDO: M. D. P. V.
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DECISÃO
A jurisprudência do STJ evoluiu e se consolidou no ano de 2018 para entender que a assistência judiciária gratuita somente será 
concedida com a apresentação de prova mínima a respeito da condição de hipossuficiência mencionada na lei n° 1.060/50 AgRg no 
AREsp 721.863/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 23/08/2018; (AgRg no 
AREsp 737.289/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, Julgado em 17/12/2015, DJe 12/2/2016 e AgInt no AREsp 1228850/
SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 25/06/2018)
Em virtude dos debates que ainda existiam e da consolidação ser recente, em homenagem a fundamentação das decisões, colaciono 
trechos das ementas dos julgados citados no parágrafo anterior.
“1. Embora a jurisprudência desta Corte tenha evoluído no sentido de permitir que o pedido de gratuidade de justiça, feito no curso da 
ação, possa ser formulado nas razões do próprio recurso, exige-se a demonstração da hipossuficiência.
2. No presente caso, não comprovou a recorrente a sua incapacidade para arcar com os custos do processo.”
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“Assim, a assistência judiciária gratuita não poderia ser deferida porque, mais uma vez, a recorrente não fundamentou seu pedido de 
gratuidade, nem juntou documentos que demonstrassem a sua hipossuficiência financeira, em especial a declaração de pobreza exigida 
pela lei” 
“O fato de se tratar de associação sem fins lucrativos, por si só, não gera direito à isenção no recolhimento das custas do processo, e para 
obtenção do benefício é mister a demonstração de miserabilidade jurídica”
Como a parte recorrente deixou de apresentar documentos com potencial para demonstrar sua impossibilidade financeira de arcar com o 
pagamento das custas sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, então, INDEFERE-SE o requerimento de gratuidade.
Por consequência, concedo a requerente o prazo de 48 horas para recolhimento das custas recursais, sob pena de deserção.
Se houver obrigação a ser exigida, o requerimento de cumprimento de sentença deverá ser apresentado no prazo de 10 dias, sob pena 
de arquivamento.
Intime-se.
30/07/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7025357-36.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: P M DOS SANTOS EIRELI - ME
ADVOGADOS DO AUTOR: FLADEMIR RAIMUNDO DE CARVALHO AVELINO, OAB nº RO2245, HUDSON DA COSTA PEREIRA, OAB 
nº RO6084
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos, etc.
A discussão sobre a inclusão da Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão de Energia Elétrica (TUST) e da Tarifa de Uso do Sistema de 
Distribuição de Energia Elétrica (TUSD) na base de cálculo do ICMS está suspensa nacionalmente por determinação do STJ (vide TEMA 
986 - EREsp 1163020/RS; REsp 1699851/TO; REsp 1692023/MT).
Posto isto, DETERMINO a SUSPENSÃO DO PROCESSO.
A CPE – Central de Processamento Eletrônico deverá proceder com o arquivamento provisório deste processo em pasta específica até 
que a causa suspensiva cesse, ocasião em que deverá reenviar os autos conclusos ao gabinete para despacho / decisão / julgamento.
Intimem-se as partes, servindo cópia da presente de expediente / comunicação / citação / intimação / carta-AR / mandado / ofício.
Publique-se.
Porto Velho / RO, 30/07/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7009010-59.2020.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: SERGIO DE SA SOBREIRA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANTONIO JUAREZ BEZERRA MAIA, OAB nº RO8309, ORLNDO MENDES 
PIMENTA, OAB nº RO9111 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Ante a natureza acessóra dos honorários contratuais, não é possível o pagamento deste por meio de RPV enquanto o crédito principal 
seja pago por precatório, devendo o honorário acompanhar o principal.
Dito isto, indefiro o pagamento dos honorários contratuais por RPV.
Expeça-se Precatório conforme os valores já homologados.
Intime-se.
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7010162-50.2017.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: LUIZ CAMILO TRINDADE DE SOUZA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARIA GABRIELA DE ASSIS SOUZA, OAB nº RO3981, JOSE EDILSON 
DA SILVA, OAB nº RO1554 
Requerido/Executado: EXECUTADO: AGENCIA DE DEFESA SANITARIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO - IDARON 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DA IDARON 
DESPACHO
Esclareçam as partes, no prazo de 10 dias, acerca do cumprimento da implantação do adicional determinado.
No mais, deverá a exequente requerer o que entender de direito no mesmo prazo.
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Intimem-se.
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7029790-20.2020.8.22.0001 
Requerente/Exequente: AUTOR: DANIEL KENNEDY LEITE DE LIMA 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: ANDREY OLIVEIRA LIMA, OAB nº RO11009 
Requerido/Executado: RÉU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DECISÃO
Vistos,
Trata-se de decisão a respeito da manifestação do Município de Porto Velho de ID nº 60423174. 
Decido.
Incumbe ao Estado a assistência daqueles que não podem arcar com os custos do processo, aí incluídos os honorários periciais e não 
os Municípios ou Autarquias.
O Superior Tribunal de Justiça, há longa data, tem o posicionamento firme de que incumbe aos Estados o custeio das perícias quando for 
deferida a assistência judiciária gratuita:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS PERICIAIS. ANTECIPAÇÃO PELO INSS. PARTE AUTORA SUCUMBENTE 
E BENEFICIADA PELA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. RESSARCIMENTO À AUTARQUIA.
1. O Tribunal de origem não autorizou ressarcimento dos honorários periciais adiantados pelo INSS em ação acidentária, apesar de 
sucumbente a parte autora beneficiária da justiça gratuita.
2. Esta Corte Superior afirma seu posicionamento no sentido de que “[...] o ônus de arcar com honorários periciais, na hipótese em que a 
sucumbência recai sobre o beneficiário da assistência judiciária gratuita ou de isenção legal, como no caso dos autos, deve ser imputado 
ao Estado, que tem o dever constitucional de prestar assistência judiciária aos hipossuficientes. [...] “(REsp 1.666.788/SC, Rel. Min. 
Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 13/11/2018, DJe 4/12/2018)
3. Recurso especial provido para determinar que o Estado do Paraná proceda ao ressarcimento, ao INSS, dos honorários periciais 
antecipados. (REsp 1790045/PR, DJe 08/08/2019) (destaquei).
Logo, fica atribuído o pagamento dos honorários ao ESTADO DE RONDÔNIA que deverá ser intimado para pagamento por meio de RPV 
a ser expedida após a prolação da sentença.
INTIME-SE o Estado de Rondônia, pelo Sistema PJe, para ciência da obrigação aqui fixada.
Em relação a perícia técnica, às definições constantes das normas brasileiras, uma questão sempre debatida é a diferenciação entre o 
que é um laudo e o que é um parecer técnico. Em decorrência das prescrições contidas no Código de Processo Civil, apenas o perito 
judicial produz um laudo, enquanto os assistentes técnicos e consultores elaboram pareceres técnicos, muitas vezes denominados de 
laudo complementar.
Em relação ao laudo a NBR 14.653, parte 1, generaliza toda a atividade de avaliações de imóveis e a NBR 13.752, apresentam as 
seguintes definições:
3.50. Laudo - Peça na qual o perito, profissional habilitado, relata o que observou e dá as suas conclusões ou avalia, fundamentadamente, 
o valor de coisas ou direitos.
3.59. Parecer Técnico - Opinião, conselho ou esclarecimento técnico emitido por um profissional legalmente habilitado sobre assunto de 
sua especialidade.
Assim o parecer juntado aos autos está em acordo com o que determina o art. 10 da LEI Nº 12.153, que dispõe sobre os Juizados 
especiais da Fazenda Pública, vejamos:
Art. 10. Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da causa, o juiz nomeará pessoa habilitada, que 
apresentará o laudo até 5 (cinco) dias antes da audiência.
Desta forma resta claro que o exame técnico realizado atende os ditames da legislação do Juizado da Fazenda.
Vistos que os autos encontram-se aptos para o julgamento, intimem-se as partes e voltem-me concluso para o julgamento do mérito.
Porto Velho, data do sistema.
Juiz de Direito, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7024913-03.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: AUTOR: DOMINGOS DO ROSARIO IZEL PRESTES DO ESPIRITO SANTO 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: MARCIA CRISTINA DOS SANTOS, OAB nº RO7986 
Requerido/Executado: REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DESPACHO
Vistos, etc.
A parte requerente poderá apresentar impugnação à contestação / réplica no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.
Considerando que a parte requerida alega a perda do objeto em razão da efetivação da implantação do abono de permanência e do 
pagamento dos retroativos, incumbirá à parte requerente a comprovação de inexistência de cumprimento integral da obrigação com 
a apresentação de sua ficha financeira anual atualizada, sob a advertência de que a insistência em cobrar dívida já adimplida poderá 
ensejar sua condenação por litigância de má-fé.
Caso a parte requerente não apresente impugnação à contestação / réplica no prazo acima, voltem-me conclusos para extinção, 
considerando a superveniente perda do objeto.
Agende-se decurso de prazo.
Após, voltem-me conclusos.
Intimem-se as partes, servindo cópia do presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Publique-se.
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Adicional de Insalubridade
Processo 7042439-85.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: FABIANA FERREIRA SCHUMANN
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAYANE CASSIA FRAGA DO NASCIMENTO, OAB nº RO9355
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Intimem-se:
1) o Procurador Geral do Estado, pelo sistema, para eventual impugnação no prazo de 30 dias
2) o Gerente da Folha de Pagamento da parte requerida para cumprimento da obrigação de fazer descrita na sentença no prazo de 45 
dias contados do recebimento desta intimação, sob pena de multa pessoal.
Aguarde-se por 60 dias e se nesse prazo não houver cumprimento da obrigação descrita na sentença a parte deverá apresentar 
reclamação, sob pena de arquivamento.
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 30/07/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7011397-18.2018.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: PATRICIA DA SILVA RIBEIRO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VANESSA CESARIO SOUSA, OAB nº RO8058, ARMANDO DIAS SIMOES NETO, OAB nº RO8288
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
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DECISÃO
Vistos, etc.
HOMOLOGO a renúncia para recebimento do crédito exequendo através de RPV.
Como consequência, EXPEÇA-SE o necessário tendo como parâmetro a Resolução nº 153/2020-TJRO consoante certidão da CPE.
Intimem-se as partes, servindo cópia da presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 30/07/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7029261-35.2019.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: LUZIA LUCIENE DA SILVA SALES DE SOUZA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOAO PAULO ROBERTO DE ALMEIDA, OAB nº RO11414, CARLENE TEODORO DA ROCHA, OAB 
nº RO6922
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DECISÃO
Vistos, etc.
REJEITO os argumentos da parte executada quanto à aplicação dos juros e correção segundo a legislação vigente, pois é entendimento 
do STJ manifestado no REsp 1861550/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2020, DJe 04/08/2020, 
que não é cabível ao juízo da fase de cumprimento de sentença alterar os parâmetros estabelecidos no título judicial, ainda que no intuito 
de adequá-los à decisão vinculante do STF.
Considerando os demais apontamentos da parte executada, REMETAM-SE os autos novamente à CONTADORIA para, em sendo o 
caso, retificar seus cálculos.
Após, tornem-me conclusos para decisão.
Intimem-se as partes, servindo cópia da presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 30/07/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7014764-55.2015.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: ADEMIR PEDROSO 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: VANTUILO GEOVANIO PEREIRA DA ROCHA, OAB nº RO6229 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Ante o trânsito em julgado, os padrões de correção e atualização a serem utilizados são os descritos no acórdão, quais sejam: com 
atualização monetária pela tabela do E. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia a partir desta data (Súmula 362 STJ) e, juros de mora 
1% ao mês a partir da citação, mantendo-se os demais termos inalterados. 
Remetam-se a contadoria para realizar os cálculos.
Porto Velho, 30/07/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7029992-36.2016.8.22.0001
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Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTES: WELITON DE SOUZA MORAES, RUBENS APARECIDO DOS SANTOS, RICARDO FERREIRA DE OLIVEIRA, PATRICIA 
GOMES DOS SANTOS, NEYR DE OLIVEIRA FRANCA, MOISES DE JESUS TORRES, MARIA SOLANGE DINIZ DE SOUZA, MARCOS 
BARP DE ALMEIDA, MARCIANE KUHN, LILA LEA CARDOSO, JOSE SEVERINO DE SOUZA, JOSE MARIA CARVALHO DE OLIVEIRA, 
GABRIEL SAMPAIO BOTELHO, FERNANDO MORAIS DO NASCIMENTO, EVA RODRIGUES, DJALMA NERIS DOS SANTOS
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS, OAB nº RO5769
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Decisão
Homologo o parcelamento de custas.
As contrarrazões já foram apresentadas e ainda não foi realizado o juízo de prelibação.
O recurso é tempestivo e o preparo foi recolhido corretamente, razão pela qual RECEBO O RECURSO no efeito meramente devolutivo.
Enviar o processo para a Turma Recursal.
Porto Velho, 30/07/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7004588-41.2020.8.22.0001
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: VANESSA DANIELE GONCALVES
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELLINO VICTOR RAQUEBAQUE LEAO DE OLIVEIRA, OAB nº RO8492
REQUERIDO: M. D. P. V.
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Decisão
A parte autora apresentou recurso em face à r. sentença, a parte requerida foi intimada para apresentar as contrarrazões.
As contrarrazões não foram apresentadas e ainda não foi realizado o juízo de prelibação.
O recurso é tempestivo e o preparo foi recolhido corretamente, razão pela qual RECEBO O RECURSO no efeito meramente devolutivo.
Enviar o processo para a Turma Recursal.
A parte requerida, igualmente, apresentou recurso em face à r. sentença, a parte autora apresentou as contrarrazões.
O recurso é tempestivo e o preparo é dispensado por conta do recorrente ser beneficiado pela isenção, razão pela qual RECEBO O 
RECURSO no efeito meramente devolutivo.
Enviar o processo para a Turma Recursal.
Com relação ao pagamento do honorários pericias, conforme determinado na Decisão de ID nº 57055701, incumbe ao Estado a assistência 
daqueles que não podem arcar com os custos do processo, aí incluídos os honorários periciais, e não os Municípios ou Autarquias.
O Superior Tribunal de Justiça, há longa data, tem o posicionamento firme de que incumbe aos Estados o custeio das perícias quando for 
deferida a assistência judiciária gratuita:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS PERICIAIS. ANTECIPAÇÃO PELO INSS. PARTE AUTORA SUCUMBENTE 
E BENEFICIADA PELA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. RESSARCIMENTO À AUTARQUIA.
1. O Tribunal de origem não autorizou ressarcimento dos honorários periciais adiantados pelo INSS em ação acidentária, apesar de 
sucumbente a parte autora beneficiária da justiça gratuita.
2. Esta Corte Superior afirma seu posicionamento no sentido de que “[...] o ônus de arcar com honorários periciais, na hipótese em que a 
sucumbência recai sobre o beneficiário da assistência judiciária gratuita ou de isenção legal, como no caso dos autos, deve ser imputado 
ao Estado, que tem o dever constitucional de prestar assistência judiciária aos hipossuficientes. [...] “(REsp 1.666.788/SC, Rel. Min. 
Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 13/11/2018, DJe 4/12/2018)
3. Recurso especial provido para determinar que o Estado do Paraná proceda ao ressarcimento, ao INSS, dos honorários periciais 
antecipados. (REsp 1790045/PR, DJe 08/08/2019) (destaquei).
Logo, ficou atribuído o pagamento dos honorários ao ESTADO DE RONDÔNIA, deverá ser intimado para pagamento através de RPV.
É que em despacho de nº 1386/2021 - PVHJFAZGAB/PVHJFAZ/PVHJE/CMPVH acolheu o pedido do Estado de Rondônia para que os 
valores de honorários periciais e de advogados dativos sejam solicitados por RPV.
Deste modo, expeça-se RPV para pagamento dos honorários periciais em favor da perita Josiene Pereira da Silva, no valor de R$ 
1.000,00 (mil reais).
Intimem-se as partes.
A CPE deverá promover a intimação do Estado de Rondônia para o pagamento dos honorários periciais.
Porto Velho, 30/07/2021
Johnny Gustavo Clemes
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1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7011719-04.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JANETE SILVA VIEIRA e outros (3)
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação AUTOR - CUSTAS PROCESSUAIS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para efetuar o pagamento das custas judiciais. O não pagamento 
integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Prazo: 15 dias.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0005131-42.2015.8.22.0001
Polo Ativo: JARCILEY CAVALCANTE DE SOUZA e outros
Advogado do(a) AUTOR: JORGE FELYPE COSTA DE AGUIAR DOS SANTOS - RO2844
Advogado do(a) AUTOR: JORGE FELYPE COSTA DE AGUIAR DOS SANTOS - RO2844
Advogado do(a) AUTOR: JORGE FELYPE COSTA DE AGUIAR DOS SANTOS - RO2844
Advogado do(a) AUTOR: JORGE FELYPE COSTA DE AGUIAR DOS SANTOS - RO2844
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG. Certifico ainda que, nesta data, foi juntado o Acórdão/DECISÃO do recurso interposto nestes autos.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 7 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 0005131-42.2015.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: Jarciley Cavalcante de Souza e outros (3)
Advogado do(a) AUTOR: JORGE FELYPE COSTA DE AGUIAR DOS SANTOS - RO2844
Advogado do(a) AUTOR: JORGE FELYPE COSTA DE AGUIAR DOS SANTOS - RO2844
Advogado do(a) AUTOR: JORGE FELYPE COSTA DE AGUIAR DOS SANTOS - RO2844
Advogado do(a) AUTOR: JORGE FELYPE COSTA DE AGUIAR DOS SANTOS - RO2844
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação AUTOR - RETORNO DO TJ
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado, para ciência e manifestação acerca do retorno dos autos do Tribunal de 
Justiça.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 30 de julho de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0002431-98.2012.8.22.0001
Polo Ativo: NOEME SOUZA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES - MS8896
Polo Passivo: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE RONDONIA
Advogados do(a) RÉU: NAGELA DAYANE QUIULI AMARAL - RO4261, MALBANIA MARIA MOURA ALVES FACANHA FERREIRA - 
RO1756
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG. Certifico, ainda que, na data de hoje, foi juntado o acórdão, DECISÃO do recurso interposto nestes autos.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 23 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 0002431-98.2012.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NOEME SOUZA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES - MS8896
RÉU: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE RONDONIA 
Advogados do(a) RÉU: NAGELA DAYANE QUIULI AMARAL - RO4261, MALBANIA MARIA MOURA ALVES FACANHA FERREIRA - 
RO1756
Intimação AUTOR - RETORNO DO TJ
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado, para ciência e manifestação acerca do retorno dos autos do Tribunal de 
Justiça.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 30 de julho de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE:69-3309-7059; 
E-MAIL: pvh1fazgab@tjro.jus.br 7037371-52.2021.8.22.0001 - Procedimento Comum Cível 
POLO ATIVO
AUTOR: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO AUTOR: ARTHUR FERREIRA VEIGA, OAB nº RO10562 
POLO PASSIVO
RÉUS: RAFAEL BENTO PEREIRA, RUA CAMPO MOURÃO 2696 JARDIM PARANÁ - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA., RUA LEOPOLDO COUTO DE MAGALHÃES JÚNIOR 700 5 andar, - ATÉ 996 - 
LADO PAR ITAIM BIBI - 04542-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
VALOR: R$ 1.100,00R$ 1.100,00
DECISÃO 
Trata-se de ação ordinária promovida pela ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA contra RAFAEL BENTO PEREIRA 
e FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA., por meio da qual busca a condenação dos requeridos em obrigação de fazer, no 
sentido de remover ou bloquear vídeo publicado no dia 20 de junho de 2021. 
O vídeo em questão foi filmado pelo primeiro requerido. Nele, o requerido teria caluniado e difamado a parte autora, ao afirmar que um 
deputado estaria desviando recursos adquiridos na taxa de passagem para travessia de um rio no Município de Alto Paraíso – RO. Disse 
ainda que 40% da passagem era direcionado diretamente a Deputado Estadual representante da localidade e que este seria o motivo da 
demora na construção de uma ponte na região.
A parte autora afirma que o deputado beneficiado não teria sido revelado e que por isso esse vídeo estaria ofendendo a imagem da casa 
de leis como um todo, dando azo à demanda. 
Pede, em sede de tutela provisória, a remoção ou bloqueio do vídeo.
É o relato. Decido. 
Nos termos do art. 300 do CPC/15 a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. 
Analisando o teor da petição inicial, verifica-se que os requisitos necessários à concessão da medida não estão suficientemente 
demonstrados, uma vez que se transcorreu quase um mês desde a data da publicação da notícia, o que retira a urgência da medida.
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Além disso, a Constituição Federal preza pela liberdade de expressão, não se mostrando adequado a mitigação desse direito sem maior 
instrução probatória, sobretudo porque não houve ofensa direta a nenhuma pessoa, conforme informado pela parte autora. 
Diante da generalidade das alegações, não se verifica excesso em liberdade de expressão.
Sobre o tema, assim já julgou o TJRS:
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO NA PÁGINA 
COMERCIAL DO FACEBOOK. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO DIREITO À LIBERDADE DE EXPRESSÃO. RECLAMAÇÃO. 
POSTAGEM COM EXPRESSÕES GENÉRICAS. INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO. 1) A responsabilidade civil para se caracterizar depende 
da demonstração da ação (conduta comissiva ou omissiva), da culpa do agente, da existência do dano e do nexo de causalidade entre a 
ação e o dano.2) A matéria, objeto do feito, também é abordada sob o prisma do direito constitucional à liberdade de expressão (art. 5º, 
IX, da CF), conjugados e ponderados com os fundamentos, como a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem de terceiros (art. 5, X, 
da CF).3) Na hipótese dos autos, o réu publicou na página comercial do facebook da autora um comentário, do qual utilizou-se, de forma 
genérica e no plural,.. todos roubam nos, mas este e líder, empregada como figura de linguagem para expor seu descontentamento com 
a política de juros adotada pela autora. Postagem sem qualquer repercussão.4) Expressões colocadas genericamente não são capazes 
de atingir a honra e o direito de personalidade de alguém, somado a isso, a crítica não exacerbou o exercício regular do direito da livre 
manifestação do pensamento, constitucionalmente garantido.6) E, ainda, o autor não trouxe nenhum elemento de prova a demonstrar 
quais os prejuízos que sofreu com a postagem do réu em sua página do facebook, em especial se perdeu clientes, teve contratos 
desfeitos, etc, ou seja, a parte autora não se desincumbiu de produzir a prova do fato constitutivo de seu direito, nos termos do art. 373, I, 
do CPC, em que pese intimado para produção de outras provas (fl. 62), preferiu permanecer silente (fl. 65v).NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO.
(TJ-RS - AC: 70083903047 RS, Relator: Eliziana da Silveira Perez, Data de Julgamento: 30/04/2020, Sexta Câmara Cível, Data de 
Publicação: 14/09/2020)
Diante do não preenchimento dos requisitos legais, indefiro o pedido de tutela provisória.
Citem-se os réus para contestar.
Intime-se. 
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 21 de julho de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE:69-3309-7059; 
E-MAIL: pvh1fazgab@tjro.jus.br 7037371-52.2021.8.22.0001 - Procedimento Comum Cível 
POLO ATIVO
AUTOR: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO AUTOR: ARTHUR FERREIRA VEIGA, OAB nº RO10562 
POLO PASSIVO
RÉUS: RAFAEL BENTO PEREIRA, RUA CAMPO MOURÃO 2696 JARDIM PARANÁ - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA., RUA LEOPOLDO COUTO DE MAGALHÃES JÚNIOR 700 5 andar, - ATÉ 996 - 
LADO PAR ITAIM BIBI - 04542-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
VALOR: R$ 1.100,00R$ 1.100,00
DECISÃO 
Trata-se de ação ordinária promovida pela ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA contra RAFAEL BENTO PEREIRA 
e FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA., por meio da qual busca a condenação dos requeridos em obrigação de fazer, no 
sentido de remover ou bloquear vídeo publicado no dia 20 de junho de 2021. 
O vídeo em questão foi filmado pelo primeiro requerido. Nele, o requerido teria caluniado e difamado a parte autora, ao afirmar que um 
deputado estaria desviando recursos adquiridos na taxa de passagem para travessia de um rio no Município de Alto Paraíso – RO. Disse 
ainda que 40% da passagem era direcionado diretamente a Deputado Estadual representante da localidade e que este seria o motivo da 
demora na construção de uma ponte na região.
A parte autora afirma que o deputado beneficiado não teria sido revelado e que por isso esse vídeo estaria ofendendo a imagem da casa 
de leis como um todo, dando azo à demanda. 
Pede, em sede de tutela provisória, a remoção ou bloqueio do vídeo.
É o relato. Decido. 
Nos termos do art. 300 do CPC/15 a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. 
Analisando o teor da petição inicial, verifica-se que os requisitos necessários à concessão da medida não estão suficientemente 
demonstrados, uma vez que se transcorreu quase um mês desde a data da publicação da notícia, o que retira a urgência da medida.
Além disso, a Constituição Federal preza pela liberdade de expressão, não se mostrando adequado a mitigação desse direito sem maior 
instrução probatória, sobretudo porque não houve ofensa direta a nenhuma pessoa, conforme informado pela parte autora. 
Diante da generalidade das alegações, não se verifica excesso em liberdade de expressão.
Sobre o tema, assim já julgou o TJRS:
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO NA PÁGINA 
COMERCIAL DO FACEBOOK. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO DIREITO À LIBERDADE DE EXPRESSÃO. RECLAMAÇÃO. 
POSTAGEM COM EXPRESSÕES GENÉRICAS. INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO. 1) A responsabilidade civil para se caracterizar depende 
da demonstração da ação (conduta comissiva ou omissiva), da culpa do agente, da existência do dano e do nexo de causalidade entre a 
ação e o dano.2) A matéria, objeto do feito, também é abordada sob o prisma do direito constitucional à liberdade de expressão (art. 5º, 
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IX, da CF), conjugados e ponderados com os fundamentos, como a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem de terceiros (art. 5, X, 
da CF).3) Na hipótese dos autos, o réu publicou na página comercial do facebook da autora um comentário, do qual utilizou-se, de forma 
genérica e no plural,.. todos roubam nos, mas este e líder, empregada como figura de linguagem para expor seu descontentamento com 
a política de juros adotada pela autora. Postagem sem qualquer repercussão.4) Expressões colocadas genericamente não são capazes 
de atingir a honra e o direito de personalidade de alguém, somado a isso, a crítica não exacerbou o exercício regular do direito da livre 
manifestação do pensamento, constitucionalmente garantido.6) E, ainda, o autor não trouxe nenhum elemento de prova a demonstrar 
quais os prejuízos que sofreu com a postagem do réu em sua página do facebook, em especial se perdeu clientes, teve contratos 
desfeitos, etc, ou seja, a parte autora não se desincumbiu de produzir a prova do fato constitutivo de seu direito, nos termos do art. 373, I, 
do CPC, em que pese intimado para produção de outras provas (fl. 62), preferiu permanecer silente (fl. 65v).NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO.
(TJ-RS - AC: 70083903047 RS, Relator: Eliziana da Silveira Perez, Data de Julgamento: 30/04/2020, Sexta Câmara Cível, Data de 
Publicação: 14/09/2020)
Diante do não preenchimento dos requisitos legais, indefiro o pedido de tutela provisória.
Citem-se os réus para contestar.
Intime-se. 
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 21 de julho de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7025467-35.2021.8.22.0001 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COESO CONCRETO ESTRUTURA E OBRAS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - RO3208
RÉU: Departamento de Estradas de Rodagem e Transporte do Estado de Rondônia 
Intimação AUTOR - RÉPLICA
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para apresentar réplica.
Prazo: 15 dias.
Porto Velho-RO, 30 de julho de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara da Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, CEP 76.801-235. Telefone: 3309-7059 - horário de atendimento: 
Seg. a Sex, das 07h às 14h). E-mail: pvh1fazgab@tjro.jus.br
7038983-59.2020.8.22.0001 
AUTOR: SAMUEL MAIA GOMES, RUA MAMBA CIDADE NOVA - 76810-546 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADOS DO 
AUTOR: CAROLINE FRANCA FERREIRA, OAB nº RO2713, NAYLIN NICOLLE PAIXAO NUNES, OAB nº RO9228 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA, AC CENTRAL DE PORTO VELHO, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 CENTRO - 78900-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
A perícia foi designada para o dia 12/07, e, no entanto, a quesitação do Estado de Rondônia foi apresentada em 13/07. Portanto em data 
posterior à perícia, o que impossibilita a remessa de tais quesitos ao Perito. 
Aguarde-se a vinda do laudo, e, em seguida, intimem-se as partes para manifestarem-se, no prazo de 15 dias.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 28 de julho de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7033853-25.2019.8.22.0001
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE JOAQUIM DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RAIMUNDO SOARES DE LIMA NETO - RO6232
RÉU: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE RONDONIA 
Intimação AUTOR - RETORNO DO TJ
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado, para ciência e manifestação acerca do retorno dos autos do Tribunal de 
Justiça.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 30 de julho de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE:69-3309-7059; 
E-MAIL: pvh1fazgab@tjro.jus.br 7000805-07.2021.8.22.0001 - Cumprimento de SENTENÇA  
POLO ATIVO
EXEQUENTES: DEVALCIR POMIN, AVENIDA CAPITÃO CASTRO 2312 CENTRO (S-01) - 76980-228 - VILHENA - RONDÔNIA, DANIEL 
MOREIRA BRAGA, RUA DOCILICIO LUZ 2820, AP 201 SÃO LUIZ - 88106-800 - SÃO JOSÉ - SANTA CATARINA, DANIEL CRISTE, 
RUA ALVORADA, 117 JARDIM AEROPORTO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA, CLAUDIOMIRO JACINTO, 
RUA FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS 2004, - DE 1810/1811 A 2160/2161 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - 76909-810 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA, CIRILO BATISTA DE OLIVEIRA, RUA PROJETADA 28 RESIDENCIAL PARQUE ALVORADA - 76961-584 
- CACOAL - RONDÔNIA, CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA, RUA ANAPOLIS 370 PLANALTO - 76860-000 - CANDEIAS 
DO JAMARI - RONDÔNIA, CARLOS ALBERTO CORREA, RUA RUI BARBOSA 4500 NOVA ESPERANÇA - 76822-140 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, BELISARIO GIMA, RUA DOS ANDRADES 8947, - DE 8857/8858 A 9524/9525 SÃO FRANCISCO - 76813-340 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, ARVELINO XAVIER DO NASCIMENTO, AV RIACHUELO 1243 CTG - 76970-000 - PIMENTA BUENO 
- RONDÔNIA, ARQUIMEDES DE SOUZA FILHO, AVENIDA DOM BOSCO 1595, - DE 1571 AO FIM - LADO ÍMPAR CASA PRETA - 
76907-655 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: ANTONIO RABELO PINHEIRO, OAB nº RO659 
POLO PASSIVO
EXECUTADOS: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE RONDONIA, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 2557 NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-141 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986, PALACIO 
RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: PROCURADORIA DO IPERON, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
ARQUIMEDES DE SOUZA FILHO e outros movem cumprimento de SENTENÇA em face do ESTADO RONDÔNIA por meio do qual 
pretendem o recebimento de valores devidos retroativamente e referente à ação judicial nº 0020682-38.2010.8.22.0001.
A referida ação judicial trata-se de cumprimento de SENTENÇA em autos de ação coletiva, na qual o executado Estado de Rondônia foi 
obrigado ao implementar o reajustamento, dos vencimentos, proventos de aposentadoria e pensão, no percentual de 11,98%, relativo aos 
últimos cinco anos a contar do ingresso da ação judicial até a data do efetivo cumprimento da obrigação, para os servidores com ingresso 
no serviço público até 1 de março de 1994.
Intimado para os termos do Art. 535 do CPC, o Estado Executado noticiou excesso ( ID: 58898076) na a ordem de R$ 303.490,51 
(trezentos e três mil, quatrocentos e noventa reais e cinquenta e um centavos).
Explica o Estado executado que o excesso decorre da cobrança do reajuste sobre verbas salariais que não são passíveis de reajustamento 
porque não tem natureza de vencimentos.
Manifestação dos exequentes em ID: 59332911.
Vieram os conclusos.
É o necessário. Decido.
Prefacialmente, é imperioso mencionar que a SENTENÇA dos autos coletivos nº0020682-38.2010.8.22.0001, passada em julgado, anexada 
nos IDs. 56326362 - Pág. 23/26, condenou o Estado ao pagamento do reajustamento dos vencimentos, proventos de aposentadoria e 
Pensão, no percentual de 11,98%, relativo aos cinco anos anteriores ao ingresso da ação. 
Veja, a expressão utilizada na SENTENÇA foi “vencimentos” que equivale a palavra remuneração. 
Isso porque, o sistema remuneratório dos servidores públicos, ocupantes de cargos públicos, pode ser dividido atualmente em duas 
espécies, a primeira trata-se da remuneração que representa o somatório da parcela fixa e das vantagens pecuniárias, a segunda são os 
subsídios que é parcela única. 
Comumente, tanto o legislador quanto a doutrina, utilizam a expressão “vencimentos” como sinônimo de remuneração (Matheus Carvalho.
Manual de direlto administrativo/ Matheus Carvalho - 4. ed. rev. ampl. e atual. - Salvador: JusPODIVM, 2017).
Assim, o termo vencimento tem duas acepções, a primeira em sentido estrito, sendo a retribuição pecuniária devida pelo efetivo exercício 
do cargo, correspondente ao padrão fixado em lei e a segunda em sentido amplo, sendo o padrão com acréscimos das vantagens 
pecuniárias.
In casu, não restam dúvidas que a base de cálculo deve ser os vencimentos (remuneração) do servidor. 
Em análise a demanda semelhante, o Tribunal Regional da 1ª Região estabeleceu que para fins de cálculos, a base é a remuneração, 
senão vejamos:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DO 
PODER JUDICIÁRIO. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS. 11,98%. URV. LIMITAÇÃO DO 
PAGAMENTO ATÉ DEZEMBRO/96. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO PROFERIDA NA ADI 1.797/PE. ENTENDIMENTO SUPERADO 
PELO PRÓPRIO STF. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A 
conversão dos vencimentos em data diversa ao do pagamento efetuado aos servidores do 
PODER JUDICIÁRIO Federal resultou em diferença de 11,98%, que deve ser incorporada, sob pena de redução de estipêndios, não se 
podendo falar em aumento de vencimentos. 2. Incidência da recomposição no percentual de 11,98%, nos termos do Enunciado n. 42/
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AGU: “Os servidores administrativos do 
PODER JUDICIÁRIO e do Ministério Público da União têm direito ao percentual de 11,98%, relativo à conversão de seus vencimentos 
em URV, por se tratar de simples recomposição estipendiária, que deixou de ser aplicada na interpretação das Medidas Provisórias nºs 
434/94, 457/94 e 482/94”. 3. A limitação temporal reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
1.797-0/PE encontra-se superada com o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 2.321/DF e 2.323-3/DF. Precedentes. 
4. Porém, não obstante o afastamento da limitação temporal nos termos requerido pela União, deve ser observado que o reajuste de 
11,98% incide sobre a folha dos servidores do PODER JUDICIÁRIO até que verificada a efetiva reestruturação da carreira. 5. A base de 
cálculo deve ser a remuneração, aí incluídas as parcelas remuneratórias atreladas ao vencimento básico do servidor, além daquelas de 
natureza permanente que também compõem a sua remuneração, inclusive sobre os adiantamentos de férias e de gratificação natalina, 
entre outras que componham efetivamente a remuneração. Entretanto, a correção monetária e os juros de mora sobre tais adiantamentos 
só deverão ser computados a partir do respectivo mês de competência, e não da data do pagamento antecipado das parcelas. 6. Deverão 
ser objeto de compensação, todos os pagamentos administrativos já realizados e os que porventura venham ser efetuados pela União 
Federal, desde que devidamente comprovados nos autos. 7. A correção monetária incidirá desde a data do vencimento da cada parcela 
em atraso, de acordo com os índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal. 8. 
Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, 
a condenação em honorários advocatícios deverá ser fixada mediante apreciação equitativa do juiz, de acordo com § 4º do art. 20 do 
CPC, o que desvincula a aludida condenação dos parâmetros estabelecidos pelo § 3º do mesmo artigo, quais sejam, o mínimo de 10% 
e o máximo de 20% sobre o valor da condenação, remetendo, todavia, aos critérios de aferição do trabalho desenvolvido pelo patrono 
da parte vencedora ao estabelecido nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC. 9. O julgador não está restrito aos limites de percentuais 
mínimo e máximo, podendo adotar percentuais abaixo de 10%, tomando por base o valor da causa ou da condenação, bem como 
arbitrar os honorários de sucumbência em valor fixo, desde que não represente valor irrisório ou exorbitante e se afaste do princípio 
da razoabilidade. 10. In casu, considerando o § 4º, art. 20, do CPC, afigura-se razoável e legal que os honorários advocatícios sejam 
arbitrados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação. 11. Apelação da União Federal a que se nega provimento. Apelação 
dos autores provida, nos termos do item 10. Remessa oficial parcialmente provida, nos termos dos itens 6 e 7. (TRF-1 - AC: 24007 DF 
0024007-61.2009.4.01.3400, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, Data de Julgamento: 15/02/2012, 
SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.74 de 08/03/2012)Destaquei.
Corroborando o entendimento acima exposto, o Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que a base de cálculo deve ser 
a remuneração do servidor, vejamos arestos nesse sentido, in verbis:
ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL. CONVERSÃO URV. A BASE DE CÁLCULO DO VALOR A SER CONSIDERADO PARA FINS DE EXECUÇÃO 
DO TÍTULO JUDICIAL DEVE SER FORMADA A PARTIR DA REMUNERAÇÃO QUE OS SERVIDORES EVENTUALMENTE TENHAM 
RECEBIDO NO FINAL DO MÊS DA CONVERSÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO ACOLHIDOS. 
1. A orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, firmada no julgamento do REsp. 1.101.726/SP, de relatoria da Ministra 
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 14.8.2009, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973, é pela necessária observação 
da sistemática contida na Lei 8.880/1994 para a adoção da URV, sendo que o suporte fático ao direito subjetivo em questão é o efetivo 
pagamento da remuneração ocorrer no final do mês. Assim, com base nas premissas jurídicas delineadas, percebe-se a necessidade 
de averiguação do momento em que os recorridos perceberam seus rendimentos para atestar eventual direito à percepção de resíduos 
da conversão do padrão monetário para URV. Desta feita, merece reparos o acórdão de origem para declarar que a base de cálculo do 
valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formado a partir da remuneração que a parte recorrida tenha 
recebido de acordo com os critérios fixados no final do mês da conversão (AgInt no REsp. 1.651.176/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, DJe 21.8.2017). 2. No caso dos autos, a par da expressa alusão ao entendimento firmado no Resp. 1.101.726/SP, contida no 
acórdão embargado, o recurso do Município do Rio de Janeiro foi desprovido, enquanto o mais acertado seria o seu parcial provimento, 
tão somente para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formada 
a partir da remuneração que os Servidores eventualmente tenham recebido no final do mês da conversão, conforme o entendimento 
firmado por Esta Corte. 3. Embargos Declaratórios acolhidos para, reformando o acórdão embargado, dar parcial provimento ao Agravo 
Interno do Município do Rio de Janeiro, apenas para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do 
título judicial deve ser formada a partir da remuneração que os Servidores eventualmente tenham recebido no final do mês da conversão, 
conforme o entendimento firmado por Esta Corte, no julgamento do REsp. 1.101.726/SP. (STJ - EDcl no AgInt no AREsp: 380427 RJ 
2013/0244220-0, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 28/11/2017, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 05/12/2017)Destaquei.
“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3 DO STJ. CONVERSÃO DO PADRÃO MONETÁRIO. 
DIFERENÇAS SALARIAIS. COMPROVAÇÃO DOS PREJUÍZOS SUPORTADOS PELO SERVIDOR. EXAME DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ é pela 
necessidade de observação dos enunciados normativos da Lei n. 8.880/1994 quando da conversão do padrão monetário dos servidores 
públicos federais, estaduais ou municipais. 2. O suporte fático ao direito subjetivo às diferenças salariais exige que o efetivo pagamento 
da remuneração/proventos ocorra no final do mês de referência. Precedentes do STJ. 3. No caso dos autos, o quadro fático delimitado 
pelo Tribunal de origem não destacou - de forma precisa - em que momento houve a conversão do padrão remuneratório dos servidores 
públicos. 4. Por isso, com razão a DECISÃO ora recorrida que, tendo por base a jurisprudência do STJ, determinou a remessa dos autos 
à origem para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formada a partir 
da remuneração que a recorrida eventualmente tenha recebido no final do mês da conversão. 5. Agravo interno não provido” (STJ, AgInt 
no REsp 1.619.132/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 30/11/2016) Destaquei.
Assim, a impugnação ofertada pelo Estado de Rondônia não merece ser acolhida, porquanto, apresentou os cálculos de forma equivocada 
no tocante as regras aplicáveis sobre a matéria. 
Lado outro, a memória de cálculos apresentada ( ID: 59332914) pelo exequente deve ser homologada, visto que foram elaborados nos 
parâmetros fixados na SENTENÇA exequenda.
Ante o exposto, julgo improcedente a impugnação apresentada pelo Estado de Rondônia e, via de consequência, HOMOLOGO a planilha 
de cálculos acostada em ID: 59332914, como sendo aqueles valores devidos aos exequentes.
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Providencie-se o necessário à expedição de precatório e remessa ao e.TJRO para fins de processamento, liquidação e pagamento.
Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios na ordem de 8% (oito por cento) sobre a diferença apontada 
como desfavorável (R$ 303.490,51).
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 30 de julho de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7020603-22.2019.8.22.0001
Classe: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: RBX ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL KAKIONIS VIANA - SP215730
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE LICITAÇÃO DE RONDÔNIA-SUPEL e outros 
Intimação - RETORNO DO TJ
Ficam as partes intimadas, por meio de seu Advogado, para ciência e manifestação acerca do retorno dos autos do Tribunal de Justiça.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 30 de julho de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
7054143-61.2019.8.22.0001 Procedimento Comum Cível 
POLO ATIVO
AUTOR: SILVANIA AMERICA DA SILVA, AVENIDA AMAZONAS 04, - DE 1885 A 2347 - LADO ÍMPAR NOVA PORTO VELHO - 76820-
115 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: LIDIA EVANGELISTA PEREIRA, OAB nº RO8449 
POLO PASSIVO
RÉUS: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE RONDONIA, ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA DO IPERON, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Trata-se de ação ordinária promovida por SILVANA AMÉRICA DA SILVA contra o ESTADO DE RONDÔNIA e o IPERON, por meio da 
qual busca provimento jurisdicional que condene os requeridos ao pagamento de valores correspondentes ao que teria direito o seu pai 
na aposentadoria ou os valores salariais que ele teria direito de receber em razão da suspensão indevida de pagamento dos vencimentos 
do pai, e todas as verbas daí decorrentes, além de danos morais.
Alega a parte autora que seu falecido pai, Francisco Almeida da Silva, desempenhou a função de Técnico Educacional Nível 1, lotado 
em Santa Luzia D’Oeste, desde 01/07/1985 até meados de março de 2015, ocasião em que o falecido, à época, requereu sua relotação 
para Porto Velho.
Em 15/04/2015, o senhor Francisco requereu sua aposentadoria por invalidez em virtude de doença (Neoplasia Maligna da Laringe – CID 
10 – C32.9), bem como o auxílio-doença, recebendo este até setembro de 2015. Ocorre que Francisco faleceu no dia 10/05/2017, sem 
ter seu direito à aposentadoria reconhecido.
Nesses termos, na qualidade de herdeira, Silvana América aciona o 
PODER JUDICIÁRIO requerendo o pagamento da aposentadoria por invalidez integral desde 11/06/2015, e que seja concedido o 
recebimento de retroativo referente à suspensão indevida do pagamento de setembro de 2015 a maio de 2017, o pagamento de verbas 
rescisórias, o pagamento de licença prêmio em pecúnia e, por fim o pagamento a título de danos morais de R$ 32.027,75. Deu à causa 
o valor de R$ 61.493,62.
Contestação do Estado de Rondônia no id. 35091044, na qual alegou preliminar de ilegitimidade passiva e, no MÉRITO, defende a 
inexistência de responsabilidade civil. Esclarece que o pagamento de remuneração de Francisco foi suspenso em razão de faltas 
injustificadas por mais de 30 dias não consecutivos durante 12 meses. Diz que o de cujus poderia ter requerido licença para tratamento 
de saúde, providência que somente foi tomada um ano após as faltas.
Réplica no id. 38135952.
DECISÃO saneadora no id. 39603245. 
Nova DECISÃO saneadora no id. 46955534 determinando-se a inclusão do IPERON no polo passivo da demanda. 
Contestação do IPERON no id. 50660224 na qual alegou preliminar de ilegitimidade ativa da autora, sob argumento de que o benefício 
previdenciário é direito personalíssimo, não podendo pleitear o direito de seu falecido pai em nome próprio. Também alegou ilegitimidade 
passiva do IPERON em relação aos pedidos de pagamento de remuneração, verbas rescisórias e licença-prêmio. 
É o relato. Decido.
Antes de adentrar na análise das preliminares e no MÉRITO da ação, convém traçar um histórico da vida de Francisco Almeida da Silva, 
pai da autora.
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Francisco foi servidor público vinculado à Secretaria de Educação do Estado de Rondônia, matrícula n. 300008780 (Técnico Educacional 
Nível 1, lotado em Santa Luzia D’Oeste, desde 01/07/1985). Por conta de um carcinoma na laringe, a partir de 04/07/2013 Francisco 
passou a se dirigir frequentemente aos centros médicos para tratamento e realizou a cirurgia no Hospital do Câncer nesta Capital, 
conforme o documento de ID Num. 45460458 - Pág. 10 – internou-se no dia 25/09/2013 e realizou a cirurgia de laringectomia no dia 
seguinte, 26/09/2013. O documento de ID Num. 45460459 - Pág. 8 e 45460464 - Pág. 1, informa que ele teve alta hospitalar no dia 
11.10.2013. Diversos outros documentos nos autos retratam essa situação.
Após a cirurgia, passou a ter acompanhamento médico periódico para avaliar a evolução do tratamento/cirurgia. As consequências da 
cirurgia estão devidamente retratadas no documento de ID Num. 45460458 - Pág. 9 – Termo de Consentimento, recebido por Francisco 
em 13/09/2013: perda da voz, alimentação por meio de sonda, traqueostomia permanente, perda da força, perda do cheiro, dentre várias 
outras consequências, inclusive risco de morte. Essas consequências estão devidamente confirmadas nos diversos laudos que estão 
nos autos, e diversos outros documentos médicos registram que Francisco estava debilitado fisicamente, traqueostomizado, sem voz, e 
necessitava permanentemente de terceiros para as tarefas diárias. Daí o seu pedido de transferência para esta Capital, a fim de receber 
os cuidados de sua única filha, ora autora e ter acesso permanente ao hospital do Câncer.
Como se pode exigir que uma pessoa nessas condições exerça atividade laborativa 
Pois bem! Francisco fez requerimentos de dois pedidos de aposentadoria, mas somente cópia do processo administrativo n. 01-2201-
04484-0000/2016 (21/06/2016) foi juntado nos autos. Apesar de farta documentação médica apontado o estado de saúde de Francisco, 
foi solicitado que ele comparecesse à repartição pública para ser analisado pessoalmente por médico, ocasião em que se constatou que 
ele estaria em situação irregular pelo fato de a licença de afastamento médico ter sido concedida até 17/05/2015, e estar sem trabalhar 
desde então, quando se solicitou um parecer jurídico, apesar de ter sido constatada a grave situação de saúde de Francisco (ID Num. 
45461657 - Pág. 4).
Francisco contratou advogado para atuar no processo administrativo, juntando o documento médico que atestava a sua incapacidade 
para o trabalho (ID Num. 45461658 - Pág. 4), mas acabou vindo a óbito no dia 10/05/2017 (ID Num. 45461658 - Pág. 6). Por essa razão, 
o processo administrativo foi encerrado, conforme as decisões de ID Num. 45461660 - Pág. 1 e 2, sob alegação de “perda de objeto”. 
O Estado justificou também a suspensão do pagamento dos vencimentos de Francisco a partir do mês de setembro de 2015, dizendo que 
a Secretaria de Estado da Educação informou que os proventos foram suspensos uma vez que Francisco “não justificava suas faltas”.
Esse é um breve relato das provas dos autos.
Observa-se do processo administrativo de aposentadoria por invalidez que houve demora na apreciação do pedido de aposentadoria 
de Francisco. Sua idade e seu estado de saúde exigiam maior celeridade por parte da administração pública, até porque, como relata 
o Estado, houve a suspensão do pagamento dos vencimentos de Francisco pelo fato dele não comparecer no local de trabalho desde 
setembro de 2015.
Um dos maiores erros que este juízo tem observado, seja em processos administrativos, seja em processos judiciais, é a sua extinção 
pelo fato de a parte vir a óbito. Em alguns casos é mesmo a extinção, mas em outros é necessário a apreciação do MÉRITO, como é o 
caso dos autos do processo administrativo de aposentadoria por invalidez.
De efeito. O estado de saúde de Francisco exigia que ele fosse aposentado por invalidez há muito tempo, já que não possuía condições de 
trabalhar, estava fraco, e dependia de auxílio de terceira pessoa para executar as tarefas diárias. Portanto, uma DECISÃO que acolhesse 
seu pedido de aposentadoria poderia fazer retroagir os seus efeitos à data do último mês que recebeu seus vencimentos ou à data do 
protocolo do pedido de aposentadoria por invalidez, fazendo apenas menção de não haver sobreposição de direitos salariais e valor de 
aposentadoria. Mas a administração, indevidamente, determinou o encerramento do processo administrativo, sem analisar o MÉRITO da 
aposentadoria, por suposta perda de objeto ante o falecimento do interessado. As documentações médicas que instruem este processo 
são induvidosas no sentido de que Francisco não tinha a menor condição de trabalhar, além de ser dependente de terceira pessoa.
E quanto à suspensão do pagamento dos vencimentos de Francisco pela administração pública, ignorando o seu estado de saúde, sua 
idade, e seu nível de conhecimento, não pareceu nada correto. Se ele dependia de terceiros para suas tarefas diárias, como ele poderia 
trabalhar Como ele poderia justificar suas ausências Foi dado a ele alguma oportunidade de defesa Foi solicitado pela administração 
algum estudo social Uma situação era Francisco ter o dever de justificar. Outra é ele poder justificar. Mas a administração tinha o dever 
de averiguar a real situação dele, pois não pode alegar que desconhecia a sua situação de saúde.
Seja no processo administrativo de aposentadoria, seja na suspensão do pagamento dos vencimentos de Francisco Almeida da Silva, 
houve ofensa manifesta às normas de Direitos Humanos. Assim, reconheço neste momento a ilegalidade da suspensão dos vencimentos, 
como também o encerramento do procedimento de aposentadoria por invalidez.
Feito isso, passo a analisar as preliminares de ilegitimidade ativa e passiva dos requeridos.
A inicial merecia emenda por não ser claro quanto aos pedidos formulados, pois alguns são alternativos e não cumulativos. Não se pode 
requerer o pagamento simultâneo de resto de salário e pagamento de aposentadorias para o mesmo período, pois um exclui o outro.
A autora é parte legítima para figurar no polo ativo da ação, ainda que se tenha cogitado ser o Espólio de Francisco Almeida da Silva. 
Isso porque ela pode pleitear em nome próprio o reconhecimento da ilegalidade da suspensão do pagamento dos vencimentos de seu 
falecido pai Francisco, como também pode requerer que seja reconhecido o direito dele à aposentadoria por invalidez com data retroativa, 
de modo que ela passaria a ter direito de receber os valores não recebidos pelo pai em vida. Pode também pleitear em favor do pai, o 
reconhecimento dos danos morais por ele sofrido em razão da suspensão indevida dos vencimentos, nos seus últimos meses de vida. A 
autora atua na qualidade de substituto processual em relação aos direitos do pai (por estar incapacitado), e em nome e direito próprio ao 
percebimento dos valores atrasados do falecido pai.
A figura do substituto processual ocorre quando alguém pleiteia, em nome próprio, um direito alheio, e é muito comum no Direito de 
Família, como, por exemplo, a mãe que pede em seu nome alimentos para seu filho contra o pai, ou os filhos que zelam pelos interesses 
dos pais na velhice; o Ministério Público quando age no interesse e proteção dos interesses difusos e coletivos, etc.
Sendo assim, mantenho a autora no polo ativo da ação.
Quanto às preliminares de ilegitimidade passiva, é necessário se analisar e acolher o pedido do IPERON - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA. Pelo fato de a parte autora ter feito pedido de reconhecimento do direito 
de aposentadoria do pai, poderia levar ao entendimento de que seria o IPERON responsável pelo pagamento de eventual verba em favor 
da autora. Mas como não houve DECISÃO administrativa que tenha concedido a aposentadoria a Francisco Almeida da Silva, delibero 
exclui-lo dos autos, com fundamento no art. 485, inciso VI, do CPC. O divisor de responsabilidades entre o Estado de Rondônia e o Iperon 
é a aposentadoria.
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E quanto à preliminar de ilegitimidade de parte do Estado de Rondônia deve ser rejeitado. Conforme ficou exposto acima ao tecer 
considerações sobre o encerramento do processo de aposentadoria de Francisco Almeida da Silva e a suspensão do pagamento dos 
vencimentos dele, o Estado deve se responsabilizar pelos danos emergentes causados ao servidor Francisco Almeida pelo fato de ter 
encerrado indevidamente o procedimento de aposentadoria, sem analisar o MÉRITO, pois poderia dar efeito retroativo à aposentadoria, 
como também suspendeu o pagamento de seus vencimentos sem lhe assegurar o direito de defesa, violando dessa forma normas de 
direito fundamental, regras de Direitos Humanos. A administração ao suspender o pagamento dos vencimentos de Francisco retirou dele 
o seu direito aos alimentos, ignorando a sua condição de idoso e incapacitado para o trabalho em razão de sua doença, e dependente 
de terceiro.
Portanto, o Estado de Rondônia deve pagar à autora os vencimentos e todas as gratificações salariais que seu pai Francisco Almeida da 
Silva teria direito de receber em vida, além do 13º salário, integral/proporcional, e terço de férias.
Observa-se também que há pedido de reconhecimento de dano moral pelo fato de Francisco ter seus vencimentos suspensos. Efetivamente, 
a falta de pagamento de salário de forma indevida é motivo que justifica a condenação do Estado de Rondônia em danos morais, já que 
os alimentos foram subtraídos sem lhe dar direito de defesa, justamente no período em que mais dele precisava.
Para se estabelecer um parâmetro ao dano moral que Franscisco suportou, tenho por bem fixar no equivalente aos seus vencimentos 
mensais, desde o dia em que a administração suspendeu seus pagamentos até o dia de sua morte.
Os valores que a autora tem direito de receber são aquelas verbas que seu pai Francisco tinha direito de receber enquanto vivo, ou seja, 
verbas salariais e o valor correspondente aos danos morais suportados. É a única herdeira.
Pondero aqui que o Estado de Rondônia deve depositar nos autos, os valores dos vencimentos não pagos a Francisco, desde a data da 
suspensão até a data do seu falecimento, independentemente da expedição do RPV ou do precatório, sob pena de sequestro. Ninguém 
pode ser beneficiado pela prática de um ato indevido.
Quanto ao valor da indenização por dano moral, não há óbice que siga o procedimento ordinário, ou seja, a via do RPV ou do 
Precatório.
Ante o exposto JULGO PROCEDENTE os pedidos para CONDENAR o ESTADO DE RONDÔNIA a pagar à parte autora os saldos de 
salários não pagos ao pai Francisco Almeida da Silva, desde a data da suspensão até a data de seu falecimento, inclusive 13º salário e 
terço de férias, atualizados mês a mês, e com juros legais de 6% ao ano, bem como o valor equivalente à verba salarial que não foi paga 
na época própria, a título de danos morais, estes também atualizados da data em que passaram a ser exigidos e com juros legais de 6% 
ao ano, a partir da citação.
Por consequência, EXTINGO O PROCESSO com o julgamento de MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Os valores referentes aos saldos de salários devem ser depositados nestes autos, independentemente de expedição de RPV e Precatório. 
O Estado deverá apresentar nos autos documento que aponte os valores salariais, 13º salário, terço de férias, que Francisco Almeida da 
Silva teria direito de recebe da data da suspensão até a data do óbito.
Quando ao valor da indenização por danos morais, seguem a via ordinária do RPV ou do Precatório, conforme o caso.
Fixo o valor dos honorários advocatícios em 12% sobre o valor da condenação.
Sem custas, por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.
SENTENÇA não sujeita à remessa necessária. Oportunamente arquivem-se.
SENTENÇA publicada e registrada pelo sistema PJE.
Porto Velho , 31 de julho de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara da Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, CEP 76.801-235. Telefone: 3309-7059 - horário de atendimento: 
Seg. a Sex, das 07h às 14h). E-mail: pvh1fazgab@tjro.jus.br
7030979-96.2021.8.22.0001 
AUTOR: ELETRIX INCORPORACOES CONSTRUCOES E SERVICO LTDA - EPP, AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 284, - ATÉ 310 - LADO 
PAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-110 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADOS DO AUTOR: FELIPE GURJAO 
SILVEIRA, OAB nº RO5320, RENATA FABRIS PINTO, OAB nº RO3126 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Inicialmente, delibero diferir o recolhimento das custas para o final do processo, tendo em vista a atual situação financeira da requerente. 
O valor do contrato entabulado entre as partes não permite ser agraciado com o benefício da justiça gratuita.
ELETRIX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n. 05.665.075/0001.05, com sede no endereço 
localizado na Av. Nações Unidas, n. 284 – Bairro Nossa Senhora das Graças, na cidade de Porto Velho - RO, CEP: 78.915-040, com 
endereço eletrônico “albertinocabralpvh@hotmail.com ajuizou Ação de Rescisão Judicial de Contrato Administrativo Cumulada com 
Obrigação de Fazer e Cobrança de Valores com Pedido de Tutela Antecipada em face do ESTADO DE RONDÔNIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, sediado na Av. Farquar, nº 2986, Complexo Rio Madeira, Edifício Jamari, 5º andar, bairro Pedrinhas, Porto Velho/
RO, CEP nº 76801-470.
Alega que entabularam contrato de execução de obra pública, após prévia licitação, consistente na construção do bloco da FINEP 
(Financiadora de Estudos e Projetos), Polo Tecnológico de Saúde de 2.585,40 m2, no município de Porto Velho, no regime de empreitada 
por preço global (Contrato n. 113/PGE-2017 – ID Num. 58939038 - Pág. 1 e ss.). Que o projeto teve diversas irregularidades desde o 
início da fase licitatória, demora na assinatura do contrato e, durante a execução do contrato, no que se refere a erros no projeto básico, 
falta de autorização para a execução da obra no local a ser executado o objeto contratual, divergências na planilha orçamentária, 
demora na elaboração de aditivos, atrasos nos pagamentos referentes às medições executadas, ausência do projeto de rede lógica 
(que impossibilitou a continuidade da execução dos serviços), ausência do projeto de climatização (que inviabilizou a execução dos 
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serviços da parte elétrica e rede lógica), impossibilidade jurídica de novos aditivos ao contrato pelo fato extrapolar o limite legal em razão 
das adequações ao projeto estrutural e arquitetônico, o que motivou o próprio Estado sugerir ao final a rescisão do contrato, diante das 
irregularidades apontadas na inicial. Que em razão dos atrasos e outros gastos, suportou desequilíbrio financeiro, diversos prejuízos, 
como os de natureza trabalhista, razão pela qual pede, liminarmente, a rescisão do contrato, e no MÉRITO a condenação do Estado no 
pagamento dos valores em atraso, glosas indevidas, e no ressarcimento dos danos suportados, dentre outras verbas.
Analisando a extensa documentação juntada com a inicial, observa-se que desde a fase inicial do processo de licitação houve problemas 
na execução do objeto do contrato que seria a construção do bloco da FINEP (Financiadora de Estudos e Projetos), Polo Tecnológico 
de Saúde de 2.585,40 m2. E durante a execução, outros problemas surgiram como a falta de autorização para a execução do objeto do 
contrato no local da obra, divergências na planilha orçamentária, ausência do projeto de rede lógica (que impossibilitou a continuidade da 
execução dos serviços), ausência do projeto de climatização (que inviabilizou a execução dos serviços da parte elétrica e rede lógica), 
impossibilidade jurídica de novos aditivos ao contrato pelo fato de extrapolar o valor do limite legal em razão das adequações necessárias 
ao projeto estrutural e arquitetônico, dentre outras irregularidades.
O que este juízo não aceitou até o momento foi considerar a ausência de um projeto de climatização, ou da rede elétrica, ou da rede 
lógica, como itens de somenos importância para a construção de uma obra pública dessa magnitude. Ou seja, consideram-se um simples 
problema que pode ser resolvido posteriormente. Dá-se a impressão que a obra foi iniciada para não dar certo.
Ao final, se apontam “erro de projeto” que acaba por demandar mais recursos públicos para corrigir ou suprir as irregularidades existentes, 
mais tempo para a construção, o que certamente não ocorreria se devidamente previsto em um projeto sério desde o início de uma obra, 
situações que abrem a possibilidade para a corrupção e desvios de recursos públicos.
A própria administração já teria sugerido a rescisão do contrato pelo fato de a adequação aos seus fins demandar gasto superior ao que 
permite a Lei de Licitações (art. 65, §1º, da Lei n. 8.666/93) sugeriu que o contrato entabulado entre as partes fosse rescindido.
Para a concessão de medida urgente de natureza antecipada, é necessário que se preencham requisitos previstos na lei (art. 300 e 
seguintes, do CPC).
Pelo fato de a execução da obra demandar alterações no contrato em valor acima do permissivo legal (art. 65, §1º, da Lei n.8.666/93), 
a sua continuidade, da forma como se encontra poderá ensejar danos maiores, tanto para a parte autora, quanto para a administração 
pública.
Diante desses apontamentos e da posição da administração pública, não vejo objeção em se acolher parte do pedido da parte autora e 
suspender a execução da obra acima descrita, até que venha a contestação e explicação da parte requerida sobre os argumentos expostos 
na inicial, ficando ressalvada a possibilidade de a parte requerida efetuar eventual pagamento de medições da obra ou atualizações de 
preços que ainda não tenham sido pagas.
Cite-se o Estado para contestar no prazo legal.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE:69-3309-7059; 
E-MAIL: pvh1fazgab@tjro.jus.br 7012374-05.2021.8.22.0001 - Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública 
POLO ATIVO
EXEQUENTES: HAMILTON FRANZON, RUA BOM JESUS 1852 MORADA DO SOL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, 
GONCALO JOSE DA SILVA, RUA PEDRO KEMPE 2566 PARQUE BRIZON - 76960-970 - CACOAL - RONDÔNIA, GILMAR DO CARMO 
LOPES, RUA MILITÃO DIAS DE OLIVEIRA 917, (JD DAS MANGUEIRAS I) - ATÉ 956/957 AGENOR DE CARVALHO - 76820-218 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, GILBERTO OZORIO DE MORAIS, RUA ELVIRA CREPALDI MENDES 5240 JARDIM ELDORADO - 76987-122 - 
VILHENA - RONDÔNIA, GERALDO ALVES TEIXEIRA, LINHA 07 LT 16 GL 7 LT 07 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL 
- RONDÔNIA, GENIVAL GERONIMO BARBOSA, RUA RONDÔNIA 1232 INCRA - 76965-872 - CACOAL - RONDÔNIA, FRANCISCO 
MOREIRA DOS SANTOS, RUA NUNES MACHADO 6240 APONIÃ - 76824-056 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, FRANCISCO FURTUOSO 
GOMES, RUA CRATO 7076, - DE 7124/7125 AO FIM LAGOINHA - 76829-642 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, FRANCISCO DE ASSIS 
BRITO, RUA IVETE VARGAS 1353 ALTO ALEGRE - 76985-300 - VILHENA - RONDÔNIA, FRANCISCO BRANDAO RIBEIRO, AVENIDA 
RIO MADEIRA 4945, - DE 4913 A 5169 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-191 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: ANTONIO RABELO PINHEIRO, OAB nº RO659 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986, PALACIO RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
HAMILTON FRANZON e outros movem cumprimento de SENTENÇA em face do ESTADO RONDÔNIA por meio do qual pretendem o 
recebimento de valores devidos retroativamente na ação judicial nº 0020682-38.2010.8.22.0001
A referida ação judicial, trata-se de cumprimento de SENTENÇA dos autos coletivos, na qual o executado Estado de Rondônia foi 
obrigado ao implementar o reajustamento, para os servidores com ingresso no serviço público até 1 de março de 1994, dos vencimentos, 
proventos de aposentadoria e pensão, no percentual de 11,98%, relativo aos últimos cinco anos a contar do ingresso da ação judicial até 
a data do efetivo cumprimento da obrigação.
Intimado para os termos do art. 535 do CPC, o Estado Executado noticiou excesso (ID: 57070400) na a ordem de R$ 237.839,10.Explica o 
Estado executado que o excesso decorre da cobrança do reajuste sobre verbas salariais que não são passíveis de reajustamento porque 
não tem natureza de vencimentos.
Manifestação dos exequentes em ID: 59151887.
Vieram os conclusos.
É o necessário. Decido.
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Prefacialmente, é imperioso mencionar que a SENTENÇA dos autos coletivos nº0020682-38.2010.8.22.0001, passada em julgado, 
condenou o Estado ao pagamento do reajustamento dos vencimentos, proventos de aposentadoria e Pensão, no percentual de 11,98%, 
relativo aos cinco anos anteriores ao ingresso da ação. 
Veja, a expressão utilizada na SENTENÇA foi “vencimentos” o que equivale a palavra remuneração. 
Isso porque, o sistema remuneratório dos servidores públicos, ocupantes de cargos públicos, pode ser dividido atualmente em duas 
espécies, a primeira trata-se da remuneração que representa o somatório da parcela fixa e das vantagens pecuniárias, a segunda são os 
subsídios que é parcela única. 
Comumente, tanto o legislador quanto a doutrina, utilizam a expressão “vencimentos” como sinônimo de remuneração (Matheus Carvalho.
Manual de direlto administrativo/ Matheus Carvalho - 4. ed. rev. ampl. e atual. - Salvador: JusPODIVM, 2017).
Assim, o vencimento tem duas acepções, a primeira em sentido estrito, sendo a retribuição pecuniária devida pelo efetivo exercício 
do cargo, correspondente ao padrão fixado em lei e a segunda em sentido amplo, sendo o padrão com acréscimos das vantagens 
pecuniárias.
In casu, não restam dúvidas que a base de cálculo deve ser os vencimentos (remuneração) do servidor. 
Em análise a demanda semelhante, o Tribunal Regional da 1ª Região estabeleceu que para fins de cálculos, a base é remuneração, 
senão vejamos:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DO 
PODER JUDICIÁRIO. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS. 11,98%. URV. LIMITAÇÃO DO 
PAGAMENTO ATÉ DEZEMBRO/96. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO PROFERIDA NA ADI 1.797/PE. ENTENDIMENTO SUPERADO 
PELO PRÓPRIO STF. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A 
conversão dos vencimentos em data diversa ao do pagamento efetuado aos servidores do 
PODER JUDICIÁRIO Federal resultou em diferença de 11,98%, que deve ser incorporada, sob pena de redução de estipêndios, não se 
podendo falar em aumento de vencimentos. 2. Incidência da recomposição no percentual de 11,98%, nos termos do Enunciado n. 42/
AGU: “Os servidores administrativos do 
PODER JUDICIÁRIO e do Ministério Público da União têm direito ao percentual de 11,98%, relativo à conversão de seus vencimentos 
em URV, por se tratar de simples recomposição estipendiária, que deixou de ser aplicada na interpretação das Medidas Provisórias nºs 
434/94, 457/94 e 482/94”. 3. A limitação temporal reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
1.797-0/PE encontra-se superada com o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 2.321/DF e 2.323-3/DF. Precedentes. 
4. Porém, não obstante o afastamento da limitação temporal nos termos requerido pela União, deve ser observado que o reajuste de 
11,98% incide sobre a folha dos servidores do 
PODER JUDICIÁRIO até que verificada a efetiva reestruturação da carreira. 5. A base de cálculo deve ser a remuneração, aí incluídas 
as parcelas remuneratórias atreladas ao vencimento básico do servidor, além daquelas de natureza permanente que também compõem 
a sua remuneração, inclusive sobre os adiantamentos de férias e de gratificação natalina, entre outras que componham efetivamente 
a remuneração. Entretanto, a correção monetária e os juros de mora sobre tais adiantamentos só deverão ser computados a partir do 
respectivo mês de competência, e não da data do pagamento antecipado das parcelas. 6. Deverão ser objeto de compensação, todos 
os pagamentos administrativos já realizados e os que porventura venham ser efetuados pela União Federal, desde que devidamente 
comprovados nos autos. 7. A correção monetária incidirá desde a data do vencimento da cada parcela em atraso, de acordo com os 
índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal. 8. Nas causas de pequeno valor, 
nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a condenação em honorários 
advocatícios deverá ser fixada mediante apreciação equitativa do juiz, de acordo com § 4º do art. 20 do CPC, o que desvincula a aludida 
condenação dos parâmetros estabelecidos pelo § 3º do mesmo artigo, quais sejam, o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor 
da condenação, remetendo, todavia, aos critérios de aferição do trabalho desenvolvido pelo patrono da parte vencedora ao estabelecido 
nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC. 9. O julgador não está restrito aos limites de percentuais mínimo e máximo, podendo adotar 
percentuais abaixo de 10%, tomando por base o valor da causa ou da condenação, bem como arbitrar os honorários de sucumbência em 
valor fixo, desde que não represente valor irrisório ou exorbitante e se afaste do princípio da razoabilidade. 10. In casu, considerando o § 
4º, art. 20, do CPC, afigura-se razoável e legal que os honorários advocatícios sejam arbitrados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
condenação. 11. Apelação da União Federal a que se nega provimento. Apelação dos autores provida, nos termos do item 10. Remessa 
oficial parcialmente provida, nos termos dos itens 6 e 7. (TRF-1 - AC: 24007 DF 0024007-61.2009.4.01.3400, Relator: DESEMBARGADOR 
FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, Data de Julgamento: 15/02/2012, SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.74 de 
08/03/2012)Destaquei.
Corroborando o entendimento acima exposto, o Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que a base de cálculo deve ser 
a remuneração do servidor, vejamos arestos nesse sentido, in verbis:
ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL. CONVERSÃO URV. A BASE DE CÁLCULO DO VALOR A SER CONSIDERADO PARA FINS DE EXECUÇÃO 
DO TÍTULO JUDICIAL DEVE SER FORMADA A PARTIR DA REMUNERAÇÃO QUE OS SERVIDORES EVENTUALMENTE TENHAM 
RECEBIDO NO FINAL DO MÊS DA CONVERSÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO ACOLHIDOS. 
1. A orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, firmada no julgamento do REsp. 1.101.726/SP, de relatoria da Ministra 
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 14.8.2009, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973, é pela necessária observação 
da sistemática contida na Lei 8.880/1994 para a adoção da URV, sendo que o suporte fático ao direito subjetivo em questão é o efetivo 
pagamento da remuneração ocorrer no final do mês. Assim, com base nas premissas jurídicas delineadas, percebe-se a necessidade 
de averiguação do momento em que os recorridos perceberam seus rendimentos para atestar eventual direito à percepção de resíduos 
da conversão do padrão monetário para URV. Desta feita, merece reparos o acórdão de origem para declarar que a base de cálculo do 
valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formado a partir da remuneração que a parte recorrida tenha 
recebido de acordo com os critérios fixados no final do mês da conversão (AgInt no REsp. 1.651.176/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, DJe 21.8.2017). 2. No caso dos autos, a par da expressa alusão ao entendimento firmado no Resp. 1.101.726/SP, contida no 
acórdão embargado, o recurso do Município do Rio de Janeiro foi desprovido, enquanto o mais acertado seria o seu parcial provimento, 
tão somente para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formada 
a partir da remuneração que os Servidores eventualmente tenham recebido no final do mês da conversão, conforme o entendimento 
firmado por Esta Corte. 3. Embargos Declaratórios acolhidos para, reformando o acórdão embargado, dar parcial provimento ao Agravo 
Interno do Município do Rio de Janeiro, apenas para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do 
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título judicial deve ser formada a partir da remuneração que os Servidores eventualmente tenham recebido no final do mês da conversão, 
conforme o entendimento firmado por Esta Corte, no julgamento do REsp. 1.101.726/SP. (STJ - EDcl no AgInt no AREsp: 380427 RJ 
2013/0244220-0, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 28/11/2017, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 05/12/2017)Destaquei.
“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3 DO STJ. CONVERSÃO DO PADRÃO MONETÁRIO. 
DIFERENÇAS SALARIAIS. COMPROVAÇÃO DOS PREJUÍZOS SUPORTADOS PELO SERVIDOR. EXAME DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ é pela 
necessidade de observação dos enunciados normativos da Lei n. 8.880/1994 quando da conversão do padrão monetário dos servidores 
públicos federais, estaduais ou municipais. 2. O suporte fático ao direito subjetivo às diferenças salariais exige que o efetivo pagamento 
da remuneração/proventos ocorra no final do mês de referência. Precedentes do STJ. 3. No caso dos autos, o quadro fático delimitado 
pelo Tribunal de origem não destacou - de forma precisa - em que momento houve a conversão do padrão remuneratório dos servidores 
públicos. 4. Por isso, com razão a DECISÃO ora recorrida que, tendo por base a jurisprudência do STJ, determinou a remessa dos autos 
à origem para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formada a partir 
da remuneração que a recorrida eventualmente tenha recebido no final do mês da conversão. 5. Agravo interno não provido” (STJ, AgInt 
no REsp 1.619.132/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 30/11/2016) Destaquei.
Assim, a impugnação ofertada pelo Estado de Rondônia não merece ser acolhida, porquanto, apresentou os cálculos de forma equivocada 
no tocante as regras aplicáveis sobre a matéria. 
Lado outro, a memória de cálculos apresentada pelo exequente deve ser homologada, visto que foram elaborados nos parâmetros 
fixados na SENTENÇA exequenda.
Ante o exposto, julgo improcedente a impugnação apresentada pelo Estado de Rondônia e, via de consequência, HOMOLOGO a planilha 
de cálculos acostada em ID: 55791198, como sendo aqueles valores devidos aos exequentes.
Providencie-se o necessário à expedição de precatório e remessa ao e.TJRO para fins de processamento, liquidação e pagamento.
Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios na ordem de 8% (oito por cento) sobre a diferença apontada 
como desfavorável (R$ 237.839,10).
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE:69-3309-7059; 
E-MAIL: pvh1fazgab@tjro.jus.br 7009883-25.2021.8.22.0001 - Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública 
POLO ATIVO
EXEQUENTES: CLOVES DAS GRACAS REIS, RUA AROEIRA 5145, - DE 4966/4967 A 5185/5186 COHAB - 76807-894 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, CLEMILSON SIQUEIRA DA SILVA, RUA DOM PEDRO II 1731, - DE 1441 A 1749 - LADO ÍMPAR SÃO CRISTÓVÃO 
- 76804-091 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, CLAY MILTON ALVES, RUA RUBENS NONATO 5811 CASTANHEIRA - 76811-302 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, CLAUDIO NICHIO, AV RIO MADEIRA 4518 CRUZEIRO DO SUL - 76993-000 - COLORADO DO OESTE 
- RONDÔNIA, CLAUDECIR BORANELO CRIVELARO, RUA BRASILIA 670 SETOR 1 - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, CILSO 
FERREIRA DA SILVA, AV BOA VISTA 5913, INEXISTENTE SÃO CRISTOVÃO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, CICERO 
RODRIGUES DA COSTA, AV FRANCISCO CHIQUILITO ERSE 5682, INEXISTENTE JEQUITIBÁ - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA, CARLOS ALBERTO FEITOSA, RUA PRESIDENTE MÉDICI 2198, - DE 1749/1750 A 2199/2200 JARDIM CLODOALDO 
- 76963-620 - CACOAL - RONDÔNIA, BONIFACIO PROENCA DE SOUSA, AVENIDA PORTO VELHO 5229, INEXISTENTE CENTRO 
- 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, BENEDITO EDINALDO COSTA DE ALENCAR, RUA EDUARDO LIMA E SILVA 4662, 
- DE 4382 A 4692 - LADO PAR CIDADE NOVA - 76810-642 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: ANTONIO RABELO PINHEIRO, OAB nº RO659 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986, PALACIO RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
BENEDITO EDINALDO COSTA DE ALENCAR e outros movem cumprimento de SENTENÇA em face do ESTADO RONDÔNIA por meio 
do qual pretendem o recebimento de valores devidos retroativamente na ação judicial nº 0020682-38.2010.8.22.0001
A referida ação judicial, trata-se de cumprimento de SENTENÇA dos autos coletivos, na qual o executado Estado de Rondônia foi 
obrigado ao implementar o reajustamento, para os servidores com ingresso no serviço público até 1 de março de 1994, dos vencimentos, 
proventos de aposentadoria e pensão, no percentual de 11,98%, relativo aos últimos cinco anos a contar do ingresso da ação judicial até 
a data do efetivo cumprimento da obrigação.
Intimado para os termos do art. 535 do CPC, o Estado Executado noticiou excesso na ordem de R$ 228.632,88 (Duzentos e vinte e oito 
mil e seiscentos e trinta e dois reais e oitenta e oito centavos).
Explica o Estado executado que o excesso decorre da cobrança do reajuste sobre verbas salariais que não são passíveis de reajustamento 
porque não tem natureza de vencimentos.
Manifestação dos exequentes em ID: 58365661.
Vieram os conclusos.
É o necessário. Decido.
Prefacialmente, é imperioso mencionar que a SENTENÇA dos autos coletivos nº0020682-38.2010.8.22.0001, passada em julgado, 
condenou o Estado ao pagamento do reajustamento dos vencimentos, proventos de aposentadoria e Pensão, no percentual de 11,98%, 
relativo aos cinco anos anteriores ao ingresso da ação. 
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Veja, a expressão utilizada na SENTENÇA foi “vencimentos” que equivale a palavra remuneração. 
Isso porque, o sistema remuneratório dos servidores públicos, ocupantes de cargos públicos, pode ser dividido atualmente em duas 
espécies, a primeira trata-se da remuneração que representa o somatório da parcela fixa e das vantagens pecuniárias, a segunda são os 
subsídios que é parcela única. 
Comumente, tanto o legislador quanto a doutrina, utilizam a expressão “vencimentos” como sinônimo de remuneração (Matheus Carvalho. 
Manual de direlto administrativo/ Matheus Carvalho - 4. ed. rev. ampl. e atual. - Salvador: JusPODIVM, 2017).
Assim, o vencimento tem duas acepções, a primeira em sentido estrito, sendo a retribuição pecuniária devida pelo efetivo exercício 
do cargo, correspondente ao padrão fixado em lei e a segunda em sentido amplo, sendo o padrão com acréscimos das vantagens 
pecuniárias.
In casu, não restam dúvidas que a base de cálculo deve ser os vencimentos (remuneração) do servidor. 
Em análise a demanda semelhante, o Tribunal Regional da 1ª Região estabeleceu que para fins de cálculos, a base é remuneração, 
senão vejamos:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DO 
PODER JUDICIÁRIO. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS. 11,98%. URV. LIMITAÇÃO DO 
PAGAMENTO ATÉ DEZEMBRO/96. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO PROFERIDA NA ADI 1.797/PE. ENTENDIMENTO SUPERADO 
PELO PRÓPRIO STF. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A 
conversão dos vencimentos em data diversa ao do pagamento efetuado aos servidores do 
PODER JUDICIÁRIO Federal resultou em diferença de 11,98%, que deve ser incorporada, sob pena de redução de estipêndios, não se 
podendo falar em aumento de vencimentos. 2. Incidência da recomposição no percentual de 11,98%, nos termos do Enunciado n. 42/
AGU: “Os servidores administrativos do 
PODER JUDICIÁRIO e do Ministério Público da União têm direito ao percentual de 11,98%, relativo à conversão de seus vencimentos 
em URV, por se tratar de simples recomposição estipendiária, que deixou de ser aplicada na interpretação das Medidas Provisórias nºs 
434/94, 457/94 e 482/94”. 3. A limitação temporal reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
1.797-0/PE encontra-se superada com o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 2.321/DF e 2.323-3/DF. Precedentes. 
4. Porém, não obstante o afastamento da limitação temporal nos termos requerido pela União, deve ser observado que o reajuste de 
11,98% incide sobre a folha dos servidores do 
PODER JUDICIÁRIO até que verificada a efetiva reestruturação da carreira. 5. A base de cálculo deve ser a remuneração, aí incluídas 
as parcelas remuneratórias atreladas ao vencimento básico do servidor, além daquelas de natureza permanente que também compõem 
a sua remuneração, inclusive sobre os adiantamentos de férias e de gratificação natalina, entre outras que componham efetivamente 
a remuneração. Entretanto, a correção monetária e os juros de mora sobre tais adiantamentos só deverão ser computados a partir do 
respectivo mês de competência, e não da data do pagamento antecipado das parcelas. 6. Deverão ser objeto de compensação, todos 
os pagamentos administrativos já realizados e os que porventura venham ser efetuados pela União Federal, desde que devidamente 
comprovados nos autos. 7. A correção monetária incidirá desde a data do vencimento da cada parcela em atraso, de acordo com os 
índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal. 8. Nas causas de pequeno valor, 
nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a condenação em honorários 
advocatícios deverá ser fixada mediante apreciação equitativa do juiz, de acordo com § 4º do art. 20 do CPC, o que desvincula a aludida 
condenação dos parâmetros estabelecidos pelo § 3º do mesmo artigo, quais sejam, o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor 
da condenação, remetendo, todavia, aos critérios de aferição do trabalho desenvolvido pelo patrono da parte vencedora ao estabelecido 
nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC. 9. O julgador não está restrito aos limites de percentuais mínimo e máximo, podendo adotar 
percentuais abaixo de 10%, tomando por base o valor da causa ou da condenação, bem como arbitrar os honorários de sucumbência em 
valor fixo, desde que não represente valor irrisório ou exorbitante e se afaste do princípio da razoabilidade. 10. In casu, considerando o § 
4º, art. 20, do CPC, afigura-se razoável e legal que os honorários advocatícios sejam arbitrados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
condenação. 11. Apelação da União Federal a que se nega provimento. Apelação dos autores provida, nos termos do item 10. Remessa 
oficial parcialmente provida, nos termos dos itens 6 e 7. (TRF-1 - AC: 24007 DF 0024007-61.2009.4.01.3400, Relator: DESEMBARGADOR 
FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, Data de Julgamento: 15/02/2012, SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.74 de 
08/03/2012)Destaquei.
Corroborando o entendimento acima exposto, o Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que a base de cálculo deve ser 
a remuneração do servidor, vejamos arestos nesse sentido, in verbis:
ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL. CONVERSÃO URV. A BASE DE CÁLCULO DO VALOR A SER CONSIDERADO PARA FINS DE EXECUÇÃO 
DO TÍTULO JUDICIAL DEVE SER FORMADA A PARTIR DA REMUNERAÇÃO QUE OS SERVIDORES EVENTUALMENTE TENHAM 
RECEBIDO NO FINAL DO MÊS DA CONVERSÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO ACOLHIDOS. 
1. A orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, firmada no julgamento do REsp. 1.101.726/SP, de relatoria da Ministra 
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 14.8.2009, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973, é pela necessária observação 
da sistemática contida na Lei 8.880/1994 para a adoção da URV, sendo que o suporte fático ao direito subjetivo em questão é o efetivo 
pagamento da remuneração ocorrer no final do mês. Assim, com base nas premissas jurídicas delineadas, percebe-se a necessidade 
de averiguação do momento em que os recorridos perceberam seus rendimentos para atestar eventual direito à percepção de resíduos 
da conversão do padrão monetário para URV. Desta feita, merece reparos o acórdão de origem para declarar que a base de cálculo do 
valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formado a partir da remuneração que a parte recorrida tenha 
recebido de acordo com os critérios fixados no final do mês da conversão (AgInt no REsp. 1.651.176/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, DJe 21.8.2017). 2. No caso dos autos, a par da expressa alusão ao entendimento firmado no Resp. 1.101.726/SP, contida no 
acórdão embargado, o recurso do Município do Rio de Janeiro foi desprovido, enquanto o mais acertado seria o seu parcial provimento, 
tão somente para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formada 
a partir da remuneração que os Servidores eventualmente tenham recebido no final do mês da conversão, conforme o entendimento 
firmado por Esta Corte. 3. Embargos Declaratórios acolhidos para, reformando o acórdão embargado, dar parcial provimento ao Agravo 
Interno do Município do Rio de Janeiro, apenas para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do 
título judicial deve ser formada a partir da remuneração que os Servidores eventualmente tenham recebido no final do mês da conversão, 
conforme o entendimento firmado por Esta Corte, no julgamento do REsp. 1.101.726/SP. (STJ - EDcl no AgInt no AREsp: 380427 RJ 
2013/0244220-0, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 28/11/2017, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 05/12/2017)Destaquei.
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“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3 DO STJ. CONVERSÃO DO PADRÃO MONETÁRIO. 
DIFERENÇAS SALARIAIS. COMPROVAÇÃO DOS PREJUÍZOS SUPORTADOS PELO SERVIDOR. EXAME DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ é pela 
necessidade de observação dos enunciados normativos da Lei n. 8.880/1994 quando da conversão do padrão monetário dos servidores 
públicos federais, estaduais ou municipais. 2. O suporte fático ao direito subjetivo às diferenças salariais exige que o efetivo pagamento 
da remuneração/proventos ocorra no final do mês de referência. Precedentes do STJ. 3. No caso dos autos, o quadro fático delimitado 
pelo Tribunal de origem não destacou - de forma precisa - em que momento houve a conversão do padrão remuneratório dos servidores 
públicos. 4. Por isso, com razão a DECISÃO ora recorrida que, tendo por base a jurisprudência do STJ, determinou a remessa dos autos 
à origem para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formada a partir 
da remuneração que a recorrida eventualmente tenha recebido no final do mês da conversão. 5. Agravo interno não provido” (STJ, AgInt 
no REsp 1.619.132/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 30/11/2016) Destaquei.
Assim, a impugnação ofertada pelo Estado de Rondônia não merece ser acolhida, porquanto, apresentou os cálculos de forma equivocada 
no tocante as regras aplicáveis sobre a matéria. 
Lado outro, a memória de cálculos apresentada (ID: 57513892) pelo exequente deve ser homologada, visto que foram elaborados nos 
parâmetros fixados na SENTENÇA exequenda.
Ante o exposto, julgo improcedente a impugnação apresentada pelo Estado de Rondônia e, via de consequência, HOMOLOGO a planilha 
de cálculos acostada em ID: 57513892, como sendo aqueles valores devidos aos exequentes.
Providencie-se o necessário à expedição de precatório e remessa ao e.TJRO para fins de processamento, liquidação e pagamento.
Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios na ordem de 8% (oito por cento) sobre a diferença apontada 
como desfavorável (R$ 228.632,88).
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE:69-3309-7059; 
E-MAIL: pvh1fazgab@tjro.jus.br 7012394-93.2021.8.22.0001 - Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública 
POLO ATIVO
EXEQUENTES: JERONIMO PASLAUSKI, DISTRITO BOA ESPERANÇA S/N AREA RURAL - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA, 
JAIR COSTA SILVEIRA, AVENIDA GUAPORÉ 2225 CENTRO - 76960-970 - CACOAL - RONDÔNIA, JAIR BERDUSCHI, BR 364KM 
02 RUA A KM 02 AREA RURAL - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA, JADIR CASSIANO JAQUES, RUA PARANA 2348 CENTRO 
- 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, IVAN EVANGELISTA, RUA BARÃO DE MAUÁ 344 NOVA ESPERANÇA - 76961-
676 - CACOAL - RONDÔNIA, IVALINO CEREZOLI, RUA CUIBÁ 620 MARANATA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, ISMAEL 
SOARES DE ALMEIDA, RUA CASTRO ALVES 6016 SÃO SEBASTIÃO - 76801-620 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ISAC CABRAL DE 
SOUZA, AV SÃO JOÃO BATISTA 1120 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, IRINEU MENDES DE OLIVEIRA, 
RUA CORUMBIARA 5476 BELA VISTA - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, HELIO LOPES DA CRUZ, RUA GRALHA 
AZUL 7269 TRÊS MARIAS - 76812-474 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: ANTONIO RABELO PINHEIRO, OAB nº RO659 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986, PALACIO RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
MARIO PAIXÃO ALVES VIEIERA e outros movem cumprimento de SENTENÇA em face do ESTADO RONDÔNIA por meio do qual 
pretendem o recebimento de valores devidos retroativamente na ação judicial nº 0020682-38.2010.8.22.0001
A referida ação judicial, trata-se de cumprimento de SENTENÇA dos autos coletivos, na qual o executado Estado de Rondônia foi 
obrigado ao implementar o reajustamento, para os servidores com ingresso no serviço público até 1 de março de 1994, dos vencimentos, 
proventos de aposentadoria e pensão, no percentual de 11,98%, relativo aos últimos cinco anos a contar do ingresso da ação judicial até 
a data do efetivo cumprimento da obrigação.
Intimado para os termos do Art. 535 do CPC, o Estado Executado noticiou excesso (ID: 58494669) na a ordem de R$ 151.732,09 (cento 
e cinquenta e um mil, setecentos e trinta e dois reais e nove centavos).Explica o Estado executado que o excesso decorre da cobrança 
do reajuste sobre verbas salariais que não são passíveis de reajustamento porque não tem natureza de vencimentos.
Manifestação dos exequentes em ID: 59138970.
Vieram os conclusos.
É o necessário. Decido.
Prefacialmente, é imperioso mencionar que a SENTENÇA dos autos coletivos nº0020682-38.2010.8.22.0001, passada em julgado, 
condenou o Estado ao pagamento do reajustamento dos vencimentos, proventos de aposentadoria e Pensão, no percentual de 11,98%, 
relativo aos cinco anos anteriores ao ingresso da ação. 
Veja, a expressão utilizada na SENTENÇA foi “vencimentos” o que equivale a palavra remuneração. 
Isso porque, o sistema remuneratório dos servidores públicos, ocupantes de cargos públicos, pode ser dividido atualmente em duas 
espécies, a primeira trata-se da remuneração que representa o somatório da parcela fixa e das vantagens pecuniárias, a segunda são os 
subsídios que é parcela única. 
Comumente, tanto o legislador quanto a doutrina, utilizam a expressão “vencimentos” como sinônimo de remuneração (Matheus Carvalho.
Manual de direlto administrativo/ Matheus Carvalho - 4. ed. rev. ampl. e atual. - Salvador: JusPODIVM, 2017).
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Assim, o vencimento tem duas acepções, a primeira em sentido estrito, sendo a retribuição pecuniária devida pelo efetivo exercício 
do cargo, correspondente ao padrão fixado em lei e a segunda em sentido amplo, sendo o padrão com acréscimos das vantagens 
pecuniárias.
In casu, não restam dúvidas que a base de cálculo deve ser os vencimentos (remuneração) do servidor. 
Em análise a demanda semelhante, o Tribunal Regional da 1ª Região estabeleceu que para fins de cálculos, a base é remuneração, 
senão vejamos:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DO 
PODER JUDICIÁRIO. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS. 11,98%. URV. LIMITAÇÃO DO 
PAGAMENTO ATÉ DEZEMBRO/96. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO PROFERIDA NA ADI 1.797/PE. ENTENDIMENTO SUPERADO 
PELO PRÓPRIO STF. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A 
conversão dos vencimentos em data diversa ao do pagamento efetuado aos servidores do 
PODER JUDICIÁRIO Federal resultou em diferença de 11,98%, que deve ser incorporada, sob pena de redução de estipêndios, não se 
podendo falar em aumento de vencimentos. 2. Incidência da recomposição no percentual de 11,98%, nos termos do Enunciado n. 42/
AGU: “Os servidores administrativos do 
PODER JUDICIÁRIO e do Ministério Público da União têm direito ao percentual de 11,98%, relativo à conversão de seus vencimentos 
em URV, por se tratar de simples recomposição estipendiária, que deixou de ser aplicada na interpretação das Medidas Provisórias nºs 
434/94, 457/94 e 482/94”. 3. A limitação temporal reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
1.797-0/PE encontra-se superada com o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 2.321/DF e 2.323-3/DF. Precedentes. 
4. Porém, não obstante o afastamento da limitação temporal nos termos requerido pela União, deve ser observado que o reajuste de 
11,98% incide sobre a folha dos servidores do 
PODER JUDICIÁRIO até que verificada a efetiva reestruturação da carreira. 5. A base de cálculo deve ser a remuneração, aí incluídas 
as parcelas remuneratórias atreladas ao vencimento básico do servidor, além daquelas de natureza permanente que também compõem 
a sua remuneração, inclusive sobre os adiantamentos de férias e de gratificação natalina, entre outras que componham efetivamente 
a remuneração. Entretanto, a correção monetária e os juros de mora sobre tais adiantamentos só deverão ser computados a partir do 
respectivo mês de competência, e não da data do pagamento antecipado das parcelas. 6. Deverão ser objeto de compensação, todos 
os pagamentos administrativos já realizados e os que porventura venham ser efetuados pela União Federal, desde que devidamente 
comprovados nos autos. 7. A correção monetária incidirá desde a data do vencimento da cada parcela em atraso, de acordo com os 
índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal. 8. Nas causas de pequeno valor, 
nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a condenação em honorários 
advocatícios deverá ser fixada mediante apreciação equitativa do juiz, de acordo com § 4º do art. 20 do CPC, o que desvincula a aludida 
condenação dos parâmetros estabelecidos pelo § 3º do mesmo artigo, quais sejam, o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor 
da condenação, remetendo, todavia, aos critérios de aferição do trabalho desenvolvido pelo patrono da parte vencedora ao estabelecido 
nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC. 9. O julgador não está restrito aos limites de percentuais mínimo e máximo, podendo adotar 
percentuais abaixo de 10%, tomando por base o valor da causa ou da condenação, bem como arbitrar os honorários de sucumbência em 
valor fixo, desde que não represente valor irrisório ou exorbitante e se afaste do princípio da razoabilidade. 10. In casu, considerando o § 
4º, art. 20, do CPC, afigura-se razoável e legal que os honorários advocatícios sejam arbitrados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
condenação. 11. Apelação da União Federal a que se nega provimento. Apelação dos autores provida, nos termos do item 10. Remessa 
oficial parcialmente provida, nos termos dos itens 6 e 7. (TRF-1 - AC: 24007 DF 0024007-61.2009.4.01.3400, Relator: DESEMBARGADOR 
FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, Data de Julgamento: 15/02/2012, SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.74 de 
08/03/2012)Destaquei.
Corroborando o entendimento acima exposto, o Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que a base de cálculo deve ser 
a remuneração do servidor, vejamos arestos nesse sentido, in verbis:
ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL. CONVERSÃO URV. A BASE DE CÁLCULO DO VALOR A SER CONSIDERADO PARA FINS DE EXECUÇÃO 
DO TÍTULO JUDICIAL DEVE SER FORMADA A PARTIR DA REMUNERAÇÃO QUE OS SERVIDORES EVENTUALMENTE TENHAM 
RECEBIDO NO FINAL DO MÊS DA CONVERSÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO ACOLHIDOS. 
1. A orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, firmada no julgamento do REsp. 1.101.726/SP, de relatoria da Ministra 
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 14.8.2009, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973, é pela necessária observação 
da sistemática contida na Lei 8.880/1994 para a adoção da URV, sendo que o suporte fático ao direito subjetivo em questão é o efetivo 
pagamento da remuneração ocorrer no final do mês. Assim, com base nas premissas jurídicas delineadas, percebe-se a necessidade 
de averiguação do momento em que os recorridos perceberam seus rendimentos para atestar eventual direito à percepção de resíduos 
da conversão do padrão monetário para URV. Desta feita, merece reparos o acórdão de origem para declarar que a base de cálculo do 
valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formado a partir da remuneração que a parte recorrida tenha 
recebido de acordo com os critérios fixados no final do mês da conversão (AgInt no REsp. 1.651.176/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, DJe 21.8.2017). 2. No caso dos autos, a par da expressa alusão ao entendimento firmado no Resp. 1.101.726/SP, contida no 
acórdão embargado, o recurso do Município do Rio de Janeiro foi desprovido, enquanto o mais acertado seria o seu parcial provimento, 
tão somente para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formada 
a partir da remuneração que os Servidores eventualmente tenham recebido no final do mês da conversão, conforme o entendimento 
firmado por Esta Corte. 3. Embargos Declaratórios acolhidos para, reformando o acórdão embargado, dar parcial provimento ao Agravo 
Interno do Município do Rio de Janeiro, apenas para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do 
título judicial deve ser formada a partir da remuneração que os Servidores eventualmente tenham recebido no final do mês da conversão, 
conforme o entendimento firmado por Esta Corte, no julgamento do REsp. 1.101.726/SP. (STJ - EDcl no AgInt no AREsp: 380427 RJ 
2013/0244220-0, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 28/11/2017, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 05/12/2017)Destaquei.
“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3 DO STJ. CONVERSÃO DO PADRÃO MONETÁRIO. 
DIFERENÇAS SALARIAIS. COMPROVAÇÃO DOS PREJUÍZOS SUPORTADOS PELO SERVIDOR. EXAME DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ é pela 
necessidade de observação dos enunciados normativos da Lei n. 8.880/1994 quando da conversão do padrão monetário dos servidores 
públicos federais, estaduais ou municipais. 2. O suporte fático ao direito subjetivo às diferenças salariais exige que o efetivo pagamento 
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da remuneração/proventos ocorra no final do mês de referência. Precedentes do STJ. 3. No caso dos autos, o quadro fático delimitado 
pelo Tribunal de origem não destacou - de forma precisa - em que momento houve a conversão do padrão remuneratório dos servidores 
públicos. 4. Por isso, com razão a DECISÃO ora recorrida que, tendo por base a jurisprudência do STJ, determinou a remessa dos autos 
à origem para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formada a partir 
da remuneração que a recorrida eventualmente tenha recebido no final do mês da conversão. 5. Agravo interno não provido” (STJ, AgInt 
no REsp 1.619.132/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 30/11/2016) Destaquei.
Assim, a impugnação ofertada pelo Estado de Rondônia não merece ser acolhida, porquanto, apresentou os cálculos de forma equivocada 
no tocante as regras aplicáveis sobre a matéria. 
Lado outro, a memória de cálculos apresentada pelo exequente deve ser homologada, visto que foram elaborados nos parâmetros 
fixados na SENTENÇA exequenda.
Ante o exposto, julgo improcedente a impugnação apresentada pelo Estado de Rondônia e, via de consequência, HOMOLOGO a planilha 
de cálculos acostada em ID: 55794726, como sendo aqueles valores devidos aos exequentes.
Providencie-se o necessário à expedição de precatório e remessa ao e.TJRO para fins de processamento, liquidação e pagamento.
Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios na ordem de 8% (oito por cento) sobre a diferença apontada 
como desfavorável (R$ 322.642,36).
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE:69-3309-7059; 
E-MAIL: pvh1fazgab@tjro.jus.br 7017948-09.2021.8.22.0001 - Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública 
POLO ATIVO
EXEQUENTES: PAULO GOMES DA SILVA, RUA TOLEDO 4332 RESIDENCIAL CIDADE VERDE - 76984-010 - VILHENA - RONDÔNIA, 
PAULO SILVA DE ARAUJO, AVENIDA COPACABANA 760, - DE 628 AO FIM - LADO PAR NOVO CACOAL - 76962-192 - CACOAL 
- RONDÔNIA, OTAVIO PEREIRA, RUA IZABEL PINHEIRO 46-B NOVA OURO PRETO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - 
RONDÔNIA, OTACILIO PINTO CARDOSO, RUA NEUZIRA GUEDES 3511, - DE 3300/3301 A 3605/3606 TANCREDO NEVES - 76829-
474 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, NELSON GUEDES, RUA DOS TRABALHADORES 5251 SÃO JOSE - 76993-000 - COLORADO 
DO OESTE - RONDÔNIA, NELSON ANTONIO ROSA, R. FRANCISCO MENDES 965 JD DAS OLIVEIRAS - 76980-000 - VILHENA 
- RONDÔNIA, NATALINO CARDOSO, RUA RIO DE JANEIRO 3452 SETOR 2 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, MOISES OLIVEIRA 
GOMES, AV MENDONÇA LIMA 1507 TAMANDARÉ - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, MARIOTE DE SOUSA SALES, RUA 
SENADOR ÁLVARO MAIA 1315, - DE 1266/1267 A 1644/1645 OLARIA - 76801-270 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARIO PAIXAO 
ALVES VIEIRA, RUA CHICO REIS 5329 RIO MADEIRA - 76821-344 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: ANTONIO RABELO PINHEIRO, OAB nº RO659 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986, PALACIO RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
MARIO PAIXÃO ALVES VIEIERA e outros movem cumprimento de SENTENÇA em face do ESTADO RONDÔNIA por meio do qual 
pretendem o recebimento de valores devidos retroativamente na ação judicial nº 0020682-38.2010.8.22.0001
A referida ação judicial, trata-se de cumprimento de SENTENÇA dos autos coletivos, na qual o executado Estado de Rondônia foi 
obrigado ao implementar o reajustamento, para os servidores com ingresso no serviço público até 1 de março de 1994, dos vencimentos, 
proventos de aposentadoria e pensão, no percentual de 11,98%, relativo aos últimos cinco anos a contar do ingresso da ação judicial até 
a data do efetivo cumprimento da obrigação.
Intimado para os termos do Art. 535 do CPC, o Estado Executado noticiou excesso (ID: 58432375) na a ordem de R$ 322.642,36 
(trezentos e vinte e dois mil, seiscentos e quarenta e dois e trinta e seis centavos).
Explica o Estado executado que o excesso decorre da cobrança do reajuste sobre verbas salariais que não são passíveis de reajustamento 
porque não tem natureza de vencimentos.
Manifestação dos exequentes em ID: 59331521.
Vieram os conclusos.
É o necessário. Decido.
Prefacialmente, é imperioso mencionar que a SENTENÇA dos autos coletivos nº0020682-38.2010.8.22.0001, passada em julgado, 
condenou o Estado ao pagamento do reajustamento dos vencimentos, proventos de aposentadoria e Pensão, no percentual de 11,98%, 
relativo aos cinco anos anteriores ao ingresso da ação. 
Veja, a expressão utilizada na SENTENÇA foi “vencimentos” o que equivale a palavra remuneração. 
Isso porque, o sistema remuneratório dos servidores públicos, ocupantes de cargos públicos, pode ser dividido atualmente em duas 
espécies, a primeira trata-se da remuneração que representa o somatório da parcela fixa e das vantagens pecuniárias, a segunda são os 
subsídios que é parcela única. 
Comumente, tanto o legislador quanto a doutrina, utilizam a expressão “vencimentos” como sinônimo de remuneração (Matheus Carvalho.
Manual de direlto administrativo/ Matheus Carvalho - 4. ed. rev. ampl. e atual. - Salvador: JusPODIVM, 2017).
Assim, o vencimento tem duas acepções, a primeira em sentido estrito, sendo a retribuição pecuniária devida pelo efetivo exercício 
do cargo, correspondente ao padrão fixado em lei e a segunda em sentido amplo, sendo o padrão com acréscimos das vantagens 
pecuniárias.
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In casu, não restam dúvidas que a base de cálculo deve ser os vencimentos (remuneração) do servidor. 
Em análise a demanda semelhante, o Tribunal Regional da 1ª Região estabeleceu que para fins de cálculos, a base é remuneração, 
senão vejamos:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DO 
PODER JUDICIÁRIO. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS. 11,98%. URV. LIMITAÇÃO DO 
PAGAMENTO ATÉ DEZEMBRO/96. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO PROFERIDA NA ADI 1.797/PE. ENTENDIMENTO SUPERADO 
PELO PRÓPRIO STF. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A 
conversão dos vencimentos em data diversa ao do pagamento efetuado aos servidores do 
PODER JUDICIÁRIO Federal resultou em diferença de 11,98%, que deve ser incorporada, sob pena de redução de estipêndios, não se 
podendo falar em aumento de vencimentos. 2. Incidência da recomposição no percentual de 11,98%, nos termos do Enunciado n. 42/
AGU: “Os servidores administrativos do 
PODER JUDICIÁRIO e do Ministério Público da União têm direito ao percentual de 11,98%, relativo à conversão de seus vencimentos 
em URV, por se tratar de simples recomposição estipendiária, que deixou de ser aplicada na interpretação das Medidas Provisórias nºs 
434/94, 457/94 e 482/94”. 3. A limitação temporal reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
1.797-0/PE encontra-se superada com o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 2.321/DF e 2.323-3/DF. Precedentes. 
4. Porém, não obstante o afastamento da limitação temporal nos termos requerido pela União, deve ser observado que o reajuste de 
11,98% incide sobre a folha dos servidores do 
PODER JUDICIÁRIO até que verificada a efetiva reestruturação da carreira. 5. A base de cálculo deve ser a remuneração, aí incluídas 
as parcelas remuneratórias atreladas ao vencimento básico do servidor, além daquelas de natureza permanente que também compõem 
a sua remuneração, inclusive sobre os adiantamentos de férias e de gratificação natalina, entre outras que componham efetivamente 
a remuneração. Entretanto, a correção monetária e os juros de mora sobre tais adiantamentos só deverão ser computados a partir do 
respectivo mês de competência, e não da data do pagamento antecipado das parcelas. 6. Deverão ser objeto de compensação, todos 
os pagamentos administrativos já realizados e os que porventura venham ser efetuados pela União Federal, desde que devidamente 
comprovados nos autos. 7. A correção monetária incidirá desde a data do vencimento da cada parcela em atraso, de acordo com os 
índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal. 8. Nas causas de pequeno valor, 
nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a condenação em honorários 
advocatícios deverá ser fixada mediante apreciação equitativa do juiz, de acordo com § 4º do art. 20 do CPC, o que desvincula a aludida 
condenação dos parâmetros estabelecidos pelo § 3º do mesmo artigo, quais sejam, o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor 
da condenação, remetendo, todavia, aos critérios de aferição do trabalho desenvolvido pelo patrono da parte vencedora ao estabelecido 
nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC. 9. O julgador não está restrito aos limites de percentuais mínimo e máximo, podendo adotar 
percentuais abaixo de 10%, tomando por base o valor da causa ou da condenação, bem como arbitrar os honorários de sucumbência em 
valor fixo, desde que não represente valor irrisório ou exorbitante e se afaste do princípio da razoabilidade. 10. In casu, considerando o § 
4º, art. 20, do CPC, afigura-se razoável e legal que os honorários advocatícios sejam arbitrados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
condenação. 11. Apelação da União Federal a que se nega provimento. Apelação dos autores provida, nos termos do item 10. Remessa 
oficial parcialmente provida, nos termos dos itens 6 e 7. (TRF-1 - AC: 24007 DF 0024007-61.2009.4.01.3400, Relator: DESEMBARGADOR 
FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, Data de Julgamento: 15/02/2012, SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.74 de 
08/03/2012)Destaquei.
Corroborando o entendimento acima exposto, o Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que a base de cálculo deve ser 
a remuneração do servidor, vejamos arestos nesse sentido, in verbis:
ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL. CONVERSÃO URV. A BASE DE CÁLCULO DO VALOR A SER CONSIDERADO PARA FINS DE EXECUÇÃO 
DO TÍTULO JUDICIAL DEVE SER FORMADA A PARTIR DA REMUNERAÇÃO QUE OS SERVIDORES EVENTUALMENTE TENHAM 
RECEBIDO NO FINAL DO MÊS DA CONVERSÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO ACOLHIDOS. 
1. A orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, firmada no julgamento do REsp. 1.101.726/SP, de relatoria da Ministra 
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 14.8.2009, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973, é pela necessária observação 
da sistemática contida na Lei 8.880/1994 para a adoção da URV, sendo que o suporte fático ao direito subjetivo em questão é o efetivo 
pagamento da remuneração ocorrer no final do mês. Assim, com base nas premissas jurídicas delineadas, percebe-se a necessidade 
de averiguação do momento em que os recorridos perceberam seus rendimentos para atestar eventual direito à percepção de resíduos 
da conversão do padrão monetário para URV. Desta feita, merece reparos o acórdão de origem para declarar que a base de cálculo do 
valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formado a partir da remuneração que a parte recorrida tenha 
recebido de acordo com os critérios fixados no final do mês da conversão (AgInt no REsp. 1.651.176/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, DJe 21.8.2017). 2. No caso dos autos, a par da expressa alusão ao entendimento firmado no Resp. 1.101.726/SP, contida no 
acórdão embargado, o recurso do Município do Rio de Janeiro foi desprovido, enquanto o mais acertado seria o seu parcial provimento, 
tão somente para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formada 
a partir da remuneração que os Servidores eventualmente tenham recebido no final do mês da conversão, conforme o entendimento 
firmado por Esta Corte. 3. Embargos Declaratórios acolhidos para, reformando o acórdão embargado, dar parcial provimento ao Agravo 
Interno do Município do Rio de Janeiro, apenas para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do 
título judicial deve ser formada a partir da remuneração que os Servidores eventualmente tenham recebido no final do mês da conversão, 
conforme o entendimento firmado por Esta Corte, no julgamento do REsp. 1.101.726/SP. (STJ - EDcl no AgInt no AREsp: 380427 RJ 
2013/0244220-0, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 28/11/2017, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 05/12/2017)Destaquei.
“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3 DO STJ. CONVERSÃO DO PADRÃO MONETÁRIO. 
DIFERENÇAS SALARIAIS. COMPROVAÇÃO DOS PREJUÍZOS SUPORTADOS PELO SERVIDOR. EXAME DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ é pela 
necessidade de observação dos enunciados normativos da Lei n. 8.880/1994 quando da conversão do padrão monetário dos servidores 
públicos federais, estaduais ou municipais. 2. O suporte fático ao direito subjetivo às diferenças salariais exige que o efetivo pagamento 
da remuneração/proventos ocorra no final do mês de referência. Precedentes do STJ. 3. No caso dos autos, o quadro fático delimitado 
pelo Tribunal de origem não destacou - de forma precisa - em que momento houve a conversão do padrão remuneratório dos servidores 
públicos. 4. Por isso, com razão a DECISÃO ora recorrida que, tendo por base a jurisprudência do STJ, determinou a remessa dos autos 
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à origem para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formada a partir 
da remuneração que a recorrida eventualmente tenha recebido no final do mês da conversão. 5. Agravo interno não provido” (STJ, AgInt 
no REsp 1.619.132/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 30/11/2016) Destaquei.
Assim, a impugnação ofertada pelo Estado de Rondônia não merece ser acolhida, porquanto, apresentou os cálculos de forma equivocada 
no tocante as regras aplicáveis sobre a matéria. 
Lado outro, a memória de cálculos apresentada (ID: 59331523) pelo exequente deve ser homologada, visto que foram elaborados nos 
parâmetros fixados na SENTENÇA exequenda.
Ante o exposto, julgo improcedente a impugnação apresentada pelo Estado de Rondônia e, via de consequência, HOMOLOGO a planilha 
de cálculos acostada em ID: 59331523, como sendo aqueles valores devidos aos exequentes.
Providencie-se o necessário à expedição de precatório e remessa ao e.TJRO para fins de processamento, liquidação e pagamento.
Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios na ordem de 8% (oito por cento) sobre a diferença apontada 
como desfavorável (R$ 322.642,36).
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7019082-08.2020.8.22.0001 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARISOL SILVA QUINHONES SENA
Advogados do(a) AUTOR: JOHNI SILVA RIBEIRO - RO7452, PAMELA GLACIELE VIEIRA DA ROCHA - RO5353
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA e outros (2) 
Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
Advogado do(a) RÉU: JOAO PAULO DA SILVA SANTOS - DF60471
Intimação AUTOR - RÉPLICA
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para apresentar réplica.
Prazo: 15 dias.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara da Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, CEP 76.801-235. Telefone: 3309-7059 - horário de atendimento: 
Seg. a Sex, das 07h às 14h). E-mail: pvh1fazgab@tjro.jus.br
7030979-96.2021.8.22.0001 
AUTOR: ELETRIX INCORPORACOES CONSTRUCOES E SERVICO LTDA - EPP, AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 284, - ATÉ 310 - LADO 
PAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-110 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADOS DO AUTOR: FELIPE GURJAO 
SILVEIRA, OAB nº RO5320, RENATA FABRIS PINTO, OAB nº RO3126 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Inicialmente, delibero diferir o recolhimento das custas para o final do processo, tendo em vista a atual situação financeira da requerente. 
O valor do contrato entabulado entre as partes não permite ser agraciado com o benefício da justiça gratuita.
ELETRIX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n. 05.665.075/0001.05, com sede no endereço 
localizado na Av. Nações Unidas, n. 284 – Bairro Nossa Senhora das Graças, na cidade de Porto Velho - RO, CEP: 78.915-040, com 
endereço eletrônico “albertinocabralpvh@hotmail.com ajuizou Ação de Rescisão Judicial de Contrato Administrativo Cumulada com 
Obrigação de Fazer e Cobrança de Valores com Pedido de Tutela Antecipada em face do ESTADO DE RONDÔNIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, sediado na Av. Farquar, nº 2986, Complexo Rio Madeira, Edifício Jamari, 5º andar, bairro Pedrinhas, Porto Velho/
RO, CEP nº 76801-470.
Alega que entabularam contrato de execução de obra pública, após prévia licitação, consistente na construção do bloco da FINEP 
(Financiadora de Estudos e Projetos), Polo Tecnológico de Saúde de 2.585,40 m2, no município de Porto Velho, no regime de empreitada 
por preço global (Contrato n. 113/PGE-2017 – ID Num. 58939038 - Pág. 1 e ss.). Que o projeto teve diversas irregularidades desde o 
início da fase licitatória, demora na assinatura do contrato e, durante a execução do contrato, no que se refere a erros no projeto básico, 
falta de autorização para a execução da obra no local a ser executado o objeto contratual, divergências na planilha orçamentária, 
demora na elaboração de aditivos, atrasos nos pagamentos referentes às medições executadas, ausência do projeto de rede lógica 
(que impossibilitou a continuidade da execução dos serviços), ausência do projeto de climatização (que inviabilizou a execução dos 
serviços da parte elétrica e rede lógica), impossibilidade jurídica de novos aditivos ao contrato pelo fato extrapolar o limite legal em razão 
das adequações ao projeto estrutural e arquitetônico, o que motivou o próprio Estado sugerir ao final a rescisão do contrato, diante das 
irregularidades apontadas na inicial. Que em razão dos atrasos e outros gastos, suportou desequilíbrio financeiro, diversos prejuízos, 
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como os de natureza trabalhista, razão pela qual pede, liminarmente, a rescisão do contrato, e no MÉRITO a condenação do Estado no 
pagamento dos valores em atraso, glosas indevidas, e no ressarcimento dos danos suportados, dentre outras verbas.
Analisando a extensa documentação juntada com a inicial, observa-se que desde a fase inicial do processo de licitação houve problemas 
na execução do objeto do contrato que seria a construção do bloco da FINEP (Financiadora de Estudos e Projetos), Polo Tecnológico 
de Saúde de 2.585,40 m2. E durante a execução, outros problemas surgiram como a falta de autorização para a execução do objeto do 
contrato no local da obra, divergências na planilha orçamentária, ausência do projeto de rede lógica (que impossibilitou a continuidade da 
execução dos serviços), ausência do projeto de climatização (que inviabilizou a execução dos serviços da parte elétrica e rede lógica), 
impossibilidade jurídica de novos aditivos ao contrato pelo fato de extrapolar o valor do limite legal em razão das adequações necessárias 
ao projeto estrutural e arquitetônico, dentre outras irregularidades.
O que este juízo não aceitou até o momento foi considerar a ausência de um projeto de climatização, ou da rede elétrica, ou da rede 
lógica, como itens de somenos importância para a construção de uma obra pública dessa magnitude. Ou seja, consideram-se um simples 
problema que pode ser resolvido posteriormente. Dá-se a impressão que a obra foi iniciada para não dar certo.
Ao final, se apontam “erro de projeto” que acaba por demandar mais recursos públicos para corrigir ou suprir as irregularidades existentes, 
mais tempo para a construção, o que certamente não ocorreria se devidamente previsto em um projeto sério desde o início de uma obra, 
situações que abrem a possibilidade para a corrupção e desvios de recursos públicos.
A própria administração já teria sugerido a rescisão do contrato pelo fato de a adequação aos seus fins demandar gasto superior ao que 
permite a Lei de Licitações (art. 65, §1º, da Lei n. 8.666/93) sugeriu que o contrato entabulado entre as partes fosse rescindido.
Para a concessão de medida urgente de natureza antecipada, é necessário que se preencham requisitos previstos na lei (art. 300 e 
seguintes, do CPC).
Pelo fato de a execução da obra demandar alterações no contrato em valor acima do permissivo legal (art. 65, §1º, da Lei n.8.666/93), 
a sua continuidade, da forma como se encontra poderá ensejar danos maiores, tanto para a parte autora, quanto para a administração 
pública.
Diante desses apontamentos e da posição da administração pública, não vejo objeção em se acolher parte do pedido da parte autora e 
suspender a execução da obra acima descrita, até que venha a contestação e explicação da parte requerida sobre os argumentos expostos 
na inicial, ficando ressalvada a possibilidade de a parte requerida efetuar eventual pagamento de medições da obra ou atualizações de 
preços que ainda não tenham sido pagas.
Cite-se o Estado para contestar no prazo legal.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE:69-3309-7059; 
E-MAIL: pvh1fazgab@tjro.jus.br 7001288-37.2021.8.22.0001 - Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública 
POLO ATIVO
EXEQUENTES: CEPHEI ARAE, RUA TUBARÃO 34 CAFEZINHO - 76913-179 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, FRANCISCO MAURICIO 
TEIXEIRA, ESTRADA AREIA BRANCA S/N, - DE 600 A 950 - LADO PAR AREIA BRANCA - 76808-760 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
FRANCISCO MARIANO GAIA, AVENIDA MARECHAL RONDON 731 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, 
FRANCISCO JOSE SALES DE MESQUITA, RUA RICARDO CARLOS KOLLERT 122, AP 08 JARDIM ELDORADO - 76987-066 - 
VILHENA - RONDÔNIA, FRANCISCO GRANGEIRO MARCELINO, RUA NATAL 2686, - DE 2547/2548 A 2731/2732 SETOR 03 - 76870-
520 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, FRANCISCO DIOGO DA CRUZ, RUA MANÉ GARRINCHA 3043, - DE 3005/3006 A 3352/3353 
SOCIALISTA - 76829-150 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, FRANCISCO CARLOS DE ALMEIDA, RUA HUMAITÁ 5768 SOCIALISTA 
- 76829-021 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, FLAVIO ALVES DE MORAES, RUA SEVERINO OZIAS 5205, (CALAMA) FLODOALDO 
PONTES PINTO - 76820-562 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, EVESTILE FLAUZINO, RUA K 80 MÁRIO ANDREAZZA - 76913-002 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA, EVALDO BORGES DUTRA, RUA SANTA CATARINA 3386 CAIXA D´AGUA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: ANTONIO RABELO PINHEIRO, OAB nº RO659 
POLO PASSIVO
EXECUTADOS: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE RONDONIA, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 2557 NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-141 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986, PALACIO 
RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: PROCURADORIA DO IPERON, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
EVALDO BORGES DUTRA e outros movem cumprimento de SENTENÇA em face do ESTADO RONDÔNIA e do IPERON – INSTITUTO 
DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE RONDONIA, por meio do qual pretendem o recebimento de valores devidos retroativamente na ação 
judicial nº 0020682-38.2010.8.22.0001
A referida ação judicial, trata-se de cumprimento de SENTENÇA dos autos coletivos, na qual o executado Estado de Rondônia foi 
obrigado ao implementar o reajustamento, para os servidores com ingresso no serviço público até 1 de março de 1994, dos vencimentos, 
proventos de aposentadoria e pensão, no percentual de 11,98%, relativo aos últimos cinco anos a contar do ingresso da ação judicial até 
a data do efetivo cumprimento da obrigação.
O IPERON apresentou impugnação no ID: 55878037, aduzindo, preliminarmente a incompetência do Juízo, ilegitimidade de parte porque 
não participou da lide que originou o título executivo e, no MÉRITO sustentou que é responsável por servidores inativos.
Intimado para os termos do Art. 535 do CPC, o Estado Executado noticiou excesso (ID: 57136297) na a ordem de R$ 138.385,70 (cento 
e trinta e oito mil trezentos e oitenta e cinco reais e setenta centavos) e necessidade dos exequentes desistirem do cumprimento coletivo 
de SENTENÇA.
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Explica o Estado executado que o excesso decorre da cobrança do reajuste sobre verbas salariais que não são passíveis de reajustamento 
porque não tem natureza de vencimentos.
Manifestação dos exequentes em ID: 57940482.
Vieram os conclusos.
É o necessário. Decido.
I - Da Impugnação do IPERON
O IPERON apresentou impugnação no ID: 55878037, aduzindo, preliminarmente a incompetência do Juízo, ilegitimidade de parte porque 
não participou da lide que originou o título executivo e, no MÉRITO sustentou que é responsável por servidores inativos.
Inicialmente, informa o juízo não estar obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado 
motivo suficiente para proferir a DECISÃO.
Os exequentes não podem exigir o cumprimento de um título judicial em face de parte que nem mesmo figurou no polo passivo da ação 
coletiva. Haja vista que não há título judicial que obrigue o IPERON a promover tal análise, limitando à obrigação de fazer e pagar ao 
Estado de Rondônia.
Inclusive, em DECISÃO recente o e. TJRO assim se manifestou sobre a matéria, in verbis: 
Agravo de instrumento. Reajuste salarial. Servidores ativos e inativos. Incorporação. Pedido procedente. Coisa julgada. Obrigação do 
ente público. Cumprimento de SENTENÇA. O reajuste salarial deve obedecer ao disposto na SENTENÇA e impor a obrigação ao ente 
que figura no polo passivo da ação, cabendo o cumprimento da obrigação por parte de autarquia, em relação aos servidores inativos, pela 
via administrativa. Recurso não provido. (0801568-05.2018.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – Rel. Des. Oudivanil de Marins. 
1ª Câmara Especial. Julgado em 01/11/2018. Publicado DOJ de 16/11/2018) 
No entanto, percebe-se que os embargados apenas incluíram o IPERON no polo passivo da lide não para cobrança de valores, mas em 
razão de o mesmo ser interessado, pois a SENTENÇA que pretendem ver cumprida condenou o Estado de Rondônia a repor e pagar as 
verbas pretendidas e os credores, servidores inativos requerem o repasse da cota parte previdenciária de titularidade do IPERON.
Em sua exordial assim se manifestou os exequentes (ID: 53181130), in verbis:
“...peticionamos o reconhecimento dos valores apresentados aos Exequentes Ativos, Inativos, Herdeiros e Transpostos aos quadros 
da União Federal, plenamente citados neste Relatório Extrajudicial e a devida procedência nos valores atribuídos individualmente, bem 
como, os valores citados a título de Contribuição Social, os quais devem ser direcionados ao Instituto de Previdências dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia – IPERON...”.
Ainda, em suas pretensões finais constam (ID: 53181130), in verbis:
“...Que seja retido o valor de R$ 56.128,32(cinquenta e seis mil cento e vinte e oito reais e trinta e dois centavos) correspondente a 
Contribuição Previdenciária devida ao IPERON/RO, conforme o calculado nas Planilhas anexas....”
Percebe-se que apesar do o IPERON ter sido qualificado nos autos como sujeito passivo, o mesmo encontra-se como terceiro interessado, 
pois parte dos valores executados devem ser destinados aos cofres públicos pertencentes àquela autarquia.
Desta forma, a cobrança não poderia ser feita em face do IPERON, o qual deve figurar na lide como terceiro interessado, visando se 
manifestar quanto aos valores que lhe são de direito, a título de contribuição previdenciária.
Ante o exposto, mantenho o IPERON na presente de demanda, devendo a autarquia figurar, com o exequente, no polo ativo, em razão 
de seus interesses no crédito a ser lhe repassado.
II - Da impugnação do Estado de Rondônia
Prefacialmente, é imperioso mencionar que a SENTENÇA dos autos coletivos nº0020682-38.2010.8.22.0001, passada em julgado, anexada 
nos IDs. 56326362 - Pág. 23/26, condenou o Estado ao pagamento do reajustamento dos vencimentos, proventos de aposentadoria e 
Pensão, no percentual de 11,98%, relativo aos cinco anos anteriores ao ingresso da ação. 
Veja, a expressão utilizada na SENTENÇA foi “vencimentos” que equivale a palavra remuneração. 
Isso porque, o sistema remuneratório dos servidores públicos, ocupantes de cargos públicos, pode ser dividido atualmente em duas 
espécies, a primeira trata-se da remuneração que representa o somatório da parcela fixa e das vantagens pecuniárias, a segunda são os 
subsídios que é parcela única. 
Comumente, tanto o legislador quanto a doutrina, utilizam a expressão “vencimentos” como sinônimo de remuneração (Matheus Carvalho.
Manual de direlto administrativo/ Matheus Carvalho - 4. ed. rev. ampl. e atual. - Salvador: JusPODIVM, 2017).
Assim, o vencimento tem duas acepções, a primeira em sentido estrito, sendo a retribuição pecuniária devida pelo efetivo exercício 
do cargo, correspondente ao padrão fixado em lei e a segunda em sentido amplo, sendo o padrão com acréscimos das vantagens 
pecuniárias.
In casu, não restam dúvidas que a base de cálculo deve ser os vencimentos (remuneração) do servidor. 
Em análise a demanda semelhante, o Tribunal Regional da 1ª Região estabeleceu que para fins de cálculos, a base é remuneração, 
senão vejamos:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DO 
PODER JUDICIÁRIO. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS. 11,98%. URV. LIMITAÇÃO DO 
PAGAMENTO ATÉ DEZEMBRO/96. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO PROFERIDA NA ADI 1.797/PE. ENTENDIMENTO SUPERADO 
PELO PRÓPRIO STF. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A 
conversão dos vencimentos em data diversa ao do pagamento efetuado aos servidores do 
PODER JUDICIÁRIO Federal resultou em diferença de 11,98%, que deve ser incorporada, sob pena de redução de estipêndios, não se 
podendo falar em aumento de vencimentos. 2. Incidência da recomposição no percentual de 11,98%, nos termos do Enunciado n. 42/
AGU: “Os servidores administrativos do 
PODER JUDICIÁRIO e do Ministério Público da União têm direito ao percentual de 11,98%, relativo à conversão de seus vencimentos 
em URV, por se tratar de simples recomposição estipendiária, que deixou de ser aplicada na interpretação das Medidas Provisórias nºs 
434/94, 457/94 e 482/94”. 3. A limitação temporal reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
1.797-0/PE encontra-se superada com o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 2.321/DF e 2.323-3/DF. Precedentes. 
4. Porém, não obstante o afastamento da limitação temporal nos termos requerido pela União, deve ser observado que o reajuste de 
11,98% incide sobre a folha dos servidores do 
PODER JUDICIÁRIO até que verificada a efetiva reestruturação da carreira. 5. A base de cálculo deve ser a remuneração, aí incluídas 
as parcelas remuneratórias atreladas ao vencimento básico do servidor, além daquelas de natureza permanente que também compõem 
a sua remuneração, inclusive sobre os adiantamentos de férias e de gratificação natalina, entre outras que componham efetivamente 
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a remuneração. Entretanto, a correção monetária e os juros de mora sobre tais adiantamentos só deverão ser computados a partir do 
respectivo mês de competência, e não da data do pagamento antecipado das parcelas. 6. Deverão ser objeto de compensação, todos 
os pagamentos administrativos já realizados e os que porventura venham ser efetuados pela União Federal, desde que devidamente 
comprovados nos autos. 7. A correção monetária incidirá desde a data do vencimento da cada parcela em atraso, de acordo com os 
índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal. 8. Nas causas de pequeno valor, 
nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a condenação em honorários 
advocatícios deverá ser fixada mediante apreciação equitativa do juiz, de acordo com § 4º do art. 20 do CPC, o que desvincula a aludida 
condenação dos parâmetros estabelecidos pelo § 3º do mesmo artigo, quais sejam, o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor 
da condenação, remetendo, todavia, aos critérios de aferição do trabalho desenvolvido pelo patrono da parte vencedora ao estabelecido 
nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC. 9. O julgador não está restrito aos limites de percentuais mínimo e máximo, podendo adotar 
percentuais abaixo de 10%, tomando por base o valor da causa ou da condenação, bem como arbitrar os honorários de sucumbência em 
valor fixo, desde que não represente valor irrisório ou exorbitante e se afaste do princípio da razoabilidade. 10. In casu, considerando o § 
4º, art. 20, do CPC, afigura-se razoável e legal que os honorários advocatícios sejam arbitrados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
condenação. 11. Apelação da União Federal a que se nega provimento. Apelação dos autores provida, nos termos do item 10. Remessa 
oficial parcialmente provida, nos termos dos itens 6 e 7. (TRF-1 - AC: 24007 DF 0024007-61.2009.4.01.3400, Relator: DESEMBARGADOR 
FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, Data de Julgamento: 15/02/2012, SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.74 de 
08/03/2012)Destaquei.
Corroborando o entendimento acima exposto, o Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que a base de cálculo deve ser 
a remuneração do servidor, vejamos arestos nesse sentido, in verbis:
ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL. CONVERSÃO URV. A BASE DE CÁLCULO DO VALOR A SER CONSIDERADO PARA FINS DE EXECUÇÃO 
DO TÍTULO JUDICIAL DEVE SER FORMADA A PARTIR DA REMUNERAÇÃO QUE OS SERVIDORES EVENTUALMENTE TENHAM 
RECEBIDO NO FINAL DO MÊS DA CONVERSÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO ACOLHIDOS. 
1. A orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, firmada no julgamento do REsp. 1.101.726/SP, de relatoria da Ministra 
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 14.8.2009, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973, é pela necessária observação 
da sistemática contida na Lei 8.880/1994 para a adoção da URV, sendo que o suporte fático ao direito subjetivo em questão é o efetivo 
pagamento da remuneração ocorrer no final do mês. Assim, com base nas premissas jurídicas delineadas, percebe-se a necessidade 
de averiguação do momento em que os recorridos perceberam seus rendimentos para atestar eventual direito à percepção de resíduos 
da conversão do padrão monetário para URV. Desta feita, merece reparos o acórdão de origem para declarar que a base de cálculo do 
valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formado a partir da remuneração que a parte recorrida tenha 
recebido de acordo com os critérios fixados no final do mês da conversão (AgInt no REsp. 1.651.176/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, DJe 21.8.2017). 2. No caso dos autos, a par da expressa alusão ao entendimento firmado no Resp. 1.101.726/SP, contida no 
acórdão embargado, o recurso do Município do Rio de Janeiro foi desprovido, enquanto o mais acertado seria o seu parcial provimento, 
tão somente para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formada 
a partir da remuneração que os Servidores eventualmente tenham recebido no final do mês da conversão, conforme o entendimento 
firmado por Esta Corte. 3. Embargos Declaratórios acolhidos para, reformando o acórdão embargado, dar parcial provimento ao Agravo 
Interno do Município do Rio de Janeiro, apenas para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do 
título judicial deve ser formada a partir da remuneração que os Servidores eventualmente tenham recebido no final do mês da conversão, 
conforme o entendimento firmado por Esta Corte, no julgamento do REsp. 1.101.726/SP. (STJ - EDcl no AgInt no AREsp: 380427 RJ 
2013/0244220-0, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 28/11/2017, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 05/12/2017)Destaquei.
“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3 DO STJ. CONVERSÃO DO PADRÃO MONETÁRIO. 
DIFERENÇAS SALARIAIS. COMPROVAÇÃO DOS PREJUÍZOS SUPORTADOS PELO SERVIDOR. EXAME DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ é pela 
necessidade de observação dos enunciados normativos da Lei n. 8.880/1994 quando da conversão do padrão monetário dos servidores 
públicos federais, estaduais ou municipais. 2. O suporte fático ao direito subjetivo às diferenças salariais exige que o efetivo pagamento 
da remuneração/proventos ocorra no final do mês de referência. Precedentes do STJ. 3. No caso dos autos, o quadro fático delimitado 
pelo Tribunal de origem não destacou - de forma precisa - em que momento houve a conversão do padrão remuneratório dos servidores 
públicos. 4. Por isso, com razão a DECISÃO ora recorrida que, tendo por base a jurisprudência do STJ, determinou a remessa dos autos 
à origem para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formada a partir 
da remuneração que a recorrida eventualmente tenha recebido no final do mês da conversão. 5. Agravo interno não provido” (STJ, AgInt 
no REsp 1.619.132/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 30/11/2016) Destaquei.
Assim, a impugnação ofertada pelo Estado de Rondônia não merece ser acolhida, porquanto, apresentou os cálculos de forma equivocada 
no tocante as regras aplicáveis sobre a matéria. 
Em relação a necessidade de desistência da execução coletiva, os exequentes juntaram ( ID: 57941440) o pedido de desistência formulado 
nos autos coletivos, assim, não que se falar em eventual pagamento duplicado.
Lado outro, a memória de cálculos apresentada (ID: 57940906) pelo exequente deve ser homologada, visto que foram elaborados nos 
parâmetros fixados na SENTENÇA exequenda.
Ante o exposto, julgo improcedente a impugnação apresentada pelo Estado de Rondônia e, via de consequência, homologo a planilha de 
cálculos acostada em ID: 57940906, como sendo aqueles valores devidos aos exequentes.
Providencie-se o necessário à expedição de precatório e remessa ao e.TJRO para fins de processamento, liquidação e pagamento.
Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios na ordem de 10% (Dez por cento) sobre a diferença apontada 
como desfavorável (R$ 138.385,70).
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE:69-3309-7059; 
E-MAIL: pvh1fazgab@tjro.jus.br 7014939-39.2021.8.22.0001 - Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública 
POLO ATIVO
EXEQUENTES: JURACY AMARAL COSTA, RUA MONTES CLARO 7420 NACIONAL - 76801-894 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
JULIO CESAR MARQUES CAVALCANTE, RUA JUSCELINO KUBITSCHEK 404, - ATÉ 4433/4434 CALADINHO - 76808-220 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, JOSE WILLEN ALMEIDA LOBATO, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2651, - DE 2413 A 2873 - LADO ÍMPAR 
SÃO CRISTÓVÃO - 76804-011 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSE RIBAMAR DUARTE SOUZA, RUA MAÇÃ 6226 COHAB - 76807-
680 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSE PEDRO FEZA NETO, AVENIDA VIMBERE 2882, - ATÉ 2636 - LADO PAR APOIO SOCIAL 
- 76873-304 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, JOSE NORMANDO DE SOUSA, ALEXANDRE GUIMARAES 3750, AVENIDA PRESIDENTE 
DUTRA 2701 AGENOR DE CARVALHO - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSE LEONIDAS MORAES DA FONSECA, RUA 
JOAQUIM NABUCO 952, - DE 876/877 A 1044/1045 AREAL - 76804-348 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSE IRISMAR HONORATO 
RIBEIRO, TRAVESSA ENNY GUIMARÃES 7128 NACIONAL - 76802-240 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSE IRINEU MUNDIM DA 
SILVA, AVENIDA BENNO LUIZ GRAEBIN 6294 BNH - 76987-262 - VILHENA - RONDÔNIA, JOSE GOMES DE SOUZA, RUA JOSE 
LENK 711 JARDIM BANDEIRANTES - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: ANTONIO RABELO PINHEIRO, OAB nº RO659 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986, PALACIO RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
JOSE GOMES DE SOUZA e outros movem cumprimento de SENTENÇA em face do ESTADO RONDÔNIA por meio do qual pretendem 
o recebimento de valores devidos retroativamente na ação judicial nº 0020682-38.2010.8.22.0001
A referida ação judicial, trata-se de cumprimento de SENTENÇA dos autos coletivos, na qual o executado Estado de Rondônia foi 
obrigado ao implementar o reajustamento, para os servidores com ingresso no serviço público até 1 de março de 1994, dos vencimentos, 
proventos de aposentadoria e pensão, no percentual de 11,98%, relativo aos últimos cinco anos a contar do ingresso da ação judicial até 
a data do efetivo cumprimento da obrigação.
Intimado para os termos do Art. 535 do CPC, o Estado Executado noticiou excesso (ID: 57644835) na a ordem de R$ 232.237,50 
(duzentos e trinta e dois mil duzentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos).
Explica o Estado executado que o excesso decorre da cobrança do reajuste sobre verbas salariais que não são passíveis de reajustamento 
porque não tem natureza de vencimentos. 
Manifestação dos exequentes em ID: 58365661.
Vieram os conclusos.
É o necessário. Decido.
Prefacialmente, é imperioso mencionar que a SENTENÇA dos autos coletivos nº 0020682-38.2010.8.22.0001, passada em julgado, 
condenou o Estado ao pagamento do reajustamento dos vencimentos, proventos de aposentadoria e Pensão, no percentual de 11,98%, 
relativo aos cinco anos anteriores ao ingresso da ação. 
Veja, a expressão utilizada na SENTENÇA foi “vencimentos” que equivale a palavra remuneração. 
Isso porque, o sistema remuneratório dos servidores públicos, ocupantes de cargos públicos, pode ser dividido atualmente em duas 
espécies, a primeira trata-se da remuneração que representa o somatório da parcela fixa e das vantagens pecuniárias, a segunda são os 
subsídios que é parcela única. 
Comumente, tanto o legislador quanto a doutrina, utilizam a expressão “vencimentos” como sinônimo de remuneração (Matheus Carvalho.
Manual de direlto administrativo/ Matheus Carvalho - 4. ed. rev. ampl. e atual. - Salvador: JusPODIVM, 2017).
Assim, o vencimento tem duas acepções, a primeira em sentido estrito, sendo a retribuição pecuniária devida pelo efetivo exercício 
do cargo, correspondente ao padrão fixado em lei e a segunda em sentido amplo, sendo o padrão com acréscimos das vantagens 
pecuniárias.
In casu, não restam dúvidas que a base de cálculo deve ser os vencimentos (remuneração) do servidor. 
Em análise a demanda semelhante, o Tribunal Regional da 1ª Região estabeleceu que para fins de cálculos, a base é remuneração, 
senão vejamos:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DO 
PODER JUDICIÁRIO. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS. 11,98%. URV. LIMITAÇÃO DO 
PAGAMENTO ATÉ DEZEMBRO/96. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO PROFERIDA NA ADI 1.797/PE. ENTENDIMENTO SUPERADO 
PELO PRÓPRIO STF. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A 
conversão dos vencimentos em data diversa ao do pagamento efetuado aos servidores do 
PODER JUDICIÁRIO Federal resultou em diferença de 11,98%, que deve ser incorporada, sob pena de redução de estipêndios, não se 
podendo falar em aumento de vencimentos. 2. Incidência da recomposição no percentual de 11,98%, nos termos do Enunciado n. 42/
AGU: “Os servidores administrativos do 
PODER JUDICIÁRIO e do Ministério Público da União têm direito ao percentual de 11,98%, relativo à conversão de seus vencimentos 
em URV, por se tratar de simples recomposição estipendiária, que deixou de ser aplicada na interpretação das Medidas Provisórias nºs 
434/94, 457/94 e 482/94”. 3. A limitação temporal reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
1.797-0/PE encontra-se superada com o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 2.321/DF e 2.323-3/DF. Precedentes. 
4. Porém, não obstante o afastamento da limitação temporal nos termos requerido pela União, deve ser observado que o reajuste de 
11,98% incide sobre a folha dos servidores do 
PODER JUDICIÁRIO até que verificada a efetiva reestruturação da carreira. 5. A base de cálculo deve ser a remuneração, aí incluídas 
as parcelas remuneratórias atreladas ao vencimento básico do servidor, além daquelas de natureza permanente que também compõem 
a sua remuneração, inclusive sobre os adiantamentos de férias e de gratificação natalina, entre outras que componham efetivamente 
a remuneração. Entretanto, a correção monetária e os juros de mora sobre tais adiantamentos só deverão ser computados a partir do 
respectivo mês de competência, e não da data do pagamento antecipado das parcelas. 6. Deverão ser objeto de compensação, todos 
os pagamentos administrativos já realizados e os que porventura venham ser efetuados pela União Federal, desde que devidamente 
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comprovados nos autos. 7. A correção monetária incidirá desde a data do vencimento da cada parcela em atraso, de acordo com os 
índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal. 8. Nas causas de pequeno valor, 
nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a condenação em honorários 
advocatícios deverá ser fixada mediante apreciação equitativa do juiz, de acordo com § 4º do art. 20 do CPC, o que desvincula a aludida 
condenação dos parâmetros estabelecidos pelo § 3º do mesmo artigo, quais sejam, o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor 
da condenação, remetendo, todavia, aos critérios de aferição do trabalho desenvolvido pelo patrono da parte vencedora ao estabelecido 
nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC. 9. O julgador não está restrito aos limites de percentuais mínimo e máximo, podendo adotar 
percentuais abaixo de 10%, tomando por base o valor da causa ou da condenação, bem como arbitrar os honorários de sucumbência em 
valor fixo, desde que não represente valor irrisório ou exorbitante e se afaste do princípio da razoabilidade. 10. In casu, considerando o § 
4º, art. 20, do CPC, afigura-se razoável e legal que os honorários advocatícios sejam arbitrados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
condenação. 11. Apelação da União Federal a que se nega provimento. Apelação dos autores provida, nos termos do item 10. Remessa 
oficial parcialmente provida, nos termos dos itens 6 e 7. (TRF-1 - AC: 24007 DF 0024007-61.2009.4.01.3400, Relator: DESEMBARGADOR 
FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, Data de Julgamento: 15/02/2012, SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.74 de 
08/03/2012)Destaquei.
Corroborando o entendimento acima exposto, o Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que a base de cálculo deve ser 
a remuneração do servidor, vejamos arestos nesse sentido, in verbis:
ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL. CONVERSÃO URV. A BASE DE CÁLCULO DO VALOR A SER CONSIDERADO PARA FINS DE EXECUÇÃO 
DO TÍTULO JUDICIAL DEVE SER FORMADA A PARTIR DA REMUNERAÇÃO QUE OS SERVIDORES EVENTUALMENTE TENHAM 
RECEBIDO NO FINAL DO MÊS DA CONVERSÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO ACOLHIDOS. 
1. A orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, firmada no julgamento do REsp. 1.101.726/SP, de relatoria da Ministra 
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 14.8.2009, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973, é pela necessária observação 
da sistemática contida na Lei 8.880/1994 para a adoção da URV, sendo que o suporte fático ao direito subjetivo em questão é o efetivo 
pagamento da remuneração ocorrer no final do mês. Assim, com base nas premissas jurídicas delineadas, percebe-se a necessidade 
de averiguação do momento em que os recorridos perceberam seus rendimentos para atestar eventual direito à percepção de resíduos 
da conversão do padrão monetário para URV. Desta feita, merece reparos o acórdão de origem para declarar que a base de cálculo do 
valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formado a partir da remuneração que a parte recorrida tenha 
recebido de acordo com os critérios fixados no final do mês da conversão (AgInt no REsp. 1.651.176/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, DJe 21.8.2017). 2. No caso dos autos, a par da expressa alusão ao entendimento firmado no Resp. 1.101.726/SP, contida no 
acórdão embargado, o recurso do Município do Rio de Janeiro foi desprovido, enquanto o mais acertado seria o seu parcial provimento, 
tão somente para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formada 
a partir da remuneração que os Servidores eventualmente tenham recebido no final do mês da conversão, conforme o entendimento 
firmado por Esta Corte. 3. Embargos Declaratórios acolhidos para, reformando o acórdão embargado, dar parcial provimento ao Agravo 
Interno do Município do Rio de Janeiro, apenas para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do 
título judicial deve ser formada a partir da remuneração que os Servidores eventualmente tenham recebido no final do mês da conversão, 
conforme o entendimento firmado por Esta Corte, no julgamento do REsp. 1.101.726/SP. (STJ - EDcl no AgInt no AREsp: 380427 RJ 
2013/0244220-0, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 28/11/2017, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 05/12/2017)Destaquei.
“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3 DO STJ. CONVERSÃO DO PADRÃO MONETÁRIO. 
DIFERENÇAS SALARIAIS. COMPROVAÇÃO DOS PREJUÍZOS SUPORTADOS PELO SERVIDOR. EXAME DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ é pela 
necessidade de observação dos enunciados normativos da Lei n. 8.880/1994 quando da conversão do padrão monetário dos servidores 
públicos federais, estaduais ou municipais. 2. O suporte fático ao direito subjetivo às diferenças salariais exige que o efetivo pagamento 
da remuneração/proventos ocorra no final do mês de referência. Precedentes do STJ. 3. No caso dos autos, o quadro fático delimitado 
pelo Tribunal de origem não destacou - de forma precisa - em que momento houve a conversão do padrão remuneratório dos servidores 
públicos. 4. Por isso, com razão a DECISÃO ora recorrida que, tendo por base a jurisprudência do STJ, determinou a remessa dos autos 
à origem para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formada a partir 
da remuneração que a recorrida eventualmente tenha recebido no final do mês da conversão. 5. Agravo interno não provido” (STJ, AgInt 
no REsp 1.619.132/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 30/11/2016) Destaquei.
Assim, a impugnação ofertada pelo Estado de Rondônia não merece ser acolhida, porquanto, apresentou os cálculos de forma equivocada 
no tocante as regras aplicáveis sobre a matéria. 
Lado outro, a memória de cálculos apresentada (ID: 56252154) pelo exequente deve ser homologada, visto que foram elaborados nos 
parâmetros fixados na SENTENÇA exequenda.
Ante o exposto, julgo improcedente a impugnação apresentada pelo Estado de Rondônia e, via de consequência, HOMOLOGO a planilha 
de cálculos acostada em ID: 56252154, como sendo aqueles valores devidos aos exequentes.
Providencie-se o necessário à expedição de precatório e remessa ao e.TJRO para fins de processamento, liquidação e pagamento.
Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios na ordem de 8% (oito por cento) sobre a diferença apontada 
como desfavorável (R$ 232.237,50).
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE:69-3309-7059; 
E-MAIL: pvh1fazgab@tjro.jus.br 7021219-26.2021.8.22.0001 - Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública 
POLO ATIVO
EXEQUENTES: ROMILDO SAVEGNADO, RUA FERNAÃO DIAS 4831 SANTA LUZIA - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
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RONDÔNIA, ROGERIO DE BRITO SANTOS, AVENIDA MALAQUITA 3057, - DE 2663 A 3153 - LADO ÍMPAR NOVA ESPERANÇA 
- 76961-663 - CACOAL - RONDÔNIA, ROBERTO FERREIRA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 291 B, - ATÉ 419 - LADO ÍMPAR 
NOVO HORIZONTE - 76962-075 - CACOAL - RONDÔNIA, ROBERTO DOS REIS RIBEIRO, AVENIDA LEOPOLDO PEREZ 4398 
CENTRO (S-01) - 76980-042 - VILHENA - RONDÔNIA, RAIMUNDO TEIXEIRA DA SILVA, RUA MILITÃO DIAS DE OLIVEIRA 723, (JD 
DAS MANGUEIRAS I) - ATÉ 956/957 AGENOR DE CARVALHO - 76820-218 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RAIMUNDO SERGIO 
VIEIRA FILHO, AV CALAMA 15 B PLANALTO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO, 
RUA JARDINS 908 BAIRRO NOVO - 76817-001 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RAIMUNDO FRANCISCO DE MIRANDA, RUA 
CEREJEIRAS 3601 B CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, RAIMUNDO FERREIRA NETO, RUA CAMPO 
GRANDE 530 TELEACRE - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, PEDRO DE ALMEIDA, JOSÉ ROCHA 3890 CENTRO - 76929-
000 - URUPÁ - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: ANTONIO RABELO PINHEIRO, OAB nº RO659 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986, PALACIO RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
PEDRO DE ALMEIDA e outros movem cumprimento de SENTENÇA em face do ESTADO RONDÔNIA por meio do qual pretendem o 
recebimento de valores devidos retroativamente na ação judicial nº 0020682-38.2010.8.22.0001
A referida ação judicial, trata-se de cumprimento de SENTENÇA dos autos coletivos, na qual o executado Estado de Rondônia foi 
obrigado ao implementar o reajustamento, para os servidores com ingresso no serviço público até 1 de março de 1994, dos vencimentos, 
proventos de aposentadoria e pensão, no percentual de 11,98%, relativo aos últimos cinco anos a contar do ingresso da ação judicial até 
a data do efetivo cumprimento da obrigação.
Intimado para os termos do art. 535 do CPC, o Estado Executado noticiou excesso (ID: 57763393) na a ordem de R$ 282.260,86 
(duzentos e oitenta e dois mil, duzentos e sessenta reais e oitenta e seis centavos).
Explica o Estado executado que o excesso decorre da cobrança do reajuste sobre verbas salariais que não são passíveis de reajustamento 
porque não tem natureza de vencimentos.
Manifestação dos exequentes em ID: 59458026.
Vieram os conclusos.
É o necessário. Decido.
Prefacialmente, é imperioso mencionar que a SENTENÇA dos autos coletivos nº0020682-38.2010.8.22.0001, passada em julgado, anexada 
nos IDs. 56326362 - Pág. 23/26, condenou o Estado ao pagamento do reajustamento dos vencimentos, proventos de aposentadoria e 
Pensão, no percentual de 11,98%, relativo aos cinco anos anteriores ao ingresso da ação. 
Veja, a expressão utilizada na SENTENÇA foi “vencimentos” que equivale a palavra remuneração. 
Isso porque, o sistema remuneratório dos servidores públicos, ocupantes de cargos públicos, pode ser dividido atualmente em duas 
espécies, a primeira trata-se da remuneração que representa o somatório da parcela fixa e das vantagens pecuniárias, a segunda são os 
subsídios que é parcela única. 
Comumente, tanto o legislador quanto a doutrina, utilizam a expressão “vencimentos” como sinônimo de remuneração (Matheus Carvalho.
Manual de direlto administrativo/ Matheus Carvalho - 4. ed. rev. ampl. e atual. - Salvador: JusPODIVM, 2017).
Assim, o vencimento tem duas acepções, a primeira em sentido estrito, sendo a retribuição pecuniária devida pelo efetivo exercício 
do cargo, correspondente ao padrão fixado em lei e a segunda em sentido amplo, sendo o padrão com acréscimos das vantagens 
pecuniárias.
In casu, não restam dúvidas que a base de cálculo deve ser os vencimentos (remuneração) do servidor. 
Em análise a demanda semelhante, o Tribunal Regional da 1ª Região estabeleceu que para fins de cálculos, a base é remuneração, 
senão vejamos:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DO 
PODER JUDICIÁRIO. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS. 11,98%. URV. LIMITAÇÃO DO 
PAGAMENTO ATÉ DEZEMBRO/96. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO PROFERIDA NA ADI 1.797/PE. ENTENDIMENTO SUPERADO 
PELO PRÓPRIO STF. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A 
conversão dos vencimentos em data diversa ao do pagamento efetuado aos servidores do 
PODER JUDICIÁRIO Federal resultou em diferença de 11,98%, que deve ser incorporada, sob pena de redução de estipêndios, não se 
podendo falar em aumento de vencimentos. 2. Incidência da recomposição no percentual de 11,98%, nos termos do Enunciado n. 42/
AGU: “Os servidores administrativos do 
PODER JUDICIÁRIO e do Ministério Público da União têm direito ao percentual de 11,98%, relativo à conversão de seus vencimentos 
em URV, por se tratar de simples recomposição estipendiária, que deixou de ser aplicada na interpretação das Medidas Provisórias nºs 
434/94, 457/94 e 482/94”. 3. A limitação temporal reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
1.797-0/PE encontra-se superada com o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 2.321/DF e 2.323-3/DF. Precedentes. 
4. Porém, não obstante o afastamento da limitação temporal nos termos requerido pela União, deve ser observado que o reajuste de 
11,98% incide sobre a folha dos servidores do 
PODER JUDICIÁRIO até que verificada a efetiva reestruturação da carreira. 5. A base de cálculo deve ser a remuneração, aí incluídas 
as parcelas remuneratórias atreladas ao vencimento básico do servidor, além daquelas de natureza permanente que também compõem 
a sua remuneração, inclusive sobre os adiantamentos de férias e de gratificação natalina, entre outras que componham efetivamente 
a remuneração. Entretanto, a correção monetária e os juros de mora sobre tais adiantamentos só deverão ser computados a partir do 
respectivo mês de competência, e não da data do pagamento antecipado das parcelas. 6. Deverão ser objeto de compensação, todos 
os pagamentos administrativos já realizados e os que porventura venham ser efetuados pela União Federal, desde que devidamente 
comprovados nos autos. 7. A correção monetária incidirá desde a data do vencimento da cada parcela em atraso, de acordo com os 
índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal. 8. Nas causas de pequeno valor, 
nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a condenação em honorários 
advocatícios deverá ser fixada mediante apreciação equitativa do juiz, de acordo com § 4º do art. 20 do CPC, o que desvincula a aludida 
condenação dos parâmetros estabelecidos pelo § 3º do mesmo artigo, quais sejam, o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor 



905DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

da condenação, remetendo, todavia, aos critérios de aferição do trabalho desenvolvido pelo patrono da parte vencedora ao estabelecido 
nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC. 9. O julgador não está restrito aos limites de percentuais mínimo e máximo, podendo adotar 
percentuais abaixo de 10%, tomando por base o valor da causa ou da condenação, bem como arbitrar os honorários de sucumbência em 
valor fixo, desde que não represente valor irrisório ou exorbitante e se afaste do princípio da razoabilidade. 10. In casu, considerando o § 
4º, art. 20, do CPC, afigura-se razoável e legal que os honorários advocatícios sejam arbitrados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
condenação. 11. Apelação da União Federal a que se nega provimento. Apelação dos autores provida, nos termos do item 10. Remessa 
oficial parcialmente provida, nos termos dos itens 6 e 7. (TRF-1 - AC: 24007 DF 0024007-61.2009.4.01.3400, Relator: DESEMBARGADOR 
FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, Data de Julgamento: 15/02/2012, SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.74 de 
08/03/2012)Destaquei.
Corroborando o entendimento acima exposto, o Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que a base de cálculo deve ser 
a remuneração do servidor, vejamos arestos nesse sentido, in verbis:
ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL. CONVERSÃO URV. A BASE DE CÁLCULO DO VALOR A SER CONSIDERADO PARA FINS DE EXECUÇÃO 
DO TÍTULO JUDICIAL DEVE SER FORMADA A PARTIR DA REMUNERAÇÃO QUE OS SERVIDORES EVENTUALMENTE TENHAM 
RECEBIDO NO FINAL DO MÊS DA CONVERSÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO ACOLHIDOS. 
1. A orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, firmada no julgamento do REsp. 1.101.726/SP, de relatoria da Ministra 
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 14.8.2009, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973, é pela necessária observação 
da sistemática contida na Lei 8.880/1994 para a adoção da URV, sendo que o suporte fático ao direito subjetivo em questão é o efetivo 
pagamento da remuneração ocorrer no final do mês. Assim, com base nas premissas jurídicas delineadas, percebe-se a necessidade 
de averiguação do momento em que os recorridos perceberam seus rendimentos para atestar eventual direito à percepção de resíduos 
da conversão do padrão monetário para URV. Desta feita, merece reparos o acórdão de origem para declarar que a base de cálculo do 
valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formado a partir da remuneração que a parte recorrida tenha 
recebido de acordo com os critérios fixados no final do mês da conversão (AgInt no REsp. 1.651.176/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, DJe 21.8.2017). 2. No caso dos autos, a par da expressa alusão ao entendimento firmado no Resp. 1.101.726/SP, contida no 
acórdão embargado, o recurso do Município do Rio de Janeiro foi desprovido, enquanto o mais acertado seria o seu parcial provimento, 
tão somente para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formada 
a partir da remuneração que os Servidores eventualmente tenham recebido no final do mês da conversão, conforme o entendimento 
firmado por Esta Corte. 3. Embargos Declaratórios acolhidos para, reformando o acórdão embargado, dar parcial provimento ao Agravo 
Interno do Município do Rio de Janeiro, apenas para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do 
título judicial deve ser formada a partir da remuneração que os Servidores eventualmente tenham recebido no final do mês da conversão, 
conforme o entendimento firmado por Esta Corte, no julgamento do REsp. 1.101.726/SP. (STJ - EDcl no AgInt no AREsp: 380427 RJ 
2013/0244220-0, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 28/11/2017, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 05/12/2017)Destaquei.
“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3 DO STJ. CONVERSÃO DO PADRÃO MONETÁRIO. 
DIFERENÇAS SALARIAIS. COMPROVAÇÃO DOS PREJUÍZOS SUPORTADOS PELO SERVIDOR. EXAME DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ é pela 
necessidade de observação dos enunciados normativos da Lei n. 8.880/1994 quando da conversão do padrão monetário dos servidores 
públicos federais, estaduais ou municipais. 2. O suporte fático ao direito subjetivo às diferenças salariais exige que o efetivo pagamento 
da remuneração/proventos ocorra no final do mês de referência. Precedentes do STJ. 3. No caso dos autos, o quadro fático delimitado 
pelo Tribunal de origem não destacou - de forma precisa - em que momento houve a conversão do padrão remuneratório dos servidores 
públicos. 4. Por isso, com razão a DECISÃO ora recorrida que, tendo por base a jurisprudência do STJ, determinou a remessa dos autos 
à origem para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formada a partir 
da remuneração que a recorrida eventualmente tenha recebido no final do mês da conversão. 5. Agravo interno não provido” (STJ, AgInt 
no REsp 1.619.132/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 30/11/2016) Destaquei.
Assim, a impugnação ofertada pelo Estado de Rondônia não merece ser acolhida, porquanto, apresentou os cálculos de forma equivocada 
no tocante as regras aplicáveis sobre a matéria. 
Lado outro, a memória de cálculos apresentada (ID: 59458028) pelo exequente deve ser homologada, visto que foram elaborados nos 
parâmetros fixados na SENTENÇA exequenda.
Ante o exposto, julgo improcedente a impugnação apresentada pelo Estado de Rondônia e, via de consequência, HOMOLOGO a planilha 
de cálculos acostada em ID: 59458028, como sendo aqueles valores devidos aos exequentes.
Providencie-se o necessário à expedição de precatório e remessa ao e.TJRO para fins de processamento, liquidação e pagamento.
Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios na ordem de 8% (oito por cento) sobre a diferença apontada 
como desfavorável (R$ 282.260,86).
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE:69-3309-7059; 
E-MAIL: pvh1fazgab@tjro.jus.br 7014919-48.2021.8.22.0001 - Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública 
POLO ATIVO
EXEQUENTES: JOSE FLOR DE OLIVEIRA, RUA ANTONIO DE PAULA NUNES 1983 CENTRO - 76960-970 - CACOAL - RONDÔNIA, 
JOSE DE OLIVEIRA, AVENIDA JÔ SATO 1095 JARDIM OLIVEIRAS - 76980-649 - VILHENA - RONDÔNIA, JOSE CARLOS MOREIRA 
DE SOUZA, RUA ITAÚBA 3944, - ATÉ 4054/4055 TANCREDO NEVES - 76829-576 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSE CARLOS 
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COSTA DE CARVALHO, RUA VÍTOR DE ABREU 7586 JUSCELINO KUBITSCHEK - 76829-408 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSE 
BRANDAO DA SILVA, RUA PERNAMBUCO 2814 VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, JOSE ALVES DA 
SILVA, RUA PEDRO DE OLIVEIRA 3458 LINO ALVES - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, JOSE ALVES DA COSTA, 
AVENIDA CARMELITA FERMINA DOS ANJOS 6440 JARDIM ELDORADO - 76987-192 - VILHENA - RONDÔNIA, JOSE ALBERTO 
SILVA SANTOS, RUA FORMOSO 1433 BELA VISTA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, JOSE AIRTON RAMALHO 
FERREIRA, RUA PRINCIPAL 505 NOVO HORIZONTE - 76810-160 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JORGE RUDGER DE OLIVEIRA, 
RUA RUI BARBOSA 4313 NOVA ESPERANÇA - 76822-140 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: ANTONIO RABELO PINHEIRO, OAB nº RO659 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986, PALACIO RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
JORGE RUDGER DE OLIVEIRA e outros movem cumprimento de SENTENÇA em face do ESTADO RONDÔNIA por meio do qual 
pretendem o recebimento de valores devidos retroativamente na ação judicial nº 0020682-38.2010.8.22.0001
A referida ação judicial, trata-se de cumprimento de SENTENÇA dos autos coletivos, na qual o executado Estado de Rondônia foi 
obrigado ao implementar o reajustamento, para os servidores com ingresso no serviço público até 1 de março de 1994, dos vencimentos, 
proventos de aposentadoria e pensão, no percentual de 11,98%, relativo aos últimos cinco anos a contar do ingresso da ação judicial até 
a data do efetivo cumprimento da obrigação.
Intimado para os termos do Art. 535 do CPC, o Estado Executado noticiou excesso (ID: 57763393) na ordem de R$ 147.296,40 (cento e 
quarenta e sete mil, duzentos e noventa e seis reais e quarenta centavos).
Explica o Estado executado que o excesso decorre da cobrança do reajuste sobre verbas salariais que não são passíveis de reajustamento 
porque não tem natureza de vencimentos.
Manifestação dos exequentes em ID: 58828767.
Vieram os conclusos.
É o necessário. Decido.
Prefacialmente, é imperioso mencionar que a SENTENÇA dos autos coletivos nº 0020682-38.2010.8.22.0001, passada em julgado, 
condenou o Estado ao pagamento do reajustamento dos vencimentos, proventos de aposentadoria e Pensão, no percentual de 11,98%, 
relativo aos cinco anos anteriores ao ingresso da ação. 
Veja, a expressão utilizada na SENTENÇA foi “vencimentos” que equivale a palavra remuneração. 
Isso porque, o sistema remuneratório dos servidores públicos, ocupantes de cargos públicos, pode ser dividido atualmente em duas 
espécies, a primeira trata-se da remuneração que representa o somatório da parcela fixa e das vantagens pecuniárias, a segunda são os 
subsídios que é parcela única. 
Comumente, tanto o legislador quanto a doutrina, utilizam a expressão “vencimentos” como sinônimo de remuneração (Matheus Carvalho.
Manual de direlto administrativo/ Matheus Carvalho - 4. ed. rev. ampl. e atual. - Salvador: JusPODIVM, 2017).
Assim, o vencimento tem duas acepções, a primeira em sentido estrito, sendo a retribuição pecuniária devida pelo efetivo exercício 
do cargo, correspondente ao padrão fixado em lei e a segunda em sentido amplo, sendo o padrão com acréscimos das vantagens 
pecuniárias.
In casu, não restam dúvidas que a base de cálculo deve ser os vencimentos (remuneração) do servidor. 
Em análise a demanda semelhante, o Tribunal Regional da 1ª Região estabeleceu que para fins de cálculos, a base é remuneração, 
senão vejamos:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DO 
PODER JUDICIÁRIO. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS. 11,98%. URV. LIMITAÇÃO DO 
PAGAMENTO ATÉ DEZEMBRO/96. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO PROFERIDA NA ADI 1.797/PE. ENTENDIMENTO SUPERADO 
PELO PRÓPRIO STF. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A 
conversão dos vencimentos em data diversa ao do pagamento efetuado aos servidores do 
PODER JUDICIÁRIO Federal resultou em diferença de 11,98%, que deve ser incorporada, sob pena de redução de estipêndios, não se 
podendo falar em aumento de vencimentos. 2. Incidência da recomposição no percentual de 11,98%, nos termos do Enunciado n. 42/
AGU: “Os servidores administrativos do 
PODER JUDICIÁRIO e do Ministério Público da União têm direito ao percentual de 11,98%, relativo à conversão de seus vencimentos 
em URV, por se tratar de simples recomposição estipendiária, que deixou de ser aplicada na interpretação das Medidas Provisórias nºs 
434/94, 457/94 e 482/94”. 3. A limitação temporal reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
1.797-0/PE encontra-se superada com o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 2.321/DF e 2.323-3/DF. Precedentes. 
4. Porém, não obstante o afastamento da limitação temporal nos termos requerido pela União, deve ser observado que o reajuste de 
11,98% incide sobre a folha dos servidores do 
PODER JUDICIÁRIO até que verificada a efetiva reestruturação da carreira. 5. A base de cálculo deve ser a remuneração, aí incluídas 
as parcelas remuneratórias atreladas ao vencimento básico do servidor, além daquelas de natureza permanente que também compõem 
a sua remuneração, inclusive sobre os adiantamentos de férias e de gratificação natalina, entre outras que componham efetivamente 
a remuneração. Entretanto, a correção monetária e os juros de mora sobre tais adiantamentos só deverão ser computados a partir do 
respectivo mês de competência, e não da data do pagamento antecipado das parcelas. 6. Deverão ser objeto de compensação, todos 
os pagamentos administrativos já realizados e os que porventura venham ser efetuados pela União Federal, desde que devidamente 
comprovados nos autos. 7. A correção monetária incidirá desde a data do vencimento da cada parcela em atraso, de acordo com os 
índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal. 8. Nas causas de pequeno valor, 
nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a condenação em honorários 
advocatícios deverá ser fixada mediante apreciação equitativa do juiz, de acordo com § 4º do art. 20 do CPC, o que desvincula a aludida 
condenação dos parâmetros estabelecidos pelo § 3º do mesmo artigo, quais sejam, o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor 
da condenação, remetendo, todavia, aos critérios de aferição do trabalho desenvolvido pelo patrono da parte vencedora ao estabelecido 
nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC. 9. O julgador não está restrito aos limites de percentuais mínimo e máximo, podendo adotar 
percentuais abaixo de 10%, tomando por base o valor da causa ou da condenação, bem como arbitrar os honorários de sucumbência em 
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valor fixo, desde que não represente valor irrisório ou exorbitante e se afaste do princípio da razoabilidade. 10. In casu, considerando o § 
4º, art. 20, do CPC, afigura-se razoável e legal que os honorários advocatícios sejam arbitrados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
condenação. 11. Apelação da União Federal a que se nega provimento. Apelação dos autores provida, nos termos do item 10. Remessa 
oficial parcialmente provida, nos termos dos itens 6 e 7. (TRF-1 - AC: 24007 DF 0024007-61.2009.4.01.3400, Relator: DESEMBARGADOR 
FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, Data de Julgamento: 15/02/2012, SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.74 de 
08/03/2012)Destaquei.
Corroborando o entendimento acima exposto, o Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que a base de cálculo deve ser 
a remuneração do servidor, vejamos arestos nesse sentido, in verbis:
ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL. CONVERSÃO URV. A BASE DE CÁLCULO DO VALOR A SER CONSIDERADO PARA FINS DE EXECUÇÃO 
DO TÍTULO JUDICIAL DEVE SER FORMADA A PARTIR DA REMUNERAÇÃO QUE OS SERVIDORES EVENTUALMENTE TENHAM 
RECEBIDO NO FINAL DO MÊS DA CONVERSÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO ACOLHIDOS. 
1. A orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, firmada no julgamento do REsp. 1.101.726/SP, de relatoria da Ministra 
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 14.8.2009, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973, é pela necessária observação 
da sistemática contida na Lei 8.880/1994 para a adoção da URV, sendo que o suporte fático ao direito subjetivo em questão é o efetivo 
pagamento da remuneração ocorrer no final do mês. Assim, com base nas premissas jurídicas delineadas, percebe-se a necessidade 
de averiguação do momento em que os recorridos perceberam seus rendimentos para atestar eventual direito à percepção de resíduos 
da conversão do padrão monetário para URV. Desta feita, merece reparos o acórdão de origem para declarar que a base de cálculo do 
valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formado a partir da remuneração que a parte recorrida tenha 
recebido de acordo com os critérios fixados no final do mês da conversão (AgInt no REsp. 1.651.176/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, DJe 21.8.2017). 2. No caso dos autos, a par da expressa alusão ao entendimento firmado no Resp. 1.101.726/SP, contida no 
acórdão embargado, o recurso do Município do Rio de Janeiro foi desprovido, enquanto o mais acertado seria o seu parcial provimento, 
tão somente para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formada 
a partir da remuneração que os Servidores eventualmente tenham recebido no final do mês da conversão, conforme o entendimento 
firmado por Esta Corte. 3. Embargos Declaratórios acolhidos para, reformando o acórdão embargado, dar parcial provimento ao Agravo 
Interno do Município do Rio de Janeiro, apenas para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do 
título judicial deve ser formada a partir da remuneração que os Servidores eventualmente tenham recebido no final do mês da conversão, 
conforme o entendimento firmado por Esta Corte, no julgamento do REsp. 1.101.726/SP. (STJ - EDcl no AgInt no AREsp: 380427 RJ 
2013/0244220-0, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 28/11/2017, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 05/12/2017)Destaquei.
“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3 DO STJ. CONVERSÃO DO PADRÃO MONETÁRIO. 
DIFERENÇAS SALARIAIS. COMPROVAÇÃO DOS PREJUÍZOS SUPORTADOS PELO SERVIDOR. EXAME DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ é pela 
necessidade de observação dos enunciados normativos da Lei n. 8.880/1994 quando da conversão do padrão monetário dos servidores 
públicos federais, estaduais ou municipais. 2. O suporte fático ao direito subjetivo às diferenças salariais exige que o efetivo pagamento 
da remuneração/proventos ocorra no final do mês de referência. Precedentes do STJ. 3. No caso dos autos, o quadro fático delimitado 
pelo Tribunal de origem não destacou - de forma precisa - em que momento houve a conversão do padrão remuneratório dos servidores 
públicos. 4. Por isso, com razão a DECISÃO ora recorrida que, tendo por base a jurisprudência do STJ, determinou a remessa dos autos 
à origem para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formada a partir 
da remuneração que a recorrida eventualmente tenha recebido no final do mês da conversão. 5. Agravo interno não provido” (STJ, AgInt 
no REsp 1.619.132/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 30/11/2016) Destaquei.
Assim, a impugnação ofertada pelo Estado de Rondônia não merece ser acolhida, porquanto, apresentou os cálculos de forma equivocada 
no tocante as regras aplicáveis sobre a matéria. 
Lado outro, a memória de cálculos apresentada ( ID: 58828796 ) pelo exequente deve ser homologada, visto que foram elaborados nos 
parâmetros fixados na SENTENÇA exequenda.
Ante o exposto, julgo improcedente a impugnação apresentada pelo Estado de Rondônia e, via de consequência, HOMOLOGO a planilha 
de cálculos acostada em ID: 58828796, como sendo aqueles valores devidos aos exequentes.
Providencie-se o necessário à expedição de precatório e remessa ao e.TJRO para fins de processamento, liquidação e pagamento.
Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios na ordem de 10% (dez por cento) sobre a diferença apontada 
como desfavorável (R$ 147.296,40).
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo: 7023510-96.2021.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública 
Assunto: Índice de 11,98% 
EXEQUENTES: JORGE BISPO DE SOUZA, JOAO RAULINO UCHOA, JOAO PEREIRA NETO, JOAO PEREIRA DE CASTRO, JOAO 
NUNES DA CRUZ CASSIANO, JOAO LOPES DELGADO, JOAO FERREIRA DA SILVA, JOAO EZEQUIEL DOS SANTOS, JOAO DE 
QUEIROZ CARNEIRO, JOAO AMERICO GARCIA 
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ADVOGADO DOS EXEQUENTES: ANTONIO RABELO PINHEIRO, OAB nº RO659 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
O Estado não apresentou impugnação. Vista à contadoria para conferir os cálculos apresentados pela parte autora.
Em seguida, venham os autos conclusos.
Cumpra-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara da Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, CEP 76.801-235. Telefone: 3309-7059 - horário de atendimento: 
Seg. a Sex, das 07h às 14h). E-mail: pvh1fazgab@tjro.jus.br
7004062-11.2019.8.22.0001 
IMPETRANTE: MARIO SERGIO GUSUKUMA, AVENIDA SÃO PAULO, 2775 1884 CENTRO - 76960-280 - CACOAL - RONDÔNIA - 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: PAULO TIMOTEO BATISTA, OAB nº RO2437 
IMPETRADOS: S. E. D. A. E. R. H., AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 2883 A 3155 - LADO ÍMPAR PANAIR - 76801-361 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Considerando a comprovação do cumprimento da SENTENÇA proferida nos autos e confirmada pelo Tribunal de Justiça, arquivem-se 
os autos.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE: 69-3309-7059; E-MAIL: pvh1fazgab@
tjro.jus.br 7023941-67.2020.8.22.0001 
AUTOR: MARIA PINHO DA SILVA, RUA SÃO SEBASTIÃO 5890 COHAB - 76807-650 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADO DO 
AUTOR: JESUS CLEZER CUNHA LOBATO, OAB nº RO2863 
RÉUS: ESTADO DE RONDÔNIA, HOSPITAL DE AMOR - AMAZÔNIA, ÁREA RURAL 15, BR-364, ÁREA RURAL DE PORTO VELHO - 
76834-899 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADOS DOS RÉUS: JONATAS RIBEIRO BENEVIDES, OAB nº SP317531, PATRICIA 
DE CARVALHO, OAB nº SP284273, RICARDO GOMES CALIL, OAB nº SP198566, ZAIDEN GERAIGE NETO, OAB nº SP131827, 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Manifestem-se as partes sobre a informação de ID 58860929.
Após, venham os autos conclusos para SENTENÇA.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo: 7023802-81.2021.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública 
Assunto: Índice de 11,98% 
EXEQUENTES: WALMIR ROCHA LIMA, VICENTE DE PAULO DE MORAES ALVES, JOSE MOREIRA DE OLIVEIRA, ADELIO PAULA 
DA SILVA 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: ANTONIO RABELO PINHEIRO, OAB nº RO659 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
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DESPACHO 
A parte Executada não apresentou impugnação.
Desse modo, encaminhem-se os autos à Contadoria para conferir os cálculos apresentados pela parte autora.
Cumpra-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 7040186-22.2021.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: VITOR SALDANHA DA SILVA, KM 07 s/n LINHA SANTA FÉ - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
RÉUS: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RONDONIA, ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Não obstante os autos terem sido distribuídos perante esta Vara da Fazenda Pública, constata-se que, nos termos do § 4º, art. 2º, da Lei 
12.153/2009, a competência para processar e julgar a presente causa é, em caráter absoluto, do Juizado Especial da Fazenda Pública, 
em razão de não se verificar a existência das exceções previstas no § 2º, do mesmo DISPOSITIVO legal, que justificassem a interposição 
da demanda perante esta Vara da Fazenda Pública.
Considerando anteriores devoluções de processos, e para evitar novos casos, registre-se, data vênia, que não sendo acolhida a 
competência, o juízo declinado, nos termos do parágrafo único do art. 66 do CPC, deverá suscitar o conflito, salvo se atribuir a outro 
juízo.
Ante o exposto, evitando possível nulidade processual decorrente de ato praticado por juízo incompetente, remetam-se os autos ao 
Juizado Especial da Fazenda Pública.
Intimem-se.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA 
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7045699-73.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LUCIMAR CAMPELO DE ALBUQUERQUE RODRIGUES
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530, ANE CAROLINE FERREIRA DOS SANTOS - 
RO4309
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação
Fica a parte Exequente, intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, a se manifestar acerca do encaminhamento do débito judicial 
para cadastro em Protesto.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE:69-3309-7059; 
E-MAIL: pvh1fazgab@tjro.jus.br 7001022-50.2021.8.22.0001 - Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública 
POLO ATIVO
EXEQUENTES: ENIO SOUZA DE OLIVEIRA, RUA DOS BURITIS 3775, - DE 3584/3585 A 3879/3880 NOVA FLORESTA - 76807-
120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, EMILIO FELIX, RUA CABRIUVA 2808 MINAS GERAIS - 76993-000 - COLORADO DO OESTE 
- RONDÔNIA, ELIEZER MORAIS FERREIRA, RUA PRUDENTE DE MORAES 1909, - DE 1879 A 2267 - LADO ÍMPAR BAIXA UNIÃO 
- 76805-865 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ELIAS DE OLIVEIRA, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 2725 CENTRO (S-01) - 76980-190 
- VILHENA - RONDÔNIA, ELE ALVES TOLEDO, RUA PRINCIPAL 28 NOVO HORIZONTE - 76810-160 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
EDSON LARAN TABORGA, RUA MARANHÃO 4221 CALADINHO - 76808-142 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, EDSON ANTONIO DE 
SOUZA, RUA GUARANI 3407 CRUZEIRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, EDINALDO JOSE DO NASCIMENTO, 
RUA WASHINGTON LUIZ 742, - DE 721/722 A 891/892 SÃO PEDRO - 76913-619 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, EDILSON RAMOS DE 
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OLIVEIRA, RUA FLORIANOPOLIS 3312, INEXISTENTE SETOR 01 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, DONIZETE DE LIMA SANTANA, 
TRAVESSA TOPAZIO 4002, INEXISTENTE CENTENARIO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: ANTONIO RABELO PINHEIRO, OAB nº RO659 
POLO PASSIVO
EXECUTADOS: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE RONDONIA, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 2557 NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-141 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986, PALACIO 
RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: PROCURADORIA DO IPERON, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
DONIZETE DE LIMA SANTANA e outros movem cumprimento de SENTENÇA em face do ESTADO RONDÔNIA por meio do qual 
pretendem o recebimento de valores devidos retroativamente na ação judicial nº 0020682-38.2010.8.22.0001
A referida ação judicial, trata-se de cumprimento de SENTENÇA dos autos coletivos, na qual o executado Estado de Rondônia foi 
obrigado ao implementar o reajustamento, para os servidores com ingresso no serviço público até 1 de março de 1994, dos vencimentos, 
proventos de aposentadoria e pensão, no percentual de 11,98%, relativo aos últimos cinco anos a contar do ingresso da ação judicial até 
a data do efetivo cumprimento da obrigação.
Intimado para os termos do Art. 535 do CPC, o Estado Executado noticiou excesso na ordem de R$ 94.619,89 (noventa e quatro mil, 
seiscentos e dezenove reais e oitenta e nove centavos).
Explica o Estado executado que o excesso decorre da cobrança do reajuste sobre verbas salariais que não são passíveis de reajustamento 
porque não tem natureza de vencimentos.
Manifestação dos exequentes em ID: 57007289.
Vieram os conclusos.
É o necessário. Decido.
Prefacialmente, é imperioso mencionar que a SENTENÇA dos autos coletivos nº 0020682-38.2010.8.22.0001, passada em julgado, 
condenou o Estado ao pagamento do reajustamento dos vencimentos, proventos de aposentadoria e Pensão, no percentual de 11,98%, 
relativo aos cinco anos anteriores ao ingresso da ação. 
Veja, a expressão utilizada na SENTENÇA foi “vencimentos” que equivale a palavra remuneração. 
Isso porque, o sistema remuneratório dos servidores públicos, ocupantes de cargos públicos, pode ser dividido atualmente em duas 
espécies, a primeira trata-se da remuneração que representa o somatório da parcela fixa e das vantagens pecuniárias, a segunda são os 
subsídios que é parcela única. 
Comumente, tanto o legislador quanto a doutrina, utilizam a expressão “vencimentos” como sinônimo de remuneração (Matheus Carvalho.
Manual de direlto administrativo/ Matheus Carvalho - 4. ed. rev. ampl. e atual. - Salvador: JusPODIVM, 2017).
Assim, o vencimento tem duas acepções, a primeira em sentido estrito, sendo a retribuição pecuniária devida pelo efetivo exercício 
do cargo, correspondente ao padrão fixado em lei e a segunda em sentido amplo, sendo o padrão com acréscimos das vantagens 
pecuniárias.
In casu, não restam dúvidas que a base de cálculo deve ser os vencimentos (remuneração) do servidor. 
Em análise a demanda semelhante, o Tribunal Regional da 1ª Região estabeleceu que para fins de cálculos, a base é remuneração, 
senão vejamos:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DO 
PODER JUDICIÁRIO. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS. 11,98%. URV. LIMITAÇÃO DO 
PAGAMENTO ATÉ DEZEMBRO/96. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO PROFERIDA NA ADI 1.797/PE. ENTENDIMENTO SUPERADO 
PELO PRÓPRIO STF. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A 
conversão dos vencimentos em data diversa ao do pagamento efetuado aos servidores do 
PODER JUDICIÁRIO Federal resultou em diferença de 11,98%, que deve ser incorporada, sob pena de redução de estipêndios, não se 
podendo falar em aumento de vencimentos. 2. Incidência da recomposição no percentual de 11,98%, nos termos do Enunciado n. 42/
AGU: “Os servidores administrativos do 
PODER JUDICIÁRIO e do Ministério Público da União têm direito ao percentual de 11,98%, relativo à conversão de seus vencimentos 
em URV, por se tratar de simples recomposição estipendiária, que deixou de ser aplicada na interpretação das Medidas Provisórias nºs 
434/94, 457/94 e 482/94”. 3. A limitação temporal reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
1.797-0/PE encontra-se superada com o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 2.321/DF e 2.323-3/DF. Precedentes. 
4. Porém, não obstante o afastamento da limitação temporal nos termos requerido pela União, deve ser observado que o reajuste de 
11,98% incide sobre a folha dos servidores do 
PODER JUDICIÁRIO até que verificada a efetiva reestruturação da carreira. 5. A base de cálculo deve ser a remuneração, aí incluídas 
as parcelas remuneratórias atreladas ao vencimento básico do servidor, além daquelas de natureza permanente que também compõem 
a sua remuneração, inclusive sobre os adiantamentos de férias e de gratificação natalina, entre outras que componham efetivamente 
a remuneração. Entretanto, a correção monetária e os juros de mora sobre tais adiantamentos só deverão ser computados a partir do 
respectivo mês de competência, e não da data do pagamento antecipado das parcelas. 6. Deverão ser objeto de compensação, todos 
os pagamentos administrativos já realizados e os que porventura venham ser efetuados pela União Federal, desde que devidamente 
comprovados nos autos. 7. A correção monetária incidirá desde a data do vencimento da cada parcela em atraso, de acordo com os 
índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal. 8. Nas causas de pequeno valor, 
nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a condenação em honorários 
advocatícios deverá ser fixada mediante apreciação equitativa do juiz, de acordo com § 4º do art. 20 do CPC, o que desvincula a aludida 
condenação dos parâmetros estabelecidos pelo § 3º do mesmo artigo, quais sejam, o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor 
da condenação, remetendo, todavia, aos critérios de aferição do trabalho desenvolvido pelo patrono da parte vencedora ao estabelecido 
nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC. 9. O julgador não está restrito aos limites de percentuais mínimo e máximo, podendo adotar 
percentuais abaixo de 10%, tomando por base o valor da causa ou da condenação, bem como arbitrar os honorários de sucumbência em 
valor fixo, desde que não represente valor irrisório ou exorbitante e se afaste do princípio da razoabilidade. 10. In casu, considerando o § 
4º, art. 20, do CPC, afigura-se razoável e legal que os honorários advocatícios sejam arbitrados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
condenação. 11. Apelação da União Federal a que se nega provimento. Apelação dos autores provida, nos termos do item 10. Remessa 
oficial parcialmente provida, nos termos dos itens 6 e 7. (TRF-1 - AC: 24007 DF 0024007-61.2009.4.01.3400, Relator: DESEMBARGADOR 
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FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, Data de Julgamento: 15/02/2012, SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.74 de 
08/03/2012)Destaquei.
Corroborando o entendimento acima exposto, o Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que a base de cálculo deve ser 
a remuneração do servidor, vejamos arestos nesse sentido, in verbis:
ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL. CONVERSÃO URV. A BASE DE CÁLCULO DO VALOR A SER CONSIDERADO PARA FINS DE EXECUÇÃO 
DO TÍTULO JUDICIAL DEVE SER FORMADA A PARTIR DA REMUNERAÇÃO QUE OS SERVIDORES EVENTUALMENTE TENHAM 
RECEBIDO NO FINAL DO MÊS DA CONVERSÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO ACOLHIDOS. 
1. A orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, firmada no julgamento do REsp. 1.101.726/SP, de relatoria da Ministra 
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 14.8.2009, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973, é pela necessária observação 
da sistemática contida na Lei 8.880/1994 para a adoção da URV, sendo que o suporte fático ao direito subjetivo em questão é o efetivo 
pagamento da remuneração ocorrer no final do mês. Assim, com base nas premissas jurídicas delineadas, percebe-se a necessidade 
de averiguação do momento em que os recorridos perceberam seus rendimentos para atestar eventual direito à percepção de resíduos 
da conversão do padrão monetário para URV. Desta feita, merece reparos o acórdão de origem para declarar que a base de cálculo do 
valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formado a partir da remuneração que a parte recorrida tenha 
recebido de acordo com os critérios fixados no final do mês da conversão (AgInt no REsp. 1.651.176/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, DJe 21.8.2017). 2. No caso dos autos, a par da expressa alusão ao entendimento firmado no Resp. 1.101.726/SP, contida no 
acórdão embargado, o recurso do Município do Rio de Janeiro foi desprovido, enquanto o mais acertado seria o seu parcial provimento, 
tão somente para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formada 
a partir da remuneração que os Servidores eventualmente tenham recebido no final do mês da conversão, conforme o entendimento 
firmado por Esta Corte. 3. Embargos Declaratórios acolhidos para, reformando o acórdão embargado, dar parcial provimento ao Agravo 
Interno do Município do Rio de Janeiro, apenas para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do 
título judicial deve ser formada a partir da remuneração que os Servidores eventualmente tenham recebido no final do mês da conversão, 
conforme o entendimento firmado por Esta Corte, no julgamento do REsp. 1.101.726/SP. (STJ - EDcl no AgInt no AREsp: 380427 RJ 
2013/0244220-0, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 28/11/2017, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 05/12/2017)Destaquei.
“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3 DO STJ. CONVERSÃO DO PADRÃO MONETÁRIO. 
DIFERENÇAS SALARIAIS. COMPROVAÇÃO DOS PREJUÍZOS SUPORTADOS PELO SERVIDOR. EXAME DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ é pela 
necessidade de observação dos enunciados normativos da Lei n. 8.880/1994 quando da conversão do padrão monetário dos servidores 
públicos federais, estaduais ou municipais. 2. O suporte fático ao direito subjetivo às diferenças salariais exige que o efetivo pagamento 
da remuneração/proventos ocorra no final do mês de referência. Precedentes do STJ. 3. No caso dos autos, o quadro fático delimitado 
pelo Tribunal de origem não destacou - de forma precisa - em que momento houve a conversão do padrão remuneratório dos servidores 
públicos. 4. Por isso, com razão a DECISÃO ora recorrida que, tendo por base a jurisprudência do STJ, determinou a remessa dos autos 
à origem para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formada a partir 
da remuneração que a recorrida eventualmente tenha recebido no final do mês da conversão. 5. Agravo interno não provido” (STJ, AgInt 
no REsp 1.619.132/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 30/11/2016) Destaquei.
Assim, a impugnação ofertada pelo Estado de Rondônia não merece ser acolhida, porquanto, apresentou os cálculos de forma equivocada 
no tocante as regras aplicáveis sobre a matéria. 
Lado outro, a memória de cálculos apresentada (ID: 57007290) pelo exequente deve ser homologada, visto que foram elaborados nos 
parâmetros fixados na SENTENÇA exequenda.
Ante o exposto, julgo improcedente a impugnação apresentada pelo Estado de Rondônia e, via de consequência, HOMOLOGO a planilha 
de cálculos acostada em ID: 57007290, como sendo aqueles valores devidos aos exequentes.
Providencie-se o necessário à expedição de precatório e remessa ao e.TJRO para fins de processamento, liquidação e pagamento.
Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios na ordem de 10% (dez por cento) sobre a diferença apontada 
como desfavorável ( R$ 94.619,89).
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7020486-60.2021.8.22.0001
Classe: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: ESPIGAOACO COMERCIO DE FERRAGENS EIRELI - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: CESAR ARAUJO DA SILVEIRA - MG110089
IMPETRADO: COORDENADOR DA RECEITA ESTADUAL DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação AUTOR - CUSTAS PROCESSUAIS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para efetuar o pagamento das custas judiciais. O não pagamento 
integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual. 
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A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Prazo: 15 dias.
Porto Velho-RO, 26 de julho de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7034015-54.2018.8.22.0001
Classe: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: SIDNEY GASQUES BORDONE e outros (5)
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA - MT6551/A-A
IMPETRADO: GERENTE DE ARRECADAÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA* e outros 
Intimação AUTOR - CUSTAS PROCESSUAIS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para efetuar o pagamento das custas judiciais. O não pagamento 
integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Prazo: 15 dias.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo: 7013870-11.2017.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Reintegração de Posse 
EXEQUENTE: IRENE DOS REIS CASTRO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MOACIR REQUI, OAB nº RO2355 
EXECUTADOS: NAJARA NERY DA SILVA, ERIC OLIVEIRA DA SILVA, SANDRA INES RIBEIRO DA SILVA, SIDRACK GOMES DA 
SILVA, MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ELY ROBERTO DE CASTRO, OAB nº RO509, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DESPACHO 
Atentando-se ao decurso do prazo transcorrido entre a intimação do cumprimento de SENTENÇA (01 de novembro de 2020) e o pedido 
de dilação de prazo de id. n. 60246826 (20 de julho de 2021), DEFIRO PARCIALMENTE o pleito de sobrestamento e CONCEDO apenas 
o prazo de 15 dias, haja vista o prazo já decorrido.
Decorrido o prazo, intime-se a parte Exequente para se manifestar em termos de prosseguimento. 
Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo: 7046924-65.2017.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Abono de Permanência 
EXEQUENTE: AURELIO MUNHOZ MORENO 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDISON CORREIA DE MIRANDA, OAB nº RO4886, MOEMA SUELEN DE OLIVEIRA DE MIRANDA, 
OAB nº RO6188 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
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Atentando-se a anuência da parte Executada, nos termos do artigo 855 e seguintes do CPC, DEFIRO a penhora de R$855,65 no rosto 
do precatório proc. n. 0810240-31.2020.8.22.0000, ordenando, ainda, que o valor seja oportunamente transferido para conta judicial 
vinculada a este feito e juízo.
Oficie-se dando ciência desta DECISÃO, a fim de que o valor ora penhorado seja reservado e encaminhado à conta judicial vinculada a 
estes autos e não pago à parte executada (AURELIO MUNHOZ MORENO).
Intimem-se.
Expeça-se o necessário.
Após, arquivem-se os autos até que sobrevenham notícias de pagamento.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7002352-19.2020.8.22.0001
Classe: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: ROBSON DENIS DE ALMEIDA MIRANDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: WILSON VEDANA JUNIOR - RO6665, JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117, ANDREY 
CAVALCANTE DE CARVALHO - RO303-B, PAULO BARROSO SERPA - RO4923-E
IMPETRADO: Dra. Lúcia de Fátima Viana R. Maiorquin (Presidente da Comissão do Processo Seletivo de Residência Médica/SESAU) 
e outros 
Intimação AUTOR - RETORNO DO TJ
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para ciência e manifestação acerca do retorno dos autos do 
Tribunal de Justiça.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7011492-14.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIA ROGERIA FERNANDES DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALICE NEREIDE SANTANA DE ARAUJO - RO8437
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação AUTOR - RETORNO DO TJ
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para ciência e manifestação acerca do retorno dos autos do 
Tribunal de Justiça.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7054445-61.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: TALINNE LARYSSA CABREIRA DE MACEDO RESKY
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO FLAMINIO MELO DE FIGUEIREDO LOCATTO - RN9437
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação AUTOR - CUSTAS PROCESSUAIS
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Fica a parte Exequente intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para efetuar o pagamento das custas judiciais. O não pagamento 
integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Prazo: 15 dias.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE:69-3309-7059; 
E-MAIL: pvh1fazgab@tjro.jus.br 7001610-57.2021.8.22.0001 - Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública 
POLO ATIVO
EXEQUENTES: JOSE ANTONIO DA SILVA, AVENIDA PORTO ALEGRE 680 NOVO CACOAL - 76960-970 - CACOAL - RONDÔNIA, 
JOSE ALVES PEREIRA, RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 1556, - DE 1491/1492 A 1764/1765 JARDIM CLODOALDO - 76963-
546 - CACOAL - RONDÔNIA, JORGE APARECIDO, RUA PRESIDENTE MEDICE 388 SATELITE - 76860-000 - CANDEIAS DO JAMARI 
- RONDÔNIA, JONAS OTACIANO MARTINS, AVENIDA TIRADENTES 2462, - ATÉ 418/419 NOVO CACOAL - 76962-168 - CACOAL - 
RONDÔNIA, JOAQUIM RIBEIRO DA SILVA LARA, AVENIDA TIRADENTES 924, - ATÉ 418/419 NOVO CACOAL - 76962-168 - CACOAL 
- RONDÔNIA, JOAQUIM LELIS RIBEIRO, RUA ANAPOLINA 1692, - ATÉ 1691/1692 LIBERDADE - 76967-498 - CACOAL - RONDÔNIA, 
JOAO BATISTA RIBEIRO, LINHA 08 DO ITAPIREMA L LOTE 43, GLEBA 01 ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA, JOAO BATISTA NOGUEIRA, AVENIDA RIO DE JANEIRO 149, - ATÉ 159 - LADO ÍMPAR NOVO HORIZONTE - 76962-
097 - CACOAL - RONDÔNIA, JESUS LEITE DA SILVA, RUA OITO MIL DUZENTOS E TREZE 2736 RESIDENCIAL BARÃO MELGAÇO 
I - 76982-298 - VILHENA - RONDÔNIA, JAIME ROMEU DA SILVA, RUA RIO NEGRO 656, - DE 601/602 A 875/876 JARDIM DOS 
MIGRANTES - 76900-647 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: ANTONIO RABELO PINHEIRO, OAB nº RO659 
POLO PASSIVO
EXECUTADOS: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE RONDONIA, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 2557 NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-141 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986, PALACIO 
RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: PROCURADORIA DO IPERON, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
JAIME ROMEU DA SILVA e outros movem cumprimento de SENTENÇA em face do ESTADO RONDÔNIA e do IPERON – INSTITUTO 
DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE RONDONIA, por meio do qual pretendem o recebimento de valores devidos retroativamente na ação 
judicial nº 0020682-38.2010.8.22.0001
A referida ação judicial, trata-se de cumprimento de SENTENÇA dos autos coletivos, na qual o executado Estado de Rondônia foi 
obrigado ao implementar o reajustamento, para os servidores com ingresso no serviço público até 1 de março de 1994, dos vencimentos, 
proventos de aposentadoria e pensão, no percentual de 11,98%, relativo aos últimos cinco anos a contar do ingresso da ação judicial até 
a data do efetivo cumprimento da obrigação.
O IPERON apresentou impugnação no ID: 55590628, aduzindo, preliminarmente a incompetência do Juízo, ilegitimidade de parte porque 
não participou da lide que originou o título executivo e, no MÉRITO sustentou que é responsável por servidores inativos.
Intimado para os termos do Art. 535 do CPC, o Estado Executado noticiou excesso ( ID: 56737736 ) na a ordem de R$ 39.995,24 (trinta 
e nove mil, novecentos e noventa e cinco reais e vinte e quatro centavos) e ilegitimidade passiva do Estado de Rondônia em relação a 
algum servidores.
Manifestação dos exequentes em ID: 57584068.
Vieram os conclusos.
É o necessário. Decido.
I - Da Impugnação do IPERON
O IPERON apresentou impugnação no ID: 55590628, aduzindo, preliminarmente a incompetência do Juízo, ilegitimidade de parte porque 
não participou da lide que originou o título executivo e, no MÉRITO sustentou que é responsável por servidores inativos.
Com efeito, o julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo 
suficiente para proferir a DECISÃO.
Os exequentes não podem exigir o cumprimento de um título judicial em face de parte que nem mesmo figurou no polo passivo da ação 
coletiva. Haja vista que não há título judicial que obrigue o IPERON a promover tal análise, limitando à obrigação de fazer e pagar ao 
Estado de Rondônia.
Inclusive, em DECISÃO recente o e. TJRO assim se manifestou sobre a matéria, in verbis: 
Agravo de instrumento. Reajuste salarial. Servidores ativos e inativos. Incorporação. Pedido procedente. Coisa julgada. Obrigação do 
ente público. Cumprimento de SENTENÇA. O reajuste salarial deve obedecer ao disposto na SENTENÇA e impor a obrigação ao ente 
que figura no polo passivo da ação, cabendo o cumprimento da obrigação por parte de autarquia, em relação aos servidores inativos, pela 
via administrativa. Recurso não provido. (0801568-05.2018.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – Rel. Des. Oudivanil de Marins. 
1ª Câmara Especial. Julgado em 01/11/2018. Publicado DOJ de 16/11/2018) 
No entanto, percebe-se que os embargados apenas incluíram o IPERON no polo passivo da lide não para cobrança de valores, mas em 
razão de o mesmo ser interessado, pois a SENTENÇA que pretendem ver cumprida também condenou o Estado de Rondônia e credores, 
servidores, ao repasse da cota parte previdenciária de titularidade do IPERON.
Em sua exordial assim se manifestou os exequentes (ID: 53248134), in verbis:
“...peticionamos o reconhecimento dos valores apresentados aos Exequentes Ativos, Inativos, Herdeiros e Transpostos aos quadros 
da União Federal, plenamente citados neste Relatório Extrajudicial e a devida procedência nos valores atribuídos individualmente, bem 
como, os valores citados a título de Contribuição Social, os quais devem ser direcionados ao Instituto de Previdências dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia – IPERON...”.
Ainda, em suas pretensões finais constam ( ID: 53248134 p. 29 ), in verbis:
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“...Que seja retido o valor de R$ 39.667,36 (trinta e nove mil seiscentos e sessenta e sete reais e sessenta e trinta e seis centavos) 
correspondente a Contribuição Previdenciária devida ao IPERON/RO, conforme o calculado nas Planilhas anexas...”
Percebe-se que apesar do o IPERON ter sido qualificado nos autos como sujeito passivo, o mesmo encontra-se como terceiro interessado, 
pois parte dos valores executados devem ser destinados aos cofres públicos pertencentes àquela autarquia.
Desta forma, a cobrança não poderia ser feita em face do IPERON, o qual deve figurar na lide como terceiro interessado, visando se 
manifestar quanto aos valores que lhe são de direito, a título de contribuição previdenciária.
Ante o exposto, mantenho o IPERON na presente de demanda, devendo a autarquia figurar, com o exequente, no polo ativo, em razão 
de seus interesses no crédito a ser lhe repassado.
II - Da impugnação do Estado de Rondônia
Prefacialmente, é imperioso mencionar que a SENTENÇA dos autos coletivos nº 0020682-38.2010.8.22.0001, passada em julgado, 
condenou o Estado ao pagamento do reajustamento dos vencimentos, proventos de aposentadoria e Pensão, no percentual de 11,98%, 
relativo aos cinco anos anteriores ao ingresso da ação. 
Veja, a expressão utilizada na SENTENÇA foi “vencimentos” que equivale a palavra remuneração. 
Isso porque, o sistema remuneratório dos servidores públicos, ocupantes de cargos públicos, pode ser dividido atualmente em duas 
espécies, a primeira trata-se da remuneração que representa o somatório da parcela fixa e das vantagens pecuniárias, a segunda são os 
subsídios que é parcela única. 
Comumente, tanto o legislador quanto a doutrina, utilizam a expressão “vencimentos” como sinônimo de remuneração (Matheus Carvalho.
Manual de direlto administrativo/ Matheus Carvalho - 4. ed. rev. ampl. e atual. - Salvador: JusPODIVM, 2017).
Assim, o vencimento tem duas acepções, a primeira em sentido estrito, sendo a retribuição pecuniária devida pelo efetivo exercício 
do cargo, correspondente ao padrão fixado em lei e a segunda em sentido amplo, sendo o padrão com acréscimos das vantagens 
pecuniárias.
In casu, não restam dúvidas que a base de cálculo deve ser os vencimentos (remuneração) do servidor. 
Em análise a demanda semelhante, o Tribunal Regional da 1ª Região estabeleceu que para fins de cálculos, a base é remuneração, 
senão vejamos:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DO 
PODER JUDICIÁRIO. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS. 11,98%. URV. LIMITAÇÃO DO 
PAGAMENTO ATÉ DEZEMBRO/96. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO PROFERIDA NA ADI 1.797/PE. ENTENDIMENTO SUPERADO 
PELO PRÓPRIO STF. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A 
conversão dos vencimentos em data diversa ao do pagamento efetuado aos servidores do 
PODER JUDICIÁRIO Federal resultou em diferença de 11,98%, que deve ser incorporada, sob pena de redução de estipêndios, não se 
podendo falar em aumento de vencimentos. 2. Incidência da recomposição no percentual de 11,98%, nos termos do Enunciado n. 42/
AGU: “Os servidores administrativos do 
PODER JUDICIÁRIO e do Ministério Público da União têm direito ao percentual de 11,98%, relativo à conversão de seus vencimentos 
em URV, por se tratar de simples recomposição estipendiária, que deixou de ser aplicada na interpretação das Medidas Provisórias nºs 
434/94, 457/94 e 482/94”. 3. A limitação temporal reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
1.797-0/PE encontra-se superada com o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 2.321/DF e 2.323-3/DF. Precedentes. 
4. Porém, não obstante o afastamento da limitação temporal nos termos requerido pela União, deve ser observado que o reajuste de 
11,98% incide sobre a folha dos servidores do 
PODER JUDICIÁRIO até que verificada a efetiva reestruturação da carreira. 5. A base de cálculo deve ser a remuneração, aí incluídas 
as parcelas remuneratórias atreladas ao vencimento básico do servidor, além daquelas de natureza permanente que também compõem 
a sua remuneração, inclusive sobre os adiantamentos de férias e de gratificação natalina, entre outras que componham efetivamente 
a remuneração. Entretanto, a correção monetária e os juros de mora sobre tais adiantamentos só deverão ser computados a partir do 
respectivo mês de competência, e não da data do pagamento antecipado das parcelas. 6. Deverão ser objeto de compensação, todos 
os pagamentos administrativos já realizados e os que porventura venham ser efetuados pela União Federal, desde que devidamente 
comprovados nos autos. 7. A correção monetária incidirá desde a data do vencimento da cada parcela em atraso, de acordo com os 
índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal. 8. Nas causas de pequeno valor, 
nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a condenação em honorários 
advocatícios deverá ser fixada mediante apreciação equitativa do juiz, de acordo com § 4º do art. 20 do CPC, o que desvincula a aludida 
condenação dos parâmetros estabelecidos pelo § 3º do mesmo artigo, quais sejam, o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor 
da condenação, remetendo, todavia, aos critérios de aferição do trabalho desenvolvido pelo patrono da parte vencedora ao estabelecido 
nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC. 9. O julgador não está restrito aos limites de percentuais mínimo e máximo, podendo adotar 
percentuais abaixo de 10%, tomando por base o valor da causa ou da condenação, bem como arbitrar os honorários de sucumbência em 
valor fixo, desde que não represente valor irrisório ou exorbitante e se afaste do princípio da razoabilidade. 10. In casu, considerando o § 
4º, art. 20, do CPC, afigura-se razoável e legal que os honorários advocatícios sejam arbitrados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
condenação. 11. Apelação da União Federal a que se nega provimento. Apelação dos autores provida, nos termos do item 10. Remessa 
oficial parcialmente provida, nos termos dos itens 6 e 7. (TRF-1 - AC: 24007 DF 0024007-61.2009.4.01.3400, Relator: DESEMBARGADOR 
FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, Data de Julgamento: 15/02/2012, SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.74 de 
08/03/2012)Destaquei.
Corroborando o entendimento acima exposto, o Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que a base de cálculo deve ser 
a remuneração do servidor, vejamos arestos nesse sentido, in verbis:
ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL. CONVERSÃO URV. A BASE DE CÁLCULO DO VALOR A SER CONSIDERADO PARA FINS DE EXECUÇÃO 
DO TÍTULO JUDICIAL DEVE SER FORMADA A PARTIR DA REMUNERAÇÃO QUE OS SERVIDORES EVENTUALMENTE TENHAM 
RECEBIDO NO FINAL DO MÊS DA CONVERSÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO ACOLHIDOS. 
1. A orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, firmada no julgamento do REsp. 1.101.726/SP, de relatoria da Ministra 
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 14.8.2009, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973, é pela necessária observação 
da sistemática contida na Lei 8.880/1994 para a adoção da URV, sendo que o suporte fático ao direito subjetivo em questão é o efetivo 
pagamento da remuneração ocorrer no final do mês. Assim, com base nas premissas jurídicas delineadas, percebe-se a necessidade 
de averiguação do momento em que os recorridos perceberam seus rendimentos para atestar eventual direito à percepção de resíduos 
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da conversão do padrão monetário para URV. Desta feita, merece reparos o acórdão de origem para declarar que a base de cálculo do 
valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formado a partir da remuneração que a parte recorrida tenha 
recebido de acordo com os critérios fixados no final do mês da conversão (AgInt no REsp. 1.651.176/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, DJe 21.8.2017). 2. No caso dos autos, a par da expressa alusão ao entendimento firmado no Resp. 1.101.726/SP, contida no 
acórdão embargado, o recurso do Município do Rio de Janeiro foi desprovido, enquanto o mais acertado seria o seu parcial provimento, 
tão somente para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formada 
a partir da remuneração que os Servidores eventualmente tenham recebido no final do mês da conversão, conforme o entendimento 
firmado por Esta Corte. 3. Embargos Declaratórios acolhidos para, reformando o acórdão embargado, dar parcial provimento ao Agravo 
Interno do Município do Rio de Janeiro, apenas para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do 
título judicial deve ser formada a partir da remuneração que os Servidores eventualmente tenham recebido no final do mês da conversão, 
conforme o entendimento firmado por Esta Corte, no julgamento do REsp. 1.101.726/SP. (STJ - EDcl no AgInt no AREsp: 380427 RJ 
2013/0244220-0, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 28/11/2017, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 05/12/2017)Destaquei.
“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3 DO STJ. CONVERSÃO DO PADRÃO MONETÁRIO. 
DIFERENÇAS SALARIAIS. COMPROVAÇÃO DOS PREJUÍZOS SUPORTADOS PELO SERVIDOR. EXAME DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ é pela 
necessidade de observação dos enunciados normativos da Lei n. 8.880/1994 quando da conversão do padrão monetário dos servidores 
públicos federais, estaduais ou municipais. 2. O suporte fático ao direito subjetivo às diferenças salariais exige que o efetivo pagamento 
da remuneração/proventos ocorra no final do mês de referência. Precedentes do STJ. 3. No caso dos autos, o quadro fático delimitado 
pelo Tribunal de origem não destacou - de forma precisa - em que momento houve a conversão do padrão remuneratório dos servidores 
públicos. 4. Por isso, com razão a DECISÃO ora recorrida que, tendo por base a jurisprudência do STJ, determinou a remessa dos autos 
à origem para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formada a partir 
da remuneração que a recorrida eventualmente tenha recebido no final do mês da conversão. 5. Agravo interno não provido” (STJ, AgInt 
no REsp 1.619.132/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 30/11/2016) Destaquei.
Assim, a impugnação ofertada pelo Estado de Rondônia não merece ser acolhida, porquanto, apresentou os cálculos de forma equivocada 
no tocante as regras aplicáveis sobre a matéria. 
No que diz que respeito a ilegitimidade passiva aventada pelo Estado de Rondônia, esta não merece prosseguir, isso porque, os 
exequentes tinha como contratante o próprio Estado de Rondônia, de modo que a carreira dos exequentes era estruturada pelo Estado, 
inclusive no tocante à remuneração.
Destarte, se o reajuste no percentual de 11,98% não foi aplicado aos vencimentos dos servidores exequentes, forçoso reconhecer a 
inadimplência do Estado e, consequentemente, legitima é a cobrança dos valores.
Lado outro, a memória de cálculos apresentada ( ID: 57584070 ) pelo exequente deve ser homologada, visto que foram elaborados nos 
parâmetros fixados na SENTENÇA exequenda.
Ante o exposto, julgo improcedente a impugnação apresentada pelo Estado de Rondônia e, via de consequência, homologo a planilha de 
cálculos acostada em ID: 57584070, como sendo aqueles valores devidos aos exequentes.
Providencie-se o necessário à expedição de precatório e remessa ao e.TJRO para fins de processamento, liquidação e pagamento.
Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios na ordem de 10% (Dez por cento) sobre a diferença apontada 
como desfavorável (R$ 39.995,24 ).
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7030827-19.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NAILDA OLIVEIRA DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO LEANDRO DOS SANTOS - PR31905
RÉU: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA e outros 
Intimação
Fica a parte Autora intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, a se manifestar acerca do encaminhamento do débito judicial para 
cadastro em Protesto.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE:69-3309-7059; 
E-MAIL: pvh1fazgab@tjro.jus.br 7010210-67.2021.8.22.0001 - Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública 
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POLO ATIVO
EXEQUENTES: FRANCISCO ALVES CARNEIRO, AV 7 DE SETEMBRO 5547, INEXISTENTE BOA ESPERANÇA - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA, ELIZEU ALVES MARCELINO, RUA NEUZIRA GUEDES 3094, - ATÉ 3290/3291 JUSCELINO KUBITSCHEK 
- 76829-452 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ELIAS HAMMER, RUA SURUI 3089 CAIXA D AGUA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE 
- RONDÔNIA, ELIAS FERNANDES DOS ANJOS, RUA CAPÃO DA CANOA 6053, RUA CAPÃO DA CANOA, 6053 - TRÊS MARIAS 
TRES MARIAS - 76808-990 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, EFIGENIO FRANCISCO DE PAULO, ESTRADA DA AREIA BRANCA KM 
05 ÁREA RURAL DE PORTO VELHO - 76834-899 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, EDSON FERREIRA DE ARAUJO, RUA TURMALINA 
9800, - DE 9524/9525 AO FIM JARDIM SANTANA - 76828-626 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, EDMILSON CARDOSO MARQUES, 
RUA MARINGÁ 1985, - ATÉ 2178/2179 MARCOS FREIRE - 76814-018 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DELMIRO DE PINHO 
SILVA, AVENIDA LIBERDADE 2483 CENTRO (S-01) - 76980-222 - VILHENA - RONDÔNIA, DANIEL FERREIRA LEITE, AVENIDA 
CAPITÃO CASTRO 3663 CENTRO (S-01) - 76980-094 - VILHENA - RONDÔNIA, COSME LOPES DA SILVA, AVENIDA MANAUS 3523, 
INEXISTENTE JARDIM TROPICAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: ANTONIO RABELO PINHEIRO, OAB nº RO659 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986, PALACIO RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
COSME LOPES DA SILVA e outros movem cumprimento de SENTENÇA em face do ESTADO RONDÔNIA por meio do qual pretendem 
o recebimento de valores devidos retroativamente na ação judicial nº 0020682-38.2010.8.22.0001
A referida ação judicial, trata-se de cumprimento de SENTENÇA dos autos coletivos, na qual o executado Estado de Rondônia foi 
obrigado ao implementar o reajustamento, para os servidores com ingresso no serviço público até 1 de março de 1994, dos vencimentos, 
proventos de aposentadoria e pensão, no percentual de 11,98%, relativo aos últimos cinco anos a contar do ingresso da ação judicial até 
a data do efetivo cumprimento da obrigação.
Intimado para os termos do Art. 535 do CPC, o Estado Executado noticiou excesso (ID: 57397378) na a ordem de R$ 172.128,35 (cento 
e setenta e dois mil, cento e vinte e oito reais e trinta e cinco centavos).
Explica o Estado executado que o excesso decorre da cobrança do reajuste sobre verbas salariais que não são passíveis de reajustamento 
porque não tem natureza de vencimentos.
Manifestação dos exequentes em ID: 59331521.
Vieram os conclusos.
É o necessário. Decido.
Prefacialmente, é imperioso mencionar que a SENTENÇA dos autos coletivos nº 0020682-38.2010.8.22.0001, passada em julgado, 
condenou o Estado ao pagamento do reajustamento dos vencimentos, proventos de aposentadoria e Pensão, no percentual de 11,98%, 
relativo aos cinco anos anteriores ao ingresso da ação. 
Veja, a expressão utilizada na SENTENÇA foi “vencimentos” o que equivale a palavra remuneração. 
Isso porque, o sistema remuneratório dos servidores públicos, ocupantes de cargos públicos, pode ser dividido atualmente em duas 
espécies, a primeira trata-se da remuneração que representa o somatório da parcela fixa e das vantagens pecuniárias, a segunda são os 
subsídios que é parcela única. 
Comumente, tanto o legislador quanto a doutrina, utilizam a expressão “vencimentos” como sinônimo de remuneração (Matheus Carvalho.
Manual de direlto administrativo/ Matheus Carvalho - 4. ed. rev. ampl. e atual. - Salvador: JusPODIVM, 2017).
Assim, o vencimento tem duas acepções, a primeira em sentido estrito, sendo a retribuição pecuniária devida pelo efetivo exercício 
do cargo, correspondente ao padrão fixado em lei e a segunda em sentido amplo, sendo o padrão com acréscimos das vantagens 
pecuniárias.
In casu, não restam dúvidas que a base de cálculo deve ser os vencimentos (remuneração) do servidor. 
Em análise a demanda semelhante, o Tribunal Regional da 1ª Região estabeleceu que para fins de cálculos, a base é remuneração, 
senão vejamos:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DO 
PODER JUDICIÁRIO. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS. 11,98%. URV. LIMITAÇÃO DO 
PAGAMENTO ATÉ DEZEMBRO/96. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO PROFERIDA NA ADI 1.797/PE. ENTENDIMENTO SUPERADO 
PELO PRÓPRIO STF. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A 
conversão dos vencimentos em data diversa ao do pagamento efetuado aos servidores do 
PODER JUDICIÁRIO Federal resultou em diferença de 11,98%, que deve ser incorporada, sob pena de redução de estipêndios, não se 
podendo falar em aumento de vencimentos. 2. Incidência da recomposição no percentual de 11,98%, nos termos do Enunciado n. 42/
AGU: “Os servidores administrativos do 
PODER JUDICIÁRIO e do Ministério Público da União têm direito ao percentual de 11,98%, relativo à conversão de seus vencimentos 
em URV, por se tratar de simples recomposição estipendiária, que deixou de ser aplicada na interpretação das Medidas Provisórias nºs 
434/94, 457/94 e 482/94”. 3. A limitação temporal reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
1.797-0/PE encontra-se superada com o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 2.321/DF e 2.323-3/DF. Precedentes. 
4. Porém, não obstante o afastamento da limitação temporal nos termos requerido pela União, deve ser observado que o reajuste de 
11,98% incide sobre a folha dos servidores do 
PODER JUDICIÁRIO até que verificada a efetiva reestruturação da carreira. 5. A base de cálculo deve ser a remuneração, aí incluídas 
as parcelas remuneratórias atreladas ao vencimento básico do servidor, além daquelas de natureza permanente que também compõem 
a sua remuneração, inclusive sobre os adiantamentos de férias e de gratificação natalina, entre outras que componham efetivamente 
a remuneração. Entretanto, a correção monetária e os juros de mora sobre tais adiantamentos só deverão ser computados a partir do 
respectivo mês de competência, e não da data do pagamento antecipado das parcelas. 6. Deverão ser objeto de compensação, todos 
os pagamentos administrativos já realizados e os que porventura venham ser efetuados pela União Federal, desde que devidamente 
comprovados nos autos. 7. A correção monetária incidirá desde a data do vencimento da cada parcela em atraso, de acordo com os 
índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal. 8. Nas causas de pequeno valor, 
nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a condenação em honorários 
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advocatícios deverá ser fixada mediante apreciação equitativa do juiz, de acordo com § 4º do art. 20 do CPC, o que desvincula a aludida 
condenação dos parâmetros estabelecidos pelo § 3º do mesmo artigo, quais sejam, o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor 
da condenação, remetendo, todavia, aos critérios de aferição do trabalho desenvolvido pelo patrono da parte vencedora ao estabelecido 
nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC. 9. O julgador não está restrito aos limites de percentuais mínimo e máximo, podendo adotar 
percentuais abaixo de 10%, tomando por base o valor da causa ou da condenação, bem como arbitrar os honorários de sucumbência em 
valor fixo, desde que não represente valor irrisório ou exorbitante e se afaste do princípio da razoabilidade. 10. In casu, considerando o § 
4º, art. 20, do CPC, afigura-se razoável e legal que os honorários advocatícios sejam arbitrados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
condenação. 11. Apelação da União Federal a que se nega provimento. Apelação dos autores provida, nos termos do item 10. Remessa 
oficial parcialmente provida, nos termos dos itens 6 e 7. (TRF-1 - AC: 24007 DF 0024007-61.2009.4.01.3400, Relator: DESEMBARGADOR 
FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, Data de Julgamento: 15/02/2012, SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.74 de 
08/03/2012)Destaquei.
Corroborando o entendimento acima exposto, o Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que a base de cálculo deve ser 
a remuneração do servidor, vejamos arestos nesse sentido, in verbis:
ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL. CONVERSÃO URV. A BASE DE CÁLCULO DO VALOR A SER CONSIDERADO PARA FINS DE EXECUÇÃO 
DO TÍTULO JUDICIAL DEVE SER FORMADA A PARTIR DA REMUNERAÇÃO QUE OS SERVIDORES EVENTUALMENTE TENHAM 
RECEBIDO NO FINAL DO MÊS DA CONVERSÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO ACOLHIDOS. 
1. A orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, firmada no julgamento do REsp. 1.101.726/SP, de relatoria da Ministra 
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 14.8.2009, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973, é pela necessária observação 
da sistemática contida na Lei 8.880/1994 para a adoção da URV, sendo que o suporte fático ao direito subjetivo em questão é o efetivo 
pagamento da remuneração ocorrer no final do mês. Assim, com base nas premissas jurídicas delineadas, percebe-se a necessidade 
de averiguação do momento em que os recorridos perceberam seus rendimentos para atestar eventual direito à percepção de resíduos 
da conversão do padrão monetário para URV. Desta feita, merece reparos o acórdão de origem para declarar que a base de cálculo do 
valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formado a partir da remuneração que a parte recorrida tenha 
recebido de acordo com os critérios fixados no final do mês da conversão (AgInt no REsp. 1.651.176/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, DJe 21.8.2017). 2. No caso dos autos, a par da expressa alusão ao entendimento firmado no Resp. 1.101.726/SP, contida no 
acórdão embargado, o recurso do Município do Rio de Janeiro foi desprovido, enquanto o mais acertado seria o seu parcial provimento, 
tão somente para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formada 
a partir da remuneração que os Servidores eventualmente tenham recebido no final do mês da conversão, conforme o entendimento 
firmado por Esta Corte. 3. Embargos Declaratórios acolhidos para, reformando o acórdão embargado, dar parcial provimento ao Agravo 
Interno do Município do Rio de Janeiro, apenas para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do 
título judicial deve ser formada a partir da remuneração que os Servidores eventualmente tenham recebido no final do mês da conversão, 
conforme o entendimento firmado por Esta Corte, no julgamento do REsp. 1.101.726/SP. (STJ - EDcl no AgInt no AREsp: 380427 RJ 
2013/0244220-0, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 28/11/2017, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 05/12/2017)Destaquei.
“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3 DO STJ. CONVERSÃO DO PADRÃO MONETÁRIO. 
DIFERENÇAS SALARIAIS. COMPROVAÇÃO DOS PREJUÍZOS SUPORTADOS PELO SERVIDOR. EXAME DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ é pela 
necessidade de observação dos enunciados normativos da Lei n. 8.880/1994 quando da conversão do padrão monetário dos servidores 
públicos federais, estaduais ou municipais. 2. O suporte fático ao direito subjetivo às diferenças salariais exige que o efetivo pagamento 
da remuneração/proventos ocorra no final do mês de referência. Precedentes do STJ. 3. No caso dos autos, o quadro fático delimitado 
pelo Tribunal de origem não destacou - de forma precisa - em que momento houve a conversão do padrão remuneratório dos servidores 
públicos. 4. Por isso, com razão a DECISÃO ora recorrida que, tendo por base a jurisprudência do STJ, determinou a remessa dos autos 
à origem para declarar que a base de cálculo do valor a ser considerado para fins de execução do título judicial deve ser formada a partir 
da remuneração que a recorrida eventualmente tenha recebido no final do mês da conversão. 5. Agravo interno não provido” (STJ, AgInt 
no REsp 1.619.132/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 30/11/2016) Destaquei.
Além disso, a reestruturação da carreira não suprimi o direito do servidor ao recebimento dos valores decorrentes da conversão, em 
verdade, é questão de delimitação temporal, nesse sentido.
APELAÇÃO. SERVIDOR MUNICIPAL. MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA. CONVERSÃO DE VENCIMENTOS EM URV (UNIDADE REAL 
DE VALOR). LEI FEDERAL 8.880/94. SENTENÇA de improcedência mantida. Inexistência de prescrição de fundo de direito. Parcelas de 
trato sucessivo. Súmula nº 85, do STJ. Superveniência de limitação temporal ao direito de incorporação do percentual com a reestruturação 
remuneratória da carreira. Lei Municipal nº 2.924/1997. Demanda só foi ajuizada em 30 de julho de 2016. Pretensão atingida pelo 
instituto extintivo do direito de ação. Entendimento adotado pelo STF no julgamento de repercussão geral. Recurso Extraordinário nº 
561.836/RN. Precedentes do STJ e desta 8ª Câmara de Direito Público. Apelo desprovido.(TJ-SP - AC: 10032643820168260619 SP 
1003264-38.2016.8.26.0619, Relator: Bandeira Lins, Data de Julgamento: 09/11/2016, 8ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 
21/11/2016)
Assim, a impugnação ofertada pelo Estado de Rondônia não merece ser acolhida, porquanto, apresentou os cálculos de forma equivocada 
no tocante as regras aplicáveis sobre a matéria. 
Lado outro, a memória de cálculos apresentada (ID: 57833819) pelo exequente deve ser homologada, visto que foram elaborados nos 
parâmetros fixados na SENTENÇA exequenda.
Ante o exposto, julgo improcedente a impugnação apresentada pelo Estado de Rondônia e, via de consequência, HOMOLOGO a planilha 
de cálculos acostada em ID: 57833819, como sendo aqueles valores devidos aos exequentes.
Providencie-se o necessário à expedição de precatório e remessa ao e.TJRO para fins de processamento, liquidação e pagamento.
Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios na ordem de 10% (Dez por cento) sobre a diferença apontada 
como desfavorável (R$ 172.128,35 ).
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7047694-24.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALDAIR DIAS CARVALHO e outros (3)
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA GONCALVES JOAO - SP368404
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA GONCALVES JOAO - SP368404
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA GONCALVES JOAO - SP368404
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA GONCALVES JOAO - SP368404
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação AUTOR - ALEGAÇÕES FINAIS
Fica a parte AUTORA intimada para apresentar suas Alegações Finais.
Prazo: 15 dias.
Porto Velho-RO, 30 de julho de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7041465-82.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CONSORCIO DO SISTEMA INTEGRADO MUNICIPAL DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO - SIM e outros (2)
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDISON FERNANDO PIACENTINI - RO978, VALERIA MARIA VIEIRA PINHEIRO - RO1528, JOSE 
CRISTIANO PINHEIRO - RO1529, FRANCISCO BEZERRA DE ABREU JUNIOR - RO6000, SAUER ROGERIO DA SILVA - RO8095, 
WELLINTON CARVALHO DE SOUZA - RO8925, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDISON FERNANDO PIACENTINI - RO978, VALERIA MARIA VIEIRA PINHEIRO - RO1528, JOSE 
CRISTIANO PINHEIRO - RO1529, FRANCISCO BEZERRA DE ABREU JUNIOR - RO6000, SAUER ROGERIO DA SILVA - RO8095, 
WELLINTON CARVALHO DE SOUZA - RO8925, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Advogados do(a) EXEQUENTE: VALERIA MARIA VIEIRA PINHEIRO - RO1528, JOSE CRISTIANO PINHEIRO - RO1529, FRANCISCO 
BEZERRA DE ABREU JUNIOR - RO6000, SAUER ROGERIO DA SILVA - RO8095, WELLINTON CARVALHO DE SOUZA - RO8925, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
Intimação
Ficam os exequentes intimados, na pessoa do seu Advogado/Procurador, para se manifestar acerca dos cálculos da contadoria judicial.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 30 de julho de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 0098385-89.2003.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12079)
REQUERENTE: SILVIO PEREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: JEOVA RODRIGUES JUNIOR - RO1495
REQUERIDO: FABOCOL FABRICA DE ARTEFATOS DE BORRACHA E CONFEC LTDA 
Intimação
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA NUMERAÇÃO, 
no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 30 de julho de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
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Processo: 0016492-95.2011.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JEAN CARLOS DOS SANTOS MEIRELES e outros (11)
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROSA DE FATIMA GUEDES DO NASCIMENTO - RO614, RONALDO CARLOS BARATA - RO729
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROSA DE FATIMA GUEDES DO NASCIMENTO - RO614, RONALDO CARLOS BARATA - RO729
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROSA DE FATIMA GUEDES DO NASCIMENTO - RO614, RONALDO CARLOS BARATA - RO729
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROSA DE FATIMA GUEDES DO NASCIMENTO - RO614, RONALDO CARLOS BARATA - RO729
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROSA DE FATIMA GUEDES DO NASCIMENTO - RO614, RONALDO CARLOS BARATA - RO729
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROSA DE FATIMA GUEDES DO NASCIMENTO - RO614, RONALDO CARLOS BARATA - RO729
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROSA DE FATIMA GUEDES DO NASCIMENTO - RO614, RONALDO CARLOS BARATA - RO729
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROSA DE FATIMA GUEDES DO NASCIMENTO - RO614, RONALDO CARLOS BARATA - RO729
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROSA DE FATIMA GUEDES DO NASCIMENTO - RO614, RONALDO CARLOS BARATA - RO729
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROSA DE FATIMA GUEDES DO NASCIMENTO - RO614, RONALDO CARLOS BARATA - RO729
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROSA DE FATIMA GUEDES DO NASCIMENTO - RO614, RONALDO CARLOS BARATA - RO729
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROSA DE FATIMA GUEDES DO NASCIMENTO - RO614, RONALDO CARLOS BARATA - RO729
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
Intimação AUTOR - CÁLCULO CONTADOR
Fica o EXEQUENTE intimado, na pessoa do seu Advogado/Procurador, para se manifestar acerca dos cálculos da contadoria judicial.
Prazo: 15 dias. 
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7006872-22.2020.8.22.0001 
IMPETRANTE: VIA NORTE TRANSPORTES, COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: ANDRE DERLON CAMPOS MAR, OAB nº RO8201A 
IMPETRADO: MARIA DO CARMO DO PRADO 
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Intimem-se as partes para ciência da DECISÃO proferida no Agravo de Instrumento nº 0803179-22.2020.8.22.0000, nos termos da 
certidão ID: 60297591, bem como dizer em termos de prosseguimento.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 26 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 0011202-94.2014.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ENERGOATO ELETRICIDADE LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JHULLIANE SOARES DA SILVA - RO8613
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação AUTOR - CÁLCULO CONTADOR
Fica o EXEQUENTE intimado, na pessoa do seu Advogado/Procurador, para se manifestar acerca dos cálculos da contadoria judicial.
Prazo: 15 dias. 
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7000116-65.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: THIAGO AARAO DE MORAES - ES12643, RICARDO CARNEIRO NEVES JUNIOR - ES16201
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação AUTOR - CÁLCULO CONTADOR
Fica o EXEQUENTE intimado, na pessoa do seu Advogado/Procurador, para se manifestar acerca dos cálculos da contadoria judicial.
Prazo: 15 dias. 
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 0286606-80.2008.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MIRIVAN CARNEIRO RIOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROSEANE MARIA VIEIRA TAVARES FONTANA - RO2209, JULINDA DA SILVA - RO2146
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação AUTOR - CÁLCULO CONTADOR
Fica o EXEQUENTE intimado, na pessoa do seu Advogado/Procurador, para se manifestar acerca dos cálculos da contadoria judicial.
Prazo: 15 dias. 
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7012710-48.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EUDES KANG TOURINHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GABRIEL DE OLIVEIRA BRAGA LUCAS - RO6418
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação AUTOR - CÁLCULO CONTADOR
Fica o EXEQUENTE intimado, na pessoa do seu Advogado/Procurador, para se manifestar acerca dos cálculos da contadoria judicial.
Prazo: 15 dias. 
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7006550-07.2017.8.22.0001
Classe: PETIÇÃO CÍVEL (241)
REQUERENTE: MAIARA OLIVEIRA TAVARES ABRAAO
Advogado do(a) REQUERENTE: ORANGE CRUZ BELEZA - RO7607
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação AUTOR - CÁLCULO CONTADOR
Fica o EXEQUENTE intimado, na pessoa do seu Advogado/Procurador, para se manifestar acerca dos cálculos da contadoria judicial.
Prazo: 15 dias. 
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7015929-64.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: S. R. S. D. M.
Advogados do(a) AUTOR: ITALO SARAIVA MADEIRA - RO10004, DEUZIMAR GONZAGA SILVA - RO10644
RÉU: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
Intimação AUTOR - ALEGAÇÕES FINAIS
Fica a parte AUTORA intimada para apresentar suas Alegações Finais.
Prazo: 15 dias.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 0204329-75.2006.8.22.0001 
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
EXECUTADO: SELMA CORREA PACHECO 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MANOEL FLAVIO MEDICI JURADO, OAB nº Não informado no PJE, FABRICIO GRISI MEDICI 
JURADO, OAB nº RO1751
DESPACHO 
Conforme documento ID 56354574, a demolição já foi realizada. 
Assim, nada mais sendo Requerido, arquivem-se os autos. 
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 21 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7020049-29.2015.8.22.0001 
EXEQUENTE: Energisa 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, OAB nº RO3434, ENERGISA RONDÔNIA 
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DECISÃO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO apresentou IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que lhe move DANIEL PENHA DE 
OLIVEIRA, alegando excesso de execução.
Diz o Impugnante que os cálculos apresentados pelo exequente foram conferidos pela Contadoria da Procuradoria, de forma que o 
Município executado encontrou como devido o valor total de R$ 36.207,60 (trinta e seis mil, duzentos e sete reais e sessenta centavos), 
conforme cálculos e críticas.
Em razão da discordância quanto aos valores, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou cálculos (ID 58069314).
Ambas as partes apresentaram anuência aos cálculos da Contadoria Judicial. O Impugnado na petição ID 59866435, e o Impugnante na 
petição ID 59865859.
Vieram os autos em CONCLUSÃO.
É o relatório. DECIDO.
Trata-se de Impugnação ao Cumprimento de SENTENÇA, apresentada pelo Município de Porto Velho sob o fundamento de excesso na 
execução decorrente do computo indevido de determinados valores.
Apresentados os cálculos pela Contadoria Judicial, ambas as partes manifestaram anuência. Assim, tendo as partes demonstrado 
concordância aos cálculos apresentados, torna-se desnecessária a dilação probatória.
Logo, tenho por determinar o prosseguimento do feito, conforme os cálculos apresentados pela parte Contadoria Judicial.
Assim, tenho por determinar o prosseguimento do feito, conforme os cálculos apresentados pela contadoria judicial.
Ante o exposto, REJEITO a impugnação e HOMOLOGO os cálculos apresentados pela contadoria judicial. RESOLVO o feito na forma 
do art. 487, I, do CPC.
Condeno o Impugnante em honorários que fixo em 10% sobre o valor da diferença, nos termos do art. 85 do CPC. Sem custas.
Considerando que o Exequente não renunciou ao valor excedente, expeça-se o precatório para pagamento. 
Intime-se. 
Juiz(a) de Direito
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7029779-25.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: SUELI OLIVEIRA NASCIMENTO 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: Danielle Rosas Garcez Bonifácio de Melo Dias, OAB nº RO2353, MARCOS AURELIO DE MENEZES 
ALVES, OAB nº RO5136 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Considerando que houve pagamento do valor em execução, conforme informando pelo executado (ID 55029515) e confirmado pelo 
Exequente (ID 59589842), entendo como satisfeita a obrigação, nos termos do artigo 924, II c/c artigo 925, ambos do Código de Processo 
Civil e, por via de consequência, julgo resolvida a presente execução. Sem honorários. 
Custas arbitradas pela SENTENÇA de MÉRITO.
Arquive-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
21 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7046284-57.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LELIA CORREIA LIMA
Advogado do(a) AUTOR: SHISLEY NILCE SOARES DA COSTA CAMARGO - RO1244
RÉU: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
Intimação AUTOR - PROSSEGUIMENTO DO FEITO
Fica a parte AUTORA intimada para se manifestar em termos de prosseguimento do feito.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 28 de julho de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7020905-56.2016.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SINDICATO MEDICO DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS AURELIO DE MENEZES ALVES - RO5136
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
Intimação RÉU - LAUDO PERICIAL
Fica a parte autora intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para se manifestar acerca do Laudo Pericial.
Prazo: 5 dias .
Porto Velho-RO, 30 de julho de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 0001085-10.2015.8.22.0001
Classe : MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALINE SUMECK BOMBONATO - RO3728, MARCELA CUNHA GUIMARAES - MG84177, WANDERLEY 
ROMANO DONADEL - MG78870
IMPETRADO: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
Intimação
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, a se manifestar acerca do ofício juntado.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 30 de julho de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 0018408-33.2012.8.22.0001 
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO REQUERENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
REQUERIDOS: ANA LÚCIA PINHEIRO DOS SANTOS, JONAS BENÍCIO DE SOUZA, GRACILUCIA MENEZES FURTADO, MARIA 
BERNADETE RODRIGUES DOS SANTOS 
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ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
SENTENÇA
Considerando que houve o cumprimento da obrigação, conforme informou o Município (ID 59609417), entendo como satisfeita a obrigação, 
nos termos do artigo 924, II c/c artigo 925, ambos do Código de Processo Civil e, por via de consequência, julgo resolvida a presente 
execução.
Sem honorários. Custas arbitradas pela sentença de mérito.
Arquive-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
30 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7012838-68.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: ANDRE FELIPE PINHEIRO DA SILVA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANA PAULA SILVEIRA BARBOSA, OAB nº RO1588, SYLVAN BESSA DOS REIS, OAB nº RO1300 
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DECISÃO
No que tange à obrigação de fazer, referente ao pagamento de pensão, o Município deve comprovar o cumprimento no prazo de 15 
(quinze) dias. 
Em relação à obrigação de pagar, considerando a concordância das partes em relação aos valores, tenho por determinar o prosseguimento 
do feito. 
Expeça-se RPV para pagamento do valor referente aos honorários de sucumbência. Quanto aos honorários contratuais, não são passíveis 
de serem pagos mediante RPV, uma vez que de devem seguir o precatório, conforme entendimento do STF. 
A Resolução n. 303/2019-CNJ e a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não admitem a expedição de requisitório em separado 
para pagamento de honorários contratuais. MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL, Processo nº 0806702-42.2020.822.0000, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Presidência, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 25/12/2020.
Com relação aos demais valores, não havendo renúncia, expeça-se precatório para pagamento. 
Intime-se. Cumpra-se. 
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 28 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7037250-97.2016.8.22.0001 
AUTORES: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADOS DOS AUTORES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
PORTO VELHO 
RÉUS: ANTONIO MARQUES NETO, JOSE IRACY MACARIO BARROS, ERONILDO GOMES DOS SANTOS, WANDER CARLOS 
LINHARES DE CASTRO, EVANDRO CARLOS LINHARES DE CASTRO, COLEMAR FERREIRA DOS SANTOS, IVANILDO ALVES 
FERREIRA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: NAYARA SIMEAS PEREIRA RODRIGUES, OAB nº RO1692, MARACELIA LIMA DE OLIVEIRA, OAB nº 
RO2549, SAULO HENRIQUE MENDONCA CORREIA, OAB nº RO5278, UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805, DANILO 
CARVALHO ALMEIDA, OAB nº RO8451, GILBER ROCHA MERCES, OAB nº RO5797, VANESSA CESARIO SOUSA, OAB nº RO8058, 
ARMANDO DIAS SIMOES NETO, OAB nº RO8288, DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES, OAB nº RO2433, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA
DESPACHO
Em atenção ao princípio da ampla defesa e do contraditório, defiro o pedido de produção de prova testemunhal (ID 30982072 e 
58170879).
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 02 de setembro de 2021 às 10:30 horas, a ser realizada de forma virtual, por 
videoconferência.
Caberá aos patronos dar ciência aos seus clientes e testemunhas da forma como será realizada o ato, bem como instruí-las para 
comparecimento.
O ato será realizado pela plataforma do Google Meet.
a) A sala de reunião deve ser acessada através do link: meet.google.com/mah-xwkm-qef (código de identificação da reunião: mah-xwkm-
qef);
b) Registro que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada 
por este juízo na aba “audiências” do PJe;
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c) As partes e Advogados deverão informar no processo, em até 24 horas antes da audiência pública, o e-mail e número de telefone das 
pessoas que irão participar, para possibilitar o contato da Secretaria do Juízo, em caso de dificuldade com a conexão ou acesso pelo link 
enviado.
d) Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência pública, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
e) No horário da audiência por videoconferência, cada parte e advogado deverão estar disponíveis para contato através de email e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início.
f) Os advogados e partes deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento oficial com 
foto, para conferência e registro.
g) Ficam cientes que o não acesso à videoconferência através do link informado, até o horário de início da audiência será considerado 
como ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º).
Intimem-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7040693-80.2021.8.22.0001 
AUTOR: GEISNA KELLI SAMPAIO TEIXEIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: CLEITON CARLOS DE ABREU COELHO BARRETO, OAB nº RO428E 
RÉUS: PAULO APARECIDO DA FONSECA, ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Considerando os termos da Lei n. 12.153/2009, determinando a competência absoluta do Juizado Especial da Fazenda Pública, observada 
a natureza da ação e o valor da causa, tenho por determinar a correta distribuição do feito.
Proceda-se a baixa e redistribua-se os autos ao Juizado Especial da Fazenda Pública.
Intime-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7047398-65.2019.8.22.0001 
AUTOR: MADECON ENGENHARIA E PARTICIPACOES LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208 
RÉU: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DECISÃO
A requerente pretende conciliar o feito, assim, requer seja designada audiência para possível conciliação.
Analisando os autos, verifico que existe possibilidade de conciliar o feito. Ademais, não haverá prejuízo as partes a tentativa de acordo. 
Assim, defiro o pedido de audiência de conciliação. Considerando a RESOLUÇÃO No 314, DE 20 DE ABRIL DE 2020 do CNJ, bem como 
as atualizações realizadas pelo TJRO, designo a audiência para o dia 26 de agosto de 2021, às 11:00 horas, a ser realizada de forma 
virtual, por videoconferência. Caberá ao patrono da requerente dar ciência as testemunhas da forma como será realizado o ato. Código 
de Acesso a Audiência: meet.google.com/jgr-bvuj-mzw
Registro que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada 
por este juízo na aba “audiências” do PJe;
As partes e Advogados deverão informar no processo, em até 24 horas antes da audiência pública, o e-mail e número de telefone das 
pessoas que irão participar, para possibilitar o contato da Secretaria do Juízo, em caso de dificuldade com a conexão ou acesso pelo link 
enviado.
No horário da audiência por videoconferência, cada parte e advogado deverão estar disponíveis para contato através de email e número 
de celular informado para que a audiência possa ter início.
Os advogados e partes deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento oficial com 
foto, para conferência e registro.
Ficam cientes que o não acesso à videoconferência através do link informado, até o horário de início da audiência será considerado como 
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º).
Intimem-se as partes da audiência.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 0018820-61.2012.8.22.0001 
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
EXECUTADO: MARIA DAS GRACAS MORAES ROSAS 
ADVOGADO DO EXECUTADO: GIULIANO DE TOLEDO VIECILI, OAB nº RO2396
DECISÃO
Trata-se de cumprimento de sentença em que o Município de Porto Velho busca a demolição do imóvel localizado na Rua B1, n. 5097, 
Bairro Castanheira (Canal Castanheira).
Há nos autos informações de que a requerida foi beneficiada pelo Programa Minha Casa, Minha Vida com um imóvel no Projeto Habitacional 
Porto Fino. No entanto, as obras do empreendimento encontram-se paralisadas, sem previsão de retorno e entrega.
Nesse contexto, a requerida encontra-se sem local adequado para moradia caso prossiga a ordem de demolição do imóvel objeto destes 
autos.
Assim, imperioso determinar a suspensão da ordem de demolição até que a situação de realocação das famílias atingidas seja 
regularizada.
Ademais, na esteira do entendimento do Supremo Tribunal Federal proferido na ADPF 828 MC/DF, a imposição de medidas forçadas de 
reintegração/demolição/despejo neste momento de calamidade ensejaria a exposição das partes a riscos de contaminação, o que, por 
óbvio, fere o princípio da dignidade da pessoa humana.
Pelo exposto, determino a suspensão do feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a fim que o Município de Porto Velho providencie 
os meios adequados para realocação da requerida, devendo informar nos autos a situação atual dos demais imóveis e respectivas 
famílias que residem à margem do Canal Castanheira, indicando o número dos processos judiciais em trâmite relacionados ao referido 
Canal, para que este Juízo analise a possibilidade de reunião dos processos e futura demolição conjunta dos imóveis.
Intimem-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7040753-53.2021.8.22.0001 
IMPETRANTE: UZZIPAY INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A. 
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: ALINE DE ARAUJO GUIMARAES LEITE, OAB nº RO10689, BRENO DIAS DE PAULA, OAB nº 
RO399, FRANCISCO AQUILAU DE PAULA, OAB nº Não informado no PJE, FRANCIANY D ALESSANDRA DIAS DE PAULA, OAB nº 
RO349B, ITALO JOSE MARINHO DE OLIVEIRA, OAB nº RO7708, PRISCILA DE CARVALHO FARIAS, OAB nº RO8466 
IMPETRADO: S. M. D. F. 
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Promova o impetrante a juntada dos documentos necessários à instrução do feito, tratando-se de Mandado de Segurança.
O Impetrante atribuiu à causa o valor de R$ R$ 10.000,00, bem como não comprovou o pagamento das custas iniciais.
Pois bem.
É evidente que o valor atribuído à causa é desconexo ao objeto do pedido.
Observo que a pretensão é de que seja declarado ao direito a auto-compensação dos valores pagos indevidamente até a data da 
efetiva suspensão da sua exigibilidade, devidamente acrescidos de juros de mora e correção monetária, vencidos ou vincendos, 
independentemente de liquidação de sentença, devendo a compensação ser objeto de homologação da Secretaria da Receita Federal 
(Súmula 213/STJ) 
Nesse sentido, a pretensão requerida pelo impetrante tem conteúdo econômico possível de ser aferido.
Com efeito, é evidente que se há pretensão do mesmo vier a ser deferida pelo Judiciário, o efeito patrimonial decorrente do aumento 
salarial é consequência lógica.
Assim, emende-se a inicial indicando o valor da soma de 12 (doze) parcelas da diferença salarial, atribuindo-se corretamente o valor da 
causa.
Ainda, deverá comprovar o pagamento da diferença das custas iniciais, caso devidas.
Lembrando que nas causas afetas a esse juízo não há audiência de conciliação e mediação art. 334, § 4°, II do CPC, intime-se a parte 
autora para recolher a devida complementação das custas processuais no percentual de 2%, com observância no art. 12, I, da Lei 
3.896/2016.
Prazo: 15 dias. Pena: indeferimento da inicial.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7036641-41.2021.8.22.0001 
IMPETRANTE: INTERLIGACAO ELETRICA DO MADEIRA S/A 
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: LORENZO MIDEA TOCCI, OAB nº SP423584, RAPHAEL ROBERTO PERES CAROPRESO, OAB nº 
SP302934, MARCO ANTONIO MOREIRA MONTEIRO, OAB nº SP210388 
IMPETRADOS: G. D. F. D. S. D. E. D. F. D. R., AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, C. G. D. C. D. R. E. D. E. D. R., AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS 
- 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
IMPETRADOS SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA com pedido de liminar, impetrado porIMPETRANTE: INTERLIGACAO ELETRICA DO MADEIRA 
S/Acontra suposto ato coator do IMPETRADOS: G. D. F. D. S. D. E. D. F. D. R., C. G. D. C. D. R. E. D. E. D. R.
Narra a IMPETRANTE que é concessionária de serviço público de energia elétrica, sendo responsável pela construção, implantação, 
operação e manutenção de instalações de transmissão de energia elétrica da rede básica do Sistema Elétrico Interligado Nacional e 
que, no exercício regular de suas atividades sociais, sagrou-se vencedora de dois Lotes (D e F) do Leilão de Transmissão da ANEEL 
nº 007/2008, que objetivava a contratação do serviço público de transmissão de energia elétrica, mediante a outorga de concessão e 
que, Durante a construção da infraestrutura necessária para possibilitar a transmissão da energia elétrica, a IMPETRANTE gozou dos 
benefícios fiscais do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (“ICMS”) outrora veiculados pela Lei Estadual nº 3.277/2013 
e regulamentados pelo Decreto Estadual nº 18.496/2014, gozando de (i) crédito presumido de ICMS nas aquisições interestaduais 
de mercadorias e (ii) redução de base de cálculo de ICMS no desembaraço aduaneiro ou na entrada do estado de Rondônia de bens 
importados do exterior, ambos no contexto da construção das instalações de transmissão relacionadas às Usinas de Santo Antônio e 
Jirau.
POrtanto, com base na legislação mencionada, em 20 de março de 2014, a IMPETRANTE manifestou sua opção pelo aproveitamento 
dos benefícios fiscais de ICMS instituídos pela Lei Estadual nº 3.277/2013, resultando na celebração do Termo de Acordo de Regime 
Especial nº 005/2014 junto as dd. Autoridades Coatoras, gozAndo, de forma legítima, dos benefícios fiscais de ICMS, com termo final a 
conclusão das obras das Usinas de Santo Antônio e Jirau, no Rio Madeira
Contudo, em 30 de junho de 2016, o Ministério Público do estado de Rondônia ajuizou perante o e. Tribunal de Justiça de Rondônia (TJ/RO) 
a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 0801986-11.2016.8.22.0000 (Doc. 06) requerendo a declaração de inconstitucionalidade 
da Lei Estadual nº 3.277/13, eis que violaria o equilíbrio orçamentário e, por conseguinte, o disposto nos artigos 1º, caput, 11, caput, 
129, 180, 181, da Constituição do estado de Rondônia, com o reconhecimento da inconstitucionalidade pelo TJRO, em agosto de 2018, 
decisão que foi referendada no âmbito do Supremo Tribunal Federal (STF), nos autos do Recurso Extraordinário (RE) 1.247.048, ao 
entendimento de que a referida lei refletiria renúncia fiscal sem a observância dos requisitos necessários para tanto, tendo sido conferido 
a mesma efeitos retroativos.
Assim, em 05 de janeiro de 2021, a IMPETRANTE recebeu a Notificação nº 11238606, expedida pela SEFIN-RO, exigindo a diferença 
de ICMS que deixou de ser recolhido pela empresa por força dos benefícios instituídos pela legislação estadual tida agora como 
inconstitucional.
Sustenta que a notificação era lacônica, razão pela qual solicitou prazo para análise e, posteriormente, esclarecimentos ao Fisco Estadual 
acerca de pontos duvidosos e que o entendimento do fisco, em resposta, foi flagrantemente equivocado. 
Que, posteriormente, diante da divergência de posicionamento nos autos do PAF, protolocou novo requerimento questionando diversas 
situações e, em linhas gerais, a d. Assessoria entendeu que o requerimento apresentado pela IMPETRANTE teria natureza de recurso, 
tendo o prazo recursal aplicável ao caso já expirado, o que culminou com o não conhecimento do requerimento, o que evidencia o ato 
coator aqui combatido.
Afirma, assim, que há risco iminente, real e concreto da IMPETRANTE ter contra ela lavrado auto de infração pelas dd. Autoridades 
Coatoras para cobrança de supostos débitos de ICMS, que estão extintos por força da aplicação do instituto jurídico da DECADÊNCIA, 
nos termos do artigo 156, V. do CTN, citando o princípio da vedação ao venire contra factum proprium, consagrado pela jurisprudência 
do E. Superior Tribunal de Justiça (STJ). 
Sustenta inviável a cobrança, por tratar-se de ocorrência de cobrança retroativa, em linha com o princípio da segurança jurídica e da 
previsibilidade, dogmas basilares das relações jurídico tributárias, mencionando também parecer elaborado pelo Dr. Humberto Ávila, o 
que confirma a plausibilidade das alegações da IMPETRANTE e a probabilidade de provimento do presente writ. 
Entendendo estar, pelos fatos narrados, caracterizado o justo receio de lesão a direito subjetivo da IMPETRANTE, o que justifica a 
pretensão de coibir o ato coator por meio do presente mandamus preventivo, nos termos da jurisprudência do E. STJ. 
Pugna assim pela concessão de liminar para impedir que as dd. Autoridades Coatoras promovam a lavratura de auto de infração para 
exigência dos valores de ICMS ou realizarem qualquer tipo de constrição e registro nos órgãos de proteção do crédito, em decorrência 
da fruição dos benefícios então concedidos pela Lei Estadual nº 3.277/2013 e no Termo de Acordo de Regime Especial, em razão da 
caracterização da DECADÊNCIA e/ou da PRESCRIÇÃO para os exercícios anteriores a julho de 2016; (ii) Que seja DEFERIDA a medida 
liminar, inaudita altera parte, para que seja reconhecida a impossibilidade de lançamento dos valores de ICMS referentes às aquisições 
interestaduais de mercadorias, nos termos da Lei Estadual nº 3.277/2013 e do Termo de Acordo de Regime Especial nº 005/2014, 
eis que convalidados pelo Decreto Estadual nº 22.699/18, no contexto da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, e do 
Convênio ICMS nº 190/17, de 15 de dezembro de 2017, conforme orientação jurídica externada pela d. PGE/RO; (iii) Subsidiariamente, 
que seja DEFERIDA a medida liminar, inaudita altera parte, para que, no caso de lavratura de auto de infração, que este seja lavrado 
com a exigibilidade suspensa e sem a aplicação de quaisquer penalidades, nos termos do artigo 100, CTN, impedindo qualquer tipo de 
constrição e registro nos órgãos de proteção do crédito, em decorrência da fruição dos benefícios então concedidos pela Lei Estadual nº 
3.277/2013 e no Termo de Acordo de Regime Especial, até o final da presente demanda.
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É o relatório. Decido.
Impende salientar que a análise a ser proferida nesta sede cinge-se, pura e simplesmente, à aferição de existência concorrente dos 
pressupostos necessários à concessão da medida pleiteada em sede liminar.
Para a concessão da medida liminar, é necessário analisarmos a existência de seus pressupostos ensejadores: fumus boni iuris e 
periculum in mora.
Trata-se o fumus boni iuris da existência de plausibilidade do direito substancial invocado por quem pretende a segurança.
Incertezas ou imprecisões acerca do direito material do postulante não podem assumir a força de impedir-lhe o acesso à tutela cautelar. 
Caso, em um primeiro momento, a parte tenha possibilidade de exercer o direito de ação e se o fato narrado, em tese, lhe assegura 
provimento de mérito favorável, presente se acha o fumus boni juris, em grau capaz de autorizar a proteção das medidas preventivas.
Assim, não é evidente a existência de seus pressupostos ensejadores: expressão relevante do direito invocado que deve transparecer 
liquidez e certeza, e existência, consistência e risco de dano de irreversibilidade ou de prejuízo de extrema gravidade se não concedida 
liminarmente.
A utilização da via especial do mandado de segurança impõe ao Impetrante o ônus em revelar de premissa a expressão exuberante do 
direito que alega.
De outro lado, conforme assentado, a pretensão de concessão liminar, mormente sem ouvir a parte contrária, é de restar consubstanciada 
em elementos reveladores de risco, valendo fixar-se que o pedido é contra a Administração Pública que tem em seu favor a presunção 
de legitimidade dos seus atos.
Ressalto que o pedido se relaciona à alegação da parte autora de que, a cobrança dos valores que deixaram de ser recolhidos e que 
estão sendo objeto de cobrança em decorrência da declaração de inconstitucionalidade da Lei Estadual que concedia benefício fiscal, é 
ilegal e está sendo em confronto com entendimento de parecer da própria Procuradoria Geral do Estado, de entendimento de tribunais 
superiores e de renomados juristas do país.
Pois bem.
O Juízo, mesmo diante dos documentos acostados aos autos, tem o dever de agir com cautela, a fim de prestar a tutela jurisdicional 
dentro legalidade, não podendo em fase preliminar, adentrar ao mérito para determinar a suspensão de exigibilidade de tributos em 
decorrência de reconhecimento de inconstitucionalidade de lei estadual, sem oitiva da parte contrária, cabendo salientar que, a mitigação 
do Princípio do Contraditório deve ser restrita a hipóteses onde haja risco de perecimento do direito, o que não é o caso dos autos.
Assentando que, havendo direito, esse será devidamente cumprido, ocorre que sem a oitiva da parte contrária, não se pode confirmar a 
certeza o enquadramento aos requisitos exigidos.
Assim, em que pese as alegações do impetrante, de possibilidade de inscrição dos débitos em dívida ativa, tem-se que as alegações do 
Impetrante não se mostram suficientes à concessão do provimento requerido em liminar, sendo pedido que requer, indispensavelmente, 
a análise do mérito da causa, com análise mais criteriosa acerca das alegações iniciais, sendo certo ainda a complexidade da matéria.
Imperioso aguardar pelo provimento final, momento em que já estarão colacionadas aos autos as informações pertinentes, bem como 
o parecer do Ministério Público, evitando assim seja concedida uma liminar e, verificando a inexistência do direito, seja posteriormente 
revogada.
AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR INDEFERIDA. ANÁLISE DO FUMUS BONI JURIS QUE SE 
CONFUNDE COM O MÉRITO DA DEMANDA. 1. “A análise do pedido, no âmbito liminar, demanda a observância dos requisitos 
autorizadores para a concessão da medida, quais sejam, o fumus bonis juris e o periculum in mora.” (AgRg no MS 15.104/DF , Rel. 
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/9/2010, DJe 17/9/2010) 2. Na espécie, o pedido liminar 
confunde-se com o próprio mérito da ação mandamental, o que concorre para demonstrar a natureza satisfativa do pleito apresentado a 
este Juízo. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. [STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA AgRg no 
MS 14058 DF 2008/0285070-6].
Nesta controvérsia não entendo que comporte o deferimento da liminar pretendida, pois não configurados plenamente os requisitos, ao 
menos nesta fase preliminar.
Posto isso, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR, para aguardar a vinda de informações.
Notifique-se a Impetrada para apresentar informações no prazo legal.
Em cumprimento ao art. 7º, II da Lei n. 12.016 de 7 de agosto de 2009, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa 
jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para querendo, ingresse no feito.
Após, ao Ministério Público do Estado de Rondônia para parecer.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, 30/07/2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7019969-65.2015.8.22.0001 
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
RÉUS: PEDRO TEIXEIRA CHAVES, OSVINO JURASZEK, MARIO SERGIO LEIRAS TEIXEIRA, WILSON GOMES LOPES, MARCELO 
REIS LOUZEIRO, SHALLON COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, AUTOCLIMA PUBLICIDADES PROMOÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
MORIÁ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME 
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ADVOGADOS DOS RÉUS: IGOR HABIB RAMOS FERNANDES, OAB nº RO5193, MARGARETE GEIARETA DA TRINDADE, OAB nº 
RO4438, RAFAEL VALENTIN RADUAN MIGUEL, OAB nº RO4486, JAIRO EMERSON DE OLIVEIRA DONATO, OAB nº RO7813 
DESPACHO
A CPE para cumprir decisão ID n. 58447256.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7040777-81.2021.8.22.0001 
IMPETRANTE: ROVEMA ENERGIA S/A 
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: ALINE DE ARAUJO GUIMARAES LEITE, OAB nº RO10689, BRENO DIAS DE PAULA, OAB nº 
RO399, FRANCISCO AQUILAU DE PAULA, OAB nº Não informado no PJE, FRANCIANY D ALESSANDRA DIAS DE PAULA, OAB nº 
RO349B, ITALO JOSE MARINHO DE OLIVEIRA, OAB nº RO7708, PRISCILA DE CARVALHO FARIAS, OAB nº RO8466 
IMPETRADO: S. M. D. F. 
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Promova o impetrante a juntada dos documentos necessários à instrução do feito, tratando-se de Mandado de Segurança.
O Impetrante atribuiu à causa o valor de R$ R$ 10.000,00, bem como não comprovou o pagamento das custas iniciais.
Pois bem.
É evidente que o valor atribuído à causa é desconexo ao objeto do pedido.
Observo que a pretensão é de que seja declarado ao direito a auto-compensação dos valores pagos indevidamente até a data da 
efetiva suspensão da sua exigibilidade, devidamente acrescidos de juros de mora e correção monetária, vencidos ou vincendos, 
independentemente de liquidação de sentença, devendo a compensação ser objeto de homologação da Secretaria da Receita Federal 
(Súmula 213/STJ) 
Nesse sentido, a pretensão requerida pelo impetrante tem conteúdo econômico possível de ser aferido.
Com efeito, é evidente que se há pretensão do mesmo vier a ser deferida pelo Judiciário, o efeito patrimonial decorrente do aumento 
salarial é consequência lógica.
Assim, emende-se a inicial indicando o valor da soma de 12 (doze) parcelas da diferença salarial, atribuindo-se corretamente o valor da 
causa.
Ainda, deverá comprovar o pagamento da diferença das custas iniciais, caso devidas.
Lembrando que nas causas afetas a esse juízo não há audiência de conciliação e mediação art. 334, § 4°, II do CPC, intime-se a parte 
autora para recolher a devida complementação das custas processuais no percentual de 2%, com observância no art. 12, I, da Lei 
3.896/2016.
Prazo: 15 dias. Pena: indeferimento da inicial.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7040621-93.2021.8.22.0001 
AUTOR: ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIAS S.A 
ADVOGADO DO AUTOR: EDUARDO CHALFIN, OAB nº AC4580 
RÉUS: ESTADO DE RONDÔNIA, DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO 4477, 
- DE 4411/4412 AO FIM COSTA E SILVA - 76803-592 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/
RO 
DECISÃO
Trata-se de ação de obrigação de fazer ajuizada por AUTOR: ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIAS S.A em face do RÉUS: 
ESTADO DE RONDÔNIA, DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
Intime-se a parte autora para, em quinze dias, emendar a inicial comprovando o recolhimento das custas sob pena de indeferimento da 
inicial, pontuando-se, nos termos do inciso I art. 12 da Lei n. 3.896/2016, as custas iniciais são de 2% sobre o valor da causa, sendo que 
deverá ser recolhida neste percentual, uma vez que não há possibilidade de designação de audiência de conciliação no caso vertente.
Feito isso, regularizado o recolhimento das custas, cumpra-se a parte seguinte da presente decisão.
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Ainda, quanto ao atendimento da determinação contida no art. 334 do Novo Código de Processo Civil, comporta assentar:
É certo que as causas afetas a este juízo são de interesse do Município de Porto Velho e do Estado de Rondônia e, em tese, consolidam 
direitos patrimoniais indisponíveis. 
Ademais, anoto não haver lei que autorize a transação ou conciliação sobre tais interesses, especialmente no que se refere às causas 
que possuem valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos. Nestes termos, dispensa- se o ato de encaminhamento dos autos para a 
realização de audiência de conciliação.
Quanto a isso, observo que o próprio art. 334, § 4º, II, do NCPC, dispensa a realização da audiência de conciliação nos casos em que não 
seja possível a auto composição. Logo, considerando a matéria discutida no feito, determino a citação do Requerido.
Assim, cite -se o Requerido para, querendo, contestar a ação no prazo legal, nos termos do artigo 183 do Novo Código de Processo 
Civil.
Apresentada a contestação, manifeste- se o Autor, prazo de 15 (quinze) dias.
Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem as partes provas que pretendem produzir, justificando -as, prazo 
de 05 (cinco) dias.
Cite -se.
Sirva-se como carta/ofício/mandado.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7042740-66.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SYLVAN BESSA DOS REIS, OAB nº RO1300 
EXECUTADO: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA DO IPERON 
DECISÃO
Intime-se o exequente para manifestar-se sobre as informações do IPERON ID: 57942688. Posteriormente, retornem os autos conclusos 
para deliberação dos pedidos.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7031908-03.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
EXECUTADOS: JOAO BOSCO COSTA, FERNANDO RODRIGUES TEIXEIRA, EDUARDO CARLOS RODRIGUES DA SILVA 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: FRANCINE DE FREITAS FERNANDE, OAB nº RO9382 
DECISÃO
Intime-se o Município de Porto Velho para manifestar-se da diligência do Oficial de Justiça ID: 58686355, bem como dizer em termos de 
prosseguimento.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Mandado de Segurança Cível
7040685-06.2021.8.22.0001
IMPETRANTES: AGROCAT DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ nº 07375630000513, AVENIDA CELSO 
MAZUTTI 11255 S-13 - 76987-685 - VILHENA - RONDÔNIA, AGROCAT DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 
nº 07375630000602, 2603 ZONA URBANA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, AGROCAT DISTRIBUIDORA DE INSUMOS 
AGRICOLAS LTDA, CNPJ nº 07375630001404, AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO, - DE 1953 A 2189 - LADO ÍMPAR ÁREAS ESPECIAIS 01 
- 76870-002 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
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ADVOGADO DOS IMPETRANTES: EDUARDO DE ABREU BERBIGIER, OAB nº MT29632A
IMPETRADO: D. D. R. E. E. P. V., AVENIDA TIRADENTES, - DE 3361 A 3661 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-019 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Intime-se a parte autora para, em quinze dias, emendar a inicial comprovando o recolhimento das custas sob pena de indeferimento da 
inicial.
Pontua-se que, nos termos do inciso I art. 12 da Lei n. 3.896/2016, as custas iniciais são de 2% sobre o valor da causa, sendo que deverá 
ser recolhida neste percentual, uma vez que não há possibilidade de designação de audiência de conciliação no caso vertente.
Cumpra-se.
SIRVA O PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Porto Velho,30 de julho de 2021
Edenir Sebastião A. da Rosa

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7040761-30.2021.8.22.0001 
IMPETRANTE: ROVEMA VEICULOS E MAQUINAS LTDA. 
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: ALINE DE ARAUJO GUIMARAES LEITE, OAB nº RO10689, BRENO DIAS DE PAULA, OAB nº 
RO399, FRANCISCO AQUILAU DE PAULA, OAB nº Não informado no PJE, FRANCIANY D ALESSANDRA DIAS DE PAULA, OAB nº 
RO349B, ITALO JOSE MARINHO DE OLIVEIRA, OAB nº RO7708, PRISCILA DE CARVALHO FARIAS, OAB nº RO8466 
IMPETRADO: S. M. D. F. 
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Promova o impetrante a juntada dos documentos necessários à instrução do feito, tratando-se de Mandado de Segurança.
O Impetrante atribuiu à causa o valor de R$ R$ 10.000,00, bem como não comprovou o pagamento das custas iniciais.
Pois bem.
É evidente que o valor atribuído à causa é desconexo ao objeto do pedido.
Observo que a pretensão é de que seja declarado ao direito a auto-compensação dos valores pagos indevidamente até a data da 
efetiva suspensão da sua exigibilidade, devidamente acrescidos de juros de mora e correção monetária, vencidos ou vincendos, 
independentemente de liquidação de sentença, devendo a compensação ser objeto de homologação da Secretaria da Receita Federal 
(Súmula 213/STJ) 
Nesse sentido, a pretensão requerida pelo impetrante tem conteúdo econômico possível de ser aferido.
Com efeito, é evidente que se há pretensão do mesmo vier a ser deferida pelo Judiciário, o efeito patrimonial decorrente do aumento 
salarial é consequência lógica.
Assim, emende-se a inicial indicando o valor da soma de 12 (doze) parcelas da diferença salarial, atribuindo-se corretamente o valor da 
causa.
Ainda, deverá comprovar o pagamento da diferença das custas iniciais, caso devidas.
Lembrando que nas causas afetas a esse juízo não há audiência de conciliação e mediação art. 334, § 4°, II do CPC, intime-se a parte 
autora para recolher a devida complementação das custas processuais no percentual de 2%, com observância no art. 12, I, da Lei 
3.896/2016.
Prazo: 15 dias. Pena: indeferimento da inicial.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7001031-85.2016.8.22.0001 
AUTOR: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADOS DO AUTOR: CARLOS ALBERTO DE SOUSA MESQUITA, OAB nº RO805, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE PORTO VELHO 
RÉU: JAÚ S/A CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
ADVOGADOS DO RÉU: VICTOR SHIGUEO GALHEGO UMETA, OAB nº MT10351, LEONARDO TAVARES SIQUEIRA, OAB nº 
SP238487, LUIZ AUGUSTO HADDAD FIGUEIREDO, OAB nº SP235594, TANIA VANETTI SCAZUFCA, OAB nº SP235694, FERNANDO 
FLAMINI CORDEIRO, OAB nº SP359198 
DECISÃO
Considerando a manifestação da requerida ID: 60562661, notifique o perito Sr. Maurício Carlos para manifestar-se sobre o valor dos 
honorários, bem como a possibilidade do pagamento ser parcelado.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7036252-95.2017.8.22.0001 
IMPETRANTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796 
IMPETRADOS: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, C. D. R. D. M. D. P. V. 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DECISÃO
Intime-se o Município de Porto Velho para informar ao juízo sobre as providências requeridas pela impetrante ID: 57266065.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento Comum Cível
7040596-80.2021.8.22.0001
AUTOR: MANOEL MICHERLANE COSTA DO NASCIMENTO, CPF nº 36012793391, RUA VINTE E QUATRO DE JULHO 4039, APT 03 
NOVA PORTO VELHO - 76820-186 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RENNER PAULO CARVALHO, OAB nº RO3740, MARIA DO SOCORRO BARBOSA PEREIRA, OAB nº 
RO11201, RUA ABUNÃ 2334, - DE 2151 A 2473 - LADO ÍMPAR SÃO JOÃO BOSCO - 76803-763 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
TATIANE FLAVIA VENTURIN, OAB nº RO11483, RUA ABUNÃ 2334 B, - DE 2151 A 2473 - LADO ÍMPAR SÃO JOÃO BOSCO - 76803-
763 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos,
Compulsando os Autos, verifico que o Autor deu a causa o valor de R$ 1.000,00 reais, para efeitos meramente fiscais.
Todavia, no caso em tela, o autor busca anulação de diversas CDA´s que totalizam R$ 130.430,95.
Nesse sentido, a pretensão requerida pelo autor tem conteúdo econômico possível de ser aferido.
Nos termos do art. 291 do CPC, deve ter valor certo a causa, correspondendo ao proveito econômico pretendido.
A corroborar com a determinação supra, insta citar o artigo 286, § 2º, das Diretrizes Gerais, que dispõe:
§ 2º - Compete ao magistrado a quem for o feito distribuído verificar se o valor atribuído à causa corresponde ao efeito patrimonial 
almejado. Constando irregularidades nesse valor, de imediato, ordenará a emenda necessária com o recolhimento da complementação 
da despesa forense devida.
Portanto, fica a parte Autora intimada para emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de adequar o valor da causa, 
devendo apresentar planilha de débito atualizado referente às CDA´s, bem como promover o devido recolhimento da diferença das custas 
devidas, sob pena de indeferimento da inicial(art. 330, IV, CPC).
Pontua-se que, nos termos do inciso I art. 12 da Lei n. 3.896/2016, as custas iniciais são de 2% sobre o valor da causa, sendo que deverá 
ser recolhida neste percentual, uma vez que não há possibilidade de designação de audiência de conciliação no caso vertente.
Cumpra-se.
Após com ou sem manifestação voltem os autos conclusos.
SIRVA O PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Porto Velho - sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7048308-58.2020.8.22.0001 
AUTOR: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
RÉU: L. & A. ENGENHARIA LTDA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Versam os presentes sobre ação de cobrança por inadimplemento contratual ajuizada pelo AUTOR: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO em 
desfavor de LRÉU: L. & A. ENGENHARIA LTDA, partes qualificadas no feito.
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No despacho de ID 56356306 foi concedido novo prazo para a municipalidade indicar endereço do querido para proceder a devida citação 
da parte, contudo, decorrido o prazo, manteve-se inerte.
Ante ao exposto e, considerando caracterizado o abandono, JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução do mérito, com espeque 
no art. 485, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem honorários. Sem pagamento de custas.
P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se oportunamente, depois de observadas as cautelas de praxe acerca das custas e seu 
devido protesto, em caso de inadimplência.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7007580-14.2016.8.22.0001 
IMPETRANTES: GIOVANE MENDES DE FIGUEIREDO, AMARILDO RIBEIRO CHAVES 
ADVOGADO DOS IMPETRANTES: RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO, OAB nº RO3300 
IMPETRADOS: ESTADO DE RONDÔNIA, C. G. D. C. D. B. M. 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Intimem-se os impetrante para, no prazo de 15 (quinze) dias, realizarem o pagamento das custas processuais, atualizadas pelo sistema 
de custas processuais constante no site do Tribunal de Justiça de Rondônia
Decorrendo o prazo sem pagamento das custas processuais, providencie o envio de certidão para protesto, art. 3° do Provimento 
002/2017-PR-CG. Após, recebido o comunicado do protesto e decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem pagamento, encaminhe para 
a inscrição na dívida ativa, com a informação de que já foi protestado, arquivando em seguida, art. 4°, parágrafo único do Provimento 
002/2017-PR-CG. 
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7040759-60.2021.8.22.0001 
IMPETRANTE: MADEIRA CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA 
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: ALINE DE ARAUJO GUIMARAES LEITE, OAB nº RO10689, BRENO DIAS DE PAULA, OAB nº 
RO399, FRANCISCO AQUILAU DE PAULA, OAB nº Não informado no PJE, FRANCIANY D ALESSANDRA DIAS DE PAULA, OAB nº 
RO349B, ITALO JOSE MARINHO DE OLIVEIRA, OAB nº RO7708, PRISCILA DE CARVALHO FARIAS, OAB nº RO8466 
IMPETRADO: S. M. D. F. 
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Promova o impetrante a juntada dos documentos necessários à instrução do feito, tratando-se de Mandado de Segurança.
O Impetrante atribuiu à causa o valor de R$ R$ 10.000,00, bem como não comprovou o pagamento das custas iniciais.
Pois bem.
É evidente que o valor atribuído à causa é desconexo ao objeto do pedido.
Observo que a pretensão é de que seja declarado ao direito a auto-compensação dos valores pagos indevidamente até a data da 
efetiva suspensão da sua exigibilidade, devidamente acrescidos de juros de mora e correção monetária, vencidos ou vincendos, 
independentemente de liquidação de sentença, devendo a compensação ser objeto de homologação da Secretaria da Receita Federal 
(Súmula 213/STJ) 
Nesse sentido, a pretensão requerida pelo impetrante tem conteúdo econômico possível de ser aferido.
Com efeito, é evidente que se há pretensão do mesmo vier a ser deferida pelo Judiciário, o efeito patrimonial decorrente do aumento 
salarial é consequência lógica.
Assim, emende-se a inicial indicando o valor da soma de 12 (doze) parcelas da diferença salarial, atribuindo-se corretamente o valor da 
causa.
Ainda, deverá comprovar o pagamento da diferença das custas iniciais, caso devidas.
Lembrando que nas causas afetas a esse juízo não há audiência de conciliação e mediação art. 334, § 4°, II do CPC, intime-se a parte 
autora para recolher a devida complementação das custas processuais no percentual de 2%, com observância no art. 12, I, da Lei 
3.896/2016.
Prazo: 15 dias. Pena: indeferimento da inicial.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7021490-69.2020.8.22.0001 
AUTOR: DANIELE SILVA DE SOUZA 
ADVOGADO DO AUTOR: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO, OAB nº RO1619 
RÉU: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DECISÃO
Infundado o pedido de dilação de prazo do Município de Porto Velho para apresentar recurso de apelação, posto que não há qualquer 
previsão legal para isso. Dessa forma indefiro o pedido. 
A CPE para certificar o prazo. Decorrido o prazo para apelação, certificar o trânsito em julgado.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7007747-55.2021.8.22.0001 
AUTORES: CARLOS HENRIQUE ALVES DA COSTA, KAYKY ALVES DA COSTA, KETLIM VITORIA ALVES DA COSTA 
ADVOGADO DOS AUTORES: ANTONIA MARIA DA CONCEICAO ALVES BIANCHI, OAB nº RO8150 
RÉU: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DESPACHO
Intimadas as partes para especificar provas, nada requereram. 
Assim, venham os autos conclusos para sentença. 
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7014898-14.2017.8.22.0001 
AUTOR: Tim Celular 
ADVOGADO DO AUTOR: ERNESTO JOHANNES TROUW, OAB nº RJ121095 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Intime-se o Estado de Rondônia para manifestar-se sobre os pedidos da requerente ID: 59208521.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7009020-45.2016.8.22.0001 
AUTOR: TONY CARLOS NUNES PEREIRA 
ADVOGADOS DO AUTOR: CESARO MACEDO DE SOUZA, OAB nº RO6358, FRANCISCO ALVES PINHEIRO FILHO, OAB nº RO568 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Concedo o prazo de 30 (trinta) dias requerido pelo Estado de Rondônia para apresentar elaborar os cálculos e o devido cumprimento de 
sentença. 
Intime-se
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7040720-63.2021.8.22.0001 
AUTOR: CONSTRUTORA DALLA VALLE LTDA - EPP 
ADVOGADOS DO AUTOR: GUSTAVO GEROLA MARSOLA, OAB nº RO4164, JOSE MANOEL ALBERTO MATIAS PIRES, OAB nº 
RO3718 
RÉU: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - 
DER/RO, AVENIDA FARQUAR 2986, 5 ANDAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DER/RO 
DECISÃO
Trata-se de ação de cobrança ajuizada por AUTOR: CONSTRUTORA DALLA VALLE LTDA - EPP em face do RÉU: DEPARTAMENTO 
DE ESTRADAS, RODAGENS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - DER/RO
Promova a vinculação da guia de custas avulsa ao presente feito.
Ainda, quanto ao atendimento da determinação contida no art. 334 do Novo Código de Processo Civil, comporta assentar:
É certo que as causas afetas a este juízo são de interesse do Município de Porto Velho e do Estado de Rondônia e, em tese, consolidam 
direitos patrimoniais indisponíveis. 
Ademais, anoto não haver lei que autorize a transação ou conciliação sobre tais interesses, especialmente no que se refere às causas 
que possuem valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos. Nestes termos, dispensa- se o ato de encaminhamento dos autos para a 
realização de audiência de conciliação.
Quanto a isso, observo que o próprio art. 334, § 4º, II, do NCPC, dispensa a realização da audiência de conciliação nos casos em que não 
seja possível a auto composição. Logo, considerando a matéria discutida no feito, determino a citação do Requerido.
Assim, cite -se o Requerido para, querendo, contestar a ação no prazo legal, nos termos do artigo 183 do Novo Código de Processo 
Civil.
Apresentada a contestação, manifeste- se o Autor, prazo de 15 (quinze) dias.
Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem as partes provas que pretendem produzir, justificando -as, prazo 
de 05 (cinco) dias.
Cite -se.
Sirva-se como carta/ofício/mandado.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7048638-55.2020.8.22.0001 
IMPETRANTE: COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: RAFAEL DUCK SILVA, OAB nº RO5152 
IMPETRADO: D. D. R. E. E. P. V. 
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Considerando que não houve julgamento do Agravo de Instrumento n. 0803875-24.2021.822.0001, determino a suspensão do feito por 
90 (noventa) dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7013488-86.2015.8.22.0001 
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ARLY DOS ANJOS SILVA, OAB nº RO3616, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
EXECUTADO: DEIVSSON SOUZA BISPO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: JOAO PAULO MESSIAS MACIEL, OAB nº RO5130 
DECISÃO
Intime-se o Executado para manifestar-se sobre o pedido do Estado de Rondônia ID: 59444845.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7004267-69.2021.8.22.0001 
IMPETRANTE: SIMONE OLIVEIRA MOURA 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: JACIRA SILVINO, OAB nº RO830 
IMPETRADOS: S. E. D. G. D. P., P. G. D. E. D. R., D. D. D. D. R. H. D. P. C. -. P., G. A. E. F. D. G., D. G. D. P. C. D. E. D. R. 
IMPETRADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de liminar, impetrado por SIMONE OLIVEIRA MOURA contra suposto ato coator 
do Delegado Geral da Polícia Civil.
Informa a impetrante que é servidora pública do Estado de Rondônia, policial civil, cargo de agente de polícia, matrícula 300148558, 
admitida em 11/04/2018 e lotada em Nova Mamoré; que, no momento da sua inclusão junto à folha de pagamento, foi implantada a Verba 
0715 e posteriormente modificada para verba 0704 (Adicional de Insalubridade). 
Posteriormente, por meio do expediente 11.345/2020/PC-NPAG, a Senhora Andria Menezes Paiva Maia, Diretora de Recursos Humanos 
– DRH/GAF/PC/RO, informou para a Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas (SEGEP), que em tese, o recebimento somente é 
concedido pela Administração pela via judicial ou processo administrativo devidamente instruído, sendo que a partir do mês de setembro 
de 2019 foi excluído a verba do contracheque da impetrante, assim como determinada informações referente restituição do período de 
junho/2018 a agosto/2019.
Esclarece assim que ao fazer contato com a Diretoria de Recursos Humanos da Polícia Civil foi orientada, indevidamente, pelo servidor 
Pedro Henrique Medeiros Felizardo, a concordar com a reposição dos valores e, portanto, protocolou requerimento , em 08/10/2020 
dispondo a devolver conforme suas possibilidades.
Que, ato contínuo, em 20 de outubro de 2020, após contato com o SINSEPOL, realizou pedido de reconsideração em relação aos 
descontos, em função dos fundamentos expostos na peça inicial, pendente de apreciação; por outro lado, em novembro de 2020, os 
descontos começaram a ocorrer.
Entende, portanto, que os descontos são indevidos e, portanto, a decisão administrativa viola direito líquido e certo que entende ter.
Pugna pela concessão de liminar para suspender os efeitos do ato impugnado, no que tange a redução indevida de sua remuneração, 
a título de rubrica 5704 – Reposição Insalubridade Indevida R$ 288,44 (duzentos e oitenta e oito reais e quarenta e quatro centavos) 
por mês, bem como, a sua manutenção até o final e a conversão em definitiva com a decisão e procedência da segurança, assim 
como, que seja determinado a autoridade coatora a restituição dos valores descontados indevidamente e inconstitucionalmente de seus 
contracheques, devidamente atualizados e com a repetição do indébito, conforme dispõe a legislação brasileira.
Tutela liminar indeferida – id 56176589.
O ESTADO DE RONDÔNIA INGRESSOU NOS AUTOS – id 56810416. 
A AUTORIDADE COATORA PRESTOU INFORMAÇÕES – id 57317149. Esclarece que a servidora substituída fora admitida nos quadros 
da Polícia Civil, em 11/04/18, soba matrícula 300148558, contudo, por aparente erro operacional da Gerência Integrada do Sistema de 
Pagamento – GSIP, fora incluída a verba de adicional de insalubridade, no valor de R$ 180,27 em sua remuneração. 
Diz que a GSIP confirmou que não havia registro de lançamento do adicional de insalubridade na remuneração da substituída, razão 
pela qual apurou os pagamentos retroativos realizados indevidamente e encaminhou os autos para esclarecimento da servidora e da 
superintendência, para que processasse a reposição dos valores pagos.
Relata que, no dia seguinte, a impetrante juntou requerimento no processo apresentando-se de acordo com o ressarcimento ao erário. 
Entretanto, um mês depois a servidora formulou pedido de reconsideração do ressarcimento, sob o fundamento de que teria sido mal 
orientada por servidor do DRH, para que aceitasse a reposição. 
Diz que a alegação de vício de consentimento não prosperar, porquanto a própria servidora que alertou o DRH sobre o recebimento 
indevido do adicional de insalubridade e consentiu com o seu ressarcimento. 
Pontua que até o presente momento não há processo administrativo que reconheça a referida insalubridade no local em que a impetrante 
labora. 
Parecer ministerial (ID 60233766). Manifesta-se pela denegação da ordem pleiteada.
É o relatório. DECIDO.
MÉRITO
Cuida-se de Ação Mandamental em que a impetrante pretende a suspensão dos descontos, em folha de pagamento, relativos à verba de 
adicional de insalubridade indevidamente inserida em sua remuneração.
O mandado de segurança, como remédio constitucional, destina-se a proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus 
ou habeas data contra ato (ou omissão) marcado de ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica 
no exercício de atribuições do Poder Público (art, 5º, LXIV da Constituição Federal).
Segundo Alexandre de Moraes “trata-se de uma ação constitucional civil, cujo objeto é a proteção de direito líquido e certo, lesado ou 
ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder público 
(Moraes, Alexandre/Direito Constitucional. 2002, p. 164).”
A viabilidade do mandado de segurança é aferida no momento da impetração, verificando se o direito invocado na inicial está 
substancialmente comprovado, de forma a prescindir de qualquer outro meio probatório. O mandado de segurança só é possível quando 
houver direito líquido e certo, o que quer dizer fato incontroverso diante de prova pré-constituída, sendo desnecessária qualquer dilação 
probatória.
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Sem vícios ou preliminares a serem superadas, estando o processo maduro, passo a análise do mérito. 
O cerne da celeuma jurídica posta em debate nos autos é a legalidade, por parte da autoridade coatora, em ter suprimido a verba do 
contracheque da impetrante, além de proceder com os descontos do que foi recebido, de forma indevida.
Pois bem.
Primeiramente, há de se mencionar que, nos registros da SEGEP-GSIP não consta registro de lançamento de verba de adicional de 
insalubridade, em nome da servidora, ora impetrante. 
Isso porque, não houve nenhum movimento no sentido de percepção do referido adicional. O que ocorreu, de fato, no presente caso, 
é que o Estado, por algum equívoco administrativo, implantou o benefício no contracheque da autora e por essa razão, em momento 
posterior, ficou acordado entre as partes que a servidora devolveria o valor recebido indevidamente, por desconto em folha, em 10 
parcelas de R$ 288,44 – id 57317149.
Aproximadamente após um mês da concordância da devolução, a impetrante se arrependeu e formulou pedido de reconsideração, sob o 
argumento de que o STJ tem entendimento de que o servidor que recebe algum valor de boa-fé não é obrigado a devolver. No entanto, 
sabendo a impetrante que não labora nestas condições, não tem como alegar que é recebedora de boa-fé daquela verba.
Em que pese a tentativa da impetrante em voltar atrás no seu acordo, melhor sorte não lhe assiste. Primeiro porque quando do seu pedido 
de reconsideração, o desconto do seu contracheque, coma consequente devolução do valor, já havia sido implantado.
Segundo porque a própria servidora percebeu receber adicional que não fazia jus, comunicou o departamento responsável e concordou 
com a devolução dos valores. 
Dessa forma, não há como concordar com as alegações de que incorreu em erro, quiçá determinar que o impetrado permaneça arcando 
com um adicional a que não faz jus a impetrante, como pretendido.
Como sabido, a Administração Pública é regida por diversos princípios, mormente pelo da legalidade e, neste caso, é dever que se 
proceda com a suspensão do pagamento e adoção de tratativas para o retorno dos valores aos cofres públicos. E foi exatamente nesse 
sentido que procedeu a Administração. 
Vejamos o entendimento jurisprudencial acerca do caso:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PAGAMENTO INDEVIDO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ERRO OPERACIONAL. 
REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE BOA-FÉ. 1. Discute-se no feito a plausibilidade de se obstar os descontos 
nos vencimentos da parte autora, a título de reposição ao erário, relativos a diferenças apuradas, no período de 20/03/2013 a 30/11/2015, 
referentes ao adicional de insalubridade recebido indevidamente quando o servidor encontrava-se exercendo o cargo de direção CD-4 
do Centro Federal de Educação Tecnologia de Minas Gerais – CEFET/MG, bem assim quando não mais prestava serviços no setor 
de laboratórios insalubres. Em razão desse erro, a União Federal teria realizado o pagamento em valores a maior ao demandante, 
gerando um saldo devedor líquido de R$ 42.429,35. 2. Segundo a firme jurisprudência desta Corte e do STJ, encontra-se pacificado 
o entendimento no sentido de que, para que a percepção de verba indevidamente paga ao servidor não lhe imponha esse ônus, é 
necessária a ocorrência simultânea de três circunstâncias: a) que o servidor tenha percebido as sobreditas verbas de boa-fé; b) que ele 
não tenha concorrido para a sua percepção e c) que o pagamento efetuado tenha decorrido de erro da administração na interpretação da 
norma aplicável ao caso concreto. 3. Na hipótese, todavia, revela-se incontestável a incorreção dos pagamentos questionados, uma vez 
que no período em que o requerente exerceu a função de diretor da requerida, gize-se, cargo de natureza eminentemente administrativa 
e não exposto aos agentes insalubres, deveria ser suspensa a percepção do adicional de insalubridade. Inclusive, importante frisar que 
os princípios da moralidade administrativa e da boa-fé regem não só a administração pública, mas também aqueles a ela vinculados, 
em especial seus servidores públicos, de modo que caberia ao próprio administrado alertar o setor responsável de que continuava a 
perceber indevidamente o adicional em questão, até porque sabidamente não estava exercendo seu labor em local que a ele fazia jus, 
demonstrando a ausência da boa-fé na hipótese em apreço, notadamente, tendo em conta o evidente erro operacional na continuidade 
dos pagamentos, o que não se confunde com eventual interpretação equivocada da lei pela instituição de ensino, tampouco de mudança 
do critério jurídico adotado na aplicação das normas pertinentes. 4. Não se debate nos autos a concessão ou restabelecimento do 
adicional de insalubridade anteriormente recebido pelo autor, mas, tão somente, a legalidade do pagamento destas verbas no interregno 
de 20/03/2013 a 12/03/2015. Desta maneira, descabida a alegação de que o laudo pericial teria reconhecido a exposição do requerente a 
agentes nocivos, porquanto tal parecer foi confeccionado em 2011, anterior, portanto, ao período em debate. É de fácil percepção que o 
exame técnico atestou que, naquela época, o requerente exercia sua atividade em locais que ensejavam a percepção do benefício, sendo 
remunerado por essa condição. Contudo, a “listagem de diários dos professores” (fls. 66/72) revela que entre os anos de 2013 a 2015 a 
parte autora não ministrou aulas em laboratório, fator gerado do pagamento do referido adicional, sendo que no ano de 2015 nem mesmo 
há registros de atividade em sala de aula, não havendo que se falar, desse modo, em compensação pecuniária por eventual risco ao 
qual sequer foi exposto, restando inescusável a reposição dos valores indevidamente recebidos. 4. Apelação da parte autora desprovida. 
(TRF-1 – AC 00155510820174013800. Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO LUIZ DE SOUSA, Data de Julgamento: 29/05/201, 
SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: 11/06/2019).
Caso pretenda a autora a implantação do referido adicional em seu contracheque, por entender ser de direito, deve proceder com ação 
autônoma, uma vez que nesta via não há possibilidade de dilação probatória. 
Neste sentido:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DILAÇÃO 
PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. A agravante não logrou demonstrar 
a existência de direito líquido e certo, uma vez que os fatos se mostram controversos e necessitam de comprovação. 2. Assim, falta à 
impetração a demonstração clara e inequívoca do direito alegado, sendo necessária dilação probatória ampla, a confrontar as alegações 
e provas colacionadas por ambas as partes. A hipótese não se coaduna com a via do mandado de segurança. 3. Agravo interno a que se 
nega provimento. (STJ - AgInt no RMS: 36414 DF 2011/0265574-9, Relator: Ministro OG FERNANDES, Data de Julgamento: 24/08/2020, 
T2 – SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 27/08/2020). Grifo nosso.
Desse modo, não há elementos que afirmem a existência de liquidez e certeza do direito alegado pela Impetrante, segundo a via eleita.
Dispositivo
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Ante o exposto, pelos fundamentos e na forma dos arts. 1º, 11 e 12 da Lei nº 12.016/09, DENEGO A SEGURANÇA, considerando que 
não há direito líquido e certo da impetrante.
RESOLVO o feito com análise do mérito conforme art. 487, I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar em honorários na 
orientação do art. 25 da Lei n. 12.016/09. Custas isentas.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7000700-30.2021.8.22.0001 
IMPETRANTE: MEDICAL CENTER METROLOGIA EIRELI - EPP 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: MARCELO VAGNER PENA CARVALHO, OAB nº RO1171 
IMPETRADOS: S. D. L. D. R. -. S., P. E. S., ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Considerando as informações constante da certidão ID: 60463998, arquivem-se os autos.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7053592-52.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: R R SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA - ME 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SHISLEY NILCE SOARES DA COSTA CAMARGO, OAB nº RO1244, ALEXANDRE CAMARGO, OAB 
nº RO704 
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DECISÃO
Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre os cálculos da contadoria judicial ID: 58275931. Decorrido o prazo sem manifestação, 
expeça-se o devido precatório.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7040771-74.2021.8.22.0001 
IMPETRANTE: FAZENDA RIO MADEIRA S/A - FARM 
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: ALINE DE ARAUJO GUIMARAES LEITE, OAB nº RO10689, BRENO DIAS DE PAULA, OAB nº 
RO399, FRANCISCO AQUILAU DE PAULA, OAB nº Não informado no PJE, FRANCIANY D ALESSANDRA DIAS DE PAULA, OAB nº 
RO349B, ITALO JOSE MARINHO DE OLIVEIRA, OAB nº RO7708, PRISCILA DE CARVALHO FARIAS, OAB nº RO8466 
IMPETRADO: S. M. D. F. 
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Promova o impetrante a juntada dos documentos necessários à instrução do feito, tratando-se de Mandado de Segurança.
O Impetrante atribuiu à causa o valor de R$ R$ 10.000,00, bem como não comprovou o pagamento das custas iniciais.
Pois bem.
É evidente que o valor atribuído à causa é desconexo ao objeto do pedido.
Observo que a pretensão é de que seja declarado ao direito a auto-compensação dos valores pagos indevidamente até a data da 
efetiva suspensão da sua exigibilidade, devidamente acrescidos de juros de mora e correção monetária, vencidos ou vincendos, 
independentemente de liquidação de sentença, devendo a compensação ser objeto de homologação da Secretaria da Receita Federal 
(Súmula 213/STJ) 
Nesse sentido, a pretensão requerida pelo impetrante tem conteúdo econômico possível de ser aferido.
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Com efeito, é evidente que se há pretensão do mesmo vier a ser deferida pelo Judiciário, o efeito patrimonial decorrente do aumento 
salarial é consequência lógica.
Assim, emende-se a inicial indicando o valor da soma de 12 (doze) parcelas da diferença salarial, atribuindo-se corretamente o valor da 
causa.
Ainda, deverá comprovar o pagamento da diferença das custas iniciais, caso devidas.
Lembrando que nas causas afetas a esse juízo não há audiência de conciliação e mediação art. 334, § 4°, II do CPC, intime-se a parte 
autora para recolher a devida complementação das custas processuais no percentual de 2%, com observância no art. 12, I, da Lei 
3.896/2016.
Prazo: 15 dias. Pena: indeferimento da inicial.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7016801-50.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: RENATO SANTOS MAGALHAES
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILLIAM FERNANDES MORAES DE SOUZA - RO5698
EXECUTADO: PRESIDENTE DO IPAM e outros 
Intimação
Fica a parte AUTORA/REQUERIDA/EXEQUENTE intimada, por meio de seu Advogado, a se manifestar acerca do ID nº 60602525 - 
PETIÇÃO (Petição).
Prazo: 5 dias .
Porto Velho-RO, 30 de julho de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7000699-59.2019.8.22.0019 
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ROBERTA SIGOLI, OAB nº RO6936, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADOS: WILMA MIRANDA DE ARAUJO, RONALDO RAMOS FERNANDES, RAFAEL DOS SANTOS SOARES, LUAN DIAS DE 
OLIVEIRA, KRAUZE MARQUES DA SILVA NETO 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Conforme informando pelos Exequentes (ID 58505734), o valor em execução foi pago.
Assim, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que realize a transferência do valor para a conta do Conselho Curador da PGERO, 
Banco do Brasil, Agência 3796-6, Conta Corrente n.º 33818-4. 
Após a transferência, venham conclusos para sentença de extinção.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Caixa Econômica Federal
Av. Nações Unidas, NUM 271 - Nossa Sra. das Graças, Porto Velho - RO, 76804-110
31 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7023369-14.2020.8.22.0001 
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADOS: MARCIO ANDRADE CARDOZO, MARCUS BRAWLEY FORTES DA ROCHA, MARIA DO SOCORRO BARBOSA 
PEREIRA, MARIO JORGE DE ALMEIDA REBELO, MAURO GANAHA 
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ADVOGADO DOS EXECUTADOS: MANOEL VERISSIMO FERREIRA NETO, OAB nº RO3766 
DESPACHO
Nos autos do processo n. 7023407-26.2020.8.22.0001, que trata da mesma matéria e assunto, restou celebrado e homologado acordo 
firmado entre as partes, conforme condições a seguir: 
1) o pagamento dos honorários advocatícios deverá ser realizado até o dia 30/07/2021, cujo valor e conta serão informados pelo exequente, 
no prazo de 05 dias;
2) no mesmo prazo, o exequente informará o valor atualizado do débito de cada um dos executados, para fins de ciência dos mesmos, 
cujos valores serão pagos mediante parcelamento em 12x, com desconto em folha de pagamento, a partir do mês de agosto de 2021. 
Intimadas as partes em audiência.
Desta forma, foi sinalizado pelo Sind Fisco a possibilidade de que o acordo celebrado naqueles autos, fosse realizado em todos os 
demais, com anuência do exequente.
O Estado apresentou os cálculos (ID 59824320).
Assim, antes de homologar o acordo, intime-se o executado para conhecimento dos cálculos, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Após, voltem os autos conclusos para sentença homologatória.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Porto Velho/RO, 31 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7007869-68.2021.8.22.0001 
AUTOR: RG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: DELCIDES DOMINGOS DO PRADO, OAB nº GO20392 
RÉUS: SECRETARIA DE ESTADO DE FINANCAS, ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
SENTENÇA
Trata-se TUTELA DE URGÊNCIA roposta por RG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA em desfavor do ESTADO DE RONDÔNIA. 
Na petição ID 57763747 o a parte Autora requer a desistência do processo, com sua extinção sem resolução do mérito, requerendo o 
levantamento do valor depositado como caução. 
Intimado a se manifestar, o Estado de Rondônia anuiu ao pedido. 
Dessarte, acolho e EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 316 e 485, VIII do Código de Processo Civil. 
Sem honorários. Sem custas.
Quanto ao valor depositado, intime-se a Caixa Econômica Federal para que realize a transferência para a conta: Banco do Brasil S/A – 
Agência 4148-3, Conta Corrente nº 24.344-1 – RG Segurança e Vigilância Ltda – CNPJ nº 13.019.295/0008-66. 
Intime-se. Cumpra-se. Arquive-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Caixa Econômica Federal
Av. Nações Unidas, NUM 271 - Nossa Sra. das Graças, Porto Velho - RO, 76804-110 
31 de julho de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7005995-82.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SINDICATO DOS AGENTES PENITENCIARIOS DE RONDONIA
Advogado do(a) AUTOR: LAYANNA MABIA MAURICIO - RO3856
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação AUTOR - RETORNO DO TJ
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para ciência e manifestação acerca do retorno dos autos do 
Tribunal de Justiça.
Prazo: 5 dias .
Porto Velho-RO, 30 de julho de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)
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2º JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 
98487-9601 REQUERENTE: RAFAELA ALVES ANTUNESADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIAADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO - PLANTÃO - ÁREA B
Vistos e etc.
Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer, com pedido de tutela de urgência, proposta por DAVI DOUGLAS ANTUNES, recém-nascido de 
RAFAELA ALVES ANTUNES, em face do Estado de Rondônia.
Sustentou, em síntese, o seguinte:
a) o requerente nasceu no dia 30 de julho de 2021 e encontra-se internado na Unidade de Terapia Intensiva Neonatal do Hospital 
SAMAR;
b) a mãe não possui plano de saúde e nem dispõe de recursos financeiros para arcar com as despesas da UTI neonatal;
c) o recém-nascido não foi autorizado pelo grupo de regulação a ocupar leito do SUS no mesmo hospital que deu entrada como paciente 
particular.
d) é dever do Estado de Rondônia oferecer tratamento adequado para salvaguardar a vida dos pacientes, ainda que para isso os 
encaminhe para a rede privada.
Juntou documentos.
Requerer, então, a concessão da tutela antecipada, consistente em determinar ao Estado de Rondônia a adoção de providências imediatas 
para a transferência imediata do recém-nascido para UTI neonatal em estabelecimento hospitalar público, particular conveniado ao SUS, 
e ainda seja o requerido responsável a assumir as despesas oriundas da internação em UTI neonatal desde o nascimento da criança.
É O RELATO NECESSÁRIO.
FUNDAMENTO E DECIDO.
O pedido encerra providência urgente, de modo que pode ser conhecido neste plantão.
A tutela de urgência somente é possível quando presentes os requisitos do art. 300 do CPC, que tem a seguinte redação:
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou 
o risco ao resultado útil do processo.
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os 
danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder 
oferecê-la.
§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da 
DECISÃO.
Os documentos anexados à petição inicial comprovam que o recém-nascido se encontra internado na UTI neonatal do Hospital SAMAR, 
apresentando quadro de sepse, com fator de risco infeccioso, necessitando de prosseguimento do tratamento. É o que se infere do 
atestado médico assinado pela médica Bruna Moreira (id nº 60713577 - p. 4).
O fato de o parto ter sido realizado pelo sistema particular, por si só, não afasta a responsabilidade do Estado, porquanto os familiares da 
criança não detêm as condições financeiras para suportarem o ônus de mantê-la na UTI em questão.
Assim, tem-se que a necessidade de internação em UTI existe e é de responsabilidade Estado, pois lhe cabe, com os demais Entes 
Federativos, garantir atendimento integral aos pacientes, na forma do que dispõe a Constituição Federal.
Nesse sentido, pacífico é o entendimento jurisprudencial, conforme pode se inferido do seguinte julgado do e. TJ/RO:
Agravo regimental em agravo de instrumento. Liminar em ação civil pública. Leito de UTI. Atendimento de média e alta complexidade. 
Responsabilidade solidaria entre os Entes federativos.
1. Inexistindo argumentos capazes de abalar a fundamentação da DECISÃO que negou seguimento ao agravo de instrumento, haja 
vista que as razões estão em confronto com jurisprudência dominante no âmbito desta Corte e dos tribunais superiores, impõe-se o não 
provimento do agravo regimental.
2. O serviço de saúde deve ser prestado de forma integral e organizada entre os entes públicos, sem que os cidadãos sofram com 
qualquer tipo de embaraço burocrático na sua disponibilização.
3. Em sendo pacífico na jurisprudência que a competência constitucional na promoção da saúde é de responsabilidade solidária entre 
a União, o Estado e o Município, carece de fumus boni iuris o agravo de instrumento interposto para obrigar o Estado a fornecer, 
exclusivamente, vaga em leito de UTI. (Ag. Regimental, N. 00066757320128220000, Rel. Des. Gilberto Barbosa Batista dos Santos, J. 
28/08/2012 - destaquei).
Conclui-se, portanto, pela presença da verossimilhança da alegação.
De igual modo, tem-se o fundado receio de dano irreparável, que reside na possibilidade de a criança vir a óbito, caso seja ela retirado 
da UTI em que se encontra.
CONCLUSÃO 
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EM FACE DO EXPOSTO, porque presentes os requisitos legais, CONCEDO a tutela de urgência, para determinar ao Estado de Rondônia 
que adote as providências imediatas para internação da criança DAVI DOUGLAS ANTUNES, RECÉM-NASCIDO de RAFAELA ALVES 
ANTUNES, em leito de Unidade de Terapia Intensiva neonatal, ainda que em rede privada, ou que o mantenha na UTI neonatal do 
HOSPITAL SAMAR, onde já se encontra internado, suportando o pagamento das despesas relacionadas à internação, a partir de 31 de 
julho de 2021.
Fixo o prazo máximo 5 horas, contados da intimação do responsável ao cumprimento da medida, para que o recém-nascido já encontre 
internado em leito de UTI neonatal da rede pública ou privada, a partir de quando caberá ao Estado de Rondônia suportar o pagamento de 
multa diária de R$ 5.000,00, até o total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), que será revertida em favor dos requerentes, sem prejuízo 
das demais penalidades, inclusive penal.
Cite-se o Estado de Rondônia, na pessoa do Procurador-Geral, para querendo apresentar contestação, no prazo legal, com as advertências 
dos efeitos da revelia, conforme disposição expressa no art. 335 do CPC.
CONSIDERANDO A URGÊNCIA, SERVIRÁ A CÓPIA DA PRESENTE DE MANDADO, PARA CUMPRIMENTO DA MEDIDA, COM A 
INTIMAÇÃO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE OU O ADJUNTO E A CITAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA.
Intimem-se.
Porto Velho, 1º de agosto de 2019, às 00h54min.
ALDEMIR DE OLIVEIRA
JUIZ PLANTONISTA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Fórum Geral Desembargador César Montenegro
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude
Avenida Pinheiro Machado, 777, sala 432, 4º andar, Bairro: São Cristóvão, Porto Velho - RO- CEP: 76.804-079
Fone: (69) 3309-7155/7156 e-mail: pvh2jij@tjro.jus.br
Processo: 0000235-14.2020.8.22.0701
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: LUCICLEIB DO NASCIMENTO BATISTA 
Advogados do(a) RÉU: ALDENIZIO CUSTODIO FERREIRA - RO1546, MARIA ELENA PEREIRA MALHEIROS - RO4310, PEDRO 
PAULO BARBOSA - RO6833
Intimação
De ordem da Magistrada Kerlei Regina Ferreira de Arruda Alcantara, ficam as PARTES INTIMADAS acerca da Migração do processo em 
epígrafe para o Sistema PJe-Criminal, assim como de todos os atos praticados até o presente momento.
Ademais, fica O RÉU INTIMADO a regularizar sua representação processual em relação a advogada Maria Elena Malheiros (OAb/RO 
4310).
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
AMI IGUCHI SATO
Assinado por certificação digital
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude
Processo: 0003440-32.2012.8.22.0701
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (RÉU PRESO)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: A. M. 
Advogados do(a) RÉU: DEIVID CRISPIM DE OLIVEIRA - RO6913, ADRIANE EVANGELISTA BARROSO - RO7462
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Fica o RÉU, através de seus advogados, INTIMADO para apresentar as razões do recurso, no prazo de 08 (oito) dias, em 
razão da certidão do oficial de justiça ID. 602679505, onde o réu deseja recorrer da SENTENÇA. Porto Velho, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Fórum Geral Desembargador César Montenegro
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude
Avenida Pinheiro Machado, 777, sala 432, 4º andar, Bairro: São Cristóvão, Porto Velho - RO- CEP: 76.804-079
Fone: (69) 3309-7155/7156 e-mail: pvh2jij@tjro.jus.br
Processo: 0000455-12.2020.8.22.0701
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: N. D. S. M.
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Advogados do(a) RÉU: WANESKA FARIAS OLIVEIRA - RO10892, CLAYTON DE SOUZA PINTO - RO6908
Intimação
De ordem da Magistrada Kerlei Regina Ferreira de Arruda Alcantara, ficam as PARTES INTIMADAS acerca da Migração do processo em 
epígrafe para o Sistema PJe-Criminal, assim como de todos os atos praticados até o presente momento.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
AMI IGUCHI SATO
Assinado por certificação digital

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Fórum Geral Desembargador César Montenegro
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude
Avenida Pinheiro Machado, 777, sala 432, 4º andar, Bairro: São Cristóvão, Porto Velho - RO- CEP: 76.804-079
Fone: (69) 3309-7155/7156 e-mail: pvh2jij@tjro.jus.br
Processo: 0000235-14.2020.8.22.0701
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: L. D. N. B.
Advogados do(a) RÉU: ALDENIZIO CUSTODIO FERREIRA - RO1546, MARIA ELENA PEREIRA MALHEIROS - RO4310, PEDRO 
PAULO BARBOSA - RO6833
Intimação
De ordem da Magistrada Kerlei Regina Ferreira de Arruda Alcantara, ficam as PARTES INTIMADAS acerca da Migração do processo em 
epígrafe para o Sistema PJe-Criminal, assim como de todos os atos praticados até o presente momento.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
AMI IGUCHI SATO
Assinado por certificação digital

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Fórum Geral Desembargador César Montenegro
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude
Avenida Pinheiro Machado, 777, sala 432, 4º andar, Bairro: São Cristóvão, Porto Velho - RO- CEP: 76.804-079
Fone: (69) 3309-7155/7156 e-mail: pvh2jij@tjro.jus.br
Processo: 0000097-18.2018.8.22.0701
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: R. J. G. D.
Intimação
De ordem da Magistrada Kerlei Regina Ferreira de Arruda Alcantara, ficam as PARTES INTIMADAS acerca da Migração do processo em 
epígrafe para o Sistema PJe-Criminal, assim como de todos os atos praticados até o presente momento.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
AMI IGUCHI SATO
Assinado por certificação digital

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Fórum Geral Desembargador César Montenegro
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude
Avenida Pinheiro Machado, 777, sala 432, 4º andar, Bairro: São Cristóvão, Porto Velho - RO- CEP: 76.804-079
Fone: (69) 3309-7155/7156 e-mail: pvh2jij@tjro.jus.br
Processo: 0002274-96.2011.8.22.0701
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: B. R. L.
Advogados do(a) RÉU: WILLIAN SEVALHO DA SILVA MEDEIROS - RO7101, ELIANA SOLETO ALVES MASSARO - RO1847
Intimação
De ordem da Magistrada Kerlei Regina Ferreira de Arruda Alcantara, ficam as PARTES INTIMADAS acerca da Migração do processo em 
epígrafe para o Sistema PJe-Criminal, assim como de todos os atos praticados até o presente momento.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
AMI IGUCHI SATO
Assinado por certificação digital
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude
Processo: 0088110-65.2005.8.22.0501
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: M. H. C. F.
Advogados do(a) RÉU: SABINO JOSE CARDOSO - RO1905, LUIZ CARLOS RIBEIRO DA FONSECA - RO920
FINALIDADE: Intimar do r. DESPACHO ID. 60679776, referente aos autos acima identificado, o qual foi designado audiência instrução e 
julgamento,. Porto Velho, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Fórum Geral Desembargador César Montenegro
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude
Avenida Pinheiro Machado, 777, sala 432, 4º andar, Bairro: São Cristóvão, Porto Velho - RO- CEP: 76.804-079
Fone: (69) 3309-7155/7156 e-mail: pvh2jij@tjro.jus.br
Processo: 0000920-55.2019.8.22.0701
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: S. R. D. S e outros 
Advogado do(a) RÉU: DENIO MOZART DE ALENCAR GUZMAN - RO3211
Advogado do(a) RÉU: DENIO MOZART DE ALENCAR GUZMAN - RO3211
Intimação
De ordem da Magistrada Kerlei Regina Ferreira de Arruda Alcantara, ficam as PARTES INTIMADAS acerca da Migração do processo em 
epígrafe para o Sistema PJe-Criminal, assim como de todos os atos praticados até o presente momento.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
AMI IGUCHI SATO
Assinado por certificação digital

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Fórum Geral Desembargador César Montenegro
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude
Avenida Pinheiro Machado, 777, sala 432, 4º andar, Bairro: São Cristóvão, Porto Velho - RO- CEP: 76.804-079
Fone: (69) 3309-7155/7156 e-mail: pvh2jij@tjro.jus.br
Processo: 1000095-65.2017.8.22.0701
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: F. A. D. S. e outros (5) 
Advogados do(a) RÉU: FERNANDA NAIARA ALMEIDA DIAS - RO5199, LAYANNA MABIA MAURICIO - RO3856, MARCIA DE OLIVEIRA 
LIMA - RO3495, MAURICIO M FILHO - RO8826
Intimação
De ordem da Magistrada Kerlei Regina Ferreira de Arruda Alcantara, ficam as PARTES INTIMADAS acerca da Migração do processo em 
epígrafe para o Sistema PJe-Criminal, assim como de todos os atos praticados até o presente momento.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
AMI IGUCHI SATO
Assinado por certificação digital

Processo: 0000455-12.2020.8.22.0701
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: Nilton da Silva Marques 
Advogados do(a) RÉU: WANESKA FARIAS OLIVEIRA - RO10892, CLAYTON DE SOUZA PINTO - RO6908
Intimação
FINALIDADE: Ficam as partes por via de seu advogado/defensor intimadas r. DESPACHO de ID. 60748200, bem como para apresentar 
quesitos, no prazo de 10 (dez) dias
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Técnico Judiciário
Assinado por certificação digital 
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1ª VARA DE FAMÍLIA 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7035503-39.2021.8.22.0001 
Classe: Separação Litigiosa 
AUTOR: J. S. G. 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO, OAB nº RO10830 
RÉUS: J. D. S., K. G. S. G. 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. Quanto ao pedido de gratuidade, para a concessão é necessária a demonstração de motivo justificador do pleito, não tendo o autor 
condições de pagamento, sem que comprometa o sustento próprio ou da família.
No presente caso, embora alegado pelo autor que não possui condições de arcar com o pagamento das custas, verifica-se que o valor 
do patrimônio partilhável indica o contrário. 
Ademais, observa-se que o autor tem profissão regular, sendo funcionário público, tendo inclusive apresentado comprovantes de sua 
renda mensal (Num. 59704172, Num. 59704173 e Num. 59704174), demonstrando que não se enquadra na impossibilidade de arcar 
com os custos processuais.
Neste sentido a jurisprudência mais razoável:
“Não é ilegal condicionar o juiz a concessão da gratuidade à comprovação da miserabilidade jurídica, se a atividade ou o cargo exercido 
pelo interessado fazem em princípio presumir não se tratar de pessoa pobre” (STJ – RT 686185 E JTJ 213231).
Assim, indefiro o pleito de gratuidade.
Promova o requerente o recolhimento das custas iniciais, trazendo aos autos comprovação.
2. Sem prejuízo da determinação acima, seja emendada a inicial para que o requerente:
a) promova a regularização da representação processual, trazendo aos autos procuração;
b) traga aos autos certidão de inteiro teor do imóvel ou, acaso não tenha matrícula em Cartório de Registro de Imóveis, apresente certidão 
descritiva e informativa da Prefeitura, no qual conste todos os limites e confrontações, bem como a cadeia possessória do bem perante 
a municipalidade;
3. Prazo para cumprimento das determinações dos itens 1 e 2: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021.
Tânia Mara Guirro 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7023053-64.2021.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: H. L. M. D. A.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EXECUTADO: R. L. M.
ADVOGADO DO EXECUTADO: INES APARECIDA CZELUSNIAK, OAB nº RO10078
SENTENÇA 
Vistos e examinados.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA que tramita sob o rito da expropriação (artigo 523 do CPC/2015), no valor de R$ 7.120,28, 
referente aos alimentos devidos nos meses de MAIO/2019 a JANEIRO/2021.
O executado apresentou petição pleiteando o parcelamento do débito alimentar em 23 parcelas de R$ 309,58 (Num. 58882430).
Oportunizada, a parte exequente manifestou concordância com o parcelamento na forma pleiteada pelo executado (Num. 60190511).
O Ministério Público, por sua vez, manifestou favoravelmente à homologação do acordo (Num. 60268554).
É o sucinto relatório. Decido.
Homologo o acordo celebrado entre as partes para que produza seus jurídicos e legais efeitos, advertindo a parte executada que o 
pagamento das parcelas pactuadas não o exime do pagamento da pensão mensal devida.
POSTO ISSO, considerando-se que houve acordo entre as partes com transação quanto ao débito alimentar, na forma do artigo 487, III, 
“b”, do CPC/2015, JULGO EXTINTO O PROCESSO.
Ressalva o Juízo que vindo informação, em até 3 (três) meses, de descumprimento do acordo de parcelamento, a parte credora poderá 
reativar este mesmo processo, para prosseguimento da execução, por meio de simples petição.
Sem custas e/ou honorários, porquanto defiro a gratuidade pleiteada também pelo executado.
Independentemente de transitada em julgado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021.
Tânia Mara Guirro
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7036068-03.2021.8.22.0001 
Classe: Divórcio Litigioso 
REQUERENTE: M. D. F. 
ADVOGADO DO REQUERENTE: HELIO SILVA DE MELO JUNIOR, OAB nº RO958 
REQUERIDO: N. C. D. S. 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. Pendente a apresentação do boleto das custas processuais.
2. Intime-se para atendimento.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Tânia Mara Guirro 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7034615-70.2021.8.22.0001
Classe: CURATELA (12234)
REQUERENTE: LINDAURA MORAIS DIAS e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: VANESSA FELIPE DE MELO - RO10360
Advogado do(a) REQUERENTE: VANESSA FELIPE DE MELO - RO10360
Advogado do(a) REQUERENTE: VANESSA FELIPE DE MELO - RO10360
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Intimação CURADOR(A)
Fica o(a) curador(a) INTIMADA(O) acerca do TERMO DE CURATELA expedido.
Observações:
1) O Termo de Curatela poderá ser assinado na Central de Atendimento do Fórum Geral.
2) O Termo de Curatela poderá ser assinado pela parte e juntado nos autos pelo Advogado ou Defensor Público.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7024944-23.2021.8.22.0001 
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80 
REQUERENTES: LUCAS GUSTAVO DA SILVA, SILVANA DAS CHAGAS CARLOS, LUIZE CAROLINE CHAGAS SILVA 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: LUCAS GUSTAVO DA SILVA, OAB nº RO5146 
SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. Deve a parte autora apresentar os termos de Num. 58994182 e Num. 58994184 com firma reconhecida.
2. Intime-se a parte interessada, para a providência, em 15 (quinze) dias.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021 .
Tânia Mara Guirro 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7000266-41.2021.8.22.0001
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: A M S G
Advogados do(a) REQUERENTE: VANESSA FERREIRA GOMES - RO7742, VALNEI FERREIRA GOMES - RO3529
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REQUERIDO: P L V
Advogados do(a) REQUERIDO: KELLY MARCIA RODRIGUES - RO4179, GIGLIANE PORTUGAL DE CASTRO - RO3133
INTIMAÇÃO PARTES - SENTENÇA 
Ficam as partes intimadas acerca da SENTENÇA de ID XX: “[...].É o relatório. Decido.
Com a alteração da base normativa do direito material discutido, por força de modificação constitucional, com a Emenda Constitucional 
n. 66, publicada no DOU de 14/07/2010, passando a vigorar o § 6º do art. 226 da Constituição Federal com a seguinte redação: “Art. 
226 - (…) § 6º - O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio”, desnecessária a demonstração de lapso temporal de separação 
de fato do casal para possibilitar a dissolução do casamento, bastando a vontade de ambos em colocar fim ao matrimônio, o que se vê 
claramente dos autos.
Não houve constituição de prole ou mesmo bens, conservando as partes seus nomes quando do matrimônio, de modo que não há 
quaisquer ressalvas nesses aspectos.
Posto isso, HOMOLOGO o divórcio do casal para que surta os efeitos legais, com fundamento no art. 1.580, § 2º, do Código Civil e, por 
via de consequência, DECLARO cessados os deveres de coabitação e fidelidade recíproca e o regime matrimonial de bens, sem que haja 
partilha de bens, já que na constância no casamento nada foi adquirido.
Ao final, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, III, “b”, do CPC/2015.
Por questão lógica, não havendo interesse recursal, na forma do art. 1.000 do CPC/2015, certifique-se o trânsito em julgado, expeça-se 
o necessário e arquivem-se os autos.
Sem outras custas. Cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.
Servirá cópia da presente SENTENÇA como MANDADO de averbação/inscrição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, 15 de julho de 2021 .
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7007197-94.2020.8.22.0001
Classe: Averiguação de Paternidade
REQUERENTES: J. F. B. D. P., A. H. B. D. P., E. B. D. P.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: THIAGO NASCIMENTO DE MAGALHAES, OAB nº RO10301
REQUERIDO: L. F. C.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. Frustrada a audiência por ausência de citação do requerido, pleiteou a parte requerente a citação por telefone (Num. 59078773).
O artigo 246 do CPC/2015 aduz que: 
Art. 246. A citação será feita:
I - pelo correio;
II - por oficial de justiça;
III - pelo escrivão ou chefe de secretaria, se o citando comparecer em cartório;
IV - por edital;
V - por meio eletrônico, conforme regulado em lei.
Observa-se que a citação por telefone não está prevista em Lei, sendo que o “meio eletrônico” mencionado no Código de Processo Civil 
ainda não foi regulamentado no nosso ordenamento jurídico para citação e intimação de pessoas físicas.
A esse respeito, eis as jurisprudências mais recentes: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ação de execução fundada em termo de confissão de dívida - insurgência da agravante contra a DECISÃO 
que indeferiu o pedido de citação da agravada por Oficial de Justiça via e-mail ou telefone - inconformismo injustificado porque, apesar da 
previsão da modalidade de citação eletrônica no art. 246, V, do CPC/15, referida prática depende de regulamentação em lei, o que ainda 
não ocorreu - inexistência sequer do bando de dados previsto no § 1º do referido DISPOSITIVO legal, que deve ser criado especificamente 
para o cadastro dos destinatários da citação - ausência de previsão legal para citação de pessoas físicas nesta modalidade - decisum 
mantido - recurso improvido. (TJ-SP - AI: 21735743520208260000 SP2173574-35.2020.8.26.0000, Relator: JOvino de Sylos, Data de 
Julgamento: 12/01/2021, 16ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 12/01/2021).
AUDIÊNCIA INAUGURAL. CITAÇÃO POR TELEFONE. NULIDADE. Dada a importância da citação, o art. 280 do CPC/2015 dispõe que 
serão nulas as citações e intimações realizadas sem observância das prescrições legais. Extrai-se do referido DISPOSITIVO legal que a 
forma nas intimações é da essência do ato, pelo que se reconhece sua nulidade quando destendido. Inexistindo previsão legal de que a 
intimçaão se realize por telefone, declara-se sua nulidade. (TRT-10 - RO: 00013410920185100105 DF, Data de Julgamento: 22/04/2020, 
Data de Publicação: 06/05/2020).
Assim, resta indeferido o pedido, uma vez que não possui previsão legal.
2. Intime-se a parte requerente, através de seu patrono, para informar nos autos endereço para citação do requerido ou pleitear o que 
entender pertinente.
Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção por ausência de pressupostos de constituição válida do processo.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021.
Tânia Mara Guirro
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7036694-22.2021.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA de Obrigação de Prestar Alimentos 
RECLAMANTE: M. A. N. D. 
ADVOGADO DO RECLAMANTE: AILTON FURTADO, OAB nº RO7591 
RECLAMADO: F. M. C. 
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. Os alimentos provisórios fixados são devidos a partir da citação.
2. Posto isso, deve a parte exequente comprovar a citação do executado e regularizar a procuração de Num. 59919066 - Pág. 2, pois o 
menor deve ser representado pela genitora.
3. Intime-se para a providência, em 15 dias.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021 .
Tânia Mara Guirro 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7021436-11.2017.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTE: NATALIA CARVALHO 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANTONIO AUGUSTO SOUZA DIAS, OAB nº RO596 
INVENTARIADO: JOAO CARVALHO 
ADVOGADO DO INVENTARIADO: ELINE MARCELO DA SILVA SANTOS, OAB nº AC4058 
DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. A inventariante apresentou acordo no Num. 60540134.
2. Todavia, deixou de cumprir com o determinado no DESPACHO de Num. 33675445.
Inclusive referido DESPACHO determina que se exclua o crédito referente ao processo nº 0004039-35.2014.4.01.4100, pois se trata de 
expectativa de direito.
Por fim, o acordo deve ser também assinado pela advogada Eline, que representa os demais herdeiros.
3. Intime-se a inventariante para cumprimento do acima, em derradeiros 15 (quinze) dias.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021 .
Tânia Mara Guirro 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo nº: 7040340-40.2021.8.22.0001 
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80 
REQUERENTES: MARIA ALICE RIBEIRO DE SOUZA, LUCAS SOUZA DE AZEVEDO, FILIPE SOUZA DE AZEVEDO 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: MATHEUS LIMA DE MEDEIROS, OAB nº RO10795, JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA, 
OAB nº RO6863, BRUNO PAIVA OLIVEIRA, OAB nº RO8056 
INTERESSADO: FRANCISCO MARTO DE AZEVEDO 
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos e examinados.
Trata-se de pleito de alvará sucessório na forma do art. 666 do CPC/2015 e da Lei nº 6.858/80.
1. Emende-se a inicial para:
a) instruir o processo com certidão de dependentes/beneficiários inscritos no INSS ou órgão previdenciário ao qual o(a) falecido(a) era 
vinculado, mesmo que negativa;
b) informar eventual ingresso de inventário ou outra ação de alvará sucessório anterior, indicando o respectivo juízo e numeração do 
processo;
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c) juntar a procuração outorgada pelos filhos do falecido ao advogado peticionante.
d) proceder ao recolhimento das custas processuais iniciais, pois, apesar do pedido de diferimento do pagamento das custas ao final, não 
há documentos nos autos que indiquem a hipossuficiência dos requerentes. Ademais, o valor dado à causa não indica, em princípio, que 
o pagamento das custas lhes implicará desfalque financeiro.
2. Prazo: 15 (quinze) dias. Pena de indeferimento.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021 .
Tânia Mara Guirro 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7015751-18.2020.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: W. L. C.
ADVOGADOS DO AUTOR: JOZILENE COSTA ASSUNCAO, OAB nº RO10690, JESSICA RAMOS DA SILVA, OAB nº RO9695
DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. Processo já sentenciado (Num. 59305870).
2. Vieram os autos conclusos em razão da petição Num. 59795079.
Completamente incabível o pedido dos requerentes, uma vez que constou expressamente em SENTENÇA que a eventual averbação do 
nome do pai socioafetivo no assento de nascimento da criança ocorrerá apenas quando alcançada a maioridade, se assim desejar Pedro 
Henrique Rodrigues de Oliveira.
Assim, resta indeferido o pedido.
Intimem-se para ciência.
3. Com o trânsito em julgado da SENTENÇA, arquivem-se os autos.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021.
Tânia Mara Guirro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7023270-10.2021.8.22.0001
Classe: DIVÓRCIO CONSENSUAL (12372)
REQUERENTE: J M DA S e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: DELNER DO CARMO AZEVEDO - RO8660
Advogado do(a) REQUERENTE: DELNER DO CARMO AZEVEDO - RO8660
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da SENTENÇA de ID XX: “[...]. Vistos e examinados.
Determinada a emenda da inicial, a parte requerente não atendeu à determinação (Num. 57735670).
Portanto, deve ser a exordial indeferida, por inábil a dar início à relação jurídica processual.
POSTO ISSO, com fundamento no artigo 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição inicial e JULGO 
EXTINTO O PROCESSO.
Sem custas e/ou honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
ARQUIVEM-SE, independente de trânsito em julgado.
Porto Velho/RO, 20 de julho de 2021.
Gleucival Zeed Estevão
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7035884-47.2021.8.22.0001
Classe: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
REQUERENTE: WILLIAN TANAKA OTA
Advogados do(a) REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BATISTA - RO2840, ROBERTA MARCANTE - RO9621, JONI FRANK UEDA - 
RO5687, ANDRE COELHO JUNQUEIRA - RO6485, MARIA CAROLINA DE FREITAS ROSA FUZARO - RO6125
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REQUERIDO: TEREZA MACIEL DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERIDO: LUIZ CAVALCANTE DE SOUZA JUNIOR - RO3439
Intimação AUTOR - DESPACHO 
Fica a parte AUTORA intimada acerca do DESPACHO de ID: 60223244, bem como da audiência ali designada - audiência de conciliação 
para o dia 31/08/2021, às 8h45, a ser realizada no CEJUSC (Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Família e Criminal – 
Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho/RO, 9º andar). ACASO AINDA PERSISTINDO AS MEDIDAS DE ISOLAMENTO SOCIAL 
PELO COVID-19, A AUDIÊNCIA ACIMA SERÁ REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA, ATRÁVES DO APLICATIVO GOOGLE MEET 
OU WHATSAPP.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7019479-67.2020.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: C. N. B. A.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO, OAB nº RO5100
EXECUTADO: J. M. A.
ADVOGADO DO EXECUTADO: DAYANE SOUZA FIGUEIREDO, OAB nº RO7469
DESPACHO 
Vistos e examinados.
Trata-se de execução de honorários sucumbenciais.
1. Realizada tentativa de bloqueio do valor remanescente (R$ 58,00) através do sistema SISBAJUD, não foram encontrados quaisquer 
ativos financeiros em nome do executado, conforme demonstrativo anexo a esta DECISÃO.
Assim, intime-se a parte exequente para pleitear o que entender pertinente para o prosseguimento da execução.
Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.
2. Após, tornem os autos conclusos.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021.
Tânia Mara Guirro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7040999-83.2020.8.22.0001
Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária
REQUERENTE: L. C. D. A.
ADVOGADO DO REQUERENTE: LEANDRO TONELLO ALVES, OAB nº RO8094
REQUERIDO: J. C.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCOS ANTONIO ODA FILHO, OAB nº RO4760, LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288
DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que ainda pretendem produzir, justificando a pertinência e necessidade de 
produção, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 357 do CPC/2015).
Acaso desejem a produção de prova oral, no mesmo prazo apresentem o rol de testemunhas e observando a limitação do § 6º do artigo 
retro mencionado, mesmo que venham independente de intimação, sob pena de não serem admitidas (§ 4º do mesmo artigo). A parte 
que eventualmente já tenha indicado prova oral nos autos, deverá ratificar o pedido e o rol respectivo, caso ainda deseje tal prova, sob 
pena de preclusão.
Deverão, inclusive, observar o regramento do art. 455 do CPC/2015, se aplicável.
1.1. Havendo pleito de provas, voltem conclusos para saneamento e organização do processo.
1.2. Nada havendo mais a ser produzido, colha-se parecer do Ministério Público e venham conclusos.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021
Tânia Mara Guirro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7039632-87.2021.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: J. S. V. V.
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Advogados do(a) AUTOR: THIAGO OLIVEIRA ARAUJO - RO10612, ADRIANA LOREDOS DA CRUZ - RO10034, CELSO LUIZ MUTZ 
DA CRUZ - RO7822
RÉU: JADSON VOLLRRATH ARAUJO
Intimação AUTOR - DESPACHO 
Fica a parte AUTORA intimada acerca do DESPACHO de ID: 60615113, bem como da audiência ali designada - conciliação, instrução e 
julgamento, se não houver acordo, para o dia 13/09/2021, às 11:45h, a ser realizada no CEJUSC (Centro Judiciário de Solução de Conflitos 
e Cidadania de Família e Criminal – Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho/RO, 9º andar). ACASO AINDA PERSISTINDO 
AS MEDIDAS DE ISOLAMENTO SOCIAL PELO COVID-19, A AUDIÊNCIA ACIMA SERÁ REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA, 
ATRÁVES DO APLICATIVO GOOGLE MEET OU WHATSAPP.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7031692-08.2020.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: J B DE S S J
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALINE MENDES SOARES - RO10095, ANDRESSA MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA - RO11007
EXECUTADO: E B S
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da SENTENÇA de ID XX: “[...]. Determinada a emenda da inicial, a parte requerente não atendeu 
à determinação.
Portanto, deve ser a inicial ser indeferida, por inábil a dar início à relação jurídica processual.
POSTO ISSO, com fundamento no artigo 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição inicial e JULGO 
EXTINTO O PROCESSO.
Sem custas e/ou honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
ARQUIVEM-SE, independente de trânsito em julgado.
Porto Velho/RO, 22 de julho de 2021.
Gleucival Zeed Estevão
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7031911-55.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: E V N
Advogado do(a) AUTOR: VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA - RO9233
RÉU: A R V
Advogado do(a) RÉU: KASSIA MOTTER PINHEIRO - RO9026
INTIMAÇÃO AUTOR - OFÍCIO JUNTADO 
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar acerca do ofício, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo o que entender por oportuno.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7015623-61.2021.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: F G F
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO ADOLFO ANEZ MENACHO - RO4296
RÉU: J R D O E G
Intimação AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar acerca do retorno da carta precatória, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo o que 
entender por oportuno.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7035324-08.2021.8.22.0001
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Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: CLEVES FERREIRA MELO registrado(a) civilmente como CLEVES FERREIRA MELO
Advogados do(a) AUTOR: ARLINDO CORREIA DE MELO NETO - RO11082, ZULDAS VEIGA DA COSTA FILHO - RO7295
RÉU: MATEUS DOS REIS FERREIRA e outros (4)
Intimação AUTOR - DESPACHO 
Fica a parte AUTORA intimada acerca do DESPACHO de ID: 60040309, bem como da audiência ali designada - audiência de tentativa 
de conciliação, instrução e julgamento, se não houver acordo, para o dia 30/08/2021, às 9h30, a ser realizada no CEJUSC (Centro 
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Família e Criminal – Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho/RO, 9º andar). 
ACASO AINDA PERSISTINDO AS MEDIDAS DE ISOLAMENTO SOCIAL PELO COVID-19, A AUDIÊNCIA ACIMA SERÁ REALIZADA 
POR VIDEOCONFERÊNCIA, ATRÁVES DO APLICATIVO GOOGLE MEET OU WHATSAPP.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 
e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7001666-27.2020.8.22.0001
Classe: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
REQUERENTE: ROSANGELA MARIA FERREIRA DA SILVA
REQUERIDO: ELIZANGELA BISPO DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE CURATELA
PRAZO: 10 (dez) DIAS
CURATELA DE:
Nome: ELIZANGELA BISPO DA SILVA
Endereço: Vila Porteirão, Km 28, Linha LP-35, sn, Área Rural de Porto Velho, Porto Velho - RO - CEP: 76834-899
FINALIDADE: FAZ SABER a todos quantos que foi processado por este Juízo e Cartório da 1ª Vara de Família, a ação de CURATELA, 
em que ROSANGELA MARIA FERREIRA DA SILVA, requer a decretação de Curatela de ELIZANGELA BISPO DA SILVA , conforme se 
vê da SENTENÇA a seguir transcrita: “Vistos e examinados. 1. Trata-se de ação de curatela com pedido de curatela provisória ajuizada 
por ROSANGELA MARIA FERREIRA DA SILVA em face de sua filha ELIZANGELA BISPO DA SILVA, já qualificadas na inicial, alegando 
que esta é portadora de Comprometimento Cognitivo Grave (CID10:F72), o que a torna incapaz para os atos da vida civil. DESPACHO 
inicial de Num. 34023014. Relatório psicossocial no Num. 35449033. Audiência de entrevista realizada no Num. 35865184, com 
deferimento da curatela provisória. Contestação por negativa geral (Num. 44387054). Laudo da perícia psiquiátrica da requerida no Num. 
51103305. Relatório social no Num. 52934878. O Ministério Público oficiou pela procedência do pedido inicial (Num. 55212453). Vieram 
os autos conclusos. É o relatório. Decido. I – Da alteração legislativa referente ao instituto da curatela. 2. Antes de adentrar a questão 
fática apresentada, deve ser feito registro quanto a substancial alteração legislativa que trouxe o Estatuto da Pessoa com Deficiência e o 
Novo Código de Processo Civil à curatela. O instituto da curatela destina-se precipuamente à proteção daqueles que, embora maiores, 
não apresentam condições mínimas de regência da própria vida e administração de seu patrimônio. É o que se extrai do art. 1.767 do 
Código Civil: Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela: I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua 
vontade; (Redação dada pela Lei n. 13.146, de 2015) II - (Revogado); (Redação dada pela Lei n. 13.146, de 2015) III - os ébrios habituais 
e os viciados em tóxico; (Redação dada pela Lei n. 13.146, de 2015) IV - (Revogado); (Redação dada pela Lei n. 13.146, de 2015) V - os 
pródigos. Até a entrada em vigor da Lei n. 13.146/2015 (EPD), a causa determinante para a interdição era a pessoa ser acometida de 
enfermidade mental ou psiquiátrica e, em consequência disso, não possuir o necessário discernimento para os atos da vida civil. Eram 
tidas tais pessoas como incapazes, impossibilitadas e inabilitadas, por completo, para gerir seus próprios bens e praticar os demais atos 
da vida civil. O Código Civil de 2002 exigia o mínimo de aptidão físico-mental para a autogestão pessoal e patrimonial, determinando fosse 
presumida a capacidade “de fato” - havida com a maioridade - assim como a “de direito” - havida com a aquisição da personalidade, pelo 
nascimento com vida -; nunca, o contrário, isso é, a incapacidade plena-presumida. Com a entrada em vigor do Estatuto da Pessoa com 
Deficiência (Lei n. 13.146/2015), foi criado um sistema normativo inclusivo e que homenageia, sobretudo, o princípio da dignidade da 
pessoa humana. Estabeleceu o regramento, em seu art. 2º, que “considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de 
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas”. A lei, ainda, deu nova redação a vários 
DISPOSITIVO s do Código Civil, conferindo apenas a incapacidade relativa aos curatelados e, especificamente, para certos atos ou a 
maneira de os exercer (art. 4º, III, do CC). Nas palavras de Nelson Rosenvald, “a incapacidade relativa será materializada alternativamente 
pelas técnicas da representação e assistência. Em outros termos, a pessoa com deficiência, que pelo Código Civil de 2002 eram 
consideradas absolutamente incapazes em uma terminologia reducionista, tornam-se relativamente incapazes, a partir da vigência da Lei 
13.146/2015” (ROSENVALD, Nelson. A tomada de DECISÃO apoiada – Primeiras linhas sobre um novo modelo jurídico promocional da 
pessoa com deficiência. In: Revista IBDFAM: Famílias e Sucessões. Belo Horizonte, IBDFAM, 2015, v.10). A curatela é extraordinária e 
restrita a atos de conteúdo patrimonial ou econômico, desaparecendo, assim, a figura de interdição completa e do curador com poderes 
ilimitados. Dessa forma, o procedimento da curatela continuará existindo mesmo que em nova perspectiva. Essa curatela, ao contrário da 
interdição total anterior, deve ser, de acordo com o art. 84 do Estatuto da Pessoa com Deficiência, proporcional às necessidades e 
circunstâncias de cada caso. Tem natureza, portanto, de medida protetiva e não de interdição de exercício de direitos. Assim, não há que 
se falar mais em “interdição”, que, em nosso direito, sempre teve por FINALIDADE vedar o exercício, pela pessoa com deficiência mental 
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ou intelectual, de todos os atos da vida civil, impondo-se a mediação ou atuação exclusiva de seu curador. Cuidar-se-á, apenas, de 
curatela específica para determinados atos. Prosseguindo, a teor do art. 755, I, segunda parte, do CPC/2015, impôs-se ao requerente, 
doravante nas ações de curatela, especificar para quais atos não tem o curatelando capacidade plena para exercício, não cabendo mais 
pedido genérico de interdição. Igualmente, a nova legislação processual impôs ao Juízo, na limitação da curatela, julgar procedentes ou 
improcedentes os pleitos especificados do requerente. Em que pese o CPC/2015, em seu art. 749, ter admitido a interdição no caso de 
incapacidade do interditando para a administração de bens, certo é que o regramento não pode prevalecer, pois está em confronto com 
norma expressa em lei especial anterior à vigência do referido Código. É o que traz a inteligência do art. 84, caput, do Estatuto da Pessoa 
com Deficiência, que diz que “a pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de 
condições com as demais pessoas”. Nesse sentir, no caso de incapacidade para a prática direta dos atos da vida civil, a solução consiste 
na nomeação de curador, preservando o exercício dos direitos do cidadão. II – Do MÉRITO. 3. A legitimidade da requente é evidente, na 
forma do art. 747, II, do CPC/2015, pois é genitora da curatelanda. Foi realizada entrevista com a requerida. O laudo pericial elaborado 
pelo médico Dr. Sebastião F. Campos (Num. 51103305), atestou que a requerida é portadora de Retardo Mental Grave (CID10:F72), 
sendo inteiramente incapaz para reger sua pessoa e administrar seus bens. Por fim, o relatório técnico registrou que a requerida não 
consegue expressar suas vontades, preferências e afetos, sendo a autora, a pessoa mais indicada para cuidar da curatelada, por ser mãe 
e por já prestar os cuidados necessários. Diante desses elementos, é inegável reconhecer que necessita a requerida de adequada 
curatela para manutenção de seu bem-estar e gerência de seu patrimônio. Com referência ao exercício do voto por parte da curatelanda, 
diante do seu quadro de ausência de discernimento necessário para esse fim, necessário promover-se as anotações da suspensão de 
direitos políticos, caso contrário haverá prejuízo à curatelanda, a qual, em tese, teria a obrigatoriadade do voto, o que não lhe é possível, 
como já declinado, e aqui assim se reconhece em SENTENÇA deste Juízo, o competente para definir os limites e alcances da curatela, 
em estrita proteção à curatelada. 4. Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado por ROSANGELA MARIA 
FERREIRA DA SILVA e, por via de consequência, NOMEIO-LHE curadora de sua filha/curatelanda, ELIZANGELA BISPO DA SILVA, 
ambas já qualificadas. 4.1. DO ALCANCE DA CURATELA. A curatela afetará os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e 
negocial (art. 85 da Lei n. 13.146/2015), e excepcionalmente, dada a constatação de evidente impossibilidade de comunicação 
minimamente inteligível, restringirá o voto. Consigna-se que quaisquer bens de posse ou propriedade do curatelado não poderão ser 
vendidos pela curadora, a não ser mediante autorização judicial (artigos 1.750 e 1.754, ambos do Código Civil). Não poderá também a 
curadora contrair dívidas em nome do curatelado, inclusive para abatimento direto em eventual benefício previdenciário, a não ser por 
expressa e específica autorização judicial (art. 1.748, I, do Código Civil). 4.2. DAS AUTORIZAÇÕES À CURADORA E SEUS DEVERES. 
Na forma do art. 755, I, do CPC/2015, fica AUTORIZADA a curadora a: a) receber os vencimentos ou benefício previdenciário do 
curatelado, nos termos do art. 1.747, II, do Código Civil. Outros valores que não aqueles (vencimentos e benefícios previdenciários), 
deverão ser depositados em conta poupança, com imediata prestação de contas a este Juízo, somente movimentável mediante alvará 
judicial; b) representar o curatelado em órgãos administrativos e judiciais, em qualquer justiça e instância, para preservação de seu direito, 
sendo que qualquer valor recebido em ação administrativa ou judicial deverá ser depositado em conta poupança, com imediata prestação 
de contas a este Juízo, igualmente movimentável mediante alvará judicial; c) gerenciar eventuais bens móveis e imóveis do curatelado 
(posse ou domínio), vedando-se emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser deMANDADO, e praticar, em 
geral, os atos que não sejam de mera administração (art. 1.782 do Código Civil). Outras situações particulares deverão ser reclamadas 
de forma individualizada e em ação oportuna. Todos os valores somente poderão ser utilizados em benefício exclusivo do curatelado, 
lembrando que a qualquer instante poderá a curadora ser instada para prestação de contas, pelo que deverá ter cuidado no armazenamento 
de notas, recibos, comprovantes etc. 4.3. Intime-se a curadora para, em 5 (cinco) dias, comparecer a este Juízo para assinatura do termo, 
não se olvidando de prestar contas anuais de sua administração, na forma do art. 84, § 4º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência. 4.4. 
Na forma do art. 755, § 3º, do CPC/2015, publique-se esta SENTENÇA por três vezes no Diário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, 
servindo esta SENTENÇA como edital. 4.5. Ainda em obediência ao artigo acima e art. 29, V, da Lei n. 6.015/1973, inscreva-se no 
Registro Civil. Esta SENTENÇA servirá como ofício/MANDADO de inscrição, dirigido ao cartório de Registro Civil, para inscrição da 
curatela. 4.6. Publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde permanecerá pelo prazo de seis meses), 
ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento. 4.7. 
Oficie-se ao TRE-RO para comunicar a restrição ao voto decorrente desta curatela, remetendo cópia da SENTENÇA para que sejam 
tomadas as providências administrativas cabíveis com referência ao exercício do voto por parte da curatelada ELIZANGELA BISPO DA 
SILVA, a qual, conforme DECISÃO deste Juízo competente para delimitar judicialmente a curatela, não tem o discernimento necessário 
para esse fim. Serve como ofício (TRE - Av. Pres. Dutra, 1889 - Olaria, Porto Velho - RO, 76801-296). 5. Por fim, JULGO EXTINTO O 
PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, III, “b”, do CPC/2015. Arquivem-se os autos, independente de 
trânsito em julgado. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Porto Velho/RO, 1 de junho de 2021. Tânia Mara Guirro Juiz(a) de 
Direito”.
Endereço do Juízo: Fórum Geral César Montenegro - 1ª Vara de Família e Sucessões, Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend 
(Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235.
Porto Velho (RO), 7 de julho de 2021
Técnico judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: 1vfamcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7014851-35.2020.8.22.0001
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Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: C M D H
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
RÉU: P K
Advogados do(a) RÉU: AMAURI KALAF - RJ18350, ALOIZIO BENEVIDES OLIVEIRA - RJ110547
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA
Fica a parte AUTORA intimada para apresentar réplica à contestação no prazo legal. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 
e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7000338-28.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ZILDA IRACEMA FERNANDES SA
Advogado do(a) AUTOR: WILSON MOLINA PORTO - RO6291
REPRESENTADO: ANA ALINE FERNANDES VIEIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE CURATELA
PRAZO: 10 (dez) DIAS
CURATELA DE: ANA ALINE FERNANDES VIEIRA, inscrita no CPF n. 989.040.512.15
Endereço: Rua Angico, 3241, - de 3221/3222 a 3419/3420, Eletronorte, Porto Velho - RO - CEP: 76808-568
FINALIDADE: FAZ SABER a todos quantos que foi processado por este Juízo e Cartório da 1ª Vara de Família, a ação de CURATELA, 
em que ZILDA IRACEMA FERNANDES SA, requer a decretação de Curatela de ANA ALINE FERNANDES VIEIRA , conforme se vê 
da SENTENÇA a seguir transcrita: “ Vistos e examinados. 1) ZILDA IRACEMA FERNANDES SÁ, já qualificada nos autos, propôs Ação 
de Curatela de ANA ALINE FERNANDES VIEIRA, devidamente qualificada. Instalada esta audiência peculiar, houve contato do Juízo 
com as partes, notadamente com a curatelanda. Manifestou-se a Defensoria Pública, que passou a atuar na Curadoria Especial em 
favor da Curatelanda, bem como o Parquet em parecer, e ambos foram pelo deferimento do pedido inicial, com a Curatela definitiva 
da requerida. É o necessário relatório, decido. 2) Pelos elementos constantes dos autos passo a conhecer diretamente do pedido. Do 
documento médico já trazido com a petição inicial, observa-se que a requerida apresenta uma encefalopatia crônica não evolutiva - 
Paralisia Cerebral (CID G93.1+G80.0), conforme relatório médico (Num. 52995100). Nesta oportunidade da entrevista realizada por 
videoconferência, onde teve o Juízo contato direto com a curatelanda, restou evidente ser ela desprovida de capacidade de fato, não 
tendo o necessário e completo discernimento para a prática dos atos da vida civil. No contato do Juízo com a curatelanda restou mais que 
evidente que ela não possui condições de reger os atos da vida civil, mostrando-se a autora, sua mãe, ser a pessoa melhor indicada para 
o exercício da curatela, conforme evidenciado no relatório técnico dos autos, no Num. 52995100. Todo esse conjunto probatório enseja o 
convencimento do Juízo para o deferimento da pretensão inicial. 3) É sabido que à curatela são aplicáveis as regras da tutela (artigo 1.781 
do Código Civil). Desta forma, determino que não poderá a CURADORA proceder a alienação, a qualquer título, de imóvel o que tenha 
direito a curatelada, nem tampouco poderá proceder saques de valor ao qual tem a curatelada direitos, a não ser mediante autorização 
judicial (artigos 1.750 e 1.754 do Código Civil). 3.1) Não poderá também a curadora contrair dívidas em nome da CURATELADA, inclusive 
para abatimento direto no benefício previdenciário, a não ser expressa e específica autorização judicial (artigo 1.748, I, do Código Civil). 
3.2) Fica autorizado, outrossim, que a curadora receba benefício previdenciário a que tem direito a CURATELADA. 3.3) Além do acima 
consignado, integram esta DECISÃO as vedações e as autorizações já definidas quando do deferimento da curatela provisória. 4) Isto 
posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, concedendo à autora ZILDA IRACEMA FERNANDES SÁ a curatela definitiva de sua 
filha, a requerida ANA ALINE FERNANDES VIEIRA, ambas já qualificadas nos autos. 4.1) Expeça-se Termo de Curatela definitiva, nos 
moldes dos itens 3 a 3.3 acima. Considerando não ter a curatelada renda, resta dispensada a Curadora da prestação de contas anual, 
na forma do art. 84, § 4º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência. Sai, contudo, a Curadora advertida quanto a prestação de contas de 
sua administração, em qualquer momento que julgar necessário o Juízo. 4.2) Na forma do art. 755, § 3º, do CPC/2015, publiquese esta 
SENTENÇA por três vezes no Diário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias. Ainda em obediência ao artigo acima e art. 29, V, da 
Lei n. 6.015/1973, inscreva-se no Registro Civil. Publique-se na plataforma de editais do CNJ e do TJ-RO. Dispensa-se a publicação na 
imprensa local. 5) Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, III, “b”, do CPC/2015. 
Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Dou esta por publicada, as partes presentes por intimadas. Registre-se. Cumpra-se. Nada 
mais”.
Endereço do Juízo: Fórum Geral César Montenegro - 1ª Vara de Família e Sucessões, Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend 
(Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235. 
Porto Velho (RO), 1 de julho de 2021
Técnico judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7003416-35.2018.8.22.0001
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
RÉU: LUCAS DA SILVA FREITAS
Advogados do(a) RÉU: MARIZA MENEGUELLI - RO8602, VINICIUS SILVA LEMOS - RO2281, ANNA LUIZA SOARES DINIZ DOS 
SANTOS - RO5841, WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS - RO655-A
AUTOR: FRANCISCO JO DE CARVALHO TORRES
Advogado do(a) AUTOR: MARIA JARINA DE SOUZA MANOEL - RO8045
Intimação AUTOR - DESPACHO 
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar acerca da petição de iD: 60703045, no prazo de 15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7032682-96.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: R B A
Advogado do(a) AUTOR: DAISY CRISOSTIMO CAVALCANTE - RO4146
RÉU: R P DE S e outros (3)
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da SENTENÇA de ID XX: “[...]. Vistos e examinados.
Determinada a emenda da inicial, a parte requerente não cumpriu integralmente a determinação judicial (Num. 57247201).
Portanto, deve ser a exordial indeferida, por inábil a dar início à relação jurídica processual.
POSTO ISSO, com fundamento no artigo 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição inicial e JULGO 
EXTINTO O PROCESSO.
Sem custas e/ou honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
ARQUIVEM-SE, independente de trânsito em julgado.
Porto Velho/RO, 20 de julho de 2021.
Gleucival Zeed Estevão
Juiz(a) de Direit

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7010923-42.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: R P DA S
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON WILKENS FARIAS MELGAREJO - RO7431
RÉU: JUIZADO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da SENTENÇA de ID XX: “[...]. É o relatório. Decido.
Desnecessária a produção de outras provas, pois o que consta dos autos é suficiente para embasar a DECISÃO.
E, nesse norte, tem-se que o menor deve, efetivamente, ser colocado sob a tutela da requerente, pois, pelo que consta, o infante encontra-
se sob proteção da tia desde a morte de sua genitora, vindo o genitor a falecer posteriormente, sendo a tutela legal uma exigência para 
que possa exercer um direito que a lei lhe confere, ou seja, representar seu sobrinho e zelar por seus interesses.
Constatou-se tal situação no relatório de Estudo Técnico realizado nos autos, mostrando-se favorável ao pedido, informando que o menor 
já está integrado ao ambiente familiar e à rotina existente na residência da tia/requerente, relatando que “percebe-se que José Otávio 
sempre teve a companhia e cuidados da tia e avó paternas, sendo as duas presentes em sua vida de maneira bem ampla em todos esses 
anos”, bem como tem recebido assistência material e socioafetiva adequadas, desejando ele permanecer onde reside (Num. 58068979 
– Pág. 2-3).
Enfim, todo o conjunto probatório enseja o convencimento do Juízo para a procedência da pretensão inicial.
A pretensão inicial merece acolhimento eis que estaria o menor abandonado à própria sorte, porque seus pais, falecidos, não lhe provêm 
sua guarda e sustento e, pelos elementos dos autos, tem-se que a colocação dele sob a tutela da requerente constitui medida escorreita 
no interesse de seu bem estar, social e moral, e é solução à situação fática que merece reconhecimento judicial.
Não há nada no feito que censure ou desaconselhe a colocação da criança sob a tutela da requerente que, no caso, constitui medida de 
justiça, atendendo inclusive aos anseios e princípios defendidos pelos artigos 4º e 6º, do Estatuto da Criança e do Adolescente. O menor 
encontra-se desassistido por seus pais naturais que faleceram, e a requerente demonstrou possuir relações de parentesco e afetividade 
suficientes para ser nomeada tutora.
POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado, para o fim de RECONHECER A EXTINÇÃO DO PODER FAMILIAR, 
nos termos do art. 1.635, I, do CCB, já que falecidos os genitores do menor e, com fundamento nos artigos 1.728, I, e 1.731, do mesmo 
Codex, COLOCO J O N DE A sob a tutela da requerente R P DA S B
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Deixo de determinar a especialização de hipoteca legal ou prestação de caução idônea por não constar que o tutelado e a requerente 
sejam proprietários de bens que a justifiquem, e por considerar que a tutela já acarretará razoáveis ônus de guarda, sustento e orientação, 
além da presunção de idoneidade da requerente.
Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC/2015.
Sem custas e/ou honorários.
Por questão lógica, não havendo interesse recursal, certifique-se o trânsito em julgado e expeça-se o Termo de Tutela definitiva, com as 
advertências dos artigos 1.740 e seguintes do Código Civil, como de praxe.
Prestado o compromisso, expedidas as certidões e realizadas as anotações e comunicações pertinentes, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, 8 de julho de 2021.
Gleucival Zeed Estevão
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7029499-83.2021.8.22.0001
Classe: DIVÓRCIO CONSENSUAL (12372)
REQUERENTE: A B M e outros (3)
Advogado do(a) REQUERENTE: K DA S M - RO1560
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da SENTENÇA de ID XX: “[...].É o relatório. Decido.
Com a alteração da base normativa do direito material discutido, por força de modificação constitucional, com a Emenda Constitucional 
nº 66, publicada no DOU de 14/07/2010, passando a vigorar o § 6º do art. 226 da Constituição Federal com a seguinte redação: “Art. 226. 
(…) § 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio”, desnecessária a demonstração de lapso temporal de separação de fato do 
casal para possibilitar a dissolução do casamento, bastando a vontade de ambos em colocar fim ao matrimônio, o que se vê claramente 
dos autos.
Convencionaram que a guarda das menores M E B M e AS Mpermanecerá com a genitora, resguardando direito de visitação pelo genitor 
na forma disposta de Num. 58704941 – Pág.1, e como bem ressaltou o Parquet, não pode o direito de visitas obstaculizar a rotina e nem 
as frequências escolares das crianças.
A título de alimentos, contribuirá este com o valor correspondente a 40% (quarenta por cento) do salário mínimo nacional vigente, que 
deverá ser pago até o dia cinco de cada mês.
Não houve constituição de patrimônio comum, de modo que não há quaisquer ressalvas nesse aspecto.
Quanto ao uso do nome, tratando-se de direito da personalidade da requerente, voltará a utilizar o seu nome de solteira, qual seja: 
Adriana Bogo.
Posto isso, HOMOLOGO o divórcio do casal para que surta os efeitos legais, com fundamento no art. 1.580, § 2º, do Código Civil e, por 
via de consequência, DECLARO cessados os deveres de coabitação e fidelidade recíproca e o regime matrimonial de bens, sem que haja 
partilha de bens, já que na constância no casamento nada foi adquirido e, por fim, a fixação da guarda unilareal, com o direito de visitas na 
forma convencionada pelas partes e pagamento da pensão alimentícia equivalente a 40% (quarenta por cento) do salário mínimo nacional 
vigente, que deverá ser pago até o dia cinco de cada mês.
Ao final, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso III, “b”, do Código de Processo 
Civil.
Por questão lógica, não havendo interesse recursal, na forma do art. 1.000 do CPC, certifique-se o trânsito em julgado e expeça-se a 
averbação necessária, arquivando-se ao final.
Servirá de cópia da presente SENTENÇA como MANDADO de averbação/inscrição.
Sem custas finais e honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, 20 de julho de 2021.
Gleucival Zeed Estevão
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7028442-30.2021.8.22.0001
Classe: DIVÓRCIO CONSENSUAL (12372)
REQUERENTE: M E C S
Advogado do(a) REQUERENTE: JURANDIR JANUARIO DOS SANTOS - RO10212
TESTEMUNHA: C A H D S
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da SENTENÇA: “[...] Ao final, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 
termos do art. 487, III, “b”, do CPC/2015. Custas já foram recolhidas (Num. 58731925). Servirá cópia da presente SENTENÇA como 
MANDADO de averbação/inscrição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Porto Velho/RO, 26 de julho de 2021 . Tânia Mara Guirro 
Juiz(a) de Direito. “
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1246 
e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
________________________
Processo: 7029499-83.2021.8.22.0001
Classe: DIVÓRCIO CONSENSUAL (12372)
REQUERENTE: A B M e outros (3)
Advogado do(a) REQUERENTE: KELLY DA SILVA MARTINS - RO1560
Advogado do(a) REQUERENTE: KELLY DA SILVA MARTINS - RO1560
Intimação AUTOR - MANDADO AVERBAÇÃO
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 5 (cinco) dias, retirar a SENTENÇA que Serve de MANDADO 
de Averbação e a certidão de trânsito em julgado e providenciar a averbação no respectivo Cartório Extrajudicial..

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7032583-92.2021.8.22.0001
Classe: DIVÓRCIO CONSENSUAL (12372)
REQUERENTE: J M D Q
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO ANDRE AZEVEDO VERAS - RO7768
INTERESSADO: J V R D A
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da SENTENÇA de ID XX: “[...] Posto isso, HOMOLOGO o acordo efetivado entre os requerentes e 
decreto o divórcio do casal para que surta os efeitos legais, com fundamento no art. 1.580, § 2º, do Código Civil e, por via de consequência, 
DECLARO cessados os deveres de coabitação e fidelidade recíproca e o regime matrimonial de bens, sem que haja partilha de bens, 
porquanto nada foi adquirido, homologando-se o acordo em relação à guarda, visitas e alimentos à filha em comum. Ao final, JULGO 
EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, III, “b”, do CPC/2015. (...).” 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1246 
e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
________________________
Processo: 7000266-41.2021.8.22.0001
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: A M S G
Advogados do(a) REQUERENTE: VANESSA FERREIRA GOMES - RO7742, VALNEI FERREIRA GOMES - RO3529
REQUERIDO: P L V
Advogados do(a) REQUERIDO: KELLY MARCIA RODRIGUES - RO4179, GIGLIANE PORTUGAL DE CASTRO - RO3133
Intimação PARTES- MANDADO AVERBAÇÃO
Ficam as partes intimadas, por meio de seus advogados, para no prazo de 5 (cinco) dias, retirar o MANDADO de Averbação expedido e 
providenciar a averbação no respectivo Cartório Extrajudicial..

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7040743-09.2021.8.22.0001
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
REQUERENTES: JANETE CANABARRA MONTEIRO REIS, EMILLY THAIS CANABARRA REIS, ADRIELE VIANA REIS
ADVOGADO DOS REQUERENTES: JOSE DOMINGOS FILHO, OAB nº RO3617
INTERESSADO: RAIMUNDO MONTEIRO REIS
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO 
Vistos e examinados.
Trata-se de pleito de alvará sucessório na forma do art. 666 do CPC/2015 e da Lei nº 6.858/80.
1. Quanto ao pedido de gratuidade, adotando os ensinamentos de Maria Berenice Dias (Manual das Sucessões. São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais, 2008, p. 531), lembra-se que a responsabilidade pelo pagamento dos encargos processuais é do espólio e não 
dos herdeiros ou beneficiários, pelo que irrelevante a situação financeira destes. Verificados bens suficientes e capazes de suportar 
os encargos do processo, é de se indeferir a concessão da gratuidade. Contudo, possível o deferimento do pagamento ao final, ante a 
inexistência de bens com liquidez imediata (TJ-RS. 7ª Câmara Cível. AI 70022778799, Rel. Ricardo Raupp Ruschel, j. em 07/04/2008).
Assim, indefiro o pleito de gratuidade. Contudo, fica o recolhimento de custas diferido ao final.
2. Seja emendada a inicial para que os requerentes:
a) tragam aos autos certidão de dependentes/beneficiários inscritos no INSS ou órgão previdenciário ao qual o falecido era vinculado, 
mesmo que negativa;
b) informem se o falecido deixou outros bens, especificando-os e comprovando-os;
c) acaso não haja outros bens do falecido, apresentem declaração negativa de bens (podendo socorrer-se de modelo disponível na 
Secretaria deste Juízo);
d) informem eventual ingresso de inventário ou outra ação de alvará sucessório anterior, indicando o respectivo juízo e numeração do 
processo;
Prazo para cumprimento das determinações: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021.
Tânia Mara Guirro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7025882-18.2021.8.22.0001 
Classe: Curatela 
REQUERENTE: LUANA DUTRA DA SILVA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MIRIAM BARNABE DE SOUZA, OAB nº RO5950 
REQUERIDO: JOSE AIRTON ABREU DA SILVA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. DEFIRO o pedido de dilação de prazo para apresentação de emenda, concedendo prazo de 10 (dez) dias.
2. Transcorrido o prazo e independente de nova intimação, deve a parte manifestar-se no Feito, sob pena de indeferimento da inicial.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Tânia Mara Guirro 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7043602-32.2020.8.22.0001 
Classe: Divórcio Litigioso 
REQUERENTE: A. D. S. B. T. 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530 
REQUERIDO: M. M. S. B. T. 
ADVOGADO DO REQUERIDO: TAIRIS FRANCA MOREIRA, OAB nº RO8105 
DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. O autor apresentou no Num. 58813421 pedido de tutela de urgência incidental. 
Alega que o terceiro ROBSON ALVES RIZZON descumpriu a DECISÃO Num. 56895560, não depositando em juízo a 3ª parcela do 
imóvel, no valor de R$ 366.666,66, cujo vencimento ocorreu em 05.05.2021.
Requer, portanto, o arresto nas contas da requerida MARGARIDA e do terceiro ROBSON, a aplicação de gravame no imóvel Sítio Rio 
Preto denominado Lote de terras rural nº. 07, Gleba Baixo Candeias e Igarapé Três Casas, Cadastro nº. 950.165.607.134-8 e, caso o 
terceiro ROBSON não cumpra a DECISÃO Num. 58813421, a fixação de multa diária no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), até o 
limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Ocorre que consta nos autos petição do autor no Num. 55781516, e prints de conversas do aplicativo Whatsapp com o terceiro Robson, 
no qual este afirma que a referida parcela, com vencimento em 05/05/2021, já foi paga de forma adiantada à requerida MARGARIDA no 
dia 29/12/2020, antes da concessão da tutela de urgência Num. 56895560.
Desse modo, necessário esclarecer a este juízo se a 3ª parcela do imóvel, no valor de R$ 366.666,66, cujo vencimento ocorreu em 
05.05.2021, foi paga de forma adiantada, pois não há nos autos documento que comprove a quitação da referida parcela. 
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Atente-se o autor que a determinação judicial para os depósitos em juízo pelo TERCEIRO ROBSON foi referente às parcelas vincendas 
ainda PENDENTES de pagamento, e não àquelas que já foram pagas à requerida Margarida antecipadamente antes da concessão da 
liminar. 
2. Assim, antes de analisar a tutela de urgência pleiteada, intime-se o terceiro ROBSON ALVES RIZZON – CPF 044.522.729-08, por 
meio de MANDADO, para manifestar-se acerca do pedido do autor (Num. 58813421), no prazo de 05 (cinco) dias, devendo informar a 
este juízo se a 3ª parcela do imóvel, no valor de R$ 366.666,66, com vencimento em 05.05.2021, foi paga de forma adiantada à requerida 
MARGARIDA MONIQUE SILVA BAPTISTA TEIXEIRA no dia 29/12/2020, juntando os documentos comprobatórios pertinentes. 
2.1 Anexe ao MANDADO o documento Num. 58813421 e Num. 56478595.
3. Sem prejuízo, intime-se desde logo o autor para apresentar réplica da contestação (Num. 59279248), no prazo de 15 (quinze) dias. 
Int.
4. Após, conclusos.
5. SERVE COMO MANDADO /CARTA PRECATÓRIA. 
PRAZO PARA CUMPRIMENTO: URGENTE.
ROBSON ALVES RIZZON – CPF 044.522.729-08, residente e domiciliado na Av. Sabino Bezerra de Queiroz, nº 5095, Ed. Beta, apto 401, 
Vilhena - RO e/ou Rua 2315, 6377, Setor 23, Vilhena – RO.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Tânia Mara Guirro 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7040570-82.2021.8.22.0001 
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80 
REQUERENTES: WANDERLEYA NOGUEIRA DE OLIVEIRA CORREIA, TIAGO DE OLIVEIRA CORREIA, SIDNEY NOGUEIRA 
CORREIA JUNIOR 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: CARLENE TEODORO DA ROCHA, OAB nº RO6922 
INTERESSADO: SIDNEY NOGUEIRA CORREIA 
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. Deve ser emendada a inicial para que a parte requerente:
a) instrua o processo com certidão de existência ou não de dependentes perante o órgão ao qual era o falecido(a) vinculado(a);
b) informe eventual ingresso de inventário ou outra ação de alvará sucessório anterior, indicando o respectivo juízo e numeração do 
processo;
2. Intime-se a parte interessada, para a providência, em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e imediato arquivamento 
do feito.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Tânia Mara Guirro 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7046021-25.2020.8.22.0001
Classe: Inventário
REQUERENTES: LETICIA SATOMI KURODA, ALEX KIYOSHI KURODA, NELSON SATOSHI KURODA, HIROKO SUDO KURODA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: CRISTIANE PATRICIA HURTADO MADUENO, OAB nº RO1013
INVENTARIADO: ALBERTO NOBUO KURODA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. Declaro aberto o inventário de ALBERTO NOBUO KURODA.
2. O valor da causa corresponde aos bens do espólio, sobre o qual incidirá as custas processuais (3% do valor da herança) e eventual 
tributo causa mortis.
Conforme pleiteado, autorizo que o pagamento das custas seja feito ao final.
3. Considerando a SENTENÇA proferida nos autos n. 7005814-81.2020.8.22.0001, bem como a ordem de nomeação de inventariante 
estabelecida no artigo 617, I, do CPC/2015, nomeio inventariante a Sra. IRENI BIALESKI, companheira do falecido até a data do óbito, 
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2ª VARA DE FAMÍLIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7037851-64.2020.8.22.0001
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: PAULO BERNARDO e outros (5)
Advogado do(a) REQUERENTE: CRISTIANE PATRICIA HURTADO MADUENO - RO1013
INVENTARIADO: MARIA CECI BERNARDO e outros
Intimação AUTOR - DESPACHO 
Fica a parte AUTORA intimada acerca do DESPACHO ID 59080999: “[...] 1. Trata-se de inventário, sob o rito do arrolamento comum (art. 
665, CPC), dos bens deixados por MARIA CECI BERNARDO 2. Considerando que o viúvo da falecida, Sr. PEDRO JOSÉ BERNARDO, 
outorgou procuração à patrona constituída nos autos, o feito tornou-se consensual entre os herdeiros. 3. Se assim, nomeio a requerente 
MARIA HILDA BERNARDO, como inventariante, independentemente de termo, por se tratar de arrolamento. 4. Diligencie a CPE a 
resposta do ofício encaminhado à 2ª VARA DO TRABALHO da Comarca de Porto Velho, encaminhado em 23/11/2020 (id. 51483207). 
Int. C. Porto Velho-RO, terça-feira, 22 de junho de 2021 João Adalberto Castro Alves Juiz(a) de Direito.”

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO Central Atend. (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7004/3309-7170 (Gab)Processo n. 7049336-95.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Requerente: E. D. S. G.
Advogado: DIEGO JOSE NASCIMENTO BARBOSA, OAB nº RO5184, CASIMIRO ANCILON DE ALENCAR NETO, OAB nº AM4569, 
FABIO VIANA OLIVEIRA, OAB nº RO2060
Requerido: M. P. L. A. e outros
Advogado: MARCELLI REBOUCAS DE QUEIROZ JUCA BARROS, OAB nº RO1759A, ALINE FERNANDES BARROS, OAB nº RO2708, 
WASHINGTON FERREIRA MENDONCA, OAB nº RO1946, MICHEL FERNANDES BARROS, OAB nº RO1790, MONICA JAPPE GOLLER 
KUHN, OAB nº RO8828
DESPACHO 
Trata-se de ação declaratória de reconhecimento de união estável post mortem ajuizada por EDNA SILVA GOMES em desfavor de 
DIVINA CÂNDIDO DE LIMA e outros, no qual pretende ver reconhecida a união estável supostamente tida com o Sr. ERAIDIO CANDIDO 
DE LIMA, desde 05 anos antes do falecimento dele, ocorrido em 13.10.2016.
Ultimada a instrução processual, com a audiência de conciliação, instrução e julgamento de ID46521420.
Em audiência, a parte ré pugnou pela oitiva das testemunhas arroladas na petição de ID46489012, juntada às vésperas da audiência. 
Dada a palavra ao patrono da parte autora este se manifestou pelo indeferimento da oitiva, diante da preclusão. A produção de prova 
testemunhal da parte requerida foi indeferida, em razão da não especificação no tempo oportuno. Na sequência foi colhido o depoimento 
pessoal da parte autora.
Ainda em audiência de instrução, com relação à prova testemunhal requerida pela parte autora, os requeridos também apresentaram 
objeção, alegando intempestividade do rol apresentado no ID41692024. Na sequência, de igual modo foi indeferida a colheita da oitiva 
das testemunhas da parte autora, ante a apresentação do rol fora do prazo assinalado no DESPACHO saneador.
Foi declarada encerrada a instrução, contudo, como prova do juízo, fora determinada a realização de Estudo Social do caso, no prazo de 
30 dias, a fim de averiguar a real situação do relacionamento havido entre a autora e o falecido Eraidio Cândido de Lima.
O relatório social foi juntado no ID54032163 p. 1/3.
Em razão da precariedae das provas, fora determinada complementação ao estudo técnico realizado (ID55600927), cujo relatório 
encontra-se no ID58163772 p. 1/2.
As partes foram instadas a manifestarem-se acerca dos laudos, tendo pugnado pela realização de nova audiência de instrução com a 
oitiva de testemunhas.
Indefiro o requerimento de reabertura da instrução processual, pleiteada pelos requeridos no ID59588231 e reiterado pela parte autora 
no ID59773620, mormente porque já encerrada em audiência de instrução realizada no ID46521420, quando fora determinado por este 
juízo a realização de estudo psicossocial como prova do juízo.
Referido estudo foi realizado nos ID’s 54032163 e complementado no ID58163772, de modo que se mostra desnecessária a produção de 
outras provas, pelo que fica indeferido o requerimento.
No mais, considerando que, após apresentado os relatórios mencionados, não foram intimadas as partes para manifestarem-se em 
alegações finais, a fim de evitar futura alegação de nulidade e prejuízos às partes, concedo prazo comum de 15 (quinze) dias para 
apresentação de suas razões finais, nos termos da DECISÃO de ID46521420.
Decorrido o prazo, venham conclusos para SENTENÇA.
Int. C.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3217-1246 - Email: cpefamilia@tjro.jus.br7039522-88.2021.8.22.0001
Divórcio Consensual
A. A. D. M., M. F. R. M.
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
CERTIDÃO DE CASAMENTO - MATRÍCULA Nº 0095828 01 55 2000 2 00015 105 0002905 85
OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE CEREJEIRAS/RO
SENTENÇA  
ADELSON ANGELO DE MATOS e MARGARIDA FARIAS RAMOS MATOS, qualificados na inicial, requereram o divórcio c.c. guarda 
compartilhada, alimentos e visitas do(a) filho(a). Alegaram, em síntese, que se casaram em 25/03/2000, conforme certidão de casamento 
acostada aos autos, sob o regime de comunhão parcial de bens, sendo que estão separados de fato; que não amealharam bens passíveis 
de partilha. Convencionaram a guarda e alimentos do(a) filho(a) menor. Requereram a decretação do divórcio e a alteração do nome da 
requerente para o de solteira. Juntaram documentos.
Houve manifestação do Ministério Público (id 60646527), favorável ao pleito.
É o relatório. DECIDO.
O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio (§ 6º do art. 226 da Constituição Federal). Assim, havendo a separação de fato e 
concordância das partes, outra solução não tem a lide, senão o deferimento. Ademais, as partes convencionaram a guarda e alimentos 
ao(a) filho(a).
Ante o exposto, defiro o pedido e decreto o divórcio do casal. Em relação às demais questões, homologo o acordo que se regerá pelas 
cláusulas e condições fixadas na petição inicial de id 60493518, p.1/5. A mulher voltará a usar o nome de solteira. Extingo o processo 
com resolução do MÉRITO.
Sem custas por serem beneficiários da gratuidade judiciária. Honorários pelas partes.
Não havendo interesse recursal, nas modalidades necessidade e utilidade, certifique-se de imediato o trânsito em julgado desta.
Expeça-se MANDADO de averbação/inscrição e, após, arquive-se.
Servirá cópia da SENTENÇA como MANDADO de averbação/inscrição.
P. I. C.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
João Adalberto Castro Alves
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3217-1246 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7020407-81.2021.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: M. L. M. 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO TEIXEIRA PEDRO, OAB nº RO9807, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: R. B. A. 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
O executado informou pagamento integral da dívida, referente ao mês de julho de 2021, no valor de 20% (vinte por cento) do Seguro 
Desemprego, equivalente a R$ 383,00, conforme comprovante Pix, no qual consta como favorecida a representante legal da parte autora 
(ID: 60622598).
Ante a satisfação da obrigação, julgo extinta a execução, com fundamento no artigo 924, II, do CPC.
Recolha-se, imediatamente, o MANDADO  de prisão expedido em face do requerido, retirando seu nome do cadastro do BNMP/CNJ. 
Após, arquive-se.
P.I.C.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO Central Atend. (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7004/3309-7170 (Gab)Processo n. 7041985-71.2019.8.22.0001 
Classe: Inventário 
Requerente: MARCIA MARIA DA SILVA MACIEL
ANA MARIA MACIEL BARROS
JANIO SERGIO DA SILVA MACIEL



962DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

VALDECIR DA SILVA MACIEL
NELSON SERGIO DA SILVA MACIEL
EDMILSON SILVA MACIEL
PAULO ROBERTO DA SILVA MACIEL
Advogado: JOSE JORGE DE PAULA RIBEIRO, OAB nº RO7070, CAIO SERGIO CAMPOS MACIEL, OAB nº RO5878
Requerido: MANOEL ESTELITO MACIELMANOEL ESTELITO MACIEL
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Não se justifica a suspensão do processo, pois eventuais valores junto à 1ª Vara Federal da Seção Judiciária de Rondônia, em nome dos 
falecidos Maria da Silva Maciel e MANOEL ESTELITO MACIEL, ficarão para sobrepartilha, conforme já determinado no DESPACHO de 
ID: 59465335, visto que não se inventaria mera expectativa de direito.
Assim, indefiro o requerimento de suspensão do processo.
Cumpra a inventariante, o DESPACHO de id. 59465335 em 15 dias, sob as penas da lei.
Int. C.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO Central Atend. (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7004/3309-
7170 (Gab)7042488-58.2020.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: G. R. B. 
ADVOGADO DO AUTOR: FLAVIA LAIS COSTA NASCIMENTO, OAB nº RO6911 
RÉUS: L. C. D. S., G. G. C. B. 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Trata-se de ação revisional de alimentos c.c. regulamentação de visitas promovida por GEILSON RODRIGUES BEZERRA em desfavor 
de GUSTAVO GAEL CRUZ BEZERRA, representado por LEILIMARA CRUZ DA SILVA. Alegou, em síntese: que o requerido é seu filho; 
que nos autos n. 7004100-57-2018.8.22.0001 ficou acordado o importe alimentar devido por ele ao filho no valor de 20% dos rendimentos 
líquidos mensais; que vem passando por dificuldades financeiras não mais podendo arcar com o valor acordado, posto que realizou uma 
reforma em sua casa para proporcionar mais conforto ao filho; que em decorrência da situação financeira que vem passando, a mãe 
do menor nega o direito ao convívio e, desde o início da pandemia não deixou que o visitasse. Pleiteou, ao final, pela fixação de visitas 
nos termos pleiteados e pela redução dos alimentos para o importe de 12% (doze por cento) dos seus rendimentos líquidos. Juntou 
documentos.
Parcialmente deferido o requerimento de urgência (ID52555651 - Pág. 1/2), apenas para fixar a convivência familiar entre pai e filho, 
sendo indeferida a redução provisória dos alimentos.
Citada e intimada (ID53541663), a requerida não compareceu à audiência de conciliação, a qual restou prejudicada ante a sua ausência 
(ID55253624).
A requerida não apresentou contestação, motivo pelo qual decreto sua revelia sem contudo operar o efeito material da revelia, por se 
tratar de direito indisponível (CPC, artigo 345, inciso II).
O Ministério Público manifestou-se no ID59994734 pela procedência parcial.
É o relatório. Decido.
O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, I, do Código de Processo Civil, pois a questão de MÉRITO versada 
nos autos prescinde da produção de outras provas, estando a matéria sub judice devidamente comprovada pela prova documental.
1. DOS ALIMENTOS
A despeito da revelia decretada, sabe-se que ela enseja a presunção relativa da veracidade dos fatos narrados pelo autor da ação, 
podendo ser infirmada pelas demais provas dos autos, motivo pelo qual não determina a imediata procedência do pedido (STJ - AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL AgRg no AREsp 506689 ES 2014/0094815-1, data de publicação: 29/10/2014). 
Observa-se que nos autos n. 7004100-57-2018.8.22.0001, restou estabelecida a obrigação do requerente de pagar alimentos ao filho, 
o importe de 20% dos rendimentos líquidos mensais (deduzidos apenas os descontos legais). Porém, o requerente busca a redução do 
valor dos alimentos para o patamar de 12% (doze por cento) dos vencimentos líquidos, sob o argumento da diminuição de sua renda 
mensal. Naquela oportunidade, o requerido informou que sua renda mensal estaria em torno de R$3.090,00 (três mil e noventa reais), 
conforme ata de ID52433876 p. 1/2.
O ônus da prova acerca da mudança das necessidades ou das possibilidades econômicas das partes, na forma do art. 373, I do CPC, é 
de quem pleiteia a redução ou o agravamento do encargo - na hipótese, do alimentante.
A redução dos alimentos é um fato que repercute de forma abrupta na vida de quem recebe os alimentos, eis que sua vida está adapta, 
moldada a determinado valor. Assim, a pretensão contida no pleito revisional de alimentos deve assentar-se na prova clara da modificação 
das condições econômico-financeiras do interessado.
O requerente sustenta que sua situação financeira modificou-se substancialmente, já que realizou uma reforma em sua residência, 
realizou empréstimos e dívidas, de modo que os alimentos anteriormente fixados o estão onerando.
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As alegações do requerente são relevantes, porém ele não produziu a prova da redução de sua capacidade financeira, que é imprescindível 
para a redução da pensão alimentícia.
Observe-se que o requerente apresentou, com a inicial, o contracheque de ID50737213 p. 1, no qual é possível perceber uma renda 
líquida de 2.246,67, que somados ao valor dos alimentos descontados, perfaz a quantia de R$2.935,19, não muito inferior aos R$3.090,00, 
informados em oportunidade de audiência de conciliação nos autos n. 7004100-57.2018.8.22.0001.
Os documentos acostados nos autos, são provas demasiadamente frágeis, não servindo para comprovar a ocorrência de efetivo 
decréscimo na capacidade contributiva do alimentante, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido inicial.
Não obstante ter alegado dificuldades financeiras em razão da reforma supostamente realizada, instruindo a inicial com documentos 
que demonstram a existência de empréstimos, pagamentos e dívidas nesse sentido, vê-se que tais despesas e dívidas foram contraídas 
voluntariamente pelo requerente, não podendo o alimentado arcar com o ônus da desorganização financeira do alimentante.
No tocante às necessidades do menor, é importante destacar que o alimentando conta, atualmente, com cinco anos, sendo que as 
suas necessidades permanecem íntegras e são presumidas e peculiares às crianças de sua idade, não havendo notícia de gastos 
extraordinários.
Não bastasse isso, o valor pago a título de alimentos, 20% (vinte por cento) dos rendimentos líquidos do requerido, é razoável e atende 
à proporcionalidade que deve existir entre as necessidades da alimentanda e as possibilidades do alimentante.
Assim, ausente prova do decréscimo da capacidade financeira do requerente ou da redução das necessidades do requerido, a 
improcedência do pedido é medida que se impõe.
2. DAS VISITAS
No tocante às visitas, o autor busca seja restabelecido o exercício do direito de convivência com o menor, GUSTAVO GAEL CRUZ 
BEZERRA, sustentando que em decorrência de desavenças entre ele e a mãe do menor, ela vem obstando o contato entre pai e filho. 
O Ministério Público manifestou-se pela procedência parcial do pedido, a fim de que fosse regulamentada a visitação nos termos requeridos 
na inicial. 
Cediço, as crianças necessitam demasiadamente do afeto e equilíbrio dos seus genitores, a fim de ter garantido o direito à vida saudável, 
ao completo desenvolvimento psicológico, a harmonia familiar, ao amor materno e paterno, necessários à sua boa formação.
A defesa do melhor interesse da criança é o que deve ser preservado. A doutrina, a jurisprudência muito tem desenvolvido aspectos 
que envolvem crianças, vítimas da alienação parental dos genitores, indefesas no meio de tantas provocações, brigas, discussões, 
desencontros, causados pelas pessoas que deveriam protegê-las dos perigos da vida, o que resulta, em casos extremos, a perda da 
guarda por um ou ambos os genitores.
Nestes autos, o pai pretende retomar o convívio com o filho, o que deve ser garantido, não só por se tratar de um direito do pai, mas ainda 
por ser um direito do filho conviver com o genitor.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I do CPC, JULGO PROCEDENTE em parte o pedido para: 1) regulamentar o direito de convivência 
familiar (as visitas do pai) ao menor nos seguintes termos: a) as visitas serão exercidas em finais de semana alternados, devendo o pai 
buscar o filho no sábado a partir das 08h00 horas e devolvendo-o domingo até as 17h00. Fica ao encargo do pai buscá-lo e deixá-lo na 
casa da mãe; b) nas datas comemorativas que fazem alusão ao genitor (dia dos pais, aniversário do pai ou avós paternos) o filho poderá 
permanecer em companhia do pai-requerente, devendo buscá-lo as 8h00 e devolve-lo até as 18h00, na data comemorativa; c) nas festas 
de final de ano, os genitores alternarão entre natal e ano novo, sendo que no anos pares a criança passará o natal com a mãe e o ano 
novo com o pai, alternando-se nos anos ímpares; d) quando a criança começar os estudos regulares, no período de férias escolares, o 
menor ficará a primeira metade do período com o pai e a segunda com a mãe; e) os genitores alternarão o aniversário do menor, sendo 
que nos anos pares este ficará com o pai e nos anos ímpares com a mãe. 2) Julgo IMPROCEDENTE o pedido de redução dos alimentos, 
nos termos da fundamentação supra.
Ante a sucumbência recíproca, as custas e despesas processuais deverão ser custeadas por ambas as partes, na forma do caput art. 86 
do CPC. Quanto aos honorários advocatícios, condeno a requerida ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 
valor da causa, cuja exigibilidade fica suspensa, na forma do art. 98, §3º, do CPC.
Transitada em julgado, nada sendo requerido no prazo legal, arquive-se. 
P. I. C.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3217-1246 - Email: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo n. 7002043-71.2015.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: G. C. B. T. F. M. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: J. M. F. M. 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: CARLOS FREDERICO MEIRA BORRE, OAB nº RO3010, NEIDY JANE DOS REIS, OAB nº RO1268 
SENTENÇA 
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Trata-se de cumprimento de SENTENÇA  de alimentos pelo rito da penhora.
As partes informam a realização de acordo para pagamento do débito de forma parcelada, requerendo a homologação.
Ante o exposto, homologo por SENTENÇA o acordo consubstanciado nas petições de id’s 59374356 e 60627587, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições constantes no termos supramencionados, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, e, com fundamento no art. 
924, III, do CPC, julgo extinta a execução.
Sem custas, por serem beneficiários da assistência judiciária gratuita.
Retire-se o nome do requerido dos cadastros de inadimplentes, se necessário.
Após, rquive-se.
P.I.C.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
João Adalberto Castro Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: 2vfamcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7014071-61.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: M. D. O.
Advogados do(a) AUTOR: MARIA JARINA DE SOUZA MANOEL - RO8045, KARINA ROCHA PRADO - RO1776
RÉU: D. S.
Advogado do(a) RÉU: SERGIO MARTINS - RO3215
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA
Fica a parte AUTORA intimada para apresentar réplica à contestação no prazo legal. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3309-7170 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7007621-39.2020.8.22.0001 
Classe: Inventário 
Requerente: ISABELA MAIA KALKI
GECILEIA MAIA SOARES
Advogado: JAIRO PELLES, OAB nº RO1736
Requerido: 
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Concedo o último e derradeiro prazo, de mais 05 dias, para que a inventariante cumpra o DESPACHO de id. 58769725, apresentando 
as últimas declarações e plano de partilha, atribuindo a esta, os valores constantes no espelho da conta judicial em anexo (id.58354956), 
bem como, retificando o valor da causa.
No mesmo prazo, deve a inventariante proceder ao recolhimento das custas processuais no importe de 3% sobre o valor retificado da 
causa.
Cumpra-se, sob as penas Lei, inclusive, a extinção.
Int. C.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO Central Atend. (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7004/3309-
7170 (Gab)7012796-48.2019.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: J. C. D. N. N. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: E. C. M. N. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Trata-se de execução de alimentos pelo rito da penhora.
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Ante a notícia de que o executado recebe benefício junto ao INSS, determinou-se a apresentação dos últimos comprovantes de rendimentos 
do executado, os quais foram apresentados no ID58763164. 
Da leitura dos extratos, observe-se que já há desconto referente à pensão alimentícia, no valor de 440,00 (quatrocentos e quarenta reais), 
sendo que o valor integral do benefício recebido por ele é R$1.100,00 (hum mil e cem reais).
A parte autora informou o valor atualizado da dívida, atualmente no valor de R$ 5.256,36 (cinco mil duzentos e cinquenta e seis reais 
e trinta e seis centavos), referente aos meses de novembro de 2017 a dezembro de 2018, com vencimento todo dia 12 de cada mês, 
equivalente a 20% do salário mínimo, e requereu o desconto em folha de pagamento da dívida (ID60490660).
Se assim, defiro o requerimento e determino o desconto em folha da dívida alimentar remanescente, com fundamento no art. 529 do 
CPC.
Operada a preclusão, requisite-se ao INSS que realize o desconto em folha do benefício recebido pelo requerido (EDNALDO CRISTOVAO 
MERCADO NOSA - CPF: 003.291.732-51) de 53 parcelas mensais e consecutivas no valor de R$99,17 (noventa e nove reais e dezessete 
centavos), sem prejuízo do desconto da pensão alimentícia mensal. As parcelas deverão ser depositadas na conta de titularidade da 
representante do menor SABRINA LIDIANE DA SILVA NASCIMENTO, CPF n. 017.578.522-80, que deverá ser intimada a indicar a conta, 
no prazo de 05 (cinco) dias.
Ante a satisfação da obrigação, julgo extinta a execução, com fundamento no artigo 924, II, do NCPC.
Providencie-se o necessário e, após, arquive-se.
P.I.C.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3309-7170/ (69) 98418-9875 (atendimento móvel exclusivo enquanto perdurar a pandemia) - Email: cpefamilia@tjro.jus.
brProcesso n. 7004627-43.2017.8.22.0001 
Classe: Inventário 
Requerente: DAVI KALEBE BARBOSA RAMOS
Advogado: MARIA APARECIDA DE SOUZA, OAB nº RN12237, LUCILAINE LUZIA MOREIRA FUSCA, OAB nº RO7941
Requerido: MIZAEL BARBOSA DA SILVA
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1. Os autos vieram conclusos em razão da existência de saldo bancário em conta judicial, vinculado ao presente feito, ID: 56761066.
2. Os valores pertencem ao menor D. KALEBE BARBOSA RAMOS, representado por MARLI RAMOS SOUZA, por força da SENTENÇA 
de ID: 15003881, a qual deixou de determinar a restrição judicial do numerário da parte.
3. Considerando os valores em conta judicial, EXPEÇO ORDEM JUDICIAL ELETRÔNICA (alvará eletrônico), em favor do(a) beneficiário(a), 
para transferência bancária dos valores depositados em juízo, com as devidas correções/rendimentos/atualizações monetárias entre o 
dia que foi assinado o alvará e o dia de efetivação da transferência.
3.1. DADOS: 
CONTA JUDICIAL: Banco Caixa Econômica Federal, 2848/040/01649253-1, saldo: R$ 216,58.
CONTA DE DESTINO: MARLI RAMOS SOUZA, CPF: 457.588.752-87 Banco do Brasil, agência 3231-0, conta corrente 13.924-6.
4. OBSERVAÇÕES:
4.1. As transações por meio de TED/DOC realizadas para outras instituições bancárias são suscetíveis a cobrança de taxas. As transações 
bancárias entre contas da Caixa Econômica Federal são isentas da cobrança de taxas.
4.2. Não é necessário a impressão deste expediente, tampouco comparecimento da parte à sede deste Juízo. 
5. Quando finalizada a operação pela Caixa Econômica Federal (ou seja, a conta judicial estiver zerada), as mesmas deverão ser 
encerradas e os autos arquivados.
C.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Pinheiro Machado, nº 777, Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro 
Fone: (69) 3309-7000 / 3309-7170 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7033805-95.2021.8.22.0001 
Classe: {{processo.classe}} 
Requerente: ALESSANDRA SHIZUE BURTON MATSUNO
Advogado: EDUARDO BELMONTH FURNO, OAB nº RO5539
Requerido: MARIA EULALIA SOMOZA BURTON
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Advogado: SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA CAUSA DADO NA INICIAL/Pje: R$10.000,00
DESPACHO 
1. Trata-se de inventário dos bens de MARIA EULALIA SOMOZA BURTON, falecida em 24/08/2017, promovido por ALESSANDRA 
SHIZUE BURTON MATSUNO 
2. Nomeada inventariante, a requerente apresentou as primeiras declarações no id.59542520.
3. Quanto ao valor da causa, este deverá ser reajustado após apuração do monte-mor.
4. Verifica-se que as primeiras declarações precisam ser complementadas, pois carecem de documentação que indispensável ao 
prosseguimento do feito. Assim sendo, deve a interessada emendar as primeiras declarações, juntando os documentos necessários, no 
prazo de 15 dias, providenciando o seguinte:
4.1. CPF da falecida
4.2. Esclarecer o débito junto ao município de Rolim de Moura/RO, já que nenhum imóvel indicado é localizado naquela cidade.
4.3. Escritura Pública ou Certidão atualizada da matrícula ou da transcrição dos bens imóveis com negativa de ônus e alienações.
4.4. Informar o valor dos imóveis, pois, o atribuído pelos interessados é incompatível com o valor de mercado.
4.5. Recolhimento das custas, em guia própria, para a pesquisa e transferência de numerários em nome da falecida, no SISBAJUD, na 
forma do art. 17 da Lei Estadual n. 3.896/2016 (CÓD. 1007).
5. Reajustado o valor da causa, deverá a inventariante promover o recolhimento das custas processuais (3%) e o pagamento do tributo 
causa mortis, referente à herança, informando o valor individualizado dos bens, pela via administrativa junto à Fazenda Pública do Estado, 
conforme autoriza o art. 662 do CPC/2015.
5.1. Registre-se a Fazenda Estadual disponibilizou em seu sítio eletrônico (www.sefin.ro.gov.br) - opção PORTAL DO CONTRIBUINTE - 
ITCD - software para que o contribuinte faça a declaração do ITMCD (Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer 
Bens ou Direitos). Com a alteração da Lei n. 959/00, regulamentada pelo Decreto n. 15.474/10, que institui o regulamento do ITMCD, o 
contribuinte fica obrigado a fazer a declaração do imposto calculando o seu valor sem prévio exame do fisco (art. 19 do Regulamento do 
ITCD_RITCD), ainda que se trate de isenção ou não incidência (art. 23 do RITCD).
6. Oportunamente, a Fazenda Pública será intimada a intervir no feito.
Int. C.
Porto Velho-RO, {{data.extenso}} 
{{orgao_julgador.magistrado}} 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO Central Atend. (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7004/3309-7170 (Gab)Processo n. 7010517-21.2021.8.22.0001 
Classe: Inventário 
Requerente: ROSILDA SILVA DOS SANTOS
Advogado: WALTER ALVES MAIA NETO, OAB nº RO1943
Requerido: ZILDO SILVA DOS SANTOSZILDO SILVA DOS SANTOS
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Em atenção ao requerimento de ID: 60524720, concedo o derradeiro prazo de 15 dias para que a inventariante providencie o cumprimento 
integral do DESPACHO de ID: 56030534, demonstrando o interesse no prosseguimento do feito, sob as penas da lei, inclusive, a 
extinção. 
Ademais, notório que a parte ao ingressar com o pedido já deveria estar munida da documentação necessária antes da propositura da 
ação, não sendo dado a ninguém alegar o desconhecimento da lei, inclusive, para isso as partes já contam com profissional qualificado 
e que detém o monopólio da postulação judicial. 
Int. C. 
Porto Velho-RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3309-7170 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7012630-45.2021.8.22.0001 
Classe: Inventário 
Requerente: LUCIMAR SIMAO DA SILVA RAMALHO
Advogado: JOSE RAIMUNDO DE JESUS, OAB nº RO3975, INGRID OLIVEIRA CASTRO, OAB nº RO9359
Requerido: 
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO:
1. Trata-se de inventário dos bens deixados pelo falecido MIGUEL RAMALHO CAVALCANTE requerido por LUCIMAR SIMÃO DA SILVA 
RAMALHO, esposa do decujo.
2. Excluo do inventário a ação de desapropriação da área rural nº Lote de terras rural nº. 023, Gleba Jacy Paraná, Projeto Fundiário 
Rio Madeira, com fulcro no art. 669, II, paragrafo único do CPC, que deverá ser objeto de sobrepartilha a ser promovida quando houver 
comprovação da propriedade do bem em nome do falecido, já que o próprio inventariante informou que ação ainda está em fase 
conhecimento.
3. Quanto ao requerimento para transferência dos valores de R$ 157.788,77 (cento e cinquenta e sete mil setecentos e oitenta e oito reais 
e setenta e sete centavos), depositado nos autos nº 7002206-80.2017.8.22.0001, deve a inventariante demonstrar que há disponibilidade 
imediata do valor a ser levantado. Prazo: 05 dias.
Int. C.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: 2vfamcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7014507-20.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: H. M.D. S.
Advogado do(a) AUTOR: CAIRO RODRIGO DA SILVA CUQUI - RO8506
RÉU: F.D. S. V. e outros (3)
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA
Fica a parte AUTORA intimada para apresentar réplica à contestação no prazo legal. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7039613-18.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: R. G. J.
Advogado do(a) AUTOR: EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA - RO6897
RÉU: H. D. J.
Advogados do(a) RÉU: MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO - RO10830, WALMAR MEIRA PAES BARRETO NETO - 
RO2047
Intimação AUTOR - CERTIDÃO OFICIAL
Fica a parte AUTORA intimada para se manifestar acerca da certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: 2vfamcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7009117-69.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: L.A.S. B.e outros
Advogados do(a) AUTOR: LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK - RO4641, MARIA CRISTINA DALL AGNOL - RO0004597A
RÉU: I. D.S. C.
Advogado do(a) RÉU: GILVANE VELOSO MARINHO - RO2139
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA
Fica a parte AUTORA intimada para apresentar réplica à contestação no prazo legal. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3217-1246 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7007897-70.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
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AUTOR: RAIMUNDA COLARES DO VALE, RUA MÁRIO ANDREAZZA 9903, - DE 9326/9327 A 10284/10285 SÃO FRANCISCO - 76813-
324 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: SAMIA GABRIELA NUNES ROCHA, OAB nº RO7064, FRANCILENE DE OLIVEIRA GARCIA, OAB nº 
RO10445 
RÉUS: MARIA AUXILIADORA SARAIVA DA SILVA e outros
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO SERVINDO COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO
Trata-se de ação de reconhecimento e dissolução de união estável post mortem promovida por Raimunda Colares do Vale em face de 
José Raimundo Saraiva da Silva, Maria Auxiliadora Saraiva da Silva, Marinete Saraiva da Silva, Marlene Saraiva da Silva, Raimunda 
Marinele Saraiva da Silva e Manoel Saraiva da Silva, este curatelado, representado por sua curadora, Sra. Maria Auxiliadora Saraiva da 
Silva. A autora alegou que viveu em união estável com o falecido Francisco Araujo da Silva, no período de novembro de 1995 até a data 
do óbito, em 09 de dezembro de 2011
Citados, os requeridos não apresentaram contestação.
O Ministério Público manifestou-se no id.60325013.
O processo não está apto a ensejar o julgamento antecipado da lide, nos moldes do art. 355 do CPC, de modo que é necessária a 
instrução do feito.
Assim, o ponto controvertido cinge-se à existência da união estável vivida entre Raimunda Colares do Vale e Francisco Araujo da Silva, 
no período de novembro de 1995 a 09/12/2011, data do falecimento deste. A prova da união estável é ônus da requerente. 
Serão admitidos como meios de provas o depoimento pessoal e oitiva de testemunhas. O ônus da prova obedecerá a regra do art. 373 
do CPC.
Determino o depoimento pessoal da autora, sob pena de confesso (art. 385, §1º, CPC).
Fixo prazo de 05 (cinco) dias para que as partes, caso queiram, apresentem rol de testemunhas (art. 357, §4º, CPC). 
Observação: cabe ao advogado das partes informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do juízo (art. 455, CPC), importando em desistência da inquirição caso não o faça (art. 455, § 3º, 
CPC). Quando arroladas pela DPE, as testemunhas deverão ser intimadas via MANDADO.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28 de OUTUBRO 2021 às 10H30, que será realizada por este Juízo 
na qual será colhido o depoimento pessoal das partes.
Em razão das medidas preventivas decorrentes da pandemia do COVID-19, a audiência será realizada por meio de videoconferência pela 
plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada por este juízo na aba “audiências” do PJe.
Se assim, DETERMINO: 
1. Indiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da presente DECISÃO, os números de telefone celular e endereço eletrônico de 
todos os participantes da audiência, inclusive testemunhas e informantes (já arrolados ou a serem arrolados), para viabilizar a realização 
da audiência por vIdeoconferência.
2. Este gabinete, por meio da secretária do juízo, encaminhará o link da audiência no prazo de até 24 horas antes da audiência, para os 
e-mails e telefones informados no processo.
3. Com o link da videoconferência, tanto as partes quanto os advogados/defensores acessarão e participarão da audiência, por meio da 
internet, utilizando celular, notebook ou computador, que tenham vídeo e áudio regularmente funcionando. 
4. No horário da audiência por vIdeoconferência, as partes e testemunhas deverão estar disponíveis para contato por meio do e-mail e 
número de telefone celular informado, para que a audiência possa ter início. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua 
identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento oficial com foto, para conferência e registro.
5. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso haja pedido de 
depoimento pessoal. OBS: as testemunhas poderão ser ouvidas de qualquer local: de sua casa, do trabalho etc. não sendo necessário 
ir para um local específico. 
6. Desde já, ficam os interessados cientes que o não envio de mensagem, visualização do link ou acesso à videoconferência, até o horário 
de início da audiência será considerado como ausência à audiência virtual. Para as partes, a ausência à audiência virtual se presumirá 
como a desistência de produção de prova oral.
Dê-se ciência ao MP.
Intime-se a parte autora pessoalmente haja vista o depoimento pessoal determinado. Considerando a revelia dos requeridos, intime-os 
via DJ.
Servirá cópia do DESPACHO como MANDADO de intimação.
SEM PREJUÍZO DAS DETERMINAÇÕES SUPRA, VISANDO A VERDADE REAL, DETERMINO A REALIZAÇÃO DE ESTUDO SOCIAL 
DO CASO, para constatação do alegado, devendo a/o assistente social, diligenciar no endereço das partes, a ser feito no prazo de 45 
dias. ENCAMINHE-SE AO NUPS das Varas de Família para a efetivação do Estudo.
Int. C. 
Porto Velho-RO, sábado, 31 de julho de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 
e-mail: 2vfamcpe@tjro.jus.br 
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Processo: 7006542-88.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: T. de A. P. e outros
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS HENRIQUE GAZZONI - RO6722, ANITA DE CACIA NOTARGIACOMO SALDANHA - RO3644
RÉU: J. F. A.
Advogado do(a) RÉU: RENAN ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO - RO9366
Intimação PARTES - DESPACHO 
Ficam as PARTES intimadas para manifestação acerca do DESPACHO:
“Trata-se de ação de reconhecimento de maternidade socioafetiva post mortem promovida por T. de A. P. e A. A. P. em desfavor de J. 
F. A.. Alega que a falecida M. F. A. P., sua tia materna, teve o deferimento Judicial de sua guarda em 28/11/2011, por motivos de vícios 
em drogas, tratamentos, recaídas e depressão de sua mãe biológica, que praticamente sem qualquer condições emocionais e financeiras 
desde do nascimento da filha, a fez permanecer aos cuidados de M. F.
Em audiência, a conciliação restou infrutífera (id 57528257). 
Em contestação, o requerido refutou a existência da filiação socioafetiva de mãe e filha alegada pela autora, afirmando que, ainda em 
2014, ao completar 15 anos, a menor por iniciativa própria deixou de ser assistida por seus tios e retornou ao convívio exclusivo com a 
mãe (id. 57342876).
Em réplica, a autora rechaçou os argumentos da contestação e requereu a procedência do pedido (id. 57977739).
DO SANEAMENTO: 
1. Das preliminares.
1.1. DO REQUERIMENTO DE JUSTIÇA GRATUITA FORMULADO PELO REQUERIDO. No caso, o autor afirma não ter condição 
de arcar com os encargos decorrentes do processo, sem que haja prejuízo a sua própria subsistência e de sua família. Contudo, a 
mera afirmação/declaração de hipossuficiência, por si só, não goza de presunção absoluta de veracidade, cabendo a parte interessada 
comprovar a falta de recursos que o impedem de pagar as custas processuais, o que não ocorreu no caso. Se assim, indefiro o pedido 
de assistência judiciária gratuita, entretanto, nos termos do disposto no art. 6º, I, §3º da Lei Estadual nº 301/1990, difiro o pagamento das 
custas ao final.
2. O ponto controvertido se restringe à existência de filiação socio-afetiva entre a autora T. de A. P. e a falecida M. F. A. P..
3. Serão admitidos como meios de provas o depoimento pessoal das partes e oitiva de testemunhas. O ônus da prova obedecerá a regra 
do art. 373 do CPC.
4. Determino o depoimento pessoal das partes, sob pena de confesso (art. 385, §1º, CPC).
Observação: cabe ao advogado das partes informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do juízo (art. 455, CPC), importando em desistência da inquirição caso não o faça (art. 455, § 3º, 
CPC). Quando arroladas pela DPE, as testemunhas deverão ser intimadas via MANDADO.
6. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30 de Setembro de 2021 às 08:30 horas.
6.1. Em razão das medidas preventivas decorrentes da pandemia do COVID-19, a audiência será realizada por meio de videoconferência 
pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada por este juízo na aba “audiências” do PJe.
7. Se assim, DETERMINO: 
7. 1. Indiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da presente DECISÃO, os números de telefone celular e endereço 
eletrônico de todos os participantes da audiência, inclusive testemunhas e informantes (já arrolados ou a serem arrolados), para viabilizar 
a realização da audiência por videoconferência.
7. 2. Este gabinete, por meio da secretária do juízo, encaminhará o link da audiência no prazo de até 24 horas antes da audiência, para 
os e-mails e telefones informados no processo.
7. 3. Com o link da videoconferência, tanto as partes quanto os advogados/defensores acessarão e participarão da audiência, por meio 
da internet, utilizando celular, notebook ou computador, que tenham vídeo e áudio regularmente funcionando. 
7. 4. No horário da audiência por videoconferência, as partes e testemunhas deverão estar disponíveis para contato por meio do e-mail 
e número de telefone celular informado, para que a audiência possa ter início. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar 
sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento oficial com foto, para conferência e registro.
7. 5. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso haja pedido de 
depoimento pessoal. OBS: as testemunhas poderão ser ouvidas de qualquer local: de sua casa, do trabalho etc. não sendo necessário 
ir para um local específico. 
7. 6. Desde já, ficam os interessados cientes que o não envio de mensagem, visualização do link ou acesso à videoconferência, até o 
horário de início da audiência será considerado como ausência à audiência virtual. Para as partes, a ausência à audiência virtual se 
presumirá como a desistência de produção de prova oral.
Intimem-se as partes servindo o presente como MANDADO de intimação das partes, com os benefícios do art. 212, § 2º do CPC, haja 
vista o depoimento pessoal determinado.
No ato da intimação, deverá o Oficial de Justiça verificar e certificar o número de telefone celular/whatsApp e endereço do e-mail das 
partes, a fim de viabilizar a realização de audiência por vídeo conferência, caso seja necessário.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 25 de junho de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7037290-06.2021.8.22.0001
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Classe: CURATELA (12234)
REQUERENTE: ANA LUCIA DA SILVA CORTEZ
Advogado do(a) REQUERENTE: VALDENIRA FREITAS NEVES DE SOUZA - RO1983
REQUERIDO: ANA PAULA MEDINA DA SILVA
Intimação AUTOR - DESPACHO 
Fica a parte AUTORA intimada acerca do DESPACHO:
“1. Trata-se de ação de curatela requerida por ANA LUCIA SILVA CORTEZ em face da irmã ANA PAULA MEDINA DA SILVA. Alegou que 
a requerida é portadora de transtorno afetivo bipolar, episódio atual maníaco com sintomas psicóticos, CID 10 - F31.2 e Esquizofrenia, 
CID 10 - F20, necessitando de curatela provisória para receber benefício assistencial. 
Indefiro a curatela provisória, pois, embora a documentação apresentada ateste que a requerida tem incapacidade laborativa funcional 
(id 60026809 - Pág. 1), não há elementos que revelem o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, haja vista que a medida 
foi proposta depois de 08 (oito) anos do tratamento da patologia e há mais de 04 anos do laudo médico diagnosticando a incapacidade. 
Assim, por não estar justificada a urgência da medida, indefiro a curatela provisória.
2. Designo audiência de entrevista/interrogatório para o dia 10 de setembro de 2021 às 9h30.
3. Dê-se ciência ao MP.
4. Cite-se o (a) requerido (a), dos termos da presente ação, devendo o Sr. Oficial de Justiça lavrar certidão circunstanciada acerca do 
estado de saúde do (a) requerido (a), esclarecendo se ele (a) tem capacidade de entendimento e se esta em condições de locomoção.
5. Advertência: Não sendo constituído advogado até a audiência de entrevista, na forma do §2º do art. 752 do CPC, nomeio curador 
especial ao requerido o Defensor Público encarregado de tal mister no âmbito da DPE/RO, a quem se dará vistas para a defesa no prazo 
de 15 dias.
6. OBSERVAÇÕES:
6.1. Considerando o Provimento Corregedoria nº 018/2020, bem como o disposto no parágrafo único do artigo 5º, da Resolução n. 
314/2020 do Conselho Nacional de Justiça, a audiência/entrevista será realizada por videoconferência mediante sistema disponibilizado 
pela Secretaria de Tecnologia de Informação e Comunicação (STIC) do TJRO - (Google Meet).
6.2. Os advogados/defensores deverão informar no processo, em até 05 dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone (whatsapp) 
das pessoas/partes a serem ouvidas, para possibilitar o envio do link da videoconferência e permitir entrada na sala da audiência da 
videoconferência, na data e horário estabelecido.
6.3. Este gabinete, por meio da secretária do juízo, encaminhará o link da audiência no prazo de até 24 horas antes da audiência, para 
os e-mails e telefones informados no processo. 
6.4. Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados/defensores acessarão e participarão da audiência, por meio da 
internet, utilizando celular, notebook ou computador, que tenham vídeo e áudio regularmente funcionando.
6.5. Registre-se que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e 
disponibilizada por este juízo na aba “audiências” do PJe.
6.6. No horário da audiência por videoconferência, as partes e seus advogados deverão estar disponíveis para contato por meio do e-mail 
e número de celular informado, para que a audiência possa ter início.
6.7. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o 
documento oficial com foto, para conferência e registro.
6.8. Desde já, ficam os interessados cientes que o não envio de mensagem, visualização do link ou acesso à videoconferência, até o 
horário de início da audiência (com tolerância de 15 minutos), será considerado como ausência à audiência virtual.
Cumpra-se, servindo cópia de MANDADO.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 16 de julho de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito”.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3309-7000 / 3309-7170 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7025321-91.2021.8.22.0001 
Classe: Inventário 
Requerente: I. P. R.
E. C. P. D. F.
Advogado: ELEN CAROLINE MENEZES BARROSO, OAB nº RO10362
Requerido: D. R. F.
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
1. Compulsando os autos, verifica-se que a inventariante não atendeu às determinações constantes no DESPACHO inicial de id. 54520461, 
nem apresentou justificativa para tal.
Se assim, concedo o prazo de mais 05 dias, para: 1) o cumprimento do item 3 e item 3.1 do DESPACHO de id. 58356839, nos seus 
exatos termos, sob pena de extinção. 2) No mesmo prazo, deve a inventariante providenciar: 2.1) Informar se o falecido possuía domicílio 
na cidade de Porto Velho, ou apenas nas cidades de Ji-Paraná e Caçapava – SP, juntando os respectivos comprovantes de residência 
de todos os domicílios; 2.2) A certidão de inteiro teor da matricula do imóvel rural localizado na linha São Pedro, ramal Espirito Santo, 
KM 11 da BR 364, extraída no CRI respectivo; caso não seja registrado, deverá trazer documento do INCRA que comprove a sua 
individualização, com respectivas divisas e confrontações, bem como, qual a natureza da posse; 2.3) Certidão negativa de tributos relativo 
ao bem imóvel Rural; 2.4) juntar o CCIR do imóvel. 
Int. C.
Porto Velho-RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO Central Atend. (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7004/3309-7170 (Gab)Processo n. 7007177-40.2019.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
Requerente: J. P. C. D. S. V.
Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Requerido: S. M. C.S. M. C.
Advogado: KARLA MARIA BRITO NAVA, OAB nº RO7289
DESPACHO 
Informe a CPE se houve o decurso do prazo da prisão domiciliar da requerida.
Se decorrido tal prazo, vistas à Defensoria Pública para indicar bens passíveis de penhora, ou requerer o que entender de direito, no 
prazo de 05 (cinco) dias.
Int. C.
Porto Velho-RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO Central Atend. (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7004/3309-7170 (Gab)Processo n. 7018996-08.2018.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Requerente: E. M. C.
Advogado: ROBSON VIEIRA LEBKUCHEN, OAB nº RO4545
Requerido: L. D. R.L. D. R.
Advogado: RICARDO TURESSO, OAB nº RO154
DESPACHO 
Considerando a certidão de ID60666383, aguarde-se o trânsito em julgado e, após, cumpra-se os demais termos do DESPACHO de 
ID59401841.
Int. C.
Porto Velho-RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO Central Atend. (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7004/3309-7170 (Gab)Processo n. 7023569-84.2021.8.22.0001 
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80 
Requerente: LIVIA LIMA PINHEIRO
LUCIANA LIMA PINHEIRO
VIVIANE PINHEIRO ROCA
IOLANE PINHEIRO ROCA
Advogado: LIVIA LIMA PINHEIRO, OAB nº RO7684, EDUARDO PINHEIRO DIAS, OAB nº RO3491
Requerido: AGAPITO PINHEIRO SOBRINHOAGAPITO PINHEIRO SOBRINHO
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1. Aguarde-se resposta e retorno do ofício de id 58416719.
2. Quanto à petição de id.59444015, registro que havendo valores disponíveis em nome do falecido até a prolação da SENTENÇA, será 
autorizado o levantamento neste feito. Caso contrário, deverá a parte promover nova ação.
Int. C.
Porto Velho-RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3309-7000 / 3309-7170 - Email: cpefamilia@tjro.jus.br7018289-06.2019.8.22.0001 
Execução de Alimentos 
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EXEQUENTES: M. D. S. V., J. D. V. E. 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: M. E. M. A., CPF nº DESCONHECIDO, RUA DOS COQUEIROS 1076 NOVA FLORESTA - 76900-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Considerando que não foram localizados bens ou valores passíveis de penhora, determino a pesquisa junto ao Renajud, em nome de 
MARLON ESTOLANO MORAIS ANDRADE, CPF 996.400.072-34.
Com a resposta positiva do Renajud, informe o(a) exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, se tem interesse na penhora do bem móvel 
eventualmente localizado (desde não tenha restrição anterior), caso em que deverá indicar a localização do mesmo, a fim de possibilitar 
a apreensão física do bem.
C.
Porto Velho-RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO Central Atend. (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7004/3309-7170 (Gab)Processo n. 7031096-92.2018.8.22.0001 
Classe: Inventário 
Requerente: VANESSA CAMPOS PINHEIRO GRANO
VALQUIRIA CAMPOS PINHEIRO GRANO
RODRIGO PINHEIRO DE SOUZA
FRANCIELE CAMPOS DE SOUZA
FRANCISCO GOMES DE SOUZA
Advogado: ANNE BIANCA DOS SANTOS PIMENTEL, OAB nº RO8490
Requerido: MARIA DO ROSARIO CAMPOS PINHEIRO DE SOUZAMARIA DO ROSARIO CAMPOS PINHEIRO DE SOUZA
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
A inventariante requereu a autorização judicial para a venda do imóvel localizado na Rua Luiz de Camões, nº 5996, bairro Aponiã, Porto 
Velho/RO, inscrição Cadastral nº 01.14.118.0069.001, área do terreno de 212,94m² (ID 20420006), no valor de R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais).
Alegou ser necessária a venda, pois o valor será destinado ao pagamento das custas processuais.
Observe-se que parte das custas processuais já foram quitadas, consoante se infere dos autos, não se justificando a paralização do feito 
até que formalizada a venda do imóvel objeto de partilha. O inventário, que deveria ser célere, não pode ficar sobrestado ad aeternum e 
ao bel prazer das partes, pois deveria a inventariante e demais interessados terem diligenciado o mínimo necessário antes de propor a 
ação, ou mesmo durante seu trâmite, de modo a providenciarem as quitações devidas.
Ademais, ao propor a ação de inventário, as partes, que contam com auxílio de profissional qualificado, que detém o monopólio da 
capacidade postulatória, já estão cientes da existência das custas processuais que devem ser recolhidas no início ou no curso da ação, 
de modo que não se justifica a suspensão do feito para aguardar-se a venda do imóvel objeto de partilha para, aí então, o encerramento 
do feito.
Se assim, indefiro o requerimento de venda do referido bem, de modo que, havendo interesse na venda do referido imóvel, a avaliação 
deverá ser realizada pelos interessados, com a juntada de respectiva proposta de venda e anuência expressa de todos os herdeiros, para 
fins de análise deste juízo, da pertinência da venda do imóvel para posterior pagamento das dívidas em nome do falecido.
Cumpra-se nos termos da DECISÃO anterior.
Int. C.
Porto Velho-RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO Central Atend. (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7004/3309-7170 (Gab)Processo n. 7012339-45.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Requerente: M. D. B. D. S.
Advogado: RODRIGO DE SOUZA COSTA, OAB nº RO8656, LUIS OTAVIO DE ARAUJO SILVA, OAB nº RO6972
Requerido: G. N. F. J.
J. D. S. F.G. N. F. J.
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J. D. S. F.
Advogado: ELISABETE APARECIDA DE OLIVEIRA, OAB nº RO7535, NATHASHA MARIA BRAGA ARTEAGA SANTIAGO, OAB nº 
RO4965
DESPACHO 
1. Trata-se de ação de reconhecimento de união estável post mortem. 
A autora indicou os 2 filhos do falecido para compor o polo passivo da ação.
Contudo, no id.58446488, consta certidão de casamento do falecido com a Sra. Auridene Alves dos Santos Frota, sem notícia de 
divórcio.
O fato de existir a dependência e/ou casamento do decujo e a Sra. Auridene, quando do falecimento daquele, já é fato suficiente a ensejar 
participação da viúva no processo.
Registre-se que para o sucesso da demanda, deve a requerente comprovar que foi companheira do falecido até o evento morte, sendo 
que tal análise, necessariamente, perpassará nos direitos da viúva, recebedora da pensão por morte atualmente.
Assim, Auridene Alves dos Santos Frota é litisconsorte passiva necessária, devendo ela integrar a ação.
2. Deste modo, emende-se a inicial, em 15 dias, sob pena de extinção, devendo a requerente incluir a viúva do falecido no polo passivo 
da demanda, informando sua qualificação e endereço para citação ou providenciar certidão de casamento atualizada, com a devida 
averbação de divórcio, se for o caso.
Int. C.
Porto Velho-RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7037028-56.2021.8.22.0001
Classe: CURATELA (12234)
REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO GONCALVES DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE VALTER NUNES JUNIOR - RO5653, FABRICIO MATOS DA COSTA - RO3270
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA e outros
Intimação AUTOR - DESPACHO 
Fica a parte autora, por intermédio do advogado particular, intimada do DESPACHO:
“1. Defiro a gratuidade judiciária.
2. Trata-se de ação de curatela com pedido de tutela de urgência, requerida por MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES DA SILVA 
BARRETO em desfavor de ALZIRA GONÇALVES DA SILVA.
2.1. Promova a CPE, a inclusão de ALZIRA GONÇALVES DA SILVA no polo passivo da demanda, com a qualificação prestada na 
inicial.
3. Dispõe o art. 300 do Código de Processo Civil: Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
No caso dos autos, trouxe a requerente elementos que permitem, nessa fase preliminar, afirmar que os requisitos acima citados 
estão presentes. Com efeito, ela é parte legítima para requerer a curatela, pois é filha da requerida, conforme documentos pessoais 
apresentados; a requerida se encontra, momentaneamente, incapacitada de exercer atos da vida civil, conforme pode ser inferido do 
parecer médico anexado à petição inicial, no ID59981557 p. 1, onde pode ser constatado que ela encontra-se acamada, necessitando 
de amparo material.
3.1 Se assim, considerando que a requerida está acamada, demonstrada está sua incapacidade para exercer atividade da vida civil, de 
modo que, com fundamento no art. 87 da Lei n. 13.146/2015 e do art. 749, parágrafo único, do CPC, defiro a tutela de urgência e nomeio a 
requerente MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES DA SILVA BARRETO como curadora provisória de ALZIRA GONÇALVES DA SILVA, 
pelo prazo de 03 (três) meses, ficando AUTORIZADA a curadora a receber e administrar os vencimentos ou benefício previdenciário do 
curatelado, nos termos do art. 1.747, II, do Código Civil l e representar a curatelada em órgãos administrativos e judiciais.
3.2 A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial (art. 85 da Lei 13.146/2015).
3.3 Consigno que os bens da curatelada não poderão ser vendidos pela curadora provisória, a não ser mediante autorização judicial 
(artigos 1.750 e 1.754, ambos do Código Civil).
3.4 A curadora também não poderá contrair dívidas em nome da curatelada, inclusive, para abatimento direto em eventual benefício 
previdenciário, a não ser por expressa e específica autorização judicial (art. 1.748, I, do Código Civil).
3.5. Fica AUTORIZADA a curadora a:
a) receber e administrar os vencimentos ou benefício previdenciário do curatelado, nos termos do art. 1.747, II, do Código Civil. Outros 
valores que não aqueles (vencimentos e benefícios previdenciários), deverão ser depositados em conta poupança, somente movimentável 
mediante alvará judicial;
b) representar o curatelado em órgãos administrativos e judiciais, em qualquer justiça e instância, para preservação de seus direitos, 
sendo que qualquer valor recebido em ação administrativa ou judicial deverá ser depositado em conta poupança, igualmente movimentável 
mediante alvará judicial.
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Outras situações particulares deverão ser reclamadas de forma individualizada nos autos.
Todos os valores deverão ser utilizados em benefício exclusivo da curatelada, lembrando que a qualquer instante poderá a curadora ser 
instada para prestação de contas, pelo que deverá ter cuidado no armazenamento de notas, recibos, comprovantes etc.
3.6. EXPEÇA-SE, incontinenti, o termo de compromisso de Curadora Provisória, pelo prazo de 03 (três) meses.
4. Sem prejuízo de tal providência, determino a remessa dos autos ao Núcleo Psicossocial para que seja realizada constatação in loco, 
por Assistente Social, com objetivo de verificar o estado clínico do requerido e a eventual incapacidade para a prática dos atos da vida 
civil, bem como, quem lhe presta de fato toda a assistência.
5. Designo audiência de entrevista/interrogatório para o dia 10 de setembro de 2021 às 8h30.
6. Dê-se ciência ao MP.
7. Cite-se o (a) requerido (a), dos termos da presente ação, devendo o Sr. Oficial de Justiça lavrar certidão circunstanciada acerca do 
estado de saúde do (a) requerido (a), esclarecendo se ele (a) tem capacidade de entendimento e se esta em condições de locomoção.
7.1. Advertência: Não sendo constituído advogado até a audiência de entrevista, na forma do §2º do art. 752 do CPC, nomeio curador 
especial ao requerido o Defensor Público encarregado de tal mister no âmbito da DPE/RO, a quem se dará vistas para a defesa no prazo 
de 15 dias.
8. OBSERVAÇÕES:
8.1. Considerando o Provimento Corregedoria nº 018/2020, no período de vigência do protocolo de ações de prevenção ao contágio pelo 
coronavírus (Covid-19), publicado no DJE nº 096 em 25.05.2020, bem como o disposto no parágrafo único do artigo 5º, da Resolução n. 
314/2020 do Conselho Nacional de Justiça, a audiência/entrevista será realizada por videoconferência mediante sistema disponibilizado 
pela Secretaria de Tecnologia de Informação e Comunicação (STIC) do TJRO - (Google Meet).
8.2. Os advogados/defensores deverão informar no processo, em até 05 dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone (whatsapp) 
das pessoas/partes a serem ouvidas, para possibilitar o envio do link da videoconferência e permitir entrada na sala da audiência da 
videoconferência, na data e horário estabelecido.
8.3. Este gabinete, por meio da secretária do juízo, encaminhará o link da audiência no prazo de até 24 horas antes da audiência, para 
os e-mails e telefones informados no processo. 
8.4. Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados/defensores acessarão e participarão da audiência, por meio da 
internet, utilizando celular, notebook ou computador, que tenham vídeo e áudio regularmente funcionando.
8.5. Registre-se que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e 
disponibilizada por este juízo na aba “audiências” do PJe.
8.6. No horário da audiência por videoconferência, as partes e seus advogados deverão estar disponíveis para contato por meio do e-mail 
e número de celular informado, para que a audiência possa ter início.
8.7. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o 
documento oficial com foto, para conferência e registro.
8.8. Desde já, ficam os interessados cientes que o não envio de mensagem, visualização do link ou acesso à videoconferência, até o 
horário de início da audiência (com tolerância de 15 minutos), será considerado como ausência à audiência virtual.
Int. Cumpra-se, servindo cópia de MANDADO.
Porto Velho-RO, quinta-feira, 15 de julho de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito”

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO Central Atend. (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7004/3309-
7170 (Gab)7017902-20.2021.8.22.0001 
Arrolamento Comum 
REQUERENTE: ALEPH DA SILVA MORAIS 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANDRE MUNIR NOACK, OAB nº RO8320, FRANCISCO LEUDO BURITI DE SOUSA, OAB nº 
RO1689 
REQUERIDO: DANIELY DE FREITAS BASTOS 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de arrolamento dos bens de DANIELY DE FREITAS BASTOS, falecida em 28.12.2016, promovido por REQUERENTE: 
ALEPH DA SILVA MORAIS.
Nomeado inventariante, o requerente providenciou as certidões negativas das Fazendas Públicas, o recolhimento das custas processuais 
(id. 58391203) e imposto causa mortis (id. 58391206).
Houve manifestação da Fazenda Pública (id. 60276707) e do Ministério Público (id. 60603521), favoráveis à homologação do plano de 
partilha.
O inventariante apresentou o plano de partilha e últimas declarações no id. 59474886.
É o relatório. Decido. 
Com fundamento no art. 487, I, do CPC, julgo por SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha (id.15766302), 
celebrada nestes autos de inventário/arrolamento dos bens deixados pelo falecimento de DANIELY DE FREITAS BASTOS, atribuindo 
aos nela contemplados os respectivos quinhões, ressalvados erros, omissões, direitos de terceiros e da Fazenda Pública e mando que 
se cumpra e guarde como nele se contém e declara. 
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Não é caso de expedição de formal de partilha por não integrar o espólio bem imóvel, devendo apenas ser expedido alvará judicial para 
a transferência do veículo para o nome do inventariante, junto ao DETRAN.
Ressalta-se que possível e futura alienação do veículo, antes de o menor completar a maioridade, deverá ser precedida de autorização 
judicial, visando resguardar os interesses do infante, haja vista que 50% (cinquenta por cento) dos direitos sobre o bem lhe pertencem.
Transitada em julgado, cumpridas as determinações da SENTENÇA, arquive-se.
P.I.C.
Porto Velho-RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO Central Atend. (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7004/3309-
7170 Processo n. 7040745-76.2021.8.22.0001 
Classe: {{processo.classe}} 
REQUERENTES: ENZO LUIZ DA SILVA ALBUQUERQUE, RUA JAQUELINE FERRY 3063, - DE 3024/3025 A 3309/3310 JUSCELINO 
KUBITSCHEK - 76829-446 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, IGOR ALBUQUERQUE DE NOVAES, RUA JAQUELINE FERRY 3063, - 
DE 3024/3025 A 3309/3310 JUSCELINO KUBITSCHEK - 76829-446 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, CAMILA ALBUQUERQUE DE 
NOVAES, RUA JAQUELINE FERRY 3063, - DE 3024/3025 A 3309/3310 JUSCELINO KUBITSCHEK - 76829-446 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ANDERSON GOMES DA SILVA, RUA INGLATERRA 4656, - DE 4388/4389 A 5487/5488 IGARAPÉ - 76824-362 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
{{polo_ativo.advogados}} 
INVENTARIADO: HUDSON LUIZ DA SILVA, CPF nº 24562424168
R$ 82.000,00 
DESPACHO 
1. Trata-se de inventário dos bens de HUDSON LUIZ DA SILVA, falecido em 19/04/2007, promovido por E. LUIZ DA SILVA ALBUQUERQUE 
(menor representado por seus tutores IGOR ALBUQUERQUE DE NOVAES e CAMILA ALBUQUERQUE DE NOVAES) e ANDERSON 
GOMES DA SILVA
1.1. Declaro aberto o inventário de HUDSON LUIZ DA SILVA
2. Considerando o decurso do prazo sem a propositura de inventário (art. 611, CPC) e que o autor juntou aos autos certidão de 
nascimento, comprovando sua condição de herdeiro (neto do inventariado), nomeio o(a) requerente E. LUIZ DA SILVA ALBUQUERQUE, 
IGOR ALBUQUERQUE DE NOVAES, representado por CAMILA ALBUQUERQUE DE NOVAES e ANDERSON GOMES DA SILVA 
inventariante, que prestará compromisso em 05 dias. 
Obs. Termo de compromisso em anexo, que deverá ser assinado e juntado aos autos em 5 dias, sem necessidade de nova 
CONCLUSÃO.
3. Após prestar o compromisso (5 dias), deverá o(a) inventariante apresentar as primeiras declarações, CUMPRINDO FIELMENTE as 
determinações do art. 620 do CPC, em 20 dias, bem como, no mesmo prazo deverá informar se o falecido deixou viúva e apresentar os 
documentos de TODOS os bens que compõem o acervo do espólio.
3.1. No mesmo prazo deverá a inventariante providenciar o recolhimento da taxa para pesquisa de valores em nome do falecido (art. 17 
da Lei de Custas) e as certidões negativas de tributos da Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal.
4. Quanto ao pedido de gratuidade judiciária, indefiro o requerimento. Ao contrário das outras demandas, não é a parte quem suporta os 
ônus e custos processuais, mas, sim, a universalidade de bens que compõem o espólio, ou seja, as forças da herança. 
5. Por fim, registro que após dimensionado o monte-mor e apurado/reajustado o valor da causa, as custas (3%) e o ITCD deverão ser 
recolhidos, até antes do julgamento/homologação da partilha.
7. Oportunamente, o MP e a Fazenda Pública serão intimados a intervir no feito.
Int. C.
Porto Velho-RO, {{data.extenso}} 
{{orgao_julgador.magistrado}} 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO Central Atend. (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7004/3309-
7170 (Gab)Processo n. {{processo.numero}} 
Classe: {{processo.classe}} 
TERMO DE COMPROMISSO DE INVENTARIANTE
Válido até 02/02/2022
Nesta data, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 na Cidade e Comarca de Porto Velho, Capital do Estado de Rondônia, no Edifício do 
Fórum Geral César Montenegro, na 2ª Vara de Família e Sucessões, onde presente se achava o (a) MM. Juiz (a) de Direito e ENZO LUIZ 
DA SILVA ALBUQUERQUE, CPF nº 04882624290, representado por CAMILA ALBUQUERQUE DE NOVAES, CPF nº 02461090254 e 
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ANDERSON GOMES DA SILVA, CPF nº 81531184200, residente na rua JAQUELINE FERRY 3063, JUSCELINO KUBITSCHEK - 76829-
446 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, afirmando-me que veio prestar compromisso de inventariante dos bens deixados pelo espólio de 
HUDSON LUIZ DA SILVA, CPF nº 24562424168, nos autos de inventário em epígrafe, em trâmite neste Juízo, declarando-se neste ato 
ciente do DESPACHO, onde consta a obrigatoriedade de prestar as primeiras declarações em até 20 (vinte) dias, contados da data em 
que prestou o compromisso, conforme determina o artigo 620 do CPC, ficando desde já advertida que, deverá promover todos os atos 
necessários e encerrar o inventário em 12 (doze) meses, conforme determina o artigo 611 do CPC. Caso não desempenhe fielmente o 
encargo de inventariante, será dele destituído e responderá civil e criminalmente pela malversação do patrimônio do espólio, sujeitando-
se inclusive a ter seus bens e rendas sequestrados em favor do espólio. Pelo MM. Juiz foi-lhe deferido o compromisso, o qual aceitou, 
sujeitando-se às penas da Lei. Nada mais para constar, lavrou-se o presente que, depois de lido e achado conforme, vai devidamente 
assinado.
Observações: O Termo de Inventariante poderá ser assinado pela parte e juntado nos autos pelo Advogado ou Defensor Público. 
Porto Velho/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
{{orgao_julgador.magistrado}} 
Juiz(a) de Direito
_____________________
Inventariante

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3217-1246 - Email: cpefamilia@tjro.jus.br7036713-28.2021.8.22.0001
Divórcio Consensual
REQUERENTE: C. R.
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCEL DOS REIS FERNANDES, OAB nº RO4940
INTERESSADO: S. F. P.
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S)
CERTIDÃO DE CASAMENTO - MATRÍCULA Nº 122788 01 55 1986 2 00077 217 0022866-35
OFÍCIO DO 42º SUBDISTRITO DE REGISTRO CIVIL-JABAQUARA, COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
SENTENÇA  
SILVIO FERREIRA PINTO e CRISTIANE ROMAN PINTO, qualificados na inicial, requereram o divórcio. Alegaram, em síntese: que se 
casaram em 01/02/1986, conforme certidão de casamento acostada aos autos, sob o regime de comunhão parcial de bens, sendo que 
estão separados de fato; que não adquiriram bens passíveis de partilha e que tiveram um filho, maior de idade. Requereram a decretação 
do divórcio, voltando a autora a usar o nome de solteira. Juntaram documentos.
É o relatório. DECIDO.
O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio (§ 6º do art. 226 da Constituição Federal). Assim, havendo a separação de fato e 
concordância das partes, outra solução não tem a lide, senão o deferimento.
Ante o exposto, defiro o pedido e decreto o divórcio do casal. Em relação às demais questões, homologo o acordo que se regerá pelas 
cláusulas e condições fixadas na petição de id 59922020. Voltará a mulher a usar o nome de solteira. Extingo o processo com resolução 
do MÉRITO.
Sem custas finais, ante o caráter consensual da demanda. Honorários pelas partes.
Não havendo interesse recursal, nas modalidades necessidade e utilidade, certifique-se de imediato o trânsito em julgado desta.
Servirá cópia da SENTENÇA como MANDADO de averbação/inscrição. 
Encaminhe-se o MANDADO de averbação para o cumprimento, arquive-se.
P. I. C.
Porto Velho-RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
João Adalberto Castro Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7037326-48.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IVANEIDE MENDES
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO BELMONTH FURNO - RO5539, JOSE VALTER NUNES JUNIOR - RO5653
RÉU: MARCOS FERREIRA DE SENNA
Intimação AUTOR - DESPACHO 
Fica a parte AUTORA intimada acerca do DESPACHO: 
“1. Trata-se de ação de reconhecimento e dissolução de união estável c.c. partilha de bens, guarda e alimentos.
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2. Indefiro a gratuidade judiciária posto que não há provas da hipossuficiência alegada, mormente diante do vasto patrimônio cuja partilha 
se pretende. No entanto, difiro o pagamento das custas processuais ao final.
3. Indefiro a fixação de alimentos provisórios à requerente. A despeito da comprovação do casamento, é sabido que os alimentos entre 
ex-cônjuges apenas são devidos de forma excepcional, conforme orientação do c. STJ: “Nos termos da orientação jurisprudencial do 
Superior Tribunal de Justiça, os alimentos devidos entre ex-cônjuges devem ter caráter excepcional e transitório, excetuando-se somente 
esta regra quando um dos cônjuges não detenha mais condições de reinserção no mercado de trabalho ou de readquirir sua autonomia 
financeira, seja em razão da idade avançada ou do acometimento de problemas de saúde.” (AgInt nos EDcl no AREsp 1079744).
4. Quanto os alimentos pleiteados em favor do menor, ante os elementos carreados aos autos e ausência de prova efetiva dos rendimentos 
alegados pela parte autora, arbitro alimentos provisórios em 40% (quarenta por cento) do salário mínimo, a serem pagos mensalmente, 
até o dia 30, até final DECISÃO, com depósito diretamente em conta bancária em nome da representante legal do alimentado ou 
mediante recibo.
5. Designo audiência de conciliação para o dia 09 de setembro de 2021 das 11h até as 12:30 horas. A extensão da audiência de 
conciliação se dá em razão da complexidade dos pedidos a serem discutidos na solenidade. Advirto que enquanto persistirem as medidas 
preventivas em razão da pandemia do COVID-19, a audiência poderá ser realizada por meio de videoconferência pela CEJUSC/Família 
(telefone/whatsapp para contato: 69 3309-7224). Em momento oportuno, as partes serão instadas a fornecerem os dados necessários 
para a realização do ato.
6. Intimem-se as partes acima qualificadas (autora e requerida) para comparecerem à solenidade, que se realizará no Centro de 
Conciliação de Família (CEJUSC - 9º andar).
7. Cite-se o(a) requerido(a), para responder a ação no prazo de 15 (quinze) dias. O prazo para contestar fluirá da data da audiência de 
conciliação, ainda que a solenidade não seja realizada (art. 697, c/c art. 335, I, CPC).
8. Dê-se ciência ao Ministério Público.
Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo de 15 dias, presumir-se-ão aceitos pelo requerido (a), como verdadeiros, os fatos 
alegados pelo (a) autor (a). (art. 344, CPC).
OBSERVAÇÃO I: Não tendo condições de constituir advogado, poderá a parte requerida procurar a Defensoria Pública de Rondônia, sito 
na Rua Padre Chiquinho, n. 913, bairro Pedrinhas – tel: 3216-7289.
OBSERVAÇÃO II: No ato da citação/intimação, deverá o Oficial de Justiça verificar e certificar o número de telefone celular/whatsApp e 
endereço do e-mail das partes, a fim de viabilizar a realização de audiência por vídeo conferência, caso seja necessário.
Cumpra-se. Servirá cópia do DESPACHO como MANDADO de citação e intimação, observando-se o art. 212, § 2º, do CPC.
Int.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 16 de julho de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito”.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO Central Atend. (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7004/3309-
7170 (Gab)7035603-91.2021.8.22.0001 
Alvará Judicial - Lei 6858/80 
REQUERENTE: WESLEY KENNEDY ROSALINO ALMEIDA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MATEUS NOGUEIRA DE CARVALHO, OAB nº RO9078 
INTERESSADO: ONEIDE MARIA DE OLIVEIRA 
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Ante a existência de bens a inventariar, consoante informado na petição de id 60581448, incabível o pedido de alvará judicial. Isso 
porque, segundo art. 2º da Lei nº 6.858/1980, os valores de saldos bancários e de contas de cadernetas de poupança apenas poderão 
ser levantados através de alvará judicial em não existindo outros bens sujeitos a inventário.
Nesse sentido, consoa a orientação dos Tribunais:
APELAÇÃO CÍVEL - EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES - EXISTÊNCIA DE BENS - EXIGÊNCIA DE 
ABERTURA DE INVENTÁRIO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - ARTIGO 295, INCISO V, DO CPC. A expedição de alvará judicial para 
levantamento de saldos bancários e contas de caderneta de poupança está condicionada a inexistência de outros bens a inventariar. E 
mais, se a lei, na existência de bens a inventariar, exige a abertura de inventário para a expedição de alvará para levantamento de saldos 
bancários e de contas de cadernetas de poupança, o alvará deve ser requerido na mesma via eleita para a realização do inventário. (TJ-
MG - AC: 10024120261508001 MG, Relator: Armando Freire, Data de Julgamento: 08/10/2013, Câmaras Cíveis / 1ª CÂMARA CÍVEL, 
Data de Publicação: 16/10/2013)
ALVARÁ JUDICIAL. EXISTÊNCIA DE BENS A INVENTARIAR. NECESSIDADE DE INVENTÁRIO. Havendo bens em nome do de cujus 
a partilhar, inviável a expedição de alvará sem a abertura do inventário. Ante a notícia do falecimento e da ciência da existência de bem 
a inventariar, de ser desconstituída a SENTENÇA, para dar prosseguimento ao feito como inventário. Apelação parcialmente provida, de 
plano. (Apelação Cível Nº 70063629729, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luís Dall’Agnol, Julgado em 
27/05/2015). (TJ-RS - AC: 70063629729 RS, Relator: Jorge Luís Dall’Agnol, Data de Julgamento: 27/05/2015, Sétima Câmara Cível, Data 
de Publicação: Diário da Justiça do dia 29/05/2015)
Ante o exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo sem resolução do MÉRITO, nos termos do art. 330, III, c/c o art. 485, 
inciso I, todos do CPC.
Arquive-se.
P.I.C.
Porto Velho-RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7009950-87.2021.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: J. L. A. B. e outros
Advogado do(a) AUTOR: LIVIA LIMA PINHEIRO - RO7684
RÉU: P. V. de O.
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA acerca da SENTENÇA: “Ante o pedido de desistência da ação formulado pela parte requerente (id 60549739 
60549739), julgo extinto o processo, sem julgamento do MÉRITO, na forma do art. 485, VIII, do CPC. Recolham-se eventuais MANDADO 
s expedidos em face do requerido. Sem custas. Após, arquive-se. P. I. C. João Adalberto Castro Alves Juiz(a) de Direito”. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3309-7000 / 3309-7170 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7032366-49.2021.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTE: IACIRA GONCALVES BRAGA DE AMORIM, RUA ESTELA PAZ 3213 FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-460 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ARMANDO DIAS SIMOES NETO, OAB nº RO8288 
INVENTARIADO: WASHINGTON LUIS FERNANDES DE AMORIM, RUA ESTELA PAZ 3213 FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-
460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO SERVINDO COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO
Considerando o termo de renúncia de ID60223149, do qual a inventariante foi notificada, indefiro o requerimento de dilação de prazo.
Intime-se a parte autora pessoalmente, preferencialmente via postal, para dar andamento ao processo no prazo de 5 (cinco) dias, a fim 
de que comprove a regularização da sua representação processual, cumprindo-se, ainda, os termos do DESPACHO inicial e sob pena 
de extinção e arquivamento do feito.
Servirá cópia do presente como carta/MANDADO de intimação da parte.
Porto Velho-RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO Central Atend. (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7004/3309-7170 (Gab)Processo n. 7011296-44.2019.8.22.0001 
Classe: Inventário 
Requerente: CEZAR LIMA BARRETO
ROGERIO LIMA BARRETO
FLAVIO LIMA BARRETO
FATIMA DE LIMA BARRETO
DOROTEIA DE LIMA BARRETO
WESLEI DE PAULA BARRETO
MARIA AUXILIADORA DE LIMA BARRETO
DARCY LIMA BARRETO
Advogado: MARIA CLEONICE GOMES DE ARAUJO, OAB nº RO1608, RUI BENEDITO GALVAO, OAB nº RO242B, EDMAR QUEIROZ 
DAMASCENO FILHO, OAB nº RO589
Requerido: ARGEMIRO DE ALMEIDA BARRETOARGEMIRO DE ALMEIDA BARRETO
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1. Trata-se de sobrepartilha dos bens deixados por Argemiro de Almeida Barreto, para a qual foi nomeada inventariante DOROTÉIA DE 
LIMA BARRETO.
2. O feito encontra-se suspenso, aguardando o recolhimento das custas e do tributo causa mortis, referente à herança, nos termos da 
DECISÃO de ID57081918, contudo os herdeiros não comprovaram o efetivo pagamento.
3. No ID54190252 a inventariante requer a autorização judicial para venda do imóvel localizado na Getúlio Vargas, nº 3677, Bairro São 
João Bosco, nesta Capital de Porto Velho/RO, valor estimado em R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil).
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3.1. Verifica-se, também, requerimento de audiência de conciliação e proposta de acordo formulada por uma das herdeiras, mas recusadas 
por outros, que já foi objeto de DECISÃO por este juízo.
4. Assim, considerando que o processo já ultrapassa em muito o prazo para sua finalização (um ano); considerando a informação da 
inventariante que pretende a venda do imóvel para quitação das dívidas e a ausência de manifestação dos demais herdeiros quanto a 
isto, está será a providência ser seguida, com o deferimento da venda do imóvel localizado na Rua Getúlio Vargas, nº 3677, Bairro São 
João Bosco, nesta Capital de Porto Velho/RO, valor estimado em R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil), que poderá ser feita de 
forma direta ou determinada a VENDA JUDICIAL do referido imóvel, por leiloeira público credenciado no TJRO, a fim de ultimar-se o 
inventário, inclusive, para pagamento das dívida para com a Fazenda Pública e a penhora existente no rosto dos autos, em quinhão de 
um herdeiro.
4.1. Entrementes, considerando que há possibilidade de solução consensuada, hei por bem - antes de determinar a venda do bem - 
designar uma audiência de conciliação, na qual deverão comparecer todos os herdeiros e seus advogados, para tentativa de conciliação, 
o que faço para o dia 04 de novembro de 2021, às 8h30. 
4.1.1. Os herdeiros serão intimados na pessoa dos seus patronos e estes são intimados via sistema. 
4.1.2. Considerando que houve uma proposta de acordo, não aceita pela inventariante e outros herdeiros, deverá a inventariante informar 
nos autos, qual a contraproposta que acha adequada para aceitar o que já foi proposto pela herdeira Darcy. Se outros herdeiros também 
tiverem proposta, poderão apresentá-la nos autos, em até 05 dias antes da audiência, para que a audiência seja proveitosa.
4.2. Esclareço que, enquanto persistirem as medidas preventivas em razão da pandemia do COVID-19, a audiência poderá ser realizada 
por meio de videoconferência pela CEJUSC/Família (telefone/whatsapp para contato: 69 3309-7224). 
4.3. Indiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da presente DECISÃO, os números de telefone celular e endereço eletrônico 
de todos os participantes da audiência, para viabilizar a realização da audiência por videoconferência.
4.4. Este gabinete, por meio da secretária do juízo, encaminhará o link da audiência no prazo de até 24 horas antes da audiência, para 
os e-mails e telefones informados no processo.
4.5. Com o link da videoconferência, tanto as partes quanto os advogados/defensores acessarão e participarão da audiência, por meio da 
internet, utilizando celular, notebook ou computador, que tenham vídeo e áudio regularmente funcionando.
4.6. No horário da audiência por videoconferência, as partes deverão estar disponíveis para contato por meio do e-mail e número de 
telefone celular informado, para que a audiência possa ter início. Os advogados e partes deverão comprovar sua identidade no início da 
audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento oficial com foto, para conferência e registro.
4.7. Desde já, ficam os interessados cientes que o não envio de mensagem, visualização do link ou acesso à videoconferência, até o 
horário de início da audiência será considerado como ausência à audiência virtual.
Int. C.
Porto Velho-RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7036769-61.2021.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: E. L. de S.
Advogados do(a) AUTOR: NICOLE DIANE MALTEZO MARTINS - RO7280, FRANK JUNIOR AUTO MARTINS - RO7273, THIAGO 
VALIM - RO6320-E, CAROLINA HOULMONT CARVALHO ROSA DE PAULA - RO7066
RÉU: C. N. L. e outros
Intimação AUTOR - DESPACHO 
Fica a parte AUTORA intimada acerca do DESPACHO:
“1. Trata-se de ação de exoneração de alimentos promovida por E. L. de S. em face de C. N. L. e C. E. N. da S..
2. Defiro a gratuidade judiciária.
3. Considerando que os requeridos têm 23 e 25 anos respectivamente e que o autor tem outros 3 filhos menores, defiro a tutela de 
urgência pretendida, exonerando o autor E. L. de S., do dever de prestar alimentos aos filhos C. e C..
Requisite-se ao empregador, Prefeitura do Município de Porto Velho, a cessação dos descontos da pensão, encaminhando-se o ofício 
requisitório em anexo a esta DECISÃO.
4. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21 de setembro de 2021, às 12:30 horas (horário local), a ser 
realizada pelo Centro de Conciliação de Família (CEJUSC/TJRO). Considerando as restrições em virtude da pandemia do COVID-19, as 
audiências estão sendo realizadas pela CEJUSC por meio de videoconferência (telefone/whatsapp para contato: 69 3309-7224).
4.1. Os advogados/defensores deverão informar no processo, em até 05 dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone (whatsapp) 
das pessoas/partes a serem ouvidas, para possibilitar o envio do link da videoconferência e permitir entrada na sala da audiência da 
videoconferência, na data e horário estabelecido.
4.2. Será encaminhado o link da audiência para os e-mails e telefones informados no processo. 
4.3. Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados/defensores acessarão e participarão da audiência, por meio da 
internet, utilizando celular, notebook ou computador, que tenham vídeo e áudio regularmente funcionando.
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4.4. Registre-se que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet/WhatsApp Vídeo 
Chamada.
4.5. No horário da audiência por videoconferência, as partes e testemunhas deverão estar disponíveis para contato por meio do e-mail e 
número de celular informado, para que a audiência possa ter início.
4.6. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o 
documento oficial com foto, para conferência e registro.
4.7. Desde já, ficam os interessados cientes que o não envio de mensagem, visualização do link ou acesso à videoconferência, até o 
horário de início da audiência (com tolerância de 15 minutos), será considerado como ausência à audiência virtual. 
5. Citem-se os requeridos e Intimem-se as partes acima qualificadas, para que compareçam à audiência, alertando-os de que deverão 
comparecer acompanhados de advogados e de testemunhas, estas independentemente de prévio depósito do rol, importando a ausência 
do autor em extinção e arquivamento do processo, e da parte requerida, em confissão e revelia. 
6. Advertência: Na audiência, se não houver acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-
se, em seguida, à ouvida das testemunhas e à prolação da SENTENÇA. Não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo (a) 
requerido (a), como verdadeiros, os fatos alegados pelo (a) autor (a). O prazo para resposta é até o início da audiência. Obs. Em virtude 
da pandemia, o feito poderá ser convertido para procedimento comum durante a solenidade.
Advertência 2: No ato da citação/intimação, deverá o Oficial de Justiça verificar e certificar o número de telefone celular/WhatsApp e 
endereço do e-mail das partes, a fim de viabilizar a realização de audiência por vídeo conferência, caso seja necessário.
OBSERVAÇÃO: Não tendo condições de constituir advogado, poderá a parte requerida procurar a Defensoria Pública de sua cidade. 
(DPE/RO: Av. Jorge Teixeira, 1722, Embratel, CEP: 76.820-846 - https://www.defensoria.ro.def.br ).
Cumpra-se, servindo o presente como MANDADO  de citação e intimação das partes.
Porto Velho-RO, quinta-feira, 29 de julho de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito”.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7040760-16.2019.8.22.0001
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: B. N. B. D. L. e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: CLAYTON DE SOUZA PINTO - RO6908
INVENTARIADO: SARA MOURA DO NASCIMENTO
INTIMAÇÃO AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOH7Y7i

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7000813-81.2021.8.22.0001
Classe: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: FRANCISCA DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA JOSE MORENO DA SILVA - RO10435
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7039061-19.2021.8.22.0001
Classe: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
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REQUERENTE: MARISTELA VITOR BEZERRA
Advogado do(a) REQUERENTE: RENAN ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO - RO9366
REQUERIDO: SIMAO ROECKER
Intimação CURADOR(A)
Fica o(a) curador(a) INTIMADA(O) acerca do TERMO DE CURATELA expedido.
Observações:
1) O Termo de Curatela poderá ser assinado na Central de Atendimento do Fórum Geral.
2) O Termo de Curatela poderá ser assinado pela parte e juntado nos autos pelo Advogado ou Defensor Público.

3ª VARA DE FAMÍLIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7040475-52.2021.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: E. P. DE J.
Advogado do(a) AUTOR: MARIA EUGENIA DE OLIVEIRA - RO494-A
RÉU: T. S. DE S.
Intimação AUTOR - AUDIÊNCIA
Fica a parte AUTORA, por intermédio de seu advogado(a), intimada a comparecer a audiência deste processo, nos termos da DECISÃO 
de ID 60679859:
“1. Processe-se em segredo e com gratuidade da Justiça.
2. Considerando a presença de elementos que convençam da existência de indícios de paternidade (Lei 11.804/08, art. 6º, caput), 
principalmente as mensagens trocadas por aplicativo WhatsApp e fotografias juntadas (id. nº 60650544, 60650549, 60650505 pp. 1-25), 
defiro os alimentos provisórios, que fixo em 40% (quarenta por cento) do salário mínimo, a serem pagos mensalmente, até final DECISÃO, 
com depósito diretamente em conta bancária da representante do requerente, devidos a partir desta DECISÃO (STJ, REsp 1042059/SP), 
devendo o primeiro pagamento ocorrer em até 10 dias depois da citação.
2.1. A pretensão de fixação em patamar superior depende da prova dos ganhos do requerido, com relação aos quais o requerente sequer 
procedeu à indicação. Além disso, não se tem a informação a respeito das despesas pessoais e de eventuais dependentes do requerido. 
Por fim, os alimentos provisórios visam suprir apenas as necessidades básicas durante a tramitação do feito, sendo que o trinômio 
possibilidade, necessidade e proporcionalidade será apreciado definitivamente quando da prolação de SENTENÇA de MÉRITO, após a 
produção de provas pelas partes. 
2.2. Destaco que por tratar-se de obrigação irrepetível, a fixação dos alimentos provisórios no início do processo deve ser analisada com 
cautela. Nesse sentido, DECISÃO deste TJ/RO:
Agravo de instrumento, Alimentos provisórios. Majoração do valor da prestação arbitrada. Inviabilidade. Cuidando-se de fixação provisória, 
ao início do processo, o valor dos alimentos deve ser fixado com cautela, sendo imperioso melhor se perscrutar acerca dos ganhos 
da parte obrigada. RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, A UNANIMIDADE. (TJ-RO - AI 0802481-
84.2018.8.22.0000. Relator Des. Kiyochi Mori. Data de julgamento 06/02/2019).
2.3. Desse modo, a fixação no valor supramencionado, neste momento, mostra-se razoável e atende à proporcionalidade entre as 
necessidades dos alimentandos e as possibilidades do alimentante, podendo ocorrer a modificação, desde que venha aos autos novos 
elementos para este fim.
3. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24 de agosto de 2021, às 10h15min, no CEJUSC-FAMÍLIA - 9º 
ANDAR. Observo que, persistindo as medidas tomadas para a mitigação dos riscos relacionadas à COVID-19, a audiência será realizada 
de forma virtual, nos termos do que dispõem os Atos Conjuntos 009/2020 e 010/2020 -PRE/CGJ e o Provimento 018/2020 - CGJ. 
Assim, os advogados e as partes deverão manter atualizados os seus dados, principalmente os números dos telefones celulares para o 
contato.
3.1. CITE-SE o requerido. INTIMEM-SE requerente e requerido para comparecerem à audiência acima designada, devendo comparecer 
acompanhados de seus advogados.
3.2. Para a audiência, advirta-se que o não comparecimento da parte autora resultará em arquivamento do pedido e a ausência da parte 
requerida importa em revelia, presumindo-se então verdadeiros os fatos descritos na inicial. A contestação deverá ser apresentada até 
o início da audiência.
3.3. Advirta-se também as partes de que não havendo conciliação o feito será na mesma data instruído e julgado, pelo que deverão 
comparecer à audiência acompanhadas das provas que tiverem, sendo que testemunhas serão admitidas no máximo três para cada 
parte, que deverá trazê-las independentemente de intimação, tudo nos termos dos arts. 7º e 8º da Lei de Alimentos (Lei 5.478/68).
3.4. O requerente deverá ser intimado para a audiência de conciliação na pessoa do seu advogado, nos termos do art. 334, §3º do 
CPC.



982DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

4. Ciência ao Ministério Público.
5. Sirva-se de MANDADO. O Oficial de Justiça deverá informar que, não tendo condições de constituir advogado, a parte deverá procurar 
a Defensoria Pública da Comarca.
6. Considerando a urgência, o MANDADO deverá ser cumprido pelo PLANTÃO DIÁRIO.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021 .
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7014512-76.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: J. N. R.
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO ADRIANO DE OLIVEIRA SILVA - RO9700
RÉU: E. D. C.
Intimação AUTOR - DESPACHO /AUDIÊNCIA
Fica a parte AUTORA intimada acerca do DESPACHO e designação de audiência de ID 59161314: 
“[...] Tenho que é necessária a designação da audiência de conciliação, instrução e julgamento, para comprovação das alegações da 
requerente quanto à partilha de bens e período da união estável alegada na inicial.
Serão admitidos como meios de provas o depoimento pessoal da parte, oitiva de testemunhas e documentos. O ônus da prova obedecerá 
a regra do art. 373 do CPC.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16 de setembro de 2021, às 8h30min, ocasião em que serão tomados 
o depoimento pessoal da requerente e do requerido e ouvidas as testemunhas eventualmente arroladas. 
Anoto que, persistindo as medidas tomadas para a mitigação dos riscos relacionados à COVID-19, a audiência será realizada de forma 
virtual, nos termos do que dispõem os Atos Conjuntos n°009/2020 e 010/2020 - PRE/CGJ e o Provimento n°18/2020 - CGJ, devendo o 
patrono informar seus números de telefone em até 05 (cinco) dias antes da audiência.
Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que as partes apresentem, querendo, o rol de testemunhas (art. 357, § 4° do CPC).
Com relação ao requerido, que se encontra preso, OFICIE-SE ao sistema penitenciário, para que disponibilize local adequado para que 
ele participe do ato por videoconferência, que ocorrerá pelo GOOGLE MEET, sendo que o link será encaminhado em período próximo à 
audiência. Segue anexo o ofício, remeta-se, com urgência.
Observação: cabe ao advogado da parte informar ou intimar as testemunhas por ele arroladas, do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do do juízo (art. 455 do CPC), importando em desistência da inquirição caso não o faça (art. 455, 
§3º do CPC).
Proceda a CPE à retificação do valor da causa para R$ 156.204,00 (cento e cinquenta e seis mil e duzentos e quatro reais).
Intimem-se todos, inclusive o Curador Especial.
Porto Velho (RO), 23 de junho de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito [...]

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO Nº 7016780-06.2020.8.22.0001 
CLASSE: Inventário 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: CLOVIS AVANCO, OAB nº RO1559 
REQUERENTES: ALEX GONCALVES DIAS, ALECSANDRO GONCALVES DIAS 
REQUERIDOS: VASNI GONCALVES, MARLENE DIAS ALVES 
DESPACHO:
1. PETIÇÕES DE ID. Nº 60329118 E ID. Nº 60329118: Antes de deliberar sobre os requerimentos, dê-se vista à Fazenda Pública 
Estadual.
2. Int.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO Nº 7013496-53.2021.8.22.0001 
CLASSE: Inventário 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LENINE APOLINARIO DE ALENCAR, OAB nº RO2219, CLAUDIO FON ORESTES, OAB nº 
RO6783 
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S) 
REQUERENTE: MARIA CELESTE DA COSTA LIMA 
INVENTARIADO: HELENO VITORINO DE LIMA 
DESPACHO:
1. PETIÇÃO DE ID. Nº 60588374: Ante a informação de que os herdeiros realizaram a partilha amigável, fica sem efeito a determinação 
de citação dos herdeiros (id. nº 58841652 ). Recolha-se o MANDADO de citação, independentemente de cumprimento. 
2. Para o prosseguimento do feito, intime-se a inventariante para regularizar a representação dos herdeiros, em 15 dias.
3. Int.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO Nº 7023950-29.2020.8.22.0001 
CLASSE: Divórcio Litigioso 
ADVOGADO DO REQUERENTE: BRENO AZEVEDO LIMA, OAB nº RO2039 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ANTONIO FRACCARO, OAB nº RO1941 
DESPACHO:
PETIÇÃO DE ID. Nº 24854838: Ante as razões expostas pelo subscritor, comprovada pela documentação anexa (id. nº 60252844 - pp. 
1-5), DEFIRO o pedido de adiamento da audiência designada. Assim, redesigno o ato para o dia 25 de outubro de 2021, às 8h30min. 
Observo que, persistindo as medidas tomadas para a mitigação dos riscos relacionados à COVID-19, a audiência será realizada de forma 
virtual, nos termos do que dispõe os Atos nº 009 e 010/2020 - PRE-CGJ e o Provimento Corregedoria 018/2020. 
Os interessados deverão ser intimados por meio de seus advogados (art. 334, §3º do CPC).
Observem as demais deliberações constantes na DECISÃO de id nº 58895848.
Int.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7039623-28.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: A. P. S.
Advogado do(a) AUTOR: MIKAELL SIEDLER - RO7060
RÉU: S. G. A.
Intimação AUTOR - DESPACHO 
Fica a parte AUTORA intimada acerca do DESPACHO de ID 60682309: 
“Intime-se a parte autora para emendar a inicial, estabelecendo o valor dos bens que pretende partilhar e juntando documentos que 
comprovem a sua propriedade ou posse. No tocante ao veículo, considerando a informação de que ainda está sendo pago, o seu valor 
deverá corresponder ao total de parcelas pagas durante o período da união estável que pretende ver reconhecida.
Em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, CPC).
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito”.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7021265-83.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: A. M. D. S.
Advogado do(a) AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO - RO4180
RÉU: M. C. D. S. C.
Advogado do(a) RÉU: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - RO3525
Intimação AUTOR/RÉU - DECISÃO /AUDIÊNCIA
Ficam as partes AUTORA e REQUERIDA intimadas acerca da DECISÃO e designação de audiência, conforme ID 59716458:
“[...] Em face do exposto:
a) INDEFIRO o pedido de tutela de urgência pretendido pelo requerente. 
b) INDEFIRO o pedido de tutela de urgência pretendida pela requerida. 
c) INDEFIRO o pedido de cumprimento de SENTENÇA neste autos. 
d) MANTENHO os documentos juntados pela requerida (id. n° 33546598, id. n° 33546599 - pp. 1-2, id. n° 33546600, id. n° 33547151, id. 
n° 33547157 - pp. 1-2, id. n° 33547152, id. n° 33547153 - pp. 1-7, id. n° 33547155 - pp. 1-8, id. n° 33547154 - pp. 1-27, id. n° 3547156 - 
pp. 1-70, id. n° 33591026, id. n° 33591027 - pp. 1-2, id. n° 33591031 - pp. 1-3, id. n° 33591028 - pp. 1-11, id. n° 33591029 - pp. 1-12, id. 
n° 33591030 - pp. 1-5). 
Para o prosseguimento do feito, tenho que é necessária a designação da audiência de conciliação, instrução e julgamento, para nova 
tentativa de conciliação e para complementar a provas produzida pelas partes.
Os pontos controvertidos são os seguintes: a verificação da melhor forma de exercício da guarda dos filhos comuns, do direito de 
convivência e da pensão alimentícia em favor desses filhos.
Serão admitidos como meios de provas o depoimento pessoal das partes, oitiva de testemunhas e documentos novos. O ônus da prova 
obedecerá a regra do art. 373 do CPC.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27 de setembro de 2021, às 8h30min, ocasião em que, se for 
necessário, serão colhidos os depoimentos pessoais das partes e inquiridas eventuais testemunhas arroladas pelos litigantes. Observo 
que, persistindo as medidas tomadas para a mitigação dos riscos relacionados à COVID-19, a audiência será realizada de forma virtual, 
nos termos do que dispõe os Atos nº 009 e 010/2020 - PRE-CGJ e o Provimento Corregedoria 018/2020, de modo que os advogados e as 
partes deverão manter atualizados os números de seus telefones celulares, para possibilitar o contato por parte da secretaria do juízo.
A requerente e o requerido deverão comparecer à audiência designada acompanhados de seus advogados.
As partes serão intimadas por meio de seus advogados constituídos (CPC, art. 334, § 3º).
Anto que a requerida já apresentou o rol de testemunha (id. n° 53827092 - pp. 1-2). Assim, fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que, 
querendo, o requerente, apresentem rol de testemunhas (art. 357, § 4º do CPC).
Observação: cabe aos advogados das partes informar ou intimar as testemunhas por eles arroladas do dia, da hora e do local da 
audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo (art. 455 do CPC), importando em desistência da inquirição caso não o faça 
(art. 455, §3º do CPC).
P.R.I.C.
Porto Velho (RO), 8 de julho de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito [...]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7019396-17.2021.8.22.0001
Classe: CURATELA (12234)
REQUERENTE: R. D. A. A.
Advogados do(a) REQUERENTE: ADRIANA LOREDOS DA CRUZ - RO10034, CELSO LUIZ MUTZ DA CRUZ - RO7822, THIAGO 
OLIVEIRA ARAUJO - RO10612
REQUERIDO: R. A.D. A.
Intimação AUTOR - DECISÃO /ENTREVISTA
Fica a parte AUTORA intimada acerca da DECISÃO e designação de entrevista, conforme ID 59724610:
“[...] EM FACE DO EXPOSTO, porque ausentes os requisitos autorizadores da concessão da medida, indefiro o pedido de tutela de 
urgência, sem prejuízo de posterior reapreciação, em face de novos elementos.
4. Cite-se o requerido, na forma do art. 751 do CPC/2015, com todas as advertências legais.
5. Designo entrevista do requerido para o dia 29 de setembro de 2021, às 8h30min.Observo que, persistindo as medidas tomadas para 
a mitigação dos riscos relacionados à COVID-19, a audiência será realizada de forma virtual, nos termos do que dispõe os Atos nº 009 e 
010/2020 - PRE-CGJ e o Provimento Corregedoria 018/2020. 
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6. Dentro do prazo de 15 (quinze) dias contado da entrevista, o requerido poderá impugnar o pedido (art. 752 do CPC).
7. Intimem-se todos, o Ministério Público, inclusive.
8. Sirva-se de MANDADO. O Oficial de Justiça deverá informar que, não tendo condições de constituir advogado, a parte deverá procurar 
a Defensoria Pública da Comarca.
Porto Velho (RO), 8 de julho de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito [...]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7039595-94.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: F M. G. S.
Advogado do(a) AUTOR: KARLYNETE DE SOUZA ASSIS - AC3797
RÉU: E. A. D. S.
Advogados do(a) RÉU: ADELYNE MORENA CAMARGO MACHADO MARTINS - RO7546, HENRIQUE OLIVEIRA JUNQUEIRA - 
RO4214
Intimação AUTOR - DESPACHO 
Ficam as partes AUTORA e REQUERIDA intimadas acerca da DECISÃO e designação da audiência, conforme ID 59861371:
“[...] CONCLUSÃO  
Em face do exposto: 
a) INDEFIRO o pedido de revogação da gratuidade da justiça concedida à requerente. 
b) JULGO EXTINTO, sem julgamento do MÉRITO, a reconvenção apresentada pelo requerido E. A. DA S. em face da requerente F. M. 
G. S., o que faço com fundamento nas disposições expressas no art. 354 c/c art. 485, inc. IV do CPC.
b.1) Condeno o requerido/reconvinte ao pagamento das custas iniciais referentes à reconvenção e dos honorários advocatícios em favor 
da advogada da requerente/reconvinda, estes arbitrados em 10% sobre o valor dado à reconvenção, na forma do que dispõe o art. 85, §§ 
1º e 2º, ambos do CPC. Sem custas finais. 
Para prosseguimento da ação, tenho que é necessária a designação da audiência de conciliação, instrução e julgamento, para nova 
tentativa de conciliação e para complementar a provas produzida pelas partes.
Os pontos controvertidos são os seguintes: a verificação a respeito da existência e do período da união estável e do alegado dano moral, 
a identificação de eventuais bens partilháveis e a partilha desses bens.
Serão admitidos como meios de provas o depoimento pessoal das partes, oitiva de testemunhas e documentos novos. O ônus da prova 
obedecerá a regra do art. 373 do CPC.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30 de setembro de 2021, às 8h30min, ocasião em que, se for 
necessário, serão colhidos os depoimentos pessoais das partes e inquiridas eventuais testemunhas arroladas pelos litigantes. Observo 
que, persistindo as medidas tomadas para a mitigação dos riscos relacionados à COVID-19, a audiência será realizada de forma virtual, 
nos termos do que dispõe os Atos nº 009 e 010/2020 - PRE-CGJ e o Provimento Corregedoria 018/2020. Observo, ainda, que havendo 
a necessidade de realização do ato por meio de videoconferência, a secretaria do gabinete contatará os advogados e as partes, os quais 
deverão manter atualizados os seus dados, principalmente os números dos telefones celulares para o contato.
A requerente e o requerido deverão comparecer à audiência designada acompanhados de seus advogados. As partes deverão ser 
intimadas por seus advogados, nos termos do §3º do art. 334 do CPC
Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que, querendo, as partes, apresentem rol de testemunhas (art. 357, § 4º do CPC).
Observação: cabe aos advogados das partes informar ou intimar as testemunhas por eles arroladas do dia, da hora e do local da 
audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo (art. 455 do CPC), importando em desistência da inquirição caso não o faça 
(art. 455, §3º do CPC).
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 12 de julho de 2021 .
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito [...]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7023563-14.2020.8.22.0001
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
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REQUERENTE: V. S. DA S.
Advogado do(a) REQUERENTE: MIRTES LEMOS VALVERDE - RO2808
REQUERIDO: V. G. DE M.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO RERISON PIMENTA AGUIAR - RO5993
Intimação ADS PARTES - RELATÓRIO
Ficam as partes AUTORA/REQUERIDA intimadas, por intermédio de seus respectivos patronos, a manifestarem-se acerca do relatório 
complementar juntado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7002910-54.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: M. N. D.
Advogados do(a) AUTOR: RAYANE CASSIA FRAGA DO NASCIMENTO - RO9355, ANA LIDIA DA SILVA - RO4153
RÉU: D. G.
Advogado do(a) RÉU: FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR - RO4494 
Intimação AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA, através do seu advogado, intimada para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa Estadual. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOH7Y7i

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7030828-04.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112)
EXEQUENTE: S. M. F.
EXECUTADO: LUIS MENDES DA SILVA
Intimação AUTOR - CERTIDÃO OFICIAL
Fica a parte AUTORA intimada para se manifestar acerca da certidão do oficial de justiça/devolução de carta precatória, no prazo de 05 
(cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7015673-87.2021.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: L. D. O. B. e outros (2)
Advogado do(a) AUTOR: PAULO SERGIO LIMA AGUIAR - RO9305
RÉU: R. E. S. DE B.
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da SENTENÇA de ID 60627847: 
“[...] Em face do exposto JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos constantes da petição inicial e, em consequência:
1) CONDENO o requerido R. E. S. de B. a pagar ao seus filhos L. de O. B. e L. de O. B., a pensão alimentícia mensal no valor equivalente 
a 150% (cento e cinquenta por cento) do salário mínimo, reajustável pelo mesmo índice, a ser depositado na conta corrente nº 113651-8, 
agência 5885-8, Banco do Brasil, da qual é titular a representante dos alimentandos, C. de B. O. B., CPF nº [...], todo dia 10 de cada 
mês.
2) INDEFIRO o pedido de arbitramento de pensão alimentícia à requerente C. de B. O. B.
Custas pelo requerido, que sucumbiu em parte maior. Condeno-o no pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre 12 (doze) prestações da pensão alimentícia acima estabelecida, na forma do artigo 85, § 2º c/c art. 86, parágrafo 
único, ambos do CPC.
SENTENÇA com resolução de MÉRITO na forma do art. 487, I do CPC.
Transitada em julgado, recolhidas as custas ou inscritas na dívida ativa do Estado, procedidas às anotações e baixas necessárias, 
arquivem-se.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 29 de julho de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito” . 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7015673-87.2021.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: L. D. O. B. e outros (2)
Advogado do(a) AUTOR: PAULO SERGIO LIMA AGUIAR - RO9305
Advogado do(a) AUTOR: PAULO SERGIO LIMA AGUIAR - RO9305
Advogado do(a) AUTOR: PAULO SERGIO LIMA AGUIAR - RO9305
RÉU: RAIMUNDO ESRON SOARES DE BARROS
Intimação DO MINISTÉRIO PÚBLICO - SENTENÇA 
Fica o MINISTÉRIO PÚBLICO intimado da SENTENÇA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 
e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7050520-52.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: J. M. DA S. L.
Advogados do(a) AUTOR: IVANILSON LUCAS CABRAL - RO1104, MARCELO LONGO DE OLIVEIRA - RO1096, MAURICIO NOGUEIRA 
DE OLIVEIRA - RO6429
RÉU: J. O. DA S. J. e outros
Advogado do(a) RÉU: DANILO CARVALHO ALMEIDA - RO8451
Advogado do(a) RÉU: DANILO CARVALHO ALMEIDA - RO8451
Intimação PARTES - SENTENÇA 
Ficam as PARTES intimadas para manifestação acerca da SENTENÇA de ID 60617769: 
“[...] Em face do exposto, DECIDO PELA PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS PEDIDOS, e, em consequência,:
a) MANTENHO a pensão alimentícia paga pelo requerente J. M. DA S. L. à sua filha J. O. DA S., no valor equivalente a 15% (quinze por 
cento) dos seus rendimentos líquidos até o mês de julho de 2022, exonerando-se automaticamente a partir do mês de agosto de 2022;
b) MANTENHO a pensão alimentícia paga pelo requerente J. M. DA S. L. ao seu filho J. O. da S. J., no valor equivalente a 15% (quinze por 
cento) dos seus rendimentos líquidos até o mês de julho de 2025, exonerando-se automaticamente a partir do mês de agosto de 2025.
Houve sucumbência recíproca, sendo que as partes deverão suportar o pagamento das custas na proporção de 50% para cada uma delas, 
destacando que o requerente já efetuou o pagamento das custas iniciais. Condeno-o requerente a pagar ao advogado dos requeridos 
os honorários advocatícios, que arbitro em R$ 2.000,00, na forma do artigo 85, § 8º do CPC. De igual forma, condeno os requeridos a 
pagarem ao advogado do requerente os honorários advocatícios, que arbitro no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), o que faço com 
fundamento no mesmo DISPOSITIVO supramencionado. Com relação aos requeridos, concedo a gratuidade da justiça, de modo que a 
exigibilidade do pagamento das custas e dos honorários fica suspensa, nos termos do que dispõe o art. 98, §§ 2º e 3º do mesmo CPC.
Segue, em anexo, o ofício para o empregador do alimentante. Remeta-se, com urgência.
SENTENÇA com resolução do MÉRITO, na forma do art. 487, inc. I do CPC.
Transitada em julgado, oportunamente, procedidas às anotações e baixas necessárias, arquivem-se.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 29 de julho de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito”.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7036645-15.2020.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: LUCIANE MICHELE MENDES PIMENTEL BATISTA
Advogado do(a) AUTOR: MAYCON CRISTOFFER RIBEIRO GONCALVES - RO9985
RÉU: ARILDO OLIVEIRA BATISTA
Intimação AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA, através da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, intimada da SENTENÇA de id 60663897.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 
e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7016418-04.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: V. F. DO N.
Advogado do(a) AUTOR: JANDERKLEI PAES DE OLIVEIRA - RO6808
RÉU: C. R. C. V.
Advogados do(a) RÉU: SYLVAN BESSA DOS REIS - RO0001300A, ANA PAULA SILVEIRA BARBOSA - RO1588
Intimação PARTES - SENTENÇA 
Ficam as PARTES intimadas, por intermédio de seus patronos, acerca da SENTENÇA de Id 59770550:
“[...] Em face do exposto, DECIDO PELA PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO e, em consequência:
a) MANTENHO a filha comum C. B. F. V. sob a guarda do pai, C. R. C. V. resguardando o direito de convivência delas com a mãe V. F. 
DOS S.;
b) ESTABELEÇO a convivência entre a filha C. B. F. V. e a mãe V. F. DOS S., da seguinte forma:
b.1) nos primeiros três meses, em domingos alternados, retirando a filha da casa do pai às 10h, entregando-a no mesmo local, até as 
17h; 
b.2) a partir do quarto mês até o décimo primeiro mês, as visitas serão em finais de semana alternados, retirando a filha da casa do pai 
no sábado, às 9h, entregando-a no mesmo local no domingo, até as 17h;
b.3) após um ano, em finais de semana alternados, retirando a filha da casa do pai na sexta-feira, às 17h, entregando-a no mesmo local 
no domingo, até as 17h; b.4) toda terça-feira, retirando a filha da casa do pai, às 17h, e entregando-a no mesmo local na quarta-feira, até 
as 17h. 
SENTENÇA com resolução de MÉRITO, nos termos no art. 487, inc. I do CPC.
Sem custas, pois estendo a gratuidade da justiça ao requerido. Sucumbente, condeno-o no pagamento de honorários advocatícios, estes 
arbitrados em R$ 1.100,00, cuja exigibilidade fica suspensa, na forma dos arts. 85, §2 e § 8º c/c o art. 98, §§ 2º e 3º do CPC.
Oportunamente, procedidas às anotações e baixas necessárias, arquivem-se.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 9 de julho de 2021.
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito”.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7027799-72.2021.8.22.0001
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: J. L. DE F.
Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCISCO ALVES PINHEIRO FILHO - RO568
INVENTARIADO: J. E. DE F.
Intimação AUTOR - OFÍCIO JUNTADO 
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar acerca da resposta de ofício juntada, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo o que 
entender por oportuno.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 
e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7043020-32.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: M. A. DE M. A.
Advogado do(a) AUTOR: NOEMIA FERNANDES SALTAO - RO1355
RÉU: R. E. P. P.
Advogado do(a) RÉU: TAINA AMORIM LIMA - RO6932
Intimação PARTES - SENTENÇA 
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Ficam as PARTES intimadas, por intermédio de seus respectivos patronos, acerca da SENTENÇA de ID 60039926:
“[...] Em face do exposto, DECIDO PELA PROCEDÊNCIA do pedido e, em consequência, DECLARO a união estável vivida entre a 
requerente M. A. M. DE A. e o falecido M. G. P., no período de MARÇO DE 2013 A 14 DE AGOSTO DE 2020, data do falecimento de 
MILTON, totalizando aproximadamente 7 anos e 5 meses de convivência marital.
SENTENÇA com resolução de MÉRITO, nos termos do art. 487, inc. I do CPC.
Custas iniciais recolhidas. Sem custas finais e sem honorários, ante o caráter consensual da pretensão.
Transitada em julgado, procedidas as baixas necessárias, arquivem-se.
Retifique-se a classe, pois trata-se de procedimento comum.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 16 de julho de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7015673-87.2021.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: L. D. O. B. e outros (2)
Advogado do(a) AUTOR: PAULO SERGIO LIMA AGUIAR - RO9305
RÉU: RAIMUNDO ESRON SOARES DE BARROS
Intimação DO REVEL - SENTENÇA 
Considerando a revelia do requerido, e de acordo com Art, 346, caput do CPC, providencio a sua intimação dos termos da SENTENÇA, 
via Diário da Justiça.
“Em face do exposto JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos constantes da petição inicial e, em consequência:
1) CONDENO o requerido Raimundo E. S. de B. a pagar ao seus filhos L. de O. B. e L. de O. B., a pensão alimentícia mensal no valor 
equivalente a 150% (cento e cinquenta por cento) do salário mínimo, reajustável pelo mesmo índice, a ser depositado na conta corrente 
nº 113651-8, agência 5885-8, Banco do Brasil, da qual é titular a representante dos alimentandos, C. de B. O. B., CPF nº [...], todo dia 
10 de cada mês.
2) INDEFIRO o pedido de arbitramento de pensão alimentícia à requerente C. de B. O. B.
Custas pelo requerido, que sucumbiu em parte maior. Condeno-o no pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre 12 (doze) prestações da pensão alimentícia acima estabelecida, na forma do artigo 85, § 2º c/c art. 86, parágrafo 
único, ambos do CPC.
SENTENÇA com resolução de MÉRITO na forma do art. 487, I do CPC.
Transitada em julgado, recolhidas as custas ou inscritas na dívida ativa do Estado, procedidas às anotações e baixas necessárias, 
arquivem-se.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 29 de julho de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7056017-86.2016.8.22.0001
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: R. B. P. e outros (2)
Advogados do(a) REQUERENTE: CARLA CAROLINE BARBOSA PASSOS MARROCOS - RO5436, LUIZ DE FRANCA PASSOS - 
RO2936
Advogados do(a) REQUERENTE: CARLA CAROLINE BARBOSA PASSOS MARROCOS - RO5436, LUIZ DE FRANCA PASSOS - 
RO2936
INVENTARIADO: JOSE CLEIDENOR DE PRESTE
Intimação AUTOR - OFÍCIO JUNTADO 
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar acerca da resposta de ofício juntada, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo o que 
entender por oportuno.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 0012744-72.2013.8.22.0102
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: M. L. L. B. e outros (4)
Advogados do(a) REQUERENTE: CESAR HENRIQUE LONGUINI - RO5217, JERONIMO LIMA BARREIROS - AC1092, PEDRO 
AMERICO BARREIROS SILVA - RO6435, RAMOILE AUGUSTO BARREIROS SILVA - RJ215999
Advogado do(a) REQUERENTE: PEDRO AMERICO BARREIROS SILVA - RO6435
INVENTARIADO: MARIA DE LOURDES DALBURQUERQUE LIMA BARREIROS e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - DECISÃO 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da DECISÃO de id 5905301:
“Vistos e etc.
A. C. L. B. DA S. e J. L. B., qualificados nos autos, por meio de advogado regularmente constituído, opuseram embargos de declaração, 
com fundamento no art. 1.022 do CPC.
Sustentam, em síntese, que existe contradição na SENTENÇA de id. nº 56819839 - pp. 1-2, porquanto condicionou a expedição de 
alvará para cessão dos direitos hereditários relativos ao bem imóvel localizado na Ala Projetada A, s/n, Bairro Amapá, Salinópolis/PA, 
cadastrado na Prefeitura Municipal sob o nº 01-03.023.0163.0001 à regularização do imóvel, contrariando a DECISÃO de id. nº 28353071 
(id. nº 58491958 - pp. 1-3).
Requereram, então, que a contradição seja sanada.
É o relatório.
Fundamento e decido.
Os embargos são próprios e tempestivos.
Conforme estabelece o art. 1.022 do CPC, os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na DECISÃO judicial, obscuridade 
ou contradição, for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal ou corrigir erro material.
Com razão os embargantes, porquanto houve a autorização de alienação dos direitos que espólio tem sobre o bem em questão, cabendo 
ao adquirente a regularização. Por outro lado, conforme estabelecido na DECISÃO em questão (id. nº 2835307 - pp. 1-2), há que se 
expedir o alvará autorizado para a lavratura da escritura pública de venda e compra dos direitos sobre o bem referido, destacando que 
não existe óbice para esse fim, pois o preço já foi pago, conforme esclareceram os interessados. Há, portanto, que ser realizado, nesse 
particular, o aclaramento da SENTENÇA.
DISPOSITIVO 
Em face do exposto, acolho os embargos de declaração opostos pelos embargantes alterando a SENTENÇA  embargada (id. nº 56819839 
- pp. 1-2), passando a constar:
[...]
DISPOSITIVO 
Em face do exposto, para que produza os seus efeitos legais e jurídicos, HOMOLOGO, por SENTENÇA, a partilha celebrada nestes 
autos de inventário dos bens deixados pelo falecimento de Maria de Lourdes d’Albuquerque Lima Barreiros e Luiz de Aguiar Barreiros 
(id. n° 50401263 - pp. 1-5), que tramitou pelo rito comum, atribuindo aos nela contemplados os seus respectivos quinhões, ordenando a 
expedição do formal de partilha, ressalvados erros, omissões, direitos de terceiros e da Fazenda Pública.
Custas já recolhidas (id. nº 40547496). Sem honorários, pois não existe sucumbência.
Expeça-se alvará autorizativo para lavratura de escritura pública de venda e compra do bem imóvel localizado na Ala Projetada A, s/n, 
Bairro Amapá, Salinópolis/PA, cadastrado na Prefeitura Municipal sob o nº 01-03.023.0163.0001, conforme DECISÃO proferida no dia 25 
de junho de 2019 (id. nº 28353071 - pp. 1-2).
Trata-se de inventário, em que não houve oposição à partilha apresentada pela inventariante, não havendo, portanto, interesse recursal, 
ocorrendo de imediato o trânsito em julgado, ante a preclusão lógica com relação aos herdeiros (CPC, art. 1.000). Certifique-se.
Cumpridas as determinações supra, arquivem-se.
P. R. I. C
[...]
Os demais termos da SENTENÇA permanecem inalterados.
Retifique-se os registros, passando esta a fazer parte integrante da SENTENÇA.
Após, nada sendo requerido, arquivem-se.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 30 de junho de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 
e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7042193-21.2020.8.22.0001
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Classe: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
REQUERENTE: M. V. N.
Advogado do(a) REQUERENTE: ADAILTON ALVES DOS SANTOS - RO5213
REQUERIDO: L. L. A. N.
Advogados do(a) REQUERIDO: PAULO AYRTON SENNA STEELE DE MATOS - RO10261, PAULO MATOS - RO0001688A, ERICA 
APARECIDA DE SOUSA - RO9514
Intimação PARTES - SENTENÇA 
Ficam as PARTES intimadas acerca da SENTENÇA de id 60657292:
“[...] Em face do exposto, DECIDO PELA PARCIAL PROCEDÊNCIA DO PEDIDO e, em consequência, DECLARO a união estável vivida 
entre a autora M. V. N. e o falecido J. R. N., no período de 1º de janeiro de 2001 a abril de 2020, perfazendo 19 anos e 3 meses de 
convivência marital. 
SENTENÇA com resolução de MÉRITO, nos termos do art. 487, inc. I do CPC.
Houve sucumbência recíproca, mas a autora sucumbiu em parte mínima, apenas com relação ao termo final da união estável. Dessa 
forma, a ré responderá, por inteiro, pelas custas e pelos honorários advocatícios, conforme disposição expressa no art. 86, parágrafo 
único do CPC. Condeno-a, então, ao pagamento das custas processuais e aos honorários do advogado da autora, estes arbitrados no 
valor de R$ 1.100,00 (mil e cem reais), nos termos do disposto no art. 85, § 8º do CPC. 
Transitada em julgado, recolhidas as custas ou inscrito o débito na dívida ativa do Estado de Rondônia, procedidas às anotações e baixas 
necessárias, arquivem-se.
P. R.I.C.
Porto Velho (RO), 29 de julho de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito”.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7038664-91.2020.8.22.0001
Classe: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: M. C. M. e outros (4)
Advogados do(a) REQUERENTE: CARLOS HENRIQUE DE MELO WRONSKI - RO9361, LOIDE BARBOSA GOMES - RO10073
Advogados do(a) REQUERENTE: NANDO CAMPOS DUARTE - RO7752, UILQUER RIBEIRO GALVAO - RO10558
INTERESSADO: MANUEL DOS SANTOS MORAIS
Intimação AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da SENTENÇA de ID 60651451: 
“[...] Em face do exposto, DEFIRO o pedido, DETERMINANDO a expedição de alvará, autorizando M. C. M., M. C. M., M. C. M., M. C. 
M. V., M. C. M. e M. C. M. a receberem os valores supramencionados junto ao Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal, referente 
a créditos bancários, deixados em razão do falecimento de Manuel dos Santos Morais, na proporção de 1/6 (um sexto) para cada um 
deles.
Sem custas, pois concedo a gratuidade aos interessados. Sem honorários, ante o caráter consensual da pretensão.
Expeça-se alvará, com prazo de 30 dias, em favor dos interessados M. C. M., M. C. M., M. C. M., M. C. M. V., M. C. M.. 
Com relação ao herdeiro M. C. M., que não se habilitou nos autos, procedi a pesquisa nos cadastros da Receita Federal e TRE/RO, pelos 
sistemas INFOJUD e SIEL, para esclarecimento dos dados do referido, constatando que ele possui o seguinte endereço: Rua Ananias 
Ferreira de Andrade, 335, casa, Agenor de Carvalho, Porto Velho/RO, conforme relatórios anexos. Desse modo, intime-se, pessoalmente, 
o interessado M. C. M., para realize o levantamento dos valores referentes a sua quota-parte, em 05 (cinco) dias, sob pena do valor ser 
transferido para a conta centralizadora deste Poder.
Não havendo levantamento dentro do prazo assinado, DETERMINO que a CPE diligencie para, nos moldes do art. 3º do Provimento nº 
016/2010-CG, que acresceu ao art. 447 das Diretrizes Gerais Judiciais o parágrafo 7º, promover a transferência dos valores referentes à 
quota-parte do herdeiro M.C. M., para a conta centralizadora deste 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia a ser administrada pelo Tribunal de Justiça, até que seja dada a destinação devida aos 
respectivos valores. Destaco que na forma da Resolução nº 015/2008-PR, os depósitos (ou subcontas) serão individualizadas de maneira 
que permita identificar o depositante, o número do processo, a data e o valor do depósito e outros elementos relevantes definidos pela 
Coordenadoria de Receitas do FUJU - COREF que a identifiquem em relação ao Feito. 
A CPE deverá manter contato com o COREF para viabilizar e efetivar a transferência dos valores destes autos para a Conta Judicial 
Centralizadora nº 2848-040-01529904-5, de titularidade do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, CNPJ nº 04.293.700/0001-72, nos 
moldes dos regramentos já referidos, quais sejam, Provimento 016/2010-CG e Resolução 015/2008-PR. 
Após zerada a conta judicial deverá ser encerrada.
Trata-se de procedimento de jurisdição voluntária em que a pretensão foi atendida, não se vislumbrando, portanto, o interesse recursal, 
operando-se de imediato o trânsito em julgado ante a ocorrência da preclusão lógica (CPC, art. 1.000). Certifique-se.
Oportunamente, procedidas às anotações e baixas necessárias, arquivem-se.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 29 de julho de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito”. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7049606-22.2019.8.22.0001
Classe: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: F. L. DE G. e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: TELMA SANTOS DA CRUZ - RO3156, ROMILSON FERNANDES DA SILVA - RO5109
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da SENTENÇA de ID 59651760: 
“[...] Em face do exposto, DEFIRO o pedido, autorizando F. L. DE G. e R. A. C. DE C. a receberem os valores supramencionados que se 
encontram no Banco do Brasil, INSS e Caixa Econômica Federal, referentes aos saldos e aposentadoria, deixados pela falecida R. C. de 
A., na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada um.
Sem custas, ante a gratuidade que concedo aos interessados. Sem honorários, ante o caráter consensual da pretensão.
Trata-se de procedimento de jurisdição voluntária em que a pretensão foi atendida, não se vislumbrando, portanto, o interesse recursal, 
operando-se de imediato o trânsito em julgado ante a ocorrência da preclusão lógica (CPC, art. 1.000). Certifique-se.
Expeçam-se os alvarás, com prazo de 30 dias, em favor dos requerentes. Consigne-se que após o levantamento dos valores as contas 
deverão ser encerradas.
Após, procedidas as baixas e anotações, arquivem-se.
P. R. I. C
Porto Velho (RO), 6 de julho de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito”. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7051829-45.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: R. A. D. C. e outros (3)
EXECUTADO: ROSIVELTON DA CONCEIÇÃO
Intimação DO REVEL - SENTENÇA 
Considerando a revelia do requerido, e de acordo com Art, 346, caput do CPC, providencio a sua intimação dos termos da SENTENÇA, 
via Diário da Justiça.
“Vistos e etc.
R. A. DA C., M. A. DA C. e M. G. A DA S., menores, representados por sua mãe, J. C. A DA C., por meio da DPE/RO, propuseram o (a) 
presente Cumprimento de SENTENÇA, em face de ROSIVELTON DA CONCEIÇÃO
A parte exequente pretendeu a satisfação do débito das prestação alimentícias dos meses de JULHO E AGOSTO DE 2019, no valor total 
de R$ 1.245,86 (art. 523, CPC), sob pena de multa e honorários do advogado.
O feito foi sobrestado até 05 de julho de 2021, decorrendo o prazo sem manifestação acerca do prosseguimento do processo (id’s. n° 
58287450).
Nesse passo, considerando que não houve manifestação dentro do prazo assinado, a inércia da parte deve ser considerada como falta 
de interesse no prosseguimento do feito, possibilitando a extinção pelo abandono e arquivamento.
Em face do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de MÉRITO, na forma do inciso III, do artigo 485 do CPC.
Caso o nome do executado tenha sido incluído nos cadastros da SERASA, proceda-se à exclusão (id n° 43449138).
Trata-se de pedido de extinção formulado pela parte interessada, não existindo, portanto, o interesse recursal, nas modalidades 
necessidade e utilidade, operando-se de imediato o trânsito em julgado. Certifique-se.
Sem custas e sem honorários.
Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, arquivem-se.
P.R.I.C.
Porto Velho (RO), 23 de julho de 2021
Assinado eletronicamente
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7018764-25.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)



993DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

AUTOR: M. DE J, DA S. B. C.
Advogado do(a) AUTOR: ELZI RAIMUNDA DA SILVA - RO7977
RÉU: J. F. H. M.
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME SANTOS SANTANA - RO10000
INTIMAÇÃO DAS PARTES - SENTENÇA 
Ficam as partes AUTORA/REQUERIDA intimadas acerca da SENTENÇA de ID 59891055:
“[...] Em face do exposto, DECIDO PELA PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS constantes da petição inicial e, em consequência:
a) DECLARO a existência da união estável vivida entre a requerente M. DE J. da S. B. C. e o requerido J. F. H. M., 5 de setembro de 2017 
a 7 de abril de 2020, perfazendo 2 anos e 7 meses de convivência marital;
b) ESTABELEÇO como bens partilháveis:
b.1) direitos sobre um terreno, medindo 40x20 (quarenta de frente por vinte de fundo com cento e setenta de cumprimento), localizado na 
BR 364, KM 116, CEP 76840-000, no distrito de Jacy Paraná, avaliado em R$ 6.000,00 (seis mil reais);
b.2) direitos sobre um terreno, medindo 10x30 (dez por trinta) localizado no Sitio Boa Esperança, CEP 76840-000, no distrito de Jacy 
Paraná, avaliado em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais);
b.3) o veículo automóvel, marca VW/Gol 1.0, MC4, ano 2019, Modelo 2020, Cor Branco, Chassi 9BWAG45UXLT042994, avaliado em R$ 
16.000,00 (dezesseis mil reais).
c) ESTABELEÇO a partilha dos bens descritos na alínea b no percentual de 50% (cinquenta por cento) para cada um dos litigantes.
Sem custas, pois estendo a gratuidade da justiça ao requerido. Sucumbente, condeno-o no pagamento de honorários advocatícios, que 
arbitro no valor equivalente a 10% (dez por cento) sobre valor do monte partilhável, ficando suspensa a exigibilidade, na forma do que 
dispõem art. 85, § 2º c/c art. 98, §§ 2º e 3º, ambos do CPC.
Transitada em julgado, realizadas as baixas necessárias, arquivem-se estes autos.
P. R.I.C.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito”. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7022664-21.2017.8.22.0001
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: A. P. S.
Advogados do(a) REQUERENTE: JOVINO DA SILVA ALVES - RO8428, JOSE TEIXEIRA VILELA NETO - RO4990
INVENTARIADO: J. D.
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da SENTENÇA de ID 59887581: 
“[...] Em face do exposto, nos termos do art. 656 do CPC, DEFIRO o pedido constante das petições de id. nº id. nº 55718160 - pp. 1-3 e 
id. nº 57369438 - pp. 1-3 e, em consequência, retifico a SENTENÇA de id. nº 54340769 - pp. 1-2, alterando o percentual do quinhão das 
interessadas.
Assim, a SENTENÇA de id. nº 54340769 - pp. 1-2 passa ter a seguinte redação:
[...]
No tocante ao imóvel descrito na alínea a, observa-se que a meeira e as herdeiras estabeleceram que permanecerão em condomínio e 
com relação ao veículo será registrado em nome da inventariante, havendo a compensação das demais herdeiras, conforme esboço de 
partilha (id. n° 50481857 - pp. 1-3, id. nº 55718160 - pp. 1-3 e id. nº 57369438 - pp. 1-3).
DISPOSITIVO 
Em face do exposto, para que produza os seus efeitos legais e jurídicos, HOMOLOGO, por SENTENÇA, a partilha celebrada nestes autos 
de inventário dos bens deixados pelo falecimento de J. D. (id. n° 50481857 - pp. 1-3, id. nº 55718160 - pp. 1-3 e id. nº 57369438 - pp. 1-3), 
que tramitou pelo rito comum, atribuindo aos nela contemplados os seus respectivos quinhões, ordenando a expedição de alvará judicial 
para levantamentos dos créditos e o formal de partilha.
Observação 1: O veículo VW Fox 1.6 Plus, ano 2008 modelo 2009, cor prata, placa NDY 7680 Porto Velho-RO, chassi 9BWAB05Z094026809 
avaliado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), passará a pertencer unicamente à inventariante A. P. S. D.;
Observação 2: Os valores existentes na conta judicial deverão ser partilhados na proporção de 1/3 (um terço) para cada uma das 
interessadas. A quota-parte da herdeira M. P. D. deverá permanecer depositada na conta judicial até ulterior determinação.
Trata-se de inventário, em que a meeira e as herdeiras realizaram a partilha de forma consensual, não havendo, portanto, interesse 
recursal, ocorrendo de imediato o trânsito em julgado, ante a preclusão lógica (CPC, art. 1.000).
P. R. I. C.
[...]
A retificação supra passa a fazer parte integrante da SENTENÇA homologatória referida, mantendo-se íntegros os demais termos.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito”. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 0010345-07.2012.8.22.0102
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: J. D. da S.e outros (2)
Advogados do(a) REQUERENTE: HUESLEI MORAES MARIANO - RO5992, DENNIS GIOVANNI SOUSA DOS SANTOS - RO4557
Advogados do(a) REQUERENTE: HUESLEI MORAES MARIANO - RO5992, ELINE MARCELO DA SILVA SANTOS - RO4058, NILTON 
PEREIRA CHAGAS - AC2885, JULIANA SAVENHAGO PEREIRA - RO7681, MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - RO3208
Advogado do(a) REQUERENTE: JAQUELINE MAINARDI - RO8520
INVENTARIADO: Espolio de Goncalo Dias da Silva e outros
Intimação INVENTARIANTE
Fica o(a) inventariante INTIMADA acerca do DESPACHO de ID 60332730:
“1. Anexei os extratos em anexo.
2. Verifique a CPE sobre a conta judicial nº 2848-040-01618318- (id. nº 52809689), se pertence ao presente feito, pois está vinculada a 
2ª Vara Cível desta Capital, em 10 dias.
3. PETIÇÃO DE ID. Nº 59603685: Homologo as contas prestadas referentes aos alvarás de id. nº 56986261 e id. nº 59038326.
4. Intime-se o inventariante para, em 15 dias, apresentar as últimas declarações e o esboço de partilha de forma mercantil, identificando 
claramente o crédito partilhável, estabelecendo a parte cabível a cada herdeiro, conforme estabelece o art. 653 do CPC.
5. Cumpridas as determinações supra, intimem-se os herdeiros representados por advogados diferentes, em 15 dias. 6.
6. Int.
Porto Velho (RO), 22 de julho de 2021
Assinado eletronicamente
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7007354-33.2021.8.22.0001
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: G. DA S. F. e outros (2)
REQUERIDO: JÔNATAS MAGNO DA SILVA
Intimação DO REVEL - SENTENÇA 
Considerando a revelia do requerido, e de acordo com Art, 346, caput do CPC, providencio a sua intimação dos termos da SENTENÇA, 
via Diário da Justiça.
“[...] Em face do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos e, em consequência:
a) DECRETO o divórcio do casal G. da S. F. e Jonatas Magno da Silva, dissolvendo o vínculo matrimonial até então existente;
b) ESTABELEÇO como bem partilhável os direitos sobre o imóvel localizado na Rua José Amador dos Reis, s/n, Bairro Cascalheiras, 
Porto Velho/RO. No valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);
c) DETERMINO a partilha do bem supramencionado na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada um dos litigantes.
c.1) Destaco que a presente DECISÃO não tem efeito contra terceiros e nem serve de título para a transcrição no Registro de Imóveis, 
reconhecendo-se apenas a existência e a partilha do bens indicados pela própria requerente, com relação aos quais não foram juntadas 
as certidões de inteiro teor;
d) CONCEDO a guarda dos menores A. da S. M. e A. P. da S. à requerente G. da S. F.;
e) ESTABELEÇO o direito de convivência entre os filhos A. da S. M. e A. P. da S. e o pai Jonatas Magno da Silva da seguinte forma:
e.1. nos finais de semana alternados, devendo buscar os menores às 17h do sábado e devolvê-los às 19h do domingo;
e.2. todas as quintas-feiras, das 19h às 20h30min;
e.3. nas férias escolares, os filhos permanecerão metade do período com o pai e metade, com a mãe;
e.4. nas festas de final de ano, nos anos ímpares os filhos passarão o Natal com o pai e o Ano Novo com a mãe; nos anos pares, passarão 
o Natal com a mãe e o Ano Novo com o pai;
e.5. os filhos passarão o dia das mães com a mãe; o dia dos pais, com o pai;
e.6. os filhos passarão o seu aniversário em companhia da mãe nos anos pares e com o pai, nos anos ímpares;
e.7. os filhos passarão o aniversário do pai com o pai, e da mãe com a mãe.
f) condeno o requerido Jonatas Magno da Silva a pagar a seus filhos A. da S. M. e A. P. da S., a pensão alimentícia mensal no valor 
equivalente a 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo, reajustável pelo mesmo índice, a ser depositado na conta bancária nº 
00015078-1, agência 3429, operação 013, Caixa Econômica Federal, da qual é titular a mãe dos alimentandos, Gelciane da Silva 
Ferreira, CPF nº 026.756.272-16, todo dia 10 de cada mês.
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As partes não alteraram os nomes por ocasião do casamento.
Sem custas, pois estendo a gratuidade da justiça ao requerido. Condeno-o no pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% 
(dez por cento) do valor da causa, cuja exigibilidade fica suspensa, na forma dos arts. 85, § 2º e 98, §§ 2º e 3º do CPC.
Servirá cópia da presente SENTENÇA de MANDADO de averbação/inscrição. (Certidão de casamento matrícula n° 095687 01 55 2013 
2 00116 067 0026297 27 – Cartório Godoy 1º Ofício da Comarca de Porto velho/RO).
Transitada em julgado, procedidas às anotações e baixas necessárias, arquivem-se.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 23 de julho de 2021
Assinado eletronicamente
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito”.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7043993-84.2020.8.22.0001
Classe: CURATELA (12234)
REQUERENTE: M. L. DA S. S.
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO DUARTE CAPELETTE - RO3690
REQUERIDO: J. DA S. E S.
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da SENTENÇA de ID 59648068: 
“[...] Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e, em consequência, DECLARO a necessidade da curatela, nomeando M. L. 
DA S. S. para exercer o encargo de curadora de sua filha J. DA S. E S., alcançando a curatela os atos de caráter patrimonial ou negocial 
(art. 85 da Lei 13.146/2015).
Expeça-se o termo de curatela, especificando, EM DESTAQUE, as seguintes limitações:
Ficará AUTORIZADA à curadora a:
a) receber e administrar vencimentos ou benefício previdenciário da curatelada, nos termos do art. 1.747, II, do Código Civil. Outros 
valores que não aqueles (vencimentos e benefícios previdenciários), deverão ser depositados em conta poupança, somente movimentável 
mediante alvará judicial;
b) representar o curatelado em órgãos administrativos e judiciais, em qualquer justiça e instância, para preservação de seu direito, sendo 
que qualquer valor recebido em ação administrativa ou judicial deverá ser depositado em conta poupança, igualmente movimentável 
mediante alvará judicial;
Outras situações particulares deverão ser reclamadas de forma individualizada no feito.
Os valores somente poderão ser utilizados em benefício exclusivo da curatelada, lembrando que a qualquer instante poderá a curadora 
ser instada para prestação de contas, pelo que deverá ter cuidado no armazenamento de notas, recibos, comprovantes etc.
Em obediência ao disposto no art. 755, § 3º do CPC, inscreva-se a presente SENTENÇA no Registro Civil (art. 29, V, Lei 6.015/73). Na 
forma do que dispõe o § 3º do artigo 755 do CPC, publique-se esta DECISÃO por três vezes apenas no Diário da Justiça, com intervalo 
de 10 (dez) dias. Dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no parágrafo único do art. 3º da Lei nº 1.060/50.
Com a confirmação da movimentação desta SENTENÇA, fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no 
portal PJe do Tribunal de Justiça.
Publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando dispensado 
o cumprimento desta determinação enquanto a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento.
Esta SENTENÇA servirá como edital publicando-se o DISPOSITIVO dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de 10 dias.
Esta SENTENÇA servirá como ofício/MANDADO de inscrição - CERTIDÃO DE NASCIMENTO N°37.062, LIVRO A - 107, FLS. 189, 
dirigido ao cartório de Registro Civil. Remeta-se via da SENTENÇA ao 1º Ofício de Registro Civil de Porto Velho-Cartório Godoy para 
inscrição da interdição.
SENTENÇA com resolução de MÉRITO nos termos do art. 487, inc. I do CPC.
Custas iniciais já recolhidas (id. nº 51223343 p. 1 de 2). Sem custas finais e sem honorários.
Em virtude da ausência de interesse recursal, dou a SENTENÇA por transitada em julgado na presente data. 
Oportunamente, procedidas às anotações e baixas necessárias, arquivem-se
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 6 de julho de 2021.
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito”. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7040541-66.2020.8.22.0001
Classe: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
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REQUERENTE: B. S. DE S. e outros (6)
Advogado do(a) REQUERENTE: ANA PAULA LUCAS DE AMORIM ALVES - RO4480
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da SENTENÇA de ID 60572747: 
“[...]Em face do exposto, DEFIRO o pedido, DETERMINANDO a expedição de alvará, autorizando B. S. DE S., R. S. DE S., I. T. S., U. 
T. S., R. Q. T S., M. DO S. T. S. e U. T. S., a receberem o valor supramencionado junto à Caixa Econômica Federal, referente a crédito 
bancário, deixado pela falecida IOLANDA TELES SALES, na proporção de 1/7 para cada requerente.
Custas pelos requerentes, no percentual de 2% sobre o valor a ser levantado (R$ R$ 11.952,90), na forma do art. 12, inc. I do Regimento 
de Custas - Lei nº 3.896/2016. Proceda a CPE a regularização do valor da causa. Poderão os interessados utilizarem do valor depositado 
para pagar as custas processuais. Havendo o requerimento, expeça-se alvará para o fim específico de pagar as referidas custas. Prazo: 
30 (trinta) dias.
Condiciono a expedição do alvará à comprovação do pagamento das custas processuais. Comprovado o recolhimento, expeça-se o 
alvará, com prazo de 30 dias, em favor dos contemplados.
Trata-se de procedimento de jurisdição voluntária em que a pretensão foi atendida, não se vislumbrando, portanto, o interesse recursal, 
operando-se de imediato o trânsito em julgado ante a ocorrência da preclusão lógica (CPC, art. 1.000). Certifique-se.
Observadas as formalidades necessárias, arquivem-se.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 28 de julho de 2021.
Assinado eletronicamente
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito “. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7015351-67.2021.8.22.0001
Classe: CURATELA (12234)
REQUERENTE: M. DE O. R.
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA LUISA BONINI - RS58587
REQUERIDO: V. L. V. R.
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da SENTENÇA de ID 59651201: 
“[...] Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e, em consequência, nomeio M. DE O. R., como curadora de V. L. V. 
R., confirmando a tutela de urgência concedida.
Expeça-se o termo de curatela, especificando, EM DESTAQUE, as seguintes limitações:
Ficará o curador AUTORIZADO a:
a) receber e administrar os vencimentos ou benefício previdenciário do curatelado, nos termos do art. 1.747, II, do Código Civil. Outros 
valores que não aqueles (vencimentos e benefícios previdenciários), deverão ser depositados em conta poupança, somente movimentável 
mediante alvará judicial;
b) representar o curatelado em órgãos administrativos e judiciais, em qualquer justiça e instância, para preservação de seu direito, sendo 
que qualquer valor recebido em ação administrativa ou judicial deverá ser depositado em conta poupança, igualmente movimentável 
mediante alvará judicial;
Outras situações particulares deverão ser reclamadas de forma individualizada no feito.
Os valores somente poderão ser utilizados em benefício exclusivo do curatelado lembrando que a qualquer instante poderá o curador ser 
instada para prestação de contas, pelo que deverá ter cuidado no armazenamento de notas, recibos, comprovantes etc.
SENTENÇA com resolução de MÉRITO nos termos do art. 487, inc. I do CPC.
Sem custas, pois foi concedida a gratuidade à requerente. Sem honorários, por se tratar de processo necessário e que ganhou afeição 
de procedimento de jurisdição voluntária.
Servirá a presente de MANDADO de averbação/inscrição da modificação de curador (Certidão de Nascimento n°13.312, Livro A-16, 
fls. 52 do RCPN de São Jerônimo/RS, cuja averbação deverá ocorrer junto ao 1° OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE PORTO 
VELHO - CARTÓRIO GODOY). 
Tratando-se de procedimento de jurisdição voluntário, não existe o interesse recursal, nas modalidades necessidade e utilidade, operando-
se de imediato o trânsito em julgado, ante a ocorrência da preclusão lógica (CPC, art. 1.000). Certifique-se.
Oportunamente, observadas as formalidades necessárias, arquivem-se.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 6 de julho de 2021.
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juíza de Direito”. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7021354-09.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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EXEQUENTE: E. R. D. N.
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO PINHEIRO DIAS - RO3491
EXECUTADO: E. F. D. N.
Intimação AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada nos termos da DECISÃO de ID 59337993:
[...]Decorrido o prazo, manifeste-se a parte exequente, requerendo o que entender de direito, em 05 (cinco) dias.[...]

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO Nº 7040364-68.2021.8.22.0001 
CLASSE: Inventário 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: CLEMIRENE DE JESUS SILVA, OAB nº RO5347 
INVENTARIADOS SEM ADVOGADO(S) 
REQUERENTES: EDILENE FRANCISCA PANTOJA, FRANCISCO LUIZ ALVES DE ASSIS 
INVENTARIADOS: RUTH FRANCISCA PANTOJA, TRINDADE GRACA PANTOJA 
DESPACHO:
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, juntando certidão de óbito e de casamento do falecido Trindade Graça Pantoja, em 15 
(quinze) dias, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, CPC).
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO Nº 7040752-68.2021.8.22.0001 
CLASSE: Inventário 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: CRISTIANE PATRICIA HURTADO MADUENO, OAB nº RO1013 
INVENTARIADOS SEM ADVOGADO(S) 
REQUERENTES: M. D. J. D. S., M. D. F. D. S., R. D. S., M. D. C. S., M. I. D. S., M. I. D. S., M. D. G. D. S. 
INVENTARIADOS: J. A. D. S., J. Z. D. S. 
DECISÃO:
1. Declaro aberto o inventário dos bens deixados pela morte de Josefa Zeli da Silva e José Alves da Silva.
2. No tocante ao pedido de gratuidade, postergo a análise para depois da apresentação das primeiras declarações, mormente quando, 
em regra, os bens do espólio garantem o pagamento das custas e do ITCD. 
3. Nomeio inventariante o requerente Raimundo da Silva, o qual deverá ser intimado a prestar o compromisso legal, em 05 dias (art. 617, 
parágrafo único, CPC). Expeça-se termo de compromisso com prazo de um ano, que tenho como tempo suficiente para o término do 
inventário.
4. Prestado o compromisso, o inventariante deverá, nos 20 dias seguintes, apresentar as primeiras declarações, observando rigorosamente 
as disposições expressas no art. 620 do CPC, trazendo as certidões negativas da Fazenda Pública (Nacional, Estadual e Municipal), as 
certidões de nascimento ou casamento dos herdeiros Maria da Conceição Silva, Maria Irene da Silva, Maria Irelda da Silva e Maria das 
Graças da Silva e os documentos que comprovem a titularidade dos bens.
5. Int. 
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO Nº 7051448-37.2019.8.22.0001 
CLASSE: Alvará Judicial - Lei 6858/80 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: EDMAR DA SILVA SANTOS, OAB nº RO1069 
SEM ADVOGADO(S) 
REQUERENTES: E. M. D. S., E. M. D. S., J. M. D. S. 
DESPACHO:
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1. PETIÇÃO DE ID. Nº 59634930: Ante a comprovação do pagamento das custas processuais, expeçam-se os alvarás, nos termos da 
SENTENÇA de id. nº 53904390 - pp. 1-2 e DESPACHO de id. nº 57019975, com relação ao interessado Junior M. a S.
2. Expedido os alvarás, arquivem-se.
3. Int.
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7029430-51.2021.8.22.0001
Classe: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
REQUERENTE: M. D. L. D. L. S. e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: INGRID CARMINATTI - RO8220
Advogado do(a) REQUERENTE: INGRID CARMINATTI - RO8220
REQUERIDO: H. S. C.
Intimação AUTOR - DESPACHO /AUDIÊNCIA
Fica a parte AUTORA, através da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, intimada do DESPACHO e designação de audiência, 
conforme ID 59640506.
“[...]EM FACE DO EXPOSTO, porque presentes os requisitos autorizadores da concessão da medida, nos moldes do art. 87 da Lei 
n. 13.146/2015 e art. 749, parágrafo único do CPC, DEFIRO o pedido de tutela de urgência, nomeando, desde logo, M. F. D. S. para 
exercer o cargo de Curadora Provisória da requerida H. S. C., pelo prazo inicial de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado em caso de 
necessidade.
A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial (art. 85 da Lei 13.146/2015).
Consigna-se que os bens da curatelada não poderão ser vendidos pela curadora provisória, a não ser mediante autorização judicial 
(artigos 1.750 e 1.754, ambos do Código Civil).
Não poderá também a curadora contrair dívidas em nome da curatelada, inclusive para abatimento direto em eventual benefício 
previdenciário, a não ser por expressa e específica autorização judicial (art. 1.748, I, do Código Civil).
3.1. Fica AUTORIZADA a curadora a:
a) receber e administrar os vencimentos ou benefício previdenciário da curatelada, nos termos do art. 1.747, II, do Código Civil. Outros 
valores que não aqueles (vencimentos e benefícios previdenciários), deverão ser depositados em conta poupança, somente movimentável 
mediante alvará judicial;
b) representar a curatelada em órgãos administrativos e judiciais, em qualquer justiça e instância, para preservação de seu direito, sendo 
que qualquer valor recebido em ação administrativa ou judicial deverá ser depositado em conta poupança, igualmente movimentável 
mediante alvará judicial;
Outras situações particulares deverão ser reclamadas de forma individualizada nos autos.
Todos os valores deverão ser utilizados em benefício exclusivo da curatelada, lembrando que a qualquer instante poderá a curadora ser 
instada para prestação de contas, pelo que deverá ter cuidado no armazenamento de notas, recibos, comprovantes etc.
3.1. EXPEÇA-SE, incontinenti, o termo de compromisso de Curadora Provisória.
4. Cite-se a requerida, na forma do art. 751 do CPC/2015, com todas as advertências legais.
5. Designo entrevista da requerida para o dia 23 de setembro de 2021, às 10h30min, oportunidade em que ela deverá ser apresentada 
pela Curadora Provisória.
5.1. Observo que, persistindo as medidas tomadas para a mitigação dos riscos relacionadas à COVID-19, a audiência será realizada de 
forma virtual, nos termos do que dispõem os Atos Conjuntos 009/2020 e 010/2020 -PRE/CGJ e o Provimento 018/2020 – CGJ.
5.2. Observo, ainda, que havendo a necessidade de realização do ato por meio de videoconferência, a secretaria do gabinete contatará 
os advogados e as partes, os quais deverão manter atualizados os seus dados, principalmente os números dos telefones celulares para 
o contato.
6. Dentro do prazo de 15 (quinze) dias contado da entrevista, a requerida poderá impugnar o pedido (art. 752 do CPC).
7. Desde já, nomeio ao requerido Curador Especial na pessoa do Defensor Público lotado nesta Vara, na forma do art. 752, §2º do CPC, 
o qual deverá ser intimado a comparecer a entrevista designada.
8. Intimem-se todos, o Ministério Público e o Curador Especial, inclusive.
9. Proceda-se o estudo técnico pelo Setor de Apoio Psicossocial às Varas de Família, em 30 dias.
10. Sirva-se de MANDADO. O Oficial de Justiça deverá informar que, não tendo condições de constituir advogado, a parte deverá 
procurar a Defensoria Pública da Comarca.
Porto Velho (RO), 6 de julho de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito “.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7023950-29.2020.8.22.0001
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: A. L. S. G.
Advogado do(a) REQUERENTE: BRENO AZEVEDO LIMA - RO2039
REQUERIDO: N. M. R.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO FRACCARO - RO1941
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
Ficam as partes AUTORA/REQUERIDA intimadas, por intermédio de seus respectivos patronos, acerca da redesignação de audiência, 
conforme ID 60707738: 
“[...] PETIÇÃO DE ID. Nº 24854838: Ante as razões expostas pelo subscritor, comprovada pela documentação anexa (id. nº 60252844 - 
pp. 1-5), DEFIRO o pedido de adiamento da audiência designada. Assim, redesigno o ato para o dia 25 de outubro de 2021, às 8h30min. 
Observo que, persistindo as medidas tomadas para a mitigação dos riscos relacionados à COVID-19, a audiência será realizada de forma 
virtual, nos termos do que dispõe os Atos nº 009 e 010/2020 - PRE-CGJ e o Provimento Corregedoria 018/2020. 
Os interessados deverão ser intimados por meio de seus advogados (art. 334, §3º do CPC).
Observem as demais deliberações constantes na DECISÃO de id nº 58895848.
Int.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito [...]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7035975-74.2020.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: G. N. B. T.
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANGRA LUCIA BARBOSA DA SILVA - RO7082
EXECUTADO: L. R. T.
INTIMAÇÃO AUTOR - AUDIÊNCIA
Fica a parte AUTORA, por intermédio de seu advogado(a), intimada a comparecer a audiência deste processo, conforme ID 60054643:
[...] 1. Considerando que a resolução consensual dos conflitos é política do 
PODER JUDICIÁRIO, inclusive com deliberação por parte CNJ (Resolução 125/2010), bem como tendo em conta as informações 
prestadas na justificativa, nos termos do art. 139, inc. V do CPC, designo audiência de conciliação para o dia 24 de agosto de 2021, às 8 
horas, no CEJUSC, oportunidade em que as partes deverão comparecer acompanhados de seus respectivos advogados.
1.1. Anoto que, persistindo as medidas tomadas para a mitigação dos riscos relacionados à COVID-19, a audiência será realizada 
de forma virtual, nos termos do que dispõem os Atos Conjuntos n°009/2020 e 010/2020 - PRE/CGJ e o Provimento n°18/2020 - CGJ, 
devendo as partes informarem nos autos os números de telefone para contato em até 05 dias antes da audiência.
1.2. A exequente deverá ser intimada por meio de seus advogados, nos termos do art. 334, § 3° do CPC.
2. Intimem-se, todos, inclusive o Ministério Público.
3. Sirva-se de MANDADO de intimação do executado.
Int.
Porto Velho (RO), 16 de julho de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito [...]

4ª VARA DE FAMÍLIA 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7027612-98.2020.8.22.0001 
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80 
REQUERENTES: LEONARA LAYANE GOMES CARNEIRO, LEANDRA LARISSA BARROS CARNEIRO, FABRICIO BARROS GOMES 
CARNEIRO, MARIA DE FATIMA BARROS GOMES
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ADVOGADOS DOS REQUERENTES: RODRIGO DE BARCELOS TAVEIRA, OAB nº RO10421, ROXANE FERNANDES RIBEIRO, OAB 
nº RO8666 
INTERESSADO: ADAO LEONARDO CARNEIRO 
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Considerando que já foi expedido um alvará para levantamento e este juízo não tem acesso ao saldo de FGTS para apurar se houve ou 
não levantamento do alvará de ID 56326300, somente será expedido novo alvará após a resposta da Caixa sobre a reserva da cota parte 
da menor. 
Cópias deste DESPACHO servem como ofício à Caixa Econômica Federal para que comprove o cumprimento do ofício Nº MC-16/2021/
CPE1G em 5 dias. 
Anexo: ofício de ID 54640789.
A resposta pode ser enviada para o e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Com a resposta, retornem conclusos. 
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 
Senhor(a) Gerente,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Av. Nações Unidas, nº 271, Nossa Senhora das Graças

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7040709-34.2021.8.22.0001 
Classe: Curatela 
REQUERENTE: CARINE DE SOUZA MATOS
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALCIENE LOURENCO DE PAULA COSTA, OAB nº RO4632 
REQUERIDO: JOANA CONCEICAO DE SOUZA FIRMINO 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Esclareça onde e com quem a requerida se encontra. Embora a inicial indique endereço em Porto Velho, sugere que a requerida está em 
tratamento no Mato Grosso. 
Considerando que não há mais interdição total, diga a parte autora quais são os limites da curatela que pretende para que, ao final, 
possam ser apreciados em SENTENÇA. 
Esclareça se a requerida possui bens imóveis, bens móveis, valores, contas bancárias ou benefícios previdenciários, ou expectativa de 
direitos pleiteados em ação judicial. Em caso positivo, apresente documentos comprobatórios (certidão dos imóveis junto ao Cartório de 
Registro respectivo ou junto à Prefeitura, número de conta bancária e saldo, extrato de benefício previdenciário, petição inicial da ação 
judicial proposta e certidão do andamento processual etc.). Em caso negativo, apresente certidões negativas dos cartórios de imóveis 
(todos os cartórios desta capital) e certidão informativa da prefeitura;
Em 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7037825-32.2021.8.22.0001 
Classe: Carta Precatória Cível 
DEPRECANTE: 1. V. E. D. F. E. S. 
DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S) 
RÉU: JAILSON SILVA DE MACEDO 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Cumpra-se a carta precatória. 
Cópias da precatória servirão de MANDADO.
Após, devolva-se à origem com as nossas homenagens. 
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7025973-45.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: E. J. D. N.
ADVOGADO DO AUTOR: WILSON MOLINA PORTO, OAB nº AM6291 
RÉUS: E. D. S. S., F. D. S. S., E. D. S. S., R. D. S. S. V., E. D. S. S. 
ADVOGADOS DOS RÉUS: WANESKA FARIAS OLIVEIRA, OAB nº RO10892, CLAYTON DE SOUZA PINTO, OAB nº RO6908 
Vistos,
Nos termos do artigo 17 da lei nº 3.896, de 24 de agosto de 2016, intime-se o requerente para comprovar o pagamento das custas de 
diligências (1 para cada sistema e parte), em 5 dias.
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7044491-83.2020.8.22.0001 
Classe: Curatela 
REQUERENTE: DIMARCY MENEZES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: DIMAS QUEIROZ DE OLIVEIRA JUNIOR, OAB nº RO2622 
REQUERIDO: CELIA MENEZES DE OLIVEIRA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
DIMARCY MENEZES DE OLIVEIRA propôs ação de curatela em face de CELIA MENEZES DE OLIVEIRA ambos qualificados.
Alega o autor que é filho da ré, que esta é portadora de doença diagnosticada como Alzheimer. Requer tutela provisória para nomeação 
do autor como curador provisório da interditanda. Pede ao final a confirmação da tutela.
Deferido o pedido de tutela antecipada para nomeação de curador, ID 52353666.
O autor foi citado, ID 53385030.
Nomeado curador especial à ré o qual contestou por negativa geral, ID 54052430. 
Foi realizada entrevista da interditanda e gravada por meio do sistema DRS, ID 55493543. 
Laudo pericial, ID 58813474.
O Ministério Público opinou pelo deferimento do pedido.
É o relatório. Decido.
Trata-se de pedido de curatela.
O Estatuto da Pessoa com Deficiência - Lei 13.146/15 modificou substancialmente o instituto da incapacidade no direito pátrio. Atualmente 
somente são absolutamente incapazes os menores de 16 anos. A simples deficiência física ou mental não é mais causa de incapacidade, 
conforme se depreende dos artigos 3º e 4º do CC.
Assim a incapacidade está relacionada com a impossibilidade de manifestação de vontade (inciso III do art. 4º do CC), de modo que há 
uma alteração dos fundamentos da incapacidade.
O Estatuto da Pessoa com Deficiência apregoa:
Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie 
de discriminação.
§ 1o Considera-se discriminação em razão da deficiência toda forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que tenha 
o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais de 
pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas.
O mesmo Estatuto prevê ainda que a pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao exercício de sua capacidade legal em igualdade 
de condições com as demais pessoas e que, quando necessário, se submeterá a curatela nos termos da lei a qual afetará apenas atos 
relacionados aos direitos de natureza patrimonial (artigos 84 e 85 da Lei 13.146/2015).
Tal diploma normativo ainda deu nova redação ao artigo 1.768 do Código Civil que previa a interdição, remodelando o instituto e prevendo 
tão somente a curatela.
A esse respeito Cristiano Chaves de Farias em seu magistério preleciona que “em se tratando de incapacidade (relativa) fundada em 
critério subjetivo (psicológico), considerando que a incapacidade é excepcional, é exigível o reconhecimento judicial da causa geradora da 
incapacidade, através de uma DECISÃO judicial a ser proferida em ação específica, por meio de um procedimento especial de jurisdição 
voluntária. É a chamada ação de curatela – e não mais ação de interdição, para garantir o império da filosofia implantada pelo Estado 
da Pessoa com Deficiência. É o caso da incapacidade relativa das pessoas que, mesmo por causa transitória ‘não puderem exprimir sua 
vontade’ (CC, art. 4º), cuja incapacidade precisa ser reconhecida pelo juiz (FARIAS, Cristiano Chaves de. Curso de Direito Civil: Famílias 
- 8ª ed. p. 930)”.
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Constata-se que o instituto da interdição ainda é regulada pelo Código de Processo Civil nos artigos 747 e seguintes e que houve uma 
complexa sucessão de normas sobre o instituto o que implica na necessidade de identificação de qual norma ainda vigora.
A redação original do CC previa no art. 1.768 que “A interdição deve ser promovida”. Com o advento da Lei 13.146/2015 passou a ter a 
redação “O processo que define os termos da curatela deve ser promovido” ocorre que entrou em vigor a lei 13.105/15 - Novo Código de 
Processo Civil, editada anteriormente, que revogou tal DISPOSITIVO e regulou a matéria em seu artigo 747.
Embora exista certa divergência doutrinária de qual norma deve prevalecer em razão da sucessão de leis, entendo que o critério 
cronológico não é o que melhor se aplica ao caso.
O Novo Código de Processo Civil é uma norma geral que regula um dos aspectos da incapacidade e foi editado sob os institutos jurídicos 
vigentes a época de sua edição, que foi anterior ao Estatuto da Pessoa com Deficiência.
Já o Estatuto da Pessoa com Deficiência é especial em relação ao CPC pois tem uma FINALIDADE precípua de modificar os institutos 
atualmente vigentes sobre os deficientes físicos e mentais, abolindo o termo “interdição” e prevendo apenas que “quando necessário, a 
pessoa com deficiência será submetida à curatela, conforme a lei” (§1º do art. 84 da Lei 13.146/2015).
A esse respeito Cristiano Chaves de Farias aduz que “embora o Código Instrumental ainda denomine a ação de ‘interdição’, a superveniência 
do Estatuto da pessoa com Deficiência alterou a sua nomenclatura. Por absoluta incompatibilidade, o vocábulo ‘interdição’ é afastado do 
sistema, por se mostrar preconceituoso, estigmatizante e por indicar a ideia de medida restritiva de direitos” (FARIAS, Cristiano Chaves 
de. Curso de Direito Civil: Famílias - 8ª ed. p. 932).
Desse modo, no atual cenário jurídico não há mais interdição de pessoas relativamente incapazes, pois a lei estabeleceu apenas que 
eles se sujeitarão à curatela quando for necessário. As prescrições processuais sobre a matéria, restaram prejudicadas com o advento 
do Estatuto da Pessoa com Deficiência, que é especial e deve prevalecer.
No laudo médico, ID 58813474, observa-se que a CONCLUSÃO do profissional é que a ré é portadora da doença de Alzheimer, o que lhe 
impede de ter o necessário discernimento para a prática de atos da vida civil. No respectivo laudo apurou-se que ela possui incapacidade 
de discernir e praticar os atos da vida civil com clareza do pensamento.
Na entrevista realizada em juízo ela não conseguiu estabelecer um diálogo lógico, somente informando qual era o seu primeiro nome. 
Assim, todo este conjunto probatório enseja o convencimento do Juízo para o deferimento da pretensão inicial. Pelo que se pode constatar 
que a ré não pode expressar sua vontade, sendo essa percepção prejudicada, conforme aponta laudo médico.
Nos termos do inciso I do artigo 1.767 do Código Civil, estão sujeitos a curatela aqueles que não puderam exprimir sua vontade.
Do alcance da curatela.
A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial (art. 85 da Lei n. 13.146/2015).
Consigna-se que eventuais bens da curatelada não poderão ser vendidos pelo curador, a não ser mediante autorização judicial (artigos 
1.750 e 1.754, ambos do Código Civil).
Não poderá também o curador contrair dívidas em nome da curatelada, inclusive para abatimento direto em eventual benefício 
previdenciário, a não ser por expressa e específica autorização judicial (art. 1.748, I, do Código Civil).
Julgo procedente o pedido de curatela e resolvo o MÉRITO na forma do art. 487, I do CPC para nomear DIMARCY MENEZES DE 
OLIVEIRA, como curador de CELIA MENEZES DE OLIVEIRA, para os atos de disposição patrimonial, observadas as limitações abaixo, 
assim como recebimento e administração de benefício previdenciário.
Na forma do art. 755, I, do CPC/2015, fica AUTORIZADA a curadora a:
a) receber os vencimentos ou benefício previdenciário da curatelada, nos termos do art. 1.747, II, do Código Civil. Outros valores que 
não aqueles (vencimentos e benefícios previdenciários), deverão ser depositados em conta poupança, somente movimentável mediante 
alvará judicial;
b) representar a curatelada em órgãos administrativos e judiciais, em qualquer justiça e instância, para preservação de seu direito, sendo 
que qualquer valor recebido em ação administrativa ou judicial deverá ser depositado em conta poupança, igualmente movimentável 
mediante alvará judicial;
c) gerenciar eventuais bens móveis e imóveis da curatelada, vedando-se emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar 
ou ser deMANDADO, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração (art. 1.782 do Código Civil).
Outras situações particulares deverão ser reclamadas de forma individualizada e em ação oportuna.
Todos os valores somente poderão ser utilizados em benefício exclusivo da curatelada, lembrando que a qualquer instante poderá o 
curador ser instado para prestação de contas, pelo que deverá ter cuidado no armazenamento de notas, recibos, comprovantes etc.
Expeça-se termo de curatela, especificando, EM DESTAQUE, as limitações e autorização contidas nesta DECISÃO.
Na forma do §3º do artigo 755 Código de Processo Civil, publique-se esta DECISÃO por três vezes apenas no Diário da Justiça, com 
intervalo de 10 (dez) dias, bem como no site do Tribunal de Justiça e na plataforma do CNJ onde devem permanecer por 6 meses.
Embora não se tenha decretado interdição, entendo que deve ser inscrito em registro civil a nomeação de curador, pois há que se dar 
publicidade ao ato para garantir direitos de terceiros. Em aplicação analógica do disposto no artigo 9º, inciso III, do Código Civil, inscreva-
se a presente no Registro Civil (art. 29, V, Lei 6.015/73).
Custas pelo autor. 
P.R.I.
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7010797-94.2018.8.22.0001 
Classe: Execução de Alimentos 
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EXEQUENTE: E. D. J. P.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SANDRA STEPHANOVICHI BRESOLIN, OAB nº RO4627 
EXECUTADO: M. C. M. D. M. 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: TAFNES DE SOUZA ABREU, OAB nº RO10102, CLAUDIO RUBENS NASCIMENTO RAMOS 
JUNIOR, OAB nº RO8499, EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO, OAB nº RO5100, CELSO CECCATTO, OAB nº RO4284, ALAN 
ROGERIO FERREIRA RICA, OAB nº RO1745, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Vistos,
Certifique a CPE o saldo de conta judicial vinculado ao processo. 
Vistas ao Ministério Público considerando a alegação de nulidade em razão da ausência de sua participação. 
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7036158-11.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTORES: GEANE MAGALHAES BATISTA DE SOUZA, LORRANY VITORIA SOUSA DA CRUZ
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉU: FULANO 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Em 15 dias deve a requerente providenciar a regularização do registro do imóvel em nome do falecido, o inventário não serve a este 
propósito, pena de indeferimento da inicial.
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7039823-35.2021.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTES: KAILANE MONTEIRO SILVA, ALBERTH MONTEIRO SILVA, FRANCISCO CARLOS MENDES SILVA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: BRUNO CEFAS FIGUEIROA DE FRANCA RAMALHO, OAB nº RO8658 
INVENTARIADO: MARIA MONTEIRO EVANGELISTA 
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Custas ao final.
Declaro aberto o inventário de Maria Monteiro Evangelista. N~]ao vou conhecer o pedido de guarda de menor pois incompatível tal pedido 
com o procedimento de inventário.
Nomeio inventariante KAILANE MONTEIRO SILVA, compromisso em 05 dias, primeiras declarações em 20 dias.
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7040708-49.2021.8.22.0001 
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80 
REQUERENTES: MARIA ALICE SAMPAIO RAMOS, MARIA ANTONIA SAMPAIO RAMOS, RAIMUNDA SAMPAIO RAMOS DE SOUSA, 
PEDRO SAMPAIO RAMOS, MARIA SAMPAIO RAMOS, FRANCISCO DE ASSIS SAMPAIO RAMOS, VALDELICE SAMPAIO RAMOS, 
MANOEL SAMPAIO RAMOS, RAIMUNDO SAMPAIO RAMOS, JOSE LUIS SAMPAIO RAMOS 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: RENATO PINA ANTONIO, OAB nº RO343922 
SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Emende-se a inicial para:
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a) juntar a certidão de dependentes habilitados a receberem pensão por morte expedida pelo órgão previdenciário da falecida, vez que 
só há o comprovante do protocolo;
b) esclarecer a informação de que o bem imóvel foi partilhado de forma administrativa, trazendo aos autos documentos que comprovem 
tal situação, bem como as certidões negativas expedidas pelo cartórios de registro de imóveis e prefeitura em nome da falecida. 
Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento.
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7000210-42.2020.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
AUTOR: A. O. D.
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉUS: R. D. D. S., A. A. D. D. 
ADVOGADO DOS RÉUS: ALANA SILVA DE ASSUNCAO, OAB nº RO11072 
Vistos,
Manifeste-se a parte requerida sobre a falta de interesse de agir para reconvenção. 
Digam as partes se têm outras provas a produzir em instrução. 
Em caso positivo, devem especificá-las e justificarem a sua pertinência, indicando qual fato desejam provar, sob pena de indeferimento. 
Não havendo requerimento de produção de prova ao Ministério Público. 
Em 5 dias.
Retifique a CPE a classe do processo para procedimento comum. No assunto alimentos e visitas. 
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7007296-30.2021.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
AUTORES: T. S. M., E. S. C.
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉU: E. G. C. 
ADVOGADO DO RÉU: JULIANA RODRIGUES MARTINS CARDOSO, OAB nº GO38467 
Vistos,
Digam as partes se têm outras provas a produzir em instrução. 
Em caso positivo, devem especificá-las e justificarem a sua pertinência, indicando qual fato desejam provar, sob pena de indeferimento. 
Em 5 dias.
Não havendo requerimento de produção de provas, ao Ministério Público. 
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7014958-45.2021.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
AUTOR: I. P. D. S.
ADVOGADO DO AUTOR: NEIDSONIA MARIA DE FATIMA FERREIRA, OAB nº RO5283 
RÉU: S. D. S. M. 
ADVOGADO DO RÉU: RICHARD SOUZA SCHLEGEL, OAB nº RO5876 
Vistos,
Rretifique a CPE a classe do processo para procedimento comum. No assunto visitas. 
Conforme consulta no PJE não há SENTENÇA nos autos 7013812-66.2021.8.22.0001.
Fica a parte reconvinte intimada a se manifestar sobre a litispendência para a reconvenção considerando os autos de nº 7013812-
66.2021.8.22.0001.
A requerida deve comprovar que necessita da gratuidade judiciária. 
Em 5 dias. 
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7036562-62.2021.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTES: LURDES ROSA DOS SANTOS, ERICK LUIZ DA SILVA, IZABELLE LUIZA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: FRANCISCO RICARDO VIEIRA OLIVEIRA, OAB nº RO1959, JOAO BOSCO VIEIRA DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO2213 
INVENTARIADO: ESPÓLIO DE EDMILSON LUIZ DA SILVA 
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Em 15 dias esclareça a diferença do nome do falecido na inicial e do que consta na certidão de óbito, pena de indeferimento da inicial.
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7039494-23.2021.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTE: CRISTIANE MEDEIROS PEREIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JAIME PEDROSA DOS SANTOS NETO, OAB nº RO4315 
INVENTARIADO: EMERSON FERREIRA NERIS 
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Em 15 dias venha a certidão de inexistência de testamento nos termos do provimento 56/2016 do CNJ, pena de indeferimento da inicial.
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7040491-06.2021.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTES: SYDIA WANESSA DE MELO GONCALVES, LUCIA DE FATIMA LOUREIRO GONCALVES, IVANEIDE DE MELO 
GONCALVES, EDWAN DE MELO GONCALVES
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: TATIANA FEITOSA DA SILVEIRA, OAB nº RO4733, CLAUDECY CAVALCANTE FEITOSA, OAB 
nº RO3257 
INVENTARIADO: DEOLINDA DA COSTA LOUREIRO GONCALVES 
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Em 15 dias recolha-se as custas do registro de testamento, pena de indeferimento da inicial.
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7040922-40.2021.8.22.0001
Classe: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: NIRLEY RODRIGUES DA SILVA e outros (4)
Advogado do(a) REQUERENTE: CRISTIANE PATRICIA HURTADO MADUENO - RO1013
INTERESSADO: MARIA CELIA FROTA RODRIGUES e outros
Intimação AUTOR - DESPACHO 
Fica a parte AUTORA intimada acerca do DESPACHO de id.60744654.
Vistos, Intime-se a parte requerente para juntar a certidão de dependentes habilitados a receberem pensão por morte expedida pelo órgão 
previdenciário da falecida e certidões negativas do cartório de registro de imóveis (todos os ofícios) e da prefeitura.Prazo: 15 dias, sob 
pena de indeferimento da inicial. Porto Velho, 2 de agosto de 2021. Adolfo Theodoro Naujorks Neto - Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7005545-08.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: N. D. A. C.
ADVOGADO DO AUTOR: SERGIO HOLANDA DA COSTA MORAIS, OAB nº RO5966 
RÉU: L. F. D. S. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Ao Ministério Público. 
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7026170-97.2020.8.22.0001 
Classe: Ação de Partilha 
REQUERENTE: ELLEN CRISTINA ANJO PARENTE 
ADVOGADO DO REQUERENTE: SIDIGLEY CORREIA DE FIGUEIREDO, OAB nº RO10341 
REQUERIDO: RANDON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Intime-se a parte autora pessoalmente a dar andamento ao feito em 5 dias, sob pena de extinção e arquivamento, juntado certidão 
de dependentes habilitados a receber pensão por morte de PAULO GIOVANI DA SILVA ALVES expedida pelo INSS ou que ateste a 
inexistência de dependentes (certidão do Anexo I - OI/INSS/DIRBEN Nº 86/2003).
Cópias desta DECISÃO servem de MANDADO / Carta da intimação - ARMP/Carta Precatória.
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 
AUTOR: REQUERENTE: ELLEN CRISTINA ANJO PARENTE, RUA MILITÃO DIAS DE OLIVEIRA 1173, CASA AGENOR DE CARVALHO 
- 76820-348 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7008515-49.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Alimentos 
EXEQUENTES: A. F. S., M. L. F. N. 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: ALICE CERESA DE OLIVEIRA, OAB nº RO8631 
EXECUTADO: D. N. 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARIA ODALEIA MENDES LIMA, OAB nº RO4338, BIANCA REZENDE DE CARVALHO, OAB nº 
SP438555, JOAO JORGE JOSE DE JESUS MARQUES SILVA, OAB nº SP293828 
Vistos,
O executado continua a fazer depósito de alimentos em conta judicial, embora o feito já esteja extinto. 
Porém em consulta aos autos não se verifica a informação de conta da exequente. Desse modo a exequente deve informar sua conta 
bancária para depósito dos alimento, para posterior intimação do executado em 5 dias. 
Em consulta ao PJE verifica-se que há outra execução ainda em curso de nº 7017875-37.2021.8.22.0001. Manifestem-se as partes sobre 
a possibilidade de transferência do valor existente nos autos para a execução em curso em 5 dias. 
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 0011570-91.2014.8.22.0102 
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80 
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REQUERENTES: M. L. D. S. S., J. V. D. M. S.
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ELAINE CUNHA SAAD ABDULNUR, OAB nº RO5073, RAUL RIBEIRO DA FONSECA FILHO, 
OAB nº RO555, ELTON JOSE ASSIS, OAB nº RO631, VINICIUS DE ASSIS, OAB nº RO1470, KAROLINE COSTA MONTEIRO, OAB nº 
RO3905 
INTERESSADO: F. 
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Após o saque dos alvarás restou um valor irrisório (R$ 0,80) em conta judicial. 
Considerando que não é possível arquivar o feito com valores em conta judicial, promova a sua transferência para conta centralizadora 
do TJRO. 
Após arquive-se. 
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7021106-77.2018.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: A. E. S. S. 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: HELON MENDES DE SANTANA, OAB nº RO6888, RENAN THIAGO PASQUALOTTO SILVA, OAB nº 
RO6017, JESSICA PEIXOTO CANTANHEDE, OAB nº RO2275, ITALO FERNANDO SILVA PRESTES, OAB nº RO7667, PETERSON 
HENRIQUE NASCIMENTO LIMA, OAB nº RO6509 
EXECUTADO: B. R. M. S. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Vistos,
Manifeste-se a exequente quanto os documentos juntados no ID 58185129.
Em 05 dias, requerendo o que entender oportuno. 
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7039878-20.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: F. N. D. N. 
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE HENRIQUE CELESTINO DE JESUS, OAB nº RO10159 
RÉUS: V. D. S. V., V. V. L., F. N. D. N. J., F. C. S. N., J. R. L., J. R. L., J. R. L., V. S. N. 
ADVOGADO DOS RÉUS: FRANCISCO PAULO MAGALHAES MOREIRA, OAB nº RO10902 
Vistos,
O processo não comporta julgamento antecipado, há a necessidade de produção de prova, pois a ação de reconhecimento de união 
estável trata-se de ação de estado da pessoa que é indisponível.
Não há questões processuais pendentes.
O objeto da prova em instrução é a existência da união estável e o seu período, ônus da parte autora.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19 de agosto de 2021, às 10:00 h a ser realizada pela plataforma de comunicação 
Google Meet, através do link: Link da videochamada: https://meet.google.com/gca-qqzi-bgu Ou disque: (BR) +55 21 4560-7412 PIN: 758 
084 240#
Defiro a produção de prova testemunhal.
Nos termos do §4º do artigo 357 do CPC, o rol de testemunhas deve ser depositado em cartório no prazo comum de 15 (quinze) dias.
Outro tipo de prova deve ser requerido em 5 dias, nos termos do §1º do art. 357 do CPC.
Intime-se as partes OU Ficam as partes intimadas pelo DJE por meio de seus patronos. 
As testemunhas arroladas pelas partes devem ser intimadas por seu advogado, nos termos do art. 455 e seu parágrafo 1º do CPC.
OBSERVAÇÃO: Considerando que não há notícias de retorno de audiências presenciais no Fórum, a audiência será realizada de forma 
eletrônica conforme autoriza o art. 193 do CPC, art. 236, §3º, do CPC c/c art. 334, §7º, do CPC. As audiências são realizadas por meio 
do aplicativo Google Meet disponível para celulares e computadores gratuitamente. As partes tem até 5 dias antes da data da audiência 
para indicar qual número de telefone podem ser contatadas para recebimento do link para a realização da audiência. 
Caso a testemunha ou a parte não possua recursos tecnológicos para participar da audiência de forma virtual, deve informar o juízo, 
no prazo de 05 dias, para providências necessárias a fim de se proceder a liberação da sua entrada no fórum no dia da audiência 
designada.
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Caso as medidas de restrição ao acesso ao fórum sejam revogadas, fica facultado às pares comparecerem na sala de audiências da 4ª 
Vara de Família, localizada no 5º andar, na sede do novo fórum geral, na Av. Pinheiro Machado, n° 777, Olaria, nesta Capital. (antigo 
Clube Ipiranga). 
Independente da revogação ou não das medidas restritivas de acesso ao Fórum a audiência será realizada na forma eletrônica.
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7013944-31.2018.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: B. S. C. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO, OAB nº RO5100 
EXECUTADO: D. S. C. 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
BERNICE SMITH CAMPELLO propôs cumprimento de SENTENÇA em relação a multa diária em face de BANCO BRADESCO .
A impugnação do banco foi acolhida em parte e bloqueado valor que quita integralmente a dívida, razão pela qual o feito deve ser 
extinto. 
Assim, JULGO EXTINTO O FEITO, com base no inciso II, do artigo 924 do Código de Processo Civil.
Custas pelo executado. Sem honorários como já decidido. 
Expeça-se o alvará da quantia transferida (ID Num. 57023739 - Pág. 17) em favor da exequente, podendo ser levantando pelo advogado 
Eduardo Ceccatto OAB/RO 5100.
P.R.I.C. 
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7002705-35.2015.8.22.0001 
Classe: Petição Cível 
REQUERENTE: AURICLEIDE NOBRE FERREIRA BARBOSA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: LARISSA TEIXEIRA RODRIGUES FERNANDES, OAB nº RO7095 
REQUERIDO: INTERDITADA - FRANCISCA NOBRE DE SOUZA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Intime-se a parte autora pessoalmente a cumprir o DESPACHO de ID 58059634, devendo apresentar a prestação de contas do valor 
levantando, conforme determinado na SENTENÇA de ID 6755877.
Em 05 dias.
Cópias desta DECISÃO servem de MANDADO / Carta da intimação - ARMP/Carta Precatória a ser distribuído com urgência.
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 
AUTOR: AURICLEIDE NOBRE FERREIRA BARBOSA,
ENDEREÇO: RUA VELEIRO, 3702 OU 6207 APONIÃ - 76824-068 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7008206-91.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: G. O. D. S. M. 
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCELO BOMFIM DE ALMEIDA, OAB nº RO8169, NILTON MENEZES SOUZA CORTES, OAB nº 
RO8172 
RÉUS: E. D. S. M., J. S. D. S. 
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ADVOGADOS DOS RÉUS: MARCO ANTONIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS, OAB nº RO6140, ANA GABRIELA ROVER, OAB nº 
RO5210, ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA CUNHA, OAB nº RO2913 
Vistos,
Cumpram as partes do determinado em audiência (ID 58712408). Em 05 dias.
Decorrido o prazo, ao Ministério Público.
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7018580-35.2021.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
AUTORES: T. P. A., P. H. A. B.
ADVOGADOS DOS AUTORES: LUCIANA COSTA DAS CHAGAS, OAB nº RO6205, ALINE MERELES MUNIZ, OAB nº RO7511 
RÉU: A. B. N. 
ADVOGADOS DO RÉU: BRUNO VALVERDE CHAHAIRA, OAB nº PR52860, DANILO HENRIQUE ALENCAR MAIA, OAB nº RO7707 
Vistos,
A parte exequente concordou com a concessão de prazo de 30 dias para pagamento da dívida. 
Aguarde-se por 30 dias.
Após, intime-se a exequente para se manifestar em 5 dias. 
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7046610-51.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: A. O. M. P.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANA OLSEN MATOS PEREIRA, OAB nº RO5110 
EXECUTADO: C. J. D. S. 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARIA JOSE MORENO DA SILVA, OAB nº RO10435, RICHARD MARTINS SILVA, OAB nº RO9844 
Vistos,
Indefiro o pedido de redução da penhora de salário do executado para 10%, pois o percentual foi fixado em 15% dos rendimentos do 
executado já considerando a situação do executado e as fotografias que demonstram tratar-se de pessoa humilde. Ainda que exista outra 
penhora em seus rendimentos, tal fato não autoriza a redução da penhora. 
Cumpra a CPE o decidido no ID 56101681 e expeça-se o alvará como determinado.
Certifique a CPE se há saldo em conta judicial decorrente do cumprimento da penhora de salário. 
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7002911-39.2021.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
AUTORES: A. P. C. D. S., C. H. C. B. 
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉU: R. D. A. B. 
ADVOGADO DO RÉU: LAURO FERNANDES DA SILVA JUNIOR, OAB nº RO6797 
Vistos,
Digam as partes se têm outras provas a produzir em instrução. 
Em caso positivo, devem especificá-las e justificarem a sua pertinência, indicando qual fato desejam provar.
Prazo: 05 dias.
Em 5 dias.Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7010948-89.2020.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTES: M. L. P. D. S., M. L. P. D. S.
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: THALYTA KARINA CORREIA CHEDIAK, OAB nº RO11011, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: C. S. D. S. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: THALYTA KARINA CORREIA CHEDIAK, OAB nº RO11011 
Vistos,
Considerando o disposto no Art. 112 do CPC, o print anexado de mensagem enviada em aplicativo não comprova a comunicação da 
renúncia. Intime-se os advogados para que comprovem a comunicação da renúncia, em 5 dias.
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601- Fone:(69) 3217-1341Processo: 7012912-83.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTORES: J. M. B. D. S., L. V. B. R. 
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉU: U. M. R. 
ADVOGADO DO RÉU: NATALIA BARROS DA SILVA, OAB nº RO8215 
Vistos,
Foi determinado que o requerido adequasse seu pedido feito em contestação de modo que apresentasse reconvenção, o que não foi feito. 
Desse modo, não serão conhecidos os pedidos de guarda formulados em contestação. 
Digam as partes se têm outras provas a produzir em instrução. 
Em caso positivo, devem especificá-las e justificarem a sua pertinência, indicando qual fato desejam provar, sob pena de indeferimento. 
Em 5 dias.
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601Processo: 7020087-02.2019.8.22.0001 
Classe: Alvará Judicial 
REQUERENTES: THAMIRES DOS SANTOS NEVES, KIRLAINE SOUZA LEAO 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: CAMILA VARELA GREGORIO, OAB nº RO4133, VITOR MARTINS NOE, OAB nº RO3035 
INTERESSADO: S. M. D. S. 
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
THAMIRES DOS SANTOS NEVES e JOÃO ABNER LEÃO DAS NEVES, representado por KIRLAINE SOUZA LEAO, pedem alvará 
para levantamento de valores deixados pelo falecimento de LUIZ GONZAGA DAS NEVES na forma da Lei 6.858, de 24 de novembro de 
1980.
As partes foram intimadas pessoalmente e juntar certidão de dependentes habilitados a receber pensão por morte, tendo se manifestado 
no ID 59798140 que a prova de condição de sucessor civil é suficiente para julgamento do feito. 
É o necessário relatório.
Tratam os autos de alvará judicial.
O levantamento de resíduos salariais e pequenos saldos de conta são regulados pela Lei 6.858/80. Tal diploma legal estabelece que 
tais quantias são destinadas aos dependentes habilitados a receber pensão por morte consoante disposto no art. 1º da lei 6858/80 que 
dispõe:
Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, 
aos dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e militares, e, na sua 
falta, aos sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou arrolamento.
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O decreto nº 85.845/81 complementa tal DISPOSITIVO e estabelece que os valores serão destinados àqueles que recebem pensão por 
morte:
Art. 2º A condição de dependente habilitado será declarada em documento fornecido pela instituição de Previdência ou se for o caso, pelo 
órgão encarregado, na forma da legislação própria, do processamento do benefício por morte.
A esse respeito o Superior Tribunal de Justiça decidiu que “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus sucessores 
na forma da lei civil, na falta de dependentes habilitados à pensão por morte.” (STJ. 2ª Turma. REsp 1.596.774-RS, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, julgado em 21/3/2017).
Desse modo, a legislação especial destina os valores aos dependentes que recebem pensão por morte, trazendo exceção à ordem de 
vocação hereditária. Somente se não existirem dependentes habilitados é que o valor será destinado ao sucessores. 
Ocorre que, para saber quem está habilitado a receber pensão por morte é necessário que seja juntada a respectiva certidão expedida 
pelo órgão de previdência, o que não foi feito pelas partes. Todas as certidões juntadas estão incorretas, pois nenhuma delas atesta quem 
recebe pensão por morte ou atesta expressamente inexistir beneficiário a receber pensão por morte. 
As partes mesmo intimadas pessoalmente não atenderam a determinação, de modo que o feito deve ser extinto sem resolução de 
MÉRITO por falta de documento essencial ao julgamento do feito. 
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. SENTENÇA com resolução de MÉRITO.
Custas pelos autores com exigibilidade suspensa em razão da gratuidade judiciária. 
P.R.I.C.
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 0000067-80.2017.8.22.0001 
Classe: Divórcio Litigioso 
REQUERENTE: E. B. D. A. 
ADVOGADO DO REQUERENTE: LEA TATIANA DA SILVA LEAL, OAB nº RO5730 
REQUERIDO: C. L. P. D. A. 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073, RAQUEL DA SILVA BATISTA, OAB nº 
RO6547 
Vistos,
Em relação à partilha de imóveis, considerando que após a SENTENÇA que decretou a partilha o bem já não pertence aos ex-companheiros 
em razão da meação, mas sim em razão do condomínio formado pela DECISÃO judicial, não havendo mais questionamento a cerca do 
direito de família.
Manifeste-se sobre a incompetência do juízo para decidir sobre desocupação dos bens e fixação de aluguel. Em 5 dias. 
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7021046-36.2020.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: E. T. A. D. S. R. 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: WANESKA FARIAS OLIVEIRA, OAB nº RO10892, CLAYTON DE SOUZA PINTO, OAB nº RO6908, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: J. D. S. R. L. 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Considerando que já decorreu o prazo solicitado na petição de ID 59527424, cumpra-se a exequente, em 05 dias, o determinado no ID 
59026360. 
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7007976-49.2020.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
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AUTOR: C. O. L.
ADVOGADO DO AUTOR: MONIQUE SAMIRA SAKEB TOMMALIEH, OAB nº RO7528 
RÉU: C. V. G. L. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Intime-se o autor para dizer se tem provas a produzir em audiência, em 5 dias.
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7043262-88.2020.8.22.0001 
Classe:Alvará Judicial - Lei 6858/80 
AUTORES: VANDA ROMASKO DE OLIVEIRA, VALDINEI ROMASKO DE OLIVEIRA, LUCINEIA ROMASKO 
ADVOGADO DOS AUTORES: RAIMUNDO NONATO ABREU DE OLIVEIRA JUNIOR, OAB nº RO7168 
Vistos,
Defiro o pedido, considerando que o advogado tem podres para receber. 
Segue alvará. Fica a parte intimada a levantar a quantia em 5 dias. 
Porto Velho / ,2 de agosto de 2021 
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, - de 685 a 1147 - lado ímpar, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 
e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
____________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________
ALVARÁ JUDICIAL 2021
Alvará Judicial com validade de 30 dias a partir da data de emissão.
PARTE FAVORECIDA: RAIMUNDO NONATO ABREU DE OLIVEIRA JÚNIOR, 789.734.062-72.
Autos n.: 7043262-88.2020.8.22.0001
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Parte Autora: VANDA ROMASKO DE OLIVEIRA, VALDINEI ROMASKO DE OLIVEIRA, LUCINEIA ROMASKO
Advogado: RAIMUNDO NONATO ABREU DE OLIVEIRA JUNIOR, OAB nº RO7168
VALOR A SER PAGO: R$ 10.980,37 (dez mil novecentos e oitenta reais e trinta e sete centavos)
CONTA JUDICIAL Nº 2848.040.01755702-5
FINALIDADE: Por força e determinação do Juízo, atendendo ao pedido da parte favorecida, manda que lhe pague o valor acima indicado 
depositado na referida conta judicial à disposição deste juízo, referente ao pagamento da quantia estipulada no processo supracitado.
Incluir juros e correção monetária, se houver, e encerre a conta após o saque. 
AGÊNCIA BANCÁRIA: Agência 2848, Caixa Econômica Federal, Avenida Nações Unidas, 271, Bairro Nossa Senhora das Graças, nesta 
cidade.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.
Juiz (a) de Direito
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7023588-27.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: Q. L. F. B.
ADVOGADOS DO AUTOR: OTAVIO SUBTIL DE OLIVEIRA, OAB nº RO10905, MARCO AURELIO DE OLIVEIRA SOUZA, OAB nº 
RO10829 
RÉUS: O. D. S. P., E. D. N. D. S. P., M. D. F. L. M. 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
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A legitimidade passiva em ação de investigação de paternidade post mortem recai nos sucessores do falecido. 
Não há notícias de que o falecido tenha deixado filhos, além da autora que pretende ver reconhecida a sua relação de filiação. Desse 
modo, a ordem de vocação hereditária recai sobre os genitores em concorrência com o cônjuge ou companheiro, nos termos do art. 
1.829, II, do CC.
Desse modo, o fato de existir companheira não exclui a necessidade de citação da genitora do falecido, razão pela qual indefiro o pedido 
de ID 59970365.
Cobre-se a devolução da precatória. Promova a CPE a remessa do ofício com cópias de carta precatória também por correios.
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7046223-02.2020.8.22.0001 
Classe: Regulamentação de Visitas 
REQUERENTE: D. R. D. C. 
ADVOGADO DO REQUERENTE: FREDSON AGUIAR RODRIGUES, OAB nº RO7368 
REQUERIDOS: A. R. C., M. C. R. D. C. 
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: MARCIO SILVA DOS SANTOS, OAB nº RO838A 
Vistos,
Trata-se de ação de oferta de alimentos, tendo a parte requerida ofertado reconvenção para pedir alimentos em quantia superior à 
ofertada. 
Atribuo à reconvenção o valor de R$ 10.215,24.
Para oferecer reconvenção é necessário interesse de agir e esse se divide em necessidade, adequação e utilidade. Para que o alimentado 
pleiteie quantia superior à ofertada, basta mero pedido na contestação e não há qualquer necessidade de reconvenção. Portanto, falta 
à reconvinte interesse de agir na modalidade necessidade para reconvenção apresentada. Não obstante, os pedidos para fixação de 
alimentos em quantia superior à ofertada serão apreciados em razão da contestação. 
Ante o exposto, extingo a reconvenção sem resolução de MÉRITO na forma do art. 485, VI, do CPC. Custas e honorários pelo reconvinte. 
Fixo honorários em 10% do valor da reconvenção pelo reconvinte ao advogado do reconvindo. Custas e honorários com exigibilidade 
suspensa em razão da gratuidade judiciária. 
O objeto de prova em instrução é a possibilidade econômica do alimentante, ônus da parte requerida. Sem prejuízo da produção de prova 
pelo autor. 
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 21 de setembro de 2021, às 10h.
Defiro a produção de prova testemunhal.
Nos termos do §4º do artigo 357 do CPC, o rol de testemunhas deve ser depositado em cartório no prazo comum de 15 (quinze) dias.
Outro tipo de prova deve ser requerido em 5 dias, nos termos do §1º do art. 357 do CPC.
Ficam as partes intimadas pelo DJE por meio de seus patronos. 
Intime-se o MP por meio do PJE. 
As testemunhas arroladas pelas partes devem ser intimadas por seu advogado, nos termos do art. 455 e seu parágrafo 1º do CPC.
OBSERVAÇÃO: 
Considerando que a pandemia já dura aproximadamente um ano e que não há notícias de retorno de audiências presenciais no Fórum, há 
que se prestigiar a razoável duração do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da CF, sendo um dever do magistrado velar por tal princípio, 
conforme estabelece o art. 139, II, do CPC.
É de se observar que o art. 193 do CPC possibilita a realização de atos eletrônicos, tendo previsto expressamente a realização de atos 
processuais por meio de videoconferência, nos termos do disposto no art. 236, §3º, do CPC, inclusive audiências (art. 334, §7º, do 
CPC). 
Por essas razões, a audiência será realizada de forma eletrônica. As audiências são realizadas por meio do aplicativo Google Meet 
disponível para celulares e computadores gratuitamente. 
Caso alguma parte ou testemunha residente em Porto Velho tenha dificuldades de participar da audiência eletrônica deverá ser informado 
em 5 dias, para que o juízo autorize sua entrada no fórum, de modo que tal pessoa participe do ato na sala de audiências da 4ª Vara de 
Família. Testemunhas e partes residentes em outras comarcas participarão do ato exclusivamente na forma eletrônica. 
Caso as medidas de restrição ao acesso ao fórum sejam revogadas, fica facultado às partes comparecerem na sala de audiências da 
4ª Vara de Família, localizada no 5º andar, na sede do novo fórum geral, na Av. Pinheiro Machado, n° 777, Olaria, nesta Capital. (antigo 
Clube Ipiranga).
Independente da revogação ou não das medidas restritivas de acesso ao Fórum a audiência será realizada na forma eletrônica.
Dados para acesso à audiência eletrônica:
Informações de participação do Google Meet
Link da videochamada: https://meet.google.com/txq-cgxo-swo
Ou disque: (BR) +55 11 3957-9050 PIN: 111 814 445#
Outros números de telefone: https://tel.meet/txq-cgxo-swo pin=9367778925087
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7052301-46.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: L. M. O. D. S. 
ADVOGADOS DO AUTOR: TIAGO JOSE ROTUNO VIEIRA, OAB nº RO9787, ROBERTO BARBOSA SANTOS, OAB nº AC4703 
RÉU: B. G. A. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
O processo não comporta julgamento antecipado, há a necessidade de produção de prova. Não há questões processuais pendentes.
O feito prossegue em relação à partilha dos valores e alimentos entre os ex-cônjuges.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 31 de agosto de 2021, às 10h.
O objeto da prova é a existência dos valores e sua qualidade de partilháveis e a necessidade de receber alimentos e a possibilidade de 
quem irá presta-los.
O ônus da prova é da parte autora.
Defiro a produção de prova testemunhal.
Nos termos do §4º do artigo 357 do CPC, o rol de testemunhas deve ser depositado em cartório no prazo comum de 15 (quinze) dias.
Outro tipo de prova deve ser requerido em 5 dias, nos termos do §1º do art. 357 do CPC.
Fica a parte intimada pelo DJE por meio de seus patronos. 
As testemunhas arroladas pela parte autora devem ser intimadas por seu advogado, nos termos do art. 455 e seu parágrafo 1º do CPC. 
Serve esta de MANDADO de intimação.
OBSERVAÇÃO: 
Considerando que a pandemia já dura aproximadamente um ano e que não há notícias de retorno de audiências presenciais no Fórum, há 
que se prestigiar a razoável duração do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da CF, sendo um dever do magistrado velar por tal princípio, 
conforme estabelece o art. 139, II, do CPC.
É de se observar que o art. 193 do CPC possibilita a realização de atos eletrônicos, tendo previsto expressamente a realização de atos 
processuais por meio de videoconferência, nos termos do disposto no art. 236, §3º, do CPC, inclusive audiências (art. 334, §7º, do 
CPC). 
Por essas razões, a audiência será realizada de forma eletrônica. As audiências são realizadas por meio do aplicativo Google Meet 
disponível para celulares e computadores gratuitamente. As partes tem até 5 dias antes da data da audiência para indicar qual número 
de telefone podem ser contatadas para recebimento do link para a realização da audiência. 
Caso as medidas de restrição ao acesso ao fórum sejam revogadas, fica facultado às partes comparecerem na sala de audiências da 
4ª Vara de Família, localizada no 5º andar, na sede do novo fórum geral, na Av. Pinheiro Machado, n° 777, Olaria, nesta Capital. (antigo 
Clube Ipiranga).
Informações de participação do Google Meet Link da videochamada: https://meet.google.com/rzc-wkmt-ygr
Ou disque: (BR) +55 11 4949-1703 PIN: 978 288 066# Outros números de telefone: https://tel.meet/rzc-wkmt-ygr pin=1808468075672
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7027791-32.2020.8.22.0001 
Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária 
REQUERENTE: L. G. M. A.
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOAO PAULO REZENDE VIANA, OAB nº RO10506 
REQUERIDO: G. C. F. 
ADVOGADO DO REQUERIDO: GILVANE VELOSO MARINHO, OAB nº RO2139 
Vistos,
Considerando que nas petições de IDs 59911465, 59912255, 60274402 e 60292425 não foram feitos pedidos certos e determinados, 
deixo de aprecia-las.
Reitere-se o expediente de ID 58642887.
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7029518-02.2015.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
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EXEQUENTE: R. C. S. F. L.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MIRIAM BARNABE DE SOUZA, OAB nº RO5950 
EXECUTADO: J. C. L. 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ANTONIO AUGUSTO SOUZA DIAS, OAB nº RO596, ROSIANE DE LIMA LUNA RODRIGUES, OAB 
nº RO6968, EVERTON NASCIMENTO ROCHA, OAB nº RO9067, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Vistos,
Indefiro o pedido de expedição de ofício ao DETRAN e à PRF, pois já foi inserida restrição por meio do Renajud no ID 30515167, 
determinando a restrição de circulação. Desse modo, o Detran já está impedido de realizar transferência do bem e qualquer autoridade 
policial deverá recolher o veículo caso seja localizado. 
Diga a exequente sobre o prosseguimento do feito em 5 dias. 
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7033860-46.2021.8.22.0001 
Classe: Divórcio Consensual 
REQUERENTE: J. M. D. S. 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCIA THEELE SANTOS DE CASTRO, OAB nº RO8871 
INTERESSADO: F. B. M. 
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Cumpra-se a cota do Ministério Público (ID 60176697).
Em 05 dias. 
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7019548-02.2020.8.22.0001 
Classe: Interdição 
REQUERENTE: SIMONE FRANCA JORDAO
ADVOGADO DO REQUERENTE: SEBASTIAO UENDEL GALVAO ROBERTO, OAB nº RO1730 
REQUERIDO: CEZAR ROBERTO SOARES 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Ao Curador Especial.
Após, dê-se vistas ao Ministério Público. 
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7010844-63.2021.8.22.0001 
Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária 
REQUERENTE: M. R. D. S.
ADVOGADO DO REQUERENTE: YLUSKA DE CARVALHO COSTA AYRES, OAB nº RO9133 
REQUERIDO: J. D. A. D. S. A. 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Digam as partes se têm outras provas a produzir em instrução. 
Em caso positivo, devem especificá-las e justificarem a sua pertinência, indicando qual fato desejam provar, sob pena de indeferimento. 
Em 5 dias.
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7049598-16.2017.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: Q. D. S. M.
ADVOGADOS DO AUTOR: DANIELE RODRIGUES DE ARAUJO, OAB nº RO7543, DENIZE RODRIGUES DE ARAUJO PAIAO, OAB 
nº RO6174 
RÉU: F. P. F. 
ADVOGADOS DO RÉU: RAIMUNDO FACANHA FERREIRA, OAB nº RO1806, LIDUINA MENDES VIEIRA, OAB nº RO4298 
Vistos,
Concedo o prazo de 5 dias, após, dê a exequente prosseguimento ao feito.
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7007229-65.2021.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: K. C. C. O.
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CRISTIANO POLLA SOARES, OAB nº RO5113, FRANCISCO PAULO MAGALHAES MOREIRA, OAB 
nº RO10902 
EXECUTADO: G. D. J. S. 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Não foram encontrados bens passíveis de penhora. 
Desse modo, suspendo o cumprimento de SENTENÇA nos termos do art. 921, III, do CPC.
Decorrido o prazo de um ano, inicia o prazo da prescrição intercorrente (art. 921, §4º, do CPC), salvo eventual causa impeditiva da 
prescrição prevista no Código Civil.
Considerando que o feito tramita no PJE e seu desarquivamento ocorre sem custos, determino desde já o arquivamento do feito. 
Caso a parte apresente alguma petição, desarquive-se e venham conclusos. 
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7017270-91.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: M. A. A. M. 
ADVOGADOS DO AUTOR: WALTERNEY DIAS DA SILVA JUNIOR, OAB nº RO10135, JOSE HERMINO COELHO JUNIOR, OAB nº 
RO10010 
RÉU: J. E. D. S. 
ADVOGADO DO RÉU: FABIO HENRIQUE FURTADO COELHO DE OLIVEIRA, OAB nº RO5105 
Vistos,
O processo não comporta julgamento antecipado, há a necessidade de produção de prova. Não há questões processuais pendentes.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 24 de agosto de 2021, às 10h.
Defiro a produção de prova testemunhal.
Nos termos do §4º do artigo 357 do CPC, o rol de testemunhas deve ser depositado em cartório no prazo comum de 15 (quinze) dias.
Outro tipo de prova deve ser requerido em 5 dias, nos termos do §1º do art. 357 do CPC.
Ficam as partes intimadas pelo DJE por meio de seus patronos. 
As testemunhas arroladas pelas partes devem ser intimadas por seu advogado, nos termos do art. 455 e seu parágrafo 1º do CPC. 
Serve esta de MANDADO de intimação.
OBSERVAÇÃO: A audiência será realizada na sala de audiências da 4ª Vara de Família, localizado no 5º andar, na sede do novo fórum 
geral, na Av. Pinheiro Machado, n° 777, Olaria, (antigo Clube Ipiranga).
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7023731-16.2020.8.22.0001 
Classe: Curatela 
REQUERENTE: GILBERTO CARVALHO DE CASTRO JUNIOR 
ADVOGADO DO REQUERENTE: INDIELE DE MOURA, OAB nº RO6747 
REQUERIDO: GILBERTO CARVALHO DE CASTRO 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Cumpra a parte autora a cota do Ministério Público (ID 60241323).
Em 05 dias. 
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7020269-17.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: E. L. D. S. 
ADVOGADOS DO AUTOR: LEIDE DIANA SEMLER DE VARGAS CHIQUETTI, OAB nº RO4225, DOUGLAS TADEU CHIQUETTI, OAB 
nº RO3946 
REPRESENTADOS: C. A. A. D. S., C. E. L. D. S., C. L. D. S., M. E. L. D. S. 
ADVOGADO DOS REPRESENTADOS: OSWALDO PASCHOAL JUNIOR, OAB nº RO3426 
Vistos,
A ação versa sobre direito indisponível, portanto o reconhecimento dos fatos pela parte contrária não gera efeitos para fins de julgamento 
antecipado. A autora deve provar o alegado.
O processo não comporta julgamento antecipado, há a necessidade de produção de prova. Não há questões processuais pendentes.
O objeto da prova é a existência de união estável entre a autora e o falecido e seu período.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 31 de agosto de 2021, às 11h.
Defiro a produção de prova testemunhal.
Nos termos do §4º do artigo 357 do CPC, o rol de testemunhas deve ser depositado em cartório no prazo comum de 15 (quinze) dias.
Outro tipo de prova deve ser requerido em 5 dias, nos termos do §1º do art. 357 do CPC.
Ficam as partes intimadas pelo DJE por meio de seus patronos. 
As testemunhas arroladas pelas partes devem ser intimadas por seu advogado, nos termos do art. 455 e seu parágrafo 1º do CPC.
Serve esta de MANDADO de intimação.
OBSERVAÇÃO: 
Considerando que a pandemia já dura aproximadamente um ano e que não há notícias de retorno de audiências presenciais no Fórum, há 
que se prestigiar a razoável duração do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da CF, sendo um dever do magistrado velar por tal princípio, 
conforme estabelece o art. 139, II, do CPC.
É de se observar que o art. 193 do CPC possibilita a realização de atos eletrônicos, tendo previsto expressamente a realização de atos 
processuais por meio de videoconferência, nos termos do disposto no art. 236, §3º, do CPC, inclusive audiências (art. 334, §7º, do CPC). 
Por essas razões, a audiência será realizada de forma eletrônica. As audiências são realizadas por meio do aplicativo Google Meet 
disponível para celulares e computadores gratuitamente. 
Caso alguma parte ou testemunha residente em Porto Velho tenha dificuldades de participar da audiência eletrônica deverá ser informado 
em 5 dias, para que o juízo autorize sua entrada no fórum, de modo que tal pessoa participe do ato na sala de audiências da 4ª Vara de 
Família. Testemunhas e partes residentes em outras comarcas participarão do ato exclusivamente na forma eletrônica. 
Caso as medidas de restrição ao acesso ao fórum sejam revogadas, fica facultado às partes comparecerem na sala de audiências da 
4ª Vara de Família, localizada no 5º andar, na sede do novo fórum geral, na Av. Pinheiro Machado, n° 777, Olaria, nesta Capital. (antigo 
Clube Ipiranga).
Independente da revogação ou não das medidas restritivas de acesso ao Fórum a audiência será realizada na forma eletrônica.
Dados para acesso à audiência eletrônica: 
Link da videochamada: https://meet.google.com/pst-mryv-uod
Ou disque: (BR) +55 11 3957-7904 PIN: 994 133 774#
Outros números de telefone: https://tel.meet/pst-mryv-uod pin=3623235790661
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7007227-95.2021.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: K. C. C. O. 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CRISTIANO POLLA SOARES, OAB nº RO5113, FRANCISCO PAULO MAGALHAES MOREIRA, OAB 
nº RO10902 
EXECUTADO: G. D. J. S. 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Dê a exequente andamento ao feito.
Em 05 dias, sob pena de extinção. 
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341 
7049590-05.2018.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA  
Fixação, Guarda 
EXEQUENTE: M. A. F. S. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALBERTO JUNIOR DE SOUZA CALDEIRA, OAB nº RO8411 
EXECUTADO: A. F. S. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Vistos,
O advogado da autora veio aos autos informando que esta rescindiu contrato unilateralmente, pugnando por sua exclusão do sistema. 
Contudo, não trouxe nenhum elemento que comprove tal rescisão e nem mesmo há nos autos constituição de novo procurador por parte 
da autora ou pedido de habilitação da Defensoria Pública. 
Em vista disso, para que não haja prejuízo para parte, manifeste-se o patrono da parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, trazendo aos 
autos comprovação dessa rescisão ou ainda comprove sua renúncia, observando o Art. 112, do CPC. 
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7036652-70.2021.8.22.0001
Classe: DIVÓRCIO CONSENSUAL (12372)
REQUERENTE: C. A. DE A. e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: KARLYNETE DE SOUZA ASSIS - AC3797
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA acerca da SENTENÇA de ID. 60717327.
[...] julgo procedente o pedido e decreto o divórcio do casal e resolvo o MÉRITO na forma do art. 487, I, do CPC. Não houve alteração no 
nome das partes.Após o trânsito em julgado, serve esta de MANDADO de averbação.Custas pelos autores, com exigibilidade suspensa 
em razão da gratuidade judiciária.Considerando a ausência de interesse recursal, o feito transita em julgado na data de hoje. Serve esta 
de MANDADO de averbação.CERTIDÃO DE CASAMENTO MATRÍCULA 000760 01 55 2009 2 00044 121 0011921 59 - 1º OFÍCIO DE 
NOTAS E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE RIO BRANCO/ACP.R.I.C. Porto Velho, 2 de agosto de 2021. Adolfo Theodoro Naujorks 
Neto - Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3309 7002/7004) e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7042829-84.2020.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
AUTOR: A. M. F.
ADVOGADOS DO AUTOR: ROSIANE DE LIMA LUNA RODRIGUES, OAB nº RO6968, ANTONIO AUGUSTO SOUZA DIAS, OAB nº 
RO596
RÉUS: A. J. F. C., M. J. F. C.
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Vistos,
Segue cópia da declaração de imposto de renda do falecido. 
Solicite-se ao IPERON a certidão de dependentes habilitados. 
Com resposta, intime-se a autora a apresentar alegações finais em 15 dias. 
Porto Velho / ,2 de agosto de 2021 
{{orgao_julgador.magistrado}} 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3309 7002/7004) e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Ofício nº 284/2021/GAB 
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021.
Processo: 7042829-84.2020.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: A. M. F.
RÉUS: A. J. F. C., M. J. F. C.
Senhor(a) Diretor,
Cumprimentando-o (a) cordialmente, venho através do presente, solicitar a Vossa Senhoria que envie a este juízo, no prazo de 10 (dez) 
dias, certidão de dependentes habilitados do falecido Mário Jorge de Carvalho, portador do CPF nº 149.330.042-34. 
A resposta deverá ser encaminhada para o e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Atenciosamente,
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juiz de Direito
Ilmo. Senhor - Diretor do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Av. Sete de Setembro, 2557 - Nossa Sra. das Graças, Porto Velho - RO, 76804-141 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7035281-71.2021.8.22.0001 
Classe: Arrolamento Sumário 
REQUERENTES: JOSE TERTULIANO NOGUEIRA, SALMERON TERTULIANO NOGUEIRA, ANDREA CRISTINA NOGUEIRA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: ANDREA CRISTINA NOGUEIRA, OAB nº RO1237 
SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Em 15 dias venha a certidão de inexistência de testamento nos termos do Provimento 56/2016 do CNJ, pena de indeferimento da 
inicial.
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7039432-80.2021.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
AUTOR: W. S. B.
ADVOGADO DO AUTOR: ELBA CERQUINHA BARBOSA, OAB nº RO6155 
RÉU: D. V. B. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Intime-se o autor para juntar cópia do acordo homologado e comprovar o recolhimento das custas judiciais iniciais, em 15 dias, sob pena 
de indeferimento da inicial.
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7039981-90.2021.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA de Obrigação de Prestar Alimentos 
RECORRENTE: L. G. D. F. V.
ADVOGADOS DO RECORRENTE: MARIA NUNES DE MACEDO, OAB nº RO5305, LUIZ ZILDEMAR SOARES, OAB nº RO701 
RECORRIDO: P. H. V. B. 
RECORRIDO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Considerando a determinação de providências nº 694566/2019 do CNJ, decreto segredo de justiça no presente feito, por tratar-se de 

cumprimento de SENTENÇA que versa sobre ação prevista no inciso II, do artigo 109 do CPC.

Promova a exequente a emenda da inicial a fim de regularizar a representação processual, trazendo aos autos procuração outorgada pelo 

menor LUCAS GABRIEL DE FARIAS VIEIRA, representado pela genitora.

Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento.

Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .

Adolfo Theodoro Naujorks Neto 

Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7014896-73.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Alimentos 
EXEQUENTE: E. V. N. D. M. 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DAVID ALVES MOREIRA, OAB nº RO299, LURIA MELO DE SOUZA, OAB nº RO8241 
EXECUTADO: W. D. M. D. M. 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Intime-se a exequente a fim que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, informando se os valores já foram depositados em sua conta 
bancária. Caso não tenha havido a transferência, reitere-se o expediente de id nº 55119257 à 3ª Vara Cível da Comarca de Limeira.
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 
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4ª VARA DE FAMÍLIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7029951-93.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: P. T. S. e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: LETICIA PERES SILVA - RJ079387
Advogado do(a) EXEQUENTE: LETICIA PERES SILVA - RJ079387
EXECUTADO: F.D.E.L.S.
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA
Fica a parte AUTORA acerca do dispositivo da sentença de ID 60683671: “(...) Ante o exposto, decido conhecer dos embargos de 
declaração opostos e no mérito, REJEITÁ-LOS, na forma da fundamentação. Intimem-se, inclusive o Ministério Público. Proceda a CPE a 
retirada da prioridade de tramitação cadastrada, pois a hipótese dos autos não se enquadra em nenhuma das previstas no art. 1.048 do 
CPC. Porto Velho , 30 de julho de 2021. (a) Adolfo Theodoro Naujorks Neto, Juiz de Direito.”. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7030789-70.2020.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: V. J. J. F.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: YLUSKA DE CARVALHO COSTA AYRES, OAB nº RO9133 
EXECUTADO: E. F. D. S. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Vistos e etc.
A Defensoria Pública do Estado de Rondônia, que assiste o executado, acionou o plantão, afirmando se tratar de questão de urgência. 
Requer a revogação da prisão civil decretada, sob a alegação de pagamento integral do débito alimentar executado no presente 
cumprimento de sentença, anexando documentos (id. nº 60686967).
Observo que a decisão que decretou a prisão civil está datada de 29 de julho de 2021, constando que em fevereiro de 2021, existia um 
débito de R$. 3.847,00 e que ainda deveriam ser incluídos os que venceram a partir desse mês. 
O executado, por sua vez, realizou cálculo desde de maio de 2020, apresentando planilha e comprovantes, afirmando que todo o débito, 
até a presente data, está quitado. 
É o relato necessário.
Decido.
À evidência, não é possível a conclusão imediata a respeito de ter havido a quitação total do débito.
Com efeito, já houve questionamento por parte do exequente sobre comprovantes anexados pelo executado anteriormente, com a afirmação 
de que se referiam ao outro cumprimento de sentença que, também, tramitou neste juízo, autos nº 7001554-58.2020.8.22.0001.
Não bastasse isso, os valores dos depósitos não condizem com o valor da pensão alimentícia, há comprovantes de depósito ilegíveis e 
não há confirmação de recebimento de TED, considerando que há prazo para que o valor seja efetivamente creditado na conta da parte 
exequente.
Nessa perspectiva, imprescindível é que ocorra a manifestação da exequente a respeito da petição e dos comprovantes anexados.
Pelas razões expostas, mantenho a prisão civil decretada (id. nº 60626413). 
Intime-se a parte exequente para manifestar-se sobre a petição e os documentos anexados, em 5 dias, ficando consignado que a inércia 
será interpretada como anuência. 
Porto Velho 30 de julho de 2021 .
ALDEMIR DE OLIVEIRA
Juiz Plantonista

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7031053-53.2021.8.22.0001
Classe : DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: M.E.J.F.
Advogados do(a) REQUERENTE: RHAVENA SOUZA VIEIRA DE BENITEZ AFONSO - RO8225, WANDERLENE SOCORRO DE SOUZA 
VIEIRA - RO7083, GIAN DOUGLAS VIANA DE SOUZA - RO5939
REQUERIDO: M.B.D.A.S.
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho de ID 60610970: “Em segredo de justiça . Nos termos do artigo 1.706 do Código Civil 
c/c o artigo 4º da Lei 5.478/68 e em razão da ausência de elementos que indiquem a renda do requerido, arbitro alimentos provisórios em 
30% (trinta por cento) do salário mínimo, devidos desde a fixação (STJ - AgRg no REsp 1433080/SP), devendo ser pagos mensalmente 
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na conta bancária nº 40997-9, na agência 3181-x , do Banco do Brasil, até decisão final. Designo audiência preliminar de conciliação 
para o dia 15 de setembro de 2021, às 11:00 horas. Cite-se o (a) requerido (a) para comparecer à audiência de tentativa de conciliação, 
nos termos do art. 695 do CPC, com as consequências do §8º do artigo 334 do CPC em caso de não comparecimento. Advirta-se ao 
requerido que o prazo para contestar é de 15 dias que se iniciará da data da audiência preliminar designada nos termos do artigo 335 
do CPC. Informe às partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação é considerada ato atentatório à dignidade da justiça 
e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, nos termo do §8º do art. 
334 do CPC. As partes deverão comparecer acompanhadas de advogado ou defensor público, se o requerido não tiver condições de 
contratar advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Intime-se o Ministério Público O autor fica intimado da audiência na 
pessoa de seu advogado §3º do art. 334 do CPC. SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA PARA 
SER DISTRIBUÍDA COM URGÊNCIA OBSERVAÇÃO: Considerando que não há notícias de retorno de audiências presenciais no Fórum, 
a audiência será realizada de forma eletrônica conforme autoriza o art. 193 do CPC, art. 236, §3º, do CPC c/c art. 334, §7º, do CPC. As 
audiências são realizadas por meio de vídeo chamada pelo aplicativo WhatsApp. As partes tem até um dia antes da data da audiência 
para indicar qual número de telefone podem ser contatadas para a realização da audiência. Caso as medidas de restrição ao acesso ao 
fórum sejam revogadas, fica facultado às partes comparecerem na sala de audiências da CEJUSC, localizado no 9º andar na sede do 
novo fórum geral, na Av. Pinheiro Machado, n° 777, Olaria, nesta Capital. (antigo Clube Ipiranga). Independente da revogação ou não 
das medidas restritivas de acesso ao Fórum a audiência será realizada na forma eletrônica. Porto Velho, 29 de julho de 2021. (a) Adolfo 
Theodoro Naujorks Neto, Juiz (a) de Direito.”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7013000-24.2021.8.22.0001
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: C. D. A. V.
Advogado do(a) AUTOR: DOUGLAS RICARDO ARANHA DA SILVA - RO1779
RÉU: E. G. S. V.
INTIMAÇÃO AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOH7Y7i

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7010944-52.2020.8.22.0001
Classe : DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: A. S. T.
Advogado do(a) REQUERENTE: ARLEN MATOS MEIRELES - RO7903
REQUERIDO: J. C. D. S.
INTIMAÇÃO AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOH7Y7i

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7017977-59.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: J. D. R. B. L. e outros (5)
Advogado do(a) AUTOR: MICHELE NOGUEIRA DE SOUZA - RO9706
Advogado do(a) AUTOR: MICHELE NOGUEIRA DE SOUZA - RO9706
Advogado do(a) AUTOR: MICHELE NOGUEIRA DE SOUZA - RO9706
Advogado do(a) AUTOR: MICHELE NOGUEIRA DE SOUZA - RO9706
Advogado do(a) AUTOR: MICHELE NOGUEIRA DE SOUZA - RO9706
Advogado do(a) AUTOR: MICHELE NOGUEIRA DE SOUZA - RO9706
RÉU: J. A. P. D. S.
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INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA
Fica a parte AUTORA acerca da sentença de : “[...]Assim, indefiro a inicial na forma do parágrafo único do artigo 321 do CPC. Sentença 
sem resolução de mérito na forma do inciso I do artigo 485 do CPC.. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7028893-55.2021.8.22.0001
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: N. K. T. C. e outros (2)
Advogado do(a) AUTOR: RAYANA TALITA BATISTA MENDES - RO8065
Advogado do(a) AUTOR: RAYANA TALITA BATISTA MENDES - RO8065
Advogado do(a) AUTOR: RAYANA TALITA BATISTA MENDES - RO8065
RÉU: W.T.D.A.C.
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho de ID 60611204: “Em segredo de justiça e com gratuidade. Proceda a CPE a retirada 
da prioridade de tramitação cadastrada, pois a hipótese dos autos não se enquadra em nenhuma das previstas no art. 1.048 do CPC. 
Nos termos do artigo 1.706 do Código Civil c/c o artigo 4º da Lei 5.478/68 e em razão da ausência de elementos que indiquem a renda 
do requerido, arbitro alimentos provisórios em 30% (trinta por cento) do salário mínimo, devidos desde a fixação (STJ - AgRg no REsp 
1433080/SP), devendo ser pagos mensalmente na conta bancária nº 1851-1, Operação 013, na agência 3434, da Caixa Econômica 
Federal, até decisão final. Designo audiência preliminar de conciliação para o dia 17 de setembro de 2021, às 9:30 horas. Cite-se o (a) 
requerido (a) para comparecer à audiência de tentativa de conciliação, nos termos do art. 695 do CPC, com as consequências do §8º do 
artigo 334 do CPC em caso de não comparecimento. Advirta-se ao requerido que o prazo para contestar é de 15 dias que se iniciará da 
data da audiência preliminar designada nos termos do artigo 335 do CPC. Informe às partes que a ausência injustificada à audiência de 
conciliação é considerada ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica 
pretendida ou do valor da causa, nos termo do §8º do art. 334 do CPC. As partes deverão comparecer acompanhadas de advogado ou 
defensor público, se o requerido não tiver condições de contratar advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Intime-se 
o Ministério Público. O autor fica intimado da audiência na pessoa de seu advogado §3º do art. 334 do CPC. SERVE A PRESENTE 
DECISÃO COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA PARA SER DISTRIBUÍDA COM URGÊNCIA OBSERVAÇÃO: Considerando que 
não há notícias de retorno de audiências presenciais no Fórum, a audiência será realizada de forma eletrônica conforme autoriza o art. 
193 do CPC, art. 236, §3º, do CPC c/c art. 334, §7º, do CPC. As audiências são realizadas por meio do aplicativo Google Meet disponível 
para celulares e computadores gratuitamente. As partes tem até 5 dias antes da data da audiência para indicar qual número de telefone 
podem ser contatadas para recebimento do link para a realização da audiência. Caso as medidas de restrição ao acesso ao fórum sejam 
revogadas, fica facultado às pares comparecerem na sala de audiências da 4ª Vara de Família, localizada no 5º andar, na sede do 
novo fórum geral, na Av. Pinheiro Machado, n° 777, Olaria, nesta Capital. (antigo Clube Ipiranga). Independente da revogação ou não 
das medidas restritivas de acesso ao Fórum a audiência será realizada na forma eletrônica. OBSERVAÇÃO: Considerando que não há 
notícias de retorno de audiências presenciais no Fórum, a audiência será realizada de forma eletrônica conforme autoriza o art. 193 do 
CPC, art. 236, §3º, do CPC c/c art. 334, §7º, do CPC. As audiências são realizadas por meio do aplicativo Google Meet disponível para 
celulares e computadores gratuitamente. As partes tem até 5 dias antes da data da audiência para indicar qual número de telefone podem 
ser contatadas para recebimento do link para a realização da audiência. Link da videochamada: https://meet.google.com/wru-uzdj-fpd Ou 
disque: (BR) +55 11 4935-5736 PIN: 719 042 753# Outros números de telefone: https://tel.meet/wru-uzdj-fpd?pin=6352900344534 Caso 
as medidas de restrição ao acesso ao fórum sejam revogadas, fica facultado às pares comparecerem na sala de audiências da 4ª Vara 
de Família, localizada no 5º andar, na sede do novo fórum geral, na Av. Pinheiro Machado, n° 777, Olaria, nesta Capital. (antigo Clube 
Ipiranga). Independente da revogação ou não das medidas restritivas de acesso ao Fórum a audiência será realizada na forma eletrônica. 
Porto Velho, 29 de julho de 2021. (a) Adolfo Theodoro Naujorks Neto, Juiz (a) de Direito.”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7047543-92.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: M. C. S. O.
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEIDIANE BRASIL BENTES PARAGUASSU - RO7826
EXECUTADO: J.M.G.D.E.O.
Intimação AUTOR - CERTIDÃO OFICIAL
Fica a parte AUTORA intimada para se manifestar acerca da certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7036413-03.2020.8.22.0001
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: C. D. S. L.



1024DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

RÉU: M.D.S.M.P.
Advogados do(a) RÉU: JANDARA ALVES DOS SANTOS PINHEIRO - RO7272, MANOEL ONILDO ALVES PINHEIRO - RO852
Intimação REQUERIDA - DESPACHO
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca do despacho de ID 60611290: “O processo não comporta julgamento antecipado, há a 
necessidade de produção de prova. Não há questões processuais pendentes. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16 
de setembro de 2021, às 09h. Proceda a CPE a expedição de ofício ao empregador do requerido (ID 60397623). Defiro a produção de 
prova testemunhal. Nos termos do §4º do artigo 357 do CPC, o rol de testemunhas deve ser depositado em cartório no prazo comum de 
15 (quinze) dias. Outro tipo de prova deve ser requerido em 5 dias, nos termos do §1º do art. 357 do CPC. Intime-se as partes. Intime-
se o MP, o Curador, as testemunhas arroladas tempestivamente. As testemunhas arroladas pela parte ré devem ser intimadas por seu 
advogado, nos termos do art. 455 e seu parágrafo 1º do CPC. Serve esta de mandado de intimação. OBSERVAÇÃO: Considerando que 
a pandemia já dura aproximadamente um ano e que não há notícias de retorno de audiências presenciais no Fórum, há que se prestigiar 
a razoável duração do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da CF, sendo um dever do magistrado velar por tal princípio, conforme 
estabelece o art. 139, II, do CPC. É de se observar que o art. 193 do CPC possibilita a realização de atos eletrônicos, tendo previsto 
expressamente a realização de atos processuais por meio de videoconferência, nos termos do disposto no art. 236, §3º, do CPC, inclusive 
audiências (art. 334, §7º, do CPC). Por essas razões, a audiência será realizada de forma eletrônica. As audiências são realizadas por 
meio do aplicativo Google Meet disponível para celulares e computadores gratuitamente. Caso alguma parte ou testemunha residente 
em Porto Velho tenha dificuldades de participar da audiência eletrônica deverá ser informado em 5 dias, para que o juízo autorize sua 
entrada no fórum, de modo que tal pessoa participe do ato na sala de audiências da 4ª Vara de Família. Testemunhas e partes residentes 
em outras comarcas participarão do ato exclusivamente na forma eletrônica. Caso as medidas de restrição ao acesso ao fórum sejam 
revogadas, fica facultado às partes comparecerem na sala de audiências da 4ª Vara de Família, localizada no 5º andar, na sede do novo 
fórum geral, na Av. Pinheiro Machado, n° 777, Olaria, nesta Capital. (antigo Clube Ipiranga). D a d o s p a r a a c e s s o à a u d i ê n c i a 
e l e t r ô n i c a : Link da videochamada: https://meet.google.com/cme-xetq-wva Ou disque: (BR) +55 11 4935-2459 PIN: 350 901 766# 
Outros números de telefone: https://tel.meet/cme-xetq-wva?pin=7298431400717 OBSERVAÇÃO: A audiência será realizada na sala de 
audiências da 4ª Vara de Família, localizado no 5º andar, na sede do novo fórum geral, na Av. Pinheiro Machado, n° 777, Olaria, (antigo 
Clube Ipiranga). Porto Velho, 29 de julho de 2021. (a) Adolfo Theodoro Naujorks Neto, Juiz de Direito.”

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7039239-65.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: S. C. D. F. 
ADVOGADOS DO AUTOR: FERNANDA ANDRADE DE OLIVEIRA, OAB nº RO9899, FLORISMUNDO ANDRADE DE OLIVEIRA 
SEGUNDO, OAB nº RO9265, ANA PAULA MAIA PINTO, OAB nº RO10107 
REPRESENTADOS: D.L. F. e outros 
REPRESENTADOS SEM ADVOGADO(S) 
Quanto ao pedido de concessão da gratuidade judiciária formulado na petição inicial, nos termos do §2º do art. 99 do CPC, é insuficiente 
para o deferimento do pedido a simples alegação de pobreza, pois o art. 5º, Inciso LXXIV, da Constituição Federal estabelece que o 
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos, nesse sentido:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS 
TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, conforme as 
circunstâncias dos autos é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de direito absoluto, uma 
vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, mediante fundadas 
razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (TJRO Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 
0011698- 29.2014.8.22.0000. Relator: Des. Raduan Miguel Filho. Data de Julgamento: 05/12/2014. Publicado em 17/12/2014.)
PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. […] GRATUIDADE DE JUSTIÇA. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. RECOLHIMENTO DE 
CUSTAS. NECESSIDADE. REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. DECISÃO 
MANTIDA.[...]
2. O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser deferido à pessoa física ou jurídica, desde que comprovada a impossibilidade de 
arcar com as despesas do processo sem prejuízo próprio, sendo necessário, no entanto, o recolhimento das custas processuais enquanto 
não apreciado e deferido o pedido, sob pena de ser considerado deserto o recurso no caso de não recolhimento.[...]
(STJ -EDcl no AREsp 571.875/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/02/2015, DJe 20/02/2015).
Ressalta-se que a mera declaração nesse sentido não tem o condão de suprir a exigência constitucional e não há nos autos comprovantes 
de rendimentos e despesas mensais aptas à tal comprovação.
É importante ressaltar que o valor dado à causa na inicial é irrisório além do fato da parte ser patrocinada por advogado, evidenciando 
que dificilmente o pagamento das custas importará em prejuízo para o seu sustento.
De qualquer sorte, a fim de afastar a aparente capacidade financeira da parte requerente, autorizo a emenda à inicial, a fim de que ela 
demonstre, documentalmente a impossibilidade de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo ao sustento próprio e/ou 
da sua família. Poderá, ainda, no prazo concedido, proceder ao recolhimento das custas processuais.
Há que se destacar ainda que na certidão de óbito de id nº 60442796, consta que o de cujus deixou quatro filhos: Dalbler, Dheime, Laura 
e Marcia. Contudo a autora só qualificou os três primeiros. Dessa maneira, promova a autora a adequação do polo passivo da demanda, 
trazendo aos autos a qualificação da requerida Marcia.
Por fim, esclareça a data exata do início da união estável, indicando dia e mês.
Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7007901-73.2021.8.22.0001 
Classe: Divórcio Litigioso 
REQUERENTE: D. D. S. P. L.
ADVOGADO DO REQUERENTE: JUSSARA PATRICIA DOS SANTOS, OAB nº RO7645 
REQUERIDO: H. C. L. 
ADVOGADO DO REQUERIDO: KASSIA MOTTER PINHEIRO, OAB nº RO9026 
Vistos,
Ao Ministério Público.
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7037169-75.2021.8.22.0001 
Classe: Divórcio Consensual 
REQUERENTES: D. E. S., S. A. P.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: RISOLENE ELIANE GOMES DA SILVA, OAB nº RO3963 
SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Emende a inicial, devendo:
a) incluir ambos os requerentes no polo ativo da ação, visto que trata-se de divórcio consensual;
b) complementar o pagamento das custas, visto que o art. 12, §1º, da Lei Estadual nº 3896/2016 dispõe:
Art. 12. As custas judiciais incidirão sobre o valor da causa, da seguinte forma: 
[...]
§ 1º Os valores mínimo e máximo a ser recolhido em cada uma das hipóteses previstas nos incisos deste artigo correspondem a R$ 
100,00 (cem reais) e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), respectivamente.
Desse modo, as custas mínimas a serem recolhidas são de R$ 100,00 ressalvadas a atualização do valor por atos do Tribunal de 
Justiça. 
Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7039150-42.2021.8.22.0001 
Classe: Divórcio Litigioso 
REQUERENTE: L. C. D. S. 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ODICLEIA MESQUITA COSTA, OAB nº RO10218 
REQUERIDO: M. A. M. C. 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
Quanto ao pedido de concessão da gratuidade judiciária formulado na petição inicial, nos termos do §2º do art. 99 do CPC, é insuficiente 
para o deferimento do pedido a simples alegação de pobreza, pois o art. 5º, Inciso LXXIV, da Constituição Federal estabelece que o 
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos, nesse sentido:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS 
TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, conforme as 
circunstâncias dos autos é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de direito absoluto, uma 
vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, mediante fundadas 
razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (TJRO Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 
0011698- 29.2014.8.22.0000. Relator: Des. Raduan Miguel Filho. Data de Julgamento: 05/12/2014. Publicado em 17/12/2014.)
PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. […] GRATUIDADE DE JUSTIÇA. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. RECOLHIMENTO DE 
CUSTAS. NECESSIDADE. REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. DECISÃO 
MANTIDA.[...]
2. O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser deferido à pessoa física ou jurídica, desde que comprovada a impossibilidade de 
arcar com as despesas do processo sem prejuízo próprio, sendo necessário, no entanto, o recolhimento das custas processuais enquanto 
não apreciado e deferido o pedido, sob pena de ser considerado deserto o recurso no caso de não recolhimento.[...]
(STJ -EDcl no AREsp 571.875/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/02/2015, DJe 20/02/2015).
Ressalta-se que a mera declaração nesse sentido não tem o condão de suprir a exigência constitucional e não há nos autos comprovantes 
de despesas mensais aptas à tal comprovação.
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É importante ressaltar que a parte trouxe aos autos comprovantes de rendimentos, demonstrando que aufere renda mensal e o valor dado 
à causa na inicial é irrisório, sendo que as custas serão recolhidas pelo mínimo legal, além do fato da parte ser patrocinada por advogado, 
evidenciando que dificilmente o pagamento das custas importará em prejuízo para o seu sustento.
De qualquer sorte, a fim de afastar a aparente capacidade financeira da parte requerente, autorizo a emenda à inicial, a fim de que ela 
demonstre, documentalmente a impossibilidade de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo ao sustento próprio e/ou 
da sua família. Poderá, ainda, no prazo concedido, proceder ao recolhimento das custas processuais.
Deve a parte autora trazer aos autos ainda a Certidão de Nascimento da filha menor.
Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7040149-92.2021.8.22.0001 
Classe: Homologação da Transação Extrajudicial 
REQUERENTES: C. C. B. B. C. E OUTRO 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: FERNANDA NAIARA ALMEIDA DIAS, OAB nº RO5199 
SEM ADVOGADO(S) 
Quanto ao pedido de concessão da gratuidade judiciária formulado na petição inicial, nos termos do §2º do art. 99 do CPC, é insuficiente 
para o deferimento do pedido a simples alegação de pobreza, pois o art. 5º, Inciso LXXIV, da Constituição Federal estabelece que o 
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos, nesse sentido:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS 
TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, conforme as 
circunstâncias dos autos é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de direito absoluto, uma 
vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, mediante fundadas 
razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (TJRO Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 
0011698- 29.2014.8.22.0000. Relator: Des. Raduan Miguel Filho. Data de Julgamento: 05/12/2014. Publicado em 17/12/2014.)
PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. […] GRATUIDADE DE JUSTIÇA. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. RECOLHIMENTO DE 
CUSTAS. NECESSIDADE. REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. DECISÃO 
MANTIDA.[...]
2. O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser deferido à pessoa física ou jurídica, desde que comprovada a impossibilidade de 
arcar com as despesas do processo sem prejuízo próprio, sendo necessário, no entanto, o recolhimento das custas processuais enquanto 
não apreciado e deferido o pedido, sob pena de ser considerado deserto o recurso no caso de não recolhimento.[...]
(STJ -EDcl no AREsp 571.875/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/02/2015, DJe 20/02/2015).
Ressalta-se que a mera declaração nesse sentido não tem o condão de suprir a exigência constitucional e não há nos autos comprovantes 
de rendimentos e despesas mensais aptas à tal comprovação.
É importante ressaltar que o valor dado à causa na inicial é irrisório além do fato da parte ser patrocinada por advogado, evidenciando 
que dificilmente o pagamento das custas importará em prejuízo para o seu sustento.
De qualquer sorte, a fim de afastar a aparente capacidade financeira da parte requerente, autorizo a emenda à inicial, a fim de que ela 
demonstre, documentalmente a impossibilidade de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo ao sustento próprio e/ou 
da sua família. Poderá, ainda, no prazo concedido, proceder ao recolhimento das custas processuais.
Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7050316-13.2017.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: M. A. A.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUCIANA COSTA DAS CHAGAS, OAB nº RO6205 
EXECUTADO: A. R. D. O. 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: LISSANDRA MADEIRA DE ASSIS SILVA, OAB nº RO8793, DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA, 
OAB nº RO1996, VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA, OAB nº RO2479 
Vistos,
A petição de ID 60363464 não corresponde aos valores contidos na petição de cumprimento de sentença de ID 57292591. Esclareça a 
divergência e apresente uma petição com valores que corresponda ao que foi cobrado anteriormente em 5 dias. 
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7037245-02.2021.8.22.0001 
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Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: M. S. M. S. 
ADVOGADOS DO AUTOR: MONICA JAPPE GOLLER KUHN, OAB nº RO8828, UELITON FELIPE AZEVEDO DE OLIVEIRA, OAB nº 
RO5176 
RÉUS: P. S. B. B., M. D. S. B., B. B. B., C. K. B. B. 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
Quanto ao pedido de concessão da gratuidade judiciária formulado na petição inicial, nos termos do §2º do art. 99 do CPC, é insuficiente 
para o deferimento do pedido a simples alegação de pobreza, pois o art. 5º, Inciso LXXIV, da Constituição Federal estabelece que o 
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos, nesse sentido:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS 
TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, conforme as 
circunstâncias dos autos é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de direito absoluto, uma 
vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, mediante fundadas 
razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (TJRO Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 
0011698- 29.2014.8.22.0000. Relator: Des. Raduan Miguel Filho. Data de Julgamento: 05/12/2014. Publicado em 17/12/2014.)
PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. […] GRATUIDADE DE JUSTIÇA. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. RECOLHIMENTO DE 
CUSTAS. NECESSIDADE. REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. DECISÃO 
MANTIDA.[...]
2. O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser deferido à pessoa física ou jurídica, desde que comprovada a impossibilidade de 
arcar com as despesas do processo sem prejuízo próprio, sendo necessário, no entanto, o recolhimento das custas processuais enquanto 
não apreciado e deferido o pedido, sob pena de ser considerado deserto o recurso no caso de não recolhimento.[...]
(STJ -EDcl no AREsp 571.875/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/02/2015, DJe 20/02/2015).
Ressalta-se que a mera declaração nesse sentido não tem o condão de suprir a exigência constitucional e não há nos autos comprovantes 
de rendimentos e despesas mensais aptas à tal comprovação.
É importante ressaltar que o valor dado à causa na inicial é irrisório além do fato, que gerará taxa mínima, evidenciando que dificilmente 
o pagamento das custas importará em prejuízo para o seu sustento.
De qualquer sorte, a fim de afastar a aparente capacidade financeira da parte requerente, autorizo a emenda à inicial, a fim de que ela 
demonstre, documentalmente a impossibilidade de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo ao sustento próprio e/ou 
da sua família. Poderá, ainda, no prazo concedido, proceder ao recolhimento das custas processuais.
Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7049717-69.2020.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: J. S. L.
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JEREMIAS DE SOUZA LEITE, OAB nº RO5104, RANIELE OLIVEIRA DA SILVA, OAB nº RO10975 
EXECUTADO: M. D. N. D. S. 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Junte a certidão de óbito de Maria de Nazaré da Silva, documento que pode ser obtido com facilidade nos cartórios da capital. 
Manifeste-se sobre a inadequação da via eleita considerando a morte dos cônjuges originários.
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7009850-35.2021.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos 
RECLAMANTES: B. J. D. S. P., A. V. S. P. P.
ADVOGADOS DOS RECLAMANTES: GISELE DOS SANTOS MOREIRA, OAB nº RO11197, EDUARDO MATHEUS MARTINS DA 
COSTA, OAB nº RO11192 
RECLAMADO: A. M. C. P. 
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Considerando o pouco tempo de andamento processual é desnecessário a atualização da dívida requerida pelo Ministério Público. 
Regularize a representação processual do executado em 5 dias, sob pena de não homologação do acordo. 
Proceda a CPE a retirada da prioridade de tramitação cadastrada, pois a hipótese dos autos não se enquadra em nenhuma das previstas 
no art. 1.048 do CPC.
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7030118-18.2018.8.22.0001 
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80 
REQUERENTE: POLIANA ALVES DE FREITAS
ADVOGADO DO REQUERENTE: FRANCISCO JOSE DA SILVA RIBEIRO, OAB nº RO1170 
SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Indefiro o pedido de expedição de alvará, pois não há qualquer evento posterior à decisão de ID 32621845 que possibilite o julgamento 
do feito. 
Há necessidade de aguardar o julgamento do processo acima, pois interfere na ordem de vocação hereditária, e por consequência, no 
mérito desse processo. 
Aguarde-se por mais 90 dias para solução do processo de nº 7048718-87.2018.8.22.0001.
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7037596-72.2021.8.22.0001 
Classe: Divórcio Consensual 
REQUERENTE: A. L. D. A. 
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO, OAB nº RO816 
INTERESSADO: M. D. F. G. D. S. 
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S) 
Quanto ao pedido de concessão da gratuidade judiciária formulado na petição inicial, nos termos do §2º do art. 99 do CPC, é insuficiente 
para o deferimento do pedido a simples alegação de pobreza, pois o art. 5º, Inciso LXXIV, da Constituição Federal estabelece que o 
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos, nesse sentido:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS 
TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, conforme as 
circunstâncias dos autos é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de direito absoluto, uma 
vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, mediante fundadas 
razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (TJRO Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 
0011698- 29.2014.8.22.0000. Relator: Des. Raduan Miguel Filho. Data de Julgamento: 05/12/2014. Publicado em 17/12/2014.)
PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. […] GRATUIDADE DE JUSTIÇA. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. RECOLHIMENTO DE 
CUSTAS. NECESSIDADE. REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. DECISÃO 
MANTIDA.[...]
2. O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser deferido à pessoa física ou jurídica, desde que comprovada a impossibilidade de 
arcar com as despesas do processo sem prejuízo próprio, sendo necessário, no entanto, o recolhimento das custas processuais enquanto 
não apreciado e deferido o pedido, sob pena de ser considerado deserto o recurso no caso de não recolhimento.[...]
(STJ -EDcl no AREsp 571.875/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/02/2015, DJe 20/02/2015).
Ressalta-se que a mera declaração nesse sentido não tem o condão de suprir a exigência constitucional e não há nos autos comprovantes 
de despesas mensais de ambos os requerentes aptas à tal comprovação.
É importante ressaltar que e o valor dado à causa na inicial é irrisório além do fato, que gerará taxa mínima, que será dividiva entre ambos, 
evidenciando que dificilmente o pagamento das custas importará em prejuízo para o seu sustento.
De qualquer sorte, a fim de afastar a aparente capacidade financeira da parte requerente, autorizo a emenda à inicial, a fim de que ela 
demonstre, documentalmente a impossibilidade de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo ao sustento próprio e/ou 
da sua família. Poderá, ainda, no prazo concedido, proceder ao recolhimento das custas processuais.
Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7018056-72.2020.8.22.0001 
Classe: Divórcio Litigioso 
REQUERENTE: M. C. D. S.
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEBORA MENDES GOMES LAUERMANN, OAB nº RO5618 
REQUERIDO: W. S. D. S. 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUANA LANE SALES DE OLIVEIRA NETO, OAB nº RO5312, RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO, 
OAB nº RO3300 
Vistos,
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Indefiro o pedido de reconsideração, a sentença determinou a partilha da casa pelas parcelas pagas, fato que demanda prévia liquidação 
de sentença. 
Partilha de bens não se faz por quantia certa. Trata-se de uma obrigação de dividir os bens ou vendê-los e partilhar o saldo apurado, de 
modo que a via processual não é a do art. 523 do CPC, rito processual previsto para cumprimento de sentença que reconheça obrigação 
de pagar. 
Como não é possível cumular cumprimento de sentença de obrigação de fazer com procedimento de liquidação de sentença, este deve 
ser promovido em autos apartados nos termos do art. 509, §1º, do CPC. 
Nada sendo requerido em 5 dias, arquive-se. 
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7039551-41.2021.8.22.0001 
Classe: Divórcio Consensual 
REQUERENTES: C. B. R., M. G. D. N. B. 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: WALMIR BENARROSH VIEIRA, OAB nº RO1500 
SEM ADVOGADO(S) 
Quanto ao pedido de concessão da gratuidade judiciária formulado na petição inicial, nos termos do §2º do art. 99 do CPC, é insuficiente 
para o deferimento do pedido a simples alegação de pobreza, pois o art. 5º, Inciso LXXIV, da Constituição Federal estabelece que o 
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos, nesse sentido:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS 
TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, conforme as 
circunstâncias dos autos é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de direito absoluto, uma 
vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, mediante fundadas 
razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (TJRO Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 
0011698- 29.2014.8.22.0000. Relator: Des. Raduan Miguel Filho. Data de Julgamento: 05/12/2014. Publicado em 17/12/2014.)
PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. […] GRATUIDADE DE JUSTIÇA. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. RECOLHIMENTO DE 
CUSTAS. NECESSIDADE. REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. DECISÃO 
MANTIDA.[...]
2. O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser deferido à pessoa física ou jurídica, desde que comprovada a impossibilidade de 
arcar com as despesas do processo sem prejuízo próprio, sendo necessário, no entanto, o recolhimento das custas processuais enquanto 
não apreciado e deferido o pedido, sob pena de ser considerado deserto o recurso no caso de não recolhimento.[...]
(STJ -EDcl no AREsp 571.875/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/02/2015, DJe 20/02/2015).
Ressalta-se que a mera declaração nesse sentido não tem o condão de suprir a exigência constitucional e não há nos autos comprovantes 
de rendimentos de todas a partes, bem como comprovante de despesas mensais aptas à tal comprovação.
De qualquer sorte, a fim de afastar a aparente capacidade financeira da parte requerente, autorizo a emenda à inicial, a fim de que ela 
demonstre, documentalmente a impossibilidade de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo ao sustento próprio e/ou 
da sua família. Poderá, ainda, no prazo concedido, proceder ao recolhimento das custas processuais.
Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7049940-22.2020.8.22.0001 
Classe: Curatela 
REQUERENTE: VALDERLICE SOARES BRAGA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: NEIDSONIA MARIA DE FATIMA FERREIRA, OAB nº RO5283, RUCILENE ARAUJO BOTELHO 
CAMPOS, OAB nº RO5587 
REQUERIDO: WALDENIR DOS SANTOS SOARES 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Não foi deferida a gratuidade judiciária à parte no curso do processo. A sentença de ID 55955855 transitou e julgado e não concedeu a 
gratuidade à parte. 
Desse modo, indefiro pedido de gratuidade formulado após o trânsito em julgado da sentença.
Recolha as custas em 5 dias. 
Não havendo pagamento, promova a CPE o necessário para protesto e inscrição em dívida ativa. Após, arquive-se.
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 4º Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601Processo: 7025092-34.2021.8.22.0001 
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80 
REQUERENTE: FRANCINETE CASTRO DA SILVA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: DAYNNE FRANCYELLE DE GODOI PEREIRA, OAB nº RO5759A, CRISTIANA FONSECA AFFONSO, 
OAB nº RO5361 
SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
FRANCINETE CASTRO DA SILVA, opõe embargos de declaração em razão da sentença de ID 59295356. 
Afirmam que há omissão na sentença considerando que a certidão negativa de imóveis constou nos autos. 
É o relatório. Decido. 
Nos termos do art. 1.022 do CPC, são cabíveis embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou 
eliminar contradição; suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir 
erro material.
Verifica-se que não há ocorrência de omissão, mas tão somente descontentamento com o julgado. 
Há três cartórios de registro de imóveis em Porto Velho e a parte deveria ter juntado certidão negativa de todos eles. No despacho de 
ID 58910832 já indica que a parte deveria ter juntado a certidão de todos os cartórios. Pela leitura dos autos, foi juntado apenas uma 
certidão, de modo que a sentença não merece reparos, pois foi oportunizado mais de uma vez a apresentação das certidões. 
Pelos motivos exposto, não há omissão no julgado, pois a parte não atendeu a determinação. 
Pelo exposto, decido conhecer dos embargos de declaração opostos e no mérito, REJEITÁ-LOS, na forma da fundamentação.
Intimem-se.
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7032638-48.2018.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTORES: A. A. B., A. F. P.
ADVOGADOS DOS AUTORES: VINICIUS VALENTIN RADUAN MIGUEL, OAB nº RO4150, MARGARETE GEIARETA DA TRINDADE, 
OAB nº RO4438, RAFAEL VALENTIN RADUAN MIGUEL, OAB nº RO4486 
RÉUS: A. A. D. S. G., J. F. G. F. 
ADVOGADOS DOS RÉUS: VANESSA OLIVEIRA DE MORAIS, OAB nº RO5595, MANOEL RIBEIRO DE MATOS JUNIOR, OAB nº 
RO2692 
Vistos,
Esse processo versou sobre reconhecimento de união estável post mortem e teve como autores André F. P. e Arliane A. B. e como réus 
de José F. G. F. e Angélica dos S. G. 
A petição de ID 59372201 afirma que os requeridos estão representados por sua filha Karla S. dos G. pessoa estranha aos autos. Nesse 
feito não há inventariante nem tampouco representação por filha, conforme consta na inicial. Ademais, para cobrança de honorários de 
sucumbência o advogado é que tem legitimidade para cobrá-lo. 
Na petição de ID 59372201 a parte incluiu em suas contas as custas judiciais. Ocorre que as custas judiciais devem ser recolhidas ao 
Tribunal de Justiça e não são devidos à parte, razão pela qual nada tem a ver com a execução da parte.
É vedada a compensação de honorários sucumbenciais, conforme art. 85, §14, do CPC, pois os credores e devedores são distintos. 
Desse modo, o advogado que pretende executar seu crédito deve apresentar uma petição de forma adequada, excluindo qualquer 
referência às custas, e indicando o valor estritamente de seu crédito.
Certidão de trânsito em julgado já foi expedida pelo Superior Tribunal de Justiça e consta nos autos. 
Em 5 dias. 
No mesmo prazo, ficam as partes intimadas a recolherem as custas na forma da sentença ao Tribunal de Justiça. Decorrido o prazo, 
proceda a CPE a expedição do necessário para protesto e inscrição em dívida ativa. 
O feito foi sentenciado de modo que prosseguirá apenas para eventual cobrança de honorários advocatícios. Assim retire a CPE a 
prioridade de tramitação cadastrada. Caso o advogado faça jus ao benefício deve comprovar tal condição. 
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7057288-28.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos 
RECORRENTES: N. R. D. S., A. R. B.
ADVOGADOS DOS RECORRENTES: SINTIA MARIA FONTENELE, OAB nº RO3356, AMANDA MELO VALVERDE DOS SANTOS, 
OAB nº RO9777 
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RECORRIDO: E. G. B. 
RECORRIDO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
O executado apresente impugnação ao cumprimento de sentença sustentando que é beneficiário da gratuidade judiciária e que por tal 
razão os honorários ficam com exigibilidade suspensa. 
Ocorre que, há muito tempo já precluiu o momento para impugnar o cumprimento de sentença. Questões sobre a dívida e o seu valor 
deveriam ter sido alegadas em momento oportuno, razão pela qual rejeito a impugnação. 
Expeça-se alvará em favor da exequente, por meio de sua advogada de ID 33635210, dos valores transferidos do SISBAJUD conforme 
anexo. 
Após, intime-se a exequente para se manifestar sobre o prosseguimento do feito em 5 dias. 
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 0009735-39.2012.8.22.0102 
Classe: Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: H. R. C. D. R.
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: AMANDA CAMELO CORREA, OAB nº RO883, JOSE GIRAO MACHADO NETO, OAB nº RO2664 
EXECUTADO: T. B. M. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: HELOISA CARLA SANTOS DA CUNHA, OAB nº BA30353 
Vistos,
O executado foi intimado do bloqueio e não se manifestou. 
Expeça-se alvará em favor da exequente da conta judicial anexa, assim como dos valores transferidos do Sisbajud nesta data. Após 
intime-se a exequente a levantar a quantia, bem como a se manifestar apresentando planilha da dívida abatendo os valores pagos em 5 
dias. 
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7040425-26.2021.8.22.0001 
Classe: Interdição 
REQUERENTE: J. P. B.
ADVOGADO DO REQUERENTE: SUELEN DAIANE LIMA DA SILVA, OAB nº RO8606 
REQUERIDO: A. P. D. A. 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Em que pese a parte ter feito opção pelo juízo 100% digital ao realizar a distribuição do feito, verifica-se que o Tribunal de Justiça adotou 
como projeto piloto apenas nos juizados especiais, conforme art. 3º do Provimento 41/2020. Desse modo, indefiro o processamento do 
feito na modalidade 100% digital. 
Intime-se a parte autora para emendar a inicial para:
a) Esclarecer se o interditando possui bens imóveis, bens móveis, valores, contas bancárias ou benefícios previdenciários, ou expectativa 
de direitos pleiteados em ação judicial. Em caso positivo, apresente documentos comprobatórios (certidão dos imóveis junto ao Cartório 
de Registro respectivo ou junto à Prefeitura, número de conta bancária e saldo, extrato de benefício previdenciário, petição inicial da ação 
judicial proposta e certidão do andamento processual etc.). Em caso negativo, apresente certidões negativas dos cartórios de imóveis 
(todos os cartórios desta capital) e certidão informativa da prefeitura;
b) Apresentar cópia da certidão de nascimento ou casamento do requerido expedida recentemente (2ª Via) para comprovar o seu estado 
civil. 
c) Comprovar o recolhimentos das custas judicias iniciais.
Em 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 4º Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601Processo: 7006393-92.2021.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
AUTORES: W. S. D. C., A. L. S. D. C. 
ADVOGADO DOS AUTORES: TATIANA FREITAS NOGUEIRA, OAB nº RO5480 
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RÉU: W. S. D. C. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Vistos,
A. L. S. D. C. e W. S. D. C., representados por S. A. D. S. D. S., propuseram execução de alimentos em face de W. S. D. S., todos 
qualificados.
As partes apresentaram acordo para o pagamento das prestações alimentícias em atraso. O executado reconhece o débito alimentar no 
valor de R$ 6.895,49 (seis mil oitocentos e noventa e cinco reais e quarenta e nove centavos).
É o relatório.
Acordaram as partes que os alimentos serão pagos em 10 parcelas de R$ 689,54 (seiscentos e oitenta e nove reais e cinquenta e quatro 
centavos).
Ante o exposto, homologo, por sentença, o acordo entabulado, a fim de que este produza seus efeitos jurídicos e legais e JULGO 
EXTINTO O FEITO, com base no inciso III, do artigo 924 do Código de Processo Civil. 
Sem outras custas (artigo 8º, III da lei 3.896/2016).
Tendo em vista a preclusão lógica, a presente decisão transita em julgado na data de hoje.
P.R.I.C.
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 4º Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601Processo: 7028458-81.2021.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
AUTOR: F. H. D. O. B. 
ADVOGADO DO AUTOR: ADRIANO BRITO FEITOSA, OAB nº RO4951 
RÉU: M. F. P. D. O. B. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
F. H. D. O. B. propôs ação de oferta de alimentos em face de M. F. P. D. O. B..
Intimado a cumprir o despacho de ID nº 59245524 e proceder com a emenda a inicial, a parte autora quedou-se inerte.
Assim, indefiro a inicial na forma do parágrafo único do artigo 321 do CPC. Sentença sem resolução de mérito na forma do inciso I do 
artigo 485 do CPC.
Custas pela parte autora.
P.R.I.C.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7037137-70.2021.8.22.0001 
Classe: Separação Litigiosa 
AUTOR: R. D. S. L. 
ADVOGADO DO AUTOR: MANOEL NAZARENO CARVALHO DA SILVA JUNIOR, OAB nº RO8898 
RÉU: J. C. G. A. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Emende a inicial, devendo:
a) especificar o período da união com início e fim (mês e ano);
b) no conjunto da postulação a parte informar que as questões relacionadas a filha menor do casal foram regulamentadas em ação 
própria, entretanto consta pedido de regulamentação de guarda. Assim, esclareça tal divergência, se houve fixação da guarda, em caso 
negativo, se pretende a fixação, em caso positivo, se pretende a modificação;
c) junte cópia da sentença que resolveu as questões relacionadas a menor, devidamente assinada por quem de direito;
d) comprove o recolhimento das custas;
Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7039996-59.2021.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
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AUTOR: A. P. F. 
ADVOGADOS DO AUTOR: THIAGO NICACIO PINHEIRO, OAB nº AC5099, RAFAEL TEIXEIRA SOUZA, OAB nº AC2773, PAULO 
FELIPE TEIXEIRA SANTOS TRINDADE, OAB nº AC5162 
RÉU: A. N. P. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Em segredo de justiça e com gratuidade.
Designo audiência preliminar de conciliação para o dia 27 de setembro de 2021, às 11 horas.
Cite-se o (a) requerido (a) para comparecer à audiência de tentativa de conciliação, nos termos do art. 695 do CPC, com as consequências 
do §8º do artigo 334 do CPC em caso de não comparecimento.
Advirta-se ao requerido que o prazo para contestar é de 15 dias que se iniciará da data da audiência preliminar designada nos termos do 
artigo 335 do CPC.
Informe às partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação é considerada ato atentatório à dignidade da justiça e será 
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, nos termo do §8º do art. 334 do 
CPC.
As partes deverão comparecer acompanhadas de advogado ou defensor público, se o requerido não tiver condições de contratar advogado 
particular, deverá procurar a Defensoria Pública.
O autor fica intimado da audiência na pessoa de seu advogado §3º do art. 334 do CPC.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA PARA SER DISTRIBUÍDA COM URGÊNCIA
OBSERVAÇÃO: Considerando que não há notícias de retorno de audiências presenciais no Fórum, a audiência será realizada de forma 
eletrônica conforme autoriza o art. 193 do CPC, art. 236, §3º, do CPC c/c art. 334, §7º, do CPC. As audiências são realizadas por meio 
do aplicativo Google Meet disponível para celulares e computadores gratuitamente. As partes tem até 5 dias antes da data da audiência 
para indicar qual número de telefone podem ser contatadas para recebimento do link para a realização da audiência. 
Link da videochamada: https://meet.google.com/hft-xiai-tfq
Ou disque: (BR) +55 21 4560-7340 PIN: 442 635 352#
Outros números de telefone: https://tel.meet/hft-xiai-tfq?pin=4211608418386
Caso as medidas de restrição ao acesso ao fórum sejam revogadas, fica facultado às pares comparecerem na sala de audiências da 4ª 
Vara de Família, localizada no 5º andar, na sede do novo fórum geral, na Av. Pinheiro Machado, n° 777, Olaria, nesta Capital. (antigo 
Clube Ipiranga). 
Independente da revogação ou não das medidas restritivas de acesso ao Fórum a audiência será realizada na forma eletrônica.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz (a) de Direito
Réu:
RÉU: ALESSANDRO NUNES PINHEIRO, RUA CAPÃO DA CANOA, C-279, BAIRRO TRÊS MARIAS - 76812-346 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, TELEFONE (69) 99389-9558.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7037188-81.2021.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos 
RECLAMANTE: L. P. D. A.
ADVOGADO DO RECLAMANTE: TARCIANE APARECIDA CORSINI, OAB nº RO11324 
RECLAMADO: G. D. L. M. 
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Indefiro a prioridade de tramitação por falta de previsão legal. 
Proceda a CPE a retirada da prioridade de tramitação cadastrada, pois a hipótese dos autos não se enquadra em nenhuma das previstas 
no art. 1.048 do CPC.
Emende a inicial para apresentar uma planilha detalhada inserindo mês a mês os débitos executados nesse processo, pois a planilha 
apresentada é confusa e aparentemente não corresponde ao título executado. 
Em 15 dias sob pena de indeferimento da inicial. 
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7040470-30.2021.8.22.0001 
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80 
REQUERENTE: NEUZA ALVES SANTOS 
ADVOGADO DO REQUERENTE: RAPHAEL TAVARES COUTINHO, OAB nº RO9566 
SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Emende-se a inicial para:
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a) juntar a certidão de dependentes habilitados a receberem pensão por morte expedida pelo órgão previdenciário do falecido;
b) esclarecer acerca da existência de bens, uma vez que na certidão de óbito de id nº 60650701 consta a informação de que o falecido 
deixou bens a inventariar, trazendo aos autos, se for o caso, declaração de inexistência de bens e as certidões negativas expedidas pelo 
cartórios de registro de imóveis e prefeitura. 
c) demonstrar documentalmente a impossibilidade de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo ao sustento próprio e/
ou da sua família. Poderá, ainda, no prazo concedido, proceder ao recolhimento das custas processuais. Importante mencionar que, para 
o deferimento da concessão da gratuidade, é insuficiente a simples alegação de pobreza, pois o art. 5º, Inciso LXXIV, da Constituição 
Federal estabelece que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos, nesse 
sentido:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS 
TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, conforme as 
circunstâncias dos autos é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de direito absoluto, uma 
vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, mediante fundadas 
razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (TJRO Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 
0011698- 29.2014.8.22.0000. Relator: Des. Raduan Miguel Filho. Data de Julgamento: 05/12/2014. Publicado em 17/12/2014.)
PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. […] GRATUIDADE DE JUSTIÇA. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. RECOLHIMENTO DE 
CUSTAS. NECESSIDADE. REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. DECISÃO 
MANTIDA.[...]
2. O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser deferido à pessoa física ou jurídica, desde que comprovada a impossibilidade de 
arcar com as despesas do processo sem prejuízo próprio, sendo necessário, no entanto, o recolhimento das custas processuais enquanto 
não apreciado e deferido o pedido, sob pena de ser considerado deserto o recurso no caso de não recolhimento.[...]
(STJ -EDcl no AREsp 571.875/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/02/2015, DJe 20/02/2015).
Ressalta-se que a mera declaração nesse sentido não tem o condão de suprir a exigência constitucional e não há nos autos comprovantes 
de rendimentos e despesas mensais aptas à tal comprovação.
Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7019549-50.2021.8.22.0001 
Classe: Curatela 
REQUERENTE: R. G. D. S.
ADVOGADO DO REQUERENTE: NEILA DE FATIMA GARCIA LIMA DE PONTES, OAB nº RO2712 
REQUERIDO: M. T. D. S. 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Processo sentenciado. 
Se a parte não concorda com a sentença deveria ter buscado a via processual adequada para impugná-la, independente de eventual 
movimentação processual da CPE equivocada.
Uma vez prolatada a sentença o juiz não pode alterá-la, salvo nos casos do art. 494 do CPC. Desse modo não há previsão legal para 
“readequação do julgado” como pretende a parte. 
Cumpra-se a sentença. 
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7016336-70.2020.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: F. A. F. G.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073 
EXECUTADO: J. M. R. 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Com o retorno da carta precatória foram juntados comprovantes de pagamentos dos quais a exequente não se manifestou. 
Na petição de ID 59159439 embora a exequente faça referência à pagamentos parciais do executado não há manifestação expressa 
sobre todos os comprovantes e valores juntados. 
Desse modo, diga a exequente sobre os comprovantes juntados e, havendo saldo devedor, junte planilha da dívida. 
Em 5 dias.
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7040651-31.2021.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: L. G. D. F. V.
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARIA NUNES DE MACEDO, OAB nº RO5305, LUIZ ZILDEMAR SOARES, OAB nº RO701 
EXECUTADO: P. H. V. B. 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Considerando a determinação de providências nº 694566/2019 do CNJ, decreto segredo de justiça no presente feito, por tratar-se de 
cumprimento de sentença que versa sobre ação prevista no inciso II, do artigo 109 do CPC.
Promova a exequente a emenda da inicial a fim de regularizar a representação processual, trazendo aos autos procuração outorgada 
pelo menor L.G. D. F. V..
Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento.
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7040074-53.2021.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
AUTORES: R. L. A. A., R. A. A., J. D. A. N.
ADVOGADO DOS AUTORES: TAIS SOUZA GONCALVES, OAB nº RO7122 
RÉU: E. A. D. S. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Emende a inicial para:
a) Regularizar a representação processual, trazendo aos autos procuração outorgada pelos menores R. L. A. A. e R. A. A.;
b) Acrescentar a genitora dos menores ao pólo ativo da demanda, uma vez que estes não possuem legitimidade para pleitear sua própria 
guarda.
Em 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. 
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7023182-06.2020.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: B. M. F. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SILVANIA FERREIRA WEBER, OAB nº RO7385 
EXECUTADO: A. L. D. S. 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Trata-se de execução de alimentos pelo rito de coerção pessoal.
A exequente requer a penhora de salário do executado, ocorre que é inviável a cumulação dos ritos coercitivo e expropriatório para 
cobrança do mesmo débito alimentar, diante da incompatibilidade de procedimentos, razão pela qual, indefiro, por ora, o pedido.
Indefiro o pedido de inclusão do nome do executado no cadastro de inadimplentes, uma vez que não é cabível neste momento processual, 
em que ainda não houve a citação do executado.
Dê a exequente andamento válido ao feito, em 05 dias. 
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7029052-95.2021.8.22.0001 
Classe: Homologação da Transação Extrajudicial 
REQUERENTES: C. D. M., K. O. D. S. 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: TARCIANE APARECIDA CORSINI, OAB nº RO11324 
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SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Cumpram as partes a cota do Ministério Público (ID 59552587).
Em 05 dias, sob pena de não homologação. 
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7033578-42.2020.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos 
RECORRENTES: G. B. B. D. C., A. E. D. S. B. 
ADVOGADOS DOS RECORRENTES: CRISTIANO SANTOS DO NASCIMENTO, OAB nº RO4246, JOANNES PAULUS DE LIMA 
SANTOS, OAB nº RO4244 
RECORRIDO: J. B. D. C. 
ADVOGADO DO RECORRIDO: NEIDSONIA MARIA DE FATIMA FERREIRA, OAB nº RO5283 
Vistos,
Proceda a CPE a retirada da prioridade de tramitação cadastrada, pois a hipótese dos autos não se enquadra em nenhuma das previstas 
no art. 1.048 do CPC.
Trata-se de cumprimento de sentença sob o rito do art. 523 do CPC. A exequente pretende a cobrança de diferenças de pensão 
alimentícia de novembro de 2011 a a janeiro de 2020.
Intimado efetuar o pagamento da dívida, o executado apresenta contestação (SIC). Em preliminar argui vício de representação, inépcia 
da inicial e prescrição. Sustenta que os cálculos estão incorretos. Pede o acolhimento das preliminares com a extinção do feito sem 
resolução de mérito e que sejam julgados improcedentes os pedidos da autora. 
Intimada, a exequente afirma que quando a execução teve inicio a exequente ainda tinha menos de dezoito anos. Afirma que não ocorreu 
a prescrição no caso em apreço. Aduz que os cálculos do executado não contém atualizações. 
Decido. 
Inicialmente este feito versa sobre cumprimento de sentença, razão pela qual não há que se falar em contestação ou argumentos sobre 
o valor dos alimentos. Todavia, a impugnação ao cumprimento de sentença não exige maiores formalidades, de modo que recebo a 
manifestação do executado como impugnação ao cumprimento de sentença. 
Ao tendo da propositura da execução, a exequente tinha menos de dezoito anos, de modo que não há qualquer nulidade a ser declara, 
pois o ato foi praticado corretamente ao tempo de sua realização. Ademais, houve juntada de nova procuração da exequente ao advogado. 
Os argumentos sobre endereço e defeito de representação não constituem inépcia da inicial. 
Em relação à prescrição, a tese do executado não se sustenta. 
O art. 197, II, do CC estabelece que não corre a prescrição entre ascendentes e descendentes, durante o poder familiar. Os filhos 
menores de dezoito anos estão submetidos ao poder familiar, independente de guarda, pois o poder familiar decorre da relação de 
parentesco. Considerando que o cumprimento de sentença foi proposto quando a exequente ainda tinha 17 anos, não há que se falar em 
prescrição. 
Ainda que fosse superado esse entendimento, o art. 198, I, c/c art. 3º do CC estabelece que não corre a prescrição contra os menores 
de dezesseis anos. Ou seja, não corria prazo de prescrição de nenhuma prestação alimentar até os dezesseis anos da exequente, e 
somente a contar dessa data é que teria iniciado, caso superada a tese anterior, a prescrição. Como a exequente propôs o cumprimento 
de sentença antes do decurso de dois anos, não há que se falar em prescrição. 
Ante o exposto, rejeito as preliminares e a prejudicial. 
Os cálculos do executado não contém atualização monetária do saldo devedor, fato que por si só justifica a rejeição de suas contas. 
Ademais, em alguns meses pretende não pagar alimentos sob o pretexto de que estava desempregado, o que não é possível. Ainda que 
eventualmente esteja desempregado em determinado mês os alimentos continuam devidos com base no último valor pago. 
A alegação de que a exequente não atualizou os pagamentos não prospera, pois somente há atualização do saldo devedor da pensão 
alimentícia. Se a exequente já fez cálculos de quanto era devido, quanto foi pago e atualizou apenas a diferença do que entende devido 
não há razão para atualizar pagamentos feitos pelo executado, pois em nada interfere no feito.
Verifica-se que a planilha da exequente está de acordo com os comprovantes de rendimentos juntados com a inicial e apurou por média 
os meses nos quais não deve acesso aos rendimentos do executado, pois ainda que eventualmente desempregado prevalece o dever 
de pagar alimentos com base na última remuneração. Desse modo, competia ao devedor juntar comprovantes de rendimentos e indicar 
precisamente em qual mês está sendo cobrada uma diferença maior do que efetivamente devida. 
O executado não impugnou os pagamentos alegados pela autora, não trouxe novos comprovantes e suas contas estão equivocadas, pois 
contém meses com nenhum valor a pagar e sem correção. 
Nos autos de n 0000717-62.2010.8.22.0001, de fato, foi fixado os alimentos em 22% do salário mínimo, todavia em março de 2012 foi 
proferida sentença majorando os alimentos para um salário mínimo. Ocorre que, a sentença que majora os alimentos retroage à citação, 
conforme entendimento consolidado do STJ (súmula 621), em consulta ao SAP do processo de revisão de alimentos, a juntada do 
mandado de citação daqueles autos ocorreu em 19/01/2012, de modo que os alimentos são majorados a contar de janeiro de 2012.
Ante o exposto, acolho em parte a impugnação ao cumprimento de sentença apenas pare reduzir a execução dos meses de novembro e 
dezembro de 2011 para 22% do valor do salário mínimo. 
Manifeste-se a exequente sobre a proposta do executado de entregar bem em quitação da dívida. Não concordando apresente nova 
tabela de cálculos nos termos desta decisão. 
Intime-se.
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7006491-77.2021.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos 
RECLAMANTE: F. F. P. 
ADVOGADO DO RECLAMANTE: NANDO CAMPOS DUARTE, OAB nº RO7752 
RECLAMADO: F. P. R. 
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Fica a parte exequente intimada para juntar planilha de débito atualizada.
Em 05 dias. 
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7004148-11.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: S. B. D. S. 
ADVOGADO DO AUTOR: LIDIANE TELES SHOCKNESS, OAB nº RO6326 
RÉUS: C. B., D. B. 
ADVOGADOS DOS RÉUS: PATRICK DE SOUZA CORREA, OAB nº RO9121, SERGIO MARCELO FREITAS, OAB nº RO9667, OTAVIO 
AUGUSTO LANDIM, OAB nº RO9548 
Vistos,
O processo não comporta julgamento antecipado, há a necessidade de produção de prova. Não há questões processuais pendentes.
As requeridas devem comprovar que necessitam da gratuidade judiciária. 
Oo objeto da prova em instrução é a existência de união estável e o seu período ônus da parte autora, sem prejuízo da produção de prova 
que as requeridas entenderem pertinentes. 
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19 de agosto de 2021, às 11h.
Defiro a produção de prova testemunhal.
O rol de testemunhas já consta nos autos. Advirto às partes que somente serão ouvidas até três testemunhas por fato, cabendo às partes 
escolher entre as arroladas quais serão ouvidas. 
Outro tipo de prova deve ser requerido em 5 dias, nos termos do §1º do art. 357 do CPC.
Ficam as partes intimadas pelo DJE por meio de seus patronos. 
As testemunhas arroladas pelas partes devem ser intimadas por seus advogados, nos termos do art. 455 e seu parágrafo 1º do CPC.
Ficam as requeridas intimadas dos documentos juntados. 
OBSERVAÇÃO: 
Considerando que a pandemia já dura aproximadamente um ano e que não há notícias de retorno de audiências presenciais no Fórum, há 
que se prestigiar a razoável duração do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da CF, sendo um dever do magistrado velar por tal princípio, 
conforme estabelece o art. 139, II, do CPC.
É de se observar que o art. 193 do CPC possibilita a realização de atos eletrônicos, tendo previsto expressamente a realização de atos 
processuais por meio de videoconferência, nos termos do disposto no art. 236, §3º, do CPC, inclusive audiências (art. 334, §7º, do 
CPC). 
Por essas razões, a audiência será realizada de forma eletrônica. As audiências são realizadas por meio do aplicativo Google Meet 
disponível para celulares e computadores gratuitamente. 
Dados para acesso à audiência eletrônica:
Link da videochamada: https://meet.google.com/usk-ojdk-hbt 
Ou disque: (BR) +55 11 3957-8657 PIN: 258 387 296#
Outros números de telefone: https://tel.meet/usk-ojdk-hbt?pin=2322858162027
Caso alguma parte ou testemunha residente em Porto Velho tenha dificuldades de participar da audiência eletrônica deverá ser informado 
em 5 dias, para que o juízo autorize sua entrada no fórum, de modo que tal pessoa participe do ato na sala de audiências da 4ª Vara de 
Família. Testemunhas e partes residentes em outras comarcas participarão do ato exclusivamente na forma eletrônica. 
Caso as medidas de restrição ao acesso ao fórum sejam revogadas, fica facultado às partes comparecerem na sala de audiências da 
4ª Vara de Família, localizada no 5º andar, na sede do novo fórum geral, na Av. Pinheiro Machado, n° 777, Olaria, nesta Capital. (antigo 
Clube Ipiranga). 
Independente da revogação ou não das medidas restritivas de acesso ao Fórum a audiência será realizada na forma eletrônica.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601Processo: 7003451-87.2021.8.22.0001 
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80 
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REQUERENTES: JUCELIA DE OLIVEIRA CAMPOS, JULIO CEZAR DE OLIVEIRA MENDES 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: GEORGE ALEXSANDER DE OLIVEIRA MORAES CARVALHO, OAB nº RO8515 
SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
JUCELIA DE OLIVEIRA CAMPOS, JULIO CEZAR DE OLIVEIRA MENDES, pede alvará para levantamento de valores deixados pelo 
falecimento de ESTERLITA DE OLIVEIRA CAMPOS, na forma da Lei 6.858, de 24 de novembro de 1980.
Afirmam serem herdeiros da falecida e que esta deixou valores a receber de saldo de salário no Estado de Rondônia e saldo de PASEP 
no Banco do Brasil. Pedem alvará para levantar a quantia. 
É o relatório. Decido. 
Trata-se de liberação de valores disciplinada pela Lei 6858/80.
Comprovado que não há dependentes habilitados do de cujus (ID Num. 57381800 - Pág. 15), farão jus ao respectivo valor os sucessores 
do titular previstos na lei civil, conforme disposto no art. 5º do decreto 85.845/81, in verbis:
Art . 5º Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento das quotas de que trata o artigo 1º deste decreto os sucessores do titular, previstos 
na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independentemente de inventário ou arrolamento.
Igual disposição é encontrada na parte final do art. 1º da lei 6858/80:
Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, 
aos dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e militares, e, na sua 
falta, aos sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou arrolamento.
Comprovado que os requerentes são os sucessores do falecido e que os valores a serem liberados são provenientes do saldo de saldo 
de salário (ID Num. 57936693 - Pág. 3 é de se liberar tais valores.
Em relação ao PASEP, consta resposta do Banco do Brasil de que atualmente não há saldo em nome da falecida. Eventual saldo de 
FGTS não faz parte do pedido inicial, razão pela qual indefiro diligências sobre tal questão, devendo a parte buscar o levantamento de 
tais valores em processo autônomo. 
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, e resolvo o mérito na forma do art. 487, I, do CPC, para autorizar os requerentes 
a levantarem os valores depositados em nome do de cujus, ESTERLITA DE OLIVEIRA CAMPOS, no montante de R$ 8.088,82 (oito mil e 
oitenta e oito reais e oitenta e dois centavos), referente a verbas salariais com o Estado de Rondônia, atualmente em conta judicial, com 
as devidas atualizações legais., igualmente entre as partes. 
Custas pelos autores, com exigibilidade suspensa face a gratuidade judiciária.
Expeça-se o competente alvará, podendo ser levantado também pelos procuradores. 
P.R.I.C.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7046986-03.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTORES: A. P. D. F. V., M. D. F. A. V., V. D. F. A. V.
ADVOGADO DOS AUTORES: ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA BRUM, OAB nº RO6927 
RÉU: G. A. A. V. 
ADVOGADO DO RÉU: ARI BRUNO CARVALHO DE OLIVEIRA, OAB nº RO3989 
Vistos,
Ao Ministério Público. 
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7017857-84.2019.8.22.0001 
Classe: Alvará Judicial 
REQUERENTES: VANESSA FERREIRA DO NASCIMENTO, JOAO WARLYSSON FERREIRA DO NASCIMENTO, DANIEL FERREIRA 
CARVALHO, ANA BEATRIZ FERREIRA CARVALHO, FERNANDO ANTONIO FERREIRA CARVALHO
ADVOGADO DOS REQUERENTES: JANDERKLEI PAES DE OLIVEIRA, OAB nº RO6808 
INTERESSADO: RUBENS PEREIRA CARVALHO 
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Ao Ministério Público. 
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7031374-88.2021.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
AUTORES: V. R. G. D. S., J. L. D. S. C.
ADVOGADOS DOS AUTORES: ALLISON RAFAEL YUSHI HASEGAWA, OAB nº RO10469, VERONICA MAXIMO BARBOSA JOHNSON, 
OAB nº RO10278 
RÉU: J. B. C. D. A. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Manifeste-se o executado sobre a proposta formulada pela exequente em 5 dias. 
Proceda a CPE a retirada da prioridade de tramitação cadastrada, pois a hipótese dos autos não se enquadra em nenhuma das previstas 
no art. 1.048 do CPC.
Retifique a CPE a classe do processo para cumprimento de sentença. 
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7014306-28.2021.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
AUTOR: R. A. P.
ADVOGADOS DO AUTOR: SERGIO MARCELO FREITAS, OAB nº RO9667, PATRICK DE SOUZA CORREA, OAB nº RO9121, OTAVIO 
AUGUSTO LANDIM, OAB nº RO9548, DIEGO ALEXIS DOS SANTOS ARENAS, OAB nº RO5188 
RÉUS: B. C. M. D. L., D. M. A. L. P. 
ADVOGADOS DOS RÉUS: MARIANA MARIA MARTINS DE LIMA, OAB nº RO4419, ELISABETE APARECIDA DE OLIVEIRA, OAB nº 
RO7535, NATHASHA MARIA BRAGA ARTEAGA SANTIAGO, OAB nº RO4965 
Vistos,
Digam as partes se têm outras provas a produzir em audiência de instrução. 
Em caso positivo, devem especificá-las e justificarem a sua pertinência, indicando qual fato desejam provar, sob pena de indeferimento. 
Em 5 dias.
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601Processo: 7046909-91.2020.8.22.0001 
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80 
REQUERENTES: TARCISIO MENDONCA DA SILVA, TATIANE JENESIA MENDONCA DA SILVA ROCHA, TACIANE MARIA 
MENDONCA DA SILVA 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: EVERTON ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA REIS, OAB nº RO7649, LUCAS BRANDALISE 
MACHADO, OAB nº RO931, MARCIA YUMI MITSUTAKE, OAB nº RO7835 
SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
TARCISIO MENDONCA DA SILVA, TATIANE JENESIA MENDONCA DA SILVA ROCHA, TACIANE MARIA MENDONCA DA SILVA, 
pedem alvará para levantamento de valores deixados pelo falecimento de SUELY MARIA MENDONÇA na forma da Lei 6.858, de 24 de 
novembro de 1980.
Relatam que a falecida deixou valores em conta no Banco do Brasil e saldo de PIS/PASEP.
Ofício do Banco do Brasil no ID 55732941 e 57979349.
A parte autora pede expedição de ofício para a Caixa Econômica Federal. 
É o relatório. Decido. 
Trata-se de liberação de valores disciplinada pela Lei 6858/80.
Indefiro expedição de ofício para a Caixa, pois não há pedido de liberação de saldo de FGTS na inicial. O Banco do Brasil informou 
que há apenas saldo em conta, de modo que o feito deve ser juntado dessa forma. Caso seja de interesse das partes, devem buscar o 
levantamento de FGTS em ação própria. 
Comprovado que não há dependentes habilitados do de cujus (ID 54233294), farão jus ao respectivo valor os sucessores do titular 
previstos na lei civil, conforme disposto no art. 5º do decreto 85.845/81, in verbis:
Art . 5º Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento das quotas de que trata o artigo 1º deste decreto os sucessores do titular, previstos 
na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independentemente de inventário ou arrolamento.
Igual disposição é encontrada na parte final do art. 1º da lei 6858/80:
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Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, 
aos dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e militares, e, na sua 
falta, aos sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou arrolamento.
Comprovado que os requerentes são os sucessores da falecida e que os valores a serem liberados são provenientes do saldo de conta 
bancária (ID 55732941) é de se liberar tais valores.
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, e resolvo o mérito na forma do art. 487, I, do CPC, para autorizar os requerentes 
a levantarem os valores depositados em nome do de cujus, SUELY MARIA MENDONÇA, no montante de R$ R$ 10.319,74 (dez mil, 
trezentos e dezenove reais e setenta e quatro centavos), referente ao saldo da conta nº 2290-X/ 9.346-7 – Conta Corrente no Banco do 
Brasil, com as devidas atualizações legais.
Sem outras custas por tratar-se de alvará. 
Expeça-se o competente alvará.
P.R.I.C.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7030526-04.2021.8.22.0001 
Classe: Divórcio Consensual 
REQUERENTES: E. P. D. S., C. B. F. 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: MOACIR REQUI, OAB nº RO2355 
INTERESSADOS: E. P. D. S., C. B. F. 
INTERESSADOS SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Cumpram os autores da cota do Ministério Público.
Em 05 dias, sob pena de não homologação. 
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7027167-46.2021.8.22.0001 
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80 
REQUERENTES: CARLOS KLEBER JOHNSON DE MACEDO, LUDY MEIRY JOHNSON DE MACEDO, JANEMAR KATIA JOHNSON 
DE MACEDO, JOSENICE NARA JOHNSON MACEDO AMORIM 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: ANA CAROLINE DIAS COCIUFFO VILLELA, OAB nº RO7489 
SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Regularizem os autores a representação processual, pois a advogada que protocolou a inicial e a emenda não possui poderes nos 
autos.
Em 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. 
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 0004343-21.2012.8.22.0102 
Classe: Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: F. R. P. D. C.
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCIO SILVA DOS SANTOS, OAB nº RO838A, VANESSA RODRIGUES ALVES MOITA, OAB nº 
RO5120 
EXECUTADO: A. D. C. F. 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: TUANNY IAPONIRA PEREIRA BRAGA, OAB nº RO2820, LUIZ FERNANDO COUTINHO DA ROCHA, 
OAB nº RO307, JOSE ALVES PEREIRA FILHO, OAB nº RO647, ROMILTON MARINHO VIEIRA, OAB nº RO633, PITAGORAS CUSTODIO 
MARINHO, OAB nº RO4700 
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Vistos,
Tendo em vista saldo da conta, expeça-se alvará no valor de R$ 881,92, SEM ATUALIZAÇÕES, da conta 2848 / 040 / 01644577-0 em 
favor do exequente FRANCISCO ROBERTO PEREIRA DE CASTRO, podendo ser representado por seus advogados constantes no ID 
31332816.
Aguarde-se mais depósitos. 
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7058299-92.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
EXEQUENTES: G. D. S. A. D. A., C. C. A. M.
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: EDISON FERNANDO PIACENTINI, OAB nº RO978, ISABEL CARLA DE MELLO MOURA 
PIACENTINI, OAB nº RO9636 
EXECUTADO: F. J. D. Q. M. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: ROOSEVELT ALVES ITO, OAB nº RO6678 
Vistos,
Manifeste-se a exequente sobre o novo ofício da CEF informando que o TED foi devolvido. 
Indique conta correta para transferência do valor em 5 dias. 
Não havendo manifestação, expeça-se alvará e intime-se a parte exequente a levantar a quantia em 5 dias, sob pena de transferência 
para conta centralizadora do TJRO. 
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 0005877-29.2014.8.22.0102 
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação 
REQUERENTE: D. G. D. C.
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MAURICIO GOMES DE ARAUJO JUNIOR, OAB nº RO6039, MAURICIO GOMES DE ARAUJO, OAB 
nº RO2007 
INTERESSADO: N. I. 
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Certifique a CPE o saldo da conta judicial.
Após conclusos. 
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7000100-09.2021.8.22.0001 
Classe: Curatela 
REQUERENTE: JOSE ALBERTO RIBEIRO DA SILVA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOSE GIRAO MACHADO NETO, OAB nº RO2664 
REQUERIDO: ADHEMAR DERMANI DA COSTA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Cumpra o autor a cota do Ministério Público (ID 59402683).
Em 05 dias. 
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7043737-78.2019.8.22.0001 
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Classe: Cumprimento de sentença 
EXEQUENTES: R. N. O. D. S., L. S. O. D. S. 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: VALNEI FERREIRA GOMES, OAB nº RO3529, VANESSA FERREIRA GOMES, OAB nº RO7742 
EXECUTADOS: N. T. G., F. D. S. S. 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Vistos,
Junte cópia da certidão de nascimento da infante averbada.
Em 15 dias, sob pena de arquivamento. 
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7047357-64.2020.8.22.0001 
Classe:Alvará Judicial - Lei 6858/80 
REQUERENTES: FRANCISCA DE MELO VERAS DA SILVA, NUBIA LOPES SOARES, MARIA DE JESUS SOARES DE MENDONCA, 
NILTON LOPES SOARES, NILSON LOPES SOARES, NILSA LOPES SOARES, NILDISON LOPES SOARES, NILCE LOPES SOARES, 
NEUMA LOPES SOARES, IZABEL LOPES SOARES 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: MARGARIDA DOS SANTOS MELO, OAB nº RO508, RAFAEL OLIVEIRA SILVA, OAB nº RO10091, 
ROSINEY ARAUJO REIS, OAB nº RO4144 
INTERESSADO: MANOEL SOARES DA SILVA 
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
O pedido de ID 58486787 será apreciado no momento da sentença. 
Segue saldo de conta judicial. 
Verifica-se que a CEF não respondeu os ofícios. Intime-se o gerente da Caixa Econômica Federal a cumprir o ofício anexo que determina 
que o respectivo banco preste informações em 5 dias, sob pena de multa de R$ 1.000,00, por cada dia de descumprimento até o limite 
de R$ 10.000,00.
A resposta deve ser enviada para o e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Eenviar anexo: Num. 52273560 - Pág. 1
Cópias deste despacho servem como mandado de intimação. 
Porto Velho / ,2 de agosto de 2021 
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito
Intimação de Gerente da Caixa Econômica Federal - Av. Nações Unidas, 271, Nossa Senhora das Graças, Porto Velho/RO.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Ofício nº 263/2021/GAB 
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021.
Processo : 7047357-64.2020.8.22.0001
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
REQUERENTES: FRANCISCA DE MELO VERAS DA SILVA, NUBIA LOPES SOARES, MARIA DE JESUS SOARES DE MENDONCA, 
NILTON LOPES SOARES, NILSON LOPES SOARES, NILSA LOPES SOARES, NILDISON LOPES SOARES, NILCE LOPES SOARES, 
NEUMA LOPES SOARES, IZABEL LOPES SOARES
INTERESSADO: MANOEL SOARES DA SILVA
Senhor(a) Gerente,
Cumprimentando-o (a) cordialmente, venho através do presente, solicitar a Vossa Senhoria que informe a este juízo, no prazo de 10 (dez) 
dias, se há saldos disponíveis em nome do falecido(a) MANOEL SOARES DA SILVA, CPF: 003.126.652-53, referente a conta bancária 
ag. 0632 op. 013/ 00039540-2, saldo de FGTS, PIS /PASEP.
Em caso positivo, seja procedido a transferência para conta judicial a disposição desse juízo na Caixa Econômica Federal, agência 2848, 
operação 040.
A guia para depósito pode ser acessada pelo link: https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-estadual/
A resposta deve ser enviada para o e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Anexo: Num. 52273560 - Pág. 1
Atenciosamente,
Adolfo Theodoro Naujorks Neto
Juiz de Direito
Ilmo. Senhor - Gerente da Caixa Econômica Federal - Av. Nações Unidas, 271, Nossa Senhora das Graças, Porto Velho/RO.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7001622-57.2020.8.22.0017 
Classe: Cumprimento de sentença 
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EXEQUENTE: L. N. D. A.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: C. A. D. A. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: GLEYSON BELMONT DUARTE DA COSTA, OAB nº RO5775 
Vistos,
Trata-se de execução de alimentos sob o rito da prisão. 
Em petição de ID 57386720 a exequente atualiza a dívida de junho de 2020 a abril de 2021, subtraindo os pagamentos feitos, apontou 
como saldo devedor de R$ 2.537,34.
O executado discorda da atualização da dívida e alega ter feito outros pagamentos. 
A exequente não reconhece um pagamento e atualiza a dívida de junho de 2020 a junho de 2021. Pede o prosseguimento do feito. 
Antes mesmo da intimação, o executado apresenta nova manifestação afirmando que há valores descontados em folha. 
Decido. 
Conforme determinação deste juízo foi implementado em folha de pagamento o valor dos alimentos a contar de de Maio de 2021, 
conforme informação do empregador de ID 57345949. Assim não é possível executar os meses de maio de 2021 e seguintes sem 
que houvesse comprovação inequívoca de que o valor não foi depositado em conta, pois há ofício do empregador afirmando que foi 
implementado os descontos em folha. 
Os cálculos da petição de ID 57386720 estavam corretos, pois atualizou a dívida e pagamento feito pelo executado. A tese do executado 
de que não deve ocorrer atualização não prospera. Enquanto não for paga integralmente a dívida, são devidas atualizações. 
Ocorre que, após a respectiva tabela está incontroverso que houve pagamento de R$ 688,00 em 15/06/2021. O executado não juntou 
comprovante de pagamento de dezembro como consta em sua tabela, ônus que lhe competia. 
Verifica-se ainda que a exequente relata ter recebido R$ 707,93 em 25/06/2021. 
Ante o exposto, indefiro o prosseguimento do feito na forma requerida no ID 59371766. Esclareça a exequente se o valor recebido 
em 25/06/2021 se refere a meses atrasados ou a prestação de junho. Apresente planilha apenas de junho de 2020 a a abril de 2021, 
abatendo os valores pagos. Em 5 dias. 
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 4º Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601Processo: 7030326-94.2021.8.22.0001 
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80 
REQUERENTE: WELINGTON HENRIQUE PEREIRA SOUZA JUNIOR 
ADVOGADO DO REQUERENTE: FERNANDA SOARES SILVA, OAB nº RO7077 
SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
WELINGTON HENRIQUE PEREIRA SOUZA JUNIOR pede alvará para levantamento de valores deixados em razão do falecimento de 
WELINGTON HENRIQUE PEREIRA SOUZA.
Intimada a cumprir o despacho de ID 58865661 e ID 59345659 e proceder com a emenda a inicial, a parte autora quedou-se inerte.
Assim, indefiro a inicial na forma do parágrafo único do artigo 321 do CPC. Sentença sem resolução de mérito na forma do inciso I do 
artigo 485 do CPC.
Custas pela parte autora com exigibilidade suspensa em razão da gratuidade judiciária.
P.R.I.C.
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7014689-40.2020.8.22.0001 
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80 
REQUERENTES: RAFAEL GONCALVES ARAUJO, GEORGETE JAFURI PINHEIRO
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: MOEMA SUELEN DE OLIVEIRA DE MIRANDA, OAB nº RO6188, EDISON CORREIA DE 
MIRANDA, OAB nº RO4886 
INTERESSADO: NÃO POSSUI 
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Cumpra-se a sentença e expeça-se o alvará como já determinado. 
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7030936-33.2019.8.22.0001 
Classe:Cumprimento de sentença 
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EXEQUENTE: D. B. T. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DANIELLE BRAGA TEIXEIRA, OAB nº RO8415 
EXECUTADO: M. W. B. D. S. 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: GABRIELA RITA MATOS, OAB nº GO36201, ADRIANA ANANIAS DOS SANTOS FERNANDES, OAB 
nº GO22455, ERLON FERNANDES CANDIDO DE OLIVEIRA, OAB nº DF45067 
Vistos,
Trata-se de cumprimento de sentença de honorários sucumbenciais. 
Por meio do BACENJUD não foram encontrados valores.
Desta forma, se faz imperiosa a determinação de penhora de salários do executado nos termos do art. 529, §3º c/c art. 833, §1º ambos 
do CPC.
Ao devedor devem ser resguardadas as condições mínimas para que possa manter a si e a sua família, sendo razoável limitar a penhora em 
20% (vinte por cento) de seus rendimentos. Permanecendo o restante de seus vencimentos livres para fazer frente as suas necessidades 
e a da sua família, tais como: moradia, alimentação, saúde, vestuário, lazer e educação.
Registre-se que os honorários advocatícios são equiparados a verba de natureza alimentar, de modo que admitem a penhora de salários 
para sua satisfação, nos termo do entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
[...] 1. “Esta Corte Superior adota o posicionamento de que o caráter absoluto da impenhorabilidade dos vencimentos, soldos e salários 
(dentre outras verbas destinadas à remuneração do trabalho) é excepcionado pelo § 2º do art. 649 do CPC, quando se tratar de penhora 
para pagamento de prestações alimentícias.” (AgRg no AREsp 632.356/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Quarta Turma, DJe 
13/13/2015).
2. Os honorários advocatícios, contratuais ou sucumbenciais têm natureza alimentícia, sendo, assim, possível a penhora de 30% da verba 
salarial para seu pagamento. Precedentes.
3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 1073544/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/10/2018, DJe 10/10/2018)
Defiro a penhora em 20% (vinte por cento) dos rendimentos líquidos do executado MARCOS WENDELL BELARMINDO DA SILVA, CPF 
88726860678, abatido apenas descontos obrigatórios como Imposto de Renda e previdência, até a satisfação da dívida no valor de R$ 
21.010,74, a ser depositado mensalmente em conta judicial à disposição do juízo.
Realizada a penhora, intime-se o executado por meio de seus advogados. 
Remeta-se o ofício ao empregado. Não havendo cumprimento em 5 dias, expeça-se precatória para intimação do empregador a cumprir 
esta decisão. 
Porto Velho / ,2 de agosto de 2021 
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Ofício nº 278/2021/GAB 
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021.
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo
Av. Dr. Enéas Carvalho de Aguiar, 255 - Cerqueira César, São Paulo, 05403-000,
Processo : 7030936-33.2019.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: D. B. T.
EXECUTADO: M. W. B. D. S.
Favor mencionar o número do processo na resposta.
Assunto: Desconto de em folha de pagamento. 
Senhor(a) Gerente,
Pelo presente, determino a Vossa Senhoria, que a partir desta data, proceda a penhora de 20% (vinte por cento) dos rendimentos líquidos 
do executado MARCOS WENDELL BELARMINDO DA SILVA, CPF 88726860678, abatido apenas descontos obrigatórios como Imposto 
de Renda e previdência, até a satisfação da dívida no valor de R$ 21.010,74 (vinte e um mil, dez reais e setenta e quatro centavos), a ser 
depositado mensalmente em conta judicial, vinculada da Caixa Econômica Federal, Agência 2848, operação 040, à disposição do juízo e 
vinculada ao processo acima mencionado. 
A resposta pode ser enviada para o e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br.
A guia para depósito pode ser acessada pelo link: https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-estadual/
Adolfo Theodoro Naujorks Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7027449-55.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
EXEQUENTES: F. R. D. C., I. R. C.
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: DELCIMAR SILVA DE ALMEIDA, OAB nº RO9085 
EXECUTADO: J. J. L. C. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: ROSEMARY RODRIGUES NERY, OAB nº RO5543 
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Vistos,
Considerando que não há como aferir se o acordo apresentado preserva o direito do menor, deixo de homologá-lo.
Intime-se a parte exequente para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em 5 dias.
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7033523-57.2021.8.22.0001 
Classe:Alvará Judicial - Lei 6858/80 
INTERESSADOS: JOHN WISMULLER DIAS DA SILVA, ALEN JONNE HARRISON DIAS DA SILVA, CLAYTON HARRE DA SILVA DIAS, 
GRETCHEM CHIRLLY LORAINE DIAS DA SILVA 
ADVOGADO DOS INTERESSADOS: PAULO VINICIUS DE SOUZA, OAB nº RO10121 
INTERESSADOS: HUDSON WESLLEYMAR DIAS DA SILVA, WESLLEY JHONNE MOURA SANTOS, PREFEITURA DO MUNICIPIO 
DE VILHENA 
INTERESSADOS SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
A via do alvará judicial se destina a identificar quem são os destinatários de valores existentes. Não há contencioso nem tampouco 
possibilidade de condenação do município à pagar vergas. Nesse feito será identificado o destinatário da quantia e havendo recusa no 
pagamento das verbas a parte deverá propor a ação pertinente no juízo competente. 
Pela leitura da inicial não há litígio com a prefeitura de Vilhena, razão pela qual a excluo do polo passivo do feito e extingo o processo sem 
resolução de mérito na forma do art. 485,VI, do CPC em relação ao município. 
Solicite-se à prefeitura de Vilhena para que informe se há saldos disponíveis em nome do falecido(a) ADILSON DA SILVA.
Cite-se WESLEY JHONNE MOURA SANTOS e HUDSON WESLLEYMAR DIAS DA SILVA para se manifestar em 15 dias. 
Cópias deste despacho servem como mandado. 
Porto Velho / ,2 de agosto de 2021 
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito
Interessados:
WESLEY JHONNE MOURA SANTOS, Av. 1701 (MAGNOLIAS), 1560, ST017 QD031 LT014. Vilhena – RO. CEP 76.980-000. Telefone 
(69) 9.8126-1779
HUDSON WESLLEYMAR DIAS DA SILVA, Av. 1701 (MAGNOLIAS), 1560, ST017 QD031 LT014. Vilhena – RO. CEP 76.980-000. 
telefone; 
(69) 9.8417-6261

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Ofício nº 264/2021/GAB 
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021.
Processo : 7033523-57.2021.8.22.0001
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
INTERESSADOS: JOHN WISMULLER DIAS DA SILVA, ALEN JONNE HARRISON DIAS DA SILVA, CLAYTON HARRE DA SILVA DIAS, 
GRETCHEM CHIRLLY LORAINE DIAS DA SILVA
INTERESSADOS: HUDSON WESLLEYMAR DIAS DA SILVA, WESLLEY JHONNE MOURA SANTOS, PREFEITURA DO MUNICIPIO 
DE VILHENA
Excelentíssimo Senhor Prefeito,
Cumprimentando-o (a) cordialmente, venho através do presente, solicitar a Vossa Excelência que informe a este juízo, no prazo de 
10 (dez) dias, se há saldos disponíveis em nome do falecido(a) ADILSON DA SILVA, CPF nº 460.069.907-68, referente a resíduos 
salariais. 
A resposta pode ser enviada para o e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Atenciosamente,
Adolfo Theodoro Naujorks Neto
Juiz de Direito
Exmo Senhor Prefeito 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA
Rua Rony de Castro Pereira, nº. 4177. Bairro; Jardim América, CEP. 76.980-736,

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7005593-64.2021.8.22.0001 
Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária 
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REQUERENTE: J. P. F.
ADVOGADO DO REQUERENTE: NILVA SALVI, OAB nº RO4340 
REQUERIDO: L. J. C. A. 
ADVOGADO DO REQUERIDO: NILVA SALVI, OAB nº RO4340 
Vistos,
Defiro a substituição das testemunhas. 
Cumpra-se o decidido no ID 58703146.
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 0043813-81.2006.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: C. P. C.
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: BRUNO COSTA ALVARES SILVA, OAB nº MT15127, LAED ALVARES SILVA, OAB nº RO263A 
EXECUTADO: E. B. D. O. 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ELIZABETH WANDERLEY DOS SANTOS FRAGA, OAB nº RO2763, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, 
OAB nº RO2013, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, INDIELE DE MOURA, OAB nº RO6747, MARILIA LISBOA BENINCASA 
MORO, OAB nº RO2252, ELIEL SOEIRO SOARES, OAB nº RO8442 
Vistos,
Ficam as partes intimadas do alvará expedido. 
Em relação ao agravo, a parte reitera os argumentos já analisados pelo juízo que acolhei em parte a impugnação do executado. Ocorreu 
redução da multa de forma equitativa, de modo que todos os argumentos já foram analisados por este juízo, razão pela qual mantenho 
a decisão agravada. 
Não havendo notícia de concessão de feito suspensivo, manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito em 5 dias. 
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7010843-78.2021.8.22.0001 
Classe: Alteração de Regime de Bens 
INTERESSADOS: A. D. R. F., F. H. M. N.
ADVOGADO DOS INTERESSADOS: MARCEL DOS REIS FERNANDES, OAB nº RO4940 
INTERESSADO: A. D. R. F. 
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
O feito foi sentenciado e de forma clara condenou a parte em custas. Caso a parte discordasse deveria ter apresentado o respectivo 
recurso em momento oportuno. 
Defiro novo prazo para recolhimento das custas em 5 dias. 
Não havendo pagamento, promova a CPE a inscrição em dívida ativa e protesto, após arquive-se. 
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7009325-24.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Alimentos 
EXEQUENTES: K. R. D. C., A. C. R. S.
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: MARCELLINO VICTOR RAQUEBAQUE LEAO DE OLIVEIRA, OAB nº RO8492 
EXECUTADO: A. D. S. 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DIULIA XAVIER DE CARVALHO, OAB nº RO8365, PATRICIA OLIVEIRA DE HOLANDA ROCHA, OAB 
nº RO3582 
Vistos,
Apresente a exequente uma planilha de cálculos exclusivamente destes autos abatendo valores eventualmente pagos em 5 dias. 
Certifique a CPE se houve sentença nos autos de nº n.º 7010758-63.2019.8.22.0001 em caso positivo, junte cópia de sentença. 
Após, ao Ministério Público. 
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7038574-54.2018.8.22.0001 
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação 
REQUERENTE: EDICLEISSON BARRETO DA SILVA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: GUILHERME MARCEL JAQUINI, OAB nº RO4953 
INTERESSADO: NILCINEIA FREITAS BARRETO 
ADVOGADOS DO INTERESSADO: ELINE MARCELO DA SILVA SANTOS, OAB nº AC4058, HUESLEI MORAES MARIANO, OAB nº 
RO5992 
Vistos,
Cópias deste despacho servem como ofício à SESAU, na pessoa de seu Secretário, solicitando que seja indicado um médico psiquiatra 
para ser nomeado perito judicial, bem como que seja marcada uma data para a realização da perícia em NILCINEIA FREITAS BARRETO, 
CPF 215.622.372-68 , com prazo de 30 (trinta) dias de antecedência, para que possamos efetuar a intimação das partes, devendo 
responder os seguintes quesitos:
1) Se o (a) curatelando (a) é portador(a) de algum transtorno ou deficiência mental;
2) Se o(a) curatelando (a) é portador (a) de alguma outra causa duradoura que o impeça de exprimir a sua vontade;
3) Se o (a) curatelando (a) é ébrio habitual ou viciado(a) em tóxicos;
4) Se o(a) curatelando(a) é excepcional sem completo desenvolvimento mental;
5) Se o (a) curatelando (a) tem algum discernimento para os atos da vida civil e em caso positivo qual é o grau de capacidade.
Com a informação da data, intime-se as partes pessoalmente e por seu procurador. 
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 
Ilustríssimo senhor 
Secretário de Estado de Saúde -SESAU
Palácio Rio Madeira - Av. Farquar, 2986 - Bairro Pedrinhas CEP 76.801-470 - Porto Velho, RO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3309 7002/7004) e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7023159-26.2021.8.22.0001 
Classe:Alvará Judicial - Lei 6858/80 
REQUERENTES: DEBORA BESSA RIBEIRO, MARIANA BESSA RIBEIRO
ADVOGADO DOS REQUERENTES: LESTER PONTES DE MENEZES JUNIOR, OAB nº RO2657
SEM ADVOGADO(S)
Vistos,
Solicite-se ao INSS e à Caixa para que informe se há saldos disponíveis em nome do falecido(a) IELAM RIBEIRO.
Porto Velho / ,2 de agosto de 2021 
{{orgao_julgador.magistrado}} 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3309 7002/7004) e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Ofício nº 279/2021/GAB 
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021.
Processo : 7023159-26.2021.8.22.0001
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
REQUERENTES: DEBORA BESSA RIBEIRO, MARIANA BESSA RIBEIRO
Senhor(a) Diretor,
Cumprimentando-o (a) cordialmente, venho através do presente, solicitar a Vossa Senhoria que informe a este juízo, no prazo de 10 (dez) 
dias, se há saldos disponíveis em nome do falecido(a) IELAM RIBEIRO, CPF nº 113.953.131-00, referente algum resíduo de benefício ou 
pensão não pago ao falecido e disponível para levantamento pelos herdeiros. 
A resposta deverá ser encaminhada para o e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Atenciosamente,
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juiz de Direito
Ilmo(a). Senhor(a) - Diretor do Instituto Nacional do Seguro Social, Rua Josè de Alencar, 2804 - Baixa da União, Porto Velho - RO, 78916-
623

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3309 7002/7004) e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Ofício nº 280/2021/GAB 
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Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021.
Processo : 7023159-26.2021.8.22.0001
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
REQUERENTES: DEBORA BESSA RIBEIRO, MARIANA BESSA RIBEIRO
Senhor(a) Gerente,
Cumprimentando-o (a) cordialmente, venho através do presente, solicitar a Vossa Senhoria que informe a este juízo, no prazo de 10 
(dez) dias, se há saldos disponíveis em nome do falecido(a) IELAM RIBEIRO, CPF nº 113.953.131-00, referente a conta bancária agência 
2848, variação 013, conta 
poupança 00029662-5, FGTS, PIS /PASEP.
A resposta deverá ser encaminhada para o e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Atenciosamente,
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juiz de Direito
Ilmo. Senhor - Gerente da Caixa Econômica Federal - Av. Nações Unidas, 271, Nossa Senhora das Graças, Porto Velho/RO.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7022239-86.2020.8.22.0001 
Classe: Curatela 
REQUERENTE: EDILIA MARIA RAMIREZ
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ELINE MARCELO DA SILVA SANTOS, OAB nº AC4058, HUESLEI MORAES MARIANO, OAB nº 
RO5992 
REQUERIDO: CREUZA MARINHO RAMIREZ 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Somente a autora outorgou poderes à advogada que atua no feito. Documento de ID 59200480 não contém assinatura.
O feito prossegue na forma como se encontra, devendo ser julgado nesses termos. 
Ao Ministério Público. 
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7027841-24.2021.8.22.0001 
Classe: Separação Consensual 
REQUERENTES: L. C. N. A. D. S., V. D. M. 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: LEA TATIANA DA SILVA LEAL, OAB nº RO5730 
SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Cumpram os autores a cota do Ministério Público (ID 59402681).
Em 05 dias, sob pena de não homologação. 
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7028781-86.2021.8.22.0001
Classe : OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
REQUERENTE: N.C.G.
Advogados do(a) REQUERENTE: LUCIO AFONSO DA FONSECA SALOMAO - RO1063, GABRIELA TEIXEIRA SANTOS - RO9076
REQUERIDO: O.R.B.
INTIMAÇÃO AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOH7Y7i

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7033257-07.2020.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
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EXEQUENTE: C. A. C. L.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO CANTANHEDE LIMA, OAB nº RO3206 
EXECUTADO: M. R. G. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: CRISTIAN JOSE DE SOUSA DELGADO, OAB nº RO4600 
Vistos,
Indefiro o pedido de ID 59405375, o valor mercadológico do bem pode ser observado pela tabela FIPE, inclusive, verifica-se que no 
processo juntado pelo exequente (59405376 - Pág. 2), o valor da avaliação realizada por oficial de justiça foi justamente o valor da tabela 
FIPE.
Intime-se para cumprir o determinado no ID 58324599, em 5 dias.
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7039799-41.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: J. R. L. 
ADVOGADO DO AUTOR: FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR, OAB nº RO4494 
RÉU: P. M. D. R. L. 
ADVOGADOS DO RÉU: BRENDA ALMEIDA FAUSTINO, OAB nº RO9906, BRUNA CARNEIRO VASCONCELOS, OAB nº RO11443 
Vistos,
O processo não comporta julgamento antecipado, há a necessidade de produção de prova. Não há questões processuais pendentes.
O objeto da prova em instrução é a existência de bens partilháveis, ônus de cada parte que alega. Também será objeto de prova 
em instrução o fato de que determinados bens não são das partes, embora estejam em nome do autor, ônus que compete a este 
comprovar. 
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14 de setembro de 2021, às 10h.
Defiro a produção de prova testemunhal.
As testemunhas do autor já foram arroladas. 
Outro tipo de prova deve ser requerido em 5 dias, nos termos do §1º do art. 357 do CPC.
Ficam as partes intimadas pelo DJE por meio de seus patronos. 
As testemunhas arroladas pela parte autora devem ser intimadas por seu advogado, nos termos do art. 455 e seu parágrafo 1º do CPC.
Serve esta de mandado de intimação.
OBSERVAÇÃO: 
Considerando que a pandemia já dura aproximadamente um ano e que não há notícias de retorno de audiências presenciais no Fórum, há 
que se prestigiar a razoável duração do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da CF, sendo um dever do magistrado velar por tal princípio, 
conforme estabelece o art. 139, II, do CPC.
É de se observar que o art. 193 do CPC possibilita a realização de atos eletrônicos, tendo previsto expressamente a realização de atos 
processuais por meio de videoconferência, nos termos do disposto no art. 236, §3º, do CPC, inclusive audiências (art. 334, §7º, do 
CPC). 
Por essas razões, a audiência será realizada de forma eletrônica. As audiências são realizadas por meio do aplicativo Google Meet 
disponível para celulares e computadores gratuitamente. 
Caso alguma parte ou testemunha residente em Porto Velho tenha dificuldades de participar da audiência eletrônica deverá ser informado 
em 5 dias, para que o juízo autorize sua entrada no fórum, de modo que tal pessoa participe do ato na sala de audiências da 4ª Vara de 
Família. Testemunhas e partes residentes em outras comarcas participarão do ato exclusivamente na forma eletrônica. 
Caso as medidas de restrição ao acesso ao fórum sejam revogadas, fica facultado às partes comparecerem na sala de audiências da 
4ª Vara de Família, localizada no 5º andar, na sede do novo fórum geral, na Av. Pinheiro Machado, n° 777, Olaria, nesta Capital. (antigo 
Clube Ipiranga).
Independente da revogação ou não das medidas restritivas de acesso ao Fórum a audiência será realizada na forma eletrônica.
Dados para acesso à audiência eletrônica:
Informações de participação do Google Meet
Link da videochamada: https://meet.google.com/khc-pmvb-rpp
Ou disque: (BR) +55 11 4560-2512 PIN: 498 619 260#
Outros números de telefone: https://tel.meet/khc-pmvb-rpp?pin=1317017722992
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7011375-52.2021.8.22.0001 
Classe: Divórcio Litigioso 
REQUERENTE: S. N. D. S.
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOAO BOSCO VIEIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO2213, FRANCISCO RICARDO VIEIRA OLIVEIRA, 
OAB nº RO1959 
REQUERIDO: O. F. G. 
ADVOGADO DO REQUERIDO: LICIA GREGORIO, OAB nº PR20964 
Vistos,
O requerido deve comprovar que necessita da gratuidade judiciária, pois pelo patrimônio arrolado é evidente que não se trata de pessoa 
hipossuficiente. 
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Digam as partes se têm outras provas a produzir em instrução. 
Em caso positivo, devem especificá-las e justificarem a sua pertinência, indicando qual fato desejam provar, sob pena de indeferimento. 
Em 5 dias.
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7011339-10.2021.8.22.0001 
Classe:Alvará Judicial - Lei 6858/80 
REQUERENTE: A. M. B. 
ADVOGADO DO REQUERENTE: VALDY CARDOSO DOS SANTOS, OAB nº RO2874 
SENTENÇA
ANA MARIA BELARMINO pede alvará para levantamento de valores deixados pelo falecimento de ALDEMIR LOPES DE SOUZA na 
forma da Lei 6.858, de 24 de novembro de 1980.
Alega a requerente que é herdeira do falecido e que tomou conhecimento de que este deixou valores junto ao Banco do Brasil. Pede a 
liberação de alvará para levantamento dos valores.
Ofício da instituição no ID 58308795 informando os valores disponíveis.
É o necessário relatório. Decido. 
Tratam os autos de alvará judicial.
O levantamento de resíduos salariais e pequenos saldos de conta são regulados pela Lei 6.858/80. Tal diploma legal estabelece que 
tais quantias são destinadas aos dependentes habilitados a receber pensão por morte consoante disposto no art. 1º da lei 6858/80 que 
dispõe:
Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, 
aos dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e militares, e, na sua 
falta, aos sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou arrolamento.
O decreto nº 85.845/81 complementa tal dispositivo e estabelece que os valores serão destinados àqueles que recebem pensão por 
morte:
Art . 2º A condição de dependente habilitado será declarada em documento fornecido pela instituição de Previdência ou se for o caso, 
pelo órgão encarregado, na forma da legislação própria, do processamento do benefício por morte.
A esse respeito o Superior Tribunal de Justiça decidiu que “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus sucessores 
na forma da lei civil, na falta de dependentes habilitados à pensão por morte.” (STJ. 2ª Turma. REsp 1.596.774-RS, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, julgado em 21/3/2017).
Comprovado que os valores são provenientes de pequenos saldos em conta (ID 58308795) e que a autora é a única beneficiária a receber 
pensão por morte, conforme certidão de ID 56793823, é de se liberar tais quantias.
Ante o exposto, julgo procedente o pedido, e resolvo o mérito na forma do art. 487, I do CPC, para autorizar o requerente ANA MARIA 
BELARMINO a levantar o valor depositado em nome do de cujus, ALDEMIR LOPES DE SOUZA , no total de R$ 4.213,97 (quatro mil, 
duzentos e treze reais e noventa e sete centavos), com atualizações legais, referente ao saldo da conta no Banco do Brasil, atualmente 
em conta judicial. 
Sem custas finais nos termos do art. 8, II da Lei 3896/2016. 
Tendo em vista a ausência de interesse recursal, o feito transita em julgado hoje. Segue o alvará. Fica a parte autora intimada a levantá-lo 
em 5 dias. 
P.R.I.C.
Porto Velho / ,2 de agosto de 2021 
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, - de 685 a 1147 - lado ímpar, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 
e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
ALVARÁ JUDICIAL 2021
Alvará Judicial com validade de 30 dias a partir da data de emissão.
PARTE FAVORECIDA: ANA MARIA BELARMINO, CPF 421.287.652-34.
Autos n. : 7011339-10.2021.8.22.0001
Classe : Alvará Judicial - Lei 6858/80
Parte Autora : A. M. B.
Advogado : VALDY CARDOSO DOS SANTOS, OAB nº RO2874
VALOR A SER PAGO: R$ 4.230,00 (quatro mil duzentos e trinta reais)
CONTA JUDICIAL Nº 2848 / 040 / 01755112-4
FINALIDADE: Por força e determinação do Juízo, atendendo ao pedido da parte favorecida, manda que lhe pague o valor acima indicado 
depositado na referida conta judicial à disposição deste juízo, referente ao pagamento da quantia estipulada no processo supracitado.
OBSERVAÇÃO: Acrescentar juros e correção monetária, se houver. Após o saque dos valores, a conta judicial deverá ser zerada e 
encerrada.
AGÊNCIA BANCÁRIA: Agência 2848, Caixa Econômica Federal, Avenida Nações Unidas, 271, Bairro Nossa Senhora das Graças, nesta 
cidade.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.
Juiz (a) de Direito
(assinado digitalmente)
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7002615-51.2020.8.22.0001 
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude 
EXEQUENTE: S. C. D. C. 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: HAROLDO LOPES LACERDA, OAB nº RO962, JESSICA CAROLINE RIOS LACERDA, OAB nº 
RO6853 
EXECUTADO: L. V. D. C. 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Fica a exequente intimada a juntar a planilha de débito informada na petição de ID 59539188.
Em 05 dias. 
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7030445-55.2021.8.22.0001 
Classe: Divórcio Consensual 
REQUERENTE: M. B. F. 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MANOEL RIVALDO DE ARAUJO, OAB nº RO315B 
INTERESSADO: J. C. D. A. 
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Junte o comprovante de pagamento das custas. O documento apresentado (ID 59574226 - Pág. 2) é apenas um comprovante de 
transferência.
Em 05 dias, sob pena de indeferimento da inicial. 
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7029732-17.2020.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
AUTOR: P. F. D. L.
ADVOGADO DO AUTOR: ARLINDO CORREIA DE MELO NETO, OAB nº RO11082 
RÉU: S. G. D. M. B. 
ADVOGADOS DO RÉU: ELISANGELA CANDIDA RODRIGUES, OAB nº RO9390, MARIA CLARA DO CARMO GOES, OAB nº RO198 
Vistos,
O requerido deve juntar procuração em 5 dias. 
Decorrido o prazo, ao Ministério Público. 
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7038593-89.2020.8.22.0001 
Classe: Divórcio Litigioso 
REQUERENTE: D. D. D. Q.
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCELO DUARTE CAPELETTE, OAB nº RO3690 
REQUERIDO: A. M. D. O. 
ADVOGADO DO REQUERIDO: JESSE RALF SCHIFTER, OAB nº RO527 
Vistos,
A requerida deve comprovar que necessita da gratuidade judiciária. 
Digam as partes se têm outras provas a produzir em instrução. 
Em caso positivo, devem especificá-las e justificarem a sua pertinência, considerando os diversos documentos já juntados, e indicar qual 
fato desejam provar, sob pena de indeferimento. 
Em 5 dias.
Porto Velho / , 2 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 
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CEJUSC

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - CEJUSC 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7039695-15.2021.8.22.0001 
Classe: Reclamação Pré-processual 
Assunto: Perdas e Danos 
RECLAMANTE: MARLI DUARTE DE AZEVEDO 
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S) 
RECLAMADO: ANTÔNIA MARIA DE LIMA 
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
As partes realizaram acordo e requerem sua homologação.
Tratando-se de direitos disponíveis e não havendo aparentemente a ocorrência de qualquer causa que contamine a validade da 
manifestação de vontade das partes HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, por SENTENÇA, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos, que será regido pelas cláusulas e condições constantes do termo de audiência.
Sem custas, eis que concedo os benefícios da justiça gratuita às partes.
Assim sendo, declaro EXTINTO o processo, com fundamento no art. 487,III, CPC/15.
HOMOLOGO a renúncia ao prazo recursal. Providencie-se anotação para efeito estatístico, bem como para listagem dos casos atendidos 
para efeito de controle de distribuição.
Fica ressalvada a hipótese de desarquivamento em caso de inadimplência e concomitante requerimento da parte credora, caso em que 
deverá ser feito a redistribuição do feito, através de sorteio, para unidade jurisdicional competente.
Providencie-se anotação para efeito estatístico, bem como para listagem dos casos atendidos para efeito de controle de distribuição.
Em razão do grande volume de processos na Justiça Rápida, as SENTENÇA s são proferidas em bloco, de modo que eventualmente 
algumas informações constantes na SENTENÇA podem não aproveitar ao caso em questão, trata-se apenas de facilitação na dinâmica 
dos procedimentos. Deve-se, pois, desconsiderar o que não for útil ao presente processo.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021 
Johnny Gustavo Clemes 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - CEJUSC 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7039694-30.2021.8.22.0001 
Classe: Reclamação Pré-processual 
Assunto: Perdas e Danos 
RECLAMANTE: MARLI DUARTE DE AZEVEDO 
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S) 
RECLAMADO: RENY DA SILVA VERA 
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
As partes realizaram acordo e requerem sua homologação.
Tratando-se de direitos disponíveis e não havendo aparentemente a ocorrência de qualquer causa que contamine a validade da 
manifestação de vontade das partes HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, por SENTENÇA, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos, que será regido pelas cláusulas e condições constantes do termo de audiência.
Sem custas, eis que concedo os benefícios da justiça gratuita às partes.
Assim sendo, declaro EXTINTO o processo, com fundamento no art. 487,III, CPC/15.
HOMOLOGO a renúncia ao prazo recursal. Providencie-se anotação para efeito estatístico, bem como para listagem dos casos atendidos 
para efeito de controle de distribuição.
Fica ressalvada a hipótese de desarquivamento em caso de inadimplência e concomitante requerimento da parte credora, caso em que 
deverá ser feito a redistribuição do feito, através de sorteio, para unidade jurisdicional competente.
Providencie-se anotação para efeito estatístico, bem como para listagem dos casos atendidos para efeito de controle de distribuição.
Em razão do grande volume de processos na Justiça Rápida, as SENTENÇA s são proferidas em bloco, de modo que eventualmente 
algumas informações constantes na SENTENÇA podem não aproveitar ao caso em questão, trata-se apenas de facilitação na dinâmica 
dos procedimentos. Deve-se, pois, desconsiderar o que não for útil ao presente processo.
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021 
Johnny Gustavo Clemes 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7041561-29.2019.8.22.0001
Classe: USUCAPIÃO (49)
AUTOR: FABIANA CAMPOS DE MENEZES e outros
Advogados do(a) AUTOR: MAXMILIANO HERBERTT DE SOUZA - DF49139, JAQUELINE MAINARDI - RO8520
Advogados do(a) AUTOR: MAXMILIANO HERBERTT DE SOUZA - DF49139, JAQUELINE MAINARDI - RO8520
RÉU: ANA FEITOSA CRUZ e outros
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ 
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da parte 
adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7015174-40.2020.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS - RO10319, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, CAMILA 
BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301
EXECUTADO: MARIA HERMILIA GIRAO DE SOUSA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO BATISTA PEREIRA - CE4158
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada no prazo de 05 dias, para que indique conta bancária para onde os valores penhorados deverão ser transferidos 
e o endereço do órgão empregador da parte Executada.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7025679-56.2021.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: REGINA OMODEI DE GOES RODRIGUES e outros
Advogados do(a) EXEQUENTE: GISELE DOS SANTOS MOREIRA - RO11197, GABRIELLE VIANA DE MEDEIROS - RO10434, EVERTON 
MELO DA ROSA - RO6544, JOSE VITOR COSTA JUNIOR - RO4575
Advogados do(a) EXEQUENTE: GISELE DOS SANTOS MOREIRA - RO11197, GABRIELLE VIANA DE MEDEIROS - RO10434, EVERTON 
MELO DA ROSA - RO6544, JOSE VITOR COSTA JUNIOR - RO4575
EXECUTADO: LEILA ARAUJO MONTES
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a cada 
CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7047774-17.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DIEGO EDSON PEREIRA CORREIA
Advogados do(a) AUTOR: ARLINDO FRARE NETO - RO3811, MARCUS VINICIUS DA SILVA SIQUEIRA - RO5497
RÉU: GETNET ADQUIRENCIA E SERVICOS PARA MEIOS DE PAGAMENTO S.A. 
Advogado do(a) RÉU: LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH - RS18673
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.
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1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7053052-33.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUIS PAULO SOARES e outros (2)
Advogado do(a) AUTOR: ADERCIO DIAS SOBRINHO - RO3476
Advogado do(a) AUTOR: ADERCIO DIAS SOBRINHO - RO3476
Advogado do(a) AUTOR: ADERCIO DIAS SOBRINHO - RO3476
RÉU: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.
Advogado do(a) RÉU: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7056886-44.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JERFTE PEREIRA CHAGAS
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSIMAR OLIVEIRA MUNIZ - RO0000912A, VANTUILO GEOVANIO PEREIRA DA ROCHA - RO6229
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7051169-22.2017.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROBSON DE MENEZES DO BOMFIM
Advogados do(a) AUTOR: NAJILA PEREIRA DE ASSUNCAO - RO5787, MARIA CLARA DO CARMO GOES - RO198-B-B
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7016558-38.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FABIANO EMANOEL FERNANDES CAETANO
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Advogado do(a) EXEQUENTE: NEIDY JANE DOS REIS - RO1268
EXECUTADO: azul linhas aéreas brasileiras S.A
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0012160-46.2015.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NATALICIA DE SOUZA DA COSTA e outros (4)
Advogados do(a) AUTOR: MATEUS BALEEIRO ALVES - RO4707, ROBSON ARAUJO LEITE - RO5196
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogados do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861, EVERSON APARECIDO BARBOSA - RO2803, LUCIANA SALES 
NASCIMENTO - RO5082
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf ou em caso de custas pro-rata o boleto deverá ser retirado no site do TJRO: Página Inicial>Boleto 
Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7058066-03.2016.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO COMERCIAL GALERIA KENNEDY
Advogado do(a) EXEQUENTE: EUDES COSTA LUSTOSA - RO3431
EXECUTADO: EMIR AZEVEDO DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: DULCINEIA BACINELLO RAMALHO - RO1088
INTIMAÇÃO AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar sobre a proposta de honorários apresentada, no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7040842-13.2020.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: FERRACO COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: CLEBER JAIR AMARAL - RO2856
RÉU: SOLIMAR ALVES FREIRE
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7011324-75.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ANTONIO RABELO PINHEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO RABELO PINHEIRO - RO659
EXECUTADO: sindicato dos trabalhadores da saude de rondonia
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7053930-55.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: UELINTON CARVALHO GOMES
RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, Guilherme da Costa 
Ferreira Pignaneli, OAB/RO 5546
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 10 dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf ou em caso de custas pro-rata o boleto deverá ser retirado no site do TJRO: Página Inicial>Boleto 
Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7048532-35.2016.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: GEORONDON CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: ELIANE MARA DE MIRANDA - RO7904
RÉU: MANOEL MARTINS DA SILVA
Advogados do(a) RÉU: HENRIQUE OLIVEIRA JUNQUEIRA - RO4214, ADELYNE MORENA CAMARGO MACHADO MARTINS - 
RO7546
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
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2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf ou em caso de custas pro-rata o boleto deverá ser retirado no site do TJRO: Página Inicial>Boleto 
Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7041805-60.2016.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA e outros (8)
Advogado do(a) AUTOR: ERONIDES JOSE DE JESUS - RO0005840A
Advogado do(a) AUTOR: ERONIDES JOSE DE JESUS - RO0005840A
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
1) Ficam AS PARTES intimadas acerca do retorno dos autos, e arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7039380-84.2021.8.22.0001 
Classe:Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Duplicata
EXEQUENTE: PEMAZA DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS E PNEUS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA ROCHA PRADO, OAB nº RO1776 
EXECUTADO: TENCEL ENGENHARIA LTDA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 52.500,18
Despacho
Vistos.
A CPE: associe-se a guia avulsa no sistema de custas
Na forma dos artigos 319, 320 e 321 do CPC/2015, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, emendar a 
petição inicial a fim de:
- juntar cópia dos documentos de protesto das duplicatas sem assinatura do sacado.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem-me os autos conclusos em emendas.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021 
José Augusto Alves Martins 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7040441-77.2021.8.22.0001 
Classe:Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Contratos Bancários
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº RO4594, PROCURADORIA DA ASSOCIAÇÃO DE CRÉDITO 
CIDADÃO DE RONDÔNIA - ACRECID 
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EXECUTADOS: EDGAR BARBOSA DOS SANTOS, LUCAS OLIVEIRA FERREIRA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 15.708,45
DESPACHO
Vistos.
Na forma dos artigos 319, 320 e 321 do CPC/2015, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
emendar a petição inicial a fim de recolher 2% das custas processais iniciais, sob pena de indeferimento. A Lei n. 3.896/2016, em seu 
artigo 12, estabelece que as custas iniciais serão de 2% (dois por cento) sobre o valor dado à causa no momento da distribuição, ainda 
considerando que este procedimento tem rito específico, o montante de 2% deverá ser recolhido no momento da distribuição.
Recolhidas as custas, prossiga-se o feito.
Cite-se a(s) parte(s) executada(s) mediante mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça para que no prazo de 3 (três) dias úteis, a 
contar da citação/intimação, efetue(m) o pagamento da dívida posta em execução, que deverá ser acrescida dos honorários advocatícios, 
sendo estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total do débito, ou para que sejam nomeados bens à penhora, ficando desde 
já advertida(s) a(s) parte(s) executada(s) que no caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis o valor dos honorários 
advocatícios será reduzido pela metade (art. 827, §1º, CPC/2015).
Não efetuado o pagamento no prazo, o que deverá ser certificado pelo Oficial de Justiça, deverá ser promovida a penhora e avaliação de 
tantos bens quantos bastem para quitação integral do débito (art. 829, § 1º do CPC/2015), devendo ser observado o disposto nos arts. 
833 e 835, CPC/2015, lavrando-se o respectivo auto de penhora com a intimação da(s) parte(s) executada(s).
Acaso não seja encontrado(s) o(s) executado(s) pelo Oficial de Justiça, este deverá proceder o arresto de tantos bens quanto bastem 
para garantir a execução, descrevendo pormenorizadamente o ocorrido, nos termos do art. 830 do CPC/2015.
No prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o depósito de 
30% do valor da execução acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas 
as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser intimado para se 
manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão conclusos para decisão.
Se o endereço da parte executada for em outra comarca, fica desde já autorizado a expedição de carta precatória, nos termos acima, 
após o recolhimento das custas pertinentes.
OBSERVAÇÃO: A parte executada poderá, independentemente de penhora, depósito ou caução, se opor à execução por meio de 
embargos (art. 914, CPC/2015) que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis pelo sistema do processo digital (PJe), 
contados da juntada do mandado aos autos, na forma do inciso II do art. 231, CPC/2015.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Este despacho servirá como cópia de carta/mandado/precatória.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021
José Augusto Alves Martins 
Juiz de Direito
Citação de:
EXECUTADOS: EDGAR BARBOSA DOS SANTOS, LH LINHÃO NORTE BAND, POSTE 125 s/n, DE UNIÃO BANDEIRANTES/RO 
ZONA RURAL - 76841-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, LUCAS OLIVEIRA FERREIRA, LINHA 09, KM 06 s/n ZONA RURAL - 76801-
056 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
OBSERVAÇÃO: 
Sr. Oficial de Justiça o presente poderá ser cumprido nos dias e horários estabelecidos no artigo 212 e seus parágrafos, do CPC/2015.
Caso não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar o Defensor Público da Comarca, junto a Defensoria Pública do Estado, 
localizada à Av. Gov. Jorge Teixeira, 1722 - Embratel, Porto Velho - RO. Por fim, o processo acima mencionado poderá ser consultado 
via endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
7055919-96.2019.8.22.0001 
Cumprimento de sentença 
EXEQUENTES: LILIANE BUGE FERREIRA, RODRIGO TOSTA GIROLDO 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: LILIANE BUGE FERREIRA, OAB nº RO9191, RODRIGO TOSTA GIROLDO, OAB nº RO4503 
EXECUTADOS: EUCLIDES LONGO, IVETE IANTAS LONGO, ALTEVIR LONGO, IDETE DE FATIMA DETTONI LONGO, ARTEMIO LUIZ 
LONGO, LEANDRO MELLO MILANESE, ARICELIA MARIA LONGO MILANESE, MAUSI SALETE DONEDA LONGO, ARQUIMEDES 
ERNESTO LONGO 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: LANESSA BACK THOME, OAB nº RO6360, CARL TESKE JUNIOR, OAB nº RO3297, THALES 
ROCHA BORDIGNON, OAB nº AC4863, MARCELO FEITOSA ZAMORA, OAB nº AC4711 
DESPACHO
Vistos.
Considerando o trânsito em julgado da sentença que deu origem ao título judicial objeto da presente execução, bem como a decisão 
de id 59395251 que converteu o cumprimento provisório de sentença em definitivo, determino o levantamento da averbação da caução 
ofertada pelos exequentes, imposta sobre Fazenda Tapejara, inscrita sob a matrícula 1.038, junto ao Cartório Extrajudicial da Comarca 
de Canutama/AM, avaliada em R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), servindo a presente decisão como ofício a ser apresentado pelos 
exequentes ao cartório competente para baixa da averbação, responsabilizando-se pelos emolumentos devidos.
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Indefiro o pedido de levantamento do valor do excesso à execução depositado nos autos, pois, muito embora os exequentes tenham 
apresentado novo cálculo com majoração dos honorários sucumbenciais, o valor depositado só se tornará incontroverso após o decurso 
do prazo para impugnação, que sequer se iniciou.
No mais, na forma dos artigos 513 e 523, CPC/2015, intime-se a parte devedora para, querendo, efetuar e comprovar o pagamento 
voluntário da condenação, apontado no cálculo elaborado após o trânsito em julgado da presente ação, sob pena de incorrer em multa 
de 10% (dez por cento) e, ainda, honorários advocatícios de cumprimento de sentença também fixados em 10%, salvo oposição de 
embargos. Deve ser frisado que em caso de não comprovação nos autos do pagamento eventualmente efetivado a parte executada 
estará sujeita a cobrança da multa e dos honorários de cumprimento de sentença.
A intimação se dará por meio do Diário da Justiça nos termos do § 2º do artigo 513 do CPC/2015, ou por meio eletrônico caso haja 
advogado cadastrado no sistema do PJE.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem que haja o pagamento voluntário, haverá início imediato do prazo para apresentação de 
impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora, nos termos do art. 525 do CPC/2015.
Não havendo manifestação da parte executada nos prazos acima assinalados, o exequente deverá, no prazo de 10 (dez) dias, se 
manifestar quanto ao prosseguimento da execução, apresentando planilha atualizada do débito e meio alternativo para execução, sob 
pena de extinção e arquivamento.
Sirva cópia desta decisão como carta/mandado.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021 
José Augusto Alves Martins 
Juiz de Direito
Intimação de:
EXECUTADOS: EUCLIDES LONGO, RUA MACAÉ Rua 28, n 85, (CJ ODACIR SOARES) NOVA FLORESTA - 76807-184 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, IVETE IANTAS LONGO, RUA MACAÉ Rua 28, n 85, (CJ ODACIR SOARES II) NOVA FLORESTA - 76807-184 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, ALTEVIR LONGO, RUA MACAÉ Rua 28, n 85, (CJ ODACIR SOARES II) NOVA FLORESTA - 76807-
184 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, IDETE DE FATIMA DETTONI LONGO, RUA MACAÉ Rua 28, n 85, (CJ ODACIR SOARES II) 
NOVA FLORESTA - 76807-184 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ARTEMIO LUIZ LONGO, RUA MACAÉ Rua 28, n 85, (CJ ODACIR 
SOARES II) NOVA FLORESTA - 76807-184 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, LEANDRO MELLO MILANESE, RUA MACAÉ Rua 28, n 
85, (CJ ODACIR SOARES II) NOVA FLORESTA - 76807-184 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ARICELIA MARIA LONGO MILANESE, 
RUA MACAÉ Rua 28, n 85, (CJ ODACIR SOARES II) NOVA FLORESTA - 76807-184 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MAUSI SALETE 
DONEDA LONGO, RUA MACAÉ Rua 28, n 85, (CJ ODACIR SOARES II) NOVA FLORESTA - 76807-184 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
ARQUIMEDES ERNESTO LONGO, RUA MACAÉ Rua 28, n 85, (CJ ODACIR SOARES II) NOVA FLORESTA - 76807-184 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
OBSERVAÇÃO: Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem que haja o pagamento voluntário, haverá início imediato do prazo para 
apresentação de impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora, nos termos do art. 525 do CPC/2015. Caso não tenha 
condições de constituir advogado, deverá procurar o Defensor Público da Comarca, junto a Defensoria Pública do Estado, localizada à rua 
Padre Chiquinho 913, Pedrinhas, Porto Velho/RO. Por fim, o processo acima mencionado poderá ser consultado via endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
Processo: 7003085-53.2018.8.22.0001
Cumprimento de sentença
EXEQUENTES: ERICA FERREIRA DE SOUZA, FRANCIVALDO ESTEVO DA SILVA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: VELCI JOSE DA SILVA NECKEL, OAB nº RO3844, HULDAYSE PINHEIRO HERMSDORF, OAB 
nº RO4617 
EXECUTADOS: E. D. R., ENERGISA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, 
OAB nº RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO
Considerando a diligência pretendida deve a parte exequente recolher as custas referentes aos art. 17 a 19 da Lei Estadual n. 3.896/16, 
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento do requerimento.
Alerto a parte que para cada diligência e para cada devedor deverá ser recolhidas as respectivas custas.
Consigno que no mesmo prazo deverá apresentar demonstrativo do débito devidamente atualizado.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
José Augusto Alves Martins
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo nº 7017620-50.2019.8.22.0001
Assunto: Associação
Classe: Ação de Exigir Contas
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AUTOR: Associação Alphaville Porto Velho
ADVOGADO DO AUTOR: MORGHANNA THALITA DOS SANTOS AMARAL, OAB nº RO6850
RÉUS: ALDJONES MARCELO DE OLIVEIRA, CEZAR OLIVEIRA DE SOUZA, TONY ROGER TAQUES FERREIRA, PUBLIO FRANCISCO 
JOSE REDANA DO PRADO
ADVOGADOS DOS RÉUS: ARTHUR NOGUEIRA PRADO, OAB nº RO10311, MATHEUS FIGUEIRA LOPES, OAB nº RO6852, RAFAEL 
BALIEIRO SANTOS, OAB nº RO6864, FELIPE NADR ALMEIDA EL RAFIHI, OAB nº RO6537, JOANNES PAULUS DE LIMA SANTOS, 
OAB nº RO4244, CRISTIANO SANTOS DO NASCIMENTO, OAB nº RO4246, MARCELA RABITO DE OLIVEIRA, OAB nº MT26343O
Valor: R$ 1.000,00
Decisão
Vistos...
TONY ROGER TAQUES FERREIRA, interpôs embargos de declaração sob alegação de omissão, sustentando que a sentença não 
determinou quais dos réus deveriam apresentar as prestações das contas dos anos de 2015,2016 e 2017, ou quais documentos cada réu 
deve apresentar como forma de prestação de contas. Requerendo o conhecimento e acolhimento do aclaratório.
O embargado se manifestou. 
É o breve relatório. Decido.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço dos embargos de declaração.
No mérito, entendo que devem ser rejeitados, e isso porque resta claro que a irresignação manifestada por intermédio do presente recurso 
é simplesmente contra o entendimento adotado pelo Juízo, contrário aos interesses dos Embargantes, e não que a decisão é obscura, 
omissa, contraditória ou com erro material (art. 1.022, CPC). Pretende o embargante, tão somente, reanálise do conteúdo decisório.
A sentença foi clara ao expor que a condenação que se refere a todos os réus, bem como aponta expressamente os documentos que 
devem ser apresentados.
Como exposto em sentença, “os requeridos foram eleitos para compor o corpo diretivo no período de dezembro de 2014 a abril de 2017, 
conforme comprova Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 16 de dezembro de 2014 - ID 26803638.” Dessa 
forma, possuem responsabilidade solidária. 
Sabe-se que havendo responsabilidade solidária, ou seja, pluralidade de devedores, todos são responsáveis pela totalidade da 
obrigação.
Desse modo, não existindo qualquer vício a ser sanado, os embargos devem ser rejeitados.
Ante ao exposto, rejeito os embargos de declaração apresentados, mantendo a sentença inalterada.
Publique-se, intime-se e procedam-se as anotações necessárias.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021
José Augusto Alves Martins 
Juiz de Direito
Serve cópia desta decisão como carta/mandado/ofício.
Intimação de:
AUTOR: Associação Alphaville Porto Velho, RODOVIA BR-364 S/N, ALAMEDA DAS ARARAS CIDADE JARDIM - 76815-800 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
RÉUS: ALDJONES MARCELO DE OLIVEIRA, AVENIDA GUAPORÉ 6035, BLOCO C1 APTO 204 RIO MADEIRA - 76821-431 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, CEZAR OLIVEIRA DE SOUZA, AVENIDA RIO MADEIRA 5771, LOTE 16 NOVA ESPERANÇA - 76822-591 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, TONY ROGER TAQUES FERREIRA, RODOVIA BR-364 906, KM 4 - COND. BROMELIA, CASA 93 
CIDADE JARDIM - 76815-800 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, PUBLIO FRANCISCO JOSE REDANA DO PRADO, RUA VICENTE 
RONDON 4436 RIO MADEIRA - 76821-490 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7047206-98.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ASSOCIACAO RESIDENCIAL BOSQUES DO MADEIRA
Advogado do(a) AUTOR: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN - RO3956
RÉU: FERNANDA MARTINS DA SILVA
Advogados do(a) RÉU: AGATHA MARTINS ARAUJO - RO11006, KETLEN MARTINS ARAUJO - RO10430
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID60721732 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 01/10/2021 07:30 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7000950-63.2021.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
AUTOR: EVANES DOS SANTOS SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: PRISCILA DE CAMPOS OKIMOTO, OAB nº RO10441 
RÉU: BANCO VOTORANTIM S/A 
ADVOGADO DO RÉU: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI, OAB nº PE21678 
Valor da causa: R$ 55.000,00
DESPACHO
Vistos.
Defiro a assistência judiciária gratuita, considerando a comprovação da hipossuficiência financeira, a parte autora juntou cópia da sua 
CTPS que demonstra receber menos de 3 salários mínimos.
Na petição de ID 54404416, a parte autora desistiu do pedido de tutela, dessa forma deixo de apreciá-lo. Prossiga-se nos termos 
abaixo.
Presentes os requisitos legais, recebo a petição inicial.
Considerando a natureza da causa, determino que a CPE designe audiência de tentativa de conciliação junto ao CEJUSC-CÍVEL.
Considerando o Ato Conjunto nº 009/2020 - PR-CGJ, que institui o protocolo de ação e as medidas a serem adotadas na prevenção ao 
contágio pelo coronavírus (Covid-19) no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, diante da Classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde, e com previsão de 
prorrogação do período de afastamento social, sobretudo com determinação de realização das audiências por videoconferência mediante 
sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia de Informação e Comunicação (STIC) do TJRO, e o Provimento da Corregedoria 
nº 18/2020, publicado no DJe de 25/05/2020, as audiências da unidade jurisdicional, serão realizadas por videoconferência.
Esclareço que a audiência será realizada através do aplicativo whatsapp ou Hangouts Meet. Para tanto, os advogados, defensores 
públicos e promotores de justiça deverão informar no processo, em até 05 dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone 
para possibilitar a entrada na sala da audiência da videoconferência na data e horário preestabelecido. Seguindo os demais termos do 
Provimento da Corregedoria nº 18/2020.
Art. 2° Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros 
órgãos públicos e envio do link de acesso à audiência virtual. 
§ 1° As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual. 
§ 2° Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou 
mandado, nessa respectiva ordem de preferência. 
§ 3° Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento. 
§ 4° Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser comunicados 
para participar da audiência por videoconferência implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz natural. 
Havendo acordo, este deve ser reduzido a termo pela conciliadora e assinado eletronicamente pelos advogados. 
Cite-se a parte requerida para, querendo, apresentar resposta no prazo legal, destacando que o termo para oferecimento de contestação 
será de 15 (quinze) dias úteis, iniciando a contagem a partir da data de audiência de tentativa de conciliação, caso frustrada, ressalvadas 
as hipóteses dos incisos II e III do art. 335, CPC/2015:
Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:
I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, 
comparecendo, não houver autocomposição;
II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese 
do art. 334, § 4º, inciso I;
III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Caso as partes não queiram a realização da audiência preliminar por videoconferência deverão comprovar a situação de excepcionalidade 
devidamente justificada, caso o pedido seja da parte requerida o prazo para oferecimento da contestação será da data do protocolo de 
pedido de cancelamento. 
Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 3º, do CPC), via DJe.
Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para providências.
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade da justiça e 
incidirá multa de até 2% da vantagem econômica pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), independentemente 
de eventual concessão de gratuidade da justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
Frisa-se que as partes têm livre acesso à íntegra do processo diretamente pelo website do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte 
endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Após, havendo contestação, intime-se o autor para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.
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ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora.
SIRVA CÓPIA DESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021 
José Augusto Alves Martins 
Juiz de Direito
Citação de:
RÉU: BANCO VOTORANTIM S/A, AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 14171, - DE 12997 A 17279 - LADO ÍMPAR VILA GERTRUDES - 
04794-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
OBSERVAÇÃO: O prazo para responder a ação será de 15 (quinze) dias úteis, contados da audiência de conciliação ou de mediação; ou, 
no caso de desinteresse na realização de audiência de conciliação (art. 334, § 5º), deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, ocasião em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição. 
Nos demais casos, o prazo iniciará a partir da juntada do comprovante de recebimento desta correspondência ao processo (Art. 335, I, II, 
III, CPC). Caso não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar o Defensor Público da Comarca, junto a Defensoria Pública 
do Estado, localizada à Av. Gov. Jorge Teixeira, 1722, Porto Velho/RO. Por fim, o processo acima mencionado poderá ser consultado via 
endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7039770-54.2021.8.22.0001 
Classe:Monitória 
Assunto: Prestação de Serviços
AUTOR: CLASSE A COLEGIO E CURSOS LTDA - EPP 
ADVOGADO DO AUTOR: PAULA JAQUELINE DE ASSIS MIRANDA, OAB nº RO4245 
RÉU: RONALDO DA SILVA PEREIRA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 13.105,07
Despacho
Vistos.
Na forma dos artigos 319, 320 e 321 do CPC/2015, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, emendar a 
petição inicial a fim de:
-juntar cópia dos atos constitutivos.
- recolher as custas processuais iniciais, com guia vinculada ao processo, sob pena de indeferimento.
A Lei n. 3.896/2016, em seu artigo 12, estabelece que as custas iniciais serão de 2% (dois por cento) sobre o valor dado à causa no 
momento da distribuição, ainda considerando que este procedimento tem rito específico, o montante de 2% deverá ser recolhido no 
momento da distribuição.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem-me os autos conclusos em emendas.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021 
José Augusto Alves Martins 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
7048969-71.2019.8.22.0001 
Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: UNIRON 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS, OAB nº SP415428, ALESSANDRA SOARES DA COSTA 
MELO, OAB nº DF29047 
EXECUTADO: MYLENA PEREIRA AGUIAR BRILHANTE 
ADVOGADO DO EXECUTADO: MARIA ARLEIDE LUCENA BARROS, OAB nº RO6756 
DESPACHO
Vistos.
A CPE: Proceda-se com a inversão dos polos.
Na forma dos artigos 513 e 523, CPC/2015, intime-se a parte devedora (Uniron) para, querendo, efetuar e comprovar o pagamento 
voluntário da condenação, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) e, ainda, honorários advocatícios de cumprimento 
de sentença também fixados em 10%, salvo oposição de embargos. Deve ser frisado que em caso de não comprovação nos autos 
do pagamento eventualmente efetivado a parte executada estará sujeita a cobrança da multa e dos honorários de cumprimento de 
sentença.



1063DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

A intimação se dará por meio do Diário da Justiça nos termos do § 2º do artigo 513 do CPC/2015, ou por meio eletrônico caso haja 
advogado cadastrado no sistema do PJE.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem que haja o pagamento voluntário, haverá início imediato do prazo para apresentação de 
impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora, nos termos do art. 525 do CPC/2015.
Não havendo manifestação da parte executada nos prazos acima assinalados, o exequente deverá, no prazo de 10 (dez) dias, se 
manifestar quanto ao prosseguimento da execução, apresentando planilha atualizada do débito e meio alternativo para execução, sob 
pena de extinção e arquivamento.
Sirva cópia desta decisão como carta/mandado.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021 
José Augusto Alves Martins 
Juiz de Direito
Intimação de:
EXECUTADO: MYLENA PEREIRA AGUIAR BRILHANTE, RUA PABLO PICASSO 5408, (JD MANGUEIRAS II) FLODOALDO PONTES 
PINTO - 76820-544 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
OBSERVAÇÃO: Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem que haja o pagamento voluntário, haverá início imediato do prazo para 
apresentação de impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora, nos termos do art. 525 do CPC/2015. Caso não tenha 
condições de constituir advogado, deverá procurar o Defensor Público da Comarca, junto a Defensoria Pública do Estado, localizada à rua 
Padre Chiquinho 913, Pedrinhas, Porto Velho/RO. Por fim, o processo acima mencionado poderá ser consultado via endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7020501-29.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Associação Alphaville Porto Velho
Advogado do(a) EXEQUENTE: MORGHANNA THALITA DOS SANTOS AMARAL - RO6850
EXECUTADO: HUMBERTO BEZERRA DA SILVA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7037815-85.2021.8.22.0001 
Classe:Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança 
Assunto: Rescisão / Resolução
AUTOR: VAGNER ZANOL 
ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO NAZARENO JUNIOR ZIMMERMANN DA SILVA, OAB nº RO7276 
RÉU: MARIA DE FATIMA SILVA DE CASTILHO 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 14.037,96
DECISÃO
Vistos. 
Custas recolhidas.
Trata-se de AÇÃO DE DESPEJO com pedido liminar, cumulada com cobrança de aluguéis.
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Refere a inicial, em síntese, que o requerido encontra-se inadimplente com o pagamento dos alugueis desde o mês de janeiro de 2021, 
acumulando um débito de, aproximadamente, R$ 5.891,59 (cinco mil, oitocentos e noventa e um reais e cinquenta e nove centavos). 
Requer a concessão da tutela para despejo imediato pois os prejuízos são enormes.
Para a concessão da tutela de urgência, necessário que fique demonstrando a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo (art. 300, CPC), desde que preenchidos os requisitos da Lei nº 8.245, artigo 59, § 1º, inciso IX:
Art. 59. Com as modificações constantes deste capítulo, as ações de despejo terão o rito ordinário.
§ 1º Conceder - se - á liminar para desocupação em quinze dias, independentemente da audiência da parte contrária e desde que 
prestada a caução no valor equivalente a três meses de aluguel, nas ações que tiverem por fundamento exclusivo:
IX – a falta de pagamento de aluguel e acessórios da locação no vencimento, estando o contrato desprovido de qualquer das garantias 
previstas no art. 37, por não ter sido contratada ou em caso de extinção ou pedido de exoneração dela, independentemente de motivo.
No caso em exame o contrato firmado pelas partes ID 60205759, está garantido por promissória caucionária, razão pela qual a concessão 
de liminar encontra óbice nos artigo 37, I c/c 59, §1º, IX, da Lei nº 8.245.
Dessa forma, INDEFIRO, por ora, a concessão da tutela de urgência.
Citem-se a parte requerida, nos termos do art. 238 e ss do Código de Processo Civil para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer resposta 
ou pagar o débito atualizado (purgar a mora), na forma do art. 62 inciso II, da Lei 8.245/91:
Art. 62. Nas ações de despejo fundadas na falta de pagamento de aluguel e acessórios da locação, de aluguel provisório, de diferenças 
de aluguéis, ou somente de quaisquer dos acessórios da locação, observar-se-á o seguinte:
II – o locatário e o fiador poderão evitar a rescisão da locação efetuando, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da citação, o pagamento 
do débito atualizado, independentemente de cálculo e mediante depósito judicial, incluídos:
a) os aluguéis e acessórios da locação que vencerem até a sua efetivação;
b) as multas ou penalidades contratuais, quando exigíveis;
c) os juros de mora;
d) as custas e os honorários do advogado do locador, fixados em dez por cento sobre o montante devido, se do contrato não constar 
disposição diversa;
Apresentada contestação, intime-se a parte autora para apresentar réplica no prazo de 15 dias.
Frisa-se que as partes têm livre acesso à íntegra do processo diretamente pelo website do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte 
endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
ADVERTÊNCIA: Não havendo apresentação de defesa no prazo de 15 dias, presumir-se-ão aceitos como sendo verdadeiros os fatos 
articulados pela parte autora na inicial.
SIRVA CÓPIA DESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO.
Porto Velho – RO, 2 de agosto de 2021
José Augusto Alves Martins
Citação de:
RÉU: MARIA DE FATIMA SILVA DE CASTILHO, RUA JARDINS 1228, CONDOMÍNIO GIRASSOL, CASA 013 BAIRRO NOVO - 76817-
001 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
FINALIDADE: Citar a parte Requerida para responder a ação no prazo de 15 (quinze) dias.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora.
OBSERVAÇÃO: O prazo para responder a ação será de 15 (quinze) dias úteis, o prazo iniciará a partir da juntada do comprovante de 
recebimento desta correspondência ao processo (Art. 335, I, II, III, CPC). Caso não tenha condições de constituir advogado, deverá 
procurar o Defensor Público da Comarca, junto a Defensoria Pública do Estado, localizada à rua Padre Chiquinho 913, Pedrinhas, Porto 
Velho/RO. Por fim, o processo acima mencionado poderá ser consultado via endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7029262-83.2020.8.22.0001
Classe : INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA (12119)
REQUERENTE: BRASIL DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES - RO2433
REQUERIDO: GADELHA E SOARES LTDA - ME e outros (2)
Intimação AUTOR - MANDADO PARCIAL
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias. (negativo para 
WILSON GADELHA DA SILVEIRA)
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.



1065DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7014043-93.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA - PR60295
EXECUTADO: COM CAFE GOURMET E ESPECIAIS LTDA - ME
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7004803-17.2020.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: SANTANDER BRASIL ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
RÉU: SARA SOUZA DE CASTRO
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
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Processo : 7002881-04.2021.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - SP192649
RÉU: JOAO PEDRO LOPES
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7041648-48.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALESSANDRA PIMENTA FRANCA
Advogado do(a) AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf ou em caso de custas pro-rata o boleto deverá ser retirado no site do TJRO: Página Inicial>Boleto 
Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7054444-08.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA - SP94243
EXECUTADO: JEFELLYM KAREM DA SILVA COSTA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
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2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7031476-47.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS - RO10319, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, CAMILA 
BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301
EXECUTADO: EDICIENE DA SILVA RIBEIRO e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7030639-55.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: AIRTON DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO - RO3300
EXECUTADO: ALEXSANDRO MASCARENHAS DA CRUZ
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7022965-94.2019.8.22.0001 
Classe:Cumprimento de sentença 
Assunto: Causas Supervenientes à Sentença
EXEQUENTE: J. BUENO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº DF4881 
EXECUTADO: LEONES BRAGA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: LEUDO RIBAMAR SOUZA SILVA, OAB nº RO4485 
Valor da causa: R$ 1.600,32
DESPACHO 
Vistos,
Intime-se a parte autora para junta planilha com o débito atualizado, no prazo de 05 dias.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021 
José Augusto Alves Martins 
Juiz de Direito
Serve cópia deste despacho como carta/mandado/ofício.
Intimação de:
Autor: EXEQUENTE: J. BUENO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, AVENIDA GETÚLIO VARGAS 3-03 VILA GUEDES DE AZEVEDO - 
17017-000 - BAURU - SÃO PAULO
Requerido: EXECUTADO: LEONES BRAGA DE OLIVEIRA, RUA PARANÁ 401 SANTA LETÍCIA - 76860-000 - CANDEIAS DO JAMARI 
- RONDÔNIA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
7040609-79.2021.8.22.0001 
Cumprimento Provisório de Sentença 
EXEQUENTE: WANESSA LUCIANE VANZAN CARNEIRO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELY ROBERTO DE CASTRO, OAB nº RO509 
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A ELETRONORTE 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor: R$ 1.908.888,50
DESPACHO 
Vistos.
Na forma dos artigos 319, 320 e 321 do CPC/2015, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, emendar a 
petição inicial do cumprimento provisório de sentença a fim de juntar aos autos a última procuração da requerida que consta nos autos 
principais, indicando o nome do patrono no qual deve ser realizada a intimação.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem-me os autos conclusos.
Este Despacho serve como Carta/Mandado/Ofício.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021 
José Augusto Alves Martins 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
Processo: 7000952-38.2018.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº RO4594 
EXECUTADOS: ERLAN GUARICOMA GUACAMA, CARMEN TAO AGUILERA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Considerando a diligência pretendida deve a parte exequente recolher as custas referentes aos art. 17 a 19 da Lei Estadual n. 3.896/16, 
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento do requerimento.
Alerto a parte que para cada diligência e para cada devedor deverá ser recolhidas as respectivas custas.
Consigno que no mesmo prazo deverá apresentar demonstrativo do débito devidamente atualizado.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
José Augusto Alves Martins
Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo nº 7061764-17.2016.8.22.0001
Assunto: Espécies de Contratos
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº RO4594
EXECUTADOS: ROSELI DANIEL DA SILVA FERREIRA, ROSINEI DANIEL DOS SANTOS, MARLENE SCHROEDER
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: ALVARO MARCELO BUENO, OAB nº RO6843
Sentença
Homologo o acordo entabulado entre as partes para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o qual se regerá pelas cláusulas e 
condições nele dispostas, determinando a extinção do presente feito, com apoio no art. 924, III, do CPC.
Havendo descumprimento do acordo, basta a parte exequente requerer o desarquivamento e o cumprimento por petição nos autos.
Retire as restrições realizadas via Renajud, ID 35484704, 35484563, 35484705 e 35484705.
Expeça-se ofício, com urgência e remeta-se por e-mail, ao INSS para que suspenda os descontos na folha de pagamento de ROSELI 
DANIEL DA SILVA FERREIRA, determinado no Ofício de ID 58937671.
Eventuais valores descontados deverão ser devolvidos pela exequente à executada, visto que os descontos seriam transferidos para a 
conta indicada.
Indefiro o pedido de isenção de custas, pois trata-se de ação executiva que tramita desde o ano de 2016.
Intime-se a parte requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias pagar as custas finais, sob pena de protesto e posterior inscrição em dívida 
ativa. Após Arquive-se.
Intime-se a Curadoria para ciência da homologação do acordo.
Face ao princípio da preclusão lógica, considero o trânsito em julgado nesta data.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se
Porto Velho, 2 de agosto de 2021 
José Augusto Alves Martins 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo nº 7057239-84.2019.8.22.0001
Assunto: Despesas Condominiais
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: ASSOCIACAO ECOVILLE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN, OAB nº RS3956
EXECUTADO: IRINEU LUIZ MAZOCCO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor: R$ 28.513,84
DESPACHO 
Vistos,
Nos autos foi noticiado o falecimento do requerido.
A parte autora requereu a intimação do seu herdeiro/inventariante: EDSON IRINEU MAZOCCO.
Defiro o pedido.
A CPE: altere-se o polo passivo para Espólio de Irineu Luiz Mazocco
Intime-se a parte autora para recolher as custas da diligência do oficial de justiça, no prazo de 15 dias, atentando-se que para cada tipo 
de diligência há um valor diferente a ser recolhido.
Recolhidas as custas, prossiga-se:
Expeça-se o Mandado de Intimação do Sr. EDSON IRINEU MAZOCCO, para que se habilite nos autos, no prazo de 15 dias
Endereço: Rua Florianópolis, 5401 – Bairro Nova Esperança – Município de Porto Velho, Estado de Rondônia, CEP: 76822-050..
Serve cópia deste despacho como carta/mandado.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021 
José Augusto Alves Martins 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
Processo: 7043608-73.2019.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
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EXEQUENTE: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, OAB nº PR4778 
EXECUTADO: DANIELLY ARAUJO CARDOSO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Considerando a diligência pretendida deve a parte exequente recolher as custas referentes aos art. 17 a 19 da Lei Estadual n. 3.896/16, 
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento do requerimento.
Alerto a parte que para cada diligência e para cada devedor deverá ser recolhidas as respectivas custas.
Consigno que no mesmo prazo deverá apresentar demonstrativo do débito devidamente atualizado.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
José Augusto Alves Martins
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Processo nº 7016803-25.2015.8.22.0001
Assunto: Cheque
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: REMOPECAS DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº RO1529
EXECUTADO: DANIEL SALES UCHOA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Valor: R$ 3.638,40
Decisão
1- Houve depósito espontâneo de parte dos valores determinados na condenação, não havendo impugnação. A parte autora pleiteou o 
levantamento dos valores.
2- Assim, expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada nos autos em favor da parte Credora. 
3- Após, intime-se o Credor para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 dias, sob pena de suspensão e arquivamento.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021
José Augusto Alves Martins 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
7006142-74.2021.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: FERNANDO CABRAL ALVES 
ADVOGADO DO AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE, OAB nº RO273516 
RÉU: ENERGISA 
ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos.
Proceda-se com a evolução da classe processual para cumprimento de sentença.
Na forma dos artigos 513 e 523, CPC/2015, intime-se a parte devedora para, querendo, efetuar e comprovar o pagamento voluntário 
da condenação, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) e, ainda, honorários advocatícios de cumprimento de sentença 
também fixados em 10%, salvo oposição de embargos. Deve ser frisado que em caso de não comprovação nos autos do pagamento 
eventualmente efetivado a parte executada estará sujeita a cobrança da multa e dos honorários de cumprimento de sentença.
A intimação se dará por meio do Diário da Justiça nos termos do § 2º do artigo 513 do CPC/2015, ou por meio eletrônico caso haja 
advogado cadastrado no sistema do PJE.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem que haja o pagamento voluntário, haverá início imediato do prazo para apresentação de 
impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora, nos termos do art. 525 do CPC/2015.
Não havendo manifestação da parte executada nos prazos acima assinalados, o exequente deverá, no prazo de 10 (dez) dias, se 
manifestar quanto ao prosseguimento da execução, apresentando planilha atualizada do débito e meio alternativo para execução, sob 
pena de extinção e arquivamento.
Sirva cópia desta decisão como carta/mandado.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021 
José Augusto Alves Martins 
Juiz de Direito
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Intimação de:
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
OBSERVAÇÃO: Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem que haja o pagamento voluntário, haverá início imediato do prazo para 
apresentação de impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora, nos termos do art. 525 do CPC/2015. Caso não tenha 
condições de constituir advogado, deverá procurar o Defensor Público da Comarca, junto a Defensoria Pública do Estado, localizada à rua 
Padre Chiquinho 913, Pedrinhas, Porto Velho/RO. Por fim, o processo acima mencionado poderá ser consultado via endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7005976-42.2021.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário, Concessão, Correção Monetária, Honorários Advocatícios, Provas em geral
AUTOR: FRANCISCO FABULO NEVES VELASQUE 
ADVOGADOS DO AUTOR: NAJILA PEREIRA DE ASSUNCAO, OAB nº RO5787, MARIA CLARA DO CARMO GOES, OAB nº RO198 
RÉU: I. -. I. N. D. S. S. 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Valor da causa: R$ 15.675,00
DESPACHO 
Vistos,
No ID 54539225, foi deferida a tutela para o restabelecimento imediato do benefício auxílio-doença.
O autor informou nos autos, que até o presente momento a requerida não restabeleceu aquele.
Diante do exposto, Intime-se pessoalmente o Chefe da Agência da Previdência Social p/ Demandas Judiciais - APSDJPVH, para no prazo 
de 10 dias, restabelecer o benefício NB 633.038.407-3, sob pena de incorrer em desobediência. 
Endereço: Rua José de Alencar, nº 2313, Centro ou Rua Campos Sales, nº 3132, bairro: Olaria, Porto Velho/RO.
Serve cópia deste despacho como carta/mandado/ofício.
Após a distribuição do mandado retornem os autos conclusos para sentença.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021 
José Augusto Alves Martins 
Juiz de Direito
Intimação de:
Requerido: RÉU: I. -. I. N. D. S. S., - 76801-040 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7009919-09.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ALTEMIR TOMAZINI
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIANA MOZER DA SILVA DE OLIVEIRA - RO6313, CARINA GASSEN MARTINS CLEMES - 
RO0003061A
EXECUTADO: LAVIOLLI AGRONEGOCIOS E COMERCIO LTDA - ME e outros (2)
Advogados do(a) EXECUTADO: NELINE SANTOS AZEVEDO - SE8961, GEORGE ALEXSANDER DE OLIVEIRA MORAES CARVALHO 
- RO8515
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7049606-85.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PEDRO PAULO ALMEIDA MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL DA SILVA SOMBRA - RO7094
RÉU: JAKSON DA SILVA FEITOSA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7008453-09.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO2027
EXECUTADO: DARI CHAVES BUENO
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7021460-68.2019.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogados do(a) AUTOR: MARCIA REGINA OLHIER DA SILVEIRA - SP175044, JAYME FERREIRA DA FONSECA NETO - SP270628, 
ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA - SP94243
RÉU: DANIEL MUNIZ DOS SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7004694-71.2018.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
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EXEQUENTE: Banco Bradesco
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
EXECUTADO: ILTON ALVES DE SOUSA e outros
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, 
RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7043660-40.2017.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - RO4594
EXECUTADO: LUCAS HENRIQUE DE JESUS e outros (2)
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, 
RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7017265-69.2021.8.22.0001 
Classe:Ação de Exigir Contas 
Assunto: Despesas Condominiais
AUTOR: JULIAN BARBOSA SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: DIRCE FEITOSA DE MATOS SOARES, OAB nº RO8603 
RÉU: CONDOMINIO AGUAS DO MADEIRA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 0,00
Despacho
Vistos.
A CPE: cadastre-se o valor da causa nos sistemas.
Trata-se de ação declaratória, na qual não foi mensurado valor econômico e nem indicado valor da causa.
A petição inicial foi indeferida e determinado que a parte autora recolhesse as custas inicias.
A parte autora na petição de ID 60475526, requereu o arbitramento do valor da causa nos termos do art. 292, para recolhimento das 
custas.
Considerando que a ação não possui conteúdo econômico imediato e nos termos do artigo 292, § 3º, arbitro o valor da causa em R$ 
1.000,00.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. AÇÃO DECLARATÓRIA. CONTEÚDO 
ECONÔMICO IMEDIATO. INEXISTÊNCIA. Tratando-se de ação de natureza eminentemente declaratória, o valor da causa é estimativo, 
porquanto não possui expressão econômica imediata, não se aplicando, nesse passo, os arts. 259, V, e 260 do CPC, mas sim o art. 258 
do mesmo Codex. Precedentes deste TJRS. AGRAVO PROVIDO. (TJ-RS - AI: 70043345420 RS, Relator: Luiz Renato Alves da Silva, 
Data de Julgamento: 08/09/2011, Décima Sétima Câmara Cível, Data de Publicação: 23/09/2011).
Intime-se a parte autora para no prazo de 05 dias recolher as custas iniciais no valor mínimo conforme Lei de Custas, com guia vinculada 
ao processo, sob pena de protesto e posterior inscrição em dívida ativa
Recolhidas ou protestada as custas, arquive-se.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021 
José Augusto Alves Martins 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7016174-75.2020.8.22.0001
Classe Cumprimento de sentença



1074DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Assunto Empréstimo consignado
EXEQUENTE: FRANCISCO FURTADO DOS SANTOS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073
EXECUTADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DESPACHO
EXPEÇA-SE alvará em favor da parte exequente ou seu patrono para levantamento da quantia depositada nos autos ( ID: 58295122 p. 2 
de 3) , com seus respectivos rendimentos.
De remate, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a parte executada se manifestar acerca da quantia remanescente apontada pela 
parte exequente.
Vindo o pagamento ou impugnação, venham os autos conclusos.
Cumpra-se.
Intime-se.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
José Augusto Alves Martins
Juiz (a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo nº 7018004-42.2021.8.22.0001
Assunto: Nota Promissória
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: GILMAR ANTONIO CAMILLO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LAERCIO JOSE TOMASI, OAB nº RO4400, CLEBER DOS SANTOS, OAB nº RO3210
EXECUTADO: ANILDA PEREIRA BRAGA
ADVOGADO DO EXECUTADO: RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO, OAB nº RO3300
Sentença
Homologo o acordo entabulado entre as partes para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o qual se regerá pelas cláusulas e 
condições nele dispostas, determinando a extinção do presente feito, com apoio no art. 924, III, do CPC.
Havendo descumprimento do acordo, basta a parte exequente requerer o desarquivamento e o cumprimento por petição nos autos.
Sem custas finais, pois o acordo foi entabulado antes da citação e/ou no prazo de apresentação de embargos. Arquive-se de imediato
Face ao princípio da preclusão lógica, considero o trânsito em julgado nesta data.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se
Porto Velho, 2 de agosto de 2021 
José Augusto Alves Martins 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7013369-18.2021.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer, Liminar 
AUTOR: ANTONIO DAIRTON RABELO - ME 
ADVOGADOS DO AUTOR: JESSICA TOLENTINO PAES MINGARDO, OAB nº RJ203975, ISABEL CARLA DE MELLO MOURA 
PIACENTINI, OAB nº RO9636 
RÉU: ENERGISA 
ADVOGADOS DO RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
Valor da causa: R$ 11.333,33
DESPACHO 
Vistos,
Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, esclareçam as partes se possuem outras provas a serem produzidas, justificando 
sua pertinência, sob pena de indeferimento. Prazo de 10 (dez) dias.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021 
José Augusto Alves Martins 
Juiz de Direito
Serve cópia deste despacho como carta/mandado/ofício.
Intimação de:
Autor: AUTOR: ANTONIO DAIRTON RABELO - ME, RUA ABUNÃ 3412, - DE 3131 A 3469 - LADO ÍMPAR EMBRATEL - 76820-863 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Requerido: RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7040747-46.2021.8.22.0001 
Classe:Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB nº AC6557, BRADESCO 
EXECUTADO: RONILDO ARAUJO MARTINS 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 20.530,82
Despacho
Vistos.
Na forma dos artigos 319, 320 e 321 do CPC/2015, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, emendar a 
petição inicial a fim de:
- juntar cópia da procuração atualizada.
- recolher as custas processuais iniciais, com guia vinculada ao processo, sob pena de indeferimento.
A Lei n. 3.896/2016, em seu artigo 12, estabelece que as custas iniciais serão de 2% (dois por cento) sobre o valor dado à causa no 
momento da distribuição, ainda considerando que este procedimento tem rito específico, o montante de 2% deverá ser recolhido no 
momento da distribuição.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem-me os autos conclusos em emendas.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021 
José Augusto Alves Martins 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7013940-23.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DEUZANIRA LUCIA DOS SANTOS FURTADO
Advogados do(a) AUTOR: RAPHAEL TAVARES COUTINHO - RO9566, ANA LIDIA DA SILVA - RO4153
RÉU: Santo Antônio Energia S.A
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
INTIMAÇÃO RÉU 
Fica a parte REQUERIDA intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento dos honorários periciais.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo nº 7005031-94.2017.8.22.0001
Assunto: Cheque
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: CESAR PAULO JACOB SANTIAGO DA ROSA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546
EXECUTADO: FELIPE PEDROZA MAIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: KAIO CESAR PEDROSO, OAB nº SP297286
Sentença
Homologo o acordo entabulado entre as partes para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o qual se regerá pelas cláusulas e 
condições nele dispostas, determinando a extinção do presente feito, com apoio no art. 924, III, do CPC.
Havendo descumprimento do acordo, basta a parte exequente requerer o desarquivamento e o cumprimento por petição nos autos.
Intime-se a parte requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias pagar as custas finais, sob pena de protesto e posterior inscrição em dívida 
ativa. Após Arquive-se.
Face ao princípio da preclusão lógica, considero o trânsito em julgado nesta data.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se
Porto Velho, 2 de agosto de 2021 
José Augusto Alves Martins 
Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7039597-64.2020.8.22.0001 
Classe:Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875 
EXECUTADOS: PAULO RIBEIRO BARRETO, EVERALDO BONI BARRETO 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 56.701,66
DESPACHO 
Vistos,
Indefiro o pedido de citação por edital, tendo em vista que não foram esgotadas todas as possibilidades de localização do endereço 
da parte requerida, como pesquisa por meio dos sistemas judiciais disponíveis (renajud, bacenjud, infojud, etc), as quais podem ser 
requerida pela parte autora, mediante o recolhimento das custas pertinentes.
E ainda, os meios extrajudiciais, por meio de encaminhamento de ofícios às companhias que prestam serviços públicos (água, energia, 
telefonia), que ainda não ocorreu nos autos, bastando que a parte informe a quais companhias requer a expedição e recolha as custas 
para cada diligência.
Intime-se a parte autora para no prazo de 05 dias requerer o que entender de direito.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021 
José Augusto Alves Martins 
Juiz de Direito
Serve cópia deste despacho como carta/mandado/ofício.
Intimação de:
Autor: EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA, BANCO CENTRAL DO BRASIL 04, SETOR BANCÁRIO SUL, QUADRA 04, BLOCO C, 
LOTE 32, E ASA SUL - 70074-900 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
Requerido: EXECUTADOS: PAULO RIBEIRO BARRETO, EVERALDO BONI BARRETO, LINHA 90, KAPA 30, KM 2,5, LOTE 34, PA RIO 
SÃO PED SN RURAL - 76979-000 - PARECIS - RONDÔNIA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
0305694-07.2008.8.22.0001
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DOS MORADORES E PROPRIETARIOS DO CONDOMINIO NOVA ALPHAVILLE 2 DE PORTO VELHO 
- RONDONIA, CNPJ nº 12496064000104, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO: CLAUDIO NORIO HIKAGUE, CPF nº 08261394859, RUA PAULO LEAL, 1399/AP. 402,RUA AFONSO PENA 2904 1.399, 
RUA GUIANA,2904 EMBRATEL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-128 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOSTA GIROLDO, OAB nº RO4503
ADVOGADOS DO EXECUTADO: AMADEU GUILHERME LOPES MACHADO, OAB nº RO1225, AMADEU GUILHERME MATZENBACHER 
MACHADO, OAB nº RO4B, MOACYR RODRIGUES PONTES NETTO, OAB nº RO4149
DECISÃO
Analisando os presentes feito, verifica-se que em 10/11/2016 (fls. 32, 33 e 34 todos do ID 19403102), houve penhora no rosto destes 
autos para créditos existentes e futuros da antiga empresa exequente Placon – Planejamento e Incorporações Ltda. – ME, CNPJ 
03.429.113/0001- 03, atual exequente - Associação dos Moradores e Proprietários do Condomínio Nova Alphaville 2 de Porto Velho – em 
favor de MAFEPE SERVICOS E COMERCIO LTDA - ME oriundo dos autos 0005922-84.2010.8.22.0000, da 3ª Vara Cível. 
Em setembro de 2020 foi determinada a transferência de R$ 99.114,09 (noventa e nove mil, cento e quatorze reais e nove centavos) e 
acréscimos legais, para os autos supramencionados em favor de Mafepe Serviços e Comércio LTDA - ME. 
A credora Mafepe Serviços e Comércio LTDA - ME, manifestou-se nestes autos alegando a existência de saldo remanescente. 
A parte exequente Associação dos Moradores e Proprietários do Condomínio Nova Alphaville 2 de Porto Velho, efetuou deposito neste 
feito.
Decido.
Esclareço que não cabe a este juízo a discussão acerca de saldo remanescente na relação existente entre Mafepe Serviços e Comércio 
LTDA – ME. x Associação dos Moradores e Proprietários do Condomínio Nova Alphaville 2 de Porto Velho, referente aos autos 0005922-
84.2010.8.22.0000.
Assim, na hipótese de insurgências acerca dos valores, cabe ao juízo que determinou a penhora no rosto dos autos dirimir a controvérsia, 
tendo em vista que cabe a este juízo tão somente cumprir a ordem da penhora e disponibilizar os valores.
Dessa forma, determino a transferência da quantia depositada ( ID: 60452243 p. 1 de 1), para o juízo da 3ª Vara Cível, devendo 
ser vinculados aos autos 0005922-84.2010.8.22.0000, oficiando-se ao juízo da 3ª Vara Cível de Porto Velho informando a presente 
decisão. 
No mais, considerando que já houve a satisfação da obrigação da presente execução, arquive-se imediatamente o feito
VIAS DESTAS SERVIRÃO COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
2 de agosto de 2021
José Augusto Alves Martins
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7014923-56.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: NADIR JESUS DE OLIVEIRA MERELES
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS SILVIO VIEIRA DE SOUZA - RO5826
EXECUTADO: BANCO PAN SA 
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO VITOR CHAVES MARQUES DIAS - CE30348
INTIMAÇÃO RÉU 
Fica a parte REQUERIDA intimada a tomar ciência da petição do perito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 1ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
CITAÇÃO DE: JULIO CESAR FREIRE GARCON CPF: 763.367.432-68 e JBV COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME CNPJ 
23.057.651/0001-13, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR e INTIMAR o(a) Executado(a) acima mencionado, para efetuar o pagamento do débito em 03 (três) dias úteis ou 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor Embargos à Execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, observando-se o 
disposto no art. 827, § 1º § 2º do NCPC. Honorários fixados em 10% salvo embargos. Caso haja pagamento integral da dívida no prazo 
de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC). Não efetuado o pagamento no prazo de 03 (três) dias 
úteis, proceder-se-á de imediato à penhora de bens e a sua avaliação. 
PRAZO: O prazo para opor embargos do Devedor será de 15 (quinze) dias, a contar do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
DÍVIDA CORRIGIDA: R$ 38.717,27 (trinta e oito mil, setecentos e dezessete reais e vinte e sete centavos) 
Processo:7017671-27.2020.8.22.0001
Classe:EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Exequente:FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA CPF: 985.147.252-20, COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO VALE 
DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI CPF: 05.203.605/0001-01
Executado: JULIO CESAR FREIRE GARCON CPF: 763.367.432-68 e JBV COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME CNPJ 23.057.651/0001-
13
DESPACHO ID 59394873: “(...)Tentada a citação por Carta AR/MP e/ou mandado, o Requerido não foi localizado.Considerando o pedido 
da parte autora e as anteriores tentativas frustradas de citação da parte ré, defiro a citação por edital. Prazo do edital: 20 dias. Expedido 
o edital, intime-se a parte para recolher as custas para publicação no DJe.Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhe-se os autos 
à Curadoria de Ausentes, no prazo de 30 dias.(...)
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 
1civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 5 de julho de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7011137-04.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
EXECUTADO: LEONARDO GULHERME RUSSO SANTANA e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - OFÍCIO
Fica a parte EXEQUENTE, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a se manifestar acerca da resposta de ofício 
da CAERD.



1078DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7027461-35.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
EXECUTADO: HENRIQUE TURCI TIMOTEO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS DE PRECATÓRIA
Considerando o pedido de realização de diligência por Oficial de Justiça em Comarca do Interior, fica a parte AUTORA por seu(ua) 
advogado(a) intimada a proceder o recolhimento de custas sob CÓDIGO 1015 para distribuição de Mandado com força de Precatória (a 
ser distribuído dentro do Estado de Rondônia) . Prazo: 05 (cinco) dias.
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7027109-77.2020.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: AUTO POSTO CARGA PESADA LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA CUNHA - RO2913, IGRAINE SILVA AZEVEDO MACHADO - 
RO9590
RÉU: PEDRO HENRIQUE SIQUEIRA SOUSA 
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o andamento da carta precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7041244-31.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)AUTOR: CARLOS ORTIZ MATOS
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO FERNANDES BECKER - RO6839, DIEGO DINIZ CENCI - RO7157
RÉU: BANCO BRADESCO S/A e outros
Advogado do(a) RÉU: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES - RO6235-A
Advogado do(a) RÉU: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881
Intimação REQUERIDOS - CUSTAS PRO RATA
Ficam as partes novamente intimadas acerca da custas pro rata, devendo a guia para pagamento deverá ser gerada no site do TJRO: 
https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitirSegundaVia.jsf, exceto se beneficiado(s) pela 
concessão da justiça gratuita. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7033205-79.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GUEDES ADVOGADOS e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ALVES VIEIRA GUEDES - RO5457
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ALVES VIEIRA GUEDES - RO5457
EXECUTADO: OI S.A
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Advogados do(a) EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0010563-47.2012.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ARIOVALDO CHAMORRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO - RO3300
EXECUTADO: JOAO VANDERLEI PADILHA DA COSTA e outros 
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURO PEREIRA MAGALHAES - RO6712
Intimação AUTOR - PRECATÓRIA DEVOLVIDA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca da devolução de carta precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7008091-36.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SUL AMERICA SEGUROS DE AUTOMOVEIS E MASSIFICADOS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO PINHEIRO MAXIMO DE SOUZA - RJ135753
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7010688-75.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: IRANI CONFECCOES LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA - RO9447
EXECUTADO: MARIVANDA RODRIGUES MAIA
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, 
RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7008407-88.2017.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JUNIOR LUIS SOUZA ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: WILSON VEDANA JUNIOR - RO6665
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RÉU: JAIR ROSSI
Advogado do(a) RÉU: CANDIDO OCAMPO FERNANDES - RO780
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
1) Ficam AS PARTES intimadas acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
Processo: 7000110-87.2020.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CAROLINE CARRANZA FERNANDES, OAB nº RO1915 
EXECUTADO: FRANCISCA DAS CHAGAS CARVALHO ALMEIDA ALVES 70245819304
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Considerando a diligência pretendida deverá a parte exequente apresentar demonstrativo do débito devidamente atualizado, no prazo de 
5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento do requerimento.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
José Augusto Alves Martins
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7030342-87.2017.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RUDNEI SOUZA SEMAO e outros
RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, MARCIO 
MELO NOGUEIRA - RO2827, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ 
1) Ficam AS PARTES intimadas acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7009465-92.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: AGROMOTORES MAQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE BERNARDES PASSOS FILHO - RO245-B-B, JANAINA CANUTO DE OLIVEIRA - RO5516
EXEQUENTE: JOSE LUIZ FREITAS VEIGA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
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Cumprimento de sentença
7029112-05.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: STUDIO 8 PUBLICIDADES PRODUCOES E REPRESENTACOES LTDA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Defiro a pesquisa através do sistema INFOJUD/RENAJUD.
Intime-se o credor para que se manifeste sobre o resultado da pesquisa realizada através do sistema INFOJUD/RENAJUD, no prazo de 
5(cinco) dias.
2 de agosto de 2021
José Augusto Alves Martins
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
Cumprimento de sentença
7030445-89.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: JORNAL TRIBUNA REGIONAL LTDA - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Defiro a pesquisa através do sistema INFOJUD/RENAJUD.
Intime-se o credor para que se manifeste sobre o resultado da pesquisa realizada através do sistema INFOJUD/RENAJUD, no prazo de 
5(cinco) dias.
2 de agosto de 2021
José Augusto Alves Martins
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
Execução de Título Extrajudicial
7045310-20.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO, OAB nº RO3249
EXECUTADOS: MANOEL PINHEIRO CAMARA, C.S.CAMARA SERVICOS E COMERCIO - ME
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Defiro a pesquisa através do sistema INFOJUD.
Intime-se o credor para que se manifeste sobre o resultado da pesquisa realizada através do sistema INFOJUD, no prazo de 5(cinco) 
dias.
2 de agosto de 2021
José Augusto Alves Martins
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7055118-88.2016.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADRIANA VIANA DA SILVA
RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO - 
RO5462
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INTIMAÇÃO RETORNO DO TJ
1) Ficam AS PARTES intimadas acerca do retorno dos autos, e arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
7015217-74.2020.8.22.0001 
Monitória 
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
ADVOGADOS DO AUTOR: IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº 
RO7212 
RÉU: IRIS DE LIMA BENTO 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Defiro a realização de pesquisa de endereços da parte demandada por meio do Sistema RENAJUD.
Intime-se o credor para que se manifeste sobre o resultado da pesquisa realizada no sistema RENAJUD (anexadas neste despacho), no 
prazo de 5(cinco) dias.
Porto Velho-,2 de agosto de 2021.
José Augusto Alves Martins 
Juiz de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7011781-44.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: WAGNER ALVARES DE SOUZA e outros (2)
Advogado do(a) EXEQUENTE: JHONATAN APARECIDO MAGRI - RO4512
Advogado do(a) EXEQUENTE: JHONATAN APARECIDO MAGRI - RO4512
Advogado do(a) EXEQUENTE: JHONATAN APARECIDO MAGRI - RO4512
EXECUTADO: VANUSA MARIANO PEREIRA e outros
INTIMAÇÃO 
Fica a parte AUTORA, intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, para informar o endereço das instituições Banco do Brasil Cartões de 
Crédito, Bradesco Cartões de Crédito, Caixa Cartões de Crédito, Itaucard Cartões de Crédito e Santander Cartões de Crédito, Visa 
Administradora de Cartões de Crédito, Mastercard Brasil S/C Ltda e Elo S.A. Bem como apresentar planilha do débito atualizada nos 
termos do Provimento 0013/2014-CG, devendo constar as seguintes informações: 
“DATA DO TRÂNSITO: XX
DATA DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA OU ACÓRDÃO: XX
DISCRIMINAÇÃO DE VALORES
Principal: R$ XXX;
Atualização monetária: R$ XXX;
Multa do art. 523, §1º:R$ XXXX;
Honorários sucumbenciais: R$ XXX
VALOR TOTAL DA DÍVIDA PARA EFEITOS DE PROTESTO
1) Com honorários sucumbenciais: R$ XXX
2) Sem honorários sucumbenciais: R$ XXX
Atualizado até: XX/XX/XXXX”

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
Processo: 0009576-40.2014.8.22.0001
Cumprimento de sentença
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EXEQUENTES: JOSE SALVADOR ANDRADE BARRON, PAOLA CECILIA VILLEGAS RIVEROS 53365879234, TREND FAIRS & 
CONGR OPER DE VIAGENS PROFISSIONAIS LTDA, MASTERCARD BRASIL SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: IVONETE RODRIGUES CAJA, OAB nº RO1871 
EXECUTADO: AMERICAN TOUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA.
ADVOGADOS DO EXECUTADO: JOSE DE OLIVEIRA DOMINGUES, OAB nº RO2115, DIEGO JOSE NASCIMENTO BARBOSA, OAB 
nº RO5184, IVAN LUIZ CASTRESE, OAB nº SP250138, WALTER AIRAM NAIMAIER DUARTE JUNIOR, OAB nº AC1111 
DESPACHO
Considerando a diligência pretendida deverá a parte credora apresentar no prazo de 05 (cinco) dias, o nome e CNPJ da empresa 
devedora, sob pena de indeferimento do requerimento.
Consigno que no mesmo prazo deverá apresentar demonstrativo do débito devidamente atualizado.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
José Augusto Alves Martins
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7052680-84.2019.8.22.0001 
Classe:Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA, OAB nº SP115665 
RÉU: EDILSON KAPICHE 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos,
A parte autora requer a dilação do prazo, para empreender diligências e dar efetivo andamento ao feito.
Defiro o pedido, e concedo o prazo de 15 dias.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021 
José Augusto Alves Martins 
Juiz de Direito
Serve cópia deste despacho como carta/mandado/ofício.
Intimação de:
Autor: AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A, RUA AMADOR BUENO 474 SANTO AMARO - 04752-
005 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Requerido: RÉU: EDILSON KAPICHE, LINHA 101 KM 14 00, DISTRITO ZONA RURAL - 76841-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
7010003-68.2021.8.22.0001 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE AUGUSTO DE REZENDE JUNIOR, OAB nº MT19339 
RÉU: ANTONIO MARCOS MUNIZ DA SILVA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Defiro a realização de pesquisa de endereços da parte demandada por meio do Sistema SISBAJUD.
Intime-se o credor para que se manifeste sobre o resultado da pesquisa realizada no sistema SISBAJUD (anexadas neste despacho), no 
prazo de 5(cinco) dias, cientificando-o que o réu não possui nenhum relacionamento bancário.
Porto Velho-,2 de agosto de 2021.
José Augusto Alves Martins 
Juiz de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
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Processo : 7013820-77.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO ALTAIR NUNES DA SILVA e outros (2)
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA - RO4282
RÉU: SANDRO DE MORAES CAMPOS
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7055326-67.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: I. R. Q. L.
Advogado do(a) AUTOR: MARIZA MENEGUELLI - RO8602
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A
Advogado do(a) RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf ou em caso de custas pro-rata o boleto deverá ser retirado no site do TJRO: Página Inicial>Boleto 
Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7045055-62.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JAQUELINE SIMAO DE PAULA FARIAS
Advogado do(a) AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf ou em caso de custas pro-rata o boleto deverá ser retirado no site do TJRO: Página Inicial>Boleto 
Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.
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2ª VARA CÍVEL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7019924-51.2021.8.22.0001 
Fornecimento de Energia Elétrica 
AUTOR: CREMILDA GOMES DA SILVA, CPF nº 43408010200, SAO PEDRO S/N NÃO CADASTRADO - 76847-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: CARLA FRANCIELEN DA COSTA, OAB nº RO7745, EVERTHON BARBOSA PADILHA DE MELO, OAB nº 
RO3531 
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de Fornecimento de Energia Elétrica em que AUTOR: CREMILDA GOMES DA SILVA promove em desfavor de RÉU: ENERGISA. 
Determinada a emenda a inicial, a parte autora manteve-se silente.
Assim, por deixar de cumprir a determinação judicial, deixou, o autor, de preencher os pressupostos de constituição e de desenvolvimento 
válido e regular do processo, razão pela qual JULGO EXTINTA a presente ação, sem julgamento do MÉRITO, nos termos do artigo 485, 
IV, do CPC. 
Custas iniciais pela parte autora, ressalvado se beneficiária da justiça gratuita.
Intime-se para pagamento e se não pagas inscreva-se em dívida ativa e após arquivem-se os autos. Sem custas finais. 
Saliento que a propositura da nova ação depende da correção do vício que levou à SENTENÇA sem resolução do MÉRITO, conforme 
§1º do art. 486 do CPC.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
P.R.I.C.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7041232-51.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - RO4594
EXECUTADO: RENATA SILVA RODRIGUES e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS ENVIO DE AR
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, CÓDIGO 
1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7035872-33.2021.8.22.0001 
Alienação Fiduciária 
AUTOR: A. C. F. E. I. S. 
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA, OAB nº SP115665, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
RÉU: F. D. A., CPF nº 83755047268 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
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Vistos.
Considerando a petição de ID nº. 60444504, onde a parte autora requer a desistência da ação, DECLARO EXTINTO o processo supra 
referido, nos termos do artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil.
Sem custas finais, conforme o disposto no art. 8º, III da Lei Estadual nº 3.896/2016.
Posto isso, segue minuta do Sistema Renajud com a liberação do veículo.
Determino o recolhimento do MANDADO de busca e apreensão (ID n. 60444504), devendo ser devolvido sem o seu cumprimento.
P.R.I. Ante a renúncia do prazo recursal, arquivem-se.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível Processo nº 0011792-71.2014.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO, CNPJ nº 08155411000168, BR 364, KM 6,5 -, SENTIDO CUIABÁ - - 76804-120 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546 
EXECUTADO: KELLY GRACE PEREIRA, CPF nº 73207470220, RUA OSVALDO LACERDA 5946 NOVA CAIARI I - 76804-120 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos,
I - Realizado bloqueio parcial do valor exequendo em ativos financeiros da parte executada junto ao sistema BACEN-JUD, CONVOLO-O 
em penhora, uma vez que não há informações no referido sistema de que os valores são provenientes de salário ou conta poupança, uma 
vez que não há no referido sistema informações de que os referidos valores são provenientes de salário ou de conta poupança.
II - INTIME-SE a parte executada na forma do §2º do art. 841 c/c § 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, bem como o exequente para 
indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 15 dias, sob pena de extinção/arquivamento.
III - Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC, dê-se vista ao exequente. Decorrido o prazo sem manifestação do 
executado, certifique-se e expeça-se alvará do valor bloqueado em favor do exequente.
IV - Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para levantamento em cartório no prazo de cinco dias.
V - Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS CORRESPONDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DESTE
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
7023581-06.2018.8.22.0001 
Prestação de Serviços, Defeito, nulidade ou anulação, Anulação 
AUTOR: CONTROL CONSTRUCOES LTDA., CNPJ nº 02949016000170, AVENIDA MINAS GERAIS 671, - ATÉ 935/936 ESTADOS - 
58030-090 - JOÃO PESSOA - PARAÍBA 
ADVOGADO DO AUTOR: MARINA LACERDA CUNHA LIMA, OAB nº PB15769 
RÉU: ENERGISA, CNPJ nº 05914650000166, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO RÉU: DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE, OAB nº AC3927, PRISCILA ALVES FIDELIS, OAB nº 
RO10211 
DESPACHO 
Vistos. 
I - Cuida-se de cumprimento de SENTENÇA. Altere-se a classe processual, observando-se os polos da ação. Anote-se.
II - INTIME-SE a parte devedora a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, satisfaça a obrigação, adimplindo o montante da condenação, 
corrigido e atualizado nos termos da SENTENÇA, sob pena de aplicação de honorários em execução e multa de 10% prevista no artigo 
523, §1º, do CPC.
III - Advirta-se, desde já, o(a) executado(a) de que eventuais impugnações, deverão ser opostos(as) nos próprios autos, no prazo de 15 
(quinze) dias, bem ainda delimitar e demonstrar especificamente os valores impugnados, bem como ser instruídos com os documentos 
que se fizerem necessário à demonstração do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da impugnação, nos termos do 
artigo 525, §1º, do CPC.
Havendo impugnação, INTIME-SE a parte exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
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IV - Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, certifique-se nos autos, e não havendo a satisfação da obrigação, o que 
deverá ser certificado, INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito e para que dê prosseguimento 
normal ao feito, observando a ordem preferencial disposta no art. 835 do CPC.
V - Havendo pagamento, expeça-se o competente alvará judicial em nome da parte e/ou advogado (se o instrumento de procuração 
autorizar) para levantamento dos valores com juros/correções/rendimentos, sob pena de envio dos respectivos valores depositados na 
conta judicial para a conta centralizadora. (Obs.: aguarde-se, em cartório, o decurso do prazo de vencimento do alvará).
VI - Posteriormente, por ato ordinatório, INTIME-SE a parte exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação 
do crédito e/ou requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aceitação dos valores depositados como sendo o 
pagamento integral da obrigação. 
VII - Por fim, mantendo-se inerte a parte exequente, envie-me os autos conclusos para SENTENÇA de extinção.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS CORRESPONDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DESTE observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para localização:
Nome: RÉU: ENERGISA 
Endereço: RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Expeça-se o necessário.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7017115-88.2021.8.22.0001 
Seguro 
AUTOR: ISAIAS LORENCO COSTA, CPF nº 87665719104, RUA MILITÃO DIAS DE OLIVEIRA, (JD DAS MANGUEIRAS I) - ATÉ 
956/957 AGENOR DE CARVALHO - 76820-218 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNO VINICIUS MACHADO PARREIRA, OAB nº RO8097 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, EDIFÍCIO CITIBANK, RUA DA ASSEMBLÉIA 100 CENTRO - 
20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO 
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
SENTENÇA 
Vistos. 
AUTOR: ISAIAS LORENCO COSTA interpôs ação de cobrança em face de RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA, alegando ser beneficiário do Seguro Obrigatório de Veículos Automotores (DPVAT) em razão ter sido vítima de acidente 
de trânsito, conforme boletim de ocorrência sofrendo lesão corporal, conforme documentos médicos juntados. Requer o pagamento da 
indenização e a concessão da assistência judiciária gratuita. Junta documentos.
No DESPACHO inicial foi deferido à parte autora o pedido de assistência judiciária gratuita.
A parte requerida apresentou defesa arguindo preliminarmente a ausência de documentos essenciais. No MÉRITO alega, em síntese, 
ser possível a aplicação dos honorários periciais com base na Resolução 232/2016 do CNJ e que o laudo particular é inválido como única 
forma para decidir o MÉRITO, sendo imprescindível a realização de laudo complementar. Defende que o valor indenizatório deve se dar 
de acordo com a Medida Provisória n. 451/2008, convertida na Lei 11.945/2009, e com base na Súmula 474 do STJ. Discorre sobre a 
incidência dos juros de mora, correção monetária e dos honorários advocatícios. Requer a improcedência da ação. Junta documentos.
A audiência realizada na qual a tentativa de conciliação restou infrutífera, porém foi realizada a perícia médica, conforme ata e laudo 
juntados aos autos. A parte autora fez réplica remissiva a inicial e requereu o julgamento do feito.
A parte requerida se manifestou no ID nº 60009301.
É o relatório
Decido.
DA PRELIMINAR
A preliminar arguida deve ser afastada, pois o autor apresentou todos os documentos necessários para a propositura da ação, estando 
presentes todas as suas condições e pressupostos, devendo o feito prosseguir com a análise do MÉRITO.
DO MÉRITO 
Compulsando os autos, verifico que a parte requerente comprovou os requisitos previstos nas Leis nº 6.194/74, n. 8.441/92 e n. 11.945/09, 
qual seja, o registro de ocorrência policial demonstrando que foi vítima de acidente de trânsito.
A função social da lei, tão propalada, não implica a distorção da natureza da relação contratual havida, tal qual os contratos de seguros 
de acidentes pessoais firmados por particulares, onde é observada tabelamento mínimo. Se este tabelamento, não conflita com a lei, mas 
a integra e complementa, não é possível recusar sua aplicação.
Como se vê, revela-se imprescindível a quantificação do grau de invalidez, ainda que simplesmente mínimo, médio ou máximo, razão 
pela qual foi realizada perícia médica, que constatou que a parte autora possui incapacidade, parcial, incompleta e permanente em crânio 
facial em decorrência de acidente de trânsito, tornando-se, então, impositivo o pagamento de indenização ao beneficiário, considerando, 
para tanto, a gravidade do acidente.
Ressalte-se que, além da previsão legal, a apuração do valor da indenização de acordo com o grau de invalidez é o entendimento adotado 
pelo e. Tribunal de Justiça deste Estado, conforme ementa que segue:
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Ação de cobrança. Seguro obrigatório - DPVAT. Invalidez Permanente. Prova. Valor da indenização. Existindo laudo de exame de corpo 
de delito e relatório médico expedidos por médico da unidade pública de saúde, atestando a debilidade permanente sofrida pela parte, 
bem como o grau da lesão, não há que se falar em imprestabilidade de tais documentos, pois estes possuem presunção de veracidade, 
notadamente se a parte não faz contraprova. O valor da indenização do seguro DPVAT referente a invalidez permanente deve ser 
pago considerando o grau da lesão sofrida, de acordo com orientação da Tabela de Acidentes Pessoais. (TJRO – Apelação Cível – 
100.001.2008.005060-2, Rel. Gabriel Marques de Carvalho, 19-05-2009)
O prejuízo no patrimônio físico da autora perfaz 10%, sendo a incapacidade parcial, incompleta e permanente, perfazendo montante 
devido de indenização R$ 1.350,00.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a ré a pagar à parte autora o valor de R$ 1.350,00 a título de 
seguro obrigatório DPVAT, atualizado monetariamente a partir da resposta negativa ao pagamento por via administrativa, e acrescido de 
juros legais, estes devidos a partir da citação.
Declaro extinto o processo com resolução de MÉRITO nos termos do art. 487, I do CPC.
Condeno a requerida ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da condenação, nos termos 
do artigo 85, § 2º do CPC. Observo que, não obstante o pedido no valor certo de R$ 6.750,00, a indenização foi concedida de forma 
proporcional à lesão e a parte autora decaiu em parte de seu pedido, mas mesmo assim, teve acolhida a sua pretensão. 
Autorizo a expedição de alvará em favor do perito do valor depositado no ID nº 60521008. Com a expedição do alvará, intime-se o 
expert para recebimento deste em cartório, no prazo de cinco dias. Em caso de inércia, proceda-se a transferência do referido valor para 
conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 
016/2010-CG.
Não havendo o pagamento espontâneo e nem requerimento do credor para a execução da SENTENÇA dentro do prazo de quinze dias 
do trânsito em julgado, proceda o cartório a atualização do valor da causa, intimando-se, em seguida, para pagamento. Se não pagas, 
inscreva-se em dívida ativa e arquivem os autos.
Em caso de interposição de apelação ou de recurso adesivo, intime-se o recorrido para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 
dias. Com a apresentação das contrarrazões ou o decurso do referido prazo, subam os autos ao E. TJ/RO, conforme disciplina o art. 
1.010, §§1º, 2º e 3º do Novo Código de Processo Civil. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível Processo nº 7008337-08.2016.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: PATRICIA BARBOSA UASSACA, CPF nº 63095351291, RUA FLORESTAN FERNANDES 3491 TANCREDO NEVES - 
76829-490 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NICOLE DIANE MALTEZO MARTINS, OAB nº RO7280, PAULO YUKIO DOS SANTOS, OAB nº 
RO6799, FRANK JUNIOR AUTO MARTINS, OAB nº RO7273, THIAGO VALIM, OAB nº RO739, CAROLINA HOULMONT CARVALHO 
ROSA DE PAULA, OAB nº RO7066 
EXECUTADO: VULMAR NUNES COELHO, CPF nº 00931934249, RUA PIRATININGA 2268 - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos,
Realizada tentativa de bloqueio de ativos financeiros da parte executada junto ao sistema BACEN-JUD, considerando o resultado negativo, 
uma vez que não houve bloqueio de valores, fica parte exequente intimada para indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando 
validamente o feito no prazo de 15 dias, sob pena de extinção/arquivamento.
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7032635-88.2021.8.22.0001 
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Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD 
RÉU: RAIMUNDA FERREIRA MACIEL 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Vistos.
Verifica-se que a parte autora foi intimada para recolher as custas processuais, no entanto, manteve-se silente.
Note-se que o recolhimento de custas é pressuposto processual, dessa forma atrai a aplicabilidade do art. 485, IV do CPC: “O juiz não 
resolverá o MÉRITO quando: verificar a ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo”.
Por esta feita, julgo extinto o processo, por SENTENÇA sem resolução de MÉRITO, com fundamento no art. 485, IV, do Código de 
Processo Civil.
Intime-se a parte autora para o recolhimento das custas iniciais. Em caso de não pagamento inscreva-se em dívida ativa/protesto/
serasa.
Desde logo se consigna que, no caso de eventual recurso, a parte autora deverá recolher as custas iniciais, bem como o preparo do 
recurso, sob pena de ser considerado deserto.
Sem custas finais.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.
P.R.I.
Porto Velho2 de agosto de 2021
Luis Delfino Cesar Júnior

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível Processo nº 7033300-80.2016.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: SEBRAE RO, CNPJ nº 04774105000159, AVENIDA CAMPOS SALES 3421 OLARIA - 76801-281 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALEKSSANDRA PACHECO MELO DOS ANJOS, OAB nº RO917, SAMIRA ARAUJO OLIVEIRA, OAB 
nº RO3432 
EXECUTADO: JOAO BOSCO PEIXOTO DE ALMEIDA, CPF nº 10674756215, RODOVIA BR-364, KM 6,500 CIDADE JARDIM - 76815-
800 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: MANOEL RIVALDO DE ARAUJO, OAB nº RO315B 
DECISÃO 
Vistos,
I - Realizado bloqueio parcial do valor exequendo em ativos financeiros da parte executada junto ao sistema BACEN-JUD, CONVOLO-O 
em penhora, uma vez que não há junto ao referido sistema informação de que se tratam de valores provenientes de salário ou conta 
poupança.
II - Fica a parte executada intimada na forma do § 1º do art. 841 c/c § 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, bem como o exequente 
intimada para indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 15 dias, sob pena de extinção/
arquivamento.
III - Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC, dê-se vista ao exequente. Decorrido o prazo sem manifestação do 
executado, certifique-se e expeça-se alvará do valor bloqueado em favor do exequente.
IV - Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para levantamento no prazo de cinco dias.
V - Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7040063-58.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
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EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA - RO9541
EXECUTADO: EDUARDO SAINT CLAIR JOHNSON
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS ENVIO DE AR
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, CÓDIGO 
1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7034028-48.2021.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: AGROMOTORES MAQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANILO CARVALHO ALMEIDA - RO8451
EXECUTADO: JORGE SANTOS SOUZA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível Processo nº 7001632-23.2018.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., CNPJ nº DESCONHECIDO, AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 
2041, - DE 953 AO FIM - LADO ÍMPAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-011 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DAVID SOMBRA PEIXOTO, OAB nº CE16477 
EXECUTADO: MARCIA GABRIELA RODRIGUES DE MEDEIROS PINTO, CPF nº 51335603204, RODOVIA BR-364 Km 7,5, - DO KM 
4,500 AO KM 6,500 CIDADE JARDIM - 76815-800 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos,
I - Realizado bloqueio parcial do valor exequendo em ativos financeiros da parte executada junto ao sistema BACEN-JUD, CONVOLO-O 
em penhora, uma vez que não há informações no referido sistema de que os valores são provenientes de salário ou conta poupança, uma 
vez que não há no referido sistema informações de que os referidos valores são provenientes de salário ou de conta poupança.
II - INTIME-SE a parte executada na forma do §2º do art. 841 c/c § 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, bem como o exequente para 
indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 15 dias, sob pena de extinção/arquivamento.
III - Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC, dê-se vista ao exequente. Decorrido o prazo sem manifestação do 
executado, certifique-se e expeça-se alvará do valor bloqueado em favor do exequente.
IV - Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para levantamento em cartório no prazo de cinco dias.
V - Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS CORRESPONDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DESTE
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7021406-68.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
EXECUTADO: JOAO MARIA DOS SANTOS e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível Processo nº 7025450-72.2016.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: EDIMAQ EMPRESA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MAQ LTDA, CNPJ nº 04774824000170, AVENIDA NAÇÕES 
UNIDAS 1609 ROQUE - 76804-437 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXANDRE CAMARGO, OAB nº RO704 
EXECUTADO: CONSTRUTORA AMPERES LTDA, CNPJ nº 08434462000129, RUA PANAMÁ 971 NOVA PORTO VELHO - 76820-196 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos,
Realizada tentativa de bloqueio de ativos financeiros da parte executada junto ao sistema BACEN-JUD, considerando o resultado negativo, 
uma vez que não houve bloqueio de valores, fica parte exequente intimada para indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando 
validamente o feito no prazo de 15 dias, sob pena de extinção/arquivamento.
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7028986-57.2017.8.22.0001
Locação de Imóvel, Despejo por Denúncia Vazia
EXEQUENTE: CARMEM SILVIA RODRIGUES DE CAMPOS, CPF nº 23897481200, RUA DA PENHA 844, - DE 722/723 A 910/911 
CENTRO - 18010-003 - SOROCABA - SÃO PAULO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE MARIA DE SOUZA RODRIGUES, OAB nº RO1909
EXECUTADO: MEGPV IDIOMAS LTDA - ME, CNPJ nº 08489776000129, AVENIDA CARLOS GOMES 420, - DE 382/383 A 599/600 
CAIARI - 76801-166 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO4282
DECISÃO 
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Vistos. 
Considerando a inércia da parte exequente na indicação de bens do executado, determino a suspensão da execução pelo prazo de 1 (um) 
ano, nos termos do art, 921, III, § 1º, do CPC.
Encaminhe-se desde já ao arquivo provisório, e podendo ser desarquivado a qualquer tempo no caso da localização de bens pelo 
exequente (art. 921,III,§ 3º).
Decorrido o prazo de suspensão, sem a localização de bens penhoráveis, e independentemente de nova intimação, se iniciará a contagem 
do prazo da prescrição intercorrente ( 5 anos - art. 206,§ 5º, I, do CC).
Superado o prazo prescricional, intimem-se as partes via DJ para manifestação em 15 dias. Com ou sem manifestação, tornem os autos 
conclusos. 
Porto Velho2 de agosto de 2021
Luis Delfino Cesar Júnior

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7021890-83.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ENERGISA
Advogado do(a) AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO - SE6101
RÉU: MATEUS DE SOUSA MEDEIROS
Advogado do(a) RÉU: FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR - RO4494
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do MANDADO, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, 
as custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7039769-69.2021.8.22.0001
Fornecimento de Energia Elétrica, Práticas Abusivas, Honorários Advocatícios
AUTOR: ELZELI APARECIDA RAMOS DOS SANTOS, CPF nº 40881946249, RUA AIRTON SENNA 1694 CENTRO - 76861-000 - 
ITAPUÃ DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE, OAB nº RO273516
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Defiro a assistência judiciária gratuita. Anote-se junto ao sistema.
Deve a parte autora emendar a inicial para juntar aos autos fatura de energia elétrica correspondente ao consumo do mês dos fatos 
narrados, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção e arquivamento.
Porto Velho2 de agosto de 2021
Luis Delfino Cesar Júnior

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7033446-48.2021.8.22.0001 
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
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AUTOR: ELISANGELA DA SILVA, CPF nº 90456343253, RUA MIGUEL DE CERVANTE 104, RUA 01 MORAR MELHOR, 104 - QD 01 / 
LOTE 03 BLOCO 1 AEROCLUBE - 76811-003 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: EDGAR FERREIRA DE SOUZA, OAB nº MT17664 
RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL II, CNPJ nº 29292312000106, RUA 
GOMES DE CARVALHO 1195, ANDAR 4 VILA OLÍMPIA - 04547-004 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes em que AUTOR: ELISANGELA DA SILVA promove em desfavor de RÉU: 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL II. Determinada a emenda a inicial, a parte 
autora manteve-se silente.
Assim, por deixar de cumprir a determinação judicial, deixou, o autor, de preencher os pressupostos de constituição e de desenvolvimento 
válido e regular do processo, razão pela qual JULGO EXTINTA a presente ação, sem julgamento do MÉRITO, nos termos do artigo 485, 
IV, do CPC. 
Custas iniciais pela parte autora, ressalvado se beneficiária da justiça gratuita.
Intime-se para pagamento e se não pagas inscreva-se em dívida ativa e após arquivem-se os autos. Sem custas finais. 
Saliento que a propositura da nova ação depende da correção do vício que levou à SENTENÇA sem resolução do MÉRITO, conforme 
§1º do art. 486 do CPC.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
P.R.I.C.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível Processo nº 7020110-79.2018.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº DESCONHECIDO, AC PRESIDENTE MÉDICI 1550, RUA PORTO VELHO 1550 
CENTRO - 76916-970 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673 
EXECUTADO: GERALDO ELISIO LEDA DE ATAIDE, CPF nº 23064790200, RUA JOSÉ BONIFÁCIO 667, - DE 661/662 A 963/964 
OLARIA - 76801-230 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: JORGE HONORATO, OAB nº RO2043 
DECISÃO 
Vistos,
I - Realizado bloqueio parcial do valor exequendo em ativos financeiros da parte executada junto ao sistema BACEN-JUD, CONVOLO-O 
em penhora, uma vez que não há junto ao referido sistema informação de que se tratam de valores provenientes de salário ou conta 
poupança.
II - Fica a parte executada intimada na forma do § 1º do art. 841 c/c § 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, bem como o exequente 
intimada para indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 15 dias, sob pena de extinção/
arquivamento.
III - Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC, dê-se vista ao exequente. Decorrido o prazo sem manifestação do 
executado, certifique-se e expeça-se alvará do valor bloqueado em favor do exequente.
IV - Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para levantamento no prazo de cinco dias.
V - Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7055092-90.2016.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA  
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EXEQUENTE: GUALBERTO PEREIRA DE LIMA, CPF nº 59969644220, RUA JACY PARANÁ 1411 AREAL - 76847-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RALENSON BASTOS RODRIGUES, OAB nº RO8283, GESSICA DANDARA DE SOUZA, OAB nº 
RO7192, MICHEL MESQUITA DA COSTA, OAB nº RO6656, LARISSA TEIXEIRA RODRIGUES FERNANDES, OAB nº RO7095 
EXECUTADOS: POTENCIAS GESTAO EMPRESARIAL LTDA - ME, CALÇADA DOS JASMINS 20-22, CENTRO ALPHAVILLE 
ALPHAVILLE COMERCIAL - 06453-023 - BARUERI - SÃO PAULO, BRIIDGEE BRASIL S/A, AVENIDA AMINTAS BARROS 3700, SALAS 
1801 1803 NOVA DESCOBERTA - 59075-250 - NATAL - RIO GRANDE DO NORTE, STEPCARD BRASIL S/A, AVENIDA AMINTAS 
BARROS 3700, SALAS 1801 1803 NOVA DESCOBERTA - 59075-250 - NATAL - RIO GRANDE DO NORTE, STEPPAY BRASIL S/A, 
AVENIDA AMINTAS BARROS 3700, SALAS 1801 1803 NOVA DESCOBERTA - 59075-250 - NATAL - RIO GRANDE DO NORTE, 
STEPMONEY BRASIL S/A, AVENIDA AMINTAS BARROS 3700, 18 ANDAR, SALAS 1801 1803 NOVA DESCOBERTA - 59075-250 - 
NATAL - RIO GRANDE DO NORTE 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: JUSSARA DE MATOS SILVA, OAB nº SP383534, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Vistos.
Em nova diligência realizada junto ao Sistema Sisbajud, que ora se junta aos autos minuta de consulta, percebe-se que foram realizados 
dois bloqueios, um no valor de R$ 8.856,95 da Executada Potências Gestão Empresarial Ltda - ME e o outro valor, R$ 2.471,27 da 
Executada Stepcard Brasil S/A.
Destaco que esse bloqueio não aparecia nos autos em virtude de ter sido bloqueado por outro magistrado e a quantia não ter sido 
transferida para a conta vinculada ao processo.
No ID n. 58531365, a Executada Potências Gestão Empresarial Ltda - ME apresenta impugnação à penhora, requerendo a concessão 
de gratuidade de justiça, o reconhecimento de sua ilegitimidade passiva, a declaração de nulidade da citação por edital e o consequente 
desbloqueio dos valores constritos de titularidade da impugnante. Juntamente com a impugnação a executada junta extrato bancário 
demonstrando o bloqueio do valor de R$ 2.850,17.
A análise da impugnação, deve seguir o que determina o artigo 854, § 3 do CPC que diz que incumbe ao executado, no prazo de 05 
dias, comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade excessiva de ativos 
financeiros. Não há indisponibilidade excessiva de ativos, pois o valor do débito perseguido aqui nesses autos era de R$ 14.487,74, na 
data do bloqueio e o valor que restou bloqueado totaliza R$ 11.328,22 (R$ 8.856,95 e R$ 2.471,27). 
Deveria a parte ter comprovado que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis para que fosse possível a liberação antes 
mesmo da penhora e vinculação do valor aos autos. Contudo, a parte executada apenas junta seus atos constitutivos e nenhum outro 
documento capaz de comprovar a impenhorabilidade. Mais adiante, alega a nulidade de citação, pois foi procurada apenas uma vez 
em seu endereço e diz que não deveria fazer parte do polo passivo da ação, pois não faz parte do grupo econômico alegado pelo 
exequente. 
No ID n. 58531368, em junta procuração, assinada em 02 de abril de 2021, onde diz que seu endereço é na Rua Presbitero E A Ribeiro, 
n. 65, Jardim Caminho do Trilho, Cidade de Iguapé, Estado de São Paulo. No ID n. 58531371, página 2, junta a consolidação do Contrato 
Social informando que o seu endereço é na Calçada dos Jasmins, n. 20/22, Cond. 02, Centro Comercial Alphaville - Barueri/SP, datado 
de 07 de março de 2016. Já no ID n. 58531371, página 7, junta Instrumento Particular de Re-Ratificação do Contrato Social da empresa, 
confirmando o mesmo endereço, acrescentando apenas a informação de que a empresa se encontra no 1 andar, datado de 05 de 
setembro de 2016. 
O AR de citação juntado no ID n. 17284080, com a informação de que a empresa executada havia se mudado, é datado de 22 de 
dezembro de 2017, constando o endereço correto exatamente informado na re-ratificação do contrato social.
A tentativa de citação da parte executada foi realizada exatamente no endereço conhecido à época dos fatos, não havendo notícia nos 
autos da data em que a empresa mudou-se do local ou da data em que encerrou as suas atividades. Assim, não se viu alternativa a não 
ser a citação por edital, conforme ID n. 24263773, sendo o feito encaminhado posteriormente à Curadoria de Ausentes. 
Desta forma, quanto à citação tem-se que regular e conforme os ditames do regramento processual.
Considerando a alegação de encerramento das atividades, embora a empresa ainda possua conta bancária em seu nome/CNPJ, percebe-
se que no mês de junho de 2021, na conta respectiva do extrato juntado no ID n. 60318251, não houve nenhuma outra movimentação 
além do bloqueio aqui realizado, o que pode corroborar a alegação de seu encerramento, sendo assim, defiro a assistência judiciária 
gratuita à parte executada.
Embora a parte exequente tenha se manifestado no ID n. 59649233, requereu prazo para que pudesse se manifestar sobre a impugnação 
apresentada pela Exequente Potências, portanto, defiro o prazo de 15 dias para que a parte se manifeste sobre a impugnação, 
principalmente sobre a alegação de ilegitimidade passiva, sob pena de preclusão.
Para o regular andamento do feito, em relação ao bloqueio realizado em desfavor da Executada Stepcard Brasil S/A, que ora se junta a 
minuta do Sistema SISBAJUD, segue DECISÃO:
I - Realizado bloqueio parcial de ativos financeiros da parte executada, junto ao sistema SISBAJUD, com o acréscimo de 10% do valor 
da obrigação a título de multa, pois já decorrido o prazo de 15 dias para o pagamento voluntário, nos termos do §1º do art. 523, do CPC 
e 10% a título de honorários advocatícios, CONVOLO-O em penhora.
II - Fica a parte executada Stepcard Brasil S/A intimada na forma do § 1º do art. 841 c/c § 3º do art. 854 do Código de Processo Civil (5 
dias), bem como o exequente intimada para indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 15 
dias, sob pena de extinção/arquivamento.



1095DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

III - Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC, dê-se vista ao exequente. Decorrido o prazo sem manifestação do 
executado, certifique-se e expeça-se alvará em favor da parte exequente para levantamento em cartório do valor penhorado.
IV - Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para levantamento no prazo de cinco dias.
V - Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO Processo: 7034660-74.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
AUTOR: MARIA JOSE DE MORAES 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIA TEIXEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO6768 
RÉU: ENERGISA 
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos.
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-se.
1. Considerando o advento do Código de Processo Civil e a priorização do sistema pelas formas consensuais de solução dos conflitos, 
na forma do art. 334 do CPC, deveria ser designada audiência de conciliação para estes autos. Todavia, em face do sistema de plantão 
extraordinário regulamentado pelo CNJ através da Resolução n. 313/2020, devido a pandemia do COVID-19, bem como da necessidade 
de homenagear o princípio constitucional da razoável duração do processo, por ora, não será designada audiência de conciliação e 
mediação.
2. O prazo para oferecimento de contestação é de 15 (quinze) dias, a iniciar-se da juntada da citação, conforme descreve o art. 231 do 
CPC.
Caso a parte tenha interesse na realização de audiência de conciliação por vídeo conferência, deve informar nos autos no prazo de 5 
dias após o recebimento da citação.
3. Findo o prazo para contestação, com sua apresentação, dê-se vista dos autos à parte autora para manifestação em 15 (quinze) dias, 
nos termos dos arts. 350 e 351, CPC
4. Após, com ou sem impugnação do autor, o que deverá ser certificado, retornem-se os autos conclusos para providências preliminares 
e/ou saneamento do feito (art. 347, CPC).
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO.
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7019979-36.2020.8.22.0001 
Cobrança de Aluguéis - Sem despejo 
EXEQUENTE: RESIDENCIAL RIO BONITO, CNPJ nº 08078739000128, AVENIDA JATUARANA 5.695, - DE 5695 A 5861 - LADO 
ÍMPAR FLORESTA - 76806-001 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CARLOS FREDERICO MEIRA BORRE, OAB nº RO3010, MATHEUS ARAUJO MAGALHAES, OAB nº 
RO10377, VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO3099 
EXECUTADO: ELIANA DE SOUZA CARDOSO, CPF nº 48609277291, AVENIDA JATUARANA APTO 101 BL 5A, - DE 5695 A 5861 - 
LADO ÍMPAR FLORESTA - 76806-001 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Vistos.
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Embora regulamente intimada para promover a citação da requerida, sob pena de extinção e arquivamento, a parte autora deixou fluir o 
prazo que lhe foi assinalado sem requerer qualquer providência, por isso, não promovendo a citação da parte ré, deu causa a parte autora 
à ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, o que culmina com a extinção do feito sem 
necessidade de sua intimação pessoal, conforme entende o Colendo Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL (FALTA DE CITAÇÃO). 
INTIMAÇÃO DA PARTE. DESNECESSIDADE. 1. A falta de citação do réu, embora transcorridos cinco anos do ajuizamento da demanda, 
configura ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, ensejando sua extinção sem exame do MÉRITO, 
hipótese que prescinde de prévia intimação pessoal do autor. 2. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1302160/DF, Rel. Ministro 
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/02/2016, DJe 18/02/2016)
Neste sentido é o posicionamento dos demais tribunais, in verbis:
PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE ENDEREÇO APTO PARA CITAÇÃO DO RÉU. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO. ART. 267, IV, DO CPC. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. APELO NÃO PROVIDO. 1. Não tendo sido formada a 
relação processual, ante a falta da citação do réu, é possível que o magistrado, de ofício, proceda à extinção do processo, sem julgamento 
do MÉRITO, por ausência de um dos pressupostos processuais de existência e validade do processo (CPC, art. 267, IV). 2. A extinção 
do processo não foi por negligência ou abandono da causa, motivo pelo qual, de imediato se afasta a tese recursal de intimação pessoal 
da parte autora, haja vista que tão somente nestas hipóteses é que se exige a intimação pessoal da parte. 3. Apelo não provido. (TJ-PE 
- APL: 3615952 PE, Relator: Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto, Data de Julgamento: 30/04/2015, 3ª Câmara Cível, Data de 
Publicação: 12/05/2015)
EXTINÇÃO DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR 
DO PROCESSO, DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. Extinto o processo em razão de ausência de pressuposto de 
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, tal qual o não aperfeiçoamento de citação por inércia do autor, mostra-se 
desnecessária sua intimação pessoal, não se aplicando o §1º do art. 267 do CPC, pois o mesmo se refere apenas a extinção do processo 
por abandono processual (incisos II e III). (TJRO. Apelação Cível nº 0313425-54.2008.8.22.0001. Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia. 
Julgado em 20/10/2010)
A DECISÃO combatida não merece reparos, uma vez que não aperfeiçoada a citação válida e regular do réu, por inércia do apelante, 
a extinção do processo é medida que se impõe, por ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular 
do processo (Art. 219, do CPC). Ademais, na hipótese não se aplica à Súmula n. 240 do STJ, uma que não aperfeiçoada a relação 
processual. A propósito: STJ.PROCESSUALCIVIL.AGRAVOREGIMENTALEMRECURSO ESPECIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO 
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ABANDONO DA CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO RÉU. 
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N. 240/STJ NO CASO. 1. A intimação da autora foi pessoal nos moldes do art. 267, § 1º do CPC, 
pois restou comprovado que ela tomou conhecimento de que deveria promover o andamento do feito em 48 horas e assim não o fez. 
2. É inaplicável o Enunciado n. 240/STJ quando não instaurada a relação processual com a citação do réu, haja vista a impossibilidade 
de presumir que este tenha interesse na continuidade do feito. Precedentes. 3. Agravo Regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp: 
1142636 RS 2009/0102858-0, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 07/10/2010, T2 - SEGUNDA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 05/11/2010) Correta, portanto, a DECISÃO recorrida ao extinguir o feito com base no DISPOSITIVO 
retromencionado, uma vez que, intimada a promover a citação do réu, a ora apelante não atendeu à determinação judicial. (TJRO. 
Apelação Cível nº 0006564-23.2011.8.22.0001. 2ª Câmara Cível. Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes. Julgado em 20/01/2015)
APELAÇÃO CÍVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. A ausência de citação é causa de extinção do processo, sem resolução 
de MÉRITO, por inexistência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo. Recurso conhecido e 
não provido. (TJRO. Apelação Cível nº 0003094-76.2014.822.0001. 1ª Câmara Cível. Rel. Des. Rowilson Teixeira. Julgamento em 
23/08/2017)
Ante ao exposto, com fundamento no art. 485, IV c/c parágrafo 3º, do CPC, JULGO EXTINTO o processo, ante a ausência dos pressupostos 
processuais.
Sem custas finais.
P. R. I. C. Arquivem-se com o trânsito em julgado.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7030651-74.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
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EXEQUENTE: EUNICE DA SILVA COELHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIANE OLIVEIRA GALVAO - RO9019, EVA LIDIA DA SILVA - RO6518
EXECUTADO: MIGUEL DA SILVA NEVES
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7031168-50.2016.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: Banco Bradesco, CNPJ nº 60746948000112, BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA - 06029-900 
- OSASCO - AMAPÁ 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875 
EXECUTADOS: SILVANA VIEIRA AMORIM DE SOUZA LIMA, CPF nº 48126080663, RUA GLAUBER ROCHA n. 4617 - 76847-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, BOUTIQUE GELADA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, CNPJ nº 63751630000118, AVENIDA 
RIO MADEIRA 4617, - DE 2905 A 3293 - LADO ÍMPAR EMBRATEL - 76820-741 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos, etc.
Realizei busca via Renajud. Informações em anexo.
Infrutíferas as buscas, ou silente a exequente após as determinações supra, conclusos.
Frutíferas as buscas, diga a exequente o que entender de direito.
Prazo 05 dias.
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7019125-13.2018.8.22.0001 
Inadimplemento, Correção Monetária, Serviços Hospitalares 
EXEQUENTE: Associação Tiradentes dos policiais Militares e Bombeiros Militares do Estado de Rondonia ASTIR, CNPJ nº 04906558000191, 
RUA ALMIRANTE BARROSO 976, - DE 961 A 1371 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76801-091 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALEX MOTA CORDEIRO, OAB nº RO2258, FREDSON AGUIAR RODRIGUES, OAB nº RO7368 
EXECUTADO: ADRIANO LOPES GEBER, CPF nº 52356604200, RUA GIBRALTAR 4213, - DE 4123 AO FIM - LADO ÍMPAR CIDADE 
DO LOBO - 76810-527 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208, MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº 
RO3208 
SENTENÇA 
Vistos,
Considerando a petição juntada, HOMOLOGO por SENTENÇA o acordo firmado entre as partes, que se regerá pelas cláusulas e 
condições ali expostas. Em consequência, DECLARO EXTINTA a presente ação, nos termos do artigo 487, III, a C/C 924, II do Código 
de Processo Civil.
Arquivem-se os autos aguardando-se o cumprimento do acordo no arquivo, podendo o processo ser desarquivado a qualquer tempo para 
eventual execução, em caso de descumprimento do ajuste.
P.R.I.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7018314-53.2018.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA  
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EXEQUENTE: AUTO POSTO CARGA PESADA LTDA - ME, CNPJ nº 05910245000170, RODOVIA BR-364 km 3,5, - DE 8241/8242 A 
9050/9051 TRÊS MARIAS - 76812-357 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA CUNHA, OAB nº RO2913, IGRAINE SILVA AZEVEDO 
MACHADO, OAB nº RO9590 
EXECUTADO: WARLEY RIBEIRO DO PRADO, AVENIDA ARCO VERDE 303, QD 23 LT 14 JARDIM ARCO VERDE - 75105-260 - 
ANÁPOLIS - GOIÁS 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Vistos, etc.
Realizei busca via Renajud. Informações em anexo.
Infrutíferas as buscas, ou silente a exequente após as determinações supra, conclusos.
Frutíferas as buscas, vista a parte exequente para requerer o que entender de direito em 05 dias.
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7044763-48.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: NEW WORK COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: AMANDA TRENTINO BARROS - SP357069
EXECUTADO: EMPORIO MCR COMERCIO DE VESTUARIO LTDA. - ME e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
DANIELE CERON BARBOSA OAB SP456945
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento, no mesmo prazo deve regularizar sua representação processual.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7027500-95.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: M. S. D. S. P.
Advogado do(a) AUTOR: JORGE AVELINO LIMA DO AMARAL - RO10555
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A
Advogado do(a) RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7014661-38.2021.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
EXECUTADO: ANTONIO CARLOS PIMENTA COSTA
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Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7006320-23.2021.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA - PR60295
EXECUTADO: ALPHA KIDS ENTRETENIMENTO LTDA e outros (2)
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7029640-78.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: D’ALUMINIO COMERCIO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERGIO ARAUJO PEREIRA - RO6539
EXECUTADO: JOSEMIR MOREIRA DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7022974-56.2019.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BMW FINANCEIRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
Advogados do(a) AUTOR: ARIOSMAR NERIS - SP232751, DANIEL NUNES ROMERO - SP168016
RÉU: SERGIO CASTAGNA 
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o andamento da carta precatória.
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2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7026558-63.2021.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
RÉU: JEAN JACKSON BORGES e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7019976-86.2017.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
EXECUTADO: ELIANE SOUSA MELO e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7015242-29.2016.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GILMAR ANTONIO CAMILLO
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLEBER DOS SANTOS - RO3210, LAERCIO JOSE TOMASI - RO4400
EXECUTADO: SAMUEL ARAUJO DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7025405-05.2015.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831
EXECUTADO: JOSIMAR RIBEIRO BRAGADO e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: SILVANA DEVACIL SANTOS - RO8679
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
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e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7000338-38.2015.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SEBASTIAO ANTONIO DE CARVALHO FILHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO MARCEL SARMENTO DUARTE - RO6165, CASIMIRO ANCILON DE ALENCAR NETO - 
RO4569
EXECUTADO: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: SABRINA CRISTINE DELGADO PEREIRA - RO8619, JONATHAS COELHO BAPTISTA DE MELLO - 
RO0003011A, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - RO0003434A, MARCELO RODRIGUES XAVIER - RO2391
INTIMAÇÃO REQUERIDA
Tendo em vista a não localização da procuração, fica a parte REQUERIDA intimada a manifestar-se no prazo de 05 dias sobre a 
determinação para expedição de alvará. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar 
de acordo com a procuração nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7018721-93.2017.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCOS ABREU PAULA
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR ALIPIO AZEVEDO BORGES - RO6985
RÉU: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS
Advogados do(a) RÉU: TIAGO FURTADO AYRES - DF30546, SANDRA FURTADO AYRES - DF09281, FABIO PEREIRA FONSECA 
AIRES - DF15959, MICHELLE NASCIMENTO TACHY COELHO - AM9918, SERGIO CARDOSO GOMES FERREIRA JUNIOR - RO4407, 
RAFAEL FURTADO AYRES - DF17380
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7058412-46.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: AUTO POSTO XII DE OUTUBRO LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA CUNHA - RO2913, IGRAINE SILVA AZEVEDO MACHADO 
- RO9590
EXECUTADO: GERALDO PAULO DA CRUZ
INTIMAÇÃO AUTOR Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca do AR juntado aos 
autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7054717-55.2017.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - RO4594
EXECUTADO: MARIA ELAINE DE SOUZA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7010802-14.2021.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO RODOBENS S.A.
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIO BERTOLUZZI GASPARINO - SP130265, ANDRE SARAIVA DUARTE - SP231719, JEFERSON ALEX 
SALVIATO - SP236655
RÉU: BUZZO TRANSPORTES EIRELI - ME
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0023080-16.2014.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANTONIO FERREIRA MARQUES NETO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE VITOR COSTA JUNIOR - RO4575
RÉU: FATOR SEGURADORA S.A. e outros
Advogados do(a) RÉU: DULCINEIA BACINELLO RAMALHO - RO1088, ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - 
RJ109367
Advogados do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
)
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
2) Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais 
finais.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf ou em caso de custas pro-rata o boleto deverá ser retirado no site do TJRO: Página Inicial>Boleto 
Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0001426-07.2013.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831
EXECUTADO: Jefferson Nascimento de Abreu
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco) dias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7034317-15.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
EXECUTADO: ANGELA DA CONCEICAO NASCIMENTO e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7007902-29.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: Banco Bradesco
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
RÉU: IGNACIO DE LOIOLA BARROS REIS
Advogado do(a) RÉU: ADHEMAR ALBERTO SGROTT REIS - RO1944
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais FINAIS.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf ou em caso de custas pro-rata o boleto deverá ser retirado no site do TJRO: Página Inicial>Boleto 
Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0013571-03.2010.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FRANCISCO LUCIO NETO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ILDO DE ASSIS MACEDO - MT3541-O, ANNE BOTELHO CORDEIRO - RO4370, EMILIO COSTA 
GOMES - RO4515
EXECUTADO: PRG TELECOM LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: JEFFERSON MATTOS ELOY - DF54689
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais (Finais). O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7026461-68.2018.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RAIMUNDO BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073
RÉU: ENERGISA 
Advogados do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, DIEGO DE PAIVA 
VASCONCELOS - RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
INTIMAÇÃO RÉU 
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 10 (dez) dias, a efetuar o depósito dos honorários periciais. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
PROCESSO: 7025773-04.2021.8.22.0001 
ASSUNTO: Alienação Fiduciária 
CLASSE PROCESSUAL: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: A. C. F. E. I. S. 
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº GO42915, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
RÉU: A. B. D. S. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Vistos.
Versam os presentes sobre ação de busca e apreensão que AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. endereça 
a FÁBIO FERNANDES DE SOUSA.
Determinada a emenda a inicial, para que o banco requerente comprovasse a constituição em mora do demandado, esse se restringiu a 
defender a validade da notificação encaminhada e não entregue no endereço do requerido.
É o relatório do necessário.
Decido.
DA NÃO CONSTITUIÇÃO MORA
O art. 2º, §2º do Decreto-Lei n. 911/69 exige para a busca e apreensão a comprovação da mora do devedor, o que se faz por mera 
carta com aviso de recebimento, conforme entendimento consolidado por meio da Súmula n. 72 do STJ “A comprovação da mora é 
imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente.”
Nesse panorama, confira-se o entendimento do citado Tribunal:
“RECURSO ESPECIAL Nº 1.748.087 - SP (2018/0145348-4) RELATOR : MINISTRO LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO) RECORRENTE : AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A ADVOGADO 
: FÁBIO FRASATO CAIRES E OUTRO (S) - SP124809 RECORRIDO : MARIA MARCLEA RODRIGUES AGUIAR ADVOGADO 
: SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS - SE000000M DECISÃO Trata-se de recurso especial interposto por AYMORÉ CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A contra acórdão assim ementado: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA BUSCA E APREENSÃO Petição 
inicial indeferida por invalidade da notificação expedida para fins de comprovação da mora. Notificação extrajudicial devolvida com 
anotação Ausente. Objeto devolvido ao remetente Invalidade da notificação Extinção de rigor Recurso improvido (fl. 100). O recorrente 
aponta ofensa ao art. 2º, § 2º, do Decreto Lei 911/69, além de divergência jurisprudencial, alegando, em síntese, comprovação da mora 
do devedor. Afirma ser “dispensável o recebimento pessoal da notificação pelo devedor para comprovação da mora, bastando que a 
notificação seja enviada para o endereço constante no contrato de financiamento” (fl. 109). Pretende seja considerada “devidamente 
comprovada a mora do recorrido através da notificação com retorno ‘AUSENTE’ (fl. 110). É o relatório. Segundo a jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça, para a constituição do devedor em mora, em alienação fiduciária, é válida a notificação extrajudicial 
recebida no endereço constante no contrato. Ainda que não se exija o recebimento da notificação pelo próprio devedor, é necessária 
a comprovação da efetiva entrega em seu domicílio. Confiram-se, a propósito: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. BUSCA E APREENSÃO. CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR. NOTIFICAÇÃO. RECEBIMENTO. SÚMULA 83/
STJ. INVERSÃO DO JULGADO. REEXAME DE PROVAS. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em considerar 
válida a notificação extrajudicial destinada a constituição em mora do futuro réu da ação de busca e apreensão, desde que recebida no 
endereço de seu domicílio. 2. Rever a conclusão dos magistrados da origem, quanto ao efetivo recebimento da notificação pelo devedor, 
é procedimento que exige o vedado reexame de provas. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido (AgRg no AREsp 
770.030/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, DJe, 4.2.2016). PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL. NECESSIDADE. CONSTITUIÇÃO EM MORA. SÚMULA 83/STJ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO 
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DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA. 1. A jurisprudência desta Corte consolidou 
o entendimento de que, nos contratos de alienação fiduciária, para que ocorra a busca e apreensão do bem, é necessária a constituição 
do devedor em mora, por meio de notificação extrajudicial realizada por Cartório de Títulos e Documentos, entregue no endereço do 
devedor. 2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-probatório dos autos 
(Súmula 7 do STJ). 3. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no AREsp 804.254/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 
FERREIRA, QUARTA TURMA, DJe, 15.2.2016). AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO. PROVA DO RECEBIMENTO NO ENDEREÇO DO 
DEVEDOR. NECESSIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO PROFERIDO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE. 
SÚMULA 83/STJ. 1. Entendimento assente deste Superior Tribunal no sentido de que, para a constituição do devedor em mora nos 
contratos de alienação fiduciária, é imprescindível a comprovação de encaminhamento de notificação ao endereço constante do contrato, 
bem como de seu efetivo recebimento. 2. Conclusão do acórdão recorrido que se encontra no mesmo sentido da orientação deste 
Superior Tribunal. Súmula 83/STJ. 3. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO (AgRg no AREsp 501.962/RS, Rel. Ministro PAULO DE 
TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, DJe, 16.3.2015). AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BUSCA E 
APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. MORA. COMPROVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PROVA DO RECEBIMENTO. 
NECESSIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, em caso de alienação fiduciária, a mora deve ser comprovada 
por meio de notificação extrajudicial realizada por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos a ser entregue no domicílio do devedor, 
sendo dispensada a notificação pessoal. 2. Na hipótese, o Eg. Tribunal de origem consigna que não há comprovação de que a notificação, 
embora remetida para o endereço constante do instrumento contratual, foi efetivamente recebida no endereço do domicílio do devedor, 
não restando, portanto, comprovado o atendimento do requisito da constituição deste em mora para prosseguimento da ação de busca 
e apreensão. 3. Embora desnecessário o recebimento da notificação pelo próprio devedor, exige-se, pelo menos, a comprovação de que 
efetivamente houve o recebimento no endereço do seu domicílio. 4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no Ag 1315109/
RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, DJe, 21.3.2011). Na espécie, consta da sentença que” não houve efetiva entrega 
da comunicação, já que a carta de notificação foi devolvida, pois ‘ausente’ o seu destinatário”(fl 65). O acórdão recorrido consignou que”a 
notificação não foi entregue a ninguém. O que se vê é que houve devolução ao remetente e o ato não atingiu a finalidade. Portanto, 
não há regular constituição em mora” (fls. 101/102). Ante o exposto, nos termos do art. 255, § 4º, II, do RISTJ, nego provimento ao 
recurso especial. Publique-se. Brasília, 21 de junho de 2018. MINISTRO LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO 
DO TRF 5ª REGIÃO) Relator (STJ - REsp: 1748087 SP 2018/0145348-4, Relator: Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), Data de Publicação: DJ 28/06/2018)”grifei.
O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia segue exatamente o mesmo entendimento, conforme jurisprudências:
Apelação. Busca e apreensão. Ausência de constituição em mora. Extinção sem resolução do mérito. Não se presta para a finalidade 
de comprovar a constituição em mora do devedor a notificação extrajudicial devolvida com a anotação de ausência deste, agindo com 
acerto o magistrado que extingue o feito após o não atendimento da determinação de emenda à inicial. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo 
nº 7017323-43.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, 
Data de julgamento: 13/11/2019)
Busca e apreensão. Comprovação da mora. Notificação extrajudicial. AR com informação de destinatário ausente. Documento indispensável 
à propositura da demanda. Emenda da inicial. Descumprimento. Indeferimento da inicial. É requisito essencial à propositura da ação de 
busca e apreensão a comprovação da constituição do devedor em mora, a qual se dá com o envio de notificação extrajudicial ao endereço 
constante no contrato, com o recebimento pelo devedor ou outra pessoa. A ausência da notificação nestes termos enseja a determinação 
de emenda da inicial, e seu descumprimento, consequentemente, ocasiona o indeferimento da inicial. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
7043664-43.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, 
Data de julgamento: 28/11/2019)
Apelação cível. Ação de busca e apreensão. Alienação fiduciária. Comprovação da mora. Notificação. Devedor ausente. Protesto de 
título. Edital. Emenda à inicial. Não atendimento. Recurso desprovido. Encaminhada notificação extrajudicial ao endereço do devedor, 
para fins de constituição em mora e sendo devolvido com a informação de sua ausência, deverá o credor promover a constituição em 
mora por meio do protesto do título e publicação de edital. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7001775-41.2020.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 09/10/2020)
Assim, considerando que a inicial apenas veio instruída com o comprovante da AR de ID nº 58078663 - Pág. 2 , em que consta a 
devolução ao remetente por ausência do destinatário e que, mesmo intimada a regularizar referida comprovação (ID nº 58257870), a 
requerida não o fez, o indeferimento da inicial é medida que deve ser aplicada.
Trata-se em suma, de providência que deve preceder a propositura da ação e deve ser comprovado por ocasião de sua distribuição. A 
notificação, portanto, é documento indispensável à propositura da ação de busca e apreensão (CPC, art. 320), cuja juntada, mesmo após 
intimado, o autor se furtou a fazer (art. 321, par. Único).
Isto posto, com lastro no art. 485, I do CPC, INDEFIRO a inicial e JULGO EXTINTO o feito, o que faço por SENTENÇA sem pronunciamento 
de MÉRITO. 
Custas pela parte demandante.
Após o trânsito, arquivem-se.
P.R.I.
Porto Velho, RO, 15 de julho de 2021
Luis Delfino Cesar Júnior 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7005746-97.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CREUSA CABREIRA
Advogado do(a) AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7039626-51.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ADILSON DOS SANTOS VITOR
Advogados do(a) EXEQUENTE: THIAGO ALBINO CAMPELO DA SILVA - RO8450, KELVE MENDONCA LIMA - RO9609
EXECUTADO: MIRIAN KELES MACIEL SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: FRANCISCO ALVES PINHEIRO FILHO - RO568
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, 
RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7000122-67.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: MARLUS MACEDO SENDESKI
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO ANTUNES DO CARMO - MT4070/O
EXECUTADO: D’ALUMINIO COMERCIO LTDA e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: SERGIO ARAUJO PEREIRA - RO6539
Advogado do(a) EXECUTADO: SERGIO ARAUJO PEREIRA - RO6539
Advogado do(a) EXECUTADO: SERGIO ARAUJO PEREIRA - RO6539
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7029389-55.2019.8.22.0001
Classe : REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: VALDIR BALTAZAR DA SILVA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCO ANTONIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS - RO6140
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCO ANTONIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS - RO6140
REQUERIDO: LUCIANO DA CONCEIÇÃO
Advogados do(a) REQUERIDO: MIRTES LEMOS VALVERDE - RO2808, JOSE ROCELIO MENDES - RO6925
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7016706-20.2018.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA - PE12450
RÉU: ERIKA FALCAO SOARES
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7024086-31.2017.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO BRAZ DA SILVA - PE12450
EXECUTADO: JAMES MONTEIRO FERNANDES
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 2ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
CITAÇÃO DE: JEANE NUNES DA SILVA CPF: 038.890.315-52, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR e INTIMAR o(a) Executado(a) acima mencionado, para efetuar o pagamento do débito em 03 (três) dias úteis ou 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor Embargos à Execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, observando-se o 
disposto no art. 827, § 1º § 2º do NCPC. Honorários fixados em 10% salvo embargos. Caso haja pagamento integral da dívida no prazo 
de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC). Não efetuado o pagamento no prazo de 03 (três) dias 
úteis, proceder-se-á de imediato à penhora de bens e a sua avaliação. 
PRAZO: O prazo para opor embargos do Devedor será de 15 (quinze) dias, a contar do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
DÍVIDA CORRIGIDA: R$ 2.456,06 (Dois mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e seis centavos) atualizado até 31/10/2018.
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Processo:7050348-81.2018.8.22.0001
Classe:EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Exequente: ALEXANDRE CAMARGO CPF: 220.285.382-01, CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA CNPJ: 84.596.170/0001-70
Executado: JEANE NUNES DA SILVA CPF: 038.890.315-52 
Despacho ID59844966: “(...) DESPACHO Vistos. Atento a todo o contexto dos autos, certo é que merece acolhimento o pedido de citação 
por edital, pois frustrada(s) a(s) tentativa(s) de localizar a parte Requerida/Executada para fins de citação, restando evidenciado que no 
caso em comento a parte Requerida/Executada está em local incerto e não sabido. Desta forma, DEFIRO a realização da citação por 
edital, nos termos do art. 256 e 257, inciso III, do CPC, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, devendo ser dado cumprimento ao que dispõe 
o artigo 257, inciso II, do CPC, disponibilizando-se o edital de citação na plataforma de editais do Tribunal de Justiça de Rondônia, 
dispensando-se sua publicação no átrio do fórum. Providencie a CPE a expedição do edital, após, intime-se a parte requerente/exequente 
para, em cinco dias, comprovar o recolhimento das custas para a publicação do edital no site do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, que deve ser certificada nos autos. Decorrido o prazo da citação 
por edital, sem apresentação de defesa nos autos, nomeio curador especial na pessoa de Defensor Público para manifestar-se, conforme 
preceito contido no art. 72, II do CPC, devendo os autos serem remetidos à Defensoria Pública. Porto Velho 12 de julho de 2021 Luis 
Delfino Cesar Júnior Juiz de Direito(...)
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 
2civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 19 de julho de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
Data e Hora
19/07/2021 12:54:35
Validade: 31/08/2021, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
3767
Caracteres
3296
Preço por caractere
0,02052
Total (R$)
67,63

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7003857-11.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: SILVIA SIMONE TESSARO - PR26750, CRISTIANE TESSARO - RO1562-A
EXECUTADO: CARLOS EDUARDO DA SILVA FIGUEIREDO e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7034674-58.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: MARIA ROSIMEIRE NOGUEIRA LOPES
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO FERREIRA BATISTA - RO2840, JESSICA PEIXOTO CANTANHEDE - RO2275
EXECUTADO: MARIA MARCIA FERNANDES NUNES
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7021334-57.2015.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: IPANEMA COMERCIO DE TECIDOS LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: VALERIA MARIA VIEIRA PINHEIRO - RO1528, JOSE CRISTIANO PINHEIRO - RO1529
EXECUTADO: ORIGICLICK SERVICOS E COBRANCAS EIRELI - ME
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7035631-93.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA - PR60295
EXECUTADO: MARCOS HENRIQUE PEREIRA RAMOS 78077915272 e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7005092-47.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SAMIA MARIA LIMA GASSI
Advogado do(a) AUTOR: EDMAR DA SILVA SANTOS - RO1069
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-
se no prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos (ID 60691471). Em igual prazo deve informar a satisfação do 
crédito e/ou requerer o que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo 
o pagamento integral da obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de 
acordo com a procuração nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7007557-97.2018.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE FERREIRA BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA FERNANDES MAGALHAES PEREIRA - RO3024
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ 
1) Ficam AS PARTES intimadas acerca do retorno dos autos.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7043013-40.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA
Advogados do(a) AUTOR: FREDSON AGUIAR RODRIGUES - RO7368, ALEX MOTA CORDEIRO - RO2258, JEFERSON DE SOUZA 
RODRIGUES - RO7544
RÉU: LEONIDAS FERREIRA CAVALCANTI 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7018212-65.2017.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212
EXECUTADO: ACAS FELIPE MOITINHO AMARAL GIL e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE PEREIRA RAMOS - RO814
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE PEREIRA RAMOS - RO814
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7036521-32.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JARDEL CARDOSO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL - RO7651
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
ADVOGADO DO PERITO: BELIZIA QUEIROZ VIEIRA- RO00008491; 
Intimação PERITO - ALVARÁ NÃO SACADO
Considerando o alvará judicial com prazo de validade expirado, fica o PERITO intimado, por seu patrono, para manifestação no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de remessa dos valores à Conta Centralizadora. Poderá ainda optar por transferência bancária, devendo 
informar dados bancários.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7053600-63.2016.8.22.0001
Classe : HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL (112)
REQUERENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DO PO e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: ROZINEI TEIXEIRA LOPES - RO5195
Advogado do(a) REQUERENTE: ROZINEI TEIXEIRA LOPES - RO5195
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0006625-15.2010.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: UNIMED DE RONDONIA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDSON BERNARDO ANDRADE REIS NETO - RO1207, EURICO SOARES MONTENEGRO NETO 
- RO1742, RODRIGO BARBOSA MARQUES DO ROSARIO - RO2969, FRANCISCO AQUILAU DE PAULA - RO1-B, FRANCIANY D 
ALESSANDRA DIAS DE PAULA - RO349-B
EXECUTADO: ASSOCIACAO DE PROTECAO AOS BENEFICIARIOS DE CONVENIOS DE PRODUTOS OU SERVICOS - ABC
Advogados do(a) EXECUTADO: POMPILIO NASCIMENTO DE MENDONCA - RO769, CLEIDE CLAUDINO DE PONTES - RO539, 
SUELEN SALES DA CRUZ - RO4289
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da Certidão 
expedida sob o ID Núm.60637180.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7018506-20.2017.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - RO4594
EXECUTADO: NEUZINDA OLIVEIRA SOARES e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7031922-21.2018.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - RO4594
EXECUTADO: LUZIA PEREIRA DA COSTA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7023113-13.2016.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: bernardo alimentos industria e comercio ltda
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAMIA GABRIELA NUNES ROCHA - RO7064
EXECUTADO: ZEED E GOMES COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 7036841-82.2020.8.22.0001 
Prestação de Serviços 
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA, CNPJ nº 
01129686000188, RUA DAS ARARAS 241, - DE 1/2 A 240/241 ELDORADO - 76811-678 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
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ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, 
OAB nº RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, CAMILA GONCALVES MONTEIRO, OAB nº RO8348, JUCIMARA DE 
SOUZA CAMPOS, OAB nº RO1064 
EXECUTADOS: KEILA JOSIANE AMARO, CPF nº 53049330287, RUA FESTEJOS 3513, EDIFÍCIO TULIPA, APTO 401 COSTA E SILVA 
- 76803-596 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, CLEITO JOSE AMARO, CPF nº 67952704249, RUA MÉXICO 1413, - DE 1400/1401 A 
1603/1604 NOVA PORTO VELHO - 76820-172 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: JUSSARA DOS SANTOS RAMOS, OAB nº RO6758 
Despacho 
Vistos. 
Defiro o pedido de expedição de ofícios para empresas concessionárias de serviço público de água/esgoto e luz deste Estado, para fins 
de busca de endereço dos executados, atendendo às exigências do art. 256, §3º do CPC, fazendo constar que a resposta deverá ser 
encaminhada diretamente a Central de Atendimento Cível da Comarca de Porto Velho, localizada nas dependências do Fórum Geral à 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br, PREFERENCIALMENTE VIA E-MAIL, 
ficando a seu cargo eventuais despesas cobradas pelo informante.
O ofício deve ser instruído com cópia deste despacho, válido como autorização. 
Expeça-se o necessário, servindo a presente como CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
7021728-93.2017.8.22.0001
Juros, Penhora / Depósito/ Avaliação 
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO, CNPJ nº 08155411000168, FACULDADE FARO S/N ZONA RURAL - 76900-999 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDSON ANTONIO SOUSA PINTO, OAB nº RO4643, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, 
OAB nº RO5546, TIAGO FAGUNDES BRITO, OAB nº RO4239, MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA, OAB nº RO4117
EXECUTADO: DAYANE MENDES MORAIS, CPF nº 01827978210, RUA ROSALINA GOMES 9171, - ATÉ 9350/9351 SÃO FRANCISCO 
- 76813-336 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Considerando que a diligência perante o Detran, por meio do Sistema Renajud, restou infrutífera, tendo em vista que a parte executada 
não possui veículos cadastrados em seu nome, diga a parte exequente em termos de prosseguimento no prazo de 15 dias, sob pena de 
extinção/arquivamento.
Porto Velho2 de agosto de 2021
Luis Delfino Cesar Júnior

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7048098-07.2020.8.22.0001 
Duplicata 
EXEQUENTE: COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ nº 06151921000131, AVENIDA MAMORÉ 415, - ATÉ 1403 - 
LADO ÍMPAR TRÊS MARIAS - 76812-415 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CAROLINE CARRANZA FERNANDES, OAB nº RO1915 
EXECUTADO: VAGNER MIRANDA DOS SANTOS, CPF nº 75100959215, AVENIDA FARQUAR 2986, SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA DE RONDÔNIA PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Considerando a diligência pretendida no ID nº 59186100, deve a parte exequente recolher as custas referentes ao art. 17 a 19 da Lei 
Estadual n. 3.896/16, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento do requerimento.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 



1113DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7016900-15.2021.8.22.0001
Atraso de vôo, Cancelamento de vôo
AUTOR: DESIRRE ALEXANDRA LIMA DE SOUZA, CPF nº 05584119245, RUA DA LUA 530, - DE 410/411 AO FIM FLORESTA - 76806-
420 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SILVANA FERNANDES MAGALHAES PEREIRA, OAB nº RO3024
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 6490, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DESPACHO
Vistos.
Considerando que não se trata de procedimento próprio do ECA, retire-se a prioridade assinalada nos autos. 
Após, conclusos para deliberação.
Porto Velho2 de agosto de 2021
Luis Delfino Cesar Júnior

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7056135-57.2019.8.22.0001 
Cumprimento Provisório de Sentença 
EXEQUENTE: CONDOMINIO MEDICAL CENTER, CNPJ nº 07675814000175, RUA JOAQUIM NABUCO 3200, - ATÉ 787/788 AREAL - 
76804-340 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE VITOR COSTA JUNIOR, OAB nº RO4575 
EXECUTADO: LUIZ AUGUSTO RODRIGUES NOGUEIRA, CPF nº 04384776268, RUA MARECHAL DEODORO 1947, - DE 1808/1809 
A 2274/2275 CENTRO - 76801-098 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: TALITA BATISTA FERREIRA CONSTANTINO, OAB nº RO7061, RODRIGO TOSTA GIROLDO, OAB 
nº RO4503 
DESPACHO
Vistos.
Oportunizo o prazo de cinco dias para comprovação do recolhimento das custas referentes ao art. 17 a 19 da Lei Estadual n. 3.896/16, 
sob pena de indeferimento do requerimento de ID nº 55488692.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7009035-38.2021.8.22.0001 
Monitória 
AUTOR: CENTRO EDUCACIONAL MODERNO LTDA - ME, CNPJ nº 14986540000109, RUA GETÚLIO VARGAS 3470, - DE 3715/3716 
A 3990/3991 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-784 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: SAMIA GABRIELA NUNES ROCHA, OAB nº RO7064 
RÉUS: RAIRO ARANTES CAVALCANTE, CPF nº 03211687394, RUA JUAZEIRO 6615, - ATÉ 7007/7008 LAGOINHA - 76829-654 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARILENE AMORIM DE VASCONCELOS, CPF nº 64308430259, RUA JOSÉ CAMACHO 1966, - DE 
1896/1897 A 2124/2125 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-740 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
Considerando as diligências realizadas junto aos sistemas RENAJUD e INFOJUD, fica a parte autora intimada a promover a citação do 
requerido Rairo Arantes Cavalcante, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção e arquivamento.
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7022005-41.2019.8.22.0001 
Transação 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA, CNPJ nº 84596170000170, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927, - DE 1927 
A 2067 - LADO ÍMPAR AREAL - 76804-373 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LAZARO PONTES RODRIGUES, OAB nº BA39590 
EXECUTADO: EVILYN CARLA DE ALMEIDA FELIPE, CPF nº 02421558204, AVENIDA RIO DE JANEIRO 1864, APARTAMENTO 01 
AREAL - 76804-342 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Considerando a diligência pretendida no ID nº 59862346, deve a parte exequente recolher as custas referentes ao art. 17 a 19 da 
Lei Estadual n. 3.896/16 e apresentar planilha detalhada e atualizada do débito, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento do 
requerimento.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7064664-70.2016.8.22.0001 
Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Moral 
EXEQUENTE: PRISCILA ROCHA MOREIRA, CPF nº 83490370244, RODOVIA BR-364 204, RESIDENCIAL LÍRIO, TORRE 07 
ELETRONORTE - 76808-695 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ELISANDRA NUNES DA SILVA, OAB nº RO5143, ANDERSON MARCELINO DOS REIS, OAB nº 
RO6452 
EXECUTADOS: ODEBRECHT REALIZACOES IMOBILIARIAS S.A, CNPJ nº 06206132000150, RUA LEMOS MONTEIRO 120, 18 
ANDAR BUTANTÃ - 05501-050 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, BAIRRO NOVO PORTO VELHO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
S.A, CNPJ nº 10923929000146, CENTRO EMPRESARIAL 637, SALA 802 CAIARI - 76801-910 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: GUSTAVO CLEMENTE VILELA, OAB nº SP220907, ANDREY CAVALCANTE DE CARVALHO, 
OAB nº RO303, PAULO BARROSO SERPA, OAB nº RO4923, SERGIO CARNEIRO ROSI, OAB nº ES27165 
DESPACHO
Vistos.
A gratuidade judiciária não inclui diligências judiciais relacionadas a busca de endereço em órgãos conveniados ou ordens de bloqueio 
de bens e valores, quebra de sigilo fiscal, quebra de sigilo telemático em processos cíveis, conforme art. 2º. §1º, inciso VIII, da Lei n. 
3.896/2016.
Assim, considerando a diligência pretendida no ID nº 59772118, deve a parte exequente recolher as custas referentes ao art. 17 a 19 da 
Lei Estadual n. 3.896/16, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento do requerimento.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0023615-47.2011.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831
EXECUTADO: MARIA FLAIZA DA CRUZ DE AGUIAR e outros
INTIMAÇÃO AUTOR Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca dos documentos 
juntados.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 7053018-58.2019.8.22.0001 
Transação 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA, CNPJ nº 84596170000170, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927, - DE 1927 
A 2067 - LADO ÍMPAR AREAL - 76804-373 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA, OAB nº RO6897, LAZARO PONTES RODRIGUES, OAB nº 
BA39590 
EXECUTADO: ADRIANA GONCALVES PINHEIRO, CPF nº 68269145220, RUA JOAQUIM NABUCO 1389, - DE 1103/1104 A 1398/1399 
AREAL - 76804-368 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Despacho 
Vistos. 
Defiro o pedido de expedição de ofício para o INSS, para fins de busca de vínculo empregatício ou recebimento de benefício do requerido, 
atendendo às exigências do art. 256, § 3º do CPC, fazendo constar que a resposta deverá ser encaminhada diretamente a Central de 
Atendimento Cível da Comarca de Porto Velho, localizada nas dependências do Fórum Central Des. César Montenegro, na Av. Pinheiro 
Machado, n. 777, Olaria, térreo, e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br, PREFERENCIALMENTE VIA E-MAIL, ficando a seu cargo eventuais 
despesas cobradas pelo informante. 
O ofício deve ser instruído com cópia deste despacho, válido como autorização.
Expeça-se o necessário, servindo a presente como CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
7028535-03.2015.8.22.0001
Mensalidades
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA, CNPJ nº 84596170000170, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927 AREAL - 
76804-373 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831
EXECUTADOS: JUCELIA JOHNSON MAIA, CPF nº 69423946291, RUA AYMORES 216 PEDRINHAS - 76816-800 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ELIZABETH JOHNSON MAIA, CPF nº 13930915200, PETROPOLIS 2851, - DE 1010/1011 A 1290/1291 ELETRONORTE 
- 76808-574 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
I - Cumpra-se os itens III, IV e V da decisão de ID nº 57046290.
II - Considerando que a diligência perante o Detran, por meio do Sistema Renajud, restou infrutífera, tendo em vista que a parte executada 
não possui veículos cadastrados em seu nome, diga a parte exequente em termos de prosseguimento no prazo de 15 dias, sob pena de 
extinção/arquivamento.
Porto Velho2 de agosto de 2021
Luis Delfino Cesar Júnior

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7039692-36.2016.8.22.0001 
Prestação de Serviços 
EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP, CNPJ nº 05919287000171, PAULO FREIRE 4767 FLODOALDO PONTES PINTO 
- 76801-330 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB nº RO7957, EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ, OAB nº RO4389 
EXECUTADOS: BENILDISON MATOS DA SILVA, CPF nº 20412720230, RUA FRANCISCO MANOEL DA SILVA 6418, - DE 6186/6187 A 
6493/6494 APONIÃ - 76824-070 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MERYANNY GONCALVES DE MELGAR MATOS, CPF nº 24203556287, 
RUA FRANCISCO MANOEL DA SILVA 6418, - DE 6186/6187 A 6493/6494 APONIÃ - 76824-070 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Considerando a diligência pretendida no ID nº 58618265, deve a parte exequente apresentar planilha detalhada e atualizada do débito, 
no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento do requerimento.
No mesmo prazo, oportunizo a exequente se manifestar sobre o ARMP de ID nº 60264105.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7014716-91.2018.8.22.0001 
Prestação de Serviços, Correção Monetária 
EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP, CNPJ nº 05919287000171, RUA PAULO FREIRE 4767 FLODOALDO PONTES 
PINTO - 76820-514 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB nº RO7957 
EXECUTADOS: MAYKON DE OLIVEIRA GERALDO, CPF nº 85015890206, RUA DO CABO 2704 COSTA E SILVA - 76803-500 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, OSWALDO JESUS GERALDO JUNIOR, CPF nº 19163622220, AVENIDA RECIFE 5090 PLANALTO 
- 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Considerando a diligência pretendida no ID nº 58982192, deve a parte exequente apresentar planilha detalhada e atualizada do débito, 
no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento do requerimento.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7024321-90.2020.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: JOAO GUILHERME RODRIGUES MENDONCA, CPF nº 86365339704, RUA REVERENDO ELIAS FONTES 1439, - ATÉ 
1635/1636 AGENOR DE CARVALHO - 76820-272 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: NILTON BARRETO LINO DE MORAES, OAB nº RO3974, LEONARDO FERREIRA DE MELO, OAB nº 
RO5959 
RÉU: GONÇALO DE SOUZA MOTA, CPF nº DESCONHECIDO 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
I - Para a pesquisa junto ao SIEL, deve a parte autora apresentar nos autos o nome da genitora da parte requerida e a data de nascimento 
ou número do título de eleitor.
II - A pesquisa de endereço via RENAJUD já foi realizada no ID nº 56090222, razão pela qual procedi a pesquisa junto ao sistema 
INFOJUD, pelo que, segue minuta em anexo do endereço encontrado.
Manifeste-se a parte requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7047780-58.2019.8.22.0001
DIREITO DO CONSUMIDOR, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
EXEQUENTE: RAIMUNDA BENTES VIEIRA, CPF nº 13966782200, RUA DOUTOR GONDIM 2098, OU RUA MIRADOR CASTANHEIRA 
- 76811-368 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NEIDSONIA MARIA DE FATIMA FERREIRA, OAB nº RO5283, RUCILENE ARAUJO BOTELHO 
CAMPOS, OAB nº RO5587
EXECUTADO: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, BLOCO B 9 ANDAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO EXECUTADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730, Procuradoria do BANCO BMG S.A
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SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença proposta por EXEQUENTE: RAIMUNDA BENTES VIEIRA em desfavor de EXECUTADO: BANCO 
BMG S.A.
A parte executada foi intimada para realizar o pagamento, sob pena de multa nos termos do artigo 523 do CPC, depositando os valores. 
Posteriormente, a parte exequente requer a extinção e o arquivamento. 
Assim é que, considerando o cumprimento da obrigação, julgo extinta a presente ação nos termos do art. 924, II do CPC. 
Certificado o trânsito em julgado, INTIME-SE a parte executada por meio do sistema / DJ para o pagamento das custas finais. Se não 
pagas, inscreva-se em dívida ativa/serasa/protesto e após arquivem-se os autos. 
P.R.I. .
Porto Velho2 de agosto de 2021
Luis Delfino Cesar Júnior
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7045243-55.2020.8.22.0001 
Contratos Bancários 
AUTOR: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL, CNPJ nº 62136254000199, RUA MAJOR QUEDINHO 111, 25 ANDAR 
CENTRO - 01050-030 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO AUTOR: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB nº SP98628 
RÉU: ELAINE VILLAR MAZIERO DUARTE, CPF nº 20308957253, RUA GRÃO PARÁ 270, (VILA ELETRONORTE) ELETRONORTE - 
76808-654 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Mesmo que as custas judiciais tenham sido diferidas, estas não incluem diligências judiciais relacionadas a busca de endereço em órgãos 
conveniados ou ordens de bloqueio de bens e valores, quebra de sigilo fiscal, quebra de sigilo telemático em processos cíveis, conforme 
art. 2º. §1º, inciso VIII, da Lei n. 3.896/2016.
Assim, considerando as diligências pretendidas no ID nº 58986724, deve a parte exequente recolher as custas referentes ao art. 17 a 19 
da Lei Estadual n. 3.896/16, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento do requerimento.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7002486-51.2017.8.22.0001 
Prestação de Serviços 
EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP, CNPJ nº 05919287000171, PAULO FREIRE 4767 FLODOALDO PONTES PINTO 
- 76801-330 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB nº RO7957 
EXECUTADO: LEANDRO GARIBALDE PEREIRA BORGES, CPF nº 91465117172, NICARAGUA 2420, COND. SOLAR, APTO. 14 
EMBRATEL - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Considerando a diligência pretendida no ID nº 59510539, deve a parte exequente apresentar planilha detalhada e atualizada do débito, 
no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento do requerimento.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
0013064-08.2011.8.22.0001 
Compromisso 
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EXEQUENTE: MERCANTIL NOVA ERA LTDA, CNPJ nº 04240370000319, BR 364 6671, LAGOA - 76804-120 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA, OAB nº RO4558 
EXECUTADOS: N M DANTAS - ME, CNPJ nº 06124050000167, RUA DO SOL 371 FLORESTA - 76806-478 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, NEUIR MENEZES DANTAS, CPF nº 59523301268, SUCUPIRA 4579, - DE 4288/4289 A 4608/4609 NOVA FLORESTA 
- 76807-312 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
Decisão
Vistos.
INDEFIRO o pedido de consulta de bens pelo SREI, visto tratar-se de providência destinada ao cumprimento de ordens judiciais e que 
pode ser acessada e solicitada pela própria parte, por meio do site eletrônico correspondente, cabendo ao judiciário diligenciar apenas 
nos casos em que as partes sejam beneficiárias da gratuidade processual, nos termos do art. 1.130, §2º do Provimento n. 0011/2016-
CG.
Ademais, este Juízo não possui convênio com tal sistema.
Sendo assim, manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, indicando bens passíveis de penhora, ou requerendo o que 
entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção/arquivamento.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 7030740-63.2019.8.22.0001 
Transação 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA, CNPJ nº 84596170000170, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927, - DE 1927 
A 2067 - LADO ÍMPAR AREAL - 76804-373 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA, OAB nº RO6897, LAZARO PONTES RODRIGUES, OAB nº 
BA39590 
EXECUTADO: ROBERT ALMEIDA TEIXEIRA, CPF nº 03176025270, RUA PALHETEIRO 2382 MARIANA - 76813-702 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Despacho 
Vistos. 
Defiro o pedido de expedição de ofício para o INSS, para o fim de informar o endereço do atual empregador do requerido, atendendo 
às exigências do art. 256, § 3º do CPC, fazendo constar que a resposta deverá ser encaminhada diretamente a Central de Atendimento 
Cível da Comarca de Porto Velho, localizada nas dependências do Fórum Central Des. César Montenegro, na Av. Pinheiro Machado, n. 
777, Olaria, térreo, e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br, PREFERENCIALMENTE VIA E-MAIL, ficando a seu cargo eventuais despesas cobradas 
pelo informante.
O ofício deve ser instruído com cópia deste despacho, válido como autorização.
Expeça-se o necessário, servindo a presente como CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7053271-46.2019.8.22.0001 
Indenização por Dano Moral, Fornecimento de Energia Elétrica, Assistência Judiciária Gratuita, Custas 
EXEQUENTE: MARIA SILVIA RAMOS DE JESUS, CPF nº 38951150291, LINHA 623 ZONA RURAL CENTRO - 76861-000 - ITAPUÃ 
DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FAUSTO SCHUMAHER ALE, OAB nº RO273516 
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, 
ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO
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Vistos.
A gratuidade judiciária não inclui diligências judiciais relacionadas a busca de endereço em órgãos conveniados ou ordens de bloqueio 
de bens e valores, quebra de sigilo fiscal, quebra de sigilo telemático em processos cíveis, conforme art. 2º. §1º, inciso VIII, da Lei n. 
3.896/2016.
Assim, considerando a diligência pretendida no ID nº 59497573, deve a parte exequente recolher as custas referentes ao art. 17 a 19 da 
Lei Estadual n. 3.896/16, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento do requerimento.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7006856-73.2017.8.22.0001
Classe : REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: VERA REGINA CZARNECKI MAYORQUIM e outros (4)
Advogado do(a) REQUERENTE: ROBSON SANCHO FLAUSINO VIEIRA - RO4483
Advogado do(a) REQUERENTE: ROBSON SANCHO FLAUSINO VIEIRA - RO4483
Advogado do(a) REQUERENTE: ROBSON SANCHO FLAUSINO VIEIRA - RO4483
Advogado do(a) REQUERENTE: ROBSON SANCHO FLAUSINO VIEIRA - RO4483
Advogado do(a) REQUERENTE: ROBSON SANCHO FLAUSINO VIEIRA - RO4483
REQUERIDO: DAYANE NEVES SERIQUE e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Tendo em vista a solicitação para o encaminhamento de 02 (duas) cartas e o recolhimento de 01 (uma) custa, fica a parte AUTORA 
intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas para cada diligência solicitada, CÓDIGO 
1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.
No mesmo prazo, deve se manifestar acerca da juntada do mandado negativo no ID 59003419 - DILIGÊNCIA.
7007463-81.2020.8.22.0001
Transação
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA, CNPJ nº 84596170000170, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927, - DE 1927 
A 2067 - LADO ÍMPAR AREAL - 76804-373 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA, OAB nº RO6897, LAZARO PONTES RODRIGUES, OAB nº 
BA39590
EXECUTADO: SILVANIA PEREIRA DOS SANTOS, CPF nº 72038420297, RUA JACY PARANÁ n 3160, - DE 3020/3021 A 3251/3252 
NOVA PORTO VELHO - 76820-106 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Considerando que a diligência perante o Detran, por meio do Sistema Renajud, restou infrutífera, tendo em vista que a parte executada 
não possui veículos livres e desembaraçados cadastrados em seu nome, diga a parte exequente em termos de prosseguimento no prazo 
de 15 dias, sob pena de extinção/arquivamento.
Porto Velho2 de agosto de 2021
Luis Delfino Cesar Júnior

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7044982-61.2018.8.22.0001
Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA, CNPJ nº 
01129686000188, RUA DAS ARARAS 241, - DE 1/2 A 240/241 ELDORADO - 76811-678 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, 
OAB nº RO796, SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301
EXECUTADOS: RAIMUNDA ARAUJO BOTELHO, CPF nº 08531056268, RUA CURITIBA 3723, CONJUTO TUCURUÍ II CALADINHO 
- 76808-224 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RAIMUNDA ARAUJO BOTELHO FILHA, CPF nº 78554284291, RUA CURITIBA 3723, 
CONJUTO TUCURUÍ II CALADINHO - 76808-224 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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ADVOGADO DOS EXECUTADOS: RUCILENE ARAUJO BOTELHO CAMPOS, OAB nº RO5587
Vistos.
Proposta a inicial, a parte requerida foi citada e somente após a penhora em seus vencimentos é que argui prescrição de títulos. A matéria 
aqui tratada deveria ter sido discutida em embargos à execução, o que não ocorreu.
Em manifestação ao pedido da parte executada, a parte exequente esclarece que os valores aqui cobrados dizem respeito à restituição 
da Bolsa Rotativa dos anos de 2009/2 a 2013/1 e que deveriam ser pagos ao final do curso. Assim, no ano de 2015 deveria ser feita a 
amortização das parcelas referentes aos contratos de 2010/2 e 2011/1. No ano de 2016 deveria ser feita a amortização das parcelas 
referentes aos contratos de 2011/2 e 2012/1 e assim por diante. Por tal razão diz que os valores aqui cobrados não estão prescritos, uma 
vez que a ação foi proposta em 2018. 
Desta forma, em que pese a alegação da parte executada, os valores aqui cobrados não estão prescritos e por isso mantenho a penhora 
realizada. 
Oficie-se nos termos das decisões de ID n. 50678906 e n. 53684329. 
Porto Velho2 de agosto de 2021
Luis Delfino Cesar Júnior

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7047906-11.2019.8.22.0001 
Cédula de Crédito Bancário 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA, CNPJ nº 01664968000185, 
AVENIDA CALAMA 2468 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-769 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546 
EXECUTADO: MARIA ELENILDA TORRES, CPF nº 78070147415, RUA MIGUEL CHAKIAN 968, - DE 728/729 A 1299/1300 NOVA 
PORTO VELHO - 76820-124 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Considerando a diligência pretendida no ID nº 60064838, oportunizo à parte exequente apresentar planilha detalhada e atualizada do 
débito, no prazo de 15 dias, tendo em vista que os últimos cálculos juntados aos autos datam de 23/04/2021.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
7042861-31.2016.8.22.0001
Prestação de Serviços
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP, CNPJ nº 05919287000171, PAULO FREIRE 4767 FLODOALDO PONTES PINTO 
- 76801-330 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ, OAB nº RO4389, IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB nº RO7957
EXECUTADO: DIVA TATIANA PALHETA BRITO, CPF nº 75272113268, RUA EUDÓXIA BARROS 6735, - DE 6632/6633 AO FIM APONIÃ 
- 76824-086 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Considerando que a diligência perante o Detran, por meio do Sistema Renajud, restou infrutífera, tendo em vista que a parte executada 
não possui veículos cadastrados em seu nome, diga a parte exequente em termos de prosseguimento no prazo de 15 dias, sob pena de 
extinção/arquivamento.
Porto Velho2 de agosto de 2021
Luis Delfino Cesar Júnior

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7014725-82.2020.8.22.0001 
Liminar , Indenização do Prejuízo 
AUTOR: DUPLA FARMA COMERCIAL EIRELI, CNPJ nº 33582056000150, RUA DUQUE DE CAXIAS 133, LOJA B - PAVIMENTO 1 
CARIACICA SEDE - 29156-100 - CARIACICA - ESPÍRITO SANTO 
ADVOGADOS DO AUTOR: RALPH VARGAS DE OLIVEIRA, OAB nº ES19038, FERNANDA MAIA MARQUES, OAB nº RO3034 
RÉU: TECNOMED DIST DE PROD FARMACEUTICOS E MEDICO HOSP LTDA - EPP, CNPJ nº 63777940000101, RUA GUANABARA 
659, - ATÉ 931 - LADO ÍMPAR MATO GROSSO - 76804-403 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
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RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Em diligência junto ao sistema Infojud foi constatado que o endereço da parte requerida é o mesmo cuja diligência já restou infrutífera no 
ID nº 39444558.
Assim, considerando as demais diligências pretendidas no ID nº 58123493, oportunizo o prazo de quinze dias para a parte autora 
complementar as custas referentes ao art. 17 a 19 da Lei Estadual n. 3.896/16, sob pena de indeferimento do pedido.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso nº: 7024891-76.2020.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Transação 
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO, OAB nº RO1619 
RÉU: TACILA CARMO SANTANA 
DESPACHO
Vistos.
Requer a parte exequente a pesquisa para a localização do atual endereço da executada através do sistema conveniado SIEL. 
Ocorre que o referido sistema está temporariamente suspenso e as solicitações de endereço ou outras informações serão realizadas por 
meio de ofício a ser encaminhado para o e-mail: cre@tre-ro.jus.br. 
Assim, oficie-se ao TRE, no e-mail supra mencionado solicitando informações de endereço do RÉU: TACILA CARMO SANTANA, CPF 
nº 78215030297
Faça constar no ofício o nome completo da executada, número de CPF, número do processo, nome completo da mãe e que a resposta 
poderá ser encaminhada para o email: 2civelcpe@tjro.jus.br.
Com a resposta junte-a nos autos e intime-se a parte exequente para dizer em termos de prosseguimento válido do feito, no prazo de 
quinze dias, sob pena de extinção e arquivamento.
Porto Velho, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Luis Delfino Cesar Júnior
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7015271-11.2018.8.22.0001 
Contratos Bancários 
EXEQUENTE: Banco Bradesco, BANCO BRADESCO S.A., RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-900 - 
OSASCO - AMAPÁ 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, BRADESCO 
EXECUTADO: CLAUDIO HENRIQUE ALMEIDA DE SOUSA, CPF nº 70114048134, RUA GREGÓRIO ALEGRE 6728, . APONIÃ - 76824-
160 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Considerando a diligência pretendida no ID nº 57634692, deve a parte exequente apresentar planilha detalhada e atualizada do débito, 
no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento do requerimento.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7021034-90.2018.8.22.0001 
Nota Promissória 
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EXEQUENTE: Banco Bradesco, CNPJ nº 60746948000112, BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA - 06029-900 
- OSASCO - AMAPÁ 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937, EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910 
EXECUTADO: DAOWD ANWAR BADRAN, CPF nº 61856002268, RUA ANARI 5.358, - DE 5159/5160 A 5318/5319 FLORESTA - 76806-
078 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos.
INDEFIRO o pedido de consulta de bens pelo SREI, visto tratar-se de providência destinada ao cumprimento de ordens judiciais e que 
pode ser acessada e solicitada pela própria parte, por meio do site eletrônico correspondente, cabendo ao judiciário diligenciar apenas 
nos casos em que as partes sejam beneficiárias da gratuidade processual, nos termos do art. 1.130, §2º do Provimento n. 0011/2016-
CG.
Ademais, este Juízo não possui convênio com tal sistema.
Assim, considerando as demais diligências pretendidas nos itens I e II da petição de ID nº 60326998, deve a parte exequente apresentar 
planilha detalhada e atualizada do débito, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento dos requerimentos.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 7040435-70.2021.8.22.0001 
Seguro 
AUTOR: RICARDO PEREIRA TORRES, CPF nº 06562946204, RUA TRES AMIGOS 3490 JARDIM SANTANA - 76801-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, EDIFÍCIO CITIBANK 100, RUA DA ASSEMBLÉIA 100 
CENTRO - 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO DO RÉU: SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
DESPACHO
Vistos.
Fica a parte autora intimada a, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção e arquivamento, trazer provas para confirmar a 
alegação de incapacidade financeira mediante a apresentação de demonstrativo de rendimentos e/ou extratos bancários de despesas 
mensais ordinárias relativos ao mínimo de trinta dias (art. 99, §2º do CPC).
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7012906-18.2017.8.22.0001 
Contratos Bancários 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 00000000000191, BANCO DO BRASIL (SEDE III) S/N, QUADRA 04, BLOCO C, LOTE 
32, EDIFÍCIO SEDE III ASA SUL - 70073-901 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, RAFAEL SGANZERLA DURAND, OAB 
nº BA211648 
EXECUTADOS: RESTAURANTE BAR DAS ARVORES EIRELI - ME, CNPJ nº 84753094000160, RUA JOÃO GOULART 3405, - DE 
3003/3004 A 3487/3488 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-772 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARIA ELIZABETH HOLANDA GOMES, 
CPF nº 24915904253, RUA JOÃO GOULART 3405, - DE 3003/3004 A 3487/3488 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-772 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Considerando a diligência pretendida no ID nº 60039989, deve a parte exequente apresentar planilha detalhada e atualizada do débito, 
no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento do requerimento.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7038435-97.2021.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: BRUNA KETTLEN DA COSTA DE SOUZA, CPF nº 04733265239, RUA AGUA MARINHA 65 SOCIALISTA - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, EDIFÍCIO CITIBANK 100, RUA DA ASSEMBLÉIA 100 
CENTRO - 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO DO RÉU: SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
Despacho
Vistos. 
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.
Cite-se a parte requerida para, nos termos do art. 334 do CPC, comparecer à audiência de conciliação/perícia, em sistema de Mutirão, 
conforme data agendada pelo Cartório/CPE, que ocorrerá no CEJUSC – Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, à Avenida 
Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br, devendo as partes comparecerem acompanhadas 
por seus patronos (art. 334, §9º), oportunidade em que a parte Autora será submetida a perícia médica com sessenta minutos de 
antecedência ao horário fixado à audiência conciliatória.
A perícia será realizada pelo perito designada por este juízo, o médico ortopedista Victor Hugo Fini Júnior, CRM 2.480-RO (telefone 
98444-5355), que, para a realização de perícia em regime de mutirão, fixo a verba pericial em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), 
que deverá ser custeado integralmente pela requerida.
Na sala de perícia permanecerão os médicos (peritos e assistentes), o requerente a ser periciado, e os patronos das partes, condicionada 
a presença destes à autorização do periciando. No momento do exame, em respeito à privacidade da parte, os peritos poderão realizá-lo 
somente na presença dos demais médicos. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos no prazo de 10 (dez) dias, bem como 
apresentação de quesitos, desde que já não o tenham feito anteriormente nos autos.
A verba pericial deverá ser depositada pela Seguradora até o dia da audiência, comprovando o depósito judicial diretamente no 
processo.
Eventual depósito de verba pericial existente nos autos será devolvida à requerida, mediante alvará de transferência, se não for realizada 
a perícia.
Deverá o autor comparecer para realização de perícia, com todos os documentos e laudos médicos realizados em razão do seu 
acidente.
Comunique-se ao perito quanto às datas. Comunique-se à Seguradora Líder os processos incluídos no Mutirão.
A contestação será apresentada pela Seguradora até o momento da realização da audiência de conciliação. Na audiência de conciliação, 
se não houver acordo, a parte requerente apresentará sua impugnação, incluindo-a na ata de audiência, bem como as partes manifestarão 
se pretendem a produção de outras provas.
Este despacho servirá como carta/mandado, assim, neste ato, a Requerida está sendo citada para comparecer à audiência e apresentar, 
caso queira, sua defesa, ficando advertidas as partes que o não comparecimento na audiência será considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º).
Adverte-se a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344, CPC/2015).
A petição inicial e o inteiro teor do processo poderão ser consultados pelo endereço eletrônico: http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/
ConsultaDocumento/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional 
de Justiça).
Caso não haja acordo e o requerente não ser beneficiário da gratuidade processual, deverá o requerente recolher as custas complementares 
em 1% (um por cento) do valor da causa.
Requerido: Nome: Seguradora Lider do Consórcio do Seguro DPVAT S/A
Endereço: Edifício Citibank, Rua da Assembléia 100, Centro, Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20011-904
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7053582-37.2019.8.22.0001 
DIREITO DO CONSUMIDOR, Dever de Informação, Práticas Abusivas 
AUTOR: JOSE OLIMPIO LIMA SILVA JUNIOR, CPF nº 38711761253, AVENIDA CALAMA 7773, - DE 7443 A 8083 - LADO ÍMPAR 
PLANALTO - 76825-481 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: CINTIA BARBARA PAGANOTTO RODRIGUES, OAB nº RO3798 
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RÉUS: PACIFICO SUL - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ nº 02838035000120, QUADRA SBS QUADRA 2 12, 
BLOCO E, SALA 206, PARTE T19 ASA SUL - 70070-120 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL, S.A.CAPITAL BRAZIL S/A, CNPJ nº 
18033834000169, RUA TEIXEIRA 352, SALA 41 ANDAR 4 TABOÃO - 12916-360 - BRAGANÇA PAULISTA - SÃO PAULO, MI SOLUCOES 
DE PAGAMENTOS LTDA - ME, CNPJ nº 26463227000167, QUADRA 103 SUL AVENIDA LO 1 lote 77 PLANO DIRETOR SUL - 77015-
028 - PALMAS - TOCANTINS, UNICK SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ nº 19047764000160, RUA CLEMENTE JOSÉ 
BARREIRO 611, SALA 2001 E 2002 MORRO DO ESPELHO - 93040-010 - SÃO LEOPOLDO - RIO GRANDE DO SUL 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
VISTOS ETC
Indefiro por ora o pedido de citação por edital, haja vista não ter se exaurido o meio para a localização dos réus.
Intime-se o autor para providenciar o necessário para prosseguimento do feito, sob pena de extinção.
Às providências.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 7040455-61.2021.8.22.0001 
Cancelamento de vôo 
AUTOR: VITOR DANIEL PEREIRA SILVA, CPF nº 05221466279, RUA JARDINS 1227 BAIRRO NOVO - 76817-001 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: PAULO RODOLFO RODRIGUES MARINHO, OAB nº RO7440, HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, 
OAB nº RO4783 
RÉU: LATAM AIRLINES GROUP S/A , CNPJ nº 33937681000178, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Ficam os genitores da parte autora intimados a, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção e arquivamento, trazerem subsídios 
a corroborar a alegação de incapacidade financeira mediante a apresentação de demonstrativo de rendimentos e/ou extratos bancários 
de despesas mensais ordinárias relativos ao mínimo de trinta dias, de ambos os pais (art. 99, §2º do CPC). 
Esclareço que, embora o autor seja menor de idade, em se tratando as custas judiciais de tributos, da espécie taxa, o CTN , no art. 126, I 
estabelece que, a capacidade tributária passiva independe da capacidade civil das pessoas naturais, ou seja, permite que um menor seja 
considerado contribuinte e responsabilizado pelo pagamento de tributos, em nada interferindo o fato dele não possuir a maioridade civil.
Por conseguinte, no referido Código Tributário, há ainda a expressa previsão de que os pais são os responsáveis pelos tributos devidos 
por seus filhos menores (art. 134, I do CNT). Neste sentido:
Agravo de instrumento. Gratuidade judiciária. Evidência de falta de pressupostos. Custas. Obrigação tributária. Menor. Hipossuficiência 
presumida. Responsabilidade solidária dos pais. Evidência de falta de pressupostos para o benefício. Exigência de demonstração da 
hipossuficiência. A capacidade tributária passiva independe da capacidade civil das pessoas naturais. Assim sendo, a criança também é 
considerada contribuinte e pode ser responsabilizada pelo pagamento de tributos.
Os pais respondem solidariamente pelos filhos menores nos casos em que haja impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação 
principal pelo contribuinte. Apesar de a hipossuficiência da criança ser presumida, os genitores, na condição de responsáveis solidários, 
diante da evidência de falta de pressupostos para a concessão da gratuidade, devem demonstrar a sua hipossuficiência financeira a fim 
obter a gratuidade da justiça em nome do menor. (AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0801952-31.2019.822.0000, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 27/05/2020)
No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, deverá a parte autora regularizar a sua representação processual, apresentando procuração 
ad judicia.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7027930-18.2019.8.22.0001
Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Bancários, Empréstimo consignado, Antecipação de Tutela / Tutela 
Específica, Liminar 
EXEQUENTE: YALE DE SOUZA JORGE, CPF nº 73704687200, RUA JATUARANA 940, CASA 51 LAGOA - 76812-052 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GABRIEL ELIAS BICHARA, OAB nº RO6905, ANDREA GODOY, OAB nº RO9913
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA, AVENIDA TANCREDO NEVES 2084 SETOR INSTITUCIONAL - 76872-854 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, PROCURADORIA DO BANCO DO 
BRASIL S/A
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SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença proposta por EXEQUENTE: YALE DE SOUZA JORGE em desfavor de EXECUTADO: BANCO DO 
BRASIL SA. 
A parte executada foi intimada para realizar o pagamento, sob pena de multa nos termos do artigo 523 do CPC, depositando os valores. 
Posteriormente, a parte exequente requer a extinção e o arquivamento. 
Assim é que, considerando o cumprimento da obrigação, julgo extinta a presente ação nos termos do art. 924, II do CPC. 
Certificado o trânsito em julgado, INTIME-SE a parte executada por meio do sistema / DJ para o pagamento das custas finais. Se não 
pagas, inscreva-se em dívida ativa/serasa/protesto e após arquivem-se os autos. 
P.R.I. 
Porto Velho2 de agosto de 2021
Luis Delfino Cesar Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7032966-70.2021.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO HONDA S/A.
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO SANTANA BATISTA - SP257034
RÉU: LUAN BARBOSA DA COSTA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7054732-53.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
EXECUTADO: CAROLINE ROCHA BURNETT e outros
Intimação AUTOR - AR NEGATIVO E MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a repetição da diligência (remessa de 
AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, para cada carta-AR, em relação a 
cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE 
nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7032351-56.2016.8.22.0001
Cheque
EXEQUENTE: AGROARROZ COMERCIO DE CEREAIS LTDA - ME, CNPJ nº 08621214000197, BR 421 819, LADO B APOIO BR 421 - 
76877-071 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DENIO FRANCO SILVA, OAB nº RO4212
EXECUTADO: JADER GABRIEL CAMPELO EIRELI - ME, CNPJ nº 18127553000175, RUA EDSON GRANJEIRO FILHO 4.116 AGENOR 
DE CARVALHO - 76820-338 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: JOSE WILHAM DE MELO, OAB nº RO3782
DECISÃO
Vistos. 
Considerando a inércia do exequente na indicação de bens do executado, determino a suspensão da execução pelo prazo de 1 (um) ano, 
nos termos do art, 921, III, § 1º, do CPC.
Encaminhe-se desde já ao arquivo provisório, e podendo ser desarquivado a qualquer tempo no caso da localização de bens pelo 
exequente (art. 921,III,§ 3º).
Decorrido o prazo de suspensão, sem a localização de bens penhoráveis, e independentemente de nova intimação, se iniciará a contagem 
do prazo da prescrição intercorrente ( 5 anos - art. 206,§ 5º, I, do CC).
Superado o prazo prescricional, intimem-se as partes via DJ para manifestação em 15 dias. Com ou sem manifestação, tornem os autos 
conclusos. 
Porto Velho2 de agosto de 2021
Luis Delfino Cesar Júnior

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7027279-15.2021.8.22.0001
Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A., PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA 100, 7 ANDAR, PARQUE JABAQUARA TORRE 
OLAVO SETUBAL - 04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº GO42915, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
RÉU: RAYANE MARQUES DA SILVA, CPF nº 01043882260, RUA PIRARARA 460, - DE 456/457 A 471/472 LAGOA - 76812-228 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. Informe-se, oportunamente.
Embora não haja notícia de efeito suspensivo, o agravo trata da constituição em mora do requerido, pressuposto de constituição e 
desenvolvimento válido, por isso, suspenda-se o feito até o deslinde do agravo. 
Com a juntada do resultado do agravo, tornem os autos conclusos para o regular andamento. 
Porto Velho2 de agosto de 2021
Luis Delfino Cesar Júnior

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7037800-19.2021.8.22.0001 
Pagamento 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA A CULTURA NA AMAZONIA MOACYR GRECHI - AASCAM, CNPJ nº 09589939000112, 
RUA GONÇALVES DIAS 290, - DE 288 A 600 - LADO PAR CENTRO - 76801-132 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: BRUNO LOPES BILIATTO, OAB nº RO10076, PEDRO ABIB HECKTHEUER, OAB nº RO6907 
EXECUTADO: SOLIANE GOMES DE ALENCAR, CPF nº 01285591283, RUA DAS FLORES 524, - DE 403/404 AO FIM FLORESTA - 
76806-490 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos. 
As custas iniciais foram recolhidas corretamente (2%).
Cite-se a parte executada para, no prazo de 3 (três) dias (art. 829 do NCPC), efetuar o pagamento da dívida, cujo valor atualizado alcança 
o montante de R$ 3.278,81 ou, querendo, oferecer embargos (sem efeito suspensivo), no prazo de 15 (quinze) dias, art. 915 do NCPC.
Acrescente-se ao mandado de citação penhora e avaliação a advertência de que, reconhecendo o crédito da parte exequente, poderá 
a parte executada, comprovando o depósito de pelo menos 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários 
de advogado, apresentar proposta de pagamento do restante, por meio de advogado, em ate 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 916 do CPC.
Fixo os honorários da execução em 10% (dez por cento) do valor do débito exequendo, nos termos do art. 827, caput, do CPC, sendo que, 
em caso de integral pagamento no tríduo legal, a mencionada verba honorária será reduzida pela metade (CPC, art. 827, § 1º).



1127DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Não efetuado o pagamento, deverá o Sr. oficial de justiça proceder de imediato a penhora de bens e a sua avaliação (CPC, art. 829, § 
1º), atento à natureza dos bens disponíveis conforme ordem de prioridade legal, bem como a impenhorabilidade dos bens listados na lei 
federal n. 8009/90 - bem de família -, lavrando-se respectivo auto, e de tais atos intimar, na mesma oportunidade, o executado.
Recaindo a penhora em bens imóveis, intime-se também o cônjuge da parte executada ou, conforme o caso, o senhorio direto, o credor 
com garantia real ou com penhora anteriormente averbada.
Não encontrando bens, de ofício, fica INTIMADA a parte executada para indicar onde se encontram os bens sujeitos à execução, exibir a 
prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus, bem como abster-se de qualquer atitude que dificulte ou embarace 
a realização da penhora, sob as penas da lei.
Caso a parte executada não seja localizada para intimação da penhora, certifique o Sr. oficial de justiça, detalhadamente, as diligências 
realizadas.
Não encontrando a parte devedora, proceda-se o arresto de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, cumprindo as 
exigências do art. 830 e § 1º do CPC.
Efetuado o arresto, fica INTIMADA a parte credora para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer a citação por edital da parte devedora, 
CPC, art. 830 § 2º. Findo o prazo do edital, terá a parte devedora o prazo a que se refere o art. 829 do CPC, convertendo-se o arresto em 
penhora em caso de não pagamento.
Após, requeira a parte exequente o que entender de direito, referente a eventual adjudicação, alienação por iniciativa particular ou em 
hasta pública, o usufruto de bem móvel ou imóvel, tudo nos termos do art. 825 do CPC.
DETERMINO a CPE que expeça a certidão de ajuizamento, nos termos do art. 828 do Código de Processo Civil, consignando-se que, 
expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e comunicações necessárias, comprovando-as posteriormente nos 
autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização. 
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / MANDADO / CITAÇÃO / PENHORA / AVALIAÇÃO, observando-se o seguinte endereço ou em quaisquer outros dentro desta 
jurisdição:
7037800-19.2021.8.22.0001 EXECUTADO: SOLIANE GOMES DE ALENCAR, CPF nº 01285591283, RUA DAS FLORES 524, - DE 
403/404 AO FIM FLORESTA - 76806-490 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Expeça-se o necessário.
Se necessário, requisite-se força policial para o cumprimento da diligência.
Autorizo, ao oficial de justiça, os benefícios do artigo 212,§§ 1º e 2º, do NCPC.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
7040770-89.2021.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: DANIEL SILVA DE MELO, CPF nº 76389146272, RUA LARIMAR 8875, - ATÉ 9033/9034 SOCIALISTA - 76829-246 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: LUZINETE XAVIER DE SOUZA, OAB nº RO3525 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Decisão
Vistos.
Defiro a gratuidade da justiça. Anote-se.
A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao 
resultado útil do processo.
Embora tenha trazido alguns laudos particulares, não restou constatado na perícia oficial a incapacidade para o trabalho, e os requisitos 
exigidos pelo art. 300 do CPC não foram preenchidos, portanto, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada, o que 
poderá ser revisto após a instrução do feito.
Em homenagem aos princípios da economia e celeridades processuais e efetividade, bem ainda considerando o teor do Ofício-Conjunto 
nº 01/2017-OAB-RO/PFRO/PGF/AGU, bem como das Recomendações Conjuntas n. 01, de 15.12.2015 e n. 04, de 17.05.2012, ambas 
do CNJ e ante a realização da reunião entre a Corregedoria de Justiça do Eg. TJ/RO e o INSS, para padronizar fluxo de processos sobre 
o objeto desta ação, sendo aberto SEI sob o n. 0002680-60.2017.8.22.8800, o fluxo processual ocorrerá conforme alinhavado adiante.
Apenas a prova médico pericial poderá estabelecer as condições de saúde da parte autora e se eventualmente se encontra incapacitada 
para exercer sua atividade laboral, razão pela qual determino a sua realização, a ser implementada pelo médico do trabalho, Dr. Vitor 
Hugo Fini Júnior (CPF: 633.867.552-91) - CRM/RO nº 2480, e-mail: victorfini@hotmail.com, endereço profissional na Rua Tenreiro Aranha 
nº 2385, centro, com telefone de contato: (69) 98444-5355, nesta cidade de Porto Velho/RO, para identificar o grau de incapacidade, 
classificada com o seu percentual, sua duração, e a sua relação com a atividade realizada pela parte autora, e eventualmente, para outras 
funções e sua vida cotidiana.
Designe-se o cartório data para a realização de audiência/perícia junto ao CEJUSC. Após, intimem-se as partes. Fica a parte autora 
intimada por seu advogado, na forma do artigo 334, § 3º do CPC.
Local da Perícia: CEJUSC/Cível, localizado na Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO .
Nos termos do art. 2º, § 4º da Resolução n. 232/2016/CNJ, arbitro honorários periciais em R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando que 
os órgãos públicos à disposição do juízo não suportam o atendimento destas perícias, sem prejuízo de seu atendimento ordinário; diante 
da dificuldade nomear peritos nestas áreas, bem ainda, diante do fato de que o ônus decorrente do trabalho pericial será suportado pelo 
próprio perito nomeado.



1128DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Esse valor deverá ser depositado pela parte requerida após a perícia, no entanto, determino ao cartório que oficie à Procuradoria Federal 
indicando os processos em que serão realizadas as perícias, com o dia designado, números de processos, partes com CPF, e médico-
perito, com indicação de CPF e CRM, a fim de viabilizar de maneira mais rápida a disponibilização das autorizações de pagamentos dos 
honorários periciais (Produza uma pauta de perícias com os dados acima descritos).
O laudo pericial deverá ser entregue no prazo máximo igual ao horário agendado para a audiência, ficando as partes (autor e requerido) 
intimadas de seu conteúdo.
Caso aceita a nomeação pelo perito, nos termos do artigo 465, § 1º do CPC intimem-se ambas as partes, para em 15 (quinze) dias, contados 
da publicação desta decisão:
- arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o caso:
- indicar assistentes técnicos;
- apresentar quesitos.
Ao juízo, o perito deverá esclarecer, nos termos da Recomendação Conjunta n. 01/CNJ, de 15/12/2015, os seguintes quesitos:
I - Exame clínico e considerações médico-periciais sobre a patologia
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia?;
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID)?;
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(a)/incapacidade?;
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador;
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se 
reclamou assistência médica e/ou hospitalar; 
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a 
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão;
f.1) Caso seja caracterizada doença degenerativa, o trabalho exercido agravou de alguma forma a doença, caracterizando uma concausa;
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou 
total?;
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que acomete(m) o(a) periciado(a)?
i) Data provável de início da incapacidade identificada? Justifique a resposta;
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique a 
resposta;
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessão do benefício administrativo e a data da realização da 
perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão;
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?;
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa 
para as atividades diárias? A partir de quando?;
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?;
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? 
O tratamento é oferecido pelo SUS?;
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar 
a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?;
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa;
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso 
afirmativo;
II - Quesitos específicos: auxílio-acidente:
a) O(a) periciado(a) é portador de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual?;
b) Se houver lesão ou perturbação funcional, decorre de acidente de trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, indique o agente 
causador ou circunstancie o fato, com data e local, bem como indique se o(a) periciado(a) reclamou assistência médica e/ou hospitalar;
c) O(a) periciado(a) apresenta sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da atividade 
habitual?;
d) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando suas 
funções habituais? Tais sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura?
e) Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está mantida?
f) A mobilidade das articulações está preservada?
g) A sequela ou lesão porventura verificada se enquadra em alguma das situações discriminadas no Anexo III do Decreto 3.048/1999?
Intime-se pessoalmente a parte autora para que compareça na solenidade e, na oportunidade tomarão ciência do laudo pericial a ser 
produzido.
A parte autora deverá ainda comparecer com 1 (uma) hora de antecedência do horário designado, para a realização da perícia, bem como 
portanto laudos e exames médicos já realizados. 
Cite-se e intime-se a parte requerida para apresentar sua defesa, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, inciso I, do CPC), cujo prazo se 
iniciará após ciência do resultado da perícia. No prazo de defesa o requerido deverá apresentar cópia do procedimento administrativo 
referente ao benefício previdenciário pleiteado pela parte requerente.
Com a entrega do laudo pelo perito, dê-se início à audiência de conciliação e vistas as partes (autor e INSS) presentes para manifestação 
oral e eventual proposta acordo. 
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.tjro.
jus.br/inicio-pje.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS CORRESPONDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DESTE
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7040706-79.2021.8.22.0001
Fornecimento de Energia Elétrica
AUTOR: MORAIS E MONTILHA COMERCIO DE BRIQUETES LTDA - ME, CNPJ nº 18394143000190, ROD BR. 364, KM 938, S/Nº, 
LOTE 24 SETOR INDUSTRIAL - 76848-000 - NOVA CALIFÓRNIA (PORTO VELHO) - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PABLO DIEGO MARTINS COSTA, OAB nº RO8139
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
I - Em diligência ao sistema de controle de custas, não se verifica nenhuma guia ou boleto pago vinculado ao feito, conforme consulta 
juntada a seguir.
Assim, deve a CPE certificar se houve ou não o pagamento das custas indicadas no ID nº 60697186, verificando a possibilidade de 
vincular aos autos eventual guia de custas avulsa já expedida/paga.
II - Trata-se de ação de inexistência de débito movida por E. L. BRIZOLA IND E COM DE MADEIRAS IMPO E EXP LTDA – ME em 
desfavor de ENERGISA S/A, com pedido de tutela antecipada.
Em diligência junto ao sistema PJE, constata-se a existência das ações 7040713-71.2021.8.22.0001, 7035452-28.2021.8.22.0001, 
7029648-16.2020.8.22.0001 e 7042386-70.2016.8.22.0001, em que a ora autora vem contestando as cobranças realizadas pela requerida, 
alegando não refletir a realidade vivida em sua empresa.
Por se tratar das mesmas partes e, em tese, da mesma causa de pedir, e vislumbrando possível economia processual que seria alcançada 
com o compartilhamento de provas periciais produzidas em juízo, determino que a parte autora, no prazo de 15 dias, se manifeste sobre 
possível reunião dos autos por conexão, em atenção aos princípios da não surpresa e da segurança jurídica, nos termos do artigo 10, do 
Código de Processo Civil. 
No mesmo prazo, sob pena de extinção e arquivamento, deverá a parte autora apresentar o histórico de consumo dos últimos 12 
meses.
Porto Velho2 de agosto de 2021
Luis Delfino Cesar Júnior

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7031505-63.2021.8.22.0001 
Seguro 
AUTOR: PAMELA ARAUJO DA SILVA, CPF nº 00598034285, TRAVESSA NOVO HORIZONTE 5548 NOVA ESPERANÇA - 76822-052 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, EDIFÍCIO CITIBANK 100, RUA DA ASSEMBLÉIA 100 
CENTRO - 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO DO RÉU: SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de Seguro em que AUTOR: PAMELA ARAUJO DA SILVA promove em desfavor de RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 
DO SEGURO DPVAT SA. Determinada a emenda a inicial, a parte autora manteve-se silente.
Assim, por deixar de cumprir a determinação judicial, deixou, o autor, de preencher os pressupostos de constituição e de desenvolvimento 
válido e regular do processo, razão pela qual JULGO EXTINTA a presente ação, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, 
IV, do CPC. 
Custas iniciais pela parte autora, ressalvado se beneficiária da justiça gratuita.
Intime-se para pagamento e se não pagas inscreva-se em dívida ativa e após arquivem-se os autos. Sem custas finais. 
Saliento que a propositura da nova ação depende da correção do vício que levou à sentença sem resolução do mérito, conforme §1º do 
art. 486 do CPC.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
P.R.I.C.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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3ª VARA CÍVEL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7050054-63.2017.8.22.0001 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
Valor da causa: R$ 12.141,32 
EXEQUENTE: SOCIAL ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA - EPP 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE VITOR COSTA JUNIOR, OAB nº RO4575, MARIA ALDICLEIA FERREIRA, OAB nº RO6169, 
GABRIELLE VIANA DE MEDEIROS, OAB nº RO10434, PATRICK DE SOUZA CORREA, OAB nº RO9121 
EXECUTADOS: FABIANE ALVES LIMA 03926714921, FABIANE ALVES LIMA, JAIME CORREA LIMA 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: GREYCIANE BRAZ BARROSO, OAB nº RO5928 
DECISÃO 
A executada pleiteia a liberação de ativos bloqueados via sistema SISBAJUD, argumentando que não fora oportunizado o parcelamento 
da dívida e que necessita dos valores para giro, pois é comerciante (id. 54594792).
Instado a se manifestar, o exequente afirmou que, devido à intempestividade, não concorda com o parcelamento, requerendo o 
levantamento dos valores bloqueados.
Decido.
Os valores bloqueados devem ser convertidos em penhora e mantidos à disposição do Juízo.
Não há irregularidade no bloqueio de ativos. 
Trata-se na verdade de procedimento legalmente previsto (art. 854, CPC) e que atende a ordem de preferência do art. 835, I, do CPC.
Não há que se falar em parcelamento da dívida, pois, à época de sua possibilidade, não fora requerida pela executada, tampouco 
estariam presentes seus requisitos, tendo em vista que um deles consiste no reconhecimento do crédito do exequente, o que não houve 
pelo fato da parte ter apresentado embargos à execução alegando serem indevidas as cobranças.
Em que pese o art. 805, do CPC, estabelecer que deve ser aplicada a regra da menor onerosidade para o devedor, cumpre esclarecer 
que a execução deve ocorrer conforme o interesse do credor, nos termos do art. 797, do CPC, razão pela qual a aceitação do pedido de 
parcelamento intempestivo dependeria da concordância deste, contudo, já se manifestou expressamente pelo seu desinteresse.
Outrossim, os embargos à execução n. 7011723-41.2019.8.22.0001 já foram julgados improcedentes, de modo que não vislumbro motivos 
para acolher o pedido da executada.
Sendo assim, mantenho o bloqueio, convolando-o em penhora.
Ante o exposto, julgo improcedente a impugnação à penhora de ativos financeiros.
Por fim, considerando que a executada já havia efetuado o depósito do valor de R$ 1.397,55 (id. 18161562) e o bloqueio pelo SISBAJUD 
de R$ 9.286,93 (id. 54433411), fica a parte autora intimada para esclarecer se ainda há crédito a receber ou se houve a devida quitação, 
requerendo e fundamentando o que entender de direito, em 10 (dez) dias.
Após, concluso para DESPACHO -urgente ou extinção.
Intimem-se. Pratique-se o necessário.
SERVE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho-RO02 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7012782-30.2020.8.22.0001 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Seguro 
Valor da causa: R$ 3.037,50
AUTOR: LUCAS ERISSON BRITO LIMA 
ADVOGADOS DO AUTOR: MARX SILVERIO ROSA CORREA CARNEIRO, OAB nº RO8611, PABLO ROSA CORREA CARNEIRO DE 
ANDRADE, OAB nº RO4635 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
ADVOGADOS DO RÉU: IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR, OAB nº RO5087, JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, 
ANNA CARMEN DE SOUZA PITA, OAB nº RO10374, SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
DECISÃO 
Trata-se de Embargos de Declaração opostos por LUCAS ERISSON BRITO LIMA em face da SENTENÇA  de id. 60020603. 
Aduziu que há omissão e erro de fato na DECISÃO.
Intimada, a parte embargada se manifestou pela rejeição.
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É o relatório.
DECIDO.
O recurso é tempestivo, razão pela qual dele conheço.
De acordo com o art. 1.022, incisos I a III, do CPC, só cabem embargos de declaração para: a) esclarecer obscuridade ou eliminar 
contradição; b) suprir omissão ou ponto sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; c) corrigir erro material;
Não merece prosperar a alegação de omissão/erro de fato da DECISÃO  vez que o julgamento observou os documentos carreados aos 
autos.
A análise dos embargos deixa evidente que a intenção da parte embargante é a reforma da DECISÃO embargada. Se a pretensão é a 
reavaliação da DECISÃO, deve valer-se do recurso adequado, conforme previsão legal do CPC.
Mostra-se evidente, portanto, que a DECISÃO embargada não possui qualquer omissão/erro de fato a ser sanada, sendo que o verdadeiro 
intuito da embargante é a revisão dos fundamentos da DECISÃO guerreada em relação à convicção deste juízo.
Apenas por amor ao debate deve o embargante observar que a SENTENÇA observou os limites estabelecidos em sede de pedido inicial, 
evitando a prolação de SENTENÇA ultra petita.
Ante o exposto, não acolho os embargos de declaração.
Intimem-se.
Porto Velho 2 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7040723-18.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
AUTOR: Banco Bradesco 
ADVOGADOS DO AUTOR: CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA FILHO, OAB nº DF34381, BRADESCO 
RÉU: JULIO CESAR SILVEIRA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos.
1. Cite-se a parte requerida para, nos termos do art. 334 do CPC, comparecer à audiência de conciliação que ocorrerá na Central de 
Conciliação, sito à Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho (RO), devendo as partes se fazer acompanhadas por seus 
patronos (art. 334, §9º).
Observação: Devido a pandemia do COVID-19 a presente audiência poderá ser realizada de forma virtual, caso na data de designação da 
solenidade ainda estejam válidas as medidas de isolamento social, observando-se nesse caso o procedimento delineado no provimento 
18/2020 da Corregedoria-Geral do TJRO publicado no DJE 096 de 25/05/2020.
AO CARTÓRIO: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático do PJE. Após, certifique-se, intime-se a parte autora 
via Sistema Eletrônico, e encaminhando como anexo à parte requerida.
A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa do seu advogado (art. 334, § 3º, CPC/2015).
2. O prazo para contestar, 15 dias, fluirá da data da realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido manifeste o desinteresse 
na realização, da data da apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência mínima de 10 
(dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º).
No caso de a carta/MANDADO de citação/intimação restar negativo, fica desde já a parte autora intimada a fornecer no prazo de 10 (dez) 
dias novo endereço, sob pena de extinção, prazo que começará a correr do dia seguinte a audiência de conciliação.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: https://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
x=21073016115458800000058098590 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho 
Nacional de Justiça). 
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Av. Governador Jorge 
Teixeira, nº 1722, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali disponíveis 
como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9273-1658 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 9208-4629.
Este DESPACHO servirá como carta/MANDADO /ofício/carta precatória, assim, neste ato, vossa senhoria está sendo citada para 
comparecer à audiência e apresentar sua defesa, ficando advertidas as partes que o não comparecimento na audiência será considerado 
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º). Adverte-se a parte 
requerida que, se não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor 
(art. 344, CPC/2015).
3. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para manifestar-se em réplica, no prazo de 15 dias.
4. Após, autorizo que à CPE proceda a intimação de ambas as partes, no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem produzir provas, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.



1132DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

5. Sem pedido de especificação de provas, volvam conclusos para julgamento; se efetuado pedido de produção de provas, volvam 
conclusos para saneador.
RÉU: JULIO CESAR SILVEIRA, RUA DOM PEDRO II 2587, - DE 2293 A 2749 - LADO ÍMPAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-027 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 2 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7039011-90.2021.8.22.0001 
AUTOR: PAULO ANDRE ROQUE LOPES MAGALHAES 
ADVOGADO DO AUTOR: FRANCISCO ALVES PINHEIRO FILHO, OAB nº RO568 
RÉUS: GUALTER AMELIO DE OLIVEIRA, LARISSA AMELIO DE OLIVEIRA PONTES, MARIA TALISSA NEVES GONCALVES, JOBSON 
BANDEIRA DOS SANTOS 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos,
1. CPE: proceder a correção da classe processual para “ação popular”.
2. Nos termos do artigo 9º e 10 do CPC, diga o autor se pretende, no prazo de 15 dias, incluir no polo passivo da demanda o ente 
federado que teve o patrimônio atingido pelo ato lesivo, uma vez que a ação em comento visa a proteção do patrimônio público dos entes 
mencionados no artigo 1º, caput, da Lei n. 4.717/1965.
3. Após, concluso para DESPACHO -emendas.
Intimem-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021 
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins 
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 0160583-55.2009.8.22.0001 
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA  Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Agêncie e Distribuição 
Valor da causa: R$ 5.000,00
EXEQUENTE: FEEDBACK - SERVICOS E SISTEMAS LTDA - EPP 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS, OAB nº RO2353 
EXECUTADO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ANA TEREZA BASILIO, OAB nº AL18158A, BRUNO DI MARINO, OAB nº DF32124, WALTER AIRAM 
NAIMAIER DUARTE JUNIOR, OAB nº AC1111, Procuradoria da OI S/A 
DECISÃO 
Trata-se de Embargos de Declaração opostos por FEEDBACK SERVIÇOS E SISTEMAS LTDA em face da SENTENÇA  de id. 
58663137. 
Aduziu que há omissão e erro de fato na DECISÃO.
Intimada, a parte embargada se manifestou pela rejeição.
É o relatório.
DECIDO.
O recurso é tempestivo, razão pela qual dele conheço.
De acordo com o art. 1.022, incisos I a III, do CPC, só cabem embargos de declaração para: a) esclarecer obscuridade ou eliminar 
contradição; b) suprir omissão ou ponto sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; c) corrigir erro material;
Não merece prosperar a alegação de omissão/erro de fato da DECISÃO  vez que o julgamento observou os documentos carreados aos 
autos.
A análise dos embargos deixa evidente que a intenção da embargante é a reforma da DECISÃO embargada. Se a pretensão é a 
reavaliação da DECISÃO, deve valer-se do recurso adequado, conforme previsão legal do CPC.
Mostra-se evidente, portanto, que a DECISÃO embargada não possui qualquer omissão/erro de fato a ser sanada, sendo que o verdadeiro 
intuito da embargante é a revisão dos fundamentos da DECISÃO guerreada em relação à convicção deste juízo.
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Ante o exposto, não acolho os embargos de declaração.
Intimem-se.
Porto Velho 2 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7027876-52.2019.8.22.0001 
Classe Processual: Reintegração / Manutenção de Posse 
Assunto: Reintegração de Posse 
Valor da causa: R$ 20.000,00
REQUERENTE: CICERO PESSOA REGO 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: GRACILIANO ORTEGA SANCHEZ, OAB nº RO5194, LEILA CRISTINA FERREIRA REGO, OAB nº 
RO1499 
REQUERIDO: Moises Da Silva Castro e Outros 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: SUZENIR BALIEIRO DA ROCHA, OAB nº RO9155, ROGERIO TELES DA SILVA, OAB nº RO9374 
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de ação de reintegração de posse proposta por Cícero Pessoa Rego em desfavor de Moises da Silva Castro e outros.
Recebida a inicial, foi determinada a citação do requerido ou terceiro possuidor, bem como a elaboração de auto de constatação da 
situação do imóvel (id 28577714). 
Consoante certidão do Oficial de Justiça foi procedida a citação dos ocupantes Elisfran de Paula Barbosa, Manoel Silva de Oliveira, Luan 
Rodrigo Viana da Silva, Matheus de B. Jesus Santos, Cleiton, Tadeu Lavor de Oliveira Júnior, Kellyane Roque da Silva, Carolaine Braga 
e Boliviano (id 29329295).
No id 29961236 acostou aos autos a contestação dos requeridos Manoel da Silva de Oliveira, Audelita de Macedo Brito Santos, Matheus 
de Luca Jesus Santos, Elisfran de Paula Barbosa e Luan Rodrigo Viana Silva Menezes.
Instada a manifestar sobre o requerido Moisés da Silva de Castro não localizado na lote quando da citação pelo oficial de justiça, a parte 
autora pugnou a exclusão de Moisés, ao argumento de que ele jamais foi invasor da área do autor e sim da área vizinha.
Em seguida, o advogados constituídos pelos requeridos Manoel, Audelita, Matheus, Luan e Elisfran renunciaram ao mandato. Intimados 
para comprovação inequívoca dos mandantes Matheus e Elisfran a respeito da renúncia, quedaram-se inerte.
Pois bem. 
Tendo em vista que os requeridos Tadeu Lavor de Oliveira, Kellyane Roque da Silva, Carolaine Braga, Cleiton e Boliviano devidamente 
citados pessoalmente, quedaram-se inertes, conforme se comprova dos autos, não apresentando contestação, decreto-lhes a revelia, 
contudo, como se sabe, essa, não é absoluta. 
Quanto aos requeridos Audelita de Macedo Brito, Manoel da Silva de Oliveira e Luan Rodrigo Viana, considerando que o advogado 
constituído comprovou que comunicou a renúncia ao seu cliente, reputa-se válida a renúncia indicada no id 53044811 e 53050435.
Intime-se os requeridos Audelita de Macedo Brito, Manoel da Silva de Oliveira e Luan Rodrigo Viana para regularizarem a representação 
processual em 15 dias, sob pena de suportar as consequências legais previstas no artigo 76 do Código de Processo Civil.
Considerando que transcorreu in albis ao prazo da DECISÃO id 58348622 quanto aos demais requeridos, intime-se a parte autora para 
se manifestar em termos de prosseguimento, no prazo de 5 dias.
Por fim, tendo em vista o pedido de id 47355962, proceda-se a exclusão de Moisés da Silva de Castro do polo passivo da ação. 
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
REQUERENTE: CICERO PESSOA REGO, AV DOS IMIGRANTES 4739 SETOR INDUSTRIAL - 76801-330 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: Moises Da Silva Castro e Outros, RUA 05 DE OUTUBRO, CASCALHEIRA DO CICERO SAO FRANCISCO - 76900-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 2 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7040762-15.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem 
AUTOR: JENI GOMES DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO DO AUTOR: MARCIA TEIXEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO6768 
RÉU: ENERGISA 
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos.
1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.
2. Cite-se a parte requerida para, nos termos do art. 334 do CPC, comparecer à audiência de conciliação que ocorrerá na Central de 
Conciliação, sito à Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho (RO), devendo as partes se fazer acompanhadas por seus 
patronos (art. 334, §9º).
Observação: Devido a pandemia do COVID-19 a presente audiência poderá ser realizada de forma virtual, caso na data de designação da 
solenidade ainda estejam válidas as medidas de isolamento social, observando-se nesse caso o procedimento delineado no provimento 
18/2020 da Corregedoria-Geral do TJRO publicado no DJE 096 de 25/05/2020.
AO CARTÓRIO: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático do PJE. Após, certifique-se, intime-se a parte autora 
via Sistema Eletrônico, e encaminhando como anexo à parte requerida.
A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa do seu advogado (art. 334, § 3º, CPC/2015).
O prazo para contestar, 15 dias, fluirá da data da realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido manifeste o desinteresse 
na realização, da data da apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência mínima de 10 
(dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º).
No caso de a carta/MANDADO de citação/intimação restar negativo, fica desde já a parte autora intimada a fornecer no prazo de 10 (dez) 
dias novo endereço, sob pena de extinção, prazo que começará a correr do dia seguinte a audiência de conciliação.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: https://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
x=21073017333218600000058091473 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho 
Nacional de Justiça). 
Este DESPACHO servirá como carta/MANDADO /ofício/carta precatória, assim, neste ato, vossa senhoria está sendo citada para 
comparecer à audiência e apresentar sua defesa, ficando advertidas as partes que o não comparecimento na audiência será considerado 
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º). Adverte-se a parte 
requerida que, se não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor 
(art. 344, CPC/2015).
3. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para manifestar-se em réplica, no prazo de 15 dias.
4. Após, autorizo que à CPE proceda a intimação de ambas as partes, no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem produzir provas, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
5. Sem pedido de especificação de provas, volvam conclusos para julgamento; se efetuado pedido de produção de provas, volvam 
conclusos para saneador.
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Porto Velho 2 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7040697-20.2021.8.22.0001 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Direito de Imagem, Fornecimento de Energia Elétrica 
Valor da causa: R$ 11.070,65
AUTOR: ANTONIO ELIAS NASCIMENTO 
ADVOGADOS DO AUTOR: SARAH ALESSANDRA LIMA DE ARAUJO, OAB nº RO9254, PABLO DIEGO MARTINS COSTA, OAB nº 
RO8139 
RÉU: ENERGISA 
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO 
Vistos,
1. De acordo com entendimento jurisprudencial mais recente, a situação de pobreza não pode ser invocada de forma generalizada, sendo 
necessário a prova da situação de necessidade. 
O inciso LXXIV, art. 5º da CF afirma que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 
recursos. Isso significa que não basta apenas alegar a insuficiência financeira, sendo necessário a prova do estado de miserabilidade.
Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça ressalta a relatividade da presunção de pobreza e confere ao Juiz a possibilidade de 
determinar a comprovação da miserabilidade do requerente dos benefícios da justiça gratuita, vejamos:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO 
OCORRÊNCIA. INDEFERIMENTO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. REVISÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/
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STJ. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A revisão do acórdão do Tribunal de origem sobre o indeferimento dos benefícios da justiça gratuita 
encontra óbice no enunciado da Súmula 7/STJ. 2. ‘O pedido de assistência judiciária gratuita pode ser indeferido quando o magistrado 
tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado.’ (AgRg no Ag 881.512/RJ, 
Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 
02/12/2008, DJe 18/12/2008). 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 643.284/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe 29/06/2015).
Vale lembrar que o benefício da gratuidade não pode ser concedido indiscriminadamente, sem a demonstração efetiva da hipossuficiência, 
nos termos do art. 98 do CPC, porquanto a banalização do instituto prejudica os fins sociais e o bem comum a que se destina. No presente 
caso, o autor apresentou contracheque que demonstra que não há a hipossuficiência alegada, vez que seus vencimentos ultrapassam o 
salário-mínimo vigente, estando longe da realidade de uma pessoa hipossuficiente. 
Assim, o franqueamento desmotivado onera o Estado e o 
PODER JUDICIÁRIO, registrando-se que este deixa de ser remunerado por diligências e atos, havendo desestímulo da busca por 
métodos alternativos de solução de conflitos e ainda encorajamento da judicialização de demandas.
Tal entendimento possui sintonia com as decisões proferidas pelo Tribunal de Justiça de Rondônia, consoante se infere das ementas 
abaixo indicadas: 
Agravo de instrumento. Gratuidade da justiça. Hipossuficiência. Demonstração. Ausência. Para concessão da gratuidade da justiça 
faz-se necessária a demonstração do estado de hipossuficiência financeira, sem a qual o pedido deve ser indeferido. (TJRO, Agravo de 
Instrumento, Processo nº 0801226-57.2019.822.0000, 2ª Câmara Cível, Relator do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 
24/04/2020)
Por todo o contexto apresentado, indefiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Proceda-se a escrivania a retirada da observação de “Justiça Gratuita” do presente feito junto ao PJE.
2. Dessa forma, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, comprovando o 
recolhimento das custas processuais, nos termos do artigo 12 da Lei Estadual n. 3.896/2016.
Decorrido o prazo sem manifestação, retorne concluso para extinção.
Pagas as custas, cumpra a seguir:
Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c Reparação de Danos Morais com pedido de tutela de urgência antecipada 
promovida por ANTÔNIO ELIAS NASCIMENTO em face de ENERGISA, ambos qualificados nos autos, narrando a parte autora que 
é titular da unidade consumidora n. 20/211395-9 e que no dia 28/07/2021 teve o fornecimento de energia suspensa em razão do não 
pagamento da fatura no valor de R$ 226,43, com vencimento em 15/07/2021, na qual consta uma parcela referente à recuperação de 
consumo.
Relata que recebeu informações da empresa requerida de um débito na quantia de R$ 1.070,65, parcelado em 6x de 178,44, referente a uma 
inspeção realizada na unidade consumidora no dia 11/02/2020, da qual foi gerado termo de ocorrência de inspeção, onde supostamente foi 
identificado que o medidor estava com “led queimado”, do qual foi gerado procedimento administrativo onde supostamente foi encontrado 
que “o medidor estava sem tampa do bloco de terminais, que o medidor encontrava se sem o sensor óptico não emitindo impulsos sendo 
assim, o resultado do ensaio de marcha em vazio foi comprometido”, razão que gerou o procedimento de recuperação de consumo. 
Alega que ao cortar a energia da unidade consumidora, a requerida agiu de forma arbitrária, irresponsável, injusta e negligente, razão 
pela qual pleiteia a religação urgente.
É o relatório. Decido.
A concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional constitui direito que depende da demonstração dos critérios legais, podendo 
a qualquer tempo ser revogada ou modificada.
No caso em exame, o pedido de abstenção decorre de falha na prestação dos serviços, pela cobrança de valores incorretos, tese 
sustentada pela parte autora, que alega sofrer dano em decorrência do desligamento do fornecimento de energia elétrica.
A antecipação de tutela pretendida deve ser deferida, pois a discussão dos débitos em juízo, mesmo com as limitações próprias do início 
do conhecimento, implica na impossibilidade do desligamento, inclusive porque a energia elétrica é tida como bem essencial à vida de 
qualquer ser humano.
Os requisitos legais para a concessão antecipada da tutela jurisdicional, especialmente a verossimilhança da alegação, estão presentes 
nos autos.
Há de se considerar, ainda, que há fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação para a parte autora diante da essencialidade 
do serviço, sendo que, caso ao final venha a ser julgado improcedente o pedido e utilizado o serviço, poderá haver a cobrança, por parte 
da requerida, pelos meios ordinários.
Assim, em sede de cognição sumária, restam preenchidos os requisitos autorizadores da tutela antecipada de urgência.
Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA reclamada e, por via de consequência, DETERMINO à 
empresa requerida realize a RELIGAÇÃO no fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora 20/211395-9 da parte requerente, 
referente ao débito questionado na inicial, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais), 
até o limite de R$ 3.000,00, sem prejuízo de majoração, em caso de descumprimento da ordem.
A presente DECISÃO somente será válida em relação ao débito em discussão nestes autos.
Inverto o ônus da prova, pois conforme preconiza o art. 6º, VIII do CDC, que a inversão do ônus da prova será direito do consumidor, 
quando a critério do Juiz, for verossímil a alegação ou quando ele for hipossuficiente, segundo as regras ordinárias da experiência, como 
é o caso dos autos.
Visando economia processual e celeridade, uma vez que é de conhecimento que a empresa requerida não realiza acordos, deixo de 
designar audiência de tentativa de conciliação.
Intime-se a parte requerida para cumprimento da DECISÃO liminar.
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Cite-se a parte requerida, para, querendo, contestar o pedido no prazo legal, com a advertência do art. 344, do CPC.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifeste-se nos autos, 
oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – 
havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais 
questões incidentais.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Expeça-se o necessário.
SERVE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
AUTOR: ANTONIO ELIAS NASCIMENTO, AVENIDA RIO DE JANEIRO 2940, - DE 2544 A 2894 - LADO PAR MATO GROSSO - 76804-
392 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Porto Velho 2 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7030793-73.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO CENTRO EMPRESARIAL PORTO VELHO
Advogado do(a) AUTOR: SAMUEL DOS SANTOS JUNIOR - RO1238-A
RÉU: YASUDA MARITIMA SEGUROS S.A.
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 60745115 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 06/10/2021 08:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7022284-90.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ENERGISA
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL MARTINS DE ALMEIDA - SE6761, RODOLFO SANTANA DE SIQUEIRA PINTO - SE5554, 
JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO - SE6101
RÉU: AMANDA DE ABREU AGUIAR
Advogado do(a) RÉU: MATEUS NOGUEIRA DE CARVALHO - RO9078
INTIMAÇÃO Ficam as partes, por meio de seus advogados, no prazo de 15 dias, intimadas para se manifestarem quanto à proposta de 
honorários e para que apresentem quesitos, indicando seus assistentes técnicos, ressaltando que a eventual substituição destes deverá 
ser imediatamente comunicada ao juízo.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7009889-66.2020.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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EXEQUENTE: GUIMARAES E VASCONCELOS LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: ICARO LIMA FERNANDES DA COSTA - RO7332, MANUELA GSELLMANN DA COSTA - RO0003511A, 
ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA - RO0001246A
EXECUTADO: ELINEIDE MARIA DE FIGUEIREDO
Advogados do(a) EXECUTADO: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7006432-02.2015.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DO PERPETUO SOCORRO NUNES CHAVES e outros
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON ARAUJO LEITE - RO5196
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON ARAUJO LEITE - RO5196
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
1) Ficam AS PARTES intimadas acerca do retorno dos autos, e arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7007519-17.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS FELIPE OLIVEIRA MOREIRA - RO8431, JEFERSON DE SOUZA RODRIGUES - RO7544, ALEX 
MOTA CORDEIRO - RO2258, FREDSON AGUIAR RODRIGUES - RO7368
RÉU: SONIA DE ALMEIDA NEVES
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, CÓDIGO 
1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7049104-20.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: OSMANE PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CRISTIANO PINHEIRO - RO1529
RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, MARCIO 
MELO NOGUEIRA - RO2827, Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli, OAB/RO 5546
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
1) Ficam AS PARTES intimadas acerca do retorno dos autos, e arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7037653-32.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VALDINA DE SOUZA LOPES
Advogados do(a) AUTOR: LUIS GUILHERME MULLER OLIVEIRA NAKASHIMA - RO6815, GUILHERME TOURINHO GAIOTTO - 
RO6183
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ 
1) Ficam AS PARTES intimadas acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7021428-92.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LIVIA SOARES DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: SHEIDSON DA SILVA ARDAIA - RO5929
RÉU: RURAL PRE MOLDADOS EIRELI e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7021466-46.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JONAS DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA MACIEL - RO4132, PAULO FERNANDO LERIAS - RO3747, CYANIRA DE 
FATIMA SOUSA OLIVEIRA MACIEL - RO5449, CLAIR BORGES DOS SANTOS - RO7688
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
1) Ficam AS PARTES intimadas acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7040943-16.2021.8.22.0001 
Assunto: Contratos Bancários 
Classe Processual: Embargos de Terceiro Cível 
EMBARGANTE: FABRICIO GRISI MEDICI JURADO 
ADVOGADO DO EMBARGANTE: DEBORA CANDIDA DE PAULA RUBIRA, OAB nº RO7650 
EMBARGADO: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA - EM LIQUIDACAO 
EMBARGADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos,
1. Associe-se estes embargos de terceiro aos autos principais n.º 0152578-30.1998.8.22.0001.
2. Inclua-se o advogado do embargado neste procedimento, certificando-se nos autos principais. 
3. Emende o embargante a inicial para adequar o valor da causa, posto que o valor indicado não corresponde ao real valor do bem sob 
constrição, bem como proceda ao recolhimento das custas remanescentes, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 4.
4. Cite-se o embargado, na pessoa de seu procurador constituído nos autos da ação principal (artigo 677, § 3º, CPC), para contestar no 
prazo de 15 (quinze) dias (art. 679, CPC).
Adverte-se o embargado que, se não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344, CPC/2015).
5. Apresentada contestação, dê-se vista ao embargante para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
6. Depois, intime-se as partes para justificar a necessidade de produção de outras provas, motivando sua necessidade, sob pena de 
indeferimento e julgamento antecipado da lide, na fase em que se encontra.
7. Desde já, suspendo qualquer ato constritivo em face do imóvel objeto da presente ação até o julgamento do feito ou de DECISÃO com 
entendimento diverso.
SERVE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
EMBARGADO: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA - EM LIQUIDACAO, AVENIDA JOSÉ BONIFÁCIO 2021, - 
DE 1612/1613 AO FIM JARDIM DAS PAINEIRAS - 13092-305 - CAMPINAS - SÃO PAULO
Porto Velho-RO, 02 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7041047-42.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELIANA SILVA OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDER NUNES DE FARIAS - RO9364, EDMAR DA SILVA SANTOS - RO1069
RÉU: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição 
na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
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e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7031138-39.2021.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: INSTITUTO DE EDUCACAO INFANTIL E FUNDAMENTAL R.M.P. EIRELI - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA FREITAS NOGUEIRA - RO5480
EXECUTADO: STONE DO ESPIRITO SANTO DE FREITAS
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0009284-26.2012.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: UILANICE SARAIVA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MANOEL RIVALDO DE ARAUJO - RO315-B-B
EXECUTADO: D. M. DE LIMA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: ORLANDO RIBEIRO DO NASCIMENTO - RO177
INTIMAÇÃO Fica a parte EXEQUENTE, por meio de seu advogado, intimada para, no prazo de 5 dias, indicar bens desembaraçados 
recolhendo custas, se for o caso, sob pena de arquivamento. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0002845-28.2014.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO HONDA S/A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA LUCILIA GOMES - SP84206, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - RO0003434A, GABRIELA DE 
LIMA TORRES - RO5714, ANA CAROLINE ROMANO CASTELO BRANCO - RO5991
EXECUTADO: CLERISON ARAUJO LIBERATO
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
FINAIS. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7012642-59.2021.8.22.0001
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: AISLANI SANTOS FERNANDES
Advogados do(a) AUTOR: CELSO LUIZ MUTZ DA CRUZ - RO7822, THIAGO OLIVEIRA ARAUJO - RO10612, ADRIANA LOREDOS DA 
CRUZ - RO10034
RÉU: UNIRON - UNIAO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE RONDONIA LTDA 
Advogados do(a) RÉU: THALES ROCHA BORDIGNON - RO4863, ANA BEATRIZ HERNANDES SENA - DF51209, GEANE PORTELA 
E SILVA - AC3632
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7014426-76.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A, MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA 
CAHULLA - RO4117, TIAGO FAGUNDES BRITO - RO4239
EXECUTADO: INGRID PAOLA MARTINS SILVA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7039527-18.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, 
CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212
EXECUTADO: ELAINE RAQUEL MACHADO DA SILVA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7027563-57.2020.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
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AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogados do(a) AUTOR: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - SP156187, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - SP192649
RÉU: MORGAN TAVARES DA SILVA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7024725-10.2021.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: INSTITUTO DE EDUCACAO INFANTIL E FUNDAMENTAL R.M.P. EIRELI - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: THATIANA EVELLEEN SENA SANTANA - RO10757
EXECUTADO: SERGIO BATISTA DOS SANTOS
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
(Iniciais:1001.2 - Custa inicial adiada (+1%) - Distribuição da ação no 1º grau de jurisdição: R$ 57,40; e Finais: 1004.1 - Custa final - 
Satisfação da prestação jurisdicional.: R$ 114,80). O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins 
de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7024690-84.2020.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AUTOR: SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
RÉU: ISABEL DA CRUZ ALVARENGA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta



1143DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7039367-85.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: A. R. I. D. e outros
Advogado do(a) AUTOR: ALBINO MELO SOUZA JUNIOR - RO4464
RÉU: TAM LINHAS AEREAS S/A.
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 60723037 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 04/10/2021 08:45 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7033013-44.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VALDECI MOREIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: JOANNES PAULUS DE LIMA SANTOS - RO4244, CRISTIANO SANTOS DO NASCIMENTO - RO4246, 
CONCEICAO RUBIA LIMA DE SOUSA - RO11480
RÉU: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, BANCO BRADESCO
Advogado do(a) RÉU: LARISSA SENTO SE ROSSI - BA16330
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 60724904 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 23/09/2021 08:30 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7040456-46.2021.8.22.0001 
Classe Carta de Ordem Cível
Assunto Citação 
ORDENANTE: TEDESCO TURISMO LTDA 
ADVOGADO DO ORDENANTE: LIGIA KARIN MINELA, OAB nº SC30916 
ORDENADO: CLAUDINEI DOS SANTOS MONTEIRO 
ORDENADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Trata-se de CARTA PRECATÓRIA CÍVEL em que TEDESCO TURISMO LTDA demanda em face de CLAUDINEI DOS SANTOS 
MONTEIRO.
Conforme o disposto no artigo 94, V do Código de Organização Judiciária e Divisão Judiciária do Estado de Rondônia, a competência 
para cumprimento de carta precatória é da 1ª Vara de Execução Fiscal de Porto Velho/RO.
Ante ao exposto, DECLINO a competência para o processamento e julgamento do presente feito para a 1ª Vara de Execução Fiscal de 
Porto Velho/RO.
Remetam-se os presentes autos ao juízo competente imediatamente, feitas as anotações de praxe.
A CPE retifique-se a classe processual para carta precatória cível.
Intime-se e cumpra-se. 
Porto Velho, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins 
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7030756-46.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
RÉU: ALDENORA SILVA DE SOUZA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 60726703 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 04/10/2021 08:45 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7031127-15.2018.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: FLORISVALDO CATANHA DE ALMEIDA
ADVOGADO DO AUTOR: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL, OAB nº RO7651
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADO DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117
SENTENÇA 
Evolua-se para cumprimento de SENTENÇA.
Versam os presentes sobre cumprimento de SENTENÇA / ação anulatória de débito c/c indenização por danos morais que FLORISVALDO 
CATANHA DE ALMEIDA move em face de SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT SA, partes qualificadas no 
feito.
Sobreveio ao feito petição do requerido, noticiando a quitação do débito (ID 60216627).
Intimado para manifestação, o requerente concordou com o valor, requereu a expedição de alvará (ID 60219101).
Assim, considerando que houve o cumprimento integral da obrigação, dou por cumprida a SENTENÇA.
Considerando a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data (CPC, artigo 1.000). 
Expeça-se alvará para levantamento da quantia depositada no ID 60216629.
P.R.I. Após as providências necessárias, arquive-se.
Porto Velho,2 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz(a) de Direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7020026-44.2019.8.22.0001 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Compra e Venda 
Valor da causa: R$ 165.066,94
EXEQUENTE: SANDRA KEIKO ISHIZAWA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CLAUDIO RIBEIRO DE MENDONCA, OAB nº RO8335, DADARA AKYRA MONTENEGRO 
DZIECHEIARZ, OAB nº RO4533 
EXECUTADOS: FERNANDO DE SOUSA GEHRKE, PAULO CESAR DE SOUSA GEHRKE 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: SINOMAR FRANCISCO DOS SANTOS, OAB nº RO4815 
DESPACHO 
Vistos,
Defiro a expedição da certidão prevista no artigo 828 do Código de Processo Civil:
“Art. 828. O exequente poderá obter certidão de que a execução foi admitida pelo juiz, com identificação das partes e do valor da causa, 
para fins de averbação no registro de imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade.”
Expeça-se a certidão, cabendo ao exequente a sua averbação.
Em seguida, deverá a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, comunicar ao juízo as averbações efetivadas. No mesmo prazo, 
conforme determina o §2º do artigo supracitado, formalizada a penhora sobre bens suficientes para cobrir o valor da dívida, o credor 
providenciará, no prazo de 10 (dez) dias, o cancelamento das averbações relativas àqueles não penhorados.
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Intimem-se os executados para, querendo, manifestarem-se.
Em seguida, intime-se a exequente para se manifestar em termos de prosseguimento, devendo para tanto apresentar a planilha atualizada 
do débito, no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento/suspensão, independentemente de nova intimação.
SERVE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
EXEQUENTE: SANDRA KEIKO ISHIZAWA, CPF nº 06171348805, RUA ITATIBA 405, CASA 13 VILA JAIR - 13276-500 - VALINHOS - 
SÃO PAULO
EXECUTADOS: FERNANDO DE SOUSA GEHRKE, CPF nº 66572665291, AVENIDA RIO DE JANEIRO 5124, - DE 5955 A 6263 - LADO 
ÍMPAR LAGOINHA - 76829-729 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, PAULO CESAR DE SOUSA GEHRKE, CPF nº 10572796846, AVENIDA 
EPHIGÊNIO SALLES 2240, APT 94 ALEIXO - 69060-020 - MANAUS - AMAZONAS
Porto Velho 2 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7001397-22.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO AFONSO RODRIGUES DE LIMA - RO10332
RÉU: MANOEL FERREIRA LIMA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 60726722 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 05/10/2021 08:30 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo n.: 0009861-72.2010.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 30.000,00
Última distribuição:30/04/2010
Autor: SIDNEY FERREIRA SILVA, CPF nº 38543435234, BECO ALVO PARAISO, 50 PANAIR - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO DAMASCENO BISPO DE FREITAS, OAB nº RO979
Réu: DOMINGOS SALVIS PRESTES DA CHAGA, CPF nº 08000778220, RUA BECO ALTO PARAISO, 50 PANAIR - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, HERLANDIA RODRIGUES COELHO SILVA, CPF nº 70620547200, RUA INÁCIO MENDES, 8704 SOCIALISTA 
- 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, EDINALDO BITENCOURT DE OLIVEIRA, CPF nº 51506297234, RUA SÃO PAULO 2410 
TUCUMANZAL - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
Importante consignar nestes autos que assumi a titularidade da 3ª Vara Cível desta comarca em março do corrente ano, por promoção, 
com 1.974 processos conclusos.
Trata-se de ação revocatória proposta por SIDNEY FERREIRA SILVA em face de DOMINGOS SALVIS PRESTES DA CHAGA, 
HERLANDIA RODRIGUES COELHO SILVA e EDINALDO BITENCOURT DE OLIVEIRA, todos qualificados, pretendendo, em síntese, a 
revogação do negócio de compra e venda havida entre os requeridos, tendo como objeto a alienação do imóvel situado à rua São Paulo, 
n. 2.420, bairro Tucumanzal, por caracterizar fraude ao credor, repondo mencionado bem imóvel ao patrimônio do requerido Domingos 
Salvis Prestes das Chagas, devedor do autor, cujo crédito é representado por título judicial (ação de cobrança n. 001.2003.012858-6).
Devidamente citado, o requerido Edinaldo Bitencourt de Oliveira, apresentou contestação (fls. 112/114 - ID 22239850), aduzindo, 
em síntese, que está no referido imóvel desde o ano de 2006 quando adquiriu de Domingos Salvis Prestes da Chaga. Argui que a 
compra do imóvel foi realizada de boa-fé e que vem honrando com as obrigações tributárias. Por fim, requereu a improcedência. Juntou 
documentos.
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Apesar de ter sido citado (fls. 138/139 - ID 22239850), o réu Domingos Salvis Prestes da Chaga não apresentou contestação.
Instados a especificarem provas, apenas o autor pugnou pela produção de prova testemunhal (fls. 144 - ID 22239850).
Em seguida, a requerida Herlandia Rodrigues Coelho, compareceu espontaneamente ao processo, compondo o polo passivo, se 
manifestando pela procedência do pedido do autor (fls. 146 - ID 22239850).
Os autos foram digitalizados (ID 24480553).
Em seguida, houve julgamento antecipado, sendo o pedido julgado improcedente, em razão da decadência, nos termos do artigo 487, II, 
do CPC (ID 35433274).
A parte autora opôs embargos de declaração (ID 35828534), a fim de sanar obscuridade, omissão e erro material no que se refere à data 
de interposição da ação apontada na SENTENÇA.
Os embargos foram acolhidos (ID 50965979), atribuindo-se efeitos infringentes em razão de erro material.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
Inexiste questão de fato que demande produção de outras provas além daquelas já trazidas aos autos junto à inicial e à contestação, 
mesmo porque as que foram requeridas pelas partes visam corroborar prova material acostada aos autos, o que não se vê necessário. 
Portanto, o feito comporta o julgamento antecipado do MÉRITO, a teor do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Importante destacar que o artigo 17 do CPC determina que “para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade”. 
Analisando o presente caso, verifica-se que o autor pretende a revogação de dois contratos de compra e venda, havidos entre os réus, 
tendo como objeto a alienação do imóvel situado à rua São Paulo, n. 2.420, bairro Tucumanzal, tendo o réu Domingos Sávio realizado a 
venda do imóvel, respectivamente, aos corréus Herlandia e Edinaldo. Todavia, o negócio caracterizaria fraude ao credor, uma vez que 
Domingos Sávio é devedor do autor e o imóvel seria parte do pagamento do débito.
Conforme afirmado pelo próprio autor, tanto na petição inicial quanto na emenda à inicial, após a condenação de Domingos Sávio na ação 
de cobrança n. 001.2003.012858-6, ambos entraram em acordo verbal para venda do referido imóvel. No entanto, como o bem estava 
registrado em nome de Domingos, este foi quem realizou o negócio com a requerida Herlandia Rodrigues Coelho, por meio do contrato 
de compra e venda de fls. 51/52, transferindo a posse do bem a ela (fls. 54/59), tudo com a anuência do autor, inclusive o valor do imóvel, 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), teria sido pago ao requerente Sidney, como abatimento de parte da dívida existente entre ele e Domingos.
Ocorre que, no dia 19 de abril de 2006, o requerido Domingos Sávio realizou novo negócio envolvendo o mesmo imóvel, desta vez 
efetuando a venda do bem ao requerido Edinaldo Bitencourt de Oliveira, pela quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme contrato 
de compra e venda de fls. 62/63, ficando ele na posse do imóvel a partir de então.
Pois bem. É fato incontroverso que o autor é credor de Domingos Sávio e que o referido bem seria parte do pagamento, todavia, a 
primeira venda do imóvel, à Herlandia Rodrigues Coelho, foi efetivada com total anuência do autor e ele quem recebeu o valor pago pela 
compradora, sendo que apenas as formalidades contratuais foram realizadas por Domingos, uma vez que o bem estava registrado em 
nome dele.
Portanto, não há falar em fraude relacionada a esta venda, uma vez que o autor autorizou o negócio e recebeu o valor pago por Herlandia, 
conforme afirmado por ele mesmo.
Por sua vez, em relação ao segundo contrato de compra e venda, realizado entre Domingos Sávio e Edinaldo, deveria ser questionado 
por Herlandia, uma vez que, à época do negócio, era ela quem detinha a propriedade do imóvel. 
Assim, também não há falar em fraude ao credor nesta segunda avença, uma vez que o crédito relacionado à venda do imóvel já tinha 
sido satisfeito.
Outrossim, a respeito do segundo contrato de compra e venda, a requerida Herlandia postulou em juízo o direito relacionado à posse do 
imóvel, conforme cópia da ação de reinvindicação de posse n. 001.2009.007950-6, questão que deveria ser discutida somente entre os 
requeridos, uma vez que o autor da presente demanda não faz parte da relação contratual.
Importante destacar que o conceito de interesse está fundado no binômio da necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 
conforme demonstram respeitáveis lições doutrinárias:
“É caracterizado o interesse de agir pela necessidade de utilidade do provimento jurisdicional, demonstrada por pedido idôneo lastreado 
em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado” (João Batista Lopes, in “o interesse de agir na ação declaratória”, 
RT 688/255).
“Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de 
agir significa existência de pretensão objetivamente razoável” (José Frederico Marques, in Manual de Direito Processual Civil, 2ª Edição, 
Volume 1, página 58).
Na mesma esteira de raciocínio, ensina Marcus Vinicius Rios Gonçalves que o interesse de agir constitui-se pelo “binômio necessidade 
e adequação. Para que se tenha interesse é preciso que o provimento jurisdicional seja útil a quem o postula”. Necessidade é a 
indispensabilidade para que o sujeito obtenha o bem desejado. “Se o puder sem recorrer ao Judiciário, não terá interesse de agir.” Já a 
adequação, de outro viso, “refere-se à escolha do meio processual pertinente, que produza um resultado útil. [...] A escolha inadequada 
da via processual torna inútil o provimento e enseja a extinção do processo sem resolução do MÉRITO ” (in Novo curso de direito 
processual civil, v.1: teoria geral e processo de conhecimento (1ª parte). 7.ed. Saraiva, 2010).
No caso vertente, o interesse processual da parte autora inexiste, uma vez que a pretensão do requerente já foi satisfeita no momento 
em que recebeu o valor pago pelo imóvel, inexistindo interesse dele na revogação do negócio.
POSTO ISSO, com supedâneo no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de 
MÉRITO, ante a ausência de interesse processual.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais e honorários advocatícios em favor do patrono das partes 
requeridas, que fixo em 10% (dez por cento), nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC.
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Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7025006-63.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: YURI PACHECO SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARIZA MENEGUELLI - RO8602
RÉU: ASSOCIACAO DE PROTECAO VEICULAR E SERVICOS SOCIAIS
Advogado do(a) RÉU: ALICE FRANCO SABADINI - MG163773
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 60724944 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 14/09/2021 08:30 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7028021-16.2016.8.22.0001 
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$ 21.801,52 
EXEQUENTE: BANCO ITAUCARD S.A. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, OAB nº PR4778 
EXECUTADO: M. DE N. M. MACEDO - ME 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos.
Com as custas recolhidas, defiro a pesquisa/busca de endereço junto ao sistema SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD, nos termos do art. 
319, § 1º do NCPC.
Informo que estes são os sistemas conveniados que este juízo possui acesso no momento.
Intime-se o requerente para se manifestar sobre as informações fornecidas pelos sistemas conveniados, requerendo o que de direito em 
15 (quinze) dias.
Caso requeira diligência em novo endereço, deverá comprovar depósito das custas devidas para expedição de carta precatória.
Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a autora, pessoalmente, para promover o andamento ao feito, no prazo de 05(cinco) dias, 
observando-se o disposto no parágrafo único, do art. 274, do NCPC, sob pena de extinção e arquivamento do feito, na forma do art. 485, 
§ 1º do CPC.
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho-RO, 02 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7026050-88.2019.8.22.0001 
Classe Processual: Imissão na Posse 
Assunto: Imissão, Imissão na Posse
Valor da causa: R$ 30.000,00 
REQUERENTE: RAIMUNDO UMBELINO DAS NEVES 
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ADVOGADO DO REQUERENTE: RUY CARLOS FREIRE FILHO, OAB nº RO1012 
REQUERIDO: JOSE RICARDO DA SILVA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos, 
Intime-se o autor para indicar a parte ré e qualificá-la, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção por ausência de pressuposto de 
desenvolvimento válido e regular do processo, nos termos do artigo 485, IV, do CPC.
Decorrido o prazo sem resposta, concluso para extinção.
Cumpra-se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
REQUERENTE: RAIMUNDO UMBELINO DAS NEVES, CPF nº 10669337234, RUA DAS MANGUEIRAS 2619, CASA JARDIM DOS 
MIGRANTES - 76900-665 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
SERVE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7020670-50.2020.8.22.0001 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Valor da causa: R$ 77.872,11 
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUIZ GUSTAVO FLEURY CURADO BROM, OAB nº TO2939 
EXECUTADOS: JOSE RICARDO DE OLIVEIRA, MARIA JOSE DE OLIVEIRA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos.
Com as custas recolhidas, defiro a pesquisa/busca de endereço junto ao sistema SISBAJUD e INFOJUD, nos termos do art. 319, § 1º 
do NCPC.
Informo que este juízo está sem acesso ao sistema SIEL no momento.
Intime-se o requerente para se manifestar sobre as informações fornecidas pelos sistemas conveniados, requerendo o que de direito em 
15 (quinze) dias.
Caso requeira diligência em novo endereço, deverá comprovar depósito das custas devidas para expedição de carta precatória.
Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a autora, pessoalmente, para promover o andamento ao feito, no prazo de 05(cinco) dias, 
observando-se o disposto no parágrafo único, do art. 274, do NCPC, sob pena de extinção e arquivamento do feito, na forma do art. 485, 
§ 1º do CPC.
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho-RO, 02 de AGOSTO de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7032256-50.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SEVERINO FRANCISCO MENDES
Advogado do(a) AUTOR: GABRIELA DE FIGUEIREDO FERREIRA - RO9808
RÉU: BANCO BMG S.A.
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7014940-29.2018.8.22.0001 
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Desconsideração da Personalidade Jurídica 
Valor da causa: R$ 8.268,34
EXEQUENTE: MARIA AUXILIADORA BRITO E SILVA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO REBELO MIRALHA, OAB nº RO700 
EXECUTADO: CONSTRUGESSO DECORACOES LTDA - ME 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos,
Indefiro o pedido de citação por edital.
A referida citação é medida excepcional e, portanto, aplicável somente nas hipóteses legalmente previstas no art. 256 do CPC, quais 
sejam: quando desconhecido ou incerto o citando; quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar o citando; ou 
qualquer hipótese expressa em lei.
Compulsando os autos, verifica-se que a parte autora não esgotou todas as tentativas de citação. Ademais, na forma do §1º do art. 319 
do CPC, a parte poderá pleitear diligências para obter as informações necessárias por meio dos sistemas infojud, renajud, bacenjud. 
Sendo assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, proceder a citação do adverso, sob pena de extinção por ausência de 
pressuposto processual. Caso opte pela utilização de sistemas conveniados, deverá no momento do pedido apresentar comprovante de 
recolhimento das custas, de acordo com o artigo 17 da Lei 3896/2016.
Intimem-se
SERVE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho 2 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7011101-93.2018.8.22.0001
Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
AUTOR: LUZINETE XAVIER DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: LUZINETE XAVIER DE SOUZA, OAB nº RO3525
RÉUS: SERGIO PAULO DE MELLO MENDES FILHO, LEILIANE DA SILVA MARQUES
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 31.749,47
DESPACHO 
Vistos,
Chamo o feito a ordem e determino a mudança de classe processual para cumprimento de SENTENÇA. 
Por ora, indefiro o pedido de intimação via oficial de justiça (ID 53988989), apesar de anteriormente autorizado, uma vez que o processo 
está em fase de cumprimento de SENTENÇA e no caso em apreço a intimação deve ser via carta com aviso de recebimento, nos termos 
do artigo 513, § 2º, II, do CPC.
Nos termos do art. 523 do CPC, fica a parte executada intimada para pagar voluntariamente o débito indicado no processo (ID n. 
39002826), em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios, também de 10% (dez por cento), 
ficando ainda sujeito a atos de expropriação (§3º do art. 523 do CPC).
A intimação se dará por carta com aviso de recebimento, nos termos do inciso II do §2º do art. 513 do CPC.
Fica a parte executada ciente de que, com o transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 525 do CPC, independente 
de penhora ou nova intimação, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, apresentar impugnação ao cumprimento de 
SENTENÇA.
Havendo impugnação, intime-se a parte exequente para, em 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a impugnação ao cumprimento de 
SENTENÇA e após, decorrido o prazo, venha concluso o processo para DECISÃO. 
Não havendo impugnação, intime-se a parte exequente para, em 5 (cinco) dias, atualizar o débito e requerer o que entender de direito 
para o prosseguimento do cumprimento de SENTENÇA, sob pena de extinção. Em caso de requerimento de pesquisa junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, desde logo, deverá apresentar o comprovante de pagamento das custas referentes à diligência 
pretendida, na forma do art. 17 da Lei n. 3.896/2016 (Regimento de custas do Estado de Rondônia), sob pena de indeferimento.
Em caso de pagamento, intime-se a parte exequente, por meio do seu advogado, para, em 5 (cinco) dias, informar a satisfação do 
crédito e/ou requerer o que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo 
o pagamento integral da obrigação.
CÓPIA DESTE SERVE COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins 
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7013554-32.2016.8.22.0001 
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Duplicata, Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$ 11.633,96 
EXEQUENTE: COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CAROLINE CARRANZA FERNANDES, OAB nº RO1915 
EXECUTADO: LUIZ ADRIANO SOARES NASCIMENTO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: JOSE GIRAO MACHADO NETO, OAB nº RO2664 
DECISÃO 
Vistos, 
Considerando a petição de id. 53067111, oficie-se a empregadora para informar nos autos os descontos/depósitos realizados até o 
momento, referentes à penhora de percentual de 15% dos vencimentos de Luiz Adriano Soares Nascimento, relembrando que já houve 
a comprovação dos depósitos efetuados em 06.09.2019 - R$ 501,07; 07.10.2019 - R$ 501,07 e 06.11.2019 - R$ 1.698,51.
Após, intime-se a parte autora para atualizar o débito, descontando os valores já depositados pela empregadora. Caso requerida o 
levantamento dos valores que já se encontram em conta judicial, fica deferida a expedição de alvará judicial para levantamento pela parte 
e/ou seu advogado, caso tenha poderes para tanto. 
Em seguida, aguarde-se em arquivo provisório.
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7038681-98.2018.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Espécies de Contratos, Compromisso, Execução Contratual 
Valor da causa: R$ 340.460,72
Parte autora: AUTOR: VALDIR MUZA DUARTE 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: TIAGO BARBOSA DE ARAUJO, OAB nº RO7693 
Parte requerida: RÉUS: MAYNE BARROS DA SILVA, SHEKINAH CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - EPP, DARTAGNAN 
DONOSO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS RÉUS: CASSIO BRUNO CASTRO SOUZA, OAB nº RO7936, CAROLINE GARCIA DE 
SOUZA, OAB nº RO9887, WANDERLAN DA COSTA MONTEIRO, OAB nº RO3991 
SENTENÇA 
Vistos etc,
HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes na audiência (id. 60571854) para que surta seus jurídicos e legais efeitos e, em 
consequência, com fundamento no §11 do art. 334 e na alínea b do inciso III do art. 487 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO, 
com resolução de MÉRITO, o processo movido por AUTOR: VALDIR MUZA DUARTE em face de RÉUS: MAYNE BARROS DA 
SILVA, SHEKINAH CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - EPP, DARTAGNAN DONOSO, todos qualificados nos autos e ordeno seu 
arquivamento.
Sem custas finais e honorários conforme estipulado.
Homologo a renúncia ao prazo recursal de modo que esta DECISÃO transita em julgado nesta data.
Arquivem-se de imediato.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho 2 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins 
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7028343-70.2015.8.22.0001 
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Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Duplicata, Honorários Advocatícios, Custas, Correção Monetária, Penhora / Depósito/ Avaliação 
Valor da causa: R$ 590.786,69 
EXEQUENTE: SADEL INDUSTRIA METALURGICA LTDA. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEBORA DINIZ ENDO, OAB nº SP259086 
EXECUTADOS: CONSTRUTORA AMPERES LTDA, LUCIANE MARI BRITO CAVALCANTE, ANDERSON TIAGO BRITO 
CAVALCANTE 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: LAERCIO BATISTA DE LIMA, OAB nº RO843 
DECISÃO 
Vistos, 
Trata-se de execução de título extrajudicial que tramita desde 2015.
1. A parte autora peticionou requerendo a inclusão da empresa F. Barreto Construções Eireli – ME e de seu sócio Luiz Eugênio Fortes 
Barreto no polo passivo da presente demanda.
Em síntese, informa que localizou documentos que demonstram que Luiz Eugênio Fortes Barreto sempre assinou documentos em nome 
da executada Construtora Amperes Ltda, inclusive consta como “testemunha” do seu contrato social. Contudo, a partir da inadimplência 
desta empresa executada, Luiz Eugênio e os executados Anderson Tiago Brito Cavalcante e Luciane Mari Brito Cavalcante constituíram 
nova empresa, de nome F. Barro Construções Eireli – ME, que possui como único sócio o filho de Luiz Eugênio, sendo outorgada 
procuração com amplos poderes para gerir e administrar a empresa aos dois ora executado e a Luiz Eugênio.
Ainda afirmou que tanto a empresa ora executada e a nova constituída pelos executados e Luiz Eugênio possuem o mesmo objeto social, 
inclusive teve o conhecimento de que dívidas contraídas pela executada Construtora Amperes Ltda junto à CERON e ELETROACRE 
foram pagas pela empresa F. Barreto Construções Eireli – ME.
Pois bem. Para caracterização da sucessão empresarial, a qual implica em ordenar a sucessora uma série de consequências gravosas, 
é necessária a comprovação de ter havido transformação, incorporação, fusão ou cisão da sociedade empresária, bastando para tanto 
a apresentação das alterações dos atos constitutivos da empresa para que seja retificado o polo passivo e a execução prossiga contra 
a empresa devedora, nos termos do art. 779, inciso II, c/co art. 110, do CPC, visto que os artigos 1.113 e seguintes do CC preveem de 
forma expressa a responsabilidade das empresas em virtude da sucessão empresarial.
Entretanto, no caso dos autos, entendo que não há elementos seguros que evidenciem a sucessão empresarial, de modo a fraudar 
credores.
Posto isso, INDEFIRO o pedido de redirecionamento da execução por sucessão empresarial. 
2. Outrossim, com as custas recolhidas, DEFIRO o pedido de consulta de endereços do executado Anderson Tiago Brito Cavalcante junto 
aos sistemas INFOJUD e SISBAJUD, nos termos do art. 319, § 1º, do CPC.
O resultado da pesquisa se encontra detalhado no extrato em anexo.
3. Ainda, a parte autora requereu a citação dos executados Luciane Mari Brito Cavalcante, via AR, indicando os endereços atualizados 
em sua petição.
Entretanto, no presente caso, em se tratando de processos de execução, a citação deverá se dar através de MANDADO, com a observância 
pelo Oficial de Justiça dos requisitos do § 1ª do artigo 829 do CPC, conforme doutrina Daniel Amorim Assumpção Neves:
“Essas exigências formais do MANDADO se justificam porque o oficial de justiça, após a citação do executado, retorna ao endereço 
de citação justamente para penhorar e na sequência avaliar bens que sejam suficientes à garantia do juízo. Não existe, portanto, entre 
os atos, novo pronunciamento judicial, cabendo ao oficial cumprir a ordem de citação, penhora e avaliação constantes de um mesmo 
MANDADO. ”
Assim, afigura-se inviável o acolhimento do pedido ventilado pela parte agravante visando ver expedida Carta AR de citação em 
procedimento executório. A norma contida no artigo 247 do Código de Processo Civil trata-se, em verdade, de regra geral, cuja aplicação 
afigura-se somente cabível na ausência de norma especial, conforme o princípio da especialidade. No caso concreto - procedimento 
executório - vige a regra extraída da leitura sistemática dos artigos 249 c/c 829, § 1º, ambos do referido Codex, a qual se sobrepõe ao 
disposto no artigo 247 do mesmo caderno processual, por se tratar de norma especial. 
Respaldando o decisum com a jurisprudência pátria:
“Agravo Ação de Execução de Titulo Extrajudicial Citação postal Inadmissibilidade - O DISPOSITIVO contido no art. 247, do NCPC, não 
pode ser interpretado de forma isolada ou dissociada dos DISPOSITIVO s contidos nos arts. 829 e 830, do mesmo estatuto processual, 
que cuidam especificamente da citação do executado em execução lastreada em título extrajudicial. A redação dos DISPOSITIVO s 
constantes dos arts. 829 e 830 dá conta da conta da necessidade de que a citação no processo de execução seja feita por oficial de justiça. 
Destarte, e considerando a necessidade de subordinação do art. 247, do NCPC a um conjunto de disposições de maior generalização, em 
especial, arts. 829 e 830 do mesmo estatuto, do qual não pode ser dissociado, de rigor concluir que em se tratando de execução de título 
extrajudicial a citação do executado deve ser feita por oficial e justiça. Realmente, não podendo passar sem observação que a citação 
no processo de execução é ato complexo, uma vez que não se limita à convocação do executado para integrar a relação processual. 
Recurso Improvido.” (TJ/SP, AI nº 2142022-91.2016.8.26.0000, Rel. Des. Neto Barbosa Ferreira, 29ª Câmara de Direito Privado, j. em 
26.10.2016). destaquei.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM EXECUÇÃO 
DE TITULO EXTRAJUDICIAL. CITAÇÃO PELO CORREIO. IMPOSSIBILIDADE. Atualmente a citação na Ação de execução possui 
regramento próprio, o qual está previsto nos artigos 829 e 830 do NCPC, dispondo que nesse caso deverá ela ocorrer por MANDADO, 
através de Oficial de Justiça, descabendo assim aplicar-se nesse caso o artigo 247 do NCPC. RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO 
MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento Nº 70075241208, Décima Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Miriam A. 
Fernandes, Julgado em 23/10/2017). destaquei
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 
CITAÇÃO DA PARTE DEVEDORA POR CARTA AR ATRAVÉS DOS CORREIOS. IMPOSSIBILIDADE. REGRAMENTO PRÓPRIO 
PARA A CITAÇÃO NOS ARTIGOS 829 E 830 DO CPC A SER OBSERVADO. PRECEDENTES DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA 
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento Nº 70078406360, Décima Oitava Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Pedro Celso Dal Pra, Julgado em 26/07/2018). (TJ-RS - AI: 70078406360 RS, Relator: Pedro 
Celso Dal Pra, Data de Julgamento: 26/07/2018, Décima Oitava Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 27/07/2018) 
destaquei
Assim, por tais motivos, indefiro o pedido de citação da executada através de carta com aviso de recebimento.
No mais, oportunizo à parte, no prazo de 10 (dez) dias, recolher às custas processuais para citação por MANDADO, bem como requerer 
o que entender de direito em relação ao resultado da pesquisa de endereços do executado Anderson.
Decorrido o prazo, sem manifestação, concluso para extinção do feito.
Cumpra-se. 
Porto Velho/RO, 02 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 0003078-25.2014.8.22.0001
Reintegração / Manutenção de Posse
REQUERENTES: CLÁUDIO DE SOUZA SILVA, DANIELLE KENJIRO SILVA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: ROBERVAL DA SILVA PEREIRA, OAB nº RO2677
REQUERIDOS: GERALDO ANDRE DA SILVA MELLO, ELIZABETH DE OLIVEIRA MELLO
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: VILSON DOS SANTOS SOUZA, OAB nº RO4828
Valor da causa: R$ 49.700,00
DESPACHO 
Promova-se a mudança de classe processual para cumprimento de SENTENÇA, adequando-se as partes nos devidos polos.
Nos termos do art. 523 do CPC, fica a parte executada intimada para pagar voluntariamente o débito indicado no processo (ID n. 
56184939), em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios, também de 10% (dez por cento), 
ficando ainda sujeito a atos de expropriação (§3º do art. 523 do CPC).
A intimação se dará pelo Diário da Justiça, nos termos do inciso I do §2º do art. 513 do CPC.
Fica a parte executada ciente de que, com o transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 525 do CPC, independente 
de penhora ou nova intimação, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, apresentar impugnação ao cumprimento de 
SENTENÇA.
Havendo impugnação, intime-se a parte exequente para, em 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a impugnação ao cumprimento de 
SENTENÇA e após, decorrido o prazo, venha concluso o processo para DECISÃO. 
Não havendo impugnação, intime-se a parte exequente para, em 5 (cinco) dias, atualizar o débito e requerer o que entender de direito 
para o prosseguimento do cumprimento de SENTENÇA, sob pena de extinção. Em caso de requerimento de pesquisa junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, desde logo, deverá apresentar o comprovante de pagamento das custas referentes à diligência 
pretendida, na forma do art. 17 da Lei n. 3.896/2016 (Regimento de custas do Estado de Rondônia), sob pena de indeferimento.
Em caso de pagamento, intime-se a parte exequente, por meio do seu advogado, para, em 5 (cinco) dias, informar a satisfação do 
crédito e/ou requerer o que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo 
o pagamento integral da obrigação.
EXECUTADOS: CLÁUDIO DE SOUZA SILVA, CPF nº DESCONHECIDO, LINHA 603 KM 45, NÃO CONSTA ZONA RURAL. - 76801-006 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, DANIELLE KENJIRO SILVA, CPF nº 65877292234, RUA PERNAMBUCO 800, - DE 96/97 A 286/287 
BOSQUE - 76801-006 - PORTO VELHO - RONDÔNIAREQUERENTES: CLÁUDIO DE SOUZA SILVA, CPF nº DESCONHECIDO, 
LINHA 603 KM 45, NÃO CONSTA ZONA RURAL. - 76801-006 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DANIELLE KENJIRO SILVA, CPF nº 
65877292234, RUA PERNAMBUCO 800, - DE 96/97 A 286/287 BOSQUE - 76801-006 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
CÓPIA DESTE SERVE COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7003629-36.2021.8.22.0001
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: J. B. T. N.
Advogados do(a) AUTOR: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - RO4783, RAISSA OLIVEIRA ANDRADE - RO9712
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A 
Advogado do(a) RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação PARTES - PROVAS
Certifico que procedi ao cadastramento da advogada da parte ré, na presente data, no sistema PJE. Na oportunidade, fica a parte ré 
intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca de quais provas pretende produzir, indicando os pontos controvertidos e 
justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7011546-14.2018.8.22.0001 
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
Valor da causa: R$ 2.087,16
EXEQUENTE: Banco Bradesco 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937 
EXECUTADO: EDILENE JESUS DOS SANTOS 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos,
Aguarde-se o prazo da suspensão deferida na DECISÃO id 53024274.
Cumpra-se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
EXEQUENTE: Banco Bradesco, CNPJ nº 60746948000112, BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA - 06029-900 
- OSASCO - AMAPÁ
EXECUTADO: EDILENE JESUS DOS SANTOS, CPF nº 02516492294, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 2.918 MATO GROSSO - 76804-
412 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 2 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7024283-78.2020.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Fornecimento de Energia Elétrica, Práticas Abusivas, Assistência Judiciária 
Gratuita, Liminar 
Requerente/Exequente:RUTE ALVES DA SILVA CARVALHO, KM 117 S/N, BR 364 ZONA RURAL - 76861-000 - ITAPUÃ DO OESTE - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: FAUSTO SCHUMAHER ALE, OAB nº RO273516
Requerido/Executado: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido:GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Promova-se a alteração de classe para “cumprimento de SENTENÇA ”.
Intime-se a parte executada, via seu advogado (se possível) ou expedindo-se o necessário, na hipótese de não ter advogado constituído, 
para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver, com fulcro no art. 523 do CPC.
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo supracitado, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários 
de advogado de dez por cento (§ 1º do art. 523 do mesmo Diploma Legal).
Caso seja efetuado o pagamento parcial dentro do prazo de quinze dias, a multa e os honorários decorrentes do inadimplemento incidirão 
sobre o restante (art. 523, § 2º do CPC).
Após o decurso do intervalo de pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o(a) executado(a), independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, sendo que tal ato dever observar os incisos I a VII do art. 
525 do CPC;
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A apresentação de impugnação não impede a prática dos atos executivos, inclusive os de expropriação, podendo o juiz, a requerimento do 
executado e desde que garantido o juízo com penhora, caução ou depósito suficientes, atribuir-lhe efeito suspensivo, se seus fundamentos 
forem relevantes e se o prosseguimento da execução for manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou 
incerta reparação (art. 525, § 6º do mesmo Diploma Legal);
Eventual concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de substituição, de reforço ou de redução da penhora e de 
avaliação dos bens (§ 7º do art. 525 do CPC). 
Na hipótese do MANDADO restar negativo, diante da não localização da parte requerida, fica o Cartório autorizado a repetir este comando, 
após apresentação de novo endereço pelo demandante.
Findo o prazo para o pagamento voluntário e impugnação, intime-se a parte exequente para tomar ciência, impulsionar o feito, indicando 
bens a penhora observando a ordem de preferência estabelecido no art. 835, do CPC, bem como a taxa devida para consultas eletrônicas, 
elencada no art. 17, da Lei Estadual n. 3.896/2016. No prazo de: 05 dias.
CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ DE CARTA-AR/MANDADO.
Cumpra-se. 
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Processo: 7053562-17.2017.8.22.0001 
Assunto: Posse, Esbulho / Turbação / Ameaça, Reintegração de Posse
Classe Processual: Interdito Proibitório
REQUERENTE: ADOLFO ROSIEL BEZERRA DA SILVA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDOS: JUSCELINO FELIPE MATOS, MARIA ALDEYR ALVES ARAUJO MATOS, JUSCILENE ALVES DE MATOS
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO, OAB nº RO3300
SENTENÇA 
Vistos etc.
Trata-se de ação ordinária pelo procedimento comum ajuizada por REQUERENTE: ADOLFO ROSIEL BEZERRA DA SILVA em face 
de REQUERIDOS: JUSCELINO FELIPE MATOS, MARIA ALDEYR ALVES ARAUJO MATOS, JUSCILENE ALVES DE MATOS, ambos 
qualificados na inicial.
Designada audiência de instrução e julgamento, constatou-se a ausência da parte autora, a qual houve a renúncia do mandato de seu 
advogado. Diante disso, foi determinada a intimação pessoal.
Na sequência, houve a intimação pessoal do autor, conforme diligência do Oficial de Justiça (id. 59645647).
Devidamente intimado, a parte autora manteve-se inerte.
Com efeito, diante da desídia da parte autora, a única solução jurídica aplicável á a extinção por abandono, tendo em vista cumprido o 
requisito do §1º do art. 485 do CPC, razão pela qual, EXTINGO o feito, sem resolução do MÉRITO, nos termos do art. 485, III do CPC.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, §2º do art. 485 do CPC.
Transitado em julgado esta DECISÃO e pagas as custas ou inscritas em dívida ativa, arquivem-se. 
PRI
Porto Velho 2 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Processo: 7034791-83.2020.8.22.0001 
Assunto: Erro Médico, Indenização por Dano Moral 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 120.000,00
AUTOR: GUILHERME DIAS GRANJA NETO
ADVOGADOS DO AUTOR: NILTON MENEZES SOUZA CORTES, OAB nº RO8172, MARCELO BOMFIM DE ALMEIDA, OAB nº RO8169, 
THAYRINY CAVALCANTE SILVA, OAB nº RO11022
RÉUS: HOSPITAL SAMAR S/A, AMERON ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA RONDONIA S/A
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos etc,
Trata-se de ação de conhecimento / Procedimento Comum Cível proposta por AUTOR: GUILHERME DIAS GRANJA NETO em desfavor 
de RÉUS: HOSPITAL SAMAR S/A, AMERON ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA RONDONIA S/A
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Juntou documentos aos autos.
Foi determinada a intimação da parte autora para apresentar emenda à inicial, para juntar o comprovante das custas processuais, sob 
pena de indeferimento da inicial.
O prazo transcorreu in albis.
DECIDO.
De acordo com o artigo 321 do Código de Processo Civil/2015, “O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos 
arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de MÉRITO, determinará que o autor, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado”.
Acrescenta o parágrafo único do referido artigo que “Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial”.
No presente caso, a parte autora foi intimada para emendar a inicial, no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da inicial. No 
entanto, deixou transcorrer in albis.
Desta forma, não cumprida a ordem judicial de emenda à inicial, deve a petição inicial ser indeferida, nos termos do artigo 330, IV, do 
Código de Processo Civil/2015.
Posto isso, INDEFIRO A INICIAL, com fundamento no art. 321, parágrafo único, c/c art. 330, IV, ambos do CPC, em consequência, 
EXTINGO o processo, sem resolução de MÉRITO, nos termos do art. 485, I do mesmo Código.
Condeno a parte autora / exequente às custas processuais que deverão ser recolhidas em 15 dias, sob pena de protesto e inscrição em 
dívida ativa.
Intime-se.
Transitada em julgado esta DECISÃO, arquive-se.
Pratique-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo n.: 7040800-27.2021.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 12.000,00
Última distribuição:30/07/2021
Autor: RAISSA CARLA ARAUJO RIBEIRO, CPF nº 00106740202, JOSE SILVESTRE S/N CENTRO - 76861-000 - ITAPUÃ DO OESTE 
- RONDÔNIA, ADEMILSON PAIVA DOS SANTOS, CPF nº 80555284204, JOSE SILVESTRE S/N CENTRO - 76861-000 - ITAPUÃ DO 
OESTE - RONDÔNIA, MARIA DO SOCORRO ARAUJO RIBEIRO, CPF nº 34127836253, JOSE SILVESTRE S/N CENTRO - 76861-000 
- ITAPUÃ DO OESTE - RONDÔNIA, MARIA VALENTINA DE ARAUJO RIBEIRO PAIVA, CPF nº 05402296286, JOSE SILVESTRE S/N 
CENTRO - 76861-000 - ITAPUÃ DO OESTE - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: POLIANA SOUZA DOS SANTOS, OAB nº RO10454, ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA, OAB nº RO4374, 
ELISANGELA GONCALVES BATISTA, OAB nº RO9266
Réu: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, REDE ENERGIA S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ nº 61584140000149, PRAÇA RUI BARBOSA 80, PARTE - 
CENTRO CENTRO - 36770-901 - CATAGUASES - MINAS GERAIS
Advogado do(a) RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos, etc.
Embora tenha-se postulado a Justiça gratuita na inicial, a parte autora fundamenta seu pedido de benesse da gratuidade da justiça na 
alegação de hipossuficiência, vez que somente um dos autores possui renda e as demais estão desempregadas. 
É cediço que o serviço judiciário tem um custo financeiro que deve ser suportado, em primeiro lugar, pelos que dele se utilizam efetivamente. 
Essa premissa decorre da própria organização do Estado brasileiro. As custas processuais em razão do valor atribuído à causa alcançam 
a quantia de R$ 240,00 (2%), sendo plenamente possível que a parte autora possa se programar para o custeio de ônus que lhe cabe, 
uma vez que um dos autores recebe rendimentos e há inclusive possibilidade do parcelamento das custas, bem como opta pelo ingresso 
da demanda pela Justiça Comum, ao invés de valer-se a exemplo, dos Juizados Especiais, constituído principalmente para oportunizar 
àqueles que não podem custear as despesas inerentes ao processo pela Justiça Comum, tendo vista que se dispensa a cobrança de 
custas, taxas e outras despesas decorrentes do processo, aplicando-lhe a mesma efetividade que os processos que tramitam pela via 
escolhida pela parte autora.
Outro não é o entendimento do TJRO, como se infere de recente julgamento, conforme ementa a seguir:
Processo Civil. Ação de reparação de danos sem complexidade. Possibilidade de ajuizamento no Juizado Especial de forma gratuita. 
Ajuizamento na justiça comum. Cobrança de custas. Legalidade. Jurisdicionado sem preenchimento dos requisitos para a concessão 
da Justiça Gratuita. Indeferimento. Recurso não provido. A Constituição da República de 1988, em seu artigo 5º, LXXIV, sob o título 
“Dos direitos e garantias fundamentais”, dispõe que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
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insuficiência de recursos”. Todavia, o legislador, buscando dar efetividade ao citado postulado constitucional, criou por meio da Lei nº 
9.099/95, os Juizados Especiais, compreendidos com o espírito de celeridade e gratuidade ao jurisdicionado com competência para 
julgamento de causas não complexas e de baixo valor econômico. Os Juizados Especiais foram concebidos para ‘facilitar o acesso à 
Justiça’, pretendendo-se, assim, criar um sistema apto a solucionar conflitos cotidianos de forma pronta, eficaz e sem muitos gastos, de 
forma gratuita ao jurisdicionado. Os juizados especiais cíveis atendem à generosa ideia da gratuidade da prestação jurisdicional. O artigo 
54 da Lei 9.099/95 estatui que o acesso ao Juizado Especial independe, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas 
ou despesas e o artigo 55 estabelece que a SENTENÇA de primeiro grau não condenará o vencido em custas e honorários de advogado, 
ressalvados os casos de litigância de má-fé. (Leslie Shérida Ferraz). Dentro deste espírito, qual seja, da possibilidade do jurisdicionado ter 
acesso à Justiça de forma gratuita nos juizados especiais, é possível exigir o pagamento de custas quando o mesmo opta por vir às portas 
da Justiça Comum, fato que não implica em violação ao postulado do Amplo Acesso à Justiça. Assim, legítima é a DECISÃO que indefere 
a justiça gratuita ao jurisdicionado que, além de não preencher os requisitos, abdica da possibilidade de se socorrer do Juizado Especial. 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo n. 0803101-17.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, 
Relaotr(a) do Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de Julgamento 07/01/2020)
Diante do exposto, INDEFIRO a gratuidade postulada, devendo a parte autora comprovar nos autos o recolhimento das custas processuais 
no prazo de 15 dias.
NÃO SENDO COMPROVADO o recolhimento das custas, voltem os autos conclusos para indeferimento da inicial.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7022001-72.2017.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Valor da Execução / Cálculo / Atualização 
Valor da causa: R$ 9.979,54
Parte autora: EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CAMILA GONCALVES MONTEIRO, OAB nº RO8348, CAMILA BEZERRA 
BATISTA, OAB nº RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796 
Parte requerida: EXECUTADOS: MARIA REJANE MARTINS, CATRICIA CARLA MARTINS ALMEIDA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Vistos etc,
HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes na audiência de conciliação (id. 60615536) para que surta seus jurídicos e legais efeitos 
e, em consequência, com fundamento no §11 do art. 334 e na alínea b do inciso III do art. 487 do Código de Processo Civil, JULGO 
EXTINTO, com resolução de MÉRITO, o processo movido por EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, 
DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA em face de EXECUTADOS: MARIA REJANE MARTINS, CATRICIA CARLA MARTINS 
ALMEIDA, todos qualificados nos autos e ordeno seu arquivamento.
Sem custas finais e honorários conforme estipulado.
Homologo a renúncia ao prazo recursal de modo que esta DECISÃO transita em julgado nesta data.
Proceda-se ao levantamento de eventuais restrições ou anotações, pendente nos autos, certificando-se.
Arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho, 02 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins 
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7041513-36.2020.8.22.0001
Assunto: Honorários Advocatícios
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da causa: R$ 2.015,58
EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI, CPF nº 43367054968,, RUA DOM PEDRO II 637 - 76801-910 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937
EXECUTADO: JOAO FREITAS SIRQUEIRA, CPF nº 02278100319, RUA BETIM 5015, - DE 4054/4055 A 4573/4574 INDUSTRIAL - 
76821-260 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
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SENTENÇA 
Trata-se de Cumprimento de SENTENÇA  proposta por EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI em desfavor de JOÃO FREITAS 
SIRQUEIRA.
Determinada a emenda à petição inicial para juntar documentos (id. 59063602), o requerente, apesar de devidamente intimado, quedou-
se inerte. 
É o breve relatório. 
A legislação não permite o prosseguimento do processo sem que sejam atendidas todas as determinações legais no ato da propositura da 
ação, de modo que, determinada a adequação, não tendo sido a inicial completada no prazo fixado, a extinção é medida que se impõe, já 
que, a qualquer tempo, depois de regularizada a situação e de posse do documento faltante, o autor poderá promover novo pedido. 
A propósito:
Apelação Cível. Danos materiais e morais. Determinação judicial. Descumprimento. Extinção sem resolução do MÉRITO. Recurso não 
provido. A não promoção dos atos e diligências judiciais determinados à parte autora da ação leva à extinção do processo sem resolução 
do MÉRITO. (TJ-RO - AC: 70216052720198220001 RO 7021605-27.2019.822.0001, 1ª Câmara Cível, Des. Sansão Saldanha Data de 
Julgamento: 24/09/2020). (destaquei)
Apelação. Busca e apreensão. Dec. Lei n.º 911/69. Indeferimento da petição inicial. Documentos essenciais. Ausência. Contrato de 
alienação fiduciária. Prova da constituição em mora do devedor. Emenda à inicial. Descumprimento. Pretensão de dilação de prazo. 
Não cabimento. Recurso não provido. Além dos pressupostos genéricos de constituição e validade da ação, tratando-se de busca e 
apreensão, há ainda a exigência de prova da constituição em mora do devedor como condição específica de procedibilidade. Para a 
hipótese de não atendimento injustificado à determinação de emenda à petição inicial, a lei prevê expressamente o seu indeferimento 
como solução jurídica. Recurso que se nega provimento. (TJ-RO - APL: 00086728320158220001 RO 0008672-83.2015.822.0001, Data 
de Julgamento: 28/11/2018, Data de Publicação: 04/12/2018) (destaquei) 
Apelação cível. Extinção do processo sem julgamento do MÉRITO. Ausência de emenda. Ocorrendo a extinção do feito ante a desídia da 
parte, que deixa de cumprir ordem para emendar a inicial, é incabível a reforma da SENTENÇA extintiva da inicial. (APELAÇÃO CÍVEL, 
Processo nº 7018070-56.2020.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 19/11/2020) (destaquei)
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL com fulcro no artigo 321, parágrafo único, c/c art. 330, IV, ambos do CPC e, por 
consequência, julgo extinto o processo sem resolução do MÉRITO, conforme dispõe o artigo 485, I, do referido Codex.
Sem custas e honorários.
Intime-se.
Transitada em julgado esta DECISÃO, arquive-se.
Pratique-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7015307-82.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE RAMALHO DE LIMA e outros
Advogados do(a) AUTOR: PAULO AYRTON SENNA STEELE DE MATOS - RO10261, ERICA APARECIDA DE SOUSA - RO9514, 
ARIOSVALDO ALVES DE FREITAS - RO2256, PAULO MATOS - RO0001688A
Advogados do(a) AUTOR: PAULO AYRTON SENNA STEELE DE MATOS - RO10261, ERICA APARECIDA DE SOUSA - RO9514, 
ARIOSVALDO ALVES DE FREITAS - RO2256, PAULO MATOS - RO0001688A
RÉU: JOSE FRANCISCO DA SILVA CRUZ registrado(a) civilmente como JOSE FRANCISCO DA SILVA CRUZ e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0004406-53.2015.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
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EXEQUENTE: ALBERTO SOUSA CASTROVIEJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA FABRIS PINTO - RO3126
EXECUTADO: EDUARDO MARQUEZ MOURA MONTEIRO DE BARROS e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE CRISTIANO PINHEIRO - RO1529
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 15 (quinze) dias, a apresentar 
manifestação acerca dos documentos juntados id: 56919401, assim como pagar as custas conforme DECISÃO de mesmo id.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7042825-52.2017.8.22.0001 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA  
Valor da causa: R$ 12.889,53
EXEQUENTE: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº SP209551 
EXECUTADO: CICA EXPRESS - CONSTRUCOES E INSTALACOES ELETRICAS LTDA - ME 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de ação de cumprimento de SENTENÇA entre as partes nominadas acima, sendo certo que nos termos do artigo 921, inciso III 
do Código de Processo Civil, foi determinada a suspensão do feito, tendo a parte exequente requerido a renovação de atos constritivos 
por meio do sistema SISBAJUD.
No entanto, considerando que a petição do exequente é genérica, não tendo sido indicado bens expropriáveis, não há que se falar 
em providências a serem adoradas pelo juízo, conforme interpretação literal dos §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil, devendo os 
autos serem arquivados. Frise-se que a renovação de atos constritivos por meio dos sistemas conveniados sem nenhuma descrição 
fática, devidamente comprovada, quanto a alteração da situação econômica e patrimonial do executado não interrompe a prescrição 
intercorrente. Interpretação diversa eternizaria os processos de execução em razão de periódicos requerimentos. 
Nesse sentido também reside o entendimento contemporâneo dos Tribunais Pátrios:
PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SUSPENSÃO DA 
EXECUÇÃO. ARTIGO 921 E 922 DO CPC/2015. INÉRCIA DO EXEQUENTE - Nos termos do artigo 921, III e § 1º do CPC, a execução 
se suspende pelo prazo de um ano quando o executado não possuir bens penhoráveis, e durante esse prazo não corre a prescrição - 
Em razão do disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 921 do CPC, decorrido o prazo de um ano de suspensão em que localizado o executado 
ou encontrados bens penhoráveis, o juiz ordenará o arquivamento dos autos, começando a correr o prazo de prescrição intercorrente 
- Iniciado o prazo da prescrição intercorrente, este somente se interrompe, por ato do credor, caso haja citação do devedor, na hipótese 
de este não ter sido inicialmente localizado, ou de efetiva constrição de bens do executado, se ocorrida anteriormente a citação - Meros 
requerimentos ou realização de diligências inúteis ou infrutíferas não interrompem a contagem do prazo prescricional, até porque não 
fosse assim bastaria renovação periódica de pedidos genéricos antes de consumado o prazo prescricional para eternizar a execução 
e impedir a consumação da causa extintiva - Nos termos do § 5º, inciso I, do artigo 206 do Código Civil, prescreve em cinco anos a 
pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular. (TRF-4 - AC: 50028643320184047214 SC 
5002864-33.2018.4.04.7214, Relator: RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, Data de Julgamento: 25/11/2020, QUARTA TURMA).
Destarte, pelos fundamentos esposados, indefiro a renovação de atos constritivos por meio dos sistemas conveniados.
Por fim, respaldada na interpretação literal dos §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil, os autos devem ser arquivados.
À propósito:
PROCESSO DE EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO. ART. 921. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. (...). III - quando o executado não 
possuir bens penhoráveis; (...) § 1º na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a execução pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se 
suspenderá a prescrição. § 2º Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que seja localizado o executado ou que sejam encontrados 
bens penhoráveis, o juiz ordenará o arquivamento dos autos. § 3º Os autos serão desarquivados para prosseguimento da execução se 
a qualquer tempo forem encontrados bens penhoráveis. (TRT 8ª R.; AP 0000771-92.2014.5.08.0113; Terceira Turma; Relª Desª Fed. 
Francisca Oliveira Formigosa; DEJTPA 20/11/2019; Pág. 4)
Destarte, decorrido o prazo de suspensão de 01 (um) ano (CPC, artigo 921, § 1º), e inexistindo bens penhoráveis (CPC, artigo 921, § 2º), 
determino o arquivamento dos autos. Registro inexistir prejuízo ao exequente posto que em havendo bens expropriáveis, excepcionando-
se os meros requerimentos ou pedidos genéricos de constrição, os autos poderão ser desarquivados (CPC, artigo 921, § 3º).
No mais, aguarde-se o prazo da prescrição intercorrente (CPC, artigo 921, § 4º).
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE CARTA, MANDADO E OFÍCIO.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
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3ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0008326-06.2013.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DO ROSARIO PINTO CONCEICAO e outros (10)
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR - SP14983, CLODOALDO LUIS RODRIGUES - RO2720
Advogados do(a) AUTOR: ANDRESA BATISTA SANTOS - SP306579, GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR - SP14983, CLODOALDO 
LUIS RODRIGUES - RO2720
RÉU: CONSORCIO CONSTRUTOR SANTO ANTONIO - CCSA e outros (2)
Advogado do(a) RÉU: RICARDO GONCALVES MOREIRA - SP215212
Advogados do(a) RÉU: GIUSEPPE GIAMUNDO NETO - RO6092, PHILIPPE AMBROSIO CASTRO E SILVA - RO6089, VANESSA 
SANTOS MOREIRA - SP319404
Advogados do(a) RÉU: ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE - SP155105, LIGIA FAVERO GOMES E SILVA - SP235033, NATALIE 
FANG HAMAOUI - SP306095
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID 59867138, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia, qual seja: 14, 15, 16/10. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7009791-52.2018.8.22.0001 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Classe Processual: Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: LUIS MARCOS VASCONCELOS SILVA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ......................, OAB nº AM999999A 
EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S A EMBRATEL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: RAFAEL GONCALVES ROCHA, OAB nº PR16538 
DECISÃO
Vistos, etc.
Trata-se de processo em fase de cumprimento de sentença promovido por EXEQUENTE: LUIS MARCOS VASCONCELOS SILVA em 
face de EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S A EMBRATEL.
Instada, via DJe, a promover os atos necessários ao andamento do feito, a parte requerente peticionou requerendo a penhora online.
Intimado para recolher as custas da diligência, sob pena de arquivamento, a parte exequente peticionou requerendo a reconsideração da 
decisão, novamente pleiteando a realização da diligência sem recolhimento das custas (ID 50571036).
O pedido de reconsideração foi indeferido e o exequente novamente intimado a recolher as custas da diligência, sob pena de extinção do 
feito (ID 58846337), todavia, deixou transcorrer in albis o prazo sem se manifestar.
Destarte, suspendo o feito, nos termos do artigo 921, III, do CPC, pelo prazo de 01 (um) ano. Destaco inexistir óbice para que o feito 
seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento poderá requerer o desarquivamento e prosseguir 
na execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada (art. 921, § 3º, CPC). Por oportuno, registro que 
decorrido o prazo de suspensão iniciar-se-á o decurso do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do artigo 921, § 4º, do CPC. 
Publique-se, Registre-se e Intimem-se. 
Cumpra-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDATO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho, 30 de julho de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 0020344-93.2012.8.22.0001 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 1.681.325,00 
AUTORES: ALUIZIO LEAL DA SILVA, LUCELIA PANTOJA OLIVEIRA, DANILO FERNANDES DO NASCIMENTO, ARMANDO ALVES 
DAMASCENO, MARIA PIEDADE TEIXEIRA NUNES, EUZIMAR AFONSO DA SILVA, ELANIA VIDAL BELEM, GILSON ARAUJO ALVES, 
IVANEIDE ALMEIDA FERREIRA REIS, LINDOMAR SANTANA DE LIMA, ANA EDITE RODRIGUES DE SOUZA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: CLODOALDO LUIS RODRIGUES, OAB nº RO2720, ANDRESA BATISTA SANTOS, OAB nº SP306579, 
GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR, OAB nº SP14983 
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RÉUS: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A., ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A. - ESBR, CONSORCIO CONSTRUTOR SANTO 
ANTONIO - CCSA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE, OAB nº SP155105, LIGIA FAVERO GOMES E SILVA, OAB 
nº SP235033, NATALIE FANG HAMAOUI, OAB nº SP306095, EDGARD HERMELINO LEITE JUNIOR, OAB nº RO6090, GIUSEPPE 
GIAMUNDO NETO, OAB nº AM6092, PHILIPPE AMBROSIO CASTRO E SILVA, OAB nº RO6089, LETICIA ZUCCOLO PASCHOAL DA 
COSTA, OAB nº SP287117, VANESSA SANTOS MOREIRA, OAB nº SP319404, RICARDO GONCALVES MOREIRA, OAB nº RJ215212, 
FERNANDO MAXIMILIANO NETO, OAB nº MG45441 
DESPACHO
Vistos, 
O Agravo de Instrumento interposto pela ré Santo Antonio Energia S.A. sequer foi conhecido e transitou em julgado, de modo que o feito 
deve prosseguir normalmente.
Assim, considerando que já foi oportunizado às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, bem como 
efetuado o depósito dos honorários periciais, intime-se o perito NASSER CAVALCANTE HIJAZI para dar inícios aos trabalhos, indicando 
o dia e horário, a fim de que as partes sejam intimadas para acompanharem a sua realização.
No mais, permanecem inalterados os termos das decisões anteriores.
Cumpra-se. Intime-se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho-RO, 30 de julho de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7005322-94.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DEEP CLUB EMPREENDIMENTOS ARTISTICO EIRELI EPP - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI - RO0004265A
EXECUTADO: ACWARE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA AUTOMACAO COMERCIAL LTDA e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS RODOLFO MARTINS - SP162315
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR - RN392-A-A
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição 
na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7014981-25.2020.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: FR COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA e outros
Advogado do(a) AUTOR: ELLEN FLAVIA CARDOSO MARIN - SP284132
Advogado do(a) AUTOR: ELLEN FLAVIA CARDOSO MARIN - SP284132
RÉU: VIA VERDE TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI - ME
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
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Processo : 7002346-75.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL VOLPI
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIS GUILHERME SISMEIRO DE OLIVEIRA - RO6700, BRUNO PAIVA OLIVEIRA - RO8056, 
JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA - RO6863
EXECUTADO: FRANCISCO EVALDO FROTA JUNIOR
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
(ANTES DE INTIMAR verifique: endereço deve ser na comarca / diligências para o Interior: seguir o Provimento nº 007/2016-CG e Art. 
48 das DGJ e Art. 48 DGJ)
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0004114-20.2005.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO BRASIL SALIBA - RO5258-A
EXECUTADO: JUSCELY MARTINS DAS NEVES
Advogados do(a) EXECUTADO: HOSANILSON BRITO SILVA - RO1655, FRANCISCO RICARDO VIEIRA OLIVEIRA - RO1959
INTIMAÇÃO - DOCUMENTOS JUNTADOS Ficam as partes intimadas, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca 
dos documentos juntados.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7052670-45.2016.8.22.0001 
Assunto: Despejo para Uso Próprio 
Classe Processual: Cumprimento de sentença 
Valor da causa: R$ 139.698,42
EXEQUENTE: PNEUMINAS S/A INDUSTRIA E COMERCIO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAURILIO PEREIRA JUNIOR MALDONADO, OAB nº RO4332 
EXECUTADO: RODOTEC TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - EPP 
ADVOGADO DO EXECUTADO: IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB nº RO7957 
DECISÃO
Vistos.
Compulsando os autos, vislumbro que a parte exequente pleiteia a quebra do sigilo fiscal da parte executada, dentre outros pedidos 
constantes na petição de ID 52282716.
1. Preliminarmente, necessário consignar que é do exequente a responsabilidade em promover diligências necessárias à localização 
de bens penhoráveis do executado (CPC, artigo 524, inciso VII e artigo 798, inciso II, alínea “c”), não podendo tal ônus ser transferido 
indiscriminadamente ao PODER JUDICIÁRIO. A intervenção do juízo por meio de consulta aos sistemas informatizados, especialmente o 
INFOJUD, é medida excepcional, cabível apenas quando há provas nos autos de que a parte envidou todos esforços para a localização 
de bens expropriáveis, sem, contudo, obter êxito.
Ademais, tais providências devem ser pautadas à luz do princípio da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade, sendo certo que a 
satisfação do crédito não deve ocorrer em afronta à quebra do sigilo fiscal quando se impõe ao juízo atribuição funcional de proceder à 
pesquisa aberta de bens do devedor/executado.
Nesse sentido, há farta jurisprudência dos Tribunais de Justiça dos Estados Federados, inclusive do e. TJRO. Vejamos:
“Agravo de Instrumento. Pedido de consulta através do Infojud. Localização de bens do devedor. Impossibilidade. Não esgotamento de 
outras diligências possíveis. Excepcionalidade da medida. Ausente a comprovação pelo credor de esgotamento das diligências para a 
localização dos bens do devedor, não se mostra possível o deferimento do pedido de consulta de bens arrestáveis através do sistema 
Infojud, uma vez que se trata de medida excepcional. (AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0800762-67.2018.822.0000, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 14/09/2018)” 
- Destaquei.
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Diante do exposto e com amparo na Carta Magna (CF, artigo 5º, inciso X) indefiro a quebra do sigilo fiscal.
2. Outrossim, o exequente pleiteia a renovação de atos constritivos por meio dos sistemas conveniados. Compulsando os autos vislumbro 
que todas as diligências junto aos sistemas conveniados já foram realizadas. Ao reiterar o pedido de constrição, a parte não demonstrou 
qualquer mudança na situação econômica e patrimonial do executado. À luz do princípio da razoabilidade e eficiência, o deferimento do 
pleito somente oneraria o juízo com medida que incumbe ao polo ativo da demanda (indicar bens suscetíveis de penhora - artigo 798, 
inciso II, alínea c, CPC). No caso dos autos, constata-se que houve a efetiva cooperação judicial que providenciou consultas em todos os 
sistemas disponíveis, sem contudo obter êxito ao longo de anos da tramitação do processo. Firme no entendimento de que a reiteração 
de consultas não deve ser ato indiscriminado, devendo necessariamente pressupor a demonstração de possível sucesso no objetivo 
da diligência a ser efetivada, indefiro o pedido de renovação de pesquisas. A propósito, vejamos entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça:
“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE PENHORA ONLINE. RENOVAÇÃO. DEMONSTRAÇÃO DE MODIFICAÇÃO DA 
SITUAÇÃO FINANCEIRA E/OU PATRIMONIAL DA PARTE EXECUTADA. AUSÊNCIA. SÚMULA 83 DO STJ. As Turmas que compõem a 
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça já se manifestaram no sentido de que é cabível renovação de pedido de penhora eletrônica 
desde que observado o princípio da razoabilidade e presentes indícios que apontem modificação na situação da parte executada. (...) 
Agravo interno desprovido, com aplicação de multa. (AgInt no REsp 1634247/RS, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 20/02/2018, DJe 12/04/2018)” - destaquei 
“A repetição de diligências junto aos sistemas informatizados somente se justifica em casos excepcionais, mediante “motivação expressa 
da exequente, que não apenas o transcurso do tempo, sob pena de onerar o Juízo com providências que cabem ao autor da demanda. 
(STJ. AgRg no AREsp 366440 Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, J. 25/03/2014)” - destaquei 
“A exigência de motivação, consistente na demonstração de modificação da situação econômica do executado, para que o exequente 
requeira a renovação da diligência prevista no artigo 655-A do CPC, não implica imposição ao credor de obrigação de investigar as contas 
bancárias do devedor, o que não lhe seria possível em razão da garantia do sigilo bancário. O que se deve evidenciar é a modificação 
da situação econômica do devedor, que pode ser detectada através de diversas circunstâncias fáticas, as quais ao menos indiquem 
a possibilidade de, então, haver ativos em nome do devedor, que possam ser rastreados por meio do sistema Bacenjud. (STJ. REsp. 
1.137.041/AC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 28.06.2010)” - destaquei
3. No mais, oportunizo ao exequente, no prazo de 5 dias, indicar bens passíveis de penhora, para satisfação do seu crédito, observando 
a ordem legal do artigo 835 do CPC. No mesmo prazo, e em observância ao artigo 10 do CPC, oportunizo às partes manifestarem-se 
quanto a suspensão dos autos consoante artigo 921, inciso III do CPC.
A propósito:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO 
DE BENS PENHORÁVEIS. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Incumbe ao credor o ônus de indicar objetivamente 
os bens do devedor passíveis de penhora, não cabendo ao Judiciário atuar em substituição à atividade da parte. 2. Não havendo indicação 
de bens penhoráveis, impõe-se a suspensão do cumprimento de sentença pelo prazo de 01 (um) ano, com fundamento no artigo 921, inciso 
III e parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil. 3. A suspensão do feito pela ausência de bens penhoráveis não importa em prejuízo 
à parte exequente, pois poderá indicar bens do executado à penhora a qualquer tempo e o prazo de prescrição intercorrente somente 
começará a correr após o transcurso do prazo de 1 (um) ano de suspensão do feito, se não localizados bens penhoráveis. 4. Agravo de 
Instrumento conhecido, mas desprovido. (TJ-DF 07222419120198070000 DF 0722241-91.2019.8.07.0000, Relator: EUSTÁQUIO DE 
CASTRO, Data de Julgamento: 05/02/2020, 8ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 18/02/2020)” - destaquei
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE BENS DO DEVEDOR. SUSPENSÃO DO PROCESSO. POSSIBILIDADE. 
Não sendo encontrado bens penhoráveis do executado, o processo de execução deve ser suspenso nos termos do art. 921, III do CPC, 
sem prejuízo de ser desarquivado, a qualquer tempo, a pedido do exequente. (TJ-RO - AI: 08072108520208220000 RO 0807210-
85.2020.822.0000, Desembargador Isaías Fonseca de Morais. Data de Julgamento: 13/01/2021)” - destaquei
Destarte, inexistindo bens penhoráveis ou transcorrido in albis o prazo concedido, desde já, determino a suspensão do feito, nos termos 
do artigo 921, inciso III do CPC, pelo prazo de 01 (um) ano. Nesta hipótese, destaco inexistir óbice para que o feito seja arquivado, pois 
prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento poderá requerer o desarquivamento e prosseguir na execução à vista 
de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada (artigo 921, § 3º, CPC). Por oportuno, registro que decorrido o prazo 
de suspensão iniciar-se-á o decurso do prazo da prescrição intercorrente (artigo 921, § 4º, CPC). 
4. Por fim, indefiro o pedido de inclusão do nome da parte executa via sistema SERASAJUD. O aludido sistema é utilizado por esta 
unidade jurisdicional para dar mais celeridade às decisões de antecipação de tutela que suspendem anotação de inscrição negativa.
Por outro lado, a providência de incluir nome da parte executada no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito pode ser facilmente 
realizada pela parte, independentemente de intervenção estatal. Além disso, o princípio da Cooperação preceitua que as partes do 
processo devem cooperar entre si para a rápida solução do litígio e não acumular o Judiciário de atribuições que competem à parte 
credora.
Intimem-se e Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO
Porto Velho-RO, 30 de julho de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7046860-84.2019.8.22.0001 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Valor da causa: R$ 46.422,30 
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EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546 
EXECUTADO: AUTO CLIMA COMERCIO E SERVICOS DE PECAS E REFRIGERACAO AUTOMOTIVA EIRELI 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos, 
Verifico a citação válida da executada, conforme id. 45661638.
1. Por ser o dinheiro o bem de primeira ordem preferencial em sede de execução, com fundamento no art. 835, do CPC, foi realizado 
o protocolo de indisponibilidade de ativos financeiros em nome dos executados, por meio do sistema SISBAJUD, contudo, a diligência 
restou NEGATIVA, pois a executada não possui instituição financeira associada, conforme detalhamento em anexo.
2. Oportunizo ao exequente, no prazo de 15 dias, indicar bens passíveis de penhora, para satisfação do seu crédito, observando a ordem 
legal do artigo 835 do CPC. No mesmo prazo, e em observância ao artigo 10 do CPC, oportunizo às partes manifestarem-se quanto a 
suspensão dos autos consoante artigo 921, inciso III do CPC.
A propósito:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO 
DE BENS PENHORÁVEIS. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Incumbe ao credor o ônus de indicar objetivamente 
os bens do devedor passíveis de penhora, não cabendo ao Judiciário atuar em substituição à atividade da parte. 2. Não havendo indicação 
de bens penhoráveis, impõe-se a suspensão do cumprimento de sentença pelo prazo de 01 (um) ano, com fundamento no artigo 921, inciso 
III e parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil. 3. A suspensão do feito pela ausência de bens penhoráveis não importa em prejuízo 
à parte exequente, pois poderá indicar bens do executado à penhora a qualquer tempo e o prazo de prescrição intercorrente somente 
começará a correr após o transcurso do prazo de 1 (um) ano de suspensão do feito, se não localizados bens penhoráveis. 4. Agravo de 
Instrumento conhecido, mas desprovido. (TJ-DF 07222419120198070000 DF 0722241-91.2019.8.07.0000, Relator: EUSTÁQUIO DE 
CASTRO, Data de Julgamento: 05/02/2020, 8ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 18/02/2020)” - destaquei
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE BENS DO DEVEDOR. SUSPENSÃO DO PROCESSO. POSSIBILIDADE. 
Não sendo encontrado bens penhoráveis do executado, o processo de execução deve ser suspenso nos termos do art. 921, III do CPC, 
sem prejuízo de ser desarquivado, a qualquer tempo, a pedido do exequente. (TJ-RO - AI: 08072108520208220000 RO 0807210-
85.2020.822.0000, Desembargador Isaías Fonseca de Morais. Data de Julgamento: 13/01/2021)” - destaquei
3. Destarte, inexistindo bens penhoráveis ou transcorrido in albis o prazo concedido, desde já, determino a suspensão do feito, nos termos 
do artigo 921, inciso III do CPC, pelo prazo de 01 (um) ano. Nesta hipótese, destaco inexistir óbice para que o feito seja arquivado, pois 
prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento poderá requerer o desarquivamento e prosseguir na execução à vista 
de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada (artigo 921, § 3º, CPC). Por oportuno, registro que decorrido o prazo 
de suspensão iniciar-se-á o decurso do prazo da prescrição intercorrente (artigo 921, § 4º, do CPC).
Intimem-se e Cumpra-se. 
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho, sexta-feira, 27 de julho de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7042307-91.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NILSON DIAS FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ...................... - RO6985
RÉU: BRASIL CARD ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO LTDA
Advogado do(a) RÉU: NEYIR SILVA BAQUIAO - MG129504
INTIMAÇÃO - DOCUMENTOS JUNTADOS Ficam as partes intimadas, no prazo de 15 (quinze) dias, a apresentar manifestação acerca 
dos documentos juntados pelo perito.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7015706-19.2017.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Requerente/Exequente:CANTARELI DA SILVA MACHADO, AVENIDA CAMPOS SALES 5027, - DE 4727 A 5047 - LADO ÍMPAR 
CONCEIÇÃO - 76808-433 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO(A): VICTOR ALIPIO AZEVEDO BORGES – RO6985
Requerido/Executado: BANCO ITAUCARD S.A., ALAMEDA PEDRO CALIL 43 VILA DAS ACÁCIAS - 08557-105 - POÁ - SÃO PAULO
Advogado do requerido:JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR, OAB nº PI392
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DESPACHO
Vistos;
1- Promova-se a alteração de classe para “cumprimento de sentença”, alterando-se os polos, oportunidade em que a presente decisão 
deverá ser republicada.
2- Intime-se a parte executada, via seu advogado (se possível) ou expedindo-se o necessário, na hipótese de não ter advogado constituído, 
para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver, com fulcro no art. 523 do CPC.
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo supracitado, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários 
de advogado de dez por cento (§ 1º do art. 523 do mesmo Diploma Legal).
Caso seja efetuado o pagamento parcial dentro do prazo de quinze dias, a multa e os honorários decorrentes do inadimplemento incidirão 
sobre o restante (art. 523, § 2º do CPC).
Após o decurso do intervalo de pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o(a) executado(a), independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, sendo que tal ato dever observar os incisos I a VII do art. 
525 do CPC;
A apresentação de impugnação não impede a prática dos atos executivos, inclusive os de expropriação, podendo o juiz, a requerimento do 
executado e desde que garantido o juízo com penhora, caução ou depósito suficientes, atribuir-lhe efeito suspensivo, se seus fundamentos 
forem relevantes e se o prosseguimento da execução for manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou 
incerta reparação (art. 525, § 6º do mesmo Diploma Legal);
Eventual concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de substituição, de reforço ou de redução da penhora e de 
avaliação dos bens (§ 7º do art. 525 do CPC). 
Na hipótese do mandado restar negativo, diante da não localização da parte requerida, fica o Cartório autorizado a repetir este comando, 
após apresentação de novo endereço pelo demandante.
Findo o prazo para o pagamento voluntário e impugnação, intime-se a parte exequente para tomar ciência, impulsionar o feito, indicando 
bens a penhora observando a ordem de preferência estabelecido no art. 835, do CPC, bem como a taxa devida para consultas eletrônicas, 
elencada no art. 17, da Lei Estadual n. 3.896/2016 . No prazo de: 05 dias.
CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ DE CARTA-AR/MANDADO.
Cumpra-se. 
Porto Velho/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7039989-43.2016.8.22.0001 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Incapacidade Laborativa Parcial 
Valor da causa: R$ 11.000,00
AUTOR: JOAO COSTA BRASIL FILHO 
ADVOGADO DO AUTOR: SILVANA FELIX DA SILVA SENA, OAB nº RO4169 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos,
Devido a impossibilidade de intimação do expert nomeado, substituo-o e nomeio o médico EDUARDO JOSÉ CUNHA MAGALHÃES que 
poderá ser intimado na rua Dom Pedro II, 637, Sl. 07, bairro Centro, CEP 76801151, município Porto Velho/RO (Centro Empresarial Porto 
Velho, ao lado do Banco do Brasil).
Aproveite-se o teor da decisão id. 57781204.
Intime(m)-se, cumpra-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho 30 de julho de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7045740-40.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ALISSON GUSTAVO GOMES DE FREITAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERIVALDO MONTE DA SILVA - RO1247
EXECUTADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURO PAULO GALERA MARI - MT3056-S
INTIMAÇÃO RÉU
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a manifestar-se nos autos.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7013570-83.2016.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831
EXECUTADO: TAMIRES DOS SANTOS CUNHA
Intimação AUTOR - ALVARÁ NÃO SACADO
Considerando o alvará judicial com prazo de validade expirado, fica a parte EXEQUENTE intimada, por seu patrono, para manifestação 
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de remessa dos valores à Conta Centralizadora. Poderá a parte optar por transferência bancária, 
devendo informar dados bancários.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7014558-36.2018.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CONDOMINIO DOIS TOTAL VILLE PORTO VELHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAYARA SIMEAS PEREIRA RODRIGUES - RO1692
EXECUTADO: NAYARA HELENA CANDIDO LUIZ
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7006683-10.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA NAZARE LEITE DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO RAMON PEREIRA BARROS - RO8173
RÉU: NU PAGAMENTOS S.A. 
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU - SP117417
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 0005959-09.2013.8.22.0001 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
Valor da causa: R$ 30.000,00
AUTOR: F. DE S. A.
ADVOGADOS DO AUTOR: NATHASHA MARIA BRAGA ARTEAGA SANTIAGO, OAB nº RO4965, FELIPE GURJAO SILVEIRA, OAB nº 
RO5320, FRANCIMEIRE DE SOUSA ARAUJO, OAB nº RO4846 
ADVOGADOS DOS RÉUS: CANDIDO OCAMPO FERNANDES, OAB nº RO780, IGOR AMARAL GIBALDI, OAB nº RO6521, MAGNUM 
JORGE OLIVEIRA DA SILVA, OAB nº RO3204 
SENTENÇA
Vistos etc,
Trata-se de ação de indenização por danos materiais, morais e estéticos ajuizada pela autora em face dos requeridos, todos qualificados 
na inicial, alegando, em suma, que no dia 29 de maio de 2012 foi submetida à intervenção cirúrgica visando redução mamária, conforme 
estabelecido nas consultas anteriores. Ao acordar, questionou o cirurgião o tamanho das próteses tendo como resposta que em virtude 
da não harmonização das próteses de 255 e 285 ml, fora implantado a de 305.
Discorreu que seu sonho era ter busto menor, pois ficaria adequado ao seu porte físico de 1,55m e 52 kg, daí porque escolheu prótese 
de 255 ml. Em razão do ocorrido passou chorar muito além do que suas roupas não cabiam nela.
Mencionou ainda que passou a ser chamada por nomes pejorativos devido ao tamanho dos seios e em nova consulta, na qual expôs 
sua insatisfação, o requerido informou que em até 6 meses os seios desinchariam e que com a prática exercício físico eles diminuiriam, 
o que não aconteceu.
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Relatou ter voltado novamente ao consultório e na ocasião o réu reconheceu que o busto estava grande, desproporcional e devido ao 
peso da prótese, caídos de modo que faria outra cirurgia reparatória ao valor de R$ 7.000,00. 
Confessou ter ficado arrasada e numa prisão psicológica, pois o intuito da cirurgia era se livrar da auto estima baixa e infelicidade o que 
só veio ser agravada com aumento de peso diante da agonia, dissabor e sofrimento suportado.
Em razão da cirurgia defeituosa suportou danos patrimoniais e morais, razão pela qual pugnou pela condenação dos requeridos nos 
termos dos pedidos da inicial. Com a exordial, acostou documentos.
Citados, os réus apresentaram defesa, fl.38 (id. 21999132).
Em suma alegou o médico requerido que no terceiro mês após a lipoescultura realizada em 28/06/2007, a autora disse não estar satisfeita 
com o tamanho dos seios.
No exame, constatou-se leve assimetria e pouco volume de mama sendo sugerido a realização de mastoplastia de aumento o que foi 
prontamente aceito pela requerente após mostra das próteses e escolha da que se seria implantada.
Discorreu que apenas em 22/05/2009 resolveu de fato submerter-se à cirurgia e nesta oportunidade, a autora, por ter diminuído seu 
peso em razão da lipoescultura, escolheu próteses maiores para compensar a perda de volume sendo entregue termo de consentimento 
esclarecido onde constava todas as possíveis intercorrências, tal qual, ocorrera no procedimento estético anterior, sendo a conduta, praxe 
normal.
Informou que realizada a cirurgia em 29/05/2009 nos retornos do pós-cirúrgico constatou-se boa evolução, com redução de edemas e 
inchaço e passado algum tempo a autora retornou reclamando do tamanho dos seios, oportunidade na qual o réu afirmou que o aumento 
se deu pelo aumento de peso corporal (11quilos) e que haveria possibilidade de implante de nova prótese, menor, mas que em razão do 
excesso de flacidez causado pela expansão do volume, haveria de ser feita uma mastopexia. Depois disso, a autora não retornou mais.
Em razão do exposto, alegaram os réus que não cometeram qualquer ilícito passível de condenação, pleiteando ao final, a improcedência 
dos pedidos. Juntaram documentos.
Réplica nas fls. 76/87 (id. 21999132).
Resposta à impugnação à concessão da gratuidade da justiça (0019839-68.2013.8.22.0001), fls. 88/94.
Ata de audiência preliminar na fl. 105.
Decisão saneadora, fl. 109.
Laudo pericial juntado nas fls. 130/132 e 148 (id. 21999173) e complemento no id. 42443737.
Por fim, acostaram alegações finais.
Sucinto relatório. DECIDO.
Bem analisada a causa de pedir resta evidente que a autora veio à juízo pleiteando a condenação dos requeridos porque a prótese 
escolhida, de 255 ml não foi implantada, mas uma de 305 ml, conforme item “26” da inicial (fl. 08 – id. 21999132). 
Sendo assim, o ponto nuclear da controvérsia jurídica orbita em torno do (in)adimplemento contratual e suas repercussões jurídicas sem 
olvidar a incidência do Código de Defesa do Consumidor e que a obrigação assumida pelo cirurgião plástico é de resultado e não de 
meio (REsp 1.046.632/RJ, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, DJe 13/11/2013 e REsp 1.097.955/MG, Rel. Ministra NANCY 
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe 03/10/2011). 
Com efeito, em análise aos documentos carreados pelo requerido, não foi constatada a existência de autorização expressa quanto a 
escolha do tamanho da prótese pela autora, ônus que segundo a regra do artigo 373, inciso II do CPC, era dos requeridos.
Logo, deveria o segundo requerido comprovar expressamente que a autora havia escolhido a prótese de 305ml.
À propósito, vem bem a calhar o ensinamento do prof. Sérgio Cavalieri Filho:
“Depreende-se do estágio atual da doutrina e da jurisprudência que a honestidade, a transparência, a informação é a questão mais 
importante na cirurgia estética, a transparência, a informação é a questão mais importante na cirurgia estética, mais relevante até do que 
gerar ou não obrigação de resultado. Maurício de Maio, cirurgião e autor de livros sobre medicina estética, reconhece que a relação entre 
paciente e médico deve ser pautada por resultados objetivos; que o cirurgião tem que reduzir ao máximo a subjetividade na relação com 
o paciente e saber negar uma cirurgia quando ela é inviável para cumprir as expectativas de quem quer voltar à aparência da geração 
dos filhos. Gisela Pontes, também cirurgiã plástica, conta que nunca diz que o paciente vai voltar a tal idade. E em geral. Pouquíssimas 
pessoas a procuram com essa expectativa” (O Globo, 11/8/2013, Bisturi não é fonte de juventude). (CAVALIERI FILHO, Sergio. Programa 
de responsabilidade civil. São Paulo, Atlas, 2018, p. 508)
Nessa perspectiva, entendo que houve descumprimento contratual (CC, artigo 389) pelo requerido Douglas Rodrigues incidindo a 
responsabilidade prevista no artigo 14, §4º do Código de Defesa do Consumidor por não ter implantado a prótese de 255ml.
Como consequência previu o CC: “Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais juros e atualização 
monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de advogado.” 
No que se refere ao pedido de restituição do valor pago, incabível a restituição em dobro visto que à relação jurídica retratada não se 
aplica o teor do artigo 42 do CDC, pois não houve cobrança indevida. Assim, a restituição deverá ocorrer apenas de forma simples.
Referente aos pedidos “c”, “e” e “f” - obrigação de pagar nova cirurgia plástica, exames pré-operatórios e despesas pós-operatórias, sem 
razão a requerente.
Tal pedido, constitui enriquecimento à custa dos requeridos haja vista que o descumprimento contratual, ora reconhecido, enseja o 
retorno ao status quo ante.
Daí, embora o serviço tenha sido falho, com a restituição do valor pago, corrigido, a autora poderá saciar a pretensão reparatória, arcando 
com todos os custos envolvidos. Logo, indefiro o pedido.
Por conseguinte, entendo pela inexistência de danos estéticos.
Possível observar pelas fotos atuais juntadas nas alegações finais (“antes” e “depois”) que não há presença de deformidade física e 
corporal na autora capaz de causar má impressão, desagrado ou marcas de cicatrização.
Em sentido contrário, quanto ao dano moral, constato seu cabimento.
Ao que se vê do caso concreto, a procura pela intervenção cirúrgica partiu de sentimento íntimo de melhoramento da auto estima cuja 
expectativa, acordada entre as partes, era a de abelezamento do busto com escolha objetiva e certa do que deveria ser cumprido pelo 
profissional médico.
A quebra dessa legítima confiança, que foi planejada por anos com esforço, sendo possível essa inferência a partir do holerite de fl. 96 
(id. 21999173), decerto causou grande sentimento de frustração.
Não custa lembrar que a autora já havia se submetido, com o mesmo profissional, à lipoescultura. Assim, o impulso em contratar nova 
cirurgia que só não foi realizada em 2007 por ausência de condições financeiras, expõe o alto valor sentimental que a cirurgia e o 
resultado planejado iria lhe proporcionar e, ao que tudo indica será submetida a novo ato cirúrgico, dessa vez reparador.
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Quanto ao valor a ser indenizado leva-se em consideração o princípio da razoabilidade, a fim de não se verificar o enriquecimento 
indevido, mas tão somente uma compensação, a qual serve para abrandar o dano, que também, tem caráter educativo ao réu.
À luz dessa premissa e das particularidades da causa de pedir e partes, entendo, como adequado a condenação dos requeridos na 
quantia de R$ 5.000,00.
Por fim, quanto a impugnação à gratuidade da justiça, constato não haver argumento sólido para revisão da benesse, devendo ser 
mantida a decisão que a conferiu, até mesmo porque os requeridos não comprovaram que a condição financeira da requerente se alterou 
para melhor.
ANTE o exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I do CPC, JULGO parcialmente procedentes os pedidos e CONDENO os requeridos, 
solidariamente, à restituição do valor pago pela cirurgia com juros de 1% ao mês a partir da citação e correção monetária a partir do 
desembolso, e ao pagamento de danos morais, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com juros de 1% ao mês a partir da citação 
e correção monetária a partir desta data na forma do artigo 362 do STJ.
Operada a sucumbência recíproca, CONDENO as partes ao pagamento das custas processuais pro rata na forma do artigo 86 do CPC 
e quanto aos honorários sucumbenciais CONDENO os requeridos no patamar de 12% do valor da condenação, enquanto a autora 
suportará pagamento no valor de 12% do valor atualizado da causa, conforme artigos 85, §2º do CPC.
Com o trânsito em julgado, pagamento das custas ou inscrição em dívida ativa e se nada for requerido em 5 dias, arquivem-se.
Publique-se, Resgistre-se, Intimem-se e Cumpra-se.
Porto Velho, 30 de julho de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7029909-83.2017.8.22.0001 
Classe Processual: Cumprimento de sentença 
Assunto: Perdas e Danos 
Valor da causa: R$ 4.592,55
EXEQUENTE: ASSOC. DOS SERV. DO SIST. PENIT. DO EST. DE RONDONIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: TIAGO FERNANDES LIMA DA SILVA, OAB nº RO6122, FABIO MELO DO LAGO, OAB nº RO5734 
EXECUTADO: BELMIRO MOREIRA SOARES 
ADVOGADO DO EXECUTADO: ALONSO JOAQUIM DA SILVA, OAB nº RO753 
DECISÃO
Vistos, etc.
INDEFIRO pedido de reconsideração e mantenho a decisão retro. 
Em tempo, consigno que a penhora de rendimentos é medida excepcionalíssima restando clarividente pela decisão id. 11528497 o motivo 
pelo qual foi indeferido o pedido.
A decisão em questão, embora frustre a expectativa do credor é sempre ponderada à luz da capacidade de pagamento do devedor 
(id. 11528497), princípio da dignidade humana e principalmente das reiteradas decisões dos tribunais superiores que solidificaram 
entendimento acerca da temática, que como se sabe, são muitas devido a alta inadimplência da população, à quase todo momento 
evidenciado na mídia (https://g1.globo.com/ro/rondonia/noticia/2019/06/19/rondoniense-inadimplente-deve-em-media-r-2-mil-a-bancos-
e-comercios.ghtml) / (https://g1.globo.com/economia/noticia/2021/05/27/16-milhao-se-tornaram-inadimplentes-em-2021-diz-serasa-
experian.ghtml).
Tenho que a decisão embora passível de crítica não pode ser interpretada como flerte à inadimplência, pois como afirmado há critérios 
muito bem postos para sua concessão, observando-se ainda que há total independência desta subscritora no “atuar”, inclusive na 
consideração declarada na última petição (id. 59916793) da restrição alcançar patamar menor, de 15 ou 10%. Em suma, quando há 
margem factível de penhora salarial o pedido é deferido, caso contrário, decide-se pelo indeferimento. 
Lamenta-se que o feito tramite por anos sem a necessária efetividade, problema este há muito reconhecido pelo CNJ: https://www.cnj.
jus.br/fase-de-execucao-e-a-que-mais-aumenta-tempo-de-tramitacao-de-processos/. Entretanto, a resolução do problema, certamente, 
tangencia à atuação do 
PODER JUDICIÁRIO, pois a inadimplência é questão social que tem com fonte variados fatores extrajudiciais, de toda ordem, cuja 
solução integral não será alcançada por este Poder.
Por fim, tendo em vista a ausência de indicação de bens, cumpra-se a parte final da decisão id. 59475280
Intime(m)-se, cumpra-se.
Porto Velho, 30 de julho de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7019469-28.2017.8.22.0001
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Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, 
CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348
EXECUTADO: ELEN CRISTINA ALMEIDA LEBRE e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível PROCESSO: 7024066-69.2019.8.22.0001 
ASSUNTO:Transação 
CLASSE PROCESSUAL:Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LAZARO PONTES RODRIGUES, OAB nº BA39590 
EXECUTADO: LAIZA RAFAELA DE QUEIROZ MAXIMINO 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos,
Manifeste o exequente sobre a pesquisa junto aos sistemas SISBAJUD que localizou endereço do executado igual e/ou diverso ao 
indicado na inicial.
A parte exequente deverá se manifestar quanto ao prosseguimento do feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.
Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a autora, pessoalmente, para promover o andamento ao feito, no prazo de 05(cinco) dias, 
observando-se o disposto no parágrafo único, do art. 274, do NCPC, sob pena de extinção e arquivamento do feito, na forma do art. 485, 
§ 1º do CPC.
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO/DE INTIMAÇÃO
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA, CNPJ nº 84596170000170, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927, - DE 1927 
A 2067 - LADO ÍMPAR AREAL - 76804-373 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 30 de julho de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7020088-21.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE CAMARGO - RO704
EXECUTADO: STEPHANE MARIA GOUVEA TAVARES
Advogado do(a) EXECUTADO: ED CARLO DIAS CAMARGO - RO7357
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição 
na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7040212-59.2017.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANTONIO ALVES LIMA FILHO
RÉU: Banco Bradesco
CONFIDENCIAL E PESSOAL
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INTIMAÇÃO DE:
Nome: ANTONIO ALVES LIMA FILHO
Endereço: Rua Governador Valadares, 3370, - até 3419/3420, Eletronorte, Porto Velho - RO - CEP: 76808-462
CARTA DE INTIMAÇÃO
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos 
autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação 
tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá 
informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração nos autos.
Porto Velho, 30 de julho de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7034314-26.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Práticas Abusivas 
AUTOR: ANDERSON ROCHA DA CONCEICAO 
ADVOGADO DO AUTOR: CAROLINA ROCHA BOTTI, OAB nº MG188856 
RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL II 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
1. A parte autora interpôs Agravo de Instrumento contra a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita, sendo provido pela instância 
superior. Com isso, à CPE para adequar e incluir a gratuidade judiciária ao autor.
2. Considerando que a parte autora se manifestou pelo desinteresse na audiência de conciliação, nos termos do art. 319, VII, do CPP, 
deixo de designar o ato.
3. Cite-se a parte requerida para, no prazo de 15 dias, apresentar defesa, sob pena de de revelia e presunção de veracidade das 
alegações de fato formuladas pelo autor.
O prazo para contestar, 15 dias, fluirá conforme hipóteses do art. 231 do CPC.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: https://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=
21070113111773800000056913927 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional 
de Justiça).
Este despacho servirá como carta/mandado, assim, neste ato, vossa senhoria está sendo citada para apresentar sua defesa.
4. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para manifestar-se em réplica, no prazo de 15 dias.
5. Após, autorizo que à CPE proceda a intimação de ambas as partes, no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem produzir provas, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
6. Sem pedido de especificação de provas, devolvam conclusos para julgamento; se efetuado pedido de produção de provas, volvam 
conclusos para saneador.
RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL II, RUA GOMES DE CARVALHO 1195, 
4 ANDAR VILA OLÍMPIA - 04547-004 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Porto Velho 30 de julho de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7041606-38.2016.8.22.0001 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Valor da Execução / Cálculo / Atualização, Juros, Penhora / Depósito/ Avaliação , Extinção da Execução, Obrigação de Fazer / 
Não Fazer 
Valor da causa: R$ 2.649,92
EXEQUENTE: PAULO LUCAS JUNIOR - ME 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SOFIA OLA DINATO, OAB nº RO10547, MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA, OAB nº RO5174, 
ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA, OAB nº RO7495 
EXECUTADO: MICHELA DOS SANTOS MOTA 42198968215 
ADVOGADO DO EXECUTADO: HAILTON OTERO RIBEIRO DE ARAUJO, OAB nº RO529 
DECISÃO
Vistos,
1- Por ser o dinheiro o bem de 1ª ordem preferencial em sede de execução, com espeque no art. 835 do NCPC e visando menor 
dispêndio e menos gravoso para o executado, Art. 805, NCPC e a ordem legal do artigo 834 do NCPC, atendendo ainda aos princípios 
de celeridade, efetividade e economia processual, determinei a penhora via on line de ativos financeiros eventualmente existentes em 
nome do devedor, a ser realizado pelo sistema SISBAJUD, com incidência de 10% de multa e 10% de honorários advocatícios, sobre o 
valor do crédito.
2. A penhora on line requisitada por este Juízo não foi concretizada, pois o CNPJ da parte executada não foi encaminhado às instituições 
financeiras, por inexistência de relacionamentos, conforme protocolo em anexo.
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Referida resposta quer dizer que com o CNPJ indicado, não existem ativos financeiros em nenhuma instituição do Sistema Financeiro 
Nacional, tendo em vista a consulta antecipada pelo CCS (Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional).
Intime-se a parte exequente para em 5 dias dar prosseguimento à execução e requerer o que entender de direito, sob pena de extinção.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
EXEQUENTE: PAULO LUCAS JUNIOR - ME, RUA TEREZINA 1850, - DE 1852/1853 A 2459/2460 NOVA BRASÍLIA - 76908-532 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO: MICHELA DOS SANTOS MOTA 42198968215, AVENIDA GUAPORÉ 3909, - DE 3673 A 3925 - LADO ÍMPAR AGENOR 
DE CARVALHO - 76820-277 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 30 de julho de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7052330-96.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO HELENILTON ALVES
Advogado do(a) AUTOR: ANGELA MARIA MENDES DOS SANTOS - RO2651
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) RÉU: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676
INTIMAÇÃO Ficam as partes, por meio de seu advogado, no prazo de 5 (cinco) dias, intimadas para manifestação sobre a aceitação ou 
não da proposta de honorários. Em havendo concordância quanto ao valor, deposite a parte ré o quantum, no prazo de 10(dez) dias.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7051495-45.2018.8.22.0001
Assunto: Alienação Fiduciária
Classe Processual: Busca e Apreensão
Valor da causa: R$ 33.588,73
REQUERENTE: BANCO J. SAFRA S.A
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº GO42915, JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS, 
OAB nº AC4846
REQUERIDO: JAQUESON LIMA MARQUES
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos,
Trata-se de ação de busca e apreensão em alienação fiduciária proposta por REQUERENTE: BANCO J. SAFRA S.A em desfavor de 
REQUERIDO: JAQUESON LIMA MARQUES.
Verificou-se na petição de ID 59202508 que, antes da angularização processual, a parte autora pugnou pela desistência do feito, 
desnecessária, portanto, intimação da parte adversa. 
Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, a desistência proposta pela parte autora, nos termos do art. 200, parágrafo único, do 
NCPC e, em consequência, EXTINGO O PRESENTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso 
VIII, do NCPC.
Em razão da preclusão lógica dada a renúncia a prazo recursal, o presente feito transita em julgado nesta data.
Sem custas e honorários sucumbenciais.
Ademais, em consulta ao RENAJUD, não vislumbrei restrição realizada por este juízo.
Dê-se baixa e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 30 de julho de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7019994-68.2021.8.22.0001 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Práticas Abusivas
Valor da causa: R$ 15.869,27 
AUTOR: DEBORA PINHEIRO SOUZA 
ADVOGADO DO AUTOR: CAROLINA ROCHA BOTTI, OAB nº MG188856 
RÉU: CLARO S.A 
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RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
1. A parte autora interpôs Agravo de Instrumento contra a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita, sendo provido pela instância 
superior. Com isso, à CPE para adequar e incluir a gratuidade judiciária ao autor.
2. Considerando que a parte autora se manifestou pelo desinteresse na audiência de conciliação, nos termos do art. 319, VII, do CPP, 
deixo de designar o ato.
3. Cite-se a parte requerida para, no prazo de 15 dias, apresentar defesa, sob pena de de revelia e presunção de veracidade das 
alegações de fato formuladas pelo autor.
O prazo para contestar, 15 dias, fluirá conforme hipóteses do art. 231 do CPC.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: https://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=
21070113111773800000056913927 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional 
de Justiça).
Este despacho servirá como carta/mandado, assim, neste ato, vossa senhoria está sendo citada para apresentar sua defesa.
4. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para manifestar-se em réplica, no prazo de 15 dias.
5. Após, autorizo que à CPE proceda a intimação de ambas as partes, no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem produzir provas, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
6. Sem pedido de especificação de provas, devolvam conclusos para julgamento; se efetuado pedido de produção de provas, volvam 
conclusos para saneador.
RÉU: CLARO S.A, RUA HENRI DUNANT 780, TORRE A E B SANTO AMARO - 04709-110 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Porto Velho 30 de julho de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7002325-70.2019.8.22.0001 
Classe Processual: Cumprimento de sentença 
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$ 487.810,53 
EXEQUENTE: PORTOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GILSON SANTONI FILHO, OAB nº SP217967, JEFERSON ALEX SALVIATO, OAB nº SP236655, 
PROCURADORIA DA RODOBENS 
EXECUTADOS: MARIA ELISABETH DE CARVALHO DIAS, ANTONIO MENDONCA ARAUJO, RODA-BRASIL AGENCIA DE VIAGENS 
E TURISMO LTDA - ME 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº RO1529 
DECISÃO
Trata-se de cumprimento de sentença que PORTOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA move em face de RODA-BRASIL 
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA-ME, MARIA ELISABETH DE CARVALHO DIAS e ANTÔNIO MENDONÇA ARAUJO.
Intimados a pagar o débito, os requeridos quedaram-se inertes, tendo a parte autora atualizado o débito e indicado bem imóvel, requerendo 
a expedição do termo de penhora (id. 59830391).
Indefiro o pleito tendo em vista já constar restrições no imóvel, razão pela qual inexiste efetividade na medida solicitada.
No mais, deverá o exequente impulsionar o feito validamente, no prazo de 15 (quinze) dia sob pena de extinção/suspensão.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho, 30 de julho de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7040681-66.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Fornecimento de Água 
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD 
RÉU: MALUSIA NUNES DA ROCHA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
1. INDEFIRO os pleitos de gratuidade da justiça e recolhimento das custas processuais ao final da demanda, posto que a empresa 
requerente possui meios para custear as despesas processuais, não fazendo jus à concessão da gratuidade, bem como não vislumbro a 
ocorrência de nenhum dos casos relacionados no art. 34 do Regimento de Custas Judiciais do TJRO (Lei 3.896/16).
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Posto isto, intime-se a parte autora para EMENDAR a inicial, comprovando o recolhimento das custas processuais, atentando-se ao 
disposto no art. 12 do Regimento de Custas Judiciais do TJRO (Lei 3.896/16), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento 
da exordial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 2.
2. Cite-se a parte requerida para, nos termos do art. 334 do CPC, comparecer à audiência de conciliação que ocorrerá na Central de 
Conciliação, sito à Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho (RO), devendo as partes se fazer acompanhadas por seus 
patronos (art. 334, §9º).
AO CARTÓRIO: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático do PJE. Após, certifique-se, intime-se a parte autora 
via Sistema Eletrônico, e encaminhando como anexo à parte requerida.
Observação: Devido a pandemia do COVID-19 a presente audiência poderá ser realizada de forma virtual, caso na data de designação da 
solenidade ainda estejam válidas as medidas de isolamento social, observando-se nesse caso o procedimento delineado no provimento 
18/2020 da Corregedoria-Geral do TJRO publicado no DJE 096 de 25/05/2020.
A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa do seu advogado (art. 334, § 3º, CPC/2015).
O prazo para contestar, 15 dias, fluirá da data da realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido manifeste o desinteresse 
na realização, da data da apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência mínima de 10 
(dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º).
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: ________ (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de 
Justiça). 
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, 
Bairro Pedrinhas, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali disponíveis 
como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9273-1658 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 9208-4629.
Este despacho servirá como carta/mandado/ofício/carta precatória, assim, neste ato, vossa senhoria está sendo citada para comparecer à 
audiência e apresentar sua defesa, ficando advertidas as partes que o não comparecimento na audiência será considerado ato atentatório 
à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º). Adverte-se a parte requerida que, 
se não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art. 344, 
CPC/2015).
3. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para manifestar-se em réplica, no prazo de 15 dias.
4. Após, autorizo que à CPE proceda a intimação de ambas as partes, no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem produzir provas, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
5. Sem pedido de especificação de provas, volvam conclusos para julgamento; se efetuado pedido de produção de provas, volvam 
conclusos para saneador.
RÉU: MALUSIA NUNES DA ROCHA, RUA HEBERT DE AZEVEDO 2887, - DE 2451/2452 A 2887/2888 SÃO CRISTÓVÃO - 76803-896 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 30 de julho de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM GERAL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
3ª VARA CÍVEL
PROCESSO Nº 7028785-26.2021.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
REQUERENTE: INCORPORADORA IMOBILIARIA PORTO VELHO LTDA, CIPASA PORTO VELHO DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA, CIPASA DESENVOLVIMENTO URBANO S.A.
ADVOGADO(A) DO(A) AUTOR(A): IAGO DO COUTO NERY, OAB nº SP274076
REQUERIDO(A): ASSOCIACAO RESIDENCIAL VERANA PORTO VELHO 
ADVOGADO(A) DO REQUERIDO(A): GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN, OAB nº RS3956 
DESPACHO
A parte autora pleiteia a reconsideração da decisão que indeferiu o pedido de tutela de evidência.
Certo é que os pedidos de reconsideração, ainda que não encontrem conforto no regramento processual, repetem-se na prática processual 
com muita frequência.
Ocorre que, considerando o regramento jurídico, os pedidos de reconsideração não são recursos ou meios de impugnação atípicos, razão 
por que não suspendem qualquer prazo para apresentação de eventual irresignação ou impedem a preclusão (CPC, artigo 507).
De qualquer sorte, analisando detidamente a decisão proferida e o pedido de reconsideração, verifico que não há nos autos a possibilidade 
de reconsiderar a decisão já proferida, ante a ausência de modificação de fato ou de direito apto a justificar a alteração do entendimento 
formulado por este juízo.
Outrossim, a parte informa que já interpôs agravo de instrumento, contudo não trouxe comprovante de interposição.
Com isso, prossiga o feito normalmente.
Porto velho/RO, 30 de julho de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7027453-63.2017.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
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Assunto: Repetição de indébito, Indenização por Dano Moral, Oferta e Publicidade, Obrigação de Fazer / Não Fazer
Requerente/Exequente:ROGER ANDRE FERNANDES, RUA VÍCTOR FERREIRA MANAHIBA 1188, APARTAMENTO 09 AGENOR DE 
CARVALHO - 76820-254 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerente: FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR, OAB nº RO4494, MARCIA YUMI MITSUTAKE, OAB nº RO7835
Requerido/Executado: SKY BRASIL SERVICOS LTDA, AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 12901, 14 ANDAR, TORRE NORTE CENTRO 
EMPRESARIAL BROOKLIN PAULISTA - 04578-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado do requerido:DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828
Despacho
Vistos;
Promova-se a alteração de classe para “cumprimento de sentença”.
Intime-se a parte executada, via seu advogado (se possível) ou expedindo-se o necessário, na hipótese de não ter advogado constituído, 
para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver, com fulcro no art. 523 do CPC.
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo supracitado, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários 
de advogado de dez por cento (§ 1º do art. 523 do mesmo Diploma Legal).
Caso seja efetuado o pagamento parcial dentro do prazo de quinze dias, a multa e os honorários decorrentes do inadimplemento incidirão 
sobre o restante (art. 523, § 2º do CPC).
Após o decurso do intervalo de pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o(a) executado(a), independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, sendo que tal ato dever observar os incisos I a VII do art. 
525 do CPC;
A apresentação de impugnação não impede a prática dos atos executivos, inclusive os de expropriação, podendo o juiz, a requerimento do 
executado e desde que garantido o juízo com penhora, caução ou depósito suficientes, atribuir-lhe efeito suspensivo, se seus fundamentos 
forem relevantes e se o prosseguimento da execução for manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou 
incerta reparação (art. 525, § 6º do mesmo Diploma Legal);
Eventual concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de substituição, de reforço ou de redução da penhora e de 
avaliação dos bens (§ 7º do art. 525 do CPC). 
Na hipótese do mandado restar negativo, diante da não localização da parte requerida, fica o Cartório autorizado a repetir este comando, 
após apresentação de novo endereço pelo demandante.
Findo o prazo para o pagamento voluntário e impugnação, intime-se a parte exequente para tomar ciência, impulsionar o feito, indicando 
bens a penhora observando a ordem de preferência estabelecido no art. 835, do CPC, bem como a taxa devida para consultas eletrônicas, 
elencada no art. 17, da Lei Estadual n. 3.896/2016 . No prazo de: 05 dias.
CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ DE CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.
Cumpra-se. 
Porto Velho/RO, 30 de julho de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7040073-44.2016.8.22.0001 
Assunto: Inadimplemento, Serviços Hospitalares, Honorários Advocatícios 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
Valor da causa: R$ 28.117,06
AUTOR: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: ALEX MOTA CORDEIRO, OAB nº RO2258, JEFERSON DE SOUZA RODRIGUES, OAB nº RO7544 
RÉU: EDIMARA DE CASTRO MONTES NOBRE 
ADVOGADOS DO RÉU: PAULO FLAMINIO MELO DE FIGUEIREDO LOCATTO, OAB nº RN9437, RAINA COSTA DE FIGUEIREDO, 
OAB nº RO6704 
SENTENÇA
Vistos,
Associação Tiradentes dos Policiais Militares e Bombeiros Militares do Estado de Rondônia – ASTIR ajuizou a presente ação de cobrança 
em desfavor de Edimara de Castro Montes Nobre alegando em síntese que a requerida é pensionista do associado titular Máximo Nobre 
do Nascimento, o qual veio a falecer, ficando a requerida com a titularidade e responsável pelo pagamento da mensalidade denominada 
Reserva Técnica de Saúde, acrescido de uma taxa denominada Auxílio Funeral e de uma porcentagem dos serviços utilizados por ela e 
seus dependentes, denominado Coparticipação. Sustenta que o Estatuto Social e seus regulamentos fazem lei entre as partes. 
Aduz que a requerida e seus dependentes usufruíram dos serviços prestados pela parte autora, contudo deixou de honrar com o 
pagamento de reserva técnica/mensalidades (R$ 11.978,63), taxas (R$ 40,00) e de utilização/coparticipação (R$ 14.590,37), gerando um 
saldo devedor no valor de R$ 28.117,06 (vinte e oito mil cento e dezessete reais e seis centavos). Requer a condenação da requerida no 
pagamento de referido valor. Junta documentos. 
Devidamente citada, a requerida apresentou contestação com pedido de reconvenção, arguindo, preliminarmente, irregularidade da 
representação processual, prescrição e inépcia da petição inicial. No mérito, argumenta que deve ser reconhecida a relação de consumo; 
que não deve qualquer valor a parte autora, vez que não é associada, pois inexiste pedido de associação dela e de seus dependentes, 
após a morte do titular, Máximo Nobre do Nascimento. Alega que, mesmo sem ser associada e sem ter utilizado o serviço, houve 
descontos em folha desde junho de 2014, referente a reserva técnica e auxílio funeral, não havendo valores a serem cobrados. Sustenta 
que o não pagamento referente a coparticipação, justifica-se pela falha na prestação do serviço que culminou no falecimento de seu 
esposo. Sustenta, ainda, que a autora, apesar de cobrar o percentual sobre as despesas, não fez prova das efetivas despesas suportadas. 
Apresenta reconvenção para que os descontos realizados na folha referentes a reserva técnica, auxílio funeral e coparticipação, no valor 
total de R$ 14.841,38, sejam restituídos, vez que cobrados indevidamente, pois não é associada (id 6437288). 
Houve réplica (id 7117900), oportunidade em que a parte autora contestou as preliminares arguidas e, no mérito, alega que não se trata 
de relação de consumo pois não é plano de saúde. Alega que a própria requerente na notificação extrajudicial de id 5311344, datado 
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30/06/2016, afirma ser usuária do plano de saúde e não deseja mais o serviço ofertado. Esclareceu que a requerida deixou de adimplir 
suas obrigações do mês de agosto/2011 a julho/2016, referente ao valor da Reserva Técnica de Saúde (mensalidades); do mês de 
abril/2012 a 05/2015, referente ao valor de Coparticipação e de janeiro/2016 a julho/2016 taxa de Auxílio funeral. Aduz que não há provas 
de que a autora deu causa a morte de seu marido e, por fim, que os serviços prestados pela autora após o falecimento do titular não 
tornam-se gratuitos. Argumenta que a requerida utilizou os serviços prestados pela parte autora após a morte de seu marido e, portanto, 
deve honrar com os valores referente a reserva técnica, auxílio funeral e coparticipação. Requer a procedência da ação e improcedência 
da reconvenção.
Determinada a especificação de provas a parte autora, primeiramente, pleiteou o depoimento pessoal da requerida e, posteriormente, 
informou não ter provas a produzir. A parte requerida, por sua vez, primeiramente, informou o desinteresse na produção e, em seguida, 
pugnou a realização de prova pericial indireta. 
É o necessário relatório.
Decido. 
Do Julgamento Antecipado
De início, observa-se a desnecessidade de depoimento pessoal, por versar sobre matéria de direito e de fato comprovada documentalmente, 
além de que os elementos colhidos nos autos são suficientes para a formação da convicção deste juízo, conforme preceitua o artigo 443, 
incisos I e II, do Código de Processo Civil.
Consigno ainda, que a produção de prova pericial indireta postulada pela parte requerida (perícia nos documentos e prontuários médicos), 
é desnecessária, por entender que em nada acrescentará para o deslinde do feito, vez que trata-se de ação de cobrança e eventual dano 
ou falha na prestação do serviço já está sendo discutido em ação de indenização própria.
Ademais, deve-se salientar que a matéria controvertida liga-se a questão de direito, sendo os aspectos fáticos demonstrados pelos 
documentos já constantes do caderno processual, não havendo outras provas a serem produzidas em audiência.
É, pois, cabível o julgamento do feito, nos moldes do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Outrossim, nem se cogite que a faculdade que o sistema processual confere ao julgador de julgar a lide conforme o estado seja um 
cerceamento de defesa porquanto, “O Juiz somente está obrigado a abrir a fase instrutória se, para o seu convencimento, permanecerem 
os fatos controvertidos, pertinentes e relevantes, passíveis de prova testemunhal ou pericial”; e, em adição, “O propósito de produção 
de provas não obsta ao julgamento antecipado da lide, se os aspectos decisivos da causa se mostram suficientes para embasar o 
convencimento do magistrado” (STF- RE 96725/RS - Rei. Min. Rafael Mayer)
Nesse sentido também:
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO. 
PROVA TESTEMUNHAL. 1. No sistema de persuasão racional adotado pelo Código de Processo Civil nos arts. 130 e 131, em regra, não 
cabe compelir o magistrado a autorizar a produção desta ou daquela prova, se por outros meios estiver convencido da verdade dos fatos, 
tendo em vista que o juiz é o destinatário final da prova, a quem cabe a análise da conveniência e necessidade da sua produção. Desse 
modo, não há incompatibilidade entre o art. 400 do CPC, que estabelece ser, via de regra, admissível a prova testemunhal, e o art. 131 do 
CPC, que garante ao juiz o poder de indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 2. Agravo regimental desprovido”. (STJ, 
AgRg no Ag987.507/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 17/12/2010)
Dessa maneira, presentes os pressupostos de existência e desenvolvimento válido e regular estão presentes, indefiro o pedido de 
depoimento pessoal das partes e prova pericial.
Entretanto, antes mesmo de adentrar ao mérito, impõe-se a análise da preliminar arguida.
Da Prescrição
A presente ação tem por objeto a cobrança de valores decorrentes de mensalidades/RTS, taxas auxílio funeral e serviços de coparticipação 
referente a plano de saúde.
Em sua contestação, a parte requerida arguiu, preliminarmente, a prescrição, nos termos do artigo 206, §1º, do Código Civil que dispõe 
que o prazo prescricional para o segurado cobrar do segurador ou vice e versa é de um ano.
Em réplica a parte autora alega que não há que se falar em prescrição, pois e é uma associação sem fins lucrativos, que presta serviço 
na área da saúde e não se adequa um plano de saúde securitário, conceituado no art. 757 do CC, mas que está conceituada no art. 53 
do CC, cuja prescrição é quinquenal.
Pois bem.
No caso em comento, o prazo prescricional aplicável à pretensão de cobrança é de cinco anos. 
A propósito, colaciono o seguinte jurisprudência:
“PLANO DE SAÚDE. MENSALIDADES ATRASADAS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL. SENTENÇA 
MANTIDA. O tribunal vem reiteradamente decidindo que a prescrição para cobrança de mensalidades de plano de saúde é de cinco anos, 
à luz do art. 206, §5º, do CC/02. Sentença mantida. Recurso não provido. (TJ – SP – APL: 01950452120098260100 SP, Relator: Carlos 
Alberto Garbi, Data de Julgamento: 11/06/2013, 10ª Câmara de Direito privado, Data de Publicação: 17/06/2013)
RECURSO ESPECIAL. PRAZO PRESCRICIONAL. AÇÃO DE COBRANÇA. BOLETO BANCÁRIO. RELAÇÃO CONTRATUAL. DÍVIDA 
LÍQUIDA. INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR. PRAZO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 
TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código de 
Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 2. Cinge-se a controvérsia a discutir a) o prazo prescricional aplicável 
à pretensão de cobrança, materializada em boleto bancário, ajuizada por operadora do plano de saúde contra empresa que contratou o 
serviço de assistência a médico-hospitalar para seus empregados e b) o termo inicial da correção monetária e dos juros de mora. 3. Não 
se aplica a prescrição ânua (art. 206, § 1º, II, do Código Civil às ações que discutem direitos oriundos de planos ou seguros de saúde. 
Precedentes. 4. Conforme disposição expressa do art. 205 do Código Civil, o prazo de 10 (dez) anos é residual, devendo ser aplicado 
apenas quando não houver regra específica prevendo prazo inferior. 5. Na hipótese, apesar de existir relação contratual entre as partes, 
a cobrança está amparada em boleto bancário, hipótese que atrai a incidência do disposto no inciso I do § 5º do art. 206 do Código Civil, 
que prevê o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou 
particular. 6. Nas dívidas líquidas com vencimento certo, a correção monetária e os juros de mora incidem a partir da data do vencimento da 
obrigação, mesmo quando se tratar de obrigação contratual. Precedentes. 7. Recurso especial não provido. (STJ - RECURSO ESPECIAL 
Nº 1.763.160 - SP (2018/0144061-1) Relator: Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Data de Julgamento 17/09/2019)
No caso dos autos, a parte autora ajuizou ação em agosto/2016 com o objetivo de efetuar cobrança do débito existente desde janeiro/2011. 
Dessa forma, é evidente que parte do período cobrado, qual seja, janeiro a julho de 2011, encontra-se prescrito.
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Posto isto, com fundamento no artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil c/c o artigo 206, §5º, do Código Civil, reconheço a 
existência de prescrição parcial e JULGO EXTINTO o feito, com resolução de mérito, em face do período de janeiro a julho/2011.
Afasto a presente preliminar em relação aos demais períodos.
Da Inépcia da Inicial
Concernente a preliminar de inépcia da inicial, verifico que esta não prospera.
A peça incoativa está devidamente instruída e fundamentada, sendo perfeitamente possível correlacionar os fatos narrados com os 
pedidos e requerimentos, preenchendo, portanto, todos os requisitos do artigo 319 do CPC.
Ademais, a via eleita é perfeitamente adequada para a satisfação da pretensão deduzida (cobrança). Assim, existindo elementos 
probatórios mínimos indicativos da prática reprovável descrita na peça vestibular, afigura-se impossível concluir pela inépcia da inicial. 
Do Mérito
Aplicam-se as regras do Código de Defesa do Consumidor, visto que a relação jurídica de direito material estabelecida entre as partes é 
de consumo. 
Trata-se de ação proposta pelo procedimento comum, onde a autora objetiva cobrança referente as mensalidades/Reserva Técnica de 
Saúde dos meses de agosto de 2011 a julho de 2016, de janeiro/2016 a julho2016 taxa de auxílio funeral e ainda em relação ao custeio 
complementar (utilização/coparticipação) referente ao mês de abril de 2012 a maio de 2015, o que fundamenta a pretensão da parte 
autora. 
A parte requerida impugna a cobrança sob três fundamentos: não é associada, pois após o falecimento do seu esposo, não solicitou 
associação e, consequentemente, deferimento do pedido de inclusão, conforme determina o regulamento; que houve descontos em folha 
desde junho/2014, mesmo sem ser associada e não utilizar os serviços; que houve má prestação de serviço da requerida que culminou 
na morte de seu esposo, o que justifica o não pagamento da utilização/coparticipação e, ainda, que a autora não comprovou os serviços 
prestados. 
Pois bem. 
A dívida aqui cobrada é proveniente de mensalidades/taxas e, ainda, a utilização do plano de saúde, uma vez que este tinha o regime de 
co-participação, ou seja, quando de sua utilização, necessário o pagamento de pequeno percentual pelos usuários do plano. 
Quanto as mensalidades/taxas, analisando os documentos acostados pela parte requerida, em especial, as folhas de pagamento dos 
anos de 2014, 2015 e 2016 acostado aos autos pela requerida (id 6437467), depreende-se que os descontos de referidos períodos foram 
realizados em folha de pagamento, razão pela qual a cobrança referente a tais períodos é indevida.
Pertinente aos serviços utilizados, considerando que a parte autora apresentou planilha dos serviços utilizados e não pagos (id 5311231 
e 5311254), caberia a parte requerida impugnar tal valor, indicando o valor correto, o que não se verificou no caso dos autos. 
Em que pese a requerida alegar que ela e seus dependentes não são associados da autora e que não utilizaram os serviços não merece 
prosperar, vez que a planilha de id 5311231 demonstra os serviços que foram utilizados pela requerida mesmo após o falecimento do 
seu esposo.
Além disso, embora a requerida alegue que após o falecimento do seu marido não solicitou sua associação, verifica-se do documento de 
id 5310838 e 5311311 que a requerida consta como beneficiária da autora desde o ano de 2004. 
Somando-se a isso, verifica-se que, mesmo após o falecimento do esposo da requerida, os serviços continuaram a ser disponibilizados 
à requerida e seus dependentes, o que acarreta a responsabilidade de pagar a respectiva contraprestação, sob pena de enriquecimento 
ilícito da segurada, vez que usufruiu dos serviços prestados, conforme se observa da planilha id 5311231 e 5311254.
A autora agiu no exercício regular de direito ao manter a cobrança das mensalidades referentes ao plano de saúde. 
Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. RELAÇÃO DE CONSUMO. PLANO DE SAÚDE COLETIVO POR ADESÃO. FALECIMENTO DO TITULAR. 
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS. IRRESIGNAÇÃO DA PARTE AUTORA. 1.+ Depreende-se dos autos que a autora 
figura como dependente em contrato de plano de saúde coletivo por adesão, cuja estipulante é a ex-empregadora de seu marido, já 
falecido. Afirma que não obstante a operadora tenha sido cientificada quanto ao óbito do titular, continuou sendo cobrada pelo valor 
integral das mensalidades, sem a dedução da parte relativa ao seu cônjuge. 2. No entanto, verifica-se que a demandante não apresentou 
qualquer prova de que comunicou o óbito do titular, ocorrido em setembro/2017, à operadora do plano. 3. Em razão da ausência de 
comunicação quanto ao falecimento, o serviço continuou sendo disponibilizado à demandante, o que acarreta na obrigação de pagar a 
respectiva contraprestação, sob pena de enriquecimento ilícito da segurada. 4. A parte ré agiu no exercício regular de direito ao manter a 
cobrança das mensalidades referentes ao plano de saúde, já que a autora não nega que o serviço tenha continuado ativo, mesmo após o 
óbito de seu marido. 5. Embora a responsabilidade da ré seja objetiva, na forma do artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, cabe 
à demandante realizar prova da ocorrência dos fatos alegados. Incidência do enunciado 330 da Súmula deste Tribunal. 6. Manutenção 
da sentença. 7. Nega-se provimento ao recurso. (TJRJ – APL: 00901509220188190001, Relator: Des. (a). Sérgio Seabra Varella, Data 
de Julgamento: 06/02/2019, Vigésima Quinta Câmara Cível). 
Desta feita, entendo que a presente ação de cobrança deve prosperar em parte, apenas e tão-somente em relação as mensalidades de 
janeiro/2011 a dezembro/2013 e o valor referente ao custeio de coparticipação dos serviços prestados, pois as quantias concernentes às 
mensalidades/RTS e taxa do anos de 2014, 2015 e 2016 já foram descontadas pela autora, conforme folha de pagamento id 6437467 
(art. 373 II / CPC).
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 
argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v.u., DJU 17.8.98, p. 44).
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado. 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil c/c o artigo 206, §5º, do Código Civil, reconheço a 
existência de prescrição parcial e JULGO EXTINTO o feito, com resolução de mérito, em face do período de janeiro a julho/2011.
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No mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos 
formulados na inicial para
a) CONDENAR a requerida a pagar à autora as mensalidades/Reserva Técnica de Saúde - RTS de agosto/2011 a dezembro/2013, 
bem como a importância de R$ 14.590,37 (quatorze mil, quinhentos e noventa reais e trinta e sete centavos) concernente ao custeio de 
coparticipação dos serviços prestados, atualizados desde o inadimplemento, além de juros legais a contar da citação. 
b) CONDENAR a parte requerida em custas e honorários advocatícios fixando estes em 10% sobre o valor da causa atualizado, nos 
termos do artigo 85, parágrafo 2º e seus respectivos incisos, do CPC.
Julgo improcedente o pedido contraposto, nos termos da fundamentação supra.
Em caso de interposição de apelação ou de recurso adesivo, intime-se o recorrido para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 
dias. Com a apresentação das contrarrazões ou o decurso do referido prazo, subam os autos ao E. TJ/RO, conforme disciplina o art. 
1.010, §§1º, 2º e 3º do Código de Processo Civil
Certificado o trânsito em julgado, e pagas as custas ou inscritas em dívida ativa em caso de não pagamento, o que deverá ser certificado, 
arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho, 30 de julho de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível PROCESSO: 7024617-15.2020.8.22.0001 
ASSUNTO:Duplicata 
CLASSE PROCESSUAL:Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: PEMAZA DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS E PNEUS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA ROCHA PRADO, OAB nº RO1776 
EXECUTADO: RAIMUNDO CARDOSO DA SILVA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos,
Manifeste o exequente sobre a pesquisa junto aos sistemas INFOJUD e SISBAJUD que localizou endereço do executado igual e/ou 
diverso ao indicado na inicial.
A parte exequente deverá se manifestar quanto ao prosseguimento do feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.
Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a autora, pessoalmente, para promover o andamento ao feito, no prazo de 05(cinco) dias, 
observando-se o disposto no parágrafo único, do art. 274, do NCPC, sob pena de extinção e arquivamento do feito, na forma do art. 485, 
§ 1º do CPC.
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO/DE INTIMAÇÃO
EXEQUENTE: PEMAZA DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS E PNEUS LTDA, CNPJ nº 05215132000405, RUA DA BEIRA 5721 NOVA 
PORTO VELHO - 76820-005 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 30 de julho de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível PROCESSO: 7027177-27.2020.8.22.0001 
ASSUNTO:Contratos Bancários 
CLASSE PROCESSUAL:Monitória 
AUTOR: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL 
ADVOGADO DO AUTOR: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB nº SP98628 
RÉU: JURACI ROSALINO DO NASCIMENTO FILHO 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos,
Manifeste o autor sobre a pesquisa junto aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD que localizou endereço do executado igual 
e/ou diverso ao indicado na inicial.
A parte autora deverá se manifestar quanto ao prosseguimento do feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.
Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a autora, pessoalmente, para promover o andamento ao feito, no prazo de 05(cinco) dias, 
observando-se o disposto no parágrafo único, do art. 274, do NCPC, sob pena de extinção e arquivamento do feito, na forma do art. 485, 
§ 1º do CPC.
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO/DE INTIMAÇÃO
AUTOR: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL, CNPJ nº 62136254000199, RUA MAJOR QUEDINHO 111, 25 ANDAR 
CENTRO - 01050-030 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Porto Velho 30 de julho de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7022212-11.2017.8.22.0001 
Assunto: Acidente de Trânsito, Indenização por Dano Material, Acidente de Trânsito 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
Valor da causa: R$ 233.944,88
AUTOR: DEIVIDE RODRIGO LOPENA BENANTE 
ADVOGADOS DO AUTOR: ELBA CERQUINHA BARBOSA, OAB nº RO6155, LAERCIO BATISTA DE LIMA, OAB nº RO843 
RÉU: RAIMUNDO NONATO ALVES FARIAS 
ADVOGADO DO RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
SENTENÇA
Vistos, etc.
I - RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória por acidente de trânsito movida por DEIVIDE RODRIGO LOPERA BENANTE em desfavor de RAIMUNDO 
NONATO ALVES FARIAS. Alega, em síntese, que o requerido atravessou sua via preferencial, colidindo seu veículo Fiat Palio com a 
motocicleta do autor. Segundo o autor, foi socorrido e levado para o Hospital João Paulo II e passou por cirurgia em decorrência de fratura 
no antebraço esquerdo. Aduz que, devido a conduta negligente do requerido, passou a apresentar sérios problemas de saúde e perdeu 
seu emprego. Requer a condenação do requerido em lucros cessantes desde a ocorrência do acidente, 26/05/2014, no valor de R$ 
173.106,00 (devendo o valor ser corrigido); a condenação em R$ 10.838,82 em danos materiais e ainda a condenação da parte requerida 
em R$ 20.000,00 por danos morais e R$ 30.000,00 em danos estéticos. Atribui o valor da causa em R$ 233.944,82. Junta documentos.
Deferida a justiça gratuita (id. 10569518).
Audiência de conciliação infrutífera (id. 17168575).
Citada (id. 17439844), a parte requerida apresentou contestação (id. 18077042), alegando que o autor ingressou com a presente ação 
faltando 1 dia para prescrever sua pretensão. Narra que não deu causa ao acidente, não sabendo com exatidão de onde a motocicleta 
do autor teria aparecido, podendo ter saído do estacionamento próximo à calçada e inobservado que o requerido já estava no meio da 
pista. Sustenta que os danos permanentes foram causados pelo próprio descaso do autor, uma vez que o próprio relata que não realizou 
a cirurgia corretiva. Explana ainda que, não houve comprovação de culpa pelo acidente e ainda refuta o pedido de danos materiais, lucros 
cessantes, danos morais e estéticos. Por fim, requer a improcedência dos pedidos.
Réplica (id. 19931929), reiterando os termos da inicial.
Despacho (id. 25520650) determinando a especificação de provas de forma a indicar sua relevância e pertinência.
A parte autora manifestou-se pela prova testemunhal (id. 26349719).
Decisão saneadora (id. 37592602) deferindo prova documental e testemunhal, devendo as partes apresentarem, no prazo de 5 dias, o 
rol de testemunhas.
A Defensoria Pública requereu a intimação pessoal da parte ré, nos termos do artigo 186, §2º do CPC (id. 43201253).
Aviso de recebimento da parte requerida com a informação que mudou-se (id. 50925578).
A Defensoria Pública requer a intimação da parte requerida por Oficial de Justiça, no endereço informado no AR (id. 52161653).
É o relatório. Decido.
II - FUNDAMENTAÇÃO
II.1- DO JULGAMENTO ANTECIPADO
Revejo a decisão saneadora id. 37592602, a qual deferiu a produção de prova oral.
A oportunidade da especificação de provas após concluída a fase postulatória já se tornou praxe forense, embora sem expressa previsão 
legal (hipótese restrita do artigo 348 do CPC) e que pode ser entendido no atual regramento processual como expressão do princípio da 
colaboração em favor das partes, diante da usual omissão quanto aos meios de prova relevantes e pertinentes para comprovação da 
matéria de fato em debate.
No despacho id. 25520650, foi oportunizado às partes a especificação de provas, indicando sua relevância e pertinência. Caso fosse 
requerida prova pericial, deveria indicar o tipo de perícia e finalidade.
Neste caso, a parte autora peticionou (id. 26349719) apresentando rol de testemunhas, no entanto, inobservou o despacho, uma vez que 
não demonstrou a relevância e pertinência daquela prova protestada de forma genérica na inicial. Não cabe nova simples repetição de 
requerimento genérico, sem explicar que aspectos fáticos relacionados à solução da lide mereceriam a oitiva das testemunhas.
Ainda assim, a Defensoria Pública requereu a intimação pessoal do requerido no endereço do AR id. 50925578, porquanto não localizou 
a parte.
No AR, o qual a Defensoria Pública pede a intimação da parte, constou informação de que o requerido mudou-se, assim, não verifico 
finalidade de expedição de carta precatória para sua intimação.
Dessa maneira, indefiro a intimação do requerido e a produção de prova oral, ante a ausência de sua justificação.
No caso em apreço, vislumbro que nele há elementos de provas suficientemente inequívocos a ensejar convencimento do juízo, mormente 
a possibilitar o seu julgamento antecipado. Por consequência, dispensável qualquer dilação processual.
Nesse sentido é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, “presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado 
da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder.” (STJ – 4ª Turma, Resp 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, 
julgado em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513).
II.2 DO MÉRITO
Não há preliminares a serem analisadas, razão que passo a observar o mérito.
Trata-se de pretensão indenizatória por danos morais e materiais decorrentes de acidente de trânsito. 
Em se tratando de responsabilidade civil, a doutrina ensina que, para seu reconhecimento, é necessária a presença concomitante de três 
elementos: o dano, a culpa do agente e o nexo de causalidade entre o dano e a culpa.
A existência de danos, neste caso, constitui fato notório, uma vez que o autor apresenta laudo médico e documentos de internação.
No que diz respeito à culpa, que é o segundo elemento da responsabilidade civil, o autor não comprova nos autos que o requerido foi o 
causador do acidente e/ou estava errado.
Em síntese, para se apurar a responsabilidade da parte requerida pelos eventos que lhes são imputados pelo autor, deve-se aferir a 
existência do nexo causal entre os alegados danos e a culpa ou dolo do agente.
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Nesse sentido:
APELAÇÃO - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS POR ACIDENTE DE TRÂNSITO - DANO MATERIAL E MORAL -RESPONSABILIDADE 
SUBJETIVA - AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE O FATO E O DANO. - Ao dever de indenizar impõe-se ocorrência de ato ilícito, 
nexo causal e dano, nos termos em que estatuídos nos arts. 927, 186 e 187 do CC/02. O nexo causal entre o fato e o dano no restou 
devidamente comprovado, o que afasta o dever de indenizar. (TJ-MG - AC: 10000210049680001 MG, Relator: Juliana Campos Horta, 
Data de Julgamento: 07/04/2021, Câmaras Cíveis / 12ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 12/04/2021). Grifei.
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DIAGNÓSTICO APARENTEMENTE CORRETO. AUSÊNCIA 
DE NEXO CAUSAL ENTRE O FATO E O DANO ALEGADO. A reparação pleiteada resulta da presença dos pressupostos de indenizar 
elencados nos artigos 186 e 927, do Código Civil, a saber: conduta ilícita, o dano e o nexo de causalidade. Conforme se denota dos autos, 
não há comprovação quanto ao nexo de causalidade, não restando devidamente provado o dano sofrido. APELAÇÃO DESPROVIDA. (TJ-
RS - AC: 70067986927 RS, Relator: Léo Romi Pilau Júnior, Data de Julgamento: 30/03/2016, Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: 
05/04/2016). Grifei.
Sobre a existência de nexo de causalidade não se comprovou nos autos a culpa/dolo do requerido. O boletim de ocorrências juntado no 
id. 10557798, não comprova que o requerido foi o causador do acidente.
O Código de Processo Civil, em seu artigo 373, estabelece que incube ao autor o ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito, 
enquanto que cabe ao réu a prova dos fatos extintivos, impeditivos e modificativos do direito do autor. Assim, caberia ao autor fazer prova 
dos fatos constitutivos do seu direito (art. 373, I, do CPC). Não comprovado nos autos o nexo de causalidade entre os danos sofridos e a 
culpa/dolo do requerido, é de ser julgada improcedente a pretensão manejada.
No mesmo sentido, a pretensão de reparação por danos morais também compreende a conclusão do nexo de causalidade entre os fatos 
narrados na inicial e a culpa ou dolo da parte requerida, de modo que, inexistindo tal conclusão no caso em apreço, conforme já explanado 
alhures, o pedido de reparação por dano moral merece igualmente a improcedência.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 
44). - Grifei.
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fundamento no inciso I do artigo 487 do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais formulados por 
DEIVIDE RODRIGO LOPENA BENANTE em desfavor de RAIMUNDO NONATO ALVES FARIAS, ambos qualificados no processo e, em 
consequência, DETERMINO o arquivamento do feito, com as baixas necessárias.
Com a ressalva do § 3º do artigo 98 do CPC, CONDENO a parte requerente ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 
advocatícios da parte contrária, que fixo em R$ 2.000,00 (artigo 85, § 8º do CPC).
Arquivem-se oportunamente, com o trânsito em julgado.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho, 30 de julho de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível PROCESSO: 7012417-78.2017.8.22.0001 
ASSUNTO:Despejo por Denúncia Vazia 
CLASSE PROCESSUAL:Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança 
AUTOR: QUATRO ELLE EMPREENDIMENTOS S/S LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº RO1529 
RÉUS: CLAUDIANE GOMES DA COSTA - ME, AILTON MARCONDE VIEIRA JUNIOR 
ADVOGADO DOS RÉUS: FRANCINE DE FREITAS FERNANDE, OAB nº RO9382 
DESPACHO 
Vistos,
Promova o cartório a inclusão de Adrian Gabrielen Aguiar da Silva no polo passivo da ação, conforme emenda inicial id 13325372 e 
decisão id 14174590. 
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Manifeste o exequente sobre a pesquisa junto aos sistemas INFOJUD e SISBAJUD que localizou endereço da executada Claudiane 
Gomes da Costa - ME igual e/ou diverso ao indicado na inicial.
A parte exequente deverá se manifestar quanto ao prosseguimento do feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.
Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a autora, pessoalmente, para promover o andamento ao feito, no prazo de 05(cinco) dias, 
observando-se o disposto no parágrafo único, do art. 274, do NCPC, sob pena de extinção e arquivamento do feito, na forma do art. 485, 
§ 1º do CPC.
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO/DE INTIMAÇÃO
AUTOR: QUATRO ELLE EMPREENDIMENTOS S/S LTDA, CNPJ nº 07846155000192, RUA PADRE CHIQUINHO 2138, - DE 2074/2075 
A 2331/2332 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-822 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 30 de julho de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7039647-90.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ATLANTIS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO LUIZ LEPRI JUNIOR - PR55483
EXECUTADO: MADEIRA BAR COMERCIO DE BEBIDAS LTDA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7000885-73.2018.8.22.0001
Classe : REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: RICARDO CHARLES BARROS
REQUERIDO: REGINALDO OU GUMERCINDO e outros (2)
Advogado do(a) REQUERIDO: ROBERTO EGMAR RAMOS - RO5409
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
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CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7037713-63.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: TOP DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO - RO3300
EXECUTADO: J. S. COELHO MERCADO - EPP
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7021132-07.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
EXECUTADO: ELIAS PEREIRA DA ROCHA e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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4ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7015006-04.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ASSOCIACAO DOS CHACAREIROS DO LOTEAMENTO LIRIOS DO CAMPO - ACLOLICAM
Advogados do(a) AUTOR: ROBERES CORREA GUIMARAES - RO8639, THAYRINY CAVALCANTE SILVA - RO11022
RÉU: PRIME GESTAO IMOBILIARIA LTDA, ALEXANDRE MAGNO MAGALHAES DE CARVALHO, VALDENISA RODRIGUES DE 
FARIAS
INTIMAÇÃO AUTOR - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 60747367 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 24/09/2021 09:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7009022-10.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SUL AMERICA SEGUROS DE AUTOMOVEIS E MASSIFICADOS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
RÉU: BORGES TRANSPORTES, COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME, SEBASTIAO OLIVEIRA DE MEDEIROS SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 60747386 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 29/09/2021 09:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0001233-89.2013.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL DA REGIAO AMAZONICA - SERA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831, JESUS CLEZER CUNHA LOBATO - RO2863
EXECUTADO: BERNARDO MARTINS WU
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 10 (dez) dias, intimada para imprimi os ofícios de id 60193969 
pela internet e encaminha-los (com aviso de recebimento), devendo ser comprovado nos autos o seu recebimento em até 30 (trinta) dias, 
conforme determinado na DECISÃO de id 58858566.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7010917-35.2021.8.22.0001
Classe Usucapião
Assunto Usucapião Ordinária
AUTORES: ZENAIDE MOREIRA DA SILVA SOUZA, JOSE DIAS DE SOUZA 
ADVOGADO DOS AUTORES: DENISE JORDANIA LINO DIAS, OAB nº RO10174 
RÉU: EGO EMPRESA GERAL DE OBRAS S A 
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ADVOGADO DO RÉU: IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB nº RO7957 
Vistos,
Intimem-se as partes para esclarecerem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, utilidade e sua adequação e, em 
caso de produção de prova testemunhal, já deverá apresentar seu rol de testemunhas (todas devidamente qualificadas, com endereço 
conforme dispõe o art. 450 do CPC), no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta intimação, sob pena de preclusão, nos termos do art. 
357, §4º, do CPC.
A não apresentação de rol de testemunhas pelas partes no prazo acima (com qualificação e endereço), será interpretado como desistência 
do pedido de prova oral, não sendo designada a audiência e podendo o feito ser julgado no estado em que se encontra, salvo pendência 
de alguma diligência.
Após, com ou sem manifestação no lapso supracitado, voltem os autos conclusos para deliberações.
Pratique-se o necessário.
Porto Velho, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso: 7021761-15.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Transação 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LAZARO PONTES RODRIGUES, OAB nº BA39590 
EXECUTADO: HAILIN VIEIRA LEITE 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
1 - Consta citação válida do executado no ID n.35503368.
2 - Comprovante de recolhimento da taxa da diligência no ID 59612973.
3 - Realizada a consulta via sistema RENAJUD, esta restou infrutífera pois não constam veículos em nome do executado.
4 - Intime-se o exequente também para, querendo, apresentar cálculo atualizado da dívida e indicar bens à penhora, no prazo de 5 (cinco) 
dias, sob pena de imediata suspensão do feito.
5 - Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do Juízo, apresente a parte exequente, 
no mesmo prazo, o comprovante de pagamento de taxa (cód. 1007) referente a cada diligência requerida, nos termos da Lei n. 3.896, de 
24/08/2016, artigo 2º, VIII e 17, publicada no DOE N. 158 de 24/08/2016, sob pena de arquivamento.
6 - Decorrido o prazo do exequente sem manifestação, desde já, determino a suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 
921, III, § 1º do NCPC. 
6.1 - A suspensão correrá em arquivo provisório.
6.2 - Decorrido o prazo de suspensão de um ano e independente de nova intimação, o feito permanecerá arquivado, passando a correr 
o prazo de prescrição intercorrente (art. 921, §2º) imediatamente, cujo desarquivamento ficará condicionado a demonstração de efetiva 
alteração da condição econômica do executado.
6.3 - Decorrido o prazo prescricional sem manifestação, desarquivem-se e intimem-se as partes, por meio de seus patronos se houver, 
para que se manifestam quanto a prescrição, no prazo de 15 dias, conforme determina o art. 921, §5º do CPC.
6.4 - Na hipótese da parte não ser assistida por advogado, expeça-se carta com aviso de recebimento sem mão próprias. Retornando o 
expediente infrutífero por qualquer motivo, expeça-se edital.
6.5 - Após, retornem os autos conclusos para extinção.
Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Wanderley José Cardoso
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7036760-36.2020.8.22.0001 
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Rescisão / Resolução 
EXEQUENTE: AGROMOTORES MAQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DANILO CARVALHO ALMEIDA, OAB nº RO8451 
EXECUTADO: JOSE CLAUDIO NOGUEIRA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
1 - Consta citação válida do executado no ID n. 52176218.
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2 - Comprovante de recolhimento da taxa da diligência no ID 60345923. 
3 - Em consulta ao sistema RENAJUD, verificou-se a existência veículos em nome da parte executada, conforme minuta que segue.
Desta feita, necessário esclarecer a parte exequente se pretende a realização de restrição de circulação/transferência do veículo 
encontrado, via sistema RENAJUD, bem como eventual interesse na penhora do referido bem, e sendo positiva, deverá ser apresentada 
avaliação do mesmo, consoante art. 871, IV, do CPC.
Determina o Código de Processo Civil, no §1º, do artigo 845, que “... e a penhora de veículos automotores, quando apresentada certidão 
que ateste a sua existência, serão realizadas por termo nos autos.”.
Em outra oportunidade, referindo-se à avaliação, estabelece, no artigo 871, que: “Não se procederá à avaliação quando: (…) IV - se tratar 
de veículos automotores ou de outros bens cujo preço médio de mercado possa ser conhecido por meio de pesquisas realizadas por 
órgãos oficiais ou de anúncios de venda divulgados em meios de comunicação, caso em que caberá a quem fizer a nomeação o encargo 
de comprovar a cotação de mercado.”
Ao que se vê, o caso em tela adequa-se exatamente à exceção legal supradescrita, considerando o demonstrativo produzido pelo 
RENAJUD.
4 - Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, esclarecer se pretende a penhora do veículo de propriedade da 
parte exequente, discriminando suas características e providencie a pesquisa referida no supradescrito inciso IV, a fim de que a eventual 
penhora pretendida seja realizada por termo nos autos, prescindindo de avaliação, bem como o recolhimento das custas referentes ao 
art. 17 a 19 da Lei Estadual n. 3.896/16 (CÓD. 1007).
5 - Decorrido o prazo do exequente sem manifestação, desde já, determino a suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 
921, III, § 1º do NCPC. 
5.1 - A suspensão correrá em arquivo provisório.
5.2 - Decorrido o prazo de suspensão de um ano e independente de nova intimação, o feito permanecerá arquivado, passando a correr 
o prazo de prescrição intercorrente (art. 921, §2º) imediatamente, cujo desarquivamento ficará condicionado a demonstração de efetiva 
alteração da condição econômica do executado.
5.3 - Decorrido o prazo prescricional sem manifestação, desarquivem-se e intimem-se as partes, por meio de seus patronos se houver, 
para que se manifestam quanto a prescrição, no prazo de 15 dias, conforme determina o art. 921, §5º do CPC.
5.4 - Na hipótese da parte não ser assistida por advogado, expeça-se carta com aviso de recebimento sem mão próprias. Retornando o 
expediente infrutífero por qualquer motivo, expeça-se edital.
5.5 - Após, retornem os autos conclusos para extinção.
Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7050794-55.2016.8.22.0001 
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Compra e Venda, Promessa de Compra e Venda 
EXEQUENTE: W2M EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FLAEZIO LIMA DE SOUZA, OAB nº RO3636 
EXECUTADO: FRANC RICH CARDOSO NASCIMENTO 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Oportunizo mais uma vez a parte exequente para atualizar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo acostar aos autos planilha 
detalhada do débito com os índices de correção pela tabela do TJRO (INPC), juros simples de 1% ao mês e com as devidas deduções, 
se houver.
Com ou sem resposta, retornem os autos conclusos para a pasta juds.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7029823-49.2016.8.22.0001
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Espécies de Contratos
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA 
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº RO4594 
EXECUTADOS: JOSE RIBAMAR ARAUJO REIS, ADRIANA BARBOSA MEDEIROS OLIVEIRA, VALDOMIRO PARADA DE OLIVEIRA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
1 - Realizada a consulta do endereço dos executados por meio do sistema informatizado renajud, esta restou frutífera, no tocante ao Sr. 
JOSE RIBAMAR ARAUJO REIS.
2 - Sendo localizado endereço nesta comarca, intime-se o exequente para recolher as custas pertinentes a diligência do oficial de justiça, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da diligência e consequente arquivamento do feito.
3 - Na hipótese do executado residir em comarca diversa desta, e por se tratar de execução de título extrajudicial por quantia certa em 
que a própria lei determina que a citação deverá ser feita por MANDADO (art. 829, §1º NCPC), desde já defiro a expedição de carta 
precatória.
3.1 - Sendo necessário a expedição e distribuição de carta precatória dentro do estado de Rondônia, esta será realizada pela CPE após 
o exequente apresentar o comprovante de pagamento da diligência (cód. 1015). Realizada a distribuição de carta precatória, intime-se o 
advogado do seu número, uma vez que este deverá acompanhar sua tramitação.
3.2 - Na hipótese do executado residir em comarca de outro estado, a CPE fará a expedição da carta precatória e intimará o advogado 
para distribuí-la e comprovar a sua distribuição nestes autos no prazo de 30 (trinta) dias.
3.3 - Havendo pedido do exequente para citação do executado por meio de carta com aviso de recebimento para os endereços não 
pertencentes à esta comarca, desde já defiro-o. Contudo, o exequente deve estar ciente que os demais atos que seguem a citação, 
não se realizarão, tais como: a penhora e a avaliação. No entanto, o exequente, quando do pedido, deverá comprovar o recolhimento 
das custas (cód. 1007) para postagem das correspondências, devendo recolher as custas para cada endereço encontrado e para cada 
executado, se houve mais de um.
4 - Com a juntada das custas, cumpram as demais determinações deste DESPACHO. Ressalta-se que as taxas das diligências dos itens 
2 e 3 não serão exigidas caso o exequente seja beneficiário da gratuidade judiciária.
5 - Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o pagamento da dívida e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% 
(dez por cento) sobre o valor do débito (art. 829, do NCPC).
Caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC).
Saliento que, a teor do art. 915, do NCPC, eventual defesa através de embargos deverá ser oferecida no prazo de 15 (quinze) dias, na 
forma do art. 231 do NCPC.
6 - Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte autora apresentar novo endereço sob pena de extinção 
e arquivamento.
Saliento que deverá ser diligenciado em todos os endereços abaixo relacionado ou em anexo.
7 - Cumpridas as determinações acima, retornem-me os autos conclusos.
8 - O prazo processual terá início com a publicação via sistema/portal, para a parte devidamente representada nos autos, ressalvadas as 
exceções legais.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/CARTA AR
NOME: JOSE RIBAMAR ARAUJO REIS (qualificação completa na petição inicial)
ENDEREÇO: em anexo. 
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços em anexo, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: Pagar em 03 (três) dias, a importância de R$ 1.538,85 mil, quinhentos e trinta e oito reais e oitenta e cinco centavos acrescido 
de 10% (dez por cento) de honorários advocatícios, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penhorados 
tantos bens quantos bastem a integral quitação do débito. E, querendo, poderá apresentar embargos no prazo legal. Observação: 
havendo penhora, intime-a desta, para, querendo, oferecer embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 231 do NCPC.
PRAZO: 15 (quinze) dias.
ADVERTÊNCIA: Não sendo apresentados embargos, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. 
Caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, §1º, do NCPC). 
Saliento que, a teor do art. 915, do NCPC, eventual defesa através de embargos deverá ser oferecida no prazo de quinze dias, contados, 
conforme art. 231, do CPC).
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso: 7029471-23.2018.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Transação 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO, OAB nº RO1619 
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EXECUTADO: MARCELO SALLES DEDECO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
1 - Consta intimação do executado para pagamento voluntário no ID n.45695967. 
2 - Comprovante de recolhimento da taxa da diligência no ID 59017666. 
3 - Realizada a consulta via sistema RENAJUD, esta restou infrutífera pois não constam veículos em nome do executado.
4 - Intime-se o exequente também para, querendo, apresentar cálculo atualizado da dívida e indicar bens à penhora, no prazo de 5 (cinco) 
dias, sob pena de imediata suspensão do feito.
5 - Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do Juízo, apresente a parte exequente, 
no mesmo prazo, o comprovante de pagamento de taxa (cód. 1007) referente a cada diligência requerida, nos termos da Lei n. 3.896, de 
24/08/2016, artigo 2º, VIII e 17, publicada no DOE N. 158 de 24/08/2016, sob pena de arquivamento.
6 - Decorrido o prazo do exequente sem manifestação, desde já, determino a suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 
921, III, § 1º do NCPC. 
6.1 - A suspensão correrá em arquivo provisório.
6.2 - Decorrido o prazo de suspensão de um ano e independente de nova intimação, o feito permanecerá arquivado, passando a correr 
o prazo de prescrição intercorrente (art. 921, §2º) imediatamente, cujo desarquivamento ficará condicionado a demonstração de efetiva 
alteração da condição econômica do executado.
6.3 - Decorrido o prazo prescricional sem manifestação, desarquivem-se e intimem-se as partes, por meio de seus patronos se houver, 
para que se manifestam quanto a prescrição, no prazo de 15 dias, conforme determina o art. 921, §5º do CPC.
6.4 - Na hipótese da parte não ser assistida por advogado, expeça-se carta com aviso de recebimento sem mão próprias. Retornando o 
expediente infrutífero por qualquer motivo, expeça-se edital.
6.5 - Após, retornem os autos conclusos para extinção.
Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Wanderley José Cardoso
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7022290-34.2019.8.22.0001
Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto Transação
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LAZARO PONTES RODRIGUES, OAB nº BA39590 
EXECUTADO: EVELYN SARMENTO NUNES 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
1 - Defiro o pedido da parte credora e determino a intimação da parte devedora no endereço indicado na petição ID 60484907 para que, 
no prazo de quinze dias, pague o débito espontaneamente, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC (10%), e 
fixação de honorários na fase de cumprimento do julgado (10%).
2 - Transcorrido tal prazo de 15 (quinze) dias, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (CPC, art. 525).
3 - Decorrido o prazo do Executado, intime-se o exequente para que diga o que pretende em termos de andamento processual, bem 
como, para que junte comprovante de pagamento das diligências que se fizerem necessárias, sob pena de suspensão processual.
4 - Restando infrutífera a intimação via carta Ar ou oficial de justiça, expeça-se edital de intimação para cumprimento de SENTENÇA, visto 
que os arts. 77, V e 274, parágrafo único do CPC determinam que a parte mantenha seu endereço sempre atualizado nos autos.
5 - Em caso de inércia do causídico da parte exequente, intime-se o exequente pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir 
novo advogado e dar andamento ao feito, sob pena de suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, § 1º do 
NCPC. 
6 - Cumpridas todas as determinações, volte os autos conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
{orgao_julgador.magistrado} 
Juiz de Direito
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO 
Nome: EVELYN SARMENTO NUNES (qualificação completa nos autos)
ENDEREÇO: Na petição ID 60484907
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos, deverão ser diligenciados.
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FINALIDADE: INTIMADA para que pague espontaneamente o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de 
multa de 10% ao montante da condenação mais 10% de honorários advocatícios. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente nos próprios autos sua impugnação. 
PRAZO: 15 (quinze) dias úteis.
ADVERTÊNCIA: O prazo para pagamento espontâneo é de 15 (quinze) dias úteis. O prazo para impugnação ao cumprimento de 
SENTENÇA é de 15 dias após decorrido o prazo do art. 523 do CPC. Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será 
expedido, desde logo, MANDADO de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7031376-29.2019.8.22.0001 
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano Moral, Fornecimento de Energia Elétrica 
AUTOR: ANA ROSA DA PENHA 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉU: ENERGISA 
ADVOGADOS DO RÉU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, 
MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892 
Vistos,
Defiro pela última vez o pedido de Id nº 60482863 e oportunizo o prazo de 15 (quinze) dias, para apresentar o laudo nos autos.
Com a vinda do laudo, intimem-se às partes.
Pratique-se o necessário.
Porto Velho, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7020706-29.2019.8.22.0001 
Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto Inadimplemento 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DO PO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROZINEI TEIXEIRA LOPES, OAB nº RO5195 
EXECUTADO: CAIRO T DA SILVA - ME 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos,
De acordo com o art. 921 do CPC, a execução poderá ser suspensa quando o executado não possuir bens penhoráveis, a fim de que a 
parte exequente diligencie no intuito de encontrar bens passíveis de satisfazer o crédito exequando.
Como nos autos foram realizadas diversas diligências na busca de bens da parte executada, as quais restaram todas infrutíferas, determino 
a suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, § 1º do NCPC. 
Assim, a suspensão correrá em arquivo provisório.
Decorrido o prazo de suspensão de um ano e independente de nova intimação, o feito permanecerá arquivado, passando a correr o prazo 
de prescrição intercorrente (art. 921, §2º) imediatamente, cujo desarquivamento ficará condicionado a demonstração de efetiva alteração 
da condição econômica do executado.
Decorrido o prazo prescricional sem manifestação, desarquivem-se e intimem-se as partes, por meu de seus patronos se houver, para 
que se manifestam quanto a prescrição, no prazo de 15 dias, conforme determina o art. 921, §5º do CPC.
Na hipótese da parte não ser assistida por advogado, expeça-se edital.
Após, retornem os autos conclusos para extinção.
Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7019814-86.2020.8.22.0001
Classe Procedimento Comum Cível
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Assunto Seguro
AUTOR: GEOVANE DA SILVA CARDOSO 
ADVOGADOS DO AUTOR: MARX SILVERIO ROSA CORREA CARNEIRO, OAB nº RO8611, PABLO ROSA CORREA CARNEIRO DE 
ANDRADE, OAB nº RO4635 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
SENTENÇA 
Vistos,
Diante da concordância da parte exequente com os valores depositados pela parte executada, nos termos do artigo 924, II, do CPC, 
JULGO EXTINTO este processo e, em consequência, ordeno seu arquivamento.
Expeça-se alvará judicial\transferência em favor da parte exequente para levantamento dos valores depositados, a título de pagamento, 
e seus respectivos rendimentos. Em caso de inércia no saque, proceda-se com a transferência para a Conta Centralizadora do Tribunal 
de Justiça de Rondônia.
Custas conforme o Regimento de Custas. Intime-se para pagamento, sob pena de inscrição na dívida ativa. Oficie-se, se inerte. Caso já 
tenha efetuado o pagamento, arquivem-se os autos com as baixas e anotações pertinentes. 
P.R.I.
Porto Velho, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito
SERVE O PRESENTE COMO ALVARÁ JUDICIAL e/ou OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA
Conta Judicial: BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência: 2848, Nº da conta: 1756329 - 7
Favorecido: MARX SILVERIO ROSA CORREA CARNEIRO, CPF/CNPJ: 00346553288, Valor: R$ 4.445,14
OBSERVAÇÕES: Em razão do novo sistema de alvará eletrônico a transferência e/ou saque dar-se-ão exclusivamente de forma 
eletrônica, conforme os registros enviados pelo sistema de integração bancária neste momento. Na hipótese de transferência para conta 
pertencente à instituição bancária diversa da Caixa Econômica Federal será descontado o valor do TED/DOC do valor depositado. Tendo 
o beneficiário prestado informações incorretas ou estando a conta bancária de destino inoperante o valor será devolvido (estornado) para 
a conta judicial e o valor do TED/DOC será cobrado da mesma forma. Acrescenta-se que será cobrada taxa NOVAMENTE em situação 
de novo TED/DOC.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7041366-10.2020.8.22.0001
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Práticas Abusivas, Honorários Advocatícios
AUTOR: ALESSANDRA BORGES NASCIMENTO 
ADVOGADO DO AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE, OAB nº RO273516 
RÉU: ENERGISA 
ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, 
ENERGISA RONDÔNIA 
Vistos,
1 - Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em que a parte sucumbente ainda não foi intimada para cumprir espontaneamente o 
julgado.
2 - Assim, fica intimada a parte executada para que, por meio de seu advogado (se houver), no prazo de quinze dias, pague o débito 
espontaneamente, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 523, § 1º, do NCPC (10%), e fixação de honorários na fase de 
cumprimento do julgado (10%).
Na hipótese do executado ter sido assistido pela Defensoria Pública na fase de conhecimento, a intimação deverá ser por carta com aviso 
de recebimento, conforme disposto no art. 513, II do NCPC.
3 - Transcorrido tal prazo de 15 (quinze) dias, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (CPC, art. 525).
4 - Decorrido o prazo do Executado, intime-se o exequente para que diga o que pretende em termos de andamento processual, bem 
como, para que junte comprovante de pagamento das diligências que se fizerem necessárias, sob pena de suspensão processual.
5 - Altere-se a classe processual.
6 - Restando infrutífera a intimação via carta Ar ou oficial de justiça, expeça-se edital de intimação para cumprimento de SENTENÇA, visto 
que os arts. 77, V e 274, parágrafo único do CPC determinam que a parte mantenha seu endereço sempre atualizado nos autos.
7 - Em caso de inércia do causídico da parte exequente, intime-se o exequente pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir 
novo advogado e dar andamento ao feito, sob pena de suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, § 1º do 
NCPC. 
8 - Cumpridas todas as determinações, volte os autos conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito
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VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO 
Nome: ENERGISA (qualificação completa nos autos)
ENDEREÇO: Na petição inicial
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: INTIMADA para que pague espontaneamente o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de 
multa de 10% ao montante da condenação mais 10% de honorários advocatícios. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente nos próprios autos sua impugnação. 
PRAZO: 15 (quinze) dias úteis.
ADVERTÊNCIA: O prazo para pagamento espontâneo é de 15 (quinze) dias úteis. O prazo para impugnação ao cumprimento de 
SENTENÇA é de 15 dias após decorrido o prazo do art. 523 do CPC. Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será 
expedido, desde logo, MANDADO de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7004617-96.2017.8.22.0001 
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Indenização por Dano Moral, Dano Ambiental, Indenização por Dano Material 
AUTORES: JULIANA MACIEL DOS SANTOS, LUIS GOMES DO NASCIMENTO, MANUEL PEREIRA DOS PASSOS, REINALDO 
MACIEL DOS PASSOS, MARIA LUCIANE SENA, MARIA DAS DORES MACIEL, MILAN GONCALVES DOS PASSOS, MANUEL NUNES 
DA COSTA, TIAGO BEZERRA PIRES 
ADVOGADOS DOS AUTORES: JEANNE LEITE OLIVEIRA, OAB nº RO1068, ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR, OAB nº 
RO2811 
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
ADVOGADO DO RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861 
Vistos,
Defiro o pedido de Id nº 60224437, pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para entrega do laudo pelo perito nomeado nos autos.
Com a vinda do laudo, intimem-se às partes.
Pratique-se o necessário.
Porto Velho, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7037136-22.2020.8.22.0001
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Fornecimento de Energia Elétrica, Práticas Abusivas, Honorários Advocatícios
AUTOR: ELIZANGELA SANTANA PARENTE 
ADVOGADO DO AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE, OAB nº RO273516 
RÉU: ENERGISA 
ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
Vistos,
1 - Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em que a parte sucumbente ainda não foi intimada para cumprir espontaneamente o 
julgado.
2 - Assim, fica intimada a parte executada para que, por meio de seu advogado (se houver), no prazo de quinze dias, pague o débito 
espontaneamente, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 523, § 1º, do NCPC (10%), e fixação de honorários na fase de 
cumprimento do julgado (10%).
Na hipótese do executado ter sido assistido pela Defensoria Pública na fase de conhecimento, a intimação deverá ser por carta com aviso 
de recebimento, conforme disposto no art. 513, II do NCPC.
3 - Transcorrido tal prazo de 15 (quinze) dias, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (CPC, art. 525).
4 - Decorrido o prazo do Executado, intime-se o exequente para que diga o que pretende em termos de andamento processual, bem 
como, para que junte comprovante de pagamento das diligências que se fizerem necessárias, sob pena de suspensão processual.
5 - Altere-se a classe processual.
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6 - Restando infrutífera a intimação via carta Ar ou oficial de justiça, expeça-se edital de intimação para cumprimento de SENTENÇA, visto 
que os arts. 77, V e 274, parágrafo único do CPC determinam que a parte mantenha seu endereço sempre atualizado nos autos.
7 - Em caso de inércia do causídico da parte exequente, intime-se o exequente pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir 
novo advogado e dar andamento ao feito, sob pena de suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, § 1º do 
NCPC. 
8 - Cumpridas todas as determinações, volte os autos conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO 
Nome: ENERGISA (qualificação completa nos autos)
ENDEREÇO: Na petição inicial
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: INTIMADA para que pague espontaneamente o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de 
multa de 10% ao montante da condenação mais 10% de honorários advocatícios. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente nos próprios autos sua impugnação. 
PRAZO: 15 (quinze) dias úteis.
ADVERTÊNCIA: O prazo para pagamento espontâneo é de 15 (quinze) dias úteis. O prazo para impugnação ao cumprimento de 
SENTENÇA é de 15 dias após decorrido o prazo do art. 523 do CPC. Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será 
expedido, desde logo, MANDADO de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 0003380-20.2015.8.22.0001 
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Nota de Crédito Rural 
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MICHEL FERNANDES BARROS, OAB nº RO1790, ALINE FERNANDES BARROS, OAB nº RO2708 
EXECUTADOS: DENIZE MARIA BRAZ DE LIMA, ADALBERTO DA SILVA, ACAI ASSOCIACAO COMUNIDADE ACAO E 
INTEGRACAO 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Vistos,
Requer o exequente a expedição de ofício ao CAGED Cadastro Geral de Empregados e Desempregados para verificar eventual vínculo 
empregatício da devedora e para o CENSEC para informar informações sobre bens ou direitos com a existência de testamentos, 
procurações e escrituras públicas da devedora.
Defiro o pedido postulado pela parte autora uma vez que a nova sistemática adotada pelo Código de Processo Civil/2015, com base 
no princípio da cooperação judicial, bem como na eficácia, celeridade, solidez e segurança, evidencia a necessidade de se buscar a 
localização de bens em nome do executado nos sistemas informatizados, bem como nos cadastros públicos.
A expedição dos ofícios fica condicionada a comprovação do pagamento das custas de cada diligência requerida.
Faça constar no ofício que a resposta poderá ser encaminhada tanto por email: 4civelcpe@tjro.jus.br, quanto por carta ar para o endereço: 
Av. Pinheiro Machado, 777, bairro Olaria - Porto Velho/RO. 
Com a resposta junte-se o ofício nos autos e intime-se o exequente para dizer o que pretende em termos de prosseguimento do feito, em 
até 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.
Int.
Porto Velho, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
{orgao_julgador.magistrado} 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7039217-41.2020.8.22.0001
Classe Procedimento Comum Cível
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Assunto Fornecimento de Energia Elétrica, Práticas Abusivas, Honorários Advocatícios
AUTOR: MIGUEL MOISES EGUEZ CALDAS 
ADVOGADO DO AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE, OAB nº RO273516 
RÉU: ENERGISA 
ADVOGADOS DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, 
ENERGISA RONDÔNIA 
Vistos,
1 - Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em que a parte sucumbente ainda não foi intimada para cumprir espontaneamente o 
julgado.
2 - Assim, fica intimada a parte executada para que, por meio de seu advogado (se houver), no prazo de quinze dias, pague o débito 
espontaneamente, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 523, § 1º, do NCPC (10%), e fixação de honorários na fase de 
cumprimento do julgado (10%).
Na hipótese do executado ter sido assistido pela Defensoria Pública na fase de conhecimento, a intimação deverá ser por carta com aviso 
de recebimento, conforme disposto no art. 513, II do NCPC.
3 - Transcorrido tal prazo de 15 (quinze) dias, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (CPC, art. 525).
4 - Decorrido o prazo do Executado, intime-se o exequente para que diga o que pretende em termos de andamento processual, bem 
como, para que junte comprovante de pagamento das diligências que se fizerem necessárias, sob pena de suspensão processual.
5 - Altere-se a classe processual.
6 - Restando infrutífera a intimação via carta Ar ou oficial de justiça, expeça-se edital de intimação para cumprimento de SENTENÇA, visto 
que os arts. 77, V e 274, parágrafo único do CPC determinam que a parte mantenha seu endereço sempre atualizado nos autos.
7 - Em caso de inércia do causídico da parte exequente, intime-se o exequente pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir 
novo advogado e dar andamento ao feito, sob pena de suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, § 1º do 
NCPC. 
8 - Cumpridas todas as determinações, volte os autos conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO 
Nome: ENERGISA (qualificação completa nos autos)
ENDEREÇO: Na petição inicial
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: INTIMADA para que pague espontaneamente o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de 
multa de 10% ao montante da condenação mais 10% de honorários advocatícios. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente nos próprios autos sua impugnação. 
PRAZO: 15 (quinze) dias úteis.
ADVERTÊNCIA: O prazo para pagamento espontâneo é de 15 (quinze) dias úteis. O prazo para impugnação ao cumprimento de 
SENTENÇA é de 15 dias após decorrido o prazo do art. 523 do CPC. Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será 
expedido, desde logo, MANDADO de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7027727-27.2017.8.22.0001
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Abatimento proporcional do preço 
AUTOR: JUNICE EMANOEL DA COSTA SOUZA 
ADVOGADO DO AUTOR: ELIZABETH WANDERLEY DOS SANTOS FRAGA, OAB nº RO2763 
RÉU: ENERGISA 
ADVOGADOS DO RÉU: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, OAB nº RO3434, ERICA CRISTINA CLAUDINO, OAB nº RO6207, MARCIO 
MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892 
Vistos,
1 - Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em que a parte sucumbente não foi intimada para cumprir espontaneamente o julgado.
2 - Assim, fica intimada a parte executada para que, por meio de seu advogado (se houver), no prazo de quinze dias, pague o débito 
espontaneamente, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 523, § 1º, do NCPC (10%), e fixação de honorários na fase de 
cumprimento do julgado (10%).
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Na hipótese do executado ter sido assistido pela Defensoria Pública na fase de conhecimento, a intimação deverá ser por carta com aviso 
de recebimento, conforme disposto no art. 513, II do NCPC.
3 - Transcorrido tal prazo de 15 (quinze) dias, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (CPC, art. 525).
4 - Decorrido o prazo do Executado, intime-se o exequente para que diga o que pretende em termos de andamento processual, bem 
como, para que junte comprovante de pagamento das diligências que se fizerem necessárias, sob pena de suspensão processual.
5 - Altere-se a classe processual.
6 - Restando infrutífera a intimação via carta Ar ou oficial de justiça, expeça-se edital de intimação para cumprimento de SENTENÇA, visto 
que os arts. 77, V e 274, parágrafo único do CPC determinam que a parte mantenha seu endereço sempre atualizado nos autos.
7 - Em caso de inércia do causídico da parte exequente, intime-se o exequente pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir 
novo advogado e dar andamento ao feito, sob pena de suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, § 1º do 
NCPC. 
8 - Cumpridas todas as determinações, volte os autos conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO 
Nome: ENERGISA (qualificação completa nos autos)
ENDEREÇO: Na petição inicial
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: INTIMADA para que pague espontaneamente o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de 
multa de 10% ao montante da condenação mais 10% de honorários advocatícios. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente nos próprios autos sua impugnação. 
PRAZO: 15 (quinze) dias úteis.
ADVERTÊNCIA: O prazo para pagamento espontâneo é de 15 (quinze) dias úteis. O prazo para impugnação ao cumprimento de 
SENTENÇA é de 15 dias após decorrido o prazo do art. 523 do CPC. Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será 
expedido, desde logo, MANDADO de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7025784-67.2020.8.22.0001 
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Cheque 
EXEQUENTE: ALISSON HENRIQUE NUNES ALBINO 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: BIANCA BART SOUZA, OAB nº RO9715, ANA PAULA COSTA SENA, OAB nº RO8949 
EXECUTADO: EDINEI MARTINS PEREIRA SANTOS 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Indefiro, por ora, o pedido de penhora on line, devendo antes o exequente diligenciar em busca do atual endereço do executado, 
trazendo-o aos autos, em 15 (quinze) dias para que se efetive a citação.
Int.
Porto Velho, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7052020-95.2016.8.22.0001
Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto Direito de Imagem, DIREITO DO CONSUMIDOR, Obrigação de Fazer / Não Fazer
EXEQUENTE: WELLINGTON FREIRE DA CUNHA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALECSANDRO RODRIGUES FUKUMURA, OAB nº RO6575 
EXECUTADOS: PORTO VEICULOS LTDA, PORTO AUTOS S.A 
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ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARIA KATIA BATISTA MARTINS, OAB nº AM9581, MANUELA GADELHA PEREIRA DE 
CARVALHO, OAB nº PE24592, FABIO MARCELO CORDEIRO DA SILVA, OAB nº PE19278 
SENTENÇA 
Vistos,
1) Diante da existência de saldo na conta judicial vinculada a estes autos, nos termos do artigo 924, II, do CPC, JULGO EXTINTO este 
processo promovido por WELLINGTON FREIRE DA CUNHA em face de PORTO VEÍCULOS S.A e PORTO AUTOS S.A.
Expeça-se alvará judicial\transferência em favor da parte exequente para levantamento do valor de R$ 361,93. Considerando a satisfação 
do débito pelas partes executadas, expeça-se o necessário para que o saldo remanescente seja liberado em favor das empresas Porto 
Veículos S.A e Porto Autos S.A. Em caso de inércia no saque, proceda-se com a transferência para a Conta Centralizadora do Tribunal 
de Justiça de Rondônia.
Custas conforme o Regimento de Custas. Intime-se para pagamento, sob pena de inscrição na dívida ativa. Oficie-se, se inerte.. 
P.R.I.
2) 2.1 - O feito terá prosseguimento com a execução dos honorários sucumbenciais, conforme requerido na petição de ID 57603290.
2.2 - Assim, deverá a CPE alterar a classe processual e intimar a parte executada WELLINGTON FREIRE DA CUNHA, para que, por meio 
do advogado habilitado autos, no prazo de quinze dias, pague o débito espontaneamente, no valor de R$ 970,89, sob pena de aplicação 
da multa prevista no art. 523, § 1º, do NCPC (10%), e fixação de honorários na fase de cumprimento do julgado (10%).
2.3 - Transcorrido tal prazo de 15 (quinze) dias, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (CPC, art. 525).
2.4 - Decorrido o prazo do Executado, intime-se o exequente para que diga o que pretende em termos de andamento processual, bem 
como, para que junte comprovante de pagamento das diligências que se fizerem necessárias, sob pena de suspensão processual.
2.5 - Restando infrutífera a intimação via carta Ar ou oficial de justiça, expeça-se edital de intimação para cumprimento de SENTENÇA, 
visto que os arts. 77, V e 274, parágrafo único do CPC determinam que a parte mantenha seu endereço sempre atualizado nos autos.
2.6 - Em caso de inércia do causídico da parte exequente, intime-se o exequente pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir 
novo advogado e dar andamento ao feito, sob pena de suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, § 1º do 
CPC.
2.7 - Cumpridas todas as determinações, volte os autos conclusos
Int.
Porto Velho, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito
SERVE O PRESENTE COMO ALVARÁ JUDICIAL e/ou OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA
Conta Judicial: BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência: 2848, Nº da conta: 1677826 - 5
Favorecido: ALECSANDRO RODRIGUES FUKUMURA, CPF/CNPJ: 52970345234, Valor: R$ 361,93
OBSERVAÇÕES: Em razão do novo sistema de alvará eletrônico a transferência e/ou saque dar-se-ão exclusivamente de forma 
eletrônica, conforme os registros enviados pelo sistema de integração bancária neste momento. Na hipótese de transferência para conta 
pertencente à instituição bancária diversa da Caixa Econômica Federal será descontado o valor do TED/DOC do valor depositado. Tendo 
o beneficiário prestado informações incorretas ou estando a conta bancária de destino inoperante o valor será devolvido (estornado) para 
a conta judicial e o valor do TED/DOC será cobrado da mesma forma. Acrescenta-se que será cobrada taxa NOVAMENTE em situação 
de novo TED/DOC.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 0014216-57.2012.8.22.0001 
Classe Usucapião
Assunto Usucapião Extraordinária 
AUTORES: JOAO FERNANDES BRANDAO DE FREITAS, SIMONE FRANCISCA NUNES DE SOUZA 
AUTORES SEM ADVOGADO(S) 
RÉU: EGO EMPRESA GERAL DE OBRAS S A 
ADVOGADOS DO RÉU: EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ, OAB nº RO4389, EDSON ANTONIO SOUSA PINTO, OAB nº RO4643, 
GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB nº RO7957 
Vistos,
Defiro o pedido de Id nº 57754170. 
Remetam-se os autos ao Cejusc para designação de audiência de conciliação.
Pratique-se o necessário.
Porto Velho, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
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Processo: 0007282-15.2014.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: Eliezer Gonçalves Moura
Advogados do(a) AUTOR: VITOR MARTINS NOE - RO3035, CAMILA VARELA GREGORIO - RO4133
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, para no prazo de 30 dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7045114-55.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DONIZETE ALIPIO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: TERESA CRISTINA ARANHA DE BRITO - RO5798, FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR - RO4494, 
MARCIA YUMI MITSUTAKE - RO7835, LIDIANY FABIULA MOREIRA MARQUES - RO6505
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL ID 60700217 (SENTENÇA /ALVARÁ), devendo proceder a retirada via 
internet, bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem 
transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7045815-16.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXECUTADO: MERCANORTE COMERCIO LTDA - ME e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: SABRINA CRISTINE DELGADO PEREIRA - RO8619
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA 
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676, SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL ID 60699578 (DESPACHO /ALVARÁ), devendo proceder a retirada via 
internet, bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem 
transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7019814-86.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GEOVANE DA SILVA CARDOSO
Advogados do(a) AUTOR: MARX SILVERIO ROSA CORREA CARNEIRO - RO8611, PABLO ROSA CORREA CARNEIRO DE ANDRADE 
- RO4635
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL ID 60725523 (SENTENÇA /ALVARÁ), devendo proceder a retirada via 
internet, bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem 
transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
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Processo: 7052020-95.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: WELLINGTON FREIRE DA CUNHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALECSANDRO RODRIGUES FUKUMURA - RO6575
EXECUTADO: PORTO AUTOS S.A e outros 
Advogados do(a) EXECUTADO: MANUELA GADELHA PEREIRA DE CARVALHO - PE24592, MARIA KATIA BATISTA MARTINS - 
AM9581, FABIO MARCELO CORDEIRO DA SILVA - PE19278
Advogados do(a) EXECUTADO: MANUELA GADELHA PEREIRA DE CARVALHO - PE24592, MARIA KATIA BATISTA MARTINS - 
AM9581, FABIO MARCELO CORDEIRO DA SILVA - PE19278
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL ID 60726451 (SENTENÇA /ALVARÁ), devendo proceder a retirada via 
internet, bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem 
transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7012838-63.2020.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOSILMA ALVES DE SALES e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: AUGUSTO DE ALMEIDA MAIA - RO7390
Advogado do(a) EXEQUENTE: AUGUSTO DE ALMEIDA MAIA - RO7390
EXECUTADO: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS 
- RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Vistos,
1 - Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em que a parte sucumbente ainda não foi intimada para cumprir espontaneamente o 
julgado.
2 - Assim, fica intimada a parte executada para que, por meio de seu advogado (se houver), no prazo de quinze dias, pague o débito 
espontaneamente, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 523, § 1º, do NCPC (10%), e fixação de honorários na fase de 
cumprimento do julgado (10%).
Na hipótese do executado ter sido assistido pela Defensoria Pública na fase de conhecimento, a intimação deverá ser por carta com aviso 
de recebimento, conforme disposto no art. 513, II do NCPC.
3 - Transcorrido tal prazo de 15 (quinze) dias, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (CPC, art. 525).
4 - Decorrido o prazo do Executado, intime-se o exequente para que diga o que pretende em termos de andamento processual, bem 
como, para que junte comprovante de pagamento das diligências que se fizerem necessárias, sob pena de suspensão processual.
5 - Altere-se a classe processual.
6 - Restando infrutífera a intimação via carta Ar ou oficial de justiça, expeça-se edital de intimação para cumprimento de SENTENÇA, visto 
que os arts. 77, V e 274, parágrafo único do CPC determinam que a parte mantenha seu endereço sempre atualizado nos autos.
7 - Em caso de inércia do causídico da parte exequente, intime-se o exequente pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir 
novo advogado e dar andamento ao feito, sob pena de suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, § 1º do 
NCPC. 
8 - Cumpridas todas as determinações, volte os autos conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO 
Nome: ENERGISA (qualificação completa nos autos)
ENDEREÇO: Na petição inicial
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: INTIMADA para que pague espontaneamente o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de 
multa de 10% ao montante da condenação mais 10% de honorários advocatícios. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente nos próprios autos sua impugnação.
PRAZO: 15 (quinze) dias úteis.
ADVERTÊNCIA: O prazo para pagamento espontâneo é de 15 (quinze) dias úteis. O prazo para impugnação ao cumprimento de 
SENTENÇA é de 15 dias após decorrido o prazo do art. 523 do CPC. Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será 
expedido, desde logo, MANDADO de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7031463-48.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: GEORGE DE ALENCAR BARBOSA
Advogados do(a) EXEQUENTE: IANA MICHELE BARRETO DE OLIVEIRA - RO7491, SANDRO LUCIO DE FREITAS NUNES - 
RO4529
EXECUTADO: HUDSON MAGALHAES DA ROCHA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0004052-04.2010.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: M. L. ENGENHARIA - EIRELI - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: GERALDO TADEU CAMPOS - MG61194-A, LOURIVAL GOEDERT - RO2371
EXECUTADA: GAFISA SPE-85 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO BORGES SOARES - RO4712
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte EXEQUENTE intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-
se no prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou 
requerer o que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento 
integral da obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a 
procuração nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7054287-35.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BATISTA MORAIS & MARTINS DE OLIVEIRA LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO ARAUJO PEREIRA - RO6539
RÉU: WELITON DE ALENCAR AMORIM
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, CÓDIGO 
1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7010755-74.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VIOTTO & VIOTTO LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: CORINA FERNANDES PEREIRA - RO2074
RÉU: CIELO S.A.
Advogados do(a) RÉU: FABIO DE MELO MARTINI - RN14122, HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO - SP221386
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0010603-24.2015.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A, MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA 
CAHULLA - RO4117, TIAGO FAGUNDES BRITO - RO4239, ELIANE CARNEIRO DE ALCANTARA - RO4300
EXECUTADO: SERGIO MAURO DA CONCEICAO BOTELHO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7011339-49.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: THATIANE TUPINAMBA DE CARVALHO registrado(a) civilmente como THATIANE TUPINAMBA DE CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: THATIANE TUPINAMBA DE CARVALHO - RO5086
EXECUTADO: MARCELO CARVALHO 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7028216-93.2019.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO PADRONIZADO
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO JORDAO ARAUJO SILVA - SP297715
RÉU: LENIR ALMEIDA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do MANDADO, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, 
as custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7019188-33.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO ERNANE MARQUES DE FARIAS - RO11455
RÉU: BANCO DO BRASIL SA e outros (3)
Advogado do(a) RÉU: SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
Advogado do(a) RÉU: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI - SP214918
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, CÓDIGO 
1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7030479-98.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO RESIDENCIAL BOSQUES DO MADEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN - RO3956
EXECUTADO: ROSANA CRISTINA GONCALVES 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0010049-60.2013.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Banco Bradesco
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR - AM1910, MAURO PAULO GALERA MARI - MT3056-S
EXECUTADO: Tereza Maria Bonfim da Silva e outros (3)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando a certidão de ID 60739068, bem como a parte final do DESPACHO de ID 60593889, fica a parte AUTORA, na pessoa de 
seu(ua) advogado(a), intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada 
conforme tabela abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, 
as custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7025993-70.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DANIELE COSTA ROCHA
Advogados do(a) AUTOR: ROMILTON MARINHO VIEIRA - RO633, INGRID JULIANNE MOLINO CZELUSNIAK - RO7254, AGNES 
CLICIA OLIVEIRA CAVALCANTE - RO10223, NAYARA SIMEAS PEREIRA RODRIGUES - RO1692
RÉU: IBBCA 2008 GESTAO EM SAUDE LTDA e outros (2) 
Advogado do(a) RÉU: MONICA BASUS BISPO - RJ113800
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PE16983
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7030235-43.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Banco Bradesco
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
EXECUTADO: RAFAEL BISMARQUE DE MELO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0003622-13.2014.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: RONSY COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: LIZA LIZ XIMENES DE SOUZA - RO3920
EXECUTADO: Associacão dos Empregados da Ceron - Aec
Advogado do(a) EXECUTADO: SILVIO VINICIUS SANTOS MEDEIROS - RO3015
INTIMAÇÃO Fica a parte Exequente, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para se manifestar quanto a petição da 
Executada. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7015892-03.2021.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDREIA APARECIDA BESTER - RO8397, SILVIA SIMONE TESSARO - PR26750, CRISTIANE 
TESSARO - RO1562-A
EXECUTADO: ALEX GOMES DOS SANTOS
INTIMAÇÃO Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para indicar em qual endereço pretende a 
diligência.
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4ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7000095-26.2017.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA ROSENI VERCOSA DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: CYANIRA DE FATIMA SOUSA OLIVEIRA MACIEL - RO5449
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
ADVOGADO DO PERITO: BELIZIA QUEIROZ VIEIRA- RO00008491; 
INTIMAÇÃO PERITO - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica o PERITO intimado acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7031232-26.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CONDOMINIO EDIFICIO PORTO PALAZZO RESIDENCE
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO MARQUES DE ANDRADE JUNIOR - RO5803, ROBERVAL DA SILVA PEREIRA 
- RO2677
EXECUTADO: MONICA SIQUEIRA CUNHA
Advogados do(a) EXECUTADO: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA - RO2311
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7018313-68.2018.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
AUTOR: DEUZIMAR DANIEL DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: PABLO ROSA CORREA CARNEIRO DE ANDRADE - RO4635, ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - 
RO5530
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
ADVOGADO DO PERITO: BELIZIA QUEIROZ VIEIRA- RO00008491; 
INTIMAÇÃO PERITO - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica o PERITO intimado acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7034107-61.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADRIANO OLIVEIRA LEITE
Advogado do(a) AUTOR: GENIVAL FERNANDES DE LIMA - RO2366
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RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogados do(a) RÉU: IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR - RO5087, PAULO BARROSO SERPA - RO4923-E, JOSE HENRIQUE 
BARROSO SERPA - RO9117
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7034240-69.2021.8.22.0001
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Protesto Indevido de Título
AUTOR: VITOR PINTO PEREIRA JUNIOR 
ADVOGADO DO AUTOR: INARA REGINA MATOS DOS SANTOS, OAB nº RO2921 
RÉUS: REAL E BENEMERITA ASSOCIACAO PORTUGUESA DE BENEFICENCIA, MEDTRONIC COMERCIAL LTDA, CENTRAL 
NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Nos termos do art. 291 do CPC, deve ter valor certo a causa, correspondendo ao proveito econômico pretendido.
A corroborar com a determinação supra, insta citar o artigo 286, § 2º, das Diretrizes Gerais, que dispõe:
§ 2º - Compete ao magistrado a quem for o feito distribuído verificar se o valor atribuído à causa corresponde ao efeito patrimonial 
almejado. Constando irregularidades nesse valor, de imediato, ordenará a emenda necessária com o recolhimento da complementação 
da despesa forense devida.
O presente juízo não irá arbitrar o valor de indenização. A parte requerente é quem deve indicar o valor que pretende receber à título de 
indenização.
Quanto a impossibilidade de emitir a guia de cusats para pagamento, esclareço que sistema não gerou o boleto de custas porque o 
patrono da parte parte autora não teve o zelo de indicar e cadastrar o valor da causa quando da distribuição dos autos no PJE.
Portanto, determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) dias, adeque o valor da causa, conforme o valor pretendido, acostando 
aos autos o devido comprovante de recolhimento das custas iniciais de acordo com o novo valor, podendo ainda recolher as custas de 
forma avulsa para serem vinculadas aos autos posteriormente, sob pena de indeferimento (art. 330, IV, CPC).
Após, com ou sem atendimento, tornem-se os autos conclusos na pasta emenda.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7039502-97.2021.8.22.0001
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Direito de Imagem, Cobrança indevida de ligações , Práticas Abusivas, Honorários Advocatícios, Liminar , Provas em geral
AUTOR: NORMA LOPES FRANCA GOMES 
ADVOGADO DO AUTOR: GARDENIA SOUZA GUIMARAES, OAB nº RO5464 
RÉU: ENERGISA 
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA 
Vistos,
Em análise aos autos, verifico que a parte autora pleiteia os benefícios da justiça gratuita.
Nos termos da Lei. 1.060/50 e arts. 98 e 99 do CPC, sabe-se que a pessoa natural ou jurídica, com insuficiência de recursos para 
pagamento de custas, despesas processuais e honorários, terá direito à gratuidade de justiça, na forma da lei. 
No entanto, a simples alegação de pobreza, sem a juntada de qualquer comprovante que demonstre sua real situação econômico-
financeira, não é motivo suficiente que enseje o automático deferimento da medida pleiteada.
Assim sendo, determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial com comprovantes que demonstrem que o 
não deferimento da justiça gratuita acarretaria prejuízo ao seu sustento e, caso haja, de seus dependentes, ou, alternativamente, recolha 
as custas, sob pena extinção e arquivamento.
A parte autora deverá acostar aos autos: CTPS junto com o holerite dos últimos 3 meses, se celetista ou apenas o contracheque dos 
últimos 3 meses, se estatutário.
Caso a parte autora não possua qualquer vínculo de emprego, ficando impossibilitado de apresentar comprovante de rendimentos e 
CTPS, poderá acostar aos autos:
a) declaração de imposto de renda dos últimos três anos, juntamente com o extrato bancário completo com suas movimentações 
financeiras dos últimos 60 (sessenta) dias, de todos os bancos que tiver relacionamento bancário; ou
b) comprovante de recebimento de alguém benefício previdenciário e/ou assistencial e etc.
Após, com ou sem manifestação da parte autora, tornem-me os autos conclusos para caixa de despacho de emendas.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7040272-90.2021.8.22.0001
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Contratos Bancários
EXEQUENTE: Banco Bradesco 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, BRADESCO 
EXECUTADOS: LOJA DE CONVENIENCIA AUTO JAMILY LTDA, CLOVIS APARECIDO DE CARVALHO 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
1 - A lei possibilita o recolhimento de apenas 1% do valor no momento da distribuição da ação e o diferimento do 1% remanescente para 
após a audiência de conciliação, caso não reste frutífera.
Essa sistemática, contudo, aplica-se tão somente aos processos sob a égide do rito comum, vez que não há previsão de audiência 
obrigatória para os processos de execução de título extrajudicial ou procedimentos especiais.
Assim, sendo, determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial, acostando aos autos o comprovante de 
recolhimento das custas iniciais, uma vez que estas devem perfazer o quantum de 2% (dois por cento) incidentes sobre o valor da causa, 
devendo ser respeitado o valor mínimo previsto na Lei de Custas (art.12, §1º, Lei 3.896/2016).
1.1 - Decorrido in albis, o que deverá ser devidamente certificado, voltem os autos conclusos para sentença de extinção.
1.2 - Comprovado o recolhimento, a CPE deverá cumprir os demais itens da presente decisão.
2 - Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o pagamento da dívida e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% 
(dez por cento) sobre o valor do débito (art. 829, do NCPC).
Caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC).
Saliento que, a teor do art. 915, do NCPC, eventual defesa através de embargos deverá ser oferecida no prazo de 15 (quinze) dias, na 
forma do art. 231 do NCPC.
3 - Desde já defiro eventual pedido de expedição de certidão nos moldes do art. 828 do CPC, desde que o exequente comprove 
o recolhimento da taxa (cód. 1007) para confecção da mesma. A CPE poderá ainda, intimar o exequente para prestar informações 
complementares.
4 - Na hipótese do executado residir em comarca diversa desta, e por se tratar de Execução de Título Extrajudicial por quantia certa 
em que a própria lei determina que a citação deverá ser feita por mandado (Ar. 829, §1º NCPC), desde já defiro a expedição de carta 
precatória.
Sendo necessário a expedição e distribuição de carta precatória dentro do estado de Rondônia, esta será realizada pela CPE após o 
comprovante de pagamento da diligência. Realizada a distribuição de carta precatória, intime-se o advogado do seu número, uma vez 
que este deverá acompanhar sua tramitação.
Na hipótese do executado residir em comarca de outro estado, a CPE fará a expedição da carta precatória e intimará o advogado para 
distribuí-la e comprovar a sua distribuição nestes autos no prazo de 30 (trinta) dias.
5 - Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte autora apresentar novo endereço sob pena de extinção 
e arquivamento.
Cumpridas as determinações acima, retornem-me os autos conclusos.
O prazo processual terá início com a publicação via Sistema/Portal, para a parte devidamente representada nos autos, ressalvadas as 
exceções legais.
Intime-se. Cumpra-se.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA
NOME: LOJA DE CONVENIENCIA AUTO JAMILY LTDA, CLOVIS APARECIDO DE CARVALHO(qualificação completa nos autos)
ENDEREÇO: Na petição inicial
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: Pagar em 03 (três) dias, a importância de R$ 144.140,70 cento e quarenta e quatro mil, cento e quarenta reais e setenta 
centavos, acrescido de 10% (dez por cento) de honorários advocatícios, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem-
lhes penhorados tantos bens quantos bastem a integral quitação do débito. E, querendo, poderá apresentar embargos no prazo legal. 
Obs. havendo penhora, intime-a desta, para, querendo, oferecer Embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 231 do NCPC.
PRAZO: 15 (quinze) dias.
ADVERTÊNCIA: Não sendo apresentados embargos, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. 
Caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, §1º, do NCPC). 
Saliento que, a teor do art. 915, do NCPC, eventual defesa através de embargos deverá ser oferecida no prazo de quinze dias, contados, 
conforme art. 231, do CPC).
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7031518-62.2021.8.22.0001
Classe Procedimento Comum Cível
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Assunto Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Liminar 
AUTOR: JOSE MARCOS MAGALHAES SANTOS 
ADVOGADO DO AUTOR: FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR, OAB nº RO4494
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos,
1 - DEFIRO os benefícios da justiça gratuita com fulcro no art. 98 NCPC/15 e Lei 1.060/50 por neste momento entender que o autor não 
possui condições de arcar com as custas processuais. Contudo, esclareço que havendo mudança em sua condição financeira durante o 
decurso do processo, a gratuidade judiciária poderá ser revogada.
2 - JOSE MARCOS MAGALHAES SANTOS propôs AÇÃO PREVIDENCIÁRIA em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
(INSS).
Aduz, que no exercício de sua função laboral de fiscal de trafego/manobra de veiculos (ônibus), adquiriu lesões graves na coluna cervical 
e lombar/lombossacra e erradiação nos membros inferiores.
Conta que foi encaminhado à autarquia requerida em maio/2021 para receber o benefício previdenciário pois encontra-se incapacitado 
em definitivo para o desempenho de suas atividades laborativas.
Acrescenta, que teve o seu pedido de benefício indeferido em 26/05/2021 de forma arbitraria pela autarquia requerida, que ignorou o seu 
estado clínico grave contrariando a apresentação do laudo e os exames médicos.
Ao final, com base nessa retórica, pugna que, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, seja determinado à autarquia requerida 
que proceda a implantação do benefício. Demais, no mérito, pugna que seja concedido a aposentadoria por invalidez acidentária ou 
alternativamente converter o benefício de auxílio doença (COD. 31), para auxílio doença acidentário (COD. 91) cumulado com auxilio 
acidente.
Com a inicial, vieram procuração e documentos.
Vieram-me os autos conclusos.
DECIDO.
Como sabido, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano 
ou risco ao resultado útil do processo. Havendo perigo de irreversibilidade dos efeitos da tutela de urgência de natureza antecipada, esta 
não será concedida (art. 300, §3º, CPC).
Pois bem.
A probabilidade do direito e o perigo de dano estão presentes no presente caso, em razão da natureza assistencial do benefício (carácter 
alimentar). Ademais, tendo a parte autora acostado aos autos o laudo médico (ID 59033613), com a anotação de que a parte autora é 
portadora de “invalidez laboral definitivo”, entendo devida a antecipação dos efeitos da tutela para a concessão o benefício auxílio doença 
por acidente de trabalho (COD. 91).
Assim, presentes os requisitos exigidos pelo art. 300 do Novo Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela para determinar que 
a parte requerida (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS) conceda o auxílio doença por acidente de trabalho (espécie 91) 
em favor da parte autora, com imediata implantação, até o julgamento do feito.
3 - Em homenagem aos princípios da economia e celeridades processuais e efetividade, bem ainda considerando o teor das Recomendações 
Conjuntas n. 01, de 15.12.2015 e n. 04, de 17.05.2012, ambas do CNJ, foi realizada reunião entre a Corregedoria de Justiça do Eg. TJ/
RO e o INSS para padronizar fluxo de processos sobre o objeto desta ação, sendo aberto SEI sob o n. 0002680-60.2017.8.22.8800, razão 
pela qual o fluxo processual ocorrerá conforme alinhavado pelas instituições.
4 - Com vistas aos princípios da racionalidade e economicidade, no presente feito não se fará audiência prévia de conciliação.
5 - Somente prova médico pericial poderá estabelecer as condições de saúde da parte autora e se eventualmente se encontra incapacitada 
para exercer sua atividade laboral, razão pela qual determino a realização de perícia médica, a ser implementada em sistema de 
mutirão. 
Faculto às partes trazerem assistentes técnicos para acompanharem o exame e apresentarem suas manifestações em separado.
Na sala de perícia permanecerão os médicos (peritos e assistentes), a pessoa a ser periciada. No momento do exame, em respeito à 
privacidade da parte, os peritos poderão realizá-lo somente na presença dos demais médicos. 
6 - Com efeito, cite-se e intimem-se as partes, nos termos dos art. 334 e 335 do NCPC, para comparecer no dia e horário a ser designado 
pela CPE, conforme pauta de MUTIRÃO INSS a ser realizado na CEJUSC. 
7 - A realização da perícia será na data da audiência, com o perito a ser nomeado pela própria CEJUSC, em conformidade com a 
disponibilidade dos peritos na data. Ficará sob responsabilidade da CEJUSC proceder com a intimação do perito, bem como, certificar 
nos autos a sua intimação.
7.1 - A CEJUSC nomeará o perito e intimará as partes para impugnação no prazo de 15 dias, só então designará data para realização 
de perícia e audiência.
7.2 - Tratando-se de mutirão, fixo os honorários do perito em R$600,00 (seiscentos reais), que deverão ser pagos pela requerida através 
de depósito judicial nestes autos até a data da audiência, mas a realização da perícia não ficará condicionada à sua comprovação. A CPE 
deverá intimar a requerida para comprovar o depósito dos honorários periciais.
7.3 - Deverá, ainda, ser instado o referido profissional de medicina para dizer se aceita o encargo. Em caso de aceite, expeça-se ofício de 
transferência em favor do expert (caso apresente conta bancária de sua titularidade), alvará de levantamento ou RPV, após a realização 
da perícia.
7.4 - Ressalto que findo o processo e não sendo a perícia realizada, o valor será devolvido integralmente à parte requerida, pelo meio 
indicado por ela.
8 - Na solenidade deverá comparecer a parte requerida e a parte autora, munida de documentos pessoais com foto, cartão do SUS e com 
todos os documentos, exames e laudos médicos realizados em razão do seu acidente, além dos respectivos advogados e prepostos com 
poderes para transigir.
9 - Caberá ao advogado comunicar ao respectivo autor/cliente a data da conciliação e perícia. No caso do não comparecimento do autor, 
sem justificativa legal, os autos serão extintos sem julgamento de mérito, por falta de pressuposto de constituição válido e regular do 
processo. Consigno que a justificativa deverá ser acostada nos autos em até 5 (cinco) dias após a solenidade independente de nova 
intimação.
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10 - Ao juízo, o perito deverá esclarecer, nos termos da Recomendação Conjunta n. 01/CNJ, de 15/12/2015, os seguintes quesitos: 
I – Exame clínico e considerações médico-periciais sobre a patologia
a) Queixa(s) que o(a) periciando(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença(s), lesão(ões) ou deficiência(s) diagnosticada(s) por ocasião da perícia (com CID).
c) Causa(s) provável(is) da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia(s) ou lesão(ões) decorre(m) do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo 
causador. 
e) A doença/moléstia(s) ou les(ões) decorre(m) de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem 
como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar. 
f) Doença/moléstia(s) ou les(ões) torna(m) o(a) periciando(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? 
Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciando(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial 
ou total?
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que acomete(m) o (a) periciando(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? 
Justifique. 
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessão do benefício administrativo e a data da realização 
da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão. 
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciando(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciando(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos foram considerados para o presente ato médico pericial?
o) O(a) periciando(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciando(a) se recupere e tenha condições de 
voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso 
afirmativo. 
II – Quesitos específicos: auxílio-acidente 
a) O(a) periciando(a) é portador de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual(is)?
b) Se houver lesão(ões) ou perturbação(ões) funcional(is), decorre de acidente de trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, 
indique o agente causador ou circunstancie o fato, com data e local, bem como indique se o(a) periciando(a) reclamou assistência médica 
e/ou hospitalar.
c) O(a) periciando(a) apresenta sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da 
atividade habitual?
d) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciando(a) para continuar desempenhando 
suas funções habituais? Tais sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura?
e) Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está mantida?
f) A mobilidade das articulações está preservada?
g) A(s) sequela(s) ou lesão(ões) porventura verificada(s) se enquadra(m) em alguma das situações discriminadas no Anexo III do Decreto 
3.048/1999?
11 - Realizada a perícia, cite-se a requerida e dê vistas as partes.
12 - Decorrido o prazo de resposta e contra-resposta, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos para sentença.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
SERVE COMO OFÍCIO/CARTA/MANDADO
Endereço: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS: Av. Nações Unidas, n. 271, KM 01, Porto Velho/RO, CEP: 76.804-
061.
Endereço: GERENTE APS/ADJ - Avenida Campos Sales, n. 3132, Olaria - Porto Velho/RO. Fone (69) 3533-5147 / 3533-5000. email: 
neder.silva@inss.gov.br.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7040135-11.2021.8.22.0001
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Fornecimento de Energia Elétrica, Práticas Abusivas, Honorários Advocatícios
AUTOR: ROSINALVA PEREIRA DE AZEVEDO
ADVOGADO DO AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE, OAB nº RO273516
RÉU: ENERGISA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
Vistos,
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Trata-se de AÇÃO INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS em que ROSINALVA PEREIRA DE AZEVEDO demanda em face de ENERGISA 
alegando em síntese que sem qualquer comunicação, no dia 20/09/2020 (domingo) por volta das 17:55h a concessionária ré cessou o 
fornecimento de energia elétrica e foi reestabelecida somente no dia 21/09/2020 (segunda-feira) por volta das 18:50h.
Em análise dos e em consulta no sistema PJE, extrai-se que a parte autora já ajuizou ação de INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, por 
meio da ação n. 7047364-56.2020.8.22.0001, no dia 07/12/2020, perante o Juízo da 7ª Vara Cível desta comarca de Porto Velho.
Deste modo, o Juízo da 7ª Vara Cível desta comarca de Porto Velho se tornou prevento para processar e julgar nova ação de INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS, por força da disposição contida nos art. 286, inciso II, do CPC, in verbis:
Art. 286. Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza: 
[...]
II - quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores 
ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (grifei).
Esclareço que tal artigo insculpe a proteção do juiz natural, cujo objetivo é evitar que outra ação com as mesmas partes e o mesmo pedido 
seja redistribuída para outro Juízo na hipótese da ação anterior ser julgada extinta sem resolução do mérito.
Ante o exposto, DECLINO A COMPETÊNCIA e determino a remessa destes autos ao Juízo da 7ª Vara Cível desta comarca de Porto 
Velho.
Havendo discordância acerca da remessa dos autos, deverá o Juízo que receber o feito, suscitar o competente conflito negativo de 
competência, já que somente com decisão do Tribunal de Justiça (art. 953, da Código de Processo Civil) determinando ser este Juízo 
competente para processar e julgar a presente demanda, os autos devem ser devolvidos.
Intimem-se as partes requerentes.
Cumpra-se imediatamente e com urgência.
Não é necessário aguardar decurso de prazo e manifestação.
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7046735-19.2019.8.22.0001
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto DIREITO DO CONSUMIDOR, Energia Elétrica
AUTOR: VALDENI PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: ANDERSON DOS SANTOS MENDES, OAB nº RO6548 
RÉU: ENERGISA 
ADVOGADOS DO RÉU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, DIEGO 
DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA
Vistos, 
I - RELATÓRIO
Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA proposta por VALDENI PEREIRA DA SILVA em face de 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A – CERON, alegando, em síntese, que muito embora estivesse em dia com os pagamentos 
das faturas de energia elétrica, no dia 15 de outubro de 2019 ao chegar em casa, foi surpreendida com a suspensão dos serviços de 
abastecimento de energia elétrica e encontrou no interior de sua residência um Termo de Ocorrência de Inspeção (TOI), o qual foi 
constatado “irregularidade na medição ou na instalação elétrica”. 
Por fim, aduz a parte autora que pelo fato da ré ter realizado perícia de forma unilateral, arremata a sua retórica pugnando pela procedência 
dos pedidos, notadamente para que seja imediatamente restabelecido o fornecimento de energia elétrica em sua residência, já que não 
possui nenhum débito em aberto, bem ainda para que se abstenha de negativar seu nome em lista negra de maus pagadores; que seja 
declarado nulo o TOI 061068; bem ainda para condenar a parte ré a título de indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), como também seja condenada nas verbas de sucumbência (ID 31871601). 
Com a inicial vieram procuração e documentos.
Houve deferimento de tutela de urgência, com determinação para designação de audiência de tentativa de conciliação (ID 31925008).
Petições intermediárias da parte autora informando o descumprimento da medida liminar quanto a restabelecimento do fornecimento da 
energia elétrica (ID’s 32050943 e 32127426).
Decisão interlocutória majorando o valor da multa processual por descumprimento (ID 32147844).
A tentativa de conciliação restou infrutífera (ID 33175622).
Contestando-a, disse a parte ré, também em síntese, ter agido de passos juntos com a Resolução 414/2010 da ANEEL, quanto à perícia 
realizada no medidor de energia elétrica da residência da parte autora, inclusive tê-la intimado para o seu acompanhamento para a data 
de 25/09/2019, de modo que em razão disso emitiu notificação/fatura, a qual a parte autora não se dignou em satisfazer o seu pagamento, 
ocasionando suspensão do fornecimento noticiado na inicial. Ao final, dizendo não ter praticado qualquer ato ilícito e, por consequência, 
não se fazerem presentes os pressupostos caracterizadores da responsabilidade civil, requereu a improcedência dos pedidos, invertendo-
se o ônus da sucumbência (ID 33656863).
Também juntou procuração e documentos.
Houve réplica (ID 34798342).
Intimadas às partes a especificarem provas (ID 37756295), a parte autora pugnou pela produção de prova oral (ID 37850577) ao passo 
que a parte ré disse não ter outras provas a produzir e requereu o julgamento antecipado do mérito (ID 38127159).
Decisão designação audiência de instrução e julgamento (ID 56499508).
Na audiência, foi colhido o depoimento da informante arrolada pela parte autora, Sra. Thais Adelino de Oliveira, tendo os advogados das 
partes requerido prazo para apresentar suas razões finais, por memoriais.
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Memoriais da parte autora (ID 57944266), deixando a parte ré de apresentar suas razões finais.
Vieram-me os autos conclusos.
É o breve relatório.
II - FUNDAMENTAÇÃO
DO MÉRITO 
Ab initio, antes de qualquer ilação acerca do direito que vindicam as partes, peço venia para transcrever lição sobre o tema “responsabilidade 
civil”. Vejamos:
“Para que se configure o ato ilícito, será imprescindível que haja: a) fato lesivo voluntário, negligência ou imperícia; b) ocorrência de um 
dano patrimonial ou moral, sendo que pela Súmula 37do Superior Tribunal de Justiça serão cumuláveis as indenizações por dano material 
e moral decorrentes do mesmo fato e c) nexo de causalidade entre o dano e o comportamento do agente.” (Maria Helena Diniz, in Código 
Civil Anotado, 6ª Edição, Editora Saraiva, págs. 169/170).
E mais:
“Fundamento da responsabilidade civil. A responsabilidade civil se assenta na conduta do agente (responsabilidade subjetiva) ou no 
fato da coisa ou no risco da atividade (responsabilidade objetiva). Na responsabilidade objetiva o sistema fixa o dever de indenizar 
independentemente da culpa ou dolo do agente. Na responsabilidade subjetiva há o dever de indenizar quando se demonstra o dolo ou a 
culpa do agente, pelo fato causador do dano”. (Nelson Nery Júnior e Rosa M. de Andrade Ney, Código Civil Anotado, 2ª Edição, Editora 
Revista dos Tribunais, pág. 186).
Feitas tais digressões, passo ao cerne dos autos.
In casu, diz a parte autora, em síntese, serem indevidos referidos procedimentos adotados pela requerida, justamente pelo fato de não ter 
dado causa a qualquer irregularidade no referido medidor, muito menos estar em atraso com os pagamentos das faturas mensais.
Em resposta, a empresa Ré alega, pelo que deixa entender, que realmente teria constatado irregularidades no medidor de energia no 
imóvel pertencente à parte autora, mediante perícia técnica nele realizada, sendo lícita a cobrança pelo consumo não faturado, ante existir 
débito em aberto, assim como a legalidade do corte no fornecimento em razão do não pagamento.
Pois bem. A empresa ré não colacionou aos autos, com a sua defesa, documentos necessários que pudessem comprovar efetivamente 
a ocorrência de irregularidade no medidor de energia elétrica do imóvel de propriedade da parte autora, apto que seria para demonstrar 
eventual fraude, ônus que era devido a teor do art. 373, inc. II, do CPC, fato este que impossibilita a mesma - consumidora - de contestar 
o valor apurado, ficando a mercê, portanto, de cobrança que entendo abusiva.
Além disso, mesmo que existisse esse documento atestando uma possível irregularidade, registro que eventual vício - no medidor de 
energia da parte autora - somente poderia ser comprovado mediante elaboração de laudo técnico pericial judicial, mas jamais unilateral 
como aparenta ter realizado a ré.
É necessário observar que o Termo de Ocorrência de Irregularidade lavrado pela empresa Ré não constitui, nos presentes autos, meio 
de prova eficaz a comprovar eventual existência de vícios nas medições da unidade consumidora da parte autora, eis que tal documento 
foi produzido de forma unilateral. Nesse sentido, observa-se que a matéria atinente à lavratura de TOI é essencialmente técnica, o que 
impossibilita o consumidor de contestar os dados apresentados no laudo, ficando a mercê das conclusões nele contidas e de cobranças 
abusivas.
Mesmo sendo intimada a produzir provas (ID 3775629), a parte ré não fez pedido para produção de prova técnica judicial, limitando-se 
a dizer que não tinha outras provas a produzir e requereu o julgamento antecipado do mérito. Assim, não havendo nos autos elementos 
que atestem, com toda certeza, o suposto vício no medidor de energia elétrica da parte requerente, não poderia a empresa Ré ter 
emitido fatura do valor que trata este processo, para que a parte autora efetivasse o seu pagamento, muito menos depois ter procedido a 
suspensão do serviço de abastecimento de energia elétrica – fato que não contesta a ré -, restando ilícita estas suas condutas.
A jurisprudência, respeitante ao assunto em debate já assentou o seguinte:
“Recurso Especial. Energia Elétrica. Corte. Fornecimento. Alegação de violação dos artigos 22 e 42 da Lei n. 8.078/90 e inciso II, § 3º, 
do artigo 6º da Lei n. 8.987/95, além de dissídio pretoriano. Acórdão fundado em matéria fática. Razões recursais que confrontam os 
fatos nos quais se baseou o decisório. Incidência da Súmula 07/STJ. Recurso não conhecido. 1. Em exame recurso especial interposto 
de acórdãos assim ementados: “Energia elétrica. Fornecimento. Indícios de fraude. Cobrança e corte. Normas do CDC. Violação. I - A 
existência de indícios de violação no relógio de medição de consumo de energia elétrica implica na participação policial para periciar 
o equipamento, uma vez que, em tese, há o delito do art. 155, § 3º, do Código Penal, que é de ação pública. II – A concessionária que 
dispensa a constatação policial, retira o relógio, se credita de valores e os cobra sob ameaça de corte no fornecimento de energia, adota 
atitude violadora dos artigos 22 e 42 da Lei Federal n. 8.078 (CDC). III – Essas condutas evidenciam exercício arbitrário das próprias 
razões, tornando inexigíveis os valores cobrados e implicam em reparação do dano moral sofrido pela consumidora de eletricidade. IV – 
Apelação provida para condenar a concessionária”. (fl. 167) “Fornecimento de energia elétrica. Prova documental. Carta da consumidora 
insurgindo-se contra o valor cobrado. Impossibilidade de suprir a inexistência de perícia no equipamento de medição. Diferença entre os 
valores despendidos não induz à existência de fraude. Exame e valoração de provas. Necessidade de prévio aviso para operar o corte de 
energia. Violação do artigo 6º, § 3º, inciso II, da Lei Federal 8.975 c/c artigo 22 do CDC. Embargos declaratórios rejeitados (fl. 227). 2. Em 
sede de recurso especial alega-se violação dos artigos 22 e 42 da Lei 8078/90 e inciso II, § 3º do artigo 6C da Lei 8.987/95, além de dissídio 
pretoriano. Foram apresentadas contra-razões defendendo-se a integridade do acórdão rechaçado. 3. Havendo o acórdão reclamado 
fundado suas conclusões nos fatos e provas constantes dos autos, e por outro lado, estando as razões recursais confrontando os fatos 
narrados pelo decisório no sentido de infirmá-los; afigura-se inviável a investigação, nesta Instância Especial, da aludida infringência 
dos artigos de lei apontados pela parte, em face da incidência do óbice sumular 7 deste STJ. 4. O dissídio pretoriano alegado não foi 
demonstrado nos termos exigidos pelo RISTJ. 5. Recurso especial não-conhecido.” (STJ – REsp. 783102/RJ; Rel. Min. José Delgado; 1ª 
T; Data do Julgamento: 13/12/2005; Data da Publicação/Fonte: DJ 1º/02/2006, p. 461).
“Apelação cível. Ação declaratória de inexistência de débito. Energia elétrica. Recuperação de consumo. Procedimento apuratório unilateral. 
Débito inexigível. É possível a concessionária de serviço público pleitear a recuperação de consumo de energia elétrica, em razão da 
constatação de inconsistências em consumo pretérito, desde que apresente elementos suficientes para comprovar a irregularidade 
na medição. Torna-se inexigível débito cobrado em decorrência de fiscalização realizada unilateralmente pela concessionária, sem 
garantia do contraditório e ampla defesa.” APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7006538-85.2020.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Hiram Souza Marques, Data de julgamento: 02/02/2021.
“Apelação. Recuperação de consumo. Cobrança indevida. Recurso desprovido. Cabia à requerida demonstrar não só o cumprimento 
dos procedimentos legais e regulamentares no sentido de comprovar a irregularidade no medidor, mas também que efetivamente houve 
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consumo de energia a maior por parte do apelado. Recurso desprovido.” APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7034719-33.2019.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 
27/01/2021.
Outrossim, relativamente aos danos morais, é inequívoca a sua ocorrência no caso em tela, consistindo tais danos na suspensão do 
serviço de abastecimento de energia elétrica, em nítido prejuízo à parte autora. Considera-se, ademais, que em razão de defeito na 
prestação de serviço ofertado pela ré, à parte autora foi imputada à prática, inclusive, de ilícito penal, qual seja, furto de energia elétrica.
Nesse sentido:
“Apelação Cível. Recuperação de consumo. Procedimentos não observados. Suspensão no fornecimento de energia. Falha na prestação 
do serviço. Ônus probatório do réu. Dano moral configurado. Redução Quantum. Correção Monetária. Súmula 362 do STJ. Cabia à 
apelante demonstrar não só o cumprimento dos procedimentos legais e regulamentares no sentido de comprovar a irregularidade no 
medidor, mas também que efetivamente houve consumo de energia a maior por parte do apelado ou mesmo que efetivamente a unidade 
consumidora foi inspecionada. A suspensão de serviço essencial é capaz de produzir mais do que mero aborrecimento cotidiano. O fato 
de ter sido cortado o fornecimento de energia elétrica sem débitos caracteriza o dano moral, que no caso pode ser tido como in re ipsa, ou 
seja, decorre do próprio fato do corte indevido. Reduz-se o quantum indenizatório fixado quando se revela exacerbado e desproporcional 
ao caso, devendo atender aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade para que a condenação atinja seus objetivos, pois a 
reparação não pode servir de causa ao enriquecimento injustificado. Tratando-se de relação contratual, nos termos da Súmula 362 do 
STJ, a correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento.” APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
7016634-93.2019.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, 
Data de julgamento: 27/01/2021.
Nessa trilha, no que toca ao quantum estipulado em razão de um pedido de dano moral, esse tem dupla finalidade: a de compensar a 
vítima pela dor sofrida e, de outro lado, impondo uma expiação para o culpado, ou seja, uma pena privada, no entender da doutrina e 
jurisprudência.
De outro viés, o valor arbitrado deve ser sopesado para que não acarrete enriquecimento sem causa ao autor do pedido, tampouco se 
torne desproporcional à culpa da ré. 
O preclaro doutrinador Caio Mário da Silva Pereira, ao referir-se ao dano moral, ensina:
“O problema de sua reparação deve ser posto em termos de que a reparação moral, a par do caráter punitivo imposto ao agente, tem de 
assumir sentido compensatório. Sem a noção de equivalência, que é própria do dano material, corresponderá à função compensatória 
pelo que tiver sofrido. Somente assumindo uma concepção desta ordem é que se compreenderá que o direito positivo estabelece o 
princípio da reparação moral. A isso é de se acrescer que a reparação do dano moral insere-se uma atitude de solidariedade à vítima.” 
(in Responsabilidade Civil, ed. 5º, 1994).
Assim, levando em consideração a qualificação das partes e, diante do caráter, também, punitivo da indenização, e posicionamento do 
Tribunal de Justiça de Rondônia em julgamento recente (feito n. 7016634-93.2019.822.0002), entendo que a quantia de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) é suficiente e atende ao postulado da razoabilidade.
Ora, o reconhecimento da ilegalidade da perícia tratada nestes autos não significa hipótese de dolo ou má-fé por parte da ré quanto à 
cobrança que se predispôs a firmar contratualmente com a parte autora. Além disso, querendo, poderá ela – parte ré -, por meio de uma 
outra ação judicial, possibilitando o amplo contraditório, buscar eventual direito em relação à recuperação do consumo de energia que 
unilateralmente entende a parte autora lhe dever, o que neste caso significa dizer que o que doravante se reconhece, no caso, não tolhe 
o direito da mesma buscar o valor que entende devido.
III - CONCLUSÃO
Do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da parte autora e, por consequência, DECLARO nulo o Termo de 
Ocorrência de Inspeção (TOI) n. 061068, tornando em definitivo a decisão de antecipação de tutela de ID 31925008, e a aplicação de 
multa por descumprimento de liminar constate no ID 31925008 e majorada no ID 32147844, devendo a parte requerida efetuar seu 
pagamento com correção monetária pela tabela do Tribunal de Justiça de Rondônia (INPC) e juros simples de 1% (um por cento) ao mês, 
ambos a partir da data de seus arbitramentos, respectivamente, quais sejam, 22/10/2019 e 30/10/2019. Também CONDENO a parte 
requerida a indenizar a parte autora a título de indenização por danos morais, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigido com juros 
de 1% (um por cento) ao mês, além de correção monetária – INPC - a partir desta data, uma vez que na fixação foi considerado montante 
atualizado (EDRESP 194.625/SP, publicado no DJU em 05.08.2002, p. 0325), a título de danos morais. 
Por fim, CONDENO a parte ré no pagamento das custas, despesas processuais, e honorários advocatícios, no equivalente a 18% do valor 
atualizado da condenação (CPC, art. 85, § 2º).
Se interposto recurso de apelação, deverá ser observado o disposto no art. 1010, do CPC. Transitada em julgado, pagas as custas e 
despesas processuais, ou inscritas em dívida ativa, arquivem-se os autos.
P.R.I.
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7012838-63.2020.8.22.0001
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Indenização por Dano Moral, Fornecimento de Energia Elétrica, Práticas Abusivas, Irregularidade no atendimento
AUTORES: ADILENA GOES DA SILVA, JOSILMA ALVES DE SALES 
ADVOGADO DOS AUTORES: AUGUSTO DE ALMEIDA MAIA, OAB nº RO739L 
RÉU: ENERGISA 
ADVOGADOS DO RÉU: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº 
RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA 
Vistos,
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1 - Trata-se de cumprimento de sentença em que a parte sucumbente ainda não foi intimada para cumprir espontaneamente o julgado.
2 - Assim, fica intimada a parte executada para que, por meio de seu advogado (se houver), no prazo de quinze dias, pague o débito 
espontaneamente, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 523, § 1º, do NCPC (10%), e fixação de honorários na fase de 
cumprimento do julgado (10%).
Na hipótese do executado ter sido assistido pela Defensoria Pública na fase de conhecimento, a intimação deverá ser por carta com aviso 
de recebimento, conforme disposto no art. 513, II do NCPC.
3 - Transcorrido tal prazo de 15 (quinze) dias, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (CPC, art. 525).
4 - Decorrido o prazo do Executado, intime-se o exequente para que diga o que pretende em termos de andamento processual, bem 
como, para que junte comprovante de pagamento das diligências que se fizerem necessárias, sob pena de suspensão processual.
5 - Altere-se a classe processual.
6 - Restando infrutífera a intimação via carta Ar ou oficial de justiça, expeça-se edital de intimação para cumprimento de sentença, visto 
que os arts. 77, V e 274, parágrafo único do CPC determinam que a parte mantenha seu endereço sempre atualizado nos autos.
7 - Em caso de inércia do causídico da parte exequente, intime-se o exequente pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir 
novo advogado e dar andamento ao feito, sob pena de suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, § 1º do 
NCPC. 
8 - Cumpridas todas as determinações, volte os autos conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO
Nome: ENERGISA (qualificação completa nos autos)
ENDEREÇO: Na petição inicial
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: INTIMADA para que pague espontaneamente o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de 
multa de 10% ao montante da condenação mais 10% de honorários advocatícios. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente nos próprios autos sua impugnação. 
PRAZO: 15 (quinze) dias úteis.
ADVERTÊNCIA: O prazo para pagamento espontâneo é de 15 (quinze) dias úteis. O prazo para impugnação ao cumprimento de sentença 
é de 15 dias após decorrido o prazo do art. 523 do CPC. Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido, desde 
logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7045815-16.2017.8.22.0001 
Classe Cumprimento de sentença
Assunto Causas Supervenientes à Sentença 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº 
AM6676 
EXECUTADOS: JONATAS DE SOUZA RONDON JUNIOR, ENEIDA FERNANDES RONDON, MERCANORTE COMERCIO LTDA - ME 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: SABRINA CRISTINE DELGADO PEREIRA, OAB nº RO8619 
DESPACHO
Vistos,
Em se tratando de pedido de levantamento de valor incontroverso, defiro a expedição de alvará judicial\transferência em favor da parte 
exequente para levantamento do quantum depositado pela parte executada a título de pagamento (ID 59352273) e seus acréscimos 
legais.
Após, diga a parte exequente o que ainda pretende em termos de prosseguimento. Em caso de inércia, voltem os autos conclusos para 
extinção.
Int. 
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito
SERVE O PRESENTE COMO ALVARÁ JUDICIAL e/ou OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA
Conta Judicial: BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência: 2848, Nº da conta: 1757952 - 5
Favorecido: SABRINA CRISTINE DELGADO PEREIRA, CPF/CNPJ: 01088322280, Valor: R$ 1.615,40
OBSERVAÇÕES: Em razão do novo sistema de alvará eletrônico a transferência e/ou saque dar-se-ão exclusivamente de forma 
eletrônica, conforme os registros enviados pelo sistema de integração bancária neste momento. Na hipótese de transferência para conta 
pertencente à instituição bancária diversa da Caixa Econômica Federal será descontado o valor do TED/DOC do valor depositado. Tendo 
o beneficiário prestado informações incorretas ou estando a conta bancária de destino inoperante o valor será devolvido (estornado) para 
a conta judicial e o valor do TED/DOC será cobrado da mesma forma. Acrescenta-se que será cobrada taxa NOVAMENTE em situação 
de novo TED/DOC.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7040093-59.2021.8.22.0001
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Seguro, Cláusulas Abusivas
AUTOR: IZABELLA MORAIS DIAS DA SILVA 
ADVOGADOS DO AUTOR: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA, OAB nº RO2479, DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA, OAB nº 
RO1996 
RÉU: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Em análise aos autos, verifico que a parte autora pleiteia os benefícios da justiça gratuita.
Nos termos da Lei. 1.060/50 e arts. 98 e 99 do CPC, sabe-se que a pessoa natural ou jurídica, com insuficiência de recursos para 
pagamento de custas, despesas processuais e honorários, terá direito à gratuidade de justiça, na forma da lei. 
No entanto, a simples alegação de pobreza, sem a juntada de qualquer comprovante que demonstre sua real situação econômico-
financeira, não é motivo suficiente que enseje o automático deferimento da medida pleiteada.
Assim sendo, determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial com comprovantes que demonstrem que o 
não deferimento da justiça gratuita acarretaria prejuízo ao seu sustento e, caso haja, de seus dependentes, ou, alternativamente, recolha 
as custas, sob pena extinção e arquivamento.
A parte autora deverá acostar aos autos: CTPS junto com o holerite dos últimos 3 meses, se celetista ou apenas o contracheque dos 
últimos 3 meses, se estatutário.
Caso a parte autora não possua qualquer vínculo de emprego, ficando impossibilitado de apresentar comprovante de rendimentos e 
CTPS, poderá acostar aos autos:
a) declaração de imposto de renda dos últimos três anos, juntamente com o extrato bancário completo com suas movimentações 
financeiras dos últimos 60 (sessenta) dias, de todos os bancos que tiver relacionamento bancário; ou
b) comprovante de recebimento de alguém benefício previdenciário e/ou assistencial e etc.
Contudo, para que os autos prossiga com sua regular tramitação necessário se faz acostar aos autos os seguintes documentos: 
1) procuração do autor atualizada;
2) comprovante de residência (podendo ser: conta de água, energia, IPTU, faturas entregues pelo correio) atualizado.
Todas as determinações acima, deverão ser cumpridas no prazo improrrogável de 15 dias, sob pena extinção e arquivamento.
Após, com ou sem manifestação da parte autora, tornem-me os autos conclusos para caixa de despacho de emendas.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7040172-38.2021.8.22.0001
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Compromisso
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAS DO RIO MADEIRA II 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOAO LUIS SISMEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR, OAB nº RO5379, LUIS GUILHERME SISMEIRO DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO6700 
EXECUTADO: LUCAS MANOEL ALVES SANTANA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
1 - A lei possibilita o recolhimento de apenas 1% do valor no momento da distribuição da ação e o diferimento do 1% remanescente para 
após a audiência de conciliação, caso não reste frutífera.
Essa sistemática, contudo, aplica-se tão somente aos processos sob a égide do rito comum, vez que não há previsão de audiência 
obrigatória para os processos de execução de título extrajudicial ou procedimentos especiais.
Assim, sendo, determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial, acostando aos autos o comprovante de 
recolhimento das custas iniciais, uma vez que estas devem perfazer o quantum de 2% (dois por cento) incidentes sobre o valor da causa, 
devendo ser respeitado o valor mínimo previsto na Lei de Custas (art.12, §1º, Lei 3.896/2016).
1.1 - Decorrido in albis, o que deverá ser devidamente certificado, voltem os autos conclusos para sentença de extinção.
1.2 - Comprovado o recolhimento, a CPE deverá cumprir os demais itens da presente decisão.
2 - Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o pagamento da dívida e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% 
(dez por cento) sobre o valor do débito (art. 829, do NCPC).
Caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC).
Saliento que, a teor do art. 915, do NCPC, eventual defesa através de embargos deverá ser oferecida no prazo de 15 (quinze) dias, na 
forma do art. 231 do NCPC.
3 - Desde já defiro eventual pedido de expedição de certidão nos moldes do art. 828 do CPC, desde que o exequente comprove 
o recolhimento da taxa (cód. 1007) para confecção da mesma. A CPE poderá ainda, intimar o exequente para prestar informações 
complementares.
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4 - Na hipótese do executado residir em comarca diversa desta, e por se tratar de Execução de Título Extrajudicial por quantia certa 
em que a própria lei determina que a citação deverá ser feita por mandado (Ar. 829, §1º NCPC), desde já defiro a expedição de carta 
precatória.
Sendo necessário a expedição e distribuição de carta precatória dentro do estado de Rondônia, esta será realizada pela CPE após o 
comprovante de pagamento da diligência. Realizada a distribuição de carta precatória, intime-se o advogado do seu número, uma vez 
que este deverá acompanhar sua tramitação.
Na hipótese do executado residir em comarca de outro estado, a CPE fará a expedição da carta precatória e intimará o advogado para 
distribuí-la e comprovar a sua distribuição nestes autos no prazo de 30 (trinta) dias.
5 - Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte autora apresentar novo endereço sob pena de extinção 
e arquivamento.
Cumpridas as determinações acima, retornem-me os autos conclusos.
O prazo processual terá início com a publicação via Sistema/Portal, para a parte devidamente representada nos autos, ressalvadas as 
exceções legais.
Intime-se. Cumpra-se.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA
NOME: LUCAS MANOEL ALVES SANTANA(qualificação completa nos autos)
ENDEREÇO: Na petição inicial
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: Pagar em 03 (três) dias, a importância de R$ 10.338,22 dez mil, trezentos e trinta e oito reais e vinte e dois centavos, 
acrescido de 10% (dez por cento) de honorários advocatícios, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes 
penhorados tantos bens quantos bastem a integral quitação do débito. E, querendo, poderá apresentar embargos no prazo legal. Obs. 
havendo penhora, intime-a desta, para, querendo, oferecer Embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 231 do NCPC.
PRAZO: 15 (quinze) dias.
ADVERTÊNCIA: Não sendo apresentados embargos, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. 
Caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, §1º, do NCPC). 
Saliento que, a teor do art. 915, do NCPC, eventual defesa através de embargos deverá ser oferecida no prazo de quinze dias, contados, 
conforme art. 231, do CPC).
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7006179-38.2020.8.22.0001 
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Contratos Bancários 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875 
EXECUTADO: ELIONEL ALVES DE ALMEIDA 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: THIAGO DE FREITAS LINS, OAB nº SP227731, ADRIANA COUTO PERDONATTE, OAB nº 
SP211992 
Vistos,
Intime-se a parte exequente para juntar em cinco dias, Certidão de Inteiro Teor do imóvel a ser penhorado, bem como informar se 
pretende a HASTA PÚBLICA, ADJUDICAÇÃO OU A LIBERAÇÃO DO BEM, sob pena de suspensão da execução nos termos do art. 921 
do CPC. 
Decorrido tal prazo, sem ou com manifestação da exequente, renove-se a conclusão.
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7039446-64.2021.8.22.0001 
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Pagamento com Sub-rogação, Acidente de Trânsito
AUTOR: AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
ADVOGADO DO AUTOR: CELSO LUIZ HASS DA SILVA, OAB nº SP196421 
RÉUS: MARCELO DE OLIVEIRA LIMA, DIEGO PEREIRA DE SOUZA 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
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Vistos,
1 - Custas inicias de 1% recolhidas no ID 60483870. A CPE vincule as referidas custas a estes autos, se necessário.
2 - DETERMINO que a CPE faça a designação de audiência de conciliação, em conformidade com a pauta da CEJUSC.
A ela deverão comparecer os advogados das partes, os quais, querendo, deverão convidá-las para se fazerem presentes.
3 - CITE-SE e INTIME-SE o réu para a audiência de conciliação, na forma do artigo 334 NCPC, para querendo, comparecer na mesma, 
acompanhada de advogado ou Defensor Público.
O prazo para oferecimento da contestação é de 15 (quinze) dias, a iniciar da data da audiência de tentativa de conciliação, caso frustrada, 
salvo hipóteses dos incisos II e III do art. 335 do CPC.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
4 - Na hipótese de desinteresse na realização de audiência de conciliação, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
5 - Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 3º, do CPC).
5.1 - Fica advertida a parte autora, desde já, a sua obrigatoriedade de recolher e comprovar nestes autos, no prazo de 5 (cinco) dias, 
improrrogável, o recolhimento do remanescente das custas iniciais, no equivalente a 1% do valor da causa, na hipótese de insucesso da 
conciliação, independentemente, portanto, de nova intimação, sob pena de extinção do processo.
6 - Advirto as partes, também, que na hipótese de não comparecimento injustificado a tal audiência de conciliação, que estarão sujeitas a 
uma multa equivalente a até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (CPC, art. 334, § 8º).
7 - Havendo contestação, intime-se o autor para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo reconvenção, intime-se o reconvinte para recolher as custas inicias (cód. 1001.4) sob o valor dado à reconvenção, no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido e intime-se o reconvindo para apresentar manifestação.
8 - Intimem-se as partes, para esclarecerem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, utilidade e sua adequação e, 
em caso de produção de prova testemunhal, já deverá apresentar seu rol de testemunhas (todas devidamente qualificadas, com endereço 
conforme dispõe o art. 450 do CPC), no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta intimação, sob pena de preclusão, nos termos do art. 
357, §4º, do CPC.
8.1 - A não apresentação de rol de testemunhas pelas partes no prazo acima (com qualificação e endereço), será interpretado como 
desistência do pedido de prova oral, não sendo designada a audiência e podendo o feito ser julgado no estado em que se encontra, salvo 
pendência de alguma diligência.
8.2 - Na hipótese da ação ser fundada em relação de consumo, desde já aplico a inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa 
do Consumidor (CDC).
Na hipótese das partes requererem julgamento antecipado da lide, ou não se manifestarem, retornem os autos conclusos para 
sentença.
9 - Havendo manifestação para produção de provas, retornem os autos conclusos para saneamento.
PARA USO DA CPE:
10 - Havendo convênio entre o TJRO e a parte requerida para citação eletrônica (lista constante no Sei n. 0003809-95.2020.8.22.8800), 
deverá a CPE utilizar preferencialmente o sistema PJE para envio da correspondência, exceto nas decisões proferidas em plantão 
judicial.
11 - Não havendo convênio entre a parte requerida e o TJRO a citação deverá ocorrer de modo convencional por distribuição de mandado 
ou envio de carta com aviso de recebimento.
12- Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos motivos: ausente, não procurado e endereço insuficiente, expeça-se 
mandado de citação.
13 - Restando infrutífera a tentativa de citação tanto por carta, quanto por mandado, deverá a parte autora ser instada a se manifestar 
em termos de prosseguimento do feito. 
14 - Caso o autor requeira novas diligências, já deverá o fazer com o devido recolhimento das custas (cód. 1007). Sendo beneficiário da 
gratuidade judiciária deverá a CPE cadastrar as taxas no sistema de custas, mesmo que o seu pagamento não seja exigido.
15 - Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º CPC.
Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO
NOME: MARCELO DE OLIVEIRA LIMA, DIEGO PEREIRA DE SOUZA (qualificação completa nos autos)
ENDEREÇO: Na petição inicial
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: Citar a parte requerida para comparecer à audiência de conciliação juntamente com seu advogado ou Defensor Público. 
Bem como, responder a ação no prazo de 15 dias a partir da audiência de conciliação, em caso de desinteresse na realização da mesma, 
deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião em que o prazo 
para defesa se iniciará do protocolo da petição.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7039585-16.2021.8.22.0001
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Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Fornecimento de Energia Elétrica, Práticas Abusivas, Honorários Advocatícios
AUTOR: ANITA BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE, OAB nº RO273516
RÉU: ENERGISA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
Vistos,
Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS em que ANITA BATISTA DOS SANTOS demanda em face de ENERGISA 
alegando em síntese que sem qualquer comunicação, no dia 20/09/2020 (domingo) por volta das 17:55h a concessionária ré cessou o 
fornecimento de energia elétrica e foi reestabelecida somente no dia 21/09/2020 (segunda-feira) por volta das 18:50h.
Em análise dos e em consulta no sistema PJE, extrai-se que a parte autora já ajuizou ação de INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, por 
meio da ação n. 7004261-62.2021.8.22.0001, no dia 02/02/2021, perante o Juízo da 10ª Vara Cível desta comarca de Porto Velho.
Deste modo, o Juízo da 10ª Vara Cível desta comarca de Porto Velho se tornou prevento para processar e julgar nova ação de 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, por força da disposição contida nos art. 286, inciso II, do CPC, in verbis:
Art. 286. Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza: 
[...]
II - quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores 
ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (grifei).
Esclareço que tal artigo insculpe a proteção do juiz natural, cujo objetivo é evitar que outra ação com as mesmas partes e o mesmo pedido 
seja redistribuída para outro Juízo na hipótese da ação anterior ser julgada extinta sem resolução do mérito.
Ante o exposto, DECLINO A COMPETÊNCIA e determino a remessa destes autos ao Juízo da 10ª Vara Cível desta comarca de Porto 
Velho.
Havendo discordância acerca da remessa dos autos, deverá o Juízo que receber o feito, suscitar o competente conflito negativo de 
competência, já que somente com decisão do Tribunal de Justiça (art. 953, da Código de Processo Civil) determinando ser este Juízo 
competente para processar e julgar a presente demanda, os autos devem ser devolvidos.
Intimem-se as partes requerentes.
Cumpra-se imediatamente e com urgência.
Não é necessário aguardar decurso de prazo e manifestação.
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7040267-68.2021.8.22.0001 
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Fornecimento de Água 
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD 
RÉU: ALDA BARBOSA DA SILVA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
Em análise aos autos, verifico que os débitos objeto da ação são referentes aos anos de 2011 e 2013, e a presente ação foi ajuizada 
apenas em julho de 2021, estando ultrapassado o prazo de prescrição quinquenal.
Desta forma, para fins de análise do art. 206, §5º do CC, c/c art. 9º do CPC, intime-se a parte autora para se manifestar em quinze dias 
quanto a eventual prescrição.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7029361-19.2021.8.22.0001 
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Seguro, Contratos Bancários, Seguro 
AUTORES: MARCELO FREIRE PEREIRA, THAIS DOS SANTOS LOIOLA, MATHEUS DOS SANTOS PEREIRA
ADVOGADOS DOS AUTORES: JORGE AVELINO LIMA DO AMARAL, OAB nº RO10555, JUSCELINO MORAES DO AMARAL, OAB nº 
RO4405, JACIRA SILVINO, OAB nº RO830, RYAN MARQUES DE OLIVEIRA MEDEIROS, OAB nº RO9711 
RÉU: ITAU SEGUROS S/A 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A. 
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Vistos,
Trata-se de ação ordinária em que a parte autora pleiteia a concessão dos benefícios da justiça gratuita.
Determinada a emenda para comprovar a sua hipossuficiência, os requerentes acostaram nos autos cópias de seu comprovantes de 
rendimentos e comprovantes de despesas.
Vieram os autos conclusos para deliberação.
Pois bem.
A concessão dos benefícios da justiça gratuita decorre de expressa previsão legal contida no artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, 
onde se encontra insculpida a ordem de que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita, desde que haja comprovação da 
insuficiência de recursos pela parte:
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (...) LXXIV – o 
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.
Logo, sem sombra de dúvidas, decorre do texto constitucional que o jurisdicionado que pretender o benefício deverá comprovar sua 
condição de hipossuficiência.
Em que pese o art. 99, § 3º do Código de Processo Civil (CPC), estabelecer a presunção de insuficiência quando alegada em favor de 
pessoa natural, a parte final do § 2º do mesmo Diploma Legal permite ao julgador determinar à parte interessada a comprovação dos 
requisitos para a concessão da gratuidade, sendo que somente poderá indeferir o pedido após esta oportunidade.
Dito isto, a leitura do aludido dispositivo deve ser feita em consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por 
inconstitucional.
Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que pode o Julgador exigir que o pretendente junte documentos que permitam 
a avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos do art. 99, §2º, CPC.
Destarte, não basta dizer que é pobre nos termos da lei, deve ser apresentado aos autos elementos mínimos a permitir que o Julgador 
avalie tal condição.
O artigo 2º da Resolução n. 34 da Defensoria Pública do Estado de Rondônia apresenta alguns parâmetros para que possa ser indicada 
a hipossuficiência econômica da parte, a saber:
Art. 2º: Presume-se necessitada a pessoa natural integrante de núcleo familiar que atenda, cumulativamente às seguintes condições:
I - aufira renda familiar mensal não superior a três salários mínimos federais;
II - não seja proprietária, titular de aquisição, herdeira, legatária ou usufrutuaria de bens móveis, imóveis ou direitos, cujos valores 
ultrapassem a quantia equivalente 120 salários mínimos federais;
III - não possua recursos financeiros em aplicações ou investimentos em valor superior a 12 (doze) salários mínimos federais.
§ 1º. Os mesmos critérios acima se aplicam para a aferição da necessidade de pessoa natural não integrante de núcleo familiar.
§ 2º. O limite do valor da renda familiar previsto no inciso I deste artigo será de quatro salários mínimos federais, quando houver fatores 
que evidenciem exclusão social, tais como:
a) núcleo familiar composto por mais de 5 (cinco) membros;
b) gastos mensais comprovados com tratamento médico por doença grave ou aquisição de medicamento de uso contínuo;
c) núcleo familiar composto por pessoa com deficiência ou transtorno global de desenvolvimento;
d) núcleo familiar composto por idoso ou egresso do sistema prisional;
e) núcleo familiar com renda advinda de agricultura familiar;
Sabe-se que esses indicativos não são critérios fixos, mas apenas um parâmetro a ser utilizado por este juízo, no intuito da definir de 
forma mais justa possível de quem pode ser ou não beneficiado.
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem potencial 
de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) custeado pela 
receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais.
Sendo um dos Poderes da República, o custo de sua manutenção concorre com as demais atividades do Estado, de modo que mais 
recursos para o 
PODER JUDICIÁRIO significa menos recursos para infraestrutura, segurança, educação, saúde, dentre outros.
Portanto, não se mostra justo que tendo condições de custear a demanda, o jurisdicionado imponha tal custo àquele que não está 
demandando.
No presente caso, de análise aos documentos acostados pelos autores, verificou-se que uma das partes possui aplicação em poupança 
superior a 12 (doze) salários mínimos, comprovando condição financeira mínima para custear o processo sem prejudicar o seu sustento 
e o sustento de sua família.
Há entendimento pretoriano nesse sentido. Veja-se:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO. 
Os benefícios da gratuidade da justiça são concedidos à parte que não tem condições de suportar as despesas processuais, sem prejuízo 
do sustento próprio e da família. Não comprovada a hipossuficiência da parte, o indeferimento do benefício da gratuidade da justiça é 
medida que se impõe.(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0801392-94.2016.822.0000, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 12/07/2017).
No mesmo sentido assevera o Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência firmada no âmbito desta eg. Corte de Justiça delineia que 
o benefício da assistência judiciária pode ser indeferido quando o magistrado se convencer, com base nos elementos acostados aos autos, 
de que não se trata de hipótese de miserabilidade jurídica. 2. No caso, o Tribunal a quo entendeu não estar devidamente comprovada a 
impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo, não tendo sido acostadas aos autos provas que afastassem tal conclusão. 
3. A modificação de tal entendimento lançado no v. acórdão recorrido demandaria a análise do acervo fático-probatório dos autos, o 
que é vedado pela Súmula 7 do STJ. 4. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1151809/ES, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 28/02/2018).
Logo, não basta dizer que é pobre nos termos da lei, deve-se trazer aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado avalie e 
se convença de tal condição.
No caso dos autos, a inicial veio acompanhada de elementos suficientes para o indeferimento do benefício.
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Sendo assim,deverão os autores comprovar o recolhimento das custas processuais no percentual de 2% (dois por cento) do valor dado à 
causa consoante a disposição do art. 12, da Lei Estadual n. 3.896/2016, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 321, do CPC), sob pena 
de indeferimento da inicial.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7036484-68.2021.8.22.0001
Classe Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADOS DO AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398, BRADESCO
RÉU: JOSE GONCALVES DO CARMO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos 
1 - Compulsando os autos verifico que não há pedido de gratuidade processual, nem recolhimento das custas.
Assim sendo, determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial, acostando aos autos o comprovante de 
recolhimento das custas iniciais, uma vez que estas devem perfazer o quantum de 2% (dois por cento) incidentes sobre o valor da causa, 
devendo ser respeitado o valor mínimo previsto na Lei de Custas (art. 12, § 1º, Lei 3.896/2016), ou, se necessário faça a alteração dos 
pedidos (acompanhado dos documento que comprovem a hipossuficiência), sob pena de extinção e arquivamento.
1.1 - Se, não houver manifestação da autora, ou se, houver alteração dos pedidos, voltem os autos conclusos.
1.2 - Com a juntada do comprovante de recolhimento das custas, deverá o cartório cumprir os demais termos do despacho que seguem 
abaixo:
3 - Diante da argumentação apresentada pelo autor e a documentação colacionada, vislumbro os requisitos legais previstos no art. 3º 
do Dec. lei 911/69. Assim, determino liminarmente a busca, apreensão e vistoria do veículo objeto do contrato firmado entre as partes, 
depositando-se o bem em mãos do representante legal do autor, com a ressalva de que o veículo não deverá ser retirado da Comarca 
até a consolidação da posse.
4 - Determino também a citação da requerida para, em 05 (cinco) dias, comprovar o pagamento integral da dívida pendente, sob pena de 
consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§ § 1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 
911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
5 - Comprovado o pagamento, o requerente deverá restituir o veículo ao requerido, comprovando nos autos.
No prazo de 15 (quinze) dias a contar da execução da liminar o devedor fiduciante poderá apresentar contestação (art. 3º, §3º do Dec. 
lei 911/69).
6 - Restando infrutífera a tentativa de citação, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, indicar novo endereço para que a relação 
jurídico-processual seja estabelecida (art. 240, § 2º, NCPC), sob pena de extinção e arquivamento do feito por ausência de pressuposto 
processual de existência. 
7 - Em caso de inércia do causídico da parte autora/exequente, intime-se, o autor/exequente pessoalmente, para, no mesmo prazo acima 
indicado, constituir novo advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo conforme disposto 
no conforme art. 485, III, §1º NCPC.
8 - Defiro os benefícios contidos no § 2º do art. 212, do Novo Código de Processo Civil.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito
VIAS DESTA DECISÃO SERVIRÃO COMO MANDADO
NOME: JOSE GONCALVES DO CARMO (qualificação completa nos autos)
ENDEREÇO: Na petição inicial
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: Proceda o Senhor Oficial de Justiça a BUSCA E APREENSÃO E VISTORIA do veículo a saber: Marca/Modelo: HYUNDAI/ 
HB20 1.0M COMFOR, Fab/Mod: 2016/2016, Cor: AZUL, Chassi: 9BHBG51CAGP638240, Placa: NEE8045, Renavan: 01093177648, que 
se encontra em poder e guarda da parte requerida, passando-o ao representante legal do autor. Ato contínuo, CITE-SE a parte requerida, 
oportunizando que pague a dívida pendente ou conteste a ação, no prazo legal.
Advertência: Caso a parte requerida queira impedir a consolidação da propriedade e a posse plena e exclusiva do bem pelo Credor 
Fiduciário, deverá comprovar o pagamento integral da dívida pendente, no prazo de 05 (cinco) dias, da data de cumprimento da liminar. 
O prazo para contestar será de 15 (quinze) dias, contado da juntada do mandado nos autos do processo. Não sendo contestada a ação, 
presumir-se-ão aceitos como sendo verdadeiro os fatos articulados pela parte autora.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7039934-19.2021.8.22.0001
Classe Procedimento Comum Cível
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Assunto Protesto Indevido de Título, Empréstimo consignado, Liminar 
AUTOR: LELANDIA PEREIRA RIBEIRO 
ADVOGADOS DO AUTOR: SILVIO RODRIGUES BATISTA, OAB nº RO5028, CLEBER DOS SANTOS, OAB nº RO3210 
RÉU: BANCO ITAU CONSIGNADO S A 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A. 
Vistos,
Em análise aos autos, verifico que a parte autora pleiteia os benefícios da justiça gratuita.
Nos termos da Lei. 1.060/50 e arts. 98 e 99 do CPC, sabe-se que a pessoa natural ou jurídica, com insuficiência de recursos para 
pagamento de custas, despesas processuais e honorários, terá direito à gratuidade de justiça, na forma da lei. 
No entanto, a simples alegação de pobreza, sem a juntada de qualquer comprovante que demonstre sua real situação econômico-
financeira, não é motivo suficiente que enseje o automático deferimento da medida pleiteada.
Assim sendo, determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial com comprovantes que demonstrem que o 
não deferimento da justiça gratuita acarretaria prejuízo ao seu sustento e, caso haja, de seus dependentes, ou, alternativamente, recolha 
as custas, sob pena extinção e arquivamento.
A parte autora deverá acostar aos autos: CTPS junto com o holerite dos últimos 3 meses, se celetista ou apenas o contracheque dos 
últimos 3 meses, se estatutário.
Caso a parte autora não possua qualquer vínculo de emprego, ficando impossibilitado de apresentar comprovante de rendimentos e 
CTPS, poderá acostar aos autos:
a) declaração de imposto de renda dos últimos três anos, juntamente com o extrato bancário completo com suas movimentações 
financeiras dos últimos 60 (sessenta) dias, de todos os bancos que tiver relacionamento bancário; ou
b) comprovante de recebimento de alguém benefício previdenciário e/ou assistencial e etc.
Após, com ou sem manifestação da parte autora, tornem-me os autos conclusos para caixa de despacho de emendas.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7020043-46.2020.8.22.0001 
Classe Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto Alienação Fiduciária 
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A. 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIO SANTANA BATISTA, OAB nº SP257034 
RÉU: ALZENIRA MAGNO PASSOS 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Em análise a petição de Id nº 55372459, verifica-se que o instituto descrito no art. 212 do CPC, já foi autorizado no Id nº 39571932. 
Expeça-se o necessário, às expensas da parte autora.
Pratique-se o necessário.
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7039416-29.2021.8.22.0001
Classe Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto Alienação Fiduciária
AUTOR: A. C. F. E. I. S.
ADVOGADOS DO AUTOR: GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI, OAB nº AC4254, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
RÉU: R. F. N.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos 
1 - Em análise dos autos vejo que o autor cadastrou o processo como sigiloso.
Dentre os princípios processuais, consagra-se o princípio da publicidade como uma das principais formas de controle dos atos processuais. 
Entretanto, alguns processos tramitam em segredo de justiça, de modo que nem todos têm acesso às informações nele constantes.
A publicidade é garantida constitucionalmente, no art. 93, incisos IX e X. Segundo esse princípio, qualquer pessoa, ainda que desinteressada 
na lide, pode ter acesso aos autos ou presenciar os atos processuais.
A publicidade pode ser: (a) interna ou endoprocessual, tendo como destinatárias as partes do processo e seus representantes; (b) e 
externa ou extraprocessual, assegurada para qualquer pessoa fora do processo, interessada ou não no seu resultado. 
Em regra, a publicidade é geral e imediata, ou seja, qualquer pessoa tem acesso aos atos processuais e pode acompanhar a sua 
realização.
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Só pode existir restrição à publicidade extraprocessual, ou seja, para pessoas que não participarem do processo.
Logo, não existe processo sigiloso para as partes, segundo a Constituição. O sigilo só pode ser adotado em relação a terceiros.
Conforme ressalva expressamente o § 1º do art. 189 do CPC, o sigilo é extraprocessual, ou seja, apenas as partes e seus advogados têm 
acesso aos atos processuais, além de, excepcionalmente, terceiro juridicamente interessado (sobre parte de ato).
Todavia, a Lei Maior excepciona a garantia da publicidade em seu art. 5º, inciso LX. São os casos em que a intimidade ou o interesse 
social exijam a restrição da divulgação.
O Código de Processo Civil aponta as situações em que os processos devem tramitar em segredo de justiça, litteratim:
Art. 189. Os atos processuais são públicos, todavia tramitam em segredo de justiça os processos:
I - em que o exija o interesse público ou social;
II - que versem sobre casamento, separação de corpos, divórcio, separação, união estável, filiação, alimentos e guarda de crianças e 
adolescentes;
III - em que constem dados protegidos pelo direito constitucional à intimidade;
IV - que versem sobre arbitragem, inclusive sobre cumprimento de carta arbitral, desde que a confidencialidade estipulada na arbitragem 
seja comprovada perante o juízo.
Considerando que o presente processo não se enquadra em nenhuma das hipóteses relacionadas acima, determino a retirada do sigilo 
processual.
2 - Em análise aos autos, verifico que a carta com aviso de recebimento (AR) acostado aos autos, retornou ao remetente com a informação 
de “ausente”.
Segundo o enunciado n. 72 do STJ: “A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente”.
Logo, o simples envio de carta com aviso de recebimento não é suficiente para comprovar a mora, visto que a notificação extrajudicial não 
foi efetivada, já que a correspondência não foi entregue no destino.
É notório, que a correspondência não precisa ser entregue em mãos próprias, mas é indispensável que a correspondência seja efetivamente 
recebida no endereço do contrato.
Este é o entendimento da jurisprudência:
APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E APREENSÃO. CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE JUNTADA 
DO AVISO DE RECEBIMENTO. ART. 2º, § 2º, DO DECRETO-LEI Nº 911/69. AR DEVOLVIDO AO REMETENTE POR MOTIVO DE 
DESTINATÁRIO “DESCONHECIDO”. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL NÃO CUMPRIDA. RECURSO IMPROVIDO. De acordo com a 
pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é válida a notificação extrajudicial,para constituição em mora do devedor, desde 
que recebida no endereço de seu domicílio por via postal e com aviso de recebimento. No entanto, nos caso em apreço, o AR foi devolvido 
com a informação destinatário “AUSENTE”. Desta forma, não resta comprovada a notificação judicial, pois não houve a efetiva entrega no 
destino. (Classe: Apelação, Número do Processo: 0500924-32.2016.8.05.0113, Relator (a): João Batista Alcantara Filho, Quarta Câmara 
Cível, Publicado em: 01/11/2017). (TJ-BA - APL: 0500924-32.2016.8.05.0113, Relator: João Batista Alcantara Filho, Quarta Câmara 
Cível, Data de Publicado: 01/11/2017).
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. 
SENTENÇA DE EXTINÇÃO, NA FORMA DO ART. 485, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INSURGÊNCIA DA INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA AUTORA. PRETENSO RECONHECIMENTO DA CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR. INACOLHIMENTO. 
CARTA COM AVISO DE RECEBIMENTO QUE RETORNOU POR MOTIVO ‘AUSENTE’. INOCORRÊNCIA DE PROTESTO APÓS A 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL INFRUTÍFERA. EMENDA À INICIAL CONCEDIDA EM PRAZO SUFICIENTE PARA TAL DESIDERATO. 
INÉRCIA DA PARTE AUTORA QUE AINDA SE OPERA. MORA NÃO COMPROVADA. REQUISITO ESSENCIAL À PROPOSITURA 
DA AÇÃO INOBSERVADO. SENTENÇA MANTIDA. “Na hipótese em que o credor optou pelo envio de correspondência mas não 
obtenha êxito, restará o protesto do título. Este, consoante dispõe os artigos 14 e 15 da Lei 9.492/97, exigirá uma nova tentativa pelo 
Tabelião de Protesto de intimar o devedor pessoalmente, seja através do”portador do próprio tabelião, ou por qualquer outro meio”(art. 
14). Se persistir o insucesso, poderá promover a intimação por edital, que será”afixado no Tabelionato de Protesto e publicado pela 
imprensa local onde houver jornal de circulação diária”(§ 1º, do art. 15).” (TJSC, Apelação n. 5001562-12.2019.8.24.0175, de TJSC, rel. 
GUILHERME NUNES BORN, 1ª Câmara de Direito Comercial, j. 13-08-2020). IMPOSSIBILIDADE DE MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS 
RECURSAIS, PORQUANTO TAL VERBA NÃO FOI ATRIBUÍDA NA ORIGEM. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.(TJ-SC - APL: 
50006754220198240041 Tribunal de Justiça de Santa Catarina 5000675-42.2019.8.24.0041, Relator: José Maurício Lisboa, Data de 
Julgamento: 10/12/2020, Primeira Câmara de Direito Comercial).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSTITUIÇÃO DO DEVEDOR EM MORA. 
CARTA REGISTRADA. DESTINATÁRIO AUSENTE. ENTREGA NÃO EFETIVADA. MORA NÃO DEMONSTRADA. 1. Para que seja 
possível requerer a busca e apreensão em alienação fiduciária, é indispensável que o credor demonstre a efetiva constituição em mora 
da parte devedora, o que, aliás, já foi inclusive objeto de súmula no âmbito do Superior Tribunal de Justiça - enunciado de nº 72: ?a 
comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente.? 2. No caso concreto, contudo, não 
há como admitir a comprovação da mora pelo simples envio da notificação extrajudicial ao endereço contratual, sobretudo porque a 
correspondência jamais chegou a ser entregue, retornando com o aviso de ?ausente?. 3. Conforme se infere da redação normativa, de 
fato, não é necessário que a carta registrada seja recebida pelo próprio destinatário, o devedor fiduciário, mas é indispensável que a 
correspondência seja efetivamente recebida no endereço do contrato, ainda que por terceiros. 4. Recurso conhecido e improvido. (TJ-DF 
07502130220208070000 DF 0750213-02.2020.8.07.0000, Relator: GISLENE PINHEIRO, Data de Julgamento: 24/03/2021, 7ª Turma 
Cível, Data de Publicação: Publicado no PJe : 07/04/2021 . Pág.: Sem Página Cadastrada.).
Desta forma, determino à parte autora que, no prazo 15 (quinze) dias, acoste aos autos o AR devidamente cumprido ou protestado, 
conforme estabelece o § 2º, do Artigo 2º do Decreto-Lei n. 911/69, sob pena de extinção e arquivamento.
3 - Verifico ainda, que não há pedido de gratuidade processual, nem recolhimento das custas.
Assim sendo, determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial, acostando aos autos o comprovante de 
recolhimento das custas iniciais, uma vez que estas devem perfazer o quantum de 2% (dois por cento) incidentes sobre o valor da causa, 
devendo ser respeitado o valor mínimo previsto na Lei de Custas (art. 12, § 1º, Lei 3.896/2016), ou, se necessário faça a alteração dos 
pedidos (acompanhado dos documento que comprovem a hipossuficiência), sob pena de extinção e arquivamento.
Após, com ou sem manifestação, tornem-me os autos conclusos.
Int.
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7049189-69.2019.8.22.0001 
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto DIREITO DO CONSUMIDOR, Fornecimento de Energia Elétrica 
AUTOR: MARIA DAS GRACAS BELEZA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉUS: ENERGISA, ENERGISA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA 
RONDÔNIA 
Vistos,
Em análise do pedido de Id nº 59523028, oportunizo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para que o perito judicial nomeado nos autos, 
apresente o laudo.
Com a juntada, intimem-se às partes.
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7032069-13.2019.8.22.0001
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Indenização por Dano Moral
AUTOR: FLASH COMERCIO E SERVICOS DE ARTIGOS OPTICOS EIRELI - ME 
ADVOGADOS DO AUTOR: PAULO AYRTON SENNA STEELE DE MATOS, OAB nº RO10261, ERICA APARECIDA DE SOUSA, OAB 
nº RO9514, PAULO MATOS, OAB nº RO1688 
RÉU: KENERSON INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS OPTICOS LTDA 
ADVOGADOS DO RÉU: PAULO DANIEL CICOLIN, OAB nº SP312408, SILVIO USHIJIMA FILHO, OAB nº SP391769, JOAO CARLOS 
DE LIMA JUNIOR, OAB nº MT20497, GABRIELE FERREIRA DA SILVA, OAB nº RO7084 
Vistos,
1 - Trata-se de cumprimento de sentença em que a parte sucumbente ainda não foi intimada para cumprir espontaneamente o julgado.
2 - Assim, fica intimada a parte executada para que, por meio de seu advogado (se houver), no prazo de quinze dias, pague o débito 
espontaneamente, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 523, § 1º, do NCPC (10%), e fixação de honorários na fase de 
cumprimento do julgado (10%).
Na hipótese do executado ter sido assistido pela Defensoria Pública na fase de conhecimento, a intimação deverá ser por carta com aviso 
de recebimento, conforme disposto no art. 513, II do NCPC.
3 - Transcorrido tal prazo de 15 (quinze) dias, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (CPC, art. 525).
4 - Decorrido o prazo do Executado, intime-se o exequente para que diga o que pretende em termos de andamento processual, bem 
como, para que junte comprovante de pagamento das diligências que se fizerem necessárias, sob pena de suspensão processual.
5 - Altere-se a classe processual.
6 - Restando infrutífera a intimação via carta Ar ou oficial de justiça, expeça-se edital de intimação para cumprimento de sentença, visto 
que os arts. 77, V e 274, parágrafo único do CPC determinam que a parte mantenha seu endereço sempre atualizado nos autos.
7 - Em caso de inércia do causídico da parte exequente, intime-se o exequente pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir 
novo advogado e dar andamento ao feito, sob pena de suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, § 1º do 
NCPC. 
8 - Cumpridas todas as determinações, volte os autos conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO
Nome: KENERSON INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS OPTICOS LTDA (qualificação completa nos autos)
ENDEREÇO: Na petição inicial
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: INTIMADA para que pague espontaneamente o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de 
multa de 10% ao montante da condenação mais 10% de honorários advocatícios. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente nos próprios autos sua impugnação. 
PRAZO: 15 (quinze) dias úteis.
ADVERTÊNCIA: O prazo para pagamento espontâneo é de 15 (quinze) dias úteis. O prazo para impugnação ao cumprimento de sentença 
é de 15 dias após decorrido o prazo do art. 523 do CPC. Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido, desde 
logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7015779-83.2020.8.22.0001 
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material 
AUTOR: ONOFRE GUEDES DE MOURA 
ADVOGADOS DO AUTOR: TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA, OAB nº RO9287, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO, OAB nº 
RO9230, VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA, OAB nº RO9233 
RÉU: BANCO ITAU CONSIGNADO S A 
ADVOGADO DO RÉU: WILSON BELCHIOR, OAB nº AC17314 
Vistos,
Defiro parcialmente o pedido de Id nº 59508901, para que a parte requerida, apresente os documentos originais para viabilizar o trabalho 
do profissional, entregando-os na Central de Atendimento Cível do Fórum Geral de Porto Velho/RO, mediante recibo. 
Com a vinda dos documentos, intime-se o perito judicial nomeado nos autos para iniciar os trabalhos.
Pratique-se o necessário.
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7011589-77.2020.8.22.0001
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Direito de Imagem, Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Moral, Extravio de bagagem
AUTOR: RODRIGO CALIXTO LAUREANO DA CRUZ 
ADVOGADO DO AUTOR: HUGO WATARU KIKUCHI YAMURA, OAB nº RO3613 
RÉU: LATAM LINHAS AÉREAS S/A 
ADVOGADO DO RÉU: FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908 
Vistos,
1 - Trata-se de cumprimento de sentença em que a parte sucumbente ainda não foi intimada para cumprir espontaneamente o julgado.
2 - Assim, fica intimada a parte executada para que, por meio de seu advogado (se houver), no prazo de quinze dias, pague o débito 
espontaneamente, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 523, § 1º, do NCPC (10%), e fixação de honorários na fase de 
cumprimento do julgado (10%).
Na hipótese do executado ter sido assistido pela Defensoria Pública na fase de conhecimento, a intimação deverá ser por carta com aviso 
de recebimento, conforme disposto no art. 513, II do NCPC.
3 - Transcorrido tal prazo de 15 (quinze) dias, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (CPC, art. 525).
4 - Decorrido o prazo do Executado, intime-se o exequente para que diga o que pretende em termos de andamento processual, bem 
como, para que junte comprovante de pagamento das diligências que se fizerem necessárias, sob pena de suspensão processual.
5 - Altere-se a classe processual.
6 - Restando infrutífera a intimação via carta Ar ou oficial de justiça, expeça-se edital de intimação para cumprimento de sentença, visto 
que os arts. 77, V e 274, parágrafo único do CPC determinam que a parte mantenha seu endereço sempre atualizado nos autos.
7 - Em caso de inércia do causídico da parte exequente, intime-se o exequente pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir 
novo advogado e dar andamento ao feito, sob pena de suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, § 1º do 
NCPC. 
8 - Cumpridas todas as determinações, volte os autos conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO
Nome: LATAM LINHAS AÉREAS S/A (qualificação completa nos autos)
ENDEREÇO: Na petição inicial
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: INTIMADA para que pague espontaneamente o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de 
multa de 10% ao montante da condenação mais 10% de honorários advocatícios. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente nos próprios autos sua impugnação. 
PRAZO: 15 (quinze) dias úteis.
ADVERTÊNCIA: O prazo para pagamento espontâneo é de 15 (quinze) dias úteis. O prazo para impugnação ao cumprimento de sentença 
é de 15 dias após decorrido o prazo do art. 523 do CPC. Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido, desde 
logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7039828-57.2021.8.22.0001 
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Alienação Fiduciária, Acidente Aéreo 
AUTOR: JOSE EUDES BRAZIL 
ADVOGADO DO AUTOR: GISELLE AMORIN DA COSTA FREITAS, OAB nº PR27905 
RÉU: BANCO DO BRASIL 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Consoante a descrição da peça exordial, o contrato que embasa a presente demanda de obrigação de fazer para limitar os descontos 
do sálario com pedido de tutela provisória de urgência, é o mesmo que fundamenta a ação tutela provisória de urgência antecipada 
c/c revisional de contrato e compensação de créditos autuado sob o n. 7014605-05.2021.8.22.0001, ajuizada pelo requerido no dia 
31/03/2021, e que se processa perante a 3ª Vara Cível desta Comarca de Porto Velho/RO.
Com efeito, há evidente continência entre as ações, pois assim dispõe o Código de Processo Civil, nos seguintes artigos:
Art. 56. Dá-se a continência entre 2 (duas) ou mais ações quando houver identidade quanto às partes e à causa de pedir, mas o pedido 
de uma, por ser mais amplo, abrange o das demais.
Art. 57. Quando houver continência e a ação continente tiver sido proposta anteriormente, no processo relativo à ação contida será 
proferida sentença sem resolução de mérito, caso contrário, as ações serão necessariamente reunidas.
Art. 58. A reunião das ações propostas em separado far-se-á no juízo prevento, onde serão decididas simultaneamente.
E quando constatada a ocorrência da continência, torna-se prevento o Juízo para o qual foi distribuída a primeira ação, no caso o Juízo 
da 3ª Vara Cível de Porto Velho/RO. E sobre isso, o mesmo Códice também estabelece:
Art. 59. O registro ou a distribuição da petição inicial torna prevento o juízo.
(...)
Art. 286. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza:
I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada.
Neste sentido, é o entendimento do TJ/RO:
Agravo de Instrumento. Ação de rescisão contratual c/c anulatória de notas promissórias. Conexão de ações. Mesma causa de pedir. 
Continência. Reunião das demandas no juízo prevento. Art. 55, 56 e 59 do CPC/15. São conexas as ações que tenham em comum a mesma 
causa de pedir, devendo os feitos serem reunidos no juízo prevento para análise conjunta, a fim de que não haja decisões conflitantes. 
Mesmo no caso de a ação continente, que contém pedido mais amplo, que abrange o da outra, ter sido proposta posteriormente à ação 
contida, é a data de distribuição que torna prevento o juízo. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 0803279-79.2017.822.0000, Rel. Des. Sansão 
Saldanha, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 27/03/2019).
A par dessa circunstância, DECLINO DA COMPETÊNCIA sobre este feito, determinando o seu encaminhado à 3ª Vara Cível desta 
Comarca de Porto Velho/RO, para onde estes os autos deverão ser remetidos, com as anotações e baixas pertinentes.
Havendo discordância acerca da remessa dos autos, deverá o Juízo que receber o feito, suscitar o competente conflito negativo de 
competência, já que somente com decisão do Tribunal de Justiça (art. 953, da Código de Processo Civil) determinando ser este Juízo 
competente para processar e julgar a presente demanda, os autos devem ser devolvidos. 
Cumpra-se imediatamente e com urgência.
Não é necessário aguardar decurso de prazo e manifestação.
Redistribua-se.
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7040276-30.2021.8.22.0001
Classe Monitória
Assunto Cédula de Crédito Comercial
AUTOR: RODAO RENT A CAR LTDA - ME 
ADVOGADO DO AUTOR: DANILO CARVALHO ALMEIDA, OAB nº RO8451 
RÉU: GLOBAL CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
1 - Custas iniciais de 2% recolhidas no ID 60616956. A CPE vincule-a nos autos, se necessário.
2 - Considerando que a parte requerente apresentou prova escrita sem eficácia de título executivo, com fundamento no art. 701, do NCPC, 
defiro a expedição do MANDADO MONITÓRIO para pagamento da quantia de R$ 36.961,95 trinta e seis mil, novecentos e sessenta e 
um reais e noventa e cinco centavos mais 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa referente aos honorários advocatícios, podendo, 
em igual prazo opor, nos próprios autos, embargos à monitória (art. 702 CPC), sendo que, se estes não forem opostos, o mandado inicial 
ficará convertido em mandado de execução, atendendo ao rito processual previsto no art. 701, §2º do Código de Processo Civil.
3 - Saliente-se ao requerido que, em efetuando o pagamento no prazo estabelecido alhures, ficará isento das custas processuais. (art. 
701, §1º do CPC).
4 - Havendo embargos, intime-se o Autor para responder a este no prazo de 15 (quinze) dias (art. 702, §5º do CPC).
5 - Cumpridas as determinações acima, retorne os autos conclusos.
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PARA USO DA CPE:
6 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos motivos: ausente, mudou-se, não procurado e endereço insuficiente, expeça-
se mandado de citação, independente de nova conclusão ou intimação da parte autora.
7 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta e/ou mandado, deverá a parte autora ser instada a se manifestar em termos de 
prosseguimento do feito. 
8 - Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º NCPC
O prazo processual terá início com a publicação via Sistema/Portal, para a parte devidamente representada nos autos, ressalvadas as 
exceções legais.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021 .
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO
NOME: GLOBAL CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA (qualificação completa nos autos)
ENDEREÇO: Na petição inicial
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: CITAR a parte Requerida para que PAGUE a importância de R$ 36.961,95 trinta e seis mil, novecentos e sessenta e um 
reais e noventa e cinco centavos mais 5% sobre o valor da causa, no prazo de 15 (quinze) dias conforme art. 701 do NCPC, podendo 
oferecer embargos no mesmo prazo (art. 702 do NCPC).
ADVERTÊNCIAS: O prazo para apresentação de defesa ou cumprimento do mandado de pagamento, além do pagamento de honorários 
advocatícios é de quinze dias, contados da data da juntada do aviso de recebimento/mandado nos autos. Não sendo apresentado 
embargos à monitória, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7022816-30.2021.8.22.0001
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Empréstimo consignado
AUTOR: ORLANDO ALVES DOS SANTOS 
ADVOGADOS DO AUTOR: EDUARDO LIMA QUEIROZ, OAB nº RO8319, NEILA DE FATIMA GARCIA LIMA DE PONTES, OAB nº 
RO2712 
RÉU: BANCO DAYCOVAL S/A 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Vistos,
Nos termos do art. 82, do Código de Processo Civil, incumbem às partes prover as despesas do autos que realizarem ou requererem no 
processo, antecipando-lhes o pagamento, desde o início até a sentença final. Segundo o parágrafo único do referido diploma legal, cabe 
ao autor adiantar tais despesas.
A distribuição da petição inicial é ato judicial sujeito a preparo e, portanto, não havendo o adiantamento das custas iniciais, o indeferimento 
é consequência lógica.
No caso em tela, inicialmente a parte autora formulou pedido de concessão do benefício da gratuidade da justiça, todavia, a qualificação 
da petição inicial, por si só, não permitiu concluir pela existência de hipossuficiência financeira da parte autora, motivo que lhe foi 
concedido prazo de 15 (quinze) dias para emendar a inicial e apresentar documentos suficientes a demonstrar a situação de fato alegado 
ou recolher as custas iniciais devidas. No entanto, a parte limitou-se somente a apresentar pedido de reconsideração.
Considerando que pedido de reconsideração não é recurso, ou seja, não tem o condão de suspender prazo processual, não há possibilidade 
de suspensão de prazo para pagamento de custas.
Decorrido o prazo de emenda, os autos vieram conclusos e pelos documentos acostados nos autos a parte autora teve o seu pedido de 
concessão de gratuidade judiciária indeferido.
Foi dado prazo de 15 (quinze) dias à parte autora para recolhimento das custas iniciais, contudo, o prazo decorreu sem manifestação.
A conduta adotada pela parte autora autoriza o indeferimento da petição inicial, a teor do art. 321, parágrafo único do CPC
Neste sentido o TJ/RO já asseverou se pronunciou a respeito:
O não recolhimento das custas processuais implica na ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do 
processo, impondo-se a extinção do processo. A intimação pessoal do autor só é exigível em caso de sentença de extinção fundada nos 
incisos II e III do artigo 485 do CPC. (APELAÇÃO CÍVEL 7038200-38.2018.822.0001, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 13/06/2019).
Apelação cível. Ação monitória. Não recolhimento das custas iniciais. Ausência das condições de procedibilidade do processo. Recurso 
desprovido. Não acolhido despacho para o recolhimento das custas iniciais, mantém-se a sentença extintiva por ausência de requisito de 
procedibilidade do processo. (APELAÇÃO CÍVEL 0011335-05.2015.822.0001, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 03/06/2019).
Busca e apreensão. Valor da causa. Adequação. Emenda à inicial. Complementação das custas. Prazo. Não atendimento. Extinção. 
Extingue-se a ação de busca e apreensão se a parte, devidamente intimada, não cumpre a determinação de emenda à inicial para 
adequar o valor da causa e, em consequência, complementar o recolhimento das custas judiciais. (APELAÇÃO, Processo nº 7049698-
68.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data 
de julgamento: 15/02/2019).
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Assim, a extinção do feito sem resolução do mérito e o cancelamento da distribuição são medidas que se impõem.
Ante o exposto, considerando a inércia da parte autora em comprovar o pagamento das custas iniciais, indefiro a petição inicial e JULGO 
EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso I, combinado com o art. 321, parágrafo único, ambos do 
CPC.
Condeno a parte autora ao pagamento integral das custas processuais iniciais (2% sobre o valor da ação), uma vez que o fato gerador 
da obrigação tributária de recolher as custas processuais é a propositura da ação (§1º, art. 1º da Lei Estadual n. 3.896/2016). Portanto, 
distribuída a presente ação, o débito tributário inerente às custas restou consolidado, consubstanciando-se em dívida tributária líquida, 
certa e exigível em relação à parte autora, e em crédito tributário em relação ao Tribunal de Justiça.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas finais em razão de sua sucumbência.
Deixo de condenar em honorários advocatícios por não ter se consolidado uma relação processual.
Transitada em julgado a presente sentença, intime-se a parte autora para comprovar o recolhimento integral das custas processuais, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição na dívida ativa, devendo a CPE cumprir o disposto no art. 35 e seguintes da 
Lei 3.896/2016, conforme for o caso.
Em caso de interposição de apelação ao de recurso adesivo, intime-se o recorrido para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 
dias. Com a apresentação das contrarrazões ou o decurso do referido prazo, subam os autos ao E. TJ/RO, conforme disciplina o art. 
1.010, §§1º, 2º e 3º do NCPC.
Após o trânsito em julgado, não havendo pendências, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7039777-46.2021.8.22.0001
Classe Monitória
Assunto Prestação de Serviços
AUTOR: CLASSE A COLEGIO E CURSOS LTDA - EPP 
ADVOGADO DO AUTOR: PAULA JAQUELINE DE ASSIS MIRANDA, OAB nº RO4245 
RÉU: SHEILA CRISTINA BARROS MOREIRA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
1 - Em análise dos autos, verifico que não houve recolhimento de custas iniciais, desta forma, fica a parte autora intimada para, no prazo 
de 15 (quinze) dias, emende a inicial, acostando aos autos o comprovante de recolhimento das custas iniciais no percentual de de 2% 
(dois por cento) incidentes sobre o valor da causa, devendo ser respeitado o valor mínimo previsto na Lei de Custas (art.12, §1º, Lei 
3.896/2016), sob pena de extinção e arquivamento.
1.1 - Decorrido in albis, o que deverá ser devidamente certificado, voltem os autos conclusos para sentença de extinção.
1.2 - Com o recolhimento das custas iniciais, cumpram-se os demais termos do despacho abaixo relacionados.
2 - Comprovado o recolhimento, a CPE deverá cumprir os demais itens da presente decisão.
Considerando que a parte requerente apresentou prova escrita sem eficácia de título executivo, com fundamento no art. 701, do NCPC, 
defiro a expedição do MANDADO MONITÓRIO para pagamento da quantia de R$ 1.930,30 mil, novecentos e trinta reais e trinta centavos 
mais 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa referente aos honorários advocatícios, podendo, em igual prazo opor, nos próprios 
autos, embargos à monitória (art. 702 CPC), sendo que, se estes não forem opostos, o mandado inicial ficará convertido em mandado de 
execução, atendendo ao rito processual previsto no art. 701, §2º do Código de Processo Civil.
3 - Saliente-se ao requerido que, em efetuando o pagamento no prazo estabelecido alhures, ficará isento das custas processuais. (art. 
701, §1º do CPC).
4 - Havendo embargos, intime-se o Autor para responder a este no prazo de 15 (quinze) dias (art. 702, §5º do CPC).
5 - Cumpridas as determinações acima, retorne os autos conclusos.
PARA USO DA CPE:
6 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos motivos: ausente, mudou-se, não procurado e endereço insuficiente, expeça-
se mandado de citação, independente de nova conclusão ou intimação da parte autora.
7 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta e/ou mandado, deverá a parte autora ser instada a se manifestar em termos de 
prosseguimento do feito
8 - Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º NCPC
O prazo processual terá início com a publicação via Sistema/Portal, para a parte devidamente representada nos autos, ressalvadas as 
exceções legais.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021 .
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO
NOME: SHEILA CRISTINA BARROS MOREIRA (qualificação completa nos autos)
ENDEREÇO: Na petição inicial
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos, deverão ser diligenciados.
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FINALIDADE: CITAR a parte requerida para que PAGUE a importância de R$ 1.930,30 mil, novecentos e trinta reais e trinta centavos 
mais 5% sobre o valor da causa, no prazo de 15 (quinze) dias conforme art. 701 do NCPC, podendo oferecer embargos no mesmo prazo 
(art. 702 do NCPC).
ADVERTÊNCIAS: O prazo para apresentação de defesa ou cumprimento do mandado de pagamento, além do pagamento de honorários 
advocatícios é de quinze dias, contados da data da juntada do aviso de recebimento/mandado nos autos. Não sendo apresentado 
embargos à monitória, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7016465-12.2019.8.22.0001 
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Cartão de Crédito, Contratos Bancários, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Moral 
AUTOR: RUI BARBOSA SENA 
ADVOGADOS DO AUTOR: DIMAS FILHO FLORENCIO LIMA, OAB nº RO7845, JONATTAS AFONSO OLIVEIRA PACHECO, OAB nº 
RO8544, CAIO VINICIUS CORBARI, OAB nº RO8121 
RÉU: BANCO BMG SA 
ADVOGADOS DO RÉU: MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA, OAB nº MG63440, FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº 
MG109730 
Vistos,
Considerando que não ocorrera o cumprimento de sentença pela parte exequente, arquivem-se os autos.
Pratique-se o necessário.
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7043041-08.2020.8.22.0001 
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Fornecimento de Energia Elétrica 
AUTOR: BRITAMAR EXTRACAO DE PEDRAS E AREIA LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE NONATO DE ARAUJO NETO, OAB nº RO6471 
RÉU: ENERGISA 
ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, 
ENERGISA RONDÔNIA 
Vistos,
Considerando a inércia do perito nomeado que deixou de apresentar manifestação quanto ao interesse em atuar no feito, substituo o 
referido expert anteriormente nomeado e nomeio como novo perito que figura na lista de peritos deste Tribunal o Engenheiro Elétrico, Dr. 
Thiago Souza Franco.
Cumpra-se o determinado na decisão saneadora ID 57794675.
Int.
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
{orgao_julgador.magistrado} 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7047289-22.2017.8.22.0001 
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Contratos Bancários 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875 
EXECUTADOS: FRANCISCA DAS CHAGAS LOBATO LEAO, ELIFANIA CLEIDE FERREIRA - ME 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: JANDERKLEI PAES DE OLIVEIRA, OAB nº RO6808, JOSE GOMES BANDEIRA FILHO, OAB nº 
RO816 
Vistos,
Defiro o pedido de Id nº 60283505 e oportunizo pela última vez o prazo de 15 (quinze) dias, para cumprimento da determinação retro.
Sem a vinda do cumprimento, arquivem-se os autos, nos termos do art. 921 do CPC.
Pratique-se o necessário.
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7045114-55.2017.8.22.0001
Classe Cumprimento de sentença
Assunto Requisição de Pequeno Valor - RPV
EXEQUENTE: DONIZETE ALIPIO DA SILVA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: TERESA CRISTINA ARANHA DE BRITO, OAB nº RO5798, MARCIA YUMI MITSUTAKE, OAB nº 
RO7835, LIDIANY FABIULA MOREIRA MARQUES, OAB nº RO6505, FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR, OAB nº RO4494 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA
Vistos,
Diante do cumprimento da obrigação pela parte executada (ID 59087669), nos termos do artigo 924, II, do CPC, JULGO EXTINTO este 
processo e, em consequência, ordeno seu arquivamento.
Expeça-se alvará judicial\transferência em favor da parte exequente para levantamento dos valores depositados, a título de pagamento, 
e seus respectivos rendimentos. Em caso de inércia no saque, proceda-se com a transferência para a Conta Centralizadora do Tribunal 
de Justiça de Rondônia.
Custas conforme o Regimento de Custas. Intime-se para pagamento, sob pena de inscrição na dívida ativa. Oficie-se, se inerte. Caso já 
tenha efetuado o pagamento, arquivem-se os autos com as baixas e anotações pertinentes. 
P.R.I.
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito
SERVE O PRESENTE COMO ALVARÁ JUDICIAL e/ou OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA
Conta Judicial: BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência: 2848, Nº da conta: 1745480 - 3
Favorecido: FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR, CPF/CNPJ: 01887067124, Valor: R$ 6.113,16FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR, 
CPF/CNPJ: 01887067124, Valor: R$ 6.113,16
OBSERVAÇÕES: Em razão do novo sistema de alvará eletrônico a transferência e/ou saque dar-se-ão exclusivamente de forma 
eletrônica, conforme os registros enviados pelo sistema de integração bancária neste momento. Na hipótese de transferência para conta 
pertencente à instituição bancária diversa da Caixa Econômica Federal será descontado o valor do TED/DOC do valor depositado. Tendo 
o beneficiário prestado informações incorretas ou estando a conta bancária de destino inoperante o valor será devolvido (estornado) para 
a conta judicial e o valor do TED/DOC será cobrado da mesma forma. Acrescenta-se que será cobrada taxa NOVAMENTE em situação 
de novo TED/DOC.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7027889-90.2015.8.22.0001 
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Contratos Bancários 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, OAB nº DF38706, SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº 
AC6673, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº AM6676 
EXECUTADOS: COSTA & FRANCA LTDA - ME, WALMIR DA CUNHA FRANCA, CELINA PONTES DA COSTA FRANCA 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: ANDREA NOGUEIRA ALMEIDA LIMA, OAB nº RO6614 
Vistos,
Defiro o pedido de Id nº 60333239 e oportunizo pela última vez o prazo de 10 (dez) dias para dar cumprimento a determinação retro.
Decorrido o prazo sem o cumprimento do determinado, arquivem-se os autos nos termos do art. 921 do CPC.
Pratique-se o necessário.
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7039758-40.2021.8.22.0001
Classe Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto Contratos Bancários
AUTOR: A. C. F. E. I. S.
ADVOGADOS DO AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
RÉU: R. O. D. S.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
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Vistos 
1 - Em análise dos autos vejo que o autor cadastrou o processo como sigiloso.
Dentre os princípios processuais, consagra-se o princípio da publicidade como uma das principais formas de controle dos atos processuais. 
Entretanto, alguns processos tramitam em segredo de justiça, de modo que nem todos têm acesso às informações nele constantes.
A publicidade é garantida constitucionalmente, no art. 93, incisos IX e X. Segundo esse princípio, qualquer pessoa, ainda que desinteressada 
na lide, pode ter acesso aos autos ou presenciar os atos processuais.
A publicidade pode ser: (a) interna ou endoprocessual, tendo como destinatárias as partes do processo e seus representantes; (b) e 
externa ou extraprocessual, assegurada para qualquer pessoa fora do processo, interessada ou não no seu resultado. 
Em regra, a publicidade é geral e imediata, ou seja, qualquer pessoa tem acesso aos atos processuais e pode acompanhar a sua 
realização.
Só pode existir restrição à publicidade extraprocessual, ou seja, para pessoas que não participarem do processo.
Logo, não existe processo sigiloso para as partes, segundo a Constituição. O sigilo só pode ser adotado em relação a terceiros.
Conforme ressalva expressamente o § 1º do art. 189 do CPC, o sigilo é extraprocessual, ou seja, apenas as partes e seus advogados têm 
acesso aos atos processuais, além de, excepcionalmente, terceiro juridicamente interessado (sobre parte de ato).
Todavia, a Lei Maior excepciona a garantia da publicidade em seu art. 5º, inciso LX. São os casos em que a intimidade ou o interesse 
social exijam a restrição da divulgação.
O Código de Processo Civil aponta as situações em que os processos devem tramitar em segredo de justiça, litteratim:
Art. 189. Os atos processuais são públicos, todavia tramitam em segredo de justiça os processos:
I - em que o exija o interesse público ou social;
II - que versem sobre casamento, separação de corpos, divórcio, separação, união estável, filiação, alimentos e guarda de crianças e 
adolescentes;
III - em que constem dados protegidos pelo direito constitucional à intimidade;
IV - que versem sobre arbitragem, inclusive sobre cumprimento de carta arbitral, desde que a confidencialidade estipulada na arbitragem 
seja comprovada perante o juízo.
Considerando que o presente processo não se enquadra em nenhuma das hipóteses relacionadas acima, determino a retirada do sigilo 
processual.
2 - Custas processuais iniciais (2%) recolhidas no ID 60529582. A CPE, se necessário, vincule as custas a estes autos.
3 - Diante da argumentação apresentada pelo autor e a documentação colacionada, vislumbro os requisitos legais previstos no art. 3º 
do Dec. lei 911/69. Assim, determino liminarmente a busca, apreensão e vistoria do veículo objeto do contrato firmado entre as partes, 
depositando-se o bem em mãos do representante legal do autor, com a ressalva de que o veículo não deverá ser retirado da Comarca 
até a consolidação da posse.
4 - Determino também a citação da requerida para, em 05 (cinco) dias, comprovar o pagamento integral da dívida pendente, sob pena de 
consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§ § 1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 
911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
5 - Comprovado o pagamento, o requerente deverá restituir o veículo ao requerido, comprovando nos autos.
No prazo de 15 (quinze) dias a contar da execução da liminar o devedor fiduciante poderá apresentar contestação (art. 3º, §3º do Dec. 
lei 911/69).
6 - Restando infrutífera a tentativa de citação, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, indicar novo endereço para que a relação 
jurídico-processual seja estabelecida (art. 240, § 2º, NCPC), sob pena de extinção e arquivamento do feito por ausência de pressuposto 
processual de existência. 
7 - Em caso de inércia do causídico da parte autora/exequente, intime-se, o autor/exequente pessoalmente, para, no mesmo prazo acima 
indicado, constituir novo advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo conforme disposto 
no conforme art. 485, III, §1º NCPC.
8 - Defiro os benefícios contidos no § 2º do art. 212, do Novo Código de Processo Civil.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito
VIAS DESTA DECISÃO SERVIRÃO COMO MANDADO
NOME: Raira Oliveira da Silva (qualificação completa nos autos)
ENDEREÇO: Na petição inicial
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: Proceda o Senhor Oficial de Justiça a BUSCA E APREENSÃO E VISTORIA do veículo a saber: Marca/Modelo: FIAT UNO 
SPORTING 1.4 EVO, Fab/Mod: 2011, Cor: VERMELHA , Chassi: 9BD195193C0214258, Placa: NBG2177, Renavan: 000339277270, que 
se encontra em poder e guarda da parte requerida, passando-o ao representante legal do autor. Ato contínuo, CITE-SE a parte requerida, 
oportunizando que pague a dívida pendente ou conteste a ação, no prazo legal.
Advertência: Caso a parte requerida queira impedir a consolidação da propriedade e a posse plena e exclusiva do bem pelo Credor 
Fiduciário, deverá comprovar o pagamento integral da dívida pendente, no prazo de 05 (cinco) dias, da data de cumprimento da liminar. 
O prazo para contestar será de 15 (quinze) dias, contado da juntada do mandado nos autos do processo. Não sendo contestada a ação, 
presumir-se-ão aceitos como sendo verdadeiro os fatos articulados pela parte autora.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7003102-89.2018.8.22.0001 
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Classe Cumprimento de sentença
Assunto Causas Supervenientes à Sentença 
EXEQUENTE: DOGILANE FARIAS DA SILVA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEX MOTA CORDEIRO, OAB nº RO2258 
EXECUTADOS: TORRES CONSULTORIA E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA - ME, RAIMUNDO MARQUIZAN TORRES DE SOUZA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208, DANIELE MEIRA COUTO, OAB nº RO2400 
Vistos, 
Defiro o pedido da parte exequente ID 57344308.
Intimem-se a parte exequente para indicar os endereços onde as diligências serão realizadas, visto que os AR’s que foram enviados 
retornaram negativos ID’s 59151541, 59151544 e 59151546.
Após, intimem-se os executados, para que indiquem onde se encontram seus bens livres, passíveis de penhora, com apontamento dos 
respectivos valores, sob pena da inércia configurar ato atentatório a dignidade da justiça, com aplicação de multa de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor do débito em execução, que será revertida em proveito do exequente (art. 774, V e Parágrafo Único do CPC). 
Int.
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
{orgao_julgador.magistrado} 
Juiz de Direito
SIRVA COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO
1º TORRES NEGÓCIOS IMOBILIARIOS LTDA 
(endereço a ser indicado pela parte exequente)
2º RAIMUNDO MARQUIZAN TORRES DE SOUZA
(endereço a ser indicado pela parte exequente) 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7040279-82.2021.8.22.0001
Classe Monitória
Assunto Cédula de Crédito Comercial
AUTOR: RODAO RENT A CAR LTDA - ME 
ADVOGADO DO AUTOR: DANILO CARVALHO ALMEIDA, OAB nº RO8451 
RÉU: VALDEMIR LAZARO PEREIRA DA SILVA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
1 - Custas iniciais de 2% recolhidas no ID 60616978. A CPE vincule-a nos autos, se necessário.
2 - Considerando que a parte requerente apresentou prova escrita sem eficácia de título executivo, com fundamento no art. 701, do 
NCPC, defiro a expedição do MANDADO MONITÓRIO para pagamento da quantia de R$ 4.177,50 quatro mil, cento e setenta e sete 
reais e cinquenta centavos mais 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa referente aos honorários advocatícios, podendo, em igual 
prazo opor, nos próprios autos, embargos à monitória (art. 702 CPC), sendo que, se estes não forem opostos, o mandado inicial ficará 
convertido em mandado de execução, atendendo ao rito processual previsto no art. 701, §2º do Código de Processo Civil.
3 - Saliente-se ao requerido que, em efetuando o pagamento no prazo estabelecido alhures, ficará isento das custas processuais. (art. 
701, §1º do CPC).
4 - Havendo embargos, intime-se o Autor para responder a este no prazo de 15 (quinze) dias (art. 702, §5º do CPC).
5 - Cumpridas as determinações acima, retorne os autos conclusos.
PARA USO DA CPE:
6 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos motivos: ausente, mudou-se, não procurado e endereço insuficiente, expeça-
se mandado de citação, independente de nova conclusão ou intimação da parte autora.
7 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta e/ou mandado, deverá a parte autora ser instada a se manifestar em termos de 
prosseguimento do feito. 
8 - Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º NCPC
O prazo processual terá início com a publicação via Sistema/Portal, para a parte devidamente representada nos autos, ressalvadas as 
exceções legais.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021 .
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO
NOME: VALDEMIR LAZARO PEREIRA DA SILVA (qualificação completa nos autos)
ENDEREÇO: Na petição inicial
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: CITAR a parte Requerida para que PAGUE a importância de R$ 4.177,50 quatro mil, cento e setenta e sete reais e 
cinquenta centavos mais 5% sobre o valor da causa, no prazo de 15 (quinze) dias conforme art. 701 do NCPC, podendo oferecer 
embargos no mesmo prazo (art. 702 do NCPC).
ADVERTÊNCIAS: O prazo para apresentação de defesa ou cumprimento do mandado de pagamento, além do pagamento de honorários 
advocatícios é de quinze dias, contados da data da juntada do aviso de recebimento/mandado nos autos. Não sendo apresentado 
embargos à monitória, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
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Classe Cumprimento de sentença
Assunto Compromisso 
EXEQUENTE: JOSE CARLOS MULASKI 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CARL TESKE JUNIOR, OAB nº RO3297 
EXECUTADO: MARCONI JOSE SANTOS BRANDAO 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: CRISTIANE SILVA PAVIN, OAB nº RO8221, RAFAEL MAIA CORREA, OAB nº RO4721, ELY ROBERTO 
DE CASTRO, OAB nº RO509, IGOR HABIB RAMOS FERNANDES, OAB nº RO5193, THIAGO DE SOUZA GOMES FERREIRA, OAB nº 
RO4412, NELSON CANEDO MOTTA, OAB nº RO2721 
Vistos,
A parte exequente manifestou-se ID 60536812 pedindo a retração da decisão ID 59620445, sob o argumento de ser desnecessária a 
instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica para realizar a penhora on line nas contas de titularidade da 
empresa individual INSTITUTO DO CORACAO DE RONDONIA S/S EIRELI da qual o executado é proprietário, porque o patrimônio da 
pessoa jurídica se confunde com o da pessoa física, e o executado responde por suas obrigações com todo o seu patrimônio em razão 
de ser empresa individual e de haver confusão patrimonial. 
Pois bem.
Os julgados trazidos pelo exequente referem-se ao empresário individual (EI), no entanto o alvo da execução pretendido se trata de 
EIRELI, assim, necessário alguns esclarecimentos sobre as semelhanças e diferenças entre ambas.
O Empresário Individual (também conhecido como EI), como o próprio nome diz, é aquele que assume, sozinho, a titularidade e o risco 
do negócio. Ele usa o próprio nome e não pode adotar uma denominação social, portanto, na prática, isso significa que, por mais que o EI 
tenha CNPJ, ele não é considerado pessoa jurídica de fato. Sob o olhar da lei, ele é uma pessoa física que realiza atividades comerciais 
por conta própria.
A consequência mais importante desse entendimento é que o patrimônio do empreendedor se mescla ao da empresa. Isso significa que, 
caso o negócio contraia dívidas, os credores podem se voltar ao patrimônio pessoal do empreendedor para receber o valor devido. O 
contrário também se aplica: se o empresário contrai dívidas, o patrimônio da empresa fica à disposição para saldá-las. No caso das EIs 
realmente não é necessário o incidente de desconsideração da pessoa jurídica.
No caso da pessoa constituída como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, modalidade nova de personificação 
jurídica, introduzida no Código Civil vigente, pela Lei n.º 12.441/11 (art. 980-A e seguintes), do mesmo modo que o EI, pode ser criada 
por um único sócio e também há as limitações de atividade e faturamento que há no MEI, mas existe a particularidade de que o seu sócio 
único, ao contrário da empresa individual, pode apenas ser responsabilizado tão-somente até o limite do capital de sua empresa.
A principal diferença entre o EI e o EIRELI diz respeito ao patrimônio da empresa: enquanto o EI não constitui uma pessoa jurídica de 
fato, podendo ser intimado por seu CPF, no EIRELI há realmente a criação de uma PJ. Consequentemente, os bens do empresário e da 
firma estão separados.
Assim, na Eireli a desconsideração da personalidade jurídica é medida excepcional como em qualquer sociedade limitada, dependendo 
da comprovação de abuso da personalidade, caracterizado pelo ato intencional dos sócios de fraudar terceiros com o desvio de finalidade, 
ou pela confusão patrimonial da pessoa jurídica e de seus sócios. Logo, tratando-se de sociedade limitada, a figura da pessoa jurídica não 
se confunde com a pessoa dos dos sócios.
Nesse sentido:
Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 
DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE JURÍDICA. CITAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL. DESNECESSIDADE. 
Tratando-se de pessoa jurídica constituída na modalidade de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, não há confusão 
patrimonial entre o ente jurídico e a pessoa física (já citada). Não obstante, ainda remanesce a desnecessidade de citação da empresa 
individual, na hipótese de desconsideração inversa da sua personalidade jurídica, pois que, nos moldes em que ocorre na desconsideração 
propriamente dita, a superação episódica da personificação não gera a abertura de uma nova execução, tampouco altera a relação de 
direito material que constituiu o título executivo extrajudicial, não havendo razão, portanto, para que integre o pólo passivo da demanda 
executiva. Sobremais, o exercício do direito à ampla defesa e ao contraditório estará assegurado à pessoa jurídica, assim que penhorado 
seus bens, na eventualidade de ocorrer o deferimento, pelo Juízo de Primeiro Grau, da desconsideração inversa da personalidade jurídica. 
Desnecessária, assim, a citação determinada na origem. DERAM PROVIMENTO. UNÂNIME. (Agravo de Instrumento Nº 70060682770, 
Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Pedro Celso Dal Pra, Julgado em 09/10/2014)
Na prática, isso protege o patrimônio do empreendedor em caso de dívidas. Apenas os bens em nome da empresa poderão ser usados 
no pagamento dos credores.
Entretanto, essa proteção não é absoluta. Quando for configurado o uso abusivo da pessoa jurídica, o empresário pode responder com 
seus bens pessoais por ações da empresa. É o caso, por exemplo, de fraudes comprovadas e a possibilidade de desconsideração da 
pessoa jurídica (inclusive inversa).
Essa proteção tem um preço. O empresário que opta por ser EIRELI precisa dispor de um elevado capital social, que servirá de garantia 
caso a empresa não honre seus compromissos.
Nesse sentido também é o entendimento jurisprudencial:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE 
JURÍDICA. EIRELI. PATRIMÔNIO PRÓPRIO. CONFUSÃO PATRIMONIAL. NÃO COMPROVAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A 
desconsideração inversa da personalidade jurídica objetiva que, com o levantamento da autonomia patrimonial da empresa, seus bens 
respondam pelas obrigações assumidas pelos sócios de forma pessoal. Trata-se de instituto previsto expressamente no art. 133, § 2º do 
Código de Processo Civil e que exige a demonstração dos mesmos requisitos de que trata o art. 50 do Código Civil. 2. A Empresa Individual 
de Responsabilidade Limitada consiste em ente jurídico personificado cujo patrimônio não se confunde com o de seu instituidor. Afigura-
se como ficção jurídica que permite à pessoa natural atuar no mercado com vantagens próprias da pessoa jurídica. Não é constituída 
por cotas sociais, mas por um único sujeito detentor de todo o capital social, o que não implica automático reconhecimento de confusão 
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patrimonial. 3. A insuficiente comprovação do preenchimento dos requisitos previstos no art. 50 do Código Civil impõe o indeferimento 
do pedido de desconsideração inversa da personalidade jurídica. 4. Agravo de instrumento desprovido. (TJ-DF 07494968720208070000 
DF 0749496-87.2020.8.07.0000, Relator: HECTOR VALVERDE, Data de Julgamento: 24/02/2021, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE : 10/03/2021 . Pág.: Sem Página Cadastrada.)
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PESQUISA DE INFORMAÇÕES DA PESSOA 
JURÍDICA, CONSTITUÍDA COMO EIRELI E TITULARIZADA PELO EXECUTADO, NOS SISTEMAS RENAJUD E INFOJUD. 
NECESSIDADE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA INVERSA. 1. Ao acrescentar o Art. 980-A ao Código Civil 
Brasileiro, o legislador instituiu uma nova espécie de empresa individual, cuja responsabilidade é limitada ao capital social e que sujeita-
se às regras previstas para as sociedades limitadas, razão porque a realização de pesquisas de dados pertencentes a pessoa jurídica 
categorizada como EIRELI, deve ser precedida da instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, na forma dos 
Artigos 133 a 137 do CPC. 2. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO, MAS DESPROVIDO. (TJ-GO - AI: 01514992220208090000, 
Relator: GUILHERME GUTEMBERG ISAC PINTO, Data de Julgamento: 03/07/2020, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de 
03/07/2020)
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. EIRELI. ABUSO DE DIREITO. CONFUSÃO PATRIMONIAL. 
DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE JURÍDICA. POSSIBILIDADE. INTELIGENCIA DO ARTIGO 50 DO CÓDIGO 
CIVIL. ENUNCIADO Nº 283 CJF/STJ. A desconsideração inversa da personalidade jurídica objetiva reprimir os desvios decorrentes de 
excessos cometidos com relação a má utilização da personalidade jurídica, isto é, quando o empresário utiliza a personalidade jurídica 
como proteção que implique na indisponibilidade de seus bens pessoais. (TJ-MG - AI: 10024075463034001 Belo Horizonte, Relator: 
Rogério Medeiros, Data de Julgamento: 13/11/2014, Câmaras Cíveis / 13ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 21/11/2014)
Assim, considerando que a empresa alvo da execução é EIRELI, indefiro o pedido de retratação formulado pela parte credora no ID 
60536812 e determino a parte exequente que observe o disposto nos artigos 133 e seguintes para instaurar o incidente de desconsideração 
da personalidade jurídica, e/ou dê prosseguimento no feito requerendo o que entender de direito, sob pena de suspensão nos termos do 
artigo 921 do CPC.
Int.
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
{orgao_julgador.magistrado} 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7048412-84.2019.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: ACR COMERCIO DE CONFECCOES LTDA .
Advogado do(a) AUTOR: SULIENE CARVALHO DE MEDEIROS - RO6020
RÉU: ALLY FEITOZA DE CARVALHO
INTIMAÇÃO 
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7028798-64.2017.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANA LUCIA FERREIRA DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: ...................... - RO6985
RÉU: BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, manifestarem-se acerca da petição do Perito Judicial ID 
60390625, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7028798-64.2017.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANA LUCIA FERREIRA DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: ...................... - RO6985
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RÉU: BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, manifestarem-se acerca da petição do Perito Judicial ID 
60390625, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7004199-90.2019.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE CAMARGO - RO704
RÉU: MARIA APARECIDA PEREIRA MARIZ registrado(a) civilmente como MARIA APARECIDA PEREIRA
INTIMAÇÃO 
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7019244-37.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARILENE DAMASCENO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA VITORIA BRAGA TONACO - RO10827, GABRIEL ELIAS BICHARA - RO6905, MARIA CRISTINA 
DALL AGNOL - RO0004597A, LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK - RO4641
EXECUTADO: J L BARBOSA EIRELI
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 0021777-64.2014.8.22.0001
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Perdas e Danos
AUTOR: DARLAN DOS SANTOS CANTANHEDE 
ADVOGADOS DO AUTOR: CAIO SERGIO CAMPOS MACIEL, OAB nº RO5878, JANIO SERGIO DA SILVA MACIEL, OAB nº RO1950 
RÉUS: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A, HOSPITAL CENTRAL LTDA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA, OAB nº CE23748, CANDIDO OCAMPO FERNANDES, OAB nº 
RO780 
SENTENÇA
Vistos,
Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, promovida por DARLAN DOS SANTOS CANTANHEDE em 
face de COMPLEXO HOSPITALAR CENTRAL e NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A
Nela, narra o autor, em síntese, que no dia 09/05/2012, realizou cirurgia do joelho direito, com o médico, Dr. Greico F. C. Grabner, cujo 
profissional lhe concedeu alta médica já no dia seguinte. Demais disso, que mesmo tendo obedecido todas as suas orientações, passou 
a sentir fortes dores de cabeça e ânsia de vômito, razão pela qual voltou a ser internado por determinação desse mesmo médico, onde 
lá permaneceu por mais três dias, recebendo nova alta hospitalar.
Diz, também, que devido ao destrato por parte desse médico que o atendeu, viajou para Brasília-DF, buscando continuar o seu tratamento, 
tendo sido aconselhado por sua fisioterapeuta que procurasse com urgência um ortopedista. Assim o fez e foi consultado pelo médico, Dr. 
Julião Machado, o qual solicitou uma tomografia no local da sua cirurgia, vindo a constatar a presença de um parafuso, o que motivou a 
realização de uma nova cirurgia, que por sua vez ocorreu aos 11.09.2012, recebendo alta médica dois dias após.
Afirma, da mesma forma, que depois desses fatos realizou inúmeras sessões de fisioterapias, do período de setembro/2012a maio/2013, 
contudo, todo esse tratamento não foi autorizado por seu plano de saúde. Além disso, que após retornar à cidade de Porto Velho, narrou 
todo esse acontecido para a direção do hospital requerido, inclusive para o próprio médico, Dr. Greico F. C. Grabner, obtendo como 
respostas ser normal tal acontecimento, inclusive recebendo deste último uma proposta de um mil reais a título de indenização em função 
de todo o ocorrido.
Ao final, com base nessa retórica e, ainda, dizendo que tais fatos acabaram lhe ocasionando sérios constrangimentos, propugna para 
que seja julgada procedente a ré lhe indenizar a titulo de danos materiais, o valor de R$ 13.117,00, referente despesas médicas; a título 
de danos morais mediante arbitramento, além de verbas e sucumbência.
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Com a inicial vieram procuração e documentos.
Despacho Inicial determinando a citação no ID 21985516 - Pág. 72.
Citado, o hospital requerido apresentou contestação (ID 21985516 - Pág. 87), aduzindo, como tese preliminar, tratar-se de parte ilegítima 
para a lide, ao argumento de não manter qualquer vínculo de subordinação, emprego e/ou preposição, respectivamente, com o médico, 
Dr. Greico F. C. Grabner, assim como pelo fato do mesmo, à época dos fatos, atender nas dependências do Hospital Central na condição 
de locatário de uma sala (consultório), em cujo local mantinha estrutura de atendimento própria, inclusive secretária e telefone particulares. 
Também apresentou preliminar e requerimento de deferimento de denunciação à lide da seguradora NOBRE SEGURADORA DO BRASIL 
S/A. No mérito, pugnou para que seja julgada improcedente a presente ação 
Também apresentou procuração e documentos.
Despacho designando audiência de tentativa de conciliação (ID 21985537 - Pág. 34) a qual restou infrutífera (ID 21985537 - Pág. 40) 
abrindo-se prazo para réplica.
Houve réplica (ID 21985537 - Pág. 46).
Houve decisão postergando a análise do mérito a ilegitimidade e acolhendo a denunciação a lide contra a seguradora determinando a 
citação. (ID 21985537 - Pág. 59)
Citada, referida empresa seguradora apresentou contestação (ID 21985537 - Pág. 65) propugnando, de pronto, que na hipótese de 
procedência desta ação judicial, que haja a limitação de sua condenação ao capital contratado. Aduz, ainda, não ter ocorrido conduta 
culposa de sua denunciante. Juntou procuração e documentos (fls. 167/235).
Houve réplica à contestação da denunciada (ID 21985551 - Pág. 54)
Instadas a apresentar provas, a ré Hospital Central requereu prova pericial e testemunhal (ID 21985551 - Pág. 65),tendo o autor 
permanecido silente. Ao passo que, a manifestação da seguradora denunciada foi infirmando que se encontrar em liquidação extrajudicial, 
requerendo os benefícios da assistência judiciária
Decisão Saneadora (ID 21985568 - Pág. 68) rejeitando o pedido de gratuidade e designando prova pericial.
Laudo médico pericial (ID 41736767 - Pág. 1)
Manifestação sobre o laudo: nobre seguradora ID 43611441 - Pág. 1
Alegações Finais: Nobre Seguradora (ID 52476115 - Pág. 1); Hospital Central (ID 52973350 - Pág. 1) e Autor (ID 54031375)
É o relatório.
Preliminar de Ilegitimidade passiva do Hospital 
Afirma o hospital requerido que não manteve qualquer vínculo de subordinação, emprego e/ou preposição, respectivamente, com o 
médico, Dr. Greico F. C. Grabner, assim como pelo fato do mesmo, à época dos fatos, atender nas dependências do Hospital na condição 
de locatário, juntando o contrato de locação no ID 21985537 - Pág. 18.
Entendo que o argumento não merece prosperar, tendo em vista que o contrato de locação em questão, se refere ao consultório 05, 
contudo o procedimento cirúrgico, bem como as internações foram realizadas nas dependências do hospital, o que por si só já vincula a 
responsabilidade do requerido. Vejamos a jurisprudência.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ERRO MÉDICO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO HOSPITAL. AFASTADA. 
AUSÊNCIA DE PROVAS. DECISÃO MANTIDA. 1. Nos moldes da jurisprudência do STJ quanto aos atos técnicos praticados de forma 
defeituosa pelos profissionais da saúde vinculados de alguma forma ao hospital, respondem solidariamente a instituição hospitalar e 
o profissional responsável, apurada a sua culpa profissional. 2. Como o hospital alega mas não prova a ausência de vínculo com o 
profissional da saúde e, no Direito, alegar e não provar é o mesmo que nada dizer, não há como prosperar a tese de ilegitimidade 
passiva apresentada. Agravo de instrumento conhecido e desprovido. Decisão mantida. (TJ-GO - AI: 05181867320188090000, Relator: 
EUDÉLCIO MACHADO FAGUNDES, Data de Julgamento: 25/04/2019, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de 25/04/2019)
Assim, afasto a preliminar arguida.
MÉRITO
A controvérsia reside em saber se o suposto dano experimentado pelo autor decorreu de ato ou omissão praticada pelo médico que 
prestou o atendimento no Hospital requerido.
Da análise dos autos, observo que a parte autora afirma a ocorrência de falha no atendimento médico recebido, pelo Médico Dr. Greico F. 
C. Grabner, o qual no ato médico teve um descaso no pós operatório, como descrevi no relatório, o que levou a procurar outro profissional 
para cessar com os incômodos, precisando ser submetido a nova cirurgia.
Pois bem. De proêmio, deve-se destacar que a responsabilidade civil dos profissionais da área de saúde, via de regra, é de meio e não 
de resultado.
A questão é ainda melhor esclarecida pela doutrina de Sérgio Cavalieri Filho, confira-se:
“Nenhum médico, por mais competente que seja, pode assumir a obrigação de curar o doente ou de salvá-lo, mormente quando em 
estado grave ou terminal. A ciência médica, apesar de todo o seu desenvolvimento, tem inúmeras limitações, que só os poderes divinos 
poderão suprir. A obrigação que o médico assume, a toda evidência, é a de proporcionar ao paciente todos os cuidados conscienciosos 
e atentos, de acordo com as aquisições da ciência, para usar-se a formula consagrada na escola francesa. Não se compromete a curar, 
mas a prestar os seus serviços de acordo com as regras e os métodos da profissão, incluindo aí os cuidados e conselhos.” (in, Programa 
de Responsabilidade Civil, 3ª ed., Malheiros, p. 317)
Encontra-se também pacificado na jurisprudência o entendimento no sentido de que o contrato de prestação de serviços de natureza 
médica constitui uma obrigação de meio, uma vez que, salvo raras exceções, o médico não pode assegurar o êxito do tratamento a que 
foi submetido o paciente. Veja-se:
“APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REPARATÓRIA DE DANOS MORAIS E MATERIAIS - RESPONSABILIDADE CIVIL - OBRIGAÇÃO DE 
MEIO E NÃO DE RESULTADO - ERRO MÉDICO - AUSÊNCIA DE CONDUTA CULPOSA - REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS 
- RECURSO IMPROVIDO. Na hipótese, em se tratando de obrigação de meio, a responsabilidade do médico é subjetiva e com culpa 
comprovada. Não cabe ao Juiz tecer considerações sobre a ciência médica, tampouco avaliar as decisões técnicas tomadas no caso 
em análise, devendo o Julgador se ater ao exame da conduta profissional, com o objetivo de verificar à luz do conjunto probatório, se 
houve erro médico grosseiro, inescusável. Da análise do conjunto probatório dos autos, constata-se que a conduta do médico requerido 
foi condizente com a situação apresentada, não tendo restado demonstrado que agiu com negligência, imperícia ou imprudência, na 
realização do procedimento adotado. Tampouco restou provado a ocorrência de defeitos no serviço que imputassem a responsabilidade 
do hospital ou do Município. Assim, impõe-se a manutenção da sentença, que julgou improcedente a ação.” (TJMG - Apelação Cível 
1.0194.10.008522-5/002, Relator(a): Des.(a) Hilda Teixeira da Costa , 2ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 08/10/2013, publicação da 
súmula em 21/10/2013)
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Nesse contexto, para a configuração do dever de indenizar do réu devem estar presentes os pressupostos responsabilidade civil, quais 
sejam: o dano, o ato culposo ou doloso do agente e o nexo de causalidade.
Nada obstante isso, compulsando detidamente os autos, verifico que, ao contrário do que afirma a parte autora, inexiste comprovação da 
alegada falha atribuída ao réu. Mesmo que as lesões tenham ocorrido, em momento algum o autor trouxe aos autos prova do nexo de 
causalidade entre elas e o agir da parte ré.
Primeiro, porque os documentos apenas evidenciam que houve atendimento médico, o qual denota certa regularidade. Menos ainda que 
a conduta médica tenha sido inadequada ou imprudente.
Segundo, porquanto a prova pericial produzida esclarece sobre a técnica utilizada no procedimento objeto dos autos, bem como a 
ausência de elementos indicativos de imperícia ou negligência, transcreve-se (ID 41736767): 
“CONFORME A TECNICA DESCRITA NO PROTUÁRIO MÉDICO, TUDO FOI REALIZADO DA FORMA CORRETA E UTILIZANDO OS 
MATERIAIS NECESSARIOS, NÃO SENDO APONTADO NENHUMA INTERCORRENCIA.
NENHUMA CONDUTA QUANDO SE DIZ AO PROCEDIMENTO CIRUGICO FOI REALIZADO DE FORMA INCORRETA, O CORRETO 
SERIA TER SIDO ATENDIDO PELO MÉDICO RESPONSAVEL (GREICO) QUE REALIZOU A PRIMEIRA CIRURGIA, QUANDO 
INICIOU COM DORES NO JOELHO, JÁ QUE O MÉDICO SABIA O QUE PODERIA SER FEITO E ASSIM CORRIGIDO AS POSSIVEIS 
FALHAS.”
A respeito da prova pericial, esta se mostra necessária sempre que a verificação de um determinado fato, controvertido nos autos, 
depender de conhecimento especial, que refoge do campo especificamente jurídico.
Logo, havendo desconhecimento por parte do julgador da matéria técnica objeto da perícia, bem como sendo insuficiente o conteúdo 
probatório dos autos para o deslinde do mérito da ação, é imprescindível a utilização das conclusões do laudo pericial na fundamentação 
da sentença.
Nesse caso, diante do conjunto probatório, incumbe ao julgador, baseado no livre convencimento motivado e na qualidade de destinatário 
das provas, tentar chegar à conclusão que mais se aproxime da verdade real dos fatos.
Quanto à prova pericial, dispõe o art. 479 do CPC:
Art. 479. O juiz apreciará a prova pericial de acordo com o disposto no art. 371, indicando na sentença os motivos que o levaram a 
considerar ou a deixar de considerar as conclusões do laudo, levando em conta o método utilizado pelo perito.
Nesse contexto, é de se considerar que o julgador não está adstrito ao laudo pericial, mas ao conjunto probatório constante dos autos.
O certo é que o laudo pericial é claro no sentido de que a técnica utilizada foi correta, bem como não houve imperícia ou negligência na 
realização do procedimento.
Além do mais, conquanto tenha sido oportunizada a produção de provas, a parte autora não se desincumbiu de seu mister. Não se pode 
esquecer que era do requerente o ônus de comprovar que os danos descritos na inicial foram ocasionados em decorrência da conduta 
imprudente, negligente ou omissa que imputou à parte ré, nos termos do art. 373, inciso I, do CPC.
Com efeito, a inversão do ônus da prova não dispensa o(a) autor(a) da demonstração da presença dos requisitos da responsabilidade 
civil. Apenas significa que, diante deles, cabe ao réu a prova de sua inexistência, o que foi devidamente comprovado nestes autos.
Destarte, não demonstrado o nexo causal entre os danos alegados e a falha na prestação do serviço público a ensejar a responsabilidade 
objetiva, ônus que competia ao autor, forçoso afastar a responsabilidade da parte ré pelo ocorrido, o que enseja a improcedência do 
pedido.
ANTE O EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais deduzidos por DARLAN DOS 
SANTOS CANTANHEDE em desfavor de NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A, HOSPITAL CENTRAL LTDA.
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Custas na forma da lei, pela parte autora.
Pelo princípio da causalidade, condeno a parte vencida, ainda, ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios que 
arbitro no equivalente a 10% do valor da condenação.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se com as anotações de estilo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7024941-10.2017.8.22.0001
Classe Cumprimento de sentença
Assunto Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Servidão, Assistência Judiciária Gratuita, Honorários Advocatícios, 
Servidão Administrativa
EXEQUENTE: NEUMA ALVES DOS SANTOS 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FAUSTO SCHUMAHER ALE, OAB nº RO273516 
EXECUTADO: ENERGISA 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA 
RONDÔNIA 
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Vistos,
1 - Trata-se de cumprimento de sentença, em que a parte sucumbente não foi intimada para cumprir espontaneamente o julgado.
2 - Assim, intime-se a parte executada para que, por meio de seu advogado (se houver), no prazo de quinze dias, pague o débito 
espontaneamente, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC (10%), e fixação de honorários na fase de 
cumprimento do julgado (10%).
3 - Transcorrido tal prazo de 15 (quinze) dias, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (CPC, art. 525).
4 - Decorrido o prazo do Executado, intime-se o exequente para que diga o que pretende em termos de andamento processual, bem 
como, para que junte comprovante de pagamento das diligências que se fizerem necessárias, sob pena de suspensão processual.
5 - Restando infrutífera a intimação via carta Ar ou oficial de justiça, expeça-se edital de intimação para cumprimento de sentença, visto 
que os arts. 77, V e 274, parágrafo único do CPC determinam que a parte mantenha seu endereço sempre atualizado nos autos.
6 - Em caso de inércia do causídico da parte exequente, intime-se o exequente pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir 
novo advogado e dar andamento ao feito, sob pena de suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, § 1º do 
CPC. 
7 - Cumpridas todas as determinações, volte os autos conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7039704-74.2021.8.22.0001
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Indenização por Dano Material, Consórcio
AUTOR: MANOEL GOMES DA SILVA 
ADVOGADOS DO AUTOR: ADRIANA LOREDOS DA CRUZ, OAB nº RO10034, THIAGO OLIVEIRA ARAUJO, OAB nº RO10612, CELSO 
LUIZ MUTZ DA CRUZ, OAB nº RO7822 
RÉU: RESERVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA - EPP 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Em análise aos autos, verifico que a parte autora pleiteia os benefícios da justiça gratuita.
Nos termos da Lei. 1.060/50 e arts. 98 e 99 do CPC, sabe-se que a pessoa natural ou jurídica, com insuficiência de recursos para 
pagamento de custas, despesas processuais e honorários, terá direito à gratuidade de justiça, na forma da lei. 
No entanto, a simples alegação de pobreza, sem a juntada de qualquer comprovante que demonstre sua real situação econômico-
financeira, não é motivo suficiente que enseje o automático deferimento da medida pleiteada.
Assim sendo, determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial com comprovantes que demonstrem que o 
não deferimento da justiça gratuita acarretaria prejuízo ao seu sustento e, caso haja, de seus dependentes, ou, alternativamente, recolha 
as custas, sob pena extinção e arquivamento.
A parte autora deverá acostar aos autos: CTPS junto com o holerite dos últimos 3 meses, se celetista ou apenas o contracheque dos 
últimos 3 meses, se estatutário.
Caso a parte autora não possua qualquer vínculo de emprego, ficando impossibilitado de apresentar comprovante de rendimentos e 
CTPS, poderá acostar aos autos:
a) declaração de imposto de renda dos últimos três anos, juntamente com o extrato bancário completo com suas movimentações 
financeiras dos últimos 60 (sessenta) dias, de todos os bancos que tiver relacionamento bancário; ou
b) comprovante de recebimento de alguém benefício previdenciário e/ou assistencial e etc.
Após, com ou sem manifestação da parte autora, tornem-me os autos conclusos para caixa de despacho de emendas.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7007743-52.2020.8.22.0001
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Seguro
AUTOR: ELIZEU VIEIRA MOREIRA
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO CARLOS GOMES DA SILVA, OAB nº RO7588
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR, OAB nº RO5087, 
PAULO BARROSO SERPA, OAB nº RO4923, ANA PAULA DOS SANTOS DE CAMARGO, OAB nº AC4794, ANDREY CAVALCANTE DE 
CARVALHO, OAB nº RO303, CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
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Vistos.
Elizeu Vieira Moreira ajuizou a presente ação de majoração de indenização DPVAT em desfavor de Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT, narrando, em síntese, ter sido vítima de acidente de trânsito, no dia 15/10/2019, o que desencadeou fratura exposta 
da tíbia esquerda, fratura na cabeça da fíbula esquerda, fratura de clavícula direita e traumatismo crânio encefálico, razão pela qual 
sustenta que faz jus ao recebimento da indenização referente ao respectivo seguro. Postulou pela procedência dos pedidos para que fins 
de condenação da parte requerida ao pagamento da indenização, no valor de R$ 13.500,00, além do ônus da sucumbência. Disse ainda, 
que não recebeu administrativamente qualquer importância.
Com a inicial, foram juntados procuração e documentos.
Em despacho inicial, deferiu-se a gratuidade judiciária e ainda designou-se perícia por meio de mutirão (Id nº 35148004 páginas 01/02).
A parte requerida, devidamente citada, apresentou contestação, instante em que impugnou à gratuidade judiciária, e ao final pugnou pela 
revogação da gratuidade judiciária e a improcedência dos pedidos. 
Sobreveio realização de perícia na parte autora por meio do mutirão DPVAT, tendo ambas as partes concordado com a conclusão, 
postulando pelo julgamento conforme o estado do processo, resultando infrutífera a tentativa de conciliação (Id nº 57737190 páginas 
01/02).
É a síntese do necessário. DECIDO.
Versam os presentes sobre ação de cobrança de indenização referente ao seguro DPVAT.
Não assiste razão à requerida quando aduz sobre a revogação da gratuidade concedida à parte autora, porquanto olvidou-se em 
apresentar qualquer prova de alteração da capacidade de hipossuficiente da mesma, limitando-se apenas a requerer a revogação de 
referido instituto. 
Desse modo, indefiro a impugnação à gratuidade judiciária.
De acordo com a Lei nº 6.194/74, o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa. Nesse contexto, a parte autora trouxe aos autos a comprovação de atendimento médico, 
documento que evidencia a existência do sinistro e ainda da fratura ocorrida, razão pela qual, refuto a preliminar de indeferimento da 
inicial.
Com a apresentação do laudo pericial, foi comprovada a existência de lesão decorrente de acidente automobilístico, consistente em 
fratura no ombro direito no percentual de em 25% (vinte e cinco por cento) e perna esquerda em 50% (cinquenta por cento).
Comprovada a debilidade e incontroverso o nexo de causalidade entre o dano e o acidente de trânsito, resta reconhecido o dever da 
requerida em indenizar a parte requerente.
No que tange ao valor da indenização, estabelece o art. 3º, II da Lei 6.194/74 que nos casos de invalidez permanente será de até 
R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). O parágrafo 1º do citado artigo determina que as lesões devem ser enquadradas na tabela 
anexa ao texto legal para que seja apurando o grau de invalidez e, consequentemente, o valor devido pelas seguradoras.
Em sua exordial, a parte autora requereu a indenização referente ao valor de R$ 13.500,00.
Certo o dever de indenizar, resta analisar o quantum devido.
Das provas produzidas nos autos, especialmente do laudo pericial, verifica-se que houve dano corporal parcial nos membros superior e 
inferior, no percentual, respectivo de vinte e cinco e cinquenta por cento, tendo a parte requerente concordado com o exame.
Com efeito, enquadrando o grau e o tipo de lesão apontada pelo perito nos termos da tabela prevista na Lei 6.194/74, considerando o 
percentual apurado, tem-se que a indenização devida é de R$843,75 - ombro direito e R$ 4.725,00 membro inferior esquerdo em 25%, 
perfaz a indenização a cifra de R$ 5.568,75.
Cumpre mencionar que a parte autora não recebeu valores na via administrativa.
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, inciso I, do CPC/2015, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 
CONDENANDO a parte requerida Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT a pagar ao requerente Elizeu Viera Moreira, a 
importância de R$5.568,75 (cinco mil, quinhentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos), com juros de 1% ao mês a partir da 
citação e correção monetária desde a propositura da presente ação, segundo os índices divulgados pelo TJ/RO.
Em virtude da parcial procedência, condeno cada parte ao pagamento de custas rateadas e em 20% (vinte por cento) sobre o proveito 
econômico obtido, a título de honorários advocatícios, nos termos do art. 85, §14, c/c art. 86, caput, ambos do CPC/2015, considerando-
se o valor atribuído à causa, o objeto em discussão nos autos, o trabalho despendido pelos patronos e a natureza da demanda, sem 
olvidar da suspensão da exigibilidade com relação ao autor, diante dos benefícios da justiça gratuita.
Com a comprovação do depósito dos honorários periciais (R$400,00 no total e seus rendimentos), defiro a expedição de alvará judicial 
e/ou transferência para o mesmo.
Pagas as custas ou inscritas em dívida ativa em caso não pagamento, o que deverá ser certificado, arquivem-se.
Expeça-se alvará em favor do perito para liberação dos honorários.
Porto Velho, 30 de julho de 2021
Wanderley José Cardoso
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7035067-17.2020.8.22.0001 
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Contratos Bancários 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº RO4594 
EXECUTADOS: WILSON DIAS DE SOUZA, RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
ASSOCIAÇÃO DE CRÉDITO CIDADÃO DE RONDÔNIA opõe Embargos de Declaração contra sentença proferida por este juízo alegando 
omissão.



1232DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

É o relatório. Decido. 
Prescreve a nova regra processual que cabem os embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade 
ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual deveria se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, corrigir 
erro material (art. 1.022, CPC).
Alega o embargante que houve omissão que devem ser prontamente sanadas, tais como, a transcrição do acordo entabulado entre as 
partes a ser realizada as devidas transferências ao credor, devedor e advogado a título de honorários.
Para melhor organização do processo, acolho os embargos de declaração e acrescento na decisão embargada Id 59725653:
AONDE SE LÊ:
Em complementação à decisão de ID 59548965, determino que a CPE expeça-se alvarás judiciais/transferências em favor da parte 
exequente e do executado Wilson Dias de Souza, dos valores constantes em conta judicial vinculada a estes autos (ID 59655305), 
devendo ser observado os dados bancários informados na petição de ID 59487775, tanto da parte exequente (valor de R$ 13.500,00) 
quanto ao do executado Wilson Dias de Souza (valor de R$ 4.245,19), até a conta ficar zerada, arquivando-se os autos oportunamente.
LEIA-SE:
Em complementação à decisão de ID 59548965, determino que a CPE expeça-se alvarás judiciais/transferências em favor da parte 
exequente e do executado Wilson Dias de Souza, dos valores constantes em conta judicial vinculada a estes autos (ID 59655305), 
devendo ser observado os dados bancários informados na petição de ID 59487775, tanto da parte exequente (valor de R$ 13.500,00) 
quanto ao da advogada Karina da Silva Sandres (valor de R$1.500,00), e por fim do executado Wilson Dias de Souza (valor de R$ 
4.245,19), até a conta ficar zerada, arquivando-se os autos oportunamente.
No mais, permanecem inalterados os demais termos da fundamentação da sentença. E, após o trânsito em julgado, intime-se o autor para 
pagamento das custas, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa, o que deve ser feito independentemente de nova conclusão.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.
Porto Velho, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito
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Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7016613-91.2017.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Direcional Ambar Empreendimentos Imobiliários Ltda
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
EXECUTADO: HUGO VINICIUS BORGES
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
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Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7045595-13.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALECSANDRO DE LIMA SILVA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JUSSIER COSTA FIRMINO - RO3557
RÉU: ALESSANDRO DE LIMA SILVA SANTOS e outros
Advogado do(a) RÉU: ELIENE DE SOUZA PEREIRA - RO8725
INTIMAÇÃO Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para esclarecer se pretende a confecção 
de Carta Precatória, tendo em vista que o endereço apresentado é em outro Estado, o que impossibilita a realização de Citação por 
mandado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7042822-63.2018.8.22.0001
Classe : IMISSÃO NA POSSE (113)
REQUERENTE: ARGO III TRANSMISSAO DE ENERGIA S.A.
Advogados do(a) REQUERENTE: MURILO DE OLIVEIRA FILHO - SP284261, ALECSANDRO RODRIGUES FUKUMURA - RO6575
REQUERIDO: VICENTE ANISIO DE SOUSA MAIA GONCALVES e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: VICENTE ANISIO DE SOUSA MAIA GONCALVES - RO943
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Advogado do(a) REQUERIDO: VICENTE ANISIO DE SOUSA MAIA GONCALVES - RO943
INTIMAÇÃO Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para comprovar o depósito judicial na quantia 
proposta pelo perito. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7044007-39.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JEFERSON DE SOUZA RODRIGUES - RO7544, FREDSON AGUIAR RODRIGUES - RO7368, ALEX 
MOTA CORDEIRO - RO2258
EXECUTADO: EUDES CAVALCANTE SIQUEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7004917-24.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EDILENE SANTOS PIRES
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO MANOEL REBELLO DAS CHAGAS - RO1592, REGIANE FELIX SOUZA DE CASTRO DO 
NASCIMENTO - RO7636
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte Exequente, por meio de seu advogado, no prazo de 15 dias, intimada para se manifestar quanto a impugnação 
ao Cumprimento de Sentença.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7015522-58.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO ECAD
Advogado do(a) AUTOR: ALTAMIR DA SILVA VIEIRA JUNIOR - AM12961
RÉU: G N DE SOUZA EVENTOS - EPP
Advogados do(a) RÉU: JACIMAR PEREIRA RIGOLON - RO1740, ORESTES MUNIZ FILHO - RO40
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7011014-06.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: Banco Bradesco
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI - MT3056-S
EXECUTADO: JANDIRA PAIVA - ME e outros (2)
Advogados do(a) EXECUTADO: YOUSSEF HIJAZI ZAGLHOUT - RO4397, MARLEN DE OLIVEIRA SILVA - RO2928
Advogados do(a) EXECUTADO: YOUSSEF HIJAZI ZAGLHOUT - RO4397, MARLEN DE OLIVEIRA SILVA - RO2928
Advogados do(a) EXECUTADO: YOUSSEF HIJAZI ZAGLHOUT - RO4397, MARLEN DE OLIVEIRA SILVA - RO2928
INTIMAÇÃO Fica a parte Exequente, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para se manifestar quanto a petição da 
Executada.
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Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7033386-46.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOACI BRILHANTE DE SOUTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO VILARINS GUEDES - RO10007
EXECUTADO: RUBENS PEREIRA DOS SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7005588-42.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DAVI SANTOS DA CONCEICAO
Advogado do(a) AUTOR: EDNA CAMILA SANTOS E SILVA - RO10484
RÉU: REALIZA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA e outros 
Advogado do(a) RÉU: ARTHUR TERUO ARAKAKI - TO3054
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7007333-57.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DALLARMI & OLIVEIRA PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CRISTIANO PINHEIRO - RO1529
RÉU: BRADESCO SAUDE S/A 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
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Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7022836-21.2021.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
RÉU: WLADIMIR SOUZA DE FREITAS
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
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CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7032823-52.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO RESIDENCIAL BOSQUES DO MADEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN - RO3956
EXECUTADO: ELIAS JOUAYED ALMEIDA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7044769-55.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ROMILDO L. P. SALVADOR - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: DAIANE GOMES BEZERRA - RO7918
EXECUTADO: AGRORACOES COMERCIO DE RACOES E PRODUTOS VETERINARIOS LTDA - ME e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7039446-64.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado do(a) AUTOR: CELSO LUIZ HASS DA SILVA - SP196421
RÉU: MARCELO DE OLIVEIRA LIMA, DIEGO PEREIRA DE SOUZA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 60724383 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 04/10/2021 09:00 
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CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
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Processo : 7035513-25.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ATAIANA KATIUSCHA DA ROCHA FELIX
Advogado do(a) EXEQUENTE: MANOEL ONILDO ALVES PINHEIRO - RO852
EXECUTADO: JOAO ANTERO CAVALCANTE DA SILVA
INTIMAÇÃO Fica à Defensoria Pública intimada para exercer o encargo de curatela especial (art. 72, c/c art. 257, §4º, ambos do CPC).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0025796-84.2012.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: AMILTON FAUSTINO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO TRONCOSO JUSTO - RO535-A, MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073
RÉU: TELEMAR NORTE LESTE S/A 
Advogados do(a) RÉU: ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, MARCIO 
MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca dos documentos juntados pela parte 
adversa.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7045304-81.2018.8.22.0001 
Classe Cumprimento de sentença
Assunto Juros 
EXEQUENTES: MARIA DA GLORIA PASCOAL AZEVEDO, JOSE ERODICIO AZEVEDO MARTINS 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: LETICIA AQUILA SOUZA FERNANDES DE OLIVEIRA, OAB nº RO9405, FLAEZIO LIMA DE 
SOUZA, OAB nº RO3636 
EXECUTADO: JONES RODRIGUES DE MENEZES 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
1 - Consta intimação do executado para pagamento voluntário no ID n.30415253.
2 - Comprovante de recolhimento da taxa da diligência no ID 6004290.
3 - Em consulta ao sistema RENAJUD, verificou-se a existência veículos em nome da parte executada, conforme minuta que segue.
Desta feita, necessário esclarecer a parte exequente se pretende a realização de restrição de circulação/transferência do veículo 
encontrado, via sistema RENAJUD, bem como eventual interesse na penhora do referido bem, e sendo positiva, deverá ser apresentada 
avaliação do mesmo, consoante art. 871, IV, do CPC.
Determina o Código de Processo Civil, no §1º, do artigo 845, que “... e a penhora de veículos automotores, quando apresentada certidão 
que ateste a sua existência, serão realizadas por termo nos autos.”.
Em outra oportunidade, referindo-se à avaliação, estabelece, no artigo 871, que: “Não se procederá à avaliação quando: (…) IV - se tratar 
de veículos automotores ou de outros bens cujo preço médio de mercado possa ser conhecido por meio de pesquisas realizadas por 
órgãos oficiais ou de anúncios de venda divulgados em meios de comunicação, caso em que caberá a quem fizer a nomeação o encargo 
de comprovar a cotação de mercado.”
Ao que se vê, o caso em tela adequa-se exatamente à exceção legal supradescrita, considerando o demonstrativo produzido pelo 
RENAJUD.
4 - Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, esclarecer se pretende a penhora do veículo de propriedade da 
parte exequente, discriminando suas características e providencie a pesquisa referida no supradescrito inciso IV, a fim de que a eventual 
penhora pretendida seja realizada por termo nos autos, prescindindo de avaliação, bem como o recolhimento das custas referentes ao 
art. 17 a 19 da Lei Estadual n. 3.896/16 (CÓD. 1007).
5 - Decorrido o prazo do exequente sem manifestação, desde já, determino a suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 
921, III, § 1º do NCPC. 
5.1 - A suspensão correrá em arquivo provisório.
5.2 - Decorrido o prazo de suspensão de um ano e independente de nova intimação, o feito permanecerá arquivado, passando a correr 
o prazo de prescrição intercorrente (art. 921, §2º) imediatamente, cujo desarquivamento ficará condicionado a demonstração de efetiva 
alteração da condição econômica do executado.
5.3 - Decorrido o prazo prescricional sem manifestação, desarquivem-se e intimem-se as partes, por meio de seus patronos se houver, 
para que se manifestam quanto a prescrição, no prazo de 15 dias, conforme determina o art. 921, §5º do CPC.
5.4 - Na hipótese da parte não ser assistida por advogado, expeça-se carta com aviso de recebimento sem mão próprias. Retornando o 
expediente infrutífero por qualquer motivo, expeça-se edital.
5.5 - Após, retornem os autos conclusos para extinção.
Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7033824-09.2018.8.22.0001 
Classe Cumprimento de sentença
Assunto Contratos Bancários 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº 
AM6676 
EXECUTADOS: LUIZ CARLOS CABRERA FILHO, PALLADIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARIA ORISLENE MOTA DE SOUSA, OAB nº RO3292, OSCAR DIAS DE SOUZA NETTO, OAB 
nº RO3567 
Vistos,
1 - Consta intimação do executado para pagamento voluntário via advogado.
2 - Comprovante de recolhimento da taxa da diligência no ID 59311787.
3 - Em consulta ao sistema RENAJUD, verificou-se a existência veículos em nome da parte executada, conforme minuta que segue.
Desta feita, necessário esclarecer a parte exequente se pretende a realização de restrição de circulação/transferência do veículo 
encontrado, via sistema RENAJUD, bem como eventual interesse na penhora do referido bem, e sendo positiva, deverá ser apresentada 
avaliação do mesmo, consoante art. 871, IV, do CPC.
Determina o Código de Processo Civil, no §1º, do artigo 845, que “... e a penhora de veículos automotores, quando apresentada certidão 
que ateste a sua existência, serão realizadas por termo nos autos.”.
Em outra oportunidade, referindo-se à avaliação, estabelece, no artigo 871, que: “Não se procederá à avaliação quando: (…) IV - se tratar 
de veículos automotores ou de outros bens cujo preço médio de mercado possa ser conhecido por meio de pesquisas realizadas por 
órgãos oficiais ou de anúncios de venda divulgados em meios de comunicação, caso em que caberá a quem fizer a nomeação o encargo 
de comprovar a cotação de mercado.”
Ao que se vê, o caso em tela adequa-se exatamente à exceção legal supradescrita, considerando o demonstrativo produzido pelo 
RENAJUD.
4 - Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, esclarecer se pretende a penhora do veículo de propriedade da 
parte exequente, discriminando suas características e providencie a pesquisa referida no supradescrito inciso IV, a fim de que a eventual 
penhora pretendida seja realizada por termo nos autos, prescindindo de avaliação, bem como o recolhimento das custas referentes ao 
art. 17 a 19 da Lei Estadual n. 3.896/16 (CÓD. 1007).
5 - Decorrido o prazo do exequente sem manifestação, desde já, determino a suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 
921, III, § 1º do NCPC. 
5.1 - A suspensão correrá em arquivo provisório.
5.2 - Decorrido o prazo de suspensão de um ano e independente de nova intimação, o feito permanecerá arquivado, passando a correr 
o prazo de prescrição intercorrente (art. 921, §2º) imediatamente, cujo desarquivamento ficará condicionado a demonstração de efetiva 
alteração da condição econômica do executado.
5.3 - Decorrido o prazo prescricional sem manifestação, desarquivem-se e intimem-se as partes, por meio de seus patronos se houver, 
para que se manifestam quanto a prescrição, no prazo de 15 dias, conforme determina o art. 921, §5º do CPC.
5.4 - Na hipótese da parte não ser assistida por advogado, expeça-se carta com aviso de recebimento sem mão próprias. Retornando o 
expediente infrutífero por qualquer motivo, expeça-se edital.
5.5 - Após, retornem os autos conclusos para extinção.
Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7003077-71.2021.8.22.0001 
Classe Reintegração / Manutenção de Posse
Assunto Imissão 
REQUERENTE: ENERGISA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: HELLENE RODRIGUES SUFEN, OAB nº SP294240, ENERGISA RONDÔNIA 
REQUERIDO: JOSE DETTONI 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Defiro a citação por hora certa da parte executada, conforme pleiteado no ID 59345083, devendo o Oficial de justiça, quando da diligência, 
observar o determinado nos arts. 252, 253 e 254 do Código de Processo Civil.
Intime-se o exequente para recolher as custas da diligência do oficial de justiça, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Comprovado o recolhimento das custas, expeça-se o mandado.
Sendo realizada a citação por hora certa, deverá a CPE observar o disposto no art. 254 do CPC.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Porto Velho, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito



1238DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso: 7036824-80.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Inadimplemento, Correção Monetária, Serviços Hospitalares 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JEFERSON DE SOUZA RODRIGUES, OAB nº RO7544, ALEX MOTA CORDEIRO, OAB nº RO2258, 
FREDSON AGUIAR RODRIGUES, OAB nº RO7368 
EXECUTADO: ROBERTO CESAR COSTA REIS 
ADVOGADO DO EXECUTADO: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073 
DESPACHO
Defiro a inclusão negativa do nome da partes executadas no sistema SERASAJUD. Providencie a CPE a inclusão, bem ainda a remoção 
da restrição quanto do cumprimento da execução, devidamente comprovado nos autos.
Após torne os autos concluso para a pasta juds.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 0010603-24.2015.8.22.0001 
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Nota Promissória 
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ELIANE CARNEIRO DE ALCANTARA, OAB nº RO4300, MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA, 
OAB nº RO4117, TIAGO FAGUNDES BRITO, OAB nº RO4239, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546 
EXECUTADO: SERGIO MAURO DA CONCEICAO BOTELHO 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Considerando as tentativas frustradas de citação pessoal da parte requerida, DEFIRO a citação por edital nos termos do art. 246, inciso 
IV do CPC, pelo prazo de 20 dias.
Expeça-se o necessário (art. 256 e seguintes do CPC).
Decorrido o prazo, certifique-se e envie os autos à Defensoria Pública para exercer o encargo de curatela especial (art. 72, c/c art. 257, 
§4º, ambos do CPC).
Havendo manifestação, vistas à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Porto Velho, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7049946-29.2020.8.22.0001 
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Cédula de Crédito Bancário 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA, OAB nº PR60295 
EXECUTADO: JOAO BATISTA DA SILVA OLIVEIRA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Defiro o pedido de Id nº 60033530.
Intime-se o Sr Oficial de Justiça para manifestar-se em 15 (quinze) dias.
Decorridos sem a vinda da informação, expeça-se novo mandado de citação e outros atos, a ser distribuído novamente.
Pratique-se o necessário.
Porto Velho, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7001650-44.2018.8.22.0001 
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Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Alienação Fiduciária 
EXEQUENTE: BANCO ITAUCARD S.A. 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR, OAB nº GO50945, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, OAB nº 
PR4778 
EXECUTADO: JANDER SOUZA BRANDAO 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Verifico que a parte autora requereu pesquisa de endereço junto ao convênio SIEL. 
Ocorre que a parte requerida já foi citada, conforme Ar positivo juntado no ID 4756105.
Assim fica a parte Autora intimada, por meio de seu(s) advogado(s), para dar andamento normal ao feito, requerendo o que de direito, no 
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo,.
Em caso de inércia do causídico da parte autora/exequente, intime-se, pessoalmente, para, no mesmo prazo acima indicado, constituir 
novo advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo conforme disposto no confome art. 485, 
III, §1º NCPC.
Expeça-se o necessário.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO
Nome: EXEQUENTE: BANCO ITAUCARD S.A., CNPJ nº 17192451000170, ALAMEDA PEDRO CALIL 43 VILA DAS ACÁCIAS - 08557-
105 - POÁ - SÃO PAULO
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 0142321-57.2009.8.22.0001 
Classe Cumprimento de sentença
Assunto Prestação de Serviços 
EXEQUENTE: C. D. E. S. L. L. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831 
EXECUTADO: G. F. S. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Vistos,
1. Indefiro o pedido de suspensão da CNH dos executados, pois, em que pese o disposto no artigo 139, IV, do CPC, deve-se considerar 
que a base estrutural do ordenamento jurídico é a Constituição Federal, que em seu art. 5º, XV, consagra o direito de ir e vir.
Cito decisão recente do nosso E. Tribunal de Justiça, em 21/8/2018, proferida pelo Desembargador Rowilson Teixeira. 
“EMENTA. Agravo de instrumento. Execução de título judicial. Suspensão da CNH. Medida executiva atípica. Art. 139, IV, do Código de 
Processo Civil. Proporcionalidade e efetividade da medida. Recurso desprovido. De fato, com o advento do novo Código de Processo 
Civil, os magistrados têm adotado medidas para compelir o devedor a pagar o débito, entretanto, pedidos como a suspensão do CPF, 
CNH ou até mesmo apreensão do passaporte não se mostram proporcionais e razoáveis, porquanto são voltadas à pessoa do devedor e 
não ao seu patrimônio. Tais medidas, não se relacionam com o propósito de alcançar o crédito almejado, mas representam uma medida 
punitiva que restringe vários direitos constitucionais, motivo porque não podem ser utilizadas no processo executivo. A determinação de 
suspensão da CNH do executado se opõe a um dos princípios do processo de execução, segundo o qual a execução é real, ou seja, 
respondem pelas dívidas do devedor seus bens, presentes e futuros e o art. 139, IV, do Código de Processo Civil, não tem o alcance 
pretendido pelo exequente. Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da 1ª Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, na conformidade da ata de julgamentos e das notas taquigráficas, em, “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ademais, não há que se considerar somente a eficiência do processo, mas a razoabilidade, conforme prevê o art. 8º, do CPC/2015, ao 
preceitua que ao aplicar ordenamento jurídico, o juiz não atentará apenas para a eficiência do processo, mas também aos fins sociais e 
às exigências do bem comum, devendo ainda resguardar e promover a dignidade da pessoa humana, observando a proporcionalidade, 
a razoabilidade e a legalidade.
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2. Indefiro, ainda, o pedido de suspensão dos cartões de crédito da parte executada, por ser medida que viola os princípios da 
proporcionalidade, da razoabilidade, da legalidade e menor onerosidade da execução, sobretudo porque tal medida poderá comprometer 
o suprimento de suas necessidades básicas.
Intimem-se. Cumpra-se. 
Porto Velho, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7033477-39.2019.8.22.0001 
Classe Cumprimento de sentença
Assunto Inadimplemento 
EXEQUENTE: POMMER & BARBOSA LTDA - EPP 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: WELLINGTON CARLOS GOTTARDO, OAB nº RO4093, SAMUEL DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº 
RO1238 
EXECUTADO: DARIANE MEIRELES DE PAIVA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Defiro o pedido de Id nº 59881779.
Oficie-se o INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar se o requerido possui vínculo empregatício.
Com a vinda das informações, intime-se a parte autora.
Pratique-se o necessário.
Porto Velho, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7003532-70.2020.8.22.0001 
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Honorários Profissionais, DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano Material, Seguro, Honorários Advocatícios, Juros, 
Correção Monetária 
AUTOR: MARCOS GOMES DE MORAES 
ADVOGADOS DO AUTOR: NAJILA PEREIRA DE ASSUNCAO, OAB nº RO5787, MARIA CLARA DO CARMO GOES, OAB nº RO198 
RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA SA 
ADVOGADO DO RÉU: MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO, OAB nº AL16021 
Vistos,
Concedo a dilação de prazo por mais 05 dias para que a parte autora para apresente cópia legível do documento ID 34219292. 
Tornem-me os autos conclusos oportunamente.
Int.
Porto Velho, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
{orgao_julgador.magistrado} 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7000910-86.2018.8.22.0001
Classe Execução de Título Extrajudicial
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Assunto Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº RO4594 
EXECUTADOS: BENILDO TEIXEIRA DE MIRANDA, JONATAS TEIXEIRA DE MIRANDA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
1 - Realizada a consulta do endereço do executado por meio do sistema informatizado siel, esta restou prejudicada em razão de apontar 
endereço onde já houve diligência negativa, conforme ID 57512081.
2 - Sendo assim, promova o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, diligências no sentido de localizar o endereço da parte requerida 
(seja por meio dos sistemas informatizados ou expedição de ofício para as empresas concessionárias de serviços públicos, o que deverá 
ser acompanhado de pagamento de taxa referente a cada diligência requerida, no termos na a Lei n. 3.896, de 24/08/2016, artigo 2º, VIII 
e 17, publicada no DOE N. 158 de 24/08/2016) ou requeira o que entender de direito, sob pena de extinção e arquivamento do feito. 
3 - Intime-se o exequente também para apresentar cálculo atualizados da dívida e indicar bens à penhora, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.
Porto Velho, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 0019468-07.2013.8.22.0001 
Classe Cumprimento de sentença
Assunto Usucapião Extraordinária 
EXEQUENTES: MARIA TORQUATO SOUSA, JOSE MARTINS SOUSA 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: NOVACAP IMOVEIS EIRELI - ME 
ADVOGADO DO EXECUTADO: FRANCO OMAR HERRERA ALVIZ, OAB nº RO1228 
DESPACHO
Vistos, 
Foi determinado no ID 34179532 que a Semur cumprisse a ordem judicial constante no ID 21845371 p. 83 de 98 e regularizasse os 
dados cadastrais do imóvel usucapido. Individualizando-o e juntando aos autos certidão de desmembramento, memorial descritivo, planta 
baixa do imóvel e georreferenciamento do local para viabilizar o registro, sem prejuízo dos débitos inerentes ao imóvel. Uma vez que tais 
débitos poderão ser cobrados em meio próprio, seja ele administrativo ou judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em 
crime de desobediência. 
Expedido ofício ao Semur, este respondeu no ID 47129877 que não pode cumprir a ordem judicial em razão da impossibilidade do 
levantamento topográfico, pois o lote encontrava-se fechado.
Foi determinado que os autores se manifestassem a respeito, visto que são estes que estão na posse do imóvel, e devem liberar o acesso 
aos servidores do Semur para levantamento topofráfico.
A DPE informou a impossibilidade de contato com os autores e requereu a pesquisa de endereço destes para intimação a ser realizada 
pelo Juízo.
Vieram os autos conclusos.
Pois bem.
1 - Defiro a pesquisa de endereço dos autores via Sisbajud, Renajud e Infojud.
2 - Com o resultado, intimem-se os autores para dar andamento normal ao feito, devendo informar nos autos a possibilidade de liberar 
acesso ao imóvel para levantamento topográfico, bem como, informar nos autos telefones de contato para agendamento da data, no 
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de suspensão do feito.
3 - Decorrido o prazo do exequente sem manifestação, desde já, determino a suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 
921, III, § 1º do NCPC. 
3.1 - A suspensão correrá em arquivo provisório.
3.2 - Decorrido o prazo de suspensão de um ano e independente de nova intimação, o feito permanecerá arquivado, passando a correr 
o prazo de prescrição intercorrente (art. 921, §2º) imediatamente, cujo desarquivamento ficará condicionado a demonstração de efetiva 
alteração da condição econômica do executado.
3.3 - Decorrido o prazo prescricional sem manifestação, desarquivem-se e intimem-se as partes, por meio de seus patronos se houver, 
para que se manifestam quanto a prescrição, no prazo de 15 dias, conforme determina o art. 921, §5º do CPC.
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3.4 - Na hipótese da parte não ser assistida por advogado, expeça-se carta com aviso de recebimento sem mão próprias. Retornando o 
expediente infrutífero por qualquer motivo, expeça-se edital.
3.5 - Após, retornem os autos conclusos para extinção.
Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO
NOME: JOSÉ MARTINS SOUSA
MARIA TORQUATO SOUSA
Endereço: Rua José Amador dos Reis, 3606, Tancredo Neves, Porto Velho/RO. CEP 76.801-000
Rua Fabiana, 7686, Esperança da Comunidade, Porto Velho/RO
Rua Fabiana, 6867, Cuniã, Porto Velho/RO
SERVE O PRESENTE COMO CARTA REGISTRADA SEM MÃOS PRÓPRIAS
NOME: JOSÉ MARTINS SOUSA
Endereço: Rua Carolina, 236, São Francisco, Balsas/MA. CEP: 65800-000 
Rua Trinta e um de Março, 525, Vila Lobão, Porto Franco/MA. CEP 65.970-000
Rua 31 de Março, n. 54, Bairro VL Lobão, Porto Franco/MA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 0209586-86.2003.8.22.0001 
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Expropriação de Bens 
EXEQUENTES: SEBRAE RO, BANCO DA AMAZONIA SA 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: MICHEL FERNANDES BARROS, OAB nº RO1790, ALINE FERNANDES BARROS, OAB nº RO2708, 
MONAMARES GOMES, OAB nº RO903, MARCELO LONGO DE OLIVEIRA, OAB nº RO1096 
EXECUTADOS: MERIS ANTONIA DOS SANTOS SILVA - ME, MERIS ANTONIA DOS SANTOS SILVA, LUIS ANTONIO AIRES DA 
SILVA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Intime-se a parte exequente para juntar em cinco dias, Certidão de Inteiro Teor do imóvel a ser penhorado, bem como, para manifestar-se 
se pretende a HASTA PÚBLICA, ADJUDICAÇÃO OU A LIBERAÇÃO DO BEM, sob pena de suspensão da execução nos termos do art. 
921 do CPC. 
Decorrido tal prazo, sem manifestação da exequente, renove-se a conclusão.
Pratique-se o necessário.
Porto Velho, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7021024-75.2020.8.22.0001 
Classe Cumprimento de sentença
Assunto Pagamento, Prestação de Serviços 
EXEQUENTE: WALMIR DA CUNHA FRANCA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANDREA NOGUEIRA ALMEIDA LIMA, OAB nº RO6614 
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº 
AM6676 
Vistos,
Sobreveio nos autos, informação de valores depositados judicialmente e vinculados a presente demanda (ID. 60525807).
Assim, intime-se o exequente para ciência dos valores depositados nos autos e se manifestar sob o que entender de direito no prazo de 
15 (quinze) dias. 
Porto Velho, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito
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5ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7025757-55.2018.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: Banco Bradesco
Advogado do(a) AUTOR: MAURO PAULO GALERA MARI - MT3056-S
RÉU: CARLOS KAILER NOGUEIRA e outros
INTIMAÇÃO Fica intimada a Autora de que já foram realizadas duas tentativas de citação no endereço indicado, qual seja, RUA PATÁPIO 
SILVA, N° 5493, FLODOALDO PONTES PIN - PORTO VELHO - RO, CEP: 76820-618, sendo nas duas oportunidades os oficiais de 
justiça foram atendidos por Márcia, locatária do imóvel - IDs 22178467 (2018) e 39669326 (2020), que informou que o Requerido não 
reside neste endereço.
Sendo assim, informe a Autora se deseja realmente tentar uma terceira diligencia para o mesmo endereço ou se indicará outro meio de 
citação.
Certifico, ainda, que Tânia foi citada no ID 32032867.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7001769-97.2021.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS DELGADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
EXECUTADO: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - 
RO0005546A
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0012426-67.2014.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: REULY DE ALMEIDA FERREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: AGNA RICCI DE JESUS - RO6349, MAGNALDO SILVA DE JESUS - RO3485
EXECUTADO: PEDRO HENRIQUE COSTA AFONSO PIMENTEL
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDREIA COSTA AFONSO PIMENTEL - RO4927, RITA DE CASSIA FERREIRA NUNES - RO5949, 
MARCUS VINICIUS PRUDENTE - RO212
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7020902-28.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA ALCENIRA DE SOUSA PINHEIRO
Advogado do(a) AUTOR: ARLINDO CORREIA DE MELO NETO - RO11082
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7037928-39.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO ALEXANDRE PINTO DE AGUIAR
Advogado do(a) AUTOR: UANDERSON DOS SANTOS OLIVEIRA - RO11010
RÉU: RESIDENCIAL VIENA INCORPORACOES SPE 01 LTDA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 60733008 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 04/10/2021 09:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7035546-73.2021.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
EXECUTADO: TERESINHA DOS SANTOS
Intimação AUTOR - CERTIDÃO EXPEDIDA
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, retirar a Certidão expedida (ID 60458595) e 
providenciar as averbações e comunicações necessárias, devendo comprovar nos autos sob pena de nulidade, sem prejuízo de eventual 
responsabilização, conforme DESPACHO ID 60246711.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7041404-27.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO - RO1619, FABIO RICHARD DE LIMA RIBEIRO - RO7932
EXECUTADO: BIANCA FRANCA CARDOSO
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada acerca do CNIS juntado aos autos, requerendo o que entender de direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7015067-59.2021.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: RONNYE TELES VOLLBRECHT - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: LENINE APOLINARIO DE ALENCAR - RO2219
EXECUTADO: LUZINETE CUNHA FERREIRA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
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3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7033149-75.2020.8.22.0001
Classe: INTERDITO PROIBITÓRIO (1709)
REQUERENTE: LUIZ PEDRO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCEL DOS REIS FERNANDES - RO4940
REQUERIDO: VITOR HUGO FERNANDES DE SOUZA, RABELO, GRINGO, MARANHÃO, NENO, dentre outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7035790-07.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS MDM LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: SARA COELHO DA SILVA - RO6157, TIAGO HENRIQUE MUNIZ ROCHA - RO7201
EXECUTADO: GRAN ROMA EIRELI - ME
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 5 (cinco) dias, intimada para retirar a Certidão de ID 
60523348, cabendo-lhe providenciar a inclusão nos órgãos de restrição de crédito, conforme DESPACHO  59948110.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7013722-58.2021.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA - PE12450
RÉU: JOEL DO CARMO CAVALCANTE DE GOES
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
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3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
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CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-
235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7030660-31.2021.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ELISANGELA DA CONCEICAO CORREA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO - RO3300
EXECUTADO: ALEXSANDRO MASCARENHAS DA CRUZ
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de acordo 
com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, exceto 
se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-
235 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7025680-17.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BRADESCO CARTÕES S/A
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA FILHO - MG108504, ANDRE NIETO MOYA - SP235738
RÉU: ODAIR JOSE PEREIRA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos patronos 
intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam ainda os patronos 
intimados da Certidão ID 60738629 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da solenidade, ficando a seu 
encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 30/09/2021 09:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-
235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7034097-85.2018.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AUTOR: SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
RÉU: CONSTRUTORA QUANTANA LTDA e outros (3)
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de acordo 
com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
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3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7010077-93.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CARLA FELIX DE BRITO
Advogado do(a) AUTOR: GENIVAL FERNANDES DE LIMA - RO2366
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7047402-68.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SONILBA DENERCIA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7008276-74.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MABEL VIEIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7000155-57.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANTONIO ASSIS DE CASTRO
Advogado do(a) AUTOR: DAGUIMAR LUSTOSA NOGUEIRA CAVALCANTE - RO4120
RÉU: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) RÉU: NEY JOSE CAMPOS - MG44243
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-
235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7011281-07.2021.8.22.0001
Classe: TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135)
REQUERENTE: UELINTON KENNED GOUVEA PESSOA
Advogado do(a) REQUERENTE: TIAGO FERNANDES LIMA DA SILVA - RO6122
REQUERIDO: MANOEL RIBEIRO PASSOS
Advogado do(a) REQUERIDO: DENIZE RODRIGUES DE ARAUJO PAIAO - RO6174
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-
235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0006852-63.2014.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SIMONE OTVOS PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS BARBOSA CAVALCANTE JUNIOR - RJ180398
EXECUTADO: SAMUEL ALEXANDRE DE SOUZA
Advogados do(a) EXECUTADO: ELVIS DIAS PINTO - RO3447, UELITON FELIPE AZEVEDO DE OLIVEIRA - RO5176
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de acordo com 
a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, exceto se 
beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-
235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7000372-42.2017.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
REQUERENTE: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda
Advogado do(a) REQUERENTE: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - SP107414-A
REQUERIDO: O B DOS SANTOS COMERCIAL - ME
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, CÓDIGO 1008.1, 
conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-
235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7040921-89.2020.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO SCHULZE - SC7629
RÉU: ELIADAR INACIO CARNEIRO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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5ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7037306-91.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: RADAMES CRUZ SANTANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALCIDES MARQUES DE SOUZA - RO7106
EXECUTADO: ANTONIO ALENCAR DOS SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO PEREIRA BASSANI - RO0001699A
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais Finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0012393-43.2015.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELCIO DE SOUZA CAMPOS
Advogados do(a) AUTOR: ALAN ROGERIO FERREIRA RICA - RO1745, EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO - RO5100
RÉU: PAGSEGURO INTERNET LTDA e outros
Advogados do(a) RÉU: ROSELY CRISTINA MARQUES CRUZ - SP178930, VANESSA VILARINO LOUZADA - SP215089, EDUARDO 
CHALFIN - PR58971
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7032581-59.2020.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Prestação de Serviços 
Parte autora: AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301, IZABEL CELINA PESSOA 
BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, CAMILA GONCALVES MONTEIRO, OAB nº 
RO8348, JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS, OAB nº RO1064 
Parte requerida: RÉU: MIRNE ARETUSA FERNANDES DE ALMEIDA 
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Deferindo o pedido da parte autora, foi realizada busca de endereço via sistema Infojud.
Contudo, fora localizado o mesmo endereço constante da inicial/endereço já indicado nos autos, conforme tela abaixo.
CPF/CNPJ: 033.036.604-17 Nome do contribuinte: MIRNE ARETUSA FERNANDES DE ALMEIDA Tipo logradouro Endereço: R AGUA 
VERMELHA Número: 1376 Complemento: Bairro: ELETRONORTE Município: PORTO VELHO UF: RO CEP: 76808-474Assim, concedo 
à parte autora, o prazo de 10 (dez) dias, para promover a citação da parte ré, sob pena de extinção do feito.
Cite-se; Intimem-se. 
sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7014214-55.2018.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Auxílio-Acidente (Art. 86) 
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Parte autora: EXEQUENTE: ELIANA SOARES DO CARMO 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAIZA COSTA CAVALCANTI, OAB nº MT6478 
Parte requerida: EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO
Considerando a inclusão na ordem do precatório, promova-se o arquivamento do feito, já que os valores serão adimplidos por meio do 
procedimento instaurado junto ao TJRO. Ressalto que o autor deverá impulsionar o feito quando adimplida a obrigação.
Cumpra-se. 
sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7034654-67.2021.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Parte autora: AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398, BRADESCO 
Parte requerida: RÉU: DIORGINES ALMEIDA MARTINS 
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Atento à manifestação de ID. 60263002 e considerando a ausência de apresentação de defesa, com fundamento no inciso VIII do art. 
485 do Código de Processo Civil, homologo a desistência da ação e julgo extinta, sem resolução de mérito, a presente ação movida por 
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. em face de RÉU: DIORGINES ALMEIDA MARTINS, ambos qualificados nos 
autos.
Sem custas.
Considerando a preclusão lógica o feito transita em julgado na data de hoje. Assim procedam-se às anotações necessárias e baixas, 
arquivando-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7005827-85.2017.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Prestação de Serviços 
Parte autora: EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB nº RO7957 
Parte requerida: EXECUTADO: DEIVILAN DA CRUZ AMORIM 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos. 
Trata-se de pedido de constrição de bens no CNPJ da empresa do executado sob a justificativa de que o mesmo exerce atividade como 
empresário individual.
Pois bem.
Em consulta aos autos verifico que foram realizadas apenas as seguintes diligências: Bacenjud em 27/11/2020 parcialmente positivo, 
renajud e infojud. 
Não foram esgotadas as diligências a fim de localizar bens passíveis de penhora em nome do executado, de modo que a penhora 
diretamente nas contas da empresa, ainda que o executado exerça a atividade na forma de empresário individual, não se mostra medida 
razoável no presente momento.
Ademais, em consulta à situação cadastral da empresa junto à Receita Federal, consta a situação cadastral inapta, datada de 03/2021, 
e não se sabe se a mesma ainda está em funcionamento. Não há, também, indicação de endereço atualizado que permita a regular 
intimação da empresa. 
Isto posto, indefiro por ora o pedido. Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, requerendo o que entender de direito 
no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se.
sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito



1251DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7005683-77.2018.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ISRAEL BARBOSA DIAS
Advogado do(a) AUTOR: LUCIO AFONSO DA FONSECA SALOMAO - RO1063
RÉU: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
Advogado do(a) RÉU: DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO - RO9296
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7043044-65.2017.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Honorários Advocatícios 
Parte autora: EXEQUENTE: MACHADO NOGUEIRA E VASCONCELOS ADVOGADOS 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827 
Parte requerida: EXECUTADO: NELSON CANEDO MOTTA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: CRISTIANE SILVA PAVIN, OAB nº RO8221 
DESPACHO
Vistos.
Verifica-se que o recurso de agravo de instrumento fora definitivamente julgado, sendo que fora parcialmente provido para que fosse 
readequada “(...) a aplicação dos juros e correção, fixando o termo inicial dos juros para a data da intimação para o cumprimento de 
sentença e a correção monetária a partir do ajuizamento dos embargos à execução”.
Dito isto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para o credor adequar os seus cálculos e requerer o que entender de direito, sob pena de 
arquivamento.
Intimem-se.
sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7010098-98.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ARLENE MARIA CARVALHO PADILHA
Advogado do(a) AUTOR: RAPHAEL TAVARES COUTINHO - RO9566
RÉU: GENTE SEGURADORA SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0004496-32.2013.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: A B P TINTAS LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: KARINA ROCHA PRADO - RO1776, JANE SAMPAIO DE SOUZA - RO3892
EXECUTADO: UBIRAJARA LIMA FILHO e outros
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Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE RUI MARINHO ARAUJO - RO6334
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE RUI MARINHO ARAUJO - RO6334
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7015838-71.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCIA DIAS DE ARAUJO COSTA e outros (3)
Advogado do(a) AUTOR: JEFFERSON DE SOUZA LIMA - RO4449
Advogado do(a) AUTOR: JEFFERSON DE SOUZA LIMA - RO4449
Advogado do(a) AUTOR: JEFFERSON DE SOUZA LIMA - RO4449
Advogado do(a) AUTOR: JEFFERSON DE SOUZA LIMA - RO4449
RÉU: ZURICH VIDA E PREVIDENCIA S.A
Advogado do(a) RÉU: ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI - PR29486
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7036642-94.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO - SP98628
EXECUTADO: TIELI MARTINS CAVALCANTE
Intimação AO AUTOR - CUSTAS INICIAIS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
Iniciais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7056448-18.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANA PAULA CASTOGENE
Advogados do(a) AUTOR: JOSE RAIMUNDO DE JESUS - RO3975, INGRID OLIVEIRA CASTRO - RO9359
RÉU: Santo Antônio Energia S.A 
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
INTIMAÇÃO RÉU - 
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 15 (quinze) dias proceder om cumprimento do despacho de d. 59778128 apresentando 
a a ata notarial, nos termos do pedido do perito acostado aos autos no id. 58803239 .

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7065038-86.2016.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
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Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO BRAZ DA SILVA - PE12450
EXECUTADO: STANRLEY ARZA MARTINS
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO MANOEL ARAUJO DE SOUZA - RO1375
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no prazo de 05 dias sobre 
a satisfação do crédito e/ou requerer o que entender de direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0008525-57.2015.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SILMEIRE MATOS DO NASCIMENTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS - RO655-A, VINICIUS SILVA LEMOS - RO2281
EXECUTADO: FRANCO NERO NOGUEIRA DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE AMERICO DOS SANTOS - RO1049
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE AMERICO DOS SANTOS - RO1049
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7018822-33.2017.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
EXECUTADO: CAIO CESAR JACOB SANTIAGO DA ROSA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7057185-21.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212
EXECUTADO: MIRIAN FERREIRA DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no prazo de 05 dias 
informando a satisfação do crédito e/ou requerer o que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores 
depositados como sendo o pagamento integral da obrigação. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7025244-53.2019.8.22.0001
Classe : RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO (137)
AUTOR: SBF COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: EBERTE DA CRUZ MENEZES - BA20199, DANIEL MEDINA ATAIDE - BA20394, MAURO CONTE FILHO - 
SP344070
RÉU: PORTO VELHO SHOPPING S.A
Advogado do(a) RÉU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no prazo de 05 dias 
informando a satisfação do crédito e/ou requerer o que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores 
depositados como sendo o pagamento integral da obrigação. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0012479-14.2015.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: HERMENEGILDO LUCAS DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: HERMENEGILDO LUCAS DA SILVA - RO1497, PEDRO ALEXANDRE DE SA BARBOSA - RO1430
RÉU: GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA. e outros (2)
Advogados do(a) RÉU: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - RO0003434A, ANA CAROLINE ROMANO CASTELO BRANCO - RO5991, 
PAULO VINICIUS DE CARVALHO SOARES - SP257092
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no prazo de 05 dias sobre 
informando a satisfação do crédito e/ou requerer o que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores 
depositados como sendo o pagamento integral da obrigação. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7046607-96.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NEITON LIMA DE CARVALHO
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE LEANDRO DA SILVA - RO0004260A, KAMILA ARAUJO PRADO - RO7371
RÉU: LOTEAMENTO RESIDENCIAL ORLEANS I - PORTO VELHO SPE LTDA
Advogado do(a) RÉU: RODRIGO TOSTA GIROLDO - RO4503
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais Finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7039767-36.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
EXECUTADO: ELIAS SANTOS DA SILVA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7058879-30.2016.8.22.0001
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Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DION LENO REIS DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSELAINE RIBEIRO VARGAS DA COSTA - RO4414
EXECUTADO: MAPFRE VIDA S/A 
Advogado do(a) EXECUTADO: JAIME AUGUSTO FREIRE DE CARVALHO MARQUES - BA9446
Intimação PARTES - SALDO CONTA JUDICIAL
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestarem sobre o saldo existente na conta judicial, conforme 
Certidão ID 60694583.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0012393-43.2015.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELCIO DE SOUZA CAMPOS
Advogados do(a) AUTOR: ALAN ROGERIO FERREIRA RICA - RO1745, EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO - RO5100
RÉU: PAGSEGURO INTERNET LTDA e outros
Advogados do(a) RÉU: ROSELY CRISTINA MARQUES CRUZ - SP178930, VANESSA VILARINO LOUZADA - SP215089, EDUARDO 
CHALFIN - PR58971
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais Finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 5ª Vara Cível
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prazo: 20 dias)
DE: MICAEL AMES LOBATO - ME - CNPJ: 04.769.426/0001-65, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: NOTIFICAR a parte Requerida para pagar as custas processuais Finais do processo em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) 
dias. O não pagamento integral ensejará a expedição de Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa. O prazo inicia-se a partir do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: O boleto para pagamento pode ser emitido através do site www.tjro.jus.br acessando: Boleto bancário>Custas 
Judiciais>Emissão de Guia de Recolhimento vinculada ao processo ou pelo link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Processo:0012393-43.2015.8.22.0001
Classe:PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Exequente:ELCIO DE SOUZA CAMPOS CPF: 499.346.272-72,
Executado: MICAEL AMES LOBATO - ME - CNPJ: 04.769.426/0001-65 (RÉU)
DECISÃO ID 60696961: “(...) Vistos. Atento à manifestação de ID60487061, ante o pagamento total do débito, com fundamento nos 
arts. 513 e 771, ambos do Novo Código de Processo Civil, e inciso II do artigo 924, do referido diploma legal, julgo extinta a obrigação 
no cumprimento de sentença movido por AUTOR: ELCIO DE SOUZA CAMPOS em face de RÉUS: MICAEL AMES LOBATO - ME, 
PAGSEGURO INTERNET LTDA, VICTOR HUGO DE SOUZA LIMA , todos qualificados nos autos. Custas pela parte executada, devendo 
proceder ao pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa, cuja guia deverá ser gerada 
pelo endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwX
HBjOh7Y7i-nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. EXPEÇA-SE alvará, em favor da parte autora/credora, para levantamento 
das quantias depositadas nos autos. Ciente a parte, desde já, que o não levantamento da importância, no prazo de validade do alvará, 
implicará na imediata transferência do valor para conta a cargo do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, conforme disposto no §7º 
do art. 447 das Diretrizes Gerais Judiciais. Considerando a preclusão lógica, o feito transita em julgado na data de hoje. Assim, procedam-
se às anotações necessárias e baixas, arquivando-se os autos após o levantamento do alvará e recolhimento de custas. Proceda a 
escrivania nos termos do Provimento Conjunto nº. 005/2016-PR-CG, arquive-se. Expeça-se o necessário. (...) “. Sede do Juízo: Fórum 
Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.
br
Porto Velho, 30 de julho de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7024655-61.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Revisão 
Parte autora: AUTOR: OTINO JOSE DE ARAUJO FREITAS 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: RODRIGO BORGES SOARES, OAB nº RO4712, HARLEI JARDEL QUEIROZ 
GADELHA, OAB nº RO9003 
Parte requerida: RÉUS: DELSON CARMO DOS SANTOS, GELVINA RODRIGUES DE SÁ, RAIMUNDO CARMO DE SA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DOS RÉUS: WELSER RONY ALENCAR ALMEIDA, OAB nº RO1506 
DECISÃO SANEDORA
OTINO JOSÉ DE ARAÚJO FREITAS, qualificado nos autos, ingressou com a presente AÇÃO REVISIONAL PELO RITO COMUM Em 
face de ESPÓLIO DE RAIMUNDO CARMO DE SÁ; ESPÓLIO DE GELVINA RODRIGUES DE SÁ e DELSON CARMO DOS SANTOS, 
brasileiro, solteiro, representado pela curadora MARIA NILCE RODRIGUES DE SÁ, onde aduz em síntese que:
Houve a condenação solidária do autor com Santiago Ramon Gisbert Banus e a senhora Elenir Alves de Oliveira ao pagamento de 
valores mensais aos requeridos, enquanto viverem, porém foi o único que custeou sozinho.
Afirma os autores do Processo Nº 001.1994.006187-9, senhores Raimundo Carmo de Sá e Gelvina Rodrigues de Sá, faleceram 
respectivamente nas datas 17/09/2012 e 24/05/2010.
Assevera que o desconto mensal em seu vínculo com a UNIMED jamais cessou. 
Aduz que o requerido Délson Carmo não possui mais qualquer incapacidade apta a necessitar de manutenção de pagamento de benefícios 
em seu favor, não se justificando a manutenção da pensão vitalícia.
Com a morte de Raimundo e Gelvina faz extinguir a obrigação.
Requer que evidenciada a ocorrência de condição resolutiva da obrigação de pagar pensão, haja vista o falecimento dos beneficiários, 
seja julgada procedente a demanda, declarando a exoneração da pensão, bem como confirmando a tutela provisória e determinando a 
cessação dos descontos em folha.
Alternativamente, requer a redução dos valores.
Junta documentos.
Indeferida a tutela antecipada.
ESPÓLIO DE RAIMUNDO CARMO DE SÁ; ESPÓLIO DEGELVINA RODRIGUES DE SÁ, e DELSON CARMO DOS SANTOS, brasileiro, 
solteiro, representado pela curadora MARIA NILCE RODRIGUES DE SÁ, apresenta CONTESTAÇÃO onde aduz que o autor assevera 
que a presente ação revisional não viola a coisa julgada já que “…. não tem por finalidade modificar ou reinterpretar situações jurídicas 
consolidadas, sedimentadas pela coisa julgada, a fim de pôr termo à segurança jurídica das relações cíveis.”. Ocorre que pela simples 
leitura da inicial, verifica-se que a presente ação tem por finalidade reapreciação/modificação de situação jurídica consolidada e acobertada 
pelo manto da coisa julgada. 
Assevera que a incapacidade do Requerido DELSON CARMO DOS SANTOS e o direito deste foi amplamente discutida nos autos da 
Ação de Indenização e, que embora o Requerido DELSON CARMO DOS SANTOS seja maior, é incapaz na forma da lei, cujo estado de 
fato e de direito não se modificou até a presente data diante da sua incapacidade permanente. 
Alega que de igual forma, o quantum indenizatório foi amplamente discutido nos Autos da Ação de Indenização e, as matérias tratadas 
na presente ação revisional, já foram apreciadas pelo 
PODER JUDICIÁRIO tanto nos Autos da Ação de Indenização quanto no processo de cumprimento de sentença, estando, desta forma, 
acobertados pelo manto da coisa julgada. 
Informa que a condição resolutiva não existe, pois a sentença informa que “os Demandados solidariamente a obrigação de pagarem aos 
Autores o equivalente a 4,2 (quatro vírgula dois) salários-mínimos por mês enquanto viverem os Autores. Ademais, zelam os autores de 
um filho excepcional, o que, quando faltarem as pensões se estenderão a este filho excepcional, também, enquanto viver….”
Requer o reconhecimento da coisa julgada.
Réplica apresentada, onde afirma que “não havendo transmissão hereditária de obrigação ao pagamento de pensão vitalícia por ato ilícito 
aos herdeiros, é notório concluir que a condição resolutiva já se operou com o falecimento dos requeridos, logo reitera a total procedência 
da demanda com a consequente exoneração da pensão”.
Instado sobre provas, o autor requereu a fixação de pontos controvertidos e perícia.
É o relatório.
DECIDO
Analisando os autos, verifico que todos os pedidos feitos pelo autor visam matéria de trato continuado, o que é possível em virtude da 
previsão legal. Vejamos
Na peça inicial o autor requer: “No mérito, evidenciada a ocorrência de condição resolutiva da obrigação de pagar pensão, haja vista o 
falecimento dos beneficiários, seja julgada procedente a demanda, declarando a exoneração da pensão, bem como confirmando a tutela 
provisória e determinando a cessação dos descontos em folha; 3. Subsidiariamente ao pedido anterior, considerando o falecimento de 02 
dos 03 beneficiários da pensão arbitrada, requer-se a sua redução proporcional para um terço do estabelecido na sentença condenatória. 
Pretende e requer demonstrar através de todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente pelo depoimento pessoal do 
requerido e seus irmãos, oitiva de testemunhas, juntada de novos documentos, prova pericial médica e psicológica, sem exclusão de 
nenhuma outra.” 
Na Especificação de provas afirma que “MM. juízo, o autor entende como pontos controvertidos: 1. (In)capacidade do primeiro requerido 
para os atos da vida civil; 2. Dependência em relação aos irmãos; 3. Recebimento de benefícios previdenciários; 4. Fontes de renda 
deixadas pelos pais; 5. Exercício de atividade remunerada; 6. Utilização da pensão em favor do primeiro requerido; 7. Proporcionalidade 
da pensão para atendimento das necessidades do primeiro requerido. Deste modo, considerando as peculiaridades do caso em questão, 
o autor requer: 1. A realização de perícia médica com médico especialista em psiquiatria; 2. Audiência de instrução para oitiva da 
representante dos requeridos e de testemunhas que serão oportunamente arroladas.”
A sentença proferida pelo juízo originário dispõe que é devida a indenização de quatro salários-mínimos enquanto viverem os autores e 
seu filho Délson Carmo dos Santos, nos autos n.º 001940061879, conforme ID: 27976938 p. 7 de 7.
Assim dispõe a parte dispositiva: 
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“Assim, julgo procedente a presente ação de indenização condenando os réus ao pagamento de quatro salários-mínimos por mês enquanto 
viverem os autores e seu filho Délson Carmo dos Santos, tomando-se como termo inicial o dia correspondente ao do ajuizamento da 
ação, devidamente atualizados e acrescidos de juros de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês.”
Nos termos do artigo 505, inciso I do Código de Processo Civil, determina:
Art. 505. Nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas relativas à mesma lide, salvo:
I - se, tratando-se de relação jurídica de trato continuado, sobreveio modificação no estado de fato ou de direito, caso em que poderá a 
parte pedir a revisão do que foi estatuído na sentença;
Pois bem! No caso dos autos o autor pretende que seja diminuída a pensão pela morte de Raimundo e Gelvina e se isso de alguma forma 
atinge a pensão hoje direcionada a Délson, pretendendo, em realidade, o autor, a diminuição dos valores pagos proporcionalmente.
A morte de Raimundo e Gelvina se constitui uma mudança do estado de fato que deve ser analisada nos autos. 
Em que pese o juízo no Processo nº 0115430-43.2002.8.22.0001, de cumprimento de sentença, o juízo ter dito que “Ao analisar a sentença 
proferida na ação de indenização que precedeu esta execução provisória, constatei que foi determinado que os executados deveriam 
pagar 4 (quatro) salários mínimos em favor de Raimundo, Gelvina e ao filho excepcional deles, Délson Carmo de Sá. Com o falecimento 
dos exequentes, Délson Carmo de Sá passa a ser o beneficiário da pensão. Dai que o pedido de exclusão deve ser indeferido.”, no agravo 
de instrumento foi ressalto pelo eminente relator que “Desse modo, não ha como reduzir o valor de pensão fixado em decisão transitada 
em julgado por esta via, devendo o autor intentar ação própria.” ID: 54742524 p. 46 de 71 .
O autor menciona que houve mudança de estado da incapacidade de Délson, e junta declaração pretensamente assinada pelo irmão de 
Délson neste sentido.
Assim, se a pensão foi fixada pela incapacidade para os atos de vida civil de Délson Carmo dos Santos e mesmo havendo decisão nos 
autos n.º 0011843-41.2012.8.22.0102 – ação de interdição e curatela – que decretou a interdição dele, conforme ID: 27978194 p. 16 de 
25, entendo que a capacidade dele para fins do presente processo pode vir a ser discutida.
Isto porque Délson na ação de indenização originária não era parte do feito e foi incluído justamente pela sua incapacidade, eis que já 
confirmado a obrigação de indenização para o pai, mãe da vítima, como Délson (irmão da vítima). Nestes termos o Tribunal de Justiça 
informa que:
“Por outro lado, registre-se que a mãe da vítima conta hoje com 70 (setenta) anos de idade (fl. 21v), e o pai com 76 (setenta e seis – fl. 
42), o que justifica a fixação da indenização por prazo indeterminado, ou seja, enquanto viverem, pois são pessoas de idade avançada 
que já alcançaram o tempo de expectativa de vida do homem médio, além de que vivem sob a dependência da vítima, assim como seu 
irmão excepcional – Délson Carmo dos Santos, conforme o relato de fl. 34.”
E ainda: “Quanto ao inconformismo dos apelantes em relação ao valor da indenização, reporto-me ao que já foi exposto na apreciação 
do primeiro recurso para rejeitá-lo, pois, de igual modo, não prospera. Acrescento, no entanto, que se os pais da vítima eram seus 
dependentes, não menos certo é que o menor, seu irmão excepcional, também o era.” ID: 54742515 p. 5 de 6 
A questão inclusive foi enfrentada em Embargos de Declaração pelo Egrégio Tribunal de Justiça, in verbis:
“Quanto a alegação de que a indenização jamais poderia se estender a terceiro, no caso o irmão menor e excepcional da vítima, tenho 
que no acórdão ficou claro que: “se os pais da vítima eram seus dependentes, não menos certo é que o menor, seu irmão excepcional, 
também o era”. Raciocínio contrário seria o mesmo que fechar os olhos para a verdade e não admitir que a vítima lhe prestava ajuda 
econômica.” ID: 54742517 p. 2 de 5 
Assim fixo os seguintes pontos controvertidos da lide: 1-Se Délson continua incapaz para os atos da vida civil; 2-Se a capacidade afeta a 
obrigação determinada em sentença dele receber os valores que foi determinado na condenação; 3 – Se Délson recebe ou não atividade 
remunerada; 4-Se a morte de Raimundo e Gelvina interfere nos valores recebidos por Délson; 5-Na extinção ou não da obrigação do 
requerente.
Determino o depoimento pessoal das partes, devendo a curadora de Délson Carmo dos Santos, senhora Maria Nilce Rodrigues de Sá 
estar acompanhada do mesmo em referida solenidade. Advirto as partes que devem comparecer em audiência, sob pena de confissão 
quanto aos fatos alegados pela parte contrária.
Defiro a produção de prova testemunhal, devendo as partes depositarem o rol de testemunhas em até 10 dias após a publicação do 
presente edital, e procederem com a intimação das mesmas, nos termos determinados pelo Código de Processo Civil.
Defiro a prova pericial, consistente na análise da capacidade para os atos da vida civil de Délson Carmo dos Santos. Em análise ao 
cadastro de peritos no Tribunal de Justiça não há médicos psiquiatras cadastrados no sistema com atuam em Porto Velho, nomeio 
médica perita, a psiquiatra Dra. Selma Regine Spesia, com endereço profissional no Hospital de Base, situado na Avenida Jorge Teixeira, 
S/N, Industrial - Porto Velho/RO, CEP: 76810-620, 69 3221-0184.
Intime-se a senhora perita para informar a sua proposta de honorários. Com a proposta, recolha o autor o valor, depositando em juízo.
A seguir, intime-se a senhora perita para designar dia e hora da perícia. As partes poderão indicar assistentes técnicos, bem como 
quesitos.
Posteriormente, intimem-se as partes para comparecerem na perícia.
Após estes atos e com a apresentação de laudo pericial, em 30 dias, após a perícia, venham os autos conclusos para designação de 
audiência de instrução e julgamento.
Intimem-se.
sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7004031-20.2021.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Comercial 
Parte autora: EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL MARGARIDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: BRUNO PAIVA OLIVEIRA, OAB nº RO8056, LUIS GUILHERME SISMEIRO 
DE OLIVEIRA, OAB nº RO6700, JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA, OAB nº RO6863 
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Parte requerida: EXECUTADO: ROSICLEIA MATIAS SANTANA 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Deferindo o pedido da parte autora, foi realizada busca de endereço via sistema Infojud, sendo constatado endereço diverso do constante 
da inicial/não indicado nos autos, conforme tela abaixo.
Assim, mediante o prévio recolhimento das custas de repetição de diligência do Oficial de Justiça, salvo se a parte for beneficiária da 
assistência judiciária gratuita, bem como indicação do endereço em que pretende a diligência, no prazo de 10 (dez) dias, determino a 
expedição de mandado de citação no endereço localizado.
Pena de extinção do feito.
Cite-se; Intimem-se. 
CPF/CNPJ: 438.065.112-68 Nome do contribuinte: ROSICLEIA MATIAS SANTANA Tipo logradouro Endereço: R DA ESMERALDA 
Número: 3742 Complemento: Bairro: FLODOAL P PINTO Município: PORTO VELHO UF: RO CEP: 76820-700 
sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7039926-42.2021.8.22.0001 
Classe: Homologação da Transação Extrajudicial 
Assunto: Representação comercial 
Parte autora: REQUERENTES: DISDAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, LUCINEIA FERREIRA DA SILVA 63694468234 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DOS REQUERENTES: ALAN CARLOS ORDAKOVSKI, OAB nº PR30250 
Parte requerida: 
Advogado da parte requerida: SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
O regimento de custas (Lei n. 3.896/2016) prevê o percentual de 2% sobre o valor da causa a título de custas iniciais.
A lei possibilita o recolhimento de apenas 1% do valor no momento da distribuição da ação, deixando o outro 1% adiado para após a 
audiência de conciliação, na qual não haja acordo.
Essa sistemática do adiamento, contudo, aplica-se apenas aos processos do rito comum, vez que não há previsão de audiência obrigatória 
para os processos de execução de título extrajudicial ou procedimentos especiais.
Dessa forma, deve a parte autora comprovar o recolhimento do importe de 2% sobre o valor da causa desde a distribuição da mesma.
Considerando que o autor já recolheu 1%, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar comprovante de recolhimento do 1% 
remanescente, sob pena de indeferimento da inicial.
Intimem-se.
sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7005383-13.2021.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Cobrança de Aluguéis - Sem despejo 
Parte autora: AUTOR: JOSE SOARES FERREIRA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: GILVANE VELOSO MARINHO, OAB nº RO2139 
Parte requerida: RÉU: JOSE MARIA ROCHA FREIRE 
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Deferindo o pedido da parte autora, foram realizadas buscas de endereços, via sistemas Infojud e Renajud, sendo constatado endereço 
diverso do constante da inicial/não indicado nos autos pelo sítio da Receita Federal, ao passo que o site do Detran-RO não encontrou 
dados para o CPF indicado, retornando negativa a pesquisa.
Demonstrativos anexos e print de tela a seguir.
CPF/CNPJ: 326.493.042-00 Nome do contribuinte: JOSE MARIA ROCHA FREIRE Tipo logradouro Endereço: R ANTONIO DE SOUZA 
Número: 7510 Complemento: Bairro: JK III Município: PORTO VELHO UF: RO CEP: 76829-382Assim, mediante o prévio recolhimento 
das custas de repetição de diligência do Oficial de Justiça, salvo se a parte for beneficiária da assistência judiciária gratuita, bem como 
indicação do endereço em que pretende a diligência, no prazo de 10 (dez) dias, determino a expedição de mandado de citação no 
endereço localizado/indicado.
Cite-se; Intimem-se. 
sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 0006893-93.2015.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Compromisso 
Parte autora: EXEQUENTE: MARIA FATIMA ALMEIDA GUALBERTO 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA, OAB nº RO4117 
Parte requerida: EXECUTADO: REGINILSON JACOB DE OLIVEIRA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Vistos,
Realizada consulta ao site do Detran-RO, constatou-se que a pesquisa retornou negativa por não ter encontrado dados para o CPF 
indicado, conforme demonstrativo anexo.
Cientifique-se a parte credora acerca do presente despacho e para, querendo, manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade em 
que será realizado o bloqueio em ativos financeiros do executado.
Conclusos, oportunamente.
Intimem-se.
sexta-feira, 30 de julho de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7058017-54.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: I. N. M. D. S. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARIA LIDIA BRITO GONCALVES - RO318-B-B
Advogado do(a) AUTOR: MARIA LIDIA BRITO GONCALVES - RO318-B-B
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A
Advogado do(a) RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais Finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7003209-31.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: INELVE BATISTI TORRES
Advogados do(a) AUTOR: DAYNNE FRANCYELLE DE GODOI PEREIRA - GO30368, CRISTIANA FONSECA AFFONSO - RO5361
RÉU: BANCO ITAU CONSIGNADO S A e outros
Advogado do(a) RÉU: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - BA29442
INTIMAÇÃO Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, nos termos do despacho de ID 60508903, intimada para se manifestar 
acerca do prosseguimento do feito em relação ao requerido BANCO BMG CONSIGNADO S/A no prazo de 5 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0006697-27.2009.8.22.0101
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: MARIA JANUARIA TOMÉ e outros (22)
Advogados do(a) AUTOR: KATIA AGUIAR MOITA - RO6317, ANTONIA MARIA DA CONCEICAO ALVES BIANCHI - RO8150
RÉU: ROSALINA DE JESUS ARRUDA e outros (5)
Advogado do(a) RÉU: RENATA ALICE PESSOA RIBEIRO DE CASTRO STUTZ - RO1112
Advogado do(a) RÉU: CARLOS LUIZ PACAGNAN - RO107-B-B
Advogado do(a) RÉU: CARLOS LUIZ PACAGNAN - RO107-B-B
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
2) Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais 
finais.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf ou em caso de custas pro-rata o boleto deverá ser retirado no site do TJRO: Página Inicial>Boleto 
Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0006697-27.2009.8.22.0101
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA JANUARIA TOMÉ e outros (22)
Advogados do(a) AUTOR: KATIA AGUIAR MOITA - RO6317, ANTONIA MARIA DA CONCEICAO ALVES BIANCHI - RO8150
RÉU: ROSALINA DE JESUS ARRUDA e outros (5)
Advogado do(a) RÉU: RENATA ALICE PESSOA RIBEIRO DE CASTRO STUTZ - RO1112
Advogado do(a) RÉU: CARLOS LUIZ PACAGNAN - RO107-B-B
Advogado do(a) RÉU: CARLOS LUIZ PACAGNAN - RO107-B-B
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
2) Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais 
finais.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf ou em caso de custas pro-rata o boleto deverá ser retirado no site do TJRO: Página Inicial>Boleto 
Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307
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e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0006697-27.2009.8.22.0101
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA JANUARIA TOMÉ e outros (22)
Advogados do(a) AUTOR: KATIA AGUIAR MOITA - RO6317, ANTONIA MARIA DA CONCEICAO ALVES BIANCHI - RO8150
RÉU: ROSALINA DE JESUS ARRUDA e outros (5)
Advogado do(a) RÉU: RENATA ALICE PESSOA RIBEIRO DE CASTRO STUTZ - RO1112
Advogado do(a) RÉU: CARLOS LUIZ PACAGNAN - RO107-B-B
Advogado do(a) RÉU: CARLOS LUIZ PACAGNAN - RO107-B-B
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
2) Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais 
finais.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf ou em caso de custas pro-rata o boleto deverá ser retirado no site do TJRO: Página Inicial>Boleto 
Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0006697-27.2009.8.22.0101
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA JANUARIA TOMÉ e outros (22)
Advogados do(a) AUTOR: KATIA AGUIAR MOITA - RO6317, ANTONIA MARIA DA CONCEICAO ALVES BIANCHI - RO8150
RÉU: ROSALINA DE JESUS ARRUDA e outros (5)
Advogado do(a) RÉU: RENATA ALICE PESSOA RIBEIRO DE CASTRO STUTZ - RO1112
Advogado do(a) RÉU: CARLOS LUIZ PACAGNAN - RO107-B-B
Advogado do(a) RÉU: CARLOS LUIZ PACAGNAN - RO107-B-B
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
2) Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais 
finais.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf ou em caso de custas pro-rata o boleto deverá ser retirado no site do TJRO: Página Inicial>Boleto 
Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7003990-24.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO - RO1619
EXECUTADO: JAMES WESLEY DOS SANTOS AGIOLFI
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7039027-20.2016.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE VALDEMIR FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON ARAUJO LEITE - RO5196
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais finais
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf ou em caso de custas pro-rata o boleto deverá ser retirado no site do TJRO: Página Inicial>Boleto 
Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7039027-20.2016.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE VALDEMIR FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON ARAUJO LEITE - RO5196
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861



1263DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais finais
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf ou em caso de custas pro-rata o boleto deverá ser retirado no site do TJRO: Página Inicial>Boleto 
Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7002971-12.2021.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE PAIVA CALIL - RO2894
RÉU: ARLI CARDOSO DE OLIVEIRA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7009284-23.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
EXECUTADO: ISAQUE LIMA MACHADO
Intimação AUTOR - MANDADO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
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6ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO Nº 7040595-95.2021.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD 
RÉU: JACO SANTOS 
DESPACHO 
Indefiro o pedido de isenção de custas, posto que não verifica-se hipótese para extensão das prerrogativas conferidas à Fazenda Pública, 
em relação ao recolhimento das custas processuais, diferente das autarquias e fundações públicas, as sociedades de economia mista e 
empresas públicas não desfrutam dos mesmos privilégios processuais conferidos à Fazenda Pública. No mais a pretendida isenção não 
consta no rol do art. 5º da Lei 3896/2016.
Por outro lado, a parte autora pleiteia, subsidiariamente, o recolhimento das custas iniciais ao final, todavia, não foram apresentados 
documentos que demonstrem a momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento.
Assim, fica a requerente INTIMADA para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de juntar ao 
feito documentos que comprovem a sua momentânea impossibilidade financeira (Balanço Patrimonial recente, etc.), a fim de viabilizar a 
análise do pedido de diferimento das custas para o final da ação.
Caso queira, no mesmo prazo, poderá comprovar o recolhimento das custas iniciais, nos termos do art. 12 da Lei n. 3.896/2016.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM GERAL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
PROCESSO Nº: 7040789-95.2021.8.22.0001
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO PAN SA 
ADVOGADO DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº GO42915
RÉU: MARIA LUCIA GONCALVES DE ASSIS
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
1. Fica o requerente INTIMADO para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de comprovar o 
recolhimento das custas iniciais.
1.1. Ressalto que de acordo com a Lei Estadual 3896/16 (Lei de Custas), as custas inicias devem ser recolhidas no importe de 2% sobre 
o valor da causa, uma vez que o presente feito não é caso de realização de audiência preliminar.
1.2. Decorrido in albis o prazo para recolhimento das custas, o que deverá ser devidamente certificado, volte-me os autos conclusos para 
SENTENÇA de extinção.
1.3. Comprovado o recolhimento, a CPE deverá cumprir os demais itens da presente DECISÃO.
2. Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969.
3. Nos termos do art. 3º do Decreto-lei 911/1969: “O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que comprovada a mora, na forma 
estabelecida pelo § 2º do art. 2º, ou o inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado 
fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário”.
4. Já a mora é comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, na qual é dispensável que a assinatura seja do próprio 
destinatário, conforme estabelece o §2º, do art. 2º, do referido Decreto, com redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014.
5. A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de urgência evidencia-se pela Cédula de Crédito Bancário devidamente 
recebida pela parte requerida e a notificação informando a respeito do inadimplemento da obrigação.
6. De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo à 
posse do requerente.
7. Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a 
totalidade da mora apontada na inicial, no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo.
8. Diante do exposto, determino liminarmente a busca, apreensão, vistoria e avaliação do veículo objeto do contrato firmado entre as 
partes, conforme descrição constante da exordial e contrato, depositando-se o bem em mãos do Banco autor, com a ressalva de que 
caso o veículo seja retirado da Comarca até o decurso do prazo de cinco dias fixados em lei para a consolidação da posse, os custos e 
as despesas decorrente do translado até a efetiva a devolução correrão às expensas da parte autora.
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9. CITE-SE a parte requerida para, em 05 (cinco) dias após executada a liminar, efetuar o PAGAMENTO INTEGRAL da dívida pendente, 
sob pena de consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do 
Decreto-Lei 911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
10. Efetuado o pagamento, o Banco autor deverá restituir o veículo à parte requerida, comprovando nos autos.
11. No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da citação, o devedor fiduciante poderá apresentar contestação, atentando-se ao disposto no 
art. 231, II, do CPC.
12. O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §§ 1º, 2º e 3º, e art. 251/253 do CPC.
13. Nesta data, procedi a restrição judicial prevista no §9º, art. 3º, DL 911/69 com redação dada pela Lei n. 13.043/2014, conforme 
espelho anexo. Após a apreensão, venham conclusos para exclusão da restrição no RENAJUD.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / MANDADO / DE CITAÇÃO / DE INTIMAÇÃO / DE BUSCA E APREENSÃO / DE AVALIAÇÃO, observando-se, para tanto, o 
seguinte endereço ou quaisquer outros em que a parte possa ser encontrada nesta jurisdição:
RÉU: MARIA LUCIA GONCALVES DE ASSIS, RUA VINTE E QUATRO DE JULHO 4221 NOVA PORTO VELHO - 76820-186 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Expeça-se o necessário.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021.
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO Nº 0002628-53.2012.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: JOAO PINTO DE CARVALHO NETO 
ADVOGADOS DO AUTOR: CARLOS ALBERTO TRONCOSO JUSTO, OAB nº RO535, MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB 
nº RO1073 
RÉUS: ERMISON RAMOS, LGF LOCADORA DE VEICULOS LTDA - EPP, J & M LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME 
ADVOGADOS DOS RÉUS: EDISON FERNANDO PIACENTINI, OAB nº RO978, MASTERSON NERI CASTRO CHAVES, OAB nº 
RO5346, MARCIA DE SOUZA NEPOMUCENO, OAB nº MT4181 
DESPACHO 
Altere-se a classe processual para Cumprimento de SENTENÇA.
Intimem-se os executados, ERMISON RAMOS e LGF LOCADORA DE VEICULOS LTDA - EPP, na pessoa de seus procuradores 
constituídos no feito, observando que o executado ERMISON tem como curador especial a Defensoria Pública, para pagarem 
voluntariamente o débito no valor de R$ 55.599,36 (cinquenta e cinco mil quinhentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos), 
bem como comprová-lo no feito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios, 
também em 10% (dez por cento) sobre o débito, ficando ainda sujeito a atos de expropriação (§3º do art. 523 do CPC). 
Também, fica a parte executada desde já ciente de que, com o transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 525 
do CPC (independentemente de penhora ou nova intimação), inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, querendo, apresente 
impugnação ao cumprimento de SENTENÇA. 
Não havendo impugnação, intime-se a parte exequente para atualizar o débito, e indicar bens à penhora ou requerer o que entender de 
direito, atentando para que, caso ocorra o pagamento parcial do débito, a multa e os honorários advocatícios estabelecidos incidirão sobre 
o remanescente da dívida.
Caso o executado efetue o pagamento na data aprazada, expeça-se alvará a favor do exequente para levantamento da quantia respectiva, 
intimando-o para se manifestar sobre eventual saldo remanescente, no prazo de 05 dias. 
Nada sendo requerido, venham conclusos para extinção.
Havendo impugnação ao presente cumprimento de SENTENÇA, intime-se o exequente para manifestação no prazo de 05 dias.
Expeça-se o necessário.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO Nº 7040604-57.2021.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
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AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD 
RÉU: LUCINEIDE SILVA DE OLIVEIRA 
DESPACHO 
Vistos.
Indefiro o pedido de isenção de custas, posto que não verifica-se hipótese para extensão das prerrogativas conferidas à Fazenda Pública, 
em relação ao recolhimento das custas processuais, diferente das autarquias e fundações públicas, as sociedades de economia mista e 
empresas públicas não desfrutam dos mesmos privilégios processuais conferidos à Fazenda Pública. No mais a pretendida isenção não 
consta no rol do art. 5º da Lei 3896/2016.
Por outro lado, a parte autora pleiteia, subsidiariamente, o recolhimento das custas iniciais ao final, todavia, não foram apresentados 
documentos que demonstrem a momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento.
Assim, fica a requerente INTIMADA para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de juntar ao 
feito documentos que comprovem a sua momentânea impossibilidade financeira (Balanço Patrimonial recente, etc.), a fim de viabilizar a 
análise do pedido de diferimento das custas para o final da ação.
Caso queira, no mesmo prazo, poderá comprovar o recolhimento das custas iniciais, nos termos do art. 12 da Lei n. 3.896/2016.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO Nº 7040627-03.2021.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD 
RÉU: LUIS CARLOS NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
DESPACHO 
Vistos.
Indefiro o pedido de isenção de custas, posto que não verifica-se hipótese para extensão das prerrogativas conferidas à Fazenda Pública, 
em relação ao recolhimento das custas processuais, diferente das autarquias e fundações públicas, as sociedades de economia mista e 
empresas públicas não desfrutam dos mesmos privilégios processuais conferidos à Fazenda Pública. No mais a pretendida isenção não 
consta no rol do art. 5º da Lei 3896/2016.
Por outro lado, a parte autora pleiteia, subsidiariamente, o recolhimento das custas iniciais ao final, todavia, não foram apresentados 
documentos que demonstrem a momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento.
Assim, fica a requerente INTIMADA para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de juntar ao 
feito documentos que comprovem a sua momentânea impossibilidade financeira (Balanço Patrimonial recente, etc.), a fim de viabilizar a 
análise do pedido de diferimento das custas para o final da ação.
Caso queira, no mesmo prazo, poderá comprovar o recolhimento das custas iniciais, nos termos do art. 12 da Lei n. 3.896/2016.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO Nº 0111520-95.2008.8.22.0001 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: MARIA DAS GRACAS MARQUES NASCIMENTO 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO, OAB nº RO3300, JESSE RALF SCHIFTER, OAB nº RO527 
EXECUTADOS: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS, EXPRESSO GUANABARA S A 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº DF4881, RENATO TADEU RONDINA MANDALITI, OAB nº 
SP123511, ANTONIO CLETO GOMES, OAB nº CE5864 
DESPACHO 
Com razão a exequente (ID 59859479).
Conforme constou na SENTENÇA, o alvará judicial a ser expedido em favor da exequente deve abranger os consectários legais, ou seja, 
as atualizações devidas.
Assim sendo, proceda-se a CPE a expedição de novo alvará, nos termos do comando judicial.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO Nº 7040756-08.2021.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: MARIA SHEILA SOUZA DE MELO 
ADVOGADO DO AUTOR: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL, OAB nº RO7651 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
ADVOGADO DO RÉU: SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
DESPACHO 
Segundo posicionamento recente firmado pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, a simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de direito 
absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, 
mediante fundadas razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, Tel. Des. Raduan Miguel Filho. j. 05.12.2014). 
No caso em apreço, a parte autora declarou que é estudante e não possui condições financeiras para arcar com o pagamento das custas 
processuais, contudo, não trouxe nenhum documento hábil a comprovar sua alegada hipossuficiência financeira.
Dessa forma, fica intimada a parte autora, por meio do(a) advogado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de 
indeferimento, a fim de juntar ao feito documentos que comprovem sua hipossuficiência financeira.
Caso queira, no mesmo prazo, poderá comprovar o recolhimento das custas processuais, nos termos do art. 12 da Lei Estadual n. 
3.896/2016.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO Nº 7040696-35.2021.8.22.0001 
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A. 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR, OAB nº AC45445, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A. 
RÉU: PATRICIA MAILA BRITO SOARES 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Conforme se extrai do feito, o AR de notificação do requerido retornou com informação de “desconhecido” e, portanto, não é suficiente 
para constituir a mora do devedor. É pacífico na jurisprudência ser a notificação requisito para a ação de busca e apreensão fundada em 
contrato de financiamento com cláusula de alienação fiduciária.
Cumpre mencionar que não é exigido que a assinatura no documento seja a do próprio destinatário, podendo ser recebido por outrem, 
desde que seja o endereço constante no contrato.
Por outro lado, há a possibilidade de o requerente notificar o devedor através de instrumento de protesto emitido por Tabelião.
Sobre o tema, oportuno citar os seguintes julgados:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL INVÁLIDA. DEVOLUÇÃO DO AR 
COM A INFORMAÇÃO DE DESCONHECIDO EFEITO TRANSLATIVO AO RECURSO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO. 1. A comprovação da mora é requisito essencial para o ajuizamento da ação de busca e apreensão pelo Decreto-Lei 
911/69, uma vez que a sua falta enseja a extinção do feito, sem resolução de MÉRITO, por ausência de pressuposto de constituição 
e desenvolvimento válido e regular do processo 2. No caso dos autos, a notificação revela-se irregular, porquanto não chegou a ser 
entregue no endereço para o qual foi enviada, tendo a referida carta sido devolvida com a informação de “desconhecido”. 3. Assim, 
deveria o banco agravado ter procedido nova tentativa de notificação da parte devedora ou ter protestado o título, o que não o fez. 4. 
Logo, não comprovada a mora do devedor, deve ser provido o agravo de instrumento para cassar a DECISÃO singular, e, em aplicação 
do efeito translativo do recurso, extinguir a ação de busca e apreensão, sem resolução de MÉRITO, pela ausência de pressuposto 
de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Novo Código de Processo 
Civil. 5. Não há se falar em possibilidade de emenda da petição inicial, visto que a Súmula nº 57 deste Tribunal de Justiça afirma que 
somente até a citação isso é possível e, no caso em comento, já houve citação válida com apresentação de contestação nos autos de 
origem. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. AÇÃO DE ORIGEM JULGADA EXTINTA, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. (TJ-GO - AI: 
05136147420188090000, Relator: NORIVAL SANTOMÉ, Data de Julgamento: 10/05/2019, 6ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de 
10/05/2019)
Dessa forma, fica o requerente INTIMADO para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, comprovando que o devedor foi notificado 
por um dos meios disponíveis, a fim de comprovar a constituição da mora por parte deste, sob pena de indeferimento da inicial.
No mesmo prazo, deverá comprovar o recolhimento das custas iniciais, no montante equivalente a 2% sobre o valor da causa, nos termos 
do artigo 12, I da Lei n. 3.896/2016 (Lei de Custas), eis que nesse tipo de ação não será designada audiência de conciliação.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7047794-13.2017.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTORES: ELVINA CLARICE SILVA COSTA, JOSE LEITE DE OLIVEIRA, LARISSA COSTA LEITE
ADVOGADOS DOS AUTORES: CARLENE TEODORO DA ROCHA, OAB nº RO6922, ERIVALDO MONTE DA SILVA, OAB nº RO1247
RÉUS: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A., ENZO IDALGO ESTIGARRIBIA, FELIPE IDALGO ESTIGARRIBIA, RENATO 
IDALGO ESTIGARRIBIA, FLAIZA IDALGO ESTIGARRIBIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: FABIO BARCELOS DA SILVA, OAB nº SC21562, MARCIO PEREIRA BASSANI, OAB nº RO1699
DECISÃO 
1. Trata-se de novos embargos de declaração opostos pela ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL, alegando existir contradição na 
DECISÃO de ID 59142414, ao argumento de que este juízo formulou quesitos judiciais mais amplos que denotam a necessidade de 
avaliação do imóvel e determinou o pagamento dos honorários periciais pela requerida, embora esta tenha pleiteado apenas a perícia 
cartográfica (ID 59520032). 
A parte ex adversa se manifestou no ID 60647094.
É o sucinto relatório. DECIDO.
O art. 1.023 do Código de Processo Civil prevê que “Os embargos serão opostos, no prazo de 5 (cinco) dias, em petição dirigida ao juiz, 
com indicação do erro, obscuridade, contradição ou omissão, e não se sujeitam a preparo”.
Em que pese a insurgência da embargante, as teses por ela alegadas não são suficientes para provocar um juízo de saneamento nesta 
fase do processo.
A embargante afirma (ID 59520032) que a sua irresignação se pauta nas deliberações definidas no ID 59142414. Todavia, observa-se 
que, na verdade, os aclaratórios atacam DECISÃO anterior ao ID 59142414 e sobre a qual este juízo já se manifestou, também, em sede 
de embargos de declaração.
Explico. Na DECISÃO de ID 55938059 a magistrada que presidia o feito, à época, deferiu a prova pericial pleiteada pela requerida, 
por considerá-la importante ao deslinde do feito (indenização por desapropriação indireta) e atribuiu os honorários desse trabalho às 
expensas da empresa ré, nomeando perito e formulando quesitos.
Na sequência, a requerida opôs embargos de declaração (ID 56287999), alegando contradição e omissão no fato de a DECISÃO ter 
deferido perícia de avaliação de imóvel, quando na verdade a ré tinha pleiteado perícia grafotécnica apenas. Nada foi alegado a respeito 
dos honorários periciais. 
Os referidos aclaratórios foram conhecidos e rejeitados, conforme DECISÃO de ID 59142414. Na oportunidade este juízo não verificou 
contradição ou omissão a ser sanada, consignando ainda a possibilidade de o juiz deferir perícia mais ampla, adequando-a às peculiaridades 
e à abrangência da matéria discutida no processo. 
Os primeiros embargos (ID 56287999), ou seja, contra a DECISÃO de ID 55938059, já foram analisados. Dessa forma, evidente que os 
últimos declaratórios (ID 59520032), apenas e tão-somente, revisitam matéria suplantada por este juízo no ID 59142414.
Eventual tese de contradição ou omissão relacionada à imputação dos honorários arbitrados na DECISÃO pretérita, isto é, de ID 55938059, 
está preclusa nesta seara de primeiro grau, pois deveria ter sido suscitada naqueles primeiros embargos, não agora contra decisum 
posterior (ID 59142414) e sobre o qual, aliás, não há vício a ser sanado. 
As hipóteses do art. 1.022 do CPC atribuem fundamento vinculado ao recurso.
In casu, inexiste contradição. Conforme entendimento antigo do STJ, “a contradição que autoriza o manejo dos embargos de declaração 
é a contradição interna, verificada entre os elementos que compõem a estrutura da DECISÃO judicial, e não entre a solução alcançada e 
a solução que almejava o jurisdicionado” (REsp 1.250.367/RJ, Relatora: Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 22/8/2013).
Da mesma forma, não se verifica a alegada omissão. Considera-se omissa a DECISÃO que deixa de se manifestar sobre tese firmada 
em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento, ou ainda incorra nas 
condutas descritas no art. 489, § 1º, do CPC.
Dessarte, a DECISÃO embargada, ou seja, de ID 59142414, foi proferida com clareza e fundamentada em todos os seus elementos. O 
que pretende a embargante é rediscutir DECISÃO anterior, o que é incabível no presente caso.
Como sabido, quando porventura a parte considera que o juízo incorreu em erro de julgamento, deve submeter a causa ao órgão de 
instância superior, dentro do prazo recursal adequado, eis que os embargos só têm função aclaradora e integrativa. 
Com essas considerações, a intenção de revisitar a matéria e obter julgamento diverso não encontra nos embargos de declaração a via 
processual adequada. 
Demonstrado o enfretamento da matéria em primeiro grau, sobre o assunto, vale mencionar recentíssima orientação jurisprudencial do 
TJRO, que ficou assim ementada:
Processual civil. Embargos de declaração. Revisão do julgado. Omissão, obscuridade ou contradição. Inexistência. Os embargos de 
declaração não se prestam a obter a revisão do julgado. Ausente no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição, 
o não provimento dos embargos declaratórios é medida que se impõe. (TJRO, Embargos de Declaração, Processo nº 0008145-
73.2011.822.0001, 1ª Câmara Cível, Relator do Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 04/2/2021)
Ressalta-se, por fim, que a legislação impõe o dever de o magistrado velar pela duração razoável do processo, prevenir e reprimir ato 
contrário à dignidade da justiça e postulações meramente protelatórias (art. 139, II e III, CPC). Ademais, os sujeitos do processo devem 
proceder com base no princípio da cooperação processual, para que se obtenha, em tempo razoável, DECISÃO de MÉRITO justa e 
efetiva. 
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Considerando que a investida da embargante é totalmente sem propósito e se trata de reiteração de insurgência sobre fatos já superados, 
percebe-se que os embargos são meramente protelatórios cuja conduta, portanto, merece ser sancionada, nos termos do art. 1.026, § 2º, 
do CPC, eis que a parte foi advertida anteriormente sobre essa possibilidade (ID 59142414 - Pág. 2). 
Por estas razões, conheço, mas rejeito os embargos declaratórios.
Em vista da oposição de embargos de declaração meramente protelatórios condeno a embargante a pagar multa de 0,5% (meio por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, a teor do art. 1.026, §2º, do CPC.
Fica advertida, ainda, que a reiteração de embargos de declaração manifestamente protelatórios, a multa será elevada a até 10% sobre 
o valor atualizado da causa, e a interposição de qualquer recurso ficará condicionada ao depósito prévio do valor da multa, (art. 1.026, 
§3º, CPC).
2. O perito nomeado apresentou proposta de honorários e, instado a se manifestar, informou estar apto para realizar a perícia e responder 
a todos os quesitos apontados pelas partes e o juízo, inclusive a respeito dos questionamentos cartográficos (ID 57968236).
3. Fica a parte ré INTIMADA para provar nestes autos, no prazo de 5 (cinco) dias, o depósito judicial dos honorários periciais.
4. Cumpra-se a determinação constante no ID 55938059, em regime de prioridade, por se tratar de processo que tramita desde 2017 e 
sequer foi efetivamente iniciada a fase de instrução.
5. Intime-se as partes do conteúdo desta DECISÃO.
SERVE DE MANDADO /CITAÇÃO/OFÍCIO/CARTA.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7020601-52.2019.8.22.0001
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº RO4594
EXECUTADOS: IGOR ALEXANDRE DE SOUSA, MARCOS HENRIQUE DE ARAUJO
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
1. INDEFIRO o pedido de bloqueio de cartões de crédito dos executados pelos seguintes motivos: primeiro, não há informações nos autos 
de que eles possuam cartões de créditos e, terceiro, os elementos coligidos não convencem de que as providências requeridas serão útil 
ao atingimento do fim colimado na execução.
Além do mais, as medidas pretendidas violam o princípio constitucional da dignidade do ser humano, assim como ofende os princípios da 
proporcionalidade, da razoabilidade, da legalidade e da menor onerosidade da execução, sobretudo porque a suspensão dos cartões de 
crédito da parte executada poderá obstar o suprimento de suas necessidades básicas.
Na busca pela satisfação do crédito, efetivamente, deve ser adotada medida razoável e menos gravosa ao devedor.
Nesse sentido são os seguintes julgados do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:
Habeas corpus – Ação de execução por quantia certa – DECISÃO que determinou a apreensão do passaporte e a suspensão da CNH do 
executado, até que efetue o pagamento do débito exequendo, fundamento no art. 139, IV, do NCPC – Remédio constitucional conhecido 
e liminar concedida – Medidas impostas que restringem a liberdade pessoal e o direito de locomoção do paciente Inteligência do art. 
5º, XV, da CF – Limites da responsabilidade patrimonial do devedor que se mantêm circunscritos ao comando do art. 789, do NCPC – 
Impossibilidade de se impor medidas que extrapolem os limites da razoabilidade e da proporcionalidade. Ação procedente para conceder 
a ordem. (TJSP. Habeas Corpus n. 2183713-85.2016.8.26.0000. Relator: Marcos Ramos. Órgão Julgador: 30ª Câmara de Direito Privado. 
Data do Julgamento: 29/03/2017). [Sublinhou-se]. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Desconsideração inversa da personalidade jurídica. Incidente de 
desconsideração da personalidade jurídica previsto no CPC/15 (art. 133, §2º). Inobservância no caso. Suspensão do CPF da executada 
e dos sócios dela, além de cancelamento da inscrição da empresa junto às secretarias fazendárias. Descabimento. Medida de cunho 
administrativo. Violação ao contraditório e à ampla defesa. Mecanismo inidôneo para incentivar a satisfação do crédito. Recurso provido. 
(TJSP. Agravo de Instrumento n. 2240847-70.2016.8.26.0000. Relator: Milton Carvalho. Órgão Julgador: 36ª Câmara de Direito Privado. 
Data do Julgamento:24/02/2017). 
2. Intime-se o exequente para se manifestar em 05 (cinco) dias, indicando bens passíveis de penhora, sob pena de suspensão do feito, 
com fulcro no art. 921, III, do CPC.
3. Decorrido o referido prazo e quedando a parte silente, desde já, suspendo o processo por 1 ano, período em que ficará suspenso o 
decurso do prazo prescricional.
4. Fica a exequente desde já intimada de que decorrido o prazo da suspensão, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo 
da prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC/2015).
5. Não há óbice para que o feito, a partir da suspensão, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer 
momento poderá requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da 
parte executada (art. 921, §3º, CPC/2015)..
Porto Velho/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO Nº 7020498-45.2019.8.22.0001 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL AMSTERDAN 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NAYARA SIMEAS PEREIRA RODRIGUES, OAB nº RO1692 
EXECUTADO: PABLO MUGRABI DARWICH 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Compulsando os autos, observa-se que o acordo homologado nos autos foi firmado entre o exequente e a pessoa de Kruger Darwich 
Zachararia, o qual assumiu a dívida exequenda, motivo pelo qual o feito deve prosseguir em relação a ele.
Assim sendo, determino a alteração do polo passivo da ação, excluindo Pablo Mugrabi Darwich e incluindo Kruger Darwich Zacharias.
Intime-se PESSOALMENTE o executado Kruger Darwich Zacharias, para pagar voluntariamente o débito no valor de R$ 24.407,00 (vinte 
e quatro mil quatrocentos e sete reais), bem como comprová-lo no feito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% 
(dez por cento) e honorários advocatícios, também em 10% (dez por cento) sobre o débito, ficando ainda sujeito a atos de expropriação 
(§3º do art. 523 do CPC). 
Também, fica a parte executada desde já ciente de que, com o transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 525 
do CPC (independentemente de penhora ou nova intimação), inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, querendo, apresente 
impugnação ao cumprimento de SENTENÇA. 
Não havendo impugnação, intime-se a parte exequente para atualizar o débito, e indicar bens à penhora ou requerer o que entender de 
direito, atentando para que, caso ocorra o pagamento parcial do débito, a multa e os honorários advocatícios estabelecidos incidirão sobre 
o remanescente da dívida.
Caso o executado efetue o pagamento na data aprazada, expeça-se alvará a favor do exequente para levantamento da quantia respectiva, 
intimando-o para se manifestar sobre eventual saldo remanescente, no prazo de 05 dias.
Nada sendo requerido, venham conclusos para extinção.
Havendo impugnação ao presente cumprimento de SENTENÇA, intime-se o exequente para manifestação no prazo de 05 dias.
Expeça-se o necessário.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
EXECUTADO: KRUGER DARWICH ZACHARIAS, RUA MÉXICO, 2437, APARTAMENTO 401, EMBRATEL, 76820-772, PORTO VELHO 
- RONDÔNIA.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7031271-52.2019.8.22.0001
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
RÉUS: JACQUES DA SILVA ALBAGLI, SALOMAO DA SILVEIRA, ODEVAL DEVINO TEIXEIRA, IZALINO MEZZOMO, ANIBAL DE 
JESUS RODRIGUES, J.K. CONSTRUCOES & TERRAPLANAGEM EIRELI, IVO NARCISO CASSOL
ADVOGADOS DOS RÉUS: MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, OAB nº DF21932, BENEDITO CEREZZO PEREIRA FILHO, OAB nº 
SP142109
DESPACHO 
1. Indefiro o pedido de designação de audiência, pois, conforme item 2.1 da DECISÃO de ID “as tratativas ocorrerão diretamente entre 
as partes, devendo os réus entrarem em contato imediatamente com a 6ª Promotoria de Justiça, indicada no ID 57744023, sendo o 
acordo entabulado trazido ao juízo para homologação, observando-se os princípios da cooperação processual, da economia dos atos 
processuais e da razoável duração do processo”.
2. Assim, devem os requeridos entrarem contato com o Ministério Público, como já exposto.
3. Para tanto, suspendo o processo por 30 (trinta) dias, para que as partes possam entabular os detalhes do acordo de não persecução 
civil (ANPC).
4. Decorrido o prazo de suspensão sem manifestação das partes, ao Ministério Público para dar andamento ao feito, requerendo o que 
entender de direito, no prazo de 10 dias.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7029392-10.2019.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº RO4594
EXECUTADOS: RODRIGO FEIO DO NASCIMENTO, M. F. DO NASCIMENTO - ME, ALBERTO BARBA RAMALHO
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: SIDIGLEY CORREIA DE FIGUEIREDO, OAB nº RO10341, PABLO TAVARES NUNES, OAB nº 
RO10334
DESPACHO 
1. Considerando que é incumbência do juiz promover a autocomposição das partes em qualquer fase processual (art.139, V, do CPC), 
defiro o pedido das partes e DETERMINO a designação de audiência de conciliação para data a ser indicada pelo CPE, cuja solenidade 
realizar-se-á no CEJUSCível, por videoconferência.
2. Não havendo acordo, a exequente fica, desde já, intimada para dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de 
suspensão.
3. Pratique-se e expeça-se o necessário.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO Nº 0009495-96.2011.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTORES: Eleide Sampaio Froes, JOAO AGRIPINO RAMOS, SEBASTIAO SOUZA DA CONCEICAO, ANTONIO GOMES FEITOSA, 
VICENTE DE PAULA SANTOS DE OLIVEIRA, ANTONIO DE SOUZA, FRANCISCO SEBALHO, JOAO BOSCO PASCOAL DA SILVA, 
SANDOVAL GERONIMO BARBOSA, LUIZ RISSATTO NETO, CLENIO ROQUE GUERRA, JOAQUIM ANTONIO DE OLIVEIRA, ALBERTO 
MAGNO PASSAMANI, RAIMUNDO ELIONELDES DOS SANTOS FILHO, CILAS RODRIGUES DE OLIVEIRA, SAMUEL ALVES FARIAS, 
VERA CRUZ PARADA VASQUES, GERSON CARNEIRO ALVES, RAIMUNDO PINTO DA SILVA FILHO, MARCOS ANTONIO PAIVA DE 
SOUZA, MARIA IVA SILVA DE AZEVEDO, CEZAK RODRIGUES DA SILVA, JORGE MENDONCA MORENO, MARIA DO SOCORRO 
ARAUJO SILVA, JOSE AURI PEREIRA BARROSO, LANDOALDO TELES NOVAIS, ROSELY APARECIDA DE JESUS, MARIA EUZETE 
RABELO DOS REIS, CARLOS ROBERTO MARTINS REBOUCAS, CREUZELINA ANGELA RIBEIRO, VALTER CARLOS DOS REIS, 
RUI CORREIA SILVESTRE, ODILIO DOMBROSKI, Oswaldo Gomes de Assis, MOISES ZAURIZIO DE SOUZA, IRINA GEINNE SOUZA, 
ARIOSTO COSTA DE ALMEIDA, LEONCIO DA SILVA SANTANA, OLBERONI PEREIRA DE MEDEIROS, NILSON PEREIRA DA 
SILVA, ALVINA MARIA LINHARES COELHO, RICARDO GUARENA OREYAI, EDSON DA SILVA SANTOS, WALDOMIRO LOPES 
DA SILVA FILHO, OBEDIO NATAL, EDUARDO NATALINO CUNHA DE SOUZA, WUALACE DE SOUZA OLIVEIRA, AFONSO LOCIO 
SANTOS, DENIVALDO ALEXANDRE DOS SANTOS, CARLOS JOSE SILVA DA COSTA, DANIEL FRANCA DA SILVA, MARIO RAIOL 
FRADE, GENECI VITORINO DA SILVA, SAMUEL CHAGAS DO NASCIMENTO, LUIZ FRANCISCO DE PAULA, LUZINETE INACIO 
DA SILVA, TIBERIO FURTADO FARIAS, RAIMUNDO NONATO FREITAS MENEZES, PAULO DE TARSO DA SILVA NUNES DE 
MELLO, CARLOS ANTONIO CAMPOS, LUCIMAR CLINTON FERREIRA DOS SANTOS, HIPOLITO XAVIER DA SILVA, GERALDO 
DE PAULA AVELINO, FRED ROBERTO DA SILVA, ALEXANDRE DOS SANTOS, AGAPITO PINHEIRO SOBRINHO, VERA LUCIA 
DOS SANTOS BOURGUIGNON DE ALMEIDA, IVO FERREIRA DA SILVA, DELZUITA ALVES DE OLIVEIRA, NONATO CRISTIANO 
DOS SANTOS, ROBERTO AFONSO, ORIOVALDO GONZAGA DA CONCEICAO, DALMON LOPES RODRIGUES, BARTOLOMEU 
CASTRO CANTANHEDE, ROSIMEIRE TOSCANO DE ALMEIDA, ANTONIO BEZERRA DE ALBUQUERQUE, RAMILLER DE OLIVEIRA 
BENEVIDES FILHO, ARCENIO PINHEIRO DA SILVA, ROSALINA MORAES MONTEIRO, CLENILTON JOAO DE LIMA MERCES, 
ARTUR DE SOUZA, EDINALDO GUEDES DANTAS, MARIA LUCIA DOS SANTOS NASCIMENTO, ROSA MARIA DOS SANTOS 
BRAGA, FATIMA GOMES BARBOSA, WILSON GARCIA MARQUES, FERNANDO ANTONIO ALVES LIMA, RAIMUNDO PINTO LAGOS, 
ELY DOS ANJOS RAMALHO, JOANIR ANTONIO DE CARVALHO, JOSE CARVALHO BRASIL, FRANCISCO DE MELLO ARGENTO, 
MANOEL APARECIDO NUNES, NOEMIA RODRIGUES FEITOZA, RONALDO COELHO, LEONARDO RODRIGUES DE MEDEIROS, 
NEWTON SERGIO VICENTE DA SILVA, PAULO DE SOUZA RAMALHO, IZEDAQUIAS NUNES FONSECA, ADNELSON GOES DA 
SILVA, JOSE AMILCAR DE FARIAS, FRANCISCO FERREIRA DA COSTA, JOSE SILVA DA COSTA, SANDRA MAISA TRINDADE 
DOS SANTOS, ANTONIO BORGES DE SOUZA FILHO, VALDEMIR TOLENTINO PEREIRA, PEDRO NOGUEIRA DE SOUZA, LIA 
NORMA MOURA DE MELO ARAUJO, CLAUDONOR DA SILVA DAMASCENO, HEGEL DE MELO FERNANDES, AFONSO PEREIRA 
DOS SANTOS, ALMIRA MARTINS LEITE GAMA, MARIA ZILMAR DA SILVA LIMA, IVALDO FERREIRA DA SILVA, FRANCISCA DA 
SILVA VIEIRA, LURIVALDO DA SILVA FARIAS, TANIA MARIA GONCALVES LEITE, JESUS PEREIRA DA SILVA, DEBORA MARIA DE 
CORTE REAL DELGADO E MEDINA REIS, ESTEVAM DE FREITAS WERNECK, MARIA AUGUSTA SANTOS, ROSEMARY MARQUES 
FERREIRA, MARCOS ALVES BEZERRA, ADEMAR LEITE DE AMORIM, JOAO MARIA SOUZA RIBEIRO, GERALDO FIRMINO DA 
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SILVA, GILVANA MARIA NOLETO BARROS DA SILVA, AUZENIR PEREIRA DA SILVA, JOSE ANTONIO ANDRE, FRANCISCO LINO 
NETO, MARIA DE FATIMA SOUSA MACHADO MARQUES, ORLANDO NONATO, JUAREZ ANDRE DE MACEDO, ALEIXO CARVALHO 
DA SILVA, CLAUDECY FERRAZ HENRIQUE DA SILVA NUNES, JOSE COUTINHO BATISTA, RUTH MARIA SILVA NOGUEIRA, 
ROSANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA WERNECK, DOMINGOS SAVIO ALVES FEITOSA, ROBERTO PINTO NUNES, REGINA 
SANTANA POSTIGO, JOSE SAVIO RIBEIRO DE SOUZA, ENILSON SILVA MUNIZ, JULIO SOUZA DA SILVA, RONALDO ELIAS DO 
ROSARIO, JOSE ALEXANDRE CUNHA DE SOUSA, SANDRA MARIA TABORDA DA SILVA, TEREZINHA VIEIRA DE AZEVEDO, JOSE 
MARIA DA SILVA, JOSE NONATO SOUZA DA SILVA, MARLY COELHO DE OLIVEIRA, SIZINO ROSARIO DA SILVA, JOSE WILSON 
BARBOSA DE SOUSA, RAIMUNDO NONATO DA SILVA, JOSE DA SILVA NOGUEIRA, AFONSO FELICIO DA COSTA, EDINELSON 
CARVALHO CAMPOS, MARIA NEUMA DE ARAUJO, MARCOS DE ANDRADE LIMA, ISMAELINO ALVES POSTIGO, RAIMUNDO 
COSMO DA SILVA, MARIA DE NAZARE DOS SANTOS, ARLETE DA SILVA BARBOSA, ADIEL VALDEVINO DO NASCIMENTO, 
ANGELO SOGUEIRA, APARECIDA DE FATIMA CARVALHO DE RAMALHO, APARECIDO DE OLIVEIRA, Aparecido Juvencio, 
APOLONIO SECUNDO NETO, CLEDSON DAVID DE SOUZA PIMENTEL, DALVA MEDEIROS RODRIGUES, EDUARDO MOREIRA DA 
SILVA, ELEAZARO CASTRO DE MORAES, ELISEU INACIO DA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA XAVIER, FRANCISCO 
DE ASSIS ZUPELI, FRANCISCO JOSE VIEIRA, GENILSON FERREIRA DE SOUZA, GERALDA DA SILVA, ILMA OLIVEIRA DOS 
ANJOS, IRIS RODRIGUES CAJA, IVANILDO SILVESTRE DOS SANTOS, JOAO ALVES GARCIA, JOAO INACIO DA SILVA, JOSE 
AMILTON DOS SANTOS, JOSE MARIA CALADO, JOSE RAMOS DA CONCEICAO, LAZARO MARTINS PEREIRA, LUDESMAR DO 
CARMO COUTEIRO, MANOEL CARDOSO DA SILVA, MANOEL GOMES DA SILVA, MARIA CARMELINA BARROS DE MORAIS, 
MARIA DE NAZARE BARATA, MARIA DO ROSARIO NEVES DE AGUIAR, MARIA JACIRA MARTINS FRADE, MARIA JOAQUINA 
CHAVES, MARIA LUIZA SALES, MARIA MARTANIA DE MESQUITA, MARIO ANTONIO GASPAR, MAURINO FERREIRA BARROSO, 
Mirna Maria da Silva Coelho, NILTON MARQUES SANTOS, ORLANDO PRESTES IZEL, PAULINO DAMIAO DA ROCHA BRITO, PAULO 
GOMES DOS SANTOS, VALDIR EMMANOEL GAMA, RAIMUNDO APARECIDO LEITE MACIEL, RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA 
SILVA, SALOMAO PEREIRA DOS SANTOS, SEBASTIAO PEREIRA DA COSTA, CHEILA MARIA RIBEIRO DE PAIVA, TEREZA ARZA 
GUANICHABA, Wilma Dias Pinheiro da Silva, JOSE HENRIQUE CARLOS DE LIMA, JOSE INACIO DA SILVA FILHO, DENILSON NERI 
DE CASTRO, ELEIDE SAMPAIO FROES 
ADVOGADOS DOS AUTORES: ANISIO RAIMUNDO TEIXEIRA GRECIA, OAB nº RO1910, TIAGO VICTOR NASCIMENTO DA SILVA, 
OAB nº RO7914, GILBER ROCHA MERCES, OAB nº RO5797, GILBER ROCHA MERCES, OAB nº RO5797 
RÉUS: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, BANCO BRADESCO S. A 
ADVOGADOS DOS RÉUS: ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA, OAB nº RO1246, MEIRE ANDREA GOMES, OAB nº RO1857, 
ALFREDO ZUCCA NETO, OAB nº SP154694, FRANCIMEYRE RUBIO PASSOS, OAB nº RO6507, LIVIA MARIA DO AMARAL TELES, 
OAB nº DF6924, SAMILY FONTENELE SILVA, OAB nº RO8271 
DESPACHO 
DEFIRO, pela última vez, o pleito de ID 60077404 e concedo mais 30 (trinta) dias para que a perita entregue o laudo pericial.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 19 de julho de 2021 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO Nº 0012164-88.2012.8.22.0001 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: Daniel Moraes de Souza 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA, OAB nº RO4558 
EXECUTADO: SHIRLANE FEITOSA DA COSTA 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, PABLO ROSA CORREA CARNEIRO DE 
ANDRADE, OAB nº RO4635 
DESPACHO 
Em que pese o órgão empregador da executada tenha informado nos autos que efetuou transferência de valores para a conta bancária 
do advogado do exequente, verifica-se pelos extratos bancários da conta dele juntados ao feito que a quantia não foi creditada em sua 
conta.
Ademais, sobreveio ao feito informação de que, atualmente, a executada pertence ao quadro de servidores da União, motivo pelo qual 
as determinações de desconto em sua folha de pagamento devem ser enviadas à Gerência e Administração do Ministério da Economia 
no Estado de Rondônia.
Assim sendo, oficie-se à Gerência e Administração do Ministério da Economia no Estado de Rondônia para que realize descontos 
mensais de 30% sobre os rendimentos líquidos da executada, SHIRLANE FEITOSA DA COSTA (CPF: 191.886.332-68), até atingir o 
valor integral do débito, no importe de R$ 88.588,36(oitenta e oito mil, quinhentos e oitenta e oito reais, trinta e seis centavos), devendo 
os valores serem depositados mensalmente na conta bancária do exequente, DANIEL MORAES SOUZA (CPF: 139.420.182-68), junto 
ao Banco Bradesco, Agência 7167-6, C/C 0011875-3.
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Considerando o valor do débito em comparação ao percentual dos descontos mensais, pode-se concluir que os pagamentos ainda 
perdurarão por meses.
Portanto, determino o arquivamento dos autos até a quitação integral do débito, ficando o exequente desde já INTIMADO para que, tão 
logo esta ocorra, informe nos autos, para viabilizar a extinção.
Expedido o necessário, arquive-se.
VIAS DESTE SERVIRÃO DE OFÍCIO.
À GERÊNCIA E ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NO ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA CALAMA, 3775, 
EMBRATEL, 78905-230, PORTO VELHO - RONDÔNIA.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7035055-66.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DALLARMI & OLIVEIRA PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CRISTIANO PINHEIRO - RO1529
RÉU: LUCAS BARROSO SANTOS
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual será realizada na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA CEJUSC - PAUTA 01 Data: 08/11/2021 Hora: 10:00 
- Endereço da Audiência: CEJUSC localizada no Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Nesta, CEP 
76801-235.
Ficam as partes devidamente intimadas.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7025270-51.2019.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ANDRE ANTONIO SOARES DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: KAIKE TAHUAM PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO9127, NILSON APARECIDO DE SOUZA, OAB nº 
RO3883
RÉU: NILSON SOARES DA LUZ
ADVOGADO DO RÉU: DHULI ARIETA DA SILVA ELER, OAB nº RO8140
SENTENÇA 
I - RELATÓRIO
ANDRÉ ANTÔNIO SOARES DA SILVA ajuizou ação indenizatória de danos materiais e morais cumulada com pedido de tutela provisória 
de urgência em desfavor de NILSON SOARES DA LUZ, alegando que os prejuízos reclamados decorreram de negócio jurídico convolado 
entre as partes, por intermédio de terceira pessoa conhecida como “Jair”. 
Consta da inicial que o autor visualizou anúncio de um caminhão (NFG7762) no aplicativo “OLX” e entrou em contato com pessoa 
identificada na oferta como “Jair” cujo telefone era apontado. Narra que as tratativas ocorreram diretamente com “Jair”, mas que o veículo 
estava em Porto Velho na posse de Nilson (réu), que inclusive confirmou ser proprietário e lhe mostrou o veículo. A negociação foi 
concluída em R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais), sendo R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) em dinheiro e o restante mediante a entrega 
de um veículo estimado em R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). O DUT do objeto da negociação chegou a ser preenchido pelo réu, que 
concordou com a transferência da entrada para a conta bancária de “Jair”. Após a transferência “Jair” não foi mais localizado e o réu se 
recusou a entregar o caminhão ao comprador. O autor reclama reparação por dano material (R$ 40.000,00) e moral (R$ 10.000,00) (ID 
28081925 e 28681666). Juntou documentos. 
A exordial foi recebida e a tutela provisória de urgência deferida, determinando-se o bloqueio do veículo, via sistema Renajud, para 
impedir a transferência de propriedade até o julgamento da causa (ID 29131724). 
Citado, o réu apresentou contestação, alegando preliminar de ilegitimidade passiva. No MÉRITO, postulou a improcedência do pedido 
inicial, argumentando que estava passando problemas financeiros quando resolveu vender o seu caminhão, e também foi vítima de golpe, 
de modo que não pode ser responsabilizado por eventuais prejuízos que o autor tenha sofrido. Aduziu que, em contato telefônico, “Jair 
Montes” informou que estava negociando uma chácara e que o proprietário desta queria trocá-la por um caminhão, justificando, assim, 
interesse na compra do veículo para então negociá-lo no imóvel. Relatou que “Jair” solicitou fotos e vídeos do bem, informando ainda que 
o pagamento seria à vista, caso fechassem o negócio. Requereu a gratuidade e formulou pedido contraposto, reclamando dano moral 
contra o demandante, em vista dos infortúnios narrados (ID 31721588). Juntou documentos. 
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A parte autora refutou todos os argumentos sustentados pelo requerido (ID 32654955).
Na fase de especificação probatória, as partes requereram a colheita de prova oral e ré ainda pericial (ID 36233898 e 36236603).
Em DECISÃO se afastou a arguição de ilegitimidade passiva e oportunizou que o autor informasse eventual interesse em incluir corréu 
ao processo, o que foi dispensado por ele (ID 37388541 e 38428965). 
A prova testemunhal foi deferida (ID 42152445), sendo a audiência realizada e encerrada a instrução (ID 55371794).
As partes apresentaram memoriais (ID 55790775 e 55791539).
É o relatório.
II - FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de ação indenizatória na qual o autor busca a reparação de dano material e moral, tendo sido, em contrapartida, formulado 
pedido reconvencional pelo réu, almejando também ser ressarcido por suposto prejuízo extrapatrimonial. 
Após a persecução processual restou provado que tanto a ação como a reconvenção não possuem razão. 
Consoante se infere dos autos, todos os instrumentos de prova foram oportunizados às partes durante o deslinde processual, não 
havendo que se falar em cerceamento de defesa. 
Para não ficar dúvida vale mencionar que, apesar de a perícia não ter sido realizada, o encerramento da fase instrutória sem verbalização 
tempestiva de insistência na prova pericial, constitui a preclusão da sua produção. 
No mais, percebe-se que a perícia seria desnecessária e inútil para a tomada de DECISÃO no presente feito, eis que os fatos foram 
exaustivamente explorados e são suficientes à convicção deste juízo.
Como sabido, incumbe à parte autora provar os fatos constitutivos do direito alegado (art. 373, I, CPC). Todavia, o requerente não 
conseguiu provar mínimo a justificar o atendimento da sua pretensão.
As partes trouxerem dezenas de recortes, transcrições e mensagens de áudio mantidas entre as partes (autor e réu) e o terceiro 
denominado “Jair”. 
A despeito de possível apuração do fato na esfera criminal, onde são julgados os crimes de estelionato, observa-se claramente que autor 
e réu foram vítimas do suposto intermediador da venda e compra do veículo.
Ao que consta dos autos, “Jair” agiu com astúcia e conseguiu manipular tanto o autor como o réu, influenciando-os simultaneamente 
em suas decisões, mediante negociações paralelas, conforme o interesse que cada um tinha no negócio. “Jair” se passou por deputado 
estadual, creditando valor a uma falsa imagem que construiu em face do suposto mandato público. Ele era o ponto de interseção entre 
as partes e tentava a cada mensagem dar aparência de legalidade à negociação.
De fato, “Jair” não está a ser julgado aqui. Contudo, as suas condutas, na forma como expostas pelas partes, são preponderantes para 
alinhavar a (ir)responsabilidade civil questionada nestes autos. Em geral a narrativa das partes se converge. 
Nota-se que “Jair” construiu uma estória recheada de mentiras, mas que ainda assim despertou a atenção do autor (comprador) e do 
réu (vendedor). Chegou ao ponto de colocá-los em contato direto, porém, sempre manteve o controle da situação, restringindo até o que 
deveria ou não ser conversado entre as partes, pedindo discrição sobre o valor tratado com cada um, como forma de “garantir o sucesso 
do negócio”. 
O autor confiou na expectativa prospectada e transferiu R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para a conta de terceiro (Leonardo) (ID 
28081934), indicada por “Jair”. Após a confirmação do recebimento houve o desaparecimento do tal intermediador. 
De outra via, o contrato (ID 31718610) foi formalizado entre autor e réu, prevendo que o vendedor (réu) se obrigaria a entregar o 
documento de transferência ao comprador (autor), assinado e com reconhecimento de firma, somente após a quitação do preço. 
Apesar de o DUT ter sido preenchido durante as tratativas e de o réu ter, a certo modo, autorizado o autor depositar a quantia na conta 
indicada por “Jair”, isso não implica na obrigatória tradição do bem sem a devida confirmação de pagamento por parte do vendedor. 
Inclusive, demonstra que Nilson também agia de boa-fé e esperava que o negócio, de fato, fosse realizado.
No mais, autor e réu registraram boletim de ocorrência, relatando terem sido vítimas da prática de estelionato (ID 31718608). Nada nos 
autos evidencia que o réu tenha logrado qualquer espécie de vantagem ou que tenha agido em conluio com “Jair”.
O acervo de documentos juntados ao processo, sobretudo impressões de tela e áudios das tratativas mantidas por aplicativo WhatsApp, 
revela que autor e réu foram vítimas do golpe. O terceiro (“Jair”) utilizou artifícios ardilosos, convenceu as partes contratantes de que 
intermediava o negócio. 
A um só tempo “Jair” induziu André (autor / comprador) a transferir quantia para conta bancária de pessoa estranha à negociação e, da 
mesma forma, induziu Nilson (réu / vendedor) a acreditar que o valor seria recebido pelo intermediário (“Jair”) e posteriormente revertido 
em seu benefício para a perfectibilização do negócio. 
Questões atinentes ao valor diferenciado do negócio (R$ 73.000,00 x R$ 90.000,00), preenchimento prévio do DUT etc., são periféricas 
e não alteram as razões de decidir. Não ficou provado que o próprio Nilson tenha passado o número da conta para onde André deveria 
fazer a transferência, embora possa ter aquiescido que esta fosse realizada diretamente ao intermediário para depois este lhe remeter o 
valor correspondente à sua negociação. 
Houve dolo por parte de “Jair” e o negócio só não se findou porque, inexistindo compensação bancária, o réu / vendedor reteve a tradição 
do bem. Assim, a responsabilidade pelas perdas e danos suportados pela parte lesada deve ser imputada ao terceiro provocador do 
prejuízo, nos termos da legislação material (art. 148, CC).
A desfaçatez do intermediador (“Jair”) deixava rastros de interrogação quanto à legitimidade do negócio. Claramente algo não se 
encaixava naquela trilogia, mas ainda assim autor e réu foram engabelados pelo estelionatário, cuja FINALIDADE não era outra, senão 
induzir vendedor e comparador em erro para obter vantagem ilícita. As circunstâncias eram capazes de suscitar ao “homem médio” a 
suspeita de fraude. Não há dúvida! 
Apesar de tudo isso não se pode atribuir ao réu (vendedor) a responsabilidade pelo dano sofrido pelo autor, eis que aquele, assim como 
o autor, foi usado como instrumento para dar aparência de legalidade ao negócio. 
Em verdade, André (autor / comprador) sabia que se algo desse errado e o valor não fosse compensado, o réu não lhe entregaria o 
veículo. Esta, aliás, era uma segurança que ele (autor) não tinha, pois, uma vez transferida a quantia, não teria como evitar o seu prejuízo. 
Nos autos ficou bastante claro que o Nilson (réu / vendedor) só entregaria o caminhão ao comprador (autor) após receber a quantia, o 
que não se provou ter ocorrido.
Dessarte, a responsabilidade civil impõe o preenchimento de requisitos, quais sejam: conduta, dano, nexo de causalidade e elemento 
subjetivo (culpa). No entanto, in casu, tais caracteres não estão totalmente configurados. 
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A respeito do assunto, eis os julgados abaixo ementados: 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. COMPRA E VENDA DE VEÍCULO. PARTICULARES. 
ANÚNCIO EM PLATAFORMA DIGITAL. TERCEIRO. PARTICIPAÇÃO NO NEGÓCIO COMO INTERMEDIÁRIO. FRAUDE. NEGÓCIO. 
FRUSTRAÇÃO. PAGAMENTO PARCIAL DO PREÇO. DESTINAÇÃO AO FALSÁRIO. ADQUIRENTE. PREJUÍZO. RESPONSABILIDADE. 
IMPUTAÇÃO AO VENDEDOR. RELAÇÃO CONTRATUAL. PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INTERMEDIAÇÃO. INEXISTÊNCIA. PERFECTIBILIZAÇÃO DA AVENÇA. TRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DOLO DE TERCEIRO. 
RESPONSABILIDADE DO ANUNCIANTE. AFASTAMENTO (CC, ART. 148). FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DO AUTOR (NCPC, 
ART. 373, I). ÔNUS DA PROVA. DESINCUMBÊNCIA. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DO PEDIDO. TUTELA DE URGÊNCIA CAUTELAR 
EM GRAU RECURSAL. DESCONSIDERAÇÃO DA SENTENÇA. INVIABILIDADE. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. DESCABIMENTO. 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO. DESPROVIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. MAJORAÇÃO DA VERBA 
ORIGINALMENTE FIXADA. SENTENÇA E APELO FORMULADOS SOB A ÉGIDE DA NOVA CODIFICAÇÃO PROCESSUAL CIVIL 
(NCPC, ART. 85, §§ 2º E 11). 1. Consubstancia verdadeiro truísmo que a tutela provisória de urgência da espécie cautelar destina-se a 
assegurar o direito ou o resultado útil do processo, desde que satisfeitos os requisitos alinhados pelo legislador como indispensáveis a 
essa resolução por encerrar nítida sumariedade processual conservativa, em regra, restritiva de direito, antes do implemento da solução 
de MÉRITO, e que a SENTENÇA é o ato do Juiz que coloca termo ao processo, resolvendo ou não o MÉRITO da pretensão deduzida 
(NCPC, arts. 203, § 1º, 300 e 301), emergindo desses institutos a apreensão de que é jurídica e materialmente inviável a desqualificação 
do provimento judicial qualificado como SENTENÇA através de DECISÃO singular e a concessão de tutela de urgência cautelar em 
desconformidade com o nele estabelecido. 2. De conformidade com as formulações legais que regram a repartição do ônus probatório 
e estão impregnadas no estatuto processual civil (NCPC, art. 373), à parte autora está debitado o encargo de comprovar os fatos dos 
quais deriva o direito que invoca, e ao réu, de sua parte, está endereçado, em se rebelando contra a pretensão que fora aviada em seu 
desfavor, o ônus de comprovar a coexistência de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito invocado pela contraparte e em 
desfavor dos seus interesses. 3. Veiculado por particular anúncio de venda de veículo em plataforma digital, deve o anunciante responder 
pelos dados e informações lançados no anúncio que levara à publicação, não subsistindo, entrementes, sua responsabilidade por ato de 
terceiro, que, agindo com dolo, emula o anunciado legitimamente, manipulando os elementos originalmente consignado, inclusive quanto 
ao preço, e, induzindo o interessado na aquisição a erro, aufere, inclusive, parte do pagamento do preço fraudulentamente anunciado 
como se atuasse como intermediador e mandatário legítimo do vendedor. 4. Plasmado que o anunciante de veículo em plataforma digital 
fora contatado por terceiro, que lhe informara conhecer pessoa interessada na aquisição do automóvel, solicitando-lhe permissão para 
repasse dos contatos de comunicação, realizando posterior clonagem do anúncio original com alteração de dados essenciais com o fito 
de fraudar a negociação, locupletando-se com parcela substancial do que restara concertado ao, atuando com dolo, induzir anunciante 
e o interessado na aquisição a erro, inviável responsabilizar-se o veiculador do anúncio pela fraude praticada pelo terceiro estelionatário 
se apurado que não contara com sua participação nem lhe confiara poderes para agir em seu nome 5. Sobressaindo o dolo de terceiro 
a permear a negociação de compra e venda, a qual não se perfectilizara em face da não ocorrência de tradição do bem negociado, a 
responsabilidade pelas perdas e danos suportados pela parte lesada deve ser imputada de forma exclusiva ao terceiro provocador dos 
prejuízos, nos exatos termos da legislação material (CC, art. 148), ressaindo descabida a pretensão de responsabilização da parte que 
também restara ludibriada se aferido que não participara do engodo de forma culposa ou dolosa, emergindo dessa apreensão que a parte 
autora, conquanto também ludibriada, não lastreara o direito que invocara de lastro material subjacente. 6. Editada a SENTENÇA e aviado 
o apelo sob a égide da nova codificação civil, o desprovimento do recurso implica a majoração dos honorários advocatícios originalmente 
imputados à parte recorrente, porquanto o novo estatuto processual contemplara o instituto dos honorários sucumbenciais recursais, 
devendo a majoração ser levada a efeito mediante ponderação dos serviços executados na fase recursal pelo patrono da parte exitosa e 
guardar observância à limitação da verba honorária estabelecida para a fase de conhecimento (NCPC, arts. 85, §§ 2º e 11). 7. Apelação 
conhecida e desprovida. Honorários advocatícios majorados. Unânime. (TJDF 07101473920188070003 DF 0710147-39.2018.8.07.0003, 
Relator: Teófilo Caetano, 1ª Turma Cível, Publicado no DJE: 25/7/2019. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. Ação de obrigação de dar coisa certa c. c. perdas e danos. SENTENÇA de improcedência. Interposição 
de apelação pela autora. Genitor da autora que, por meio da rede social “Facebook”, tomou conhecimento da oferta de veículo de 
propriedade do réu, tendo se interessado na aquisição do aludido veículo, para registrá-lo em nome da filha quando ela completasse 
dezoito anos idade. Tratativas mantidas com terceiro que se apresentou como primo do proprietário do veículo e intermediário do negócio. 
Documentos acostados aos autos, especialmente as impressões de tela das tratativas mantidas por meio do aplicativo WhatsApp, 
revelam que tanto a autora como o réu foram vítimas de estelionato cometido pelo pretenso intermediário do negócio. Terceiro que, 
mediante artifícios ardilosos, notadamente as tratativas mantidas por meio do aplicativo WhatsApp, convenceu as partes contratantes de 
que era o intermediário do negócio e maliciosamente induziu o genitor da autora e outro indivíduo a transferirem quantias em dinheiro para 
contas bancárias de pessoas estranhas à negociação, sob o pretexto de que se tratava de quitação do preço de aquisição do veículo. 
Ausência de indício de que o réu estivesse em conluio com o pretenso intermediário do negócio ou com os titulares das contas bancárias 
beneficiadas pelas transferências indevidas. Circunstâncias que envolveram a negociação eram hábeis a suscitar no homem médio a 
suspeita de fraude, mas, mesmo assim, o genitor da autora deu prosseguimento às tratativas e inadvertidamente transferiu quantias 
em dinheiro para as contas indicadas pelo estelionatário. Estelionato relatado nos autos decorreu da conduta maliciosa do pretenso 
intermediário do negócio e da imprudência do genitor da autora, não podendo o ilícito ser imputado ao réu, o que afasta a pretensão 
de condená-lo à entrega do veículo ou à restituição das quantias em dinheiro indevidamente transferidas com o intuito de adquiri-lo. 
Manutenção da r. SENTENÇA. Apelação não provida. (TJSP - AC: 10019080520208260510 SP 1001908-05.2020.8.26.0510, Relator: 
Carlos Dias Motta, 26ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 29/3/2021)
Extrai-se dos depoimentos das testemunhas e informantes ouvidas em juízo que tanto o autor como o réu são vítimas do golpe, inexistindo 
outros elementos que ensejem a responsabilidade do requerido. 
As testemunhas e as informantes foram exaustivamente ouvidas e todos os esclarecimentos realizados por elas não levam este juízo a 
convicção diversa.
Assim sendo, não há amparo fático-probatório legítimo que indique a obrigação reclamada na exordial, impondo-se a improcedência do 
pedido inicial.
Na mesma toada, não se vê dano moral a ser indenizado pela parte autora, inexistindo no presente feito a configuração de violação dos 
direitos da personalidade, em vista do exercício do direito do ação do autor. 
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A pretensão do réu, neste ponto, embora intitulada como pedido contraposto, revela a formulação de reconvenção cujas custas processuais 
deixam de ser exigidas em vista da gratuidade de justiça que ora confiro ao requerido, deferindo o pedido de ID 31721588.
Na reconvenção há a propositura de uma nova ação pelo réu contra o autor, na qual a causa de pedir deve ser conexa com o pedido 
originário da ação. É realizada dentro do prazo de apresentação da contestação.
A reconvenção é ação autônoma. Por sua vez, o pedido contraposto é acessório da ação principal, cabível é uma demanda com previsão 
legal restrita a certas circunstâncias, como nos juizados especiais cíveis, nas ações possessórias e nas revisionais de aluguel.
Dessarte, não existindo comprovação do alegado dano moral, impõe-se que o pleito reconvencional seja julgado improcedente. 
Demais teses eventualmente suscitadas pelas partes ficam prejudicadas, com base nas razões de fundamento explicitadas nesta 
DECISÃO, eis que são suficientes à prestação jurisdicional. Nesse sentido, segue trecho de aresto do STJ:
Nos termos da orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal, tendo a instância de origem se pronunciado de forma clara e precisa 
sobre as questões postas nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a DECISÃO, como no caso concreto, não 
há falar em negativa de prestação jurisdicional, não se devendo confundir fundamentação sucinta com ausência de fundamentação. (STJ, 
AREsp: 1828802 PR 2021/0023465-3, Relator: Min. Sérgio Kukina, Data de Publicação: DJ 27/4/2021).
III - DISPOSITIVO 
Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, proposto pelo requerente / reconvindo, ANDRE ANTÔNIO SOARES DA SILVA, 
bem como JULGO IMPROCEDENTE o pleito reconvencional formulado pelo requerido / reconvinte, NILSON SOARES DA LUZ, pelos 
motivos e fundamentos destacados na SENTENÇA. 
Revogo a tutela provisória de urgência, determinando a liberação da restrição inserida no veículo, via Renajud, pois a DECISÃO tomada 
em cognição sumária não pode prevalecer sobre o juízo proferido sob o manto da cognição exauriente. Seria um contrassenso julgar 
improcedente o pedido e conservar os efeitos da tutela provisória (STJ, Ministra Regina Helena Costa, 16/12/2020). Sem prejuízo, 
registra-se que, na hipótese de eventual recurso de apelação, a parte sucumbente poderá requerer o restabelecimento dos efeitos da 
tutela provisória perante o Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1.012, §§ 3º e 4°, do CPC.
Com isto, declaro o feito extinto com resolução de MÉRITO (art. 487, I, CPC).
Ante a sucumbência recíproca, CONDENO a parte autora / reconvinda a pagar 50% das custas processuais, bem como a ré / reconvinte 
a arcar com os 50% restantes, respectivamente (art. 86, CPC).
Em razão da sucumbência, CONDENO a parte autora (reconvinda) a pagar ao patrono da parte adversa honorários advocatícios de 10% 
sobre o valor da causa (ação principal) (art. 85, caput, e § 2º, CPC), bem como a parte ré (reconvinte) a pagar ao causídico contrário 
honorários advocatícios de 10% sobre o valor da reconvenção (art. 85, caput, e §§ 1° e 2º, CPC). Fica a obrigação suspensa em relação 
ao réu / reconvinte, em face da concessão dos benefícios da gratuidade (art. 98, § 3°, CPC). 
Registre-se que todas as teses alegadas pelas partes ficam prequestionadas por este órgão julgador, sendo desnecessário indicar na 
SENTENÇA cada um dos DISPOSITIVO s legais apontados pelas partes, se por outros fundamentos estiver devidamente decidida a 
controvérsia.
Advirta-se que a oposição de embargos meramente protelatórios ensejará a aplicação de multa, a teor do art. 1.026, § 2°, do CPC.
P. R. I. Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquive-se.
SERVE DE MANDADO DE INITMAÇÃO, CARTA OU OFÍCIO. 
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO Nº 0010268-05.2015.8.22.0001 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GABRIELA DE LIMA TORRES, OAB nº RO5714, CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA, OAB nº 
BA327026, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, OAB nº RO3434, CARLA DA PRATO CAMPOS, OAB nº SP215855 
EXECUTADO: JEREMIAS PEREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO DO EXECUTADO: MABIAGINA MENDES DE LIMA, OAB nº RO3912 
DECISÃO 
Versam os presentes sobre cumprimento de SENTENÇA que a MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL move em face de 
JEREMIAS PEREIRA DOS SANTOS.
No ID 58549508 foi realizado bloqueio de valores na conta bancária do executado para pagamento do débito, com resultado parcialmente 
frutífero, tendo sido penhorada a quantia de R$ 11.305,63.
O executado se insurgiu quanto a referida penhora, afirmando que os valores são impenhoráveis por serem oriundos, exclusivamente, 
de recebimento por liberalidade de terceiro destinada ao sustento de sua família, sendo a sua única fonte de renda para custear suas 
despesas mensais (ID 58689014).
O exequente, por sua vez, pugnou pela rejeição dos argumentos do executado (ID 59130232).
Decido.
No caso em apreço, em que pese o executado alegue a impenhorabilidade dos valores, em razão da previsão do art. 833, IV, do CPC, 
verifica-se que ele não juntou nenhum documento capaz de comprovar suas alegações. Não há nos autos documentos que comprovem 
as despesas do executados e que os valores penhorados em sua conta são, de fato, destinados para seu sustento.
Portanto, a manutenção da penhora é a medida que se impõe.
Por estas razões, rejeito a impugnação de ID 58689014 e determino a expedição de alvará/ofício de transferência em favor do exequente 
para levantamento da quantia penhorada no ID 58549508.
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Sem prejuízo da determinação acima, fica o executado INTIMADO, por meio de seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
indicar quais são e onde estão os bens passíveis de penhora a fim de garantir a presente execução, sob pena de se considerar conduta 
atentatória à dignidade da Justiça, com penalização de multa, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual ou material, nos 
moldes do art. 774 do CPC.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação do executado, intime-se o exequente para requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) 
dias, sob pena de suspensão do feito.
Int. Expeça-se o necessário.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO Nº 0001443-09.2014.8.22.0001 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: LUIZ SILVINO DE MELO 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARIA ORISLENE MOTA DE SOUSA, OAB nº RO3292, MAUREEN MARQUES DE ALMEIDA, OAB 
nº RO2722 
EXECUTADOS: AUTOVEMA VEICULOS LTDA, FIAT AUTOMOVEIS LTDA. 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº RO1529, VALERIA MARIA VIEIRA PINHEIRO, OAB nº 
RO1528, ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA CUNHA, OAB nº RO2913 
DESPACHO 
Considerando que o cumprimento de SENTENÇA foi extinto apenas em relação à obrigação de pagar, recebo o pedido de ID 60587247 
e determino o prosseguimento do feito em relação à obrigação de fazer.
Ficam os executados INTIMADOS, por meio de seus advogados, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovem nos autos o 
cumprimento da obrigação imposta por força da SENTENÇA proferida no presente feito, qual seja, providenciar o conserto do veículo Fiat 
Strada Working, objeto de aquisição do exequente ou, caso esta não tenha êxito, providenciem a substituição do bem por outro 0 km com 
as mesmas características ou similares. 
Também, fica a parte executada desde já ciente de que, com o transcurso do prazo para cumprimento da obrigação, nos termos do 
art. 525 do CPC (independentemente de penhora ou nova intimação), inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, querendo, 
apresente impugnação ao cumprimento de SENTENÇA.
Não havendo impugnação, intime-se a parte exequente para requerer o que entender de direito.
Havendo impugnação ao presente cumprimento de SENTENÇA, intime-se o exequente para manifestação no prazo de 05 dias.
Expeça-se o necessário.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7029392-10.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - RO4594
EXECUTADO: ALBERTO BARBA RAMALHO, M. F. DO NASCIMENTO - ME, RODRIGO FEIO DO NASCIMENTO
Advogados do(a) EXECUTADO: SIDIGLEY CORREIA DE FIGUEIREDO - RO10341, PABLO TAVARES NUNES - RO10334
Advogados do(a) EXECUTADO: SIDIGLEY CORREIA DE FIGUEIREDO - RO10341, PABLO TAVARES NUNES - RO10334
Advogados do(a) EXECUTADO: SIDIGLEY CORREIA DE FIGUEIREDO - RO10341, PABLO TAVARES NUNES - RO10334
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA VIRTUAL deste processo, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA CEJUSC - PAUTA 02 Data: 08/11/2021 Hora: 10:00 
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
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5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos 
(art. 7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG);
Ficam as partes devidamente intimadas.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7029392-10.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - RO4594
EXECUTADO: ALBERTO BARBA RAMALHO e outros (2)
Advogados do(a) EXECUTADO: SIDIGLEY CORREIA DE FIGUEIREDO - RO10341, PABLO TAVARES NUNES - RO10334
Advogados do(a) EXECUTADO: SIDIGLEY CORREIA DE FIGUEIREDO - RO10341, PABLO TAVARES NUNES - RO10334
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Advogados do(a) EXECUTADO: SIDIGLEY CORREIA DE FIGUEIREDO - RO10341, PABLO TAVARES NUNES - RO10334
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA VIRTUAL deste processo, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA CEJUSC - PAUTA 02 Data: 08/11/2021 Hora: 10:00
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos 
(art. 7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG);
Ficam as partes devidamente intimadas.
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6ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7017646-48.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LAZARO PONTES RODRIGUES - MG40903, EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA - RO6897
EXECUTADO: EDILAURA PEREIRA DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - OFÍCIO INSS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da resposta de ofício do 
INSS.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7011121-79.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RAIMUNDO NONATO FERREIRA DA SILVA e outros
Advogados do(a) AUTOR: MATHEUS ARAUJO MAGALHAES - RO10377, VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR - RO0003099A
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR - RO0003099A
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
Advogado do(a) RÉU: DANIEL NASCIMENTO GOMES - SP356650
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0025008-70.2012.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ESPEDITO LIMA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VITOR MARTINS NOE - RO3035
EXECUTADO: AMERON ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA RONDONIA S/A
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, 
RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 0014213-05.2012.8.22.0001
Classe : USUCAPIÃO (49)
AUTOR: LUZIANE QUIRINO DE SOUZA DE ARAUJO e outros
RÉU: EGO EMPRESA GERAL DE OBRAS S A
Advogados do(a) RÉU: KENUCY NEVES DE LIMA - RO2475, EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ - RO4389, EDER CASTRO DE 
OLIVEIRA GOMES - RO787-E, CAMILA CHAUL AIDAR PEREIRA - RO5777, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - 
RO0005546A
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA VIRTUAL deste processo, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA CEJUSC - PAUTA 02 Data: 05/11/2021 Hora: 10:00 
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Ficam as partes devidamente intimadas.
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA:
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG);
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG);

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br 
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Processo : 0014213-05.2012.8.22.0001
Classe : USUCAPIÃO (49)
AUTOR: LUZIANE QUIRINO DE SOUZA DE ARAUJO e outros
RÉU: EGO EMPRESA GERAL DE OBRAS S A
Advogados do(a) RÉU: KENUCY NEVES DE LIMA - RO2475, EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ - RO4389, EDER CASTRO DE 
OLIVEIRA GOMES - RO787-E, CAMILA CHAUL AIDAR PEREIRA - RO5777, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - 
RO0005546A
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA VIRTUAL deste processo, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA CEJUSC - PAUTA 02 Data: 05/11/2021 Hora: 10:00
Ficam as partes devidamente intimadas.
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA:
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG);
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG);
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7043917-65.2017.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: UNIRON
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS - SP415428, ALESSANDRA SOARES DA COSTA MELO - 
DF29047
EXECUTADO: EMANUELLA FRAZAO PENASCO e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO Nº 7034723-02.2021.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: EVANDRO CARMONA ALVES 
ADVOGADOS DO AUTOR: EVERSON LEANDRO FERREIRA ARAUJO, OAB nº RO10986A, CLIVIA PATRICIA MEIRELES DA COSTA 
SANTOS, OAB nº RO11000A 
RÉU: ENERGISA 
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO
Indefiro o pedido de reconsideração, pelas mesmas razões expostas na decisão de ID 59665423.
Cumpre mencionar que eventual insurgência do requerente quanto ao indeferimento da gratuidade da justiça deverá ser arguida por meio 
do recurso adequado.
Porto Velho/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7054712-33.2017.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - RO4594
EXECUTADO: JOSE DE ALENCAR LIMA JUNIOR e outros (4)
INTIMAÇÃO AUTOR - OFÍCIO INSS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da resposta de ofício do 
INSS.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7009722-83.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CLARO S.A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA CUNHA - RO2913, RAFAEL GONCALVES ROCHA - 
RS41486-A



1284DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

EXECUTADO: VIA NORTE TRANSPORTES, COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE DERLON CAMPOS MAR - RO8201
Intimação RÉU 
(Art. 523 CPC)
Por força e em cumprimento do Despacho deste Juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), na pessoa de seu procurador constituído 
no feito, para pagar voluntariamente o débito atualizado de R$1.364,66 (um mil trezentos e sessenta e quatro reais e sessenta e seis 
centavos), bem como comprová-lo no feito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários 
advocatícios, também em 10% (dez por cento) sobre o débito, ficando ainda sujeito a atos de expropriação (§3º do art. 523 do CPC). 
Também, fica a parte executada desde já ciente de que, com o transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 525 
do CPC (independentemente de penhora ou nova intimação), inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, querendo, apresente 
impugnação ao cumprimento de sentença. 
Não havendo impugnação, intime-se a parte exequente para atualizar o débito, e indicar bens à penhora ou requerer o que entender de 
direito, atentando para que, caso ocorra o pagamento parcial do débito, a multa e os honorários advocatícios estabelecidos incidirão sobre 
o remanescente da dívida.
Caso o executado efetue o pagamento na data aprazada, expeça-se alvará a favor do exequente para levantamento da quantia respectiva, 
intimando-o para se manifestar sobre eventual saldo remanescente, no prazo de 05 dias.
Nada sendo requerido, venham conclusos para extinção.
Havendo impugnação ao presente cumprimento de sentença, intime-se o exequente para manifestação no prazo de 05 dias.
Porto Velho, 30 de julho de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7016261-94.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MYCHELLE ARAUJO DE SOUZA e outros (2)
Advogados do(a) AUTOR: ELISANGELA GONCALVES BATISTA - RO9266, ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA - RO4374, POLIANA 
SOUZA DOS SANTOS - RO10454
Advogados do(a) AUTOR: ELISANGELA GONCALVES BATISTA - RO9266, ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA - RO4374, POLIANA 
SOUZA DOS SANTOS - RO10454
Advogados do(a) AUTOR: ELISANGELA GONCALVES BATISTA - RO9266, ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA - RO4374, POLIANA 
SOUZA DOS SANTOS - RO10454
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7027901-94.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO MOURA DE MENEZES
Advogado do(a) AUTOR: LELIA DE OLIVEIRA RIBEIRO GOMES NETA - RO4308
RÉU: SUPERMERCADOS DB LTDA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados das instruções abaixo que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 05/11/2021 10:00 
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA:
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
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6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG);

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601Processo: 7011170-23.2021.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: JOAO PEDRO DE CARVALHO SILVA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROSEMARY RODRIGUES NERY, OAB nº RO5543
EXECUTADO: GONCALVES INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DOUGLAS RICARDO ARANHA DA SILVA, OAB nº RO1779, PAULO TIMOTEO BATISTA, OAB nº 
RO2437
Sentença
JOAO PEDRO DE CARVALHO SILVA requereu judicialmente a habilitação de crédito trabalhista contra a massa falida da 
empresa GONÇALVES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA (PJe 7031016-02.2016.8.22.0001 e PJe 7015880-
23.2020.8.22.0001).
A Administração Judicial postulou a extinção do processo, por inadequação da via eleita, e, subsidiariamente, a suspensão do feito, nos 
termos da manifestação anterior.
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A parte autora foi intimada para exercer o contraditório antes da prolação de decisão.
O Ministério Público se manifestou sobre o tema debatido, em consonância com os fundamentos expostos pela Administração Judicial, 
opinando pela extinção do processo, sem julgamento do mérito. 
É o relato necessário.
Com efeito. DECIDO.
Observa-se que o pedido inicial de habilitação de crédito não está em sintonia com as disposições da Lei n° 11.101/2005, pois ainda não 
foi publicado o quadro geral de credores relacionado ao presente processo.
Na falência e recuperação judicial a habilitação de crédito deverá ser realizada, na via administrativa, mediante exibição do título executivo 
diretamente perante a Administração Judicial, após a publicação do edital de credores, conforme estatuído no art. 7º, § 1º, e art. 99, § 1º, 
da LRF.
A despeito de eventual manifestação diversa, a questão foi melhor analisada por esta magistrada que, levando em consideração as 
circunstâncias processuais, afirmou em outras oportunidades a necessidade de superação da fase administrativa para a habilitação de 
crédito, consoante se infere do ID 56924574 e 57364403 do PJe 7015880-23.2020.8.22.0001.
A parte autora deverá aguardar a fase adequada que será futuramente difundida a todos os interessados, para então habilitar o seu 
crédito junto à Administração Judicial, considerando que o rol de credores é requisito para a abertura da etapa de habilitação na vida 
administrativa.
Outrossim, se o interessado perceber equívoco ou omissão na relação de credores lançada, aí sim poderá impugnar a situação em 
conformidade ao art. 8º da Lei n° 11.101/05, sendo a referida manifestação autuada em separado e processada nos termos dos arts. 13 
a 15 da citada Lei.
A título de argumentação, vale registrar que não serão exigíveis juros vencidos após a decretação da falência, se o ativo apurado não for 
suficiente para o pagamento dos credores subordinados, a contar de 19/3/2016, em vista dos efeitos retroativos da sentença convolatória 
(art. 99, II, e art. 124, ambos da LRF).
Este juízo não ignora que muitos credores aguardam o pagamento de seus créditos e, de fato, muitos desses valores possuem natureza 
trabalhista. No entanto, o órgão julgador não pode desconsiderar as previsões consagradas na legislação aplicável, especialmente no que 
se refere ao procedimento a ser adotado.
Tem-se conhecimento de que parcela de credores e até advogados atribuem ao 
PODER JUDICIÁRIO suposta demora “injustificada” para a solução da falência, gerando inclusive manifestações na mídia e nas redes 
sociais. 
É preciso esclarecer que os autos relacionados à massa falida (PJe 7031016-02.2016.8.22.0001 e PJe 7015880-23.2020.8.22.0001) vêm 
sendo analisados cuidadosamente, e são processados em regime de urgência e prioridade, dada a importância da matéria.
Em retrospecto, a sentença que convolou a recuperação judicial em falência (ID 28550811 do PJe 7031016-02.2016.8.22.0001) 
estabeleceu a concatenação de atos e diligências ligados à persecução dos autos, sobre a disposição e oneração, busca e apreensão, 
arrecadação de bens, liberação de valores, penhoras, indisponibilidades, inclusive quanto à apresentação da relação de credores. 
Desde a deflagração a demanda reflete temas complexos, envolvendo diversos pedidos das mais diferentes naturezas, centenas 
de intimações das partes e da Administração Judicial, cientificações do Ministério Público, incontáveis manifestações, conclusões e 
deliberações deste juízo, infindáveis expedições de cartas e ofícios, publicações de editais, designação de leilões, dentre outros atos.
Houve destituição da administração judicial anterior, com nomeação de nova banca para representar a massa falida. Esta última nomeada, 
por sua vez, tem demonstrado zelo ao longo da atuação nos feitos relacionados ao Grupo Supermercados Gonçalves. 
Após a realização das chamadas de leilão programadas, quase todas as arrematações foram homologadas, exceto um número pequeno 
que aguarda complementação de documentos para análise de capacidade financeira dos arrematantes. Houveram arrematações com 
pagamentos à vista, mas também mediante parcelamentos (a prazo). 
Assim, estão sendo determinadas todas as providências para liquidação dos valores auferidos com as vendas, entrega de bens, 
minimização de custos despendidos com a guarda e segurança dos lotes leiloados, dentre outros fatores importantes à solução do 
caso. 
São empregados esforços incessantes para a efetivação dos expedientes na maior brevidade possível. Contudo, a CPE precisa conciliar 
os atos deste juízo à limitação de pessoal, mormente porque atua na gestão de processos de várias varas judiciais ao mesmo tempo. 
Ainda, deve contar com a disponibilidade dos sistemas necessários para cumprimento das decisões, sem ignorar a demanda ordinária do 
juízo, inclusive relacionada a outros processos urgentes que tramitam nesta vara. 
A despeito do leilão ter ocorrido, existe procedimento a ser observado, especialmente o momento adequado para a habilitação de crédito, 
que deverá ocorrer na via administrativa, mediante exibição do título executivo diretamente à administração judicial, após a publicação do 
edital de credores (art. 7º, § 1º, e art. 99, § 1º, da LRF).
Depreende-se da inteligência avivada pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ que o credor tem a discricionariedade de habilitar o seu 
crédito na fase administrativa, ou seja, no quadro geral de credores, reclamando eventual preterição por intermédio da impugnação. Se 
não o faz, poderá, no futuro, após o encerramento da recuperação judicial, prosseguir individualmente (retardatário). De toda sorte, as 
fases previstas na legislação especial devem ser obedecidas e a habilitação de crédito em juízo depende desse desfecho. 
Desse modo, segundo o STJ: “A habilitação é providência que cabe ao credor, mas a este não se impõe. Caso decida aguardar o término 
da recuperação para prosseguir na busca individual de seu crédito, é direito que lhe assegura a lei” (CC 114.952/SP, DJe 26/9/2011)” 
(STJ - REsp: 1914356 RS 2021/0000483-7, Relator: Ministro Marco Aurélio Bellizze, Data de Publicação: DJ 18/2/2021). 
O interesse processual ou interesse de agir se refere à utilidade que o provimento jurisdicional pode trazer ao demandante. A sua 
comprovação depende da demonstração de que sem o exercício da jurisdição, por intermédio do processo, a pretensão não poderá 
ser satisfeita. Assim, o interesse processual ou interesse de agir pressupõe a correta descrição da lesão alegada ao direito material e a 
aptidão do provimento reclamado para protegê-lo e satisfazê-lo. 
Feitas essas observações e de acordo com a sistemática adotada, tem-se que o processo deve contemplar o interesse de agir processual, 
enquanto necessidade / utilidade do provimento vindicado e a adequação da via eleita.
Impõe-se tecnicidade e atenção aos ditames da legislação aplicável, na busca da operalidade e efetividade da prestação jurisdicional. 
Considerando que, in casu, o processo não se mostra útil ou necessário na presente fase, e a via escolhida não correspondente às 
disposições da Lei n° 11.101/05, falta interesse de agir à parte, não sendo, portanto, a hipótese de suspensão, mas, sim, extinção do 
processo. 
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Outras teses eventualmente suscitadas ficam prejudicadas, com base nas razões de fundamento explicitadas nesta decisão, eis que são 
suficientes à prestação jurisdicional. Nesse sentido, eis o trecho abaixo colacionado retirado de julgado do STJ:
“Nos termos da orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal, tendo a instância de origem se pronunciado de forma clara e precisa 
sobre as questões postas nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão, como no caso concreto, não há 
falar em negativa de prestação jurisdicional, não se devendo confundir fundamentação sucinta com ausência de fundamentação”. (STJ, 
AREsp: 1828802 PR 2021/0023465-3, Relator: Min. Sérgio Kukina, Data de Publicação: DJ 27/4/2021). 
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem o julgamento de mérito, com fundamento no art. 485, VI, do CPC, em vista da 
ausência de interesse de agir e, por consequência, de pressuposto processual para a tramitação do feito.
Sem custas, frente à gratuidade que ora defiro.
Intime-se o Administrador Judicial e dê-se vista ao Ministério Público. 
Advirta-se que eventual oposição de embargos meramente protelatórios ensejarão a aplicação de multa, a teor do art. 1.026, § 2°, do 
CPC. 
P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
SERVE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO, OFÍCIO E CARTA.
Porto Velho, 28 de julho de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7008701-38.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: PLANETA DISTRIBUIDORA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE COSTA MARQUES BARBOSA - RO9510
EXECUTADO: JAIR PEREIRA DAMASCENO FILHO 02672831211
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0138170-48.2009.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CLAILSON RIBEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAILSON CARDOSO RIBEIRO - CE13125
EXECUTADO: NELMA ALVES FEITOSA DA COSTA
Advogado do(a) EXECUTADO: HIRAN SALDANHA DE MACEDO CASTIEL - RO4235
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0024931-27.2013.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: RONES SOUZA DE CARVALHO LIMA e outros
Advogados do(a) EXEQUENTE: HULDAYSE PINHEIRO HERMSDORF - RO4617, VELCI JOSE DA SILVA NECKEL - RO3844
EXECUTADO: Embrascon-empresa Brasileira de Construção Civil Ltda 
Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO - RO5100
INTIMAÇÃO RÉU - ALVARÁ
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos 
para a Conta Centralizadora.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO Nº 0018158-63.2013.8.22.0001 
CLASSE: Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB 
nº RO7212 
EXECUTADO: MOISES DA SILVA LOPES 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Defiro o pedido de ID 59868268.
Oficie-se ao Serasa, por meio do Serasajud, ordenando a retirada do nome do executado do rol de inadimplentes, em relação ao presente 
feito, considerando que as partes firmaram acordo.
Após, não havendo novos requerimentos a serem analisados, arquive-se.
Porto Velho/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7058130-08.2019.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogados do(a) AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - SP192649, JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - SP156187
RÉU: SANDRA ALVES BARRETO CALDEIRA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7023329-66.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: VALDECI DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON MOLINA PORTO - RO6291
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO PERITO: BELIZIA QUEIROZ VIEIRA- RO00008491;
INTIMAÇÃO PERITO - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica o PERITO intimado acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7023235-89.2017.8.22.0001
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Classe: Procedimento Comum Cível
Autor(a)(as)(es): AUTOR: BRADESCO CARTÕES S/A, CNPJ nº 59438325000101, BANCO BRADESCO S.A. s/n VILA YARA - 06029-
900 - OSASCO - AMAPÁ
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: ANDRE NIETO MOYA, OAB nº DF42839, WANDERLEY ROMANO DONADEL, 
OAB nº MG78870
Requerido(a)(s): RÉU: JORADI COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP, CNPJ nº 14577828000111, RUA TREZE DE SETEMBRO cx 
postal 298, COLONIA JAPONES LAGOA - 76812-310 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 76.071,88
SENTENÇA
I. RELATÓRIO
BANCO BRADESCO S/A ingressou com a presente ação de cobrança em face de JORADI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, 
partes qualificadas, objetivando receber o valor de R$76.071,88 (setenta e seis mil, setenta e um reais e oitenta e oito centavos) referente 
a um Contrato de Cartão de Crédito em que a requerida deixou de pagar as faturas mensais, ocasionando a incidência de juros, multa e 
demais encargos financeiros. 
Alega o autor que a empresa requerida utilizou o cartão de crédito com compras a crédito, de controle pelo banco, se comprometendo 
a pagar mensalmente as respectivas faturas nas datas de sua escolha, seja na integralidade ou pelo pagamento mínimo, o que melhor 
lhe conviesse. Todavia, não obstante as operações efetivadas e devidamente autorizadas pelo demandante, nos termos do regulamento 
do produto, a requerida deixou de quitar as faturas nos respectivos vencimentos. Aduz que com base nas informações extraídas do 
extrato que instrui o presente feito, os lançamentos das faturas apontam como devida a importância de R$ 76.071,88, atualizada até o 
dia 16/5/2017. Juntou documentos.
A inicial foi recebida em 1/6/2017 determinando a citação da requerida (ID 10702714).
Após diversas diligências infrutíferas foram realizadas consultas nos sistemas disponíveis ao 
PODER JUDICIÁRIO, com o intuito de citar a requerida na pessoa de seu representante legal, o que ocorreu somente em 17/2/2020, 
quase três anos depois da propositura da ação, consoante certidão do oficial de justiça de ID 34988828.
Embora citada pessoalmente (ID 34988828), a requerida não contestou o pedido preferindo arcar com o ônus da revelia que foi decretada 
no despacho de ID 55845880.
Posteriormente, foi o julgamento convertido em diligência para determinar que o autor juntasse aos autos contrato de cartão de crédito 
firmado entre as partes (ID 55845880). A parte autora veio ao feito informando que o cartão de crédito é conhecido pela sua informalidade, 
tendo em vista que sua solicitação pode ocorrer inclusive por via telefone, caixas eletrônicos e outros, razão pela qual o autor não dispõe 
de contrato, necessariamente, assinado pela requerida, encartando ao feito Regulamento de Cartão de Crédito (ID 56381512). 
Foi informado pela parte autora que não possui outras provas a produzir, requerendo o julgamento antecipado da lide (ID 56381512). 
No ID 58463710 a parte autora requer a retificação do polo ativo da presente ação e a substituição dos patronos para excluir os advogados 
cadastros no sistema e incluir o nome e OAB do causídico Wanderley Romano Donadel, OAB/MG 78.870, OAB/SP 422.887/A, OAB/RJ 
22.3820/A e OAB/GO 18.703/A, a fim de que todas as intimações sejam realizadas exclusivamente em seu nome. 
II. FUNDAMENTAÇÃO
Cuida-se o presente feito de ação de cobrança que o Banco Bradesco S.A endereça à requerida JORADI COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA – EPP, visando receber o valor de R$76.071,88 (setenta e seis mil, setenta e um reais e oitenta e oito centavos).
O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, I e II, CPC, tendo em vista ser despicienda a dilação de provas 
e ser a requerida revel.
Não há preliminares nem prejudicial de mérito a serem analisadas. O feito encontra-se em ordem e a parte autora está bem 
representada. 
No caso, embora não haja contestação, o próprio autor pediu a retificação do polo ativo para constar BANCO BRADESCO S/A. 
Conforme relatado, a requerida, embora citado pessoalmente (ID 34988828), deixou transcorrer in albis o prazo assinalado para 
contestação, preferindo arcar com o ônus da revelia. 
A presente ação de cobrança encontra-se amparada nos documentos encartados ao feito pela parte autora (demonstrativo de débito, 
faturas de cartão de crédito, dentre outros).
Conforme demonstrativo de débito apresentado pelo autor (ID 10690327), o débito foi atualizado até o dia 16/5/2017 e perfaz a quantia 
de R$76.071,88 (setenta e seis mil, setenta e um reais e oitenta e oito centavos).
Como dito alhures, a requerida foi citada na pessoa de seu representante legal no entanto, não contestou o pedido, tampouco compareceu 
em outras fases do processo, culminando, com isso, a sua revelia (ID 55845880). 
Sabe-se que um dos efeitos da revelia é considerar como verdadeira matéria de fato articulada pelo autor, consoante o disposto no art. 
344, CPC. Contudo, isso não implica dizer que tais efeitos, sejam aplicados de forma indiscriminada, pois analisados caso a caso. 
No caso vertente, a devedora foi constituída em mora na data dos vencimentos das faturas de cartão de crédito não quitadas. 
Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, “Os juros de mora, em caso de cobrança de dívida positiva e líquida com 
previsão de termo, incidem a partir do seu vencimento” (AgRg no AREsp 792902 / MT; Agravo Regimental no Agravo em Recurso 
Especial 2015/0238792-0; Relatora: Ministra Maria Isabel Gallotti; Órgão Julgador: Quarta Turma; Data do Julgamento: 01/12/2015; Data 
da Publicação/Fonte: DJe 07/12/2015). 
Vê-se no caso, que a requerida não apresentou defesa específica dos fatos, embora tenha sido citada pessoalmente. 
Dessarte, considerando o conjunto fático-probatório aportado aos autos, a inexistência de circunstância que torne questionável a 
veracidade dos fatos, bem como o fato de que o contrato bancário possui regramento próprio no que tange a incidência de juros e 
correção monetária, a procedência do presente pedido inicial é medida que se impõe. 
III. DISPOSITIVO
Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, proposto por BANCO BRADESCO S.A., para CONDENAR a requerida, 
JORADI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, ao pagamento do valor de R$ 76.071,88 (setenta e seis mil, setenta e um reais e oitenta 
e oito centavos), atualizado até 16/5/2017, sobre o qual deverá incidir juros de 1% ao mês e correção monetária nos termos da tabela 
disponibilizada no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, a contar da última atualização, nos termos do art. 397 do Código 
Civil. 
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Declaro extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Em razão da sucumbência, condeno a requerida ao pagamento das custas e despesas processuais, arbitrando os honorários advocatícios 
em 10% do valor da condenação, na forma do art. 85, § 2º, do CPC.
Promova-se a substituição do polo ativo da presente demanda para constar BANCO BRADESCO S/A., bem como inclua-se o nome e 
OAB do advogado WANDERLEY ROMANO DONADEL, OAB/MG 78.870, OAB/SP 422.887/A, OAB/RJ 22.3820/A e OAB/GO 18.703/A, 
a fim de que todas as intimações sejam realizadas exclusivamente em seu nome, excluindo-se os demais.
VIAS DESTA SENTENÇA SERVIRÃO DE MANDADO, CARTA E OFÍCIO.
PORTO VELHO-RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Elisangela Nogueira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7055172-49.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, 
JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS - RO10319
EXECUTADO: FRANCISCO BRUNO OLIVEIRA DA COSTA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7017100-56.2020.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR - RO5402
RÉU: JOICIANE COSTA DA SILVA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PROCESSO Nº 0003345-07.2008.8.22.0001 
CLASSE: Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: MANUEL LUIZ CANTO BATISTA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDSON DE OLIVEIRA CAVALCANTE, OAB nº RO1510, DAGUIMAR LUSTOSA NOGUEIRA 
CAVALCANTE, OAB nº RO4120 
EXECUTADOS: BANCO DO BRASIL SA, CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MIZZI GOMES GEDEON, OAB nº MA14371, ANTONIO MANOEL ARAUJO DE SOUZA, OAB nº 
RO1375, DONIZETI ELIAS DE SOUZA, OAB nº RO266B, JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS, OAB nº CE27736, FERNANDA 
ROBERTA DA SILVA MACHADO FIGUEIRO, OAB nº SC39613, JULIA TRESOLDI, OAB nº SC40188, GUILHERME DE CASTRO 
BARCELLOS, OAB nº RS56630 
DESPACHO
1. Considerando a existência de agravo de instrumento pendente de julgamento, no qual a executada CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS 
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL alega excesso de execução, visando evitar prejuízos às partes, SUSPENDO a tramitação do 
presente feito até o julgamento definitivo do Agravo de Instrumento n. 0805894-37.2020.8.22.0000.
2. Caso o recurso não seja provido, intime-se o exequente para, em sendo o caso, apresentar cálculo atualizado do débito remanescente, 
no prazo de 05 (cinco) dias.
3. Após, intime-se a executada para se manifestar sobre os cálculos e, caso concorde, efetuar o pagamento, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
4. Havendo discordância entre as partes, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para apurar o real valor devido.
5. Caso a executada comprove o pagamento do débito, defiro desde já a expedição de alvará/ofício de transferência em favor do 
exequente, para levantamento da quantia.
6. Aguarde-se o período de suspensão em arquivo.
Porto Velho/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7000177-52.2020.8.22.0001
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: ACR COMERCIO DE CONFECCOES LTDA .
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SULIENE CARVALHO DE MEDEIROS, OAB nº RO6020
EXECUTADO: LUIZ CARLOS MARQUES DA SILVA
DECISÃO
1. Em consulta ao sistema SISBAJUD forma localizados apenas valores ínfimos, os quais foram desbloqueados pelo juízo.
2. Realizada consulta ao sistema RENAJUD, constatando-se a inexistência de veículos cadastrados em nome da parte Executada, 
conforme demonstrativo em anexo.
3. Fica intimada a parte exequente, na pessoa de seu patrono, para, querendo, manifestar-se, em 05 dias, sob pena de suspensão.
4. Quedando a parte silente, desde já, suspendo o processo por 1 ano, período em que ficará suspenso o decurso do prazo 
prescricional.
5. Fica a exequente desde já intimada de que decorrido o prazo da suspensão, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo 
da prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC/2015).
6. Não há óbice para que o feito, a partir da suspensão, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer 
momento poderá requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da 
parte executada (art. 921, §3º, CPC/2015). 
Porto Velho, 30 de julho de 2021.
Elisangela Nogueira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0001756-33.2015.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA TOMAZIA DO ESPIRITO SANTO SANTANA
Advogados do(a) AUTOR: JAMES NICODEMOS DE LUCENA - RO973, ANTONIO PORPHIRIO PINTO DOS SANTOS - GO0020565A
RÉU: EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA e outros
Advogados do(a) RÉU: ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA - PR39549, ANDRE LUIZ DELGADO - RO1825
Advogado do(a) RÉU: JULIO CESAR GOULART LANES - RO4365
ADVOGADO DO PERITO: BELIZIA QUEIROZ VIEIRA- RO00008491;
INTIMAÇÃO PERITO - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica o PERITO intimado acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7008646-53.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS PRADO DO ESPIRITO SANTO e outros
Advogados do(a) AUTOR: ELISANGELA GONCALVES BATISTA - RO9266, ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA - RO4374, POLIANA 
SOUZA DOS SANTOS - RO10454
Advogados do(a) AUTOR: ELISANGELA GONCALVES BATISTA - RO9266, ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA - RO4374, POLIANA 
SOUZA DOS SANTOS - RO10454
RÉU: ENERGISA e outros 
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7029677-32.2021.8.22.0001
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADOS DO AUTOR: THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO, OAB nº RO6842, AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR, 
OAB nº AC4943, PROCURADORIA DA VOLKSWAGEN
RÉU: RONNY ARAUJO DE SOUZA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
I. RELATÓRIO
BANCO VOLKSWAGEN S.A. ajuizou ação de busca e apreensão com pedido de medida liminar em face de RONNY ARAUJO DE 
SOUZA, partes qualificadas no feito, alegando em síntese, que através do contrato de financiamento com garantia de alienação fiduciária/
cédula de crédito bancaria n. 42481499, a parte requerida obteve um financiamento do automóvel marca RENAULT, modelo: SANDERO 
1.0 12V SCE ETA, ano: 2017, cor: BRANCO, chassi: 93Y5SRF84JJ957274, Renavam: 01124637068, placa: PZZ1457, no valor de R$ 
38.412,06, a ser pago em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais. Contudo, em virtude da inadimplência, pretende reaver a posse plena 
do veículo.
A inicial veio acompanhada do contrato e de prova da mora da parte requerida.
A busca e apreensão foi deferida liminarmente (ID 58925487), tendo o veículo sido apreendido (ID 59506212 e 59506215).
A parte requerida foi devidamente citada (ID 59506212), entretanto, manteve-se inerte, deixando transcorrer in albis, o prazo assinalado 
para pagamento e/ou contestação.
No ID 59948271, foi efetuada a baixa da restrição RENAJUD.
II. FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente cabe consignar que, embora devidamente citado, o requerido não apresentou contestação, sendo o caso, portanto de 
decretar a revelia deste, bem como aplicar os efeitos desta presumindo-se verdadeiras as alegações formuladas da autora, nos termos 
do artigo 344 do CPC.
Ademais, o feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art.. 355, II do Código de Processo Civil.
Comprovado o domínio, o inadimplemento e a mora do devedor pela documentação apresentada (art. 2º, §§2º e 3º e art. 3º d Decreto-Lei 
911/69), corroborados pela ausência de contrariedade, a consolidação da propriedade e da posse plena e exclusiva do bem no patrimônio 
do credor fiduciário é a medida legalmente aplicável, nos termos do art. 3º, §1º, do Decreto-Lei 911/69, c/c art. 66 da Lei 4.728/65 (redação 
dada pelo Decreto-Lei 911/69).
III. DISPOSITIVO
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do art. 487, I, do CPC, declarando rescindido o contrato e consolidado 
nas mãos do autor o domínio e a posse plenos e exclusivos do veículo descrito na inicial, cuja apreensão liminar torno definitiva, facultando 
a sua venda pelo autor, respeitadas as disposições do art. 2º do Decreto-Lei n. 911/69.
Observado o disposto no art. 2º do Decreto-Lei n. 911/69, oficie-se ao DETRAN comunicando que o autor está autorizado a proceder a 
transferência a terceiros que indicar.
Em virtude da sucumbência, condeno a parte requerida ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários 
sucumbenciais, fixando-os em 10% do valor atribuído à causa, considerando a ausência de contraditório.
Desnecessária a intimação da parte requerida desta sentença, face ao comando do art. 346 do CPC.
Expeça-se o necessário.
P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se.
VIA DESTA SERVE DE CARTA/OFÍCIO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.
Porto Velho,30 de julho de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7046617-09.2020.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: ASSOCIACAO RESIDENCIAL BOSQUES DO MADEIRA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN, OAB nº RS3956
EXECUTADO: ANA RIBEIRO DA SILVA
DECISÃO
1. Realizada consulta ao sistema RENAJUD constatando-se a inexistência de veículos cadastrados em nome da parte Executada, 
conforme demonstrativo em anexo.
2. Fica intimada a parte exequente, na pessoa de seu patrono, para, querendo, manifestar-se, em 05 dias, sob pena de suspensão.
3. Quedando a parte silente, desde já, suspendo o processo por 1 ano, período em que ficará suspenso o decurso do prazo 
prescricional.
4. Fica a exequente desde já intimada de que decorrido o prazo da suspensão, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo 
da prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC/2015).
5. Não há óbice para que o feito, a partir da suspensão, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer 
momento poderá requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da 
parte executada (art. 921, §3º, CPC/2015).
Porto Velho, 30 de julho de 2021.
Elisangela Nogueira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7037289-21.2021.8.22.0001
Classe : TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134)
REQUERENTE: RITA DE CASSIA BRITO
Advogado do(a) REQUERENTE: HERMES FRUTUOSO PRESTES CAVASIN SANTANA JUNIOR - RO6621
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7003933-45.2015.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUIZ FREDSON FRANCA
Advogado do(a) AUTOR: ROSIMAR FRANCELINO MACIEL - RO2860
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO AMATO PISSINI - RO4567-A
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7019653-42.2021.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR - RO5402
RÉU: JAILTON MACEDO TRIFIATES
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
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Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7049935-97.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JENIS FRANCISCO BATISTA
Advogado do(a) AUTOR: ARLEN MATOS MEIRELES - RO7903
RÉU: CONSORCIO FACIL TELEMARKETING LTDA - ME
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0217892-68.2008.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - RO4594
EXECUTADO: NESTREGILDO PEREIRA ANDRADE e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - OFÍCIO INSS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da resposta de ofício do 
INSS.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7055162-05.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL - RO7651
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
INTIMAÇÃO - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como efetuar 
seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0003568-81.2013.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831, ALEXANDRE CARNEIRO MORAES - RO6739
EXECUTADO: DANILA TORRES DE ARAUJO FRADE NOGUEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - OFÍCIO 
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da resposta de ofício id 
60697197.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601Processo: 7017202-44.2021.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: SABRINA MACIEL RODRIGUES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAYLAN ARAUJO DA SILVA, OAB nº RO7075
EXECUTADO: GONCALVES INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: PAULO TIMOTEO BATISTA, OAB nº RO2437, DOUGLAS RICARDO ARANHA DA SILVA, OAB nº 
RO1779
Sentença
EXEQUENTE: SABRINA MACIEL RODRIGUES requereu judicialmente a habilitação de crédito trabalhista contra a massa falida 
da empresa GONÇALVES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA (PJe 7031016-02.2016.8.22.0001 e PJe 7015880-
23.2020.8.22.0001).
A Administração Judicial postulou a extinção do processo, por inadequação da via eleita, e, subsidiariamente, a suspensão do feito, nos 
termos da manifestação anterior.
A parte autora foi intimada para exercer o contraditório antes da prolação de decisão.
O Ministério Público se manifestou sobre o tema debatido, em consonância com os fundamentos expostos pela Administração Judicial, 
opinando pela extinção do processo, sem julgamento do mérito. 
É o relato necessário.
Com efeito. DECIDO.
Observa-se que o pedido inicial de habilitação de crédito não está em sintonia com as disposições da Lei n° 11.101/2005, pois ainda não 
foi publicado o quadro geral de credores relacionado ao presente processo.
Na falência e recuperação judicial a habilitação de crédito deverá ser realizada, na via administrativa, mediante exibição do título executivo 
diretamente perante a Administração Judicial, após a publicação do edital de credores, conforme estatuído no art. 7º, § 1º, e art. 99, § 1º, 
da LRF.
A despeito de eventual manifestação diversa, a questão foi melhor analisada por esta magistrada que, levando em consideração as 
circunstâncias processuais, afirmou em outras oportunidades a necessidade de superação da fase administrativa para a habilitação de 
crédito, consoante se infere do ID 56924574 e 57364403 do PJe 7015880-23.2020.8.22.0001.
A parte autora deverá aguardar a fase adequada que será futuramente difundida a todos os interessados, para então habilitar o seu 
crédito junto à Administração Judicial, considerando que o rol de credores é requisito para a abertura da etapa de habilitação na vida 
administrativa.
Outrossim, se o interessado perceber equívoco ou omissão na relação de credores lançada, aí sim poderá impugnar a situação em 
conformidade ao art. 8º da Lei n° 11.101/05, sendo a referida manifestação autuada em separado e processada nos termos dos arts. 13 
a 15 da citada Lei.
A título de argumentação, vale registrar que não serão exigíveis juros vencidos após a decretação da falência, se o ativo apurado não for 
suficiente para o pagamento dos credores subordinados, a contar de 19/3/2016, em vista dos efeitos retroativos da sentença convolatória 
(art. 99, II, e art. 124, ambos da LRF).
Este juízo não ignora que muitos credores aguardam o pagamento de seus créditos e, de fato, muitos desses valores possuem natureza 
trabalhista. No entanto, o órgão julgador não pode desconsiderar as previsões consagradas na legislação aplicável, especialmente no que 
se refere ao procedimento a ser adotado.
Tem-se conhecimento de que parcela de credores e até advogados atribuem ao 
PODER JUDICIÁRIO suposta demora “injustificada” para a solução da falência, gerando inclusive manifestações na mídia e nas redes 
sociais. 
É preciso esclarecer que os autos relacionados à massa falida (PJe 7031016-02.2016.8.22.0001 e PJe 7015880-23.2020.8.22.0001) vêm 
sendo analisados cuidadosamente, e são processados em regime de urgência e prioridade, dada a importância da matéria.
Em retrospecto, a sentença que convolou a recuperação judicial em falência (ID 28550811 do PJe 7031016-02.2016.8.22.0001) 
estabeleceu a concatenação de atos e diligências ligados à persecução dos autos, sobre a disposição e oneração, busca e apreensão, 
arrecadação de bens, liberação de valores, penhoras, indisponibilidades, inclusive quanto à apresentação da relação de credores. 
Desde a deflagração a demanda reflete temas complexos, envolvendo diversos pedidos das mais diferentes naturezas, centenas 
de intimações das partes e da Administração Judicial, cientificações do Ministério Público, incontáveis manifestações, conclusões e 
deliberações deste juízo, infindáveis expedições de cartas e ofícios, publicações de editais, designação de leilões, dentre outros atos.
Houve destituição da administração judicial anterior, com nomeação de nova banca para representar a massa falida. Esta última nomeada, 
por sua vez, tem demonstrado zelo ao longo da atuação nos feitos relacionados ao Grupo Supermercados Gonçalves. 
Após a realização das chamadas de leilão programadas, quase todas as arrematações foram homologadas, exceto um número pequeno 
que aguarda complementação de documentos para análise de capacidade financeira dos arrematantes. Houveram arrematações com 
pagamentos à vista, mas também mediante parcelamentos (a prazo). 
Assim, estão sendo determinadas todas as providências para liquidação dos valores auferidos com as vendas, entrega de bens, 
minimização de custos despendidos com a guarda e segurança dos lotes leiloados, dentre outros fatores importantes à solução do 
caso. 
São empregados esforços incessantes para a efetivação dos expedientes na maior brevidade possível. Contudo, a CPE precisa conciliar 
os atos deste juízo à limitação de pessoal, mormente porque atua na gestão de processos de várias varas judiciais ao mesmo tempo. 
Ainda, deve contar com a disponibilidade dos sistemas necessários para cumprimento das decisões, sem ignorar a demanda ordinária do 
juízo, inclusive relacionada a outros processos urgentes que tramitam nesta vara. 
A despeito do leilão ter ocorrido, existe procedimento a ser observado, especialmente o momento adequado para a habilitação de crédito, 
que deverá ocorrer na via administrativa, mediante exibição do título executivo diretamente à administração judicial, após a publicação do 
edital de credores (art. 7º, § 1º, e art. 99, § 1º, da LRF).
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Depreende-se da inteligência avivada pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ que o credor tem a discricionariedade de habilitar o seu 
crédito na fase administrativa, ou seja, no quadro geral de credores, reclamando eventual preterição por intermédio da impugnação. Se 
não o faz, poderá, no futuro, após o encerramento da recuperação judicial, prosseguir individualmente (retardatário). De toda sorte, as 
fases previstas na legislação especial devem ser obedecidas e a habilitação de crédito em juízo depende desse desfecho. 
Desse modo, segundo o STJ: “A habilitação é providência que cabe ao credor, mas a este não se impõe. Caso decida aguardar o término 
da recuperação para prosseguir na busca individual de seu crédito, é direito que lhe assegura a lei” (CC 114.952/SP, DJe 26/9/2011)” 
(STJ - REsp: 1914356 RS 2021/0000483-7, Relator: Ministro Marco Aurélio Bellizze, Data de Publicação: DJ 18/2/2021). 
O interesse processual ou interesse de agir se refere à utilidade que o provimento jurisdicional pode trazer ao demandante. A sua 
comprovação depende da demonstração de que sem o exercício da jurisdição, por intermédio do processo, a pretensão não poderá 
ser satisfeita. Assim, o interesse processual ou interesse de agir pressupõe a correta descrição da lesão alegada ao direito material e a 
aptidão do provimento reclamado para protegê-lo e satisfazê-lo. 
Feitas essas observações e de acordo com a sistemática adotada, tem-se que o processo deve contemplar o interesse de agir processual, 
enquanto necessidade / utilidade do provimento vindicado e a adequação da via eleita.
Impõe-se tecnicidade e atenção aos ditames da legislação aplicável, na busca da operalidade e efetividade da prestação jurisdicional. 
Considerando que, in casu, o processo não se mostra útil ou necessário na presente fase, e a via escolhida não correspondente às 
disposições da Lei n° 11.101/05, falta interesse de agir à parte, não sendo, portanto, a hipótese de suspensão, mas, sim, extinção do 
processo. 
Outras teses eventualmente suscitadas ficam prejudicadas, com base nas razões de fundamento explicitadas nesta decisão, eis que são 
suficientes à prestação jurisdicional. Nesse sentido, eis o trecho abaixo colacionado retirado de julgado do STJ:
“Nos termos da orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal, tendo a instância de origem se pronunciado de forma clara e precisa 
sobre as questões postas nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão, como no caso concreto, não há 
falar em negativa de prestação jurisdicional, não se devendo confundir fundamentação sucinta com ausência de fundamentação”. (STJ, 
AREsp: 1828802 PR 2021/0023465-3, Relator: Min. Sérgio Kukina, Data de Publicação: DJ 27/4/2021). 
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem o julgamento de mérito, com fundamento no art. 485, VI, do CPC, em vista da 
ausência de interesse de agir e, por consequência, de pressuposto processual para a tramitação do feito.
Sem custas, frente à gratuidade que ora defiro.
Intime-se o Administrador Judicial e dê-se vista ao Ministério Público. 
Advirta-se que eventual oposição de embargos meramente protelatórios ensejarão a aplicação de multa, a teor do art. 1.026, § 2°, do 
CPC. 
P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
SERVE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO, OFÍCIO E CARTA.
Porto Velho, 23 de julho de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO Nº 7036067-18.2021.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: RITA DAS CHAGAS BELO 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIA TEIXEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO6768 
RÉU: ENERGISA 
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO
A requerente reitera o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, ao argumento de que a sua única fonte de renda é sua 
aposentadoria e por isso não reúne condições para efetuar o pagamento das custas processuais. 
Analisando os argumentos da requerente e os documentos juntados ao feito, observa-se que existem indícios de que ela não possui 
condições financeiras para arcar com as custas do processo. 
Contudo, conforme dito na decisão anterior, o 
PODER JUDICIÁRIO disponibiliza à população em geral o acesso ao Juizado Especial Cível, sendo que neste, por possuir rito 
específico, as demandas tramitam com mais celeridade, somando-se ainda o fato de que o demandante é isento do pagamento de custas 
processuais.
Dessa forma, apesar de ser uma faculdade da parte a escolha do Juizado Especial, observa-se que o requerente alega não possuir 
condições financeiras para arcar com as custas processuais, o que leva à conclusão de que a tramitação do feito perante o Juizado 
Especial seria muito mais benéfico a este, ante a inexistência de despesas processuais.
No Juízo comum, por outro lado, existe a previsão legal de pagamento de custas processuais, possuindo o procedimento comum despesas 
elevadas.
Assim, a faculdade de escolha é juizado especial (justiça gratuita) ou justiça comum (possibilidade de pagamento de custas e despesas 
processuais).
Pelas razões acima, INDEFIRO a gratuidade da justiça.
Fica a requerente INTIMADA para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de comprovar o 
recolhimento das custas iniciais, nos termos do art. 12 da Lei Estadual n. 3.896/2016.
No mesmo prazo, deverá juntar ao feito procuração conferida ao seu advogado por instrumento público, em razão de ser analfabeta.
Sobre o tema, cito:
APELAÇÃO CÍVEL DA PARTE AUTORA- AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE/INEXIGIBILIDADE DE DESCONTO EM FOLHA 
DE PAGAMENTO- PESSOA ANALFABETA- NECESSIDADE DE PROCURAÇÃO OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO- 
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INDEFERIMENTO DA INICIAL- PROVIDÊNCIA QUE SE IMPÕE- SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO A procuração 
outorgada por analfabeto deve ser formalizada por instrumento público, a teor dos arts. 215 , § 2º , e 654 do Código Civil, sendo 
insubsistente o documento firmado com mera impressão digital do outorgante e assinatura de duas testemunhas. Se a parte autora, 
analfabeta, não regularizou sua representação processual no prazo assinado pelo magistrado, afigura-se acertada a providência de 
indeferimento da inicial com a consequente extinção do processo sem julgamento de mérito. (TJ-MS - AC: 08005121420198120053 MS 
0800512-14.2019.8.12.0053, Relator: Des. Geraldo de Almeida Santiago, Data de Julgamento: 17/06/2020, 1ª Câmara Cível, Data de 
Publicação: 22/06/2020) 
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retorne concluso. 
Porto Velho/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO Nº 7040568-15.2021.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD 
RÉU: ANA PAULA FLORESTA FILHA 
DESPACHO
Indefiro o pedido de isenção de custas, posto que não verifica-se hipótese para extensão das prerrogativas conferidas à Fazenda Pública, 
em relação ao recolhimento das custas processuais, diferente das autarquias e fundações públicas, as sociedades de economia mista e 
empresas públicas não desfrutam dos mesmos privilégios processuais conferidos à Fazenda Pública. No mais a pretendida isenção não 
consta no rol do art. 5º da Lei 3896/2016.
Por outro lado, a parte autora pleiteia, subsidiariamente, o recolhimento das custas iniciais ao final, todavia, não foram apresentados 
documentos que demonstrem a momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento.
Assim, fica a requerente INTIMADA para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de juntar ao 
feito documentos que comprovem a sua momentânea impossibilidade financeira (Balanço Patrimonial recente, etc.), a fim de viabilizar a 
análise do pedido de diferimento das custas para o final da ação.
Caso queira, no mesmo prazo, poderá comprovar o recolhimento das custas iniciais, nos termos do art. 12 da Lei n. 3.896/2016.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO Nº 7040588-06.2021.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD 
RÉU: J. W. CONSULTORIA, ASSESSORIA E CONSTRUCOES LTDA. - EPP 
DESPACHO
Indefiro o pedido de isenção de custas, posto que não verifica-se hipótese para extensão das prerrogativas conferidas à Fazenda Pública, 
em relação ao recolhimento das custas processuais, diferente das autarquias e fundações públicas, as sociedades de economia mista e 
empresas públicas não desfrutam dos mesmos privilégios processuais conferidos à Fazenda Pública. No mais a pretendida isenção não 
consta no rol do art. 5º da Lei 3896/2016.
Por outro lado, a parte autora pleiteia, subsidiariamente, o recolhimento das custas iniciais ao final, todavia, não foram apresentados 
documentos que demonstrem a momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento.
Assim, fica a requerente INTIMADA para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de juntar ao 
feito documentos que comprovem a sua momentânea impossibilidade financeira (Balanço Patrimonial recente, etc.), a fim de viabilizar a 
análise do pedido de diferimento das custas para o final da ação.
Caso queira, no mesmo prazo, poderá comprovar o recolhimento das custas iniciais, nos termos do art. 12 da Lei n. 3.896/2016.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PROCESSO Nº 7040714-56.2021.8.22.0001 
CLASSE: Produção Antecipada da Prova 
REQUERENTE: SASHE IURE TELES CALADO LUZ 
ADVOGADO DO REQUERENTE: DENIO MOZART DE ALENCAR GUZMAN, OAB nº RO3211 
REQUERIDO: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
1. Processe-se com gratuidade.
2. Trata-se de pedido de produção antecipada de prova que SASHE IURE TELES CALADO LUZ move em face de COOPERATIVA DE 
CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA.
Narra a inicial, em síntese, que o requerente possui conta corrente junto à requerida e, no ano de 2011, comprou R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) em cotas, ocasião em que passou a utilizar todos os serviços bancários disponibilizados pela cooperativa, mediante aplicativo 
digital e operações com cartão. Aduz que está impedido de ter acesso a sua conta corrente, pois todos seus acessos foram bloqueados 
e, apesar de ter buscado resolver a questão administrativamente, não obteve êxito, motivo pelo qual ajuizou a presente ação. Diante do 
exposto, requer a intimação do requerido para providenciar as provas pertinentes dos extratos bancários dos últimos 5 cinco anos em 
nome do requerente, assim como os saldos da conta capital de cotas e suas devidas correções, sob pena de multa diária. No mérito, 
requer a procedência da demanda.
Brevemente relatado. Decido.
O art. 381 do CPC preconiza que:
Art. 381. A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que:
I - haja fundado receio de que venha a tornar-se impossível ou muito difícil a verificação de certos fatos na pendência da ação;
II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de solução de conflito;
III - o prévio conhecimento dos fatos possa justificar ou evitar o ajuizamento de ação.
Analisando a petição inicial, verifica-se que o pedido do requerente se enquadra no inciso III acima descrito, motivo pelo qual defiro a 
produção antecipada de prova.
Por outro lado, no tocante a concessão de tutela de urgência, o art. 300, caput e §3º do CPC preconiza que é necessária a demonstração 
da probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, bem como a ausência de perigo de reversibilidade 
dos efeitos da decisão.
No caso em apreço, não vislumbro o preenchimento dos requisitos acima para concessão da medida pleiteada em sede de tutela de 
urgência, visto que os e-mails juntados ao feito nos IDs 60699155 e 60699156 demonstram que o requerente buscou solucionar o 
problema na via administrativa no ano de 2013 e somente ingressou em juízo para pleitear a prova oito anos depois do ocorrido, motivo 
pelo qual não se vislumbra a existência de perigo de dano.
Ademais, o pleito antecipatório tem cunho satisfativo, de modo que, o deferimento do pedido sem oitiva da parte contrária, esvazia o 
mérito da questão posta.
Diante do exposto, indefiro o pedido de tutela de urgência.
3. Nos termos do art. 382, §1º, do CPC, CITE-SE a requerida para, querendo, manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.
4. Vindo a contestação, na hipótese de defesa preliminar e/ou juntada de documentos com a resposta, intime-se a parte autora para se 
manifestar em réplica ou impugnação, no prazo de 15 dias.
5. Em seguida, retorne concluso.
VIAS DESTE SERVIRÃO DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
REQUERIDO: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA, RUA 
MARINGÁ 520, - DE 1301 A 1761 - LADO ÍMPAR NOVA BRASÍLIA - 76908-499 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Porto Velho/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO Nº 7040715-41.2021.8.22.0001 
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
ADVOGADOS DO AUTOR: FLAVIO NEVES COSTA, OAB nº TO5927, PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
RÉU: CLAUDIA MOREIRA RIBEIRO 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Fica o requerente INTIMADO para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de juntar ao feito 
documento que comprove a entrega da notificação extrajudicial de ID 60698717 à requerida, a fim de comprovar a constituição da mora 
por parte desta.
No mesmo prazo, deverá comprovar o recolhimento das custas iniciais, no montante equivalente a 2% sobre o valor da causa, nos termos 
do artigo 12, I da Lei n. 3.896/2016 (Lei de Custas), eis que nesse tipo de ação não será designada audiência de conciliação.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito
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7ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7043869-72.2018.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DO NORTE DE RONDONIA LTDA. - CREDISIS CREDIARI
Advogados do(a) AUTOR: WILLIAM ALVES JACINTHO RODRIGUES - RO0003272A, VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES - 
RO2368
RÉU: G R S COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA EIRELI - ME 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7021712-03.2021.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO - RO1562-A
EXECUTADO: EMERSON ALEXANDRE RODRIGUES e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7030795-43.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
RÉU: ELETRICA GLOBO LTDA - EPP 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7015650-44.2021.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS - RO1084
EXECUTADO: E RODRIGUES SUPERMERCADO - ME e outros (2)
Intimação AUTOR - PROPOSTA DE ACORDO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7007134-69.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDONIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MILEISI LUCI FERNANDES - RO3487, JAQUELINE FERNANDES SILVA - RO8128
EXECUTADO: KARLA DAYSE MARTINS DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do MANDADO, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, 
as custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7005133-77.2021.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO - RO3249-A
EXECUTADO: LEANDRO DA SILVA FREITAS e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada da Certidão ID 60745403 e para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar complementação das custas da 
diligência, CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7010921-48.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PORTO REAL COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - EPP
RÉU: SUPERMERCADO SUPREMO LTDA - ME e outros (2)
JUSTIÇA GRATUITA ( ) SIM
MANDADO 
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SR. OFICIAL: Cumprir o DESPACHO /MANDADO 44081473 em anexo no novo endereço apresentado. 
Nome: SUPERMERCADO SUPREMO LTDA - ME
Endereço: RUA GERALDO SIQUEIRA, 4235, - DE 4045 A 4505 - LADO ÍMPAR, CALADINHO, PORTO VELHO - RO - CEP: 76808-215
Nome: JOAO ANTONIO DA SILVA
Endereço: RUA GERALDO SIQUEIRA, 4235, - DE 4045 A 4505 - LADO ÍMPAR, CALADINHO, PORTO VELHO - RO - CEP: 76808-215
Nome: SHIRLENE MOREIRA DE ARAUJO
Endereço: RUA GERALDO SIQUEIRA, 4235, - DE 4045 A 4505 - LADO ÍMPAR, CALADINHO, PORTO VELHO - RO - CEP: 76808-215
OBS.: Sr. Oficial de Justiça observar as prerrogativas do art. 212, §§ 1º, 2º, 3º, e art. 251/253 do CPC/2015.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7025153-31.2017.8.22.0001
Classe: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94)
AUTOR: AZAMOR LOPES DE LUCENA
Advogado do(a) AUTOR: EDESIO VASCONCELOS DE RESENDE - RO7513
RÉU: LUCELIO LOPES DE LUCENA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7000729-80.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELIXANDRA MARQUES DA CONCEICAO
Advogados do(a) AUTOR: POLLYANA JUNIA MUNIZ DA SILVA NASCIMENTO - RO5001, LEANDRO NASCIMENTO DA CONCEICAO 
- RO10068
RÉU: RESIDENCIAL VIENA INCORPORACOES SPE 01 LTDA
Advogado do(a) RÉU: KARINE SIQUEIRA ROZAL - GO31880
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar no feito no prazo de 05 dias, da petição juntadas nos autos pela parte ré.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7021147-39.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: A. S. F. e outros
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE LEANDRO DA SILVA - RO0004260A, KAMILA ARAUJO PRADO - RO7371
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE LEANDRO DA SILVA - RO0004260A, KAMILA ARAUJO PRADO - RO7371
RÉU: UNIMED RONDONOPOLIS COOPERATIVA DE TRAB MEDICO LTDA
Advogado do(a) RÉU: PAULO SERGIO CIRILO - MT5448/B
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
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e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7012721-77.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLA PASSOS MELHADO - SP187329, CELSO MARCON - RO3700-A
EXECUTADO: CAMILO ALVES MORATO JUNIOR
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, CÓDIGO 
1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7046076-15.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: PAULO SERGIO BORGES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073
EXECUTADO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogados do(a) EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, da Certidão ID 60687819 e para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais INICIAIS CÓDIGO1101 (no importe de 1,5%) . O não pagamento integral ensejará a expedição de 
certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7048164-26.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: UILIAN HONORATO TRESSMANN e outros
Advogados do(a) EXEQUENTE: GILBER ROCHA MERCES - RO5797, UILIAN HONORATO TRESSMANN - RO6805
Advogados do(a) EXEQUENTE: GILBER ROCHA MERCES - RO5797, UILIAN HONORATO TRESSMANN - RO6805
EXECUTADO: VICTOR SADECK FILHO
Advogado do(a) EXECUTADO: ERNANDE DA SILVA SEGISMUNDO - RO532
INTIMAÇÃO AUTOR - 
Fica a parte AUTORA intimada da Certidão ID 60699501 (sem saldo em conta judicial).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7048131-65.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GILBERTO PASSOS DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: LUBIAN FROEHLICH PALMA - RO7662
RÉU: MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA e outros
Advogado do(a) RÉU: WASHINGTON LUIZ DE MIRANDA DOMINGUES TRANM - MG133406
Advogado do(a) RÉU: ARTHUR TERUO ARAKAKI - TO3054
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Ante a petição ID 59970622, fica a Requerida intimada da liberação do boleto no sistema de custas devendo retirar o boleto conforme 
Certidão ID 60700689.
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais (25% das custas totais nos termos da SENTENÇA. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito 
judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no site do TJRO: Página Inicial>Boleto Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7021579-92.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ENERGISA
Advogado do(a) AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO - SE6101
RÉU: ESPÓLIO DE MOISÉS DEODATO DA SILVA e outros
Advogado do(a) RÉU: MATEUS NOGUEIRA DE CARVALHO - RO9078
Advogado do(a) RÉU: MATEUS NOGUEIRA DE CARVALHO - RO9078
Intimação AUTOR - MANDADO PARCIAL
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça (MANDADO parcial), no prazo de 05 (cinco) 
dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7002745-07.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DAS GRACAS LOPES LIMA
Advogado do(a) AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO AUTOR E RÉU - RÉPLICA E PROVAS
1) Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias e no mesmo prazo 
especificar provas.
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para especificar provas no prazo de 05 (cinco) dias. 
3) As PARTES deverão indicar as provas que pretendem produzir, indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7004856-61.2021.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AUTOR: SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
RÉU: CLEUDES FERREIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7012471-15.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ENERGISA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - RO0003434A
EXECUTADO: AFONSO BENTO DE LIMA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7034326-11.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
RÉU: G R S COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA EIRELI - ME e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0006762-21.2015.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
EXECUTADO: SAVANA CONSTRUCOES EIRELI - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: HUMBERTO ANSELMO SILVA FAYAL - RO7097
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7030489-74.2021.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: F C SOARES COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNA CARNEIRO VASCONCELOS - RO11443
EXECUTADO: OSMAR DE OLIVEIRA SOUZA e outros
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
FINAIS CÓDIGO 1004.1 . O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial 
e inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7007746-75.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NICOLLE TATIRFF MENDES AFFONSO e outros
Advogado do(a) AUTOR: SHEIDSON DA SILVA ARDAIA - RO5929
Advogado do(a) AUTOR: SHEIDSON DA SILVA ARDAIA - RO5929
RÉU: JULIO CESAR DE ALMEIDA MALTA e outros
Advogados do(a) RÉU: HELITON SANTOS DE OLIVEIRA - RO5792, CARLOS FREDERICO MEIRA BORRE - RO3010
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais INICIAIS (CÓDIGOS 1001.1 E 1001.2) E FINAIS CÓDIGO 1004.1 . O não pagamento integral ensejará a expedição de 
certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
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ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 7ª Vara Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: BRIIDGEE BRASIL S/A CPNJ 18.448.525/0001-50, STEPMONEY BRASIL S/A CPNJ 17.660.609/0001-90, STEPPAY BRASIL S/A 
CPNJ 18.302.054/0001-77, STEPCARD BRASIL S/A CPNJ 17.689.430/0001-65, POTENCIAS GESTAO EMPRESARIAL LTDA - ME 
CPNJ 02.461.117/0001-06, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR a(s) parte(s) acima qualificada(s), nos termos dos artigos 523 § 2 do CPC, para cumprir a SENTENÇA e pagar o 
valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% ao montante da condenação e, também, de 
honorários de fase de cumprimento de SENTENÇA de 10%. ADVERTIR a parte executada de que, transcorrido o prazo previsto no art. 
523 CPC para pagamento espontâneo, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação.. O prazo de defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
VALOR DA CONDENAÇÃO: R$ 7.139,23, (sete mil, cento e trinta e nove reais e vinte e três centavos) atualizado até 26/10/2020.

Processo:7054801-90.2016.8.22.0001
Classe:CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Exequente:CELIA SOUSA LIMA UCHOA CPF: 708.893.172-91, LARISSA TEIXEIRA RODRIGUES FERNANDES CPF: 011.891.692-07
Executado: BRIIDGEE BRASIL S/A CPNJ 18.448.525/0001-50, STEPMONEY BRASIL S/A CPNJ 17.660.609/0001-90, STEPPAY 
BRASIL S/A CPNJ 18.302.054/0001-77, STEPCARD BRASIL S/A CPNJ 17.689.430/0001-65, POTENCIAS GESTAO EMPRESARIAL 
LTDA - ME CPNJ 02.461.117/0001-06
DECISÃO ID 59163055
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 
7civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 19 de julho de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
Data e Hora
19/07/2021 11:02:58
a
2691
Caracteres
2220
Preço por caractere
0,02052
Total (R$)
45,55

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0005342-49.2013.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BELMIRO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outros (12)
Advogados do(a) AUTOR: ANDRESA BATISTA SANTOS - SP306579, GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR - SP14983, CLODOALDO 
LUIS RODRIGUES - RO2720
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. e outros (2)
Advogados do(a) RÉU: LIGIA FAVERO GOMES E SILVA - SP235033, ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE - SP155105, BRUNA 
REBECA PEREIRA DA SILVA - RO4982, CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
Advogados do(a) RÉU: RICARDO GONCALVES MOREIRA - SP215212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
Advogados do(a) RÉU: EDGARD HERMELINO LEITE JUNIOR - SP92114, GIUSEPPE GIAMUNDO NETO - RO6092, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID60652829, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia.
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Processo: 7060275-42.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A, EDSON ANTONIO SOUSA PINTO - 
RO4643, MAICK FELISBERTO DIAS - PR37555
EXECUTADO: JOSIANE LINO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: JORGE OSVALDO PEREIRA DA SILVA - RO341
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada da expedição de certidão de dívida judicial bem como promover o regular andamento/se manifestar no 
feito no prazo de 10 dias, sob pena de extinção/suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7020836-53.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: D’ALUMINIO COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO ARAUJO PEREIRA - RO6539
RÉU: VANESSA DIAS SODRE VITAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.
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e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7029400-89.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: ENERGISA 
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - RO0003434A,ALEX CAVALCANTE DE SOUZA - RO1818, DENNER DE 
BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO,7828, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA MS5871, ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELLI - RO5546, JURANDYR CAVALCANTE D. NETO - RO10.971, 
HELENILSON ANDRADE E SIQUEIRA - SE11.302
INTIMAÇÃO RÉU - 
Fica a parte REQUERIDA intimada do DESPACHO ID 60236690 para manifestação em 10 dias, devendo a parte atentar-se para eventual 
necessidade de regularização da representação processual.
DESPACHO ID 60236690: “Intime-se a parte executada para, em 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do depósito realizado por ela 
no processo na data de 13/01/2017, conforme extrato em anexo, sob pena de transferência dos valores para Conta Centralizadora do 
Tribunal de Justiça de Rondônia. Em caso de requerimento para levantamento do valor, desde logo, autorizo a expedição do respectivo 
alvará. Decorrido o prazo, se nada for apresentado, expeça-se ofício a CAIXA determinando a transferência dos valores para conta 
centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia. Em seguida, retorne ao arquivo. Porto Velho, 20 de julho de 2021. Ilisir Bueno 
Rodrigues Juiz de Direito”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7018122-86.2019.8.22.0001
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RAIMUNDO DA SILVA PASSOS
Advogado do(a) AUTOR: EDGAR FERREIRA DE SOUZA - MT17664
RÉU: Banco Bradesco
Advogados do(a) RÉU: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881, DAVID ALEXANDER CARVALHO GOMES - RO6011
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA. 
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais INICIAIS E FINAIS.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf ou em caso de custas pro-rata o boleto deverá ser retirado no site do TJRO: Página Inicial>Boleto 
Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7006919-93.2020.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados do(a) AUTOR: MOISES BATISTA DE SOUZA - SP149225, FERNANDO LUZ PEREIRA - SP147020
RÉU: THAILA LIMA DE ALMEIDA
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA. 
2) Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais 
FINAIS.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf ou em caso de custas pro-rata o boleto deverá ser retirado no site do TJRO: Página Inicial>Boleto 
Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7046335-68.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: Banco Bradesco
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA FILHO - MG108504
RÉU: NELSON HENRIQUE CARMONA DE OLIVEIRA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
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2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7032633-55.2020.8.22.0001
Classe: AÇÃO CIVIL COLETIVA (63)
AUTOR: LAERCIO ALEXANDRO DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: LAERCIO ALEXANDRO DE ANDRADE - RO10764
RÉU: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD e outros (3)
Advogado do(a) RÉU: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7017564-46.2021.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DO PO
Advogados do(a) EXEQUENTE: HUGO ANDRE RIOS LACERDA - RO5717, HAROLDO LOPES LACERDA - RO0000962A
EXECUTADO: ESMERALDA VIANA PIANCO
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7017821-08.2020.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA - RO5398-A
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RÉU: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA MELO
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7028247-45.2021.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS - RO1084
EXECUTADO: VICTOR HUGO FREITAG ARAUJO
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7014623-26.2021.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: DEVANI FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO FELIPE SAURIN - RO9034
RÉU: VANTUIL MARCOS CONIUTTI
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7018687-16.2020.8.22.0001
Classe: INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA (12119)
REQUERENTE: FRANCISCO LORENO
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE VITOR COSTA JUNIOR - RO4575, GABRIELLE VIANA DE MEDEIROS - RO10434, EVERTON 
MELO DA ROSA - RO6544
REQUERIDO: COBAELMA - CONSTRUTORA BAIA LTDA. - ME e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7048768-45.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
EXECUTADO: MARIA HELENA SANTOS MOREIRA FREIRA e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7015851-07.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
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Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - RO4594
EXECUTADO: RIVANEI DE SOUZA LIMA e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7041186-62.2018.8.22.0001
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTES: CRISTIANO DE MELO CUNHA, HUGO DE OLIVEIRA PINTO
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796
EXECUTADO: Direcional Ambar Empreendimentos Imobiliários Ltda
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCELO FEITOSA ZAMORA, OAB nº AC4711, MIRELE REBOUCAS DE QUEIROZ JUCA, OAB 
nº RO3193, THALES ROCHA BORDIGNON, OAB nº AC4863, RAISSA CAROLINE BARBOSA CORREA, OAB nº RO7824, RAFAELA 
RAMIRO PONTES, OAB nº RO9689, JOAO PAULO DA SILVA SANTOS, OAB nº DF60471
Valor da causa: R$ 195.795,17
DESPACHO 
Nos termos do art. 523 do CPC, fica a parte executada intimada para pagar voluntariamente o débito indicado no processo (ID n. 
52102391 e 55153269), em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios, também de 10% (dez 
por cento), ficando ainda sujeito a atos de expropriação (§3º do art. 523 do CPC).
A intimação se dará pelo Diário da Justiça, nos termos do inciso I do §2º do art. 513 do CPC.
Fica a parte executada ciente de que, com o transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 525 do CPC, independente 
de penhora ou nova intimação, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, apresentar impugnação ao cumprimento de 
SENTENÇA.
Havendo impugnação, intime-se a parte exequente para, em 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a impugnação ao cumprimento de 
SENTENÇA e após, decorrido o prazo, venha concluso o processo para DECISÃO. 
Não havendo impugnação, intime-se a parte exequente para, em 5 (cinco) dias, atualizar o débito e requerer o que entender de direito 
para o prosseguimento do cumprimento de SENTENÇA, sob pena de extinção. Em caso de requerimento de pesquisa junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, desde logo, deverá apresentar o comprovante de pagamento das custas referentes à diligência 
pretendida, na forma do art. 17 da Lei n. 3.896/2016 (Regimento de custas do Estado de Rondônia), sob pena de indeferimento.
Em caso de pagamento, intime-se a parte exequente, por meio do seu advogado, para, em 5 (cinco) dias, informar a satisfação do 
crédito e/ou requerer o que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo 
o pagamento integral da obrigação.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7005055-83.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA ZULEIDE LOPES DA ROCHA
Advogados do(a) AUTOR: NILTON MENEZES SOUZA CORTES - RO8172, MARCELO BOMFIM DE ALMEIDA - RO8169, THAYRINY 
CAVALCANTE SILVA - RO11022
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
INICIAIS (CÓDIGO 1001.1 E 1001.2) E FINAIS CÓDIGO 1004.1 . O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito 
judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
OFÍCIO Nº 384/2021/7ªVC/CPE1G 
Porto Velho, 28 de julho de 2021.
À Central de Análise de Benefícios para Atendimento das Demandas Judiciais - CEAB/DJ
Procuradoria Federal no Estado de Rondônia
REMESSA PREFERENCIALMENTE VIA SISTEMA PJE
ou subsidiariamente para
Av. Nações Unidas, 271, Km 1, Nesta, 76804-099 
Processo: 7016617-60.2019.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
RÉU: ANA CINTHIA DE OLIVEIRA BARBOSA
Favor mencionar o número do processo na resposta.
Assunto: Informações sobre vínculo empregatício
Ilustríssimo(a) Senhor(a),
Por determinação deste juízo, solicito a Vossa Senhoria que, em 15 (quinze) dias, informe eventual existência de vínculo empregatício 
constante em seu banco de dados em relação a parte executada ANA CINTHIA DE OLIVEIRA BARBOSA CPF: 034.613.967-88.
A resposta deste ofício deverá ser encaminhada, preferencialmente para o e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Atenciosamente,
Gestor(a) de Equipe
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7049534-69.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO RESIDENCIAL BOSQUES DO MADEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN - RO3956
EXECUTADO: AGNALDO FERREIRA DOS SANTOS 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7014054-25.2021.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA - PR60295
EXECUTADO: IAF AZAMOR BARBOSA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7047223-37.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL VILA VERDE
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO DE SOUZA GOMES FERREIRA - RO4412
EXECUTADO: ALESSANDRA BOTELHO MAIA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7004417-50.2021.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SBS EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - RO3208
EXECUTADO: NERISSON BARROZO DOS SANTOS e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, CÓDIGO 
1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016 DEVENDO APRESENTAR PAGAMENTO DE DUAS (02) DILIGÊNCIAS.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7004851-44.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ALESSANDRA F. MARANGON & CIA LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: WESLLEY NAMUR REIS PEREIRA - PR87855
EXECUTADO: LEIDE FRANCIS BORGES FIGUEIREDO
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7047102-14.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - RO4594
EXECUTADO: CICERO LUIZ DA SILVA e outros (2) 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7041433-09.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: GDS - GROW DIETARY SUPPLEMENTS DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DIAS CURTY DE CARVALHO - PR79980
EXECUTADO: PATRIQUE ESTEFANO SOARES DE SA 89440838272 e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: JOVANDER PEREIRA ROSA - RO7860
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7021408-43.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: RESIDENCIAL VILLAS DO RIO MADEIRA I
Advogado do(a) EXEQUENTE: SABRINA PUGA - RO4879
EXECUTADO: ANA LUCIA BATISTA LOPES
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7046722-83.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: UNIRON
Advogado do(a) AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS - SP415428
RÉU: NOE BRITO DOS SANTOS
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7016088-70.2021.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
RÉU: SYNTHIA DE SOUZA SILVA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

8ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7006176-88.2017.8.22.0001 Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
AUTOR: CESAR EDUARDO MANDUCA PACIOS
ADVOGADO DO AUTOR: NELSON BARBOSA, OAB nº RO2529
RÉU: MARIA DE FATIMA EMILIANO DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DO RÉU: ROBSON VIEIRA LEBKUCHEN, OAB nº RO4545, TANANY ARALY BARBETO, OAB nº RO5582 DESPACHO 
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Vistos.
Trata-se de ação comum na qual o autor pretende receber de sua ex-esposa, valores referente ao uso de sua cota parte de imóvel 
residencial por mais de 10 anos.
O antigo casal se divorciou em 28/07/16, todavia, já estaria separado de fato há mais de 8 anos naquela época, segundo a inicial.
Relata o autor que desde a separação vem sendo impedido de ter acesso ao imóvel, sendo-lhe impedido inclusive de ocupar a edícula 
como forma de evitar gasto de aluguel. Assim, há longa data a requerida viria usufruindo integralmente da casa da qual o autor detém 
direito a metade.
Indica que ter gasto mensal de R$ 800,00 reais de aluguel ao passo que a requerida não tem este gasto já que usufrui do imóvel do antigo 
casal.
Apresenta precedente do STJ no qual o ex-cônjuge que ficou com a posse de imóvel comum teve de indenizar o outro pela impossibilidade 
de fruir de sua metade de direitos sobre o mesmo bem.
Requer a condenação da requerida em alugueres pelo uso da cota metade do imóvel.
A requerida apresentou contestação indicando que um ano antes do autor sair de casa, já detinha contrato de locação da outra casa em 
que mora, dessa sorte, não houve alteração de gasto de locação no orçamento do autor. Aduz que após o término do relacionamento 
o autor nunca a procurou para resolver a questão da casa, sendo que, a ação de divórcio foi de iniciativa sua (requerida) e nela ficou 
ajustado que a casa seria vendida e seu valor dividido ao meio, assim como o autor pagaria à requerida metade dos gastos com impostos 
e manutenção que esta teve com o imóvel.
Suscita preliminar de inépcia da petição inicial, inadequação da via eleita pois momento e seara para ser definida a obrigação aqui 
perseguida seria na ação de divórcio, sendo que naquela nada foi estipulado quanto a alugueres da cota parte do autor, nem tão pouco 
esse nunca mencionou essa intenção extrajudicialmente.
No MÉRITO defende que caso sejam arbitrados alugueres, que estes incidam a partir da citação nesta ação, uma vez que, antes de tal 
fato, nunca teve a requerida conhecimento de que o autor tivesse tal intenção, na ação de divórcio o combinado é que o imóvel seria 
vendido e seu valor rateado ao meio, caracterizando o tempo que a requerida permaneceria no imóvel como comodato gratuito por tempo 
indeterminado. Impugna o valor estimado pelo autor como sendo de locação do imóvel, pois 2 salários mínimos não refletiriam a realidade 
das práticas de mercado, apontando como valor correto o de R$ 1.300,00 do qual o autor teria direito a metade desse valor. Baseia sua 
estimativa em laudo de empresa corretora contratada para realizar a venda da casa. Menciona que a casa está inacabada, havendo 
partes em que a construção não foi finalizada. 
Oferta ação de reconvenção suscitando direito de retenção do imóvel até ser indenizada pelas benfeitorias que realizou de R$ 
36.503,09. 
Em réplica o autor afirma que a requerida criava embaraços à venda do imóvel obstruindo acesso de corretores e interessados na compra. 
Impugna os valores apontados pela requerida e afirma que eventuais gastos da da requerida na manutenção da casa não servem para 
isentá-la de indenizar pelo uso da cota parte do imóvel referente ao autor.
DECISÃO saneadora afastando as preliminares e indicando os principais pontos controvertidos: 
a) o valor venal do imóvel; b) o valor de aluguel praticável no mercado imobiliário com base no valor venal do imóvel, suas características 
e localização.
Deferida prova pericial pedida pelo autor o mesmo não recolheu os honorários periciais para realização da prova.
Em audiência de mediação em 21/06/2.018 as partes entabularam negócio jurídico processual de suspensão do processo por 6 meses, 
período em que adotariam providências para regularização do registro imobiliário do imóvel e sua venda.
Posteriormente foram deferidas sucessivos lapsos de suspensão processual a pedido único do autor.
Pois bem, indique a requerida se concorda com o novo pedido de suspensão do processo. Prazo: 15 dias.
Caso a requerida discorde da suspensão processual, proceda a CPE a intimação do autor para o recolhimento integral dos honorários 
periciais, em 15 dias, sob pena de perda da prova. 
Intime-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo nº: 0010090-56.2015.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Compromisso 
EXEQUENTE: RAQUEL BERNARDON DE CERQUEIRA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE ERNESTO ALMEIDA CASANOVAS, OAB nº RO2771 
EXECUTADO: ECOVILLE PORTO VELHO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PAULO BARROSO SERPA, OAB nº RO4923 
D E C I S Ã O
Vistos.
Revisado este feito em mutirão para análise da prescrição intercorrente nos processos arquivados, conforme orientação da Corregedoria, 
constata-se que a prescrição da pretensão executiva no presente caso ainda não ocorreu.
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Trata-se de execução de título extrajudicial, portanto, aplicável o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, previsto no art. 206, §5º, I do 
Código Civil. 
Fora determinada a suspensão em 25/07/2017, e pelo período de um ano a contar deste último evento, nos termos do art. 921, III e §1º 
do Código de Processo Civil, o processo permaneceu suspenso, iniciando o prazo da prescrição intercorrente a partir do transcurso desse 
lapso de um ano (art. 921, §4º do CPC).
A prescrição intercorrente se implementará, em tese, em 25/07/2023.
Depois desta data, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de reconhecimento tácito do implemento da prescrição de sua pretensão.
Assim, arquive-se imediatamente o feito, já que sem perspectivas de continuidade por ora, devendo a CPE inseri-lo em pasta específica 
de processos com prescrição intercorrente em curso, dentro do acervo geral de processos arquivados para controle e posterior revisão/
análise da prescrição.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7040713-71.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
AUTOR: MORAIS E MONTILHA COMERCIO DE BRIQUETES LTDA - ME 
ADVOGADO DO AUTOR: PABLO DIEGO MARTINS COSTA, OAB nº RO8139 
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
1. Emende o autor a inicial para corrigir o valor da causa, o qual deve corresponder aos valores das faturas que estão sendo discutidas 
nos autos.
2. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento integral das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da causa, ou 
no mínimo o valor de R$ 114,80, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
3. Alega o autor que a média de consumo de energia é de R$ 8.000,00, mas apresente caução no valor de R$ 5.826,60 para cada mês 
em atraso.
Deverá o autor apresentar histórico de consumo de no mínimo quatro anos, bem como o comprovante do pagamento das três últimas 
faturas.
Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da incial.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo nº: 0004822-55.2014.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Compromisso 
EXEQUENTE: Banco Bradesco 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CARMEN ENEIDA DA SILVA ROCHA, OAB nº RO3846, MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº 
RO4937, BRADESCO 
EXECUTADO: ELIANE FERREIRA BRITO - ME 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
D E C I S Ã O
Vistos.
Revisado este feito em mutirão para análise da prescrição intercorrente nos processos arquivados, conforme orientação da Corregedoria, 
constata-se que a prescrição da pretensão executiva no presente caso ainda não ocorreu.
Trata-se de execução de título extrajudicial, portanto, aplicável o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, previsto no art. 206, §5º, I do 
Código Civil. 
Fora determinada a suspensão em 30/01/2017, e pelo período de um ano a contar deste último evento, nos termos do art. 921, III e §1º 
do Código de Processo Civil, o processo permaneceu suspenso, iniciando o prazo da prescrição intercorrente a partir do transcurso desse 
lapso de um ano (art. 921, §4º do CPC).
A prescrição intercorrente se implementará, em tese, em 30/01/2023.
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Depois desta data, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de reconhecimento tácito do implemento da prescrição de sua pretensão.
Assim, arquive-se imediatamente o feito, já que sem perspectivas de continuidade por ora, devendo a CPE inseri-lo em pasta específica 
de processos com prescrição intercorrente em curso, dentro do acervo geral de processos arquivados para controle e posterior revisão/
análise da prescrição.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo nº: 0015617-91.2012.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Rescisão / Resolução 
EXEQUENTE: JUAREZ ALVES DAS NEVES 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CASSIO ESTEVES JAQUES VIDAL, OAB nº RO5649 
EXECUTADOS: WALTER ANDRADE MOURA FILHO, ANGELA DENISE DA SILVA ALVES, SILVIO SANTOS SILVA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos.
1. Expeça-se alvará em favor do exequente para levantamento dos valores depositados nas contas judiciais vinculadas ao processo.
2. Vencido o alvará sem o levantamento, transfiram-se os valores à conta centralizadora do E. TJRO.
3. Revisado este feito em mutirão para análise da prescrição intercorrente nos processos arquivados, conforme orientação da Corregedoria, 
constata-se que a prescrição da pretensão executiva no presente caso ainda não ocorreu.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA decorrente de ação de despejo lastreada em relação contratual, portanto, aplicável o prazo 
prescricional de 10 (dez) anos, previsto no art. 205 do Código Civil (EREsp 1.280.825/RJ).
Determinado o arquivamento provisório, com efeito de suspensão da prescrição intercorrente, a partir de 07/12/2016, e pelo período de 
um ano a contar deste último evento, nos termos do art. 921, III e §1º do Código de Processo Civil, o processo permaneceu suspenso, 
iniciando o prazo da prescrição intercorrente a partir do transcurso desse lapso de um ano (art. 921, §4º do CPC).
A prescrição intercorrente se implementará, em tese, em 07/12/2027.
Depois desta data, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de reconhecimento tácito do implemento da prescrição de sua pretensão.
Assim, arquive-se imediatamente o feito, já que sem perspectivas de continuidade por ora, devendo a CPE inseri-lo em pasta específica 
de processos com prescrição intercorrente em curso, dentro do acervo geral de processos arquivados para controle e posterior revisão/
análise da prescrição.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo nº: 0006773-50.2015.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Compromisso 
EXEQUENTES: CAVALCANTE & ALEXANDRE LTDA - EPP, ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL 1 E 2 GRAUS TERRA NOVA LTDA 
- EPP 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: MONA SETH ALEXANDRE CAVALCANTE CORDEIRO, OAB nº RO5640 
EXECUTADO: CLEISE GOMES DE OLIVEIRA DA SILVA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos.
Revisado este feito em mutirão para análise da prescrição intercorrente nos processos arquivados, conforme orientação da Corregedoria, 
constata-se que a prescrição da pretensão executiva no presente caso ainda não ocorreu.
Trata-se de execução de título extrajudicial, portanto, aplicável o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, previsto no art. 206, §5º, I do 
Código Civil. 
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Fora determinada a suspensão em 14/12/2016, e pelo período de um ano a contar deste último evento, nos termos do art. 921, III e §1º 
do Código de Processo Civil, o processo permaneceu suspenso, iniciando o prazo da prescrição intercorrente a partir do transcurso desse 
lapso de um ano (art. 921, §4º do CPC).
A prescrição intercorrente se implementará, em tese, em 14/12/2022.
Depois desta data, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de reconhecimento tácito do implemento da prescrição de sua pretensão.
Assim, arquive-se imediatamente o feito, já que sem perspectivas de continuidade por ora, devendo a CPE inseri-lo em pasta específica 
de processos com prescrição intercorrente em curso, dentro do acervo geral de processos arquivados para controle e posterior revisão/
análise da prescrição.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo nº: 0014683-02.2013.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Compromisso 
EXEQUENTE: Banco Bradesco 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937, BRADESCO 
EXECUTADOS: M. DE F. SOARES DA SILVA - ME, MARIA DE FATIMA SOARES DA SILVA 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Vistos.
Revisado este feito em mutirão para análise da prescrição intercorrente nos processos arquivados, conforme orientação da Corregedoria, 
constata-se que a prescrição da pretensão executiva no presente caso ainda não ocorreu.
Trata-se de execução de título extrajudicial, portanto, aplicável o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, previsto no art. 206, §5º, I do 
Código Civil.
Determinado ao exequente que se manifestasse quanto ao prosseguimento da execução, quedou-se inerte, pelo que foi determinado o 
arquivamento provisório, com efeito de suspensão da prescrição intercorrente, em 15/02/2017 e pelo período de um ano a contar deste 
último evento, nos termos do art. 921, III e §1º do Código de Processo Civil, o processo permaneceu suspenso, iniciando o prazo da 
prescrição intercorrente a partir do transcurso desse lapso de um ano (art. 921, §4º do CPC).
A prescrição intercorrente se implementará, em tese, em 15/02/2023.
Depois desta data, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de reconhecimento tácito do implemento da prescrição de sua pretensão.
Assim, arquive-se imediatamente o feito, já que sem perspectivas de continuidade por ora, devendo a CPE inseri-lo em pasta específica 
de processos com prescrição intercorrente em curso, dentro do acervo geral de processos arquivados para controle e posterior revisão/
análise da prescrição.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo nº: 0013365-86.2010.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Nota Promissória 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº RO4594, PROCURADORIA DA ASSOCIAÇÃO DE CRÉDITO 
CIDADÃO DE RONDÔNIA - ACRECID 
EXECUTADOS: JEMIMA BARBOSA DA SILVA SOUSA, ARGENTINA JORGE DA SILVA, ANDREIA GOMES 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos.
Revisado este feito em mutirão para análise da prescrição intercorrente nos processos arquivados, conforme orientação da Corregedoria, 
constata-se que a prescrição da pretensão executiva no presente caso ainda não ocorreu.
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Trata-se de execução de título extrajudicial, portanto, aplicável o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, previsto no art. 206, §5º, I do 
Código Civil.
Determinado o arquivamento provisório, com efeito de suspensão da prescrição intercorrente, a partir de 14/03/2017, e pelo período de 
um ano a contar deste último evento, nos termos do art. 921, III e §1º do Código de Processo Civil, o processo permaneceu suspenso, 
iniciando o prazo da prescrição intercorrente a partir do transcurso desse lapso de um ano (art. 921, §4º do CPC).
A prescrição intercorrente se implementará, em tese, em 14/03/2023.
Depois desta data, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de reconhecimento tácito do implemento da prescrição de sua pretensão.
Assim, arquive-se imediatamente o feito, já que sem perspectivas de continuidade por ora, devendo a CPE inseri-lo em pasta específica 
de processos com prescrição intercorrente em curso, dentro do acervo geral de processos arquivados para controle e posterior revisão/
análise da prescrição.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7050089-18.2020.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: FRIGORIFICO FRIGORACA LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: JEOVA LIMA DAVILA JUNIOR - RO11014
RÉU: JOSIEL AGUIAR SOUSA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo nº: 0020095-11.2013.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Nota de Crédito Rural 
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALINE FERNANDES BARROS, OAB nº RO2708 
EXECUTADOS: ANTONIO CARLOS FERREIRA DE BARROS, SANDRA FERREIRA DE BARROS PINHEIRO, ANTONIO DAS CHAGAS 
PINHEIRO 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos.
1. Cadastre-se os advogados informados na petição de ID.60674974:
- Guilherme Vilela de Paula, OAB/MG 69.306
- Roberto Venesia OAB/MG 103.541
2. Revisado este feito em mutirão para análise da prescrição intercorrente nos processos arquivados, conforme orientação da Corregedoria, 
constata-se que a prescrição da pretensão executiva no presente caso ainda não ocorreu.
Trata-se de execução de título extrajudicial, portanto, aplicável o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, previsto no art. 206, §5º, I do 
Código Civil. 
Determinado o arquivamento provisório, com efeito de suspensão da prescrição intercorrente, a partir de 03/06/2016, e pelo período de 
um ano a contar deste último evento, nos termos do art. 921, III e §1º do Código de Processo Civil, o processo permaneceu suspenso, 
iniciando o prazo da prescrição intercorrente a partir do transcurso desse lapso de um ano (art. 921, §4º do CPC).
A prescrição intercorrente se implementará, em tese, em 03/06/2022.
Depois desta data, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de reconhecimento tácito do implemento da prescrição de sua pretensão.
Assim, arquive-se imediatamente o feito, já que sem perspectivas de continuidade por ora, devendo a CPE inseri-lo em pasta específica 
de processos com prescrição intercorrente em curso, dentro do acervo geral de processos arquivados para controle e posterior revisão/
análise da prescrição.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0010115-11.2011.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676, SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
EXECUTADO: Derli José de Vargas e outros (3)
Advogado do(a) EXECUTADO: SANDRO PISSINI ESPINDOLA - SP198040
Advogado do(a) EXECUTADO: ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA - RO0001246A
Advogado do(a) EXECUTADO: SANDRO PISSINI ESPINDOLA - SP198040
Advogado do(a) EXECUTADO: SANDRO PISSINI ESPINDOLA - SP198040
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo: 7015799-74.2020.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Juros de Mora - Legais / Contratuais, Estabelecimentos de Ensino, Estabelecimentos de Ensino 
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS, OAB nº RO1064, CAMILA GONCALVES MONTEIRO, OAB nº 
RO8348, SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301, CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, IZABEL CELINA PESSOA 
BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796 
EXECUTADO: RAISA ESTEFANE PECANHA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: JUSCELIO ANGELO RUFFO, OAB nº RO8133 
SENTENÇA 
Houve entabulação de acordo em solenidade de audiência conduzida pela Central de Conciliação, em que as partes requerem a 
homologação, estando devidamente assinado e não havendo vícios aparentes. Posto isso, homologo por SENTENÇA o acordo 
estabelecido pelas partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, conforme as cláusulas especificadas.
Julgo extinto o processo, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea “b” do CPC/2015.
Sem custas e sem honorários.
No sentido de que com a homologação do presente acordo forma-se um título executivo judicial, que poderá ser executado nos termos 
do art. 523 do CPC/2015, em caso de descumprimento.
As partes renunciaram ao prazo recursal.
Oportunamente arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 . 
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7030792-93.2018.8.22.0001 Classe: Procedimento Comum Cível Assunto: Indenização por 
Dano Moral, Indenização por Dano Material AUTORES: ADRIANE MESCOUTO DA SILVA, JHONATAN MESCOUTO DE OLIVEIRA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA RÉU: CCM-
CONSTRUTORA CENTRO MINAS LTDA, RUA DOS TIMBIRAS 2645, - DE 1411/1412 A 2399/2400 LOURDES - 30140-061 - BELO 
HORIZONTE - MINAS GERAIS ADVOGADOS DO RÉU: ANTONIO CORIOLANO CAMBOIM DE OLIVEIRA, OAB nº RO288, DOUGLAS 
SANTIAGO DINIZ, OAB nº MG158297, JULIANA COSTA CARVALHAES, OAB nº MG94053, ADRIANNA BELLI PEREIRA DE SOUZA, 
OAB nº MG54000, INGRID TIZONI ALEIXO PITORRA DE GODOI, OAB nº MG153581 
DESPACHO 
1. Evolua-se a classe deste processo para cumprimento de SENTENÇA.
2. Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver.
Intime-se observando-se o disposto no §2º do art. 513 do diploma processual.



1322DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, ini cia-se o prazo de 15 
(quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de 10% e, também, 10% de 
honorários de fase de cumprimento de SENTENÇA.
3. Havendo impugnação, fica INTIMADA a parte Exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, no 
prazo de 15 (quinze) dias.
4. Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, INTIME-SE a parte exequente em termos de prosseguimento do cumprimento 
de SENTENÇA, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa 
referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, 
de 24/08/2016.
5. Em caso de pagamento, INTIME-SE a parte Exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do crédito e/ou 
requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como 
sendo o pagamento integral da obrigação.
Após, volvam conclusos para SENTENÇA de extinção. 
6. Fica(m) ainda a(s) parte(s) sucumbente(s) intimado(s) ao recolhimento das custas finais da fase de conhecimento, no prazo de 15 dias, 
sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto.
SERVE A PRESENTE COMO:
Carta/MANDADO de intimação da parte executada;
Ou edital com prazo de 20 dias de intimação da parte executada; desde logo nomeando-se curador especial ao intimado por edital, na 
pessoa do defensor público que exerce tal função, intimando-se-o.
Expeça-se o necessário.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7037492-22.2017.8.22.0001 Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Mensalidades
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831
EXECUTADO: BABI PATRICIA CASTILLO SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) DESPACHO 
Vistos.
1) Fica autorizada a confecção da certidão de dívida judicial para fins de protesto/negativação referente a executada.
Apresente o credor planilha de cálculos atualizados e detalhados com discriminação de juros e outros encargos incidentes, nos termos 
do Provimento 0013/2014-CG, em seu anexo, disponibilizado no Diário da Justiça, número 167, de 08/09/2014, página 7, com os dados 
ali discriminados, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção.
Com a aludida certidão o próprio credor poderá efetuar o protesto ou a negativação do devedor nos órgãos de proteção ao crédito.
2) Caso não seja indicada outra medida de impulso à execução, volvam concluso para arquivamento.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7041651-42.2016.8.22.0001 Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Imissão
EXEQUENTES: CONCEICAO DE MARIA MESQUITA MEDEIROS, FRANCISCO DAS CHAGAS MEDEIROS
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: ITAMAR JORGE DE JESUS OLAVO, OAB nº RO2862
EXECUTADOS: ISMAEL ARAUJO FERNANDES, JOAO OLIMPIO DE SOUZA, LUCINEIA DE SOUZA, MARIA DAS GRAÇAS DE 
SLOUZA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: JACSON DA SILVA SOUSA, OAB nº RO6785 DESPACHO 
Vistos.
Ante a inércia dos executados, cumpra-se com a determinação de expedição de MANDADO de imissão contida no item “2” do DESPACHO 
de ID.56857145:
“2. Fica a parte executada para fazer entrega do bem imóvel em favor dos exequentes no estado em que se encontra, no prazo de 30 
dias, conforme definido na SENTENÇA ID 16556636.
Não cumprida a obrigação de entregar coisa no prazo estabelecido na SENTENÇA, será expedido MANDADO de imissão na posse em 
favor do credor, nos termos do art. 538, do CPC.”
Proceda-se ao necessário.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7025220-30.2016.8.22.0001 Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Cheque
EXEQUENTE: ARAQUARI INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS EIRELI - EPP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JANAINA SILVEIRA SOARES MADEIRA, OAB nº SC18597
EXECUTADO: HITALO KLEBER RIBEIRO SILVA EIRELI - ME
ADVOGADO DO EXECUTADO: LEONARDO FERREIRA DE MELO, OAB nº RO5959 DESPACHO 
Vistos.
Determino que o executado indique bens passíveis de penhora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de fixação de multa por ato 
atentatório à dignidade da justiça, em montante de 20% do valor atualizado do débito em execução, a qual será revertida em proveito do 
exequente, nos termos do art. 774, parágrafo único, do CPC.
Findo o prazo sem manifestação, intime-se o exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 05 dias, sob pena de 
arquivamento.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo: 7020219-88.2021.8.22.0001 Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária Assunto: 
Alienação Fiduciária AUTOR: BANCO VOTORANTIM S/A ADVOGADO DO AUTOR: EDILEDA BARRETTO MENDES, OAB nº CE30217 
RÉU: FABIANA GALVAO DA SILVA RÉU SEM ADVOGADO(S) SENTENÇA 
Vistos, etc...
Trata-se de pretensão em que o autor postulou a desistência do feito antes da concretização da citação da parte contrária.
Isto posto, homologo a desistência da ação, e julgo extinto o feito, sem resolução do MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, do Código de 
Processo Civil, determinando o seu consequente e imediato arquivamento, após as anotações e formalidades pertinentes.
Sem custas finais.
P. R. I. Arquive-se de imediato.
Porto Velho /, 2 de agosto de 2021 . 
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo nº: 7017762-54.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Inadimplemento 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DO PO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROZINEI TEIXEIRA LOPES, OAB nº RO5195 
EXECUTADO: CAIRO TEIXEIRA DA SILVA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: MARIO PASINI NETO, OAB nº RO1075 
DECISÃO 
1. Intimada a impulsionar o feito a parte exequente requereu o arquivamento provisório.
2. Ante o exposto, com fulcro no art. 921, III e § 1º c/c o art. 513, ambos do CPC/2015, suspendo o processo por 1 ano, período em que 
ficará suspenso o decurso do prazo prescricional.
3. Fica a parte exequente desde já intimada de que decorrido o prazo, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo da 
prescrição intercorrente (art. 921, §4º, do CPC/2015).
4. A prescrição intercorrente se implementará, em tese, em 02/08/2027.
Depois desta data, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de reconhecimento tácito do implemento da prescrição de sua pretensão.
Assim, arquive-se imediatamente o feito, já que sem perspectivas de continuidade por ora, devendo a CPE inseri-lo em pasta específica 
de processos com prescrição intercorrente suspensa, dentro do acervo geral de processos arquivados para controle e posterior revisão/
análise da prescrição.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Execução de Título Extrajudicial
Correção Monetária, Arras ou Sinal, Cheque, Espécies de Contratos, Estabelecimentos de Ensino
7052391-25.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDONIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JAQUELINE FERNANDES SILVA, OAB nº RO8128, MILEISI LUCI FERNANDES, OAB nº RO3487, 
ELIEZER BELCHIOR DANTAS, OAB nº RO7644
EXECUTADO: ROSEMEIRE DE SOUZA NUNES
ADVOGADO DO EXECUTADO: HENRY RODRIGO RODRIGUES GOUVEA, OAB nº RJ632
DECISÃO 
Vistos,
1. Esgotadas as diligências junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, não foram encontrados bens para penhora, mesmo 
já tendo sido citada/intimada a executada.
Consoante a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, não há razão para a repetição das diligências já realizadas, que 
somente se justifica mediante: “motivação expressa da exequente, que não apenas o transcurso do tempo, sob pena de onerar o Juízo com 
providências que cabem ao autor da demanda” (STJ. AgRg no AREsp 366440 Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, J. 25/03/2014).
Assim, não tendo a parte executada manifestado ou procurado, de alguma forma, quitar o respectivo débito, o exequente pede a suspensão 
da CNH da executada edos cartões de crédito, como forma de coação para que proceda ao pagamento do débito, espécie de técnica 
executiva indireta ou meio executivo alternativo.
O Código de Processo Civil/15 incumbiu ao juiz “determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias 
necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária” (artigo 
139, IV).
Assim, dentre os poderes-deveres do magistrado, disponibilizou ferramental para que fosse eficiente e eficaz a tutela jurisdicional no 
sentido de efetivamente o vencedor da demanda possa obter o numerário, bem ou direito por ele reclamado.
Como diversas diligências foram realizadas para localização de bens do executado, arrastando-se estes autos há longa data, sem a 
satisfação da obrigação, vislumbra-se que medidas mais efetivas e coercitivas são necessárias.
A tutela específica de suspensão da CNH da executada e dos cartões de crédito, pedido pelo exequente, é bem factível, uma vez que 
não veda a possibilidade do executado subsistir em outras funções ou serviços, mas evita que despenda valores em gastos que podem 
ser evitados, para possibilitar o pagamento das suas dívidas.
Assim, defere-se:
a) a suspensão da CNH da executada. Oficie-se à CIRETRAN.
b) o bloqueio de eventuais cartões de crédito em nome da parte executada. Para tanto, deverá a parte exequente, indicar os bancos 
ou outras instituições financeiras que possam ter emitido cartão de crédito à parte executada. A indicação deve vir acompanhada de 
endereço para destinação da ordem de bloqueio assim como o recolhimento da taxa judicial respectiva para cada ofício a ser emitido. 
Com estas informações e recolhimento expeça-se a CPE o necessário para implementação da ordem de bloqueio.
2. Recolha a parte exequente as custas para realização da diligência de expedição e remessa do ofício, correspondente a R$ 17,21, 
para cada expediente pretendido, conforme o regimento de custas do Tribunal deste Estado, delineado pela Lei Estadual nº 3.896 e sua 
atualização para o ano de 2020, emitida através do Provimento da Corregedoria sob o nº 043/2020, publicado no Diário da Justiça nº 236 
de 18/12/2020.
Prazo: 15 dias, sob pena de arquivamento.
Com os recolhimentos e informações de item “b”, expeça-se a CPE as comunicações necessárias, dando-se preferências para 
encaminhamentos eletrônicos como e-mail ou malote digital.
Intime-se.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo nº: 0007149-36.2015.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
EXEQUENTE: Banco Bradesco 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937, BRADESCO 
EXECUTADO: EUZA & OLIVEIRA - COMERCIO E PANIFICACAO LTDA - ME 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
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Vistos.
Revisado este feito em mutirão para análise da prescrição intercorrente nos processos arquivados, conforme orientação da Corregedoria, 
constata-se que a prescrição da pretensão executiva no presente caso ainda não ocorreu.
Trata-se de execução de título extrajudicial, portanto, aplicável o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, previsto no art. 206, §5º, I do 
Código Civil.
Determinado o arquivamento provisório, com efeito de suspensão da prescrição intercorrente a partir de 07/12/2016, e pelo período de 
um ano a contar deste último evento, nos termos do art. 921, III e §1º do Código de Processo Civil, o processo permaneceu suspenso, 
iniciando o prazo da prescrição intercorrente a partir do transcurso desse lapso de um ano (art. 921, §4º do CPC).
A prescrição intercorrente se implementará, em tese, em 07/12/2022.
Depois desta data, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de reconhecimento tácito do implemento da prescrição de sua pretensão.
Assim, arquive-se imediatamente o feito, já que sem perspectivas de continuidade por ora, devendo a CPE inseri-lo em pasta específica 
de processos com prescrição intercorrente em curso, dentro do acervo geral de processos arquivados para controle e posterior revisão/
análise da prescrição.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7024851-02.2017.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito
EXEQUENTES: MARIA CECILIA TEIXEIRA SANTOS, SAMUEL ALVES DOS SANTOS, CECILIA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: ANTONIO FRACCARO, OAB nº RO1941
EXECUTADOS: FRANCISCO JORDAO DE SOUSA SILVA, IONEDE RODRIGUES DE SOUZA SILVA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: JEFFERSON JANONES DE OLIVEIRA, OAB nº RO3802 
8civelcpe@tjro.jus.br
DESPACHO 
Vistos.
1. Indefiro restrição RENAJUD em face do veículo indicado, pois a propriedade está registrada em nome de terceira pessoa que sequer 
integra o polo passivo, conforme anexo.
2. Desentranhe-se o MANDADO (ID 54842023) para nova diligência no endereço dos executados, devendo constar que fica autorizado 
ao Oficial de Justiça utilizar reforço policial em caso óbice ao cumprimento da diligência.
3. Considerando a disponibilidade de valores em conta judicial oriundo de novo depósito, conforme extrato em anexo.
Autorizo levantamento em favor do exequentes por via de seu patrono.
Expedido alvará eletrônico na modalidade transferência através da ferramenta “alvará eletrônico”, através da qual o juízo envia os dados 
da ordem diretamente ao banco detentor da conta judicial, sem gerar documento novo nos autos. 
Seguem as informações sintéticas do alvará eletrônico, como o beneficiário e os valores:
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 940,34 ANTONIO FRACCARO 597.598.442-49 1741364 
- 3 Sim (104) [object Object] / (013) Poupança Pessoa Física / 202328-2O beneficiário deverá aguardar a disponibilização dos valores na 
conta bancária que indicou nas últimas petições, por cerca de 3 dias. 
Intime-se. Providencie-se o necessário.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo nº: 7022264-02.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Servidão 
AUTOR: ENERGISA 
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA 
RÉU: SIDNEI JOAQUIM DA SILVA 
ADVOGADOS DO RÉU: RAFAEL DIAS ABDALLA, OAB nº GO47279, PRISCILA CAMILA GUERRA DUARTE, OAB nº GO44419 
D E C I S Ã O
Vistos.
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Trata-se de ação de instituição de servidão na qual o requerido se recusa a aceitar o valor indenizatório ofertado de R$ 11.927,76, por 
considerá-lo aquém do real impacto econômico gerado em sua propriedade rural.
Trata-se de imóvel em Extrema/RO com área de 3.3710 ha / 33709.86 m², perímetro 4000.26 m e faixa de servidão de 17M (largura de 
afetação na linha de transmissão), sem benfeitorias, de acordo com o laudo administrativo da expropriante.
O perito judicial atuará sem receber valores no momento, sendo as despesas iniciais como deslocamentos, profissionais de equipe e etc. 
a seus custos com ressarcimento posterior ao final da ação, haja vista ser a parte requerida, quem pediu a prova, detentora de justiça 
gratuita. Nessa hipótese o pagamento só ocorrerá ao final do processo, sendo o ressarcimento ao encargo do Estado, caso a parte 
requerida perca a ação, ou ao encargo da empresa autora, caso a requerida ganhe a ação.
A empresa autora impugna o valor de honorários periciais apontados pelo expert em R$ 18.663,78 considerando em demasia. Aponta 
como critério técnico adequado para a mensuração do valor do trabalho a tabela de classe profissional que indicaria complexidade do 
caso em Grau III (máximo), o qual, teria tempo de trabalho mínimo dispendido de 36 horas e remuneração mínima de 14 UEA’s - Unidade 
de Serviços de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.
No caso sendo casa UEA equivalente a R$ 455,77 reais, atribui o valor adequado de honorários e custos acessório o valor de R$ 
6.380,78.
O perito se manifesta indicando que a localidade do imóvel é distante, o que aumenta o tempo de sua disponibilidade para o trabalho, haja 
vista o deslocamento seu e de sua equipe. Menciona estimar 62 horas de seu trabalho para finalizar o laudo. Refere que o critério indicado 
pela empresa impugnante apenas trata da hora do profissional perito, e em estimativa mínima, não levando em conta as demais despesas 
como o deslocamento, as remunerações de outros profissionais como o topógrafo etc. Destaca que a mesma normativa suscitada pelo 
impugnante especifica em seu art. 9º o acréscimo de 0,03 UEA’s por cada quilômetro rodado, mas UEA’s mínimas de custeio com 
alimentação e estadia e o dever de ressarcimento de despesas diretas e indiretas que o perito tenha para realizar o estudo. Frisa que 
considerando esses parâmetros da norma invocado, os custos ficariam em mais de R$ 30.000,00, valor bem superior ao proposto de R$ 
18.663,78.
Menciona que o valor da perícia não está somente ligado a valor da terra e sim mais aos serviços especializados que serão feitos.
Pois bem.
De fato o argumento de impugnação se refere apenas a remuneração da hora de trabalho do perito, isoladamente, sendo assim o valor 
contraprosto pela empresa autora ( R$ 6.380,78) está inclusive maior do que aquele estimado na proposta do perito (R$ 4.000,00), 
conforme tabela da proposta de honorários em ID 57119310. 
Dessa forma, a impugnação por si só não se sustenta, já que seu único ponto se acolhido, seria desfavorável a sim mesma, já que 
aumentaria o valor de item da tabela da proposta de honorários.
Tendo em mente a impugnação genérica quanto ao valor total da perícia, os itens da tabela de proposta de honorários se sustentam 
pelos próprios critérios da normativa suscitada pelo impugnante, conforme demonstração na última petição do perito, que, diga-se de 
passagem, fossem adotados todos os critérios da normativa, importariam em custos finais bem maiores.
Todavia, há item da tabela que deve ser decotado, trata-se do item 8 “Serviços de resposta aos questionamento das partes/Audiências - R$ 
2.500,00”, haja vista que eventual necessidade de confecção de laudo complementar ou participação em audiência para esclarecimentos 
é situação que já está embutida na remuneração prevista do tempo de serviço do perito de forma geral. Veja-se que tratam-se apenas 
de eventuais esclarecimentos quanto a pontos que eventualmente não fiquem claros na redação do laudo, o que não envolve novas 
diligências e novos estudos, mas apenas aprimoramento da comunicação ou eventual esclarecimento quanto equívoco do próprio 
questionamento formulado posteriormente, vale dizer, reafirmar aquilo já exposto no laudo.
1) Dessa forma, fixam-se honorários periciais em R$ 16.163,78.
2) Cadastre-se como terceiro interessado, o Estado de Rondônia, e intime-se pelo PJE sua procuradoria para oportunizar-lhe, caso queira, 
que se manifeste a respeito dos honorários periciais fixados, haja vista que, caso a parte requerida, quem suscitou a perícia, sucumba, 
será ônus do Estado pagar essa despesa. Prazo para manifestação: 20 dias, já considerando sua prerrogativa de prazo dobrado.
3) Com anuência ou silêncio do Estado, intime-se o perito quanto a esta DECISÃO e para que inicie os trabalhos. 
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7043124-63.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS DO ESTADO DE RONDONIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALINE SILVA CORREA - RO4696, GRAZIELA ZANELLA DE CORDUVA - RO4238
EXECUTADO: STAR PRINTER IMPORTADORA, COMERCIAL E TECNOLOGICA LTDA. - EPP 
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO MATIUCI IACONO - SP314127
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o andamento da carta precatória.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7005079-14.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOANIR BARROZO DE MOURA e outros (3)
Advogados do(a) AUTOR: MATHEUS ARAUJO MAGALHAES - RO10377, VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR - RO0003099A
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR - RO0003099A
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR - RO0003099A
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR - RO0003099A
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
Advogado do(a) RÉU: DANIEL NASCIMENTO GOMES - SP356650
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7021038-59.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ GUSTAVO FLEURY CURADO BROM - GO21012
EXECUTADO: ESPÓLIO JEFERSON MARTINS DA SILVA registrado(a) civilmente como JEFERSON MARTINS DA SILVA e outros
INTIMAÇÃO Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada dos documentos solicitados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7043843-06.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PABLO HENRIQUE NUNES AMARAL
Advogados do(a) AUTOR: FABRICIO DOS SANTOS FERNANDES - RO1940, CLAUDECY CAVALCANTE FEITOSA - RO3257, TATIANA 
FEITOSA DA SILVEIRA - RO4733
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7021607-60.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ENERGISA
Advogado do(a) AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO - SE6101
RÉU: JANIO JOSE TAVARES DE CASTRO 
Advogado do(a) RÉU: RUAN GOMES ARTIOLI - RO10835
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7021607-60.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ENERGISA
Advogado do(a) AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO - SE6101
RÉU: JANIO JOSE TAVARES DE CASTRO 
Advogado do(a) RÉU: RUAN GOMES ARTIOLI - RO10835
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 
14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) 
(69) 3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7040453-91.2021.8.22.0001 Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Abatimento proporcional do preço, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
AUTOR: AISLAN DIONE SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: ISABELA CAVALCANTE MENDANHA, OAB nº RO8540 
RÉUS: RAVIERA MOTORS COMERCIAL DE VEICULOS LTDA, AVENIDA TIRADENTES 3311, - DE 3183 A 3311 - LADO ÍMPAR 
INDUSTRIAL - 76821-013 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
FIAT AUTOMOVEIS LTDA., FIAT AUTOMÓVEIS 3455, AVENIDA CONTORNO 3455 DISTRITO INDUSTRIAL PAULO CAMILO SUL - 
32669-900 - BETIM - MINAS GERAIS 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) DESPACHO 
1. Considerando a opção da parte autora em aderir ao modelo de juízo 100% digital, suas intimações deverão ocorrer todas por via 
eletrônica. As realizações de todas as solenidades pela via digital dependerão da concordância da parte requerida mediante adesão a 
este modelo de juízo 100% digital como regra.
2. O autor deverá emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, para adequar o valor atribuído à causa, observando o disposto no art. 
292, VI, do CPC, devendo proceder com a cumulação do valor do veículo pretendido a título de troca de automóvel e a indenização por 
dano moral postulada, vez que o valor da causa deve exprimir o proveito econômico pretendido com a ação judicial.
3. No mesmo prazo deverá efetuar o recolhimento das custas iniciais, sob pena de indeferimento da inicial.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo nº: 0003959-02.2014.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cheque 
EXEQUENTE: RENCO EQUIPAMENTOS S/A 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO MARTINS CARVELO, OAB nº GO35963 
EXECUTADO: CONSTRUTORA E INCORPORADORA KAZUMA LTDA - EPP 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos.
Revisado este feito em mutirão para análise da prescrição intercorrente nos processos arquivados, conforme orientação da Corregedoria, 
constata-se que a prescrição da pretensão executiva no presente caso ainda não ocorreu.
Trata-se de execução de título extrajudicial, portanto, aplicável o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, previsto no art. 206, §5º, I do 
Código Civil.
Determinado ao exequente que se manifestasse quanto ao prosseguimento da execução, quedou-se inerte, pelo que foi determinado o 
arquivamento provisório, com efeito de suspensão da prescrição intercorrente, a partir de 25/05/2017, e pelo período de um ano a contar 
deste último evento, nos termos do art. 921, III e §1º do Código de Processo Civil, o processo permaneceu suspenso, iniciando o prazo 
da prescrição intercorrente a partir do transcurso desse lapso de um ano (art. 921, §4º do CPC).
A prescrição intercorrente se implementará, em tese, em 25/05/2023.
Depois desta data, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de reconhecimento tácito do implemento da prescrição de sua pretensão.
Assim, arquive-se imediatamente o feito, já que sem perspectivas de continuidade por ora, devendo a CPE inseri-lo em pasta específica 
de processos com prescrição intercorrente em curso, dentro do acervo geral de processos arquivados para controle e posterior revisão/
análise da prescrição.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7013349-32.2018.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº 
AM6676, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
EXECUTADOS: LORRAN RODRIGUES DO NASCIMENTO, NEUMA MARIA DA CONCEICAO - ME
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO, OAB nº RO3300 
8civelcpe@tjro.jus.br
DESPACHO 
Vistos.
1. Expeça-se alvará para saque presencial em favor da exequente para levantamento dos valores contidos na conta judicial 
2848/040/01750866-0.
2. Manifeste-se a parte exequente nos termos do prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias.
3. Findo o prazo sem manifestação, arquive-se.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Execução de Título Extrajudicial
Cédula de Crédito Bancário
0022034-89.2014.8.22.0001
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S. A
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937
EXECUTADOS: ANTONIO CHAVES CARNEIRO 75103516268, ANTONIO CHAVES CARNEIRO
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
1) Este processo tramitava em papel na época em que foi arquivado por falta de bens para satisfazer a execução, sendo desarquivado 
recentemente e convertido em processo digital.
2) Trata-se de execução de título extrajudicial, portanto, aplicável o prazo prescricional de 5 (dez) anos, previsto no art. 206, §5º, I do 
Código Civil. 
O processo foi arquivado em 07/11/2.016 por falta de indicação de bens passíveis de penhora, tendo o efeito de suspender a prescrição 
intercorrente por um ano (art. 921, §4º do CPC), iniciando-se esta a fluir em 08/11/2.017.
A prescrição intercorrente se implementará, em tese, em 09/11/2.022.
Depois desta data, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de reconhecimento tácito do implemento da prescrição de sua pretensão.
Assim, arquive-se imediatamente o feito, já que sem perspectivas de continuidade por ora, devendo a CPE inseri-lo em pasta específica 
de processos com prescrição intercorrente em curso, dentro do acervo geral de processos arquivados para controle e posterior revisão/
análise da prescrição.
3) O exequente pode retramitar o feito a qualquer momento antes de prescrito, desde que peticione indicando o ato executivo que 
pretenda.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7035821-90.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Transação 



1330DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA, OAB nº RO6897 
EXECUTADO: SAMIA PEREIRA DA SILVA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
A parte exequente fora intimada a regularizar o processo promovendo a citação da parte executada, todavia, não cumpriu a 
determinação.
Note-se que a citação válida é pressuposto processual dessa forma atraindo-se a aplicabilidade do art. 485, IV do CPC: “O juiz não 
resolverá o MÉRITO quando: verificar a ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo”.
Veja-se que o caso em testilha dispensa a intimação pessoal prevista no §2º do art. 485 do CPC, conforme precedentes desta e de outras 
cortes:
Apelação. Indenização. Dano moral. Extinção. Julgamento do MÉRITO. Pressuposto processual. Ausência. Citação. A falta de citação do 
réu configura ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo e enseja sua extinção, sem exame do MÉRITO, 
nos termos do art. 485, IV, do NCPC, hipótese que prescinde de prévia intimação pessoal do autor, exigida pelo parágrafo primeiro do 
mesmo DISPOSITIVO. (Precedentes 3ª T. STJ). (Apelação, Processo nº 0000300-82.2014.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 28/04/2016)
No mesmo sentido apelações 0024173-82.2012.8.22.0001/RO, 0012211-28.2013.8.22.0001/RO, 0023262-36.2013.8.22.0001/RO, 
0228932-47.2008.8.22.0001/RO, 0633241-37.2014.8.04.0001/AM e 10024140471715001/MG.
As ações de execução de título extrajudicial se extinguem com base no art. 924 do CPC, contudo, em caso de não citação, é possível 
aplicar o disposto no art. 485, inciso IV do CPC, por analogia, para suprir a lacuna legislativa, posto que a citação do executado é requisito 
de constituição necessário à formação e consequente desenvolvimento válido e regular do processo, conforme preceitua o art. 239 do 
CPC.
Em consequência, com fundamento no artigo 485, inciso IV do CPC, julgo extinto o feito, sem julgamento de MÉRITO, ante a falta de 
citação válida.
Sem custas finais.
P. R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Processo nº: 7038747-10.2020.8.22.0001 Classe: Procedimento Comum Cível Assunto: Seguro AUTOR: NATANAEL DOS SANTOS 
ARAUJO ADVOGADOS DO AUTOR: MARX SILVERIO ROSA CORREA CARNEIRO, OAB nº RO8611, PABLO ROSA CORREA 
CARNEIRO DE ANDRADE, OAB nº RO4635 RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA ADVOGADOS 
DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
1) Ante a satisfação da obrigação informada nos autos, julgo extinto o feito, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015.
2) Alvará expedido na modalidade de saque presencial, através da ferramenta “alvará eletrônico”, por meio da qual o juízo envia os dados 
da ordem diretamente ao banco detentor da conta judicial, sem gerar documento novo nos autos.
Segue abaixo, informações sintéticas do alvará eletrônico:
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 1.747,04 MARX SILVERIO ROSA CORREA CARNEIRO 
00346553288 1758543 - 6 Sim Direto na agênciaO beneficiário deverá se dirigir diretamente à agência da CEF.
3) Pague o executado as custas finais, em 15 dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa, cuja guia deverá ser gerada pelo 
endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. 
4) Zerada a conta depósito judicial, oficie-se à Caixa, por meio do e-mail institucional ag2848ro01@caixa.gov.br, para que proceda com 
seu encerramento, uma vez que não será mais utilizada, por tratar-se de processo findo.
Cópia desta serve como ofício.
P. R. I.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 . 
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo nº: 0010477-08.2014.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S. A 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937 
EXECUTADO: B. R. DE MELO SILVA - ME 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos.
Revisado este feito em mutirão para análise da prescrição intercorrente nos processos arquivados, conforme orientação da Corregedoria, 
constata-se que a prescrição da pretensão executiva no presente caso ainda não ocorreu.
Trata-se de execução de título extrajudicial, portanto, aplicável o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, previsto no art. 206, §5º, I do 
Código Civil.
Determinado o arquivamento provisório, com efeito de suspensão da prescrição intercorrente, em 14/12/2016, e pelo período de um ano 
a contar deste último evento, nos termos do art. 921, III e §1º do Código de Processo Civil, o processo permaneceu suspenso, iniciando 
o prazo da prescrição intercorrente a partir do transcurso desse lapso de um ano (art. 921, §4º do CPC).
A prescrição intercorrente se implementará, em tese, em 14/12/2022.
Depois desta data, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de reconhecimento tácito do implemento da prescrição de sua pretensão.
Assim, arquive-se imediatamente o feito, já que sem perspectivas de continuidade por ora, devendo a CPE inseri-lo em pasta específica 
de processos com prescrição intercorrente em curso, dentro do acervo geral de processos arquivados para controle e posterior revisão/
análise da prescrição.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Cumprimento de SENTENÇA 
Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
0015424-47.2010.8.22.0001
EXEQUENTE: MIGUEL REINALDO LEITE DE SOUZA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUIZ FELIPE DA SILVA ANDRADE, OAB nº RO6175, MAGUIS UMBERTO CORREIA, OAB nº RO1214, 
ALLAN PEREIRA GUIMARAES, OAB nº SP1046
EXECUTADO: JACIRA ALVES FERREIRA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
1) Este processo tramitava em papel à época em que foi arquivado por falta de bens penhoráveis à satisfação do crédito, sendo atualmente 
migrado para forma virtual de tramitação.
2) Trata-se de cumprimento de SENTENÇA decorrente de ação despejo e cobrança de alugueres lastreada em relação contratual, 
portanto, aplicável o prazo prescricional de 10 (dez) anos, previsto no art. 205 do Código Civil (EREsp 1.280.825/RJ). 
O processo foi arquivado em 26/10/2.016 por falta de indicação de bens passíveis de penhora, tendo o efeito de suspender a prescrição 
intercorrente por um ano (art. 921, §4º do CPC), iniciando-se esta a fluir em 27/10/2.017.
A prescrição intercorrente se implementará, em tese, em 28/10/2.027
Depois desta data, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de reconhecimento tácito do implemento da prescrição de sua pretensão.
Assim, arquive-se imediatamente o feito, já que sem perspectivas de continuidade por ora, devendo a CPE inseri-lo em pasta específica 
de processos com prescrição intercorrente em curso, dentro do acervo geral de processos arquivados para controle e posterior revisão/
análise da prescrição.
3) )ficie-se à Caixa Econômica Federal – CEF, pelo e-mail institucional ag2848ro01@caixa.gov.br, para que proceda o encerramento das 
contas depósito judiciais vinculadas a estes processo:
2848/040/01583653-9
2848/040/01576213-6 e
2848/040/01537695-3
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uma vez que não serão mais utilizadas. 
Cópia deste DESPACHO serve como ofício.
Certificado o encaminhamento do ofício, rearquive-se imediatamente.
4) O exequente pode a qualquer momento retramitar este processo, para tanto, bastando peticionar indicando a medida executiva que 
pretenda. 
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7048451-81.2019.8.22.0001 Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Direitos / Deveres do Condômino
EXEQUENTE: CONDOMINIO PORTAL DAS ARTES
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: BRUNO PAIVA OLIVEIRA, OAB nº RO8056, JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA, OAB nº 
RO6863
EXECUTADO: LUCIANO NEIVA DE CARVALHO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) DESPACHO 
Vistos.
Considerando a justificativa apresentada pelo mandatário Almerindo da Silva Maciel, expeça-se novo alvará de transferência em seu 
favor, observando os dados bancários indicados no ID 59028403.
No mesmo ato, oficie-se à Caixa Econômica Federal – CEF, por meio do e-mail institucional disponibilizado ag2848ro01@caixa.gov.
br, para que após a CONCLUSÃO da transferência, proceda com o encerramento de todas as contas judiciais zeradas, vez que não há 
perspectiva de retramitação a curto prazo.
Cumpridas as diligências, arquive-se definitivamente nos termos da SENTENÇA ID 40054866.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7043117-66.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Direito de Imagem, Direito de Imagem 
EXEQUENTE: ANTONIO JOSE MACHADO 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SILVANA FELIX DA SILVA SENA, OAB nº RO4169, JOSE COSTA DOS SANTOS, OAB nº RO33698 
EXECUTADO: ADEMIR DIAS DOS SANTOS 
ADVOGADO DO EXECUTADO: ADEMIR DIAS DOS SANTOS, OAB nº RO3774 
D E C I S Ã O
Vistos.
Trata-se de embargos de declaração proposto pela parte executada, sob a alegação de que houve obscuridade na DECISÃO anterior por 
não ter restado clara a abrangência do deferimento de medida constritiva.
É o relatório. Decido.
O embargo de declaração é o recurso que tem por fim o aperfeiçoamento de apresentação jurisdicional, a partir da supressão de 
omissões, eliminação de contradições e esclarecimento de obscuridades.
Acolho os embargos de declaração para aclarar a compreensão do decisum.
O exequente pretende a penhora de bens do executado que estejam na garagem do domicílio e daqueles que guarneçam a residência, 
do executado, bem como os que estiverem em nome da esposa do executado.
Este juízo deferiu a penhora dos bens móveis automotores terrestres e aquáticos e dos que guarnecem o domicilio do EXECUTADO.
Os bens de titularidade da esposa do executado não estão abrangidos na ordem deferida, pois não é parte no processo.
Permanecem inalterados os termos da DECISÃO, e esta a integra para fins de aclaramento.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br 
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Processo: 7040170-68.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA MIRIAN DE MIRANDA
Advogados do(a) AUTOR: PAULO MAURICIO BADIANI SOBRINHO - RO4719, RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO - RO3300
RÉU: PONTO TECNICO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES DE OBRAS EIRELI
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam ainda 
os patronos intimados da Certidão Abaixo que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da solenidade, 
ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 24/11/2021 11:00 
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos 
(art. 7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
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5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG);

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Cumprimento de SENTENÇA 
Abandono
0000574-51.2011.8.22.0001
EXEQUENTE: ARSENIO LANDIM RAMALHO JUNIOR
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MICHELLE RODRIGUES DOS ANJOS, OAB nº RO4930
EXECUTADOS: MIGUEL SENA FILHO, HAMILTON FERNANDES MEDEIROS
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
1) Este processo tramitava em papel à época em que foi arquivado por falta de bens para satisfazer o crédito exequendo, sendo migrado 
para o formato virtual de tramitação atualmente.
2) Trata-se de cumprimento de SENTENÇA decorrente de ação de despejo e cobrança lastreada em relação contratual, portanto, aplicável 
o prazo prescricional de 10 (dez) anos, previsto no art. 205 do Código Civil (EREsp 1.280.825/RJ). 
O processo foi arquivado em 12/05/2.017 por falta de indicação de bens passíveis de penhora, tendo o efeito de suspender a prescrição 
intercorrente por um ano (art. 921, §4º do CPC), iniciando-se esta a fluir em 13/05/2.018.
A prescrição intercorrente se implementará, em tese, em 14/05/2.028.
Depois desta data, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de reconhecimento tácito do implemento da prescrição de sua pretensão.
Assim, arquive-se imediatamente o feito, já que sem perspectivas de continuidade por ora, devendo a CPE inseri-lo em pasta específica 
de processos com prescrição intercorrente em curso, dentro do acervo geral de processos arquivados para controle e posterior revisão/
análise da prescrição.
3) Oficie-se à Caixa Econômica Federal – CEF, pelo e-mail ag2848ro01@caixa.gov.br, para que proceda com o encerramento das contas 
judiciais vinculadas a este processo: 2848/040/01600687-4 e 2848/040/01600688-2, pois não serão mais utilizadas. 
Cópia desta SENTENÇA serve como ofício.
4) O exequente pode retramitar o feito a qualquer momento antes de prescrito, bastando peticionar indicando a medida executiva que 
pretenda. 
Rearquivem-se os autos. 
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7009388-78.2021.8.22.0001
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: MARIA ELIANA DA SILVA ALMEIDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: CAROLINE DE OLIVEIRA MOURA - RO7967
EMBARGADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EMBARGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
Intimação AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 60728968 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 13/09/2021 11:00 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7009388-78.2021.8.22.0001
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: MARIA ELIANA DA SILVA ALMEIDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: CAROLINE DE OLIVEIRA MOURA - RO7967
EMBARGADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EMBARGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 60728968 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 13/09/2021 11:00 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA Porto Velho - 8ª Vara Cível e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7013534-
65.2021.8.22.0001 
Classe: Embargos à Execução 
Assunto: Busca e Apreensão 
EMBARGANTES: HAROLDO RATES GOMES NETO, S.K.R.RATES EIRELI - ME 
ADVOGADO DOS EMBARGANTES: ANTONIO RERISON PIMENTA AGUIAR, OAB nº RO5993 
EMBARGADO: JOHNNY FERNANDES DE AVILAADVOGADO DO EMBARGADO: JAYANE CARLOS PIOVESAN, OAB nº RO980 
D E C I S Ã O
Vistos.
1. Afasta-se a preliminar de ilegitimidade da pessoa física de Haroldo para responder a execução, por ser o título emitido em nome da 
pessoa jurídica, uma vez que, essa tese só seria cogitável caso a pessoa física negasse a existência ou conhecimento a respeito da 
dívida, todavia, no MÉRITO o próprio Haroldo afirma ter emitido o título. Assim, a suposta dúvida quanto a ser Haroldo responsável 
solidário pela dívida junto com a empresa, ante a falta de constar seu nome no título, ficou afastada por sua afirmação de ter emitido o 
título e se comprometido com a obrigação nele exposta. 2. O embargante suscita vício na circularidade do título, indicando questão de 
fato que teria alterado o valor obrigação nele exposto e que seu beneficiário originário, Cristiano, colocou o título em circulação em fraude, 
chegando à detenção do embargado.
Pois bem, para aclarar este ponto controvertido principal, defere-se a produção de oral consistente na oitiva do embargado e testemunhas. 
Determina-se ainda o depoimento pessoal do embargante e oitiva, como testemunha do juízo, da pessoa de Cristiano Scherer, beneficiário 
original do título e que o colocou em circulação, ficando ao encargo do embargante intimá-lo para seu comparecimento.
Considerando a Resolução 329 do CNJ e Ato Conjunto nº 009/2020 - PR -CGJ, que tratam dos cuidados à saúde necessários decorrentes 
da pandemia de COVID-19 e a possibilidade realização de atos judiciais por meio virtual, designo a audiência de Instrução de Julgamento 
para o dia 15 de setembro de 2.021, às 8h30min, por videoconferência, para a colheita da prova oral, consistente na oitiva de testemunhas, 
além do depoimento pessoal de ambas as partes, sob pena de confesso. 
Intime-se pessoalmente as partes para prestar depoimento pessoal, sob pena de confesso. Limita-se ao número de 3 (três) as testemunhas 
a serem ouvidas para cada fato (art. 357, § 6º). Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada, dispensando-
se a intimação do juízo (artigo 455, NCPC). A intimação deverá ser realizada por carta ARMP, que deverá o advogado fazer juntar aos 
autos com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência (§ 1º), podendo a parte comprometer-se a levar a testemunha 
independentemente da intimação (§ 2º).
2. A solenidade ocorrerá na seguinte sala virtual: meet.google.com/bcy-hrqs-wyq 3. Deverão os advogados e as partes acionarem o link 
acima para sua conexão da sala virtual pela plataforma GoogleMeet na data e horário designados acima. Com o link da videoconferência, 
tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando celular, notebook ou computador, 
que possua vídeo e áudio regularmente funcionando. A solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google 
Meet, sendo gravada através da plataforma DRS Conference do Tribunal de Justiça e disponibilizada por este juízo na aba “audiências” 
do PJe. Recomenda-se aos advogados que testem o recurso e orientem seus clientes quanto à necessidade de disponibilidade de rede 
de internet, wifi em casa ou dados de operadora de celular para acesso e permanência na sala virtual. Recomenda-se ainda que estejam 
disponíveis para a solenidade com ao menos 10 minutos de antecedência, portando em mãos seu documento de identificação pessoal, 
o qual será solicitado seja exibido ao início do evento. No início da solenidade todos estarão na sala virtual, como ocorre em sala física, 
então a juíza indicará para cada momento da audiência aqueles que devem permanecer na sala virtual e aqueles que devem sair para 
depois retornar. O não acesso à sala virtual no horário estabelecido será considerado como ausência ao ato judicial, e, possível perda da 
oportunidade de se produzir a prova ou presunção negativa em seu desfavor. Como estamos no período de enfrentamento à pandemia 
causada pelo coronavírus, sendo adotadas medidas protetivas de combate e prevenção ao contágio pelo Covid-19, não será designada 
oitiva na modalidade presencial. A impossibilidade de comparecimento à solenidade por videoconferência, por insuficiência técnica ou 
não ter acesso a internet, deverá ser informada ao juízo, em até 5 dias antes da audiência, caso em que os autos serão suspensos, para 
aguardar a deliberação da Presidência do E.TJRO acerca da autorização para audiências presenciais. 4. Eventuais dúvidas podem ter 
orientação das 7 às 14h, horário local, pelo telefone e whatsapp institucional: (69) 3309-7051 Intimem-se. Porto Velho/RO, 30 de julho 
de 2021 . 
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7052713-45.2017.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Direito de Imagem, Indenização por Dano Material
EXEQUENTE: DAYANA DERMANI DE AGUIAR SOUZA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE GIRAO MACHADO NETO, OAB nº RO2664
EXECUTADO: FACULDADE INTEGRADA DE GOIÁS - FIG
ADVOGADO DO EXECUTADO: ALEXANDRE BITTENCOURT AMUI DE OLIVEIRA, OAB nº GO28867 
DESPACHO 
Vistos.
Por ora, arquive-se. Impulsionado o feito, volvam os autos conclusos.
Proceda-se ao necessário.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7017383-50.2018.8.22.0001 Classe: Cumprimento de SENTENÇA Assunto: Compromisso, Busca 
e Apreensão EXEQUENTE: SAMUEL GUIMARAES CORTEZ LEITE ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCIA APARECIDA DE MELLO 
ARTUSO, OAB nº RO3987, MARCELO DUARTE CAPELETTE, OAB nº RO3690 EXECUTADO: ANTONIO VALDECI LOPES DA SILVA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PAULO BARROSO SERPA, OAB nº RO4923 DESPACHO 
Vistos.
Realizada penhora on-line de valores por meio do SISBAJUD, esta restou frutífera. Em seguida, determinei a transferência do valor 
constrito para conta judicial a ser aberta na Caixa Econômica Federal, agência 2848. 
Converto o bloqueio em penhora. 
Segue, em anexo, o detalhamento do SISBAJUD.
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) dias. 
Expeça-se carta de intimação caso a parte executada não possua patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á intimada 
da publicação deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE.
Decorrido o prazo sem impugnação ao cumprimento de SENTENÇA e à penhora, volvam os autos conclusos para arquivamento e 
determinação de levantamento do valor.
Determino o desbloqueio dos demais valores bloqueados.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO 
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo nº: 0001731-25.2012.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº RO4594, PROCURADORIA DA ASSOCIAÇÃO DE CRÉDITO 
CIDADÃO DE RONDÔNIA - ACRECID 
EXECUTADOS: SAYMON VILLAR DE CARVALHO, FRANCISCO ROMUALDO A REIS, EZIO GONCALVES BEZERRA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
D E C I S Ã O
Vistos.
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Revisado este feito em mutirão para análise da prescrição intercorrente nos processos arquivados, conforme orientação da Corregedoria, 
constata-se que a prescrição da pretensão executiva no presente caso ainda não ocorreu.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA decorrente de ação monitória, portanto, aplicável o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, 
previsto no art. 206, § 5º, I, do Código Civil.
Determinado ao exequente que se manifestasse quanto ao prosseguimento da execução, quedou-se inerte, pelo que foi determinado o 
arquivamento provisório, com efeito de suspensão da prescrição intercorrente, em 02/02/2017, e pelo período de um ano a contar deste 
último evento, nos termos do art. 921, III e §1º do Código de Processo Civil, o processo permaneceu suspenso, iniciando o prazo da 
prescrição intercorrente a partir do transcurso desse lapso de um ano (art. 921, §4º do CPC).
A prescrição intercorrente se implementará, em tese, em 02/02/2023.
Depois desta data, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de reconhecimento tácito do implemento da prescrição de sua pretensão.
Assim, arquive-se imediatamente o feito, já que sem perspectivas de continuidade por ora, devendo a CPE inseri-lo em pasta específica 
de processos com prescrição intercorrente em curso, dentro do acervo geral de processos arquivados para controle e posterior revisão/
análise da prescrição.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7035293-90.2018.8.22.0001 Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
EXEQUENTE: MARGARIDA MARIA DE PAULA ROCHA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº 
RO635
EXECUTADO: SULAMÉRICA SAÚDE
ADVOGADO DO EXECUTADO: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº DF4881 DESPACHO 
Vistos.
Defiro prazo de 10 dias para realização da diligência solicitada.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo nº: 0021730-95.2011.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Prestação de Serviços 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831, ALEXANDRE CARNEIRO MORAES, OAB 
nº RO6739 
EXECUTADO: JUCIELE CARLOS RODRIGUES 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos.
Revisado este feito em mutirão para análise da prescrição intercorrente nos processos arquivados, conforme orientação da Corregedoria, 
constata-se que a prescrição da pretensão executiva no presente caso ainda não ocorreu.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA decorrente de ação monitória, portanto, aplicável o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, 
previsto no art. 206, § 5º, I, do Código Civil.
Fora determinada a suspensão em 07/06/2017, e pelo período de um ano a contar deste último evento, nos termos do art. 921, III e §1º 
do Código de Processo Civil, o processo permaneceu suspenso, iniciando o prazo da prescrição intercorrente a partir do transcurso desse 
lapso de um ano (art. 921, §4º do CPC).
A prescrição intercorrente se implementará, em tese, em 07/06/2023.
Depois desta data, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de reconhecimento tácito do implemento da prescrição de sua pretensão.
Assim, arquive-se imediatamente o feito, já que sem perspectivas de continuidade por ora, devendo a CPE inseri-lo em pasta específica 
de processos com prescrição intercorrente em curso, dentro do acervo geral de processos arquivados para controle e posterior revisão/
análise da prescrição.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7040660-90.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Compra e Venda 
AUTOR: ANTONIO RICARDO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: EDMAR DA SILVA SANTOS, OAB nº RO1069 
RÉU: RESERVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA - EPP 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos.
Determino que a parte autora apresente comprovantes da alegada hipossuficiência, incluindo seus rendimentos, declaração de imposto 
de renda e despesas, sob pena de indeferimento da assistência judiciária e, por consequência, da inicial, em face do não recolhimento 
das custas.
Inclusive já posicionamento adotado neste tribunal, e julgados semelhantes:
TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de 
direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, 
mediante fundadas razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis Reunidas, J. 05/12/2014).
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
POSSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de 
veracidade, admitindo-se prova em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a 
real condição econômico-financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais 
e com os honorários de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)
Prazo de 15 (quinze) dias para regularização, nos termos do artigo 321 do CPC/15, sob pena de indeferimento da inicial e consequente 
condenação em custas iniciais.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo nº: 0015071-70.2011.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Prestação de Serviços 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831 
EXECUTADO: KATIA CRISTINA PEREIRA NOGUEIRA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: LINEIDE MARTINS DE CASTRO, OAB nº RO1902 
D E C I S Ã O
Vistos.
Revisado este feito em mutirão para análise da prescrição intercorrente nos processos arquivados, conforme orientação da Corregedoria, 
constata-se que a prescrição da pretensão executiva no presente caso ainda não ocorreu.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA decorrente de ação de cobrança, portanto, aplicável o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, 
previsto no art. 206, § 5º, I, do Código Civil.
Fora determinada a suspensão em 13/02/2017, e pelo período de um ano a contar deste último evento, nos termos do art. 921, III e §1º 
do Código de Processo Civil, o processo permaneceu suspenso, iniciando o prazo da prescrição intercorrente a partir do transcurso desse 
lapso de um ano (art. 921, §4º do CPC).
A prescrição intercorrente se implementará, em tese, em 13/02/2023.
Depois desta data, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de reconhecimento tácito do implemento da prescrição de sua pretensão.
Assim, arquive-se imediatamente o feito, já que sem perspectivas de continuidade por ora, devendo a CPE inseri-lo em pasta específica 
de processos com prescrição intercorrente em curso, dentro do acervo geral de processos arquivados para controle e posterior revisão/
análise da prescrição.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7040533-26.2019.8.22.0001
Classe: USUCAPIÃO (49)
AUTOR: ANTONIO MARCOS ANGELO
Advogado do(a) AUTOR: EDILAMAR BARBOSA DE HOLANDA - RO0001653A
RÉU: ROLAMENTOS RONDÔNIA LTDA
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 0020035-04.2014.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Compromisso
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831
EXECUTADOS: REGINALDO ELCY DA CUNHA, ERONEIDE MARIA DE CARVALHO SILVA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
8civelcpe@tjro.jus.br
DESPACHO 
Vistos.
1. Expedido alvará eletrônico na modalidade saque presencial através da ferramenta “alvará eletrônico”, através da qual o juízo envia os 
dados da ordem diretamente ao banco detentor da conta judicial, sem gerar documento novo nos autos. 
Seguem as informações sintéticas do alvará eletrônico, como o beneficiário e os valores:
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 2.396,71 DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO 
776.225.532-04 1628979 - 5 Sim Direto na agênciaO beneficiário deverá se dirigir diretamente à agência da CEF.
2. Vencido o alvará sem que tenha ocorrido o levantamento, transfiram-se os valores à conta centralizadora do E. TJRO.
2. Revisado este feito em mutirão para análise da prescrição intercorrente nos processos arquivados, conforme orientação da Corregedoria, 
constata-se que a prescrição da pretensão executiva no presente caso ainda não ocorreu.
Trata-se de execução de título extrajudicial, portanto, aplicável o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, previsto no art. 206, §5º, I do 
Código Civil. 
Determinado o arquivamento provisório, com efeito de suspensão da prescrição intercorrente, a partir de 24/03/2017, e pelo período de 
um ano a contar deste último evento, nos termos do art. 921, III e §1º do Código de Processo Civil, o processo permaneceu suspenso, 
iniciando o prazo da prescrição intercorrente a partir do transcurso desse lapso de um ano (art. 921, §4º do CPC).
A prescrição intercorrente se implementará, em tese, em 24/03/2023.
Depois desta data, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de reconhecimento tácito do implemento da prescrição de sua pretensão.
Assim, arquive-se imediatamente o feito, já que sem perspectivas de continuidade por ora, devendo a CPE inseri-lo em pasta específica 
de processos com prescrição intercorrente em curso, dentro do acervo geral de processos arquivados para controle e posterior revisão/
análise da prescrição.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo nº: 7009220-76.2021.8.22.0001 
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse 
Assunto: Esbulho / Turbação / Ameaça, Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 
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REQUERENTE: Santo Antônio Energia S.A 
ADVOGADO DO REQUERENTE: CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861 
REQUERIDO: MARIA APARECIDA PRADO VILELA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
1). Ofício nº 045/2021-GAB/8ª VC
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
A Sua Excelência o Senhor
Desembargador Alexandre Miguel
Relator do Agravo nº 0806621-59.2021.822.0000
2ª Câmara Civel 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - RO
Assunto: Informações em Agravo
Excelentíssimo Desembargador,
Com relação ao processo de numeração indicada no cabeçalho, o agravo ataca DECISÃO que deferiu pedido de tutela provisória de 
urgência com caráter de tutela antecipada antecedente, onde a requerente pleiteia reintegração na posse integral do imóvel.
Não há outras informações que mereçam destaque por parte deste Juízo além daquelas constantes na DECISÃO agravada cujos 
fragmentos seguem abaixo transcritos:
“[...] 1. Trata-se de ação de reintegração de posse com pedido liminar em que alega a autora que a área identificada como RES-699, 
decorrente de aquisição por desapropriação por utilidade pública do imóvel rural denominado 5 irmãos, constituído pelo lote de terra rural, 
na margem direita do Rio Branco, com área de 85,9042ha, situada no Ramal do IBAMA/Estrada Santa Inês, Distrito de Jaci-Paraná, Porto 
Velho/RO.
De acordo com a autora, a desapropriação de toda a área foi formalizada em 22/12/2010 por meio da Escritura Pública de acordo 
Indenizatório para a desocupação do imóvel, e que data do esbulho foi 25/09/2020 após um monitoramento da área.
Pois bem.
O prosseguimento da ação possessória sob o procedimento inicial especial previsto no Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) 
em seus arts. 560 a 566, dependem da demonstração de que a ação fora proposta dentro do lapso de ano e dia da turbação ou o 
esbulho afirmado na exordial, nos termos do art. 558 do diploma processual civil. Superado o referido prazo, o processo segue a marcha 
processual comum (art.558, p.ú., CPC).
A autora afirma ter tomado conhecimento do esbulho de sua posse no dia 25/09/2020, pelo que propôs a presente ação em 03/03/2021. 
Portanto, dentro de ano e dia, o que atrai a aplicação do procedimento especial possessório (arts 560 a 566 do CPC).
Narra a autora que adquiriu o “imóvel rural denominado 5 irmãos, constituído pelo lote de terras rural s/n, na margem direita do Rio Branco, 
com área de 85,9042ha (oitenta e cinco hectares, noventa ares e quarenta e dois centiares), situada no Ramal do IBAMA/Estrada Santa 
Inês, na margem direita do Rio Branco, Distrito de Jaci-Paraná, Porto Velho/RO, sob as coordenadas geográficas: 20 L 350568/8960227 
”, situado no município de Porto Velho-RO, registrado sob a matrícula nº 0260, perante o 2º Cartório de registro e imóveis da Comarca 
de Porto Velho/RO, em 14/02/2017, no qual estaria registrada área de reserva legal destinada para criação de áreas de reserva legal e 
APP.
Verbera que a requerida identificada invadiu o imóvel e estariam derrubando a vegetação nativa da área de reserva legal, tendo registrado 
fato por meio de vistoria (ID 55153707).
Anexou aos autos: a) escrituras públicas de compra e venda do lote; b) certidão de inteiro teor demonstrando sua propriedade sobre o 
lote; c) laudo de vistoria.
Estes documentos não demonstram per si a posse da área, mas apenas a propriedade.
Todavia, resta demonstrada a destinação do lote à composição de reserva legal e criação de APP, por parte do proprietário e posseiro 
anterior, o que somando as posses consecutivas conferem verossimilhança ao exercício da posse de conservação da área de vegetação 
nativa que estaria sofrendo atos de supressão ilegais.
Assim, entendo estar comprovada a posse anterior da requerente, a perda da posse exercida sobre a faixa de terras invadida em razão 
do esbulho praticado pela requerida, bem como a data do ato esbulhatório. Por conseguinte, estão preenchidos os requisitos do art. 561, 
e autorizada a expedição de MANDADO de reintegração na posse, conforme art. 563, ambos do CPC.
Por cautela, registro que não há indicativos que a área a ser reintegrada esteja ocupada com posse de natureza coletiva ou que sirva 
de moradia ou que represente área produtiva pelo trabalho individual ou familiar de populações vulneráveis, nos termos da medida 
cautelar deferida na ADPF 828 MC/DF em trâmite no Supremo Tribunal Federal, que suspendeu pelo prazo de 6 (seis) meses, medidas 
administrativas ou judiciais que resultem em despejos, desocupações, remoções forçadas ou reintegrações de posse.
Assim, com fundamento no artigo 563 do Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015), defiro a reintegração da requerente na posse 
integral do imóvel denominado “ Lote 5 irmãos, constituído pelo lote de terras rural s/n, na margem direita do Rio Branco, com área de 
85,9042ha (oitenta e cinco hectares, noventa ares e quarenta e dois centiares), situada no Ramal do IBAMA/Estrada Santa Inês, na 
margem direita do Rio Branco, Distrito de Jaci-Paraná, Porto Velho/RO, sob as coordenadas geográficas: 20 L 350568/8960227, situado 
no município de Porto Velho-RO, registrado sob a matrícula nº 0260, perante o 2º Cartório de registro e imóveis da Comarca de Porto 
Velho/RO”.
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Dessa sorte, sem mais para acrescer no momento, este juízo mantém o posicionamento lançado na DECISÃO atacada aguardando-se o 
desfecho do agravo e colocando-se à disposição para eventuais novas informações se necessárias.
Respeitosamente,
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz(a) de Direito
2). À Secretaria do Juízo: encaminhe-se cópia desta DECISÃO valendo de ofício conforme dados do item 1 acima.
3). Considerando que o agravo de instrumento interposto em face da DECISÃO  fora recebido com efeito suspensivo, recolha-se o 
MANDADO de reintegração de posse (ID 59209107), comunicando-se o Oficial de Justiça para imediata suspensão da diligência.
4). Suspendo o processo por 60 (sessenta) dias para aguardar o desfecho do agravo.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo nº: 0025267-31.2013.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Cheque 
EXEQUENTE: FRANCISCO RAMOS DA SILVA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR, OAB nº RO4494 
EXECUTADO: AELSIO RODRIGUES DE SOUZA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos.
Revisado este feito em mutirão para análise da prescrição intercorrente nos processos arquivados, conforme orientação da Corregedoria, 
constata-se que a prescrição da pretensão executiva no presente caso ainda não ocorreu.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA decorrente de acordo homologado em sede de ação de execução de título extrajudicial, portanto, 
aplicável o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, previsto no art. 206, §5º, I do Código Civil.
Determinado o arquivamento provisório, com efeito de suspensão da prescrição intercorrente, a partir de 14/02/2017, e pelo período de 
um ano a contar deste último evento, nos termos do art. 921, III e §1º do Código de Processo Civil, o processo permaneceu suspenso, 
iniciando o prazo da prescrição intercorrente a partir do transcurso desse lapso de um ano (art. 921, §4º do CPC).
A prescrição intercorrente se implementará, em tese, em 14/02/2023.
Depois desta data, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de reconhecimento tácito do implemento da prescrição de sua pretensão.
Assim, arquive-se imediatamente o feito, já que sem perspectivas de continuidade por ora, devendo a CPE inseri-lo em pasta específica 
de processos com prescrição intercorrente em curso, dentro do acervo geral de processos arquivados para controle e posterior revisão/
análise da prescrição.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7028210-18.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
RÉU: JOSE FERREIRA DA SILVA
INTIMAÇÃO Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco), intimada para informar o local correto para citação. 
O CEP informado é de Porto Velho/RO, e o endereço que consta na petição, diz ser em Candeias.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo nº: 0008231-73.2013.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Despejo por Denúncia Vazia 
EXEQUENTE: A LEITE CHAVES - ME 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FRANCISCO LOPES COELHO, OAB nº RO678 
EXECUTADO: CARLOS EDUARDO RODRIGUES CABRAL 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
D E C I S Ã O
Vistos.
Revisado este feito em mutirão para análise da prescrição intercorrente nos processos arquivados, conforme orientação da Corregedoria, 
constata-se que a prescrição da pretensão executiva no presente caso ainda não ocorreu.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA decorrente de ação de cobrança de aluguéis, portanto, aplicável o prazo prescricional de 05 
(cinco) anos, previsto no art. 206, § 5º, III, do Código Civil.
Determinado ao exequente que se manifestasse quanto ao prosseguimento da execução, quedou-se inerte, pelo que foi determinado o 
arquivamento provisório, com efeito de suspensão da prescrição intercorrente, em 27/04/2017, e pelo período de um ano a contar deste 
último evento, nos termos do art. 921, III e §1º do Código de Processo Civil, o processo permaneceu suspenso, iniciando o prazo da 
prescrição intercorrente a partir do transcurso desse lapso de um ano (art. 921, §4º do CPC).
A prescrição intercorrente se implementará, em tese, em 27/04/2023.
Depois desta data, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de reconhecimento tácito do implemento da prescrição de sua pretensão.
Assim, arquive-se imediatamente o feito, já que sem perspectivas de continuidade por ora, devendo a CPE inseri-lo em pasta específica 
de processos com prescrição intercorrente em curso, dentro do acervo geral de processos arquivados para controle e posterior revisão/
análise da prescrição.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo nº: 0020692-77.2013.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Nota Promissória 
EXEQUENTE: Banco Bradesco 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937, BRADESCO 
EXECUTADO: EDISON CARLOS 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos.
Revisado este feito em mutirão para análise da prescrição intercorrente nos processos arquivados, conforme orientação da Corregedoria, 
constata-se que a prescrição da pretensão executiva no presente caso ainda não ocorreu.
Trata-se de execução de título extrajudicial, portanto, aplicável o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, previsto no art. 206, §5º, I do 
Código Civil. 
Fora determinada a suspensão em 14/03/2017, e pelo período de um ano a contar deste último evento, nos termos do art. 921, III e §1º 
do Código de Processo Civil, o processo permaneceu suspenso, iniciando o prazo da prescrição intercorrente a partir do transcurso desse 
lapso de um ano (art. 921, §4º do CPC).
A prescrição intercorrente se implementará, em tese, em 14/03/2023.
Depois desta data, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de reconhecimento tácito do implemento da prescrição de sua pretensão.
Assim, arquive-se imediatamente o feito, já que sem perspectivas de continuidade por ora, devendo a CPE inseri-lo em pasta específica 
de processos com prescrição intercorrente em curso, dentro do acervo geral de processos arquivados para controle e posterior revisão/
análise da prescrição.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7028913-80.2020.8.22.0001 Classe: Monitória Assunto: Prestação de Serviços AUTOR: 
ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER ADVOGADO DO AUTOR: 
ALEXANDRE PAIVA CALIL, OAB nº RO2894 RÉU: LENIRA MUNIZ DE SOUZA, RUA TRIZIDELA 6610, - DE 6560/6561 A 6789/6790 
IGARAPÉ - 76824-296 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADO DO RÉU: SAMIRA ARAUJO OLIVEIRA, OAB nº RO3432 
DESPACHO 
1. Evolua-se a classe deste processo para cumprimento de SENTENÇA.
2. Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o executado/requerido para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no 
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver.
Intime-se observando-se o disposto no §2º do art. 513 do diploma processual.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, ini cia-se o prazo de 15 
(quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de 10% e, também, 10% de 
honorários de fase de cumprimento de SENTENÇA.
3. Havendo impugnação, fica INTIMADA a parte Exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, no 
prazo de 15 (quinze) dias.
4. Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, INTIME-SE a parte exequente em termos de prosseguimento do cumprimento 
de SENTENÇA, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa 
referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, 
de 24/08/2016.
5. Em caso de pagamento, INTIME-SE a parte Exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do crédito e/ou 
requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como 
sendo o pagamento integral da obrigação.
Após, volvam conclusos para SENTENÇA de extinção. 
6. Fica(m) ainda a(s) parte(s) sucumbente(s) intimado(s) ao recolhimento das custas finais da fase de conhecimento, no prazo de 15 dias, 
sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7022673-12.2019.8.22.0001 Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Despejo para Uso Próprio
EXEQUENTE: MICHELE BIANCHE DA SILVA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANNA LUIZA SOARES DINIZ DOS SANTOS, OAB nº RO5841, WALTER GUSTAVO DA SILVA 
LEMOS, OAB nº RO655A
EXECUTADO: AILTON LEONTINO JUNIOR
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) DESPACHO 
Vistos.
O executado devidamente citado não constituiu advogado.
Para a homologação do acordo, deverá a exequente apresentar termo de acordo ou caso tenha interesse na designação de audiência de 
conciliação, manifeste-se no prazo de 05 dias.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 8ª Vara Cível
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EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
CITAÇÃO DE: JOSE ANTONIO DA COSTA, CPF: 009.532.021-00, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR e INTIMAR o(a) Executado(a) acima mencionado, para efetuar o pagamento do débito em 03 (três) dias úteis ou 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor Embargos à Execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, observando-se o 
disposto no art. 827, § 1º § 2º do NCPC. Honorários fixados em 10% salvo embargos. Caso haja pagamento integral da dívida no prazo 
de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC). Não efetuado o pagamento no prazo de 03 (três) dias 
úteis, proceder-se-á de imediato à penhora de bens e a sua avaliação. 
PRAZO: O prazo para opor embargos do Devedor será de 15 (quinze) dias, a contar do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
DÍVIDA CORRIGIDA: R$ 131.061,87(cento e trinta e um mil e sessenta e um reais e oitenta e sete centavos) atualizado até 12/07/2019.

Processo: 7029674-48.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Exequente: TEREZINHA PANIZ LEAL CPF: 142.775.062-91
Executado: JOSE ANTONIO DA COSTA CPF: 009.532.021-00, MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAGALHAES CPF: 209.703.746-
15 
DESPACHO ID 59920270: (...)Vistos.1. Como o requerido se encontra em lugar incerto e não sabido, ante as diversas diligências 
realizadas para sua localização, de forma infrutífera, defiro a citação por edital, expeça-o.O prazo de contestação inicia-se do término do 
prazo de dilação de 20 dias, estipulado nos termos do artigo 231, inciso IV, do CPC.(...)
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 
8civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 16 de julho de 2021.
Keli Cristina Dias Monteiro Flores
Gestor(a) de Equipe
(assinado digitalmente)
Data e Hora
16/07/2021 08:59:59
Validade: 31/08/2019, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letra “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
2725
Caracteres
2245
Preço por caractere
0,01940
Total (R$)
43,55

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7040737-02.2021.8.22.0001
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: C. D. C. D. L. A. D. A. U. L.
ADVOGADOS DO AUTOR: JACKSON WILLIAM DE LIMA, OAB nº PR60295, PROCURADORIA DA UNIRONDÔNIA - COOPERATIVA 
DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS UNIRONDÔNIA LTDA
RÉU: T. D. A. S. E. E. B. -. E., CNPJ nº 17515170000101, RUA MANOEL LAURENTINO DE SOUZA 1156, - DE 1154/1155 A 1337/1338 
NOVA PORTO VELHO - 76820-168 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
D E C I S Ã O
Vistos.
Foi retirado o parâmetro de segredo de justiça do cadastro, pois o presente caso não se enquadra em nenhuma das possibilidades 
previstas no art. 189 do CPC.
1. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da causa, neste 
momento, ou no mínimo o valor de R$ 114,80 (cento e quatorze reais e oitenta centavos) , no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento 
da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 2.
2. Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969. Sabe-se que com o advento do novo Código de Processo 
Civil (Lei 13.105/2015), extinguiram-se as ações cautelares.
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No caso dos autos, embora trate-se de procedimento especial do Decreto-Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos 
específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também os requisitos legais para concessão da TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 
(SATISFATIVA/ANTECIPADA), prevista no artigo 300 do NCPC, quais sejam: risco de dano, probabilidade do direito e reversibilidade da 
medida.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de urgência evidencia-se pela Cédula de Crédito Bancário devidamente 
assinado pela parte ré e a notificação informando a respeito do inadimplemento da obrigação.
De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo à posse 
do requerente.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a mora 
no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo
Ante o exposto, determino liminarmente a busca, apreensão, vistoria e avaliação do veículo objeto do contrato firmado entre as partes, 
conforme descrição constante na inicial e contrato. 
Depositando-se o bem em mãos do autor ou de pessoa por ele autorizada, com a ressalva de que o veículo não deverá ser retirado da 
Comarca até o decurso do prazo de cinco dias fixados em lei para a consolidação da posse, sob pena de multa diária de dois salários-
mínimos até o limite do valor do veículo.
No prazo de 15 dias, a contar da citação, o devedor fiduciante poderá apresentar contestação, atentando-se ao disposto no art. 231, II 
do NCPC.
O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do NCPC.
3. Executada a liminar, cite-se a parte ré para que, no prazo de 5 dias, efetue o pagamento integral da dívida pendente, sob pena de 
consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 
911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
4. Efetuado o pagamento, intime-se o autor para manifestar-se, no prazo de 05 dias.
5. Ocorrendo concordância com o valor depositado, deverá o autor restituir o veículo à parte ré, comprovando nos autos.
6. VIAS DESTA DECISÃO SERVEM COMO MANDADO DE BUSCA, APREENSÃO, CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. 
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 1073016391298500000058100481 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça). 
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Avenida Jorge Teixeira, 
n. 1722, Bairro Embratel, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali 
disponíveis como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9221-4773 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 
9208-4629.
7. Caso o endereço de citação esteja localizado em outro Estado da Federação, defiro, desde logo, que a petição inicial sirva como Carta 
Precatória com prazo de 30 dias, ficando a parte autora intimada para comprovar a distribuição e o andamento da Carta Precatória, no 
prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz(a) de direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo nº: 0010172-63.2010.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Prestação de Serviços 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831 
EXECUTADO: HELENICE PAES LEITE 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
D E C I S Ã O
Vistos.
Revisado este feito em mutirão para análise da prescrição intercorrente nos processos arquivados, conforme orientação da Corregedoria, 
constata-se que a prescrição da pretensão executiva no presente caso ainda não ocorreu.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA decorrente de ação monitória, portanto, aplicável o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, 
previsto no art. 206, § 5º, I, do Código Civil.
Determinado ao exequente que se manifestasse quanto ao prosseguimento da execução, quedou-se inerte, pelo que foi determinado o 
arquivamento provisório, com efeito de suspensão da prescrição intercorrente, em 16/03/2017, e pelo período de um ano a contar deste 
último evento, nos termos do art. 921, III e §1º do Código de Processo Civil, o processo permaneceu suspenso, iniciando o prazo da 
prescrição intercorrente a partir do transcurso desse lapso de um ano (art. 921, §4º do CPC).
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A prescrição intercorrente se implementará, em tese, em 16/03/2023.
Depois desta data, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de reconhecimento tácito do implemento da prescrição de sua pretensão.
Assim, arquive-se imediatamente o feito, já que sem perspectivas de continuidade por ora, devendo a CPE inseri-lo em pasta específica 
de processos com prescrição intercorrente em curso, dentro do acervo geral de processos arquivados para controle e posterior revisão/
análise da prescrição.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo nº: 0014210-50.2012.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Locação de Móvel 
EXEQUENTE: ROVEMA LOCADORA DE VECULOS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VALERIA MARIA VIEIRA PINHEIRO, OAB nº RO1528 
EXECUTADO: CONSTRUTORA SANTOS E RIBEIRO LTDA - EPP 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
D E C I S Ã O
Vistos.
Revisado este feito em mutirão para análise da prescrição intercorrente nos processos arquivados, conforme orientação da Corregedoria, 
constata-se que a prescrição da pretensão executiva no presente caso ainda não ocorreu.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA decorrente de ação de cobrança, portanto, aplicável o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, 
previsto no art. 206, § 5º, I, do Código Civil.
Determinado ao exequente que se manifestasse quanto ao prosseguimento da execução, quedou-se inerte, pelo que foi determinado o 
arquivamento provisório, com efeito de suspensão da prescrição intercorrente, em 29/06/2017, e pelo período de um ano a contar deste 
último evento, nos termos do art. 921, III e §1º do Código de Processo Civil, o processo permaneceu suspenso, iniciando o prazo da 
prescrição intercorrente a partir do transcurso desse lapso de um ano (art. 921, §4º do CPC).
A prescrição intercorrente se implementará, em tese, em 29/06/2023.
Depois desta data, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de reconhecimento tácito do implemento da prescrição de sua pretensão.
Assim, arquive-se imediatamente o feito, já que sem perspectivas de continuidade por ora, devendo a CPE inseri-lo em pasta específica 
de processos com prescrição intercorrente em curso, dentro do acervo geral de processos arquivados para controle e posterior revisão/
análise da prescrição.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo nº: 0000102-11.2015.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº RO4594, PROCURADORIA DA ASSOCIAÇÃO DE CRÉDITO 
CIDADÃO DE RONDÔNIA - ACRECID 
EXECUTADOS: SONIA MARIA SOARES SARAIVA, SUELLEN MARIA SOARES PIRES 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos.
Revisado este feito em mutirão para análise da prescrição intercorrente nos processos arquivados, conforme orientação da Corregedoria, 
constata-se que a prescrição da pretensão executiva no presente caso ainda não ocorreu.
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Trata-se de execução de título extrajudicial, portanto, aplicável o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, previsto no art. 206, §5º, I do 
Código Civil. 
Fora determinada a suspensão em 25/07/2017, e pelo período de um ano a contar deste último evento, nos termos do art. 921, III e §1º 
do Código de Processo Civil, o processo permaneceu suspenso, iniciando o prazo da prescrição intercorrente a partir do transcurso desse 
lapso de um ano (art. 921, §4º do CPC).
A prescrição intercorrente se implementará, em tese, em 25/07/2023.
Depois desta data, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de reconhecimento tácito do implemento da prescrição de sua pretensão.
Assim, arquive-se imediatamente o feito, já que sem perspectivas de continuidade por ora, devendo a CPE inseri-lo em pasta específica 
de processos com prescrição intercorrente em curso, dentro do acervo geral de processos arquivados para controle e posterior revisão/
análise da prescrição.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo nº: 0017242-63.2012.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Moral 
EXEQUENTE: POLLYANA ARAUJO REIS 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELY LOURENCO OLIVEIRA CUNHA, OAB nº RO791 
EXECUTADO: VALDEI BARBOSA DOS SANTOS 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
D E C I S Ã O
Vistos.
Revisado este feito em mutirão para análise da prescrição intercorrente nos processos arquivados, conforme orientação da Corregedoria, 
constata-se que a prescrição da pretensão executiva no presente caso ainda não ocorreu.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA decorrente de ação monitória, portanto, aplicável o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, 
previsto no art. 206, § 5º, I, do Código Civil.
Determinado ao exequente que se manifestasse quanto ao prosseguimento da execução, quedou-se inerte, pelo que foi determinado o 
arquivamento provisório, com efeito de suspensão da prescrição intercorrente, em 04/04/2017, e pelo período de um ano a contar deste 
último evento, nos termos do art. 921, III e §1º do Código de Processo Civil, o processo permaneceu suspenso, iniciando o prazo da 
prescrição intercorrente a partir do transcurso desse lapso de um ano (art. 921, §4º do CPC).
A prescrição intercorrente se implementará, em tese, em 04/04/2023.
Depois desta data, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de reconhecimento tácito do implemento da prescrição de sua pretensão.
Assim, arquive-se imediatamente o feito, já que sem perspectivas de continuidade por ora, devendo a CPE inseri-lo em pasta específica 
de processos com prescrição intercorrente em curso, dentro do acervo geral de processos arquivados para controle e posterior revisão/
análise da prescrição.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo nº: 0024403-90.2013.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Compromisso 
EXEQUENTE: Banco Bradesco 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937, BRADESCO 
EXECUTADOS: SOCIALISTA COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - EPP, ANTONIO DE SOUZA GOMES, MARIA 
DE LOURDES DE SOUSA GOMES 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: LUCENO JOSE DA SILVA, OAB nº RO4640 
DECISÃO 
Vistos.
Revisado este feito em mutirão para análise da prescrição intercorrente nos processos arquivados, conforme orientação da Corregedoria, 
constata-se que a prescrição da pretensão executiva no presente caso ainda não ocorreu.
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Trata-se de cumprimento de SENTENÇA decorrente de ação monitória, portanto, aplicável o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, 
previsto no art. 206, § 5º, I, do Código Civil.
Fora determinada a suspensão em 20/03/2017, e pelo período de um ano a contar deste último evento, nos termos do art. 921, III e §1º 
do Código de Processo Civil, o processo permaneceu suspenso, iniciando o prazo da prescrição intercorrente a partir do transcurso desse 
lapso de um ano (art. 921, §4º do CPC).
A prescrição intercorrente se implementará, em tese, em 20/03/2023.
Depois desta data, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de reconhecimento tácito do implemento da prescrição de sua pretensão.
Assim, arquive-se imediatamente o feito, já que sem perspectivas de continuidade por ora, devendo a CPE inseri-lo em pasta específica 
de processos com prescrição intercorrente em curso, dentro do acervo geral de processos arquivados para controle e posterior revisão/
análise da prescrição.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7004339-61.2018.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - RO3208
RÉU: EDINALDO PEREIRA SOUZA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS 
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, CÓDIGO 
1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo nº: 0011832-53.2014.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Nota Promissória 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº RO4594, PROCURADORIA DA ASSOCIAÇÃO DE CRÉDITO 
CIDADÃO DE RONDÔNIA - ACRECID 
EXECUTADOS: MARIA JOSE FONSECA DE LIMA, LANA REGIANE FONSECA DE SOUZA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
D E C I S Ã O
Vistos.
Revisado este feito em mutirão para análise da prescrição intercorrente nos processos arquivados, conforme orientação da Corregedoria, 
constata-se que a prescrição da pretensão executiva no presente caso ainda não ocorreu.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA decorrente de ação de execução de título extrajudicial, portanto, aplicável o prazo prescricional 
de 05 (cinco) anos, previsto no art. 206, § 5º, I, do Código Civil.
Determinado ao exequente que se manifestasse quanto ao prosseguimento da execução, quedou-se inerte, pelo que foi determinado o 
arquivamento provisório, com efeito de suspensão da prescrição intercorrente, em 24/04/2017, e pelo período de um ano a contar deste 
último evento, nos termos do art. 921, III e §1º do Código de Processo Civil, o processo permaneceu suspenso, iniciando o prazo da 
prescrição intercorrente a partir do transcurso desse lapso de um ano (art. 921, §4º do CPC).
A prescrição intercorrente se implementará, em tese, em 24/04/2023.
Depois desta data, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de reconhecimento tácito do implemento da prescrição de sua pretensão.
Assim, arquive-se imediatamente o feito, já que sem perspectivas de continuidade por ora, devendo a CPE inseri-lo em pasta específica 
de processos com prescrição intercorrente em curso, dentro do acervo geral de processos arquivados para controle e posterior revisão/
análise da prescrição.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
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8ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7017555-89.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: PORTO VELHO SHOPPING S.A
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
EXECUTADO: EMPORIO MCR COMERCIO DE VESTUARIO LTDA. - ME e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7001369-59.2021.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROSIMARA VERGNA PEREIRA LIMA
Advogado do(a) AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7034670-26.2018.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212
EXECUTADO: ALESSANDRA RIBEIRO DE BARROS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7008968-73.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EANES BARROS FRANCO
Advogado do(a) AUTOR: JUSSIER COSTA FIRMINO - RO3557
RÉU: ROSANA BORGES DA SILVA 46929100110 
Advogado do(a) RÉU: CLODOALDO LUIS RODRIGUES - RO2720
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7034476-94.2016.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831
EXECUTADO: SAMUEL DIAS DE LIMA
Advogado do(a) EXECUTADO: DAVID ANTONIO AVANSO - RO1656
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7057515-18.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, 
JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS - RO10319
EXECUTADO: FRANKLIN ARZA DE SOUZA
Advogados do(a) EXECUTADO: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073, CARLOS ALBERTO TRONCOSO JUSTO - 
RO535-A
INTIMAÇÃO Fica a parte REQUERIDA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada sobre a petição de ID nº 60698613 - 
contraproposta.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7030883-18.2020.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
RÉU: PAULO SERGIO DOS SANTOS SODRE
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7007327-84.2020.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
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AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - SP156187, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - SP192649
RÉU: JUNIOR CHAVES PINHEIRO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7037314-73.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEX MOTA CORDEIRO - RO2258, FREDSON AGUIAR RODRIGUES - RO7368
EXECUTADO: ROGER COSTA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7025288-04.2021.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)AUTOR: BANCO GMAC S/A
Advogado do(a) AUTOR: HIRAN LEAO DUARTE - CE10422
RÉU: DIORCIESSY KENNEDY S E SOUZA
Intimação AUTOR - CUSTAS COMPLEMENTARES (OFICIAL DE JUSTIÇA)
Fica a parte AUTORA intimada para complementar o valor das custas, CÓDIGO 1008.9. Prazo: 05 dias. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no site do TJRO: Página Inicial>Boleto Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via, exceto 
se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
OBS: Tratando-se de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as custas da renovação de 
diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural), conforme Provimento nº 017/2009-CG/TJRO.
Valor da Diligência requerida pela parte autora: R$ 247,73 
Valor da Diligência recolhida pela parte autora: R$ 134,48 
Complementação de Custas: R$ 113,25
Assim, a parte deve recolher a diferença do valor a fim de atingir o valor integral da diligência requisitada. 
CÓDIGO 1008.9: Complementação de Custas
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7038522-87.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LEANDRO BARBOSA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
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EXECUTADO: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7046915-69.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FABIOLA MENESES CORDEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIA MARIA DA CONCEICAO ALVES BIANCHI - RO8150, KATIA AGUIAR MOITA - RO6317
EXECUTADO: AUTOVEMA VEICULOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE CRISTIANO PINHEIRO - RO1529
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7019462-07.2015.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BIJELLA & BIJELLA LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, MARCELO LESSA PEREIRA - RO1501
EXECUTADO: FABIO LUIZ BRITO DE SOUZA
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7022912-79.2020.8.22.0001
Classe : ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS (52)
REQUERENTE: LETICIA COSTA SILVA FERREIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: RICHARD MARTINS SILVA - RO9844, MARIA JOSE MORENO DA SILVA - RO10435
INTERESSADO: WESLEY ANTONIO MEDINA FERREIRA 
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7002274-25.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: KLEBER CARGNIN
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE MUNIR NOACK - RO8320
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXECUTADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
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Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7042357-20.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LIDIANY FABIULA MOREIRA MARQUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR - RO4494
EXECUTADO: UNIMED DE RONDONIA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e outros (3)
Advogados do(a) EXECUTADO: THIAGO MAIA DE CARVALHO - RO7472, RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS - RO2829
Advogado do(a) EXECUTADO: MONICA BASUS BISPO - RJ113800
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PE16983
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7040140-33.2021.8.22.0001 
EMBARGANTES: MAGNO LUIS SANTANA, JAKELLINE ANDRADE SANTANA 
ADVOGADO DOS EMBARGANTES: WILISVAN MOURA STREGE, OAB nº AM11453 
EMBARGADOS: JOSE EMIR DA ROSA MARTINS, ADRIANA CASSALES NERI 
EMBARGADOS SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 50.840,00 
DECISÃO
Versam os presentes sobre Embargos movidos pelos executados em relação a Execução de Título Extrajudicial n° 7015754-
70.2020.8.22.0001 que tramita perante a 8ª Vara Cível desta Capital.
Diante do exposto, redistribuam-se os autos para o Juízo da 8ª Vara Cível, que é o competente para realizar a análise dos Embargos.
Porto Velho - RO, 31 de julho de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7021565-74.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: G. D. P.
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA BEZERRA MARTINS FEITOZA - CE26549
RÉU: SUL AMERICA SERVICOS DE SAUDE S/A
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PE16983
INTIMAÇÃO RÉU - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7026367-18.2021.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado do(a) AUTOR: SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS - RO1084
RÉU: ELIAS PEREIRA DA ROCHA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
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Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7035165-02.2020.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: MANTOANI COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN - RO3956
RÉU: A BORGES CHURRASCARIA - ME
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7008312-19.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM VICTORIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: OCTAVIA JANE SILVA MORHEB - RO0001160A, RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA - RO5565
EXECUTADO: EDUARDO SHITOKO TOMA
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada sobre o envio de e-mail (CEF - Transferência 
de Valores).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7033585-97.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
RÉU: JOÃO BATISTA LIMA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 60717590 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 13/09/2021 11:00 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Execução de Título Extrajudicial
Compromisso
0006626-92.2013.8.22.0001
EXEQUENTE: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA, OAB nº AL151056, LEONARDO COIMBRA NUNES, 
OAB nº DF91871, BRADESCO
EXECUTADOS: AGNALDO OLIVEIRA FEITOSA, HELENA ESTEVAO DE OLIVEIRA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
1) Este processo tinha tramitação em papel sendo arquivado por falta de bens passíveis para satisfazer a execução, sendo recentemente 
retirado do arquivo físico e digitalizado.
2) Trata-se de execução de título extrajudicial, lastreada em relação contratual, portanto, aplicável o prazo prescricional de 10 (dez) anos, 
previsto no art. 205 do Código Civil (EREsp 1.280.825/RJ). 
O processo foi arquivado em 20/03/2.017 por falta de indicação de bens passíveis de penhora, tendo o efeito de suspender a prescrição 
intercorrente por um ano (art. 921, §4º do CPC), iniciando-se esta a fluir em 21/03/2.018.
A prescrição intercorrente se implementará, em tese, em 22/03/2.028.
Depois desta data, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de reconhecimento tácito do implemento da prescrição de sua pretensão.
Assim, arquive-se imediatamente o feito, já que sem perspectivas de continuidade por ora, devendo a CPE inseri-lo em pasta específica 
de processos com prescrição intercorrente em curso, dentro do acervo geral de processos arquivados para controle e posterior revisão/
análise da prescrição.
3) O exequente pode retramitar o feito a qualquer momento antes de prescrito, desde que peticione indicando os atos executivos que 
pretenda.
4) Houve inserção de restrição RENAJUD sobre matrícula de veículo da executada, como o ato constritivo não surtiu o efeito esperado, 
procede-se sua liberação, conforme relatório em anexo.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza
Juiz(a) de Direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7040343-92.2021.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial Assunto: Prestação de Serviços 
EXEQUENTE: INSTITUTO DE EDUCACAO INFANTIL E FUNDAMENTAL R.M.P. EIRELI - ME 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: THATIANA EVELLEEN SENA SANTANA, OAB nº RO10757 
EXECUTADO: JOICE SOARES SANTOS, RUA AROEIRA 5797, - DE 5216/5217 AO FIM COHAB - 76808-020 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
1. Custas Iniciais pagas (ID 60628513).
Cumpra-se o item 2.
2. Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o pagamento da dívida no valor de R$ 5.314,41 mais honorários abaixo 
fixados, contados a partir da citação (art. 829 e 231 §3º do CPC/2015), ou, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor embargos à execução, 
independentemente de penhora, depósito ou caução, observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do NCPC.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Conste-se da carta/mandado que, caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis, munido da segunda via do mandado, o Oficial de Justiça procederá de imediato 
à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado. 
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 252 do CPC. 
Caso não seja encontrado o devedor, deverá o Oficial de Justiça, arrestar-lhe tantos bens quanto sejam necessários para garantir a 
execução, cumprindo o disposto no artigo 830, § 1º do CPC.
3. O executado pode requerer a substituição da penhora no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os 
requisitos do art. 847 e seguintes do CPC.
Feito o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado a se manifestar em 5 (cinco) dias úteis. 
Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
4. No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 NCPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser 
intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão conclusos para decisão.
5. Havendo a citação e não sendo efetuado o pagamento da dívida, a parte credora poderá requerer a pesquisa via sistemas BACENJUD, 
RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem. Desde que previamente proceda ao recolhimento no valor de R$ 15,83 para cada sistema solicitado, 
no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.
6. Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte exequente ser instada para se manifestar em termos de 
prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias.



1356DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Silenciando-se quanto ao impulso do feito e indicação de bens passíveis a satisfação da obrigação, o feito será extinto, sem resolução do 
mérito, nos termos do art. 485, III e §1º do NCPC.
Não promovendo a citação do requerido, o feito será extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV do NCPC.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 2107291226085770000005802928 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça). 
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Avenida Jorge Teixeira, 
n. 1722, Bairro Embratel, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali 
disponíveis como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9221-4773 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 
9208-4629.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7039418-96.2021.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Honorários Advocatícios 
EXEQUENTE: LEE, BROCK, CAMARGO ADVOGADOS 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908 
EXECUTADOS: L&V LEVATTI VEDANA ODONTOLOGIA , CAMILO DE LELLIS CHAGAS JUNIOR, JULIANA EDILUCIA RIBEIRO 
VEDANA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
O requerimento de cumprimento de sentença deve ser distribuído nos próprios autos do processo principal: 7008669-
33.2020.8.22.0001.
Não se justifica a distribuição de um novo processo, seja em razão do sincretismo processual quanto pelo fato de os autos principais 
serem também eletrônicos.
Desta forma, com fulcro no artigo 330 c/c artigo 485, inciso I, ambos do Código de Processo Civil/2015, indefiro a petição inicial, julgando 
extinto o feito, sem julgamento de mérito.
Sem custas ou verba honorária. Arquive-se.
P. I.R.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7039853-07.2020.8.22.0001 Classe: Monitória Assunto: Contratos Bancários AUTOR: MASSA 
FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL ADVOGADO DO AUTOR: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB nº SP98628 RÉU: 
MARIA JOSE CORREIA ADVOGADO DO RÉU: JOSE ALVES PEREIRA FILHO, OAB nº RO647 
SENTENÇA
Vistos, etc.
I. Relatório
Massa Falida do Banco Cruzeiro do Sul S. A. ajuizou ação monitória em face de Maria Jose Correia alegando que o requerido contratou 
contrato de credito pessoal parcelado através de consignação em folha de pagamento, contrato nº 477220363. Afirma que a requerida 
assinou o contrato, declarando-se responsável pelo pagamento da quantia e seus respetivos encargos até a sua efetiva liquidação. 
Afirma que o referido contrato não foi honrado pelo contratante o que acarretou o vencimento antecipado da avença, gerando um debito 
que totaliza o importe de R$ 1.171.956,32 (um milhão, cento e setenta e um mil, novecentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois 
centavos). Postula gratuidade da justiça ou diferimento das custas. Requer a condenação do requerido ao pagamento da quantia de R$ 
1.171.956,32. Juntou documentos.
Despacho inicial deferiu a gratuidade processual ao autor (ID 50137026).
Devidamente citada, a requerida apresentou embargos à monitória. Alegou preliminarmente indevido o valor atribuído a causa e a 
prescrição quinquenal. Afirma que em decorrência de convênio firmado entre o TRT/14ª Região e o Banco Cruzeiro do Sul, foram 
estabelecidas condições e critérios para consignação de descontos diretamente na folha de pagamento de magistrados e servidores. 
Relata que em novembro de 2012, o Banco Central do Brasil liquidou extrajudicialmente o Banco Embargado, em decorrência de 
problemas em sua contabilidade. Afirma que diante quadro instalado na instituição financeira, a então desembargadora-presidente do 
TRT/14ª Região determinou a suspensão, a partir de 2012, de todos os empréstimos com descontos consignados em folha de servidores 
e/ou magistrados, cujo beneficiário fosse o banco Cruzeiro do Sul. Ressalta que efetuou o pagamento de algumas parcelas. Alega 
abuso na estipulação de juros e a pratica de anatocismo, devendo a multa se aplicada no percentual de 2%. Argumenta que a inércia do 
embargado contribuiu para a majoração do valor devido pela embargante, devendo este sofrer com as consequências advindas. Postula 
a improcedência da ação monitoria e sucessivamente postula que seja declarado devido o valor de R$ 467.773,43. Juntou documentos.
O autor apresentou impugnação aos embargos monitórios em ID. 57759041. 
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É o relatório. Decido.
II. Fundamentação
Do valor da causa
Impugna a embargante o valor da causa por reconhecer que o valor da dívida resulta em R$ 467.733,43.
No entanto não lhe assiste razão, eis que o valor da causa deve corresponder ao proveito econômico perseguido pelo autor.
Da prescrição.
Com relação à tese de prescrição, veja-se que se tratando de parcelas sucessivas, o prazo prescricional é contado do vencimento de 
cada parcela, sendo de 5 anos, e se interrompe com a distribuição da ação, no caso ação monitória.
Assim, considerando que a ação foi proposta em 21/10/2020 e o prazo prescricional é de 5 anos, estão prescritas as parcelas cobradas 
se vencidas em data anterior a 21/10/2015. Analisando-se o demonstrativo do contrato, o autor corretamente considerou nos cálculos a 
partir da parcela dezembro de 2012.
Do Mérito
Em relação ao mérito, observa-se que não se discute a existência da relação contratual, essa de fato ocorreu, discute-se somente os 
desdobramentos da relação contratual.
Também restou incontroverso nos autos que a partir do mês de outubro de 2012 a requerido deixou de efetuar os pagamentos mensais, 
uma vez que houve suspensão dos descontos e consequentes repasses das quantias pelo Tribunal Regional do Trabalho/14ª Região.
Em que pesem os argumentos do requerido no intuito de afastar a sua responsabilidade quanto ao adimplemento do contrato, verifico 
que a mora foi causada pelo próprio requerido que deixou de efetuar os pagamentos das parcelas. A ocorrência de liquidação do autor 
não é motivo idôneo para que haja a suspensão dos descontos, nem dos repasses. Esse é o entendimento do Tribunal de Justiça de 
Rondônia: 
Ação monitória. Empréstimo consignado em folha de pagamento. Cessação dos descontos. Inadimplência. A existência de cláusula 
em contrato de mútuo prevendo a consignação das prestações ajustadas em folha de pagamento do mutuário não exime o mesmo 
de proceder à quitação das parcelas nos respectivos prazos, ante a não efetivação dos descontos pela fonte pagadora. APELAÇÃO, 
Processo nº 7032343- 79.2016.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. 
Kiyochi Mori, Data de julgamento: 13/02/2019.
Veja-se que a suspensão dos descontos em folha de pagamento não significou a suspensão do contrato, mas embaraço ocorrido no 
decorrer da relação contratual, o qual a requerida poderia ter contornado com a consignação das parcelas. 
Em relação à impugnação que requerida formula aos cálculos da autora veja-se a impugnação genérica não produz os efeitos pretendidos 
pela requerida, tratando-se de cálculos, deveria impugnar especificamente apontando os eventuais erros e dizendo o valor correto. 
Pontua-se que pelas planilhas que acompanham a inicial é possível averiguar os índices dos consectários aplicados e fazer as devidas 
verificações se foram observadas as regras contratuais. Quanto ao laudo contábil, este foi produzido sem o crivo do contraditório, diferente 
do que ocorre com laudos judiciais, e não é cabível dele ser feita análise eis que a requerida o menciona em sua defesa de forma genérica 
e sem fundamentação. Volta-se a dizer, tratando-se de cálculos a requerida deveria indicar precisamente quais são os eventuais erros.
No que se refere à capitalização de juros e cumulação de comissão de permanência com outros encargos, veja-se que em relação à 
primeira a jurisprudência das instâncias superiores já se pacifico há muito indicando sua possibilidade desde que, dentro de limites 
razoáveis das práticas do mercado, dessa sorte caberia à requerida demonstrar que os juros contratados e aplicados extravazaram a 
média praticada no mercado à época, o que não foi feito nos autos. Já em relação ao segundo caberia a requerida demonstrar através de 
cálculos precisos que a autora estava aplicando em duplicidade o ônus, vale dizer, estava cobrando de forma autônoma tanto a comissão 
de permanência como os demais encargos que compõe a base desta, o que também não foi feito nos autos. 
Dessa forma, a cobrança monitória nos termos apresentados é procedente. 
III. Dispositivo
Ante o exposto, nos termos do art. 487, I do CPC, julga-se procedente o pedido inicial, e constituo em favor do autor o título executivo 
judicial no valor de R$ 1.171.956,32 (um milhão, cento e setenta e um mil, novecentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos), 
com juros e correção monetária desde a citação. 
Sucumbente, condeno a parte requerida em custas processuais e em honorários de sucumbência, no percentual de 10% do débito, nos 
termos do despacho inicial.
Não havendo requerimento do credor para a execução da sentença, proceda-se às baixas e comunicações pertinentes.
Pagas as custas processuais ou inscritas em dívida ativa em caso de não pagamento, arquivem-se com as baixas e anotações 
necessárias.
P.I.R.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7039959-32.2021.8.22.0001 Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Fornecimento de Água
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD
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RÉU: IZABEL XAVIER FARIAS
RÉU SEM ADVOGADO(S) D E S P A C H O
Vistos.
Determino a emenda à inicial para que a requerente demonstre documentalmente à condição que a impossibilita de recolher as custas 
neste momento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, e consequente condenação ao pagamento das custas 
iniciais.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7039453-56.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível Assunto: Empréstimo consignado 
AUTOR: BENEDITO SOUZA OLIVEIRA 
ADVOGADOS DO AUTOR: ANA CLAUDIA VILHENA DE MELO, OAB nº RO7326, NAARA DA SILVA MELO, OAB nº RO11522 
RÉU: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, - LADO PAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-
000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: Procuradoria do BANCO BMG S.A 
D E S P A C H O
1.Considerando que nas ações com fundamentos e pedidos semelhantes, a parte requerida não tem demonstrado uma política de 
autocomposição, frustrando o objetivo da solenidade de conciliação e ainda, as pautas de audiências na CEJUSC-CÍVEL estão com 
agendamento superior ao período de 03 meses, fica dispensada a designação de audiência de conciliação.
2. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
Cumpra-se o item 3.
3. Cite-se a parte requerida para apresentar sua defesa, no prazo de 15 dias, pelo PJE, sob pena de ser considerada revel, presumindo-se 
assim verdadeiras as afirmações do autor.
O prazo para contestar, 15 dias, fluirá a partir da visualização do arquivo da citação, ou a partir do 11º dia após o envio do arquivo, caso 
não visualizado em 10 dias. 
Como a citação se dá pelo PJE, a integralidade dos autos já está disponível ao acesso da parte requerida.
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para manifestar-se em réplica, no prazo de 15 dias.
Após, proceda a intimação de ambas as partes, no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem produzir provas, indicando os pontos 
controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
Sem pedido de especificação de provas, volvam conclusos para julgamento; se efetuado pedido de produção de provas, volvam conclusos 
para saneador.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7040449-54.2021.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial Assunto: Contratos Bancários 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº RO4594, PROCURADORIA DA ASSOCIAÇÃO DE CRÉDITO 
CIDADÃO DE RONDÔNIA - ACRECID 
EXECUTADOS: JEAN MICHEL FREIRE DE AZEVEDO, RUA JÔNATAS PEDROSA 4156 CALADINHO - 76808-196 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ITALO NICOLAS DOS SANTOS, RUA MAGNO ARSOLINO 4661, - DE 4301/4302 A 4699/4700 CIDADE DO LOBO - 76810-468 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
THIAGO VITOR BARRETO, RUA SÃO PAULO 1921, - DE 1880/1881 A 2429/2430 AREAL - 76804-324 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
1. Emende o exequente a inicial para proceder ao recolhimento integral das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da causa, 
neste momento, ou no mínimo o valor de R$ 114,80, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 2.
2. Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o pagamento da dívida no valor de R$ 3.427,60 mais honorários abaixo 
fixados, contados a partir da citação (art. 829 e 231 §3º do CPC/2015), ou, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor embargos à execução, 
independentemente de penhora, depósito ou caução, observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do NCPC.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Conste-se da carta/mandado que, caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis, munido da segunda via do mandado, o Oficial de Justiça procederá de imediato 
à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado. 
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 252 do CPC. 
Caso não seja encontrado o devedor, deverá o Oficial de Justiça, arrestar-lhe tantos bens quanto sejam necessários para garantir a 
execução, cumprindo o disposto no artigo 830, § 1º do CPC.
3. O executado pode requerer a substituição da penhora no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os 
requisitos do art. 847 e seguintes do CPC.
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Feito o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado a se manifestar em 5 (cinco) dias úteis. 
Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
4. No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 NCPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser 
intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão conclusos para decisão.
5. Havendo a citação e não sendo efetuado o pagamento da dívida, a parte credora poderá requerer a pesquisa via sistemas BACENJUD, 
RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem. Desde que previamente proceda ao recolhimento no valor de R$ 15,83 para cada sistema solicitado, 
no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.
6. Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte exequente ser instada para se manifestar em termos de 
prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias.
Silenciando-se quanto ao impulso do feito e indicação de bens passíveis a satisfação da obrigação, o feito será extinto, sem resolução do 
mérito, nos termos do art. 485, III e §1º do NCPC.
Não promovendo a citação do requerido, o feito será extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV do NCPC.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 21072916515847700000058047815 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça). 
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Avenida Jorge Teixeira, 
n. 1722, Bairro Embratel, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali 
disponíveis como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9221-4773 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 
9208-4629.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 
14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) 
(69) 3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7040170-68.2021.8.22.0001 Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Direito de Imagem, Obrigação de Fazer / Não Fazer 
AUTOR: MARIA MIRIAN DE MIRANDA 
ADVOGADOS DO AUTOR: RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO, OAB nº RO3300, PAULO MAURICIO BADIANI SOBRINHO, OAB 
nº RO4719 
RÉU: PONTO TECNICO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES DE OBRAS EIRELI, AVENIDA CAMPOS SALES 3630, - DE 3294 A 3630 - 
LADO PAR OLARIA - 76801-280 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) D E S P A C H O
1. Custas Iniciais pagas (ID 60594647).
Cumpra-se o item 2.
2. Cite-se a parte requerida para, nos termos do art. 334 do CPC, comparecer à audiência de conciliação que, a depender do estado da 
pandemia, poderá ocorrer presencialmente na Central de Conciliação - CEJUSC, sito à Avenida Pinheiro Machado, nº 777 (Prédio Novo), 
Bairro Olaria, em Porto Velho (RO) , telefone: (69) 3309-7051, e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br, devendo as partes se fazer acompanhadas 
por seus patronos (art. 334, §9º), ou por videoconferência de acordo com o ato nº 09/2020, devendo as partes, informarem contato de 
WhatsApp para a realização do ato, nessa segunda hipótese. A modalidade da audiência, se presencial ou virtual, será informada de 
acordo com os próximos atos processuais pela CPE e CEJUSC.
AO CARTÓRIO: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático do PJE. Após, certifique-se, intime-se a parte autora 
via Sistema Eletrônico, e encaminhando como anexo à parte requerida. 
A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa do seu advogado (art. 334, § 3º, CPC/2015).
O prazo para contestar, 15 dias, fluirá da data da realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido manifeste o desinteresse 
na realização, da data da apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência mínima de 10 
(dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º).
Este despacho servirá como carta/mandado, assim, neste ato, vossa senhoria está sendo citada para comparecer à audiência e apresentar 
sua defesa, ficando advertidas as partes que o não comparecimento na audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça 
e será sancionado com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º).
Adverte-se a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344, CPC/2015).
3. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para manifestar-se em réplica, no prazo de 15 dias.
Após, autoriza-se à CPE proceder a intimação de ambas as partes, no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem produzir provas, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
Sem pedido de especificação de provas, volvam conclusos para julgamento; se efetuado pedido de produção de provas, volvam conclusos 
para saneador.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 21072817373190100000057997250 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça). 
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Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Avenida Jorge Teixeira, 
n. 1722, Bairro Embratel, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali 
disponíveis como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9221-4773 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 
9208-4629.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7049683-65.2018.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO RESIDENCIAL BOSQUES DO MADEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN - RO3956
EXECUTADO: JARBAS CARVALHO DOS SANTOS
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada sobre o envio de e-mail (CEF - Transferência 
de Valores).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo nº: 0009099-17.2014.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
EXEQUENTE: ITAU UNIBANCO S.A. 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO BAIAO, OAB nº AC4497, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A. 
EXECUTADOS: CLEIDE TAVARES DAS NEVES, ORNELAS COMERCIO, SERVICOS E LOCACAO DE MAO-DE-OBRA LTDA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos.
Revisado este feito em mutirão para análise da prescrição intercorrente nos processos arquivados, conforme orientação da Corregedoria, 
constata-se que a prescrição da pretensão executiva no presente caso ainda não ocorreu.
Trata-se de execução de título extrajudicial, portanto, aplicável o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, previsto no art. 206, §5º, I do 
Código Civil.
Determinado ao exequente que se manifestasse quanto ao prosseguimento da execução, quedou-se inerte, pelo que foi determinado o 
arquivamento provisório, com efeito de suspensão da prescrição intercorrente, em 24/04/2017, e pelo período de um ano a contar deste 
último evento, nos termos do art. 921, III e §1º do Código de Processo Civil, o processo permaneceu suspenso, iniciando o prazo da 
prescrição intercorrente a partir do transcurso desse lapso de um ano (art. 921, §4º do CPC).
A prescrição intercorrente se implementará, em tese, em 24/04/2023.
Depois desta data, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de reconhecimento tácito do implemento da prescrição de sua pretensão.
Assim, arquive-se imediatamente o feito, já que sem perspectivas de continuidade por ora, devendo a CPE inseri-lo em pasta específica 
de processos com prescrição intercorrente em curso, dentro do acervo geral de processos arquivados para controle e posterior revisão/
análise da prescrição.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7040154-17.2021.8.22.0001 Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica, Práticas Abusivas, Honorários Advocatícios
AUTOR: SOLANGE WALSAK
ADVOGADO DO AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE, OAB nº RO273516
RÉU: ENERGISA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA D E S P A C H O
Vistos.
1. Determino que a parte autora apresente comprovantes da alegada hipossuficiência, incluindo rendimentos e despesas da unidade 
familiar, sob pena de indeferimento da assistência judiciária e, por consequência, da inicial, em face do não recolhimento das custas.
Inclusive já posicionamento adotado neste tribunal, e julgados semelhantes:
TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de 
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direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, 
mediante fundadas razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis Reunidas, J. 05/12/2014).
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
POSSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de 
veracidade, admitindo-se prova em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a 
real condição econômico-financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais 
e com os honorários de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)
2. Comprove a parte autora a que título reside no local, esclarecendo quem mais vive na unidade, incluindo-as no polo ativo e regularizando 
sua representação, já que a indenização compõe todo o núcleo familiar.
3. A parte autora indicar, especificamente, individualizando, qual o dano que sofreram em razão da falta de energia elétrica no referido 
local.
4. Prazo de 15 (quinze) dias para regularização, nos termos do artigo 321 do CPC/15, sob pena de indeferimento da inicial e consequente 
condenação em custas iniciais.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0005282-08.2015.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NAIR ANDRADE DE MORAIS
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO TRONCOSO JUSTO - RO535-A, MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073
RÉU: Oi Móvel S.A
Advogados do(a) RÉU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, INAIARA GABRIELA PENHA SANTOS - RO5594
INTIMAÇÃO Fica a parte REQUERIDA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada sobre o envio de e-mail (CEF - 
Transferência de Valores).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 0016008-17.2010.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINE CARRANZA FERNANDES - RO1915
EXECUTADO: G.P. MIGUEL & CIA LTDA - ME, I. & N. COMERCIO DE ALIMENTOS E MEDICAMENTOS LTDA - ME, R C P DANTAS 
EIRELI
Advogado do(a) EXECUTADO: MIRTES LEMOS VALVERDE - RO2808
Advogado do(a) EXECUTADO: PEDRO PAULO BARBOSA - RO6833
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 60719874 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 13/09/2021 11:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 0016008-17.2010.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINE CARRANZA FERNANDES - RO1915
EXECUTADO: G.P. MIGUEL & CIA LTDA - ME, I. & N. COMERCIO DE ALIMENTOS E MEDICAMENTOS LTDA - ME, R C P DANTAS 
EIRELI
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Advogado do(a) EXECUTADO: MIRTES LEMOS VALVERDE - RO2808
Advogado do(a) EXECUTADO: PEDRO PAULO BARBOSA - RO6833
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 60719874 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 13/09/2021 11:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 0016008-17.2010.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINE CARRANZA FERNANDES - RO1915
EXECUTADO: G.P. MIGUEL & CIA LTDA - ME, I. & N. COMERCIO DE ALIMENTOS E MEDICAMENTOS LTDA - ME, R C P DANTAS 
EIRELI
Advogado do(a) EXECUTADO: MIRTES LEMOS VALVERDE - RO2808
Advogado do(a) EXECUTADO: PEDRO PAULO BARBOSA - RO6833
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 60719874 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 13/09/2021 11:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 0016008-17.2010.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINE CARRANZA FERNANDES - RO1915
EXECUTADO: G.P. MIGUEL & CIA LTDA - ME, I. & N. COMERCIO DE ALIMENTOS E MEDICAMENTOS LTDA - ME, R C P DANTAS 
EIRELI
Advogado do(a) EXECUTADO: MIRTES LEMOS VALVERDE - RO2808
Advogado do(a) EXECUTADO: PEDRO PAULO BARBOSA - RO6833
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 60719874 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 13/09/2021 11:00 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7019231-09.2017.8.22.0001 Classe: Cumprimento de sentença Assunto: Alienação Judicial, 
Condomínio, Obrigação de Entregar EXEQUENTE: CRYSTIANE ANGELICA BRIEL DE MELLO ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANNE 
FRANCIELLY ZIMMERMANN DA SILVA, OAB nº RO6004 EXECUTADO: MANOEL FELIX NETO ADVOGADO DO EXECUTADO: 
SAULO HENRIQUE MENDONCA CORREIA, OAB nº RO5278 
S E N T E N Ç A
Vistos, etc.
Ante a satisfação da obrigação informada nos autos, determina-se:
a) a extinção do feito, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015;
b) que o executado proceda ao pagamento das custas finais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida 
ativa, cuja guia deverá ser gerada pelo endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. 
Quando for zerada a conta depósito judicial, oficie-se à Caixa, pelo e-mail institucional ag2848ro01@caixa.gov.br, para que proceda seu 
encerramento, uma vez que não será mais utilizada. 
Cópia desta serve como ofício.
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P. R. I. e, após o trânsito em julgado, procedido ao pagamento das custas ou sua inscrição em dívida ativa, arquivem-se os autos, com 
as cautelas devidas.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 . 
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7040461-68.2021.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial Assunto: Contratos Bancários 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº RO4594, PROCURADORIA DA ASSOCIAÇÃO DE CRÉDITO 
CIDADÃO DE RONDÔNIA - ACRECID 
EXECUTADOS: LUCAS BATISTA DE CARVALHO FILHO, RUA FÁBIA 6332, CASA 02 IGARAPÉ - 76824-250 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
MARIA EDINEUZA JUCA DE CARVALHO, RUA PASTOR EURICO ALFREDO NELSON 2296, - DE 2171/2172 AO FIM FLODOALDO 
PONTES PINTO - 76820-396 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
1. Emende o exequente a inicial para proceder ao recolhimento integral das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da causa, 
neste momento, ou no mínimo o valor de R$ 114,80, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 2.
2. Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o pagamento da dívida no valor de R$ 4.364,54 mais honorários abaixo 
fixados, contados a partir da citação (art. 829 e 231 §3º do CPC/2015), ou, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor embargos à execução, 
independentemente de penhora, depósito ou caução, observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do NCPC.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Conste-se da carta/mandado que, caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis, munido da segunda via do mandado, o Oficial de Justiça procederá de imediato 
à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado. 
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 252 do CPC. 
Caso não seja encontrado o devedor, deverá o Oficial de Justiça, arrestar-lhe tantos bens quanto sejam necessários para garantir a 
execução, cumprindo o disposto no artigo 830, § 1º do CPC.
3. O executado pode requerer a substituição da penhora no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os 
requisitos do art. 847 e seguintes do CPC.
Feito o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado a se manifestar em 5 (cinco) dias úteis. 
Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
4. No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 NCPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser 
intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão conclusos para decisão.
5. Havendo a citação e não sendo efetuado o pagamento da dívida, a parte credora poderá requerer a pesquisa via sistemas BACENJUD, 
RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem. Desde que previamente proceda ao recolhimento no valor de R$ 15,83 para cada sistema solicitado, 
no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.
6. Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte exequente ser instada para se manifestar em termos de 
prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias.
Silenciando-se quanto ao impulso do feito e indicação de bens passíveis a satisfação da obrigação, o feito será extinto, sem resolução do 
mérito, nos termos do art. 485, III e §1º do NCPC.
Não promovendo a citação do requerido, o feito será extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV do NCPC.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 21072917155199200000058049875 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça). 
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Avenida Jorge Teixeira, 
n. 1722, Bairro Embratel, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali 
disponíveis como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9221-4773 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 
9208-4629.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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9ª VARA CÍVEL

9ª Vara Cível
SUGESTÕES, RECLAMAÇÕES OU ELOGIOS, FAÇAM PESSOALMENTE AO JUIZ, À OUVIDORIA OU CONTATE-NOS VIA INTERNET 
- E-MAIL:pvh9civel@tjro.jus.br
JUIZ DE DIREITO: RINALDO FORTI DA SILVA

Proc.: 0015425-61.2012.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Adsson Bezerra Bernardo
Advogado:Luiz Antônio Rebelo Miralha (OAB/RO 700)
Requerido:BV Financeira S/A Crédito Financiamento e Investimento
Advogado:Henrique José Parada Simão (OAB/SP 221386), Glauco Gomes Madureira (OAB/SP 188483), Guilherme da Costa Ferreira 
Pignaneli ( )
DESPACHO:
DESPACHO 1- Considerando que a Caixa Econômica Federal não respondeu/cumpriu os ofícios de transferência (fls. 196 e 204), 
expeça-se alvará autorizando que a parte requerida, por meio de seu advogado, proceda ao saque da quantia depositada em Juízo, 
mais acréscimos legais, no prazo de 15 dias, sob pena do valor ser transferido para a contra centralizadora de depósitos do TJ/RO.2- 
Havendo indicação de nova conta bancária, desde já, fica autorizada emissão de ofício para transferência do valor, nos termos de praxe. 
Ressalto que a conta bancária indicada às fls. 185 deve conter algum equívoco, pois observa-se do extrato da conta judicial que o valor foi 
estornado (fls. 210).3- Decorrido o prazo sem o levantamento valor, oficie-se à Caixa Econômica Federal determinando sua transferência 
para a contra centralizadora de depósitos judiciais do TJ/RO, certificando tudo nos autos. Havendo futuro interesse no ressarcimento 
do valor, caberá a parte interessada preencher formulário próprio e solicitar a devolução da quantia junto ao TJ/RO.4- Cumpridos os 
itens anteriores e, após certifcada a inexistência de saldo na conta judicial, arquive-se.Porto Velho-RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele Juíza de Direito
Cleiziane Gomes dos Santos
Diretora de Cartório

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7023764-74.2018.8.22.0001 
AUTOR: OLAKSON PINTO PEDROSA 
ADVOGADOS DO AUTOR: GUSTAVO BERNARDO HADAMES BERNARDI MONTEIRO, OAB nº RO5275, MARIA HELOISA BISCA 
BERNARDI, OAB nº RO5758 
RÉUS: EURO CRED PROMOTORA SERVICO DE COBRANCA EIRELI - EPP, BANCO PAN SA 
ADVOGADO DOS RÉUS: JOAO VITOR CHAVES MARQUES DIAS, OAB nº CE30348 
Valor da causa: R$ 20.480,19 
DESPACHO 
No derradeiro prazo de 05 dias deve o requerido apresentar o contrato original, sob pena de julgamento dos autos no estado em que se 
encontra.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a).
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7010046-44.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013
EXECUTADO: PAVINORTE PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA - EPP
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO:
Indefiro o pedido de suspensão da CNH da parte devedora, tendo em vista o entendimento recente do Tribunal de Justiça de Rondônia 
quanto a impossibilidade:

file:///C:/00_di%c3%a1rio%20carlinhos/TERCEIRA/3%c2%aa%20ENTR%c3%82NCIA/02-%20PORTO%20VELHO/MAT.-%20FORUM%20CIVEL/25%20-%209%c2%aa%20VARA%20C%c3%8dVEL/http
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ACÓRDÃO DATA DE JULGAMENTO: SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DE 02/09/2020 0802875-23.2020.8.22.0000 Agravo de 
Instrumento (PJE) Origem: 7022071-60.2015.8.22.0001-Porto Velho / 9ª Vara Cível Agravante: Atila Santos Muniz Advogada: Josima 
Alves da Costa Júnior (OAB/RO 4156) Advogada: Alciene Lourenco de Paula Costa (OAB/RO 4632) Advogado: Luis Sérgio de Paula Costa 
(OAB/RO 4558) Agravado: Cleissomar Barroso de Morais Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia Relator: DES. 
HIRAM SOUZA MARQUES Distribuído por Sorteio em 06/05/2020 DECISÃO: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO 
PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” Ementa: Agravo de Instrumento. Cumprimento de SENTENÇA. 
Preliminar ausência de fundamentação. Não ocorrência. Medidas coercitivas que extrapolam a razoabilidade e objetivo do processo. 
Recurso não provido. 1- Não há que falar em ausência de fundamentação na hipótese que, embora sucinta, a DECISÃO recorrida seja 
clara em seus fundamentos, viabilizando, inclusive, sua impugnação recursal. 2- Segundo precedente desta Corte e do STJ, não é razoável 
e nem efetiva a adoção das medidas excepcionais e coercitivas requeridas de suspensão da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
apreensão do passaporte, tal como bloqueio das linhas de telefonia e cartão de crédito, haja vista que tais providências extrapolariam o 
objetivo do processo, de expropriação direcionado à satisfação do crédito exequendo. - Grifei.
Indefiro também o pedido de suspensão dos cartões de crédito da parte devedora, tendo em vista se tratar de medida por demais gravosa 
e que poderia impactar em sua sobrevivência. Portanto, da mesma forma exposta no julgado acima do Tribunal de Justiça de Rondônia.
EXPEÇA-SE MANDADO para penhora e avaliação de bens do devedor e caso não sejam localizados, intime-se a informar os bens 
passíveis de penhora, indicando a localização, sob pena de caracterização de ato atentatorio a dignidade da justiça, sancionado com 
multa de 20% (vinte por cento) do valor atualizado do debito, conforme disposiçao do artigo 774, V e paragrafo unico do Codigo de 
Processo Civil.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7013171-78.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: INACIO AZEVEDO DA SILVA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALEX CAVALCANTE DE SOUZA, OAB nº RO1818 
REQUERIDO: ENERGISA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, 
OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
Valor da causa: R$ 1.000,00 
DESPACHO 
Considerando a manifestação do autor, bem como os documentos juntados pelo requerido, verifico que o réu não atendeu a contento o 
comando judicial.
A pretensa ação foi ajuizada para exibição de cópia dos documentos constantes na pasta funcional do autor, cópia das resoluções das 
progressões funcionais do autor e documentação que comprove a forma de ingresso do autor nos quadros funcionais da ré 23/05/1983, 
por meio de seleção pública ou certidão equivalente e os documentos juntados não tem correlação com os pleiteados na inicial.
Sendo assim, fica intimada a parte ré para que junte os documentos solicitados, no prazo de 15 dias.
Com a juntada dos documentos, vistas ao autor.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a).
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7035968-53.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RICARDO BARROS DA SILVA JUNIOR e outros
Advogado do(a) AUTOR: DANILO CARVALHO ALMEIDA - RO8451
Advogado do(a) AUTOR: DANILO CARVALHO ALMEIDA - RO8451
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogado do(a) RÉU: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA. 
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O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf ou em caso de custas pro-rata o boleto deverá ser retirado no site do TJRO: Página Inicial>Boleto 
Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7035968-53.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RICARDO BARROS DA SILVA JUNIOR e outros
Advogado do(a) AUTOR: DANILO CARVALHO ALMEIDA - RO8451
Advogado do(a) AUTOR: DANILO CARVALHO ALMEIDA - RO8451
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogado do(a) RÉU: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf ou em caso de custas pro-rata o boleto deverá ser retirado no site do TJRO: Página Inicial>Boleto 
Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7035968-53.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RICARDO BARROS DA SILVA JUNIOR e outros
Advogado do(a) AUTOR: DANILO CARVALHO ALMEIDA - RO8451
Advogado do(a) AUTOR: DANILO CARVALHO ALMEIDA - RO8451
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogado do(a) RÉU: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf ou em caso de custas pro-rata o boleto deverá ser retirado no site do TJRO: Página Inicial>Boleto 
Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7028579-85.2016.8.22.0001
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Cumprimento de SENTENÇA 



1367DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

EXEQUENTE: MANOEL PINHEIRO LIMAADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073
EXECUTADO: OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOADVOGADO DO EXECUTADO: FLAIDA BEATRIZ NUNES 
DE CARVALHO, OAB nº DF96864
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA iniciado por EXEQUENTE: MANOEL PINHEIRO LIMAem face de EXECUTADO: OMNI S/A 
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
O valor remanescente havia sido transferido em favor do executado. Em consulta ao Agravo de Instrumento, observa-se que houve 
julgamento dos embargos de declaração mantendo a DECISÃO. O recurso já se encontra arquivado.
Portanto, não há outras providências a serem adotadas, a não ser a extinção do feito.
Diante disto, tenho por satisfeita a obrigação nos termos do art. 526, § 3º, CPC, e JULGO EXTINTO O FEITO com fundamento no art. 
924, II, do Código de Processo Civil.
Certifique-se quanto ao pagamento das custas finais.
Após o trânsito, não havendo pendências, arquivem-se.
P.R.I.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7024480-72.2016.8.22.0001 
EXEQUENTE: VINICIUS DANTAS SILVEIRA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: WANDERLAN DA COSTA MONTEIRO, OAB nº RO3991, EDINALDO TIBURCIO PINHEIRO, OAB nº 
RO6931, RANUSE SOUZA DE OLIVEIRA, OAB nº RO6458 
EXECUTADO: UNICOM TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEMETRIO LAINO JUSTO FILHO, OAB nº RO276 
Valor da causa: R$ 28.648,83 
DESPACHO 
O feito encontra-se na fase de cumprimento de SENTENÇA, pelo que não há que se falar em citação.
Ademais, a DECISÃO de ID: 48065016 determinou a penhora de bens pertencentes à empresa executada, sendo pouco provável que 
tais bens se encontrem no local de trabalho dos sócios da empresa devedora.
Assim, intime-se a parte autora a dar andamento ao feito, considerando a inviabilidade do deferimento do pleito de ID: 57297976.
Caso pretenda a desconsideração da personalidade jurídica, a parte deve ser ater aos comandos do art. 133 e seguintes do CPC.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7004566-46.2021.8.22.0001 
EXEQUENTE: Associação Alphaville Porto Velho 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MORGHANNA THALITA DOS SANTOS AMARAL, OAB nº RO6850 
EXECUTADO: FELIPE AUGUSTO BALBERDE MATOS 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 11.049,39 
DESPACHO 
Considerando que não houve mudança de endereço, não há necessidade de pagamento de custas pela parte autora.
Assim, expeça-se novo MANDADO de citação e se necessário, cite-se por hora certa.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7011496-80.2021.8.22.0001 
EXEQUENTE: NORTE - PRODUTOS E PESCADOS NATIVOS DA AMAZONIA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EVERTON ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA REIS, OAB nº RO7649, LUCAS BRANDALISE 
MACHADO, OAB nº RO931 
EXECUTADO: ROSILEA BORGES DE OLIVEIRA MERCEARIA - ME 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
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Valor da causa: R$ 87.453,90 
DESPACHO 
Defiro.
Considerando que houve a troca da razão social de Rosilea Borges de Oliveira Mercearia - Me, para Nonna Nutri Serviços de Alimentos 
Eireli CNPJ 00883770/0001-20, o mesmo indicado na inicial, expeça-se novo MANDADO para citação da ré, sem ônus ao exequente.
Consigne no MANDADO o novo nome social da requerida Nonna Nutri Serviços de Alimentos Eireli CNPJ 00883770/0001-20.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a).
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Autos: 7032152-34.2016.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Exequente: AUTORES: ORLANDO DOS SANTOS BRITO, PATRICIA CAROLINE FURTADO NOBRE 
Advogado exequente: ADVOGADO DOS AUTORES: MARCOS ANTONIO ROCHA DA SILVA, OAB nº RO6708 
Executado: RÉU: GOL LINHAS AÉREAS 
Advogado Executado:ADVOGADOS DO RÉU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, MARCIO VINICIUS COSTA 
PEREIRA, OAB nº RJ84367, BERNARDO AUGUSTO GALINDO COUTINHO, OAB nº RO2991, PROCURADORIA DA GOL LINHAS 
AÉREAS SA 
DESPACHO 
1- Modifique a classe processual para Cumprimento de SENTENÇA.
2- Intime-se a parte executada (pessoalmente, por advogado ou Edital - art. 513, §2º, CPC), para que efetue o cumprimento da SENTENÇA  
no prazo de 15 dias (art. 523, do CPC), sob pena de multa e honorários advocatícios, ambos na proporção de 10% sobre o valor do débito, 
bem como de incorrer em atos de constrição e expropriação bens (art. 523, §§ 1º e 3º, do CPC).
Realizado pagamento parcial do débito, o valor da multa e honorários previstos no art. 523, §1º do CPC, incidirão apenas sobre o valor 
do crédito remanescente.
Cientifico a parte executada de que transcorrido o prazo para pagamento voluntário, dar-se-á início ao prazo de 15 dias úteis para, 
querendo, apresentar impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, independentemente de penhora ou nova intimação, nos termos do 
art. 525 do CPC.
Caso a intimação ocorra por carta AR ou MANDADO, inexistindo atualização do endereço da parte, a intimação realizada no endereço 
declinado nos autos e será considerada válida, nos termos do art. 274, parágrafo único do CPC.
3- Não havendo pagamento ou impugnação, certifique e intime a parte exequente para, no prazo de 15 dias, apresentar o cálculo 
atualizado do crédito e indicar bens à penhora. Caso queira, poderá requerer consulta de bens por meio dos sistemas BACENJUD, 
RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem, mediante o pagamento da taxa prevista no art. 17 da Lei de Custas n° 3.896/2016, salvo se for 
beneficiário da gratuidade processual. 
4- Efetuado o pagamento espontâneo, expeça alvará ou ofício autorizando o saque/transferência do valor em favor da parte exequente.
5- Após, intime-se a parte credora, via advogado, para se manifestar sobre eventual saldo remanescente. Em caso de inércia, a quitação 
será presumida e o feito extinto, de acordo com o art. 526, §3º, CPC.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7040538-77.2021.8.22.0001 
AUTOR: SERGIO CALADO LUZ 
ADVOGADO DO AUTOR: DENIO MOZART DE ALENCAR GUZMAN, OAB nº RO3211 
RÉU: EUNICE SILVA BEM 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 120.436,27 
DESPACHO 
Analisando detidamente o pedido inicial, observa-se a necessidade de emenda no que diz respeito aos pedidos, bem como ao rito 
processual.
O autor, na qualidade de inventariante do Espólio de Dilza Maria de Oliveira Teles Calado Luz narra contrato de financiamento de veículo 
que fora celebrado por sua esposa falecida (Dilza Maria de Oliveira Teles Calado Luz) em que a requerida funcionou como procuradora.
Afirma que em momento algum teve conhecimento de referido veículo e tampouco da negociação realizada pela falecida e que somente 
veio a tomar conhecimento do referido bem quando da retirada da certidão negativa de débitos do Estado de Rondônia para que fosse 
juntada nos autos de inventário.
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Sustenta que ao buscar saber sobre o paradeiro do bem com a requerida, obteve a resposta de que a mesma não tinha conhecimento.
Discorre sobre a disposição constante no Decreto Lei 911/69 com alterações da Lei 13.043/2014, bem como sobre o direito de busca e 
apreensão do veículo e, ainda, a obrigação da requerida ao pagamento do saldo total da dívida, pelo fato de o endereço constante no 
sistema do DETRAN-RO estar em nome da mesma, demonstrando sua posse.
Aduz ainda, que na hipótese de a busca e apreensão se tornar inexitosa, que haja a conversão em ação executiva da dívida do bem 
alienado, devendo a requerida pagar o que é devido ao espólio de Dilza Maria de Oliveira Teles Calado Luz.
Requer com base no art. 3º, §9º do Decreto 911/69 a busca e apreensão do veículo descrito na inicial, determinando a inclusão da 
presente Busca e Apreensão no RENAVAM para impossibilitar a venda, posse, uso, evasão do veículo a terceiro por meio do Renajud, 
bem como a citação da requerida para pagamento do débito no prazo de 5 (cinco) dias. Busca a aplicação da multa prevista no art. 3º, 
§14 do Decreto 911/69.
Pois bem. 
Conforme já explanado no início da presente DECISÃO, o autor confunde os ritos processuais e requer a aplicação das disposições 
referentes ao Decreto Lei 911/69 com alterações da Lei 13.043/2014, o que se mostra indevido.
A emenda a inicial se faz necessária para que o autor adeque seus pedidos e o rito processual.
A petição inicial é a peça mais importante do processo. Nela constam os fatos e pedidos que serão objeto de análise judicial e, é por 
meio dessa peça tão elementar, que a parte requerida fará o exercício da ampla defesa e do contraditório. Por estas razões, a peça que 
inaugura a ação deve descrever os fatos e os pedidos com objetividade e devidamente adequados ao rito processual.
Quando não atendidos os requisitos acima, a petição será considerada inepta e, por esse motivo, indeferida (Art. 330, §1º e §2º, CPC).
Assim, necessário que o autor emenda a inicial e/ou a reescreva, observando os requisitos do art. 319, deduzindo sua pretensão em 
alinho aos fatos descritos (CPC, art.322) e ao procedimento adequado, com vistas a um resultado útil.
No mesmo prazo, deverá comprovar a impossibilidade de efetuar o pagamento das custas iniciais, eis que da qualificação constante 
da petição de Id 60658847 se extrai a informação de se tratar de pensionista de sua esposa (falecida) que em vida ocupava cargo de 
delegada de polícia (vide contracheque de Id 60658848, pág. 8).
Prazo: 15 (quinze) dias.
1- Havendo inércia, certifique-se e venham os autos conclusos para extinção.
2- Havendo pedido do autor em relação a gratuidade e/ou comprovado o pagamento das custas, conclusos em emenda com tutela.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 0002240-19.2013.8.22.0001 
EXEQUENTE: BURITI CAMINHOES LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: THIAGO MAIA DE CARVALHO, OAB nº RO7472, BRENO DIAS DE PAULA, OAB nº RO399 
EXECUTADOS: L F C BUCCO TRANSPORTES - ME, LENIR FATIMA COVATTI BUCCO 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 1.878,92 
DESPACHO 
Defiro.
Expeça-se nova carta precatória para penhora, avaliação e intimação de tantos bens quanto bastem para garantia deste cumprimento de 
SENTENÇA, no endereço declinado na petição de ID 57887290.
Caso reste negativa a precatória, insira a ré em protesto e dívida ativa, posto que intimada para pagamento das custas e arquive-se.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a).
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7026004-02.2019.8.22.0001 
AUTOR: Banco Bradesco 
ADVOGADO DO AUTOR: EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910 
RÉU: MARIA VIANA REBOUCAS 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 46.773,63 
DESPACHO 
Junte o autor a DECISÃO de embargos de terceiros, com a respectiva certidão de trânsito em julgado e, após, conclusos.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a).
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Autos: 7030898-21.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Exequente: AUTOR: ALESSANDRO MENDES DE ALMEIDA 
Advogado exequente: ADVOGADO DO AUTOR: AMANDA TAYNARA LAURENTINO LOPES, OAB nº RO9378 
Executado: RÉU: I. -. I. N. D. S. S. 
Advogado Executado:ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO 
Conforme entendimento do STJ, o cumprimento de SENTENÇA não é automático, havendo necessidade de intimação da parte executada 
para cumprir a obrigação no prazo previsto na lei.
1) Altere-se a classe para cumprimento de SENTENÇA.
2) Após, intime-se o INSS, via sistema, para querendo apresentar impugnação a execução no prazo de 30 dias, nos termos do art. 535, 
“caput” do CPC.
3) Apresentada impugnação, intime-se o exequente, via advogado, para que tome ciência e, caso queira, se manifeste.
4) Com a resposta à impugnação ou decorrido o prazo, conclusos para DECISÃO.
5) Não havendo interposição de impugnação, envie os autos à contadoria para atualização do crédito.
6) A seguir, expeça-se RPV nos termos do art. 535, §3º, II do CPC e Provimento 006/2006-CG (publicado no DJ nº 124, página 5 de 
06/07/2006). Caso o valor devido supere o valor da RPV, expeça-se Precatório.
7) Após, intime-se o INSS para realizar o pagamento da RPV em conta judicial.
8) Feito o pagamento, expeça alvará em favor da parte credora, autorizando-a, via advogado, ao saque da quantia depositada em 
Juízo.
9) Cumpridos os itens anteriores, conclusos para SENTENÇA de extinção. 
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz de Direito.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7018117-30.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ERLEN DIAS PINTO registrado(a) civilmente como ERLEN DIAS PINTO
Advogado do(a) AUTOR: AUGUSTO CEZAR DAMASCENO COSTA - RO4921
RÉU: EDNA LOPES DE MELO
Advogado do(a) RÉU: UELITON FELIPE AZEVEDO DE OLIVEIRA - RO5176
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência (expedição 
de ofício), CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7015682-49.2021.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado do(a) AUTOR: SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS - RO1084
RÉU: MARCO AURELIO DA SILVA PIRES e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
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3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 0007826-03.2014.8.22.0001 
EXEQUENTE: RONDOMAR-CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE NONATO DE ARAUJO NETO, OAB nº RO6471 
EXECUTADO: ARCON CONSTRUÇÕES LTDA. EPP 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: EDISON FERNANDO PIACENTINI, OAB nº RO978, MASTERSON NERI CASTRO CHAVES, OAB nº 
RO5346 
Valor da causa: R$ 211.455,00 
DESPACHO 
Considerando o tempo decorrido desde o pedido da parte autora, intime-a a dar andamento ao feito.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7027926-44.2020.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado do(a) AUTOR: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO - SP98628
RÉU: MAURICIO OSCAR DIAS
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7038792-82.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
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EXECUTADO: IDEAL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME e outros (2)
Advogados do(a) EXECUTADO: ARISTIDES CESAR PIRES NETO - RJ064005, MARIA DO SOCORRO RIBEIRO GUIMARAES - 
RO1270
Advogados do(a) EXECUTADO: ARISTIDES CESAR PIRES NETO - RJ064005, MARIA DO SOCORRO RIBEIRO GUIMARAES - 
RO1270
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7032021-83.2021.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: PORTO SEGURO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: EDEMILSON KOJI MOTODA - SP231747
RÉU: ERONDIR NUNES FERREIRA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7045383-26.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LAZARO PONTES RODRIGUES - MG40903
EXECUTADO: CAMILA EWELLIN AZEVEDO NERIS
INTIMAÇÃO Fica a parte exequente, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para manifestar-se sobre a 
proposta de acordo ID 60626652.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7058256-58.2019.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
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AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, JUCIMARA 
DE SOUZA CAMPOS - RO10319
RÉU: GEORGIA GUSMAO DE OLIVEIRA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7008024-47.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOVENILA NAZARE DE PAIVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
EXECUTADO: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7049101-94.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado do(a) EXEQUENTE: LAZARO JOSE GOMES JUNIOR - GO31757-A
EXECUTADO: JOSE ROBERTO CAMPOS LEITE 
Advogado do(a) EXECUTADO: ALAN ANDRADE GOVEIA - RO10120
INTIMAÇÃO RÉU - ALVARÁ
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos 
para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7019807-31.2019.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados do(a) AUTOR: MOISES BATISTA DE SOUZA - SP149225, FERNANDO LUZ PEREIRA - SP147020
RÉU: KEDSON LIMA SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7032590-21.2020.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
EXECUTADO: JUSCILENE ALVES DE MATOS
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7038706-77.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE PORTO VELHO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WYLIANO ALVES CORREIA - RO0002715A
EXECUTADO: ARMENIO ULISSES DE ARAUJO SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: GABRIEL DE MORAES CORREIA TOMASETE - RO2641
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7049857-06.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: SILVIA SIMONE TESSARO - PR26750, CRISTIANE TESSARO - RO1562-A
EXECUTADO: NELSON OLIVEIRA SANTANA e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0000052-82.2015.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A.
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO FRASSETTO GOES - RO6639, GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI - RO6638
RÉU: ENEIAS BACELAR MATOS
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos/petitório juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
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e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7030533-30.2020.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301, IZABEL 
CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS - 
RO10319
EXECUTADO: JULIANA NASCIMENTO DOS SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7032542-67.2017.8.22.0001 
AUTOR: JOSUE CAETANO DA SILVA 
ADVOGADOS DO AUTOR: FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR, OAB nº RO4494, MARCIA YUMI MITSUTAKE, OAB nº RO7835, 
TERESA CRISTINA ARANHA DE BRITO, OAB nº RO5798 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Valor da causa: R$ 20.560,00 
DESPACHO 
Considerando a manifestação do INSS de Id 57057075 em relação ao laudo pericial, determino:
1- Nos termos do art. 477, §2º, I CPC diga a perita quanto a manifestação da ré (Id 57057075), esclarecendo/complementando os pontos 
necessários.
2- Com a manifestação da perita, digam as partes.
3- Somente após o cumprimento dos itens anteriores, intimem-se as partes para alegações finais.
I.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7063947-58.2016.8.22.0001 
EXEQUENTE: MARIA ELMA DAMASCENO DOS SANTOS 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: BELA VISTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S C LTDA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: IVANILDE MARCELINO DE CASTRO, OAB nº RO1552 
Valor da causa: R$ 55.000,00 
DESPACHO 
Considerando que decorreu o prazo pugnado pelo exequente, intime-o via sistema, pelo defensor público, para que junte certidão de 
inteiro teor atualizada, no prazo de 05 dias.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a).
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7025532-40.2015.8.22.0001 
AUTOR: CONCEICAO GLORIA FALCAO TEIXEIRA 
ADVOGADOS DO AUTOR: GUSTAVO BERNARDO HADAMES BERNARDI MONTEIRO, OAB nº RO5275, MARIA HELOISA BISCA 
BERNARDI, OAB nº RO5758 
RÉUS: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD, BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
ADVOGADOS DOS RÉUS: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, WILSON BELCHIOR, OAB nº AC17314, DENNER 
DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, 
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
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Valor da causa: R$ 10.000,00 
DESPACHO 
Não há requerimento a ser analisado.
Arquive-se.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a).
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7040962-22.2021.8.22.0001 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO DO AUTOR: HIRAN LEAO DUARTE, OAB nº CE10422 
RÉU: ROZIVALDO PASSOS DE FIGUEIREDO 
DECISÃO 
1- Fica intimada a parte autora, via advogado, para comprovar o pagamento das custas iniciais (2%), no prazo de 15 dias, sob pena de 
indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
2- Decorrendo in albis o prazo, devidamente certificado, voltem-me conclusos.
3- Pagas as custas iniciais: Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969.
Sabe-se que com o advento do novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015), extinguiram-se as ações cautelares.
No caso dos autos, embora trate-se de procedimento especial do Decreto-Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos 
específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também os requisitos legais para concessão da TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 
(SATISFATIVA/ANTECIPADA), prevista no artigo 300 do NCPC, quais sejam: risco de dano, probabilidade do direito e reversibilidade da 
medida.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de urgência evidencia-se pela Cédula de Crédito Bancário devidamente 
assinado pela parte ré e a notificação informando a respeito do inadimplemento da obrigação.
De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo à posse 
do requerente.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a mora 
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do cumprimento desta medida (Resp 1.148.622 / DF), lhe será devolvido o veículo
Ante o exposto, determino liminarmente a BUSCA, APREENSÃO, VISTORIA e AVALIAÇÃO do veículo objeto do contrato firmado entre as 
partes, conforme descrição constante na inicial e contrato, depositando-se o bem em mãos do autor ou de pessoa por ele autorizada.
4- Executada a liminar, o requerido terá 5 dias para quitar integralmente o contrato, contado do cumprimento do MANDADO e não de sua 
juntada aos autos (REsp 1.148.622 / DF). 
Caso o requerido não efetue o pagamento integral, inclusive das custas processuais, consolidar-se-a a propriedade e a posse plena e 
exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 
10.931/04).
5- Efetuado o pagamento, o autor deverá restituir o veículo à parte ré, comprovando nos autos.
6- No prazo de 15 dias, a contar da juntada do MANDADO de citação (REsp 1321052 / MG), a parte devedora fiduciante poderá apresentar 
contestação, atentando-se ao disposto no art. 231, II do CPC.
O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do CPC.
SERVE COMO CARTA/ MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO. A petição inicial e os documentos que instruem a inicial poderão ser 
consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – 
CNJ. Não tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre 
Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
RÉU: ROZIVALDO PASSOS DE FIGUEIREDO, CPF nº 38676338272, RUA VAGNER DE SOUZA 3905 TANCREDO NEVES - 76829-
614 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
DADOS DO VEÍCULO: Veículo marca YAMAHA/YBR FACTOR 150 E cor: VERMELHA, chassi 9C6RG3110K0019755, modelo 2018, ano 
2017, Placas NCV3411-01141516036,
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Autos: 7051247-45.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Exequente: AUTOR: LEANDRO FERREIRA GUERRA 
Advogado exequente: ADVOGADOS DO AUTOR: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA, OAB nº RO2479, DENISE GONCALVES DA 
CRUZ ROCHA, OAB nº RO1996, LISSANDRA MADEIRA DE ASSIS SILVA, OAB nº RO8793 
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Executado: RÉU: I. -. I. N. D. S. S. 
Advogado Executado:ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO 
Expeça-se alvará ou ofício em favor do perito.
Conforme entendimento do STJ, o cumprimento de SENTENÇA não é automático, havendo necessidade de intimação da parte executada 
para cumprir a obrigação no prazo previsto na lei.
1) Altere-se a classe para cumprimento de SENTENÇA.
2) Após, intime-se o INSS, via sistema, para querendo apresentar impugnação a execução no prazo de 30 dias, nos termos do art. 535, 
“caput” do CPC.
3) Apresentada impugnação, intime-se o exequente, via advogado, para que tome ciência e, caso queira, se manifeste.
4) Com a resposta à impugnação ou decorrido o prazo, conclusos para DECISÃO.
5) Não havendo interposição de impugnação, envie os autos à contadoria para atualização do crédito.
6) A seguir, expeça-se RPV nos termos do art. 535, §3º, II do CPC e Provimento 006/2006-CG (publicado no DJ nº 124, página 5 de 
06/07/2006). Caso o valor devido supere o valor da RPV, expeça-se Precatório.
7) Após, intime-se o INSS para realizar o pagamento da RPV em conta judicial.
8) Feito o pagamento, expeça alvará em favor da parte credora, autorizando-a, via advogado, ao saque da quantia depositada em 
Juízo.
9) Cumpridos os itens anteriores, conclusos para SENTENÇA de extinção. 
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz de Direito.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível 7000593-20.2020.8.22.0001 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
ADVOGADO DO AUTOR: DAVID SOMBRA PEIXOTO, OAB nº CE16477 
RÉU: CARLA PATRICIA ALVES TEIXEIRA
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Versam os autos sobre ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária ajuizada por AUTOR: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
em face de RÉU: CARLA PATRICIA ALVES TEIXEIRA .
A parte executada foi pessoalmente citada.
Após, as partes anunciam celebração de acordo; requereram a homologação do termo e a extinção do feito (ID 60525393).
Diante do exposto, por vislumbrar os pressupostos legais, HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes (ID 60525393) para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais e, via de consequência, julgo extinto o feito, com resolução de MÉRITO, na forma do art. 487, III, 
“b” do CPC.
Sem custas (Art. 8º, III da Lei n° 3.896/2016).
Antecipo o trânsito em julgado para esta data, embora junte petição requerendo suspensão dos autos, ela não está prevista nos termos do 
acordo, inclusive nele há pedido de extinção, sendo assim, considerando a dispensa manifestada pelas partes em acordo, arquive-se.
P.R.I. e arquive-se.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a).
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7025646-37.2019.8.22.0001 
AUTOR: B. B. F. S. 
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB nº AC6557 
RÉU: P. H. D. L. O. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 46.292,69 
DESPACHO 
Defiro.
Depreque-se. Custas pagas.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a).
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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9ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7019230-82.2021.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO CRUZ
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNO VINICIUS MACHADO PARREIRA, OAB nº RO8097
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Sentença
I- Relatório
INICIAL. Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT, proposta por FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO CRUZ em desfavor de 
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, em que o autor pretende receber a indenização referente ao 
seguro previsto na Lei 6.194/74, em razão de lesões físicas sofridas em acidente de trânsito ocorrido em 12/11/2020, conforme narrado 
no boletim de ocorrência que acompanha a inicial e prontuários médicos.
O autor afirma que deu entrada no pedido administrativo não obtendo êxito.
Requer o pagamento da indenização no valor de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), bem como a condenação da 
ré ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 
Inicial instruída com documentos de representação, documentos pessoais, cópia de guias, boletim de ocorrência e prontuários médicos.
DESPACHO INICIAL. Recebida a inicial, foi designada audiência em sistema de Mutirão (Id 56963116) e deferido os benefícios da 
gratuidade da justiça.
DEFESA. A ré apresentou contestação (Id 58560781), sustentando a ausência de comprovante de residência e demais documentos. 
No mérito discorre sobre a ausência de sequelas. Sustenta a invalidade do laudo particular como única prova para decidir o mérito. 
Sustenta a necessidade de realização de perícia complementar. Por fim, requer que em caso de procedência da demanda, que a fixação 
do quantum fosse baseada na Lei 11.945/09 e que os juros moratórios devem incidir a partir da citação a correção monetária a partir do 
ajuizamento da ação. Ao final requer a improcedência dos pedidos iniciais. 
Instruiu a contestação com atos constitutivos, documentos de representação e autorização para pagamento na via administrativa e 
comprovante de pagamento.
AUDIÊNCIA: Na solenidade de Id 59870669, a tentativa de conciliação restou infrutífera. O autor fez réplica remissiva à inicial e requereu 
o julgamento do feito. A ré pugnou pela concessão de prazo para se manifestar quanto ao laudo.
Foi realizada perícia com apresentação do laudo pericial (Id 59870670).
A ré se manifestou quanto ao laudo (Id 60062896).
Os honorários periciais foram depositados (Id 58933699).
É o relatório. Decido. 
II – Da fundamentação
II. 1. Da ausência de comprovante de endereço 
A alegação da ré não merece prosperar já que o documento de comprovação de endereço se mostra dispensável ante a existência de 
outros elementos que indicam o domicílio do autor indicado na inicial, dentre eles, os prontuários médicos. 
Ademais, o comprovante de residência apresentado, embora em nome de terceira pessoa, indica que o endereço é o mesmo constante 
da inicial e dos prontuários médicos.
II.2. Do mérito
Trata-se de ação de cobrança, em que a requerente objetiva o recebimento da indenização do Seguro DPVAT. 
O Seguro DPVAT é o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres e por embarcações, 
ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, com previsão legal no Decreto-Lei n. 73/66 (art. 20, alínea ‘l’, alterado pela Lei n. 
8.374/91) e regulamentado pela Lei n. 6.194/74, posteriormente alterada pela Lei n. 8.441/92. 
O julgamento da lide importa em se analisar se estão presentes os requisitos que autorizam o pagamento da indenização do seguro 
DPVAT. 
O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, não importando de quem seja a 
culpa do acidente (Lei n. 6.194/74, art. 5º). 
Nesse sentido, observo que a parte autora alegou e demonstrou satisfatoriamente ser vítima de acidente de trânsito, cuja sequela 
importou em invalidez permanente. 
Tratando-se de invalidez permanente, a indenização será paga em conformidade com o grau de lesão da vítima, conforme estabelece o 
art. 3º, inc. II, da Lei n. 6.194/74, confirmado pela Súmula n. 474 do STJ: a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial 
do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez. 
Restou devidamente comprovado pela documentação trazida com a petição inicial a prova do acidente e o dano dele decorrente, ou seja, 
o nexo de causalidade entre o acidente de trânsito e o resultado – satisfeito, portanto, o requisito do art. 5º da Lei n. 6.194/76.
A ocorrência do fato danoso (acidente) em 12/11/2020, verifica-se pela análise do Boletim de Ocorrência, conjuntamente com os registros 
de atendimento hospitalar que demonstram que, de fato, o requerente foi atendido naquele hospital em razão de ter sofrido um acidente 
de trânsito.
Tomando-se como base o limite previsto pelo art. 3º, inciso III, da Lei nº 6.197/74, bem como o resultado do laudo pericial, que constatou 
invalidez parcial incompleta (1ª lesão – membro inferior E e em grau 50% média), nota-se que o valor devido pela requerida a título de 
indenização importaria em R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais).
O valor da indenização deverá ser corrigido pelo INPC (REsp 1500166) desde o a data do evento danoso (12/11/2020) e os juros de mora 
a partir da citação, nos termos da súmula 426 do STJ.
III - Dispositivo
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Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora e condeno a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S.A ao pagamento da importância de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), a título de ndenização 
do Seguro DPVAT, com juros contados da citação (STJ, Súmula n. 426) e correção monetária a partir do evento danoso, conforme 
entendimento do STJ: Na ação de cobrança visando a complementação do seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a 
data do evento danoso. (STJ; AgRg-REsp 1.482.716; Proc. 2014/0244815-0; SC; Terceira Turma; Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze; DJE 
16/12/2014), resolvendo o feito com apreciação do mérito, nos termos do art. 487, I do Código de Processo Civil. 
Condeno, ainda, a ré ao pagamento das custas processuais e os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 
nos termos do artigo art. 85, §2º do CPC.
Libere-se o valor dos honorários periciais em favor do perito, por meio de alvará (vide procuração de Id 60318131). O nome do perito não 
se encontra associado para expedição de alvará eletrônico. 
Transitada em julgado, intime-se a requerida para efetuar o pagamento das custas finais, no prazo de 15 dias, sob pena de protesto e 
inscrição em dívida ativa. 
Observadas as formalidades legais e transitada em julgado a presente sentença, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Caso haja pagamento voluntário do valor da condenação, desde logo fica determinada a expedição de alvará ou ofício para transferência 
em favor da parte credora, independentemente de nova conclusão.
Porto Velho - RO, 30 de julho de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7040685-79.2016.8.22.0001 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875 
EXECUTADOS: INFOTEC INFORMATICA LTDA - EPP, JOSE MOREIRA OBREGON, JUDITH PIRES OBREGON 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: FLORA MARIA CASTELO BRANCO CORREIA SANTOS, OAB nº RO391 
Valor da causa: R$ 300.739,69 
Despacho
1- Fica intimada a parte exequente, via advogado, para se manifestar acerca da Nota de Exigência apresentada pelo 2º Ofício de Registro 
de Imóveis de Porto Velho/RO (58072154), relacionada ao pedido para a penhora dos imóveis.
2- Havendo inércia, arquive-se, já que o feito está em fase de cumprimento de sentença. O desarquivamento para indicação de novos 
bens é sem ônus e poderá ser feito no prazo de até 5 anos.
Porto Velho - RO, 30 de julho de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7028044-93.2015.8.22.0001 
EXEQUENTE: REDE DE CONVENIOS DO BRASIL SERVICE LTDA - ME 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAFAEL STECKERT BEZ, OAB nº MG150161 
EXECUTADOS: ITAU UNIBANCO S.A., SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTERIO PUBLICO DE RO 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR, OAB 
nº PI392, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A. 
Valor da causa: R$ 24.098,48 
Despacho
Em atenção ao pedido de Id 60590318, pág. 2 e ofício de Id 60590318, pág. 3, defiro.
Proceda-se na forma do artigo 860 do Código de Processo Civil, para que seja averbada com destaque a penhora nestes autos, proveniente 
dos Autos 7040035-90.2020.8.22.0001, 4º Juizado Especial Cível, comarca de Porto Velho, no valor de R$ 22.074,29 (vinte e dois mil e 
setenta e quatro reais e vinte e nove centavos).
1- Oficie-se ao 4º Juizado Especial Cível, informando quanto ao atual estágio processual, inclusive encaminhando cópia do despacho de 
Id 58197005, páginas 1/4 e do presente despacho.
2- Cumpridas as determinações constantes do despacho de Id 58197005, páginas 1/4, junte-se extrato de eventual saldo remanescente 
para posterior expedição de alvará em favor do credor MARCIA BRASIL-COMERCIO DE PAPELARIA E INFORMATICA LTDA (Autos 
7040035-90.2020.8.22.0001, 4º Juizado Especial Cível).
Porto Velho - RO, 30 de julho de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7040646-09.2021.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível
AUTOR: AERONORTE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME 
ADVOGADO DO AUTOR: RAFAEL BALIEIRO SANTOS, OAB nº RO6864 
RÉU: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
Decisão
Trata-se de ação de obrigação de fazer que AUTOR: AERONORTE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME endereça a RÉU: OI MOVEL S.A. 
- EM RECUPERACAO JUDICIAL, com pedido de tutela provisória de urgência. 
Tratando-se de pedido de tutela provisória de urgência (antecipada), em juízo de probabilidade sumário, o magistrado deve constatar 
provada a probabilidade do direito do autor, o risco de dano, e a reversibilidade do provimento, nos termos do artigo 300 caput e §3º do 
CPC. 
No caso em apreço, a parte autora narra que deixou de efetuar algumas faturas da conta de telefone ofertada pela ré e, por conta disso, 
teve a linha telefônica suspensa.
Afirma que efetuou o pagamento das faturas em atraso e requisitou o restabelecimento da linha e embora vários pedidos tenham sido 
realizados para religar a linha telefônica, não foram atendidos.
Requer em tutela de urgência que a linha telefônica seja restabelecida.
Pois bem, ante os fatos narrados, não vislumbro a probabilidade do direito invocada pela autora, explico, a própria requerente confirma 
que deu ensejo a suspensão dos serviços telefônicos ofertados pela ré, em decorrência do inadimplemento e mesmo que pagas as 
faturas, tal fato, por si só, não é suficiente para o restabelecimento do contrato.
Ressalte-se que o rompimento contratual se deu pela própria demandante.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela provisória urgente satisfativa (antecipada).
1- Agende-se no PJE audiência de conciliação, de acordo com a pauta disponibilizada pelo CEJUSC. Considerando as medidas de saúde 
pública adotadas para diminuir o risco do contágio/propagação do COVID-19, a solenidade será realizada por videoconferência (Google 
Meet ou Whatsapp), observando os termos do Provimento da Corregedoria n° 018/2020, publicado no Diário da Justiça n. 96 de 25 de 
Maio de 2020, conforme itens abaixo:
1.1 - Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o 
conciliador, excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio.
1.2 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
1.3 - As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual. Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio 
whatsapp, e-mail, carta ou mandado, nessa respectiva ordem de preferência. No caso da presente ação, como se trata de inicial, deverá 
ocorrer a citação por carta ou mandado, conforme o caso.
1.4 - Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
1.5 - Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser comunicados 
para participar da audiência por videoconferência implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz natural. Nos termos 
do Art. 3° do Provimento acima mencionado, somente o juiz natural poderá decidir sobre o adiamento ou cancelamento de audiências 
designadas, ficando esta mantida até deliberação judicial.
1. 6 - As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
1.7- As partes deverão buscar orientação, assim que receber a citação/intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e Hangouts 
Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
1.8 - Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação.
1.9 - As partes deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO, bem como acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência;
1.9.1 - Incumbe às partes assegurar que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem 
o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir.
2- Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial.
3- Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
4- Nos termos do art. 8º, do Provimento já mencionado, no horário agendado para a audiência virtual, o conciliador deverá observar o 
seguinte roteiro:
I – acaso a ausência deixe de ocorrer em virtude da inexistência de citação válida, o conciliador intimará o requerente e seu advogado na 
própria solenidade para informar novo endereço da parte demandada, no prazo de 5 (cinco) dias;
II – ainda que a citação seja negativa, o conciliador deverá permanecer com os presentes por 5 (cinco) minutos, aguardando eventual 
comparecimento espontâneo da parte requerida;
III – se a audiência deixar de ser realizada por fato não atribuível às partes e seus advogados, o processo permanecerá no Cejusc, 
devendo preferencialmente ser redesignada a audiência no mesmo ato com intimação dos presentes;
IV – se instalada a audiência e não houver acordo, os advogados das partes serão informados do prazo e meio de apresentação de 
defesa ou manifestação (art. 3°, incisos X a XIII);
V – (...)



1381DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

VI – se houver acordo, o conciliador redigirá os termos e enviará para os presentes via recurso de chat do Hangouts Meet, solicitando que 
se houver alguma observação deverá haver apontamento pelo mesmo meio, sob pena de compreender-se o silencio como concordância 
de que a ata representa os exatos termos do que ficou pactuado na audiência virtual;
VII – se houver apontamentos, o conciliador deverá fazer as correções e submeter a aprovação de todos na mesma forma do inciso 
anterior, até que não haja mais objeções;
VIII – para substituir a assinatura das partes, seus advogados e outros profissionais o conciliador lançará o teor da deliberação no recurso 
de chat, solicitando que todos manifestem suas anuências aos termos;
IX - o conciliador sempre fará constar no topo da ata a hipótese de ocorrência para facilitar a leitura da circunstância no momento da 
deliberação judicial;
X – o conciliador imprimirá e assinará a ata de audiência aprovada e fará juntada dela, acompanhada da imagem do conteúdo do chat no 
processo até o final do horário forense matutino ou vespertino em que for realizada.
5- Nos termos do art 9º, encerradas as medidas de afastamento social por ato do TJRO, as audiências designadas até então serão 
realizadas por videoconferência.
6- Cite-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos termos do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de conciliação por 
meio eletrônico, representadas por Advogado(a) ou Defensor(a) Público(a) (art. 334, §9º CPC), observando as disposições contidas no 
provimento acima descrito, inclusive no que diz respeito aos meios para ingressar na videoconferência.Advirto às partes de que o não 
comparecimento à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionada com multa de até 2% do valor da 
causa (art. 334, §8º, CPC). A presença do Advogado(a) não supre a exigência de comparecimento pessoal do(a) autor(a).
7- Caso não haja acordo, o prazo para contestar (15 dias úteis) terá início no dia posterior ao da audiência ou, caso a parte requerida 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação deste pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de 
desistência deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 dias antes da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
8- Vindo contestação, vistas à parte autora para réplica.
9- Após, conclusos para deliberação.
SERVE COMO CARTA/MANDADO, acompanhado de expediente constando a data da audiência. A petição inicial e os documentos que 
instruem a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, 
da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, com 
endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
RÉU: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, AVENIDA LAURO SODRÉ 3290, - DE 3290 A 3462 - LADO PAR COSTA E 
SILVA - 76803-460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 30 de julho de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Autos: 7002130-85.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Exequente: AUTOR: PAULO BATISTA CAMPOS 
Advogado exequente: ADVOGADO DO AUTOR: GENIVAL FERNANDES DE LIMA, OAB nº RO2366 
Executado: RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Advogado Executado:ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369 
Despacho
As partes foram intimadas acerca do regresso dos autos do TJ/RO.
A parte devedora juntou comprovante de pagamento voluntário do crédito que entende devido e das custas finais (59493378 e 
59743943).
A parte exequente requereu expedição de alvará do valor incontroverso e apontou a existência de crédito remanescente (60147373). 
1- Modifique a classe processual para Cumprimento de Sentença.
2- Autorizo, via deste ALVARÁ ELETRÔNICO, que a parte autora, por meio de seu advogado, compareça à Caixa Econômica Federal e 
proceda ao saque do valor depositado em Juízo, no prazo de até 30 dias. Não é necessário levar esta decisão, bastando que o advogado 
apresente documento oficial com foto, conseguirá realizar o saque da quantia.
SERVE COMO ALVARÁ:
Intituição Financeira: Caixa Econômica Federal, Agência: 2848, Nº da conta: 1693867-0, Saldo: R$ 370,57
GENIVAL FERNANDES DE LIMA, CPF/CNPJ: 41432649868, Valor: R$ 2.244,26
3- Desde já, fica intimada a parte executada, via advogado(a), para que efetue o pagamento do crédito remanescente indicado pelo 
credor, caso concorde, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523, sob pena de multa de 10% e honorários advocatícios, que fixo em 
10% sobre o valor do débito, além de atos de expropriação (art. 523, § 3º do CPC).
Se o pagamento for feito dentro do prazo de 15 dias, não haverá incidência da multa ou dos honorários acima descritos.
Caso discorde do valor indicado pela parte exequente, decorrido o prazo para pagamento voluntário, ter-se-á início o prazo de 15 dias 
úteis para, querendo, apresentar impugnação ao cumprimento de sentença, independentemente de penhora ou nova intimação, nos 
termos do art. 525 do CPC.
4- Não havendo pagamento ou impugnação, certifique e intime o credor, via advogado, para apresentar o cálculo atualizado do crédito 
e indicar bens à penhora. Caso queira, poderá requerer consulta de bens por meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, 
nesta ordem, mediante o pagamento da taxa prevista no art. 17 da Lei de Custas n° 3.896/2016, para cada um dos sistemas, salvo se for 
beneficiário da gratuidade judiciária. Prazo: 15 dias.
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5- Efetuado o pagamento espontâneo, expeça alvará em favor do exequente, independentemente de nova conclusão.
6- Cumprido o item 5, intime-se a parte credora, via advogado, para dizer se houve a quitação do crédito. Em caso de inércia, a quitação 
será presumida e o feito extinto nos termos do art. 526, §3º, CPC.
Porto Velho-RO, 30 de julho de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível PROCESSO: 7040699-87.2021.8.22.0001 
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A. 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR, OAB nº AC45445, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A. 
RÉU: ISMAEL REGIS DA SILVA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
1- Fica a parte autora intimada, via advogado, para emendar e comprovar o pagamento das custas iniciais (2% do valor da causa), no 
prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 321 do CPC.
2- Decorrendo in albis o prazo, devidamente certificado, voltem-me conclusos para extinção.
3- Pagas as custas:
Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969.
Sabe-se que com o advento do novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015), extinguiram-se as ações cautelares.
No caso dos autos, embora trate-se de procedimento especial do Decreto-Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos 
específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também os requisitos legais para concessão da TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 
(SATISFATIVA/ANTECIPADA), prevista no artigo 300 do NCPC, quais sejam: risco de dano, probabilidade do direito e reversibilidade da 
medida.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de urgência evidencia-se pela Cédula de Crédito Bancário devidamente 
assinado pela parte ré e a notificação informando a respeito do inadimplemento da obrigação.
De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo à posse 
do requerente.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a mora 
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do cumprimento desta medida (Resp 1.148.622 / DF), lhe será devolvido o veículo
Ante o exposto, DEFIRO a BUSCA, APREENSÃO, VISTORIA e AVALIAÇÃO do veículo objeto do contrato firmado entre as partes, 
conforme descrição constante na inicial e contrato, depositando-se o bem em mãos da parte autora ou de pessoa por ela autorizada.
4- Executada a liminar, o requerido terá 5 dias para quitar integralmente o contrato, contado do cumprimento do mandado e não de sua 
juntada aos autos (REsp 1.148.622 / DF). 
5- Efetuado o pagamento, o autor deverá restituir o veículo à parte ré, comprovando nos autos.
Caso o requerido não efetue o pagamento integral, inclusive das custas processuais, consolidar-se-a a propriedade e a posse plena e 
exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 
10.931/04).
6- No prazo de 15 dias, a contar da juntada do mandado de citação (REsp 1321052 / MG), a devedora fiduciante poderá apresentar 
contestação, atentando-se ao disposto no art. 231, II do CPC.
O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do CPC.
SERVE COMO CARTA/ MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO. A petição inicial e os documentos que instruem a inicial poderão ser 
consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – 
CNJ. Não tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre 
Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
RÉU: ISMAEL REGIS DA SILVA, RUA OLEIROS 5394, - DE 4839/4840 AO FIM NOVA ESPERANÇA - 76822-096 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
DADOS DO VEÍCULO: Marca: VOLKSWAGEN Modelo: GOL COMFORTLINE(UR) Ano Fabricação: 2017 Cor: BRANCA, Chassi: 
9BWAG45U1JT083284, Placa: NEE8354, RENAVAM: 01137260324.
Porto Velho 30 de julho de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7040578-59.2021.8.22.0001 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: A. D. C. N. H. L. 
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº GO42915, PROCURADORIA DA ADMINSTRADORA DE 
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA 
RÉU: K. G. D. O. 
Decisão
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1- Indefiro o pedido de sigilo processual, pois o caso dos autos não se adéqua às hipóteses legais do art. 189 do CPC. Remova o sigilo 
do PJE.
2- Fica intimada a parte autora, via advogado, para comprovar o pagamento das custas iniciais (2%), no prazo de 15 dias, sob pena de 
indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
3- No mesmo prazo, deverá esclarecer o autor a planilha juntada aos autos, emendando-a, sendo o caso, visto que para as parcelas 
vencidas acresceu juros, mas para as parcelas vincendas não abateu os juros, sendo assim, deve proceder com a correção de seus 
cálculos para fins de mora.
Porto Velho 30 de julho de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7040654-83.2021.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível
AUTOR: LUCAS SANT ANA ROSA FERREIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: DIEGO UMBELINO DOS SANTOS, OAB nº RO10238 
RÉUS: LATAM LINHAS AÉREAS S/A, MM TURISMO & VIAGENS S.A 
Despacho
Custas pagas (2%).
A Corregedoria do TJ/RO comunicou administrativamente esta unidade acerca da adesão das pessoas jurídicas Tam Linhas Aéreas 
S/A, Latam Airlines Group S/A, Banco do Brasil em Rondônia, Banco do Brasil, Centro de Ensino São Lucas e ENERGISA/MG expirou 
(SEI: 0000341-26.2020.8.22.8800). Destaca-se que as empresas notificadas que descumprirem o dever do cadastramento para efeito de 
recebimento de citações estabelecido no artigo 246, §1º, do Código de Processo Civil, arcarão com os custos da diligência prevista no art. 
2º, §2º-A da Lei n. 3.896/2016 do Regimento de Custas, conforme art. 17, § 3º do Ato Conjunto 23/2020.
Assim, diante do exposto, a requerida deverá ressarcir o 
PODER JUDICIÁRIO do custo de sua citação.
1- Agende-se audiência de conciliação, de acordo com a pauta disponibilizada pelo CEJUSC. Considerando as medidas de saúde pública 
adotadas para diminuir o risco do contágio/propagação do COVID-19, a solenidade será realizada por videoconferência (Google Meet ou 
Whatsapp), observando os termos do Provimento da Corregedoria n° 018/2020, publicado no Diário da Justiça n. 96 de 25 de Maio de 
2020, conforme itens abaixo:
1.1 - Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o 
conciliador, excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio.
1.2 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
1.3 - As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual. Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio 
whatsapp, e-mail, carta ou mandado, nessa respectiva ordem de preferência. No caso da presente ação, como se trata de inicial, deverá 
ocorrer a citação por carta ou mandado, conforme o caso.
1.4 - Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
1.5 - Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser comunicados 
para participar da audiência por videoconferência implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz natural. Nos termos 
do Art. 3° do Provimento acima mencionado, somente o juiz natural poderá decidir sobre o adiamento ou cancelamento de audiências 
designadas, ficando esta mantida até deliberação judicial.
1.6 - As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
1.7 - As partes deverão buscar orientação, assim que receber a citação/intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e 
Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
1.8 - Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação.
1.9 - As partes deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO, bem como acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência;
1.10 - Incumbe às partes assegurar que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem 
o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir.
2- Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial.
3- Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
4- Nos termos do art. 8º, do Provimento já mencionado, no horário agendado para a audiência virtual, o conciliador deverá observar o 
seguinte roteiro:
I – acaso a ausência deixe de ocorrer em virtude da inexistência de citação válida, o conciliador intimará o requerente e seu advogado na 
própria solenidade para informar novo endereço da parte demandada, no prazo de 5 (cinco) dias;
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II – ainda que a citação seja negativa, o conciliador deverá permanecer com os presentes por 5 (cinco) minutos, aguardando eventual 
comparecimento espontâneo da parte requerida;
III – se a audiência deixar de ser realizada por fato não atribuível às partes e seus advogados, o processo permanecerá no Cejusc, 
devendo preferencialmente ser redesignada a audiência no mesmo ato com intimação dos presentes;
IV – se instalada a audiência e não houver acordo, os advogados das partes serão informados do prazo e meio de apresentação de 
defesa ou manifestação (art. 3°, incisos X a XIII);
V – (...)
VI – se houver acordo, o conciliador redigirá os termos e enviará para os presentes via recurso de chat do Hangouts Meet, solicitando que 
se houver alguma observação deverá haver apontamento pelo mesmo meio, sob pena de compreender-se o silencio como concordância 
de que a ata representa os exatos termos do que ficou pactuado na audiência virtual;
VII – se houver apontamentos, o conciliador deverá fazer as correções e submeter a aprovação de todos na mesma forma do inciso 
anterior, até que não haja mais objeções;
VIII – para substituir a assinatura das partes, seus advogados e outros profissionais o conciliador lançará o teor da deliberação no recurso 
de chat, solicitando que todos manifestem suas anuências aos termos;
IX - o conciliador sempre fará constar no topo da ata a hipótese de ocorrência para facilitar a leitura da circunstância no momento da 
deliberação judicial;
X – o conciliador imprimirá e assinará a ata de audiência aprovada e fará juntada dela, acompanhada da imagem do conteúdo do chat no 
processo até o final do horário forense matutino ou vespertino em que for realizada.
5- Nos termos do art 9º, encerradas as medidas de afastamento social por ato do TJRO, as audiências designadas até então serão 
realizadas por videoconferência.
6- Cite-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos termos do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de conciliação por 
meio eletrônico, representadas por Advogado(a) ou Defensor(a) Público(a) (art. 334, §9º CPC), observando as disposições contidas no 
provimento acima descrito, inclusive no que diz respeito aos meios para ingressar na videoconferência. 
Advirto às partes de que o não comparecimento à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionada 
com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º, CPC). 
7- Realizada a audiência e sendo negativa a composição, intime-se a parte autora para o pagamento das custas iniciais complementares 
(1%), no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.
8- Pagas as custas complementares e, caso não haja acordo, o prazo para contestar (15 dias úteis) terá início no dia posterior ao da 
audiência. 
Caso a parte requerida manifeste o desinteresse na realização da audiência, o prazo para contestar fluirá da data da apresentação deste 
pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de desistência deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 dias da data da 
audiência (art. 334, §5º, CPC).
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344, CPC).
9 - Vindo contestação, vistas à parte autora para réplica.
10- Após, intime-se a requerida, via advogado, para que promova ao ressarcimento do custo da diligência para a citação, dispendido 
pelo 
PODER JUDICIÁRIO com expedição de carta AR, mandado ou carta precatória, no prazo de 5 dias, considerando que a parte aderiu ao 
Convênio do TJ/RO, mas deixou de se cadastrar no PJE para receber a citação de forma eletrônica, ônus que lhe competia conforme 
previsto no art. 17 do Ato Conjunto n. 023/2020-PR-CG combinado com o art 246, §1º, do CPC e art. 2º, §2º-A do Regimento de Custas 
do TJ/RO. 
A CPE deverá informar à parte qual é a guia/boleto correspondente para pagamento.
11 - Após, vistas ao Ministério Público, considerando o interesse de menor.
12 - Cumpridos todos os itens acima, conclusos para decisão saneadora.
SERVE COMO CARTA/MANDADO, acompanhado de expediente constando a data da audiência. A petição inicial e os documentos que 
instruem a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, 
da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, com 
endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
RÉUS: LATAM LINHAS AÉREAS S/A, CNPJ nº 02012862000160, RUA VERBO DIVINO 2001, ANDARES 3 A 6, CHÁCARA SANTO 
ANTÔNIO (ZONA SUL) CHÁCARA SANTO ANTÔNIO (ZONA SUL) - 04719-002 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, MM TURISMO & VIAGENS 
S.A, CNPJ nº 16988607000161, RUA MATIAS CARDOSO 169, 11 ANDAR - SANTO AGOSTINHO SANTO AGOSTINHO - 30170-050 - 
BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
RÉUS: LATAM LINHAS AÉREAS S/A, CNPJ nº 02012862000160, RUA VERBO DIVINO 2001, ANDARES 3 A 6, CHÁCARA SANTO 
ANTÔNIO (ZONA SUL) CHÁCARA SANTO ANTÔNIO (ZONA SUL) - 04719-002 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, MM TURISMO & VIAGENS 
S.A, CNPJ nº 16988607000161, RUA MATIAS CARDOSO 169, 11 ANDAR - SANTO AGOSTINHO SANTO AGOSTINHO - 30170-050 - 
BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
Porto Velho 30 de julho de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7038953-63.2016.8.22.0001 
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCELO LONGO DE OLIVEIRA, OAB nº RO1096, DANIELE GURGEL DO AMARAL, OAB nº 
RO1221 
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EXECUTADOS: M N COMERCIAL REPRESENTACOES IMPORTACOES E EXPORTACOES LTDA - ME, ADALBERTO DIAS BRITO 
JUNIOR, MAIRA MARIA SILVA BRITO, LAISE MARIA MOURA SILVA BRITO, ADALBERTO DIAS BRITO, RONDONIA INDUSTRIA 
COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA - EPP 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: RENAN FELIPE WISTUBA, OAB nº PR75713, RICARDO KEY SAKAGUTI WATANABE, OAB nº 
PR36730 
Decisão/OFÍCIO
Por ora, indefiro o pedido da parte credora (60338922). De fato, não houve concessão do efeito suspensivo ao Agravo, contudo, havendo 
possibilidade de reversão da decisão judicial, a cautela quanto a determinação da venda do imóvel é medida que se impõe, até porque a 
medida imporá trabalho à leiloeira judicial.
Assim, preste-se as informações abaixo quanto a requisição de informações:
1- Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator, em resposta ao Ofício/Decisão (60692275), dirijo-me a Vossa Excelência para 
comunicar que não há informações a acrescentar no presente caso, pois todas as razões que embasaram o convencimento deste Juízo 
já constaram na decisão agravada. 
Sendo o que cumpria informar, respeitosamente.
2- Encaminhe-se por Malote Digital, certificando nos autos. 
3- Após, aguarde-se o julgamento do Agravo.
SERVE COMO OFÍCIO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO: 0803955-85.2021.8.22.0000 
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador,
Relator Des. Rowilson Teixeira
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - RO, 30 de julho de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível 7019287-03.2021.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível 
Seguro 
AUTOR: RONILDO DA SILVA TRAVANSE ADVOGADO DO AUTOR: BRUNO VINICIUS MACHADO PARREIRA, OAB nº RO8097 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, 
OAB nº RO9117, SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
Sentença
I- Relatório
INICIAL. Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT, proposta por RONILDO DA SILVA TRAVANSE em desfavor de SEGURADORA 
LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, em que o autor pretende receber a indenização referente ao seguro previsto na 
Lei 6.194/74, em razão de lesões físicas sofridas em acidente de trânsito ocorrido em 14/11/2020, conforme narrado no boletim de 
ocorrência que acompanha a inicial e prontuários médicos.
O autor afirma que deu entrada no pedido administrativo recebendo a indenização no valor de R$ 2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e 
um reais e vinte e cinco centavos), asseverando que tal valor não seguiu aos ditames legais, sendo certo que resta uma complementação 
do valor de R$ 4.556,25 (quatro mil e quinhentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos).
Requer o pagamento da complementação da indenização no valor de R$ 4.556,25 (quatro mil e quinhentos e cinquenta e seis reais e vinte 
e cinco centavos), bem como a condenação da ré ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios.
Inicial instruída com documentos de representação, documentos pessoais, cópia de guias, boletim de ocorrência e prontuários médicos.
DESPACHO INICIAL. Recebida a inicial, foi designada audiência em sistema de Mutirão (Id 56962200) e deferido os benefícios da 
gratuidade da justiça.
DEFESA. A ré apresentou contestação (Id 58883522), impugnando a concessão da gratuidade da justiça. Afirma que houve o pagamento 
administrativo da importância de R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), não havendo que se falar 
em complementação. No mérito discorre sobre o boletim de ocorrência, afirmando se tratar de mera declaração unilateral. Sustenta a 
invalidade do laudo particular como única prova para decidir o mérito. Sustenta a necessidade de realização de perícia complementar. 
Por fim, requer que em caso de procedência da demanda, que a fixação do quantum fosse baseada na Lei 11.945/09 e que os juros 
moratórios devem incidir a partir da citação a correção monetária a partir do ajuizamento da ação. Ao final requer a improcedência dos 
pedidos iniciais.
Instruiu a contestação com atos constitutivos, documentos de representação e autorização para pagamento na via administrativa e 
comprovante de pagamento.
AUDIÊNCIA: Na solenidade de Id 59870671, a tentativa de conciliação restou infrutífera. O autor fez réplica remissiva à inicial e requereu 
o julgamento do feito. A ré pugnou pela concessão de prazo para se manifestar quanto ao laudo.
Foi realizada perícia com apresentação do laudo pericial (Id 59870672).
A ré se manifestou quanto ao laudo e apresentou alegações finais(Id 59962324).
Os honorários periciais foram depositados (Id 59149707), com consequente transferência para conta indicada pelo perito.
É o relatório. Decido.
II – Da fundamentação
II.1. Da impugnação a concessão dos benefícios da gratuidade ao autor
Tendo sido concedida a gratuidade, somente com prova de não ser o autor merecedor desse benefício poderá ela ser revogada, inclusive 
com as sanções correspondentes. Ocorre que o requerido não junta um documento sequer em amparo ao afirmado, inviabilizando a 
análise da questão.
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Por tais razões, não a acolho o pedido de revogação da gratuidade, o que faço com lastro no art. 99, §2º do CPC.
II.2. Do mérito
Trata-se de ação de cobrança, em que a requerente objetiva o recebimento da indenização do Seguro DPVAT.
O Seguro DPVAT é o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres e por embarcações, 
ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, com previsão legal no Decreto-Lei n. 73/66 (art. 20, alínea ‘l’, alterado pela Lei n. 
8.374/91) e regulamentado pela Lei n. 6.194/74, posteriormente alterada pela Lei n. 8.441/92.
O julgamento da lide importa em se analisar se estão presentes os requisitos que autorizam o pagamento da indenização do seguro 
DPVAT.
O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, não importando de quem seja a 
culpa do acidente (Lei n. 6.194/74, art. 5º).
Nesse sentido, observo que a parte autora alegou e demonstrou satisfatoriamente ser vítima de acidente de trânsito, cuja sequela 
importou em invalidez permanente.
Tratando-se de invalidez permanente, a indenização será paga em conformidade com o grau de lesão da vítima, conforme estabelece o 
art. 3º, inc. II, da Lei n. 6.194/74, confirmado pela Súmula n. 474 do STJ: a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial 
do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.
Restou devidamente comprovado pela documentação trazida com a petição inicial a prova do acidente e o dano dele decorrente, ou seja, 
o nexo de causalidade entre o acidente de trânsito e o resultado – satisfeito, portanto, o requisito do art. 5º da Lei n. 6.194/76.
A ocorrência do fato danoso (acidente) em 14/11/2020, verifica-se pela análise do Boletim de Ocorrência, conjuntamente com os registros 
de atendimento hospitalar que demonstram que, de fato, o requerente foi atendido naquele hospital em razão de ter sofrido um acidente 
de trânsito.
Destarte, também é dos autos a confissão pelo autor de que recebera administrativamente a importância de R$ 2.531,25 (dois mil 
quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), contra a qual se insurge.
Tomando-se como base o limite previsto pelo art. 3º, inciso III, da Lei nº 6.197/74, bem como o resultado do laudo pericial, que constatou 
invalidez parcial incompleta (1ª lesão – membro inferior D e em grau 50% média), nota-se que o valor devido pela requerida a título de 
indenização importaria em R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais).
Assim, tomando-se por base a confissão do recebimento na via administrativa do importe de R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e 
um reais e vinte e cinco centavos), têm-se como devida a complementação de R$ 2.193,75 (dois mil cento e noventa e três reais e setenta 
e cinco centavos).
O valor da indenização deverá ser corrigido pelo INPC (REsp 1500166) desde o a data do evento danoso (14/11/2020) e os juros de mora 
a partir da citação, nos termos da súmula 426 do STJ.
III - Dispositivo
Ante ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora e condeno a SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A ao pagamento da importância de R$ 2.193,75 (dois mil cento e noventa e três reais e setenta 
e cinco centavos) a título de complementação da indenização do Seguro DPVAT, com juros contados da citação (STJ, Súmula n. 426) 
e correção monetária a partir do evento danoso, conforme entendimento do STJ: Na ação de cobrança visando a complementação do 
seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data do evento danoso. (STJ; AgRg-REsp 1.482.716; Proc. 2014/0244815-0; 
SC; Terceira Turma; Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze; DJE 16/12/2014), resolvendo o feito com apreciação do mérito, nos termos do art. 
487, I do Código de Processo Civil.
Condeno, ainda, a ré ao pagamento das custas processuais e os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 
nos termos do artigo art. 85, §2º do CPC.
Transitada em julgado, intime-se a requerida para efetuar o pagamento das custas finais, no prazo de 15 dias, sob pena de protesto e 
inscrição em dívida ativa.
Observadas as formalidades legais e transitada em julgado a presente sentença, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Caso haja pagamento voluntário do valor da condenação, desde logo fica determinada a expedição de alvará ou ofício para transferência 
em favor da parte credora, independentemente de nova conclusão.
Porto Velho- RO, 30 de julho de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7029748-73.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: VILSON FRANCISCO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MANOEL RIBEIRO DE MATOS JUNIOR, OAB nº RO2692 
EXECUTADO: Oi Móvel S.A 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ALESSANDRA MONDINI CARVALHO, OAB nº RO4240, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº 
RO2013, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI 
S/A 
Valor da causa: R$ 0,00 
Despacho
Manifeste-se a parte executada sobre o pleito do exequente.
Porto Velho - RO, 30 de julho de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7034509-16.2018.8.22.0001 
AUTOR: SBS EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208 
RÉU: ALERTA SERVICOS LTDA - ME 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 35.018,26 
DESPACHO
1- Considerando as tentativas frustradas de citação pessoal da empresa requerida e a tentativa de citação por seus sócios restaram 
frustradas, mesmo o juízo tenho efetuado pesquisa perante sistemas conveniados, DEFIRO a citação por edital nos termos do art. 246, 
inciso IV do CPC, pelo prazo de 20 dias.
Expeça-se o necessário (art. 256 e seguintes do CPC).
2- Decorrido o prazo, certifique-se e envie os autos à Defensoria Pública para exercer o encargo de curatela especial (art. 72, c/c art. 257, 
§4º, ambos do CPC).
3- Havendo manifestação, vistas à parte autora pelo prazo de 05 dias.
Porto Velho , 30 de julho de 2021 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7034148-67.2016.8.22.0001 
EXEQUENTES: ASSOCIACAO DOS MOTO TAXISTAS E ENTREGADORES DO MUNICIPIO DE PORTO VELHO-ASMEM-PV, THIAGO 
VALIM, FRANK JUNIOR AUTO MARTINS 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: CAROLINA HOULMONT CARVALHO ROSA DE PAULA, OAB nº RO7066 
EXECUTADO: SINDICATO DOS PROFISSIONAIS MOTOTAXISTAS MOTOFRETES E MOTOBOYS DO ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: THIAGO VALIM, OAB nº RO739, FRANK JUNIOR AUTO MARTINS, OAB nº RO7273 
Valor da causa: R$ 87.323,48 
Despacho
Cumpre salientar que constitui dever das partes declinar, no primeiro momento em que lhe couber falar nos autos, os endereços nos quais 
receberão intimações, bem como atualizar tal informação sempre que ocorrer qualquer modificação (art. 77, V do CPC), sob pena de a 
intimação realizada no antigo endereço declinado nos autos, ser considerada válida (art. 274, parágrafo único, CPC).
1- Reputo válida a intimação do executado para pagamento voluntário da condenação e tenho por desnecessária nova intimação.
2- Fica intimada a parte exequente para que traga planilha atualizada e requeira o que de direito.
3- Em caso de inércia, tornem ao arquivo.
Porto Velho - RO, 30 de julho de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7029183-46.2016.8.22.0001 
EXEQUENTE: Banco Bradesco 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910, MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937 
EXECUTADO: IZABELA MENDES FEITOZA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
O executado foi citado.
O juízo realizou pesquisa de bens perante os sistemas Sisbajud, Renajud, Infojud, os autos foram suspensos por um ano, mas não foram 
localizados bens penhoráveis.
Pugna o exequente novamente por pesquisa Infojud, indefiro, pois a medida já foi realizada em duas oportunidades pelo juízo, mas sem 
sucesso.
Portanto, esgotados os meios de localização de bens perante os sistemas conveniados.
Considerando a não localização de bens penhoráveis, com fulcro no art. 921, §1º do CPC, DETERMINO A SUSPENSÃO DO FEITO pelo 
prazo de 1 ano, nos termos do art. 921, III, do CPC.
1- Tendo em vista a possibilidade de desarquivamento a qualquer tempo e sem ônus para a parte exequente, desde logo, determino que 
a SUSPENSÃO seja aguardada em arquivo provisório.
Quando o prazo de 1 ano findar, automaticamente terá início a contagem do prazo da prescrição intercorrente (que transcorrerá também 
no arquivo provisório) (art. 921, §§ 1º e 4º do CPC), independente de nova intimação. 
Suspensão (em arquivo provisório): 1 ano
+
Prescrição intercorrente (em arquivo provisório): 3 anos (cédula de crédito bancário) 
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2- Decorridos os prazos, intime-se a parte autora para manifestação sobre possível ocorrência da prescrição (art. 10 do CPC).
Porto Velho - RO, 30 de julho de 2021 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível 0007066-20.2015.8.22.0001 
Repetição de indébito, Perdas e Danos 
Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: LINDOMAR CUSTODIO GOMES ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº 
RO1073, CARLOS ALBERTO TRONCOSO JUSTO, OAB nº RO535 
EXECUTADO: BRADESCO CARTÕES S/A ADVOGADO DO EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº 
AL4875 
SENTENÇA 
Trata-se de Cumprimento de sentença que LINDOMAR CUSTODIO GOMES endereça a BRADESCO CARTÕES S/A.
A executada peticionou informando o cumprimento da obrigação, juntou guia de depósito do saldo remanescente.
O exequente concordou com o valor do pagamento do remanescente e pugnou pela expedição de alvará.
Considerando a quitação integral do crédito e o pedido de extinção formulado pelo exequente, JULGO EXTINTO O FEITO com fundamento 
no artigo 526, § 3º, do CPC.
Expeça-se alvará ELETRONICO em favor do exequente, para levantamento dos valores depositados.
Certifique-se o pagamento das custas e, caso não tenham sido pagas, intime-se para pagamento sob pena de protesto e inclusão em 
dívida ativa.
P. R. I.
Em face da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado para esta data e determino, desde logo, o arquivamento do feito.
ALVARÁ ELETRÔNICO:
Intituição Financeira: Caixa Econômica Federal, Agência: 2848, Nº da conta: 1727160-1, Saldo: R$ 807,03
MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, CPF/CNPJ: 24928399234, Valor: R$ 812,17
Porto Velho, RO 30 de julho de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7039802-93.2020.8.22.0001 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO, OAB nº RO3249 
EXECUTADO: COMERCIAL COLUMBIA LTDA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 28.709,76 
Despacho
Proceda-se nova tentativa de citação, conforme pleiteado pelo autor, inclusive por hora certa, se necessário.
Porto Velho - RO, 30 de julho de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7009733-44.2021.8.22.0001 
AUTOR: ELISANGELA MAIA BARROS 
ADVOGADO DO AUTOR: WELINTON RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO7512 
RÉU: I. -. I. N. D. S. S. 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Valor da causa: R$ 13.100,00 
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Despacho
Considerando que a única medica psiquiatra cadastrada junto ao Tribunal de Justiça não foi localizada, inclua-se o feito no próximo 
mutirão, a fim de que a perícia seja realizada por um dos médicos que atuam perante este juízo.
Comunique-se o Tribunal de Justiça sobre a não localização da perita DANIELA MARQUES SILVA.
Porto Velho - RO, 30 de julho de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7031324-67.2018.8.22.0001 
EXEQUENTE: UNIMED JI PARANA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLEBER CARMONA DE FREITAS, OAB nº RO3314 
EXECUTADO: LUCIANO DE LIMA MARTINS 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 688,39 
Despacho
Considerando o que o valor das custas é próximo do valor que seria pago como diligência ao Oficial de Justiça, deixo de determinar a 
intimação para pagamento.
Arquivem-se.
Porto Velho - RO, 30 de julho de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7020864-55.2017.8.22.0001 
AUTOR: PORTO JUNIOR CONSTRUCOES LTDA - ME 
ADVOGADOS DO AUTOR: JULIANA MEDEIROS PIRES, OAB nº RO3302, RICARDO MALDONADO RODRIGUES, OAB nº RO2717 
RÉU: ALPHAVILLE URBANISMO S/A 
ADVOGADOS DO RÉU: LUCIANA NAZIMA, OAB nº SP169451, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI BERTONCELLO, OAB nº 
AC5414 
Valor da causa: R$ 282.924,12 
Despacho
Arquivem-se.
Porto Velho - RO, 30 de julho de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7002506-03.2021.8.22.0001 
EXEQUENTE: PORTAL DE NEGOCIOS E DISTRIBUIDORA DE PNEUS E PECAS LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FABIO CAMARGO LOPES, OAB nº MG8807, RODRIGO BARBOSA MARQUES DO ROSARIO, OAB 
nº RO2969 
EXECUTADO: CLEBERSON AIRES DE CARLO 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 3.795,67 
Despacho
Proceda-se nova tentativa de citação por mandado.
Porto Velho - RO, 30 de julho de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7027506-73.2019.8.22.0001 
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EXEQUENTE: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA, OAB nº SP115665, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
EXECUTADO: FRANCINETE ESTEVES LIMA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 25.370,41 
Despacho
Substitua-se o polo ativo, conforme pleiteado.
Após, intime-se a comprovar o pagamento das custas relativas a publicação do edital.
Porto Velho - RO, 30 de julho de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7013844-13.2017.8.22.0001 
AUTOR: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP 
ADVOGADOS DO AUTOR: EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ, OAB nº RO4389, IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB nº RO7957 
RÉU: AMYNA DE SOUZA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 3.768,12 
Despacho
A parte devedora não foi intimada sobre a penhora on line realizada, em razão da informação de que mudou-se.
Assim, considero-a intimada, nos termos do art. 274, Parágrafo Único do CPC.
1. Expeça-se alvará em favor do credor para levantamento dos valores bloqueados via Sisbajud.
2. Em que pese o juízo responsável pelos autos n. 7029742-95.2019.8.22.0001 tenha comunicado a inexistência de crédito, o mesmo 
determinou a transferência da quantia certificada ao ID: 58540139.
Assim sendo, tal quantia também deve ser levantada em favor da parte credora.
Expeça-se o necessário.
3. Após, a parte autora deve dar andamento ao feito.
Porto Velho - RO, 30 de julho de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7038970-31.2018.8.22.0001 
EXEQUENTE: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA, OAB nº SP115665, BRUNO JORDAO ARAUJO SILVA, OAB 
nº SP297715 
EXECUTADO: FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 67.254,85 
Despacho
Proceda-se a substituição processual no sistema.
Após, intime-se a parte autora a dar andamento ao feito.
Porto Velho - RO, 30 de julho de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7037903-02.2016.8.22.0001 
EXEQUENTES: MARIA DA CONCEICAO DE GOIS PASSOS, LEONARDO PASSOS FERREIRA 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DANIELE MEIRA COUTO, OAB nº RO2400, MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208 
EXECUTADO: RONDONIAGORA COMUNICACOES LTDA - ME 
ADVOGADO DO EXECUTADO: ELIANIO DE NAZARE NASCIMENTO, OAB nº RO3626 
Valor da causa: R$ 34.229,09 
Despacho
Considerando o tempo decorrido desde o pedido de dilação de prazo, concedo mais 15 dias para que a parte autora dê andamento ao 
feito.
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Caso não haja manifestação, arquivem-se, facultando-se o prosseguimento, desde que sejam indicados bens penhoráveis.
Porto Velho - RO, 30 de julho de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7022971-43.2015.8.22.0001 
EXEQUENTE: D ITALIA FRIOS E FRANGOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN, OAB nº RS3956 
EXECUTADO: ESPÓLIO DE LUIZ MANOEL DE LEMOS 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Valor da causa: R$ 34.167,08 
Despacho
Considerando que o prazo pleiteado pela parte autora já decorreu, concedo mais trinta dias para que a autora dê andamento ao feito.
Porto Velho - RO, 30 de julho de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7045132-76.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: AMIFEC ALIMENTOS LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MILTON RODRIGO GONCALVES, OAB nº PR69826, FERNANDA SUEDEKUM LOPES DOS SANTOS, 
OAB nº PR80303, EVANDRO BUENO DE OLIVEIRA, OAB nº PR40760 
EXECUTADO: V.S.DE OLIVEIRA & CIA. LTDA - ME 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Considerando a não localização de bens penhoráveis, bem como que o autor não deu andamento, com fulcro no art. 921, §1º do CPC, 
DETERMINO A SUSPENSÃO DO FEITO pelo prazo de 1 ano, nos termos do art. 921, III, do CPC.
1- Tendo em vista a possibilidade de desarquivamento a qualquer tempo e sem ônus para a parte exequente, desde logo, determino que 
a SUSPENSÃO seja aguardada em arquivo provisório.
Quando o prazo de 1 ano findar, automaticamente terá início a contagem do prazo da prescrição intercorrente (que transcorrerá também 
no arquivo provisório) (art. 921, §§ 1º e 4º do CPC), independente de nova intimação. 
Suspensão (em arquivo provisório): 1 ano
+
Prescrição intercorrente (em arquivo provisório): 3 anos 
2- Decorridos os prazos, intime-se a parte autora para manifestação sobre possível ocorrência da prescrição (art. 10 do CPC).
Porto Velho - RO, 30 de julho de 2021 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7056001-30.2019.8.22.0001 
AUTOR: DOROTEIA PASSOS DA SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉU: ENERGISA 
ADVOGADOS DO RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
Valor da causa: R$ 1.411,46 
Despacho
Aguarde-se a juntada do laudo pericial.
Porto Velho - RO, 30 de julho de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7024230-34.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: POMMER & BARBOSA LTDA - EPP 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: WELLINGTON CARLOS GOTTARDO, OAB nº RO4093, SAMUEL DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº 
RO1238 
EXECUTADOS: JOSE CORREA DIAS, NURIA BEATRIZ MORAIS FONSECA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 7.013,89 
Despacho
Requisite-se ao INSS informações sobre eventuais vínculos empregatícios em nome dos executados.
Porto Velho - RO, 30 de julho de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7040362-98.2021.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD 
RÉU: ANA LUCIA MOREIRA DOS SANTOS 
Decisão
Trata-se de Ação de Cobrança movida pela COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD.
A parte autora afirma ser uma sociedade de economia mista estadual, concessionária de serviços públicos, que tem por finalidade operar, 
conservar, ampliar, manter e melhorar os serviços públicos de águas e esgotos, atuante em regime de monopólio, criada através do 
Decreto-Lei nº 490/69, posteriormente alterado pelo Decreto 4.334/89; possuindo assim privilégios de Fazenda Pública, razão pela qual 
pugnou pela isenção de custas processuais.
Sem razão a parte autora. O instituto da isenção deve ser interpretado e aplicado de acordo com os critérios próprios da legislação 
tributária. 
É certo que as custas processuais atraem o olhar sob o prisma do direito tributário. No entanto, deve-se distinguir os institutos da 
imunidade e isenção tributária, isto porque, a imunidade recíproca somente abrange impostos e mesmo as custas processuais tendo 
natureza tributária, não se enquadra como imposto e sim como taxa. 
Logo, não pode a CAERD utilizar-se da imunidade recíproca.
Registra-se que a ADPF 387 está restrita a conteúdo proibitivo de penhora ou bloqueio em conta única estatal, não alcançando as custas 
processuais, porquanto não contempladas pela imunidade constitucional ou isenção legal. Assim, a sua leitura não abrange interpretação 
extensiva, porque submetida as regras tributárias.
Diante do exposto, indefiro o pedido de isenção tributária em favor da CAERD, bem como o pedido de pagamento das custas ao final, 
visto que não comprovou a incapacidade momentânea de realizar o pagamento das custas. 
PROVIDÊNCIAS:
1- Fica intimada a CAERD, via advogado, para comprovar o pagamento das custas iniciais (1%), no prazo de 15 dias, sob pena de 
indeferimento da exordial.
2- Pagas as custas: Agende-se no PJE audiência de conciliação, de acordo com a pauta disponibilizada pelo CEJUSC. Considerando 
as medidas de saúde pública adotadas para diminuir o risco do contágio/propagação do COVID-19, a solenidade será realizada por 
videoconferência (Google Meet ou Whatsapp), observando os termos do Provimento da Corregedoria n° 018/2020, publicado no Diário 
da Justiça n. 96 de 25 de Maio de 2020, conforme itens abaixo:
2.1 - Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o 
conciliador, excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio.
2.2 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
2.3 - As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual. Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio 
whatsapp, e-mail, carta ou mandado, nessa respectiva ordem de preferência. No caso da presente ação, como se trata de inicial, deverá 
ocorrer a citação por carta ou mandado, conforme o caso.
2.4 - Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
2.5 - Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser comunicados 
para participar da audiência por videoconferência implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz natural. Nos termos 
do Art. 3° do Provimento acima mencionado, somente o juiz natural poderá decidir sobre o adiamento ou cancelamento de audiências 
designadas, ficando esta mantida até deliberação judicial.
2.6 - As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
2.7 - As partes deverão buscar orientação, assim que receber a citação/intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e 
Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
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2.8 - Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação.
2.9 - As partes deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO, bem como acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência;
2.9.1 - Incumbe às partes assegurar que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem 
o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir.
3- Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial.
4- Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
5- Nos termos do art. 8º, do Provimento já mencionado, no horário agendado para a audiência virtual, o conciliador deverá observar o 
seguinte roteiro:
I – acaso a ausência deixe de ocorrer em virtude da inexistência de citação válida, o conciliador intimará o requerente e seu advogado na 
própria solenidade para informar novo endereço da parte demandada, no prazo de 5 (cinco) dias;
II – ainda que a citação seja negativa, o conciliador deverá permanecer com os presentes por 5 (cinco) minutos, aguardando eventual 
comparecimento espontâneo da parte requerida;
III – se a audiência deixar de ser realizada por fato não atribuível às partes e seus advogados, o processo permanecerá no Cejusc, 
devendo preferencialmente ser redesignada a audiência no mesmo ato com intimação dos presentes;
IV – se instalada a audiência e não houver acordo, os advogados das partes serão informados do prazo e meio de apresentação de 
defesa ou manifestação (art. 3°, incisos X a XIII);
V – (...)
VI – se houver acordo, o conciliador redigirá os termos e enviará para os presentes via recurso de chat do Hangouts Meet, solicitando que 
se houver alguma observação deverá haver apontamento pelo mesmo meio, sob pena de compreender-se o silencio como concordância 
de que a ata representa os exatos termos do que ficou pactuado na audiência virtual;
VII – se houver apontamentos, o conciliador deverá fazer as correções e submeter a aprovação de todos na mesma forma do inciso 
anterior, até que não haja mais objeções;
VIII – para substituir a assinatura das partes, seus advogados e outros profissionais o conciliador lançará o teor da deliberação no recurso 
de chat, solicitando que todos manifestem suas anuências aos termos;
IX - o conciliador sempre fará constar no topo da ata a hipótese de ocorrência para facilitar a leitura da circunstância no momento da 
deliberação judicial;
X – o conciliador imprimirá e assinará a ata de audiência aprovada e fará juntada dela, acompanhada da imagem do conteúdo do chat no 
processo até o final do horário forense matutino ou vespertino em que for realizada.
6- Nos termos do art 9º, encerradas as medidas de afastamento social por ato do TJRO, as audiências designadas até então serão 
realizadas por videoconferência.
7- Cite-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos termos do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de conciliação por 
meio eletrônico, representadas por Advogado(a) ou Defensor(a) Público(a) (art. 334, §9º CPC), observando as disposições contidas no 
provimento acima descrito, inclusive no que diz respeito aos meios para ingressar na videoconferência. 
Advirto às partes de que o não comparecimento à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionada 
com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º, CPC). A presença do Advogado(a) não supre a exigência de comparecimento 
pessoal do(a) autor(a).
8- Caso não haja acordo, o prazo para contestar (15 dias úteis) terá início no dia posterior ao da audiência ou, caso a parte requerida 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação deste pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de 
desistência deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 dias antes da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
9- Realizada a audiência e sendo negativa a conciliação, intime-se a parte autora, via advogado, para comprovar o pagamento das custas 
iniciais complementares (1%), no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.
10- Vindo contestação, vistas à parte autora para réplica.
11- Após, conclusos para decisão saneadora.
SERVE COMO CARTA/MANDADO, acompanhado de expediente constando a data da audiência. A petição inicial e os documentos que 
instruem a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, 
da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, com 
endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
RÉU: ANA LUCIA MOREIRA DOS SANTOS, CPF nº 05841747215, RUA BUENOS AIRES 790, - DE 893/894 A 1083/1084 NOVA 
PORTO VELHO - 76820-102 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 31 de julho de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7040354-24.2021.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
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ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD 
RÉU: AMIR FRANCISCO LANDO 
Decisão
Trata-se de Ação de Cobrança movida pela COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD.
A parte autora afirma ser uma sociedade de economia mista estadual, concessionária de serviços públicos, que tem por finalidade operar, 
conservar, ampliar, manter e melhorar os serviços públicos de águas e esgotos, atuante em regime de monopólio, criada através do 
Decreto-Lei nº 490/69, posteriormente alterado pelo Decreto 4.334/89; possuindo assim privilégios de Fazenda Pública, razão pela qual 
pugnou pela isenção de custas processuais.
Sem razão a parte autora. O instituto da isenção deve ser interpretado e aplicado de acordo com os critérios próprios da legislação 
tributária. 
É certo que as custas processuais atraem o olhar sob o prisma do direito tributário. No entanto, deve-se distinguir os institutos da 
imunidade e isenção tributária, isto porque, a imunidade recíproca somente abrange impostos e mesmo as custas processuais tendo 
natureza tributária, não se enquadra como imposto e sim como taxa. 
Logo, não pode a CAERD utilizar-se da imunidade recíproca.
Registra-se que a ADPF 387 está restrita a conteúdo proibitivo de penhora ou bloqueio em conta única estatal, não alcançando as custas 
processuais, porquanto não contempladas pela imunidade constitucional ou isenção legal. Assim, a sua leitura não abrange interpretação 
extensiva, porque submetida as regras tributárias.
Diante do exposto, indefiro o pedido de isenção tributária em favor da CAERD, bem como o pedido de pagamento das custas ao final, 
visto que não comprovou a incapacidade momentânea de realizar o pagamento das custas. 
PROVIDÊNCIAS:
1- Fica intimada a CAERD, via advogado, para comprovar o pagamento das custas iniciais (1%), no prazo de 15 dias, sob pena de 
indeferimento da exordial.
2- Pagas as custas: Agende-se no PJE audiência de conciliação, de acordo com a pauta disponibilizada pelo CEJUSC. Considerando 
as medidas de saúde pública adotadas para diminuir o risco do contágio/propagação do COVID-19, a solenidade será realizada por 
videoconferência (Google Meet ou Whatsapp), observando os termos do Provimento da Corregedoria n° 018/2020, publicado no Diário 
da Justiça n. 96 de 25 de Maio de 2020, conforme itens abaixo:
2.1 - Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o 
conciliador, excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio.
2.2 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
2.3 - As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual. Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio 
whatsapp, e-mail, carta ou mandado, nessa respectiva ordem de preferência. No caso da presente ação, como se trata de inicial, deverá 
ocorrer a citação por carta ou mandado, conforme o caso.
2.4 - Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
2.5 - Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser comunicados 
para participar da audiência por videoconferência implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz natural. Nos termos 
do Art. 3° do Provimento acima mencionado, somente o juiz natural poderá decidir sobre o adiamento ou cancelamento de audiências 
designadas, ficando esta mantida até deliberação judicial.
2.6 - As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
2.7 - As partes deverão buscar orientação, assim que receber a citação/intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e 
Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
2.8 - Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação.
2.9 - As partes deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO, bem como acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência;
2.9.1 - Incumbe às partes assegurar que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem 
o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir.
3- Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial.
4- Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
5- Nos termos do art. 8º, do Provimento já mencionado, no horário agendado para a audiência virtual, o conciliador deverá observar o 
seguinte roteiro:
I – acaso a ausência deixe de ocorrer em virtude da inexistência de citação válida, o conciliador intimará o requerente e seu advogado na 
própria solenidade para informar novo endereço da parte demandada, no prazo de 5 (cinco) dias;
II – ainda que a citação seja negativa, o conciliador deverá permanecer com os presentes por 5 (cinco) minutos, aguardando eventual 
comparecimento espontâneo da parte requerida;
III – se a audiência deixar de ser realizada por fato não atribuível às partes e seus advogados, o processo permanecerá no Cejusc, 
devendo preferencialmente ser redesignada a audiência no mesmo ato com intimação dos presentes;
IV – se instalada a audiência e não houver acordo, os advogados das partes serão informados do prazo e meio de apresentação de 
defesa ou manifestação (art. 3°, incisos X a XIII);
V – (...)
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VI – se houver acordo, o conciliador redigirá os termos e enviará para os presentes via recurso de chat do Hangouts Meet, solicitando que 
se houver alguma observação deverá haver apontamento pelo mesmo meio, sob pena de compreender-se o silencio como concordância 
de que a ata representa os exatos termos do que ficou pactuado na audiência virtual;
VII – se houver apontamentos, o conciliador deverá fazer as correções e submeter a aprovação de todos na mesma forma do inciso 
anterior, até que não haja mais objeções;
VIII – para substituir a assinatura das partes, seus advogados e outros profissionais o conciliador lançará o teor da deliberação no recurso 
de chat, solicitando que todos manifestem suas anuências aos termos;
IX - o conciliador sempre fará constar no topo da ata a hipótese de ocorrência para facilitar a leitura da circunstância no momento da 
deliberação judicial;
X – o conciliador imprimirá e assinará a ata de audiência aprovada e fará juntada dela, acompanhada da imagem do conteúdo do chat no 
processo até o final do horário forense matutino ou vespertino em que for realizada.
6- Nos termos do art 9º, encerradas as medidas de afastamento social por ato do TJRO, as audiências designadas até então serão 
realizadas por videoconferência.
7- Cite-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos termos do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de conciliação por 
meio eletrônico, representadas por Advogado(a) ou Defensor(a) Público(a) (art. 334, §9º CPC), observando as disposições contidas no 
provimento acima descrito, inclusive no que diz respeito aos meios para ingressar na videoconferência. 
Advirto às partes de que o não comparecimento à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionada 
com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º, CPC). A presença do Advogado(a) não supre a exigência de comparecimento 
pessoal do(a) autor(a).
8- Caso não haja acordo, o prazo para contestar (15 dias úteis) terá início no dia posterior ao da audiência ou, caso a parte requerida 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação deste pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de 
desistência deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 dias antes da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
9- Realizada a audiência e sendo negativa a conciliação, intime-se a parte autora, via advogado, para comprovar o pagamento das custas 
iniciais complementares (1%), no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.
10- Vindo contestação, vistas à parte autora para réplica.
11- Após, conclusos para decisão saneadora.
SERVE COMO CARTA/MANDADO, acompanhado de expediente constando a data da audiência. A petição inicial e os documentos que 
instruem a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, 
da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, com 
endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
RÉU: AMIR FRANCISCO LANDO, CPF nº 01043781072, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 3174, - DE 3004 A 3330 - LADO PAR CAIARI 
- 76801-156 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 31 de julho de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7030753-91.2021.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD 
RÉU: MARIA CONCEICAO ALVES DO NASCIMENTO 
Despacho
Recebo a emenda. Custas pagas (1%).
1) Agende-se no PJE audiência de conciliação, de acordo com a pauta disponibilizada pelo CEJUSC. Considerando as medidas de saúde 
pública adotadas para diminuir o risco do contágio/propagação do COVID-19, a solenidade será realizada por videoconferência (Google 
Meet ou Whatsapp), observando os termos do Provimento da Corregedoria n° 018/2020, publicado no Diário da Justiça n. 96 de 25 de 
Maio de 2020, conforme itens abaixo:
1.1 - Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o 
conciliador, excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio.
1.2 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
1.3 - As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual. Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio 
whatsapp, e-mail, carta ou mandado, nessa respectiva ordem de preferência. No caso da presente ação, como se trata de inicial, deverá 
ocorrer a citação por carta AR.
1.4 - Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
1.5 - Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser comunicados 
para participar da audiência por videoconferência implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz natural. Nos termos 
do Art. 3° do Provimento acima mencionado, somente o juiz natural poderá decidir sobre o adiamento ou cancelamento de audiências 
designadas, ficando esta mantida até deliberação judicial.
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1.6 - As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
1.7 - As partes deverão buscar orientação, assim que receber a citação/intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e 
Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
1.8 - Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação.
1.9 - As partes deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO, bem como acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência;
1.9.1 - Incumbe às partes assegurar que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem 
o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir.
Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial.
Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
Nos termos do art. 8º, do Provimento já mencionado, no horário agendado para a audiência virtual, o conciliador deverá observar o 
seguinte roteiro:
I – acaso a ausência deixe de ocorrer em virtude da inexistência de citação válida, o conciliador intimará o requerente e seu advogado na 
própria solenidade para informar novo endereço da parte demandada, no prazo de 5 (cinco) dias;
II – ainda que a citação seja negativa, o conciliador deverá permanecer com os presentes por 5 (cinco) minutos, aguardando eventual 
comparecimento espontâneo da parte requerida;
III – se a audiência deixar de ser realizada por fato não atribuível às partes e seus advogados, o processo permanecerá no Cejusc, 
devendo preferencialmente ser redesignada a audiência no mesmo ato com intimação dos presentes;
IV – se instalada a audiência e não houver acordo, os advogados das partes serão informados do prazo e meio de apresentação de 
defesa ou manifestação (art. 3°, incisos X a XIII);
V – (...)
VI – se houver acordo, o conciliador redigirá os termos e enviará para os presentes via recurso de chat do Hangouts Meet, solicitando que 
se houver alguma observação deverá haver apontamento pelo mesmo meio, sob pena de compreender-se o silencio como concordância 
de que a ata representa os exatos termos do que ficou pactuado na audiência virtual;
VII – se houver apontamentos, o conciliador deverá fazer as correções e submeter a aprovação de todos na mesma forma do inciso 
anterior, até que não haja mais objeções;
VIII – para substituir a assinatura das partes, seus advogados e outros profissionais o conciliador lançará o teor da deliberação no recurso 
de chat, solicitando que todos manifestem suas anuências aos termos;
IX - o conciliador sempre fará constar no topo da ata a hipótese de ocorrência para facilitar a leitura da circunstância no momento da 
deliberação judicial;
X – o conciliador imprimirá e assinará a ata de audiência aprovada e fará juntada dela, acompanhada da imagem do conteúdo do chat no 
processo até o final do horário forense matutino ou vespertino em que for realizada.
Nos termos do art 9º, encerradas as medidas de afastamento social por ato do TJRO, as audiências designadas até então serão realizadas 
por videoconferência.
Advirto às partes de que o não comparecimento à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionada 
com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º, CPC). A presença do Advogado(a) não supre a exigência de comparecimento 
pessoal do(a) autor(a).
2) Cite-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos termos do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de conciliação por 
meio eletrônico, representadas por Advogado(a) ou Defensor(a) Público(a) (art. 334, §9º CPC), observando as disposições contidas no 
provimento acima descrito, inclusive no que diz respeito aos meios para ingressar na videoconferência. 
O prazo para contestar (15 dias úteis) terá início no dia posterior ao da audiência ou, caso a parte requerida manifeste o desinteresse na 
realização da mesma, da data da apresentação deste pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de desistência deverá ser apresentada 
com antecedência mínima de 10 dias antes da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
3) Realizada a audiência e sendo negativa a tentativa de acordo, intime-se a parte autora, via advogado(a), para realizar o pagamento das 
custas iniciais complementares (1%), no prazo de 05 dias, sob pena de extinção por ausência de pressupostos processuais.
4) Pagas as custas complementares, aguarde-se o decurso do prazo para contestação.
5) Vindo contestação, vistas à parte autora para réplica.
6) Havendo interesse de menor, ao Ministério Público para Manifestação.
7) Cumpridos todos os itens anteriores, conclusos para decisão saneadora.
SERVE COMO MANDADO / CARTA AR / CARTA PRECATÓRIA, acompanhado de expediente constando a data da audiência. A petição 
inicial e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
RÉU: MARIA CONCEICAO ALVES DO NASCIMENTO, CPF nº 22110925272, RESIDENCIAL VITORIA REGIA, RUA 04 Casa 09, QD. 
04 TEIXEIRÃO - 76801-972 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 31 de julho de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7040169-83.2021.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível
AUTOR: BAIRRO NOVO AUTO POSTO LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELLINO VICTOR RAQUEBAQUE LEAO DE OLIVEIRA, OAB nº RO8492 
RÉU: OLEOFIL DISTRIBUIDORA DE ACESSORIOS PARA POSTOS - EIRELI - ME 
Despacho
Custas iniciais pagas (2%).
1) Agende-se no PJE audiência de conciliação, de acordo com a pauta disponibilizada pelo CEJUSC. Considerando as medidas de saúde 
pública adotadas para diminuir o risco do contágio/propagação do COVID-19, a solenidade será realizada por videoconferência (Google 
Meet ou Whatsapp), observando os termos do Provimento da Corregedoria n° 018/2020, publicado no Diário da Justiça n. 96 de 25 de 
Maio de 2020, conforme itens abaixo:
1.1 - Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o 
conciliador, excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio.
1.2 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
1.3 - As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual. Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio 
whatsapp, e-mail, carta ou mandado, nessa respectiva ordem de preferência. No caso da presente ação, como se trata de inicial, deverá 
ocorrer a citação por carta AR.
1.4 - Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
1.5 - Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser comunicados 
para participar da audiência por videoconferência implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz natural. Nos termos 
do Art. 3° do Provimento acima mencionado, somente o juiz natural poderá decidir sobre o adiamento ou cancelamento de audiências 
designadas, ficando esta mantida até deliberação judicial.
1. 6 - As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
1.7 - As partes deverão buscar orientação, assim que receber a citação/intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e 
Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
1.8 - Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação.
1.9 - As partes deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO, bem como acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência;
1.9.1 - Incumbe às partes assegurar que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem 
o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir.
2) Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial.
3) Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
4) Nos termos do art. 8º, do Provimento já mencionado, no horário agendado para a audiência virtual, o conciliador deverá observar o 
seguinte roteiro:
I – acaso a ausência deixe de ocorrer em virtude da inexistência de citação válida, o conciliador intimará o requerente e seu advogado na 
própria solenidade para informar novo endereço da parte demandada, no prazo de 5 (cinco) dias;
II – ainda que a citação seja negativa, o conciliador deverá permanecer com os presentes por 5 (cinco) minutos, aguardando eventual 
comparecimento espontâneo da parte requerida;
III – se a audiência deixar de ser realizada por fato não atribuível às partes e seus advogados, o processo permanecerá no Cejusc, 
devendo preferencialmente ser redesignada a audiência no mesmo ato com intimação dos presentes;
IV – se instalada a audiência e não houver acordo, os advogados das partes serão informados do prazo e meio de apresentação de 
defesa ou manifestação (art. 3°, incisos X a XIII);
V – (...)
VI – se houver acordo, o conciliador redigirá os termos e enviará para os presentes via recurso de chat do Hangouts Meet, solicitando que 
se houver alguma observação deverá haver apontamento pelo mesmo meio, sob pena de compreender-se o silencio como concordância 
de que a ata representa os exatos termos do que ficou pactuado na audiência virtual;
VII – se houver apontamentos, o conciliador deverá fazer as correções e submeter a aprovação de todos na mesma forma do inciso 
anterior, até que não haja mais objeções;
VIII – para substituir a assinatura das partes, seus advogados e outros profissionais o conciliador lançará o teor da deliberação no recurso 
de chat, solicitando que todos manifestem suas anuências aos termos;
IX - o conciliador sempre fará constar no topo da ata a hipótese de ocorrência para facilitar a leitura da circunstância no momento da 
deliberação judicial;
X – o conciliador imprimirá e assinará a ata de audiência aprovada e fará juntada dela, acompanhada da imagem do conteúdo do chat no 
processo até o final do horário forense matutino ou vespertino em que for realizada.
5) Nos termos do art 9º, encerradas as medidas de afastamento social por ato do TJRO, as audiências designadas até então serão 
realizadas por videoconferência.
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6) Cite-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos termos do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de conciliação por 
meio eletrônico, representadas por Advogado(a) ou Defensor(a) Público(a) (art. 334, §9º CPC), observando as disposições contidas no 
provimento acima descrito, inclusive no que diz respeito aos meios para ingressar na videoconferência.
Advirto às partes de que o não comparecimento à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionada 
com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º, CPC). A presença do Advogado(a) não supre a exigência de comparecimento 
pessoal do(a) autor(a).
7) Caso não haja acordo, o prazo para contestar (15 dias úteis) terá início no dia posterior ao da audiência ou, caso a parte requerida 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação deste pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de 
desistência deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 dias antes da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
8) Vindo contestação, vistas à parte autora para réplica.
9) Após, conclusos para decisão saneadora.
SERVE COMO MANDADO / CARTA AR / CARTA PRECATÓRIA, acompanhado de expediente constando a data da audiência. A petição 
inicial e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
RÉU: OLEOFIL DISTRIBUIDORA DE ACESSORIOS PARA POSTOS - EIRELI - ME, RUA DAS INDUSTRIAIS 131 PARQUE INDUSTRIAL 
- 86600-000 - ROLÂNDIA - PARANÁ
(Se houver convênio, cite-se/ intime-se nos termos de praxe)
Porto Velho 31 de julho de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS:7040373-30.2021.8.22.0001 
AUTOR: FELIZARDO COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA - EPP 
ADVOGADO DO AUTOR: ANA PAULA COSTA SENA, OAB nº RO8949 
RÉU: FABIANA ORNAGHI 
Despacho
1- Corrija a classe processual no PJE para “MONITÓRIA”.
2- Fica intimada a parte autora, via advogado, para emendar a inicial e comprovar o pagamento das custas iniciais (1%), no prazo de 15 
dias, sob pena de indeferimento (art. 321, p. único do CPC), considerando que no presente caso será designada audiência de conciliação 
(art. 12, inciso I do Regimento de Custas do TJ/RO).
3- Decorrendo in albis o prazo, certifique e voltem-me conclusos para extinção.
4- Pagas as custas: Considerando a possibilidade de acordo nas ações que tramitam pelo rito da monitória, com fundamento no art. 139, 
V do CPC, determino agendamento de audiência de conciliação, por videoconferência, pela pauta automática do CEJUSC. Agende-se no 
sistema e intimem-se nos termos de praxe. 
Ficam as partes advertidas de que o não comparecimento/participação pessoal à audiência será considerado ato atentatório à dignidade 
da justiça e será sancionada com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º, CPC). 
O comparecimento do advogado com poderes para transigir supre a exigência de comparecimento/participação pessoal.
5- Intime-se a parte autora, via sistema, para comparecer à solenidade.
6- Expeça o necessário para a citação/intimação da parte requerida a fim de que participe da solenidade.
7- Restando infrutífera a tentativa de citação, intime-se a parte autora, via advogado, para indicar novo endereço em 5 dias, sob pena de 
extinção por ausência de pressuposto processual.
8- Caso a conciliação seja infrutífera, no dia útil posterior ao da audiência dar-se-á início ao prazo de 15 dias para a requerida pagar o 
débito ou apresentar Embargos Monitórios. 
Se o pagamento for feito no prazo citado, a parte requerida ficará isenta de custas e pagará, apenas, honorários advocatícios de 5% sobre 
o valor da dívida (art. 701, do CPC).
Para o caso de não pagamento no prazo, fixo honorários em 10% sobre o valor da dívida.
A defesa suspenderá a eficácia do mandado inicial e, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento de embargos, 
“constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial” (art. 701 § 2 CPC).
9- Realizada a citação e sendo negativa a conciliação, intime-se a parte autora para comprovar o pagamento das custas iniciais 
complementares (1% do valor atribuído à causa), nos termos do art. 12, I do Regimento de Custas do TJ/RO, caso ainda não tenham 
sido pagas. 
10- Apresentado Embargos Monitórios no prazo legal, intime-se a parte autora para responder em 15 dias, (art. 702 §5º do CPC), sendo 
vedada reconvenção sucessiva, nos termos do §6º do mesmo artigo.
10- Com ou sem embargos, venham os autos conclusos para sentença (art. 702 §8º e seguintes do CPC).
Depreque-se caso necessário.
SERVE COMO CARTA AR/ MANDADO/ CARTA PRECATÓRIA. A petição inicial e os documentos que instruem a inicial poderão ser 
consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – 
CNJ. Caso a parte requerida não tendo condições de contratar advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço 
na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, Porto Velho/RO.
RÉU: FABIANA ORNAGHI, CPF nº 64269531215, RUA JANAÍNA 7557, - DE 7550/7551 AO FIM ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 
76825-114 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
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Porto Velho 31 de julho de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7040644-39.2021.8.22.0001 
AUTOR: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL 
ADVOGADOS DO AUTOR: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB nº SP98628, PROCURADORIA MASSA FALIDA BANCO 
CRUZEIRO DO SUL 
RÉU: WACHINGTON FAGNER ALFREDO 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 108.847,26 
Despacho
1- Defiro a gratuidade judiciária, considerando que foi decretada a falência da parte autora. Registre-se no PJE.
2- Diante da prova escrita, cite-se/intime-se a parte requerida, por mandado, para comprovar o pagamento do débito ou oferecer embargos 
monitórios no prazo de 15 dias, nos termos da inicial. 
Caso o réu satisfaça a obrigação no prazo supracitado ficará isento de custas, subsistindo, entretanto, dever de pagar 5% do valor da 
dívida à título de honorários advocatícios (art. 701, do CPC).
Para o caso de não cumprimento, fixo honorários em 10% do valor da dívida.
Fica o réu ciente, ainda, que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, poderá oferecer embargos que suspenderá a eficácia do mandado inicial, 
e que, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento de embargos “constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo 
judicial”, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo (art. 701 § 2 CPC).
3- Restando infrutífera a tentativa de citação, intime-se a parte autora, via advogado, para indicar novo endereço a fim de viabilizar a 
citação, sob pena de extinção e arquivamento do feito por ausência de pressuposto processual de existência. Prazo: 15 dias.
4- Apresentados Embargos Monitórios no prazo legal, intime-se a parte autora para respondê-los em 15 dias (art. 702 §5º do CPC), sendo 
vedada reconvenção sucessiva, nos termos do §6º do mesmo artigo. 
5- Com ou sem Embargos, voltem os autos conclusos para sentença (art. 702 § 8º e seguintes do CPC).
SERVE COMO MANDADO/ CARTA PRECATÓRIA. Depreque-se caso necessário.
ADVERTÊNCIA: A petição inicial e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/
pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir advogado a 
parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
RÉU: WACHINGTON FAGNER ALFREDO, CPF nº 86434357249, RUA EUSTÁQUIO SILVESTRE 4478, - ATÉ 4497/4498 NOVA 
ESPERANÇA - 76822-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho - RO, 31 de julho de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235. 
Processo: 7035150-96.2021.8.22.0001 
Classe: Usucapião 
Parte autora: AUTOR: DISTRIBUIDORA COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: JADIR GILBERTO CARVALHO, OAB nº RO8661, ROSIMERY DO VALE SILVA 
RIPKE, OAB nº RO8805 
Parte requerida: RÉUS: EMERSON SILVA CASTRO, ANDERSON SILVA CASTRO, ALLYSON SILVA CASTRO 
Advogado da parte requerida: RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
Despacho
Custas inicias pagas (1%).
Recebo a emenda.
Diante da natureza da demanda e a remota possibilidade de acordo, deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do art. 334, 
inciso II, do CPC 
1- Cite(m)-se o(s) requerido(s) pessoalmente (artigo 246, §3º, CPC). 
Advirto a parte requerida de que, se não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (art. 344, CPC/2015).
2- Cite(m)-se, por Edital com prazo de 20 dias, o(s) réu(s) em lugar incerto e os eventuais interessados (artigo 259, inciso I, do CPC), para 
que respondam aos termos da inicial, no prazo de 15 dias.
3- Aos citados por edital, desde logo nomeio curador especial na pessoa do Defensor Público atuante nesta função.
4- Intimem-se, via sistema PJE ou ofício, os representantes das Fazendas Públicas da União (Procuradoria Federal); do Estado e do 
Município, para manifestar se possuem interesse na causa.
5- Ciência ao Ministério Público.
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6- Vindo contestação, sem pedido de audiência preliminar de conciliação, intime-se a parte autora, via advogado, para réplica, bem 
como para realizar o pagamento das custas iniciais complementares (1% do valor dado a causa, face a não realização de audiência 
preliminar).
7- Apresentada contestação com pedido de audiência preliminar de conciliação, agende-se pela CEJUSC nos termos de praxe.
8- Cumpridos os itens anteriores, conclusos para decisão saneadora.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO. A petição inicial, e documentos que a instruem poderão ser consultados no sitio 
eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo 
condições de constituir advogado particular, a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre 
Chiquinho, nº 13, Bairro Pedrinhas, Porto Velho/RO.
REQUERIDOS/Herdeiros do Espólio:
EMERSON SILVA CASTRO, CPF nº 348. 502.362-00, C.I. nº 334592 SSP/RO,
ANDERSON SILVA CASTRO, CPF nº 561.100.142-49, C.I. nº 433102 SSP/RO,
ALLYSON SILVA CASTRO, CPF nº 654. 558. 862-15, C.I. nº 481932 SSP/RO
Endereço: todos residentes e domiciliados à Rua México, n° 1.760, Nova Porto Velho/RO, CEP 76.820-152
CONFINANTE:
Considerando que a parte autora é a confinante do imóvel que pretende usucapir, fica dispensada a sua citação.
Porto Velho/RO, 31 de julho de 2021 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz (a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7040719-78.2021.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO MINEIRO LTDA - EPP 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROBSON VIEIRA LEBKUCHEN, OAB nº RO4545 
EXECUTADO: IRISMAR SILVA BORGES 
Despacho
1- Fica intimada a parte autora, via advogado, para emendar a inicial no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento (art. 321, p. único 
do CPC), devendo:
a) comprovar o pagamento das custas iniciais (2% do valor atribuído à causa);
b) comprovar o pagamento das taxas correspondentes aos pedidos para busca de endereço perante os sistemas conveniados, sendo 
uma taxa para cada sistema. 
2- Decorrendo in albis o prazo, certifique e voltem-me conclusos para extinção.
3- Cumprida a determinação do item 1, conclusos para despacho inicial/emenda.
Porto Velho - RO, 31 de julho de 2021. 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7028944-42.2016.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE RONDONIA
Advogados do(a) AUTOR: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831, LILIAN MARIANE LIRA - RO3579
RÉU: STEFAN DE MELO ONOFRE
INTIMAÇÃO AUTOR Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar manifestação no prazo de 05 (cinco) 
dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7025226-61.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
EXECUTADO: JOSE JUVENIL DOS SANTOS e outros (3)
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
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Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0000646-96.2015.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO LONGO DE OLIVEIRA - RO1096
EXECUTADO: MOISES ROGERIO KAIM
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7018204-49.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO - RO1562-A
EXECUTADO: M DE LIMA BARBATO - ME e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7022240-42.2018.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUCIMAR SIUVESTRE MAGNO
RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - 
RO635, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - RO0003434A, ERICA CRISTINA CLAUDINO - RO6207
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ 
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7062596-50.2016.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: SUDOESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: JESUS CLEZER CUNHA LOBATO - RO2863
RÉU: DIEGO SOBRINHO DE ANDRADE
Advogado do(a) RÉU: ELIEL SOEIRO SOARES - RO8442
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7039888-98.2019.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - SP192649
RÉU: JUNIOR RAMOS GERVASIO
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7051359-48.2018.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A 
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ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA, OAB nº DF36999, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
EXECUTADO: CICERO PEREIRA DA SILVA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 79.732,68 
DESPACHO
Por ora, cadastre-se FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NÃO 
PADRONIZADOS no polo ativo.
Em cumprimento do disposto no art. 10 do CPC, intime-se FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS 
NPL IPANEMA VI - NÃO PADRONIZADOS, bem como o requerido CICERO PEREIRA DA SILVA para se manifestarem sobre a petição 
de Id 58428236, no prazo de 05 dias. 
Após, retornem conclusos para deliberação.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7031073-78.2020.8.22.0001
Classe : DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94)
AUTOR: TSC INCORPORADORA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON VIEIRA LEBKUCHEN - RO4545
RÉU: SEVERINA RODRIGUES DA SILVA e outros
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para ciência e manifestação da 
certidão do oficial de justiça anexada nos autos virtuais, requerendo o que entender de direito.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7040193-87.2016.8.22.0001 
EXEQUENTE: Banco Bradesco 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910 
EXECUTADOS: JEAN MARCIO BALBINO DA SILVA, J M B DA SILVA - ME 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 29.192,42 
Despacho
Fica a parte exequente intimada, via advogado, para que apresente o valor do débito atualizado com o seu respectivo cálculo para que 
possa ser realizada a diligência pretendida.
Prazo: 05 dias.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7016495-81.2018.8.22.0001 
EXEQUENTE: ALINE GOMES DE PAIVA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOAO CARLOS GOMES DA SILVA, OAB nº RO7588 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Valor da causa: R$ 5.000,00 
Despacho
Foi expedida RPV, contudo, a autarquia efetuou o pagamento a menor.
Assim, defiro o pleito da parte autora no Id 59220310.
Intime-se o INSS com urgência para que efetue o pagamento de R$ 1.124,97, referente ao saldo remanescente devido, nos termos do 
art. 535, § 3º, II, do CPC, no prazo de 60 dias, contado da entrega da requisição, mediante depósito em conta vinculada a este processo. 
A comunicação da presente decisão deverá ser feita à APSADJ/INSS pelo e-mail “apsdj26001200@inss.gov.br”, bem como, por sistema 
e mandado, caso necessário.
2- Realizado o depósito judicial, expeça alvará em favor da parte credora.
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3- Após, voltem os autos conclusos para sentença de extinção.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível PROCESSO: 7040667-82.2021.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível
AUTOR: EUNICE LIBERTINA DA ROCHA 
ADVOGADOS DO AUTOR: PAULO JOSE BORGES DA SILVA, OAB nº AC3306, FRANCKLANE SENA DA SILVA, OAB nº RO9399 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Decisão
1 - Defiro os benefícios da justiça gratuita. Registre-se no sistema.
Trata-se de ação movida por AUTOR: EUNICE LIBERTINA DA ROCHA em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
– INSS, com pedido de tutela provisória de urgência (antecipada/satisfativa).
PERÍCIA JUDICIAL
Em homenagem aos princípios da economia e celeridades processuais e efetividade, bem ainda, considerando o teor das Recomendações 
Conjuntas n. 01, de 15.12.2015 e n. 04, de 17.05.2012, ambas do CNJ e do acordado na reunião realizada na Corregedoria de Justiça do 
Eg. TJ/RO com INSS, com vistas a padronização do fluxo de processos sobre o objeto desta ação (SEI n. 0002680-60.2017.8.22.8800), 
o fluxo processual do presente ocorrerá conforme alinhavado adiante:
Com vistas aos princípios da racionalidade e economicidade, no presente feito se fará audiência preliminar com perícia prévia, em 
sistema de MUTIRÃO do CEJUSC.
TUTELA ANTECIPADA
Tratando-se de pedido de tutela provisória de urgência (antecipada), em juízo de probabilidade sumário, o magistrado deve constatar 
provada a probabilidade do direito do autor, o risco de dano, e a reversibilidade do provimento, nos termos do artigo 300 caput e §3º do 
CPC.
Pois bem.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de urgência vislumbra-se através da comunicação de acidente de trabalho 
– CAT (Id 60685597), dos exames de ID 60685598, p.8, p. 12 (datados de fevereiro/2021), Id 60685598, p. 15, datado de maio/2021, 
60685598, p. 46, datado de 04/02/2021, dos quais se extrai claramente que a segurada sofreu acidente automobilístico que culminou em 
fraturas na extremidade superior do rádio no braço esquerdo – CID S52.1. Ademais, laudo médico recente, datado de 11/05/2021, atesta 
que a autora apresenta diminuição da força do braço esquerdo.
De outro lado, o perigo de dano decorre da negativa de concessão do benefício previdenciário (Id 60686104) o qual possui caráter 
alimentar, sob o argumento de que não ficou comprovada a qualidade de segurada. 
Em que pese a alegação da autarquia ré, é entendimento pacífico nos Tribunais pátrios que mesmo em havendo contribuições em atraso, 
o trabalhador não perde a condição de segurado, afinal, a obrigação legal de efetuar o recolhimento mensal é do empregador, e não do 
empregado. Vejamos:
PREVIDENCIÁRIO. SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO.CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. 
INOCORRÊNCIA DA PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO MESMO COM CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO. 1. A concessão, 
cancelamento ou suspensão de benefício previdenciário são atos vinculados que se presumem sejam praticados em observância a 
dispositivo legal. 2. Efetuadas as contribuições, mesmo que em atraso, mas dentro dos limites legais, não há falar em perda da qualidade 
de segurado facultativo (art. 15, VI da Lei nº 8.213/91). (TRF-4 - AMS: 47234 PR 2000.04.01.047234-4, Relator: TADAAQUI HIROSE, 
Data de Julgamento: 22/06/2001, QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJ 18/07/2001 PÁGINA: 694)
Quanto ao requisito específico das tutelas de urgência de natureza antecipada (satisfativa), ressalta-se que o atual entendimento 
sedimentado pelo Superior Tribunal e Justiça em julgamento de Recurso Especial Representativo de Controvérsia (Res. 1.401.560-MT), 
publicado no DJE de 13/10/2015, é que em caso de revogação da tutela de urgência concedida, é devido pelo segurado a devolução à 
autarquia ré. Logo, vislumbra-se preenchido o último requisito (reversibilidade do provimento) exigido pelo artigo 300, §3º do CPC.
Ante ao exposto, DEFIRO o pedido de tutela provisória de urgência satisfativa (antecipada) formulado pela parte autora e DETERMINO 
à parte requerida que providencie, no prazo de 5 (cinco) dias, a implantação do benefício previdenciário 633.978.406-6 em favor da parte 
autora AUTORA: EUNICE LIBERTINA DA ROCHA, CPF nº 74614061249.
PROVIDÊNCIAS:
1 - Defiro a gratuidade judiciária. Anote-se no PJE.
2- Intime-se o INSS para cumprir a TUTELA PROVISÓRIA, sob pena de fixação de multa. À CPE: A comunicação da presente decisão 
deverá ser feita à APSADJ/INSS pelo e-mail “apsdj26001200@inss.gov.br”, via sistema ou mandado.
3- Para resolução da lide, somente prova médico pericial poderá estabelecer as condições de saúde da parte autora e se eventualmente 
se encontra incapacitada para exercer sua atividade laboral. Considerando que persiste a situação de Pandemia/coronavírus, agende-se 
Perícia para ser realizada no consultório do Médico (presencialmente) ou por meio VIRTUAL, conforme for deliberado pela Coordenação 
do CEJUSC em sistema de MUTIRÃO e de acordo com a disponibilidade de vaga na agenda do perito. 
Desde já, arbitro honorários periciais em R$ 600,00 (seiscentos reais) (art. 2º, §4º da Resolução n. 232/2016/CNJ), considerando a 
imensa dificuldade de encontrar profissionais qualificados, o fato dos profissionais nomeados serem especialistas na área, bem como não 
haver outros que se sujeitem a realizar exame sem prévio depósito dos honorários. 
Quando da citação, o INSS deverá ser intimado para depositar imediatamente os honorários, mas a realização da perícia não ficará 
condicionada à sua comprovação. Findo o processo e não sendo a perícia realizada, o valor será devolvido integralmente à parte 
requerida.
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Nomeio para o encargo os ortopedistas Dr. Hemanoel Fernando dos Anjos Ferro, CRM 2141/RO ou Dr. João Estênio Cangussu Neto 
CRM 3171. Se por algum impedimento os peritos nomeados acima não puderem realizar o ato ou para evitar sobrecarga de trabalho aos 
profissionais, autorizo que a perícia seja feita por outro profissional cadastrado na lista de Peritos do TJ/RO e com experiência em mutirão, 
cuja escolha ficará a cargo da chefe dos conciliadores. 
Intime-se o perito para dizer se aceita o encargo por e-mail ou sistema.
Na sala de perícia permanecerão os médicos (peritos e assistentes) e a pessoa a ser periciada, em respeito à privacidade da parte.
É proibida a presença de advogados dentro da sala de perícia/ consultório pericial.
QUESITOS DO JUÍZO: O perito deverá esclarecer, nos termos da Recomendação Conjunta n. 01/CNJ, de 15/12/2015, os seguintes 
quesitos:
I - Exame clínico e considerações médico-periciais sobre a patologia:
a) Queixa que o(a) periciado apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(a)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se 
reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a 
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou 
total?
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia() que acomete(m) o (a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? 
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessão do benefício administrativo e a data da realização 
da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
m) a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de 
voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso 
afirmativo.
II - Quesitos específicos: auxílio-acidente:
a) O(a) periciado(a) é portador de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual?
b) Se houver lesão ou perturbação funcional, decorre de acidente de trabalho ou de qualquer natureza?
Em caso positivo, indique o agente causador ou circunstancie o fato, com data e local, bem como indique se o(a) periciado(a) reclamou 
assistência médica e/ou hospitalar.
c) O(a) periciado(a) apresenta sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da 
atividade habitual?
d) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando 
suas funções habituais? Tais sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura?
e) Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está mantida?
f) A mobilidade das articulações está preservada?
g) A sequela ou lesão porventura verificada se enquadra em alguma das situações discriminadas no Anexo III do Decreto 3.048/1999?
4- O CEJUSC deverá fazer contato com os advogados das partes antes da audiência para informá-las qual sistema virtual utilizará para 
videoconferência.
5- Cite-se o INSS para tomar conhecimento da ação e o intime para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 dias 
e, se quiser, comparecer na audiência online.
No mesmo prazo o INSS deverá comprovar o depósito judicial do valor da perícia.
6- Intime-se a parte autora para indicação de assistentes técnicos no prazo de 10 dias, bem como apresentação de quesitos, caso 
já não o tenham feito anteriormente nos autos, bem como para comparecer na data da perícia com todos os documentos e laudos 
médicos realizados em razão do seu acidente/doença. Caberá ao advogado comunicar ao respectivo autor/cliente a data da conciliação 
e perícia.
Ressalto que a ausência da parte autora à perícia, sem justificativa legal, fará presumir recusa na produção da prova, ensejando o 
julgamento antecipado da lide (CC, art. 232)
7- Realizada a perícia/audiência e não havendo acordo, intime-se o INSS, via sistema, para apresentar contestação em 15 dias (art. 
335, CPC/15). Advirto que se o INSS não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (art. 344, CPC/2015).
8- Vindo contestação, intime-se a parte autora para réplica.
9- Cumpridos todos os itens acima, conclusos para decisão saneadora.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO. A petição inicial e os documentos que a instruem poderão ser consultados no sítio 
eletrônico: http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ).
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(Caso a parte requerida tenha firmado convênio com o TJ/RO, cite-se/ intime-se de acordo com o Convênio).
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Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7009516-98.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: J. P. M. e outros
Advogados do(a) AUTOR: MATHEUS RAMON WENSE DE ALMEIDA GOMES - MT27617/O, CELIO ALVES TIBES JUNIOR - 
SC57187
Advogados do(a) AUTOR: MATHEUS RAMON WENSE DE ALMEIDA GOMES - MT27617/O, CELIO ALVES TIBES JUNIOR - 
SC57187
RÉU: SAMIA LAISE MANTHEY BENEVIDES
Advogados do(a) RÉU: LUCAS ABIB HECKTHEUER - RS95319, PEDRO ABIB HECKTHEUER - RO6907, BRUNO LOPES BILIATTO - 
RO10076
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando 
os respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também 
compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 01/10/2021 13:00
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
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ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7015010-41.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO AFRO MARIANO VIEIRA
Advogados do(a) AUTOR: PAULO MAURICIO BADIANI SOBRINHO - RO4719, RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO - RO3300
RÉU: EMILE JEAN PIERRE MACCAUD e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR 
negativo(DESCONHECIDO). Para a repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de 
pagamento da taxa, código 1008.1, para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos 
da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7040351-45.2016.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADRIANA ALVES DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA - RO4374
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA - RO4374
RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO - PB15013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Autos: 7040264-16.2021.8.22.0001 
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença 
Exequente: EXEQUENTE: BENTO MANOEL DE MORAIS NAVARRO FILHO 
Advogado exequente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: BENTO MANOEL DE MORAIS NAVARRO FILHO, OAB nº RO4251 
Executado: EXECUTADO: GAFISA SPE-85 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 
Advogado Executado:EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Despacho
1- Inclua-se os patronos do executado no sistema, intimando-os da presente decisão.
2- Intime-se a parte executada (pessoalmente, por advogado ou Edital - art. 513, §2º, CPC), para que efetue o cumprimento da sentença 
no prazo de 15 dias (art. 523, do CPC), sob pena de multa e honorários advocatícios, ambos na proporção de 10% sobre o valor do débito, 
bem como de incorrer em atos de constrição e expropriação bens (art. 523, §§ 1º e 3º, do CPC).
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Realizado pagamento parcial do débito, o valor da multa e honorários previstos no art. 523, §1º do CPC, incidirão apenas sobre o valor 
do crédito remanescente.
Cientifico a parte executada de que transcorrido o prazo para pagamento voluntário, dar-se-á início ao prazo de 15 dias úteis para, 
querendo, apresentar impugnação ao cumprimento de sentença, independentemente de penhora ou nova intimação, nos termos do art. 
525 do CPC.
Caso a intimação ocorra por carta AR ou mandado, inexistindo atualização do endereço da parte, a intimação realizada no endereço 
declinado nos autos e será considerada válida, nos termos do art. 274, parágrafo único do CPC.
3- Não havendo pagamento ou impugnação, certifique e intime a parte exequente para, no prazo de 15 dias, apresentar o cálculo 
atualizado do crédito e indicar bens à penhora. Caso queira, poderá requerer consulta de bens por meio dos sistemas BACENJUD, 
RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem, mediante o pagamento da taxa prevista no art. 17 da Lei de Custas n° 3.896/2016, salvo se for 
beneficiário da gratuidade processual. 
4- Efetuado o pagamento espontâneo ou garantida a dívida, o feito deve permanecer suspenso até julgamento definitivo do recurso 
interposto.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível PROCESSO: 7040716-26.2021.8.22.0001 
EXEQUENTE: MARIA DANDARA ARAUJO DE SOUSA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA, OAB nº RO9233, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO, OAB 
nº RO9230, TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA, OAB nº RO9287 
EXECUTADO: BRUNO BUENO DE SOUZA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Acerca do pedido de gratuidade judiciária, muito se discute quanto a melhor interpretação do art. 98, visto a presença de antinomia 
jurídica entre a referida lei e a Carta Magna.
Isto porquê a lei prevê que a parte fará jus aos benefícios de assistência judiciária gratuitamente, mediante afirmação de que não está em 
condições de arcar com as custas do processo e honorários advocatícios (art. 98 do CPC).
A Constituição Federal, por sua vez, assegura o direito de assistência jurídica gratuita àqueles que comprovarem a insuficiência de 
recursos.
Certo é que as disposições da Lei n. 1.060 de 1950 vem tendo nova interpretação com o advento da Constituição Federal de 1988, da qual 
extrai-se em seu artigo 5º, inciso LXXIV, que deve a parte interessada em obter os benefícios da assistência jurídica integral e gratuita, 
comprovar a insuficiência de seus recursos financeiros.
O CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a alegação de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
A leitura do aludido dispositivo, no entanto, deve ser feita em consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por 
inconstitucional.
Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que pode o magistrado exigir que o pretendente junte documentos que 
permitam a avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos do art. 99, §2º do CPC.
Logo, não basta dizer que é pobre nos termos da lei, deve-se trazer aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado avalie tal 
condição.
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem potencial 
de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) custeado pela 
receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais.
Quanto mais se concede gratuidade, mais oneroso fica o Judiciário para o Estado. Como o Brasil tem uma das maiores cargas tributárias 
do mundo, salta aos olhos que o contribuinte já teve sua capacidade contributiva extrapolada, decorrendo daí não ser uma opção o 
simples aumento de impostos.
Sendo um dos Poderes da República, o custo de sua manutenção concorre com as demais atividades do Estado, de modo que mais 
recursos para o 
PODER JUDICIÁRIO significa menos recursos para infraestrutura, segurança, educação, saúde...
Não é justo, portanto, que tendo condições de custear a demanda, o jurisdicionado imponha tal custo àquele que não está 
demandando.
Assim, pela nova leitura dos dispositivos constitucionais e legais, o direito de assistência integral gratuita prevista nas normas infralegais 
não é absoluto. Ou seja: sendo pessoa física ou jurídica, há sim a necessidade de comprovação da impossibilidade de arcar com as 
despesas processuais sem prejuízo da própria existência. Nesse sentido:
TJRO. AGRAVO INTERNO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. DITAMES CONSTITUCIONAIS. Tendo o agravo de instrumento 
o escopo de atacar decisão que, diante dos documentos acostados aos autos, nega a concessão das benesses da gratuidade da justiça, 
deve a parte demonstrar a sua hipossuficiência financeira, não sendo suficiente a simples declaração de pobreza. (Agravo em Agravo de 
Instrumento n. 0008881-26.2013.8.22.0000, Rel. Des. Kiyochi Mori, J. 16/10/2013)
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
POSSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de 
veracidade, admitindo-se prova em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a 
real condição econômico financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais 
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e com os honorários de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)
CONSTITUCIONAL E PROCESSO CIVIL. JUIZ QUE INDEFERE PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. NECESSIDADE DE 
COMPROVAR A HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. I - A CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL (ART. 5º,LXXIV) EXIGE DO INTERESSADO EM OBTER O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE COMPROVE 
A INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS, RESTANDO NÃO RECEPCIONADO, NESTE PONTO ESPECÍFICO, O DISPOSITIVO DO ART. 
4º DA LEI Nº 1.060/50 QUE EXIGIA APENAS A MERA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. II - A INICIATIVA DO 
MAGISTRADO EM VERIFICAR A COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO PRETENDENTE À GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
TAMBÉM ESTÁ JUSTIFICADA PELO FATO DE QUE AS CUSTAS JUDICIAIS TÊM NATUREZA JURÍDICA DE TRIBUTO, CONFORME 
JÁ DECIDIU O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. III - SE OS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS PELA AGRAVANTE NÃO SE 
COMPATIBILIZA COM A SITUAÇÃO DE POBREZA DECLARADA, O INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO PLEITEADO É MEDIDA QUE 
SE IMPÕE, NÃO PREVALECENDO, PORTANTO, A PRESUNÇÃO LEGAL DA SIMPLES DECLARAÇÃO (ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50). 
(TJ-DF- AI: 31743620098070000 DF 0003174-36.2009.807.0000, Relator: NATANAEL CAETANO, Data de Julgamento: 06/05/2009, 1ª 
Turma Cível, Data de Publicação: 18/05/2009, DJ-e Pág. 49).
Ademais, o Código de Processo Civil em seu art. 99 §2º determina que não se convencendo o juiz de que a parte faz jus aos benefícios 
da gratuidade da justiça, deverá determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos, antes de indeferir o 
pedido.
Portanto, a simples afirmação da parte autora de que é pobre na forma da lei, não comprova a reduzida capacidade financeira. 
1- Diante do exposto, intimo a parte autora, via advogado, para emendar a inicial a fim de comprovar a alegação de incapacidade 
financeira mediante a apresentação de comprovante de renda mensal hábil /cópia da CTPS, extratos bancárias, ou outros documentos 
que entender pertinentes ou, na impossibilidade, realizar o pagamento das custas iniciais, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento 
da inicial.
2- Ademais, o documento de ID: 60699128 não preenche os requisitos de título executivo previstos no art. 784, III ou IV do CPC, bem 
como não consta ter sido homologado judicialmente ou objeto de Escritura Pública de partilha de bens.
Assim, a parte autora deve adequar seus pedidos, bem como o rito eleito.
3- Havendo inércia, conclusos para extinção.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz(a) 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 0016168-71.2012.8.22.0001 
EXEQUENTE: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS MDM LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: TIAGO HENRIQUE MUNIZ ROCHA, OAB nº RO7201, SARA COELHO DA SILVA, OAB nº RO6157 
EXECUTADO: CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 1.269,25 
Despacho
Considerando a informação de ID: 59821640, determino:
1. Exclua-se o Tiago do sistema como patrono da parte autora.
2. Intime-se a parte autora sobre a certidão de ID: 60687125.
3. Transfira-se o valor remanescente depositado em juízo para a conta indicada ao ID: 59821640.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7051555-81.2019.8.22.0001 
AUTOR: ZULMA NIEHUES 
ADVOGADO DO AUTOR: CRISTIANE DA SILVA LIMA, OAB nº RO1569 
RÉUS: PORTO TECNOLOGIA COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME, EDILSON RODRIGUES LIMA 
ADVOGADO DOS RÉUS: SANDRA MARIA FELICIANO DA SILVA, OAB nº RO597 
Valor da causa: R$ 315.060,88 
Despacho
Intime-se a parte autora para ciência quanto aos valores depositados pela parte requerida ao ID: 60670121.
Embora haja valores depositados, os mesmos não estão disponíveis para liberação em favor de outros feitos, nos quais houve determinação 
de penhora de crédito, tendo em vista que o requerido Edilson sequer foi citado.
Assim, os valores devem permanecer depositados nestes autos até a prolação de sentença.
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Aguarde-se a citação do Edilson.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível PROCESSO: 7034785-42.2021.8.22.0001 7034785-42.2021.8.22.0001 
AUTOR: COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI BRASIL AUTOR: COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL 
RCI BRASIL 
ADVOGADO DO AUTOR: FABIO FRASATO CAIRES, OAB nº AL14063 ADVOGADO DO AUTOR: FABIO FRASATO CAIRES, OAB nº 
AL14063 
RÉU: JOAO DANIEL RAMOS DE LIMA CAMPOS RÉU: JOAO DANIEL RAMOS DE LIMA CAMPOS 
RÉU SEM ADVOGADO(S) RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Decisão
Exclua-se a petição de ID: 59554163 p. 1 de 4 a, a fim de evitar tumulto processual, eis que se refere a pessoa diversa.
Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969.
Sabe-se que com o advento do novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015), extinguiram-se as ações cautelares.
No caso dos autos, embora trate-se de procedimento especial do Decreto-Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos 
específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também os requisitos legais para concessão da TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 
(SATISFATIVA/ANTECIPADA), prevista no artigo 300 do CPC, quais sejam: risco de dano, probabilidade do direito e reversibilidade da 
medida.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de urgência evidencia-se pela Cédula de Crédito Bancário devidamente 
assinado pela parte ré e a notificação informando a respeito do inadimplemento da obrigação.
De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo à posse 
do requerente.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a mora 
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do cumprimento desta medida (Resp 1.148.622 / DF), lhe será devolvido o veículo
1- Ante o exposto, determino, em caráter liminar, a BUSCA, APREENSÃO, VISTORIA e AVALIAÇÃO do veículo objeto do contrato 
firmado entre as partes, conforme descrição constante na inicial e contrato, depositando-se o bem em mãos da parte autora ou de pessoa 
por ela autorizada.
2- Executada a liminar, o requerido terá 5 dias para quitar integralmente o contrato, contado do cumprimento do mandado e não de sua 
juntada aos autos (REsp 1.148.622 / DF). 
Nesse período, o veículo não poderá ser removido da comarca, sob pena de multa diária de R$ 500,00 até o limite do valor do veículo.
3- Efetuado o pagamento, o autor deverá restituir o veículo à parte ré, comprovando nos autos.
Caso o requerido não efetue o pagamento integral, inclusive das custas processuais, consolidar-se-a a propriedade e a posse plena e 
exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 
10.931/04).
4- No prazo de 15 dias, a contar da juntada do mandado de citação (REsp 1321052 / MG), a devedora fiduciante poderá apresentar 
contestação, atentando-se ao disposto no art. 231, II do CPC.
O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do CPC.
SERVE COMO MANDADO. ADVERTÊNCIA: A petição inicial e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados no sítio 
eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo 
condições de constituir advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 
913, Pedrinhas, nesta.
RÉU: JOAO DANIEL RAMOS DE LIMA CAMPOS, CPF nº 53180690291, AVENIDA JATUARANA 5695, - DE 5695 A 5861 - LADO ÍMPAR 
FLORESTA - 76806-001 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
FIEL DEPOSITÁRIA: Sra. Gabriela Carrara, CPF 328.213.858-03, RG 42.982.582-1 SSP/SP, Av. da Emancipação, nº 1.560, Jd. do 
Bosque, Hortolândia/SP, CEP 13.186-410, tel 19 3112-2200, 19 3112-2135 Ramal 20270 e 19 99147-4141., brasileira, inscrito no CPF 
sob nº 328.213.858-03, telefone 19 3112-2200,
DADOS DO VEÍCULO:
Marca RENAULT Modelo KWID ZEN 1.0 FLEX Ano 2019 Cor Branco Placa QTB2264 Chassi n° 93YRBB000LJ173934
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7020639-93.2021.8.22.0001 
REQUERENTES: LEANDRO LUIS LEITE, FABIO RICARDO LEITE, JOSE MARCOS LEITE JUNIOR, ANA MARIA LEITE 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: LUIZ SARAIVA CORREIA, OAB nº AC202, ANDREY CAVALCANTE DE CARVALHO, OAB nº 
RO303, PAULO BARROSO SERPA, OAB nº RO4923 
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REQUERIDOS: ROMUALDO PARENTE DOS SANTOS, ALONSO CONCEIÇÃO DE ALMEIDA, OU ALONCIO, VULGO “FANTASMA”, 
JARDIEL ALMEIDA DA SILVA, JOÃO PAULO RODRIGES DA SILVA, ADAILTON GOMES, JEFFERSON RUFINO, VULGO “GEL”, 
ANTONIO SIQUEIRA DOS SANTOS, VULGO “BODINHO”,, GUILHERME, VULGO “DOMINGOS”, LEANDRO DE SOUZA, ESPEDITO 
ROMÃO DE FARIAS, EDINEI DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, VULGO “DO SAVEIRO” 
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 200.000,00 
Despacho
1. Altere-se o valor da causa no sistema, bem como disponibilize-se o boleto para pagamento das custas iniciais totalizando 2% do valor 
da causa, deduzindo os valores já pagos.
Após, o pagamento deve ocorrer em 15 dias.
2. No mais, aguarde-se o cumprimento de mandado de manutenção de posse.
3. Ciência à Defensoria Pública.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7032602-40.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: GEISA DOS SANTOS SOUZA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073 
EXECUTADO: JHENIFER COMERCIO E CONFECCOES LTDA - ME 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 3.889,62 
Despacho
Expeça-se certidão de de dívida judicial em favor do credor.
Após, nada requerido, certifique-se quanto ao pagamento das custas finais e arquive-se.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a).
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7029430-85.2020.8.22.0001 
AUTORES: VALDELICE MOURA DE OLIVEIRA ALMEIDA, ISRAEL MOURA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DOS AUTORES: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS, OAB nº RO5769 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
Valor da causa: R$ 1.000,00 
Despacho
Defiro o prazo de 15 dias para que a parte autora adote as providências necessárias, conforme determinado no despacho de ID 56987491, 
sob pena de extinção.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a).
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7029117-66.2016.8.22.0001 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875 
EXECUTADOS: MARIA CLEONICE DE BARRO, FRANCISCO FERNANDES DA SILVA, PISO AO TETO - TRANSPORTES E MATERIAIS 
PARA CONSTRUCAO LTDA - ME, WIULA LEYCE BARROS DA SILVA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 104.691,53 
Despacho
1- A intimação de Francisco não foi possível, por motivo de ausência, logo, não há como reputar o juízo como válida. Assim, expeça-se 
mandado para intimação de Francisco.
2- Quanto a executada Maria Cleonice, considerando que foi citada por edital, sua intimação deverá ser pela mesma via. Expeça-se edital 
de intimação em nome de Mª Cleonice.
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3- Uma vez intimados os requeridos, expeça-se alvará em favor do credor, caso não haja impugnação.
4- No tocante ao pedido de pesquisa de bens pelo sistema Renajud, deve o credor juntar a respectiva taxa, no prazo de 05 dias, após, 
conclusos.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a).
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7049523-69.2020.8.22.0001 
REQUERENTE: ENERGISA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: HELLENE RODRIGUES SUFEN, OAB nº SP294240, ENERGISA RONDÔNIA 
REQUERIDO: DACIO DE CASTRO ALBUQUERQUE 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 6.647,15 
Despacho
Expeça-se mandado de imissão na posse, conforme determinado na decisão de ID 52786029. Custas da diligência pagas.
Fica intimada a parte autora para indicar endereço para citação do requerido, dado que a diligência anterior restou infrutífera.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a).
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7018405-75.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: J. E. S. F.
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO ARAUJO PEREIRA - RO6539
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais (finais). 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf ou em caso de custas pro-rata o boleto deverá ser retirado no site do TJRO: Página Inicial>Boleto 
Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7052709-08.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: VENUS ENTERPRIZES PROPAGANDA COM . E REP . LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO PAULO BARBOSA - RO6833
EXECUTADO: DIVULCART PROPAGANDA LTDA 
Intimação AUTOR - PRECATÓRIA DEVOLVIDA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca da devolução de carta precatória, bem 
como para tomar ciência da certidão de crédito expedida.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 0002297-66.2015.8.22.0001 
AUTOR: Condominio Brisas do madeira 
ADVOGADOS DO AUTOR: DANIEL CAMILO ARARIPE, OAB nº RO2806, MIRELE REBOUCAS DE QUEIROZ JUCA, OAB nº RO3193 
RÉU: Direcional Ambar Empreendimentos Imobiliários Ltda 
ADVOGADOS DO RÉU: ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA, OAB nº RO1246, JOAO PAULO DA SILVA SANTOS, OAB nº 
DF60471, ALEX JESUS AUGUSTO FILHO, OAB nº RO5850 
Valor da causa: R$ 25.000,00 
Despacho
O perito informou que comunicou as partes ao ID Num. 58895055. Portanto, houve prévio aviso às partes, em consonância com que 
fora determinado em Grau de Recurso (ID Num. 56812758). No mais, as partes não são obrigadas a acompanhar o perito, já que o 
acompanhamento é facultativo. 
Todavia, ante as informações trazidas pelas partes, determino a realização de nova perícia no local com prévia cientificação das partes 
pelo perito.
Após, aguarde-se a juntada do laudo pericial.
Ciência ao Ministério Público.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7029233-38.2017.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIULIO ALVARENGA REALE - MG65628
EXECUTADO: LINA CUSTODIA DA SILVA ASSUNCAO
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para tomar ciência do agendamento 
da audiência conforme determinou o juízo e da certidão de ID: 60726742.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7037143-77.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: A. P. V.
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO NAZARENO JUNIOR ZIMMERMANN DA SILVA - RO7276, LUANA ALICE CASTRO DE OLIVEIRA - 
RO9158, LANA CAROLINE AMORIM GOMES - RO10060
RÉU: LATAM LINHAS AÉREAS S/A
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para ciência da certidão de ID: 
60729110.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7023941-72.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: PEMAZA DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS E PNEUS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA ROCHA PRADO - RO1776
EXECUTADO: MERIDIONAL TRANSPORTES E SERVICOS LTDA. - ME
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para ciência da certidão de crédito 
expedida nos autos virtuais.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Autos: 7020152-36.2015.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Exequente: AUTOR: GRACINALDA ABREU BENTES 
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Advogado exequente: ADVOGADO DO AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073 
Executado: RÉU: LOSANGO PROMOÇOES DE VENDAS LTDA 
Advogado Executado:ADVOGADOS DO RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, EDUARDO ABILIO 
KERBER DINIZ, OAB nº RO4389 
Despacho
1- Modifique a classe processual para Cumprimento de Sentença, bem como adequem-se os polos da ação.
2- Intime-se a parte executada GRACINALDA ABREU BENTES (pessoalmente, por advogado ou Edital - art. 513, §2º, CPC), para que 
efetue o cumprimento da sentença no prazo de 15 dias (art. 523, do CPC), sob pena de multa e honorários advocatícios, ambos na 
proporção de 10% sobre o valor do débito, bem como de incorrer em atos de constrição e expropriação bens (art. 523, §§ 1º e 3º, do 
CPC).
Realizado pagamento parcial do débito, o valor da multa e honorários previstos no art. 523, §1º do CPC, incidirão apenas sobre o valor 
do crédito remanescente.
Cientifico a parte executada de que transcorrido o prazo para pagamento voluntário, dar-se-á início ao prazo de 15 dias úteis para, 
querendo, apresentar impugnação ao cumprimento de sentença, independentemente de penhora ou nova intimação, nos termos do art. 
525 do CPC.
Caso a intimação ocorra por carta AR ou mandado, inexistindo atualização do endereço da parte, a intimação realizada no endereço 
declinado nos autos e será considerada válida, nos termos do art. 274, parágrafo único do CPC.
3- Não havendo pagamento ou impugnação, certifique e intime a parte exequente para, no prazo de 15 dias, apresentar o cálculo 
atualizado do crédito e indicar bens à penhora. Caso queira, poderá requerer consulta de bens por meio dos sistemas BACENJUD, 
RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem, mediante o pagamento da taxa prevista no art. 17 da Lei de Custas n° 3.896/2016, salvo se for 
beneficiário da gratuidade processual. 
4- Efetuado o pagamento espontâneo, expeça alvará ou ofício autorizando o saque/transferência do valor em favor da parte exequente.
5- Após, intime-se a parte credora, via advogado, para se manifestar sobre eventual saldo remanescente. Em caso de inércia, a quitação 
será presumida e o feito extinto, de acordo com o art. 526, §3º, CPC.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7026358-56.2021.8.22.0001 
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL 
ADVOGADO DO AUTOR: SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS, OAB nº RO1084 
RÉU: MARINEUZA LIMONIO 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 10.945,25 
Despacho
Versam os autos ação monitória.
Considerando que a autora não deseja audiência preliminar, cite-se a requerida sem a necessidade de designação de audiência prévia.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a).
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7002645-86.2020.8.22.0001 
AUTOR: ANDREIA PESTANA BARROSO 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉU: ENERGISA 
ADVOGADOS DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº 
RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
Valor da causa: R$ 463,22 
Despacho
Considerando que há muito decorreu a data da perícia, intime-se o perito para juntar o laudo pericial.
Autorizo expedição de alvará em favor do perito no percentual de 50%, sendo que o valor remanescente será levantado após a entrega 
do laudo, havendo esclarecimentos acerca do laudo, será expedido após a conclusão definitiva da perícia.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a).
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 



1415DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo N. 7050314-72.2019.8.22.0001
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB nº AC6557
RÉU: SCARLET VIEIRA BATISTA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Versam os presentes autos sobre Busca e Apreensão de veículo. O pedido liminar foi concedido, contudo, a tentativa de citação restou 
negativa, face a não localização do bem objeto da apreensão.
Diante disso, a parte autora requereu a conversão do pedido de busca e apreensão em ação executiva.
Pois bem.
Possível a pretensão formulada pelo autor às fls. 40, visto que o art. 4º do Decreto-Lei nº 911/69 foi alterado pela lei 13.043/2014, 
passando a ter a seguinte redação:
“Art. 4°. Se o bem alienado fiduciariamente não for encontrado ou não se achar na posse do devedor, fica facultado ao credor requerer, 
nos mesmos autos, a conversão do pedido de busca e apreensão em ação executiva, na forma prevista no Capítulo II do Livro II da Lei 
no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) “
Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, entende que os veículos sucateados e sem valor econômico possam ser equiparados a 
bens não localizados (STJ - REsp 654741/SP), o autor juntou aos autos fotos para comprovar o estado em que se encontra o veículo, 
que perdeu a qualidade a que se finda.
Com essas considerações, converto a ação de busca e apreensão em ação de execução de título extrajudicial. Cite-se, nos termos a 
seguir, no último endereço declinado pelo autor, a saber: Av. 3 de Setembro, 611, Centro, Distrito de União Bandeirante, Porto Velho - RO. 
Custas de diligência paga no ID 15411741.
1- Cite-se a parte executada para que, no prazo de 03 dias, efetue o pagamento da dívida, contados a partir da citação (art. 829 e 231 §3º 
do CPC), ou, no prazo de 15 dias úteis, oponha embargos à execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, observando-
se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do CPC. 
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser intimado 
para se manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão conclusos para decisão.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Caso haja o pagamento integral da dívida no prazo de 03 dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade (art. 827,§1º do CPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 03 dias úteis, munido da segunda via do mandado, o Oficial de Justiça procederá de imediato à 
penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 252 do CPC.
2- A parte executada poderá requerer a substituição da penhora no prazo de 10 dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os 
requisitos do art. 847 e ss do CPC.
3- Feito o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado a se manifestar no prazo de 05 dias úteis.
4- Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
5- Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial de justiça, intime-se a parte exequente para apresentar o cálculo atualizado 
do crédito, indicar bens à penhora ou requerer a pesquisa via sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem.
Havendo pedido de pesquisa, a parte deverá comprovar o pagamento das taxas, para cada um dos sistemas, conforme art. 17 da Lei de 
Custas do TJ/RO.
6- Em caso de inércia do advogado da parte exequente, intime-se a parte credora pessoalmente, por carta AR, para dar impulso ao feito, 
sob pena de extinção, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III e §1º do CPC.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO MANDADO.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7021894-62.2016.8.22.0001 
AUTOR: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
ADVOGADOS DO AUTOR: GIULIO ALVARENGA REALE, OAB nº MT15484, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, OAB nº PR4778 
RÉU: ADRIMAR DE OLIVEIRA RODRIGUES 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 10.764,15 
Despacho
Intime-se a parte autora a informar o endereço atualizado do devedor para fins de citação.
Caso não possua a informação, comprove o pagamento das taxas previstas no art. 17 da Lei n. 3.896/2016 para fins de consulta aos 
sistemas disponíveis, uma para cada diligência a ser realizada.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível PROCESSO: 7040448-69.2021.8.22.0001 
AUTOR: ELINE VIEIRA SALES DA SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: EDMAR DA SILVA SANTOS, OAB nº RO1069 
RÉU: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
DECISÃO
Da gratuidade:
Acerca do pedido de gratuidade judiciária, muito se discute quanto a melhor interpretação do art. 98, visto a presença de antinomia 
jurídica entre a referida lei e a Carta Magna.
Isto porquê a lei prevê que a parte fará jus aos benefícios de assistência judiciária gratuitamente, mediante afirmação de que não está em 
condições de arcar com as custas do processo e honorários advocatícios (art. 98 do CPC).
A Constituição Federal, por sua vez, assegura o direito de assistência jurídica gratuita àqueles que comprovarem a insuficiência de 
recursos.
Certo é que as disposições da Lei n. 1.060 de 1950 vem tendo nova interpretação com o advento da Constituição Federal de 1988, da qual 
extrai-se em seu artigo 5º, inciso LXXIV, que deve a parte interessada em obter os benefícios da assistência jurídica integral e gratuita, 
comprovar a insuficiência de seus recursos financeiros.
O CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a alegação de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
A leitura do aludido dispositivo, no entanto, deve ser feita em consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por 
inconstitucional.
Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que pode o magistrado exigir que o pretendente junte documentos que 
permitam a avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos do art. 99, §2º do CPC.
Logo, não basta dizer que é pobre nos termos da lei, deve-se trazer aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado avalie tal 
condição.
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem potencial 
de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) custeado pela 
receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais.
Quanto mais se concede gratuidade, mais oneroso fica o Judiciário para o Estado. Como o Brasil tem uma das maiores cargas tributárias 
do mundo, salta aos olhos que o contribuinte já teve sua capacidade contributiva extrapolada, decorrendo daí não ser uma opção o 
simples aumento de impostos.
Sendo um dos Poderes da República, o custo de sua manutenção concorre com as demais atividades do Estado, de modo que mais 
recursos para o 
PODER JUDICIÁRIO significa menos recursos para infraestrutura, segurança, educação, saúde...
Não é justo, portanto, que tendo condições de custear a demanda, o jurisdicionado imponha tal custo àquele que não está 
demandando.
Assim, pela nova leitura dos dispositivos constitucionais e legais, o direito de assistência integral gratuita prevista nas normas infralegais 
não é absoluto. Ou seja: sendo pessoa física ou jurídica, há sim a necessidade de comprovação da impossibilidade de arcar com as 
despesas processuais sem prejuízo da própria existência. Nesse sentido:
Apelação cível. Impugnação ao direito à assistência judiciária. Não comprovação da condição de pobreza. A declaração de pobreza, para 
fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de veracidade. Havendo elementos nos autos que não 
se compatibilizam com a afirmada hipossuficiência financeira, pode o magistrado investigar sobre a real condição econômica da parte 
requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários de sucumbência. 
Não comprovada a situação de necessidade alegada, resta inviável a concessão do pleito. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 0009858-
05.2015.822.0014, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de 
julgamento: 16/09/2019
Ademais, o Código de Processo Civil em seu art. 99 §2º determina que não se convencendo o juiz de que a parte faz jus aos benefícios 
da gratuidade da justiça, deverá determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos, antes de indeferir o 
pedido.
Portanto, a simples afirmação do autor de que é pobre na forma da lei, não comprova a reduzida capacidade financeira. Ademais, a autora 
narra ter celebrado contrato com parcelas no valor 1.241,32 o que se contradiz com a afirmação de ser pobre na forma da lei.
1- Isso posto, fica a parte autora intimada a emendar a inicial para apresentar as duas últimas declarações de bens enviadas à Receita 
Federal ou outro documento capaz de comprovar a alegada condição de hipossuficiência financeira ou comprovar o pagamento das 
custas iniciais, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento.
2- Não comprovado o pagamento das custas e havendo novo pedido da parte autora quanto a concessão da gratuidade, conclusos na 
caixa emenda com tutela.
3- Comprovado o pagamento das custas, cumpra-se a decisão nos termos a seguir:
Da análise da tutela:
A autora afirma que em 29/9/2018 celebrou com o requerido contrato de compra e venda de veículo 20029371810000, em 60 parcelas de 
R$ 1.241,32, vindo a realizar o pagamento de apenas 4 parcelas de R$ 1.241,32. Narra que em decorrência de ter ficado desempregada 
não mais conseguiu pagar as parcelas e que no mês de julho/2019 procurou o representante legal da requerida e entregou o veículo, 
mediante a assinatura do TERMO DE TRADIÇÃO E MANDATO – AMOTIZAÇÃO (Id 60646146).
Narra que no mês de outubro de 2020 ao buscar realizar compras a prazo se viu impedida em decorrência da informação de que seu 
nome estava negativado pelo débito no valor de R$ 45.947,71 (quarenta e cinco mil, novecentos e quarenta e sete reais e setenta e um 
centavos), referente ao Contrato n. 20029371810000 celebrado com o requerido, sendo certo que quando o requerido recebeu o veículo 
(Cláusula 2ª do Termo de Tradição) ficou autorizado a proceder a venda do bem e amortizar o saldo devedor remanescente, mostrando-
se totalmente indevido o débito e a negativação.
Requer em sede de tutela provisória de urgência (antecipada/satisfativa) a retirada de seu nome dos órgãos de negativação de crédito.
Pois bem.
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Tratando-se de pedido de tutela provisória de urgência (antecipada), em juízo de probabilidade sumário, o magistrado deve constatar 
provada a probabilidade do direito do autor, o risco de dano, e a reversibilidade do provimento, nos termos do artigo 300 caput e §3º do 
CPC.
Em sede de cognição sumária, embora sejam relevantes as alegações da autora, não é possível se evidenciar por ora, o efetivo valor 
da venda do bem pelo estabelecimento financeiro o consequente valor da amortização, impossibilitando neste momento processual, a 
concessão da tutela da forma pretendida, sem a formação da triangulação processual em virtude da necessidade do contraditório para 
uma melhor avaliação da matéria.
Assim, entende-se por razoável aguardar a apresentação da contestação, de modo a permitir, sob a luz do contraditório, melhor avaliação 
da tutela de urgência pretendida.
Da audiência inaugural
O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição 
(art. 1º do CPC), razão pela qual, deixo de designar audiência prévia de conciliação pois a prática revela ser improdutivo o aludido ato nos 
procedimentos em que o requerido figura como parte.
Esses litigantes não comparecem à audiência prévia e, salvo raríssimas exceções, não apresentam propostas de acordo antes da perícia 
e/ou instrução processual.
Desse modo, o ato, além de inútil ao processo, alonga o trâmite processual e onera ainda mais o feito - para as partes e o 
PODER JUDICIÁRIO - contrapondo-se aos preceitos constitucionais da economia e razoável duração do processo (art. 5º, inciso LXXVIII, 
CF).
Saliento que não deixarei de privilegiar a tentativa de composição (Art. 3º, §2° do CPC), mas apenas, irei postergá-la para audiência una 
de conciliação, instrução e julgamento.
PROVIDÊNCIAS:
1- Cite-se/intime-se a parte requerida para tomar conhecimento da ação e, querendo, contestar no prazo de 15 dias nos termos do art. 
335, inciso III c/c art. 231, ambos do CPC, salvo tenham as partes formulado negócio judicial dispondo de prazo diverso.
2- Vindo contestação, intime-se a parte autora para réplica.
3- Cumpridos os itens anteriores, voltem conclusos para saneamento (art. 347 e seguintes do CPC).
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO. A petição inicial e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados 
no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ.
RÉU: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A, AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 272, - DE 180/181 
A 929/930 CENTRO - 80010-130 - CURITIBA - PARANÁ
(cite-se por convênio, caso tenham aderido)
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 0000719-68.2015.8.22.0001
EXEQUENTE: ALBUQUERQUE CONFECCOES LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IVANIR MARIA SUMECK, OAB nº RO1687
EXECUTADO: ZILPORA CORREIA DE MORAES SOUZA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Indefiro a negativação do nome da executada via sistema SERASAJUD. O aludido sistema é utilizado por esta unidade jurisdicional 
para dar mais celeridade às decisões de antecipação de tutela que suspendem anotação de inscrição negativa. Por outro lado, a 
providência de incluir nome da parte executada no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito pode ser facilmente realizada pela parte, 
independentemente de intervenção estatal. Além disso, o princípio da Cooperação preceitua que as partes do processo devem cooperar 
entre si para a rápida solução do litígio e não acumular o Judiciário de atribuições que competem à parte credora.
Indefiro o pedido de suspensão da CNH da parte devedora, tendo em vista o entendimento recente do Tribunal de Justiça de Rondônia 
quanto a impossibilidade:
Agravo de Instrumento. Cumprimento de sentença. Preliminar ausência de fundamentação. Não ocorrência. Medidas coercitivas que 
extrapolam a razoabilidade e objetivo do processo. Recurso não provido. 1- Não há que falar em ausência de fundamentação na hipótese 
que, embora sucinta, a decisão recorrida seja clara em seus fundamentos, viabilizando, inclusive, sua impugnação recursal. 2- Segundo 
precedente desta Corte e do STJ, não é razoável e nem efetiva a adoção das medidas excepcionais e coercitivas requeridas de suspensão 
da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), apreensão do passaporte, tal como bloqueio das linhas de telefonia e cartão de crédito, haja 
vista que tais providências extrapolariam o objetivo do processo, de expropriação direcionado à satisfação do crédito exequendo. - Grifei. 
(TJRO - AI 0802875-23.2020.8.22.0000 - 2ª Câmara Cível - Relator HIRAM SOUZA MARQUE - Data julgamento: 25/09/2020).
Indefiro também o pedido de suspensão dos cartões de crédito da parte devedora, tendo em vista se tratar de medida por demais gravosa 
e que poderia impactar em sua sobrevivência. Portanto, da mesma forma exposta no julgado acima do Tribunal de Justiça de Rondônia.
Considerando que não foram indicados bens passíveis de penhora, intime-se a executada para pagar as custas e arquive-se.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito.



1418DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 0006511-03.2015.8.22.0001 
EXEQUENTE: CARLOS JAMAL DE PAULA FURTADO - ME 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BENIAMINE GEGLE DE OLIVEIRA CHAVES, OAB nº RO123 
EXECUTADOS: CONDOMINIO COMERCIAL PORTO MADEIRA, MBM Empreendimentos 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO, OAB nº RO5100, ALAN ROGERIO FERREIRA 
RICA, OAB nº RO1745 
Valor da causa: R$ 237.417,80 
Despacho
Junte o exequente certidão de inteiro teor atualizada e, após, conclusos para deliberação.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a).
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7013739-07.2015.8.22.0001 
EXEQUENTE: ENERGISA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, OAB nº RO3434, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº 
RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892 
EXECUTADO: RUI TAVARES MONTEIRO 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 16.446,19 
Despacho
Expeça-se mandado para penhora e avaliação de bens do devedor.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7002921-54.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: JOSE CARLOS PEREIRA RAPOSO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXANDRE ANDERSON HOFFMANN, OAB nº RO3709 
EXECUTADO: GILSON LINHARES DOS SANTOS 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 123.153,99 
Despacho
Considerando o deferimento de efeito suspensivo, mantenha-se o feito suspenso até decisão dos embargos de terceiros.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a).
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Autos: 7033501-33.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Exequente: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
Advogado exequente: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320 
Executado: DEIVIT BISPO DA SILVA 
Advogado Executado:EDGAR FERREIRA DE SOUZA, OAB nº MT17664 
Despacho
Inverta-se os polos da demanda.
Pugna o exequente pela execução da multa por litigância de má-fé arbitrada.
1- Modifique a classe processual para Cumprimento de Sentença.
2- Intime-se a parte executada (por advogado - art. 513, §2º, CPC), para que efetue o cumprimento da sentença no prazo de 15 dias (art. 
523, do CPC), sob pena de multa e honorários advocatícios, ambos na proporção de 10% sobre o valor do débito, bem como de incorrer 
em atos de constrição e expropriação bens (art. 523, §§ 1º e 3º, do CPC).
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Realizado pagamento parcial do débito, o valor da multa e honorários previstos no art. 523, §1º do CPC, incidirão apenas sobre o valor 
do crédito remanescente.
Cientifico a parte executada de que transcorrido o prazo para pagamento voluntário, dar-se-á início ao prazo de 15 dias úteis para, 
querendo, apresentar impugnação ao cumprimento de sentença, independentemente de penhora ou nova intimação, nos termos do art. 
525 do CPC.
Caso a intimação ocorra por carta AR ou mandado, inexistindo atualização do endereço da parte, a intimação realizada no endereço 
declinado nos autos e será considerada válida, nos termos do art. 274, parágrafo único do CPC.
3- Não havendo pagamento ou impugnação, certifique e intime a parte exequente para, no prazo de 15 dias, apresentar o cálculo 
atualizado do crédito e indicar bens à penhora. Caso queira, poderá requerer consulta de bens por meio dos sistemas BACENJUD, 
RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem, mediante o pagamento da taxa prevista no art. 17 da Lei de Custas n° 3.896/2016, salvo se for 
beneficiário da gratuidade processual. 
4- Efetuado o pagamento espontâneo, expeça alvará ou ofício autorizando o saque/transferência do valor em favor da parte exequente.
5- Após, intime-se a parte credora, via advogado, para se manifestar sobre eventual saldo remanescente. Em caso de inércia, a quitação 
será presumida e o feito extinto, de acordo com o art. 526, §3º, CPC.
Porto Velho-RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz(a).
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7018011-68.2020.8.22.0001 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS INTEGRANTES DAS CARREIRAS JURIDICAS E DOS 
SERVENTUARIOS DE ORGAOS DA JUSTICA E AFINS, RONDONIA - CREDJURD 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ICARO LIMA FERNANDES DA COSTA, OAB nº RO7332, MANUELA GSELLMANN DA COSTA, OAB 
nº RO3511, ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA, OAB nº RO1246 
EXECUTADO: MARINEIDE PEREIRA TAVARES 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 138.601,56 
Despacho
Não é o caso de citação editalícia, tendo em vista que a requerida não se mudou.
Assim, expeça-se novo mandado de citação e se necessário, cite-se por hora certa.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7039760-83.2016.8.22.0001 
EXEQUENTE: JORGE DA CONCEICAO SANTOS 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VICTOR ALIPIO AZEVEDO BORGES - RO6985
EXECUTADO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, MARCELO LESSA PEREIRA, OAB nº 
RO1501 
Valor da causa: R$ 10.000,00 
Despacho
Fica intimada a parte autora acerca da petição juntada pela ré (ID 56468859).
Certifique-se quanto ao pagamento das custas e nada pendente, arquive-se.
Porto Velho - RO, 2 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a).
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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10ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7020805-96.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - RO4594
EXECUTADO: ELIZANGELA DE SOUZA RUFINO e outros (3)
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Considerando o Despacho ID 55119885, o qual serve como autorização para a expedição de ofício ao Instituto Nacional de Seguridade 
Social – INSS para fins de solicitar informações através de consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS sobre a 
existência de vínculo(s) de emprego(s) ativo(s) da parte executada, fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se 
manifestar no feito no prazo de 05 dias. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7014810-05.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - RO4594
EXECUTADO: FRANCISCA IAMAR DE FRANCA CHAVES e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR -
Considerando o Despacho ID:56334352, o qual serve como autorização para a expedição de ofícios para empresas concessionárias de 
serviço público de telefonia fixa e móvel, água/esgoto e luz deste Estado, fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/
se manifestar no feito no prazo de 05 dias. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7042335-25.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL VITORIA REGIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JETER BARBOSA MAMANI - RO5793
EXECUTADO: JOAO RODRIGUES DE SOUZA FILHO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7016054-37.2017.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: SABRINA SOUZA CRUZ - RO7726, ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO - RO1619, FABIO RICHARD 
DE LIMA RIBEIRO - RO7932
EXECUTADO: JOSE REGINALDO GOMES BATISTA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7028127-12.2015.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
EXECUTADO: COMERCIAL BELC IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7028713-73.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS - RO10319, SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301, CAMILA 
BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - 
RO8348
EXECUTADO: JESSICA NAKASHIMA MARTINS e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7008030-49.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA - SP115665
EXECUTADO: ERBSON WILKER BRITO SILVEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7051088-39.2018.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RAIMUNDO REBOUCAS DOS SANTOS e outros (3)
Advogados do(a) AUTOR: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479, DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO1996
Advogados do(a) AUTOR: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479, DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO1996
Advogados do(a) AUTOR: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479, DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO1996
Advogados do(a) AUTOR: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479, DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO1996
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
INTIMAÇÃO RÉU 
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca da petição ID 60398775.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7017126-54.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROVER DISTRIBUIDORA - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA CUNHA - RO2913, IGRAINE SILVA AZEVEDO MACHADO - 
RO9590
RÉU: DAILCIO AIRES RODRIGUES
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7046677-50.2018.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO PADRONIZADO
Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: MARIO GONCALVES AZEVEDO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0000490-79.2013.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CASA LOTERICA AMAZONAS LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: SILVIO VINICIUS SANTOS MEDEIROS - RO3015, FRANCISCO ANASTACIO ARAUJO MEDEIROS - 
RO1081
EXECUTADO: LUVERCI PEDRO ALVES
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, 
RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7045978-88.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: RIO 7 COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CELIA DE FATIMA RIBEIRO MICHALZUK - RO7005, ANDREA GODOY - RO9913
EXECUTADO: MARIA ZENILDA SOUZA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7022294-13.2015.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE RONDÔNIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LILIAN MARIANE LIRA - RO3579, DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831
EXECUTADO: NICOLAS MATEUS FARIAS DE SOUZA
Advogado do(a) EXECUTADO: RAFAELA RAMIRO PONTES - RO9689
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7008731-73.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WASHINGTON MARCOS GOMES MARQUES
Advogados do(a) AUTOR: ALESSANDRA KARINA CARVALHO GONGORA - RO8610, HUGO WATARU KIKUCHI YAMURA - RO3613
RÉU: BANCO ITAUCARD S.A. 
Advogado do(a) RÉU: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - BA29442
INTIMAÇÃO RÉU
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca da petição juntada pela parte 
adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0015724-04.2013.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CAMILO CASTEDO DA LUZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALCIENE LOURENCO DE PAULA COSTA - RO4632
EXECUTADO: BAIRRO NOVO PORTO VELHO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A
Advogados do(a) EXECUTADO: SERGIO CARNEIRO ROSI - MG71639, LEANDRO DIAS PORTO BATISTA - DF36082
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar acerca da impugnação apresentada no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7055775-30.2016.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALDO ALBERTO CASTANHEIRA SILVA JUNIOR
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO MAIA DE CARVALHO - RO7472, RAQUEL GRECIA NOGUEIRA - RO10072, AMANDA ELISE 
CASTOLDI DOS SANTOS - RO9950, RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS - RO2829, ADEVALDO ANDRADE REIS - RO628, 
EDSON BERNARDO ANDRADE REIS NETO - RO1207, EURICO SOARES MONTENEGRO NETO - RO1742
RÉU: GUAPORE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA e outros 
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO PEREIRA DA SILVA - RO802
Advogados do(a) RÉU: FAUSTO ALVES LELIS NETO - RS29684, PATRICIA ALTIERI MENEZES - RS62522
Intimação PARTES 
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca do laudo pericial complementar. 



1424DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7041419-93.2017.8.22.0001
Classe : USUCAPIÃO (49)
AUTOR: AGNALDO XAVIER OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: BRENDA RODRIGUES DOS SANTOS - RO8648, GUSTAVO NOBRE DE AZEVEDO - RO5523
RÉU: MARIA HELENA VANDERLEI COLLINS e outros
Advogado do(a) RÉU: LUIZ EDGAR FERRAZ DE OLIVEIRA - SP348634
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7007744-76.2016.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MERCEDES DE SOUZA LIMA DA SILVA e outros (4)
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON ARAUJO LEITE - RO5196
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON ARAUJO LEITE - RO5196
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON ARAUJO LEITE - RO5196
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON ARAUJO LEITE - RO5196
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON ARAUJO LEITE - RO5196
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
OBSERVAÇÃO: 
A parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0019110-76.2012.8.22.0001
Classe : USUCAPIÃO (49)
AUTOR: GABRIELA BATISTA DA SILVA
RÉU: EGO EMPRESA GERAL DE OBRAS S A
Advogados do(a) RÉU: GUSTAVO NOBREGA DA SILVA - RO5235, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A, 
EDSON ANTONIO SOUSA PINTO - RO4643, EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ - RO4389
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ 
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
OBSERVAÇÃO: 
A parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7038620-09.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: FRANCISCO EDVANDRO DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: DANILO CARVALHO ALMEIDA - RO8451
RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, MARCIO 
MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf ou em caso de custas pro-rata o boleto deverá ser retirado no site do TJRO: Página Inicial>Boleto 
Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7008981-82.2015.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RAIMUNDA NONATA MOREIRA DA FONSECA e outros
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR - RO2811, JEANNE LEITE OLIVEIRA - RO1068
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR - RO2811, JEANNE LEITE OLIVEIRA - RO1068
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogados do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861, LUCIANA SALES NASCIMENTO - RO5082, EVERSON APARECIDO 
BARBOSA - RO2803
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
OBSERVAÇÃO: 
A parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 10ª Vara Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: ALCICLEIA MOTA DOS SANTOS SOARES CPF: 638.668.202-59, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR o(a) Executado(a) acima qualificado quanto ao bloqueio/penhora on line realizada, conforme documento ID 
60669231, para querendo impugnar nos termos do artigo 854, § 3º do CPC, no prazo de 05 (cinco) dias.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. A presente ação 
pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 
da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça)

Processo:7032494-40.2019.8.22.0001
Classe:EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Exequente:JAQUELINE FERNANDES SILVA CPF: 634.817.072-15, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - 
DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDONIA CPF: 03.780.605/0001-30, MILEISI LUCI FERNANDES CPF: 643.791.242-15
Executado: ALCICLEIA MOTA DOS SANTOS SOARES CPF: 638.668.202-59
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DECISÃO ID 60670566: “(...) Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, nos termos do artigo 854, § 3º do 
CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) dias. (...)”
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 
10civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 10ª Vara Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: ROMARIO ESTEVAM DA SILVA CPF: 006.932.212-08, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR o(a) Executado(a) acima qualificado quanto ao bloqueio/penhora on line realizada, conforme documento ID 
60670867 , para querendo impugnar nos termos do artigo 854, § 3º do CPC, no prazo de 05 (cinco) dias.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. A presente ação 
pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 
da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça)
Processo:7003177-31.2018.8.22.0001
Classe:CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Exequente:GREICIS ANDRE BIAZUSSI CPF: 781.833.759-87, CHARLENE PNEUS LTDA CPF: 84.654.326/0001-22
Executado: ROMARIO ESTEVAM DA SILVA CPF: 006.932.212-08
DECISÃO ID 60670568: “(...) Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, nos termos do artigo 854, § 3º do 
CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) dias. (...)”
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 
10civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7036515-25.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ILDECI DOS SANTOS SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO RIBEIRO NETO - RO875
RÉU: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado do(a) RÉU: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - BA29442
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ 
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
OBSERVAÇÃO: 
A parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0001227-48.2014.8.22.0001
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Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: PORTO REAL VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROMILTON MARINHO VIEIRA - RO633
EXECUTADO: VALQUIRIA ARAUJO DANTAS - ME e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7017071-40.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ADVOCACIA BELLINATI PEREZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - RO4778
EXECUTADO: LEONARDO JHONATA DO NASCIMENTO TELES
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, requerendo o que entender 
de direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7038281-50.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE RIBEIRO GONCALVES FILHO
RÉU: ENERGISA e outros
Advogado do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Advogado do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf ou em caso de custas pro-rata o boleto deverá ser retirado no site do TJRO: Página Inicial>Boleto 
Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7036561-14.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WAGNER H. MUNIZ DE OLIVEIRA - ME
Advogado do(a) AUTOR: TIAGO HENRIQUE MUNIZ ROCHA - RO7201
RÉU: YARLE LUCAS SILVA GOMES
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7026073-34.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDER MARQUES DE AQUINO
Advogado do(a) AUTOR: EDGAR FERREIRA DE SOUZA - MT17664
RÉU: VIVO S/A
Advogado do(a) RÉU: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - GO29320
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf ou em caso de custas pro-rata o boleto deverá ser retirado no site do TJRO: Página Inicial>Boleto 
Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7025619-20.2020.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO HYUNDAI CAPITAL BRASIL S. A
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Advogados do(a) AUTOR: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - SP156187, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - SP192649
RÉU: HENDERSON DE SOUZA MELGAR
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7026172-04.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALEXSANDRO HENRIQUE SOARES
Advogado do(a) AUTOR: RICHARD MARTINS SILVA - RO9844
RÉU: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) RÉU: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ 
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
OBSERVAÇÃO: 
A parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7030963-45.2021.8.22.0001
Classe : REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: LOTHAR MATHEUS MENDES DA SILVA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: JULIO CESAR BORGES DA SILVA - RO8560
Advogado do(a) REQUERENTE: JULIO CESAR BORGES DA SILVA - RO8560
REQUERIDO: MARCIO LEANDRO MARTINS MENDES 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7013220-90.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
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Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - RO3208
EXECUTADO: SUELY SERRATE 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7057446-83.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212
EXECUTADO: RAFAEL DE LIMA ARCO 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7000437-95.2021.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS - RO10319, SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301, IZABEL CELINA 
PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212
RÉU: FELIPE PEREIRA PERES 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7056671-68.2019.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERFORTE- COOP DE ECON. E CRED. MUTUO DOS FUNCI.DE INSTITUICOES FINANCEIRAS PUBLICAS FEDERAIS 
LTDA
Advogado do(a) AUTOR: SADI BONATTO - PR10011
RÉU: JEFERSON MEIRELES NOGUEIRA
Advogado do(a) RÉU: MARLON LEITE RIOS - RO7642
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ 
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
OBSERVAÇÃO: 
A parte Requerida é beneficiária da Justiça Gratuita.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7044283-36.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MANOEL BRITO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO ANTONIO MOREIRA - RO1553
RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ 
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
OBSERVAÇÃO: 
A parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7034234-38.2016.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: OCIMAR FERNANDES CARVALHO e outros (3)
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON ARAUJO LEITE - RO5196
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON ARAUJO LEITE - RO5196
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON ARAUJO LEITE - RO5196
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON ARAUJO LEITE - RO5196
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ 
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
OBSERVAÇÃO: 
A parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7041277-26.2016.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DE FATIMA RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON ARAUJO LEITE - RO5196
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ 
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
OBSERVAÇÃO: 
A parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7021850-38.2019.8.22.0001
Classe : EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: CASAALTA CONSTRUCOES LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA - RO0004867A
EMBARGADO: DARIO DAYVILL SILVA ARAUJO
Advogados do(a) EMBARGADO: UILIAN HONORATO TRESSMANN - RO6805, GILBER ROCHA MERCES - RO5797
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ 
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
OBSERVAÇÃO: 
A parte embargada solicitou o benefício da Justiça Gratuita em sua petição de ID 34842531.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0021452-89.2014.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A, TIAGO FAGUNDES BRITO - RO4239, 
MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA - RO4117
EXECUTADO: CLEMERSON FERREIRA DOS SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, requerendo o que entender 
de direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7021812-94.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212
EXECUTADO: MARIA ADRIANA BIRKHANN e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, requerendo o que entender 
de direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7049561-81.2020.8.22.0001
Classe: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERENTE: DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE - RJ002255-A-A
REQUERIDO: EDMAR DA SILVA MENDES e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: KELCILENE VALERIO DOS SANTOS - RO10536
Advogado do(a) REQUERIDO: KELCILENE VALERIO DOS SANTOS - RO10536
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, requerendo o que entender 
de direito.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7018335-58.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PATRIQUE ESTEFANO SOARES DE SA 89440838272
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE ARAUJO GUIMARAES LEITE - RO10689
RÉU: MERCADO PAGO.COM REPRESENTAÇÕES LTDA e outros
Advogado do(a) RÉU: EDUARDO CHALFIN - PR58971
INTIMAÇÃO AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada a juntar procuração nos autos, no prazo de 05 dias, a fim de expedir o alvará judicial.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7037293-29.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO RESIDENCIAL VERANA PORTO VELHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN - RO3956
EXECUTADO: MARIA DAS NEVES ARAUJO DOS REIS MOURA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7017344-82.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA - RO9541
EXECUTADO: ALEXANDRO CARLOS GOMES
INTIMAÇÃO AUTOR
CERTIDÃO DE DÍVIDA EM EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a 
apresentar manifestação acerca da Certidão ID 60568424.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7035527-72.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOAS DA SILVA e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSELIA VALENTIM DA SILVA - RO198
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSELIA VALENTIM DA SILVA - RO198, GILSON LUIZ JUCA RIOS - RO178
EXECUTADO: CASAALTA CONSTRUCOES LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA - RO0004867A
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca da certidão ID 60589530.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7045629-85.2020.8.22.0001
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: L. G. C.
Advogado do(a) AUTOR: DOUGLAS DIAS DO CARMO - RO10022
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A
Advogado do(a) RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7007899-45.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SPINE SYS IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE IMPLANTES ORTOPEDICOS LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO MUNGAI CHACUR - SP212259, PAULO ROBERTO DEMARCHI - SP184458
EXECUTADO: MT COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS LTDA - ME
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca da certidão ID 60722856.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7052825-48.2016.8.22.0001
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: EOLIS TAVARES DA COSTA
Advogados do(a) EMBARGANTE: JAIME PEDROSA DOS SANTOS NETO - RO4315, MARCELO LESSA PEREIRA - RO1501, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, RENATA MARIANA BRASIL FEITOSA - RO6818
EMBARGADO: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogados do(a) EMBARGADO: LAZARO JOSE GOMES JUNIOR - GO31757-A, ALCIDES NEY JOSE GOMES - MS8659
INTIMAÇÃO - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte JAIME PEDROSA DOS SANTOS NETO - CPF: 760.722.822-53, intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo 
proceder a retirada do expediente via internet, bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica 
Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7004362-07.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - RO3208
EXECUTADO: FRANCISCO CARTEGIANE BARROS RIBEIRO
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7039869-63.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: VALMIR VALENTE
Advogados do(a) EXEQUENTE: JUCYMAR GOMES CARDOSO - RO3295, PAULO ROBERTO IGLESIAS ROSA - RO7167
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7028287-61.2020.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIA IVANETE DA ROCHA MELO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JONATHAN WILLIAM MELO DA COSTA - RO10777, ANTONIO RERISON PIMENTA AGUIAR - 
RO5993
EXECUTADO: BANCO BRADESCO S/A
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0016873-69.2012.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: Marcelo Lavocat Galvão
Advogados do(a) EXEQUENTE: VALESKA BADER DE SOUZA - RO2905, NEIDY JANE DOS REIS - RO1268
EXECUTADO: FAUSTO MANOEL E SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO BATISTA DUARTE FILHO - RO4459, VITOR MARTINS NOE - RO3035, ROSECLEIDE 
MARTINS NOE - RO0000793A
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7035221-98.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA MENDES COENGA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO LUIZ LEPRI JUNIOR - PR55483
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RÉU: BB CORRETORA DE SEGUROS E ADMINISTRADORA DE BENS S/A
Advogado do(a) RÉU: DAVID SOMBRA PEIXOTO - CE16477
INTIMAÇÃO PARTES - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 60747838 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 14/09/2021 12:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7018051-84.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTO VELHO II e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS FREDERICO MEIRA BORRE - RO3010
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS FREDERICO MEIRA BORRE - RO3010
EXECUTADO: MARIA DO SOCORRO DA SILVA VALERIO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS DE PRECATÓRIA
Considerando o pedido de realização de diligência por Oficial de Justiça em Comarca do Interior, fica a parte AUTORA por seu(ua) 
advogado(a) intimada a proceder o recolhimento de custas sob CÓDIGO 1015 para distribuição de MANDADO com força de Precatória 
(a ser distribuído dentro do Estado de Rondônia). Prazo: 05 (cinco) dias.
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7043949-65.2020.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DERCY VALVERDE DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7010882-46.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Moral 
EXEQUENTE: VALESCA ROLIM MEIRELES SALLES 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BRENO AZEVEDO LIMA, OAB nº RO2039 
EXECUTADO: azul linhas aéreas brasileiras S.A 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS 
S/A 
DESPACHO 
A parte executada apresentou impugnação à penhora, alegando, em síntese, que antes mesmo da análise do recurso de apelação, já 
havia depositado o valor da condenação.
Intimada, a parte exequente alega que a impugnação não atende a pretensão requerida em cumprimento de SENTENÇA, pois o valor em 
comento é superior ao valor já depositado, motivo pelo qual, reitera o prosseguimento da penhora.
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Considerando que há dúvida quanto ao pagamento integral do valor da condenação, eis que a parte exequente alega que o valor 
anteriormente depositado não era suficiente para quitar o valor da condenação, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para 
que informe se há saldo remanescente, devendo considerar os termos da SENTENÇA (ID: 33469872 - Pág. 9/ 33469872 - Pág. 10), o 
depósito do valor da condenação (ID: 33578422 - Pág. 1/ 33578428 - Pág. 3) e o acórdão de ID: 50361175 - Pág. 2/ 50361175 - Pág. 3. 
Com a resposta, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 dias, e, após, retornem os autos conclusos.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0017847-72.2013.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LEUCIR RUPPENTHAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: JAMISSON DE ARAUJO CONCEICAO - RO10497, IVALDO FERREIRA DOS SANTOS - RO663-A
EXECUTADO: ODAIR MOREIRA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7014420-69.2018.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Contratos Bancários 
AUTOR: BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADOS DO AUTOR: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A 
RÉUS: LUCY CAMELO BATISTA, ANTONIO BENEDITO DE ALMEIDA BATISTA, TEMPOS MODERNOS MOVEIS E DECORACOES 
LTDA - EPP 
ADVOGADO DOS RÉUS: CHRISTIANNE CAMELO BATISTA RUGGERI, OAB nº RJ215743 
DESPACHO 
Defiro, parcialmente, o pedido apresentado pela requerida Tempos Modernos Móveis e Decorações Ltda. - EPP e concedo dilação de 
prazo de 10 dias para que se manifeste acerca do laudo pericial. 
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7047126-08.2018.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Duplicata, Correção Monetária 
EXEQUENTE: PEMAZA DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS E PNEUS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA ROCHA PRADO, OAB nº RO1776 
EXECUTADO: HELIO PINTO DE MORAIS 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
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As partes firmaram acordo, em audiência de conciliação no CEJUSC CÍVEL (ID: 60267404 - Pág. 1/ 60267404 - Pág. 2), requerendo a 
sua homologação.
Isso posto, HOMOLOGO o acordo e JULGO, por SENTENÇA com resolução do MÉRITO, EXTINTO o processo, na forma do art. 487, 
III, b do Código de Processo Civil.
Sem custas, tendo em vista a isenção prevista no art. 8º, III, da Lei Estadual 3.896/2016 – Regimento de Custas. Honorários, nos termos 
do acordo.
Indefiro o pedido de suspensão do feito, uma vez que a homologação do presente acordo forma um título executivo judicial que poderá 
ser executado nos termos do art. 523 do CPC em caso de descumprimento.
Tendo em vista tratar-se de homologação de acordo, verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no que se refere ao prazo recursal, 
razão pela qual considero o trânsito em julgado nesta data.
Publique-se. Intime-se. Registre-se. Arquive-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7023279-40.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Dano Ambiental, Indenização por Dano Material 
AUTOR: GILMAR BRAGA GONCALVES 
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR, OAB nº RO2811 
RÉU: Santo Antônio Energia S.A 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Após o retorno dos autos do TJRO o autor apresentou pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, contudo, não apresentou 
qualquer documento a fim de comprovar a sua hipossuficiência. Dessa forma, indefiro o pedido.
Por fim, esclareço que eventual concessão da justiça gratuita nessa fase do processo, não é capaz de afastar os encargos já fixados 
em DECISÃO anterior, com trânsito em julgado, visto que, ainda que possa ser pleiteado em qualquer momento e grau de jurisdição, a 
concessão da justiça gratuita tem efeitos ex nunc, ou seja, não retroage para alcançar encargos anteriores ao seu deferimento.
Dessa forma, concedo novo prazo de 15 dias para que a parte autora efetue o recolhimento das custas, sob pena de expedição de 
certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual.
Não sendo efetuado o recolhimento, a CPE deverá adotar as medidas acima mencionadas, e, após, arquivar o processo.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7040813-26.2021.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
AUTOR: B. J. S. S. 
ADVOGADO DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº GO42915 
RÉU: W. V. D. A. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Fica intimada a parte autora a emendar a exordial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção 
do feito sem julgamento do MÉRITO, devendo apresentar o comprovante de recolhimento das custas processuais (2%).
Cumprida a determinação, retornem os autos conclusos para DESPACHO emendas. Caso contrário, para extinção.
Retire-se o sigilo processual, vez que o presente caso não se trata das hipóteses legais para tramitação em segredo de justiça.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7040574-22.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Direito de Imagem 
AUTOR: LAURA GASPAR PIRES PIEDADE 00115116214 
ADVOGADO DO AUTOR: RAFAEL BALIEIRO SANTOS, OAB nº RO6864 
RÉU: TASB EMBALAGENS LTDA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Fica intimada a parte autora a emendar a exordial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção 
do feito sem julgamento do MÉRITO, devendo acostar procuração assinada.
Cumprida a determinação, retornem os autos conclusos para DESPACHO emendas. Caso contrário, para extinção.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7054727-36.2016.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: IUEE/Imposto Único sobre Energia Elétrica, Fornecimento de Energia Elétrica 
EXEQUENTE: ANA CATARINA MEIRELES 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: BRUNA DUARTE FEITOSA DOS SANTOS BARROS, OAB nº RO6156, EZIO PIRES DOS SANTOS, 
OAB nº RO5870 
EXECUTADO: ENERGISA 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA 
O feito encontra-se em fase de cumprimento de SENTENÇA. 
Compulsando os autos verifico que a parte executada promoveu o pagamento espontâneo do valor da condenação.(ID 60023837)
Intimada a se manifestar acerca do referido depósito, a parte exequente requereu a expedição de alvará e a extinção do feito ante o 
cumprimento integral da condenação.
Posto Isto, julgo extinto o feito com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
Expeça-se alvará em favor da parte exequente para possibilitar o levantamento dos valores depositados e seus acréscimos legais.
Atente-se a escrivania quanto ao recolhimento das custas finais.
Tendo em vista ter ocorrido o pagamento do valor da condenação, em que a parte autora requereu a extinção do feito, verifica-se a 
ocorrência da preclusão lógica no que se refere ao prazo recursal, razão pela qual considero o trânsito em julgado nesta data. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se e arquive-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7036466-47.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Rescisão / Resolução 
AUTOR: LAIZ REGINA PASSARELLO ALVES 
ADVOGADO DO AUTOR: MICHELE NOGUEIRA DE SOUZA, OAB nº RO9706 
RÉU: RODRIGO ANSILIERO 
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RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Concedo prazo adicional de 05 dias para que a parte autora junte aos autos os comprovante de despesas, conforme solicitado no 
DESPACHO de emenda.
Cumprida a determinação, retornem os autos conclusos para DESPACHO emendas. Caso contrário, para extinção.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7047728-28.2020.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Mútuo 
AUTOR: POSTALIS INST SEGURIDADE SOCIAL DOS CORREIOS E TELEGRAF 
ADVOGADO DO AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875 
RÉU: FRANCISCO VANES RIBEIRO FERNANDES 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
O feito tramitou regularmente até que as partes juntaram petição requerendo a homologação do acordo referente apenas ao débito 
principal (ID: 59367963 - fl. 199/201) estipulado e devidamente assinado por ambas as partes. Posto isso, homologo por SENTENÇA o 
acordo estabelecido pelas partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, conforme as cláusulas especificadas.
O feito deverá prosseguir em relação ao honorários advocatícios em autos apartados.
Julgo extinto o processo, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea “b” do CPC/2015.
Sem custas e sem honorários.
No sentido de que com a homologação do presente acordo forma-se um título executivo judicial, que poderá ser executado nos termos 
do art. 523 do CPC/2015, em caso de descumprimento.
As partes renunciaram ao prazo recursal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 10ª Vara Cível 7040816-78.2021.8.22.0001 
Direito de Imagem, Fornecimento de Energia Elétrica 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: JUNESANGELA MARIA DE OLIVEIRA, CPF nº 94583250215, RUA 1º DE MAIO S/N, CASA CENTRO - 76860-890 - TRIUNFO 
(CANDEIAS DO JAMARI) - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: EVERSON LEANDRO FERREIRA ARAUJO, OAB nº RO10986A, CLIVIA PATRICIA MEIRELES DA COSTA 
SANTOS, OAB nº RO11000A 
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
1.Concedo a Justiça Gratuita;
DETERMINO a designação de audiência de conciliação para data a ser indicada pela CPE, cuja solenidade realizar-se-á no CEJUSC/
Cível, localizado na Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, devendo as partes comparecerem acompanhadas 
por seus patronos (art. 334, § 9º, CPC).
À CPE: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. Intime-se a parte autora, 
via publicação no Diário da Justiça (art. 334, §3º, CPC), e cite-se e intime-se a parte requerida, via Correios ou Oficial de Justiça.
2. Cite-se com as advertências constantes nos artigos 344, 336 e 319, do CPC, salientando que o prazo para contestar fluirá da data da 
realização da audiência de conciliação, ou, caso o requerido manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação 
do pedido (art. 335, I e II). Tal requerimento deverá ser apresentado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 
334, §5º, CPC).
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As partes ficam cientes que o não comparecimento na audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade da justiça e poderá 
incidir multa de até 2% da vantagem econômica pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), independentemente 
de eventual concessão de gratuidade da justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
A solenidade somente não será realizada se também houver desinteresse expresso da parte requerida nos autos (art. 334, § 4º, I, do 
CPC).
Havendo pedido de dispensa pela(s) parte(s), desde já determino o cancelamento da audiência, sendo possível a liberação dos autos 
à parte demandada para oferecer contestação no prazo legal, a contar do protocolo do pedido expresso da parte Requerida de não 
realização de audiência conciliatória (art. 335, II, do CPC).
3. Apresentada CONTESTAÇÃO na qual sejam arguidas preliminares, intime-se a parte autora para oferecer RÉPLICA, no prazo de 15 
dias.
4. As partes ficam intimadas que, tanto em contestação, como em réplica, deverão especificar as provas que pretendem produzir, 
inclusive arrolando testemunhas e postulando e indicando a necessidade de prova pericial, se for o caso, uma vez que após a réplica será 
saneado o feito e já apreciados os pedidos acerca das provas a serem produzidas, inclusive com a audiência de instrução e julgamento, 
caso necessário.
5. Não havendo acordo na audiência de conciliação, deverá a parte autora proceder, no prazo de 5 (cinco) dias, a complementação das 
custas iniciais, conforme estabelecido no artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016 (Lei de Custas), exceto em caso de gratuidade 
de justiça.
6. Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos na pasta de DECISÃO SANEADORA, se for formulado pedido de 
produção de prova oral/pericial ou pasta de JULGAMENTO.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO MANDADO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250, do mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7040602-92.2018.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Valor da Execução / Cálculo / Atualização, Correção Monetária 
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, 
OAB nº RO796, RENATA ZONATTO LOPES, OAB nº PR7767 
EXECUTADOS: HELENA FERREIRA MENACHO, SAMIA HELENA FERREIRA MAIA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
As partes firmaram acordo nos termos da petição de ID: 58489088 - Pág. 1/ 58489089 - Pág. 3, requerendo a sua homologação.
Isso posto, HOMOLOGO o acordo e JULGO, por SENTENÇA com resolução do MÉRITO, EXTINTO o processo, na forma do art. 487, 
III, b do Código de Processo Civil.
Sem custas, tendo em vista a isenção prevista no art. 8º, III, da Lei Estadual 3.896/2016 – Regimento de Custas. Honorários, nos termos 
do acordo.
Tendo em vista tratar-se de homologação de acordo, verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no que se refere ao prazo recursal, 
razão pela qual considero o trânsito em julgado nesta data.
Publique-se. Intime-se. Registre-se. Arquive-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7041298-60.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Seguro 
AUTOR: DANILO MARTINS DE FREITAS 
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNO VINICIUS MACHADO PARREIRA, OAB nº RO8097 



1442DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
DECISÃO 
Renove-se o expediente de Alvará Judicial em favor do perito, com prazo de apenas 15(quinze) dias, devendo constar o nome de sua 
patrona Belízia Queiroz Vieira – OAB/RO 8491.
Decorrido o prazo sem o levantamento, autorizo desde já a transferência dos valores para conta centralizadora do TJRO.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIO/OFÍCIO.
AUTOR: DANILO MARTINS DE FREITAS, AVENIDA JOSÉ VIEIRA CAÚLA, - DE 4681 A 4951 - LADO ÍMPAR FLODOALDO PONTES 
PINTO - 76820-529 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7040562-08.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Fornecimento de Água 
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD 
RÉU: ANA MARIA SANTANA DA COSTA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Indefiro o pedido de isenção de custas, posto que não se verifica hipótese para extensão das prerrogativas conferidas à Fazenda Pública, 
em relação ao recolhimento das custas processuais. Diferente das autarquias e fundações públicas, as sociedades de economia mista e 
empresas públicas não desfrutam dos mesmos privilégios processuais conferidos à Fazenda Pública. No mais a pretendida isenção não 
consta no rol do art. 5º da Lei 3896/2016.
Determino que a parte autora emende a petição inicial para juntar documentação necessária que demonstre a sua momentânea 
impossibilidade de recolhimento das custas processuais (rendimentos e despesas), incluindo última declaração de imposto de renda e 
CNIS, ou comprove o recolhimento das custas processuais, ficando ciente desde já da possibilidade de parcelamento nos termos da Lei 
Estadual n. 4.721/2020 e Resolução n. 151/2020 do TJRO.
Prazo de 15 (quinze) dias para regularização, nos termos do artigo 321 do CPC, sob pena de indeferimento da inicial, extinção do feito 
sem resolução do MÉRITO e condenação em custas processuais.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7023031-40.2020.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Transação 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXANDRE CAMARGO, OAB nº RO704 
EXECUTADO: TEREZA VITORINO DA CUNHA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: ALDENIZIO CUSTODIO FERREIRA, OAB nº RO1546 
DESPACHO 
A parte exequente não aceitou a proposta de acordo oferecida pela parte executada e requereu a expedição de alvará do valor bloqueado 
e bloqueio de veículos da devedora via RENAJUD (ID n. 60183337).
Defiro o requerimento e determino a expedição de alvará em favor da parte exequente do valor bloqueado de ID n. 56965239. 
Quanto a pesquisa no sistema RENAJUD, realizada a consulta, o resulta foi negativo, conforme espelho anexo. 
Assim, fica o exequente intimado a impulsionar a execução no prazo de 5 (cinco) dias, devendo: a) indicar bens passíveis de penhora; b) 
e apresentar o cálculo atualizado da dívida. 
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Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa referente a cada diligência judicial requerida por cada executado, nos 
termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de arquivamento.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7013352-79.2021.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
AUTOR: BANCO J. SAFRA S.A 
ADVOGADO DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº GO42915 
RÉU: EMANUEL DE OLIVEIRA SOUSA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
O feito tramitou regularmente até que as partes juntaram petição requerendo a homologação do acordo estipulado e devidamente assinado 
por ambas as partes. Posto isso, homologo por SENTENÇA o acordo estabelecido pelas partes, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos, conforme as cláusulas especificadas.
Julgo extinto o processo, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea “b” do CPC/2015.
As custas finais são devidas, tendo em vista que houve prolação de SENTENÇA (ID:59142289). Intime-se a parte requerida para realizar 
o pagamento no prazo de 15 dias, sob pena de inscrição em dívida ativa e, posterior, protesto.
No sentido de que com a homologação do presente acordo forma-se um título executivo judicial, que poderá ser executado nos termos 
do art. 523 do CPC/2015, em caso de descumprimento.
As partes renunciaram ao prazo recursal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0017847-72.2013.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LEUCIR RUPPENTHAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: JAMISSON DE ARAUJO CONCEICAO - RO10497, IVALDO FERREIRA DOS SANTOS - RO663-A
EXECUTADO: ODAIR MOREIRA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS DE PRECATÓRIA
Considerando o pedido de realização de diligência por Oficial de Justiça em Comarca do Interior, fica a parte AUTORA por seu(ua) 
advogado(a) intimada a proceder o recolhimento de custas sob CÓDIGO 1015 para distribuição de MANDADO com força de Precatória 
(a ser distribuído dentro do Estado de Rondônia). Prazo: 05 (cinco) dias.
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7013162-92.2016.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
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EXEQUENTE: BURITIS COMERCIO DE PNEUS LTDA - EPP 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073, JUNIEL FERREIRA DE SOUZA, OAB nº 
RO6635 
EXECUTADO: RONILDO MORENO VERAS 
ADVOGADO DO EXECUTADO: ADEMIR GUIZOLF ADUR, OAB nº RO373B 
SENTENÇA  
O feito encontra-se em fase de cumprimento de SENTENÇA.
Compulsando os autos verifico que foi realizado bloqueio do saldo remanescente do débito e a parte executada foi intimada para se 
manifestar, conforme DESPACHO de ID: 59924303 - Pág. 1, contudo, manteve-se inerte.
Por sua vez, a parte exequente apresentou petição requerendo a expedição de alvará, dando cumprimento integral à obrigação (ID: 
60171803 - Pág. 1).
Posto isto, julgo extinto o feito com fundamento no artigo 924, II, do Novo Código de Processo Civil.
1. Expeça-se alvará em favor da parte exequente para possibilitar o levantamento dos valores depositados conforme ID: 59924218 - Pág. 
1/59924464 - Pág. 3 e seus acréscimos legais.
2. Fica a parte executada intimada para proceder com o pagamento das custas finais, no prazo de 15 dias, sob pena de protesto e inscrição 
em dívida ativa, cuja guia deverá ser gerada pelo seguinte endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf.jsessionid=FjnOr--DvcF7A4aZ_QirTUH7CAMBWGz7xeamKKnB.wildfly01:custas1.1
Tendo em vista ter ocorrido o pagamento do valor da condenação, em que a parte autora requereu a extinção do feito, verifica-se a 
ocorrência da preclusão lógica no que se refere ao prazo recursal, razão pela qual considero o trânsito em julgado nesta data.
Publique-se. Registre-se. Intime-se e arquive-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7005532-14.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE PORTO VELHO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WYLIANO ALVES CORREIA - RO0002715A
EXECUTADO: G C RIVOREDO CONSTRUCAO - ME e outros
INTIMAÇÃO AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7003227-86.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Espécies de Contratos, Ato / Negócio Jurídico 
AUTOR: UNIRON 
ADVOGADO DO AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS, OAB nº SP415428 
RÉU: RENATO ELY DE LIMA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Considerando que o valor das custas é equivalente ao valor da diligência para intimação, mostra-se contraproducente a determinação de 
expedição de MANDADO de intimação para recolhimento das custas finais.
Dessa forma, determino o arquivamento do feito.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7018870-50.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
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Assunto: Interpretação / Revisão de Contrato, Liminar 
AUTOR: RACCI & RACCI LTDA 
ADVOGADOS DO AUTOR: VANESSA MICHELE ESBER SERRATE, OAB nº RO3875, RENATO JULIANO SERRATE DE ARAUJO, 
OAB nº AC4705 
RÉU: BRADESCO SAUDE S/A 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Tomo conhecimento da interposição do Agravo de Instrumento, e mantenho a DECISÃO em razão de não haver, nos autos, elementos 
que evidenciem a probabilidade do direito alegado pela autora.
Fica a parte autora intimada para informar, no prazo de 10 dias, se houve concessão de efeito suspensivo, bem como para se manifestar 
acerca da juntada do AR negativo (ID: 60488772 - Pág. 1).
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7020497-89.2021.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A. 
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº GO42915, JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS, OAB nº 
AC4846, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A. 
RÉU: SHARBEL JIRA SALES DE SANTANA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Tomo conhecimento da DECISÃO que deu provimento ao Agravo de Instrumento para considerar válida a notificação extrajudicial do 
requerido, contudo, verifico que o contrato juntado aos autos não se encontra assinado.
Dessa forma, intimo a parte autora a emendar a exordial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e 
extinção do feito sem julgamento do MÉRITO, devendo apresentar o contrato com cláusula de alienação fiduciária, devidamente assinado 
pela parte requerida.
Cumprida a determinação, retornem os autos conclusos para DESPACHO emendas. Caso contrário, para extinção.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7027941-76.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Acidente de Trânsito, Acidente de Trabalho - Ressarcimento ao Erário 
AUTOR: KATANIZA LOURENNA DA COSTA DA SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: ROSEMILDO MEDEIROS DE CAMPOS, OAB nº RO3363 
RÉU: FUNDACAO TOLEDO PRADO 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Tomo conhecimento da DECISÃO que concedeu efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento interposto.
Aguarde-se a DECISÃO final do recurso.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7040845-31.2021.8.22.0001 
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80 
Assunto: Compensação 
REQUERENTE: EUNICE ROQUE 
ADVOGADO DO REQUERENTE: NILVA SALVI, OAB nº RO4340 
INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADO DO INTERESSADO: PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A 
DESPACHO 
Fica intimada a parte autora a emendar a exordial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção 
do feito sem julgamento do MÉRITO, devendo apresentar o comprovante de recolhimento das custas processuais (2%).
Cumprida a determinação, retornem os autos conclusos para DESPACHO emendas. Caso contrário, para extinção.
Retire-se o sigilo processual, vez que o presente caso não se trata das hipóteses legais para tramitação em segredo de justiça.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7024406-47.2018.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Imissão 
EXEQUENTE: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861 
EXECUTADOS: SALAO PARANAENSE, MARIA SANDRA REIS DA SILVA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: CLAUDIO FERNANDES DE AZEVEDO, OAB nº RO8589, ELISANGELA RIBEIRO SANTOS, OAB 
nº RO7231 
DECISÃO 
Maria Sandra Reis da Silva, em manifestação ao depósito voluntário efetuado por Santo Antônio Energia S.A. (ID: 58131746 - Pág. 
1), requereu a expedição de alvará. Contudo, verifico que Santo Antônio Energia S.A. também apresenta pedido de cumprimento de 
SENTENÇA. Desse modo, por ora, deixo de determinar a expedição de alvará.
1. Na forma do artigo 513, § 2º, do CPC, intime-se a parte executada, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no 
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver.
2. Fica a pare executada advertida que, transcorrido o prazo acima fixado, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias, para 
que, independentemente de penhora ou nova intimação apresente, nos próprios autos impugnação.
3. Não ocorrendo o pagamento voluntário, no prazo de 15 (quinze) dias, o débito será acrescido de multa de 10% e, também, de 
honorários advocatícios de 10%.
4. Não efetuado o pagamento voluntário, no prazo de 15 (quinze) dias, poderá o credor formular ao juízo pedido de pesquisas junto aos 
sistemas informatizados – INFOJUD, RENAJUD e SISBAJUD, para localizar bens do devedor, mediante a comprovação do recolhimento 
das custas judiciais nos termos do artigo 17, da Lei n. 3.896/2016, se a parte exequente não for beneficiária da gratuidade da justiça.
5. Por fim, certificado o trânsito em julgado da SENTENÇA e transcorrido o prazo do art. 523, a parte exequente poderá requerer 
diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, § 3º, 
todos do Código de Processo Civil.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO.
EXECUTADOS: SALAO PARANAENSE, RUA SEBASTIÃO GOMES 27B, ESQUINA RUA RAIMUNDA BATISTA VELHA JACI PARANA 
- 76840-000 - JACI PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA, MARIA SANDRA REIS DA SILVA, HILARIO MAIA 229 CENTRO - 76840-
000 - JACI PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA 
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br 
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Processo: 7009051-89.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ISRAEL DA SILVA BARROS e outros
Advogados do(a) AUTOR: SANDRA ROCHA NOVAIS - RO7386, ISANGELA DE SOUZA DUARTE - RO8792
Advogados do(a) AUTOR: SANDRA ROCHA NOVAIS - RO7386, ISANGELA DE SOUZA DUARTE - RO8792
RÉU: ANTONIA BARCELOS CORREIA, JUVENAL CORREIA
INTIMAÇÃO AUTOR - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 60739084 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 11/10/2021 12:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7049331-73.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LAURA QUENIA ALVES CASTRO
Advogados do(a) AUTOR: IHGOR JEAN REGO - RO8546, MARIA AUXILIADORA MAGDALON ALVES - RO8300, ABNER VINICIUS 
MAGDALON ALVES - RO9232
RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7036304-52.2021.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
ADVOGADOS DO AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398, BRADESCO 
RÉU: FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO DA SILVA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Trata-se de Ação de Busca e Apreensão com pedido de liminar, formulado pelo AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS 
S.A.com espeque em inadimplência de contrato de alienação fiduciária em garantia, proposta em face de RÉU: FRANCISCO DAS 
CHAGAS CARVALHO DA SILVA.
O requerente anexou o contrato de alienação fiduciária, demonstrou a mora do devedor através da notificação extrajudicial e/ou instrumento 
de protesto, e juntou tabela atualizada com os valores inadimplentes.
Portanto, defiro liminarmente a busca e apreensão do veículo descrito na inicial e nos termos do artigo 3º, § 9º, acrescento que inseri a 
restrição, via RENAJUD, no banco de dados do RENAVAM – Registro Nacional de Veículos Automotores.
Expeça-se MANDADO de busca e apreensão, depositando-se o bem, com o requerente, ou quem ele venha a indicar, mediante o 
compromisso.
Deverá constar no MANDADO, que 05 (cinco) dias após executada a liminar e intimado o réu, acaso não haja pagamento, consolidar-se-á 
a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, ficando as às repartições competentes, autorizadas 
a expedir novo certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou terceiro por ele indicado, livre de ônus da propriedade 
fiduciária (§ 1º, do art. 3º, Decreto-lei 911/69).
No mesmo prazo supra (05 dias), poderá o devedor fiduciante pagar a integralidade da dívida pendente, conforme valores apresentados 
pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus.
1. Cite-se a devedora fiduciante que poderá apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias.
2. Se houver a apreensão do bem, os autos deverão vir conclusos para a retirada da restrição, conforme o disposto no art. 3º, § 9º do 
Dec. Lei 911/69.
3. Se o bem alienado fiduciariamente não for encontrado ou não se achar na posse do devedor, fica facultado ao credor, requerer, nestes 
autos, a conversão do pedido de busca e apreensão, em ação executiva(art. 4º, do Decreto-Lei n. 911/69).
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Fica a parte autora advertida de que sendo julgada improcedente a presente ação, e tendo ocorrido alienação do bem descrito na inicial, 
o autor será condenado ao pagamento de multa, em favor do devedor fiduciante, equivalente a 50% do valor originalmente financiado, 
devidamente atualizado, conforme disposição do Art. 3º, §6º, do Decreto-Lei nº 911.
Cumpra-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO.
RÉU: FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO DA SILVA, RUA RIBAMAR DE MIRANDA 1915 LIBERDADE - 76803-845 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7017008-44.2021.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Cédula de Crédito Comercial, Nota Promissória 
EXEQUENTE: R & R COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BARBARA MARIA MOTTA DE OLIVEIRA, OAB nº RO8849 
EXECUTADO: CAP - CONSTRUCOES ADMINISTRACOES E SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: NAYLIN NICOLLE PAIXAO NUNES, OAB nº RO9228, CAROLINE FRANCA FERREIRA, OAB nº 
RO2713 
DESPACHO 
Considerando que a parte executada apresenta pedido de justiça gratuita, fica intimada para, no prazo de 10 dias, juntar documentação 
necessária que demonstre a sua hipossuficiência financeira (rendimentos e despesas), incluindo última declaração de imposto de renda 
e CNIS.
No mesmo prazo, deverá acostar aos autos os atos constitutivos da empresa executada.
Com a resposta, retornem os autos conclusos.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7005715-19.2017.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
EXEQUENTE: LOSANGO PROMOÇOES DE VENDAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073 
EXECUTADO: ADRIANO RAPOSO DA SILVA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546 
SENTENÇA 
O feito encontra-se em fase de cumprimento de SENTENÇA. 
Compulsando os autos verifico que a parte executada promoveu o pagamento espontâneo do valor da condenação.(ID 59120675)
Intimada a se manifestar acerca do referido depósito, a parte exequente requereu a expedição de alvará e a extinção do feito ante o 
cumprimento integral da condenação.
Posto Isto, julgo extinto o feito com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
Expeça-se alvará em favor da parte exequente Losango Promoções, para possibilitar o levantamento dos valores depositados e 
seus acréscimos legais, mediante transferência para Conta 001 – BANCO DO BRASIL S.A. AGÊNCIA: 102-3 C/C: 100500-6 CNPJ: 
15.202.498.0001-42 PONTES PINTO PIGNANELI SOCIEDADE DE ADVOGADOS.
Atente-se a escrivania quanto ao recolhimento das custas finais.
Tendo em vista ter ocorrido o pagamento do valor da condenação, em que a parte autora requereu a extinção do feito, verifica-se a 
ocorrência da preclusão lógica no que se refere ao prazo recursal, razão pela qual considero o trânsito em julgado nesta data. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se e arquive-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 



1449DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 10ª Vara Cível 7035567-49.2021.8.22.0001 
Abatimento proporcional do preço, Fornecimento de Energia Elétrica 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: MARCELA RAMOS BOMFIM MARINHO, RUA ANTÔNIO VIVALDI 5.910, - DE 5850/5851 A 6493/6494 APONIÃ - 76824-072 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Marcela Ramos Bomfim Marinho propôs Ação Revisional de Débitos c/c Pedido de Tutela Antecipada em face de Energisa S.A. – 
Distribuição Rondônia, todos qualificados nos autos.
Narra a inicial que a requerente é possuidora do imóvel localizado na Rua Antônio Vivaldi, nº 5.910, Bairro Aponiã, sendo consumidora 
dos serviços prestados pela requerida através da UC n. 1415834-5.
Informa que, no período de maio/2019 a junho/2021, constatou uma discrepância incomum em suas faturas de consumo de energia 
elétrica, mostrando-se abusivas, eis que no período de registro regular, a sua média de consumo era de 272,07 kwh. Aduz que, mesmo 
após identificar o aumento incomum das duas faturas, em 2019, continuou efetuando os pagamentos até janeiro/2020, contudo, ao 
observar que os valores continuavam aumentando, deixou de pagar algumas prestações por não concordar com os valores cobrados, 
bem como em razão da impossibilidade financeira de arcar com as prestações.
Verbera que até a presente data não efetuou o pagamento das faturas referentes aos meses de fevereiro/2020 a junho/2021.
Sustenta que o Estado de Rondônia adotou a proibição da suspensão do fornecimento dos serviços essenciais, conforme expresso na 
Lei n. 4.735/2020 e n. 4.736/2020.
Requer a concessão de tutela para determinar a religação do fornecimento de energia elétrica, bem como para determinar que a requerida 
se abstenha de efetuar cobranças referentes aos meses de fevereiro/2020 a junho/2021, bem como as que vencerem no decorrer do 
processo.
Juntou documentos.
EMENDA À INICIAL – A parte autora foi intimada para emendar a petição inicial, nos termos do DESPACHO de ID: 59736822 - Pág. 
1 para informar quando se deu a interrupção no fornecimento de energia, haja vista que o inadimplemento teve início no ano de 2020, 
devendo, ainda, informar se apresentou recurso administrativo ou se ajuizou ação judicial anterior para questionar o consumo de sua 
residência. A parte autora apresentou petição informando que a suspensão do fornecimento de energia elétrica ocorreu em 10.06.2021 
e que não tinha conhecimento da possibilidade de recurso administrativo, motivo pelo qual, este não foi interposto, assim como não há 
ação judicial anterior (ID: 60216230 - Pág. 1/60216230 - Pág. 2).
É o relatório. Decido.
FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao 
resultado útil do processo (art. 300, NCPC).
Segundo as lições de Humberto Theodoro Júnior (Curso de Direito Processual Civil – Teoria geral do direito processual civil, 57. ed., Rio 
de Janeiro: Forense, 2016), existem basicamente dois requisitos para alcançar uma providência de urgência de natureza cautelar ou 
satisfativa. São eles: a) um dano potencial, que se configura no risco do processo não ser útil ao interesse demonstrado pela parte, em 
razão do periculum in mora, e b) a probabilidade do direito substancial invocado, ou seja, o fumus boni iuris.
A tutela de urgência exige demonstração de probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Estes 
pressupostos, todavia, devem ser evidenciados conjuntamente, pelo que, em via oblíqua, tornar-se-á defesa a concessão da antecipação 
de tutela.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que o pedido atende aos requisitos 
estabelecidos pela legislação processual (art. 300, §3º, CPC).
No caso dos autos, entendo que não restou demonstrada a probabilidade do direito. Isto porque, o serviço de energia não é um serviço 
gratuito, exigindo contraprestação e, conforme informado pela própria autora, a mesma encontra-se inadimplente no período de 
fevereiro/2020 a junho/2021.
Ressalto que o problema da pandemia da COVID-19 passou a ocorrer no Estado de Rondônia em 16.03.2020, e o início do débito é 
anterior a esse período. Além disso, foi impetrado MANDADO de segurança preventivo pela Energisa Rondônia sustentando que a Lei 
n. 4.736 é inconstitucional, onde foi deferido, parcialmente, a liminar para afastar a proibição de corte de energia dos consumidores 
inadimplentes que não estejam abrangidos pela proibição prevista na Resolução Normativa 878/2020, da ANEEL. No caso dos autos, 
não restou demonstrado que a autora esteja incluída nas hipóteses previstas na referida resolução, especialmente no que se refere ao 
enquadramento de baixa renda, visto que não há essa especificação na fatura de energia (ID: 59720249 - Pág. 3).
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado pela parte autora.
Defiro o pedido de justiça gratuita.
1. Considerando o advento do novo Código de Processo Civil e a priorização do sistema pelas formas consensuais de solução dos 
conflitos, na forma do art. 334 do CPC, DESIGNO AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, por meio de videoconferência.
À CPE: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático do PJE. Após, certifique-se, intime-se a parte autora via 
publicação no DJ, e encaminhe como anexo à parte requerida.
2. O autor e o Réu deverão comparecer à audiência designada pessoalmente ou por representante, que não seus advogados, com 
poderes para transigir. No caso de não comparecimento injustificado, seja do autor ou do réu, à audiência de conciliação, as partes 
estarão sujeitas à multa prevista no art. 334, §8°, CPC.
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3. Expeça-se carta de citação/intimação à parte requerida (art. 250, CPC), que deverá comparecer acompanhada de advogado ou 
Defensor Público, fazendo-se constar as advertências dos arts. 248 e 344, CPC.
4. O prazo para oferecimento de contestação é de 15 (quinze) dias, a iniciar-se da data da audiência de tentativa de conciliação caso 
frustrada, salvo hipóteses dos incisos II e III do art. 335, CPC.
5. No caso de desinteresse na realização de audiência de conciliação (art. 335, CPC), deverá o réu informar nos autos, por petição, 
expressamente, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, ocasião em que o prazo para defesa se iniciará do 
protocolo da petição.
6. Findo o prazo para contestação, com sua apresentação, dê-se vista dos autos à parte autora para manifestação em 15 (quinze) dias, 
nos termos dos arts. 350 e 351, CPC.
7. Após, com ou sem impugnação do autor, o que deverá ser certificado, retornem-me os autos conclusos para providências preliminares 
e/ou saneamento do feito (art. 347, NCPC).
8. Intime-se.
9. Conste do AR ou MANDADO de citação que os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, 
no seguinte endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO MANDADO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250, do mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7001304-25.2020.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Inadimplemento, Correção Monetária, Juros de Mora - Legais / Contratuais, Compra e Venda 
EXEQUENTE: ACR COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SULIENE CARVALHO DE MEDEIROS, OAB nº RO6020 
EXECUTADO: MARCELINA ROGERIO DA SILVA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Intime-se a parte executada, por intermédio da Defensoria Pública, para que se manifeste acerca da petição de ID: 59998499 - Pág. 1/ 
59998499 - Pág. 2, no prazo de 10 dias. 
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7040630-55.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Material, Turismo, Serviços Profissionais, Dever de 
Informação, Práticas Abusivas, Oferta e Publicidade, Irregularidade no atendimento, Cláusulas Abusivas 
AUTORES: RICHARDSON WILLIAM FERNANDES VIEIRA, MAINA ISABEL COUTINHO CIARINI 
ADVOGADOS DOS AUTORES: MAYLLA GRACIOSA COUTINHO CIARINI MORAIS, OAB nº RO7878, CLAUDIO JOSE UCHOA LIMA, 
OAB nº RO8892 
RÉUS: BEACH PARK HOTÉIS E TURISMO S/A, RCI BRASIL - PRESTACAO DE SERVICOS DE INTERCAMBIO LTDA 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
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Fica intimada a parte autora a emendar a exordial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção 
do feito sem julgamento do MÉRITO, devendo apresentar o comprovante de recolhimento das custas processuais (2%).
Cumprida a determinação, retornem os autos conclusos para DESPACHO emendas. Caso contrário, para extinção.
Retire-se o sigilo processual, vez que o presente caso não se trata das hipóteses legais para tramitação em segredo de justiça.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 10ª Vara Cível 7033395-37.2021.8.22.0001 
Lei de Imprensa, Fornecimento de Energia Elétrica, Honorários Advocatícios 
Procedimento Comum Cível 
AUTORES: ROBSON LIMA GARCIA, CPF nº 00141154250, NATAL 1399 CENTRO - 76861-000 - ITAPUÃ DO OESTE - RONDÔNIA, 
ROBENILSON LIMA GARCIA, CPF nº 02949671250, NATAL 1399 CENTRO - 76861-000 - ITAPUÃ DO OESTE - RONDÔNIA, MARIA 
DE FATIMA LIMA, CPF nº 00254821227, NATAL 1399 CENTRO - 76861-000 - ITAPUÃ DO OESTE - RONDÔNIA, PEDRO CHAVES 
GARCIA, CPF nº 13966596253, NATAL 1399 CENTRO - 76861-000 - ITAPUÃ DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: ELISANGELA GONCALVES BATISTA, OAB nº RO9266, ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA, OAB nº 
RO4374, POLIANA SOUZA DOS SANTOS, OAB nº RO10454 
RÉUS: REDE ENERGIA S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, PRAÇA RUI BARBOSA 80, PARTE - CENTRO CENTRO - 36770-901 
- CATAGUASES - MINAS GERAIS, ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS RÉUS: ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Defiro o pedido de justiça gratuita.
1. Nos termos do art. 334, do CPC, DETERMINO a designação de audiência de conciliação para data a ser indicada pela CPE, cuja 
solenidade realizar-se-á no CEJUSC/Cível, por meio de videoconferência.
À CPE: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. Intime-se a parte autora, 
via publicação no Diário da Justiça (art. 334, §3º, CPC), e cite-se e intime-se a parte requerida, via Correios ou Oficial de Justiça.
2. Cite-se com as advertências constantes nos artigos 344, 336 e 319, do CPC, salientando que o prazo para contestar fluirá da data da 
realização da audiência de conciliação, ou, caso o requerido manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação 
do pedido (art. 335, I e II). Tal requerimento deverá ser apresentado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 
334, §5º, CPC).
As partes ficam cientes que o não comparecimento na audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade da justiça e poderá 
incidir multa de até 2% da vantagem econômica pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), independentemente 
de eventual concessão de gratuidade da justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
A solenidade somente não será realizada se também houver desinteresse expresso da parte requerida nos autos (art. 334, § 4º, I, do 
CPC).
Havendo pedido de dispensa pela(s) parte(s), desde já determino o cancelamento da audiência, sendo possível a liberação dos autos 
à parte demandada para oferecer contestação no prazo legal, a contar do protocolo do pedido expresso da parte Requerida de não 
realização de audiência conciliatória (art. 335, II, do CPC).
3. Apresentada CONTESTAÇÃO na qual sejam arguidas preliminares, intime-se a parte autora para oferecer RÉPLICA, no prazo de 15 
dias.
4. As partes ficam intimadas que, tanto em contestação, como em réplica, deverão especificar as provas que pretendem produzir, 
inclusive arrolando testemunhas e postulando e indicando a necessidade de prova pericial, se for o caso, uma vez que após a réplica será 
saneado o feito e já apreciados os pedidos acerca das provas a serem produzidas, inclusive com a audiência de instrução e julgamento, 
caso necessário.
5. Não havendo acordo na audiência de conciliação, deverá a parte autora proceder, no prazo de 5 (cinco) dias, a complementação das 
custas iniciais, conforme estabelecido no artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016 (Lei de Custas), exceto em caso de gratuidade 
de justiça.
6. Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos na pasta de DECISÃO SANEADORA, se for formulado pedido de 
produção de prova oral/pericial ou pasta de JULGAMENTO.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO MANDADO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
RÉUS: REDE ENERGIA S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, PRAÇA RUI BARBOSA 80, PARTE - CENTRO CENTRO - 36770-901 
- CATAGUASES - MINAS GERAIS, ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250, do mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0015741-06.2014.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VALERIANO LEAO DE CAMARGO - RO5414
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861, EVERSON APARECIDO BARBOSA - RO2803, LUCIANA SALES 
NASCIMENTO - RO5082
Advogados do(a) RÉU: DANIEL NASCIMENTO GOMES - SP356650, RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH - DF26966, ALEX 
JESUS AUGUSTO FILHO - RO5850
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial complementar apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7002496-56.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA
Advogados do(a) AUTOR: FREDSON AGUIAR RODRIGUES - RO7368, ALEX MOTA CORDEIRO - RO2258, JEFERSON DE SOUZA 
RODRIGUES - RO7544
RÉU: ANDRISON QUEIROZ DO NASCIMENTO
INTIMAÇÃO AUTOR - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 60741508 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 23/09/2021 12:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7047898-68.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO RESIDENCIAL BOSQUES DO MADEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN - RO3956
EXECUTADO: MIXSERVICE SERVICOS GERAIS LTDA - EPP 
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o andamento da carta precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0010312-24.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ROCHILMER ROCHA FILHO ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
EXEQUENTE: L & M COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON ANTONIO SOUSA PINTO - RO4643
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7027723-19.2019.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: HUDSON JOSE RIBEIRO - SP150060
RÉU: LUANA DE LIMA BORGES
Advogado do(a) RÉU: JOAO DE CASTRO INACIO SOBRINHO - RO433-A
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa, petição ID 60051521.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7023653-90.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RICARDO CESAR REZENDE GIMENES
Advogados do(a) AUTOR: JOSE CARLOS LINO COSTA - RO1163, ANTONIO RUAN LUIZ DE ARAUJO SILVA FERREIRA - RO8252
RÉU: JORGE MARTINS
INTIMAÇÃO AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada a informar se ocorreu a transferência de propriedade, bem como dos tributos relativos ao veículo, no prazo 
de 05 dias, sob pena de arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7047511-53.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RITA DE CASSIA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO ANTONIO MOREIRA - RO1553
RÉU: HOSPITAL MASTER DEI DE OURO PRETO DO OESTE LTDA - EPP e outros
Advogados do(a) RÉU: HERBERT WENDER ROCHA - RO3739, FILIPH MENEZES DA SILVA - RO5035
Advogado do(a) RÉU: ULYSSES SBSCZK AZIS PEREIRA - RO6055
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7007002-85.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DENISE CABRAL DE MENEZES
Advogados do(a) EXEQUENTE: EVERTON MELO DA ROSA - RO6544, GABRIELLE VIANA DE MEDEIROS - RO10434, JOSE VITOR 
COSTA JUNIOR - RO4575, ALINE NAYARA DOS SANTOS SILVA - RO9842
EXECUTADO: ISOLUX PROJETOS E INSTALACOES LTDA e outros 
Advogados do(a) EXECUTADO: EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU - MG80702, EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL - RO5834
Intimação RÉU
Fica a parte REQUERIDA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o andamento do recurso.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0003603-75.2012.8.22.0001
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Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: AGENOR MOURA GOMES
Advogados do(a) EXEQUENTE: HUMBERTO ANSELMO SILVA FAYAL - RO7097, MARCOS ANTONIO ARAUJO DOS SANTOS - 
RO0000846A
EXECUTADO: IVANIR LIMA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA MARCIA FERNANDES NUNES - RO4933
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a tomar ciência da certidão ID 60724819, bem como para promover o regular andamento no feito no prazo 
de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0006451-30.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GERALDO MANGELA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
EXECUTADO: FRANCISCO LIMA DA SILVA 
Advogado do(a) EXECUTADO: MIRIAM BARNABE DE SOUZA - RO5950
INTIMAÇÃO PARTES- CUSTAS PRO RATA 
Ficam AS PARTES intimadas, por meio dos seus advogados para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuarem o pagamento das custas 
processuais pro-rata. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no site do TJRO: Página Inicial>Boleto Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0011071-22.2014.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOSINEIDE DE CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: UERLEI MAGALHAES DE MORAIS - RO3822
EXECUTADO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogados do(a) EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, MARCELO LESSA PEREIRA - RO1501
INTIMAÇÃO - APRESENTAR CÁLCULOS
Fica a parte AUTORA, intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar planilha do débito atualizada nos termos da SENTENÇA ID 
50177545, bem como nos termos do Provimento 0013/2014-CG, devendo constar as seguintes informações: 
“DATA DO TRÂNSITO: XX
DATA DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA OU ACÓRDÃO: XX
DISCRIMINAÇÃO DE VALORES
Principal: R$ XXX;
Atualização monetária: R$ XXX;
Multa do art. 523, §1º:R$ XXXX;
Honorários sucumbenciais: R$ XXX
VALOR TOTAL DA DÍVIDA PARA EFEITOS DE PROTESTO
1) Com honorários sucumbenciais: R$ XXX
2) Sem honorários sucumbenciais: R$ XXX
Atualizado até: XX/XX/XXXX”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7029421-26.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: RECON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALYSSON TOSIN - MG86925
EXECUTADO: FRANCISCO MONTEIRO DE SOUSA
INTIMAÇÃO AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada a informar a rua e número do endereço para diligência de citação, no prazo de 05 dias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7013876-52.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARLENE FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS - RO655-A
EXECUTADO: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - PE21678
INTIMAÇÃO AUTOR Fica a parte AUTORA intimada a responder a impugnação aos cálculos, no prazo de 15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7017006-84.2015.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: LINEIDE MARTINS DE CASTRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TIAGO FERNANDES LIMA DA SILVA - RO6122, LINEIDE MARTINS DE CASTRO - RO1902
EXECUTADO: HUDSON MAGALHAES DA ROCHA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca da certidão ID 
60730385, bem como para apresentar tabela indicando todos os valores levantados/transferidos em seu benefício, nos termos do 
DESPACHO ID 54029725.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7050884-58.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ANTONIO DE MIRANDA CAITANO
Advogados do(a) EXEQUENTE: DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO1996, VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479
EXECUTADO: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS 
- RO2013, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7001012-16.2015.8.22.0001
Classe: DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE SOCIEDADE (97)
AUTOR: ADIBERTO GOMES MAGALHAES DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO CANTANHEDE LIMA - RO3206
RÉU: MARINEZ SOARES PIRES
Advogado do(a) RÉU: JOVANDER PEREIRA ROSA - RO7860
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7000528-98.2015.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO SCHULZE - SC7629
RÉU: ROMULO VINHAS CHAVES
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante (Total de diligências requeridas: 4). Prazo 
05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7020092-87.2020.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Direito de Imagem, Direito de Imagem, Empréstimo consignado 
EXEQUENTE: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIEGO DINIZ CENCI, OAB nº RO7157 
EXECUTADO: ADILSO CORDEIRO FERNANDES 
ADVOGADO DO EXECUTADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255 
DECISÃO 
Os autos vieram conclusos, em razão de pedido de penhora sobre aposentadoria da parte até o limite do débito R$ 3.767,26, visto que 
as tentativa de penhora de bens e valores por meios tradicionais não logrou êxito.
Depreende-se que houve tentativa de penhora nos sistemas SISBAJUD, INFOJUD e RENAJUD, que retornaram com resposta negativa 
(fl.284/294)
No que concerne ao pedido formulado pela parte credora, de penhora sobre salário, necessário salientar que a segunda turma do Superior 
Tribunal de Justiça “no tocante à impenhorabilidade preconizada no art. 649, IV, do CPC/1973, pacificou o entendimento de que a 
referida impenhorabilidade comporta exceções, como a que permite a penhora nos casos de dívida alimentar, expressamente prevista no 
parágrafo 2º do mesmo artigo, ou nos casos de empréstimo consignado, limitando o bloqueio a 30% (trinta por cento) do valor percebido 
a título de vencimentos, soldos ou salários. Em situações excepcionais, admite-se a relativização da regra de impenhorabilidade das 
verbas salariais prevista no art. 649, IV, do CPC/73, a fim de alcançar parte da remuneração do devedor para a satisfação do crédito não 
alimentar, preservando-se o suficiente para garantir a sua subsistência digna e a de sua família”. (RECURSO ESPECIAL Nº 1.741.001 - 
PR (2018/0112887-6) RELATOR: MINISTRO HERMAN BENJAMIN). Neste sentido:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA DE PROVENTOS 
DE APOSENTADORIA. RELATIVIZAÇÃO DA REGRA DA IMPENHORABILIDADE. 1. Ação de cobrança, em fase de cumprimento de 
SENTENÇA, de que foi extraído o presente recurso especial, interposto em 12/12/2012 e concluso ao Gabinete em 25/08/2016. 2. O 
propósito recursal é decidir sobre a possibilidade de penhora de 30% (trinta por cento) de verba recebida a título de aposentadoria 
para o pagamento de dívida de natureza não alimentar. 3. Quanto à interpretação do art. 649, IV, do CPC/73, tem-se que a regra da 
impenhorabilidade pode ser relativizada quando a hipótese concreta dos autos permitir que se bloqueie parte da verba remuneratória, 
preservando-se o suficiente para garantir a subsistência digna do devedor e de sua família. Precedentes. 4. Ausência no acórdão recorrido 
de elementos concretos suficientes que permitam afastar, neste momento, a impenhorabilidade de parte dos proventos de aposentadoria 
do recorrente. 5. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (REsp 1394985/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 13/06/2017, DJe 22/06/2017). 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. AFERIÇÃO 
QUANTO À ESSENCIALIDADE DO DOCUMENTO. REEXAME NECESSÁRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. PENHORA DE PROVENTOS DE SALÁRIO. RELATIVIZAÇÃO DA REGRA DA IMPENHORABILIDADE. TRIBUNAL A QUO 
RECONHECEU QUE A CONSTRIÇÃO DE PERCENTUAL DE SALÁRIO VISA GARANTIR A EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO E NÃO 
COMPROMETE A SUBSISTÊNCIA DIGNA DO RECORRENTE. ALTERAÇÃO DO JULGADO. SÚMULA 7/STJ. 1. O STJ também possui 
orientação no sentido de que o Agravo de Instrumento deve ser formado com as peças essenciais à compreensão da controvérsia, além 
das qualificadas como obrigatórias pela norma processual (art. 525 do CPC). 2. Contudo, a alteração do entendimento da instância 
ordinária quanto à necessidade da documentação não trasladada mostra-se inviável, ante o óbice da Súmula 7/STJ. 3. No mais, o 
propósito recursal é definir se, na hipótese, é possível a penhora de 30% (trinta por cento) do salário do recorrente para o pagamento 
de dívida de natureza não alimentar. 4. No tocante à impenhorabilidade preconizada no art. 649, IV, do CPC/1973, o STJ pacificou o 
entendimento de que a referida impenhorabilidade comporta exceções, como a que permite a penhora nos casos de dívida alimentar, 
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expressamente prevista no parágrafo 2º do mesmo artigo, ou nos casos de empréstimo consignado, limitando o bloqueio a 30% (trinta 
por cento) do valor percebido a título de vencimentos, soldos ou salários. 5. Em situações excepcionais, admite-se a relativização da 
regra de impenhorabilidade das verbas salariais prevista no art. 649, IV, do CPC/73, a fim de alcançar parte da remuneração do devedor 
para a satisfação do crédito não alimentar, preservando-se o suficiente para garantir a sua subsistência digna e a de sua família. 6. Na 
espécie, em tendo a Corte local expressamente reconhecido que a constrição de percentual de salário do recorrente visa garantir a 
efetividade da execução e não compromete a sua subsistência digna, inviável mostra-se a alteração do julgado, uma vez que, para tal 
mister, seria necessário o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, inviável ao STJ em virtude do óbice de sua Súmula 7. 7. 
Recurso Especial não conhecido. (REsp 1741001/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/06/2018, 
DJe 26/11/2018)
O Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia, seguindo o entendimento da jurisprudência da 2ª Turma do Eg. STJ, adota a posição de 
que a penhora mensal de salário é cabível, desde que ocorra em percentual que não comprometa o sustento do devedor e não implique 
em ofensa ao princípio constitucional da dignidade humana. Neste sentido, transcrevo trecho de julgado do TJ-RO, sob relatoria do 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia (Agravo de Instrumento 0005198-78.2013.8.22.0000, julgado em 27/06/2013, bem como 
Agravo de Instrumento n. 100.001.2004.007052-1.Rel. Des. Miguel Monico Neto): “Ao tratar da penhora de valores de salário, esta Corte 
adotou a posição de que isso é possível desde que seja feito em percentual que não comprometa o sustento do devedor e não implique 
em ofensa ao princípio constitucional da dignidade humana.”
Agravo de Instrumento. Impenhorabilidade de verba salarial. Mitigação. Penhora de parte do salário. Ausência de prejuízo da dignidade 
do devedor. Possibilidade. Recurso provido.
1 - Não obstante o artigo 833, inciso IV, do Código de Processo Civil, estabeleça a impenhorabilidade dos vencimentos, subsídios, 
soldos, salários, dentre outras verbas destinadas ao sustento do devedor e de sua família, tal vedação não é absoluta, sendo possível, 
excepcionalmente, consoante o recente entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, a flexibilização da citada regra, 
quando a hipótese concreta dos autos revelar que o bloqueio de parte da remuneração não prejudica a subsistência digna do devedor e 
de sua família e auxilia na satisfação do crédito perseguido pelo exequente.
2 - O entendimento jurisprudencial recente firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, sendo: “A regra geral da impenhorabilidade de 
salários, vencimentos, proventos etc. (art. 649, IV, do CPC/73; art. 833, IV, do CPC/2015), pode ser excepcionada quando for preservado 
percentual de tais verbas capaz de dar guarida à dignidade do devedor e de sua família”.
3 - Recurso provido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0801479-11.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Miguel Monico Neto, Data de julgamento: 20/01/2021
Acredito que o pensamento relativamente à penhora de percentual de salário do devedor precisa evoluir, notadamente, considerando 
as recentes alterações feitas no processo civil que prestigiam o direito do credor receber o que é seu por direito, e o consequente 
cumprimento das obrigações assumidas pelas pessoas buscando afastar o arrastamento por anos de ações de execução e cobrança. 
É preciso buscar o equilíbrio entre a possibilidade de subsistência da parte executada e, isocronicamente, dar efetividade à execução, 
garantindo, assim, a prestação da atividade jurisdicional e o direito da parte exequente.
Tanto é assim que a expressão utilizada nas disposições do artigo 833, IV, do CPC/2015, com a redação dada pela Lei n. 13.105/2015, 
trata de quantias “destinadas ao “, o que evidencia um entendimento sustento do devedor e sua família mais liberal acerca daquilo que, 
efetivamente, foge ao alcance da constrição judicial. 
O objetivo primordial da função social do art. 833 do CPC é evitar a retenção salarial abusiva, pois tem o salário o escopo de garantir 
a sobrevivência digna do indivíduo. Assim, em homenagem ao princípio da dignidade da pessoa humana e em atenção à regra da 
impenhorabilidade pela função social, não se deve permitir descontos de valores que inviabilizem a sobrevivência digna do devedor.
Neste sentido são os seguintes julgados do Eg. TJ/RO: AI 0800151-51.2017.8.22.0000, rel. Des. Isaías Fonseca Moraes, julgado em 
10/05/2017; AI 0800784-62.2017.8.22.0000, rel. Des. Kiyochi Mori, julgado em 25/05/2017; AI 0804039-62.2016.8.22.0000, rel. Juiz 
Carlos Augusto Teles Negreiros, julgado em 05/04/2017; AI 0803607-43.2016.8.22.0000, rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, julgado 
em 07/12/2016; AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0801409-96.2017.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª 
Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 06/09/2017 
Ante o exposto, defiro e determino o bloqueio de 15% (quinze por cento) dos vencimentos líquidos da parte executada até a satisfação 
total do crédito de R$ 3.767,26. 
Expeça-se ofício ao INSS localizado na Rua Campos Sales, n. 3132, Bairro Olaria, Porto Velho/RO CEP 76801-281, nesta cidade, órgão 
empregador ao qual está vinculado a parte ADILSO CORDEIRO FERNANDES, CPF nº 704.653.202-87, para que promova os descontos 
mensais, no limite de 15%, até atingir o montante de R$ R$ 3.767,26. depositando os valores em conta judicial. 
Após a transferência, a parte executada deverá ser intimada pela CPE para manifestar-se quanto eventual interposição de embargos à 
execução ou formular pedido de audiência de conciliação. Prazo: 15 dias.
Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte credora (exequente).
SERVE COMO CARTA/OFÍCIO/MANDADO /PRECATÓRIA
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7046903-21.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
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Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR 
EXEQUENTES: IASMIM ADRIELE SILVA STEGLICH, AGNALDO ARAUJO NEPOMUCENO 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: AGNALDO ARAUJO NEPOMUCENO, OAB nº RO1605 
EXECUTADO: MAP TRANSPORTES AEREOS LTDA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DIEGO PEDREIRA DE QUEIROZ ARAUJO, OAB nº BA22903 
DESPACHO 
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do SISBAJUD, este restou frutífero. Em seguida, determinei a transferência do valor 
constrito para conta judicial a ser aberta na Caixa Econômica Federal, agência 2848. 
Converto o bloqueio em penhora.
Segue, em anexo, o detalhamento do bloqueio.
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 05 (cinco) 
dias. Expeça-se carta de intimação caso a parte executada não possua patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á 
intimada da publicação deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE.
Decorrido o prazo sem impugnação ao cumprimento de SENTENÇA e à penhora, volvam os autos conclusos para arquivamento e 
determinação de levantamento do valor.
Intimem-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO.
EXECUTADO: MAP TRANSPORTES AEREOS LTDA, AC AEROPORTO EDUARDO GOMES, AVENIDA SANTOS DUMONT, S/N 
TARUMÃ - 69049-970 - MANAUS - AMAZONAS
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO Processo: 7051669-54.2018.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cheque 
EXEQUENTE: ELIAS ALMIR VASCONCELOS MONTEIRO 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GABRIEL MARTINS MONTEIRO, OAB nº RO9839, ELVIS ALVES DOS SANTOS, OAB nº RO9895, 
WELLITON PICINATO MARTINS DOS SANTOS, OAB nº RO10450 
EXECUTADO: RODRIGUES BENEFICIADORA EIRELI - ME 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
01. Realizei pesquisa de bens em nome da executada através dos sistemas SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD, contudo restaram 
infrutíferas as diligências, conforme detalhamento anexo.
Proceda a CPE a liberação dos documentos sigilosos aos advogados das partes.
02. Fica intimada a parte credora, através de seu advogado, a impulsionar o feito em 05(cinco) dias, podendo:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) efetuar consulta pelo sistema ARISP, de pesquisa de bens imóveis, via internet, por exemplo, nos seguintes sites:
a) http://www.oficioeletronico.com.br
b) https://www.registradores.org.br/
c) https://www.registradores.org.br/PO/DefaultPO.aspx from=menu
d) https://www.registradores.org.br/CE/DefaultCE.aspx
c) solicitar a suspensão da execução, pelo prazo de 1 (um) ano.
03. Se decorrer in albis o prazo fixado no item anterior, a CPE deverá promover a intimação da parte credora, pessoalmente, a fim de que 
promova o impulso do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 485, §1º do Código de Processo Civil.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021.
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7000550-88.2017.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário 
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EXEQUENTE: RAIMUNDO PIO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DECISÃO 
Homologo os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (ID 59410173)
Concedo prazo de 15(quinze) dias para que a parte devedora expeça RPV em favor da parte autora.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIO/OFÍCIO.
EXEQUENTE: RAIMUNDO PIO DE OLIVEIRA, RUA LÍBERO BADARÓ 3488 COSTA E SILVA - 76803-630 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7049248-91.2018.8.22.0001 
Juros, Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO, CNPJ nº 08155411000168, FACULDADE FARO S/N ZONA RURAL - 76900-999 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA, OAB nº RO4117, TIAGO FAGUNDES BRITO, OAB nº 
RO4239, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546 
EXECUTADO: DAIANE CRISTINA FELIX DOS SANTOS, CPF nº 03106029200, LINHA 637 BR 364 KM70, AVENIDA JATUARANA 4051 
ZONA RURAL - 76807-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
01. Atenta a todo o contexto dos autos, merece acolhimento o pedido de citação por edital, pois frustrada(s) a(s) tentativa(s) de localizar 
a parte Requerida/Executada para fins de citação, restando evidenciado que no caso em comento a parte Requerida/Executada está em 
local incerto e não sabido.
Desta forma, DEFIRO a realização da citação por edital, nos termos do art. 256 e 257, inciso III, do CPC, no prazo de 20 (vinte) dias 
úteis.
Providencie o CPE/Cartório a expedição do necessário.
O prazo de contestação inicia-se do término do prazo de dilação de 20 dias, estipulado nos termos do artigo 231, inciso IV, do CPC.
Deverá ser dado cumprimento ao que dispõe o artigo 257, inciso II, do CPC, disponibilizando-se o edital de citação na plataforma de 
editais do Tribunal de Justiça de Rondônia, dispensando-se sua publicação no átrio do fórum.
03. Decorrido o prazo da citação por edital, sem apresentação de defesa nos autos, nomeio curador especial na pessoa de Defensor 
Público para manifestar-se, conforme preceito contido no art. 72, II do CPC. Remetam-se os autos à Defensoria Pública.
04. As partes ficam intimadas via publicação no DJ.
Porto Velho 2 de agosto de 2021 
José Augusto Alves Martins 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7021002-51.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica, Energia Elétrica 
EXEQUENTE: PAULO RICARDO XISTO DA CUNHA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DALGOBERT MARTINEZ MACIEL, OAB nº RO1358 
EXECUTADO: ENERGISA 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
A parte executada foi intimada pessoalmente para comprovar nos autos, no prazo de 05 dias, o cancelamento da fatura com vencimento 
em 10/01/2019, no valor de R$ 931,64, sob pena de multa diária no importe de R$ 250,00, até o limite de R$ 5.000,00(cinco mil reais), 
conforme DESPACHO de ID n. 57645425.
Decorrido o prazo acima, a parte executada quedou-se inerte (ID n.60060557). 
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Todavia, antes de decidir sobre a aplicação da multa, fica a parte exequente intimada a informar, no prazo de 10 dias, se ainda persiste 
em aberto a fatura descrita acima, declarada inexistente por este juízo. 
Após, havendo a confirmação do exequente de que a cobrança foi cancelada, arquive-se os autos, do contrário, retorne-os concluso para 
a pasta DECISÃO. 
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7030443-90.2018.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral 
AUTOR: IZAIAS GONCALVES NUNES 
ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO4282 
RÉU: ZURC INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA - ME 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Realizei consulta do endereço do(s) executado(s) por meio do(s) sistema(s) informatizado(s) INFOJUD, conforme detalhamento anexo. 
01. A nova sistemática adotada pelo Código de Processo Civil/2015, com base no princípio da cooperação judicial, bem como na eficácia, 
celeridade, solidez e segurança, evidencia a necessidade de se buscar a localização do executado nos sistemas informatizados, bem 
como nos cadastros públicos. Assim, diante da diligência citatória negativa (MANDADO /carta ARMP), determino:
a) a realização de consulta aos cadastros dos sistemas SISBAJUD e RENAJUD, para verificação dos endereços do executado/réu, desde 
que o(a) autor(a) providencie o recolhimento da taxa para realização de cada diligência, que é realizada de forma individualizada em 
relação a cada CPF ou CNPJ apresentado;
b) à autora/exequente apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, certidão de breve relato da JUCER ou entidade assemelhada, caso o 
executado/réu se trate de pessoa jurídica;
c) expedição de ofício às empresas concessionárias de serviço público de telefonia fixa e móvel, água/esgoto e luz deste Estado, 
requisitando endereço da requerida, para atendimento às exigências do art. 256, § 3º do CPC/2015, fazendo constar que a reposta deverá 
ser encaminhada diretamente à 10ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho, via email: 10civelcpe@tjro.jus.br. 
A CPE deverá realizar a confecção e envio dos ofícios mencionados no item “c”, devendo a autora recolher as custas para as diligências, 
no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.
02. Por fim, caso todas as diligências determinadas acima se mostrem infrutíferas, fica desde já deferida a citação por edital, devendo 
a autora providenciar o necessário. Nessa hipótese, dispenso a realização da audiência preliminar, tendo em vista a inocuidade de tal 
medida, diante da citação ficta.
O prazo de contestação inicia-se do término do prazo de dilação de 20 dias, estipulado nos termos do artigo 231, inciso IV, do CPC.
Deverá ser dado cumprimento ao que dispõe o artigo 257, inciso II, do CPC/15, disponibilizando-se o edital de citação na plataforma de 
editais deste E.TJRO, bem como na plataforma do CNJ, quanto a esta dispensa-se a providência caso ainda não esteja disponível.
03. Decorrido o prazo da citação por edital, sem apresentação de defesa nos autos, nomeio curador especial pelo que deverão os autos 
serem remetidos à Defensoria Pública para manifestação, conforme preceito contido no art. 72, II do CPC/2015. 
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7021790-36.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212
EXECUTADO: VANESSA LEITE DE BRITO e outros
Intimação AUTOR - ALVARÁ NÃO SACADO
Considerando o alvará judicial com prazo de validade expirado, fica a parte EXEQUENTE intimada, por seu patrono, para manifestação 
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de remessa dos valores à Conta Centralizadora. Poderá a parte optar por transferência bancária, 
devendo informar dados bancários.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
AUTOS: 0023641-74.2013.8.22.0001
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZÔNIA S/A, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2853 CENTRO - 76847-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MICHEL FERNANDES BARROS, OAB nº RO1790
EXECUTADOS: ADALMIR SANTOS ARAGAO, R. JOÃO GOULART, 3187, AV AMAZONAS, 3748 AGENOR DE CARVALHO LIBERDADE 
- 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, FERNANDO FERREIRA LIMA, LINHA 11, LOTE 52, JOANA DARC II, ZONA RURAL - 
76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Expeça-se MANDADO para a penhora de tantos bens quanto bastem para satisfazer o débito na residência dos executados, atualmente 
no importe de R$ 56.408,02 (cinquenta e seis mil quatrocentos e oito reais e dois centavos)
Efetuada a penhora, intime-se o executado para que, caso queira, apresente impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Caso recaia a 
penhora sobre bens imóveis, o cônjuge também deverá ser intimado, se houver.
Após, considerando que, de acordo com o novo Código de Processo Civil, a adjudicação recebe status de forma preferencial de pagamento 
ao credor (artigos 825 e 881 do CPC), intime-se o exequente a informar se possui interesse ou não na adjudicação do bem penhorado, 
ou sua venda extrajudicial, nos termos dos artigos 876 e 880 do Código de Processo Civil.
Requerida a adjudicação ou venda judicial, intime-se o executado, via Diário da Justiça, caso tenha advogado constituído nos autos, por 
carta com aviso de recebimento, quando representado pela Defensoria Pública ou quando não tiver procurador constituído nos autos, ou 
por meio eletrônico, quando, sendo o caso do § 1o do art. 246 do CPC, não tiver procurador constituído nos autos, para que se manifeste 
em 05 (cinco) dias.
Intimem-se, ainda, os legitimados indicados nos incisos II, III, IV, VI e VII do art. 889 do Código de Processo Civil, bem como o(s) credor 
(es) concorrente (s) que haja(m) penhorado o mesmo bem, o cônjuge ou companheiro (a), o(s) descendente (s) e o(s) ascendente(s) do 
executado, desde que haja informação da existência destes nos autos.
Após, venham os autos conclusos, pasta DECISÃO urgente.
Cumpra-se.
Serve o presente como MANDADO.
EXECUTADOS: ADALMIR SANTOS ARAGÃO – Rua João Goulart, 3187, bairro Liberdade. São João Bosco. Porto Velho/RO. CEP 
76.803-772; b) FERNANDO FERREIRA LIMA – Sítio das Castanheiras – Est. Jatuarana, Km 38, Lt 52ª, Setor Jatuarana, Porto Velho/
RO.
Porto Velho-, 2 de agosto de 2021.
José Augusto Alves Martins
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7043474-80.2018.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano Moral, Transporte Aéreo, Atraso de vôo, Cancelamento de vôo, Práticas 
Abusivas 
AUTOR: CLEISSIANE EVELIN SILVA BENARROSH 
ADVOGADOS DO AUTOR: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB nº RO4783, EDUARDO TEIXEIRA MELO, OAB nº 
RO9115 
RÉU: GOL LINHAS AÉREAS S.A 
ADVOGADOS DO RÉU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, BERNARDO AUGUSTO GALINDO COUTINHO, OAB 
nº RO2991 
DECISÃO 
Altere-se a classe processual para cumprimento de SENTENÇA.
1. Na forma do artigo 513, § 2º, do CPC, intime-se o executado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no 
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver.
2. Fica a pare executada advertida que, transcorrido o prazo acima fixado, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias, para 
que, independentemente de penhora ou nova intimação apresente, nos próprios autos impugnação.
3. Não ocorrendo o pagamento voluntário, no prazo de 15 (quinze) dias, o débito será acrescido de multa de 10% e, também, de 
honorários advocatícios de 10%.
4. Não efetuado o pagamento voluntário, no prazo de 15 (quinze) dias, poderá o credor formular ao juízo pedido de pesquisas junto aos 
sistemas informatizados – INFOJUD, RENAJUD e SISBAJUD, para localizar bens do devedor, mediante a comprovação do recolhimento 
das custas judiciais nos termos do artigo 17, da Lei n. 3.896/2016, se a parte exequente não for beneficiária da gratuidade da justiça.
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5. Por fim, certificado o trânsito em julgado da SENTENÇA e transcorrido o prazo do art. 523, a parte exequente poderá requerer 
diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, § 3º, 
todos do Código de Processo Civil.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO.
RÉU: GOL LINHAS AÉREAS S.A, AVENIDA LAURO SODRÉ AEROPORTO - 76803-260 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7047373-86.2018.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Multa de 10% 
EXEQUENTE: W2M EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LETICIA AQUILA SOUZA FERNANDES DE OLIVEIRA, OAB nº RO9405, FLAEZIO LIMA DE SOUZA, 
OAB nº RO3636 
EXECUTADO: DARLISSON MELO TELES 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Defiro o pedido e intimo a parte exequente para efetuar o recolhimento das custas, no prazo de 10 dias.
Após, expeça-se ofício ao Banco Central solicitando informações acerca da existência de saldo devedor a receber no SRV – Sistema 
de Informação de Valores a Receber, ou recebíveis vinculados à Registradora de vendas realizadas em nome do EEXECUTADO: 
DARLISSON MELO TELES, CPF nº 70353042234. Prazo: 15 dias.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 10ª Vara Cível 7040649-61.2021.8.22.0001 
Direito de Imagem, Cancelamento de vôo 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: LUISA SANT ANA ROSA FERREIRA, CPF nº 06290008242, RUA JOSÉ BONIFÁCIO 441, - DE 351/352 A 614/615 CAIARI - 
76801-144 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: DIEGO UMBELINO DOS SANTOS, OAB nº RO10238 
RÉUS: LATAM LINHAS AÉREAS S/A, RUA VERBO DIVINO 2001, ANDARES 3 A 6, CHÁCARA SANTO ANTÔNIO (ZONA SUL) 
CHÁCARA SANTO ANTÔNIO (ZONA SUL) - 04719-002 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, MM TURISMO & VIAGENS S.A, RUA MATIAS 
CARDOSO 169, 11 ANDAR - SANTO AGOSTINHO SANTO AGOSTINHO - 30170-050 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
1. Nos termos do art. 334, do CPC, DETERMINO a designação de audiência de conciliação para data a ser indicada pela CPE, cuja 
solenidade realizar-se-á no CEJUSC/Cível, por meio de videoconferência.
À CPE: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. Intime-se a parte autora, 
via publicação no Diário da Justiça (art. 334, §3º, CPC), e cite-se e intime-se a parte requerida, via Correios ou Oficial de Justiça.
2. Cite-se com as advertências constantes nos artigos 344, 336 e 319, do CPC, salientando que o prazo para contestar fluirá da data da 
realização da audiência de conciliação, ou, caso o requerido manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação 
do pedido (art. 335, I e II). Tal requerimento deverá ser apresentado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 
334, §5º, CPC).
As partes ficam cientes que o não comparecimento na audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade da justiça e poderá 
incidir multa de até 2% da vantagem econômica pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), independentemente 
de eventual concessão de gratuidade da justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
A solenidade somente não será realizada se também houver desinteresse expresso da parte requerida nos autos (art. 334, § 4º, I, do 
CPC).
Havendo pedido de dispensa pela(s) parte(s), desde já determino o cancelamento da audiência, sendo possível a liberação dos autos 
à parte demandada para oferecer contestação no prazo legal, a contar do protocolo do pedido expresso da parte Requerida de não 
realização de audiência conciliatória (art. 335, II, do CPC).
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3. Apresentada CONTESTAÇÃO na qual sejam arguidas preliminares, intime-se a parte autora para oferecer RÉPLICA, no prazo de 15 
dias.
4. As partes ficam intimadas que, tanto em contestação, como em réplica, deverão especificar as provas que pretendem produzir, 
inclusive arrolando testemunhas e postulando e indicando a necessidade de prova pericial, se for o caso, uma vez que após a réplica será 
saneado o feito e já apreciados os pedidos acerca das provas a serem produzidas, inclusive com a audiência de instrução e julgamento, 
caso necessário.
5. Não havendo acordo na audiência de conciliação, deverá a parte autora proceder, no prazo de 5 (cinco) dias, a complementação das 
custas iniciais, conforme estabelecido no artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016 (Lei de Custas), exceto em caso de gratuidade 
de justiça.
6. Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos na pasta de DECISÃO SANEADORA, se for formulado pedido de 
produção de prova oral/pericial ou pasta de JULGAMENTO.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO MANDADO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
RÉUS: LATAM LINHAS AÉREAS S/A, RUA VERBO DIVINO 2001, ANDARES 3 A 6, CHÁCARA SANTO ANTÔNIO (ZONA SUL) 
CHÁCARA SANTO ANTÔNIO (ZONA SUL) - 04719-002 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, MM TURISMO & VIAGENS S.A, RUA MATIAS 
CARDOSO 169, 11 ANDAR - SANTO AGOSTINHO SANTO AGOSTINHO - 30170-050 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250, do mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho , 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo n. 7025783-82.2020.8.22.0001 
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Mútuo 
EXEQUENTES: ESPÓLIO DE ALEX POPOVIC DE MATTOS, VALDIR JOSE VITTI 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: WALMOR BINDI JUNIOR, OAB nº PR42340 
EXECUTADO: EDSON BRITO ALECRIM 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
A parte exequente requereu o prazo de mais 15 dias para recolhimento das custas necessárias à renovação do MANDADO de penhora, 
haja vista a pendência de liberação do valor pelo juízo de inventário, para o recolhimento neste autos (ID n. 58926245 e 60524580). 
Pois bem, indefiro o requerimento e determino a suspensão da execução pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, § 1º do 
CPC. 
Atentem-se a CPE e os advogados das partes que os autos poderão ser desarquivados para o prosseguimento da execução na hipótese 
de serem encontrados bens penhoráveis do executado, conforme art. 921, § 3º do CPC e indicados pela parte credora. Não serão 
desarquivados para novas pesquisas, sem que haja o decurso de prazo ora fixado. 
Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que seja localizado bens penhoráveis, o feito será remetido ao arquivo, independentemente de nova 
intimação, iniciando-se a contagem do prazo da prescrição intercorrente. 
Por fim, à CPE determino a exclusão da prioridade de “doença terminal” lançada no sistema PJe. 
As partes ficam intimadas, via publicação no Diário da Justiça.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 José Augusto Alves Martins
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7040742-24.2021.8.22.0001 
Classe: Embargos de Terceiro Cível 
Aquisição 
EMBARGANTE: DOMINGOS ARAUJO 
ADVOGADO DO EMBARGANTE: CATIENE MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANNA, OAB nº RO5573 
EMBARGADO: MEIRE JANE BATISTA LIMA 
EMBARGADO SEM ADVOGADO(S) 
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DESPACHO 
Determino que a parte autora emende a petição inicial para juntar documentação necessária que demonstre a sua hipossuficiência 
financeira (rendimentos e despesas), incluindo última declaração de imposto de renda e CNIS, ou comprove o recolhimento das custas 
processuais (2%), ficando ciente desde já da possibilidade de parcelamento nos termos da Lei Estadual n. 4.721/2020 e Resolução n. 
151/2020 do TJRO.
Saliento que este é o posicionamento adotado pela jurisprudência em julgados semelhantes:
TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de 
direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, 
mediante fundadas razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis Reunidas, J. 05/12/2014).
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
POSSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de 
veracidade, admitindo-se prova em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a 
real condição econômico financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais 
e com os honorários de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014).
Prazo de 15 (quinze) dias para regularização, nos termos do artigo 321 do CPC, sob pena de indeferimento da inicial, extinção do feito 
sem resolução do MÉRITO e condenação em custas processuais.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo nº: 0003589-57.2013.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Compromisso
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831
EXECUTADO: Tiago Cassiano Lima
ADVOGADO DO EXECUTADO: FIRMINO GISBERT BANUS, OAB nº RO163 
DECISÃO 
Realizei consulta de bens em nome do(s) executado(s) por meio do(s) sistema(s) informatizado(s) INFOJUD, contudo restou infrutífera a 
diligência, conforme detalhamento anexo.
Proceda a CPE a liberação dos documentos sigilosos aos advogados das partes.
Revisando este feito em mutirão para análise da prescrição intercorrente nos processos arquivados, conforme orientação da Corregedoria, 
constata-se que a prescrição da pretensão executiva no presente caso ainda não ocorreu.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA decorrente de ação cobrança, portanto, aplicável o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, 
previsto no art. 206, § 5º, I, do Código Civil.
Fora determinada a suspensão em 05/11/2019, e pelo período de um ano a contar deste último evento, nos termos do art. 921, III e §1º 
do Código de Processo Civil, o processo permaneceu suspenso, iniciando o prazo da prescrição intercorrente a partir do transcurso desse 
lapso de um ano (art. 921, §4º do CPC).
A prescrição intercorrente se implementará, em tese, em 05/11/2025.
Depois desta data, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de reconhecimento tácito do implemento da prescrição de sua pretensão.
Assim, arquive-se imediatamente o feito, já que sem perspectivas de continuidade por ora, devendo a CPE inseri-lo em pasta específica 
de processos com prescrição intercorrente em curso, dentro do acervo geral de processos arquivados para controle e posterior revisão/
análise da prescrição.
Proceda-se com o necessário.
Cópia deste DESPACHO serve como ofício.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7013263-56.2021.8.22.0001 
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança 
Assunto: Cláusula Penal, Rescisão / Resolução 
AUTOR: TERRA RICA COMERCIO E SERVICOS DE AUTOMOVEIS LTDA - ME 
ADVOGADO DO AUTOR: PATRICIA OLIVEIRA DE HOLANDA ROCHA, OAB nº RO3582 
RÉUS: RONIELE CABRAL MEDEIROS DE MENEZES, RONDONORTE TRANSPORTES E TURISMO LTDA - EPP 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Realizei consulta do endereço do(s) executado(s) por meio do(s) sistema(s) informatizado(s) INFOJUD, conforme detalhamento anexo. 
01. A nova sistemática adotada pelo Código de Processo Civil/2015, com base no princípio da cooperação judicial, bem como na eficácia, 
celeridade, solidez e segurança, evidencia a necessidade de se buscar a localização do executado nos sistemas informatizados, bem 
como nos cadastros públicos. Assim, diante da diligência citatória negativa (MANDADO /carta ARMP), determino:
a) a realização de consulta aos cadastros dos sistemas SISBAJUD e RENAJUD, para verificação dos endereços do executado/réu, desde 
que o(a) autor(a) providencie o recolhimento da taxa para realização de cada diligência, que é realizada de forma individualizada em 
relação a cada CPF ou CNPJ apresentado;
b) expedição de ofício às empresas concessionárias de serviço público de telefonia fixa e móvel, água/esgoto e luz deste Estado, 
requisitando endereço da requerida, para atendimento às exigências do art. 256, § 3º do CPC/2015, fazendo constar que a reposta deverá 
ser encaminhada diretamente à 10ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho, via email: 10civelcpe@tjro.jus.br. 
A CPE deverá realizar a confecção e envio dos ofícios mencionados no item “b”, devendo a autora recolher as custas para as diligências, 
no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.
02. Por fim, caso todas as diligências determinadas acima se mostrem infrutíferas, fica desde já deferida a citação por edital, devendo 
a autora providenciar o necessário. Nessa hipótese, dispenso a realização da audiência preliminar, tendo em vista a inocuidade de tal 
medida, diante da citação ficta.
O prazo de contestação inicia-se do término do prazo de dilação de 20 dias, estipulado nos termos do artigo 231, inciso IV, do CPC.
Deverá ser dado cumprimento ao que dispõe o artigo 257, inciso II, do CPC/15, disponibilizando-se o edital de citação na plataforma de 
editais deste E.TJRO, bem como na plataforma do CNJ, quanto a esta dispensa-se a providência caso ainda não esteja disponível.
03. Decorrido o prazo da citação por edital, sem apresentação de defesa nos autos, nomeio curador especial pelo que deverão os autos 
serem remetidos à Defensoria Pública para manifestação, conforme preceito contido no art. 72, II do CPC/2015. 
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7030237-47.2016.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Correção Monetária, Correção Monetária 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208, PROCURADORIA DA ASPER - ASSOCIAÇÃO 
DOS TRABALHADORES NO SERVICO PÚBLICO NO ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: LEILA CASTRO DE MORAIS RODRIGUES 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
A parte autora requereu o cumprimento de SENTENÇA. 
Para tanto, necessário se faz a intimação pessoal da parte ré em razão de estar sendo representada pela Defensoria Pública (Art. 513, 
§2º, II, do CPC). 
Todavia, o AR da sua ultima tentativa de intimação pessoal retornou negativo pelo motivo de que a parte “mudou-se” (ID n. 58991398). 
Assim, para viabilizar o início da fase de cumprimento de SENTENÇA, fica a parte AUTORA/EXEQUENTE intimada a se manifestar, no 
prazo de 05 dias, acerca do AR negativo, sabendo que, para a repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deverá 
apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo 
de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de 
não realização do ato. 
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7031029-93.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Duplicata, Despesas Condominiais 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO RESIDENCIAL BOSQUES DO MADEIRA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN, OAB nº RS3956 
EXECUTADO: WANDERLEY DE SIQUEIRA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do sistema SISBAJUD, a consulta bloqueou parte dos valores devidos. Sendo assim, 
determinei sua transferência para conta judicial na Caixa Econômica Federal, agência 2848. 
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) 
dias. 
Expeça-se carta de intimação caso não possua patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á intimada da publicação deste 
no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE. 
Determino que o exequente se manifeste pela efetividade da execução, no prazo de 5 (cinco) dias, para: a) indicar bens passíveis de 
penhora; b) apresentar cálculo atualizado da dívida. Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados 
à disposição do juízo, apresente a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa referente a cada 
diligência judicial requerida por cada executado, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, 
de 24/08/2016, sob pena de arquivamento. 
Converto o bloqueio em penhora.
Segue anexo o detalhamento da consulta. 
Decorrido o prazo sem manifestação quanto à penhora pela parte executada, expeça-se alvará para levantamento dos valores 
bloqueados.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7019340-18.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MW PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO DE OLIVEIRA CASTRO NETO - GO47921
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: LEONARDO MONTENEGRO COCENTINO - PE32786
INTIMAÇÃO Intime-se a parte autora a recolher a parte que cabe do valor pericial, no prazo de 5(cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO Processo: 7010446-53.2020.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Duplicata, Honorários Advocatícios 
EXEQUENTE: M. S. COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA, OAB nº RO4688 
EXECUTADO: DAIVID ONIS DE OLIVEIRA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Realizei consulta de endereço do(s) executado(s) por meio do(s) sistema(s) informatizado(s) SISBAJUD, conforme detalhamento 
anexo.
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Assim, manifeste-se o autor sobre a diligência realizada, requerendo o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Manifestando-se pela realização de citação, deverá recolher as custas para repetição da diligência.
Intimem-se, expeça-se o necessário.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021.
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO Processo: 7000196-92.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Multa de 10% 
EXEQUENTE: W2M EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LETICIA AQUILA SOUZA FERNANDES DE OLIVEIRA, OAB nº RO9405, FLAEZIO LIMA DE SOUZA, 
OAB nº RO3636, FLAEZIO LIMA DE SOUZA, OAB nº RO3636 
EXECUTADO: ERICA CHIANCA SILVA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Defiro a quebra do sigilo fiscal da executada.
Solicitadas as três últimas declarações de Imposto de Renda da executada, contudo restou infrutífera a diligência, conforme detalhamento 
anexo.
Esgotadas as diligências de busca para bens por meio eletrônico (SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD), assim, promova o exequente, 
no prazo de 05 (cinco) dias, diligências no sentido de satisfazer a execução, devendo indicar bens passíveis de penhora ou promover o 
necessário para satisfação do crédito, sob pena de suspensão, nos termos do art. 921, III, § 1º do CPC.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021.
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7052374-86.2017.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Contratos Bancários 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº 
AM6676 
EXECUTADOS: RK3 COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA - ME, KATTLEN CARVALHO NEVES, RITA CARVALHO 
TORRES, INELINO BRASIL DE CARVALHO, KATIA LUCIA CARVALHO TORRES 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MAURICIO M FILHO, OAB nº RO8826, CASSIO BRUNO CASTRO SOUZA, OAB nº RO7936 
DESPACHO 
Fica a parte exequente intimada para, no prazo de 10 dias, comprovar a distribuição da Carta Precatória, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência. 
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7045400-62.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
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Assunto: Transação 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LAZARO PONTES RODRIGUES, OAB nº BA39590 
EXECUTADO: KELVIM KLAIM ALMEIDA CRISTOVAO 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Aguarde-se por mais 30 dias o retorno da carta de citação.
Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte exequente para promover o andamento do feito. 
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7028965-52.2015.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Despesas Condominiais 
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL PARK JAMARI 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA, OAB nº RO5565, OCTAVIA JANE SILVA MORHEB, OAB nº 
RO1160 
EXECUTADO: ELVIO LUIZ ZANELLA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DALGOBERT MARTINEZ MACIEL, OAB nº RO1358 
DESPACHO 
Fica a parte exequente intimada para se manifestar, no prazo de 10 dias, acerca da petição de ID: 59926902 - Pág. 1 e documentos 
apresentados pela parte executada.
Após, retornem os autos conclusos.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7024835-09.2021.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A. 
ADVOGADOS DO AUTOR: CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI, OAB nº DF45443, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A. 
RÉU: LUCIO BARBOSA DE CARVALHO 
ADVOGADO DO RÉU: LUCAS GUSTAVO DA SILVA, OAB nº RO5146 
SENTENÇA 
BANCO ITAUCARD S.A. ingressou com Ação de Busca e Apreensão com expedição de tutela de urgência em MANDADO liminar em face 
de LUCIO BARBOSA DE CARVALHO, objetivando a busca e apreensão do veículo Marca: HYUNDAI Modelo: HB20 COMFORTPLUS1.01 
Ano: 2019 Cor: PRETA Placa: OHQ4423 RENAVAM: 01203860185 CHASSI: 9BHBG51CAKP086525, visto a inadimplência por parte da 
requerida a partir da parcela 18/48, com vencimento em 28/02/2021.
Narra que atualmente o valor do débito é de R$ 30.378,94.
Juntou contrato de alienação fiduciária, notificação extrajudicial e planilha de cálculo dos débito; Recolheu custas iniciais e documentos.
(id nº58204236)
TUTELA DE URGÊNCIA – Foi concedida a tutela de urgência para determinar a apreensão do veículo e citação da parte requerida.(id 
nº 58836626) 
CITAÇÃO E BUSCA – Foi cumprida a Busca e Apreensão do veículo e procedido a citação da parte requerida (id nº 59543095 – fls. 
55/56)
PURGAÇÃO DA MORA – A parte requerida manifestou-se às fls id 59590515, alegando a purgação da mora.
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MANIFESTAÇÃO BANCO – O Banco requerente manifestou-se pugnando para que a parte requerida recolha a diligência de oficial de 
justiça e arque com eventuais custas de estadia e outras despesas de pátio. Requer ainda a inclusão das parcelas que se venceram 
durante a tramitação processual (parcelas 20/48, 21/48 e 22/48), com total de R$ 27.616,68 (vinte e sete mil seiscentos e dezesseis reais 
e sessenta e oito centavos). (ID59961856)
CONTESTAÇÃO – A parte requerida manifestou-se defendendo a ausência da mora, continuidade do pagamento das parcelas vencidas 
e impossibilidade de antecipação das parcelas.(ID60366212)
DESPACHO – Foi determinado a intimação da parte autor para manifestar-se em Réplica (ID nº 42563047 – pag. 100)
É o relatório.
II. FUNDAMENTOS DO JULGADO
Julgamento Antecipado do MÉRITO 
O presente feito comporta julgamento antecipado do pedido, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil eis que não 
há necessidade de produção de outras provas.
Revogo DESPACHO de ID60548941.
MÉRITO 
Trata-se de ação em que o autor objetiva a busca e apreensão de objeto garantidor de contrato de financiamento, por inadimplemento 
contratual o qual teria dado causa o réu.
Narra o autor ser credor do requerido em razão de operação consubstanciada em contrato de financiamento garantido por alienação 
fiduciária de sob o nº º 30410-5798459593, no valor total de R$ 37.253,33, com pagamento por meio de 48 parcelas mensais e consecutivas, 
sendo que a requerida tornou-se inadimplente a partir da parcela 18/48, com vencimento em 28/02/2021.
Em face do inadimplemento das prestações vencidas e, por não ter se manifestado sobre a notificação extrajudicial, requereu a presente 
ação de busca e apreensão para se ter, consolidado, a posse do bem em favor do pleiteante.
Para que haja desenvolvimento válido e regular de processos com esta natureza, é sabido que os pressupostos necessários são: 
inadimplemento de prestações vencidas e constituição do devedor em mora.
Os documentos acostados aos autos demonstram que o veículo apontado na inicial encontra-se alienado fiduciariamente à parte 
autora(contrato). ( ID nº 57912629)
Consoante DISPOSITIVO s do aludido decreto-lei, com as alterações da Lei de n. 10.931/2004, após 5 dias do cumprimento da liminar de 
busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a propriedade e a posse plena e exclusiva do mesmo consolidar-se-ão no patrimônio 
do credor.
A Lei nº 10.931/04 que alterou o Decreto Lei nº 911/69, passou a exigir o conceito de integralidade da dívida pendente, englobando o 
saldo devedor apurado no momento do ajuizamento da ação, incluindo as parcelas vencidas e vincendas, com relação a purgação da 
mora.
Neste sentido é o entendimento do STJ, consoante se observa dos seguintes julgados: 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DECRETO-LEI N. 911/1969. ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI N. 10.931/2004. PURGAÇÃO 
DA MORA. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PAGAMENTO DA INTEGRALIDADE DA DÍVIDA NO PRAZO DE 5 DIAS APÓS 
A EXECUÇÃO DA LIMINAR. 1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: “Nos contratos firmados na vigência da Lei n. 
10.931/2004, compete ao devedor, no prazo de 5 (cinco) dias após a execução da liminar na ação de busca e apreensão, pagar a 
integralidade da dívida - entendida esta como os valores apresentados e comprovados pelo credor na inicial -, sob pena de consolidação 
da propriedade do bem móvel objeto de alienação fiduciária”. 2. Recurso especial provido. (STJ RECURSO ESPECIAL Nº 1.418.593 - MS 
(2013/0381036-4, RELATOR: MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO, 14 de maio de 2014 )
E, no caso dos autos, a parte requerida cumpriu a determinação judicial e, efetuou o pagamento das parcelas vencidas e vincendas no 
valor de R$ 30.378,94(trinta mil trezentos e setenta e oito reais e noventa e quatro centavos), conforme comprovante de pagamento 
juntado em ID59590512.
Quanto a inclusão das parcelas vencidas durante a tramitação do processo(parcelas 20/48, 21/48 e 22/48), restou demonstrado o 
pagamento das referidas parcelas, conforme comprovantes acostados (fl.79/81).
Entretanto, a purgação da mora não poderá levar a extinção do feito sem julgamento do MÉRITO, mas ao reconhecimento do pedido 
inicial, pois implicitamente ocorre o reconhecimento jurídico do pedido do réu.
Depreende-se que em ID59961856, o autor reconhece o pagamento em duplicidade de algumas prestações, apontando o valor devido 
de R$ 27.616,68, devendo o excesso de R$ 2.762,26 (dois mil setecentos e sessenta e dois reais e vinte e seis centavos) ser restituído 
ao requerido.
Em relação a ausência de constituição da mora alegado pela parte requerida, essa não merece prosperar, visto que houve a notificação 
extrajudicial válida em 05/05/2021, referente a parcela vencida em 02/2021, conforme AR/MP(ID 5791262), recebido no endereço 
contratual indicado pelo devedor.
III. DISPOSITIVO 
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, III alínea a, do Código de Processo Civil, JULGO, por SENTENÇA com resolução de MÉRITO, 
declarando a purgação da mora.
Expeça-se MANDADO de devolução urgente a em favor da requerida LUCIO BARBOSA DE CARVALHO, do veículo Marca: HYUNDAI 
Modelo: HB20 COMFORTPLUS1.01 Ano: 2019 Cor: PRETA Placa: OHQ4423 RENAVAM: 01203860185 CHASSI: 9BHBG51CAKP086525, 
visto a adimplência por parte da requerida.
Expeça-se Alvará Judicial em favor da parte requerente/credora BANCO ITAUCARD S/A, da quantia de R$ 27.616,68 (vinte e sete mil 
seiscentos e dezesseis reais e sessenta e oito centavos), devendo os valores serem transferidos para a conta BANCO DO BRASIL 
ADVOCACIA HERNANDES BLANCO CNPJ: 07.005.031/0001-84 AG: 3344-8 CONTA CORRENTE: 285040-0 (fl. 67). 
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Expeça-se Alvará Judicial em favor da parte requerida LUCIO BARBOSA DE CARVALHO, da quantia em excesso de R$ 2.762,26 (dois 
mil setecentos e sessenta e dois reais e vinte e seis centavos). A conta deverá ser zerada.
Procedi o levantamento Renajud, conforme anexo.
Como deu causa a ação, condeno a requerida no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% 
sobre o valor da causa nos termos do art. 85, §2º, do CPC.
Não havendo o pagamento e nem requerimento do credor para cumprimento de SENTENÇA em relação aos honorários, proceda-se às 
baixas e anotações de estilo, ficando o credor isento do pagamento da taxa de desarquivamento se requerida no prazo de 6 meses do 
trânsito em julgado.
Pagas as custas, ou inscritas em dívida ativa em caso não pagamento, o que deverá ser certificado, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7055552-72.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Abatimento proporcional do preço 
AUTOR: IRLEANE ROBERTA FERREIRA SANTANA 
ADVOGADO DO AUTOR: LECI SABINO DA SILVA, OAB nº RO5445 
RÉU: COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
ADVOGADO DO RÉU: CAROLINE CARRANZA FERNANDES, OAB nº RO1915 
DESPACHO 
Determino que a CPE promova a vinculação das custas de ID: 59962488 - Pág. 1/59962495 - Pág. 1 ao presente feito.
No mais, intimo a parte autora para que se manifeste acerca dos esclarecimentos apresentados pela parte requerida (ID: 60289127 - Pág. 
1/60289127 - Pág. 5), no prazo de 10 dias.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7039428-77.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Dano Ambiental 
AUTOR: MARIA JOSE FREITAS DE OLIVEIRA 
ADVOGADOS DO AUTOR: RENATA SALDANHA REGIS DE MELO, OAB nº RO9804, LILIAN FRANCO SILVA, OAB nº RO6524, INGRID 
JULIANNE MOLINO CZELUSNIAK, OAB nº RO7254 
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
ADVOGADO DO RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861 
DESPACHO 
Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 dias, se manifestar acerca da petição de ID: 60367782 - Pág. 1/60367782 - Pág. 5.
No mesmo prazo, a parte requerida deverá informar se já houve DECISÃO definitiva no agravo de instrumento interposto.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7009646-88.2021.8.22.0001 
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Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A 
ADVOGADO DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº GO42915 
RÉU: JACSON HENRIQUE ROSA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Mantenho a DECISÃO proferida por seus próprios fundamentos (art. 331, do CPC).
Cite-se a parte requerida para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 dias (art. 331, §1º, do 
CPC).
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia para apreciação do 
recurso.
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7024202-66.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Transação 
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: LAZARO PONTES RODRIGUES, OAB nº BA39590 
RÉU: MARCELA PEREIRA FRELIK 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Defiro o pedido da parte autora e concedo prazo de 30 dias para regularização.
Ao final do prazo, deverá se manifestar quanto à citação da parte requerida no endereço de ID: 57051932 - Pág. 1. 
Porto Velho/RO, 2 de agosto de 2021 .
José Augusto Alves Martins 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

COMARCA DE JI-PARANÁ

JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMNAL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo n°: 7009936-28.2020.8.22.0005
EXEQUENTE: M DA GLORIA DO NASCIMENTO EIRELI - CNPJ: 18.747.023/0001-20
Advogados do(a) EXEQUENTE: WILLIAN SILVA SALES - RO8108, MARCO ANTONIO GUILHEN MAZARO - RO10248
EXECUTADO: ELIAS ROSA RAMOS
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a apresentar planilha de 
cálculos devidamente atualizada, no prazo de 5 (cinco) dias.
ADVERTÊNCIA ACERCA DO ATENDIMENTO ÀS PARTES
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Em razão do distanciamento social necessário ao combate da pandemia causada pelo Vírus Covid-19 (Coronavírus), O ATENDIMENTO 
PARA CONSULTA OU MANIFESTAÇÃO PROCESSUAL SERÁ REALIZADO VIA TELEFONE/CELULAR n. 3411-2910(segunda a sexta, 
de 8h às 12h)/98479-8529 (somente nos casos de plantão).
Não está ocorrendo atendimento presencial durante o período de prevenção ao coronavírus. OBS: Conforme § 1º do art. 6º do Ato 
Conjunto 009/2020, o atendimento externo para a realização dos atos presenciais imprescindíveis e excepcionais deverá ocorrer no 
período de 8h às 12h.
Ji-Paraná, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7006886-57.2021.8.22.0005 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Cláusulas Abusivas 
Parte autora: REQUERENTE: CLEIDINEIA GOMES DOS SANTOS, CPF nº 90192486187, RUA ANTÔNIO SERPA DO AMARAL 2641, 
- DE 2370/2371 AO FIM NOVA BRASÍLIA - 76908-562 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301 
Parte requerida: REQUERIDO: Energisa, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-
063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO 
Analisando os documentos juntados aos autos, denoto presentes os requisitos que autorizam a concessão da tutela de urgência (artigo 
300 do CPC/151), uma vez que: a) restou demonstrado que a requerida está cobrando recuperação de consumo, no valor de R$ 1.854,72 
(fatura ID 59509422, página 2); b) com o não pagamento da fatura, é possível que o nome da parte autora seja inscrito no SPC/SERASA, 
ou que lá seja mantido, ou, ainda, na pior das hipóteses, seja suspenso o serviço de fornecimento de energia; c) o STJ já sedimentou 
entendimento quanto a impossibilidade de suspensão do fornecimento de energia elétrica amparada em débitos pretéritos/recuperação 
de consumo (AgRg no AREsp 2764532, J. em 02/09/2014, 1ª Turma); d) de igual sorte, com a discussão da exigibilidade do débito, viável 
a suspensão da cobrança, uma vez que eventual inscrição pode gerar abalo creditício; e) o deferimento da antecipação da tutela não 
importará prejuízos à parte requerida, que poderá retomar a cobrança da fatura caso não seja reconhecido o direito da parte requerente; 
f) não há perigo de irreversibilidade do provimento (artigo 300, § 3º, do CPC/15).
Ante o exposto, defiro a tutela de urgência e, por consequência, determino que a requerida, no prazo de 24 horas contados da ciência 
desta DECISÃO: 1) suspenda a cobrança da fatura discutida nos autos (inclusive eventual termo de confissão e parcelamento de dívida), 
bem como não inscreva ou retire o nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito e 2) se abstenha de suspender (OU 
RESTABELEÇA IMEDIATAMENTE) o fornecimento de energia elétrica à unidade consumidora relativamente aos débitos discutidos nos 
autos, sob pena de desobedecendo, ser-lhe cominada multa diária de R$ 200,00 reais, até o limite de R$ 6.000,00 reais, sem prejuízo de 
ser revista caso não atenda à FINALIDADE do instituto.
Desde já, inverto o ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, uma vez que a parte autora é hipossuficiente.
Encaminhem-se os autos à CPE - Central de Processos Eletrônicos para cumprimento dos atos processuais de Comunicação e designação 
de audiência de Conciliação, adotando-se a pauta automática do PJE.
Cite-se e intime-se com urgência, expedindo-se o necessário e dando ciência do inteiro teor desta a parte requerida. 
Cópia(s) da presente servirá(ão) de MANDADO /CARTA. 
ADVERTÊNCIAS (conforme Provimento Conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017, Diário da Justiça de 08/06/2017, pág. 
01/03):
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
V – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
VI – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
VII – o não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais;
VIII – o não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial;
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
X – a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e 
endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;
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XI – na mesma oportunidade, o autor deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados;
XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento;
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
Ji-Paraná/RO, 19 de julho de 2021.
Valdecir Ramos de Souza
Juiz de Direito
1 Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano 
ou o risco ao resultado útil do processo.
2 “ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. DÉBITOS 
PRETÉRITOS. FRAUDE NO MEDIDOR DE CONSUMO. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DO 
SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O entendimento desta Corte é firme no sentido de que não é lícito à concessionária interromper o 
serviço de fornecimento de energia elétrica por débitos consolidados pelo tempo ainda que oriundos de recuperação de consumo em 
face da existência de outros meios legítimos de cobrança de débitos antigos não-pagos. Precedentes: AgRg no REsp 1351546/MG, 
Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 07/05/2014; AgRg no AREsp 324.970/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 
Primeira Turma, DJe 31/03/2014; AgRg no AREsp 412.849/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 10/12/2013. 2. Agravo 
regimental não provido.”

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº 7006886-57.2021.8.22.0005 REQUERENTE: CLEIDINEIA GOMES DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-B-B
REQUERIDO: ENERGISA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto por este Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: 5 Data: 01/11/2021 Hora: 08:00 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 
(cinco) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
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os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 2 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7010881-15.2020.8.22.0005
AUTOR: GENAIR REPRESENTACOES LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: JOHNE MARCOS PINTO ALVES - RO6328
RÉU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
Advogado do(a) RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ji-Paraná, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº 7000400-56.2021.8.22.0005 REQUERENTE: VIA VIP COMERCIO DE CALCADOS E CONFECCOES LTDA - ME
Advogados do(a) REQUERENTE: WILLIAN SILVA SALES - RO8108, MARCO ANTONIO GUILHEN MAZARO - RO10248
REQUERIDO: JOSE NUNES DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto por este Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala 4 Data: 07/10/2021 Hora: 10:00 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 
(cinco) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
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art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 2 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo n°: 7007632-56.2020.8.22.0005
EXEQUENTE: GESIANE T. DA COSTA CARLOS - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELA MAGDA FUMAGALI CALEGARIO - RO10779, MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA - 
RO5174, ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA - RO7495
EXECUTADO: ALBERTO MATTOS MARTINUCI
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a apresentar planilha de 
cálculos devidamente atualizada, no prazo de 5 (cinco) dias.
ADVERTÊNCIA ACERCA DO ATENDIMENTO ÀS PARTES
Em razão do distanciamento social necessário ao combate da pandemia causada pelo Vírus Covid-19 (Coronavírus), O ATENDIMENTO 
PARA CONSULTA OU MANIFESTAÇÃO PROCESSUAL SERÁ REALIZADO VIA TELEFONE/CELULAR n. 3411-2910(segunda a sexta, 
de 8h às 12h)/98479-8529 (somente nos casos de plantão).
Não está ocorrendo atendimento presencial durante o período de prevenção ao coronavírus. OBS: Conforme § 1º do art. 6º do Ato 
Conjunto 009/2020, o atendimento externo para a realização dos atos presenciais imprescindíveis e excepcionais deverá ocorrer no 
período de 8h às 12h.
Ji-Paraná, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº 7005423-80.2021.8.22.0005 AUTOR: ANDERSON FABIO LEITE
Advogado do(a) AUTOR: IBRAHIM JACOB - PR51434
RÉU: JOSE RINALDO ALVES RAMOS, RODRIGO TABORGA CAVALHEIRO
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto por este Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala 1 Data: 01/11/2021 Hora: 08:40 
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CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 
(cinco) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 2 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº 7009384-63.2020.8.22.0005 AUTOR: VIA VIP COMERCIO DE CALCADOS E CONFECCOES LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: DAIANE GOMES BEZERRA - RO7918
RÉU: RICARDO FERREIRA PINTO
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto por este Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala 4 Data: 07/10/2021 Hora: 12:40 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 
(cinco) dias de antecedência da realização da audiência.
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 2 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº 7000460-29.2021.8.22.0005 REQUERENTE: VIA VIP COMERCIO DE CALCADOS E CONFECCOES LTDA - ME
Advogados do(a) REQUERENTE: WILLIAN SILVA SALES - RO8108, MARCO ANTONIO GUILHEN MAZARO - RO10248
REQUERIDO: MARCIO LINS DE SOUZA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto por este Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala 4 Data: 07/10/2021 Hora: 12:00 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 
(cinco) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
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PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 2 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº 7007879-03.2021.8.22.0005 AUTOR: KEZIA MAGNA FERNANDES DE PAULA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CRISTIANO PINHEIRO - RO1529
RÉU: PAULA FERNANDA DUARTE RODRIGUES DE MOURA, ROBERT ALEXSANDER PIANA FIOROTTI
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto por este Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala 2 Data: 01/11/2021 Hora: 08:40 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 
(cinco) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
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deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 2 de agosto de 2021. 
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910
Processo: 7006569-59.2021.8.22.0005 
Assunto: Crimes contra a Flora 
Parte autora: AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - 
RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Parte requerida: AUTOR DO FATO: JACY FERREIRA SOARES, RUA RIO DE JANEIRO 176 JARDIM BANDEIRANTE - 76920-000 - 
OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: BRUNA DUARTE F. S. BARROS - OAB/RO 6156 e EZIO PIRES DOS SANTOS - OAB/RO 5870. 
DECISÃO 
Trata-se de pedido de restituição de coisa apreendida, caminhão marca Scania P250 4x2, placa NDN 7I27, cor prata, ano: 2013/2013, 
chassi: 9B5P4X2200E3844362, formulado por OSMAR ALVES, que alega que o bem é de grande essencialidade ao dia-a-dia do 
requerente o, e demonstrado nos autos que o veículo não tem uso habitual na eventual prática delitiva.
Pede pela imediata restituição.
O Ministério Público não opinou quanto ao deferimento do pedido, ficando silente na sua manifestação (ID 59794320).
Relatei. Decido.
O infrator Jacy Ferreira Soares infringiu o art. 48 da INI 21/2014 IBAMA: “ Art. 48. O Documento de Origem Florestal será considerado 
inválido para todos os efeitos quando forem verificadas quaisquer das situações abaixo, entre outras, durante o transporte: I - quantidade/
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volume ou espécie de produto transportado diferente do autorizado/declarado, ressalvada a hipótese prevista no art. 53; II - utilização de 
percurso diferente do autorizado/declarado; III - transporte realizado em veículo(s) diferente(s) do autorizado/declarado; IV - cancelado 
ou fora do prazo de validade; V - apresentação do produto diferente do autorizado/declarado, observadas as definições do Anexo III 
desta Instrução Normativa; VI - rasura, omissão ou inconsistência em quaisquer de seus campos. Parágrafo único. A divergência entre 
quaisquer informações do DOF e do documento fiscal, e destes com a carga transportada, também sujeita os infratores às sanções 
previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008.
DA MADEIRA: Nos termos do art. 225, § 3º, da Constituição Federal, as condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente 
sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar 
os danos causados, considerando os princípios da precaução e da prevenção, do poluidor-pagador, da responsabilidade social e do 
desenvolvimento sustentável.
Em tempo, as madeiras encontram-se em estado de deterioração em razão da própria natureza do bem apreendido, do tempo e local 
inapropriado. Vale ressaltar, que as madeiras perecem nos pátios de órgão públicos ante a omissão estatal, vez que nem sempre é 
possível adotar medidas tempestivas de doação do bem apreendido às instituições de cunho beneficentes ou aos órgãos públicos 
interessados, permitindo que estas madeiras pereçam quando poderiam ser destinadas à diversas FINALIDADE s em prol da sociedade 
ou recuperação/recomposição/compensação ambiental. A justiça, em alguns casos, também contribui com a demora.
O art. 25 e 72 da Lei nº 9.605/98 prevê a possibilidade de apreensão e doação dos produtos oriundos da infração penal, principalmente 
se perecível (Lei de Crimes Ambientais, art. 25: “Verificada a infração, serão apreendidos seus produtos e instrumentos, lavrando-se 
os respectivos autos... § 2º Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão estes avaliados e doados a instituições científicas, 
hospitalares, penais e outras com fins beneficentes e Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, 
observado o disposto no art. 6º:.. IV - a Apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, instrumentos, petrechos, 
equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração...§ 6º A apreensão e destruição referidas nos incisos IV e V do 
caput obedecerão ao disposto no art. 25 desta Lei..).
Desta forma, em atenção aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade de forma que estanque a potencialidade danosa da conduta 
sob a lógica global. Nesta seara, a medida de apreensão deve compreender a totalidade da mercadoria transportada, apenando-se 
a conduta praticada pelo infrator e não apenas o objeto dela resultante, consistindo em importante mecanismo para a tutela do meio 
ambiente, em razão do efeito dissuasório imediato que produz sobre o infrator ou aquele que contribuiu para a prática da conduta ilícita. A 
apreensão de bens gera, ainda que provisoriamente, a descapitalização da parte envolvida no ilícito, evita a reiteração da prática, facilita 
a recuperação do dano e, ainda, contribui para a garantia do resultado prático do processo administrativo e judicial. Nesse sentido, tomo 
como fundamento da presente DECISÃO, a ementa do acórdão do STJ:
Nesse sentido, a gravidade da conduta de quem transporta madeira em descompasso com a respectiva guia de autorização não se calcula 
com base no referido quantitativo em excesso. Sobredita infração compromete a eficácia de todo o sistema de proteção ambiental, seja 
no tocante à atividade de planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais, seja quanto ao controle das atividades potencial 
ou efetivamente poluidoras, seja no que diz respeito à proteção de áreas ameaçadas de degradação. Logo, a medida de apreensão 
deve compreender a totalidade da mercadoria transportada, apenando-se a conduta praticada pelo infrator e não apenas o objeto dela 
resultante......7. Recurso especial a que se dá provimento (STJ, REsp 1.784.755, d Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 17/9/2019, DJe 1º/10/2019).
No vertente caso, observa-se que há necessidade de doação da madeira apreendida referente à ocorrência n. 3146300032/2021 da 
Polícia Militar Ambiental.
Desta feita, DECRETO sua perda e autorizo a DOAÇÃO para o Viveiro Municipal de Ji-Paraná/RO, localizado na Rua Dário Aguiar, neste 
ato representada pela Diretora Geral, Sra. Isabella Crivelari Buss, inscrita no CPF de n. 003.529.292-00, Fone: 99975-3535, para uso ou 
aplicação em projetos e obras sociais da entidade, a critério do juízo
Ato contínuo, fica a Diretora comprometida a prestar contas no prazo de 90 dias, contados da data do recebimento, enviando a prestação 
de contas para o e-mail: cpe1gjecrim@tjro.jus.br, sob pena de desobediência (330 do CP) e e suspensão do cadastro nesse juízo.
DO CAMINHÃO: Infere-se que o aludido caminhão estava transportando madeiras sem a devida licença outorgada pela autoridade 
competente, incorrendo no crime previsto no art. 48 da IN 21/2014 do IBAMA, restando tipificado o crime do parágrafo único do art. 46 
da Lei 9.605/98.
Sobre a apreensão de objetos, o art. 25 da Lei n.º 9.605/98, a seguir colacionado, dispõe: Art. 25. Verificada a infração, serão apreendidos 
seus produtos e instrumentos, lavrando-se os respectivos autos. Idêntica é a interpretação pacificada pelo Fórum Nacional de Juizados 
Especias: É possível a decretação, como efeito secundário da SENTENÇA condenatória, da perda dos veículos utilizados na prática de 
crime ambiental da competência dos Juizados Especiais Criminais (Enunciado 97, aprovado no XXI Encontro – Vitória/ES). 
Conforme disposto no art. 91, inciso II, alínea a do Código Penal, a perda dos instrumentos do crime ocorrerá quando as coisas cujo 
fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constituam fato ilícito.
Outrossim, estabelece o artigo 118 do Código Processo Penal, que as coisas apreendidas não poderão ser restituídas enquanto 
interessarem ao processo.
Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, o pedido de restituição do veículo apreendido (ID 59671321), formulado pela defesa, até final 
DECISÃO nos autos.
DEMAIS DELIBERAÇÕES: Serve a presente DECISÃO como ALVARÁ/AUTORIZAÇÃO para a realização desse transporte por parte da 
Polícia Ambiental de Ji-Paraná. Necessário esclarecer que fica AUTORIZADO a qualquer autoridade policial dirigir o caminhão apreendido 
até o Viveiro Municipal de Ji-Paraná/RO, para assim, descarregar a madeira e logo em seguida deixar o caminhão no pátio da Polícia 
Militar Ambiental.
CPE intimar: Isabella Crivelari Buss, inscrita no CPF de n. 003.529.292-00, Fone: 99975-353.
Por fim, faça remessa ao Parquet para Opinio Delicti. 
SERVE A PRESENTE COMO TERMO DE DOAÇÃO/TRANSPORTE/ALVARÁ.
Ji-Paraná/RO, 27 de julho de 2021.
Valdecir Ramos de Souza
Juiz de Direito
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JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMNAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7007913-75.2021.8.22.0005 
Assunto:Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Moral 
Parte autora: REQUERENTE: IVANIR GONCALVES, CPF nº 79912877268, RUA DAS FLORES 2005, - ATÉ 2478/2479 SANTIAGO - 
76901-164 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR, OAB nº RO3897 
Parte requerida: REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 9 ANDAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: Procuradoria do BANCO BMG S.A 
DECISÃO
Compulsando os autos, entendo não presentes os requisitos que autorizam a concessão da tutela de urgência (artigo 300 do CPC/151), 
uma vez que: a) os documentos indicam que a parte requerida está descontando valores a título de empréstimo sobre “reserva de margem 
de cartão de crédito”, no valor de R$ 92,39reais; b) entretanto, os valores descontados (R$ 2.129,37) até o momento não superam o do 
limite concedido/valor emprestado (R$ 2.264,00) ; c) não há nenhuma reclamação administrativa; d) apresentados novos argumentos a 
medida poderá ser revista.
Ante o exposto, INDEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA.
Desde já, inverto o ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, uma vez que a parte autora é hipossuficiente para provar fato 
negativo (inexistência de fato constitutivo do débito).
Encaminhem-se os autos à CPE - Central de Processos Eletrônicos para cumprimento dos atos processuais de Comunicação e designação 
de audiência de Conciliação, adotando-se a pauta automática do PJE.
Cite-se e intime-se com urgência, expedindo-se o necessário e dando ciência do inteiro teor desta a parte requerida. 
Cópia(s) da presente servirá(ão) de MANDADO/CARTA.
Ji-Paraná/ , 30 de julho de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
1Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano 
ou o risco ao resultado útil do processo. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº 7007915-45.2021.8.22.0005 REQUERENTE: SALETE FATIMA DA LUZ
Advogado do(a) REQUERENTE: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR - RO3897
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto por este Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala 4 Data: 29/10/2021 Hora: 12:40 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 
(cinco) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
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de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 30 de julho de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº 7007913-75.2021.8.22.0005 REQUERENTE: IVANIR GONCALVES
Advogado do(a) REQUERENTE: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR - RO3897
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto por este Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala 3 Data: 29/10/2021 Hora: 12:40 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 
(cinco) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
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X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 30 de julho de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7007915-45.2021.8.22.0005 
Assunto:Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Moral 
Parte autora: REQUERENTE: SALETE FATIMA DA LUZ, CPF nº 45770042249, RUA ECOPORANGA 1103, - DE 1071 AO FIM - LADO 
ÍMPAR SÃO FRANCISCO - 76908-159 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR, OAB nº RO3897 
Parte requerida: REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 9 ANDAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: Procuradoria do BANCO BMG S.A 
DECISÃO
Compulsando os autos, entendo presentes os requisitos que autorizam a concessão da tutela de urgência (artigo 300 do CPC/151), 
uma vez que: a) os documentos indicam que a parte requerida está descontando valores a título de empréstimo sobre “reserva de 
margem de cartão de crédito”, no valor de R$ 61,42reais, com valor total descontado que supera R$ 1.632,64, valor superior ao nominal 
emprestado/limite (R$ 1.505,00); b) a parte autora afirma não fazer uso de cartão de crédito enviado pela requerida; c) assim, até 
prova em contrário, os descontos se mostram indevidos, assim como a reserva de margem; d) ademais, os descontos e a reserva está 
retirando da disponibilidade da parte autora valor considerável; e) o deferimento da antecipação da tutela não importará prejuízos à parte 
requerida, que poderá proceder aos descontos caso não seja reconhecido o direito da parte autora; f) não há perigo de irreversibilidade 
do provimento (artigo 300, § 3º, do CPC/15).
Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA e, via de consequência, determino que a parte requerida, no prazo de 10 dias a partir 
da ciência desta decisão, se abstenha de descontar o empréstimo sobre reserva de margem de cartão de crédito, bem como cancele a 
respectiva reserva, sob pena de desobedecendo, ser-lhe cominada multa mensal de R$ 200,00 reais, até o limite de R$ 5.000,00 reais, 
sem prejuízo de ser revista caso não atenda à finalidade do instituto.
Desde já, inverto o ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, uma vez que a parte autora é hipossuficiente para provar fato 
negativo (inexistência de fato constitutivo do débito).
Encaminhem-se os autos à CPE - Central de Processos Eletrônicos para cumprimento dos atos processuais de Comunicação e designação 
de audiência de Conciliação, adotando-se a pauta automática do PJE.
Cite-se e intime-se com urgência, expedindo-se o necessário e dando ciência do inteiro teor desta a parte requerida. 
Cópia(s) da presente servirá(ão) de MANDADO/CARTA.
Ji-Paraná/ , 30 de julho de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
1Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano 
ou o risco ao resultado útil do processo. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7007821-97.2021.8.22.0005 
Assunto:Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Moral 
Parte autora: REQUERENTE: SAULO ORTEGA TISOLIM, CPF nº 19102232200, AVENIDA GUANABARA 973, - DE 850/851 A 1190/1191 
SÃO FRANCISCO - 76908-207 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR, OAB nº RO3897 
Parte requerida: REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 9 ANDAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: Procuradoria do BANCO BMG S.A 
DECISÃO
Compulsando os autos, entendo presentes os requisitos que autorizam a concessão da tutela de urgência (artigo 300 do CPC/151), uma 
vez que: a) os documentos indicam que a parte requerida está descontando valores a título de empréstimo sobre “reserva de margem 
de cartão de crédito”, no valor de R$ 52,68 reais, com valor total descontado que supera R$ 1.790,37, valor superior ao nominal; b) a 
parte autora afirma não fazer uso de cartão de crédito enviado pela requerida; c) assim, até prova em contrário, os descontos se mostram 
indevidos, assim como a reserva de margem; d) ademais, os descontos e a reserva está retirando da disponibilidade da parte autora valor 
considerável; e) o deferimento da antecipação da tutela não importará prejuízos à parte requerida, que poderá proceder aos descontos 
caso não seja reconhecido o direito da parte autora; f) não há perigo de irreversibilidade do provimento (artigo 300, § 3º, do CPC/15).
Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA e, via de consequência, determino que a parte requerida, no prazo de 10 dias a partir 
da ciência desta decisão, se abstenha de descontar o empréstimo sobre reserva de margem de cartão de crédito, bem como cancele a 
respectiva reserva, sob pena de desobedecendo, ser-lhe cominada multa mensal de R$ 200,00 reais, até o limite de R$ 5.000,00 reais, 
sem prejuízo de ser revista caso não atenda à finalidade do instituto.
Desde já, inverto o ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, uma vez que a parte autora é hipossuficiente para provar fato 
negativo (inexistência de fato constitutivo do débito).
Encaminhem-se os autos à CPE - Central de Processos Eletrônicos para cumprimento dos atos processuais de Comunicação e designação 
de audiência de Conciliação, adotando-se a pauta automática do PJE.
Cite-se e intime-se com urgência, expedindo-se o necessário e dando ciência do inteiro teor desta a parte requerida. 
Cópia(s) da presente servirá(ão) de MANDADO/CARTA.
Ji-Paraná/ , 30 de julho de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
1Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano 
ou o risco ao resultado útil do processo. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Endereço: Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
======================================================================================
Processo nº: 7011115-02.2017.8.22.0005 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ARLETE FRANCISCA RODRIGUES
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA MARIA DE ASSIS E ASSIS CARMO - RO4147, LEONIRTO RODRIGUES DOS SANTOS - 
RO851
EXECUTADO: MUNICIPIO DE JI-PARANA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(APRESENTAR DADOS BANCÁRIOS)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que a parte autora não apresentou os dados bancários (nome, cpf, agência, conta 
corrente e banco), razão pela qual promovo a intimação da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar os dados bancários 
das pessoas em favor das quais a RPV deve ser expedida, sob pena de arquivamento.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Endereço: Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
======================================================================================
Processo nº: 7011673-71.2017.8.22.0005 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ALVERINA DA SILVA SALES
Advogados do(a) EXEQUENTE: THAYSA SILVA DE OLIVEIRA - RO6577, ANA MARIA DE ASSIS E ASSIS CARMO - RO4147, LEONIRTO 
RODRIGUES DOS SANTOS - RO851
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EXECUTADO: MUNICIPIO DE JI-PARANA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(APRESENTAR DADOS BANCÁRIOS)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que a parte autora não apresentou os dados bancários (nome, cpf, agência, conta 
corrente e banco), razão pela qual promovo a intimação da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar os dados bancários 
das pessoas em favor das quais a RPV deve ser expedida, sob pena de arquivamento.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº 7007821-97.2021.8.22.0005 REQUERENTE: SAULO ORTEGA TISOLIM
Advogado do(a) REQUERENTE: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR - RO3897
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto por este Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: 5 Data: 29/10/2021 Hora: 12:40 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 
(cinco) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 30 de julho de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Endereço: Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
======================================================================================
Processo nº: 7011623-45.2017.8.22.0005 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: UELINTON PRATES DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: THAYSA SILVA DE OLIVEIRA - RO6577, ANA MARIA DE ASSIS E ASSIS CARMO - RO4147, LEONIRTO 
RODRIGUES DOS SANTOS - RO851
EXECUTADO: MUNICIPIO DE JI-PARANA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que os cálculos homologados ultrapassam o limite para receber em RPV (Requisição 
de Pequeno Valor). Ante o exposto, promovo a intimação da parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se deseja receber 
em precatório ou em RPV , caso a opção seja por RPV, apresentar o Termo de Renúncia para expedição da mesma.
OBSERVAÇÃO: Será considerado o valor do salário mínimo vigente na data da elaboração do cálculo de liquidação (art. 4º, §1º da 
Resolução 153/2020 TJRO).
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7010266-59.2019.8.22.0005
EXEQUENTE: ALESSANDRO LUIZ DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR - RO6226-A
EXECUTADO: JOSIEL SILVA OLIVEIRA EIRELI
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto por este Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA quanto à concessão do prazo 
de 5 (cinco) dias para vista dos autos.
Ji-Paraná, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº 7009106-62.2020.8.22.0005 REQUERENTE: D. F. AZEVEDO DE SOUZA EIRELI - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: RENATA DA SILVA FRANCO - RO9436
REQUERIDO: LUIZ AUGUSTO ALVES ANTONIO
INTIMAÇÃO DAS PARTES - REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto por este Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala 1 Data: 01/11/2021 Hora: 08:00 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 
(cinco) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
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de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 30 de julho de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº 7007306-96.2020.8.22.0005 EXEQUENTE: J B DOS SANTOS PEREIRA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO RICARDO DE ALMEIDA GERON - PR60345, GIDALTE DE PAULA DIAS - PR56511
EXECUTADO: DIVINA GOMES DA SILVA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto por este Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala 2 Data: 01/11/2021 Hora: 08:00 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 
(cinco) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
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art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 30 de julho de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo nº: 7006354-54.2019.8.22.0005
EXEQUENTE: ADIELE MARIA DA SILVA, MARIA JOSE DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: NAIANY CRISTINA LIMA - RO7048, ADRIANA JUSTINIANO DE OLIVEIRA - RO9007
Advogados do(a) EXEQUENTE: NAIANY CRISTINA LIMA - RO7048, ADRIANA JUSTINIANO DE OLIVEIRA - RO9007
EXECUTADO: T. FREIRE DA SILVA PUBLICACOES E EVENTOS, THIAGO FREIRE DA SILVA, JESSICA MACHADO DA SILVA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a atualizar o crédito exequendo incluindo a multa de 10% (dez por 
cento), haja vista o decurso de prazo para pagamento voluntário, conforme artigo 523, § 1º do CPC, bem como requerer o que entender 
de direito.
PRAZO: 05 (CINCO) DIAS
Ji-Paraná, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7003874-35.2021.8.22.0005 
Assunto:Gratificação de Incentivo 
Parte autora: REQUERENTE: JEFFERSON FURTADO KELLER, CPF nº 77662547272, RUA JOSÉ BRASIL NETO 287 CAPELASSO - 
76912-206 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO REQUERENTE: JORDAN LUIZ MIRANDA HOLANDA, OAB nº RO10573, MARCIO 
CALADO DA SILVA, OAB nº RO10945 
Parte requerida: REQUERIDO: MUNICIPIO DE JI-PARANA, AVENIDA DOIS DE ABRIL 1701, - DE 1649 A 1731 - LADO ÍMPAR URUPÁ 
- 76900-149 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
SENTENÇA
Ente Fundamento Resumo Resultado Município Lei 1.117/2001 - Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Educação Municipal Pleiteia 
a progressão funcional dos servidos da educação. Procedência em razão da existência de previsão legal da progressão, compatibilidade 
de recebimento do Anuênio e a Progressão, bem como a desnecessidade de regulamentação para a progressão na carreira. Progressão 
automática por merecimento ante a falta de regulamentação. 
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EMENTA. Recurso inominado. Administrativo. Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná. Progressão funcional. Previsão legal. 
Verba devida. Os servidores do Município de Ji-Paraná possuem direito à progressão funcional, preenchidos os requisitos individuais do 
servidor, nos termos da Lei Municipal nº 1.117/2001.(Sessões da Turma Recursal em 28, 29 e 30 de dezembro de 2020, autos 7005127-
92.2020.8.22.0005)
Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer c/c pagamento retroativo de progressão funcional.
Afasto a preliminar de litispendência. Em que pese o entendimento deste juízo sobre a litispendência entre esta ação e a ação coletiva em 
trâmite na 3º Vara Cível desta Comarca (7008638-06.2017.8.22.0005), a turma recursal já reformou decisões deste juízo estabelecendo 
que não há litispendência. Neste sentido:
RECURSO INOMINADO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA E INDIVIDUAL. LITISPENDÊNCIA. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA 
REFORMADA.- A demanda coletiva para defesa de interesses de uma categoria convive de forma harmônica com ação individual para 
defesa desses mesmos interesses de forma particularizada, não existindo litispendência entre elas, consoante o disposto no art. 104 do 
CDC. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 7005932-79.2019.822.0005, Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 13/08/2020.).
Ademais, a ação acima citada já foi sentenciada pelo juízo da 3º Vara Cível em 23/11/2020 com entendimento que se coaduna com o 
aqui exposto.
Mérito: Em síntese, a parte autora é Professor(a) desde vinculado à lei 1.117/2001.
Enfatizo que as sentenças deste juízo estão em consonância com entendimento da Turma Recursal, conforme ementa acima.
Alega que nunca foi progredida na carreira, em que pese previsão legal.
Antes de adentrar ao mérito, necessário fazer a distinção entre anuênio/ATS e Progressão Funcional/Biênio/Enquadramento por tempo.
A lei 713/1995 regia o cargo da requerente de todos os servidores de Ji-paraná, pois era o PCCS de todos os servidores.
A citada lei era aplicada a todos os servidores do Município de Ji-Paraná. À época de sua edição os servidores eram regidos pela 
CLT até a aprovação do Regime Jurídico Único (Art. 1 º, Parágrafo único). Posteriormente ocorreu o desmembramento dos Planos de 
Cargos e Carreiras, passando os servidores da Educação a serem regidos pela lei 1117/2001, os da Saúde pela lei 1250/2003 e os da 
Administração pela lei 1249/2003. Em 2005 o Município instituiu o Regime Jurídico Único por meio da Lei 1405/2005.
Naquele plano (lei 713/1995) constava que a carreira seria divida em Níveis, Classes e Referências. O “nível é a divisão básica da 
carreira, correlacionando à escolaridade, formação, capacitação e especialização indispensáveis ao desempenho das atividades que lhe 
são inerentes”. A Classe é o grupo dos cargos em razão de sua progressão, iniciando-se na A e terminando na C. Referência indica cada 
grau que compõe a escala de vencimentos da carreira, onde o servidor é posicionado.”
As classes, níveis e referências eram estabelecidas por meio de tabelas em anexos à lei 713/1995.
Posteriormente foi editada a lei 1.117/2001 (PCCS da Educação), com sistema de progressão na carreira semelhante à lei 713/1995.
Passo à diferenciação do Anuênio/Adicional por Tempo de Serviço-ATS (já recebido pela parte autora) e a a Progressão Funcional 
pleiteada (Biênio/Enquadramento), em discussão nesses autos.
O Adicional por Tempo de Serviço - ATS, também chamado de Anuênio, pois é obtido a cada 1 ano de trabalho, tem como fundamento 
diferente da progressão funcional.
A lei 713/1995 já previa o pagamento do anuênio:
Art. 24 – Além do vencimento de das gratificações prevista nesta lei, serão deferidos aos servidores os seguintes adicionais
I – Adicional de tempo de serviço
...
§1º O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 1% por ano de serviço público efetivo, incidente sobre o vencimento do cargo, 
após transcorrido o estágio probatório.
O anuênio era um benefício específico outorgado anualmente aos servidores, em razão de sua permanência no serviço público. Não 
existia a necessidade de cumprimento de nenhum requisito além do transcurso do estágio probatório. 
Assim, não há que se confundir a Progressão funcional/enquadramento por tempo de serviço/biênio com a gratificação específica do 
Adicional por Tempo de Serviço/ATS/Anuênio.
Ainda, diferente do que alega o Município, não há concomitância de Planos, bem como não houve a substituição da Progressão Funcional/
Enquadramento por Tempo/Biênio pelo Adicional por Tempo de Serviço- ATS, ou seja, a progressão dos servidores da educação não se 
dá pelo anuênio, mas sim pela progressão funcional de acordo com as faixas.
Se o município entende indevido o pagamento do anuênio, deverá realizar a autotutela administrativa, se cabível.
A fim de dar clareza à emaranhada legislação municipal, elaborei tabela com as respectivas leis e aplicações:
LEIS
Lei geral 713/1995, substituiu a CLT,
foi revogada pelas posteriores, salvo remissão expressa.
Leis específicas – Plano de Cargos e Carreiras
Regime Jurídico Único
Lei 1405/2005
Adicional por Tempo de Serviço - ATS
Anuênio
*Gratificação por tempo de serviço
Progressão Funcional “Horizontal” 
(Biênio/Enquadramento),
* por antiguidade e merecimento
Educação
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X
1117/2001
Art. 11
Art. 24 da lei 713/1995 e Art. 27-A da lei 1117/2001
(já recebem, sem questionamento)
Art. 16 e 17 (caput) da lei 1.117/2001 c/c art.11 da lei 1405/2005.
Não recebem
Saúde
X
1250/2003
Art. 11
Art. 52 da lei 1250/2003.
Não recebem
Art. 11, §3º e 19 da lei 1250/2003 (Tabela de Enquadramento/Progressão) c/c art. 11 da lei 1405/2005
(já recebem, sem questionamento)
Administração
X
1249/2003
Art. 11
Não tem previsão legal, nem na 1249, e nem há remissão expressa à lei 713/95.
Improcedência com trânsito em julgado: 7011262-57.2019.8.22.0005
Art. 11, §1º e Art. 19 da lei 1249/2003 (tabela de enquadramento/progressão)
(já recebem, sem questionamento)
A lei regente do cargo da parte autora prevê expressamente o direito à progressão funcional bienal:
Art. 16. A progressão funcional é a promoção ou passagem do Professor, do Especialista Educacional e do Auxiliar Educacional para a 
faixa imediatamente superior à que pertence, dentro de uma categoria funcional, considerando-se para isso o tempo de serviço, avaliação 
de desempenho e cursos realizados, na área de educação para Professores, Especialista e Auxiliares Educacionais. No caso destes 
últimos, curso compatível com a função.
§ 1º.O Quadro da Educação da Rede Pública Municipal de Ji-Paraná – Rondônia, será organizado, de modo a ter suas faixas designadas 
pelos números 01, 02, 03, 04, 05 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15.
Assim, a carreira do quadro da educação da rede pública municipal de ji-paraná é escalonada em 15 faixas (§1º)
O valor entre uma faixa e a subsequente corresponde a 3 % sobre o vencimento base:
§3º. O interstício entre as classes(LEIA-SE FAIXAS) será de 3%, ocorrendo a progressão por antiguidade ou por merecimento 
Veja, pois, que a lei equivocadamente nomeia as faixas de classes. A progressão refere-se à faixas. As classes relaciona-se com os 
níveis do cargo, conforme anexo I da lei, sendo permitido, em tese, a elevação de nível (Art. 18), com remuneração fixada em tabela 
(anexo III), e não em porcentagem.
A progressão se dá a cada 2 anos (bienal), ocorrendo por antiguidade ou merecimento:
Art. 17. Para efeito de promoção será contado o efetivo exercício, no mesmo nível, pelo período de 04 (quatro) anos, ocorrendo a cada 
02 (dois) anos promoção por antiguidade ou por merecimento (avaliação de desempenho).
§ 1º. Serão considerados para avaliação do desempenho:
I - assiduidade e pontualidade;
II -participação em reuniões pedagógicas e administrativas e/ou cursos oferecidos
ou reconhecidos pela Secretaria Municipal de Educação ou entidade equivalente;
III -tempo de serviço prestado na Rede Municipal de Ensino, em todo processo educativo;
A progressão dos servidores da educação municipal, exceto o magistério, tem início no final do 4º ano de labor:
§ 1º.A promoção será concedida ao titular de cargo de magistério que tenha cumprido o interstício de três anos efetivos no estágio 
probatório e a cada dois anos, se alcançados o número de pontos estabelecidos, estendido para o titular de cargo de professor, o mínimo 
de um ano de docência no período.
Pela leitura dos dispositivos acima, fica fácil compreender que quando há o cumprimento do prazo de 4 anos, deveria parte autora ser 
progredida para a faixa 2, e a partir deste momento ser progredida a cada 2 anos, nos termos do caput do Art. 17.
O requerido nunca cumpriu a lei, eis que não consta nenhuma progressão funcional na ficha financeira da parte requerente.
A progressão por tempo sempre ocorre a cada 2 anos, ou seja, é sempre automática, bastando que a parte autora continue no 
exercício.
Em que pese o requerido afirmar que houve revogação das progressões, a lei 1173/2002 não revogou ou alterou o Art. 16 e 17 da lei 
1117/2001, mas apenas alguns outros artigos que não tratam sobre a progressão funcional, tais como os Arts. 8º, 12, 19, 20, 30. Ademais, 
consta no Art. 7º da lei 1173/2002: “Continuam inalterados os demais dispositivos da Lei Municipal 1117, de 2001”
Consoante disposto no artigo 2º, § 1º, da LICC (Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro - Redação dada pela Lei nº 12.376/10): 
“a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a 
matéria de que tratava a lei anterior.” Assim, há previsão legal da progressão e esta continua vigente.
Do mesmo modo não houve revogação da Lei 1117/2001 pelo regime jurídico (lei 1405/2005), eis que esta não tratou sobre a progressão 
específica dos servidores da educação, mas apenas o modo de progressão:
Art. 11. Tratando-se de cargo de carreira, quando as classes forem subdivididas em referências, ocorrerá a progressão na classe, que se 
traduz na passagem de uma referência para outra, imediatamente posterior, dentro da própria classe.
§ 1º. Lei específica, que disponha sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, estabelecerá os critérios para a Progressão, em 
especial os critérios de merecimento e antiguidade.
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Em verdade, o regime jurídico corrobora a tese aventada pela parte autora, eis que há previsão legal para a progressão na carreira e 
nunca houve sua implementação pelo requerido. A lei específica citada no §1º do Art. 11 é exatamente o Plano de Cargos e Carreiras da 
Educação (lei 1.117/2001).
A progressão por merecimento, via de regra, é automática. Caberia à requerida regulamentar a forma de realizar avaliação de desempenho. 
Não há nos autos informação que tenha procedido desta forma. Assim, a progressão por merecimento também é devida.
Sobre a progressão automática:
Apelação. Servidor público. Magistério. Piso salarial. Progressão. Adicional de graduação e pós-graduação. Requerimento. 1. No que 
respeita ao piso nacional do magistério, imperioso considerar ter decidido o STF que, entre 01.01.2009 e 17.04.2011 (quando foi julgada 
a ADI 4.167/DF), seria equivalente à remuneração do professor; a contar de então, nos termos da Lei 11.738/2008, passaria a ser o 
vencimento básico da categoria. 2. Impõe-se o pagamento da diferença entre o valor pago e o previsto na Lei 11.738/2008, quando 
comprovado que não se observou o tempo e a forma determinados na modulação dos efeitos da decisão proferida na ADI 4.167, 
inclusive no que respeita a reflexos salariais, observada, para tanto, a prescrição quinquenal e o desconto de valores já pagos 3. Nos 
termos do que preveem os arts. 2º, VII, “a”; 5º, III, “a” e 70 da Lei 1.367/09 do Município de Guajará-Mirim, cumprido o lapso de dois anos, 
impõe-se a implementação automática de progressão funcional e consequente pagamento da diferença de adicionais de graduação e 
pós-graduação suprimidos. 4. Consoante disposição legal, cumprido um biênio, é automática a progressão funcional do servidor e, por 
consequência, o reenquadramento na tabela remuneratória prevista no anexo I do plano de cargos, carreira e salários dos profissionais da 
educação básica de Guajará-Mirim. 5. Não há falar em prévio requerimento administrativo para concessão do adicional de pós-graduação 
quando a postulação se resume à diferenças do benefício, já devidamente implantado. 6. Recurso não provido. (APELAÇÃO CÍVEL 
7003349-96.2016.822.0015, Rel. Des. Gilberto Barbosa, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Especial, julgado em 
06/05/2020.).
Apelação Cível. Ação de Obrigação de Fazer c/c cobrança. Progressão Funcional Horizontal. Médico. Previsão legal. Revogação tácita. 
Inocorrência. Implantação e pagamento de retroativos.Ausência de Requerimento de Suspensão da Ação Individual. Inexistência de 
Risco de Decisões Conflitantes. 1. As alterações, bem como a previsão de vencimentos básicos iniciais na Lei 1.993/2008 para os 
médicos estaduais não revogou tacitamente dispositivo da Lei 1.067/2002 e suas alterações, que, no Plano de Cargo e Salários, prevê 
direito à progressão funcional horizontal e vertical. 2. A progressão funcional do Grupo Ocupacional Saúde é norma de eficácia plena, 
pois está devidamente regulamentada na Lei 1.067/2002, que permanece vigendo. Precedentes. 3. Preenchido o requisito necessário 
(titulação), impõe-se o enquadramento dos médicos na classe prevista na Lei 1.067/2002, bem como o pagamento das respectivas 
diferenças salariais, a contar da data em que deveriam ter sido aplicadas, respeitando-se a prescrição quinquenal a contar do ajuizamento 
da demanda. 4. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que é a ação individual é autônoma e independente da ação coletiva. 5. 
Recurso provido. (TJ-RO - AC: 70404877120188220001 RO 7040487-71.2018.822.0001, Data de Julgamento: 02/06/2020)
A turma recursal rondoniense segue o mesmo pensar. Vejamos um julgado dos Juizados Especiais da Fazenda Pública de Porto Velho 
e de Guajará-Mirim:
EMENTA: RECURSO INOMINADO. ESTADO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO 
ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA AFASTADA. O ESTADO COMO DETENTOR DE TODO O HISTÓRICO FUNCIONAL DOS 
MESMOS PODERIA TER COMPROVADO QUE ESTES NÃO HAVIAM PREENCHIDO OS REQUISITOS PARA A PROGRESSÃO, 
BEM COMO TER ANEXADO AS DEVIDAS FICHAS FUNCIONAIS, COMPROVANDO OS IMPEDIMENTOS, MAS NÃO DESINCUMBIU-
SE DISSO, PREFERINDO ADOTAR O MÉTODO DE NEGATIVA GERAL. A AUSÊNCIA DA IMPLEMENTAÇÃO DA PROGRESSÃO 
FUNCIONAL NÃO TEM JUSTIFICATIVA. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS . RECURSO CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO. (Recurso Inominado, Processo nº 0009634-86.2014.822.0601, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma 
Recursal, Relator (a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 04/05/2016) (TJ-RO - RI: 00096348620148220601 
RO 0009634-86.2014.822.0601, Relator: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de Julgamento: 04/05/2016, Turma Recursal, Data de 
Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 10/05/2016.)
RECURSO INOMINADO. ESTADO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. PRELIMINARES AFASTADAS DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR 
E DE PRESCRIÇÃO. INARREDÁVEL PRERROGATIVA DE PROVOCAR A ATUAÇÃO DO 
PODER JUDICIÁRIO PARA A DEFESA DE UM DIREITO, INDEPENDENTEMENTE DE SER ANTECEDIDO POR REQUISIÇÃO 
ADMINISTRATIVA. OS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE DIFERENÇAS DEVEM ACOMPANHAR-LHES, NÃO SENDO PERTINENTE, 
E NEM ADMISSÍVEL LEGALMENTE, QUE AS PARTES AUTORAS SEJAM PREJUDICADAS PELA INÉRCIA DA ADMINISTRAÇÃO EM 
NÃO EFETIVAR A PROGRESSÃO FUNCIONAL NOS PERÍODOS REALMENTE DEVIDOS. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO. (Recurso Inominado, Processo nº 0000609-49.2014.822.0601, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator (a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 18/05/2016) (TJ-RO - RI: 00006094920148220601 RO 
0000609-49.2014.822.0601, Relator: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de Julgamento: 18/05/2016, Turma Recursal, Data de 
Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 15/06/2016.)
Apelação. Servidor público. Magistério. Progressão. Adicional de graduação e pós-graduação. Requerimento. 1. Nos termos do que 
preveem os arts. 2º, VII, a; 5º, III, a, e 70 da Lei 1.367/09 do Município de Guajará-Mirim, cumprido o lapso de dois anos, impõe-se a 
implementação automática de progressão funcional e consequente pagamento da diferença de adicionais de graduação e pós graduação 
suprimidos. 2. Consoante disposição legal, cumprido o requisito temporal (dois anos), é automática a progressão funcional do servidor e, 
por consequência, o reenquadramento na tabela remuneratória prevista no anexo I do plano de cargos, carreira e salários dos profissionais 
da Educação Básica de Guajará-Mirim. 3. Não há de se falar em prévio requerimento administrativo para concessão do adicional de pós-
graduação quando a postulação se resume a diferenças do benefício já devidamente implantado. 4. Recurso a que se nega provimento. 
(TJ-RO - AC: 70003191920178220015 RO 7000319-19.2017.822.0015, Data de Julgamento: 22/08/2019)
Não há nenhum documento nos autos demonstrando que a parte requerida tenha regulamentado a progressão por merecimento, com 
avaliação periódica. Assim, cabia ao requerido a progressão da parte autora por merecimento.



1492DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Sobre o assunto a turma recursal já se manifestou:
AGENTE PENITENCIÁRIO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. REQUISITOS. CUMPRIMENTO. PARCELAS RETROATIVAS. PAGAMENTO. 
A progressão funcional dos agentes penitenciários estaduais possui previsão legal, não podendo a Administração negar o enquadramento 
quando preenchidos todos requisitos, inclusive com o pagamento das diferenças devidas pela ocorrência da progressão funcional. 
(Recurso Inominado 0000013-02.2013.822.0601, Rel. Des. José Jorge R. da Luz, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma 
Recursal, julgado em 21/10/2015. Publicado no Diário Oficial em 23/10/2015.)
Não há qualquer impedimento orçamentário a fim de impedir a progressão funcionar da parte autora. Em verdade, ocorreu desídia do 
requerido, que deveria realizar as progressões desde o início da vigência da lei 1.117/2001.
A limitação orçamentária não impede que o servidor usufrua de progressão funcional legalmente instituída. Neste sentido o Superior 
Tribunal de Justiça já decidiu:
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO.VANTAGENS PESSOAIS. LEI COMPLEMENTAR 
Nº 68/92 DO ESTADO DE RONDÔNIA.PAGAMENTO. RECUSA. LIMITES ORÇAMENTÁRIOS. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. 
INAPLICABILIDADE. ART. 19, § 1º, INCISO IV, DA LRF. I Conforme entendimento já esposado por este c. STJ, o art. 100 da Lei 
Complementar Estadual nº 68/92 assegurava ao servidor público do Estado de Rondônia, investido em cargo em comissão ou função 
gratificada por período superior a 5 (cinco) anos, a incorporação a título de vantagem pessoal, e à razão de 1/5 (um quinto) por ano 
subseqüente de exercício da diferença entre o vencimento básico do cargo efetivo e a remuneração do cargo comissionado. Precedente: 
RMS 21.570/RO, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de22/10/2007. II - A Lei de Responsabilidade Fiscal, que regulamentou 
o art. 169 da Constituição Federal de 1988, fixando limites de despesas com pessoal dos entes públicos, não pode servir de fundamento 
para elidir o direito dos servidores públicos de perceber vantagem legitimamente assegurada por lei. Precedentes deste e. Superior 
Tribunal de Justiça e do c. Supremo Tribunal Federal.Recurso ordinário provido. (STJ - RMS: 30428 RO 2009/0177428-5, Relator: 
Ministro FELIX FISCHER, Data de Julgamento: 23/02/2010, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 15/03/2010)
Ainda, quando reconhecido judicialmente direito de servidores que impactam o orçamento público, a Lei de Responsabilidade Fiscal não 
se aplica, nos termos do Art. 19, §1º, IV da LRF:
Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da 
Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos 
da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem 
como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.
§ 1o Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão computadas as despesas:
…
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da apuração a que se refere o § 2o do art. 18;
Neste sentido o Superior Tribunal de Justiça já decidiu:
PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE REMUNERATÓRIO PREVISTO EM LEI ESTADUAL LIMITES 
ORÇAMENTÁRIOS. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (LC 101/2000). DECISÃO JUDICIAL. INAPLICABILIDADE. 1. É assente no 
STJ o entendimento de que não incidem as restrições previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000) sobre as despesas com 
pessoal quando decorrerem de decisões judiciais. 2. De acordo com a orientação do STJ, ainda que a pretexto de fazer cumprir a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, não cumpre à Administração Pública suprimir o direito dos servidores de obter vantagem pessoal já assegurada 
por lei. 3. Agravo Regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp: 1467347 RN 2014/0169313-0, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, 
Data de Julgamento: 14/10/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 31/10/2014)
Assim, havendo previsão legal da progressão funcional e inércia da administração em implementá-la, é de se reconhecer o direito 
pleiteado, bem como as diferenças salariais do período prescricional quinquenal.
Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado em face do MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ para:
a) reconhecer o direito da parte autora em progredir na carreira de acordo com a lei 1.117/2001;
b) condenar o requerido a implementar a progressão funcional da parte autora, progredindo para a faixa “1” no término do 4º ano de 
trabalho (Art. 17, caput), e para as faixas sucessivas a cada 2 anos, com os reflexos sobre férias, 13º salário.
c) condenar o requerido a pagar as diferenças salariais entre o vencimento anteriormente recebido e nova remuneração estabelecida 
na alínea “b”, respeitado o período prescricional quinquenal. O valor total deverá ser apurado mediante simples cálculo aritmético, 
com correção monetária e juros desde a citação, nos termos do RE 870.947/SE (tema 810 do STF) e Recurso Repetitivo 1.492.221 
(tema 905 do STJ)e e Art. 12 da lei 8.177/91, com os respectivos reflexos sobre as férias e gratificação natalina. Eventual parcela paga 
administrativamente deverá ser amortizado do montante global, observada prescrição quinquenal.
DECLARO RESOLVIDO o mérito nos termos do novo CPC, art. 487, inciso I.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei n. 9.099/95.
Sirva a presente de comunicação/intimação.
Ji-Paraná/sábado, 31 de julho de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7008387-80.2020.8.22.0005 
Assunto:Enquadramento 
Parte autora: EXEQUENTE: LUSDALVA ANTONIA TEXEIRA, CPF nº 35035870120, RUA CAFÉ FILHO 288, - DE 261/262 A 410/411 
SÃO PEDRO - 76913-568 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
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Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIANA PAULINO GALVAO, OAB nº RO10811 
Parte requerida: EXECUTADO: MUNICIPIO DE JI-PARANA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
DESPACHO
Antes de decidir sobre eventual implantação da progressão após a aposentadoria da parte autora e em face o órgão previdenciário que 
não participou da lide, necessária sua manifestação.
Assim, intime-se o Fundo Previdenciário Social de Ji-Paraná - FPS para, querendo, se manifestar sobre a implantação. Prazo de 15 
dias.
Após conclusos para decisão.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/31 de julho de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7011846-90.2020.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Material 
Parte autora: REQUERENTE: JOSE DIVINO ZANELATO, CPF nº 28262484720, LINHA 82, LOTE 57, GLEBA 37 S/N ÁREA RURAL DE 
JI-PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: ALESSANDRO RIOS PRESTES, OAB nº RO9136 
Parte requerida: REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-
063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, 
ENERGISA RONDÔNIA 
Decisão
Defiro gratuidade de justiça à parte recorrente (autor).
Preenchidos os pressupostos recursais objetivos e subjetivos dos recursos interpostos, recebo-os no efeito devolutivo, nos termos do 
artigo 43 da Lei 9.099/1995.
Intime-se as partes recorridas para, querendo, apresentarem contrarrazões no prazo de 10 dias.
Apresentada as contrarrazões ou decorrido o prazo, remetam-se os autos à e. Turma Recursal.
Ji-Paraná/, sábado, 31 de julho de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7001224-15.2021.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Material 
Parte autora: REQUERENTES: MARCOS SOARES BATISTA, CPF nº 42244870200, RUA GARDÊNIA 2755, - DE 2647/2648 AO FIM 
SANTIAGO - 76901-187 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, SUELI BATISTA, CPF nº 63174278287, RUA DAS ROSAS 2837, - DE 2804/2805 
AO FIM SANTIAGO - 76901-199 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ROSELI BATISTA, CPF nº 70099383268, RUA DAS ROSAS 2837, - DE 
2804/2805 AO FIM SANTIAGO - 76901-199 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, MIRIAM BATISTA SOARES SILVA, CPF nº 59557630230, 
RUA LEANDRO FRANCISCO DA SILVA 1136 COPAS VERDES - 76901-622 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ROSANGELA MARTINS 
BATISTA MONTEIRO, CPF nº 74862570259, RUA AGRIMALDO MEYER 1210 CENTRO - 76915-500 - NOVA LONDRINA (JI-PARANÁ) 
- RONDÔNIA, MARIA MARTINS BATISTA, CPF nº 49861115234, RUA DAS ROSAS 2837, - DE 2804/2805 AO FIM SANTIAGO - 76901-
199 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, TEREZINHA RODRIGUES BATISTA, CPF nº 75222663272, LINHA TN 33 S/N ZONA RURAL - 76915-
500 - NOVA LONDRINA (JI-PARANÁ) - RONDÔNIA, VILSON FERREIRA DA SILVA, CPF nº 58629556234, RUA MARACATIARA 4260, 
- DE 3753/3754 AO FIM JK - 76909-692 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, MARCELO FERREIRA DA SILVA, CPF nº 61553190220, LINHA 
TN 29 S/N ZONA RURAL - 76915-500 - NOVA LONDRINA (JI-PARANÁ) - RONDÔNIA, AILTON LINO DA SILVA, CPF nº 34909133291, 
RUA SEBASTIÃO GERALDO 3446, CASA 02 JK - 76909-706 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, MARLY HENRIQUE DA SILVA, CPF nº 
54433185272, RUA SEBASTIÃO GERALDO 3469, - DE 3350/3351 A 3750/3751 JK - 76909-706 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, NEIDE 
FERREIRA DA SILVA BATISTA, CPF nº 03563637245, RUA GARDÊNIA 2755, - DE 2647/2648 AO FIM SANTIAGO - 76901-187 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA, DERMINDA FERREIRA DA SILVA, CPF nº 63937468234, RUA SEBASTIÃO GERALDO, - DE 3350/3351 A 
3750/3751 JK - 76909-706 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, TIAGO AGUIAR DE GODOY, CPF nº 02816354202, RUA BARÃO DO RIO 
BRANCO 213, - ATÉ 299/300 CAFEZINHO - 76913-181 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, JHONES AGUIAR DE GODOY, CPF nº 00757498230, 
RUA PASTOR HERMELINO ALVES DA SILVA 2221 RONDON - 76912-334 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ADENILDES COSTA AGUIAR, 
CPF nº 24234133272, RUA BARÃO DO RIO BRANCO 213, - ATÉ 299/300 CAFEZINHO - 76913-181 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
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Advogado da parte autora: ADVOGADOS DOS REQUERENTES: JOSE ANDRE DA SILVA, OAB nº RO9800, ALESSANDRO RIOS 
PRESTES, OAB nº RO9136 
Parte requerida: REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-
063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, 
DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
Decisão
Preenchidos os pressupostos recursais objetivos e subjetivos do recurso interposto, recebo-o no efeito devolutivo, nos termos do artigo 
43 da Lei 9.099/1995.
Intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 10 dias.
Apresentada as contrarrazões ou decorrido o prazo, remetam-se os autos à e. Turma Recursal.
Ji-Paraná/, sábado, 31 de julho de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7001382-70.2021.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Parte autora: AUTOR: LUCIANA ALVES DE SOUSA OLIVEIRA, CPF nº 00857514210, RUA JOSÉ BRASIL NETO 278 CAPELASSO - 
76912-206 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: MACIRLENE PEREIRA DOS SANTOS, OAB nº MT14232 
Parte requerida: RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL II, CNPJ nº 
29292312000106, RUA GOMES DE CARVALHO 1195, - DE 992/993 A 1210/1211 VILA OLÍMPIA - 04547-004 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº DF4881 
SENTENÇA
Considerando que o(a) requerente, embora intimado(a), deixou de comparecer à audiência de conciliação, bem como não justificou a sua 
ausência, EXTINGO O FEITO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 51, I, da Lei 9.099/95.
Em tempo, consigno que, no caso de reapresentação do mesmo pedido, o(a) autor(a) deverá arcar com as custas processuais (Enunciado 
28 do FONAJE), haja vista que acionou a máquina judiciária, sem, contudo, proceder conforme lhe impõe a lei, ou seja, comparecer 
pessoalmente à audiência de conciliação, permitindo o arquivamento dos autos.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Sentença registrada automaticamente e publicada no DJE.
Ji-Paraná/, 31 de julho de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7007502-66.2020.8.22.0005 
Assunto: Promoção / Ascensão 
Parte autora: REQUERENTE: EUNICE SOUZA DOS SANTOS, CPF nº 34998209272 
Advogado da parte autora: DIANA PAULINO GALVAO, OAB nº RO10811, DANYELLY TORRES MACHADO, OAB nº RO9533 
Parte requerida: REQUERIDO: MUNICIPIO DE JI-PARANA 
Advogado da parte requerida: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
Decisão
Por ora mantenho cadastrada nos autos a advogada Diana Paulino Galvão a fim de resguardar eventual honorário sucumbencial.
1- No cumprimento de sentença, para a elaboração e análise dos cálculos, necessário primeiro a implantação do direito reconhecido 
judicialmente.
2- Intime-se o executado para que proceda incontinente a implantação da progressão funcional dos professores/magistério descrita na 
sentença¹, no prazo de até 30 dias, sob pena de aplicação de multa ao agente administrativo responsável pelo ato.
2.1. ¹ b) condenar o requerido a implementar a progressão funcional da parte autora, progredindo para a faixa 1 na data final do estágio 
probatório, e as faixas sucessivas a cada 2 anos, com os reflexos sobre férias, 13º salário.
3- Após a implantação da progressão funcional, independente de novo despacho, intime-se o exequente, para pleitear o que entender de 
direito. Prazo de 10 dias. E, em sendo o caso, apresentar novos cálculos ou demonstrativo discriminado e atualizado, nos termos do art. 
534 e incisos, CPC/15, até a data da efetiva implementação da progressão.
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4- Com a apresentação dos cálculos, intime-se o executado para, querendo, impugnar no prazo de 30 dias. 4.1 Havendo concordância 
ou decorrido o prazo retornem conclusos para Decisão. 4.2 Caso haja impugnação, intime-se a parte exequente para se manifestar, no 
prazo de 10 dias. Após, conclusos para Decisão.
Cópia do presente serve de intimação.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial Criminal
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7007384-56.2021.8.22.0005 
Assunto: Crimes contra a Flora 
Parte autora: AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76814-042 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Parte requerida: AUTORES DOS FATOS: CARLOS AUGUSTO WARMLING, JOSE OENINNG 209, CASA NSA SENHORA FATIMA - 88750-
000 - BRAÇO DO NORTE - SANTA CATARINA, PRN SERVICOS E TRANSPORTES DE CARGAS EIRELI, CNPJ nº 28195561000102, 
RUA VENCESLAU SOLTOVISKI 0 VISTA ALEGRE DO ABUNA - 76840-000 - JACI PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA, REAL 
MADEIRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, CNPJ nº 14797585000127, JEQUITIBA S/N, KM 2, ZONA RURAL VISTA ALEGRE 
DO ABUNA - 76846-000 - VISTA ALEGRE DO ABUNÃ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA, JUSTI TRANSPORTES EIRELI - ME, CNPJ nº 
DESCONHECIDO, LUIZ ROSSO 4741, - LADO PAR MORRO ESTEVAO - 88816-776 - CRICIÚMA - SANTA CATARINA, RONDOSUL 
MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº DESCONHECIDO, JOSEFA TOMACHESKI 207 SAO GABRIEL - 83407-290 - COLOMBO 
- PARANÁ 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS AUTORES DOS FATOS: CARLOS FERNANDO DIAS, OAB nº RO6192, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO
1. CAMINHÃO: A restituição de coisa apreendida pode ser concedida desde que provada a propriedade e não mais seja necessária para 
a instrução do feito. Assim, defiro o pedido de restituição para o motorista CARLOS AUGUSTO WARMLING - CPF: 042.991.959-06, para 
que seja restituído:
a) Caminhão Iveco Stralis, ano/fab.: 2020/2021, cor cinza, placa: REB 1I41 e o semirreboque: Librelato CACE, ano/fab: 2017/2017, cor 
preta, de placa QIL 2A83 e QIL 2A73, salvo se por outro processo estiver apreendido ou retido. 
b) Esta DECISÃO não exclui outras sanções ou imposições administrativas, cíveis ou empresariais acerca do veículo apreendido pelos 
órgãos competentes.
2. MADEIRA APREENDIDA: Defiro a perícia pleiteada a ser realizada pela POLITEC, CONCEDO o prazo de 20 dias úteis para a realização 
dos exames periciais e entrega do respectivo laudo, após a intimação do presente. De ofício, apresento os seguintes quesitos: 
a) As espécies apresentadas a exame estão respaldadas por Guia de Transporte Florestal? Se sim, as essências constantes à guia são 
as mesmas apresentadas a exame?
b) Trata-se de espécie(s) da flora nativa brasileira rara(s) ou ameaçada(s) de extinção? Em caso positivo, trata-se de qual (is) espécie 
(s)?
c) Qual a quantidade e valor comercial da madeira explorada/estocada?
d) Foi constatado volume de madeira, por espécie, divergente do quantitativo existente no documento de controle de estoque outorgado 
por órgão/entidade competente?
e) É possível identificar a espécie vegetal da madeira serrada? Em caso positivo, as espécies identificadas são ameaçadas de extinção 
ou tem corte proibido por lei?
f) Outras considerações.
Caberá a empresa fornecer os meios necessários para a realização da perícia – ex: contratação de “chapas” para descarregamento 
da carga e retornou a carroceria/bitren (se necessários), mediante orientação da Polícia Ambiental/PRF, responsável(eis) pelo local da 
apreensão, e da POLITEC.
3. Havendo necessidade de prova em relação a essência florestal, nomeio a Perita Criminal Oficial Anna Luiza Garção de Oliveira para 
o ato. 
4. Notifique-se a PRF ou a Policial Ambiental para acompanhamento do descarregamento, com ônus ao infrator, nos termos do manual/
instruções para descarregamento e empilhamento da madeira para exames, sob pena de não realização da perícia e liberação do 
caminhão. Vale destacar que, o manual para descarregamento será encaminhado em anexo a presente decisão.
Após, a juntada do laudo pela POLITEC, caberá o advogado entrar em contato no whatsapp do JECRIM 3411-4403, para agendar a 
audiência preliminar.
SIRVA-SE A PRESENTE COMO INTIMAÇÃO/OFICIO/MANDADO/NOTIFICAÇÃO AO ADVOGADO, POLITEC, PRF ou POLICIA 
AMBIENTAL. (contato da POLITEC fone: 99382-9565).
CABERÁ AO ADVOGADO DILIGENCIAR JUNTO AOS ÓRGÃOS O CUMPRIMENTO DA PRESENTE DECISÃO. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Processo:7006543-61.2021.8.22.0005 
Assunto:Honorários Advocatícios 
Parte autora: EXEQUENTE: CAROLINE ABREU DA SILVA, CPF nº 02265193259, RUA RIO BRANCO 138, - ATÉ 233/234 DOIS DE 
ABRIL - 76900-894 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: CAROLINE ABREU DA SILVA, OAB nº RO9984 
Parte requerida: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR, - DE 3120 A 3358 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-
466 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Decisão
1- Compulsando os autos, constato que a parte executada concordou com os cálculos apresentados pela parte exequente. Assim, 
HOMOLOGO-os (R$ 904,40 do Principal).
2- Assim, expeça-se Requisição de Pequeno Valor – RPV em face do executado, nos termos do artigo 13, I, da Lei 12.153/09 a ser 
cumprido no prazo máximo de 60 dias, após o seu recebimento, para pagamento do respectivo valor.
3 – Desde já, fica a parte exequente intimada para fornecer os dados bancários (conta corrente) e juntar aos autos as cópias necessárias 
à expedição do RPV (art. 6º, da Resolução nº 153/2020-PR).
Portanto:
a) Expeça-se a Requisição de Pequeno Valor, intimando-se o exequente para juntar aos autos documentos necessários para a instruir a 
RPV, caso já não juntados;
b) Com a expedição e juntada dos documentos, intime-se o ente público para iniciar o procedimento de pagamento da Requisição, 
extraindo as cópias necessárias diretamente do PJE, iniciando-se prazo para pagamento (60 dias) na data do registro da ciência no 
PJE; 
c) Ainda, necessário que o ente público(executado) informe ao juízo o pagamento da respectiva requisição.
4- Nada mais havendo, arquivem-se os autos.
Intimem-se. Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
{{orgao_julgador.endereco}} 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7003193-36.2019.8.22.0005 
Assunto:DIREITO DO CONSUMIDOR, Empréstimo consignado 
Parte autora: AUTOR: AVELINO ALBERTO GUSSI, CPF nº 90662040872, RUA XAPURI 1629, - DE 1600/1601 A 1883/1884 RIACHUELO 
- 76913-717 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: AUTOR SEM ADVOGADO(S) 
Parte requerida: REQUERIDO: BANCO SAFRA S A, CNPJ nº 58160789000128, AVENIDA PAULISTA 2100, - DE 1867 AO FIM - LADO 
ÍMPAR BELA VISTA - 01311-300 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES, OAB nº PE26571 
SENTENÇA
Houve depósito e levantamento dos valores pela parte exequente.
Assim, ante o pagamento do débito, EXTINGO O FEITO, com escopo no artigo 924, II, do Código de Processo Civil/2015.
Havendo custas pendentes inscreva-se em Dívida Ativa.
Intimem-se. Após, arquivem-se os autos.
Ji-Paraná/31 de julho de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7005118-96.2021.8.22.0005 
Assunto:Descontos Indevidos 
Parte autora: AUTOR: MARIA APARECIDA FERNANDES, CPF nº 31575641291, AVENIDA GUANABARA 1939, - DE 1703/1704 A 
2126/2127 VALPARAÍSO - 76908-688 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301 
Parte requerida: RÉU: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE RONDONIA, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 2986, 
- DE 2278 A 2698 - LADO PAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-142 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
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Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA DO IPERON 
SENTENÇA
Trata-se de ação de Restituição de valores descontados no momento de pagamento de precatório. 
Afirma a parte autora que recebeu por meio de precatório judicial valores referentes a adicional de insalubridade/periculosidade, mas com 
retenção indevida de Contribuição Previdenciária.
Acolho a ilegitimidade do Estado de Rondônia, eis que a verba descontada foi direcionada o Iperon, que possui personalidade jurídica 
própria, pois trata-se autarquia.
Afasto a ilegitimidade do Iperon, eis que no bojo do(s) Precatório(s) há demonstração que a os valores descontados foram direcionados 
para a autarquia, sendo essa a responsável pela devolução.
O STF, por maioria de votos, decidiu pela não incidência dos descontos previdenciários sobre adicionais e gratificações temporárias (RE 
593068, Tema 163) - link: http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15339762363&ext=.pdf:
Tema 163: “(…) “Não incide contribuição previdenciária sobre verba não incorporável aos proventos de aposentadoria do servidor público, 
tais como terço de férias, serviços extraordinários, adicional noturno e adicional de insalubridade”, (…). MINISTRO LUÍS ROBERTO 
BARROSO – RELATOR - RE 593068 / SC.”
DECISÃO: O recurso extraordinário a que se refere o presente agravo foi interposto pela União contra acórdão que, proferido pela 1ª 
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de Goiás, está assim ementado: “TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL 
DE QUALIFICAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.” A parte ora recorrente, ao 
deduzir o apelo extremo em questão, sustentou que o órgão judiciário de origem teria transgredido o preceito inscrito no art. 40, “caput”, 
da Constituição da República. Sendo esse o contexto, passo a apreciar a postulação recursal em causa. E, ao fazê-lo, observo que o 
Plenário do Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral da questão constitucional igualmente versada 
na presente causa, julgou o RE 593.068/SC, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, nele proferindo decisão consubstanciada em acórdão assim 
ementado: “DIREITO PREVIDENCIÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. REGIME PRÓPRIO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE PARCELAS NÃO INCORPORÁVEIS 
À APOSENTADORIA. 1. O regime previdenciário próprio, aplicável aos servidores públicos, rege-se pelas normas expressas do art. 40 da 
Constituição, e por dois vetores sistêmicos: (a) o caráter contributivo; e (b) o princípio da solidariedade. 2. A leitura dos §§ 3º e 12 do art. 40, 
c/c o § 11 do art. 201 da CF, deixa claro que somente devem figurar como base de cálculo da contribuição previdenciária as remunerações/
ganhos habituais que tenham ‘repercussão em benefícios’. Como consequência, ficam excluídas as verbas que não se incorporam à 
aposentadoria. 3. Ademais, a dimensão contributiva do sistema é incompatível com a cobrança de contribuição previdenciária sem que 
se confira ao segurado qualquer benefício, efetivo ou potencial. 4. Por fim, não é possível invocar o princípio da solidariedade para inovar 
no tocante à regra que estabelece a base econômica do tributo. 5. À luz das premissas estabelecidas, é fixada em repercussão geral a 
seguinte tese: ‘Não incide contribuição previdenciária sobre verba não incorporável aos proventos de aposentadoria do servidor público, 
tais como ‘terço de férias’, ‘serviços extraordinários’, ‘adicional noturno’ e ‘adicional de insalubridade.’ 6. Provimento parcial do recurso 
extraordinário, para determinar a restituição das parcelas não prescritas.” (RE 593.068/SC, Rel. Min. ROBERTO BARROSO – grifei).... 
Publique-se. Brasília, 24 de junho de 2019. Ministro CELSO DE MELLO Relator (ARE 1214320, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, 
julgado em 24/06/2019, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2019 PUBLIC 01/07/2019) 
Desnecessária a juntada de outros documentos e/ou decisões judiciais, pois a manifestação do STF sobrepõem-se a qualquer outro fato. 
Ademais, cabia ao ente público a demonstração do fato impeditivo alegado - obediência a anterior comando judicial. Ocorre que, o próprio 
ente público reconheceu o erro ao cessar os descontos, bem como não se opôs ao pedido da parte autora.
O artigo 13, II da Lei Estadual nº 432/2008 já determinava a não incidência de descontos previdenciários sobre parcela remuneratória 
paga em decorrência do local de trabalho, senão vejamos:
Art.13. Considera-se base de cálculo das contribuições, o valor constituído pela totalidade da remuneração do segurado, excluídas:
II – as parcelas remuneratórias pegas em decorrência de local de trabalho.
No mesmo sentido, o art. 3º, §5º, inc. VIII, Lei Complementar Estadual n. 524/2009 dispõe sobre as verbas excluídas da contribuição do 
servidor público.
Art.3°. (...)
§ 5°. Não integram a base de contribuição os valores percebidos a título de:
(…)
VIII- as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho.
Conclui-se destarte que a verba, salvo autorização pessoal do servidor, é transitória porque cessada a causa ou desaparecido os motivos 
excepcionados e transitórios que as justificam, extingue-se a razão de seu pagamento.
Por tais razões, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito da ação, julgando PROCEDENTE 
o pedido apresentado por MARIA APARECIDA FERNANDES para condenar o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA a restituir para a parte autora o valor de R$ 4.251,94 retidos a título de contribuição previdenciária 
quando do pagamento de precatório judicial, com juros a contar da citação, e correção monetária desde a retenção dos valores, nos 
termos do RE 870947/SE (tema 810 do STF) e Recurso Especial 1.492.221 (tema 905 do STJ).
Extingo o feito sem resolução de mérito em relação ao Estado de Rondônia, nos termos do Art. 485, VI do CPC.
Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9.099/95). Sentença não sujeita ao reexame necessário. Sentença publicada e registrada 
automaticamente. Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Ji-Paraná/, 31 de julho de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7003914-17.2021.8.22.0005 
Assunto:Gratificação de Incentivo 
Parte autora: REQUERENTE: MAURINO NOBRE DO NASCIMENTO, CPF nº 03601021234, RUA RIO ARIPUANÃ 640 DOM BOSCO - 
76907-812 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO REQUERENTE: JORDAN LUIZ MIRANDA HOLANDA, OAB nº RO10573, MARCIO 
CALADO DA SILVA, OAB nº RO10945 
Parte requerida: REQUERIDO: MUNICIPIO DE JI-PARANA, AVENIDA DOIS DE ABRIL 1701, - DE 1649 A 1731 - LADO ÍMPAR URUPÁ 
- 76900-149 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
SENTENÇA
Ente Fundamento Resumo Resultado Município Lei 1.117/2001 - Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Educação Municipal Pleiteia 
a progressão funcional dos servidos da educação. Procedência em razão da existência de previsão legal da progressão, compatibilidade 
de recebimento do Anuênio e a Progressão, bem como a desnecessidade de regulamentação para a progressão na carreira. Progressão 
automática por merecimento ante a falta de regulamentação. 
EMENTA. Recurso inominado. Administrativo. Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná. Progressão funcional. Previsão legal. 
Verba devida. Os servidores do Município de Ji-Paraná possuem direito à progressão funcional, preenchidos os requisitos individuais do 
servidor, nos termos da Lei Municipal nº 1.117/2001.(Sessões da Turma Recursal em 28, 29 e 30 de dezembro de 2020, autos 7005127-
92.2020.8.22.0005)
Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer c/c pagamento retroativo de progressão funcional.
Afasto a preliminar de litispendência. Em que pese o entendimento deste juízo sobre a litispendência entre esta ação e a ação coletiva em 
trâmite na 3º Vara Cível desta Comarca (7008638-06.2017.8.22.0005), a turma recursal já reformou decisões deste juízo estabelecendo 
que não há litispendência. Neste sentido:
RECURSO INOMINADO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA E INDIVIDUAL. LITISPENDÊNCIA. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA 
REFORMADA.- A demanda coletiva para defesa de interesses de uma categoria convive de forma harmônica com ação individual para 
defesa desses mesmos interesses de forma particularizada, não existindo litispendência entre elas, consoante o disposto no art. 104 do 
CDC. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 7005932-79.2019.822.0005, Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 13/08/2020.).
Ademais, a ação acima citada já foi sentenciada pelo juízo da 3º Vara Cível em 23/11/2020 com entendimento que se coaduna com o 
aqui exposto.
Mérito: Em síntese, a parte autora é Professor(a) desde vinculado à lei 1.117/2001.
Enfatizo que as sentenças deste juízo estão em consonância com entendimento da Turma Recursal, conforme ementa acima.
Alega que nunca foi progredida na carreira, em que pese previsão legal.
Antes de adentrar ao mérito, necessário fazer a distinção entre anuênio/ATS e Progressão Funcional/Biênio/Enquadramento por tempo.
A lei 713/1995 regia o cargo da requerente de todos os servidores de Ji-paraná, pois era o PCCS de todos os servidores.
A citada lei era aplicada a todos os servidores do Município de Ji-Paraná. À época de sua edição os servidores eram regidos pela 
CLT até a aprovação do Regime Jurídico Único (Art. 1 º, Parágrafo único). Posteriormente ocorreu o desmembramento dos Planos de 
Cargos e Carreiras, passando os servidores da Educação a serem regidos pela lei 1117/2001, os da Saúde pela lei 1250/2003 e os da 
Administração pela lei 1249/2003. Em 2005 o Município instituiu o Regime Jurídico Único por meio da Lei 1405/2005.
Naquele plano (lei 713/1995) constava que a carreira seria divida em Níveis, Classes e Referências. O “nível é a divisão básica da 
carreira, correlacionando à escolaridade, formação, capacitação e especialização indispensáveis ao desempenho das atividades que lhe 
são inerentes”. A Classe é o grupo dos cargos em razão de sua progressão, iniciando-se na A e terminando na C. Referência indica cada 
grau que compõe a escala de vencimentos da carreira, onde o servidor é posicionado.”
As classes, níveis e referências eram estabelecidas por meio de tabelas em anexos à lei 713/1995.
Posteriormente foi editada a lei 1.117/2001 (PCCS da Educação), com sistema de progressão na carreira semelhante à lei 713/1995.
Passo à diferenciação do Anuênio/Adicional por Tempo de Serviço-ATS (já recebido pela parte autora) e a a Progressão Funcional 
pleiteada (Biênio/Enquadramento), em discussão nesses autos.
O Adicional por Tempo de Serviço - ATS, também chamado de Anuênio, pois é obtido a cada 1 ano de trabalho, tem como fundamento 
diferente da progressão funcional.
A lei 713/1995 já previa o pagamento do anuênio:
Art. 24 – Além do vencimento de das gratificações prevista nesta lei, serão deferidos aos servidores os seguintes adicionais
I – Adicional de tempo de serviço
...
§1º O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 1% por ano de serviço público efetivo, incidente sobre o vencimento do cargo, 
após transcorrido o estágio probatório.
O anuênio era um benefício específico outorgado anualmente aos servidores, em razão de sua permanência no serviço público. Não 
existia a necessidade de cumprimento de nenhum requisito além do transcurso do estágio probatório. 
Assim, não há que se confundir a Progressão funcional/enquadramento por tempo de serviço/biênio com a gratificação específica do 
Adicional por Tempo de Serviço/ATS/Anuênio.
Ainda, diferente do que alega o Município, não há concomitância de Planos, bem como não houve a substituição da Progressão Funcional/
Enquadramento por Tempo/Biênio pelo Adicional por Tempo de Serviço- ATS, ou seja, a progressão dos servidores da educação não se 
dá pelo anuênio, mas sim pela progressão funcional de acordo com as faixas.
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Se o município entende indevido o pagamento do anuênio, deverá realizar a autotutela administrativa, se cabível.
A fim de dar clareza à emaranhada legislação municipal, elaborei tabela com as respectivas leis e aplicações:
LEIS
Lei geral 713/1995, substituiu a CLT,
foi revogada pelas posteriores, salvo remissão expressa.
Leis específicas – Plano de Cargos e Carreiras
Regime Jurídico Único
Lei 1405/2005
Adicional por Tempo de Serviço - ATS
Anuênio
*Gratificação por tempo de serviço
Progressão Funcional “Horizontal” 
(Biênio/Enquadramento),
* por antiguidade e merecimento
Educação
X
1117/2001
Art. 11
Art. 24 da lei 713/1995 e Art. 27-A da lei 1117/2001
(já recebem, sem questionamento)
Art. 16 e 17 (caput) da lei 1.117/2001 c/c art.11 da lei 1405/2005.
Não recebem
Saúde
X
1250/2003
Art. 11
Art. 52 da lei 1250/2003.
Não recebem
Art. 11, §3º e 19 da lei 1250/2003 (Tabela de Enquadramento/Progressão) c/c art. 11 da lei 1405/2005
(já recebem, sem questionamento)
Administração
X
1249/2003
Art. 11
Não tem previsão legal, nem na 1249, e nem há remissão expressa à lei 713/95.
Improcedência com trânsito em julgado: 7011262-57.2019.8.22.0005
Art. 11, §1º e Art. 19 da lei 1249/2003 (tabela de enquadramento/progressão)
(já recebem, sem questionamento)
A lei regente do cargo da parte autora prevê expressamente o direito à progressão funcional bienal:
Art. 16. A progressão funcional é a promoção ou passagem do Professor, do Especialista Educacional e do Auxiliar Educacional para a 
faixa imediatamente superior à que pertence, dentro de uma categoria funcional, considerando-se para isso o tempo de serviço, avaliação 
de desempenho e cursos realizados, na área de educação para Professores, Especialista e Auxiliares Educacionais. No caso destes 
últimos, curso compatível com a função.
§ 1º.O Quadro da Educação da Rede Pública Municipal de Ji-Paraná – Rondônia, será organizado, de modo a ter suas faixas designadas 
pelos números 01, 02, 03, 04, 05 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15.
Assim, a carreira do quadro da educação da rede pública municipal de ji-paraná é escalonada em 15 faixas (§1º)
O valor entre uma faixa e a subsequente corresponde a 3 % sobre o vencimento base:
§3º. O interstício entre as classes(LEIA-SE FAIXAS) será de 3%, ocorrendo a progressão por antiguidade ou por merecimento 
Veja, pois, que a lei equivocadamente nomeia as faixas de classes. A progressão refere-se à faixas. As classes relaciona-se com os 
níveis do cargo, conforme anexo I da lei, sendo permitido, em tese, a elevação de nível (Art. 18), com remuneração fixada em tabela 
(anexo III), e não em porcentagem.
A progressão se dá a cada 2 anos (bienal), ocorrendo por antiguidade ou merecimento:
Art. 17. Para efeito de promoção será contado o efetivo exercício, no mesmo nível, pelo período de 04 (quatro) anos, ocorrendo a cada 
02 (dois) anos promoção por antiguidade ou por merecimento (avaliação de desempenho).
§ 1º. Serão considerados para avaliação do desempenho:
I - assiduidade e pontualidade;
II -participação em reuniões pedagógicas e administrativas e/ou cursos oferecidos
ou reconhecidos pela Secretaria Municipal de Educação ou entidade equivalente;
III -tempo de serviço prestado na Rede Municipal de Ensino, em todo processo educativo;
A progressão dos servidores da educação municipal, exceto o magistério, tem início no final do 4º ano de labor:
§ 1º.A promoção será concedida ao titular de cargo de magistério que tenha cumprido o interstício de três anos efetivos no estágio 
probatório e a cada dois anos, se alcançados o número de pontos estabelecidos, estendido para o titular de cargo de professor, o mínimo 
de um ano de docência no período.
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Pela leitura dos dispositivos acima, fica fácil compreender que quando há o cumprimento do prazo de 4 anos, deveria parte autora ser 
progredida para a faixa 2, e a partir deste momento ser progredida a cada 2 anos, nos termos do caput do Art. 17.
O requerido nunca cumpriu a lei, eis que não consta nenhuma progressão funcional na ficha financeira da parte requerente.
A progressão por tempo sempre ocorre a cada 2 anos, ou seja, é sempre automática, bastando que a parte autora continue no 
exercício.
Em que pese o requerido afirmar que houve revogação das progressões, a lei 1173/2002 não revogou ou alterou o Art. 16 e 17 da lei 
1117/2001, mas apenas alguns outros artigos que não tratam sobre a progressão funcional, tais como os Arts. 8º, 12, 19, 20, 30. Ademais, 
consta no Art. 7º da lei 1173/2002: “Continuam inalterados os demais dispositivos da Lei Municipal 1117, de 2001”
Consoante disposto no artigo 2º, § 1º, da LICC (Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro - Redação dada pela Lei nº 12.376/10): 
“a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a 
matéria de que tratava a lei anterior.” Assim, há previsão legal da progressão e esta continua vigente.
Do mesmo modo não houve revogação da Lei 1117/2001 pelo regime jurídico (lei 1405/2005), eis que esta não tratou sobre a progressão 
específica dos servidores da educação, mas apenas o modo de progressão:
Art. 11. Tratando-se de cargo de carreira, quando as classes forem subdivididas em referências, ocorrerá a progressão na classe, que se 
traduz na passagem de uma referência para outra, imediatamente posterior, dentro da própria classe.
§ 1º. Lei específica, que disponha sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, estabelecerá os critérios para a Progressão, em 
especial os critérios de merecimento e antiguidade.
Em verdade, o regime jurídico corrobora a tese aventada pela parte autora, eis que há previsão legal para a progressão na carreira e 
nunca houve sua implementação pelo requerido. A lei específica citada no §1º do Art. 11 é exatamente o Plano de Cargos e Carreiras da 
Educação (lei 1.117/2001).
A progressão por merecimento, via de regra, é automática. Caberia à requerida regulamentar a forma de realizar avaliação de desempenho. 
Não há nos autos informação que tenha procedido desta forma. Assim, a progressão por merecimento também é devida.
Sobre a progressão automática:
Apelação. Servidor público. Magistério. Piso salarial. Progressão. Adicional de graduação e pós-graduação. Requerimento. 1. No que 
respeita ao piso nacional do magistério, imperioso considerar ter decidido o STF que, entre 01.01.2009 e 17.04.2011 (quando foi julgada 
a ADI 4.167/DF), seria equivalente à remuneração do professor; a contar de então, nos termos da Lei 11.738/2008, passaria a ser o 
vencimento básico da categoria. 2. Impõe-se o pagamento da diferença entre o valor pago e o previsto na Lei 11.738/2008, quando 
comprovado que não se observou o tempo e a forma determinados na modulação dos efeitos da decisão proferida na ADI 4.167, 
inclusive no que respeita a reflexos salariais, observada, para tanto, a prescrição quinquenal e o desconto de valores já pagos 3. Nos 
termos do que preveem os arts. 2º, VII, “a”; 5º, III, “a” e 70 da Lei 1.367/09 do Município de Guajará-Mirim, cumprido o lapso de dois anos, 
impõe-se a implementação automática de progressão funcional e consequente pagamento da diferença de adicionais de graduação e 
pós-graduação suprimidos. 4. Consoante disposição legal, cumprido um biênio, é automática a progressão funcional do servidor e, por 
consequência, o reenquadramento na tabela remuneratória prevista no anexo I do plano de cargos, carreira e salários dos profissionais da 
educação básica de Guajará-Mirim. 5. Não há falar em prévio requerimento administrativo para concessão do adicional de pós-graduação 
quando a postulação se resume à diferenças do benefício, já devidamente implantado. 6. Recurso não provido. (APELAÇÃO CÍVEL 
7003349-96.2016.822.0015, Rel. Des. Gilberto Barbosa, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Especial, julgado em 
06/05/2020.).
Apelação Cível. Ação de Obrigação de Fazer c/c cobrança. Progressão Funcional Horizontal. Médico. Previsão legal. Revogação tácita. 
Inocorrência. Implantação e pagamento de retroativos.Ausência de Requerimento de Suspensão da Ação Individual. Inexistência de 
Risco de Decisões Conflitantes. 1. As alterações, bem como a previsão de vencimentos básicos iniciais na Lei 1.993/2008 para os 
médicos estaduais não revogou tacitamente dispositivo da Lei 1.067/2002 e suas alterações, que, no Plano de Cargo e Salários, prevê 
direito à progressão funcional horizontal e vertical. 2. A progressão funcional do Grupo Ocupacional Saúde é norma de eficácia plena, 
pois está devidamente regulamentada na Lei 1.067/2002, que permanece vigendo. Precedentes. 3. Preenchido o requisito necessário 
(titulação), impõe-se o enquadramento dos médicos na classe prevista na Lei 1.067/2002, bem como o pagamento das respectivas 
diferenças salariais, a contar da data em que deveriam ter sido aplicadas, respeitando-se a prescrição quinquenal a contar do ajuizamento 
da demanda. 4. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que é a ação individual é autônoma e independente da ação coletiva. 5. 
Recurso provido. (TJ-RO - AC: 70404877120188220001 RO 7040487-71.2018.822.0001, Data de Julgamento: 02/06/2020)
A turma recursal rondoniense segue o mesmo pensar. Vejamos um julgado dos Juizados Especiais da Fazenda Pública de Porto Velho 
e de Guajará-Mirim:
EMENTA: RECURSO INOMINADO. ESTADO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO 
ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA AFASTADA. O ESTADO COMO DETENTOR DE TODO O HISTÓRICO FUNCIONAL DOS 
MESMOS PODERIA TER COMPROVADO QUE ESTES NÃO HAVIAM PREENCHIDO OS REQUISITOS PARA A PROGRESSÃO, 
BEM COMO TER ANEXADO AS DEVIDAS FICHAS FUNCIONAIS, COMPROVANDO OS IMPEDIMENTOS, MAS NÃO DESINCUMBIU-
SE DISSO, PREFERINDO ADOTAR O MÉTODO DE NEGATIVA GERAL. A AUSÊNCIA DA IMPLEMENTAÇÃO DA PROGRESSÃO 
FUNCIONAL NÃO TEM JUSTIFICATIVA. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS . RECURSO CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO. (Recurso Inominado, Processo nº 0009634-86.2014.822.0601, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma 
Recursal, Relator (a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 04/05/2016) (TJ-RO - RI: 00096348620148220601 
RO 0009634-86.2014.822.0601, Relator: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de Julgamento: 04/05/2016, Turma Recursal, Data de 
Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 10/05/2016.)
RECURSO INOMINADO. ESTADO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. PRELIMINARES AFASTADAS DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR 
E DE PRESCRIÇÃO. INARREDÁVEL PRERROGATIVA DE PROVOCAR A ATUAÇÃO DO 
PODER JUDICIÁRIO PARA A DEFESA DE UM DIREITO, INDEPENDENTEMENTE DE SER ANTECEDIDO POR REQUISIÇÃO 
ADMINISTRATIVA. OS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE DIFERENÇAS DEVEM ACOMPANHAR-LHES, NÃO SENDO PERTINENTE, 
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E NEM ADMISSÍVEL LEGALMENTE, QUE AS PARTES AUTORAS SEJAM PREJUDICADAS PELA INÉRCIA DA ADMINISTRAÇÃO EM 
NÃO EFETIVAR A PROGRESSÃO FUNCIONAL NOS PERÍODOS REALMENTE DEVIDOS. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO. (Recurso Inominado, Processo nº 0000609-49.2014.822.0601, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator (a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 18/05/2016) (TJ-RO - RI: 00006094920148220601 RO 
0000609-49.2014.822.0601, Relator: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de Julgamento: 18/05/2016, Turma Recursal, Data de 
Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 15/06/2016.)
Apelação. Servidor público. Magistério. Progressão. Adicional de graduação e pós-graduação. Requerimento. 1. Nos termos do que 
preveem os arts. 2º, VII, a; 5º, III, a, e 70 da Lei 1.367/09 do Município de Guajará-Mirim, cumprido o lapso de dois anos, impõe-se a 
implementação automática de progressão funcional e consequente pagamento da diferença de adicionais de graduação e pós graduação 
suprimidos. 2. Consoante disposição legal, cumprido o requisito temporal (dois anos), é automática a progressão funcional do servidor e, 
por consequência, o reenquadramento na tabela remuneratória prevista no anexo I do plano de cargos, carreira e salários dos profissionais 
da Educação Básica de Guajará-Mirim. 3. Não há de se falar em prévio requerimento administrativo para concessão do adicional de pós-
graduação quando a postulação se resume a diferenças do benefício já devidamente implantado. 4. Recurso a que se nega provimento. 
(TJ-RO - AC: 70003191920178220015 RO 7000319-19.2017.822.0015, Data de Julgamento: 22/08/2019)
Não há nenhum documento nos autos demonstrando que a parte requerida tenha regulamentado a progressão por merecimento, com 
avaliação periódica. Assim, cabia ao requerido a progressão da parte autora por merecimento.
Sobre o assunto a turma recursal já se manifestou:
AGENTE PENITENCIÁRIO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. REQUISITOS. CUMPRIMENTO. PARCELAS RETROATIVAS. PAGAMENTO. 
A progressão funcional dos agentes penitenciários estaduais possui previsão legal, não podendo a Administração negar o enquadramento 
quando preenchidos todos requisitos, inclusive com o pagamento das diferenças devidas pela ocorrência da progressão funcional. 
(Recurso Inominado 0000013-02.2013.822.0601, Rel. Des. José Jorge R. da Luz, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma 
Recursal, julgado em 21/10/2015. Publicado no Diário Oficial em 23/10/2015.)
Não há qualquer impedimento orçamentário a fim de impedir a progressão funcionar da parte autora. Em verdade, ocorreu desídia do 
requerido, que deveria realizar as progressões desde o início da vigência da lei 1.117/2001.
A limitação orçamentária não impede que o servidor usufrua de progressão funcional legalmente instituída. Neste sentido o Superior 
Tribunal de Justiça já decidiu:
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO.VANTAGENS PESSOAIS. LEI COMPLEMENTAR 
Nº 68/92 DO ESTADO DE RONDÔNIA.PAGAMENTO. RECUSA. LIMITES ORÇAMENTÁRIOS. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. 
INAPLICABILIDADE. ART. 19, § 1º, INCISO IV, DA LRF. I Conforme entendimento já esposado por este c. STJ, o art. 100 da Lei 
Complementar Estadual nº 68/92 assegurava ao servidor público do Estado de Rondônia, investido em cargo em comissão ou função 
gratificada por período superior a 5 (cinco) anos, a incorporação a título de vantagem pessoal, e à razão de 1/5 (um quinto) por ano 
subseqüente de exercício da diferença entre o vencimento básico do cargo efetivo e a remuneração do cargo comissionado. Precedente: 
RMS 21.570/RO, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de22/10/2007. II - A Lei de Responsabilidade Fiscal, que regulamentou 
o art. 169 da Constituição Federal de 1988, fixando limites de despesas com pessoal dos entes públicos, não pode servir de fundamento 
para elidir o direito dos servidores públicos de perceber vantagem legitimamente assegurada por lei. Precedentes deste e. Superior 
Tribunal de Justiça e do c. Supremo Tribunal Federal.Recurso ordinário provido. (STJ - RMS: 30428 RO 2009/0177428-5, Relator: 
Ministro FELIX FISCHER, Data de Julgamento: 23/02/2010, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 15/03/2010)
Ainda, quando reconhecido judicialmente direito de servidores que impactam o orçamento público, a Lei de Responsabilidade Fiscal não 
se aplica, nos termos do Art. 19, §1º, IV da LRF:
Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da 
Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos 
da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem 
como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.
§ 1o Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão computadas as despesas:
…
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da apuração a que se refere o § 2o do art. 18;
Neste sentido o Superior Tribunal de Justiça já decidiu:
PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE REMUNERATÓRIO PREVISTO EM LEI ESTADUAL LIMITES 
ORÇAMENTÁRIOS. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (LC 101/2000). DECISÃO JUDICIAL. INAPLICABILIDADE. 1. É assente no 
STJ o entendimento de que não incidem as restrições previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000) sobre as despesas com 
pessoal quando decorrerem de decisões judiciais. 2. De acordo com a orientação do STJ, ainda que a pretexto de fazer cumprir a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, não cumpre à Administração Pública suprimir o direito dos servidores de obter vantagem pessoal já assegurada 
por lei. 3. Agravo Regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp: 1467347 RN 2014/0169313-0, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, 
Data de Julgamento: 14/10/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 31/10/2014)
Assim, havendo previsão legal da progressão funcional e inércia da administração em implementá-la, é de se reconhecer o direito 
pleiteado, bem como as diferenças salariais do período prescricional quinquenal.
Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado em face do MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ para:
a) reconhecer o direito da parte autora em progredir na carreira de acordo com a lei 1.117/2001;
b) condenar o requerido a implementar a progressão funcional da parte autora, progredindo para a faixa “1” no término do 4º ano de 
trabalho (Art. 17, caput), e para as faixas sucessivas a cada 2 anos, com os reflexos sobre férias, 13º salário.
c) condenar o requerido a pagar as diferenças salariais entre o vencimento anteriormente recebido e nova remuneração estabelecida 
na alínea “b”, respeitado o período prescricional quinquenal. O valor total deverá ser apurado mediante simples cálculo aritmético, 
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com correção monetária e juros desde a citação, nos termos do RE 870.947/SE (tema 810 do STF) e Recurso Repetitivo 1.492.221 
(tema 905 do STJ)e e Art. 12 da lei 8.177/91, com os respectivos reflexos sobre as férias e gratificação natalina. Eventual parcela paga 
administrativamente deverá ser amortizado do montante global, observada prescrição quinquenal.
DECLARO RESOLVIDO o mérito nos termos do novo CPC, art. 487, inciso I.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei n. 9.099/95.
Sirva a presente de comunicação/intimação.
Ji-Paraná/sábado, 31 de julho de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo: {{processo.numero}} 
Assunto:{{processo.assuntos}} 
Parte autora: {{polo_ativo.partes_com_cpf_e_endereco}} 
Advogado da parte autora: {{polo_ativo.advogados}} 
Parte requerida: {{polo_passivo.partes_com_cpf_e_endereco}} 
Advogado da parte requerida: {{polo_passivo.advogados}} 
DESPACHO
Pleiteia valores a título de reajuste salarial decorrente da não aplicação da letra “b” do Art. 1º da lei 2954/2016:
Art. 1º Aplica-se aos vencimentos dos servidores do Poder Executivo e da Fundação Cultural de Ji-Paraná, ocupantes de cargo efetivo, a 
recomposição parcial salarial, nos termos das tabelas anexas à presente Lei, obedecendo aos seguintes percentuais:
a) 3 % (três por cento) a partir de junho de 2016, conforme tabelas que compõem o Bloco 1 da presente lei;
b) 3 % (três por certo) a partir de 1º de outubro de 2016, conforme tabelas que compõem o Bloco 2 da presente lei;
Parágrafo único. O percentual estabelecido na alínea “b” do caput, somente será deferido desde que não ultrapasse o limite prudencial 
constante na Lei de Responsabilidade Fiscal e orientações do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, devem perdurar o percentual 
na alínea “a”.
Posteriormente o parágrafo único foi alterado pela lei 3004/2016:
Paragrafo único. O percentual estabelecido na alínea b” do caput, somente será deferido desde que o Município tenha condições financeiras 
e orçamentárias, bem corno, ainda não ultrapasse o limite prudencial constante na Lei de Responsabilidade Fiscal e orientações do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.
Consta nos autos que a prestação de contas do ano de 2015, em que fica claro que o Município não ultrapassa o limite prudencial:
Entretanto, não há nos autos a prestação de constas municipais do ano de 2016, ano em que incidira o reajuste cobrado. Deverá juntá-la 
e especificar/apontar se o limite prudencial daquele ano foi superado.
Ainda, não vislumbro até o presente momento o pedido administrativo sobre o reajuste salarial e eventual negativa do órgão estatal. 
Independentemente da boa-fé.
Com a entrada em vigor da Lei 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil), o rito processual sofreu diversas alterações. Mas além das 
questões procedimentais, o novo código instituiu filosofia voltada à solução das lides de forma amigável, consoante o disposto no art. 3º, 
§ 2º:
“Art. 3º - Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito. § 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução 
consensual dos conflitos.”.
Constantemente são propostas inúmeras ações com pedidos de tutela antecipada com objetivo de obrigar os entes públicos (Estado 
e Município) a fornecerem a prestação jurisdicional com a maior brevidade possível. É atribuída ao executivo à execução das políticas 
pública, e ao Judiciário, por sua vez, manifestar-se sobre a ameaça ou lesão a direito. Assim, como afirmar que houve desídia do órgão 
administrativo se ele sequer foi instado a se manifestar? A transferência imediata a outro órgão estatal da prática de um ato tipicamente 
administrativo originário retira do ator estatal principal a oportunidade de execução da mencionada política mediante acordo voluntário, 
solução negociada extrajudicial ou implementação imediata do objeto pretendido. O ajuizamento direto da demanda em juízo suprime 
da Administração Pública a possibilidade do cumprimento espontâneo da obrigação perseguida, ou ainda do fornecimento de elementos 
fundantes da negativa de uma pretensão, acarretando a impossibilidade da Administração atuar sob a perspectiva do direito subjetivo em 
equilíbrio com a igualdade de acesso aos bens públicos.
Inafastabilidade da jurisdição não significa exclusividade, tampouco primazia da via jurisdicional. A subsidiariedade da atividade jurisdicional 
deve ser propagada, como forma de preservar o processo judicial apenas para os conflitos que não possam ser solucionados por outras 
vias.
Uma das três ondas processuais a serem enfrentadas atualmente pelo judiciário é a efetivação dos direitos difusos e expansão da solução 
de conflitos de massa via tutela coletiva de direitos (demandas repetitivas são ações decorrentes do tratamento atomizado (individual) 
de conflitos idênticos). Um dos macros desafios previstos na Resolução nº 198-2014 do CNJ (2015-2020) é a gestão das demandas 
repetitivas, entendida como causas com a mesma tese jurídica ou conflito de origem única.
O maior desafio a ser enfrentado é, pois, o rompimento com a cultura administrativa de litigância e procrastinação do cumprimento das 
decisões judiciais em detrimento da racionalidade, da eficiência e da economicidade do sistema, desconstruindo a ideia de industrialização 
do processo judicial, assim como, de forma mediata, na adoção de uma cultura de efetivação de direitos, mediante o ganho de qualidade 
da atividade estatal na concepção e execução das políticas. O direito busca a racionalização e a segurança jurídica, desejando evitar, a 
princípio, a repetição.
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Conforme já explanado, as expectativas de direitos geradas pela elevada carga de normatividade constitucional não são correspondidas 
na concreta prestação de serviços públicos. O sistema jurídico brasileiro é um espaço de ampla proteção de direitos como acesso a 
justiça, gratuidade judiciária, defesa pela defensoria pública, etc. Em outras palavras, o Judiciário assume um ônus de mediador de 
conflitos estruturais, porém na desconfortável posição institucional de não participar ativamente da concepção da política pública e de não 
ostentar a competência de ordenar a despesa pública.
As demandas públicas possuem um estrutural (objetivo) e não simplesmente um conflito de interesses inter partes (subjetivo). Conflitos 
estruturais são aqueles decorrentes da concepção de políticas públicas de baixa qualidade ou da má execução de políticas públicas 
legítimas (ineficiência estatal na concepção e execução de política públicas– por atingirem a sociedade como um todo de forma pulverizada 
–, assim como aqueles causados pelo baixo grau de transparência da ação administrativa, pela pesada burocracia e pela excessiva 
centralização decisória). O foco deve ser o objeto e não mais os sujeitos, tendo em vista a sua perenidade. O viés coletivo e perene exige 
um olhar sob a origem do conflito, sob pena da repetição infinita.
Se o direito busca a prevenção e a solução de conflitos, deve ser dado um tratamento racional à ideia de repetição. Os conflitos transcendem 
os interesses meramente intersubjetivos das partes no processo civil de origem privatista e enfrentamento particular do caso. Em outras 
palavras, a origem das demandas repetitivas desce objetivamente às próprias políticas públicas, adquirindo perfil estrutural. Assim, a 
solução individual de um conflito não debela o problema jurídico que lhe constitui causa. Necessário que o judiciário otimize e aplique 
instrumentos de gestão administrativa em suas áreas afins.
A moderna sistemática processual está se manifestando favoravelmente no que tange a necessidade de utilização de ferramentas 
extraprocessuais e administrativas prévias. Neste sentido:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. PROJETO SOLUÇÃO-DIRETA CONSUMIDOR. SUSPENSÃO DA AÇÃO. 
SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE. [...] Assim, a iniciativa da Secretaria Nacional do Consumidor, do Ministério da Justiça, em 
parceria com o 
PODER JUDICIÁRIO, instituindo o projeto “Solução Direta Consumidor” está perfeitamente afinado com todas as modernas tendências 
contemporâneas. Ou seja, a sociedade civil não pode suportar o custo de que Judiciário seja a primeira instituição a ser procurada para 
resolver os mais diversos problemas da vida de relação. Isso porque há um custo orçamentário enorme para a manutenção do Judiciário, 
que não pode e não deve ser ultrapassado. Portanto, o Judiciário deve ser a “última praia”, ou seja, quando realmente falharem os demais 
mecanismos disponíveis para solucionar conflitos, tem, sim, a parte, o direito constitucional de acesso à jurisdição. Todavia, quando o 
sistema propicia mecanismos ágeis, sem custo, para tendencialmente resolver de forma mais efetiva e rápida o litígio, é razoabilíssimo 
que se exija que a parte deles se utilize antes de ajuizar sua demanda. É de se manter, portanto, a decisão da origem, que determinou 
a suspensão do feito pelo prazo de 30 dias para que a parte demonstre ter tentado resolver a questão administrativamente.” (TJRS, AI 
n. 70063985626 (0083940-28.2015.8.21.7000), da comarca de São Leopoldo, Rel. Des. Eugênio Facchini Neto (redator), 9a. C.Civ., j. 
26.08.2015). (Grifei);
RECURSO INOMINADO. JURISDIÇÃO CIVIL. PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO E DA BOA-FÉ. POLÍTICA JUDICIÁRIA NACIONAL DE 
TRATAMENTO ADEQUADO DOS CONFLITOS DE INTERESSES. RESOLUÇÃO 125/2010 DO CNJ. NOVA FILOSOFIA DOS MEIOS 
NÃO ADVERSARIAIS. SISTEMA MULTI-PORTAS. PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. INTERPRETAÇÃO DO STF. 
JURISDIÇÃO PRIVADA E ADMINISTRATIVA. MEDIAÇÃO, CONCILIAÇÃO, ARBITRAGEM E NEGOCIAÇÃO. ESPAÇOS DIALÓGICOS 
INDEPENDENTES E NÃO SUBORDINADOS À JURISDIÇÃO ESTATAL. SISTEMA DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS. INTERESSE 
DE AGIR. PROJETO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA [SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR]. CANAL DE SOLUÇÃO-
DIRETA CONSUMIDOR-EMPRESAS. WWW.CONSUMIDOR.GOV.BR. SUSPENSÃO DO PROCESSO. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO CONDIÇÃO DA ACTIO. CONCESSÃO DE PRAZO TRIDECENDIAL. INÉRCIA DA PARTE. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (CPC/2015, ART. 485, III). PROVIDÊNCIA ACERTADA. SENTENÇA 
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.1. O interesse de agir/interesse 
processual é uma condição da ação cuja utilidade decorre dos princípios da economicidade e da eficiência da administração da justiça. 
Sua caracterização é condição sine qua non para a atuação do princípio do acesso à justiça. 2. Ademais, a instituição de condicionantes 
para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5°, XXXV da Constituição, ante a escassez dos recursos públicos 
e a racionalização da gestão judicial, bem como para se aferir de prima facie a (in)adequação da via eleita (judicial). 3. Consoante a 
Resolução n. 125/2010 do CNJ, que dispõe sobre a Política Judiciária Nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses no 
âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO, cabe estabelecer política pública de tratamento adequado dos problemas jurídicos e dos conflitos de interesses, 
que ocorrem em larga e crescente escala na sociedade, de forma a organizar, em âmbito nacional, não somente os serviços prestados 
nos processos judiciais, como também os que possam sê-lo mediante outros mecanismos de solução de conflitos, em especial dos 
consensuais, como a mediação e a conciliação; 4. Ad argumentandum, o STF reconheceu a jurisdição privada (arbitragem) como espaço 
legítimo de resolução de conflitos entre capazes não subordinando suas decisões a homologação pela jurisdição civil, não havendo 
ofensa alguma ao princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, raciocínio que marca tendência para o contencioso administrativo, 
conciliação e mediação extraprocessual, além de práticas de negociação. (TJSC, Recurso Inominado n. 0302165-37.2016.8.24.0035, de 
Ituporanga, rel. Des. Sílvio Dagoberto Orsatto, Sexta Turma de Recursos - Lages, j. 31-08-2017). (grifo nosso)
Essa moderna visão, cujo principal objetivo é reservar a via judicial para as lides que realmente não comportem solução diversa da 
contenciosa, já era respaldada, inclusive, antes mesmo da vigência da Lei n. 13.105/15, pelo próprio Supremo Tribunal Federal, que, 
em análise da necessidade ou não de prévio requerimento administrativo perante o INSS, entendeu, em sede de repercussão geral, que 
o estabelecimento de condições para o regular exercício da ação, como a necessidade de prévia tentativa extrajudicial, não ofende o 
acesso ao 
PODER JUDICIÁRIO. Ainda, hoje são exigidos requerimento extrajudicial para aferir existência do interesse de agir nos casos de demanda 
que envolvam danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre. – DPVAT, ação de exibição de documento, pedidos 
de remédios e procedimentos médicos (Enunciado nº 03 da Jornada de Direito da Saúde/CNJ, e Enunciado 17 – II FOJUR ). Neste 
sentido: 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 
1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se 
caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários 
depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo 
INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde 
com o exaurimento das vias administrativas. (...).” (STF, RE 631240, Rel. Min. Roberto Barro, Tribunal Pleno, j. 03/09/2014)
Do corpo do acórdão, extrai-se o entendimento do Min. Roberto Barroso acerca do interesse processual:
[...] 11. Como se percebe, o interesse em agir é uma condição da ação essencialmente ligada aos princípios da economicidade e da 
eficiência. Partindo-se da premissa de que os recursos públicos são escassos, o que se traduz em limitações na estrutura e na força de 
trabalho do 
PODER JUDICIÁRIO, é preciso racionalizar a demanda, de modo a não permitir o prosseguimento de processos que, de plano, revelem-
se inúteis, inadequados ou desnecessários. Do contrário, o acúmulo de ações inviáveis poderia comprometer o bom funcionamento do 
sistema judiciário, inviabilizando a tutela efetiva das pretensões idôneas. 12. A exigência de prévio requerimento administrativo liga-se ao 
interesse processual sob o aspecto da necessidade. Seria isto compatível com o preceito segundo o qual “a lei não excluirá da apreciação 
do 
PODER JUDICIÁRIO lesão ou ameaça a direito” (CRFB/1988, art. 5º, XXXV) [...] 16. Assim, se a concessão de um direito depende 
de requerimento, não se pode falar em lesão ou ameaça a tal direito antes mesmo da formulação do pedido administrativo. O prévio 
requerimento de concessão, assim, é pressuposto para que se possa acionar legitimamente o 
PODER JUDICIÁRIO. Eventual lesão a direito decorrerá, por exemplo, da efetiva análise e indeferimento total ou parcial do pedido, ou, 
ainda, da excessiva demora em sua apreciação [...]
SAÚDE. MEDICAMENTOS. INTERESSE DE AGIR. 1. O ajuizamento de ação para compelir a realização de procedimento requerido 
pressupõe a ação (indeferimento) ou omissão da administração pública, não podendo o 
PODER JUDICIÁRIO ser transformado em órgão administrativo da Secretaria da Saúde de distribuição de medicamentos aos 
necessitados. Precedente do STJ. REsp n.º 1.310.042, a cujo teor “o interesse de agir ou processual configura-se com a existência 
do binômio necessidade-utilidade da pretensão submetida ao juiz. a necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de 
resistência por parte do devedor da obrigação, já que o 
PODER JUDICIÁRIO é via destinada à resolução de conflitos”. Hipótese em que há comprovação do pedido administrativo do medicamento 
requerido. 2....(Apelação e Reexame Necessário Nº 70062737515, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Maria Isabel de Azevedo Souza, Julgado em 08/12/2014).(TJ-RS - REEX: 70062737515 RS, Relator: Maria Isabel de Azevedo Souza, 
Data de Julgamento: 08/12/2014, Vigésima Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 15/12/2014)
Ainda, observo que não se deve confundir o exaurimento da via administrativa, com a necessária provocação da parte ex adversa 
administrativamente para caracterizar o interesse de agir, o qual consubstancia-se na necessidade do provimento jurisdicional e sua 
utilidade, bem como na adequação deste à pretensão apresentada em juízo.
Para o Superior Tribunal de Justiça: “o interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade 
da pretensão submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do devedor da 
obrigação, já que o 
PODER JUDICIÁRIO é via destinada à resolução de conflitos”. (STJ, REsp 1310042/PR, Relator Min. Herman Benjamin, DJe 
28/05/2012).
Em resumo: a) na realidade brasileira de recursos escassos, há que se fazer melhor com os recursos disponíveis; b) as partes devem ter 
um papel mais ativo nos conflitos sociais; c) os conflitos devem ser resolvidos com o uso das técnicas processuais simplificadas, menos 
custosas e mais céleres; d) estiveram tramitando em 2016 quase 110 milhões de processos para uma população aproximada de 207 
milhões de pessoas, crescimento esse que vem, sucessivamente aumentando a cada ano; e) a intervenção do Estado-Juiz deve ser por 
exceção, e não por regra; d) o acesso a justiça não é algo absoluto, mas sim sujeito a certas condições, sob pena de inviabilização da 
prestação jurisdicional, configurando verdadeira negativa de justiça.
Isto posto, por analogia e na esteira da decisão exarada pelo STF no RE 631240 (tema 350) em matéria previdenciária, determino que a 
parte autora no prazo de 30 dias efetue o devido pedido administrativo sobre ao reajuste pleiteado.
Após, demonstrando a parte autora a realização do pedido administrativo, decorrido 90 dias do requerimento sem manifestação da 
autoridade administrativa ou indeferido o pedido - o que deve ser comprovado pela parte e pelo requerido/município, retornem os autos 
para despacho/emenda.
Advirto que a não comprovação do ingresso do pedido administrativo ensejará a extinção em razão da falta de interesse/necessidade.
Consigno, desde já, que não se trata de negativa à prestação jurisdicional, muito pelo contrário, apenas tenta-se evitar a movimentação 
desnecessária da máquina judicial em assuntos que rotineiramente são resolvidos no âmbito administrativo do município.
Assim, com a juntada do pedido administrativo, aguarde-se os autos em cartório por 90 dias ou até eventual juntada da resposta do 
requerimento efetuado administrativamente, vindo conclusos para análise.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
{{orgao_julgador.endereco}} 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7007416-95.2020.8.22.0005 
Assunto:Promoção / Ascensão 
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Parte autora: EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DIANA PAULINO GALVAO, OAB nº RO10811, PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
Parte requerida: EXECUTADO: CASTURINA VIDAL DOS SANTOS, CPF nº 35000252268, ÁREA RURAL S/N, LH 3 LOTE 81 KM 19 
ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Antes de decidir sobre eventual implantação da progressão após a aposentadoria da parte autora e em face o órgão previdenciário que 
não participou da lide, necessária sua manifestação.
Assim, intime-se o Fundo Previdenciário Social de Ji-Paraná - FPS para, querendo, se manifestar sobre a implantação. Prazo de 15 
dias.
Após conclusos para decisão.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/31 de julho de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Número do Processo: 7007879-03.2021.8.22.0005
AUTOR: KEZIA MAGNA FERNANDES DE PAULA, RUA MARACATIARA 1582, - DE 1528/1529 A 1792/1793 NOVA BRASÍLIA - 76908-
602 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº RO1529
RÉUS: PAULA FERNANDA DUARTE RODRIGUES DE MOURA, AVENIDA BRASIL 1869, - DE 1803 A 2397 - LADO ÍMPAR NOVA 
BRASÍLIA - 76908-617 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ROBERT ALEXSANDER PIANA FIOROTTI, RUA TUBIARY 159 URUPÁ - 76900-
158 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Compulsando os autos, não denoto evidenciado o perigo de dano ou de resultado útil ao processo (artigo 300 do CPC1), na medida 
que: a) a livre manifestação é garantia constitucional (Art. 5º, IV); b) em juízo sumário, não verifico ofensas direcionadas à requerente, 
mas principalmente ao hospital; c) a antecipação de tutela pode ocasionar censura prévia, medida inconstitucional (ADPF 130); d) 
ainda, conforme Reclamação Constitucional 26978 “A decisão judicial impôs censura prévia, cujo traço marcante é o ‘caráter preventivo 
e abstrato’ de restrição à livre manifestação de pensamento, que é repelida frontalmente pelo texto constitucional, em virtude de sua 
finalidade antidemocrática. Dessa maneira, são relevantes os argumentos trazidos pelo reclamante na parte em que é imposta a abstenção 
de efetuar novas publicações, a revelar, neste juízo prévio, restrição a manifestação livre do pensamento, afrontando, aparentemente, 
o decidido na ADPF 130”; e) a manutenção da publicação não implica “ a impossibilidade posterior de análise e responsabilização por 
eventuais informações injuriosas, difamantes, mentirosas, e em relação a eventuais danos materiais e morais, pois os direitos à honra, 
intimidade, vida privada e à própria imagem formam a proteção constitucional à dignidade da pessoa humana, salvaguardando um 
espaço íntimo intransponível por intromissões ilícitas externas” (Rcl 26978) ou reprimidas em momento posterior através de um pedido 
de resposta-retratação; f) a análise de eventual notícia da vida privada deve levar em conta a função exercida pela pessoa ofendida ou 
sua fama na sociedade, sendo relativizado em relação àqueles que exercem funções públicas ou de atendimento ao público; g) existem 
instâncias administrativas que poderiam ser acionadas antes da judicialização do feito na própria página do facebook/instagram ou via 
notificação extrajudicial-judicial (neste caso, sendo incompetente o presente juízo para análise do rito sumaríssimo); h) apresentando 
novos argumentos/provas, nada impede que a parte requerente reformule o pedido de tutela de urgência e, preenchidos os requisitos, 
que o seu pleito seja concedido.
Ante o exposto, indefiro a tutela de urgência.
Encaminhem-se os autos à CPE - Central de Processos Eletrônicos para cumprimento dos atos processuais de Comunicação e designação 
de audiência de Conciliação, adotando-se a pauta automática do PJE.
Cite-se e intime-se, expedindo-se o necessário e dando ciência do inteiro teor desta a parte requerida. 
Cópia(s) da presente servirá(ão) de MANDADO/CARTA.
Ji-Paraná, 31 de julho de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
1Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano 
ou o risco ao resultado útil do processo. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial Criminal
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7005748-55.2021.8.22.0005 
Assunto: Crimes contra a Flora 
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Parte autora: AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE 
- RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Parte requerida: AUTORES DOS FATOS: JOSE LEONCIO RESENDE ALVARENGA & CIA LTDA - ME, SANTA EFIGENIA 104 ALTO 
SANTA EFIGENIA - 35490-000 - ENTRE RIOS DE MINAS - MINAS GERAIS, L.G. DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, 
CNPJ nº 32324234000180, MARECHAL DEODORO 2451 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA, NEIMAR 
JOSE DA SILVA, RUA OLÍVIO OSCAR DE RESENDE 235 CAVALHADAS - 36345-000 - LAGOA DOURADA - MINAS GERAIS 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS AUTORES DOS FATOS: NEILTON MESSIAS DOS SANTOS, OAB nº AC4387, 
DAMARIS HERMINIO BASTOS, OAB nº RO8884, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Dispensado relatório nos termos do art. 81, § 3º da Lei 9.099/95.
Consta nos autos que ocorrera, em tese, o crime ambiental, pois de acordo com termo circunstanciado, o suposto autor do fato transportava 
madeira de origem lícita mas com volumetria maior que a declarada no DOF.
Realizado o exame de Constatação com cálculo geométrico e de essência pela POLITEC, concluiu-se que a volumetria e essência da 
madeira transportada são as mesmas discriminadas e declaradas no DOF e demais documentos de transporte.
Instado, o Ministério Público não vislumbrou elementos suficientes a imputar aos investigados a prática de crime ambiental, pois segundo 
informações contidas no Laudo Pericial n.1326/2021/CCRIM-JP, o volume total de 24,00m³ de madeira serrada e se encontra devidamente 
autorizada a ser transportada, já que não ultrapassa a variação de 10% do volume total da carga, conforme estabelece a Instrução 
normativa n.21/2014 do IBAMA.
Assim, razão assiste ao Ministério Público, que manifestou-se pelo arquivamento do feito, por atipicidade do fato, já que inexistente a a 
prática de crime ambiental.
Posto Isto, acolho a manifestação ministerial e determino o ARQUIVAMENTO do presente Termo Circunstanciado, por ausência de 
provas do crime, por aplicação analógica do artigo 395, incisos III, do Código de Processo Penal.
Expeça-se o necessário para liberação da madeira apreendida e eventuais veículos referente ao TCO destes autos que ainda não tenham 
sido liberados.
Proceda-se as baixas e comunicações de estilo.
Intimem-se.
Arquivem-se os autos.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Endereço: Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
======================================================================================
Processo nº: 7011670-19.2017.8.22.0005 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: FRANCISCA DE MATOS NOGUEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: THAYSA SILVA DE OLIVEIRA - RO6577, ANA MARIA DE ASSIS E ASSIS CARMO - RO4147, LEONIRTO 
RODRIGUES DOS SANTOS - RO851
EXECUTADO: MUNICIPIO DE JI-PARANA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(APRESENTAR DADOS BANCÁRIOS)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que a parte autora não apresentou os dados bancários (nome, cpf, agência, conta 
corrente e banco), razão pela qual promovo a intimação da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar os dados bancários 
das pessoas em favor das quais a RPV deve ser expedida, sob pena de arquivamento.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7013120-26.2019.8.22.0005
AUTOR: ENOQUE DA SILVA REIS
PROCURADOR: ABRAAO MULLER BARROS GOMES
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO SUGAHARA AZEVEDO - RO4469, KATIUSCIA LEAL AZEVEDO - RO10575, 
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ji-Paraná, 2 de agosto de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7010456-85.2020.8.22.0005
EXEQUENTE: SEBASTIANA ALAIDE DOS SANTOS BITTENCOURT
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS MARIO MOTTA DE OLIVEIRA - RO10354
EXECUTADO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ji-Paraná, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7010454-18.2020.8.22.0005
EXEQUENTE: AURELINO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS MARIO MOTTA DE OLIVEIRA - RO10354
EXECUTADO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ji-Paraná, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7002594-63.2020.8.22.0005
REQUERENTE: GILSINEIA ESTACIO DUTRA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: VANESSA SALDANHA VIEIRA - RO3587-A, NAIANY CRISTINA LIMA - RO7048
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ji-Paraná, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Processo: 7010197-90.2020.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
REQUERENTE: QUEILA DA ROCHA SANTOS
ADVOGADO DO REQUERENTE: EDGAR ROGERIO GRIPP DA SILVEIRA, OAB nº AM1394
REQUERIDO: Banco Bradesco
ADVOGADOS DO REQUERIDO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, BRADESCO
DECISÃO
Com relação aos embargos de declaração opostos pela requerida, verifica-se que objetiva modificar a decisão embargada, extrapolando, 
assim, o campo delimitado desta via recursal, exigindo recurso processual diverso, qual seja recurso inominado.
É cediço que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer, tornar claro o julgado, sem lhe modificar, em princípio, 
sua substância; não operam novo julgamento, pois simplesmente devem afastar pontos contraditórios, suprir omissões e esclarecer 
obscuridades porventura nele encontradas.
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Sobre este tema, afirmam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery que: “Os EDcl têm finalidade de completar a decisão omissa ou, 
ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo 
ou aclaratório. Como regra, não têm caráter substitutivo, modificador ou infringente do julgado” (Código de Processo Civil comentado e 
legislação processual civil extravagante em vigor. 4 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999. p. 1045).
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “Rediscutir, pois as questões apreciadas, com o reforço ou inovação 
argumentativa, constitui delírio na via processual declaratória. A motivação do convencimento do Juiz não impõe que expresse razões 
versando todos os argumentos delineados pelas partes, por mais importantes possam lhes parecer” (Embargos de Declaração no REsp 
38.344 PR. Relator Ministro Milton Luiz Pereira).
Ainda: os embargos de declaração não se prestam a corrigir possíveis erros de julgamento. STF. Plenário. RE 194662 Ediv-ED-ED/BA, 
rel. orig. Min. Sepúlveda Pertence, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, julgado em 14/5/2015 (Info 785). 
O juízo não esta obrigado e enfrentar todas as questões suscitadas pelas partes quando já encontrou motivo suficiente para proferir a 
decisão (EDcl no MS 21.315-D).
Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração opostos, e condeno a embargante ao pagamento de multa processual em favor do 
embargado no patamar de 2% sobre o valor da causa.
Restituo o prazo para recurso inominado. 
Intimem-se.
Ji-Paraná, segunda-feira, 20 de maio de 2019
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7011840-83.2020.8.22.0005 
Assunto:Contratos Bancários, Indenização por Dano Moral 
Parte autora: REQUERENTE: MARILUCIA MARTINS, CPF nº 74612611268, RUA PATO BRANCO 257 PARQUE SÃO PEDRO - 76907-
858 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO REQUERENTE: WAGNER DA CRUZ MENDES, OAB nº RO6081, THALES CEDRIK 
CATAFESTA, OAB nº RO8136 
Parte requerida: REQUERIDO: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A, CNPJ nº 71371686000175, RUA ALVARENGA PEIXOTO 974, 8 
ANDAR. BANCO BONSUCESSO (OLÉ CONSIGNADO) LOURDES - 30180-120 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO, OAB nº DF96864 
DESPACHO
Não há contradição.
Não há nos autos as faturas que demonstrariam a utilização do cartão.
Se pretende rediscutir a matéria deverá intentar recurso próprio.
Não acolho os embargos.
Intime-se.
Transcorrido o prazo, retornem conclusos para despacho/remessa para análise do recurso interposto pela parte autora (id. 58734303).
Ji-Paraná/2 de agosto de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7004384-48.2021.8.22.0005 
Assunto:Gratificação de Incentivo 
Parte autora: REQUERENTE: APARECIDO JORGE DA SILVA, CPF nº 63033151272, RUA DOS COMPONENTES 1528 SOCIEDADE 
BELA VISTA - 76960-268 - CACOAL - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO REQUERENTE: JORDAN LUIZ MIRANDA HOLANDA, OAB nº RO10573, MARCIO 
CALADO DA SILVA, OAB nº RO10945 
Parte requerida: REQUERIDO: MUNICIPIO DE JI-PARANA, AVENIDA DOIS DE ABRIL 1701, - DE 1649 A 1731 - LADO ÍMPAR URUPÁ 
- 76900-149 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
SENTENÇA
Ente Fundamento Resumo Resultado Município Lei 1250/2003 (PCCS Saúde) e Lei 1405/2005 Servidores da Saúde de Ji-Paraná 
pleiteiam Adicional Por Tempo de Serviço, sinônimo de Anuênio com fundamento no plano de cargos e carreira (Art. 52) Procedência. Há 
diferença entre a progressão funcional/enquadramento por tempo e o adicional pleiteado. Há previsão legal para pagamento do anuênio 
(Art. 52, lei 1250/2003) 
EMENTA. Recurso inominado. Administrativo. Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná. Anuênio. Previsão legal. Verba devida. 
Os servidores públicos municipais de Ji-Paraná possuem direito ao Adicional por Tempo de Serviço/Anuênio (preenchidos os requisitos 
exigidos) no período de cada 1 ano, por expressa previsão legal. Inteligência da Lei Municipal n. 1.250/2003. .(Sessões da Turma 
Recursal em 28, 29 e 30 de dezembro de 2020, autos 7011774-40.2019.8.22.0005)
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O relatório é dispensado, nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099-95. 
Trata-se de ação declaratória de reconhecimento e cobrança do Adicional por Tempo de Serviço-ATS/Anuênio em face do Município de 
Ji-Paraná.
Enfatizo que as sentenças deste juízo estão em consonância com entendimento da Turma Recursal, conforme ementa acima.
A parte autora é Técnico em Enfermagem, com admissão em 24/06/2015, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde. A Lei regente do 
seu cargo é a n. 1250/2003, Plano de Cargos e Carreiras e Salários dos Servidos da Secretaria Municipal de Saúde de do Município de 
Ji-Parana.
A Lei n. 713/1995 regia o cargo da requerente e de todos os servidores de Ji-paraná, pois era o PCCS de todos os servidores.
A citada lei era aplicada a todos os servidores do Município de Ji-Paraná. À época de sua edição os servidores eram regidos pela CLT 
até a aprovação do Regime Jurídico Único (art. 1 º, parágrafo único).
Posteriormente ocorreu o desmembramento dos Planos de Cargos e Carreiras, passando os servidores da Educação serem regidos pela 
Lei n. 1117/2001, os da Saúde pela Lei n. 1250/2003 e os da Administração pela Lei n.1249/2003.
Em 2005 o Município instituiu o Regime Jurídico Único por meio da Lei 1405/2005.
Nessa toada, incabível fundamentar um direito existente em outra carreira que possui um regime jurídico próprio e diferenciado.
Necessário também fazer a distinção entre o enquadramento por tempo de serviço/progressão funcional/biênio com o adicional por tempo 
de serviço/anuênio.
Naquele plano (Lei n. 713/1995) constava que a carreira seria divida em Níveis, Classes e Referências. O “nível é a divisão básica da 
carreira, correlacionando à escolaridade, formação, capacitação e especialização indispensáveis ao desempenho das atividades que lhe 
são inerentes”. A Classe é a agrupo os cargos em razão de sua progressão, iniciando-se na A e terminando na C. Referência indica cada 
grau que compõe a escala de vencimentos da carreira, onde o servidor é posicionado.”
A fim de dar clareza à emaranhada legislação municipal, elaborei tabela com as respectivas leis e aplicações:
LEIS 
Lei geral 713/1995, substituiu a CLT, 
foi revogada pelas posteriores, salvo remissão expressa.
Leis específicas – Plano de Cargos e Carreiras
Regime Jurídico Único 
Lei 1405/2005
Adicional por Tempo de Serviço - ATS
Anuênio
*Gratificação por tempo de serviço
Progressão Funcional “Horizontal” 
(Biênio/Enquadramento), 
* por antiguidade e merecimento
Educação
X
1117/2001
Art. 11
Art. 24 da lei 713/1995 e Art. 27-A da lei 1117/2001
(já recebem, sem questionamento)
Art. 16 e 17 da lei 1.117/2001 c/c art.11 da lei 1405/2005. 
Não recebem 
Saúde
X
1250/2003
Art. 11
Art. 52 da lei 1250/2003.
Não recebem
Art. 11, §3º e 19 da lei 1250/2003 (Tabela de Enquadramento/Progressão) c/c art. 11 da lei 1405/2005
(já recebem, sem questionamento)
Administração
X
1249/2003
Art. 11
Não tem previsão legal, nem na 1249, e nem há remissão expressa à lei 713/95.
Improcedência com trânsito em julgado: 7011262-57.2019.8.22.0005
Art. 11, §1º e Art. 19 da lei 1249/2003 (tabela de enquadramento/progressão)
(já recebem, sem questionamento)
As classes, níveis e referências eram estabelecidas por meio de tabelas em anexos à lei 713/1995.
Posteriormente foi editada a Lei n. 1250/2003 (PCCS da Saúde), com sistema de progressão na carreira semelhante à Lei n. 713/1995.
A carreira é dividia em Classe e Referência. A classe “é a divisão básica da carreira, que agrupa os cargos da mesma denominação, 
segundo o nível de atribuições e responsabilidades, iniciando-se na A e terminando na E; ...Referência: o nível integrante da faixa de 
vencimento básico fixado para a classe, atribuída ao ocupante do cargo em decorrência de sua progressão e por incentivo funcional a 
título de merecimento ou tempo de serviço.”. 
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A progressão funcional é a passagem do servidor de uma para outra referência, dentro na mesma classe:
Surge, então, a progressão funcional por antiguidade ou merecimento:
Art. 11. O desenvolvimento dos servidores nas carreiras de que trata esta Lei, dar-se-á mediante progressão funcional e promoção.
(...)
§3º A progressão funcional é a movimentação do servidor de uma referência para a seguinte, dentro de uma mesma classe, observado 
o interstício mínimo de 2 anos em relação à progressão imediatamente anterior, que dar-se-á em épocas e sob critérios fixados em 
regulamento, de acordo com o resultado da avaliação formal de desempenho.
Assim, o que se chama de enquadramento funcional é, na verdade, a progressão por antiguidade e merecimento. Ainda, chama-se a 
progressão de Biênio, pois ocorre a cada 2 anos por antiguidade.
O enquadramento por tempo de serviço, progressão funcional e biênio são sinônimos, pois todos são as mesmas forma de progressão 
na carreira, passando-se de uma referência para a outra a cada 2 anos, de acordo com as tabelas salariais anexas à Lei n. 1250/2003. 
Verifica-se que no contra-cheque da autora ela já recebe este tipo de remuneração decorrente da progressão (enquadramento).
Já o Adicional por Tempo de Serviço - ATS, também chamado de Anuênio, pois é obtido a cada 1 ano de trabalho, tem como fundamento 
diferente da progressão funcional.
A Lei n. 713/1995 já previa o pagamento do anuênio:
Art. 24 – Além do vencimento de das gratificações prevista nesta lei, serão deferidos aos servidores os seguintes adicionais:
I – Adicional de tempo de serviço
(...)
§1º O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 1% por ano de serviço público efetivo, incidente sobre o vencimento do cargo, 
após transcorrido o estágio probatório.
O anuênio era um benefício específico outorgado anualmente aos servidores, em razão de sua permanência no serviço público. Não 
existia a necessidade de cumprimento de nenhum requisito além do transcurso do estágio probatório. 
Assim, não há que se confundir a Progressão funcional/enquadramento por tempo de serviço/biênio com a gratificação específica do 
Adicional por Tempo de Serviço/ATS/Anuênio.
Ainda, diferente do que alega o Município, não há concomitância de Planos, bem como não houve a substituição do Adicional por Tempo 
de Serviço- ATS pela Progressão Funcional/Enquadramento por Tempo/Biênio. 
O novo PCCS da Saúde também traz a previsão do pagamento do Adicional por Tempo de Serviço-ATS (Lei 1250/2003, art. 52).
Feita as distinções, passo à análise.
A parte autora foi admitida em 24/06/2015.
Certo é que os cargos da Educação e Administração são regidos pelos respectivos PCCS (Lei n. 1.117/2001 e 1249/2003, respectivamente), 
e somente terão direito ao adicional por tempo de serviço se no PCCS constar tal gratificação/adicional, ante o princípio da estrita 
legalidade administrativa
Em relação aos servidores da Saúde, como é o caso da parte autora, manteve-se o adicional por tempo de serviço como previsto na 
legislação anterior (Lei n. 713/1995), agora no art. 52 da Lei n. 1250/2003, cumprindo o requisito da reserva legal:
Art. 52. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 1% (um por cento) por ano de serviço público efetivo, sobre as atribuições 
do cargo depois de transcorrido o estágio probatório. O servidor fará jus ao adicional a partir do mês subsequente em que completar o 
anuênio.
Demonstrou a parte autora que cumpriu o estágio probatório em junho/2018, e a partir desta data conta-se o prazo para o recebimento 
do anuênio. Diga-se: a partir de junho de 2018 iniciou-se o prazo para o recebimento do o ATS, completando-se o primeiro anuênio em 
junho de 2019.
Ademais, não há falar em revogação do art. 52 da Lei 1250/2003, eis que é lei especial em relação ao Regime Jurídico.
Veja-se, ademais, que a Lei n. 1405/2005 não impede a concessão de outros adicionais ou gratificações, desde que prevista em lei:
Art. 66. 0 sistema remuneratório do Poder Executivo Municipal será constituído por: 
(...)
IV - vantagens pecuniárias: os acréscimos ao vencimento do servidor, pelo exercício de cargo público efetivo, nas modalidades de 
adicional ou gratificação, concedidas a titulo definitivo ou transitório, conforme dispuser esta Lei.
Assim, o Anuênio/ATS é um adicional concedido a título definitivo previsto em lei (Lei n. 1250/2003, art. 52).
Ainda, o próprio PCCS da Saúde estabelece que o Adicional por Tempo de Serviço- ATS não compõe a remuneração, e por via oblíqua, 
é clara no sentido que o ATS não é incompatível com a progressão funcional/enquadramento, eis que esta compõe a remuneração. 
Estabelece o art. 51 da Lei n. 1250/2003:
Art. 51. Além das Vantagens previstas, poderão ser concedias aos servidores em atividades, as seguintes gratificações que não serão 
cumulativas:
I - Adicional por Tempo de Serviço.
Quanto a eventual compensação entre o Enquadramento/Biênio e o Anuênio/Adicional por Tempo de Serviço/ATS, não há, eis que 
reconhece-se que ambos os institutos tem natureza jurídica distintas, já que o Enquadramento por Tempo de Serviço possui natureza de 
progressão funcional, e o Adicional por Tempo de Serviço de gratificação especifica concedida aos servidores da saúde (Art. 52 da Lei 
1250/2003).
A natureza jurídica de ambos é diferente, e, por tal razão, não há dever de compensação.
Neste sentido:
E M E N T A – APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO DE OFÍCIO — AÇÃO DE COBRANÇA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE 
TUTELA — OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE – AFASTADA – ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – MATÉRIA NÃO APRECIADA NA 
SENTENÇA – NÃO CONHECIMENTO – PRESCRIÇÃO – NÃO RECONHECIDA – SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL – PROGRESSÃO 
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FUNCIONAL E ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO — CUMULAÇÃO — POSSIBILIDADE — VERBAS DE NATUREZA DISTINTA 
— PREVISÃO DO ADICIONAL POR LEI FORMAL — SENTENÇA COM PRECEDENTES DAS CORTES SUPERIORES – RECURSO 
CONHECIDO EM PARTE E NA EXTENSÃO DESPROVIDO – SENTENÇA MANTIDA EM REEXAME NECESSÁRIO. 1- Não há ofensa ao 
princípio da dialeticidade, quando a parte indica os pontos da decisão objurgada sobre os quais reside seu inconformismo, apresentando 
os motivos e fundamentos da sua irresignação. 2- Não será conhecida pelo Julgador matéria abordada no recurso voluntário, que não 
foi objeto da sentença recorrida. 3- Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando 
não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à 
propositura da ação. 4- É possível a cumulação das verbas referentes à progressão funcional e ao adicional por tempo de serviço, por 
se tratar de benefícios de natureza distinta. (TJ-MS - APL: 08009659720138120027 MS 0800965-97.2013.8.12.0027, Relator: Des. 
Fernando Mauro Moreira Marinho, Data de Julgamento: 20/02/2018, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 22/02/2018).
Este juízo não é desconhecedor que em outra oportunidade reconheceu a mesma natureza jurídica e fundamento dos institutos (7003721-
07.2018.8.22.0005). Mas o pensamento jurídico evolui, assim como ficou claro a este julgador a dessemelhança da natureza jurídica dos 
institutos (Enquadramento/Biênio como forma de progressão horizontal e Anuênio/Adicional por Tempo de Serviço-ATS como forma de 
gratificação de incentivo pelo tempo laborado), fato que enseja a não compensação dos valores recebidos. Se tem fundamento jurídicos 
diferentes regramentos (requisitos), não há compensação. Enfatizo, ainda, que naqueles autos discute-se o direito ao recebimento do 
progressão funcional na carreira da Educação (Lei n. 1.117/2001). A causa de pedir naqueles autoras era diferente desse.
Assim, é devido o anuênio.
Por fim, não há impedimento à implementação salarial por meio de determinação judicial, eis que o regramento da LRF é determinada 
ao administrador. Ademais, não se pode condicionar o exercício dos direitos subjetivos dos servidos à Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Neste sentido:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO 
ESTADUAL. PROMOÇÃO FUNCIONAL. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. LIMITES ORÇAMENTÁRIOS DA LRF. 
INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. NÃO OCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 85/STJ. AGRAVO 
INTERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE DESPROVIDO. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior proclama que os 
limites previstos nas normas da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), no que tange às despesas com pessoal do ente público, não 
podem servir de justificativa para o não cumprimento de direitos subjetivos do servidor público, como é o recebimento de vantagens 
asseguradas por lei (REsp. 86.640/PI, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 9.3.2012). 2. Agravo Interno do ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE desprovido. (AgInt no AREsp 1413153/RN, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 09/12/2019, DJe 12/12/2019).
Assim, havendo previsão legal para recebimento do adicional por tempo de serviço-ATS/Anuênio, bem como não havendo a incompatibilidade 
de recebimento deste com a progressão funcional/biênio, é de se reconhecer o direito pleiteado, bem como as diferenças salariais do 
período prescricional quinquenal.
Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado em face do MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ para:
a) Declarar o direito da parte autora ao recebimento do Adicional por Tempo de Serviço/Anuênio no patamar de 1% por ano, como termo 
a quo para o início do prazo do anuênio a data conclusão do estágio probatório (24/06/2018), com direito ao primeiro anuênio no mês 
posterior ao que completar o primeiro ano após o estágio probatório (julho/2019), incidindo sobre o vencimento básico;
b) condenar o requerido a implantar o Adicional por Tempo de Serviço - ATS/Anuênio de acordo com o tempo laborado, não devendo 
sobre o ATS incidir as demais gratificações ou adicionais;
c) condenar o requerido a pagar o Adicional Por Tempo de Serviço reconhecido (item “a”), O valor total deverá ser apurado mediante 
simples cálculo aritmético, com juros a partir da citação e correção monetária a partir de cada parcela que deixou de receber, nos termos 
do RE 8709447/SE, Recurso Repetitivo 1.492.221 (tema 905 do STJ) e e Art. 12 da lei 8177/91 , respeitado o período prescricional 
quinquenal anterior à distribuição da ação. Eventual parcela paga administrativamente deverá ser amortizado do montante global, 
observada prescrição quinquenal.
DECLARO RESOLVIDO o mérito nos termos do novo CPC, art. 487, inciso I.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, não havendo cumprimento de sentença, arquivem-se.
Intime-se
Sirva a presente de comunicação/intimação.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7001200-21.2020.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Material 
Parte autora: REQUERENTE: ARI AUGUSTO TENEDINI, CPF nº 30812690915, ÁREA RURAL SN ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 
76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO REQUERENTE: EDER KENNER DOS SANTOS, OAB nº RO4549, YONAI LUCIA DE 
CARVALHO, OAB nº RO5570 
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Parte requerida: REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-
063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, 
ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO
O bloqueio na SIsbajud não foi anexado na decisão anterior.
Assim, faço-o neste momento.
Cumpra-se os itens 3 e posteriores da decisão anterior:
“3. Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar, no prazo de 15 dias. Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se alvará 
judicial. 
4. Após, venham conclusos para julgamento e extinção do cumprimento da sentença.
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias. Após, façam os autos conclusos para 
decisão.”
Ji-Paraná/2 de agosto de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7009777-85.2020.8.22.0005 
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Parte autora: AUTOR: OSMAR SUTIL DE OLIVEIRA, CPF nº 38944618291, AVENIDA ÉDSON LIMA DO NASCIMENTO 2325, - DE 2295 
A 2475 - LADO ÍMPAR SÃO PEDRO - 76913-641 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: MARCIO SUGAHARA AZEVEDO, OAB nº RO4469 
Parte requerida: RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, 
ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO
Certifique-se o transito em julgado em razão da desistência do recurso (id. 60017907).
Não havendo cumprimento de sentença, arquivem-se.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/2 de agosto de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná - Processo: 7006923-26.2017.8.22.0005 
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Parte autora: EXEQUENTE: NUBIA MOURA DE SOUZAEXEQUENTE: NUBIA MOURA DE SOUZA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SONIA MARIA DOS SANTOS, OAB nº RO3160, LUANA NOVAES 
SCHOTTEN DE FREITAS, OAB nº RO3287 
Parte requerida: EXECUTADO: Oi Móvel S.AEXECUTADO: Oi Móvel S.A 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria 
da OI S/A 
DECISÃO
1. Promova-se alteração da classe processual para “cumprimento de sentença”. 
2. Procedeu-se a penhora via sistema Sisbajud, sem inclusão da multa do artigo 523 do CPC, pois indevida na espécie, já que a executada 
está em processo de recuperação judicial. Resultado positivo, conforme anexo.
3. Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar, no prazo de 15 dias. Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se alvará 
judicial. 
4. Após, venham conclusos para julgamento e extinção do cumprimento da sentença. 
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias. Após, façam os autos conclusos para decisão.
Int.
Ji-Paraná, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Processo:7006670-33.2020.8.22.0005 
Assunto:Base de Cálculo 
Parte autora: EXECUTADO: MARLA SILVIA STRELIN, CPF nº 56010583004, RUA ELIAS CARDOSO BALAU 1131, APTO 301 JARDIM 
AURÉLIO BERNARDI - 76907-400 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: JOVEM VILELA FILHO, OAB nº RO2397 
Parte requerida: EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA, AVENIDA DOIS DE ABRIL 1701, - DE 1772 A 2142 - LADO PAR DOIS DE 
ABRIL - 76900-808 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
DESPACHO
Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre os cálculos/impugnação apresentados pelo executado. Prazo de 10 dias.
Após, conclusos para decisão.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
{{orgao_julgador.endereco}} 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7001793-50.2020.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Moral 
Parte autora: REQUERENTE: MAYDA CRISTINA MENDES, CPF nº 07660425617, RUA VENEZUELA 1752 JARDIM SÃO CRISTÓVÃO 
- 76913-850 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO REQUERENTE: NORIVALDO JOSE FERREIRA, OAB nº RO8538, LUIZ HENRIQUE 
CHAGAS DE MELLO, OAB nº RO9919 
Parte requerida: REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA MARECHAL RONDON 327, - DE 223 A 569 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-
027 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, 
GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO
1. Retifique-se a classe processual para “cumprimento de sentença”. 
2. Intime-se a parte executada para pagar o débito (multa por embargos protelatórios), no prazo de 15 dias, sob pena da incidência de 
multa de 10%, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC/15. A intimação deverá ser realizada por meio de advogado constituídos nos autos, 
ou por carta com aviso de recebimento, quando não tiver procurador constituído ou assistido pela Defensoria Pública (art. 513, §2º, II, 
CPC/2015).
3. Com o pagamento voluntário do débito, expeça-se alvará judicial em favor da parte exequente. Após, conclusos para extinção.
4. Porém, transcorrido o prazo sem pagamento, promova-se conclusão para tentativa de penhora de valores e bens. Fica advertida a 
parte exequente que lhe cabe apresentar memória de cálculo atualizada, independentemente de nova intimação. 
SIRVA A PRESENTE DE CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/OFÍCIO.
Ji-Paraná/2 de agosto de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7007994-24.2021.8.22.0005 
Assunto: Indenização por Dano Moral 
REQUERENTE: SIMONE OLIVEIRA CARVALHAIS MORIS, CPF nº 02123384984
ADVOGADOS DO REQUERENTE: EDUARDO TEIXEIRA MELO, OAB nº RO9115, HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB nº 
RO4783 
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA 
DESPACHO
Emende-se a inicial.
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Para adequar o entendimento deste juízo ao atual entendimento do STJ e da Lei 14.034/2020 (oriunda da Conversão da Medida Provisória 
n. 925/2020), que alterou sobremaneira a responsabilidade por dano a passageiro prevista no Código Brasileiro de Aeronáutica, no que 
se refere aos pedidos de indenização por atraso de voo, ressaltando que antes havia a presunção de dano moral pelo atraso superior 
a 4 horas, percepção superada conforme decidido no REsp 1.584.465-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado em 
13/11/2018, DJe 21/11/2018, e também em observância ao princípio da não surpresa, intime-se a parte autora para se manifestar acerca 
das hipóteses elencadas no referido acórdão, conforme o caso em concreto:
a) tempo que se levou para a solução do problema, isto é, a real duração do atraso;
b) se a companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender a parte autora;
c) se foram prestadas a tempo e modo informações claras e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos 
inerentes à ocasião;
d) se foi oferecido suporte material (alimentação, hospedagem, etc.);
e) se o passageiro, devido ao atraso da aeronave, acabou por perder compromisso inadiável no destino, dentre outros, devendo apresentar 
documentos ou outras provas que comprovem o dano vinculado à falha na prestação de serviço (folha de ponto, contrato de turismo, 
folheto de eventos culturais, etc.).
f) demonstre, ainda, a título de indenização por dano extrapatrimonial, A EFETIVA OCORRÊNCIA DO PREJUÍZO E DE SUA EXTENSÃO, 
a teor do art. 251-A do Código Brasileiro de Aeronáutica.
Outrossim, não se visualiza nos autos comprovante de endereço. Demonstre.
Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, a teor do art. 330, IV do CPC.
Após, retornem os autos conclusos para despacho.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Processo: 7003491-57.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Moral
REQUERENTE: CICERA DO NASCIMENTO LOPES SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR, OAB nº RO3897
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, MARCEL CESCO DE CAMPOS, OAB 
nº MS19604, ANDRE LUIS GONCALVES, OAB nº RO1991, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DECISÃO
Com relação aos embargos de declaração opostos pela requerida, verifica-se que objetiva modificar a decisão embargada, extrapolando, 
assim, o campo delimitado desta via recursal, exigindo recurso processual diverso, qual seja recurso inominado.
É cediço que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer, tornar claro o julgado, sem lhe modificar, em princípio, 
sua substância; não operam novo julgamento, pois simplesmente devem afastar pontos contraditórios, suprir omissões e esclarecer 
obscuridades porventura nele encontradas.
Sobre este tema, afirmam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery que: “Os EDcl têm finalidade de completar a decisão omissa ou, 
ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo 
ou aclaratório. Como regra, não têm caráter substitutivo, modificador ou infringente do julgado” (Código de Processo Civil comentado e 
legislação processual civil extravagante em vigor. 4 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999. p. 1045).
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “Rediscutir, pois as questões apreciadas, com o reforço ou inovação 
argumentativa, constitui delírio na via processual declaratória. A motivação do convencimento do Juiz não impõe que expresse razões 
versando todos os argumentos delineados pelas partes, por mais importantes possam lhes parecer” (Embargos de Declaração no REsp 
38.344 PR. Relator Ministro Milton Luiz Pereira).
Ainda: os embargos de declaração não se prestam a corrigir possíveis erros de julgamento. STF. Plenário. RE 194662 Ediv-ED-ED/BA, 
rel. orig. Min. Sepúlveda Pertence, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, julgado em 14/5/2015 (Info 785). 
Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração opostos.
Restituo o prazo para recurso inominado. 
Após, conclusos para análise do recurso inominado interposto pela parte autora (id. 60496486).
Intimem-se.
Ji-Paraná, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Processo: 7000938-37.2021.8.22.0005
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Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
REQUERENTE: ROLVANE PROCOPIO DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUANA GOMES DOS SANTOS, OAB nº RO8443
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, BRADESCO
DECISÃO
Com relação aos embargos de declaração opostos pela requerida, verifica-se que objetiva modificar a decisão embargada, extrapolando, 
assim, o campo delimitado desta via recursal, exigindo recurso processual diverso, qual seja recurso inominado.
É cediço que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer, tornar claro o julgado, sem lhe modificar, em princípio, 
sua substância; não operam novo julgamento, pois simplesmente devem afastar pontos contraditórios, suprir omissões e esclarecer 
obscuridades porventura nele encontradas.
Sobre este tema, afirmam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery que: “Os EDcl têm finalidade de completar a decisão omissa ou, 
ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo 
ou aclaratório. Como regra, não têm caráter substitutivo, modificador ou infringente do julgado” (Código de Processo Civil comentado e 
legislação processual civil extravagante em vigor. 4 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999. p. 1045).
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “Rediscutir, pois as questões apreciadas, com o reforço ou inovação 
argumentativa, constitui delírio na via processual declaratória. A motivação do convencimento do Juiz não impõe que expresse razões 
versando todos os argumentos delineados pelas partes, por mais importantes possam lhes parecer” (Embargos de Declaração no REsp 
38.344 PR. Relator Ministro Milton Luiz Pereira).
Ainda: os embargos de declaração não se prestam a corrigir possíveis erros de julgamento. STF. Plenário. RE 194662 Ediv-ED-ED/BA, 
rel. orig. Min. Sepúlveda Pertence, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, julgado em 14/5/2015 (Info 785). 
Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração opostos.
Restituo o prazo para recurso inominado. 
Intimem-se.
Ji-Paraná, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7000843-17.2015.8.22.0005 
Assunto:Adicional de Serviço Noturno 
Parte autora: EXEQUENTE: ANTONIO MONTEIRO DE SANTANA, CPF nº 04061845268, RUA TOPÁZIO 2.979 BOA ESPERANÇA - 
76909-536 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: VALMIR GONCALVES DA SILVA, OAB nº RO643 
Parte requerida: EXECUTADO: MUNICIPIO DE JI-PARANA, AC JI-PARANÁ, AVENIDA MARECHAL RONDON 721 CENTRO - 76900-
901 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
DESPACHO
Ante a renuncia do teto da RPV, expeça-se RPV (R$ 8.429,42) para pagamento direto na conta do patrono do autor.
Nada mais havendo, arquivem-se.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/2 de agosto de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Contato Gabinete: Telefone: 3411-2934 - Whatsapp: 3411-4405 - E-mail:jip1jegab@tjrojus.br
Processo: 7001630-36.2021.8.22.0005 
Assunto:Rescisão / Resolução 
Parte autora: EXEQUENTE: J B DOS SANTOS PEREIRA - ME, CNPJ nº 26720521000107, RUA FEIJÓ 2128, - DE 2002/2003 A 
2200/2201 SÃO PEDRO - 76913-666 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS, OAB nº PR56511 
Parte requerida: EXECUTADO: ROSIMERE ROSA DE SOUZA, CPF nº 73065447215, RUA SILAS DE QUEIROZ 166 INDETERMINADO 
- 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
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Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Sendo as partes capazes e o objeto disponível, homologo o acordo firmado entre o(a) requerente e o(a) requerido(a) para que produza 
os seus jurídicos e legais efeitos e, via de consequência, extingo o feito, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, III, “b”, 
do Código de Processo Civil.
Dispensado o prazo recursal (art. 1.000, parágrafo único, do CPC).
Nada mais havendo, arquivem-se. 
Sentença registrada e publicada via PJE.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Processo: 7003107-94.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Interpretação / Revisão de Contrato, Indenização por Dano Moral
REQUERENTE: ANTONIO DE PAULA CRUZ
ADVOGADO DO REQUERENTE: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR, OAB nº RO3897
REQUERIDO: Banco Bradesco
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, BRADESCO
DECISÃO
Constou na sentença:
“d) a requerida não comprovou nos autos que a parte autora tenha contratado tal serviço, tornando-se assim incontroverso a ilegalidade 
do desconto na conta bancária da requerente. “
Não há contrato juntado aos autos
A parte requer rediscutir a matérias. 
É cediço que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer, tornar claro o julgado, sem lhe modificar, em princípio, 
sua substância; não operam novo julgamento, pois simplesmente devem afastar pontos contraditórios, suprir omissões e esclarecer 
obscuridades porventura nele encontradas.
Sobre este tema, afirmam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery que: “Os EDcl têm finalidade de completar a decisão omissa ou, 
ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo 
ou aclaratório. Como regra, não têm caráter substitutivo, modificador ou infringente do julgado” (Código de Processo Civil comentado e 
legislação processual civil extravagante em vigor. 4 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999. p. 1045).
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “Rediscutir, pois as questões apreciadas, com o reforço ou inovação 
argumentativa, constitui delírio na via processual declaratória. A motivação do convencimento do Juiz não impõe que expresse razões 
versando todos os argumentos delineados pelas partes, por mais importantes possam lhes parecer” (Embargos de Declaração no REsp 
38.344 PR. Relator Ministro Milton Luiz Pereira).
Ainda: os embargos de declaração não se prestam a corrigir possíveis erros de julgamento. STF. Plenário. RE 194662 Ediv-ED-ED/BA, 
rel. orig. Min. Sepúlveda Pertence, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, julgado em 14/5/2015 (Info 785). 
Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração opostos.
Após o prazo, retornem conclusos para análise do recurso interposto pela parte autora (id. 60551776).
Intimem-se.
Ji-Paraná,2 de agosto de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7004500-54.2021.8.22.0005 
Assunto:Gratificação de Incentivo 
Parte autora: REQUERENTE: DEIS XAVIER ALVES, CPF nº 78677629220, RUA TANCREDO NEVES 1391, - DE 1280/1281 A 1598/1599 
JARDIM PRESIDENCIAL - 76901-086 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO REQUERENTE: JORDAN LUIZ MIRANDA HOLANDA, OAB nº RO10573, MARCIO 
CALADO DA SILVA, OAB nº RO10945 
Parte requerida: REQUERIDO: MUNICIPIO DE JI-PARANA, AVENIDA DOIS DE ABRIL 1701, - DE 1649 A 1731 - LADO ÍMPAR URUPÁ 
- 76900-149 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
SENTENÇA
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Ente Fundamento Resumo Resultado Município Lei 1.117/2001 - Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Educação Municipal Pleiteia 
a progressão funcional dos servidos da educação. Procedência em razão da existência de previsão legal da progressão, compatibilidade 
de recebimento do Anuênio e a Progressão, bem como a desnecessidade de regulamentação para a progressão na carreira. Progressão 
automática por merecimento ante a falta de regulamentação. 
EMENTA. Recurso inominado. Administrativo. Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná. Progressão funcional. Previsão legal. 
Verba devida. Os servidores do Município de Ji-Paraná possuem direito à progressão funcional, preenchidos os requisitos individuais do 
servidor, nos termos da Lei Municipal nº 1.117/2001.(Sessões da Turma Recursal em 28, 29 e 30 de dezembro de 2020, autos 7005127-
92.2020.8.22.0005)
Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer c/c pagamento retroativo de progressão funcional.
Afasto a preliminar de litispendência. Em que pese o entendimento deste juízo sobre a litispendência entre esta ação e a ação coletiva em 
trâmite na 3º Vara Cível desta Comarca (7008638-06.2017.8.22.0005), a turma recursal já reformou decisões deste juízo estabelecendo 
que não há litispendência. Neste sentido:
RECURSO INOMINADO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA E INDIVIDUAL. LITISPENDÊNCIA. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA 
REFORMADA.- A demanda coletiva para defesa de interesses de uma categoria convive de forma harmônica com ação individual para 
defesa desses mesmos interesses de forma particularizada, não existindo litispendência entre elas, consoante o disposto no art. 104 do 
CDC. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 7005932-79.2019.822.0005, Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 13/08/2020.).
Ademais, a ação acima citada já foi sentenciada pelo juízo da 3º Vara Cível em 23/11/2020 com entendimento que se coaduna com o 
aqui exposto.
Mérito: Em síntese, a parte autora é Professor(a) desde vinculado à lei 1.117/2001.
Enfatizo que as sentenças deste juízo estão em consonância com entendimento da Turma Recursal, conforme ementa acima.
Alega que nunca foi progredida na carreira, em que pese previsão legal.
Antes de adentrar ao mérito, necessário fazer a distinção entre anuênio/ATS e Progressão Funcional/Biênio/Enquadramento por tempo.
A lei 713/1995 regia o cargo da requerente de todos os servidores de Ji-paraná, pois era o PCCS de todos os servidores.
A citada lei era aplicada a todos os servidores do Município de Ji-Paraná. À época de sua edição os servidores eram regidos pela 
CLT até a aprovação do Regime Jurídico Único (Art. 1 º, Parágrafo único). Posteriormente ocorreu o desmembramento dos Planos de 
Cargos e Carreiras, passando os servidores da Educação a serem regidos pela lei 1117/2001, os da Saúde pela lei 1250/2003 e os da 
Administração pela lei 1249/2003. Em 2005 o Município instituiu o Regime Jurídico Único por meio da Lei 1405/2005.
Naquele plano (lei 713/1995) constava que a carreira seria divida em Níveis, Classes e Referências. O “nível é a divisão básica da 
carreira, correlacionando à escolaridade, formação, capacitação e especialização indispensáveis ao desempenho das atividades que lhe 
são inerentes”. A Classe é o grupo dos cargos em razão de sua progressão, iniciando-se na A e terminando na C. Referência indica cada 
grau que compõe a escala de vencimentos da carreira, onde o servidor é posicionado.”
As classes, níveis e referências eram estabelecidas por meio de tabelas em anexos à lei 713/1995.
Posteriormente foi editada a lei 1.117/2001 (PCCS da Educação), com sistema de progressão na carreira semelhante à lei 713/1995.
Passo à diferenciação do Anuênio/Adicional por Tempo de Serviço-ATS (já recebido pela parte autora) e a a Progressão Funcional 
pleiteada (Biênio/Enquadramento), em discussão nesses autos.
O Adicional por Tempo de Serviço - ATS, também chamado de Anuênio, pois é obtido a cada 1 ano de trabalho, tem como fundamento 
diferente da progressão funcional.
A lei 713/1995 já previa o pagamento do anuênio:
Art. 24 – Além do vencimento de das gratificações prevista nesta lei, serão deferidos aos servidores os seguintes adicionais
I – Adicional de tempo de serviço
...
§1º O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 1% por ano de serviço público efetivo, incidente sobre o vencimento do cargo, 
após transcorrido o estágio probatório.
O anuênio era um benefício específico outorgado anualmente aos servidores, em razão de sua permanência no serviço público. Não 
existia a necessidade de cumprimento de nenhum requisito além do transcurso do estágio probatório. 
Assim, não há que se confundir a Progressão funcional/enquadramento por tempo de serviço/biênio com a gratificação específica do 
Adicional por Tempo de Serviço/ATS/Anuênio.
Ainda, diferente do que alega o Município, não há concomitância de Planos, bem como não houve a substituição da Progressão Funcional/
Enquadramento por Tempo/Biênio pelo Adicional por Tempo de Serviço- ATS, ou seja, a progressão dos servidores da educação não se 
dá pelo anuênio, mas sim pela progressão funcional de acordo com as faixas.
Se o município entende indevido o pagamento do anuênio, deverá realizar a autotutela administrativa, se cabível.
A fim de dar clareza à emaranhada legislação municipal, elaborei tabela com as respectivas leis e aplicações:
LEIS
Lei geral 713/1995, substituiu a CLT,
foi revogada pelas posteriores, salvo remissão expressa.
Leis específicas – Plano de Cargos e Carreiras
Regime Jurídico Único
Lei 1405/2005
Adicional por Tempo de Serviço - ATS
Anuênio
*Gratificação por tempo de serviço
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Progressão Funcional “Horizontal” 
(Biênio/Enquadramento),
* por antiguidade e merecimento
Educação
X
1117/2001
Art. 11
Art. 24 da lei 713/1995 e Art. 27-A da lei 1117/2001
(já recebem, sem questionamento)
Art. 16 e 17 (caput) da lei 1.117/2001 c/c art.11 da lei 1405/2005.
Não recebem
Saúde
X
1250/2003
Art. 11
Art. 52 da lei 1250/2003.
Não recebem
Art. 11, §3º e 19 da lei 1250/2003 (Tabela de Enquadramento/Progressão) c/c art. 11 da lei 1405/2005
(já recebem, sem questionamento)
Administração
X
1249/2003
Art. 11
Não tem previsão legal, nem na 1249, e nem há remissão expressa à lei 713/95.
Improcedência com trânsito em julgado: 7011262-57.2019.8.22.0005
Art. 11, §1º e Art. 19 da lei 1249/2003 (tabela de enquadramento/progressão)
(já recebem, sem questionamento)
A lei regente do cargo da parte autora prevê expressamente o direito à progressão funcional bienal:
Art. 16. A progressão funcional é a promoção ou passagem do Professor, do Especialista Educacional e do Auxiliar Educacional para a 
faixa imediatamente superior à que pertence, dentro de uma categoria funcional, considerando-se para isso o tempo de serviço, avaliação 
de desempenho e cursos realizados, na área de educação para Professores, Especialista e Auxiliares Educacionais. No caso destes 
últimos, curso compatível com a função.
§ 1º.O Quadro da Educação da Rede Pública Municipal de Ji-Paraná – Rondônia, será organizado, de modo a ter suas faixas designadas 
pelos números 01, 02, 03, 04, 05 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15.
Assim, a carreira do quadro da educação da rede pública municipal de ji-paraná é escalonada em 15 faixas (§1º)
O valor entre uma faixa e a subsequente corresponde a 3 % sobre o vencimento base:
§3º. O interstício entre as classes(LEIA-SE FAIXAS) será de 3%, ocorrendo a progressão por antiguidade ou por merecimento 
Veja, pois, que a lei equivocadamente nomeia as faixas de classes. A progressão refere-se à faixas. As classes relaciona-se com os 
níveis do cargo, conforme anexo I da lei, sendo permitido, em tese, a elevação de nível (Art. 18), com remuneração fixada em tabela 
(anexo III), e não em porcentagem.
A progressão se dá a cada 2 anos (bienal), ocorrendo por antiguidade ou merecimento:
Art. 17. Para efeito de promoção será contado o efetivo exercício, no mesmo nível, pelo período de 04 (quatro) anos, ocorrendo a cada 
02 (dois) anos promoção por antiguidade ou por merecimento (avaliação de desempenho).
§ 1º. Serão considerados para avaliação do desempenho:
I - assiduidade e pontualidade;
II -participação em reuniões pedagógicas e administrativas e/ou cursos oferecidos
ou reconhecidos pela Secretaria Municipal de Educação ou entidade equivalente;
III -tempo de serviço prestado na Rede Municipal de Ensino, em todo processo educativo;
A progressão dos servidores da educação municipal, exceto o magistério, tem início no final do 4º ano de labor:
§ 1º.A promoção será concedida ao titular de cargo de magistério que tenha cumprido o interstício de três anos efetivos no estágio 
probatório e a cada dois anos, se alcançados o número de pontos estabelecidos, estendido para o titular de cargo de professor, o mínimo 
de um ano de docência no período.
Pela leitura dos dispositivos acima, fica fácil compreender que quando há o cumprimento do prazo de 4 anos, deveria parte autora ser 
progredida para a faixa 2, e a partir deste momento ser progredida a cada 2 anos, nos termos do caput do Art. 17.
O requerido nunca cumpriu a lei, eis que não consta nenhuma progressão funcional na ficha financeira da parte requerente.
A progressão por tempo sempre ocorre a cada 2 anos, ou seja, é sempre automática, bastando que a parte autora continue no 
exercício.
Em que pese o requerido afirmar que houve revogação das progressões, a lei 1173/2002 não revogou ou alterou o Art. 16 e 17 da lei 
1117/2001, mas apenas alguns outros artigos que não tratam sobre a progressão funcional, tais como os Arts. 8º, 12, 19, 20, 30. Ademais, 
consta no Art. 7º da lei 1173/2002: “Continuam inalterados os demais dispositivos da Lei Municipal 1117, de 2001”
Consoante disposto no artigo 2º, § 1º, da LICC (Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro - Redação dada pela Lei nº 12.376/10): 
“a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a 
matéria de que tratava a lei anterior.” Assim, há previsão legal da progressão e esta continua vigente.



1519DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Do mesmo modo não houve revogação da Lei 1117/2001 pelo regime jurídico (lei 1405/2005), eis que esta não tratou sobre a progressão 
específica dos servidores da educação, mas apenas o modo de progressão:
Art. 11. Tratando-se de cargo de carreira, quando as classes forem subdivididas em referências, ocorrerá a progressão na classe, que se 
traduz na passagem de uma referência para outra, imediatamente posterior, dentro da própria classe.
§ 1º. Lei específica, que disponha sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, estabelecerá os critérios para a Progressão, em 
especial os critérios de merecimento e antiguidade.
Em verdade, o regime jurídico corrobora a tese aventada pela parte autora, eis que há previsão legal para a progressão na carreira e 
nunca houve sua implementação pelo requerido. A lei específica citada no §1º do Art. 11 é exatamente o Plano de Cargos e Carreiras da 
Educação (lei 1.117/2001).
A progressão por merecimento, via de regra, é automática. Caberia à requerida regulamentar a forma de realizar avaliação de desempenho. 
Não há nos autos informação que tenha procedido desta forma. Assim, a progressão por merecimento também é devida.
Sobre a progressão automática:
Apelação. Servidor público. Magistério. Piso salarial. Progressão. Adicional de graduação e pós-graduação. Requerimento. 1. No que 
respeita ao piso nacional do magistério, imperioso considerar ter decidido o STF que, entre 01.01.2009 e 17.04.2011 (quando foi julgada 
a ADI 4.167/DF), seria equivalente à remuneração do professor; a contar de então, nos termos da Lei 11.738/2008, passaria a ser o 
vencimento básico da categoria. 2. Impõe-se o pagamento da diferença entre o valor pago e o previsto na Lei 11.738/2008, quando 
comprovado que não se observou o tempo e a forma determinados na modulação dos efeitos da decisão proferida na ADI 4.167, 
inclusive no que respeita a reflexos salariais, observada, para tanto, a prescrição quinquenal e o desconto de valores já pagos 3. Nos 
termos do que preveem os arts. 2º, VII, “a”; 5º, III, “a” e 70 da Lei 1.367/09 do Município de Guajará-Mirim, cumprido o lapso de dois anos, 
impõe-se a implementação automática de progressão funcional e consequente pagamento da diferença de adicionais de graduação e 
pós-graduação suprimidos. 4. Consoante disposição legal, cumprido um biênio, é automática a progressão funcional do servidor e, por 
consequência, o reenquadramento na tabela remuneratória prevista no anexo I do plano de cargos, carreira e salários dos profissionais da 
educação básica de Guajará-Mirim. 5. Não há falar em prévio requerimento administrativo para concessão do adicional de pós-graduação 
quando a postulação se resume à diferenças do benefício, já devidamente implantado. 6. Recurso não provido. (APELAÇÃO CÍVEL 
7003349-96.2016.822.0015, Rel. Des. Gilberto Barbosa, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Especial, julgado em 
06/05/2020.).
Apelação Cível. Ação de Obrigação de Fazer c/c cobrança. Progressão Funcional Horizontal. Médico. Previsão legal. Revogação tácita. 
Inocorrência. Implantação e pagamento de retroativos.Ausência de Requerimento de Suspensão da Ação Individual. Inexistência de 
Risco de Decisões Conflitantes. 1. As alterações, bem como a previsão de vencimentos básicos iniciais na Lei 1.993/2008 para os 
médicos estaduais não revogou tacitamente dispositivo da Lei 1.067/2002 e suas alterações, que, no Plano de Cargo e Salários, prevê 
direito à progressão funcional horizontal e vertical. 2. A progressão funcional do Grupo Ocupacional Saúde é norma de eficácia plena, 
pois está devidamente regulamentada na Lei 1.067/2002, que permanece vigendo. Precedentes. 3. Preenchido o requisito necessário 
(titulação), impõe-se o enquadramento dos médicos na classe prevista na Lei 1.067/2002, bem como o pagamento das respectivas 
diferenças salariais, a contar da data em que deveriam ter sido aplicadas, respeitando-se a prescrição quinquenal a contar do ajuizamento 
da demanda. 4. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que é a ação individual é autônoma e independente da ação coletiva. 5. 
Recurso provido. (TJ-RO - AC: 70404877120188220001 RO 7040487-71.2018.822.0001, Data de Julgamento: 02/06/2020)
A turma recursal rondoniense segue o mesmo pensar. Vejamos um julgado dos Juizados Especiais da Fazenda Pública de Porto Velho 
e de Guajará-Mirim:
EMENTA: RECURSO INOMINADO. ESTADO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO 
ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA AFASTADA. O ESTADO COMO DETENTOR DE TODO O HISTÓRICO FUNCIONAL DOS 
MESMOS PODERIA TER COMPROVADO QUE ESTES NÃO HAVIAM PREENCHIDO OS REQUISITOS PARA A PROGRESSÃO, 
BEM COMO TER ANEXADO AS DEVIDAS FICHAS FUNCIONAIS, COMPROVANDO OS IMPEDIMENTOS, MAS NÃO DESINCUMBIU-
SE DISSO, PREFERINDO ADOTAR O MÉTODO DE NEGATIVA GERAL. A AUSÊNCIA DA IMPLEMENTAÇÃO DA PROGRESSÃO 
FUNCIONAL NÃO TEM JUSTIFICATIVA. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS . RECURSO CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO. (Recurso Inominado, Processo nº 0009634-86.2014.822.0601, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma 
Recursal, Relator (a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 04/05/2016) (TJ-RO - RI: 00096348620148220601 
RO 0009634-86.2014.822.0601, Relator: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de Julgamento: 04/05/2016, Turma Recursal, Data de 
Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 10/05/2016.)
RECURSO INOMINADO. ESTADO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. PRELIMINARES AFASTADAS DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR 
E DE PRESCRIÇÃO. INARREDÁVEL PRERROGATIVA DE PROVOCAR A ATUAÇÃO DO 
PODER JUDICIÁRIO PARA A DEFESA DE UM DIREITO, INDEPENDENTEMENTE DE SER ANTECEDIDO POR REQUISIÇÃO 
ADMINISTRATIVA. OS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE DIFERENÇAS DEVEM ACOMPANHAR-LHES, NÃO SENDO PERTINENTE, 
E NEM ADMISSÍVEL LEGALMENTE, QUE AS PARTES AUTORAS SEJAM PREJUDICADAS PELA INÉRCIA DA ADMINISTRAÇÃO EM 
NÃO EFETIVAR A PROGRESSÃO FUNCIONAL NOS PERÍODOS REALMENTE DEVIDOS. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO. (Recurso Inominado, Processo nº 0000609-49.2014.822.0601, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator (a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 18/05/2016) (TJ-RO - RI: 00006094920148220601 RO 
0000609-49.2014.822.0601, Relator: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de Julgamento: 18/05/2016, Turma Recursal, Data de 
Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 15/06/2016.)
Apelação. Servidor público. Magistério. Progressão. Adicional de graduação e pós-graduação. Requerimento. 1. Nos termos do que 
preveem os arts. 2º, VII, a; 5º, III, a, e 70 da Lei 1.367/09 do Município de Guajará-Mirim, cumprido o lapso de dois anos, impõe-se a 
implementação automática de progressão funcional e consequente pagamento da diferença de adicionais de graduação e pós graduação 
suprimidos. 2. Consoante disposição legal, cumprido o requisito temporal (dois anos), é automática a progressão funcional do servidor e, 
por consequência, o reenquadramento na tabela remuneratória prevista no anexo I do plano de cargos, carreira e salários dos profissionais 
da Educação Básica de Guajará-Mirim. 3. Não há de se falar em prévio requerimento administrativo para concessão do adicional de pós-
graduação quando a postulação se resume a diferenças do benefício já devidamente implantado. 4. Recurso a que se nega provimento. 
(TJ-RO - AC: 70003191920178220015 RO 7000319-19.2017.822.0015, Data de Julgamento: 22/08/2019)
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Não há nenhum documento nos autos demonstrando que a parte requerida tenha regulamentado a progressão por merecimento, com 
avaliação periódica. Assim, cabia ao requerido a progressão da parte autora por merecimento.
Sobre o assunto a turma recursal já se manifestou:
AGENTE PENITENCIÁRIO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. REQUISITOS. CUMPRIMENTO. PARCELAS RETROATIVAS. PAGAMENTO. 
A progressão funcional dos agentes penitenciários estaduais possui previsão legal, não podendo a Administração negar o enquadramento 
quando preenchidos todos requisitos, inclusive com o pagamento das diferenças devidas pela ocorrência da progressão funcional. 
(Recurso Inominado 0000013-02.2013.822.0601, Rel. Des. José Jorge R. da Luz, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma 
Recursal, julgado em 21/10/2015. Publicado no Diário Oficial em 23/10/2015.)
Não há qualquer impedimento orçamentário a fim de impedir a progressão funcionar da parte autora. Em verdade, ocorreu desídia do 
requerido, que deveria realizar as progressões desde o início da vigência da lei 1.117/2001.
A limitação orçamentária não impede que o servidor usufrua de progressão funcional legalmente instituída. Neste sentido o Superior 
Tribunal de Justiça já decidiu:
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO.VANTAGENS PESSOAIS. LEI COMPLEMENTAR 
Nº 68/92 DO ESTADO DE RONDÔNIA.PAGAMENTO. RECUSA. LIMITES ORÇAMENTÁRIOS. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. 
INAPLICABILIDADE. ART. 19, § 1º, INCISO IV, DA LRF. I Conforme entendimento já esposado por este c. STJ, o art. 100 da Lei 
Complementar Estadual nº 68/92 assegurava ao servidor público do Estado de Rondônia, investido em cargo em comissão ou função 
gratificada por período superior a 5 (cinco) anos, a incorporação a título de vantagem pessoal, e à razão de 1/5 (um quinto) por ano 
subseqüente de exercício da diferença entre o vencimento básico do cargo efetivo e a remuneração do cargo comissionado. Precedente: 
RMS 21.570/RO, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de22/10/2007. II - A Lei de Responsabilidade Fiscal, que regulamentou 
o art. 169 da Constituição Federal de 1988, fixando limites de despesas com pessoal dos entes públicos, não pode servir de fundamento 
para elidir o direito dos servidores públicos de perceber vantagem legitimamente assegurada por lei. Precedentes deste e. Superior 
Tribunal de Justiça e do c. Supremo Tribunal Federal.Recurso ordinário provido. (STJ - RMS: 30428 RO 2009/0177428-5, Relator: 
Ministro FELIX FISCHER, Data de Julgamento: 23/02/2010, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 15/03/2010)
Ainda, quando reconhecido judicialmente direito de servidores que impactam o orçamento público, a Lei de Responsabilidade Fiscal não 
se aplica, nos termos do Art. 19, §1º, IV da LRF:
Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da 
Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos 
da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem 
como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.
§ 1o Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão computadas as despesas:
…
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da apuração a que se refere o § 2o do art. 18;
Neste sentido o Superior Tribunal de Justiça já decidiu:
PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE REMUNERATÓRIO PREVISTO EM LEI ESTADUAL LIMITES 
ORÇAMENTÁRIOS. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (LC 101/2000). DECISÃO JUDICIAL. INAPLICABILIDADE. 1. É assente no 
STJ o entendimento de que não incidem as restrições previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000) sobre as despesas com 
pessoal quando decorrerem de decisões judiciais. 2. De acordo com a orientação do STJ, ainda que a pretexto de fazer cumprir a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, não cumpre à Administração Pública suprimir o direito dos servidores de obter vantagem pessoal já assegurada 
por lei. 3. Agravo Regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp: 1467347 RN 2014/0169313-0, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, 
Data de Julgamento: 14/10/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 31/10/2014)
Assim, havendo previsão legal da progressão funcional e inércia da administração em implementá-la, é de se reconhecer o direito 
pleiteado, bem como as diferenças salariais do período prescricional quinquenal.
Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado em face do MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ para:
a) reconhecer o direito da parte autora em progredir na carreira de acordo com a lei 1.117/2001;
b) condenar o requerido a implementar a progressão funcional da parte autora, progredindo para a faixa “1” no término do 4º ano de 
trabalho (Art. 17, caput), e para as faixas sucessivas a cada 2 anos, com os reflexos sobre férias, 13º salário.
c) condenar o requerido a pagar as diferenças salariais entre o vencimento anteriormente recebido e nova remuneração estabelecida 
na alínea “b”, respeitado o período prescricional quinquenal. O valor total deverá ser apurado mediante simples cálculo aritmético, 
com correção monetária e juros desde a citação, nos termos do RE 870.947/SE (tema 810 do STF) e Recurso Repetitivo 1.492.221 
(tema 905 do STJ)e e Art. 12 da lei 8.177/91, com os respectivos reflexos sobre as férias e gratificação natalina. Eventual parcela paga 
administrativamente deverá ser amortizado do montante global, observada prescrição quinquenal.
DECLARO RESOLVIDO o mérito nos termos do novo CPC, art. 487, inciso I.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei n. 9.099/95.
Sirva a presente de comunicação/intimação.
Ji-Paraná/segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Processo:7005583-42.2020.8.22.0005 
Assunto:Promoção / Ascensão 
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Parte autora: REQUERENTE: DAYANE PACHECO, CPF nº 53000765204, RUA JOÃO DOS REIS JUNIOR 2017 COLINA PARK I - 
76906-664 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: DIANA PAULINO GALVAO, OAB nº RO10811 
Parte requerida: REQUERIDO: MUNICIPIO DE JI-PARANA 
Advogado da parte requerida: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
Decisão
1- Compulsando os autos, constato que a parte executada concordou com os cálculos apresentados pela parte exequente. Assim, 
HOMOLOGO-os (R$ 33.976,21 do Principal e R$ 3.397,62 dos honorários sucumbenciais). 
2- Assim, expeça-se Precatório requisitório por intermédio do Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (CF/88 art. 
100 e art. 910, § 1º do CPC) para pagamento do valor principal, bem como Requisição de Pequeno Valor – RPV, conforme o solicitado, 
em face do executado, nos termos do artigo 13, I, da Lei 12.153/09, a ser cumprido no prazo máximo de 60 dias, para pagamento dos 
honorários sucumbenciais. Ainda, necessário que o ente público (executado), informe ao juízo o pagamento da respectiva requisição. 
Havendo informação de pagamento, arquive-se, sendo desnecessário a remessa ao gabinete.
3 – Desde já, fica a parte exequente intimada para fornecer os dados bancários (conta corrente) e juntar aos autos as cópias necessárias 
à expedição do RPV (art. 6º, da Resolução nº 153/2020-PR).
4- intime-se o exequente para juntar aos autos documentos necessários para a instruir a RPV, caso já não juntados;
5- com a expedição e juntada dos documentos, intime-se o ente público para iniciar o procedimento de pagamento da Requisição, 
extraindo as cópias necessárias diretamente do PJE, iniciando-se prazo para pagamento (60 dias) na data do registro da ciência no 
PJE; 
6- ainda, necessário que o ente público(executado) informe ao juízo o pagamento da respectiva requisição.
7- Nada mais havendo, arquivem-se os autos.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
{{orgao_julgador.endereco}} 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Contato Gabinete: Telefone: 3411-2934 - Whatsapp: 3411-4405 - E-mail:jip1jegab@tjrojus.br
Processo: 7004721-37.2021.8.22.0005 
Assunto:Duplicata 
Parte autora: EXEQUENTE: J B DOS SANTOS PEREIRA - ME, CNPJ nº 26720521000107, RUA FEIJÓ 2128, - DE 2002/2003 A 
2200/2201 SÃO PEDRO - 76913-666 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS, OAB nº PR56511 
Parte requerida: EXECUTADO: ROSIMAR ESTEVES MARTINS, CPF nº 73627020278, RUA VINÍCIUS DE MORAES 413, - DE 230/231 
A 422/423 SÃO PEDRO - 76913-629 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Sendo as partes capazes e o objeto disponível, homologo o acordo firmado entre o(a) requerente e o(a) requerido(a) para que produza 
os seus jurídicos e legais efeitos e, via de consequência, extingo o feito, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, III, “b”, 
do Código de Processo Civil.
Dispensado o prazo recursal (art. 1.000, parágrafo único, do CPC).
Nada mais havendo, arquivem-se. 
Sentença registrada e publicada via PJE.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7000715-84.2021.8.22.0005 
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Parte autora: REQUERENTE: SERGIO PISSINATI, CPF nº 24235130200, RUA DOS MIGUEL GAUDINO 200 JARDIM DOS MIGRANTES 
- 76900-804 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: GUNTER FERNANDO KUSSLER, OAB nº RO6534 
Parte requerida: REQUERIDO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, AVENIDA LAURO SODRÉ 3290, - DE 3290 A 3462 - LADO 
PAR COSTA E SILVA - 76803-460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, Procuradoria da OI S/A 
Decisão
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Preenchidos os pressupostos recursais objetivos e subjetivos do recurso interposto, recebo-o no efeito devolutivo, nos termos do artigo 
43 da Lei 9.099/1995.
Intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 10 dias.
Apresentada as contrarrazões ou decorrido o prazo, remetam-se os autos à e. Turma Recursal.
Ji-Paraná/, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7011857-22.2020.8.22.0005 
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Parte autora: AUTOR: JAILDE DE FATIMA GOIS, CPF nº 26768780506, RUA VELHO ROCHA 189 URUPÁ - 76900-282 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: BRUNA PISSOLATTO GROCHEVISKI, OAB nº RO10596, RAFAEL FRANCISCO 
BAENA GRAVENA, OAB nº RO9718 
Parte requerida: REQUERIDO: TNL PCS S/A, CNPJ nº 04164616000159, RUA JANGADEIROS 48 IPANEMA - 22420-010 - RIO DE 
JANEIRO - RIO DE JANEIRO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827 
DECISÃO
Ante a não demonstração de hipossuficiência, indefiro a justiça gratuita.
Prazo de 48 horas para recolhimento do preparo, sob pena de deserção.
Após, conclusos para despacho/remessa.
Ji-Paraná/, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Processo: 7003101-87.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Interpretação / Revisão de Contrato, Indenização por Dano Moral
REQUERENTE: FRANCISCO INACIO DE SOUZA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR, OAB nº RO3897
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DECISÃO
Com relação aos embargos de declaração opostos pela requerida, verifica-se que objetiva modificar a decisão embargada, extrapolando, 
assim, o campo delimitado desta via recursal, exigindo recurso processual diverso, qual seja recurso inominado.
É cediço que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer, tornar claro o julgado, sem lhe modificar, em princípio, 
sua substância; não operam novo julgamento, pois simplesmente devem afastar pontos contraditórios, suprir omissões e esclarecer 
obscuridades porventura nele encontradas.
Sobre este tema, afirmam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery que: “Os EDcl têm finalidade de completar a decisão omissa ou, 
ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo 
ou aclaratório. Como regra, não têm caráter substitutivo, modificador ou infringente do julgado” (Código de Processo Civil comentado e 
legislação processual civil extravagante em vigor. 4 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999. p. 1045).
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “Rediscutir, pois as questões apreciadas, com o reforço ou inovação 
argumentativa, constitui delírio na via processual declaratória. A motivação do convencimento do Juiz não impõe que expresse razões 
versando todos os argumentos delineados pelas partes, por mais importantes possam lhes parecer” (Embargos de Declaração no REsp 
38.344 PR. Relator Ministro Milton Luiz Pereira).
Ainda: os embargos de declaração não se prestam a corrigir possíveis erros de julgamento. STF. Plenário. RE 194662 Ediv-ED-ED/BA, 
rel. orig. Min. Sepúlveda Pertence, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, julgado em 14/5/2015 (Info 785). 
Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração opostos.
Restituo o prazo para recurso inominado. 
Intimem-se.
Ji-Paraná, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7000075-81.2021.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral, Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Parte autora: EXEQUENTE: CRISLAINE CRISTINA OLINOKA AIRIS LIMA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUANA GOMES DOS SANTOS, OAB nº RO8443 
Parte requerida: EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD CAERD - COMPANHIA DE ÁGUAS 
E ESGOTOS DE RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA 
DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
DECISÃO
Conforme já vem entendendo este juízo, a Caerd deve ser submetida à forma de pagamento por via de Precatório/RPV, tese firmada pelo 
excelso STF, TJ/RO e Turma Recursal rondoniense, consoante ementas abaixo:
Agravo de instrumento. CAERD. Sociedade de economia mista. Atividade pública primária, essencial e exclusiva. Extensão do tratamento 
dado à Fazenda Pública. Pagamento de débitos por meio de precatório. Possibilidade. Precedentes do STF. Recurso provido. A 
jurisprudência da Suprema Corte é no sentido da aplicabilidade do regime de precatório às sociedades de economia mista prestadoras 
de serviço público próprio do Estado e de natureza não concorrencial, ou seja, em regime de exclusividade. A CAERD, sociedade 
de economia mista prestadora de serviços de abastecimento de água e saneamento, presta serviço público primário e em regime de 
exclusividade, o qual corresponde à própria atuação do Estado. AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0800402-98.2019.822.0000, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 
27/06/2019.
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. CAERD. Sociedade de economia mista. Pagamento via precatório. Possibilidade. 
Precedente do STF. Conforme precedente do Superior Tribunal Federal, aplica-se o regime de precatório às sociedades de economia 
mista prestadoras de serviço público próprio do Estado e de natureza não concorrencial. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 
7036808-97.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 18/07/2019.
Diante do exposto, desde logo, reconheço a aplicabilidade do regime de precatório à Caerd. Via de consequência, determino:
a) promova-se a alteração da classe processual para cumprimento de sentença; 
b) encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para atualização da dívida, dando-se vista às partes na sequência; 
c) não havendo impugnação do valor, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor, intimando-se a parte exequente para juntar aos autos 
documentos necessários para a instruir a RPV, caso já não juntados;
d) com a expedição e juntada dos documentos, intime-se a executada para iniciar o procedimento de pagamento da Requisição, extraindo 
as cópias necessárias diretamente do PJE, iniciando-se prazo para pagamento (60 dias) na data do registro da ciência no PJE; 
e) ainda, necessário que o executado informe ao juízo o pagamento da respectiva requisição;
f) com o pagamento, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. 
Intimem-se. Cumpra-se.
Ji-Paraná/, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7001805-64.2020.8.22.0005 
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Parte autora: EXEQUENTE: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), , CNPJ nº 02558157000162, AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS 
BERRINI, - LADO PAR CIDADE MONÇÕES - 04571-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: LICINIO VIEIRA DE ALMEIDA JUNIOR, OAB nº AC4564 
Parte requerida: EXECUTADO: VANUSA RODRIGUES DO NASCIMENTO, CPF nº 29571363847, RUA VINÍCIUS DE MORAES 403, - 
DE 230/231 A 422/423 SÃO PEDRO - 76913-629 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320 
DESPACHO
A matéria arguida em exceção de pré-executividade é a mesma que já foi analisada em impugnação ao cumprimento de sentença (id. 
6165194).
Há coisa julgada sobre a decisão que julgou a impugnação ao cumprimento de sentença.
Neste sentido:
RECURSO ESPECIAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ALEGAÇÃO DE FALTA DE HIGIDEZ DOS TÍTULOS DE CRÉDITO QUE 
EMBASAM AS EXECUÇÕES - MATÉRIA DECIDIDA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO, COM TRÂNSITO EM JULGADO - INVIABILIDADE 
- SUPERVENIÊNCIA DE EDIÇÃO DOS ENUNCIADOS NS. 233 E 258 DO STJ - IRRELEVÂNCIA - RECURSO IMPROVIDO.
I - A exceção de pré-executividade consubstancia meio de defesa idôneo para o efeito de suscitar nulidades referentes às condições 
da ação executiva ou a seus pressupostos processuais, notadamente aos vícios objetivos do título executivo, concernentes à certeza, 
liquidez e exigibilidade, desde que o vício apontado seja cognoscível de ofício pelo juiz e dispense dilação probatória.
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Deve-se consignar, também, que a anterior oposição de embargos do devedor, por si só, ou mesmo a sua abstenção, não obstam que o 
devedor, posteriormente, utilize-se da exceção de pré-executividade, na medida em que este meio de defesa veicula matéria de ordem 
pública;
II - Entretanto, a independência da exceção de pré-executividade em relação aos embargos à execução não é absoluta. Isso porque, ao 
devedor não é dado rediscutir matéria suscitada e decidida nos embargos de devedor, com trânsito em julgado, por meio de exceção de 
pré-executividade que, como é de sabença, não possui viés rescisório;
III - Efetuado o cotejo entre o teor da decisão prolatada nos embargos à execução, transitada em julgado, com a pretensão exarada na 
exceção de pré-executividade, sobressai evidenciado que a pretensão do devedor consiste, tão-somente, em rediscutir matéria que se 
encontra preclusa sob o manto da coisa julgada, ao insubsistente e irrelevante fundamento de que a questão restou (posteriormente, 
ressalte-se) pacificada na jurisprudência pátria de forma diversa a da decida.
IV - Efetivamente, a decisão que reconheceu a higidez do contrato de conta-corrente, acompanhado de extratos, bem como das 
notas promissórias emitidas em sua garantia, para lastrearem ação executiva, e que transitou em julgado em 22.8.1994, destoa dos 
Enunciados ns. 233 e 258 da Súmula desta Corte, editados a muito tempo depois (DJ 08/02/2000 e DJ 23/10/2001, respectivamente). 
Tal circunstância, entretanto, não se sobrepõe à imprescindível definitividade que uma decisão judicial transitada em julgado comporta. 
Curial, a preservação da segurança jurídica;
V - Recurso Especial improvido.
(REsp 798.154/PR, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/04/2012, DJe 11/05/2012)
Ante o exposto, não acolho a exceção de pré-executividade.
Intime-se.
Com o trânsito em julgado, cumpra-se a decisão de id. 57979613.
Ji-Paraná/2 de agosto de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7011383-85.2019.8.22.0005 
Assunto:Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Parte autora: EXEQUENTE: ELSON DOS SANTOS PEREIRA, CPF nº 69077886249, RUA JOSÉ DA PAZ 2199, - ATÉ 2398/2399 NOVO 
JI-PARANÁ - 76900-582 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARLENE SGORLON, OAB nº RO8212 
Parte requerida: EXECUTADOS: FAST SHOP S.A, CNPJ nº 43708379000100, AVENIDA ZAKI NARCHI 1664, - DE 1001/1002 AO FIM 
CARANDIRU - 02029-001 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., AV.CIDADE DE DEUS- VILA 
YARA, PRD PRATA 20 AND CIDADE DE DEUS - 06260-050 - OSASCO - SÃO PAULO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO, OAB nº AM672, 
GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, EDSON ANTONIO SOUSA PINTO, OAB nº RO4643, BRADESCO 
SENTENÇA
A parte exequente informou o cumprimento da obrigação referente a baixa do gravame.
Ante o cumprimento da obrigação, EXTINGO O FEITO, com escopo no artigo 924, II, do Código de Processo Civil/2015.
Arquivem-se os autos.
Ji-Paraná/2 de agosto de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7002181-16.2021.8.22.0005 
Assunto:Análise de Crédito 
Parte autora: REQUERENTE: GILSON CARDOSO RIBEIRO, CPF nº 95364633268, ÁREA RURAL lote 43, LINHA 11, KM 04 ÁREA 
RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: RENATA DA SILVA FRANCO, OAB nº RO9436 
Parte requerida: REQUERIDOS: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA, CONDOMÍNIO MORUMBI SHOPPING 1089, AVENIDA 
ROQUE PETRONI JÚNIOR 1089 JARDIM DAS ACÁCIAS - 04707-900 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ nº 77941490000155, AVENIDA MARECHAL RONDON 1455, - DE 1197 A 1527 - 
LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-101 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: RAFAEL GOOD GOD CHELOTTI, OAB nº MG139387, ARMANDO 
SILVA BRETAS, OAB nº AC31997, PROCURADORIA DA SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 
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DESPACHO
Manifeste-se a parte autora/exequente sobre a petição de id. 60341140, sobretudo a conversão da obrigação de fazer em perdas e danos. 
Prazo de 10 dias.
Ainda, no mesmo prazo, poderá a parte autora quantificar o valor da conversão.
Com a apresentação da manifestação, intime-se a parte requerida para, querendo realizar o pagamento no prazo de 15 dias.
Cumprida as determinações acima, arquivem-se.
Ji-Paraná/2 de agosto de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7011011-73.2018.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Moral, Bancários, Empréstimo consignado, Práticas Abusivas 
Parte autora: EXEQUENTE: CLEITON REZENDE DELGADO, CPF nº 78886007272, RUA SANTA LUZIA 817, - ATÉ 898/899 JARDIM 
DOS MIGRANTES - 76900-637 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE JUNIOR BARREIROS, OAB nº RO1405, EDNAYR LEMOS SILVA 
DE OLIVEIRA, OAB nº RO7003 
Parte requerida: EXECUTADO: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A, CNPJ nº 71371686000175, RUA ALVARENGA PEIXOTO 974, 8 
ANDAR LOURDES - 30180-120 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO, OAB nº DF96864 
DESPACHO
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 dias, juntar aos autos os Extratos de pagamentos do Crédito do INSS, sob pena de 
julgamento da impugnação no estado do processo.
Com a juntada, encaminhe-se à contadoria e cumpra-se os itens 2 e seguintes da decisão anterior
Ji-Paraná/2 de agosto de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7002171-40.2019.8.22.0005
EXEQUENTE: YGOR DA SILVA NUNES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIA RONCHI DIAS - RO2738
EXECUTADO: OI MÓVEL S.A, CREDIT CASH ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ji-Paraná, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Processo:7001172-29.2015.8.22.0005 
Assunto: 
Parte autora: EXEQUENTE: MARIA DE JESUS SOARES DE AMORIM, CPF nº 36335231387, RUA JOÃO ANTONIO ENDLICH 1406, 
QD 05, LT10 BOSQUE DOS IPES II - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: LURIVAL ANTONIO ERCOLIN, OAB nº RO64B 
Parte requerida: EXECUTADOS: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/MA, CNPJ nº 06293120000100, RUA 
DOUTOR JOSÉ ADELINO, - DE 4411/4412 AO FIM COSTA E SILVA - 76803-592 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ESTADO DO 
MARANHAO, CNPJ nº DESCONHECIDO 
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Advogado da parte requerida: LUIS FELIPE DE SOUSA PORTO VALERIO, OAB nº MA12435, MARCIO VINICIUS MAIA SOUSA, OAB 
nº MA11948, MARCOS GEORGE ANDRADE SILVA, OAB nº MA6635 
DESPACHO
Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre os cálculos/impugnação apresentados pelo executado. Prazo de 10 dias.
Após, conclusos para decisão.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
{{orgao_julgador.endereco}} 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Processo: 7007999-46.2021.8.22.0005 
Assunto:ISS/ Imposto sobre Serviços 
Parte autora: AUTOR: RHUDSON JOSIMAR SOARES DE SOUZA, CPF nº 30565729837, RUA LUIZ GEFFERSON MONTEIRO DA 
SILVA 70 JARDIM BOM VIVER I - 16403-425 - LINS - SÃO PAULO 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: LUCAS ALEXANDRE HORAS PALHARES, OAB nº RO11037 
Parte requerida: RÉU: MUNICIPIO DE JI-PARANA, AVENIDA DOIS DE ABRIL 1701, - DE 1649 A 1731 - LADO ÍMPAR URUPÁ - 76900-
149 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
DECISÃO
Ausentes elementos autorizadores para a concessão da tutela pleiteada (artigo 294 e 300, do CPC), uma vez que: a) o autor não 
demonstrou que buscou resolver a situação junto ao Município em relação aos débitos tributários questionados; b) não juntou aos autos 
comunicação de fechamento do estabelecimento ou atividade que originou os lançamentos tributários; c) não prestou caução (Tema 902, 
REsp 1.340.236-SP).
Assim, indefiro a tutela de urgência.
Tendo em vista os princípios da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade (art. 27 da Lei 12.153/09 c/c art. 
2º da Lei 9.099/95), deixo de designar audiência de conciliação.
CITE-SE a parte requerida para responder a presente, apresentando defesa e todos os documentos de prova que porventura possua, no 
prazo de 30 dias (artigos 7º e 9º da Lei 12.153/09).
Após, intime-se a parte autora para, querendo, impugnar a contestação, no prazo de 15 dias.
Nada mais havendo, façam os autos conclusos para sentença.
CÓPIAS DA PRESENTE SERVIRÃO DE MANDADO/CARTA.
Ji-Paraná, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7003362-52.2021.8.22.0005
REQUERENTE: AUTO MECANICA VALDECIR RODRIGUES LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCAS MARIO MOTTA DE OLIVEIRA - RO10354
REPRESENTADO: MODULO LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - EPP
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo e considerando que não foi juntado qualquer pdf na Petição de ID. 59660883, fica Vossa 
Senhoria novamente intimada a se manifestar acerca da certidão de AR Negativo de ID. 59614035, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob 
pena de arquivamento.
Ji-Paraná, 2 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7011287-36.2020.8.22.0005 
Assunto: Indenização por Dano Moral 
Parte autora: REQUERENTES: MARCO AURELIO GARCIA BERNARDI, CPF nº 90691903204, RUA ANTÔNIO OLIVEIRA MERONHO 
303, - ATÉ 302/303 SÃO BERNARDO - 76907-364 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, GABRIELLA LABORDA DA SILVA, CPF nº 00921873239, 
RUA ANTÔNIO OLIVEIRA MERONHO 303, - ATÉ 302/303 SÃO BERNARDO - 76907-364 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
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Advogado da parte autora: ADVOGADO DOS REQUERENTES: THIAGO SIMOES LIBA DE ALMEIDA, OAB nº RO9570 
Parte requerida: REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, GOL LINHAS 
AÉREAS SA 
SENTENÇA
Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/95.
Cuida-se de ação de indenização por danos morais, ajuizada em razão de atraso de voo por cerca de 24 horas.
Dispõe o artigo 373, I, do CPC, que à parte autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a causa se não 
provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, os elementos que possam 
modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora (art. 373, II, do CPC).
No presente caso, há uma relação consumerista entre as partes, além de se verificar a verossimilhança dos fatos alegados pela parte 
autora e sua hipossuficiência e vulnerabilidade diante da requerida. Por tal razão, verifica-se a aplicabilidade à hipótese dos princípios e 
regras do Código de Defesa do Consumidor, notadamente a inversão do ônus da prova, nos termos do artigo 6º, VIII.
Neste caso, a requerida afirmou que houve restruturação na malha aérea, situação que não constitui, por si só, hipótese de excludente 
de responsabilidade, tratando-se, em verdade, de fortuito interno, decorrente da atividade exercida pela Companhia, portanto, não se 
enquadra como situação suficiente a rechaçar a responsabilidade da requerida no tocante ao evento danoso descrito na inicial. 
Com efeito, a empresa de transporte, ciente que sua prestação somente será cumprida se entregar tal pessoa no horário a que se dispôs, 
deverá contar ou com a impossibilidade de complicações no tráfego aéreo ou com meios alternativos de cumprir sua obrigação no tempo 
programado, visto que problemas dessa natureza estão no eixo da objetividade do risco empresarial da requerida. É caso (fato) fortuito, 
contudo, interno, interligado à sua atividade empresária. 
Portanto, se o fornecedor/prestador não consegue o cumprimento como programado, para que atinja o destino no prazo combinado, há 
meios prestacionais alternativos, como a colocação dos passageiros em avião de outra empresa que faça a rota em tempo a garantir o 
transporte no tempo combinado. Ademais, não há de se olvidar que, no caso em apreço, deve ser aplicada a teoria do risco da atividade, 
de modo que a requerida deve praticar ações com o intuito de minimizar os prejuízos suportados pela parte autora em decorrência de 
eventualidades relacionadas à sua atividade.
A consumidora requerente contratou transporte aéreo com itinerário Buenos Aires - Porto Velho. In casu, a requerente sofreu atraso em 
sua viagem por aproximadamente 24 horas, eis que sua chegada ao destino final estava programada para ocorrer no dia 19.7.2019, às 
23 horas, deu-se apenas e tão somente no dia 20.7.2019, às 23 horas.
Vale constar que o entendimento anterior era de que, ultrapassadas 4 horas de atraso, o dano moral seria presumido. Entretanto, o 
colendo STJ reviu o entendimento, firmando tese no sentido de que o devem ser considerados vários fatores para que se possa investigar 
a ocorrência do dano moral, não sendo mais possível a presunção, via de regra (Informativo nº 0638, Publicação: 19 de dezembro de 
2018):
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO 
DE DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO MORAL 
NÃO CONFIGURADO. EXTRAVIO DE BAGAGEM. ALTERAÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE DANOS MORAIS. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 7/STJ. 1. Ação de reparação de danos materiais e compensação de danos morais, tendo em vista falha na prestação de 
serviços aéreos, decorrentes de atraso de voo internacional e extravio de bagagem. 2. Ação ajuizada em 03/06/2011. Recurso especial 
concluso ao gabinete em 26/08/2016. Julgamento: CPC/73. 3. O propósito recursal é definir i) se a companhia aérea recorrida deve 
ser condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos pelo recorrente, em razão de atraso de voo internacional; e ii) 
se o valor arbitrado a título de danos morais em virtude do extravio de bagagem deve ser majorado. 4. A ausência de decisão acerca 
dos argumentos invocados pelo recorrente em suas razões recursais impede o conhecimento do recurso especial. 5. Na específica 
hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral possa ser presumido em decorrência da 
mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. Isso porque vários outros fatores devem ser 
considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, exigindo-se, por conseguinte, a prova, por parte 
do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida. 6. Sem dúvida, as circunstâncias que envolvem o caso concreto servirão de baliza 
para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano moral. A exemplo, pode-se citar particularidades a 
serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do problema, isto é, a real duração do atraso; ii) se a 
companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram prestadas a tempo e modo informações claras 
e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à ocasião; iv) se foi oferecido suporte material 
(alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido ao atraso da aeronave, acabou por perder 
compromisso inadiável no destino, dentre outros. 7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato extraordinário que tenha ofendido o 
âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral indenizável. 8. Quanto ao pleito de 
majoração do valor a título de danos morais, arbitrado em virtude do extravio de bagagem, tem-se que a alteração do valor fixado a título 
de compensação dos danos morais somente é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a quantia estipulada pelo Tribunal 
de origem revela-se irrisória ou exagerada, o que não ocorreu na espécie, tendo em vista que foi fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. (REsp 1584465/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018).
Assim, revendo entendimento anterior, doravante, passo a adotar a percepção do STJ, com análise de cada caso em concreto.
Neste caso, a parte autora sofreu atraso de aproximadamente de 24 horas, além de outras frustrações advindas do inadimplemento 
contratual (como, por exemplo, o considerável aumento na duração da viagem, contratada para ocorrer em 8 horas, tendo ocorrido num 
total de 38 horas). A demora ultrapassou o que pode ser considerado tolerável. Ademais, o abalo moral perfectibiliza-se pela frustração do 
consumidor em não ser transportado no horário contratado, tendo em vista a necessidade de cumprimento de horários, além da ausência 
de assistência material satisfatória, porquanto a Companhia Aérea Requerida não ofereceu assistência por ocasião da primeira alteração 
do voo, trecho Buenos Aires - Guarulhos, de modo que os gatos com alimentação foram suportados pela requerente.
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Diante disso, é seguro afirmar que, por conta de tal situação retratada na inicial, o qual se originou da falha da prestação dos serviços 
por parte da requerida, a requerente, de fato, sofreu transtornos que afetaram sua vida privada, retirando-a de sua regular vivência e 
convivência, afetando-lhe seu estado de espírito, sendo, pois, aptos a ensejarem a condenação da requerida ao pagamento da indenização 
por danos morais.
Embora a lei não estabeleça os parâmetros para fixação dos danos morais, impõe-se ao Magistrado observar os critérios da razoabilidade 
e da proporcionalidade, de modo a arbitrar os danos morais de forma moderada, que não seja irrisório a ponto de não desestimular o 
ofensor, e que não seja excessivo a ponto de configurar instrumento de enriquecimento sem causa.
Dessa forma, levando-se em consideração as peculiaridades do caso concreto, valendo constar que não foram demonstrados efeitos 
danosos incomuns a casos da mesma natureza, atento ao grau de culpa do ofensor, à gravidade do dano, à capacidade econômica das 
partes e a reprovabilidade da conduta ilícita, considero o valor de R$ 8.000,00 suficiente a compensar a parte autora e apto a desestimular 
novas condutas ilícitas por parte da requerida.
Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido inicial e, via de consequência, condeno a requerida a pagar ao requerente, a título de 
indenização por danos morais, o valor de R$ 8.000,00, já atualizado nesta data, incidindo correção monetária pelo índice IGP-M e juros 
de 1% a partir desta decisão.
Como corolário, resolvo o mérito e extingo o processo, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei 9.099/1995).
Seguindo o Enunciado 5º do 1º FOJUR de Rondônia, transitada em julgado esta decisão (10 dias após ciência da decisão), ficará a 
parte demandada automaticamente intimada para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos 
consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 10% (dez por 
cento) sobre o montante total líquido e certo, além de penhora de valores via.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Sentença registrada e publicada via PJE.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7009690-66.2019.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Bancários, Empréstimo consignado, 
Práticas Abusivas 
Parte autora: EXEQUENTE: ADRIANA MARIA OLANDA DE BRITO, CPF nº 27224767204, RUA JOSÉ EDUARDO VIEIRA 2729, - DE 
2721/2722 A 2901/2902 SÃO FRANCISCO - 76908-230 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDNAYR LEMOS SILVA DE OLIVEIRA, OAB nº RO7003, JOSE JUNIOR 
BARREIROS, OAB nº RO1405 
Parte requerida: EXECUTADO: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A, CNPJ nº 71371686000175, RUA ALVARENGA PEIXOTO 974, 8 
ANDAR LOURDES - 30180-120 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO EXECUTADO: CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS, OAB nº AL14913, FLAIDA 
BEATRIZ NUNES DE CARVALHO, OAB nº DF96864 
SENTENÇA
Houve depósito e levantamento dos valores pela parte exequente.
Assim, ante o pagamento do débito, EXTINGO O FEITO, com escopo no artigo 924, II, do Código de Processo Civil/2015.
Havendo custas pendentes inscreva-se em Dívida Ativa.
Intimem-se. Após, arquivem-se os autos.
Ji-Paraná/2 de agosto de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7004764-08.2020.8.22.0005 
Assunto:Obrigação de Fazer / Não Fazer, Liminar 
Parte autora: AUTOR: TANIA DE FATIMA POLLA, CPF nº 34852212287, RUA MARINGÁ 1831, - DE 1777 A 2361 - LADO ÍMPAR NOVA 
BRASÍLIA - 76908-621 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: DAIANE GOMES BEZERRA, OAB nº RO7918 
Parte requerida: REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA MARECHAL RONDON 327, - DE 223 A 569 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-
027 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, 
ENERGISA RONDÔNIA 
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SENTENÇA
Houve depósito e levantamento dos valores pela parte exequente.
Assim, ante o pagamento do débito, EXTINGO O FEITO, com escopo no artigo 924, II, do Código de Processo Civil/2015.
Arquivem-se os autos.
Ji-Paraná/2 de agosto de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7000055-90.2021.8.22.0005 
Assunto: Abatimento proporcional do preço 
Parte autora: AUTORES: MARIA JOSE DA SILVA, CPF nº 75410672704, RUA ANTONIO LAZARO DE MOURA 1123, - DE 787/788 
AO FIM JARDIM DOS MIGRANTES - 76900-673 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ALINE DA SILVA BAETA, CPF nº 72323876287, RUA 
ANTONIO LAZARO DE MOURA 1123, - DE 787/788 AO FIM JARDIM DOS MIGRANTES - 76900-673 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DOS AUTORES: KARLA MARIA RUIZ MERINO, OAB nº PR41124 
Parte requerida: REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 
939, 9 ANDAR TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA 
AZUL AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA
Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/95.
Cuida-se de ação de indenização por danos morais, ajuizada em razão de atraso de voo por mais de 24 horas.
Inicialmente, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, pois a requerida integra a cadeia de fornecimento de produtos e serviços, 
respondendo solidariamente por eventuais danos ao consumidor, conforme artigo 7º, parágrafo único, do CDC, artigo 25, parágrafo único, 
e artigo 18 e seguintes do mesmo códex.
Dispõe o artigo 373, I, do CPC, que à parte autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a causa se não 
provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, os elementos que possam 
modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora (art. 373, II, do CPC).
No presente caso, há uma relação consumerista entre as partes, além de se verificar a verossimilhança dos fatos alegados pela parte 
autora e sua hipossuficiência e vulnerabilidade diante da requerida. Por tal razão, verifica-se a aplicabilidade à hipótese dos princípios e 
regras do Código de Defesa do Consumidor, notadamente a inversão do ônus da prova, nos termos do artigo 6º, VIII.
Observo, prima face, que a pandemia relacionada ao coronavírus (COVID-19) foi decretada no dia 20.3.2020 (Decreto Legislativo 06/2020) 
e, como consequência, foi promulgada a Lei 14.034/2020, com o escopo de minimizar os impactos deletérios causados pelo referido 
estado de calamidade pública, dispondo sobre medidas emergenciais para a aviação civil brasileira em razão da pandemia da COVID-19. 
Todavia, a novel legislação cuida de aspecto material em derredor dos contratos de transporte aéreo, inviabilizando sua incidência aos 
fatos anteriores a sua entrada em vigor, ocorrido em 05.8.2020.
No caso dos autos, embora a requerida tenha alegado ocorrência de mau tempo, não apresentou nenhuma prova nesse sentido, 
limitando-se a alegar, não se desincumbindo de seu ônus probatório. Nesse sentido ainda convém relembrar que a requerida responde 
objetivamente por eventuais danos ao consumidor (CDC, art. 14 e 7º, parágrafo único; CC, arts. 730 e ss., 186 e 927), independentemente 
da existência de culpa, salvo ocorrência de fato fortuito externo ou força maior, desde que devidamente comprovado nos autos. Nesse 
sentido, a jurisprudência:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. -A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo 
problemas com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso 
ou cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente. 
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
adequando-se quando não respeitar esses parâmetros. RECURSO INOMINADO, Processo nº 7016845-69.2018.822.0001, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Amauri Lemes, Data de julgamento: 
18/02/2019. 
Nessa linha de intelecção, se o fornecedor/prestador não consegue o cumprimento como programado, para que atinja o destino no prazo 
combinado, há meios prestacionais alternativos, como a colocação dos passageiros em avião de outra empresa que faça a rota em 
tempo a garantir o transporte no tempo combinado. Ademais, não há de se olvidar que, no caso em apreço, deve ser aplicada a teoria do 
risco da atividade, de modo que a requerida deve praticar ações com o intuito de minimizar os prejuízos suportados pela parte autora em 
decorrência de eventualidades relacionadas à sua atividade.
A consumidora requerente contratou transporte aéreo com itinerário Ji-Paraná/RO - Curitiba/PR. In casu, a requerente sofreu atraso 
em sua viagem, pois a saída que estava programada para ocorrer da cidade de Ji-Paraná/RO no dia 27.2.2019, às 14h10m deu-se da 
cidade de Porto Velho/RO no dia 28.2.2019, às 15h15m. Ademais, em decorrência do atraso de mais de 24 horas, a parte autora alega 
(e comprova) que perdeu consulta médica anteriormente agendada. Por fim, calha registrar o transtorno no transporte via terrestre por 
longo período (trecho Ji-Paraná/RO – Porto Velho/RO – Ji-Paraná).
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Vale constar que o entendimento anterior era de que, ultrapassadas 4 horas de atraso, o dano moral seria presumido. Entretanto, o 
colendo STJ reviu o entendimento, firmando tese no sentido de que o devem ser considerados vários fatores para que se possa investigar 
a ocorrência do dano moral, não sendo mais possível a presunção, via de regra (Informativo nº 0638, Publicação: 19 de dezembro de 
2018):
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO 
DE DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO MORAL 
NÃO CONFIGURADO. EXTRAVIO DE BAGAGEM. ALTERAÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE DANOS MORAIS. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 7/STJ. 1. Ação de reparação de danos materiais e compensação de danos morais, tendo em vista falha na prestação de 
serviços aéreos, decorrentes de atraso de voo internacional e extravio de bagagem. 2. Ação ajuizada em 03/06/2011. Recurso especial 
concluso ao gabinete em 26/08/2016. Julgamento: CPC/73. 3. O propósito recursal é definir i) se a companhia aérea recorrida deve 
ser condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos pelo recorrente, em razão de atraso de voo internacional; e ii) 
se o valor arbitrado a título de danos morais em virtude do extravio de bagagem deve ser majorado. 4. A ausência de decisão acerca 
dos argumentos invocados pelo recorrente em suas razões recursais impede o conhecimento do recurso especial. 5. Na específica 
hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral possa ser presumido em decorrência da 
mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. Isso porque vários outros fatores devem ser 
considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, exigindo-se, por conseguinte, a prova, por parte 
do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida. 6. Sem dúvida, as circunstâncias que envolvem o caso concreto servirão de baliza 
para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano moral. A exemplo, pode-se citar particularidades a 
serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do problema, isto é, a real duração do atraso; ii) se a 
companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram prestadas a tempo e modo informações claras 
e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à ocasião; iv) se foi oferecido suporte material 
(alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido ao atraso da aeronave, acabou por perder 
compromisso inadiável no destino, dentre outros. 7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato extraordinário que tenha ofendido o 
âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral indenizável. 8. Quanto ao pleito de 
majoração do valor a título de danos morais, arbitrado em virtude do extravio de bagagem, tem-se que a alteração do valor fixado a título 
de compensação dos danos morais somente é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a quantia estipulada pelo Tribunal 
de origem revela-se irrisória ou exagerada, o que não ocorreu na espécie, tendo em vista que foi fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. (REsp 1584465/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018).
Assim, revendo entendimento anterior, doravante, passo a adotar a percepção do STJ, com análise de cada caso em concreto.
Neste caso, a parte autora sofreu atraso de mais de 24 horas, além de outras frustrações advindas do inadimplemento contratual (como, 
por exemplo, o perdimento de consulta médica anteriormente agendada). A demora ultrapassou o que pode ser considerado tolerável. 
Ademais, o abalo moral perfectibiliza-se não apenas pela frustração do consumidor em não ser transportado no horário contratado, tendo 
em vista a necessidade de cumprimento de horários, mas também pelo transtorno de viagem de ônibus por longo período (Ji-Paraná/
RO – Porto Velho/RO – Ji-Paraná/RO).
Diante disso, é seguro afirmar que, por conta de tal situação retratada na inicial, o qual se originou da falha da prestação dos serviços 
por parte da requerida, a requerente, de fato, sofreu transtornos que afetaram sua vida privada, retirando-a de sua regular vivência e 
convivência, afetando-lhe seu estado de espírito, sendo, pois, aptos a ensejarem a condenação da requerida ao pagamento da indenização 
por danos morais. De mais a mais, a parte ré não comprovou por meio de documentos qualquer auxílio em favor da autora.
Embora a lei não estabeleça os parâmetros para fixação dos danos morais, impõe-se ao Magistrado observar os critérios da razoabilidade 
e da proporcionalidade, de modo a arbitrar os danos morais de forma moderada, que não seja irrisório a ponto de não desestimular o 
ofensor, e que não seja excessivo a ponto de configurar instrumento de enriquecimento sem causa.
Dessa forma, levando-se em consideração as peculiaridades do caso concreto, valendo constar que não foram demonstrados efeitos 
danosos incomuns a casos da mesma natureza, atento ao grau de culpa do ofensor, à gravidade do dano, à capacidade econômica das 
partes e a reprovabilidade da conduta ilícita, considero o valor de R$ 8.000,00 suficiente a compensar a parte autora e apto a desestimular 
novas condutas ilícitas por parte da requerida.
Noutro quadrante, especificamente em relação aos danos materiais, afigura-se procedente o pedido, pois o itinerário/horário do voo 
foi mudado de forma unilateral pela requerida, o que causou inevitável prejuízo material à requerente, que arcou com despesas não 
previstas, como comprovado nos autos. Desta forma, é devida a restituição de valores gastos de forma extraordinária, pois, não seriam 
necessários se não fosse pela mudança de data/horário do itinerário. Com efeito, a autora comprovou nos autos gastos com alimentação 
e hospedagem no valor de R$ 154,48.
Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido inicial e, via de consequência, (a) condeno a requerida a pagar ao requerente, a título de 
indenização por danos morais, o valor de R$ 8.000,00, já atualizado nesta data, incidindo correção monetária pelo índice IGP-M e juros de 
1% a partir desta decisão; (b) condeno a requerida a pagar à requerente indenização por dano material, no valor de R$ 154,48, acrescido 
de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação e correção monetária contada do desembolso (Súmula 43 do STJ).
Como corolário, resolvo o mérito e extingo o processo, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei 9.099/1995).
Seguindo o Enunciado 5º do 1º FOJUR de Rondônia, transitada em julgado esta decisão (10 dias após ciência da decisão), ficará a 
parte demandada automaticamente intimada para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos 
consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 10% (dez por 
cento) sobre o montante total líquido e certo, além de penhora de valores via.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Sentença registrada e publicada via PJE.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7004306-54.2021.8.22.0005 
Assunto:Gratificação de Incentivo 
Parte autora: REQUERENTE: NEILA PASSOS DE MENDONCA WALDRIGUES, CPF nº 79601278249, RUA DOS UNIVERSITÁRIOS 
1266, - DE 1110/1111 AO FIM PARQUE SÃO PEDRO - 76907-830 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO REQUERENTE: JORDAN LUIZ MIRANDA HOLANDA, OAB nº RO10573, MARCIO 
CALADO DA SILVA, OAB nº RO10945 
Parte requerida: REQUERIDO: MUNICIPIO DE JI-PARANA, AVENIDA DOIS DE ABRIL 1701, - DE 1649 A 1731 - LADO ÍMPAR URUPÁ 
- 76900-149 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
SENTENÇA
Ente Fundamento Resumo Resultado Município Lei 1250/2003 (PCCS Saúde) e Lei 1405/2005 Servidores da Saúde de Ji-Paraná 
pleiteiam Adicional Por Tempo de Serviço, sinônimo de Anuênio com fundamento no plano de cargos e carreira (Art. 52) Procedência. Há 
diferença entre a progressão funcional/enquadramento por tempo e o adicional pleiteado. Há previsão legal para pagamento do anuênio 
(Art. 52, lei 1250/2003) 
EMENTA. Recurso inominado. Administrativo. Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná. Anuênio. Previsão legal. Verba devida. 
Os servidores públicos municipais de Ji-Paraná possuem direito ao Adicional por Tempo de Serviço/Anuênio (preenchidos os requisitos 
exigidos) no período de cada 1 ano, por expressa previsão legal. Inteligência da Lei Municipal n. 1.250/2003. .(Sessões da Turma 
Recursal em 28, 29 e 30 de dezembro de 2020, autos 7011774-40.2019.8.22.0005)
O relatório é dispensado, nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099-95. 
Trata-se de ação declaratória de reconhecimento e cobrança do Adicional por Tempo de Serviço-ATS/Anuênio em face do Município de 
Ji-Paraná.
Enfatizo que as sentenças deste juízo estão em consonância com entendimento da Turma Recursal, conforme ementa acima.
A parte autora é Enfermeiro, com admissão em 07/06/2016, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde. A Lei regente do seu cargo é a n. 
1250/2003, Plano de Cargos e Carreiras e Salários dos Servidos da Secretaria Municipal de Saúde de do Município de Ji-Parana.
A Lei n. 713/1995 regia o cargo da requerente e de todos os servidores de Ji-paraná, pois era o PCCS de todos os servidores.
A citada lei era aplicada a todos os servidores do Município de Ji-Paraná. À época de sua edição os servidores eram regidos pela CLT 
até a aprovação do Regime Jurídico Único (art. 1 º, parágrafo único).
Posteriormente ocorreu o desmembramento dos Planos de Cargos e Carreiras, passando os servidores da Educação serem regidos pela 
Lei n. 1117/2001, os da Saúde pela Lei n. 1250/2003 e os da Administração pela Lei n.1249/2003.
Em 2005 o Município instituiu o Regime Jurídico Único por meio da Lei 1405/2005.
Nessa toada, incabível fundamentar um direito existente em outra carreira que possui um regime jurídico próprio e diferenciado.
Necessário também fazer a distinção entre o enquadramento por tempo de serviço/progressão funcional/biênio com o adicional por tempo 
de serviço/anuênio.
Naquele plano (Lei n. 713/1995) constava que a carreira seria divida em Níveis, Classes e Referências. O “nível é a divisão básica da 
carreira, correlacionando à escolaridade, formação, capacitação e especialização indispensáveis ao desempenho das atividades que lhe 
são inerentes”. A Classe é a agrupo os cargos em razão de sua progressão, iniciando-se na A e terminando na C. Referência indica cada 
grau que compõe a escala de vencimentos da carreira, onde o servidor é posicionado.”
A fim de dar clareza à emaranhada legislação municipal, elaborei tabela com as respectivas leis e aplicações:
LEIS 
Lei geral 713/1995, substituiu a CLT, 
foi revogada pelas posteriores, salvo remissão expressa.
Leis específicas – Plano de Cargos e Carreiras
Regime Jurídico Único 
Lei 1405/2005
Adicional por Tempo de Serviço - ATS
Anuênio
*Gratificação por tempo de serviço
Progressão Funcional “Horizontal” 
(Biênio/Enquadramento), 
* por antiguidade e merecimento
Educação
X
1117/2001
Art. 11
Art. 24 da lei 713/1995 e Art. 27-A da lei 1117/2001
(já recebem, sem questionamento)
Art. 16 e 17 da lei 1.117/2001 c/c art.11 da lei 1405/2005. 
Não recebem 
Saúde
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X
1250/2003
Art. 11
Art. 52 da lei 1250/2003.
Não recebem
Art. 11, §3º e 19 da lei 1250/2003 (Tabela de Enquadramento/Progressão) c/c art. 11 da lei 1405/2005
(já recebem, sem questionamento)
Administração
X
1249/2003
Art. 11
Não tem previsão legal, nem na 1249, e nem há remissão expressa à lei 713/95.
Improcedência com trânsito em julgado: 7011262-57.2019.8.22.0005
Art. 11, §1º e Art. 19 da lei 1249/2003 (tabela de enquadramento/progressão)
(já recebem, sem questionamento)
As classes, níveis e referências eram estabelecidas por meio de tabelas em anexos à lei 713/1995.
Posteriormente foi editada a Lei n. 1250/2003 (PCCS da Saúde), com sistema de progressão na carreira semelhante à Lei n. 713/1995.
A carreira é dividia em Classe e Referência. A classe “é a divisão básica da carreira, que agrupa os cargos da mesma denominação, 
segundo o nível de atribuições e responsabilidades, iniciando-se na A e terminando na E; ...Referência: o nível integrante da faixa de 
vencimento básico fixado para a classe, atribuída ao ocupante do cargo em decorrência de sua progressão e por incentivo funcional a 
título de merecimento ou tempo de serviço.”. 
A progressão funcional é a passagem do servidor de uma para outra referência, dentro na mesma classe:
Surge, então, a progressão funcional por antiguidade ou merecimento:
Art. 11. O desenvolvimento dos servidores nas carreiras de que trata esta Lei, dar-se-á mediante progressão funcional e promoção.
(...)
§3º A progressão funcional é a movimentação do servidor de uma referência para a seguinte, dentro de uma mesma classe, observado 
o interstício mínimo de 2 anos em relação à progressão imediatamente anterior, que dar-se-á em épocas e sob critérios fixados em 
regulamento, de acordo com o resultado da avaliação formal de desempenho.
Assim, o que se chama de enquadramento funcional é, na verdade, a progressão por antiguidade e merecimento. Ainda, chama-se a 
progressão de Biênio, pois ocorre a cada 2 anos por antiguidade.
O enquadramento por tempo de serviço, progressão funcional e biênio são sinônimos, pois todos são as mesmas forma de progressão 
na carreira, passando-se de uma referência para a outra a cada 2 anos, de acordo com as tabelas salariais anexas à Lei n. 1250/2003. 
Verifica-se que no contra-cheque da autora ela já recebe este tipo de remuneração decorrente da progressão (enquadramento).
Já o Adicional por Tempo de Serviço - ATS, também chamado de Anuênio, pois é obtido a cada 1 ano de trabalho, tem como fundamento 
diferente da progressão funcional.
A Lei n. 713/1995 já previa o pagamento do anuênio:
Art. 24 – Além do vencimento de das gratificações prevista nesta lei, serão deferidos aos servidores os seguintes adicionais:
I – Adicional de tempo de serviço
(...)
§1º O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 1% por ano de serviço público efetivo, incidente sobre o vencimento do cargo, 
após transcorrido o estágio probatório.
O anuênio era um benefício específico outorgado anualmente aos servidores, em razão de sua permanência no serviço público. Não 
existia a necessidade de cumprimento de nenhum requisito além do transcurso do estágio probatório. 
Assim, não há que se confundir a Progressão funcional/enquadramento por tempo de serviço/biênio com a gratificação específica do 
Adicional por Tempo de Serviço/ATS/Anuênio.
Ainda, diferente do que alega o Município, não há concomitância de Planos, bem como não houve a substituição do Adicional por Tempo 
de Serviço- ATS pela Progressão Funcional/Enquadramento por Tempo/Biênio. 
O novo PCCS da Saúde também traz a previsão do pagamento do Adicional por Tempo de Serviço-ATS (Lei 1250/2003, art. 52).
Feita as distinções, passo à análise.
A parte autora foi admitida em 07/06/2016.
Certo é que os cargos da Educação e Administração são regidos pelos respectivos PCCS (Lei n. 1.117/2001 e 1249/2003, respectivamente), 
e somente terão direito ao adicional por tempo de serviço se no PCCS constar tal gratificação/adicional, ante o princípio da estrita 
legalidade administrativa
Em relação aos servidores da Saúde, como é o caso da parte autora, manteve-se o adicional por tempo de serviço como previsto na 
legislação anterior (Lei n. 713/1995), agora no art. 52 da Lei n. 1250/2003, cumprindo o requisito da reserva legal:
Art. 52. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 1% (um por cento) por ano de serviço público efetivo, sobre as atribuições 
do cargo depois de transcorrido o estágio probatório. O servidor fará jus ao adicional a partir do mês subsequente em que completar o 
anuênio.
Demonstrou a parte autora que cumpriu o estágio probatório em junho/2019, e a partir desta data conta-se o prazo para o recebimento 
do anuênio. Diga-se: a partir de junho de 2019 iniciou-se o prazo para o recebimento do o ATS, completando-se o primeiro anuênio em 
junho de 2020.
Ademais, não há falar em revogação do art. 52 da Lei 1250/2003, eis que é lei especial em relação ao Regime Jurídico.
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Veja-se, ademais, que a Lei n. 1405/2005 não impede a concessão de outros adicionais ou gratificações, desde que prevista em lei:
Art. 66. 0 sistema remuneratório do Poder Executivo Municipal será constituído por: 
(...)
IV - vantagens pecuniárias: os acréscimos ao vencimento do servidor, pelo exercício de cargo público efetivo, nas modalidades de 
adicional ou gratificação, concedidas a titulo definitivo ou transitório, conforme dispuser esta Lei.
Assim, o Anuênio/ATS é um adicional concedido a título definitivo previsto em lei (Lei n. 1250/2003, art. 52).
Ainda, o próprio PCCS da Saúde estabelece que o Adicional por Tempo de Serviço- ATS não compõe a remuneração, e por via oblíqua, 
é clara no sentido que o ATS não é incompatível com a progressão funcional/enquadramento, eis que esta compõe a remuneração. 
Estabelece o art. 51 da Lei n. 1250/2003:
Art. 51. Além das Vantagens previstas, poderão ser concedias aos servidores em atividades, as seguintes gratificações que não serão 
cumulativas:
I - Adicional por Tempo de Serviço.
Quanto a eventual compensação entre o Enquadramento/Biênio e o Anuênio/Adicional por Tempo de Serviço/ATS, não há, eis que 
reconhece-se que ambos os institutos tem natureza jurídica distintas, já que o Enquadramento por Tempo de Serviço possui natureza de 
progressão funcional, e o Adicional por Tempo de Serviço de gratificação especifica concedida aos servidores da saúde (Art. 52 da Lei 
1250/2003).
A natureza jurídica de ambos é diferente, e, por tal razão, não há dever de compensação.
Neste sentido:
E M E N T A – APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO DE OFÍCIO — AÇÃO DE COBRANÇA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE 
TUTELA — OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE – AFASTADA – ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – MATÉRIA NÃO APRECIADA NA 
SENTENÇA – NÃO CONHECIMENTO – PRESCRIÇÃO – NÃO RECONHECIDA – SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL – PROGRESSÃO 
FUNCIONAL E ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO — CUMULAÇÃO — POSSIBILIDADE — VERBAS DE NATUREZA DISTINTA 
— PREVISÃO DO ADICIONAL POR LEI FORMAL — SENTENÇA COM PRECEDENTES DAS CORTES SUPERIORES – RECURSO 
CONHECIDO EM PARTE E NA EXTENSÃO DESPROVIDO – SENTENÇA MANTIDA EM REEXAME NECESSÁRIO. 1- Não há ofensa ao 
princípio da dialeticidade, quando a parte indica os pontos da decisão objurgada sobre os quais reside seu inconformismo, apresentando 
os motivos e fundamentos da sua irresignação. 2- Não será conhecida pelo Julgador matéria abordada no recurso voluntário, que não 
foi objeto da sentença recorrida. 3- Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando 
não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à 
propositura da ação. 4- É possível a cumulação das verbas referentes à progressão funcional e ao adicional por tempo de serviço, por 
se tratar de benefícios de natureza distinta. (TJ-MS - APL: 08009659720138120027 MS 0800965-97.2013.8.12.0027, Relator: Des. 
Fernando Mauro Moreira Marinho, Data de Julgamento: 20/02/2018, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 22/02/2018).
Este juízo não é desconhecedor que em outra oportunidade reconheceu a mesma natureza jurídica e fundamento dos institutos (7003721-
07.2018.8.22.0005). Mas o pensamento jurídico evolui, assim como ficou claro a este julgador a dessemelhança da natureza jurídica dos 
institutos (Enquadramento/Biênio como forma de progressão horizontal e Anuênio/Adicional por Tempo de Serviço-ATS como forma de 
gratificação de incentivo pelo tempo laborado), fato que enseja a não compensação dos valores recebidos. Se tem fundamento jurídicos 
diferentes regramentos (requisitos), não há compensação. Enfatizo, ainda, que naqueles autos discute-se o direito ao recebimento do 
progressão funcional na carreira da Educação (Lei n. 1.117/2001). A causa de pedir naqueles autoras era diferente desse.
Assim, é devido o anuênio.
Por fim, não há impedimento à implementação salarial por meio de determinação judicial, eis que o regramento da LRF é determinada 
ao administrador. Ademais, não se pode condicionar o exercício dos direitos subjetivos dos servidos à Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Neste sentido:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO 
ESTADUAL. PROMOÇÃO FUNCIONAL. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. LIMITES ORÇAMENTÁRIOS DA LRF. 
INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. NÃO OCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 85/STJ. AGRAVO 
INTERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE DESPROVIDO. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior proclama que os 
limites previstos nas normas da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), no que tange às despesas com pessoal do ente público, não 
podem servir de justificativa para o não cumprimento de direitos subjetivos do servidor público, como é o recebimento de vantagens 
asseguradas por lei (REsp. 86.640/PI, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 9.3.2012). 2. Agravo Interno do ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE desprovido. (AgInt no AREsp 1413153/RN, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 09/12/2019, DJe 12/12/2019).
Assim, havendo previsão legal para recebimento do adicional por tempo de serviço-ATS/Anuênio, bem como não havendo a incompatibilidade 
de recebimento deste com a progressão funcional/biênio, é de se reconhecer o direito pleiteado, bem como as diferenças salariais do 
período prescricional quinquenal.
Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado em face do MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ para:
a) Declarar o direito da parte autora ao recebimento do Adicional por Tempo de Serviço/Anuênio no patamar de 1% por ano, como termo 
a quo para o início do prazo do anuênio a data conclusão do estágio probatório (07/06/2019), com direito ao primeiro anuênio no mês 
posterior ao que completar o primeiro ano após o estágio probatório (julho/2020), incidindo sobre o vencimento básico;
b) condenar o requerido a implantar o Adicional por Tempo de Serviço - ATS/Anuênio de acordo com o tempo laborado, não devendo 
sobre o ATS incidir as demais gratificações ou adicionais;
c) condenar o requerido a pagar o Adicional Por Tempo de Serviço reconhecido (item “a”), O valor total deverá ser apurado mediante 
simples cálculo aritmético, com juros a partir da citação e correção monetária a partir de cada parcela que deixou de receber, nos termos 
do RE 8709447/SE, Recurso Repetitivo 1.492.221 (tema 905 do STJ) e e Art. 12 da lei 8177/91 , respeitado o período prescricional 
quinquenal anterior à distribuição da ação. Eventual parcela paga administrativamente deverá ser amortizado do montante global, 
observada prescrição quinquenal.
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DECLARO RESOLVIDO o mérito nos termos do novo CPC, art. 487, inciso I.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, não havendo cumprimento de sentença, arquivem-se.
Intime-se
Sirva a presente de comunicação/intimação.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7010764-24.2020.8.22.0005 
Assunto: Indenização por Dano Moral 
Parte autora: REQUERENTE: UEVERSON JOSE GOTTARDO, CPF nº 01735441775, RUA CARLOS LUZ 518, - DE 384/385 A 660/661 
RIACHUELO - 76913-754 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: VANESSA SALDANHA VIEIRA, OAB nº RO3587 
Parte requerida: REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 
939, EDIF. C. BRANCO OFFICE PARK JATOBÁ -9 ANDAR TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA 
AZUL AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
SENTENÇA
Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/95.
Cuida-se de ação de indenização por danos morais, ajuizada em razão de cancelamento de voo sem aviso prévio.
Dispõe o artigo 373, I, do CPC, que à parte autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a causa se não 
provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, os elementos que possam 
modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora (art. 373, II, do CPC).
No presente caso, há uma relação consumerista entre as partes, além de se verificar a verossimilhança dos fatos alegados pela parte 
autora e sua hipossuficiência e vulnerabilidade diante da requerida. Por tal razão, verifica-se a aplicabilidade à hipótese dos princípios e 
regras do Código de Defesa do Consumidor, notadamente a inversão do ônus da prova, nos termos do artigo 6º, VIII.
Neste caso, a requerida afirmou que houve problemas técnicos operacionais, situação que não constitui hipótese de excludente de 
responsabilidade, tratando-se, em verdade, de fortuito interno, decorrente da atividade exercida pela Companhia, portanto, não se 
enquadra como situação suficiente a rechaçar a responsabilidade da requerida no tocante ao evento danoso descrito na inicial. 
Com efeito, a empresa de transporte, ciente que sua prestação somente será cumprida se entregar tal pessoa no horário a que se dispôs, 
deverá contar ou com a impossibilidade de complicações no tráfego aéreo ou com meios alternativos de cumprir sua obrigação no tempo 
programado, visto que problemas dessa natureza estão no eixo da objetividade do risco empresarial da requerida. É caso (fato) fortuito, 
contudo, interno, interligado à sua atividade empresária. 
Portanto, se o fornecedor/prestador não consegue o cumprimento como programado, para que atinja o destino no prazo combinado, há 
meios prestacionais alternativos, como a colocação dos passageiros em avião de outra empresa que faça a rota em tempo a garantir o 
transporte no tempo combinado. Ademais, não há de se olvidar que, no caso em apreço, deve ser aplicada a teoria do risco da atividade, 
de modo que a requerida deve praticar ações com o intuito de minimizar os prejuízos suportados pela parte autora em decorrência de 
eventualidades relacionadas à sua atividade.
A consumidora requerente contratou transporte aéreo com itinerário Porto Velho/RO - Rio de Janeiro/RJ - Porto Velho/RO. In casu, a 
requerente sofreu cancelamento em sua viagem que estava programada para ocorrer no dia 11.10.2020. Em decorrência de problemas 
técnicos operacionais, a parte autora teve seu embarque frustrado. A autora não mencionou ter perdido nenhum compromisso inadiável, 
tampouco fez prova nesse sentido
Vale constar que o entendimento anterior era de que, ultrapassadas 4 horas de atraso, o dano moral seria presumido. Entretanto, o 
colendo STJ reviu o entendimento, firmando tese no sentido de que o devem ser considerados vários fatores para que se possa investigar 
a ocorrência do dano moral, não sendo mais possível a presunção, via de regra (Informativo nº 0638, Publicação: 19 de dezembro de 
2018):
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO 
DE DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO MORAL 
NÃO CONFIGURADO. EXTRAVIO DE BAGAGEM. ALTERAÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE DANOS MORAIS. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 7/STJ. 1. Ação de reparação de danos materiais e compensação de danos morais, tendo em vista falha na prestação de 
serviços aéreos, decorrentes de atraso de voo internacional e extravio de bagagem. 2. Ação ajuizada em 03/06/2011. Recurso especial 
concluso ao gabinete em 26/08/2016. Julgamento: CPC/73. 3. O propósito recursal é definir i) se a companhia aérea recorrida deve 
ser condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos pelo recorrente, em razão de atraso de voo internacional; e ii) 
se o valor arbitrado a título de danos morais em virtude do extravio de bagagem deve ser majorado. 4. A ausência de decisão acerca 
dos argumentos invocados pelo recorrente em suas razões recursais impede o conhecimento do recurso especial. 5. Na específica 
hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral possa ser presumido em decorrência da 
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mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. Isso porque vários outros fatores devem ser 
considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, exigindo-se, por conseguinte, a prova, por parte 
do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida. 6. Sem dúvida, as circunstâncias que envolvem o caso concreto servirão de baliza 
para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano moral. A exemplo, pode-se citar particularidades a 
serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do problema, isto é, a real duração do atraso; ii) se a 
companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram prestadas a tempo e modo informações claras 
e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à ocasião; iv) se foi oferecido suporte material 
(alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido ao atraso da aeronave, acabou por perder 
compromisso inadiável no destino, dentre outros. 7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato extraordinário que tenha ofendido o 
âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral indenizável. 8. Quanto ao pleito de 
majoração do valor a título de danos morais, arbitrado em virtude do extravio de bagagem, tem-se que a alteração do valor fixado a título 
de compensação dos danos morais somente é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a quantia estipulada pelo Tribunal 
de origem revela-se irrisória ou exagerada, o que não ocorreu na espécie, tendo em vista que foi fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. (REsp 1584465/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018).
Assim, revendo entendimento anterior, doravante, passo a adotar a percepção do STJ, com análise de cada caso em concreto.
Neste caso, a parte autora sofreu com o cancelamento do voo sem a imediata remarcação, além de outras frustrações advindas do 
inadimplemento contratual, como, por exemplo, o fato de ter sido avisada quando já estava pronta para o embarque, isso depois de se 
deslocar da cidade de Ji-Paraná/RO para Porto Velho/RO. A relação consumerista é pautada pelo princípio da informação, sendo tal 
informação inócua quando prestada a destempo, daí surge o dever de indenizar.
Diante disso, é seguro afirmar que, por conta de tal situação retratada na inicial, o qual se originou da falha da prestação dos serviços 
por parte da requerida, a requerente, de fato, sofreu transtornos que afetaram sua vida privada, retirando-a de sua regular vivência e 
convivência, afetando-lhe seu estado de espírito, sendo, pois, aptos a ensejarem a condenação da requerida ao pagamento da indenização 
por danos morais. De mais a mais, a parte ré não comprovou por meio de documentos qualquer auxílio em favor da autora.
Embora a lei não estabeleça os parâmetros para fixação dos danos morais, impõe-se ao Magistrado observar os critérios da razoabilidade 
e da proporcionalidade, de modo a arbitrar os danos morais de forma moderada, que não seja irrisório a ponto de não desestimular o 
ofensor, e que não seja excessivo a ponto de configurar instrumento de enriquecimento sem causa.
Dessa forma, levando-se em consideração as peculiaridades do caso concreto, valendo constar que não foram demonstrados efeitos 
danosos incomuns a casos da mesma natureza, atento ao grau de culpa do ofensor, à gravidade do dano, à capacidade econômica das 
partes e a reprovabilidade da conduta ilícita, considero o valor de R$ 4.000,00 suficiente a compensar a parte autora e apto a desestimular 
novas condutas ilícitas por parte da requerida.
Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido inicial e, via de consequência, condeno a requerida a pagar ao requerente, a título de 
indenização por danos morais, o valor de R$ 4.000,00, já atualizado nesta data, incidindo correção monetária pelo índice IGP-M e juros 
de 1% a partir desta decisão.
Como corolário, resolvo o mérito e extingo o processo, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei 9.099/1995).
Seguindo o Enunciado 5º do 1º FOJUR de Rondônia, transitada em julgado esta decisão (10 dias após ciência da decisão), ficará a 
parte demandada automaticamente intimada para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos 
consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 10% (dez por 
cento) sobre o montante total líquido e certo, além de penhora de valores via.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Sentença registrada e publicada via PJE.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7007698-41.2017.8.22.0005
Adicional de Serviço Noturno
EXEQUENTE: ADIMIR AGUIAR CORDEIRO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Em consulta junto ao sistema PJE constata-se que se encontra em andamento perante este juízo os autos do processo n. 7010781-
60.2020.8.22.0005.
Naqueles autos foi reconhecido:
Ante o exposto julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados por ADIMIR AGUIAR CORDEIRO face do Estado de Rondônia, 
para:
“a) Declarar o direito da parte autora em receber as horas extras e o adicional noturno utilizando o divisor “200” para a base de cálculo;
b) Condenar o requerido a utilizar o divisor “200” na apuração das horas-extras e adicional noturno;
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c) condenar o requerido a pagar as diferenças salariais (horas extras e adicional noturno) decorrentes da aplicação do divisor “200”, 
respeitado o período prescricional quinquenal e eventual abatimento administrativo/judicial do mesmo período, com correção monetária 
e juros desde a citação, nos termos do RE 870.947/SE (tema 810 do STF), Recurso Repetitivo 1.492.221 (tema 905 do STJ) e art. 12 da 
lei 8177/91.”
Assim, falta interesse processual no prosseguimento da presente execução, eis que já sentença com trânsito em julgado 
reconhecendo o direito à implantação do divisor 200, bem como o retroativo (com abatimento dos valores já recebidos nestes autos ou 
administrativamente).
Ante o exposto, extingo o feito nos termos do Art. 485, VI do CPC.
Intime-se.
Int.
Ji-Paraná2 de agosto de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº 7001780-17.2021.8.22.0005 EXEQUENTE: VALTAIR HENRIQUE SCHABUDER
Advogado do(a) EXEQUENTE: VERA LUCIA TAVARES ROCHA DA SILVA - RO8847
EXECUTADO: ADILSON CORREIA DA SILVA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto por este Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: 5 Data: 04/10/2021 Hora: 10:40 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 
(cinco) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
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art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 2 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7011619-03.2020.8.22.0005 
Assunto: Indenização por Dano Moral 
Parte autora: REQUERENTE: DALLE JAYDER BRAGA ALENCAR, CPF nº 00145733262, RUA DOS MINEIROS 862, - DE 753/754 AO 
FIM URUPÁ - 76900-302 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO REQUERENTE: THAYSA SILVA DE OLIVEIRA, OAB nº RO6577, AGNYS FOSCHIANI 
HELBEL, OAB nº RO6573 
Parte requerida: REQUERIDO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A, CNPJ nº 02012862000160, RUA VERBO DIVINO 2001, ANDARES 3 AO 
6 CHÁCARA SANTO ANTÔNIO (ZONA SUL) - 04719-002 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: FERNANDO ROSENTHAL, OAB nº SP146730 
SENTENÇA
Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/95.
Cuida-se de ação de indenização por danos morais, ajuizada em razão de atraso de voo por mais de 20 horas.
Dispõe o artigo 373, I, do CPC, que à parte autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a causa se não 
provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, os elementos que possam 
modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora (art. 373, II, do CPC).
No presente caso, há uma relação consumerista entre as partes, além de se verificar a verossimilhança dos fatos alegados pela parte 
autora e sua hipossuficiência e vulnerabilidade diante da requerida. Por tal razão, verifica-se a aplicabilidade à hipótese dos princípios e 
regras do Código de Defesa do Consumidor, notadamente a inversão do ônus da prova, nos termos do artigo 6º, VIII.
O pedido merece procedência. Com efeito, embora a requerida tenha alegado ocorrência de mau tempo, não apresentou nenhuma 
prova robusta no sentido de demonstrar a ocorrência de restrições ao pouso ou à decolagem decorrentes de condições meteorológicas 
adversas impostas por órgão do sistema de controle do espaço aéreo, conforme preconiza o art. 256, § 3º, I do Código Brasileira da 
Aeronáutica. Sendo assim, não se desincumbindo de seu ônus probatório. Nesse sentido ainda convém relembrar que a requerida 
responde objetivamente por eventuais danos ao consumidor (CDC, art. 14 e 7º, parágrafo único; CC, arts. 730 e ss., 186 e 927), 
independentemente da existência de culpa, salvo ocorrência de fato fortuito externo ou força maior, desde que devidamente comprovado 
nos autos. Assim entende a jurisprudência:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. -A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo 
problemas com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso 
ou cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente. 
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
adequando-se quando não respeitar esses parâmetros. RECURSO INOMINADO, Processo nº 7016845-69.2018.822.0001, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Amauri Lemes, Data de julgamento: 
18/02/2019. 
Nessa linha de intelecção, se o fornecedor/prestador não consegue o cumprimento como programado, para que atinja o destino no prazo 
combinado, há meios prestacionais alternativos, como a colocação dos passageiros em avião de outra empresa que faça a rota em 
tempo a garantir o transporte no tempo combinado. Ademais, não há de se olvidar que, no caso em apreço, deve ser aplicada a teoria do 
risco da atividade, de modo que a requerida deve praticar ações com o intuito de minimizar os prejuízos suportados pela parte autora em 
decorrência de eventualidades relacionadas à sua atividade.
A consumidora requerente contratou transporte aéreo com itinerário Porto Velho/RO - Foz do Iguaçu/PR. In casu, a requerente sofreu 
atraso em sua viagem, eis que a chegada ao destino final que estava programada para ocorrer no dia 11.11.2020, às 19h30m, deu-se 
apenas e tão somente no dia 12.11.2020, às 15h05m. Ademais, a parte autora alegou (e comprovou) ter pedido compromisso importante, 
a saber, perdeu duas provas agendadas anteriormente.
Vale constar que o entendimento anterior era de que, ultrapassadas 4 horas de atraso, o dano moral seria presumido. Entretanto, o 
colendo STJ reviu o entendimento, firmando tese no sentido de que o devem ser considerados vários fatores para que se possa investigar 
a ocorrência do dano moral, não sendo mais possível a presunção, via de regra (Informativo nº 0638, Publicação: 19 de dezembro de 
2018):
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DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO 
DE DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO MORAL 
NÃO CONFIGURADO. EXTRAVIO DE BAGAGEM. ALTERAÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE DANOS MORAIS. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 7/STJ. 1. Ação de reparação de danos materiais e compensação de danos morais, tendo em vista falha na prestação de 
serviços aéreos, decorrentes de atraso de voo internacional e extravio de bagagem. 2. Ação ajuizada em 03/06/2011. Recurso especial 
concluso ao gabinete em 26/08/2016. Julgamento: CPC/73. 3. O propósito recursal é definir i) se a companhia aérea recorrida deve 
ser condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos pelo recorrente, em razão de atraso de voo internacional; e ii) 
se o valor arbitrado a título de danos morais em virtude do extravio de bagagem deve ser majorado. 4. A ausência de decisão acerca 
dos argumentos invocados pelo recorrente em suas razões recursais impede o conhecimento do recurso especial. 5. Na específica 
hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral possa ser presumido em decorrência da 
mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. Isso porque vários outros fatores devem ser 
considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, exigindo-se, por conseguinte, a prova, por parte 
do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida. 6. Sem dúvida, as circunstâncias que envolvem o caso concreto servirão de baliza 
para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano moral. A exemplo, pode-se citar particularidades a 
serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do problema, isto é, a real duração do atraso; ii) se a 
companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram prestadas a tempo e modo informações claras 
e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à ocasião; iv) se foi oferecido suporte material 
(alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido ao atraso da aeronave, acabou por perder 
compromisso inadiável no destino, dentre outros. 7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato extraordinário que tenha ofendido o 
âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral indenizável. 8. Quanto ao pleito de 
majoração do valor a título de danos morais, arbitrado em virtude do extravio de bagagem, tem-se que a alteração do valor fixado a título 
de compensação dos danos morais somente é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a quantia estipulada pelo Tribunal 
de origem revela-se irrisória ou exagerada, o que não ocorreu na espécie, tendo em vista que foi fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. (REsp 1584465/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018).
Assim, revendo entendimento anterior, doravante, passo a adotar a percepção do STJ, com análise de cada caso em concreto.
Neste caso, a parte autora sofreu atraso de mais de 20 horas, além de outras frustrações advindas do inadimplemento contratual, tais 
como a perda de duas provas que se submeteria caso houve chegado no prazo contratado. Ademais, o abalo moral perfectibiliza-se pela 
frustração do consumidor em não ser transportado no horário contratado, tendo em vista a necessidade de cumprimento de horários, além 
da ausência de assistência material satisfatória, porquanto a Companhia Aérea Requerida limitou-se a ofertar apenas hospedagem, de 
modo que os gatos com alimentação foram suportados pelo requerente.
Diante disso, é seguro afirmar que, por conta de tal situação retratada na inicial, o qual se originou da falha da prestação dos serviços 
por parte da requerida, a requerente, de fato, sofreu transtornos que afetaram sua vida privada, retirando-a de sua regular vivência e 
convivência, afetando-lhe seu estado de espírito, sendo, pois, aptos a ensejarem a condenação da requerida ao pagamento da indenização 
por danos morais.
Embora a lei não estabeleça os parâmetros para fixação dos danos morais, impõe-se ao Magistrado observar os critérios da razoabilidade 
e da proporcionalidade, de modo a arbitrar os danos morais de forma moderada, que não seja irrisório a ponto de não desestimular o 
ofensor, e que não seja excessivo a ponto de configurar instrumento de enriquecimento sem causa.
Dessa forma, levando-se em consideração as peculiaridades do caso concreto, valendo constar que não foram demonstrados efeitos 
danosos incomuns a casos da mesma natureza, atento ao grau de culpa do ofensor, à gravidade do dano, à capacidade econômica das 
partes e a reprovabilidade da conduta ilícita, considero o valor de R$ 5.000,00 suficiente a compensar a parte autora e apto a desestimular 
novas condutas ilícitas por parte da requerida.
Noutro quadrante, especificamente em relação aos danos materiais, a parte autora não envidou esforços no sentido de comprová-los, 
ônus que lhe incumbia. É de sabença que os danos materiais não são presumíveis, ao revés, devem ser comprovados, razão pela qual 
o pedido merece improcedência.
Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido inicial e, via de consequência, (a) condeno a requerida a pagar ao requerente, a título de 
indenização por danos morais, o valor de R$ 5.000,00, já atualizado nesta data, incidindo correção monetária pelo índice IGP-M e juros 
de 1% a partir desta decisão; (b) julgo improcedente o pedido de indenização por danos materiais.
Como corolário, resolvo o mérito e extingo o processo, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei 9.099/1995).
Indefiro a gratuidade da justiça, porquanto não comprovou a hipossuficiência necessária para concessão do benefício.
Seguindo o Enunciado 5º do 1º FOJUR de Rondônia, transitada em julgado esta decisão (10 dias após ciência da decisão), ficará a 
parte demandada automaticamente intimada para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos 
consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 10% (dez por 
cento) sobre o montante total líquido e certo, além de penhora de valores via.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Sentença registrada e publicada via PJE.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7007469-18.2016.8.22.0005 
Assunto:Abono de Permanência 
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Parte autora: EXEQUENTE: NUBIA CAVALCANTE DE ARAUJO, CPF nº 03603733215, RUA PLACIDO DE CASTRO 2376 CAFEZINHO 
- 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: JACIRA SILVINO, OAB nº RO830 
Parte requerida: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Oficie-se ao Iperon para que proceda com o desconto e transferência de R$ 300,36 mensais, até o limite de R$ 6.380,60 (24 parcelas), 
de Nubia Cavalcante de Araújo para:
Conselho Curador Honorários da PGE
Banco do Brasil
Agência n. 3796-6
Conta n. 33.818-4
CNPJ n. 034.482.497/0001-43
Nada mais havendo, arquivem-se.
Ji-Paraná/2 de agosto de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7005430-72.2021.8.22.0005 
Assunto:Gratificação de Incentivo 
Parte autora: REQUERENTE: ANTONIO MARCELO MARTINS MENDONCA, CPF nº 03746354803, RUA ABÍLIO FREIRE DOS SANTOS 
178, - ATÉ 279/280 DOIS DE ABRIL - 76900-842 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARCIO CALADO DA SILVA, OAB nº RO10945, JORDAN LUIZ MIRANDA 
HOLANDA, OAB nº RO10573 
Parte requerida: REQUERIDO: MUNICIPIO DE JI-PARANA, AVENIDA DOIS DE ABRIL 1701, - DE 1649 A 1731 - LADO ÍMPAR URUPÁ 
- 76900-149 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
SENTENÇA
Ente Fundamento Resumo Resultado Município Lei 1250/2003 (PCCS Saúde) e Lei 1405/2005 Servidores da Saúde de Ji-Paraná 
pleiteiam Adicional Por Tempo de Serviço, sinônimo de Anuênio com fundamento no plano de cargos e carreira (Art. 52) Procedência. Há 
diferença entre a progressão funcional/enquadramento por tempo e o adicional pleiteado. Há previsão legal para pagamento do anuênio 
(Art. 52, lei 1250/2003) 
EMENTA. Recurso inominado. Administrativo. Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná. Anuênio. Previsão legal. Verba devida. 
Os servidores públicos municipais de Ji-Paraná possuem direito ao Adicional por Tempo de Serviço/Anuênio (preenchidos os requisitos 
exigidos) no período de cada 1 ano, por expressa previsão legal. Inteligência da Lei Municipal n. 1.250/2003. .(Sessões da Turma 
Recursal em 28, 29 e 30 de dezembro de 2020, autos 7011774-40.2019.8.22.0005)
O relatório é dispensado, nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099-95. 
Trata-se de ação declaratória de reconhecimento e cobrança do Adicional por Tempo de Serviço-ATS/Anuênio em face do Município de 
Ji-Paraná.
Enfatizo que as sentenças deste juízo estão em consonância com entendimento da Turma Recursal, conforme ementa acima.
A parte autora é ODONTÓLOGO, com admissão em 02/04/1998, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde. A Lei regente do seu cargo 
é a n. 1250/2003, Plano de Cargos e Carreiras e Salários dos Servidos da Secretaria Municipal de Saúde de do Município de Ji-Parana.
A Lei n. 713/1995 regia o cargo da requerente e de todos os servidores de Ji-paraná, pois era o PCCS de todos os servidores.
A citada lei era aplicada a todos os servidores do Município de Ji-Paraná. À época de sua edição os servidores eram regidos pela CLT 
até a aprovação do Regime Jurídico Único (art. 1 º, parágrafo único).
Posteriormente ocorreu o desmembramento dos Planos de Cargos e Carreiras, passando os servidores da Educação serem regidos pela 
Lei n. 1117/2001, os da Saúde pela Lei n. 1250/2003 e os da Administração pela Lei n.1249/2003.
Em 2005 o Município instituiu o Regime Jurídico Único por meio da Lei 1405/2005.
Nessa toada, incabível fundamentar um direito existente em outra carreira que possui um regime jurídico próprio e diferenciado.
Necessário também fazer a distinção entre o enquadramento por tempo de serviço/progressão funcional/biênio com o adicional por tempo 
de serviço/anuênio.
Naquele plano (Lei n. 713/1995) constava que a carreira seria divida em Níveis, Classes e Referências. O “nível é a divisão básica da 
carreira, correlacionando à escolaridade, formação, capacitação e especialização indispensáveis ao desempenho das atividades que lhe 
são inerentes”. A Classe é a agrupo os cargos em razão de sua progressão, iniciando-se na A e terminando na C. Referência indica cada 
grau que compõe a escala de vencimentos da carreira, onde o servidor é posicionado.”
A fim de dar clareza à emaranhada legislação municipal, elaborei tabela com as respectivas leis e aplicações:
LEIS 
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Lei geral 713/1995, substituiu a CLT, 
foi revogada pelas posteriores, salvo remissão expressa.
Leis específicas – Plano de Cargos e Carreiras
Regime Jurídico Único 
Lei 1405/2005
Adicional por Tempo de Serviço - ATS
Anuênio
*Gratificação por tempo de serviço
Progressão Funcional “Horizontal” 
(Biênio/Enquadramento), 
* por antiguidade e merecimento
Educação
X
1117/2001
Art. 11
Art. 24 da lei 713/1995 e Art. 27-A da lei 1117/2001
(já recebem, sem questionamento)
Art. 16 e 17 da lei 1.117/2001 c/c art.11 da lei 1405/2005. 
Não recebem 
Saúde
X
1250/2003
Art. 11
Art. 52 da lei 1250/2003.
Não recebem
Art. 11, §3º e 19 da lei 1250/2003 (Tabela de Enquadramento/Progressão) c/c art. 11 da lei 1405/2005
(já recebem, sem questionamento)
Administração
X
1249/2003
Art. 11
Não tem previsão legal, nem na 1249, e nem há remissão expressa à lei 713/95.
Improcedência com trânsito em julgado: 7011262-57.2019.8.22.0005
Art. 11, §1º e Art. 19 da lei 1249/2003 (tabela de enquadramento/progressão)
(já recebem, sem questionamento)
As classes, níveis e referências eram estabelecidas por meio de tabelas em anexos à lei 713/1995.
Posteriormente foi editada a Lei n. 1250/2003 (PCCS da Saúde), com sistema de progressão na carreira semelhante à Lei n. 713/1995.
A carreira é dividia em Classe e Referência. A classe “é a divisão básica da carreira, que agrupa os cargos da mesma denominação, 
segundo o nível de atribuições e responsabilidades, iniciando-se na A e terminando na E; ...Referência: o nível integrante da faixa de 
vencimento básico fixado para a classe, atribuída ao ocupante do cargo em decorrência de sua progressão e por incentivo funcional a 
título de merecimento ou tempo de serviço.”. 
A progressão funcional é a passagem do servidor de uma para outra referência, dentro na mesma classe:
Surge, então, a progressão funcional por antiguidade ou merecimento:
Art. 11. O desenvolvimento dos servidores nas carreiras de que trata esta Lei, dar-se-á mediante progressão funcional e promoção.
(...)
§3º A progressão funcional é a movimentação do servidor de uma referência para a seguinte, dentro de uma mesma classe, observado 
o interstício mínimo de 2 anos em relação à progressão imediatamente anterior, que dar-se-á em épocas e sob critérios fixados em 
regulamento, de acordo com o resultado da avaliação formal de desempenho.
Assim, o que se chama de enquadramento funcional é, na verdade, a progressão por antiguidade e merecimento. Ainda, chama-se a 
progressão de Biênio, pois ocorre a cada 2 anos por antiguidade.
O enquadramento por tempo de serviço, progressão funcional e biênio são sinônimos, pois todos são as mesmas forma de progressão 
na carreira, passando-se de uma referência para a outra a cada 2 anos, de acordo com as tabelas salariais anexas à Lei n. 1250/2003. 
Verifica-se que no contra-cheque da autora ela já recebe este tipo de remuneração decorrente da progressão (enquadramento).
Já o Adicional por Tempo de Serviço - ATS, também chamado de Anuênio, pois é obtido a cada 1 ano de trabalho, tem como fundamento 
diferente da progressão funcional.
A Lei n. 713/1995 já previa o pagamento do anuênio:
Art. 24 – Além do vencimento de das gratificações prevista nesta lei, serão deferidos aos servidores os seguintes adicionais:
I – Adicional de tempo de serviço
(...)
§1º O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 1% por ano de serviço público efetivo, incidente sobre o vencimento do cargo, 
após transcorrido o estágio probatório.
O anuênio era um benefício específico outorgado anualmente aos servidores, em razão de sua permanência no serviço público. Não 
existia a necessidade de cumprimento de nenhum requisito além do transcurso do estágio probatório. 



1541DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Assim, não há que se confundir a Progressão funcional/enquadramento por tempo de serviço/biênio com a gratificação específica do 
Adicional por Tempo de Serviço/ATS/Anuênio.
Ainda, diferente do que alega o Município, não há concomitância de Planos, bem como não houve a substituição do Adicional por Tempo 
de Serviço- ATS pela Progressão Funcional/Enquadramento por Tempo/Biênio. 
O novo PCCS da Saúde também traz a previsão do pagamento do Adicional por Tempo de Serviço-ATS (Lei 1250/2003, art. 52).
Feita as distinções, passo à análise.
A parte autora foi admitida em 02/04/1998.
Certo é que os cargos da Educação e Administração são regidos pelos respectivos PCCS (Lei n. 1.117/2001 e 1249/2003, respectivamente), 
e somente terão direito ao adicional por tempo de serviço se no PCCS constar tal gratificação/adicional, ante o princípio da estrita 
legalidade administrativa
Em relação aos servidores da Saúde, como é o caso da parte autora, manteve-se o adicional por tempo de serviço como previsto na 
legislação anterior (Lei n. 713/1995), agora no art. 52 da Lei n. 1250/2003, cumprindo o requisito da reserva legal:
Art. 52. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 1% (um por cento) por ano de serviço público efetivo, sobre as atribuições 
do cargo depois de transcorrido o estágio probatório. O servidor fará jus ao adicional a partir do mês subsequente em que completar o 
anuênio.
Demonstrou a parte autora que cumpriu o estágio probatório em abril/2001, e a partir desta data conta-se o prazo para o recebimento do 
anuênio. Diga-se: a partir de abril de 2001 iniciou-se o prazo para o recebimento do ATS, completando-se o primeiro anuênio em abril de 
2002.
Ademais, não há falar em revogação do art. 52 da Lei 1250/2003, eis que é lei especial em relação ao Regime Jurídico.
Veja-se, ademais, que a Lei n. 1405/2005 não impede a concessão de outros adicionais ou gratificações, desde que prevista em lei:
Art. 66. 0 sistema remuneratório do Poder Executivo Municipal será constituído por: 
(...)
IV - vantagens pecuniárias: os acréscimos ao vencimento do servidor, pelo exercício de cargo público efetivo, nas modalidades de 
adicional ou gratificação, concedidas a titulo definitivo ou transitório, conforme dispuser esta Lei.
Assim, o Anuênio/ATS é um adicional concedido a título definitivo previsto em lei (Lei n. 1250/2003, art. 52).
Ainda, o próprio PCCS da Saúde estabelece que o Adicional por Tempo de Serviço- ATS não compõe a remuneração, e por via oblíqua, 
é clara no sentido que o ATS não é incompatível com a progressão funcional/enquadramento, eis que esta compõe a remuneração. 
Estabelece o art. 51 da Lei n. 1250/2003:
Art. 51. Além das Vantagens previstas, poderão ser concedias aos servidores em atividades, as seguintes gratificações que não serão 
cumulativas:
I - Adicional por Tempo de Serviço.
Quanto a eventual compensação entre o Enquadramento/Biênio e o Anuênio/Adicional por Tempo de Serviço/ATS, não há, eis que 
reconhece-se que ambos os institutos tem natureza jurídica distintas, já que o Enquadramento por Tempo de Serviço possui natureza de 
progressão funcional, e o Adicional por Tempo de Serviço de gratificação especifica concedida aos servidores da saúde (Art. 52 da Lei 
1250/2003).
A natureza jurídica de ambos é diferente, e, por tal razão, não há dever de compensação.
Neste sentido:
E M E N T A – APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO DE OFÍCIO — AÇÃO DE COBRANÇA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE 
TUTELA — OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE – AFASTADA – ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – MATÉRIA NÃO APRECIADA NA 
SENTENÇA – NÃO CONHECIMENTO – PRESCRIÇÃO – NÃO RECONHECIDA – SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL – PROGRESSÃO 
FUNCIONAL E ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO — CUMULAÇÃO — POSSIBILIDADE — VERBAS DE NATUREZA DISTINTA 
— PREVISÃO DO ADICIONAL POR LEI FORMAL — SENTENÇA COM PRECEDENTES DAS CORTES SUPERIORES – RECURSO 
CONHECIDO EM PARTE E NA EXTENSÃO DESPROVIDO – SENTENÇA MANTIDA EM REEXAME NECESSÁRIO. 1- Não há ofensa ao 
princípio da dialeticidade, quando a parte indica os pontos da decisão objurgada sobre os quais reside seu inconformismo, apresentando 
os motivos e fundamentos da sua irresignação. 2- Não será conhecida pelo Julgador matéria abordada no recurso voluntário, que não 
foi objeto da sentença recorrida. 3- Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando 
não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à 
propositura da ação. 4- É possível a cumulação das verbas referentes à progressão funcional e ao adicional por tempo de serviço, por 
se tratar de benefícios de natureza distinta. (TJ-MS - APL: 08009659720138120027 MS 0800965-97.2013.8.12.0027, Relator: Des. 
Fernando Mauro Moreira Marinho, Data de Julgamento: 20/02/2018, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 22/02/2018).
Este juízo não é desconhecedor que em outra oportunidade reconheceu a mesma natureza jurídica e fundamento dos institutos (7003721-
07.2018.8.22.0005). Mas o pensamento jurídico evolui, assim como ficou claro a este julgador a dessemelhança da natureza jurídica dos 
institutos (Enquadramento/Biênio como forma de progressão horizontal e Anuênio/Adicional por Tempo de Serviço-ATS como forma de 
gratificação de incentivo pelo tempo laborado), fato que enseja a não compensação dos valores recebidos. Se tem fundamento jurídicos 
diferentes regramentos (requisitos), não há compensação. Enfatizo, ainda, que naqueles autos discute-se o direito ao recebimento do 
progressão funcional na carreira da Educação (Lei n. 1.117/2001). A causa de pedir naqueles autoras era diferente desse.
Assim, é devido o anuênio.
Por fim, não há impedimento à implementação salarial por meio de determinação judicial, eis que o regramento da LRF é determinada 
ao administrador. Ademais, não se pode condicionar o exercício dos direitos subjetivos dos servidos à Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Neste sentido:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO 
ESTADUAL. PROMOÇÃO FUNCIONAL. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. LIMITES ORÇAMENTÁRIOS DA LRF. 
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INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. NÃO OCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 85/STJ. AGRAVO 
INTERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE DESPROVIDO. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior proclama que os 
limites previstos nas normas da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), no que tange às despesas com pessoal do ente público, não 
podem servir de justificativa para o não cumprimento de direitos subjetivos do servidor público, como é o recebimento de vantagens 
asseguradas por lei (REsp. 86.640/PI, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 9.3.2012). 2. Agravo Interno do ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE desprovido. (AgInt no AREsp 1413153/RN, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 09/12/2019, DJe 12/12/2019).
Assim, havendo previsão legal para recebimento do adicional por tempo de serviço-ATS/Anuênio, bem como não havendo a incompatibilidade 
de recebimento deste com a progressão funcional/biênio, é de se reconhecer o direito pleiteado, bem como as diferenças salariais do 
período prescricional quinquenal.
Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado em face do MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ para:
a) Declarar o direito da parte autora ao recebimento do Adicional por Tempo de Serviço/Anuênio no patamar de 1% por ano, como termo 
a quo para o início do prazo do anuênio a data conclusão do estágio probatório (02/04/2001), com direito ao primeiro anuênio no mês 
posterior ao que completar o primeiro ano após o estágio probatório (maio/2002), incidindo sobre o vencimento básico;
b) condenar o requerido a implantar o Adicional por Tempo de Serviço - ATS/Anuênio de acordo com o tempo laborado, não devendo 
sobre o ATS incidir as demais gratificações ou adicionais;
c) condenar o requerido a pagar o Adicional Por Tempo de Serviço reconhecido (item “a”), O valor total deverá ser apurado mediante 
simples cálculo aritmético, com juros a partir da citação e correção monetária a partir de cada parcela que deixou de receber, nos termos 
do RE 8709447/SE, Recurso Repetitivo 1.492.221 (tema 905 do STJ) e e Art. 12 da lei 8177/91 , respeitado o período prescricional 
quinquenal anterior à distribuição da ação. Eventual parcela paga administrativamente deverá ser amortizado do montante global, 
observada prescrição quinquenal.
DECLARO RESOLVIDO o mérito nos termos do novo CPC, art. 487, inciso I.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, não havendo cumprimento de sentença, arquivem-se.
Intime-se
Sirva a presente de comunicação/intimação.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7003892-56.2021.8.22.0005 
Assunto:Gratificação de Incentivo 
Parte autora: REQUERENTE: MARIA DA GLORIA VIANA, CPF nº 20340702249, RUA DO CRAVO 2558, - ATÉ 2501/2502 SANTIAGO 
- 76901-162 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO REQUERENTE: JORDAN LUIZ MIRANDA HOLANDA, OAB nº RO10573, MARCIO 
CALADO DA SILVA, OAB nº RO10945 
Parte requerida: REQUERIDO: MUNICIPIO DE JI-PARANA, AVENIDA DOIS DE ABRIL 1701, - DE 1649 A 1731 - LADO ÍMPAR URUPÁ 
- 76900-149 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
SENTENÇA
Ente Fundamento Resumo Resultado Município Lei 1.117/2001 - Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Educação Municipal Pleiteia a 
progressão funcional dos servidores da educação. Procedência em razão da existência de previsão legal da progressão, compatibilidade 
de recebimento do Anuênio e a Progressão, bem como a desnecessidade de regulamentação para a progressão na carreira. Progressão 
automática por merecimento ante a falta de regulamentação. 
EMENTA: Recurso inominado. Administrativo. Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná. Progressão funcional. Previsão legal. 
Verba devida. Os servidores do Município de Ji-Paraná possuem direito à progressão funcional, preenchidos os requisitos individuais do 
servidor, nos termos da Lei Municipal nº 1.117/2001.(Sessões da Turma Recursal em 28, 29 e 30 de dezembro de 2020, autos 7004847-
24.2020.8.22.0005)
Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer c/c pagamento retroativo de progressão funcional.
Afasto a preliminar de litispendência. Em que pese o entendimento deste juízo sobre a litispendência entre esta ação e a ação coletiva em 
trâmite na 3º Vara Cível desta Comarca (7008638-06.2017.8.22.0005), a turma recursal já reformou decisões deste juízo estabelecendo 
que não há litispendência. Neste sentido:
RECURSO INOMINADO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA E INDIVIDUAL. LITISPENDÊNCIA. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA 
REFORMADA.- A demanda coletiva para defesa de interesses de uma categoria convive de forma harmônica com ação individual para 
defesa desses mesmos interesses de forma particularizada, não existindo litispendência entre elas, consoante o disposto no art. 104 do 
CDC. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 7005932-79.2019.822.0005, Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 13/08/2020.).
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Ademais, a ação acima citada já foi sentenciada pelo juízo da 3º Vara Cível em 23/11/2020 com entendimento que se coaduna com o 
aqui exposto.
Mérito: Em síntese, a parte autora é Professor(a) desde 06/04/1998, vinculado(a) à Lei n. 1.117/2001.
Enfatizo que as sentenças deste juízo estão em consonância com entendimento da Turma Recursal, conforme ementa acima.
Alega que nunca foi progredida na carreira, em que pese previsão legal.
Antes de adentrar ao mérito, necessário fazer a distinção entre anuênio/ATS e Progressão Funcional/Biênio/Enquadramento por tempo.
A Lei n. 713/1995 regia o cargo da requerente de todos os servidores de Ji-paraná, pois era o PCCS de todos os servidores.
A citada lei era aplicada a todos os servidores do Município de Ji-Paraná. À época de sua edição os servidores eram regidos pela 
CLT até a aprovação do Regime Jurídico Único (Art. 1 º, Parágrafo único). Posteriormente ocorreu o desmembramento dos Planos de 
Cargos e Carreiras, passando os servidores da Educação a serem regidos pela lei 1117/2001, os da Saúde pela lei 1250/2003 e os da 
Administração pela lei 1249/2003. Em 2005 o Município instituiu o Regime Jurídico Único por meio da Lei 1405/2005.
Naquele plano (Lei n. 713/1995) constava que a carreira seria divida em Níveis, Classes e Referências. O “nível é a divisão básica da 
carreira, correlacionando à escolaridade, formação, capacitação e especialização indispensáveis ao desempenho das atividades que lhe 
são inerentes”. A Classe é o grupo dos cargos em razão de sua progressão, iniciando-se na A e terminando na C. Referência indica cada 
grau que compõe a escala de vencimentos da carreira, onde o servidor é posicionado.
As classes, níveis e referências eram estabelecidas por meio de tabelas em anexos à lei 713/1995.
Posteriormente foi editada a Lei n. 1.117/2001 (PCCS da Educação), com sistema de progressão na carreira semelhante à lei 713/1995.
Passo à diferenciação do Anuênio/Adicional por Tempo de Serviço-ATS (já recebido pela parte autora) e a a Progressão Funcional 
pleiteada (Biênio/Enquadramento), em discussão nesses autos.
O Adicional por Tempo de Serviço - ATS, também chamado de Anuênio, pois é obtido a cada 1 ano de trabalho, tem como fundamento 
diferente da progressão funcional.
A Lei n. 713/1995 já previa o pagamento do anuênio:
Art. 24 – Além do vencimento de das gratificações prevista nesta lei, serão deferidos aos servidores os seguintes adicionais
I – Adicional de tempo de serviço
(...)
§1º O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 1% por ano de serviço público efetivo, incidente sobre o vencimento do cargo, 
após transcorrido o estágio probatório.
O anuênio era um benefício específico outorgado anualmente aos servidores, em razão de sua permanência no serviço público. Não 
existia a necessidade de cumprimento de nenhum requisito além do transcurso do estágio probatório. 
Assim, não há que se confundir a Progressão funcional/enquadramento por tempo de serviço/biênio com a gratificação específica do 
Adicional por Tempo de Serviço/ATS/Anuênio.
Ainda, diferente do que alega o Município, não há concomitância de Planos, bem como não houve a substituição da Progressão Funcional/
Enquadramento por Tempo/Biênio pelo Adicional por Tempo de Serviço- ATS, ou seja, a progressão dos servidores da educação não se 
dá pelo anuênio, mas sim pela progressão funcional de acordo com as faixas.
Se o município entende indevido o pagamento do anuênio, deverá realizar a autotutela administrativa, se cabível.
A fim de dar clareza à emaranhada legislação municipal, elaborei tabela com as respectivas leis e aplicações:
LEIS
Lei geral 713/1995, substituiu a CLT,
foi revogada pelas posteriores, salvo remissão expressa.
Leis específicas – Plano de Cargos e Carreiras
Regime Jurídico Único
Lei 1405/2005
Adicional por Tempo de Serviço - ATS
Anuênio
*Gratificação por tempo de serviço
Progressão Funcional “Horizontal” 
(Biênio/Enquadramento),
* por antiguidade e merecimento
Educação
X
1117/2001
Art. 11
Art. 24 da lei 713/1995 e Art. 27-A da lei 1117/2001
(já recebem, sem questionamento)
Art. 16 e 17 da lei 1.117/2001 c/c art.11 da lei 1405/2005.
Não recebem
Saúde
X
1250/2003
Art. 11
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Art. 52 da lei 1250/2003.
Não recebem
Art. 11, §3º e 19 da lei 1250/2003 (Tabela de Enquadramento/Progressão) c/c art. 11 da lei 1405/2005
(já recebem, sem questionamento)
Administração
X
1249/2003
Art. 11
Não tem previsão legal, nem na 1249, e nem há remissão expressa à lei 713/95.
Improcedência com trânsito em julgado: 7011262-57.2019.8.22.0005
Art. 11, §1º e Art. 19 da lei 1249/2003 (tabela de enquadramento/progressão)
(já recebem, sem questionamento)
A lei regente do cargo da parte autora prevê expressamente o direito à progressão funcional bienal:
Art. 16. A progressão funcional é a promoção ou passagem do Professor, do Especialista Educacional e do Auxiliar Educacional para a 
faixa imediatamente superior à que pertence, dentro de uma categoria funcional, considerando-se para isso o tempo de serviço, avaliação 
de desempenho e cursos realizados, na área de educação para Professores, Especialista e Auxiliares Educacionais. No caso destes 
últimos, curso compatível com a função.
§ 1º.O Quadro da Educação da Rede Pública Municipal de Ji-Paraná – Rondônia, será organizado, de modo a ter suas faixas designadas 
pelos números 01, 02, 03, 04, 05 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15.
Assim, a carreira é escalonada em 15 faixas.
O valor entre uma faixa e a subsequente corresponde a 3 % sobre o vencimento base:
§3º. O interstício entre as classes(LEIA-SE FAIXAS) será de 3%, ocorrendo a progressão por antiguidade ou por merecimento 
Veja, pois, que a lei equivocadamente nomeia as faixas de classes. A progressão refere-se à faixas. As classes relaciona-se com os 
níveis do cargo, conforme anexo I da lei, sendo permitido, em tese, a elevação de nível (Art. 18), com remuneração fixada em tabela 
(anexo III), e não em porcentagem.
A progressão se dá a cada 2 anos (bienal), ocorrendo por antiguidade ou merecimento:
Art. 17. Para efeito de promoção será contado o efetivo exercício, no mesmo nível, pelo período de 04 (quatro) anos, ocorrendo a cada 
02 (dois) anos promoção por antiguidade ou por merecimento (avaliação de desempenho).
§ 1º. Serão considerados para avaliação do desempenho:
I - assiduidade e pontualidade;
II -participação em reuniões pedagógicas e administrativas e/ou cursos oferecidos
ou reconhecidos pela Secretaria Municipal de Educação ou entidade equivalente;
III -tempo de serviço prestado na Rede Municipal de Ensino, em todo processo educativo;
§ 1º.A promoção será concedida ao titular de cargo de magistério que tenha cumprido o interstício de três anos efetivos no estágio 
probatório e a cada dois anos, se alcançados o número de pontos estabelecidos, estendido para o titular de cargo de professor, o mínimo 
de um ano de docência no período.
Pela leitura dos dispositivos acima, fica fácil compreender que quando há o cumprimento do estágio probatório (3 anos), a parte autora, 
pertencente ao quadro do magistério, deveria ser progredida para a faixa 2, e a partir deste momento ser progredida a cada 2 anos.
O requerido nunca cumpriu a lei, eis que não consta nenhuma progressão funcional na ficha financeira da parte requerente.
A progressão por tempo sempre ocorre a cada 2 anos, ou seja, é sempre automática, bastando que a parte autora continue no 
exercício.
Em que pese o requerido afirmar que houve revogação das progressões, a Lei n. 1173/2002 não revogou ou alterou o art. 16 e 17 da Lei 
1117/2001, mas apenas alguns outros artigos que não tratam sobre a progressão funcional, tais como os arts. 8º, 12, 19, 20, 30. Ademais, 
consta no art. 7º da Lei n. 1173/2002: “Continuam inalterados os demais dispositivos da Lei Municipal 1117, de 2001”
Consoante disposto no artigo 2º, § 1º, da LICC (Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro - Redação dada pela Lei nº 12.376/10): 
“a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a 
matéria de que tratava a lei anterior.” Assim, há previsão legal da progressão e esta continua vigente.
Do mesmo modo não houve revogação da Lei n. 1117/2001 pelo regime jurídico (Lei n. 1405/2005), eis que esta não tratou sobre a 
progressão específica dos servidores da educação, mas apenas o modo de progressão:
Art. 11. Tratando-se de cargo de carreira, quando as classes forem subdivididas em referências, ocorrerá a progressão na classe, que se 
traduz na passagem de uma referência para outra, imediatamente posterior, dentro da própria classe.
§ 1º. Lei específica, que disponha sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, estabelecerá os critérios para a Progressão, em 
especial os critérios de merecimento e antiguidade.
Em verdade, o regime jurídico corrobora a tese aventada pela parte autora, eis que há previsão legal para a progressão na carreira e 
nunca houve sua implementação pelo requerido. A lei específica citada no §1º do art. 11 é exatamente o Plano de Cargos e Carreiras da 
Educação (Lei 1.117/2001).
A progressão por merecimento, via de regra, é automática. Caberia à requerida regulamentar a forma de realizar avaliação de desempenho. 
Não há nos autos informação que tenha procedido desta forma. Assim, a progressão por merecimento também é devida.
Sobre a progressão automática:
Apelação. Servidor público. Magistério. Piso salarial. Progressão. Adicional de graduação e pós-graduação. Requerimento. 1. No que 
respeita ao piso nacional do magistério, imperioso considerar ter decidido o STF que, entre 01.01.2009 e 17.04.2011 (quando foi julgada 
a ADI 4.167/DF), seria equivalente à remuneração do professor; a contar de então, nos termos da Lei 11.738/2008, passaria a ser o 
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vencimento básico da categoria. 2. Impõe-se o pagamento da diferença entre o valor pago e o previsto na Lei 11.738/2008, quando 
comprovado que não se observou o tempo e a forma determinados na modulação dos efeitos da decisão proferida na ADI 4.167, 
inclusive no que respeita a reflexos salariais, observada, para tanto, a prescrição quinquenal e o desconto de valores já pagos 3. Nos 
termos do que preveem os arts. 2º, VII, “a”; 5º, III, “a” e 70 da Lei 1.367/09 do Município de Guajará-Mirim, cumprido o lapso de dois anos, 
impõe-se a implementação automática de progressão funcional e consequente pagamento da diferença de adicionais de graduação e 
pós-graduação suprimidos. 4. Consoante disposição legal, cumprido um biênio, é automática a progressão funcional do servidor e, por 
consequência, o reenquadramento na tabela remuneratória prevista no anexo I do plano de cargos, carreira e salários dos profissionais da 
educação básica de Guajará-Mirim. 5. Não há falar em prévio requerimento administrativo para concessão do adicional de pós-graduação 
quando a postulação se resume à diferenças do benefício, já devidamente implantado. 6. Recurso não provido. (APELAÇÃO CÍVEL 
7003349-96.2016.822.0015, Rel. Des. Gilberto Barbosa, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Especial, julgado em 
06/05/2020.).
Apelação Cível. Ação de Obrigação de Fazer c/c cobrança. Progressão Funcional Horizontal. Médico. Previsão legal. Revogação tácita. 
Inocorrência. Implantação e pagamento de retroativos.Ausência de Requerimento de Suspensão da Ação Individual. Inexistência de 
Risco de Decisões Conflitantes. 1. As alterações, bem como a previsão de vencimentos básicos iniciais na Lei 1.993/2008 para os 
médicos estaduais não revogou tacitamente dispositivo da Lei 1.067/2002 e suas alterações, que, no Plano de Cargo e Salários, prevê 
direito à progressão funcional horizontal e vertical. 2. A progressão funcional do Grupo Ocupacional Saúde é norma de eficácia plena, 
pois está devidamente regulamentada na Lei 1.067/2002, que permanece vigendo. Precedentes. 3. Preenchido o requisito necessário 
(titulação), impõe-se o enquadramento dos médicos na classe prevista na Lei 1.067/2002, bem como o pagamento das respectivas 
diferenças salariais, a contar da data em que deveriam ter sido aplicadas, respeitando-se a prescrição quinquenal a contar do ajuizamento 
da demanda. 4. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que é a ação individual é autônoma e independente da ação coletiva. 5. 
Recurso provido. (TJ-RO - AC: 70404877120188220001 RO 7040487-71.2018.822.0001, Data de Julgamento: 02/06/2020).
A turma recursal rondoniense segue o mesmo pensar. Vejamos um julgado dos Juizados Especiais da Fazenda Pública de Porto Velho 
e de Guajará-Mirim:
EMENTA: RECURSO INOMINADO. ESTADO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO 
ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA AFASTADA. O ESTADO COMO DETENTOR DE TODO O HISTÓRICO FUNCIONAL DOS 
MESMOS PODERIA TER COMPROVADO QUE ESTES NÃO HAVIAM PREENCHIDO OS REQUISITOS PARA A PROGRESSÃO, 
BEM COMO TER ANEXADO AS DEVIDAS FICHAS FUNCIONAIS, COMPROVANDO OS IMPEDIMENTOS, MAS NÃO DESINCUMBIU-
SE DISSO, PREFERINDO ADOTAR O MÉTODO DE NEGATIVA GERAL. A AUSÊNCIA DA IMPLEMENTAÇÃO DA PROGRESSÃO 
FUNCIONAL NÃO TEM JUSTIFICATIVA. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS . RECURSO CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO. (Recurso Inominado, Processo nº 0009634-86.2014.822.0601, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma 
Recursal, Relator (a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 04/05/2016) (TJ-RO - RI: 00096348620148220601 
RO 0009634-86.2014.822.0601, Relator: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de Julgamento: 04/05/2016, Turma Recursal, Data de 
Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 10/05/2016.);
RECURSO INOMINADO. ESTADO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. PRELIMINARES AFASTADAS DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR 
E DE PRESCRIÇÃO. INARREDÁVEL PRERROGATIVA DE PROVOCAR A ATUAÇÃO DO 
PODER JUDICIÁRIO PARA A DEFESA DE UM DIREITO, INDEPENDENTEMENTE DE SER ANTECEDIDO POR REQUISIÇÃO 
ADMINISTRATIVA. OS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE DIFERENÇAS DEVEM ACOMPANHAR-LHES, NÃO SENDO PERTINENTE, 
E NEM ADMISSÍVEL LEGALMENTE, QUE AS PARTES AUTORAS SEJAM PREJUDICADAS PELA INÉRCIA DA ADMINISTRAÇÃO EM 
NÃO EFETIVAR A PROGRESSÃO FUNCIONAL NOS PERÍODOS REALMENTE DEVIDOS. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO. (Recurso Inominado, Processo nº 0000609-49.2014.822.0601, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator (a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 18/05/2016) (TJ-RO - RI: 00006094920148220601 RO 
0000609-49.2014.822.0601, Relator: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de Julgamento: 18/05/2016, Turma Recursal, Data de 
Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 15/06/2016.);
Apelação. Servidor público. Magistério. Progressão. Adicional de graduação e pós-graduação. Requerimento. 1. Nos termos do que 
preveem os arts. 2º, VII, a; 5º, III, a, e 70 da Lei 1.367/09 do Município de Guajará-Mirim, cumprido o lapso de dois anos, impõe-se a 
implementação automática de progressão funcional e consequente pagamento da diferença de adicionais de graduação e pós graduação 
suprimidos. 2. Consoante disposição legal, cumprido o requisito temporal (dois anos), é automática a progressão funcional do servidor e, 
por consequência, o reenquadramento na tabela remuneratória prevista no anexo I do plano de cargos, carreira e salários dos profissionais 
da Educação Básica de Guajará-Mirim. 3. Não há de se falar em prévio requerimento administrativo para concessão do adicional de pós-
graduação quando a postulação se resume a diferenças do benefício já devidamente implantado. 4. Recurso a que se nega provimento. 
(TJ-RO - AC: 70003191920178220015 RO 7000319-19.2017.822.0015, Data de Julgamento: 22/08/2019).
Não há nenhum documento nos autos demonstrando que a parte requerida tenha regulamentado a progressão por merecimento, com 
avaliação periódica. Assim, cabia ao requerido a progressão da parte autora por merecimento.
Sobre o assunto a turma recursal já se manifestou:
AGENTE PENITENCIÁRIO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. REQUISITOS. CUMPRIMENTO. PARCELAS RETROATIVAS. PAGAMENTO. 
A progressão funcional dos agentes penitenciários estaduais possui previsão legal, não podendo a Administração negar o enquadramento 
quando preenchidos todos requisitos, inclusive com o pagamento das diferenças devidas pela ocorrência da progressão funcional. 
(Recurso Inominado 0000013-02.2013.822.0601, Rel. Des. José Jorge R. da Luz, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma 
Recursal, julgado em 21/10/2015. Publicado no Diário Oficial em 23/10/2015.)
Não há qualquer impedimento orçamentário a fim de impedir a progressão funcionar da parte autora. Em verdade, ocorreu desídia do 
requerido, que deveria realizar as progressões desde o início da vigência da lei 1.117/2001.
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A limitação orçamentária não impede que o servidor usufrua de progressão funcional legalmente instituída. Neste sentido o Superior 
Tribunal de Justiça já decidiu:
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO.VANTAGENS PESSOAIS. LEI COMPLEMENTAR 
Nº 68/92 DO ESTADO DE RONDÔNIA.PAGAMENTO. RECUSA. LIMITES ORÇAMENTÁRIOS. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. 
INAPLICABILIDADE. ART. 19, § 1º, INCISO IV, DA LRF. I Conforme entendimento já esposado por este c. STJ, o art. 100 da Lei 
Complementar Estadual nº 68/92 assegurava ao servidor público do Estado de Rondônia, investido em cargo em comissão ou função 
gratificada por período superior a 5 (cinco) anos, a incorporação a título de vantagem pessoal, e à razão de 1/5 (um quinto) por ano 
subseqüente de exercício da diferença entre o vencimento básico do cargo efetivo e a remuneração do cargo comissionado. Precedente: 
RMS 21.570/RO, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de22/10/2007. II - A Lei de Responsabilidade Fiscal, que regulamentou 
o art. 169 da Constituição Federal de 1988, fixando limites de despesas com pessoal dos entes públicos, não pode servir de fundamento 
para elidir o direito dos servidores públicos de perceber vantagem legitimamente assegurada por lei. Precedentes deste e. Superior 
Tribunal de Justiça e do c. Supremo Tribunal Federal.Recurso ordinário provido. (STJ - RMS: 30428 RO 2009/0177428-5, Relator: 
Ministro FELIX FISCHER, Data de Julgamento: 23/02/2010, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 15/03/2010).
Ainda, quando reconhecido judicialmente direito de servidores que impactam o orçamento público, a Lei de Responsabilidade Fiscal não 
se aplica, nos termos do art. 19, §1º, IV da LRF:
Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da 
Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos 
da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem 
como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.
§ 1o Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão computadas as despesas:
(...)
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da apuração a que se refere o § 2o do art. 18;
Neste sentido o Superior Tribunal de Justiça já decidiu:
PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE REMUNERATÓRIO PREVISTO EM LEI ESTADUAL LIMITES 
ORÇAMENTÁRIOS. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (LC 101/2000). DECISÃO JUDICIAL. INAPLICABILIDADE. 1. É assente no 
STJ o entendimento de que não incidem as restrições previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000) sobre as despesas com 
pessoal quando decorrerem de decisões judiciais. 2. De acordo com a orientação do STJ, ainda que a pretexto de fazer cumprir a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, não cumpre à Administração Pública suprimir o direito dos servidores de obter vantagem pessoal já assegurada 
por lei. 3. Agravo Regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp: 1467347 RN 2014/0169313-0, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, 
Data de Julgamento: 14/10/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 31/10/2014).
Assim, havendo previsão legal da progressão funcional e inércia da administração em implementá-la, é de se reconhecer o direito 
pleiteado, bem como as diferenças salariais do período prescricional quinquenal.
Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado em face do MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ para:
a) reconhecer o direito da parte autora em progredir na carreira de acordo com a Lei n. 1.117/2001;
b) condenar o requerido a implementar a progressão funcional da parte autora, progredindo para a faixa 1 na data final do estágio 
probatório, e as faixas sucessivas a cada 2 anos, com os reflexos sobre férias e 13º salário.
c) condenar o requerido a pagar as diferenças salariais entre o vencimento anteriormente recebido e nova remuneração estabelecida 
na alínea “b”, respeitado o período prescricional quinquenal. O valor total deverá ser apurado mediante simples cálculo aritmético, 
com correção monetária e juros desde a citação, nos termos do RE 870.947/SE (tema 810 do STF) e Recurso Repetitivo 1.492.221 
(tema 905 do STJ), e Art. 12 da lei 8.177/91, com os respectivos reflexos sobre as férias e gratificação natalina. Eventual parcela paga 
administrativamente deverá ser amortizado do montante global, observada prescrição quinquenal.
DECLARO RESOLVIDO o mérito nos termos do novo CPC, art. 487, inciso I.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei n. 9.099/95.
Sirva a presente de comunicação/intimação.
Ji-Paraná/segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo n°: 7011062-16.2020.8.22.0005
EXEQUENTE: ATACADO RONDONIA EIRELI - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO GUILHEN MAZARO - RO10248, WILLIAN SILVA SALES - RO8108
EXECUTADO: MARCIA MORAES SANTIAGO
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
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FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a apresentar planilha de 
cálculos devidamente atualizada, no prazo de 5 (cinco) dias.
ADVERTÊNCIA ACERCA DO ATENDIMENTO ÀS PARTES
Em razão do distanciamento social necessário ao combate da pandemia causada pelo Vírus Covid-19 (Coronavírus), O ATENDIMENTO 
PARA CONSULTA OU MANIFESTAÇÃO PROCESSUAL SERÁ REALIZADO VIA TELEFONE/CELULAR n. 3411-2910(segunda a sexta, 
de 8h às 12h)/98479-8529 (somente nos casos de plantão).
Não está ocorrendo atendimento presencial durante o período de prevenção ao coronavírus. OBS: Conforme § 1º do art. 6º do Ato 
Conjunto 009/2020, o atendimento externo para a realização dos atos presenciais imprescindíveis e excepcionais deverá ocorrer no 
período de 8h às 12h.
Ji-Paraná, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Central de Atendimento da Comarca de Ji-Paraná/RO - (69) 3411-2910/ 3411-2922 
Contato Gabinete: Telefone: 3411-2934 (Assessores) - Whatsapp: 3411-4405 - E-mail:jip1jegab@tjrojus.br - Sala virtual: https://meet.
google.com/sge-pzos-mgh
Processo: 7002155-18.2021.8.22.0005 
Assunto: Da Poluição 
Parte autora: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Parte requerida: GILVALDO LIMA DOS SANTOS, CPF nº 01770670807, NOGUEIRA 2164, (CJ JAMARI) TRES MARIAS - 76812-648 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: NIVALDO PONATH JUNIOR, OAB nº RO9328 
DECISÃO
Acolho manifestação ministerial (ID 60238896 ) por seus próprios fundamentos, pelo que determino o arquivamento dos autos. 
Procedidas as anotações de praxe, arquivem-se.
Ji-Paraná-RO, 2 de agosto de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7004502-24.2021.8.22.0005 
Assunto:Gratificação de Incentivo 
Parte autora: REQUERENTE: FLAVIO GAZOLLI, CPF nº 75664208791, RUA CAMPO GRANDE 3117, - DE 2800/2801 A 3400/3401 JK 
- 76909-776 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO REQUERENTE: JORDAN LUIZ MIRANDA HOLANDA, OAB nº RO10573, MARCIO 
CALADO DA SILVA, OAB nº RO10945 
Parte requerida: REQUERIDO: MUNICIPIO DE JI-PARANA, AVENIDA DOIS DE ABRIL 1701, - DE 1649 A 1731 - LADO ÍMPAR URUPÁ 
- 76900-149 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
SENTENÇA
Ente Fundamento Resumo Resultado Município Lei 1.117/2001 - Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Educação Municipal Pleiteia a 
progressão funcional dos servidores da educação. Procedência em razão da existência de previsão legal da progressão, compatibilidade 
de recebimento do Anuênio e a Progressão, bem como a desnecessidade de regulamentação para a progressão na carreira. Progressão 
automática por merecimento ante a falta de regulamentação. 
EMENTA: Recurso inominado. Administrativo. Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná. Progressão funcional. Previsão legal. 
Verba devida. Os servidores do Município de Ji-Paraná possuem direito à progressão funcional, preenchidos os requisitos individuais do 
servidor, nos termos da Lei Municipal nº 1.117/2001.(Sessões da Turma Recursal em 28, 29 e 30 de dezembro de 2020, autos 7004847-
24.2020.8.22.0005)
Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer c/c pagamento retroativo de progressão funcional.
Afasto a preliminar de litispendência. Em que pese o entendimento deste juízo sobre a litispendência entre esta ação e a ação coletiva em 
trâmite na 3º Vara Cível desta Comarca (7008638-06.2017.8.22.0005), a turma recursal já reformou decisões deste juízo estabelecendo 
que não há litispendência. Neste sentido:
RECURSO INOMINADO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA E INDIVIDUAL. LITISPENDÊNCIA. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA 
REFORMADA.- A demanda coletiva para defesa de interesses de uma categoria convive de forma harmônica com ação individual para 
defesa desses mesmos interesses de forma particularizada, não existindo litispendência entre elas, consoante o disposto no art. 104 do 
CDC. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 7005932-79.2019.822.0005, Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 13/08/2020.).
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Ademais, a ação acima citada já foi sentenciada pelo juízo da 3º Vara Cível em 23/11/2020 com entendimento que se coaduna com o 
aqui exposto.
Mérito: Em síntese, a parte autora é Professor(a) desde vinculado à lei 1.117/2001.
Enfatizo que as sentenças deste juízo estão em consonância com entendimento da Turma Recursal, conforme ementa acima.
Alega que nunca foi progredida na carreira, em que pese previsão legal.
Antes de adentrar ao mérito, necessário fazer a distinção entre anuênio/ATS e Progressão Funcional/Biênio/Enquadramento por tempo.
A lei 713/1995 regia o cargo da requerente de todos os servidores de Ji-paraná, pois era o PCCS de todos os servidores.
A citada lei era aplicada a todos os servidores do Município de Ji-Paraná. À época de sua edição os servidores eram regidos pela 
CLT até a aprovação do Regime Jurídico Único (Art. 1 º, Parágrafo único). Posteriormente ocorreu o desmembramento dos Planos de 
Cargos e Carreiras, passando os servidores da Educação a serem regidos pela lei 1117/2001, os da Saúde pela lei 1250/2003 e os da 
Administração pela lei 1249/2003. Em 2005 o Município instituiu o Regime Jurídico Único por meio da Lei 1405/2005.
Naquele plano (lei 713/1995) constava que a carreira seria divida em Níveis, Classes e Referências. O “nível é a divisão básica da 
carreira, correlacionando à escolaridade, formação, capacitação e especialização indispensáveis ao desempenho das atividades que lhe 
são inerentes”. A Classe é o grupo dos cargos em razão de sua progressão, iniciando-se na A e terminando na C. Referência indica cada 
grau que compõe a escala de vencimentos da carreira, onde o servidor é posicionado.”
As classes, níveis e referências eram estabelecidas por meio de tabelas em anexos à lei 713/1995.
Posteriormente foi editada a lei 1.117/2001 (PCCS da Educação), com sistema de progressão na carreira semelhante à lei 713/1995.
Passo à diferenciação do Anuênio/Adicional por Tempo de Serviço-ATS (já recebido pela parte autora) e a a Progressão Funcional 
pleiteada (Biênio/Enquadramento), em discussão nesses autos.
O Adicional por Tempo de Serviço - ATS, também chamado de Anuênio, pois é obtido a cada 1 ano de trabalho, tem como fundamento 
diferente da progressão funcional.
A lei 713/1995 já previa o pagamento do anuênio:
Art. 24 – Além do vencimento de das gratificações prevista nesta lei, serão deferidos aos servidores os seguintes adicionais
I – Adicional de tempo de serviço
...
§1º O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 1% por ano de serviço público efetivo, incidente sobre o vencimento do cargo, 
após transcorrido o estágio probatório.
O anuênio era um benefício específico outorgado anualmente aos servidores, em razão de sua permanência no serviço público. Não 
existia a necessidade de cumprimento de nenhum requisito além do transcurso do estágio probatório. 
Assim, não há que se confundir a Progressão funcional/enquadramento por tempo de serviço/biênio com a gratificação específica do 
Adicional por Tempo de Serviço/ATS/Anuênio.
Ainda, diferente do que alega o Município, não há concomitância de Planos, bem como não houve a substituição da Progressão Funcional/
Enquadramento por Tempo/Biênio pelo Adicional por Tempo de Serviço- ATS, ou seja, a progressão dos servidores da educação não se 
dá pelo anuênio, mas sim pela progressão funcional de acordo com as faixas.
Se o município entende indevido o pagamento do anuênio, deverá realizar a autotutela administrativa, se cabível.
A fim de dar clareza à emaranhada legislação municipal, elaborei tabela com as respectivas leis e aplicações:
LEIS
Lei geral 713/1995, substituiu a CLT,
foi revogada pelas posteriores, salvo remissão expressa.
Leis específicas – Plano de Cargos e Carreiras
Regime Jurídico Único
Lei 1405/2005
Adicional por Tempo de Serviço - ATS
Anuênio
*Gratificação por tempo de serviço
Progressão Funcional “Horizontal” 
(Biênio/Enquadramento),
* por antiguidade e merecimento
Educação
X
1117/2001
Art. 11
Art. 24 da lei 713/1995 e Art. 27-A da lei 1117/2001
(já recebem, sem questionamento)
Art. 16 e 17 da lei 1.117/2001 c/c art.11 da lei 1405/2005.
Não recebem
Saúde
X
1250/2003
Art. 11
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Art. 52 da lei 1250/2003.
Não recebem
Art. 11, §3º e 19 da lei 1250/2003 (Tabela de Enquadramento/Progressão) c/c art. 11 da lei 1405/2005
(já recebem, sem questionamento)
Administração
X
1249/2003
Art. 11
Não tem previsão legal, nem na 1249, e nem há remissão expressa à lei 713/95.
Improcedência com trânsito em julgado: 7011262-57.2019.8.22.0005
Art. 11, §1º e Art. 19 da lei 1249/2003 (tabela de enquadramento/progressão)
(já recebem, sem questionamento)
A lei regente do cargo da parte autora prevê expressamente o direito à progressão funcional bienal:
Art. 16. A progressão funcional é a promoção ou passagem do Professor, do Especialista Educacional e do Auxiliar Educacional para a 
faixa imediatamente superior à que pertence, dentro de uma categoria funcional, considerando-se para isso o tempo de serviço, avaliação 
de desempenho e cursos realizados, na área de educação para Professores, Especialista e Auxiliares Educacionais. No caso destes 
últimos, curso compatível com a função.
§ 1º.O Quadro da Educação da Rede Pública Municipal de Ji-Paraná – Rondônia, será organizado, de modo a ter suas faixas designadas 
pelos números 01, 02, 03, 04, 05 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15.
Assim, a carreira é escalonada em 15 faixas.
O valor entre uma faixa e a subsequente corresponde a 3 % sobre o vencimento base:
§3º. O interstício entre as classes(LEIA-SE FAIXAS) será de 3%, ocorrendo a progressão por antiguidade ou por merecimento 
Veja, pois, que a lei equivocadamente nomeia as faixas de classes. A progressão refere-se à faixas. As classes relaciona-se com os 
níveis do cargo, conforme anexo I da lei, sendo permitido, em tese, a elevação de nível (Art. 18), com remuneração fixada em tabela 
(anexo III), e não em porcentagem.
A progressão se dá a cada 2 anos (bienal), ocorrendo por antiguidade ou merecimento:
Art. 17. Para efeito de promoção será contado o efetivo exercício, no mesmo nível, pelo período de 04 (quatro) anos, ocorrendo a cada 
02 (dois) anos promoção por antiguidade ou por merecimento (avaliação de desempenho).
§ 1º. Serão considerados para avaliação do desempenho:
I - assiduidade e pontualidade;
II -participação em reuniões pedagógicas e administrativas e/ou cursos oferecidos
ou reconhecidos pela Secretaria Municipal de Educação ou entidade equivalente;
III -tempo de serviço prestado na Rede Municipal de Ensino, em todo processo educativo;
§ 1º.A promoção será concedida ao titular de cargo de magistério que tenha cumprido o interstício de três anos efetivos no estágio 
probatório e a cada dois anos, se alcançados o número de pontos estabelecidos, estendido para o titular de cargo de professor, o mínimo 
de um ano de docência no período.
Pela leitura dos dispositivos acima, fica fácil compreender que quando há o cumprimento do estágio probatório (3 anos), a parte autora, 
pertencente ao quadro do magistério, deveria ser progredida para a faixa 2, e a partir deste momento ser progredida a cada 2 anos.
O requerido nunca cumpriu a lei, eis que não consta nenhuma progressão funcional na ficha financeira da parte requerente.
A progressão por tempo sempre ocorre a cada 2 anos, ou seja, é sempre automática, bastando que a parte autora continue no 
exercício.
Em que pese o requerido afirmar que houve revogação das progressões, a lei 1173/2002 não revogou ou alterou o Art. 16 e 17 da lei 
1117/2001, mas apenas alguns outros artigos que não tratam sobre a progressão funcional, tais como os Arts. 8º, 12, 19, 20, 30. Ademais, 
consta no Art. 7º da lei 1173/2002: “Continuam inalterados os demais dispositivos da Lei Municipal 1117, de 2001”
Consoante disposto no artigo 2º, § 1º, da LICC (Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro - Redação dada pela Lei nº 12.376/10): 
“a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a 
matéria de que tratava a lei anterior.” Assim, há previsão legal da progressão e esta continua vigente.
Do mesmo modo não houve revogação da Lei 1117/2001 pelo regime jurídico (lei 1405/2005), eis que esta não tratou sobre a progressão 
específica dos servidores da educação, mas apenas o modo de progressão:
Art. 11. Tratando-se de cargo de carreira, quando as classes forem subdivididas em referências, ocorrerá a progressão na classe, que se 
traduz na passagem de uma referência para outra, imediatamente posterior, dentro da própria classe.
§ 1º. Lei específica, que disponha sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, estabelecerá os critérios para a Progressão, em 
especial os critérios de merecimento e antiguidade.
Em verdade, o regime jurídico corrobora a tese aventada pela parte autora, eis que há previsão legal para a progressão na carreira e 
nunca houve sua implementação pelo requerido. A lei específica citada no §1º do Art. 11 é exatamente o Plano de Cargos e Carreiras da 
Educação (lei 1.117/2001).
A progressão por merecimento, via de regra, é automática. Caberia à requerida regulamentar a forma de realizar avaliação de desempenho. 
Não há nos autos informação que tenha procedido desta forma. Assim, a progressão por merecimento também é devida.
Sobre a progressão automática:
Apelação. Servidor público. Magistério. Piso salarial. Progressão. Adicional de graduação e pós-graduação. Requerimento. 1. No que 
respeita ao piso nacional do magistério, imperioso considerar ter decidido o STF que, entre 01.01.2009 e 17.04.2011 (quando foi julgada 
a ADI 4.167/DF), seria equivalente à remuneração do professor; a contar de então, nos termos da Lei 11.738/2008, passaria a ser o 
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vencimento básico da categoria. 2. Impõe-se o pagamento da diferença entre o valor pago e o previsto na Lei 11.738/2008, quando 
comprovado que não se observou o tempo e a forma determinados na modulação dos efeitos da decisão proferida na ADI 4.167, 
inclusive no que respeita a reflexos salariais, observada, para tanto, a prescrição quinquenal e o desconto de valores já pagos 3. Nos 
termos do que preveem os arts. 2º, VII, “a”; 5º, III, “a” e 70 da Lei 1.367/09 do Município de Guajará-Mirim, cumprido o lapso de dois anos, 
impõe-se a implementação automática de progressão funcional e consequente pagamento da diferença de adicionais de graduação e 
pós-graduação suprimidos. 4. Consoante disposição legal, cumprido um biênio, é automática a progressão funcional do servidor e, por 
consequência, o reenquadramento na tabela remuneratória prevista no anexo I do plano de cargos, carreira e salários dos profissionais da 
educação básica de Guajará-Mirim. 5. Não há falar em prévio requerimento administrativo para concessão do adicional de pós-graduação 
quando a postulação se resume à diferenças do benefício, já devidamente implantado. 6. Recurso não provido. (APELAÇÃO CÍVEL 
7003349-96.2016.822.0015, Rel. Des. Gilberto Barbosa, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Especial, julgado em 
06/05/2020.).
Apelação Cível. Ação de Obrigação de Fazer c/c cobrança. Progressão Funcional Horizontal. Médico. Previsão legal. Revogação tácita. 
Inocorrência. Implantação e pagamento de retroativos.Ausência de Requerimento de Suspensão da Ação Individual. Inexistência de 
Risco de Decisões Conflitantes. 1. As alterações, bem como a previsão de vencimentos básicos iniciais na Lei 1.993/2008 para os 
médicos estaduais não revogou tacitamente dispositivo da Lei 1.067/2002 e suas alterações, que, no Plano de Cargo e Salários, prevê 
direito à progressão funcional horizontal e vertical. 2. A progressão funcional do Grupo Ocupacional Saúde é norma de eficácia plena, 
pois está devidamente regulamentada na Lei 1.067/2002, que permanece vigendo. Precedentes. 3. Preenchido o requisito necessário 
(titulação), impõe-se o enquadramento dos médicos na classe prevista na Lei 1.067/2002, bem como o pagamento das respectivas 
diferenças salariais, a contar da data em que deveriam ter sido aplicadas, respeitando-se a prescrição quinquenal a contar do ajuizamento 
da demanda. 4. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que é a ação individual é autônoma e independente da ação coletiva. 5. 
Recurso provido. (TJ-RO - AC: 70404877120188220001 RO 7040487-71.2018.822.0001, Data de Julgamento: 02/06/2020)
A turma recursal rondoniense segue o mesmo pensar. Vejamos um julgado dos Juizados Especiais da Fazenda Pública de Porto Velho 
e de Guajará-Mirim:
EMENTA: RECURSO INOMINADO. ESTADO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO 
ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA AFASTADA. O ESTADO COMO DETENTOR DE TODO O HISTÓRICO FUNCIONAL DOS 
MESMOS PODERIA TER COMPROVADO QUE ESTES NÃO HAVIAM PREENCHIDO OS REQUISITOS PARA A PROGRESSÃO, 
BEM COMO TER ANEXADO AS DEVIDAS FICHAS FUNCIONAIS, COMPROVANDO OS IMPEDIMENTOS, MAS NÃO DESINCUMBIU-
SE DISSO, PREFERINDO ADOTAR O MÉTODO DE NEGATIVA GERAL. A AUSÊNCIA DA IMPLEMENTAÇÃO DA PROGRESSÃO 
FUNCIONAL NÃO TEM JUSTIFICATIVA. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS . RECURSO CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO. (Recurso Inominado, Processo nº 0009634-86.2014.822.0601, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma 
Recursal, Relator (a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 04/05/2016) (TJ-RO - RI: 00096348620148220601 
RO 0009634-86.2014.822.0601, Relator: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de Julgamento: 04/05/2016, Turma Recursal, Data de 
Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 10/05/2016.)
RECURSO INOMINADO. ESTADO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. PRELIMINARES AFASTADAS DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR 
E DE PRESCRIÇÃO. INARREDÁVEL PRERROGATIVA DE PROVOCAR A ATUAÇÃO DO 
PODER JUDICIÁRIO PARA A DEFESA DE UM DIREITO, INDEPENDENTEMENTE DE SER ANTECEDIDO POR REQUISIÇÃO 
ADMINISTRATIVA. OS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE DIFERENÇAS DEVEM ACOMPANHAR-LHES, NÃO SENDO PERTINENTE, 
E NEM ADMISSÍVEL LEGALMENTE, QUE AS PARTES AUTORAS SEJAM PREJUDICADAS PELA INÉRCIA DA ADMINISTRAÇÃO EM 
NÃO EFETIVAR A PROGRESSÃO FUNCIONAL NOS PERÍODOS REALMENTE DEVIDOS. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO. (Recurso Inominado, Processo nº 0000609-49.2014.822.0601, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator (a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 18/05/2016) (TJ-RO - RI: 00006094920148220601 RO 
0000609-49.2014.822.0601, Relator: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de Julgamento: 18/05/2016, Turma Recursal, Data de 
Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 15/06/2016.)
Apelação. Servidor público. Magistério. Progressão. Adicional de graduação e pós-graduação. Requerimento. 1. Nos termos do que 
preveem os arts. 2º, VII, a; 5º, III, a, e 70 da Lei 1.367/09 do Município de Guajará-Mirim, cumprido o lapso de dois anos, impõe-se a 
implementação automática de progressão funcional e consequente pagamento da diferença de adicionais de graduação e pós graduação 
suprimidos. 2. Consoante disposição legal, cumprido o requisito temporal (dois anos), é automática a progressão funcional do servidor e, 
por consequência, o reenquadramento na tabela remuneratória prevista no anexo I do plano de cargos, carreira e salários dos profissionais 
da Educação Básica de Guajará-Mirim. 3. Não há de se falar em prévio requerimento administrativo para concessão do adicional de pós-
graduação quando a postulação se resume a diferenças do benefício já devidamente implantado. 4. Recurso a que se nega provimento. 
(TJ-RO - AC: 70003191920178220015 RO 7000319-19.2017.822.0015, Data de Julgamento: 22/08/2019)
Não há nenhum documento nos autos demonstrando que a parte requerida tenha regulamentado a progressão por merecimento, com 
avaliação periódica. Assim, cabia ao requerido a progressão da parte autora por merecimento.
Sobre o assunto a turma recursal já se manifestou:
AGENTE PENITENCIÁRIO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. REQUISITOS. CUMPRIMENTO. PARCELAS RETROATIVAS. PAGAMENTO. 
A progressão funcional dos agentes penitenciários estaduais possui previsão legal, não podendo a Administração negar o enquadramento 
quando preenchidos todos requisitos, inclusive com o pagamento das diferenças devidas pela ocorrência da progressão funcional. 
(Recurso Inominado 0000013-02.2013.822.0601, Rel. Des. José Jorge R. da Luz, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma 
Recursal, julgado em 21/10/2015. Publicado no Diário Oficial em 23/10/2015.)
Não há qualquer impedimento orçamentário a fim de impedir a progressão funcionar da parte autora. Em verdade, ocorreu desídia do 
requerido, que deveria realizar as progressões desde o início da vigência da lei 1.117/2001.



1551DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

A limitação orçamentária não impede que o servidor usufrua de progressão funcional legalmente instituída. Neste sentido o Superior 
Tribunal de Justiça já decidiu:
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO.VANTAGENS PESSOAIS. LEI COMPLEMENTAR 
Nº 68/92 DO ESTADO DE RONDÔNIA.PAGAMENTO. RECUSA. LIMITES ORÇAMENTÁRIOS. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. 
INAPLICABILIDADE. ART. 19, § 1º, INCISO IV, DA LRF. I Conforme entendimento já esposado por este c. STJ, o art. 100 da Lei 
Complementar Estadual nº 68/92 assegurava ao servidor público do Estado de Rondônia, investido em cargo em comissão ou função 
gratificada por período superior a 5 (cinco) anos, a incorporação a título de vantagem pessoal, e à razão de 1/5 (um quinto) por ano 
subseqüente de exercício da diferença entre o vencimento básico do cargo efetivo e a remuneração do cargo comissionado. Precedente: 
RMS 21.570/RO, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de22/10/2007. II - A Lei de Responsabilidade Fiscal, que regulamentou 
o art. 169 da Constituição Federal de 1988, fixando limites de despesas com pessoal dos entes públicos, não pode servir de fundamento 
para elidir o direito dos servidores públicos de perceber vantagem legitimamente assegurada por lei. Precedentes deste e. Superior 
Tribunal de Justiça e do c. Supremo Tribunal Federal.Recurso ordinário provido. (STJ - RMS: 30428 RO 2009/0177428-5, Relator: 
Ministro FELIX FISCHER, Data de Julgamento: 23/02/2010, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 15/03/2010)
Ainda, quando reconhecido judicialmente direito de servidores que impactam o orçamento público, a Lei de Responsabilidade Fiscal não 
se aplica, nos termos do Art. 19, §1º, IV da LRF:
Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da 
Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos 
da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem 
como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.
§ 1o Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão computadas as despesas:
…
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da apuração a que se refere o § 2o do art. 18;
Neste sentido o Superior Tribunal de Justiça já decidiu:
PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE REMUNERATÓRIO PREVISTO EM LEI ESTADUAL LIMITES 
ORÇAMENTÁRIOS. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (LC 101/2000). DECISÃO JUDICIAL. INAPLICABILIDADE. 1. É assente no 
STJ o entendimento de que não incidem as restrições previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000) sobre as despesas com 
pessoal quando decorrerem de decisões judiciais. 2. De acordo com a orientação do STJ, ainda que a pretexto de fazer cumprir a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, não cumpre à Administração Pública suprimir o direito dos servidores de obter vantagem pessoal já assegurada 
por lei. 3. Agravo Regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp: 1467347 RN 2014/0169313-0, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, 
Data de Julgamento: 14/10/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 31/10/2014)
Assim, havendo previsão legal da progressão funcional e inércia da administração em implementá-la, é de se reconhecer o direito 
pleiteado, bem como as diferenças salariais do período prescricional quinquenal.
Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado em face do MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ para:
a) reconhecer o direito da parte autora em progredir na carreira de acordo com a lei 1.117/2001;
b) condenar o requerido a implementar a progressão funcional da parte autora, progredindo para a faixa 1 na data final do estágio 
probatório, e as faixas sucessivas a cada 2 anos, com os reflexos sobre férias, 13º salário.
c) condenar o requerido a pagar as diferenças salariais entre o vencimento anteriormente recebido e nova remuneração estabelecida 
na alínea “b”, respeitado o período prescricional quinquenal. O valor total deverá ser apurado mediante simples cálculo aritmético, 
com correção monetária e juros desde a citação, nos termos do RE 870.947/SE (tema 810 do STF) e Recurso Repetitivo 1.492.221 
(tema 905 do STJ), e Art. 12 da lei 8.177/91, com os respectivos reflexos sobre as férias e gratificação natalina. Eventual parcela paga 
administrativamente deverá ser amortizado do montante global, observada prescrição quinquenal.
DECLARO RESOLVIDO o mérito nos termos do novo CPC, art. 487, inciso I.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei n. 9.099/95.
Sirva a presente de comunicação/intimação.
Ji-Paraná/segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7002811-43.2019.8.22.0005
EXEQUENTE: GIVONALDO NUNES DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRA CRISTIANE RIBEIRO - RO2204, TIAGO DOS SANTOS DE LIMA - RO7199
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
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Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ji-Paraná, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7000282-80.2021.8.22.0005 
Assunto: Indenização por Dano Moral 
Parte autora: AUTOR: JESSICA ESTELA DE CASTRO SANTOS, CPF nº 00702273228, RUA Z 60 MÁRIO ANDREAZZA - 76913-037 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: ANOAR MURAD NETO, OAB nº RO9532 
Parte requerida: RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939 
TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA AZUL 
AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
SENTENÇA
Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/95.
Cuida-se de ação de indenização por danos morais, ajuizada em razão de atraso de voo por mais de 24 horas.
Dispõe o artigo 373, I, do CPC, que à parte autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a causa se não 
provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, os elementos que possam 
modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora (art. 373, II, do CPC).
No presente caso, há uma relação consumerista entre as partes, além de se verificar a verossimilhança dos fatos alegados pela parte 
autora e sua hipossuficiência e vulnerabilidade diante da requerida. Por tal razão, verifica-se a aplicabilidade à hipótese dos princípios e 
regras do Código de Defesa do Consumidor, notadamente a inversão do ônus da prova, nos termos do artigo 6º, VIII.
Neste caso, a requerida afirmou que houve readequação da malha aérea (sem, contudo, comprovar documentalmente que tal fato 
deu-se em decorrência de decretação de pandemia ou em razão de determinações da autoridade de aviação civil ou de qualquer outra 
autoridade ou órgão da Administração Pública, conforme preconiza o art. 256, § 3º, III e IV do Código Brasileira da Aeronáutica), situação 
que não constitui hipótese de excludente de responsabilidade, tratando-se, em verdade, de fortuito interno, decorrente da atividade 
exercida pela Companhia, portanto, não se enquadra como situação suficiente a rechaçar a responsabilidade da requerida no tocante 
ao evento danoso descrito na inicial. 
Com efeito, a empresa de transporte, ciente que sua prestação somente será cumprida se entregar tal pessoa no horário a que se dispôs, 
deverá contar ou com a impossibilidade de complicações no tráfego aéreo ou com meios alternativos de cumprir sua obrigação no tempo 
programado, visto que problemas dessa natureza estão no eixo da objetividade do risco empresarial da requerida. É caso (fato) fortuito, 
contudo, interno, interligado à sua atividade empresária. 
Portanto, se o fornecedor/prestador não consegue o cumprimento como programado, para que atinja o destino no prazo combinado, há 
meios prestacionais alternativos, como a colocação dos passageiros em avião de outra empresa que faça a rota em tempo a garantir o 
transporte no tempo combinado. Ademais, não há de se olvidar que, no caso em apreço, deve ser aplicada a teoria do risco da atividade, 
de modo que a requerida deve praticar ações com o intuito de minimizar os prejuízos suportados pela parte autora em decorrência de 
eventualidades relacionadas à sua atividade.
A consumidora requerente contratou transporte aéreo com itinerário Ji-Paraná/RO - Natal/RN - Ji-Paraná/RO. In casu, a requerente 
sofreu atraso em sua viagem de ida, pois a saída que estava programada para ocorrer da cidade de Ji-Paraná/RO no dia 20.10.2020, às 
14h30m deu-se da cidade de Porto Velho/RO no dia 20.10.2020, às 23h30m. Quanto ao voo de retorno, também não ocorreu conforme 
contratado, porquanto a saída que estava programada para ocorrer da cidade de Natal/RN no dia 1º.11.2020, às 21h20m, deu-se da 
cidade de Natal/RN no dia 31.10.2020, às 17h40m. O voo de retorno também teve seu local de destino alterado, porquanto estava 
previsto para chegada na cidade de Ji-Paraná/RO, tendo ocorrido na cidade de Porto Velho/RO. Ademais, a parte autora alega que 
sua bagagem foi danificada durante o trajeto de retorno. O transporte no trecho Ji-Paraná/RO – Porto Velho/RO – Ji-Paraná, deu-se via 
terrestre. A autora não mencionou ter perdido nenhum compromisso inadiável, tampouco fez prova nesse sentido
Vale constar que o entendimento anterior era de que, ultrapassadas 4 horas de atraso, o dano moral seria presumido. Entretanto, o 
colendo STJ reviu o entendimento, firmando tese no sentido de que o devem ser considerados vários fatores para que se possa investigar 
a ocorrência do dano moral, não sendo mais possível a presunção, via de regra (Informativo nº 0638, Publicação: 19 de dezembro de 
2018):
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO 
DE DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO MORAL 
NÃO CONFIGURADO. EXTRAVIO DE BAGAGEM. ALTERAÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE DANOS MORAIS. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 7/STJ. 1. Ação de reparação de danos materiais e compensação de danos morais, tendo em vista falha na prestação de 
serviços aéreos, decorrentes de atraso de voo internacional e extravio de bagagem. 2. Ação ajuizada em 03/06/2011. Recurso especial 
concluso ao gabinete em 26/08/2016. Julgamento: CPC/73. 3. O propósito recursal é definir i) se a companhia aérea recorrida deve 
ser condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos pelo recorrente, em razão de atraso de voo internacional; e ii) 
se o valor arbitrado a título de danos morais em virtude do extravio de bagagem deve ser majorado. 4. A ausência de decisão acerca 
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dos argumentos invocados pelo recorrente em suas razões recursais impede o conhecimento do recurso especial. 5. Na específica 
hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral possa ser presumido em decorrência da 
mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. Isso porque vários outros fatores devem ser 
considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, exigindo-se, por conseguinte, a prova, por parte 
do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida. 6. Sem dúvida, as circunstâncias que envolvem o caso concreto servirão de baliza 
para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano moral. A exemplo, pode-se citar particularidades a 
serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do problema, isto é, a real duração do atraso; ii) se a 
companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram prestadas a tempo e modo informações claras 
e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à ocasião; iv) se foi oferecido suporte material 
(alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido ao atraso da aeronave, acabou por perder 
compromisso inadiável no destino, dentre outros. 7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato extraordinário que tenha ofendido o 
âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral indenizável. 8. Quanto ao pleito de 
majoração do valor a título de danos morais, arbitrado em virtude do extravio de bagagem, tem-se que a alteração do valor fixado a título 
de compensação dos danos morais somente é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a quantia estipulada pelo Tribunal 
de origem revela-se irrisória ou exagerada, o que não ocorreu na espécie, tendo em vista que foi fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. (REsp 1584465/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018).
Assim, revendo entendimento anterior, doravante, passo a adotar a percepção do STJ, com análise de cada caso em concreto.
Neste caso, a parte autora sofreu atraso de mais de 24 horas, além de outras frustrações advindas do inadimplemento contratual. A 
demora ultrapassou o que pode ser considerado tolerável. Ademais, o abalo moral perfectibiliza-se não apenas pela frustração do 
consumidor em não ser transportado no horário contratado, tendo em vista a necessidade de cumprimento de horários, mas também pelo 
transtorno de viagem de ônibus por longo período (Ji-Paraná/RO – Porto Velho/RO – Ji-Paraná/RO).
Diante disso, é seguro afirmar que, por conta de tal situação retratada na inicial, o qual se originou da falha da prestação dos serviços 
por parte da requerida, a requerente, de fato, sofreu transtornos que afetaram sua vida privada, retirando-a de sua regular vivência e 
convivência, afetando-lhe seu estado de espírito, sendo, pois, aptos a ensejarem a condenação da requerida ao pagamento da indenização 
por danos morais. De mais a mais, a parte ré não comprovou por meio de documentos qualquer auxílio em favor da autora.
Embora a lei não estabeleça os parâmetros para fixação dos danos morais, impõe-se ao Magistrado observar os critérios da razoabilidade 
e da proporcionalidade, de modo a arbitrar os danos morais de forma moderada, que não seja irrisório a ponto de não desestimular o 
ofensor, e que não seja excessivo a ponto de configurar instrumento de enriquecimento sem causa.
Dessa forma, levando-se em consideração as peculiaridades do caso concreto, valendo constar que não foram demonstrados efeitos 
danosos incomuns a casos da mesma natureza, atento ao grau de culpa do ofensor, à gravidade do dano, à capacidade econômica das 
partes e a reprovabilidade da conduta ilícita, considero o valor de R$ 7.000,00 suficiente a compensar a parte autora e apto a desestimular 
novas condutas ilícitas por parte da requerida.
Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido inicial e, via de consequência, condeno a requerida a pagar ao requerente, a título de 
indenização por danos morais, o valor de R$ 7.000,00, já atualizado nesta data, incidindo correção monetária pelo índice IGP-M e juros 
de 1% a partir desta decisão.
Como corolário, resolvo o mérito e extingo o processo, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei 9.099/1995).
Seguindo o Enunciado 5º do 1º FOJUR de Rondônia, transitada em julgado esta decisão (10 dias após ciência da decisão), ficará a 
parte demandada automaticamente intimada para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos 
consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 10% (dez por 
cento) sobre o montante total líquido e certo, além de penhora de valores via.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Sentença registrada e publicada via PJE.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7010543-41.2020.8.22.0005
AUTOR: DAMARES RIBAS DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ROQUE CARDOSO BARROS JUNIOR - RO6076
REQUERIDO: L M COMERCIO DE ARTIGOS OPTICOS EIRELI
Advogado do(a) REQUERIDO: IZABEL CRISTINA PEREIRA GONCALVES - RO4498
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ji-Paraná, 2 de agosto de 2021.
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1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7012939-25.2019.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LUCAS VITOR SILVA SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALBERTO PAULINO - SP146870
EXECUTADO: SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados ID 60568128 e 60568132.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7010659-47.2020.8.22.0005 
CLASSE: Usucapião 
AUTOR: MARIA ZILMA LIMA RIBEIRO 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉU: ESPÓLIO DE ANTÔNIO BIANCO FILHO 
ADVOGADO DO RÉU: THIAGO DA SILVA VIANA, OAB nº RO6227 
Indefiro, visto não haver sentido em audiência de conciliação em processo no qual houve reconhecimento expresso do pedido.
Ademais, descabida a audiência simplesmente para resolver questão relativa à verba sucumbencial, que é consequência inerente à 
procedência da ação.
Intimem-se e aguarde-se o decurso do prazo para recurso contra essa DECISÃO.
Decorrido o prazo, conclusos para SENTENÇA.
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 22 de junho de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 0001797-61.2010.8.22.0005 
CLASSE: Execução Fiscal 
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADOS: MARCOS ANTONIO MATANA - ME, ELIANE DE ARRUDA MATANA, MARCOS ANTONIO MATANA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: JAKSON FELBERK DE ALMEIDA, OAB nº RO982, GENECI ALVES APOLINARIO, OAB nº 
RO1007 
Às partes para que se manifestem sobre os documentos juntados.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7012610-13.2019.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Defeito, nulidade ou anulação
AUTOR: ROGERIO PIRES COSTA, RUA JOAQUIM FRANCISCO DE OLIVEIRA 1558, - DE 1491/1492 A 1800/1801 NOVA BRASÍLIA - 
76908-588 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALIADNE BEZERRA LIMA FELBERK DE ALMEIDA, OAB nº RO3655
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RÉUS: RIVALDO DE SOUZA, ÁREA RURAL ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, CLAUDEMIR 
MEDRADES MEZABARBA, RUA ANGELIM, - ATÉ 339/340 JORGE TEIXEIRA - 76912-880 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS RÉUS: MARCOS MEDINO POLESKI, OAB nº RO9176
Valor da causa:R$ 890.000,00
DESPACHO 
Tendo em vista os documentos apresentados, a concessão inicial do benefício de recolhimento das custas ao final e, ainda, o fato de que 
o desconhecimento do atual paradeiro do réu não pode ser atribuído ao autor, determino, independentemente do recolhimento de custas, 
a seguinte providência:
- Seja encaminhado ofício à 2ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes/RO, via e-mail (aqs2criminal@gmail.com) ou malote digital, 
solicitando informações acerca do endereço de RIVALDO DE SOUZA - CPF: 538.133.401-04, devendo a resposta ser encaminhada para 
o email: cpe1civjip@tjro.jus.br.
Consigne-se que referida pessoa foi colocada em liberdade por aquele Juízo, mediante o alvará de soltura com referência aos autos n. 
1001679-73.2017.8.22.0021.
CÓPIA SERVE DE EXPEDIENTE CARTORÁRIO, CONFORME A NECESSIDADE.
JI-PARANÁ/RO, 2 de agosto de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM DA COMARCA DE JI-PARANÁ/RO
1ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7006921-17.2021.8.22.0005
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTORES: RENATO GUILHERME DA SILVA, DAYANE DA SILVA, DANYELLE GABRYELE DA SILVA FERREIRA, YASMIM GABRYELLE 
GUILHERME DA SILVA
RÉU: LATAM LINHAS AÉREAS S/A
RÉU: LATAM LINHAS AÉREAS S/A
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
A parte autora não cumpriu as determinações dadas no DESPACHO inicial, tendo decorrido o prazo fixado sem qualquer manifestação.
Ante o exposto, indefiro a inicial e extingo o processo sem resolução de MÉRITO, na forma do artigo 485, incisos I e IV, do Código de 
Processo Civil.
Sem custas.
Publique-se, intime-se e arquive-se.
Ji-Paraná-RO, 2 de agosto de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7000017-49.2019.8.22.0005 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: MARIZETE NECO DE ARAUJO ROCHA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FAGNER REZENDE, OAB nº RO5607 
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Intime-se o INSS a comprovar, no prazo de 15 dias, a implantação do benefício concedido em antecipação da tutela.
A não comprovação ensejará multa de R$ 1.000,00 (um mil reais) por dia de descumprimento, limitada a 30 (trinta) dias.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7000863-66.2019.8.22.0005 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: UNIMED JI PARANA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLEBER CARMONA DE FREITAS, OAB nº RO3314 
EXECUTADO: ANELISE ANDERSON 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
O parcelamento do débito na forma do art. 916 do Código de Processo Civil não é aplicável em cumprimento de SENTENÇA, conforme 
expressa vedação contida no § 7o da citada norma. Nada impede, porém, que a proposta de parcelamento na forma preconizada na 
norma seja objeto de acordo entre as partes.
A proposta de parcelamento feita pela executada não foi aceita pela exequente, tendo ofertado contraproposta. 
Fica a executada intimada a se manifestar sobre a contraproposta.
Prazo de 10 dias.
Fica mantido o bloqueio de valores, sem possibilidade de levantamento até DECISÃO do juízo.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
Fórum da Comarca de Ji-Paraná
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7010811-66.2018.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: NEWKAR DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS ROGERIO LEITE - SP218580
EXECUTADO: GS COMERCIO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS E LATARIAS EIRELI - ME e outros
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para indicar o endereço das 
instituições para as quais solicitou a expedição de ofícios, Confederação Nacional das Empresas de Seguros Gerais, Previdência Privada 
e Vida, Saúde Complementar e Capitalização (CNSEG) e Banco Central

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7010250-71.2020.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Defeito, nulidade ou anulação, Adjudicação Compulsória, Bloqueio de Matrícula, Remoção, Emolumentos, Fraude, Gratuidade, 
Provimento Irregular, Registro de Imóveis
AUTORES: JAQUELINE BALBINO, RUA DAS MANGUEIRAS 3525, - DE 3400/3401 A 3887/3888 JARDIM PRESIDENCIAL - 76901-120 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ESPÓLIO DE MARIA APARECIDA BALBINO
ADVOGADOS DOS AUTORES: RODRIGO RODRIGUES, OAB nº RO2902
RICARDO ANTONIO SILVA DE LIMA, OAB nº RO8590
RÉUS: JOAQUIM MANOEL DE CAIRES, RUA ALMIRANTE BARROSO 2066, - DE 1642/1643 AO FIM CASA PRETA - 76907-614 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA, MARIA APARECIDA FERREIRA, RUA CRUZEIRO DO OESTE 1855 CENTRO - 87525-000 - IVATÉ - PARANÁ, 
JOSE FERREIRA SOBRINHO, RUA CRUZEIRO DO OESTE 1855 CENTRO - 87525-000 - IVATÉ - PARANÁ, VIVIANE TIMOTEO DA 
COSTA, RUA JORNALISTA AMARO DE FIGUEIREDO FALCÃO 02 COOPHAMIL - 78028-250 - CUIABÁ - MATO GROSSO, IVILSON 
NOVAIS DE CAIRES, RUA JORNALISTA AMARO DE FIGUEIREDO FALCÃO 02 COOPHAMIL - 78028-250 - CUIABÁ - MATO GROSSO, 
NEDESON TACCONI, CARLOS GOMES 2650, CASA PRINCESA ISABEL - 76964-087 - CACOAL - RONDÔNIA, IVANETE NOVAIS 
CAIRES TACCONI, CARLOS GOMES 2650, CASA PRINCESA ISABEL - 76964-087 - CACOAL - RONDÔNIA, JOAQUIM CAIRES 
FILHO, RUA SABUARAMA 1831 BAIRRO ST - 78300-000 - TANGARÁ DA SERRA - MATO GROSSO, LUSIA DE SOUZA CAIRES, 
RUA ESCOLÁSTICA DE CAMARGO BARROS 70 JARDIM ROSINHA - 13304-053 - ITU - SÃO PAULO, IVO NOVAIS DE CAIRES, 
ESCOLASTICA CAMARGO DE BARROS 70, CASA JARDIM ROSINHA - 13304-053 - ITU - SÃO PAULO, JOAO CARLOS GUELIS, 
AVENIDA PORTO VELHO 2405, TELEFONE (69) 9.9912-2744 CENTRO - 76963-877 - CACOAL - RONDÔNIA, IVETE NOVAES DE 
CAIRES GUELIS, AVENIDA PORTO VELHO 2405, TELEFONE (69) 9.9912-2744 CENTRO - 76963-877 - CACOAL - RONDÔNIA, 
IVALMIRA DE CAIRES, RUA ALMIRANTE BARROSO 2066, (69) 9.9271-2092 E 9.9348-4488 CASA PRETA - 76907-614 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA, IVALDO NOVAIS DE CAIRES, RUA DOUTOR OSVALDO 227, TELEFONE (69) 3423-5441, 9.8444-4380 E 9.9962-2701 
JOTÃO - 76908-296 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, IVANILDE NOVAIS CAIRES, ALMIRANTE BARROSO 2066, TELEFONE (69) 9.9927-
2009 E 9.9954-4981 CASA PRETA - 76907-614 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: ANDREIA FERNANDES DOS SANTOS, OAB nº MT26855A, LETICIA TASSI DE CAIRES, OAB nº 
RO10146
Valor da causa:R$ 124.000,00
DESPACHO 
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Fica intimada a parte requerente para informar o número do CPF do requerido Ivan Morais de Caires, tendo em vista que o número 
apresentado na petição ID. 51562885 é invalido.
Prazo de 5 (cinco) dias.
INCLUA-SE os requeridos Ivan Morais de Caires e Lusia de Souza Caires, CPF n. 189.293.738-79 no polo passivo da ação
CITE-SE os requeridos Ivan Morais de Caires e Lusia de Souza Caires no endereço encontrado na pesquisa ao sistema INFOJUD, qual 
seja na Rua Amelio Carvalho, n. 163, Bairro Centro, Lucelia - SP, CEP: 17780-000.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone/Fax: (69) 34112910
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 0002391-75.2010.8.22.0005 
Exequente: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO 
Executado: APARECIDO PEREIRA
Advogado: Advogado(s) do reclamado: ANTONIO CLOVES LEAL DA SILVA OAB/RO 4331
INTIMAÇÃO
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito, fica Vossa Senhoria INTIMADA do inteiro teor do(a) ID N. 60747339 - CERTIDÃO . 
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
FABRICIA RODRIGUE RAMOS DA SILVA
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 (trinta) dias 
Execução Fiscal PJe
Processo: 7010166-70.2020.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
Exequente: ESTADO DE RONDÔNIA
Executado: SEVERINO JOSE DA SILVA
CDA’s :20170200029934 
CITAÇÃO DO EXECUTADO: SEVERINO JOSE DA SILVA, CPF: 312.936.622-91;
FINALIDADE: Citação para PAGAR, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do prazo do Edital, a dívida a seguir identificada, com juros, 
correção e encargos legais, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, suficientes para GARANTIR a Execução proposta pelo exequente, 
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastarem para cumprimento integral da obrigação, conforme DESPACHO abaixo.
VALOR DA CAUSA: R$ 96.047,28 - Atualizado até 29/10/2020 (será atualizada na data do efetivo pagamento).
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir advogado, este deverá procurar a Defensoria Pública Estadual”.
DESPACHO: “ Em atenção às tentativas frustradas de localizar o endereço da parte executada para fins de citação, DETERMINO a 
citação editalícia, com fulcro no art. 256 e art. 257, III do CPC. “
Ji-Paraná/RO, Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021.
FABRICIA RODRIGUE RAMOS DA SILVA
(Assinatura Digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7010192-05.2019.8.22.0005
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON ALEX SALVIATO - SP236655
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RÉU: MULTILUB COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7006184-48.2020.8.22.0005 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: ARTHUR MIGUEL WASCHECK DAHER 
ADVOGADOS DO AUTOR: IRIAN MEDIANEIRA BRAGA PEREIRA, OAB nº RO3654, BEATRIZ REGINA SARTOR, OAB nº RO9434 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
O valor dos honorários periciais em casos análogos foi reduzido para R$ 600,00 (seiscentos reais).
O valor depositado excede ao valor mencionado, de forma que deve haver restituição do excesso à requerida, ficando a mesma intimada 
a informar dados bancários visando a transferência.
Sem prejuízo, nomeio para realizar a perícia o Dr. JOAQUIM MORETTI NETO, CPF:742.794.912-91, CRM 3012, cadastrado neste 
juízo.
Intime-se o perito para informar o dia, hora e local da perícia.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7010911-89.2016.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FLAVIO MARCONDES DE CAMPOS - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIANY CRISTINA LIMA - RO7048
EXECUTADO: JEFFERSON OLIVEIRA DOS SANTOS
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: jipcivgab@tjro.jus.br
Processo: 7002792-66.2021.8.22.0005 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Pagamento, Seguro, Honorários Advocatícios 
AUTOR: JOSE FELICIO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA, OAB nº RO7230 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
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ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
DECISÃO 
Defiro a realização da prova pericial requerida no ID: 59853659.
Para a realização da perícia necessária à instrução processual, nomeio o Dr. JOAQUIM MORETTI NETO, Médico Perito, CRM 3012, 
com endereço na Avenida Mato Grosso, n. 1022, Bairro Casa Preta, Center Clínica. Fone: (69) 9340-3756 ou 9975-7272. E-mail: 
joaquimmoretti@hotmail.com, devendo a CPE diligenciar no sentido de verificar a data da perícia médica, devendo a intimação para 
comparecimento ao ato ser feita pelo(a) advogado(a) da parte requerente.
Cumpre destacar que é aplicável a teoria da carga processual dinâmica, nos termos do §1°, do artigo 373, do Código de Processo Civil, 
notadamente porque, além de a parte requerente ser beneficiária da justiça gratuita, o que evidencia a sua incapacidade financeira para 
a produção da prova, verifica-se, ainda, sua hipossuficiência técnica, eis que a parte ré tem maior facilidade na obtenção da prova do fato 
contrário.
Assim, diante das peculiaridades do caso concreto e preenchidos os requisitos para a aplicação da teoria da carga dinâmica da prova, 
intime-se a parte requerida para depositar o valor dos honorários, os quais fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), sob pena de presunção 
contrária aos seus interesses.
SERVE DE EXPEDIENTE CARTORÁRIO, CONFORME A NECESSIDADE.
JI-PARANÁ/RO, 2 de agosto de 2021 
Jose Antonio Barreto 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7005804-25.2020.8.22.0005
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Pagamento, Compra e Venda
EXEQUENTE: L DA S V MEIRELES EIRELI, RUA RIO MAMORÉ 1003, - ATÉ 1111/1112 DOM BOSCO - 76907-748 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GUSTAVO CAETANO GOMES, OAB nº RO3269
EXECUTADO: L & L INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, AVENIDA LAURO SODRÉ 3055, - DE 2663 A 3539 - LADO 
ÍMPAR NACIONAL - 76802-449 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 19.423,79
DESPACHO 
Oficie-se à Secretaria de Estado de Justiça do estado de Rondônia, determinando que seja promovida a penhora dos valores constantes 
dos contratos 0033.076165/2020-27, 0033.076165/2020-27 e 0033.076165/2020-27, firmados com a executada L & L INDUSTRIA E 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 07605701000101L & L INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 
07605701000101, até o limite de R$ 30.222,39 (trinta mil, duzentos e vinte e dois reais e trinta e nove centavos), fazendo-se o respectivo 
depósito em conta judicial vinculada a estes autos.
Efetivada a constrição, intime-se a executada para que, havendo interesse, oponha embargos em 15 (quinze) dias.
CÓPIA SERVIRÁ DE EXPEDIENTE, CONFORME A NECESSIDADE.
JI-PARANÁ/RO, 2 de agosto de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: jipcivgab@tjro.jus.br
Processo: 7006110-57.2021.8.22.0005 
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil 
Assunto: Caução 
REQUERENTE: CRISTIANE CHICOL DE CARVALHO RIOS 
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOSE ANDRE DA SILVA, OAB nº RO9800 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de alteração de registro proposta por CRISTIANE CHICOL DE CARVALHO RIOS, alega que desde a sua infância, 
amarga sofrimentos em decorrência do sobrenome “CHICOL”, que por muitos anos foi motivo de piadas entre os colegas de escola, que 
perdurou toda adolescência, e ao arrepio dos fatos ainda é motivo de dor e sofrimento, razão pela qual requer a retificação de seu assento 
de nascimento para que seja determinada a supressão de seu sobrenome “Chicol” passando a constar CRISTIANE DE CARVALHO 
RIOS, onde constou CRISTIANE CHICOL DE CARVALHO RIOS.
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O Ministério Público Estadual apresentou manifestação pelo acolhimento do pedido inicial (ID: 60560113).
É O RELATÓRIO.
DECIDO.
Pela notória importância do nome como atributo da personalidade e por seus reflexos no interesse público, o nome é, via de regra, 
imutável.
A sua alteração é possível em casos excepcionais e justificados legalmente, sendo que, uma das exceções à regra da imutabilidade 
ocorre, além das hipóteses previstas em lei, quando o juiz verificar uma excepcionalidade, desde que motivada e bem fundamentada. 
Em que pese a noção de ridículo ser relativa, em razão das diferentes percepções das coisas, em outras palavras, o que é ridículo para 
uns, pode não ser para outros, ao se partir de um entendimento médio, pode-se afirmar que prenome ridículo é aquele que expõe a 
pessoa à zombaria, ao vexame, ao riso, ao sarcasmo, de forma a causar constrangimento e até mesmo levar ao isolamento social.
Pelas razões expostas, o sobrenome “Chicol” vem sendo motivo de exposição da parte requerente ao ridículo e, até mesmo, a sofrer 
bullying, desde a sua infância, o que vem gerando transtornos que refletem até hoje na vida da requerente, causando-lhe sofrimentos, o 
que a levou, inclusive, a se socorrer ao judiciário na tentativa de cessar ou, ao menos, amenizar, tal sofrimento e situação vexatória que 
vem passando.
Não se desconhece a segurança jurídica que se busca com a individualização da pessoa perante a família e a sociedade, contudo, ela 
deve ser compatibilizada com o princípio fundamental da dignidade da pessoa humana. 
O procedimento da jurisdição voluntária não impõe o mesmo rigor formal que se tem na jurisdição contenciosa, devendo o magistrado 
zelar pela prestação jurisdicional que melhor atenda ao interesse da parte requerente, sendo, assim, válido e procedente o pedido inicial, 
até mesmo porque, a alteração registral ora requerida irá corroborar ao afastamento de situações que lhe causam incômodos, exposição 
a situações vexatórias e transtornos no meio social onde vive. 
Assim, pela análise documental e, na linha da manifestação ministerial de ID: 60560768, favorável ao pedido, constata-se claramente 
que o seu deferimento não irá gerar prejuízos a terceiros, nem violação a ordem pública, conforme se depreende, inclusive, das certidões 
negativas acostadas no ID: 59245236, tampouco ocasionará a desindentificação da parte requerente e o seu desligamento dos laços de 
família, estando presente o justo e razoável motivo, além da excepcionalidade para fins de retificação.
Ante o exposto e, diante do parecer favorável do Ministério Público, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar a supressão do 
sobrenome “Chicol” do assento de nascimento da parte requerente para que onde constou CRISTIANE CHICOL DE CARVALHO RIOS, 
passe a constar CRISTIANE DE CARVALHO RIOS, observadas as demais formalidades legais, nos termos do art. 109, da Lei 6.015/73 
e seguintes.
Extingo o processo com resolução de MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Cópia serve de MANDADO de retificação, que deverá ser cumprido desde logo, observando-se que a parte requerente não é beneficiária 
da gratuidade de justiça.
Custas finais pela parte requerente.
Publique-se e intimem-se, arquivando-se oportunamente.
JI-PARANÁ/RO, 2 de agosto de 2021 
Jose Antonio Barreto 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7009755-27.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE LUCAS FERNANDES ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: EDER KENNER DOS SANTOS - RO4549
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7005882-82.2021.8.22.0005 
CLASSE: Divórcio Consensual 
REQUERENTE: I. R. D. O. 
ADVOGADO DO REQUERENTE: JUSTINO ARAUJO, OAB nº RO1038 
INTERESSADO: L. B. L. D. O. 
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S) 
As custas devem ser recolhidas observando-se o valor mínimo estabelecido na Lei de Custas (art. 12 § 1o.).
Complementem.
Comprovada a complementação, colha-se o parecer do Ministério Público e concluso para SENTENÇA.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 0240977-37.2009.8.22.0005 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTES: SANDRA MARIA RICARTE DE BARROS DAVOGLIO, JOAO CARLOS DAVOGLIO 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: MARCOS MEDINO POLESKI, OAB nº RO9176, DHEIME SANDRA DE MATOS, OAB nº RO3658, 
JULIANO PINTO RIBEIRO, OAB nº RO19723 
EXECUTADO: ITALIA PEREIRA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: JAKSON FELBERK DE ALMEIDA, OAB nº RO982 
Considerando que decorreu mais de ano desde que foi dada a DECISÃO do ID 35992879, podendo ter havido alterações na situação 
fática e nos valores, ficam os exequentes intimados a se manifestarem em termos de prosseguimento e a atualizarem o débito.
Prazo de 15 dias.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 0005517-65.2012.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: FUNDAÇÃO DE CREDITO EDUCATIVO
Advogados do(a) EXEQUENTE: VINICIUS MARTINS DUTRA - RS69677, MARCIA RODRIGUES DANTAS - RO1803
EXECUTADO: ORLANDO JOSE PEREIRA e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: ELAINE CRISTINA DIAS - RO5378
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados aos autos 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7008709-42.2016.8.22.0005
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:DIREITO DO CONSUMIDOR
EXEQUENTE: ANAPOLIS LOPES MUNIZ, AVENIDA SÃO PAULO 1882 NOVA BRASÍLIA - 76908-632 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOAO BOSCO FAGUNDES JUNIOR, OAB nº RO314627
EXECUTADO: CLARO S.A, RUA FLÓRIDA 1970 CIDADE MONÇÕES - 04565-001 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO EXECUTADO: RAFAEL GONCALVES ROCHA, OAB nº PR16538
Valor da causa:R$ 15.000,00
DESPACHO 
Oficie-se para transferência do valor depositado na conta judicial 1824, 040, 01523431-4, para a seguinte conta bancária: 
Banco: Caixa Econômica Federal 
Agência: 1824 OP:001 
Conta Corrente: 220440-2 
Titular: João Bosco Fagundes Junior 
CPF:020.906.08161.
Prazo de 10 (dez) dias para cumprimento. Com a transferência, a conta deverá ser zerada e encerrada.
Sem prejuízo, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da petição de ID 60535799.
Prazo de 15 (quinze) dias.
CÓPIA SERVIRÁ DE EXPEDIENTE, CONFORME A NECESSIDADE.
JI-PARANÁ/RO, 2 de agosto de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM DA COMARCA DE JI-PARANÁ
1ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7006083-11.2020.8.22.0005
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: UNIMED JI PARANA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLEBER CARMONA DE FREITAS, OAB nº RO3314
EXECUTADO: ELUANA CASSEMIRO DA SILVA OLIVEIRA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
A executada não tem advogado habilitado no processo.
Nesse caso, a intimação para cumprir a SENTENÇA deve ser pessoal, pelos Correios.
A exequente deve recolher as custas relativas à diligência.
Ji-Paraná, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7011562-82.2020.8.22.0005 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: PEDRO MARTINS DE SOUZA 
ADVOGADOS DO AUTOR: EVA CONDACK DIAS PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO2273, LAVOISIER CONDACK PEREIRA DA SILVA, 
OAB nº RO10105, ANA LUISA BARROS DOS SANTOS, OAB nº RO10138, ELIANE APARECIDA DE BARROS, OAB nº RO2064 
RÉU: BANCO BMG S.A. 
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255 
A ré não interpôs recurso contra a DECISÃO na qual fixei a responsabilidade pelos honorários periciais (ID 56326447), estando a questão, 
portanto, preclusa.
Fica a ré intimada a depositar o valor dos honorários periciais, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de presunção contrária aos seus 
interesses.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7003152-98.2021.8.22.0005
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Banco Bradesco
Advogado do(a) AUTOR: EDSON ROSAS JUNIOR - AM1910
RÉU: MARLENE BENTO DE SOUZA
Advogado do(a) RÉU: NILTON CEZAR RIOS - RO1795
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais ( Finais) . O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial 
e inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM DA COMARCA DE JI-PARANÁ/RO
1ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7011426-22.2019.8.22.0005
CLASSE: Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica
REQUERENTE: EDEVAR SOVETE
REQUERIDOS: JEAN DE ALMEIDA, RHUAN PABLO FERREIRA DE ALMEIDA
REQUERIDOS: JEAN DE ALMEIDA, RHUAN PABLO FERREIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: SELMA REGINA FERREIRA DE ALMEIDA, OAB nº RO9685
SENTENÇA 
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A parte autora mais uma vez peticionou requerendo o que já foi decidido e rejeitado anteriormente.
Ao que parece o requerente não leu o que consta no DESPACHO anterior. De todo modo, transcrevo o que despachei, de forma a facilitar 
a compreensão: 
“O alvará já foi expedido, cabendo ao requerente levantar o valor. 
De resto, como já foi dito antes, não cabe execução alguma neste processo, o qual limita-se a afastar a personalidade jurídica da pessoa 
jurídica que é parte no processo principal. 
O requerido Jean de Almeida já compareceu ao processo, suprindo a citação. 
Falta a citação do réu Rhuan Pablo, visto que a citação pelo correio resultou negativa.
Assim, fica o requerente intimado a promover a citação do réu Rhuan, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo em relação 
ao mesmo. “
Pois bem.
A citação é ato formal para validade do processo.
Nesse caso, não tendo o autor promovido a citação do réu Rhuan Pablo Ferreira de Almeida, embora intimado para que o fizesse, impõe-
se a extinção do processo em relação ao mesmo.
Ante o exposto, extingo parcialmente o processo, sem resolver o MÉRITO, em relação ao réu Rhuan Pablo Ferreira de Almeida, o que 
faço com fundamento no art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil.
O processo seguirá em relação ao réu Jean de Almeida.
Intime-se e aguarde-se o trânsito em julgado.
Decorrido o prazo para recurso, concluso.
Ji-Paraná-RO, 2 de agosto de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 0002902-97.2015.8.22.0005 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTORES: IRENE LOSA DOS SANTOS, LUCIANA DAS NEVES FRANCO, ADRIANO MONTEIRO FRANCO 
ADVOGADOS DOS AUTORES: FABIO LEANDRO AQUINO MAIA, OAB nº RO1878, DIEGO DE CARVALHO RODRIGUES, OAB nº 
CE19646 
RÉU: BRASILSEG COMPANHIA DE SEGURO 
ADVOGADOS DO RÉU: WAGNER DA CRUZ MENDES, OAB nº RO6081, JAIME AUGUSTO FREIRE DE CARVALHO MARQUES, OAB 
nº BA9446, JOSE MANOEL ALBERTO MATIAS PIRES, OAB nº RO3718, GUSTAVO GEROLA MARSOLA, OAB nº RO4164, OSWALDO 
PASCHOAL, OAB nº RO3426, PROCURADORIA DA BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS 
ALTERE-SE A CLASSE PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
Ficam os exequentes intimados, por meio de seus advogados, a darem andamento ao processo, sob pena de arquivamento.
Prazo de 15 dias.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7002528-49.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Rescisão / Resolução
AUTOR: ISAIAS DA SILVA LOPES, RUA TUPI 861, CASA CENTRO - 76900-073 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DINAIR DE OLIVEIRA, OAB nº RO1507
RÉU: GESSE MARTINS DA SILVA, RUA SEIS DE MAIO 2071, - DE 1903 A 2347 - LADO ÍMPAR CASA PRETA - 76907-611 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 225.000,00
DESPACHO 
Intime-se a parte requerente pra especificar em qual sistema pretende que seja realizada a pesquisa de endereços.
Prazo de 5 (cinco ) dias.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná



1564DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7005219-41.2018.8.22.0005
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Novação, Indenização por Dano Material
EXEQUENTE: HERBERT LAUDISSE, LINHA 02 lote 157, ZONA RURAL GLEBA PIRYNEUS (G) - 76915-500 - NOVA LONDRINA (JI-
PARANÁ) - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDNAYR LEMOS SILVA DE OLIVEIRA, OAB nº RO7003
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 48.050,48
DESPACHO 
Intime-se o exequente para que tenha ciência do depósito complementar efetivado pela executada, bem como para que informe os dados 
bancários (Banco/agência/conta/CPF/Titularidade) para fins de transferência dos valores.
Prazo de 10 (dez) dias.
JI-PARANÁ/RO, 2 de agosto de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7008025-44.2021.8.22.0005 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO 
ADVOGADOS DO AUTOR: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896, PROCURADORIA DA SICOOB CENTRO - COOPERATIVA DE 
CRÉDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
RÉU: SERGIO LUIS ROSSI 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Junte cópia da Cédula de Crédito Bancário.
Justifique a ausência da cônjuge do réu no polo passivo ou inclua-a.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7011815-07.2019.8.22.0005 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: JOSE DE JESUS ARAUJO FILHO 
ADVOGADO DO AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA, OAB nº RO7230 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861, 
ANDREY CAVALCANTE DE CARVALHO, OAB nº RO303, ANA PAULA DOS SANTOS DE CAMARGO, OAB nº AC4794, PAULO 
BARROSO SERPA, OAB nº RO4923, IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR, OAB nº RO5087, ANNA CARMEN DE SOUZA PITA, OAB 
nº RO10374 
ALTERE-SE A CLASSE PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
Intime-se a exequente, por meio do advogado, a informar dados bancários visando a transferência dos valores depositados.
Prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de remessa dos valores para a conta centralizadora.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo n.: 7010943-89.2019.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Cédula de Crédito Bancário
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EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO, RUA MARINGÁ 520, - DE 450 A 804 - LADO PAR NOVA BRASÍLIA - 76908-402 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
EXECUTADOS: CARMOZINA VIANA, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 2432 NOVA LONDRINA - 76915-500 - NOVA 
LONDRINA (JI-PARANÁ) - RONDÔNIA, MARCILIO SANTANA, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 2432 NOVA LONDRINA - 
76915-500 - NOVA LONDRINA (JI-PARANÁ) - RONDÔNIA, MARCILIO SANTANA - ME, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 
2432 NOVA LONDRINA - 76915-500 - NOVA LONDRINA (JI-PARANÁ) - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 13.854,97
DESPACHO 
A pesquisa de valores via sistema SISBAJUD com repetição programada apresentou resultado parcialmente positivo, conforme 
comprovante anexo.
Intime-se a parte executada, CARMOZINA VIANA - CPF: 738.329.522-68 para eventual impugnação nos termos do art. 854, §2º e §3º do 
CPC. servindo via desta como EDITAL a ser publicado com prazo de 20 (vinte) dias.
Prazo de 5 (cinco) dias.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
{{orgao_julgador.endereco}}

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: jipcivgab@tjro.jus.br
Processo n.: 7012865-68.2019.8.22.0005
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Dívida Ativa
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
EXECUTADOS: SOLANGE JOSE DA COSTA, CEREJEIRA 104 DISTRITO INDUSTRIAL - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
SOLANGE JOSE DA COSTA - EPP, RUA TOLEDO 985, - DE 700/701 A 984/985 JARDIM DOS MIGRANTES - 76900-660 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.506,01
SENTENÇA 
Trata-se de execução fiscal proposta pelo MUNICIPIO DE JI-PARANA contra SOLANGE JOSE DA COSTA, SOLANGE JOSE DA COSTA 
- EPP, no valor de R$ 1.506,01.
Ficou acordado que a dívida seria quitada através do pagamento de oito parcelas mensais e consecutivas de R$ 189,65 (cento e oitenta 
e nove reais e sessenta e cinco centavos), sendo que o pagamento da última parcela estava previsto para o dia 09/07/2020, ou seja, há 
um ano.
Considerando que após o término do prazo de suspensão o exequente não se manifestou em termos de seguimento, mesmo tendo sido 
intimado, presumo que a dívida tenha sido quitada e, portanto, não há justificativa para o seguimento do processo. 
Ante o exposto, na forma do art. Art. 924, inciso II do Código de Processo Civil, EXTINGO A EXECUÇÃO FISCAL.
Sem custas e sem honorários.
Intimem-se.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7002978-94.2018.8.22.0005 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Tribunal de Contas 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CACOAL 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL 
EXECUTADO: R. R. CONSTRUCOES CIVIS LTDA - ME 
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EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Defiro o pedido de dilação de prazo, por mais 15 dias.
Decorrido o prazo, deve o exequente dar andamento.
JI-PARANÁ/RO, 2 de agosto de 2021 
Jose Antonio Barreto 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7001308-16.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Tarifas, Práticas Abusivas
AUTOR: EVALDO ALVES DOS SANTOS, ÁREA RURAL LOTE 153-A ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ELIANE JORDAO DE SOUZA, OAB nº RO9652
LISDAIANA FERREIRA LOPES, OAB nº RO9693
GEOVANE CAMPOS MARTINS, OAB nº RO7019
RÉU: Banco Bradesco, AVENIDA MARECHAL RONDON 365, - DE 3094 AO FIM - LADO PAR DOIS DE ABRIL - 76900-876 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, BRADESCO
Valor da causa:R$ 10.000,00
DESPACHO 
Em contestação, o réu arguiu preliminares de inépcia da inicial e ausência de pretensão resistida, as quais passo a apreciar.
DA INÉPCIA DA INICIAL
A inicial não é inepta. Há pedido determinado e causa de pedir, inexistem pleitos incompatíveis e da narração dos fatos decorre logicamente 
a CONCLUSÃO.
A documentação é hábil a suportar a pretensão ali contida.
O requerente instrui a inicial com extrato da conta bancária, onde se constata o valor objeto da impugnação, de modo que as razões 
levantadas pelo réu não merecem prevalecer. Rejeito a preliminar.
DA AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA
A arguição de falta de interesse de agir por ausência de pretensão resistida também não merece prosperar.
O Código de Processo Civil disciplina: “Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito”.
No mesmo sentido a redação do art. 5º, inciso XXXV, da CF: “a lei não excluirá da apreciação do 
PODER JUDICIÁRIO lesão ou ameaça a direito”.
Salvo raríssimas exceções, como nas demandas onde se pleiteia benefício previdenciário, não se faz necessário que a parte busque 
solucionar o litígio administrativamente antes de intentar a ação.
Desta feita, impor à parte o dever de buscar em primeiro lugar solucionar o impasse extrajudicialmente para só então buscar a tutela 
jurisdicional, implicaria óbice injustificável ao acesso à Justiça, em evidente afronta aos ditames constitucionais.
Rejeito a preliminar.
As partes são legítimas e estão bem representadas.
Fixo como pontos controvertidos: 
1) a utilização pelo autor do limite da conta criada junto ao réu;
2) a regularidade da cobrança;
3) os danos morais e sua extensão.
Intimem-se as partes para que informem se pretendem produzir outras provas além das constantes dos autos.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.
JI-PARANÁ/RO, 2 de agosto de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
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(Prazo: 20 dias)
DE: TILLIO TURAZZI CPF: 077.077.038-04 e INAIA QUINTAS TURAZZI (CPF desconhecido), atualmente em lugar incerto e não 
sabido.
FINALIDADE: NOTIFICAR a parte Requerida para pagar as custas processuais Iniciais e Finais do processo em epígrafe, no prazo de 15 
(quinze) dias. O não pagamento integral ensejará a expedição de Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição 
na Dívida Ativa. O prazo inicia-se a partir do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: O boleto para pagamento pode ser emitido através do site www.tjro.jus.br acessando: Boleto bancário>Custas 
Judiciais>Emissão de Guia de Recolhimento vinculada ao processo ou pelo link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Processo: 7008104-62.2017.8.22.0005
Classe: USUCAPIÃO (49)
Exequente: CLAUDINEI FURQUIM ALVES CPF: 885.393.699-15, BETANIA ELIZAT OZORIA DE MELO CPF: 612.640.162-04
Executado: TILLIO TURAZZI CPF: 077.077.038-04 e e INAIA QUINTAS TURAZZI (CPF desconhecido)
SENTENÇA ID 57808707: “(...) b) Por força da sucumbência, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC, condeno os requeridos no pagamento 
das custas e despesas processuais, mais honorários advocatícios que fixo no percentual de 10% sobre o valor da causa. (...)
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná/RO, 76900-261 3422-1784 e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Ji-Paraná, 26 de julho de 2021.
Gestor de Equipe
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
7002582-20.2018.8.22.0005
Dívida Ativa
Execução Fiscal
R$ 14.602,41
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
EXECUTADO: EMBRASCON EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA - EPP, CNPJ nº 05915889000312
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de ação de EXECUÇÃO FISCAL, ajuizada pelo MUNICIPIO DE JI-PARANA em face de EMBRASCON EMPRESA BRASILEIRA 
DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA - EPP.
Intimada para manifestar-se em termos de prosseguimento do feito, sob pena de extinção, nos termos do Art. 485, III do CPC, a parte 
exequente deixou de atender ao comando judicial.
Decido.
A aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execuções fiscais é amplamente admitida e não implica ofensa à Lei 6.830/80. 
Não é razoável que o processo permaneçam ativo quando a parte interessada não adota providências no sentido de dar efetiva utilidade 
à demanda. Lembro que a lei 6.830/80 tem hipóteses específicas que autorizam o arquivamento, não se encontrando, dentre elas, a 
inércia da parte credora.
Nesse sentido, tem decido o Egrégio TJRO:
APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DA CAUSA. POSSIBILIDADE. As 
intimações feitas por meio eletrônico e em portal próprio daqueles que tenham se cadastrado, inclusive a Fazenda Pública, serão, para 
todos os efeitos legais, tidas como pessoais. A inércia do ente público exequente com relação à intimação regular para promover o 
andamento do feito implica a extinção da execução fiscal ex officio. Recurso que se nega provimento. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0012794-43.2009.822.0101, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Oudivanil de 
Marins, Data de julgamento: 08/01/2021.
APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DA CAUSA. POSSIBILIDADE. As 
intimações feitas por meio eletrônico e em portal próprio daqueles que tenham se cadastrado, inclusive a Fazenda Pública, serão, para 
todos os efeitos legais, tidas como pessoais. A inércia do Ente Público exequente com relação à intimação regular para promover o 
andamento do feito, implica na extinção da execução fiscal ex officio. Recurso não provido. (TJ-RO - APL: 10005945420138220001 RO 
1000594-54.2013.822.0001, Data de Julgamento: 28/06/2019, Data de Publicação: 05/07/2019);
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DA CAUSA. REMESSA 
ELETRÔNICA. 1. Nos termos do art. 9º da Lei n. 11.419/2006 (Lei do Processo Eletrônico), as citações, intimações, notificações e 
remessas que viabilizem o acesso íntegro do processo correspondente devem ser tidas, para todos os efeitos legais, como intimação 
pessoal do interessado. 2. Na dicção do § 6º, do art. 5º da Lei n. 11.419/2006, as intimações feitas por meio eletrônico e em portal próprio 
daqueles que tenham se cadastrado na forma do seu art. 2º, inclusive a Fazenda Pública, serão, para todos os efeitos legais, tidas como 
pessoais. 3. Conforme é da jurisprudência do STJ, a inércia da Fazenda exequente no que respeita à intimação regular para promover o 
andamento do feito, implica na extinção da execução fiscal ex officio. 4. Apelo não provido. (Processo: APL 1000315-34.2014.822.0001 
RO 1000315-34.2014.822.0001; Publicação: 27/07/2018; Julgamento: 13 de Julho de 2018; Rel. Des. Gilberto Barbosa; Tribunal de 
Justiça de Rondônia TJ-RO - Apelação: APL 1000315-34.2014.822.0001 RO 1000315-34.2014.822.0001). 
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À luz do exposto, impõe-se a extinção do executivo fiscal, porquanto a inércia da Fazenda Pública demonstra o desinteresse no 
prosseguimento da demanda.
Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo 
Civil.
Sem custas/honorários.
SENTENÇA registrada automaticamente.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Jose Antonio Barreto
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7004120-65.2020.8.22.0005 
CLASSE: Embargos de Terceiro Cível 
EMBARGANTE: GIUAPORÉ 
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: DIEGO RODRIGO DE OLIVEIRA DOMINGUES, OAB nº RO5963, PAULO AFONSO FONSECA DA 
FONSECA JUNIOR, OAB nº RO5477 
EMBARGADOS: LUCINEIDE NUNES DOS SANTOS, YOHANDY RAMOS MARTINEZ 
ADVOGADO DOS EMBARGADOS: DELAIAS SOUZA DE JESUS, OAB nº RO1517 
DECISÃO 
Decreto a revelia do requerido Yohandy, uma vez que foi citado e não contestou.
Defiro a prova testemunhal.
Designo a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento no dia 16 de Setembro de 2021 às 9h00 por teleconferência, ocasião em que 
será ouvida a testemunha arrolada e, eventualmente, colhidos os depoimentos pessoais das partes.
Incumbe aos advogados informar ou intimar a testemunha, na forma do art. 455 do Código de Processo Civil.
Os advogados/defensores deverão informar no processo, em até 5 dias antes da audiência, o e-mail/whatsap das pessoas a serem 
ouvidas, para possibilitar o envio do link da videoconferência e o convite de entrada na sala de audiência da videoconferência, no dia e 
horário designados
O gabinete, por meio de secretária do juízo, encaminhará o link da audiência no prazo de até 24 horas antes da audiência, para os 
e-mails/celulares (whatsap) informados no processo.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando. Registro que a solenidade por videoconferência 
ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada por este juízo na aba “audiências” do Pje.
No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e número 
de celular informado para que a audiência possa ter início. 
As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso haja determinação 
para a coleta de depoimento pessoal.
Os advogados/defensores, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o 
documento oficial com foto, para conferência e registro.
Ficam cientes de que o não envio de mensagem, visualização do link informado ou acesso à videoconferência, até o horário de início da 
audiência será considerado como ausência à audiência virtual.
Caso alguma das partes, advogados/defensores ou testemunhas não possam participar da audiência por videoconferência, tal situação 
deve ser informada nos autos em até 3 dias úteis antes da audiência com a devida justificativa.
Ficam as partes intimadas por seus patronos.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7010716-36.2018.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTE: JOSE DA SILVA LOPES, AVENIDA DOIS DE ABRIL 848, - DE 633 A 881 - LADO ÍMPAR URUPÁ - 76900-183 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DINAIR DE OLIVEIRA, OAB nº RO1507
EXECUTADO: PAULO AFONSO FONSECA DA FONSECA, RUA VILAGRAN CABRITA S/N, PRÓXIMO A NOVA UNIJIPA, CHÁCARA 
RECANTO DA PREGUIÇ URUPÁ - 76900-209 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EXECUTADO: PAULO AFONSO FONSECA DA FONSECA JUNIOR, OAB nº RO5477
Valor da causa:R$ 125.559,22
DESPACHO 
Avalie-se o bem imóvel sobre o qual foi lançado o registro da penhora via ARISP, conforme documentos em anexo.
Com o auto de avaliação, intimem-se as partes para ciência e venham os autos conclusos.
CÓPIA SERVIRÁ DE EXPEDIENTE, CONFORME A NECESSIDADE.
JI-PARANÁ/RO, 2 de agosto de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE JI-PARANÁ
1ª VARA CÍVEL
PROCESSO Nº: 0005525-37.2015.8.22.0005
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: RENATO BAIA DA SILVA
EXECUTADO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL II
EXECUTADO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL II
ADVOGADO DO EXECUTADO: LUCIANO DA SILVA BURATTO, OAB nº SP179235
SENTENÇA 
Tendo em vista o que foi certificado, válida a intimação.
O prazo fixado transcorreu sem qualquer manifestação, gerando a CONCLUSÃO de que a parte autora desinteressou-se e abandonou 
a causa.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, na forma do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Publique-se, intime-se e arquive-se.
Ji-Paraná-RO, 2 de agosto de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7011113-27.2020.8.22.0005
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Dívida Ativa
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
EXECUTADOS: HUGO HENRIQUE MIGUEL DE SOUZA, EDSON LIMA DO NASCIMENTO 3525 JORGE TEIXEIRA - 76900-970 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA, JOESI DE SOUZA, TRANSCONTINENTAL 1448 CASA PRETA - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, AUTO 
POSTO 94 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP, RUA FEIJÓ 2890, - DE 2804/2805 AO FIM CAFEZINHO - 76913-152 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 2.076,66
SENTENÇA 
A citação é pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo.
O exequente foi intimado sobre a diligência negativa e a dar andamento, promovendo a citação, tendo decorrido o prazo sem qualquer 
manifestação.
A extinção do feito sem análise do MÉRITO por abandono em execuções fiscais é amplamente admitida na jurisprudência pátria, 
inexistindo óbice à prolação de SENTENÇA terminativa nos casos como o que ora se apresenta. Veja-se:
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da execução fiscal. Inércia do exequente. Extinção por falta de interesse de 
agir. Possibilidade. 
1. É da jurisprudência do STF que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular andamento do processo resulta a 
extinção ex officio da execução fiscal
2. Apelo não provido.
(APELAÇÃO CÍVEL 0142778-22.2005.822.0101, Rel. Des. Gilberto Barbosa, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara 
Especial, julgado em 15/01/2021.)
Ante o exposto, extingo o processo, na forma do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.
Publique-se, intime- se e arquive-se.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR
COMARCA: Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
INTIMAÇÃO DE: EXECUTADO: CAERD - COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA
Processo: 7002651-86.2017.8.22.0005
Classe:CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Exequente: THAIS IBIAPINO DE LIMA
Advogado: Advogado do(a) EXEQUENTE: SYRNE LIMA FELBERK DE ALMEIDA - RO3186
Executado: EXECUTADO: CAERD - COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CNPJ: 05.914.254/0001-39
FINALIDADE: Requisição de pagamento, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de sequestro, nos termos dos dados abaixo 
especificados.
BENEFICIÁRIO 1: THAIS IBIAPINO DE LIMA - CPF: 921.569.832-91 
VALOR: R$ 11.000,00 (onze mil reais), que deverá ser depositado em conta judicial.
Documentos anexos: ID 9352683, 9357237 e 9352728 (qualificação do Autor, procuração e documentos pessoais); 15900825 (SENTENÇA 
); 59527661 (Cálculo do Débito); 59610370 (DECISÃO ).
Requisição expedida nos termos do Provimento nº 004/2008 CG.
Ji-Paraná, 19 de julho de 2021.
JOSE ANTONIO BARRETTO
Juiz(a) de Direito
(assinado digitalmente) 
LP

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7005726-02.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Divisão e Demarcação de Terras Particulares
Autores: LEVINDO CUSTÓDIO PRIMO; MARCELO FÉLIX DOS SANTOS; e Outros
Advogados: Aliadne Bezerra Lima F. de Almeida, OAB/RO n. 3.655, Jackson Felberk de Almeida, OAB/RO n. 982
Réus: JOSÉ ROSA DA SILVA; JAELSON ANTONIO CARVALHO; ELAINE DE SOUZA
DESPACHO 
Converto o julgamento antecipado do feito em diligência. 
Intimem-se os advogados dos autores para apresentar a procuração em nome de ROBERTO RIBEIRO DE ANDRADE e de sua esposa, 
nos termos do artigo 73 c/c artigo 18, ambos do Código de Processo Civil, bem como as procurações em nome das esposas de MARCELO 
FÉLIX DOS SANTOS e LEVINDO CUSTÓDIO PRIMO.
Prazo de 15 dias. 
Após, conclusos para SENTENÇA.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7005090-31.2021.8.22.0005 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Confusão 
EXEQUENTE: MARIA LUIZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA LUIZA DE ALMEIDA, OAB nº RO200B 
EXECUTADO: ANTONIO ARMANDO COUTO BEM 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: LIDIO LUIS CHAVES BARBOSA, OAB nº RO513, MARCIO AUGUSTO CHAVES BARBOSA, OAB nº 
RO3659 
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DECISÃO 
Da manifestação de ID: 60595852, não se vislumbram os requisitos para oposição de embargos à execução, especialmente, os elencados 
no art. 917 do Código de Processo Civil, razão pela qual deixo de analisá-la como embargos à execução e passo a analisá-la como 
petição intermediária.
A parte executada manifesta o desejo de entrar em composição quanto ao crédito exequendo.
Não obstante o fato de que escoado o prazo para a parte executada requerer o parcelamento do crédito exequendo, na forma do art. 916, 
do Código de Processo Civil, nada impede que as partes entrem em acordo, desde que concordem com os valores.
Assim, ficam as partes intimadas a esclarecem se há interesse em uma audiência conciliatória.
Prazo de 15 (quinze) dias.
JI-PARANÁ/RO, 2 de agosto de 2021 
Jose Antonio Barreto 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone/Fax: (69) 34112910
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 0021288-88.2009.8.22.0005 
Exequente: MUNICIPIO DE JI-PARANA 
Executado: ILDEBRANDO APOLINARIO
Advogado: Advogado(s) do reclamado: JEAN FERNANDO DE SOUZA FERREIRA OAB/RO 3116
INTIMAÇÃO
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito, fica Vossa Senhoria INTIMADA do inteiro teor do(a) ID N. 60614367 - EXPEDIENTE . 
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
FABRICIA RODRIGUE RAMOS DA SILVA
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7006767-96.2021.8.22.0005
Classe: USUCAPIÃO (49)
AUTOR: EGIDIO MANOEL DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) AUTOR: GUNTER FERNANDO KUSSLER - RO6534
Advogado do(a) AUTOR: GUNTER FERNANDO KUSSLER - RO6534
RÉU: ESPÓLIO de WALMAR MEIRA PAES BARRETO e outros
INTIMAÇÃO AUTOR 
Para fins de tentativa de Citação, fica a parte AUTORA intimada para providenciar os endereços completos do Sr. WALMAR MEIRA PAES 
BARRETO NETO e do Confinante o Sr. Flávio Miguel Ost. Ainda fica INTIMADA acerca da Certidão de ID 60738418, precisamente para 
indicar o CPF correto do Sr. WANDERLEY ROCHA MEIRA FILHO.
Prazo: 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone/Fax: (69) 34112910
e-mail:cpe1civjip@tjro.jus.br
EDITAL DE VENDA JUDICIAL E INTIMAÇÃO
O Exmo. Sr. Juiz de Direito Titular da Primeira Vara da Cível da Comarca de Ji Paraná/RO, JOSÉ ANTÔNIO BARRETTO, FAZ SABER 
a todos quantos virem o presente EDITAL, ou dele
tiverem conhecimento, que levará à venda na modalidade ELETRÔNICA na data e local e sob as condições adiante descritas:
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PROCESSO: 0021288-88.2009.8.22.0005
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE(S): MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI- PARANÁ
EXECUTADO(A)(S): ILDEBRANDO APOLINARIO ADVOGADO(A)(S): JEAN FERNANDO DE SOUZA FERREIRA
PRIMEIRO LEILÃO: 03/09/2021, às 9h, onde serão aceitos lances pela melhor oferta, desde que seja igual ou superior ao valor de 
avaliação. Não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção a 2ª venda.
SEGUNDO LEILÃO: 14/09/2021, às 9h, onde serão aceitos lances com, no mínimo, 60% do valor de avaliação do bem.
LEILÃO ELETRÔNICO PELO SITE: www.rondonialeiloes.com.br
Leiloeira Oficial: Evanilde Aquino Pimentel, JUCER 015/2009 
Obs.: A captação de lances será aberta após a publicação do edital. Em havendo lances nos três minutos antecedentes ao horário de 
encerramento do leilão haverá prorrogação de seu fechamento por igual período de tempo visando manifestação de outros eventuais 
licitantes.
Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, 
independente de nova publicação ou intimação.
DESCRIÇÃO DOS BENS:
Lote de terra Urbana nº 01, da Quadra 0021, Setor 701, localizado na Rua Manoel Pinheiro Machado, nº 3470, Bairro Alto Alegre, 2º 
Distrito, da planta geral desta cidade de Ji- Paraná/RO, com área de 620m² (seiscentos e vinte metros quadrados). Benfeitorias: residência 
em alvenaria, medindo 100 m², piso cerâmico, forro de madeira, contendo: 3 quartos, 1 banheiro social, 1 suíte, sala, copa, cozinha, área 
de serviço, garagem coberta para 2 carros. Toda murada com cerca elétrica e portão eletrônico, escriturada. Com limites e confrontações 
distribuídos das seguintes formas: Frente para a Rua Manoel Pinheiro Machado, por 3 metros de (testada): Fundos com Lote nº 1-A, por 
30,95 metros: Lado Direito para o Lote 18 por 20 metros: Lado Esquerdo com a Rua Jundiaí por 20 metros. Matrícula: 10.628.
Avaliação Total: R$ 296.223,60 (duzentos e noventa e seis mil e duzentos e vinte e três reais e sessenta centavos).
Modalidade Eletrônica: Quem pretender arrematar os ditos bens, deverão ofertar lances pela internet, através do site www.rondonialeiloes.
com.br, devendo para tanto os interessados efetuarem o cadastramento prévio, no prazo máximo de 24 horas antes do leilão, confirmarem 
o lance e recolher a quantia respectiva, para lavratura do termo próprio, ficando ciente de que os arrematantes deverão depositar a 
disposição do juízo o valor da arrematação, via depósito judicial no prazo de 24hs, seguindo as demais regras da forma de pagamento 
(Vista/Parcelado) escolhida para cada arrematação.
OBS.: Salvo pronunciamento judicial em sentido diverso, o pagamento deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, por depósito 
judicial ou por meio eletrônico. (art. 892 Novo CPC). O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito: até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; até o início do segundo leilão, 
proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, a forma de pagamento 
de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis; As propostas para aquisição em 
prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. (art. 895 Novo 
CPC)
ADVERTÊNCIAS:
1) Havendo arrematação dos bens, será devida a comissão de 5% sobre o valor da arrematação, devendo a comissão ser paga diretamente 
ao leiloeiro.
2) Caso o(a) executado(a) resolva adimplir a dívida diretamente com o(a) exequente, depois de iniciado o procedimento para a realização 
dos leilões, CABERÁ A PARTE EXEQUENTE EXIGIR DA PARTE EXECUTADA UM ACRÉSCIMO DE 2% (dois por cento) SOBRE O 
VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO, para o pagamento dos honorários da leiloeira, ficando, nesta hipótese o exequente obrigado ao 
pagamento diretamente a leiloeira.
3) Havendo arrematação no primeiro leilão, fica automaticamente cancelado o segundo.
4) Havendo débitos tributários ou administrativos que incidam sobre os bens, haverá sub-rogação sobre o preço da arrematação, sendo 
que os bens serão entregues livres e desembaraçados de ônus.
5) Todas as pessoas jurídicas regularmente constituídas e as pessoas naturais capazes podem participar do leilão, exceto o juiz do feito, 
o membro do Ministério Público e da 
Defensoria Pública, o Diretor de Secretaria e os demais servidores e auxiliares da justiça desta localidade, o leiloeiro, o depositário, o 
avaliador e o oficial de justiça, além
daqueles que forem responsáveis pela administração dos bens leiloados, conforme determina o artigo 890 do Código de Processo Civil 
de 2015.
6) Salvo nas hipóteses do artigo 903, §§ 1º e 5º, do Código de Processo Civil de 2015, não serão aceitas desistências dos arrematantes, 
reclamações posteriores sobre os bens ou alegações de desconhecimento das cláusulas deste edital, para se eximirem das obrigações 
assumidas, observada, ainda, a sanção criminal prevista no artigo 358 do Código Penal (“Artigo 358 - Impedir, perturbar ou fraudar 
arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 
vantagem: Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à violência.”).
7) VISTORIA DO BEM. A localização dos bens para visitação é a declarada neste edital. Antes dos dias marcados para o leilão, os 
interessados terão o direito de visitação dos bens nos locais em que se encontram. Se a parte ré ou o depositário impedirem a vistoria, o 
interessado deve entrar em contato com o escritório do leiloeiro oficial nomeado ou peticionar a este juízo.
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INTIMAÇÕES: Fica desde logo intimado o executado ILDEBRANDO APOLINARIO, se por ventura não for encontrado para
intimação pessoal, bem como para efeitos do art 889, Inciso I do NOVO CPC e do direito de remição art 826.
Conforme art. 887 este edital será publicado eletronicamente no site www.rondonialeiloes.com.br
DÚVIDAS E INFORMAÇÕES SOBRE AS REGRAS DO LEILÃO E PARCELAMENTO: FONE: 69-98133-1688 / 69-3421-1869
E-MAIL: CONTATO@RONDONIALEILOES.COM.BR
Ji-Paraná/RO, 29 de julho de 2021
Juíz(a) de Direito
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo n.: 7005313-18.2020.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDARIA DE JI-PARANA, RUA MANOEL FRANCO 480, - 
DE 412/413 A 734/735 NOVA BRASÍLIA - 76908-410 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
EXECUTADOS: WEVERTON DE OLIVEIRA DUARTE, AVENIDA MARECHAL RONDON 67, - DE 223 A 569 - LADO ÍMPAR CENTRO 
- 76900-027 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, IVONE LAVINIA PEREIRA COUTINHO, AVENIDA MARECHAL RONDON 67, - DE 223 A 569 
- LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-027 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, I L P COUTINHO - ME, AVENIDA MARECHAL RONDON, 721 51 
CENTRO - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 19.202,10
DESPACHO 
A pesquisa de valores via sistema SISBAJUD com repetição programada apresentou resultado parcialmente positivo, conforme 
comprovante anexo.
Intime-se as partes executadas para eventual impugnação nos termos do art. 854, §2º e §3º do CPC.
Prazo de 5 (cinco) dias.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
{{orgao_julgador.endereco}}

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7004884-17.2021.8.22.0005 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Unidade de terapia intensiva (UTI) / unidade de cuidados intensivos (UCI) 
AUTOR: HENRIQUE PEDRO DA SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: RAMISTAIANI GIMENEZ ZAMBONI, OAB nº RO9746 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Trata-se de Ação de Obrigação de fazer proposta por HENRIQUE PEDRO DA SILVA em face do ESTADO DE RONDÔNIA, para que este 
fosse compelido a realizar cirurgia cardíaca para implante valvar aórtico, em razão de ser portador de estenose aórtica importante, assim 
como efetuar os exames pré-operatórios e tratamento pós operatório, sob pena de sequestro dos valores necessários para a realização 
do procedimento em unidade hospitalar privada.
Em DECISÃO inicial, foi indeferida a tutela de urgência antecipada (ID 57879813) e foi deferida a gratuidade judiciária em favor da parte 
requerente.
A parte requerida foi citada, contudo não contestou a ação no prazo legal.
A parte requerente apresentou manifestação no ID: 57875835
É O RELATÓRIO.
DECIDO.
A pretensão é de que o ESTADO DE RONDÔNIA, onde reside o requerente, seja compelido a garantir o tratamento de saúde consistente 
na realização de cirurgia para implante valvar aórtico, incluindo-se exames pré-operatórios e tratamento pós operatório, por não ter 
condições financeiras de custear a realização da cirurgia cardíaca que necessita. Trata-se, portanto, da defesa do próprio direito à vida 
e à saúde. Pois bem.
Os relatórios médicos demonstram a necessidade urgente de a parte requerente se submeter à intervenção cirúrgica.
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É notório de que o direito aqui invocado é o direito à saúde, resguardado constitucionalmente no art. 196, da Carta Magna, cabendo 
ao Poder Público a responsabilidade de suprir eventual impossibilidade financeira do indivíduo para custear o tratamento, fornecendo o 
necessário para a garantia desse direito.
A parte requerida, por sua vez, devidamente intimada, deixou transcorrer o prazo legal sem apresentar manifestação.
Não se ignora o disposto no art. 345, II do Código de Processo Civil, que versa sobre a não aplicabilidade do efeito material da revelia à 
Fazenda Pública em relação à presunção de veracidade dos fatos narrados pela parte requerente.
Ocorre que, revelia não se confunde com os efeitos que dela decorrem, porque, não é incomum de ocorrer à revelia e, todavia, não se 
verificar o seu efeito, como, aliás, deixa expresso.o próprio texto legal (art. 345, I a III do Código de Processo Civil).
Desta forma, reconheço a revelia, ao passo que o Estado de Rondônia não apresentou contestação no prazo legal. Deixo de reconhecer 
o seu efeito, qual seja, reputar verdadeiros os fatos afirmados pela parte requerente, nos termos do inciso II do artigo 345 do Código de 
Processo Civil.
Conquanto não sejam desconhecidas as dificuldades na prestação qualificada dos serviços necessários à garantia da saúde dos cidadãos, 
não se pode deixar aqueles que necessitam do amparo do Poder Público sem a devida assistência.
Ademais, a Fazenda Pública pode manifestar-se a qualquer momento, recebendo o processo no estado em que se encontra.
Dada a ausência de recursos financeiros dos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS), que os permita custear a realização de um 
procedimento cujo custo é elevado, a pretensão da parte requerente merece ser satisfeita.
Conforme já mencionado, a prova documental não impugnada é robusta e uníssona a comprovar a imperiosa necessidade do tratamento 
cirúrgico, ainda que não se aplique os efeitos materiais da revelia à fazenda pública, não tendo a parte requerida trazido qualquer 
argumento capaz de afastar o direito assegurado constitucionalmente, de modo que não há óbice ao deferimento do pedido.
Por fim, diante da manifestação e documentos de ID: 58070013, passo à análise da tutela de urgência requerida na inicial.
A medida requerida deve ser concedida, tendo em vista que as provas convencem o juízo da probabilidade do direito da parte 
requerente.
Em relação ao perigo de dano e ao risco ao resultado útil do processo, conforme elementos da prova documental, trata-se de um 
procedimento cirúrgico classificado como urgente e, não obstante não haja risco iminente de morte, fato é que a parte requerente pode 
ter agravado o seu estado de saúde, o que representa perigo de dano e risco ao resultado útil do processo suficientes à concessão da 
medida pretendida. 
Ante o exposto, primeiro CONCEDO a tutela de urgência, e o faço para determinar que o Estado de Rondônia disponibilize a cirurgia, 
incluindo exames e tratamentos de que a parte requerente necessita, tudo conforme prescrição médica, no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias, sob pena de sequestro do valor que for necessário para realização do procedimento na rede hospitalar privada. Em 
seguida, ratifico a antecipação da tutela e, por conseguinte, julgo procedente o pedido. Extingo o processo, com resolução do MÉRITO, 
na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
CONDENO, ainda, o ESTADO DE RONDÔNIA ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor atualizado 
da condenação.
Sem custas.
Publique-se e Intimem-se.
JI-PARANÁ/RO, 2 de agosto de 2021 
Jose Antonio Barreto 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7009958-57.2018.8.22.0005
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano Moral, Fornecimento de Água, Práticas Abusivas
EXEQUENTE: ISMAIL FERREIRA, RUA VENEZUELA 1864 JARDIM SÃO CRISTÓVÃO - 76913-850 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALINE SILVA DE SOUZA, OAB nº RO6058
LUANA GOMES DOS SANTOS, OAB nº RO8443
EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2112, - DE 1964 A 
2360 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
Valor da causa:R$ 10.000,00
DESPACHO 
Intime-se a parte exequente para que tenha ciência dos comprovantes de pagamento das RPV´s, apresentados pela executada, e 
manifeste-se em 10 (dez) dias.
Após, conclusos.
JI-PARANÁ/RO, 2 de agosto de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7009267-09.2019.8.22.0005
Classe: Consignação em Pagamento
Assunto:Pagamento em Consignação, Fornecimento de Energia Elétrica
AUTOR: JOELMA EUGENIA BRASILINA ALVES, RUA VAINER DE FALCO 3121, - DE 2939/2940 AO FIM ALTO ALEGRE - 76909-604 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LURIVAL ANTONIO ERCOLIN, OAB nº RO64B
RÉU: ENERGISA, AVENIDA MARECHAL RONDON 327, - DE 223 A 569 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-027 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI, OAB nº RO5546
Valor da causa:R$ 758,88
SENTENÇA 
JOELMA EUGENIA BRASILINA ALVES propôs ação de consignação em pagamento em desfavor de ENERGISA RONDONIA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Afirma que ajuizou ação revisional em razão dos erros contidos na nota fiscal/fatura 010479717, de R$ 460,67 (quatrocentos e sessenta 
reais e sessenta e sete centavos), com vencimento em 28/07/2019; e da nota fiscal/fatura 011142360R$, de 460,00 (quatrocentos e 
sessenta reais), com vencimento em 28/08/2019. Requereu a concessão de tutela de urgência para determinar a suspensão do corte ao 
fornecimento de energia elétrica e a consignação em pagamento da quantia que entende ser devida: R$ 63,24 (sessenta e três reais e 
vinte e quatro centavos); e R$ 62,57 (sessenta e dois reais e cinquenta e sete centavos), respectivamente.
As custas iniciais foram recolhidas. A antecipação de tutela foi deferida (Num. 34260972). Audiência de conciliação infrutífera.
Contestação com preliminares: (a) não cabimento da medida consignatória – inadequação da via eleita; (b) inépcia da inicial – ausência 
de documentos comprobatórios – ausência de causa de pedir – ausência de logicidade da narração fática. No MÉRITO, alegou o 
reconhecimento da dívida com o parcelamento da cobrança na via administrativa. Não se opôs ao pagamento, requereu a revogação da 
liminar e o indeferimento do pedido.
Impugnação à contestação e informação de descumprimento da liminar. 
Decisões saneadora com rejeição das preliminares de MÉRITO (Num. 47784442) e determinando esclarecimento de pontos controvertidos 
(Num. 53221461).
Apenas a prova documental foi produzida (Num. 58377348 e Num. 58446674).
É o relatório. Decido. 
DO MÉRITO 
A consignação em pagamento está prevista no art. 334 do Código Civil e tem como objetivo o adimplemento e extinção de obrigações, 
através de depósito judicial ou em estabelecimento bancário da coisa devida.
No Proc. 7009820-56.2019.8.22.0005 a requerente discutia a cobrança de consumo de energia em quantia acima da média habitual. Afirma 
que os valores cobrados estavam errados e superavam em muito o consumo real da unidade. Os pedidos foram julgados parcialmente 
procedentes, sendo declarada nula a dívida na ordem R$ 6.686,25 (seis mil, seiscentos e oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos), e 
o parcelamento do débito respectivo. O processo citado, inclusive, já se encontra no arquivado definitivamente.
Saliento que em sua defesa a requerida alega que a requerente confessou a dívida e realizou parcelamento, tais argumentos foram 
refutados no processo acima citado, não havendo mais possibilidade de revisão. 
Não havendo mais discussão quanto ao excesso da cobrança que fundamentou a consignação, a procedência do pedido é medida que 
se impõe.
Quanto ao pedido de aplicação de multa pelo descumprimento da medida liminar, este fica indeferido, uma vez que a requerida cumpriu 
a ordem de restabelecimento do fornecimento da energia elétrica dentro do prazo estabelecido na DECISÃO.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, torno definitivos os efeitos da liminar concedida, JULGO PROCEDENTE o pedido de consignação em pagamento 
proposto por Joelma Eugenia Brasilina Alves contra Energisa Rondônia – Distribuidora de Energia S.A. e o faço para extinguir a obrigação 
representada pelas notas fiscais fatura 010479717, de R$ 460,67 (quatrocentos e sessenta reais e sessenta e sete centavos), com 
vencimento em 28/07/2019, e fatura 011142360R$, de 460,00 (quatrocentos e sessenta reais), com vencimento em 28/08/2019. Extingo 
o processo com resolução de MÉRITO, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Os valores consignados deverão ser liberados em favor da requerida após o trânsito em julgado.
A requerida arcará com as custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em um salário mínimo, com fundamento no art. 
85, §8º, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
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1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7010744-38.2017.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JAIRO MARIANO DE OLIVEIRA e outros
Advogado do(a) AUTOR: ANGELA MARIA DA CONCEICAO BELICO GUIMARAES - RO2241
Advogado do(a) AUTOR: ANGELA MARIA DA CONCEICAO BELICO GUIMARAES - RO2241
RÉU: MUNICIPIO DE JI-PARANA
INTIMAÇÃO AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar acerca do Documento ID-60240223.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7010744-38.2017.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: J. M. D. O. e outros
Advogado do(a) AUTOR: ANGELA MARIA DA CONCEICAO BELICO GUIMARAES - RO2241
Advogado do(a) AUTOR: ANGELA MARIA DA CONCEICAO BELICO GUIMARAES - RO2241
RÉU: M. D. J.
INTIMAÇÃO AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar acerca do Documento ID-60240223.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7002313-73.2021.8.22.0005
Classe : ARROLAMENTO COMUM (30)
REQUERENTE: SUELEN TIBURTINO ALVES e outros (2)
Advogados do(a) REQUERENTE: LUIZ HENRIQUE CHAGAS DE MELLO - RO9919, NORIVALDO JOSE FERREIRA - RO8538
Advogados do(a) REQUERENTE: LUIZ HENRIQUE CHAGAS DE MELLO - RO9919, NORIVALDO JOSE FERREIRA - RO8538
Advogados do(a) REQUERENTE: PEDRO FELIPE DE OLIVEIRA MIRANDA - RO9489, ELISANGELA DE OLIVEIRA TEIXEIRA MIRANDA 
- RO1043
REQUERIDO: Espólio de Weliton Tiburtino Alves
Habilite-se no polo ativo Cícera Ferreira dos Santos, qualificada na petição do ID 57370751, bem como os advogados que a 
representam.
Após, fica a mesma intimada a anexar cópia da petição inicial ou das primeiras declarações do inventário que afirma já ter sido proposto 
e distribuído à 3a. Vara Cível, uma vez que não consta referido processo no sistema.
Prazo de 5 dias.
Ji-Paraná/RO, sexta-feira, 28 de maio de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
Assinado eletronicamente por: JOSE ANTONIO BARRETTO
28/05/2021 08:14:50
http://pjepg.tjro.jus.br:80/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
ID do documento: 58200939 21052808143600000000055697613

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7007988-17.2021.8.22.0005 
CLASSE: Monitória 
AUTOR: COMERCIO DE MOVEIS JI-PARANA LTDA - ME 
ADVOGADO DO AUTOR: THIAGO ROBERTO DA SILVA PINTO, OAB nº RO5476 
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RÉU: ADRIANO RAPOSO DA SILVA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Recolha as custas processuais, observando os percentuais e valores mínimos estabelecidos na Lei de Custas.
Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7010955-06.2019.8.22.0005
Classe: Embargos à Execução
Assunto:Contratos Bancários
EMBARGANTES: GILBERTO MARCHETTO, RUA SEIS DE MAIO 422, - ATÉ 554 - LADO PAR URUPÁ - 76900-258 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA, JOSEANE WILLE, RUA SEIS DE MAIO 442, - ATÉ 554 - LADO PAR URUPÁ - 76900-258 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
OFICIAL INDUSTRIA E COMERCIO DE UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA, RUA CURITIBA 1106, - DE 768/769 A 1206/1207 NOVA 
BRASÍLIA - 76908-458 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EMBARGANTES: EDILSON STUTZ, OAB nº RO309B
EMBARGADO: Banco Bradesco, BANCO BRADESCO S.A. SN, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-
900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO EMBARGADO: EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910
Valor da causa:R$ 110.929,56
SENTENÇA
Cuida-se de embargos à execução opostos por GILBERTO MARCHETTO, JOSEANE WILLE, OFICIAL INDUSTRIA E COMERCIO DE 
UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDAem desfavor de Banco Bradesco.
Determinada a realização de perícia, as partes informaram a celebração de acordo na demanda principal, anexando cópia da minuta 
nestes autos (ID 59135782).
Decido.
No acordo formalizado nos autos principais os embargantes reconheceram a totalidade do débito objeto da controvérsia e estabeleceram 
a forma de quitação.
Restou estabelecido ainda que os devedores providenciariam a extinção de quaisquer ações movidas contra o credor.
Assim, diante da existência acordo para adimplemento da obrigação e em observância aos exatos termos do que foi pactuado, evidente que 
não existe mais interesse dos embargantes na continuidade desta demanda, impondo-se a extinção do processo por perda superveniente 
do objeto.
Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento do art. 485, VI do Código de Processo Civil.
As custas pendentes, ante o princípio da causalidade, ficam a cargo dos embargantes.
Publique-se. Intimem-se.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7002723-39.2018.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ERNANI RODRIGUES CRUZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROQUELAINE BATISTA DOS SANTOS - SP202868, EDSON LUIZ RODRIGUES CRUZ - SP160992
EXECUTADO: COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES - COOPMEDH
Advogados do(a) EXECUTADO: VALERIA MARIA VIEIRA PINHEIRO - RO1528, JOSE CRISTIANO PINHEIRO - RO1529
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada a requerer o que entender de direito no prazo de 5 dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7007984-77.2021.8.22.0005 
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CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTORES: NEY GENUARIO, ILDMA APARECIDA PEREIRA, SAMUEL ROCHA DA CRUZ, VALDSON RODRIGUES DE PAULA 
ADVOGADO DOS AUTORES: ALIADNE BEZERRA LIMA FELBERK DE ALMEIDA, OAB nº RO3655 
RÉU: BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A 
Os recursos utilizados são provenientes da União e consta intervenção do Ministério Público Federal através de inquérito civil, circunstância 
que impõem o reconhecimento da competência da Justiça Federal para processar e julgar a pretensão.
De todo modo, em observância ao princípio da não surpresa, antes de declinar a competência, ficam os autores intimados a se manifestarem 
em 15 dias.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 0000237-79.2013.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GILBERTO GONCALVES PIRES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MIGUEL ANGELO FOLADOR - RO4820
EXECUTADO: BANCO ITAULEASING S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO BRAZ DA SILVA - PE12450
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7002713-87.2021.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUPY INDUSTRIA E EXPORTACAO EIRELI - ME e outros
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE BONIFACIO RAGNINI - RO1119
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE BONIFACIO RAGNINI - RO1119
RÉU: MELO COMERCIO DE ALIMENTOS E CASTANHAS EIRELI - ME e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7007991-69.2021.8.22.0005 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: JOEL ALVES MUNIZ 
ADVOGADO DO AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA, OAB nº RO7230 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
ADVOGADO DO RÉU: SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
Na inicial consta que o autor exerce atividade remunerada e é solteiro.
A simples afirmação de hipossuficiência, desacompanhada de documentos que a corroborem não é suficiente para fazer jus à 
gratuidade.
Junte documentos ou recolha as custas.
Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7006796-20.2019.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:DIREITO DO CONSUMIDOR, Fornecimento de Água
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL ROYAL PARK, AVENIDA JK, - DE 942/943 A 1261/1262 CASA PRETA - 76907-556 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PAULA LIDIANE DE SOUZA PRADO GABRIEL, OAB nº RO10008
EXECUTADO: C. -. C. D. Á. E. E. D. R., RUA MENEZES FILHO 1672, - ATÉ 1739/1740 JARDIM DOS MIGRANTES - 76900-751 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530
Valor da causa:R$ 60.006,16
DESPACHO
Em atenção à certidão de ID 59364996, informo que os precatórios pré-cadastrados no Sistema SAPRE e que se encontravam pendentes 
de encaminhamento foram enviados nesta data.
Aguarde-se pelo pagamento.
Quanto à RPV, intime-se a executada para que comprove o pagamento em 15 (quinze) dias, sob pena de sequestro.
JI-PARANÁ/RO, 2 de agosto de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007187-38.2020.8.22.0005
Classe: Monitória
Assunto:Cédula de Crédito Bancário
AUTOR: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, AV. 25 DE AGOSTO 5059 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA, OAB nº RO2027
RÉU: GEILSON DE SOUSA ALMEIDA 67643647291, RODOVIA AC 40 1369, INEXISTENTE TRIANGULO MINEIRO - 69901-365 - NÃO 
INFORMADO - ACRE
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 4.151,54
DESPACHO
O sistema SIEL passou por mudanças e ainda não foram disponibilizados os perfis de acesso às consultas de endereço.
Intime-se a parte requerente para indicar outro sistema para pesquisa de endereços.
Prazo de 5 (cinco ) dias.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7002635-35.2017.8.22.0005
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES - COOPMEDH
Advogados do(a) EXEQUENTE: VALERIA MARIA VIEIRA PINHEIRO - RO1528, JOSE CRISTIANO PINHEIRO - RO1529
EXECUTADO: LINDEMBERGUE JOSE NUNES DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
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Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7002079-91.2021.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TIARLEM PEREIRA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: GEOVANE CAMPOS MARTINS - RO7019, LISDAIANA FERREIRA LOPES - RO9693, ELIANE JORDAO DE 
SOUZA - RO9652
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogados do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861, ANNA CARMEN DE SOUZA PITA - RO10374, JOSE HENRIQUE 
BARROSO SERPA - RO9117
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7013299-57.2019.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALDAIR VICENTE DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7009301-81.2019.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUANNA RAFAELLA MAZETTI
Advogado do(a) AUTOR: ANDREIA ALVES DA SILVA BOLSON - RO4608
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença.
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2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais finais 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual.A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7006696-31.2020.8.22.0005
Classe: Monitória
Assunto:Duplicata
AUTOR: CASA DA LAVOURA COMERCIO DE PRODUTOS VETERINARIOS E AGRICOLAS LTDA, AC SAO FRANCISCO DO GUAPORE 
3609, AVENIDA TANCREDO NEVES 3654 CENTRO - 76935-970 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
RÉU: NELSON PEREIRA RIBEIRO, LINHA 90, LOTE 53 gleba 04 ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 2.970,83
DESPACHO
O sistema SIEL passou por mudanças e ainda não foram disponibilizados os perfis de acesso às consultas de endereço.
Intime-se a parte requerente para indicar outro sistema para pesquisa de endereços.
Prazo de 5 (cinco) dias.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone/Fax: (69) 34112910
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 0004056-87.2014.8.22.0005 
Exequente: EVALDO ALVES DOS SANTOS 
Executado: MUNICIPIO DE JI-PARANA
Advogado: 
INTIMAÇÃO
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito, fica Vossa Senhoria INTIMADA a manifestar-se sobre o ID N. 60451737 . 
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
FABRICIA RODRIGUE RAMOS DA SILVA
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7005629-31.2020.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: HELENA TIBURCIO
Advogado do(a) AUTOR: SYRNE LIMA FELBERK DE ALMEIDA - RO3186
RÉU: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) RÉU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença.
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2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais finais 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual.A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7003025-63.2021.8.22.0005 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: JOAO RODRIGUES DA SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA, OAB nº RO7230 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
ADVOGADOS DO RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861, ANNA CARMEN DE SOUZA PITA, OAB nº RO10374, JOSE 
HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
O valor dos honorários periciais obedece aos parâmetros que vêm sendo utilizados neste juízo.
Cabe à ré recolher o valor fixado em 10 dias ou comprovar a interposição de recurso contra a decisão na qual fixei os honorários.
Observo que o não recolhimento implicará em presunção desfavorável à ré. 
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7010196-42.2019.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOEL DE ARAUJO PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA - RO7230
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7004483-86.2019.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Aposentadoria por Invalidez Acidentária
EXEQUENTE: VALNIZ FERREIRA DOS SANTOS, RUA TEREZINA 1458, - DE 1326/1327 A 1849/1850 NOVA BRASÍLIA - 76908-524 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: THADEU FERNANDO BARBOSA OLIVEIRA, OAB nº SP208932
MARCELO PERES BALESTRA, OAB nº RO2650
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 11.976,00
DECISÃO
Tendo em vista que se trata de execução de pequeno valor, não tendo o INSS efetuado o pagamento da quantia espotâneamente, é 
devida a fixação de honorários advocatícios, conforme entendimento pacificado nos Tribunais Superiores. Veja-se:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. “EXECUÇÃO INVERTIDA”. IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Não havendo no 
acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O Supremo Tribunal 
Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 420.816/PR, fixou compreensão no sentido de serem devidos honorários advocatícios 
na hipótese de execução sujeita a Requisição de Pequeno Valor (RPV). 3. Todavia o caso dos autos, possui peculiaridades, que afastam 
a aplicação desse precedente à hipótese. 4. Na “execução invertida” a Fazenda Pública condenada em obrigação de pagar quantia certa, 
mediante RPV, ao invés de aguardar a fase executiva do débito já reconhecido, antecipa-se ao credor cumprindo espontaneamente 
a obrigação apresentado os cálculos da quantia devida. 5. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a condenação em 
honorários advocatícios pauta-se pelo princípio da causalidade, ou seja, somente aquele que deu causa à demanda ou ao incidente 
processual é quem deve arcar com as despesas deles decorrentes. 6. Dessa forma, a Fazenda Pública cumprindo espontaneamente 
a obrigação de pagar quantia certa, com a concordância do credor acerca do valor apresentado, não há que se falar em fixação de 
honorários advocatícios, na medida que não houve novo esforço laboral. 7. O direito aos honorários advocatícios na execução decorre da 
necessidade de remuneração do causídico que atua de forma diligente no sentido de propor a execução com a finalidade de obrigar o ente 
público a cumprir a obrigação firmada no processo de conhecimento. Assim sendo, somente no caso de o credor der início a execução 
(com o pedido de citação da Fazenda Pública para opor embargos à execução) é que será cabível a condenação em honorários, hipótese 
na qual aplica-se o entendimento firmado pelo STF no RE 420.816/PR. 8. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1536555/
RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe 30/06/2015)(destaque nosso) I. 
Recurso extraordinário: alínea “b”: devolução de toda a questão de constitucionalidade da lei, sem limitação aos pontos aventados na 
decisão recorrida. Precedente (RE 298.694, Pl. 6.8.2003, Pertence, DJ 23.04.2004).(...) IV. Fazenda Pública: execução não embargada: 
honorários de advogado: constitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal, com interpretação conforme ao art. 1º-D da L. 9.494/97, 
na redação que lhe foi dada pela Mprov 2.180-35/2001, de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra 
a Fazenda Pública (C. Pr. Civil, art. 730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno valor (CF/88, 
art. 100, § 3º).(RE 420.816/PR, Rel. para acórdão Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, julgado em29/9/2004, DJ 10/11/2006)(destaquei)
Assim, acolho o pedido de ID 60216203 e fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da execução.
Expeçam-se RPV´s para pagamento das quantias devidas. Enquanto pendente a quitação, o processo permanecerá suspenso.
Oportunamente, conclusos para extinção.
Intimem-se.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7005806-58.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Seguro
AUTOR: DENIVALDO ANTONIO BERNARDO DA SILVA, RUA ARGENTINA 90 JARDIM DAS SERINGUEIRAS - 76913-546 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DARLENE DE ALMEIDA FERREIRA, OAB nº RO1338
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, EDIFÍCIO CITIBANK 100, RUA DA ASSEMBLÉIA 100 
CENTRO - 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Valor da causa:R$ 7.560,00
DECISÃO
O laudo do IML referido no art. 5º, §5º, da Lei n. 6.194/74, é aquele a ser feito na via administrativa, em favor da vítima, não fazendo 
qualquer a lei alusão ou referência à pericia judicial, que deve ser realizada por perito nomeado pelo Juízo, conforme determina o artigo 
156, §1º, do Código de Processo Civil.
Para realizar a perícia, necessária à instrução processual, nomeio o Dr. JOAQUIM MORETTI NETO, Médico Perito, CRM 3012, com 
endereço na Avenida Mato Grosso, n. 1022, Bairro Casa Preta, Center Clínica. Fone: (69) 9340-3756 ou 9975-7272. E-mail: joaquimmoretti@
hotmail.com, devendo a CPE diligenciar no sentido de verificar a data da perícia médica, devendo a intimação para comparecimento ao 
ato ser feita pelo(a) advogado(a) da parte requerente.
Intime-se a parte ré para depositar o valor dos honorários, os quais fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), sob pena de bloqueio 
eletrônico.
O laudo deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias após a perícia.
Apresentado o laudo pelo perito, libere-se a quantia depositada em favor do mesmo e intimem-se as partes para manifestarem-se em 15 
(quinze) dias.
SERVE DE EXPEDIENTE CARTORÁRIO, CONFORME A NECESSIDADE.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
JOSÉ ANTONIO BARRETTO
Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7010850-29.2019.8.22.0005
Classe : REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: MIRTA CRUZ DE CARVALHO
Advogado do(a) REQUERENTE: DILCENIR CAMILO DE MELO - RO2343
REQUERIDO: ELZIMAR RIBEIRO LEÃO
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7005839-87.2017.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Indenização por Dano Moral
EXEQUENTE: SUELI LOPES DA SILVA, RUA LINDICELMA ALVES DE JESUS 1267 BOSQUE DOS IPÊS - 76901-390 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SYRNE LIMA FELBERK DE ALMEIDA, OAB nº RO3186
EXECUTADO: C. -. C. D. Á. E. E. D. R., RUA MENEZES FILHO 1672, - ATÉ 1739/1740 JARDIM DOS MIGRANTES - 76900-751 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530
Valor da causa:R$ 10.000,00
DESPACHO
Intime-se a exequente para que se manifeste sobre a informação de que os alvarás expedidos foram sacados (ID 60686070).
Prazo de 15 (quinze) dias.
No mesmo prazo, deve manifestar-se acerca da impugnação de ID 60215278.
JI-PARANÁ/RO, 2 de agosto de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7000221-25.2021.8.22.0005 
CLASSE: Inventário 
REQUERENTES: HENRIQUE PALMA SANTANA, HUGO SANTANA NETO, FABIOLA SANTANA 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: KEILI UEMA DO CARMO VILIBOR, OAB nº SP157884 
INVENTARIADO: ESPÓLIO DE PEDRO PAULO SANDRINI SANTANA. 
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S) 
Intime-se a inventariante, por meio das advogadas, a prestar contas da transferência e dar andamento ao inventário, no prazo de 5 
dias.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7002659-24.2021.8.22.0005
Classe : MONITÓRIA (40)
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AUTOR: PIONEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ALINE NAYARA GARCIA GUIMARAES - RO8329, JORDANA MARIA SIQUEIRA DE CARVALHO - 
RO10956
RÉU: MARCIO MENEZES CIPRIANO 08563663747
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
Advertência:
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016).
2) Sendo endereço fora do Estado, deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas deverão ser recolhidas 
na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7010845-70.2020.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Transação
EXEQUENTE: OLIVEIRA & SANTANA LTDA - EPP, AV. 03 DE DEZEMBRO sn, DISTRITO DE UNIÃO BANDEIRANTES CENTRO - 
76841-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOAO FELIPE SAURIN, OAB nº RO9034
EXECUTADO: FRANCISCO XAVIER SOUZA CASTRO, RUA PORTO ALEGRE 1429, - DE 1257 A 1703 - LADO ÍMPAR VALPARAÍSO 
- 76908-709 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 28.447,39
DESPACHO
A consulta ao sistema INFOJUD apresentou resultado negativo.
Concedo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte exequente informe se tem interesse no bem (ID.60381404).
Esclareço que havendo interesse na penhora deverá apresentar a localização do veículo e comprovar o recolhimento das custas para 
diligência.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7006643-16.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Pagamento, Correção Monetária, Seguro, Honorários Advocatícios
AUTOR: MICHELLE ADRIANA CARDOSO PINTO, RUA CAPIVARI 141 ALTO ALEGRE - 76909-606 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LISDAIANA FERREIRA LOPES, OAB nº RO9693
ELIANE JORDAO DE SOUZA, OAB nº RO9652
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 20031-
205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Valor da causa:R$ 8.100,00
DECISÃO
O laudo do IML referido no art. 5º, §5º, da Lei n. 6.194/74, é aquele a ser feito na via administrativa, em favor da vítima, não fazendo 
qualquer a lei alusão ou referência à pericia judicial, que deve ser realizada por perito nomeado pelo Juízo, conforme determina o artigo 
156, §1º, do Código de Processo Civil.
Para realizar a perícia, necessária à instrução processual, nomeio o Dr. JOAQUIM MORETTI NETO, Médico Perito, CRM 3012, com 
endereço na Avenida Mato Grosso, n. 1022, Bairro Casa Preta, Center Clínica. Fone: (69) 9340-3756 ou 9975-7272. E-mail: joaquimmoretti@
hotmail.com, devendo a CPE diligenciar no sentido de verificar a data da perícia médica, devendo a intimação para comparecimento ao 
ato ser feita pelo(a) advogado(a) da parte requerente.
Intime-se a parte ré para depositar o valor dos honorários, os quais fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), sob pena de bloqueio 
eletrônico.
O laudo deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias após a perícia.
Apresentado o laudo pelo perito, libere-se a quantia depositada em favor do mesmo e intimem-se as partes para manifestarem-se em 15 
(quinze) dias.
SERVE DE EXPEDIENTE CARTORÁRIO, CONFORME A NECESSIDADE.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
JOSÉ ANTONIO BARRETTO
Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7001870-59.2020.8.22.0005
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA - RO5398-A
RÉU: JOAO PAULO VIEIRA DA SILVA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7004148-96.2021.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALCINO VICOZI NETO
Advogado do(a) AUTOR: DARIO ALVES MOREIRA - RO2092
RÉU: ELIOMILSON AUGUSTO DE CARVALHO
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7006944-60.2021.8.22.0005
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: MAURO ALVES DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO CARVALHO PEREIRA - SP397665
RÉU: SANDRA ANDREIA TEIXEIRA ARAUJO 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7003194-50.2021.8.22.0005
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: CNF - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS NACIONAL LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON ALEX SALVIATO - SP236655
RÉU: PAULO FIGUEIRO TORRES
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7005928-71.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Seguro
AUTOR: RODRIGO DE AMORIM BUDIM, RUA BELÉM 3053, BAIRRO ALTO ALEGRE HABITAR BRASIL - 76909-837 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DARLENE DE ALMEIDA FERREIRA, OAB nº RO1338
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, EDIFÍCIO CITIBANK 100, RUA DA ASSEMBLÉIA 100 
CENTRO - 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, ANNA CARMEN DE SOUZA PITA, OAB nº RO10374, 
CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861, JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, ANNA CARMEN DE SOUZA 
PITA, OAB nº RO10374, CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Valor da causa:R$ 6.615,00
DECISÃO
A requerida impugnou a gratuidade processual concedida ao requerente mas limitou-se a tecer argumentos genéricos, sem apontar, de 
forma objetiva, os fatos ou circunstâncias que indiquem ter o requerente condições financeiras de arcar com as despesas processuais.
Ademais, se posteriormente houver constatação de capacidade financeira, a gratuidade pode ser revogada.
Rejeito a preliminar.
Para realizar a perícia, necessária à instrução processual, nomeio o Dr. JOAQUIM MORETTI NETO, Médico Perito, CRM 3012, com 
endereço na Avenida Mato Grosso, n. 1022, Bairro Casa Preta, Center Clínica. Fone: (69) 9340-3756 ou 9975-7272. E-mail: joaquimmoretti@
hotmail.com, devendo a CPE diligenciar no sentido de verificar a data da perícia médica, devendo a intimação para comparecimento ao 
ato ser feita pelo(a) advogado(a) da parte requerente.
Intime-se a parte ré para depositar o valor dos honorários, os quais fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), sob pena de bloqueio 
eletrônico.
O laudo deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias após a perícia.
Apresentado o laudo pelo perito, libere-se a quantia depositada em favor do mesmo e intimem-se as partes para manifestarem-se em 15 
(quinze) dias.
SERVE DE EXPEDIENTE CARTORÁRIO, CONFORME A NECESSIDADE.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
JOSÉ ANTONIO BARRETTO
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7007672-38.2020.8.22.0005
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Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: PRISCILA MORAES BORGES - RO6263, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO0002930A, NOEL 
NUNES DE ANDRADE - RO0001586A
EXECUTADO: CARLOS TESTONI DELAVY e outros (2) 
Advogado do(a) EXECUTADO: ELEONICE APARECIDA ALVES - RO5807
Advogado do(a) EXECUTADO: ELEONICE APARECIDA ALVES - RO5807
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7008387-22.2016.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO BRAZ DA SILVA - PE12450
EXECUTADO: MARCELO NOGUEIRA FRANCO 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7005515-97.2017.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Indenização por Dano Material, Nota Promissória
EXEQUENTE: ALZIRO RODRIGUES SANCHES, AVENIDA JI-PARANÁ 877 URUPÁ - 76900-285 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LAIS AGUIAR GABRIEL, OAB nº RO8822
ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA, OAB nº RO7495
EXECUTADO: SIRLEI ALVES DE SOUZA, RUA BOM PRINCÍPIO 35 PARQUE DOS PIONEIROS - 76913-191 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: SOLANGE APARECIDA DA SILVA, OAB nº RO1153, PATRICIA MACHADO DA SILVA, OAB nº 
RO9799
Valor da causa:R$ 4.902,93
DESPACHO
Oficie-se à ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, CNPJ 45.441.789/0001-54, para que forneça informações 
sobre o contrato firmado com a executada SIRLEI ALVES DE SOUZA, CPF nº 85454311200, relativo ao veículo Placa QTA1837, 
Ano Fabricação 2018, Chassi 9C2JC7000JR032536, Marca/Modelo HONDA/BIZ, 110I Ano Modelo 2018, detalhando: a situação de 
adimplência do contrato; prestações já pagas e eventuais débitos em aberto; eventual quitação e quando o contrato foi firmado. 
Sem prejuízo, os dados da executada deverão ser inscritos nos órgãos de proteção ao crédito, por meio do Sistema Serasajud.
Endereço da Credora fiduciária:
• ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA- CNPJ 45.441.789/0001-54 
• Endereço da matriz: AV SENADOR ROBERTO SIMONSEN, 304, bairro Santo Antônio, CEP 09.530-401, SAO CAETANO DO SUL/
SP. 
CÓPIA SERVIRÁ DE EXPEDIENTE, CONFORME A NECESSIDADE.
JI-PARANÁ/RO, 2 de agosto de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7008163-79.2019.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: CRISTIANNE SUELENE BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO BATISTA PEREIRA - RO2284
RÉU: ELIZETE DE PAULA ALVES e outros (2) 
Advogado do(a) RÉU: PAULO ANTONIO ROCHA FERREIRA - RO9874
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7006840-10.2017.8.22.0005 
CLASSE: Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: VALDIR HERNANDES DOS SANTOS 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: IRVANDRO ALVES DA SILVA, OAB nº RO5662, PAULO ROBERTO MELONI MONTEIRO, OAB nº 
RO6427 
EXECUTADO: GERALDO MARTINS DE SOUZA 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: BARBARA HADASSA DA SILVA TUPAN, OAB nº RO8550, ADONYS FOSCHIANI HELBEL, OAB nº 
RO8737 
Não há razão para reapreciação, uma vez que não se comprova qualquer modificação nas circunstâncias que ensejaram o indeferimento 
do pedido de penhora do salário.
O exequente deve dar andamento, no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7012372-91.2019.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NELI DIAS DE BARROS
Advogado do(a) AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA - RO7230
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogados do(a) RÉU: PAULO BARROSO SERPA - RO4923-E, ANA PAULA DOS SANTOS DE CAMARGO - RO4794, ANDREY 
CAVALCANTE DE CARVALHO - RO303-B, CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861, IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR - RO5087, 
JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7010192-05.2019.8.22.0005
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON ALEX SALVIATO - SP236655
RÉU: MULTILUB COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7006184-48.2020.8.22.0005 
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CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: ARTHUR MIGUEL WASCHECK DAHER 
ADVOGADOS DO AUTOR: IRIAN MEDIANEIRA BRAGA PEREIRA, OAB nº RO3654, BEATRIZ REGINA SARTOR, OAB nº RO9434 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
O valor dos honorários periciais em casos análogos foi reduzido para R$ 600,00 (seiscentos reais).
O valor depositado excede ao valor mencionado, de forma que deve haver restituição do excesso à requerida, ficando a mesma intimada 
a informar dados bancários visando a transferência.
Sem prejuízo, nomeio para realizar a perícia o Dr. JOAQUIM MORETTI NETO, CPF:742.794.912-91, CRM 3012, cadastrado neste 
juízo.
Intime-se o perito para informar o dia, hora e local da perícia.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7010911-89.2016.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FLAVIO MARCONDES DE CAMPOS - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIANY CRISTINA LIMA - RO7048
EXECUTADO: JEFFERSON OLIVEIRA DOS SANTOS
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: jipcivgab@tjro.jus.br
Processo: 7002792-66.2021.8.22.0005 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Pagamento, Seguro, Honorários Advocatícios 
AUTOR: JOSE FELICIO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA, OAB nº RO7230 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
DECISÃO
Defiro a realização da prova pericial requerida no ID: 59853659.
Para a realização da perícia necessária à instrução processual, nomeio o Dr. JOAQUIM MORETTI NETO, Médico Perito, CRM 3012, 
com endereço na Avenida Mato Grosso, n. 1022, Bairro Casa Preta, Center Clínica. Fone: (69) 9340-3756 ou 9975-7272. E-mail: 
joaquimmoretti@hotmail.com, devendo a CPE diligenciar no sentido de verificar a data da perícia médica, devendo a intimação para 
comparecimento ao ato ser feita pelo(a) advogado(a) da parte requerente.
Cumpre destacar que é aplicável a teoria da carga processual dinâmica, nos termos do §1°, do artigo 373, do Código de Processo Civil, 
notadamente porque, além de a parte requerente ser beneficiária da justiça gratuita, o que evidencia a sua incapacidade financeira para 
a produção da prova, verifica-se, ainda, sua hipossuficiência técnica, eis que a parte ré tem maior facilidade na obtenção da prova do fato 
contrário.
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Assim, diante das peculiaridades do caso concreto e preenchidos os requisitos para a aplicação da teoria da carga dinâmica da prova, 
intime-se a parte requerida para depositar o valor dos honorários, os quais fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), sob pena de presunção 
contrária aos seus interesses.
SERVE DE EXPEDIENTE CARTORÁRIO, CONFORME A NECESSIDADE.
JI-PARANÁ/RO, 2 de agosto de 2021 
Jose Antonio Barreto 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7005804-25.2020.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Pagamento, Compra e Venda
EXEQUENTE: L DA S V MEIRELES EIRELI, RUA RIO MAMORÉ 1003, - ATÉ 1111/1112 DOM BOSCO - 76907-748 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GUSTAVO CAETANO GOMES, OAB nº RO3269
EXECUTADO: L & L INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, AVENIDA LAURO SODRÉ 3055, - DE 2663 A 3539 - LADO 
ÍMPAR NACIONAL - 76802-449 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 19.423,79
DESPACHO
Oficie-se à Secretaria de Estado de Justiça do estado de Rondônia, determinando que seja promovida a penhora dos valores constantes 
dos contratos 0033.076165/2020-27, 0033.076165/2020-27 e 0033.076165/2020-27, firmados com a executada L & L INDUSTRIA E 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 07605701000101L & L INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 
07605701000101, até o limite de R$ 30.222,39 (trinta mil, duzentos e vinte e dois reais e trinta e nove centavos), fazendo-se o respectivo 
depósito em conta judicial vinculada a estes autos.
Efetivada a constrição, intime-se a executada para que, havendo interesse, oponha embargos em 15 (quinze) dias.
CÓPIA SERVIRÁ DE EXPEDIENTE, CONFORME A NECESSIDADE.
JI-PARANÁ/RO, 2 de agosto de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: jipcivgab@tjro.jus.br
Processo: 7006110-57.2021.8.22.0005 
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil 
Assunto: Caução 
REQUERENTE: CRISTIANE CHICOL DE CARVALHO RIOS 
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOSE ANDRE DA SILVA, OAB nº RO9800 
SENTENÇA
Trata-se de ação de alteração de registro proposta por CRISTIANE CHICOL DE CARVALHO RIOS, alega que desde a sua infância, 
amarga sofrimentos em decorrência do sobrenome “CHICOL”, que por muitos anos foi motivo de piadas entre os colegas de escola, que 
perdurou toda adolescência, e ao arrepio dos fatos ainda é motivo de dor e sofrimento, razão pela qual requer a retificação de seu assento 
de nascimento para que seja determinada a supressão de seu sobrenome “Chicol” passando a constar CRISTIANE DE CARVALHO 
RIOS, onde constou CRISTIANE CHICOL DE CARVALHO RIOS.
O Ministério Público Estadual apresentou manifestação pelo acolhimento do pedido inicial (ID: 60560113).
É O RELATÓRIO.
DECIDO.
Pela notória importância do nome como atributo da personalidade e por seus reflexos no interesse público, o nome é, via de regra, 
imutável.
A sua alteração é possível em casos excepcionais e justificados legalmente, sendo que, uma das exceções à regra da imutabilidade 
ocorre, além das hipóteses previstas em lei, quando o juiz verificar uma excepcionalidade, desde que motivada e bem fundamentada. 
Em que pese a noção de ridículo ser relativa, em razão das diferentes percepções das coisas, em outras palavras, o que é ridículo para 
uns, pode não ser para outros, ao se partir de um entendimento médio, pode-se afirmar que prenome ridículo é aquele que expõe a 
pessoa à zombaria, ao vexame, ao riso, ao sarcasmo, de forma a causar constrangimento e até mesmo levar ao isolamento social.
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Pelas razões expostas, o sobrenome “Chicol” vem sendo motivo de exposição da parte requerente ao ridículo e, até mesmo, a sofrer 
bullying, desde a sua infância, o que vem gerando transtornos que refletem até hoje na vida da requerente, causando-lhe sofrimentos, o 
que a levou, inclusive, a se socorrer ao judiciário na tentativa de cessar ou, ao menos, amenizar, tal sofrimento e situação vexatória que 
vem passando.
Não se desconhece a segurança jurídica que se busca com a individualização da pessoa perante a família e a sociedade, contudo, ela 
deve ser compatibilizada com o princípio fundamental da dignidade da pessoa humana. 
O procedimento da jurisdição voluntária não impõe o mesmo rigor formal que se tem na jurisdição contenciosa, devendo o magistrado 
zelar pela prestação jurisdicional que melhor atenda ao interesse da parte requerente, sendo, assim, válido e procedente o pedido inicial, 
até mesmo porque, a alteração registral ora requerida irá corroborar ao afastamento de situações que lhe causam incômodos, exposição 
a situações vexatórias e transtornos no meio social onde vive. 
Assim, pela análise documental e, na linha da manifestação ministerial de ID: 60560768, favorável ao pedido, constata-se claramente 
que o seu deferimento não irá gerar prejuízos a terceiros, nem violação a ordem pública, conforme se depreende, inclusive, das certidões 
negativas acostadas no ID: 59245236, tampouco ocasionará a desindentificação da parte requerente e o seu desligamento dos laços de 
família, estando presente o justo e razoável motivo, além da excepcionalidade para fins de retificação.
Ante o exposto e, diante do parecer favorável do Ministério Público, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar a supressão do 
sobrenome “Chicol” do assento de nascimento da parte requerente para que onde constou CRISTIANE CHICOL DE CARVALHO RIOS, 
passe a constar CRISTIANE DE CARVALHO RIOS, observadas as demais formalidades legais, nos termos do art. 109, da Lei 6.015/73 
e seguintes.
Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Cópia serve de mandado de retificação, que deverá ser cumprido desde logo, observando-se que a parte requerente não é beneficiária 
da gratuidade de justiça.
Custas finais pela parte requerente.
Publique-se e intimem-se, arquivando-se oportunamente.
JI-PARANÁ/RO, 2 de agosto de 2021 
Jose Antonio Barreto 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7009755-27.2020.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE LUCAS FERNANDES ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: EDER KENNER DOS SANTOS - RO4549
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7005882-82.2021.8.22.0005 
CLASSE: Divórcio Consensual 
REQUERENTE: I. R. D. O. 
ADVOGADO DO REQUERENTE: JUSTINO ARAUJO, OAB nº RO1038 
INTERESSADO: L. B. L. D. O. 
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S) 
As custas devem ser recolhidas observando-se o valor mínimo estabelecido na Lei de Custas (art. 12 § 1o.).
Complementem.
Comprovada a complementação, colha-se o parecer do Ministério Público e concluso para sentença.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 0240977-37.2009.8.22.0005 
CLASSE: Cumprimento de sentença 
EXEQUENTES: SANDRA MARIA RICARTE DE BARROS DAVOGLIO, JOAO CARLOS DAVOGLIO 
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ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: MARCOS MEDINO POLESKI, OAB nº RO9176, DHEIME SANDRA DE MATOS, OAB nº RO3658, 
JULIANO PINTO RIBEIRO, OAB nº RO19723 
EXECUTADO: ITALIA PEREIRA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: JAKSON FELBERK DE ALMEIDA, OAB nº RO982 
Considerando que decorreu mais de ano desde que foi dada a decisão do ID 35992879, podendo ter havido alterações na situação fática 
e nos valores, ficam os exequentes intimados a se manifestarem em termos de prosseguimento e a atualizarem o débito.
Prazo de 15 dias.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 0005517-65.2012.8.22.0005
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: FUNDAÇÃO DE CREDITO EDUCATIVO
Advogados do(a) EXEQUENTE: VINICIUS MARTINS DUTRA - RS69677, MARCIA RODRIGUES DANTAS - RO1803
EXECUTADO: ORLANDO JOSE PEREIRA e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: ELAINE CRISTINA DIAS - RO5378
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados aos autos 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7008709-42.2016.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:DIREITO DO CONSUMIDOR
EXEQUENTE: ANAPOLIS LOPES MUNIZ, AVENIDA SÃO PAULO 1882 NOVA BRASÍLIA - 76908-632 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOAO BOSCO FAGUNDES JUNIOR, OAB nº RO314627
EXECUTADO: CLARO S.A, RUA FLÓRIDA 1970 CIDADE MONÇÕES - 04565-001 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO EXECUTADO: RAFAEL GONCALVES ROCHA, OAB nº PR16538
Valor da causa:R$ 15.000,00
DESPACHO
Oficie-se para transferência do valor depositado na conta judicial 1824, 040, 01523431-4, para a seguinte conta bancária: 
Banco: Caixa Econômica Federal 
Agência: 1824 OP:001 
Conta Corrente: 220440-2 
Titular: João Bosco Fagundes Junior 
CPF:020.906.08161.
Prazo de 10 (dez) dias para cumprimento. Com a transferência, a conta deverá ser zerada e encerrada.
Sem prejuízo, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da petição de ID 60535799.
Prazo de 15 (quinze) dias.
CÓPIA SERVIRÁ DE EXPEDIENTE, CONFORME A NECESSIDADE.
JI-PARANÁ/RO, 2 de agosto de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM DA COMARCA DE JI-PARANÁ
1ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7006083-11.2020.8.22.0005
CLASSE: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: UNIMED JI PARANA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLEBER CARMONA DE FREITAS, OAB nº RO3314
EXECUTADO: ELUANA CASSEMIRO DA SILVA OLIVEIRA
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EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
A executada não tem advogado habilitado no processo.
Nesse caso, a intimação para cumprir a sentença deve ser pessoal, pelos Correios.
A exequente deve recolher as custas relativas à diligência.
Ji-Paraná, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7011562-82.2020.8.22.0005 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: PEDRO MARTINS DE SOUZA 
ADVOGADOS DO AUTOR: EVA CONDACK DIAS PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO2273, LAVOISIER CONDACK PEREIRA DA SILVA, 
OAB nº RO10105, ANA LUISA BARROS DOS SANTOS, OAB nº RO10138, ELIANE APARECIDA DE BARROS, OAB nº RO2064 
RÉU: BANCO BMG S.A. 
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255 
A ré não interpôs recurso contra a decisão na qual fixei a responsabilidade pelos honorários periciais (ID 56326447), estando a questão, 
portanto, preclusa.
Fica a ré intimada a depositar o valor dos honorários periciais, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de presunção contrária aos seus 
interesses.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7003152-98.2021.8.22.0005
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Banco Bradesco
Advogado do(a) AUTOR: EDSON ROSAS JUNIOR - AM1910
RÉU: MARLENE BENTO DE SOUZA
Advogado do(a) RÉU: NILTON CEZAR RIOS - RO1795
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais ( Finais) . O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial 
e inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM DA COMARCA DE JI-PARANÁ/RO
1ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7011426-22.2019.8.22.0005
CLASSE: Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica
REQUERENTE: EDEVAR SOVETE
REQUERIDOS: JEAN DE ALMEIDA, RHUAN PABLO FERREIRA DE ALMEIDA
REQUERIDOS: JEAN DE ALMEIDA, RHUAN PABLO FERREIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: SELMA REGINA FERREIRA DE ALMEIDA, OAB nº RO9685
SENTENÇA
A parte autora mais uma vez peticionou requerendo o que já foi decidido e rejeitado anteriormente.
Ao que parece o requerente não leu o que consta no despacho anterior. De todo modo, transcrevo o que despachei, de forma a facilitar 
a compreensão: 
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“O alvará já foi expedido, cabendo ao requerente levantar o valor. 
De resto, como já foi dito antes, não cabe execução alguma neste processo, o qual limita-se a afastar a personalidade jurídica da pessoa 
jurídica que é parte no processo principal. 
O requerido Jean de Almeida já compareceu ao processo, suprindo a citação. 
Falta a citação do réu Rhuan Pablo, visto que a citação pelo correio resultou negativa.
Assim, fica o requerente intimado a promover a citação do réu Rhuan, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo em relação 
ao mesmo. “
Pois bem.
A citação é ato formal para validade do processo.
Nesse caso, não tendo o autor promovido a citação do réu Rhuan Pablo Ferreira de Almeida, embora intimado para que o fizesse, impõe-
se a extinção do processo em relação ao mesmo.
Ante o exposto, extingo parcialmente o processo, sem resolver o mérito, em relação ao réu Rhuan Pablo Ferreira de Almeida, o que faço 
com fundamento no art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil.
O processo seguirá em relação ao réu Jean de Almeida.
Intime-se e aguarde-se o trânsito em julgado.
Decorrido o prazo para recurso, concluso.
Ji-Paraná-RO, 2 de agosto de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 0002902-97.2015.8.22.0005 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTORES: IRENE LOSA DOS SANTOS, LUCIANA DAS NEVES FRANCO, ADRIANO MONTEIRO FRANCO 
ADVOGADOS DOS AUTORES: FABIO LEANDRO AQUINO MAIA, OAB nº RO1878, DIEGO DE CARVALHO RODRIGUES, OAB nº 
CE19646 
RÉU: BRASILSEG COMPANHIA DE SEGURO 
ADVOGADOS DO RÉU: WAGNER DA CRUZ MENDES, OAB nº RO6081, JAIME AUGUSTO FREIRE DE CARVALHO MARQUES, OAB 
nº BA9446, JOSE MANOEL ALBERTO MATIAS PIRES, OAB nº RO3718, GUSTAVO GEROLA MARSOLA, OAB nº RO4164, OSWALDO 
PASCHOAL, OAB nº RO3426, PROCURADORIA DA BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS 
ALTERE-SE A CLASSE PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
Ficam os exequentes intimados, por meio de seus advogados, a darem andamento ao processo, sob pena de arquivamento.
Prazo de 15 dias.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7002528-49.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Rescisão / Resolução
AUTOR: ISAIAS DA SILVA LOPES, RUA TUPI 861, CASA CENTRO - 76900-073 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DINAIR DE OLIVEIRA, OAB nº RO1507
RÉU: GESSE MARTINS DA SILVA, RUA SEIS DE MAIO 2071, - DE 1903 A 2347 - LADO ÍMPAR CASA PRETA - 76907-611 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 225.000,00
DESPACHO
Intime-se a parte requerente pra especificar em qual sistema pretende que seja realizada a pesquisa de endereços.
Prazo de 5 (cinco ) dias.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7005219-41.2018.8.22.0005
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Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Novação, Indenização por Dano Material
EXEQUENTE: HERBERT LAUDISSE, LINHA 02 lote 157, ZONA RURAL GLEBA PIRYNEUS (G) - 76915-500 - NOVA LONDRINA (JI-
PARANÁ) - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDNAYR LEMOS SILVA DE OLIVEIRA, OAB nº RO7003
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 48.050,48
DESPACHO
Intime-se o exequente para que tenha ciência do depósito complementar efetivado pela executada, bem como para que informe os dados 
bancários (Banco/agência/conta/CPF/Titularidade) para fins de transferência dos valores.
Prazo de 10 (dez) dias.
JI-PARANÁ/RO, 2 de agosto de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7008025-44.2021.8.22.0005 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO 
ADVOGADOS DO AUTOR: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896, PROCURADORIA DA SICOOB CENTRO - COOPERATIVA DE 
CRÉDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
RÉU: SERGIO LUIS ROSSI 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Junte cópia da Cédula de Crédito Bancário.
Justifique a ausência da cônjuge do réu no polo passivo ou inclua-a.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7011815-07.2019.8.22.0005 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: JOSE DE JESUS ARAUJO FILHO 
ADVOGADO DO AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA, OAB nº RO7230 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861, 
ANDREY CAVALCANTE DE CARVALHO, OAB nº RO303, ANA PAULA DOS SANTOS DE CAMARGO, OAB nº AC4794, PAULO 
BARROSO SERPA, OAB nº RO4923, IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR, OAB nº RO5087, ANNA CARMEN DE SOUZA PITA, OAB 
nº RO10374 
ALTERE-SE A CLASSE PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
Intime-se a exequente, por meio do advogado, a informar dados bancários visando a transferência dos valores depositados.
Prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de remessa dos valores para a conta centralizadora.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo n.: 7010943-89.2019.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO, RUA MARINGÁ 520, - DE 450 A 804 - LADO PAR NOVA BRASÍLIA - 76908-402 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
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EXECUTADOS: CARMOZINA VIANA, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 2432 NOVA LONDRINA - 76915-500 - NOVA 
LONDRINA (JI-PARANÁ) - RONDÔNIA, MARCILIO SANTANA, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 2432 NOVA LONDRINA - 
76915-500 - NOVA LONDRINA (JI-PARANÁ) - RONDÔNIA, MARCILIO SANTANA - ME, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 
2432 NOVA LONDRINA - 76915-500 - NOVA LONDRINA (JI-PARANÁ) - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 13.854,97
DESPACHO
A pesquisa de valores via sistema SISBAJUD com repetição programada apresentou resultado parcialmente positivo, conforme 
comprovante anexo.
Intime-se a parte executada, CARMOZINA VIANA - CPF: 738.329.522-68 para eventual impugnação nos termos do art. 854, §2º e §3º do 
CPC. servindo via desta como EDITAL a ser publicado com prazo de 20 (vinte) dias.
Prazo de 5 (cinco) dias.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
{{orgao_julgador.endereco}}

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: jipcivgab@tjro.jus.br
Processo n.: 7012865-68.2019.8.22.0005
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Dívida Ativa
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
EXECUTADOS: SOLANGE JOSE DA COSTA, CEREJEIRA 104 DISTRITO INDUSTRIAL - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
SOLANGE JOSE DA COSTA - EPP, RUA TOLEDO 985, - DE 700/701 A 984/985 JARDIM DOS MIGRANTES - 76900-660 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.506,01
SENTENÇA
Trata-se de execução fiscal proposta pelo MUNICIPIO DE JI-PARANA contra SOLANGE JOSE DA COSTA, SOLANGE JOSE DA COSTA 
- EPP, no valor de R$ 1.506,01.
Ficou acordado que a dívida seria quitada através do pagamento de oito parcelas mensais e consecutivas de R$ 189,65 (cento e oitenta 
e nove reais e sessenta e cinco centavos), sendo que o pagamento da última parcela estava previsto para o dia 09/07/2020, ou seja, há 
um ano.
Considerando que após o término do prazo de suspensão o exequente não se manifestou em termos de seguimento, mesmo tendo sido 
intimado, presumo que a dívida tenha sido quitada e, portanto, não há justificativa para o seguimento do processo. 
Ante o exposto, na forma do art. Art. 924, inciso II do Código de Processo Civil, EXTINGO A EXECUÇÃO FISCAL.
Sem custas e sem honorários.
Intimem-se.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7002978-94.2018.8.22.0005 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Tribunal de Contas 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CACOAL 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL 
EXECUTADO: R. R. CONSTRUCOES CIVIS LTDA - ME 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Defiro o pedido de dilação de prazo, por mais 15 dias.
Decorrido o prazo, deve o exequente dar andamento.
JI-PARANÁ/RO, 2 de agosto de 2021 
Jose Antonio Barreto 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná



1598DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7001308-16.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Tarifas, Práticas Abusivas
AUTOR: EVALDO ALVES DOS SANTOS, ÁREA RURAL LOTE 153-A ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ELIANE JORDAO DE SOUZA, OAB nº RO9652
LISDAIANA FERREIRA LOPES, OAB nº RO9693
GEOVANE CAMPOS MARTINS, OAB nº RO7019
RÉU: Banco Bradesco, AVENIDA MARECHAL RONDON 365, - DE 3094 AO FIM - LADO PAR DOIS DE ABRIL - 76900-876 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, BRADESCO
Valor da causa:R$ 10.000,00
DESPACHO
Em contestação, o réu arguiu preliminares de inépcia da inicial e ausência de pretensão resistida, as quais passo a apreciar.
DA INÉPCIA DA INICIAL
A inicial não é inepta. Há pedido determinado e causa de pedir, inexistem pleitos incompatíveis e da narração dos fatos decorre logicamente 
a conclusão.
A documentação é hábil a suportar a pretensão ali contida.
O requerente instrui a inicial com extrato da conta bancária, onde se constata o valor objeto da impugnação, de modo que as razões 
levantadas pelo réu não merecem prevalecer. Rejeito a preliminar.
DA AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA
A arguição de falta de interesse de agir por ausência de pretensão resistida também não merece prosperar.
O Código de Processo Civil disciplina: “Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito”.
No mesmo sentido a redação do art. 5º, inciso XXXV , da CF: “a lei não excluirá da apreciação do 
PODER JUDICIÁRIO lesão ou ameaça a direito”.
Salvo raríssimas exceções, como nas demandas onde se pleiteia benefício previdenciário, não se faz necessário que a parte busque 
solucionar o litígio administrativamente antes de intentar a ação.
Desta feita, impor à parte o dever de buscar em primeiro lugar solucionar o impasse extrajudicialmente para só então buscar a tutela 
jurisdicional, implicaria óbice injustificável ao acesso à Justiça, em evidente afronta aos ditames constitucionais.
Rejeito a preliminar.
As partes são legítimas e estão bem representadas.
Fixo como pontos controvertidos: 
1) a utilização pelo autor do limite da conta criada junto ao réu;
2) a regularidade da cobrança;
3) os danos morais e sua extensão.
Intimem-se as partes para que informem se pretendem produzir outras provas além das constantes dos autos.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.
JI-PARANÁ/RO, 2 de agosto de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prazo: 20 dias)
DE: TILLIO TURAZZI CPF: 077.077.038-04 e INAIA QUINTAS TURAZZI (CPF desconhecido), atualmente em lugar incerto e não 
sabido.
FINALIDADE: NOTIFICAR a parte Requerida para pagar as custas processuais Iniciais e Finais do processo em epígrafe, no prazo de 15 
(quinze) dias. O não pagamento integral ensejará a expedição de Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição 
na Dívida Ativa. O prazo inicia-se a partir do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: O boleto para pagamento pode ser emitido através do site www.tjro.jus.br acessando: Boleto bancário>Custas 
Judiciais>Emissão de Guia de Recolhimento vinculada ao processo ou pelo link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
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Processo: 7008104-62.2017.8.22.0005
Classe: USUCAPIÃO (49)
Exequente: CLAUDINEI FURQUIM ALVES CPF: 885.393.699-15, BETANIA ELIZAT OZORIA DE MELO CPF: 612.640.162-04
Executado: TILLIO TURAZZI CPF: 077.077.038-04 e e INAIA QUINTAS TURAZZI (CPF desconhecido)
SENTENÇA ID 57808707: “(...) b) Por força da sucumbência, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC, condeno os requeridos no pagamento 
das custas e despesas processuais, mais honorários advocatícios que fixo no percentual de 10% sobre o valor da causa. (...)
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná/RO, 76900-261 3422-1784 e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Ji-Paraná, 26 de julho de 2021.
Gestor de Equipe
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
7002582-20.2018.8.22.0005
Dívida Ativa
Execução Fiscal
R$ 14.602,41
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
EXECUTADO: EMBRASCON EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA - EPP, CNPJ nº 05915889000312
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de ação de EXECUÇÃO FISCAL, ajuizada pelo MUNICIPIO DE JI-PARANA em face de EMBRASCON EMPRESA BRASILEIRA 
DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA - EPP.
Intimada para manifestar-se em termos de prosseguimento do feito, sob pena de extinção, nos termos do Art. 485, III do CPC, a parte 
exequente deixou de atender ao comando judicial.
Decido.
A aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execuções fiscais é amplamente admitida e não implica ofensa à Lei 6.830/80. 
Não é razoável que o processo permaneçam ativo quando a parte interessada não adota providências no sentido de dar efetiva utilidade 
à demanda. Lembro que a lei 6.830/80 tem hipóteses específicas que autorizam o arquivamento, não se encontrando, dentre elas, a 
inércia da parte credora.
Nesse sentido, tem decido o Egrégio TJRO:
APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DA CAUSA. POSSIBILIDADE. As 
intimações feitas por meio eletrônico e em portal próprio daqueles que tenham se cadastrado, inclusive a Fazenda Pública, serão, para 
todos os efeitos legais, tidas como pessoais. A inércia do ente público exequente com relação à intimação regular para promover o 
andamento do feito implica a extinção da execução fiscal ex officio. Recurso que se nega provimento. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0012794-43.2009.822.0101, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Oudivanil de 
Marins, Data de julgamento: 08/01/2021.
APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DA CAUSA. POSSIBILIDADE. As 
intimações feitas por meio eletrônico e em portal próprio daqueles que tenham se cadastrado, inclusive a Fazenda Pública, serão, para 
todos os efeitos legais, tidas como pessoais. A inércia do Ente Público exequente com relação à intimação regular para promover o 
andamento do feito, implica na extinção da execução fiscal ex officio. Recurso não provido. (TJ-RO - APL: 10005945420138220001 RO 
1000594-54.2013.822.0001, Data de Julgamento: 28/06/2019, Data de Publicação: 05/07/2019);
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DA CAUSA. REMESSA 
ELETRÔNICA. 1. Nos termos do art. 9º da Lei n. 11.419/2006 (Lei do Processo Eletrônico), as citações, intimações, notificações e 
remessas que viabilizem o acesso íntegro do processo correspondente devem ser tidas, para todos os efeitos legais, como intimação 
pessoal do interessado. 2. Na dicção do § 6º, do art. 5º da Lei n. 11.419/2006, as intimações feitas por meio eletrônico e em portal próprio 
daqueles que tenham se cadastrado na forma do seu art. 2º, inclusive a Fazenda Pública, serão, para todos os efeitos legais, tidas como 
pessoais. 3. Conforme é da jurisprudência do STJ, a inércia da Fazenda exequente no que respeita à intimação regular para promover o 
andamento do feito, implica na extinção da execução fiscal ex officio. 4. Apelo não provido. (Processo: APL 1000315-34.2014.822.0001 
RO 1000315-34.2014.822.0001; Publicação: 27/07/2018; Julgamento: 13 de Julho de 2018; Rel. Des. Gilberto Barbosa; Tribunal de 
Justiça de Rondônia TJ-RO - Apelação: APL 1000315-34.2014.822.0001 RO 1000315-34.2014.822.0001). 
À luz do exposto, impõe-se a extinção do executivo fiscal, porquanto a inércia da Fazenda Pública demonstra o desinteresse no 
prosseguimento da demanda.
Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo 
Civil.
Sem custas/honorários.
Sentença registrada automaticamente.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Jose Antonio Barreto
JUIZ DE DIREITO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7004120-65.2020.8.22.0005 
CLASSE: Embargos de Terceiro Cível 
EMBARGANTE: GIUAPORÉ 
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: DIEGO RODRIGO DE OLIVEIRA DOMINGUES, OAB nº RO5963, PAULO AFONSO FONSECA DA 
FONSECA JUNIOR, OAB nº RO5477 
EMBARGADOS: LUCINEIDE NUNES DOS SANTOS, YOHANDY RAMOS MARTINEZ 
ADVOGADO DOS EMBARGADOS: DELAIAS SOUZA DE JESUS, OAB nº RO1517 
DECISÃO
Decreto a revelia do requerido Yohandy, uma vez que foi citado e não contestou.
Defiro a prova testemunhal.
Designo a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento no dia 16 de Setembro de 2021 às 9h00 por teleconferência, ocasião em que 
será ouvida a testemunha arrolada e, eventualmente, colhidos os depoimentos pessoais das partes.
Incumbe aos advogados informar ou intimar a testemunha, na forma do art. 455 do Código de Processo Civil.
Os advogados/defensores deverão informar no processo, em até 5 dias antes da audiência, o e-mail/whatsap das pessoas a serem 
ouvidas, para possibilitar o envio do link da videoconferência e o convite de entrada na sala de audiência da videoconferência, no dia e 
horário designados
O gabinete, por meio de secretária do juízo, encaminhará o link da audiência no prazo de até 24 horas antes da audiência, para os 
e-mails/celulares (whatsap) informados no processo.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando. Registro que a solenidade por videoconferência 
ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada por este juízo na aba “audiências” do Pje.
No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e número 
de celular informado para que a audiência possa ter início. 
As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso haja determinação 
para a coleta de depoimento pessoal.
Os advogados/defensores, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o 
documento oficial com foto, para conferência e registro.
Ficam cientes de que o não envio de mensagem, visualização do link informado ou acesso à videoconferência, até o horário de início da 
audiência será considerado como ausência à audiência virtual.
Caso alguma das partes, advogados/defensores ou testemunhas não possam participar da audiência por videoconferência, tal situação 
deve ser informada nos autos em até 3 dias úteis antes da audiência com a devida justificativa.
Ficam as partes intimadas por seus patronos.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7010716-36.2018.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTE: JOSE DA SILVA LOPES, AVENIDA DOIS DE ABRIL 848, - DE 633 A 881 - LADO ÍMPAR URUPÁ - 76900-183 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DINAIR DE OLIVEIRA, OAB nº RO1507
EXECUTADO: PAULO AFONSO FONSECA DA FONSECA, RUA VILAGRAN CABRITA S/N, PRÓXIMO A NOVA UNIJIPA, CHÁCARA 
RECANTO DA PREGUIÇ URUPÁ - 76900-209 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PAULO AFONSO FONSECA DA FONSECA JUNIOR, OAB nº RO5477
Valor da causa:R$ 125.559,22
DESPACHO
Avalie-se o bem imóvel sobre o qual foi lançado o registro da penhora via ARISP, conforme documentos em anexo.
Com o auto de avaliação, intimem-se as partes para ciência e venham os autos conclusos.
CÓPIA SERVIRÁ DE EXPEDIENTE, CONFORME A NECESSIDADE.
JI-PARANÁ/RO, 2 de agosto de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE JI-PARANÁ
1ª VARA CÍVEL
PROCESSO Nº: 0005525-37.2015.8.22.0005
CLASSE: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: RENATO BAIA DA SILVA
EXECUTADO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL II
EXECUTADO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL II
ADVOGADO DO EXECUTADO: LUCIANO DA SILVA BURATTO, OAB nº SP179235
SENTENÇA
Tendo em vista o que foi certificado, válida a intimação.
O prazo fixado transcorreu sem qualquer manifestação, gerando a conclusão de que a parte autora desinteressou-se e abandonou a 
causa.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, na forma do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Publique-se, intime-se e arquive-se.
Ji-Paraná-RO, 2 de agosto de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7011113-27.2020.8.22.0005
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Dívida Ativa
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
EXECUTADOS: HUGO HENRIQUE MIGUEL DE SOUZA, EDSON LIMA DO NASCIMENTO 3525 JORGE TEIXEIRA - 76900-970 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA, JOESI DE SOUZA, TRANSCONTINENTAL 1448 CASA PRETA - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, AUTO 
POSTO 94 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP, RUA FEIJÓ 2890, - DE 2804/2805 AO FIM CAFEZINHO - 76913-152 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 2.076,66
SENTENÇA
A citação é pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo.
O exequente foi intimado sobre a diligência negativa e a dar andamento, promovendo a citação, tendo decorrido o prazo sem qualquer 
manifestação.
A extinção do feito sem análise do mérito por abandono em execuções fiscais é amplamente admitida na jurisprudência pátria, inexistindo 
óbice à prolação de sentença terminativa nos casos como o que ora se apresenta. Veja-se:
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da execução fiscal. Inércia do exequente. Extinção por falta de interesse de 
agir. Possibilidade. 
1. É da jurisprudência do STF que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular andamento do processo resulta a 
extinção ex officio da execução fiscal
2. Apelo não provido.
(APELAÇÃO CÍVEL 0142778-22.2005.822.0101, Rel. Des. Gilberto Barbosa, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara 
Especial, julgado em 15/01/2021.)
Ante o exposto, extingo o processo, na forma do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.
Publique-se, intime- se e arquive-se.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR
COMARCA: Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
INTIMAÇÃO DE: EXECUTADO: CAERD - COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA
Processo : 7002651-86.2017.8.22.0005
Classe :CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Exequente : THAIS IBIAPINO DE LIMA
Advogado : Advogado do(a) EXEQUENTE: SYRNE LIMA FELBERK DE ALMEIDA - RO3186
Executado: EXECUTADO: CAERD - COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CNPJ: 05.914.254/0001-39
Finalidade: Requisição de pagamento, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de sequestro, nos termos dos dados abaixo 
especificados.
BENEFICIÁRIO 1: THAIS IBIAPINO DE LIMA - CPF: 921.569.832-91 
VALOR: R$ 11.000,00 (onze mil reais), que deverá ser depositado em conta judicial.
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Documentos anexos: ID 9352683, 9357237 e 9352728 (qualificação do Autor, procuração e documentos pessoais); 15900825 (Sentença); 
59527661 (Cálculo do Débito); 59610370 (Decisão).
Requisição expedida nos termos do Provimento nº 004/2008 CG.
Ji-Paraná, 19 de julho de 2021.
JOSE ANTONIO BARRETTO
Juiz(a) de Direito
(assinado digitalmente) 
LP

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7005726-02.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Divisão e Demarcação de Terras Particulares
Autores: LEVINDO CUSTÓDIO PRIMO; MARCELO FÉLIX DOS SANTOS; e Outros
Advogados: Aliadne Bezerra Lima F. de Almeida, OAB/RO n. 3.655, Jackson Felberk de Almeida, OAB/RO n. 982
Réus: JOSÉ ROSA DA SILVA; JAELSON ANTONIO CARVALHO; ELAINE DE SOUZA
Despacho
Converto o julgamento antecipado do feito em diligência. 
Intimem-se os advogados dos autores para apresentar a procuração em nome de ROBERTO RIBEIRO DE ANDRADE e de sua esposa, nos termos 
do artigo 73 c/c artigo 18, ambos do Código de Processo Civil, bem como as procurações em nome das esposas de MARCELO FÉLIX DOS SANTOS 
e LEVINDO CUSTÓDIO PRIMO.
Prazo de 15 dias. 
Após, conclusos para sentença.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7005090-31.2021.8.22.0005 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Confusão 
EXEQUENTE: MARIA LUIZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA LUIZA DE ALMEIDA, OAB nº RO200B 
EXECUTADO: ANTONIO ARMANDO COUTO BEM 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: LIDIO LUIS CHAVES BARBOSA, OAB nº RO513, MARCIO AUGUSTO CHAVES BARBOSA, OAB nº RO3659 
DECISÃO
Da manifestação de ID: 60595852, não se vislumbram os requisitos para oposição de embargos à execução, especialmente, os elencados no art. 917 
do Código de Processo Civil, razão pela qual deixo de analisá-la como embargos à execução e passo a analisá-la como petição intermediária.
A parte executada manifesta o desejo de entrar em composição quanto ao crédito exequendo.
Não obstante o fato de que escoado o prazo para a parte executada requerer o parcelamento do crédito exequendo, na forma do art. 916, do Código 
de Processo Civil, nada impede que as partes entrem em acordo, desde que concordem com os valores.
Assim, ficam as partes intimadas a esclarecem se há interesse em uma audiência conciliatória.
Prazo de 15 (quinze) dias.
JI-PARANÁ/RO, 2 de agosto de 2021 
Jose Antonio Barreto 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone/Fax: (69) 34112910
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 0021288-88.2009.8.22.0005 
Exequente: MUNICIPIO DE JI-PARANA 
Executado: ILDEBRANDO APOLINARIO
Advogado: Advogado(s) do reclamado: JEAN FERNANDO DE SOUZA FERREIRA OAB/RO 3116
INTIMAÇÃO
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito, fica Vossa Senhoria INTIMADA do inteiro teor do(a) ID N. 60614367 - EXPEDIENTE . 
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
FABRICIA RODRIGUE RAMOS DA SILVA
(assinatura digital)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7006767-96.2021.8.22.0005
Classe : USUCAPIÃO (49)
AUTOR: EGIDIO MANOEL DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) AUTOR: GUNTER FERNANDO KUSSLER - RO6534
Advogado do(a) AUTOR: GUNTER FERNANDO KUSSLER - RO6534
RÉU: ESPÓLIO de WALMAR MEIRA PAES BARRETO e outros
INTIMAÇÃO AUTOR 
Para fins de tentativa de Citação, fica a parte AUTORA intimada para providenciar os endereços completos do Sr. WALMAR MEIRA PAES 
BARRETO NETO e do Confinante o Sr. Flávio Miguel Ost. Ainda fica INTIMADA acerca da Certidão de ID 60738418, precisamente para 
indicar o CPF correto do Sr. WANDERLEY ROCHA MEIRA FILHO.
Prazo: 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone/Fax: (69) 34112910
e-mail:cpe1civjip@tjro.jus.br
EDITAL DE VENDA JUDICIAL E INTIMAÇÃO
O Exmo. Sr. Juiz de Direito Titular da Primeira Vara da Cível da Comarca de Ji Paraná/RO, JOSÉ ANTÔNIO BARRETTO, FAZ SABER 
a todos quantos virem o presente EDITAL, ou dele
tiverem conhecimento, que levará à venda na modalidade ELETRÔNICA na data e local e sob as condições adiante descritas:
PROCESSO: 0021288-88.2009.8.22.0005
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE(S): MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI- PARANÁ
EXECUTADO(A)(S): ILDEBRANDO APOLINARIO ADVOGADO(A)(S): JEAN FERNANDO DE SOUZA FERREIRA
PRIMEIRO LEILÃO: 03/09/2021, às 9h, onde serão aceitos lances pela melhor oferta, desde que seja igual ou superior ao valor de 
avaliação. Não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção a 2ª venda.
SEGUNDO LEILÃO: 14/09/2021, às 9h, onde serão aceitos lances com, no mínimo, 60% do valor de avaliação do bem.
LEILÃO ELETRÔNICO PELO SITE: www.rondonialeiloes.com.br
Leiloeira Oficial: Evanilde Aquino Pimentel, JUCER 015/2009 
Obs.: A captação de lances será aberta após a publicação do edital. Em havendo lances nos três minutos antecedentes ao horário de 
encerramento do leilão haverá prorrogação de seu fechamento por igual período de tempo visando manifestação de outros eventuais 
licitantes.
Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, 
independente de nova publicação ou intimação.
DESCRIÇÃO DOS BENS:
Lote de terra Urbana nº 01, da Quadra 0021, Setor 701, localizado na Rua Manoel Pinheiro Machado, nº 3470, Bairro Alto Alegre, 2º 
Distrito, da planta geral desta cidade de Ji- Paraná/RO, com área de 620m² (seiscentos e vinte metros quadrados). Benfeitorias: residência 
em alvenaria, medindo 100 m², piso cerâmico, forro de madeira, contendo: 3 quartos, 1 banheiro social, 1 suíte, sala, copa, cozinha, área 
de serviço, garagem coberta para 2 carros. Toda murada com cerca elétrica e portão eletrônico, escriturada. Com limites e confrontações 
distribuídos das seguintes formas: Frente para a Rua Manoel Pinheiro Machado, por 3 metros de (testada): Fundos com Lote nº 1-A, por 
30,95 metros: Lado Direito para o Lote 18 por 20 metros: Lado Esquerdo com a Rua Jundiaí por 20 metros. Matrícula: 10.628.
Avaliação Total: R$ 296.223,60 (duzentos e noventa e seis mil e duzentos e vinte e três reais e sessenta centavos).
Modalidade Eletrônica: Quem pretender arrematar os ditos bens, deverão ofertar lances pela internet, através do site www.rondonialeiloes.
com.br, devendo para tanto os interessados efetuarem o cadastramento prévio, no prazo máximo de 24 horas antes do leilão, confirmarem 
o lance e recolher a quantia respectiva, para lavratura do termo próprio, ficando ciente de que os arrematantes deverão depositar a 
disposição do juízo o valor da arrematação, via depósito judicial no prazo de 24hs, seguindo as demais regras da forma de pagamento 
(Vista/Parcelado) escolhida para cada arrematação.
OBS.: Salvo pronunciamento judicial em sentido diverso, o pagamento deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, por depósito 
judicial ou por meio eletrônico. (art. 892 Novo CPC). O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito: até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; até o início do segundo leilão, 
proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, a forma de pagamento 
de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis; As propostas para aquisição em 
prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. (art. 895 Novo 
CPC)
ADVERTÊNCIAS:
1) Havendo arrematação dos bens, será devida a comissão de 5% sobre o valor da arrematação, devendo a comissão ser paga diretamente 
ao leiloeiro.
2) Caso o(a) executado(a) resolva adimplir a dívida diretamente com o(a) exequente, depois de iniciado o procedimento para a realização 
dos leilões, CABERÁ A PARTE EXEQUENTE EXIGIR DA PARTE EXECUTADA UM ACRÉSCIMO DE 2% (dois por cento) SOBRE O 
VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO, para o pagamento dos honorários da leiloeira, ficando, nesta hipótese o exequente obrigado ao 
pagamento diretamente a leiloeira.
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3) Havendo arrematação no primeiro leilão, fica automaticamente cancelado o segundo.
4) Havendo débitos tributários ou administrativos que incidam sobre os bens, haverá sub-rogação sobre o preço da arrematação, sendo 
que os bens serão entregues livres e desembaraçados de ônus.
5) Todas as pessoas jurídicas regularmente constituídas e as pessoas naturais capazes podem participar do leilão, exceto o juiz do feito, 
o membro do Ministério Público e da 
Defensoria Pública, o Diretor de Secretaria e os demais servidores e auxiliares da justiça desta localidade, o leiloeiro, o depositário, o 
avaliador e o oficial de justiça, além
daqueles que forem responsáveis pela administração dos bens leiloados, conforme determina o artigo 890 do Código de Processo Civil 
de 2015.
6) Salvo nas hipóteses do artigo 903, §§ 1º e 5º, do Código de Processo Civil de 2015, não serão aceitas desistências dos arrematantes, 
reclamações posteriores sobre os bens ou alegações de desconhecimento das cláusulas deste edital, para se eximirem das obrigações 
assumidas, observada, ainda, a sanção criminal prevista no artigo 358 do Código Penal (“Artigo 358 - Impedir, perturbar ou fraudar 
arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 
vantagem: Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à violência.”).
7) VISTORIA DO BEM. A localização dos bens para visitação é a declarada neste edital. Antes dos dias marcados para o leilão, os 
interessados terão o direito de visitação dos bens nos locais em que se encontram. Se a parte ré ou o depositário impedirem a vistoria, o 
interessado deve entrar em contato com o escritório do leiloeiro oficial nomeado ou peticionar a este juízo.
INTIMAÇÕES: Fica desde logo intimado o executado ILDEBRANDO APOLINARIO, se por ventura não for encontrado para
intimação pessoal, bem como para efeitos do art 889, Inciso I do NOVO CPC e do direito de remição art 826.
Conforme art. 887 este edital será publicado eletronicamente no site www.rondonialeiloes.com.br
DÚVIDAS E INFORMAÇÕES SOBRE AS REGRAS DO LEILÃO E PARCELAMENTO: FONE: 69-98133-1688 / 69-3421-1869
E-MAIL: CONTATO@RONDONIALEILOES.COM.BR
Ji-Paraná/RO, 29 de julho de 2021
Juíz(a) de Direito
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo n.: 7005313-18.2020.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDARIA DE JI-PARANA, RUA MANOEL FRANCO 480, - 
DE 412/413 A 734/735 NOVA BRASÍLIA - 76908-410 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
EXECUTADOS: WEVERTON DE OLIVEIRA DUARTE, AVENIDA MARECHAL RONDON 67, - DE 223 A 569 - LADO ÍMPAR CENTRO 
- 76900-027 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, IVONE LAVINIA PEREIRA COUTINHO, AVENIDA MARECHAL RONDON 67, - DE 223 A 569 
- LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-027 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, I L P COUTINHO - ME, AVENIDA MARECHAL RONDON, 721 51 
CENTRO - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 19.202,10
DESPACHO
A pesquisa de valores via sistema SISBAJUD com repetição programada apresentou resultado parcialmente positivo, conforme 
comprovante anexo.
Intime-se as partes executadas para eventual impugnação nos termos do art. 854, §2º e §3º do CPC.
Prazo de 5 (cinco) dias.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
{{orgao_julgador.endereco}}

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7004884-17.2021.8.22.0005 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Unidade de terapia intensiva (UTI) / unidade de cuidados intensivos (UCI) 
AUTOR: HENRIQUE PEDRO DA SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: RAMISTAIANI GIMENEZ ZAMBONI, OAB nº RO9746 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA
Trata-se de Ação de Obrigação de fazer proposta por HENRIQUE PEDRO DA SILVA em face do ESTADO DE RONDÔNIA, para que este 
fosse compelido a realizar cirurgia cardíaca para implante valvar aórtico, em razão de ser portador de estenose aórtica importante, assim 
como efetuar os exames pré-operatórios e tratamento pós operatório, sob pena de sequestro dos valores necessários para a realização 
do procedimento em unidade hospitalar privada.



1605DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Em decisão inicial, foi indeferida a tutela de urgência antecipada (ID 57879813) e foi deferida a gratuidade judiciária em favor da parte 
requerente.
A parte requerida foi citada, contudo não contestou a ação no prazo legal.
A parte requerente apresentou manifestação no ID: 57875835
É O RELATÓRIO.
DECIDO.
A pretensão é de que o ESTADO DE RONDÔNIA, onde reside o requerente, seja compelido a garantir o tratamento de saúde consistente 
na realização de cirurgia para implante valvar aórtico, incluindo-se exames pré-operatórios e tratamento pós operatório, por não ter 
condições financeiras de custear a realização da cirurgia cardíaca que necessita. Trata-se, portanto, da defesa do próprio direito à vida 
e à saúde. Pois bem.
Os relatórios médicos demonstram a necessidade urgente de a parte requerente se submeter à intervenção cirúrgica.
É notório de que o direito aqui invocado é o direito à saúde, resguardado constitucionalmente no art. 196, da Carta Magna, cabendo 
ao Poder Público a responsabilidade de suprir eventual impossibilidade financeira do indivíduo para custear o tratamento, fornecendo o 
necessário para a garantia desse direito.
A parte requerida, por sua vez, devidamente intimada, deixou transcorrer o prazo legal sem apresentar manifestação.
Não se ignora o disposto no art. 345, II do Código de Processo Civil, que versa sobre a não aplicabilidade do efeito material da revelia à 
Fazenda Pública em relação à presunção de veracidade dos fatos narrados pela parte requerente.
Ocorre que, revelia não se confunde com os efeitos que dela decorrem, porque, não é incomum de ocorrer à revelia e, todavia, não se 
verificar o seu efeito, como, aliás, deixa expresso .o próprio texto legal (art. 345, I a III do Código de Processo Civil).
Desta forma, reconheço a revelia, ao passo que o Estado de Rondônia não apresentou contestação no prazo legal. Deixo de reconhecer 
o seu efeito, qual seja, reputar verdadeiros os fatos afirmados pela parte requerente, nos termos do inciso II do artigo 345 do Código de 
Processo Civil.
Conquanto não sejam desconhecidas as dificuldades na prestação qualificada dos serviços necessários à garantia da saúde dos cidadãos, 
não se pode deixar aqueles que necessitam do amparo do Poder Público sem a devida assistência.
Ademais, a Fazenda Pública pode manifestar-se a qualquer momento, recebendo o processo no estado em que se encontra.
Dada a ausência de recursos financeiros dos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS), que os permita custear a realização de um 
procedimento cujo custo é elevado, a pretensão da parte requerente merece ser satisfeita.
Conforme já mencionado, a prova documental não impugnada é robusta e uníssona a comprovar a imperiosa necessidade do tratamento 
cirúrgico, ainda que não se aplique os efeitos materiais da revelia à fazenda pública, não tendo a parte requerida trazido qualquer 
argumento capaz de afastar o direito assegurado constitucionalmente, de modo que não há óbice ao deferimento do pedido.
Por fim, diante da manifestação e documentos de ID: 58070013, passo à análise da tutela de urgência requerida na inicial.
A medida requerida deve ser concedida, tendo em vista que as provas convencem o juízo da probabilidade do direito da parte 
requerente.
Em relação ao perigo de dano e ao risco ao resultado útil do processo, conforme elementos da prova documental, trata-se de um 
procedimento cirúrgico classificado como urgente e, não obstante não haja risco iminente de morte, fato é que a parte requerente pode 
ter agravado o seu estado de saúde, o que representa perigo de dano e risco ao resultado útil do processo suficientes à concessão da 
medida pretendida. 
Ante o exposto, primeiro CONCEDO a tutela de urgência, e o faço para determinar que o Estado de Rondônia disponibilize a cirurgia, 
incluindo exames e tratamentos de que a parte requerente necessita, tudo conforme prescrição médica, no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias, sob pena de sequestro do valor que for necessário para realização do procedimento na rede hospitalar privada. Em 
seguida, ratifico a antecipação da tutela e, por conseguinte, julgo procedente o pedido. Extingo o processo, com resolução do mérito, na 
forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
CONDENO, ainda, o ESTADO DE RONDÔNIA ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor atualizado 
da condenação.
Sem custas.
Publique-se e Intimem-se.
JI-PARANÁ/RO, 2 de agosto de 2021 
Jose Antonio Barreto 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7009958-57.2018.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano Moral, Fornecimento de Água, Práticas Abusivas
EXEQUENTE: ISMAIL FERREIRA, RUA VENEZUELA 1864 JARDIM SÃO CRISTÓVÃO - 76913-850 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALINE SILVA DE SOUZA, OAB nº RO6058
LUANA GOMES DOS SANTOS, OAB nº RO8443
EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2112, - DE 1964 A 
2360 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
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Valor da causa:R$ 10.000,00
DESPACHO
Intime-se a parte exequente para que tenha ciência dos comprovantes de pagamento das RPV´s, apresentados pela executada, e 
manifeste-se em 10 (dez) dias.
Após, conclusos.
JI-PARANÁ/RO, 2 de agosto de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7009267-09.2019.8.22.0005
Classe: Consignação em Pagamento
Assunto:Pagamento em Consignação, Fornecimento de Energia Elétrica
AUTOR: JOELMA EUGENIA BRASILINA ALVES, RUA VAINER DE FALCO 3121, - DE 2939/2940 AO FIM ALTO ALEGRE - 76909-604 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LURIVAL ANTONIO ERCOLIN, OAB nº RO64B
RÉU: ENERGISA, AVENIDA MARECHAL RONDON 327, - DE 223 A 569 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-027 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI, OAB nº RO5546
Valor da causa:R$ 758,88
SENTENÇA
JOELMA EUGENIA BRASILINA ALVES propôs ação de consignação em pagamento em desfavor de ENERGISA RONDONIA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Afirma que ajuizou ação revisional em razão dos erros contidos na nota fiscal/fatura 010479717, de R$ 460,67 (quatrocentos e sessenta 
reais e sessenta e sete centavos), com vencimento em 28/07/2019; e da nota fiscal/fatura 011142360R$, de 460,00 (quatrocentos e 
sessenta reais), com vencimento em 28/08/2019. Requereu a concessão de tutela de urgência para determinar a suspensão do corte ao 
fornecimento de energia elétrica e a consignação em pagamento da quantia que entende ser devida: R$ 63,24 (sessenta e três reais e 
vinte e quatro centavos); e R$ 62,57 (sessenta e dois reais e cinquenta e sete centavos), respectivamente.
As custas iniciais foram recolhidas. A antecipação de tutela foi deferida (Num. 34260972). Audiência de conciliação infrutífera.
Contestação com preliminares: (a) não cabimento da medida consignatória – inadequação da via eleita; (b) inépcia da inicial – ausência 
de documentos comprobatórios – ausência de causa de pedir – ausência de logicidade da narração fática. No mérito, alegou o 
reconhecimento da dívida com o parcelamento da cobrança na via administrativa. Não se opôs ao pagamento, requereu a revogação da 
liminar e o indeferimento do pedido.
Impugnação à contestação e informação de descumprimento da liminar. 
Decisões saneadora com rejeição das preliminares de mérito (Num. 47784442) e determinando esclarecimento de pontos controvertidos 
(Num. 53221461).
Apenas a prova documental foi produzida (Num. 58377348 e Num. 58446674).
É o relatório. Decido. 
DO MÉRITO
A consignação em pagamento está prevista no art. 334 do Código Civil e tem como objetivo o adimplemento e extinção de obrigações, 
através de depósito judicial ou em estabelecimento bancário da coisa devida.
No Proc. 7009820-56.2019.8.22.0005 a requerente discutia a cobrança de consumo de energia em quantia acima da média habitual. Afirma 
que os valores cobrados estavam errados e superavam em muito o consumo real da unidade. Os pedidos foram julgados parcialmente 
procedentes, sendo declarada nula a dívida na ordem R$ 6.686,25 (seis mil, seiscentos e oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos), e 
o parcelamento do débito respectivo. O processo citado, inclusive, já se encontra no arquivado definitivamente.
Saliento que em sua defesa a requerida alega que a requerente confessou a dívida e realizou parcelamento, tais argumentos foram 
refutados no processo acima citado, não havendo mais possibilidade de revisão. 
Não havendo mais discussão quanto ao excesso da cobrança que fundamentou a consignação, a procedência do pedido é medida que 
se impõe.
Quanto ao pedido de aplicação de multa pelo descumprimento da medida liminar, este fica indeferido, uma vez que a requerida cumpriu 
a ordem de restabelecimento do fornecimento da energia elétrica dentro do prazo estabelecido na decisão.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, torno definitivos os efeitos da liminar concedida, JULGO PROCEDENTE o pedido de consignação em pagamento 
proposto por Joelma Eugenia Brasilina Alves contra Energisa Rondônia – Distribuidora de Energia S.A. e o faço para extinguir a obrigação 
representada pelas notas fiscais fatura 010479717, de R$ 460,67 (quatrocentos e sessenta reais e sessenta e sete centavos), com 
vencimento em 28/07/2019, e fatura 011142360R$, de 460,00 (quatrocentos e sessenta reais), com vencimento em 28/08/2019. Extingo 
o processo com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Os valores consignados deverão ser liberados em favor da requerida após o trânsito em julgado.
A requerida arcará com as custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em um salário mínimo, com fundamento no art. 
85, §8º, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
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2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7006445-18.2017.8.22.0005- Duplicata
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ nº 05662861000159
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA, OAB nº RO2027
EXECUTADO: SPRICIGO E RIBEIRO AGROPECUARIA LTDA - ME
DECISÃO
Apresente a exequente qualificação e endereço dos sócios da pessoa jurídica.
Após, tornem conclusos.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7007740-90.2017.8.22.0005- Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO, CNPJ nº 08044854000181
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
EXECUTADO: WILLIAINE SILVA DE SOUZA, CPF nº 02732739227
DECISÃO
Considerando que ultrapassada a data do termo final do acordo sob ID 60073141, manifeste-se a exequente acerca de seu 
cumprimento.
Em seguida, tornem conclusos.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 0009334-69.2014.8.22.0005- Duplicata
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ nº 05662861000159
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA, OAB nº RO2027
EXECUTADO: ZAQUEU FERREIRA DE JESUS, CPF nº 02634491220
DECISÃO
Em consulta junto ao sistema Bacenjud, não foram localizados ativos financeiros em nome da(s) parte(s) executada(s) conforme espelho 
anexo.
Assim sendo, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique bens de propriedade do executado, requeira o que 
de direito para satisfação da dívida, ou manifeste-se sobre eventual suspensão do feito, nos termos do artigo 921, III, do CPC.
Em não havendo manifestação da parte exequente, intime-a pessoalmente para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar andamento do feito, 
sob pena de extinção por abandono.
Pratique-se o necessário.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 0003742-15.2012.8.22.0005- Espécies de Títulos de Crédito, 
Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: PAULO ROBERTO DE LYRA BORGES, CPF nº 53180968400
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937, SAIONARA MARI, OAB nº MT5225
EXECUTADO: BANCO BRADESCO S/A, CNPJ nº DESCONHECIDO
ADVOGADO DO EXECUTADO: JOVEM VILELA FILHO, OAB nº RO2397
DESPACHO
Procedi a conversão da restrição em penhora.
Intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado (Art. 841, § 1º do CPC) para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre 
a penhora nos termos do artigo 847, do CPC, que deverá restringir-se à substituição da penhora, observado o § 2.º do artigo 835, do 
CPC.
Caso permaneça inerte, desde já defiro expedição de alvará para levantamento dos valores penhorados.
Comprovada a transferência/levantamento dos valores, intime-se o exequente em termos de prosseguimento
Do contrário, ou seja, requerida substituição dos valores penhorados, intime-se a exequente para manifestar-se, em 05 (cinco) dias (§ 4.º, 
artigo 847) e, após, venham os autos conclusos.
Intimem-se.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 0022605-58.2008.8.22.0005- Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTE: PAULO DE SOUZA GOES, CPF nº 08834555953
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CLAUDETE SOLANGE FERREIRA, OAB nº RO972, ANTONIO RAMON VIANA COUTINHO, OAB nº 
RO3518
EXECUTADO: JUAREZ MENDES DE OLIVEIRA, CPF nº 10266429149
DECISÃO
Expeça-se ofício ao Cartório de Registro de Imóveis de Rolim de Moura (ID 24327917) para que proceda à baixa da penhora dos imóveis 
denominados Lote 481, sob matrícula 2230 e Lote 451, sob matrícula 1048 e proceda, em ato contínuo, à transferência da titularidade 
das proporções penhoradas ao Exequente sobre tais imóveis (33,33% de cada).
Manifeste-se o exequente, impulsionando o feito com atualização do débito e indicação de bens à penhora.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7003006-57.2021.8.22.0005- Desconsideração da Personalidade 
Jurídica, Em comum / De fato, Sucessão
REQUERENTE: ED CARLOS DE SOUZA LIMA RAMOS, CPF nº 89225279272
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RUAN VIEIRA DE CASTRO, OAB nº RO8039, LARISSA MOREIRA DO NASCIMENTO, OAB nº 
RO10928
REQUERIDOS: ELIELSON ANDRADE DE OLIVEIRA, CPF nº 01567445209, MEGA FILMS LTDA - ME, CNPJ nº 20672584000159, D M 
DA SILVA CENTRO AUTOMOTIVO EIRELI, CNPJ nº 40652526000170
DECISÃO
Diante dos documentos apresentados (ID 58889630 e seguintes ) concedo ao autor gratuidade de justiça.
Trata-se de INCIDENTE PROCESSUAL DE DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE JURÍDICA proposta por 
REQUERENTE: ED CARLOS DE SOUZA LIMA RAMOSem face de D M DA SILVA CENTRO AUTOMOTIVO EIRELI, CNPJ 40.652.526/0001-
70, e MEGA FILMS LTDA, CNPJ 20.672.584/0001-59, diante do insucesso na busca de bens para satisfazer o crédito executado nos autos 
n.º 7005622-10.2018.8.22.0005. Afirma a exequente/requerente que a executada/requerida vem agindo irregularmente, evidenciando-se 
a confusão patrimonial, desvio de poder e fraude à lei, com o único intuito de trazer prejuízos a terceiros (ID 56206602 ).
É o relatório. DECIDO.
De acordo com o Código Civil brasileiro, artigo 50, como requisito principal para a configuração da hipótese de aplicação da desconsideração 
da personalidade jurídica apresenta-se o abuso da personalidade jurídica pelos sócios e/ou gestores com a ocorrência do desvio de 
finalidade ou de confusão patrimonial.
No caso, verifico que o requerimento para a desconsideração da pessoa jurídica está ancorado na suposta ocorrência de abuso da 
personalidade concernente na confusão patrimonial, causado por possível desvio de lucros com a intenção dos de causar danos a 
terceiros. Com isso, resta demonstrado no requerimento o preenchimento dos pressupostos legais específicos para desconsideração da 
personalidade jurídica, conforme determina o §4.º do artigo 134 do CPC.
Assim, cite(m)-se o(s) as pessoas jurídicas D M DA SILVA CENTRO AUTOMOTIVO EIRELI, CNPJ 40.652.526/0001-70, e MEGA FILMS 
LTDA, CNPJ 20.672.584/0001-59, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar(em)-se e requerer(em) as provas cabíveis.
Indefiro a antecipação de tutela pretendida, pois as pessoas jurídicas sequer são executadas, o que será decidido com o deslinde deste 
feito, não podendo haver atos constritivos sobre bens de terceiros. 
Suspenda-se o processo principal.
Comunique-se a instauração do incidente ao cartório distribuidor para as anotações devidas.
Intimem-se.
Servirá o presente despacho de ofício, mandado, carta precatória ou carta de citação e intimação.
Ana Valéria de Queiroz S. ZipparroAna Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 0102541-16.2000.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTES: C. D. E. S. L. L., M. E. D. A. E. S.
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: ALEXANDRE CAMARGO, OAB nº RO704, LUIZ FELIPE DA SILVA ANDRADE, OAB nº RO6175, 
ERIKA CAMARGO GERHARDT, OAB nº RO1911, RICHARD CAMPANARI, OAB nº RO2889, DEOLAMARA LUCINDO BONFA, OAB nº 
RO1561
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EXECUTADO: M. G. G. M.
ADVOGADOS DO EXECUTADO: CLEIA APARECIDA FERREIRA, OAB nº Não informado no PJE, MELISSA MARIA VALERIO, OAB nº 
RO2232, SAMUEL DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO1238, LUCIANA NOGAROL PAGOTTO, OAB nº RO4198
DECISÃO
1. As custas finais são devidas, com base no valor atribuído à causa, conforme estabelece o artigo 12, III, da Lei nº 3.896/2016, observado, 
ainda, o artigo 14, da referida Lei. 
Entretanto, com base no princípio da causalidade, deverá a executada, sozinha, arcar com o pagamento das custas processuais finais, 
já que deu causa ao ajuizamento do presente cumprimento de sentença, não se mostrando razoável a condenação da exequente, 
mormente tendo em conta o valor do acordo homologado.
Com isso, defiro o requerimento sob ID 57276166 e, diante do erro material constante da sentença sob ID 49774829, revogo-a neste 
particular, para que conste que a condenação ao pagamento das custas processuais finais é dirigida unicamente à executada. 
2. Considerando os documentos apresentados pela executada (ID 58440792 e seguintes), que demonstram sua hipossuficiência, defiro 
a gratuidade requerida (ID 57245170) e, consequentemente, suspendo a exigibilidade da obrigação, nos termos do artigo 98, § 3º, do 
CPC.
Expeça-se ofício ao Cartório de Protestos, requisitando-se a baixa da inscrição lançada em nome dos exequentes Centro de Ensino São 
Lucas Ltda, CNPJ 84.596.170/0001-70 e Maria Eliza de Aguiar e Silva, CPF 886.712.248-72. 
No mais, permanecem as disposições da sentença sob ID 49774829.EXEQUENTES: C. D. E. S. L. L., CNPJ nº 84596170000170, M. E. 
D. A. E. S., CPF nº 88671224872
Cumpram-se. 
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/OFÍCIO.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Autos: 7003170-90.2019.8.22.0005 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Parte requerente: EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE 
RONDONIA - SICOOB CENTRO, RUA MARINGÁ 520, - DE 450 A 804 - LADO PAR NOVA BRASÍLIA - 76908-402 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
Parte requerida: EXECUTADO: THEODOMIRO LUIZ VIEIRA DA COSTA, AVENIDA BRASIL 124, - ATÉ 439/440 NOVA BRASÍLIA - 
76908-354 - VILHENA - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO SERVINDO DE OFÍCIO
Defiro o requerimento sob ID 57438834 .
Serve este despacho de ofício ao IDARON para que informe, no prazo de dez dias, se há ficha cadastral em nome do EXECUTADO: 
THEODOMIRO LUIZ VIEIRA DA COSTA, CPF nº 88934691204, promovendo o bloqueio de eventual ficha, devendo comprovar nos autos 
a efetivação da medida, no mesmo prazo.
Com a resposta do IDARON, intime-se a parte exequente para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Sem manifestação, arquivem-se os autos, salientando que o prazo da prescrição intercorrente será contado a partir de um ano da data do 
arquivamento, podendo a parte exequente promover o desarquivamento do processo, independentemente do pagamento de taxa, caso 
localize bens passíveis de penhora.
Int.
Ji-Paraná, 30 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7010519-47.2019.8.22.0005- Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: C. D. C. R. E. D. E. D. C. D. E. D. R. -. S. C., CNPJ nº 08044854000181
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
EXECUTADO: M. A. M., CPF nº 01067722289
DECISÃO
A parte autora/exequente apresentou pedido de prosseguimento do feito sob o fundamento de que o acordo homologado nos autos não 
foi cumprido pela parte requerida/executada.
Assim, defiro o pedido apresentado e determino que a parte requerida seja intimada para comprovar o respectivo pagamento do acordo 
realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de efetivação de atos constritivos.
Decorrido o prazo estabelecido, caso haja manifestação da parte requerida/executada, fica a parte autora intimada desde já para 
manifestar-se nos autos a fim de requerer o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Do contrário, ou seja, silente a parte 
requerida/executada, tornem conclusos para apreciação dos demais pedidos retro.
Intimem-se.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7009556-39.2019.8.22.0005- Imputação do Pagamento, 
Honorários Advocatícios, Citação, Provas, Correção Monetária
EXEQUENTES: MOURAO PNEUS EIRELI - ME, CNPJ nº 17191704000191, MOURAO PNEUS LTDA - ME, CNPJ nº 13405572000100, 
RECAPADORA DE PNEUS MOURAO LTDA, CNPJ nº 15040691000124
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: EDSON FERREIRA DO NASCIMENTO, OAB nº RO296B, JANE REGIANE RAMOS NASCIMENTO, 
OAB nº RO813
EXECUTADO: NILTON CEZAR TUPA JUNIOR, CPF nº 04414442290
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Tendo em vista a inexistência de valores em conta judicial, oficie-se ao Banco Bradesco para informações quantos aos valores bloqueados 
no ID43183412, determinando, ainda, a transferência daquela quantia para conta judicial vinculada a estes autos, no prazo de 15 dias.
Caso seja negativa a resposta do ofício, intime-se a parte exequente em termos de prosseguimento.
Em havendo o depósito, intime-se a parte executada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a penhora nos termos do artigo 
847, do CPC, que deverá restringir-se à substituição da penhora, observado o § 2.º do artigo 835, do CPC.
Caso permaneça inerte, expeça-se alvará para levantamento dos valores penhorados, podendo, os valores, serem levantados pelos 
advogados do autor. Deverá a conta judicial ser encerrada, por ocasião do levantamento/transferência.
Após a comprovação da transferência, intime-se a parte exequente para que se manifeste quanto ao prosseguimento do feito, no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção por abandono.
Pratique-se o necessário.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7001684-70.2019.8.22.0005- Obrigação de Fazer / Não Fazer
EXEQUENTE: C M CARLOS COMERCIO DE ARTIGOS DE OPTICA LTDA - ME, CNPJ nº 07601804000195
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DAIANE GOMES BEZERRA, OAB nº RO7918
EXECUTADO: VANESSA DA SILVA, CPF nº 01454483202
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Em atendimento ao pleito da parte exequente, este juízo realizou pesquisa via sistema SISBAJUD no sentido de localizar endereço do 
executado, a qual restou frutífera, conforme documento em anexo.
Considerando os endereços encontrados, fica a parte exequente intimada para dar andamento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob 
pena de extinção do feito.
Pratique-se o necessário.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7004850-76.2020.8.22.0005- Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO, CNPJ nº 08044854000181
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
EXECUTADOS: NUBIA FERREIRA DE SOUZA, CPF nº 84995351272, PAULO CESAR ALIENDRE DE ANDRADE, CPF nº 
63184630200
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Realizei consulta INFOJUD de endereço, conforme espelhos anexos. 
Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível Processo: 7011881-89.2016.8.22.0005 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Liminar 
Requerente (s): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., CNPJ nº 07207996000150, BANCO BRADESCO S.A. s/n, PRÉDIO 
NOVÍSSIMO, 4 ANDAR VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
Advogado (s): CELSO MARCON, OAB nº AM566
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CARLA PASSOS MELHADO, OAB nº RO187329 
Requerido (s): ALEXANDRA MOREIRA, CPF nº 78014417291, RUA LINHARES 839 DUQUE DE CAXIAS - 76908-064 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
Advogado (s): 
__________________________________________________________________________
DECISÃO
A presente execução resulta de conversão de ação de busca e apreensão, nos termos do artigo 4º do DL 911/69. 
Apreendido o veículo, e diante da concordância do executado com a realização de leilão extrajudicial, requereu o exequente nova 
conversão da execução em busca e apreensão para julgamento do feito ( 56570710).
Instado a manifestar-se, o executado requereu a extinção do feito ante a satisfação integral do débito ( 58433075).
Vieram-me os autos conclusos. DECIDO.
É sabido que a citação na Ação de Busca e Apreensão é procedida apenas depois do cumprimento da medida liminar, oportunidade em 
que o devedor poderá purgar a mora ou mesmo contestar o pedido inicial. Assim, diante da impossibilidade de se localizar o veículo dado 
como garantia, objeto da Ação, é facultado à autora a conversão da Ação de Busca e Apreensão em Execução, como possibilita a lei.
Dessa maneira, tem-se que a exequente pleiteou a alteração dos elementos da Ação, consoante modificação dada pelo artigo 4º do DL 
911/69, in verbis:
Art. 4º Se o bem alienado fiduciariamente não for encontrado ou não se achar na posse do devedor, fica facultado ao credor requerer, 
nos mesmos autos, a conversão do pedido de busca e apreensão em ação executiva, na forma prevista no Capítulo II do Livro II da Lei 
no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.
Na esteira do raciocínio acima exposto, inexistindo qualquer prejuízo às partes, não se extrai óbice legal à conversão da ação de busca 
e apreensão em Execução de Título Extrajudicial, desde que cumpridos os requisitos do referido artigo.
Conforme dispõe o art. 329, I, do Código de Processo Civil, quando da ausência de citação do Réu, é possível que o Autor adite a inicial 
e altere o pedido, ocasionando a modificação da natureza da Ação:
Art. 329, I - Até a citação, poderá o autor aditar ou alterar o pedido ou a causa de pedir, independente do consentimento do réu.
Nesse sentido, verifico que as partes firmaram contrato de crédito com garantia de alienação fiduciária, pelo que, ante o inadimplemento da 
obrigação por parte do requerido, interpôs a autora a Ação de busca e apreensão, a fim de se resguardar seus direitos. Feitas diligências 
no endereço informado no contrato, o bem objeto do contrato não foi localizado, bem como não foi possível obter informações acerca do 
real paradeiro do mesmo, pelo que não se fez razoável obstar a pretensão da exequente, ante inconteste direito, tanto que deferida.
Contudo, é cediço que toda exceção deverá estar prevista no ordenamento jurídico, pelo que não cabe ao intérprete criar analogias ou 
estabelecer ressalvas à margem da lei. Isto posto, sabe-se que a legislação admite a fungibilidade da Ação de Busca e Apreensão em 
Ação de Execução nas hipóteses acima previstas, entretanto, não há qualquer dispositivo que agasalhe a situação inversa.
É certo que se poderia tolerar construções doutrinárias acerca da matéria, tendo em vista o princípio da economia processual ou até 
mesmo em aplicação análoga, porém, inobstante o fato de que o veículo fora encontrado pela instituição financeira Autora, ante a 
ausência de amparo legal para a pretensão da exequente, indefiro seu requerimento.
Manifeste-se a exequente quanto à satisfação integral do débito para extinção do feito.
Em seguida, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Ji-Paraná, sexta-feira, 30 de julho de 2021. 
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
AUTOS: 7007238-54.2017.8.22.0005
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO, RUA MARINGÁ, - DE 450 A 804 - LADO PAR NOVA BRASÍLIA - 76908-402 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
EXECUTADOS: ALDECIR CARLETO, RUA RIO CANDEIAS, - DE 1101/1102 AO FIM PARQUE SÃO PEDRO - 76907-829 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA, ERICKA D ANGELO DA COSTA SILVA, RUA RIO CANDEIAS, - DE 1101/1102 AO FIM PARQUE SÃO PEDRO - 76907-829 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA, INDUSTRIA KAPE LTDA - EPP, RUA RIO CANDEIAS, - ATÉ 781/782 PARQUE SÃO PEDRO - 76907-896 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA, PEDRO CARLETO, RUA RIO CANDEIAS, - DE 1101/1102 AO FIM PARQUE SÃO PEDRO - 76907-829 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA, YOLANDA PEREIRA CARLETO, RUA CAPITÃO SÍLVIO, - DE 653/654 A 850/851 CASA PRETA - 76907-548 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: JUCILENE SANTOS DA CUNHA, OAB nº RO331
DECISÃO
Em relação ao pedido de consulta(s) junto ao Sistema Infojud, cumpre consignar que o direito à intimidade pode ser relativizado em 
face de situações excepcionais de notório interesse público que as justifiquem (Princípio da Supremacia do Interesse Público). Com 
efeito, não há, no sistema constitucional brasileiro, direitos ou garantias que se revistam de caráter absoluto, mesmo porque razões de 
relevante interesse público ou exigências derivadas do princípio de convivência das liberdades legitimas, ainda que excepcionalmente, a 
adoção, por parte dos órgãos estatais, de medidas restritivas das prerrogativas individuais ou coletivas, desde que respeitados os termos 
estabelecidos na própria Constituição (STF – MS 23.452/RJ, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 15.05.2000.
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Destarte, se revela fundamental, no caso em apreço, a “quebra” de sigilo fiscal da(s) parte(s) executada(s), em vista da inexistência de 
outros meios possíveis a se efetivar a investigação de seus bens. A jurisprudência firmou-se no sentido de que o afastamento do sigilo 
fiscal da parte executada se admite quando esgotados os demais meios extrajudiciais de localização de bens passíveis de penhora. Neste 
sentido o Superior Tribunal de Justiça se manifestou:
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO DE EXECUÇÃO. SIGILO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA 
FEDERAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. 1. O STJ firmou entendimento de que a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que 
o exequente obtenha informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após terem sido esgotadas 
as tentativas de obtenção dos dados na via extrajudicial. 2. Agravo regimental provido. (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 1135568/PE, Rel. 
Min. João Otávio de Noronha, J.18/05/2010.)
Nesta senda, pelo que se constata dos autos a(s) parte(s) exequente(s) empreendeu várias das diligências possíveis para localização de 
bens em nome da(s) parte(s) executada(s), sem obter êxito.
Deste modo, defiro o pedido de requisição de informações atinentes tão somente aos bens da(s) parte(s) executada(s) pessoas físicas. 
Indefiro o requerimento para consulta no sistema INFOJUD da(s) pessoa(s) jurídica(s), uma vez que não há disponibilização de declarações 
recentes para pessoas jurídicas, tratando-se de medida contraproducente para o caso, uma vez que as declarações apresentadas são do 
ano de 2016, o que em nada acrescentará para a satisfação do crédito.
Procedi, pois, à consulta via INFOJUD, conforme espelho anexo. O(s) documento(s) foi(foram) inserido(s) com sigilo, em razão das 
informações relativas ao sigilo fiscal da(s) parte(s) executada(s).
Intime(m)-se a(s) parte(s) exequente(s) para que manifeste(m) quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Expeça-se o necessário.
Ji-Paraná/RO , 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7013431-17.2019.8.22.0005
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: LELES & CRISTOVAO LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANTONIO ZENILDO TAVARES LOPES, OAB nº RO7056
EXECUTADO: EZEQUIAS TORRES SOUZA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de EXECUÇAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA proposto por EXEQUENTE: LELES & 
CRISTOVAO LTDAem face de EXECUTADO: EZEQUIAS TORRES SOUZA
A exequente apresentou minuta de acordo (ID 37168639 ), regularmente homologada (ID 37235063 ).
Decorrido o prazo de suspensão equivalente ao vencimento da última parcela do acordo firmado, o executado foi intimado para manifestar-
se acerca do cumprimento do acordo (ID 59784435 ); Entretanto, quedou-se inerte.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO. 
A decisão homologatória do acordo determinou: 
“Decorrido o prazo supra, manifeste-se a parte exequente. Em caso de inércia, intime-a pessoalmente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 
informe acerca do cumprimento do acordo, advertindo-a de que seu silêncio importará na extinção do feito, reconhecido o pagamento.”
Pois bem. Ultrapassado o prazo de suspensão, a exequente não se manifestou. Intimada, novamente quedou-se inerte.
Sendo assim, resta reconhecido o pagamento do débito e, consequentemente, o cumprimento da obrigação, pelo que a extinção do 
processo se impõe.
Diante do exposto, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 924, II do CPC. 
Havendo penhora, libere-se.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.
Ji-Paraná, 30/07/2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7000569-82.2017.8.22.0005 
Cumprimento de sentença 
EXECUTADOS: WAGNER PINTO DA SILVA, CPF nº 50947168672, RUA SENA MADUREIRA 1456 (T09), - DE 1245/1246 A 1482/1483 
SÃO PEDRO - 76913-690 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, OSYLENE BATISTA DE MELLO SILVA, CPF nº 55658466920, RUA SENA 
MADUREIRA 1456, - DE 1245/1246 A 1482/1483 SÃO PEDRO - 76913-690 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ALTAIR TALAU, CPF nº 
DESCONHECIDO 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: SANDRA PIRES CORREA ARAUJO, OAB nº RO3164 
EXEQUENTE: UILIAN DA SILVA, CPF nº 82341877249, RUA BOM FUTURO 3504 CENTRO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANDREA LUIZA BRITO JUNQUEIRA, OAB nº RO3958L, DOUGLAS CARVALHO DOS SANTOS, OAB 
nº RO4069 
DECISÃO
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Considerando a dificuldade em se encontrar bens em nome da parte Executada, DEFIRO o pedido do Exequente de ID Num. 58100452 
para DETERMINAR a intimação pessoal da parte Executada UILIAN DA SILVA para indicar onde está (ão) o(s) veículo(s) SR/RANDON 
SR CA, Placa HRV2C86; e SR/RANDON SR CA, Placa HRV2C87 (ID 57462761), ou para dizer quais são e onde estão os bens passíveis 
de penhora a fim de garantir a presente execução, sob pena de se considerar conduta atentatória à dignidade da Justiça, caso comprovado 
dolo, prevista no inciso V do art. 774 do CPC, com penalização de multa, nos termos do parágrafo único do mencionado artigo.
Sobrevindo manifestação da parte Executada, intime-se a parte Exequente.
Porém, decorrendo in albis o prazo concedido, deverá a CPE intimar a parte Exequente para dar regular andamento ao feito, no prazo de 
30 dias, sob pena de extinção.
Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
PROVIDENCIA A CPE A REGULARIZAÇÃO DOS DADOS DO PROCESSO, POIS INVERTIDOS OS POLOS.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA / MANDADO.
Ji-Paraná , 30 de julho de 2021 
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro 
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 0004774-84.2014.8.22.0005- Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº DESCONHECIDO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875
EXECUTADO: TEMACOL TERRAPLANAGEM MAQUINAS E CONSTRUÇÕES LTDA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Procedi a consulta de endereços no sistema SISBAJUD, Infojud (recibos anexos).
A pesquisa de endereço via Renajud restou infrutífera.
Indefiro o pedido de consulta no SIEL, tendo em vista este atender somente pessoas físicas.
Intime-se a parte exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 5 dias.
Após, voltem os autos conclusos.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 0001811-69.2015.8.22.0005- Compra e Venda
EXEQUENTE: ROYAL COMBUSTIVEIS LTDA, CNPJ nº 06081720000105
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IZABEL CRISTINA PEREIRA GONCALVES, OAB nº RO4498
EXECUTADO: TRANSPORTES JULIANA FOLLETTO LTDA - EPP, CNPJ nº 80121015000147
DECISÃO
Vinculados aos autos, constam os depósitos judiciais que seguem anexos.
Manifeste-se a exequente em 05 (cinco) dias.
Pratique-se o necessário.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7008068-83.2018.8.22.0005- Indenização por Dano Moral, 
Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Material
AUTOR: AMELIA DUTRA DE OLIVEIRA PIMENTEL, CPF nº 34836004268
ADVOGADOS DO AUTOR: STEPHANI ALICE OLIVEIRA VIAL, OAB nº RO4851, ANDERSON CARLOS MORAIS MELO, OAB nº 
RO9077
RÉU: TRES COMERCIO DE PUBLICACOES LTDA., CNPJ nº 00597491000280
DECISÃO
De acordo com a decisão judicial apresentada pela executada ( 58393250 ), o prazo de stay period já se esvaiu. 
Manifeste-se a executada, em 10 (dez) dias, acerca de eventual prorrogação, bem como sobre o requerimento sob ID 60223454.
Após, tornem conclusos.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 0003842-67.2012.8.22.0005- Empreitada
EXEQUENTE: LUIZ ADOLFO PETINATI DOMENE, CPF nº 42195217200
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: IVAN FRANCISCO MACHIAVELLI, OAB nº RO83, DEOLAMARA LUCINDO BONFA, OAB nº RO1561, 
RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
EXECUTADO: LIGIA MARA TOMASI, CPF nº 34103201215
DECISÃO
Providencie a CPE à expedição de termo de penhora, nos moldes da decisão sob ID 43102557.
Em seguida, tornem conclusos para averbação via sistema ARISP.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível Processo: 7000012-61.2018.8.22.0005 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Causas Supervenientes à Sentença 
Requerente (s): BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ nº 05662861000159, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 
309, - DE 281 A 501 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-041 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado (s): GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA, OAB nº RO2027 
Requerido (s): NAYARA PIMENTA DE ALMEIDA, CPF nº 94070423249, AVENIDA PRIMEIRO DE MAIO 2068, BAIRRO SÃO JOSE 
CENTRO (S-01) - 76980-192 - VILHENA - RONDÔNIA
Advogado (s): 
__________________________________________________________________________
DECISÃO
1. A pesquisa de bens pelo Sisbajus restou infrutífera.
2. Indefiro o pedido de ID 50326966, no que tange à expedições de ofícios ao INSS/Caixa Econômica Federal, uma vez que é ônus da 
parte diligenciar a respeito de interesse próprio.
3. Realizei consulta INFOJUD, conforme espelhos anexos.
Para que a parte credora possa realizar buscas de patrimônio em nome do(s) executado(s), concedo alvará judicial, servindo a presente 
decisão, assinada digitalmente, cumprindo à parte interessada a sua impressão e apresentação aos destinatários.
Por este alvará, fica a parte exequente autorizada a promover pesquisas junto às instituições financeiras, corretoras de valores mobiliários, 
tabelionatos de notas, ofícios de registro de imóveis, Receita Federal, INSS, Ciretrans e Capitania dos Portos, em relação à existência de 
bens e ativos em nome do(s) executado(s) NAYARA PIMENTA DE ALMEIDA, CPF nº 94070423249.
Quem receber deverá prestar todas as informações necessárias a respeito de bens e valores de titularidade do executado supramencionado. 
Este alvará judicial é válido por 30 (trinta) dias a contar da data desta decisão.
Decorrido o prazo supra, e independente de nova intimação, diga o exequente em 5 (cinco) dias, pena de extinção/arquivamento.
Suspenda-se pelo prazo assinalado.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Ji-Paraná, sexta-feira, 30 de julho de 2021. 
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 0065425-29.2007.8.22.0005- Acidente de Trabalho
EXEQUENTE: G. K., CPF nº 70392315220
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA, OAB nº RO2027, EUNICE SOARES CARDOSO, OAB nº 
RO1838
EXECUTADOS: A. F. C., CPF nº 16285280282, C. K. C., CPF nº 28602480210, A. &. C. M. L. -. M., CNPJ nº 04840176000102
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: FLAVIA LUCIA PACHECO BEZERRA, OAB nº RO2093
DECISÃO
Dado o distanciamento da última atualização do débito (setembro de 2020), intime-se a exequente para que apresente memória atualizada 
no prazo de 05 (cinco) dias.
Apresentada, tornem conclusos.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná PROCESSO: 7005875-90.2021.8.22.0005
Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOSE VASCO ALVES LOPES
ADVOGADO DO AUTOR: LUCIANA NOGAROL PAGOTTO, OAB nº RO4198
RÉUS: MUNICIPIO DE JI-PARANA, ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
DECISÃO
Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer promovida por JOSE VASCO ALVES LOPES em face do ESTADO DE RONDÔNIA E MUNICIPIO 
DE JI-PARANÁ, objetivando a realização de procedimento cirúrgico de Vitreo - Retiniana de Olho Esquerdo. 
Explica que o autor foi diagnosticado com hipertensão arterial e diabetes há mais de 10 anos, acometido visualmente, com laudo de 
retinopatia diabética, e distúrbios de baixa acuidade visual progressiva. 
Procurou por atendimento na rede pública de saúde, sendo encaminhado ao Instituto dos Olhos de Rondônia para análise com especialista, 
sendo declarada a necessidade de urgência ao procedimento cirúrgico vitrectomia via pars plana com endolaser, correndo risco de perca 
de visão de irreversível reparação. Entretanto, argumentou não possui condições financeiras suficientes para custeá-la. 
Em tutela específica de urgência requer seja determinado ao requerido que adote providências no sentido de providenciar imediatamente 
a realização do procedimento cirúrgico denominado Cirurgia Vitreo - Retiniana de Olho Esquerdo. 
Ancorou a exordial com os documentos necessários.
Vieram-me os autos conclusos.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
O artigo 196 da CF, ao determinar que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem a redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitários à ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação”, refere-se a todos os entes da Federação, os quais possuem competência comum no cuidado da saúde da 
população, nos termos dos artigos 23, II, 24, XII, e 30, VII, da CF.
A seu turno, a Constituição, em igual sentido, estabeleceu em seu artigo 241 que “a saúde é direito de todos e dever do Estado e do 
Município, através de sua promoção, proteção e recuperação”.
O Direito à saúde, estipulado na Carta Magna, obviamente inclui a obrigação de custear tratamento médico e todas as despesas dele 
decorrentes, inclusive a realização de exames clínicos, sem os quais o tratamento não seria possível.
A colocação de tal direito social (à saúde) em patamar tão elevado deve-se ao fato de que este direito se encontra intimamente ligado ao 
direito à vida, a dignidade do ser humano, fundamento da CF/88, nos termos do artigo 1º, III. Ademais, é bom que se diga, o direito à vida 
e à saúde (direitos fundamentais) prevalecem sobre qualquer outro interesse do Município.
Destarte, cabe ao Estado a organização de suas finanças, dentro das diretrizes legais, a fim de possibilitar a prestação de ações e 
serviços políticos de saúde, atendendo de forma adequada às necessidades da população. No entanto, mesmo que comprovassem, os 
Entes Públicos, o esgotamento de seus recursos, persistiria a obrigação de prestação dos serviços de saúde, uma vez que o valor vida 
encontra-se em patamar superior ao interesse econômicos destes.
Pois bem. Para a concessão da tutela provisória, que no caso dos autos tem natureza de antecipação da tutela pretendida, deve restar 
demonstrada a probabilidade do direito, bem como o fundado receio de dano ou risco ao resultado útil do processo.
No que diz respeito a probabilidade, resta verificada, eis que existem nos autos elementos suficientes à demonstração inequívoca 
de que, além de ser hipossuficiente, o autor necessita do tratamento exposto na exordial, de acordo com os documentos médicos 
apresentados.
Com relação ao perigo de dano, este se evidencia, pois em caso de mora na realização do procedimento cirúrgico, seu estado de saúde 
pode se agravar, com evidente risco à saúde. 
Resta evidente do perigo de dano, sendo a concessão da antecipação da tutela, medida de justiça.
Ante o exposto, com fundamento nos arts. 294 e s.s c/c art. 300 do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela provisória de 
urgência pelo JOSÉ VASCO ALVES LOPES, em face do ESTADO DE RONDÔNIA E MUNICIPIO DE JI-PARANÁ, já qualificados nos 
autos, para o fim de determinar ao requerido que providencie, no prazo de 10 (dez) dias, procedimento cirúrgico de Vitreo - Retiniana de 
Olho Esquerdo. 
Excepcionalmente, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, em nome da celeridade e efetividade processual, considerado 
ser de conhecimento geral que os requeridos, por impedimento legal, não transacionam em seus processos.
Assim, considerando a ausência de designação da audiência, citem-se os requeridos via SISTEMA.
Advirtam-se os réus que não sendo contestada a pretensão, no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados 
pelo autor, nos termos do art. 344 do CPC, salvo se ocorrerem as hipóteses do art. 345 do CPC.
Tendo os requeridos formulado reconvenção, alegado qualquer das matérias enumeradas no artigo 337 do CPC ou juntado documentos, 
desde logo determino que a parte autora seja intimada para manifestação, no prazo de 15 dias, na forma dos artigos 350 e 351 do CPC.
Observe-se, quanto ao requerido, a regra do artigo 183, do CPC.
Concedo a parte requerente gratuidade da justiça.
Trata-se de urgência. Cumpra-se, em relação ao ESTADO DE RONDÔNIA a decisão da seguinte forma:
a) cite-se/intime-se os requeridos por meio do sistema CITAÇÃO/INTIMAÇÃO ELETRÔNICA.
b) intime-se o Secretário de Estado da Saúde, através do NMJ, via e-mail: juridico.nmj.sesau@gmail.com;
c) intime-se o Secretário Municipal de Saúde, através do e-mail: semusajur@gmail.com.
Cientifique-se o Requerente, por intermédio de sua advogada.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
SIRVA-SE A PRESENTE COMO EXPEDIENTE.
Ji-Paraná,30 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7003691-98.2020.8.22.0005- Inadimplemento, Nota 
Promissória
EXEQUENTE: ELLEN LORRAINE CARLOS ME - ME, CNPJ nº 16875493000143
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: WILLIAN SILVA SALES, OAB nº RO8108, MARCO ANTONIO GUILHEN MAZARO, OAB nº RO10248
EXECUTADO: RAIMUNDA MARTINS LEITE, CPF nº 01950172260
DECISÃO
Expeça-se a certidão requerida (ID 58498639 , item ‘a’ ).
Esgotadas as diligências junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, não foram encontrados bens à pe nhora.
Consoante a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, não há razão para a repetição das diligências já realizadas, que 
somente se justifica mediante: “motivação expressa da exequente, que não apenas o transcurso do tempo, sob pena de onerar o Juízo com 
providên cias que cabem ao autor da demanda” (STJ. AgRg no AREsp 366440 Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, J. 25/03/2014).
Assim, havendo evidências concretas da ausência de bens penhoráveis, com fundamento no art. 921, inc. III, do Código de Processo 
Civil, determino a suspensão do processo, pelo prazo de 1 ano, durante o qual se suspenderá a prescrição.
Anote-se que, durante o prazo de suspensão, não serão praticados atos processuais, salvo as providências consideradas urgentes.
No curso desse prazo, deverá o exequente providenciar a realização de outras pesquisas visando a localização de bens em nome do 
executado. 
Para que a parte credora possa persistir realizando buscas de patrimônio (que venham a viabilizar a penhora e excussão), concedo 
alvará judicial, servindo a presente decisão, assinada digitalmente, cumprindo à parte interessada a sua impressão e apresentação aos 
destinatários.
Por este alvará, fica EXEQUENTE: ELLEN LORRAINE CARLOS ME - ME, CNPJ nº 16875493000143autorizado a promover pesquisas 
junto às instituições financeiras, corretoras de valores mobiliários, tabelionatos de notas, ofícios de registro de imóveis, Receita Federal, 
Ciretrans e Capitania dos Portos, em relação à existência de bens e ativos em nome do(s)EXECUTADO: RAIMUNDA MARTINS LEITE, 
CPF nº 01950172260.
Quem receber deverá prestar todas as informações necessárias a respeito de bens e valores de titularidade do executado supramencionado. 
Este alvará judicial é válido por cinco anos a contar da data desta decisão.
Não há óbice para que o feito, desde já, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento poderá 
requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada 
(art. 921, §3º, CPC).
Fica a parte exequente, desde já, intimada de que, decorrido o prazo, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo da 
prescrição intercorrente (art. 921, §4º, do CPC).
Desde já consigno que somente a efetiva constrição de bens será apta a interromper a contagem dos prazos e retirada da suspensão, 
de modo que diligências infrutíferas não terão o condão de impedir a fluência de tais prazos (Tese 568: “A efetiva constrição patrimonial 
e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero 
peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens”).
Transcorrido o prazo, intime-se o Exequente para manifestação em 15 (quinze) dias (art. 921, §5º, do CPC). 
Pratique-se o necessário.
Intimem-se.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7000376-33.2018.8.22.0005- Inadimplemento, Correção 
Monetária, Serviços Hospitalares
EXEQUENTE: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA, 
CNPJ nº 04906558000191
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEX MOTA CORDEIRO, OAB nº RO2258
EXECUTADO: MESSIAS CIRILO DO MONTE, CPF nº 02366771878
DECISÃO
Após diversas tentativas de localização do executado para proceder-se à penhora e avaliação do bem, todas infrutíferas, o exequente 
informou que o executado é servidor público e requereu a penhora de 30% (vinte por cento) de seu salário, a ser depositado diretamente 
em sua conta bancária.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
Dispõe o inciso IV, do artigo 833, do Código de Processo Civil, que são impenhoráveis “os vencimentos, os subsídios, os soldos, os 
salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas 
por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de 
profissional liberal, ressalvado o § 2o;”.
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Referido §2.º, por sua vez, estabelece que “ O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese de penhora para pagamento 
de prestação alimentícia, independentemente de sua origem, bem como às importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos 
mensais...” .
No caso em tela, o exequente requer justamente a penhora de salário do executado. Tal constrição, entretanto, a não ser que se enquadre 
na exceção legal supradescrita, é expressamente vedada por lei.
Compulsando os autos, verifico inexistir informação, devidamente comprovada, de que o valor do salário do executado ultrapassa os 50 
(cinquenta) salários-mínimos, situação em que a penhora recairia sobre o excedente.
Sendo assim, o indeferimento do pleito se impõe.
Ante o exposto, com espeque no artigo 833, IV, do CPC, indefiro o pedido formulado sob ID 60418717 .
Apresente o exequente cálculo atualizado do débito e indique bens passíveis de penhora, ou requeira suspensão do feito, nos termos do 
artigo 921, III, do CPC, caso não os localize.
Prazo: 10 (dez) dias.
Intime-se.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7005025-70.2020.8.22.0005- Efeito Suspensivo / Impugnação / 
Embargos à Execução
EMBARGANTE: MARINEZ LAVORATTI, CPF nº 52519163968
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: JOSIMAR OLIVEIRA MUNIZ, OAB nº RO912, VANTUILO GEOVANIO PEREIRA DA ROCHA, OAB 
nº RO6229
EMBARGADO: Banco Bradesco, CNPJ nº 60746948000112
DECISÃO
Manifeste-se a embargada acerca do requerimento sob ID 58000184 .
Em seguida, tornem conclusos.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná PROCESSO: 7010306-41.2019.8.22.0005
Embargos de Terceiro Cível
EMBARGANTE: FLAVIA LORENA AMANCIO VALE FONTENELE
ADVOGADO DO EMBARGANTE: DENIELE RIBEIRO MENDONCA, OAB nº RO3907
EMBARGADOS: RONI CLEBER VIANA DA CRUZ, JOAO DO VALE NETO, AYRES GOMES DO AMARAL FILHO, MARIA SALES DE 
SOUZA, PEDRO ANDRE DE SOUZA
ADVOGADOS DOS EMBARGADOS: ANDREY CAVALCANTE DE CARVALHO, OAB nº RO303, ODAIR FLAUZINO DE MORAES, 
OAB nº RO115, MAGDA ROSANGELA FRANZIN STECCA, OAB nº RO303, THAYSA SILVA DE OLIVEIRA, OAB nº RO6577, AGNYS 
FOSCHIANI HELBEL, OAB nº RO6573
DECISÃO
Intimados, apenas o autor requereu produção de prova testemunhal, conforme ID 48762602. Contudo, evitando-se a produção de provas 
inúteis e morosidade ao feito, em caso de indicação de prova testemunhal devem as partes esclarecerem especificamente em que a oitiva 
de cada uma das testemunhas colaborará para a solução do feito, informando-se qual o conhecimento das testemunhas arroladas acerca 
dos fatos - que influem no julgamento da causa - sob pena de indeferimento da oitiva. 
Diante do exposto, intime-se a embargante para que preste os esclarecimentos acima especificados no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, venham conclusos.
Ji-Paraná,30 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7008225-85.2020.8.22.0005- Câmbio
EXEQUENTE: Banco Bradesco
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937, LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS, OAB nº AM10075, 
EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910, BRADESCO
EXECUTADOS: SONIA CRISTINA BATISTA MARTINS, CPF nº 40671682172, EURIPEDES FREITAS MARTINS, CPF nº 31463401191, 
FRIGORÍFICO TANGARÁ LTDA, CNPJ nº 07141937000126
DECISÃO
Esgotadas as diligências junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, não foram encontrados bens à pe nhora.
Consoante a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, não há razão para a repetição das diligências já realizadas, que 
somente se justifica mediante: “motivação expressa da exequente, que não apenas o transcurso do tempo, sob pena de onerar o Juízo com 
providên cias que cabem ao autor da demanda” (STJ. AgRg no AREsp 366440 Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, J. 25/03/2014).
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Assim, havendo evidências concretas da ausência de bens penhoráveis, com fundamento no art. 921, inc. III, do Código de Processo 
Civil, determino a suspensão do processo, pelo prazo de 1 ano, durante o qual se suspenderá a prescrição.
Anote-se que, durante o prazo de suspensão, não serão praticados atos processuais, salvo as providências consideradas urgentes.
No curso desse prazo, deverá o exequente providenciar a realização de outras pesquisas visando a localização de bens em nome do 
executado. 
Para que a parte credora possa persistir realizando buscas de patrimônio (que venham a viabilizar a penhora e excussão), concedo 
alvará judicial, servindo a presente decisão, assinada digitalmente, cumprindo à parte interessada a sua impressão e apresentação aos 
destinatários.
Por este alvará, fica EXEQUENTE: Banco Bradescoautorizado a promover pesquisas junto às instituições financeiras, corretoras de 
valores mobiliários, tabelionatos de notas, ofícios de registro de imóveis, Receita Federal, Ciretrans e Capitania dos Portos, em relação à 
existência de bens e ativos em nome do(s)EXECUTADOS: SONIA CRISTINA BATISTA MARTINS, CPF nº 40671682172, EURIPEDES 
FREITAS MARTINS, CPF nº 31463401191, FRIGORÍFICO TANGARÁ LTDA, CNPJ nº 07141937000126.
Quem receber deverá prestar todas as informações necessárias a respeito de bens e valores de titularidade do executado supramencionado. 
Este alvará judicial é válido por cinco anos a contar da data desta decisão.
Não há óbice para que o feito, desde já, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento poderá 
requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada 
(art. 921, §3º, CPC).
Fica a parte exequente, desde já, intimada de que, decorrido o prazo, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo da 
prescrição intercorrente (art. 921, §4º, do CPC).
Desde já consigno que somente a efetiva constrição de bens será apta a interromper a contagem dos prazos e retirada da suspensão, 
de modo que diligências infrutíferas não terão o condão de impedir a fluência de tais prazos (Tese 568: “A efetiva constrição patrimonial 
e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero 
peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens”).
Transcorrido o prazo, intime-se o Exequente para manifestação em 15 (quinze) dias (art. 921, §5º, do CPC). 
Pratique-se o necessário.
Intimem-se.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná PROCESSO: 7002209-18.2020.8.22.0005
Execução Fiscal
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: JOSE ZILTO, MARCOS AURELIO FERREIRA LIMA, RENATO ANTONIO DE SOUZA LIMA, CONSTRUTORA VALE 
DO IVAI LTDA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARIO JONAS FREITAS GUTERRES, OAB nº RO272B, GUILHERME TORTELLI FIRMO, OAB nº 
PR59050
DECISÃO
Trata-se de execução fiscal e, portanto, o instrumento processual para a defesa são os embargos à execução, somente após a penhora 
e no prazo estabelecido no art. 16 da Lei 6.830/80.
Os embargos à execução fiscal devem ser distribuídos por dependência, em autos apartados e instruídos com as peças indispensáveis.
Por isso, os embargos opostos pelo executado dentro desta ação executiva, trata-se da utilização de vida inadequada para apresentar 
ao Juízo suas manifestações.
Frisa-se que não se trata apenas de equivoco acerca no nomen iuris do instrumento processual, o erro se encontra no rito que a defesa 
irá percorrer e, desse modo, a eleição de via inadequada não permite o recebimento e processamento dos embargos nos mesmos autos 
em que tramita a execução.
Nesse sentido, a jurisprudência já asseverou:
Os embargos à execução é ação independente em que o executado se manifesta apresentando discordância acerca do valor cobrado ou 
do teor da cobrança. Eleita a via inadequada, afasta-se a aplicação do princípio da fungibilidade pois a hipótese trata-se de erro grosseiro 
impossível de ser sanado. (Apelação 0013038-68.2015.822.0001, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 11/04/2018. Publicado no Diário Oficial em 18/04/2018).
“(...) 3. Os embargos à execução fiscal constituem ação autônoma e, desta forma, devem ser instruídos com todas as peças indispensáveis 
à comprovação das alegações do autor, mesmo em se tratando de execução fiscal, eis que é processada em autos em apartados.” 
(Tribunal Regional Federal da 2ª Região TRF - 2 - Apelação Cível: AC 27464 RJ 2002.02.-1.019896-2).
Com efeito, ante a inadequação dos Embargos nos autos principais, também deve ser desconsiderada a impugnação proposta pelo 
exequente ID59743860, em virtude da via eleita para apresentação dos Embargos ser inadequada.
Certifique-se se já houve o decurso de prazo para oposição de embargos à penhora. 
Em caso positivo, intime-se a parte exequente para dar impulso ao feito, no prazo de 10 dias úteis.
Em caso negativo, aguarde-se.
Cumpra-se.
Ji-Paraná,30 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 0011483-04.2015.8.22.0005- Duplicata
EXEQUENTE: MOURAO PNEUS LTDA - ME, CNPJ nº 13405572000100
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GEOVANE CAMPOS MARTINS, OAB nº RO7019, NAIANY CRISTINA LIMA, OAB nº RO7048
EXECUTADO: CELIO SANDRO MACHADO
DECISÃO
Esgotadas as diligências junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, não foram encontrados bens à pe nhora.
Consoante a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, não há razão para a repetição das diligências já realizadas, que 
somente se justifica mediante: “motivação expressa da exequente, que não apenas o transcurso do tempo, sob pena de onerar o Juízo com 
providên cias que cabem ao autor da demanda” (STJ. AgRg no AREsp 366440 Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, J. 25/03/2014).
Assim, havendo evidências concretas da ausência de bens penhoráveis, com fundamento no art. 921, inc. III, do Código de Processo 
Civil, determino a suspensão do processo, pelo prazo de 1 ano, durante o qual se suspenderá a prescrição.
Anote-se que, durante o prazo de suspensão, não serão praticados atos processuais, salvo as providências consideradas urgentes.
No curso desse prazo, deverá o exequente providenciar a realização de outras pesquisas visando a localização de bens em nome do 
executado. 
Para que a parte credora possa persistir realizando buscas de patrimônio (que venham a viabilizar a penhora e excussão), concedo 
alvará judicial, servindo a presente decisão, assinada digitalmente, cumprindo à parte interessada a sua impressão e apresentação aos 
destinatários.
Por este alvará, fica EXEQUENTE: MOURAO PNEUS LTDA - ME, CNPJ nº 13405572000100autorizado a promover pesquisas junto às 
instituições financeiras, corretoras de valores mobiliários, tabelionatos de notas, ofícios de registro de imóveis, Receita Federal, Ciretrans 
e Capitania dos Portos, em relação à existência de bens e ativos em nome do(s)EXECUTADO: CELIO SANDRO MACHADO.
Quem receber deverá prestar todas as informações necessárias a respeito de bens e valores de titularidade do executado supramencionado. 
Este alvará judicial é válido por cinco anos a contar da data desta decisão.
Não há óbice para que o feito, desde já, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento poderá 
requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada 
(art. 921, §3º, CPC).
Fica a parte exequente, desde já, intimada de que, decorrido o prazo, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo da 
prescrição intercorrente (art. 921, §4º, do CPC).
Desde já consigno que somente a efetiva constrição de bens será apta a interromper a contagem dos prazos e retirada da suspensão, 
de modo que diligências infrutíferas não terão o condão de impedir a fluência de tais prazos (Tese 568: “A efetiva constrição patrimonial 
e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero 
peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens”).
Transcorrido o prazo, intime-se o Exequente para manifestação em 15 (quinze) dias (art. 921, §5º, do CPC). 
Pratique-se o necessário.
Intimem-se.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} 7004903-23.2021.8.22.0005- Cédula de Crédito Bancário, Compromisso
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO CLASSICA DOS FUNCIONARIOS E PRESTADORES DE SERVICOS DAS EMPRESAS 
LIGADAS AO GRUPO EUCATUR LTDA - EUCRED, CNPJ nº 21110927000154
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO, OAB nº RO8736
EXECUTADO: CLEMERSON DA SILVA PONTES DACAL, CPF nº 02548075265
DECISÃO
Intime-se a parte requerente/exequente para que comprove o recolhimento do valor integral das custas processuais iniciais (2%), nos 
termos do artigo 12, I, primeira parte, da Lei de Regência.
Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição do feito (artigo 290, do CPC).
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7010268-92.2020.8.22.0005- Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO, CNPJ nº 08044854000181
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
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EXECUTADO: MAYCON JEFFERSON ARAUJO SANTOS, CPF nº 00606556230
DECISÃO
A parte autora/exequente apresentou pedido de prosseguimento do feito sob o fundamento de que o acordo homologado nos autos não 
foi cumprido pela parte requerida/executada.
Assim, defiro o pedido apresentado e determino que a parte requerida seja intimada para comprovar o respectivo pagamento do acordo 
realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de efetivação de atos constritivos.
Decorrido o prazo estabelecido, caso haja manifestação da parte requerida/executada, fica a parte autora intimada desde já para 
manifestar-se nos autos a fim de requerer o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Do contrário, ou seja, silente a parte 
requerida/executada, tornem conclusos para apreciação dos demais pedidos retro.
Intimem-se.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7009243-78.2019.8.22.0005- Professor, Licença Prêmio
EXEQUENTE: ROSIANE RIBAS DE SOUZA ELER, CPF nº 63508010244
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIORDANO LEAO PEREIRA, OAB nº RO10130
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Remetam-se os autos à contadoria para que apresente o valor correto da presente execução, tendo em vista a controvérsia entre os 
valores apresentados pelas partes.
Com a vinda dos cálculos, sem necessidade de nova conclusão, intime-se as partes para que, no prazo de 10 (dez), dias digam acerca 
dos cálculos apresentados pelo contador judicial.
Em seguida, tornem os autos conclusos.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7009169-92.2017.8.22.0005- ICMS/Importação
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: N J DE SOUZA LIMA - ME
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Inclua-se o corresponsável NEDSON JOSE DE SOUZA LIMA - CPF 672.301.132-53 no polo passivo.
Após, vistas ao exequente.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná VARA CÍVEL
Processo n.: 7008446-10.2016.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Contratos Bancários
Valor da causa: R$ 124.122,64 (cento e vinte e quatro mil, cento e vinte e dois reais e sessenta e quatro centavos)
Parte autora: BANCO DO BRASIL SA, BANCO DO BRASIL (SEDE III), SBS QUADRA 1 BLOCO G LOTE 32 ASA SUL - 70073-901 - 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, - 76804-120 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Parte requerida: CANDIDO & CANDIDO LTDA - EPP, WILLIAM CANDIDO DE SOUZA, ISRAEL CANDIDO DE SOUZA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Analisando os autos verifico que foi apresentado pedido de substituição processual pelo credor BANCO DO BRASIL S/A, tendo em vista 
a celebração de contrato de cessão de direitos de crédito com ATIVOS S/A SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS (ID 
55400436 ).
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Assim sendo, considerando que o ingresso neste caso independe de anuência dos devedores, nos termos o art. 778, §2º, do CPC, pois 
se refere a caso proveniente de fato jurídico ocorrido após a formação originária do título de crédito, DEFIRO a substituição do credor 
BANCO DO BRASIL S/A por ATIVOS S/A SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS.
Promova-se a alteração no sistema PJE.
Intime-se as parte, bem como a cessionária ATIVOS S/A SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, CNPJ 05.437.257.0001/29 
para se manifestarem nos autos, no prazo de 15 dias, promovendo o regular andamento do feito.
Ji-Paraná sexta-feira, 30 de julho de 2021 às 17:16 .
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7011358-38.2020.8.22.0005- Obrigação de Fazer / Não Fazer
EXEQUENTE: C M CARLOS COMERCIO DE ARTIGOS DE OPTICA LTDA - ME, CNPJ nº 07601804000195
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DAIANE GOMES BEZERRA, OAB nº RO7918
EXECUTADO: RAIMUNDO NEVES BARBOSA, CPF nº 38908930230
DESPACHO
Segue(m) espelho(s) da(s) diligência(s) realizada(s) via sistema(s) Infojud.
Manifeste-se a parte exequente em 10 (dez) dias, requerendo o que de direito.
Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, intime-se para que o faça em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito por 
abandono, na forma do artigo 485, III, do CPC.
Pratique-se o necessário.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. ZipparroAna Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7003485-84.2020.8.22.0005- Nota Promissória
EXEQUENTE: ELLEN LORRAINE CARLOS ME - ME, CNPJ nº 16875493000143
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCO ANTONIO GUILHEN MAZARO, OAB nº RO10248, WILLIAN SILVA SALES, OAB nº RO8108
EXECUTADO: PAULA DE BARROS DOMINGOS, CPF nº 01248039203
DECISÃO
Indefiro, por ora, o requerimento de citação editalícia, pois, para tanto, necessário o esgotamento das tentativas de localização da parte 
requerida/executada, inclusive mediante requisição, pelo Juízo, de informações sobre seu endereço, como impõe o § 3.º, do artigo 256, 
do CPC. No caso dos autos, apenas foi realizada diligência via sistema INFOJUD (ID 54770528).
Com isso, manifeste-se a parte requerente/exequente em 10 (dez) dias, apontando o endereço para citação da parte requerida/executada. 
Desde já observo que para realização de consultas aos sistemas de auxílio do Judiciário necessária a comprovação do recolhimento das 
custas, nos termos do artigo 17, da Lei 3.896/2016 (Regimento de Custas do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia). 
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 0002110-51.2012.8.22.0005- Dívida Ativa
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
EXECUTADO: COSTTA CONSTRUCOES TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 15874308000133
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Não houve pesquisa de ativos da executada no Sisbajud, pois o sistema informou que ela não tem relação com instituições bancárias.
A pesquisa no sistema Renajud restou infrutífera.
Intime-se a parte exequente para que se manifeste quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção 
por abandono.
Pratique-se o necessário.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 0009650-24.2010.8.22.0005- Obrigação de Fazer / Não Fazer
EXEQUENTE: TASSIO BARBOSA DA SILVA, CPF nº 29064150818
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ARIANE MARIA GUARIDO, OAB nº RO3367, RICARDO OLIVEIRA JUNQUEIRA, OAB nº RO4477
EXECUTADO: OLIMAR GONCALVES DE SOUSA, CPF nº 91762170787
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ADVOGADO DO EXECUTADO: ANTONIO FRACCARO, OAB nº RO1941
DESPACHO
Considerando que o exequente trouxe a avaliação dos veículos pretendidos, promovo a penhora por termo, com inclusão da restrição no 
Renajud, conforme espelho em anexo.
Tendo em vista que o executado possui advogado, intime-se acerca da penhora na pessoa de seu patrono (Art. 841, §1º do CPC).
Caso transcorra o prazo sem devida manifestação, intimem-se a exequente para dar continuidade ao feito, sob pena de extinção.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
AUTOS: 7005931-60.2020.8.22.0005
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO, RUA MARINGÁ 520, - DE 450 A 804 - LADO PAR NOVA BRASÍLIA - 76908-402 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
EXECUTADOS: ELIESIO DOS SANTOS, LINHA TB, POSTE 94, GLEBA 4 10 ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE 
- RONDÔNIA, EDILENE DE PAULA RITA, LINHA TB, POSTE 94, GLEBA 4 10 ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA, AUTO POSTO ESTRELA LTDA - EPP, LOTE 01, QUADRA 11, SETOR 17 RODOVIA RO 133 - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Em relação ao pedido de consulta(s) junto ao Sistema Infojud, cumpre consignar que o direito à intimidade pode ser relativizado em 
face de situações excepcionais de notório interesse público que as justifiquem (Princípio da Supremacia do Interesse Público). Com 
efeito, não há, no sistema constitucional brasileiro, direitos ou garantias que se revistam de caráter absoluto, mesmo porque razões de 
relevante interesse público ou exigências derivadas do princípio de convivência das liberdades legitimas, ainda que excepcionalmente, a 
adoção, por parte dos órgãos estatais, de medidas restritivas das prerrogativas individuais ou coletivas, desde que respeitados os termos 
estabelecidos na própria Constituição (STF – MS 23.452/RJ, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 15.05.2000.
Destarte, se revela fundamental, no caso em apreço, a “quebra” de sigilo fiscal da(s) parte(s) executada(s), em vista da inexistência de 
outros meios possíveis a se efetivar a investigação de seus bens. A jurisprudência firmou-se no sentido de que o afastamento do sigilo 
fiscal da parte executada se admite quando esgotados os demais meios extrajudiciais de localização de bens passíveis de penhora. Neste 
sentido o Superior Tribunal de Justiça se manifestou:
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO DE EXECUÇÃO. SIGILO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA 
FEDERAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. 1. O STJ firmou entendimento de que a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que 
o exequente obtenha informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após terem sido esgotadas 
as tentativas de obtenção dos dados na via extrajudicial. 2. Agravo regimental provido. (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 1135568/PE, Rel. 
Min. João Otávio de Noronha, J.18/05/2010.)
Nesta senda, pelo que se constata dos autos a(s) parte(s) exequente(s) empreendeu várias das diligências possíveis para localização de 
bens em nome da(s) parte(s) executada(s), sem obter êxito.
Deste modo, defiro o pedido de requisição de informações atinentes tão somente aos bens da(s) parte(s) executada(s) pessoas físicas. 
Indefiro o requerimento para consulta no sistema INFOJUD da(s) pessoa(s) jurídica(s), uma vez que não há disponibilização de declarações 
recentes para pessoas jurídicas, tratando-se de medida contraproducente para o caso, uma vez que as declarações apresentadas são do 
ano de 2016, o que em nada acrescentará para a satisfação do crédito.
Procedi, pois, à consulta via INFOJUD, conforme espelho anexo. O(s) documento(s) foi(foram) inserido(s) com sigilo, em razão das 
informações relativas ao sigilo fiscal da(s) parte(s) executada(s).
Intime(m)-se a(s) parte(s) exequente(s) para que manifeste(m) quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Expeça-se o necessário.
Ji-Paraná/RO , 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 0004681-63.2010.8.22.0005- Inadimplemento, Juros de Mora - 
Legais / Contratuais, Espécies de Títulos de Crédito, Cheque
EXEQUENTE: GENOIR MAZZUTTI, CPF nº 30636140920
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ELAINE CRISTINA DIAS, OAB nº RO5378, SIDNEI SOTELE, OAB nº RO4192, MARIO GUEDES 
JUNIOR, OAB nº RO190A
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EXECUTADO: COMERCIO DE CARNE SAO SEBASTIAO LTDA - ME, CNPJ nº 09000558000141
DECISÃO
Dado o distanciamento da última atualização do débito, intime-se a exequente para que apresente memória atualizada no prazo de 05 
(cinco) dias.
Apresentada, tornem conclusos.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. ZipparroAna Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná PROCESSO: 7010048-02.2017.8.22.0005
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 309, - DE 281 A 501 - LADO 
ÍMPAR CENTRO - 76900-041 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA, OAB nº RO2027
EXECUTADO: AGROPECUARIA GRINGO B. A. EIRELI - ME, AV EDMUNDO PINTO 1760 CENTRO - 69931-000 - CAPIXABA - ACRE
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Apresente a exequente qualificação completa e endereço dos sócios da pessoa jurídica executada.
Prazo: 05 (cinco) dias.
Ji-Paraná/RO, 29 de julho de 2021.
Juíza de Direito - Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7009057-89.2018.8.22.0005- Adimplemento e Extinção, 
Inadimplemento, Correção Monetária, Juros de Mora - Legais / Contratuais, Cheque
EXEQUENTE: SERGIO PISSINATI, CPF nº 24235130200
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANDRELINO DE OLIVEIRA SANTOS NETO, OAB nº RO9761, AIRTON ALVES DE ARAUJO JUNIOR, 
OAB nº RO7432
EXECUTADO: JEFFERSON DIEGO MONTEIRO FREITAS, CPF nº 00044491263
DECISÃO
Homologo o acordo firmado entre as partes (ID 56291804), COM AS MODIFICAÇÕES EXPLICITADAS NO ADITAMENTO SOB ID 
57239338.
Consequentemente, suspendo o feito por 45 (quarenta e cinco) dias, conforme estabelecido na cláusula 8 do referido acordo, para que a 
parte executada cumpra a obrigação, nos moldes do que estabelece o artigo 922, do CPC.
Decorrido o prazo supra, manifeste-se a parte exequente. 
Em caso de inércia, intime-a pessoalmente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe acerca do cumprimento do acordo, advertindo-a 
de que seu silêncio importará na extinção do feito, reconhecido o pagamento.
Oficie-se à Caixa Econômica Federal, solicitando-se que, do valor a ser depositado a Jefferson Diego Monteiro Freitas e Lenimar Curcio 
Ribeiro, referente a contrato a ser firmado com a financeira para quitação da alienação, à Danilo Henrique dos Santos Silva, do imóvel 
denominado Lote 03, Quadra 15, localizado na rua Raimundo Pereira Gama, bairro Copas Verdes, matriculado sob n. 59.540 no 1. Ofício 
de Registro de Imóveis de Ji-Paraná, seja destacado o valor de R$15.000,00 (quinze mil reais) referente a obrigação existente neste 
cumprimento de sentença, transferindo-se a quantia para a conta bancária do exequente Sérgio Pissinati, CPF 242.351.302-00, banco 
Caixa, Agência 3607, Op 001, Conta Corrente 00023726-0. 
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7000223-29.2020.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 6.245,71
Última distribuição:13/01/2020
Autor: ROYAL COMBUSTIVEIS LTDA, CNPJ nº 06081720000105, AC JI-PARANÁ KM 12, ZONA RURAL - RODOVIA BR 364 CENTRO 
- 76900-901 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: IZABEL CRISTINA PEREIRA GONCALVES, OAB nº RO4498
Réu: HERICKS SILVEIRA BORGES, CPF nº 70254218202, RUA DOS ESTUDANTES 350, - DE 240/241 AO FIM BELA VISTA - 76907-
668 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
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Decisão
Trata-se de EXCEÇÃO DE EXECUTIVIDADE intentados pela Defensoria Pública, no exercício da Curadoria especial de EXECUTADO: 
HERICKS SILVEIRA BORGES, revel citado por edital, pelos quais arguiu, preliminarmente, cerceamento de defesa, sob a alegação de 
que não houve o esgotamento das diligências necessárias, antes da citação ficta e, no mérito, apresentou negativa geral (ID).
Intimada, a requerente ofereceu impugnação, negando a ilegalidade (ID 58888461).
Vieram-me os autos conclusos. 
É O RELATÓRIO. DECIDO. 
FUNDAMENTOS 
De fato, a citação, em regra, dar-se-á pessoalmente, sendo a via editalícia exceção a ser adotada naquelas hipóteses em que não se 
logre êxito na localização da parte requerida, nos termos do artigo 256, §3º, do CPC, in verbis:
“Art. 256. A citação por edital será feita:
I - quando desconhecido ou incerto o citando;
II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar o citando;
III - nos casos expressos em lei.
§1º Considera-se inacessível, para efeito de citação por edital, o país que recusar o cumprimento de carta rogatória.
§2º No caso de ser inacessível o lugar em que se encontrar o réu, a notícia de sua citação será divulgada também pelo rádio, se na 
comarca houver emissora de radiodifusão.
§3º O réu será considerado em local ignorado ou incerto se infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive mediante requisição pelo 
juízo de informações sobre seu endereço nos cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias de serviços públicos.”.
No caso dos autos, mesmo diante da tentativa de citação pessoal e da realização de diligências junto aos sistemas Infojud, Bacenjud 
e Renajud (ID 43482689, ID 43482756 e ID 43482687), convênios disponíveis ao juízo, não se fez possível que o requerido tomasse 
conhecimento, pessoalmente, da demanda, pois mesmo com todo o esforço empreendido não pode ser localizado.
Além disso, não se exige rigorosamente que todas as possibilidades de localização da parte ré/executada sejam intentadas, até porque 
tal medida escaparia totalmente da realidade do 
PODER JUDICIÁRIO, dado o grande número de demandas e um número limitado de servidores e magistrados para dar impulso aos 
feitos. 
Desta feita, REJEITO a alegação em referência e dou por válida a cientificação processual intentada.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PREEXECUTIVIDADE e determino o prosseguimento do feito.
Manifeste-se a exequente, requerendo o que de direito para regular e efetivo prosseguimento do feito.
Pratique-se e expeça-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ji-Paraná, 30 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7004879-29.2020.8.22.0005- Seguro
AUTOR: JOAO TAILON MARTINS DOS SANTOS, CPF nº 94869057204
ADVOGADOS DO AUTOR: IRIAN MEDIANEIRA BRAGA PEREIRA, OAB nº RO3654, BEATRIZ REGINA SARTOR, OAB nº RO9434
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Sentença
JOAO TAILON MARTINS DOS SANTOS, devidamente qualificado e representado nos autos, promove a presente Ação de Cobrança em 
face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, igualmente qualificada e representada.
Sustenta o requerente, em síntese, que sofreu acidente de trânsito no dia a 08/11/2019 tendo resultado em lesões com perda da 
capacidade funcional em 65% (sessenta e cinco por cento) do membro afetado, fazendo jus ao valor de R$ 6.142,50 (seis mil, cento e 
quarenta e dois reais e cinquenta centavos).
Afirma que procurou receber o valor atinente ao DPVAT e a requerida procedeu ao pagamento tão somente da quantia de R$ 1.867,50 
(um mil, oitocentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos).
Pugnou pela concessão de justiça gratuita, inversão do ônus da prova e procedência do pedido, com a consequente condenação da 
requerida no pagamento da indenização apurada no valor de R$ 4.455.00 (Quatro mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais). Juntou 
documentos.
Citada, a requerida apresentou contestação no Id40644881), alegando, preliminarmente, a ausência de comprovante de residência. No 
mérito, alegou: haver pagamento administrativo; falta de comprovação do nexo causal entre os danos e os fatos; invalidade do laudo 
particular com única prova para decidir o mérito; necessidade de perícia complementar ser realizada pelo instituto médico legal; invalidade 
do laudo assinado por fisioterapeuta e possibilidade de aplicação da resolução 232/2016 do CNJ para o pagamento dos honorários 
periciais; que o valor indenizatório seja de acordo com a medida provisória n° 451/2008, convertida na lei nº 11.945/2009 e súmula 474 
do STJ; acerca de eventual incidência dos juros de mora e correção monetária; e por fim, dos honorários advocatícios nos termos da lei 
de assistência judiciária gratuita . Acostou documentos.
Intimada, a autora apresentou impugnação à contestação (Id41662732).
Saneou-se o feito (Id46019358).
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Laudo pericial acostado sob (Id58430051)
Intimadas acerca do laudo pericial, as partes se manifestaram.
Vieram os autos conclusos.
É O RELATÓRIO.
FUNDAMENTOS
Em se tratando de cobrança do seguro DPVAT, referente a fatos ocorridos após o advento da Medida Provisória nº 451 de 16.12.2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 04.06.2009, estabelecendo percentuais da indenização conforme a extensão das lesões dos membros 
com lesão permanente, dando nova redação ao art. 3º da Lei n. 6.194/74, tenho que não mais subsistem controvérsias quanto a legalidade 
do pagamento escalonado do seguro em pauta.
A parte requerida reitera matérias elencadas na Contestação, especialmente quanto à ausência de comprovação do nexo causal para 
as lesões sofridas pelo autor, contudo, verifico não haver razão à requerida, já que não só houve pagamento administrativo, o que por 
si só implica, ter ela, reconhecido o nexo causal suficiente, como também o laudo pericial fora conclusivo ao indicar que as lesões são 
decorrentes do fato alegado, bem como aliado às demais provas dos autos, a exemplo do boletim de ocorrência.
Ademais, ressalto que entendimento diverso demandaria provas robustas pela requerida, o que não foi feito, resumindo suas alegações 
a meras divagações e afirmações genéricas, destituídas de provas mínimas a infirmar o convencimento do juízo.
No caso dos autos, a teor do que se extrai dos laudos e dos demais documentos que instruem a inicial, restou claro que, em decorrência 
do acidente de trânsito, a parte autora sofreu lesões permanentes, de forma parcial, envolvendo o membro superior direito.
Concluiu o experto que houve “DANO PARCIAL INCOMPLETO DO MEMBRO SUPERIOR DIREITO, com comprometimento de 50% da 
funcionalidade do MEMBRO (MÉDIA/MODERADA DO MEMBRO SUPERIOR DIREITO)” - ID nº 58430051 - quesito “6.
Assim sendo, a perda funcional incompleta de um dos membros superiores corresponde a: (R$ 13.500,00) X 70% (tabela de invalidez) X 
50% (laudo pericial) = R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais).
Assim, considerando os órgãos afetados no acidente, a autora faria jus a ter recebido a importância total de 4.725,00 (quatro mil 
setecentos e vinte e cinco reais), no entanto, tendo em conta que a ré efetuou o pagamento administrativo de R$ 1.687,50 (mil seiscentos 
e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), resta saldo remanescente no importe de R$ 3.037,50 (três mil trinta e sete reais e cinquenta 
centavos).
Quanto à correção monetária, juros legais e honorários advocatícios, são consectários legais que não podem ser afastados.
A jurisprudência do TJRO é no sentido de que a correção monetária, na indenização do seguro obrigatório por acidente de veículos 
decorrente de decisão judicial, incide do evento danoso, nesse sentido:
Na ação indenizatória em que se busca o recebimento do valor residual do prêmio de seguro obrigatório por acidente de veículos, a 
correção monetária incide desde a data do evento danoso (Apelação 0000111-12.2012.822.0022, Rel. Juiz Adolfo Theodoro, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 04/10/2017. Publicado no Diário Oficial em 13/10/2017).
É o que também dispõe a Súmula n. 580 do STJ: “A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, 
prevista no § 7º do art. 5º da Lei nº 6.194/1974, redação dada pela Lei nº 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso”.
Ademais, os juros moratórios, incidem desde a citação. Nesse sentido: EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT 
- CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL - DATA DO SINISTRO - JUROS DE MORA - TERMO INICIAL - CITAÇÃO. No caso de 
indenização do seguro DPVAT, o termo inicial dos juros de mora é a data da citação. (TJ-MG - AC: 10024142251149001 MG, Relator: 
Evandro Lopes da Costa Teixeira, Data de Julgamento: 16/05/2019, Data de Publicação: 28/05/2019).
Tal previsão também consta da súmula 426 do STJ: “Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação”.
Assim, tem-se que a correção monetária incide a partir da data do evento danoso, qual seja, dia 08/11/2019 e os juros moratórios, da 
ciência pelo requerido 23/06/2020.
Quanto aos honorários periciais, verifica-se que houve interposição de Agravo de Instrumento pela requerida (ID58471825), o que não 
interfere no mérito da causa relativa, portanto, em relação à verba pericial, aguarde-se a solução do recurso.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial e condeno a requerida ao pagamento da indenização, 
consistente no valor de R$ 3.037,50 (três mil trinta e sete reais e cinquenta centavos), valor este que deverá ser corrigido monetariamente 
a contar do dia 08/11/2019 e os juros moratórios, da ciência pelo requerido, com aplicação de juros legais, a contar da citação.
Considerando o Princípio da Causalidade, condeno a requerida ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 
os quais fixo em 10% do valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC.
Por conseguinte, julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Verifico que os honorários já se encontram depositados nos autos, contudo, não há informação quanto ao andamento do Agravo de 
Instrumento.
Intime-se a requerida para informar o andamento do Agravo, havendo informação de desistência ou não provimento do recurso e, 
considerando que os valores já estando depositados, expeça-se alvará para transferência do valor dos honorários periciais. 
O perito deverá comprovar o levantamento em cinco dias. 
Recomende-se ao gerente de expediente da instituição depositária que a conta deverá ser encerrada no ato do levantamento.
Havendo depósito da condenação, expeça-se alvará para levantamento em nome do autor JOAO TAILON MARTINS DOS SANTOS 
- CPF: 948.690.572-04, podendo os valores serem levantados por suas advogada BEATRIZ REGINA SARTOR - OAB RO9434 ou 
IRIAN MEDIANEIRA BRAGA PEREIRA - OAB RO3654. Do contrário, o cumprimento de sentença deverá ser promovido por processo 
eletrônico, via sistema PJE.
Publicada e registrada automaticamente no PJE, intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
7005850-14.2020.8.22.0005- Intervenção de Terceiros 
EMBARGANTE: LEQ COMERCIO E SERVICOS AUXILIARES LTDA - ME, CNPJ nº 03377949000101
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: ANTONIA MARIA APOLIANO GOMES, OAB nº RO2052, MARCOS JOSE DE OLIVEIRA GUERRA, 
OAB nº RJ106825
EMBARGADO: ILSON JACONI, CPF nº 20342853287
ADVOGADO DO EMBARGADO: MIGUEL ANGELO FOLADOR, OAB nº RO4820
DECISÃO
Nesta data, promovi a retirada da restrição lançada sobre o veículo, conforme recibo anexo.
No mais, permanecem as determinações constantes da sentença sob ID 54755351. 
Havendo pendências, cumpram-se. Do contrário, arquivem-se.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7007081-18.2016.8.22.0005
EXEQUENTE: VIPAULO VIDROS LTDA - ME, CNPJ nº 14286930000168, RUA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 1369, ANEXO 
FRENTE NOVA BRASÍLIA - 76908-478 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: HUDSON DA COSTA PEREIRA, OAB nº RO6084, FLADEMIR RAIMUNDO DE CARVALHO AVELINO, 
OAB nº RO2245
EXECUTADO: CORINGA CONSTRUCOES LTDA - EPP, T MANUEL LAURENTINO DE SOUZA 1587, BAIRRO NOVA POR 1587 
BAIRRO NOVA PORTO VELHO - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
DESPACHO SERVINDO DE MANDADO DE PENHORA, REMOÇÃO, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO
Ante as razões expendidas, defiro o pedido de penhora, avaliação e remoção do veículo VW SAVEIRO CLI, placa CJR7381, devendo o 
oficial de justiça descrever o estado de conservação do veículo, avaliando-o de acordo com o valor praticado no mercado.
Efetivada a penhora e avaliação, INTIME-SE a parte executada da presente, cientificando-lhe ainda que, querendo, poderá, no prazo de 
10 dias, contados da intimação da penhora, requerer a SUBSTITUIÇÃO do bem penhorado, desde que comprove que lhe será menos 
onerosa e não trará prejuízo ao exequente (art. 847, CPC), atentando-se para incumbência prevista no §2º do dispositivo aludido.
O veículo ficará sob a guarda do responsável pela exequente ou de um dos seus patronos, que deverão informar nos autos telefone para 
contato no prazo de 05 (cinco) dias. 
A parte exequente deverá, no prazo de 48h (quarenta e oito horas) seguintes a penhora e remoção do veículo, informar se possui 
interesse na adjudicação do bem, depositando nos autos, eventual diferença entre o valor da avaliação do veículo e o valor devido pelo 
executado.
Desde já, DEFIRO ao Sr. Oficial proceder às diligências, na forma do § 2º, do artigo 212, do CPC, bem como, CONCEDO A ORDEM DE 
ARROMBAMENTO e a requisição de força policial (art. 846, §2º do CPC), caso haja óbice à penhora, devendo-se proceder na forma dos 
arts. 846 e 838 do CPC.
Fica, ainda, autorizado o Sr. Oficial de Justiça a cumprir a referida ordem, observando-se a autorização inserta no art. 212, §1º e §2º do 
CPC.
Apresentada eventual impugnação pela parte executada, intime-se a parte exequente para apresentação de RESPOSTA, no prazo de 
15 dias.
A parte interessada deverá fornecer os meios necessários para cumprimento da ordem.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ji-Paraná/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7002728-90.2020.8.22.0005- Duplicata
EXEQUENTE: DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS RONDOBRAS LTDA, CNPJ nº 34748137001708
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº 
RO1586
EXECUTADO: H. M. BALBI SERVICOS E COMERCIO EIRELI, CNPJ nº 84579556000174
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EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
A pesquisa no sistema Sisbajud restou infrutífera.
Intime-se a parte exequente para que se manifeste quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 5 dias.
Não havendo manifestação, intime-se nos termos do art. 485 do CPC, sob pena de extinção por abandono.
Pratique-se o necessário.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
AUTOS: 7005043-62.2018.8.22.0005
CLASSE: Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
EXECUTADO: I. A DE SOUZA MATERIAL PARA CONSTRUCAO - ME, RUA CEDRO 3240, - DE 3040/3041 A 3410/3411 JK - 76909-
724 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Em relação ao pedido de consulta(s) junto ao Sistema Infojud, cumpre consignar que o direito à intimidade pode ser relativizado em 
face de situações excepcionais de notório interesse público que as justifiquem (Princípio da Supremacia do Interesse Público). Com 
efeito, não há, no sistema constitucional brasileiro, direitos ou garantias que se revistam de caráter absoluto, mesmo porque razões de 
relevante interesse público ou exigências derivadas do princípio de convivência das liberdades legitimas, ainda que excepcionalmente, a 
adoção, por parte dos órgãos estatais, de medidas restritivas das prerrogativas individuais ou coletivas, desde que respeitados os termos 
estabelecidos na própria Constituição (STF – MS 23.452/RJ, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 15.05.2000.
Destarte, se revela fundamental, no caso em apreço, a “quebra” de sigilo fiscal da(s) parte(s) executada(s), em vista da inexistência de 
outros meios possíveis a se efetivar a investigação de seus bens. A jurisprudência firmou-se no sentido de que o afastamento do sigilo 
fiscal da parte executada se admite quando esgotados os demais meios extrajudiciais de localização de bens passíveis de penhora. Neste 
sentido o Superior Tribunal de Justiça se manifestou:
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO DE EXECUÇÃO. SIGILO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA 
FEDERAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. 1. O STJ firmou entendimento de que a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que 
o exequente obtenha informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após terem sido esgotadas 
as tentativas de obtenção dos dados na via extrajudicial. 2. Agravo regimental provido. (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 1135568/PE, Rel. 
Min. João Otávio de Noronha, J.18/05/2010.)
Nesta senda, pelo que se constata dos autos a(s) parte(s) exequente(s) empreendeu várias das diligências possíveis para localização de 
bens em nome da(s) parte(s) executada(s), sem obter êxito.
Deste modo, defiro o pedido de requisição de informações atinentes tão somente aos bens da(s) parte(s) executada(s) pessoas físicas. 
Indefiro o requerimento para consulta no sistema INFOJUD da(s) pessoa(s) jurídica(s), uma vez que não há disponibilização de declarações 
recentes para pessoas jurídicas, tratando-se de medida contraproducente para o caso, uma vez que as declarações apresentadas são do 
ano de 2016, o que em nada acrescentará para a satisfação do crédito.
Procedi, pois, à consulta via INFOJUD, conforme espelho anexo. O(s) documento(s) foi(foram) inserido(s) com sigilo, em razão das 
informações relativas ao sigilo fiscal da(s) parte(s) executada(s).
Intime(m)-se a(s) parte(s) exequente(s) para que manifeste(m) quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Expeça-se o necessário.
Ji-Paraná/RO , 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7010242-36.2016.8.22.0005- Cheque
EXEQUENTE: BENJAMIM HENRIQUE DOS ANJOS, CPF nº 02252341904
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: HUDSON DA COSTA PEREIRA, OAB nº RO6084, AIRTON ALVES DE ARAUJO JUNIOR, OAB nº 
RO7432
EXECUTADO: SOL NASCENTE COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - EPP, CNPJ nº 01893042000161
DECISÃO
Esgotadas as diligências junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, não foram encontrados bens à pe nhora.
Consoante a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, não há razão para a repetição das diligências já realizadas, que 
somente se justifica mediante: “motivação expressa da exequente, que não apenas o transcurso do tempo, sob pena de onerar o Juízo com 
providên cias que cabem ao autor da demanda” (STJ. AgRg no AREsp 366440 Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, J. 25/03/2014).
Assim, havendo evidências concretas da ausência de bens penhoráveis, com fundamento no art. 921, inc. III, do Código de Processo 
Civil, determino a suspensão do processo, pelo prazo de 1 ano, durante o qual se suspenderá a prescrição.
Anote-se que, durante o prazo de suspensão, não serão praticados atos processuais, salvo as providências consideradas urgentes.
No curso desse prazo, deverá o exequente providenciar a realização de outras pesquisas visando a localização de bens em nome do 
executado. 
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Para que a parte credora possa persistir realizando buscas de patrimônio (que venham a viabilizar a penhora e excussão), concedo 
alvará judicial, servindo a presente decisão, assinada digitalmente, cumprindo à parte interessada a sua impressão e apresentação aos 
destinatários.
Por este alvará, fica EXEQUENTE: BENJAMIM HENRIQUE DOS ANJOS, CPF nº 02252341904autorizado a promover pesquisas junto 
às instituições financeiras, corretoras de valores mobiliários, tabelionatos de notas, ofícios de registro de imóveis, Receita Federal, 
Ciretrans e Capitania dos Portos, em relação à existência de bens e ativos em nome do(s)EXECUTADO: SOL NASCENTE COMERCIO 
DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - EPP, CNPJ nº 01893042000161.
Quem receber deverá prestar todas as informações necessárias a respeito de bens e valores de titularidade do executado supramencionado. 
Este alvará judicial é válido por cinco anos a contar da data desta decisão.
Não há óbice para que o feito, desde já, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento poderá 
requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada 
(art. 921, §3º, CPC).
Fica a parte exequente, desde já, intimada de que, decorrido o prazo, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo da 
prescrição intercorrente (art. 921, §4º, do CPC).
Desde já consigno que somente a efetiva constrição de bens será apta a interromper a contagem dos prazos e retirada da suspensão, 
de modo que diligências infrutíferas não terão o condão de impedir a fluência de tais prazos (Tese 568: “A efetiva constrição patrimonial 
e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero 
peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens”).
Transcorrido o prazo, intime-se o Exequente para manifestação em 15 (quinze) dias (art. 921, §5º, do CPC). 
Pratique-se o necessário.
Intimem-se.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7010434-27.2020.8.22.0005- Efeito Suspensivo / Impugnação / 
Embargos à Execução
EMBARGANTE: RENZO LAFUENTE, CPF nº 38650967272
ADVOGADO DO EMBARGANTE: RANGEL ALVES MUNIZ, OAB nº RO9749
EMBARGADO: FUNDO DE APOIO AO EMPREENDIMENTO POPULAR DE ARIQUEMES-FAEPAR, CNPJ nº 08620747000154
DECISÃO
Apresente o embargante o comprovante de pagamento do veículo, nos termos do requerimento sob ID 60187961.
Após, tornem conclusos.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. ZipparroAna Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7007633-07.2021.8.22.0005- Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA SICREDI UNIVALES 
MT, CNPJ nº 70431630000104
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GERSON DA SILVA OLIVEIRA, OAB nº AC8350
EXECUTADOS: M.L. DA SILVA HOLANDA BONIM, CNPJ nº 31836160000107, MARIA LUDERVANEA DA SILVA HOLANDA, CPF nº 
66172268287
DECISÃO
Fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da execução, a serem pagos pelo executado (CPC, artigo 827), sem 
prejuízo de majoração nas hipóteses legais, como, por exemplo, no caso de embargos (CPC, artigo 827, § 2º).
CITE-SE a parte executada para pagar a dívida em execução no prazo de 03 (três) dias, contados da citação (CPC, artigo 829).
Na mesma oportunidade da citação, deverá a parte executada ser intimada de que poderá opor embargos à execução, independentemente 
de penhora, depósito ou caução (CPC, art. 913), no prazo de 15 dias (CPC, art. 915), alegando as matérias previstas no art. 917 do 
CPC. 
Salvo decisão em sentido contrário, os embargos não possuem efeito suspensivo (CPC, art. 919).
Havendo pagamento integral no prazo assinalado, os honorários ficam reduzidos pela metade (CPC, artigo 827, §1º).
Decorrido o prazo sem a comprovação no pagamento, deverá o Oficial de Justiça, com o mesmo mandado, realizar a penhora e a 
avaliação de bem do devedor, de tudo lavrando-se auto e intimando-se o executado, nos termos do artigo 829, § 1º, do CPC.
A penhora deverá recair sobre os bens eventualmente indicados pela parte exequente, salvo se outros forem indicados pelo executado e 
aceitos pelo juiz, mediante demonstração de que a constrição proposta lhe será menos onerosa e não trará prejuízo ao exequente (CPC, 
artigo 829, § 2º).
Nos termos do artigo 831 do CPC, a penhora deverá recair sobre tantos bens que se fizerem necessários e suficientes para garantir o 
pagamento do valor principal atualizado, dos juros, das custas e dos honorários advocatícios.
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O Oficial de Justiça deverá atentar-se para que a penhora não recaia sobre bens impenhoráveis ou inalienáveis (CPC, artigo 832), bem 
como quanto à ordem preferencial de penhora do artigo 835 do CPC e quanto ao procedimento legal previsto em detrimento da natureza 
do objeto a ser penhorado.
Na hipótese do executado impedir o acesso do Oficial de Justiça aos bens a serem penhorados, inclusive no caso de fechar as portas 
da casa ou do estabelecimento, deverá o Oficial de Justiça intimá-lo de que poderá ser expedida ordem de arrombamento para garantir 
o cumprimento da diligência (CPC, artigo 846). Nesse caso o Oficial de Justiça deverá certificar o ocorrido e solicitar ao Juiz a expedição 
de ordem de arrombamento, mediante a apresentação da certidão. 
O termo de penhora deverá atender aos requisitos do artigo 838 do CPC e a nomeação do depositário deverá observar a ordem de 
preferência descrita no artigo 840 do referido código.
No que se refere à nomeação do depositário, considerando que nesta comarca não existe depositário judicial, eventuais móveis, semoventes 
e demais bens relacionados no inciso II do art. 840 do CPC que forem penhorados deverão ser depositados preferencialmente com o 
exequente (§1º do art. 840 do CPC), ficando desde já autorizada a respectiva remoção para que o respectivo depósito possa ser levado 
a efeito, podendo o Oficial de Justiça promover contato prévio com o exequente e/ou seu advogado a fim de ajustar a data da diligência, 
local de entrega e demais meios que forem necessários para o cumprimento da providência, ficando sob inteira responsabilidade e ônus 
do credor o fornecimento dos meios necessários ao atendimento do ato.
Nos termos do §2º do art. 840 do CPC, os bens referidos no inciso II do art. 840 do CPC) somente serão depositados em poder do 
executado na hipótese de difícil remoção, impossibilidade ou do exequente eventualmente recusar o encargo de depositário, bem como 
no caso do Oficial de Justiça não conseguir estabelecer contato com o exequente e/ou seu advogado em tempo hábil ao cumprimento 
da diligência.
A avaliação será realizada pelo Oficial de Justiça (CPC, artigo 870), a qual deverá constar de vistoria e laudo anexados ao auto de 
penhora, onde se especificará minuciosamente o objeto penhorado, com todas as suas características, benfeitorias, estado em que 
se encontram e respectivos valores (CPC, artigo 872, I e II), devendo o Oficial de Justiça se atentar para os casos em que o objeto da 
penhora reclamar as providências dos §§ 1º e 2º do artigo 872 do CPC.
Sem prejuízo das providências anteriores, deverá o Oficial de Justiça identificar e qualificar o possuidor do bem penhorado na data da 
constrição, seja para o caso de bens móveis ou imóveis, bem como intimá-lo da penhora.
Efetuada a penhora, do ato deverá ser imediatamente intimado o devedor, na forma do artigo 841 do CPC.
Recaindo a penhora sobre bem imóvel ou direito real sobre bem imóvel, deverá o Oficial de Justiça intimar também o cônjuge da parte 
executada, exceto se forem casados no regime de separação absoluta de bens (CPC, artigo 842), bem como o coproprietário ou o 
possuidor, quando existirem.
Se a penhora recair sobre bem indivisível, para eventuais fins do disposto no artigo 843 do CPC, o Oficial de Justiça deverá certificar 
quanto à existência de cônjuge, coproprietário ou copossuidor, identificando-os e intimando-os da penhora.
Para a tentativa de penhora, caso o executado não indique bens e na hipótese de não serem encontrados bens penhoráveis em seu poder/
residência/estabelecimento, deverá o Oficial de Justiça diligenciar a tantos órgãos e entidades competentes para registros de existência e 
movimentação de bens móveis (IDARON, Prefeitura, Junta Comercial, etc) quantos forem possíveis a fim de esgotar todas as diligências 
que possam ser empregadas na tentativa de encontrar bens do devedor, de tudo certificando pormenorizadamente nos autos.
Não será necessária consulta ao DETRAN pois, em havendo tal necessidade, o Juízo valer-se-á do sistema RENAJUD.
No caso de não serem encontrados bens para penhora, o Oficial de Justiça deverá descrever os bens que guarnecem a residência ou o 
estabelecimento do executado, nomeando e intimando o executado ou seu representante legal como depositário provisório de tais bens 
pelo prazo de até 90 (noventa dias), advertida de que se não houver retorno do oficial para realizar a penhora dos bens arrolados, o 
depósito dar-se-á por extinto independentemente de nova intimação (CPC, artigo 836, §§ 1º e 2º). Nesse caso, a parte autora deverá ser 
intimada pela Escrivania para se manifestar sobre os bens relacionados no prazo de 10 (dez) dias, advertida de que a inércia importará 
no automático desfazimento do depósito.
Nos termos do artigo 405, § 3º, das DGJ, deixando o Oficial de Justiça de relacionar os bens que guarnecem a residência ou o 
estabelecimento do devedor, na hipótese de não serem encontrados bens que possam ser penhorados e deixando de apresentar 
justificativa plausível e circunstanciada da impossibilidade de relacionar os bens, não lhe será devida a produtividade por nenhum dos 
demais atos que eventualmente tiverem sido cumpridos.
Na hipótese do oficial de justiça não encontrar o executado, deverá realizar o arresto de tantos bens quantos bastem para garantir a 
execução (CPC, artigo 830).
Havendo arresto, nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do ato, o oficial de justiça deverá procurar o executado 2 (duas) vezes em dias 
distintos e, havendo suspeita de ocultação, deverá realizar a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (CPC, 
artigo 830, §1º). 
Se aperfeiçoada a citação por hora certa e transcorrido o prazo de pagamento sem a quitação da dívida, o arresto fica automaticamente 
convertido em penhora, independentemente de termo (CPC, artigo 830, §3º), devendo o oficial de justiça intimar cônjuges, coproprietários, 
possuidores e copossuidores do arresto; avaliar pormenorizadamente os bens arrestados, descrevendo os bens com todas as suas 
benfeitorias e valores; descrever as diligências empreendidas e apresentar as justificativas circunstanciadas da impossibilidade de 
cumprimento de quaisquer atos/intimações, sob pena de prejuízo ao pagamento da diligência. 
Para o caso de penhora ou arresto de fração de bem imóvel, deverá o Oficial de Justiça descrever criteriosamente a fração do imóvel 
que foi penhorada ou arrestada, inclusive das benfeitorias, situação, conservação e valores existentes na porção penhorada/arrestada, 
identificando sua localização dentro do imóvel e apresentando mapa descritivo que identifique a localização da fração constrita, de tudo 
dando ciência ao proprietário, ao coproprietário, ao devedor, ao cônjuge e ao possuidor ou copossuidor.
Restando operada a penhora, ainda que por meio de arresto convertido e não havendo embargos/impugnação, e também na hipótese de 
restar frustrada a tentativa de citação ou de realização de penhora ou arresto, intime-se a parte autora para se manifestar e requerer o que 
entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de levantamento da penhora e extinção do processo por abandono. 
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Nessa oportunidade, intime-se o exequente de que, no caso de penhora/arresto, incumbirá a ele providenciar a averbação do arresto 
ou da penhora na unidade de registro que for competente (IDARON, Prefeitura, Bolsa de Valores, Junta Comercial, etc), mediante 
apresentação de cópia do auto ou termo, independentemente de ordem judicial, para que haja absoluta presunção de conhecimento por 
terceiros (CPC, artigos 844 e 799, IX).
Havendo penhora ou arresto de bens, incumbirá à parte exequente providenciar a averbação do arresto ou da penhora na unidade 
de registro que for competente (Cartório de Registro de Imóveis, DETRAN, IDARON, Prefeitura, Bolsa de Valores, Junta Comercial, 
etc), mediante apresentação de cópia do auto ou termo, independentemente de ordem judicial, para que haja absoluta presunção 
de conhecimento por terceiros, conforme prescrevem os artigos 844 e 799, inciso IX do Código de Processo Civil, ficando sob sua 
responsabilidade promover eventual baixa posterior da averbação logo que for oportuno, bem como efetuar o pagamento das custas e 
emolumentos decorrentes das averbações e baixas.
Logo, deverá o Oficial de Justiça e a escrivania absterem-se de encaminhar mandado físico aos referidos órgãos, inclusive ao Cartório de 
Registro de Imóveis, para realização da referida averbação.
Na hipótese de não haver manifestação do advogado sobre a penhora, arresto ou diligência negativa, intime-se pessoalmente a parte 
requerente para dar andamento ao processo em 5 (cinco) dias, sob pena de extinção por abandono.
Na hipótese de restar negativa a diligência, seja no que se refere à localização do devedor ou de bens para penhora ou arresto, 
deverá o oficial de justiça especificar circunstanciadamente todas as diligências que realizou na tentativa de cumprir o ato (DGJ, artigo 
393), inclusive especificar o local em que a parte foi encontrada nos casos em que ele não residir no endereço mencionado na inicial, 
descrevendo pormenorizadamente o endereço onde a parte foi localizada (DGJ, artigo 393, § único), sob pena de prejuízo no pagamento 
da diligência.
Para fins de citação, intimação e nomeação de depositário, o Oficial de Justiça deverá exigir a exibição do documento de identidade 
do citando, intimando ou do depositário, anotando na certidão lavrada os respectivos números (DGJ, artigo 394), sob pena de ser 
considerado não praticado o ato para fins de pagamento de produtividade (DGJ, artigo 396).
Se requerido pela exequente, desde já autorizo a expedição de certidão de ajuizamento desta execução, nos termos do artigo 828 do 
CPC.
Serve o presente despacho como mandado/carta de citação/intimação da parte devedora, bem como de penhora e arresto de bens, além 
de intimação – sobre os atos de constrição – do executado, do cônjuge, do coproprietário, do possuidor e do copossuidor, devendo a 
CPE se atentar para os casos em que a Lei ou as normativas institucionais determinam que se cumpra a citação ou intimação por meio 
de carta com aviso de recebimento, via sistema eletrônico, Diário da Justiça ou remessa/vista dos autos.
EXECUTADOS: M.L. DA SILVA HOLANDA BONIM, CNPJ nº 31836160000107, RUA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 2141, - DE 
2064/2065 A 2249/2250 NOVA BRASÍLIA - 76908-668 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, MARIA LUDERVANEA DA SILVA HOLANDA, CPF nº 
66172268287, RUA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 2141, - DE 2064/2065 A 2249/2250 NOVA BRASÍLIA - 76908-668 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7007691-44.2020.8.22.0005- Duplicata
EXEQUENTE: FOX PNEUS LTDA, CNPJ nº 03983300000550
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: HUGO ANDRE RIOS LACERDA, OAB nº RO5717, HAROLDO LOPES LACERDA, OAB nº RO962, 
RENAN DE SOUSA E SILVA, OAB nº RO6178
EXECUTADO: CARLA TALHIENE DE OLIVEIRA EIRELI, CNPJ nº 29452145000105
DECISÃO
Em consulta junto ao sistema Bacenjud, não foram localizados ativos financeiros em nome da(s) parte(s) executada(s) conforme espelho 
anexo.
Assim sendo, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique bens de propriedade do executado, requeira o que 
de direito para satisfação da dívida, ou manifeste-se sobre eventual suspensão do feito, nos termos do artigo 921, III, do CPC.
Em não havendo manifestação da parte exequente, intime-a pessoalmente para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar andamento do feito, 
sob pena de extinção por abandono.
Pratique-se o necessário.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7011378-34.2017.8.22.0005- Cheque
EXEQUENTE: NILTON DONIZETE BRANDINO DOS SANTOS, CPF nº 41907221204
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: REBECA MORENO DA SILVA, OAB nº RO3997, MONICA MILLER RODRIGUES DA SILVA, OAB nº 
RO7786
EXECUTADO: LOURIVAL DA SILVA, CPF nº 61551112272
DECISÃO
A carta precatória expedida para a comarca de Ariquemes já foi devolvida ( 57233901), pelo que impossibilitado o deferimento dos 
pedidos sob ID 58191318.
Manifeste-se o exequente, em 05 (cinco) dias, requerendo o que de direito para prosseguimento do feito.
Pratique-se o necessário.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7002079-62.2019.8.22.0005- Compra e Venda
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ nº 05662861001554
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA, OAB nº RO2027
EXECUTADO: LEANDRO SILVA DOS SANTOS, CPF nº 53662199220
DECISÃO
Indefiro o requerimento sob ID 58841133, já que a providência pleiteada já foi efetivada, inclusive com resposta do IDARON, dando conta 
da inexistência de semoventes em nome do executado ( 58530946).
Manifeste-se a exequente em 05 (cinco) dias, promovendo o necessário para regular processamento do feito.
Após, tornem conclusos.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7003296-14.2017.8.22.0005
Causas Supervenientes à Sentença
EXEQUENTE: ILSON JACONI, CPF nº 20342853287, AVENIDA DOIS DE ABRIL 1548, BR 364, KM13, LOTE 05, SAÍDA PARA PORTO 
VELHO CENTRO - 76900-114 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MIGUEL ANGELO FOLADOR, OAB nº RO4820
EXECUTADOS: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA, CNPJ nº 42163881000101, 
AVENIDA ARMANDO LOMBARDI 400, - LADO PAR BARRA DA TIJUCA - 22640-000 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO, VISION 
MED ASSISTENCIA MEDICA LTDA, CNPJ nº 01518211000183, GOLDEN CROSS 40, RUA MORAIS E SILVA 40 MARACANÃ - 20271-
904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ALINE SUMECK BOMBONATO, OAB nº RO3728, CHRISTIANE ISAAC, OAB nº RJ73931, RALPH 
GOMES DOS SANTOS, OAB nº RJ107261, ARMANDO MICELI FILHO, OAB nº RJ48237, CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO, 
OAB nº AM672
DECISÃO
Certifique a CPE se houve regular intimação da executada Vision Med Assistência Médica Ltda, nos moldes do artigo 513, § 2º , I, do 
CPC, ou seja, pelo Diário da Justiça, na pessoa do (s) advogado (s) à época constituído(s) nos autos.
Com a certidão, manifestem-se as partes em 05 (cinco dias.
Em seguida, tornem conclusos.
Ji-Paraná30 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7000795-82.2020.8.22.0005- Indenização por Dano Moral
EXEQUENTE: GEIZY CARLA DA SILVA MARTINS, CPF nº 00081233221
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUCAS GATELLI DE SOUZA, OAB nº RO7232, ESTEFANIA SOUZA MARINHO, OAB nº RO7025
EXECUTADO: EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A, CNPJ nº 38733648000140
ADVOGADO DO EXECUTADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO, OAB nº AM16780
SENTENÇA
Trata-se de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA proposta por GEIZY CARLA DA SILVA MARTINS em face de EDITORA E DISTRIBUIDORA 
EDUCACIONAL S/A.
Ante a divergência sobre os valores, os autos foram remetidos à contadoria.
Após apresentação dos cálculos as partes foram intimadas, sendo que o executado depositou a diferença informada.
Não houve manifestação exequente.
Assim, a quitação do débito executado e extinção do feito é medida que se impõe.
Ao teor do exposto e por tudo mais que dos autos consta, EXTINGO O FEITO, nos termos do artigo 924, II, do NCPC, a fim de que surtam 
os jurídicos e legais efeitos daí decorrentes.
SIRVA-SE a presente como alvará para levantamento dos valores existentes em conta judicial 1824 / 040 / 01520306-0, junto à Caixa 
Econômica Federal, em nome da exequente GEIZY CARLA DA SILVA MARTINS - CPF: 000.812.332-21, podendo, os valores, serem 
levantados por seus advogados Dr. ESTEFANIA SOUZA MARINHO - OAB RO7025 ou LUCAS GATELLI DE SOUZA - OAB RO7232. 
Deverá a conta judicial ser encerrada, por ocasião do levantamento/transferência.
Caso haja alguma incongruência nos dados constantes nos tópicos supra, que inviabilize o levantamento dos valores, a CPE deverá 
expedir novo alvará em favor do beneficiário, prescindindo de nova conclusão do feito.
Consigno que decorrido o prazo sem o levantamento, proceder-se-á à transferência dos valores para conta centralizadora do TJ/RO.
Verifique-se a regularidade das custas.
Caso haja custas não adimplidas, desde já autorizo, a notificação para pagamento, e, não ocorrendo, seja o débito protestado e inscrito 
em Dívida Ativa.
Oportunamente, arquivem-se.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito



1632DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7011760-22.2020.8.22.0005- Contratos Bancários
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA SICREDI UNIVALES 
MT, CNPJ nº 70431630000104
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GERSON DA SILVA OLIVEIRA, OAB nº AC8350
EXECUTADOS: SANDRO DUARTE LOPES, CPF nº 84405767904, JLR ROCHA EIRELI - ME, CNPJ nº 23248482000107
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Não houve recolhimento integral das custas, eis que há dois executados e dois sistemas a serem consultados, portanto quatro diligências 
a serem efetivadas.
Ato contínuo, tendo em vista o recolhimento feito e ante os princípios da economia dos atos processuais e da efetividade, procedi a 
pesquisa de endereço dos dois executados, tão somente via Sisbajud, a qual restou frutífera (recibo anexo).
Intime-se o exequente em termos de prosseguimento.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo nº: 7000972-51.2017.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Bem de Família, Penhora / Depósito/ Avaliação 
Requerente/Exequente:LIZ MARIA SERRANO TOURINHO LUCENA, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 3620, - DE 3366 A 3678 - LADO 
PAR OLARIA - 76801-222 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerente: GUILHERME MARCEL JAQUINI, OAB nº RO4953
Requerido/Executado: RONDONIA TRANSFORMADORES E CONSTRUCOES LTDA, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 2292, - DE 
1716 A 2446 - LADO PAR CASA PRETA - 76907-537 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado do requerido: MARCOS LIBA DE ALMEIDA, OAB nº RO1047
DECISÃO
Razão assiste à embargada (ID 57929278 ), com o que, inclusive, concorda a embargante (ID 60315714 ).
Retifico o valor atribuído à causa para R$29.768,00 (vinte e nove mil, setecentos e sessenta e oito reais) - valor correspondente à 
execução embargada à época da penhora que ensejou o ajuizamento dos presentes embargos.
Expeça-se ofício ao Tabelionato de Protesto de Ji-Paraná para o cancelamento definitivo do protesto referente à ausência de recolhimento 
das custas (ID 57632338), sem ônus para o embargado.
Em seguida, calculem-se as custas com base no valor de R$29.768,00 (vinte e nove mil, setecentos e sessenta e oito reais), expedindo-
se o necessário para seu recolhimento em 05 (cinco) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa.
Recolhidas as custas ou providenciada sua inscrição, arquivem-se.
Cumpra-se.
Ji-Paraná - RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
__________________________________________________________________________________________________________
7009226-08.2020.8.22.0005
Embargos à Execução
Bem de Família, Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
EMBARGANTE: ROBERTO RIBEIRO RODRIGUES
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA, OAB nº RO1537, ARTUR BAIA RAMOS, OAB nº RO6721
EMBARGADO: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO DO EMBARGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875
Decisão
Chamo o feito à ordem.
Compulsando os autos, verifico não ter havido deliberação quanto à concessão de gratuidade de justiça ao embargante.
Assim, INTIME-SE a parte autora para apresentar o comprovante de pagamento das custas processuais ou, na hipótese de insistir quanto 
a hipossuficiência, juntar outros documentos que a demonstrem, a fim de que este Juízo possa melhor aferir tal alegação.
Cumpre ressaltar que há dúvidas quanto a hipossuficiência econômica alegada e, portanto, como é dever do magistrado velar pela 
veracidade das informações constantes nos autos, a parte autora deverá atestar a pobreza arguida.
Em tempo, a concessão dos benefícios da justiça gratuita, outrora regulamentada no art. 4º da Lei 1.060/50, agora encontra respaldo 
no Capítulo II, Seção IV do CPC, especificamente em seu art. 98, o qual prescreve que: “A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou 
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagaras custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à 
gratuidade da justiça, na forma da lei”.
Ocorre que o art. 99, § 3 do mesmo Códice estabelece que a alegação de insuficiência presume-se como verdadeira, entretanto, tal 
presunção não é absoluta, já que segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, esta declaração, com o intuito de obter os 
benefícios da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa, admitindo prova em contrário.
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Nesse sentido: REsp 1187633/MS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 2ª Turma, julgado em 06/05/2010, DJe 17/05/2010; AgRg no REsp 
712.607/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), 6ª Turma, julgado em 19/11/2009, DJe 
07/12/2009; entre outros.
Entretanto, o § 2º do art. 99 do mesmo Diploma Legal assevera que o juiz “somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos 
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade”, sendo que tal comando também é acolhido 
pelo Superior Tribunal de Justiça, ao declarar que “o pedido de assistência judiciária gratuita pode ser indeferido quando o magistrado 
tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado” (AgRg no Ag 881.512/RJ, 
Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 
02/12/2008, DJe 18/12/2008).
Consigno que não está sendo indeferido o acesso à Justiça ou o processamento da ação. Trata-se, tão somente, de deliberação acerca 
da comprovação da necessidade para a concessão do benefício da gratuidade judiciária, uma vez que, no caso em apreço, há dúvidas 
quanto a afirmação sem a juntada de outros documentos, tais como certidões negativas de Cartórios/Prefeituras, declaração de imposto 
de renda e etc.
Para tal empenho, concedo o prazo de 15 (quinze) dias.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do art. 205, § 3º do CPC.
Ji-Paraná/RO, 29 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 0017254-94.2014.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 34.628,54
Última distribuição:03/12/2014
Autor: PEMAZA DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS E PNEUS LTDA, CNPJ nº 05215132000154, AVENIDA TRANSCONTINENTAL, 
SETOR 04 740, CEP 78.964-350 VILA JOTÃO - 76908-309 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: SILVANIO DOMINGOS DE ABREU, OAB nº RO4730
Réu: AMEDAS SILVEIRA DE CARVALHO, CPF nº 12735183904, AVENIDA LIMOEIRO 1167, NÃO INFORMADO CENTRO - 76937-970 
- COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
Decisão
Adveio notícia de que o veículo de placa NDR1896 se encontra no pátio do DETRAN há mais de sessenta dias e não houve procura de 
interessados para sua regularização, razão pela qual requer o Departamento autorização para que o bem seja levado a leilão ( 51070401 
). 
Intimadas a se manifestarem, apenas a exequente o fez, concordando com o leilão e requerendo que o valor obtido seja revertido para 
fins de garantia desta execução (ID 57189653 ).
O pleito da exequente, todavia, não merece acolhida. 
Isso porque a execução encontra-se extinta por abandono desde o ano de 2018, e inclusive encontrava-se em arquivo. Apenas houve 
pedido do DETRAN porque, por lapso, não foi retirada a restrição lançada sobre o veículo.
Logo, desnecessária autorização do Juízo para efetivação do leilão ou para qualquer outra providência relativa ao bem, cujas possíveis 
providências dizem respeito tão somente a seu proprietário.
Oficie-se ao Detran em resposta.
Em seguida, tornem os autos ao arquivo.
Nesta data, retirei a restrição via sistema Renajud (recibo anexo).
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ji-Paraná, 30 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7002406-70.2020.8.22.0005- Dívida Ativa
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
EXECUTADO: BENEDITO PEREIRA, CPF nº 03575802220
ADVOGADO DO EXECUTADO: ALIADNE BEZERRA LIMA FELBERK DE ALMEIDA, OAB nº RO3655
SENTENÇA
I – RELATÓRIO
Tratam-se os autos de Execução Fiscal proposta por MUNICIPIO DE JI-PARANÁ em face de BENEDITO PEREIRA.
Despacho inicial de id36072527, determinando a citação do executado.
Documento juntado no ID58937505, confirmando que o executado é falecido desde 23/10/2000.
Dado vista dos autos para manifestação da Fazenda Pública, nos termos do art. 10 do CPC, tendo sido pugnado pelA penhora de valorres 
no rosto dos autos de inventário nº 7011665-89.2020.8.22.0005.
É o breve relatório. 
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Decido.
II – FUNDAMENTAÇÃO
O feito padece de flagrante vício de formação já que ingressada a ação contra pessoa falecida, incidindo assim em ausência de condições 
da ação por ilegitimidade passiva verificada na CDA que instrui o feito, já que indica pessoa falecida em 23/10/2000, portanto, antes 
mesmo da propositura da ação.
Nos termos da Súmula 392 do STJ, a Fazenda Pública pode modificar a CDA nos casos de erro material ou formal, contudo, inadmissível 
a substituição do sujeito passivo ou mesmo o redirecionamento da execução, sendo tal entendimento seguido por sólida jurisprudência, 
conforme excertos abaixos transcritos:
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA CONTRA DEVEDOR JÁ FALECIDO. CARÊNCIA DE AÇÃO. ALTERAÇÃO 
DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO PARA CONSTAR O ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. […] 8. Observa-se que o 
acórdão recorrido não destoa do entendimento desta Corte Uniformizadora, consoante o qual é incabível o redirecionamento da Execução 
Fiscal proposta contra executado falecido, devendo ela ser extinta com base no art. 267, VI do CPC (ilegitimidade passiva). Confiram-
se os julgados a seguir: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA CONTRA DEVEDOR JÁ FALECIDO. CARÊNCIA 
DE AÇÃO. ALTERAÇÃO DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO PARA CONSTAR O ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
1. O redirecionamento da execução contra o espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele ter sido 
devidamente citado nos autos da execução fiscal. Assim, se ajuizada execução fiscal contra devedor já falecido, mostra-se ausente 
uma das condições da ação, qual seja, a legitimidade passiva. Precedentes do STJ. 2. Recurso Especial não provido (REsp. 1.655.422/
PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 8.5.2017). PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO POSTERIOR À DATA DO ÓBITO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. IMPOSSIBILIDADE DE 
SUBSTITUIÇÃO DA CDA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. Ajuizada a execução fiscal contra executado já falecido, mostra-se imperiosa 
a extinção do processo, nos termos do art. 267, VI, do CPC, porquanto ausente uma das condições da ação. 2. Atento ao enunciado 
da Súmula 392/STJ, a Fazenda Pública pode substituir a Certidão de Dívida Ativa até a prolação da sentença de embargos, vedada, 
entretanto, a modificação do sujeito passivo da execução. 3. Falecido o executado, antes do ajuizamento da execução fiscal, não há 
que se falar em substituição da CDA, uma vez que a ação já deveria ter sido proposta em face do espólio. O redirecionamento só 
é possível quando a morte ocorre no curso da execução. 4. Agravo regimental desprovido (AgRg no AREsp 772.042/MG, Rel. Min. 
OLINDO MENEZES, DJe 3.2.2016). 11. Diante dessas considerações, nega-se provimento ao Agravo em Recurso Especial da FAZENDA 
NACIONAL. 12. Publique-se. Intimações necessárias. Brasília, 20 de agosto de 2020. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO Ministro Relator 
(STJ - AREsp: 1721374 PB 2020/0156595-7, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Publicação: DJ 25/08/2020).
Assim, verificando-se a impossibilidade de prosseguimento da execução, ante a irregularidade da CDA que instrui a petição inicial, 
imperiosa a extinção do feito, sem resolução do mérito.
III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, nos termos do art. 485, VI do CPC.
Deixo de condenar o autor em honorários, tendo em vista que não houve atos de defesa.
Libere-se eventuais constrições.
Publicação e Registro pelo sistema.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Intimem-se.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7005804-59.2019.8.22.0005- Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: Banco Bradesco, CNPJ nº 60746948000112
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875
EXECUTADOS: SONIA CRISTINA BATISTA MARTINS, CPF nº 40671682172, EURIPEDES FREITAS MARTINS, CPF nº 31463401191, 
FRIGORÍFICO TANGARÁ LTDA, CNPJ nº 07141937000126
DECISÃO
Defiro (ID 59037015 e ID 51970018).
Expeça-se precatória para nova tentativa de citação da parte executada, nos termos dos requerimentos.
Pratique-se o necessário.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7005296-79.2020.8.22.0005- Penhora / Depósito/ Avaliação 
EMBARGANTE: IVANETE FERNANDES DA SILVA RUBIM, CPF nº 97722910297
ADVOGADO DO EMBARGANTE: NELSON BARBOSA, OAB nº RO2529
EMBARGADO: HILGERT & CIA LTDA, CNPJ nº 22881858000145
DESPACHO INICIAL
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Intime-se o devedor, observando as disposições do artigo 513, § 2º, do CPC, para, em 15 (quinze) dias, pagar a importância executada, 
mais as custas processuais, sob pena de o débito ser acrescido de multa processual e honorários advocatícios, cada um na razão de 10% 
sobre o valor devido (artigo 523, § 1º, do CPC).
Advirta-o de que havendo pagamento parcial no prazo previsto acima, a multa e os honorários incidirão sobre o remanescente do débito 
e de que transcorrido o prazo para pagamento voluntário inicia-se o prazo para impugnação, que deverá ser realizada em observância 
ao disposto no artigo 525 do CPC.
Em não havendo pagamento, certifique-se e intime-se o credor para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, acrescendo aos 
cálculos a multa de 10% (dez por cento), inclusive com os honorários de advogado, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor 
excutido, bem como para requerer o que entender pertinente para a satisfação de seu crédito.
Caso solicite bloqueio de bens e valores, a petição deverá vir acompanhada do comprovante de pagamento das custas previstas no art. 
17, do Regimento de Custas, sob pena de indeferimento, ressalvando a hipótese de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 
Com os cálculos, venham os autos conclusos. 
Sem prejuízo, desde logo, caso requerido pela parte, autorizo a expedição da certidão do teor da decisão, que deverá ser fornecida 
conforme artigo 517, § 2º, do CPC, após o decurso do prazo para pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte efetue o 
protesto. 
Pratique-se o necessário. 
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /CARTA/ CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO SE O EXECUTADO NÃO TIVER 
ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS.
A PARTE AUTORA SERÁ INTIMADA NA PESSOA DO SEU ADVOGADO, VIA SISTEMA PJE, CONFORME ARTIGO 19 DA RESOLUÇÃO 
185/2013.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7011743-20.2019.8.22.0005- Dívida Ativa
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
EXECUTADOS: MAICON JOSE ALVES, CPF nº 03081205158, JOAO FRANCISCO GOMES GOUVEA, CPF nº 98483102668, DENTISTA 
POPULAR VOLTE A SORRIR LTDA - ME, CNPJ nº 11978474000129
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1- Considerando que o crédito fiscal foi administrativamente parcelado, suspendo o curso do feito por 3 meses.
2- Decorrido o prazo, intime-se a parte exequente, para dizer expressamente se houve o adimplemento do seu crédito, em 10 (dez) dias 
úteis, sob pena de extinção do feito por abandono, nos termos do artigo 485, III, do CPC.
Somente após, tornem conclusos.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7009725-89.2020.8.22.0005- Pagamento, Seguro, Honorários 
Advocatícios
AUTOR: PAULO RODRIGUES CHAVES DA CRUZ, CPF nº 01800667221
ADVOGADO DO AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA, OAB nº RO7230
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
DECISÃO
Os honorários arbitrados são adequados aos serviços prestados pelo profissional, tendo em vista o fato de ser um dos poucos especializados 
na área de ortopedia existentes na comarca e com vasta experiência em realizar exames periciais.
Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial desta Corte:
DPVAT. PERÍCIA JUDICIAL. HONORÁRIOS. VALOR. ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ. PRESCRIÇÃO. PRAZO TRIENAL. 
TERMO INICIAL. Os honorários periciais fixados em valores compatíveis com o valor da causa e o trabalho a ser desenvolvido pelo 
profissional, que deverá avaliar a lesão incapacitante e o grau de incapacidade física da parte, não devem ser reduzidos. A contagem do 
prazo trienal da prescrição para o recebimento do seguro DPVAT dá-se a partir da data do acidente quando não houver prova da data 
em que o beneficiário tomou ciência da invalidez bem como de que permaneceu em tratamento médico durante o período havido entre o 
evento danoso e a propositura da ação. (Apelação Cível n. 0015753-59.2010.8.22.0001, Relator Desembargador Raduan Miguel Filho, 
julgada em 29/09/2015)
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Logo, indefiro o requerimento sob ID59688970, posto que o valor fixado para os honorários periciais está de acordo com a complexidade 
do trabalho a ser desempenhado pelo profissional, pelo que os mantenho.
Encaminhe-se para perícia.
Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestação.
Após, voltem conclusos para sentença.
Intimem-se.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7009331-82.2020.8.22.0005- Dívida Ativa
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
EXECUTADOS: ROSA & ROCHA REPRESENTACOES DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ nº 13618207000176, DOUGLAS 
TEIXEIRA ROSA, CPF nº 34884521234, TANIA DE BRITO ROCHA, CPF nº 42272386253
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1- Considerando que o crédito fiscal foi administrativamente parcelado, suspendo o curso do feito por 3 meses.
2- Decorrido o prazo, intime-se a parte exequente, para dizer expressamente se houve o adimplemento do seu crédito, em 10 (dez) dias 
úteis, sob pena de extinção do feito por abandono, nos termos do artigo 485, III, do CPC.
Somente após, tornem conclusos.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7011819-44.2019.8.22.0005- Pagamento, Seguro, Honorários 
Advocatícios, Citação
AUTOR: ESTER SILVA RAMOS, CPF nº 99468077268
ADVOGADO DO AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA, OAB nº RO7230
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Sentença
ESTER SILVA RAMOS, devidamente qualificado e representado nos autos, promove a presente ação de cobrança em face de 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, igualmente qualificada e representada.
Sustenta a requerente, em síntese, que sofreu acidente de trânsito no dia 25/01/2019, que lhe ocasionou perda da capacidade cinética 
funcional de 75% (setenta e cinco por cento) do membro inferior direito e 50% (cinquenta por cento) da capacidade cinética funcional do 
membro superior direito.
Afirma que procurou receber o valor atinente ao DPVAT, no entanto, somente foi deferido o pagamento da quantia R$1.687,50 (um mil e 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme se observa na peça vestibular.
Pugna pela inversão do ônus da prova, concessão de justiça gratuita, e posterior procedência do pedido, com a consequente condenação 
da requerida no pagamento da indenização devida em R$ 10.125,00 (dez mil e cento e vinte e cinco reais). Juntou documentos.
Citada, a requerida apresentou contestação (Id33600711), tendo arguido, preliminarmente, a indevida gratuidade judiciária. No mérito, 
alegou que a existência de pagamento admistrativo, a impossibilidade de inversão do ônus da prova com base no CDC; a possibilidade 
de aplicação da resolução 232/2016 do CNJ para pagamento dos honorários periciais, a invalidade do laudo particular com única prova 
para decidir o mérito; a necessidade de perícia complementar a ser realizada pelo IML. Por fim, afirmou que a indenização deve se dar de 
acordo com a Lei n.º 11.945/2009 e com a Súmula 474, do STJ, bem como que os juros de mora incidam a partir da citação e a correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação.
Impugnou-se a contestação (Id34771145).
Saneou-se o feito (Id36711459).
Laudo pericial acostado (Id58259924).
As partes se manifestaram quanto ao laudo pericial.
Vieram os autos conclusos.
É O RELATÓRIO.
FUNDAMENTOS
Em se tratando de cobrança do seguro DPVAT, referente a fatos ocorridos após o advento da Medida Provisória nº 451 de 16.12.2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 04.06.2009, estabelecendo percentuais da indenização conforme a extensão das lesões dos membros 
com lesão permanente, dando nova redação ao art. 3º da Lei n. 6.194/74, tenho que não mais subsistem controvérsias quanto a legalidade 
do pagamento escalonado do seguro em pauta.
No caso dos autos, de acordo com o laudo e dos demais documentos que instruem a inicial, a parte autora sofreu lesão permanente, de 
forma parcial, envolvendo o membro inferior direito e membro superior direito.
Concluiu o experto que houve:
DANO PARCIAL INCOMPLETO DO MEMBRO SUPERIOR DIREITO, com comprometimento de 50% da funcionalidade.
DANO PARCIAL INCOMPLETO DO MEMBRO INFERIOR DIREITO, com comprometimento de 50% da funcionalidade. 
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Assim sendo, verifica-se que:
c) Perda funcional incompleta do membro superior direito: (R$ 13.500,00) X 70% (tabela de invalidez) X 50% (laudo pericial) = R$ 
4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais).
e) Perda funcional incompleta do membro inferior direito: (R$ 13.500,00) X 70% (tabela de invalidez) X 50% (laudo pericial) = R$ 4.725,00 
(quatro mil setecentos e vinte e cinco reais).
Considerando os órgãos afetados no acidente, a parte autora faria jus a ter recebido a importância total de R$ 9.450,00 (nove mil 
quatrocentos e cinquenta reais) a ser adimplido pela Seguradora Ré.
Contudo, descontados os valores já recebidos anteriormente R$ 1.687,50, restaria a quantia R$ 7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta 
e dois reais e cinquenta centavos).
Quanto à correção monetária, juros legais e honorários advocatícios, são consectários legais que não podem ser afastados.
A jurisprudência do TJRO é no sentido de que a correção monetária, na indenização do seguro obrigatório por acidente de veículos 
decorrente de decisão judicial, incide do evento danoso, nesse sentido:
Na ação indenizatória em que se busca o recebimento do valor residual do prêmio de seguro obrigatório por acidente de veículos, a 
correção monetária incide desde a data do evento danoso (Apelação 0000111-12.2012.822.0022, Rel. Juiz Adolfo Theodoro, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 04/10/2017. Publicado no Diário Oficial em 13/10/2017).
É o que também dispõe a Súmula n. 580 do STJ: “A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, 
prevista no § 7º do art. 5º da Lei nº 6.194/1974, redação dada pela Lei nº 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso”.
Ademais, os juros moratórios, incidem desde a citação. Nesse sentido:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL - DATA DO SINISTRO 
- JUROS DE MORA - TERMO INICIAL - CITAÇÃO. No caso de indenização do seguro DPVAT, o termo inicial dos juros de mora é a data 
da citação. (TJ-MG - AC: 10024142251149001 MG, Relator: Evandro Lopes da Costa Teixeira, Data de Julgamento: 16/05/2019, Data 
de Publicação: 28/05/2019).
Tal previsão também consta da súmula 426 do STJ: “Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação”.
Assim, tem-se que a correção monetária incide a partir da data do evento danoso, qual seja, dia 25/01/2019 e os juros moratórios, da 
citação feita em 19/11/2019.
Acerca dos honorários periciais propostos, esses são adequados aos serviços prestados pelo profissional, tendo em vista o fato de ser 
um dos poucos especializados na área de ortopedia existentes na comarca e com vasta experiência em realizar exames periciais. Nesse 
sentido é o entendimento jurisprudencial do TJ/RO:
DPVAT. PERÍCIA JUDICIAL. HONORÁRIOS. VALOR. ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ. PRESCRIÇÃO. PRAZO TRIENAL. 
TERMO INICIAL. Os honorários periciais fixados em valores compatíveis com o valor da causa e o trabalho a ser desenvolvido pelo 
profissional, que deverá avaliar a lesão incapacitante e o grau de incapacidade física da parte, não devem ser reduzidos. (Apelação Cível 
n. 0015753-59.2010.8.22.0001, Relator Desembargador Raduan Miguel Filho, julgada em 29/09/2015).
Desse modo, posto que o valor fixado para os honorários periciais está de acordo com a complexidade do trabalho a ser desempenhado 
pelo profissional, fixo-os em R$ 800,00 (oitocentos reais).
DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais e condeno a requerida ao pagamento consistente de R$ 
7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos, valor este que deverá ser corrigido monetariamente a contar 
do dia 25/01/2019, com aplicação de juros legais, a contar da citação.
Considerando os Princípios da Causalidade e da Sucumbência, condeno a parte requerida ao pagamento das custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC.
Por conseguinte, julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Em relação aos valores dos honorários periciais, fixo-os em R$ 800,00 (oitocentos reais) os quais deverão ser depositados em conta 
judicial. Com a efetivação do depósito, desde já determino à escrivania a expedição de ofício para a conta de titularidade do perito Dr. 
MAXWELL MASSAHUD.
Intime-se a requerida para depósito dos honorários do perito.
O perito deverá comprovar o recebimento em cinco dias.
Havendo depósito da condenação, expeça-se alvará para levantamento em nome do advogado da parte autora ESTER SILVA RAMOS 
- CPF: 994.680.772-68, podendo os valores serem levantados pelo advogado, Dr. ABEL NUNES TEIXEIRA, OAB/RO nº 7230. Do 
contrário, o cumprimento de sentença deverá ser promovido por processo eletrônico, via sistema PJE.
Publicada e registrada automaticamente.
Oportunamente, arquivem-se.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
AUTOS: 7007736-53.2017.8.22.0005
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO, RUA MARINGÁ, - DE 450 A 804 - LADO PAR NOVA BRASÍLIA - 76908-402 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
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EXECUTADO: GENICEIA FERREIRA, AV. CABO BARBOSA 1592 JARDIM DAS NASCENTES TAUBATE - 76929-000 - URUPÁ - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Em relação ao pedido de consulta(s) junto ao Sistema Infojud, cumpre consignar que o direito à intimidade pode ser relativizado em 
face de situações excepcionais de notório interesse público que as justifiquem (Princípio da Supremacia do Interesse Público). Com 
efeito, não há, no sistema constitucional brasileiro, direitos ou garantias que se revistam de caráter absoluto, mesmo porque razões de 
relevante interesse público ou exigências derivadas do princípio de convivência das liberdades legitimas, ainda que excepcionalmente, a 
adoção, por parte dos órgãos estatais, de medidas restritivas das prerrogativas individuais ou coletivas, desde que respeitados os termos 
estabelecidos na própria Constituição (STF – MS 23.452/RJ, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 15.05.2000.
Destarte, se revela fundamental, no caso em apreço, a “quebra” de sigilo fiscal da(s) parte(s) executada(s), em vista da inexistência de 
outros meios possíveis a se efetivar a investigação de seus bens. A jurisprudência firmou-se no sentido de que o afastamento do sigilo 
fiscal da parte executada se admite quando esgotados os demais meios extrajudiciais de localização de bens passíveis de penhora. Neste 
sentido o Superior Tribunal de Justiça se manifestou:
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO DE EXECUÇÃO. SIGILO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA 
FEDERAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. 1. O STJ firmou entendimento de que a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que 
o exequente obtenha informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após terem sido esgotadas 
as tentativas de obtenção dos dados na via extrajudicial. 2. Agravo regimental provido. (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 1135568/PE, Rel. 
Min. João Otávio de Noronha, J.18/05/2010.)
Nesta senda, pelo que se constata dos autos a(s) parte(s) exequente(s) empreendeu várias das diligências possíveis para localização de 
bens em nome da(s) parte(s) executada(s), sem obter êxito.
Deste modo, defiro o pedido de requisição de informações atinentes tão somente aos bens da(s) parte(s) executada(s) pessoas físicas. 
Indefiro o requerimento para consulta no sistema INFOJUD da(s) pessoa(s) jurídica(s), uma vez que não há disponibilização de declarações 
recentes para pessoas jurídicas, tratando-se de medida contraproducente para o caso, uma vez que as declarações apresentadas são do 
ano de 2016, o que em nada acrescentará para a satisfação do crédito.
Procedi, pois, à consulta via INFOJUD, conforme espelho anexo. O(s) documento(s) foi(foram) inserido(s) com sigilo, em razão das 
informações relativas ao sigilo fiscal da(s) parte(s) executada(s).
Intime(m)-se a(s) parte(s) exequente(s) para que manifeste(m) quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Expeça-se o necessário.
Ji-Paraná/RO , 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 0014506-89.2014.8.22.0005- Dívida Ativa
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: N J DE SOUZA LIMA - ME
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Inclua-se o corresponsável NEDSON JOSE DE SOUZA LIMA - CPF:672.301.132-53. 
Intime-se a parte exequente, para dizer expressamente se houve o adimplemento do seu crédito, em 10 (dez) dias úteis, sob pena de 
extinção do feito por abandono, nos termos do artigo 485, III, do CPC.
Somente após, tornem conclusos.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7007899-28.2020.8.22.0005- Seguro
AUTOR: SIRLENI SOUZA FRANCO, CPF nº 27192725234
ADVOGADOS DO AUTOR: LUCAS ALEXANDRE HORAS PALHARES, OAB nº RO11037, LISDAIANA FERREIRA LOPES, OAB nº 
RO9693, GEOVANE CAMPOS MARTINS, OAB nº RO7019, ELIANE JORDAO DE SOUZA, OAB nº RO9652
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
DECISÃO
Os honorários arbitrados são adequados aos serviços prestados pelo profissional, tendo em vista o fato de ser um dos poucos especializados 
na área de ortopedia existentes na comarca e com vasta experiência em realizar exames periciais.
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Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial desta Corte:
DPVAT. PERÍCIA JUDICIAL. HONORÁRIOS. VALOR. ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ. PRESCRIÇÃO. PRAZO TRIENAL. 
TERMO INICIAL. Os honorários periciais fixados em valores compatíveis com o valor da causa e o trabalho a ser desenvolvido pelo 
profissional, que deverá avaliar a lesão incapacitante e o grau de incapacidade física da parte, não devem ser reduzidos. A contagem do 
prazo trienal da prescrição para o recebimento do seguro DPVAT dá-se a partir da data do acidente quando não houver prova da data 
em que o beneficiário tomou ciência da invalidez bem como de que permaneceu em tratamento médico durante o período havido entre o 
evento danoso e a propositura da ação. (Apelação Cível n. 0015753-59.2010.8.22.0001, Relator Desembargador Raduan Miguel Filho, 
julgada em 29/09/2015)
Logo, indefiro o requerimento sob ID60050952, posto que o valor fixado para os honorários periciais estão de acordo com a complexidade 
do trabalho a ser desempenhando pelo profissional, pelo que os mantenho.
No mais, aguarde-se a realização da perícia.
Com a juntada do laudo, intime-se as partes, com prazo de 15 dias.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7002485-20.2018.8.22.0005- Dívida Ativa
EXEQUENTE: M. D. J.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
EXECUTADO: COSMO DAMIAO GOULART
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Foi inserida restrição em veículos de propriedade do executado (recibo anexo), observando, contudo, que constam restrições de outros 
Juízos nestes veículos.
Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao interesse na penhora dos veículos. Caso haja, deverá apresentar 
avaliação do bem, nos termos do artigo 871, IV, do CPC, para realização da constrição por termo. Do contrário, deverá, em igual prazo, 
indicar bens passíveis de penhora de propriedade do executado e requerer o que de direito para satisfação da dívida, ou manifestar-se 
sobre eventual suspensão do feito, nos termos do artigo 40, da LEF.
Intimem-se. 
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7003671-10.2020.8.22.0005- Cheque
AUTOR: LELES & CRISTOVAO LTDA, CNPJ nº 06249591000111
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIO ZENILDO TAVARES LOPES, OAB nº RO7056
RÉU: LUIZ AUGUSTO ALVES ANTONIO, CPF nº 00732325994
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Corrija-se o polo ativo, vinculando-se POSTO LIDER COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA., CNPJ 06.249.591/0001-11, conforme 
indicado na Petição Inicial.
Em atendimento ao pleito da parte exequente, este juízo realizou pesquisa via sistema SISBAJUD no sentido de localizar endereço do 
executado, a qual restou frutífera, conforme documento em anexo.
Considerando que foram encontrados vários endereços, fica a parte exequente intimada para dar andamento ao feito, no prazo de 05 
(cinco) dias, sob pena de extinção do feito.
Pratique-se o necessário.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná PROCESSO: 0006252-35.2011.8.22.0005
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: IRACI ALVES CARVAIS
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANTONIO FRACCARO, OAB nº RO1941
EXECUTADO: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ANA LUISA FERNANDES PEREIRA DE OLIVEIRA, OAB nº DF26088, ANA TEREZA BASILIO, OAB 
nº AL18158A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635
DECISÃO
Ante a impossibilidade de realização dos cálculos pela Contadoria do Juízo e diante da complexidade da matéria, defiro pedido da executada 
no Id. 56837653, nos termos do art. 156, do CPC, e NOMEIO a pessoa jurídica de caráter científico REAL BRASIL CONSULTORIA para, 
por meio de seus profissionais vinculados, realizar a perícia contábil requerida no ID, fixando, para entrega do laudo, o prazo de até 50 
(cinquenta) dias corridos. Ciente da nomeação, a pessoa jurídica deverá apresentar, em 15 (quinze) dias, eventual escusa, desde que 
fundada em motivo legítimo, sob pena de renúncia ao direito a alegá-la (artigo 157, § 1.º, do CPC).
Em caso de aceitação, deverá, no mesmo prazo, apresentar proposta de honorários; currículo, com comprovação de especialização e; 
contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais e; para os fins do § 4.º, do 
artigo 156, do CPC, informar ao Juízo os nomes e dados de qualificação dos profissionais que participarão da atividade.
Intimem-se as partes para, dentro de 15 (quinze) dias, arguir o impedimento ou a suspeição da nomeada, se for o caso; indicar assistente 
técnico e; apresentar quesitos, se já não o fizeram (465, § 1.º, CPC).
Sem prejuízo, determino, desde já, que caso não haja arguição de impedimento ou suspeição, sobrevindo a apresentação da proposta 
de honorários sejam as partes intimadas para manifestarem-se no prazo comum de 05 (cinco) dias (§3.º, artigo 465, CPC), bem como 
devendo apresentar seus quesitos, sob pena de preclusão.
Somente após, tornem os autos conclusos para arbitramento do valor da perícia, cujo pagamento será efetuado pela parte que a 
requereu.
Pratique-se o necessário.
Ji-Paraná,30 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7007678-16.2018.8.22.0005- Dívida Ativa
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
EXECUTADO: JACKSON DA SILVA RODRIGUES, CPF nº 98258095234
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Tendo em vista que a tela do Bacenjud (ID33447785) não indica ter sido realizada a transferência dos valores, bem como havendo 
informação de que não há valores depositados em conta judicial vinculada a estes autos, expeça-se ofício ao Banco Bradesco e Banco 
do Brasil para fins de informação quanto aos valores restritos em 05/12/2019 nas contas bancárias do executado JACKSON DA SILVA 
RODRIGUES - CPF 982.580.952-34. Instrua-se com cópia.
Prazo de 15 dias para resposta.
Havendo as respostas, voltem os autos conclusos.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7005341-20.2019.8.22.0005- Multas e demais Sanções
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
EXECUTADO: RAFAEL PEREIRA DE SOUZA, CPF nº 01327700247
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Considerando o direito subjetivo do exequente à expedição de Certidão de Crédito, bem como à inclusão do executado nos cadastros 
restritivos de crédito, revogo o despacho retro e defiro o pedido de ID56833214.
Providencie-se o necessário.
Tendo em vista a não localização de bens passíveis de penhora, determino a suspensão do processo pelo prazo de 1 ano, durante o qual 
se suspenderá a prescrição, tendo como data de início 19/03/2020, data da ciência pelo exequente, nos termos do REsp nº 1.340.553 
RS, tese 566: 
O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional, previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80, 
tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de 
bens penhoráveis, havendo, sem prejuízo desta contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da 
execução.
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Anote-se que, durante o prazo de suspensão, não serão praticados atos processuais, salvo as providências consideradas urgentes. 
No curso desse prazo, deverá o exequente providenciar a realização de outras pesquisas visando a localização de bens em nome do 
executado. 
Para que a parte credora possa persistir realizando buscas de patrimônio (que venham a viabilizar a penhora e execução), concedo 
alvará judicial, servindo a presente decisão, assinada digitalmente, cumprindo à parte interessada a sua impressão e apresentação aos 
destinatários. 
Por este alvará, fica o exequente autorizado a promover pesquisas junto às instituições financeiras, corretoras de valores mobiliários, 
tabelionatos de notas, ofícios de registro de imóveis, Receita Federal, Ciretrans e Capitania dos Portos, em relação à existência de bens 
e ativos em nome do(s) executado(s) RAFAEL PEREIRA DE SOUZA - CPF: 013.277.002-47. 
Quem receber deverá prestar todas as informações necessárias a respeito de bens e valores de titularidade do executado 
supramencionado. 
Este alvará judicial é válido por cinco anos a contar da data desta decisão. 
Não há óbice para que o feito, desde já, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento poderá 
requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada. 
Fica a parte exequente, desde já, intimada de que, decorrido o prazo, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo da 
prescrição intercorrente. 
Ademais, tem-se ainda a súmula nº 314 que determina: “Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente”.
Desde já consigno que somente a efetiva constrição de bens será apta a interromper a contagem dos prazos e retirada da suspensão, 
de modo que diligências infrutíferas não terão o condão de impedir a fluência de tais prazos, conforme Tese 568: “A efetiva constrição 
patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o 
mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens”.
Transcorrido o prazo quinquenal, intime-se o Exequente para manifestação em 15 (quinze) dias.
Pratique-se o necessário. Intimem-se.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná PROCESSO: 7009795-09.2020.8.22.0005
Procedimento Comum Cível
AUTOR: LUCIMAR ALVES FIQUEIREDO
ADVOGADO DO AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA, OAB nº RO7230
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
DESPACHO
Os honorários arbitrados são adequados aos serviços prestados pelo profissional, tendo em vista o fato de ser um dos poucos especializados 
na área de ortopedia existentes na comarca e com vasta experiência em realizar exames periciais.
Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial desta Corte:
DPVAT. PERÍCIA JUDICIAL. HONORÁRIOS. VALOR. ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ. PRESCRIÇÃO. PRAZO TRIENAL. 
TERMO INICIAL. Os honorários periciais fixados em valores compatíveis com o valor da causa e o trabalho a ser desenvolvido pelo 
profissional, que deverá avaliar a lesão incapacitante e o grau de incapacidade física da parte, não devem ser reduzidos. A contagem do 
prazo trienal da prescrição para o recebimento do seguro DPVAT dá-se a partir da data do acidente quando não houver prova da data 
em que o beneficiário tomou ciência da invalidez bem como de que permaneceu em tratamento médico durante o período havido entre o 
evento danoso e a propositura da ação. (Apelação Cível n. 0015753-59.2010.8.22.0001, Relator Desembargador Raduan Miguel Filho, 
julgada em 29/09/2015)
Logo, indefiro o requerimento sob ID 59853653, posto que o valor fixado para os honorários periciais, está de acordo com a complexidade 
do trabalho a ser desempenhado pelo profissional, pelo que os mantenho.
Encaminhe-se para perícia.
Com a designação de data de perícia médica, intime-se a parte autora pessoalmente, por força do REsp 1.364.911-GO, Rel. Min. Marco 
Buzzi, julgado em 1/9/2016.
Com a juntada do laudo, intime-se as partes para manifestação, em 5 dias.
Após, voltem os autos conclusos para julgamento.
Intimem-se.
Ji-Paraná,30 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 0165040-55.2008.8.22.0005- Dívida Ativa
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
EXECUTADO: ROMAVE MOTOS LTDA. - ME, CNPJ nº 15887441000124
ADVOGADO DO EXECUTADO: CHRISTIAN FERNANDES RABELO, OAB nº RO333B
DESPACHO
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SIRVA-SE a presente como alvará para levantamento dos valores existentes em conta judicial 1824/040/02716698-0, junto à Caixa 
Econômica Federal, em nome do executado ROMAVE MOTOS LTDA. - ME - CNPJ: 15.887.441/0001-24, podendo, os valores, serem 
levantados por seu advogado Dr. Rodrigo Tosta Giroldo - OAB/RO 4.503 e Marcela de Sá Sales - OAB/RO 10.605. 
Deverá a conta judicial ser encerrada, por ocasião do levantamento/transferência.
Caso haja alguma incongruência nos dados constantes nos tópicos supra, que inviabilizem o levantamento dos valores, a CPE deverá 
expedir novo alvará em favor do beneficiário, prescindindo de nova conclusão do feito.
Consigno que decorrido o prazo sem o levantamento, proceder-se-á à transferência dos valores para conta centralizadora do TJ/RO.
Havendo regularidade das custas, e cumprido o necessário, arquivem-se os autos.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 0002191-39.2008.8.22.0005- Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTE: E. D. R.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: A. D. S.
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Junte-se a decisão inicial proferida nos Embargos de n. 7007323-98.2021.8.22.00057007323-98.2021.8.22.0005.
Suspendo estes autos principais até o deslinde dos Embargos tendo em vista a concessão de efeito suspensivo.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7006239-62.2021.8.22.0005- Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADOS DO AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398, BRADESCO
RÉU: HANNA KELLEN DE FREITAS MADUREIRA DA SILVA FELIPE, CPF nº 01106345274
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
A parte autora foi intimada a emendar a inicial no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento. Todavia, conforme se verifica 
dos movimentos processuais, deixou transcorrer o prazo concedido sem atender à determinação judicial para constituição do devedor 
em mora.
Deste modo, como não houve a diligência e atenção necessárias da parte autora, há que se presumir a falta de interesse, circunstância 
autorizadora da extinção e arquivamento do processo.
Posto isso, INDEFIRO A INICIAL COM EXTINÇÃO do feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso I, c/c artigo 330, 
inciso IV ambos do CPC.
Considerando que, nos termos do artigo 1º, §1º da Lei 3.896/2016, o fato gerador das custas ocorre no momento da propositura da ação, 
condeno a parte autora ao seu pagamento, as quais nos termos do artigo 486 do CPC, § 2º devem ser previamente recolhidas, caso 
pretenda propor nova ação. 
Com o trânsito em julgado, intime-se a efetuar o pagamento no prazo de 05 (cinco) dias e, em caso de inércia, encaminhe-se para 
protesto, e sendo mantida a inadimplência, inscreva-se eletronicamente em dívida ativa.
Intimem-se.
Arquivem-se.
Sentença publicada e registrada automaticamente.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 0000902-32.2012.8.22.0005- Dívida Ativa
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
EXECUTADO: A P OURO - ME, CNPJ nº 84749464000195
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ADVOGADOS DO EXECUTADO: ALEX REBERTE, OAB nº PR46622, BRAZ REBERTE PEDRINI, OAB nº PR8027
Sentença
Trata-se de EXECUÇÃO FISCAL promovida pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, em face de A P OURO - ME, 
objetivando a quitação da CDA que instrui a petição inicial.
Devidamente citado o executado não adimpliu a obrigação.
Tentado o bloqueio de valores em nome do executado e seus sócios, restou frutífero (Id49973842), conforme espelho juntado.
Intimado na pessoa de seus advogados, o executado, não se manifestou, mesmo após a intimação acerca da conversão da restrição em 
penhora.
Vieram-se os autos conclusos.
É o breve relatório. Decido.
Tendo em vista o bloqueio de valores suficiente ao adimplemente da dívida, a extinção do feito é medida que se impõe.
Ante a quitação integral da dívida, mediante bloqueio integral do valor indicado pelo exequente, não há razões para o feito persistir, pois 
é certo que adimple todo débito que está sendo executado nestes autos, assim, JULGO EXTINTO A PRESENTE EXECUÇÃO, com 
espeque no art. 1º da L.E.F. c/c art. 924, II do CPC.
Intime-se o exequente, ainda, para indicar os dados necessários à transferência dos valores depositados.
Em sendo informado os dados, EXPEÇA-SE OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA AO GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – 
AGÊNCIA 1824 para transferência dos valores constantes na conta 1824 / 040 / 01525490-0.
Deverá a conta judicial ser encerrada após o levantamento/transferência dos valores.
Custas pela executada.
Intime-se para pagamento, não havendo, nos termos do art. 35 da Lei de Custas, providencie-se a devida inscrição em Dívida Ativa.
Transitada em julgado e cumprido o necessário com comprovação da transferência, arquivem-se.
Publicada e registrada automaticamente, intimem-se. 
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná PROCESSO: 7004914-86.2020.8.22.0005
Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOAO BATISTA GOMES
ADVOGADO DO AUTOR: LOUISE SOUZA DOS SANTOS, OAB nº RO3221
RÉU: VANDA MARIA DE SOUZA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Trata-se de manifestação apresentada pela requerida Vanda Maria de Souza, na qual requer a suspensão da decisão que determinou a 
imissão na posse, e que seja considerado o atual cenário pandêmico, ou caso não seja o entendimento do juízo, que conceda o prazo de 
30 (trinta) dias para desocupação voluntária do imóvel (Id. 60463573).
Instado a se manifestar, o requerente se opôs ao pedido (Id. 60583896).
Vieram os autos conclusos. 
Fundamento e decido. 
Da análise processual, verifica-se que a tutela antecipada foi concedida em 05 de junho de 2020 (Id. 39739746), tendo a requerida 
interposto agravo de instrumento (Id. 47872398), no qual a requerente opôs, inclusive, embargos de declaração do acórdão, que manteve 
a decisão que concedeu a antecipação de tutela.
Cabe ressaltar que matéria levantada neste pedido, que recebo como reconsideração, já foi discutida no agravo de instrumento, excetuando 
o pedido de levar em consideração o atual cenário pandêmico.
Nesse sentido, é inviável suspender a imissão na posse devido a pandemia do coronavírus. A requerida deveria ter desocupado o imóvel 
há meses, vez que já exerce posse precária, desde a arrematação do imóvel pelo autor.
Assim é o entendimento jurisprudencial, veja-se:
Tutela provisória de urgência. Decisão que determina a imissão do autor na posse de imóvel litigioso. Manutenção. Imóvel dado em garantia 
fiduciária à instituição financeira em contrato de mútuo. Consolidação da propriedade em favor do credor fiduciário. Leilão extrajudicial mal 
sucedido, com consequente aquisição do prédio pelo credor fiduciário. Celebração de contrato de compra e venda com o autor registrado 
na matrícula. Não pode recair sobre o adquirente o ônus da privação da posse de imóvel, eis que pagou o preço e adquiriu a titularidade 
do domínio. Imperiosa a imissão do adquirente na posse. Inviável suspender a imissão na posse durante a pandemia do coronavírus. Os 
agravantes deveriam ter desocupado o imóvel há meses, já que exercem posse precária. A pandemia não converte a posse precária dos 
recorrentes em posse justa. A recomendação de isolamento pode ser cumprida, porém em outro local, e não no imóvel indevidamente 
ocupado há meses. Suspender a ordem de imissão na posse em razão da pandemia significaria prestigiar a inércia dos agravantes, o 
que não se admite. Recurso desprovido. Agravo de Instrumento n.2092190-50.2020.8.26.0000. Relator(a): Francisco Loureiro. Comarca: 
Americana. Órgão julgador: 1ª Câmara de Direito Privado. Data do julgamento: 02/06/2020. Data de publicação: 02/06/2020.
Há de se observar que já decorreu mais de 1 ano para que a requerida se programasse para se retirar do imóvel, posto isso, não concedo 
prazo para a desocupação “voluntária” do imóvel.
Ante o exposto, indefiro os pedidos formulados pela requerida no Id. 60463573, pelo que mantenho a decisão de Id. 59440606 em todos 
os seus termos. 
Intimem-se.
Ji-Paraná,30 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7004806-23.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: ADEMIR PEREIRA, AVENIDA BRASIL ENTRE T5 E T6, SALA 5 NOVA BRASÍLIA - 76908-596 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DAIANE GOMES BEZERRA, OAB nº RO7918
RÉUS: MONIQUE FERNANDA SANTOS ZAGOTTO, RUA CASTANHEIRA 1803, - DE 1510/1511 A 1834/1835 NOVA BRASÍLIA - 76908-
598 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, CARLOS ROBERTO DOS SANTOS, RUA FRANCISCO MOREIRA E SILVA 500 COLINA PARK I - 
76906-673 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 24.833,61
DESPACHO
A parte Autora pretende o deferimento do pagamento das custas ao final do processo. 
Vieram os autos conclusos. 
Incumbe à parte interessada providenciar o recolhimento das despesas dos atos que realizam ou requerem no curso do processo, 
antecipando-lhes o pagamento desde o início até sentença final (art. 82 do CPC/2015).
Lado outro, o pedido de pagamento das custas ao final do processo encontra respaldo no artigo 34 da Lei Estadual 3.896/16, porém, 
é dever da parte interessada comprovar, por meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira de seu recolhimento, ainda que 
parcial.
Com isso, consigno que a impossibilidade financeira não foi comprovada.
Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de pagamento de custas ao final do processo e DETERMINO a emenda da inicial para que a parte 
Autora, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove o recolhimento das custas iniciais.
Ressalto que de acordo com a Lei Estadual 3896/16 (Nova Lei de Custas), as custas inicias devem ser:
“Art. 12. As custas judiciais incidirão sobre o valor da causa, da seguinte forma:
I - 2% (dois por cento) no momento da distribuição, dos quais 1% (um por cento) fica adiado para até 5 (cinco) dias depois da audiência 
de conciliação, caso não haja acordo. Havendo acordo, as partes ficam desobrigadas ao pagamento do montante adiado; (...)”
Decorrido in albis o prazo para recolhimento das custas, voltem os autos conclusos para sentença de extinção.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7003011-79.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: EDSON VICENTE DOS ANJOS
ADVOGADOS DO AUTOR: PAULO NUNES RIBEIRO, OAB nº RO7504, cibele moreira do nascimento cutulo, OAB nº RO6533
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
DESPACHO
A questão sobre a qual versa o presente apelo foi suficientemente explorada na fundamentação da sentença, razão pela qual mantenho 
a decisão ora combatida por seus próprios fundamentos.
Desnecessária a intimação do requerido para apresentar contrarrazões, eis que não foi formada a relação processual.
Assim, remetam-se imediatamente os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, para apreciação do recurso 
interposto.
Ji-Paraná, 30 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7007774-26.2021.8.22.0005- Bem de Família
AUTOR: PATRICIA DA SILVA LOPIS, CPF nº 03538034214
ADVOGADOS DO AUTOR: SIDNEI NEVES RODRIGUES, OAB nº RO11413, WALISSON GOMES GARCIA, OAB nº RO11077
RÉU: LINDOMAR MARQUES LOPIS, CPF nº 73592897268
DESPACHO
Acerca do pedido de gratuidade judiciária, muito se discute quanto a melhor interpretação da Lei n. 1.060/50, visto a presença de 
antinomia jurídica entre a referida lei e a Carta Magna.
Isto porque a lei prevê que a parte fará jus aos benefícios de assistência judiciária gratuitamente, mediante afirmação de que não está em 
condições de arcar com as custas do processo e honorários advocatícios (art. 4º da Lei n. 1.060/50 e art. 98 do CPC).
A Constituição Federal, por sua vez, assegura o direito de assistência jurídica gratuita àqueles que comprovarem a insuficiência de 
recursos.
Certo é que as disposições da Lei n. 1.060 de 1950 vem tendo nova interpretação com o advento da Constituição Federal de 1988, da qual 
extrai-se em seu artigo 5º, inciso LXXIV, que deve a parte interessada em obter os benefícios da assistência jurídica integral e gratuita, 
comprovar a insuficiência de seus recursos financeiros.
O CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a alegação de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
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A leitura do aludido dispositivo, no entanto, deve ser feita em consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por 
inconstitucional.
Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que pode o magistrado exigir que o pretendente junte documentos que 
permitam a avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos do art. 99, §2º do CPC.
Logo, não basta dizer que é pobre nos termos da lei, deve-se trazer aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado avalie tal 
condição. 
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem potencial 
de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) custeado pela 
receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais. 
Quanto mais se concede gratuidade, mais oneroso fica o Judiciário para o Estado. Como o Brasil tem uma das maiores cargas tributárias 
do mundo, salta aos olhos que o contribuinte já teve sua capacidade contributiva extrapolada, decorrendo daí não ser uma opção o 
simples aumento de impostos. 
Sendo um dos Poderes da República, o custo de sua manutenção concorre com as demais atividades do Estado, de modo que mais 
recursos para o 
PODER JUDICIÁRIO significa menos recursos para infraestrutura, segurança, educação, saúde, etc.
Não é justo, portanto, que tendo condições de custear a demanda, o jurisdicionado imponha tal custo àquele que não está 
demandando.
Assim, pela nova leitura dos dispositivos constitucionais e legais, o direito de assistência integral gratuita prevista nas normas infralegais 
não é absoluto. Ou seja: sendo pessoa física ou jurídica, há sim a necessidade de comprovação da impossibilidade de arcar com as 
despesas processuais sem prejuízo da própria existência. 
Nesse sentido:
TJRO. AGRAVO INTERNO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. DITAMES CONSTITUCIONAIS. Tendo o agravo de instrumento 
o escopo de atacar decisão que, diante dos documentos acostados aos autos, nega a concessão das benesses da gratuidade da justiça, 
deve a parte demonstrar a sua hipossuficiência financeira, não sendo suficiente a simples declaração de pobreza. (Agravo em Agravo de 
Instrumento n. 0008881-26.2013.8.22.0000, Rel. Des. Kiyochi Mori, J. 16/10/2013)
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
POSSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de 
veracidade, admitindo-se prova em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a 
real condição econômico financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais 
e com os honorários de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)
CONSTITUCIONAL E PROCESSO CIVIL. JUIZ QUE INDEFERE PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. NECESSIDADE DE 
COMPROVAR A HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. I - A CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL (ART. 5º,LXXIV) EXIGE DO INTERESSADO EM OBTER O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE COMPROVE 
A INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS, RESTANDO NÃO RECEPCIONADO, NESTE PONTO ESPECÍFICO, O DISPOSITIVO DO ART. 
4º DA LEI Nº 1.060/50 QUE EXIGIA APENAS A MERA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. II - A INICIATIVA DO 
MAGISTRADO EM VERIFICAR A COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO PRETENDENTE À GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
TAMBÉM ESTÁ JUSTIFICADA PELO FATO DE QUE AS CUSTAS JUDICIAIS TÊM NATUREZA JURÍDICA DE TRIBUTO, CONFORME 
JÁ DECIDIU O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. III - SE OS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS PELA AGRAVANTE NÃO SE 
COMPATIBILIZA COM A SITUAÇÃO DE POBREZA DECLARADA, O INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO PLEITEADO É MEDIDA QUE 
SE IMPÕE, NÃO PREVALECENDO, PORTANTO, A PRESUNÇÃO LEGAL DA SIMPLES DECLARAÇÃO (ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50). 
(TJ-DF- AI: 31743620098070000 DF 0003174-36.2009.807.0000, Relator: NATANAEL CAETANO, Data de Julgamento: 06/05/2009, 1ª 
Turma Cível, Data de Publicação: 18/05/2009, DJ-e Pág. 49).
Ademais, o Código de Processo Civil em seu art. 99, § 2.º, determina que não se convencendo o juiz de que a parte faz jus aos benefícios 
da gratuidade da justiça, deverá determinar a parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos antes de indeferir o 
pedido.
Portanto, a simples afirmação do autor de que é pobre na forma da lei, não comprova a reduzida capacidade financeira.
A parte autora não comprovou que faz jus ao benefício da gratuidade da justiça, devendo fazê-lo no prazo de emenda, apresentando 
documentos que provem sua condição econômica.
Dessa feita, intime-se a autora, via advogado, para emendar a peça inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (art. 
321, do CPC/2015), para apresentar o comprovante de pagamento das custas processuais ou, na hipótese de insistir a hipossuficiência 
alegada, para melhor se aferir a necessidade do benefício pleiteado, deverá apresentar comprovante de renda mensal, cópia da última 
declaração de renda fornecida pela Receita Federal ou outro documento que demonstre seus rendimentos.
Pratique-se o necessário.
Intime-se.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7001976-84.2021.8.22.0005- Fixação
AUTORES: B. V. F. D. O., CPF nº 01738748278, M. V. F. N., CPF nº 06002885285, A. S. F. N., CPF nº 06002901230
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ADVOGADO DOS AUTORES: ESTELA MARIS ANSELMO, OAB nº RO1755
RÉU: C. K. D. S. N., CPF nº 01835575226
DESPACHO
Ao Ministério Público.
Após, tornem conclusos.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná PROCESSO: 7002053-75.2016.8.22.0003
Procedimento Comum Cível
AUTOR: A. C. CAPELINI TRANSPORTES LTDA - ME
ADVOGADO DO AUTOR: MARIO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA, OAB nº RO1765
RÉU: AUTO MECANICA VALDECIR RODRIGUES LTDA - ME
ADVOGADOS DO RÉU: CARLOS LUIZ PACAGNAN JUNIOR, OAB nº RO6718, CARLOS LUIZ PACAGNAN, OAB nº RO107
DECISÃO
Considerando que esta magistrada participará do Encontro Nacional de Juízes de Cooperação e da Reunião dos Núcleos e Juízes de 
Cooperação, organizado pelo Comitê Executivo da Rede Nacional de Cooperação Judiciária do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nos 
dias 05 e 06 de agosto de 2021, conforme Ofício no 340/GP/2021, de 09 de julho de 2021, REDESIGNO A AUDIÊNCIA para o dia 07 de 
outubro de 2021, às 9 h, a ser realizada por videoconferência.
Intimem-se as partes.
Ji-Paraná,30 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7012857-91.2019.8.22.0005- Dívida Ativa
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
EXECUTADO: YURI ROBERT RABELO ANTUNES, CPF nº 07564149620
ADVOGADO DO EXECUTADO: YURI ROBERT RABELO ANTUNES, OAB nº RO4584
DECISÃO
Trata-se de EXECUÇÃO FISCAL proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ em face de YURI ROBERT RABELO 
ANTUNES.
A parte executada foi citada e após, os trâmites legais, foi designada hasta pública. 
Tendo em vista que o executado adimpliu o débito houve suspensão da venda do bem penhorado.
O exequente informou que a parte executada não possui mais débitos com o fisco, requerendo a extinção do feito, ante a satisfação da 
obrigação.
A leiloeira intimada a se manifestar quanto ao valor depositado pelo executado, manifestou concordância, requerendo a transferência 
dos valores.
Vieram-me os autos conclusos. 
É o relatório. Fundamento e decido. 
Antes da prolação de sentença de extinção, determino seja a parte executada intimada, através do seu patrono, para recolher as custas 
finais pendentes da fase de conhecimento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena protesto e após inscrição na dívida ativa, o que desde 
já fica deferido.
Apelação cível. Ação de execução fiscal. Pagamento voluntário do débito fiscal. Custas processuais não quitadas. Extinção indevida 
do processo. Recurso provido. 1. A quitação da dívida fiscal após a propositura da ação de execução não exonera o executado do 
pagamento de custas processuais. 2. Assim, ausente o pagamento das custas finais, revela-se incorreta a extinção do processo de 
execução. 3. Apelação cível conhecida e provida para cassar a sentença e determinar o prosseguimento da execução. (TJ-MG - AC: 
10702041298135001 Uberlândia, Relator: Caetano Levi Lopes, Data de Julgamento: 11/09/2007, Câmaras Cíveis Isoladas / 2ª CÂMARA 
CÍVEL, Data de Publicação: 25/09/2007)
Sem prejuízo, defiro o pedido da Sr. Leiloeira. 
SIRVA-SE a presente como alvará para transferência dos valores existentes em conta judicial 1824/040/01519449-5, junto à Caixa 
Econômica Federal, para a conta Caixa Econômica Federal Ag 1824 c/C 22309-4 op 001 CPF 583.302.329-72 em nome de EVANILDE 
AQUINO PIMENTEL - CPF: 583.302.329-72.
Deverá a conta judicial ser encerrada, por ocasião do levantamento/transferência.
Caso haja alguma incongruência nos dados constantes nos tópicos supra, que inviabilize o levantamento dos valores, a CPE deverá 
expedir novo alvará em favor do beneficiário, prescindindo de nova conclusão do feito.
Após, retornem conclusos. 
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7011746-38.2020.8.22.0005- Contratos Bancários
AUTOR: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA SICREDI UNIVALES MT, 
CNPJ nº 70431630000104
ADVOGADOS DO AUTOR: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937, GERSON DA SILVA OLIVEIRA, OAB nº AC8350, 
GERSON DA SILVA OLIVEIRA, OAB nº AC8350
RÉU: S D LOPES RESTAURANTE, CNPJ nº 34858783000160
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Tratando-se a localização do requerido de ato processual de responsabilidade da autora, intime-se para que recolha as custas processuais 
correspondentes, para consultas de endereços pelo Juízo, sendo que para cada consulta deverá realizar o recolhimento de uma taxa. 
Intime-se. 
Prazo: 05 (cinco) dias. 
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
7006816-40.2021.8.22.0005- Gratificação de Incentivo
AUTOR: ADRIANA OLIVEIRA CORTES, CPF nº 36945617220
ADVOGADO DO AUTOR: KARINA DALLAVALLE MERTEN, OAB nº RO6353
RÉU: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
DESPACHO
1. Deixo de designar audiência de conciliação do art. 334, do CPC, pois em casos análogos o requerido vem manifestando seu desinteresse 
na autocomposição. Ademais, as circunstâncias da causa narrada na inicial evidenciam ser improvável a obtenção de acordo.
2. Cite(m)-se, na forma requerida, para apresentação de resposta no prazo legal (art. 335 e 183, ambos do CPC). Deve constar no 
mandado a advertência de que na contestação deverá o réu deverá alegar toda a matéria de defesa possível, inclusive no que diz respeito 
a questões de ordem pública, e que a falta de contestação implicará na presunção de veracidade dos fatos afirmados pela parte autora 
(arts. 341 e 344, ambos do CPC).
3. Apresentada a contestação, intime a parte autora para replicar, em 15 (quinze) dias úteis (arts. 350 e 351 do CPC), sendo que na 
hipótese de alegação de ilegitimidade passiva, deverá ser observada a prerrogativa prevista nos arts. 338 e 339, ambos do CPC.
4. Na sequência, deverão as partes ser intimadas para especificação das provas que pretendem produzir no prazo comum de 10 (dez) 
dias úteis, justificando-as.
5. Após, venham conclusos para decisão de saneamento (art. 357 do CPC) ou julgamento antecipado, ainda que parcial, do mérito (arts. 
355 e 356 do CPC).
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7009515-72.2019.8.22.0005- Seguro
AUTOR: CARLOS ALEXANDRE DE ARAUJO, CPF nº 55113397253
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO NUNES RIBEIRO, OAB nº RO7504
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, CNPJ nº 09248608000104
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, PAULO BARROSO SERPA, OAB nº RO4923, IRAN 
DA PAIXAO TAVARES JUNIOR, OAB nº RO5087, ANNA CARMEN DE SOUZA PITA, OAB nº RO10374
SENTENÇA
Fora determinada a exclusão das peças ID. 30480418 até o ID. 30480428, pág 02/02 e prossiga-se o feito conforme a inicial acostada no 
ID. 30822269, pág. 01/09. Cumpra-se.
CARLOS ALEXANDRE DE ARAUJO, devidamente qualificado e representado nos autos, promove a presente Ação de Cobrança em face 
de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, igualmente qualificada e representada.
Sustenta o requerente, em síntese, que sofreu acidente de trânsito no dia 17/08/2018, do qual resultaram as lesões, limitação aos 
movimentos e dor ao esforço referente ao membro superior esquerdo, ocasionando invalidez permanente devido uma redução funcional 
de media repercussão do referido membro em 50% (cinquenta por cento), fazendo jus ao valor de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e 
vinte cinco reais).
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Afirma que procurou receber o valor atinente ao DPVAT e a requerida não pagou a indenização.
Pugna pela concessão de justiça gratuita, inversão do ônus da prova e procedência do pedido, com a consequente condenação da requerida 
no pagamento da indenização apurada no valor de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais). Juntou documentos.
Citada, a requerida apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a indevida gratuidade judiciária. No mérito alegou: inadimplência 
do proprietário; da inaplicabilidade da súmula 275 do superior tribunal de justiça – STJ; Da compensação; a invalidade do laudo particular 
com única prova para decidir o mérito; da impossibilidade de inversão do ônus da prova com base no CDC; pagamento dos honorários 
periciais médicos – possibilidade de aplicação da resolução 232/2016 do CNJ; a necessidade de perícia complementar a ser realizada 
pelo IML; a indenização deve se dar de acordo com a Lei n.º 11.945/2009 e com a Súmula 474, do STJ; caso haja condenação os juros 
de mora incidam a partir da citação e a correção monetária a partir do ajuizamento da ação; Honorários advocatícios nos termos da lei de 
assistência judiciária gratuita. Acostou documentos. 
Intimada, a autora apresentou impugnação à contestação (ID38231764).
Saneou-se o feito (Id38231764).
Laudo pericial acostado sob (Id53857679).
Intimadas acerca do laudo pericial, apenas a requerida se manifestou.
Vieram os autos conclusos.
É O RELATÓRIO.
FUNDAMENTOS
Em se tratando de cobrança do seguro DPVAT, referente a fatos ocorridos após o advento da Medida Provisória nº 451 de 16.12.2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 04.06.2009, estabelecendo percentuais da indenização conforme a extensão das lesões dos membros 
com lesão permanente, dando nova redação ao art. 3º da Lei n. 6.194/74, tenho que não mais subsistem controvérsias quanto a legalidade 
do pagamento escalonado do seguro em pauta.
No caso dos autos, a teor do que se extrai dos laudos e dos demais documentos que instruem a inicial, restou claro que, em decorrência 
do acidente de trânsito, a parte autora sofreu lesões permanentes, de forma parcial, envolvendo o ombro esquerdo.
Concluiu o experto que houve:
DANO PARCIAL INCOMPLETO DO OMBRO ESQUERDO, com comprometimento de 25% da funcionalidade do membro.
Assim sendo, verifica-se que a perda funcional incompleta do membro superior esquerdo: (R$ 13.500,00) X 25% (tabela de invalidez) X 
25% (laudo pericial) = R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos).
Assim, considerando o órgão afetado no acidente, a autora faria jus a ter recebido a importância total de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta 
e três reais e setenta e cinco centavos) a ser adimplido pela Seguradora Ré.
Quanto à alegação de inadimplência do autor, relativo ao pagamento do prêmio, como causa a recusar o pagamento da indenização, 
verifica-se sem razão a requerida, conforme entendimento já cristalizado pelo STJ e seguido pela jurisprudência, nesse sentido:
Súmula 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias 
Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT . I - INADIMPLÊNCIA DO PAGAMENTO DO PRÊMIO 
PELA VÍTIMA (PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO). Conforme preceitua a súmula 257 do STJ, o direito ao recebimento de indenização do 
seguro DPVAT depende da simples prova da ocorrência do acidente e das lesões sofridas, não se exigindo que o segurado proprietário 
do veículo esteja rigorosamente em dia com o pagamento do prêmio (...). (TJGO. 2ª Câmara Cível. AC nº 0068981-83.2017.8.09.0091. 
Rel. Des. Carlos Alberto França. DJ de 08/08/2018).
E ainda:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - IRRELEVÂNCIA DE AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO SEGURO 
OBRIGATÓRIO PELO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO VÍTIMA DO ACIDENTE - DIREITO AO RECEBIMENTO DO SEGURO. 1- O direito 
à indenização decorrente de acidente automobilístico independe de o veículo envolvido no acidente estar ou não segurado ou em situação 
de inadimplência e o seu proprietário tenha sido a vítima, tratando-se de determinação legal (art. 7º, Lei 9.194/74), cuja responsabilidade 
decorre do próprio sistema legal de proteção às vítimas do trânsito. 2- O artigo 5º da Lei 6.194/74 e a Súmula 257 do Superior Tribunal 
de Justiça não fazem ressalva de a vítima ser a proprietária do veículo e encontrar-se inadimplente, inviável, assim, o acolhimento da 
tese sustentada pelo apelante, em aplicação à máxima hermenêutica de que “onde a lei não distingue, não cabe ao exegeta distinguir”. 
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJ-GO - Apelação civel: 00989923220188090137, Relator: ORLOFF NEVES ROCHA, Data 
de Julgamento: 28/08/2019, 1ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de 28/08/2019).
Assim, indevida a recusa da requerida ao referido pagamento.
Quanto à correção monetária, juros legais e honorários advocatícios, são consectários legais que não podem ser afastados.
A jurisprudência do TJRO é no sentido de que a correção monetária, na indenização do seguro obrigatório por acidente de veículos 
decorrente de decisão judicial, incide do evento danoso, nesse sentido:
Na ação indenizatória em que se busca o recebimento do valor residual do prêmio de seguro obrigatório por acidente de veículos, a 
correção monetária incide desde a data do evento danoso (Apelação 0000111-12.2012.822.0022, Rel. Juiz Adolfo Theodoro, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 04/10/2017. Publicado no Diário Oficial em 13/10/2017).
É o que também dispõe a Súmula n. 580 do STJ: “A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, 
prevista no § 7º do art. 5º da Lei nº 6.194/1974, redação dada pela Lei nº 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso”.
Ademais, os juros moratórios, incidem desde a citação. Nesse sentido: EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT 
- CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL - DATA DO SINISTRO - JUROS DE MORA - TERMO INICIAL - CITAÇÃO. No caso de 
indenização do seguro DPVAT, o termo inicial dos juros de mora é a data da citação. (TJ-MG - AC: 10024142251149001 MG, Relator: 
Evandro Lopes da Costa Teixeira, Data de Julgamento: 16/05/2019, Data de Publicação: 28/05/2019).
Tal previsão também consta da súmula 426 do STJ: “Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação”.
Assim, tem-se que a correção monetária incide a partir da data do evento danoso, qual seja, dia 17/08/2018 e os juros moratórios, da 
citação feita em 09/03/2020.
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DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial e condeno a requerida ao pagamento da indenização, 
consistente no valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), valor este que deverá ser corrigido 
monetariamente a contar do dia 17/08/2018, com aplicação de juros legais, a contar da citação. 
Considerando o Princípio da Causalidade e atenta à maior sucumbência do autor, condeno as partes ao pagamento, na forma pro rata, 
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, os quais, visando evitar a fixação de valor irrisório e aviltante (art. 85, §8º do 
CPC), fixo, por equidade, em R$ 200 (duzentos reais) para cada patrono, no entanto, suspendo as obrigações da parte requerente, por 
ser beneficiária da gratuidade da justiça (Art 98, §3º, do CPC).
Por conseguinte, julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Expeça-se alvará para transferência do valor dos honorários periciais. O perito deverá comprovar o levantamento em cinco dias. 
Recomende-se ao gerente de expediente da instituição depositária que a conta deverá ser encerrada no ato do levantamento.
Havendo depósito da condenação, expeça-se alvará para levantamento em nome da parte autora CARLOS ALEXANDRE DE ARAUJO - 
CPF: 551.133.972-53, podendo os valores serem retirados por seu advogado Dr. PAULO NUNES RIBEIRO - OAB RO7504. Do contrário, 
o cumprimento de sentença deverá ser promovido por processo eletrônico, via sistema PJE.
Publicada e registrada automaticamente no PJE, intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7007161-06.2021.8.22.0005
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: A. C. F. E. I. S.
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA, OAB nº SP115665, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
RÉU: R. N. P.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Recebo a emenda.
Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969 com as modificações da Lei 13.043/2014.
No caso dos autos, embora trate-se de procedimento especial do Decreto-Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos 
específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também os requisitos legais para a petição inicial, previstos no artigo 319 do Código de 
Processo Civil. 
Considerando que a inicial contém os requisitos do art. 319 do Código de Processo Civil, bem como do art. 3° do Decreto-Lei 911/69, 
recebo-a. 
Foi formulado pedido de concessão liminar da busca e apreensão. Para tal, necessária a comprovação da mora ou do inadimplemento 
do devedor (art. 3°, caput, do Decreto-Lei 911/69).
Passo a analisar a liminar.
Nos termos do art. 3º do Decreto-lei 911/1969:
O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que comprovada a mora, na forma estabelecida pelo § 2o do art. 2o, ou o inadimplemento, 
requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, podendo 
ser apreciada em plantão judiciário. (grifei).
Já a mora é comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, na qual é dispensável que a assinatura seja do próprio destinatário, 
conforme estabelece o §2º do art. 2º do referido Decreto, com redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014.
Também satisfaz a comprovação da mora exigida o protesto do título emitido pelo devedor. 
Nesse sentido:
RECURSO DE APELAÇÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO - MORA - PROTESTO – COMPROVAÇÃO. A 
comprovação da mora, exigida no § 2º do art. 2º do Decreto-lei 911, de 1.969, pode ser feita através do protesto do título emitido 
pelo devedor. (TJ-MG – AC: 10290100095659001 MG, Relator: Maurílio Gabriel, Data de Julgamento: 03/12/2015, Câmaras Cíveis/15ª 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 15/12/2015).
Em análise aos autos, observo que consta o ajuste contratual, bem como comprovação de notificação do requerido por carta com aviso 
de recebimento (ID 59777094).
Desta forma, preenchidos os requisitos que autorizam a concessão da medida, não há razões para o indeferimento. Há que se ressaltar 
que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido efetue o pagamento da dívida integralmente 
no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo livre de ônus (§2º do art. 3º do DL 911/69).
Ante o exposto, determino liminarmente a busca, apreensão, vistoria e avaliação do veículo descrito como: “GM Chevrolet, S10 Pick-up 
Rodeio 2, placa NCO0065, branca, ano 2011, chassi 9BG138XP0BC465476, RENAVAM 000332852903”, objeto do contrato firmado 
entre as partes, conforme descrição constante na inicial e contrato, depositando-se o bem em mãos do autor ou de pessoa por ele 
autorizada, com a ressalva de que o veículo não deverá ser retirado da Comarca até o decurso do prazo de cinco dias fixados em lei para 
a consolidação da posse, sob pena de multa diária de dois salários-mínimos até o limite do valor do veículo. 
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Ressalte-se que o devedor, por ocasião do cumprimento do mandado de busca e apreensão, deverá entregar os respectivos documentos 
do veículo apreendido (art.3º, §14º, Decreto-lei 911/1969).
Executada a liminar, cite a parte ré e intime-a para que, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da execução da liminar, efetue o pagamento 
integral da dívida pendente, sob pena de consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor 
Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
O devedor, por ocasião do cumprimento do mandado de busca e apreensão, deverá entregar o bem e seus respectivos documentos. 
Efetuado o pagamento, o autor deverá restituir o veículo à parte ré, comprovando nos autos.
No prazo de 15 dias, a contar da juntada do mandado de citação aos autos (STJ. 3ª Turma. REsp 1.321.052-MG, Rel. Min. Ricardo Villas 
Bôas Cueva, julgado em 16/8/2016), o(a) devedor(a) fiduciante poderá apresentar contestação.
O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do CPC.
Cientifiquem-se eventuais avalistas.
Vias desta servem como mandado de busca e apreensão, citação e intimação.
CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.
DADOS PARA CUMPRIMENTO: RAUL NEY PEREIRA, residente e domiciliado na Rua PARANA, 385, B. CASA PRETA, JI- PARANA/
RO. CEP: 76907604. 
Ji-Paraná- , 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 0007797-38.2014.8.22.0005- Dívida Ativa
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: MVC COMERCIO E TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
As pesquisas nos sistemas Renajud e SREI restaram infrutíferas.
Intime-se a parte exequente para que se manifeste quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção 
por abandono.
Pratique-se o necessário.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7004635-42.2016.8.22.0005- Acidente de Trabalho
AUTOR: ALVERINO VIEIRA DA SILVA, CPF nº 38561140259
ADVOGADOS DO AUTOR: PAULO HENRIQUE FELBERK DE ALMEIDA, OAB nº RO6206, IDENIRIA FELBERK DE ALMEIDA, OAB nº 
RO1213
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Considerando que ao perito não foi efetuado o pagamento dos honorários periciais, expeça-se RPV para pagamento em favor do perito 
Joaquim Moretti Neto.
Após, arquivem-se. 
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7005910-84.2020.8.22.0005- Duplicata
AUTOR: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ nº 05662861000159
ADVOGADO DO AUTOR: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA, OAB nº RO2027
RÉU: FRANCISCO EUCLIDES ARRAIS, CPF nº 53215052172
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
As pesquisas Infojud e Sisbajud restaram frutíferas (recibos anexos).
Restou infrutífera a pesquisa de endereços no Renajud.
Não houve pesquisa de endereços no SIEL, considerando não terem sido recolhidas as custas da diligência.
Assim, intime-se a parte exequente em termos de prosseguimento.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7005379-32.2019.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 673,90
Última distribuição:18/05/2019
Autor: MONZA TINTAS LTDA, CNPJ nº 63779342000171, RUA MARTINS COSTA 99 JOTÃO - 76908-301 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA TAVANTI BALASSO, OAB nº RO10084
Réu: TIAGO FERREIRA DA SILVA, CPF nº 86751123272, RUA RIO TOCANTINS 444 DOM BOSCO - 76907-817 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Tendo em vista que, citado por edital, o réu quedou-se revel, nomeio Curador especial para promover sua defesa.
Remetam-se os autos à DPE, para aludida finalidade (CPC, art. 72 e Súmula 196/STJ).
Intime-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ji-Paraná, 30 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná PROCESSO: 7007408-84.2021.8.22.0005
Procedimento Comum Cível
AUTOR: GILCELIO SILVA E SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: EDUARDO TADEU JABUR, OAB nº RO5070
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer promovida por GILCÉLIO SILVA E SILVA em face do ESTADO DE RONDÔNIA. Consta da 
exordial é portador de INSUFICIÊNCIA AÓRTICA SEGUNDÁRIA E ENDOCARDITE CID I 35.1 e I 39.1, sendo indicado por cirurgião 
cardiológico, IMPLANTE VALVAR AÓRTICO, necessitando de CIRURGIA CARDÍACA COM URGÊNCIA DEVIDO AO QUADRO DE 
ENDOCARDITE BACTERIANA.
Informou que, “segundo esclarecimentos obtidos verbalmente pela família do Requerente, junto à Delegacia Regional de Saúde, no 
Município de Ji-Paraná/RO, a cirurgia em questão é realizada pelo SUS no Estado de Rondônia, mas devido a gigantesca fila de espera, 
bem como a pandemia que vivemos, pode demorar anos para acontecer, fato que, muito provavelmente, levaria o peticionário a óbito. 
Ademais, segundo esclarecimento da servidora, se quer os tratamentos fora do domicilio não estão acontecendo, seja pelo fato da 
pandemia, ou por restar pendente a renovação do contrato do ano de 2021, além de não conseguirem cadastrar o pedido de cirurgia, por 
não haver esta opção no SISREG.”
Em tutela provisória de urgência requer seja determinado ao requerido que adote providências no sentido de promover o necessário para 
a realização da cirurgia.
Ancorou a exordial com os documentos necessários.
Vieram-me os autos conclusos.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
O artigo 196 da CF, ao determinar que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem a redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitários à ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação”, refere-se a todos os entes da Federação, os quais possuem competência comum no cuidado da saúde da 
população, nos termos dos artigos 23, II, 24, XII, e 30, VII, da CF.
A seu turno, a Constituição, em igual sentido, estabeleceu em seu artigo 241 que “a saúde é direito de todos e dever do Estado e do 
Município, através de sua promoção, proteção e recuperação”.
O Direito à saúde, estipulado na Carta Magna, obviamente inclui a obrigação de custear tratamento médico e todas as despesas dele 
decorrentes, inclusive a realização de exames clínicos, sem os quais o tratamento não seria possível.
A colocação de tal direito social (à saúde) em patamar tão elevado deve-se ao fato de que este direito se encontra intimamente ligado ao 
direito à vida, a dignidade do ser humano, fundamento da CF/88, nos termos do artigo 1º, III. Ademais, é bom que se diga, o direito à vida 
e à saúde (direitos fundamentais) prevalecem sobre qualquer outro interesse do Município.
Destarte, cabe ao Estado a organização de suas finanças, dentro das diretrizes legais, a fim de possibilitar a prestação de ações e 
serviços políticos de saúde, atendendo de forma adequada às necessidades da população. No entanto, mesmo que comprovassem, os 
Entes Públicos, o esgotamento de seus recursos, persistiria a obrigação de prestação dos serviços de saúde, uma vez que o valor vida 
encontra-se em patamar superior ao interesse econômicos destes.
Pois bem. Para a concessão da tutela provisória, que no caso dos autos tem natureza de antecipação da tutela pretendida, deve restar 
demonstrada a probabilidade do direito, bem como o fundado receio de dano ou risco ao resultado útil do processo.
No que diz respeito a probabilidade, resta verificada, eis que existem nos autos elementos suficientes à demonstração inequívoca 
de que a criança, além de ser hipossuficiente, necessita do tratamento exposto na exordial, de acordo com os documentos médicos 
apresentados.
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Com relação ao perigo de dano, este se evidencia, pois em caso de mora no fornecimento do medicamento, seu estado de saúde pode 
se agravar, com evidente risco à vida.
Resta evidente do perigo de dano, sendo a concessão da antecipação da tutela, medida de justiça.
Ante o exposto, com fundamento nos arts. 294 e s.s c/c art. 300 do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela provisória 
de urgência por GILCÉLIO SILVA E SILVA em face do ESTADO DE RONDÔNIA, já qualificado nos autos, para o fim de determinar ao 
requerido que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, o necessário para realização da cirurgia IMPLANTE VALVAR AÓRTICO, que o 
requerente necessita, sob pena de sequestro.
Excepcionalmente, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, em nome da celeridade e efetividade processual, considerado 
ser de conhecimento geral que o requerido, por impedimento legal, não transaciona em seus processos.
Assim, considerando a ausência de designação da audiência, cite-se o requerido via SISTEMA.
Advirta-se o réu que não sendo contestada a pretensão, no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados 
pelo autor, nos termos do art. 344 do CPC, salvo se ocorrerem as hipóteses do art. 345 do CPC.
Tendo o requerido formulado reconvenção, alegado qualquer das matérias enumeradas no artigo 337 do CPC ou juntado documentos, 
desde logo determino que a parte autora seja intimada para manifestação, no prazo de 15 dias, na forma dos artigos 350 e 351 do 
CPC.
Observe-se, quanto ao requerido, a regra do artigo 183, do CPC.
Concedo a parte requerente gratuidade da justiça.
Trata-se de urgência. Cumpra-se, em relação ao ESTADO DE RONDÔNIA a decisão da seguinte forma:
a) cite-se/intime-se o Estado de Rondônia por meio do sistema CITAÇÃO/INTIMAÇÃO ELETRÔNICA.
b) intime-se o Secretário de Estado da Saúde, através do NMJ, via e-mail: juridico.nmj.sesau@gmail.com;
Cientifique-se o Requerente.Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
SIRVA-SE A PRESENTE COMO EXPEDIENTE.
Ji-Paraná,30 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7007881-70.2021.8.22.0005- Esbulho / Turbação / Ameaça
REQUERENTE: LUANA DHYENIFFER DA SILVA DIAS, CPF nº 04152586265
ADVOGADO DO REQUERENTE: TIAGO DE AGUIAR MOREIRA, OAB nº RO5915
REQUERIDOS: EUCLIDES DA SILVA SOARES, CPF nº 35059494934, WAGNER RAPHAEL ALMEIDA SOARES, CPF nº 
76746836215
DESPACHO
Acerca do pedido de gratuidade judiciária, muito se discute quanto a melhor interpretação da Lei n. 1.060/50, visto a presença de 
antinomia jurídica entre a referida lei e a Carta Magna.
Isto porque a lei prevê que a parte fará jus aos benefícios de assistência judiciária gratuitamente, mediante afirmação de que não está em 
condições de arcar com as custas do processo e honorários advocatícios (art. 4º da Lei n. 1.060/50 e art. 98 do CPC).
A Constituição Federal, por sua vez, assegura o direito de assistência jurídica gratuita àqueles que comprovarem a insuficiência de 
recursos.
Certo é que as disposições da Lei n. 1.060 de 1950 vem tendo nova interpretação com o advento da Constituição Federal de 1988, da qual 
extrai-se em seu artigo 5º, inciso LXXIV, que deve a parte interessada em obter os benefícios da assistência jurídica integral e gratuita, 
comprovar a insuficiência de seus recursos financeiros.
O CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a alegação de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
A leitura do aludido dispositivo, no entanto, deve ser feita em consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por 
inconstitucional.
Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que pode o magistrado exigir que o pretendente junte documentos que 
permitam a avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos do art. 99, §2º do CPC.
Logo, não basta dizer que é pobre nos termos da lei, deve-se trazer aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado avalie tal 
condição. 
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem potencial 
de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) custeado pela 
receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais. 
Quanto mais se concede gratuidade, mais oneroso fica o Judiciário para o Estado. Como o Brasil tem uma das maiores cargas tributárias 
do mundo, salta aos olhos que o contribuinte já teve sua capacidade contributiva extrapolada, decorrendo daí não ser uma opção o 
simples aumento de impostos. 
Sendo um dos Poderes da República, o custo de sua manutenção concorre com as demais atividades do Estado, de modo que mais 
recursos para o 
PODER JUDICIÁRIO significa menos recursos para infraestrutura, segurança, educação, saúde, etc.
Não é justo, portanto, que tendo condições de custear a demanda, o jurisdicionado imponha tal custo àquele que não está 
demandando.
Assim, pela nova leitura dos dispositivos constitucionais e legais, o direito de assistência integral gratuita prevista nas normas infralegais 
não é absoluto. Ou seja: sendo pessoa física ou jurídica, há sim a necessidade de comprovação da impossibilidade de arcar com as 
despesas processuais sem prejuízo da própria existência. 
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Nesse sentido:
TJRO. AGRAVO INTERNO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. DITAMES CONSTITUCIONAIS. Tendo o agravo de instrumento 
o escopo de atacar decisão que, diante dos documentos acostados aos autos, nega a concessão das benesses da gratuidade da justiça, 
deve a parte demonstrar a sua hipossuficiência financeira, não sendo suficiente a simples declaração de pobreza. (Agravo em Agravo de 
Instrumento n. 0008881-26.2013.8.22.0000, Rel. Des. Kiyochi Mori, J. 16/10/2013)
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
POSSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de 
veracidade, admitindo-se prova em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a 
real condição econômico financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais 
e com os honorários de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)
CONSTITUCIONAL E PROCESSO CIVIL. JUIZ QUE INDEFERE PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. NECESSIDADE DE 
COMPROVAR A HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. I - A CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL (ART. 5º,LXXIV) EXIGE DO INTERESSADO EM OBTER O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE COMPROVE 
A INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS, RESTANDO NÃO RECEPCIONADO, NESTE PONTO ESPECÍFICO, O DISPOSITIVO DO ART. 
4º DA LEI Nº 1.060/50 QUE EXIGIA APENAS A MERA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. II - A INICIATIVA DO 
MAGISTRADO EM VERIFICAR A COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO PRETENDENTE À GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
TAMBÉM ESTÁ JUSTIFICADA PELO FATO DE QUE AS CUSTAS JUDICIAIS TÊM NATUREZA JURÍDICA DE TRIBUTO, CONFORME 
JÁ DECIDIU O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. III - SE OS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS PELA AGRAVANTE NÃO SE 
COMPATIBILIZA COM A SITUAÇÃO DE POBREZA DECLARADA, O INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO PLEITEADO É MEDIDA QUE 
SE IMPÕE, NÃO PREVALECENDO, PORTANTO, A PRESUNÇÃO LEGAL DA SIMPLES DECLARAÇÃO (ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50). 
(TJ-DF- AI: 31743620098070000 DF 0003174-36.2009.807.0000, Relator: NATANAEL CAETANO, Data de Julgamento: 06/05/2009, 1ª 
Turma Cível, Data de Publicação: 18/05/2009, DJ-e Pág. 49).
Ademais, o Código de Processo Civil em seu art. 99, § 2.º, determina que não se convencendo o juiz de que a parte faz jus aos benefícios 
da gratuidade da justiça, deverá determinar a parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos antes de indeferir o 
pedido.
Portanto, a simples afirmação do autor de que é pobre na forma da lei, não comprova a reduzida capacidade financeira.
A parte autora não comprovou que faz jus ao benefício da gratuidade da justiça, devendo fazê-lo no prazo de emenda, apresentando 
documentos que provem sua condição econômica.
Dessa feita, intime-se a autora, via advogado, para emendar a peça inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (art. 
321, do CPC/2015), para apresentar o comprovante de pagamento das custas processuais ou, na hipótese de insistir a hipossuficiência 
alegada, para melhor se aferir a necessidade do benefício pleiteado, deverá apresentar comprovante de renda mensal, cópia da última 
declaração de renda fornecida pela Receita Federal ou outro documento que demonstre seus rendimentos.
Pratique-se o necessário.
Intime-se.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7007238-15.2021.8.22.0005- Imissão
REQUERENTES: VERALICE GONCALVES DE SOUZA, CPF nº 60228008972, JOAO CARLOS VERIS, CPF nº 40818187204
ADVOGADO DOS REQUERENTES: JOAO CARLOS VERIS, OAB nº RO906
REQUERIDOS: IRANILDA DE SOUZA SILVA, CPF nº 51330490649, SILARINO SANTANA DA SILVA, CPF nº 61817325604, ELIANA 
PEREIRA TANAN, CPF nº DESCONHECIDO, GENILSON MATOS SANDE, CPF nº DESCONHECIDO
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Considerando que o Sr. Silarino Santada da Silva não possui endereço indicado nos autos, com o fito de evitar futura nulidade processual, 
decorrente de cerceamento de defesa, intime,-se os requerentes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promovam o recolhimento de 
custa processual para realização de diligência para tentativa de localização do endereço do requerido supraindicado.
Após, tornem os autos conclusos para consulta de endereço e análise do pedido liminar.
Intime-se.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7001375-78.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: JEINE KELLY COIMBRA CAMPOS
ADVOGADO DO AUTOR: cibele moreira do nascimento cutulo, OAB nº RO6533
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RÉU: I.
DESPACHO
A questão sobre a qual versa o presente apelo foi suficientemente explorada na fundamentação da sentença, razão pela qual mantenho 
a decisão ora combatida por seus próprios fundamentos.
Desnecessária a intimação do requerido para apresentar contrarrazões, eis que não foi formada a relação processual.
Assim, remetam-se imediatamente os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, para apreciação do recurso 
interposto.
Ji-Paraná, 30 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7007789-92.2021.8.22.0005- Indenização por Dano Material
AUTOR: GESIANE POSSMOSER ALVES DE SOUZA, CPF nº 95485821200
ADVOGADO DO AUTOR: GESIANE POSSMOSER ALVES DE SOUZA, OAB nº RO11036
RÉU: LATAM AIRLINES GROUP S/A , CNPJ nº 33937681000178
DESPACHO
Acerca do pedido de gratuidade judiciária, muito se discute quanto a melhor interpretação da Lei n. 1.060/50, visto a presença de 
antinomia jurídica entre a referida lei e a Carta Magna.
Isto porque a lei prevê que a parte fará jus aos benefícios de assistência judiciária gratuitamente, mediante afirmação de que não está em 
condições de arcar com as custas do processo e honorários advocatícios (art. 4º da Lei n. 1.060/50 e art. 98 do CPC).
A Constituição Federal, por sua vez, assegura o direito de assistência jurídica gratuita àqueles que comprovarem a insuficiência de 
recursos.
Certo é que as disposições da Lei n. 1.060 de 1950 vem tendo nova interpretação com o advento da Constituição Federal de 1988, da qual 
extrai-se em seu artigo 5º, inciso LXXIV, que deve a parte interessada em obter os benefícios da assistência jurídica integral e gratuita, 
comprovar a insuficiência de seus recursos financeiros.
O CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a alegação de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
A leitura do aludido dispositivo, no entanto, deve ser feita em consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por 
inconstitucional.
Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que pode o magistrado exigir que o pretendente junte documentos que 
permitam a avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos do art. 99, §2º do CPC.
Logo, não basta dizer que é pobre nos termos da lei, deve-se trazer aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado avalie tal 
condição. 
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem potencial 
de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) custeado pela 
receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais. 
Quanto mais se concede gratuidade, mais oneroso fica o Judiciário para o Estado. Como o Brasil tem uma das maiores cargas tributárias 
do mundo, salta aos olhos que o contribuinte já teve sua capacidade contributiva extrapolada, decorrendo daí não ser uma opção o 
simples aumento de impostos. 
Sendo um dos Poderes da República, o custo de sua manutenção concorre com as demais atividades do Estado, de modo que mais 
recursos para o 
PODER JUDICIÁRIO significa menos recursos para infraestrutura, segurança, educação, saúde, etc.
Não é justo, portanto, que tendo condições de custear a demanda, o jurisdicionado imponha tal custo àquele que não está 
demandando.
Assim, pela nova leitura dos dispositivos constitucionais e legais, o direito de assistência integral gratuita prevista nas normas infralegais 
não é absoluto. Ou seja: sendo pessoa física ou jurídica, há sim a necessidade de comprovação da impossibilidade de arcar com as 
despesas processuais sem prejuízo da própria existência. 
Nesse sentido:
TJRO. AGRAVO INTERNO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. DITAMES CONSTITUCIONAIS. Tendo o agravo de instrumento 
o escopo de atacar decisão que, diante dos documentos acostados aos autos, nega a concessão das benesses da gratuidade da justiça, 
deve a parte demonstrar a sua hipossuficiência financeira, não sendo suficiente a simples declaração de pobreza. (Agravo em Agravo de 
Instrumento n. 0008881-26.2013.8.22.0000, Rel. Des. Kiyochi Mori, J. 16/10/2013)
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
POSSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de 
veracidade, admitindo-se prova em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a 
real condição econômico financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais 
e com os honorários de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)
CONSTITUCIONAL E PROCESSO CIVIL. JUIZ QUE INDEFERE PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. NECESSIDADE DE 
COMPROVAR A HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. I - A CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL (ART. 5º,LXXIV) EXIGE DO INTERESSADO EM OBTER O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE COMPROVE 
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A INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS, RESTANDO NÃO RECEPCIONADO, NESTE PONTO ESPECÍFICO, O DISPOSITIVO DO ART. 
4º DA LEI Nº 1.060/50 QUE EXIGIA APENAS A MERA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. II - A INICIATIVA DO 
MAGISTRADO EM VERIFICAR A COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO PRETENDENTE À GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
TAMBÉM ESTÁ JUSTIFICADA PELO FATO DE QUE AS CUSTAS JUDICIAIS TÊM NATUREZA JURÍDICA DE TRIBUTO, CONFORME 
JÁ DECIDIU O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. III - SE OS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS PELA AGRAVANTE NÃO SE 
COMPATIBILIZA COM A SITUAÇÃO DE POBREZA DECLARADA, O INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO PLEITEADO É MEDIDA QUE 
SE IMPÕE, NÃO PREVALECENDO, PORTANTO, A PRESUNÇÃO LEGAL DA SIMPLES DECLARAÇÃO (ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50). 
(TJ-DF- AI: 31743620098070000 DF 0003174-36.2009.807.0000, Relator: NATANAEL CAETANO, Data de Julgamento: 06/05/2009, 1ª 
Turma Cível, Data de Publicação: 18/05/2009, DJ-e Pág. 49).
Ademais, o Código de Processo Civil em seu art. 99, § 2.º, determina que não se convencendo o juiz de que a parte faz jus aos benefícios 
da gratuidade da justiça, deverá determinar a parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos antes de indeferir o 
pedido.
Portanto, a simples afirmação do autor de que é pobre na forma da lei, não comprova a reduzida capacidade financeira.
A parte autora não comprovou que faz jus ao benefício da gratuidade da justiça, devendo fazê-lo no prazo de emenda, apresentando 
documentos que provem sua condição econômica.
Dessa feita, intime-se a autora, via advogado, para emendar a peça inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (art. 
321, do CPC/2015), para apresentar o comprovante de pagamento das custas processuais ou, na hipótese de insistir a hipossuficiência 
alegada, para melhor se aferir a necessidade do benefício pleiteado, deverá apresentar comprovante de renda mensal, cópia da última 
declaração de renda fornecida pela Receita Federal ou outro documento que demonstre seus rendimentos.
Pratique-se o necessário.
Intime-se.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7007729-22.2021.8.22.0005- Atos executórios
DEPRECANTE: PEDRO HENRIQUE BENTO DAMASCENO
ADVOGADO DO DEPRECANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: LEANDRO DAMASCENO GONCALVES, CPF nº 02832883290
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. Cumpra-se a Carta Precatória, servindo a cópia como mandado.
1.1. Advirta o Oficial de Justiça ao executado que o pagamento do débito deve ser efetuado nos autos nº 7007828-04.2021.8.22.0001 - 
COMARCA DE PORTO VELHO. 
2. Após, efetivada a prisão, aguarde-se o transcurso do prazo fixado pelo Juízo Deprecante (60 dias), após o que o recluso deverá ser 
solto, se por outro motivo não estiver preso, SERVINDO ESTE DESPACHO COMO ALVARÁ DE SOLTURA.
2.1. Ocorrendo eventual pagamento do débito, noticie a escrivania imediatamente ao Juízo Deprecante (mediante contato telefônico) 
solicitando confirmação do pagamento no valor correto e encaminhamento do Alvará de Soltura.
3. Tendo em vista o caráter itinerante das Cartas Precatórias, caso o Oficial de Justiça certifique que a pessoa a ser citada/intimada tenha 
mudado de endereço e indique o atual, fica desde já determinado, independentemente de nova deliberação, a remessa da presente carta 
ao juízo da comarca a que se referir o novo endereço, com as baixas e anotações necessárias.
3.1. Nesse caso, deverá a escrivania, ainda, comunicar ao juízo deprecante quanto a remessa.
4. Determino também, desde já, a devolução da Carta Precatória à origem, caso o Oficial de Justiça certifique que não localizou a pessoa 
em questão e não decline novo endereço.
5. Às providências.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7002340-90.2020.8.22.0005- Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 
8.112/1990)
EXEQUENTE: SINESIO BARRETO COUTO RORIZ, CPF nº 10465146368
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA LUIZA DE ALMEIDA, OAB nº RO200B
EXECUTADO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - DER/RO
DECISÃO
Manifeste-se a executada acerca dos cálculos sob ID 58319189 .
Após, tornem conclusos.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná PROCESSO: 7007784-70.2021.8.22.0005
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR, OAB nº AC45445, BRADESCO
RÉU: MAYCON ALEX ALVES DOS SANTOS
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Intime-se a parte requerente/exequente para que comprove o recolhimento do valor integral das custas processuais iniciais (2%), nos 
termos do artigo 12, I, primeira parte, da Lei de Regência.
Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição do feito (artigo 290, do CPC).
Ji-Paraná,30 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7009788-17.2020.8.22.0005- Pagamento, Seguro, Honorários 
Advocatícios
AUTOR: JANERCILENE NEVES DOS SANTOS, CPF nº 90842600230
ADVOGADO DO AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA, OAB nº RO7230
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
DESPACHO
O perito foi intimado por três vezes, não tendo se manifestado.
Intime-se o perito, pela derradeira vez, quanto à sua nomeação, no prazo de 15 dias, sob pena de substituição.
Não havendo manifestação do perito, voltem os autos conclusos.
Havendo manifestação e designação da data da perícia, intime-se as partes para ciência.
Com a designação de data de perícia médica, intime-se a parte autora pessoalmente, por força do REsp 1.364.911-GO, Rel. Min. Marco 
Buzzi, julgado em 1/9/2016
Após, aguarde-se realização da perícia.
Com a apresentação do laudo pericial, manifestem-se as partes em 10 dias.
Após, conclusos para julgamento.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná AUTOS: 7003203-12.2021.8.22.0005
ASSUNTO: Despejo para Uso Próprio
CLASSE: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
AUTOR: FERNANDO ANTONIO REBOUCAS SAMPAIO, CPF nº 28917324487, RUA MATO GROSSO 1079, - DE 963/964 A 1166/1167 
CENTRO - 76900-075 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOHNE MARCOS PINTO ALVES, OAB nº RO6328
RÉU: ALESSANDRO DOS ANJOS, CPF nº 64841472215, RUA MATO GROSSO 1065, APTO 05 CENTRO - 76900-075 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Procedi a pesquisa do endereço da parte executada no sistema INFOJUD, a qual restou infrutífera, conforme extrato anexo.
Assim, intime-se a parte exequente para requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Destaco que, em caso de novo requerimento de diligências deverá recolher as custas processuais correspondentes. 
Ji-Paraná-RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021. 
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7000987-49.2019.8.22.0005- Multas e demais Sanções
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
EXECUTADO: FLAVIA VIVIANA MARCONDI DE LIMA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
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Considerando a resposta do IDARON, expeça-se mandado/carta precatória de penhora e avaliação dos semoventes existentes em nome 
da executada FLAVIA VIVIANA MARCONDI DE LIMA - CPF: 698.507.712-91.
Após, intime-se a executada, acerca da penhora, pessoalmente.
Não sendo localizada e, tendo em vista estar representada por curadoria especial, cabe a essa, a manifestação processual da representada, 
inclusive para fins de oposição dos Embargos, de modo que as intimações devem a ela serem dirigidas, nesse sentido:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INTIMAÇÃO DA PENHORA - EXECUTADO CITADO POR EDITAL - NOMEAÇÃO 
DE CURADOR ESPECIAL - INTIMAÇÃO PESSOAL - DESNECESSIDADE - DECISÃO REFORMADA - RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1- As regras quanto à intimação da penhora estão previstas no art. 12 e parágrafos da LEF. 2- O executado que é citado 
por edital e tem curador indicado pela Defensoria Pública, tem garantido o seu direito a defesa, e inclusive à interposição de embargos, 
nos termos da Súmula nº 196 do STJ, de modo que a jurisprudência entende que não há que se falar em sua intimação pessoal, pois a 
partir do momento que há a atuação da Defensoria, as intimações devem a ela ser direcionadas. 3- Assim, a intimação da penhora deve 
ser dirigida à Defensoria Pública, respeitadas suas prerrogativas, pois é ela quem tem o múnus de defender o executado. 4-Recurso 
parcialmente provido. (TJ-MG - AI: 10024117096891001 MG, Relator: Rinaldo Kennedy Silva (JD Convocado), Data de Julgamento: 
11/02/2020, Data de Publicação: 14/02/2020).
Assim, intime-se a DPE para fins de apresentação de Embargos, no prazo de 30 dias.
Com ou sem manifestação da DPE, intime-se a exequente para dar continuidade ao feito.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7002182-35.2020.8.22.0005- Compra e Venda
EMBARGANTE: VALDINEI ANDRADE DA SILVA, CPF nº 68749350200
ADVOGADO DO EMBARGANTE: EDUARDO TADEU JABUR, OAB nº RO5070
EMBARGADOS: HILGERT & CIA LTDA, CNPJ nº 22881858000145, ALCIONE LUSQUINHO, CPF nº 59811048215
DECISÃO
Diante das últimas narrativas das partes, oportunizo especificação das provas pretendidas, indicando-se necessidade e pertinência.
Prazo: 10 (dez) dias.
Intimem-se.
Após, tornem conclusos.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7010047-51.2016.8.22.0005- Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTE: CAROLINA BEATRIZ RIBEIRO GIMENEZ
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EXECUTADO: JOSÉ AMILTON DO CARMO RIBEIRO, CPF nº DESCONHECIDO
DESPACHO
Intime-se pessoalmente a exequente para se manifeste, em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, com 
fulcro no artigo 485, III, do Código de Processo Civil, visto que fracassadas as tentativas de contato da Defensoria Pública com a parte 
assistida
Para tanto, a exequente deverá entrar em contato com o Núcleo da Defensoria Pública em Ji-Paraná, via celular n.º (69) 99256.0461, 
informando se possui notícias acerca do endereço atualizado do executado, uma vez que o andamento do feito depende de tal 
informação.
Decorrido o prazo supra estabelecido sem manifestação da exequente, remetam-se os autos ao Ministério Público e, após, tornem 
conclusos.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA DE INTIMAÇÃO. 
DADOS PARA CUMPRIMENTO: C. C. G. DA S., RG n. 1052873 SESDEC/RO, CPF n. 011.844.322-44, não possuindo endereço 
eletrônico, residentes e domiciliadas na BR 364 S/N, KM 330,5, Zona Rural, CEP 76.914-899, nesta cidade e comarca, telefone (69) 
99224-4261 e 3423-0652.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7011098-29.2018.8.22.0005- Improbidade Administrativa
EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: JOSE VANDERLEI NUNES FERNANDES, CPF nº 45750009491, ALEXANDRA ORTIZ SHUMAHER, CPF nº 
42137543249, DONIVALDO SAMPAIO DA SILVA, CPF nº 28182766249, EUGENIO CLAUDIO TALARICO, CPF nº 24234117234, 
IVANILDA APARECIDA GIORI BENINCA, CPF nº 35055928204
DECISÃO



1658DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Razão assiste ao Ministério Público (ID 58664201).
A sentença - já transitada em julgado - imposta ao executado JOSÉ VANDERLEI NUNES FERNANDES não só o condenou ao pagamento 
de multa civil e ressarcimento ao erário, mas também suspendeu seus direitos políticos e o proibiu de contratar com o poder público pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, vale dizer, até outubro de 2022 (ID23081950).
Logo, não obstante os pagamentos realizados - relativos a multa civil e ressarcimento ao erário - não há se falar em exaurimento dos 
mandamentos da sentença judicial, pelo que deverá o referido executado cumprir, ainda, com as abstenções determinadas durante todo 
o prazo estabelecido.
Portanto, indefiro o requerimento sob ID 57828202 .
Manifeste-se o Ministério Público quanto ao prosseguimento do feito, bem como sobre os valores depositados ( 59266816 ).
Providencie a CPE a intimação referida na certidão sob ID 59270375 , considerando que diante do decurso do tempo o problema já deve 
ter sido resolvido pela equipe técnica do Tribunal.
Após, tornem conclusos.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 0128171-79.1997.8.22.0005
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTE: E. D. R., AVENIDA MARECHAL RONDON 743, - DE 607 A 819 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-057 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: C. C. E. R. D. F. E. L. L., AV. TRANSCONTINENTAL, 670 670, CENTRO - 76907-582 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, J. D. 
S. F. N., RUA CAMPO GRANDE 3256, AV. MAL. RONDON,447,CENTRO JK - 76909-776 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, J. D. S. F., RUA 
CASTANHEIRA 90, - 76912-706 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: AGNALDO DOS SANTOS ALVES, OAB nº RO1156
Valor da causa:R$ 15.061,90
DECISÃO
1. Transcorrido o prazo de um ano de suspensão do feito, com vista à Fazenda Pública, deixou esta de indicar bens a serem 
penhorados. 
2. A Súmula nº 314 determina que: “Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o 
qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente”. 
Assim, considerando o REsp. 1.340.553/RS, j. em 12/09/2018 – Repetitivo, iniciou-se assim, automaticamente o prazo prescricional, 
desde 19 de maio de 2021, devendo os autos serem arquivados provisoriamente, conforme art. 40, §2º da Lei 6.830/80.
Não há óbice para que o feito, desde já, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento poderá 
requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada.
3. Desde já consigno que somente a efetiva constrição de bens será apta a interromper a contagem dos prazos, de modo que diligências 
infrutíferas não terão o condão de impedir a fluência de tais prazos, conforme Tese 568: “A efetiva constrição patrimonial e a efetiva 
citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento 
em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens”.
Para que a parte credora possa persistir realizando buscas de patrimônio (que venham a viabilizar a penhora e execução), concedo 
alvará judicial, servindo a presente decisão, assinada digitalmente, cumprindo à parte interessada a sua impressão e apresentação aos 
destinatários.
Por este alvará, fica o exequente autorizado a promover pesquisas junto às instituições financeiras, corretoras de valores mobiliários, 
tabelionatos de notas, ofícios de registro de imóveis, Receita Federal, Ciretrans e Capitania dos Portos, em relação à existência de bens 
e ativos em nome do(s) executado(s) CENTRONORTE COM E REP DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ 14.586.556/0001-16, 
JOAQUIM DE SOUSA FAGUNDES NETO, CPF 323.690.699-53 e JOAO DE SOUZA FAGUNDES, CPF 013.234.319-34.
Quem receber deverá prestar todas as informações necessárias a respeito de bens e valores de titularidade do executado 
supramencionado. 
Este alvará judicial é válido por cinco anos a contar de 19 de maio de 2021. 
Fica a parte exequente, desde já, intimada de que, terá início o decurso do prazo da prescrição intercorrente.
4. Transcorrido o prazo quinquenal, intime-se o Exequente para manifestação em 15 (quinze) dias.
5. Após, sem manifestação da Fazenda Pública, façam os autos conclusos para declaração da prescrição intercorrente de ofício.
6. Registra-se finalmente, que deve a Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos, alegar eventuais causas que 
suspendam ou interrompam o prazo prescricional.
Intimem-se. Promova-se o necessário. 
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(íza) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7005644-63.2021.8.22.0005
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: TIGRAO COMERCIO DE VEICULOS LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CARLOS LUIZ PACAGNAN, OAB nº RO107, CARLOS LUIZ PACAGNAN JUNIOR, OAB nº RO6718
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EXECUTADO: PAULO NUNO MATIAS FERNANDES
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de pedido de homologação de acordo constante no ID 58882765.
Intimado o executado a manifestar sobre as custas. 
O executado manifestou requerendo a isenção ao recolhimento de custas finais, ante a transação realizada entre as partes, conforme ID 
59966228.
É O RELATÓRIO. DECIDO
A autocomposição é sempre o melhor caminho para pôr fim à lide, eis que o faz de acordo com a vontade das partes.
Assim é que o CPC consagrou, no bojo do art. 3º, §2º, o princípio da promoção pelo Estado da solução por autocomposição, consagrando 
a Resolução 125 do CNJ.
A conciliação, doravante, passa a ser uma política pública, ou seja, uma meta do Estado e que não deve ser estimulada só por esse, mas 
também por todos os envolvidos no processo.
Nesse sentido, considerando que as partes entabularam acordo e que este respeita o seu melhor interesse, sua homologação é medida 
que se impõe.
Ao teor do exposto e por tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO O ACORDO efetuado entre as partes no ID 58882765, a fim de 
que surta os jurídicos e legais efeitos daí decorrentes.
Por consequência, RESOLVO o processo, com mérito, nos termos do artigo 487, III, “b”, do CPC.
Sem custas processuais, consoante o art. 8º, III, da Lei 3.896/2016.
Transitada em julgado neste ato, diante da falta de interesse recursal, nos moldes do art. 1.000, do CPC. 
Publicada e registrada automaticamente. 
Intime-se.
Ji-Paraná, 31/07/2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7007190-27.2019.8.22.0005- Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: Banco Bradesco, CNPJ nº 60746948000112
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937
EXECUTADOS: EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA, CPF nº 07108300842, FRIGORÍFICO TANGARÁ LTDA, CNPJ nº 
07141937000126
DECISÃO
Mantenho a decisão sob ID 49783931 por seus próprios fundamentos.
À contadoria para verificação da integralização do pagamento do débito, considerando os termos da decisão acima citada.
Após, tornem conclusos.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 0114542-52.2008.8.22.0005- Dívida Ativa
EXEQUENTE: E. D. R.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: C. C. S., CPF nº 20313080259
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
1. Transcorrido o prazo de um ano de suspensão do feito, com vista à Fazenda Pública, deixou esta de indicar bens a serem 
penhorados. 
2. A Súmula nº 314 determina que: “Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o 
qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente”. 
Assim, considerando o REsp. 1.340.553/RS, j. em 12/09/2018 – Repetitivo, iniciou-se assim, automaticamente o prazo prescricional, 
desde 27 de maio de 2021, devendo os autos serem arquivados provisoriamente, conforme art. 40, §2º da Lei 6.830/80.
Não há óbice para que o feito, desde já, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento poderá 
requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada.
3. Desde já consigno que somente a efetiva constrição de bens será apta a interromper a contagem dos prazos, de modo que diligências 
infrutíferas não terão o condão de impedir a fluência de tais prazos, conforme Tese 568: “A efetiva constrição patrimonial e a efetiva 
citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento 
em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens”.
Para que a parte credora possa persistir realizando buscas de patrimônio (que venham a viabilizar a penhora e execução), concedo 
alvará judicial, servindo a presente decisão, assinada digitalmente, cumprindo à parte interessada a sua impressão e apresentação aos 
destinatários.
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Por este alvará, fica o exequente autorizado a promover pesquisas junto às instituições financeiras, corretoras de valores mobiliários, 
tabelionatos de notas, ofícios de registro de imóveis, Receita Federal, Ciretrans e Capitania dos Portos, em relação à existência de bens 
e ativos em nome do(s) executado(s) EXECUTADO: C. C. S.EXECUTADO: C. C. S., CPF nº 20313080259
Quem receber deverá prestar todas as informações necessárias a respeito de bens e valores de titularidade do executado 
supramencionado. 
Este alvará judicial é válido por cinco anos a contar de 27 de maio de 2021. 
Fica a parte exequente, desde já, intimada de que, terá início o decurso do prazo da prescrição intercorrente.
4. Transcorrido o prazo quinquenal, intime-se o Exequente para manifestação em 15 (quinze) dias.
5. Após, sem manifestação da Fazenda Pública, façam os autos conclusos para declaração da prescrição intercorrente de ofício.
6. Registra-se finalmente, que deve a Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos, alegar eventuais causas que 
suspendam ou interrompam o prazo prescricional.
Intimem-se. Promova-se o necessário. 
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 0007148-35.1998.8.22.0005
Execução Fiscal
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: LOPES MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME, MARIA DO ROSARIO LOPES DE MELO
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: LURIVAL ANTONIO ERCOLIN, OAB nº RO64B, SOLANGE APARECIDA DA SILVA, OAB nº 
RO1153
SENTENÇA
Trata-se de EXECUÇÃO FISCAL proposta pela FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL em face de LOPES MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 
LTDA- ME e MARIA DO ROSARIO LOPES DE MELO.
A exequente informou que em análise interna foi reconhecida a prescrição intercorrente do crédito cobrado, requerendo a extinção do 
feito, conforme ID 60505402.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
Com o reconhecimento administrativo da prescrição intercorrente do crédito cobrado, a extinção do processo se impõe.
Diante do exposto, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 924, III do CPC. 
Publicada e registrada automaticamente.
Intime-se.
Arquivem-se, diante do trânsito em julgado nesta oportunidade. 
Ji-Paraná, 30/07/2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná PROCESSO: 7003214-46.2018.8.22.0005
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
EXECUTADO: RAIMUNDO UMBELINO DAS NEVES
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
1) Considerando que o exequente aguarda a devolutiva do Cartório de Registro de Imóveis, suspendo o feito por 10 (dez) dias.
2) Findo o prazo, fica desde já intimado o exequente para que faça a juntada da Certidão de Inteiro Teor do Imóvel, nos termos da 
determinação do ID 59533664.
Após, vistas à Fazenda Pública.
Ji-Paraná,30 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 0080474-52.2003.8.22.0005
Execução Fiscal
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: ELVIS MARCELO DE PEDER, MARIA PEREIRA PEDROSO, AERO LANCE PRESENTES LTDA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
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SENTENÇA
Trata-se de EXECUÇAO FISCAL proposto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA em face de AERO LANCE PRESENTES 
LTDA, ELVIS MARCELO DE PEDER e MARIA PEREIRA PEDROSO.
A exequente comunicou que houve o parcelamento da dívida, em ID 59499281.
É o relatório. DECIDO.
Realizada a composição, a extinção do processo se impõe, visto que não impede da parte exequente de ingressar com cumprimento de 
sentença, caso o executado descumpra.
Diante do exposto, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 924, II do CPC. 
Havendo penhora, libere-se.
Publicada e Registrada automaticamente, intimem-se. 
Oportunamente, arquivem-se.
Ji-Paraná, 30/07/2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7000491-83.2020.8.22.0005- Dívida Ativa
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
EXECUTADOS: DELISSONI MARIA DE OLIVEIRA DIAS, CPF nº 10772179867, D. M. DE O. DIAS - ME, CNPJ nº 13719728000110
DESPACHO
Suspendo o feito por 90 (noventa) dias para os fins do exposto no requerimento sob ID 59762605.
Decorridos, manifeste-se a parte exequente independentemente de nova intimação.
Caso não o faça, desde já determino que a escrivania a intime para que promova o impulsionamento do feito no prazo de 05 (cinco) dias, 
sob pena de extinção do feito por abandono, nos termos do artigo 485, III, do CPC.
Somente após, tornem conclusos.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná PROCESSO: 7011377-78.2019.8.22.0005
Monitória
AUTOR: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA, OAB nº RO2027
RÉU: ISRAEL FERREIRA CLEMENTINO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Conforme requerido pela parte autora o envio de ofício ao Cartório Eleitoral a fim de que informem o endereço do Executado.
Juntada a resposta do ofício em ID 59598969. 
Intime-se a parte exequente para se manifeste, em 05 (cinco) dias, acerca da resposta, para seguimento do feito, sob pena de extinção 
do feito sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, III, do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo supra estabelecido sem manifestação da exequente, tornem conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Ji-Paraná,30 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná PROCESSO: 7011176-52.2020.8.22.0005
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: TOKIO MARINE SEGURADORA SA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS, OAB nº RJ273843
EXECUTADO: GREEN LOG SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO apresentados pela requerente (ID 60409651), narrando que a sentença é omissa, visto que 
abstraiu o pedido de suspensão da demanda até o cumprimento integral do acordo, nos termos do artigo 922 do Código de Processo 
Civil.
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Verificado na sentença que foi resolvido o mérito da causa.
Sendo assim, passo a análise dos embargos declaratórios.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
Conheço dos Embargos, eis que tempestivos, na forma do art. 1.023 do NCPC.
No mérito, sabe-se que os Embargos de Declaração encontram-se previstos no art. 1.022 do NCPC, vejamos:
Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável 
ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.
Consoante dispositivo supra, os embargos de declaração podem ter por objetivo corrigir obscuridade, contradição, omissão ou erros 
materiais na decisão combatida, não havendo previsão legal na sua utilização para reconsideração da decisão, para cuja finalidade existe 
recurso próprio.
A modificação da decisão através de embargos de declaração somente é possível excepcionalmente como consequência do efeito 
secundário do recurso, ou seja, quando em decorrência da omissão, contradição ou obscuridade, nascer a necessidade de modificação 
da decisão (efeito infringente), hipótese em que a parte embargada deverá ser intimada para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, 
nos termos do artigo 1.023, §2º do NCPC.
Pois bem. O embargante narra que a sentença foi omissa, já que nada falou em relação à suspensão, resolvendo o mérito da causa, após 
homologar o acordo realizado entre as partes. Com razão o embargante, já que de fato existe omissão neste ponto.
Veja-se que foi pedido a suspensão do processo até o cumprimento integral do acordo, porém não houve apreciação deste.
Isso posto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nos termos do art. 1.022, II do NCPC, e determino a suspensão do processo 
até o cumprimento integral do acordo homologado em sentença.
Após cumprido, que seja resolvido o mérito da causa e extinto o processo. 
Permanece inalterada a sentença nos demais termos.
Intimem-se.
Ji-Paraná,31 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7002899-13.2021.8.22.0005- Fixação, Guarda, Regulamentação 
de Visitas
AUTOR: A. G. P.
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: G. G. P., CPF nº DESCONHECIDO
DESPACHO
Ao Ministério Público.
Após, tornem conclusos.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7000935-19.2020.8.22.0005
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Dívida Ativa
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
EXECUTADOS: LAUDICEIA RODRIGUES PAIVA, DOS SURUIS 644 URUPA - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, LAUDICEIA 
RODRIGUES PAIVA - ME, RUA DOM AUGUSTO 644, - DE 570/571 A 804/805 CENTRO - 76900-053 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 2.894,61
DECISÃO
Defiro pedido de Id. 60375008, e suspendo o trâmite desta execução por 1 (um) ano, na forma do art. 40, caput, da Lei 6.830/80, a partir 
de 22 de julho de 2021. 
1. Consoante o entendimento firmado pelo STJ no REsp. 1.340.553/RS, o termo “a quo” da suspensão de um ano prevista no art. 40, 
caput, da Lei 6.830/80, tem início na intimação da parte exequente da não localização do executado ou de bens passíveis de penhora. 
2 . Transcorrido o prazo de um ano contados da data acima indicada, vistas à Fazenda Pública para manifestar-se, em cinco dias, em 
termos de prosseguimento do feito, indicando bem penhorável.
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3 . Não o fazendo, ainda considerando o REsp. 1.340.553/RS, j. em 12/09/2018 – Repetitivo, iniciará automaticamente o prazo prescricional, 
devendo os autos serem arquivados provisoriamente, conforme art. 40, §2º da Lei 6.830/80. 
4. Para que a parte credora possa persistir realizando buscas de patrimônio (que venham a viabilizar a penhora e execução), concedo 
alvará judicial, servindo a presente decisão, assinada digitalmente, cumprindo à parte interessada a sua impressão e apresentação aos 
destinatários.
Por este alvará, fica o exequente autorizado a promover pesquisas junto às instituições financeiras, corretoras de valores mobiliários, 
tabelionatos de notas, ofícios de registro de imóveis, Receita Federal, Ciretrans e Capitania dos Portos, em relação à existência de bens e 
ativos em nome do(s) executado(s) EXECUTADOS: LAUDICEIA RODRIGUES PAIVA, CPF nº 68843640259, DOS SURUIS 644 URUPA 
- 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, LAUDICEIA RODRIGUES PAIVA - ME, CNPJ nº 22634485000108, RUA DOM AUGUSTO 644, 
- DE 570/571 A 804/805 CENTRO - 76900-053 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Quem receber deverá prestar todas as informações necessárias a respeito de bens e valores de titularidade do executado 
supramencionado.
Este alvará judicial é válido por cinco anos a contar da data desta decisão.
5. Após, sem manifestação da Fazenda Pública, façam os autos conclusos para declaração da prescrição intercorrente de ofício.
6. Deve a Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos, alegar eventuais causas que suspendam ou interrompam 
o prazo prescricional.
Intimem-se.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(íza) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7006670-96.2021.8.22.0005- Pagamento, Correção Monetária, 
Seguro, Honorários Advocatícios
AUTOR: PAULO PINTO DOS SANTOS, CPF nº 68747195215
ADVOGADOS DO AUTOR: LISDAIANA FERREIRA LOPES, OAB nº RO9693, ELIANE JORDAO DE SOUZA, OAB nº RO9652
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
DESPACHO
Concedo Gratuidade da Justiça.
Excepcionalmente, deixo de designar audiência de conciliação, haja vista que a parte autora manifestou desinteresse.
A não realização de audiência de conciliação não trará qualquer prejuízo às partes, tendo em vista que a qualquer momento poderão 
pleitear sua designação, podendo ainda, o Juízo tentar conciliar as partes a qualquer instante, consoante art. 139, V, CPC.
Consoante artigo 697, do CPC, não realizado acordo, passarão a incidir as normas do procedimento comum. Assim, considerando a 
ausência de designação da audiência, cite-se a parte requerida, contando-se o prazo para resposta na forma do artigo 335, III, do CPC.
Tendo a parte requerida formulado reconvenção, alegado qualquer das matérias enumeradas no artigo 337 do CPC ou juntado 
documentos, desde logo determino que a parte autora seja intimada para manifestação, no prazo de 15 dias, na forma dos artigos 350 e 
351 do CPC.
Pratique-se o necessário.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Considerando o Ato Conjunto n. 15/2019-PR-CGJ, CITE-SE PELA VIA ELETRÔNICA.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7006469-12.2018.8.22.0005- Dívida Ativa
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
EXECUTADOS: B. F. RIBEIRO COLCHOES - ME, CNPJ nº 18864423000115, BRUNA FERNANDA RIBEIRO, CPF nº 
DESCONHECIDO
DESPACHO
Intime-se a parte exequente a manifestar-se acerca da certidão de ID 57433939. 
Intime-se. Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo nº: 7007656-50.2021.8.22.0005
Classe: Monitória Assunto: Nota Promissória
AUTOR: D. M. CONFECCOES LTDA - ME 
ADVOGADO DO AUTOR: CLEIDIR CORREA, OAB nº RO3461
RÉU: VALDINEIA GARCIA MIRANDA, CPF nº 00146952278, RUA MATO GROSSO 4341, - DE 3882/3883 AO FIM PARQUE SÃO 
PEDRO - 76908-855 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
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RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
1. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento integral das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da causa, ou 
o valor mínimo, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 2.
2. Nos termos do art. 700 e 701 do Código de Processo Civil, cite-se a parte requerida para pagar voluntariamente o débito e os honorários 
advocatícios no montante de cinco por cento do valor atribuído à causa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, no valor de R$ 3.409,35
Este despacho servirá como carta/mandado, assim, neste ato, vossa senhoria está sendo citada para efetuar o pagamento ou apresentar 
embargos, no prazo de 15 dias, a contar data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação ou a intimação for pelo 
correio, ou da data de juntada aos autos do mandado cumprido, quando a citação ou a intimação for por oficial de justiça.
Rejeitados os embargos ou caso não haja o cumprimento da obrigação, “constituir-se-á, de pleno direito, título executivo judicial” (CPC, 
art. 702, §8º).
3. Sendo apresentado embargos no prazo legal, intime-se a parte autora para impugnar em 15 (quinze) dias úteis, (art. 702 §5º do NCPC), 
sendo vedada reconvenção sucessiva, nos termos do §6º do mesmo artigo.
Após, caso haja defesa, autorizo que à CPE proceda a intimação de ambas as partes, no prazo de 05 dias, para que digam se 
pretendem produzir provas, indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento 
antecipado.
Depois, os autos virão conclusos para sentença, nos termos dos artigos 702, §8º e seguintes do NCPC, caso as partes não peçam 
produção de outras provas.
4. Caso o réu satisfaça a obrigação no prazo supracitado, ficará isento de custas, subsistindo, entretanto, dever de pagar 5% do valor da 
dívida à título de honorários advocatícios (art. 701, do NCPC).
5. Efetuado o depósito, intime-se a parte autora para manifestar-se quanto ao pagamento, no prazo de 05 dias, sob pena de presunção 
de concordância dos valores depositados como sendo o pagamento integral da obrigação.
6. Para o caso de não cumprimento, fixo honorários em 10% (dez por cento) do valor da dívida.
DADOS PARA CUMPRIMENTO: VALDINEIA GARCIA MIRANDA, portadora do CPF nº 001.469.522-78, residente e domiciliada na Av. 
Mato Grosso, nº 4341, Bairro Parque São Pedro, CEP 76.900-827, na cidade de JiParaná/RO.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021 .
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 0028150-75.2009.8.22.0005
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Dívida Ativa
EXEQUENTE: E. D. R., AVENIDA MARECHAL RONDON 743, - DE 870 A 1158 - LADO PAR CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: C. R. V. F., RUA FREDERICO CANTARELLI 121, CASA - 76920-970 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA, C. F., 
AV. GOIANA 1267, - ATÉ 349/350 NOVA BRASÍLIA - 76908-370 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 276.703,50
DECISÃO
1. Transcorrido o prazo de um ano de suspensão do feito, com vista à Fazenda Pública, deixou esta de indicar bens a serem 
penhorados. 
2. A Súmula nº 314 determina que: “Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o 
qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente”. 
Assim, considerando o REsp. 1.340.553/RS, j. em 12/09/2018 – Repetitivo, iniciou-se assim, automaticamente o prazo prescricional, 
desde 27 de maio de 2021, devendo os autos serem arquivados provisoriamente, conforme art. 40, §2º da Lei 6.830/80.
Não há óbice para que o feito, desde já, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento poderá 
requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada.
3. Desde já consigno que somente a efetiva constrição de bens será apta a interromper a contagem dos prazos, de modo que diligências 
infrutíferas não terão o condão de impedir a fluência de tais prazos, conforme Tese 568: “A efetiva constrição patrimonial e a efetiva 
citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento 
em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens”.
Para que a parte credora possa persistir realizando buscas de patrimônio (que venham a viabilizar a penhora e execução), concedo 
alvará judicial, servindo a presente decisão, assinada digitalmente, cumprindo à parte interessada a sua impressão e apresentação aos 
destinatários.
Por este alvará, fica o exequente autorizado a promover pesquisas junto às instituições financeiras, corretoras de valores mobiliários, 
tabelionatos de notas, ofícios de registro de imóveis, Receita Federal, Ciretrans e Capitania dos Portos, em relação à existência de bens 
e ativos em nome do(s) executado(s) CENTRONORTE COM E REP DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ 14.586.556/0001-16, 
JOAQUIM DE SOUSA FAGUNDES NETO, CPF 323.690.699-53 e JOAO DE SOUZA FAGUNDES, CPF 013.234.319-34.
Quem receber deverá prestar todas as informações necessárias a respeito de bens e valores de titularidade do executado 
supramencionado. 
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Este alvará judicial é válido por cinco anos a contar de 27 de maio de 2021. 
Fica a parte exequente, desde já, intimada de que, terá início o decurso do prazo da prescrição intercorrente.
4. Transcorrido o prazo quinquenal, intime-se o Exequente para manifestação em 15 (quinze) dias.
5. Após, sem manifestação da Fazenda Pública, façam os autos conclusos para declaração da prescrição intercorrente de ofício.
6. Registra-se finalmente, que deve a Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos, alegar eventuais causas que 
suspendam ou interrompam o prazo prescricional.
Intimem-se. Promova-se o necessário. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(íza) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 0027984-77.2008.8.22.0005
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA MARECHAL RONDON 743, - DE 870 A 1158 - LADO PAR CENTRO - 76900-082 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: KBM COMERCIO DE PECAS LTDA - ME, AV. TRANSCONTINENTAL, KM-04, POSTO MARECHAL, - 76900-082 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA, JOAO BATISTA ANDRADE DOS SANTOS, RODOVIA BR 364, AUT LETRICA JAPONESA BR 364 SENTIDO 
CUIABA - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ELIZAFAN DA SILVA GAMA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 7.845,43
DECISÃO
1. Transcorrido o prazo de um ano de suspensão do feito, com vista à Fazenda Pública, deixou esta de indicar bens a serem 
penhorados. 
2. A Súmula nº 314 determina que: “Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o 
qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente”. 
Assim, considerando o REsp. 1.340.553/RS, j. em 12/09/2018 – Repetitivo, iniciou-se assim, automaticamente o prazo prescricional, 
desde 27 de maio de 2021, devendo os autos serem arquivados provisoriamente, conforme art. 40, §2º da Lei 6.830/80.
Não há óbice para que o feito, desde já, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento poderá 
requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada.
3. Desde já consigno que somente a efetiva constrição de bens será apta a interromper a contagem dos prazos, de modo que diligências 
infrutíferas não terão o condão de impedir a fluência de tais prazos, conforme Tese 568: “A efetiva constrição patrimonial e a efetiva 
citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento 
em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens”.
Para que a parte credora possa persistir realizando buscas de patrimônio (que venham a viabilizar a penhora e execução), concedo 
alvará judicial, servindo a presente decisão, assinada digitalmente, cumprindo à parte interessada a sua impressão e apresentação aos 
destinatários.
Por este alvará, fica o exequente autorizado a promover pesquisas junto às instituições financeiras, corretoras de valores mobiliários, 
tabelionatos de notas, ofícios de registro de imóveis, Receita Federal, Ciretrans e Capitania dos Portos, em relação à existência de bens 
e ativos em nome do(s) executado(s) CENTRONORTE COM E REP DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ 14.586.556/0001-16, 
JOAQUIM DE SOUSA FAGUNDES NETO, CPF 323.690.699-53 e JOAO DE SOUZA FAGUNDES, CPF 013.234.319-34.
Quem receber deverá prestar todas as informações necessárias a respeito de bens e valores de titularidade do executado 
supramencionado. 
Este alvará judicial é válido por cinco anos a contar de 27 de maio de 2021. 
Fica a parte exequente, desde já, intimada de que, terá início o decurso do prazo da prescrição intercorrente.
4. Transcorrido o prazo quinquenal, intime-se o Exequente para manifestação em 15 (quinze) dias.
5. Após, sem manifestação da Fazenda Pública, façam os autos conclusos para declaração da prescrição intercorrente de ofício.
6. Registra-se finalmente, que deve a Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos, alegar eventuais causas que 
suspendam ou interrompam o prazo prescricional.
Intimem-se. Promova-se o necessário. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(íza) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7009577-78.2020.8.22.0005- Fixação, Guarda, Regulamentação 
de Visitas
AUTORES: V. V. L., K. R. D. L.
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: J. H. S. D. S., CPF nº 01378632257
RÉU SEM ADVOGADO(S)



1666DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

SENTENÇA
Trata-se de AÇÃO DE GUARDA, CONVIVÊNCIA (VISITAS), ALIMENTOS C/C ALIMENTOS GRAVÍDICOS, proposta por V. V. L. DE S., 
representado por sua genitora, K. R. DE L., em face de J. H. S. DE S., objetivando a regularização de guarda, visitas e alimentos dos 
filhos em comum.
Devidamente citado, o requerido participou da audiência de conciliação, entretanto, não apresentou contestação. 
Em audiência, as partes entabularam acordo no que se refere à guarda e visitas da criança, ficando estabelecido que a guarda seja 
exercida de forma unilateral pela genitora e o direito de visitas regulamentado em fins de semanas alternados, devendo pegar as crianças 
após as 12 horas do sábado e devolver até as 18 horas do domingo; metade do período das férias escolares; no dia dos pais e do seu 
próprio aniversário e, alternadamente, nas festividades de final do ano (Natal e Ano Novo) e datas de aniversário da(s) criança(s).
Instado a manifestar, o Ministério Público é favorável à homologação do acordo e ao pedido inicial quanto a fixação dos alimentos e 
alimentos gravídicos.
Vieram-me os autos conclusos.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
A autocomposição é sempre o melhor caminho para pôr fim à lide, eis que o faz de acordo com a vontade das partes.
Assim é que o CPC consagrou, no bojo do artigo 3º, § 2º, o princípio da promoção pelo Estado da solução por autocomposição, consagrando 
a Resolução 125 do CNJ.
A conciliação, doravante, passa a ser uma política pública, ou seja, uma meta do Estado e que deve ser estimulada não só por esse, mas 
também por todos os envolvidos no processo.
Nesse sentido, considerando que as partes entabularam acordo e que este respeita o seu melhor interesse, aliado ao fato de ter o 
Ministério Público exarado parecer a ele favorável, sua homologação é medida que se impõe. 
Quanto aos alimentos, a obrigação do réu decorre de lei, nos exatos termos do artigo 1.694 do Código Civil. É incontroversa a paternidade 
do requerido em relação ao filho, conforme certidão de nascimento encartada nos autos. Resta apenas identificar a possibilidade do réu 
e as necessidades do filho.
As necessidades da criança decorrem de sua própria idade, necessitando de roupas, alimentação, educação, cuidados médicos e 
farmacêuticos, dentre outros.
Importante ressaltar que não existe um critério legal para fixação de alimentos. A regra prevista nos artigos 1.694, §2º e 1.695 do Código 
Civil é por demais vaga e representa apenas uma tênue linha de raciocínio do julgador. Deve o magistrado atentar para o trinômio: 
proporcionalidade-possibilidade-necessidade, sendo o primeiro critério o principal.
Segundo a lição doutrinária de Maria Berenice Dias, sobre a árdua tarefa de fixação dos alimentos, “Aos descendentes, a pensão deve ser 
fixada de forma proporcional aos rendimentos do alimentante. Chega-se a definir o filho como ‘sócio do pai’, pois tem ele direito de manter 
o mesmo padrão de vida ostentado pelo genitor. Portanto, em se tratando de alimentos devidos em razão do poder familiar, o balizador 
para a sua fixação, mais que a necessidade do filho, é a possibilidade do pai: quanto mais ganha este, mais paga àquele.”
No mais, está comprovado nos autos a gravidez da autora, consoante exame comprobatório da gravidez, bem como há indícios suficientes 
da paternidade atribuída ao requerido, haja vista que as partes já possuem um filho em comum, bem como tiveram um relacionamento.
Além do que, é patente a necessidade de fixação dos alimentos em favor do nascituro da autora, já que necessária manutenção das 
despesas ordinárias com a gestação, preservando os direitos e garantias de desenvolvimento e cuidados do nascituro. Soma-se a isso, o 
fato de que demonstrado nos autos que o requerido trabalha como motorista e aufere renda de aproximadamente R$ 2.241,04 (dois mil, 
duzentos e quarenta e um reais e quatro centavos).
O pedido inicial foi de 57,42% (cinquenta e sete vírgula quarenta e dois por cento) do salário-mínimo atual, correspondente hoje a 
R$ 600,03 (seiscentos reais e três centavos), sendo que: 28,71% (vinte e oito vírgula setenta e um por cento) do salário-mínimo será 
referente aos alimentos da criança V. V. L. DE S. e o restante, qual seja: 28,71% (vinte e oito vírgula setenta e um por cento) do salário-
mínimo atual, será referente aos alimentos gravídicos para o nascituro.
Diante do exposto e considerando todas as circunstâncias acima referidas, os critérios legais, doutrinários e jurisprudenciais, inclusive 
utilizados por analogia, e, ainda, que esta fixação pode ser mutável, concluo que devem ser fixados alimentos no valor conforme pedido 
na inicial, visto que trata-se de valor razoável.
DISPOSITIVO
Por vislumbrar os pressupostos legais, HOMOLOGO o acordo realizado em audiência (ID 52680286), a fim de que este produza seus 
efeitos jurídicos e legais, para:
1) DECLARAR que a guarda da criança – V. V. L. DE S. – será unilateral;
2) DECLARAR que o direito de convivência será exercido pelo genitor o em fins de semanas alternados, devendo pegar as crianças após 
as 12 horas do sábado e devolver até as 18 horas do domingo; metade do período das férias escolares; no dia dos pais e do seu próprio 
aniversário e, alternadamente, nas festividades de final do ano (Natal e Ano Novo) e datas de aniversário da(s) criança(s);
Quanto aos alimentos, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o Requerido a pagar pensão alimentícia mensal ao filho no valor 
TOTAL de 57,42% (cinquenta e sete vírgula quarenta e dois por cento) do salário-mínimo atual, sendo que: 28,71% (vinte e oito vírgula 
setenta e um por cento) do salário-mínimo será referente aos alimentos da criança V. V. L. DE S. e o restante, qual seja: 28,71% (vinte 
e oito vírgula setenta e um por cento) do salário-mínimo atual, será referente aos alimentos gravídicos para o nascituro, colocando-se 
o dinheiro à disposição da criança e do nascituro todo dia 01 (um) de cada mês, mediante depósito em conta bancária, agência 3607, 
operação 013, conta 33585-1, Banco Caixa Econômica Federal, em nome da genitora, bem como arcar com 50% (cinquenta por cento) 
das despesas médicas, odontológicas, com medicamentos, materiais escolares, e vestuário. 
Como consequência, DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 487,III, b, do CPC, 
com isenção de ônus diante da composição (art. 6º, § 7º da Lei Estadual n. 301/90). 
Isento de custas na forma do art. 6º, inciso IV do Regimento de Custas.
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No que se refere a prática comum de expedição de termo de guarda, como se refere a um dos deveres dos pais (ECA, art. 22) e está 
sendo atribuída a um dos genitores que está em pleno exercício do poder familiar e não a terceiro, é dispicienda a sua expedição, sendo 
suficiente para gerar eventuais efeitos de prova, via desta sentença homologatório que fixa a guarda em favor de um dos pais.
Neste sentido: GUARDA DE FILHO. ACORDO HOMOLOGADO EM QUE OS GENITORES AJUSTARAM A GUARDA DA CRIANÇA 
PELA MÃE. PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE TERMO DE GUARDA. DESCABIMENTO.
1. Estando a genitora da criança no pleno exercício do poder familiar, é totalmente descabido o pedido de termo de guarda, sendo 
possível expedir, se for do interesse da parte certidão narratória do processo, onde consta a atribuição da guarda à mãe. 
2. Mesmo se fosse o caso de deferir termo de guarda em favor da genitora, ainda assim ela não poderia viajar para o exterior com a criança 
sem expressa autorização escrita do genitor ou o suprimento judicial dessa autorização ex vi do art. 84 do ECA. (Agravo de Instrumento 
Nº 70060915014, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, Julgado em 
31/07/2014) (TJ-RS, Relator: Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, Data de Julgamento: 31/07/2014, Sétima Câmara Cível).
Desse modo, entendo desnecessária no caso em tela, a expedição do referido termo. 
Publicada e registrada automaticamente. Intimem-se.
Cumprido o determinado, com o transito em julgado, arquivem-se.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7007073-65.2021.8.22.0005- Localização de Contas
REQUERENTES: SILVANA RODRIGUES DOS SANTOS, CPF nº 00935141235, THALES DOS SANTOS MARQUES, CPF nº 
06287201223, THAMILY SAMARA DOS SANTOS MARQUES, CPF nº 04643065230
ADVOGADO DOS REQUERENTES: GESIANE POSSMOSER ALVES DE SOUZA, OAB nº RO11036
INTERESSADO: VALDECI MARQUES (DE CUJUS), CPF nº DESCONHECIDO
DECISÃO
Ante o requerimento do Ministério Público, OFICIE-SE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a fim de que sejam informados os saldos de 
FGTS e PIS/PASEP e OFICIE-SE A EMPRESA PEMAZA S/A, Avenida Transcontinental, 740, Bairro Primavera, CEP 78963-440, para 
que informe os valores referentes à rescisão contratual, em nome do de cujus VALDECI MARQUES, CPF 389.105.352-53, no prazo de 
10 (dez) dias.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná PROCESSO: 7001708-64.2020.8.22.0005
Procedimento Comum Cível
AUTOR: UZIEL BARBOSA ALVES
ADVOGADO DO AUTOR: ALIADNE BEZERRA LIMA FELBERK DE ALMEIDA, OAB nº RO3655
RÉU: Banco Bradesco
ADVOGADO DO RÉU: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº DF4881
DESPACHO
Tendo em vista que, realizada a audiência de conciliação, sendo infrutífera, o réu não apresentou contestação, quedou-se revel, conforme 
art. 344 do CPC.
Posto isto, intime-se a parte requerente para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção sem 
resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, III, do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo supra estabelecido sem manifestação da parte requerente, tornem conclusos.
Ji-Paraná,31 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná PROCESSO: 7009059-25.2019.8.22.0005
Adoção
REQUERENTE: T. F. D. L.
ADVOGADO DO REQUERENTE: SUELLEN SANTANA DE JESUS, OAB nº RO5911
REQUERIDOS: O. S., O. S., W. S. S., C. S. S., H. C. S., J. L. D. S. R., E. S. R., C. S., M. S., O. A. S., A. S.
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ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: RODRIGO LAZARO NEVES, OAB nº RO3996, JOSE NEVES, OAB nº RO458, LUCIANO DA 
SILVEIRA VIEIRA, OAB nº RO1643
DECISÃO
Realizei pesquisa no sistema Infojud em busca de novos endereços da pessoa de Acácia Sperândio.
O endereço cadastrado no banco de dados da Receita Federal é o mesmo indicado na inicial. Minuta em anexo. 
Assim, fica a parte autora intimada, via advogado, para se manifestar acerca do resultado infrutífero da pesquisa de endereço, para 
indicar novo endereço em qual deseja que seja realizada a citação/intimação ou requerer o que entender ser de direito, no prazo de 15 
(quinze) dias.
Sem prejuízo, reitero a determinação do Id. 57616802, qual seja, esclareça a parte requerida, sobre o pedido para especificação da prova 
pretendida com a juntada de via do processo que tramita em segredo de justiça. 
Intimem-se.
Cumpra-se. 
Ji-Paraná,31 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7009590-77.2020.8.22.0005- Usucapião Extraordinária
AUTORES: ARLETE MAGRID PASOLD DA SILVA, CPF nº 38654326204, JUVENAL ALVES DA SILVA, CPF nº 22002421234
ADVOGADOS DOS AUTORES: ADEMAR SELVINO KUSSLER, OAB nº RO1324, GUNTER FERNANDO KUSSLER, OAB nº RO6534
RÉU: SUL IMOVEIS LTDA - ME, CNPJ nº 04248183000110
DESPACHO
Indefiro, por ora, o requerimento de citação editalícia, pois, para tanto, necessário o esgotamento das tentativas de localização da parte 
requerida/executada, inclusive mediante requisição, pelo Juízo, de informações sobre seu endereço, como impõe o § 3.º, do artigo 256, 
do CPC.
Com isso, manifeste-se a parte requerente/exequente em 10 (dez) dias, apontando o endereço para citação da parte requerida/executada. 
Desde já observo que para realização de consultas aos sistemas de auxílio do Judiciário necessária a comprovação do recolhimento das 
custas, nos termos do artigo 17, da Lei 3.896/2016 (Regimento de Custas do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia). 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná PROCESSO: 7009591-62.2020.8.22.0005
Usucapião
AUTORES: EROTILDES ANDRADE GOMES, JOCIMAR DOMINGOS GOMES
ADVOGADOS DOS AUTORES: ADEMAR SELVINO KUSSLER, OAB nº RO1324, GUNTER FERNANDO KUSSLER, OAB nº RO6534
RÉU: SUL IMOVEIS LTDA - ME
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Trata-se de AÇÃO DE USUCAPIÃO, proposta por JOCIMAR DOMINGOS GOMES e EROTILDES ANDRADE GOMES, em face de SUL 
IMÓVEIS LTDA.
Designada audiência de conciliação, conforme despacho de ID 55113603.
A parte autora informou em petição de ID 56912639 que, os requerentes tomaram conhecimento que o único sócio e administrador 
da Requerida faleceu e desde então a empresa não tem operado, ainda alegou que, atualmente, tramita perante o Juízo da 5ª Vara 
Cível desta Comarca o processo de Inventário e partilha de bens, autos n. 7003119-452020.8.22.0005, tendo sido a viúva nomeada 
como inventariante, então requereu a inclusão no polo passivo da presente ação o espólio de ANTÔNIO BIANCO FILHO, bem como da 
inventariante MARIA APARECIDA SOUZA BIANCO.
Em certidão de ID 56968537, constou que como não houve citação válida, procedeu o cancelamento da audiência.
É O RELATÓRIO.
Em atenção a petição de ID 56912639, DETERMINO a inclusão no polo passivo do espólio de ANTÔNIO BIANCO FILHO, bem como da 
inventariante MARIA APARECIDA SOUZA BIANCO. 
Cite-se o espólio, bem como a inventariante, da presente ação.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO.
DADOS PARA CUMPRIMENTO: MARIA APARECIDA SOUZA BIANCO, residente e domiciliada na Rua Fernandão, n. 1086, Bairro Dom 
Bosco, nesta cidade de Ji-Paraná.
Ji-Paraná,31 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná PROCESSO: 7003052-46.2021.8.22.0005
Busca e Apreensão Infância e Juventude
REQUERENTE: F. B. F.
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUANA GOMES DOS SANTOS, OAB nº RO8443
REQUERIDO: O. T.
ADVOGADO DO REQUERIDO: ELIANE PAULA DE SOUZA ARAUJO, OAB nº RO8754
DECISÃO
Cuida-se de pedido de busca e apreensão da criança E. F. T., proposta por F.B.F. em face de O.T.
Esclarece que a criança foi passar as férias de fim de ano com o requerido, todavia o requerido não devolveu a filha à requerente, mesmo 
após tentativas de contato com o requerido, e que por isso, estaria afastada da vida escolar.
Deferida a tutela de urgência com ordem de busca e apreensão da criança, a qual foi cumprida no Id. 56709806.
Designada audiência para tentativa de conciliação, não houve acordo entre as partes, pugnando pela realização de estudo psicossocial 
sob Id. 57289896. 
Contestação sob Id. 58093382. 
Adveio aos autos pedido de arquivamento do feito, formulado pela autora no Id. 59299159.
Encaminhou-se os autos ao Ministério Público, para parecer, haja vista, interesse de incapaz no feito, instado, o Parquet, requereu a 
intimação do requerido para manifestação no Id. 59934958. 
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Analisando os autos, verifico que fora apresentada contestação pela parte requerida.
Dessa forma, dispõe o Código de Processo Civil que “oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir 
da ação” (artigo 485, § 4º).
Assim, após o oferecimento da contestação é necessária a anuência do requerido para homologação da desistência da ação. 
Desta forma, ACOLHO a cota ministerial acostada no Id. 59934958, intime-se, o requerido através de seu procurador constituído nos 
autos, para que no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se quanto à pretensão da requerente, no que tange ao arquivamento dos 
presentes autos.
Advinda a manifestação, encaminhe-se os autos ao Ministério Público para parecer.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
Ji-Paraná, 31 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7003848-71.2020.8.22.0005- Guarda
AUTOR: B. A. F. D. S., CPF nº 31234275287
ADVOGADO DO AUTOR: JUSTINO ARAUJO, OAB nº RO1038
RÉU: A. C. D. S. M., CPF nº 89061209234
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Conforme decisão de Id 42338448, este feito estava suspenso no aguardo da tramitação dos autos n. 7001541-47.2020.8.22.0005. 
Nada data de hoje, verifiquei nos sistema do PJe que o prazo para prosseguimento do feito, transcorreu sem qualquer manifestação da 
parte autora, prejudicando seu seguimento. 
Assim, devem aqueles autos virem conclusos, e este ser apreciado na sequência. 
Aguarde-se por 10 dias e retornem cls.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7010335-28.2018.8.22.0005
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: ISMAEL DOS SANTOS FERREIRA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUANA GOMES DOS SANTOS, OAB nº RO8443, ALINE SILVA DE SOUZA, OAB nº RO6058
EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
SENTENÇA
Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS proposto por EXEQUENTE: ISMAEL DOS SANTOS 
FERREIRA em face de EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
O executado juntou nos autos os comprovantes de liquidação dos RPVs expedidos, conforme ID 60020784.
Vieram-me os autos conclusos.
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É O RELATÓRIO. DECIDO.
Cumprida a obrigação, a extinção do processo se impõe.
Diante do exposto, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 924, II do CPC. 
Publicada e registrada automaticamente. 
Intime-se.
Arquivem-se, pois transitada em julgado nesta oportunidade, nos termos do art. 1000 do CPC. 
Ji-Paraná, 31/07/2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7003228-25.2021.8.22.0005- Duplicata
AUTOR: SANTIAGO MATERIAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ nº 28987722000109
ADVOGADOS DO AUTOR: LISDAIANA FERREIRA LOPES, OAB nº RO9693, GEOVANE CAMPOS MARTINS, OAB nº RO7019
RÉU: ELVIS VIEIRA ARAUJO, CPF nº 31687229287
DESPACHO
Indefiro, por ora, o requerimento de citação editalícia, pois, para tanto, necessário o esgotamento das tentativas de localização da parte 
requerida/executada, inclusive mediante requisição, pelo Juízo, de informações sobre seu endereço, como impõe o § 3.º, do artigo 256, 
do CPC.
Com isso, manifeste-se a parte requerente/exequente em 10 (dez) dias, apontando o endereço para citação da parte requerida/executada. 
Desde já observo que para realização de consultas aos sistemas de auxílio do Judiciário necessária a comprovação do recolhimento das 
custas, nos termos do artigo 17, da Lei 3.896/2016 (Regimento de Custas do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia). 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7005159-68.2018.8.22.0005- Inadimplemento, Correção 
Monetária
AUTOR: MARIA CRISTINA THOMAS - EPP, CNPJ nº 02027440000168
ADVOGADOS DO AUTOR: MARTA FRANCISCO DE OLIVEIRA, OAB nº RO5900, KESIA DOMINGOS PEREIRA, OAB nº RO9483, 
CARLA ALEXANDRE RIBEIRO, OAB nº RO6345
RÉU: SIMONE RIBEIRO FRANCO, CPF nº 78209382691
DECISÃO
Intime-se a autora para se manifestar, em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 
485, III, do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo supra estabelecido sem manifestação, tornem conclusos.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 7000006-49.2021.8.22.0005 
Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução 
Embargos à Execução 
EMBARGANTE: JOSE AUGUSTO DE ALVARENGA ADVOGADOS DO EMBARGANTE: Nailson Nando Oliveira de Santana, OAB nº 
RO2634, IRVANDRO ALVES DA SILVA, OAB nº RO5662 
EMBARGADO: BANCO DO BRASIL SA ADVOGADO DO EMBARGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875 
SENTENÇA
Trata-se de ação de EMBARGOS À EXECUÇÃO ajuizada por EMBARGANTE: JOSE AUGUSTO DE ALVARENGA em face de 
EMBARGADO: BANCO DO BRASIL SA, ambos qualificados nos autos.
Intimada para comprovar o recolhimento das custas iniciais ou comprovar sua condição de hipossuficiência (ID 53194359), a parte autora 
quedou-se inerte.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
Nos termos do artigo 321 do CPC, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 319 e 320 ou que 
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no 
prazo de 15 (quinze) dias.
Acerca da necessidade de pagamento das custas, dispõe o art. 82 do CPC:
Salvo as disposições concernentes à gratuidade da justiça, incumbe às partes prover as despesas dos atos que realizarem ou requererem 
no processo, antecipando-lhes o pagamento, desde o início até a sentença final ou, na execução, até a plena satisfação do direito 
reconhecido no título. [...]
A distribuição da inicial é ato judicial sujeito a preparo e não havendo o adiantamento das custas iniciais, a lei processual civil impõe o 
seu cancelamento. Vejamos:
Art. 290. Será cancelada a distribuição do feito se a parte, intimada na pessoa de seu advogado, não realizar o pagamento das custas e 
despesas de ingresso em 15 (quinze) dias.
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Diante disso, a conduta adotada pela parte autora autoriza o indeferimento da inicial, pelo não cumprimento da emenda, e o próprio 
cancelamento da distribuição, pelo não pagamento das custas.
Nesse sentido, eis os julgados:
APELAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO 
DAS CUSTAS INICIAIS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO NA FORMA DO ART. 267, I E 257 DO CPC. 
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. INCONFORMISMO DA PARTE AUTORA QUE NÃO MERECE PROSPERAR. 1. Decisão de 
indeferimento do pedido de gratuidade de justiça que restou irrecorrida. Preclusão. 2. Autora que foi devidamente intimada através de seu 
patrono, pelo D.O., para recolhimento das custas devidas sob pena de cancelamento da distribuição, quedando-se inerte. 3. Ausência do 
regular recolhimento das despesas iniciais que constitui óbice ao desenvolvimento regular do processo. 4. O cancelamento da distribuição 
por ausência de pagamento das custas iniciais é regido pelo art. 257 do CPC, sem que haja, para isso, previsão legal de intimação pessoal 
do autor da demanda. Precedentes do STJ e desta Corte. 5. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
(TJ-RJ - APL: 00436339320138190004 RJ 0043633-93.2013.8.19.0004, Relator: DES. MARCELO CASTRO ANATOCLES DA SILVA 
FERREIRA, Data de Julgamento: 28/01/2015, VIGÉSIMA TERCEIRA CAMARA CIVEL/ CONSUMIDOR, Data de Publicação: 30/01/2015 
00:00) (Grifou-se).
EMENDA À INICIAL. INTIMAÇÃO. INÉRCIA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. A ausência de cumprimento da intimação para emenda à 
inicial, a fim de comprovação de hipossuficiência ou recolhimento das custas processuais, impõe o indeferimento da petição inicial, ante 
a inércia do autor. (TJRO; APL 0011475-78.2011.8.22.0001; Rel. Des. Moreira Chagas; DJERO 29/08/2013; Pág. 107).
Assim, a extinção do feito sem resolução do mérito e o cancelamento da distribuição são medidas que se impõem.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, considerando a inércia da parte autora em comprovar seu estado de hipossuficiência ou o pagamento das custas iniciais, 
indefiro a petição inicial e JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso I, combinado com o artigo 
321, parágrafo único, ambos do CPC.
Sem custas.
Publicada e registrada automaticamente. 
Intime-se.
Desde logo, cancele-se a distribuição (artigo 290, CPC) e, diante da manifestação de desinteresse no processamento do feito/ transitando 
em julgado, arquivem-se.
Ressalto que se a parte propuser nova ação, não se aplica o disposto no artigo 286, II, do CPC, na medida em que o que induz a 
prevenção é a distribuição (artigo 59, CPC) e, com o seu cancelamento (artigo 290, CPC), a distribuição deve ocorrer por sorteio.
Por fim, registre-se que a ausência de mecanismo que possibilite o cancelamento, de fato, no sistema PJE não modifica o que dispõe a 
lei processual civil.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
{{orgao_julgador.juiz}} 
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7007943-13.2021.8.22.0005- Acidente de Trânsito, Acidente de 
Trânsito
AUTOR: ALCIONE FERNANDES DA COSTA, CPF nº 99412411200
ADVOGADOS DO AUTOR: ANA LIDIA DA SILVA, OAB nº RO4153, MARIVONE FACHINELLO COLLINS, OAB nº RO9122
RÉU: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - 
DER/RO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DER/RO
DESPACHO INICIAL 
Concedo a gratuidade da justiça.
Trata-se de AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAS. 
Excepcionalmente, deixo de designar audiência de conciliação, diante da situação fática, já que, sabe-se que o requerido não realiza 
composição em causas desta natureza, diante de impeditivo legal.
Consoante artigo 697, do CPC, não realizado acordo, passarão a incidir as normas do procedimento comum. Assim, considerando a 
ausência de designação da audiência, cite-se a parte requerida por CARTA PRECATÓRIA, contando-se o prazo para resposta na forma 
do artigo 335, III, do CPC, e EM DOBRO, na forma do art. 183 do CPC.
Tendo a parte requerida formulado reconvenção, alegado qualquer das matérias enumeradas no artigo 337 do CPC ou juntado 
documentos, desde logo determino que a parte autora seja intimada para manifestação, no prazo de 15 dias, na forma dos artigos 350 e 
351 do CPC.
Não ocorrendo a hipótese anterior, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 dias, quanto ao interesse em produzir outras 
provas, justificando a necessidade e utilidade, sob pena de julgamento antecipado – art. 355 do CPC.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário.
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SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO DE CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO
DADOS PARA CUMPRIMENTO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS-DER/RO, pessoa jurídica de direito público interno (autarquia estadual), inscrita no CNPJ sob o nº 04.285.920/0001-54, com 
endereço no Palácio Rio Madeira – Centro Político e Administrativo de Rondônia (CPA) Av. Farquar, nº2986, Ed. Rio Jamari, 5º andar – B: 
Pedrinhas – CEP 76.801-470 – Porto Velho/RO, via de seu Procurador.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7004753-47.2018.8.22.0005
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Dívida Ativa
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO 4477 COSTA E SILVA - 
76803-592 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
EXECUTADO: CELSO ALBINO, AVENIDA MARECHAL RONDON, 721 57, RUA VILHENA, BAIRRO URUPA CENTRO - 76900-057 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 921,12
DECISÃO
1. Transcorrido o prazo de um ano de suspensão do feito, com vista à Fazenda Pública, deixou esta de indicar bens a serem 
penhorados. 
2. A Súmula nº 314 determina que: “Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o 
qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente”. 
Assim, considerando o REsp. 1.340.553/RS, j. em 12/09/2018 – Repetitivo, iniciou-se assim, automaticamente o prazo prescricional, 
desde 19 de maio de 2021, devendo os autos serem arquivados provisoriamente, conforme art. 40, §2º da Lei 6.830/80.
Não há óbice para que o feito, desde já, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento poderá 
requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada.
3. Desde já consigno que somente a efetiva constrição de bens será apta a interromper a contagem dos prazos, de modo que diligências 
infrutíferas não terão o condão de impedir a fluência de tais prazos, conforme Tese 568: “A efetiva constrição patrimonial e a efetiva 
citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento 
em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens”.
Para que a parte credora possa persistir realizando buscas de patrimônio (que venham a viabilizar a penhora e execução), concedo 
alvará judicial, servindo a presente decisão, assinada digitalmente, cumprindo à parte interessada a sua impressão e apresentação aos 
destinatários.
Por este alvará, fica o exequente autorizado a promover pesquisas junto às instituições financeiras, corretoras de valores mobiliários, 
tabelionatos de notas, ofícios de registro de imóveis, Receita Federal, Ciretrans e Capitania dos Portos, em relação à existência de bens 
e ativos em nome do(s) executado(s) EXECUTADO: CELSO ALBINO, CPF nº 00820041297, AVENIDA MARECHAL RONDON, 721 57, 
RUA VILHENA, BAIRRO URUPA CENTRO - 76900-057 - JI-PARANÁ - RONDÔNIAEXECUTADO: CELSO ALBINO, CPF nº 00820041297, 
AVENIDA MARECHAL RONDON, 721 57, RUA VILHENA, BAIRRO URUPA CENTRO - 76900-057 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Quem receber deverá prestar todas as informações necessárias a respeito de bens e valores de titularidade do executado 
supramencionado. 
Este alvará judicial é válido por cinco anos a contar de 19 de maio de 2021. 
Fica a parte exequente, desde já, intimada de que, terá início o decurso do prazo da prescrição intercorrente.
4. Transcorrido o prazo quinquenal, intime-se o Exequente para manifestação em 15 (quinze) dias.
5. Após, sem manifestação da Fazenda Pública, façam os autos conclusos para declaração da prescrição intercorrente de ofício.
6. Registra-se finalmente, que deve a Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos, alegar eventuais causas que 
suspendam ou interrompam o prazo prescricional.
Intimem-se. Promova-se o necessário. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(íza) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 0079186-93.2008.8.22.0005
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Dívida Ativa
EXEQUENTE: E. D. R., AVENIDA MARECHAL RONDON 743, - DE 845 A 1313 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76908-449 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: C. B. R. L. -. E., RUA DOM AUGUSTO 983, AV. MARECHAL RODON N. 86 CENTRO - 76900-103 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA, L. L. D. S., A. C. S. F.
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 4.370,19
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DECISÃO
1. Transcorrido o prazo de um ano de suspensão do feito, com vista à Fazenda Pública, deixou esta de indicar bens a serem 
penhorados. 
2. A Súmula nº 314 determina que: “Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o 
qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente”. 
Assim, considerando o REsp. 1.340.553/RS, j. em 12/09/2018 – Repetitivo, iniciou-se assim, automaticamente o prazo prescricional, 
desde 27 de maio de 2021, devendo os autos serem arquivados provisoriamente, conforme art. 40, §2º da Lei 6.830/80.
Não há óbice para que o feito, desde já, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento poderá 
requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada.
3. Desde já consigno que somente a efetiva constrição de bens será apta a interromper a contagem dos prazos, de modo que diligências 
infrutíferas não terão o condão de impedir a fluência de tais prazos, conforme Tese 568: “A efetiva constrição patrimonial e a efetiva 
citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento 
em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens”.
Para que a parte credora possa persistir realizando buscas de patrimônio (que venham a viabilizar a penhora e execução), concedo 
alvará judicial, servindo a presente decisão, assinada digitalmente, cumprindo à parte interessada a sua impressão e apresentação aos 
destinatários.
Por este alvará, fica o exequente autorizado a promover pesquisas junto às instituições financeiras, corretoras de valores mobiliários, 
tabelionatos de notas, ofícios de registro de imóveis, Receita Federal, Ciretrans e Capitania dos Portos, em relação à existência de 
bens e ativos em nome do(s) executado(s)EXECUTADOS: C. B. R. L. -. E., CNPJ nº 04339718000168, RUA DOM AUGUSTO 983, AV. 
MARECHAL RODON N. 86 CENTRO - 76900-103 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, L. L. D. S., CPF nº 64023524204, A. C. S. F., CPF nº 
77472500291EXECUTADOS: C. B. R. L. -. E., CNPJ nº 04339718000168, RUA DOM AUGUSTO 983, AV. MARECHAL RODON N. 86 
CENTRO - 76900-103 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, L. L. D. S., CPF nº 64023524204, A. C. S. F., CPF nº 77472500291
Quem receber deverá prestar todas as informações necessárias a respeito de bens e valores de titularidade do executado 
supramencionado. 
Este alvará judicial é válido por cinco anos a contar de 27 de maio de 2021. 
Fica a parte exequente, desde já, intimada de que, terá início o decurso do prazo da prescrição intercorrente.
4. Transcorrido o prazo quinquenal, intime-se o Exequente para manifestação em 15 (quinze) dias.
5. Após, sem manifestação da Fazenda Pública, façam os autos conclusos para declaração da prescrição intercorrente de ofício.
6. Registra-se finalmente, que deve a Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos, alegar eventuais causas que 
suspendam ou interrompam o prazo prescricional.
Intimem-se. Promova-se o necessário. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(íza) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7012760-91.2019.8.22.0005
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA
EXECUTADO: GERONIA OLIVEIRA RAMOS, CPF nº 62627627287
SENTENÇA 
Noticiada a quitação da dívida fiscal, mediante petição apresentada no ID 60309964, DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, com 
espeque no art. 1º da L.E.F. c/c art. 924, II do CPC.
Intime-se a exequente para que averbe a sentença no Registro da Dívida Ativa, em cumprimento ao determinado no art. 33 da L.E.F.
Havendo penhora, libere-se.
Transitada em julgado neste ato, diante da falta de interesse recursal, nos moldes do art. 1.000 do CPC. 
Cumprido o necessário, arquive-se. 
Publicada e registrada automaticamente. 
Intime-se.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7008183-36.2020.8.22.0005- Duplicata
AUTOR: CERVEJARIA PETROPOLIS S/A, CNPJ nº 73410326004824
ADVOGADO DO AUTOR: OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO JUNIOR, OAB nº DF47761
RÉU: DIOGO SOARES RIBEIRO, CPF nº 01170604293
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
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Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA ajuizada por AUTOR: CERVEJARIA PETROPOLIS S/A em face de RÉU: DIOGO SOARES RIBEIRO.
Citado em 16/06/2021, o requerido manteve-se inerte.
Assim, nos termos do §2.º, do artigo 701, do CPC, resta constituído, de pleno direito, o título executivo judicial, observando-se, no que 
couber, o Título II do Livro I da parte especial do CPC.
Providencie, a CPE, a retificação da classe processual junto ao sistema para “cumprimento de sentença”.
Intime-se a parte requerida para cumprir a obrigação pagando o valor atualizado do título constituído no prazo de 15 (quinze) dias, 
podendo o pagamento ser feito por meio de depósito judicial vinculado a este processo, sob pena de inclusão de multa de 10% do valor 
da condenação e de honorários para a fase de cumprimento da sentença também em 10% do valor da condenação (CPC, artigo 523, § 
1º).
A modalidade de intimação deverá ser observada pela escrivania de acordo com o que determina o artigo 513, § 2º, do CPC.
Advirta-se a parte requerida de que, após decorrido o prazo para cumprimento do pagamento acima assinalado, começará a fluir o prazo, 
também de 15 dias, para que, caso queira, apresente impugnação ao pedido de cumprimento de sentença nos próprios autos (CPC, 
artigo 525).
Havendo impugnação, certifique-se a tempestividade e retornem conclusos para análise quanto ao recebimento, nos termos do § 5º e 
seguintes do artigo 525 do CPC.
Decorrido o prazo e não havendo comprovação do pagamento e nem impugnação da parte requerida, intime-se a parte autora para 
apresentar o cálculo atualizado com a inclusão da multa de 10% e dos honorários desta fase de cumprimento de sentença também em 
10% e, após, expeça-se mandado de penhora ou arresto e avaliação de bens da parte requerida, nos termos do artigo 523, § 3º do CPC, 
devendo o devedor ser regularmente intimado do prazo para embargos, no caso de penhora positiva.
Se eventualmente efetuado pagamento parcial, a multa e os honorários da fase de cumprimento da sentença (art. 523, § 1º do CPC) 
incidirão sobre o débito restante (CPC, artigo 523, § 2º).
Restando positiva a realização de penhora ou arresto e decorrido o prazo sem embargos, vista ao requerente para se manifestar quanto à 
constrição de bens em 10 (dez) dias, mesma providência que deverá ser adotada na hipótese do requerido não ser encontrado ou restar 
negativa a tentativa de penhora/arresto.
As disposições do artigo 212 § 2º deverão ser atendidas no cumprimento da citação, das intimações ou da penhora/arresto, se requerido 
pela exequente e se o Oficial de Justiça assim necessitar.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO.
RÉU: DIOGO SOARES RIBEIRO, brasileiro, inscrito no CPF nº 011.706.042- 93, residente e domiciliado na Rua Missionário Gunnar 
Vingren, nº 2.369, Bairro São Francisco, Ji-Paraná/RO, CEP: 76908-232.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7005415-06.2021.8.22.0005- Guarda
REQUERENTES: M. L. W. R. S., CPF nº 78458862204, P. B. M. J., CPF nº 61830828215
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: JOSE NEVES, OAB nº RO458, RODRIGO LAZARO NEVES, OAB nº RO3996
SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de pedido de HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE GUARDA, VISITAS E ALIMENTOS movido por P. B. M. J. e M. L. W. R. S. 
objetivando a regularização de guarda, visitas e alimentos das infantes A. C. DA S. M. e R. DA S. M.
Encaminhados os autos ao Ministério Público, parecer favorável à homologação do acordo.
Vieram-me os autos conclusos.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
A autocomposição é sempre o melhor caminho para pôr fim à lide, eis que o faz de acordo com a vontade das partes.
Assim é que o CPC consagrou, no bojo do artigo 3º, § 2º, o princípio da promoção pelo Estado da solução por autocomposição, consagrando 
a Resolução 125 do CNJ.
A conciliação, doravante, passa a ser uma política pública, ou seja, uma meta do Estado e que deve ser estimulada não só por esse, mas 
também por todos os envolvidos no processo.
Nesse sentido, considerando que as partes entabularam acordo e que este respeita o seu melhor interesse, aliado ao fato de ter o 
Ministério Público exarado parecer a ele favorável, sua homologação é medida que se impõe.
DISPOSITIVO
Por vislumbrar os pressupostos legais, HOMOLOGO o acordo acostado (ID 58296293), a fim de que este produza seus efeitos jurídicos 
e legais, para:
1) DECLARAR que a guarda das infantes – A. C. DA S. M. e R. DA S. M. – será compartilhada, sendo a residência fixa com a avó 
materna;
2) DECLARAR que o direito de convivência será exercido pelo genitor de forma livre, desde que não prejudique os horários de alimentação, 
repouso e escolas das infantes;
3) DECLARAR que o genitor pagará, a título de alimentos o valor equivalente a 55% (cinquenta e cinco por cento) do salário-mínimo, via 
depósito na conta bancária do BANCO BRADESCO S/A, ag 1456-7, conta nº 0038530, de titularidade da avó materna, a ser feito todo 
dia 05 (cinco) de cada mês.
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Como consequência, DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 487,III, b, do CPC, 
com isenção de ônus diante da composição (art. 6º, § 7º da Lei Estadual n. 301/90).
Expeça-se termo de guarda.
Transitada em julgado neste ato, diante da falta de interesse recursal, nos moldes do art. 1.000, do CPC.
Publicada e registrada automaticamente. Intimem-se.
Cumprido o determinado, arquivem-se.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 0068354-98.2008.8.22.0005
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTE: E. D. R., AVENIDA MARECHAL RONDON 743 CENTRO - 76900-901 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: L. N. D. O. -. E., AV. CALAMA 1131, - DE 538/539 A 705/706 OLARIA - 76801-306 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 2.915,23
DECISÃO
1. Transcorrido o prazo de um ano de suspensão do feito, com vista à Fazenda Pública, deixou esta de indicar bens a serem 
penhorados. 
2. A Súmula nº 314 determina que: “Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o 
qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente”. 
Assim, considerando o REsp. 1.340.553/RS, j. em 12/09/2018 – Repetitivo, iniciou-se assim, automaticamente o prazo prescricional, 
desde 27 de maio de 2021, devendo os autos serem arquivados provisoriamente, conforme art. 40, §2º da Lei 6.830/80.
Não há óbice para que o feito, desde já, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento poderá 
requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada.
3. Desde já consigno que somente a efetiva constrição de bens será apta a interromper a contagem dos prazos, de modo que diligências 
infrutíferas não terão o condão de impedir a fluência de tais prazos, conforme Tese 568: “A efetiva constrição patrimonial e a efetiva 
citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento 
em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens”.
Para que a parte credora possa persistir realizando buscas de patrimônio (que venham a viabilizar a penhora e execução), concedo 
alvará judicial, servindo a presente decisão, assinada digitalmente, cumprindo à parte interessada a sua impressão e apresentação aos 
destinatários.
Por este alvará, fica o exequente autorizado a promover pesquisas junto às instituições financeiras, corretoras de valores mobiliários, 
tabelionatos de notas, ofícios de registro de imóveis, Receita Federal, Ciretrans e Capitania dos Portos, em relação à existência de bens 
e ativos em nome do(s) executado(s) CENTRONORTE COM E REP DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ 14.586.556/0001-16, 
JOAQUIM DE SOUSA FAGUNDES NETO, CPF 323.690.699-53 e JOAO DE SOUZA FAGUNDES, CPF 013.234.319-34.
Quem receber deverá prestar todas as informações necessárias a respeito de bens e valores de titularidade do executado 
supramencionado. 
Este alvará judicial é válido por cinco anos a contar de 27 de maio de 2021. 
Fica a parte exequente, desde já, intimada de que, terá início o decurso do prazo da prescrição intercorrente.
4. Transcorrido o prazo quinquenal, intime-se o Exequente para manifestação em 15 (quinze) dias.
5. Após, sem manifestação da Fazenda Pública, façam os autos conclusos para declaração da prescrição intercorrente de ofício.
6. Registra-se finalmente, que deve a Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos, alegar eventuais causas que 
suspendam ou interrompam o prazo prescricional.
Intimem-se. Promova-se o necessário. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(íza) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7007682-48.2021.8.22.0005- Alimentos
EXEQUENTE: M. B. F., CPF nº 06700850223
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NORIVALDO JOSE FERREIRA, OAB nº RO8538, LUIZ HENRIQUE CHAGAS DE MELLO, OAB nº 
RO9919
EXECUTADO: R. F. D. S., CPF nº 84496460220
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO INICIAL
Processe-se em segredo de justiça.



1676DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Defiro gratuidade da justiça.
Intime-se o executado para, no PRAZO DE 03 DIAS, efetuar o pagamento dos alimentos em atraso, mediante depósito bancário, provar 
que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de protesto do título e prisão pelo prazo de um a três meses, observando-
se que somente a comprovação de fato que gere a impossibilidade absoluta de pagar justificará o inadimplemento.
Advirta-se o executado que a apresentação de comprovante de entrega de envelope bancário não será aceito como prova de pagamento, 
tendo em vista que este depende de validação pelo banco.
Decorrido o prazo, não sendo apresentada justificativa ou comprovado o pagamento do débito, desde já DETERMINO O PROTESTO 
do pronunciamento judicial (artigo artigo 528, §§ 1.º e 3º, do CPC) e DECRETO a PRISÃO do executado (artigo 5º, LXII da Constituição 
Federal c/c. 528, § 3º, do CPC), pelo prazo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo da continuidade da obrigação alimentar.
A prisão deverá ser cumprida na modalidade domiciliar, considerando o contexto de pandemia causada pela COVID-19.
Na hipótese de o executado efetuar o pagamento enquanto estiver preso expeça-se, incontinenti, alvará de soltura, salvo se por outro 
motivo não estiver recolhido. Do mesmo modo, se decorrido o período de prisão.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/ CARTA PRECATÓRIA/AR-MP.
Se o caso, promova a escrivania a inscrição nos cadastros do BNMP.
Expeça-se o necessário.
PARA CUMPRIMENTO: R. F. DA S., CI/RG n. 000782965 SSP/RO, devidamente inscrito no CPF/MF n. 844.964.602-20, residente e 
domiciliado no endereço 6° linha, Assentamento Chico Mendes III, Chácara 3 irmãos, Zona Rural, CEP. 76916-000, Presidente Médici/
RO (próximo a escola – Roni filho da Vanda), podendo ser contatado pelo telefone celular (69) 99382-4150.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7011255-02.2018.8.22.0005- Educação Pré-escolar
EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: MUNICIPIO DE JI-PARANA, MARCITO APARECIDO PINTO, CPF nº DESCONHECIDO
DECISÃO
Ao Ministério Público, para parecer em virtude da apresentação dos documentos sob Id.5850914 e 58509174, no que tange a informação 
de convocação dos candidatos para vaga de Cuidador Educacional. 
Após, tornem conclusos.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná PROCESSO: 7006953-22.2021.8.22.0005
Guarda
REQUERENTE: V. F. D. A.
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDOS: B. N. F. D. A., A. P. D. O.
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, o qual afirma, em síntese, 
haver erro material na decisão sob Id. 59691347.
Ao final, requereu sejam acolhidos os presentes embargos de declaração, para corrigir o equívoco na abreviatura do nome da infante, 
considerando que consta N. F. A., mas a abreviatura correta o seria B. N. F. F. A..
Vieram os autos conclusos.
É o relatório necessário. Decido.
Conheço dos Embargos, eis que tempestivos, na forma do art. 1.023 do NCPC.
No mérito, sabe-se que os Embargos de Declaração encontram-se previstos no art. 1.022 do NCPC, vejamos:
Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável 
ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.
Aduz a embargante, que houve erro material na decisão no que se refere ao nome da infante que terá como guardião legal a parte 
embargante.
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Com razão em parte a embargante, posto que a abreviatura de seu nome é B. N. F. F. A., e não N. F. F. A., conforme consta na referida 
decisão.
Em sendo assim, à míngua dos elementos do artigo 1.022, III, do CPC, CONHEÇO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para o fim de 
ACOLHÊ-LO para sanar o erro material apontado, estabelecendo que:
ONDE SÊ LÊ no dispositivo da Decisão de Id. 59691347: “DEFIRO, ainda, o pedido de tutela provisória de urgência nos termos do art. 
300, do Código de Processo Civil, para o fim de nomear o Requerente V. F. D. A, brasileiro, portador do RG n. 1386194 SSP/RO, inscrita 
no CPF 037.434.212-16, residente e domiciliada na Rua Tenente Brasil, n. 740, bairro Urupá, nesta cidade e comarca, podendo ser 
localizado pelo telefone (69) 98500-2328 GUARDIÃO LEGAL, PELO PRAZO DE 180 (cento e oitenta) DIAS, da adolescente N. F. F. A.”
LEIA-SE “DEFIRO, ainda, o pedido de tutela provisória de urgência nos termos do art. 300, do Código de Processo Civil, para o fim de 
nomear o Requerente Vinicius Ferreira Dos. Anjos, brasileiro, portador do RG n. 1386194 SSP/RO, inscrita no CPF 037.434.212-16, 
residente e domiciliada na Rua Tenente Brasil, n. 740, bairro Urupá, nesta cidade e comarca, podendo ser localizado pelo telefone (69) 
98500-2328 GUARDIÃO LEGAL, PELO PRAZO DE 180 (cento e oitenta) DIAS, da adolescente B. N. F. F. A.”
No mais, persiste a Decisão como lançada.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Ji-Paraná,31 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná PROCESSO: 7006709-35.2017.8.22.0005
Habilitação para Adoção
REQUERENTES: LINDINEIDE PACHECO AUGUSTO GOMES, MANOEL DE SOUZA GOMES
REQUERENTES SEM ADVOGADO(S)
SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de procedimento de habilitação para inscrição no Cadastro Nacional de Adoção, no qual foi determinada a reavaliação das 
condições dos pretendentes MANOEL DE SOUZA GOMES e LINDINEIDE PACHECO AUGUSTO GOMES, mediante estudo social, para 
fins de manutenção no respectivo cadastro. 
Todavia, sobreveio aos autos certidão do Núcleo Psicossocial informando a separação do casal há aproximadamente 02 (dois) anos, e 
que por isso, não possuem interesse em uma nova adoção, razão pela qual solicitaram a exclusão do Cadastro Nacional de Adoção sob 
Id. 59879994. 
Instado a se manifestar o Ministério Publico pugnou pelo desligamento do casal exclusão no referido cadastro.
É o breve relatório. Fundamento e Decido.
FUNDAMENTAÇÃO 
O cadastro de pretendentes à adoção encontra-se previsto no art. 50, caput, da Lei 8.069/90, e tem como objetivo facilitar o encontro entre 
a criança que precisa de uma família e as pessoas que têm o desejo de adotar. 
Deferido o pedido de habilitação para adoção e cadastro no sistema nacional de adoção, é necessária a sua renovação, no mínimo, 
trienalmente mediante avaliação da equipe multidisciplinar (art. 197-E, §2º, ECA).
Persistindo o interesse em adotar, a habilitação deverá ser renovada, devendo o interessado se submeter novamente ao procedimento 
respectivo, juntando documentos atualizados e se submetendo a nova avaliação técnica. Caso contrário, proceder-se-á ao desligamento 
dos pretendentes junto ao sistema. Trata-se de uma providência salutar, haja vista em que o interesse e as condições pessoais e 
familiares dos interessados podem sofrer significativas alterações com o decorrer do tempo.
Portanto, considerando que os requerentes não possuem disponibilidade para adotar, o pedido de desligamento merece ser atendido, 
nos termos do art. 197-E do ECA.
DISPOSITIVO
Posto isto, com fundamento no art. 50 do Estatuto da Criança e do Adolescente, JULGO PROCEDENTE o pedido exordial, determinando 
que o setor competente providencie o desligamento no Cadastro Nacional dos pretensos adotantes MANOEL DE SOUZA GOMES e 
LINDINEIDE PACHECO AUGUSTO GOMES, oportunidade em que DECLARO extinto o feito com julgamento do mérito, com base no 
artigo 487, I do Código de Processo Civil.
Procedimento isento de custas. 
Declaro o trânsito em julgado nesta oportunidade, arquivem-se. 
Proceda-se ao desligamento dos requerentes no sistema SNA/CNJ. 
Intime-se o casal.
SERVE A PRESENTE DIGITALMENTE ASSINADA COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Ji-Paraná,31 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná PROCESSO: 7006294-66.2019.8.22.0010
Procedimento Comum Cível
AUTORES: N. S. D. S. B., D. G. F.
ADVOGADOS DOS AUTORES: NEIRELENE DA SILVA AZEVEDO, OAB nº RO6119, MARCIO ANTONIO PEREIRA, OAB nº RO1615
RÉU: D. R. D. F.
ADVOGADO DO RÉU: RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390
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DECISÃO
Em que pese o pedido de Id. 59919308, considerando a continuidade do feito, mesmo que com parcial acolhimento da tese da parte 
requerida, a distribuição da sucumbência com fixação de honorários será realizada apenas ao final do processo, evitando-se tumulto na 
sua tramitação.
Outro não é o entendimento superior quanto à matéria: 
PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO NÃO TRANSITADA EM JULGADO. CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS. PRECLUSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA.
1. A condenação nas verbas de sucumbência decorre do fato objetivo da derrota no processo, cabendo ao juiz condenar, de ofício, a parte 
vencida, independentemente de provocação expressa do autor, pois se trata de pedido implícito, cujo exame decorre da lei processual 
civil. Caso a decisão seja omissa na condenação em honorários advocatícios, deve a parte interpor embargos de declaração, na forma 
do disposto no art. 535, II, CPC.
2. A exceção a essa regra se verifica quando há ausência de discussão da matéria no recurso da ação principal e não ocorre a oposição 
de embargos de declaração, o que torna preclusa a questão, por força da coisa julgada, passível de modificação apenas mediante o 
ajuizamento de ação rescisória. Precedente: (REsp 886.178/RS, Rel.
Ministro Luiz Fux, Corte Especial, julgado em 02/12/2009, DJe 25/02/2010). Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 
Resolução STJ 08/2008.
3. No caso concreto, o agravante busca a condenação em honorários no curso do processo de execução não transitado em julgado. Deve 
prevalecer, portanto, a regra geral.
4. Não há preclusão no pedido de arbitramento de verba honorária, no curso da execução, mesmo que a referida verba não tenha sido 
pleiteada no início do processo executivo, tendo em vista a inexistência de dispositivo legal que determine o momento processual para 
esse pleito. Precedentes.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp .983/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 27/04/2011)
Grifei.
Não é outro o entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:
PROCESSUAL CIVIL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECLUSÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
1. Já foi julgado por esta Corte que não há preclusão no pedido de arbitramento de verba honorária, no curso da execução, mesmo que 
a referida verba não tenha sido pleiteada no início do processo executivo, e apesar de já ter havido o pagamento da RPV, tendo em vista 
a inexistência de dispositivo legal que determine o momento processual para esse pleito.
2. Precedentes: AgRg no AREsp 983/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 14/04/2011, Dje 27/04/2011; REsp 1252477/
MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, Dje 14/06/2011. Agravo regimental.
(AgRg no AREsp 1292635-RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/02/2012, DJe 07/03/2012)
Dos julgados acima, restou patente que não ocorre preclusão ao pleito de arbitramento de honorários no curso da execução, em razão da 
inexistência de dispositivo legal que determine o momento processual para o arbitramento de honorários advocatícios no processo.
Assim, aguarde-se seguimento do processo com a realização do estudo determinado. 
Intimem-se.
Ji-Paraná,31 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná PROCESSO: 7000519-85.2019.8.22.0005
Execução de Medida de Proteção à Criança e Adolescente
REQUERENTES: J. O. S., M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REQUERIDOS: V. O. C., J. A. A. D. S.
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Cuida-se de pedido de providência, instaurado para aplicação de medidas de proteção em favor da adolescente J. O. D. S., acolhida 
institucionalmente, através do acompanhamento realizado pela equipe do NUPS, fora juntado laudo médico através de atendimento 
realizado pelo CAPS II - Raio de Luz no Id. 58163180, sugerindo-se a internação em clínica especializada. 
Manifestou-se a Defensoria Pública quanto ao relatório apresentado, requerendo seja providenciado o necessário à internação da 
adolescente no Id. 58395746.
Instado, o Ministério Público pugnou seja determinado que a Casa de Acolhimento providencie o necessário à internação, valendo-se da 
Defensoria Pública para assistência em ação competente. 
Diante de todo o exposto, constatada a situação de risco em decorrência do uso indiscriminado de substância entorpecente pela 
adolescente, em virtude de o CAPS do município de Ji-Paraná, não possuir condições de ofertar tratamento ambulatorial de acordo 
com suas necessidades, DEFIRO o pedido ministerial de Id. 58594155, oportunidade em que, DETERMINO que à equipe técnica da 
Instituição de Acolhimento Girassol adote as providências necessárias à internação em clínica especializada. 
Determino ainda, que com a internação da adolescente seja realizado acompanhamento familiar junto à equipe do CRAS, a fim de orientar 
e preparar os familiares para o momento da reabilitação social e a reinserção familiar, devendo apresentar relatórios a este juízo.
SERVE A PRESENTE DIGITALMENTE ASSINADA COMO EXPEDIENTE À COORDENAÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO 
GIRASSOL 
Ji-Paraná,31 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7000003-94.2021.8.22.0005- Indenização por Dano Material
AUTOR: ETEVALDO PEREIRA DE SOUZA, CPF nº 24231860297
ADVOGADO DO AUTOR: MAISA DO CARMO SILVA LOPES, OAB nº ES27597
RÉU: ENERGISA
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO DE SANEAMENTO e ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO 
Trata-se de ação de ressarcimento de danos materiais cumulada com obrigação de fazer em que o autor pretender ser ressarcido pela 
construção de subestação de energia elétrica em sua propriedade rural. 
Em sede de defesa a requerida alegou preliminarmente, a prescrição diante do lapso temporal transcorrido desde a construção da 
subestação e o ingresso da demanda e inépcia da inicial, por ausência de documentos comprobatórios.
Réplica pelo autor no ID55261759.
Passo à análise da preliminar suscitada.
A parte requerida aduziu, como questão prejudicial ao mérito, a ocorrência de prescrição, entretanto sem êxito, porquanto o termo inicial é 
a data da efetiva incorporação pela concessionária da energia elétrica. Neste sentido, o entendimento já consolidado na Turma Recursal 
do E. TJRO:
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA RURAL (SUBESTAÇÃO). INEXISTÊNCIA DE ATO FORMAL. NÃO OCORRÊNCIA DE 
PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. RECURSOS PARTICULARES. O prazo 
prescricional inicia com a efetiva incorporação ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, que se concretiza mediante processo 
formal, por iniciativa desta. Inteligência do art. 71, § 5º, do decreto nº 5.163/04. (Turma Recursal/RO, RI 7000138-71.2015.8.22.0020, 
Relator: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 22/02/2017).
Não há nos autos qualquer documento produzido pela requerida indicando a data da incorporação ou mesmo do processo administrativo 
em que teria se efetivado a indenização do proprietário, assim, não tendo provas da formalidade necessária à referida incorporação, por 
óbvio, sequer iniciou-se o prazo prescricional.
Com tais considerações, rejeito a alegação de prescrição suscitada.
DA POSSIBILIDADE DE CONCILIAÇÃO
Antes da fase instrutória, vislumbro a possibilidade de acordo entre as partes, a exemplo da iniciativa do Núcleo Permanente de Métodos 
Consensuais de Solução de Conflitos do Tribunal de Justiça de Rondônia (NUPEMEC) que sensibilizou a diretora da ENERGISA 
RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (empresa privada responsável pelo setor elétrico de Rondônia) para realizar 
autocomposição nos processos relativos à incorporação de redes de energia elétrica. Mesmo havendo nestes autos matéria diversa, trata 
de direito disponível.
Nesta perspectiva, remetam-se os autos à parte Requerida para que, em análise individual de cada processo, possam se manifestar em 
até 30 (trinta) dias, sobre a possibilidade de realizar novo mutirão, a ser organizado pelo NUPEMEC, no CEJUSC de Ji-Paraná/RO.
SUSPENDA-SE O FEITO NO AGUARDO DE MANIFESTAÇÃO QUANTO A POSSIBILIDADE DE COMPOSIÇÃO, POR 30 (TRINTA) 
DIAS
Vinda resposta positiva, inclua-se processo na pauta do mutirão, INTIMANDO-SE AS PARTES ATRAVÉS DE SEUS PATRONOS, POR 
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA. 
Em caso contrário, não havendo possibilidade de acordo, desde já fica saneado o feito e estabelecida a delimitação probatória, conforme 
a seguir:
A Resolução da Aneel 229 de 2006, trata dos procedimentos para incorporação de redes elétricas particulares ao patrimônio das 
concessionárias de energia elétrica, estabelecendo alguns critérios básicos para identificar os tipos de redes elétricas que poderão ser ou 
não incorporadas ao patrimônio das concessionárias.
O objetivo da resolução é de disseminar o acesso a um bem de utilidade pública, pois desta forma, há ampla possibilidade de expandir 
o fornecimento de energia elétrica para outras unidades consumidoras, aumentando assim a disponibilização da energia elétrica à 
população.
Assim, entende-se que a rede elétrica deve obedecer critérios para que posteriormente possa ter o recebimento de outras conexões de 
futuros consumidores. 
Nesse sentido, estabelece a referida Resolução que:
Art. 4º As redes particulares, em qualquer tensão, localizadas integralmente em imóveis de seus proprietários não serão objeto de 
incorporação, ficando dispensadas, inclusive, da obtenção de ato autorizativo do Poder Concedente.
Não obstante, a própria obrigação de incorporar ou não, depende dessa constatação, nos termos do art. 71 do decreto 5.163/2004, que 
estabelece:
Art. 71. Conforme disciplina a ser emitida pela ANEEL até outubro de 2005, as concessionárias de serviços públicos de distribuição deverão 
incorporar a seus patrimônios as redes particulares de energia elétrica que não dispuserem de ato autorizativo do poder concedente até 
31 de dezembro de 2005 ou, mesmo dispondo, desde que exista interesse das partes em que sejam transferidas.
§ 1o Considera-se, para fins do disposto no caput, rede particular a instalação elétrica, em qualquer tensão, utilizada para o fim exclusivo 
de prover energia elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e conectada em sistema de transmissão ou de distribuição 
de energia elétrica.
Diante do exposto, e tendo em vista que a requerida alega necessidade de constatação e que o oficial de justiça alegou não ter conhecimentos 
para cumprimento do ato, manifeste-se a requerida acerca da produção da referida prova, considerando, ainda, a incidência do ônus da 
prova ao presente caso.
Não havendo manifestação da requerida, voltem os autos conclusos para sentença.
Intimem-se as partes.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7007921-52.2021.8.22.0005- Usucapião Ordinária
AUTOR: IZAEL MAGNO DE CASTRO, CPF nº 14944618204
ADVOGADOS DO AUTOR: RODRIGO LAZARO NEVES, OAB nº RO3996, JOSE NEVES, OAB nº RO458
RÉUS: BENEDITO CARLOS DA SILVA, CPF nº 09722793934, MARIA CONCEICAO DA SILVA, CPF nº 34906428215
DESPACHO
Acerca do pedido de gratuidade judiciária, muito se discute quanto a melhor interpretação da Lei n. 1.060/50, visto a presença de 
antinomia jurídica entre a referida lei e a Carta Magna.
Isto porque a lei prevê que a parte fará jus aos benefícios de assistência judiciária gratuitamente, mediante afirmação de que não está em 
condições de arcar com as custas do processo e honorários advocatícios (art. 4º da Lei n. 1.060/50 e art. 98 do CPC).
A Constituição Federal, por sua vez, assegura o direito de assistência jurídica gratuita àqueles que comprovarem a insuficiência de 
recursos.
Certo é que as disposições da Lei n. 1.060 de 1950 vem tendo nova interpretação com o advento da Constituição Federal de 1988, da qual 
extrai-se em seu artigo 5º, inciso LXXIV, que deve a parte interessada em obter os benefícios da assistência jurídica integral e gratuita, 
comprovar a insuficiência de seus recursos financeiros.
O CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a alegação de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
A leitura do aludido dispositivo, no entanto, deve ser feita em consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por 
inconstitucional.
Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que pode o magistrado exigir que o pretendente junte documentos que 
permitam a avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos do art. 99, §2º do CPC.
Logo, não basta dizer que é pobre nos termos da lei, deve-se trazer aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado avalie tal 
condição. 
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem potencial 
de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) custeado pela 
receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais. 
Quanto mais se concede gratuidade, mais oneroso fica o Judiciário para o Estado. Como o Brasil tem uma das maiores cargas tributárias 
do mundo, salta aos olhos que o contribuinte já teve sua capacidade contributiva extrapolada, decorrendo daí não ser uma opção o 
simples aumento de impostos. 
Sendo um dos Poderes da República, o custo de sua manutenção concorre com as demais atividades do Estado, de modo que mais 
recursos para o 
PODER JUDICIÁRIO significa menos recursos para infraestrutura, segurança, educação, saúde, etc.
Não é justo, portanto, que tendo condições de custear a demanda, o jurisdicionado imponha tal custo àquele que não está 
demandando.
Assim, pela nova leitura dos dispositivos constitucionais e legais, o direito de assistência integral gratuita prevista nas normas infralegais 
não é absoluto. Ou seja: sendo pessoa física ou jurídica, há sim a necessidade de comprovação da impossibilidade de arcar com as 
despesas processuais sem prejuízo da própria existência. 
Nesse sentido:
TJRO. AGRAVO INTERNO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. DITAMES CONSTITUCIONAIS. Tendo o agravo de instrumento 
o escopo de atacar decisão que, diante dos documentos acostados aos autos, nega a concessão das benesses da gratuidade da justiça, 
deve a parte demonstrar a sua hipossuficiência financeira, não sendo suficiente a simples declaração de pobreza. (Agravo em Agravo de 
Instrumento n. 0008881-26.2013.8.22.0000, Rel. Des. Kiyochi Mori, J. 16/10/2013)
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
POSSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de 
veracidade, admitindo-se prova em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a 
real condição econômico financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais 
e com os honorários de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)
CONSTITUCIONAL E PROCESSO CIVIL. JUIZ QUE INDEFERE PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. NECESSIDADE DE 
COMPROVAR A HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. I - A CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL (ART. 5º,LXXIV) EXIGE DO INTERESSADO EM OBTER O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE COMPROVE 
A INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS, RESTANDO NÃO RECEPCIONADO, NESTE PONTO ESPECÍFICO, O DISPOSITIVO DO ART. 
4º DA LEI Nº 1.060/50 QUE EXIGIA APENAS A MERA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. II - A INICIATIVA DO 
MAGISTRADO EM VERIFICAR A COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO PRETENDENTE À GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
TAMBÉM ESTÁ JUSTIFICADA PELO FATO DE QUE AS CUSTAS JUDICIAIS TÊM NATUREZA JURÍDICA DE TRIBUTO, CONFORME 
JÁ DECIDIU O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. III - SE OS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS PELA AGRAVANTE NÃO SE 
COMPATIBILIZA COM A SITUAÇÃO DE POBREZA DECLARADA, O INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO PLEITEADO É MEDIDA QUE 
SE IMPÕE, NÃO PREVALECENDO, PORTANTO, A PRESUNÇÃO LEGAL DA SIMPLES DECLARAÇÃO (ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50). 
(TJ-DF- AI: 31743620098070000 DF 0003174-36.2009.807.0000, Relator: NATANAEL CAETANO, Data de Julgamento: 06/05/2009, 1ª 
Turma Cível, Data de Publicação: 18/05/2009, DJ-e Pág. 49).
Ademais, o Código de Processo Civil em seu art. 99, § 2.º, determina que não se convencendo o juiz de que a parte faz jus aos benefícios 
da gratuidade da justiça, deverá determinar a parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos antes de indeferir o 
pedido.
Portanto, a simples afirmação do autor de que é pobre na forma da lei, não comprova a reduzida capacidade financeira.
A parte autora não comprovou que faz jus ao benefício da gratuidade da justiça, devendo fazê-lo no prazo de emenda, apresentando 
documentos que provem sua condição econômica.
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Dessa feita, intime-se a autora, via advogado, para emendar a peça inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (art. 
321, do CPC/2015), para apresentar o comprovante de pagamento das custas processuais ou, na hipótese de insistir a hipossuficiência 
alegada, para melhor se aferir a necessidade do benefício pleiteado, deverá apresentar comprovante de renda mensal, cópia da última 
declaração de renda fornecida pela Receita Federal ou outro documento que demonstre seus rendimentos.
Pratique-se o necessário.
Intime-se.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7007987-32.2021.8.22.0005- Pagamento, Seguro, Honorários 
Advocatícios
AUTOR: JOAO VINICIUS VITOR WATERKEMPER, CPF nº 04522820208
ADVOGADO DO AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA, OAB nº RO7230
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
DESPACHO
Concedo Gratuidade da Justiça.
Excetuando-se à regra processual, deixo, por ora, de designar audiência de conciliação, pois sua realização se mostra inócua, porquanto 
a Seguradora alega sempre a necessidade de realização de perícia médica para apresentação de proposta de conciliação.
A não realização de audiência de conciliação não trará qualquer prejuízo às partes, tendo em vista que a qualquer momento poderão 
pleitear sua designação, podendo ainda, o Juízo tentar conciliar as partes a qualquer instante, consoante art. 139, V, CPC.
Consoante artigo 697, do CPC, não realizado acordo, passarão a incidir as normas do procedimento comum. Assim, considerando a 
ausência de designação da audiência, cite-se a parte requerida, contando-se o prazo para resposta na forma do artigo 335, III, do CPC.
Tendo a parte requerida formulado reconvenção, alegado qualquer das matérias enumeradas no artigo 337 do CPC ou juntado 
documentos, desde logo determino que a parte autora seja intimada para manifestação, no prazo de 15 dias, na forma dos artigos 350 e 
351 do CPC.
Pratique-se o necessário.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Considerando o Ato Conjunto n. 15/2019-PR-CGJ, CITE-SE PELA VIA ELETRÔNICA.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná PROCESSO: 7002132-09.2020.8.22.0005
Autorização judicial
REQUERENTE: ZORAIDE BUENO DE LIMA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALIADNE BEZERRA LIMA FELBERK DE ALMEIDA, OAB nº RO3655
REQUERIDO: M. P. D. E. D. R.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Considerando a certidão sob Id. 60031868, intimem-se as partes para que manifestem-se acerca dos valores vinculados a estes autos 
no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, tornem conclusos. 
Intimem-se. 
Cumpra-se.
Ji-Paraná,31 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 0011549-81.2015.8.22.0005
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Dívida Ativa
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA, AVENIDA DOIS DE ABRIL 1701, - DE 1649 A 1731 - LADO ÍMPAR URUPÁ - 76900-149 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
EXECUTADO: ROGERIO S. DO NASCIMENTO - ME, RUA ACRE 10 NOVA BRASÍLIA - 76908-314 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 2.659,18
DECISÃO
Tendo em vista que a parte exequente deixou de se manifestar em termos de prosseguimento, suspendo o trâmite desta execução por 1 
(um) ano, na forma do art. 40, caput, da Lei 6.830/80.
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1. Consoante o entendimento firmado pelo STJ no REsp. 1.340.553/RS, o termo “a quo” da suspensão de um ano prevista no art. 40, 
caput, da Lei 6.830/80, tem início na intimação da parte exequente da não localização do executado ou de bens passíveis de penhora. 
2 . Transcorrido o prazo de um ano contados da data acima indicada, vistas à Fazenda Pública para manifestar-se, em cinco dias, em 
termos de prosseguimento do feito, indicando bem penhorável.
3 . Não o fazendo, ainda considerando o REsp. 1.340.553/RS, j. em 12/09/2018 – Repetitivo, iniciará automaticamente o prazo prescricional. 
devendo os autos serem arquivados provisoriamente, conforme art. 40, §2º da Lei 6.830/80.
4. Após, sem manifestação da Fazenda Pública, façam os autos conclusos para declaração da prescrição intercorrente de ofício.
5. Deve a Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos, alegar eventuais causas que suspendam ou interrompam 
o prazo prescricional.
Intimem-se.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(íza) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 0002909-02.2009.8.22.0005- Dívida Ativa
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: WILLIANS FUGIWARA, CPF nº 47517441949, NELSON SALVADOR FUGIWARA, CPF nº 89398246872, CASA 
CENTRO COMERCIO DE CONFECCOES LTDA, CNPJ nº 34759175000107
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: MILTON FUGIWARA, OAB nº RO1194
DESPACHO
Dado o distanciamento da última atualização do débito, intime-se a exequente para que apresente memória atualizada no prazo de 05 
(cinco) dias.
Apresentada, tornem conclusos.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7003187-92.2020.8.22.0005- Nota Promissória
AUTOR: ELLEN LORRAINE CARLOS ME - ME, CNPJ nº 16875493000143
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCO ANTONIO GUILHEN MAZARO, OAB nº RO10248, WILLIAN SILVA SALES, OAB nº RO8108
RÉU: MARIA DIVINA DA SILVA, CPF nº 61687448272
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL promovido por ELLEN LORRAINE CARLOS ME em face de MARIA DIVINA DA 
SILVA.
Determinada a citação para pagamento do débito, adveio informação do óbito da parte requerida, na certidão de ID 42025231.
Em consulta ao sistema CRCJud, foi localizado a existência de registro de óbito em nome da requerida.
Por ser desconhecida a existência de herdeiros ou sucessores para habilitação nos autos, a exequente manifestou interesse em desistir 
do processo e requereu sua extinção, no ID 57287650.
Homologada a desistência e oferecida a expedição de certidão de crédito, caso requerido, em sentença de ID 57942734.
A requerente peticionou requerendo a expedição de certidão, ID 58007688.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, nos termos 924, III do CPC.
Ante ao óbito da requerida, com o fato da requerente não possuir notícias acerca de possíveis herdeiros da falecida ou de eventual 
existência de herança que seja apta a pagar a dívida, expeça-se certidão de crédito em favor de ELLEN LORRAINE CARLOS ME, inscrita 
no CNPJ Nº 16.875.493/0001-43, da quantia devidamente atualizada pela parte autora.
Publicada e registrada automaticamente.
Intime-se pelo DJE.
Transitada em julgado, arquive-se.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 0083550-16.2005.8.22.0005
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTE: E. D. R., AVENIDA MARECHAL RONDON 743, - DE 607 A 819 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-057 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
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EXECUTADOS: J. A. D. S., H. Z., E. C. D. M. L. -. M.
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: CHRISTIAN FERNANDES RABELO, OAB nº RO333B, JOAO CARLOS VERIS, OAB nº RO906
Valor da causa:R$ 36.857,48
DECISÃO
Tendo em vista que a parte exequente deixou de se manifestar em termos de prosseguimento, suspendo o trâmite desta execução por 1 
(um) ano, na forma do art. 40, caput, da Lei 6.830/80.
1. Consoante o entendimento firmado pelo STJ no REsp. 1.340.553/RS, o termo “a quo” da suspensão de um ano prevista no art. 40, 
caput, da Lei 6.830/80, tem início na intimação da parte exequente da não localização do executado ou de bens passíveis de penhora. 
2 . Transcorrido o prazo de um ano contados da data acima indicada, vistas à Fazenda Pública para manifestar-se, em cinco dias, em 
termos de prosseguimento do feito, indicando bem penhorável.
3 . Não o fazendo, ainda considerando o REsp. 1.340.553/RS, j. em 12/09/2018 – Repetitivo, iniciará automaticamente o prazo prescricional. 
devendo os autos serem arquivados provisoriamente, conforme art. 40, §2º da Lei 6.830/80.
4. Após, sem manifestação da Fazenda Pública, façam os autos conclusos para declaração da prescrição intercorrente de ofício.
5. Deve a Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos, alegar eventuais causas que suspendam ou interrompam 
o prazo prescricional.
Intimem-se.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(íza) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7011379-48.2019.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FERNANDO DONATO DE MELO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA - RO7495, MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA - 
RO5174
EXECUTADO: BANCO BRADESCO S/A
Advogado do(a) EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7003658-74.2021.8.22.0005
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: COMERCIO DE MOVEIS JI-PARANA LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO ROBERTO DA SILVA PINTO - RO5476
RÉU: SARAH CRISTINA LOSS VENANCIO
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, 
RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7006395-84.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: A C ANTUNES CONFECCOES EIRELI - ME
Advogado do(a) AUTOR: DILCENIR CAMILO DE MELO - RO2343
RÉU: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO
Advogado do(a) RÉU: RODRIGO TOTINO - RO6338
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7007760-76.2020.8.22.0005
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado do(a) AUTOR: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO - SP98628
RÉU: MAURY PEREIRA DE ARAUJO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7004798-17.2019.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ATIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SC LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOSTA GIROLDO - RO4503, WANUSA CAZELOTTO DIAS DOS SANTOS - RO0002326A
EXECUTADO: DEVANILDO PEREIRA DE LIMA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7009237-08.2018.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS RONDOBRAS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO0002930A, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO0001586A
EXECUTADO: RONALDO FRACALOSSI RIBEIRO e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7004914-86.2020.8.22.0005- Imissão, Imissão na Posse, 
Liminar 
AUTOR: JOAO BATISTA GOMES, CPF nº 28681630172
ADVOGADO DO AUTOR: LOUISE SOUZA DOS SANTOS, OAB nº RO3221
RÉU: VANDA MARIA DE SOUZA, CPF nº 34067973268
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Trata-se de pedido formulado pela requerida Vanda Maria de Souza, Id. 6072155, que desta vez propõe ao autor a saída do imóvel no 
prazo de 60 (sessenta) dias, pelos motivos expostos.
Por sua vez, o autor atravessou manifestação discordando com a proposta da autora, Id. 60740272. 
É o necessário.
Ante a discordancia da parte autora, cumpra-se, imediatamente, o MANDADO de imissão na posse.
Reitero as decisões de Id. 60707584, 59440606.
Intimem-se. Comunique-se ao oficial de justiça.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná PROCESSO: 7004708-72.2020.8.22.0005
Inventário
REQUERENTES: ROBSON LOPES DO NASCIMENTO, VITORIA APARECIDA LOPES SARAIVA, TABATA REGINA LOPES SARAIVA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: NILTON CEZAR RIOS, OAB nº RO1795, ANA PATRICIA HIROOKA, OAB nº SP346841
INVENTARIADO: CLOTILDE FERNANDES LOPES
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Trata-se de ABERTURA DE INVENTÁRIO, proposta por ROBSON LOPES DO NASCIMENTO deixados pela de cujus CLOTILDE 
FERNANDES LOPES.
Na DECISÃO de ID 56213405 foi determinada a expedição de MANDADO de avaliação dos bens inventariados.
O oficial de justiça informou que, na certidão de ID 58230987, deixou de proceder a avaliação dos bens descritos, uma vez que o imóvel 
encontrava-se fechado e que não constava o endereço onde o veículo a ser avaliado poderia ser encontrado.
Em atenção a petição de ID 58336175, o inventariante informou que possui interesse de acompanhar a avaliação dos bens, para fins 
de abrir a residência para que o oficial de justiça possa fazer a avaliação, requerendo que o oficial de justiça ligue para o inventariante 
ROBSON LOPES DO NASCIMENTO, 9 9222 9680, marcando hora e lugar para que possa ser aberto a residência e apresentar os 
imóveis para fins de avaliação técnica.
DETERMINO que expeça-se novo MANDADO de avaliação dos bens inventariados, ressalvando que oficial entre em contato com o 
inventariante marcando horário para proceder com a avaliação dos bens.
Ji-Paraná,31 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7010239-42.2020.8.22.0005- Citação, Atos executórios
DEPRECANTE: BANCO DA AMAZONIA SA, CNPJ nº 04902979000144
ADVOGADO DO DEPRECANTE: ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA, OAB nº AC4810
DEPRECADOS: NASIO PEREIRA DA SILVA, CPF nº 17904188368, JOSSIMAR FOGACA PEREIRA, CPF nº 84526130672
DESPACHO 
Apresente a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovante de recolhimento de custas para cada diligência requerida, nos termos 
do artigo 17 da Lei 3.896/2016 (Regimento de Custas do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia). Após, tornem conclusos.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7007647-88.2021.8.22.0005- Liberação de Conta
REQUERENTES: ALINE GONZAGA DE SOUZA, CPF nº 01605969206, WALLAN JOHN SOUZA DOS REIS, CPF nº 07585032293, 
RAYLSON SILVA DOS REIS, CPF nº 03291816293, WERBERTOM SILVA DOS REIS, CPF nº 06142406207, AYUMI SILVA DOS REIS, 
CPF nº 06142428278
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ALISSON HENRIQUE GONCALVES ROSARIO, OAB nº RO8930, Mariza Preisghe Viana, OAB 
nº RO9760
DESPACHO 
Ao Ministério Público.
Após, tornem conclusos.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7001743-92.2018.8.22.0005- DIREITO DO CONSUMIDOR
EXEQUENTE: MARCELO GONCALVES DE LANA, CPF nº 02148430254
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOAO BOSCO FAGUNDES JUNIOR, OAB nº RO314627
EXECUTADO: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO),, CNPJ nº 02558157000162
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ALAN ARAIS LOPES, OAB nº RO1787, DANIEL FRANCA SILVA, OAB nº DF24214, WILKER BAUHER 
VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320
DESPACHO 
Manifeste-se o executado, no prazo de 5 dias, acerca da petição de ID59821751. Após, voltem os autos conclusos.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná PROCESSO: 7006953-56.2020.8.22.0005
Execução Fiscal
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: SONIA CRISTINA BATISTA MARTINS, EURIPEDES FREITAS MARTINS, FRIGORÍFICO TANGARÁ LTDA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Não obstante o nome de EURIPEDES FREITAS MARTINS, CPF 314.634.011-91 e SONIA CRISTINA BATISTA MARTINS, CPF 
406.716.821-72 não constem na CDA, a jurisprudência tem se firmado no sentido de que, havendo provas de dissolução irregular 
da empresa ou nas hipóteses do art. 135 do CTN, são solidariamente responsáveis pela dívida os sócios da pessoa jurídica, nesse 
sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE QUE NÃO CONSTA NA CDA. VERIFICAÇÃO DAS 
HIPÓTESES DO ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. Precedentes do STJ. 2. Entende-se configurada a responsabilidade dos 
administradores da sociedade nas hipóteses em que esta é dissolvida de forma irregular ou quando a obrigação tributária for resultante de 
algum ato por eles praticado com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou estatuto. 4. Agravo de instrumento improvido 
(TRF-2 - AG: 155409 RJ 2007.02.01.006290-9, Relator: Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES, Data de Julgamento: 
19/02/2008, QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: DJU - Data::31/03/2008 - Página::231).
E ainda:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO INCLUÍDO NA CDA. ÔNUS DA PROVA DA ILEGITIMIDADE. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. PARCELAMENTO RESCINDIDO. PROVADO NÃO - ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DA 
EMPRESA. IRRELEVÂNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. 1. [...] 4. É pacífico o entendimento desta Corte de que o sócio 
somente pode ser pessoalmente responsabilizado pelo inadimplemento da obrigação tributária da sociedade, nas hipóteses do art. 135 do 
CTN, se comprovado que agiu dolosamente, com fraude ou excesso de poderes ou, ainda, se houve dissolução irregular da sociedade. 
(STJ - REsp: 1887786 SP 2020/0167090-0, Relator: Ministra REGINA HELENA COSTA, Data de Publicação: DJ 14/08/2020).
Nesse sentido, a súmula 435 do STJ assim dispõe: “Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu 
domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.
No caso dos autos, a dissolução da sociedade é comprovada pela sua não localização, apesar das tentativas já empreendidas, aliada à 
ausência de informações, pela executada, quanto à alteração de seu endereço, mister que lhe competia.”.
Assim, admito o redirecionamento da execução em face dos sócios acima indicados.
Citem-se os executados EURIPEDES FREITAS MARTINS, CPF 314.634.011-91, no endereço Av. Osvaldo Cruz, nº 1900, B. Vila Gourlart 
- CEP: 78.700-000 - Rondonópolis/RO, e SONIA CRISTINA BATISTA MARTINS, CPF 406.716.821-72, Rua Caucheiro, nº 1860, B. Nova 
Brasília - CEP 76.964-508 - Ji-Paraná/RO, nos mesmos termos do DESPACHO inicial.
Em sendo frutífera a diligência, intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, requerer o que entender de direito.
Ji-Paraná,31 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7002476-87.2020.8.22.0005
Procedimento Comum Cível
AUTOR: CIONE BARBOSA DE REZENDE
ADVOGADO DO AUTOR: DARLENE DE ALMEIDA FERREIRA, OAB nº RO1338
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO RÉU: ANNA CARMEN DE SOUZA PITA, OAB nº RO10374, IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR, OAB nº RO5087, 
PAULO BARROSO SERPA, OAB nº RO4923, JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, SEGURADORA LÍDER - 
DPVAT
SENTENÇA 
Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA promovida por CIONE BARBOSA DE REZENDE em face de SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 
DO SEGURO DPVAT SA.
Decorridos mais de 6 meses, após o não comparecimento da autora à perícia. 
Instada, via Diário, a promover os atos necessários ao andamento do feito, a parte requerente não o fez.
Intimada por Oficial de Justiça, novamente quedou-se inerte.
Vieram-me os autos conclusos. 
EIS O RELATÓRIO. 
FUNDAMENTOS
Não obstante devidamente intimada, a parte requerente não promoveu os atos necessários ao prosseguimento do feito, especialmente 
quanto ao comparecimento à pericia designada.
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Logo, evidenciada sua falta de interesse e, consequentemente, caracterizado o abandono, causa de extinção do processo que, portanto 
se impõe.
DISPOSITIVO 
Pelo exposto, julgo extinto o feito sem resolução do MÉRITO, nos termos do art. 485, III, do CPC.
Custas pela parte demandante, a qual fica suspensa tendo em vista a concessão de justiça gratuita.
Publicada e registrada automaticamente, intimem-se. 
Oportunamente, arquivem-se. 
Ji-Paraná, 31/07/2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 0002030-19.2014.8.22.0005- Dívida Ativa
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
EXECUTADO: FRUT RON, CNPJ nº DESCONHECIDO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Incorreto o pedido de arresto do imóvel, eis que já houve citação do executado (fls. 16), inclusive estando representada pela Defensoria 
Púbica (fls. 18), incidindo, portanto, em evidente penhora do bem.
Intime-se o exequente para que, no prazo de 10 dias, junte aos autos Certidão de Inteiro Teor atualizada do imóvel a ser penhorado. Ato 
contínuo, para realização da penhora via ARISP, o exequente deverá informar os seguintes dados exigidos pelo sistema:
01. Tipo da constrição a ser efetivada (penhora, arresto ou sequestro):
02. Percentual a ser penhorado:
03. Valor atualizado da dívida:
04. Nome do depositário:
05. Se o executado é o único proprietário do imóvel:
06. Se não sendo proprietário, é titular do direito sobre o imóvel (titular, compromissário comprador, devedor fiduciante, etc.):
Com as informações, voltem os autos conclusos para averbação da penhora.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7004184-75.2020.8.22.0005- Dívida Ativa
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
EXECUTADOS: JOSE NUNES PAULA DA SILVA, CPF nº 33320616153, J. N. P. DA SILVA OFICINA MECANICA - ME, CNPJ nº 
03015486000120
DESPACHO 
Suspendo o feito por 20 (vinte) dias para os fins do exposto no requerimento sob ID 60441166.
Decorridos, manifeste-se a parte exequente independentemente de nova intimação.
Após, tornem conclusos.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7007689-74.2020.8.22.0005- Seguro
AUTOR: MARILUCIA VALDEVINO CORREIA DA SILVA, CPF nº 26032796884
ADVOGADOS DO AUTOR: IRIAN MEDIANEIRA BRAGA PEREIRA, OAB nº RO3654, BEATRIZ REGINA SARTOR, OAB nº RO9434
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
SENTENÇA 
MARILUCIA VALDEVINO CORREIA DA SILVA devidamente qualificado(a) e representado(a) nos autos, promove a presente Ação de 
Cobrança em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, igualmente qualificada e representada. Sustenta a parte 
requerente, em síntese, que sofreu acidente de trânsito no dia 03 de janeiro de 2020, que lhe causou traumas, tendo fraturado o Rádio 
Distal Direito, bem como sequelas como dor crônica e Edema, com limitação do movimento do membro superior direito, resultando em 
perda da capacidade funcional de 30% do membro.
Afirma que procurou receber o valor atinente ao DPVAT e somente lhe foi paga a quantia de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três 
reais e setenta e cinco centavos), havendo uma diferença de R$ 1.991,25 (mil novecentos e noventa e um reais e vinte cinco centavos) a 
receber. Pugna pela procedência do pedido, com a consequente condenação da requerida ao pagamento da diferença apurada. Juntou 
documentos.



1688DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Citada, a requerida apresentou contestação alegando preliminarmente, desinteresse na realização de audiência de conciliação ou 
mediação. No MÉRITO, alegou existência de pagamento administrativo; ausência de veracidade do registro de ocorrência; a invalidade 
do laudo particular como única prova para decidir o MÉRITO; necessidade de perícia complementar a ser realizada pelo IML; que o valor 
indenizatório seja de acordo com a medida provisória n° 451/2008, convertida na Lei n°11.945/2009 e com a Súmula 474 do STJ, bem 
como o pagamento dos honorários periciais médicos com aplicação da resolução 232/2016 do CNJ; eventual incidência dos juros de mora 
e correção monetária; honorários advocatícios nos termos da lei de assistência judiciária gratuita. Acostou documentos.
Impugnou-se a contestação (Id47288643). Saneou-se o feito (Id48475555).
Laudo pericial acostado (Id58259539). Intimadas as partes do laudo pericial, as partes se manifestaram, tendo a requerente impugnado 
o laudo pericial.
Vieram-me os autos conclusos.
É O RELATÓRIO.
FUNDAMENTOS
Em se tratando de cobrança do seguro DPVAT, referente a fatos ocorridos após o advento da Medida Provisória nº 451 de 16.12.2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 04.06.2009, estabelecendo percentuais da indenização conforme a extensão das lesões dos membros 
com lesão permanente, dando nova redação ao art.3º da Lei n. 6.194/74, tenho que não mais subsistem controvérsias quanto a legalidade 
do pagamento escalonado do seguro em pauta.
A parte autora impugnou o laudo pericial, alegando que o percentual de invalidez seria de 30% com base no “vasto material probatório 
juntado aos autos”, contudo, verifico que o único documento, a corroborar sua pretensão, trata-se do laudo médico unilateral, anexado à 
inicial.
Ora, tal documento foi produzido de forma unilateral, sem o crivo do contraditório e em tempo pretérito, em detrimento do laudo judicial, 
feito posteriormente, com ampla possibilidade de participação das partes, inclusive por seus assistentes técnicos, de modo que não é 
razoável o magistrado privilegiar a prova unilateral, em detrimento da prova oficial, confeccionada no bojo dos autos, como se a aquela 
possuísse alguma presunção de veracidade superior à nova perícia, ainda mais se aquela não constitui provas suficientes a infirmar as 
novas conclusões periciais, nesse sentido:
SÚMULA 42
O laudo pericial nos processos de Seguro DPVAT, confeccionado em observância às diretrizes do artigo 3º da Lei n. 6.194/1974 e não 
infirmado, constitui elemento hábil à definição do grau de invalidez do segurado. (Texto publicado no DJe n. 3048, de 26-4-2019).
SÚMULA 43
Nas ações de Seguro DPVAT, a documentação de internação médica do segurado, isoladamente, não derrui o resultado da perícia 
judicial, mormente quando a impugnação não for realizada por laudo técnico particular que aponte os equívocos cometidos pelo perito 
judicial.
E ainda:
APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. 
INSURGÊNCIA DE AMBAS AS PARTES. APELO DO RÉU. Como é cediço, a parte autora, a teor do art. 373, inciso I, do Código de 
Processo Civil, deveria apresentar nos autos os fatos constitutivos do seu direito, mas não cumpriu com este ônus processual. Isto 
porque, limitou-se a impugnar genericamente o laudo pericial, não trazendo elemento probatório capaz de lançar dúvidas em relação 
às conclusões do médico perito. Ademais, destaca-se que o laudo pericial do Evento 53, o qual constatou que o grau de invalidez do 
recorrente no membro superior direito é de 25% (vinte e cinco por cento), foi elaborado por profissional médico capacitado, de confiança 
do juízo. Dito isso, tem-se que os laudos médicos unilaterais trazidos pelo demandante no Evento 1,” INF7 “, não são capazes, por si 
sós, de derruir o resultado da perícia judicial. (TJ-SC - APL: 03046357720168240023 Tribunal de Justiça de Santa Catarina 0304635-
77.2016.8.24.0023, Relator: Stanley da Silva Braga, Data de Julgamento: 13/07/2021, Sexta Câmara de Direito Civil).
Outrossim:
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. ALEGAÇÃO 
DE DIVERGÊNCIA ENTRE O GRAU DA PERDA FUNCIONAL APURADA E O VALOR A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA A INCIDIR A PARTIR DO EVENTO DANOSO. SÚMULA 580 DO STJ. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. [...] Destaco 
que considero o Laudo Pericial Oficial produzido às págs. 100/101 hígido e claro. Tal documento tem presunção de veracidade, mostrando-
se perfeitamente capaz de atestar a ocorrência de debilidade parcial permanente. Ademais, o exame oficial realizado é documento 
público e, portanto, dotado de fé pública. (TJ-CE - AC: 01470315720158060001 CE 0147031-57.2015.8.06.0001, Relator: VERA LÚCIA 
CORREIA LIMA, Data de Julgamento: 28/07/2021, 1ª Câmara Direito Privado, Data de Publicação: 28/07/2021)
Portanto, sem razão a alegação de impugnação ao laudo judicial, que resta, portanto, legítimo e hábil para CONCLUSÃO do feito.
No caso dos autos, conforme laudos e demais documentos que instruem a inicial, restou claro que, em decorrência do acidente de 
trânsito, a parte autora sofreu lesões permanentes, de forma parcial incompleta, envolvendo membro superior direito.
Concluiu o experto que houve uma invalidez permanente, parcial, incompleta de 25%, consubstanciada no membro superior esquerdo 
– Id58259539 - quesito “4”. O teor do que se extrai da tabela anexa ao artigo 3º da lei 6.194/74, incluída pela lei 11.945 de 4 de junho 
de 2009, os casos de perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores envolvendo um dos ombros enseja a 
indenização no percentual de 70%, do valor máximo de R$13.500,00.
Assim sendo, verifica-se que a perda funcional completa de um dos membros inferiores é: (R$ 13.500,00) X 70% (tabela de invalidez) X 
25% (laudo pericial) = R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).
Assim, considerando o órgão afetado no acidente, a autora faria jus a ter recebido a importância total de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos 
e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), e tendo em conta que a ré efetuou o pagamento administrativo de R$ 843,75 (oitocentos e 
quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), resta um saldo remanescente de R$ 1.518,75 (mil quinhentos e dezoito reais e setenta 
e cinco centavos), a ser adimplido pela Seguradora Ré. 
Quanto à correção monetária, juros legais e honorários advocatícios, são consectários legais que não podem ser afastados.
A jurisprudência do TJRO é no sentido de que a correção monetária, na indenização do seguro obrigatório por acidente de veículos 
decorrente de DECISÃO judicial, incide do evento danoso, nesse sentido:
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Na ação indenizatória em que se busca o recebimento do valor residual do prêmio de seguro obrigatório por acidente de veículos, a 
correção monetária incide desde a data do evento danoso (Apelação 0000111-12.2012.822.0022, Rel. Juiz Adolfo Theodoro, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 04/10/2017. Publicado no Diário Oficial em 13/10/2017).
É o que também dispõe a Súmula n. 580 do STJ: “A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, 
prevista no § 7º do art. 5º da Lei nº 6.194/1974, redação dada pela Lei nº 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso”.
Ademais, os juros moratórios, incidem desde a citação. Nesse sentido:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL - DATA DO SINISTRO 
- JUROS DE MORA - TERMO INICIAL - CITAÇÃO. No caso de indenização do seguro DPVAT, o termo inicial dos juros de mora é a data 
da citação. (TJ-MG - AC: 10024142251149001 MG, Relator: Evandro Lopes da Costa Teixeira, Data de Julgamento: 16/05/2019, Data 
de Publicação: 28/05/2019).
Tal previsão também consta da súmula 426 do STJ: “Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação”.
Assim, tem-se que a correção monetária incide a partir da data do evento danoso, qual seja, dia 03/01/2020 e os juros moratórios, da 
citação feita em 26/08/2020.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais e condeno a requerida ao pagamento da diferença 
apurada, consistente no valor de R$ 1.518,75 (mil quinhentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos), valor este que deverá ser 
corrigido monetariamente a contar do dia 03/01/2020 e os juros moratórios, com aplicação de juros legais, a contar da citação. 
Considerando os Princípios da Causalidade e atenta à mínima sucumbência da autora, condeno a parte requerida ao pagamento das 
custas, despesas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º, do 
CPC.
Por conseguinte, julgo extinto o feito com resolução de MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil. 
Expeça-se alvará para levantamento do valor dos honorários periciais. O perito deverá comprovar o levantamento em cinco dias. 
Recomende-se ao gerente de expediente da instituição depositária que a conta deverá ser encerrada no ato do levantamento. 
Havendo o depósito da condenação, expeça-se alvará para levantamento em nome da parte autora. 
Oportunamente, arquivem-se.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná PROCESSO: 7009785-62.2020.8.22.0005
Procedimento Comum Cível
AUTOR: JEAN PABLO MEIRELES NEVIS
ADVOGADO DO AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA, OAB nº RO7230
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
DECISÃO 
Os honorários arbitrados são adequados aos serviços prestados pelo profissional, tendo em vista o fato de ser um dos poucos especializados 
na área de ortopedia existentes na comarca e com vasta experiência em realizar exames periciais.
Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial desta Corte:
DPVAT. PERÍCIA JUDICIAL. HONORÁRIOS. VALOR. ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ. PRESCRIÇÃO. PRAZO TRIENAL. 
TERMO INICIAL. Os honorários periciais fixados em valores compatíveis com o valor da causa e o trabalho a ser desenvolvido pelo 
profissional, que deverá avaliar a lesão incapacitante e o grau de incapacidade física da parte, não devem ser reduzidos. A contagem do 
prazo trienal da prescrição para o recebimento do seguro DPVAT dá-se a partir da data do acidente quando não houver prova da data 
em que o beneficiário tomou ciência da invalidez bem como de que permaneceu em tratamento médico durante o período havido entre o 
evento danoso e a propositura da ação. (Apelação Cível n. 0015753-59.2010.8.22.0001, Relator Desembargador Raduan Miguel Filho, 
julgada em 29/09/2015).
Logo, indefiro o requerimento sob ID59742296, posto que o valor fixado para os honorários periciais está de acordo com a complexidade 
do trabalho a ser desempenhado pelo profissional, pelo que os mantenho.
Aguarde-se a realização da perícia.
Intime-se a parte autora pessoalmente, por força do REsp 1.364.911-GO, Rel. Min. Marco Buzzi, julgado em 1/9/2016.
Com a juntada do laudo, intime-se as partes para manifestação, em 5 dias.
Após, voltem os autos conclusos para julgamento.
Intimem-se.
Ji-Paraná,31 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7009633-48.2019.8.22.0005- Investigação de Paternidade
AUTORES: P. D. C. O., J. L. D. C.
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: G. M. R., CPF nº DESCONHECIDO
ADVOGADO DO RÉU: EDVAN DE ALMEIDA, OAB nº SP367639
DECISÃO 
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Ante a apresentação de novo endereço, conforme ID 57383138, qual seja, rua Sebastião, n° 574, Comunidade Areião, na cidade de São 
Bernardo do Campo/SP.
Intimem-se as partes para coleta do material genético na forma orientada pelo laboratório, e em data que deve ser previamente agendada 
pela Diretoria de Cartório, junto ao laboratório Modelo, que deve adotar as providência junto ao ser parceiro laboratório Ana Rosa LTDA, 
na cidade de Santo André/SP, ressaltando, que o não comparecimento ensejará o julgamento do feito no estado em que se encontra, 
reputando-se válidos os fatos alegados nos autos.
Para que, conforme DECISÃO 57155952, as partes coletem o material genético na forma orientada pelo laboratório, e em data que deve 
ser previamente agendada pelo Gestor da CPE, junto ao laboratório Modelo, que deve adotar as providências junto ao seu parceiro 
laboratório Ana Rosa LTDA, na cidade de Santo André/SP, cidade vizinha à do requerido, ressaltando, que o não comparecimento 
ensejará o julgamento do feito no estado em que se encontra, reputando-se válidos os fatos alegados nos autos. 
Após a coleta dos materiais das partes, seu acondicionamento e envio para os processamentos laboratoriais, adotando-se todas as 
cautelas procedimentais recomendadas, terá o perito, prazo de 60 dias para apresentação do laudo pericial, contados da data da 
apresentação dos materiais no Laboratório, na forma do art. 433 do CPC. 
Com a juntada, ao Ministério Público.
Após, tornem os autos conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7007697-17.2021.8.22.0005
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: A. D. C. N. H. L., AVENIDA SENADOR ROBERTO SIMONSEN 304, - DE 251/252 A 1009/1010 SANTO ANTÔNIO - 09530-401 
- SÃO CAETANO DO SUL - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº GO42915, PROCURADORIA DA ADMINSTRADORA DE 
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
RÉU: A. N. R., RUA GOIÂNIA 688, - NOVA BRASÍLIA - 76908-384 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969 com as modificações da Lei 13.043/2014.
No caso dos autos, embora trate-se de procedimento especial do Decreto-Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos 
específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também os requisitos legais para a petição inicial, previstos no artigo 319 do Código de 
Processo Civil. 
Considerando que a inicial contém os requisitos do art. 319 do Código de Processo Civil, bem como do art. 3° do Decreto-Lei 911/69, 
recebo-a. 
Foi formulado pedido de concessão liminar da busca e apreensão. Para tal, necessária a comprovação da mora ou do inadimplemento 
do devedor (art. 3°, caput, do Decreto-Lei 911/69).
Passo a analisar a liminar.
Nos termos do art. 3º do Decreto-lei 911/1969:
O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que comprovada a mora, na forma estabelecida pelo § 2o do art. 2o, ou o inadimplemento, 
requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, podendo 
ser apreciada em plantão judiciário. (grifei).
Já a mora é comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, na qual é dispensável que a assinatura seja do próprio destinatário, 
conforme estabelece o §2º do art. 2º do referido Decreto, com redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014.
Também satisfaz a comprovação da mora exigida o protesto do título emitido pelo devedor. 
Nesse sentido: 
RECURSO DE APELAÇÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO - MORA - PROTESTO – COMPROVAÇÃO. A 
comprovação da mora, exigida no § 2º do art. 2º do Decreto-lei 911, de 1.969, pode ser feita através do protesto do título emitido 
pelo devedor. (TJ-MG – AC: 10290100095659001 MG, Relator: Maurílio Gabriel, Data de Julgamento: 03/12/2015, Câmaras Cíveis/15ª 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 15/12/2015).
Em análise aos autos, observo que consta o ajuste contratual, bem como comprovação de notificação do requerido por carta com aviso 
de recebimento (ID60368843).
Desta forma, preenchidos os requisitos que autorizam a concessão da medida, não há razões para o indeferimento. Há que se ressaltar 
que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido efetue o pagamento da dívida integralmente 
no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo livre de ônus (§2º do art. 3º do DL 911/69).
Ante o exposto, determino liminarmente a busca, apreensão, vistoria e avaliação do veículo descrito como: “Motocicleta HONDA, modelo 
CG 160 START, chassi n.º 9C2KC2500HR034492, ano de fabricação 2017 e modelo 2017, cor VERMELHA, placa NCT5922, renavam 
01114893398”, objeto do contrato firmado entre as partes, conforme descrição constante na inicial e contrato, depositando-se o bem em 
mãos do autor ou de pessoa por ele autorizada, com a ressalva de que o veículo não deverá ser retirado da Comarca até o decurso do 
prazo de cinco dias fixados em lei para a consolidação da posse, sob pena de multa diária de dois salários-mínimos até o limite do valor 
do veículo. 
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Ressalte-se que o devedor, por ocasião do cumprimento do MANDADO de busca e apreensão, deverá entregar os respectivos documentos 
do veículo apreendido (art.3º, §14º, Decreto-lei 911/1969).
Executada a liminar, cite a parte ré e intime-a para que, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da execução da liminar, efetue o pagamento 
integral da dívida pendente, sob pena de consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor 
Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
O devedor, por ocasião do cumprimento do MANDADO de busca e apreensão, deverá entregar o bem e seus respectivos documentos. 
Efetuado o pagamento, o autor deverá restituir o veículo à parte ré, comprovando nos autos.
No prazo de 15 dias, a contar da juntada do MANDADO de citação aos autos (STJ. 3ª Turma. REsp 1.321.052-MG, Rel. Min. Ricardo 
Villas Bôas Cueva, julgado em 16/8/2016), o(a) devedor(a) fiduciante poderá apresentar contestação.
O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do CPC.
Cientifiquem-se eventuais avalistas.
Vias desta servem como MANDADO de busca e apreensão, citação e intimação.
CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.
DADOS PARA CUMPRIMENTO: ADEUSI NUNES RODRIGUES, com endereço na R GOIANIA, 688, NOVA BRASILIA, CEP 76908- 384, 
JI - PARANÁ, RO. 
Ji-Paraná- , 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7003460-71.2020.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Rescisão / Resolução, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
AUTOR: EVANDRO QUEIROZ MOISES, CPF nº 00466655282, RUA JOSÉ EDUARDO VIEIRA 1935, - DE 1860/1861 A 2156/2157 
NOVA BRASÍLIA - 76908-388 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROSIANE DE SOUZA E SILVA REIS, OAB nº RO9153
RÉU: ROSENICE MARIA DA SILVA, CPF nº 72203684291, CHACARA FLOR DO PE DA SERRA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: JEFFERSON MAGNO DOS SANTOS, OAB nº RO2736, JOSE ANDRE DA SILVA, OAB nº RO9800
Valor da causa:R$ 37.786,64
DESPACHO 
Especifiquem as partes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, devendo, em se tratando de prova 
testemunhal, esclarecerem especificamente em que a oitiva de cada uma delas colaborará para a solução do feito, informando qual 
o conhecimento das testemunhas arroladas acerca dos fatos e o que pretende provar com o depoimento de cada uma, sob pena de 
indeferimento da oitiva. 
Após, tornem os autos conclusos.
Intimem-se.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7002397-11.2020.8.22.0005
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
EXECUTADO: RODRIGO MARCHETTO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo MUNICIPIO DE JI-PARANA em face de RODRIGO MARCHETTO.
Em petição de ID 58943219 o executado informou que existe valor excessivo do que foi bloqueado, requerendo o desbloqueio.
A parte exequente comunicou que em análise ao cadastro do executado junto ao sistema financeiro imobiliário municipal se verifica que 
os débitos que são objeto da presente execução foram baixados pelo pagamento, o qual foi efetuado em data de 10/05/2021, posterior 
ao pedido de bloqueio via SISBAJUD e requereu extinção do feito, conforme ID 60116220.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
Cumprida a obrigação, a extinção do processo se impõe.
Diante do exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, com fulcro no artigo 924, II do CPC.
DETERMINO o desbloqueio do valor remanescente ou, se transferido para conta judicial, que seja depositado em conta bancária do 
Executado, qual seja, Banco do Brasil S.A, agência 0951-2, conta corrente 21.470-1.
Publicada e registrada automaticamente.
Oportunamente, arquivem-se.
Ji-Paraná, 31/07/2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7008614-70.2020.8.22.0005
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
EXECUTADOS: BRONSONI & SILVA LTDA - ME, SILVERIO DE MORAES BRONSONI, CLAUDENICE DA SILVA BRONSONI
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de EXECUÇÃO FISCAL proposto por MUNICIPIO DE JI-PARANA em face de BRONSONI & SILVA LTDA - ME, SILVERIO DE 
MORAES BRONSONI e CLAUDENICE DA SILVA BRONSONI.
A exequente comunicou pagamento integral do débito e requereu extinção do feito (ID 60552919).
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
Cumprida a obrigação, a extinção do processo se impõe.
Diante do exposto, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 924, II do CPC. 
Publicada e registrada automaticamente.
Intime-se.
Oportunamente, arquivem-se.
Ji-Paraná, 31/07/2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7012116-56.2016.8.22.0005- Inclusão Indevida em Cadastro de 
Inadimplentes
EXEQUENTE: BERLANIA PEIXOTO DA SILVA, CPF nº 94074437368
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOAO BOSCO FAGUNDES JUNIOR, OAB nº RO314627
EXECUTADO: PRIME CARGAS E TRANSPORTES LTDA - EPP, CNPJ nº 14902714000108
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARILIA BARROSO COELHO, OAB nº CE25785, SAID GADELHA GUERRA JUNIOR, OAB nº 
CE17631, FREDERICO BANDEIRA FERNANDES, OAB nº CE15888, MARCOS LEVY GONDIM SALES, OAB nº CE29326
DECISÃO 
Trata-se de EXECUÇÃO FISCAL proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ em face de YURI ROBERT RABELO 
ANTUNES.
A parte executada foi citada e após, os trâmites legais, foi designada hasta pública. 
Tendo em vista que o executado adimpliu o débito houve suspensão da venda do bem penhorado.
O exequente informou que a parte executada não possui mais débitos com o fisco, requerendo a extinção do feito, ante a satisfação da 
obrigação.
A leiloeira intimada a se manifestar quanto ao valor depositado pelo executado, manifestou concordância, requerendo a transferência 
dos valores.
Vieram-me os autos conclusos. 
É o relatório. Fundamento e decido. 
Antes da prolação de SENTENÇA de extinção, determino seja a parte executada intimada, através do seu patrono, para recolher as 
custas finais pendentes da fase de conhecimento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena protesto e após inscrição na dívida ativa, o que 
desde já fica deferido.
Apelação cível. Ação de execução fiscal. Pagamento voluntário do débito fiscal. Custas processuais não quitadas. Extinção indevida 
do processo. Recurso provido. 1. A quitação da dívida fiscal após a propositura da ação de execução não exonera o executado do 
pagamento de custas processuais. 2. Assim, ausente o pagamento das custas finais, revela-se incorreta a extinção do processo de 
execução. 3. Apelação cível conhecida e provida para cassar a SENTENÇA e determinar o prosseguimento da execução. (TJ-MG - AC: 
10702041298135001 Uberlândia, Relator: Caetano Levi Lopes, Data de Julgamento: 11/09/2007, Câmaras Cíveis Isoladas / 2ª CÂMARA 
CÍVEL, Data de Publicação: 25/09/2007)
Sem prejuízo, defiro o pedido da Sr. Leiloeira. 
SIRVA-SE a presente como alvará para transferência dos valores existentes em conta judicial 1824/040/01519449-5, junto à Caixa 
Econômica Federal, para a conta Caixa Econômica Federal Ag 1824 c/C 22309-4 op 001 CPF 583.302.329-72 em nome de EVANILDE 
AQUINO PIMENTEL - CPF: 583.302.329-72.
Deverá a conta judicial ser encerrada, por ocasião do levantamento/transferência.
Caso haja alguma incongruência nos dados constantes nos tópicos supra, que inviabilize o levantamento dos valores, a CPE deverá 
expedir novo alvará em favor do beneficiário, prescindindo de nova CONCLUSÃO do feito.
Após, retornem conclusos. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} 7007993-39.2021.8.22.0005- Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
EMBARGANTE: MOACIR GOMES DA SILVA - ME, CNPJ nº 34775684000115
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: ROBSON FERREIRA PEGO, OAB nº RO6306, LARISSA MOREIRA DO NASCIMENTO, OAB nº 
RO10928
EMBARGADO: ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Intime-se a parte requerente/exequente para que comprove o recolhimento do valor integral das custas processuais iniciais (2%), nos 
termos do artigo 12, I, primeira parte, da Lei de Regência.
Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição do feito (artigo 290, do CPC).
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7005782-64.2020.8.22.0005
Despejo
AUTOR: JOSE PEREIRA DOS REIS
ADVOGADOS DO AUTOR: MARIA LUSBEL CALDEIRA, OAB nº RO5459, PAULO NUNES RIBEIRO, OAB nº RO7504
RÉU: MAXUEL NEVES OSOWSKI
ADVOGADOS DO RÉU: WALISSON GOMES GARCIA, OAB nº RO11077, SIDNEI NEVES RODRIGUES, OAB nº RO11413
SENTENÇA 
Trata-se de AÇÃO DE DESPEJO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, proposta por JOSÉ PEREIRA DOS REIS em face de 
MAXWEL NEVES OSWSKI. 
O requerido apresentou os cálculos, após ser proferida a SENTENÇA, requereu o ressarcimento do valor excedente dos bens penhorados 
e abjudicados e requereu a extinção, conforme ID 59561727.
A parte exequente concordou com os valores apresentados e juntou comprovante de depósito, conforme ID 60174142. 
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
Cumprida a obrigação, a extinção do processo se impõe.
Diante do exposto, JULGO EXTINTO, com fulcro no art. 924, II do CPC. 
Publicada e registrada automaticamente. 
Transitada em julgado neste ato, diante da falta de interesse recursal, nos moldes do art. 1.000, do CPC.
Arquive-se.
Ji-Paraná, 31/07/2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 0007976-06.2013.8.22.0005- Dívida Ativa
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
EXECUTADO: ADEVAN FIRMINIO ONORIO, CPF nº 88963667200
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Defiro o pedido de ID 60479942.
Intime-se a parte executada para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar o pagamento das parcelas conforme acordo feito em ID 
45537606.
Após, tornem os autos conclusos.
SERVE COMO CARTA DE INTIMAÇÃO.
DADOS PARA CUMPRIMENTO: ADEVAN FIRMINIO ONORIO, CPF 889.636.672-00, residente e domiciliado na Rua Gilmar Pires, s/n, 
Parque São Pedro, Ji-Paraná-RO, CEP 78960-000 ou à Linha KM 11, saída para Porto Velho, SN, Lote 36, Zona Rural, Ji-Paraná-RO, 
CEP 76.900-970.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7010387-53.2020.8.22.0005 
Assunto:Práticas Abusivas 
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Parte autora: AUTOR: ROSENI VIEIRA DA CRUZ, CPF nº 01526133237, RUA JOSÉ JORGE DE MELO 1432 BOSQUE DOS IPÊS - 
76901-384 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: CAROLINA ROCHA BOTTI, OAB nº MG188856 
Parte requerida: RÉU: BANCO TRIANGULO S/A, CNPJ nº 17351180000159, AVENIDA CESÁRIO ALVIM 2209, - DE 1406/1407 A 
2875/2876 NOSSA SENHORA APARECIDA - 38400-694 - UBERLÂNDIA - MINAS GERAIS 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO RÉU: ANA CRISTINA STOCO DE FARIA, OAB nº MG203962, FERNANDA CRISTINA 
SILVA GLORIA, OAB nº MG193386, NAYARA ROMAO SANTOS, OAB nº MG159276 
DESPACHO 
Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPARAÇÃO CIVIL POR DANO MORAL, em que proferida 
SENTENÇA no Id. 57757699, adveio acordo para homologação e extinção do feito. 
Vieram os autos conclusos. 
Recolham-se as custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 35, § 1.º, da Lei 3.896/2016 (custas).
Somente após, retornem conclusos. 
Intimem-se. 
Ji-Paraná/31 de julho de 2021 
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7010853-52.2017.8.22.0005
Monitória
AUTOR: MONZA TINTAS LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: DAIANE GOMES BEZERRA, OAB nº RO7918
RÉUS: W. G. SANTIAGO COMERCIO E SERVICOS DE PINTURAS - ME, WAGNER GONCALVES SANTIAGO
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA, proposta por MONZA TINTAS LTDA, em face de W.G SANTIAGO COM. E SERV. DE PINTURAS.
Verifica-se que a parte autora apresentou petição desistindo do prosseguimento da ação.
Tem-se que não há óbice para a extinção, considerando os poderes outorgados à Defensoria Pública.
É O RELATÓRIO.
Dispõe o artigo 200 do CPC que “Os atos das partes consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade produzem 
imediatamente a constituição, modificação ou extinção de direitos processuais.”
No entanto, o parágrafo único do mesmo artigo prevê que a desistência da ação só produzirá efeitos após homologação judicial.
No caso em tela, não há óbice para a homologação da desistência, considerando principalmente a inexistência de citação da parte 
contrária.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA da pretensão para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil e, 
consequentemente, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de MÉRITO, com supedâneo no art. 485, VIII, do mesmo codex.
Sem custas.
Tratando-se de pedido de desistência verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, razão pela qual considero 
o trânsito em julgado nesta data, nos termos do artigo 1.000, do CPC.
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente. Intimem-se.
Após, arquivem-se.
Ji-Paraná, 31/07/2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7009801-16.2020.8.22.0005- Pagamento, Seguro, Honorários 
Advocatícios
AUTOR: PATRICIA FELIX DA SILVA, CPF nº 79264301291
ADVOGADO DO AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA, OAB nº RO7230
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
DESPACHO 
Os honorários arbitrados são adequados aos serviços prestados pelo profissional, tendo em vista o fato de ser um dos poucos especializados 
na área de ortopedia existentes na comarca e com vasta experiência em realizar exames periciais.
Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial desta Corte:
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DPVAT. PERÍCIA JUDICIAL. HONORÁRIOS. VALOR. ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ. PRESCRIÇÃO. PRAZO TRIENAL. 
TERMO INICIAL. Os honorários periciais fixados em valores compatíveis com o valor da causa e o trabalho a ser desenvolvido pelo 
profissional, que deverá avaliar a lesão incapacitante e o grau de incapacidade física da parte, não devem ser reduzidos. A contagem do 
prazo trienal da prescrição para o recebimento do seguro DPVAT dá-se a partir da data do acidente quando não houver prova da data 
em que o beneficiário tomou ciência da invalidez bem como de que permaneceu em tratamento médico durante o período havido entre o 
evento danoso e a propositura da ação. (Apelação Cível n. 0015753-59.2010.8.22.0001, Relator Desembargador Raduan Miguel Filho, 
julgada em 29/09/2015)
Logo, indefiro o requerimento sob ID59941858, posto que o valor fixado para os honorários periciais, está de acordo com a complexidade 
do trabalho a ser desempenhado pelo profissional, pelo que os mantenho.
Aguarde-se a realização da perícia.
Intime-se a parte autora pessoalmente, por força do REsp 1.364.911-GO, Rel. Min. Marco Buzzi, julgado em 1/9/2016.
Com a juntada do laudo, intime-se as partes para manifestação, em 5 dias.
Após, voltem os autos conclusos para julgamento.
Intimem-se
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná PROCESSO: 7006641-80.2020.8.22.0005
Procedimento Comum Cível
AUTOR: FERNANDA BISPO DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: ELIANE JORDAO DE SOUZA, OAB nº RO9652, LUCAS ALEXANDRE HORAS PALHARES, OAB nº 
RO11037, GEOVANE CAMPOS MARTINS, OAB nº RO7019, LISDAIANA FERREIRA LOPES, OAB nº RO9693
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
DECISÃO 
Os honorários arbitrados são adequados aos serviços prestados pelo profissional, tendo em vista o fato de ser um dos poucos especializados 
na área de ortopedia existentes na comarca e com vasta experiência em realizar exames periciais.
Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial desta Corte:
DPVAT. PERÍCIA JUDICIAL. HONORÁRIOS. VALOR. ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ. PRESCRIÇÃO. PRAZO TRIENAL. 
TERMO INICIAL. Os honorários periciais fixados em valores compatíveis com o valor da causa e o trabalho a ser desenvolvido pelo 
profissional, que deverá avaliar a lesão incapacitante e o grau de incapacidade física da parte, não devem ser reduzidos. A contagem do 
prazo trienal da prescrição para o recebimento do seguro DPVAT dá-se a partir da data do acidente quando não houver prova da data 
em que o beneficiário tomou ciência da invalidez bem como de que permaneceu em tratamento médico durante o período havido entre o 
evento danoso e a propositura da ação. (Apelação Cível n. 0015753-59.2010.8.22.0001, Relator Desembargador Raduan Miguel Filho, 
julgada em 29/09/2015).
Logo, indefiro o requerimento sob ID60364401, posto que o valor fixado para os honorários periciais está de acordo com a complexidade 
do trabalho a ser desempenhado pelo profissional, pelo que os mantenho.
Aguarde-se a realização da perícia.
Intime-se a parte autora pessoalmente, por força do REsp 1.364.911-GO, Rel. Min. Marco Buzzi, julgado em 1/9/2016.
Com a juntada do laudo, intime-se as partes para manifestação, em 5 dias.
Após, voltem os autos conclusos para julgamento.
Intimem-se.
Ji-Paraná,31 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná PROCESSO: 7006425-85.2021.8.22.0005
Procedimento Comum Cível
AUTOR: VITAMAIS NUTRICAO ANIMAL LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: GRACIELA HORSTH SILVA, OAB nº AM4013
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Tratam-se os autos de AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL E DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉDITO C/C 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA proposta por VITAMAIS NUTRIÇÃO ANIMAL – LTDA em face do ESTADO DE RONDÔNIA.
Consta dos autos que a empresa autora foi intimada da lavratura do Auto de Infração n.º 20192700200046, segundo o qual teria, em julho 
de 2014, se apropriado, indevidamente, de crédito no valor de R$ 210.839,80, deixando de observar o estabelecido no Dec. 17.137/12 e 
Dec. 17.577/13 c/c Art. 2º do Dec. 19.293/14 e cláusula quarta do Termo de Acordo 115/13.
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Pretende a parte autora, em síntese, a concessão da antecipação de tutela a fim de suspender-se todos os efeitos restritivos e 
desabonadores do Auto de Infração n.º 20192700200046, lavrado pelo Estado de Rondônia, por entender ser de valor injusto e indevido, 
e, somado a isso, a autora possui crédito de R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais) com o Estado de Rondônia, que, 
diante do Auto de Infração, para fazer jus ao recebimento do crédito, e poder solicitar transferência, a autora tem que renunciar do direito 
de defesa da infração.
Para a concessão da tutela provisória, que no caso dos autos tem natureza de antecipação da tutela pretendida, deve restar demonstrada 
a probabilidade do direito, bem como o fundado receio de dano ou risco ao resultado útil do processo.
No presente caso, não vislumbro, em sede de cognição sumária, a necessária probabilidade do direito, de forma que possibilite, 
liminarmente, a concessão de tutela provisória. A probabilidade, neste ponto, cumpre asseverar que o ato administrativo, como sabido, 
reveste-se de presunção de legitimidade/veracidade, importando na inversão do ônus da prova para o particular – e do direito e perigo 
de dano.
Ademais, ausente o segundo requisito, porquanto não há evidências de que a parte venha a sofrer danos irreparáveis caso o benefício 
não seja liminarmente concedido. Existindo, tão somente, informações trazidas na exordial, que não foram amparadas por documentos 
comprobatórios. 
Por outro lado, a medida postulada esbarra na vedação do artigo 1.º, da Lei 8.437, de 1992, que dispõe sobre a concessão de medidas 
cautelares contra atos do Poder Público: 
Art. 1° Não será cabível medida liminar contra atos do Poder Público, no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza 
cautelar ou preventiva, toda vez que providência semelhante não puder ser concedida em ações de MANDADO de segurança, em virtude 
de vedação legal.
[...]
§ 3° Não será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em qualquer parte, o objeto da ação.
Ademais, não houve, em momento algum, oferecimento de caução para concessão da antecipação de tutela. 
Por tudo isso é que postergo a apreciação do pedido de tutela provisória para após a apresentação de resposta pelo requerido, ou que 
apresentada comprovação de caução, que, conforme §1.º, do artigo 300 do CPC, a caução deve ser real ou fidejussória, não cedendo 
espaço a qualquer outra espécie.
Ante o exposto, com fundamento nos arts. 294 e s.s c/c art. 300 do Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido liminar de antecipação 
dos efeitos da tutela jurisdicional formulado. 
Excepcionalmente, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, em nome da celeridade e efetividade processual, considerado 
ser de conhecimento geral que o requerido, por impedimento legal, não transaciona em seus processos.
Assim, considerando a ausência de designação da audiência, cite-se o requerido via SISTEMA.
Advirta-se o réu que não sendo contestada a pretensão, no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados 
pelo autor, nos termos do art. 344 do CPC, salvo se ocorrerem as hipóteses do art. 345 do CPC.
Tendo o requerido formulado reconvenção, alegado qualquer das matérias enumeradas no artigo 337 do CPC ou juntado documentos, 
desde logo determino que a parte autora seja intimada para manifestação, no prazo de 15 dias, na forma dos artigos 350 e 351 do 
CPC.
Observe-se, quanto ao requerido, a regra do artigo 183, do CPC.
Intime-se o Requerente, por intermédio de sua patrona
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Ji-Paraná,31 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná PROCESSO: 7005464-18.2019.8.22.0005
Procedimento Comum Cível
AUTORES: MARINALVA DOS SANTOS DA SILVA, MARIA APARECIDA DOS SANTOS, ARISTEU DOS SANTOS, ANTONIO DOS 
SANTOS
ADVOGADOS DOS AUTORES: LUCIANO FRANZIN STECCA, OAB nº RO7500, MAGDA ROSANGELA FRANZIN STECCA, OAB nº 
RO303
RÉU: EDNA DOS SANTOS E SILVA
ADVOGADO DO RÉU: AGNALDO DOS SANTOS ALVES, OAB nº RO1156
DECISÃO 
Considerando que esta magistrada participará do Encontro Nacional de Juízes de Cooperação e da Reunião dos Núcleos e Juízes de 
Cooperação, organizado pelo Comitê Executivo da Rede Nacional de Cooperação Judiciária do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nos 
dias 05 e 06 de agosto de 2021, conforme Ofício no 340/GP/2021, de 09 de julho de 2021, REDESIGNO A AUDIÊNCIA para o dia 14 de 
outubro de 2021, às 10h, a ser realizada por videoconferência.
Intimem-se as partes.
Ji-Paraná,31 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007346-44.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Rescisão / Resolução, Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Material
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AUTORES: I. J. BRAGANCA CONSTRUCOES E SERVICOS - ME, CNPJ nº 13365638000178, RUA ANTÔNIO OLIVEIRA MERONHO 
986, - DE 738/739 A 1044/1045 SÃO BERNARDO - 76907-382 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, IRACI JANUARIO BRAGANCA, CPF nº 
20429576234, RUA ANTÔNIO OLIVEIRA MERONHO 986, - DE 738/739 A 1044/1045 SÃO BERNARDO - 76907-382 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: SIMONE DA SILVA VICENTIN, OAB nº RO8244
ALEXANDRE ALVES RAMOS, OAB nº RO1480
RÉU: TRANS LIQUI LTDA - ME, CNPJ nº 03874095000160, AVENIDA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 240, ANDAR 5, SALA 52 VILA 
ISRAEL - 13478-540 - AMERICANA - SÃO PAULO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 0,00
DECISÃO 
I - Determino a realização de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, que deve ser designada pela Central de Processamento Eletrônico, pelo 
sistema de pauta automática, que será realizada pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS – CEJUSC, de forma digital, 
pelos sistemas de WhatsApp ou Google Meet, com observância do Provimento da Corregedoria nº 18/2020. 
II - Intime-se a parte autora, através do seu advogado(a), ficando responsável por informar nos autos, o nome e número de telefone 
de quem vai participar da audiência, até 5 (cinco) dias antes da data designada, devendo ainda, promover a orientação para aguardar 
chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e hora marcado no item anterior ou informar o link de acesso ao Google Meet.
III - As partes deverão comparecer, pessoalmente ou por representante (procurador) dotado de poderes específicos para negociar e 
transigir, acompanhados dos respectivos advogados ou defensor público. 
IV - O não comparecimento injustificado do autor (es) e réu(s) a audiência de conciliação será considerado ato atentatório a dignidade da 
justiça, sancionado com multa, a ser revertida em favor do Estado.
V - Realizada a audiência e não obtida a conciliação, poderá o réu ofertar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
audiência de conciliação. Havendo litisconsortes, o prazo inicial para contestar, terá início na data em que cada um apresentou seu pedido 
de cancelamento da audiência.
VI - Cite-se o(s) réu(s), com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência, para comparecimento na audiência de conciliação, 
advertindo-o que não obtida a conciliação o réu, caso queira deve ofertar defesa no prazo de 15(quinze) dias úteis a contar da data da 
audiência, sob pena de restarem presumidas como verdadeiras as alegações de fato da parte ré. 
4.1 - A superação da data agendada para audiência preliminar não impede que seja realizado o ato de citação, o qual deve ser cumprido 
pelo Oficial de Justiça.
4.2 - Caso reste prejudicada a realização da audiência, pela demora no cumprimento do ato de citação, fica o réu advertido que deverá 
ofertar defesa nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, úteis, a contar da juntada da Carta Cumprida nos autos, sob pena de revelia.
VII - A parte requerida deverá informar o telefone com Whatsapp e e-mail para que o CEJUSC faça o contato para realização da audiência. 
Caso a citação ocorra por carta ou oficial de justiça, a parte deverá informar os referidos dados mediante peticionamento nos autos até 5 
(cinco) dias antes da audiência ou diretamente ao oficial de justiça, respectivamente.
VIII - Não havendo acordo, a Requerente deverá recolher a segunda parcela das custas iniciais, nos termos do art. 12, I, da Lei 3.896/2016, 
sob pena de extinção do feito, sem resolução do MÉRITO, sem prejuízo de eventual fixação de honorários, caso o feito já tenha sido 
contestado.
CONTATO DA CENTRAL DE ATENDIMENTO:
a) Email: jipcac@tjro.jus.br
b) Sala Virtual: https://meet.google.com/ixg-wwbf-qzb
c) Fones: (69) 3411-2910
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp/Google Meet que receberá no dia marcado no item 
anterior.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /CARTA PRECATÓRIA INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7005997-74.2019.8.22.0005- DIREITO DO CONSUMIDOR, 
Indenização por Dano Moral, Honorários Advocatícios, Custas
AUTORES: ANDRE FREITAS DOS SANTOS, CPF nº 01078776270, BRUNO DIEMERSON SOUZA ALVES, CPF nº 03512831290
ADVOGADOS DOS AUTORES: LARISSA MOREIRA DO NASCIMENTO, OAB nº RO10928, RUAN VIEIRA DE CASTRO, OAB nº 
RO8039
RÉU: EVENTOS SAO LUCAS LTDA - ME, CNPJ nº 03400898000183
ADVOGADO DO RÉU: CELSO DOS SANTOS, OAB nº RO1092
DESPACHO 
Considerando que esta magistrada participará do Encontro Nacional de Juízes de Cooperação e da Reunião dos Núcleos e Juízes de 
Cooperação, organizado pelo Comitê Executivo da Rede Nacional de Cooperação Judiciária do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nos 
dias 05 e 06 de agosto de 2021, conforme Ofício nº 340/GP/2021, de 09 de julho de 2021, REDESIGNO A AUDIÊNCIA para o dia 07 de 
outubro de 2021, às 10h, a ser realizada por videoconferência.
Intimem-se as partes.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7004654-43.2019.8.22.0005
Procedimento Comum Cível
AUTOR: FLAVIO WILLIAN ROCHA BREZOVSKY
ADVOGADO DO AUTOR: JANCLEIA DE JESUS BARROS KVASNE, OAB nº RO4205
RÉU: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADOS DO RÉU: LEANDRA MAIA MELO, OAB nº RO1737, MARIA ANGELICA PAZDZIORNY, OAB nº RO777
SENTENÇA 
Altere classe para cumprimento de SENTENÇA.
Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA CUMULADA COM REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS 
E DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA ANTECIPADA, em que proferida SENTENÇA no Id. 
57564438, adveio acordo entabulado pelas partes no Id. 59570139 para homologação e extinção do feito. 
Vieram os autos conclusos. 
É O RELATÓRIO. 
A autocomposição é sempre o melhor caminho para pôr fim à lide, eis que o faz de acordo com a vontade das partes.
Assim é que o CPC consagrou, no bojo do art. 3º, §2º, o princípio da promoção pelo Estado da solução por autocomposição, consagrando 
a Resolução 125 do CNJ.
A conciliação, doravante, passa a ser uma política pública, ou seja, uma meta do Estado e que não deve ser estimulada só por esse, mas 
também por todos os envolvidos no processo.
Nesse sentido, considerando que as partes entabularam acordo e que este respeita o seu melhor interesse, sua homologação é medida 
que se impõe.
Ao teor do exposto e por tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO O ACORDO efetuado entre as partes no ID 59570139, a fim de 
que surta os jurídicos e legais efeitos daí decorrentes.
Por consequência, RESOLVO o processo, com MÉRITO, nos termos do artigo 487, III, “b”, do CPC.
Sem custas processuais, consoante o art. 8º, III, da Lei 3.896/2016.
Publicada e registrada automaticamente. 
Intime-se. 
Transitada em julgado neste ato, diante da falta de interesse recursal, nos moldes do art. 1.000, do CPC, arquivem-se. 
Ji-Paraná, 31/07/2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7002847-17.2021.8.22.0005- Inventário e Partilha
REQUERENTES: LUIZ CARLOS ALCANTARA BARBOSA, CPF nº 40937496200, LUIZ PEDRO ALCANTARA BARBOSA, CPF nº 
02776458240
ADVOGADO DOS REQUERENTES: GUNTER FERNANDO KUSSLER, OAB nº RO6534
INVENTARIADO: ROSELY BARBOSA, CPF nº 59325569272
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de pedido de ALVARÁ JUDICIAL feito por LUIZ PEDRO ALCANTARA BARBOSA, devidamente representado nos autos por seu 
genitor e também Requerente LUIZ CARLOS ALCANTARA BARBOSA, em síntese, pleiteando autorização judicial para a liberação dos 
valores referentes a rescisão do contrato de trabalho da genitora e esposa dos requerentes, já falecida, conforme narrado na inicial.
Alega que até a presente data a empresa empregadora não realizou o depósito dos referidos valores.
Acostou aos autos os documentos que reputou necessários.
Instado a manifestar, é o Ministério Público pela procedência do pedido, conforme ID 58336997.
É O RELATÓRIO. 
Conforme se infere das provas dos autos o requerente é herdeiro da falecida.
A Lei sob nº 6.858/80 regulamenta sobre o pagamento, aos dependentes ou sucessores, de valores não recebidos em vida pelos 
respectivos titulares, onde, em seu artigo 2º dispõe que “o disposto nesta lei se aplica às restituições relativas ao imposto de renda e 
outros tributos, recolhidos por pessoa física, e, não existindo outros bens sujeitos a inventário, aos saldos bancários e de contas de 
cadernetas de poupança e fundos de investimento de valor até 500 (quinhentas) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional”.
O Decreto nº 85.845/81, que regulamenta a Lei sob nº 6.858/80, em seu artigo 1º, dispõe que os valores não recebidos em vida pelos 
respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos seus dependentes habilitados na forma do artigo 2, isto é, através de declaração 
fornecida em documento pela instituição de previdência ou pelo órgão encarregado do processamento do benefício por morte.
O disposto no Decreto é aplicado às quantias devidas a qualquer título pelos empregadores a seus empregados (art. 1º, inciso I), a 
quaisquer valores devidos, em razão de cargo ou emprego, pela União, Estado, Distrito Federal, Territórios, Municípios e suas autarquias, 
aos respectivos servidores (inciso II), saldos do FGTS e do PIS-PASEP (inciso III), restituições relativas ao Imposto sobre a renda e 
demais tributos recolhidos por pessoas físicas (inciso IV), e saldos de contas bancárias, de cadernetas de poupança e contas de Fundos 
de Investimento, desde que não ultrapassem o valor de 500 OTN e não existam, na sucessão, outros bens sujeitos a inventário (inciso 
V).
O referido diploma legal estabelece que ante ao falecimento do titular do crédito existente, este pode ser requerido por seus dependentes 
e, somente na falta destes pelos sucessores.
Compulsando os autos, constata-se que a falecida deixou como sucessor apenas o requerente, fazendo ele jus ao recebimento do crédito 
pleiteado.
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DISPOSITIVO 
Isto posto e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para deferir o LEVANTAMENTO PELO AUTOR 
DOS VALORES, referentes a rescisão do contrato de trabalho, que se encontram depositados na conta vinculada em nome do espólio de 
ROSELY BARBOSA, portadora da RG n. 000572603 SSP/RO, inscrita no CPF/MF sob n. 593.255.692-72.
Ademais, determino que os valores atribuídos ao incapaz fiquem depositados em caderneta de poupança, rendendo juros e correção 
monetária, de forma que só serão disponíveis após o infante completar 18 (dezoito) anos, salvo autorização do juiz para aquisição de 
imóvel destinado à residência do menor e de sua família ou para dispêndio necessário à subsistência e educação do menor, nos termos 
do art. 1º, §1º, da Lei n. 6.858/80.
Como consequência extingo o feito com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, I do Novo CPC. 
Sem custas finais.
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente.
Intimem-se.
Oportunamente, arquive-se os autos.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7005153-90.2020.8.22.0005- Pagamento, Seguro, Honorários 
Advocatícios, Citação
AUTOR: HELIO BATISTA PRADO, CPF nº 28378903249
ADVOGADO DO AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA, OAB nº RO7230
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
DESPACHO 
Verifico que a requerida efetuou o depósito da quantia de R$ 8.884,01 (oito mil, oitocentos e oitenta e quadro reais e um centavo), 
contudo, não efetuou o pagamento dos honorários periciais.
Intime-se o autor para informar o valor atualizado da dívida.
Em sendo a dívida superior ao depósito, intime-se a requerida para pagamento da diferença apurada, bem como dos honorários 
periciais.
Em sendo o depósito superior à dívida, transfira-se a diferença ao perito nomeado.
Não sendo suficiente, intime-se a requerida para pagamento complementar do valor a título de honorários periciais, no prazo de 15 
dias.
Havendo regularidade das custas e nada mais havendo, arquivem-se os autos.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Autos: 7007978-70.2021.8.22.0005 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Parte requerente: AUTOR: SAMUEL PEREIRA, RUA TEREZINA 2072, - DE 1852/1853 A 2459/2460 NOVA BRASÍLIA - 76908-532 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADOS DO AUTOR: FLADEMIR RAIMUNDO DE CARVALHO AVELINO, OAB nº RO2245
HUDSON DA COSTA PEREIRA, OAB nº RO6084
Parte requerida: RÉU: I. I. N. D. S. S., AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 2423 A 2653 - LADO ÍMPAR COSTA E SILVA - 76803-659 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Como se observa da análise dos autos, o objeto desta ação é puramente previdênciária, sem relação de acidente de trabalho.
Assim sendo, não subsiste a competência da Justiça Estadual para processar e julgar a lide, porquanto está fixada apenas para demandas 
previdenciárias decorrente de acidentes de trabalho, ante a competência constitucional residual e a Súmula 235 do STJ. 
Ante o exposto, declino da competência à Justiça Federal.
Remetam-se os autos com as baixas de origem.
Ji-Paraná, 31 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7032130-34.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS (1465)
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REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADOLESCENTE: M. H. D. C. B. 
Advogados do(a) ADOLESCENTE: GLEICIANA DE SOUZA CRUZ - RO10867, JESSICA SILVA DE SOUSA - RO10303
Intimação DEFESA
Fica a defesa intimada para no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se quanto a juntada de RAT.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 0001699-42.2011.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALINE FERNANDES BARROS - RO2708, MICHEL FERNANDES BARROS - RO1790
EXECUTADO: ARACELLY DE ALMEIDA MEDICI HASSEGAWA MOSCOSO e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: ELPIDIO SANTOS MAGALHAES - RO3419
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784 
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7007376-16.2020.8.22.0005
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: JOSUE BARBOSA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: LEONARDO VARGAS ZAVATIN - RO9344, RODRIGO DA SILVA SOUZA - RO10784
RÉU: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7002621-46.2020.8.22.0005- Direito de Imagem, Obrigação de 
Fazer / Não Fazer
EXEQUENTE: JOAO VITOR SILVA SOUZA, CPF nº 05972409143
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VERA LUCIA TAVARES ROCHA DA SILVA, OAB nº RO8847
EXECUTADOS: MARCO ANTONIO MENEZES, CPF nº 28958861215, JOSIEL SILVA OLIVEIRA EIRELI, CNPJ nº 04777010000199
DECISÃO INICIAL
Intime-se o devedor, observando as disposições do artigo 513, § 2º, do CPC, para, em 15 (quinze) dias, pagar a importância executada, 
mais as custas processuais, sob pena de o débito ser acrescido de multa processual e honorários advocatícios, cada um na razão de 10% 
sobre o valor devido (artigo 523, § 1º, do CPC).
Advirta-o de que havendo pagamento parcial no prazo previsto acima, a multa e os honorários incidirão sobre o remanescente do débito 
e de que transcorrido o prazo para pagamento voluntário inicia-se o prazo para impugnação, que deverá ser realizada em observância 
ao disposto no artigo 525 do CPC.
Em não havendo pagamento, certifique-se e intime-se o credor para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, acrescendo aos 
cálculos a multa de 10% (dez por cento), inclusive com os honorários de advogado, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor 
excutido, bem como para requerer o que entender pertinente para a satisfação de seu crédito.
Caso solicite bloqueio de bens e valores, a petição deverá vir acompanhada do comprovante de pagamento das custas previstas no art. 
17, do Regimento de Custas, sob pena de indeferimento, ressalvando a hipótese de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 
Com os cálculos, venham os autos conclusos. 
Sem prejuízo, desde logo, caso requerido pela parte, autorizo a expedição da certidão do teor da DECISÃO, que deverá ser fornecida 
conforme artigo 517, § 2º, do CPC, após o decurso do prazo para pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte efetue o 
protesto. 
Pratique-se o necessário. 
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /CARTA/ CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO SE O EXECUTADO NÃO TIVER 
ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS.
A PARTE AUTORA SERÁ INTIMADA NA PESSOA DO SEU ADVOGADO, VIA SISTEMA PJE, CONFORME ARTIGO 19 DA RESOLUÇÃO 
185/2013.
Ji-Paraná/RO, 25 de junho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7008600-86.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANA LUCIA ROBERTO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA - RO7230
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7006454-43.2018.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARLON EDUARDO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA EUNICE DE OLIVEIRA - RO2956
EXECUTADO: Tim Celular
Advogado do(a) EXECUTADO: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES - RO6235-A
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7000676-24.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUCIENE DA SILVA ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO LUIZ MILANI FILHO - RO7623
RÉU: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) RÉU: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - MG109730
Intimação AUTOR - ALVARÁ NÃO SACADO
Considerando o alvará judicial com prazo de validade expirado, fica a parte EXEQUENTE intimada, por seu patrono, para manifestação 
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de remessa dos valores à Conta Centralizadora. Poderá a parte optar por transferência bancária, 
devendo informar dados bancários.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7005038-69.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALINE DE SOUZA FAUSTINO
Advogado do(a) AUTOR: DARLENE DE ALMEIDA FERREIRA - RO1338
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
INTIMAÇÃO RÉU 
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar comprovante de depósito dos honorários do perito, conforme 
SENTENÇA ID 59901648.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
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e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7006295-32.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LEONEL PAULO GOMES DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: EDER KENNER DOS SANTOS - RO4549
RÉU: MANOEL FERNANDES DA SILVA e outros (3)
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

3ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7004569-23.2020.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Cheque
EXEQUENTES: ESPÓLIO DE DONIZETE LUIZ INÁCIO, RAFAEL SILVA INACIO, FABIANE SILVA INACIOEXEQUENTES: ESPÓLIO 
DE DONIZETE LUIZ INÁCIO, RAFAEL SILVA INACIO, FABIANE SILVA INACIO
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: ANDRE MESQUITA MARTINS, OAB nº SP249695
EXECUTADO: VALTAIR FERREIRA SERPAEXECUTADO: VALTAIR FERREIRA SERPA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ROSIENE MESSIAS DA SILVA, OAB nº RO9260
SENTENÇA
Pelas partes foi informado que entabularam acordo ID nº 60367929, permitindo ao Executado o pagamento parcelado da dívida postulando, 
em seguida, a homologação e o arquivamento do feito.
Decido.
Havendo acordo entre as partes, em caso de descumprimento pela Executada, poderá a exequente postular o desarquivamento e 
prosseguimento do feito.
Diante do exposto e por tudo mais que dos autos constam, HOMOLOGO, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos o acordo 
celebrado pelas partes, via de consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo, com resolução 
de mérito, nos termos do art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil.
Expeça-se o alvará judicial necessário, para transferência dos valores depositados em conta judicial, para conta indicada pelo Exequente, 
após, enviar ao banco da Caixa para o seu cumprimento.
O Executado / Requerido deverá recolher e comprovar o pagamento das custas judiciais pendentes da fase de conhecimento no prazo 
de 15 (quinze) dias, sob pena protesto e após inscrição na dívida ativa, o que desde já fica deferido.
Transitada em julgado, recolhidas as custas e/ou protestado e inscrito em dívida ativa, arquive-se os autos, observadas as formalidades 
legais.
Publicada e registrada automaticamente, intimem-se. 
Sirva a presente decisão como Alvará Judicial, ficando autorizado o Sr. Gerente da Caixa Econômica Federal, a proceder a destinação dos 
valores depositados nas contas Judiciais de nºs: 1824 / 040 / 01525532 - 0 e 1824 / 040 / 01525535 - 4, que se encontram à disposição do 
juízo da 3ª Vara Cível de Ji-Paraná, transferindo todo saldo para : Banco Santander, Agência nº 0820, Conta nº 01.016.991-5, Titularidade 
André Mesquita Martins, CPF nº 285.562.888-12, efetuada a transferência, a instituição bancária deverá, de imediato, encaminhar a este 
Juízo os respectivos comprovantes.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7011121-43.2016.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 00000000000191, AVENIDA MARECHAL RONDON 567, SETOR 2 CENTRO - 76900-
027 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673
EXECUTADOS: MAX SILVA LOPES CONSTRUCOES EIRELI - EPP, CNPJ nº 11174668000171, AC JI-PARANÁ, AVENIDA MARECHAL 
RONDON 721 CENTRO - 76900-901 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ELBA DA GRACA SILVA, CPF nº 12628190249, RUA MATO GROSSO 
69, - ATÉ 531/532 URUPÁ - 76900-270 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, RONALDO JOSE VIEIRA DA SILVA, CPF nº 04827996253, RUA 
MATO GROSSO 1514, - DE 1410/1411 A 1532/1533 CENTRO - 76900-086 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA, OAB nº RO1537
DESPACHO
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A parte exequente pleiteia a realização de bloqueio em ativos financeiros, via convênio SISBAJUD.
É certo que deve a parte atualizar o débito continuamente de forma pormenorizada, de modo a prover subsídios ao juízo para uma melhor 
realização dos atos constritórios.
Posto isso, determino que a parte exequente apresente o demonstrativo de débito atualizado, incluídos todos os consectários legais 
(custas finais, multas e honorários advocatícios fixados), no prazo de 10 (dez) dias.
Int.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 0018151-74.2004.8.22.0005
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Dívida Ativa
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA, RUA DOIS DE ABRIL 1701, BAIRRO URUPÁ CENTRO - 76900-149 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
EXECUTADO: COMUNIDADE EVANGELICA LUTERANA SAO PAULO - CELSP, CNPJ nº 88332580001732, AV. UNIVERSITÁRIA 762, 
CAIXA POSTAL 271 AURELIO BERNARDES - 76907-894 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: JANE REGIANE RAMOS NASCIMENTO, OAB nº RO813, EDSON FERREIRA DO NASCIMENTO, 
OAB nº RO296B
Valor da causa:R$ 812.944,62
DESPACHO
Considerando que a Ação Rescisória foi julgada procedente, anulando a decisão proferida nos Embargos e extinguindo a presente 
execução, cuja decisão transitou em julgado, defiro os pedidos formulados no id. 55128358, para que os valores depositados judicialmente 
sejam liberados em favor da parte Executada, assim como, liberada a restrição incidente na matrícula do imóvel. 
Cumpridas as deliberações, arquivem-se os autos. 
Int. 
SIRVA a presente decisão como ALVARÁ em favor da parte Executada, representada por seu Advogado EDSON FERREIRA DO 
NASCIMENTO, OAB/RO 296-B, para que possa levantar o saldo existente nas contas judiciais ns. 3259 040 02700096-8 e 3259 040 
02700103-4, junto a Caixa Econômica Federal. Após, a referida conta deverá ser encerrada. 
SIRVA a presente decisão como OFÍCIO ao 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS desta Comarca para que proceda a anotação da 
liberação da penhora junto a matrícula do imóvel n. R-1/7.573, fls. 48 do livro 2-AD de registro geral, de propriedade de Instituto Luterano 
de Ensino Superior de Ji-Paraná. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7010766-62.2018.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO, CNPJ nº 08044854000181, RUA MARINGÁ, - DE 450 A 804 - LADO PAR NOVA BRASÍLIA - 76908-402 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
EXECUTADOS: VANDERLEI APARECIDO FERREIRA SERPA - ME, CNPJ nº 27796831000178, RUA DÁRIO AGUIAR 1688, - DE 
1600/1601 A 1950/1951 UNIÃO II - 76913-277 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, VANDERLEI APARECIDO FERREIRA SERPA, CPF nº 
62878280210, RUA DÁRIO AGUIAR 1688, - DE 1600/1601 A 1950/1951 UNIÃO II - 76913-277 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
DESPACHO
Considerando o pedido do ID nº 49126558, procedi a pesquisa “on line” de valores em nome do(s) Executado(s), pelo sistema SISBAJUD, 
que retornou com o bloqueio do valor parcial de apenas R$ 2.595,19, tendo transferido os valores para conta judicial vinculada ao Juízo, 
conforme arquivo(s) anexo(s).
Doravante, intimem pessoalmente o devedor, para que caso queira, se manifeste nos autos no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de comprovar 
nos autos a impenhorabilidade dos valores bloqueados, para fins do § 3º do art. 854 do CPC, sob pena de liberação em favor do 
Exequente. 
Intime-se a parte Exequente para manifestar em termos de seguimento, indicando bens da parte Executada passível de penhora, bem 
como deverá informar o local em que poderá ser encontrado, a fim de viabilizar o cumprimento do mandado de penhora, avaliação e 
intimação pelo Oficial de Justiça, ou requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA / MANDADO DE / INTIMAÇÃO / CARTA PRECATÓRIA.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7003985-19.2021.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDARIA DE JI-PARANAEXEQUENTE: COOPERATIVA 
DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDARIA DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
EXECUTADOS: REGINALDO EDUARDO CORREA, RUBIA GOMES CACIQUEEXECUTADOS: REGINALDO EDUARDO CORREA, 
RUBIA GOMES CACIQUE
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: RAFAEL SILVA BATISTA, OAB nº RO8472
SENTENÇA
Pelas partes foi informado que entabularam acordo ID nº 59172145, permitindo ao Executado o pagamento parcelado da dívida postulando, 
em seguida, a homologação e suspensão do feito.
Decido.
Havendo acordo entre as partes, não se justifica a suspensão do feito, tendo em conta em caso de descumprimento, pela Executada, 
poderá a exequente postular o desarquivamento e prosseguimento do feito.
Demais disso, não vislumbro qualquer prejuízo, notadamente por se tratar a presente sentença de título executivo judicial ensejando o 
respectivo cumprimento de sentença em caso de inadimplemento.
Não é demais lembrar que a reiteração de pedidos de suspensão demandam grande quantidade de atos processuais, em afronta aos 
princípios da celeridade e economia processual.
Diante do exposto e por tudo mais que dos autos constam, HOMOLOGO, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos o acordo 
celebrado pelas partes, via de consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo, com resolução 
de mérito, nos termos do art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil.
Sem custas finais nos termos da Lei Estadual 3.896/2016.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Publicada e registrada automaticamente, intimem-se. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007864-34.2021.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Pagamento, Imputação do Pagamento, Duplicata, Prestação de Serviços
EXEQUENTE: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO RONDON SHOPPING CENTER, AVENIDA MARECHAL RONDON 870, 3 ANDAR, SALA 
311 CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DHEIME SANDRA DE MATOS, OAB nº RO3658
EXECUTADOS: SELMA BRAGA PAES LANDIM MAURICIO, CPF nº 18323979200, RUA BARÃO DO RIO BRANCO 1720, - DE 1520/1521 
A 1750/1751 NOVA BRASÍLIA - 76908-614 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ARI FERREIRA MAURICIO, CPF nº 36040843934, RUA BARÃO 
DO RIO BRANCO 1720, - DE 1520/1521 A 1750/1751 NOVA BRASÍLIA - 76908-614 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 11.646,92
DESPACHO
1- Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar 
de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação.
2- Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art.246, §1º, e art.1.051, do Código de Processo Civil, a cita ção deverá ser 
feita de maneira preferencialmente eletrônica.
3- Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e avaliação a ser cumprida pelo Ofi cial de Justiça tão 
logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.
4- Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos 
quanto bastem para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art.830, do Código de Processo Civil.
5- As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 
6 e depois das 20 horas, observado o disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal.
6- O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art. 827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento 
integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade, e será isento do pagamento das custas finais, 
nos termos do art. 8º, I, da Lei 8.896/2016 (Regimento Custas).
7- Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e ins truído com cópias 
das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art.231, do Código de Processo Civil.
8- O devedor, no prazo dos Embargos (15 dias), reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor da execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante 
em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de um por cento ao mês. 
9- Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na 
elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.
10- O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) executado(s), deverá, na primeira oportuni dade, requerer 
as medidas necessárias para a viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, §1º, do Código de Processo 
Civil.
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11- Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial 
ou semelhante, diligenciando, ainda, perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial.
12- Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, mediante o recolhimento das respectivas taxas, o exequente 
poderá requerer diretamente à Serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 828, que servirá também aos fins previstos no art. 
782, §3º, todos do Código de Processo Civil.
13- Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e comunicações necessárias, comprovando posteriormente 
nos autos no prazo de 10 dias, sob pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.
14- Caso a parte executada não seja encontrada no endereço da inicial, intime-se a Requerente para declinar o novo endereço, pena de 
extinção. Informado o novo endereço, expeça-se o necessário para cumprimento do mandado.
15- As empresas públicas e privadas, com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, deverão ser citadas por meio 
eletrônico. Caso as referidas empresas não estejam cadastradas, deverão cadastrar-se nos referidos sistemas de processo em autos 
eletrônicos, para efeito de recebimento de citações, no prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do que dispõe o art. 246, § 1º do CPC, 
Lei 4.912/2020 e ATO CONJUNTO N. 023/2020-PR-CGJ, sob pena de responder pelas despesas com a citação convencional. Havendo 
audiência, a referida despesa deve ser paga no prazo de 05(cinco) dias após a solenidade, independente da realização de acordo. 
Int. 
A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como CARTA / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA para 
CITAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO E REMOÇÃO / OFÍCIO e CERTIDÃO PARA AVERBAÇÃO NOS REGISTROS DE 
BENS.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7003069-19.2020.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Rescisão / Resolução
EXEQUENTES: MARIA REGINA CREMA DE VELLOSO VIANNA, CPF nº 15200450268, RUA BRASÍLIA 895, CASA 1 SÃO JOÃO 
BOSCO - 76803-734 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RENATO EUCLIDES CARVALHO VELLOSO VIANNA, CPF nº 16110803634, RUA 
BRASÍLIA 895, CASA 1 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-734 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: ALEXANDRE CAMARGO, OAB nº RO704
EXECUTADOS: SILVIA TANIA RIBEIRO MORAES CREVELARO, CPF nº 27205021898, RUA JOSÉ BONIFÁCIO 346, 7 ANDAR 
CENTRO - 16010-380 - ARAÇATUBA - SÃO PAULO, LUPERCIO CREVELARO, CPF nº 70485704820, RUA JOSÉ BONIFÁCIO 346, 7 
ANDAR CENTRO - 16010-380 - ARAÇATUBA - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301, CARLOS ANTONIO CAVALCANTI 
DE MACEDO JUNIOR, OAB nº SP336941, EDUARDO DE SOUZA STEFANONE, OAB nº SP127390
DESPACHO
Manifeste-se a parte Exequente quanto a petição do Executado, juntada no ID nº 60554751 e documentos em anexos.
Int.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7000512-64.2017.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Espécies de Títulos de Crédito
EXEQUENTE: MOURAO PNEUS LTDA - ME, CNPJ nº 13405572000100, RUA DOUTOR FIEL 207, SL JOTÃO - 76908-289 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NAIANY CRISTINA LIMA, OAB nº RO7048
EXECUTADO: MILSON GONCALVES, CPF nº 76162788253, RUA SENA MADUREIRA 2784, FONE 99368-2194 / 98104-4188 
CAFEZINHO - 76913-093 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 13.961,24
DESPACHO
Razão assiste a Curadoria de Ausentes em sua manifestação id. 58946511, eis que a única diligência realizada para obtenção de 
endereço da parte Requerida foi junto ao INFOJUD. 
Assim, deve a Requerente promover as buscas de endereço junto ao SIEL, SISBAJUD e RENAJUD, a fim de permitir a intimação pessoal 
da parte Requerida quanto ao bloqueio de valores em sua conta bancária, sob pena de arquivamento.
Int. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7004075-27.2021.8.22.0005
Classe: Tutela Cautelar Antecedente
Assunto:Fornecimento de Energia Elétrica, Liminar 
REQUERENTE: DHENNYFER LORAYNE TELES DA SILVA, CPF nº 05438957266, RUA DOS CANARINHOS 2140, - DE 1980/1981 AO 
FIM UNIÃO II - 76913-235 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARCOS MEDINO POLESKI, OAB nº RO9176
VITORIA RAMALHO FERREIRA, OAB nº RO10790
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA MARECHAL RONDON 66, - DE 223 A 569 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-027 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 0,00
DESPACHO
Defiro o pedido id.59663184, no tocante a atribuição de R$1.000,00 (um mil reais) ao valor da causa. 
Retifique a CPE junto ao sistema, oportunizando o recolhimento das custas pela Requerente, que deverá atentar-se que nesse caso o 
valor a ser recolhido deverá ser o mínimo estabelecido no Regimento de Custas. 
Int. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7009592-47.2020.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Perdas e Danos
AUTOR: JANE TERESINHA ACCO, CPF nº 42138124215, ÁREA RURAL km 13, SAIDA PARA PVH ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 
76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ILSON JACONI JUNIOR, OAB nº RO5643
RÉU: NATIELI RODRIGUES LIMA, CPF nº 04109613108, RUA JOINVILLE, CS 2, QD 45, LT 3 JARDIM NOVO MUNDO - 74715-230 - 
GOIÂNIA - GOIÁS
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 4.900,00
DESPACHO
Em que pese o argumento da Requerente de que desconhece a Requerida, certo é que tal situação não afasta o dever de esgotar todos 
os meios possíveis para localização do endereço para citação pessoal, em especial junto ao SIEL, INFOJUD e RENAJUD, razão porque, 
indefiro por ora a citação editalícia. 
Promova pois a Requerente o efetivo andamento ao feito, sob pena de extinção. 
Int. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007856-57.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
AUTOR: MARIA INES JOSE KRIGUER, CPF nº 00063450267, AVENIDA DOIS DE ABRIL 2384, - DE 2384 A 2992 - LADO PAR DOIS 
DE ABRIL - 76900-892 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LAIS BENITO CORTES DA SILVA, OAB nº SP415467
RÉU: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS, CNPJ nº 05437257000129, QUADRA SEPN 508 s/n ASA 
NORTE - 70740-540 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 19.842,08
DESPACHO
Conforme jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça para que a parte faça jus a gratuidade de justiça deve comprovar 
seu estado de hipossuficiência, não bastando a mera alegação em Juízo (AgInt no REsp 1.641.432/PR, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas 
Cueva, Terceira Turma, DJe 04/04/2017).
Não há nos autos qualquer elemento de prova que permita aferir a alegada hipossuficiência da parte autora, porquanto sequer informou 
nos autos o valor de sua renda mensal.
Doravante, comprove sua impossibilidade financeira, juntando aos autos comprovante de renda, extrato bancário dos últimos três 
meses das contas que possua e certidão atestando a inexistência de bens de raiz, gerados pelos cartórios da Comarca, ou comprove o 
recolhimento de custas processuais no importe de 2% sobre o valor da causa, observado o mínimo legal estabelecido no regimento de 
custas.
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Deverá ainda, especificar a dívida que pretende ver declarada inexigível, indicando o número do título, valor e data de vencimento, a 
permitir a averiguação sobre a alegada prescrição. 
Tudo no prazo de 15 (quinze) dias, pena de extinção.
Int.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7006805-11.2021.8.22.0005
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Assunto:Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
EMBARGANTE: LAISTON DE CASTRO SANTOS, CPF nº 02202877240
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: JOSE NEVES, OAB nº RO458
RODRIGO LAZARO NEVES, OAB nº RO3996
EMBARGADO: MARCELO PEREIRA DOS SANTOS, CPF nº 00857707280, RUA IMBURANA 1633, - DE 1503/1504 A 1799/1800 NOVA 
BRASÍLIA - 76908-600 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EMBARGADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 9.000,00
Decisão
Recebo os embargos para discussão.
Determino a suspensão da ação principal n. 0005307-09.2015.8.22.0005. Junte-se cópia desta decisão nos referidos autos.
Defiro parcialmente o pedido liminar tão somente para liberar a restrição de circulação do veículo, mantendo a restrição de transferência 
até decisão final dos Embargos. Efetivei a ordem junto ao RENAJUD, conforme demonstrativo anexo. 
Designo a realização de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, que deve ser agendada pela Central de Processamento Eletrônico, pelo 
sistema de pauta automática, que será realizada pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS – CEJUSC, de forma digital, 
pelos sistemas de WhatsApp ou Google Meet, com observância do Provimento da Corregedoria nº 18/2020. 
Cite-se o(a) Réu(é), NA PESSOA DE SEU PROCURADOR, com todas as advertências legais, consignando-se que o prazo para 
contestar, será de 15(quinze) dias, contados a partir da audiência, bem como, não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos como 
verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos termos dos art. 344, do CPC. 
Intimem-se as partes através dos seus advogado(a)s, ficando responsável por informar nos autos, o nome e número de telefone de quem 
vai participar da audiência, até 5 (cinco) dias antes da data designada, devendo ainda, promover a orientação para aguardar chamada de 
vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e hora marcado no item anterior ou informar o link de acesso ao Google Meet.
As partes deverão comparecer, pessoalmente ou por representante (procurador) dotado de poderes específicos para negociar e transigir, 
acompanhados dos respectivos advogados ou defensor público. 
O não comparecimento injustificado do autor (es) e réu(s) a audiência de conciliação será considerado ato atentatório a dignidade da 
justiça, sancionado com multa, a ser revertida em favor do Estado.
Cite-se o(s) réu(s), com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência, para comparecimento na audiência de conciliação, 
advertindo-o que não obtida a conciliação e não ofertado contestação no prazo legal, serão presumidas como verdadeiras as alegações 
de fato da parte ré.
Não havendo acordo, a Requerente deverá recolher a segunda parcela das custas iniciais, nos termos do art. 12, I, da Lei 3.896/2016, 
sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, sem prejuízo de eventual fixação de honorários, caso o feito já tenha sido 
contestado.
As empresas públicas e privadas, com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, deverão ser citadas por meio 
eletrônico. Caso as referidas empresas não estejam cadastradas, deverão cadastrar-se nos referidos sistemas de processo em autos 
eletrônicos, para efeito de recebimento de citações, no prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do que dispõe o art. 246, § 1º do CPC, 
Lei 4.912/2020 e ATO CONJUNTO N. 023/2020-PR-CGJ, sob pena de responder pelas despesas com a citação convencional. Havendo 
audiência, a referida despesa deve ser paga no prazo de 05(cinco) dias após a solenidade, independente da realização de acordo.
CONTATO DA CENTRAL DE ATENDIMENTO:
a) Email: jipcac@tjro.jus.br
b) Sala Virtual: https://meet.google.com/ixg-wwbf-qzb
c) Fones: (69) 3411-2910
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp/Google Meet que receberá no dia marcado no item 
anterior.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7008596-49.2020.8.22.0005
Execução Fiscal



1708DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS EIRELI, AVENIDA MARECHAL RONDON - N:2727, - DE 
2355 A 2727 - LADO ÍMPAR 2 DE ABRIL - 76900-881 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: RUI ALVES PEREIRA, OAB nº RO5354
DECISÃO
SOLIMÕES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS LTDA apresentaram Exceção de Pré-executividade contra a presente 
Execução Fiscal manejada por ESTADO DE RONDÔNIA (id. 50471460), no qual sustenta em síntese, que CDA’s que embasam a 
execução, não são exigíveis, eis que não apresentam valor certo, tendo em conta que trata-se de cobrança de ICMS com alíquotas de 
de 17,5%, em afronta a Legislação Estadual que estabelece que nas operações interestaduais iniciadas no Estado de Rondônia, deve 
ser aplicada alíquota de 12%. 
Discorre sobre a forma de partilha de ICMS entre os Estados. 
Pugna pela concessão de efeito suspensivo a presente execução a fim de evitar possível constrição de seus bens e consequentemente, 
inviabilidade de sua atividade comercial.
Ao final, postula o acolhimento da Exceção declarando a nulidades dos títulos e consequente extinção da execução fiscal. 
Pela Exequente/Excepta, foi impugnada a Exceção de Pré-executividade (id. 58833545) alegando em síntese que diversamente do 
alegado, duas das CDAs que embasam a execução tratam-se na verdade de débito oriundo de saldo de parcelamento inadimplido de 
ICMS declarado e não pago pela executada. 
Diz que inobstante versarem sobre cobrança de ICMS, não podem ser discutidas em sede de exceção, eis que não são matérias 
cognoscíveis de ofício, além de demandarem dilação probatória e análise da origem dos créditos tributários. Invoca a Tema 104 do 
STJ. 
Postula ao final, a rejeição da exceção. 
É o breve relatório. DECIDO.
A Exceção de pré-executividade deve ser rejeitada, face a inadequação da via eleita para discussão da matéria invocada. 
A Exceção de pre-executividade é admitida em se tratando de matérias que podem e devem ser conhecidas de ofício pelo juiz, isto é, 
matérias de ordem pública (pressupostos processuais e condições da ação) ou em matérias que devem ser objeto de alegação pela parte, 
sendo, porém, desnecessária qualquer dilação probatória para sua demonstração. 
Em que pese a flexibilização pela jurisprudência pátria, atinente ao espectro das matérias passíveis de serem aventadas por meio deste 
instrumento de defesa, no sentido de abarcar questões cujo equacionamento possa ser realizado com base em prova pré-constituída nos 
autos, dispensando-se a necessidade de dilação probatória, entendo que essa não é a hipótese sub judice. 
No caso dos autos, a matéria invocada pelo Excipiente, a saber, a aplicação da alíquota no cálculo de ICMS em transporte de passageiros, 
exigem análise da própria exação cobrada e o necessário contraditório, fato este que demandaria análise minuciosa para verificação de 
cada um dos lançamentos, o que não é admitido pela estreita via da exceção de pré-executividade, devendo ser discutida pelas vias 
ordinárias próprias. 
Nesse sentido o julgado do Superior Tribunal de Justiça: 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO 
DE NULIDADE DA CDA. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA CONSISTENTE EM ACÓRDÃO DO STJ, PROFERIDO EM SEDE DE MANDADO 
DE SEGURANÇA, TRANSITADO EM JULGADO. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS DO ICMS INCIDENTE SOBRE OPERAÇÕES 
DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. MERCADORIAS ORIUNDAS DE OUTRAS UNIDADES DE FEDERAÇÃO. 
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA FIRMADA PELA CORTE DE ORIGEM. SÚMULA 7/STJ. APLICAÇÃO. 1. A exceção de 
pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como as atinentes à liquidez do título 
executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva. 2. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção 
tem sido ampliado por força da exegese jurisprudencial mais recente, admitindo-se, por exemplo, a argüição de prescrição, ou mesmo de 
inconstitucionalidade da exação que deu origem ao crédito exeqüendo, desde que não demande dilação probatória (exceção secundum 
eventus probationis). 3. A prova pré-constituída indicada pela excipiente consiste em decisão monocrática trânsita em julgado, proferida 
pela Ministra Nancy Andrighi, à época integrante da Segunda Turma, que declarou não ser a construtora “contribuinte do ICMS incidente 
sobre as operações interestaduais de aquisição de materiais para incorporação na construção de obras referidas com a licitação de 
Souza, Paraíba, referidas nos autos”. 4. A sentença reformada consignou que “o crédito tributário que originou a CDA hospedada às 
fls. 04 não subsiste porque é indevida a diferença de alíquota do ICMS, quando o incorporador do material de construção emprega-os 
diretamente na obra”. 5. O Tribunal a quo, contudo, declarou a inadmissibilidade da exceção de pré-executividade, ante a necessidade 
de dilação probatória in casu, uma vez que “a aferição da incidência do ICMS depende de cada caso concreto, devendo-se examinar, 
com profundidade, se a apelada adquiriu as mercadorias na qualidade de consumidora final, ou seja, se foram utilizadas ou não em suas 
construções”. 6. Entrementes, o acórdão recorrido restou integrado pelo decisum que julgou os embargos de declaração, no qual restou 
assente que: “... o aresto embargado entendeu não se poder, através de exceção de pré-executividade, apreciar matéria ainda carente de 
dilação probatória, tal como a presente nos autos, em que, ao contrário do que entende a embargante, precisa-se saber se as mercadorias 
adquiridas foram ou não utilizadas nas construções da ora recorrente, ou seja, se esta as adquiriu na qualidade de consumidora final. 
Com isso, as questões suscitadas pela embargante se tornam prejudicadas, pois não está se negando o direito da embargante de deixar 
de recolher o ICMS, mas se esse direito pode ser reconhecido através de simples exceção de pré-executividade, ainda mais quando 
existe certidão de dívida ativa sem qualquer vício formal. É bem verdade que a empresa de construção civil, quando adquire mercadorias 
em outro Estado, para utilização em obra contratada com terceiro, não está sujeita à cobrança de alíquota interna e a interestadual de 
ICMS (art. 155, 2º, VII e VIII, CF), mas essa situação não está plenamente comprovada nos autos, o que se incompatibiliza com a exceção 
de pré-executividade, tal como assentou o AGA nº 470086/SP do STJ, colacionado no acórdão embargado. Além do mais, o fato do STJ 
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ter reconhecido o direito da embargante de não ser cobrada do diferencial de alíquota de ICMS apenas corrobora com o entendimento 
exposto no julgado, que também não discordou desse direito, mas apenas entende que o mesmo não pode ser reconhecido pela via 
estreita da pré-executividade. Por derradeiro, saliente-se ser de grande valia saber se os bens adquiridos foram ou não empregados nas 
construções da embargante, pois, só assim, saber-se-á se o título executivo (CDA) deve produzir seus efeitos legais, o que só pode ser 
constatado através de dilação probatória. Assim, de forma como posta a decisão recorrida, não houve afronta aos arts. 155, 2º, VII, ‘a’, 
da CF; 302, 334, II, e 468, do CPC.” 7. Desta sorte, aferir a necessidade ou não de dilação probatória, inviabilizadora da utilização da 
exceção de pré-executividade, demanda o reexame do conteúdo fático probatório dos autos, insindicável ao STJ, em sede de recurso 
especial, ante a incidência da Súmula 7/STJ (Precedentes: REsp 840924/RO, Primeira Turma, publicado no DJ de 19.10.2006; AgRg 
no REsp 815388/SP, Segunda Turma, publicado no DJ de 01.09.2006; e AgRg no Ag 751712/RS, Primeira Turma, publicado no DJ de 
30.06.2006). 8. Recurso especial desprovido
(STJ - REsp: 744770 PB 2005/0067516-2, Relator: Ministro LUIZ FUX, Data de Julgamento: 20/03/2007, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data 
de Publicação: DJ 23.04.2007 p. 232). 
Indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo, tendo em conta que a parte Executada/Excipiente não especificou, em que o 
prosseguimento da execução poderá implicar em inviabilidade da atividade comercial, tratando-se de alegação genérica. 
Diante do exposto, REJEITO a EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE oposta por SOLIMÕES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E 
CARGAS LTDA em desfavor do ESTADO DE RONDÔNIA.
Manifeste-se a Exequente em termos de efetivo seguimento. 
Intimem-se. 
sábado, 31 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7001870-93.2019.8.22.0005
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Multas e demais Sanções
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO 4477 COSTA E SILVA - 
76803-592 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
EXECUTADO: INACIO PEREIRA DA SILVA, CPF nº 26480701844, RUA JACAREÍ 2839, CASA JK - 76909-688 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 925,10
DESPACHO
Por este juízo foi bloqueado valor junto ao SISBAJUD em conta da parte Executada, tendo sido intimada a curadora de Ausentes para 
promover a defesa, a qual postulou a intimação pessoal via edital do executado. 
É o relatório. 
Fundamento e decido. 
No que pese a manifestação da Defensoria Pública nomeada para atuar como curador em favor do Executado, vê-se que o bloqueio de 
valores ocorreu em setembro/2020, tempo mais que suficiente para o devedor perceber a restrição em sua conta corrente, trazendo-o 
pessoalmente ao feito, não tendo havido contudo, até agora, qualquer insurgência do devedor, fato este que leva a presunção de 
concordância com a penhora. 
Desta feita, a penhora de valores deve ser dada por não impugnada e consequentemente, liberado em favor da Exequente. 
Após, manifeste-se a Exequente em termos de seguimento, sob pena de extinção. 
Int. 
SIRVA a presente decisão como Alvará Judicial ficando AUTORIZADO o Sr. Gerente da Caixa Econômica Federal, a proceder a 
transferência da importância de R$1.065,80 (um mil, sessenta e cinco reais, oitenta centavos) para a conta junto ao BANCO DO BRASIL 
S/A, AG. 2757-X, CONTA Nº 8028-4 – DETRAN/RO DÍVIDA ATIVA, CNPJ nº 15883796/0001-45 e o remanescente para a conta junto ao 
BANCO DO BRASIL S/A, AG. 2757-X, CONTA Nº 8741-6 – DETRAN/RO SUCUMBENCIA, CNPJ nº 15883796/0001-45.
A instituição bancária deverá confirmar a transferência dos valores bem como encerrar a respectiva conta encaminhando a este Juízo os 
respectivos comprovantes.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7005708-44.2019.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Cheque
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, CNPJ nº 
02015588000182, AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586
EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930
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ANA PAULA SANCHES, OAB nº RO9705
EXECUTADOS: J M RAMOS BRANDAO EIRELI, CNPJ nº 02774738000131, BR 429, KM 120, GLEBA 11, LOTE13 S/n CENTRO - 76932-
000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, SUPERMERCADOS BOM DIA LTDA, CNPJ nº 14871209000135, RUA MISSIONÁRIO 
GUNNAR VINGREN 1720, - DE 1550/1551 A 1847/1848 NOVA BRASÍLIA - 76908-358 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 41.157,02
DESPACHO
Melhor analisando os autos, observo nos documentos ids. 55806447 e 55806448, que os veículos que a Exequente pretende penhorar, 
possuem restrições de alienação fiduciária, o que os torna impenhoráveis, e teor do disposto no art. 7º-A do Dec. Lei 911/69, razão 
porque, indefiro o pedido de penhora dos referidos bens. 
Manifeste-se a Exequente em termos de seguimento, pena de arquivamento. 
Int. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7010223-25.2019.8.22.0005
Classe: Monitória
Assunto:Compra e Venda
AUTOR: LELES & CRISTOVAO LTDA, CNPJ nº 06249591000111, AVENIDA ARACAJU 612, - DE 400 A 676 - LADO PAR RIACHUELO 
- 76913-780 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIO ZENILDO TAVARES LOPES, OAB nº RO7056
RÉU: ELIZEU LIMA DA SILVA, CPF nº 31686591268, RUA WASHINGTON LUIZ 760, - DE 721/722 A 891/892 SÃO PEDRO - 76913-
619 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 12.485,97
DESPACHO
Não tendo a parte Requerente se manifestado, inobstante a intimação id. 59654929, arquivem-se os autos. 
Int. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7004285-83.2018.8.22.0005
Classe: Monitória
Assunto:Compra e Venda
AUTOR: PICA PAU COMERCIO DE MOTOS DA AMAZONIA LTDA - ME, CNPJ nº 09601702000103, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 
2020, - ATÉ 2190 - LADO PAR PRINCESA ISABEL - 76964-006 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANDREA LUIZA BRITO JUNQUEIRA, OAB nº RO3958L
RÉU: DANIEL SATIRO DE CASTRO, CPF nº 01649629214, RUA JOSÉ DA PAZ 2095, - ATÉ 2398/2399 NOVO JI-PARANÁ - 76900-582 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 3.336,88
DESPACHO
Em cumprimento ao V. Acórdão, promova a Requerente o efetivo andamento do feito. 
Int. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7004562-94.2021.8.22.0005
Classe: Monitória
Assunto:Prestação de Serviços
AUTORES: JAKSON FELBERK DE ALMEIDA, CPF nº 31255540206, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 986, - DE 560 A 1022 - LADO 
PAR CASA PRETA - 76907-564 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ALIADNE BEZERRA LIMA FELBERK DE ALMEIDA, CPF nº 61525537253, 
- 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: ALIADNE BEZERRA LIMA FELBERK DE ALMEIDA, OAB nº RO3655
RÉU: ITAZIL EVANGELISTA DE ARAUJO, CPF nº 67016960234, RUA MARACANÃ-GUAÇU 218 JARDIM SÃO FRANCISCO (ZONA 
LESTE) - 03718-015 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
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Valor da causa: R$ 13.000,00
DECISÃO
Trata-se de ação Monitória em que a Requerente pretende receber da Requerida valores provenientes de honorários advocatícios 
contratuais inadimplidos pela Requerida. 
Diz que ficou convencionado entre as partes o valor de 10% sobre o valor dos bens, objeto da partilha, cujo valor restou apurado nos 
autos do cumprimento de sentença n. 0002267-87.2013.8.22.0005, totalizam R$123.991,20, de modo que os honorários importam em 
R$12.399,12 (Doze Mil, Trezentos e Noventa e Nove Reais e Doze Centavos). 
Afirma que no referido processo, houve êxito na penhora de valores e há receio de que a Requerida promova o levantamento, frustrando 
o recebimento dos honorários, vez que desconhece a existência de outros bens da parte Requerida. 
Aduz que o valor ora perseguido, trata-se de verba de natureza alimentar, portanto, possui preferência sobre outras. 
Postula liminarmente, seja determinado a reserva dos valores cobrados nestes autos, nos autos do cumprimento de sentença, até 
decisão final. 
DECIDO
A pretensão da Requerente deve ser deferida. 
O magistrado pode, em antecipação de tutela, deferir a pretensão liminar, quando, à luz do art. 300 da lei processual civil, houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e do perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. 
A tutela de urgência de natureza cautelar pode ser efetivada mediante arresto, sequestro, arrolamento de bens, registro de protesto contra 
alienação de bem e qualquer outra medida idônea para asseguração do direito - Inteligência do artigo 301 do Código de Processo Civil.
A cópia do e-mail encaminhado para a Requerida acostado perante o id.57636600 e id. 58687518, assim como, cópias dos autos 
da ação de Dissolução de União Estável (ids. 57638760 e 57638759) demonstram que a Requerente foi contratada pela Requerida 
para representá-la perante os autos da ação de Dissolução de União Estável c/c Partilha de Bens, a qual, em grau de recurso, houve 
reconhecimento do Regime de União Estável, implicando em partilha de bens. 
De igual forma restou demonstrado que a Requerida, contratou outro advogado para promover o cumprimento da sentença relativo a 
partilha dos bens.
O não pagamento pela Requerida, dos honorários contratuais, trata-se de fato negativo para a Requerente, de modo que, em relação a 
isso, impõe-se a inversão do ônus da prova, de modo que, por ora, em atenção aos princípios da lealdade e boa-fé processuais, há de 
se ter por verdadeira a alegação. 
Em sede de ação monitória revela-se possível a adoção de medidas cautelares e coercitivas, inclusive em tutela antecipada, para 
assegurar o pagamento de débito e a efetividade do processo. 
Mostra-se razoável e prudente, até que ocorra o pagamento do crédito, de modo a assegurar o resultado útil do processo, sobretudo 
diante de indícios de inexistência de outros bens pertencentes ao devedor.
A medida restritiva não caracteriza conduta irreversível, eis que os valores não serão levantados pela Requerente, enquanto não resolvido 
o mérito. 
O fato da Requerente desconhecer outros bens da Requerida para satisfação do débito, além da probabilidade de levantamento, pela 
Requerida, dos valores já bloqueados nos autos do cumprimento da sentença, frustrando a satisfação da obrigação aqui pleiteada, 
denotam que há risco ao resultado útil do processo. 
Ademais, trata-se de verba de natureza alimentar, que possui prioridade sobre outras. 
Pelo exposto, denota-se a presença dos requisitos que autorizam a antecipação da tutela, razão porque, nos termos do que dispõe o art. 
300, I do CPC, defiro o pedido liminar e determino o arresto da importância de R$12.399,12 (doze mil, trezentos e noventa e nove reais, 
doze centavos) do valor que a parte Requerida tem a receber nos autos de Cumprimento de Sentença n. 0002267-87.2013.8.22.0005, 
em trâmite perante este juízo. 
Cumprida a medida liminar: 
1. CITE-SE para pagamento da dívida informada na inicial, acrescido de honorários de 5% (cinco) por cento, no prazo de 15 (quinze) dias 
(Art. 701 do CPC), ou querendo oferecer embargos (Art. 702, § 5º do CPC), pena de constituição em título executivo judicial (Art. 701, § 
2º do CPC) e conversão do mandado inicial em mandado executivo e INTIME-SE da medida liminar deferida.
2. Mencione-se que, o(a) requerido(a) cumprindo o mandado, ficará isento do pagamento das custas.
3. Em caso de não pagamento ou não oferecimento de embargos monitórios, por disposição legal, fica constituído em título executivo 
judicial e convertido o mandado inicial em mandado executivo (Art. 701, § 2º do CPC).
4. Não efetivado o pagamento, nem interposto embargos monitórios(item3), o cartório deve converter a ação para procedimento de 
Cumprimento de Sentença, intimando o executado para pagar o débito no prazo de 15 (quinze) dias, pena de multa de 10% e honorários 
de 10% a teor do art 523, § 1º do CPC. 
5.1 Decorrido o prazo mencionado no item 4, sem pagamento a parte Exequente deverá cumprir o estatuído na parte final do art. 523 c/c 
art. 524, ambos do CPC, apresentando o demonstrativo do débito atualizado, incluídos todos os consectários legais (custas finais, multas 
e honorários advocatícios fixados no item anterior), bem como, indicando bens do devedor para garantia da dívida, NO PRAZO DE 5 
(CINCO) DIAS após o escoamento do prazo do devedor, ficando ciente desde já que deverá acompanhar o término do prazo do devedor, 
posto que não será mais intimado para tanto.
6 - A parte executada poderá ofertar impugnação nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, com início após escoado o prazo de pagamento 
constante do item 4.
6.1. Apresentado o demonstrativo do débito, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação do executado, e/ou venham conclusos, 
caso tenha pedido de diligências do Juízo (bacenjud, renajud, infojud, etc).
7. Caso a parte exequente pretenda diligências junto ao INFOJUD, RENAJUD, BACEN JUD, TRE ou outras diligências do Juízo e não 
seja beneficiária da gratuidade, deverá instruir o pedido com comprovante de recolhimento das taxas judiciárias, por cada ato postulado, 
conforme disposto no art. 17, da Lei 3.896/2016. 
8. Sem atendimento do item 5 e/ou em caso de pedido de diligências (item 7), sem o comprovante da taxa devida, fica desde já determinado 
o arquivamento dos autos, por falta de impulso processual adequado.
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9. As empresas públicas e privadas, com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, deverão ser citadas por meio 
eletrônico. Caso as referidas empresas não estejam cadastradas, deverão cadastrar-se nos referidos sistemas de processo em autos 
eletrônicos, para efeito de recebimento de citações, no prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do que dispõe o art. 246, § 1º do CPC, 
Lei 4.912/2020 e ATO CONJUNTO N. 023/2020-PR-CGJ, sob pena de responder pelas despesas com a citação convencional. Havendo 
audiência, a referida despesa deve ser paga no prazo de 05(cinco) dias após a solenidade, independente da realização de acordo. 
Intime-se.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO PARA CUMPRIMENTO DA MEDIDA LIMINAR de ARRESTO DA IMPORTÂNCIA 
DE R$12.399,12 (doze mil, trezentos e noventa e nove reais, doze centavos) nos autos de Cumprimento de Sentença n. 0002267-
87.2013.8.22.0005, em trâmite perante este juízo.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7001139-63.2020.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Juros, Correção Monetária
EXEQUENTE: PESCA SPORT LTDA - ME, CNPJ nº 07984462000130, AVENIDA CASTELO BRANCO 19474, PESCA SPORT CENTRO 
- 76963-764 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CARLOS WAGNER SILVEIRA DA SILVA, OAB nº RO10026, NEWITO TELES LOVO, OAB nº RO7950, 
ELENARA UES, OAB nº RO6572, NATALIA UES CURY, OAB nº RO8845, HOSNEY REPISO NOGUEIRA, OAB nº RO6327
EXECUTADOS: OSMAR APARECIDO GARCIA NAVES, CPF nº 71006648291, CAUCHEIRO 2189, - ATÉ 716/717 NOVA BRASILIA - 
76900-530 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, O. A. G. NAVES AUTO ELETRICA E PINTURA, CNPJ nº 07738094000140, RUA CAUCHEIRO 
2139, - DE 2081/2082 A 2514/2515 NOVA BRASÍLIA - 76908-486 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 5.259,75
SENTENÇA
As partes firmaram acordo visando por fim ao litígio e dando por resolvidas todas questões debatidas nos presentes autos (id. 
60246795).
Ante o exposto, HOMOLOGO para que surtam seus jurídicos e legais efeitos o acordo firmado pelas partes e, via de consequência, julgo 
extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil. 
Havendo descumprimento do acordo, poderá a Exequente promover o desarquivamento do feito para prosseguimento, independentemente 
do recolhimento de taxa e por simples petição.
Sem custas finais, nos termos da Lei 3696/2016.
Dou por dispensado o prazo recursal, feito transitado em julgado nesta data. 
Ao arquivo.
Publicada e registrada automaticamente, intimem-se. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7001137-35.2016.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
AUTOR: MARCIO TRAVAGIN MARCIAL, CPF nº 31215718268, RUA GONÇALVES DIAS 783, - ATÉ 820/821 JARDIM DOS MIGRANTES 
- 76900-692 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MILTON FUGIWARA, OAB nº RO1194
RÉU: EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICACOES SA, CNPJ nº 09132659000176, EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE 
TELECOMUNICAÇÕES 1012, AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 1012, 10E ANDAR CENTRO - 20071-910 - RIO DE JANEIRO - RIO 
DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: RAFAEL GONCALVES ROCHA, OAB nº PR16538
Valor da causa:R$ 1.000,00
DESPACHO
Os cálculos apresentados perante o id. , não estão em conformidade com a situação dos autos. 
A parte Executada depositou judicialmente em 08/09/2016, a importância de R$9.379,25 para pagamento do valor da condenação, ato 
este que elide a mora, de modo que a partir dessa data, não incide juros de mora.
Em pesquisa ao saldo da conta judicial, constatei a importância de R$11.544,22. 
Desta feita, a fim de evitar eventual impugnação, determino que a Exequente promova a adequação dos cálculos, reduzindo os dias juros 
até a data do depósito judicial realizado pela executada, qual seja, 08/09/2016 e levando em consideração o saldo da conta judicial acima 
mencionado, sob pena de arquivamento. 
Int. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7006907-33.2021.8.22.0005
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto:Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., ABET SABIN 95, CASA NOVA OURO PRETO - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398
BRADESCO
RÉU: CLAUDINEI FERMINO DE SOUZA, CPF nº 45694478215, RUA AZALÉIA 377, CASA GREEN PARK - 76901-882 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 32.602,49
DECISÃO
1. Recebo a emenda. Demonstrada a relação jurídica existente entre as partes, através do contrato de alienação fiduciária, bem como 
comprovada a mora do devedor, DEFIRO com fundamento no art. 3º, caput, do Decreto Lei nº 911/69, a busca e apreensão liminar dos 
bens descritos na petição inicial.
2. Apreendido os bens, o Oficial de Justiça incumbido do cumprimento do mandado deverá proceder a inspeção e avaliação dos bens, 
equipamentos, para entrega ao representante legal da parte Requerente ou a pessoa por ela indicada, que deverá acompanhar a 
diligência.
3. Cientifique-se a parte Requerida de que poderá em 05 (cinco) dias após executada a liminar de busca e apreensão, pagar a integralidade 
da dívida pendente, ou seja, as parcelas vencidas e vincendas, sob pena de ficar consolidada a propriedade e a posse plena dos bens no 
patrimônio da parte Requerente (§§ 1º e 2º do art. 3º do Dec. Lei 911/69, com redação dada pela Lei n. 10.931, de 03/082004).
4. Fica advertida a requerente que enquanto não decorrido o prazo fixado no item 3, os bens não poderão ser removidos da Comarca.
5. Cumprida ou não a liminar, CITE-SE a parte requerida para querendo, contestar, em 15 (quinze) dias, a partir da execução da liminar, 
sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos termos do art. 3º, § 3º da Lei 911/69.
6. Caso a parte não seja encontrada no endereço da inicial, intime-se a Requerente para declinar o novo endereço, pena de extinção. 
Informado o novo endereço, expeça-se o necessário para cumprimento do mandado.
7. As empresas públicas e privadas, com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, deverão ser citadas por meio 
eletrônico. Caso as referidas empresas não estejam cadastradas, deverão cadastrar-se nos referidos sistemas de processo em autos 
eletrônicos, para efeito de recebimento de citações, no prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do que dispõe o art. 246, § 1º do CPC, 
Lei 4.912/2020 e ATO CONJUNTO N. 023/2020-PR-CGJ, sob pena de responder pelas despesas com a citação convencional. Havendo 
audiência, a referida despesa deve ser paga no prazo de 05(cinco) dias após a solenidade, independente da realização de acordo. 
Int. 
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA DE CUMPRIMENTO DE LIMINAR E CITAÇÃO.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7001701-72.2020.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Revisão
AUTOR: T. C. M.
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉUS: G. D. S. R., T. D. S. M.
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Sentença
T. C. M. devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente Ação Revisional de Alimentos em face de T. de S. M. representada por 
G. de S. R., igualmente qualificados, aduzindo, em síntese, que, por força de sentença, foi constituída obrigação alimentar em favor dos 
Requeridos no patamar de 30% do salário-mínimo (aos primeiros).
Aduz que, não tem conseguido arcar com o referido encargo em sua totalidade uma vez que fora demitido do emprego à época existente, 
já tendo acabado inclusive as parcelas do seguro desemprego.
Sustenta que, atualmente, encontra-se fazendo bicos como tapeceiro autônomo o que em média lhe rende em torno de R$ 1.700,00 (), 
acrescentando, porém, que é genitor de outros dois filhos menores que também são dependentes financeiros do Requerente, sendo M. 
V. A. M, credor de pensão alimentícia no valor de 21,35 % do salário-mínimo e A. M. de O. que vive com o Requerente, além de conviver 
com sua companheira que não trabalha e também tem um filho menor.
Requereu antecipação dos efeitos da tutela consistente na redução imediata da pensão alimentícia ao patamar de 15% do salário mínimo 
e sua convalidação em definitivos, ao final.
Com a inicial juntou os documentos de ID 34838034 - Pág. 1 a 34838036 - Pág. 4.
Pelo despacho inicial, foi deferida parcialmente a liminar, bem como, determinada a citação da Requerida com a designação de audiência 
de conciliação.
Citada (ID 35541620), sobreveio a audiência de conciliação que restou infrutífera face a ausência da parte Requerida.
Pela decisão de ID 36873940, foi oportunizada defesa à Ré, que pessoalmente intimada, permaneceu inerte.
Pela petição de ID 50486078, o Requerente dispensou a produção de novas provas.
O parecer ministerial veio aos autos no ID 57804651.



1714DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Vieram então os autos conclusos para julgamento.
É o relatório. Decido.
Preambularmente, insta relembrar que se tratando, conquanto os alimentos constituam direitos indisponíveis e assim afastados os efeitos 
materiais da revelia nos termos do que dispõe o inc. II art. 345 do CPC, demandando desta forma o juízo meritório da analise sistemática 
dos demais elementos de convicção assentados no caderno processual.
Pois bem!
In casu, tenho que a parte Requerente se desincumbiu do ônus processual insculpido no inc. I do art. 373 do CPC, mormente ante o 
documento acostado ao ID 34838034 - Pág. 7, o qual dá conta de que o contrato de trabalho do Requerente extingiu-se em 31 de julho 
de 2019, fato que por si impôs instabilidade econômica ao autor. 
Demais disso, tenho que a obrigação alimentar deva ser ajustada em relação aos membros da prole de modo que não reste desequilíbrio 
de tratamento entre os respectivos beneficiários (com prejuízo ou privilégio de uns em detrimento de outros) isso em deferência ao 
princípio da proporcionalidade. 
Aliás, é sabido que o tratamento igualitário dos filhos é postulado inserto na Carta Magna de 88, que no § 6º do seu art. 227, determina o 
tratamento isonômico dos mesmo sendo, pois, vedada a diferenciação no trato com os iguais.
Neste sentido, ando em parte com o parecer ministerial, posto com a nova realidade do Requerente, há visível diferenciação de tratamento 
no que toca aos valores estabelecidos em juízo pelo que tenho como representação mais equânime do ônus alimentar o patamar de 
21,35% (vinte e um inteiros e trinta e cinco décimos por cento) do salário-mínimo.
Sendo assim, data venia o entendimento esposado pelo i. representante do parquet em seu parecer, o pedido merece parcial 
procedência.
Posto isso, acolho, em parte, os pedidos formulados nesta Ação Revisional de Alimentos movida por T. C. M. em face de T. de S. M. para 
julgar parcialmente procedente e, via de consequência:
a) TORNAR definitiva a liminar concedida e DECLARAR reduzida a pensão alimentar devida pelo Requerente à infante T. de S. M. 
constituída nos autos nº 7003872-70.2018.8.22.0005, que tramitou pela 1ª Vara Cível desta Comarca, de 30% (trinta por cento) do salário-
mínimo para 21,35% (vinte e um inteiros e trinta e cinco décimos por cento) do salário-mínimo. Permanecendo as demais obrigações 
como assentadas.
b) DECRETAR A EXTINÇÃO DO PROCESSO, com julgamento do mérito e arrimo no art. 487, I do Código de Processo Civil.
Deixo de condenar as partes em honorários advocatícios e despesas processuais face os elementos indicativos de hipossuficiência.
Sem custas processuais, por tramitar o feito sob o pálio da gratuidade judiciária na forma do inc. III do art. 5º da Lei 3.896/16.
Certificado o trânsito em julgado, ao arquivo.
Publicada e registrada automaticamente, intimem-se. 
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA / MANDADO DE NOTIFICAÇÃO / INTIMAÇÃO.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7004720-57.2018.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
EXEQUENTE: ALVARO LUIS GALVAO IGNACIO, CPF nº 56811608072, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 1022, - DE 560 A 1022 - 
LADO PAR CASA PRETA - 76907-564 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDUARDO TADEU JABUR, OAB nº RO5070
EXECUTADO: ORLANDO ALVES TRINDADE, CPF nº 15200493234
ADVOGADO DO EXECUTADO: LURIVAL ANTONIO ERCOLIN, OAB nº RO64B
Valor da causa:R$ 119.178,42
SENTENÇA
A parte Executada, devidamente intimada da penhora “on line”, na pessoa de seu advogado, nos termos do disposto no art. 841, §1º do 
CPC, deixou de se insurgir, de modo que o valor deve ser liberado em favor da Exequente, dando por resolvida a execução. 
Ante o exposto e por tudo mais que dos autos constam, julgo extinto o processo nos termos do II do art. 924 do Código de Processo Civil, 
face o cumprimento da obrigação.
Indefiro o pedido id. 57081062, eis que além da parte ter alegado genericamente que não possui condições de pagar as custas, o 
regimento de custas (Lei 3.896/2016) não permite o fracionamento de custas finais. Desta feita, o remanescente das custas deverá ser 
pago incontinenti, sob pena de protesto e negativação do nome junto ao SERASA. 
Certificado o trânsito em julgado, resolvidas as custas, arquivem-se os autos. 
Publicada e registrada automaticamente, intimem-se. 
SIRVA a presente decisão como ALVARÁ em favor da parte Exequente, representada por seu advogado EDUARDO JABUR - OAB/RO 
5070, para que possa realizar o saque do saldo da conta judicial ID. 072021000010604637, junto a Caixa Econômica Federal. Após o 
saque a conta judicial deverá ser encerrada. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7010693-27.2017.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Práticas Abusivas
EXEQUENTE: RODRIGO GOMES DO NASCIMENTO, CPF nº 00000220205, AVENIDA PADRE ÂNGELO CERRI 801, - DE 768/769 A 
860/861 CASA PRETA - 76907-642 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR, OAB nº RO3897
EXECUTADO: CENTRO OESTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA, CNPJ nº 04096733000122, RUA 123 297 
SETOR SUL - 74093-040 - GOIÂNIA - GOIÁS
ADVOGADO DO EXECUTADO: FREDERICO AUGUSTO AUAD DE GOMES, OAB nº DF25832
SENTENÇA
Considerando que houve a satisfação integral do débito ID nº 59579459, objeto desta ação, o feito deve ser extinto.
Ante o exposto e por tudo mais que dos autos constam, julgo extinto o processo nos termos do inc. II do art. 924 do Código de Processo 
Civil, ante a satisfação da obrigação.
Consultando o extrato da conta judicial no Banco da Caixa, constatei que houve duplicidade, ou seja, existem dois depósitos sendo um 
no mês de fevereiro / 2021 e outro realizado no mês de junho / 2021, conforme arquivo em anexo.
Sendo assim, expeça-se o alvará judicial necessário, para transferência do valor de R$ 8.661,85 (oito mil e seiscentos e sessenta e um 
reais e oitenta e cinco centavos), do saldo existe na conta conta judicial, para conta indicada pelo Exequente, e o valor excedente, ou seja, 
o saldo remanescente, deverá ser liberado em favor da parte Executada, após, enviar ao banco da Caixa para o seu cumprimento.
Custas recolhidas ID nº 59076923. 
Transita em julgado, arquive-se os autos, observadas as formalidades legais. 
Publicada e registrada automaticamente, intimem-se. 
Sirva a presente decisão como Alvará Judicial, ficando autorizado o Sr. Gerente da Caixa Econômica Federal, a proceder a destinação 
dos valores depositados na conta Judicial de nº 1824 / 040 / 01522247 - 2, que se encontram à disposição do juízo da 3ª Vara Cível 
de Ji-Paraná, transferindo o valor exato de R$=8.661,85 (oito mil e seiscentos e sessenta e um reais e oitenta e cinco centavos), para 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – Agência 1824 – Conta Corrente:34.597-1, Operação 01, de titularidade de Edson Cesar Calixto Junior 
- CPF: 745.064.632-34, após efetuada a transferência, o saldo remanescente deverá ser liberado, em favor da parte Executada CENTRO 
OESTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA, CNPJ nº 04.096.733/0001-22, na pessoa do seu representante legal e ou 
por seu procurador com poderes específicos e ou o(a) Dr(a). FREDERICO AUGUSTO AUAD DE GOMES, OAB/GO 14.680, a instituição 
bancária deverá, de imediato, encaminhar a este Juízo os respectivos comprovantes. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7002159-89.2020.8.22.0005
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Dívida Ativa
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, CNPJ nº 19907343000162, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 
3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS EIRELI, CNPJ nº 07549414000202, AVENIDA MARECHAL 
RONDON - N:2727, - DE 2355 A 2727 - LADO ÍMPAR 2 DE ABRIL - 76900-881 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: EDUARDO RODRIGO COLOMBO, OAB nº PR42782, GILBERTO PISELO DO NASCIMENTO, OAB 
nº Não informado no PJE
Valor da causa:R$ 21.826.948,00
DESPACHO
Manifeste-se a Exequente sobre a impugnação dos cálculos pela Executada (id. 60019365). 
Int. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007166-62.2020.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Cheque
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES - COOPMEDH, CNPJ nº 05549728000190, RUA 
ALMIRANTE BARROSO 1530 CENTRO - 76900-079 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VALERIA MARIA VIEIRA PINHEIRO, OAB nº RO1528
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JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº RO1529
EXECUTADO: TRANSPORTES E TURISMO ARIANE EIRELI - EPP, CNPJ nº 20648484000197, RUA DOS JACARANDAS 477 GARÇA 
- 78335-000 - COLNIZA - MATO GROSSO
DESPACHO
Declaro-me impedida de exercer as funções nos presentes autos, por ser cônjuge meeira de cooperado integrante do quadro de direção 
da parte da autora, a teor do art. 144, V do CPC.
Remetam os autos ao substituto automático - 4ª Vara Cível de Ji-Paraná.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7008683-05.2020.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Honorários Advocatícios, Liminar 
EXEQUENTE: ADEMIR DE SOUZAEXEQUENTE: ADEMIR DE SOUZA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ABEL NUNES TEIXEIRA, OAB nº RO7230
EXECUTADO: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/AEXECUTADO: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A
ADVOGADO DO EXECUTADO: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO, OAB nº DF96864
SENTENÇA
Pelas partes foi informado que entabularam acordo ID nº 60007526, postulando em seguida, a homologação e extinção do feito.
Decido.
Diante do exposto e por tudo mais que dos autos constam, HOMOLOGO, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos o acordo 
celebrado pelas partes, via de consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo, com resolução 
de mérito, nos termos do art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil.
O Executado / Requerido deverá recolher e comprovar o pagamento das custas judiciais pendentes da fase de conhecimento no prazo 
de 15 (quinze) dias, sob pena protesto e após inscrição na dívida ativa, o que desde já fica deferido.
Transitado em julga, recolhidas as custas e/ou protestado e inscrito em dívida ativa, arquive-se os autos, observadas as formalidades 
legais.
Publicada e registrada automaticamente, intimem-se. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7006010-44.2017.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Auxílio-Doença Previdenciário, Incapacidade Laborativa Permanente
EXEQUENTE: JORGE SOARES PACATONI, CPF nº 19096100204, RUA ESTRADA VELHA S/N, ESTRADA DO 14, S/N, ZONA RURAL 
PRIMAVERA - 76908-412 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ROBSON FERREIRA PEGO, OAB nº RO6306
RUAN VIEIRA DE CASTRO, OAB nº RO8039
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA JOSÉ DE ALENCAR CENTRO - 76801-036 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Considerando que houve a satisfação integral do débito ID nº 60052774, objeto desta ação, o feito deve ser extinto.
Ante o exposto e por tudo mais que dos autos constam, julgo extinto o processo nos termos do inc. II do art. 924 do Código de Processo 
Civil, ante a satisfação da obrigação.
Expeça-se o alvará judicial necessário, para transferência dos valores depositados em conta judicial, para conta indicada pelo Exequente, 
após, enviar ao banco da Caixa para o seu cumprimento.
Isento de custas nos termos do inc. I do art. 5º da Lei 3.896/16. 
Transitada em julgado, arquive-se os autos, observadas as formalidades legais. 
Publicada e registrada automaticamente, intimem-se. 
Sirva a presente decisão como Alvará Judicial, ficando autorizado o Sr. Gerente da Caixa Econômica Federal, a proceder a destinação 
dos valores depositados nas contas Judiciais de nºs: 1824 / 040 / 01524792 - 0 e 1824 / 040 / 01524793 - 9, que se encontram à 
disposição do juízo da 3ª Vara Cível de Ji-Paraná, transferindo todo saldo para : BANCO : Caixa Econômica Federal, AGÊNCIA nº 3607 
/ Ji-Paraná-RO, OPERAÇÃO : 001 / conta corrente nº 21048-6, FAVORECIDO Robson Ferreira Pêgo, CPF: 690.842.032-91, efetuada a 
transferência, a instituição bancária deverá, de imediato, encaminhar a este Juízo os respectivos comprovantes.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7002055-97.2020.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Obrigação de Fazer / Não Fazer
EXEQUENTE: C M CARLOS COMERCIO DE ARTIGOS DE OPTICA LTDA - ME, CNPJ nº 07601804000195, RUA HELENITE FERREIRA 
DE SOUZA 1561, AVENIDA PORTO VELHO 1579 SETOR 1 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALINE SILVA DE SOUZA, OAB nº RO6058
DAIANE GOMES BEZERRA, OAB nº RO7918
EXECUTADO: ELIZETE MARIA DE LIMA SANTOS, CPF nº 45769028220, RUA DA AVENCA 2067, - DE 1838/1839 A 2273/2274 
SANTIAGO - 76901-144 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
DESPACHO
Considerando a petição do ID nº 60082324, suspendo o andamento do feito pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias.
Decorridos, Intime-se a parte Exequente para manifestar em termos de seguimento, no prazo de 10 (dez) das, indicando bens da parte 
Executada passível de penhora, bem como deverá informar o local em que poderá ser encontrado, a fim de viabilizar o cumprimento do 
mandado de penhora, avaliação e intimação pelo Oficial de Justiça, ou requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção. 
Int.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7009404-54.2020.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Anulação
AUTOR: FLY OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS EIRELI - ME, CNPJ nº 14335618000117, RUA VILAGRAN CABRITA 1301, - DE 
1276 A 1440 - LADO PAR CENTRO - 76900-044 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JUSTINO ARAUJO, OAB nº RO1038
RÉU: FLYTOUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA., CNPJ nº 51757300000150, ALAMEDA ARAGUAIA 641 ALPHAVILLE 
INDUSTRIAL - 06455-000 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: DENISE MARIN, OAB nº RJ141662
Valor da causa:R$ 40.439,28
DESPACHO
Homologo os aditivos (ids. 56781226 e 58177489) nos termos do art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil.
Cumpra-se a parte final da decisão id. 50989608. 
Int. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7010971-23.2020.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Fornecimento de Água
AUTOR: JONATHAN DE SOUZA ALVES, RUA PAULO CÉSAR GOZZI CAPELASSO - 76912-194 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046
KAROLINE PEREIRA GERA, OAB nº RO9441
FELIPE WENDT, OAB nº RO4590
RÉU: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO, - DE 1964 A 2360 - LADO 
PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
Valor da causa:R$ 15.000,00
DESPACHO
1 - Intime-se a parte executada, por meio eletrônico, para querendo, impugnar, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535, do 
Código de Processo Civil. 
2 - Decorrido o prazo sem impugnação, ao contador para proceder a atualização do débito, conforme comando da sentença.
3 - Após, expeça-se RPV em favor do exequente, na forma do art. 100 da Constituição Federal (art. 535, §3º, inciso II, do CPC).
4- Havendo impugnação, abra vistas a parte exequente para manifestação em 15 (quinze) dias.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7010318-89.2018.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: Banco Bradesco, CNPJ nº 60746948000112, BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA - 06029-900 
- OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875
EXECUTADO: ORNELAS & FARIAS COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ nº 11501787000191, RUA CRUZEIRO DO SUL 
2474, - DE 2269/2270 A 2541/2542 CAFEZINHO - 76913-130 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 82.498,75
DESPACHO
Em cumprimento a decisão da instância superior, aguarde-se o cumprimento total do acordo, cujo termo final será maio/2024. 
Int. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7001755-43.2017.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Aposentadoria, Abono de Permanência
EXEQUENTE: IVA ALVES GUIMARAES, CPF nº 64340490644, AVENIDA CELSO MAZUTTI 9527 S-12 - 76987-633 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: POLYANA LUSTOSA BEZERRA, OAB nº RO8210
RODRIGO SAMPAIO DE SOUZA, OAB nº RO2324
EXECUTADO: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Valor da causa:R$ 95.700,46
DESPACHO
Muito embora a parte Executada sustente que o cálculo da Exequente está equivocado por não ter obedecido os índices aplicáveis à 
Fazenda Pública, certo é que o demonstrativo que trouxe aos autos ( id.59943520) não demonstra quais foram os índices aplicados. 
Desta feita, determino que proceda sua juntada, sob pena não demonstrada a regularidade dos cálculos e acolhimento do valor postulado 
pela Exequente. 
Ressalto desde já que os autos não serão remetidos à contadoria, eis que trata-se de diligência que deve ser realizada pela parte. 
Int. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7010921-65.2018.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Correção Monetária, Juros de Mora - Legais / Contratuais, Penhora / Depósito/ Avaliação , Obrigação de Fazer / Não Fazer
EXEQUENTE: FIRENZE COMERCIO DE ALIMENTOS E REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA - ME, CNPJ nº 07767603000162, RUA 
AMAZONAS 494, - DE 448/449 A 506/507 PRIMAVERA - 76914-864 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PAULO OTAVIO CATARDO SILVA, OAB nº RO9457
EXECUTADOS: FABIO PEDROSO 82401195220, CNPJ nº 27004137000170, RUA DAS MANGUEIRAS 1963, BAIRRO VISTA ALEGRE 
LIBERDADE - 76967-520 - CACOAL - RONDÔNIA, FABIO PEDROSO, CPF nº 82401195220, MARIA DA CONCEICAO DANTAS 1000 
BELA VISTA - 76960-258 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 7.288,15
DESPACHO
Indefiro o pedido de inclusão no SERASAJUD, por falta de amparo legal para prática de tal ato nas execuções de título extrajudicial, uma 
vez que a parte Exequente é detentora do título de crédito, o que lhe permite promover a negativação do título por conta própria.
Indefiro o pedido de expedição de ofício ao cartório de Registro de Imóveis, eis que tal documento trata-se de registro público, portanto, 
a diligência é passível de ser realizada pela própria parte.
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Prejudicado o pedido de expedição da certidão, eis que a decisão id. 23026357, consta que serve como certidão. 
Caso o Exequente promova a averbação da mesma matrícula de bens da parte executada, deverá cumprir o disposto no art. 828, § 1º 
do CPC. 
Manifeste-se a parte Exequente em termos de efetivo seguimento, sob pena de extinção. 
Int. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7006505-49.2021.8.22.0005
Classe: Embargos à Execução
Assunto:Compensação, Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da Obrigação
EMBARGANTES: JOSEFINA SODRE PULQUEIRA, CPF nº 34844546287, ÁREA RURAL ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-899 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA, LUIS CARLOS PULQUEIRA, CPF nº 19832338972, ÁREA RURAL linha 16 km 9 ÁREA RURAL DE JI-
PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EMBARGANTES: EDNA GONCALVES DE SOUZA, OAB nº RO6874
EMBARGADOS: BANCO DO BRASIL SA, AVENIDA MARECHAL RONDON 567, - DE 223 A 569 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-027 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA, BANCO DO BRASIL SA, QUADRA SBS QUADRA 4 lote 322 ASA SUL - 70070-140 - BRASÍLIA - DISTRITO 
FEDERAL
ADVOGADOS DOS EMBARGADOS: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, PROCURADORIA DO BANCO DO 
BRASIL S/A, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
Valor da causa:R$ 125.305,00
DESPACHO
Recebo a emenda e os embargos para discussão.
Nos termos do que dispõe o art. 917, § 4º, II do CPC, indefiro a inicial no tocante ao pedido de redução da taxa de juros, eis que o 
Embargante não demonstrou o fundamento jurídico do pedido, tampouco indicou a taxa de juros de entende devida, restando inepta a 
inicial neste ponto.
Considerando que o bem penhorado trata-se de pequena propriedade onde reside o Embargante e de onde extrai seu sustento, o 
prosseguimento da execução poderá ensejar grave dano ao Embargante, dada a possibilidade de expropriação do bem, razão porque, 
defiro o pedido de concessão de efeito suspensivo aos embargos, nos termos do que dispõe o art. 919, §1º do CPC. 
À Embargada/Exequente, para impugnar os embargos no prazo de 15 (quinze) dias.
Translade-se cópia desta decisão nos autos da execução, para fins de cumprimento da suspensão. 
Defiro o pedido de gratuidade judiciária. 
Int.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007410-25.2019.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
EXEQUENTE: CLAUDIO ALESANDRO MEDINA, CPF nº 88793761287, RUA ITÁLIA 138 JARDIM DAS SERINGUEIRAS - 76913-436 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CELSO DOS SANTOS, OAB nº RO1092
IASMINI SCALDELAI DAMBROS, OAB nº RO7905
EXECUTADO: GEAN GONCALVES DOS SANTOS, CPF nº 00697855201, RUA JOSÉ GERALDO 1146, - DE 997/998 AO FIM JOTÃO 
- 76908-294 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 41.030,00
DESPACHO
Indefiro o pedido id. 57551767, por falta de amparo legal de redirecionamento da execução para a pessoa do representante.
Manifeste-se a Exequente em termos de seguimento, pena de arquivamento. 
Int. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7001938-43.2019.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Pagamento, Nota Promissória
EXEQUENTE: CICERO TAVARES DE LIMA JUNIOR, CPF nº 82872864920, RUA TREMEMBÉS 1583, - DE 1229/1230 AO FIM IDEAL 
- 86030-060 - LONDRINA - PARANÁ
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CAMILA YURI DE GASPERI, OAB nº RO7459
NATHALIA FRANCO BORGHETTI, OAB nº RO5965
GABRIELA PIVOTTI MOURA, OAB nº RO7484
EXECUTADO: SANDRA REGINA DA LUZ, CPF nº 34117377272, RUA JÚLIO PRESTES 292, - ATÉ 456 - LADO PAR SÃO PEDRO - 
76913-650 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 14.287,71
DESPACHO
Os documentos id. 55086068 e id. 55086070 - Pág. 2, demonstram que a Executada comprometeu R$500,00 de sua aposentadoria para 
pagamento do acordo nos autos n. 7012060-52.2018.8.22.0005 - 5ª Vara Cível, cujos descontos estão sendo realizados junto a conta 
bancária e não diretamente na folha de pagamento do benefício previdenciário. 
Extrai-se ainda da copia do acordo realizado naqueles autos, que o parcelamento será em 30 vezes, de modo que ainda não satisfeito e 
permitir a penhora sobre o benefício da Executada. 
Por tais razões, indefiro o pedido id. 59232356. 
Manifeste-se pois a Exequente em termos de seguimento, pena de arquivamento.
Decorrido o prazo sem manifestação, ao arquivo.
Int.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7005955-59.2018.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Duplicata
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ nº 05662861000159, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 
309, - DE 281 A 501 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-041 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA, OAB nº RO2027
EXECUTADO: VALERIA CRISTIANE DA CRUZ CONCEICAO, CPF nº 02751483275, BR 317, 2º TRECHO, O P A MONTE 317 0 0 - 
69850-000 - BOCA DO ACRE - AMAZONAS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 11.140,07
DESPACHO
Os holerites da Executada, acostados perante os ids. 57529393, 57529393 e 57529393, demonstram que sua renda mensal líquida é 
inferior a 01 (um) salário mínimo, situação esta que torna inviável a penhora de percentual de sua renda, por implicar em flagrante prejuízo 
a sua subsistência e ofensa ao princípio da dignidade da pessoa humana. 
Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça, tem admitido a exceção da impenhorabilidade de salário para pagamento de prestações 
alimentares ou quando os valores sobre os quais recaiam a penhora, superam excedam a 50 (cinquenta) salários mínimos. Vejamos: 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 
PENHORA DE PERCENTUAL DO SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. ACÓRDÃO EM HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
EXCEPCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA. CONCLUSÃO COM FUNDAMENTO NO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1.”O salário, soldo ou remuneração são impenhoráveis, nos termos do art. 833, IV, do NCPC, sendo 
essa regra excepcionada apenas quando se tratar de penhora para pagamento de prestação alimentícia ou quando os valores excedam 
50 (cinquenta) salários mínimos mensais (art. 833, IV, § 2º, NCPC), o que não é o caso dos autos. Precedentes.” (AgInt no AREsp 
1512319/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 14/10/2019, DJe 21/10/2019) A conclusão do acórdão recorrido 
consona com jurisprudência firmada no STJ. 2.O acolhimento da pretensão recursal, para reconhecer a possibilidade de relativização da 
regra de impenhorabilidade das verbas salariais demandaria a alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas pelo acórdão 
recorrido, com o revolvimento das provas carreadas aos autos, atraindo o óbice da Súmula 7 do STJ. 3. Agravo Interno não provido.
(STJ - AgInt no AREsp: 1522679 PB 2019/0170783-8, Relator: Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Data de Julgamento: 
28/09/2020, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 02/10/2020)
Desta feita, não se tratando o crédito aqui perseguido de verba alimentar, indefiro o pedido id. 58710766. 
Manifeste-se a Exequente em termos de efetivo seguimento, sob pena de extinção. 
Int. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7000105-53.2020.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Cartão de Crédito
AUTOR: BRADESCO CARTÕES S/A, CNPJ nº 59438325000101, BANCO BRADESCO S.A. s/n, NÚCLEO ADM. CIDADE DE DEUS 
VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO AUTOR: ANDRE NIETO MOYA, OAB nº DF42839
WANDERLEY ROMANO DONADEL, OAB nº MG78870
RÉU: LOJAO DAS TINTAS LTDA, CNPJ nº 00774371000120, AVENIDA MARECHAL RONDON 1900, - DE 1548 A 1900 - LADO PAR 
CENTRO - 76900-136 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 87.788,44
DESPACHO
A peticionante Banco Bradesco S/A não tem legitimidade para requerer a substituição do polo ativo da lide, razão porque, indefiro o 
pedido id. 59034854. 
Cumpra-se o despacho id. 58295041. 
Int. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7004575-35.2017.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Aposentadoria por Invalidez Acidentária, Honorários Advocatícios
AUTOR: JONAS JULIAO DO NASCIMENTO, CPF nº 08494495291, AVENIDA MARECHAL RONDON, 721 LH 98 LOTE 59, ZONA 
RURAL SETOR RIACHUELO CENTRO - 76900-057 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LURIVAL ANTONIO ERCOLIN, OAB nº RO64B
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA JOSÉ DE ALENCAR CENTRO - 76801-036 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 11.244,00
DESPACHO
Diante da concordância da Fazenda Pública, defiro o pedido da Exequente. Expeça-se o RPV/Precatório em favor da parte beneficiária.
A parte autora, deve informar os dados necessários ao envio do Ofício requisitório de pagamento (RPV e/ou Precatório), via sistema 
SAPRE. Prazo de 5 dias. 
1. Dados pessoais completos da parte autora/beneficiária (endereço, RG, CPF, filiação, data de nascimento) e do advogado beneficiário 
dos honorários (OAB e CPF):
2. Valor da condenação (indicado na sentença):
3. Valor global (Principal+juros+honorários sucumbenciais):
4. Último índice usado na correção monetária:
5. Email da parte e de seu advogado.
6. Dados bancários - nome do banco, número da agência e da conta (da parte e de seu
advogado).
6.1.Tipo de conta (c/c pessoa física; c/c pessoa jurídica; poupança pessoa física, etc.).
6.2. Cidade e UF da agência.
8. Se o credor é aposentado.
9. NIT/PIS/PASEP da parte autora e de seu advogado.
Expedida a certidão, em se tratando de precatório, arquivem-se o feito até a comunicação sobre o pagamento, para posterior extinção. 
Se RPV, aguarde-se o transcurso do prazo de 60(sessenta) dias para pagamento, em seguida, intime-se a Exequente para que se 
manifeste em termos de seguimento, sob pena de presunção de satisfação da obrigação e extinção do feito nos termos do art. 924, II do 
CPC. 
Int. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7004191-67.2020.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Alimentos, Guarda, Regulamentação de Visitas
AUTOR: L. R. D. O., RUA BELÉM 1637, - DE 1360/1361 A 1637/1638 VALPARAÍSO - 76908-722 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCIA RODRIGUES DANTAS, OAB nº RO1803



1722DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: E. D. O. S., CPF nº DESCONHECIDO, RUA GUARULHOS 2503, - DE 226/227 A 507/508 JK - 76900-712 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 5.016,00
DESPACHO
O cumprimento de sentença da forma como aforada impõe evidente possibilidade de confusão processual diante da incompatibilidade de 
ritos com a ação de cognição, de forma que não há como prosseguir conjuntamente, mormente, na vigência de prazo recursal.
Certifique-se eventual decurso de prazo para o recurso de apelação para o réu, sendo que, em caso positivo, a autuação deverá ser 
retificada para Cumprimento de Sentença (definitivo) prosseguindo o feito no rito executivo.
De outro norte, havendo ingresso de Recurso de Apelação pelo Requerido, o Cumprimento de Sentença (de decisão provisória) deverá 
tramitar em autos próprios.
Cumpra-se e intime-se.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA / MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / CARTA PRECATÓRIA.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007264-13.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Fornecimento de Água
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2112, - DE 1964 A 2360 
- LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD
RÉU: INIVALDA GONZAGA WANDERLEY, CPF nº 38599961268, RUA COSTA E SILVA 179, N3 DUQUE DE CAXIAS - 76908-020 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 2.084,97
SENTENÇA
Pelo despacho inicial, foi determinada a parte Requerente que recolhesse as custas processuais. Intimada, recolheu valor inferior ao 
devido.
Fundamento e decido. 
O art. 12, § 1º do Regimento de Custas ( Lei 3.896/2016) estabelece o mínimo legal a ser recolhido, situação esta que não foi obervada 
pela Requerente, inobstante a advertência constante do despacho que determinou a emenda. 
Com efeito, o recolhimento regular das custas é condição objetiva de prosseguibilidade, de modo que o não recolhimento a contento, 
importa em indeferimento da inicial.
Ante o exposto, com fundamento no art. 321, parágrafo único do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o 
processo, sem resolução de mérito.
Sem custas finais.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se o feito, observadas às formalidades legais.
Publicada e registrada automaticamente, intimem-se. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7012069-77.2019.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Duplicata, Liminar 
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ nº 05662861000159, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 
309, - DE 281 A 501 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-041 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA, OAB nº RO2027
EXECUTADO: AMIGAO COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - EPP, CNPJ nº 02563981000100, AVENIDA JORGE 
TEIXEIRA 270 CENTRO - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 17.098,62
DESPACHO
Não tendo a Exequente atendido o disposto na decisão id. 58259731, em especial no último parágrafo, indefiro o pedido id.60275007. 
Ante a falta de efetivo andamento ao feito, determino seu arquivamento.
Int 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 0079510-88.2005.8.22.0005
Classe: Separação Consensual
Assunto:Dissolução
REQUERENTES: Z. D. S. S. B., CPF nº 68476876220, J. M. F., CPF nº 38961350234
ADVOGADO DOS REQUERENTES: JESSE MOTA FERNANDES, OAB nº AC4690
DECISÃO
Com razão o Requerente, compulsando os autos verifico que o imóvel descrito foi destinado em composição amigável ao postulante.
Desta feita, defiro ID 54738748 ficando autorizada a transferência do domínio do imóvel denominado lote urbano 340, da Quadra 56, do 
Loteamento urbano denominado Desmembramento 02 de Abril, da cidade de Ji-Paraná/RO, objeto de matrícula nº 3.580 de 28 de agosto 
de 2013, junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, para que integre o patrimônio exclusivo do Sr. Jesse Mota Fernandes, 
CPF nº 389.613.502-34.
Int.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA/FORMAL DE PARTILHA A SER LEVADA A REGISTRO PERANTE OS ÓRGÃOS 
PÚBLICOS E SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS 
CABE À PARTE INSTRUIR A SENTENÇA COM AS CÓPIAS DOS AUTOS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS, COMPROVANDO O 
RECOLHIMENTO DOS TRIBUTOS PERTINENTES/DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007893-84.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Pagamento, Seguro, Honorários Advocatícios
AUTOR: EDSON VICENTE DOS ANJOS, CPF nº 73298697249, RUA HEITOR GUILHERME 495, - ATÉ 720/721 PARQUE SÃO PEDRO 
- 76907-874 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA, OAB nº RO7230
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, EDIFÍCIO CITIBANK 100, RUA DA ASSEMBLÉIA 100 
CENTRO - 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Valor da causa:R$ 4.590,00
DESPACHO
O CPC instituiu como regra, de plano, a designação de audiência de conciliação, no entanto, em feitos análogos, observou-se que a 
Requerida adota como praxe, a não apresentação de propostas para conciliação, por entender necessário a realização de perícia médica. 
Nesse contexto, em atenção aos princípios da celeridade, economia processual e razoável duração do processo, deixo de designar 
audiência de conciliação. 
Cite-se e intime-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do art. 335, III, do CPC, sendo certo 
que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Determino desde já a realização de perícia médica e para tanto, nomeio o Dr. Walter Maciel Junior, CPF 274.424.308-64, CRM 1991-RO, 
podendo ser localizado na Av. Transcontinental, 1196, Casa Preta, Tel. 98444-5277, walterm.junior@outlook.com ou direto pelo sistema 
PJE, para avaliar as sequelas das lesões sofridas pelo(a) autor(a), no acidente de trânsito noticiado na inicial, devendo responder aos 
seguintes quesitos do juízo:
1. Se há lesões incapacitantes?
2 - Se as lesões são decorrentes de acidente de trânsito?
3. Em caso afirmativo, qual o membro, função, ou parte do corpo afetado? (outro critério técnico que se fizer necessário informar)
3 - Qual o percentual estimado de perda de funcionalidade do membro afetado?
Deverá ainda, responder aos quesitos formulados pelas partes.
Arbitro o honorários do perito judicial, no valor de R$400,00 (quatrocentos reais), atento a relevância econômica e à complexidade da 
demanda, a impor perícia de verificação, em matéria que exige conhecimentos técnicos.
A parte Requerida deverá, no prazo de 30(trinta) dias, efetuar o depósito dos honorários periciais.
Ainda, no mesmo prazo, as partes para que indiquem assistentes técnicos, e formulem seus quesitos.
Efetuado o depósito dos honorários periciais, expeça-se ofício ao Perito intimando sobre sua nomeação e inicio das diligências, que 
deverá ser instruído com os quesitos, para que o mesmo designe dia e hora para coleta dos materiais padrões, cujo ofício deverá ser 
retirado em cartório pela parte autora, para as devidas providências.
A parte autora, deverá apresentar-se ao Perito no dia e hora designado, independentemente de intimação. O não comparecimento do 
autor a perícia ensejará a extinção do processo, por se tratar de ato que deva ser praticado pessoalmente, caracterizando abandono da 
causa.
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Os assistentes técnicos deverão diligenciar para o acompanhamento dos exames, junto ao Perito Judicial, vez que não serão intimados 
para tal.
Apresente-se, após, em 15 (quinze) dias, contados da data em que termina o prazo para início da diligência, laudo único, se concordes 
os assistentes, ou laudo do perito judicial apenas, se discordes, caso em que as partes deverão diligenciar junto a seus assistentes 
para o oferecimento de seus pareceres nos 10 (dez) dias subsequentes à intimação da juntada do laudo do perito judicial, visto que os 
assistentes não serão intimados pelo Juízo.
Com a vinda do laudo, expeça-se alvará em favor do perito para levantamento de seus honorários e intime-se as partes sobre o laudo 
para manifestação no prazo comum de 05 (cinco) dias, após, torne os autos conclusos para sentença.
Defiro a gratuidade judiciária.
As empresas públicas e privadas, com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, deverão ser citadas por meio 
eletrônico. Caso as referidas empresas não estejam cadastradas, deverão cadastrar-se nos referidos sistemas de processo em autos 
eletrônicos, para efeito de recebimento de citações, no prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do que dispõe o art. 246, § 1º do CPC, 
Lei 4.912/2020 e ATO CONJUNTO N. 023/2020-PR-CGJ, sob pena de responder pelas despesas com a citação convencional. Havendo 
audiência, a referida despesa deve ser paga no prazo de 05(cinco) dias após a solenidade, independente da realização de acordo. 
Int.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e OFÍCIO AO PERITO.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007260-73.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Fornecimento de Água
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2112, - DE 1964 A 2360 
- LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD
RÉU: GERSON PEREIRA DA SILVA, CPF nº 60593083253, RUA DOUTOR FIEL 250, - DE 51 A 261 - LADO ÍMPAR JOTÃO - 76908-
289 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Pelo despacho inicial, foi determinada a parte Requerente que recolhesse as custas processuais. Intimada, recolheu valor inferior ao 
devido.
Fundamento e decido. 
O art. 12, § 1º do Regimento de Custas ( Lei 3.896/2016) estabelece o mínimo legal a ser recolhido, situação esta que não foi observada 
pela Requerente, inobstante a advertência constante do despacho que determinou a emenda.
Com efeito, o recolhimento regular das custas é condição objetiva de prosseguibilidade, de modo que o não recolhimento a contento, 
importa em indeferimento da inicial.
Ante o exposto, com fundamento no art. 321, parágrafo único do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o 
processo, sem resolução de mérito.
Sem custas finais.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se o feito, observadas às formalidades legais.
Publicada e registrada automaticamente, intimem-se. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7005527-09.2020.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Cédula de Crédito Comercial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA, CNPJ nº 01664968000185, 
AVENIDA CALAMA 2468, - DE 2181 A 2465 - LADO ÍMPAR SÃO JOÃO BOSCO - 76803-769 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCIA REGINA BARBISAN DE SOUZA, OAB nº RO2031
EXECUTADOS: ALEXSANDRO DJONES LIMA NASCIMENTO, CPF nº 12576901751, RUA JOSÉ OLAVO DE AMORIM 2360 COLINA 
PARK I - 76906-562 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ALEXSANDRO DJONES LIMA NASCIMENTO 12576901751, CNPJ nº 27256889000129, 
RUA DOM AUGUSTO 1831, FUNDOS CENTRO - 76900-142 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 17.676,21
DESPACHO
Pela Curadoria de Ausentes, foi apresentada Exceção de Pre-executividade na qual alega nulidade da citação editalícia, eis que não foram 
esgotados todos os meios possíveis para obtenção do endereço da parte Executada para citação. Pugnou seja declarada a nulidade da 
citação e realizadas as diligências para obtenção do endereço junto as concessionárias de serviços públicos, RENAJUD e JUCER. 
Pela parte Executada foi postulada a rejeição da exceção. 
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DECIDO
Razão assiste a Curadoria de Ausentes. Compulsando os autos constatei que foram realizadas pesquisas de endereço apenas perante o 
SIEL e INFOJUD, de modo que ainda há diligências que podem ser realizadas “on line” para obtenção do endereço da parte Executada, 
notadamente junto ao RENAJUD e SISBAJUD. 
Nesse sentido, tem decidido nosso Tribunal, vejamos: 
Apelação cível. Embargos monitórios. Improcedência. Citação por edital. Devolução de notificação em endereço errado. Esgotamento 
dos meios de localização. Nulidade. Recurso provido. A citação por edital pressupõe o prévio esgotamento dos meios de localização do 
executado, impondo-se a declaração de sua nulidade quando não exauridos os meios possíveis para localização do citando. 
(APELAÇÃO CÍVEL 7006692-56.2018.822.0007, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª 
Câmara Cível, julgado em 01/03/2021.)
Desta feita, acolho a exceção e determino que a parte Exequente promova a busca de endereços nos referidos sistemas, mediante 
recolhimento das taxas devidas, a fim de esgotar todos os meios de obtenção de endereço a viabilizar a citação editalícia. 
Após, venham os autos conclusos para realização das pesquisas. 
Int. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7011409-83.2019.8.22.0005
Classe: Monitória
Assunto:Duplicata
AUTOR: AUTO POSTO IRMAOS BATISTA LTDA, CNPJ nº 02393780000102, AVENIDA MARECHAL RONDON 7784, POSTO MIRIAN 
I PARQUE INDUSTRIAL TANCREDO NEVES - 76987-832 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANDRE RICARDO STRAPAZZON DETOFOL, OAB nº RO4234
RÉU: DAVI GOMES DA SILVA, CPF nº 64044955204, RUA GOIÂNIA 1601, - DE 1251/1252 A 1662/1663 NOVA BRASÍLIA - 76908-488 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 2.324,96
DESPACHO
Considerando que a parte a ser citada reside em outra Comarca, a Requerente deverá recolher as custas relativo a carta precatória, 
conforme certificado pela CPE. 
Int. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7008486-50.2020.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Fixação, Guarda, Regulamentação de Visitas
AUTOR: F. D. O. R., RUA ANTONIO STOPEL 24, AP 02 NOVO JI-PARANA - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MAURO TRINDADE FERREIRA, OAB nº RO9847
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: A. L. G., CPF nº DESCONHECIDO, PEDRO OLIVEIRA FELISBERTO 871 NOVO JI-PARANA - 76900-970 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 4.800,00
DESPACHO
Manifeste a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias impulsionando o feito com vistas à efetiva citação da parte ré requerendo o que 
entender de direito, sob pena de, em caso de inércia, ser extinto o feito sem julgamento do mérito.
Int.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA / MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / CARTA PRECATÓRIA.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007873-93.2021.8.22.0005
Classe: Inventário
Assunto:Inventário e Partilha
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REQUERENTES: SEBASTIANA EDUARDA DE SOUZA VALERIANO, CPF nº 01693032252, RUA BARÃO DO RIO BRANCO 87, - ATÉ 
299/300 CAFEZINHO - 76913-181 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, NICOLAS VALERIANO TEODORO, CPF nº 05562482282, RUA BARÃO 
DO RIO BRANCO 87, - ATÉ 299/300 CAFEZINHO - 76913-181 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ISADORA VALERIANO TEODORO, CPF nº 
08106859223, RUA BARÃO DO RIO BRANCO, - ATÉ 299/300 CAFEZINHO - 76913-181 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: JOSE MIRANDA DA SILVA, OAB nº RO11583
INVENTARIADO: FABIANO TEODORO, CPF nº 64852989249, RUA BARÃO DO RIO BRANCO 87, - ATÉ 299/300 CAFEZINHO - 76913-
181 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 173.334,45
DESPACHO
A inaugural tal como apresentada enseja confusão processual razão porque a parte autora deverá promover emenda à inicial fazendo 
juntar aos autos petição legível nos termos do que estabelece o § 1º do art. 15 da Resolução CNJ 185/2013, para a qual: “Incumbirá 
àquele que produzir o documento digital ou digitalizado e realizar a sua juntada aos autos zelar pela qualidade deste, especialmente 
quanto à sua legibilidade”
Prazo de 15(quinze) dias, pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321, parágrafo único do Código de Processo Civil.
Int.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007811-53.2021.8.22.0005
Classe: Monitória
Assunto:Cheque
AUTOR: RS PET SHOP LTDA - ME, CNPJ nº 10356410000204, AVENIDA MARECHAL RONDON 1889, - DE 1793 A 1911 - LADO 
ÍMPAR CENTRO - 76900-137 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO OTAVIO CATARDO SILVA, OAB nº RO9457
RÉU: ANDERSON RONALD DOS SANTOS GONCALVES, CPF nº 61127400282, RUA EQUADOR 1847, - ATÉ 779/780 JARDIM SÃO 
CRISTÓVÃO - 76913-872 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 1.429,75
DESPACHO
1. CITE-SE para pagamento da dívida informada na inicial, acrescido de honorários de 5% (cinco) por cento, no prazo de 15 (quinze) dias 
(Art. 701 do CPC), ou querendo oferecer embargos (Art. 702, § 5º do CPC), pena de constituição em título executivo judicial (Art. 701, § 
2º do CPC) e conversão do mandado inicial em mandado executivo.
2. Mencione-se que, o(a) requerido(a) cumprindo o mandado, ficará isento do pagamento das custas.
3. Em caso de não pagamento ou não oferecimento de embargos monitórios, por disposição legal, fica constituído em título executivo 
judicial e convertido o mandado inicial em mandado executivo (Art. 701, § 2º do CPC).
4. Não efetivado o pagamento, nem interposto embargos monitórios(item3), o cartório deve converter a ação para procedimento de 
Cumprimento de Sentença, intimando o executado para pagar o débito no prazo de 15 (quinze) dias, pena de multa de 10% e honorários 
de 10% a teor do art 523, § 1º do CPC. 
5.1 Decorrido o prazo mencionado no item 4, sem pagamento a parte Exequente deverá cumprir o estatuído na parte final do art. 523 c/c 
art. 524, ambos do CPC, apresentando o demonstrativo do débito atualizado, incluídos todos os consectários legais (custas finais, multas 
e honorários advocatícios fixados no item anterior), bem como, indicando bens do devedor para garantia da dívida, NO PRAZO DE 5 
(CINCO) DIAS após o escoamento do prazo do devedor, ficando ciente desde já que deverá acompanhar o término do prazo do devedor, 
posto que não será mais intimado para tanto.
6 - A parte executada poderá ofertar impugnação nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, com início após escoado o prazo de pagamento 
constante do item 4.
6.1. Apresentado o demonstrativo do débito, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação do executado, e/ou venham conclusos, 
caso tenha pedido de diligências do Juízo (bacenjud, renajud, infojud, etc).
7. Caso a parte exequente pretenda diligências junto ao INFOJUD, RENAJUD, BACEN JUD, TRE ou outras diligências do Juízo e não 
seja beneficiária da gratuidade, deverá instruir o pedido com comprovante de recolhimento das taxas judiciárias, por cada ato postulado, 
conforme disposto no art. 17, da Lei 3.896/2016. 
8. Sem atendimento do item 5 e/ou em caso de pedido de diligências (item 7), sem o comprovante da taxa devida, fica desde já determinado 
o arquivamento dos autos, por falta de impulso processual adequado.
9. As empresas públicas e privadas, com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, deverão ser citadas por meio 
eletrônico. Caso as referidas empresas não estejam cadastradas, deverão cadastrar-se nos referidos sistemas de processo em autos 
eletrônicos, para efeito de recebimento de citações, no prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do que dispõe o art. 246, § 1º do CPC, 
Lei 4.912/2020 e ATO CONJUNTO N. 023/2020-PR-CGJ, sob pena de responder pelas despesas com a citação convencional. Havendo 
audiência, a referida despesa deve ser paga no prazo de 05(cinco) dias após a solenidade, independente da realização de acordo. 
Intime-se.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7002956-65.2020.8.22.0005
Classe: Monitória
Assunto:Nota Promissória
AUTOR: ELLEN LORRAINE CARLOS ME - ME, CNPJ nº 16875493000143, AVENIDA BRASIL 490, - DE 478/479 A 813/814 NOVA 
BRASÍLIA - 76908-408 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: Mariza Preisghe Viana, OAB nº RO9760
RÉU: ANDREA BELO VALIM MARQUES, CPF nº 59532050230, RUA SÃO PAULO 445, - DE 900/901 A 1266/1267 NOVA BRASÍLIA - 
76907-388 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.003,46
DESPACHO
Defiro o pedido id. 59455759. 
Oficie-se nos termos postulados.
Int.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7010603-14.2020.8.22.0005
Classe: Usucapião
Assunto:Usucapião Ordinária
AUTORES: FATIMA OLIVEIRA DOS ANJOS, CPF nº 31684190282, RUA CAPITÃO SÍLVIO 1175, - DE 900/901 A 1180/1181 CASA 
PRETA - 76907-634 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ANTONIO JORGE DE BRITO, CPF nº 09084185234, RUA CAPITÃO SÍLVIO 1175, - DE 
900/901 A 1180/1181 CASA PRETA - 76907-634 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: ADEMAR SELVINO KUSSLER, OAB nº RO1324
GUNTER FERNANDO KUSSLER, OAB nº RO6534
RÉUS: JOSE CAMILO DOS SANTOS, CPF nº 20049234668, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 2292, - DE 1716 A 2446 - LADO PAR 
CASA PRETA - 76907-537 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, SUL IMOVEIS LTDA - ME, CNPJ nº 04248183000110, AVENIDA MARECHAL 
RONDON 407, SALA 03 CENTRO - 76900-027 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, EUNICE ARAUJO DA SILVA SANTOS, CPF nº 20473753200, 
RUA MENEZES FILHO, 2292 CASA PRETA - 76907-533 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
A informação do AR (id. 59733845) dando conta que Dreice Martins Pires mudou-se, revela que deixou de ser confinante do imóvel, 
logo, deve ser substituída por quem efetivamente seja o referido confiante, devendo para tanto, ser verificada se houve a modificação da 
propriedade/posse do imóvel. 
Nesse contexto, deverá a parte Requerente diligenciar junto ao referido endereço e buscar informações junto ao atual morador do imóvel 
confinante, no intuito de obter as informações necessárias, para fins de regularizar a situação dos autos indicando quem deverá substituir 
Dreice Martins Pires. 
Indefiro o pedido de extinção do feito em relação a Eunice Arapujo dos Santos e José Camilo dos Santos, tendo em conta que a 
Requerente não demonstrou nos autos, que com o fim do condomínio, o imóvel objeto da usucapião está localizado na área que pertence 
a Sul Imóveis. 
Int. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7004188-78.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Pagamento, Seguro, Honorários Advocatícios
AUTOR: VICTOR HUGO LEMOS LIPOVIESKI, CPF nº 04880570273, RUA TRIÂNGULO MINEIRO 200, - ATÉ 451/452 SÃO PEDRO - 
76913-660 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA, OAB nº RO7230
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, EDIFÍCIO CITIBANK 100, RUA DA ASSEMBLÉIA 100 
CENTRO - 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Valor da causa:R$ 4.725,00



1728DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

DESPACHO
Improcedem as alegações da ré em contestação de que a perícia deveria ser realizada pelo instituto médico legal, posto não estar dentre 
as atribuições do referido órgão realizar perícias com cunho indenizatório.
De outra banda, a postulação de aplicação da Resolução 232/2016 do Conselho Nacional de Justiça não se sustenta, posto que destinado 
a aplicação no âmbito da Justiça Federal.
Ademais da decisão inicial que determinou a realização de prova pericial a expensas da ré, a parte não interpôs o recurso no prazo legal, 
logo precluso seus argumentos.
Por fim, o recolhimento dos honorários periciais, constitui comportamento contraditório em relação ao referido pedido, pelo que o indefiro 
determinando o prosseguimento do feito nos termos da decisão de ID 57858229.
Int.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA / MANDADO DE INTIMAÇÃO / OFÍCIO.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7004128-08.2021.8.22.0005
Classe: Tutela Cível
Assunto:Capacidade
RECORRENTES: D. D. C. R., CPF nº 97826987253, RUA MANOEL PINHEIRO MACHADO Presidio Agenor, - DE 3043 AO FIM - LADO 
ÍMPAR ALTO ALEGRE - 76909-623 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, I. D. C. R., CPF nº 29035163249, CDD JI PARANÁ 91, RUA ALFREDO 
DOS SANTOS 80 MARIO ANDREAZZA - 76900-973 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS RECORRENTES: SUELLEN SANTANA DE JESUS, OAB nº RO5911
RECORRIDO: M. P. D. E. D. R., RUA SEIS DE MAIO 565, - ATÉ 565 - LADO ÍMPAR URUPÁ - 76900-259 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 0,00
DESPACHO
Prejudicado o pedido de ID 58941006, diante do decurso de lapso suficiente à realização da diligência, a pesar disso, face o melhor 
interesse da criança, excepcionalmente, determino que a parte autora promova a necessária emenda nos termo de ID.57895587 no prazo 
improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento.
Int.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA / MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / CARTA PRECATÓRIA.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7003298-76.2020.8.22.0005
Classe: Monitória
Assunto:Direitos e Títulos de Crédito
AUTOR: DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS RONDOBRAS LTDA, CNPJ nº 34748137001970, AVENIDA CASTELO BRANCO 19399, - 
DE 19143 A 19399 - LADO ÍMPAR LIBERDADE - 76967-491 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774, ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145
RÉU: WALISSON DE MEIRA RODRIGUES, CPF nº 01298435200, AV. PAU BRASIL 5503 CENTRO - 76919-000 - MINISTRO 
ANDREAZZA - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Ação Monitória, proposta por Distribuidora de Auto Peças Rondobrás ltda em face Walisson de Meira Rodrigues, na qual 
alega ser credor do réu, da importância de R$1.067,66 (mil, sessenta e sete reais e sessenta e seis centavos), representado por boletos 
bancários somados a comprovantes de entrega de mercadorias.
Narra que tentou receber a dívida amigavelmente por diversas vezes, porém não obteve êxito.
Pretende ao final, seja determinada a expedição do mandado monitório, instando os requeridos a pagarem no prazo de 15 (quinze) dias, 
a dívida, ou que no mesmo lapso temporal ofereça os embargos. 
Requereu ainda, que caso não haja o pagamento e o oferecimento dos embargos, que seja o requerido condenado desde logo, ao 
pagamento da quantia demandada, devidamente corrigida, bem como as custas processuais e os honorários advocatícios. Ainda, que se 
acaso não houver o pagamento que fique convertido o mandado inicial em mandado executivo.
O réu, citado por edital, teve a defesa patrocinada pela Curadoria Especial - Defensoria Pública que em preliminar alegou vício da citação 
por edital, por entender que não teriam sido esgotadas as diligências visando citar pessoalmente o devedor. No mérito, impugnou o feito 
por negativa geral.
Vieram os autos conclusos para decisão.
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É o relatório. DECIDO.
Em que pese a ré ter sido citada por edital e não lhe serem aplicáveis os efeitos da revelia, no caso, o feito deve ser sentenciado no estado 
em que se encontra, pois a teor dos elementos carreados aos autos, desnecessária a produção de provas em audiência.
Dê início, quanto a preliminar de cerceamento de defesa arguida pela Curadoria Especial, tenho por inconsistente. 
Após tentativas diversas de citação do réu por correios(id39235147 e id 51773272), foi realizada tentativa de citação por mandado (id 
43152602), que igualmente retornou negativa. Após, por este Juízo foi realizada pesquisa perante a Receita Federal (id 53530712) cuja 
diligência restou frustrada. 
Assim, a citação por edital atendeu aos preceitos legais tendo sido realizada após a efetivação de diversas diligências visando citar 
pessoalmente o devedor, razão porque afasto o alegado vício.
Posto isso, tenho que as partes são legítimas e estão bem representadas, presentes os pressupostos processuais e as condições da 
ação, necessárias ao julgamento válido e regular do processo, sem preliminares ou prejudiciais pendentes de análise, passo ao exame 
da questão posta.
A ação deve ser julgada procedente, visto que os documentos acostados com a exordial, não impugnados, consistentes nos boletos 
bancários instruídos com comprovantes de entrega de mercadorias, estão em harmonia com os fatos alegados, restando demonstrado 
nos autos que a empresa autora é credora do réu do valor pleiteado nestes autos.
Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, nos termos do que dispõe o art.487, I do Código de Processo Civil, JULGO 
PROCEDENTE a AÇÃO MONITÓRIA proposta por Distribuidora de Auto Peças Rondobras Ltda em face Walisson de Meira Rodrigues e, 
via de consequência, condeno o réu ao pagamento da importância de R$1.067,66 (mil e sessenta e sete reais e sessenta e seis centavos, 
corrigidos monetariamente desde a propositura da ação e acrescido de juros de 1% a partir da citação.
Ante o ônus da sucumbência, condeno o Réu, ao pagamento das custas e honorários advocatícios que fixo em 10%(dez por cento) 
sobre o valor da condenação, atento a complexidade, valor da causa e dedicação do causídico, bem como ao fato de não ter expressado 
pessoalmente resistência a pretensão destes autos, nos termos que dispõe o artigo 85, § 2º do Código de Processo Civil.
Sentença publicada de forma automática. 
Parte autora intimada via D.J.E. Intimem a Curadoria.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7002177-76.2021.8.22.0005
Classe: Monitória
Assunto:Compra e Venda, Prestação de Serviços
AUTOR: RONDOMOLAS AUTO PECAS LTDA - ME, CNPJ nº 21145375000110, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 3732, - DE 3250 A 
4654 - LADO PAR FLÓRIDA - 76914-650 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: THATYANE GOMES DE AGUIAR, OAB nº RO7804
RÉU: MAGIA DISTRIBUIDORA DE BRINQUEDOS LTDA - ME, CNPJ nº 11449580000115, RUA 4 S/N VILA COUTO MAGALHÃES - 
77825-100 - ARAGUAÍNA - TOCANTINS
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.202,76
DESPACHO
Indefiro por hora o pedido de penhora de valores e veículos do devedor, tendo em vista a ausência de título executivo líquido e certo que 
ampare a pretensão, não tendo ainda a parte autora demonstrado os elementos para concessão do pedido cautelar.
Nesta oportunidade, procedi a busca de endereço da pessoa jurídica executada, bem como do seu sócio administrador, colhendo 
endereços diversos, conforme documentos que seguem em anexo.
Doravante, promova a tentativa de citação da empresa ré, nos endereços constantes das consultas em anexo.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7008761-96.2020.8.22.0005
Classe: Embargos à Execução
Assunto:Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
EMBARGANTE: CARLOS TESTONI DELAVY, CPF nº 87869268291, RODOVIA PASTOR SEVERO ANTONIO DE ARAUJO s/n 
ECOVILLE - 76902-500 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
DEOLAMARA LUCINDO BONFA, OAB nº RO1561
IVAN FRANCISCO MACHIAVELLI, OAB nº RO83
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EMBARGADO: WAGNER PINTO DA SILVA, CPF nº 50947168672, AVENIDA ROSILENE XAVIER TRANSPADINI 2678 ELDORADO - 
76966-202 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGADO: ANDREA LUIZA BRITO JUNQUEIRA, OAB nº RO3958L
Valor da causa:R$ 765.816,19
DESPACHO
Ciente da interposição do recurso de Agravo. Mantenho a decisão Agravada por seus próprios fundamentos. 
Comprove a Embargante ter obtido efeito suspensivo no referido recurso. 
Não demonstrada a obtenção do efeito suspensivo, cumpra-se a decisão id. 53051816. 
Int. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7011155-47.2018.8.22.0005
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
EXECUTADOS: THALES AUGUSTO BUZATT FELISBERTO DE MACEDO, AVENIDA JI-PARANÁ 1.399, - DE 1359 A 1581 - LADO 
ÍMPAR URUPÁ - 76900-305 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, WINNIE RESENDE SILVA BUZATT, AVENIDA JI-PARANÁ 1.399, - DE 1359 A 
1581 - LADO ÍMPAR URUPÁ - 76900-305 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: THAMMY CAROLLINE RESENDE SILVA, OAB nº RO9458, OSIEL MIGUEL DA SILVA, OAB nº 
RO3307
DECISÃO
THALES AUGUSTO BUZATT FELISBERTO DE MACEDO e WINNIE RESENDE SILVA BUZATT, apresentaram IMPUGNAÇÃO ao 
cumprimento de sentença manejado por COOPERATIVA DE CRÉDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB/CENTRO, 
no qual alega em síntese, que descumpriu o acordo homologado nos autos, por ter sofrido redução de seu salário a 70% em razão da 
pandemia ocasionada pela Covid-19. 
Aduz que tentou reformular o acordo junto a Requerida, contudo, não obteve êxito. 
Que para conseguir quitar o acordo necessita de vender o veículo alienado, para que possa se desobrigar das referidas prestações. 
Afirma que em razão da força maior, deve o judiciário intervir a fim de equilibrar as relações.
Diz que pode suportar prestações de até R$1.000,00 (um mil reais).
Postula ao final, seja conferido efeito suspensivo a impugnação e que seja compelida a parte Exequente a aceitar a proposta ora ofertada 
ou a liberar a venda do veículo alienado fiduciariamente para que posse ser vendido a permitir novo acordo. 
Instada a Exequente a se manifestar, alegou não restou comprovado nos autos a alegada redução salarial, tendo em conta que o 
documento id. 38750817 não se presta a comprovar tal situação eis que não indica sequer a qualificação das partes. 
Que no termo de acordo realizado entre as partes, o órgão empregador informado é diverso daquele constante na CTPS acostada no id. 
57662486. 
Sustenta que o Executado deixou de apresentar provas válidas para demonstração de sua redução salarial, notadamente, os holerites 
de salário. 
Assevera que ainda que se considere o documento relativo a redução salarial, há de ser observado que o prazo nele estabelecido foi de 
90 dias apenas, contudo, transcorreram mais de 14 meses sem qualquer pagamento. 
Afirma que o Executado por diversas vezes descumpriu com suas obrigações contratuais.
Aduz que o pedido de liberação da alienação fiduciária para que o Executado possa vender o veículo não deve ser acolhido eis que o 
veículo poderia ter sido ofertado à Exequente como dação em pagamento, o que não o fez. 
Impugnou o pedido de efeito suspensivo, alegando que a execução não está garantida e por não atender aos requisitos do art. 525 do 
CPC. 
Postulou por fim, a rejeição da impugnação, e determinado o prosseguimento do feito com a realização da penhora “on line” de valores 
em conta bancária dos executados. Postulou a expedição de alvará para levantamento do valor bloqueado no id. 23336175. 
É o relatório. DECIDO. 
Analisando os argumentos e contra-argumentos, vejo que a impugnação deve ser rejeitada. 
A alegação de redução da condição financeira da parte Executada não restou demonstrada nos autos. 
Muito embora a parte Executada tenha acostado aos autos termo de acordo trabalhista onde foi estabelecida a redução de sua remuneração 
em 70%, certo é que restou estabelecido no referido acordo, que o Executado, durante o período de redução de sua remuneração, faria 
jus ao benefício emergencial instituído pela MP 936/2020, custeado pela União, cujo valor mensal teria por base o valor do seguro-
desemprego que o empregado faria jus, que no caso do executado seria o equivalente a 70% do valor do seguro-desemprego.
Com efeito, o recebimento de auxílio emergencial, complementar à sua renda, trata-se de questão relevante, que contraria a alegação de 
redução salarial, fato este omitido pelo executado em sua impugnação. Se a parte executada não recebeu o referido auxílio, deveria ter 
esclarecido tal situação, bem como, juntado aos autos os extratos de suas contas para demonstrar tal situação, presumindo-se portanto 
que recebeu os referidos auxílios. 
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Não bastasse isso, constou do referido acordo que a redução da remuneração perduraria por apenas 90 (noventa) dias, o qual foi 
entabulado em 06/04/2020, não tendo havido qualquer revisão do referido acordo de modo que encerrou-se em 06/04/2020. 
De outro norte, há de se levar em consideração, que não é a primeira vez que a parte Executada deixou de honrar com o compromisso 
assumido perante a Requerida, sendo que a presente execução foi manejada em novembro/2018, em razão do inadimplemento do 
contrato de financiamento do veículo, época em que inexistia a pandemia, o que revela, ser o Executado devedor contumaz. 
Relativamente ao pedido de liberação da restrição de alienação fiduciária, de igual forma não merece guarida. 
A alienação fiduciária trata-se de garantia em favor do credor fiduciário, por eventual inadimplemento do devedor, de modo que incabível 
sua liberação, o qual certamente será objeto de penhora para satisfação da obrigação. 
O pedido de suspensão da Execução não deve ser acolhido, eis que o Executado não demonstrou em que o prosseguimento da execução 
poderá lhe causar grave dano de difícil ou incerta reparação, conforme estabelece o art.525, § 6º do CPC. 
Por todo exposto, REJEITO a IMPUGNAÇÃO ofertada pela parte Executada, via de consequência, determino o prosseguimento da 
execução nos termos postulados pela Exequente. 
Condeno o Executado/Impugnante ao pagamento de honorários advocatícios em favor do Patrono da Exequente, no importe de 10% 
sobre o valor da Execução, bem como, a multa de 10% conforme dispõe o art. 523, § 1º, c/c 85, parágrafo único do CPC. 
Defiro o pedido formulado pela Exequente para levantamento do valor constante em conta judicial, eis que tal pleito não fora impugnado 
pela Executada, contudo, tal valor deverá ser deduzido do valor apresentado nos cálculos id. 59161258 - Pág. 6.
Decorrido o prazo recursal, promova a Exequente a adequação dos cálculos, após, venham os autos conclusos para apreciação do 
pedido de penhora “on line”. 
Int. 
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ em favor da parte Exequente, representada por seu Advogado Rodrigo Totino - OAB/
RO 6.338, para que possa sacar o saldo da conta judicial n. 1824.040.2731386-9, junto a Caixa Econômica Federal. 
sábado, 31 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7005451-48.2021.8.22.0005
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Assunto:Fixação
AUTORES: L. F. C. D. S., CPF nº 94723761268, RUA RIO MAMORÉ 1085, - ATÉ 1111/1112 DOM BOSCO - 76907-748 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA, I. P. C. D. M. J., CPF nº 52703843291, RUA RIO MAMORÉ 1085, - ATÉ 1111/1112 DOM BOSCO - 76907-748 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: VITORIA RAMALHO FERREIRA, OAB nº RO10790
MARCOS MEDINO POLESKI, OAB nº RO9176
AMANDA DE SOUZA PEREIRA, OAB nº RO9692
SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 20.000,00
SENTENÇA
Versa a presente sobre Ação Consensual de Reconhecimento de União Estável c.c Regulamentação de Guarda, Convivência e Alimentos 
manejados por I. P. C. de M. J. e L. F. C. dos S. que, conjuntamente perante patrono comum, entabularam acordo nos termos da inicial 
(ID Num. 58330690) e, ao final, requereram sua homologação.
Os autos foram com vistas ao Ministério Público para parecer, o qual foi acostado ao ID 58477308.
Após, vieram, conclusos para decisão.
É o relatório. Fundamento e decido. 
O pleito satisfaz às exigências do art. 226, § 6º da Constituição Federal, com nova redação pela E.C. 66/2010, combinado com, mutatis 
mutandis, o art. 1.580, § 2º do Código Civil, conforme se vê dos documentos juntados, não havendo, portanto, óbice legal ao deferimento 
do pedido dos Requerentes. 
No que toca aos interesses das crianças, tenho que com razão está o parecer ministerial posto seus termos assegurarem o exercício da 
guarda (na forma do que dispõe o art. 1.583 e ss do CC), convivência com ambos os genitores (art. 1.589 do CC) e Alimentos (conforme 
art. 1.694 e ss do Código Civil).
Ante o exposto, homologo o acordo dos requerentes, que se regerá pelas cláusulas e condições fixadas na petição inicial para:
a) DECLARAR a existência e dissolução da União Estável entre o casal I. P. C. de M. J. (CPF nº 527.038.432-91) e L. F. C. dos S. (CPF 
nº 947.237.612-68), pelo período de meados de 2010 a 29 de agosto de 2011.
b) DECLARAR que a guarda dos filhos comuns A. I. S. P. M. e I. P. C. de M. N. será exercida de forma compartilhada tendo como base 
a residência da genitora.
Fica dispensado o termo de guarda por serem, os guardiões, genitores da crianças.
c) DECLARAR que a convivência será exercida pelo genitor de forma livre, consistiaos fins de semana alternados, Natal e ano novo 
alternados, férias de final de ano e meio do ano divididos entre ambos de forma igualitária, ou seja, metade de cada período com um 
dos genitores, aniversários alternados, iniciando-se cada evento com a genitora, podendo ser alterado desde de que ambos estejam de 
acordo.
d) DECLARAR que o genitor depositará mensalmente a quantia 01 (um) salário-mínimo, a título de alimentos, que atualmente corresponde 
a R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), até o dia 05 de cada mês, com início no mês de junho do corrente ano.
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e) JULGAR extinto o processo com resolução de mérito, na forma do art. 487, III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.
Por se tratar de jurisdição voluntária, dou por dispensado o prazo recursal. Decisão transitada em julgado nesta data.
Defiro a gratuidade judiciária.
Sem custas, por serem as partes beneficiárias da gratuidade judiciária na forma do que dispõe o inc. III do art. 5º da Lei 3.896/16.
Cumpra-se, após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Publicada e registrada automaticamente, intimem-se. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7009694-69.2020.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Pagamento, Seguro, Honorários Advocatícios
AUTOR: EDINEI FRANCISCO RIBEIRO, CPF nº 71546405291, RUA NORTE SUL 218 PARK AMAZONAS - 76907-161 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA, OAB nº RO7230
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, EDIFÍCIO CITIBANK 100, RUA DA ASSEMBLÉIA 100 
CENTRO - 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO RÉU: IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR, OAB nº RO5087, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, PAULO BARROSO SERPA, OAB nº RO4923, - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, JOSE HENRIQUE 
BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, CENTRO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Valor da causa:R$ 3.780,00
DESPACHO
Frente à inércia da perita nomeada em atender às intimações, a destituo do encargo e nomeio o Dr. Joaquim Moretti Neto, CPF 
742794912-91, CRM 3012, podendo ser localizado na Rua Alameda das orquídeas, quadra 2, lote 12, Condomínio Ecoville Ji-Paraná – 
RO(69) 999751335, e-mail joaquimmoretti@hotmail.com ou direto pelo sistema PJE, para avaliar as sequelas das lesões sofridas pelo(a) 
autor(a), no acidente de trânsito noticiado na inicial
Para tanto, prossiga na forma da decisão inicial intimando-se parte e o perito ora nomeado.
Int.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e OFÍCIO AO PERITO.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7002367-44.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Pagamento, Seguro, Honorários Advocatícios, Intimação / Notificação, Pagamento Atrasado / Correção Monetária
AUTOR: JACKSON DUARTE LINO, CPF nº 00760202230, RUA TRINTA E UM DE MARÇO 1729, APARTAMENTO 02 JARDIM 
PRESIDENCIAL - 76901-128 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA, OAB nº RO7230
GILMARA DE ANDRADE ALVES, OAB nº RO7503
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, CNPJ nº 09248608000104, RUA SENADOR DANTAS 74, 5 
ANDAR CENTRO - 20031-205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369
Valor da causa:R$ 6.615,00
SENTENÇA
Considerando que houve a satisfação integral do débito, objeto desta ação, o feito deve ser extinto.
Ante o exposto e por tudo mais que dos autos constam, julgo extinto o processo nos termos do inc. II do art. 924 do Código de Processo 
Civil, ante a satisfação da obrigação.
Dou por dispensado o prazo recursal. Decisão transitada em julgado nesta data.
Custas recolhidas.
Arquive-se os autos, observadas as formalidades legais. 
Publicada e registrada automaticamente, intimem-se. 
SIRVA a presente decisão como ALVARÁ, autorizando o beneficiário Jackson Duarte Lino, CPF nº 007.602.022-30, ou por sua procuradora 
com poderes específicos o(a) Dr(a). Abel Nunes Teixeira, OAB/RO nº 7230, a proceder o levantamento do saldo existente na conta 
judicial nº 01524038 -1 operação 040, agência nº 3259, junto a Caixa Econômica Federal, que se encontra vinculada ao Juízo da 3ª Vara 
Cível de Ji-Paraná/RO. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007942-28.2021.8.22.0005
Classe: Monitória
Assunto:Cheque
AUTOR: RS PET SHOP LTDA - ME, CNPJ nº 10356410000204, AVENIDA MARECHAL RONDON 1889, - DE 1793 A 1911 - LADO 
ÍMPAR CENTRO - 76900-137 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO OTAVIO CATARDO SILVA, OAB nº RO9457
RÉU: EDILMA PEREIRA COUTINHO, CPF nº 44723679472, RUA SÃO CRISTÓVÃO 857, - DE 550/551 A 856/857 JARDIM DOS 
MIGRANTES - 76900-667 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 2.240,80
DESPACHO
A parte autora para comprovar o recolhimento de custas processuais iniciais integrais, caso ainda não tenha feito, no prazo de 3 (três) 
dias, sob pena de extinção.
Comprovado o recolhimento de custas, dê cumprimento a decisão que segue. Caso contrário, retornem conclusos para extinção.
1. CITE-SE para pagamento da dívida informada na inicial, acrescido de honorários de 5% (cinco) por cento, no prazo de 15 (quinze) dias 
(Art. 701 do CPC), ou querendo oferecer embargos (Art. 702, § 5º do CPC), pena de constituição em título executivo judicial (Art. 701, § 
2º do CPC) e conversão do mandado inicial em mandado executivo.
2. Mencione-se que, o(a) requerido(a) cumprindo o mandado, ficará isento do pagamento das custas.
3. Em caso de não pagamento ou não oferecimento de embargos monitórios, por disposição legal, fica constituído em título executivo 
judicial e convertido o mandado inicial em mandado executivo (Art. 701, § 2º do CPC).
4. Não efetivado o pagamento, nem interposto embargos monitórios(item3), o cartório deve converter a ação para procedimento de 
Cumprimento de Sentença, intimando o executado para pagar o débito no prazo de 15 (quinze) dias, pena de multa de 10% e honorários 
de 10% a teor do art 523, § 1º do CPC. 
5.1 Decorrido o prazo mencionado no item 4, sem pagamento a parte Exequente deverá cumprir o estatuído na parte final do art. 523 c/c 
art. 524, ambos do CPC, apresentando o demonstrativo do débito atualizado, incluídos todos os consectários legais (custas finais, multas 
e honorários advocatícios fixados no item anterior), bem como, indicando bens do devedor para garantia da dívida, NO PRAZO DE 5 
(CINCO) DIAS após o escoamento do prazo do devedor, ficando ciente desde já que deverá acompanhar o término do prazo do devedor, 
posto que não será mais intimado para tanto.
6 - A parte executada poderá ofertar impugnação nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, com início após escoado o prazo de pagamento 
constante do item 4.
6.1. Apresentado o demonstrativo do débito, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação do executado, e/ou venham conclusos, 
caso tenha pedido de diligências do Juízo (bacenjud, renajud, infojud, etc).
7. Caso a parte exequente pretenda diligências junto ao INFOJUD, RENAJUD, BACEN JUD, TRE ou outras diligências do Juízo e não 
seja beneficiária da gratuidade, deverá instruir o pedido com comprovante de recolhimento das taxas judiciárias, por cada ato postulado, 
conforme disposto no art. 17, da Lei 3.896/2016. 
8. Sem atendimento do item 5 e/ou em caso de pedido de diligências (item 7), sem o comprovante da taxa devida, fica desde já determinado 
o arquivamento dos autos, por falta de impulso processual adequado.
9. As empresas públicas e privadas, com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, deverão ser citadas por meio 
eletrônico. Caso as referidas empresas não estejam cadastradas, deverão cadastrar-se nos referidos sistemas de processo em autos 
eletrônicos, para efeito de recebimento de citações, no prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do que dispõe o art. 246, § 1º do CPC, 
Lei 4.912/2020 e ATO CONJUNTO N. 023/2020-PR-CGJ, sob pena de responder pelas despesas com a citação convencional. Havendo 
audiência, a referida despesa deve ser paga no prazo de 05(cinco) dias após a solenidade, independente da realização de acordo. 
Intime-se.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Autos: 7004804-53.2021.8.22.0005 
Classe Processual: Usucapião
Parte requerente: AUTORES: MARILENE DA SILVA JUVENCIO, RUA CACOAL 70, - DE 50 A 230 - LADO PAR BELA VISTA - 76907-
720 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
APARECIDO JUVENCIO, RUA CACOAL 70, - DE 50 A 230 - LADO PAR BELA VISTA - 76907-720 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DOS AUTORES: GUNTER FERNANDO KUSSLER, OAB nº RO6534
Parte requerida: RÉUS: MARIA APARECIDA SOUZA BIANCO, RUA FERNANDÃO 1086, - DE 696/697 A 1227/1228 DOM BOSCO - 
76907-760 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
SUL IMOVEIS LTDA - ME, AVENIDA MARECHAL RONDON 407, SALA 03 CENTRO - 76900-027 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: RÉUS SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO SERVINDO DE CARTA / MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Recebo a emenda id.58104756. Promova-se a exclusão de Espólio de Antônio Bianco Filho e de Maria Aparecida Souza Bianco do polo 
passivo da lide, eis que o primeiro é apenas representante legal da Requerida Sul Imóveis, e a segunda a representante do espólio, por 
ser inventariante.
Citem-se as partes requeridas para que, querendo, apresente resposta no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem presumidas 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (artigo 344, Código de Processo Civil – CPC).
Citem-se os confinantes indicados na petição inicial, para, caso possuam interesse, manifestarem-se no feito, no prazo de 15 (quinze) 
dias.
Intimem-se as Fazendas Públicas, Municipal, Estadual e da União, para informarem interesse no feito, no prazo de 30 (trinta) dias.
Publiquem-se editais, com 30 (trinta) dias, para ciência de eventuais interessados, ausentes e desconhecidos, na forma do art. 259, I, do 
CPC.
As empresas públicas e privadas, com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, deverão ser citadas por meio 
eletrônico. Caso as referidas empresas não estejam cadastradas, deverão cadastrar-se nos referidos sistemas de processo em autos 
eletrônicos, para efeito de recebimento de citações, no prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do que dispõe o art. 246, § 1º do CPC, 
Lei 4.912/2020 e ATO CONJUNTO N. 023/2020-PR-CGJ, sob pena de responder pelas despesas com a citação convencional. Havendo 
audiência, a referida despesa deve ser paga no prazo de 05(cinco) dias após a solenidade, independente da realização de acordo. 
SIRVA COMO CARTA/MANDADO OFÍCIO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.
Ji-Paraná, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007862-64.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
AUTOR: MARIA INES JOSE KRIGUER, CPF nº 00063450267, AVENIDA DOIS DE ABRIL 2384, - DE 2384 A 2992 - LADO PAR DOIS 
DE ABRIL - 76900-892 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LAIS BENITO CORTES DA SILVA, OAB nº SP415467
RÉU: Oi Móvel S.A, EDIFÍCIO TELEBRASÍLIA S/N, SCN QUADRA 3 BLOCO A ASA NORTE - 70713-900 - BRASÍLIA - DISTRITO 
FEDERAL
ADVOGADO DO RÉU: Procuradoria da OI S/A
Valor da causa:R$ 273,98
DESPACHO
Conforme jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça para que a parte faça jus a gratuidade de justiça deve comprovar 
seu estado de hipossuficiência, não bastando a mera alegação em Juízo (AgInt no REsp 1.641.432/PR, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas 
Cueva, Terceira Turma, DJe 04/04/2017).
Não há nos autos qualquer elemento de prova que permita aferir a alegada hipossuficiência da parte autora, porquanto sequer informou 
nos autos o valor de sua renda mensal.
Doravante, comprove sua impossibilidade financeira, juntando aos autos comprovante de renda, extrato bancário dos últimos três 
meses das contas que possua e certidão atestando a inexistência de bens de raiz, gerados pelos cartórios da Comarca, ou comprove o 
recolhimento de custas processuais no importe de 2% sobre o valor da causa, observado o mínimo legal estabelecido no regimento de 
custas.
Deverá ainda, especificar a dívida que pretende ver declarada inexigível, indicando o número do título, valor e data de vencimento, a 
permitir a averiguação sobre a alegada prescrição. 
Tudo no prazo de 15 (quinze) dias, pena de extinção.
Int.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7010722-72.2020.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Fixação, Regulamentação de Visitas
AUTOR: R. S. T. M., RUA ESTÔNIA 2481, - ATÉ 2515/2516 JARDIM DAS SERINGUEIRAS - 76913-480 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: R. C. D. S., CPF nº 00268990271, RUA VICENTE MEIRELES DA FONSECA 81 COLINA PARK 1 - 76900-970 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
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RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 8.400,00
DESPACHO
Promova a Requerente a comprovação do recolhimento das custas processuais observado o mínimo legal (Lei 3.896/16).
Fica, desde já, advertida quanto à necessidade de recolhimento das taxas relacionadas à busca de informações quanto ao endereço do 
Requerido (art. 17 da referida lei), na forma do que dispõe o §3º do art. 256 do CPC.
Prazo de 15 (quinze) dias, pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321, parágrafo único do Código de Processo Civil.
Int.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007809-83.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Compensação, Seguro, Honorários Advocatícios
AUTOR: ANDERSON SANDIS OLIVEIRA, CPF nº 02651031267, RUA DOS PLANETAS 1936, - ATÉ 1970/1971 UNIÃO II - 76913-273 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA, OAB nº RO7230
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, EDIFÍCIO CITIBANK 100, RUA DA ASSEMBLÉIA 100 
CENTRO - 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Valor da causa:R$ 6.243,75
DESPACHO
O novo CPC instituiu como regra, de plano, a designação de audiência de conciliação, no entanto, em feitos análogos, observou-se que a 
Requerida adota como praxe, a não apresentação de propostas para conciliação, por entender necessário a realização de perícia médica. 
Nesse contexto, em atenção aos princípios da celeridade, economia processual e razoável duração do processo, deixo de designar 
audiência de conciliação. 
Cite-se e intime-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do art. 335, III, do CPC, sendo certo 
que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Determino desde já a realização de perícia médica e para tanto, nomeio o Dr. Joaquim Moretti Neto, CPF 742794912-91, CRM 3012, 
podendo ser localizado na Rua Alameda das orquídeas, quadra 2, lote 12, Condomínio Ecoville Ji-Paraná – RO(69) 999751335, e-mail 
joaquimmoretti@hotmail.com ou direto pelo sistema PJE, para avaliar as sequelas das lesões sofridas pelo(a) autor(a), no acidente de 
trânsito noticiado na inicial, devendo responder aos seguintes quesitos do juízo:
1. Se há lesões incapacitantes?
2 - Se as lesões são decorrentes de acidente de trânsito?
3. Em caso afirmativo, qual o membro, função, ou parte do corpo afetado? (outro critério técnico que se fizer necessário informar)
3 - Qual o percentual estimado de perda de funcionalidade do membro afetado?
Deverá ainda, responder aos quesitos formulados pelas partes.
Arbitro o honorários do perito judicial, no valor de R$400,00 (quatrocentos reais), atento a relevância econômica e à complexidade da 
demanda, a impor perícia de verificação, em matéria que exige conhecimentos técnicos.
A parte Requerida deverá, no prazo de 30(trinta) dias, efetuar o depósito dos honorários periciais.
Ainda, no mesmo prazo, as partes para que indiquem assistentes técnicos, e formulem seus quesitos.
Efetuado o depósito dos honorários periciais, expeça-se ofício ao Perito intimando sobre sua nomeação e inicio das diligências, que 
deverá ser instruído com os quesitos, para que o mesmo designe dia e hora para coleta dos materiais padrões, cujo ofício deverá ser 
retirado em cartório pela parte autora, para as devidas providências.
A parte autora, deverá apresentar-se ao Perito no dia e hora designado, independentemente de intimação. O não comparecimento do 
autor a perícia ensejará a extinção do processo, por se tratar de ato que deva ser praticado pessoalmente, caracterizando abandono da 
causa.
Os assistentes técnicos deverão diligenciar para o acompanhamento dos exames, junto ao Perito Judicial, vez que não serão intimados 
para tal.
Apresente-se, após, em 15 (quinze) dias, contados da data em que termina o prazo para início da diligência, laudo único, se concordes 
os assistentes, ou laudo do perito judicial apenas, se discordes, caso em que as partes deverão diligenciar junto a seus assistentes 
para o oferecimento de seus pareceres nos 10 (dez) dias subsequentes à intimação da juntada do laudo do perito judicial, visto que os 
assistentes não serão intimados pelo Juízo.
Com a vinda do laudo, expeça-se alvará em favor do perito para levantamento de seus honorários e intime-se as partes sobre o laudo 
para manifestação no prazo comum de 05 (cinco) dias, após, torne os autos conclusos para sentença.
Defiro a gratuidade judiciária.
As empresas públicas e privadas, com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, deverão ser citadas por meio 
eletrônico. Caso as referidas empresas não estejam cadastradas, deverão cadastrar-se nos referidos sistemas de processo em autos 
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eletrônicos, para efeito de recebimento de citações, no prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do que dispõe o art. 246, § 1º do CPC, 
Lei 4.912/2020 e ATO CONJUNTO N. 023/2020-PR-CGJ, sob pena de responder pelas despesas com a citação convencional. Havendo 
audiência, a referida despesa deve ser paga no prazo de 05(cinco) dias após a solenidade, independente da realização de acordo. 
Int.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e OFÍCIO AO PERITO.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007828-89.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Pagamento, Seguro, Honorários Advocatícios
AUTOR: ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA, CPF nº 34842616253, RUA BENTO ALVES DA SILVA 509 CAPELASSO - 76912-192 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA, OAB nº RO7230
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, EDIFÍCIO CITIBANK 100, RUA DA ASSEMBLÉIA 100 
CENTRO - 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Valor da causa:R$ 5.400,00
DESPACHO
O CPC instituiu como regra, de plano, a designação de audiência de conciliação, no entanto, em feitos análogos, observou-se que a 
Requerida adota como praxe, a não apresentação de propostas para conciliação, por entender necessário a realização de perícia médica. 
Nesse contexto, em atenção aos princípios da celeridade, economia processual e razoável duração do processo, deixo de designar 
audiência de conciliação. 
Cite-se e intime-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do art. 335, III, do CPC, sendo certo 
que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Determino desde já a realização de perícia médica e para tanto, nomeio o Dr. Walter Maciel Junior, CPF 274.424.308-64, CRM 1991-RO, 
podendo ser localizado na Av. Transcontinental, 1196, Casa Preta, Tel. 98444-5277, walterm.junior@outlook.com ou direto pelo sistema 
PJE, para avaliar as sequelas das lesões sofridas pelo(a) autor(a), no acidente de trânsito noticiado na inicial, devendo responder aos 
seguintes quesitos do juízo:
1. Se há lesões incapacitantes?
2 - Se as lesões são decorrentes de acidente de trânsito?
3. Em caso afirmativo, qual o membro, função, ou parte do corpo afetado? (outro critério técnico que se fizer necessário informar)
3 - Qual o percentual estimado de perda de funcionalidade do membro afetado?
Deverá ainda, responder aos quesitos formulados pelas partes.
Arbitro o honorários do perito judicial, no valor de R$400,00 (quatrocentos reais), atento a relevância econômica e à complexidade da 
demanda, a impor perícia de verificação, em matéria que exige conhecimentos técnicos.
A parte Requerida deverá, no prazo de 30(trinta) dias, efetuar o depósito dos honorários periciais.
Ainda, no mesmo prazo, as partes para que indiquem assistentes técnicos, e formulem seus quesitos.
Efetuado o depósito dos honorários periciais, expeça-se ofício ao Perito intimando sobre sua nomeação e inicio das diligências, que 
deverá ser instruído com os quesitos, para que o mesmo designe dia e hora para coleta dos materiais padrões, cujo ofício deverá ser 
retirado em cartório pela parte autora, para as devidas providências.
A parte autora, deverá apresentar-se ao Perito no dia e hora designado, independentemente de intimação. O não comparecimento do 
autor a perícia ensejará a extinção do processo, por se tratar de ato que deva ser praticado pessoalmente, caracterizando abandono da 
causa.
Os assistentes técnicos deverão diligenciar para o acompanhamento dos exames, junto ao Perito Judicial, vez que não serão intimados 
para tal.
Apresente-se, após, em 15 (quinze) dias, contados da data em que termina o prazo para início da diligência, laudo único, se concordes 
os assistentes, ou laudo do perito judicial apenas, se discordes, caso em que as partes deverão diligenciar junto a seus assistentes 
para o oferecimento de seus pareceres nos 10 (dez) dias subsequentes à intimação da juntada do laudo do perito judicial, visto que os 
assistentes não serão intimados pelo Juízo.
Com a vinda do laudo, expeça-se alvará em favor do perito para levantamento de seus honorários e intime-se as partes sobre o laudo 
para manifestação no prazo comum de 05 (cinco) dias, após, torne os autos conclusos para sentença.
Defiro a gratuidade judiciária.
As empresas públicas e privadas, com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, deverão ser citadas por meio 
eletrônico. Caso as referidas empresas não estejam cadastradas, deverão cadastrar-se nos referidos sistemas de processo em autos 
eletrônicos, para efeito de recebimento de citações, no prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do que dispõe o art. 246, § 1º do CPC, 
Lei 4.912/2020 e ATO CONJUNTO N. 023/2020-PR-CGJ, sob pena de responder pelas despesas com a citação convencional. Havendo 
audiência, a referida despesa deve ser paga no prazo de 05(cinco) dias após a solenidade, independente da realização de acordo. 
Int.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e OFÍCIO AO PERITO.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007872-11.2021.8.22.0005
Classe: Divórcio Litigioso
Assunto:Dissolução
REQUERENTE: A. L. Z. D. S., RUA LINCOLN PAVÃO DOS SANTOS 1412 BOSQUE DOS IPÊS - 76901-394 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDO: J. A. R., CPF nº 02789165114, RUA ANTONIO CEPA DE AMARAL S/N NOVA BRASILIA - 76900-970 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 3.960,00
DESPACHO
Para fixação dos alimentos deve ser levado em consideração o binômio necessidade do alimentando x capacidade do alimentante.
A necessidade do alimentando é patente todavia, não consta dos autos qualquer elemento que indique a capacidade contributiva da parte 
Requerida, tendo a Requerente se limitado a afirmar que este não vem contribuindo para o sustente do filho do casal
Ressalto que, se a parte Requerente não tem informação sobre a renda da parte Requerida, deve trazer outros elementos que indicam 
sua capacidade econômica, tais como, a atividade profissional que exerce, se possui bens, qual o padrão de vida que ostenta, dentre 
outros. 
Desta feita a inicial deve ser emendada, nos termos supra, no prazo de 15(quinze) dias, pena de indeferimento da inicial, nos termos do 
art. 321, parágrafo único do Código de Processo Civil.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007342-07.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
AUTOR: IVAN SALES DA SILVA, CPF nº 42263271287, RUA PARANAENSE 221 URUPÁ - 76900-299 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DARIO ALVES MOREIRA, OAB nº RO2092
RÉU: COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI BRASIL, CNPJ nº 62307848000115, RUA PASTEUR 463, 2 ANDAR, 
CONJUNTO 204 BATEL - 80250-080 - CURITIBA - PARANÁ
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Recebo a emenda. 
Deixo de designar audiência de conciliação tendo em conta a política adotada pelas instituições financeiras em não apresentarem 
propostas para composição. 
Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da juntada aos autos do comprovante de 
citação.
A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial (art. 334, CPC).
Apresentada a contestação, abra-se vista à Requerente para réplica, em seguida, digam as partes se pretendem produzir provas, 
especificando-as.
Após, venham conclusos para decisão.
As empresas públicas e privadas, com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, deverão ser citadas por meio 
eletrônico. Caso as referidas empresas não estejam cadastradas, deverão cadastrar-se nos referidos sistemas de processo em autos 
eletrônicos, para efeito de recebimento de citações, no prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do que dispõe o art. 246, § 1º do CPC, 
Lei 4.912/2020 e ATO CONJUNTO N. 023/2020-PR-CGJ, sob pena de responder pelas despesas com a citação convencional. Havendo 
audiência, a referida despesa deve ser paga no prazo de 05(cinco) dias após a solenidade, independente da realização de acordo. 
Int.
VIA DIGITALMENTE ASSINADA DESTE DECISÃO SERVIRÁ COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7006422-67.2020.8.22.0005
Classe: Usucapião
Assunto:Usucapião Extraordinária
AUTOR: EDUARDO LUIZ SIEPIERSKI, CPF nº 68197837791, RUA ALAOR DE QUEIROZ ARAÚJO 65 ENSEADA DO SUÁ - 29050-245 
- VITÓRIA - ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO DO AUTOR: RAPHAEL BARROSO DE AVELOIS, OAB nº ES13545
RÉU: AGRO PECUARIA INDUSTRIAL E COLONIZADORA RIO CANDEIAS S/A, CNPJ nº 05900287000120, RODOVIA BR 364, KM 28 
s/n BR 364 - 76860-000 - CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO RÉU: JOVEM VILELA FILHO, OAB nº RO2397
Valor da causa:R$ 2.000.054,12
DESPACHO
Certifique a CPE se as custas iniciais estão em ordem como alega a parte Requerente na manifestação id. 59623842, devendo, ser for 
o caso, enviar os autos a contadoria. 
Advirto a CPE que a situação das custas deve ser certificada nos autos a fim de não restar dúvidas sobre a regularidade. A mera juntada 
de print de tela do sistema não supre a necessidade da certidão.
Int. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7005947-77.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
AUTOR: DEBORA JANINE SOUZA LIMA, CPF nº 99633302234, RUA HAVAÍ 84 PARQUE SÃO PEDRO - 76907-868 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MILTON FUGIWARA, OAB nº RO1194
RÉU: ENERGISA, AVENIDA MARECHAL RONDON 327, - DE 223 A 569 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-027 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Trata-se de ação declaratória em que a parte Requerente aduz que teve seu nome negativado indevidamente pela Requerida, vez que 
o título em questão encontra-se quitado. Diz que tal negativação lhe causou transtornos por ter o crédito negado perante o comércio 
local. Requer a liminarmente a antecipação da tutela para que seja determinado à parte Requerida promover a baixa da restrição em seu 
nome. 
É o relatório. DECIDO.
Razão assiste a Requerente. A liminar deve ser deferida. 
O documento id.58738763 demonstra que o título objeto da negativação, foi quitado em 15/05/2020, restando evidente a probabilidade 
do direito da Requerente de que a negativação ocorreu de forma irregular. 
Demais disso, pacífico o entendimento de que indevida se mostram as restrições creditícias enquanto discutida a causa de sua efetivação, 
além do que a medida pleiteada não se afigura daquelas a causar prejuízos irreversíveis à Requerida.
O perigo do dano decorre do fato da parte Requerente estar privada de crédito perante o comércio e demais entidades que exigem o bom 
nome para negociação, causando-lhe transtornos na vida cotidiana. 
Presentes portanto, os requisitos que autorizam o deferimento da liminar, notadamente a probabilidade do direito e perigo do dano. 
Assim, defiro inaldita altera parts o pedido de antecipação de tutela, com fundamento no art. 300, § 2º, do CPC, para determinar que a 
parte Requerida, promova a baixa da restrição incidente sobre o CPF n. º 996.333.022-34 do(a) requerente, levada a registro nos Serviços 
de Proteção ao Crédito, relativo ao título nº 1256612813146233, vencido em 06/04/2020, no valor de R$ 108,03 (cento e oito reais e três 
centavos), discutido nestes autos, até ulterior deliberação.
“Ad Cautelam”, oficiem-se aos Serviços de Proteção ao Crédito do SPC – BRASIL e SERASA EXPERIAN, para atender a determinação 
supra. 
Deixo de designar audiência de conciliação vez que a Requerida adota como política a não apresentação de propostas para 
composição. 
Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da juntada aos autos do comprovante de 
citação.
A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial (art. 334, CPC).
Apresentada a contestação, abra-se vista à Requerente para réplica, em seguida, digam as partes se pretendem produzir provas, 
especificando-as.
Defiro a gratuidade judiciária. 
As empresas públicas e privadas, com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, deverão ser citadas por meio 
eletrônico. Caso as referidas empresas não estejam cadastradas, deverão cadastrar-se nos referidos sistemas de processo em autos 
eletrônicos, para efeito de recebimento de citações, no prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do que dispõe o art. 246, § 1º do CPC, 
Lei 4.912/2020 e ATO CONJUNTO N. 023/2020-PR-CGJ, sob pena de responder pelas despesas com a citação convencional. Havendo 
audiência, a referida despesa deve ser paga no prazo de 05(cinco) dias após a solenidade, independente da realização de acordo. 
Int.
VIA DIGITALMENTE ASSINADA DESTE DECISÃO SERVIRÁ COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DA 
DECISÃO LIMINAR e OFÍCIO AO SPC – BRASIL e SERASA EXPERIAN para que seja promovida a baixa da negativação do título nº 
1256612813146233, em nome da Requerente DEBORA JANINE SOUZA LIMA, CPF nº 99633302234, vencido em 06/04/2020, no valor 
de R$108,03 (cento e oito reais e três centavos), até ulterior deliberação. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7005876-75.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Empréstimo consignado, Cartão de Crédito
AUTOR: INEZ AVELINO, CPF nº 73921998204, RUA SÃO CRISTÓVÃO 1789, - DE 1463/1464 A 2189/2190 JARDIM PRESIDENCIAL - 
76901-122 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CLEONICE SILVEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO2506
RÉU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO DO RÉU: Procuradoria do BANCO BMG S.A
Valor da causa:R$ 19.328,21
DESPACHO
Ciente da interposição do Agravo. Mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos. 
Considerando que o recurso não possui efeito suspensivo automático e não tendo a Requerida/Agravante demonstrado que obteve o 
referido efeito, o feito deverá seguir seu curso. 
Digam as partes se pretendem a produção de provas. Caso positivo, deverão explicitar a necessidade e utilidade de cada prova, sob pena 
de indeferimento e julgamento antecipado. 
Caso haja pedido de informações por parte do Relator do Agravo, informe a CPE que inexistem outras informações a serem prestadas 
além daquelas constantes do fundamento da decisão atacada. 
Int. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007307-47.2021.8.22.0005
Classe: Curatela
Assunto:Nomeação
REQUERENTE: I. D. S. D. S., CPF nº 35015071272, RUA DOS UNIVERSITÁRIOS 741, - DE 1110/1111 AO FIM PARQUE SÃO PEDRO 
- 76907-830 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALINE SILVA DE SOUZA, OAB nº RO6058
REQUERIDO: A. F. D. S., CPF nº 34986162268, RUA DOS UNIVERSITÁRIOS 741, - DE 1110/1111 AO FIM PARQUE SÃO PEDRO - 
76907-830 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.000,00
DESPACHO
A deficiência que autoriza a interdição deve necessariamente ter por fundamento indicação técnica capaz de avaliar o quantum de 
perda cognitiva experimentada pelo interditando. Neste sentido o precedente firmado no Agravo em Recurso Especial nº 1.110.619 - BA 
(2017/0127295-3).
Conquanto afirmado pela autora em sede de exordial déficite intelectual, da narrativa não se deflui objetivamente a existência de 
prejuízo cognitivo da parte Requerida máxime não existindo laudo médico especializado neste sentido, razão da determinação inicial de 
emenda.
A par disso, a Requerente não sanou a determinação de emenda assentada nos autos, pelo que, excepcionalmente reabro o prazo para 
realização da diligência, por se tratar de condição de prosseguibilidade da presente ação.
Prazo de 15 (quinze) dias, pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321, parágrafo único do Código de Processo Civil.
Int.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007772-56.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Indenização por Dano Moral, Cláusulas Abusivas
AUTOR: SUELI MIRANDA PIRES SILVA, CPF nº 40820521272, RUA DOS CANARINHOS 1961, - DE 1840/1841 A 1975/1976 UNIÃO 
II - 76913-267 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: NATHALIA FERREIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO8242
RÉU: MBM PREVIDENCIA PRIVADA, CNPJ nº 92892256000179, RUA DOS ANDRADAS 772, - DE 0664 A 0834 - LADO PAR CENTRO 
HISTÓRICO - 90020-004 - PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 10.896,56
DESPACHO
Trata de Ação de Repetição de Indébito c/c Indenização por Danos Morais proposta por pessoa física: Sueli Miranda Pires Silva em face 
de MBM Previdencia Complementar.
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A parte atribuiu a causa o valor de R$10.896,56 (dez mil oitocentos e noventa e seis reais e ciquenta e seis centavos), distribuindo o feito 
para processamento perante o Juizado Especial Cível da Comarca de Ji-Paraná.
Perante o Juizado, o magistrado, ao verificar que o endereçamento constante da petição inicial indicava as Varas Cíveis, de ofício, 
declinou da competência (id 60572954).
Todavia, este Juízo entende ser incompetente para processar a causa, conforme razões que passa a apresentar:
Decido. 
Com a devida vênia, entendo que a decisão proferida pelo Magistrado do Juizado Especial Cível não deve prevalecer.
Este Juízo da 3ª Vara Cível é incompetente para processar a causa. O endereçamento constante da petição inicial é irrelevante para fins 
de prevenção e fixação de competência.
Se a parte no momento do registro e distribuição optou pelo Juizado Especial Cível é este o Juízo Natural e Competente para processar 
a causa.
Aliás, é a regra legal. A fixação da competência ocorre no momento do registro ou distribuição, conforme dispõe o art. 43 do CPC, a 
saber:
Art. 43. Determina-se a competência no momento do registro ou da distribuição da petição inicial, sendo irrelevantes as modificações do 
estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem órgão judiciário ou alterarem a competência absoluta.
Ademais, não só é competente o Juízo, mas também prevento:
Art. 59. O registro ou a distribuição da petição inicial torna prevento o juízo.
Assim, tendo ocorrido a fixação da competência no Juizado Especial Cível de Ji-Paraná, no momento da distribuição, o fato de ter 
constado no cabeçalho da petição inicial a menção a Vara Cível é irrelevante e não tem força necessária para modificar a competência 
legalmente estabelecida.
Não estamos diante de competência absoluta (razão da matéria, da pessoa e/ou questão funcional), notadamente considerando que a 
ação cuida de questão eminentemente privada e de direito disponível, portanto, de competência relativa não poderia o Magistrado sem 
ao menos ter ocorrido a angularização da relação jurídica ter declinado de ofício da competência. 
Nesta linha, a Súmula 33 do STJ impede que o Magistrado, de ofício, reconheça da competência relativa.
Logo, não poderia o Magistrado ao receber a petição inicial, de ofício, declinar com fundamento em competência comum de todos os 
Juízos Cíveis da Comarca(relativa - de juízo) declinar da competência.
Cumpre informar ainda, que questão idêntica foi objeto de enfrentamento no Conflito de Competência nº 0805954-73.2021.8.22.0000, 
conforme acórdão que segue em anexo, onde o Tribunal de Justiça decidiu pela irregular declinação de competência ex ofício.
Por tais razões entendo que este Juízo é incompetente para processamento do feito, por ter ocorrido a fixação da competência perante 
o Juizado Especial Cível no momento da distribuição do processo (art. 43 do CPC), tornando o Juizado Especial Prevento (art. 59 CPC), 
não podendo ainda o Juízo Declinar de ofício da competência relativa, a teor da Súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça.
Assim, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, em desfavor do Juizado Especial Cível da Comarca de Ji-Paraná/RO, 
para que seja declarado competente para processar e julgar o feito o Juízo Suscitado..
Determino a suspensão do feito até a decisão do conflito.
Int.
O Cartório CPC para proceder a distribuição do presente conflito de Competência.
Sirva a presente decisão como ofício ao Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça, o qual deve ser instruído com cópia integral dos 
autos.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7008066-50.2017.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO, CNPJ nº 08044854000181, RUA MARINGÁ, - DE 450 A 804 - LADO PAR NOVA BRASÍLIA - 76908-402 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
EXECUTADOS: R. COSTA SANTOS E CIA LTDA - ME, CNPJ nº 11832262000139, RUA MARINGÁ, - DE 1301 A 1761 - LADO ÍMPAR 
NOVA BRASÍLIA - 76908-499 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, RENATO COSTA SANTOS, CPF nº 59560762249, RUA MARINGÁ, - DE 1301 
A 1761 - LADO ÍMPAR NOVA BRASÍLIA - 76908-499 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, LILIAN DE OLIVEIRA PENA, CPF nº 98215310249, 
RUA MARINGÁ, - DE 1301 A 1761 - LADO ÍMPAR NOVA BRASÍLIA - 76908-499 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 58.118,79
DESPACHO
Conforme pode ser observado do documento acostado no id 59220683 por este Juízo foi ordenada a transferência dos bloqueios de R$ 
51,64 e R$303,76, tendo sido gerado inclusive o respectivo ID de abertura das contas.
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Ocorre que a ordem de transferência fica vinculada a uma segunda ordem, a ser realizada pela instituição financeira onde os valores se 
encontram depositados, o que ainda se encontra pendente de realização.
Frente a estes esclarecimentos, não havendo valores pendentes de transferência pelo Juízo, o pedido resta prejudicado.
Doravante, oportunizo a parte exequente indicar bens do devedor passíveis de penhora, no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido tal prazo sem impulso, arquivem os autos, ficando permitido seu desarquivamento, a qualquer tempo, a pedido do credor e sem 
ônus, uma vez localizados bens passíveis de penhora.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7010313-96.2020.8.22.0005
Classe: Monitória
Assunto:Cheque
AUTOR: HOSPITAL E MATERNIDADE SAO PAULO LTDA, CNPJ nº 05561915000190, RUA SÃO PAULO 2539, 2539 CENTRO - 76963-
801 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DENISE CARMINATO PEREIRA, OAB nº RO7404
RÉUS: MONIQUE FERNANDA SANTOS ZAGOTTO, CPF nº 03433283133, R JAGUARIBE 6184, INEXISTENTE BEIRA RIO - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, CARLOS ROBERTO DOS SANTOS, CPF nº 40901734268, RUA ANTONIO LAZARO DE 
MOURA 100, - DE 787/788 AO FIM JARDIM DOS MIGRANTES - 76900-673 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 3.723,55
DESPACHO
1 - Defiro o pedido da parte autora, para excluir do polo passivo réu Carlos Roberto dos Santos, frente a informação de seu falecimento.
O Cartório CPE para corrigir a autuação, excluindo o réu.
2 - Indefiro por hora o pedido de suspensão do feito, tendo em vista que até o presente momento a parte ré nem ao menos foi citada. 
Doravante, a parte autora para indicar o paradeiro atual da parte a ser citada, sob pena de extinção do feito por falta de pressuposto 
processual de validade (citação).
Prazo de 10 (dez) dias.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7003753-07.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Liminar 
AUTOR: JOAO FELICIANO MARTINS DOS SANTOS, CPF nº 32660294100, RUA XAPURI 1670, - DE 1600/1601 A 1883/1884 
RIACHUELO - 76913-717 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: CELSO DOS SANTOS, OAB nº RO1092
IASMINI SCALDELAI DAMBROS, OAB nº RO7905
RÉU: BANCO FISCA S.A, CNPJ nº DESCONHECIDO, RUA LÍBERO BADARÓ 377, 24 ANDAR, CONJUNTO 2401, EDIFICIL MERCANTIL 
FINAS CENTRO - 01009-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Trata-se de ação declaratória de nulidade contratual em que a parte Requerente aduz que foi surpreendida com o creditado da importância 
de R$8.181,82 em sua conta bancária e posteriormente desconto em seu benefício previdenciário de aposentadoria. Diz que nunca 
contratou empréstimo junto a Requerida a justificar tais fatos. 
Aduz que são parcelas no valor de R$199,80, que comprometem seus sustento, eis que seu beneficio é de apenas um salário mínimo. 
Requer a liminarmente a antecipação da tutela para que seja determinado à parte Requerida que se abstenha de realizar os descontos 
em seu benefício previdenciário. No mérito, pretende seja declarado nulo o contrato de empréstimo. Consignou em juízo o valor que foi 
creditado indevidamente em sua conta bancária. 
É o relatório. DECIDO.
A liminar deve ser deferida. 
Em atenção ao principio da boa-fé e lealdade processual, razoável presumir como verossímil o consignado na inicial, concernente a 
alegação de inexistência de causa legítima que embasou a efetivação do depósito da importância de R$8.181,82 na conta da Reqerente, 
assim como, os descontos em seu benefício previdenciário, até porque, trata-se de alegação de fato negativo envolvendo, em tese, 
relação de consumo, em relação ao qual cabível a inversão do ônus da prova. O perigo do dano decorre do fato dos descontos implicarem 
em prejuízo a substência da Requerente, que recebe aposentadoria de apenas um salário mínimo. 
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Presentes portanto, os requisitos que autorizam o deferimento da liminar, notadamente a probabilidade do direito e perigo do dano. 
Assim, defiro inaldita altera parts o pedido de antecipação de tutela, com fundamento no art. 300, § 2º, do CPC, para determinar que a 
parte Requerida promova a suspensão dos descontos incidentes no beneficio de aposentadoria da Requerente (acima qualificado), das 
parcelas no valor de R$199,80 (cento e noventa e nove reais, oitenta centavos) até ulterior deliberação. 
“Ad Cautelam”, oficie-se ao INSS para cumprimento da medida liminar. 
Deixo de designar audiência de conciliação tendo em conta que as instituições financeiras, adotam política de não apresentação de 
propostas para composição. 
Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da juntada aos autos do comprovante de 
citação.
A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial (art. 334, CPC).
Apresentada a contestação, abra-se vista à Requerente para réplica, em seguida, digam as partes se pretendem produzir provas, 
especificando-as.
Defiro a gratuidade judiciária. 
As empresas públicas e privadas, com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, deverão ser citadas por meio 
eletrônico. Caso as referidas empresas não estejam cadastradas, deverão cadastrar-se nos referidos sistemas de processo em autos 
eletrônicos, para efeito de recebimento de citações, no prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do que dispõe o art. 246, § 1º do CPC, 
Lei 4.912/2020 e ATO CONJUNTO N. 023/2020-PR-CGJ, sob pena de responder pelas despesas com a citação convencional. Havendo 
audiência, a referida despesa deve ser paga no prazo de 05(cinco) dias após a solenidade, independente da realização de acordo. 
Int.
VIA DIGITALMENTE ASSINADA DESTE DECISÃO SERVIRÁ COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DA 
DECISÃO LIMINAR e OFÍCIO AO INSS para seja promovida a imediata suspensão dos descontos no valor de R$199,80 (cento e noventa 
e nove reais, oitenta centavos) devidos à parte Requerida (qualificada no cabeçalho) incidentes sobre o benefício previdenciário da parte 
Requerente (qualificada no cabeçalho), até ulterior deliberação. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7009430-52.2020.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Regulamentação de Visitas
AUTOR: S. C. D. L., RUA TRIÂNGULO MINEIRO 2377, - DE 2365/2366 AO FIM SÃO FRANCISCO - 76908-214 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: G. D. S. C., CPF nº DESCONHECIDO, RUA DA PROSPERIDADE 1945 HABITAR BRASIL - 76909-896 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
S. C. de l., qualificada nos autos, ingressou com AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE CONVIVÊNCIA contra G. da S. C. igualmente qualificado, 
alegando, em síntese que em acordo homologado judicialmente restou sedimentado que o Requerido exerceria o direito de convivência 
com os filhos comuns do casal mas que a forma estabelecida estaria lhe causando dificuldades para a sua realização.
Postulou que o referido direito seja alterado para que o Requerido o exerça em todos os finais de semana devendo retirar os infantes no 
sábado a partir das 12 horas os devolvendo na segunda feira às 10 horas dentre outras estipulações.
Com a inicial juntou os documentos acostados ao ID Num. 49179248.
Pela decisão de ID 49355243, foi determinada a citação do réu, bem como, designada audiência de conciliação.
Citado e incociliados, o réu não apresentou contestação.
Na sequência, foram dadas vistas ao Ministério Público que opinou no parecer acostado ao ID 57969700.
Vieram então os autos conclusos para julgamento.
É o relatório. 
DECIDO.
Razão assiste ao Órgão Ministerial, em suas alegações derradeiras, diante dos elementos probatórios carreados aos autos a pretensão 
da autora merece ser acolhida.
Com efeito, o réu, pessoalmente citado quedou-se inerte, donde ainda que dada a natureza da ação não se aplique os efeitos da revelia, a 
omissão quanto à intervenção nos autos demonstra sua falta de interesse em opor-se aos fatos narrados na inicial restando incontroverso 
todo o alegado.
Demais disso, o pedido tal como formulado pela parte autora, na prática, amplia o exercício do direito de convivência das criança com o 
genitor de modo que atenta aos interesses dos infantes, impondo-se, portanto, por todo exposto, o deferimento da pretensão, máxime 
diante da revelia do réu, além de apresentar-se como solução que melhor lhes assegura o desenvolvimento físico, mental, moral e social, 
em condições de liberdade e dignidade, atendendo ao estatuído nos arts. 3º, 4º, 7º e 21 da Lei n. 8.069/90 - ECA.
Ante o exposto, acolho o pedido formulado na presente e julgo procedente a Ação de Modificação do exercício do direito de Convivência 
proposta por S. C. de l. em face de G. da S. C. e, via de conseqüência:
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a) DECLARO que, doravante, o direito de convivência dos infantes J. V. C. L. e K. L. C. L. será exercido em relação ao seu genitor o Sr. 
G. da S. C, nos seguintes termos: ficará o genitor responsável por buscar as crianças na casa da genitora no sábado às 12h devendo 
devolvê-las na segunda-feira às 10h. Em período escolar, contudo, o genitor deverá levar as crianças logo cedo para escola. Permanecem 
inalterados os termos do acordo homologado nos autos 7012155-48.2019.8.22.0005, que tramitaram na 2ª Vara Cível desta Comarca, 
quanto aos períodos de férias escolares, Natal, Ano Novo, dias dos pais e dias das mães.
Conforme consta do documento acostado ao ID Num. 49179248 - Pág. 13, o CPF do Requerido é o de nº 837.532.812-04, pelo que, 
retifique-se a autuação incluindo a referida informação junto ao PJe.
Deixo de condenar o réu ao ônus da sucumbência e despesas processuais em face dos elementos indicativos de hipossuficiência, bem 
como, por não apresentar resistência.
Isentos de custas, por tramitar o feito sob o pálio da gratuidade judiciária na forma do inc. III do art. 5º da Lei 3.896/16.
P.R.I e certificado o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA / MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7002842-29.2020.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Alimentos, Guarda, Regulamentação de Visitas
AUTOR: L. D. F., RUA MANOEL VIEIRA DOS SANTOS 2772, - DE 2509/2510 AO FIM SÃO FRANCISCO - 76908-210 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: R. D. C. D., CPF nº DESCONHECIDO, RUA PRESBÍTERO HONORATO PEREIRA 3789, - DE 2523/2524 A 2849/2850 SÃO 
FRANCISCO - 76908-222 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 3.762,00
DESPACHO
Considerando ser indispensável a manifestação pessoal do Requerido quanto ao exercício do direito ao duplo grau de jurisdição, defiro 
o pedido de ID 59815687.
Intime-se pessoalmente a parte Requerida por meio de Oficial de Justiça quanto aos termos da sentença de ID 58315472, bem como, 
para que, em caso de recurso, reestabeleça imediato contato com a Defensoria Pública, sob pena de preclusão.
Int.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA / MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7001533-36.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Indenização por Dano Material
AUTOR: LUANA CRISTINA RODRIGUES REIS, CPF nº 89064542287, RUA MANOEL PINHEIRO MACHADO 3231, - DE 3043 AO FIM 
- LADO ÍMPAR ALTO ALEGRE - 76909-623 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: cibele moreira do nascimento cutulo, OAB nº RO6533
RÉU: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
SENTENÇA
Luana Cristina Rodrigues Reis ajuizou Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenização por Danos morais contra CAERD – Companhia de 
Água e Esgoto de Rondônia, ambos qualificados nos autos, alegando em síntese, ser usuária do serviço de água potável ofertado pela 
ré, residente no bairro JK, estando regularmente em dia com o pagamento de suas faturas. Aduz que a Requerida no mês de fevereiro de 
2021 descumpriu com sua obrigação de fornecimento contínuo e regular, deixando de fornecer água a partir do dia 12/02/2021, situação 
esta que tem lhe causado transtornos e abalo moral, por estar privado do uso da água.
Pleiteou em antecipação de tutela fosse a ré compelida ao fornecimento de água. Ao final, pleiteou a procedência do pedido com 
condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais em valor não inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como em 
honorários advocatícios.
Despacho inicial (ID nº55112864) deferindo a antecipação de tutela pleiteada, bem como determinando a citação da ré.
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Citada pessoalmente a ré, apresentou contestação perante o ID55535603, na qual alegou em defesa que a parte autora não teria feito 
prova do alegado. Que a ré não mede esforços para reparar os problemas em menor tempo possível. Que a parte autora não teria 
demonstrado os alegados danos. Que o autor não teria demonstrado ato ilícito da ré. Que não há registro de solicitação de serviços e 
fornecimento de água no imóvel da parte autora no alegado período. Que em caso de condenação que os valores sejam arbitrados com 
moderação. Ao final, pugnou pela improcedência dos pedidos
O autor apresentou réplica perante o id 57553944.
As partes, intimadas, deixaram de postular a produção de outras provas.
Vieram os autos conclusos para decisão.
É o relatório. Decido.
Tenho que o feito encontra-se devidamente instruído, trata sobre questões fáticas, já demonstradas ou aceitas pelas partes, razão porque 
julgo o feito no estado em que se encontra, a teor do art. 355, I do Código de Processo Civil.
As partes são legítimas e estão bem representadas, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, necessárias ao 
desenvolvimento válido e regular do processo, sem preliminares suscitadas, passo ao exame da questão posta.
No caso dos autos, as provas coligidas nos autos, em especial, as conversas e protocolos de atendimento acostada no id 54754833 pág1 
e 54754834 - pág1, somada a ausência de impugnação específica da ré, no tocante a falta de fornecimento regular no período informado 
na inicial, notadamente entre os dias 12 de fevereiro de 2021, até a data da propositura da ação, são suficientes a formar o convencimento 
de que a ré deixou de fornecer água no imóvel da parte autora no período alegado.
Ademais, a própria ré, reconheceu em sua contestação que não mediu esforços para solucionar os problemas ocorridos. 
Fatores administrativos e financeiros da ré não interferem na responsabilidade pela má prestação dos serviços que assumiu prestar ao 
consumidor, por ser o risco inerente a sua atividade.
A espécie esta regida pelo Código de Defesa do Consumidor, por se tratar de nítida relação de consumo, conforme dispõe o art. 22 do 
Código de Defesa do Consumidor que:
Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, 
são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.
Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas 
compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma prevista neste código. (grifei)
Não se tem dúvida da essencialidade da água, como bem de consumo humano indispensável a sobrevivência, de sorte que devem ser 
fornecidos de forma contínua, o que não tem sido feito pela ré.
Por sua vez, dispõe o art. 14 do mesmo Códex que a responsabilidade do fornecedor de serviço pela má prestação de serviço, deve ser 
apurada independentemente da existência culpa. Vejamos:
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos.
Neste sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, cujo paradigma trago a colação:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONCESSIONÁRIA DE 
SERVIÇO PÚBLICO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ROMPIMENTO DE TUBULAÇÃO DE ÁGUA. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO 
CPC. INOCORRÊNCIA. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE DETERMINOU A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RELAÇÃO 
DE CONSUMO ENTRE O USUÁRIO E A CONCESSIONÁRIA. VÍTIMA DO EVENTO DANOSO. EQUIPARAÇÃO A CONSUMIDOR. 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
I. Não há omissão ou obscuridade no acórdão recorrido, quando o Tribunal de origem pronuncia-se, de forma clara e precisa, sobre a 
questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. Precedentes do STJ.
II. O acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que a relação entre concessionária 
de serviço público e o usuário final, para o fornecimento de serviços públicos essenciais, tais como energia elétrica e água e esgoto, é 
consumerista, sendo cabível a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, motivo pelo qual deve ser mantida a inversão do ônus da 
prova. Precedentes do STJ: STJ, AgRg no AREsp 372.327/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
18/06/2014; STJ, AgRg no AREsp 483.243/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 02/06/2014.
III. No que se refere à inversão do ônus da prova, a teor dos arts.14, caput, e § 1º, e 17 do CDC, equiparam-se a consumidores as vítimas 
de evento danoso decorrente da prestação de serviço defeituoso. Assim, em se tratando de relação de consumo, em que caracterizada 
a responsabilidade objetiva da concessionária, perfeitamente cabível a inversão do ônus da prova. Precedentes.
IV. Agravo Regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 479.632/MS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 03/12/2014).
Com efeito, a água é bem de consumo indispensável a vida cotidiana, de sorte que sua falta, acarreta transtornos que extrapolam a esfera 
do mero aborrecimento, dificultando medidas simples da vida humana, como higiene, alimentação, etc, causando frustração e abalo a 
esfera moral, que sem dúvida acarreta lesão a dignidade da pessoa humana.
Assim, não tendo a ré demonstrado fato impeditivo, extintivo ou modificativo, notadamente que teria fornecido água de forma regular no 
período alegado na inicial, somada os prints de reclamações trazidos pela autora com a inicial são suficientes a demonstração da má 
prestação de serviço e responsabilidade civil no evento.
Não há ainda causas excludentes de responsabilidade. A ré não juntou qualquer documento nos autos que demonstre ter abastecido o 
imóvel da parte autora no período apontado na inicial.
Portanto, tenho como presente a responsabilidade da ré no evento, passando a análise do pedido indenizatório.
Para a fixação dos quantum indenizatório, pacífico ser matéria que envolve extrema subjetividade, devendo-se buscar a compensação 
pelos danos morais experimentados pela parte autora, danos com efeito pedagógico delimitado na busca de não se causar enriquecimento 
sem causa.
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Neste aspecto, considerando que a reparação por dano moral deve atender a dupla finalidade, qual seja a de desestimular, de forma 
pedagógica, o ofensor, a praticar condutas do mesmo gênero, e ao mesmo tempo propiciar ao ofendido os meios de compensar os 
transtornos experimentados, sem que isso implique em fonte de lucro, vejo como razoável e proporcional seja a autora indenizada no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), até porque deve ser levado em consideração o período em que a parte autora ficou privada do uso 
da água, período superior a 10(dez) dias de forma ininterrupta, sendo presumível a situação degradante, humilhante e constrangedora 
que passou, pois repita-se, trata-se de serviço essencial para a subsistência, primordial ao desempenho das atividades diárias.
Correção monetária e juros de mora incidem a contar desta decisão, tendo em vista que o valor já foi fixado de forma atualizada, em 
atenção as Súmulas 54 e 362 do Superior Tribunal de Justiça.
Posto isso, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil, julgo procedentes os pedidos formulados por Luana Cristina 
Rodrigues Reis nesta Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenização por Danos Morais, proposta em face de Caerd – Companhia de Águas 
e Esgotos de Rondônia, com fundamento no inciso X do art. 5º da Constituição Federal e art. 14, combinado com o 22 ambos do Código 
de Defesa do Consumidor: 
a) Condeno a Requerida a pagar a parte autora a importância de R$5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por danos morais, 
em atenção ao tempo em que a autora ficou sem abastecimento de água, superior a 10 dias, com incidência de correção monetária e 
juros de mora a contar desta data, tendo em vista que o valor já foi fixado de forma atualizada em atenção ao que dispõe as Súmulas 54 
e 362 do STJ.
b) Confirmo por sentença a antecipação de tutela deferida, tornando definitiva a obrigação da ré em fornecer água no imóvel da parte 
autora.
Em razão dos ônus da sucumbência, condeno, a parte ré ao pagamento das custas processuais, bem como em honorários advocatícios, 
que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, atento à natureza e complexidade da causa, bem como à dedicação 
do causídico, nos termos do disposto no §2º do art. 85 do Código de Processo Civil. 
Com recurso, intimem-se para contrarrazões/recurso adesivo. Após, remetam-se ao Eg. Tribunal de Justiça.
Publicada e registrada automaticamente, intimem-se. 
Certificado o trânsito em julgado e cumprida a obrigação, arquivem-se.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7002406-36.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Protesto Indevido de Título, Empréstimo consignado, Cartão de Crédito, Liminar 
AUTOR: AMADO GERALDO PONTI, CPF nº 08488959249, LINHA 78, LOTE 05, GLEBA 07, Lote 05, ZONA RURAL SETOR PRAINHA 
- 76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: WILLIAN SILVA SALES, OAB nº RO8108
RAPHAEL ROCHA BRITO, OAB nº RO11300
RÉU: BANCO ITAU CONSIGNADO S A, CNPJ nº 33885724000119, PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100 100, TORRE 
CONCEIÇÃO ANDAR 9 PARQUE JABAQUARA - 04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: WILSON BELCHIOR, OAB nº AC17314
Valor da causa:R$ 33.147,22
DESPACHO
Em que pese a revelia da parte ré, as provas trazidas aos autos contrariam a alegação de ausência de contratação, impossibilitando a 
aplicação dos efeitos materiais da revelia.
Posto isso, oportunizo a parte autora, que se manifeste sobre os documentos trazidos pela parte ré nos autos.
Determino ainda, a parte autora, que junte aos autos extrato integral da conta do Banco Bradesco, Agência 1437-0 Conta 1377-3 
referente ao mês 06/2018 e mês 11/2020.
Prazo de 15 (quinze) dias.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo nº: 7001124-60.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente:TERESA MARTINS ALEXANDRE, RUA IMBURANA 2976, - DE 1013/1014 A 1164/1165 JORGE TEIXEIRA - 
76912-689 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado do requerente: RUBIA GOMES CACIQUE, OAB nº RO5810, PAMELA EVANGELISTA DE ALMEIDA, OAB nº RO7354
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Requerido/Executado: BANCO C6 CONSIGNADO S.A., RUA LÍBERO BADARÓ 377, 24 ANDAR, CONJUNTO 2401, EDIFÍCIO 
MERCANTIL FINA CENTRO - 01009-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado do requerido:FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO, OAB nº PE32766
DECISÃO
1-Intimados a especificar suas provas, o requerido disse não ter outras a produzir (ID 59856015) e a parte autora pleiteou a realização de 
perícia grafotécnica no contrato que o Banco apontou como assinado por si (ID 52332429).
Defiro a realização de perícia grafotécnica pleiteada pela parte autora. E, portanto, determino que o Banco requerido apresente o contrato 
original que anexou a sua defesa, à Central de Atendimento da Comarca de Ji-Paraná (jipcac@tjro.jus.br, 69-3411-2910 e 69-3411-2922), 
a fim de viabilizar a realização da perícia almejada.
Para tanto, concedo o prazo de 10 dias úteis para apresentação do documento em Juízo, sob pena de preclusão da realização da 
prova.
2- Com o atendimento da determinação contida no item 1, oficie-se ao Delegado Regional da Polícia Civil de Ji-Paraná-RO, solicitando que 
o mesmo verifique e providencie o necessário para a realização da perícia grafotécnica da assinatura constante no contrato apresentado, 
devendo informar a este juízo, local, data e horário da realização.
Requisito que seja informada a data da perícia com antecedência mínima de 30 dias corridos, a fim de viabilizar tempo hábil para a 
intimação das partes, para irem ao local designado.
O Sr. Delegado deverá comunicar ao Perito da Polícia Civil que deverá fazer a retirada do contrato original perante a Central de Atendimento 
da Comarca de Ji-Paraná-RO, devendo o referido profissional ser identificado pelo Diretor da Central de Atendimento em certidão. 
3- Após à designação da perícia grafotécnica, intimem-se as partes para que compareçam ao local da perícia juntamente com seus 
advogados.
Partes intimadas via D.J.E.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, sábado, 31 de julho de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7002708-02.2020.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Reconhecimento / Dissolução
AUTOR: A. M., CPF nº 49855271220, RUA ABÍLIO FREIRE DOS SANTOS 475, APT. A CASA PRETA - 76907-536 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JULIANO MOREIRA DE SOUSA MINARI, OAB nº RO7608
RÉU: J. D. S., CPF nº 52670988253, RUA CASTANHEIRA 1.476, T22 NOVA BRASÍLIA - 76908-554 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 139.599,00
DESPACHO
Postergo, por ora, a inclusão do veículo HONDA/TITAN 150 2004 AZUL PLACA NDF4810 CHASSI 9C2KC08105R046265 RENAVAM 
00841003793 à partilha bem como o levantamento do Renajud tendo em conta a mencionada perda do bem em favor da União.
Solicite-se, com urgência, cópia da decisão proferida nos autos nº 0000218-48.2010.22.0015 que decretou o perdimento bem no juízo 
criminal da Comarca de Guajará Mirin/RO.
1. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia para o dia 06 DE outubro DE 2021, ÀS 9 H E 30 NIM a ser realizada por 
VIDEOCONFERÊNCIA, através do link adiante anexado, nos termos do Ato Conjunto n. 009/2020 - PR-CGJ e parágrafo único do artigo 
5º, da Resolução n. 314/2020 do Conselho Nacional de Justiça.
meet.google.com/dfp-yeuu-wmk
2. Cabe ao advogado da parte intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e da audiência designada e encaminhar o link de 
acesso, bem como dar ciência da dinâmica da audiência virtual, dispensando-se a intimação do juízo. Deve ainda observar os demais 
termos do art. 455 e seus §§ do CPC.
3. Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando. No caso de Smartphones, será necessário, 
além da conexão de internet wi-fi, a instalação do aplicativo Google Meet, localizado na loja virtual Play Store, o que deve ser feito com 
antecedência para evitar atrasos.
4. Registro que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada 
por este juízo na aba “audiências” do PJe; 4.1 Os patronos das partes deverão também indicar nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, 
seus contatos telefônicos com vistas à criação de grupo específico junto ao aplicativo de WhatsApp com a finalidade de organização e 
preparação da cerimônia. 5. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no momento de sua oitiva, bem como as 
partes, caso haja pedido de depoimento pessoal;
6. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro, devendo portar os documentos em mãos para evitar atrasos.
7. Ficam cientes que a não visualização do link informado ou acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência será 
considerado como ausência à audiência virtual, e, se for do advogado de qualquer uma das partes se presumirá que não pretende mais 
a produção da prova oral, e/ou se for da própria parte, ser-lhe-a aplicada pena de confesso; 
Int. 
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA / MANDADO DE INTIMAÇÃO / CARTA PRECATÓRIA / OFÍCIO.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007822-82.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Revisão
AUTOR: ALEXSON FERNANDES DE JESUS DE PAULA, RUA GOIÂNIA 2109, - DE 2037/2038 A 2244/2245 NOVA BRASÍLIA - 76908-
672 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REPRESENTADOS: WELLIKSON FERNANDES DE PAULA, CPF nº 05888978256, RUA MANOEL PINHEIRO MACHADO 1982 NOSSA 
SENHORA DE FATIMA - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, EDILENE CANDIDA DE PAULA, CPF nº 00583082297, RUA MANOEL 
PINHEIRO MACHADO 1982, - DE 1800/1801 A 2160/2161 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - 76909-816 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REPRESENTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 2.508,00
Decisão
Tramite em segredo de justiça e com gratuidade de justiça.
Trata-se de Ação Revisional de Alimentos na qual o autor pretende ver reduzido o ônus alimentar a si imposto do patamar de 30% para 
19% do salário-mínimo de forma liminar sustentando que houve diminuição de sua capacidade contributiva diante do nascimento de seu 
segundo filho.
Pois bem!
A antecipação dos efeitos da tutela não deve ser indeferida, eis que, em que pese a notória elevação de custo de vida advindas com o 
nascimento de um novo filho, não vislumbro o perigo de dano no presente caso, mormente, considerando o decurso de lapso desde o 
nascimento deste até a presente data. 
Demais disso observo que o Requerente mantém vínculo empregatício de longa data (contratado em 01.05.2014) gosando, portanto, 
de certa estabilidade e com isso tendo segurança financeira para controlar o manejo de seus rendimentos, razões porque indefiro o 
pedido.
Doravante prossiga nos seguintes termos:
I - Designo a realização de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, que deve ser agendada pela Central de Processamento Eletrônico, pelo 
sistema de pauta automática, que será realizada pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS – CEJUSC, de forma digital, 
pelos sistemas de WhatsApp ou Google Meet, com observância do Provimento da Corregedoria nº 18/2020. 
II - Intime-se a parte autora, através do seu advogado(a), ficando responsável por informar nos autos, o nome e número de telefone 
de quem vai participar da audiência, até 5 (cinco) dias antes da data designada, devendo ainda, promover a orientação para aguardar 
chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e hora marcado no item anterior ou informar o link de acesso ao Google Meet.
III - As partes deverão comparecer, pessoalmente ou por representante (procurador) dotado de poderes específicos para negociar e 
transigir, acompanhados dos respectivos advogados ou defensor público. 
IV - O não comparecimento injustificado do autor (es) e réu(s) a audiência de conciliação será considerado ato atentatório a dignidade da 
justiça, sancionado com multa, a ser revertida em favor do Estado.
V - Realizada a audiência e não obtida a conciliação, poderá o réu ofertar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
audiência de conciliação. Havendo litisconsortes, o prazo inicial para contestar, terá início na data em que cada um apresentou seu pedido 
de cancelamento da audiência.
VI - Cite-se o(s) réu(s), com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência, para comparecimento na audiência de conciliação, 
advertindo-o que não obtida a conciliação e não ofertado contestação no prazo legal, serão presumidas como verdadeiras as alegações 
de fato da parte ré.
VII - A parte requerida deverá informar o telefone com Whatsapp e e-mail para que o CEJUSC faça o contato para realização da audiência. 
Caso a citação ocorra por carta ou oficial de justiça, a parte deverá informar os referidos dados mediante peticionamento nos autos até 5 
(cinco) dias antes da audiência ou diretamente ao oficial de justiça, respectivamente.
VIII - Não havendo acordo, a Requerente deverá recolher a segunda parcela das custas iniciais, nos termos do art. 12, I, da Lei 3.896/2016, 
sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, sem prejuízo de eventual fixação de honorários, caso o feito já tenha sido 
contestado.
IX - As empresas públicas e privadas, com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, deverão ser citadas por meio 
eletrônico. Caso as referidas empresas não estejam cadastradas, deverão cadastrar-se nos referidos sistemas de processo em autos 
eletrônicos, para efeito de recebimento de citações, no prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do que dispõe o art. 246, § 1º do CPC, 
Lei 4.912/2020 e ATO CONJUNTO N. 023/2020-PR-CGJ, sob pena de responder pelas despesas com a citação convencional. Havendo 
audiência, a referida despesa deve ser paga no prazo de 05(cinco) dias após a solenidade, independente da realização de acordo.
CONTATO DA CENTRAL DE ATENDIMENTO:
a) Email: jipcac@tjro.jus.br
b) Sala Virtual: https://meet.google.com/ixg-wwbf-qzb
c) Fones: (69) 3411-2910
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp/Google Meet que receberá no dia marcado no item 
anterior.
REQUERIDO A SER CITADO: W. F. de P., CPF nº 058.889.782-56, representado por E. C. de P., brasileira, inscrita n. 005.830.822-97, 
residente e domiciliada na rua Manoel Pinheiro Machado, n. 1982, Bairro Nossa Senhora de Fátima, CEP 76.909-826, cidade e comarca 
de ji-Paraná-RO.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO e OFÍCIO AOS 
ÓRGÃOS RESTRITIVOS DE CRÉDITO.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007827-07.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Pagamento, Seguro, Honorários Advocatícios
AUTOR: ALDEBAR MORAIS LOPES, CPF nº 01055684220, RUA PRESIDENTE CÁRTER 392 SANTIAGO - 76901-175 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA, OAB nº RO7230
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, EDIFÍCIO CITIBANK 100, RUA DA ASSEMBLÉIA 100 
CENTRO - 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Valor da causa:R$ 3.037,50
DESPACHO
O CPC instituiu como regra, de plano, a designação de audiência de conciliação, no entanto, em feitos análogos, observou-se que a 
Requerida adota como praxe, a não apresentação de propostas para conciliação, por entender necessário a realização de perícia médica. 
Nesse contexto, em atenção aos princípios da celeridade, economia processual e razoável duração do processo, deixo de designar 
audiência de conciliação. 
Cite-se e intime-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do art. 335, III, do CPC, sendo certo 
que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Determino desde já a realização de perícia médica e para tanto, nomeio o Dr. Walter Maciel Junior, CPF 274.424.308-64, CRM 1991-RO, 
podendo ser localizado na Av. Transcontinental, 1196, Casa Preta, Tel. 98444-5277, walterm.junior@outlook.com ou direto pelo sistema 
PJE, para avaliar as sequelas das lesões sofridas pelo(a) autor(a), no acidente de trânsito noticiado na inicial, devendo responder aos 
seguintes quesitos do juízo:
1. Se há lesões incapacitantes?
2 - Se as lesões são decorrentes de acidente de trânsito?
3. Em caso afirmativo, qual o membro, função, ou parte do corpo afetado? (outro critério técnico que se fizer necessário informar)
3 - Qual o percentual estimado de perda de funcionalidade do membro afetado?
Deverá ainda, responder aos quesitos formulados pelas partes.
Arbitro o honorários do perito judicial, no valor de R$400,00 (quatrocentos reais), atento a relevância econômica e à complexidade da 
demanda, a impor perícia de verificação, em matéria que exige conhecimentos técnicos.
A parte Requerida deverá, no prazo de 30(trinta) dias, efetuar o depósito dos honorários periciais.
Ainda, no mesmo prazo, as partes para que indiquem assistentes técnicos, e formulem seus quesitos.
Efetuado o depósito dos honorários periciais, expeça-se ofício ao Perito intimando sobre sua nomeação e inicio das diligências, que 
deverá ser instruído com os quesitos, para que o mesmo designe dia e hora para coleta dos materiais padrões, cujo ofício deverá ser 
retirado em cartório pela parte autora, para as devidas providências.
A parte autora, deverá apresentar-se ao Perito no dia e hora designado, independentemente de intimação. O não comparecimento do 
autor a perícia ensejará a extinção do processo, por se tratar de ato que deva ser praticado pessoalmente, caracterizando abandono da 
causa.
Os assistentes técnicos deverão diligenciar para o acompanhamento dos exames, junto ao Perito Judicial, vez que não serão intimados 
para tal.
Apresente-se, após, em 15 (quinze) dias, contados da data em que termina o prazo para início da diligência, laudo único, se concordes 
os assistentes, ou laudo do perito judicial apenas, se discordes, caso em que as partes deverão diligenciar junto a seus assistentes 
para o oferecimento de seus pareceres nos 10 (dez) dias subsequentes à intimação da juntada do laudo do perito judicial, visto que os 
assistentes não serão intimados pelo Juízo.
Com a vinda do laudo, expeça-se alvará em favor do perito para levantamento de seus honorários e intime-se as partes sobre o laudo 
para manifestação no prazo comum de 05 (cinco) dias, após, torne os autos conclusos para sentença.
Defiro a gratuidade judiciária.
As empresas públicas e privadas, com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, deverão ser citadas por meio 
eletrônico. Caso as referidas empresas não estejam cadastradas, deverão cadastrar-se nos referidos sistemas de processo em autos 
eletrônicos, para efeito de recebimento de citações, no prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do que dispõe o art. 246, § 1º do CPC, 
Lei 4.912/2020 e ATO CONJUNTO N. 023/2020-PR-CGJ, sob pena de responder pelas despesas com a citação convencional. Havendo 
audiência, a referida despesa deve ser paga no prazo de 05(cinco) dias após a solenidade, independente da realização de acordo. 
Int.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e OFÍCIO AO PERITO.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007062-36.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Compra e Venda, Prestação de Serviços
AUTORES: TRUCKS CONTROL - SERVICOS DE LOGISTICA LTDA, CNPJ nº 09110913002774, RUA OSVALDO CRUZ 492, , 
ANDAR 6, SALA 608 CENTRO - 86200-000 - IBIPORÃ - PARANÁ, TRUCKS COMERCIO E TECNOLOGIA DE RASTREADORES E 
COMUNICACOES LTDA, CNPJ nº 27755427000237, AVENIDA TIRADENTES 501, SALA 701-A - TORRE II JARDIM SHANGRI-LA A 
- 86070-545 - LONDRINA - PARANÁ
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ADVOGADO DOS AUTORES: WESLEY KLOSTER, OAB nº PR71102
RÉU: PAULO CESAR SILVA, CPF nº 05123993878, R CAETANO COSTA , 238, APTO 501 URUPA - 76900-170 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 4.874,75
SENTENÇA
Pelo despacho inicial, foi determinada a parte Requerente que recolhesse as custas processuais. Intimada, deixou transcorrer “in albis” 
o prazo que lhe foi assinalado.
DECIDO.
A parte Requerente não comprovou o recolhimento de custas processuais, condição objetiva de prosseguibilidade que deve vir 
demonstrada já com a petição inicial.
No caso, mormente tenha sido oportunizada a parte recolher as custas, não comprovou seu recolhimento.
Ante o exposto, com fundamento no art. 321, parágrafo único do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o 
processo, sem resolução de mérito.
Sem custas.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se o feito, observadas às formalidades legais.
Sentença publicada de forma automática. Parte intimada via D.J.E.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7001642-50.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Seguro, Seguro
AUTOR: JANAINA SILVA MORETTI, CPF nº 60227079272, RUA TUBIARY 231 URUPÁ - 76900-158 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CARINA DALLA MARTHA, OAB nº RO2612
RÉU: PORTO SEGURO COMPAINHA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ nº 61198164000160, ALAMEDA BARÃO DE PIRACICABA 618, 3 
ANDAR CAMPOS ELÍSEOS - 01216-012 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: THIAGO COLLARES PALMEIRA, OAB nº PA11730
Valor da causa:R$ 26.376,00
DESPACHO
Considerando que, desde a data do peticionamento (id60202937) já decorreu o prazo postulado sem que a ré tenha comprovado o 
depósito dos honorários periciais, concedo excepcionalmente o prazo de 48(quarenta e oito) horas para a seguradora comprovar o 
depósito dos honorários periciais, sob pena de restar prejudicada a colheita da prova.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007855-72.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Obrigação de Fazer / Não Fazer, Liminar 
AUTOR: ADRIELE FERREIRA VIOTO, RUA NAÇÕES UNIDAS 169 PARK AMAZONAS - 76907-173 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: Sociedade Educacional Ji-Paraná LTD EPP, CNPJ nº 07045308000100, RUA ALMIRANTE BARROSO 1335, - DE 1227/1228 A 
1566/1567 CENTRO - 76900-079 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 2.453,06
Decisão
Trata-se de ação declaratória em que a parte Requerente aduz que teve seu nome mantido indevidamente no cadastro restritivo de 
crédito em virtude de débito objeto de negociação, com parcelamento no cartão de crédito. Entende que a manutenção de seu nome no 
cadastro restritivo de crédito em virtude de débito objeto de negociação seria abusiva, lhe causando transtornos e dano moral, por ter o 
crédito negado perante o comércio local. 
Requer a liminarmente a antecipação da tutela para que seja determinado à parte Requerida promover a baixa da restrição em seu 
nome. 
É o relatório. DECIDO.
A parte autora não negou que devida a parte ré. Afirmou porém que mesmo após ter negociado a dívida e reparcelado, com lançamento 
em cartão de crédito seu nome foi mantido nos órgãos restritivos de crédito.
Analisando os autos, tenho como verossímil as alegações da parte autora, notadamente que teria negociado a dívida com a parte ré, 
procedendo o reparcelamento com lançamento em cartão de crédito, com se nota da fatura acostada no id 60569212-pág6.
A demonstração de reparcelamento, leva a conclusão, prima facie, de ter ocorrido a novação da dívida, o que leva a presunção de que a 
manutenção do nome da parte autora no cadastro restritivo de crédito se afigura abusiva.
Demais disso, pacífico o entendimento de que indevida se mostram as restrições creditícias enquanto discutida a causa de sua efetivação, 
além do que a medida pleiteada não se afigura daquelas a causar prejuízos irreversíveis à Requerida.
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O perigo do dano decorre do fato da parte Requerente estar privada de crédito perante o comércio e demais entidades que exigem o bom 
nome para negociação, causando-lhe transtornos na vida cotidiana. 
Presentes portanto, os requisitos que autorizam o deferimento da liminar, notadamente a probabilidade do direito e perigo do dano. 
Assim, defiro inaldita altera parts o pedido de antecipação de tutela, com fundamento no art. 300, § 2º, do CPC, para determinar que a 
parte Requerida, promova a baixa da restrição incidente sobre o CPF n. 012.084.802-35, do(a) requerente, levada a registro nos Serviços 
de Proteção ao Crédito, relativo aos títulos 0178074498, 0177323733, 0176583534, 0175728932, 0174736800, todos com mesmo valor 
de R$ 457,25, discutido nestes autos, até ulterior deliberação.
“Ad Cautelam”, oficiem-se aos Serviços de Proteção ao Crédito do Serasa e SPC, para atender a determinação supra.
Defiro a gratuidade de justiça postulada, em atenção aos comprovantes de renda anexados aos autos. Anotem.
Doravante:
Determino a realização de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, que deve ser designada pela Central de Processamento Eletrônico, pelo 
sistema de pauta automática, que será realizada pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS – CEJUSC, de forma digital, 
pelos sistemas de WhatsApp ou Google Meet, com observância do Provimento da Corregedoria nº 18/2020. 
Designada a audiência, intimem as partes do dia/hora.
As partes deverão comparecer, pessoalmente ou por representante (procurador) dotado de poderes específicos para negociar e transigir, 
acompanhados dos respectivos advogados ou defensor público. 
O não comparecimento injustificado do autor (es) e réu(s) a audiência de conciliação será considerado ato atentatório a dignidade da 
justiça, sancionado com multa, a ser revertida em favor do Estado.
Realizada a audiência e não obtida a conciliação, poderá o réu ofertar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da audiência 
de conciliação. Havendo litisconsortes, o prazo inicial para contestar, terá início na data em que cada um apresentou seu pedido de 
cancelamento da audiência.
Cite-se o(s) réu(s), com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência, para comparecimento na audiência de conciliação, 
advertindo-o que não obtida a conciliação e não ofertado contestação no prazo legal, serão presumidas como verdadeiras as alegações 
de fato da parte ré.
Não havendo acordo, a Requerente deverá recolher a segunda parcela das custas iniciais, nos termos do art. 12, I, da Lei 3.896/2016, 
sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, sem prejuízo de eventual fixação de honorários, caso o feito já tenha sido 
contestado.
Int.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO e OFÍCIO AOS 
ÓRGÃOS RESTRITIVOS DE CRÉDITO.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7003599-86.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Evicção ou Vicio Redibitório
AUTOR: ANGELITA APARECIDA DAVOGLIO, CPF nº 34908366268, RUA MANOEL FRANCO 790, - DE 776/777 A 1176/1177 NOVA 
BRASÍLIA - 76908-442 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANOAR MURAD NETO, OAB nº RO9532
RÉU: B’CAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME, CNPJ nº 04927528000161, RUA MARTINS COSTA 59 JOTÃO - 76908-301 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 39.672,07
DESPACHO
Nesta oportunidade, promovi a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença.
Doravante:
1 - Intime-se a parte ré, pessoalmente, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia indicada, sob pena de 
aplicação de multa de 10% (dez por cento) e, também, honorários advocatícios de 10%, incidentes sobre o valor da condenação - (art. 
513, §1º do NCPC).
2 - No mesmo prazo a parte ré deve comprovar o recolhimento de CUSTAS PROCESSUAIS DEVIDAS, caso não seja beneficiária da 
gratuidade de justiça, via boleto bancário que deve ser emitido no site do TJ/RO, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa.
3 - Sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente impugnação (art. 525 CPC).
4 - Caso a parte ré não pague no prazo acima, cabe a parte autora providenciar a atualização do débito, computando a multa de 10%, 
honorários de 10% e custas processuais finais, se houver.
4.1 - Os cálculos devem ser apresentados em 5 (cinco) dias, pena de arquivamento, ficando ciente que deverá acompanhar o término do 
prazo da ré, posto que não será mais intimada para a realização deste ato.
5 - Se a parte exequente optar por requerer diligências do Juízo, (bloqueio de bens e valores):
a) Não sendo beneficiária da gratuidade de justiça, deverá comprovar o recolhimento das taxas judiciárias necessárias a realização de 
cada diligência, previstas no art. 17 do Regimento de Custas.
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b) Sendo beneficiária da gratuidade de justiça, fica isenta do recolhimento da taxa.
6 - Com pedido exclusivo de penhora via Sisbajud / Renajud / Infojud e a petição não esteja acompanhada do comprovante de pagamento 
das custas relativas a realização da diligência, arquivem-se os autos, posto que não dado o correto impulso aos autos.
7 - Sem prejuízo, desde logo, caso requerido pela parte, autorizo a expedição da certidão do teor da decisão, que deverá ser fornecida 
conforme artigo 517, § 2º, do CPC, após o decurso do prazo para pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte efetue o 
protesto.
8 - Caso a parte ré não comprove o pagamento de custas no prazo assinalado, proteste e inscreva em dívida ativa.
Após, voltem conclusos.
Parte autora intimada na pessoa de seu advogado, via sistema PJE (art. 19 da Resolução 185/2013).
Int. 
SIRVA O PRESENTE DESPACHO COMO CARTA / MANDADO DE INTIMAÇÃO 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7000573-51.2019.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Títulos de Crédito, Requisitos, Espécies de Títulos de Crédito, Penhor, Direitos e Títulos de Crédito, Provas, Depoimento, 
Pagamento Atrasado / Correção Monetária
EXEQUENTE: UNIMED JI PARANA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, CNPJ nº 00697509000135, AVENIDA 
TRANSCONTINENTAL 1019 CENTRO - 76900-091 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLEBER CARMONA DE FREITAS, OAB nº RO3314
EXECUTADO: A. L. AGUIAR - ME, CNPJ nº 15011856000130, RUA DOM AUGUSTO 619, COMÉRCIO CENTRO - 76900-053 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Pela parte exequente foi informado que o executado satisfez integralmente a obrigação constante do acordo. Na oportunidade, requereu 
a baixa da restrição renajud.
Isto posto, nos termos do art. 924, II do CPC, julgo extinta a obrigação.
Sem custas, por se tratar de cumprimento de acordo já homologado.
Nesta oportunidade, realizei a baixa definitiva da restrição pendente sobre o veículo do executado, conforme tela que segue em anexo.
Dou por dispensado o prazo recursal. Feito transitado em julgado nesta data.
Sentença publicada de forma automática. Partes intimadas via D.J.E.
Arquivem os autos.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7000840-52.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Seguro
AUTOR: DEIVEA FERREIRA PEREIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: ELIANE JORDAO DE SOUZA, OAB nº RO9652, AVENIDA MARECHAL RONDON 141, - DE 223 A 569 - LADO 
ÍMPAR CENTRO - 76900-027 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, LISDAIANA FERREIRA LOPES, OAB nº RO9693, AVENIDA MARECHAL 
RONDON 141, - DE 2867 AO FIM - LADO ÍMPAR DOIS DE ABRIL - 76900-877 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, LUCAS ALEXANDRE 
HORAS PALHARES, OAB nº RO11037
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, CENTRO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, 
IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR, OAB nº RO5087, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Sentença
Deivêa Ferreira Pereira ingressou com a presente Ação de Cobrança, contra Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A alegando em 
síntese que foi acometido de acidente automobilístico em 28/03/2020, vindo a sofrer lesão incapacitante no membro superior esquerdo da 
qual lhe teria restado incapacidade permanente. Sustentou que, porém, uma vez requerida a indenização junto à ré, esta não teria pago 
o valor devido arcando com o montante de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 
Entende ter direito ao recebimento do valor de R$ 6.412,50 (seis mil, quatrocentos e doze reais e cinquenta centavos) o qual pretende seja 
a requerida condenada ao pagamento acrescidos de correção monetária e juros além de sua condenação no ônus da sucumbência.
Com a inicial foram juntados os documentos de IDs Num. 55636836 - Pág. 1 a 55636842 - Pág. 1.
Pelo despacho inicial foi determinada a citação da ré e a realização de perícia às suas expensas.
Citada, a ré apresentou contestação e documentos perante o ID nº 55636835 na qual impugnou, preliminarmente, a concessão da 
gratuidade judiciária. No mérito, sustentou que já teria pago o valor devido na esfera administrativa na proporção das lesões encontradas. 
Aduziu a impossbilidade de iversão do ônus da prova em casos como o dos autos. Defendeu a possibilidade de aplicação da Resolução 
232/2016 do CNJ. Asseverou que o laudo pericial particular não pode servir como razão de decidir. 



1752DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Ainda, que o valor da indenização deve se ter por base na tabela anexa a Lei 11.945/09. Impugnou o pedido de aplicação de correção 
monetária, juros, bem como que em caso de condenação os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação.
Ao final, no mérito postulou pela improcedente, por entender incabível a complementação da indenização, condenando a parte autora ao 
pagamento das custas e despesas processuais.
Juntou os documentos de IDs. Num. 59524044 - Pág. 55 a Num. 55637944 - Pág. 1.
Impugnação no ID 56026202.
Laudo pericial veio aos autos às ID 58430096.
As partes se manifestaram sobre o laudo.
Vieram os autos conclusos para decisão.
É o relatório. Decido.
De início, afasto a impugnação promovida pelo Requerente em sua derradeira manifestação, isso porque, o laudo pericial se mostra 
conclusivo acerca das sequelas encontradas, diversamente do firmado pela parte autora de que houve resposta do expert atribuindo ao 
“membro superior” a perda de funcionalidade encontrada, posto ter sido localizada em seu cotovelo. 
Com efeito, as respostas assentadas na peça pericial são por demais objetivas e adequadas à elucidação do juízo de mérito de modo que 
desprovida de razoabilidade tal afirmação. 
Acrescento que também não está comtemplado pelo feixe de atribuições do perito judicial a busca da comprovação das sequelas apontadas 
pelo autor, como firmou expressamente em sua impugnação, tal ônus é tarefa que cabe ao Requerente com vistas à demonstração da 
constituição de seu direito por força do disposto no inc. I do art. 373 do CPC. 
Por fim, repiso que não deve prosperar a afirmação de que a conclusão do parecer técinico deve prevalecer sobre aquelas assentadas no 
laudo judicial uma vez que somente este fora concebido sob o manto do contraditório e ampla defesa (máxime inexistindo exames atuais 
que lhe reforce a tese). Não se pode olvidar que, oportunizada a indicação de assistentes técnicos, a parte autora optou por não fazê-lo 
de modo que imputações de cunho técnicos estão preclusas.
Desta forma tratando o feito sobre questões de fato, documentalmente demonstradas nos autos, julgo o feito no estado em que se 
encontra, a teor do art. 355, I do CPC.
Quanto à prejudicial levantada, tenho que a impugnação à gratuidade de justiça, deve ser afastada, posto que a ré deixou de trazer 
aos autos elementos que permitam aferir a capacidade financeira da parte autora, de sorte que o benefício deve ser mantido, como 
deferido.
Assim, as partes são legitimas e estão bem representadas presentes os pressupostos processuais e as condições da ação e não havendo 
arguição de preliminares, passo ao exame da questão posta.
No caso, após a realização de exame médico pericial, restou apurado que a parte autora suportou lesão incapacitante no cotovelo 
esquerdo na proporção de 25% (vinte e cinco por cento) restando superadas as teses assessórias.
A ré por sua vez, veio aos autos (ID 59141851) e reconheceu a procedência do direito material da parte autora, apontando que há 
diferença a ser indenizada no valor de R$ 506,25 (quinhentos e seis reais e vinte e cinco centavos).
De outro norte, conforme fundamentação alhures a autora não logrou infirmar a conclusão do Perito Judicial de modo que a procedência 
parcial do pedido é medida que se impõe.
Posto isso, nos termos do artigo 487, III, a do Código de Processo Civil, homologo o reconhecimento jurídico do pedido pela parte 
ré, nesta ação de cobrança proposta por Deivêa Ferreira Pereira em face de Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A e, via de 
consequência:
Condeno a ré ao pagamento da quantia de R$ 506,25 (quinhentos e seis reais e vinte e cinco centavos) em favor da parte autora, a ser 
atualizado monetariamente a contar do evento danoso e com juros de mora a contar da citação.
Ante a sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento das custas e despesas processuais pro rata, bem como, ao pagamento 
de honorários advocatícios em favor do patrono da parte contrária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor no qual sucumbiu. 
Ficando suspensa a exigibilidade dos honorários em relação à condenação do autor na forma do § 3º do art. 98 do CPC.
Isenta de custas a parte autora por ser beneficiária da gratuidade judiciária na forma do inc. III do art. 5º da Lei 3.896/16.
Havendo pagamento voluntário, expeça-se o necessário para levantamento do valor.
A ré, deverá comprovar o recolhimento das custas que lhe cabe em 10 (dez) dias. 
Não comprovado o recolhimento, expeça-se o necessário para inscrição em dívida ativa. 
Com recurso, intimem-se para contrarrazões. Após, ao TJ/RO.
Certificado o trânsito em julgado, cumprida a obrigação, ao arquivo.
Publicada e registrada automaticamente, intimem-se. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7002887-96.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: ELLEN LORRAINE CARLOS ME - ME, CNPJ nº 16875493000143, AVENIDA BRASIL 490, - DE 478/479 A 813/814 NOVA 
BRASÍLIA - 76908-408 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DAIANE GOMES BEZERRA, OAB nº RO7918
RÉU: VALDINEIA GARCIA MIRANDA, CPF nº 00146952278, RUA ANGELIM 68, - ATÉ 339/340 JORGE TEIXEIRA - 76912-880 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.951,91
DESPACHO
Torno sem efeito a sentença acostada no id 59440337, eis que lançada de forma equivocada nos autos.
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Doravante:
Promova tentativa de citação do devedor no endereço indicado na petição acostada no id 58220255.
Rua Adroaldo Maciel, 1661, Bairro São Cristovão, na cidade de Ji-Paraná/RO, CEP 76.913-842.
Fica a ré cientificada que poderá contestar o feito, por intermédio de advogado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de presunção 
das alegações da parte autora e procedência do pedido.
Cópia desta decisão serve como MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7004417-38.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Defeito, nulidade ou anulação
AUTOR: JOELMIRO DE SOUZA FERREIRA, CPF nº 34099441253, ÁREA RURAL, LINHA 20 ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-
899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: KARINE MEZZAROBA, OAB nº RO6054
RÉUS: JADIR DE SOUZA FERREIRA, CPF nº 42264600225, RUA RIO JAMARI 651 DOM BOSCO - 76907-814 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
MERANDOLINA DE SOUZA FERREIRA, CPF nº 00726672220, RUA SEIS DE MAIO 1426, - DE 1361 A 1571 - LADO ÍMPAR CENTRO 
- 76900-065 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, FERNANDO FERREIRA, CPF nº 00574791272, RUA SEIS DE MAIO 1426, - DE 1361 A 1571 
- LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-065 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 757.500,00
SENTENÇA
Pelo despacho inicial, foi determinada a parte Requerente que comprovasse a qualidade de parte hipossuficiente e/ou recolhesse as 
custas processuais.
Intimada, se limitou a afirmar que sua movimentação bancária seria destinada exclusivamente a manutenção da sua atividade de produção 
de leite e custeio de sua família, não trazendo, porém qualquer prova neste sentido.
DECIDO.
A parte Requerente não comprovou nos autos sua qualidade de parte hipossuficiente e tão pouco o recolhimento de custas processuais, 
condição objetiva de prosseguibilidade que deve vir demonstrada já com a petição inicial.
Embora a parte autora não negue a movimentação financeira bancária, deixou de juntar aos autos os extratos bancários e comprovante 
de rendas, como determinando em emenda.
Ante o exposto, com fundamento no art. 321, parágrafo único do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o 
processo, sem resolução de mérito.
Sem custas.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se o feito, observadas às formalidades legais.
Sentença publicada de forma automática. Parte intimada via D.J.E.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7009359-50.2020.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Direito de Imagem, Consórcio, Práticas Abusivas
AUTOR: ELISANDRA MOREIRA, CPF nº 70491747268, RUA JOÃO FERREIRA DA COSTA 783, - DE 710/711 AO FIM NOVO JI-
PARANÁ - 76900-608 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANA MARIA DE ASSIS E ASSIS CARMO, OAB nº RO4147
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 10.450,00
DESPACHO
Há controvérsia nos autos sobre a data em que teria ocorrido a suspensão do fornecimento de energia elétrica. A parte autora afirma que 
mesmo após ter pago a parcela do acordo firmado com a ré e apresentado o comprovante ao funcionário, não conseguiu inibir o corte. Já 
a ré, alega que o pagamento teria ocorrido somente após a interrupção do serviço.
Pois bem!
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Em se tratando de relação jurídica de consumo, passível a inversão do ônus da prova em proveito da parte hipossuficiente na relação, a 
teor do inciso VIII do art. 6º do Código de Processo Civil.
As provas carreadas aos autos não são claras, deixando dúvida em que dia/hora ocorreu a interrupção do serviço. Há apenas uma tela do 
sistema da ré que aponta a data programada do corte, insuficiente para demonstrar o momento em que o ato verdadeiramente ocorreu.
Assim, tendo a ré apontado causa impeditiva/extintiva do direito da parte autora, notadamente que teria efetivado o corte antes da 
negociação, determino a ré, que traga aos autos prova apta à demonstração do momento exato em que ocorreu a interrupção do serviço, 
(dia/hora) notadamente com a ordem de serviço executada pelo funcionário e assinada pelo consumidor.
Prazo de 5 (cinco) dias. 
Com a juntada do documento, abra vista a parte autora. Após, retornem conclusos para sentença.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7001694-46.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Acidente de Trânsito
AUTOR: COOPERATIVA DE CONSUMO DOS TRANSPORTADORES DE CARGAS E PASSAGEIROS DO ESTADO DE GOIAS, CNPJ 
nº 21451288000190, RUA T 55 930, ED. WALK BUENO BUSINESS STYLE, SALAS 901 A 907 SETOR BUENO - 74215-170 - GOIÂNIA 
- GOIÁS
ADVOGADO DO AUTOR: ELIENAI MONTEIRO DA SILVA, OAB nº GO37845
RÉU: REAL LOGISTICA LTDA - EPP, CNPJ nº 17747738000110, RUA B 152-A, - ATÉ 170/171 MÁRIO ANDREAZZA - 76913-068 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ANDERSON GARCIA BEDIN, OAB nº PR57518
Valor da causa:R$ 269.489,53
DECISÃO
Trata de Ação de Regresso proposta por Cooperativa de Consumo dos Transportadores de Carga e Passageiros do Estado de Goiás - 
Autobem Brasil em face de Real Logística EPP, na qual alega em síntese que teve que arcar com despesas no valor de R$ 269.489,04 
(duzentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e quatro centavos), em virtude de acidente causado por motorista 
da ré, que ao fazer ultrapassagem de forma imprudente colidiu frontalmente com veículo segurado.
Citada a ré, alegou preliminarmente a conexão com a ação nº 0036273-93.2020.8.16.0021 que tramita na Comarca de Cascavel - PR, por 
entender ser Juízo Prevento. Ainda, denunciou a lide a seguradora Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros, alegando que o sinistro 
estaria coberto pela apólice nº 74836.
Decido.
Analisando detidamente os autos, entendo que a preliminar de conexão com a ação nº 0032673-93.2020.8.16.0021 que tramita perante 
a 4ª Vara Cível da Comarca de Cascavel - PR deve ser acolhida.
As ações tem como causa de pedir o mesmo pressuposto fático, consistente no acidente que supostamente teria sido ocasionado por 
culpa do motorista da ré, fato este aliás incontroverso nos autos.
Não bastasse, na Ação 0032673-93.2020.8.16.0021 que tramita perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Cascavel - PR a ré foi demandada 
em litisconsórcio com a seguradora Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros e, tendo a ré Real Logística nesta ação, denunciado a lide 
a seguradora Bradesco Autor/RE, corresponsável em suportar as consequências do sinistro, entendo que as ações devam ser reunidas, 
permitindo a distribuição proporcional da responsabilidade securitária, sob pena de decisões conflitantes, com condenação da seguradora 
em valor superior a apólice e/ou ocasionando danos a um dos lesados que pode ficar com a garantia securitária esvaziada.
Considerando que em ambas as ações a suposta responsabilidade obrigacional dará ensejo a um crédito, com mesma natureza e 
privilégio, a reunião das ações permitira que em eventual fase de liquidação da apólice, os credores sejam ressarcidos proporcionalmente 
a seu crédito.
Assim, tendo o processo 0032673-93.2020.8.16.0021 sido distribuído em 20/11/2020, prevendo o Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de 
Cascavel-PR para processar a causa, a teor do art. 59 do CPC.
Posto isso, reconheço a conexão por prejudicialidade, via de consequência, declino da competência ao Juízo Prevento.
Remetam os autos a 4ª Vara Cível da Comarca de Cascavel-PR.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007903-31.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Correção Monetária, Cheque
AUTOR: VEIGA E MAGALHAES LTDA - ME, CNPJ nº 22350220000188, RUA ANTÔNIO DE PAULA NUNES, - DE 952/953 A 1273/1274 
CENTRO - 76963-868 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: HOSNEY REPISO NOGUEIRA, OAB nº RO6327
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NEWITO TELES LOVO, OAB nº RO7950
NATALIA UES CURY, OAB nº RO8845
CARLOS WAGNER SILVEIRA DA SILVA, OAB nº RO10026
RÉUS: ANGELO FARIAS MARTINS, CPF nº 03553363916, RUA DOS CARIPUNAS 259 URUPÁ - 76900-184 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
ANNYE BECK MENDES DA COSTA, CPF nº 93531761234, RUA SÃO JOÃO 1340, GASTRO IMAGEM JI-PARANÁ CASA PRETA - 
76907-638 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 17.663,18
Decisão
Indefiro por hora a inclusão do cônjuge do devedor (Anny BecK) no polo passivo da lide, por não ficar demonstrado prima facie que o 
negócio jurídico foi realizado para atender a encargos da família, administração dos bens comuns e/o por imposição legal (art 1.664 
CC).
Excluam a ré, Anny Beck Mendes da Costa do polo passivo da lide. 
Após:
I - Designem AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, que deve ser agendada pela Central de Processamento Eletrônico, pelo sistema de pauta 
automática, que será realizada pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS – CEJUSC, de forma digital, pelos sistemas 
de WhatsApp ou Google Meet, com observância do Provimento da Corregedoria nº 18/2020. 
II - Intime-se a parte autora, através do seu advogado(a), ficando responsável por informar nos autos, o nome e número de telefone 
de quem vai participar da audiência, até 5 (cinco) dias antes da data designada, devendo ainda, promover a orientação para aguardar 
chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e hora marcado no item anterior ou informar o link de acesso ao Google Meet.
III - As partes deverão comparecer, pessoalmente ou por representante (procurador) dotado de poderes específicos para negociar e 
transigir, acompanhados dos respectivos advogados ou defensor público. 
IV - O não comparecimento injustificado do autor (es) e réu(s) a audiência de conciliação será considerado ato atentatório a dignidade da 
justiça, sancionado com multa, a ser revertida em favor do Estado.
V - Realizada a audiência e não obtida a conciliação, poderá o réu ofertar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
audiência de conciliação. Havendo litisconsortes, o prazo inicial para contestar, terá início na data em que cada um apresentou seu pedido 
de cancelamento da audiência.
VI - Cite-se o(s) réu(s), com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência, para comparecimento na audiência de conciliação, 
advertindo-o que não obtida a conciliação e não ofertado contestação no prazo legal, serão presumidas como verdadeiras as alegações 
de fato da parte ré.
VII - A parte requerida deverá informar o telefone com Whatsapp e e-mail para que o CEJUSC faça o contato para realização da audiência. 
Caso a citação ocorra por carta ou oficial de justiça, a parte deverá informar os referidos dados mediante peticionamento nos autos até 5 
(cinco) dias antes da audiência ou diretamente ao oficial de justiça, respectivamente.
VIII - Não havendo acordo, a Requerente deverá recolher a segunda parcela das custas iniciais, nos termos do art. 12, I, da Lei 3.896/2016, 
sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, sem prejuízo de eventual fixação de honorários, caso o feito já tenha sido 
contestado.
IX - As empresas públicas e privadas, com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, deverão ser citadas por meio 
eletrônico. Caso as referidas empresas não estejam cadastradas, deverão cadastrar-se nos referidos sistemas de processo em autos 
eletrônicos, para efeito de recebimento de citações, no prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do que dispõe o art. 246, § 1º do CPC, 
Lei 4.912/2020 e ATO CONJUNTO N. 023/2020-PR-CGJ, sob pena de responder pelas despesas com a citação convencional. Havendo 
audiência, a referida despesa deve ser paga no prazo de 05(cinco) dias após a solenidade, independente da realização de acordo.
CONTATO DA CENTRAL DE ATENDIMENTO:
a) Email: jipcac@tjro.jus.br
b) Sala Virtual: https://meet.google.com/ixg-wwbf-qzb
c) Fones: (69) 3411-2910
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp/Google Meet que receberá no dia marcado no item 
anterior.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO e OFÍCIO AOS 
ÓRGÃOS RESTRITIVOS DE CRÉDITO.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7011763-74.2020.8.22.0005
Classe: Monitória
Assunto:Prestação de Serviços
AUTOR: COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES - COOPMEDH, CNPJ nº 05549728000190, RUA ALMIRANTE 
BARROSO 1530 CENTRO - 76900-079 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: VALERIA MARIA VIEIRA PINHEIRO, OAB nº RO1528
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JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº RO1529
RÉUS: SIDINEIA PELOGIA DA SILVA, CPF nº 68085389215, RUA CARLOS DRUMOND DE ANDRADE 453, - ATÉ 631/632 PARQUE 
SÃO PEDRO - 76907-882 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ELISEU SEGATTO PEREIRA, CPF nº 13911643268, AVENIDA MARECHAL 
RONDON 1219, APARTAMENTO 03 CENTRO - 76900-101 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 39.173,10
DESPACHO
Declaro-me impedida de exercer as funções nos presentes autos, por ser cônjuge meeira de cooperado integrante do quadro de direção 
da parte da autora, a teor do art. 144, V do CPC.
Remetam os autos ao substituto automático - 4ª Vara Cível de Ji-Paraná.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7010190-98.2020.8.22.0005
Classe: Usucapião
Assunto:Usucapião Ordinária
AUTOR: RADIO ALVORADA DE RONDONIA LTDA - ME, CNPJ nº 05208699000101, AVENIDA JI-PARANÁ 937, sala 01, - DE 741 A 
1027 - LADO ÍMPAR URUPÁ - 76900-285 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RUI ALVES PEREIRA, OAB nº RO5354
RÉUS: JESSICA DIOMENA JACONE, CPF nº 01372081208, RUA JURITI 1772, - DE 1523/1524 A 1821/1822 SETOR 02 - 76873-210 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA, IVANIA JACONI MENDES, CPF nº 74859463234, RUA 15 DE NOVEMBRO 1582, CASA UNIÃO - 76920-
000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA, IRANEIDE JACONE MENDES, CPF nº 75158604215, LINHA 80, KM 04, GLEBA 18 
Lote 11 ZONA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA, IVANEIDE JACONE MENDES, CPF nº 59649925287, 
RUA 15 DE NOVEMBRO 1582, CASA UNIÃO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA, IDUARDO JACONI, CPF nº 
19065299220, LINHA 17, KM 17, GLEBA PIRINEU Lote 102 ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, IDILENE 
TAVARES JACONE, CPF nº 10666664234, AVENIDA JOSÉ CARLOS MARTINS VILELA 1373, CASA COLINA PARK I - 76906-641 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA, IRIS JACONI DA SILVEIRA, CPF nº 20473494272, VIII WE 45 181, (CIDADE NOVA IV) CIDADE NOVA - 
67133-180 - ANANINDEUA - PARÁ, IVANETE JACONI MENDES GOMES, CPF nº 40915735253, RUA 15 DE NOVEMBRO 1582, CASA 
UNIÃO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA, ISMAEL TAVARES JACONE, CPF nº 05868688287, AVENIDA DOIS DE 
ABRIL 1530, - DE 1356 A 1608 - LADO PAR CENTRO - 76900-114 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ILSON JACONI, CPF nº 20342853287, 
AVENIDA DOIS DE ABRIL 1548, - DE 1356 A 1608 - LADO PAR CENTRO - 76900-114 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: ILSON JACONI JUNIOR, OAB nº RO5643, SUENIO SILVA SANTOS, OAB nº RO6928
SENTENÇA
Trata-se de AÇÃO DE USUCAPIÃO proposta por Rádio Alvorada de Rondônia Ltda em face do Espólio de Messias Jaconi, representado 
pelos sucessores, na qual alega em síntese, serem possuidor há mais de 20 anos do imóvel localizado na Rua Capitão Sílvio, nº Lote 
urbano, nº 03, da Quadra nº 69, Setor 201, com área de 523,41 m2, com os limites e confrontações seguintes: FRENTE: para a Rua 
Capitão Sílvio, medindo 19,50 metros; FUNDOS: com o Lote nº 01-A, medindo 19,20 metros; LADO DIREITO: com os Lote nº 04, medindo 
27,00 metros; LADO ESQUERDO: com o Lote nº 02, medindo 27,10 metros, tudo conforme levantamento topográfico planialtimétrico, 
elaborado sob a responsabilidade da Arquiteta e Urbanista Eloisa Alves Pinto, inscrita no CAU sob o nº A116810-0, constituído de 
Memorial Descritivo e da RRT, cadastrado no Município de Ji-Paraná sob o nº 000005684, com matrícula nº 201000690000300.
Entende ter direito a aquisição da propriedade por usucapião. Postula ao final seja declarado por sentença a propriedade sobre o 
imóvel. 
Os Sucessores citados pessoalmente deixaram de apresentar oposição nos autos.
As Fazendas Públicas se manifestaram nos autos, deixando de apontar interesse na causa (id 52451375 e id 52584154).
Os Confinantes, deixaram de se manifestar nos autos.
Vieram os autos conclusos para decisão.
É o relatório. Passo a decidir.
Observo que a lide trata sobre questões de direito e de fato, os quais estão documentalmente demonstrados nos autos e, não tendo as 
partes postulado a produção de outras provas, julgo o feito no estado em que se contra, a teor do ar. 355, I do CPC.
As partes são legítimas e estão bem representadas, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, necessárias a 
constituição e formação válida do processo, passo a análise da questão posta.
Quanto a questão de fundo, os autores demonstraram exercer a posse sobre o imóvel desde 11 de abril de 2020, tendo ainda, sucedido 
a posse das possuidoras anteriores Tathiana Toschi Fernandes Cordeiro e Jakeline Toschi Fernandes, confome contrato acostado no id 
50515369.
Assim, estando as provas acostadas aos autos em consonância com os fatos articulados na inicial, notadamente que os autores adquiriram 
o imóvel no ano de 2000, cujo exercício da posse ultrapassa os 15 (quinze) anos, necessário a implemento da usucapião extraordinária, 
preenchendo, os requisitos legais, a teor do disposto no artigo 1.238 do Código Civil, a saber: 
Art. 1.238. Aquele que, por quinze anos, sem interrupção, nem oposição, possuir como seu um imóvel, adquire-lhe a propriedade, 
independentemente de título e boa-fé; podendo requerer ao juiz que assim o declare por sentença, a qual servirá de título para o registro 
no Cartório de Registro de Imóveis.
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Parágrafo único. O prazo estabelecido neste artigo reduzir-se-á a dez anos se o possuidor houver estabelecido no imóvel a sua moradia 
habitual, ou nele realizado obras ou serviços de caráter produtivo.
Cumpre frisar ainda, que todos os sucessores do espólio vieram pessoalmente aos autos (id 51054192, id 52578171 e id 55063739) e 
não se opuseram ao pedido.
Desta feita, irrelevante se afigura a identificação de qual modalidade de usucapião foi a ocorrida, vez que atingidos os requisitos da 
usucapião extraordinária, que possui um lapso temporal alargado (dispensando posse justa e de boa-fé). 
Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos constam, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil, c/c art. 1.238 do 
Código Civil, Julgo Procedente o pedido formulado por Rádio Alvorada de Rondônia Ltda, CNPJ 05.208.699/0001-01, contra o Espólio de 
Messias Jaconi e, via de consequência:
DECLARO a empresa Requerente, proprietária e possuidora do imóvel denominado: 
Lote urbano, nº 03, da Quadra nº 69, Setor 201, com área de 523,41 m2, com valor de R$ 92.564,01 (noventa e dois mil, quinhentos e 
sessenta e quatro reais e um centavo), com os limites e confrontações seguintes:
FRENTE: para a Rua Capitão Sílvio, medindo 19,50 metros; FUNDOS: com o Lote nº 01-A, medindo 19,20 metros; LADO DIREITO: 
com os Lote nº 04, medindo 27,00 metros; LADO ESQUERDO: com o Lote nº 02, medindo 27,10 metros, cadastrado no Município de Ji-
Paraná sob o nº 000005684, , conforme memorial descritivo acostado no id 50515379, a ser desmembrado da área maior registrada na 
matrícula 4.545, perante o 1º Ofício de Registro de Imóveis.
Deixo de condenar o Espólio réu ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, por não ter apresentado oposição 
pessoalmente nos autos, bem como por ser a usucapião ação de cunho social, necessária a atingir a função social da propriedade.
Sirva esta decisão de ofício, a ser apresentada pelos autores ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca para que registre esta 
sentença declaratória de usucapião, independente da regularidade da edificação ou de eventual parcelamento do solo (art. 167, I, nº 28 
da Lei 6.015/73). Instrua com os documentos indispensáveis.
Sentença publicada de forma automática. 
Partes intimadas via D.J.E.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO PARA REGISTRO JUNTO AO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7003099-88.2019.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Espécies de Títulos de Crédito
EXEQUENTE: SANTIAGO MATERIAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ nº 28987722000109, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 5154 
SANTIAGO - 76901-201 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LISDAIANA FERREIRA LOPES, OAB nº RO9693
GEOVANE CAMPOS MARTINS, OAB nº RO7019
EXECUTADO: ROBSON SOARES DA SILVA, CPF nº 21779938810, RUA NADALB CHAVES DE OLIVEIRA 1472 BOSQUE DOS IPÊS 
- 76901-386 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 8.082,71
DESPACHO
Em que pese os argumentos da parte exequente, este Juízo tem entendimento alinhado ao do Superior Tribunal de Justiça de que o revel 
na fase de conhecimento deve ser intimado na fase de cumprimento de sentença. 
Vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
REVELIA NA FASE COGNITIVA. AUSÊNCIA DE ADVOGADO CONSTITUÍDO.
NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES POR CARTA PARA O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. REGRA ESPECÍFICA DO 
CPC DE 2015. REGISTROS DOUTRINÁRIOS.
1. Controvérsia em torno da necessidade de intimação pessoal dos devedores no momento do cumprimento de sentença prolatada em 
processo em que os réus, citados pessoalmente, permaneceram reveis.
2. Em regra, intimação para cumprimento da sentença, consoante o CPC/2015, realiza-se na pessoa do advogado do devedor (art. 513, 
§ 2.º, inciso I, do CPC/2015) 3. Em se tratando de parte sem procurador constituído, aí incluindo-se o revel que tenha sido pessoalmente 
intimado, quedando-se inerte, o inciso II do §2º do art. 513 do CPC fora claro ao reconhecer que a intimação do devedor para cumprir a 
sentença ocorrerá “por carta com aviso de recebimento”.
4. Pouco espaço deixou a nova lei processual para outra interpretação, pois ressalvara, apenas, a hipótese em que o revel fora citado 
fictamente, exigindo, ainda assim, em relação a este nova intimação para o cumprimento da sentença, em que pese na via do edital.
5. Correto, assim, o acórdão recorrido em afastar nesta hipótese a incidência do quanto prescreve o art. 346 do CPC.
6. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
(REsp 1760914/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/06/2020, DJe 08/06/2020) 
(grifei).
Frente a estes argumentos, indefiro o pedido constante do id58936040, cabendo a parte exequente cumprir as deliberações constantes 
da decisão acostada no id 58306102.
Prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de liberação dos valores penhorados e arquivamento do feito.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7006134-90.2018.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Ato / Negócio Jurídico
EXEQUENTE: TRIANGULO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ nº 07672177000183, RUA ANTÔNIO FERREIRA DE 
FREITAS 270, - ATÉ 290/291 JARDIM PRESIDENCIAL - 76901-013 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE EDSON DE SOUZA, OAB nº RO6376
EXECUTADOS: VALENCA & VALENCA LTDA - EPP, CNPJ nº 34758300000156, JARDIM TROPICAL 885, FARMACIA REUZ DOS 
COQUEIROS - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA, ILAENE SILVA LIMA, RUA BENJAMIN CONSTANT 1852, - DE 
1650/1651 A 1883/1884 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-072 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 24.644,84
DESPACHO
Após diversas diligências não foram encontrados bens do devedor para garantir a execução.
Doravante, arquivem os autos, ficando permitido seu desarquivamento a qualquer tempo, a pedido do credor e sem ônus, uma vez 
localizados bens do devedor passíveis de penhora.
Parte intimada via D.J.E.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7009983-41.2016.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
EXEQUENTE: VANDERLEY DE ALMEIDA CABRAL, CPF nº 65084080200, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 2161 DOIS DE ABRIL - 
76900-837 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SYRNE LIMA FELBERK DE ALMEIDA, OAB nº RO3186
EXECUTADO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ nº 76535764000143, AVENIDA LAURO SODRÉ 3290 COSTA E SILVA 
- 76803-460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ALESSANDRA MONDINI CARVALHO, OAB nº RO4240, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, 
OAB nº RO635
Valor da causa:R$ 24.144,38
DESPACHO
Considerando ter natureza concursal o crédito do exequente, este deve aguardar o pagamento nos termos do plano de recuperação 
judicial, não tendo este Juízo competência executória.
A certidão de crédito foi regularmente expedida (id 25359119), enviada e recebida pela 7ª Vara Empresarial do TJRJ (id 28357945), tendo 
este Juízo exaurido sua competência, que se limitou a liquidar o valor devido.
Posto isso, indefiro o pedido de prosseguimento da execução e determino a remessa dos autos ao arquivo.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7001713-86.2020.8.22.0005
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto:Alienação Fiduciária
AUTOR: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, CNPJ nº 01149953000189, AVENIDA DAS NAÇÕES 
UNIDAS 14171, TORRE A, 8 ANDAR, CJ 82 VILA GERTRUDES - 04794-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO AUTOR: MARLI INACIO PORTINHO DA SILVA, OAB nº BA51338
RÉU: CHARLES MEIRELES SANTOS, CPF nº 02264775254, AV EDSON L DO NASCIMENTO 56, - DE 2991 A 3285 - LADO ÍMPAR 
CAFEZINHO, - 76913-177 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 18.159,82
DESPACHO
Deferi a busca de endereço do réu pelo sistema Infojud e Renajud, colhendo endereços diversos, conforme telas que seguem em 
anexo.
Doravante, promova tentativa de cumprimento do mandado inicial nos endereços constante das pesquisas em anexo.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7011691-87.2020.8.22.0005
Classe: Divórcio Litigioso
Assunto:Dissolução
REQUERENTE: A. D. S. F., RUA OLINDA 2510 JK - 76909-716 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDO: E. M. D. S., CPF nº DESCONHECIDO, RUA CÁSPER LÍBERO 307, -ESQ. COM RUA ITARARÉ VILA APARECIDA - 
12912-590 - BRAGANÇA PAULISTA - SÃO PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 4.890,60
DESPACHO
Conquanto tenha determinado a vinda dos autos para julgamento, observo que essencial a intervenção do Ministério Público em casos de 
interesse de incapaz razão pela qual chamo o feito a ordem para ordenar ao parquet para parecer, no prazo de 10 (dez) dias.
Após torne os autos conclusos para julgamento.
Int.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007216-54.2021.8.22.0005
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto:Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., BANCO BRADESCO S.A., RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N 
VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398
BRADESCO
RÉU: MESSIAS RODRIGUES LOURENCO JUNIOR, CPF nº 00860167259, RUA JOAQUIM FRANCISCO DE OLIVEIRA 852, - DE 
703/704 A 935/936 JORGE TEIXEIRA - 76912-661 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 30.489,70
DECISÃO
1. Recebo a emenda. Demonstrada a relação jurídica existente entre as partes, através do contrato de alienação fiduciária, bem como 
comprovada a mora do devedor, DEFIRO com fundamento no art. 3º, caput, do Decreto Lei nº 911/69, a busca e apreensão liminar dos 
bens descritos na petição inicial.
2. Apreendido os bens, o Oficial de Justiça incumbido do cumprimento do mandado deverá proceder a inspeção e avaliação dos bens, 
equipamentos, para entrega ao representante legal da parte Requerente ou a pessoa por ela indicada, que deverá acompanhar a 
diligência.
3. Cientifique-se a parte Requerida de que poderá em 05 (cinco) dias após executada a liminar de busca e apreensão, pagar a integralidade 
da dívida pendente, ou seja, as parcelas vencidas e vincendas, sob pena de ficar consolidada a propriedade e a posse plena dos bens no 
patrimônio da parte Requerente (§§ 1º e 2º do art. 3º do Dec. Lei 911/69, com redação dada pela Lei n. 10.931, de 03/082004).
4. Fica advertida a requerente que enquanto não decorrido o prazo fixado no item 3, os bens não poderão ser removidos da Comarca.
5. Cumprida ou não a liminar, CITE-SE a parte requerida para querendo, contestar, em 15 (quinze) dias, a partir da execução da liminar, 
sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos termos do art. 3º, § 3º da Lei 911/69.
6. Caso a parte não seja encontrada no endereço da inicial, intime-se a Requerente para declinar o novo endereço, pena de extinção. 
Informado o novo endereço, expeça-se o necessário para cumprimento do mandado.
7. As empresas públicas e privadas, com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, deverão ser citadas por meio 
eletrônico. Caso as referidas empresas não estejam cadastradas, deverão cadastrar-se nos referidos sistemas de processo em autos 
eletrônicos, para efeito de recebimento de citações, no prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do que dispõe o art. 246, § 1º do CPC, 
Lei 4.912/2020 e ATO CONJUNTO N. 023/2020-PR-CGJ, sob pena de responder pelas despesas com a citação convencional. Havendo 
audiência, a referida despesa deve ser paga no prazo de 05(cinco) dias após a solenidade, independente da realização de acordo. 
Int. 
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA DE CUMPRIMENTO DE LIMINAR E CITAÇÃO.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7011275-22.2020.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Seguro
AUTOR: JUAREZ MULLER DE MOIZES
ADVOGADO DO AUTOR: DARLENE DE ALMEIDA FERREIRA, OAB nº RO1338
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RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, CENTRO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, 
SEGURADORA LÍDER - DPVAT
SENTENÇA
Juarez Muller de Moizes ingressou com a presente Ação de Cobrança, contra Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A alegando 
em síntese que foi acometido de acidente automobilístico em 15/02/2020, vindo a sofrer lesão incapacitante na estrutura crânio facial da 
qual lhe teria restado incapacidade permanente na proporção de 40% (quarenta por cento). Que, porém, uma vez requerida a indenização 
junto à ré, esta negou o pagamento. Entende ter direito ao recebimento do valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).
Pretende seja a Requerida condenada ao pagamento do referido valor acrescido de correção monetária e juros , bem como, a condenação 
da requerida ao ônus da sucumbência.
Pelo despacho inicial foi determinada a citação da ré e a realização de perícia às suas expensas.
Citada, a ré apresentou contestação e documentos perante o ID nº 54046097 na qual impugnou, preliminarmente, a concessão da 
gratuidade judiciária. No mérito sustentoua necessidade de realização de perícia complementar a ser efetivada pelo IML e a possibilidade 
de aplicação da Resolução 232/2016 do CNJ. Ainda, que o valor da indenização deve se ter por base na tabela anexa a Lei 11.945/09. 
Impugnou o pedido de aplicação de correção monetária, juros, bem como que em caso de condenação os honorários advocatícios devem 
ser fixados com moderação.
Ao final, postulou que o pedido fosse julgado improcedente, por entender incabível a complementação da indenização, condenando a 
parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais.
Juntou os documentos de IDs. 54046098 - Pág. 1 a 54047604 - Pág. 1.
Laudo pericial veio aos autos às ID 59494000.
As partes se manifestaram sobre o laudo.
Vieram os autos conclusos para decisão.
É o relatório. Decido.
Inicialmente, quanto a impugnação a gratuidade de justiça, tenho por inconsistente, posto que a ré não trouxe com a contestação 
qualquer elemento de prova que permita afastar a presunção legal de hipossuficiência financeira da parte autora, situação que impõe a 
manutenção do benefício.
Desta feita tenho as partes por legitimas que estão bem representadas presentes os pressupostos processuais e as condições da ação 
e não havendo arguição de preliminares, passo ao exame da questão posta.
No caso, após a realização de exame médico pericial, restou apurado que a parte autora suportou lesão incapacitante na estrutura facial 
com proporção de 10% (dez por cento) restando superadas as teses assessórias.
A ré por sua vez, veio aos autos (ID 59720635) e reconheceu a procedência do direito material da parte autora, apontando que há diferença 
a ser indenizada no valor de R$ 1.350,00 (hum mil trezentos e cinquenta reais), cujo valor está em consonância com a pretensão da parte 
autora em cálculos apontados no ID 59713491.
Desta feita, se não há controvérsia quanto ao valor devido, a procedência do pedido é medida que se impõe.
Posto isso, nos termos do artigo 487, III, a do Código de Processo Civil, homologo o reconhecimento jurídico do pedido pela parte ré, 
nesta ação de cobrança proposta por Juarez Muller de Moizes em face de Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A e, via de 
consequência:
Condeno a ré ao pagamento da quantia de R$ 1.350,00 (hum mil trezentos e cinquenta reais) em favor da parte autora, a ser atualizado 
monetariamente a contar do evento danoso e com juros de mora a contar da citação.
Ante a sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento das custas e despesas processuais pro rata, bem como ao pagamento 
de honorários advocatícios em favor do patrono da parte contrária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da parte que em que 
sucumbiu. 
Parte autora isenta das custas na forma do inc. III do art. 5º da Lei 3.896/16.
Suspensa a exigibilidade dos honorários em relação à condenação do autor na forma do § 3º do art. 98 do CPC.
Havendo pagamento voluntário, expeça-se o necessário para levantamento do valor.
A ré, deverá comprovar o recolhimento das custas que lhe cabe em 10 (dez) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão. 
Não comprovado o recolhimento, expeça-se o necessário para inscrição em dívida ativa. 
Com recurso, intimem-se para contrarrazões. Após, ao TJ/RO.
Certificado o trânsito em julgado, cumprida a obrigação, ao arquivo.
Publicada e registrada automaticamente, intimem-se. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7011530-77.2020.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Pagamento, Seguro, Honorários Advocatícios
AUTOR: ELIOMAR GOMES FERNANDES
ADVOGADO DO AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA, OAB nº RO7230
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, CENTRO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, 
PAULO BARROSO SERPA, OAB nº RO4923, - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR, OAB nº 
RO5087, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
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Sentença
Eliomar Gomes Fernandes ingressou com a presente Ação de Cobrança, contra Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A alegando 
em síntese que foi acometido de acidente automobilístico em 09.06.2020, vindo a sofrer lesão incapacitante no membro superior esquerdo 
e do quadril das quais lhe teria restado incapacidade permanente, em ambas, na proporção de 50% (cinquenta por cento). Que porém, 
uma vez requerida a indenização junto à ré, esta não negou pagamento. Entende ter direito ao recebimento do valor de R$6.412,50 (seis 
mil e quatrocentos e doze reais e cinquenta centavos).
Pretende seja a requerida condenada ao pagamento do referido valor acrescido de correção monetária e juros, bem como, ao ônus da 
sucumbência.
Pelo despacho inicial foi determinada a citação da ré, a realização de perícia às suas expensas.
Citada, a ré apresentou contestação e documentos perante o ID nº 53971353 na qual impugnou, preliminarmente, a concessão da 
gratuidade judiciária. No mérito, sustentou que o laudo pericial particular não pode servir como razão de decidir. Advogou pela impossibilidde 
de inversão do ônus da prova em casos como o dos autos. Suscitou quanto à possibilidade de aplicação da Resolução 232/2016 do CNJ. 
Ainda, que o valor da indenização deve se ter por base na tabela anexa a Lei 11.945/09. Impugnou o pedido de aplicação de correção 
monetária, juros, bem como que em caso de condenação os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação.
Ao final, no mérito postulou que o pedido fosse julgado improcedente, por entender incabível a complementação da indenização, 
condenando a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais.
Juntou os documentos de IDs 53971354 - Pág. 1 a 53971359 - Pág. 1.
Impugnação acostada ao ID 54542125.
Laudo pericial veio aos autos às ID 59543407.
As partes se manifestaram sobre o laudo.
Vieram os autos conclusos para decisão.
É o relatório. Decido.
Inicialmente, quanto a impugnação a gratuidade de justiça, tenho por inconsistente, posto que a ré não trouxe com a contestação 
qualquer elemento de prova que permita afastar a presunção legal de hipossuficiência financeira da parte autora, situação que impõe a 
manutenção do benefício.
Assim, tenho que as partes são legitimas e estão bem representadas presentes os pressupostos processuais e as condições da ação e 
não havendo arguição de preliminares, passo ao exame da questão posta.
No caso, após a realização de exame médico pericial, restou apurado que a parte autora suportou lesão incapacitante no quadril esquerdo 
na proporção de 50% (cinquenta por cento) restando superadas as teses assessórias.
A ré por sua vez, veio aos autos (ID 59763311) e reconheceu a procedência do direito material da parte autora, apontando que há 
diferença a ser indenizada no valor de R$ 1.687,50 (hum mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), cujo valor está em 
consonância com a pretensão da parte autora em cálculos apontados no ID 60213386.
Desta feita, se não há controvérsia quanto ao valor devido, a procedência do pedido é medida que se impõe.
Posto isso, nos termos do artigo 487, III, a do Código de Processo Civil, homologo o reconhecimento jurídico do pedido pela parte ré, 
nesta ação de cobrança proposta por Eliomar Gomes Fernandes em face de Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A e, via de 
consequência:
Condeno a ré ao pagamento da quantia de R$ 1.687,50 (hum mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) em favor da parte 
autora, a ser atualizado monetariamente a contar do evento danoso e com juros de mora a contar da citação.
Ante a sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento das custas e despesas processuais pro rata, bem como ao pagamento 
de honorários advocatícios em favor do patrono da parte contrária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da parte em que 
sucumbiu. 
Isenta a parte autora de custas na forma do inc. III do art. 5º da Lei 3.896/16.
Ficando suspensa a exigibilidade dos honorários em relação à condenação do autor na forma do § 3º do art. 98 do CPC.
Havendo pagamento voluntário, expeça-se o necessário para levantamento do valor.
A ré, deverá comprovar o recolhimento das custas que lhe cabe em 10 (dez) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão. 
Não comprovado o recolhimento, expeça-se o necessário para inscrição em dívida ativa. 
Com recurso, intimem-se para contrarrazões. Após, ao TJ/RO.
Certificado o trânsito em julgado, cumprida a obrigação, ao arquivo.
Publicada e registrada automaticamente, intimem-se. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007204-40.2021.8.22.0005
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto:Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., BANCO BRADESCO S.A., RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N 
VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398
BRADESCO
RÉU: ALESSANDRO SANTOS DE LIMA, CPF nº 04342189283, RUA PADRE SÍLVIO 294, - ATÉ 323/324 RIACHUELO - 76913-815 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
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Valor da causa:R$ 13.724,12
SENTENÇA
Pelo despacho inicial, foi determinada a parte Requerente que emendasse a inicial, a fim de demonstrar a constituição em mora do 
devedor.
Intimada, a parte se limitou a informar que o devedor teria mudado, fato que não afastaria sua constituição em mora. Postulou ao final o 
prosseguimento da ação.
Decido.
A parte Requerente não sanou o vício apontado, notadamente com a demonstração de entrega da notificação no endereço da parte ré.
Embora se entenda que a notificação no endereço do contrato seja válida, mesmo que recebida por terceiros, ou seja, não precisa ser 
realizada na pessoa do devedor (pessoal), no caso dos autos, a referida notificação não chegou ao seu destino, já que do extrato gerado 
perante os correios, consta que a carta foi devolvida por ter o requerido se mudado, (id 59819600).
Este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a saber:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
REALIZADA NO ENDEREÇO INFORMADO NO CONTRATO. VALIDADE. PRECEDENTES. CONSTITUIÇÃO EM MORA RECONHECIDA 
PELA CORTE DE ORIGEM. SÚMULA 7/STJ.
1. Entendimento assente deste Superior Tribunal no sentido de que, para a constituição do devedor em mora nos contratos de alienação 
fiduciária, é imprescindível a comprovação de encaminhamento de notificação ao endereço constante do contrato, bem como de seu 
efetivo recebimento, o que ocorreu no presente caso.
2. Conclusão do acórdão recorrido que se encontra no mesmo sentido da orientação deste Superior Tribunal.
3. Rever o acórdão recorrido e acolher a pretensão recursal demandaria a alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas pelo 
acórdão recorrido, o que é vedado na via especial, ante o óbice da Súmula 7 do STJ.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1343491/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/06/2019, DJe 
14/06/2019)(grifo nosso). 
Portanto, não tendo a parte autora demonstrado a notificação da parte ré, condição específica da ação de busca e apreensão, conforme 
determinado na emenda, o indeferimento da inicial é medida que se impõe.
Ante o exposto, com fundamento no parágrafo único do art. 321 c/c art. 485, VI ambos do Código de Processo Civil, indefiro a petição 
inicial e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, face a carência de ação por falta de constituição em mora do devedor.
Cabe a ré proceder ao recolhimento das custas processuais finais, no prazo de 15 (quinze) dias, pena de protesto e inscrição em dívida 
ativa, o que desde já fica deferido.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se o feito, observadas às formalidades legais.
Publicada e registrada automaticamente, intimem-se. 
Com recurso, cite-se para oferta de contrarrazões. Após, remetam os autos ao Eg. Tribunal de Justiça.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7008483-32.2019.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Títulos de Crédito, Requisitos, Pagamento, Correção Monetária, Juros de Mora - Legais / Contratuais, Espécies de Títulos de 
Crédito, Contratos Bancários, Citação
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA, AVENIDA CALAMA 
2468, - DE 2181 A 2465 - LADO ÍMPAR SÃO JOÃO BOSCO - 76803-769 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SOLANGE APARECIDA DA SILVA, OAB nº RO1153
PROCURADORIA DA UNIRONDÔNIA - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS UNIRONDÔNIA 
LTDA
EXECUTADOS: ISMAR GONCALVES DE COUTO, RUA DOS MINEIROS 248, APARTAMENTO 02 CENTRO - 76900-115 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA, HANNAH DE ARAUJO FERREIRA, CPF nº 00176286284, RUA MONTE CRISTO 56 COLINA PARK II - 76906-720 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA, MAMMA ROMA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, CNPJ nº 24103513000196, AVENIDA MARECHAL 
RONDON 1238, 1 ANDAR CENTRO - 76900-100 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 6.584,95
DESPACHO
1 - Intime-se a parte ré através de seu(ua) advogado(a), caso tenha patrono constituído nos autos; pessoalmente, via A.R, caso 
representado pela Defensoria; via DJe caso seja revel na fase de conhecimento, sem procurador constituído nos autos e via Curadoria 
de Ausentes-Defensoria, caso tenha sido citado por edital, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia 
indicada, sob pena de aplicação de multa de 10% (dez por cento) e, também, honorários advocatícios de 10%, incidentes sobre o valor 
da condenação - (art. 513, §1º do NCPC).
2 - No mesmo prazo a parte ré deve comprovar o recolhimento de CUSTAS PROCESSUAIS DEVIDAS, caso não seja beneficiária da 
gratuidade de justiça, via boleto bancário que deve ser emitido no site do TJ/RO, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa.
3 - Sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente impugnação (art. 525 CPC).
4 - Caso a parte ré não pague no prazo acima, cabe a parte autora providenciar a atualização do débito, computando a multa de 10%, 
honorários de 10% e custas processuais finais, se houver.
4.1 - Os cálculos devem ser apresentados em 5 (cinco) dias, pena de arquivamento, ficando ciente que deverá acompanhar o término do 
prazo da ré, posto que não será mais intimada para a realização deste ato.
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5 - Se a parte exequente optar por requerer diligências do Juízo, (bloqueio de bens e valores):
a) Não sendo beneficiária da gratuidade de justiça, deverá comprovar o recolhimento das taxas judiciárias necessárias a realização de 
cada diligência, previstas no art. 17 do Regimento de Custas.
b) Sendo beneficiária da gratuidade de justiça, fica isenta do recolhimento da taxa.
6 - Com pedido exclusivo de penhora via Sisbajud / Renajud / Infojud e a petição não esteja acompanhada do comprovante de pagamento 
das custas relativas a realização da diligência, arquivem-se os autos, posto que não dado o correto impulso aos autos.
7 - Sem prejuízo, desde logo, caso requerido pela parte, autorizo a expedição da certidão do teor da decisão, que deverá ser fornecida 
conforme artigo 517, § 2º, do CPC, após o decurso do prazo para pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte efetue o 
protesto.
8 - Caso a parte ré não comprove o pagamento de custas no prazo assinalado, proteste e inscreva em dívida ativa.
Após, voltem conclusos.
Parte autora intimada na pessoa de seu advogado, via sistema PJE (art. 19 da Resolução 185/2013).
Int. 
SIRVA O PRESENTE DESPACHO COMO CARTA / MANDADO DE INTIMAÇÃO 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7004319-87.2020.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Pagamento, Seguro, Honorários Advocatícios, Citação
AUTOR: JORGE JOAQUIM DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA, OAB nº RO7230
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, CENTRO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, 
SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Sentença
Jorge Joaquim dos Santos ingressou com a presente Ação de Cobrança contra Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A alegando, 
em síntese, que foi acometido de acidente automobilístico em 16 de outubro de 2019, vindo a sofrer lesão incapacitante no membro 
inferior esquerdo da qual lhe teria restado incapacidade permanente na proporção de 50% (cinquenta por cento). Aduz que, porém, uma 
vez requerida a indenização junto à ré, esta teria negado pagamento. Entende ter direito ao recebimento da diferença no valor de R$ 
4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco Reais).
Pretende seja a requerida condenada ao pagamento do referido valor com correção monetária e juros, além da condenação ao ônus da 
sucumbência.
Pelo despacho inicial foi determinada a citação da ré, e a realização de perícia a ser suportada pela ré.
Citada, a ré apresentou contestação e documentos perante o ID nº 39234633 na qual impugnou, preliminarmente, a concessão da 
gratuidade judiciária. No mérito, sustentou que o laudo pericial particular não pode servir como razão de decidir. Defendeu a impossibilidade 
de inversão do ônus da prova, bem como, a aplicação da Resolução 232/2016 do CNJ. Suscitou a necessidade de realização de perícia 
complementar a ser efetivada pelo IML e ainda, que o valor da indenização deve se ter por base na tabela anexa a Lei 11.945/09 e Súmula 
474 do STJ. Impugnou o pedido de aplicação de correção monetária, juros, bem como, que, em caso de condenação, os honorários 
advocatícios devem ser fixados com moderação.
Ao final, postulou pela improcedente dos pedidos, por entender incabível a complementação da indenização, condenando a parte autora 
ao pagamento das custas e despesas processuais.
Juntou os documentos de ID Num. 39234635 - Pág. 1 a Num. 39234643 - Pág. 5.
Impugnação no ID 42164671.
Pelas petições de ID 45481145 e 51279108, a parte autora impugnou a nomeação de perito, esta afastada pela decisão de ID 
55272857.
Laudo pericial veio aos autos no ID 55799728.
As partes se manifestaram sobre o laudo.
Vieram os autos conclusos para julgamento.
É o relatório. Decido.
Tratando o feito sobre questões de fato, documentalmente demonstradas nos autos, julgo o feito no estado em que se encontra, a teor 
do art. 355, I do CPC.
Quanto à prejudicial levantada, tenho que a impugnação a gratuidade de justiça, deve ser afastada, posto que a ré deixou de trazer 
aos autos elementos que permitam aferir a capacidade financeira da parte autora, de sorte que o benefício deve ser mantido, como 
deferido.
Assim, as partes são legítimas e estão devidamente representadas e presentes os pressupostos processuais e as condições da ação 
necessárias ao desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao exame da questão posta.
No caso, após a realização de exame médico pericial, restou apurado que a parte autora embora tenha suportado sequelas do sinistro de 
trânsito, tais consequências não restaram permanentes de modo a debilitá-lo definitivamente ao exercício normal das funções corporais 
cerne da constituição do direito à indenização no termos do art. 3º da Lei 6.197/74, decorrendo daí a improcedência dos pedidos 
originários. 
Posto isso, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado por. proposta em face de 
Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A e, via de consequência:
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Face a sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais, bem como, ao pagamento de honorários 
advocatícios que fixo em favor do patrono da parte ré, em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, atento à duração e 
complexidade da lide, a teor do § 2º do art. 85 do CPC, cuja exigibilidade fica suspensa nos termos do § 3º do art. 98 do CPC
Isento de custas na forma do inc. III do art. 5º da Lei 3.896/16.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se. 
Havendo recurso, intimem-se para contrarrazões, após remetam-se ao Eg. Tribunal de Justiça.
Publicada e registrada automaticamente, intimem-se. 
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007710-21.2018.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Busca e Apreensão
EXEQUENTE: VALERIA COMERCIO DE CELULARES LTDA - ME, CNPJ nº 02392834000115, AVENIDA MARECHAL RONDON 447, - 
DE 223 A 569 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-027 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RENATA ALICE PESSOA RIBEIRO DE CASTRO STUTZ, OAB nº RO1112
EDILSON STUTZ, OAB nº RO309B
EXECUTADO: BHRUNO MACEDO AMORIM, CPF nº 03182409123, RODOVIA MÁRIO ANDREAZZA 153 JARDIM DOS ESTADOS - 
78158-545 - VÁRZEA GRANDE - MATO GROSSO
ADVOGADOS DO EXECUTADO: GABRIEL ELIAS BICHARA, OAB nº RO6905, DIEGO MARADONA MELO DA SILVA, OAB nº RO7815, 
JOAO DE CASTRO INACIO SOBRINHO, OAB nº RO433A
Valor da causa:R$ 235.000,00
DESPACHO
1 - Converto a restrição renajud (id54177332), sobre HONDA, modelo CIVIC LXL, ano/modelo de fabricação 2012, cor branca, placa 
QAV9422, CHASSI 93HFB2650CZ218901 em penhora. Lavre-se o termo de penhora.
Após, intimem o devedor para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.
2 - Sem impugnações, expeça-se o auto de adjudicação em favor da parte credora.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7000077-51.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Gratificação de Incentivo, Base de Cálculo
AUTOR: ELIEDSON VICENTE DE ALMEIDA, CPF nº 28090152520, RUA SÃO LUIZ 74, - ATÉ 392/393 NOVA BRASÍLIA - 76908-334 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: KARINA DALLAVALLE MERTEN, OAB nº RO6353
RÉU: MUNICIPIO DE JI-PARANA, - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Sentença
A parte exequente informou que o executado satisfez integralmente a obrigação.
Ante o exposto, julgo extinta a obrigação pelo pagamento.
Liberei neste oportunidade a restrição pendente sobre o veículo do executado, conforme tela que segue em anexo.
Sem custas, nos termos da sentença homologatória acostada no id 43594214.
Dou por dispensado o prazo recursal, feito transitado em julgado nesta data. Arquivem-se.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007230-38.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Substituição do Produto
AUTOR: JACKSON HENRIQUE DA SILVA BEZERRA, CPF nº 52956261215, RUA DOUTORA TELMA RIOS 1174, CASA COLINA PARK 
I - 76906-580 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO AUTOR: JAQUELINE LEAO PEREIRA, OAB nº RO10780
GIORDANO LEAO PEREIRA, OAB nº RO10130
STEFANE CAROLINE NEI CAZAROTO, OAB nº RO8785
RÉU: IVEL COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ nº 09228779000171, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 2663, - DE 2351 A 2583 - 
LADO ÍMPAR DOIS DE ABRIL - 76900-853 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 10.000,00
DECISÃO
Recebo a emenda da inicial. Determino a correção do valor da causa, devendo constar o valor indicado com a emenda (id60312544).
Alega a parte autora ter adquirido perante a ré o veículo Honda/CIVC EXL CVT Ano 2019/2020, Placa QTB1A05. Que o referido veículo 
teria apresentado defeito no ar condicionado no período da garantia, pelo que alega, quando ligado expelia água. 
Afirma ter por diversas vezes buscado solução junto a ré no período da garantia, que não realizou conserto de forma adequada. Que 
a ré alega que o problema seria externo, não coberto pela garantia. Que doravante, cobra o valor de R$ 2.334,00 para solucionar o 
problema. 
Decido.
Analisando detidamente os autos, observo que o veículo foi adquirido zero quilometro e embora tenha a parte autora buscado por diversas 
vezes a solução do problema no período da garantia, não obteve êxito, o que evidencia prima facie a má prestação de serviço.
Demais disso, trata os autos de nítida relação jurídica de consumo, o que permite a inversão do ônus da prova em favor da parte 
hipossuficiente e, tendo o autor pleiteado o conserto de veículo ou valor equivalente, devem ser aplicadas as regras do §1º do art. 18 do 
CDC.
Posto isso, determino a parte ré, que no prazo de 30 (trinta) dias, sane o vício apontado pela parte autora, promovendo a substituição das 
peças necessárias ao conserto do ar condicionado, sob pena de responder pelos danos que o autor tenha que suportar com o conserto 
do veículo.
O prazo assinalado tem início a contar da citação da ré, que deverá contactar o autor, informando dia e hora para entrega do veículo para 
conserto.
Doravante:
I - Designo a realização de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, que deve ser agendada pela Central de Processamento Eletrônico, pelo 
sistema de pauta automática, que será realizada pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS – CEJUSC, de forma digital, 
pelos sistemas de WhatsApp ou Google Meet, com observância do Provimento da Corregedoria nº 18/2020. 
II - Intime-se a parte autora, através do seu advogado(a), ficando responsável por informar nos autos, o nome e número de telefone 
de quem vai participar da audiência, até 5 (cinco) dias antes da data designada, devendo ainda, promover a orientação para aguardar 
chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e hora marcado no item anterior ou informar o link de acesso ao Google Meet.
III - As partes deverão comparecer, pessoalmente ou por representante (procurador) dotado de poderes específicos para negociar e 
transigir, acompanhados dos respectivos advogados ou defensor público. 
IV - O não comparecimento injustificado do autor (es) e réu(s) a audiência de conciliação será considerado ato atentatório a dignidade da 
justiça, sancionado com multa, a ser revertida em favor do Estado.
V - Realizada a audiência e não obtida a conciliação, poderá o réu ofertar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
audiência de conciliação. Havendo litisconsortes, o prazo inicial para contestar, terá início na data em que cada um apresentou seu pedido 
de cancelamento da audiência.
VI - Cite-se o(s) réu(s), com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência, para comparecimento na audiência de conciliação, 
advertindo-o que não obtida a conciliação e não ofertado contestação no prazo legal, serão presumidas como verdadeiras as alegações 
de fato da parte ré.
VII - A parte requerida deverá informar o telefone com Whatsapp e e-mail para que o CEJUSC faça o contato para realização da audiência. 
Caso a citação ocorra por carta ou oficial de justiça, a parte deverá informar os referidos dados mediante peticionamento nos autos até 5 
(cinco) dias antes da audiência ou diretamente ao oficial de justiça, respectivamente.
VIII - Não havendo acordo, a Requerente deverá recolher a segunda parcela das custas iniciais, nos termos do art. 12, I, da Lei 3.896/2016, 
sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, sem prejuízo de eventual fixação de honorários, caso o feito já tenha sido 
contestado.
IX - As empresas públicas e privadas, com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, deverão ser citadas por meio 
eletrônico. Caso as referidas empresas não estejam cadastradas, deverão cadastrar-se nos referidos sistemas de processo em autos 
eletrônicos, para efeito de recebimento de citações, no prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do que dispõe o art. 246, § 1º do CPC, 
Lei 4.912/2020 e ATO CONJUNTO N. 023/2020-PR-CGJ, sob pena de responder pelas despesas com a citação convencional. Havendo 
audiência, a referida despesa deve ser paga no prazo de 05(cinco) dias após a solenidade, independente da realização de acordo.
CONTATO DA CENTRAL DE ATENDIMENTO:
a) Email: jipcac@tjro.jus.br
b) Sala Virtual: https://meet.google.com/ixg-wwbf-qzb
c) Fones: (69) 3411-2910
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp/Google Meet que receberá no dia marcado no item 
anterior.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO e OFÍCIO AOS 
ÓRGÃOS RESTRITIVOS DE CRÉDITO.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007884-25.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Seguro
AUTOR: ANGELINA TERESINHA WEIS, CPF nº 58087311191, RUA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 1173, - DE 754/755 A 1189/1190 
NOVA BRASÍLIA - 76908-468 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: BEATRIZ REGINA SARTOR, OAB nº RO9434
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 20031-
205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Valor da causa:R$ 16.065,00
DESPACHO
O novo CPC instituiu como regra, de plano, a designação de audiência de conciliação, no entanto, em feitos análogos, observou-se que a 
Requerida adota como praxe, a não apresentação de propostas para conciliação, por entender necessário a realização de perícia médica. 
Nesse contexto, em atenção aos princípios da celeridade, economia processual e razoável duração do processo, deixo de designar 
audiência de conciliação. 
Cite-se e intime-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do art. 335, III, do CPC, sendo certo 
que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Determino desde já a realização de perícia médica e para tanto, nomeio o Dr. Joaquim Moretti Neto, CPF 742794912-91, CRM 3012, 
podendo ser localizado na Rua Alameda das orquídeas, quadra 2, lote 12, Condomínio Ecoville Ji-Paraná – RO(69) 999751335, e-mail 
joaquimmoretti@hotmail.com ou direto pelo sistema PJE, para avaliar as sequelas das lesões sofridas pelo(a) autor(a), no acidente de 
trânsito noticiado na inicial, devendo responder aos seguintes quesitos do juízo:
1. Se há lesões incapacitantes?
2 - Se as lesões são decorrentes de acidente de trânsito?
3. Em caso afirmativo, qual o membro, função, ou parte do corpo afetado? (outro critério técnico que se fizer necessário informar)
3 - Qual o percentual estimado de perda de funcionalidade do membro afetado?
Deverá ainda, responder aos quesitos formulados pelas partes.
Arbitro o honorários do perito judicial, no valor de R$400,00 (quatrocentos reais), atento a relevância econômica e à complexidade da 
demanda, a impor perícia de verificação, em matéria que exige conhecimentos técnicos.
A parte Requerida deverá, no prazo de 30(trinta) dias, efetuar o depósito dos honorários periciais.
Ainda, no mesmo prazo, as partes para que indiquem assistentes técnicos, e formulem seus quesitos.
Efetuado o depósito dos honorários periciais, expeça-se ofício ao Perito intimando sobre sua nomeação e inicio das diligências, que 
deverá ser instruído com os quesitos, para que o mesmo designe dia e hora para coleta dos materiais padrões, cujo ofício deverá ser 
retirado em cartório pela parte autora, para as devidas providências.
A parte autora, deverá apresentar-se ao Perito no dia e hora designado, independentemente de intimação. O não comparecimento do 
autor a perícia ensejará a extinção do processo, por se tratar de ato que deva ser praticado pessoalmente, caracterizando abandono da 
causa.
Os assistentes técnicos deverão diligenciar para o acompanhamento dos exames, junto ao Perito Judicial, vez que não serão intimados 
para tal.
Apresente-se, após, em 15 (quinze) dias, contados da data em que termina o prazo para início da diligência, laudo único, se concordes 
os assistentes, ou laudo do perito judicial apenas, se discordes, caso em que as partes deverão diligenciar junto a seus assistentes 
para o oferecimento de seus pareceres nos 10 (dez) dias subsequentes à intimação da juntada do laudo do perito judicial, visto que os 
assistentes não serão intimados pelo Juízo.
Com a vinda do laudo, expeça-se alvará em favor do perito para levantamento de seus honorários e intime-se as partes sobre o laudo 
para manifestação no prazo comum de 05 (cinco) dias, após, torne os autos conclusos para sentença.
Defiro a gratuidade judiciária.
As empresas públicas e privadas, com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, deverão ser citadas por meio 
eletrônico. Caso as referidas empresas não estejam cadastradas, deverão cadastrar-se nos referidos sistemas de processo em autos 
eletrônicos, para efeito de recebimento de citações, no prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do que dispõe o art. 246, § 1º do CPC, 
Lei 4.912/2020 e ATO CONJUNTO N. 023/2020-PR-CGJ, sob pena de responder pelas despesas com a citação convencional. Havendo 
audiência, a referida despesa deve ser paga no prazo de 05(cinco) dias após a solenidade, independente da realização de acordo. 
Int.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e OFÍCIO AO PERITO.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7044710-96.2020.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Compromisso
EXEQUENTE: ELITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 856, - DE 560 A 1022 - 
LADO PAR CASA PRETA - 76907-564 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: SUELEN CAVICHIOLI LIMA, OAB nº RO9694
EXECUTADOS: ABRAO ESCANDAR DA SILVA MENGEZ, CPF nº 21466276894, AVENIDA AMAZONAS 2653, - DE 2375 A 3035 - 
LADO ÍMPAR NOVA PORTO VELHO - 76820-163 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARIA KATIANA FREIRE DE FARIAS, CPF nº 
71402152353, AVENIDA AMAZONAS 3035, - DE 2375 A 3035 - LADO ÍMPAR NOVA PORTO VELHO - 76820-163 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, FPB NOVA PORTO VELHO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ nº 20515613000179, AVENIDA 
AMAZONAS 2653, - DE 2375 A 3035 - LADO ÍMPAR NOVA PORTO VELHO - 76820-163 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 13.524,64
DESPACHO
A parte exequente deverá comprovar em 3 (três) dias o recolhimento das custas processuais, caso ainda não tenha feito, sobe pena de 
extinção. 
Comprovado o recolhimento de custas dê cumprimento a decisão que segue:
1- Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar 
de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação.
2- Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art.246, §1º, e art.1.051, do Código de Processo Civil, a cita ção deverá ser 
feita de maneira preferencialmente eletrônica.
3- Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e avaliação a ser cumprida pelo Ofi cial de Justiça tão 
logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.
4- Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos 
quanto bastem para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art.830, do Código de Processo Civil.
5- As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 
6 e depois das 20 horas, observado o disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal.
6- O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art. 827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento 
integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade, e será isento do pagamento das custas finais, 
nos termos do art. 8º, I, da Lei 8.896/2016 (Regimento Custas).
7- Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e ins truído com cópias 
das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art.231, do Código de Processo Civil.
8- O devedor, no prazo dos Embargos (15 dias), reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor da execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante 
em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de um por cento ao mês. 
9- Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na 
elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.
10- O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) executado(s), deverá, na primeira oportuni dade, requerer 
as medidas necessárias para a viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, §1º, do Código de Processo 
Civil.
11- Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial 
ou semelhante, diligenciando, ainda, perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial.
12- Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, mediante o recolhimento das respectivas taxas, o exequente 
poderá requerer diretamente à Serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 828, que servirá também aos fins previstos no art. 
782, §3º, todos do Código de Processo Civil.
13- Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e comunicações necessárias, comprovando posteriormente 
nos autos no prazo de 10 dias, sob pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.
14- Caso a parte executada não seja encontrada no endereço da inicial, intime-se a Requerente para declinar o novo endereço, pena de 
extinção. Informado o novo endereço, expeça-se o necessário para cumprimento do mandado.
Int. 
A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como CARTA / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA para 
CITAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO E REMOÇÃO / OFÍCIO e CERTIDÃO PARA AVERBAÇÃO NOS REGISTROS DE 
BENS.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007892-02.2021.8.22.0005
Classe: Monitória
Assunto:Compra e Venda
AUTOR: LELES & CRISTOVAO LTDA, CNPJ nº 06249591000111, AVENIDA ARACAJU 612, - DE 400 A 676 - LADO PAR RIACHUELO 
- 76913-780 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIO ZENILDO TAVARES LOPES, OAB nº RO7056
RÉU: RONALDO ADRIANO SANTANA, CPF nº 71336117249, RUA HEITOR GUILHERME, - DE 742/743 AO FIM PARQUE SÃO PEDRO 
- 76907-852 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
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RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 13.213,03
DESPACHO
À parte autora para comprovar o recolhimento de custas processuais iniciais integrais, caso ainda não tenha feito, no prazo de 3 (três) 
dias, sob pena de extinção.
Comprovado o recolhimento de custas, dê cumprimento a decisão que segue. Caso contrário, retornem conclusos para extinção.
1. CITE-SE para pagamento da dívida informada na inicial, acrescido de honorários de 5% (cinco) por cento, no prazo de 15 (quinze) dias 
(Art. 701 do CPC), ou querendo oferecer embargos (Art. 702, § 5º do CPC), pena de constituição em título executivo judicial (Art. 701, § 
2º do CPC) e conversão do mandado inicial em mandado executivo.
2. Mencione-se que, o(a) requerido(a) cumprindo o mandado, ficará isento do pagamento das custas.
3. Em caso de não pagamento ou não oferecimento de embargos monitórios, por disposição legal, fica constituído em título executivo 
judicial e convertido o mandado inicial em mandado executivo (Art. 701, § 2º do CPC).
4. Não efetivado o pagamento, nem interposto embargos monitórios(item3), o cartório deve converter a ação para procedimento de 
Cumprimento de Sentença, intimando o executado para pagar o débito no prazo de 15 (quinze) dias, pena de multa de 10% e honorários 
de 10% a teor do art 523, § 1º do CPC. 
5.1 Decorrido o prazo mencionado no item 4, sem pagamento a parte Exequente deverá cumprir o estatuído na parte final do art. 523 c/c 
art. 524, ambos do CPC, apresentando o demonstrativo do débito atualizado, incluídos todos os consectários legais (custas finais, multas 
e honorários advocatícios fixados no item anterior), bem como, indicando bens do devedor para garantia da dívida, NO PRAZO DE 5 
(CINCO) DIAS após o escoamento do prazo do devedor, ficando ciente desde já que deverá acompanhar o término do prazo do devedor, 
posto que não será mais intimado para tanto.
6 - A parte executada poderá ofertar impugnação nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, com início após escoado o prazo de pagamento 
constante do item 4.
6.1. Apresentado o demonstrativo do débito, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação do executado, e/ou venham conclusos, 
caso tenha pedido de diligências do Juízo (bacenjud, renajud, infojud, etc).
7. Caso a parte exequente pretenda diligências junto ao INFOJUD, RENAJUD, BACEN JUD, TRE ou outras diligências do Juízo e não 
seja beneficiária da gratuidade, deverá instruir o pedido com comprovante de recolhimento das taxas judiciárias, por cada ato postulado, 
conforme disposto no art. 17, da Lei 3.896/2016. 
8. Sem atendimento do item 5 e/ou em caso de pedido de diligências (item 7), sem o comprovante da taxa devida, fica desde já determinado 
o arquivamento dos autos, por falta de impulso processual adequado.
9. As empresas públicas e privadas, com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, deverão ser citadas por meio 
eletrônico. Caso as referidas empresas não estejam cadastradas, deverão cadastrar-se nos referidos sistemas de processo em autos 
eletrônicos, para efeito de recebimento de citações, no prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do que dispõe o art. 246, § 1º do CPC, 
Lei 4.912/2020 e ATO CONJUNTO N. 023/2020-PR-CGJ, sob pena de responder pelas despesas com a citação convencional. Havendo 
audiência, a referida despesa deve ser paga no prazo de 05(cinco) dias após a solenidade, independente da realização de acordo. 
Intime-se.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7003767-88.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: VALDAIR NUNES DO NASCIMENTO, CPF nº 01481567209, RUA DOM AUGUSTO 216, - DE 206/207 A 494/495 CENTRO - 
76900-022 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: WILLIAN DE PAULA MACIEL, OAB nº RO11135
LISLEY DOS SANTOS FELIX, OAB nº RO11143
DANIELLE CASTRO DA SILVA GARCIA, OAB nº RO11032
RÉU: CLARO S.A, CNPJ nº 40432544000147, RUA HENRI DUNANT 780, - ATÉ 817/818 SANTO AMARO - 04709-110 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 10.000,00
DESPACHO
Frente a decisão proferida nos autos 0805954-73.2021.8.22.0000 de Conflito de Competência (id59777768), conforme acórdão que 
segue em anexo, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Cível da Comarca de Ji-Paraná, por ser o Juízo competente para 
processar a ação.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7003269-31.2017.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Acidente de Trânsito
AUTOR: AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ nº 33448150000111, AVENIDA RIO BRANCO 80, - DE 64 A 100 - LADO 
PAR CENTRO - 20040-070 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO AUTOR: FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO, OAB nº PR28857
RÉUS: MARIA KENEDY RODRIGUES DA SILVA, CPF nº 31688098291, DOM PEDRO I 2160 ST 04 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, 
FABIANO MEDEIROS DA SILVA, CPF nº DESCONHECIDO, RUA CARLOS NORBERTO BEZERRA 543 JARDIM MORUMBI - 76890-
000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS RÉUS: SYRNE LIMA FELBERK DE ALMEIDA, OAB nº RO3186
Valor da causa:R$ 19.012,10
DESPACHO
O feito foi distribuído por sorteio ao Juízo da 2ª Vara Cível desta Comarca, no qual esta Magistrada era titular, quando me declarei 
suspeita e declinei o processamento dos autos ao substituto automático - 3ª Vara Cível desta Comarca, conforme decisão acostada no 
id 18894359.
Contudo, com o advento da aposentadoria do Juiz, até então titular desta 3ª Vara Cível, houve a remoção desta Magistrada para esta 
Vara em 14 de abril deste ano de 2021, reavivando a suspeição já declarado nos autos.
Desta feita, considerando que a causa de suspeição do juízo de origem (2ª Vara Cível) deixou de existir, o feito deve para lá retornar para 
o regular processamento e julgamento.
Por fim, considerando ainda que pende de provimento o cargo de magistrado titular do Juízo da 2ª Vara Cível e que a substituição 
automática da 2ª Vara Cível esta sendo exercida por esta Magistrada, o regular processamento do feito deverá ser exercido pelo próximo 
Juiz substituto automático (4ª Vara Cível), evitando assim eventuais nulidades. 
Posto isso, determino a devolução dos autos a 2ª Vara Cível desta Comarca, face o término da suspeição de origem.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7001983-52.2016.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
AUTOR: DONIZETE DO NASCIMENTO, CPF nº 29047234200, RUA ARAXÁ 3077 JORGE TEIXEIRA - 76912-710 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MILTON FUGIWARA, OAB nº RO1194
RÉU: MUNICIPIO DE JI-PARANA, AVENIDA DOIS DE ABRIL 1701 URUPÁ - 76900-149 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Valor da causa:R$ 54.000,00
DESPACHO
1 - Dos cálculos da parte consta atualização pelos índices do INPC e juros linear de 0,5% ao mês, discrepante da sentença.
A parte exequente para corrigir os cálculos apresentados, devendo aplicar correção monetária aplicando os índices do IPCA-e e juros de 
poupança, aplicáveis as condenações contra a Fazenda Pública.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento do cumprimento de sentença.
2 - Cartório CPE deve promover a alteração da classe processual para cumprimento de sentença.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007329-42.2020.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Sustação de Protesto
AUTOR: FLY OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS EIRELI - ME, CNPJ nº 14335618000117, RUA VILAGRAN CABRITA 1301, - DE 
1276 A 1440 - LADO PAR CENTRO - 76900-044 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JUSTINO ARAUJO, OAB nº RO1038
RÉU: FLYTOUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA., CNPJ nº 51757300000150, ALAMEDA ARAGUAIA 641 ALPHAVILLE 
INDUSTRIAL - 06455-000 - BARUERI - SÃO PAULO
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ADVOGADO DO RÉU: DENISE MARIN, OAB nº RJ141662
Valor da causa:R$ 11.474,53
SENTENÇA
As partes firmaram aditivo ao acordo inicialmente firmado, pleiteando fosse homologado pelo Juízo, visando por fim ao litígio.
Ante o exposto, HOMOLOGO para que surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo aditivo firmado pelas partes (id 58178151), via de 
consequência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil.
Sem custas finais, face o acordo ter ocorrido antes da sentença de mérito.
Dou por dispensado o prazo recursal, feito transitado em julgado nesta data.
Sentença publicada de forma automática. Partes intimadas via D.J.E.
Ao arquivo.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7003419-07.2020.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GUSTAVO CAETANO GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO CAETANO GOMES - RO3269
EXECUTADO: ODETE MARIA SILVEIRA ALVES e outros
Advogados do(a) EXECUTADO: SIMONE DA SILVA VICENTIN - RO8244, ALEXANDRE ALVES RAMOS - RO1480
Advogados do(a) EXECUTADO: SIMONE DA SILVA VICENTIN - RO8244, ALEXANDRE ALVES RAMOS - RO1480
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 0055373-71.2007.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875, GUSTAVO AMATO PISSINI - RO4567-A
EXECUTADO: VALTAIR MARIANO e outros (2) 
Advogado do(a) EXECUTADO: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-B-B
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o andamento da carta precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784 
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 0007325-37.2014.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOSE CARLOS VITOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: MILTON FUGIWARA - RO1194
EXECUTADO: BCASH - INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA. e outros
Advogados do(a) EXECUTADO: CLAUDETE SOLANGE FERREIRA - RO972, VANESSA VILARINO LOUZADA - SP215089, ROSELY 
CRISTINA MARQUES CRUZ - SP178930
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7006869-55.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE HILTON WAGMACKER DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: VERGILIO PEREIRA REZENDE - RO4068
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RÉU: BANCO DO BRASIL SA 
Advogados do(a) RÉU: SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7001549-29.2017.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MOACIR SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA DE FREITAS PEREIRA - RO3046, JEVERSON LEANDRO COSTA - 
RO3134-A
EXECUTADO: DILCENIR CAMILO DE MELO e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: BASSEM DE MOURA MESTOU - RO3680
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para se manifestar, requerendo o que 
entender de direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7002787-44.2021.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO VICTOR DE PAULA FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA - RO7230
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogados do(a) RÉU: ANDREY CAVALCANTE DE CARVALHO - RO303-B, CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861, JOSE 
HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7010772-98.2020.8.22.0005
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - RO4778
RÉU: ELIENE JOSE DOS SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7010530-42.2020.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 00000000000191, AVENIDA MARECHAL RONDON 567, SETOR 2 CENTRO - 76900-
027 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673
EXECUTADO: PAULO DA SILVA, CPF nº 61689416220, RUA IPÊ 1.182,. NOVA BRASÍLIA - 76913-099 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: MARISANGELA ANDREA DO AMARAL, OAB nº RO960
Valor da causa:R$ 438.892,72
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DESPACHO 
Determino a parte Embargante que comprove o recolhimento da taxa devida pela inclusão da restrição na matrícula do imóvel, conforme 
cláusula oitava do acordo.
Deve ainda indicar, email, telefone e nome do responsável por recolher os emolumentos perante o Cartório Extrajudicial.
Após, retorne conclusos para apreciação dos Embargos.
Prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de restar prejudicado a restrição sobre o imóvel.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007188-28.2017.8.22.0005
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Erro Médico, Erro Médico
EXEQUENTES: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA FELICIANO, RUA DOS UNIVERSITÁRIOS 1409, - DE 1110/1111 AO FIM PARQUE SÃO 
PEDRO - 76907-830 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, GISELE OLIVEIRA RANDOLFO, RUA DOS UNIVERSITÁRIOS 1409, - DE 1110/1111 
AO FIM PARQUE SÃO PEDRO - 76907-830 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: LAIS AGUIAR GABRIEL, OAB nº RO8822
ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA, OAB nº RO7495
MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA, OAB nº RO5174
EXECUTADO: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Valor da causa:R$ 302.400,00
DESPACHO 
Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa do Procurador, por meio eletrônico, para querendo, impugnar, no prazo de 30 (trinta) dias, nos 
termos do artigo 535, do Código de Processo Civil. 
Decorrido o prazo sem impugnação, ao contador para proceder a atualização do débito, nos termos da SENTENÇA. 
Após, expeça-se o Precatório em favor da parte credora.
IJi-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7010271-52.2017.8.22.0005
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Perdas e Danos, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
EXEQUENTE: JOSE SIMAO FILHO, CPF nº 47345551687, RUA VELHO ROCHA 65 URUPÁ - 76900-282 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GEOVANE CAMPOS MARTINS, OAB nº RO7019
NAIANY CRISTINA LIMA, OAB nº RO7048
EXECUTADO: KATIA CRISTINA VENTURELLE, CPF nº 35099054234, AVENIDA JI-PARANÁ 832, - DE 1155 A 1329 - LADO ÍMPAR 
URUPÁ - 76900-293 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: RODRIGO VENTURELLE DE BRITO, OAB nº RO7031
Valor da causa:R$ 14.553,74
DESPACHO 
Para que ocorra a averbação de restrição judicial na matrícula do imóvel, salutar que a parte indique o número da matrícula do imóvel, 
bem como o cartório a que se encontra vinculado. Deve ainda comprovar o recolhimento da taxa devida pela diligência, informando o 
Juízo o telefone, email e nome do responsável por saldar os emolumentos devidos ao cartório de imóveis.
Informo ao exequente que pesquisas de imóveis podem ser realizadas perante a central nacional de registradores de imóveis (www.
registradores.org.br).
Doravante, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte exequente cumpra as deliberações.
Decorrido o prazo sem impulso, arquivem os autos, ficando permitido seu desarquivamento a qualquer tempo, a pedido do credor e sem 
ônus, uma vez localizados bens do devedor passíveis de penhora.
Partes intimadas via D.J.E.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7000367-66.2021.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Agêncie e Distribuição
EXEQUENTE: MARIA LUIZA DE ALMEIDA, CPF nº 23601060078, RUA DOS MINEIROS 914, - DE 753/754 AO FIM URUPÁ - 76900-
302 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA LUIZA DE ALMEIDA, OAB nº RO200B
EXECUTADO: ALCEU BELINI, CPF nº 96739576904, RUA CURITIBA 789 AP. 01, - DE 768/769 A 1206/1207 NOVA BRASÍLIA - 76908-
458 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 2.803,79
DESPACHO 
Indefiro por hora o pedido de intimação por edital, tendo em vista não terem sido esgotadas as diligências visando encontrar pessoalmente 
o devedor.
Doravante, a parte exequente deve diligenciar visando encontrar o paradeiro do executado e/ou proceder ao requerimento de diligências 
úteis visando encontrá-lo.
Prazo de 5 (cinco) dias. Pena de liberação do bem constrito e extinção do feito.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7000716-40.2019.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Títulos de Crédito, Espécies de Títulos de Crédito, Nota Promissória
EXEQUENTES: EDMILSON ANTUNES DA SILVA, CPF nº 06967201832, LINHA MC 03, KM 33, LOTE 155, GLEBA 02 s/n ZONA 
RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA, EDSON ANTUNES DA SILVA, CPF nº 00464699827, LINHA LJ 20, LT 
471 - GLEBA 02 s/n ZONA - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: EVANDRO ALVES DOS SANTOS, OAB nº PR52678
EXECUTADO: LEO BRAZ DE SOUZA, CPF nº 51220300225, RUA SENA MADUREIRA 2757, - DE 888/889 A 1243/1244 RIACHUELO 
- 76913-703 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: CHRISTIAN FERNANDES RABELO, OAB nº RO333B, JOAO CARLOS VERIS, OAB nº RO906, YURI 
ROBERT RABELO ANTUNES, OAB nº RO4584
Valor da causa:R$ 601.349,38
DESPACHO 
Trata de Arrematação em 2º Leilão de três imóveis rurais, na forma parcelada.
Por entender que o pedido de arrematação atende aos critérios legais, defiro a arrematação em segundo leilão, na forma parcelada, pelo 
valor de 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação do imóvel (R$ 564.476,23) com depósito de entrada no percentual de 25% (vinte 
e cinco por cento) e saldo em 30 parcelas no valor de R$ 14.111,91 (quatorze mil, cento e onze reais e noventa e um centavos), com 
correção monetária pelos índices da Taxa Selic, a contar da data da apresentação da proposta.
O vencimento da primeira parcela tem como termo inicial 30 (trinta) dias a contar da apresentação da proposta de arrematação parcelada, 
e as demais nos meses subsequentes, no mesmo dia de vencimento.
O imóvel ficará sob hipoteca judicial, a fim de garantir o débito, até final liquidação das parcelas. Responsabilizando a parte arrematante 
civil e criminalmente em caso de perecimento do bem.
Em caso de atraso no pagamento das parcelas, incidirá multa de dez por cento sobre o saldo integral das parcelas vincendas, somada 
as parcelas em atraso.
Doravante, lavre-se o auto de arrematação, constando as deliberações supra, intimando-se as partes para manifestação em 5 (cinco) 
dias.
Após, expeça-se carta de adjudicação e MANDADO de imissão de posse em favor da parte arrematante.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7003538-31.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Obrigação de Fazer / Não Fazer, Liminar 
AUTOR: SANDRA APARECIDA DARME, CPF nº 42217628291, RUA TRIÂNGULO MINEIRO 1463, - DE 1157/1158 A 1583/1584 NOVA 
BRASÍLIA - 76908-426 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DIONATAN DE QUEIROZ LIMA GUZMAN, OAB nº RO10272
RÉUS: SICOOB SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA SA, CNPJ nº 26314512000116, QUADRA SIG QUADRA 6 2080, 1 
ANDAR TORRE II ZONA INDUSTRIAL - 70610-460 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL, COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS 
EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO, CNPJ nº 08044854000181, RUA MARINGÁ 520, - DE 
450 A 804 - LADO PAR NOVA BRASÍLIA - 76908-402 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896, DEOLAMARA LUCINDO BONFA, OAB nº RO1561, IVAN 
FRANCISCO MACHIAVELLI, OAB nº RO83, THACIO FORTUNATO MOREIRA, OAB nº BA31971
Valor da causa:R$ 105.898,38
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DESPACHO 
Determino ao Cartório CPE que corrija a autuação, fazendo constar no polo ativo da lide o Espólio de Lúcio Martins Fontes, CPF 
219.992.282-00, conforme determinado na DECISÃO inicial acostada no id 57405959.
Digam as partes no prazo de 5 (cinco) dias, se pretendem produzir outras provas, devendo justificar o objeto e necessidade da prova, sem 
prejuízo do julgamento antecipado em caso de requerimento de provas inócuas à solução da lide.
Após, retornem conclusos para DECISÃO.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7001641-36.2019.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO, CNPJ nº 08044854000181, RUA MARINGÁ 520, - DE 450 A 804 - LADO PAR NOVA BRASÍLIA - 76908-402 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
EXECUTADO: RICARDO FERNANDES DA SILVA, CPF nº 82943281204, RUA ARSENO RODRIGUES 301, - DE 269/270 AO FIM 
URUPÁ - 76900-242 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 34.344,98
DECISÃO 
1 - Defiro o pedido constante do id 59786836.
2- Nomeio como Leiloeira Evanilde Aquino Pimentel da empresa Rondônia Leilões, a qual poderá ser contactada pelo telefone: 69-
3421.1869 e 69-8133-1688, inscrita na JUCER n. 01512009, para venda do imóvel, para que: realize leilão judicial nos termos do art. 879, 
II do Código de Processo Civil, que poderá ocorrer de forma presencial e eletrônica, conjuntamente. 
3- Face a ausência de impugnação, homologo a avaliação constante do id 58572439 por estar compatível com o valor de mercado dos 
veículos, tendo ainda sido considerado os defeitos e custo médio para reparos.
4- Nos termos do disposto do art. 879, II c/c §1º do artigo 880 ambos Código de Processo Civil, fixo a comissão de corretagem em 5% 
(cinco por cento) do valor da ARREMATAÇÃO, ou 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, em caso de pagamento da dívida pelo 
devedor, antes do leilão. 
4.1 -Fica a empresa com a incumbência de realizar todas as tarefas que antecedem a solenidade, bem como o próprio leilão público 
presencial/eletrônico, que poderá ocorrer em local indicado pelo Leiloeiro a ser divulgado nos editais e sítios de internet, previamente 
divulgados.
5 - Os honorários da leiloeira serão adimplidos pelo (a) arrematante, incidindo o percentual sobre o valor da arrematação ou, pelo 
devedor, se paga a dívida antes do leilão. 
6- Poderão ser realizados quantos leilões forem necessários para a venda, desde que respeitado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
bem como conste publicação de editais, com indicação da data e horário, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data designada 
para as vendas, o que inclusive poderá ocorrer por edital único, com todas as datas já indicadas. 
6.1 - Em primeiro leilão deverá ser considerado o valor da avaliação, podendo o bem ser arrematado por valor de até a 60% (sessenta 
por cento) do valor da avaliação, no segundo e demais leilões que seguirem.
6.2 - Os demais leilões, deverão ocorrer em intervalo mínimo de 5 (cinco) dias do primeiro leilão. Nos leilões que seguirem, não há 
necessidade de aguardar o prazo mínimo indicado, entre um e outro leilão.
6.3 - Tratando o leilão de alienação de VEÍCULOS, cabe ao leiloeiro verificar junto ao órgão de trânsito se existem débitos pendentes 
(licenciamentos, multas, impostos, etc), informando o Juízo junto com a apresentação do auto de arrematação, o valor devido, para que 
o saldo da arrematação seja utilizado na quitação do débito. 
6.3.1 - Ao arrematante cabe a obrigação de pagamento do pagamento de taxas e emplacamentos devidos pela transferência de 
propriedade do veículo, bem como impostos devidos após a data da arrematação.
7 - Caso o(a) executado(a) resolva adimplir a dívida diretamente com o(a) exequente, mesmo depois de iniciado o procedimento para a 
realização dos leilões, CABERÁ A PARTE EXEQUENTE EXIGIR DA PARTE EXECUTADA UM ACRÉSCIMO DE 2% (dois por cento) 
SOBRE O VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO, para o pagamento dos honorários da leiloeira, ficando, nesta hipótese o exequente 
obrigado ao pagamento diretamente a leiloeira, que poderá exigir seu cumprimento em procedimento próprio. Não pago, poderá a leiloeira 
exigir o cumprimento em execução judicial.
8 - O Leiloeiro nomeado deverá dar ampla publicidade do leilão, nos termos do art. 887 do CPC, bem como, juntar aos autos cópia do 
mesmo. 
9- Leiloeiro nomeado deverá intimar as partes envolvidas no processo sobre o leilão, oportunizando-as o exercício de direito de preferência 
na aquisição do bem, em condições de igualdade pela melhor oferta.
10 - Leiloeiro nomeado deverá lavrar o termo de alienação, nos termos do §2º do art.880 do Novo Código Processo Civil.
11- Efetuada a alienação, na forma acima delineada deverá o leiloeiro, receber e depositar, dentro de 24 (vinte quatro) horas, à ordem do 
Juízo, o produto da alienação. 
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Prestar contas nas 48 (quarenta e oito) horas subsequentes ao depósito, sobre o produto da alienação, bem como, sobre o valor auferido 
pelo(a) leiloeiro(a) pela comissão, cumprindo rigorosamente os comandos do art. 884 do Código de Processo Civil.
12 - Apresentado o termo nos autos, expeça-se: Carta de Alienação e MANDADO de Imissão de posse em se tratando de bem imóvel e, 
MANDADO de entrega ao adquirente em e tratando de bem móvel.
13- Fixo o prazo de 90 (noventa) dias, para a CONCLUSÃO da alienação.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO DO(A) LEILOEIRO(A) NOMEADO(A).
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7001889-36.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento Sumário
Assunto:Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
AUTOR: ALEXANDRE ALVES RAMOS, CPF nº 53675355691, AVENIDA BRASIL 2002, - DE 1803 A 2397 - LADO ÍMPAR NOVA 
BRASÍLIA - 76908-617 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: SIMONE DA SILVA VICENTIN, OAB nº RO8244, ALEXANDRE ALVES RAMOS, OAB nº RO1480
RÉUS: DATEX IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI - EPP, CNPJ nº 25175445000133, RUA CAPITÃO VASCONCELOS 247 
JARDIM OLINDA - 05765-180 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, NOTETEC INFORMATICA LTDA - ME, CNPJ nº 08941228000198, RUA 
PONTA GROSSA 1823, - DE 1333/1334 AO FIM CENTRO - 85601-600 - FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ, SAMSUNG ELETRONICA 
DA AMAZONIA LTDA, CNPJ nº 00280273000137, AVENIDA DOS OITIS 1460 DISTRITO INDUSTRIAL II - 69007-002 - MANAUS - 
AMAZONAS
ADVOGADO DOS RÉUS: ANA CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA, OAB nº MG86844
SENTENÇA 
Após o trânsito em julgado do acórdão, a parte ré, veio aos autos comprovando o pagamento voluntário da obrigação (id58765119).
A parte autora, intimada, concordou com o depósito, postulando o levantamento da quantia.
Satisfeita a obrigação pelo pagamento, julgo extinto o processo, nos termos do art. 924, II do Código de Processo Civil.
Custas iniciais da fase de conhecimento já foram recolhidas pela parte autora, conforme id 16713061 e id43668663, onde se verifica que 
as custas adiadas foram recolhidas em conjunto com o preparo da apelação.
Oportunizo a parte ré, proceder o recolhimento de custas finais da fase de conhecimento, nos termos da intimação constante do id 
60493767 - Prazo de 5 (cinco) dias. Sem comprovação, proteste e inscreve em dívida ativa.
Sirva esta DECISÃO como ALVARÁ JUDICIAL para levantamento da quantia depositada na Caixa Econômica Federal, agência 1824, 
040 01524352-6, tendo como beneficiário: Alexandre Alves Ramos, OAB/RO 1480.
Partes intimadas via D.J.E.
SENTENÇA publicada de forma automática.
Cumpridas as deliberações, arquivem.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7002334-20.2019.8.22.0005
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Correção Monetária
EXEQUENTE: A. D. T. N. S. P. N. E. D. R. -. A., CNPJ nº 14000409000112, RUA BENJAMIN CONSTANT 308, - DE 107/108 A 393/394 
ARIGOLÂNDIA - 76801-200 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208
EXECUTADO: S. E. D. P., CPF nº 15008906852, AVENIDA DOS IMIGRANTES 5821, - DE 5715 A 5845 - LADO ÍMPAR COSTA E SILVA 
- 76821-453 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 5.644,52
DECISÃO 
É entendimento desde Juízo, embasado em reiteradas decisões do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, ser possível a penhora 
de percentual de salário do devedor desde que limitada a percentual condizente com a capacidade econômica do devedor e, desde que 
em valor proporcional, que não afete a dignidade da pessoa humana, bem como visando a eficácia da tutela jurisdicional, o que permite 
ser relativizado o disposto no art. 649, IV do CPC.
Processo civil. Agravo de instrumento. Penhora de salário. Possibilidade. Esgotamento de outras diligências possíveis. Recurso provido.
A penhora de até 30% do salário é possível quando esgotadas as possibilidades de diligências para a localização de bens do devedor, 
sobretudo quando não há evidência de que a medida possa resultar em prejuízo ao seu sustento. Recurso que se dá provimento. 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0800881-91.2019.822.0000, Rel. Juiz Rinaldo Forti da Silva, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
1ª Câmara Cível, julgado em 23/09/2019.)
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Não bastasse, no caso dos autos, já foram efetuadas diligências (bacenjud, renajud e infojud), de sorte que não se vislumbra outros meios 
de satisfação do crédito exequendo, ante a negativa da parte devedora em saldar o débito.
A penhora em dinheiro é o melhor meio para garantir a celeridade e a efetividade do processo judicial e o bloqueio do percentual de 
10%(dez por cento) tenho como razoável e não prejudica a sobrevivência do devedor, que se qualifica como servidora pública estadual, 
presumindo tenha condições condições de saldar a dívida e, não a faz.
Assim, ante o princípio da razoabilidade, não ofensa a dignidade da pessoa humana e satisfação das obrigações, defiro o pedido, 
determino a penhora do percentual de 10% (dez por cento) dos rendimentos líquidos da devedora, diretamente em folha de pagamento, 
a ser transferido pelo órgão empregador, mês-a-mês, a conta vinculada a este Juízo em favor da exequente. 
Valor do débito R$ 7.216,71 (sete mil, duzentos e dezesseis reais e setenta e um centavos), atualizado até 06/06/2021.
Parte executada: Eduardo de Paula CPF 150.089.068-52 (servidor executado)
Oficie-se o Governo do Estado de Rondônia - Secretaria de Gestão de Pessoas/ Folha de Pagamento - por intermédio do diretor/secretário 
responsável pelo pagamento/ controle da folha de pagamento dos servidores, para que implante o desconto em folha de pagamento do 
servidor, promovendo o depósito das parcelas na conta:
Banco do Brasil, Agência 0102-3, Conta Corrente 56294-7, da Associação dos Trabalhadores no Serviço Público do Estado de Rondônia 
- ASPER, CNPJ 14.000.409/0001-12.
Efetivada a penhora, intimem pessoalmente o devedor.
SIRVA COMO OFÍCIO/ORDEM DE IMPLANTAÇÃO DE DESCONTOS/CARTA/MANDADO DE PENHORA e CARTA/MANDADO DE 
INTIMAÇÃO
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7008509-98.2017.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
AUTOR: ISABELA GOULART SANTOS PEREIRA, CPF nº 05915598625, RUA VINTE E DOIS DE NOVEMBRO 867, APTO 03 CASA 
PRETA - 76907-632 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: REBECA MORENO DA SILVA, OAB nº RO3997
RÉU: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ nº 76535764000143, AVENIDA LAURO SODRÉ 3290, BAIRRO DOS TANQUES 
COSTA E SILVA - 76803-460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635
Valor da causa:R$ 10.307,28
DESPACHO 
Tendo em vista que a obrigação já foi satisfeita, o pedido de devolução dos valores a conta a ré é medida que se impõe.
Sirva esta DECISÃO como ALVARÁ JUDICIAL para levantamento dos valores depositados perante a Caixa Econômica Federal, Agência 
1824, Conta 040 01523299-0 e 01522533-1, tendo como beneficiário OI S/A em Recuperação Judicial, CNPJ 76.535.764/0001-43, por 
seu procurador Rochilmer Mello da Rocha Filho, OAB/RO 635.
Prazo de 10 (dez) dias para comprovação do levantamento dos valores. 
Após, arquivem os autos.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7003196-20.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Fornecimento de Energia Elétrica
AUTOR: NAIR PEREIRA DE ASSIS, CPF nº 13976036234, RUA COLINA VERDE 55, CASA COLINA PARK II - 76906-744 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JOHNE MARCOS PINTO ALVES, OAB nº RO6328, ANTONIO CARLOS ALVES DE FIGUEIREDO, OAB nº 
RO9755
RÉU: ENERGISA, RUA ALUÍZIO FERREIRA 290, - ATÉ 289/290 CENTRO - 76900-024 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata de Ação Declaratória de Inexigibilidade de Débito c/c Indenização por Danos Morais, proposta por Nair Pereira de Assis em face 
de Energisa Rondônia – Distribuidora de Energia S/A, na qual alega que a ré teria efetivado a interrupção de energia elétrica em seu 
imóvel, em virtude de débito pretérito no valor de R$ 11.539,02, não reconhecido, apurado a sua revelia com fundamento em suposta 
recuperação de consumo.
Que estaria em dia com o pagamento regular das faturas mensais. Ainda, que teria efetivado o corte do serviço, sem notificação prévia.
Que o débito, seria nulo, por não existir erro no relógio medidor, ter sido apurado em lesão ao contraditório e de forma desproporcional 
ao consumo de sua residência. Que o corte e negativação de seu nome seria abusiva e ilegal em descompasso com a jurisprudência do 
STJ. 
Afirma que o corte indevido, somada a negativação de seu nome teria lhe causado danos morais.
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Postula em antecipação de tutela seja a ré compelida a religar a energia, sob pena de cominação de multa diária.
Ao final, a procedência do pedido, para declarar inexigível o débito, com baixa das restrições existentes em seu nome, condenando a ré 
ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), além de honorários pela sucumbência.
Pelo DESPACHO inicial foi deferida a antecipação de tutela pleiteada (id 56526908), bem como determinando a citação da ré.
Citada a ré, ofertou defesa perante o id 57660782, na qual afirma em defesa que após inspeção de rotina em 05/01/2021 foi constatado 
que a UC da parte autora estaria com desvio nos bornes do medidor, fazendo com que o relógio registrasse quantidade inferior de energia 
consumida.
Que o cálculo de revisão teria ocorrido nos termos da resolução 414/2020 da Aneel, a partir da média dos 3 (três) maiores consumos 
nos últimos 12 meses. Que o procedimento de recuperação de consumo teria ocorrido de forma legítima. Que após a apuração de 
débito e falta de pagamento, teria ocorrido a suspensão do fornecimento de energia em exercício regular de direito. Impugnou o pedido 
de reparação de danos, por entender não ter praticado conduta ilícita. Requereu em pedido contraposto a condenação do autor ao 
pagamento do valor débito e ao final a improcedência dos pedidos e procedência do pedido contraposto.
O autor apresentou réplica perante o id 58488780, na qual impugnou a contestação ofertada, bem como o pedido contraposto, reiterando 
os termos da peça inicial.
As partes foram intimadas a especificarem provas, tendo a parte ré postulado o julgamento antecipado da lide e a parte autora postulado 
a produção de prova testemunhal.
Vieram os autos conclusos para DECISÃO.
É o breve relatório. Passo a decidir.
Observo que a lide trata sobre questões de direito e de fato, as quais estão documentalmente demonstradas nos autos, razão pela qual, 
julgo o feito no estado em que se encontra.
As partes são legítimas e estão bem representadas, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, necessárias ao 
desenvolvimento válido e regular do processo, sem preliminares ou prejudiciais de MÉRITO arguidas passo ao exame da questão 
posta.
Quanto a questão de fundo, necessário a análise a luz do ônus processual decorrente do art. 373, I e II do Código de Processo Civil, bem 
como do inciso VIII do art. 6º do CDC.
Aduz o Requerente que recebeu uma cobrança da CERON no valor de R$ 11.539,02 (onze mil, quinhentos e trinta e nove reais e dois 
centavos), referente à recuperação de consumo baseada em suposta irregularidades do medidor de consumo, a qual entende ilegal, 
sustentando não ter procedido a qualquer fraude no relógio medidor.
Analisando o TOI - Termo de Ocorrência de Irregularidade lavrado em 05/01/2021 constato não existir critério objetivo que permita apurar 
o erro no registro de consumo.
Do mesmo consta apenas: Durante inspeção praticada foi identificado desvio de energia, fase B invertido no medidor (...) Deixando de 
registrar corretamente o consumo de energia elétrica.
Embora a ré tenha feito registro no TOI da carga instalada no imóvel da parte autora, dispensou tal critério de apuração.
Não há ainda, indicativo do TOI de qual método foi utilizado e/ou percentual de perda no registro de consumo teria sido aferida. 
Não foi produzido qualquer laudo visando justificar a legitimidade da cobrança, que se baseia apenas no Termo de Ocorrência de 
Irregularidade – TOI.
Nula a cobrança baseada apenas em aferição unilateral realizada por prepostos da ré, por lesão ao contraditório e ampla defesa.
Neste sentido é o entendimento do Tribunal de Justiça de Rondônia, a saber: 
Apelação cível. Ação declaratória. Honorários advocatícios. Art. 85, §2º, do CPC. Limites percentuais. Observância obrigatória. Honorários 
recursais. Majoração de ofício. Medidor de energia elétrica. Perícia unilateral. Ilegalidade. Recuperação de consumo. Ilegalidade dos 
valores apontados a título de recuperação. Honorários recursais. Majoração de ofício.
Os honorários advocatícios sucumbenciais devem, ordinariamente, serem arbitrados com fundamento nos limites percentuais estabelecidos 
pelo art. 85, § 2º, do CPC/2015 sobre o valor da condenação, ou proveito econômico obtido, ou, na impossibilidade de mensurá-lo, sobre 
o valor atualizado da causa (Precedentes do STJ). A perícia unilateral, realizada por prepostos da concessionária de energia ou por 
órgão metrológico localizado em outro Estado da Federação, sem oportunidade à ampla defesa e ao contraditório, é ilegal. Aplica-se à 
SENTENÇA proferida após a entrada em vigor do CPC/2015, a regra estampada no art. 85, § 11, do referido código, no que se refere 
à majoração dos honorários sucumbenciais em sede recursal. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7009128-66.2019.822.0002, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 
02/02/2021 (GRIFEI)
Não bastasse, pelo que se nota do documento denominado Carta ao Cliente (id 57660787) os valores supostamente não registrados 
seriam apurados a partir da média dos três maiores consumos regulares, apurados nos últimos 12 meses, conforme dispõe o inciso III do 
art. 130 da Resolução 414/2010 da Aneel.
A saber: Art.130
III – utilização da média dos 3 (três) maiores valores disponíveis de consumo de energia elétrica, proporcionalizados em 30 dias, e de 
demanda de potências ativas e reativas excedentes, ocorridos em até 12 (doze) ciclos completos de medição regular, imediatamente 
anteriores ao início da irregularidade; 
Porém, ao confrontar o referido documento com o demonstrativo de recuperação de consumo (id 57660786 – Pág1) constato que a parte 
ré para calcular a média utilizou registro de consumo dos meses de abril de 2016, fevereiro de 2016 e novembro de 2015, ou seja, utilizou 
como parâmetro registro de consumo lançado a mais de 5 cinco anos, discrepando totalmente da regra apresentada na Resolução da 
Aneel.
Não pode a ré, a seu bel prazer, escolher quais os registros de consumo utilizará para calcular a perda de consumo, sob pena de o critério 
para aferição ficar adstrito a sua exclusiva discricionariedade.



1778DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Percebe-se então que o lançamento de valores pela ré não encontra amparo nos autos, tão pouco na norma regulamentadora se 
apresentando abusivo e desproporcional. 
Notável seria o enriquecimento sem causa da parte ré, se admitisse a cobrança da suposta diferença, com base em cálculo apurado pela 
média dos três maiores consumos no período anterior em até 5 anos, lançados sobre quantidade de dias indicados sem critério técnico 
objetivo e não pela média anual de consumo linear, baseando-se assim em mera presunção de que o consumidor iria sempre utilizar a 
mesma quantidade de kwh/mês, circunstância que o Código Consumerista qualifica como prática abusiva, posto atribuir ao consumidor 
desvantagem manifestamente excessiva (art. 39, V CDC).
Desta feita, pelo que foi exposto, tenho que o pedido deve ser acolhido, para que seja declarado indevida a cobrança dos valores lançados 
pela ré, seja porque a irregularidade foi apurada de forma unilateral por prepostos da ré, seja porque o critério utilizado para recuperação 
de consumo se apresenta ilegal e desproporcional, o que leva a rejeição do pedido contraposto realizado pela ré.
No tocante ao dano moral, de igual forma tenho como demonstrado. Presente a responsabilidade da ré, por ter efetivado a interrupção do 
fornecimento de energia elétrica por débito pretérito, fato que por si só acarreta consequências danosas ao consumidor, sentimento de 
perda, aflição, passível de reparação pelos danos morais.
A autora juntou comprovantes, que demonstram estar em dia com o pagamento regular das faturas vencidas mês a mês.
O débito apontado, além irregular, por ter sido apurado com violação ao contraditório, se refere a fatos anteriores a janeiro de 2021, o que 
impede a ocorrência de interrupção do serviço.
Este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a saber: 
PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. AGRAVO INTERNO. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015 NÃO CONFIGURADA. ENERGIA 
ELÉTRICA. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO. INADIMPLEMENTO. DÉBITOS PRETÉRITOS. IMPOSSIBILIDADE.
ALTERAÇÃO DO JULGADO. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.
1. Não se configura a alegada violação ao art. 1.022 do CPC/2015, visto que a Corte de origem julgou integralmente a lide e solucionou, 
de maneira clara e amplamente fundamentada, a controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado, não podendo ser 
considerado nulo tão somente porque contrário aos interesses da parte.
2. Acórdão recorrido em conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acerca da impossibilidade de suspensão do 
fornecimento de energia elétrica para recuperação de débitos pretéritos.
3. Ademais, considerando a fundamentação adotada na origem, à luz do contexto fático dos autos, o acórdão recorrido somente poderia 
ser modificado mediante reexame dos aspectos concretos da causa, o que é vedado, no âmbito do Recurso Especial, pela Súmula 7 do 
STJ.
4. Ausente a comprovação da necessidade de retificação a ser promovida na DECISÃO agravada, proferida com fundamentos suficientes 
e em consonância com entendimento pacífico deste Tribunal, não há prover o Agravo Interno que contra ela se insurge.
5. Agravo Interno não provido.
(AgInt no AREsp 1548754/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/11/2020, DJe 01/12/2020) (grifei)
Portanto, a indenização é devida. Considerando a posição social da autora, bem assim ponderando as razões que motivaram o corte 
indevido, tenho como razoável a fixação dos danos morais em favor da parte requerente no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), cujo 
valor deve ser corrigido monetariamente e com juros de mora a contar desta DECISÃO, tendo em vista que o valor já foi fixado de forma 
atualizada nesta data.
Ante o exposto e por tudo mais que dos autos constam, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 
formulado por Nair Pereira de Assis, nesta Ação Declaratória c/c Indenização por Danos Morais, proposta em face de Energisa Rondônia 
– Distribuidora de Energia S/A, e via de consequência:
a) Declaro inexigível a cobrança do valor de R$ 11.539,02 (onze mil, quinhentos e trinta e nove reais e dois centavos), lançados pela ré, 
como recomposição de consumo, nos termos da fundamentação supra.
b) Confirmo por SENTENÇA a antecipação de tutela deferida, para obrigar por SENTENÇA, a ré, a se abster de proceder ao corte de 
energia pelo débito declarado indevido.
c) Determino a parte ré que se abstenha de incluir o nome da parte autora em virtude do débito declarado indevido e, caso tenha incluído, 
que promova a baixa no prazo de 15 (quinze) dias.
d) Condeno a ré ao pagamento de indenização por danos morais a parte autora no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), corrigido 
monetariamente e com juros de mora a contar desta DECISÃO.
d) Rejeito o pedido contraposto, nos termos da fundamentação supra.
Ate a sucumbência condeno a ré ao pagamento das custas, bem como ao pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono da 
parte autora, que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, a teor do §2º do art. 85 do CPC.
Com recurso, intimem para contrarrazões. Após, ao Eg. Tribunal de Justiça.
SENTENÇA publicada de forma automática.
Partes intimadas via D.J.E.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7006454-38.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Decretação de Ofício
AUTOR: ESPÓLIO DE MILTON FRANCISCO NASCIMENTO, CPF nº 81818572834, BECO GRAVATAL 375 SÃO SEBASTIÃO - 76801-
745 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALIADNE BEZERRA LIMA FELBERK DE ALMEIDA, OAB nº RO3655
RÉU: MUNICIPIO DE JI-PARANA, AVENIDA DOIS DE ABRIL 1701, - DE 1649 A 1731 - LADO ÍMPAR URUPÁ - 76900-149 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
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ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Valor da causa:R$ 860,79
DESPACHO 
A parte autora não supriu o vício de representação processual como determinado. 
Se limitou a alegar que estaria autorizada por todos os herdeiros a atuar como inventariante, porém, não juntou aos autos termo de 
anuência e/ou procurações outorgadas pelos herdeiros.
Posto isso, visando não tolher o direito da parte, oportunizo que corrija o vício, juntando aos autos termo, firmado por todos os herdeiros, 
em que anuem/autorizam a requerente atuar como inventariante na defesa de direitos do espólio. 
Prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007907-68.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Penhora / Depósito/ Avaliação 
AUTOR: PEDRO ONOFRE TEDESCO, LINHA LC 10, S/N - AMIGOS DO CAMPO Zona Rural, AVENIDA JI-PARANÁ, 877, BAIRRO 
URUPÁ, JI-PARANÁ-RO ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ANANIAS PINHEIRO DA SILVA, OAB nº RO1382
ILMA MATIAS DE FREITAS ARAUJO, OAB nº RO2084
RÉU: ZENILDA FERREIRA DE OLIVEIRA, CPF nº 28618246204, RUA TEREZA DE SOUZA FARIA 1172 COPAS VERDES - 76901-626 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 130.949,05
DESPACHO 
1- Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar 
de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação.
2- Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art.246, §1º, e art.1.051, do Código de Processo Civil, a cita ção deverá ser 
feita de maneira preferencialmente eletrônica.
3- Do MANDADO ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e avaliação a ser cumprida pelo Ofi cial de Justiça tão 
logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.
4- Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos 
quanto bastem para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art.830, do Código de Processo Civil.
5- As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 
6 e depois das 20 horas, observado o disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal.
6- O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art. 827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento 
integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade, e será isento do pagamento das custas finais, 
nos termos do art. 8º, I, da Lei 8.896/2016 (Regimento Custas).
7- Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e ins truído com cópias 
das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art.231, do Código de Processo Civil.
8- O devedor, no prazo dos Embargos (15 dias), reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor da execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante 
em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de um por cento ao mês. 
9- Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na 
elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.
10- O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) executado(s), deverá, na primeira oportuni dade, requerer 
as medidas necessárias para a viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, §1º, do Código de Processo 
Civil.
11- Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial 
ou semelhante, diligenciando, ainda, perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial.
12- Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, mediante o recolhimento das respectivas taxas, o exequente 
poderá requerer diretamente à Serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 828, que servirá também aos fins previstos no art. 
782, §3º, todos do Código de Processo Civil.
13- Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e comunicações necessárias, comprovando posteriormente 
nos autos no prazo de 10 dias, sob pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.
14- Caso a parte executada não seja encontrada no endereço da inicial, intime-se a Requerente para declinar o novo endereço, pena de 
extinção. Informado o novo endereço, expeça-se o necessário para cumprimento do MANDADO.
Int. 
A presente DECISÃO, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como CARTA / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA para 
CITAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO E REMOÇÃO / OFÍCIO e CERTIDÃO PARA AVERBAÇÃO NOS REGISTROS DE 
BENS.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7011091-66.2020.8.22.0005- Dívida Ativa
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
EXECUTADOS: JURANDIR GONCALVES DE OLIVEIRA, CPF nº 23906758249, J. G. DE OLIVEIRA - ME, CNPJ nº 18171030000126
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Realizei as consultas SIEL e INFOJUD, conforme espelho(s) anexos.
Intime-se o exequente para requerer o que entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7010264-55.2020.8.22.0005- Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO, CNPJ nº 08044854000181
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
EXECUTADOS: ADENI PATROCINIO PEREIRA, CPF nº 66935202272, DENI GAS DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE GAS E AGUA 
EIRELI, CNPJ nº 28088868000104
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Realizei as consultas SIEL e RENAJUD , conforme espelho(s) anexos.
Intime-se o exequente para requerer o que entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7011161-83.2020.8.22.0005- Dívida Ativa
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
EXECUTADOS: AYRA FABIA RIBEIRO DE SOUZA, CPF nº 03092433270, CLAUDIA DE AQUINO RIBEIRO, CPF nº 49891197204, 
CANAA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA LTDA - EPP, CNPJ nº 06304762000168
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Realizei as consultas SIEL e INFOJUD, conforme espelho(s) anexos.
Intime-se o exequente para requerer o que entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7010296-60.2020.8.22.0005- Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO, CNPJ nº 08044854000181
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
EXECUTADO: ALAFF VIANA DA SILVA, CPF nº 04404435207
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Realizei consulta SIEL, conforme espelho(s) anexos.
Intime-se o exequente para requerer o que entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2021.
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7010711-43.2020.8.22.0005
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: FOX PNEUS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: HUGO ANDRE RIOS LACERDA - RO5717, HAROLDO LOPES LACERDA - RO0000962A, RENAN DE SOUSA 
E SILVA - RO6178
RÉU: S A DE SOUZA DISTRIBUIDORA - ME e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7007586-04.2019.8.22.0005
Classe: USUCAPIÃO (49)
AUTOR: NILSON CAMPOS DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: MARIANA DONDE MARTINS - RO5406, JULIAN CUADAL SOARES - RO2597, ADRIANA DONDE MENDES 
- RO4785
RÉU: HILTON LEITE MORBECK e outros 
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o andamento da carta precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7006167-75.2021.8.22.0005
Classe: EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37)
EMBARGANTE: TANIA GRACIELLY PEREIRA SANTOS
Advogados do(a) EMBARGANTE: PAULO AFONSO FONSECA DA FONSECA JUNIOR - RO5477, DIEGO RODRIGO DE OLIVEIRA 
DOMINGUES - RO5963
EMBARGADO: EDMILSON ANTUNES DA SILVA e outros
Advogado do(a) EMBARGADO: EVANDRO ALVES DOS SANTOS - PR52678
Advogado do(a) EMBARGADO: EVANDRO ALVES DOS SANTOS - PR52678
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para informar se possui interesse na 
realização de audiência conciliatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7006293-28.2021.8.22.0005
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Classe: EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37)
EMBARGANTE: LEOMAR BRAZ DE SOUZA
Advogados do(a) EMBARGANTE: DIEGO RODRIGO DE OLIVEIRA DOMINGUES - RO5963, PAULO AFONSO FONSECA DA FONSECA 
JUNIOR - RO5477
EMBARGADO: LEO BRAZ DE SOUZA e outros (2)
Advogado do(a) EMBARGADO: EVANDRO ALVES DOS SANTOS - PR52678
Advogado do(a) EMBARGADO: EVANDRO ALVES DOS SANTOS - PR52678
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para informar se tem interesse na realização 
da audiência conciliatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7006923-55.2019.8.22.0005
Classe: USUCAPIÃO (49)
AUTOR: MARGARIDA LEDA PAIXAO
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO FERNANDO SANTOS KASPER - PR58959, AMANDA IARA TACHINI DE ALMEIDA - RO3146, 
ANTONIO EDUARDO SCHRAMM DE SOUZA - RO4001, NEWTON SCHRAMM DE SOUZA - RO2947, VERA LUCIA PAIXAO - RO206
RÉU: SALIM NAZIR DEBS e outros 
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o andamento da carta precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7012009-07.2019.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
EXECUTADO: ITALO EMANUEL GOMES LIMA
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para retificar o endereço informado, pois o 
CEP não corresponde com os demais dados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7003961-30.2017.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIELE GURGEL DO AMARAL - RO1221, MARCELO LONGO DE OLIVEIRA - RO1096, MONAMARES 
GOMES - RO903, GILBERTO SILVA BOMFIM - RO1727
EXECUTADO: CARLOS NATIVIDADE DOS SANTOS e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: JAIR FERRAZ DOS SANTOS - RO2106
Advogado do(a) EXECUTADO: JAIR FERRAZ DOS SANTOS - RO2106
Advogado do(a) EXECUTADO: JAIR FERRAZ DOS SANTOS - RO2106
Intimação AUTOR - MANDADO  
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, bem como requerer o que entender de direito, 
no prazo de 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7006969-44.2019.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALEXANDRE AKIRA OCHIAI
Advogados do(a) AUTOR: LUANNA OLIVEIRA DE LIMA - RO9773, CHRISTIAN FERNANDES RABELO - RO333-B-B, SARA ALIANDRE 
MARTINS - RO9620
RÉU: Maria Rodrigues de Souza 
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o andamento da carta precatória.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784 
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7009142-41.2019.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CERVEJARIA PETROPOLIS S/A
Advogado do(a) EXEQUENTE: OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO JUNIOR - MT7683/O
EXECUTADO: MARCIO LUIS RIBEIRO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7003186-44.2019.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ANTONIO DA COSTA RAMOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO SAMPAIO DE SOUZA - RO2324, POLYANA LUSTOSA BEZERRA - RO8210
EXECUTADO: MARIA DAS GRACAS NASCIMENTO
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS LUIZ PACAGNAN JUNIOR - RO6718
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do MANDADO, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, 
as custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7006679-63.2018.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: R. COSTA SANTOS E CIA LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: MARIANA CRESTANI PALMA - MT23195/O, WANESSA CORREIA FRANCHINI VIEIRA - MT10907/O, TASSIA 
DE AZEVEDO BORGES - MT12296
RÉU: VALDIVINO DE SOUSA
Advogado do(a) RÉU: LUIZ EDUARDO STAUT - RO882
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7008614-75.2017.8.22.0005
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Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
AUTOR: PAULO CABRAL DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) AUTOR: HIRAM CESAR SILVEIRA - RO547
Advogado do(a) AUTOR: HIRAM CESAR SILVEIRA - RO547
RÉU: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) RÉU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7001551-57.2021.8.22.0005
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: RS PET SHOP LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: PAULO OTAVIO CATARDO SILVA - RO9457
RÉU: ADRIANA SOARES DOS SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7003776-50.2021.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ELLEN LORRAINE CARLOS ME - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: DAIANE GOMES BEZERRA - RO7918, ALINE SILVA DE SOUZA - RO6058
EXECUTADO: ITALO RAFAEL PENASCO DA CONCEICAO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7004952-35.2019.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Banco Bradesco
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR - AM1910
EXECUTADO: LUIZ CARLOS DE SOUZA
Advogado do(a) EXECUTADO: VICENTE ALENCAR DA SILVA - RO1721
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais 1004.1 - Custa final - Satisfação da prestação jurisdicional. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7000036-21.2020.8.22.0005
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLAUDIANA SOUZA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA - RO7230
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7008862-36.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GLEYCYANE PEREIRA RITA
Advogados do(a) AUTOR: ELIANE JORDAO DE SOUZA - RO9652, LISDAIANA FERREIRA LOPES - RO9693, LUCAS ALEXANDRE 
HORAS PALHARES - RO11037
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogados do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861, ANA PAULA DOS SANTOS DE CAMARGO - RO4794, ANNA 
CARMEN DE SOUZA PITA - RO10374, PAULO BARROSO SERPA - RO4923-E, IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR - RO5087, JOSE 
HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7010445-90.2019.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SAMUEL DOS SANTOS FRANCO
Advogados do(a) AUTOR: LARISSA MOREIRA DO NASCIMENTO - RO10928, RUAN VIEIRA DE CASTRO - RO8039
RÉU: PAGSEGURO INTERNET LTDA
Advogado do(a) RÉU: EDUARDO CHALFIN - PR58971
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
1004.1 - Custa final - Satisfação da prestação jurisdicional. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial 
para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7004252-93.2018.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: GILSON MARIANO NOELVES registrado(a) civilmente como GILSON MARIANO NOELVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: GILSON MARIANO NOELVES - RO6446
EXECUTADO: KAREN PONTIERI ENGELBERG e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANO DA SILVEIRA VIEIRA - RO1643
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANO DA SILVEIRA VIEIRA - RO1643
INTIMAÇÃO Fica a parte REQUERIDA KARINA PONTIERI ENGELBERG, por meio de seu advogado, no prazo de 15 dias, intimada para 
impugnação à penhora id 54173903/54175465 no prazo de 15 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7000608-87.2019.8.22.0012
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA



1786DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Advogado do(a) AUTOR: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO2027
RÉU: WANDERSON SEVERIANO TEIXEIRA DE ARRUDA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, CÓDIGO 
1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: HELTON DOS SANTOS CPF: 777.489.992-87, JOSE BOARO FILHO CPF: 421.055.282-87, atualmente em lugar incerto e não 
sabido.
FINALIDADE: CITAR do(a) Requerido(a) acima qualificado de todo o conteúdo do DESPACHO abaixo transcrito, para que pagar a 
importância referida no valor da ação juntamente com honorários advocatícios de 5% sobre o valor da causa, no prazo de 15 (quinze) 
dias (art. 701 CPC), podendo no mesmo prazo opor embargos, nos próprios autos (art. 702 CPC). Cumprindo o pronto pagamento, o réu 
ficará isento de custas processuais (art. 701, § 1º do CPC). O prazo de defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
ADVERTÊNCIA: Se os embargos não forem opostos, o MANDADO inicial ficará convertido em MANDADO de execução, atendendo ao 
rito processual previsto no Art. 701, § 2º do Código de Processo Civil.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 14.173,10 (quatorze mil, cento e setenta e três reais e dez centavos) atualizado até 15/09/2020.

Processo:7008646-75.2020.8.22.0005
Classe:MONITÓRIA (40)
Requerente: R D COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - ME CNPJ: 04.520.295/0001-88
Requerido: HELTON DOS SANTOS CPF: 777.489.992-87, JOSE BOARO FILHO CPF: 421.055.282-87
DECISÃO ID 60427999: “(...)Considerando que todas as diligências realizadas para citação da parte Requerida/Executada restaram 
infrutíferas, defiro a citação via edital, que deve ser efetivada com prazo de 20(vinte) dias. (...)
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná/RO, 76900-261 3422-1784 e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Ji-Paraná, 28 de julho de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
Data e Hora
28/07/2021 10:59:01
Validade: 31/08/2021, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
2560
Caracteres
2089
Preço por caractere
0,02052
Total (R$)
42,87

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7004576-49.2019.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELYANE DE CASSIA CABRAL DUARTE
Advogado do(a) AUTOR: CORINA FERNANDES PEREIRA - RO2074
RÉU: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDONIA
Advogados do(a) RÉU: JAQUELINE FERNANDES SILVA - RO8128, JOSE JANDUHY FREIRE LIMA JUNIOR - RO6202, MILEISI LUCI 
FERNANDES - RO3487, MARCELO LESSA PEREIRA - RO1501
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 0041032-11.2005.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES - COOPMEDH
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELAINE CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS FRANCO - RO1627
EXECUTADO: JOAO CRECENCIO DE BARROS
INTIMAÇÃO AUTOR - DESARQUIVAMENTO Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do 
desarquivamento sob pena de retorno dos autos ao arquivo.

4ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7012313-06.2019.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - RO6338
EXECUTADO: ELIAS FRANCISCO DE LIMA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: JOSENILTON DA SILVA RIBEIRO CPF: 005.707.252-32, LOURDES SPRICIGO DE SOUZA CPF: 007.483.179-88 , atualmente em 
lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR o(a) Requerido(a) acima qualificado(a) nos termos dos artigos 135 do CPC, cientificada(s) que terá(ão) o prazo de 
15 (quinze) dias para apresentar manifestação e requerer as provas que entenderem cabíveis. O prazo de defesa inicia-se a partir do 
término do prazo do edital.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como sendo verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora. 
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)

Processo:7005796-48.2020.8.22.0005
Classe: INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA 
Requerente: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA CPF: 663.073.412-20, BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CPF: 
05.662.861/0001-59
Requerido: JOSENILTON DA SILVA RIBEIRO CPF: 005.707.252-32, LOURDES SPRICIGO DE SOUZA CPF: 007.483.179-88
DECISÃO ID 58976229: “Citem-se os requeridos por edital, pelo prazo de vinte dias. Se decorrido o prazo sem manifestação, aos 
requeridos citados por edital nomeio curador especial um dos Defensores Públicos atuantes nesta Comarca para oferecer-lhes defesa e 
acompanhar os demais atos do processo. Ji-Paraná, 18 de junho de 2021 - Silvio Viana -Juiz de Direito
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná/RO, 76900-261 3422-1784 e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Ji-Paraná, 14 de julho de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
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Data e Hora
14/07/2021 17:15:34
Validade: 31/08/2021, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
2377
Caracteres
1906
Preço por caractere
0,02052
Total (R$)
39,11

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7002963-91.2019.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SILVIA LETICIA DE MELLO RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: SILVIA LETICIA DE MELLO RODRIGUES - RO3911
RÉU: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
Advogados do(a) RÉU: HARTHURO YACINTHO ALVES CARNEIRO - GO45458, WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - GO29320, 
ALEXANDRA SILVA SEGASPINI - RO2739, DANIEL FRANCA SILVA - DF24214
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL ID 59288065 Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, 
a manifestar-se no prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do 
crédito e/ou requerer o que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo 
o pagamento integral da obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de 
acordo com a procuração nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7010749-94.2016.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ZENILDA DOMINGOS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SYRNE LIMA FELBERK DE ALMEIDA - RO3186
EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
INICIAIS, tendo em vista SENTENÇA, bem como informo que o processo iniciou antes de 2017, devendo ser recolhida com o código 
1101. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida 
Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7002879-90.2019.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO2027
EXECUTADO: HUGO SILVA FACHIANO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7009143-26.2019.8.22.0005
Classe: DESPEJO (92)
AUTOR: MARINALVA SOARES AMORIM
Advogado do(a) AUTOR: JACINTO DIAS - RO1232
RÉU: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
(Iniciais adiadas - CÓD. 1001.2, bem como as finais - CÓD. 1004.1). O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito 
judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7003360-19.2020.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: GILBERTO SILVA BOMFIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: GILBERTO SILVA BOMFIM - RO1727
EXECUTADO: CANAÃ INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS LTDA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do MANDADO, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, 
as custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7003597-19.2021.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: POLYANA LUSTOSA BEZERRA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO SAMPAIO DE SOUZA - RO2324
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 28/10/2021 10:00 
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, com o número (69) 98406-6074, preferencialmente por whatsapp, sobre 
como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com 
(art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
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ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos 
(art. 7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG);

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Autos: 0001821-55.2011.8.22.0005 
Classe Processual: Inventário
Parte requerente: REQUERENTES: VIVIANN PROENÇA DE OLIVEIRA
ROSEMI DO CARMO DA FONSECA DA SILVA, RUA JOSÉ EDUARDO VIEIRA 1241, CASA NOVA BRASILIA - 76920-000 - OURO 
PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
MARIA EDUARDA DUNCKE FONSECA DE OLIVEIRA
BRUNO PROENCA DE OLIVEIRA
CAMILA PROENCA DE OLIVEIRA
RICARDO PROENCA DE OLIVEIRA
Advogado da parte requerente: ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ROSICLER CARMINATO, OAB nº RO526
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DELAIAS SOUZA DE JESUS, OAB nº RO1517
Parte requerida: RÉU: ESPÓLIO DE OSMAR DE OLIVEIRA
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO SERVINDO DE OFÍCIO
(Id. 56923660) Considerando os extratos constantes a partir da pág. 97 do Id. 45165201, bem como a informação do inventariante de 
que não foi promovido o levantamento dos valores relativo a cota parte da herdeira menor, oficie-se ao Banco Caixa Econômica Federal 
solicitando a juntada de todos os extratos das contas judiciais vinculadas a este processo, inclusive aqueles das contas vinculadas à 
extinta agência 3259, visto que não é possível consultá-los via sistema.
Ressalte-se que os extratos deverão conter o registro de toda a movimentação da conta, desde sua abertura até o presente momento.
Aguarde-se a vinda das informações, pelo prazo de vinte dias e após, voltem conclusos.
Ji-Paraná, 2 de agosto de 2021
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Autos: 7006331-40.2021.8.22.0005 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Parte requerente: AUTOR: WANILDA DOS SANTOS, RUA VITÓRIA RÉGIA 440, - ATÉ 857/858 SÃO BERNARDO - 76907-368 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO AUTOR: KACYELE DOS SANTOS RIGOTTI, OAB nº RO9948
Parte requerida: RÉU: ANTONIO DE OLIVEIRA, RUA VITÓRIA RÉGIA 428, - ATÉ 857/858 SÃO BERNARDO - 76907-368 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO SERVINDO DE CARTA / MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO
Os requisitos para a concessão da tutela de urgência são juízo de probabilidade do direito e perigo de dano ou o risco ao resultado útil 
do processo (art. 300, caput, do CPC).
No caso dos autos, os problemas relatados e que constituem o fato fundante da presente ação referem-se a problemas estruturais, 
presumindo-se que os mesmos ocorram desde a construção do referido imóvel, tendo a requerente comprovado que reside no imóvel 
desde o ano de 2003, não sendo crível, portanto, que eventual demora na concessão da medida pleiteada seja capaz de causar à autora 
prejuízos maiores do que aqueles que ela já vem suportando há quase dezoito anos, mesmo porque não há comprovação de que o 
requerido tenha tomado ciência do fato ou que tenha se negado a suportar a passagem de tubulação em seu terreno.
Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.
Cite-se a parte requerida para tomar ciência da ação bem como intimem-se as partes para participarem audiência de conciliação, a 
ser designada pela Central de Processamento Eletrônico e realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos – CEJUSC, POR 
VIDEOCONFERÊNCIA. 
A audiência deve ser designada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, se possível, devendo a parte requerida ser citada na forma 
requerida na inicial, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecer à solenidade.
Sendo frutífera a conciliação, voltem conclusos para a homologação.
Cientifique-se a parte requerida de que caso não participe da audiência ou não seja obtida a conciliação, poderá contestar o pedido da 
parte autora no prazo de quinze dias, contados da data da audiência, e não sendo apresentada contestação a ela serão aplicados os 
efeitos da confissão e revelia, devendo os autos voltarem conclusos para o proferimento de SENTENÇA.
Sendo apresentada a contestação, intime-se a parte autora para impugná-la, devendo no mesmo ato recolher a segunda parcela das 
custas processuais iniciais, salvo se for beneficiária da gratuidade judiciária, sob pena de extinção do processo, caso não seja beneficiária 
da gratuidade judiciária.
A parte autora será intimada na pessoa de seu advogado do ato designado, bem como para, no prazo de dez dias, informar o número de 
telefone, com aplicativo whatsapp, a ser utilizado na audiência.
Para realização da audiência, deverão ser cumpridos os seguintes itens:
1 - Os advogados deverão informar no processo, em até 5 dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone com aplicativo de 
whatsapp das pessoas a serem ouvidas, para possibilitar o envio do link e a entrada destas na sala da audiência da videoconferência, 
na data e horário estabelecido neste ato. Não sendo fornecida as informações necessárias no prazo ora determinado, restará preclusa a 
produção de prova oral pela parte que deixar de cumprir a determinação.
2 - O gabinete, por meio da secretária do juízo, encaminhará o link antes da audiência, para os e-mails e telefones informados no 
processo;
3 - Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando. O registro que a solenidade por videoconferência 
ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada por este juízo na aba “audiências” do PJe;
4 - As partes e as testemunhas devem estar disponíveis para contato através de e-mail e número de celular informado no dia e horário 
agendados para a realização da audiência por videoconferência, com antecedência de pelo menos 15 (quinze) minutos, pois não haverá 
adiamento ou espera por nenhum motivo, ressalvada a ocorrência de eventuais atrasos por questões de acúmulo da pauta, atrasos das 
audiências anteriores, ou problemas gerados pelo próprio sistema de comunicação. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão 
somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso haja pedido de depoimento pessoal;
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5 - Considerando que o ato será realizado por videoconferência, as testemunhas arroladas que porventura sejam residentes em outras 
Comarcas serão inquiridas na mesma oportunidade, nos termos do art. 453, §1º, do CPC. Não serão expedidas cartas para oitivas. 6 - Os 
advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro; 7 - Ficam cientes que o não recebimento de mensagem enviada, visualização do link 
informado ou acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência será considerado como ausência à audiência virtual, e, se 
for do advogado de qualquer uma das partes se presumirá que não pretende mais a produção da prova oral ou se for da própria parte, 
ser-lhe-a aplicada pena de confesso;
Ji-Paraná, 2 de agosto de 2021
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Autos: 7007938-88.2021.8.22.0005 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Parte requerente: AUTOR: COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES - COOPMEDH, RUA ALMIRANTE BARROSO 
1530, - DE 1227/1228 A 1566/1567 CENTRO - 76900-079 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO AUTOR: JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº RO1529
Parte requerida: RÉUS: PAULA FERNANDA DUARTE RODRIGUES DE MOURA, AVENIDA BRASIL 1869, - DE 1803 A 2397 - LADO 
ÍMPAR NOVA BRASÍLIA - 76908-617 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ROBERT ALEXSANDER PIANA FIOROTTI, RUA TUBIARY 159 URUPÁ - 76900-158 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: RÉUS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO SERVINDO DE CARTA / MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO
Comprove a parte autora o recolhimento das custas iniciais (inciso I do art. 12 da Lei Estadual n. 3.896/16), em 15 (quinze) dias, sob pena 
de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290 do CPC.
Não comprovando o recolhimento das custas, cancele-se a distribuição, arquivando-se o processo.
Comprovando o recolhimento das custas iniciais, cumpra-se o disposto a seguir:
COOPMEDH – COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES (HOSPITAL CÂNDIDO RONDON) ajuizou ação cominatória 
cumulada com reparatória de danos contra PAULA FERNANDA DUARTE RODRIGUES e ROBERT ALEXSANDER PIANA FIOROTTI, 
pretendendo, em tutela de urgência, que os requeridos excluam publicação em redes sociais (facebook, instagran e whatsapp) envolvendo 
o requerente e seus colaboradores. No MÉRITO, postulou a condenação dos requeridos a indenizar danos morais (R$ 30.000,00).
Segundo o requerente, os requeridos fizeram publicações em suas redes sociais lhe imputando fatos negativos, que estão prejudicando 
a imagem da empresa e da médica Kézia Magna Fernandes. 
Tais fatos decorrem da internação da filha dos requeridos no hospital da requerente.
Passo à análise do pedido de tutela de urgência.
A tutela de urgência encontra fundamento no art. 300 do CPC e para sua concessão faz-se mister a observância dos pressupostos 
estabelecidos em tal DISPOSITIVO, quais sejam, a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
Nos termos do inciso IV do art. 5º da Constituição Federal, é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato. 
Entretanto, tal direito não é absoluto, na medida em que, com fundamento em tal direito, não é permitido que uma pessoa agrida os 
direitos da personalidade de outra.
Conquanto a parte requerente tenha juntado vídeos dando conta das publicações, não houve qualquer menção ao nome do requerente ou 
da médica que atendeu a filha dos requeridos, sendo certo que as publicações foram realizadas, pelo menos em um exame perfunctório, 
através de aplicativo de mensagens, que não é acessível ao público, mas sim aos contatos dos requeridos.
Pela formatação em que apresentado, verifica-se que se trata de postagem temporária, com duração de 24h.
Assim, verifica-se que as postagens apresentadas não mais estão nos perfis dos requeridos constantes nas redes sociais indicadas. 
Ao menos tal circunstância não restou demonstrada.
Sendo assim, ausente a probabilidade do direito vindicado pelo requerente no que se refere ao pedido de tutela de urgência para retirada 
das publicações que faziam menção a parte requerente.
Ademais, em matéria de liberdade de expressão, no julgamento da ADPF 130, o STF proibiu enfaticamente a censura de publicações 
jornalísticas, bem como tornou excepcional qualquer tipo de intervenção estatal na divulgação de notícias e de opiniões.
A liberdade de expressão desfruta de uma posição preferencial no Estado democrático brasileiro, por ser uma pré-condição para o 
exercício esclarecido dos demais direitos e liberdades.
A retirada de matéria de circulação configura censura em qualquer hipótese, o que se admite apenas em situações extremas,o que não 
restou demonstrado no caso em análise.
Assim, em regra, a colisão da liberdade de expressão com os direitos da personalidade deve ser resolvida pela retificação, pelo direito 
de resposta ou pela reparação civil.
Ante o exposto, ao menos no presente momento, indefiro o pedido de tutela de urgência formulado.
Citem-se os requeridos para tomarem ciência da ação bem como intimem-se as partes para participarem audiência de conciliação, a 
ser designada pela Central de Processamento Eletrônico e realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos – CEJUSC, POR 
VIDEOCONFERÊNCIA. 
A audiência deve ser designada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, se possível, devendo a parte requerida ser citada na forma 
requerida na inicial, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecer à solenidade.
Sendo frutífera a conciliação, voltem conclusos para a homologação.
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Cientifiquem-se os requeridos de que caso não participem da audiência ou não seja obtida a conciliação, poderão contestar o pedido da 
parte autora no prazo de quinze dias, contados da data da audiência, e não sendo apresentada contestação a ela serão aplicados os 
efeitos da confissão e revelia, devendo os autos voltarem conclusos para o proferimento de SENTENÇA.
Sendo apresentada a contestação, intime-se a parte autora para impugná-la, devendo no mesmo ato recolher a segunda parcela das 
custas processuais iniciais, salvo se for beneficiária da gratuidade judiciária, sob pena de extinção do processo, caso não seja beneficiária 
da gratuidade judiciária.
A parte autora será intimada na pessoa de seu advogado do ato designado, bem como para, no prazo de dez dias, informar o número de 
telefone, com aplicativo whatsapp, a ser utilizado na audiência.
Para realização da audiência, deverão ser cumpridos os seguintes itens:
1 - Os advogados deverão informar no processo, em até 5 dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone com aplicativo de 
whatsapp das pessoas a serem ouvidas, para possibilitar o envio do link e a entrada destas na sala da audiência da videoconferência, 
na data e horário estabelecido neste ato. Não sendo fornecida as informações necessárias no prazo ora determinado, restará preclusa a 
produção de prova oral pela parte que deixar de cumprir a determinação.
2 - O gabinete, por meio da secretária do juízo, encaminhará o link antes da audiência, para os e-mails e telefones informados no 
processo;
3 - Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando. O registro que a solenidade por videoconferência 
ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada por este juízo na aba “audiências” do PJe;
4 - As partes e as testemunhas devem estar disponíveis para contato através de e-mail e número de celular informado no dia e horário 
agendados para a realização da audiência por videoconferência, com antecedência de pelo menos 15 (quinze) minutos, pois não haverá 
adiamento ou espera por nenhum motivo, ressalvada a ocorrência de eventuais atrasos por questões de acúmulo da pauta, atrasos das 
audiências anteriores, ou problemas gerados pelo próprio sistema de comunicação. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão 
somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso haja pedido de depoimento pessoal;
5 - Considerando que o ato será realizado por videoconferência, as testemunhas arroladas que porventura sejam residentes em outras 
Comarcas serão inquiridas na mesma oportunidade, nos termos do art. 453, §1º, do CPC. Não serão expedidas cartas para oitivas. 6 - Os 
advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro; 7 - Ficam cientes que o não recebimento de mensagem enviada, visualização do link 
informado ou acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência será considerado como ausência à audiência virtual, e, se 
for do advogado de qualquer uma das partes se presumirá que não pretende mais a produção da prova oral ou se for da própria parte, 
ser-lhe-a aplicada pena de confesso.
Ji-Paraná, 2 de agosto de 2021
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Autos: 7007930-14.2021.8.22.0005 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Parte requerente: AUTOR: M. D. O. S., RUA MANOEL PINHEIRO MACHADO 3280, - DE 3012 AO FIM - LADO PAR ALTO ALEGRE - 
76909-622 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO AUTOR: NAIR DE OLIVEIRA ORTEGA, OAB nº RO7640
Parte requerida: RÉU: N. T. S., AVENIDA GUANABARA 1132, - DE 850/851 A 1190/1191 SÃO FRANCISCO - 76908-207 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Intime-se a requerente para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de incluir o genitor da adolescente no polo passivo da 
ação.
Ji-Paraná, 2 de agosto de 2021
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7000614-81.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: SOLANGE APARECIDA DA SILVA - RO1153
RÉU: FABIO FERREIRA DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Autos: 7007977-85.2021.8.22.0005 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Parte requerente: AUTORES: FRANCISCO DE NAZARETH DE LIMA, AVENIDA JK 1999, - DE 1860/1861 AO FIM CASA PRETA - 
76907-644 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
MAURA PEREIRA DE SOUZA LIMA, AVENIDA JK 1999, - DE 1860/1861 AO FIM CASA PRETA - 76907-644 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADOS DOS AUTORES: NIZANGELA HETKOWSKI, OAB nº RO5315
ROSICLER CARMINATO, OAB nº RO526
Parte requerida: RÉU: RAGNA GEUCINA CRIVELARO, RUA PADRE SÍLVIO 2186, - DE 1876/1877 AO FIM NOVA BRASÍLIA - 76908-
364 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO SERVINDO DE CARTA / MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO
Defiro aos requerentes os benefícios da gratuidade da justiça.
Cite-se a parte requerida para tomar ciência da ação bem como intimem-se as partes para participarem audiência de conciliação, a 
ser designada pela Central de Processamento Eletrônico e realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos – CEJUSC, POR 
VIDEOCONFERÊNCIA. 
A audiência deve ser designada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, se possível, devendo a parte requerida ser citada na forma 
requerida na inicial, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecer à solenidade.
Sendo frutífera a conciliação, voltem conclusos para a homologação.
Cientifique-se a parte requerida de que caso não participe da audiência ou não seja obtida a conciliação, poderá contestar o pedido da 
parte autora no prazo de quinze dias, contados da data da audiência, e não sendo apresentada contestação a ela serão aplicados os 
efeitos da confissão e revelia, devendo os autos voltarem conclusos para o proferimento de SENTENÇA.
Sendo apresentada a contestação, intime-se a parte autora para impugná-la, devendo no mesmo ato recolher a segunda parcela das 
custas processuais iniciais, salvo se for beneficiária da gratuidade judiciária, sob pena de extinção do processo, caso não seja beneficiária 
da gratuidade judiciária.
A parte autora será intimada na pessoa de seu advogado do ato designado, bem como para, no prazo de dez dias, informar o número de 
telefone, com aplicativo whatsapp, a ser utilizado na audiência.
Para realização da audiência, deverão ser cumpridos os seguintes itens:
1 - Os advogados deverão informar no processo, em até 5 dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone com aplicativo de 
whatsapp das pessoas a serem ouvidas, para possibilitar o envio do link e a entrada destas na sala da audiência da videoconferência, 
na data e horário estabelecido neste ato. Não sendo fornecida as informações necessárias no prazo ora determinado, restará preclusa a 
produção de prova oral pela parte que deixar de cumprir a determinação.
2 - O gabinete, por meio da secretária do juízo, encaminhará o link antes da audiência, para os e-mails e telefones informados no 
processo;
3 - Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando. O registro que a solenidade por videoconferência 
ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada por este juízo na aba “audiências” do PJe;
4 - As partes e as testemunhas devem estar disponíveis para contato através de e-mail e número de celular informado no dia e horário 
agendados para a realização da audiência por videoconferência, com antecedência de pelo menos 15 (quinze) minutos, pois não haverá 
adiamento ou espera por nenhum motivo, ressalvada a ocorrência de eventuais atrasos por questões de acúmulo da pauta, atrasos das 
audiências anteriores, ou problemas gerados pelo próprio sistema de comunicação. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão 
somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso haja pedido de depoimento pessoal;
5 - Considerando que o ato será realizado por videoconferência, as testemunhas arroladas que porventura sejam residentes em outras 
Comarcas serão inquiridas na mesma oportunidade, nos termos do art. 453, §1º, do CPC. Não serão expedidas cartas para oitivas. 6 - Os 
advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro; 7 - Ficam cientes que o não recebimento de mensagem enviada, visualização do link 
informado ou acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência será considerado como ausência à audiência virtual, e, se 
for do advogado de qualquer uma das partes se presumirá que não pretende mais a produção da prova oral ou se for da própria parte, 
ser-lhe-a aplicada pena de confesso;
Ji-Paraná, 2 de agosto de 2021
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7000590-87.2019.8.22.0005
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: APARECIDO MARIANO DA SILVA e outros (6)
Advogado do(a) AUTOR: CIBELE MOREIRA DO NASCIMENTO CUTULO - RO6533
Advogado do(a) AUTOR: CIBELE MOREIRA DO NASCIMENTO CUTULO - RO6533
Advogado do(a) AUTOR: CIBELE MOREIRA DO NASCIMENTO CUTULO - RO6533
Advogado do(a) AUTOR: CIBELE MOREIRA DO NASCIMENTO CUTULO - RO6533
Advogado do(a) AUTOR: CIBELE MOREIRA DO NASCIMENTO CUTULO - RO6533
Advogado do(a) AUTOR: CIBELE MOREIRA DO NASCIMENTO CUTULO - RO6533
Advogado do(a) AUTOR: CIBELE MOREIRA DO NASCIMENTO CUTULO - RO6533
RÉU: VALDIR PEDRO DOS SANTOS e outros (2)
Advogado do(a) RÉU: THIAGO COLLARES PALMEIRA - PA11730
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO ZENILDO TAVARES LOPES - RO7056
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO ZENILDO TAVARES LOPES - RO7056
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

5ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: LEIDIMAR BERNARDO LOPES CPF: 007.937.340-29, FERNANDO MARQUES LUSVARGHI CPF: 342.005.018-64, PACIFICO 
SUL - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CNPJ: 02.838.035/0001-20, MI SOLUCOES DE PAGAMENTOS LTDA - ME (URPAY 
TECNOLOGIA EM PAGAMENTOS LTDA - URPAY BRASIL) CNPJ: 26.463.227/0001-67, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR o(a) Requerido(a) acima qualificado(a) nos termos dos artigos 335 e 344 do CPC, cientificada(s) que terá(ão) o 
prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação. O prazo de defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como sendo verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora. 
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)

Processo:7008543-68.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: MAURO NUNES GOMES CPF: 778.084.602-49
Requerido: LEIDIMAR BERNARDO LOPES CPF: 007.937.340-29, FERNANDO MARQUES LUSVARGHI CPF: 342.005.018-64, 
PACIFICO SUL - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CNPJ: 02.838.035/0001-20, MI SOLUCOES DE PAGAMENTOS LTDA - 
ME (URPAY TECNOLOGIA EM PAGAMENTOS LTDA - URPAY BRASIL) CNPJ: 26.463.227/0001-67.
DECISÃO ID 56416126: “...3. Quanto aos demais, renovem-se a citação, nos termos da DECISÃO inicial (id.50359376), nos endereços 
abaixo informados, o quais foram obtidos por meio do sistema INFOJUD. Em sendo infrutíferas as diligências, desde já defiro a citação 
por edital, com observância das formalidades legais (prazo 20 dias). Decorrido o prazo sem manifestação, decreto a revelia dos réus e 
com base no art. 72, inciso II e § único, do CPC, nomeio qualquer um dos Defensores Públicos desta comarca para atuar como curador 
de ausente...”
Sede do Juízo: Fórum Cível, Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594, e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Ji-Paraná, 20 de julho de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
Data e Hora
20/07/2021 09:45:28
Validade: 31/08/2021, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
2815
Caracteres
2345
Preço por caractere
0,02052
Total (R$)
48,12
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 0130100-74.2002.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ADELMO PEREIRA e outros (2)
Advogado do(a) EXEQUENTE: JUSTINO ARAUJO - RO1038
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIO AFONSO DA FONSECA SALOMAO - RO1063
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADRIANA TABOSA VALERIO - RO4441, LUISA PAULA NOGUEIRA RIBEIRO MELO - RO1575
EXECUTADO: MADEIREIRA URUPA LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: LUCIANE PERINI - RS45530, JULIANA LAZZAROTTO - RS43778
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 0006932-78.2015.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SIQUEIRA & HOLANDA LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: THAIS CRISTINA ZOCCAL - SP328656, NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA - SP189946, RAFAEL 
ROVERI MOLINA - PR30705, ALAN SIQUEIRA GARBES LUCIANO - SP371489, ORLANDO PEREIRA MACHADO JUNIOR - SP191033, 
FABIANO TAGLIARI - PR67802, LUIZ HENRIQUE FARIAS DA SILVA - RO9264
EXECUTADO: NL COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME e outros (6)
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIELLE KOHASHI DA COSTA - AM10059
Advogado do(a) EXECUTADO: SANDOVAL FERNANDO CARDOSO DE FREITAS - AM7944
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIELLE KOHASHI DA COSTA - AM10059
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7011005-95.2020.8.22.0005
Classe: USUCAPIÃO (49)
AUTOR: DENISE ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: GUNTER FERNANDO KUSSLER - RO6534
RÉU: SUL IMOVEIS LTDA - ME e outros 
INTIMAÇÃO RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca dos documentos juntados pela parte 
adversa sob ID 60069872.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784 
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7002160-40.2021.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ZILMA DE JESUS SANTOS e outros (2)
Advogado do(a) AUTOR: GUNTER FERNANDO KUSSLER - RO6534
Advogado do(a) AUTOR: GUNTER FERNANDO KUSSLER - RO6534
Advogado do(a) AUTOR: GUNTER FERNANDO KUSSLER - RO6534
RÉU: VILSON PEREIRA DE SOUZA e outros (2) 
Advogado do(a) RÉU: LUIZ HENRIQUE FARIAS DA SILVA - RO9264
Advogado do(a) RÉU: EDER SOUZA SILVA - RO10583
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prazo: 20 dias)
DE: DEUBER AUGUSTO MOTTA DA SILVA CPF: 008.357.782-31, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: NOTIFICAR a parte Requerida para pagar as custas processuais Iniciais e Finais do processo em epígrafe, no prazo de 15 
(quinze) dias. O não pagamento integral ensejará a expedição de Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição 
na Dívida Ativa. O prazo inicia-se a partir do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: O boleto para pagamento pode ser emitido através do site www.tjro.jus.br acessando: Boleto bancário>Custas 
Judiciais>Emissão de Guia de Recolhimento vinculada ao processo ou pelo link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

Processo:7002868-27.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Exequente: OZENI DOS SANTOS FERNANDES CPF: 387.023.122-04
Executado: DEUBER AUGUSTO MOTTA DA SILVA CPF: 008.357.782-31
SENTENÇA ID 51073659: “‘(...) Ante o exposto, com fundamento nos artigos 487, I, do Código de Processo Civil, extingo o feito com 
resolução de MÉRITO e julgo procedentes os pedidos formulados por OZENI DOS SANTOS FERNANDES em face de DEUBER AUGUSTO 
MOTTA DA SILVA - CPF: 008.357.782-31, para confirmar a liminar concedida, determinando que o DETRAN E SEFIN promova a 
transferência da titularidade do veículo para o nome do réu, com efeitos a partir de 21/11/2012, devendo o ônus da transferência e dos 
impostos ficarem ao encargo desta última, o que já foi feito. Condeno o réu em custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da causa (art. 85, §2º, do CPC). Expeça-se o necessário. P. R. I. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Ji-Paraná, 
Sexta-feira, 13 de Novembro de 2020. MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI - Juíz(a) de Direito.”
Sede do Juízo: Fórum Cível, Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594, e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Ji-Paraná, 30 de julho de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7011042-59.2019.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE CIRINO DE CAMPOS
Advogados do(a) AUTOR: LISDAIANA FERREIRA LOPES - RO9693, GEOVANE CAMPOS MARTINS - RO7019
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7008190-28.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SOLIMAR SCHUMANN
Advogado do(a) AUTOR: SYRNE LIMA FELBERK DE ALMEIDA - RO3186
RÉU: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) RÉU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.
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2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual.A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7006619-22.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELIANE APARECIDA CRUZ DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: KAROLINE PEREIRA GERA - RO9441, EBER COLONI MEIRA DA SILVA - RO4046, FELIPE WENDT - 
RO4590
RÉU: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) RÉU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual.A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7006808-63.2021.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELZA SALES VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: KELVIN SANTOS DE OLIVEIRA MARTINS - RN15046
RÉU: BANCO BMG S.A.
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7009115-29.2017.8.22.0005
Classe: USUCAPIÃO (49)
AUTOR: IRACI DORVALINA DA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: MARLETE MARIA DA CRUZ CORREA DA SILVA - RO416, ALISSON HENRIQUE GONCALVES ROSARIO - 
RO8930, ROSIMARI DA COSTA QUERINO - RO2883, GUSTAVO HENRIQUE QUERINO DO CARMO - RO8855
RÉU: ROSA BUZINHANI CREVELARO e outros (3)
Advogados do(a) RÉU: NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA - RO1537, MARIANE NISHI GOMES KOBORI - RO9015
Advogados do(a) RÉU: NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA - RO1537, MARIANE NISHI GOMES KOBORI - RO9015
Advogados do(a) RÉU: NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA - RO1537, MARIANE NISHI GOMES KOBORI - RO9015
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Advogado do(a) RÉU: JOAO BOSCO FAGUNDES JUNIOR - SP314627
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.
2) Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual.A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br 
Processo: 7007780-33.2021.8.22.0005
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: C. C. D. S. C.
Advogado do(a) AUTOR: ROSANA FERREIRA SANTOS - RO10584
RÉU: EZEQUIEL FERREIRA CARVALHO
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual será realizada na sala da CEJUSC à Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, 
Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 , conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC - SALA 3 Data: 30/08/2021 Hora: 13:00 
Ficam as partes devidamente intimadas.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br 
Processo: 7006768-18.2020.8.22.0005
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: L. D. C. R. D. e outros
Advogado do(a) AUTOR: ESTEFANIA SOUZA MARINHO - RO7025
RÉU: H. D. D. D.
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual será realizada na sala da CEJUSC à Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, 
Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 , conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC - SALA 4 Data: 30/08/2021 Hora: 08:00 
Ficam as partes devidamente intimadas.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br 
Processo: 7009398-47.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: L. D. V.
Advogado do(a) AUTOR: LARISSA MOREIRA DO NASCIMENTO - RO10928
RÉU: A. F. R. V. e outros (3)
Advogado do(a) RÉU: JOAO BOSCO FAGUNDES JUNIOR - SP314627
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual será realizada na sala da CEJUSC à Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, 
Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 , conforme informações abaixo:
Tipo: Instrução e Julgamento Data: 01/09/2021 Hora: 08:00 
Ficam as partes devidamente intimadas.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br 
Processo: 7007866-04.2021.8.22.0005
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: A. C. N. S. e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARCOS MEDINO POLESKI - RO9176, VITORIA RAMALHO FERREIRA - RO10790, AMANDA DE SOUZA 
PEREIRA - RO9692
RÉU: J. D. S. F.
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual será realizada na sala da CEJUSC à Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, 
Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 , conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC - SALA 4 Data: 30/08/2021 Hora: 10:00 
Ficam as partes devidamente intimadas.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784 
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7007793-66.2020.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EVERSON ANTONIO BAZZI RIBEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA - RO7495, MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA - 
RO5174
EXECUTADO: FELIPE ORLANDO DOS SANTOS BARQUELOSKI e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7000680-27.2021.8.22.0005
Classe: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: KESSIA SAMARA SANTOS VERAS
Advogado do(a) REQUERENTE: LINCOLN ASSIS DE ASTRE - RO2962
Intimação AUTOR - DESPACHO 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da resposta de Id 58462815.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7006257-20.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GUSTAVO HENRIQUE BETTERO PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: DAYANE FERNANDES DIAS - RO11382, CARLOS FERNANDO DIAS - RO6192
RÉU: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado do(a) RÉU: LARISSA SENTO SE ROSSI - BA16330
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual.A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784 
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7001753-39.2018.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ALESSANDRA DA SILVA GONCALVES e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAGDA ROSANGELA FRANZIN STECCA - RO303
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAGDA ROSANGELA FRANZIN STECCA - RO303
EXECUTADO: ANTONIO FREI DE MORAES e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: TIAGO DE AGUIAR MOREIRA - RO5915
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7002866-23.2021.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VANILDO DA SILVA NOBRE
Advogado do(a) AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA - RO7230
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogados do(a) RÉU: ANNA CARMEN DE SOUZA PITA - RO10374, IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR - RO5087, PAULO 
BARROSO SERPA - RO4923-E, ANA PAULA DOS SANTOS DE CAMARGO - RO4794, ANDREY CAVALCANTE DE CARVALHO - 
RO303-B, CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861, JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7000224-48.2019.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RONDONIA TRANSFORMADORES E CONSTRUCOES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: DEOLAMARA LUCINDO BONFA - RO1561
RÉU: RODOBENS CAMINHOES RONDONIA LTDA e outros
Advogado do(a) RÉU: RICARDO GAZZI - SP135319
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.
2) Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual.A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7006421-82.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALEXANDRA BATISTA DE ARAUJO
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Advogado do(a) AUTOR: DARIO ALVES MOREIRA - RO2092
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.
2) Ficam AS PARTES intimadas, por meio dos seus advogados para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuarem o pagamento das custa 
processuais, sendo 50% (cinquenta por cento) para a parte autora e a parte requerida responderá pelos outros 50% (cinquenta por cento) 
dessas despesas 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual.A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7003226-26.2019.8.22.0005
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: ROSANGELA DA ROSA CORREA - RO5398-A
REQUERIDO: JULIANO HETKOSKI ALVES
INTIMAÇÃO PARTE AUTORA - RETORNO DO TJ
01) Fica AS PARTE AUTORA intimada a manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.

1ª VARA CRIMINAL 

1º Cartório Criminal
Juíz: Valdecir Ramos de Souza
Diretora de Cartório: Maria Luzinete Correia

Proc.: 0003009-68.2020.8.22.0005
Ação:Ação Penal de Competência do Júri (Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado (Pronunci:Robson de Oliveira
Advogado:Jacinto Dias (OAB/RO 1232)
Vítima do fato:Roseli Luzia Alves
Edital - Publicar:
1ª Vara Criminal
Juiz: Valdecir Ramos de Souza

Proc.: 0003009-68.2020.8.22.0005
Ação Penal
A: Justiça Pública
Réu: Robson de Oliveira
Adv.: Jacinto Dias (OAB/RO 1232).
FINALIDADE: INTIMAR o advogado acima mencionado para MANIFESTAÇÃO na fase do artigo 422, do CPP.
__________________________________
Maria Luzinete Correia 
Diretoar de Cartório 
Sugestões e reclamações, façam-nas pessoalmente ao Juiz ou contate-nos via Internet, nos seguintes endereços eletrônicos:
Cartório: jip1criminal@tjro.gov.br
Maria Luzinete Correia
Diretora de Cartório

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00520200030863&strComarca=1&ckb_baixados=null
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
, nº, Bairro, CEP, 
PROCESSO N.: 0000700-40.2021.8.22.0005
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
ASSUNTO: Roubo 
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
REQUERIDOS: VITOR LUAN DA SILVA PEREIRA, RUA DAS PEROLAS, 2124 UNIÃO II - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
SAMUEL GUALBERTO DE SOUZA, ESPIGAO 20, CS ALTINOPOLIS - 35053-862 - GOVERNADOR VALADARES - MINAS GERAIS
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: ANOAR MURAD NETO, OAB nº RO9532, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
A defesa de VITOR LUAN DA SILVA PEREIRA requereu a redesignação da audiência de instrução designada para o dia 17 de agosto 
de 2021, em síntese, por motivo de viagem, ID 60540578.
Breve relatório. Decido.
Compulsando os autos, indefiro a pretensão da defesa pelas seguintes razões:
1. a pauta deste juízo está cheia, inclusive com previsão de julgamento pelo Tribunal do Júri;
2. os atos visando à realização do ato já foram expedidos pelo cartório, o que demanda gastos com pagamento de diligências aos Oficiais 
de Justiça;
3. os acusados estão presos, o que reclama celeridade processual, conforme previsto na Constituição Federal; Além disso, o acusado 
SAMUEL G. DE SOUZA está sendo defendido pela Defensoria Pública;
4. a redesignação da audiência implicaria, ainda, na mudança de eventuais compromissos de diversas pessoas arroladas para o ato;
5. há possibilidade de se substabelecer para outro advogado, nos termos do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil;
6. a audiência será realizada pela plataforma google meet, dela podendo participar de outros estados da federação.
Ciência à Defesa.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021
Valdecir Ramos de Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
1ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná/RO. 
Av. Brasil, n. 595, Bairro Nova Brasília, Ji-Paraná/RO. 
76900-261 Fone:(69) 3411 - 2927 - E-mail: jip1criminal@tjro.jus.br
PROCESSO N.: 7006611-11.2021.8.22.0005
CLASSE: Auto de Prisão em Flagrante
ASSUNTO: Homicídio Privilegiado
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
FLAGRANTEADO: WILSON MENDES MARTINS, AVENIDA DOIS DE ABRIL, CASA DE DETENÇÃO - PRESÍDIO CENTRAL CENTRO 
- 76900-028 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO FLAGRANTEADO: ALIADNE BEZERRA LIMA FELBERK DE ALMEIDA, OAB nº RO3655, JAKSON FELBERK DE 
ALMEIDA, OAB nº RO982
DESPACHO 
A matéria alegada na resposta à acusação diz respeito ao MÉRITO, razão pela qual será analisada no momento apropriado.
Não vislumbro de plano nenhuma das hipóteses do art. 397 do CPP, havendo necessidade de dilação probatória.
Assim, designo a audiência de instrução para o dia 06 de outubro de 2021, às 11h15min.
Intimem-se as partes.
Intime-se e requisite-se o acusado WILSON MENDES MARTINS, também conhecido como “PRIMO”, brasileiro, convivente, soldador, filho 
de Estanislau Martins e de Maria Mendes Martins, nascido aos 02/11/1984, natural de Ji-Paraná/RO, inscrito no RG sob nº 403669145 
SSP/SP e CPF nº 854.234.912-15, Residente na Rua Castro Alves, n.º1925, Bairro Jardim Presidencial III, nesta Cidade e Comarca, 
atualmente recolhido na Casa de Detenção de Ji-Paraná/RO, bem como intimem-se testemunhas/informantes, expedindo-se o necessário, 
no prazo legal, com ciência às partes.
A audiência será eventualmente realizada por videoconferência, utilizando-se da plataforma google meet, cujo aplicativo necessita ser 
instalado no aparelho celular para viabilizar o acesso ao link da videochamada: https://meet.google.com/tfx-oxrx-pko.
No ato da intimação, necessário colher número do telefone/e-mail, visando à realização do ato processual, advertindo testemunhas/
informantes que deverão ficar à disposição da justiça no referido horário da audiência, pronto para atender à eventual ligação telefônica 
e/ou acesso ao link quando permitido, sob pena de responder pelo crime de desobediência, além do dever de arcar com as custas 
processuais decorrentes de eventual necessidade de redesignação da audiência.
O PRESENTE DESPACHO SERVE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021
Valdecir Ramos de Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
1ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná-RO 
Av. Brasil, n. 595, Bairro Nova Brasília, Ji-Paraná/RO. 
76900-261 Fone:(69) 3411-2927 - E-mail: jip1criminalgab@tjro.jus.brPROCESSO N.: 0002832-07.2020.8.22.0005
CLASSE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
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ASSUNTO: Tráfico de Drogas e Condutas Afins
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
PRONUNCIADO: JOSE APARECIDO BEZERRA, RUA 31, QUADRA 11, LOTE 5 1112 JARDIM LIBERDADE I - 75890-000 - SÃO SIMÃO 
- GOIÁS
ADVOGADOS DO PRONUNCIADO: MARCOS MEDINO POLESKI, OAB nº RO9176, SUELI DE SOUZA LIMA SANTOS, OAB nº 
RO9754
Vistos.
Em atendimento ao contido no artigo 316, § único do Código de Processo Penal, passo a analisar a situação prisional do acusado JOSÉ 
APARECIDO BEZERRA.
Consta nos autos que o acusado foi preso em flagrante em 29/11/2020, sendo sua prisão convertida em preventiva por este Juízo e 
mantida posteriormente pela prática, em tese, do crime de tráfico de drogas, onde, segundo a denúncia, trazia consigo e transportava, 
visando o tráfico de drogas, aproximadamente 31kg (trinta e um quilos) de maconha, acondicionados em 36 tabletes, sendo consigo 
apreendidos também 60 (sessenta) comprimidos de Nobésio Extra Forte, droga tipo anfetamina ou cocaína, que se destinava a seu 
consumo pessoal.
A instrução já se encerrou, sendo que o processo aguarda a apresentação de alegações finais pela defesa. 
Relatei. Decido.
Compulsando os autos, verifico que não houve nenhuma circunstância nova, seja de fato e/ou de direito, que ensejasse modificação do 
decreto preventivo e, por isso, deve tal DECISÃO ser mantida. Ainda, é evidente a necessidade de se assegurar a ordem pública, a qual 
não pode ficar a mercê da ação de pessoas que tenham propensão para o crime, ainda que gozem da presunção de inocência.
A manutenção da prisão do acusado se justifica em sua periculosidade, ante a forma com que o crime foi praticado, como amplamente 
demonstrado nas decisões anteriores. 
Assim, a prisão se mostra necessária para a garantia da ordem pública, bem como restou demonstrado o perigo gerado pelo seu estado 
de liberdade.
Desta forma, MANTENHO a prisão preventiva decretada em face de JOSÉ APARECIDO BEZERRA.
Por fim, verifico que, mais uma vez, o advogado constituído pelo acusado, mesmo intimado, não apresentou manifestação no prazo 
legal. 
Assim, intime-se o acusado para constituir novo advogado no prazo de três dias e, não fazendo, encaminhem-se os autos à Defensoria 
Pública, uma vez que o processo se alonga no tempo em razão de inércias semelhantes (vide DESPACHO à fl. 57 do ID: 60048494). 
Intimem-se e notifiquem-se.
Ji-Paraná/RO, 2 de agosto de 2021
Valdecir Ramos de Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
1ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná/RO. 
Av. Brasil, n. 595, Bairro Nova Brasília, Ji-Paraná/RO. 
76900-261 Fone:(69) 3411 - 2927 - E-mail: jip1criminal@tjro.jus.br
PROCESSO N.: 7006611-11.2021.8.22.0005
CLASSE: Auto de Prisão em Flagrante
ASSUNTO: Homicídio Privilegiado
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
FLAGRANTEADO: WILSON MENDES MARTINS, AVENIDA DOIS DE ABRIL, CASA DE DETENÇÃO - PRESÍDIO CENTRAL CENTRO 
- 76900-028 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO FLAGRANTEADO: ALIADNE BEZERRA LIMA FELBERK DE ALMEIDA, OAB nº RO3655, JAKSON FELBERK DE 
ALMEIDA, OAB nº RO982
DESPACHO 
A matéria alegada na resposta à acusação diz respeito ao MÉRITO, razão pela qual será analisada no momento apropriado.
Não vislumbro de plano nenhuma das hipóteses do art. 397 do CPP, havendo necessidade de dilação probatória.
Assim, designo a audiência de instrução para o dia 06 de outubro de 2021, às 11h15min.
Intimem-se as partes.
Intime-se e requisite-se o acusado WILSON MENDES MARTINS, também conhecido como “PRIMO”, brasileiro, convivente, soldador, filho 
de Estanislau Martins e de Maria Mendes Martins, nascido aos 02/11/1984, natural de Ji-Paraná/RO, inscrito no RG sob nº 403669145 
SSP/SP e CPF nº 854.234.912-15, Residente na Rua Castro Alves, n.º1925, Bairro Jardim Presidencial III, nesta Cidade e Comarca, 
atualmente recolhido na Casa de Detenção de Ji-Paraná/RO, bem como intimem-se testemunhas/informantes, expedindo-se o necessário, 
no prazo legal, com ciência às partes.
A audiência será eventualmente realizada por videoconferência, utilizando-se da plataforma google meet, cujo aplicativo necessita ser 
instalado no aparelho celular para viabilizar o acesso ao link da videochamada: https://meet.google.com/tfx-oxrx-pko.
No ato da intimação, necessário colher número do telefone/e-mail, visando à realização do ato processual, advertindo testemunhas/
informantes que deverão ficar à disposição da justiça no referido horário da audiência, pronto para atender à eventual ligação telefônica 
e/ou acesso ao link quando permitido, sob pena de responder pelo crime de desobediência, além do dever de arcar com as custas 
processuais decorrentes de eventual necessidade de redesignação da audiência.
O PRESENTE DESPACHO SERVE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021
Valdecir Ramos de Souza
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
, nº, Bairro, CEP, 
PROCESSO N.: 0000700-40.2021.8.22.0005
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
ASSUNTO: Roubo 
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
REQUERIDOS: VITOR LUAN DA SILVA PEREIRA, RUA DAS PEROLAS, 2124 UNIÃO II - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
SAMUEL GUALBERTO DE SOUZA, ESPIGAO 20, CS ALTINOPOLIS - 35053-862 - GOVERNADOR VALADARES - MINAS GERAIS
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: ANOAR MURAD NETO, OAB nº RO9532, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
A defesa de VITOR LUAN DA SILVA PEREIRA requereu a redesignação da audiência de instrução designada para o dia 17 de agosto 
de 2021, em síntese, por motivo de viagem, ID 60540578.
Breve relatório. Decido.
Compulsando os autos, indefiro a pretensão da defesa pelas seguintes razões:
1. a pauta deste juízo está cheia, inclusive com previsão de julgamento pelo Tribunal do Júri;
2. os atos visando à realização do ato já foram expedidos pelo cartório, o que demanda gastos com pagamento de diligências aos Oficiais 
de Justiça;
3. os acusados estão presos, o que reclama celeridade processual, conforme previsto na Constituição Federal; Além disso, o acusado 
SAMUEL G. DE SOUZA está sendo defendido pela Defensoria Pública;
4. a redesignação da audiência implicaria, ainda, na mudança de eventuais compromissos de diversas pessoas arroladas para o ato;
5. há possibilidade de se substabelecer para outro advogado, nos termos do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil;
6. a audiência será realizada pela plataforma google meet, dela podendo participar de outros estados da federação.
Ciência à Defesa.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021
Valdecir Ramos de Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Ji-Paraná 
Ji-Paraná - 1ª Vara Criminal
- Fone:( ) 
Processo nº: 0000700-40.2021.8.22.0005
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
Protocolado em: 26/04/2021 09:12:23
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
REQUERIDO: VITOR LUAN DA SILVA PEREIRA, SAMUEL GUALBERTO DE SOUZA
Produtividade Devida: A - Comum Urbana - Baixado Parcial - R$ 70,78
Certidão: Certifico que, eu, oficial de justiça abaixo assinado, dirigi-me ao endereço fornecido no MANDADO, e lá estando procedi a 
INTIMAÇÃO de VITOR LUAN DA SILVA PEREIRA, assim como de SAMUEL GUALBERTO DE SOUZA, ambos ficaram cientes de 
todo o conteúdo constante no MANDADO e em seguida exararam suas assinaturas. Certifico também, que procedi a INTIMAÇÃO da 
testemunha INGLID LORAINE DE SOUZA FONSECA, (celular whatsapp 99380-5397), que ficou ciente de todo o conteúdo constante no 
MANDADO e em seguida exarou sua assinatura. Certifico também, que deixei de proceder a INTIMAÇÃO da testemunha CLEITON DA 
FONSECA, uma vez que o mesmo encontra-se residindo atualmente na cidade de Jarú-RO, Zona rural, segundo informações obtidas 
junto ao seu genitor, Sr. José Carlos Da Fonseca. Certifico ainda, que dirigi-me até a Santa Clara nº 2604, Bairro São Pedro, onde deixei 
de proceder a INTIMAÇÃO da testemunha WESLEY GRACIANO CLERES, uma vez que o mesmo encontra-se residindo na cidade de 
Jarú-RO, segundo informações obtidas junto a sua irmã de nome Stefany, afirmou também, que desconhece o endereço da testemunha 
naquela cidade. Assim sendo, devolvo o presente MANDADO, aguardando novas determinações. O referido é verdade e dou fé. 
Ji-Paraná/RO, 18 de julho de 2021.
ANTONIO CABRAL DE ARAUJO FILHO
Oficial de Justiça

2ª VARA CRIMINAL 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ji-Paraná - 2ª Vara Criminal
Processo: 0001624-56.2018.8.22.0005
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: HELIO DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s) do reclamado: JUSTINO ARAUJO
Advogado do(a) RÉU: JUSTINO ARAUJO - RO1038
ATO ORDINATÓRIO
Intimar o advogado para no prazo legal, apresentar razões do recurso de Apelação.
Ji-Paraná, 2 de agosto de 2021
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3ª VARA CRIMINAL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ji-Paraná
3ª Vara Criminal e Delitos de Trânsito Autos nº: 0047354-23.2000.8.22.0005 Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto 
Qualificado AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA REQUERIDO: ELIZA RODRIGUES DOS SANTOS 
DESPACHO 
VISTOS.
Diante do contexto processual, visando a localização do acusado diligencie-se junto a justiça eleitoral, empresas de telefonia, receita 
federal, cadastro de bolsa família e outros, expedindo-se o necessário, conforme as cautelas de praxe.
Aguarde-se o comparecimento espontâneo, a prisão ou o decurso do prazo prescricional que provavelmente ocorrerá em 31/5/2025, 
conforme o espelho do cálculo de prescrição da pretensão punitiva realizado no site do CNJ.
Expeça-se o necessário com as cautelas de praxe.
Vista ao Ministério Público.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília – CEP 76900-261 – Fone: (69) 3411-2929 - E-mail: jip3criminal@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ji-Paraná
3ª Vara Criminal e Delitos de Trânsito Autos nº: 0010594-21.2013.8.22.0005 Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes 
do Sistema Nacional de Armas AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA REQUERIDO: ZAQUEL PACHECO 
QUEIROZ 
DESPACHO 
VISTOS.
Diante do contexto processual, visando a localização do acusado diligencie-se junto a justiça eleitoral, empresas de telefonia, receita 
federal, cadastro de bolsa família e outros, expedindo-se o necessário, conforme as cautelas de praxe.
Aguarde-se o comparecimento espontâneo ou o decurso do prazo prescricional que provavelmente ocorrerá em 19/06/2025, conforme o 
espelho do cálculo de prescrição da pretensão punitiva realizado no site do CNJ.
Expeça-se o necessário com as cautelas de praxe.
Vista ao Ministério Público.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília – CEP 76900-261 – Fone: (69) 3411-2929 - E-mail: jip3criminal@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ji-Paraná
3ª Vara Criminal e Delitos de Trânsito Autos nº: 0012749-94.2013.8.22.0005 Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Apropriação 
indébita AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA REQUERIDO: VAULEIR DEMETRIO DA SILVA 
DESPACHO 
VISTOS.
Diante do contexto processual, visando a localização do acusado diligencie-se junto a justiça eleitoral, empresas de telefonia, receita 
federal, cadastro de bolsa família e outros, expedindo-se o necessário, conforme as cautelas de praxe.
Aguarde-se o comparecimento espontâneo ou o decurso do prazo prescricional que provavelmente ocorrerá em 08/11/2025, conforme o 
espelho do cálculo de prescrição da pretensão punitiva realizado no site do CNJ.
Expeça-se o necessário com as cautelas de praxe.
Vista ao Ministério Público.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília – CEP 76900-261 – Fone: (69) 3411-2929 - E-mail: jip3criminal@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE JI-PARANÁ
3ª VARA CRIMINAL E DE DELITOS DE TRÂNSITO
Autos nº: 0000633-80.2018.8.22.0005 Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário - Crimes de Trânsito AUTOR: MINISTERIO PUBLICO 
DO ESTADO DE RONDONIA REQUERIDO: ANDRE LEANDRO GONCALVES 
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DESPACHO 
VISTOS.
Acolho o parecer Ministerial de ID 59585972 pelos seus próprios jurídicos fundamentos, os quais adoto como razão de decidir, sendo 
assim determino o seu integral cumprimento com as devidas anotações e cautelas de praxe.
Expeça-se o necessário. 
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Sede do Juízo: FÓRUM Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO - CEP 76900-261 - Fone: (69) 3411-2929 - jip3criminal@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ji-Paraná
3ª Vara Criminal e Delitos de Trânsito Autos nº: 0016378-42.2014.8.22.0005 Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário - Crimes de 
Trânsito AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA REQUERIDO: JORGE ALVES RIBEIRO 
DESPACHO 
VISTOS.
Diante do contexto processual, visando a localização do acusado diligencie-se junto a justiça eleitoral, empresas de telefonia, receita 
federal, cadastro de bolsa família e outros, expedindo-se o necessário, conforme as cautelas de praxe.
Aguarde-se o comparecimento espontâneo ou o decurso do prazo prescricional que provavelmente ocorrerá em 17/12/2025, conforme o 
espelho do cálculo de prescrição da pretensão punitiva realizado no site do CNJ.
Expeça-se o necessário com as cautelas de praxe.
Vista ao Ministério Público.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília – CEP 76900-261 – Fone: (69) 3411-2929 - E-mail: jip3criminal@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ji-Paraná
3ª Vara Criminal e Delitos de Trânsito Autos nº: 0000564-53.2015.8.22.0005 Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto AUTOR: 
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA REQUERIDO: CLEONICE CONCEICAO DIONISIO 
DESPACHO 
VISTOS.
Diante do contexto processual, visando a localização da acusada diligencie-se junto a justiça eleitoral, empresas de telefonia, receita 
federal, cadastro de bolsa família e outros, expedindo-se o necessário, conforme as cautelas de praxe.
Aguarde-se o comparecimento espontâneo ou o decurso do prazo prescricional que provavelmente ocorrerá em 21/09/2025, conforme o 
espelho do cálculo de prescrição da pretensão punitiva realizado no site do CNJ.
Expeça-se o necessário com as cautelas de praxe.
Vista ao Ministério Público.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília – CEP 76900-261 – Fone: (69) 3411-2929 - E-mail: jip3criminal@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ji-Paraná
3ª Vara Criminal e Delitos de Trânsito Autos nº: 0014993-59.2014.8.22.0005 Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário - Crimes de 
Trânsito AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA REQUERIDO: SANDRO LUCIO HONORATO DE CASTRO 
DESPACHO 
VISTOS.
Diante do contexto processual, visando a localização do acusado diligencie-se junto a justiça eleitoral, empresas de telefonia, receita 
federal, cadastro de bolsa família e outros, expedindo-se o necessário, conforme as cautelas de praxe.
Aguarde-se o comparecimento espontâneo ou o decurso do prazo prescricional que provavelmente ocorrerá em 17/09/2025, conforme o 
espelho do cálculo de prescrição da pretensão punitiva realizado no site do CNJ.
Expeça-se o necessário com as cautelas de praxe.
Vista ao Ministério Público.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília – CEP 76900-261 – Fone: (69) 3411-2929 - E-mail: jip3criminal@tjro.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ji-Paraná
3ª Vara Criminal e Delitos de Trânsito Autos nº: 0015055-02.2014.8.22.0005 Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário - Crimes de 
Trânsito AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA REQUERIDO: CARLOS INACIO DIAS 
DESPACHO 
VISTOS.
Diante do contexto processual, visando a localização do acusado diligencie-se junto a justiça eleitoral, empresas de telefonia, receita 
federal, cadastro de bolsa família e outros, expedindo-se o necessário, conforme as cautelas de praxe.
Aguarde-se o comparecimento espontâneo ou o decurso do prazo prescricional que provavelmente ocorrerá em 11/11/2022, conforme o 
espelho do cálculo de prescrição da pretensão punitiva realizado no site do CNJ.
Expeça-se o necessário com as cautelas de praxe.
Vista ao Ministério Público.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília – CEP 76900-261 – Fone: (69) 3411-2929 - E-mail: jip3criminal@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ji-Paraná
3ª Vara Criminal e Delitos de Trânsito Autos nº: 0010613-90.2014.8.22.0005 Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário - Crimes de 
Trânsito AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA REQUERIDO: THIAGO DOS SANTOS FURLANETTO 
DESPACHO 
VISTOS.
Diante do contexto processual, visando a localização do acusado diligencie-se junto a justiça eleitoral, empresas de telefonia, receita 
federal, cadastro de bolsa família e outros, expedindo-se o necessário, conforme as cautelas de praxe.
Aguarde-se o comparecimento espontâneo ou o decurso do prazo prescricional que provavelmente ocorrerá em 22/07/2025, conforme o 
espelho do cálculo de prescrição da pretensão punitiva realizado no site do CNJ.
Expeça-se o necessário com as cautelas de praxe.
Vista ao Ministério Público.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília – CEP 76900-261 – Fone: (69) 3411-2929 - E-mail: jip3criminal@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ji-Paraná
3ª Vara Criminal e Delitos de Trânsito Autos nº: 0010238-60.2012.8.22.0005 Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto AUTOR: 
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA REQUERIDO: PUPPIS ZETA 
DESPACHO 
VISTOS.
Diante do contexto processual, visando a localização do acusado diligencie-se junto a justiça eleitoral, empresas de telefonia, receita 
federal, cadastro de bolsa família e outros, expedindo-se o necessário, conforme as cautelas de praxe.
Aguarde-se o comparecimento espontâneo ou o decurso do prazo prescricional que provavelmente ocorrerá em 31/08/2025, conforme o 
espelho do cálculo de prescrição da pretensão punitiva realizado no site do CNJ.
Expeça-se o necessário com as cautelas de praxe.
Vista ao Ministério Público.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília – CEP 76900-261 – Fone: (69) 3411-2929 - E-mail: jip3criminal@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE JI-PARANÁ
3ª VARA CRIMINAL E DE DELITOS DE TRÂNSITO 
Autos nº: 0002662-35.2020.8.22.0005 Classe: Inquérito Policial - Crimes de Trânsito REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO 
DE RONDONIA INVESTIGADO: MARCOS DE JESUS SOUZA, RONILSON MEDEIROS 2203 SETOR 01 - 76888-000 - MONTE NEGRO 
- RONDÔNIA (residente na R. Colorado do Oeste, 3436 ou 3634, entre T-19 e T-20, Jorge Teixeira, nesta. Fone: (69) 99288-5118 / 
99341-9934) DESPACHO 



1809DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

VISTOS.
Em que pesem as alegações da defesa de ID 59586306, p.1/2, verifico não ser o caso de absolvição sumária do acusado, uma vez que 
não estão demonstradas nenhuma das hipóteses previstas no art. 397 do CPP, ou seja, não há existência manifesta de causa excludente 
da ilicitude do fato, não há existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, nem se trata de situação em que o 
fato narrado evidentemente não constituiria crime e não está extinta a punibilidade, portanto, nos termos do art. 399 do CPP, ratifico o 
recebimento da denúncia.
Ademais, vista ao Ministério Público para se manifestar acerca dos documentos apresentados pela vítima, bem como acerca da proposta 
de suspensão processual no prazo de 5 dias, conforme o item 4 do ID 57735177, p.48.
Expeça-se o necessário.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Sede do Juízo: FÓRUM Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO - CEP 76900-261 - Fone: (69) 3411-2929 - jip3criminal@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE JI-PARANÁ
3ª VARA CRIMINAL E DE DELITOS DE TRÂNSITO
Autos nº: 7007084-94.2021.8.22.0005 Classe: Inquérito Policial - Furto AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA 
INVESTIGADO: CLAUDINEI CONT 
DESPACHO 
VISTOS.
Diante do contexto processual, acolho o parecer Ministerial de ID 60243295 pelos seus próprios jurídicos fundamentos, os quais adoto 
como razão de decidir, sendo assim aguarde-se a apresentação do Inquérito Policial devidamente relatado.
Expeça-se o necessário.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Sede do Juízo: FÓRUM Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO - CEP 76900-261 - Fone: (69) 3411-2929 - jip3criminal@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE JI-PARANÁ
3ª VARA CRIMINAL E DE DELITOS DE TRÂNSITO
Autos nº: 0002135-59.2015.8.22.0005 Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário - Crimes de Trânsito AUTOR: MINISTERIO PUBLICO 
DO ESTADO DE RONDONIA REQUERIDO: ADEMEDISOM OLIVEIRA DOS SANTOS 
DESPACHO 
VISTOS.
Diante do contexto processual, defiro o pedido de ID 59586209 pelos seus próprios jurídicos fundamentos, os quais adoto como razão 
de decidir, sendo assim concedo 10 dias para a Defensoria Pública apresentar os documentos, conforme requerido em audiência ID 
58927600.
Vista a Defensoria Pública.
Vencido o prazo, vista as partes para apresentação de alegações finais via memoriais no prazo de 5 dias sucessivamente.
Expeça-se o necessário.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Sede do Juízo: FÓRUM Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO - CEP 76900-261 - Fone: (69) 3411-2929 - jip3criminal@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ji-Paraná
3ª Vara Criminal e Delitos de Trânsito Autos nº: 1002938-54.2017.8.22.0005 Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário - Violação de 
domicílio AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA REQUERIDO: VANDERLEY ALIAR PIRES 
DECISÃO 
VISTOS.
Diante do contexto processual, visando a localização do acusado diligencie-se junto a justiça eleitoral, empresas de telefonia, receita 
federal, cadastro de bolsa família e outros, expedindo-se o necessário, conforme as cautelas de praxe.
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Aguarde-se o comparecimento espontâneo ou o decurso do prazo prescricional que provavelmente ocorrerá em 13/8/2023, conforme o 
espelho do cálculo de prescrição da pretensão punitiva realizado no site do CNJ.
Expeça-se o necessário com as cautelas de praxe.
Vista ao Ministério Público.
Ji-Paraná/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília – CEP 76900-261 – Fone: (69) 3411-2929 - E-mail: jip3criminal@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ji-Paraná
3ª Vara Criminal e Delitos de Trânsito Autos nº: 0106199-48.2000.8.22.0005 Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo 
Majorado AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA REQUERIDOS: SINEIDE FERREIRA DE OLIVEIRA, DARIO 
MIRANDA, NILSON FERREIRA DA SILVA 
DECISÃO 
VISTOS.
Diante do contexto processual, visando a localização do acusado SINEIDE FERREIRA DE OLIVEIRA diligencie-se junto a justiça eleitoral, 
empresas de telefonia, receita federal, cadastro de bolsa família e outros, expedindo-se o necessário, conforme as cautelas de praxe.
Aguarde-se o comparecimento espontâneo, a prisão ou o decurso do prazo prescricional que provavelmente ocorrerá em 2/9/2042, 
conforme o espelho do cálculo de prescrição da pretensão punitiva realizado no site do CNJ.
Expeça-se o necessário com as cautelas de praxe.
Vista ao Ministério Público.
Ji-Paraná/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília – CEP 76900-261 – Fone: (69) 3411-2929 - E-mail: jip3criminal@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ji-Paraná
3ª Vara Criminal e Delitos de Trânsito Autos nº: 0041801-92.2000.8.22.0005 Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo 
Majorado AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA REQUERIDOS: CARLOS BERNARDI DA COSTA, LUIZ 
HARLEY DOS SANTOS, LEOMAR JOSE TRIGO, OSVALDO DE BARROS, EWERTON ALMEIDA DE MELO 
DECISÃO 
VISTOS.
Diante do contexto processual, visando a localização do acusado Carlos Bernardi da Costa diligencie-se junto a justiça eleitoral, empresas 
de telefonia, receita federal, cadastro de bolsa família e outros, expedindo-se o necessário, conforme as cautelas de praxe.
Aguarde-se o comparecimento espontâneo, a prisão ou o decurso do prazo prescricional que provavelmente ocorrerá em 21/5/2032, 
conforme o espelho do cálculo de prescrição da pretensão punitiva realizado no site do CNJ.
Expeça-se o necessário com as cautelas de praxe.
Vista ao Ministério Público.
Ji-Paraná/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília – CEP 76900-261 – Fone: (69) 3411-2929 - E-mail: jip3criminal@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE JI-PARANÁ
3ª VARA CRIMINAL E DE DELITOS DE TRÂNSITO 
Autos nº: 7007318-76.2021.8.22.0005 Classe: Petição Criminal - Colaboração com Grupo, Organização ou Associação Destinados à 
Produção ou Tráfico de Drogas REQUERENTE: ANDRE LUIS DE ALMEIDA REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA 
DECISÃO 
VISTOS.
ANDRÉ LUIS DE ALMEIDA, já qualificado nos autos, requereu CAUTELA do veículo HB20, marca HYUNDAU, cor preta, 2015/2015, placa 
OHQ-4096, alegando os motivos de fato e de direito, conforme o ID 59944355. Por sua vez, Ministério Público apresentou manifestação 
desfavorável pelo indeferimento do pedido sustentando seus argumentos de fato e de direito ensejadores de sua discordância, de acordo 
com ID 60046569, p.1/2.
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Diante do contexto processual, de acordo com o Parecer Ministerial, o veículo teria sido apreendido, em tese, porque estaria sendo 
utilizado no transporte de entorpecentes ilícitos destinadas à venda o que indicaria que em eventual condenação do denunciado será 
decretada a perda do carro em favor do CONEN (órgão de combate as drogas).
Além do mais, conforme a Cota do Ministério Público, já foi designada audiência de instrução nos aos autos principais n.0002999- 
24.2020.8.22.0005, portanto, as deliberações judiciais acerca da destinação do veículo ocorrerão em breve, não se demonstrando 
conveniente toda a movimentação da máquina judiciária para a concessão de cautela neste momento processual.
Ante o exposto, acolho o parecer ministerial pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, os quais adoto como razão de decidir, sendo 
assim INDEFIRO O PEDIDO DE CAUTELA DA MOTOCICLETA, permanecendo a DECISÃO imposta anteriormente.
Intimem-se e expeça-se o necessário.
Ciência ao Ministério Público.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com cautelas e anotações de praxe.
Ji-Paraná/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Sede do Juízo: FÓRUM Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO - CEP 76900-261 - Fone: (69) 3411-2929 - jip3criminal@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE JI-PARANÁ
3ª VARA CRIMINAL E DE DELITOS DE TRÂNSITO 
Autos nº: 0009387-16.2015.8.22.0005 Classe: Inquérito Policial - Furto REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA INVESTIGADO: IRENE PINHO DIAS 
DESPACHO 
VISTOS.
Diante do contexto processual, acolho a manifestação Ministerial de ID 60183245, p.60/62, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, 
os quais adoto como razão de decidir, sendo assim determino o arquivamento do presente feito com as cautelas e anotações de praxe, 
em relação ao crime mencionado, nos termos do artigo 395, II, do CPP.
Ressalvadas as hipóteses dos arts. 18 e 28 do CPP.
Expeça-se o necessário.
Após, arquivem-se.
Ji-Paraná/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Sede do Juízo: FÓRUM Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO - CEP 76900-261 - Fone: (69) 3411-2929 - jip3criminal@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ji-Paraná
3ª Vara Criminal e Delitos de Trânsito Autos nº: 0001320-23.2019.8.22.0005 Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário - Crimes de 
Trânsito AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA REQUERIDO: WESLEY WILLIAN FIRMIANO SILVA 
DECISÃO 
VISTOS.
Diante do contexto processual, visando a localização do acusado diligencie-se junto a justiça eleitoral, empresas de telefonia, receita 
federal, cadastro de bolsa família e outros, expedindo-se o necessário, conforme as cautelas de praxe.
Aguarde-se o comparecimento espontâneo, a prisão ou o decurso do prazo prescricional que provavelmente ocorrerá em 8/5/2031, 
conforme o espelho do cálculo de prescrição da pretensão punitiva realizado no site do CNJ.
Expeça-se o necessário com as cautelas de praxe.
Vista ao Ministério Público.
Ji-Paraná/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília – CEP 76900-261 – Fone: (69) 3411-2929 - E-mail: jip3criminal@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE JI-PARANÁ
3ª VARA CRIMINAL E DE DELITOS DE TRÂNSITO 
Autos nº: 0009155-04.2015.8.22.0005 Classe: Inquérito Policial - Furto REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA INVESTIGADO: A APURAR 



1812DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

DECISÃO 
VISTOS.
Diante do contexto processual, acolho a manifestação Ministerial de ID 60183551, p.74/76, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, 
os quais adoto como razão de decidir, sendo assim determino o arquivamento do presente feito com as cautelas e anotações de praxe, 
em relação ao crime mencionado, nos termos do artigo 395, II, do CPP.
Ressalvadas as hipóteses dos arts. 18 e 28 do CPP,
Expeça-se o necessário.
Após, arquivem-se.
Ji-Paraná/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Sede do Juízo: FÓRUM Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO - CEP 76900-261 - Fone: (69) 3411-2929 - jip3criminal@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE JI-PARANÁ
3ª VARA CRIMINAL E DE DELITOS DE TRÂNSITO 
Autos nº: 0009159-41.2015.8.22.0005 Classe: Inquérito Policial - Furto REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA INVESTIGADO: CLEIDE BRAS BEZERRA ROCHA DE ALBUQUERQUE 
DECISÃO 
VISTOS.
Diante do contexto processual, acolho a manifestação Ministerial de ID 60184173, páginas 73/75, pelos seus próprios e jurídicos 
fundamentos, os quais adoto como razão de decidir, sendo assim determino o arquivamento do presente feito com as cautelas e anotações 
de praxe, em relação ao crime mencionado, nos termos do artigo 395, II, do CPP.
Ressalvadas as hipóteses dos arts. 18 e 28 do CPP,
Expeça-se o necessário.
Após, arquivem-se.
Ji-Paraná/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Sede do Juízo: FÓRUM Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO - CEP 76900-261 - Fone: (69) 3411-2929 - jip3criminal@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE JI-PARANÁ
3ª VARA CRIMINAL E DE DELITOS DE TRÂNSITO
Autos nº: 0000669-88.2019.8.22.0005 Classe: Inquérito Policial - Crimes de Trânsito REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO 
ESTADO DE RONDONIA INVESTIGADO: WESLEY ALIPIO TEIXEIRA 
DESPACHO 
VISTOS.
Vista ao Ministério Público para se manifestar acerca do pedido de ID 60185569, p.91/92, no prazo de 10 dias.
Expeça-se o necessário.
Ji-Paraná/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Sede do Juízo: FÓRUM Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO - CEP 76900-261 - Fone: (69) 3411-2929 - jip3criminal@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE JI-PARANÁ
3ª VARA CRIMINAL E DE DELITOS DE TRÂNSITO 
Autos nº: 0002423-31.2020.8.22.0005 Classe: Inquérito Policial - Estelionato REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA INVESTIGADO: A APURAR 
DECISÃO 
VISTOS.
Diante do contexto processual, acolho a manifestação Ministerial de ID 60181800, p.76/77, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, 
os quais adoto como razão de decidir, sendo assim determino o arquivamento do presente feito com as cautelas e anotações de praxe, 
em relação ao crime mencionado, nos termos do artigo 395, II, do CPP.
Ressalvadas as hipóteses dos arts. 18 e 28 do CPP,
Expeça-se o necessário.
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Após, arquivem-se.
Ji-Paraná/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Sede do Juízo: FÓRUM Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO - CEP 76900-261 - Fone: (69) 3411-2929 - jip3criminal@tjro.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA - PRAZO 60 (SESSENTA) DIAS
Processo: 0000971-20.2019.8.22.0005
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: JOAO LOPES DE LIMA 
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA 
RÉU: JOÃO LOPES DE LIMA, brasileiro, auxiliar de serviços gerais, portador do RG sob o n. 435362, inscrito no CPF sob o n. 826.209.821-
68, filho de Braz Lopes de Lima e Josefa Rita da Conceição, nascido aos 06/07/1970, natural de Glória de Dourados/MG, hodiernamente 
em local incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR o réu, acima qualificado, para ficar(em) ciente(s) da SENTENÇA (fls. 77-82, ID 57191207), publicada em sua 
totalidade no DJE, bem como efetuar o pagamento da multa no valor de R$ 1.063,91 (um mil e sessenta e três reais e noventa e um 
centavos), no prazo de 10(dez) dias e posterior comprovação neste Cartório, sob pena de encaminhamento para fins de inscrição na 
Dívida Ativa.
SENTENÇA: “Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a denúncia de fIs. III/IV, e, por consequência, 
CONDENO o réu JOÃO LOPES DE LIMA, como incurso nas penas do artigo 306, caput, da Lei 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB). “
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
(SKCM)

CHEFE DE SECRETARIA
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 15 DIAS
Proc.: 0004726-62.2013.8.22.0005
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
DENUNCIADO: ESPEDITO COELHO DA SILVA, vulgo “Paulistinha”, brasileiro, solteiro, tratorista, nascido aos 12/02/1971 em Exú/
PE, RG sob o n. 343.605 SESDEC/RO, CPF sob o n. 312.179.072-20, filho de Francisco Coelho da Silva e Maria Carmo Coelho, 
hodiernamente em local incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR o denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias, responda(m) à acusação da denúncia, 
abaixo transcrita, por escrito, ciente de que na resposta, poderá(ão) arguir preliminares e alegar(em) tudo o que interesse sua defesa, 
oferecer(em) documentos e justificações, especificar(em) as provas pretendidas e arrolar(em) testemunhas, ficando advertido(a) que não 
sendo apresentada a resposta no prazo legal e nem constituído procurador ser-lhe-á(ão) nomeado(s) Defensor Público.
RESUMO DA DENÚNCIA: No dia 1 de setembro de 2012, por volta das 17h, na RuaT-6, n. 2133, Bairro Nova Brasília, nesta cidade, 
o denunciado Espedito Coêlho da Silva, subtraiu para si, com abuso de confiança e destreza, 1 TV 20 polegadas, 1 saco de cimento, 
1 bomba de poço, 6 panelas, mantimentos diversos, 1 carrinho de mão, 2 martelos, 2 limas e várias ferramentas. Apurou-se que o 
denunciado Espedito Coêlho da Silva, residia em uma apartamento pertencente à vítima (idoso), no mesmo terreno em que ela também 
residia, aproveitando-se da fragilidade dela e agindo com abuso de confiança e destreza, adentrou em sua residência por diversas vezes 
e subtraiu pra si os objetos. Assim agindo, o denunciado Espedito Coêlho da Silva praticou o crime descrito no artigo 155, § 4°, II c/c 
artigo 61, II, “h”, ambos do Código Penal.
CHEFE DE SECRETARIA
*assinado digitalmente
Ji-Paraná/RO, 02 de agosto de 2021.
(SKCM)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 15 DIAS
Proc.: 0002355-81.2020.8.22.0005
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
DENUNCIADO: JEOVÁ FERREIRA DA SILVA, brasileiro, motorista, filho de João Ferreira de Oliveira e Maria Ferreira de Oliveira, 
nascido em 19/08/1965, natural de Guajará Mirim/RO, RG 174.931 SSP/RO, CPF 203.549.592-04, hodiernamente em local incerto e não 
sabido.
FINALIDADE: CITAR o denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias, responda(m) à acusação da denúncia, 
abaixo transcrita, por escrito, ciente de que na resposta, poderá(ão) arguir preliminares e alegar(em) tudo o que interesse sua defesa, 
oferecer(em) documentos e justificações, especificar(em) as provas pretendidas e arrolar(em) testemunhas, ficando advertido(a) que não 
sendo apresentada a resposta no prazo legal e nem constituído procurador ser-lhe-á(ão) nomeado(s) Defensor Público.
RESUMO DA DENÚNCIA: 1º Fato: No dia 25 de agosto de 2020, por volta das 15h16min, na Rua Monte Castelo, confluência com a Rua 
2 de Abril, Bairro Jardim dos Migrantes, nesta cidade, o denunciado Jeová Ferreira da Silva conduzia o veiculo Honda CG 150, Titan 
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KS, placa NDL-2519, cor preto, na via pública, com a capacidade psicomotora alterada em razão da influência de álcool. Apurou-se que 
a Policia Militar, em patrulhamento de rotina, trafegava pela rua monte castelo, quando na altura do cruzamento com a rua 2 de abril, 
avistou o denunciado desrespeitando a sinalização de trânsito (pare) e, invadindo a via preferencial (Monte Castelo), vindo a parar no 
meio da via pública, de frente com a viatura, ocasião em que foi abordado. Restou apurado que ao realizar a abordagem foi constatado 
que o denunciado apresentava sinais visíveis de embriaguez, razão pela qual foi submetido ao exame clinico, o qual confirmou sua 
embriaguez alcoólica. 2º Fato: Nas mesmas circunstâncias do fato acima descrito o denunciado Jeová Ferreira da Silva desacatou 
funcionário público no exercício da sua função. Apurou-se que em razão da recusa de realizar o teste de alcoolemia o denunciado foi 
encaminhado à UNISP para ser submetido a exame clinico, contudo, durante a abordagem, ao ser questionado se teria ingerido bebida 
alcoólica, proferiu diversas palavras ofensivas, com os seguintes dizeres: “você estava bebendo comigo ”, em ato continuo afirmou que 
também era sargento das forças armadas e, em seguida concluiu dizendo, “grandes merdas é um terceiro sargento”, com nítida vontade 
de menosprezar a função pública dos policiais que estavam realizando o serviço. Assim agindo, Jeová Ferreira da Silva praticou os crimes 
descritos no artigo 306, caput, da Lei 9.503/97 (1° fato) e artigo 331, caput, do Código Penal (20 fato), observada a regra do artigo 69, 
também, do Código Penal. 
CHEFE DE SECRETARIA
*assinado digitalmente
Ji-Paraná/RO, 02 de agosto de 2021.
(SKCM)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 15 DIAS
Proc.: 0001869-96.2020.8.22.0005
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
DENUNCIADO: NILTON DA SILVA REIS, brasileiro, convivente, filho de José da Silva Reis e Deildes Maria da Silva, nascido aos 
04/02/1983, natural de Ji-Paraná/RO, portador do RG sob o n. 906612 SSP/RO, inscrito no CPF sob o n. 861.348.502-25, hodiernamente 
em local incerto e não sabido. 
FINALIDADE: CITAR o denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias, responda(m) à acusação da denúncia, 
abaixo transcrita, por escrito, ciente de que na resposta, poderá(ão) arguir preliminares e alegar(em) tudo o que interesse sua defesa, 
oferecer(em) documentos e justificações, especificar(em) as provas pretendidas e arrolar(em) testemunhas, ficando advertido(a) que não 
sendo apresentada a resposta no prazo legal e nem constituído procurador ser-lhe-á(ão) nomeado(s) Defensor Público.
RESUMO DA DENÚNCIA: No dia 15 de julho de 2020, por volta de 0h28min, na BR-364, Km 338, nesta cidade, o denunciado Nilton 
da Silva Reis conduzia a motocicleta Honda CG 150 Titan, cor preta, placa NDE-5140, na via pública, com a capacidade psicomotora 
alterada em razão da influência de álcool. Apurou-se que a equipe da Polícia Rodoviária Federal realizava patrulhamento de rotina 
quando avistou o denunciado conduzindo sua motocicleta de forma suspeita. Diante da situação, o denunciado foi abordado, ocasião em 
que foi constatado que ele apresentava sinais visíveis de embriaguez, tais como fala desconexa, olhos avermelhados, andar cambaleante 
e odor etílico. Em seguida, foi convidado a realizar o teste de alcoolemia, o qual resultou em 1.23 mg/L, valor superior ao fixado em lei, 
confirmando seu estado de embriaguez alcoólica. Assim agindo, o denunciado Nilton da Silva Reis praticou o crime descrito no artigo 
306, caput, da Lei 9.503/97. 
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
(*SKCM)

CHEFE DE SECRETARIA
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 15 DIAS
Proc.: 0002744-66.2020.8.22.0005
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
DENUNCIADO: NERIAS SERRÃO DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, flanelinha, filho de Luiz Gomes de Almeida e Lindete Serrão 
de Almeida, nascido aos 06/01/1977, natural de Manaus/AM, portador do RG sob o n. 576.115 SSP/RO e inscrito no CPF sob o n. 
041.569.016-10, hodiernamente em local incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR o denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias, responda(m) à acusação da denúncia, 
abaixo transcrita, por escrito, ciente de que na resposta, poderá(ão) arguir preliminares e alegar(em) tudo o que interesse sua defesa, 
oferecer(em) documentos e justificações, especificar(em) as provas pretendidas e arrolar(em) testemunhas, ficando advertido(a) que não 
sendo apresentada a resposta no prazo legal e nem constituído procurador ser-lhe-á(ão) nomeado(s) Defensor Público.
RESUMO DA DENÚNCIA: No dia 19 de novembro de 2020, por volta das 16h09m, na Avenida das Seringueiras, Bairro São Pedro, IG 
Shopping, nesta cidade, o denunciado Nerias Serrão de Almeida, tentou subtrair para si, uma bicicleta, não obtendo êxito por circunstâncias 
alheias à sua vontade. Apurou-se que o denunciado, aproveitando que a vítima estava fazendo compras no supermercado, pegou a 
bicicleta da vítima que estava no estacionamento e furtivamente estava se evadindo, contudo, funcionários do supermercado visualizaram 
a subtração e impediram a fuga. Assim agindo, Nerias Serrão de Almeida praticou o crime descrito no artigo 155, caput, c/c artigo 14, I, 
ambos do Código Penal.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
(SKCM)
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CHEFE DE SECRETARIA
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 15 DIAS
Proc.: 0000261-29.2021.8.22.0005
Classe: INQUÉRITO POLICIAL (279)
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
DENUNCIADO: WILLIAN GIMENEZ DA SILVA RODRIGUES, brasileiro, solteiro, mecânico, nascido aos 23/05/1994, em Ji-Paraná/RO, 
filho de Erasmo Muller Rodrigues e Derci Gimenez da Silva Rodrigues, portador do RG sob o n. 1289885 SESDEC/RO e inscrito no CPF 
sob o n. 548.854.772-04, hodiernamente em local incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR o denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias, responda(m) à acusação da denúncia, 
abaixo transcrita, por escrito, ciente de que na resposta, poderá(ão) arguir preliminares e alegar(em) tudo o que interesse sua defesa, 
oferecer(em) documentos e justificações, especificar(em) as provas pretendidas e arrolar(em) testemunhas, ficando advertido(a) que não 
sendo apresentada a resposta no prazo legal e nem constituído procurador ser-lhe-á(ão) nomeado(s) Defensor Público.
RESUMO DA DENÚNCIA: 1º Fato: No dia 11 de fevereiro de 2021, provavelmente no período noturno, na Rua Gonçalves Dias, n. 1252, 
Bairro Presidencial lII, nesta cidade e comarca de Ji-Paraná/RO, o denunciado Willian Gimenez da Silva Rodrigues, mediante rompimento 
de obstáculo, subtraiu, para si, uma esmerilhadeira, marca Makita, modelo GA 7020 e um par de chinelos usados, marca Danper, 
pertencentes a vítima Marcos Ferreira de Souza Almeida. Segundo restou apurado, o denunciado morava em um apartamento nos fundos 
do terreno onde a vítima trabalhava de pedreiro e realizava uma reforma na casa da frente, oportunidade em que aproveitando que a 
vítima deixou suas ferramentas guardadas no período noturno em um cômodo da casa, arrombou, mediante rompimento de obstáculo, 
uma corrente e o cadeado e subtraiu os objetos. Por fim, na manhã do dia 11/02/2021, quando a vitima chegou para trabalhar, percebeu o 
furto e avisou a proprietária dos imóveis, que acionou a polícia, oportunidade em que ao conversarem com o denunciado, este confessou 
o furto e indicou que a esmerilhadeira e o chinelo estavam escondidos debaixo da sua cama. 2º Fato: No dia 11 de fevereiro de 2021, 
por voltas das 09h06min, na Rua lIl, Ji-Paraná/RO, o denunciado Willian Gimenez da Silva Rodrigues, guardava e tinha em Gonçalves 
Dias, n. 1252, Bairro Presidencial nesta cidade e comarca de depósito, para consumo pessoal, droga sem autorização ou em desacordo 
com determinação legal ou regulamentar. Apurou-se que policiais militares conversavam com o denunciado acerca da ocorrência do furto 
descrito no 1° fato, quando este autorizou a realização de uma breve busca em seu quarto, ocasião em que encontraram no local, além 
dos objetos furtados, três porções de maconha pesando no total 14 gramas. 3º Fato: No mesmo dia, horário e local descrito no 2° fato, O 
denunciado Willian Gimenez da Silva Rodrigues possuía e mantinha sob sua guarda um acessório de arma de fogo, tipo carregador de 
arma de fogo, tipo pistola, calibre 380, sem autorização e em desacordo com determinações legais ou regulamentares. Apurou-se que 
durante as buscas realizadas na residência, conforme descrito no 2° fato, também foram localizadas um case, contendo em seu interior 
um carregador de arma de fogo, tipo pistola, calibre 380, conforme laudo de constatação em objetos. Assim agindo, o denunciado Willian 
Gimenez Da Silva Rodrigues praticou os crimes descritos no artigo 155, § 4°, I (1° Fato) artigo 28, caput; da Lei 11.343/06 (2° Fato) e 
artigo 12, caput; da Lei 10.826/03, observadas as regras do artigo 69 do Código Penal.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
(*S K.C. M)

CHEFE DE SECRETARIA
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 15 DIAS
Proc.: 0009391-53.2015.8.22.0005
Classe: INQUÉRITO POLICIAL (279)
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
DENUNCIADO: CLEBYA GUIMARAES OLIVEIRA, brasileira, convivente, diarista, nascida aos 30/03/1978, em Guiratinga/MT, filha de 
Odílio de Oliveira e Lúcia Helena Guimarães de Oliveira, portadora do RG sob o n. 1102414 SESDEC/RO e inscrita no CPF sob o n. 
898.294.682-91, hodiernamente em local incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR a denunciada, acima qualificada, para que no prazo de 10 (dez) dias, responda(m) à acusação da denúncia, 
abaixo transcrita, por escrito, ciente de que na resposta, poderá(ão) arguir preliminares e alegar(em) tudo o que interesse sua defesa, 
oferecer(em) documentos e justificações, especificar(em) as provas pretendidas e arrolar(em) testemunhas, ficando advertido(a) que não 
sendo apresentada a resposta no prazo legal e nem constituído procurador ser-lhe-á(ão) nomeado(s) Defensor Público.
RESUMO DA DENÚNCIA: Entre os meses de maio a junho de 2015, em diversos horários, na residência onde trabalhava como doméstica, 
localizada na Rua Manoel Franco, n. 2110, Bairro Nova Brasília, nesta cidade, a denunciada Clébya Guimarães de Oliveira subtraiu para 
si, mediante abuso de confiança, aproximadamente R$ 22.000,00 reais pertencentes a vítima Edivaldo Pereira de Carvalho. Apurou-se 
que a vítima Edivaldo guardava na sua casa, dinheiro em espécie, acondicionado em uma pequena bolsa em cima do guarda-roupa do 
seu quarto. Restou apurado que a denunciada, aproveitando da condição de doméstica na casa, abusou da confiança e do acesso que 
tinha ao local e ao descobrir que seu empregador guardava dinheiro em cima do guarda-roupa, subtraiu por diversas vezes, diferentes 
valores, que não se pode quantificar nesse momento, mas que segundo a vítima foram aproximadamente R$ 22.000,00 reais. Apurou-se, 
por fim, que a vítima instalou uma câmera no seu quarto e obteve imagens da denunciada pegando a bolsa que acondicionava o dinheiro, 
fato roborado pela confissão da denunciada. Assim agindo, Clébya Guimarães de Oliveira praticou o crime descrito no artigo 155, § 4°, ll, 
observada a regra do artigo 71, ambos do Código Penal.
Ji-Paraná/RO, 30 de julho de 2021.
(*skcm)

CHEFE DE SECRETARIA
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 15 DIAS
Proc.: 0000284-72.2021.8.22.0005
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
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DENUNCIADO: JEAN GOUVEIA, solteiro, servente de pedreiro, filho de Delfino Antônio Gouveia e Maria Aparecida Gouveia, nascido 
aos 10/03/1995, natural de Ji-Paraná/RO, RG sob o n. 1.227.402 SSP/RO, CPF sob o n. 027.785.912-30, hodiernamente em local incerto 
e não sabido.
FINALIDADE: CITAR o denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias, responda(m) à acusação da denúncia, 
abaixo transcrita, por escrito, ciente de que na resposta, poderá(ão) arguir preliminares e alegar(em) tudo o que interesse sua defesa, 
oferecer(em) documentos e justificações, especificar(em) as provas pretendidas e arrolar(em) testemunhas, ficando advertido(a) que não 
sendo apresentada a resposta no prazo legal e nem constituído procurador ser-lhe-á(ão) nomeado(s) Defensor Público.
RESUMO DA DENÚNCIA: No dia 15 de fevereiro de 2021, por volta de 15h46min, na Rua Cedro, n. 3340, Bairro JK, nesta cidade, o 
denunciado Jean Gouveia conduzia o veículo motocicleta Honda CG, placa NBL-1015, na via pública, com a capacidade psicomotora 
alterada em razão da influência de álcool. Apurou-se que a Polícia Militar foi acionada para atender uma ocorrência de trânsito, na Rua 
Cedro, n. 3340, Bairro JK. Ao chegar no local foi verificado que o denunciado havia colidido contra o veículo de propriedade de Adenir de 
Oliveira Alves. Restou apurado que o denunciado ao ser abordado apresentava sinais de embriaguez, ocasião em que foi convidado a 
realizar o teste de alcoolemia, o qual resultou em 1.44mg/L, superior ao limite fixado em lei, confirmando seu estado de embriaguez. Por 
fim, restou apurado que o denunciado não possui permissão para dirigir ou carteira nacional de habilitação. Assim agindo, Jean Gouveia 
praticou o crime descrito no artigo 306, caput, c/c artigo 298, III, ambos da Lei 9.503/97. 
CHEFE DE SECRETARIA
Ji-Paraná/RO, 02 de agosto de 2021.
(SKCM)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE JI-PARANÁ
3ª VARA CRIMINAL E DE DELITOS DE TRÂNSITO 
Autos nº: 0002269-13.2020.8.22.0005 Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário - Crimes de Trânsito AUTOR: MINISTERIO PUBLICO 
DO ESTADO DE RONDONIA REQUERIDO: EDINALDO LOS, CPF nº 27157733234 
DESPACHO 
VISTOS.
Vieram os autos conclusos para decidir acerca da Resposta à Acusação e sobre a proposta de suspensão processual do Ministério 
Público.
1) Em que pesem as alegações da defesa de ID 60255354, p.46/50, verifico não ser o caso de absolvição sumária do acusado, uma 
vez que não estão demonstradas nenhuma das hipóteses previstas no art. 397 do CPP, ou seja, não há existência manifesta de causa 
excludente da ilicitude do fato, não há existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, nem se trata de situação 
em que o fato narrado evidentemente não constituiria crime e não está extinta a punibilidade, portanto, nos termos do art. 399 do CPP, 
ratifico o recebimento da denúncia.
2) Em razão da proposta do Ministério Público, bem como Protocolo de Ação e as medidas a serem adotadas na prevenção ao contágio 
pelo coronavírus determino a intimação do acusado, bem como, após a juntada da certidão do oficial de justiça devidamente cumprido, a 
intimação da defesa, devendo ser informado se aceitam a proposta da suspensão processual que deverá cumprir pelo prazo de 2 anos, 
contendo as seguintes condições:
a – Proibição de frequentar bares, bordéis, prostíbulos, danceterias e estabelecimentos congêneres;
b – Comparecimento pessoal e obrigatório em Juízo, pelo período de 02 anos, bimestralmente, para informar e justificar suas atividades, 
do dia 1º ao dia 5º de cada mês, de 7 às 13h00 horas (observando que este item está suspenso pelo período indeterminado);
c – Proibição de ausentar-se da comarca, por um período superior a 15 (quinze) dias, sem autorização prévia deste Juízo, exceto para 
exercer o trabalho e motivo de tratamento de saúde que deverão ser devidamente comprovados;
d – Prestação de serviço à comunidade consistente em comparecer ao Posto da Polícia Rodoviária Federal para participar de 4 (quatro) 
reuniões de reciclagem a ser combinado dia e hora na Delegacia da Polícia Rodoviária Federal em Ji-Paraná, devendo comparecer no 
prazo de 30 dias (observando que este item está suspenso).
Ademais, ressaltando que a suspensão não acarretará o reconhecimento da responsabilidade penal e as informações no registro criminal 
somente serão fornecidas, mediante ordem judicial.
Em concretude aos princípios da celeridade e economia processual serve a presente como MANDADO DE INTIMAÇÃO 
N.266/2021/3ªVCRIM/GAB para informar o acusado acerca desta DECISÃO.
Em caso de dúvida poderá entrar em contato pelo número de telefone (3411-2929) do Cartório da 3ª Vara Criminal e Delitos de Trânsito 
durante o período de expediente (8h até 12h).
Outrossim, vista a defesa para se manifestar também acerca da fiança no prazo de 5 dias.
Expeça-se o necessário.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Sede do Juízo: FÓRUM Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO - CEP 76900-261 - Fone: (69) 3411-2929 - jip3criminal@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE JI-PARANÁ
3ª VARA CRIMINAL E DE DELITOS DE TRÂNSITO 
Autos nº: 0009157-71.2015.8.22.0005 Classe: Inquérito Policial - Furto REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA INVESTIGADO: A APURAR 
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DECISÃO 
VISTOS.
Diante do contexto processual, acolho a manifestação Ministerial de ID 60200157, p.68/70, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, 
os quais adoto como razão de decidir, sendo assim determino o arquivamento do presente feito com as cautelas e anotações de praxe, 
em relação ao crime mencionado, nos termos do artigo 395, II, do CPP.
Ressalvadas as hipóteses dos arts. 18 e 28 do CPP,
Expeça-se o necessário.
Após, arquivem-se.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Sede do Juízo: FÓRUM Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO - CEP 76900-261 - Fone: (69) 3411-2929 - jip3criminal@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ji-Paraná
3ª Vara Criminal e Delitos de Trânsito Autos nº: 1005399-96.2017.8.22.0005 Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário - Crimes de 
Trânsito AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA REQUERIDO: IGOR RODRIGUES FERREIRA DIAS, AVENIDA 
SÃO PAULO 476, - DE 432/433 A 686/687 NOVA BRASÍLIA - 76908-392 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
DESPACHO 
VISTOS.
Diante do contexto processual, visando a localização do acusado diligencie-se junto a justiça eleitoral, empresas de telefonia, receita 
federal, cadastro de bolsa família e outros, expedindo-se o necessário, conforme as cautelas de praxe.
Aguarde-se o comparecimento espontâneo, a prisão ou o decurso do prazo prescricional que provavelmente ocorrerá em 26/02/2024, 
conforme o espelho do cálculo de prescrição da pretensão punitiva realizado no site do CNJ.
Expeça-se o necessário com as cautelas de praxe.
Vista ao Ministério Público.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília – CEP 76900-261 – Fone: (69) 3411-2929 - E-mail: jip3criminal@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE JI-PARANÁ
3ª VARA CRIMINAL E DE DELITOS DE TRÂNSITO 
Autos nº: 0011228-46.2015.8.22.0005 Classe: Inquérito Policial - Estelionato REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA INVESTIGADO: ALDEMIR PEDRA NETO 
DECISÃO 
VISTOS.
Diante do contexto processual, acolho a manifestação Ministerial de ID 60200154, p. 64/65, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, 
os quais adoto como razão de decidir, sendo assim determino o arquivamento do presente feito com as cautelas e anotações de praxe, 
em relação ao crime mencionado, nos termos do artigo 395, III, do CPP.
Ressalvadas as hipóteses dos arts. 18 e 28 do CPP,
Expeça-se o necessário.
Após, arquivem-se.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Sede do Juízo: FÓRUM Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO - CEP 76900-261 - Fone: (69) 3411-2929 - jip3criminal@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE JI-PARANÁ
3ª VARA CRIMINAL E DE DELITOS DE TRÂNSITO 
Autos nº: 0000157-37.2021.8.22.0005 Classe: Inquérito Policial - Receptação, Crimes de Trânsito REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO 
DO ESTADO DE RONDONIA INVESTIGADO: MARCELO DE OLIVEIRA DA SILVA 
DECISÃO 
VISTOS.
Diante do contexto processual, acolho a manifestação Ministerial de ID 60180076, p.51/54, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, 
os quais adoto como razão de decidir, sendo assim determino o arquivamento do presente feito com as cautelas e anotações de praxe, 
em relação ao crime mencionado, nos termos do artigo 395, II, do CPP.
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Ressalvadas as hipóteses dos arts. 18 e 28 do CPP,
Expeça-se o necessário.
Após, arquivem-se.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Sede do Juízo: FÓRUM Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO - CEP 76900-261 - Fone: (69) 3411-2929 - jip3criminal@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE JI-PARANÁ
3ª VARA CRIMINAL E DE DELITOS DE TRÂNSITO
Autos nº: 0011435-79.2014.8.22.0005 Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário - Crimes de Trânsito AUTOR: MINISTERIO PUBLICO 
DO ESTADO DE RONDONIA REQUERIDO: WILLIAM RODRIGUES DA SILVA 
DESPACHO 
VISTOS.
Após a data 17/8/2021, vista ao Ministério Público para se manifestar acerca de eventual prescrição da pretensão punitiva Estatal no 
prazo de 10 dias.
Expeça-se o necessário.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Sede do Juízo: FÓRUM Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO - CEP 76900-261 - Fone: (69) 3411-2929 - jip3criminal@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ji-Paraná
3ª Vara Criminal e Delitos de Trânsito Autos nº: 0000478-48.2016.8.22.0005 Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário - Crimes de 
Trânsito AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA REQUERIDO: ANDERSON CLAYSON LIMA DE ABREU 
DESPACHO 
VISTOS.
Diante do contexto processual, visando a localização do acusado diligencie-se junto a justiça eleitoral, empresas de telefonia, receita 
federal, cadastro de bolsa família e outros, expedindo-se o necessário, conforme as cautelas de praxe.
Aguarde-se o comparecimento espontâneo ou o decurso do prazo prescricional que provavelmente ocorrerá em 2/3/2024, conforme o 
espelho do cálculo de prescrição da pretensão punitiva realizado no site do CNJ.
Expeça-se o necessário com as cautelas de praxe.
Vista ao Ministério Público.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília – CEP 76900-261 – Fone: (69) 3411-2929 - E-mail: jip3criminal@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Criminal Autos nº: 0002877-11.2020.8.22.0005 Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário - Crimes de Trânsito 
REQUERIDO: CLODOALDO ALVES DECISÃO 
VISTOS.
CLODOALDO ALVES, por meio do Advogado constituído, pugnou pela restituição do valor depositado a título de fiança, de acordo com 
ID 60260763.
Ante o exposto e considerando a proposta ministerial, bem como a DECISÃO retro de homologação do termo de suspensão processual 
de ID 58050596, p.53, DEFIRO o pedido de restituição do valor depositado a título de fiança enquanto estiver cumprindo rigorosamente 
as condições.
Ademais, expeça-se o alvará de levantamento do valor a título de fiança devidamente corrigido somente após o cumprimento integral da 
condições, conforme o §5º do artigo 89, da Lei 9.099/95.
Outrossim, aguarde-se o cumprimento da suspensão condicional do processo.
Expeça-se o necessário.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília – CEP 76900-261 – Fone: (69) 3411-2929 - E-mail: jip3criminal@tjro.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ji-Paraná
3ª Vara Criminal e Delitos de Trânsito Autos nº: 0011171-62.2014.8.22.0005 Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário - Crimes de 
Trânsito AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA REQUERIDO: VAGNER LIMA BELINI 
DESPACHO 
VISTOS.
Diante do contexto processual, visando a localização do acusado diligencie-se junto a justiça eleitoral, empresas de telefonia, receita 
federal, cadastro de bolsa família e outros, expedindo-se o necessário, conforme as cautelas de praxe.
Aguarde-se o comparecimento espontâneo ou o decurso do prazo prescricional que provavelmente ocorrerá em 17/08/2025, conforme o 
espelho do cálculo de prescrição da pretensão punitiva realizado no site do CNJ.
Expeça-se o necessário com as cautelas de praxe.
Vista ao Ministério Público.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília – CEP 76900-261 – Fone: (69) 3411-2929 - E-mail: jip3criminal@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ji-Paraná
3ª Vara Criminal e Delitos de Trânsito Autos nº: 0012973-66.2012.8.22.0005 Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto, 
Receptação AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA REQUERIDO: RENATO DA SILVA CABRAL 
DESPACHO 
VISTOS.
Diante do contexto processual, visando a localização do acusado diligencie-se junto a justiça eleitoral, empresas de telefonia, receita 
federal, cadastro de bolsa família e outros, expedindo-se o necessário, conforme as cautelas de praxe.
Aguarde-se o comparecimento espontâneo ou o decurso do prazo prescricional que provavelmente ocorrerá em 2/07/2025, conforme o 
espelho do cálculo de prescrição da pretensão punitiva realizado no site do CNJ.
Expeça-se o necessário com as cautelas de praxe.
Vista ao Ministério Público.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília – CEP 76900-261 – Fone: (69) 3411-2929 - E-mail: jip3criminal@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE JI-PARANÁ
3ª VARA CRIMINAL E DE DELITOS DE TRÂNSITO 
Autos nº: 0008371-03.2010.8.22.0005 Classe: Inquérito Policial - Estelionato REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA INVESTIGADO: A APURAR 
DECISÃO 
VISTOS.
Diante do contexto processual, acolho a manifestação Ministerial de ID 60199228, p. 79/81, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, 
os quais adoto como razão de decidir, sendo assim determino o arquivamento do presente feito com as cautelas e anotações de praxe, 
em relação ao crime mencionado, nos termos do artigo 395, III, do CPP.
Ressalvadas as hipóteses dos arts. 18 e 28 do CPP,
Expeça-se o necessário.
Após, arquivem-se.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Sede do Juízo: FÓRUM Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO - CEP 76900-261 - Fone: (69) 3411-2929 - jip3criminal@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE JI-PARANÁ
3ª VARA CRIMINAL E DE DELITOS DE TRÂNSITO 
Autos nº: 0009388-98.2015.8.22.0005 Classe: Inquérito Policial - Furto REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA INVESTIGADO: TEODORA DO NASCIMENTO RODRIGUES 
DECISÃO 
VISTOS.
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Diante do contexto processual, acolho a manifestação Ministerial de ID 60200152, p.61/63, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, 
os quais adoto como razão de decidir, sendo assim determino o arquivamento do presente feito com as cautelas e anotações de praxe, 
em relação ao crime mencionado, nos termos do artigo 395, II, do CPP.
Ressalvadas as hipóteses dos arts. 18 e 28 do CPP,
Expeça-se o necessário.
Após, arquivem-se.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Sede do Juízo: FÓRUM Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO - CEP 76900-261 - Fone: (69) 3411-2929 - jip3criminal@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE JI-PARANÁ
3ª VARA CRIMINAL E DE DELITOS DE TRÂNSITO
Autos nº: 1002604-20.2017.8.22.0005 Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário - Perturbação da tranquilidade AUTOR: MINISTERIO 
PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA REQUERIDO: LUIZ JOSE ALVES 
DESPACHO 
VISTOS.
Vista ao Ministério Público para se manifestar acerca de eventual prescrição da pretensão punitiva Estatal no prazo de 10 dias.
Expeça-se o necessário.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Sede do Juízo: FÓRUM Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO - CEP 76900-261 - Fone: (69) 3411-2929 - jip3criminal@tjro.jus.br
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE JI-PARANÁ
3ª VARA CRIMINAL E DE DELITOS DE TRÂNSITO 
Autos nº: 0036277-02.2009.8.22.0005 Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO 
ESTADO DE RONDONIA REQUERIDO: NOEL GOMES DE AZEVEDO DECISÃO 
VISTOS.
NOEL GOMES DE AZEVEDO, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, por meio da Defensoria Pública, requereu RECOLHIMENTO 
DO MANDADO DE PRISÃO até que sejam realizadas, ao menos, tentativas de localização do acusado, tendo em vista que, em tempos de 
pandemia, a DPE entende que a “ultima ratio” das cautelares deve ser usada com ainda mais parcimônia, alegando os motivos de fato e 
de direito, conforme ID 58530024. Por sua vez, o Ministério Público manifestou-se argumentando que o Juízo optasse pelo indeferimento 
do pedido, explicando os motivos de fato e de direito de sua discordância de acordo com ID 59525607, páginas 1/4.
Diante do contexto processual, acolho o Parecer do Ministério Público pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, bem como reporto-me 
aos fundamentos já expostos na DECISÃO de decretação da prisão de ID 58333791, páginas 8/9, os quais adoto como razão de decidir 
e acrescento que mesmo após análise das alegações da defesa, verifico que não vieram aos autos circunstâncias novas sejam de fato e/
ou de direito que ensejassem modificação do decreto de prisão, permanecendo presentes os requisitos da segregação cautelar, ou seja, 
os pressupostos, fundamentos e condições da admissibilidade.
Ressalta-se que o presente pedido de revogação de prisão está genericamente fundamentado, haja vista que em momento algum abordou 
especificamente um ponto da DECISÃO que havia sido decretada a prisão, nem mesmo apontou em algum sentido impropriedade ou 
inadequação processual no decreto de prisão e, ainda, já foram feitas diligências por este Juízo visando a localização do acusado, porém 
todas infrutíferas, motivo pelo qual deve se manter inalterada o decreto.
Além disso, verifico que o acusado somente estava em liberdade após assinar o Termo de Compromisso assumindo as obrigações 
processuais de comparecer a todos atos processuais, não mudar de residência sem comunicar o Juízo ou se ausentar por período 
superior a 8 (oito) dias sem prévia autorização deste juízo, razão pelo qual o decreto de prisão deve ser mantido.
Além do mais, para evitar repetições desnecessárias referente às decisões sobre a prisão e tendo em vista que a situação fática permanece 
inalterada, bem como os pressupostos, fundamentos e condições de admissibilidade apresentados para a manutenção da cautelar 
continuam presentes utilizo-me como razão de decidir os fundamentos já expostos.
Diante desse cenário incabível também a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão preventiva, artigo 319 do CPP, pois não 
se mostram suficientes e adequadas.
Destarte, tendo em vista que o processo tramita regularmente inexistindo qualquer ilegalidade no decreto cautelar apreciada, MANTENHO 
INALTERADA A DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO DO ACUSADO NOEL GOMES DE AZEVEDO, com fundamento no artigo 312, 
artigo 313 e parágrafo único do artigo 316, ambos do Código de Processo Penal.
Aguarde-se o comparecimento espontâneo, a prisão ou o decurso do prazo prescricional que provavelmente ocorrerá em 6/12/2035, 
conforme calculadora de prescrição da pretensão punitiva do CNJ.
Expeça-se o necessário.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Sede do Juízo: FÓRUM Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO - CEP 76900-261 - Fone: (69) 3411-2929 - jip3criminal@tjro.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ji-Paraná
3ª Vara Criminal e Delitos de Trânsito Autos nº: 1003949-21.2017.8.22.0005 Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto AUTOR: 
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA REQUERIDO: RONI CLEITON ROCHA BARBOSA 
DESPACHO 
VISTOS.
Diante do contexto processual, visando a localização do acusado diligencie-se junto a justiça eleitoral, empresas de telefonia, receita 
federal, cadastro de bolsa família e outros, expedindo-se o necessário, conforme as cautelas de praxe.
Aguarde-se o comparecimento espontâneo ou o decurso do prazo prescricional que provavelmente ocorrerá em 23/10/2025, conforme o 
espelho do cálculo de prescrição da pretensão punitiva realizado no site do CNJ.
Expeça-se o necessário com as cautelas de praxe.
Vista ao Ministério Público.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília – CEP 76900-261 – Fone: (69) 3411-2929 - E-mail: jip3criminal@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ji-Paraná
3ª Vara Criminal e Delitos de Trânsito Autos nº: 1003989-03.2017.8.22.0005 Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário - Crimes de 
Trânsito AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA REQUERIDO: ANTONIO DE JESUS SOARES 
DESPACHO 
VISTOS.
Diante do contexto processual, visando a localização do acusado diligencie-se junto a justiça eleitoral, empresas de telefonia, receita 
federal, cadastro de bolsa família e outros, expedindo-se o necessário, conforme as cautelas de praxe.
Aguarde-se o comparecimento espontâneo ou o decurso do prazo prescricional que provavelmente ocorrerá em 17/9/2021, conforme o 
espelho do cálculo de prescrição da pretensão punitiva realizado no site do CNJ.
Expeça-se o necessário com as cautelas de praxe.
Vista ao Ministério Público.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília – CEP 76900-261 – Fone: (69) 3411-2929 - E-mail: jip3criminal@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE JI-PARANÁ
3ª VARA CRIMINAL E DE DELITOS DE TRÂNSITO 
Autos nº: 0000485-64.2021.8.22.0005 Classe: Inquérito Policial - Crimes do Sistema Nacional de Armas REQUERENTE: MINISTERIO 
PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA INVESTIGADO: ROBERTO PEREIRA DA FONSECA, CPF nº DESCONHECIDO INVESTIGADO: 
ROBERTO PEREIRA DA FONSECA, CPF nº DESCONHECIDO 
DECISÃO 
VISTOS.
O Ministério Público apresentou acordo de não persecução penal para o acusado, conforme as ID 58291468, p.54/55. Por sua vez, 
Roberto Pereira da Fonseca, por meio da Defensoria Pública, aceitou a cumprir o acordo, bem como concordou com pagamento de 
prestação pecuniária no valor de R$1.100,00, a ser descontado do valor a título de fiança recolhida às fls.26/27 dos autos, segundo ID 
58291468, páginas 53/55.
Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo de não persecução penal para que surta os efeitos legais, com base no artigo 28-A, §4º, do Código 
de Processo Penal, bem como determino a realização da transferência do valor de R$1.100,00, descontando do valor depositado a título 
de fiança que será destinada à agência/operação/conta n. 3259 040 1512172-7, vinculado aos autos n. 0012024-37.2015.8.22.0005, da 
2ª Vara Criminal (conta judicial das penas de prestação pecuniária) desta Comarca.
Além do mais, sobre eventual valor devidamente corrigido remanescente, que foi depositado a título de fiança, determino a expedição de 
alvará de levantamento em favor do acusado.
Após arquive-se provisoriamente o presente feito com as cautelas e anotações de praxe até ulterior informação do Juízo da Execução 
acerca do cumprimento integral do acordo.
Outrossim, com a informação do integral cumprimento do acordo arquive-se definitivamente com as cautelas e anotações de praxe.
Em concretude aos princípios da celeridade e economia processual serve a presente como MANDADO DE INTIMAÇÃO 
N.265/2021/3ªVCRIM/GAB para informar o acusado acerca desta DECISÃO.
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Intime-se a Defesa.
Vista ao Ministério Público. 
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Sede do Juízo: FÓRUM Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO - CEP 76900-261 - Fone: (69) 3411-2929 - jip3criminal@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ji-Paraná
3ª Vara Criminal e Delitos de Trânsito Autos nº: 0063959-49.1997.8.22.0005 Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Gravíssima 
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA REQUERIDO: MARIA DO SOCORRO PEREIRA VIDAL 
DESPACHO 
VISTOS.
Diante do contexto processual, visando a localização da acusada diligencie-se junto a justiça eleitoral, empresas de telefonia, receita 
federal, cadastro de bolsa família e outros, expedindo-se o necessário, conforme as cautelas de praxe.
Aguarde-se o comparecimento espontâneo, a prisão ou o decurso do prazo prescricional que provavelmente ocorrerá em 22/08/2021, 
conforme o espelho do cálculo de prescrição da pretensão punitiva realizado no site do CNJ.
Expeça-se o necessário com as cautelas de praxe.
Vista ao Ministério Público.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília – CEP 76900-261 – Fone: (69) 3411-2929 - E-mail: jip3criminal@tjro.jus.br
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE JI-PARANÁ
3ª VARA CRIMINAL E DE DELITOS DE TRÂNSITO 
Autos nº: 0002366-13.2020.8.22.0005 Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário - Crimes de Trânsito AUTOR: MINISTERIO PUBLICO 
DO ESTADO DE RONDONIA REQUERIDO: LUIS FERNANDO SERIGHELLI FILHO, CPF nº 01800662262 Advogada: Jancleia de Jesus 
Barros Kvasne OAB/RO 4205 
DESPACHO 
VISTOS.
Vieram os autos conclusos para decidir acerca da Resposta à Acusação e sobre a proposta de suspensão processual do Ministério 
Público.
1) Em que pesem as alegações da defesa de ID 59745998, p.1/2, verifico não ser o caso de absolvição sumária do acusado, uma vez que 
não estão demonstradas nenhuma das hipóteses previstas no art. 397 do CPP, ou seja, não há existência manifesta de causa excludente 
da ilicitude do fato, não há existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, nem se trata de situação em que o 
fato narrado evidentemente não constituiria crime e não está extinta a punibilidade, portanto, nos termos do art. 399 do CPP, ratifico o 
recebimento da denúncia.
2) Em razão da proposta do Ministério Público, bem como Protocolo de Ação e as medidas a serem adotadas na prevenção ao contágio 
pelo coronavírus determino a intimação do acusado, bem como, após a juntada da certidão do oficial de justiça devidamente cumprido, a 
intimação da defesa, devendo ser informado se aceitam a proposta da suspensão processual que deverá cumprir pelo prazo de 2 anos, 
contendo as seguintes condições:
a – Proibição de frequentar bares, bordéis, prostíbulos, danceterias e estabelecimentos congêneres;
b – Comparecimento pessoal e obrigatório em Juízo, pelo período de 02 anos, bimestralmente, para informar e justificar suas atividades, 
do dia 1º ao dia 5º de cada mês, de 7 às 13h00 horas (observando que este item está suspenso pelo período indeterminado);
c – Proibição de ausentar-se da comarca, por um período superior a 15 (quinze) dias, sem autorização prévia deste Juízo, exceto para 
exercer o trabalho e motivo de tratamento de saúde que deverão ser devidamente comprovados;
d – Prestação de serviço à comunidade consistente em comparecer ao Posto da Polícia Rodoviária Federal para participar de 4 (quatro) 
reuniões de reciclagem a ser combinado dia e hora na Delegacia da Polícia Rodoviária Federal em Ji-Paraná, devendo comparecer no 
prazo de 30 dias (observando que este item está suspenso).
Ademais, ressaltando que a suspensão não acarretará o reconhecimento da responsabilidade penal e as informações no registro criminal 
somente serão fornecidas, mediante ordem judicial.
Em concretude aos princípios da celeridade e economia processual serve a presente como MANDADO DE INTIMAÇÃO 
N.261/2021/3ªVCRIM/GAB para informar o acusado acerca desta DECISÃO.
Em caso de dúvida poderá entrar em contato pelo número de telefone (3411-2929) do Cartório da 3ª Vara Criminal e Delitos de Trânsito 
durante o período de expediente (8h até 12h).
Outrossim, vista a defesa para se manifestar também acerca da fiança no prazo de 5 dias.
Expeça-se o necessário.
Ji-Paraná/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Sede do Juízo: FÓRUM Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO - CEP 76900-261 - Fone: (69) 3411-2929 - jip3criminal@tjro.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE JI-PARANÁ
3ª VARA CRIMINAL E DE DELITOS DE TRÂNSITO
Autos nº: 0001798-65.2018.8.22.0005 Classe: Petição Criminal - Furto REQUERENTES: AILTON PIAZZA, MINISTERIO PUBLICO DO 
ESTADO DE RONDONIA REQUERIDO: NÃO INFORMADO 
DESPACHO 
VISTOS.
Considerando a DECISÃO de ID 59466515 e diante do contexto processual acolho o parecer Ministerial de ID 59743546 pelos seus 
próprios jurídicos fundamentos, os quais adoto como razão de decidir, sendo assim determino intimação pessoal do Tenente Coronel 
Arióstenes Viana de Azevedo, da Reserva Renumerada da Polícia Militar do Estado e Rondônia, por meio da 3ª Companhia de Polícia 
Militar Ambiental, para que proceda o encaminhamento do veículo à CIRETRAN no prazo de 5 dias.
Expeça-se o necessário. 
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Sede do Juízo: FÓRUM Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO - CEP 76900-261 - Fone: (69) 3411-2929 - jip3criminal@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ji-Paraná
3ª Vara Criminal e Delitos de Trânsito Autos nº: 0005650-39.2014.8.22.0005 Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário - Crimes 
de Trânsito REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA REQUERIDO: PAULO HENRIQUE MELLO DOS 
SANTOS 
DESPACHO 
VISTOS.
Diante do contexto processual, visando a localização do acusado diligencie-se junto a justiça eleitoral, empresas de telefonia, receita 
federal, cadastro de bolsa família e outros, expedindo-se o necessário, conforme as cautelas de praxe.
Aguarde-se o comparecimento espontâneo ou o decurso do prazo prescricional que provavelmente ocorrerá em 26/03/2025, conforme o 
espelho do cálculo de prescrição da pretensão punitiva realizado no site do CNJ.
Expeça-se o necessário com as cautelas de praxe.
Vista ao Ministério Público.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília – CEP 76900-261 – Fone: (69) 3411-2929 - E-mail: jip3criminal@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE JI-PARANÁ
3ª VARA CRIMINAL E DE DELITOS DE TRÂNSITO 
Autos nº: 0012820-33.2012.8.22.0005 Classe: Inquérito Policial - Roubo REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA INVESTIGADO: APURAR 
DECISÃO 
VISTOS.
BELMIRO JOSÉ DA COSTA FILHO, já qualificado nos autos, por intermédio de seu advogado constituído, requereu a RESTITUIÇÃO 
DA CORRENTE DE COR APARELA em gomos com pingente em formato de ferradura com um cavalo no centro, alegando que, em tese, 
seria legítimo proprietário do bem, conforme ID 60296922. Por sua vez, o Ministério Público manifestou-se favorável ao deferimento do 
pedido de restituição do bem apreendido, explicando seus motivos de fato e de direito, de acordo com ID 60239883.
Diante do contexto processual, acolho o parecer Ministerial por seus próprios e jurídicos fundamentos, os quais adoto como razão de 
decidir e acrescento que a legislação estabelece que os bens apreendidos durante a fase de inquérito policial e a fase judicial só serão 
restituídos se não mais interessarem ao processo e desde que não estejam entre aqueles aos quais será decretado perdimento, sendo 
que neste momento processual, aparentemente, diante dos documentos que instruem o pedido, não há óbice quanto à restituição do bem 
supracitado.
Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta DEFIRO O PEDIDO de restituição da referida corrente.
Intimem-se.
Expeça-se o necessário.
Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos com as baixas e anotações de praxe.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Sede do Juízo: FÓRUM Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO - CEP 76900-261 - Fone: (69) 3411-2929 - jip3criminal@tjro.jus.br
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SEGUNDA ENTRÂNCIA 

COMARCA DE ARIQUEMES

1ª VARA CRIMINAL

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ariquemes - 1ª Vara Criminal
Processo: 0000152-34.2015.8.22.0002
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
DENUNCIADO: WILTON PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) DENUNCIADO: RUBENS FERREIRA DE CARVALHO BARBOSA - RO5178
EDITAL DE INTIMAÇÃO
DENUNCIADO: WILTON PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) DR. RUBENS FERREIRA DE CARVALHO BARBOSA - RO 5178, com escritório profissional sito na Rua Violeta, n. 1909, 
Jardim Primavera, Ariquemes/RO. Telefone 69 9291-4842. E-mail: rubens.barbosa@hotmail.com 
FINALIDADE: intimar o advogado acima descrito da total digitalização e migração do processo, do Sistema de Acompanhamento 
Processual (SAP) para o sistema Processual Judicial Eletrônico (PJe), sob mesma numeração do processo físico, tendo o mesmo sido 
arquivado junto ao primeiro. Devendo seguir seu processamento normal exclusivamente via PJe, no qual deverão ser apresentadas as 
petições pertinentes. BEM COMO do DESPACHO judicial de seguinte teor: “Vistos. O CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA expediu 
a Recomendação nº 62, de 17 de março de 2020, com o seguinte teor: “CONSIDERANDO que a manutenção da saúde das pessoas 
privadas de liberdade é essencial à garantia da saúde coletiva e que um cenário de contaminação em grande escala nos sistemas 
prisional e socioeducativo produz impactos significativos para a segurança e a saúde pública de toda a população, extrapolando os 
limites internos dos estabelecimentos; CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer procedimentos e regras para fins de prevenção à 
infecção e à propagação do novo coronavírus particularmente em espaços de confinamento, de modo a reduzir os riscos epidemiológicos 
de transmissão do vírus e preservar a saúde de agentes públicos, pessoas privadas de liberdade e visitantes, evitando-se contaminações 
de grande escala que possam sobrecarregar o sistema público de saúde; CONSIDERANDO o alto índice de transmissibilidade do novo 
coronavírus e o agravamento significativo do risco de contágio em estabelecimentos prisionais e socioeducativos, tendo em vista fatores 
como a aglomeração de pessoas, a insalubridade dessas unidades, as dificuldades para garantia da observância dos procedimentos 
mínimos de higiene e isolamento rápido dos indivíduos sintomáticos, insuficiência de equipes de saúde, entre outros, características 
inerentes ao “estado de coisas inconstitucional” do sistema penitenciário brasileiro reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal na Arguição 
de Descumprimento de Preceito Fundamental no 347; [...] CONSIDERANDO a importância de assegurar condições para a continuidade 
da prestação jurisdicional, preservando-se a saúde de magistrados, agentes públicos e pessoas custodiadas; [...] RESOLVE: [...] Art. 8º 
Recomendar aos Tribunais e aos magistrados, em caráter excepcional e exclusivamente durante o período de restrição sanitária, como 
forma de reduzir os riscos epidemiológicos e em observância ao contexto local de disseminação do vírus, considerar a pandemia de 
Covid-19 como motivação idônea, na forma prevista pelo art. 310, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Penal, para a não realização 
de audiências de custódia”. Cumpre observar que as audiências de réus presos estão sendo realizadas por videoconferências, em 
obediência ao disposto no artigo 4º do ATO CONJUNTO n.0009/2020-PR-CGJ, do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, publicado 
no DJE nº 076, de 24/04/2020. No entanto, o §1º do mesmo DISPOSITIVO, determinou que as audiências de réus soltos e as sessões dos 
Tribunais do Júri fossem suspensas, enquanto estiverem prorrogadas as medidas mencionadas no referido DISPOSITIVO. Todas essas 
razões mais do que recomendam, demandam criteriosamente a realização do ato sem que as partes mantenham contato pessoal direto. 
Ora, a própria OMS assentou que apenas o isolamento social pode frear a propagação da pandemia e normalizar a situação. Diante 
disso, considerando o art. 4º, §1º do Ato Conjunto nº 009/2020-PR-CGJ, publicado no DJE nº 076, de 24/04/2020, SUSPENDO, por ora, 
a realização das AUDIÊNCIAS de réu solto, devendo aguardar em cartório autorização do TJRO para designações de atos presenciais. 
Havendo autorização pelo TJRO para designar atos presenciais, o cartório deverá diligenciar junto à secretaria do juízo para obter nova 
data de audiência, ficando desde já autorizado a certificar nos autos e praticar os atos necessários à realização da solenidade. Retiro de 
pauta a audiência designada. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE com urgência e absoluta prioridade. SIRVA A PRESENTE DE OFICIO n._/__/ 
2020/MANDADO. Ariquemes-RO, quinta-feira, 25 de junho de 2020. Larissa Pinho de Alencar Lima, Juíza de Direito”
Ariquemes/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Julia Aoyama de Tarso Ramos, téc. judiciária, cad. 203761.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Plantão Criminal da Comarca de Ariquemes 
Av. Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes/RO, CEP 76.872-853 
Auto de Prisão em Flagrante
Associação para a Produção e Tráfico e Condutas Afins
7010117-04.2021.8.22.0002
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
FLAGRANTEADO: DAVID FERREIRA DA SILVA, CPF nº 03812749262, RUA RAQUEL DE QUEIROZ 5198, - DE 5020/5021 AO FIM 
COLONIAL - 76873-740 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
FLAGRANTEADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos, etc.
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1. Trata-se de comunicação de prisão em flagrante delito do(s) custodiado(s) em epígrafe, qualificado nos autos, por suposta prática do(s) 
delito(s) previsto(s) no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/06.
2. Com efeito, analisando a cópia integral do auto de prisão em flagrante, verifica-se que a prisão foi legalmente efetuada, nos exatos 
termos do art. 302 do Estatuto Processual Penal, não existindo vícios formais ou materiais que pudessem macular a peça, razão pela 
qual o HOMOLOGO.
3. Em respeito ao preceito inserto no art. 19 da Resolução CNJ nº 329/2020, com a redação dada pela Resolução nº 357, de 26 
de novembro de 2020, que permitiu a realização de audiências de custódia por videoconferência; art. 2º c/c art. 6º, § 2º, ambos do 
Provimento nº 025, de 14.07.2020, da Corregedoria Geral da Justiça deste Estado; o DESPACHO – CGJ nº 8816/2020, proferido no SEI 
nº 0016622-32.2020.8.22.8000, determinando o cumprimento da DECISÃO proferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos 
do Agravo Regimental (terceira extensão), na Reclamação nº 29.303, datado de 15 de dezembro de 2020, versando sobre a necessidade 
de realização, no prazo de 24 horas, em todo território nacional, de audiência de custódia para todas as modalidades prisionais, inclusive 
prisões temporárias, preventivas e definitivas, DESIGNO SALA DE VIDEOCONFERÊNCIA para esta data, 31 de julho de 2021, às 14 
horas, para os fins colimados no art. 310, do Estatuto Processual Penal, in verbis:
Art. 310. Após receber o auto de prisão em flagrante, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, o 
juiz deverá promover audiência de custódia com a presença do acusado, seu advogado constituído ou membro da Defensoria Pública e 
o membro do Ministério Público, e, nessa audiência, o juiz deverá, fundamentadamente: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019) I – 
relaxar a prisão ilegal; ou II – converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312 deste 
Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou III – conceder liberdade provisória, 
com ou sem fiança. 
4. No ambiente em que se realizar a audiência virtual, se possível, deverá haver uma câmera externa a monitorar a entrada do preso, 
além do uso de uma câmera 360 graus, de modo a permitir a visualização integral do espaço durante a realização da solenidade.
5. Promova-se a disponibilização do link de acesso, pelo Google Meet, 30 minutos antes do início da solenidade, para o MPE, DPE, ou 
ao advogado particular indicado no interrogatório, por meio de telefone ou qualquer outro meio eletrônico disponível.
6. Fica garantido à defesa técnica se entrevistar, reservadamente, com o preso, antes da videoconferência, podendo se utilizar dos meios 
tecnológicos já disponibilizados nas unidades prisionais, em horários compatíveis de modo a não prejudicar as audiências (art. 2º, § 1º, 
do Provimento nº 025, de 14.07.2020-CGJ), inclusive, se desejar, a possibilidade de presença física de seu advogado ou defensor no 
ambiente carcerário.
7. A videoconferência será gravada pelo Google Meet. Após o plantão e a respectiva distribuição, o juízo natural, deverá informar 
imediatamente ao plantonista, a recepção do auto de prisão em flagrante, para fins de envio da gravação pelo e-mail institucional.
8. Os cartórios dos juízos naturais farão a gravação da solenidade no DRS audiência, bem como a inserção dos dados dos flagrantes 
recebidos, na forma do Provimento nº 025/2020-CGJ, na plataforma de registro sobre análise do auto de prisão em flagrante (APF) no 
contexto excepcional de pandemia de COVID-19, cujo link já foi disponibilizado pelo Conselho Nacional de Justiça.
9. Antes da realização do ato, deverá ser anexado o exame de corpo de delito, a atestar a integridade física do preso.
10. Promova-se a juntada da ata integral da audiência realizada por videoconferência, a fim acompanhar à comunicação de prisão em 
flagrante.
11. Serve o presente como intimação do MPE, DPE ou Advogado indicado no interrogatório policial. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE ALVARÁ DE SOLTURA, salvo se por outro motivo não estiver preso, TERMO DE COMPROMISSO e MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO.
Após cumpridas as determinações acima, distribua-se. 
Ariquemes/RO, sábado, 31 de julho de 2021, 11:10horas.
MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Juiz de Direito Plantonista

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Plantão Criminal da Comarca de Ariquemes 
Av. Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes/RO, CEP 76.872-853 
Auto de Prisão em Flagrante
Roubo Majorado
7010120-56.2021.8.22.0002
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
FLAGRANTEADO: WELISSON DE ALMEIDA SOUSA, BR 421 LINHA C 15 15 ZONA RURAL - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO FLAGRANTEADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos, etc.
1. Trata-se de comunicação de prisão em flagrante delito do(s) custodiado(s) em epígrafe, qualificado nos autos, por suposta prática do(s) 
delito(s) previsto(s) no (art. 157, §2o, II 1 do CP; e art. 244-B do ECA.
1.1. O ato infracional relacionado ao adolescente em conflito com a lei será analisado 7010118-86.2021.8.22.0002.
2. Com efeito, analisando a cópia integral do auto de prisão em flagrante, verifica-se que a prisão foi legalmente efetuada, nos exatos 
termos do art. 302 do Estatuto Processual Penal, não existindo vícios formais ou materiais que pudessem macular a peça, razão pela 
qual o HOMOLOGO.
3. Em respeito ao preceito inserto no art. 19 da Resolução CNJ nº 329/2020, com a redação dada pela Resolução nº 357, de 26 
de novembro de 2020, que permitiu a realização de audiências de custódia por videoconferência; art. 2º c/c art. 6º, § 2º, ambos do 
Provimento nº 025, de 14.07.2020, da Corregedoria Geral da Justiça deste Estado; o DESPACHO – CGJ nº 8816/2020, proferido no SEI 
nº 0016622-32.2020.8.22.8000, determinando o cumprimento da DECISÃO proferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos 
do Agravo Regimental (terceira extensão), na Reclamação nº 29.303, datado de 15 de dezembro de 2020, versando sobre a necessidade 
de realização, no prazo de 24 horas, em todo território nacional, de audiência de custódia para todas as modalidades prisionais, inclusive 
prisões temporárias, preventivas e definitivas, DESIGNO SALA DE VIDEOCONFERÊNCIA para 1º de agosto de 2021, às 09 horas, para 
os fins colimados no art. 310, do Estatuto Processual Penal, in verbis:
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Art. 310. Após receber o auto de prisão em flagrante, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, o 
juiz deverá promover audiência de custódia com a presença do acusado, seu advogado constituído ou membro da Defensoria Pública e 
o membro do Ministério Público, e, nessa audiência, o juiz deverá, fundamentadamente: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019) I – 
relaxar a prisão ilegal; ou II – converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312 deste 
Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou III – conceder liberdade provisória, 
com ou sem fiança. 
4. No ambiente em que se realizar a audiência virtual, se possível, deverá haver uma câmera externa a monitorar a entrada do preso, 
além do uso de uma câmera 360 graus, de modo a permitir a visualização integral do espaço durante a realização da solenidade.
5. Promova-se a disponibilização do link de acesso, pelo Google Meet, 30 minutos antes do início da solenidade, para o MPE, DPE, ou 
ao advogado particular indicado no interrogatório, por meio de telefone ou qualquer outro meio eletrônico disponível.
6. Fica garantido à defesa técnica se entrevistar, reservadamente, com o preso, antes da videoconferência, podendo se utilizar dos meios 
tecnológicos já disponibilizados nas unidades prisionais, em horários compatíveis de modo a não prejudicar as audiências (art. 2º, § 1º, 
do Provimento nº 025, de 14.07.2020-CGJ), inclusive, se desejar, a possibilidade de presença física de seu advogado ou defensor no 
ambiente carcerário.
7. A videoconferência será gravada pelo Google Meet. Após o plantão e a respectiva distribuição, o juízo natural, deverá informar 
imediatamente ao plantonista, a recepção do auto de prisão em flagrante, para fins de envio da gravação pelo e-mail institucional.
8. Os cartórios dos juízos naturais farão a gravação da solenidade no DRS audiência, bem como a inserção dos dados dos flagrantes 
recebidos, na forma do Provimento nº 025/2020-CGJ, na plataforma de registro sobre análise do auto de prisão em flagrante (APF) no 
contexto excepcional de pandemia de COVID-19, cujo link já foi disponibilizado pelo Conselho Nacional de Justiça.
9. Antes da realização do ato, deverá ser anexado o exame de corpo de delito, a atestar a integridade física do preso.
10. Promova-se a juntada da ata integral da audiência realizada por videoconferência, a fim acompanhar à comunicação de prisão em 
flagrante.
11. Serve o presente como intimação do MPE, DPE ou Advogado indicado no interrogatório policial. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO.
Após cumpridas as determinações acima, distribua-se. 
Ariquemes/RO, sábado, 31 de julho de 2021, 16:52horas.
MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Juiz de Direito Plantonista

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Plantão Criminal da Comarca de Ariquemes 
Av. Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes/RO, CEP 76.872-853 
Auto de Prisão em Flagrante
Furto 
7010125-78.2021.8.22.0002
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
FLAGRANTEADO: DUILIO MOREIRA DA ROCHA, CUBA 3781 JARDIM AMÉRICA - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO FLAGRANTEADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos, etc.
1. Trata-se de comunicação de prisão em flagrante delito do(s) custodiado(s) em epígrafe, qualificado nos autos, por suposta prática do(s) 
delito(s) previsto(s) no art. 155, caput, do CP.
2. Com efeito, analisando a cópia integral do auto de prisão em flagrante, verifica-se que a prisão foi legalmente efetuada, nos exatos 
termos do art. 302 do Estatuto Processual Penal, não existindo vícios formais ou materiais que pudessem macular a peça, razão pela 
qual o HOMOLOGO.
3. Em respeito ao preceito inserto no art. 19 da Resolução CNJ nº 329/2020, com a redação dada pela Resolução nº 357, de 26 
de novembro de 2020, que permitiu a realização de audiências de custódia por videoconferência; art. 2º c/c art. 6º, § 2º, ambos do 
Provimento nº 025, de 14.07.2020, da Corregedoria Geral da Justiça deste Estado; o DESPACHO – CGJ nº 8816/2020, proferido no SEI 
nº 0016622-32.2020.8.22.8000, determinando o cumprimento da DECISÃO proferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos 
do Agravo Regimental (terceira extensão), na Reclamação nº 29.303, datado de 15 de dezembro de 2020, versando sobre a necessidade 
de realização, no prazo de 24 horas, em todo território nacional, de audiência de custódia para todas as modalidades prisionais, inclusive 
prisões temporárias, preventivas e definitivas, DESIGNO SALA DE VIDEOCONFERÊNCIA para 1º de agosto de 2021, às 9 horas, para 
os fins colimados no art. 310, do Estatuto Processual Penal, in verbis:
Art. 310. Após receber o auto de prisão em flagrante, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, o juiz 
deverá promover audiência de custódia com a presença do acusado, seu advogado constituído ou membro da Defensoria Pública e o membro 
do Ministério Público, e, nessa audiência, o juiz deverá, fundamentadamente: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019) I – relaxar a prisão 
ilegal; ou II – converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem 
inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou III – conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. 
4. No ambiente em que se realizar a audiência virtual, se possível, deverá haver uma câmera externa a monitorar a entrada do preso, 
além do uso de uma câmera 360 graus, de modo a permitir a visualização integral do espaço durante a realização da solenidade.
5. Promova-se a disponibilização do link de acesso, pelo Google Meet, 30 minutos antes do início da solenidade, para o MPE, DPE, ou 
ao advogado particular indicado no interrogatório, por meio de telefone ou qualquer outro meio eletrônico disponível.
6. Fica garantido à defesa técnica se entrevistar, reservadamente, com o preso, antes da videoconferência, podendo se utilizar dos meios 
tecnológicos já disponibilizados nas unidades prisionais, em horários compatíveis de modo a não prejudicar as audiências (art. 2º, § 1º, 
do Provimento nº 025, de 14.07.2020-CGJ), inclusive, se desejar, a possibilidade de presença física de seu advogado ou defensor no 
ambiente carcerário.
7. A videoconferência será gravada pelo Google Meet. Após o plantão e a respectiva distribuição, o juízo natural, deverá informar 
imediatamente ao plantonista, a recepção do auto de prisão em flagrante, para fins de envio da gravação pelo e-mail institucional.
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8. Os cartórios dos juízos naturais farão a gravação da solenidade no DRS audiência, bem como a inserção dos dados dos flagrantes 
recebidos, na forma do Provimento nº 025/2020-CGJ, na plataforma de registro sobre análise do auto de prisão em flagrante (APF) no 
contexto excepcional de pandemia de COVID-19, cujo link já foi disponibilizado pelo Conselho Nacional de Justiça.
9. Antes da realização do ato, deverá ser anexado o exame de corpo de delito, a atestar a integridade física do preso.
10. Promova-se a juntada da ata integral da audiência realizada por videoconferência, a fim acompanhar à comunicação de prisão em 
flagrante.
11. Serve o presente como intimação do MPE, DPE ou Advogado indicado no interrogatório policial. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE ALVARÁ DE SOLTURA, salvo se por outro motivo não estiver preso, TERMO DE COMPROMISSO e MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO.
Após cumpridas as determinações acima, distribua-se. 
Ariquemes/RO, sábado, 31 de julho de 2021, 18:05horas.
MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Juiz de Direito Plantonista

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Criminal 
, nº, Bairro, CEP, ATA DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA
Ao sábado, 31 de julho de 2021, na sala virtual de audiências do Juízo Plantonista (3ª Vara Cível), onde se encontrava presente o MM. 
Juiz de Direito MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS DE OLIVEIRA e o(a) Promotor(a) de Justiça MARCUS ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
RODRIGUES, foi aberta às 14horas a audiência designada para esta data. Realizado o pregão constatou-se a presença do custodiado, 
acompanhado(a) do(a Defensor(a)/Advogado(a) BRUNO NEVES DA SILVA, que assistiu aos interesses do(a) mesmo(a). O MM. Juiz 
indagou ao custodiado acerca da conduta dos responsáveis pela sua prisão e as circunstâncias em que foi preso(a). O(a) custodiado(a) 
respondeu que todos os seus direitos foram respeitados e que não há reclamação a fazer. O Ministério Público RATIFICOU O PARECER 
apresentado antes do início da audiência de custódia, reiterando o pedido de decretação da prisão preventiva. A Defesa apresentou 
pedido oral de liberdade provisória do custodiado, destacando ser ele usuário de drogas e possuir bons antecedentes. Manifestou-se, 
ainda, pelo indeferimento da quebra de sigilo telefônico e pela restituição do veículo apreendido. Em seguida, pelo MM Juiz, foi proferida 
a seguinte DECISÃO: “Vistos, etc. Como a prisão em flagrante já foi homologada, resta apenas a análise do cabimento de eventual soltura 
ou decretação da prisão preventiva, bem como os pedidos de quebra de sigilo e restituição de bens. DA CAUTELARIDADE DA PRISÃO. 
O flagranteado DAVID FERREIRA DA SILVA, devidamente qualificado, foi preso em flagrante no dia 30/07/2021, sob a suposta prática 
do crime do art. 33, caput, da Lei 11.343/06. Antes mesmo da realização dessa audiência, veio aos autos a representação do Ministério 
Público para a decretação da prisão preventiva do flagranteado. Nos termos dos artigos 282, § 2º, 310, II e 311, do CPP, cumpre agora 
analisar o pedido de conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva e se é cabível a fixação de quaisquer das medidas cautelares 
alternativas. De acordo com o art. 311 do Código de Processo Penal, em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, 
caberá a decretação da prisão preventiva pelo juiz, a requerimento do Ministério Público, querelante ou assistente, ou por representação 
da autoridade policial. Para decretar a prisão preventiva ou mantê-la, devem estar presentes os seus requisitos ensejadores, quais sejam, 
fumus comissi delicti (indícios de autoria e materialidade), bem como periculum libertatis (perigo de estar em liberdade). No caso em tela, 
o representado foi autuado como incurso nas penas do art. 33 da Lei 11.343/2006 – tráfico ilícito de entorpecentes, e verifica-se haver 
indícios suficientes de autoria e materialidade, os quais estão estampados pelos documentos juntados e oitiva das testemunhas na fase 
policial. A materialidade do delito se revela pelas informações contidas no Auto de Prisão em Flagrante, Laudo Toxicológico Preliminar, 
Termo de Apreensão e Boletim de Ocorrência Policial e pela oitiva e informações dos policiais que realizaram a prisão em flagrante. De 
igual forma, esses documentos acostados aos autos revelam fortes indícios de autoria, à medida que os policiais confirmaram que a 
substância entorpecente foi efetivamente apreendida com o flagranteado e em sua residência, na Rua Raquel de Queiroz, 5198, Bairro 
Colonial, nesta Cidade e Comarca, junto com petrechos de preparo e dinheiro em notas miúdas. As frases postadas no status do 
WhatsApp do flagranteado, com os dizeres “Na tiva do Skank; Na tiva; Na tiva do prensado so de 20” (ID n. 60710308 pág. 32) autorizam 
a CONCLUSÃO de que ele vendia skank, consistente da mais forte e alucinógena espécie de maconha. Como bem delineou o Parquet, 
a tese de usuário não se sustenta diante das seguintes fatos: “informações anônimas de que ele vendia entorpecente; campana policial 
na frente da casa dele; as mensagens abertas no seu status do WhatsApp oferecendo skank a 20 reais; a quantidade de droga apreendida 
(17 parangas), parte escondida em tijolos; forma de acondicionamento da droga, já dividida e pronta para a venda; a apreensão de 
petrechos: 8 rolos de papel filme (usado para embalar o produto); os recortes de papel filme que servem para endolar/embalar o 
entorpecente; os R$177,00 em cédulas variadas; e a saída dele para entregar 5 parangas. Lado outro, o flagranteado negou mostrar as 
mensagens aos policiais que pudessem comprovar a sua versão de que é usuário e estava indo consumir drogas com um amigo. Ao que 
argumenta a Defesa, o acusado possui residência fixa, possui bons antecedentes, entretanto, o modus operandi revela habitualidade na 
prática do crime. Portanto, a manutenção do representado no cárcere justifica-se pela necessidade de garantia da ordem pública, evitando 
que ele continue no propósito delituoso como forma de assegurar sua subsistência. Não obstante a possibilidade de decretação de várias 
outras medidas cautelares, à disposição do juiz, no presente caso, a melhor cautela a ser adotada é a prisão preventiva, nos termos do 
inciso II do art. 310 do CPP. Além disso, o crime pelo qual o representado foi preso é grave (tráfico), vez que o índice vem aumentando 
de forma significativa na região e afeta, em muito, a tranquilidade da sociedade de modo geral, aliado ao fato de que o tráfico de drogas 
fomenta a prática de outros crimes, especialmente de natureza patrimonial, motivos estes suficientes a comprovarem o perigo gerado 
pelo estado de liberdade do flagranteado (art. 312, caput, do CPP, com a nova redação dada pela Lei 13.964/2019), indicando que a 
melhor cautela seja a segregação do representado. Portanto, a segregação cautelar se mostra necessária a fim de evitar que, solto, o 
representado encontre os mesmos estímulos que o levou a praticar o delito, em tese, e as medidas cautelares diversas da prisão se 
mostram inadequadas e ineficientes ao caso concreto. Ante o exposto, CONVERTO EM PREVENTIVA A PRISÃO EM FLAGRANTE de 
DAVID FERREIRA DA SILVA, qualificado no IP n. 268/2021/1ªDP, atualmente recolhido no Presídio, o que faço com fundamento nos 
artigos 311 e 312 do Código de Processo Penal. DO PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO DE DADOS. O pedido de quebra do sigilo de 
informações existentes no celular apreendido do flagranteado e dados cadastrais, deve ser examinado sob o enfoque da necessidade de 
afastamento da garantia constitucional da inviolabilidade da intimidade assegurada pelos incisos X e XII, ambos do artigo 5º da Constituição 
Federal. É cediço que o direito à privacidade e intimidade não é absoluto, contudo, para que se proceda a quebra do sigilo fiscal, bancário, 
e de informações de crédito, necessária a devidamente fundamentação como corolário de validade do ato judicial. Pois bem. A necessidade 
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da quebra do sigilo dos dados telefônicos foi bem demonstrada pela Autoridade Policial e Parquet, no sentido de que as informações 
assim obtidas poderão elucidar e confirmar a autoria das infrações narradas. Aliás, até para Defesa a prova é válida para comprovar a 
sua tese de usuário. Desse modo, com suporte no artigo 5º, XII, CF c/c a Lei 9.296/96, artigo 3º, I c.c. 2º e incisos, tenho por presentes 
os pressupostos legais exigidos para o deferimento do pedido, razão pela qual defiro a quebra de sigilo de dados armazenados no 
aparelho telefônico apreendido em posse dos flagranteado David Ferreira da Silva (Sansung, de cor vermelha), incluindo o acesso aos 
números dos chips instalados no(s) aparelho(s) e a todas as mídias eletrônicas eventualmente encontradas, como os diálogos por 
mensagem (SMS), ou aplicativos como Whatsapp, Facebook, Telegram, bem como acervos fotográficos, lista de chamadas efetuadas ou 
recebidas, lista de contatos e seus respectivos números e textos da memória do celular e de eventual cartão de memória, tudo devendo 
ocorrer NO MAIS ABSOLUTO SIGILO, devendo ser expedido o necessário com urgência, sendo que as diligências serão realizadas pela 
Polícia Técnica e Civil. Fica vedada a extensão da medida para outros aparelhos telefônicos não expressamente descritos nesta DECISÃO. 
Serve a presente DECISÃO como MANDADO /ofício para a implementação da medida, inclusive para as operadoras de telefonia. DO 
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE VEÍCULO. Indefiro, por ora, o pedido de restituição do veículo apreendido com o flagranteado. Isso 
porque a restituição de coisas apreendidas depende, além da prova de propriedade, desinteresse processual na apreensão, consoante o 
artigo 118, do CPP. Mesmo que venha a se comprovar a composse pela mãe do flagranteado, não há como, agora, se ignorar que o 
veículo em questão estava sendo utilizado durante e para a prática, em tese, de tráfico ilícito de drogas e sua restituição, assim, mostra-
se inviável ante o interesse na instrução criminal. Intimem-se, no plantão o Ministério Público e a Defensoria via e-mail ou WhatsApp, e o 
representado, pessoalmente, via Oficial de Justiça plantonista. Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como MANDADO de Prisão 
Preventiva e ofício para os fins da quebra de dados, inclusive com as determinações previstas nas DGJ/TJRO”. Nada mais havendo, 
encerrou-se a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, foi devidamente assinada, ficando dispensada a assinatura física das 
partes devido ao fato de a audiência ter sido realizada por videoconferência, servindo a mídia que será anexada ao sistema como 
comprovante de participação das pessoas acima nominadas. Eu, Paulo Sérgio Miguel da Silva, Diretor de Cartório Plantonista, digitei e 
subscrevi.
Juíza de Direito: 
Promotor(a) de Justiça:
Defensor(a) Público(a)/Advogado(a): 
Custodiado(a):

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Plantão Criminal da Comarca de Ariquemes 
Av. Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes/RO, CEP 76.872-853 
Auto de Prisão em Flagrante
Roubo Majorado
7010120-56.2021.8.22.0002
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
FLAGRANTEADO: WELISSON DE ALMEIDA SOUSA, BR 421 LINHA C 15 15 ZONA RURAL - 76888-000 - MONTE NEGRO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO FLAGRANTEADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
ATA DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA
Em 1º de agosto de 2021, domingo, na sala virtual de audiências do Juízo Plantonista (3ª Vara Cível), onde se encontrava presente o MM. 
Juiz de Direito MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS DE OLIVEIRA e o(a) Promotor(a) de Justiça MARCUS ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
RODRIGUES, foi aberta às 09 horas a audiência designada para esta data. Realizado o pregão constatou-se a presença do custodiado 
WELISSON DE ALMEIDA SOUSA, acompanhado e assistido pelo Defensor Público GILBERTO LEITE CAMPELO. O MM. Juiz indagou 
ao custodiado acerca da conduta dos responsáveis pela sua prisão e as circunstâncias em que foi preso. O custodiado respondeu que 
todos os seus direitos foram respeitados e que não há reclamação a fazer. O Ministério Público RATIFICOU O PARECER apresentado 
antes do início da audiência de custódia, reiterando o pedido de decretação da prisão preventiva dos flagranteado para garantia da ordem 
pública. A Defesa apresentou manifestação oral, em que pede a concessão da liberdade provisória do custodiado com a determinação 
de medidas cautelares diversas da prisão em razão de suas condições pessoais favoráveis. Em seguida, pelo MM Juiz, foi proferida 
a seguinte DECISÃO: “Como a prisão em flagrante já foi homologada, resta apenas a análise do cabimento de eventual soltura ou 
decretação da prisão preventiva. O flagranteado WELISSON DE ALMEIDA SOUSA foi preso em flagrante, sob a suposta prática dos 
crimes tipificados nos artigos 157, §2º, II, do CP; e art. 244-B do ECA, ocorridos ontem (31/07/2021), na cidade de Monte Negro, nesta 
comarca. Durante essa audiência, o Ministério Público pleiteou a decretação da prisão preventiva do flagranteado para garantir a ordem 
pública e, consequentemente, o fim almejado do processo, que é a pacificação social, consubstanciada na ressocialização e prevenção 
de novos delitos. Lado outro, a Defensoria Pública a concessão de liberdade provisória com a fixação de medidas cautelares diversas. 
Nos termos dos artigos 282, § 2º, 310, II e 311, do CPP, cumpre agora analisar o pedido de conversão da prisão em flagrante em prisão 
preventiva e se é cabível a fixação de quaisquer das medidas cautelares alternativas. De acordo com o art. 311 do Código de Processo 
Penal, em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a decretação da prisão preventiva pelo juiz, a requerimento 
do Ministério Público, querelante ou assistente, ou por representação da autoridade policial. Para decretar a prisão preventiva ou mantê-
la, devem estar presentes os seus requisitos ensejadores, quais sejam, fumus comissi delicti (indícios de autoria e materialidade), bem 
como periculum libertatis (perigo de estar em liberdade). O flagranteado foi autuado por suposta prática de roubo mediante violência e 
concurso de pessoas, e corrupção do menor Jeferson J. dos S. (o ato infracional imputado a este é objeto da ação sócio-educativa de 
n. 7010118-86.2021.8.22.0002, onde foi determinada a sua internação provisória por 45 dias) e verifica-se haver indícios suficientes de 
autoria e materialidade, os quais estão estampados pelos documentos juntados e oitiva das testemunhas na fase policial. A materialidade 
do delito se revela pelas informações e dados contidos no Auto de Prisão em Flagrante, Termo de Apreensão e Boletim de Ocorrência 
Policial e pela oitiva e informações dos policiais que realizaram a prisão em flagrante. De igual forma, esses documentos revelam fortes 
indícios de autoria. Extrai-se que Welisson e o menor Jeferson (nascido em 24/12/2003) abordaram a vítima e exigiram o celular, mas o 
ofendido se negou a entregá-lo e segurou a sua bicicleta, porém, o menor deu um murro nele, subtraíram a bicicleta e fugiram. A vítima 
acionou a PM e, em diligência, os policiais viram os adolescentes Jeferson e Edilson Barreiro de Siqueira (nascido em 6-5-2004) indo no 
rumo da av. Marechal Rondon, na bicicleta da vítima. Foi dada ordem de parada, eles desobedeceram, mas foram abordados. A bicicleta 
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foi reconhecida pela vítima, que apontou Welisson e o adolescente Jeferson como autores do roubo. O conduzido, em seu interrogatório, 
disse que viram a vítima passar de bicicleta e ele e Jeferson resolveram abordá-la. Pediram o celular e o ofendido não entregou, então 
levaram a bicicleta. Ao prestar depoimento, Jeferson afirmou que abordou a vítima na companhia do conduzido Welisson, e que se 
apoderaram da bicicleta dela. Há necessidade de garantia da ordem pública, diante dos indícios verazes de que o agente poderá voltar a 
delinquir, associados à gravidade e à repercussão do delito, afinal trata-se de aparente crime perpetrado com violência ou grave ameaça 
contra a pessoa, que impõe preocupação e retira o sossego nesta Comarca. É importante assegurar a aplicação da lei penal, diante da 
possibilidade concreta de fuga, eis que nestes autos não há, até o momento, nenhuma comprovação efetiva de vínculo do preso com o 
distrito da culpa. Nesse sentido, eis os recentíssimos julgados do STF e do STJ cujas ementas seguem abaixo colacionadas: ‘AGRAVO 
REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. Alegação intempestiva de nulidade. Preclusão. Ausência de demonstração 
de prejuízo. Roubo majorado. Prisão preventiva. Manutenção na SENTENÇA condenatória. Garantia da ordem pública. Modus operandi. 
Fundamentação idônea. Precedentes. Agravo regimental ao qual se nega provimento’. (STF; HC-AgR 173.599; GO; Segunda Turma; Rel. 
Min. Cármen Lúcia; Julg. 04/02/2020; DJE 18/02/2020). ‘HABEAS CORPUS. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. PRISÃO PREVENTIVA. 
FUNDAMENTOS CONCRETOS. MODUS OPERANDI. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL. PARECER ACOLHIDO. 1. A prisão preventiva é cabível mediante DECISÃO devidamente fundamentada em dados concretos, 
quando evidenciada a existência de circunstâncias que demonstrem a necessidade da medida extrema, nos termos do art. 312 e 
seguintes do Código de Processo Penal. 2. No caso, a prisão cautelar foi decretada e mantida com motivação idônea, considerando-
se as circunstâncias concretas do fato delituoso em análise, reveladoras, pelo modus operandi empregado, da real gravidade do crime 
(roubo perpetrado em concurso de agentes, com emprego de arma de fogo, contra duas vítimas). Isso confere lastro de legitimidade à 
manutenção da medida extrema. 3. Condições pessoais favoráveis não têm, em princípio, o condão de, isoladamente, revogar a prisão 
cautelar, se há nos autos elementos suficientes a demonstrar sua necessidade, como na espécie, não se revelando suficientes as 
medidas previstas no art. 319 do Código de Processo Penal. 4. Ordem denegada’. (STJ; HC 538.648; Proc. 2019/0303922-5; SP; Sexta 
Turma; Rel. Min. Sebastião Reis Júnior; Julg. 06/02/2020; DJE 14/02/2020). As medidas cautelares diversas da prisão (art. 319, CPP) 
mostram-se insuficientes, não vencendo as condições pessoais favoráveis destacadas pela Defesa os pressupostos e fundamentos da 
preventiva, que a justifica. No mais, afastadas as famigeradas considerações genéricas e vazias sobre a gravidade do crime, vedadas 
pela jurisprudência e atual legislação, esta DECISÃO possui fundamentos suficientes que demonstram a imprescindibilidade para se 
manter a sua segregação. Sendo assim, CONVERTO A PRISÃO EM FLAGRANTE DE WELISSON DE ALMEIDA SOUSA EM PRISÃO 
PREVENTIVA, o que faço com fundamento nos artigos 311 e 312 do Código de Processo Penal, para garantir a ordem pública e a 
aplicação da lei penal. CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA, inclusive 
com as determinações previstas nas DGJ/TJRO, arquivando-se os autos”. Nada mais havendo, encerrou-se a presente Ata, que depois 
de lida e achada conforme, foi devidamente assinada, ficando dispensada a assinatura física das partes devido ao fato de a audiência 
ter sido realizada por videoconferência, servindo a mídia que será anexada ao sistema como comprovante de participação das pessoas 
acima nominadas. Eu, Paulo Sérgio Miguel da Silva, Diretor de Cartório Plantonista, digitei e subscrevi.
Juiz de Direito: 
Promotor(a) de Justiça:
Defensor(a) Público(a)/Advogado(a): 
Custodiado(a):

Auto de Prisão em Flagrante: 7010125-78.2021.8.22.0002 
Custodiado: FLAGRANTEADO: DUILIO MOREIRA DA ROCHA, nascido aos 07/09/1983 em Ariquemes/RO, Filho de Sônia Maria da 
Conceição Costa e Antônio Miranda, residente na Rua Xingu, 4139, Bairro Jardim Bela Vista, Ariquemes/RO, atualmente recolhido no 
Presídio
Tipificação: artigo 155, caput do Código Penal
ATA DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA
Em 1º de agosto de 2021, domingo, na sala virtual de audiências do Juízo Plantonista (3ª Vara Cível), onde se encontrava presente o MM. 
Juiz de Direito MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS DE OLIVEIRA e o(a) Promotor(a) de Justiça MARCUS ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
RODRIGUES, foi aberta às 09 horas a audiência designada para esta data. Realizado o pregão constatou-se a presença do custodiado 
DUILIO MOREIRA DA ROCHA, acompanhado(a) do(a Defensor(a)/Advogado(a) GILBERTO LEITE CAMPELO, que assistiu aos 
interesses do(a) mesmo(a). O MM. Juiz indagou ao custodiado acerca da conduta dos responsáveis pela sua prisão e as circunstâncias 
em que foi preso(a). O(a) custodiado(a) respondeu que todos os seus direitos foram respeitados e que não há reclamação a fazer. O 
Ministério Público RATIFICOU O PARECER apresentado antes do início da audiência de custódia, reiterando o pedido de decretação da 
prisão preventiva dos flagranteado para garantia da ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal. A Defesa acompanhou o pedido 
ministerial. Em seguida, pelo MM Juiz, foi proferida a seguinte DECISÃO: “Vistos, etc. Como a prisão em flagrante já foi homologada, 
resta apenas a análise do cabimento de eventual soltura ou decretação da prisão preventiva. O Custodiado DUILIO MOREIRA DA 
ROCHA, devidamente qualificado, foi preso em flagrante no dia 31/07/2021, sob a suposta prática do crime do artigo 155, caput do 
Código Penal. Em criteriosa análise aos autos, verifica-se que a medida mais consentânea é a concessão da liberdade provisória. 
Com efeito, no presente caso, o flagranteado faz jus à liberdade provisória, visto que, em princípio, não ostenta periculosidade pessoal, 
nem se vislumbra que eventualmente poderá prejudicar a aplicação da lei penal, ou que sua liberdade possa ofender a ordem pública. 
Ademais, não estão presentes os pressupostos e fundamentos da prisão preventiva, previstos no art. 312 do Código Penal. Por outro 
lado, o delito supostamente praticado pelo flagranteado comina pena de 01 (um) a 04 (quatro) anos de reclusão. Em raríssimas situações 
o réu é condenado a pena máxima, havendo recomendação para que o Juiz(a) norteie-se pela pena mínima ou ultrapasse esse limite 
com prudência, conforme as agravantes e causas de aumento existentes. Como no caso não se verificam situações que sinalizam 
que em caso de condenação a pena se distanciará muito da pena mínima, é possível concluir que no caso de eventual condenação, 
possivelmente será fixado regime diverso do fechado e provavelmente será substituída a pena privativa de liberdade por restritivas de 
direito. Dessa forma, não se mostra justo que o flagranteado cumpra medida provisória de forma mais gravosa que o fará em caso de 
eventual condenação. No mais, verifica-se que as medidas cautelares diversas da prisão, previstas no art. 319 do Código de Processo 
Penal são suficientes e adequadas para o caso em apreço, devendo o flagranteado cumpri-las sob pena de ser decretada a sua prisão 
preventiva. Posto isso, CONCEDO a LIBERDADE PROVISÓRIA SEM FIANÇA para o flagranteado DUILIO MOREIRA DA ROCHA, 
anteriormente qualificado, atualmente recolhido no Presídio, devendo este ser posto imediatamente em liberdade, salvo se por outros 
motivos estiver preso, ficando o flagranteado sujeito ao cumprimento das seguintes medidas cautelares: a) não sair desta cidade sem 
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prévia autorização judicial; b) recolher-se todos os dias (segunda a domingo) às 19h no domicílio dele até às 06 horas do dia seguinte; 
c) apresentar no Cartório Judicial atestado de ocupação lícita; e d) comunicar o juízo natural sobre eventual mudança de endereço. O 
descumprimento das condições acima acarretará a revogação da medida e consequente decretação da prisão preventiva. CUMPRA-SE 
SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ DE SOLTURA SALVO SE ESTIVER PRESO POR OUTRO MOTIVO, inclusive 
com as determinações previstas nas DGJ/TJRO, arquivando-se os autos”. Nada mais havendo, encerrou-se a presente Ata, que depois 
de lida e achada conforme, foi devidamente assinada, ficando dispensada a assinatura física das partes devido ao fato de a audiência 
ter sido realizada por videoconferência, servindo a mídia que será anexada ao sistema como comprovante de participação das pessoas 
acima nominadas. Eu, Paulo Sérgio Miguel da Silva, Diretor de Cartório Plantonista, digitei e subscrevi.
Juiz de Direito: 
Promotor(a) de Justiça:
Defensor(a) Público(a)/Advogado(a): 
Custodiado(a):

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ariquemes - 1ª Vara Criminal
Processo: 0000738-95.2020.8.22.0002
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: ADENIR GOMES GONCALVES
Advogado(s) do reclamado: RANGEL ALVES MUNIZ
Advogado do(a) RÉU: RANGEL ALVES MUNIZ - RO9749
FINALIDADE: INTIMAR o advogado acima da DECISÃO de seguinte teor: “Vistos. O aditamento à denúncia (fls.65/66), oferecido pelo 
Ministério Público, preenche os requisitos previstos no art. 41 do CPP, e não se está contaminada por qualquer ocorrência que pudesse 
ensejar rejeição, conforme disposto no art. 395 do mesmo DISPOSITIVO legal. Consta dos autos que o crime ocorreu durante a noite, às 
21h30, e que a vigilância estava reduzida, portanto, a tipificação correta é a de violação de domicílio qualificada, prevista no artigo 150 
§1º, do Código Penal. Ademais, o acusado está devidamente qualificado e, pelo que se depreende dos fatos narrados pelo Ministério 
Público, as condutas descritas são adequadas ao tipo penal consignado, além do que está a reiteração da denúncia acompanhado de 
elementos indiciários que consubstanciam a justa causa suficiente para a ação penal e, por ora, não vislumbro nenhuma causa extintiva 
de punibilidade. Assim, presentes os pressupostos imprescindíveis para o exercício da ação penal, RECEBO o presente ADITAMENTO 
À DENÚNCIA, para todos os efeitos legais. Em face dos novos fatos e sua classificação jurídica, a fim de evitar qualquer alegação 
de nulidade, prudente que se proceda a nova citação do acusado para, no prazo de 10 (dez) dias, responder por escrito a acusação, 
podendo invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas que pretendem produzir e, arrolar 
testemunhas. Sem prejuízo, intime-se, desde logo, o douto advogado constituído pelo acusado, para exercer o contraditório e, no prazo 
legal, apresentar resposta ao aditamento da denúncia, devendo, para tanto, inclusive, informar o endereço atualizado das testemunhas que 
serão arroladas. devendo ser cumprindo(s) no(s) endereço(s) declinado(s) na denúncia. CONTATO VARA CRIMINAL DE ARIQUEMES 
- RO: Avenida Juscelino Kubtschek, 2365 - Setor Institucional, CEP 76.872-853 Ariquemes/RO, telefone (69) 3535-5251, Diretora de 
Cartório – Aleksandra Aparecida Gaienski. CONTATO DEFENSORIA PÚBLICA DE ARIQUEMES – RO: Avenida Canaã, 2647, Setor 03 
(próximo à Igreja Católica São Francisco de Assis), telefone (69) 3536-8665. Ciência ao Ministério Público. Cumpra-se, expedindo-se o 
necessário. Ariquemes-RO, terça-feira, 12 de maio de 2020. Larissa Pinho de Alencar Lima Juíza de Direito”.
Ariquemes/RO, 2 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ariquemes - 1ª Vara Criminal
Processo: 0000025-86.2021.8.22.0002
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
REQUERIDO: Claudinei Bastos e outros
Advogado(s) do reclamado: SANDRA PIRES CORREA ARAUJO, RUBENS DAROLT JUNIOR
Advogado do(a) REQUERIDO: SANDRA PIRES CORREA ARAUJO - RO3164
Advogado do(a) REQUERIDO: RUBENS DAROLT JUNIOR - RO10915
Vistos.
Citado, o réu CLAUDINEI apresentou resposta à acusação pugnando pela rejeição liminar da denúncia e formulou pedido de revogação 
de prisão (ID57976064).
Em relação ao pedido de revogação de prisão, foi verificado a falta de interesse de agir, pois o réu foi colocado em liberdade, em razão 
do HC nº 649829/ST, motivo pelo qual deixou-se de deliberar.
A defesa do acusado CARLOS ALEX, por sua vez, apresentou resposta à acusação com pedido de revogação de prisão preventiva 
ID.59649688.
Assim, passo a análise da preliminar arguida e o pedido de revogação da prisão do acusado CARLOS ALEX.
I-Da Preliminar de Inépcia da Denúncia e Ausência de Justa Causa.
O artigo 396-A, do Código de Processo Penal dispõe que, por ocasião da defesa, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o 
que interesse à defesa, além de oferecer documentos e justificações, especificar as provas e arrolar testemunhas.
Pois bem.
Reexaminando os autos à luz do aduzido na resposta à acusação, não vejo, nesta fase processual, elementos taxativos capazes de 
conduzir à rejeição da peça acusatória, pois preenche os requisitos previstos no art. 41 do CPP e está acompanhada de elementos 
indiciários que consubstanciam a justa causa suficiente à ação penal proposta.
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Os acusados estão devidamente qualificados e, pelo que se depreende dos fatos narrados pelo Ministério Público, as condutas descritas 
são adequadas ao tipo penal consignado, além do que, a denúncia está acompanhada de elementos indiciários que consubstanciam a 
justa causa suficiente para a ação penal e, por ora, não vislumbro nenhuma causa extintiva de punibilidade.
É nesse sentido o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, conforme se vê:
HABEAS CORPUS. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. COMPROVAÇÃO DE ENVOLVIMENTO DO AGENTE EM CRIMES DE ROUBO. 
PERICULOSIDADE COMPROVADA PELOS FATOS APURADOS. PRESENÇA DOS REQUISITOS DA CUSTÓDIA CAUTELAR. 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. A denúncia que imputa ao paciente crime de quadrilha, não é inepta, vez que atendeu plenamente 
as exigências contidas no art. 41 do CPP, permitindo-lhe o exercício da ampla defesa. ACÓRDAO. Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Desembargadores da 2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na conformidade da ata 
de julgamentos e das notas taquigráficas em, POR UNANIMIDADE, DENEGAR A ORDEM NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Habeas Corpus 0004955-37.2013.8.22.0000. Relator: Desembargador Daniel Lagos, data do julgamento 26.06.2013, Porto Velho/RO. 
(Grifo Nosso).
Senão, vejamos também:
“Preliminar. Inépcia da denúncia. Homicídio. Crime conexo. Competência do Júri. Se a denúncia descreve claramente a conduta dos 
acusados, inclusive com a delimitação individual dos seus atos, não se há que falar em inépcia. Verificada a existência de crime conexo 
em relação ao delito doloso contra a vida, o juiz natural da causa será o Tribunal do Júri. Prova da existência do crime e indícios suficientes 
de autoria. Pronúncia. Havendo prova da existência do crime e de indícios da participação do recorrente na prática delitiva, impõe-se 
a manutenção da DECISÃO de pronúncia. ACÓRDAO.Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Desembargadores da 1ª 
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na conformidade da ata de julgamentos e das notas taquigráficas em, 
POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.(Recurso em Sentido Estrito 
– 0101159-37.2009.8.22.0501, Relatora: Desembargadora Zelite Andrade Carneiro, data do julgamento:2907.2010).(Grifo Nosso).
Logo, não acolho a preliminar em questão, dando-a por superada.
II-Do Pedido de Revogação de Prisão do acusado CARLOS ALEX
O acusado se manifestou, por meio do advogado constituído, requerendo a revogação da prisão preventiva, alegando, em suma, que é 
uma pessoa idônea, de ocupação lícita e não registra nada que desabone sua conduta, bem como que inexistem os requisitos da prisão 
cautelar.
Pois bem.
Em análise dos autos, verifico que argumentos e documentos acostados aos autos pela Defesa não constituem fatos novos aptos a 
embasar o deferimento do pleito aduzido.
Consigne-se que a existência de fatos novos ou contemporâneos são requisitos para fundamentar a decretação da prisão preventiva 
do paciente, e não para fundamentar a DECISÃO que indefere o pedido de revogação da prisão e a mantém pelos motivos já expostos 
na DECISÃO anterior por ausência de alteração na situação fática do réu – ausência do alegado constrangimento ilegal. (TJPR – 4ª C. 
Criminal – 0004847-29.2020.8.16.0000 – Cianorte – Rel. Desembargador Rui Bacellar Filho – J. 13.02.2020).
Ressalte-se que conforme já destacado nos pareceres apresentados pelo Ministério Público e DECISÃO proferida por este juízo, 
CARLOS ALEX foi flagranteado na posse de uma motocicleta, produto do crime de furto, e foi surpreendido com documentos, sinalizando 
adulteração no documento e nas numerações do veículo. Ainda durante as diligências foi encontrado um aparelho celular, o qual CARLOS 
ALEX tentou se desvencilhar, bem como um simulacro de arma e fogo, revelando-se, pois, evidente a necessidade de resguardar a ordem 
pública e aplicação da lei penal, ao menos até vindoura instrução processual.
Sobre o tema reporto-me à DECISÃO anteriormente prolatada e aos pareceres ministeriais, e cito posicionamento recente do STJ (HC n° 
574911/MG. Relator Ministro Antônio Saldanha Palheiro. Data de Julgamento 23/06/2020. Sexta Turma):
3. “É válida a utilização da técnica da fundamentação per relationem, em que o magistrado se utiliza de trechos de DECISÃO anterior ou 
de parecer ministerial como razão de decidir, desde que a matéria haja sido abordada pelo órgão julgador, com a menção a argumentos 
próprios, como na espécie, uma vez que a instância antecedente, além de fazer remissão a razões elencadas pelo Juízo natural da causa, 
indicou os motivos pelos quais considerava necessária a manutenção da prisão preventiva do réu e a insuficiência de sua substituição por 
medidas cautelares diversas” (RHC n. 94.488/PA, relator Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 19/4/2018, 
DJe 2/5/2018).
A despeito de ter alegado condições pessoais favoráveis, destaco que tais circunstâncias, por si só, não são suficientes para garantir a 
revogação da medida neste momento.
Além disso, inexistem elementos concretos a demonstrar o preenchimento dos requisitos estabelecidos no artigo 318 do Código de 
Processo Penal.
Nesse sentido já decidiu o Eg. Superior Tribunal de Justiça:
HABEAS CORPUS SUBSTITUTO DE RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. 
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. QUANTIDADE E NATUREZA DOS 
ENTORPECENTES – 21,907 KG DE HAXIXE. AUSÊNCIA DE RESIDÊNCIA FIXA E PROFISSÃO LÍCITA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
PRISÃO DOMICILIAR. REQUISITOS. NÃO PREENCHIMENTO. MEDIDAS CAUTELARES DO ART.319DOCPP. INVIABILIDADE. 
COAÇÃO ILEGAL NÃO DEMONSTRADA. ORDEM NÃO CONHECIDA.
(…)
5. A hipótese prevista no art.318, inciso VI, do Código de Processo Penal requer a efetiva demonstração de que o paciente é o único 
responsável pelos cuidados do filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos, bem como prova idônea dos requisitos estabelecidos 
neste artigo.
6.Mostra-se indevida a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, quando a segregação encontra-se fundada na gravidade 
concreta do delito, indicando que as providências menos gravosas seriam insuficientes para acautelar a ordem pública. 7. Habeas corpus 
não conhecido.” (STJ. HC nº 379.711/SP. Órgão julgador: Quinta Turma. Julgado em 2.02.2017) (destaques nossos)
Ante o exposto, indefiro o pleito defensivo e mantenho a prisão preventiva anteriormente decretada do acusado CARLOS ALEX DE 
FREITAS.
Ciência ao Ministério Público e à Defesa.
Após, voltem os autos conclusos para designar audiência de instrução e julgamento, conforme disponibilidade da pauta.
Ariquemes/RO, 21 de julho de 2021
Claudia Mara Faleiros Fernandes
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Juíza de Direito
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Prazo: 15 dias
Vara: 1ª Vara Criminal
SUGESTÕES E RECLAMAÇÕES, FAÇAM-NAS PESSOALMENTE AO JUÍZO OU CONTATE-NOS VIA INTERNET
End. eletrônico: aqs1criminal@tjro.jus.br

Autos n. 0001516-02.2019.8.22.0002
Classe: INQUERITO POLICIAL - RÉU SOLTO
Réu: CLARICE SOUZA VERAS
NOTIFICAÇÃO DE: CLARICE SOUZA VERAS, brasileira, solteira, nascida em 11.09.1998, natural de Porto Velho/RO, filha de Maria 
Lucia de Souza e Miguel Rodrigues Veras, RG 1076649, SSP/RO e CPF 024.326.912-96. Atualmente em local incerto e não sabido.
FINALIDADE: NOTIFICAR o acusado acima qualificado, para no Prazo de 10 dias, apresentar Defesa Preliminar, podendo arguir 
preliminares, invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir e, 
arrolar testemunhas, por infração no Art. 33, caput da Lei 11.343/2006.
Vara: 1ª Vara Criminal
Processo: 0001516-02.2019.8.22.0002
Classe: INQUERITO POLICIAL RÉU SOLTO
Parte Autora: Ministério Público do Estado de Rondônia
Ariquemes-RO, 02 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ariquemes - 1ª Vara Criminal
Processo: 0002957-52.2018.8.22.0002
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Réu: WELLINGTON MACEDO FURTADO, vulgo “Motoca”, brasileiro, natural de Ariquemes/RO, nascido em 09/05/2000, filho de Vanusa 
Maria de Macedo e de Veroneze Furtado, RG 1508.902, SSP/RO e CPF 033.844.682-60, atualmente em local incerto e não sabido.
FINLIDADE: Intimar o réu acima do teor da SENTENÇA proferida nos autos: Vistos. WELLINGTON MACEDO FURTADO, qualificado, 
foi denunciado pelo Ministério Público como incurso no art. 180, caput, do Código Penal. O Ministério Público ofereceu proposta de 
suspensão condicional do processo, artigo 89 da Lei 9.099/95, para o denunciado, sendo que o mesmo aceitou as condições impostas 
(fls. 109). Verifica-se que os documentos acostados nos autos (fls. 164/178), comprova que o denunciado cumpriu integralmente o 
acordo. Instado a se manifestar, o Ministério Público pugnou pela extinção da punibilidade do agente (fls. 182). Ante o exposto, com 
fundamento nos termos do art. 89, § 5º, da Lei 9.099/1995, declaro extinta a punibilidade do réu WELLINGTON MACEDO FURTADO. 
Em nada mais havendo, arquive-se o feito. Ariquemes-RO, terça-feira, 13 de outubro de 2020. Larissa Pinho de Alencar Lima, Juíza de 
Direito, 2 de agosto de 2021.
ARIQUEMES, 02 DE AGOSTO DE 2021.

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Ariquemes - 1ª Vara Criminal
- Fone:( ) 
Processo nº 0000406-31.2020.8.22.0002
Polo Ativo: COSMO LIMA DE SOUSA
Polo Passivo: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDONIA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
ARIQUEMES, 2 de agosto de 2021
MARCIA ELAINE DOS SANTOS

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ariquemes - 1ª Vara Criminal
Processo: 0000406-31.2020.8.22.0002
Classe: REABILITAÇÃO (1291)
REQUERENTE: COSMO LIMA DE SOUSA
Advogados do(a) REQUERENTE: RANIELE XAVIER DE JESUS SILVA - PA26739, JOSE WILSON ALVES DE LIMA SILVA - PA26738
RÉU: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora/requerido, no prazo legal sobre a DECISÃO proferida nos autos: Vistos. Trata-se de pedido de REABILITAÇÃO 
CRIMINAL, ajuizado por COSMO LIMA DE SOUSA, com supedâneo nos arts. 93 e seguintes, do Código Penal, visando resguardar o sigilo 
do registro dos autos do processo n. 0016631-73.2013.8.22.0002, que tramitou perante a 1ª Vara Criminal desta Comarca. O pedido veio 
acompanhado de documentos (fls. 21/35). Intimado, o ilustre representante do Ministério Público opinou pelo indeferimento do pedido (fls. 
41/42-v). É o Relatório. Passo a decidir, na forma do art. 93, inc. IX, da Constituição da República. Constam dos autos que o requerente 
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buscou a tutela jurisdicional, objetivando manter sob sigilo dos autos da Ação Penal nº 0016631-73.2013.8.22.0002, que tramitou perante 
este Juízo. Com efeito, estabelece o art. 94 do Estatuto Repressivo Penal: “A reabilitação poderá ser requerida, decorridos 2 (dois) anos 
do dia em que for extinta, de qualquer modo, A PENA OU TERMINAR A EXECUÇÃO, computando-se o período de prova da suspensão 
e o do livramento condicional, se não sobrevier revogação, desde que o condenado: I - tenha tido domicílio no País no prazo acima 
referido; II - tenha dado, durante esse tempo, demonstração efetiva e constante de bom comportamento público e privado; III - tenha 
ressarcido o dano causado pelo crime ou demonstre a absoluta impossibilidade de o fazer, até o dia do pedido, ou exiba documento 
que comprove a renúncia da vítima ou novação da dívida”. (Destaquei). Aponta com maestria Júlio Fabbrini Mirabete, in “Código de 
Processo Penal Interpretado”, Editora Atlas, p. 812, que “a reabilitação é a declaração judicial de que estão cumpridas ou extintas as 
penas impostas ao sentenciado, assegurando o sigilo dos registros sobre o processo e atingindo outros elementos da condenação.” Logo, 
analisando os autos, denota-se que a SENTENÇA com o benefício do indulto e a extinção da punibilidade do requerente se deu na data 
de 03.03.2016 (fls. 22), todavia, não comprovou os endereços que residiu em Buritis/RO, Fortaleza/CE e João Lisboa/MA. Além disso, 
verifico que o requerente não juntou todas as certidões negativas, nem mesmo comprovou o ressarcimento do dano ou impossibilidade 
de fazê-lo, conforme exigido pelo art. 93 e seguintes, do Código Penal. Diante do exposto, pelos fundamentos expendidos alhures, com 
fundamento no art. 93 e seguintes, do Código Penal, INDEFIRO o pedido de reabilitação criminal postulado pelo requerente COSMO 
LIMA DE SOUSA, sobejamente qualificado, visto que não comprovou preencher os requisitos exigidos nos artigos acima mencionados. 
P.R.I. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. Transitado em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo, Ariquemes-RO, 
terça-feira, 12 de maio de 2020. Larissa Pinho de Alencar Lima Juíza de Direito, ARIQUEMES, 2 de agosto de 2021.

2ª VARA CRIMINAL 

Processo: 7005299-09.2021.8.22.0002
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Estupro 
AUTORIDADE: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DENUNCIADO: A. J. D. S., AV. PERIMETRAL LESTE 3176, BAIRRO SAO LUIZ SETOR 06 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO DENUNCIADO: DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES, OAB nº RO2433, SERGIO FERNANDO CESAR, OAB nº 
RO7449, CATIELI COSTA BATISTI, OAB nº RO5145
SENTENÇA 
I- RELATÓRIO
O Ministério Público ofereceu denúncia em desfavor de AGUINALDO JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro, nascido aos 10/11/1973, natural 
de Foz do Iguaçu/PR, inscrito no CPF sob n. 457.274.812-87 e RG n. 1.576.328 SESDEC/RO, filho de Pedro Ferreira dos Santos e 
Rosa Ferreira dos Santos, residente na Av. Perimetral Leste, n. 3176, Bairro São Luiz, Ariquemes, atualmente recolhido no C.R.A., como 
incurso no artigo 21, da LCP (1º fato); art. 213, caput, (2º fato) e art. 148 (3º fato), ambos do Código Penal, na forma do artigo 69, do Estuto 
Repressivo; e com as disposições da Lei 11.30/2006, pela prática dos seguitnes fatos delituosos descritos na denúncia:
1º Fato: No dia 02 de maio de 2021, pela noite, na Avenida Perimetral Leste, n. 3176, Bairro São Luiz, nesta cidade, o denunciado 
dolosamente praticou vias de fato contra a vítima Raquel Silva Rodrigues, amiga de sua ex-companheira Alexandrina Alves Machado dos 
Santos, consistente em apertar-lhe o pescoço [...]. 
2º Fato: No dia 02 de maio de 2021, pela noite, por volta das 20h, na Avenida Perimetral Leste, nº. 3176, Bairro São Luiz, nesta Cidade 
de Ariquemes/RO, após o 1ª fato, o denunciado, de livre e espontânea vontade, constrangeu a vítima Alexandrina Alves Machado dos 
Santos, sua ex-companheira, mediante violência, a praticar com ele conjunção carnal [...]
3º Fato: No dia 02 de maio de 2021, na Avenida Perimetral Leste, nº. 3176, Bairro São Luiz, nesta Cidade de Ariquemes/RO, após o 2ª 
fato, o denunciado, dolosamente, em contexto de violência doméstica, privou a vítima Alexandrina Alves Machado dos Santos, sua ex-
companheira, de sua liberdade, mediante cárcere privado [...]
O acusado foi preso em flagrante delito em 02/05/2021, sendo o flagrante homologado e, após a manifestação das partes durante a 
audiência de custódia, a prisão foi convertida em preventiva (Num. 57285967).
A denúncia foi recebida em 13 de maio de 2021 (Num. 57645988).
Citado (Num. 57761893), o acusado apresentou resposta à acusação (Num. 58133906).
A defesa técnica ingressou com vários pedidos de revogação de prisão, os quais restaram indeferidos em razão de persistir os requisitos 
da prisão preventiva.
Durante a instrução processual procedeu-se a oitiva das vítimas A. A. M. dos S. e R.S.R.; das testemunhas Nataly Thais Nunes Filho, PM 
Anderson Fábio Simões, Mislaine Moreira dos Santos, Angelita Nunes Ferraz, Antônio Gomes dos Santos, Dayane Lopes Lamburguini e 
Márcio Bispo do Nascimento; e o réu foi interrogado.
As partes requereram a realização de estudo psicológico com a vítima Alexandrina Alves Machado dos Santos; após CONCLUSÃO o 
NUPS juntou o Relatório Psicossocial no ID 59798054.
Os autos foram com vistas as partes para apresentação das alegações finais por memoriais.
O Ministério Público apresentou seus memoriais, pugnando pela procedência da denúncia com a condenação do acusado como incurso 
no artigo 21, caput, da Lei das Contravenções Penais (1º fato); no artigo 213, caput (2º fato) e artigo 148, caput (3º fato), ambos do Código 
Penal; combinados (2º e 3º fatos) com as disposições da Lei nº. 11.340/06, tudo na forma do artigo 69, do mesmo Códex (Num. 60009998 
). 
A Defesa, por seu turno, pleiteia pela absolvição do acusado por todos os delitos a ele imputados, sustentando a inexistência de 
provas suficientes para condenação, nos termos do artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. Subsidiariamente, em caso de 
condenação, pleiteou pela fixação da pena no mínimo legal, concedendo o direito de recorrer em liberdade (Num. 60271171).
A assistente de acusação habilitada nos autos, devidamente intimada em audiência, deixou transcorrer o prazo para apresentar as 
alegações finais, ( Num. 59688505).
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Vieram aos autos a certidão de antecedentes criminais.
É o relatório.
II- FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de ação penal pública em que se apura a prática dos delitos previstos no artigo 21, da LCP (1º fato); art. 213, caput, (2º fato) e art. 
148 (3º fato), ambos do Código Penal, na forma do artigo 69, do Estuto Repressivo; e com as disposições da Lei 11.30/2006, imputados 
ao acusado AGUINALDO JOSÉ DOS SANTOS.
Durante a instrução não foram arguidas preliminares e/ou prejudiciais de MÉRITO, bem como não há incidentes pendentes de análise, 
sendo possível apreciar o MÉRITO do feito, eis que estão presentes todas as condições da ação e os pressupostos de constituição e 
desenvolvimento do processo.
a) 1º Fato - Art. 21, da LCP - vítima R.S.R.:
A materialidade do crime restou configurada pelo Inquérito Policial n. 108/2021, Auto de Prisão em Flagrante Delito, Ocorrência Policial 
61510/2021, bem como pelo depoimento da vítima colhido na fase judicial.
Quanto à autoria vejamos o que consta nos autos:
A vítima R.S.R., ouvida em juízo, relatou que era domingo, foi até a casa de A. A.M. dos S. levar um material de concurso para ela, 
enquanto estava lá o réu chegou; tendo desferido um tapa sobre a mesa e, visivelmente alterado, ordenou que ela saísse da residência. 
No momento em que foi calçar seu sapato para deixar a casa o acusado apertou seu pescoço, nesse momento A. A. M. dos S. interveio 
na briga. Informou que explicou para o réu que não tinha relação homoafetiva com A. A. M. dos S.. Esclareceu que conhecia A. A. M. 
dos S. pelas redes sociais, que no dias dos fatos foi a primeira vez que frequentou a casa dela. Asseverou que na madrugada recebeu 
uma ligação do telefone de A. A. M. dos S., mas não atendeu, depois por volta das 08hs recebeu outra ligação do telefone dela, quando 
atendeu era o réu e perguntou onde ela estava. Acentuou que após os fatos fatos tem contato com A. A. M. dos S. a respeito do processo 
(depoimento constante no link de audiências gravadas).
A informante A. A. M. dos S., aduziu que é ex-esposa do réu e no dia dos fatos ele chegou em casa aparentemente tranquilo, a casa 
estava toda fechada, que ele pulou a janela, no entanto, questionou o porquê a vítima R.S.R. estava no quarto, na sua cama assistindo 
TV., que ela disse que não era nada do que ele estava pensando, no entanto, o acusado foi para cima de R.S.R. e apertou o pescoço 
dela, momento em que interveio para separar (depoimento constante no link de audiências gravadas).
O acusado Aguinaldo José dos Santos, negou os fatos, alega que pegou no rosto da vítima R.S.R., e foi a direcionando para sair da casa 
dele (interrogatório constante no link de audiências gravadas).
A defesa técnica pugnou pela absolvição por ausência de provas suficientes para condenação, nos moldes do artigo 386, inciso VII, do 
Código de Processo Penal, a fim de aplicar o princípio in dubio pro reo.
Extrai-se dos autos, que a vítima R.S.R. ao ser ouvida em juízo, afirmou que o acusado lhe segurou pelo pescoço.
A versão apresentada pela vítima R.S.R. foi corroborada pela informante A. A. M. dos S., a qual afirmou que visualizou o acusado 
apertando o pescoço da vítima R.S.R., momento em que precisou intervir para separá-los.
Desta feita, não obstante o acusado negue os fatos, dizendo que apenas pegou no rosto de R.S.R. para conduzi-la para porta de sua 
casa, não trouxe outros elementos de prova que sustentem o alegado. Ao passo que a palavra da vítima está alicerçada com o acervo 
probatório produzido em juízo.
Ressalte-se que para direcionar alguém a sair do recinto, certamente não é conduzindo pelo rosto.
Gize-se que o fato de não possuir laudo de exame pericial, por si só não conduz à ausência de provas, pois é consabido que a contravenção 
penal de vias de fato nem sempre deixa vestígios, de modo a inviabilizar a formalização do corpo do delito.
Em casos assim, não é exatamente a materialidade que se perquire, mas a existência do fato no contexto da autoria delitiva e por meio 
de outros elementos de convicção. Nesse sentido: STJ - AgRg no AREsp 1422430/SP, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, 
SEXTA TURMA, julgado em 13/08/2019, DJe 26/08/2019.
Oportuno colacionar entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia em delito dessa natureza, senão vejamos:
APELAÇÃO CRIMINAL. VIAS DE FATO. EXISTÊNCIA DO FATO E AUTORIA COMPROVADAS. AUSÊNCIA DE LAUDO DE EXAME DE 
CORPO DE DELITO. IRRELEVÂNCIA. CONDENAÇÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Mantém-se a condenação pela prática 
de vias de fato quando suficientemente comprovadas a existência do fato e a autoria delitiva. 2. Recurso não provido. (Apelação, Processo 
nº 0008634-89.2016.822.0501, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Criminal, Relator(a) do Acórdão: Desª Marialva 
Henriques Daldegan Bueno, Data de julgamento: 31/03/2021). (Grifei) Desse modo, cai por terra a tese defensiva, pois suficientemente 
comprovado nos autos que o acusado praticou a contravenção penal de vias de fato, eis que a palavra da vítima não está isolada, mas 
alinhada com depoimento da informante ictu oculi.
Assim, comprovada a existência do fato, autoria e dolo na conduta, imperiosa a condenação do acusado pela prática da contravenção 
penal prevista no artigo 21, da LCP; uma vez que inexiste excludente de ilicitude a militar em favor do acusado, sendo o fato antijurídico. 
Presentes os requisitos da culpabilidade - quais sejam – a imputabilidade, o potencial conhecimento da ilicitude e a exigibilidade de 
conduta diversa. Portanto, o acusado é plenamente culpável, devendo ser condenado por este fato.
b) 2º Fato - Art. 213, caput, do CP - vítima A. A. M. dos S.:
O Código Penal preceitua:
Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se 
pratique outro ato libidinoso: 
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos
Vislumbra-se do teor da norma transcrita acima que o tipo capitaneado no referido artigo, ou seja, o crime de estupro, consiste no fato 
de o agente “constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se 
pratique outro ato libidinoso”.
Insurge-se, então que são elementares do tipo penal em questão as seguintes situações: constrangimento decorrente da violência física 
(vis corporalis) ou da grave ameaça (vis compulsiva); dirigido a qualquer pessoa, seja do sexo feminino ou masculino; para ter conjunção 
carnal; ou, ainda, para fazer com que a vítima pratique ou permita que com ela se pratique qualquer ato libidinoso.
Porquanto, para se configurar o delito de estupro é essencial a discordância (não consentimento) efetiva da vítima durante todo o ato 
sexual, ou seja, uma reação à vontade do agente de com ele manter conjunção carnal ou outro ato libidinoso. 
Feitas essas reflexões sobre o delito capitaneado no artigo 213, caput, do Código Penal, passo a analisar as provas produzidas nos autos.
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A vítima A. A. M. dos S., ouvida em juízo, narrou que após R.S.R. deixar sua casa o acusado a puxou pelo cabelo e tirou sua roupa para 
ver se R.S.R. tinha deixado alguma marca em seu corpo, depois disse que precisava ver como estava por dentro, tendo lhe penetrado 
sem o seu consentimento, pois não queria manter relação sexual com ele, inclusive o empurrou. Informou que estavam separados de 
fato, mas moravam na mesma casa até que o réu construísse outra para ela e sua filha irem morar, (depoimento constante no link de 
audiências gravadas).
A informante Nataly Thais Nunes Filho, amiga da vítima, aduziu que no dia seguinte aos fatos a vítima foi em sua casa, por volta das 
06h30min. Pedindo ajuda e seu pé estava roxo. Relatou que seu conhecimento sobre os fatos é o que a vítima lhe contou. Asseverou 
no domingo, por volta das 17h30min, a vítima lhe mandou uma mensagem dizendo que o réu tinha chegado em sua casa. Na segunda 
de manhã o réu não impediu a vítima de sair de casa, ela saiu de moto. Disse que a vítima pulou a sacada porque quis (depoimento 
constante no link de audiências gravadas).
O PM Anderson Fábio Simões, informou que não teve contato com a vítima, pois atuou somente como apoio na condução do réu 
(depoimento constante no link de audiências gravadas).
A informante Mislaine Moreira dos Santos, sobrinha do acusado, relatou que era amiga da vítima, mas após os fatos não teve mais 
contato com ela. Disse que ficou sabendo da prisão de seu tio pela família. Sabe que a vítima discutiu com o réu, ele fechou a porta e ela 
por medo pulou da sacada (depoimento constante no link de audiências gravadas).
A testemunha Angelita Nunes Ferraz, relatou que é vizinha do casal, que a vítima lhe mandou um vídeo dizendo que não iria no seu 
horário porque estava com visita, que as visitas era Raquel e o irmão da vítima, tal fato ocorreu na sexta-feira, (depoimento constante no 
link de audiências gravadas).
O informante Antônio Gomes dos Santos, Cooperador da igreja que o casal frequentava, disse que três dias após os fatos a vítima lhe 
procurou muito nervosa, acompanhada de uma pessoa da igreja, durante a conversa a vítima não lhe falou que fora agredida pelo réu 
no dia dos fatos e nem que manteve relação sexual com ele de forma forçada. Esclareceu que antes dos fatos havia orientado o casal a 
respeito da separação, em razão do desentendimento do casal, (depoimento constante no link de audiências gravadas).
A informante Dayane Lopes Lamburguini, ex-companheira do acusado, disse que não tinha conhecimento a respeito dos fatos; se 
limitando a relatar a boa conduta do acusado(depoimento constante no link de audiências gravadas).
O acusado Aguinaldo José dos Santos, ao ser interrogado em juízo, negou os fatos. Asseverou que nunca fechavam a porta da residência 
deles; quando viajava levava apenas o controle do portão eletrônico; no dia dos fatos chegou de viagem e achava que a vítima estava no 
sítio de seus pais, pois ela havia lhe dito que iria para lá, como a porta estava fechada pulou a janela e entrou, mandou uma mensagem 
para ela perguntando onde estava a chave da casa, tendo ela dito que estava em casa, achou estranho porque a porta da casa estava 
fechada. Que após Raquel ir embora começou a conversar com a vítima, tendo ela negado que estava tendo um relacionamento com 
àquela; iniciaram a conversa por volta das 19hs, inclusive a vítima ligou para a mãe dela; durante a conversa passou pomada e fez 
massagem no pé da vítima, continuaram conversando. Após a vítima colocou uma roupa bem sexy e perguntou se ele queria fazer amor 
com ela, que começaram a relação, inclusive que a princípio pensou que seria apenas sexo oral, como era de costume, mas ela disse que 
poderia penetra-la. Afirmou que nunca fez sexo com a vítima sem o consentimento dela. Esclareceu que após concluírem o ato sexual 
a vítima foi para o banheiro do quarto e ele foi para o quarto de visita, onde costumava dormir quando chegava muito cansado para que 
seu roco não incomodasse a vítima. Aduziu que pegou uma conversa da vítima com uma mulher no telefone, dizendo que ela estava 
apaixonada, por tal razão disse à vítima que no dia seguinte iria chamar o pessoal da igreja para relatar a respeito do pecado dela de 
adultério. Que ficou conversando com a vítima até por volta das 03hs (interrogatório constante no link de audiências gravadas).
A defesa técnica pugnou pela absolvição por ausência de provas suficientes para condenação, nos moldes do artigo 386, inciso VII, do 
Código de Processo Penal, a fim de aplicar o princípio in dubio pro reo.
Pois bem, crimes dessa natureza em regra acontecem sem a presença de testemunhas; foi o que ocorreu no presente feito, eis que todas 
as testemunhas e informantes ouvidas durante a instrução processual não presenciaram os fatos, porquanto, há apenas a palavra da 
vítima e do à respeito do ocorrido, eis que são os únicos que estavam presentes.
Conforme entendimento jurisprudencial sedimentado nos crimes contra a dignidade sexual, a palavra firme e coerente da vítima, possui 
grande valor probante, em especial quando encontra esteio em outros elementos de provas coletados durante a instrução processual.
A vítima ao ser ouvida perante à autoridade policial, declarou (Num. 57245237 - Págs. 12/13):
“Eu estou com o AGNALDO há cinco anos. Atualmente nos moramos na mesma casa, mas estamos morando em quartos separados. 
Estamos separados de fato há mais ou menos dois meses. Nós temos uma filha em comum. Nós nos separamos porque eu pedi o divórcio, 
pois nossa relação era muito conturbada. [...] De ontem pra hoje eu recebi uma amiga na minha (RAQUEL RODRIGUES) para assistir um 
filme, enquanto o AGNALDO estava trabalhando, viajando. Quando ele chegou em casa eu estava em casa assistindo um filme com a 
RAQUEL. E ele começou a surtar, dizendo que eu estava mantendo um caso com a RAQUEL. Eu expliquei que não tinha nada a ver, mas 
ele não acreditou nisso. Depois que nós discutimos e o AGNALDO foi pra cima da RAQUEL, enforcando ela, e eu entrei para separar ela. 
E ele mandou ela descer e eu fiquei sozinha com ele. Nesse momento ele trancou a porta, e eu já imaginei que eu ia apanhar. Eu fiquei 
com tanto medo que eu pulei a sacada da nossa casa, acho que tem uns 07 a 10 metros e eu machuquei o meu pé. Eu tenho muito medo 
dele me jogar lá de cima. Depois que eu pulei da sacada ele foi embaixo me buscar, me puxando pelos cabelos e me trazendo pra cima 
novamente. Ele puxou meu cabelo subindo as escadas. Depois dessa briga eu ainda tive que ter relação sexual com ele, pois ele queria ver 
como estava o meu corpo. Eu falei pra ele que eu não queria, chamei ele de maluco, xinguei ele de todo jeito e mesmo assim eu tive que 
manter relação sexual com ele. Isso aconteceu por volta das 20h de 02/05/2021. Após isso eu falei pra ele que queria ir na UPA pois o meu 
pé estava doendo, só que ele não deixou eu sair, me trancou em casa e não deixou eu sair. A todo momento quando eu me trancava no 
quarto ele abria, tentando arrombar a porta. Eu só consegui sair hoje de manhã por que eu disse que ia para a UPA novamente, ver o meu 
pé. Ele reteve o meu celular e o meu computador”. Em juízo a vítima confirmou os fatos preliminarmente apurados, ressaltando que seu 
ex-marido, ora acusado, retirou sua roupa com intuito de ver se ela tinha alguma marca no corpo, após, disse que precisava ver por dentro, 
momento em que a penetrou sem o seu consentimento, que chegou empurrar o réu durante o ato sexual.
Noutro norte, o réu nega que tenha realizado o ato sexual sem o consentimento da vítima; alega que conversaram muito à respeito do 
relacionamento e depois a vítima colocou uma roupa bem sexy e perguntou se ele queria manter relação sexual com ela, que de início 
achou que seria sexo oral em razão dos problemas fisiologicos da vítima, mas depois ela disse que ele poderia lhe penetrar.
Realizado Estudo Psicossocial, as profissionais do NUPS, relataram (ID 59798054):
“[...] Considerações da psicologia A perícia psicossocial, por meio da escuta da suposta vítima Alexandrina Alves Machado e do réu Aguinaldo 
José Santos, casados à época dos fatos dos autos, avaliou o suposto crime de estupro e cárcere privado. Através das entrevistas com as 
partes foi observado que o casal vivenciou relacionamento conturbado e abusivo por ambos ao longo da vivência conjugal. Tomando como 
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exemplo, Alexandrina afirma ter sido agredida por ele pela primeira vez no braço com uma varada de um galho de mangueira, no casamento 
sofreu empurrões com o dedo como forma de intimidar. Trouxe ainda, muitas vivências, as quais considera abusos psicológicos por parte do 
marido, por meio de falas que a desqualificavam e buscavam diminuir sua autoestima, como quando este dizia que ela não era inteligente e que 
não apresentava serventia. Foi observado em seu discurso, abusos também de sua parte, através da violação da privacidade, em uma delas 
declarou ter clonado o aplicativo de whatsapp de Aguinaldo, denotando contexto conjugal disfuncional. Com relação a situação de violência 
denunciada, observou-se que Alexandrina apresentou discurso do contexto no qual teria acontecido a violência de forma breve, todavia, acerca 
da violência (estupro), não empreendeu narrativa do suposto abuso como ocorreu o fato com maiores detalhes. Descreveu que no quarto 
Aguinaldo pediu para ver seu corpo, tirou seu vestido e a cheirou (supostamente para verificar se haviam indícios de uma relação anterior), 
enquanto ela questionava sua atitude, chorava e falava “não quero morrer” sic. Impelida a apresentar maiores detalhes, trouxe “eu tive que 
transar com ele. Ele tirou minha roupa, tirou o pênis e colocou. Não houve muita coisa depois disso. Ele terminou o serviço, foi tomar banho 
e eu fui para a cozinha tomar um remédio para dor de cabeça” sic. Observou-se que ela se emocionou em muitos momentos do relato das 
vivências abusivas ao longo do casamento, todavia, durante narrativa da violência denunciada, não apresentou consonância nas expressões 
de sentimentos. Observou-se ainda, no discurso de Alexandrina a presença de muita mágoa pelo vivenciado ao longo do relacionamento de 
seis anos. Identificou-se grande sofrimento ao narrar que Aguinaldo teria dito a ela que se casou por fé e não por amor, desta forma, buscou ao 
longo do casamento manter a fé do marido para não findar a relação. Na sua percepção, a prisão de Aguinaldo significa para ela a sua liberdade 
e muita reflexão, deseja que neste momento de reclusão ele pense no relacionamento durante os seis anos de convívio e as violências que 
ela vivenciou. Quando questionada sobre o significado do ato que moveu o processo, não foi identificada em sua fala referência específica à 
violência sofrida naquele dia, da qual ele é acusado e é réu deste processo. Com relação ao discurso do réu, observou-se que este apresentou 
detalhes do contexto da suposta violência e do ato sexual em si, apresentando versão divergente. Considerações do Serviço Social Trata-se 
de um processo onde há denúncia da prática de estupro e manutenção de cárcere privado cometido pelo réu, Sr. Aguinaldo José dos Santos, 
contra sua esposa, Sra. Alexandrina Alves Machado, numa relação de aproximadamente 06 anos, da qual adveio a filha do casal, Rosa Eloá 
dos Santos (nascida em 13/06/2017, 04 anos) e onde foi determinado e realizado estudo psicossocial com a vítima e o acusado, recluso no 
Centro de Ressocialização de Ariquemes desde 03/05/2021. Através dos procedimentos utilizados salientamos a percepção de que Sra. 
Alexandrina (27 anos), de maneira geral aparentou boas condições de saúde e emocionais fragilizadas no momento, demonstrou estar sendo 
assistida por suas figuras materna e paterna, com os quais voltou a residir, exerce a guarda da filha e continua a desempenhar suas funções 
laborais, simultaneamente dando continuidade ao atendimento terapêutico, o que consideramos como positivo. Observamos que a análise dos 
autos e os procedimentos realizados corroboram para identificação de que a vivência do casal foi permeada por práticas abusivas de ambas as 
partes. Simultaneamente a percepção de que havia aspectos de afetividade mútua, notam-se relatos/descrições de situações como o fato do Sr. 
Aguinaldo ter batido no braço da vítima com uma vara anterior ao casamento, constantemente empurrá-la “com o dedo” sic e a agredir verbal e 
psicologicamente, bem como, da Sra. Alexandrina ter apontado uma faca para o réu e ter clonado seu celular. Ainda, destaca-se que não havia 
muita clareza sobre a dinâmica do casal, quanto a noções de pertencimento, (a vítima sentia que a casa em que vivia não era dela), fidelidade, 
além de clara compreensão de respeito e limites sobre o outro e seus objetos. Apesar de verificada a existência de situações de vulnerabilidade/
violência, apontamos a percepção de um discurso coerente do réu, com relação a detalhes apresentados cronologicamente sobre o histórico 
e a circunstância que ensejou seu recolhimento, afirmando que houve relação sexual consentida e que nunca houve a situação de cárcere 
privado, ao que ambas as partes afirmaram que Sra. Alexandrina saiu da residência sem impedimentos pela manhã. Destacamos a observação 
de possíveis discrepâncias no relato da vítima, quanto ao fato apontado por ela de que nos seis meses em que estavam dormindo em quartos 
separados, a dinâmica da vida sexual do casal era “zero” sic e, posteriormente, quando questionada se ele havia cometido algo similar a possível 
situação sexual abusiva apresentada no processo, ela trouxe que mantinham relações sexuais em que ela consentia habitualmente, até a prisão 
do réu. Verifica-se que a percepção de uma situação de abuso é muito delicada, especialmente em um contexto conjugal onde já haviam 
vivências abusivas mútuas. Isto posto, apontamos a percepção de que mesmo impelida a compartilhar mais detalhes, a vítima deixou lacunas 
na descrição específica do momento que ensejou o processo. Bem como, salientamos que observou-se um anseio prioritário apresentado pela 
vítima, de que caso seja condenado, o réu possa refletir sobre o histórico conjugal, relacionado a mágoas e experiências negativas passadas 
no decorrer da relação.[...]” Vislumbra-se da CONCLUSÃO do Estudo Psicossocial que as experts concluíram que o relacionamento do casal 
era permeado por atos abusivos de ambas as partes. Com relação a violência decorrente do estupro, afirmaram que o discurso do réu é 
coerente com relação a detalhes apresentados cronologicamente sobre o histórico e a circunstância que ensejou seu recolhimento; por sua 
vez, perceberam que a vítima deixou lacunas na descrição específica a respeito da violência, inclusive quando questionada sobre o significado 
do ato que moveu o processo, não foi identificada em sua fala referência específica à violência. 
Como consignado no início da fundamentação, o crime de estupro, consiste no fato de o agente “constranger alguém, mediante violência ou 
grave ameaça, a ter conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso; e para se configurar o delito de 
estupro é essencial a discordância (não consentimento) efetiva da vítima durante todo o ato sexual.
No caso em desate, a vítima alega que não consentiu no ato sexual, mas em momento algum conseguiu esclarecer no que consistiu a violência 
ou grave ameaça praticada pelo réu em seu desfavor.
Frise-se, que as profissionais do NUPS foram incisivas na CONCLUSÃO do estudo psicossocial, afirmando que na fala da vítima não foi identificada 
referência específica à violência empreendida pelo réu durante o ato sexual, elemento essencial para configuração do delito em questão.
Registre-se que não obstante à palavra da vítima tenha relevante valor probante, esta deve estar em consonância com os demais elementos 
de provas produzidas, pois a declaração solteira, quando contraditória com outros elementos não é suficiente.
Anote-se que um decreto condenatório necessita de absoluta certeza e segurança à respeito da dinâmica dos fatos, e no caso em tela não 
houve, em que pese possa haver indícios, todavia, indícios não produz a segurança e certeza que o magistrado necessita para prolatar um 
pedido condenatório. 
Além disso, no direito penal, não é aceitável pressupor culpa para reconhecer a culpabilidade do agente; posto que condenar alicerçado em 
conjecturas é ferir o princípio da presunção da inocência, sendo inaceitável frente ao princípio in dubio pro reo.
Desse modo, ante as dúvidas acerca da ocorrência de violência ou grave ameaça no momento do ato sexual, deve ser aplicado o princípio 
in dubio pro reo, eis que vigora no processo penal o princípio do favor rei, posto que ninguém pode ser condenado sem a total segurança da 
existência do fato.
A propósito o Professor Paulo Rangel leciona: [...] estando o juiz diante de prova para condenar, mas não sendo esta suficiente, fazendo 
restar a dúvida, surgem dois caminhos: condenar o acusado, correndo o risco de se cometer uma injustiça, ou absolvê-lo, correndo o risco 
de se colocar nas ruas, em pleno convívio com a sociedade, um culpado. A melhor solução será, indiscutivelmente, absolver o acusado, 
mesmo que correndo o risco de se colocar um culpado nas ruas, pois antes um culpado nas ruas do que um inocente na cadeia [...]. (in 
Direito Processual Penal, 11ª edição, Ed. Lumen Júris, 2006, p.33).
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Trago à baila acórdão que analisou a palavra da vítima em caso semelhante ao dos autos, vejamos:
APELAÇÃO CRIMINAL. ESTUPRO. ABSOLVIÇÃO. NECESSIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO CRIME. PROVAS 
INSUFICIENTES PARA CONDENAÇÃO. PALAVRA DA VÍTIMA NÃO CORROBORADA PELOS DEMAIS ELEMENTOS DE PROVA. 
DÚVIDA RELEVANTE. PRINCÍPIO “IN DUBIO PRO REO”. RECURSO PROVIDO. 
1. Apesar de reconhecer o alto valor probante da palavra das vítimas em casos de crimes sexuais, suas declarações devem ser firmes e 
seguras a sustentar o decreto condenatório. 
2. Havendo incongruências e imprecisões na versão da vítima, que não fora suficientemente corroborada por qualquer outro elemento de 
prova, deve-se decidir em favor do acusado, ante o princípio “in dubio pro reo”. 
3. Recurso provido. V.V. As palavras firmes e coerentes da vítima, em conformidade com as demais provas colhidas, mostram-se 
suficientes a embasar a condenação do agente pelos crimes de estupro. (TJMG - Apelação Criminal 1.0259.11.000124-7/001, Relator(a): 
Des.(a) Paulo Calmon Nogueira da Gama, Relator(a) para o acórdão: Des.(a) Marcílio Eustáquio Santos, 7ª CÂMARA CRIMINAL, 
julgamento em 30/06/2021, publicação da súmula em 02/07/2021)
Outrossim, considerando que a vítima não apresentou discurso coeso durante a fase instrutória, trazendo dúvidas à respeito da existência 
de violência no momento do ato sexual, deve ser aplicado em favor do réu o princípio in dubio pro reo, absolvendo-o do tipo descrito no 
art. 213, caput, do Código Penal.
c) 3º Fato - Art. 148, do CP - vítima A. A. M. dos S.:
A materialidade do crime restou configurada pelo Inquérito Policial 108/2021, Auto de Prisão em Flagrante Delito, Ocorrência Policial 
61510/2021, Auto de Apresentação e Apreensão, bem como pelo depoimento da vítima colhido na fase judicial.
Quanto à autoria vejamos o que consta nos autos:
A vítima Alexandrina Alves Machado, informou que o réu transitou pela casa a noite toda e seu telefone e notebook estavam na posse do 
réu. Esclareceu que no decorrer da noite não achou o controle e a chave da casa, que saiu no dia seguinte, por volta das 06hs, quando 
abriu o portão com o controle do carro. Afirmou que a chave da porta da casa estava na porta (depoimento constante no link de audiências 
gravadas).
A informante Nataly Thais Nunes Filho, amiga da vítima, aduziu que no dia seguinte aos fatos a vítima foi em sua casa, por volta das 
06h30min, pedindo ajuda; tendo afirmado que na segunda de manhã o réu não impediu a vítima de sair de casa, ela saiu de moto. Disse 
que a vítima pulou a sacada porque quis (depoimento constante no link de audiências gravadas).
A informante Mislaine Moreira dos Santos, sobrinha do acusado, disse que a vítima discutiu com o réu, ele fechou a porta e ela por medo 
pulou da sacada (depoimento constante no link de audiências gravadas).
O acusado Aguinaldo José dos Santos, negou os fatos, aduzindo que não costumava fechar as portas da sua, que não tirou as chaves 
da porta (interrogatório constante no link de audiências gravadas).
A defesa técnica pugnou pela absolvição por ausência de provas suficientes para condenação, nos moldes do artigo 386, inciso VII, do 
Código de Processo Penal, a fim de aplicar o princípio in dubio pro reo.
O crime de cárcere privado tem como objeto jurídico a liberdade de locomoção.
Nesse compasso, depreende-se que a vítima afirmou em juízo que a chave estava na porta, tanto que saiu no dia seguinte por volta das 
06h00min.
A informante Nataly, informou que a vítima chegou em sua casa em torno de 06h30min, que o réu não a impediu de sair.
O acusado, por seu turno, afirmou que não retirou as chaves da porta.
Vislumbra-se que não há provas contundentes no sentido de se afirmar que o acusado privou a liberdade e a locomoção da vítima, pois 
a chave estava na porta; ademais, não existe nos autos provas que sinalizem que o denunciado exerceu alguma coação à vitima para 
mantê-la encarcerada.
Assim, ao que se extrai dos autos, é que a vítima não saiu de sua residência em virtude de ter se lesionado ao pular da sacada, no 
entanto, não constam nos autos provas robustas de que o acusado teria impedido a locomoção da mesma durante à noite, sobretudo, 
diante das declarações que a chave estava na porta. Logo, constata-se que a vítima não saiu da residência por outros motivos, não sendo 
pela restrição do acusado.
Impede-se consignar que durante a realização do Estudo Psicossocial as profissionais especializadas, concluíram (ID 59798054):
“[...]Apesar de verificada a existência de situações de vulnerabilidade/violência, apontamos a percepção de um discurso coerente do réu, 
com relação a detalhes apresentados cronologicamente sobre o histórico e a circunstância que ensejou seu recolhimento, afirmando 
que houve relação sexual consentida e que nunca houve a situação de cárcere privado, ao que ambas as partes afirmaram que Sra. 
Alexandrina saiu da residência sem impedimentos pela manhã[...]” 
Destarte, depreende-se que existem apenas meras suposições de que o acusado teria praticado o crime em questão, pois não foram 
esclarecidos os meios utilizados pelo acusado para manter a vítima privada de sua liberdade de locomoção, sobretudo, repise-se, em 
razão de as chaves estarem na porta e não ter sido demonstrado nos autos que o acusado exerceu coação para que a vítima não 
saísse.
Ademais, a própria vítima declarou em juízo que o réu dormiu duarnte a noite no quarto de visita.
Assim, em que pese a indiscutível relevância da palavra da vítima, deve-se ser tomada com cautela quando as versões apresentadas 
mostrarem-se contrastantes com os outros elementos colhidos na instrução processual, o que é o caso em concreto, eis que a não restou 
cabalmente comprovada a restrição da liberdade da vítima pelo acusado.
Ressalte-se que a condenação deve se firmar em prova cabal ou irrefutável, por implicar a restrição ao direito fundamental do cidadão à 
liberdade, sob pena de ofensa ao princípio da não culpabilidade. Caso haja dúvida, a absolvição é medida que se impõe, com fundamento 
no princípio in dubio pro reo.
Desta feita, diante da dúvida, absolvição é a medida que se impõe, em homenagem ao princípio do in dúbio pro reo.
Esse é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
APELAÇÃO CRIMINAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A MULHER. CÁRCERE PRIVADO. VÍTIMA IMPEDIDA DE DEIXAR A SUA 
RESIDÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. PROVAS INSUFICIENTES. ABSOLVIÇÃO. PROCEDÊNCIA. Ausente a demonstração de que o 
agente tenha mantido a vítima em cárcere privado, a absolvição é a medida que se impõe, em homenagem ao princípio do in dúbio pro 
reo. Apelação, Processo nº 0008075-30.2019.822.0501, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Criminal, Relator(a) do 
Acórdão: Des. José Jorge R. da Luz, Data de julgamento: 27/01/2021. Grifei 
Nesse cotejo, vislumbra-se que a condenação pelo fato descrito na denúncia demanda prova mais robusta, não sendo possível, na 
hipótese, admitir de forma inconteste que os fatos ocorreram de acordo com a narrativa da denúncia.
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Doravante, considerando que as provas não induzem a um Juízo de certeza, eis que o acervo probatório é frágil e dúbio, outro caminho 
não resta a trilhar, senão o da absolvição do acusado da imputação ao artigo 148, do Código Penal, com supedâneo no artigo 386, inciso 
VII, do Código de Processo Penal.
Comungo do entendimento doutrinário de Guilherme de Souza Nucci: Se o juiz não possui provas sólidas para a formação do seu 
convencimento, sem poder indicá-las na fundamentação da sua SENTENÇA, o melhor caminho é a absolvição. (in Código de processo 
penal comentado; 8ª edição; Revista dos Tribunais, 2008; p. 689)
O benefício da dúvida pacífica a consciência do julgador e o interesse da sociedade, além de ser critério protecionista do jus libertatis. 
(Apelação Criminal nº 20000110508258 (224879), 1ª Turma Criminal do TJDFT, Rel. Edson Alfredo Smaniotto. j. 01.09.2005, unânime, 
DJU 14.10.2005).
Nessa linha de pensamento, outro caminho não resta senão o da absolvição. O entendimento é corroborado pela jurisprudência:
“O Direito Penal não opera com conjecturas ou probabilidades. Sem certeza total e plena da autoria e da culpabilidade, não pode o Juiz 
criminal proferir condenação” (Ap. 162.055. TACrimSP, Rel. GOULART SOBRINHO).
III- DISPOSITIVO 
Diante ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão estatal constante da denúncia para CONDENAR o denunciado 
AGUINALDO JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro, nascido aos 10/11/1973, natural de Foz do Iguaçu/PR, inscrito no CPF n. 457.274.812-87 e 
RG n. 1.576.328 SESDEC/RO, filho de Pedro Ferreira dos Santos e Rosa Ferreira dos Santos, residente na Av. Perimetral Leste, n. 3176, 
Bairro São Luiz, Ariquemes, atualmente recolhido no C.R.A., como incurso no artigo 21, da LCP (1º fato); e ABSOLVÊ-LO, dos crimes 
capitaneados no artigo 148, caput, e artigo 213, caput, ambos do CP (2º e 3º fatos) na forma da Lei n. 11.340/2006, o que faço com fulcro 
no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.
Passo à dosimetria da pena e fixação do regime carcerário.
Em observância ao critério trifásico de aplicação da pena, inicio a fixação da reprimenda analisando as circunstâncias judiciais previstas 
no artigo 59 do Código Penal, considerando:
a) Artigo 21, da LCP
Culpabilidade, o réu tinha plena consciência da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, por isso, deveria atuar de forma diversa. 
Antecedentes, o réu é primário. Conduta social e Personalidade, não há nos autos elementos objetivos para se proceder a análise. 
Motivos, decorrente de ciúmes da ex-esposa da réu com a vítima. Circunstâncias, o acusado insatisfeito com a presença da vítima em 
sua casa a segurou pelo pescoço. Consequências, as vias de fato, por vezes, não geram lesões aparentes. Comportamento da vítima, 
não há demonstração efetiva de que esta tenha contribuído para a prática do crime.
Com base nas circunstâncias judiciais acima analisadas, fixo a pena-base em 15 (quinze) dias de prisão simples.
Não há circunstâncias atenuante ou agravantes a serem consideradas.
Não vislumbro a ocorrência de causas especiais de diminuição ou de aumento de pena a serem consideradas nessa fase.
Em razão do exposto acima e a míngua de qualquer outra circunstância que influencie na aplicação da pena, torno a pena DEFINITIVA 
EM 15 (QUINZE) DIAS DE PRISÃO SIMPLES.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais, pois não sobrevieram aos autos provas da insuficiência financeira do réu a ensejar 
a gratuidade da justiça.
IV- DISPOSIÇÕES FINAIS
Considerando o quantum da pena fixada e o tempo da prisão preventiva, ocorrida em 03/05/2021, dou por cumprida a pena fixada, sendo 
assim, expeça-se, imediatamente, alvará de soltura, se por outro motivo o réu não estiver preso.
Transitada em julgado:
1 - Ficam suspensos os direitos políticos do Réu pelo tempo da condenação, nos termos do artigo 15, inciso III, da Constituição Federal;
2 - Expeçam-se as comunicações necessárias (INI/DF, TRE, Secretaria de Segurança Pública e outros órgãos que se faça necessário);
3 - Intime-se o réu para efetuar o pagamento das custas processuais no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em protesto
SENTENÇA registrada e publicada automaticamente no sistema.
Intimem-se.
Ciência ao Ministério Público e à Defesa.
Intimem-se as vítimas, via aplicativo whatsApp, cientificando-as a respeito do resultado da SENTENÇA, nos termos do art. 201, §§ 2º e 
3º do Código de Processo Penal.
Certificado o trânsito em julgado e cumpridas as deliberações supra e promovidas as anotações e comunicações pertinentes, arquivem-
se os autos.
Ariquemes, 30 de julho de 2021
Claudia Mara Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Plantão Criminal da Comarca de Ariquemes 
Av. Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes/RO, CEP 76.872-853 
Auto de Prisão em Flagrante
Ameaça 
7010119-71.2021.8.22.0002
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
FLAGRANTEADO: ANDRE FERREIRA DA SILVA, RUA CRISTIANE 6223 IGARAPÉ - 76834-899 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO FLAGRANTEADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos, etc.
1. Trata-se de comunicação de prisão em flagrante delito do(s) custodiado(s) em epígrafe, qualificado nos autos, por suposta prática do(s) 
delito(s) previsto(s) no do art. 21 da Lei de Contravenções Penais, c/c art. 7o, I, da Lei Maria da Penha, praticado em face de Lauanda 
Dizideira Tavares Costa, nesta cidade.
1.1. A medida protetiva requerida pela vítima foi analisada nos autos de n. 7010121-41.2021.8.22.0002, determinando o afastamento do 
lar conjugal; a proibição de contato com a vítima, testemunhas e de frequentar lugares que sabidamente elas estarão, pelo prazo de 06 
meses.
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2. Com efeito, analisando a cópia integral do auto de prisão em flagrante, verifica-se que a prisão foi legalmente efetuada, nos exatos 
termos do art. 302 do Estatuto Processual Penal, não existindo vícios formais ou materiais que pudessem macular a peça, razão pela 
qual o HOMOLOGO.
3. Em respeito ao preceito inserto no art. 19 da Resolução CNJ nº 329/2020, com a redação dada pela Resolução nº 357, de 26 
de novembro de 2020, que permitiu a realização de audiências de custódia por videoconferência; art. 2º c/c art. 6º, § 2º, ambos do 
Provimento nº 025, de 14.07.2020, da Corregedoria Geral da Justiça deste Estado; o DESPACHO – CGJ nº 8816/2020, proferido no SEI 
nº 0016622-32.2020.8.22.8000, determinando o cumprimento da DECISÃO proferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos 
do Agravo Regimental (terceira extensão), na Reclamação nº 29.303, datado de 15 de dezembro de 2020, versando sobre a necessidade 
de realização, no prazo de 24 horas, em todo território nacional, de audiência de custódia para todas as modalidades prisionais, inclusive 
prisões temporárias, preventivas e definitivas, DESIGNO SALA DE VIDEOCONFERÊNCIA para 1º de agosto de 2021, às 09 horas, para 
os fins colimados no art. 310, do Estatuto Processual Penal, in verbis:
Art. 310. Após receber o auto de prisão em flagrante, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, o 
juiz deverá promover audiência de custódia com a presença do acusado, seu advogado constituído ou membro da Defensoria Pública e 
o membro do Ministério Público, e, nessa audiência, o juiz deverá, fundamentadamente: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019) I – 
relaxar a prisão ilegal; ou II – converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312 deste 
Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou III – conceder liberdade provisória, 
com ou sem fiança. 
4. No ambiente em que se realizar a audiência virtual, se possível, deverá haver uma câmera externa a monitorar a entrada do preso, 
além do uso de uma câmera 360 graus, de modo a permitir a visualização integral do espaço durante a realização da solenidade.
5. Promova-se a disponibilização do link de acesso, pelo Google Meet, 30 minutos antes do início da solenidade, para o MPE, DPE, ou 
ao advogado particular indicado no interrogatório, por meio de telefone ou qualquer outro meio eletrônico disponível.
6. Fica garantido à defesa técnica se entrevistar, reservadamente, com o preso, antes da videoconferência, podendo se utilizar dos meios 
tecnológicos já disponibilizados nas unidades prisionais, em horários compatíveis de modo a não prejudicar as audiências (art. 2º, § 1º, 
do Provimento nº 025, de 14.07.2020-CGJ), inclusive, se desejar, a possibilidade de presença física de seu advogado ou defensor no 
ambiente carcerário.
7. A videoconferência será gravada pelo Google Meet. Após o plantão e a respectiva distribuição, o juízo natural, deverá informar 
imediatamente ao plantonista, a recepção do auto de prisão em flagrante, para fins de envio da gravação pelo e-mail institucional.
8. Os cartórios dos juízos naturais farão a gravação da solenidade no DRS audiência, bem como a inserção dos dados dos flagrantes 
recebidos, na forma do Provimento nº 025/2020-CGJ, na plataforma de registro sobre análise do auto de prisão em flagrante (APF) no 
contexto excepcional de pandemia de COVID-19, cujo link já foi disponibilizado pelo Conselho Nacional de Justiça.
9. Antes da realização do ato, deverá ser anexado o exame de corpo de delito, a atestar a integridade física do preso.
10. Promova-se a juntada da ata integral da audiência realizada por videoconferência, a fim acompanhar à comunicação de prisão em 
flagrante.
11. Serve o presente como intimação do MPE, DPE ou Advogado indicado no interrogatório policial. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO.
Após cumpridas as determinações acima, distribua-se. 
Ariquemes/RO, sábado, 31 de julho de 2021, 16:48horas.
MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Juiz de Direito Plantonista

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ariquemes - 2ª Vara Criminal
Processo: 0016857-78.2013.8.22.0002
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
DENUNCIADO: Edvaldo da Silva Alves
Advogado(s) do reclamado: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS
Advogado do(a) DENUNCIADO: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS - RO4108
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a defesa técnica acerca do parecer apresentado pelo Ministério Púbico, constante na ID 60685320.
Ariquemes/RO, 2 de agosto de 2021.

3ª VARA CRIMINAL

3º Cartório Criminal
3ª Vara Criminal
Juiz - José de Oliveira Barros Filho
Diretor de Cartório - Melquisedeque Nunes de Alencar
e-mail: aqs3criminal@tjro.jus.br

Proc.: 0000732-30.2016.8.22.0002
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia.

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00220160009713&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Réu:Nicolau Nunes de Mayo Junior, Juliana Cardoso Borges de Mayo, José Aparecido Siqueira Cavalcante, Magna Franco Soares 
Carvalho, Bianca Sara Soares Vieira, Érica Fernanda Pádua Lima
Advogado:Hiran César Silveira (OAB/RO 547), Célio Soares Cerqueira. (OAB/RO 3790), Romildo Fernandes da Silva (OAB/RO 4416), 
Alex Souza de Moraes Sarkis. (OAB/RO 1423)
DESPACHO:
DESPACHO Conforme já constou no DESPACHO anterior, este Magistrado se encontra respondendo, concomitantemente, por várias 
unidades judiciais, fato que enseja incompatibilidade das agendas. Assim, determino que os autos aguardem em cartório, até o retorno da 
Juíza titularl, quando deverão retornar conclusos para agendamento da audiência de interrogatório e apreciação do pedido de substituição 
de testemunhas.Ciência às partes.SERVE O PRESENTE DE ATOS CARTORÁRIOS.Ariquemes-RO, terça-feira, 27 de julho de 2021.
José de Oliveira Barros Filho Juiz de Direito
Melquisedeque Nunes de Alencar
Diretor de Cartório

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ariquemes - 3ª Vara Criminal
Processo: 7004963-05.2021.8.22.0002
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: Weslei Braga de Moraes
Advogados do(a) RÉU: ERICK JHONY DALLAVALLE BOLONHESI - RO10705, VALDECINEI CARLISBINO - RO9433
ATO ORDINATÓRIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
FINALIDADE: INTIMAR as partes supra, da SENTENÇA exarada em audiência realizada nesta data, nos autos acima descritos. “Aos 
dias do mês de de, às nesta trinta julho dois mil e vinte e um 8 horas, cidade e Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia, onde, 
sem qualquer oposição dos atores da justiça, através de videoconferência, pelo sistema Google Meet, em atenção ao Ato Conjunto n. 
020/2020-PR-CGJ, se fizeram presentes o MM. Juiz de Direito Substituto da 3ª Vara Criminal José de Oliveira Barros Filho, a Presentante 
do Ministério Público Fernanda Alves Pöppl, os advogados Valdecinei Carlisbino, OAB/RO 9.433 e Erick Jhony Dallavalle Bolonhesi, OAB/
RO 10.705, patrocinando a defesa do réu WESLEI BRAGA DE MORAES, ora recolhido no Centro de Ressocialização de Ariquemes, 
presentes as testemunhas abaixo relacionadas. Considerando o Ato Conjunto n. 020/2020-PR-CGJ, que estabelece regras acerca do 
protocolo de ação e medidas a serem adotadas na prevenção ao contágio pelo coronavírus (Covid19), no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia e diante da classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde, Decreto 24.871 
de 16/03/2020, que estabeleceu situação de emergência no âmbito da Saúde Pública do Estado de Rondônia, bem como a restrição de 
acesso às dependências do Fórum e a suspensão dos prazos judiciais, das audiências e sessões judiciais presenciais do Tribunal de 
Justiça, a presente solenidade foi realizada através de videoconferência pelo Google Meet, uma das ferramentas disponíveis pelo TJRO 
e importada para o DRS Audiências, conforme Provimento Conjunto n. 001/2012-PR-CG, publicado no DJE n. 193/2012. Importante 
pontuar que a presente solenidade, na formatação em que se efetiva, encontra amparo legal no Código de Processo Civil (artigo 236, § 
3º) que admite a realização de atos processuais por meio de videoconferência, e que deve ser aplicado subsidiariamente no caso em 
comento. Da mesma forma, o artigo 222, § 3º do Código de Processo Penal autoriza a oitiva de testemunhas por videoconferência em 
situações excepcionais. Sem prejuízo, respaldando o presente ato, o artigo 185, § 2º, inciso II do Código de Processo Penal autoriza o 
interrogatório por videoconferência ante a relevante dificuldade para comparecimento ante a pandemia reconhecida mundialmente. Por 
fim, advertiu-se, que a gravação se destina única e exclusivamente para a instrução desta causa, sendo vedada expressamente a 
utilização ou a divulgação por qualquer meio (artigo 13, II, do referido Provimento e artigo 20, do Código Civil). , foi ouvida INICIADOS OS 
TRABALHOS a testemunha PRF Raphael Rosseto de Paula, conforme mídia nos autos. As partes desistiram da oitiva das testemunhas 
PRF Heribaldo Menezes Sizino Leite Franco, PRF G. Borges, PRF Filipe Melo e PRF T. Tomich, sendo homologado pelo Juízo. Após, foi 
interrogado o réu WESLEI BRAGA DE MORAES, CPF. 028.564.692-30, tudo conforme mídia anexada aos autos. O Ministério Público, 
reiterou o pedido de acesso aos dados contidos no aparelho telefônico utilizado pelo representado Weslei Braga de Moraes, deferido por 
ocasião da audiência de custódia. A defesa requereu prazo para juntada de carteira de trabalho do acusado. As partes não requereram 
demais diligências. O MM. Juiz declarou encerrada a instrução criminal, concedeu a palavras às partes para apresentação das alegações 
finais orais, e em seguida proferiu a SENTENÇA, também oralmente. “Relatório e fundamentação da presente SENTENÇA realizados na 
forma oral, conforme previsão do Provimento Conjunto nº 01/2012 PR-CGJ, publicado no Diário Oficial nº 193/2012 de 18/10/2012. Ante 
ao exposto, julgo procedentes os pedidos aduzidos na denúncia para CONDENAR o réu WESLEI BRAGA DE MORAES como incurso 
nas penas dos crimes previstos no art. 33, caput, c/c art. 40, V, da Lei n° 11.343/06 e no art. 304 do Código Penal. Considerando o 
disposto na Constituição Federal (art. 5º, XLVI), no Código Penal (art. 59) e na Lei nº 11.343/06 (art. 42), passo a individualizar e dosar a 
pena, iniciando pela análise das circunstâncias judiciais relativas a ambos os delitos. a) Culpabilidade: ordinária às espécies delitivas; b) 
Antecedentes: o réu é apenado na Comarca de Rio Branco/AC (Autos SEEU n° 0004782-82.2019.8.01.0001), todavia deixo para 
considerar na 2ª fase da dosimetria; c) Conduta social: sem elementos para valoração negativa; d) Personalidade: sem elementos para 
valoração negativa; e) Motivos do crime: inerentes aos próprios tipos penais; f) Circunstâncias e consequências dos crimes: as ordinárias 
previstas para as espécies delitivas; g) Comportamento da vítima: sem elementos para valoração negativa; h) Natureza e quantidade da 
droga (crime de tráfico) - devem ser valoradas em ambos os aspectos (quase 2 quilogramas de cocaína). Considerando, pois, as referidas 
circunstâncias judiciais, fixo as penas-bases de 07 (sete) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 750 (setecentos e cinquenta) dias-multa, 
para o crime de tráfico de entorpecentes. Presente a circunstância atenuante da confissão espontânea, bem como a agravante de 
reincidência, reconheço-as, entretanto, compenso-as e deixo de alterar a pena base. Inexistem causas de diminuição. Presente a causa 
de aumento de pena prevista no artigo 40, V, da Lei 11.343/2006, razão pela qual majoro a reprimenda em 1/4 (um quarto), perfazendo 
uma pena de 09 (nove) anos, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 937 (novecentos e trinta e sete) dias-multa. Em razão 
do mencionado acima e à míngua de qualquer outra circunstância que influencie na aplicação da pena, torno a pena provisória 09 (nove) 
anos, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 937 (novecentos e trinta e sete) dias-multa em definitiva para o crime de tráfico 
de entorpecentes. Fazendo uso do critério trifásico e tendo em vista as circunstâncias judiciais já analisadas acima, para o crime de, fixo 
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a pena base em 02 (dois) anos uso de documento falso de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Presente a circunstância atenuante da 
confissão espontânea, bem como a agravante de reincidência, reconheço-as, entretanto, compenso-as e deixo de aplicá-las. Ausentes 
causas de diminuição ou de aumento da pena. Na ausência de qualquer outra circunstância que influencie na aplicação da pena, torno a 
pena provisória de 02 (dois) anos de reclusão e 10 dias-multa em definitiva para o crime de documento falso. Considerando o concurso 
material de crimes, procedo a soma das penas, perfazendo um total de 11 (onze) anos, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão 
e 947 (novecentos e quarenta e sete) dias-multa, tornando-a em DEFINITIVA. Levando-se em conta a capacidade econômica do réu, fixo 
o valor do dia multa em 1/30 salário-mínimo vigente à época dos fatos, restando o réu intimado de que deverá efetuar o pagamento da 
pena de multa até 10 (dez) dias, após o trânsito em julgado da SENTENÇA. Em razão do montante da pena aplicada, fixo o REGIME 
FECHADO, como regime inicial de cumprimento da pena (artigo 33, § 2º, alínea “a” do Código Penal). Por fim, atento às diretrizes 
constantes no artigo 44 e seus parágrafos do Código Penal, entendo que o réu não poderá se beneficiar com a substituição da pena 
privativa de liberdade por pena restritiva de direito, uma vez que a pena supera 04 (quatro) anos. Da mesma forma, torna-se impossível 
a aplicação do “sursis”, previsto no artigo 77 do Código Penal. O réu respondeu preso o processo, razão pela qual, nego-lhe o direito de 
apelar em liberdade. Após o trânsito em julgado: a) lance-se o nome do réu no rol dos culpados e proceda-se às demais anotações e 
comunicações de estilo; b) expeça-se guia de execução, de acordo com o regime de cumprimento da pena; c) comunique-se ao TRE 
(Tribunal Regional Eleitoral), ao II/RO (Instituto de Identificação do Estado de Rondônia) e ao INI (Instituto Nacional de Identificação) 
sobre o teor desta condenação. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais, nos termos do artigo 804 do Código de Processo 
Penal. Havendo substância entorpecente apreendida, proceda-se a incineração, nos termos do artigo 50 e seguintes, da Lei n.º 
11.343/2006. Cumpridas as deliberações supra e promovidas anotações e comunicações pertinentes, arquive-se os autos. Expeça-se o 
necessário para o cumprimento das deliberações acima exaradas. Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se.” Após a SENTENÇA, 
o MM. Juiz deliberou: 1) Oficie-se à Vara De Execução Penal de Rio Branco, Rua Paulo Lemos de Moura Leite, 878 - Fórum Criminal 
(Cidade da Justiça - Portal da Amazônia - Rio Branco/AC - CEP: 69.915-777, fone: 6832115455 - E-mail: vaexe1rb@tjac.jus.br, autos 
0004782-82.2019.8.01.0001, informando sobre a prisão do réu nesta comarca, bem como sobre esta SENTENÇA. 2) Serve a presente 
de ofício, à Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios de Ari quemes, para conhecimento, que o réu fora apresentado a 
esta audiência com cerca de uma hora de atraso, até o momento sem justificativa razoável pela Unidade Prisional. 3) Defiro a cota 
ministerial e determino que seja encaminhada cópia da ata de Audiência de Custódia, à Delegacia Regional de Polícia Civil de Ariquemes, 
reiterando o pedido de acesso aos dados contidos no aparelho telefônico utilizado pelo réu Weslei Braga de Moraes. Com a juntada do 
Laudo, dê-se vistas ao Ministério Público para as providências que julgar pertinentes. Saem os presentes intimados.” A seguir determinou 
o MM. Juiz o encerramento do presente que vai devidamente assinada digitalmente, exclusivamente pelo magistrado. Nada mais havendo, 
encerrou-se o presente ato, que depois de lida e achada conforme, foi devidamente assinada. Eu, ___, Rosemeire Leme Mollero Brustolon, 
Secretária de Gabinete, matrícula 203550-2, digitei e subscrevi.
JOSÉ DE OLIVEIRA BARROS FILHO
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Plantão Criminal da Comarca de Ariquemes 
Av. Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes/RO, CEP 76.872-853 
Auto de Prisão em Flagrante
Furto, Receptação, Associação para a Produção e Tráfico e Condutas Afins
7010128-33.2021.8.22.0002
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
FLAGRANTEADOS: MARCELO MENDES DOS SANTOS, RUA EÇA DE QUEIROZ 4753, B. BOM JESUS BOM JESUS - 76874-
156 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, LUCAS MONTEIRO FONSECA, RUA RUI BARBOSA 3594, COLONIAL COLONIAL - 76873-760 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA, DANIEL MONTEIRO FONSECA, RUI BARBOSA 3594, AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 SETOR 
COLONIAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ELI ANDRADE, 5ª RUA 2124, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR APOIO SOCIAL - 
76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, DEIVISSON SOUZA SANTOS, AVENIDA GUAPORÉ 5534, - DE 2513 A 2617 - LADO ÍMPAR 
SETOR 05 - 76870-735 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS FLAGRANTEADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos, etc.
1. Trata-se de comunicação de prisão em flagrante delito do(s) custodiado(s) em epígrafe, qualificado nos autos, por suposta prática do(s) 
delito(s) previsto(s):
a) Eli Andrade, art. 155, §4º, I, do CP e art. 33 e 35 da Lei n. 11.343/06;.
b) Deivisson Souza Santos, art. 180 do CP e art. 33 e 35 da Lei n. 11.343/06;
c) Lucas Monteiro Fonseca, art. 180 do CP e art. 33 e 35 da Lei n. 11.343/06;
d) Daniel Monteiro Fonseca, art. 180 do CP e art. 33 e 35 da Lei n. 11.343/06; e
e) Marcelo Mendes dos Santos, art. 33 e 35 da Lei n. 11.343/06;
2. Com efeito, analisando a cópia integral do auto de prisão em flagrante, verifica-se que a prisão foi legalmente efetuada, nos exatos 
termos do art. 302 do Estatuto Processual Penal, não existindo vícios formais ou materiais que pudessem macular a peça, razão pela 
qual o HOMOLOGO.
3. Em respeito ao preceito inserto no art. 19 da Resolução CNJ nº 329/2020, com a redação dada pela Resolução nº 357, de 26 
de novembro de 2020, que permitiu a realização de audiências de custódia por videoconferência; art. 2º c/c art. 6º, § 2º, ambos do 
Provimento nº 025, de 14.07.2020, da Corregedoria Geral da Justiça deste Estado; o DESPACHO – CGJ nº 8816/2020, proferido no SEI 
nº 0016622-32.2020.8.22.8000, determinando o cumprimento da DECISÃO proferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos 
do Agravo Regimental (terceira extensão), na Reclamação nº 29.303, datado de 15 de dezembro de 2020, versando sobre a necessidade 
de realização, no prazo de 24 horas, em todo território nacional, de audiência de custódia para todas as modalidades prisionais, inclusive 
prisões temporárias, preventivas e definitivas, DESIGNO SALA DE VIDEOCONFERÊNCIA para 02 de agosto de 2021, em horário a ser 
designado pelo juízo competente, para os fins colimados no art. 310, do Estatuto Processual Penal, in verbis:
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Art. 310. Após receber o auto de prisão em flagrante, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, o juiz 
deverá promover audiência de custódia com a presença do acusado, seu advogado constituído ou membro da Defensoria Pública e o membro 
do Ministério Público, e, nessa audiência, o juiz deverá, fundamentadamente: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019) I – relaxar a prisão 
ilegal; ou II – converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem 
inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou III – conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. 
4. No ambiente em que se realizar a audiência virtual, se possível, deverá haver uma câmera externa a monitorar a entrada do preso, além do 
uso de uma câmera 360 graus, de modo a permitir a visualização integral do espaço durante a realização da solenidade.
5. Promova-se a disponibilização do link de acesso, pelo Google Meet, 30 minutos antes do início da solenidade, para o MPE, DPE, ou ao 
advogado particular indicado no interrogatório, por meio de telefone ou qualquer outro meio eletrônico disponível.
6. Fica garantido à defesa técnica se entrevistar, reservadamente, com o preso, antes da videoconferência, podendo se utilizar dos meios tecnológicos 
já disponibilizados nas unidades prisionais, em horários compatíveis de modo a não prejudicar as audiências (art. 2º, § 1º, do Provimento nº 025, 
de 14.07.2020-CGJ), inclusive, se desejar, a possibilidade de presença física de seu advogado ou defensor no ambiente carcerário.
7. A videoconferência será gravada pelo Google Meet. Após o plantão e a respectiva distribuição, o juízo natural, deverá informar imediatamente 
ao plantonista, a recepção do auto de prisão em flagrante, para fins de envio da gravação pelo e-mail institucional.
8. Os cartórios dos juízos naturais farão a gravação da solenidade no DRS audiência, bem como a inserção dos dados dos flagrantes recebidos, 
na forma do Provimento nº 025/2020-CGJ, na plataforma de registro sobre análise do auto de prisão em flagrante (APF) no contexto excepcional 
de pandemia de COVID-19, cujo link já foi disponibilizado pelo Conselho Nacional de Justiça.
9. Antes da realização do ato, deverá ser anexado o exame de corpo de delito, a atestar a integridade física do preso.
10. Promova-se a juntada da ata integral da audiência realizada por videoconferência, a fim acompanhar à comunicação de prisão em flagrante.
11. Serve o presente como intimação do MPE, DPE ou Advogado indicado no interrogatório policial. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE ALVARÁ DE SOLTURA, salvo se por outro motivo não estiver preso, TERMO DE COMPROMISSO e MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO.
Após cumpridas as determinações acima, distribua-se. 
Ariquemes/RO, domingo, 1 de agosto de 2021, 12:45horas.
MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Juiz de Direito Plantonista

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7013776-55.2020.8.22.0002.
REQUERENTE: ZENITE BURG
REQUERIDO: NEW-AR COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERIDO: ROSEMARI MARTIMIANO FERREIRA - RO10270
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010023-56.2021.8.22.0002
AUTOR: ELIAS PINHEIRO DO NASCIMENTO, CPF nº 36937665253, RUA SANTA LUZIA 473 RAIO DE LUZ - 76876-050 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VALDECIR BATISTA, OAB nº RO4271
RÉU: JEANE KATIA DA SILVA ANDRADE, CPF nº 59865717204, RUA URUPÁ 1660 SETOR 03 - 76889-000 - CACAULÂNDIA - 
RONDÔNIA
A análise dos autos demonstra que não houve a juntada de comprovante de residência em nome da parte autora, e como no sistema 
dos Juizados Especiais o domicílio do autor é um dos critérios para firmar a competência do juízo, conforme art. 4º, III da Lei 9.099/95, 
intime-se para emendar a inicial no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de apresentar comprovante de residência, com vencimento dentro 
dos últimos 03 meses.
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Na ausência deste documento, deverá anexar declaração de endereço, assinada, com reconhecimento de firma, sob pena de indeferimento, 
conforme disposto no artigo 321 do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo, faça-se a CONCLUSÃO dos autos.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010096-28.2021.8.22.0002
REQUERENTE: JOABES FRANCISCO NUNES, CPF nº 42086299249, AVENIDA CUJUBIM 3242 SETOR 01 - 76864-000 - CUJUBIM 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO, OAB nº RO6559
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, - LADO PAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 
04543-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: Procuradoria do BANCO BMG S.A
DECISÃO 
Recebo a inicial.
Trata-se de ação consumerista ajuizada em face do REQUERIDO: BANCO BMG S.A. objetivando, em caráter de urgência a suspensão 
dos descontos efetuados em seu benefício previdenciário relativamente a um empréstimo na modalidade RMC – Reserva de Margem de 
Cartão de Crédito, o qual afirma não haver pactuado junto à instituição financeira. 
Em decorrência do aludido empréstimo não pactuado, a parte autora vem suportando descontos mensais em seu benefício previdenciário, 
os quais significam a retirada de valores em um cartão de crédito, conduta que afigura-se ilegítima e ainda lhe causa constrangimentos 
na medida em que tais parcelas comprometem sua renda alimentar. 
Portanto, requereu no MÉRITO o cancelamento desse contrato, a restituição dos valores descontados ilicitamente, bem como a reparação 
pelos danos morais suportados.
O artigo 300 do Código de Processo Civil em vigor prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora alegou na exordial que pensou ter contratado empréstimo consignado com desconto 
em folha de pagamento com a instituição financeira, e que não tinha conhecimento de que ocorreu contratação de cartão de crédito com 
Reserva de Margem Consignável (RMC), tampouco autorizou o comprometimento de margem consignável tal como foi realizado pelo 
ente financeiro.
Na hipótese em comento, ainda em uma análise superficial, não se verifica a presença dos requisitos legais previstos no art. 300 do CPC, 
eis que ausente, nesse início de instrução probatória, o perigo do dano ou o risco ao resultado útil do processo, tem em conta que, a parte 
autora vem sofrendo desconto há muito tempo sem que tivesse percebido, o que, por si só, já denota a desnecessidade da medida.
Ademais, não restou comprovado que o valor descontado, compromete a subsistência da parte autora. 
Diante disso, impõe-se, neste momento, presumir legais os descontos efetuados pela instituição financeira, visto que não há elementos 
que evidenciem a existência de conduta maliciosa por parte do requerido a justificar a pretensa suspensão dos descontos até aqui 
ocorridos.
Outrossim, deferir a antecipação da tutela nos moldes em que pleiteada, sem o contraditório, seria antecipar o próprio MÉRITO do pedido, 
o que contraria a previsão legal.
Logo, no caso em tela, não há possibilidade jurídica para a concessão da antecipação pretendida, razão pela qual, INDEFIRO o pedido 
de antecipação de tutela nos termos do art. 300 do CPC.
Considerando que a causa de pedir da demanda envolve matéria de direito bancário, e especificamente sobre a validade de contratação 
de empréstimo consignado na modalidade cartão de crédito (RMC), e nesses casos as instituições financeiras não têm apresentado 
proposta de acordo nas audiências de conciliação designadas para este fim, considerando ainda que aquele que busca a solução de um 
conflito de interesses por intermédio do procedimento dos Juizados Especiais, opta, também, pela adoção dos critérios da informalidade, 
economia processual, simplicidade e celeridade, deixo de designar audiência específica para conciliação a fim de propiciar o rápido 
julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, notadamente a celeridade e informalidade e considerando, sobretudo, 
que no caso dos autos, a questão de fato pode ser provada por meio de documentos, também deixo de designar audiência de instrução 
e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida que não há necessidade de 
provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar os 
princípios informadores da celeridade, economia processual e informalidade.
Cite-se e intime-se a instituição financeira requerida para que apresente resposta no prazo de 30 (trinta) dias a contar da citação/
intimação.
Caso a parte requerida tenha interesse em realizar a conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de 
acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de interesse 
na conciliação.
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para apresentação de impugnação.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso negativo, 
deverão juntar Declaração de Testemunhas com firma reconhecida em cartório e ciência de que a testemunha ficará responsável pelo 
seu conteúdo e caso minta ou omita informações importantes poderá ser responsabilizada por falso testemunho e a parte seu advogado, 
que juntar a declaração nos autos se torna co responsável pela lisura da informação.
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Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de provas orais, determino que se manifestem nos autos informando tal 
interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por outro 
lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Decorrido o prazo para apresentação de contestação e impugnação, faça-se a CONCLUSÃO dos autos para prolação da SENTENÇA.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo Sistema PJE, retirando-a da pauta. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO:
a) CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA:
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, - LADO PAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 
04543-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: Procuradoria do BANCO BMG S.A
b) CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA E EVENTUAL ADVOGADO(A) HABILITADO(A) NO PROCESSO:
REQUERENTE: JOABES FRANCISCO NUNES, CPF nº 42086299249, AVENIDA CUJUBIM 3242 SETOR 01 - 76864-000 - CUJUBIM 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO, OAB nº RO6559
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010001-95.2021.8.22.0002
REQUERENTE: CARLOS MATTOS DE JESUS, CPF nº 72261552220, RUA GREGÓRIO DE MATOS 366, CASA SETOR 06 - 76873-
658 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EDSON RIBEIRO DOS SANTOS, OAB nº RO6116
REQUERIDO: JETRO DA SILVA SOUZA, CPF nº DESCONHECIDO, RUA CASTELO BRANCO 2611, CASA CENTRO - 76888-000 - 
MONTE NEGRO - RONDÔNIA
A análise dos autos demonstra que não houve a juntada de comprovante de residência em nome da parte autora, e como no sistema 
dos Juizados Especiais o domicílio do autor é um dos critérios para firmar a competência do juízo, conforme art. 4º, III da Lei 9.099/95, 
intime-se para emendar a inicial no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de apresentar comprovante de residência, com vencimento dentro 
dos últimos 03 meses.
Na ausência deste documento, deverá anexar declaração de endereço, assinada, com reconhecimento de firma, sob pena de indeferimento, 
conforme disposto no artigo 321 do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo, faça-se a CONCLUSÃO dos autos.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7008763-75.2020.8.22.0002
Direito de Imagem, Assistência Judiciária Gratuita
EXEQUENTE: ATAIDE JOSE NORBERTO, CPF nº 62508733253, LC 80, 1570 ZONA RURAL - 76863-000 - RIO CRESPO - 
RONDÔNIA
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 1903 A 2021 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 
76872-861 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos com petição da parte autora indicando SALDO ATUALIZADO DA DÍVIDA com acréscimo de juros, correção 
monetária e a multa a que se refere o art. 523, § 1º do Código de Processo Civil, já que não houve pagamento do débito no prazo legal.
Sendo assim, intime a parte requerida para efetuar o pagamento do débito ora atualizado no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
realização de penhora on line.
Caso haja pagamento do valor no prazo concedido, expeça-se alvará em favor da parte autora ou expedição de ofício para transferência 
do valor caso os dados bancários estejam acostados ao processo e faça-se CONCLUSÃO dos autos para extinção por pagamento.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e hora certificados pelo sistema.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7008717-86.2020.8.22.0002
Incorporação Imobiliária, Indenização por Dano Material, Obrigação de Fazer / Não Fazer, Energia Elétrica
AUTOR: JOAO EVANGELISTA PEREIRA, CPF nº 31587798204, LINHA CA-14, CHÁCARA RIO GRANDE, ZONA RURAL - 76864-000 
- CUJUBIM - RONDÔNIA
RÉU: ENERGISA, AC ARIQUEMES, AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos com petição da parte autora indicando SALDO ATUALIZADO DA DÍVIDA com acréscimo de juros, correção 
monetária e a multa a que se refere o art. 523, § 1º do Código de Processo Civil, já que não houve pagamento do débito no prazo legal.
Sendo assim, intime a parte requerida para efetuar o pagamento do débito ora atualizado no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
realização de penhora on line.
Caso haja pagamento do valor no prazo concedido, expeça-se alvará em favor da parte autora ou expedição de ofício para transferência 
do valor caso os dados bancários estejam acostados ao processo e faça-se CONCLUSÃO dos autos para extinção por pagamento.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e hora certificados pelo sistema.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo nº: 7007583-58.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
Requerente/Exequente:DAVID SOARES DE SANTANA, RIO BRANCO 4117, TEL 9 9989-5943 JARDIM DAS PALMEIRA - 76876-586 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do requerente: SEM ADVOGADO(S)
Requerido/Executado: RITA DA SILVA GARCIA, ALAMEDA FLOR DO IPÊ (3ª RUA) 2470 fundos, TEL 9 9217-7767 SETOR 04 - 76873-
460 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do requerido:
DECISÃO 
Conforme disposição do art. 19, § 2º da Lei 9.099/95, reputo por eficaz a intimação realizada no endereço da parte autora, pois mudou-se 
sem comunicar a este juízo.
Constato que a parte autora não mais foi encontrada no endereço declinado nos autos, consoante AR anexado.
Assim, reputo por eficaz a intimação realizada no endereço informado no processo, nos termos do art. 19, § 2º da Lei 9.099/95, onde 
outrora ocorreu a intimação.
Nesse sentido, já pronunciou a jurisprudência:
FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. REVELIA NO PROCESSO DE CONHECIMENTO. CITAÇÃO E INTIMAÇÃO POR CARTA 
COM AR. CITAÇÃO PESSOAL. AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO. EXECUTADA REVEL SEM PATRONO CONSTITUÍDO NOS AUTOS. 
NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL PARA INÍCIO DA FASE SATISFATIVA NA FORMA DO ART. 513, § 2º, DO CPC/2015. DILIGÊNCIA 
QUE CULMINOU COM A CONSTATAÇÃO DA MUDANÇA DE ENDEREÇO DA EXECUTADO SEM PRÉVIA COMUNICAÇÃO AO JUÍZO. 
HIPÓTESE DE RECONHECIMENTO DA VALIDADE DA INTIMAÇÃO POR FORÇA DOS ARTIGOS 77, INCISO V E 274, PARÁGRAFO 
ÚNICO E 513, §, TODOS DO CPC/2015. Deferido o início da fase de execução, tendo sido remetido MANDADO de intimação, por via postal, 
para o endereço constante dos autos, retornando com o aviso de mudou-se. O artigo 513, § 2º, II do CPC, dispõe sobre a necessidade da 
intimação para cumprimento de SENTENÇA. Contudo, no caso, deve ser observado o que dispõe o § 3º do referido artigo, porquanto o 
executado mudar de endereço sem comunicar ao juízo, observado o disposto no parágrafo único do artigo 274. Intimação que se dispensa. 
Inteligência do artigo 346 do CPC. Ré que na fase de conhecimento foi citada pessoalmente, não tendo apresentado contestação e nem 
comparecido aos autos, tendo sido decretada sua revelia, será dispensado da intimação dos atos processuais o réu revel que não constituiu 
advogado nos autos. Desnecessidade de intimação do devedor por MANDADO. Com razão o exequente ao postular pelo reconhecimento da 
validade da intimação realizada no endereço da executada, ao constatar que a mesma havia se mudado sem comunicar o Juízo, porquanto, tal 
hipótese, encontra previsão legal no art. 513, § 3º, do CPC/2015.Ademais, necessário esclarecer que, ao contrário do entendimento esposado 
pela r. DECISÃO, a revelia da ré na fase de conhecimento constitui fato irrelevante para tal reconhecimento, posto que a ela se imputa o ônus 
de providenciar a atualização de seu endereço nos autos, em conformidade com as determinações contidas nos artigos 77, inciso V e 274, 
parágrafo único, ambos do CPC/2015. PROVIMENTO DO RECURSO. (0029716-09.2019.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Des(a). 
MURILO ANDRÉ KIELING CARDONA PEREIRA - Julgamento: 19/06/2019 - VIGÉSIMA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL).
Face ao manifesto desinteresse do autor pela causa, DETERMINO pronto ARQUIVAMENTO, ficando resguardado o direito de desarquivar 
o feito, assim que compareça voluntariamente à ATERMAÇÃO e retifique seu endereço para futuras comunicações do juízo.
Ariquemes-RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7008696-76.2021.8.22.0002
REQUERENTE: SIMONE GOMES DA SILVA, CPF nº 00156171228, AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO 4745, - DE 4527 A 4671 - LADO 
ÍMPAR ÁREAS ESPECIAIS 02 - 76873-011 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARTA AUGUSTO FELIZARDO, OAB nº RO6998
REQUERIDO: Oi Móvel S.A, RUA 250, 695 QUADRA 30 LOTES 73/7 695 SETOR COIMBRA - 74533-970 - GOIÂNIA - GOIÁS
ADVOGADO DO REQUERIDO: Procuradoria da OI S/A
Recebo a inicial.
Trata-se de ação indenizatória c/c pedido de TUTELA DE URGÊNCIA ajuizada por Simone Gomes da Silva em face de OI S/A, sob 
o fundamento de que fora negativado(a) indevidamente por débito no valor de R$ 170,07 (cento e setenta reais e sete centavos) com 
vencimento em 11 de Setembro de 2019 e inclusão em 2020.
O argumento principal é de que a parte autora nunca contratou o serviço de telefonia da empresa ré e que a linha ativa em seu nome não 
lhe pertence, sendo originária de suposta fraude perpetrada por terceiro. A linha telefônica nunca foi solicitada pelo autor e, descobriu que 
foi habilitada ilicitamente em sua titularidade para utilização em endereço onde nunca residiu, portanto vigora a ilegitimidade da cobrança 
que lhe foi imputada e a respectiva negativação, situação que questiona judicialmente.
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O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Os documentos juntados pela parte autora e as sustentações jurídicas e fáticas expostas nos autos demonstram a probabilidade do 
direito invocado, demonstrando estarem presentes os requisitos ensejadores da concessão da antecipação da tutela de urgência, afinal, 
nos autos há documentos que indicam que a parte autora teve seu nome negativado por débito que, a princípio, ela não deve, posto que 
inexistente relação jurídica entre as partes.
Seja como for, entendo correto conceder à parte neste momento o direito de suspender a negativação pendente em seu nome evitando-
se os efeitos ruins que a negativação pode gerar à autora em suas práticas negociais.
Além disso, verifica-se a presença do perigo de dano, pois reconhecidamente a existência de registro negativo incidente em seu nome 
poderá causar-lhe danos irreparáveis, na medida em que serve de óbice à prática de relações negociais, impedindo a parte autora de 
realizar transações financeiras, comerciais, dentre outras.
Não há que se falar em irreversibilidade do provimento, uma vez que este se limita à suspensão da negativação, podendo haver nova 
inclusão do registro negativo, caso seja comprovada a legitimidade do ato da empresa requerida.
Assim, com fundamento no artigo 300 do Código de Processo Civil, defiro o pedido de antecipação de tutela e, em consequência, 
determino a suspensão da anotação existente em nome da parte autora referente ao inadimplemento no valor de R$ 170,07 (cento e 
setenta reais e sete centavos) com vencimento em 11 de Setembro de 2019 e inclusão em 2020 por ordem da OI S/A.
Oficie-se ao SPC/SERASA para que excluam o nome do(a) requerente de seus bancos de dados no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
incorrerem no crime de desobediência.
1. Recebo a inicial.
2. O artigo 22, § 2º da Lei 9.099/95 dispõe que “é cabível a conciliação não presencial conduzida pelo Juizado mediante o emprego dos 
recursos tecnológicos disponíveis de transmissão de sons e imagens em tempo real, devendo o resultado da tentativa de conciliação ser 
reduzido a escrito com os anexos pertinentes”. Sendo assim, as audiências por VIDEOCONFERÊNCIA passam a fazer parte do rito do 
Juizado Especial e devem ser estimuladas, sobretudo na época atual em que a pandemia de COVID-19 estimula o isolamento social e 
aplicação de medidas por parte do 
PODER JUDICIÁRIO para conter a disseminação do vírus. Além disso, o Provimento da Corregedoria nº 018/2020 dispõe que no período 
de vigência do protocolo de ações de prevenção ao contágio pelo coronavírus (Covid-19) as audiências de conciliação e mediação nos 
Centro Judiciário de Solução de Conflito e de Cidadania do Estado de Rondônia serão realizadas no formato virtual, preferencialmente 
por intermédio do aplicativo de comunicação Whatsapp ou Hangouts Meet. Diante disso, AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA 
DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA.
3. DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 08 de Outubro de 2021 às 12:30 horas, a ser realizada pelo Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos – CEJUSC POR VIDEOCONFERÊNCIA, ficando à cargo do CEJUSC definir a plataforma a ser utilizada (WhatsApp 
ou Hangouts Meet), podendo ser utilizado, pelas partes, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio 
regularmente funcionando.
4. Cite-se a parte requerida para tomar ciência do processo e intime-se para informar e-mail e telefone no prazo de 10 (dez) dias a contar 
de sua intimação, a fim de possibilitar os meios de participação da audiência designada nos autos por videoconferência.
5. Caso não constem os dados de e-mail e telefone da parte autora no processo, intime-se para em igual prazo se manifestar nos autos 
indicando tais dados.
6. Após a apresentação dos dados necessários (e-mail e telefone das partes), encaminhe-se o processo ao CEJUSC para realização 
da audiência, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da solenidade, sendo de responsabilidade das partes e seus advogados a 
informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
7. No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados, 
para que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a entrarem 
na sala virtual.
8. Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas identidades no início da audiência, mostrando documento oficial com 
foto, para conferência e registro. A parte autora deverá estar de posse de seus dados bancários a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial. Tratando-se de pessoa jurídica, a parte requerida deverá 
participar da audiência de conciliação munida de carta de preposto com poderes específicos para transacionar, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 
75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia.
9. Advirta-se, desde logo, que a não participação da parte autora na audiência, acarretará a extinção do processo. A não participação da 
parte requerida, por sua vez, acarretará a decretação da revelia, salvo se o contrário resultar da convicção do(a) juiz(a).
10. Restando infrutífera a conciliação, caberá à parte requerida oferecer contestação e apresentar eventuais provas, inclusive a indicação 
de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço), sob pena de revelia, devendo as partes comunicarem 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o 
MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
11. Com a defesa, no mesmo ato, a parte autora deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos sobre os documentos e preliminares 
eventualmente apresentados, sob pena de preclusão.
12. Encerrado o tempo de manifestação da parte autora, o(a) Conciliador(a) responsável deverá instar ambas as partes acerca do 
interesse na produção de prova oral a ser colhida em audiência de instrução ou se elas pretendem o julgamento antecipado da lide.
13. Havendo interesse na produção de prova testemunhal, a parte interessada deverá, no mesmo ato, informar o nome completo e o 
contato telefônico das respectivas testemunhas, sob pena de preclusão.
14. Ficam as partes advertidas de que os prazos processuais no Juizado Especial contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo e, nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado e, 
havendo necessidade de assistência por Defensor Público, deverão solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da 
audiência de conciliação, diretamente à sede da Defensoria Pública.
15. Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso 
no processo com antecedência mínima de 10 (dez) dias, hipótese em que deverá comparecer ao CEJUSC, de forma presencial para 
participar da audiência naquela setor, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as partes 
estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer ao CEJUSC para que a audiência 
presencial seja realizada.



1847DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO:
a) CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA:
REQUERIDO: REQUERIDO: Oi Móvel S.A, RUA 250, 695 QUADRA 30 LOTES 73/7 695 SETOR COIMBRA - 74533-970 - GOIÂNIA - 
GOIÁS
b) CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA:
REQUERENTE: REQUERENTE: SIMONE GOMES DA SILVA, CPF nº 00156171228, AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO 4745, - DE 4527 A 
4671 - LADO ÍMPAR ÁREAS ESPECIAIS 02 - 76873-011 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Execução de Título Extrajudicial
7010077-22.2021.8.22.0002
EXEQUENTE: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO, CPF nº 01731703740, ALAMEDA BRASÍLIA 2671, - DE 2501/2502 A 
2759/2760 SETOR 03 - 76870-526 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO, OAB nº RO5890A
EXECUTADO: CLEOMAICON DA SILVA SARGES, RUA CUJUBIM 2172,. APOIO SOCIAL - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
No tocante aos requisitos formais para aparelhar execução, estes estão devidamente satisfeitos, porquanto para execução de honorários 
basta a juntada de contrato assinado pelas partes, cujo prazo prescricional é de 05 anos, sendo certo que em conformidade com o 
Estatuto da OAB e entendimento do STJ, a formação do título nesta hipótese independe da assinatura de duas testemunhas para reputar-
se válido o pacto a ensejar a execução na esfera judicial.
Resta uma única pendência a ser satisfeita. A parte autora, advogado em causa própria, NÃO anexou comprovante de endereço.
Como a prova do endereço define a competência do juízo, DETERMINO que junte comprovante recente (conta de água, luz, telefone, 
internet, etc) com vencimento nos últimos 03 meses, ou na falta deste que apresenta declaração de endereço atual com firma reconhecida 
em cartório.
Tais informações são cruciais para firmar-se a competência deste Juizado da Comarca de Ariquemes, para processar e julgar o litígio em 
questão.
De acordo com o CPC, em seu artigo 320, “a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação”.
Desta feita, intime-se o autor para emendar à Inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, anexando ao processo eletrônico a documentação ora 
solicitada, para identificação suficiente da parte autora, sob pena de Indeferimento da Inicial.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7012489-91.2019.8.22.0002
REQUERENTE: CELSO SABINO ROSA, CPF nº 22084100259, LINHA CA 16, KM - 12 LOTE 59, ZONA RURAL GLEBA 02 - 76864-000 
- CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: DANGELIS DAMASCENO PASSARELI, OAB nº PR90324, LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, 
OAB nº RO4634
REQUERIDOS: ENERGISA, JUSCELINO KUBITSCHEK 1966 SETOR 02 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ENERGISA, CNPJ 
nº 05914650000166, AC ARIQUEMES, AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Tendo em vista o retorno do processo da Turma Recursal, determino que a Central de Processamento Eletrônico verifique se houve 
condenação ao pagamento das custas processuais.
Caso NÃO tenha condenação, arquive-se o processo, independentemente de intimação das partes. Futuramente, caso haja requerimento 
para cumprimento da SENTENÇA, o feito será desarquivado e prosseguirá.
Caso haja condenação, conforme previsto no artigo 2º, § 1º do Provimento Conjunto 002/2017 PR – CG, determino que o Cartório extraia 
do sistema PJE o valor das custas processuais e proceda a intimação do devedor para efetuar o pagamento das custas processuais no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de expedição de Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida 
Ativa.
Caso haja requerimento do credor para o cumprimento da SENTENÇA, fica desde já autorizado o prosseguimento para o fim de obter o 
CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, devendo a Central de Processamento Eletrônico proceder à retificação da distribuição.
Intime-se o(a) devedor(a) pessoalmente, via AR-MP ou por meio de seu(a) advogado(a) constituído nos autos, para cumprir a determinação 
contida na SENTENÇA no prazo de 15 dias pena de multa de 10% como determina o art. 523, § 1º do CPC, sob pena de penhora de 
tantos bens quantos bastem à satisfação do crédito.
Em caso de pagamento até o decurso do prazo ora concedido, desde já autorizo a expedição de Alvará em favor da parte autora e na 
sequência, determino que a parte autora seja intimada, por seu(a) advogado(a) constituído(a), para acessar o documento via sistema 
PJE e providenciar a respectiva impressão em 05 (cinco) dias e, se for o caso reclamar eventual remanescente, pena de presunção de 
satisfação integral da lide.
Decorrido o prazo, faça-se a CONCLUSÃO dos autos para extinção por pagamento.
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CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO COMUNICAÇÃO/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO/ALVARÁ.
Ariquemes-RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7008390-44.2020.8.22.0002
REQUERENTE: JHENNEFER NANCY MATHEUS DA SILVA, CPF nº 96275510234, RUA CASTANHEIRA 1939 SETOR 01 - 76870-154 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: WALDINEY MATHEUS DA SILVA, OAB nº RO1057, JONATHAN LEONARDO BRAGA DA SILVA, 
OAB nº RO10275
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A, CNPJ nº 07575651000159, PRAÇA SENADOR SALGADO FILHO 46-48/O-P, AEROPORTO 
CENTRO - 20021-340 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação de conhecimento em que após o retorno da Turma Recursal, a parte requerida manifestou-se nos autos demonstrando 
o pagamento da condenação por meio de depósito judicial..
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do MÉRITO, considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
Por conseguinte, determino a expedição de alvará judicial em favor da parte autora para levantamento do valor depositado. Ato contínuo, 
intime-se, por seu advogado constituído, para acessar o documento via sistema PJE e providenciar a respectiva impressão.
Por fim, determino que a Central de Processamento Eletrônico verifique se houve condenação ao pagamento das custas processuais.
Caso NÃO tenha condenação, arquive-se o processo, independentemente de intimação das partes. 
Caso haja condenação, conforme previsto no artigo 2º, § 1º do Provimento Conjunto 002/2017 PR – CG, determino que a Central de 
Processamento Eletrônico extraia do sistema PJE o valor das custas processuais e proceda a intimação do devedor para efetuar o 
pagamento das custas processuais no prazo de 15 (quinze) dias, decorrido o prazo sem comprovação de recolhimento, expeça-se 
Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa.
Após, arquivem-se os autos, independentemente de trânsito em julgado.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

7010107-57.2021.8.22.0002
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: FUTURISTICA COMERCIO DE MOVEIS E ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA - ME, CNPJ nº 09053629000174, AVENIDA 
JAMARI 2748, - DE 2534 A 2820 - LADO PAR ÁREAS ESPECIAIS 01 - 76870-012 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RICARDO ALEXANDRO PORTO, OAB nº RO9442
RÉU: REGINALDO FROTA DE SOUSA, CPF nº 97536920210, ALAMEDA ARACAJÚ 2924, - DE 2774/2775 AO FIM SETOR 03 - 76870-
460 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Recebo a Inicial.
Trata-se de Execução de Título Extrajudicial cujo rito prevê a realização de audiência de conciliação, nos termos do art. 53, § 1º da Lei 9.099/95.
Ocorre que a audiências de conciliação a que se refere o artigo citado, é realizada perante o Centro de Conciliação (CEJUSC), o qual 
detém pauta extensa em razão de acumular audiências de conciliações de todas as Varas Cíveis e ainda, deste Juizado Especial. Com 
isso, a pauta de audiências tem se projetado para 4 ou 5 meses, o que tem comprometido o princípio da celeridade que norteia o sistema 
dos Juizados Especiais.
Como referida audiência se presta apenas e tão somente a negociar débitos e parcelamentos e isso pode perfeitamente ser feito por 
escrito, não se vislumbra imprescindibilidade de realização desta audiência. 
Ademais, de acordo com os artigos 5º e 6º da Lei 9.099/95, “o Juiz dirigirá o processo com liberdade para determinar as provas a serem 
produzidas, para apreciá-las e para dar especial valor às regras de experiência comum ou técnica”, e “adotará em cada caso a DECISÃO 
que reputar mais justa e equânime, atendendo aos fins sociais da lei e às exigências do bem comum”.
Logo, no caso em tela, a realização de audiência de conciliação se mostra prejudicial às partes, à medida em que o processo ficará 4 ou 5 
meses paralisado, aguardando apenas a realização de audiência, quando as partes podem, caso tenham interesse, apresentar propostas 
de pagamento e parcelamento por escrito, resolvendo a lide em tempo infinitamente menor. Diante disso, deixo de designar a audiência 
de conciliação e determino apenas a realização de atos executórios, com penhora, avaliação e/ou descrição de bens que guarnecem a 
residência do(a) executado(a) e intimação para tomar conhecimento do presente procedimento e de eventual penhora.
A CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) deve ser feita no endereço constante na petição inicial em anexo para no prazo de 
3 (três) dias pagar a dívida com os juros e encargos ou opor embargos em 15 (quinze) dias, contados esse último de sua intimação, 
independentemente de penhora, depósito ou caução. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do MANDADO, o Oficial de 
Justiça procederá de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma 
oportunidade, a executada. O(a) executado(a), no mesmo prazo dos embargos, se reconhecer o crédito do(a) exequente, poderá requerer, 
desde que pago 30% do valor da execução, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária 
e juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge do(a) executado(a) para tomar 
conhecimento, bem como o(a) exequente para providenciar a respectiva averbação no registro imobiliário, mediante a apresentação de 
certidão de inteiro teor do ato, independentemente de MANDADO judicial.
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Caso não sejam encontrados bens móveis e imóveis livres e desembaraçados, o Oficial deverá proceder a penhora dos bens que 
guarnecem a residência ou estabelecimento do devedor, desde que não sejam de primeira utilidade. CASO NECESSÁRIO, FICA DESDE 
JÁ AUTORIZADO EVENTUAL ARROMBAMENTO (O ART. 846 DO CPC) E/OU AUXILIO DE FORÇA POLICIAL (ART. 846, §2º DO 
CPC) SERVINDO O PRESENTE MANDADO DE OFÍCIO REQUISITÓRIO. No caso do(a) executado(a) não aceitar o encargo de fiel 
depositário, deverá proceder à penhora e remoção imediata do bem, ficando o(a) exequente como depositário. 
Caso a diligência do Oficial de Justiça seja negativa, no sentido de não localizar o devedor para citação e/ou não localizar bens passíveis 
de penhora, fica determinado ao cartório do Juizado que proceda ao imediato arquivamento do feito, independentemente de nova de 
deliberação judicial, nos exatos termos do artigo 53 §4º da Lei 9.099/95.16:29
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA DE CITAÇÃO/CARTA 
PRECATÓRIA.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Procedimento do Juizado Especial 
Cível
7010073-82.2021.8.22.0002
AUTOR: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO, CPF nº 01731703740, ALAMEDA BRASÍLIA 2671, - DE 2501/2502 A 
2759/2760 SETOR 03 - 76870-526 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO, OAB nº RO5890A
PROCURADOR: LUIZ PAULO FONTINELE, RUA MINAS GERAIS 3884, - DE 3785/3786 A 3922/3923 SETOR 05 - 76870-616 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
PROCURADOR SEM ADVOGADO(S)
A parte autora NÃO anexou comprovante de endereço.
Como a prova do endereço define a competência do juízo, DETERMINO que junte comprovante recente (conta de água, luz, telefone, 
internet, etc) com vencimento nos últimos 03 meses, ou na falta deste que apresenta declaração de endereço atual com firma reconhecida 
em cartório.
Tais informações são cruciais para firmar-se a competência deste Juizado da Comarca de Ariquemes, para processar e julgar o litígio em 
questão.
De acordo com o CPC, em seu artigo 320, “a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação”.
Desta feita, intime-se o autor para emendar à Inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, anexando ao processo eletrônico a documentação ora 
solicitada, para identificação suficiente da parte autora, sob pena de Indeferimento da Inicial.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7009053-90.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: DARCI DA ROCHA, CPF nº 09460012000, BR 421, LOTE 41, GLEBA 53 s/n ZONA RURAL - 76878-899 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANDERSON DOUGLAS ALVES, OAB nº RO9931
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIAADVOGADOS DO EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de Cumprimento de SENTENÇA.
Consta nos autos que a parte autora foi intimada para levantar o alvará e indicar eventual remanescente.
Com base no extrato fstada CEF o alvará foi levantado, porém não houve manifestação subsequente da autora, sinalizando se houve ou 
não integral satisfação do objeto do litígio, gerando presunção nesse sentido.
Assim, decorrido o prazo assinalado, a parte permaneceu silente, fazendo presumir que a lide foi integralmente satisfeita, para fins de 
extinção por pagamento.
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do MÉRITO, considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
informado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em julgado e de intimação.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7006264-84.2021.8.22.0002
AUTOR: W. A. CORTES COSMESTICOS - ME, CNPJ nº 21660575000100, AMIZAEL GOMES DA SILVA 5857, INEXISTENTE JEQUITIBÁ 
- 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO AUTOR: ALINE SILVA DE SOUZA, OAB nº RO6058ADVOGADO DO AUTOR: ALINE SILVA DE SOUZA, OAB nº 
RO6058
REQUERIDO: KLEOMAR MARQUES DE SOUZA, CPF nº 84559470120, RUA LISBOA 5520 RESIDENCIAL ALVORADA - 76875-516 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIAREQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação de cobrança interposta por W. A. CORTES COSMÉTICOS-ME em face de KLEOMAR MARQUES DE SOUZA.
Segundo consta na inicial, a parte autora realizou transação comercial com a requerida no importe original de R$ 710,00, no entanto, 
após o vencimento do débito não houve o pagamento integral da obrigação, motivo pelo qual ingressou com a presente tencionando a 
condenação do(a) réu(ré) ao pagamento do valor acima apontado, acrescido de atualização monetária e juros, que totaliza R$ 1.219,43.
Para amparar o pedido juntou documentos constitutivos, notas promissórias/duplicatas/notas de compras, dentre outros.
Apesar de devidamente citada e intimada a parte requerida não apresentou defesa nos autos. Nesse sentido, dispõe o 344 do Código 
de Processo Civil, a saber: “Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor”.
Desse modo, decreto à REVELIA da parte requerida, com as consequências a ela inerentes.
O artigo 373 do Código de Processo Civil dispõe no inciso II que o ônus da prova incumbe “ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do autor”.
Portanto, como a parte requerida é revel e nesse sentido não produziu nenhuma prova em contraposição as alegações contidas na inicial, 
tem-se que desincumbiu-se do ônus que lhe cabia.
No presente caso, a conduta da parte requerida em não apresentar contestação conduz ao reconhecimento como verdadeiros os fatos 
alegados no pedido inicial, nada havendo a infirmar tal convicção.
Além disso, há entendimento pacificado de que a revelia induz a presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial. Vejamos:
COBRANÇA. NOTA PROMISSÓRIA. REVELIA. AUSÊNCIA DA RÉ NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 20 DA LEI 
9.099/95. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS NARRADOS NA INICIAL. ERRO ESCUSÁVEL QUANTO AO PREENCHIMENTO 
DO TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Recurso 
Cível Nº 71004704706, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 
30/04/2014) (TJ-RS - Recurso Cível: 71004704706 RS, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Data de Julgamento: 30/04/2014, 
Segunda Turma Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 05/05/2014).
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. NOTA PROMISSÓRIA. AUSÊNCIA DA RÉ NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. 
REVELIA. FATOS NARRADOS NA INICIAL QUE SE REPUTAM VERDADEIROS. PROTESTO. NOTAS PROMISSÓRIAS SUIFICIENTES 
PARA EMBASAR O PEDIDO INICIAL, ALIADAS AO PROTESTOS COMPROVANDO A MORA DA DEVEDORA. SENTENÇA 
REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Recurso Cível Nº 71005168315, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Cintia 
Dossin Bigolin, Julgado em 28/01/2015) (TJ-RS - Recurso Cível: 71005168315 RS, Relator: Cintia Dossin Bigolin, Data de Julgamento: 
28/01/2015, Segunda Turma Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 03/02/2015).
Com efeito, os documentos apresentados nos autos, em especial a(s) nota(as) promissória(s) dada(s) pela requerida como pagamento do 
débito comprovam os fatos alegados pela parte autora, ficando evidente a negociação entre as partes e a ausência de pagamento.
A parte requerida não contestou a ação. Como competia a ela fazer provas de fato modificativo, impeditivo ou extintivo do direito da parte 
autora e, não o fez, o feito deve ser julgado com base nas provas produzidas.
Portanto, em razão da comprovação dos débitos e ausência do pagamento, o feito deve ser julgado procedente, ressalvando-se apenas 
que a correção monetária deverá incidir desde o ajuizamento do pedido e os juros a partir da citação e não da maneira apontada pela 
parte autora.
Posto isso, julgo procedente o pedido para condenar KLEOMAR MARQUES DE SOUZA a pagar em favor da parte autora o importe de 
R$ 710,00, acrescido de atualização monetária a contar do ajuizamento do pedido e juros de 1% ao mês desde a citação, extinguindo o 
processo com julgamento do MÉRITO, nos termos do art. 487, I do CPC.
Sem honorários e sem custas, uma vez que não vislumbro litigância de má-fé (art. 54 da Lei nº 9.099/95).
Publique-se.
Registre-se.
Intime-se a parte requerida, observando os efeitos da revelia decretada, para que cumpra o descrito na SENTENÇA, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de multa de 10% descrita no art. 523, §1º do CPC.
Após o trânsito em julgado da SENTENÇA, arquive-se.
Cumpra-se servindo a presente como MANDADO /carta de intimação/carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes-RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7013175-49.2020.8.22.0002
AUTOR: VIVALDO PEREIRA DOS SANTOS, CPF nº 42102200272, GLEBA BURAREIRO Lote 32-E/07, ZONA RURAL RO 140, KM 22 
1/2 - 76889-000 - CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JOAO BATISTA BATISTI, OAB nº RO7211, MARCELO BARBOSA, OAB nº RO10818
RÉU: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, CENTRO SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº 
RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Ante o pedido da parte recorrente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
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Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões, determino a Central de Processamento Eletrônico que expeça o 
necessário para encaminhamento dos autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta 
Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7016500-32.2020.8.22.0002
AUTOR: REINALDO RODRIGUES DOS SANTOS, CPF nº 14994208972, BR 364, LC 35, LT 05, TB 40 SN ÁREA RURAL DE ARIQUEMES 
- 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE NORMANDES, OAB nº RO6660, ADEMIR KRUMENAUR, OAB nº 
RO7001
RÉUS: ENERGISA, CNPJ nº 08642140001006, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 1903 A 2021 - LADO ÍMPAR SETOR 
04 - 76872-861 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 1903 A 2021 - LADO ÍMPAR 
SETOR 04 - 76872-861 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões ou deixou de apresentar, determino a Central de Processamento 
Eletrônico que expeça o necessário para encaminhamento dos autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta 
Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7003215-35.2021.8.22.0002
AUTOR: JOICE KELLI FERREIRA, CPF nº 81146140215, RUA TAPEJARA 2300, APTO 04 JARDIM PARANÁ - 76871-418 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CRISTIAN RODRIGO FIM, OAB nº RO4434
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1176 A 1558 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-156 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões ou deixou de apresentar, determino a Central de Processamento 
Eletrônico que expeça o necessário para encaminhamento dos autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta 
Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7006432-86.2021.8.22.0002
REQUERENTE: B. A. FERNANDES - ME, CNPJ nº 25134799000130, AVENIDA CANDEIAS 2541, - DE 2505 A 3009 - LADO ÍMPAR 
ÁREAS ESPECIAIS - 76870-271 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES, OAB nº RO2433ADVOGADO DO REQUERENTE: DENIS 
AUGUSTO MONTEIRO LOPES, OAB nº RO2433
REQUERIDO: MARCELA CALEIRO CHAGAS, CPF nº 03768508250, RUA COLORADO DO OESTE 2064, - ATÉ 2064/2065 BNH - 
76870-808 - ARIQUEMES - RONDÔNIAREQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação de cobrança interposta por B. A. FERNANDES-ME em face de MARCELA CALEIRO CHAGAS.
Segundo consta na inicial, a parte requerente é credora da quantia de R$ 1.125,00, proveniente de negociação havida entre as partes 
que propiciou a emissão de três cheques de titularidade da parte requerida, ora devedora, os quais se encontram sem força executiva e 
apesar de vencido o prazo acordado, até o momento o pagamento não foi realizado.
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Face o exposto, ingressou com a presente tencionando a condenação da parte requerida ao pagamento do importe de R$1.789,44, 
acrescido de juros e correção monetária.
Para amparar o pedido juntou documentos constitutivos, cheques, dentre outros.
Apesar de devidamente citada e intimada a parte requerida não apresentou defesa nos autos. Nesse sentido, dispõe o 344 do Código 
de Processo Civil, a saber: “Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor”.
Desse modo, decreto à REVELIA da parte requerida, com as consequências a ela inerentes.
O artigo 373 do Código de Processo Civil dispõe no inciso II que o ônus da prova incumbe “ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do autor”.
Portanto, como a parte requerida é revel e nesse sentido não produziu nenhuma prova em contraposição as alegações contidas na inicial, 
tem-se que desincumbiu-se do ônus que lhe cabia.
No presente caso, a conduta da parte requerida em não apresentar contestação conduz ao reconhecimento como verdadeiros os fatos 
alegados no pedido inicial, nada havendo a infirmar tal convicção.
Além disso, há entendimento pacificado de que a revelia induz a presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial. Vejamos:
COBRANÇA. NOTA PROMISSÓRIA. REVELIA. AUSÊNCIA DA RÉ NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 20 DA LEI 
9.099/95. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS NARRADOS NA INICIAL. ERRO ESCUSÁVEL QUANTO AO PREENCHIMENTO 
DO TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Recurso 
Cível Nº 71004704706, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 
30/04/2014) (TJ-RS - Recurso Cível: 71004704706 RS, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Data de Julgamento: 30/04/2014, 
Segunda Turma Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 05/05/2014).
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. NOTA PROMISSÓRIA. AUSÊNCIA DA RÉ NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. 
REVELIA. FATOS NARRADOS NA INICIAL QUE SE REPUTAM VERDADEIROS. PROTESTO. NOTAS PROMISSÓRIAS SUIFICIENTES 
PARA EMBASAR O PEDIDO INICIAL, ALIADAS AO PROTESTOS COMPROVANDO A MORA DA DEVEDORA. SENTENÇA 
REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Recurso Cível Nº 71005168315, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Cintia 
Dossin Bigolin, Julgado em 28/01/2015) (TJ-RS - Recurso Cível: 71005168315 RS, Relator: Cintia Dossin Bigolin, Data de Julgamento: 
28/01/2015, Segunda Turma Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 03/02/2015).
Com efeito, os documentos apresentados nos autos, em especial o(s) cheque(s) dado(s) pela requerida como pagamento do débito 
comprovam os fatos alegados pela parte autora, ficando evidente a negociação entre as partes e a ausência de pagamento.
A parte requerida não contestou a ação. Como competia a ela fazer provas de fato modificativo, impeditivo ou extintivo do direito da parte 
autora e, não o fez, o feito deve ser julgado com base nas provas produzidas.
Portanto, em razão da comprovação dos débitos e ausência do pagamento, o feito deve ser julgado procedente, ressalvando-se apenas 
que a correção monetária deverá incidir desde o ajuizamento do pedido e os juros a partir da citação e não da maneira apontada pela 
parte autora.
Posto isso, julgo procedente o pedido para condenar MARCELA CALEIRO CHAGAS a pagar em favor da parte autora o importe de R$ 
1.125,00 acrescido de atualização monetária a contar do ajuizamento do pedido e juros de 1% ao mês desde a citação, extinguindo o 
processo com julgamento do MÉRITO, nos termos do art. 487, I do CPC.
Sem honorários e sem custas, uma vez que não vislumbro litigância de má-fé (art. 54 da Lei nº 9.099/95).
Publique-se.
Registre-se.
Intime-se a parte requerida, observando os efeitos da revelia decretada, para que cumpra o descrito na SENTENÇA, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de multa de 10% descrita no art. 523, §1º do CPC.
Após o trânsito em julgado da SENTENÇA, arquive-se.
Cumpra-se servindo a presente como MANDADO /carta de intimação/carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes-RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
nº: 7014229-50.2020.8.22.0002
Requerente: ANA PAULA BARBOSA SANT ANA
Advogado do(a) AUTOR: GRACILENE MARIA DE SOUZA ZIMMER - RO5902
Requerido(a): DECOLAR.COM LTDA.
Advogado do(a) RÉU: FABIO RIVELLI - SP297608
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7006493-44.2021.8.22.0002
REQUERENTE: MARIA CORREIA DA SILVA, CPF nº 58873643272, ÁREA RURAL LOTE 04, BR-364 - GLEBA 12 ÁREA RURAL DE 
ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCELO ANTONIO FRANCA BRITO DOS SANTOS, OAB nº RO6784
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Face a juntada de contestação e documentos passíveis de impugnação, dê-se vistas à parte autora para apresentar impugnação no prazo 
de 10 (dez) dias e após, faça-se CONCLUSÃO dos autos para SENTENÇA.
CUMPRA-SE SERVINDO A PRESENTE COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes – RO; data e horário registrados via sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7004944-96.2021.8.22.0002
AUTOR: MARIA APARECIDA GALHARDO DE OLIVEIRA, CPF nº 19136757268, RUA DA SAFIRA 2028, - ATÉ 794/795 PARQUE DAS 
GEMAS - 76875-894 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, OAB nº RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº RO10128
RÉU: Banco Bradesco, BANCO BRADESCO S.A. s/n, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-900 - OSASCO 
- AMAPÁ
ADVOGADOS DO RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, BRADESCO
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Ante o pedido da parte recorrente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões, determino a Central de Processamento Eletrônico que expeça o 
necessário para encaminhamento dos autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta 
Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7000273-30.2021.8.22.0002
REQUERENTE: APARECIDO SEVERINO DA SILVA, CPF nº 47571560900, LINHA C-85, TB-20 ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO 
PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, SETOR 02 SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões ou deixou de apresentar, determino a Central de Processamento 
Eletrônico que expeça o necessário para encaminhamento dos autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta 
Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

7006558-39.2021.8.22.0002
Nota Promissória
EXEQUENTE: AMERICANA ARIQUEMES LTDA, CNPJ nº 10624802000126, ALAMEDA PIQUIA 1867 SETOR 01 - 76870-082 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DENIO FRANCO SILVA, OAB nº RO4212
EXECUTADO: ANA CLAUDIA DE ANDRADE TRONDOLI, CPF nº 51116561204, RUA TAPEJARA 2730 JARDIM PARANÁ - 76871-418 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Os autos vieram conclusos face a manifestação da parte exequente requerendo a extinção do processo porque afirmou ter recebido da 
parte executada, todo o valor reclamado nos autos.
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do MÉRITO, considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
informado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
Sem honorários, conforme disposto no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Cancele-se eventual audiência designada nos autos, liberando-se a pauta.
Publique-se.
Registre-se.
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Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em julgado e de intimação.
Cumpra-se servindo a presente como MANDADO /carta de intimação/carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes-,segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
11 horas e 7 minutos
Márcia Cristina Rodrigues Masioli

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7007531-91.2021.8.22.0002
AUTOR: NEIDE DA SILVA LOPES, CPF nº 20322658268, RUA TUCUMÃ 1901, - DE 1732/1733 AO FIM SETOR 01 - 76870-134 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: CRISLAINE MEZZAROBA, OAB nº RO11092, PAULA ISABELA DOS SANTOS, OAB nº RO6554, HEDERSON 
MEDEIROS RAMOS, OAB nº RO6553, ISABEL MOREIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4171
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Face a juntada de contestação e documentos novos, dê-se vistas à parte autora para apresentar impugnação no prazo de 10 (dez) dias 
e após, inexistindo requerimento de produção de prova testemunhal, faça-se CONCLUSÃO dos autos para SENTENÇA.
CUMPRA-SE SERVINDO A PRESENTE COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes – RO; data e horário registrados via sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7001961-95.2019.8.22.0002
Duplicata, Correção Monetária
EXEQUENTE: BRUNO ALBUQUERQUE FERNANDES, CPF nº 00806769289, AVENIDA CANDEIAS 2541, - DE 2505 A 3009 - LADO 
ÍMPAR ÁREAS ESPECIAIS - 76870-271 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO: ALIS PARANHO DA SILVA, CPF nº 53731867249, AVENIDA GUAPORÉ 2892, - DE 2663 A 3153 - LADO ÍMPAR SETOR 
05 - 76870-631 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: FLAVIO SILAS SILVA AFFONSO LAMOUNIER, OAB nº RO7226
Os autos vieram conclusos ante a juntada aos autos do extrato da conta judicial atestando o recebimento dos valores decorrentes da 
penhora no rosto dos autos efetivada. 
Sendo assim, expeça-se Alvará de levantamento da importância depositada em favor da parte autora OU ofício para transferência do 
valor para a conta eventualmente indicada no processo.
Caso seja expedido alvará, intime-se a parte autora, por seu(a) advogado(a) constituído(a), para acessar o documento via sistema PJE e 
providenciar a respectiva impressão.
A parte autora fica intimada, neste ato de que deverá manifestar-se nos autos quanto à concordância com o valor depositado no prazo de 
5 (cinco) dias, pena de seu silêncio ser interpretado como concordância tácita e acarretar a extinção do feito por pagamento. 
Caso discorde do valor, em igual prazo, a parte autora deverá apresentar planilha especificando os valores remanescentes e indicando 
bens à penhora.
Caso já exista concordância expressa quanto ao valor depositado, faça-se CONCLUSÃO dos autos para extinção por pagamento.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e hora certificados pelo sistema.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7009063-37.2020.8.22.0002
Indenização por Dano Material
EXEQUENTE: DINARIO LEONARDO FILHO, CPF nº 31302858220, RUA AYRTON SENA 3675, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 
SETOR RODA DO SOL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
Embora a condenação ainda não tenha sido satisfeita e haja pedido de penhora on line é o caso de intimar NOVAMENTE a parte adversa 
para comprovar o pagamento de valores aos autos.
A providência se justifica porque existem MILHARES de processos em trâmite em face da ENERGISA/CERON, na fase de cumprimento 
de SENTENÇA e, na maioria dos processos, a CERON comprova o pagamento voluntário em momento posterior à efetivação de penhora 
BACEN JUD, o que tem gerado excesso de execução e trabalho desnecessário a este juízo, que tem que decidir quanto a dois depósitos 
e liberação de valores a quem de direito, para não ensejar enriquecimento ilícito de nenhuma das partes.
Pelo exposto, determino a intimação da requerida CERON/ENERGISA para comprovar o respectivo pagamento da condenação no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, sob pena de efetivação de penhora BACEN JUD em seu desfavor e ulterior liberação do valor à parte autora.
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Para não onerar o Cartório com a providência ora determinada, esta DECISÃO será publicada no Diário de Justiça e servirá como 
intimação para a CERON.
Decorrido o prazo, com ou sem pagamento, faça-se CONCLUSÃO para DECISÃO JUDS.
Caso haja juntada do comprovante de pagamento até o decurso do prazo ora concedido, desde já autorizo a expedição de Alvará em favor 
da parte autora e na sequência, intime-se a parte autora, por seu(a) advogado(a) constituído(a), para acessar o documento via sistema 
PJE e providenciar a respectiva impressão, devendo ser advertido(a) de que deverá manifestar-se nos autos quanto ao recebimento do 
valor no prazo de 5 (cinco) dias com indicação de eventual saldo remanescente, sob pena de presunção de satisfação e extinção por 
pagamento.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e hora certificados pelo sistema.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7001001-71.2021.8.22.0002
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: IZALTINO MACHADO DOS SANTOS, CPF nº 27175120206, RUA MATO GROSSO 3154, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR 
SETOR 05 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: FRANCILENE BORBA DE LIMA, OAB nº RO10663, LORENA MARTINS RAPOSO RODRIGUES, OAB nº 
RO10388
REQUERIDO: PAULO SERGIO CARDOSO DA SILVA, CPF nº 43814689291, AVENIDA JATUARANA 6530, - DE 6294 A 6494 - LADO 
PAR ELDORADO - 76811-898 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Trata-se de ação de conhecimento cadastrada virtualmente, sob o procedimento do Juizado Especial Cível, sendo que o(a) requerido(a) 
não foi localizado(a) para ser citado(a), a teor do aviso de recepção/MANDADO juntado aos autos.
O art. 53, § 4°, da Lei 9.099/95, determina expressamente: “não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será 
imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao autor”.
Em que pese o caput do citado artigo faça menção à execução de título executivo extrajudicial, é o caso de aplicar a medida face à 
ausência de localização do réu, por analogia, ao processo de conhecimento, porquanto não é útil, tampouco necessário, manter o 
processo em trâmite sem a citação/intimação do réu. 
Ademais, o artigo 6º da Lei 9.099/95, dispõe que: “o Juiz adotará em cada caso a DECISÃO que reputar mais justa e equânime, 
atendendo aos fins sociais da lei e às exigências do bem comum”. Nestes termos, é o caso de determinar o arquivamento do feito e 
proceder ao cancelamento de eventual audiência conciliatória, liberando-se a pauta, arquivando-se os autos até ulterior manifestação da 
parte autora.
Registre-se que eventual pedido de suspensão do feito para localização do endereço do réu, certamente acarretará morosidade e trabalho 
desnecessário ao Cartório, o que contraria expressamente os princípios afeitos aos Juizados Especiais, notadamente a celeridade e 
economia processual, conforme artigo 2º da Lei 9.099/95.
A par disso, o arquivamento da presente ação não ensejará qualquer prejuízo à parte autora, já que o sistema PJE, pelo qual tramita o presente 
feito, possibilita o desarquivamento a qualquer tempo, mediante simples petição da parte interessada e/ou advogado habilitado nos autos.
Posto isto, julgo extinto o processo sem julgamento do MÉRITO, na forma do art. 53, § 4° da Lei 9.099/95, ficando desde já autorizado o 
posterior desarquivamento em caso de localização de endereço do réu.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquivem-se os autos, independentemente de intimação e de trânsito em julgado.
Ariquemes/RO, data e horário registrados pelo sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7003791-28.2021.8.22.0002
AUTOR: LUIZ FERNANDES DE ASSUNCAO, CPF nº 10682902268, AC ALTO PARAÍSO 6542, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 CENTRO 
- 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EDINALVO ANTONIO DE OLIVEIRA, OAB nº RO10765
RÉU: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 1903 A 2021 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-861 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, recebo 
o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões ou deixou de apresentar, determino a Central de Processamento Eletrônico 
que expeça o necessário para encaminhamento dos autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010174-56.2020.8.22.0002
AUTOR: JOSE CLOVIS MUZEKA, CPF nº 22502289904, LINHA C-105, LOTE 25, GLEBA 10 ZONA RURAUL - 76864-000 - CUJUBIM 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: WENDELL STFFSON GOMES, OAB nº RO10901
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, RUA SALGADO FILHO 2686, - DE 2365/2366 A 2704/2705 SÃO 
CRISTOVÃO - 76804-054 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA sendo que no curso do processo, houve penhora on line do valor integral devido.
Após a formalização da penhora on line, houve pagamento voluntário do valor mediante depósito judicial por parte da requerida, o qual 
foi comprovado aos autos APÓS formalizada a constrição via BACEN JUD.
Por outro lado, nos autos há dois valores depositados, sendo um advindo de penhora on line contemplando todo o valor atualizado da 
dívida, e, outro com o valor original, depositado espontaneamente pelo executado, porém comprovado fora do prazo legal.
No caso em exame, tanto o pagamento quando a comprovação ocorreram fora do prazo, de modo que conclui-se facilmente que a 
requerida descurou-se da obrigação de pagar e comprovar o pagamento da obrigação no prazo descrito em lei, nos ditames do artigo 
523 §1º do CPC.
Com isso, ela passa a ser responsável pelo pagamento da multa de 10% descrita no referido DISPOSITIVO. Portanto, o cálculo que se 
mostra mais acertado é aquele que propiciou a penhora on line, o qual se mostra atualizado com juros, correção e multa do art. 523 §1º 
do CPC.
Assim, como o exequente já se manifestou nos autos pelo recebimento do valor da dívida atualizado e como o executado está disposto 
a quitar seu débito, tanto que efetuou o depósito voluntário, urge seja o crédito imediatamente solvido com a liberação do valor da 
penhora on line para o exequente, já que contempla todo o valor devido e, por outro lado, imprescindível a devolução do valor depositado 
judicialmente para o executado, face ao manifesto excesso, possibilitando assim, a plena satisfação do crédito do exequente e a imediata 
extinção do feito.
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do MÉRITO, considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
informado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC, por meio da penhora on line, determinando a devolução do valor 
depositado judicialmente para a requerida CERON S/A.
Expeça-se alvará judicial, relativamente à penhora BACEN JUD em favor do exequente e/ou seu advogado habilitado, caso tenha 
poderes para levantamento.
Por conseguinte, relativamente ao depósito voluntário, proceda à devolução em favor da requerida CERON S/A, mediante expedição de 
ofício à instituição bancária para transferência do valor diretamente para a conta bancária eventualmente indicada pela requerida.
Publique-se.
Registre-se.
Após, em havendo levantamento dos valores por ambas as partes, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado e 
de intimação.
segunda-feira, 2 de agosto de 2021
11 horas e 11 minutos
Márcia Cristina Rodrigues Masioli

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7003552-24.2021.8.22.0002
REQUERENTE: MANOEL DA ROCHA SILVA, CPF nº 28038177487, AC ALTO PARAÍSO S/N, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 
CENTRO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
REQUERIDO: Banco Bradesco, BANCO BRADESCO S.A. S/N, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N 4 ANDAR VILA YARA - 
06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, BRADESCO
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Ante o pedido da parte recorrente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões, determino a Central de Processamento Eletrônico que expeça o 
necessário para encaminhamento dos autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta 
Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
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Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7009486-60.2021.8.22.0002
AUTOR: CELIO BERNARDES DA COSTA, CPF nº 51507218672, JUSTINIANO PEREIRA 1136 NÃO POSSUI - 76863-000 - RIO 
CRESPO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VANYA HELENA FERREIRA BRASIL TOMAZ DOS SANTOS, OAB nº RO105225
REQUERIDO: ELETRO J. M. S/A., CNPJ nº 04966780000422, AVENIDA TANCREDO NEVES 1655, - DE 1655 A 1801 - LADO ÍMPAR 
SETOR 01 - 76870-046 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Como a discussão alusiva à declaratória de inexistência de débito e baixa de negativação é objeto da demanda junto à primeira vara cível 
e, deve ser feita mediante requerimento próprio, conforme indicado na DECISÃO antecedente, deixo de apreciar o pedido de tutela de 
urgência alusivo à negativação, de modo que o feito seguirá unicamente para apreciação do pedido de indenização por danos morais, 
nos termos já explanados e, em atendimento à manifestação última da parte autora.
1. Recebo a inicial.
2. O artigo 22, § 2º da Lei 9.099/95 dispõe que “é cabível a conciliação não presencial conduzida pelo Juizado mediante o emprego dos 
recursos tecnológicos disponíveis de transmissão de sons e imagens em tempo real, devendo o resultado da tentativa de conciliação ser 
reduzido a escrito com os anexos pertinentes”. Sendo assim, as audiências por VIDEOCONFERÊNCIA passam a fazer parte do rito do 
Juizado Especial e devem ser estimuladas, sobretudo na época atual em que a pandemia de COVID-19 estimula o isolamento social e 
aplicação de medidas por parte do 
PODER JUDICIÁRIO para conter a disseminação do vírus. Além disso, o Provimento da Corregedoria nº 018/2020 dispõe que no período 
de vigência do protocolo de ações de prevenção ao contágio pelo coronavírus (Covid-19) as audiências de conciliação e mediação nos 
Centro Judiciário de Solução de Conflito e de Cidadania do Estado de Rondônia serão realizadas no formato virtual, preferencialmente 
por intermédio do aplicativo de comunicação Whatsapp ou Hangouts Meet. Diante disso, AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA 
DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA.
3. DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 08 de Outubro de 2021, às 12:30 horas, a ser realizada pelo Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos – CEJUSC POR VIDEOCONFERÊNCIA, ficando à cargo do CEJUSC definir a plataforma a ser utilizada (WhatsApp 
ou Hangouts Meet), podendo ser utilizado, pelas partes, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio 
regularmente funcionando.
4. Cite-se a parte requerida para tomar ciência do processo e intime-se para informar e-mail e telefone no prazo de 10 (dez) dias a contar 
de sua intimação, a fim de possibilitar os meios de participação da audiência designada nos autos por videoconferência.
5. Caso não constem os dados de e-mail e telefone da parte autora no processo, intime-se para em igual prazo se manifestar nos autos 
indicando tais dados.
6. Após a apresentação dos dados necessários (e-mail e telefone das partes), encaminhe-se o processo ao CEJUSC para realização 
da audiência, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da solenidade, sendo de responsabilidade das partes e seus advogados a 
informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
7. No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados, 
para que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a entrarem 
na sala virtual.
8. Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas identidades no início da audiência, mostrando documento oficial com 
foto, para conferência e registro. A parte autora deverá estar de posse de seus dados bancários a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial. Tratando-se de pessoa jurídica, a parte requerida deverá 
participar da audiência de conciliação munida de carta de preposto com poderes específicos para transacionar, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 
75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia.
9. Advirta-se, desde logo, que a não participação da parte autora na audiência, acarretará a extinção do processo. A não participação da 
parte requerida, por sua vez, acarretará a decretação da revelia, salvo se o contrário resultar da convicção do(a) juiz(a).
10. Restando infrutífera a conciliação, caberá à parte requerida oferecer contestação e apresentar eventuais provas, inclusive a indicação 
de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço), sob pena de revelia, devendo as partes comunicarem 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o 
MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
11. Com a defesa, no mesmo ato, a parte autora deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos sobre os documentos e preliminares 
eventualmente apresentados, sob pena de preclusão.
12. Encerrado o tempo de manifestação da parte autora, o(a) Conciliador(a) responsável deverá instar ambas as partes acerca do 
interesse na produção de prova oral a ser colhida em audiência de instrução ou se elas pretendem o julgamento antecipado da lide.
13. Havendo interesse na produção de prova testemunhal, a parte interessada deverá, no mesmo ato, informar o nome completo e o 
contato telefônico das respectivas testemunhas, sob pena de preclusão.
14. Ficam as partes advertidas de que os prazos processuais no Juizado Especial contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo e, nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado e, 
havendo necessidade de assistência por Defensor Público, deverão solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da 
audiência de conciliação, diretamente à sede da Defensoria Pública.
15. Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso 
no processo com antecedência mínima de 10 (dez) dias, hipótese em que deverá comparecer ao CEJUSC, de forma presencial para 
participar da audiência naquela setor, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as partes 
estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer ao CEJUSC para que a audiência 
presencial seja realizada.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO:
a) CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA:
REQUERIDO: REQUERIDO: ELETRO J. M. S/A., CNPJ nº 04966780000422, AVENIDA TANCREDO NEVES 1655, - DE 1655 A 1801 - 
LADO ÍMPAR SETOR 01 - 76870-046 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
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b) CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA:
REQUERENTE: AUTOR: CELIO BERNARDES DA COSTA, CPF nº 51507218672, JUSTINIANO PEREIRA 1136 NÃO POSSUI - 76863-
000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 2000961-48.2019.8.22.0002
AUTORIDADE: DELEGADO DE POLICIA CIVIL, CNPJ nº DESCONHECIDO, NÃO INFORMADO, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR - 
76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
AUTOR DO FATO: WESLEN FARIAS, CPF nº 03489502256, RUA ROLIM DE MOURA 2162, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR ST 3 - 
76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA
De acordo com o art. 61 da Lei 9.099/95, a competência dos Juizados Especiais Criminais se restringe às infrações de menor potencial 
ofensivo, definidas como as contravenções penais ou crimes a que a lei comine pena máxima não superior a 02 (dois) anos.
Ocorre que no caso em tela, o suposto delito atribuído ao autor do fato é punido com pena máxima abstratamente cominada em montante 
que ultrapassa a alçada deste Juizado.
Considerando que o art. 61 da Lei 9.099/95 restringe a competência do Juizado a delitos punidos com pena máxima de 02 (dois) anos 
e considerando que compete ao Ministério Público apresentar a acusação, indicando os fatos e crimes imputados aos agentes e como 
o Ministério Público já externalizou seu entendimento, é o caso de declinar da competência a fim de que os fatos sejam processados e 
julgados pelo juízo comum.
Ante o exposto, DECLARO-ME INCOMPETENTE para processar e julgar o presente feito e declino da competência para uma das Vara 
Criminais dessa Comarca, determinando as devidas baixas e retificações na distribuição.
Remetam-se os autos.
Caso o Juízo Criminal não aceite a declinação, deverá suscitar o conflito negativo de competência, pois este Juízo desde já ratifica o teor 
dessa DECISÃO.
Intimem-se.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO REQUISITÓRIO/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes – RO; data e hora certificada pelo sistema.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
nº: 7017190-95.2019.8.22.0002.
AUTOR: MARIA CRISTINA DALL AGNOL
RÉU: MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDENCIA S/A
Advogados do(a) RÉU: THACIO FORTUNATO MOREIRA - BA31971, DANIELLE DE AZEVEDO CARDOSO - BA56347
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
I -Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
II - Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é de 1% um por 
cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de pagamento, 
utilize o link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7002051-35.2021.8.22.0002
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Requerente: JOALDO SANTOS NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA FILHO - RO7519
Requerido(a): ENERGISA
Advogados do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7009500-78.2020.8.22.0002
AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: EDINALVO ANTONIO DE OLIVEIRA - RO10765
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, acerca do retorno dos autos 
da turma recursal, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
nº: 7010061-05.2020.8.22.0002.
REQUERENTE: ROSILDA APARECIDA MOREIRA, ROSELIA APARECIDA MOREIRA, NELSON APARECIDO MOREIRA
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
I -Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
II - Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é de 1% um por 
cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de pagamento, 
utilize o link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ariquemes - Juizado Especial
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Processo nº: 7009500-78.2020.8.22.0002 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: EDINALVO ANTONIO DE OLIVEIRA - RO10765
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação DA PARTE RECORRENTE
ENERGISA S.A
Avenida Juscelino Kubitschek, 2032, - de 1903 a 2021 - lado ímpar, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-861
Com base em acórdão/SENTENÇA, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. Assim, para gerar o boleto de pagamento, utilize o link abaixo.
1) Em caso de condenação pela Turma Recursal, o valor das custas corresponderá ao resultado da aplicação da alíquota de 1% (um por 
cento) sobre o valor da ação, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). 
2) Em caso de condenação por desídia do autor ou por deixar de comparecer à audiência do processo, o valor das custas corresponderá 
ao resultado da aplicação da alíquota de 3% (três por cento) sobre o valor da ação. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo n°: 7004291-94.2021.8.22.0002
REQUERENTE: CARLOS EDUARDO DIAS LEITE
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDERSON DOUGLAS ALVES - RO9931
REQUERIDO: ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7008785-70.2019.8.22.0002
Requerido(a): TRES COMERCIO DE PUBLICACOES LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: SAULO VELOSO SILVA - BA15028
Intimação À PARTE REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar acerca dos 
cálculos anexados pela parte Autora.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7008818-26.2020.8.22.0002
AUTOR: VALDIR ANTONIO GATTERMANN
Advogado do(a) AUTOR: EDINALVO ANTONIO DE OLIVEIRA - RO10765
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.

7004288-42.2021.8.22.0002
Defeito, nulidade ou anulação, Liminar 
AUTOR: FARONI & SANTOS LTDA - ME, CNPJ nº 11077347000159, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2056, - DE 2044 A 2236 - 
LADO PAR SETOR 04 - 76873-494 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS, OAB nº RO4108
REQUERIDO: RAF COMERCIO E TELEATENDIMENTO LTDA - ME, CNPJ nº 17651948000100, AVENIDA PAULISTA 726, - DE 612 A 
1510 - LADO PAR BELA VISTA - 01310-100 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Cível, sendo que durante a audiência conciliatória realizada perante o CEJUSC as partes 
entabularam acordo.
Desta feita, HOMOLOGO por SENTENÇA para que surtam seus jurídicos e legais efeitos o acordo efetivado pelas partes, que se regerá 
pelas cláusulas constantes na ata de audiência juntada nos autos e como consequência, EXTINGO o feito com resolução do MÉRITO na 
forma do art. 487, III, b do CPC.
Fica ciente a parte requerida que o não cumprimento da SENTENÇA ensejará multa de 10% sobre o valor da condenação, a teor do art. 
523, § 1º do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem verbas honorárias.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquivem-se, independentemente do trânsito em julgado e de intimação.
CUMPRA-SE SERVINDO A PRESENTE COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7000824-10.2021.8.22.0002
AUTOR: SIRLEIDE LOPES DOS REIS, CPF nº 81505531268, AV GAIVOTA 1753, CASA SETOR 01 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS ROBERTO FACCIN, OAB nº RO1453ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS ROBERTO FACCIN, 
OAB nº RO1453
REQUERIDO: ENERGISA,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIAADVOGADOS DO REQUERIDO: 
DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
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SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO c/c INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL proposta por SIRLEIDE 
LOPES DOS REIS em face de ENERGISA S.A objetivando a isenção do pagamento de diferença de consumo não faturada em sua 
unidade consumidora e o recebimento pelos danos morais sofridos.
Segundo consta nos autos, a parte autora teve seu medidor de energia elétrica retirado de sua residência pela CERON, sendo que a 
concessionária encaminhou o medidor para perícia em órgão certificado pelo INMETRO e substituiu o medidor antigo por um novo. 
Passado algum tempo a parte autora recebeu uma Notificação por Irregularidade em sua unidade consumidora (faturamentos incorretos) 
e imputando-lhe o pagamento da quantia de R$744,39 (setecentos e quarenta e quatro reais e trinta e nove centavos) referente à 
diferença não faturada na unidade consumidora, 1075296-2. 
Consta nos autos ainda que o cálculo para cobrança desses valores retroativos se baseou na leitura após regularizada a medição, sendo 
que foi feita uma estimativa com base nessa leitura.
Conforme narrativa dos fatos, resta patente que a questão dos autos reflete uma relação de consumo, em que a responsabilidade do 
fornecedor é de natureza objetiva, somente dela se exonerando caso prove que o defeito inexistiu na prestação de serviço, ou a culpa 
exclusiva do consumidor ou de terceiro.
O art. 6°, VI e VIII do CDC esclarece ser direito básico do consumidor a efetiva prevenção e reparação de danos morais a si causados, 
com facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova a seu favor, a critério do Juiz.
Portanto, o MÉRITO destes autos reside em saber se essa fraude existiu mesmo e se essa cobrança retroativa é ou não legal.
Em manifestação, a CERON alegou que os procedimentos de apuração de fraude foram feitos com acompanhamento da parte autora, 
que tomou ciência e assinaram os Termos de Ocorrência de Irregularidade, recebendo uma cópia de imediato. Posteriormente o medidor 
foi encaminhado para perícia em Laboratório acreditado pelo INMETRO, o qual concluiu pela existência de erro no medidor de energia 
elétrica, tendo sido oportunizado à parte autora tomar ciência do resultado e apresentar sua defesa/contraditório no âmbito administrativo. 
Portanto, os valores cobrados seriam lícitos e se referem à recuperação dos prejuízos suportados pela concessionária.
Inclusive, nestes autos, a CERON formulou PEDIDO CONTRAPOSTO. 
A parte autora, por sua vez, insiste na irregularidade do procedimento e pleiteia a declaração de nulidade da cobrança para o fim de 
isentá-la do pagamento.
Analisando as provas, os documentos e fundamentos jurídicos arguidos para ambas as partes, verifica-se que o pedido inicial 
IMPROCEDE.
Consta nos autos que o medidor da parte autora foi submetido à perícia por laboratório de renome nacional e acreditação no INMETRO, 
o que necessariamente afasta a alegação de “perícia unilateral”, pois a acreditação no INMETRO tem força para reconhecer que o 
laboratório tem competência para realizar os serviços que oferece e isso transmite maior segurança em sua atuação, conferindo-lhe 
status de órgão metrológico oficial.
Ademais, consta nos autos que a moradores da residência acompanharam as retiradas dos medidores e a sua lacração, foi notificada 
acerca da realização da perícia e teve prazo para se defender e apresentar contraprova ou alegações que desconstituíssem a perícia 
realizada, mas em vez de produzir essas provas, ingressou com pedido judicial mas nada provou. 
Nos termos do art. 77 da Resolução nº 414/2010 da ANEEL, as concessionárias de energia elétrica têm a responsabilidade de realizar a 
“verificação periódica dos equipamentos de medição” e a prova dos autos evidencia que a CERON foi diligente em sua obrigação, tanto 
que verificou o medidor da parte autora e havendo dúvidas sobre sua conformidade, retirou o medidor, substituindo-o por outro novo e 
encaminhou o medidor antigo para perícia.
Uma vez que o medidor novo foi instalado ele passou a fazer a medição correta. Por outro lado, quando a perícia concluiu pela fraude no 
medidor anterior, a requerida realizou o cálculo da recuperação de consumo com base nos procedimentos permitidos pela Resolução nº 
414/2010 da ANEEL. Sendo assim, não há razão plausível para atribuir o aumento de valores a erro da concessionária de energia elétrica, 
posto que os valores cobrados são condizentes com o consumo registrado pela própria parte autora.
Tampouco há que se falar em nulidade do procedimento administrativo para aferição da recuperação de consumo, pois a parte autora 
nada comprovou e a concessionária de energia elétrica, por sua vez, juntou documentos comprovando que cumpriu os requisitos legais 
para documentação e comprovação da fraude.
A jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça autoriza a concessionária de energia elétrica a proceder ao corte do fornecimento 
e à cobrança para a recuperação de consumo proveniente de furto ou fraude desde que sejam obedecidos os requisitos legais e desde 
que se trate de débito recente, leia-se, referente aos últimos 90 (noventa) dias. Vejamos: 
Na hipótese de débito estrito de recuperação de consumo efetivo por fraude no aparelho medidor atribuída ao consumidor, desde que 
apurado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, é possível o corte administrativo do fornecimento do serviço 
de energia elétrica, mediante prévio aviso ao consumidor, pelo inadimplemento do consumo recuperado correspondente ao período de 
90 (noventa) dias anteriores à constatação da fraude, contanto que executado o corte em até 90 (noventa) dias após o vencimento do 
débito, sem prejuízo do direito de a concessionária utilizar os meios judiciais ordinários de cobrança da dívida, inclusive antecedente aos 
mencionados 90 (noventa) dias de retroação (STJ, 1ª Seção, REsp 1.412.433, Relator Ministro Herman Benjamin, j. em 25 de abril de 
2018, publicado no INFORMATIVO n.º 634, do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA).
Como no caso em tela o débito é bem antigo, em hipótese alguma poderá haver corte de fornecimento de energia elétrica, quer se tome 
por base a DECISÃO do STJ, quer se analise o teor do acórdão exarado na Ação Civil Pública. Todavia, quanto à cobrança dos valores, 
no bojo da Ação Civil Pública Proc. nº 0006280-75.2012.8.22.0002, o Tribunal de Justiça de Rondônia firmou o entendimento de que é 
cabível a cobrança de valores para proteção da coletividade de usuários que são impactados com as fraudes e furtos de energia elétrica. 
Segue teor da DECISÃO, devidamente juntada aos autos pelo próprio Cartório do Juizado:
APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ENERGIA ELÉTRICA. MEDIDORES. IRREGULARIDADES. PERDA DE RECEITA. FORNECIMENTO. 
DÉBITOS PRETÉRITOS. AFERIÇÃO UNILATERAL. SUSPENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. RELIGAÇÃO. 1. A concessionária não pode 
interromper o fornecimento de energia elétrica por dívida pretérita a título de recuperação de consumo, haja vista a existência de outros 
meios legais de cobrança de débitos não aferidos e não pagos. 2. A adoção de medidas aptas à recuperação de perda de receita decorrente 
de irregularidades aferidas em medidores de energia elétrica devem ser adequadas caso a caso e dentro dos critérios estabelecidos em 
resolução oficial da agência reguladora responsável e – por se tratar de questões técnicas – todas podem ser utilizadas ou apenas uma, 
a depender da situação aferida em campo. 3. As perdas comerciais decorrentes de fraudes em medidores de energia elétrica refletem 
em toda a sociedade, tendo por consequências nefastas a diminuição de tributos que deveriam ser arrecadados pela prestação do 
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serviço público de distribuição, bem como aumento exponencial do valor da tarifa de energia elétrica para compensar receita. Tais fatores 
prejudicam sobremaneira os demais consumidores, contrariando o interesse de toda a coletividade, ferindo o princípio da igualdade, 
razões pelas quais tais práticas fraudulentas devem ser duramente combatidas dentro dos rigores da lei. 4. Recursos não providos 
(TJRO, 1ª Câmara Especial, 0006280-75.2012.8.22.0002 – Apelação (Recurso Adesivo), Relator Des. Oudivanil de Marins, Data do 
julgamento: 11/04/2019) (grifado).
No caso em tela a parte autora acompanhou os procedimentos de retirada dos medidores, conforme assinatura delas gravadas em 
termo de ocorrência e inspeção realizado pela requerida. A parte autora, devidamente comunicada, teve oportunidade para apresentar 
contraditório e ampla defesa no âmbito administrativo, contudo não juntou nenhuma prova nos autos para demonstrar que os valores 
cobrados a título de recuperação de consumo não são acertados, é justo que seja mantida a cobrança dos valores a fim de diminuir o 
impacto gerado pela não aferição do consumo na época apropriada, ressaltando-se que não poderá haver corte do fornecimento por se 
tratar de débito antigo.
De igual forma, como não restou configurada conduta lesiva por parte da requerida, não há que se falar em dano moral indenizável. Logo, 
o pedido de indenização por dano moral também improcede, sendo a cobrança de valores legitima e deve ser feita.
Sendo assim, inexiste ilicitude por parte da requerida e, portanto, não há que se falar em recebimento de indenização por danos morais.
Portanto, por qualquer ângulo que se aprecie a questão, é o caso de rejeitar o pedido inicial em sua totalidade, especialmente porque 
inexiste comprovação de conduta ilícita nos autos. Por todo o exposto, não há que se falar em responsabilidade civil, dada a ausência 
de comprovação de seus elementos conduta, dano e nexo causal. Destarte, é justo que seja mantida a cobrança dos valores que se 
encontram cadastrados nos registros dos órgãos de serviço e proteção ao crédito.
Neste ponto, pelas razões expostas é o caso de ACOLHER o PEDIDO CONTRAPOSTO para imputar à parte autora o pagamento do 
valor inerente à fatura questionada, a qual foi gerada no âmbito de regular processo administrativo de recuperação de consumo pela 
concessionária de energia elétrica. Portanto, entendo legítima a condenação da parte autora ao pagamento do débito apurado em 
Relatório de Irregularidade, no valor de R$ 744,39 (setecentos e quarenta e quatro reais e trinta e nove centavos).
Posto isto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, mantendo íntegra a cobrança/fatura de energia elétrica de recuperação de consumo em face 
da parte autora, relativamente à unidade consumidora descrita nos autos e, por outro lado julgo PROCEDENTE o PEDIDO CONTRAPOSTO 
para condenar a parte autora ao pagamento integral do débito apurado em Relatório de Irregularidade, no valor de R$ 744,39 (setecentos e 
quarenta e quatro reais e trinta e nove centavos), extinguindo o feito com resolução do MÉRITO na forma do art. 487, I do CPC.
Em que pese a improcedência do MÉRITO, a concessionária de energia elétrica NÃO poderá suspender ou interromper o fornecimento de 
energia elétrica da parte autora com base nos débitos descritos nos autos por se tratar de débitos antigos. Desse modo, eventual liminar 
concedida nos autos, fica mantida e caso não tenha sido exarada nenhuma DECISÃO nos autos, fica registrado, nesse momento, que 
a concessionária de energia elétrica poderá cobrar os valores devidos mas não poderá interromper o fornecimento devido ao acórdão 
transitado em julgado na Ação Civil Pública Proc. nº 0006280-75.2012.8.22.0002, sob pena de responsabilidade pelo descumprimento 
da DECISÃO judicial exarada na ACP.
Sem honorários e sem custas, uma vez que não vislumbro litigância de má-fé (art. 54 da Lei nº 9.099/95).
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7010065-08.2021.8.22.0002
REQUERENTE: CARLOS EDUARDO LAPUCH VIANA, CPF nº 84046570253, RUA BOTO 2244 ÁREAS ESPECIAIS - 76870-250 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB nº 
RO10517, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033
REQUERIDO: CARLOS NORBERTO DA SILVA, CPF nº 34707786391, RUA BOM FUTURO 3092 CENTRO - 76862-000 - ALTO 
PARAÍSO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Recebo a inicial.
Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer ajuizada por CARLOS EDUARDO LAPUCH VIANA em face de CARLOS NORBERTO DA SILVA 
em que tenciona a obtenção de regular transferência veicular para o nome da parte requerida, haja vista regular relação negocial ocorrida em 
2019 entre as partes, conforme contrato e DUT anexados, sendo que o réu passou a figurar como legítimo adquirente do veículo em questão.
Passo à apreciação do pedido de TUTELA DE URGÊNCIA, o qual consiste em transferência veicular para o nome da parte ré, bem como 
a obrigação de o requerido pagar todos os débitos pendentes que decorrem do veículo (licenciamento, multas, IPVA e etc).
Segundo narrativa fática, pacto verbal foi feito há quase 02 anos e, até o presente momento o bem remanesce registrado em nome 
da parte autora, gerando-lhe encargos decorrentes junto à autarquia de trânsito. Assim, pugnou via liminar a regularização, mediante 
transferência do bem para o réu.
O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Os documentos juntados pelo autor e as sustentações jurídicas e fáticas convencem da verossimilhança de suas alegações, afinal, 
os documentos demonstram que houve relação negocial entre as partes envolvendo veículos e, a parte requerida não providenciou a 
transferência do veículo para o nome do autor, apesar do cumprimento de todas as disposições contratuais pela parte interessada.
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Embora haja verossimilhança das alegações expendidas pela parte autora com a probabilidade do direito vindicado, inexiste risco de 
dano irreparável. 
Em que pese haver provas de que o veículo foi comercializado entre as partes, não há provas do risco de dano irreparável, até mesmo 
porque a venda foi efetivada no ano de 2019, o que denota considerável tempo decorrido sem a busca de solução judicial. Apesar de 
haver multa pendente registrada no prontuário da autora, isso não importa na presunção de urgência quando ela deixou de verificar 
junto ao DETRAN a concretização da transferência à época do negócio. Ademais, deferir a antecipação da tutela nos moldes em que se 
pleiteada, seria antecipar o próprio MÉRITO do pedido, o que é vedado.
Sobre o assunto, há entendimento pacificado nesse mesmo sentido. Vejamos:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - OBRIGAÇAO DE FAZER - TUTELA ANTECIPADA - VEICULO COM PERDA TOTAL EM 1996 - 
TRANSFERÊNCIA PARA SEGURADORA - NÃO OCORRÊNCIA - ENVIO DE OFICIO AO DETRANS PARA IMPEDIMENTO JUDICIAL - 
PERICULUM IN MORA - NÃO CARACTERIZAÇÃO. Em ações de obrigação de fazer em que já decorreram muitos anos da ocorrência da 
obrigação, e que não se caracteriza a presença do periculum in mora, entendo não ser adequado deferir a tutela antecipada pretendida, 
podendo-se aguardar provimento final da demanda (grifado) (TJ-MG - AI: 10520150006036002 MG, Relator: Edison Feital Leite, Data de 
Julgamento: 06/08/2015, Câmaras Cíveis / 15ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 14/08/2015).
VENDA DE VEICULO A EMPRESA REVENDEDORA -TUTELA ANTECIPADA PARA OBRIGÁ-LA A PROMOVER JUNTO AO ÓRGÃO DE 
TRÂNSITO, A TRANSFERÊNCIA ADMINISTRATIVA DA PROPRIEDADE DO BEM AO ADQUIRENTE FINAL – IMPOSSIBILIDADE (grifado) 
- TUTELA CASSADA Empresa que atua no ramo de compra e venda de veículos não está obrigada, ao adquirir veículo para revenda, em 
providenciar a emissão de novo certificado de propriedade em seu nome perante o órgão de administração de trânsito,consoante dispõe o art. 
1”da Portaria Detran n” 142, de 25/02.92. Ademais, tendo sido o veículo sucessivamente alienado a terceiros, é do último adquirente a obrigação 
administrativa de promover a emissão de novo certificado em seu nome, a teor do art. 123, § 1”, do CTN.AGRAVO PROVIDO (TJ-SP - AI: 
990100198955 SP, Relator: Andrade Neto, Data de Julgamento: 01/09/2010, 30ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 14/09/2010).
Diante dessas razões, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela, com fulcro no artigo 300 do CPC.
1. Recebo a inicial.
2. O artigo 22, § 2º da Lei 9.099/95 dispõe que “é cabível a conciliação não presencial conduzida pelo Juizado mediante o emprego dos 
recursos tecnológicos disponíveis de transmissão de sons e imagens em tempo real, devendo o resultado da tentativa de conciliação ser 
reduzido a escrito com os anexos pertinentes”. Sendo assim, as audiências por VIDEOCONFERÊNCIA passam a fazer parte do rito do 
Juizado Especial e devem ser estimuladas, sobretudo na época atual em que a pandemia de COVID-19 estimula o isolamento social e 
aplicação de medidas por parte do 
PODER JUDICIÁRIO para conter a disseminação do vírus. Além disso, o Provimento da Corregedoria nº 018/2020 dispõe que no período 
de vigência do protocolo de ações de prevenção ao contágio pelo coronavírus (Covid-19) as audiências de conciliação e mediação nos 
Centro Judiciário de Solução de Conflito e de Cidadania do Estado de Rondônia serão realizadas no formato virtual, preferencialmente 
por intermédio do aplicativo de comunicação Whatsapp ou Hangouts Meet. Diante disso, AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA 
DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA.
3. DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 1 de Outubro de 2021 às 13:15 horas, a ser realizada pelo Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos – CEJUSC POR VIDEOCONFERÊNCIA, ficando à cargo do CEJUSC definir a plataforma a ser utilizada (WhatsApp 
ou Hangouts Meet), podendo ser utilizado, pelas partes, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio 
regularmente funcionando.
4. Cite-se a parte requerida para tomar ciência do processo e intime-se para informar e-mail e telefone no prazo de 10 (dez) dias a contar 
de sua intimação, a fim de possibilitar os meios de participação da audiência designada nos autos por videoconferência.
5. Caso não constem os dados de e-mail e telefone da parte autora no processo, intime-se para em igual prazo se manifestar nos autos 
indicando tais dados.
6. Após a apresentação dos dados necessários (e-mail e telefone das partes), encaminhe-se o processo ao CEJUSC para realização 
da audiência, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da solenidade, sendo de responsabilidade das partes e seus advogados a 
informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
7. No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados, para que 
a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a entrarem na sala virtual.
8. Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas identidades no início da audiência, mostrando documento oficial com 
foto, para conferência e registro. A parte autora deverá estar de posse de seus dados bancários a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial. Tratando-se de pessoa jurídica, a parte requerida deverá 
participar da audiência de conciliação munida de carta de preposto com poderes específicos para transacionar, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 
75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia.
9. Advirta-se, desde logo, que a não participação da parte autora na audiência, acarretará a extinção do processo. A não participação da 
parte requerida, por sua vez, acarretará a decretação da revelia, salvo se o contrário resultar da convicção do(a) juiz(a).
10. Restando infrutífera a conciliação, caberá à parte requerida oferecer contestação e apresentar eventuais provas, inclusive a indicação 
de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço), sob pena de revelia, devendo as partes comunicarem 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o 
MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
11. Com a defesa, no mesmo ato, a parte autora deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos sobre os documentos e preliminares 
eventualmente apresentados, sob pena de preclusão.
12. Encerrado o tempo de manifestação da parte autora, o(a) Conciliador(a) responsável deverá instar ambas as partes acerca do 
interesse na produção de prova oral a ser colhida em audiência de instrução ou se elas pretendem o julgamento antecipado da lide.
13. Havendo interesse na produção de prova testemunhal, a parte interessada deverá, no mesmo ato, informar o nome completo e o 
contato telefônico das respectivas testemunhas, sob pena de preclusão.
14. Ficam as partes advertidas de que os prazos processuais no Juizado Especial contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo e, nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado e, 
havendo necessidade de assistência por Defensor Público, deverão solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da 
audiência de conciliação, diretamente à sede da Defensoria Pública.
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15. Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso 
no processo com antecedência mínima de 10 (dez) dias, hipótese em que deverá comparecer ao CEJUSC, de forma presencial para 
participar da audiência naquela setor, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as partes 
estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer ao CEJUSC para que a audiência 
presencial seja realizada.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO:
a) CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA:
REQUERIDO: REQUERIDO: CARLOS NORBERTO DA SILVA, CPF nº 34707786391, RUA BOM FUTURO 3092 CENTRO - 76862-000 
- ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
b) CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA:
REQUERENTE: REQUERENTE: CARLOS EDUARDO LAPUCH VIANA, CPF nº 84046570253, RUA BOTO 2244 ÁREAS ESPECIAIS - 
76870-250 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7003812-72.2019.8.22.0002
Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
EXEQUENTE: CLAUDIA ROSA DA SILVA, CPF nº 52765164215, RUA TRIUNFO 4780 SETOR 09 - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
EXECUTADOS: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 2041 E 2235, BLOCO A 
VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-011 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, ITAU UNIBANCO S.A., PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA 
ARANHA 100, TORRE SETUBAL PARQUE JABAQUARA - 04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, ITAU SEGUROS S/A., CNPJ 
nº DESCONHECIDO, AVENIDA MÁRIO YPIRANGA 1906, - DE 1087/1088 A 2275/2276 ADRIANÓPOLIS - 69057-002 - MANAUS - 
AMAZONAS
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: LARISSA SENTO SE ROSSI, OAB nº BA16330, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº MS7828, ANA RITA DOS REIS PETRAROLI, OAB nº AC4155, VICTOR JOSE PETRAROLI NETO, OAB nº AC4085, 
PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
Os autos vieram conclusos ante a juntada aos autos de comprovante de pagamento pela parte requerida ITAÚ SEGUROS.
Sendo assim, expeça-se Alvará de levantamento da importância depositada em favor da parte autora.
Ato contínuo, intime-se a parte autora, por seu(a) advogado(a) constituído(a), para acessar o documento via sistema PJE e providenciar a 
respectiva impressão, devendo ser advertido(a) de que deverá manifestar-se nos autos quanto à concordância com o valor depositado no 
prazo de 5 (cinco) dias, pena de seu silêncio ser interpretado como concordância tácita e acarretar a extinção do feito por pagamento. 
Por fim determino a intimação do requerido ITAÚ UNIBANCO S.A, para manifestar-se nos autos se ainda tem interesse nos pedido de ID 
59060236, no prazo de 10 (dez) dias, sob de arquivamento, tendo em vista a satisfação do crédito.
Decorrido prazo sem manifestação das partes, faça-se CONCLUSÃO dos autos para extinção por pagamento.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e hora certificados pelo sistema.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

7009280-46.2021.8.22.0002
AUTOR: CLAUDIO HENRIQUE DOS SANTOS, CPF nº 04855468258, RUA OURO PRETO S/N, DISTRITO DE BOM FUTURO NOVO 
HORIZONTE - 76870-001 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JHONATAS EMMANUEL PINI, OAB nº RO4265A
PROCURADOR: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Recebo a inicial nos termos da Lei 12.153/09.
Por equívoco, o feito foi cadastrado perante o juízo cível, quando a questão é de competência deste Juizado Especial da Fazenda Pública, 
já que a parte objetiva a obtenção de medicamentos imprescindíveis ao tratamento de sua patologia e, o valor da causa estipulado se 
enquadra nos limites legais.
Seja como for, houve DECISÃO proferida pela magistrada da vara cível, declinando a competência e, então o processo veio redistribuído 
em “caixa” genérica do sistema, sem menção de URGÊNCIA, o que demandou atraso na prolação da presente DECISÃO.
Pois bem. Trata-se de Obrigação de Fazer c/c Tutela Antecipada onde a parte autora CLAUDIO HENRIQUE DOS SANTOS pretende 
implementar o direito a SAÚDE consistente no fornecimento de medicamentos de que necessita para a realização de tratamento médico 
indispensável a manutenção de sua saúde.
Segundo consta na inicial, o autor é menor impúbere e é alérgico a picada de marimbondos, apresentando anafilaxia e, em situações 
de picada do referido inseto precisou de adrenalina (epinefrina) e, assim, necessita do(s) medicamento(s) referido, de alto custo, 
razão pela qual ingressou com a presente tencionando a condenação do ESTADO DE RONDÔNIA na obrigação de fornecer esse(s) 
medicamento(s).
Para amparar a pretensão juntou documento de identidade, laudo médico, receituários, dentre outros.
O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
O direito subjetivo à plena saúde dos cidadãos traz, em contrapartida, o dever do poder público, de forma solidária, de garantir o acesso 
universal e integral ao mesmo.
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No caso em tela, a parte autora acostou documentos que são suficientes para comprovar a necessidade e indispensabilidade da utilização 
do fármaco para a manutenção da sua saúde, bem como a sua impossibilidade de arcar com os custos do tratamento. 
Com efeito, os documentos juntados com a inicial demonstram os requisitos ensejadores da concessão da antecipação da tutela, afinal, 
nos autos há documentos que indicam que a parte autora é alérgica a picada de marimbondos, apresentando anafilaxia necessitando 
urgentemente fazer uso da medicação pleiteada.
Além disso, verifica-se a presença do perigo de dano, pois reconhecidamente a demora na concessão da medida poderá causar danos 
irreparáveis à saúde e vida da parte autora, conforme descrito no laudo médico juntado com a inicial, urgindo seja deferida a antecipação 
para assegurar seu direito à saúde e a dignidade.
Registre-se que em sede de tutela antecipada, ante ao risco de dano irreparável à parte autora, não é cabível o questionamento do 
diagnóstico ou do tratamento indicado eis que prescrito por médico que detém de capacidade técnica para tanto.
O direito à saúde encontra-se no rol dos direitos fundamentais do cidadão, inerentes à própria existência humana, cuja relevância levou o 
legislador a lhe atribuir status constitucional. Exatamente por isso, o direito à saúde deve ser assegurado com prioridade e eficácia, a fim 
de preservar a vida e a saúde do beneficiário.
Os tribunais de todo o país já se manifestaram sobre o assunto, concedendo a antecipação dos efeitos da tutela em situações análogas 
a da inicial. Vejamos:
E M E N T A- AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - TUTELA ANTECIPADA - CONCESSÃO DE 
MEDICAMENTOS - PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES - FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA PARA O CASO DE 
DESCUMPRIMENTO DA DECISÃO - RECURSO PROVIDO. 1. Estando presentes os requisitos do art. 273 do CPC, perfeitamente 
possível a antecipação dos efeitos da tutela em ação de obrigação de fornecimento de remédios, para beneficiar usuários individualizados 
do SUS, haja vista encontrarem-se em situação emergencial (TJ-MS - AI: 14090783820148120000 MS 1409078-38.2014.8.12.0000, 
Relator: Des. Fernando Mauro Moreira Marinho, Data de Julgamento: 04/11/2014, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 07/11/2014).
AGRAVO DE INSTRUMENTO – FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO – TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA PARA DETERMINAR 
QUE A RÉ FORNEÇA GRATUITAMENTE OS MEDICAMENTOS A AGRAVADA – POSSIBILIDADE – REQUISITOS DO ARTIGO 273 
DO CPC – ADMISSIBILIDADE - Dever do Estado de prestar atendimento integral à saúde (art. 198, II, da CF )– Tutela constitucional do 
direito à vida (artigo 196 da CF )– DECISÃO mantida – Recurso Improvido TJ-SP - Agravo de Instrumento AI 21016893420158260000 
SP 2101689-34.2015.8.26.0000 (TJ-SP).
Ante o exposto, ante a presença dos requisitos legais, CONCEDO a antecipação da tutela para o fim de DETERMINAR que o requerido 
ESTADO DE RONDÔNIA forneça à parte autora o(s) medicamento(s) EPI-PEN – Epinefrina auto-injetável 0,3 mg, de modo que o 
Requerente tenha sempre 02 unidades disponíveis, podendo os mesmos serem substituídos por outros medicamentos, desde que 
mantida a mesma composição e princípio ativo.
Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento, pena de imediato sequestro do valor correspondente ao valor da alimentação enteral 
descrita no laudo médico.
Para o fiel cumprimento dessa DECISÃO, DETERMINO a intimação do requerido ESTADO DE RONDÔNIA e do respectivo SECRETÁRIO 
DE SAÚDE, os quais deverão ser notificados por telefone, e-mail ou qualquer outro meio rápido e eficiente, a fim de que tomem conhecimento 
do presente procedimento e a partir da notificação, implementem medidas eficazes para o pronto atendimento dessa determinação.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, notadamente a celeridade e informalidade e considerando, sobretudo, 
que no caso dos autos, a questão de fato se prova por meio de documentos e a Fazenda Pública Municipal e Estadual NÃO faz acordo em 
casos de saúde (concessão de medicamentos, cirurgia ou leito de UTI), deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, instrução 
e julgamento, posto que tal providência irá gerar morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida que não há necessidade 
de provas testemunhais. 
Cite-se e intimem-se a(s) parte(s) requerida(s) para que apresentem resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação, 
ressaltando-se que nos termos do art. 7º da Lei 12.153/2009 não há prazos diferenciados para a prática de nenhum ato processual para 
a Fazenda Pública no procedimento instituído por esta Lei.
Caso a Fazenda Pública tenha interesse em realizar a conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte se conciliar. 
Apresentada a contestação, dê-se vistas à parte autora para apresentar impugnação no prazo de 10 (dez) dias e após, faça-se 
CONCLUSÃO dos autos para SENTENÇA.
Cancele-se eventual audiência designada nos autos.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como MANDADO /Ofício/Carta Precatória/Notificação para o cumprimento da antecipação 
da tutela e citação e intimação do(s) requeridos e notificação do(s) Secretário(s) de Saúde.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7008571-11.2021.8.22.0002
REQUERENTE: JOSE OVIDIO DOS SANTOS, CPF nº 81786417715, RUA CURITIBA 3011, - ATÉ 2263/2264 SETOR 03 - 76870-398 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR, OAB nº RO3897
REQUERIDO: BANCO PAN SA, AVENIDA PAULISTA 1374, 12 ANDAR BELA VISTA - 01310-100 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Recebo a emenda a inicial.
Trata-se de ação consumerista ajuizada em face do REQUERIDO: BANCO PAN SA objetivando, em caráter de urgência a suspensão 
dos descontos efetuados em seu benefício previdenciário relativamente a um empréstimo na modalidade RMC – Reserva de Margem de 
Cartão de Crédito, o qual afirma não haver pactuado junto à instituição financeira. 
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Em decorrência do aludido empréstimo não pactuado, a parte autora vem suportando descontos mensais em seu benefício previdenciário, 
os quais significam a retirada de valores em um cartão de crédito, conduta que afigura-se ilegítima e ainda lhe causa constrangimentos 
na medida em que tais parcelas comprometem sua renda alimentar. 
Portanto, requereu no MÉRITO o cancelamento desse contrato, a restituição dos valores descontados ilicitamente, bem como a reparação 
pelos danos morais suportados.
O artigo 300 do Código de Processo Civil em vigor prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora alegou na exordial que pensou ter contratado empréstimo consignado com desconto 
em folha de pagamento com a instituição financeira, e que não tinha conhecimento de que ocorreu contratação de cartão de crédito com 
Reserva de Margem Consignável (RMC), tampouco autorizou o comprometimento de margem consignável tal como foi realizado pelo 
ente financeiro.
Na hipótese em comento, ainda em uma análise superficial, não se verifica a presença dos requisitos legais previstos no art. 300 do CPC, 
eis que ausente, nesse início de instrução probatória, o perigo do dano ou o risco ao resultado útil do processo, tem em conta que, a parte 
autora vem sofrendo desconto há muito tempo sem que tivesse percebido, o que, por si só, já denota a desnecessidade da medida.
Ademais, não restou comprovado que o valor descontado, compromete a subsistência da parte autora. 
Diante disso, impõe-se, neste momento, presumir legais os descontos efetuados pela instituição financeira, visto que não há elementos 
que evidenciem a existência de conduta maliciosa por parte do requerido a justificar a pretensa suspensão dos descontos até aqui 
ocorridos.
Outrossim, deferir a antecipação da tutela nos moldes em que pleiteada, sem o contraditório, seria antecipar o próprio MÉRITO do pedido, 
o que contraria a previsão legal.
Logo, no caso em tela, não há possibilidade jurídica para a concessão da antecipação pretendida, razão pela qual, INDEFIRO o pedido 
de antecipação de tutela nos termos do art. 300 do CPC.
Considerando que a causa de pedir da demanda envolve matéria de direito bancário, e especificamente sobre a validade de contratação 
de empréstimo consignado na modalidade cartão de crédito (RMC), e nesses casos as instituições financeiras não têm apresentado 
proposta de acordo nas audiências de conciliação designadas para este fim, considerando ainda que aquele que busca a solução de um 
conflito de interesses por intermédio do procedimento dos Juizados Especiais, opta, também, pela adoção dos critérios da informalidade, 
economia processual, simplicidade e celeridade, deixo de designar audiência específica para conciliação a fim de propiciar o rápido 
julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, notadamente a celeridade e informalidade e considerando, sobretudo, 
que no caso dos autos, a questão de fato pode ser provada por meio de documentos, também deixo de designar audiência de instrução 
e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida que não há necessidade de 
provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar os 
princípios informadores da celeridade, economia processual e informalidade.
Cite-se e intime-se a instituição financeira requerida para que apresente resposta no prazo de 30 (trinta) dias a contar da citação/
intimação.
Caso a parte requerida tenha interesse em realizar a conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de 
acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de interesse 
na conciliação.
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para apresentação de impugnação.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso negativo, 
deverão juntar Declaração de Testemunhas com firma reconhecida em cartório e ciência de que a testemunha ficará responsável pelo 
seu conteúdo e caso minta ou omita informações importantes poderá ser responsabilizada por falso testemunho e a parte seu advogado, 
que juntar a declaração nos autos se torna co responsável pela lisura da informação.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de provas orais, determino que se manifestem nos autos informando tal 
interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por outro 
lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Decorrido o prazo para apresentação de contestação e impugnação, faça-se a CONCLUSÃO dos autos para prolação da SENTENÇA.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo Sistema PJE, retirando-a da pauta. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO:
a) CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA:
REQUERIDO: BANCO PAN SA, CNPJ nº 59285411000113, AVENIDA PAULISTA 1374, 12 ANDAR BELA VISTA - 01310-100 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
b) CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA E EVENTUAL ADVOGADO(A) HABILITADO(A) NO PROCESSO:
REQUERENTE: JOSE OVIDIO DOS SANTOS, CPF nº 81786417715, RUA CURITIBA 3011, - ATÉ 2263/2264 SETOR 03 - 76870-398 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR, OAB nº RO3897
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7001924-97.2021.8.22.0002
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REQUERENTES: LAURINDO ANTONIO DE SA TELES, CPF nº 21336024968, LOTE 101, GLBA 11, ZONA RURAL RO 205 - 76863-
000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA, MARIA HELENA DE SA TELES, CPF nº 27256340249, KM 33 G 11 L 101, ZONA RURAL RO 205 
- 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: CRISTIANE RIBEIRO BISSOLI, OAB nº RO4848, AVENIDA GUAPORÉ 3335 SETOR 05 - 76870-
575 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, EDSON LUIZ RIBEIRO BISSOLI, OAB nº RO6464
REQUERIDO: ENERGISA, CNPJ nº 08642140001006, AVENIDA RICARDO CANTANHEDE 1101 CENTRO - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
Trata-se de Recurso Inominado interposto pela parte autora.
Para fins de admissibilidade recursal incumbe a análise de alguns requisitos, notadamente a tempestividade, o interesse processual, 
legitimidade e o recolhimento devido do preparo, porquanto a ausência de qualquer deles importa na deserção do recurso.
Ressalte-se que, em se tratando de processo especial cível, não são aplicáveis as disposições do Código de Processo Civil, eis que o 
artigo 42 da Lei 9.099/95 traz disposição expressa acerca da matéria estabelecendo que o preparo será feito, independente de intimação, 
nas 48 horas seguintes à interposição do recurso, sob pena de deserção. A lei especial prevalece sobre a lei geral.
Eis o teor do Enunciado 80 do FONAJE “O recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo 
e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 
9.099/1995)”. (Aprovado no XI Encontro, em Brasília-DF – Alteração aprovada no XII Encontro – Maceió-AL).
Considerando que no caso em tela a parte autora apresentou o recurso mas não comprovou o recolhimento do preparo nas 48 horas 
conforme DECISÃO que indeferiu a gratuidade recursal e nem diligenciou quanto a juntada de eventual DECISÃO liminar referente ao 
MANDADO de segurança que alegou ter impetrado, não há que se falar em recebimento do recurso interposto.
Ante o exposto, não recebo o recurso e julgo-o deserto. 
Certifique-se o trânsito em julgado e após, cumpram-se as determinações da SENTENÇA e se for o caso, arquive-se. 
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7014193-08.2020.8.22.0002
AUTOR: NEIVA DEMENEGHI - ME, CNPJ nº 05286071000116, RUA MACEIÓ 2609, - DE 2561/2562 A 2754/2755 SETOR 03 - 76870-
440 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LEDAIANA SANA DE FREITAS, OAB nº RO10368
RÉU: JOELMA SANTOS ALMEIDA, CPF nº DESCONHECIDO, RUA DOS PINHEIROS 160, 38)9.9869-1543, (37) 9.9959-0281, (37) 
9.9821-3325 ROSÁRIO - 35530-000 - CLÁUDIO - MINAS GERAIS
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação de cobrança interposta por NEIVA DEMENEGHI - ME em face de JOELMA SANTOS ALMEIDA.
Segundo consta na inicial, a parte autora realizou transação comercial com a parte requerida, sendo que por ocasião dessa transação a 
parte requerida emitiu notas promissórias, a qual encontra-se sem força executiva e apesar de vencido o prazo acordado, até o momento 
o pagamento não foi realizado.
Face o exposto, ingressou com a presente tencionando a condenação da parte requerida ao pagamento do importe de R$ 581,56 
(quinhentos e oitenta e um reais e cinquenta e seis centavos), valor este que corresponde ao valor dos títulos, qual seja, R$ 320,00 
(trezentos e vinte reais), acrescido de atualização e correção monetária.
Para amparar o pedido juntou documentos constitutivos, notas promissórias, dentre outros.
Apesar de devidamente citada a parte requerida não apresentou defesa nos autos. Nesse sentido, a ausência de contestação impõe 
a decretação de revelia do(a) requerido(a), porquanto assim prevê o artigo 344 do Código de Processo Civil, a saber: “Se o réu não 
contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor”.
O aviso de recebimento juntado nos autos aponta que a parte requerida foi citada na pessoa de terceiro, no entanto, conforme enunciado 5 
do FONAJE, a citação em face de terceiro é valida desde que realizada no endereço do requerido e, conforme documentos apresentados 
na inicial, o endereço do requerido é o mesmo constante no Aviso de Recebimento.
Desse modo, decreto a REVELIA da parte requerida, com as consequências a ela inerentes.
O artigo 373 do Código de Processo Civil dispõe no inciso II que o ônus da prova incumbe “ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do autor”.
Portanto, como a parte requerida é revel e nesse sentido não produziu nenhuma prova em contraposição as alegações contidas na inicial, 
tem-se que desincumbiu-se do ônus que lhe cabia.
No presente caso, a conduta da parte requerida em não apresentar contestação conduz ao reconhecimento como verdadeiros os fatos 
alegados no pedido inicial, nada havendo a infirmar tal convicção.
Com efeito, os documentos apresentadas nos autos, em especial as notas promissórias dada pela requerida como pagamento do débito 
comprova os fatos alegados pela parte autora, ficando evidente a negociação entre as partes e a ausência de pagamento.
A parte requerida não contestou a ação. Como competia a ela fazer provas de fato modificativo, impeditivo ou extintivo do direito da parte 
autora e, não o fez, o feito deve ser julgado com base nas provas produzidas.
Portanto, em razão da comprovação dos débitos e ausência do pagamento, o feito deve ser julgado procedente, ressalvando-se apenas 
que a correção monetária deverá incidir desde o ajuizamento do pedido e os juros a partir da citação e não da maneira apontada pela 
parte autora.
Posto isso, julgo procedente o pedido para condenar JOELMA SANTOS ALMEIDA a pagar em favor da parte autora o importe de R$ 
320,00 (trezentos e vinte reais), acrescido de atualização monetária a contar do ajuizamento do pedido e juros de 1% ao mês desde a 
citação, extinguindo o processo com julgamento do MÉRITO, nos termos do art. 487, I do CPC.
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Sem honorários e sem custas, uma vez que não vislumbro litigância de má-fé (art. 54 da Lei nº 9.099/95).
Publique-se.
Registre-se.
Intime-se a parte requerida, observando os efeitos da revelia decretada, para que cumpra o descrito na SENTENÇA, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de multa de 10% descrita no art. 523, §1º do CPC.
Após o trânsito em julgado da SENTENÇA, arquive-se.
Cumpra-se servindo a presente como MANDADO /carta de intimação/carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes-RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7010841-42.2020.8.22.0002.
REQUERENTE: LUIZ ROQUE DA SILVA
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Ariquemes, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7002787-87.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: MELQUISEDECK DA SILVA FERREIRA, CPF nº 01995729256, AVENIDA PERIMETRAL LESTE 4716, - DE 4128 A 4792 
- LADO PAR RESIDENCIAL ALVORADA - 76875-518 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NILTOM EDGARD MATTOS MARENA, OAB nº RO361, MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA, 
OAB nº RO4476, DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL, OAB nº RO7633
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos com nova certidão informando que o valor bloqueado e transferido por meio do sistema SISBAJUD não foi 
localizado junto à Caixa Econômica Federal.
Mais uma vez acessei o sistema e verifiquei que os valores que estavam pendentes de transferência foram efetivamente transferidos no 
dia 18 de fevereiro. Portanto, não há justa causa para que o valor não seja localizado no sistema.
Possivelmente a CPE fez a certidão de evento anterior com base em dados antigos OU o sistema da Caixa Econômica não foi devidamente 
atualizado, pois no sistema SISBAJUD consta que o valor foi efetivamente transferido, nada havendo que possa ser feito por meio do 
sistema ou por esta magistrada. 
Sendo assim, expeça-se novo alvará e/ou ofício de transferência com os dados ora gerados pelo sistema.
Ariquemes – RO; data e hora certificada pelo sistema.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010082-44.2021.8.22.0002
REQUERENTE: MILTON MARTINS, CPF nº 36951820244, LINHA CA - 22, LOTE 55 sn ZONA RURAL - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: GISLENE TREVIZAN, OAB nº RO7032
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Recebo a inicial.
Considerando que a CERON/ENERGISA é uma das maiores litigadas deste Juizado Especial Cível e na maioria absoluta dos casos, NÃO 
tem realizado acordos e considerando que as demandas que envolvem o fornecimento de energia elétrica quase sempre envolvem causas 
urgentes, deixo de designar audiência específica para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
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Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, notadamente a celeridade e informalidade e considerando, sobretudo, 
que no caso dos autos, a questão de fato pode ser provada por meio de documentos, também deixo de designar audiência de instrução 
e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida que não há necessidade de 
provas testemunhais. 
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar os 
princípios informadores da celeridade, economia processual e informalidade.
Cite-se e intime-se a requerida para que apresente resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a requerida tenha interesse em realizar a conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de acordo 
que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de interesse 
na conciliação. 
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do direito 
que pretendem provar. 
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Decorrido o prazo para apresentação de contestação e inexistindo pedido de produção de provas orais, faça-se a CONCLUSÃO dos 
autos para SENTENÇA.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como Carta de Citação e Intimação/MANDADO /Ofício/Carta Precatória para o cumprimento 
da citação e intimação da requerida e intimação da parte autora.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7016528-34.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: ENERGISA,, INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033, RENATO CHAGAS CORREA DA 
SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
EXECUTADO: CINTIA NARA ROSSI, CPF nº 64595714220, RUA GOIÁS 3435, - ATÉ 3572/3573 SETOR 05 - 76870-674 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Nesta data acessei o sistema RENAJUD e procedi à baixa da restrição incidente sobre o veículo do executado, em atendimento ao pedido 
do exequente constante na petição de evento anterior, conforme comprova tela comprobatória anexa. Como consequência, o veículo fica 
automaticamente liberado de eventual penhora/restrição/remoção, SERVINDO A PRESENTE DECISÃO COMO COMPROVANTE DE 
LIBERAÇÃO.
Como nos autos já há pedido de restrição SERASAJUD, passo à análise do pedido.
Nos termos do art. 782, § 3º do Código de Processo Civil, o juiz poderá determinar a inclusão do nome do executado em cadastro de 
inadimplentes desde que haja requerimento do credor e se trate de execução de título EXTRAJUDICIAL ou JUDICIAL. 
Como o caso em tela se amolda ao disposto na legislação correlata e houve requerimento expresso do credor, defiro o pedido de inclusão 
do nome do(a) devedor(a) em cadastro de inadimplentes.
Visando implementar a determinação, nesta data acessei o sistema SERASAJUD e determinei a inclusão, servindo a presente DECISÃO 
como OFÍCIO REQUISITÓRIO, observando-se os seguintes dados:
NÚMERO DO PROCESSO: 7016528-34.2019.8.22.0002
PARTE AUTORA DO PROCESSO: EXEQUENTE: ENERGISA
NOME DO DEVEDOR E CPF: EXECUTADO: CINTIA NARA ROSSI, CPF nº 64595714220
VALOR DO DÉBITO: R$ 14.616,56
DATA DA ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO: 26/11/2019
Aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias para resposta quanto a esta solicitação e após, faça-se CONCLUSÃO dos autos para transcrição 
da resposta e deliberações.
CUMPRA-SE ESSA DETERMINAÇÃO COMO OFÍCIO JUNTO AO SERASA, sendo que esta própria magistrada incluiu a determinação 
no Sistema, nesta data.
Ariquemes – RO; 30 de julho de 2021.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7003812-72.2019.8.22.0002.
EXEQUENTE: CLAUDIA ROSA DA SILVA
EXECUTADO: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - BA16330
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA ITAU UNIBANCO S.A., por intermédio de seu advogado, intimada para 
manifestar-se nos autos se ainda tem interesse nos pedido de ID 59060236, no prazo de 10 (dez) dias, sob de arquivamento, tendo em 
vista a satisfação do crédito.
Ariquemes, 30 de julho de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7004688-56.2021.8.22.0002
Requerente: ALEX SANDER DA SILVA MORONG
Advogados do(a) REQUERENTE: ADEMIR KRUMENAUR - RO7001, ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE NORMANDES - RO6660
Requerido(a): ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7007977-31.2020.8.22.0002
AUTOR: FLAMMARION FURTADO DE MEDEIROS, LANIMAR INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: SILMAR KUNDZINS - RO8735
Advogado do(a) AUTOR: SILMAR KUNDZINS - RO8735
RÉU: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a apresentar procuração 
com poderes específicos para levantamento de valores através de alvará judicial, em nome da requerente LANIMAR INDUSTRIA DE 
MADEIRAS LTDA, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7016108-92.2020.8.22.0002
Requerente: ELIZEU DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO RICARDO DOS SANTOS CALIXTO - RO9602
Requerido(a): ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
nº: 7015368-71.2019.8.22.0002
AUTOR: LAUDINEIA BATISTA DE SOUZA
REQUERENTE: VANTUIR ANTONIO DE MIRANDA
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
Advogado do(a) REQUERENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
RÉU: ENERGISA, ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a atualizar o crédito exequendo incluindo a multa de 10% (dez por 
cento), haja vista o decurso de prazo para pagamento voluntário,conforme artigo 523, § 1º do CPC, bem como requerer o que entender 
de direito.
Ariquemes, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7004097-94.2021.8.22.0002
Requerente: INAIR ORNELO DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: NILTOM EDGARD MATTOS MARENA - RO361-B-B, MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA - RO4476, 
DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL - RO7633
Requerido(a): ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica a parte requerida intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7009698-18.2020.8.22.0002.
EXEQUENTE: DANIEL RODRIGUES DE ALMEIDA, GILBERTO RODRIGUES DE SOUZA, MARIA APARECIDA DE SOUZA, LUCIANA 
RODRIGUES DA SILVA, LUCINEIA RODRIGUES DA SILVA
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
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Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a comprovar o pagamento 
do saldo remanescente, no prazo de 15 (quinze) dias, ou se for o caso para que justifique a impossibilidade de fazê-lo caso discorde 
quanto ao valor cobrado, impugnando as alegações da parte autora.
Ariquemes, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7007167-22.2021.8.22.0002
Requerente: SANTA FERREIRA MARTINS
Advogado do(a) REQUERENTE: THALES CEDRIK CATAFESTA - RO8136
Requerido(a): BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - MG109730
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7000880-43.2021.8.22.0002
Requerente: CLAUDENIR DE SOUZA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: NATIANE CARVALHO DE BONFIM - RO6933
Requerido(a): ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7003081-08.2021.8.22.0002
Requerente: ROSANGELA DE SOUZA XAVIER e outros (2)
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO REGES FERNANDES - RO4806
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO REGES FERNANDES - RO4806
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO REGES FERNANDES - RO4806
Requerido(a): ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7001447-74.2021.8.22.0002.
EXEQUENTE: GILSON GOMES DA COSTA
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Ariquemes, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7015903-63.2020.8.22.0002.
AUTOR: SILVELENY SERENINI
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
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Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, para cumprir a SENTENÇA  
em 15 dias pena de multa de 10% como determina o artigo 523 §1º do CPC em vigor.
Ariquemes, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo n°: 7007888-71.2021.8.22.0002
AUTOR: ROSA COITINHO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS - RO4108
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7015349-31.2020.8.22.0002
Requerente: MARIA JATOBA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: AMANDA LARAY GAMA - RO7348
Requerido(a): BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - MG109730
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7010044-32.2021.8.22.0002
REQUERENTE: CARLOS EDUARDO LAPUCH VIANA, CPF nº 84046570253, RUA BOTO 2244 ÁREAS ESPECIAIS - 76870-250 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB nº 
RO10517, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033
REQUERIDO: FABIO CANDIDO LOPES, CPF nº 90581938291, RUA VICENTE NASCIMENTO 3004 SETOR 08 - 76873-370 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Recebo a inicial.
Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer ajuizada por CARLOS EDUARDO LAPUCH VIANA em face de FABIO CANDIDO LOPES em 
que tenciona a obtenção de regular transferência veicular para o nome da parte requerida, haja vista regular relação negocial ocorrida 
em 2019 entre as partes, conforme contrato e DUT anexados, sendo que o réu passou a figurar como legítimo adquirente do veículo em 
questão.
Passo à apreciação do pedido de TUTELA DE URGÊNCIA, o qual consiste em transferência veicular para o nome da parte ré, bem como 
a obrigação de o requerido pagar todos os débitos pendentes que decorrem do veículo (licenciamento, multas, IPVA e etc).
Segundo narrativa fática, pacto verbal foi feito há 07 (sete) anos e, até o presente momento o bem remanesce registrado em nome 
da parte autora, gerando-lhe encargos decorrentes junto à autarquia de trânsito. Assim, pugnou via liminar a regularização, mediante 
transferência do bem para o réu.
O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Os documentos juntados pelo autor e as sustentações jurídicas e fáticas convencem da verossimilhança de suas alegações, afinal, 
os documentos demonstram que houve relação negocial entre as partes envolvendo veículos e, a parte requerida não providenciou a 
transferência do veículo para o nome do autor, apesar do cumprimento de todas as disposições contratuais pela parte interessada.
Embora haja verossimilhança das alegações expendidas pela parte autora com a probabilidade do direito vindicado, inexiste risco de 
dano irreparável. 
Em que pese haver provas de que o veículo foi comercializado entre as partes, não há provas do risco de dano irreparável, até mesmo 
porque a venda foi efetivada no ano de 2014, o que denota considerável tempo decorrido sem a busca de solução judicial. Apesar de 
eventualmente haver multa pendente registrada no prontuário da autora, isso não importa na presunção de urgência quando ela deixou 
de verificar junto ao DETRAN a concretização da transferência à época do negócio. Ademais, deferir a antecipação da tutela nos moldes 
em que se pleiteada, seria antecipar o próprio MÉRITO do pedido, o que é vedado.
Sobre o assunto, há entendimento pacificado nesse mesmo sentido. Vejamos:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - OBRIGAÇAO DE FAZER - TUTELA ANTECIPADA - VEICULO COM PERDA TOTAL EM 1996 - 
TRANSFERÊNCIA PARA SEGURADORA - NÃO OCORRÊNCIA - ENVIO DE OFICIO AO DETRANS PARA IMPEDIMENTO JUDICIAL - 
PERICULUM IN MORA - NÃO CARACTERIZAÇÃO. Em ações de obrigação de fazer em que já decorreram muitos anos da ocorrência da 
obrigação, e que não se caracteriza a presença do periculum in mora, entendo não ser adequado deferir a tutela antecipada pretendida, 
podendo-se aguardar provimento final da demanda (grifado) (TJ-MG - AI: 10520150006036002 MG, Relator: Edison Feital Leite, Data de 
Julgamento: 06/08/2015, Câmaras Cíveis / 15ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 14/08/2015).
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VENDA DE VEICULO A EMPRESA REVENDEDORA -TUTELA ANTECIPADA PARA OBRIGÁ-LA A PROMOVER JUNTO AO ÓRGÃO 
DE TRÂNSITO, A TRANSFERÊNCIA ADMINISTRATIVA DA PROPRIEDADE DO BEM AO ADQUIRENTE FINAL – IMPOSSIBILIDADE 
(grifado) - TUTELA CASSADA Empresa que atua no ramo de compra e venda de veículos não está obrigada, ao adquirir veículo 
para revenda, em providenciar a emissão de novo certificado de propriedade em seu nome perante o órgão de administração de 
trânsito,consoante dispõe o art. 1”da Portaria Detran n” 142, de 25/02.92. Ademais, tendo sido o veículo sucessivamente alienado a 
terceiros, é do último adquirente a obrigação administrativa de promover a emissão de novo certificado em seu nome, a teor do art. 123, 
§ 1”, do CTN.AGRAVO PROVIDO (TJ-SP - AI: 990100198955 SP, Relator: Andrade Neto, Data de Julgamento: 01/09/2010, 30ª Câmara 
de Direito Privado, Data de Publicação: 14/09/2010).
Diante dessas razões, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela, com fulcro no artigo 300 do CPC.
1. Recebo a inicial.
2. O artigo 22, § 2º da Lei 9.099/95 dispõe que “é cabível a conciliação não presencial conduzida pelo Juizado mediante o emprego dos 
recursos tecnológicos disponíveis de transmissão de sons e imagens em tempo real, devendo o resultado da tentativa de conciliação ser 
reduzido a escrito com os anexos pertinentes”. Sendo assim, as audiências por VIDEOCONFERÊNCIA passam a fazer parte do rito do 
Juizado Especial e devem ser estimuladas, sobretudo na época atual em que a pandemia de COVID-19 estimula o isolamento social e 
aplicação de medidas por parte do 
PODER JUDICIÁRIO para conter a disseminação do vírus. Além disso, o Provimento da Corregedoria nº 018/2020 dispõe que no período 
de vigência do protocolo de ações de prevenção ao contágio pelo coronavírus (Covid-19) as audiências de conciliação e mediação nos 
Centro Judiciário de Solução de Conflito e de Cidadania do Estado de Rondônia serão realizadas no formato virtual, preferencialmente 
por intermédio do aplicativo de comunicação Whatsapp ou Hangouts Meet. Diante disso, AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA 
DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA.
3. DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 01 de Outubro de 2021, às 12:30 horas, a ser realizada pelo Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos – CEJUSC POR VIDEOCONFERÊNCIA, ficando à cargo do CEJUSC definir a plataforma a ser utilizada 
(WhatsApp ou Hangouts Meet), podendo ser utilizado, pelas partes, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de 
vídeo e áudio regularmente funcionando.
4. Cite-se a parte requerida para tomar ciência do processo e intime-se para informar e-mail e telefone no prazo de 10 (dez) dias a contar 
de sua intimação, a fim de possibilitar os meios de participação da audiência designada nos autos por videoconferência.
5. Caso não constem os dados de e-mail e telefone da parte autora no processo, intime-se para em igual prazo se manifestar nos autos 
indicando tais dados.
6. Após a apresentação dos dados necessários (e-mail e telefone das partes), encaminhe-se o processo ao CEJUSC para realização 
da audiência, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da solenidade, sendo de responsabilidade das partes e seus advogados a 
informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
7. No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados, 
para que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a entrarem 
na sala virtual.
8. Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas identidades no início da audiência, mostrando documento oficial com 
foto, para conferência e registro. A parte autora deverá estar de posse de seus dados bancários a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial. Tratando-se de pessoa jurídica, a parte requerida deverá 
participar da audiência de conciliação munida de carta de preposto com poderes específicos para transacionar, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 
75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia.
9. Advirta-se, desde logo, que a não participação da parte autora na audiência, acarretará a extinção do processo. A não participação da 
parte requerida, por sua vez, acarretará a decretação da revelia, salvo se o contrário resultar da convicção do(a) juiz(a).
10. Restando infrutífera a conciliação, caberá à parte requerida oferecer contestação e apresentar eventuais provas, inclusive a indicação 
de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço), sob pena de revelia, devendo as partes comunicarem 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o 
MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
11. Com a defesa, no mesmo ato, a parte autora deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos sobre os documentos e preliminares 
eventualmente apresentados, sob pena de preclusão.
12. Encerrado o tempo de manifestação da parte autora, o(a) Conciliador(a) responsável deverá instar ambas as partes acerca do 
interesse na produção de prova oral a ser colhida em audiência de instrução ou se elas pretendem o julgamento antecipado da lide.
13. Havendo interesse na produção de prova testemunhal, a parte interessada deverá, no mesmo ato, informar o nome completo e o 
contato telefônico das respectivas testemunhas, sob pena de preclusão.
14. Ficam as partes advertidas de que os prazos processuais no Juizado Especial contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo e, nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado e, 
havendo necessidade de assistência por Defensor Público, deverão solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da 
audiência de conciliação, diretamente à sede da Defensoria Pública.
15. Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso 
no processo com antecedência mínima de 10 (dez) dias, hipótese em que deverá comparecer ao CEJUSC, de forma presencial para 
participar da audiência naquela setor, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as partes 
estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer ao CEJUSC para que a audiência 
presencial seja realizada.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO:
a) CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA:
REQUERIDO: REQUERIDO: FABIO CANDIDO LOPES, CPF nº 90581938291, RUA VICENTE NASCIMENTO 3004 SETOR 08 - 76873-
370 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
b) CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA:
REQUERENTE: REQUERENTE: CARLOS EDUARDO LAPUCH VIANA, CPF nº 84046570253, RUA BOTO 2244 ÁREAS ESPECIAIS - 
76870-250 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7007084-06.2021.8.22.0002
Requerente: VALDETE GOMES MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: LINDIOMAR SILVA DOS ANJOS - RO10079
Requerido(a): BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo n°: 7007359-52.2021.8.22.0002
AUTOR: MARIA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7006646-77.2021.8.22.0002
Requerente: MARIA DE LOURDES SOUZA FONSECA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI - RO10128
Requerido(a): BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) RÉU: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - MG109730
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7017343-31.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: APARECIDO MIGUEL DE SOUZA, JOSE LUIZ DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
EXECUTADO: ENERGISA, ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ariquemes - Juizado Especial
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
=======================================================================================================
=========
Processo nº: 7015496-91.2019.8.22.0002 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
REQUERENTE: ELENI COLTRO
Advogados do(a) REQUERENTE: ADEMIR KRUMENAUR - RO7001, ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE NORMANDES - RO6660
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(JUNTAR CONTRATO DE HONORÁRIOS)
FINALIDADE: Ao expedir a RPV (Requisição de Pequeno Valor) nos autos em epígrafe, em que pese o patrono da parte ter requerido o 
destacamento dos honorários contratuais, não juntou o contrato de honorários advocatícios. 
Diante do exposto, promovo a intimação da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar contrato de honorários advocatícios para 
expedição da competente RPV. 
Ressalta-se que, caso o credito deva se dar inteiramente na conta do autor (sem distinção de honorários contratuais), fica dispensada 
a juntada de contrato de honorários.
Ariquemes/RO, 2 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ariquemes - Juizado Especial 
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Autos nº: 7012027-03.2020.8.22.0002
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Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Infrator(a): JOSE JOAQUIM MAGALHAES
Advogado do(a) AUTOR DO FATO: DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES - RO2433
Intimação DA PARTE - DJE
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte intimada, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a fim de que se 
manifeste quanto a proposta de redução oferecida pelo Ministério Público, que consiste na prestação pecuniária de 10 (dez) salários-
mínimos, a serem parcelados no máximo em 10 (dez) parcelas, a serem depositados na conta bancária da Vara de Execuções Penais da 
comarca de Ariquemes/RO. Destaca-se que, caso não seja aceito o valor da nova pena pecuniária, os autos seguirão com a apresentação 
da peça acusatória, conforme estabelecido no rito da Lei 9.099/98. Imperioso mencionar que a referida proposta refere-se apenas ao 
valor da transação penal, sendo que a declaração de extinção de punibilidade também dependerá do cumprimento da composição civil, 
consistente na reparação do dano ambiental a ser constatado pelo laudo pericial emitido pela SEDAM. 
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7014313-51.2020.8.22.0002
REQUERENTE: ANA LUCIA FELIZARDO
Advogado do(a) REQUERENTE: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO - RO5825
REQUERIDO: FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA.
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ariquemes - Juizado Especial 
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Autos nº: 2000934-65.2019.8.22.0002
Autor: SIRLENE ELZER DE PAULA
Advogado: Mario Jorge da Costa Sarkis OAB RO7241 e Alex Souza de Moraes Sarkis OAB RO1423
Infrator(a): CIRLENE CORTES SANTOS
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA - DJE
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL (instrução e julgamento) deste processo em dia e hora abaixo mencionados, através do link https://
meet.google.com/rkf-hvgk-udb.
Tipo: Instrução e Julgamento Sala: ARIJESP - Sala de Instrução e Julgamento Data: 07/10/2021 Hora: 09:00 
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ariquemes - Juizado Especial 
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Autos nº: 7015326-85.2020.8.22.0002
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Infrator(a): AGUINALDO DA SILVA RODRIGUES e outros (6)
Advogado do(a) EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE (PENA EXTINTA): DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES - RO2433
Advogado do(a) AUTOR DO FATO: DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES - RO2433
Advogado do(a) AUTOR DO FATO: DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES - RO2433
Advogado do(a) EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE (PENA EXTINTA): DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES - RO2433
Advogado do(a) EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE (PENA EXTINTA): DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES - RO2433
Advogado do(a) EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE (PENA EXTINTA): DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES - RO2433
Intimação - DJE
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), quanto a 
DECISÃO (ID 60243837) que determinou a extinção da punibilidade bem como a restituição dos bens apreendidos, que consistem em 01 
(um) veículo VW/25.390 CTC 6X2, PLACA AXP-1D49, atrelado ao semirreboque SR/FACCHINI SRF CF, PLACA AWD6645, servindo a 
DECISÃO como termo de restituição.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.

7006735-03.2021.8.22.0002
REQUERENTE: ROZELI NOGUEIRA DE CARVALHO MENDES, CPF nº 90505760282, RUA CANÁRIO 2202 SETOR 01 - 76864-000 - 
CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALBERTO ESTEVAN GOMES FILHO, OAB nº RO10262
REQUERIDO: GLOBAL MODAS LTDA, CNPJ nº 38018723000190, AVENIDA CUJUBIM 2217, LOJA DE CONFECÇÕES SETOR 04 - 
76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Os autos retornaram do CEJUSC.
Tendo em vista que a parte ré foi citada e não compareceu à audiência por videoconferência, o autor pugnou pela decretação de revelia 
e julgamento antecipado da lide.
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De acordo com o Art. 334 do CPC “Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do 
pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu 
com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência”. 
Ocorre que, entendimento amplo na jurisprudência aliado às disposições peculiares atinentes aos Juizados, admite-se que no caso em 
apreço, a citação foi praticada validamente e, em respeito ao prazo de antecedência mínima.
Isto porque, nos termos do artigo 218 do CPC em vigor, inexistindo preceito legal ou prazo determinado pelo juiz, será de 5 (cinco) dias o 
prazo para a prática de ato processual. Neste particular, como reconhecidamente a Lei 9.099/95 é omissa quanto ao prazo mínimo entre 
o ato de citação e a realização de audiência de conciliação, deverá ser observado o prazo de 5(cinco) dias, sob pena de ser declarada a 
nulidade de citação. 
No caso concreto, houve citação vários dias antes da audiência, em total respeito ao prazo aplicável no âmbito desta Justiça Especializada 
e, portanto, deve-se admitir o regular trâmite processual.
Eis que transcrevo o teor da jurisprudência para adequada fundamentação:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. ACOLHIDA. CITAÇÃO 
REALIZADA APENAS COM 2 DIAS DE ANTECEDÊNCIA DA DATA DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. NÃO COMPARECIMENTO 
À AUDIÊNCIA. DECRETADA A REVELIA. PRAZO DE CINCO DIAS ESTABELECIDO NO ART. 218, INCISO III, CPC. RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. 1. Insurge-se a parte ré contra a SENTENÇA, proferida pelo Juízo do 2º JEC de Brasília, que decretou 
sua revelia e a condenou ao pagamento de R$2.185,82 (dois mil, cento e oitenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), a título de 
danos materiais, em razão de acidente de trânsito. 2. A recorrente arguiu preliminar de cerceamento de defesa. Sustenta que não foi 
respeitado o prazo mínimo entre o ato de citação e a data da audiência de conciliação, que, no caso, ocorreu apenas com 2 dias úteis 
de antecedência, inviabilizando a defesa da ré. Argumenta que diante da omissão da Lei 9.099/95 em estabelecer o prazo mínimo 
para tanto, deve ser aplicado de forma subsidiária o prazo de 20 dias previsto no art. 334 do CPC. Requer a declaração de nulidade da 
SENTENÇA e o retorno dos autos à origem, por entender afronta aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido processo 
legal. 3. Preliminar de cerceamento de defesa. Merece atenção o apelo da recorrente, pois o art. 218, § 3º do Código de Processo Civil 
estabelece que “Inexistindo preceito legal ou prazo determinado pelo juiz, será de 5 (cinco) dias o prazo para a prática de ato processual 
a cargo da parte.” 4. Dessa forma, diante da omissão da Lei 9.099/95, que rege o rito processual dos Juizados Especiais, quanto ao 
prazo mínimo entre o ato de citação e a realização de audiência de conciliação, deverá ser observado o prazo de 5 dias, sob pena de ser 
declarada a nulidade de citação. Para tanto cito precedente: JUIZADOS ESPECIAIS. PRELIMINAR NULIDADE DA REVELIA. PRAZO 
DE CINCO DIAS FIXADOS. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO CPC. ART. 182. NA AUSÊNCIA DE PRAZO FIXADO POR LEI, TEM-SE O 
PRAZO COMUM DE CINCO DIAS. PRELIMINAR DE NULIDADE DA REVELIA. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE EM RAZÃO 
DE PRÉVIA TRANSAÇÃO OCORRIDA ENTRE AS PARTES. POSSIBILIDADE DE REVISÃO DO CONTRATO E TRANSAÇÃO PARA 
FINS DE MODULAÇÃO DO VALOR DA CLÁUSULA PENAL. AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA PREVISTA NO ART. 413 DO CÓDIGO 
CIVIL EM CONSONÂNCIA COM ART. 53 C/C ART. 6 INCISO V DO CDC. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.1. Sobre o prazo para apresentação de defesa cito precedente da 2ª Turma Recursal: PROCESSUAL CIVIL - OCORRÊNCIA 
OU NÃO DA REVELIA. - CERCEAMENTO DE DEFESA. - ACOLHIMENTO PRELIMINAR.PRELIMINAR: O prazo mínimo entre a data 
da efetiva citação e a realização da audiência de conciliação é de cinco dias pela aplicação analógica do art. 185 do CPC, verbis: Não 
havendo preceito legal nem assinação pelo juiz, será de 5 (cinco) dias o prazo para a prática de ato processual a cargo da parte. O 
comparecimento em audiência é ato processual a cargo da parte, que deverá assumir o ônus se não praticá-lo no tempo de 5 dias. O 
prazo será de 10 dias do art. 277 do CPC somente será aplicável na hipótese de audiência una de conciliação e instrução, nos termos 
do art. 27 da Lei n. 9099/95.Ao contrário do disposto no art. 278 do CPC, não há previsão legal para apresentação de contestação 
na conciliação realizada nos Juizados, por isso não há justificativa para o prazo de 10 dias. No caso concreto, não foi observado 
prazo mínimo de cinco dias do que resulta em cerceamento de defesa, eis que não houve possibilidade em nenhuma outra fase do 
processo de apresentação da defesa de MÉRITO. Precedente 2008.09.1.003055-7 - JUIZ SILVA LEMOS. SENTENÇA cassada. Recurso 
conhecido e provido. (Acórdão n.535371, 20100112293623ACJ, Relator: JOÃO FISCHER, 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 30/08/2011, Publicado no DJE: 25/11/2011. Pág.: 243)2. (...).4. RECURSO CONHECIDO 
E DESPROVIDO. Honorários pelo recorrente vencido, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). DECISÃO proferida nos termos do art. 
46 da Lei n. 9099/95. 20120111254210ACJ - (0125421-11.2012.8.07.0001 - Res. 65 CNJ) Acórdão, 669630 Julgado em 09/04/2013 2ª 
Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal. Publicado no DJE: 18/04/2013. Pág.: 277. 5. Salienta-se que se ausente o réu 
na audiência de conciliação, não terá mais oportunidade de contestar, sendo-lhe enfim decretada a revelia, consoante preceitua o art.20 
da Lei 9.099/95. Preliminar acolhida. 6. recurso CONHECIDO e PROVIDO. Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. SENTENÇA 
anulada. Determino o retorno dos autos ao Juízo de Origem para que se designe nova audiência de conciliação, observando-se o 
prazo mínimo de 5 dias entre os atos processuais. Custas recolhidas. Deixo de condenar em honorários advocatícios ante ausência de 
recorrente vencido (art 55 da Lei 9.099/95). 
(Acórdão 1319842, 07012978320208070016, Relator: JOÃO LUÍS FISCHER DIAS, Segunda Turma Recursal, data de julgamento: 
22/2/2021, publicado no DJE: 5/3/2021. Pág.: Sem Página Cadastrada.) 
Pelo exposto, DEFIRO o pedido do autor consignado em Ata para DECRETAR a revelia do réu, admitindo-se o julgamento antecipado.
Intimem-se e, após, venham os autos conclusos para prolação da SENTENÇA.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

7005044-51.2021.8.22.0002
Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
AUTOR: LUCIA ALVES DA SILVA, CPF nº 28300416234, RUA DELMIRO JOÃO DA SILVA 2248, APARTAMENTO 10 RESIDENCIAL 
PARQUE BRIZON - 76962-256 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VINICIUS ALEXANDRE SILVA, OAB nº RO8694
PROCURADOR: CONSTRUTORA E INCORPORADORA COLISEU EIRELI, CNPJ nº 11139487000104, RUA TRINTA E OITO 1791, 
COLISEU CONSTRUTORA JARDIM ZONA SUL - 76876-831 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
PROCURADOR SEM ADVOGADO(S)
HOMOLOGO por SENTENÇA para que surtam seus jurídicos e legais efeitos o acordo efetivado pelas partes, que se regerá pelas 
cláusulas constantes na ata de audiência juntada nos autos e como consequência, EXTINGO o feito com resolução do MÉRITO na forma 
do art. 487, III, b do CPC.
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Fica ciente o(a) executado(a) que o não cumprimento da SENTENÇA em 15 dias ensejará multa de 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 523, § 1º do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem verbas honorárias.
Publique-se. 
Registre-se.
Após, arquivem-se, independentemente do trânsito em julgado e de intimação.
CUMPRA-SE SERVINDO A PRESENTE COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7006734-18.2021.8.22.0002
AUTOR: ELVIS SOUZA DE CASTRO SOLTOVSKI, CPF nº 84153768200, ALAMEDA BOU GAIN 2666, - ATÉ 2244/2245 SETOR 04 - 
76873-468 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANGELA LUNARDI, OAB nº PR85357
REQUERIDO: TOYOTA DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 59104760000191, RUA MAX MANGELS SÊNIOR 1024 JARDIM CALUX - 09895-
510 - SÃO BERNARDO DO CAMPO - SÃO PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Os autos retornaram do Centro Judiciário de Solução de Conflitos, sendo que restou infrutífera a conciliação.
A parte autora pugnou pela realização de audiência de instrução no processo para oitiva de testemunhas.
Pois bem. Reconhecidamente ainda vigora a situação de PANDEMIA, sem prazo específico para término e, isso nos impõe obediência ao 
isolamento social e impossibilidade de realização de atos presenciais para garantia da saúde pública. Por isso, deixo de designar instrução 
para comprovação dos fatos constitutivos do direito pela parte autora e, tendo em vista a economia e celeridade processual, o juízo tem 
admitido a juntada de Declaração de Testemunhas com firma reconhecida em cartório. Cabe mencionar que a pauta de audiência por 
videoconferência está extensa e também propiciaria tempo de espera desnecessário às partes para solução definitiva do conflito.
Enfim, intimem-se ambas as partes para, no prazo de 15 dias, juntarem as Declarações até o limite de 03 testemunhas, sob pena de 
preclusão desse direito. Desde já, as partes devem ter ciência de que a testemunha ficará responsável pelo seu conteúdo e caso minta 
ou omita informações importantes poderá ser responsabilizada por falso testemunho e a parte ou seu advogado, que juntar a declaração 
nos autos se toma corresponsável pela lisura de informação.
Face à juntada de documento novo por qualquer das partes, intime-se a parte contrária para manifestação, a teor do Art. 398: “sempre 
que uma das partes requerer a juntada de documento aos autos, o juiz ouvirá, a seu respeito, a outra, no prazo de 5 (cinco) dias”.
Decorrido o prazo, com ou sem impugnação pela parte adversa, faça-se CONCLUSÃO dos autos para prolação da SENTENÇA.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, data e horário registrados no sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010165-31.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: FRANCISCA ALDENI FILGUEIRAS, CPF nº 42118336420, ÁREA RURAL s/n, ESTÂNCIA SÃO PAULO ÁREA RURAL DE 
ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ADEMIR KRUMENAUR, OAB nº RO7001, ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE NORMANDES, 
OAB nº RO6660ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ADEMIR KRUMENAUR, OAB nº RO7001, ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE 
NORMANDES, OAB nº RO6660
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2988, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR - PALÁCIO RIO MADEIRA 
PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIAEXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2988, - 
DE 2882 A 3056 - LADO PAR - PALÁCIO RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIAADVOGADO DO 
EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIAADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA, sendo que houve anuência expressa das partes ao cálculo elaborado pela Contadoria, já que 
o mesmo sanou a divergência havida entre as partes quanto ao montante passível de execução nestes autos, homologo os cálculos de 
ID 59938542.
O(A) advogado(a) da parte autora manifestou-se nos autos requerendo o prosseguimento do feito com a expedição de duas ordens de 
pagamento, sendo um para pagamento do valor devido em favor da parte autora (crédito principal via precatório) e outro para pagamento 
dos honorários sucumbenciais (requisição de pequeno valor).
Quanto aos honorários SUCUMBENCIAIS, pleiteados na petição de evento anterior, é justo que haja o destacamento por força da Súmula 
Vinculante 47 do STF.
Assim, considerando o trânsito em julgado e o pedido de cumprimento da SENTENÇA por parte do(a) credor(a), intime-se o requerido na 
pessoa de seu representante judicial, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução.
Decorrido o prazo sem manifestação, determino ao cartório que proceda à expedição de duas ordens de pagamento, devendo para tanto 
serem expedidas duas ordens de pagamento, sendo uma em favor da parte autora (crédito principal) e outra em favor de seu advogado, 
relativamente a honorários sucumbenciais, conforme cálculo e dados bancários apresentados nos autos.
Fixo o prazo para pagamento da RPV em 60 (sessenta) dias contados da data do recebimento da requisição, pena de sequestro do 
numerário suficiente ao cumprimento da DECISÃO, dispensada a audiência da fazenda pública.
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Em relação ao Precatório, após a comprovação de recebimento e habilitação do mesmo, intime-se a parte autora para acompanhar 
o andamento junto ao Tribunal de Justiça de Rondônia através do endereço eletrônico http://www.tjro.jus.br/index.php/precatorios e 
arquivem-se os autos.
Intimem-se observando-se que, as intimações para pagamento de RPV e precatório serão feitas através do sistema PJE, dispensando-se 
assim, o envio de correspondência através dos Correios.
Cumpra-se servindo-se a presente como MANDADO /Ofício/Carta Precatória/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

1ª VARA CÍVEL 

Processo n. 7016665-16.2019.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Requerente: EXEQUENTE: JAQUES TEOFILO SOBRINHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LIDIANE SAYURI VAZ KUBOTANI - RO8815
Requerido: EXECUTADO: IHIDA E SANTOS LTDA - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: JULIANA MAIA RATTI - RO3280, JOSE ASSIS DOS SANTOS - RO2591
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica(m) a(s) parte(s) requerida intimada(s) para, no prazo 
de 05 dias, apresentar os documentos, conforme determinado
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.

Processo n. 7005193-47.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: ALZIRA SOARES
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ROBERTO FACCIN - RO1453
Requerido: RÉU: BANCO BRADESCO
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 dias 
apresentar réplica, bem como as provas que pretende produzir, justificando sua necessidade.
Sem prejuízo, fica a parte requerida intimada para, no prazo de 5 dias, especificar as provas que pretende produzir, justificando sua 
necessidade.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, Municípios 
e suas respectivas autarquias e fundações de direito Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.

Processo n. 7000220-83.2020.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: M. L. CONSTRUTORA E EMPREENDEDORA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: MARCUS VINICIUS DA SILVA SIQUEIRA - RO5497, ARLINDO FRARE NETO - RO3811
Requerido: RÉU: RAIMUNDO CESAR OLIVEIRA BARROSO
Advogado do(a) RÉU: WALDIR GERALDO JUNIOR - RO10548
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte requerida/reconvinte intimada para, no prazo 
de 15 dias apresentar réplica, bem como as provas que pretende produzir, justificando sua necessidade.
Sem prejuízo, fica a parte autora/reconvinda intimada para, no prazo de 5 dias, especificar as provas que pretende produzir, justificando 
sua necessidade.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, Municípios 
e suas respectivas autarquias e fundações de direito Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.

Processo n. 7004555-48.2020.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: RUBINALVA RIBEIRO ROQUE
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ROBERTO FACCIN - RO1453
Requerido: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora, intimada para, no prazo de 15 dias, 
apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, Municípios 
e suas respectivas autarquias e fundações de direito Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.

Processo n. 7008100-92.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: BETO’S MUSICAL LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: NELSON BARBOSA - RO2529
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Requerido: RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 dias 
apresentar réplica, bem como as provas que pretende produzir, justificando sua necessidade.
Sem prejuízo, fica a parte requerida intimada para, no prazo de 5 dias, especificar as provas que pretende produzir, justificando sua necessidade.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, Municípios 
e suas respectivas autarquias e fundações de direito Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.

Processo n. 7006851-09.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: VILMA CARDOSO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO APARECIDO MIGUEL FILHO - RO10595
Requerido: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 dias, 
manifestar-se sobre a proposta de acordo.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, Municípios 
e suas respectivas autarquias e fundações de direito Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.

Processo n. 7000520-11.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: MARLI MOREIRA DE FREITAS ORIENTE
Advogado do(a) AUTOR: SIDNEI RIBEIRO DE CAMPOS - RO5355
Requerido: RÉU: BANCO BRADESCO
Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora, intimada para, no prazo de 15 dias, 
apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA

Processo n. 7009320-28.2021.8.22.0002
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
Requerente: AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA - RO5398-A
Requerido: RÉU: LAILSON APARECIDO DA SILVA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora, intimada da expedição do MANDADO, 
devendo entrar em contato com o oficial de justiça e fornecer os meios para cumprimento da diligência.
Fone (69) 3535-2648: sala dos oficiais; cartório distribuidor: (69) 3535- 4558.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7004898-15.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Produto Impróprio
Valor da causa: R$ 58.612,49 (cinquenta e oito mil, seiscentos e doze reais e quarenta e nove centavos)
Parte autora: EDILSON OLIVEIRA PRADO, AVENIDA TABAPOÃ, - DE 3835 A 4201 - LADO ÍMPAR SETOR 04 - 76873-530 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO GOMES DOS ANJOS, OAB nº RO4087
Parte requerida: MUNDINOX IND. E COM. DE MAQUINAS EM ACO INOX LTDA - EPP, RUA BENJAMIN JACOB 79 CENTRO - LAMBARI 
- 37480-000 - LAMBARI - MINAS GERAIS
ADVOGADOS DO RÉU: VIVIANE ANDRESSA MOREIRA, OAB nº RO5525, - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, AMANDA LUZ 
GUIMARAES, OAB nº MG205676, RUA AFONSO PENA 384 SERTAOZINHO - 37480-000 - LAMBARI - MINAS GERAIS
Vistos e examinados.
Trata-se de ação indenizatória ajuizada por EDILSON OLIVEIRA PRADO em desfavor de MUNDINOX IND. E COM. DE MAQUINAS EM 
AÇO INOX LTDA. EPP.
O autor alegou que comprou uma despolpadeira da ré, no valor de R$ 23.500,00, todavia, a demandada enviou o produto que não 
funciona adequadamente. Disse que a máquina veio em descompasso com o pedido, ensejando ainda gastos com instalação. Asseverou 
que o bem não foi consertado pela ré, de maneira que o negócio acarretou graves prejuízos para o demandante. Assim, requereu a 
condenação da ré ao pagamento do importe de R$ 20.000,00 a título de danos morais, R$ 17.280,00 a título de lucros cessantes, R$ 
1.806,67 a título de danos materiais e a restituição do valor pago pelo produto no patamar de R$ 18.565,00. Juntou documentos.
Deferido o pedido de gratuidade da justiça no ID 20370270.
Contestação no ID 22164833, rebatendo o pleito autoral. Preliminarmente, a ré arguiu exceção de incompetência, a inépcia da inicial e 
impugnou a gratuidade da justiça e o valor da causa. Quanto ao MÉRITO, alegou que não ocorreram condutas que pudessem ofender 
o requerente ou qualquer ato ilícito de sua parte que ensejasse reparação. Disse que a suposta incompatibilidade elétrica decorreu do 
próprio pedido do autor, sendo que a opção pelo reparo no local também partiu do requerente. Asseverou que a máquina não possui óleo 
que pudesse vazar e estragar as poupas, bem como não descasca cupuaçu por ser bem dura a casca. Por fim, impugnando todos os 
argumentos da parte autora, requereu a improcedência da ação, juntando documentos.
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Réplica no ID 22620566, impugnando os termos da contestação e reforçando o pleito inicial.
DECISÃO saneadora no ID 25512861, afastando as preliminares, deferindo a inversão do ônus da prova em desfavor da parte ré, 
deferindo as partes a produção de prova testemunhal e a juntada de documentos, bem como deferindo à requerida a produção de prova 
pericial.
Juntada de documentos pela parte ré no ID 26167558.
Indeferido o pedido de gratuidade da justiça à parte ré no ID 29853811.
Realizada perícia no ID 33952903, a parte ré pleiteou a complementação do laudo no ID 34117417, que foi apresentado no ID 45798098, 
com a juntada de documentos no ID 47157526.
Audiência de instrução no ID 55069740, ato em que foi inquirido o perito Jeancarlo Kozerski e ouvidos os informantes Ricardo de Miranda 
Santos e Adriana Aparecida Lotito Ogeda.
Alegações finais das partes nos IDs 55316107 e 55377783.
É o relatório. DECIDO.
Cuida-se de ação indenizatória com base na suposta má qualidade de produto e serviços fornecidos pela ré.
Após detida análise, verifico que o pleito autoral merece ser julgado parcialmente procedente. Explico.
Concernente à RESTITUIÇÃO DE VALORES, restou claro o negócio havido entra as partes, o pagamento pelo produto e o problema no 
referido equipamento, sem solução por parte da ré.
Considerando que o demandante, parte vulnerável na relação obrigacional sub judice, alegou que pediu um equipamento configurado 
conforme sua estrutura e que lhe foi deferido a inversão do ônus probatório em desfavor da parte ré, era ônus processual da requerida 
provar, através de documentos idôneos, suas alegações.
Ocorre que a parte ré não juntou aos autos as pertinentes provas, nem mesmo é possível extrair verossimilhança de suas alegações.
Primeiramente, a parte ré não juntou aos autos o pedido firmado pela parte autora e nem manual com suas características, mas apenas 
orçamentos (ID 22165813) e telas de conversas em mensageiro eletrônico com terceiros (ID 26167559), os quais não têm a robustez e a 
aptidão para demonstrar o pretendido.
Em adição a isso, verifico que o negócio estabelecido teve o valor de R$ 18.565,00 (ID 17806050) mais R$ 656,67 de frete (ID 17806050, 
p. 3 e 5), e a demandada gerou documentos, inclusive fiscais, apresentando importância totalmente diversa do verificado de fato (ID 
17806050, p. 4).
Destaco, nem os orçamentos indicam veracidade das informações prestadas pela ré na negociação, posto que com valores e parcelamento 
diferentes entre si e em relação ao cumprido pelo requerente (ID 17806050 e 55061729).
É importante observar também que o bem foi colocado na transportadora dia 26.02.2018, com previsão de entrega para 12.03.2018 (ID 
17806050, p. 3) e a presenta ação ajuizada já no dia 23.04.2018, denotando prazo razoável que o consumidor ficou sem resolução do 
problema.
Nesse trilhar, mesmo ante as informações prestadas pelos informantes da ré, seus empregados, está claro que a entrega de bem em 
descompasso com o esperado pelo autor se deu pela conduta da requerida, por descuido no ato da venda, e a exigência de o consumidor 
suportar os custos dessa conduta, com remessa de equipamento sob suas expensas, foi obstáculo abusivo em detrimento do comprador, 
para forçá-lo a ficar com produto inadequado ao fim destinado.
Em adição a isso, o demandante constatou que o equipamento não funcionou corretamente, e nem mesmo com a substituição do motor, 
para manter o negócio, a máquina vendida pelo réu trabalhou adequadamente, forçando o ajuizamento da presente ação.
Com base na referida conjuntura, observo que o autor substituiu apenas o motor, sem indicativos de que mexeu no eixo, nos martelos ou 
polias, estes sim capazes de gerar desbalanceamento.
Por simples análise dos projetos é possível verificar que o eixo e os martelos conectados à estrutura (ID 55061731 a 55061740), e o 
motor, que nem consta no projeto, é ligado ao eixo por correia e polia, sendo colocado na parte de baixo do equipamento, nas barras 
de apoio (ID 55061731, p. 1, e ID 47157536, próximo aos cabos de energia), de maneira a não ser plausível que a simples troca tenha 
interferido no mal funcionamento do produto.
Tanto é assim que o perito confirmou em audiência com bastante clareza a seguinte CONCLUSÃO existente no laudo pericial de ID 
33952903:
Em face aos resultados práticos obtidos durante os testes de desempenho do equipamento objeto da lide, afirmo baixa eficiência do 
mesmo ao fim que fora proposto, dado ao resultado residual do produto que fora parcialmente transformado em polpa de fruta, gerando 
uma perda entre 30 e 40 % quando comparado ao equipamento de baixa produtividade do fabricante Braesi (modelo DES-20 - 80 Kg/
hora). Parte dessa perda de eficiência deve-se também as projeções de fruta no sentido contrário ao abastecimento da moega, projetando 
fruta, semente e casca contra o operador, parede e piso da edificação industrial e também pela grande quantidade de semente moída 
agregada ao produto final, o qual não tem aceitação no mercado. Não identificou-se tecnicamente influência direta da troca do motor 
elétrico em relação aos resultados de desempenho obtidos em teste com o fruto escolhido, neste caso acerola. “Os parâmetros originais 
de projetos foram mantidos”. Conclui-se que o equipamento na forma que se apresenta, não atende ao fim que se destina, tendo 
implicações que são imperativas ao seu uso e o impede de oferecer o resultado desejado para indústria de polpa.
In casu, portanto, as provas carreadas comprovam que o requerente efetivamente adquiriu, pagou o preço do produto e desde o início o 
bem adquirido não tem atingido sua FINALIDADE. Ou seja, como foram verificados vícios e o requerido não os corrigiu oportunamente, 
a parte autora faz jus à percepção de uma das alternativas constantes no CDC, as quais competem estritamente ao consumidor fazer a 
opção. Eis que a responsabilidade da parte ré decorre do art. 18 do CDC.
É importante ressaltar sobre o referido assunto que é despicienda a análise da existência de dolo ou culpa por parte da empresa 
requerida, pois a responsabilidade é objetiva, já que a literalidade do artigo assim não prevê e também porque o sistema de proteção do 
consumidor é todo baseado em critérios objetivos de aferição do atendimento à teoria da qualidade.
Destarte, porque o requerente sinalizou opção pela devolução do valor pago pelo produto, o pleito autoral merece guarida neste ponto. É 
procedente o pedido de restituição do valor pago, correspondente a R$ 19.221,67 (18.565,00 + 656,67).
No concernente aos DANOS MATERIAIS, verifico que é o caso de procedência da ação, em razão do que dispõe o art. 14 do CDC.
As provas dão conta de que o autor realmente pagou o importe de R$ 1.300,00 (ID 17806050, p. 6-7) com despesas para fazer a máquina 
se ajustar à sua estrutura, sendo naturalmente coerente com a hipótese a indenização dos valores pagos, para retornarem as partes ao 
estado anterior, em consonância com o decidido no tópico anterior.
Afinal, restou evidente a existência de falha na conduta da ré e que as referidas desposas decorreram diretamente da atuação da ré, que 
acabou forçando, de fato, o demandante a suportar tais contas.
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Destarte, é procedente o pedido de reparação dos danos patrimoniais.
Em relação aos LUCROS CESSANTES, tenho que deve ser julgado improcedente o pleito autoral.
É sabido que a configuração dos lucros cessantes exige mais do que a simples possibilidade de realização do lucro, requer probabilidade 
objetiva e circunstâncias concretas de que estes teriam se verificado sem a interferência do evento danoso (REsp n. 1655090 / MA).
Acontece que, embora a parte autora tenha arguido grande prejuízo advindo do infortúnio causado pela ré, as provas não testificaram 
objetivamente os lucros que seriam realizados sem a interferência do evento danoso, nem seu faturamento/renda.
O conjunto probatório nada esclareceu sobre a real perda de perspectiva de ganho, supostamente experimentada pelo autor. Tudo ficou 
resumido à comprovação dos problemas no equipamento e aos danos emergentes.
Destarte, considerando que o requerente não se desincumbiu do ônus que lhe cabia, a parte ré não deve ser condenada ao pagamento 
de qualquer valor. É improcedente o pedido de lucros cessantes.
Quanto ao pedido de indenização por DANOS MORAIS, também é o caso de improcedência da inicial.
A angústia ou sofrimento que ensejam violação à moral e determinam o dever de indenizar devem fugir à normalidade, interferindo 
intensamente no comportamento psicológico da vítima, seu nome, sua imagem ou honra. E as provas carreadas não atestaram qualquer 
plus aos fatos narrados pelo requerente, chegando a acarretar ofensa indenizável por sua gravidade.
Pelo que consta, logo após a constatação dos problemas no bem e os obstáculos causados pela ré em repará-lo, o autor resolveu exercer 
o direito judicialmente, sem que houvesse indicativos de que os fatos narrados ultrapassaram os limites do simples inadimplemento 
contratual da empresa.
Nessa quadratura, ressalto que os fatos descritos na inicial, de per si, não acarretam dano moral in re ipsa. E mais, a parte autora não 
trouxe documentos aptos evidenciar condutas passíveis de indenização.
Assim, não é possível concluir que a situação narrada na inicial abalou subjetivamente direitos da personalidade do requerente, para fins 
de demonstração de dano moral sofrido. Não existe um suporte fático mínimo a configurar lesão indenizável.
Então, apesar dos transtornos gerados pela ré, o referido deve ser tratado como inevitável aborrecimento a que estão expostos os 
contratantes.
E como as circunstâncias descritas nos autos inegavelmente se limitaram à seara dos meros dissabores, contratempos e aborrecimentos 
da vida cotidiana, improcedente é o pedido indenizatório.
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por EDILSON OLIVEIRA PRADO em face da MUNDINOX 
IND. E COM. DE MAQUINAS EM AÇO INOX LTDA. EPP., e por essa razão:
a) CONDENO a parte ré a restituir à parte autora a quantia de R$ 19.221,67 (dezenove mil duzentos e vinte e um reais e sessenta e sete 
centavos), corrigido monetariamente desde a data do desembolso e acrescido do juros de mora de 1% ao mês a contar da citação;
b) CONDENO a parte ré ao pagamento do importe de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) em favor do autor, a título de danos materiais, 
corrigido monetariamente desde a data do desembolso e acrescido do juros de mora de 1% ao mês a contar da citação.
c) JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos.
d) Tendo ocorrido sucumbência recíproca, nos termos do art. 86 do CPC, considerando as proporções de êxito das pretensões de cada 
parte, CONDENO a parte autora a pagar 65% das custas e despesas processuais, observada a gratuidade da justiça a ela deferida e a 
inexigibilidade do art. 98, § 3º, do CPC; e a parte ré a pagar os 35% restantes.
e) Quanto aos honorários sucumbenciais, CONDENO a parte autora a pagar ao patrono da parte ré honorários advocatícios que arbitro em 
10% sobre a parte líquida que decaiu de seu pedido inicial, observada a gratuidade da justiça a ela deferida e a inexigibilidade do art. 98, 
§ 3º, do CPC; e a parte ré a pagar ao patrono da parte autora honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da condenação.
f) Via de consequência, declaro extinto o feito com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
g) Operado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, atendidas as formalidades legais.
P. R. I. C.
Ariquemes segunda-feira, 28 de junho de 2021 às 14:25 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493,endereço eletrônico: www.
tjro.jus.br, e-mail: aqs1civel@tjro.jus.br; aqs1cível@hotmail.com
__________________________________________________________________________________
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 30 (trinta) dias
De: JOSE LUIZ PEREIRA DE JESUS, CPF n. 138.076.841-15, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a) executado(a) acima a tomar conhecimento que foi bloqueado/penhorado via Bacenjud o valor de R$ 
958,39 (novecentos e cinquenta e oito reais e trinta e nove centavos) podendo manifestar-se no prazo de 30 dias:
Processo n.: 7008591-36.2020.8.22.0002
Assunto: [Ausência de Cobrança Administrativa Prévia]
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
EXECUTADO: JOSE LUIZ PEREIRA DE JESUS
Eu,______, MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA, Técnico Judiciário subscrevo e assino por determinação judicial.
Ariquemes-RO, 2 de agosto de 2021.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA
Técnico Judiciário – Assinatura Digital

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível



1882DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493,endereço eletrônico: www.
tjro.jus.br, e-mail: aqs1civel@tjro.jus.br; aqs1cível@hotmail.com
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 (vinte) dias
De: CENTRO DE FISIOTERAPIA BEM ESTAR LTDA - ME - CNPJ: 05.896.584/0001-49, na pessoa de seu representante legal, atualmente 
em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte requerida acima qualificada para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
no valor de R$ 264,02 (duzentos e sessenta e quatro reais e dois centavos), sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa.

Processo n.: 7011061-11.2018.8.22.0002
Assunto: [Ausência de Cobrança Administrativa Prévia]
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
EXECUTADO: CENTRO DE FISIOTERAPIA BEM ESTAR LTDA - ME
Eu,______, MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA, Técnico Judiciário subscrevo assino por determinação judicial.
Ariquemes-RO, 2 de agosto de 2021.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA
Técnico Judiciário – Assinatura Digital

Processo n. 7012617-77.2020.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: ROMILDA LUISA DE SOUSA SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA - RO5750, FERNANDO MARTINS GONCALVES - RO834, SERGIO GOMES 
DE OLIVEIRA FILHO - RO7519
Requerido: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, ficam as partes intimadas do trânsito em julgado da 
SENTENÇA, devendo a parte interessada promover o cumprimento de SENTENÇA, no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, Municípios 
e suas respectivas autarquias e fundações de direito Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.
ADRIANA FERREIRA

Processo n. 7004692-93.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: EDILSON AGUIAR DA LUZ
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA ROCHA BOTTI - MG188856
Requerido: RÉU: CLARO S.A
Advogado do(a) RÉU: RAFAEL GONCALVES ROCHA - RS41486-A
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 dias 
apresentar réplica, bem como as provas que pretende produzir, justificando sua necessidade.
Sem prejuízo, fica a parte requerida intimada para, no prazo de 5 dias, especificar as provas que pretende produzir, justificando sua 
necessidade.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, Municípios 
e suas respectivas autarquias e fundações de direito Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.

Processo n. 7001802-84.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: EDER GIMENES MUNHOZ
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
Requerido: RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora, intimada para, no prazo de 15 dias, 
apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, Municípios 
e suas respectivas autarquias e fundações de direito Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.

Processo n. 7014136-87.2020.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: AIRTON GIACOMETTI CAMARGO
Advogados do(a) AUTOR: HEDERSON MEDEIROS RAMOS - RO6553, ISABEL MOREIRA DOS SANTOS - RO4171, PAULA ISABELA 
DOS SANTOS - RO6554
Requerido: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, ficam as partes intimadas do trânsito em julgado da 
SENTENÇA, devendo a parte interessada promover o cumprimento de SENTENÇA, no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, Municípios 
e suas respectivas autarquias e fundações de direito Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.
ADRIANA FERREIRA
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Processo n. 7009591-37.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: MATHEUS EDUARDO DA SILVA ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: DEBORA APARECIDA MARQUES MICALZENZEN - RO4988
Requerido: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, ficam as partes intimadas da designação da perícia para 
o dia 26 de agosto de 2021, às 11:15 hs, na CLINICA DE DERMATOLOGIA BERGMANN, situada na Avenida vimbere, n. 2097 setor 
04,ponto de referência: Em frente ao DER, em Ariquemes-RO, com Dr. Caio Scaglione Cardoso.
O patrono da parte autora deverá intimá-la a comparecer a perícia designada com laudos e exames já realizados, evitando a solicitação 
de novos exames.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA

Processo n. 7008425-67.2021.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Requerente: EXEQUENTE: RILDO SOBREIRA DE OLIVEIRA - EPP, NELIANE DO PRADO & CIA LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: YASMINE PIVOTTI ARNEIRO - RO9499
Advogado do(a) EXEQUENTE: YASMINE PIVOTTI ARNEIRO - RO9499
Requerido: EXECUTADO: IDALINA MONTEIRO FERNANDES
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora, intimada para, no prazo de 5 dias, 
comprovar nos autos o pagamento das despesas de renovação de ato, de que trata o artigo 19 da Lei 3.896/2016.
Ariquemes, 02 de agosto de 2021.

Processo n. 7015937-38.2020.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: ELIENE HONORATO LEITE
Advogados do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI - RO10128
Requerido: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, ficam as partes intimadas do trânsito em julgado da 
SENTENÇA, devendo a parte interessada promover o cumprimento de SENTENÇA, no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, Municípios 
e suas respectivas autarquias e fundações de direito Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.
ADRIANA FERREIRA

Processo n. 7007496-68.2020.8.22.0002
Classe: MONITÓRIA (40)
Requerente: AUTOR: RECAPAGENS DE PNEUS BRASILIA LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: HAMILTON JUNIOR CONSTANTINO ANDRADE TRONDOLI - RO6856
Requerido: RÉU: R. V. ALVES DE ANDRADE EIRELI
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte AUTORA, intimada para, no prazo de 15 
dias, comprovar o pagamento das custas finais no valor de R$ 114,80 (cento e quatorze reais e oitenta centavos), sob pena de protesto 
e inscrição em dívida ativa.
Boleto emitido no sistema, para pagamento emitir a 2ª via.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.
ADRIANA FERREIRA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7009931-78.2021.8.22.0002
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Assunto: Esbulho / Turbação / Ameaça
Valor da causa: R$ 1.429.414,00 (um milhão, quatrocentos e vinte e nove mil, quatrocentos e quatorze reais)
Parte autora: JOSE CARLOS DE ALBUQUERQUE, RUA FLORIANÓPOLIS 2358, - DE 2276/2277 A 2471/2472 SETOR 03 - 76870-306 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: ARLINDO FRARE NETO, OAB nº RO3811, RAFAEL SILVA COIMBRA, OAB nº RO5311, RUA 
FORTALEZA 2153, - ATÉ 2236/2237 SETOR 03 - 76870-505 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Parte requerida: 
EMBARGADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados.
A parte autora postulou pela desistência da ação nos termos da legislação vigente, sendo de rigor a extinção do feito, independente de 
consentimento da parte ré, posto que não ocorreu nos autos a formação da relação processual.
Posto isso, com fulcro no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil, declaro extinto o feito, sem resolução do MÉRITO, ante a 
desistência da ação. 
Ante a preclusão lógica (art. 1.000 CPC), a presente DECISÃO transita em julgado nesta data.
Sem custas, nos termos do art. 8º, inciso III, da Lei Estadual de Custas Forenses n. 3.896/2016. 
Honorários incabíveis, face a ausência de sucumbência.
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Observadas as providências legais, arquivem-se.
Ariquemes segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 11:05 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

Processo n. 7007933-12.2020.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: OSEIAS APARECIDO AGUIAR
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE ROBERTO VIEIRA SOARES - RO4452
Requerido: RÉU: VIVO S.A.
Advogado do(a) RÉU: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - GO29320
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, ficam as partes intimadas da designação da perícia 
para o dia 25 de outubro de 2021 às 16h:00min, Rua Castanheira (décima rua), 1837, setor 01, Ariquemes-RO, conforme certidão ID 
60538625, com o perito Fernando Villas Boas.
O patrono da parte autora deverá intimá-la a comparecer a perícia designada com seus documentos pessoais originais.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.
HUDSON CASCAES MATOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7009985-44.2021.8.22.0002
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Assunto: Esbulho / Turbação / Ameaça
Valor da causa: R$ 181.400,84 (cento e oitenta e um mil, quatrocentos reais e oitenta e quatro centavos)
Parte autora: JOSE CARLOS DE ALBUQUERQUE, RUA FLORIANÓPOLIS 2358, - DE 2276/2277 A 2471/2472 SETOR 03 - 76870-306 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: RAFAEL SILVA COIMBRA, OAB nº RO5311
Parte requerida: BANCO DO BRASIL S/A, AVENIDA TANCREDO NEVES 2084 SETOR INSTITUCIONAL - 76872-854 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
EMBARGADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos
1 - Retifique-se o valor da causa para R$ 1.429.414,00 conforme indicado na petição inicial.
2 - Sem prejuízo, intime-se a parte embargante para complementar o pagamento das custas processuais iniciais, correspondente a 2% 
do valor atribuído à causa, considerando que o procedimento adotado não contempla a realização de audiência de conciliação/mediação 
nos termos do art.334 do CPC.
Ariquemes segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 11:21 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493,endereço eletrônico: www.
tjro.jus.br, e-mail: aqs1civel@tjro.jus.br; aqs1cível@hotmail.com
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 (vinte) dias
De: MOISES HONORIO DE OLIVEIRA - ME - CNPJ: 06.352.836/0001-31, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte requerida acima qualificada para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
no valor de R$ 333,96 (trezentos e trinta e três reais e noventa e seis centavos), sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa.

Processo n.: 7005782-10.2019.8.22.0002
Assunto: [Ausência de Cobrança Administrativa Prévia]
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
EXECUTADO: MOISES HONORIO DE OLIVEIRA - ME
Eu,______, MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA, Técnico Judiciário subscrevo assino por determinação judicial.
Ariquemes-RO, 2 de agosto de 2021.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA
Técnico Judiciário – Assinatura Digital

Processo n. 7001305-70.2021.8.22.0002
Classe: EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37)
Requerente: EMBARGANTE: LIDIA MAITE LOPES DRESSBACH, TRICIA LOPES ROCHA
Advogado do(a) EMBARGANTE: FLAVIA LUCIA PACHECO BEZERRA - RO2093
Advogado do(a) EMBARGANTE: FLAVIA LUCIA PACHECO BEZERRA - RO2093
Requerido: EMBARGADO: AGATHA ALENCAR TEIXEIRA, BRENA CAROLINE LANGNER TEIXEIRA DOS SANTOS
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Advogado do(a) EMBARGADO: CORINA FERNANDES PEREIRA - RO2074
Advogado do(a) EMBARGADO: CORINA FERNANDES PEREIRA - RO2074
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte requerida, intimada para, no prazo de 15 
dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, Municípios 
e suas respectivas autarquias e fundações de direito Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 30 de julho de 2021.
HUDSON CASCAES MATOS

Processo n. 7007136-02.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: LUCIA ROQUE SOARES
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA PEREIRA DA SILVA - RO4422
Requerido: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 dias 
apresentar réplica, bem como as provas que pretende produzir, justificando sua necessidade.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, Municípios 
e suas respectivas autarquias e fundações de direito Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.
ADRIANA FERREIRA

Processo n. 7000284-59.2021.8.22.0002
Classe: TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135)
Requerente: REQUERENTE: LUIZ CHRIST
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO CESAR GONZAGA DA SILVA - RO7803
Requerido: RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte requerida, intimada para, no prazo de 15 
dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, Municípios 
e suas respectivas autarquias e fundações de direito Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.
HUDSON CASCAES MATOS

Processo n. 7007306-08.2020.8.22.0002
Classe: MONITÓRIA (40)
Requerente: AUTOR: DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS RONDOBRAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: LENO FERREIRA ALMEIDA - RO6211
Requerido: RÉU: JOSE GOMES DA SILVA FILHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte AUTORA, intimada para, no prazo de 15 
dias, comprovar o pagamento das custas finais no valor de R$114,80 (cento e quatorze reais e oitenta centavos), sob pena de protesto 
e inscrição em dívida ativa.
Boleto emitido no sistema, para pagamento emitir a 2ª via.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.
ADRIANA FERREIRA

Processo n. 7013764-41.2020.8.22.0002
Classe: MONITÓRIA (40)
Requerente: AUTOR: CASA DA LAVOURA PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIAN RODRIGO FIM - RO4434
Requerido: RÉU: JOAO VIEIRA DO PRADO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica(m) a(s) parte(s) autora intimada(s) para, no prazo 
de 05 dias, manifestar sobre a juntada do comprovante de pagamento parcial e o parcelamento do restante do débito.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, Municípios 
e suas respectivas autarquias e fundações de direito Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.
HUDSON CASCAES MATOS

Processo n. 7009203-08.2019.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Requerente: EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
Requerido: EXECUTADO: JOILSON NASCIMENTO DE JESUS
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora, intimada para, no prazo de 5 dias, 
comprovar nos autos o recolhimento das custas disciplinadas pelo artigo 17 Lei 3.896/2016, conforme Tabela I - Custas em procedimentos 
de natureza cível e Provimento Conjunto nº 005/2016-PR-CG publicado em 29/12/2016.
Obs: Deverá ser recolhida 1 taxa para cada ato solicitado.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.
HUDSON CASCAES MATOS
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493,endereço eletrônico: www.
tjro.jus.br, e-mail: aqs1civel@tjro.jus.br; aqs1cível@hotmail.com
__________________________________________________________________________________
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 30 (trinta) dias
De: VANDERLEI PIO - CPF: 943.946.601-49, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a) executado(a) acima a tomar conhecimento que foi bloqueado/penhorado via Bacenjud o valor de 
R$1.108,87 (um mil, cento e oito reais e oitenta e sete centavos) podendo manifestar-se no prazo de 30 dias:

Processo n.: 7006142-08.2020.8.22.0002
Assunto: [Ausência de Cobrança Administrativa Prévia]
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
EXECUTADO: VANDERLEI PIO
Valor do Débito: R$ 831,31
Eu,______, MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA, Técnico Judiciário subscrevo e assino por determinação judicial.
Ariquemes-RO, 2 de agosto de 2021.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA
Técnico Judiciário – Assinatura Digital

Processo n. 7007862-15.2017.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: JOAQUIM ALVES TEODORO FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIDNEI RIBEIRO DE CAMPOS - RO5355
Requerido: EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica(m) a(s) parte(s) autora intimada(s) para, no prazo 
de 15 dias, manifestar sobre a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, Municípios 
e suas respectivas autarquias e fundações de direito Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 02 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7006885-52.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: 
Valor da causa: R$ 1.000,00 (mil reais)
Parte autora: CECILIA MASSAKO OKAMOTO AOYAMA, RUA CARDEAL 1799, - DE 1522/1523 A 1822/1823 SETOR 02 - 76873-200 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA, OAB nº RO4476, RUA NATAL 2428 SETOR 03 - 76870-515 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA, DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL, OAB nº RO7633, RUA NATAL 2428 SETOR 03 - 76870-
515 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, NILTOM EDGARD MATTOS MARENA, OAB nº RO361
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2375, - DE 2025 A 2715 
- LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
1- Inclua-se o assunto no registro do PJE. Considerando que as partes anuíram com os cálculos da contadoria do juízo do ID n. 57676007, 
dou por prejudicada a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA interposto pelo INSS e homologo os referidos cálculos. Ante o 
exposto, determino a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor ao órgão competente, sendo incabíveis neste caso a 
fixação de honorários em fase de execução, nos termos do art. 1º D, da Lei n. 9.494/97.
2- Aguarde-se em arquivo a informação de pagamento dos valores requisitados. 
3- Vindo informação de pagamento, expeça-se alvará judicial em favor da parte exequente e/ou seu patrono para levantamento das 
quantias discriminadas e seus acréscimos legais, voltando os autos conclusos para extinção.
Ariquemes segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 12:44 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7002797-34.2020.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Moral, DIREITO DO CONSUMIDOR, Atraso de vôo, Assistência Judiciária Gratuita
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Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Parte autora: GABRIELLE OLIVEIRA RODRIGUES, VIA CURIÓ 1451 FLORES - 76876-442 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANA LIDIA VALADARES, OAB nº RO9975, OSVALDO DE ANDRADE 3724 SETOR 06 - 76870-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, JEFERSON EVANGELISTA DIAS, OAB nº RO9852
Parte requerida: GOL LINHAS AÉREAS S.A,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ALINE SUMECK BOMBONATO, OAB nº RO3728,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, BERNARDO AUGUSTO GALINDO COUTINHO, OAB nº RO2991, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA
Vistos
1 - Expeça-se alvará de levantamento conforme requerido, pois trata-se de verba incontroversa.
2 - Sem prejuízo, intime-se a parte exequente para manifestar acerca da impugnação relativa ao excesso de penhora, em 15 dias.
Ariquemes segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 12:44 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7000177-15.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Liminar 
Valor da causa: R$ 1.000,00 (mil reais)
Parte autora: M. P. D. E. D. R.,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, T. L. D. C., RUA PICA PAU 
1810 SETOR 01 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: N. M. P. D. C., FAZENDA RIO VERMELHO s/n POVOADO DE SÃO CAETANO - 75195-000 - BONFINÓPOLIS - GOIÁS, 
I. L. D. C., FAZENDA RIO VERMELHO s/n POVOADO DE SÃO CAETANO - 75195-000 - BONFINÓPOLIS - GOIÁS
ADVOGADO DOS RÉUS: JEAN COELHO BARBOSA REGO, OAB nº DESCONHECIDO, TEREZINHA S N, QD 09 LT 19 JD ESMERALDA 
- 74830-160 - GOIÂNIA - GOIÁS
Vistos
1 - Diante do julgamento do AI n. 0801228-56.2021.8.22.0000, negando provimento ao pedido formulado pelos requeridos, certifique-se 
o decurso do prazo de resposta.
2 - Após, colha-se o parecer ministerial e conclusos.
Ariquemes segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 12:44 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7008118-16.2021.8.22.0002
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Assunto: Esbulho / Turbação / Ameaça
Valor da causa: R$ 29.841,29 (vinte e nove mil, oitocentos e quarenta e um reais e vinte e nove centavos)
Parte autora: ROBERTO CARVALHO MUSSI FAGALI
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PEDRO HENRIQUE GOMES PETERLE, OAB nº RO6912, LUCIENE PETERLE, OAB nº RO2760, 
SEVERINO JOSE PETERLE FILHO, OAB nº RO437, RODRIGO PETERLE, OAB nº RO2572
Parte requerida: PEDRO PEDON FILHO, AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO 3991, - DE 3897 A 4111 - LADO ÍMPAR ÁREAS ESPECIAIS 02 - 
76873-003 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: MARCELO BARBOSA, OAB nº RO10818
Vistos
1 - O e. relator proferiu DECISÃO no agravo de instrumento interposto pelo requerido (autos n. 0806812-07.2021.8.22.0000), rejeitando 
o pedido de urgência sem o contraditório e requisitou informações deste juízo.
2 - Quanto à tramitação deste feito aguarde-se a realização da audiência de conciliação designada.
3 - Oficie-se ao órgão julgador que este juízo não vislumbra informações complementares além daquelas já trazidas pelas partes nos 
autos para fins de instrução do recurso de agravo. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO.
Ariquemes segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 12:44 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7005639-50.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
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Assunto: Não padronizado, Oncológico
Valor da causa: R$ 1.116.000,00 (um milhão, cento e dezesseis mil reais)
Parte autora: PEDRO DE ANDRADE PASSOS, RUA CACOAL 1986, 1986 BNH - 76870-792 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vistos
1 - Compulsando os autos constatei que pendem de julgamento 2 (dois) agravos de instrumento intepostos pelo Estado de Rondônia (autos 
n. 0804750-91.2021.8.22.0000 e 0807167-17.2021.8.22.0000), nos quais foram concedidos efeito suspensivo das decisões agravadas.
2 - Para evitar prolação de SENTENÇA antes do julgamento dos recursos, suspendo o feito por 90 dias.
Ariquemes segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 12:44 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7000560-90.2021.8.22.0002
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Valor da causa: R$ 590.328,75 (quinhentos e noventa mil, trezentos e vinte e oito reais e setenta e cinco centavos)
Parte autora: CRUZ VERMELHA BRASILEIRA, PRAÇA CRUZ VERMELHA CENTRO - 20230-130 - RIO DE JANEIRO - RIO DE 
JANEIRO
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: ALEXANDRE DOS SANTOS GONCALVES, OAB nº RJ92975, PRAÇA CRUZ VERMELHA 12 
CENTRO - 20230-130 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO, LUCIANA CHAGAS DE ANDRADE LOPES, OAB nº RJ186214
Parte requerida: ESTER HELOIZA RODRIGUES AZEVEDO
ADVOGADOS DO EMBARGADO: PAULA ISABELA DOS SANTOS, OAB nº RO6554, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, ISABEL 
MOREIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4171, - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, HEDERSON MEDEIROS RAMOS, OAB nº 
RO6553, AC ARIQUEMES 2695 SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Vistos
Diante da rejeição do pedido formulado pela parte embargada em sede de AI n. 0800414-44.2021.8.22.0000, intimem-se as partes.
Sem prejuízo, volvam conclusos para SENTENÇA.
Ariquemes segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 12:44 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7007524-02.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Protesto Indevido de Título, Liminar 
Valor da causa: R$ 18.594,82 (dezoito mil, quinhentos e noventa e quatro reais e oitenta e dois centavos)
Parte autora: JOELMA COSTA MOREIRA, ÁREA RURAL PT188, RODOVIA 421, KM 19, PT 188, CHÁCARA KEER ÁREA RURAL DE 
ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SERGIO FERNANDO CESAR, OAB nº RO7449
Parte requerida: ESTADO DE RONDÔNIA, RUA: ROGÉRIO WEBER, 2617, - DE 8834/8835 A 9299/9300 CAIARI - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, AVENIDA MAMORÉ 415, COIMBRA TRÊS MARIAS - 76812-
415 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vistos
Trata-se de execução fiscal na qual foi deferido o bloqueio de ativos financeiros em desfavor da executada ANGELA MARIA CONCEIÇÃO 
VIEIRA.
A devedora requer a desconstituição do bloqueio de valores realizado em conta bancária de sua titularidade. Para tanto, sustenta que 
a quantia bloqueada nestes autos é impenhorável, pois refere-se a valores de proventos de aposentadoria, conforme disposto no artigo 
833, inciso IV do CPC.
A parte exequente não enfrentou o pedido de impenhorabilidade, apesar de intimado.
Vieram os autos conclusos para DECISÃO.
É o que há de relevante. Decido.
Segundo inteligência do artigo 833, inciso X do Código de Processo Civil:
Art. 833. São impenhoráveis:
[…] X - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios 
e os montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os 
ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2 os vencimentos, os subsídios, os soldos, os 
salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas 
por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de 
profissional liberal, ressalvado o § 2;
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A rigor, a verba que o credor pretende que seja atingida é impenhorável, nos termos do artigo supracitado, porquanto possui caráter 
alimentar e busca preservar o mínimo existencial para a subsistência da parte devedora.
É certo que a jurisprudência autoriza o bloqueio de parte do valor referente às verbas impenhoráveis em circunstâncias excepcionais e 
em limite que não reduza o devedor à condição de quase miséria. 
Reitere-se que optou o legislador por valorizar a dignidade da pessoa humana, que é um direito fundamental da República Federativa do 
Brasil (artigo 1º, inciso III, Constituição Federal de 1988).
Assim, trata-se de norma que não admite interpretação restritiva, o que impede relativizar o que é expressamente determinado como 
absolutamente impenhorável, sob pena do judiciário interferir na competência do legislativo, modificando texto expresso da norma 
plenamente válida e em vigor.
Além disso, é de importante aplicação o princípio processual do menor sacrifício do executado, segundo o qual ao lado da preocupação 
com a efetividade da execução em prol do credor, deve-se buscar sempre o caminho menos oneroso para o devedor. É essa norma 
expressa no 620 do CPC de 1973 (art. 805 do CPC de 2015): “Quando por vários meios o exequente puder promover a execução, o juiz 
mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o executado” (Luiz Rodrigues Wambier, Curso Avançado de Processo Civil, volume 
2: execução – 10 ed – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 152).
Nesse diapasão, conclui-se que onerar verba de caráter alimentar do devedor a ponto de lhe reduzir a posição inferior ao que se considera 
o mínimo subsistencial, o mínimo existencial ou mínimo necessário para a sobrevivência digna de um indivíduo significa desrespeitar o 
fundamento basilar e constitucional da dignidade da pessoa humana, o que é inadmissível no nosso ordenamento jurídico.
De análise aos documentos acostados, verifica-se que o bloqueio recaiu, de fato, sobre valores depositados provenientes de aposentadoria, 
de modo que a sua liberação é a medida que se impõe ao caso dos autos
A propósito do tema, os seguintes julgados:
Agravo de Instrumento. Execução Fiscal. Penhora. Percentual de salário/remuneração. Impenhorabilidade. Relativização. Medida 
excepcional. Não caracterizada. Recurso não provido. Nos termos do Código de Processo Civil brasileiro, o salário ou a remuneração 
somente podem ser penhorados no valor excedente a 50 salários mínimos e nas execuções de alimentos em percentual em que possibilite 
a subsistência do executado-alimentante. Considerando que o caso dos autos não se coaduna com as hipóteses legais de relativização 
da penhora, ausente o direito alegado pelo agravante, pelo que deve ser mantida a DECISÃO agravada e, via de consequência, negado 
provimento ao recurso. (AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0802487-91.2018.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Hiram Souza Marques, Data de julgamento: 25/02/2019).
Agravo de instrumento. Penhora de salário. Proteção legal de impenhorabilidade. Entendimento jurisprudencial. Precedente específico do 
agravante. Recurso provido. O art. 833, inciso IV, do CPC/15 reafirma a proteção conferida às verbas de natureza salarial anteriormente 
previstas no art. 649, inciso IV, do CPC/73, não obstante a nova lei traga em seu bojo a possibilidade de penhora sobre quantia excedente 
a 50 salários mínimos mensais, além de manter a excepcionalidade já antes prevista de penhora para satisfação de prestação alimentícia. 
Não comprovado que o agravante se enquadra em alguma das duas únicas hipóteses em que a lei admite penhora sobre verbas de 
natureza salarial, há de prevalecer o caráter impenhorável de seus proventos. (AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0802509-
52.2018.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Renato Martins Mimessi, 
Data de julgamento: 11/01/2019).
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - PENHORA ‘ON LINE’ - BLOQUEIO DE NUMERÁRIO - CADERNETA DE POUPANÇA 
- VALOR INFERIOR A 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. - São absolutamente 
impenhoráveis, até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, os valores depositados em caderneta de poupança, a teor do disposto no 
artigo 649, X, do CPC. (TJMG - Agravo de Instrumento-Cv 1.0525.13.020354-6/001, Relator(a): Des.(a) Domingos Coelho, 12ª CÂMARA 
CÍVEL, julgamento em 03/12/2015, publicação da súmula em 14/12/2015).
Desse modo, declaro insubsistente a penhora do ID n. 59600244 e defiro a liberação dos valores penhorados a favor da parte executada.
Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de suspensão, em caso de 
inércia.
Ariquemes segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 12:44 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

Processo n. 7004286-72.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: RODRIGO PEREIRA VIER
Advogados do(a) AUTOR: FABIANO MESTRINER BARBOSA - RO6525, ELIEL LENI MESTRINER BARBOSA - RO5970, DINAIR 
APARECIDA DA SILVA - RO6736
Requerido: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimadas para, no prazo de 15 dias, 
manifestar sobre o laudo pericial.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, Municípios 
e suas respectivas autarquias e fundações de direito Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.
ADRIANA FERREIRA

Processo n. 7004897-25.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: NILCEA VIEIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: KARYNNA AKEMY HACHIYA HASHIMOTO - RO4664
Requerido: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 dias, 
manifestar sobre o laudo pericial.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, Municípios 
e suas respectivas autarquias e fundações de direito Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.
ADRIANA FERREIRA
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Processo n. 7005176-11.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: CICERO AGRIPINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VALDELICE DA SILVA VILARINO - RO5089
Requerido: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 dias, 
manifestar sobre o laudo pericial.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, Municípios 
e suas respectivas autarquias e fundações de direito Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.
ADRIANA FERREIRA

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493,endereço eletrônico: www.
tjro.jus.br, e-mail: aqs1civel@tjro.jus.br; aqs1cível@hotmail.com
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (trinta) dias
De: NATANAEL LIMA - CPF: 283.445.889-87, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAÇÃO DO EXECUTADO ACIMA RELACIONADO, para no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a respectiva dívida acrescida 
de juros, correção monetária e demais encargos ou no mesmo prazo, ofereça querendo bens à PENHORA sob pena de lhe ser penhorado 
ou arrestado, bens suficientes que garantam a dívida, podendo no prazo de 30(trinta)dias, opor embargos.

Processo n.: 7013472-56.2020.8.22.0002
Assunto: [Ausência de Cobrança Administrativa Prévia]
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
EXECUTADO: NATANAEL LIMA
CDA: 12878/2020.
Valor do Débito: R$ 1.070,62 
Eu,______, EMANUEL ZUCCOLOTTO LEITE, estagiário de direito, digitei e o técnico judiciário assina, por ordem judicial.
Ariquemes-RO, 2 de agosto de 2021.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA
Técnico Judiciário – Assinatura Digital
Caracteres: 964 Preço por Caractere: 0,02001 TOTAL: R$ 19,29

Processo n. 7002642-31.2020.8.22.0002
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
Requerente: AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - SP107414-A
Requerido: RÉU: ROSENI SOARES DA SILVA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora, intimada para, no prazo de 5 dias, 
comprovar nos autos o pagamento das despesas de renovação de ato, de que trata o artigo 19 da Lei 3.896/2016.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA

Processo n. 7004529-16.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: ELIEL BICUDO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: EDSON RIBEIRO DOS SANTOS - RO6116
Requerido: RÉU: COMPADRE TECIDOS E CONFECCOES LTDA
Advogado do(a) RÉU: LUIZ ARMANDO CARNEIRO VERAS - TO5057
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 dias 
apresentar réplica, bem como as provas que pretende produzir, justificando sua necessidade.
Sem prejuízo, fica a parte requerida intimada para, no prazo de 5 dias, especificar as provas que pretende produzir, justificando sua 
necessidade.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, Municípios 
e suas respectivas autarquias e fundações de direito Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 02 de agosto de 2021.

Processo n. 7015802-60.2019.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: FELIPPE FERNANDES RESENDE, HELEN JOSIANY DE ANGELO NARDO, IRAMAIA BENTO DA SILVA DURAN, 
SOCRATES AGUILAR DE FARIA JUNIOR, HOSPITAL SAO FRANCISCO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: NATALIA AQUINO OLIVEIRA - RO9849
Requerido: RÉU: CONSORCIO LCM/CCL - BR 364/RO - LOTE 10
Advogados do(a) RÉU: FERNANDA DE ALMEIDA GUEDES ROLIM - MG79689, FLAVIO ALMEIDA DE LIMA - MG44419, DANIELLA 
PAIM LAVALLE - MG84426
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Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte requerida, intimada para, no prazo de 15 
dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA

Processo n. 7003638-29.2020.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: RICARDO RAMIRES
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDINALVO ANTONIO DE OLIVEIRA - RO10765
Requerido: EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO - PB15013
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica(m) a(s) parte(s) autora intimada(s) para, no prazo 
de 15 dias, manifestar sobre a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, Municípios 
e suas respectivas autarquias e fundações de direito Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493,endereço eletrônico: www.
tjro.jus.br, e-mail: aqs1civel@tjro.jus.br; aqs1cível@hotmail.com
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (trinta) dias
De: DOLORES DE SOUZA - CPF: 442.364.921-72, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAÇÃO DO EXECUTADO ACIMA RELACIONADO, para no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a respectiva dívida acrescida 
de juros, correção monetária e demais encargos ou no mesmo prazo, ofereça querendo bens à PENHORA sob pena de lhe ser penhorado 
ou arrestado, bens suficientes que garantam a dívida, podendo no prazo de 30(trinta)dias, opor embargos.

Processo n.: 7003999-80.2019.8.22.0002
Assunto: [Ausência de Cobrança Administrativa Prévia]
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
EXECUTADO: BAR E LANCHONETE SOUZA LTDA - ME, DOLORES DE SOUZA
CDA: 303/2019.
Valor do Débito: R$ 3.988,56 (atualizado em abril de 2021).
Eu,______, EMANUEL ZUCCOLOTTO LEITE, estagiário de direito, digitei e o técnico judiciário assina, por ordem judicial.
Ariquemes-RO, 2 de agosto de 2021.
Marcia Kanazawa
Técnico Judiciário – Assinatura Digital
Caracteres: 1019
Preço por Caractere: 0,02001
TOTAL: R$ 20,39

VARA CÍVEL
Processo n.: 7002705-22.2021.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
Valor da causa: R$ 852,52 (oitocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e dois centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: MOTOTICA COMERCIO DE MOTO PECAS LTDA, CANAA 2281, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR SETOR 03 - 76870-
000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Diante da pesquisa de endereços nos sistemas SERASA e INFOJUD intime-se a parte exequente para providenciar a citação da parte ré, 
em 5 dias, manifestando a viabilidade de diligência nos endereços constantes nos espelhos anexos. A pesquisa RENAJUD e SISBAJUD 
restaram infrutíferas.
Ariquemes/RO, 1 de agosto de 2021.
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7009813-05.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Concessão
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Valor da causa: R$ 14.300,00 (quatorze mil, trezentos reais)
Parte autora: ERIOMAR JOAQUIM NASCIMENTO, LINHA BABAÇU, PROPRIEDADE CHÁCARA LEITE E MEL 041 RURAL - 76864-000 
- CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DINAIR APARECIDA DA SILVA, OAB nº RO6736
Parte requerida: I. I. N. D. S. S.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados.
1- Defiro a gratuidade da justiça à parte autora. 
2- Deixo de designar audiência prévia de conciliação nos termos do art. 334, §4º, inciso II, CPC.
3- Indefiro o pedido de tutela de urgência antecipada, uma vez que não há nos autos inicio de prova material eficiente em demonstrar 
a probabilidade do direito alegado, pois os documentos apresentados com a inicial não são eficientes para demonstrar o exercício da 
atividade rurícula segundo o período exigido por lei e em regime de economia familiar.
4- Para a realização da prova pericial nomeio como perito o médico Dr. DANIEL MARQUES FRANCO, especialista em ortopedia e 
traumatologia, CRM-RO4233, Ariquemes-ROcomo perito o médico Dr. DANIEL MARQUES FRANCO, especialista em ortopedia e 
traumatologia, CRM-RO4233, Ariquemes-RO, para qual arbitro honorários periciais no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), em razão 
da causa ser de natureza previdenciária, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, observados os critérios estabelecidos no 
art. 28, parágrafo único da Resolução n. CJF-RES-2014/00305, estando abaixo do limite máximo autorizado. A aplicação da majoração, 
segundo o limite previsto no parágrafo único do art. 28 da Resolução, justifica-se por questões fáticas e típicas desta Comarca acerca 
da disponibilidade/especialidade dos profissionais médicos à disposição nesta urbe, haja vista a escassez de profissionais de algumas 
especialidades (oncologista, neurologista, psiquiatra, ortopedista, entre outros), aumentando o custo para a sua realização.
4.1- O perito deverá ser intimado da presente nomeação, podendo apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do CPC), 
presumindo-se a sua aceitação, caso decorrido o prazo se mantenha silente. Em caso de aceitação expressa deverão designar dia, 
horário e local para realização da perícia, observando uma data mínima de 20 dias, para viabilizar a intimação das partes. 
4.2- Conste na intimação que a perícia tem por fim averiguar se o autor possui alguma enfermidade/debilidade ou redução da capacidade 
de trabalho, indicando, em caso positivo, se a mesma o torna incapaz para o trabalho e se eventual incapacidade é definitiva ou temporária, 
total ou parcial, indicando, no último caso, o tratamento aplicável e o tempo estimado. O laudo, que além do exame médico avaliativo do 
perito deverá responder objetivamente aos quesitos padronizados pela Recomendação n. 1, de 15/12/2015 do CNJ e por este juízo, que 
se encontram depositados em cartório, deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 05 dias após a data agendada pelo perito para 
realização da perícia, observando os requisitos exigidos no artigo 473 do CPC.
5- Sem prejuízo, intimem-se as partes para que, caso queiram, manifestem-se sobre a nomeação do perito e indiquem assistente técnico, 
no prazo de 15 dias, a contar da intimação desta DECISÃO (art. 465, §1º, CPC).
6- Com a resposta do perito, intimem-se as partes do dia, horário e local da realização da perícia.
7- Apresentado o laudo, solicite-se o pagamento dos honorários periciais no sistema AJG da Justiça Federal. 
8- Com a juntada do laudo, cite-se a parte ré para contestar no prazo de 30 dias (art. 183 c/c o art. 335, CPC), facultando-lhes a 
apresentação de resposta e/ou proposta de acordo, nos termos do art. 1º, II da Recomendação Conjunta n. 1, de 15/12/2015.
9- Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar a respeito do laudo pericial, no prazo de 15 dias, devendo seu 
assistente, caso tenha sido indicado, apresentar seu parecer no mesmo prazo. 
10- Caso o INSS apresente defesa, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no 
mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as 
provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
SERVE O PRESENTE DE CITAÇÃO.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:58 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7004400-45.2020.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: 
Valor da causa: R$ 16.720,00 (dezesseis mil, setecentos e vinte reais)
Parte autora: CARMEM DAVINA DANTAS, GREGÓRIO DE MATOS 3291 SETOR 06 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEBORA APARECIDA MARQUES MICALZENZEN, OAB nº RO4988
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S., RUA JULHO DE CASTILHO 500 CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
1- A parte executada foi devidamente intimada na fase de cumprimento de SENTENÇA, deixando decorrer o prazo sem oferecimento de 
impugnação e nem informação sobre créditos para compensação. Ante o exposto, determino a expedição de precatório ou requisição de 
pequeno valor ao órgão competente, sendo incabíveis neste caso a fixação de honorários em fase de execução, nos termos do art. 1º D, 
da Lei n. 9.494/97.
2- Aguarde-se em arquivo a informação de pagamento dos valores requisitados. 
3- Vindo informação de pagamento, expeça-se alvará judicial em favor da parte exequente e/ou seu patrono para levantamento das 
quantias discriminadas e seus acréscimos legais, voltando os autos conclusos para extinção.
4- Inclua-se o assunto do feito.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:56 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7014498-94.2017.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação
Valor da causa: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
Parte autora: JORGE ALBERTO PINTO, RUA PRESIDENTE PRUDENTE 2765, - DE 2451/2452 AO FIM JARDIM PAULISTA - 76871-
274 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES, OAB nº RO2433
Parte requerida: NILTON PEDRO CORREA, RUA MACEIÓ 2869, 6 RUA SETOR 03 - 76870-458 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, CLAUDETE 
MARIA CORREA, RUA MACEIÓ 2869, - DE 2791/2792 AO FIM SETOR 03 - 76870-458 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, NAIARA DE LIMA PINTO, 
RUA PRESIDENTE HERMES DA FONSECA 2082, - DE 2071/2072 A 2369/2370 NOVA UNIÃO 03 - 76871-360 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: REJANE CORREA GRIEHL, OAB nº RO4095, AVENIDA TABAPOÃ 2545 SETOR 03 - 76870-363 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, BRIAN GRIEHL, OAB nº RO261, AV. JAMARI, 3785 3785, - DE 3467 A 3789 - LADO ÍMPAR SETOR 2 - 
76873-145 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, VALDECINEI CARLISBINO, OAB nº RO9433, RUA FOZ DO IGUAÇU 5613 JARDIM PARANÁ 
- 76871-460 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Vistos e examinados.
Trata-se de ação anulatória de negócio jurídico ajuizada por JORGE ALBERTO PINTO em desfavor da NAIARA DE LIMA PINTO, 
NILTON PEDRO CORREA e CLAUDETE MARIA CORREA.
O autor narrou que enquanto casado com Lucilene Sander de Lima comprou o imóvel residencial denominado Lote 19, Quadra 03, 
Bloco C, Bairro Nova União III, Ariquemes/RO, dos requeridos Nilton e Claudete, mas acabou registrando a compra e venda no nome da 
filha e requerida Naiara. Alegou que, após a separação de Lucilene, pleiteou que Naiara procedesse à transferência do bem para o seu 
nome, todavia, a referida negou seu pedido, pois pretende ficar com o bem. Assim, requereu a anulação do negócio jurídico em questão, 
juntando documentos.
Deferido o pedido de tutela provisória de urgência no ID 21364925 para determinar a indisponibilidade da matrícula do imóvel.
A primeira requerida Naiara apresentou contestação no ID 24248130, rebatendo os argumentos do autor. Em sede de prejudicial de 
MÉRITO, arguiu a decadência do direito autoral. Quanto ao MÉRITO, alegou que sua mãe recebeu uma herança, comprou o imóvel 
e registrou em seu nome, com o fim de garantir seus estudos em curso de medicina. Ressaltou que o próprio autor fez os trâmites 
até o registro da compra e venda e, por isso, não pode agora arguir nulidade. Por fim, pleiteou a gratuidade da justiça e requereu a 
improcedência da ação, juntando documentos.
O segundo requerido Nilton e a terceira requerida Claudete contestação a pretensão autoral no ID 29457984. Preliminarmente, alegaram 
a ilegitimidade passiva. Em sede de prejudicial de MÉRITO, arguiram a decadência do direito pretendido. Quanto ao MÉRITO, informaram 
que não realizaram atos prejudiciais em desfavor do autor, eis que venderam o bem para o referido e sua ex-esposa, e outorgaram 
procuração ao demandante, de maneira que todo o negócio com Naiara foi realizado pelo requerente. Defenderam, assim, a vedação 
do comportamento contraditório do autor e a proibição de alegação de sua própria torpeza. Por fim, pleitearam a gratuidade da justiça, a 
aplicação de multa por litigância de má-fé e requereram a improcedência da ação. Juntaram documentos.
Réplica no ID 39364343, impugnando os termos da contestação e reforçando o pleito inicial.
Oportunizada a especificação de provas (ID 39682956), as partes postularam a produção de prova testemunhal e a coleta de depoimento 
pessoal (ID 40005198, 40017740 e 40044988).
DECISÃO saneadora no ID 41977208, afastando as preliminares e deferindo as provas requeridas.
Audiência de instrução no ID 55625625, ato em que foi colhido o depoimento pessoal do autor e foram inquiridas as testemunhas 
arroladas pela parte ré, Clarice Michelon dos Santos, Sílvia Bispo dos Santos e Carlos Antônio Rocha, tendo em vista o autor dispensou 
a inquirição de suas testemunhas.
Alegações finais nos IDs 55835954, 55848557 e 55887717.
É o relatório. DECIDO.
Cuida-se de ação anulatória da compra e venda do imóvel residencial denominado Lote 19, Quadra 03, Bloco C, Bairro Nova União III, 
Ariquemes/RO, formalizada entre Naiara, Nilton e Claudete.
Em sede de preliminar, observo que a pretensão de registro da propriedade no nome do autor no CRI (item “e” do ID 18299765, p. 5) não 
é consectário lógico da nulidade (retornar ao estado anterior), sendo certo, inclusive, a ausência interesse processual por inadequação da 
via eleita e desnecessidade, ante a pretensão de restabelecimento do statu quo ante. Afinal, os vendedores não negaram a realização do 
negócio com o autor e nem criaram obstáculo ao registro, e o demandante detém a procuração apta a fazer escritura e registro necessário 
na hipótese de procedência do pedido principal. Assim, o pedido deve ser extinto por carência da ação.
Quanto à prejudicial de MÉRITO da decadência, deve ser afastada. Eis que a pretensão tem por base a simulação, causa invalidante de 
negócio jurídico (art. 167 do CC), a qual não convalesce pelo decurso do tempo e nem pode ser confirmada pelas partes (art. 169 do CC), 
sendo certo, além disso, que deve ser conhecida de ofício (art. 168 do CC). Portanto, não há que se falar em decadência.
No concernente ao MÉRITO, após detida análise, verifico que a pretensão de nulidade deve ser julgada procedente, ante a ocorrência de 
vício social da simulação (art. 167, § 1º, I, do CC). Explico.
O atual Código Civil, com base nos princípios da socialidade e eticidade, e contrariando a lógica do código anterior, não mais insere a 
simulação entre os defeitos dos atos jurídicos, mas sim disciplina o assunto entre as invalidades do negócio jurídico, sendo causa de 
nulidade e não de anulabilidade.
Isso se dá por causa do grau de reprobabilidade do vício, demonstrando o reconhecimento pelo legislador de que os malefícios do ato 
simulado são de tal monta que rompem as barreiras individuais dos participantes do ato.
Consequentemente, enquanto Lei central do direito privado, o Código Civil estabelece que o ato nulo deve ser erradicado do sistema 
jurídico, sem ressalva legal, ficando autorizado, inclusive, que a simulação possa ser arguida até mesmo pelos próprios contratantes.
Sendo assim, não mais subsiste a máxima de que o contratante não pode se beneficiar da própria torpeza na pretensão de nulidade do negócio 
simulado, afinal, mesmo considerando a robusta construção jurídica sobre o tema quando do advento do novo Código Civil, tal exceção não foi 
contemplada pelo texto legal, tornando patente a opção do legislador por não garantir o direito intencionalmente - silêncio eloquente.
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Corroborando o raciocínio, cito os ensinamentos do Professor Flávio Tartuce sobre o tema, bem como a jurisprudência assentada:
A simulação pode ser alegada por terceiros que não fazem parte do negócio, mas também por uma parte contra a outra, conforme 
reconhece o Enunciado n. 294 do CJF/STJ, aprovado na IV Jornada de Direito Civil. Assim, fica superada a regra que constava do art. 104 
do CC/1916, pela qual, na simulação, os simuladores não poderiam alegar o vício um contra o outro, pois ninguém poderia se beneficiar 
da própria torpeza. A regra não mais prevalece, pois a simulação, em qualquer modalidade, passou a gerar a nulidade do negócio jurídico, 
sendo questão de ordem pública. […] Anteriormente, a simulação somente viciava o negócio jurídico quando houvesse clara intenção de 
prejudicar terceiros, objetivando o enriquecimento sem causa. Mas esse entendimento não pode mais prevalecer. Segundo o Enunciado 
n. 152, aprovado na III Jornada de Direito Civil, promovida pelo Conselho da Justiça Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça, “toda 
simulação, inclusive a inocente, é invalidante”. Dessa forma, este autor entende que não tem mais qualquer repercussão prática a 
classificação anterior de simulação maliciosa e inocente, a última tida anteriormente como aquela que não trazia a intenção de prejudicar 
terceiros. Em havendo simulação de qualquer espécie, o ato é nulo de pleno direito, por atentar contra a ordem pública, como vício social. 
(Direito Civil, v. 1: Lei de Introdução e Parte Geral. 13. ed. rev., atual. e ampl. Rio de Janeiro: Forense, 2017)
APELAÇÕES CÍVEIS. […] RECURSO DOS AUTORES. Subsunção do caso ao Artigo 167, § 1º, inciso II, do Código Civil. Havendo 
simulação de qualquer espécie, o ato é nulo de pleno direito, por atentar contra a ordem pública. Vício social cuja causa da nulidade 
está relacionada com a repercussão social condenável do ato, e não com a intenção das partes. Como cediço, com o advento do Código 
Civil de 2002, restou superada a regra que constava do art. 104 do CC/1916, pela qual, na simulação, os simuladores não poderiam 
alegar o vício um contra o outro, pois ninguém poderia se beneficiar da própria torpeza. Ação parcialmente procedente para declarar a 
nulidade não somente de duas Escrituras Públicas, mas também de uma terceira, que beneficiaria exclusivamente a filha da autora, pois 
o Judiciário não é agente legitimador de fraudes. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO ADESIVA. Readequação dos 
honorários sucumbenciais. Perda de objeto recursal. Expresso pedido de desistência do recurso. Homologação, nos termos do art. 932, 
III, do CPC. RECURSO PREJUDICADO. (TJSP, Apelação Cível n. 1002992-25.2018.8.26.0344, Relator (a): Rodolfo Pellizari, Órgão 
Julgador: 5ª Câmara de Direito Privado, Foro de Marília - 2ª Vara Cível, Data do Julgamento: 14/05/2021, Data de Registro: 14/05/2021)
É justamente com base nessas premissas que a pretensão autoral deve ser julgada procedente.
In casu, o autor narrou que o imóvel sub judice foi comprado enquanto casado com Lucilene e que acabou formalizando a compra e 
venda no nome da filha-requerida Naiara de forma simulada, para se proteger de eventuais credores, e todas as provas confirmam isso.
A primeira requerida alegou o imóvel está no seu nome, porque foi adquirido por sua mãe e lhe “repassado”, sendo que reconheceu 
ser menor de idade à época da compra e que foi seu pai que causou o imbróglio, “transferindo” o bem para o seu nome, conforme IDs 
24248130, p. 4, e 55887717, p. 2.
Os requeridos Nilton e Claudete informaram que realmente venderam o imóvel em questão para o autor e sua esposa Lucilene, e que 
receberam o valor do negócio, mas outorgaram uma procuração a fim de que o requerente procedesse à transferência do bem (ID 
29457984, p. 4).
Nesse trilhar, os documentos de ID 29457992 a 29457994 estão em harmonia com a narrativa dos requeridos-vendedores, conforme 
procuração outorgada pelos referidos ao autor em 14.4.2008 e o demandante figurando como procurador no contrato de compra e venda.
Em adição a isso, as testemunhas inquiridas disseram que o bem apenas foi colocado no nome da filha, não que ela comprou ou negociou 
o imóvel, sinalizando que os genitores fizeram as formalidades com intento de provisoriedade, visando o período faculdade.
Sendo assim, considerando a conjuntura demonstrada nos autos, está claro que a primeira requerida não comprou imóvel dos demais 
requeridos, eis que a compra e venda levada a registro no nome de Naiara não passou de uma simulação engendrada pelo autor, no 
exercício do mandato, para criar uma aparência, uma ilusão externa, sem que na verdade as partes desejassem a realização da compra 
e venda com a adquirente registrada.
Destaco, ainda, que não houve expressa manifestação da parte ré, em contestação, no sentido do reconhecimento da validade de 
eventual negócio dissimulado, o que está em consonância com o fato de inexistir nos autos indicativos de que as partes tiveram o escopo 
de encobrir outro negócio de natureza diversa, hipoteticamente uma doação.
Por conseguinte, ante as provas da simulação do negócio jurídico questionado e perante a impossibilidade do reconhecimento da validade 
de negócio jurídico subjacente – dissimulado, pela ausência de provas, outra não pode ser a solução senão a procedência da ação, com 
a consequente restituição das partes ao statu quo ante.
No que se refere à arguição de litigância de má-fé contra o autor, verifico que a parte ré não têm razão em suas alegações.
A configuração da litigância de má-fé está condicionada à prática de ato previsto no rol do art. 80 do CPC e deve ficar clara ou ao menos 
dissimulada na intenção da parte, o que no caso dos autos não se verificou, pois a pretensão autoral foi acolhida no tópico anterior desta 
DECISÃO.
E a boa-fé das partes em juízo é presumida, razão pela qual a má-fé deveria ser provada de forma robusta nos autos, o que não ocorreu 
neste caso.
Destarte, não há que se falar em litigância de má-fé.
Finalmente, no concernente aos ônus sucumbenciais, observo que a causa preponderante para a presente ação foi a conduta do autor, o 
qual, valendo-se do mandato, praticou negócio simulado em favor da filha, sendo o culpado pelo litígio. Logo, o requerente deverá arcar 
com os ônus sucumbenciais.
Posto isso, JULGO EXTINTO o processo em relação ao pedido de registro da propriedade do autor no CRI, sem resolução do MÉRITO, 
com fundamento no art. 485, VI, do CPC, tendo em vista a carência da ação.
Noutro pórtico, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JORGE ALBERTO PINTO em face da NAIARA DE LIMA PINTO, NILTON 
PEDRO CORREA e CLAUDETE MARIA CORREA, e por essa razão:
a) DECLARO NULO o negócio jurídico realizado entre os requeridos, relacionados à compra e venda do imóvel urbano denominado Lote 
19, Quadra 03, Bloco C, Bairro Nova União III, Ariquemes/RO, matrícula n. 18.457, determinando o cancelamento da escritura/contrato e 
do registro da mesma (R-2-18.457), retornando o imóvel ao patrimônio do autor.
b) Com base no princípio da causalidade, CONDENO o autor ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios que 
fixo em 10% do valor atualizado da causa, a ser rateado entre os patronos da parte ré, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC.
c) Via de consequência, declaro extinto o feito com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
d) Operado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, atendidas as formalidades legais.
e) SERVE A PRESENTE DE MANDADO AOS OFÍCIOS DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS COMPETENTES.
P. R. I. C.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:27 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7009214-03.2020.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
Valor da causa: R$ 255.347,95 (duzentos e cinquenta e cinco mil, trezentos e quarenta e sete reais e noventa e cinco centavos)
Parte autora: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-
470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 
76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: COOPERATIVA ESTANIFERA DE MINERADORES DA AMAZONIA LEGAL LTDA, RODOVIA LINHA C-50, BR 421 SN 
MINA DE MASSANGANA, RUA DOS BURITIS 2226 LINHA C-50 - 76888-970 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: JOSE D ASSUNCAO DOS SANTOS, OAB nº RO1226, - 76821-344 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Vistos e examinados.
Trata-se de exceção de pré-executividade (ID 51405885) oposta pela COOPERATIVA ESTANÍFERA DE MINERADORES DA AMAZÔNIA 
LEGAL LTDA. nos autos de ação de execução fiscal que lhe move o ESTADO DE RONDÔNIA.
A excipiente alegou a que o excepto tem a obrigação de apresentar cópias de processos administrativos tributários que embasaram 
os títulos executivos, que é inexistente o débito trazido na CDA n. 20200200010360 e que os sócios da cooperativa não podem ser 
responsabilizados pelo mero inadimplemento, sendo que constou em duas CDAs a corresponsabilidade de dois cooperados, os quais 
não possuem legitimidade passiva. Arguiu a inépcia da pretensão inicial, pois as CDAs não preenchem os requisitos legais, faltam 
informações quanto a origem e natureza dos débitos, e inexiste planilha de atualização anexa à inicial. Argumentou sobre a cobrança 
de valores indevidos e exorbitantes, que as multa e juros têm efeito de confisco e que não incide multa e juros antes da constituição 
definitiva. Alegou a prescrição intercorrente dos processos administrativos fiscais referentes aos autos de infração n. 20142800600007, 
20142700600028 e 20142700600029. Assim, requereu a extinção da execução, juntando documentos.
O excepto refutou os argumentos da excipiente no ID 56668774. Informou que o débito trazido na CDA n. 20200200010360 foi liquidado 
após o início da execução. Alegou que a juntada de processo administrativo não é requisito para execução fiscal. Arguiu a ilegitimidade 
e a falta de interesse processual quanto responsabilidade dos sócios. Defendeu o preenchimento dos requisitos legais das CDAs e da 
execução, bem como a regularidade dos juros e multas. Ao fim, requereu a improcedência da objeção, juntando documentos.
Vieram os autos conclusos. 
É o relatório. DECIDO.
Cuida-se de objeção de pré-executividade que merece guarida em parte. Explico.
A exceção é cabível quando puder o julgador chegar a determinada CONCLUSÃO com documentos acostados aos autos sem a 
necessidade de dilação probatória. E isso ficou parcialmente demonstrado pelos documentos carreados.
No concernente ao débito trazido na CDA n. 20200200010360, embora o excipiente não tenha apresentado recibo de pagamento, o 
excepto reconheceu que a dívida foi quitada após o ajuizamento da ação. Logo, deve ser acolhida a exceção neste ponto.
Por outro lado, quanto à ausência de cópia do processo administrativo, verifico que o pleito não merece guarida. Eis que a parte executada 
não comprovou eventual negativa do ente público de viabilizar o acesso a referida documentação ou mesmo ofensa aos princípios do 
contraditório e ampla defesa, conforme dados de andamento de processo administrativo (ID 51405896).
Em face da presunção de certeza e liquidez da CDA, não se apresenta obrigatória a juntada do processo administrativo fiscal pelo excepto, 
devendo a presunção referida ser ilidida por prova a cargo do devedor (que não ocorreu), conforme assentado no REsp 1682103/RS. 
Ademais, não figura a execução fiscal como locus adequado para a realização de instrução.
Quanto à responsabilidade atribuída a cooperado, verifico que falta interesse processual à excipiente, por desnecessidade e inutilidade, 
pois não foi postulado pelo excepto a inclusão de qualquer corresponsável no polo passivo da ação. Destarte, improcede o pleito.
Também não procedem os argumentos quanto à inépcia da inicial, bem como a irresignação quanto à suposta inobservância dos requisitos 
legais, porquanto é possível extrair dos títulos os números dos autos de infração, além dos demais dados necessários para formalização do título 
(art. 2º, § 5º, da LEF e art. 202 do CTN), possibilitando a identificação e a defesa da executada, que foi exercida nos termos do ID 51405896.
Nesse trilhar, destaco que não foi evidenciado pela excipiente qualquer ilegalidade em relação à constituição do crédito fiscal, afinal, não 
instruiu a exceção com documentos que validassem seus argumentos, demonstrando omissões de dados em prejuízo da defesa
Outrossim, é desnecessária a apresentação de planilha de cálculo em execução fiscal, ante a especificidade da LEF, a qual não elenca 
como requisito o aludido demonstrativo (REsp 1138202/ES).
E, como anteriormente ressaltado, a exceção de pré-executividade não foi instruída com qualquer documento apto a comprovar que 
ocorreu irregularidade, sendo ônus da excipiente evidenciar as alegadas nulidades, o pleito deve ser afastado, porque inexistente prova 
de mácula no título ou no processo.
Atinente à prescrição da pretensão, verifico sua inocorrência. Em se tratando de multa administrativa, a prescrição da ação de cobrança 
somente tem início com o vencimento do crédito sem pagamento, quando se torna inadimplente o administrado infrator. E enquanto 
não se encerrar o processo administrativo de imposição da penalidade, não corre prazo prescricional, porque o crédito ainda não está 
definitivamente constituído e simplesmente não pode ser cobrado.
Por conseguinte, considerando que os procedimentos administrativos encerraram em 2019, em que pese as infrações tenham ocorrido 
em 2014, não há que se falar em prescrição.
Em relação aos argumentos sobre juros e multas, tenho que nenhum é passível de acolhimento. Os índices e percentuais utilizados nos 
cálculos decorrem de lei, com padronização dispondo sobre os fatores e indexadores. E as CDAs apresentaram os parâmetros aplicados, 
com o resultado alcançado.
Aliás, destaco que as multas cobradas são decorrentes de infração e não de mora, como quer fazer crer a excipiente.
Sendo assim, como era ônus processual da excipiente indicar a incorreção que atingiu a dívida, mas se limitou a apresentar argumentos 
de abusividade e confisco, sem prova robusta da ocorrência ou do quanto excedeu a regularidade, afasto os argumentos.
Finalmente, no concernente aos honorários, observo que o acolhimento parcial da presente objeção de pré-executividade, quanto à 
CDA n. 20200200010360, ensejaria a condenação do excepto ao pagamento da referida verba. Todavia, com atenção ao princípio 
da causalidade, verifico que a excipiente pagou a dívida cobrada somente após o ajuizamento da execução fiscal, isto é, deu causa à 
propositura da presente ação, de forma que não poderá ser imposto ao excepto o pagamento dos honorários advocatícios.
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Posto isso, ACOLHO PARCIALMENTE a exceção de pré-executividade, julgando extinta a presente execução apenas no concernente à 
CDA n. 20200200010360, nos termos do artigo 485, VI, do CPC.
Deixo de condenar o excepto ao pagamento de honorários advocatícios, ante o princípio da causalidade.
Intimem-se.
Manifeste-se o exequente/excepto, em termos de continuidade, no prazo de 10 dias.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:37 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7012768-77.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Empréstimo consignado
Valor da causa: R$ 25.961,70 (vinte e cinco mil, novecentos e sessenta e um reais e setenta centavos)
Parte autora: MARIA APARECIDA FERREIRA, RUA FALCAO 0574, CHACARA SANTA MARIA ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-
899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA, OAB nº RO5750, RUA TUCUMÃ 1947, - DE 1732/1733 AO FIM 
SETOR 01 - 76870-134 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, FERNANDO MARTINS GONCALVES, OAB nº RO834
Parte requerida: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - LADO ÍMPAR ITAIM BIBI - 04538-
133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, AV. VISCONDE DE SUASSUNA, 639 
BOA VISTA - 50050-540 - RECIFE - PERNAMBUCO, Procuradoria do BANCO BMG S.A
Vistos e examinados.
Intimado nos termos do cumprimento de SENTENÇA, a parte executada efetuou o pagamento (ID 59592689), manifestando parte 
exequente sua concordância com o valor pago e requerendo a expedição do alvará. De rigor a extinção do feito, face a satisfação integral 
do crédito.
Posto isso, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução ante o pagamento do débito.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, do CPC), a presente DECISÃO transita em julgado nesta data. 
Certifique a escrivania o pagamento das custas, procedendo o protesto e inscrição em divida ativa, caso não tenham sido pagas. 
Os honorários fixados pelo juízo já foram pagos. 
Expeça-se alvará judicial de levantamento dos valores depositados em favor da parte exequente ou seu patrono.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:41 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7005279-18.2021.8.22.0002
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$ 3.327,90 (três mil, trezentos e vinte e sete reais e noventa centavos)
Parte autora: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA, YAMAHA MOTORES DO BRASIL LTDA km 214 CUMBICA - 
07183-903 - GUARULHOS - SÃO PAULO
ADVOGADO DO AUTOR: EDEMILSON KOJI MOTODA, OAB nº AL12832
Parte requerida: FERNANDO BUENO RIBAS, RUA UIRAPURU 1462, - ATÉ 1511/1512 SETOR 02 - 76873-154 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados.
A parte autora informou que não possui mais interesse no prosseguimento do feito, face o adimplemento administrativo do débito, 
requerendo a extinção do feito.
Posto isso, com fulcro no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil, declaro extinto o feito, sem resolução do MÉRITO, ante a 
desistência da ação. 
Revogo a liminar concedida.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, CPC), a presente DECISÃO transita em julgado nesta data.
Sem custas nos termos do artigo 8º, inciso III da Lei 3.896/2019.
Honorários incabíveis, visto que a ação não foi contestada.
Procedida a baixa da restrição RENAJUD, consoante anexo.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Observadas as providências legais, arquivem-se.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 21:01 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010025-26.2021.8.22.0002
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$ 7.303,03 (sete mil, trezentos e três reais e três centavos)
Parte autora: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA, YAMAHA MOTORES DO BRASIL LTDA km 214 CUMBICA - 
07183-903 - GUARULHOS - SÃO PAULO
ADVOGADO DO AUTOR: EDEMILSON KOJI MOTODA, OAB nº AL12832
Parte requerida: IZAQUEU CORDEIRO GUIMARAES, RUA CASTELO BRANCO 2845 SETOR 08 - 76873-376 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
CONDICIONO O RECEBIMENTO DA INICIAL à comprovação, em 15 dias, do recolhimento das custas iniciais com código 1001.3 com 
2% sobre o valor da causa, observando que não há no presente rito a designação de audiência inicial de conciliação, nos termos do art. 
12, inciso I, da Lei Estadual de Custas Forenses, sob pena de indeferimento da inicial.
Cumprida a determinação supra, defiro o processamento da demanda. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem os autos conclusos 
para indeferimento da inicial.
Trata-se de ação de busca e apreensão que a YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA YAMAHA ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIO LTDA ajuizou em face de IZAQUEU CORDEIRO GUIMARAES IZAQUEU CORDEIRO GUIMARAES pretendendo a busca 
e apreensão do veículo descrito na inicial.
Relativamente ao fumus boni iuris, restou devidamente comprovado pela parte autora a veracidade do alegado na inicial, conforme 
contrato acostado, bem como a inadimplência da parte ré, desde 13.10.2020, sendo devedor do montante total de R$7.303,03, mantendo-
se inerte mesmo após notificada, fato que enseja a interposição da presente medida, tendo a parte ré a faculdade de pagar a integralidade 
da dívida pendente, segundo os valores apresentados na inicial, o que lhe proporcionará a restituição do bem, livre de qualquer ônus.
No que tange ao periculum in mora também restou inconteste nos autos tendo em vista que a parte ré deixou de cumprir com sua 
obrigação, desde 13.10.2020, ficando inerte até a presente data, mesmo após ser notificada, podendo o indeferimento de tal medida 
restar em prejuízo irreparável para a parte autora. Assim, a concessão da liminar é medida que deve ser deferida, uma vez que encontra 
respaldo na lei e nenhum prejuízo acarretará a parte ré.
Defiro liminarmente a busca e apreensão, entendendo suficientemente provados com a inicial os seus pressupostos, de maneira a 
prescindir de justificação.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO do veículo Automóvel – Marca: HONDA – Modelo: CG 150 FAN ESI/ 
150 FAN ESI FLEX Placa: NDA0H34 – CHASSI: 9C2KC1670BR544564 Ano/Modelo: 2011/2011 – Cor: VERMELHA, diligenciando-se 
junto ao endereço da parte ré ou outro indicado pela parte autora, e citação da mesma, depositando-se o bem em mãos do representante 
legal da parte autora, que deverá providenciar todos meios necessários para o cumprimento do presente MANDADO.
Caso não seja encontrado o veículo, intime-se a parte ré para indicar incontinenti a localização do veículo, sob pena de aplicação de pena 
de ato atentatório à dignidade da justiça e prática do crime de desobediência.
No prazo de 05 dias, após executada a liminar, fica facultado a parte ré a possibilidade de efetuar o pagamento integral da dívida 
pendente, segundo os valores apresentados na inicial, hipótese em que o veículo lhe será restituído sem qualquer ônus. Decorrido o 
prazo mencionado sem que haja o pagamento integral da dívida pendente consolidar-se-ão, em favor da parte autora, a propriedade e a 
posse plena e exclusiva do bem.
Cite-se a ré para contestar, no prazo de 15 dias, a contar da execução da presente liminar.
Proceda a escrivania a restrição administrativa do veículo via RENAJUD.
Efetivada a medida de apreensão do bem, fica desde já autorizada a liberação da restrição RENAJUD.
Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 21:05 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7015840-38.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 74.800,00 (setenta e quatro mil, oitocentos reais)
Parte autora: MANOEL JORGE ALVES DA COSTA, RUA PARANAVAÍ 3292, 3292 JARDIM JORGE TEIXEIRA - 76876-556 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vistos e examinados.
Trata-se de ação de obrigação de fazer ajuizada por MANOEL JORGE ALVES DA COSTA em face do ESTADO DE RONDÔNIA. 
A requerente narrou ser portador de comunicação interatrial ostium secundum, hipertensão pulmonar importante e aumento importante 
das câmaras direita, o que acarretou a necessidade urgente de cirurgia cardíaca de correção de comunicação interatrial. Informou que 
não possui condições financeiras para arcar com a cirurgia, devido ao alto custo. Alegou que não há previsão para agendamento do 
procedimento pelo SUS e que referida conduta atenta contra seu direito constitucional à saúde e à dignidade da pessoa humana. Por fim, 
requereu a concessão da tutela provisória e a procedência da ação para determinar ao requerido a adoção de providências necessárias 
para a realização de cirurgia e exames necessários. Juntou documentos.
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Deferido o pedido de gratuidade da justiça, mas indeferido o pedido de tutela provisória de urgência no ID 52626180.
O requerido apresentou contestação no ID 52955370, rebatendo o pleito autoral. Alegou que o Judiciário não pode intervir nas decisões 
administrativas, uma vez que deve atender as normas orçamentárias e regulamentares. Disse que em razão do período de pandemia, a 
maioria dos leitos estão voltados ao tratamento da covid-19, estando os serviços de saúde voltados para os casos de urgência. Requereu 
a improcedência do pedido, e alternativamente, que seja realizado o procedimento observando a fila de espera do SUS.
No ID 54618407, o requerido, por meio da SESAU, informou que aguarda liberação para agendamento de situações eletivas, por conta 
da pandemia.
Réplica no ID 55529446, impugnando os termos da contestação e reforçando o pleito inicial pela urgência.
É o relatório. DECIDO.
Cuida-se de ação de obrigação de fazer para compelir o requerido a realizar cirurgia cardíaca, bem como exames pré-operatórios e 
tratamento pós-operatório.
O feito comporta julgamento imediato, pois os fatos e questões de direito em debate não requerem a produção de outras provas além das 
que já constam dos autos, consoante art. 355, I, do CPC.
Pois bem. Após detida análise, verifico que a pretensão deve ser julgada improcedente. Explico.
A Constituição Federal e a Constituição do Estado de Rondônia erigiram a saúde como um direito de todos e dever do Estado (art. 6º e 
196 da CF e art. 236 da CE), advindo daí a CONCLUSÃO inarredável de que é obrigação do Estado, seja qual for a esfera de poder – 
em razão da competência comum (art. 23, II, da CF) –, assegurar às pessoas carentes de recursos financeiros o acesso à medicação e 
tratamentos necessários para a cura de suas enfermidades, em especial, as mais graves. 
Por sua vez, o Sistema Único de Saúde (SUS) é a política pública fixada constitucionalmente para a Administração cumprir sua obrigação 
de saúde, submetida a regras e princípios (arts. 198, 199 e 200 da CF), sendo o sistema descentralizado, com a conjugação dos recursos 
financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de 
assistência à saúde da população (art. 7º, XI, da Lei n. 8.080/90).
A diretriz de integralidade do Sistema Único de Saúde impõe que a rede pública de atendimento deve ser completa em termos assistenciais, 
impondo ao Estado deveres de respeito, de proteção e de promoção. Por sua vez, a Lei Orgânica da Saúde (Lei n. 8.080/90), que trata 
das “condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes”, 
dispõe o seguinte:
Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou conveniados que integram o Sistema Único de Saúde 
(SUS), são desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes 
princípios: I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência; II - integralidade de assistência, 
entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada 
caso em todos os níveis de complexidade do sistema;
Funcionando como direito a prestações, o direito à saúde determina que o Poder Público adote condutas positivas normativa e fáticas, 
voltadas a garantir ao cidadão o acesso aos bens e serviços de saúde, o que impõe sejam adotadas medidas protetivas voltada à coibição 
de comportamentos que possam gerar danos e que sejam instituídos procedimentos e organizações aptos à tutela do cidadão. 
Nesse contexto, a jurisprudência consolidou o entendimento de que é solidária entre os entes da federação a responsabilidade pelo 
cumprimento do referido dever, podendo, assim, demandar em face de um, alguns ou todos eles (RE 717290 AgR / RS).
Assim, empecilhos de ordem financeira, procedimental ou administrativas, não prevalecem frente a ordem constitucional de priorização 
da saúde. Embora venha o STF adotando a “Teoria da Reserva do Possível” em algumas hipóteses, em matéria de preservação dos 
direitos à vida e à saúde, aquela corte não aplica tal entendimento, por considerar que ambos são bens máximos e impossíveis de ter sua 
proteção postergada (ARE 727864 AgR).
Em arremate, cito que o STF, no julgamento do Recurso Extraordinário com repercussão geral, assentou o seguinte entendimento:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. DIREITO À SAÚDE. TRATAMENTO MÉDICO. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. REAFIRMAÇÃO DE 
JURISPRUDÊNCIA. O tratamento médico adequado aos necessitados se insere no rol dos deveres do Estado, porquanto responsabilidade 
solidária dos entes federados. O polo passivo pode ser composto por qualquer um deles, isoladamente, ou conjuntamente. (RE 855178 
RG, Relator(a): Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgado em 05/03/2015, Processo Eletrônico Repercussão Geral - MÉRITO DJe-050 DIVULG 
13-03-2015 PUBLIC 16-03-2015)
Portanto, a obrigação de fornecer medicamentos, insumos, equipamentos e tratamento médico, é solidária entre todos os entes da 
Federação, podendo ser exigida de qualquer deles.
In casu, foi juntado ao processo três laudos médicos indicando a necessidade e a urgência da cirurgia, sendo que no de ID 52406769, p. 
15, o laudo foi emitido por médico da rede pública de saúde.
Ocorre que, ainda assim, não tenho por evidenciado a presença dos requisitos autorizadores da procedência do pedido, ao contrário, 
restou comprovado que a cirurgia não é de urgência, e sim eletiva, não sendo recomendada nesse momento, especialmente por conta do 
riscos e impedimentos causados pela pandemia.
Na inicial o autor juntou laudos médicos indicando a necessidade de procedimento cirúrgico cardíaco com urgência. Todavia, submetido 
o feito a análise do NATJUS, foi constatado o seguinte (ID 52626231):
CONSIDERANDO o diagnóstico clínico conforme relatório médico de Comunicação interatrial tipo Ostium Secundum, com hipertensão 
pulmonar. CONSIDERANDO a ausência de exames complementares recentes a atualizados que demonstrem as características 
anatômicas do defeito de septo, bem como a presença ou não de fluxo e a documentação de hipertensão pulmonar. CONSIDERANDO a 
ausência de proposta terapêutica discutida em HEART TEAM em serviços referenciados pelo SUS. CONSIDERANDO que a DECISÃO ou 
não pela abordagem e fechamento da comunicação interatrial depende de informações que estão ausentes na documentação acostada. 
CONCLUI-SE que não há elementos técnicos para corroborar o procedimento em questão para o paciente em tela.
Como se vê, não há parâmetro de urgência na realização do procedimento cirúrgico, devendo o autor ser submetido a tratamento 
ambulatorial para posterior cirurgia eletiva.
Nesse sentido, observo que, em razão do período de pandemia, os Tribunais estão mantendo a suspensão das cirurgias eletivas:
APELAÇÃO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. CIRURGIA NO JOELHO. LESÃO NO LIGAMENTO. PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL. 
IMPOSSIBILITADA PARA O TRABALHO. ESPERA POR QUASE 2 ANOS. ESPERA NA “FILA” DO SUS. SEM PREVISÃO. 
JUDICIALIZAÇÃO DO DIREITO À SAÚDE. POSSIBILIDADE. PANDEMIA. COVID-19. DECISÃO CONDICIONADA. RECURSO 
PROVIDO. - A saúde é direito de todos e dever do Estado, devendo este garantir, mediante políticas sociais e econômicas, medidas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde para sua 
promoção, proteção e recuperação. - Pode o 
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PODER JUDICIÁRIO, no tocante ao direito à saúde, determinar ao Estado a implementação de políticas públicas quando inexistentes, 
sem que haja violação ao poder discricionário do Poder Executivo. Atuando o 
PODER JUDICIÁRIO como garantidor do direito fundamental, argumentos como a falta de dotação orçamentária ou reserva do possível 
não podem se sobrepor ao direito à saúde. - In casu, deve-se reconhecer o direito à cirurgia no joelho, não havendo que se falar em 
desobediência ao princípio da isonomia e “furar” fila do SUS, se a Apelante já encontra-se na fila, exigindo tão somente a marcação da 
cirurgia, pedido que, inclusive, beneficiará os demais pacientes em posição “à frente” da Autora. - Todavia, ante a situação de calamidade 
pública, com hospitais lotados, em razão da pandemia do COVID-19, deve-se admitir que, nesse momento, é bastante temerária a 
imposição da realização de cirurgia quando sabido que um dos locais mais perigosos e contamináveis são justamente os estabelecimentos 
médicos. Deste modo, ainda que reconhecido o direito à marcação e realização do procedimento cirúrgico, o mesmo só deverá ser 
efetivado após a suspensão dos protocolos de combate à pandemia. (TJRO. Apelação Cível, Processo nº 7048866-64.2019.822.0001, 2ª 
Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Roosevelt Queiroz Costa, Data de julgamento: 18/12/2020).
Em adição a isso, o documento de ID 54618408 indicou que o estado de calamidade pública acarretou a necessária suspensão/espera 
dos atendimentos de procedimento eletivo. 
Aliás, diante da crise na saúde pública causada pelo COVID-19, é certo que os recursos financeiros estão direcionados ao tratamento 
de pacientes infectados, tanto que é mantido o estado de calamidade decretado em todo o território do Estado de Rondônia para fins de 
prevenção e enfrentamento à pandemia. 
Em arremate, cito que o Decreto Estadual n. 26.134 de 17.06.2021, em seu art. 9º até estabeleceu o retorno progressivo, seguro e 
programado das cirurgias e consultas eletivas no estado de Rondônia, todavia, deixou claro que a retomada gradual é um padrão de 
segurança para limitar os atendimentos eletivos.
Assim, outra não pode ser a solução senão a improcedência da ação.
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na inicial por MANOEL JORGE ALVES DA COSTA em desfavor do 
ESTADO DE RONDÔNIA, com resolução de MÉRITO, na forma do art. 487, I, do CPC, e por consequência:
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, 
nos termos do art. 85, § 2º, do CPC, mas permanecendo suspensa a exigibilidade enquanto perdurar a condição de hipossuficiente, nos 
termos do art. 98, § 3º, do CPC.
Operado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, atendidas as formalidades legais.
P. R. I. C.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:28 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010713-22.2020.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
Valor da causa: R$ 639,80 (seiscentos e trinta e nove reais e oitenta centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: ALBENIZA ALVES DE SOUZA, AVENIDA RIO BRANCO 4891, - DE 4904/4905 A 5058/5059 JARDIM DAS PALMEIRAS 
- 76876-640 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados.
Os valores executados neste feito foram pagos, conforme noticiado pela parte exequente (ID n. 60190737), sendo de rigor a extinção do 
feito, face a satisfação integral do crédito. Contudo, o exequente informou a devolução de valores ao executado, em depósito judicial de 
ID 60190740, postulando pela expedição de alvará em favor do executado.
Posto isso e com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução ante o pagamento do débito.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, do CPC), a presente DECISÃO transita em julgado nesta data. 
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais iniciais e finais e de pesquisas. Providencie a escrivania a apuração 
das custas, utilizando o valor bloqueado via Bacenjud/depósito judicial, para efetuar o pagamento.
Expeça-se alvará, em favor da parte executada, para levantamento/transferência do saldo remanescente.
Procedida pesquisa de conta para devolução do saldo remanescente. Aguarde a escrivania 2 dias para respostas.
Os honorários fixados pelo juízo já foram pagos. 
Libere-se eventual penhora/arresto/bloqueio existente nos autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:48 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7001075-28.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem
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Valor da causa: R$ 81.646,11 (oitenta e um mil, seiscentos e quarenta e seis reais e onze centavos)
Parte autora: RAILTON LOPES DE MEDEIROS, RUA JANDAIAS 1194, - DE 1826/1827 AO FIM SETOR 02 - 76873-268 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SIDNEI RIBEIRO DE CAMPOS, OAB nº RO5355
Parte requerida: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, CERON/ENERGISA SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO, OAB nº PB15013, OCEANO ATLANTICO 158, APTO 403 
INTERMARRES - 58102-252 - CABEDELO - PARAÍBA, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos e examinados.
ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A interpôs os presentes embargos de declaração face a SENTENÇA de ID 
59026791, com efeitos infringentes, ao argumento de que a mesma apresentou contradição e omissão relativo ao julgamento procedente 
da ação.
Intimado a se manifestar em contrarrazões o embargado quedou-se inerte.
Após, vieram os autos conclusos para DECISÃO.
É o breve relato. Decido.
Conheço dos embargos, mas não os acolho, considerando que a matéria neles contida é relativa ao MÉRITO. É certo que os embargos 
não podem conferir efeito modificativo ou infringentes ao julgado, salvo para correção de erros materiais, o que não é o caso dos 
autos. Trata-se de recurso com vistas ao aperfeiçoamento do julgado apenas para eliminar erro material, obscuridade, omissão ou 
contradição.
Nessa senda, os embargos declaratórios não podem ser utilizados para que o juiz modifique a sua convicção, reavalie provas, reexamine 
fundamentos, uma vez que o efeito infringente não é de sua natureza, salvo em situações excepcionais.
Pois bem. In casu, resumidamente, a embargante trouxe à baila a arguição de que o juízo apresentou contradição e omissão por não 
levar em consideração o termo de ocorrência de inspeção – TOI, que as concessionárias de serviço público gozam da mesma presunção 
de veracidade e legalidade que os atos administrativos emanados da administração pública direta, que a DECISÃO foi contrária ao que 
disciplina a Resolução 414 da Aneel. 
Ocorre que em nenhum momento nos autos foram juntadas as provas relativas ao processo administrativo que apurou a dívida. Não 
foram juntadas cópias do termo de ocorrência de inspeção – TOI, nem os cálculos de apuração da dívida, nem da notificação da parte 
autora, nem fotografias do procedimento de inspeção da unidade consumidora.
Destarte, não sendo o caso de erro, contradição, omissão, obscuridade, o não acolhimento dos embargos de declaração interpostos é 
condição que se impõe.
Posto isso, NÃO ACOLHO os embargos declaratórios, persistindo o decisum tal como está lançado.
Intime-se. 
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:49 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7009878-97.2021.8.22.0002
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Atos executórios
Valor da causa: R$ 1.100,00 (mil e cem reais)
Parte autora: D. N. V., RUA PORFÍRIO CARVALHO 40 ACAMPAMENTO - 29701-170 - COLATINA - ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO DO DEPRECANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: A. S. G., ÁREA RURAL, LH C 60, LT 76, GB 050 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Cumpra-se, servindo o presente de MANDADO.
2- Após, devolva-se à origem com as nossas homenagens.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:58 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

Processo n. 7001901-54.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: ADEMILSON MOREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ERLETE SIQUEIRA - RO3778
Requerido: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 dias, 
especificar as provas que pretende produzir, justificando sua necessidade.
Ariquemes, 30 de julho de 2021.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA

Processo n. 7015292-13.2020.8.22.0002
Classe: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
Requerente: IMPETRANTE: JACKSON NASCIMENTO HIPOLITO SILVA
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Advogados do(a) IMPETRANTE: KARINE DE PAULA RODRIGUES - RO3140, DANIELLA PERON DE MEDEIROS - RO5764
Requerido: IMPETRADO: MUNICIPIO DE ARIQUEMES, MUNICIPIO DE ARIQUEMES, THIAGO LEITE FLORES PEREIRA - PREFEITO 
DE ARIQUEMES
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 dias, 
comprovar o pagamento das custas finais no valor de R$ 114,80 (cento e quatorze reais e oitenta centavos), sob pena de protesto e 
inscrição em dívida ativa.
Boleto emitido no sistema, para pagamento emitir a 2ª via.
Ariquemes, 30 de julho de 2021.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA

Processo n. 7010046-02.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: ANTONIA DE JESUS MONARE
Advogados do(a) AUTOR: KARINE DE PAULA RODRIGUES - RO3140, ADVARCI GUERREIRO DE PAULA ROSA - RO7927
Requerido: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, ficam as partes intimadas da designação da perícia para 
o dia 06 de agosto de 2021, as 12:00 horas, na Imobiliária Bruni, Alameda garapeira, n 1955, Edifício da loja “mais opções”, sala 01, 2° 
piso. Ariquemes -Ro, com o perito nomeado Dr. DANIEL MARQUES FRANCO.
O patrono da parte autora deverá intimá-la a comparecer a perícia designada com laudos e exames já realizados, evitando a solicitação 
de novos exames.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.
ADRIANA FERREIRA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7001785-24.2016.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Alienação Fiduciária, Busca e Apreensão, Liminar 
Valor da causa: R$ 15.162,68 (quinze mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta e oito centavos)
Parte autora: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda, RUA CIDADE DE DEUS sn CIDADE DE DEUS - 08081-675 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FERNANDO CAMPOS VARNIERI, OAB nº AC4088, PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº SP209551, 
AVENIDA GUIDO CALOI 1000, BLOCO 5, 2 ANDAR JARDIM SÃO LUÍS - 05802-140 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Parte requerida: F.J. BARRETO EIRELI - ME, RUA IBAITI 2711 JARDIM PARANÁ - 76871-440 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados
A parte exequente postulou pela desistência da ação, conforme lhe faculta a legislação vigente, sendo de rigor a extinção do feito, 
independente de anuência da parte executada por se tratar de ação executiva.
Posto isso, com fulcro no artigo 485, VIII c.c 771, parágrafo único, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução, ante a 
desistência da ação. 
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, CPC), a presente DECISÃO transita em julgado nesta data.
Sem custas finais, nos termos do artigo 8º, inciso III da Lei 3.896/2016.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Observadas as providências legais, arquivem-se.
Ariquemes segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 08:09 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7009972-45.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem, Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 11.600,00 (onze mil, seiscentos reais)
Parte autora: STEPHANY CRISTINA DAMACENO, RUA DALIA 3248, - DE 3133/3134 AO FIM SÃO LUIZ - 76875-628 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: TAVIANA MOURA CAVALCANTI, OAB nº RO5334
Parte requerida: KARLA HENRIQUE DE OLIVEIRA, RUA TUCUMÃ 1845, - DE 1732/1733 AO FIM SETOR 01 - 76870-134 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- CONDICIONO O RECEBIMENTO DA INICIAL à juntada pela parte autora, em 15 dias, do comprovante de recolhimento das custas 
iniciais, sob o código 1001.1, sob pena de indeferimento da inicial. 
2- DECORRIDO O PRAZO, SEM CUMPRIMENTO DO DETERMINADO, VOLTEM OS AUTOS CONCLUSOS PARA INDEFERIMENTO 
DA INICIAL. Cumprido o determinado, cumpra-se a presente DECISÃO.
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3- Recebo os novos documentos. 
4- DESIGNAR AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCA pelo Centro Judiciário de Solução 
de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet.
5- Ficam as partes intimadas, na pessoa de seu advogado, que deverão informar, em 5 dias, telefone com whatsapp e e-mail (autor e 
patrono), para que o CEJUSC faça o contato para a audiência por videoconferência.
6- As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 5 dias antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e e-mail.
7 – As partes deverão instalar em seus DISPOSITIVO s (celular, notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet ou buscar 
orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que receberem a citação ou intimação.
8 – Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (69 3309 8140 ou 99312 1197) até antes de seu início.
9 – As partes deverão estar com telefone disponível durante o horário da audiência para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO e acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados.
10 - As partes deverão portar seus documentos de identificação válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência para fins de 
verificação, bem como para remessa de fotos dos respectivos documentos, caso necessário.
11 – As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua ocorrência, 
caso queiram.
SERVE O PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Ariquemes segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 08:39 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010097-13.2021.8.22.0002
Classe: Divórcio Litigioso
Assunto: Dissolução
Valor da causa: R$ 1.000,00 (mil reais)
Parte autora: O. V. B., RUA TUCUMÃ 1890, - DE 1732/1733 AO FIM SETOR 01 - 76870-134 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCOS RODRIGUES CASSETARI JUNIOR, OAB nº RO1880
Parte requerida: M. C. M. B., AVENIDA CONSELHEIRO NÉBIAS 663, CONDOMÍNIO EMIRADOS, BLOCO CONTINENTE, APTO 142 
BOQUEIRÃO - 11045-003 - SANTOS - SÃO PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1 - Recebo a inicial. 
2- Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência mínima de 20 dias da audiência designada, para, querendo, oferecer 
defesa no prazo de 15 dias, a contar da realização da audiência de conciliação ora designada, sob pena de serem considerados verdadeiros 
os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
3- DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 27 DE SETEMBRO DE 2021 às 08:45 hs, a ser realizada por 
VIDEOCONFERÊNCA pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet.
3.1- Fica a parte autora intimada na pessoa de seu patrono da audiência designada.
4- Caso o requerido não possua interesse na realização da audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja 
manifestação de anuência da parte autora na petição inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC). 
5- Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual, a audiência de conciliação não se realizará, 
iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação apresentado pelo 
réu (art. 335, inciso II, CPC). 
6- Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no mesmo 
prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
7- Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, que deverá informar, em 5 dias, telefone com whatsapp e e-mail (autor e 
patrono), para que o CEJUSC faça o contato para a audiência por videoconferência.
8- A parte requerida deverá informar ao Oficial de Justiça no ato da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail para que o 
CEJUSC faça o contato para realização da audiência. Caso a citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados 
mediante peticionamento nos autos até 5 dias antes da audiência.
9- As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 5 dias antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e e-mail.
10 – As partes deverão instalar em seus DISPOSITIVO s (celular, notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet ou buscar 
orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que receberem a citação ou intimação.
11 – Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (69 3309 8140 ou 99312 1197) até antes de seu início.
12 – As partes deverão estar com telefone disponível durante o horário da audiência para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO e acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados.
13 - As partes deverão portar seus documentos de identificação válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência para fins de 
verificação, bem como para remessa de fotos dos respectivos documentos, caso necessário.
14 – As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua ocorrência, 
caso queiram.
15- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
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SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
Ariquemes segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 08:39 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 0003073-63.2015.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Compra e Venda
Valor da causa: R$ 407.000,00 (quatrocentos e sete mil reais)
Parte autora: JOSE ANTONIO HILARIO, LINHA C-45 TRAVESSÃO B- 3 MASSANGANA - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NATHALIA FRANCO BORGHETTI, OAB nº RO5965, AV JUSCELINO KUBITSCHEK, - DE 2240 A 
2490 - LADO PAR SETOR 04 - 76873-500 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, JUAREZ ROSA DA SILVA, OAB nº RO4200, AV JUSCELINO 
KUBITSCHEK, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR SETOR 04 - 76873-500 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Parte requerida: ESPÓLIO DE ROBERTO YUKIO YAMAGISHI, AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO 4450, - DE 4436 A 4854 - LADO PAR 
GRANDES ÁREAS - 76876-656 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, JOSE GILVAN DA SILVA, LINHA C-45, GLEBA 10, TV B-03, BR 421 
LOTE 14 ZONA RURAL - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA, VALMIR VIEIRA AMARO, RUA SERINGUEIRA 1949 SETOR 01 
- 76870-142 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: SEVERINO JOSE PETERLE FILHO, OAB nº RO437, - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Vistos
Antes de deiberar acerca do pedido retro, intime-se a parte exequente para manifestar acerca do pedido de extinção da obrigação em 
relação ao executado Espólio de Roberto Yukio Yamagishi, em 5 dias, nos termos da petição do ID n. 59484449.
Ariquemes segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 08:30 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7009863-31.2021.8.22.0002
Classe: Divórcio Litigioso
Assunto: Dissolução
Valor da causa: R$ 1.100,00 (mil e cem reais)
Parte autora: J. S. D. R., RUA GONÇALVES DIAS 3685, - DE 3608/3609 A 3733/3734 SETOR 06 - 76873-602 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ALINE ANGELA DUARTE, OAB nº RO2095, DENILSON SIGOLI JUNIOR, OAB nº RO6633, RUA RIO 
NEGRO 2585, - DE 2553 A 2847 - LADO ÍMPAR GRANDES ÁREAS - 76876-698 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, MARCOS RODRIGUES 
CASSETARI JUNIOR, OAB nº RO1880
Parte requerida: E. L. M., RUA DO SABIÁ 1735, - DE 1529/1530 A 1823/1824 SETOR 02 - 76873-204 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1 - Defiro a gratuidade de justiça à parte autora. 
2- Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência mínima de 20 dias da audiência designada, para, querendo, oferecer 
defesa no prazo de 15 dias, a contar da realização da audiência de conciliação ora designada, sob pena de serem considerados verdadeiros 
os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
3- DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 27 DE SETEMBRO DE 2021 às 09:30 hs, a ser realizada por 
VIDEOCONFERÊNCA pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet.
3.1- Fica a parte autora intimada na pessoa de seu patrono da audiência designada.
4- Caso o requerido não possua interesse na realização da audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja 
manifestação de anuência da parte autora na petição inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC). 
5- Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual, a audiência de conciliação não se realizará, 
iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação apresentado pelo 
réu (art. 335, inciso II, CPC). 
6- Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no mesmo 
prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
7- Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, que deverá informar, em 5 dias, telefone com whatsapp e e-mail (autor e 
patrono), para que o CEJUSC faça o contato para a audiência por videoconferência.
8- A parte requerida deverá informar ao Oficial de Justiça no ato da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail para que o 
CEJUSC faça o contato para realização da audiência. Caso a citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados 
mediante peticionamento nos autos até 5 dias antes da audiência.
9- As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 5 dias antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e e-mail.
10 – As partes deverão instalar em seus DISPOSITIVO s (celular, notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet ou buscar 
orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que receberem a citação ou intimação.
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11 – Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (69 3309 8140 ou 99312 1197) até antes de seu início.
12 – As partes deverão estar com telefone disponível durante o horário da audiência para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO e acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados.
13 - As partes deverão portar seus documentos de identificação válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência para fins de 
verificação, bem como para remessa de fotos dos respectivos documentos, caso necessário.
14 – As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua ocorrência, 
caso queiram.
15- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
Ariquemes segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 08:39 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7009780-15.2021.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Alimentos
Valor da causa: R$ 23.719,34 (vinte e três mil, setecentos e dezenove reais e trinta e quatro centavos)
Parte autora: DESIGN HEAD ENGENHARIA & CONSTRUTORA LTDA, RUA TEREZA NESTER 293 AFONSO PENA - 83045-290 - SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS - PARANÁ
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER, OAB nº PR31117
Parte requerida: GILVANI AMARAL, RUA RAQUEL DE QUEIROZ 5042, - ATÉ 4889/4890 COLONIAL - 76873-724 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Trata-se de ação de execução em que o processo de conhecimento, autos 7007923-36.2018.8.22.0002, está tramitando na 3ª Vara Cível 
da comarca de Ariquemes.
Diante disso, determino a remessa do feito aquele juízo, nos termos do art. 286, inciso I, do Código de Processo Civil.
Redistribua-se o feito por dependência.
Ariquemes segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 08:39 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493,endereço eletrônico: www.
tjro.jus.br, e-mail: aqs1civel@tjro.jus.br; aqs1cível@hotmail.com
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 (vinte) dias
De: ROSELY DE LIMA PERY, CPF n. 915.717.402-44, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte requerida acima qualificada para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
no valor de R$264,02 (duzentos e sessenta e quatro reais e dois centavos), sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa.

Processo n.: 7006250-76.2016.8.22.0002
Assunto: [Ausência de Cobrança Administrativa Prévia]
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE CUJUBIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS CESAR DE MESQUITA DA SILVA - RO4646
EXECUTADO: ROSELY DE LIMA PERY
Eu,______, MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA, Técnico Judiciário subscrevo assino por determinação judicial.
Ariquemes-RO, 2 de agosto de 2021.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA
Técnico Judiciário – Assinatura Digital

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7009955-09.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 19.800,00 (dezenove mil, oitocentos reais)
Parte autora: AILA MARE BEZERRA CAVALCANTE, RUA ALEGRE 5571 JARDIM FELIZ CIDADE - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO AUTOR: VALDELICE DA SILVA VILARINO, OAB nº RO5089
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA CAMPOS SALES 3132, - DE 3293 A 3631 - LADO ÍMPAR OLARIA - 76801-281 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
Tratando-se de pedido de benefício de prestação continuada (BPC/LOAS) do INSS, são necessários documentos para apreciação do 
pedido que não foram juntados aos autos:
1 - Comprovante de endereço válido;
2- Procuração com data atual;
3 - Espelho do CNIS da parte autora;
4 - Cópia do processo administrativo que indeferiu o benefício junto ao INSS;
5 - Comprovante de hipossuficiência atual, que justifique o pedido de justiça gratuita;
6 - CADúnico atualizado;
Ante o o exposto, intime-se a parte autora a emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo 
juntar aos autos os documentos acima relacionados.
Ariquemes segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 08:39 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7009767-16.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Substituição do Produto, Protesto Indevido de Título, Indenização por Dano Material, Produto Impróprio, Produto Impróprio, 
Irregularidade no atendimento
Valor da causa: R$ 10.303,55 (dez mil, trezentos e três reais e cinquenta e cinco centavos)
Parte autora: JOSIMARA FERREIRA DA SILVA PONCE, RUA FOZ DO IGUAÇU 5541 JARDIM PARANÁ - 76871-460 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CORINA FERNANDES PEREIRA, OAB nº RO2074
Parte requerida: KABUM COMERCIO ELETRONICO S.A., RODOVIA BR-262 222 VILA BETHÂNIA - 29136-010 - VIANA - ESPÍRITO 
SANTO, E-CROWN GROUP COMERCIO DE INFORMATICA E ELETRONICOS - EIRELI, AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO 
KUBITSCHEK 2041, - ANDAR 43, TORRE - D, SALA 13-104 VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-011 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Compulsando os autos constatei que a parte autora postulou pela concessão dos benefícios da gratuidade processual, sem, contudo, 
trazer à baila elementos que robustecessem seu alegado estado de hipossuficiência.
Consoante o entendimento jurisprudencial mais recente, a situação de pobreza não pode ser invocada de forma generalizada, por mera 
declaração, sendo necessária a prova da situação de necessidade.
À luz do art. 34 do Regimento de Custas, a parte não demonstrou enquadramento em quaisquer das hipóteses legais.
Consoante entendimento jurisprudencial mais recente do TJRO, a situação de pobreza não pode ser invocada de forma generalizada, 
sendo necessária a prova da situação de necessidade, notadamente porque o processo judicial deve ser aplicado na sua perspectiva 
institucional da solução dos conflitos cíveis. É sabido que o processo comum é dispendioso e vige a regra da antecipação das despesas, 
salvo assistência judiciária gratuita às pessoas necessitadas.
O caso posto para análise inicial poderia perfeitamente ser formulada perante o Juizado Especial Cível, pois tem enquadramento na 
competência daquele juízo, além de tramitar livre de despesas para a parte demandante. Estando à disposição o Juizado Especial Cível 
em condições de resolver com celeridade, segurança e sem despesas a situação do caso, o uso do processo comum, com assistência 
judiciária gratuita desnecessária, caracteriza uma espécie velada de manipulação da jurisdição e abuso do direito.
Nesse sentido, eis o precedente do TJRS:
“É compreensível que os advogados de um modo geral prefiram o processo comum, do qual tende a resultar maior remuneração merecida 
na medida do critério do trabalho, o que não quer dizer que seja aceitável ou determinante do processo comum. Há muitos anos atrás, sob 
a realidade das circunstâncias de outro tempo, consolidou-se a orientação de que a parte pode optar pelo processo comum ou especial. 
Ninguém mais desconhece que esta concepção, com o passar do tempo, gerou um sério desvirtuamento até se chegar à situação 
atual, que se tornou fato público e notório na experiência forense: o uso abusivo do processo comum em assistência judiciária gratuita, 
mesmo que se trate de causa típica ao Juizado Especial Cível. [...] O processo comum é dispendioso, as custas servem às despesas da 
manutenção dos serviços, a estrutura do 
PODER JUDICIÁRIO é imensa e altamente onerosa, a razão principal da regra da antecipação das despesas, salvo assistência judiciária 
gratuita às pessoas necessitadas. A pretensão é daquelas típicas ao Juizado Especial Cível, onde o processo transcorre livre de despesas 
à parte demandante. Estando à disposição o Juizado Especial Cível, um dos maiores exemplos de cidadania que o País conhece, [...] 
que se encontram em plenas condições de resolver com celeridade, segurança e sem despesas, a situação do caso, o uso do processo 
comum, contemporizado pela assistência judiciária gratuita desnecessária, caracteriza uma espécie velada de manipulação da jurisdição, 
que não mais se pode aceitar. Caracteriza-se, pois, fundada razão para o indeferimento do benefício [...]” (TJRS, AI nº 70068368687, nº 
CNJ 0047062-70.2016.8.21.7000, j. 24.2.2016, rel. Des. Carlos Cini Marchionatti)
Em situação desse jaez conceder o benefício processual que, em última análise, é custeado pelo Estado, equivaleria a carrear à população 
os ônus que deveriam ser pagos pela parte autora, o que não pode ser admitido. Ademais, as custas processuais capitaneadas revertem 
para o fundo público - FUJU, utilizado em benefício do próprio 
PODER JUDICIÁRIO e, consequentemente, de todos os jurisdicionados. 
Consigno, ainda, que a parte autora não justificou o motivo pelo qual ajuizou a demanda perante a justiça comum considerando o 
enquadramento na competência dos Juizados Especiais Cíveis, tornando crível a razão para que o feito não tramite perante este Juízo, 
à medida que no Juizado Especial o pedido é processado sem despesas para o hipossuficiente.
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Transcrevo o trecho da recente DECISÃO proferida pela 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, nos autos do 
Agravo de Instrumento nº 0804306-29.2019.8.22.0000:
“(...) atualmente, quando os JECs já se estruturaram, não basta optar pelo juízo comum e afirmar que não tem condições de pagar as 
custas do processo. Para litigar no juízo comum, com as benesses da AJG é preciso que o demandante/optante, primeiro, justifique o 
motivo pelo qual escolheu a via “não econômica”, ou seja, deve comprovar que sua demanda escapa da competência do juizado especial; 
segundo,.deve comprovar ser desprovido de recursos. A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. A concessão 
indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem potencial de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem toda a manutenção 
de sua estrutura (salvo folha de pagamento) custeado pela receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais. (...)” Sem grifos no 
original.
A jurisprudência sedimentou no âmbito do TJRO. Eis:
“Processo Civil. Ação de reparação de danos sem complexidade. Possibilidade de ajuizamento no Juizado Especial de forma gratuita. 
Ajuizamento na justiça comum. Cobrança de custas. Legalidade. Jurisdicionado sem preenchimento dos requisitos para a concessão 
da Justiça Gratuita. Indeferimento. Recurso não provido. A Constituição da República de 1988, em seu artigo 5º, LXXIV, sob o título 
“Dos direitos e garantias fundamentais”, dispõe que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos”. Todavia, o legislador, buscando dar efetividade ao citado postulado constitucional, criou por meio da Lei nº 
9.099/95, os Juizados Especiais, compreendidos com o espírito de celeridade e gratuidade ao jurisdicionado com competência para 
julgamento de causas não complexas e de baixo valor econômico. Os Juizados Especiais foram concebidos para ‘facilitar o acesso à 
Justiça’, pretendendo-se, assim, criar um sistema apto a solucionar conflitos cotidianos de forma pronta, eficaz e sem muitos gastos, de 
forma gratuita ao jurisdicionado. Os juizados especiais cíveis atendem à generosa ideia da gratuidade da prestação jurisdicional. O artigo 
54 da Lei 9.099/95 estatui que o acesso ao Juizado Especial independe, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas 
ou despesas e o artigo 55 estabelece que a SENTENÇA de primeiro grau não condenará o vencido em custas e honorários de advogado, 
ressalvados os casos de litigância de má-fé. (Leslie Shérida Ferraz) Dentro deste espírito, qual seja, da possibilidade do jurisdicionado ter 
acesso à Justiça de forma gratuita nos juizados especiais, é possível exigir o pagamento de custas quando o mesmo opta por vir às portas 
da Justiça Comum, fato que não implica em violação ao postulado do Amplo Acesso à Justiça. Assim, legítima é a DECISÃO que indefere 
a justiça gratuita ao jurisdicionado que, além de não preencher os requisitos, abdica da possibilidade de se socorrer do Juizado Especial.” 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0803104-17.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 07/01/2020. Sem grifo no original
Diante de todo o exposto, indefiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Por conseguinte, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, comprovando o 
recolhimento das custas processuais, nos termos do artigo 12 da Lei Estadual n. 3.896/2016.
No mesmo prazo, querendo, poderá manifestar se há interesse na remessa dos autos ao Juizado Especial Cível, com os ajustes 
procedimentais pertinentes.
Caso a parte autora postule pela remessa do feito ao Juizado Especial, determino desde já a redistribuição do processo.
Ariquemes segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 08:39 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7009835-63.2021.8.22.0002
Classe: Monitória
Assunto: Cheque
Valor da causa: R$ 9.587,56 (nove mil, quinhentos e oitenta e sete reais e cinquenta e seis centavos)
Parte autora: COMETA DISTRIBUIDORA FERRAGENS & ABRASIVOS LTDA - ME, AVENIDA JAMARI 1930 st 01, ESQUINA COM AV 
CANDEIAS ÁREAS ESPECIAIS 01 - 76870-003 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EDAMARI DE SOUZA, OAB nº RO4616
Parte requerida: NILTON MACHADO DE MIRANDA, RUA GRALHA AZUL 1761, TRABALHA ENERGISA SETOR 1 - 76864-000 - 
CUJUBIM - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1- CONDICIONO O RECEBIMENTO DA INICIAL, à comprovação pela parte autora do recolhimento das custas iniciais, no prazo de 15 
dias, sob pena de indeferimento da inicial, sob código 1001.3, observando que não há no presente rito audiência prévia de conciliação, 
devendo as custas serem recolhidas no importe de 2% do do valor da causa, nos termos do art. 12, §1º, da Lei Estadual de Custas 
Forenses.
1.1- DECORRIDO O PRAZO, SEM CUMPRIMENTO DO DETERMINADO, VOLTEM OS AUTOS CONCLUSOS PARA INDEFERIMENTO 
DA INICIAL. Cumprido o determinado, cumpra-se a presente DECISÃO.
2- Recebo a emenda à inicial e os novos documentos.
3- A pretensão visa o cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devidamente instruída por prova escrita, 
sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente (CPC, art. 700).
4- Cite-se a parte ré dos termos da presente ação para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento, a entrega da coisa ou o adimplemento 
de obrigação de fazer ou de não fazer (CPC, art. 701, caput).
4.1- Conste, ainda, do MANDADO que, nesse mesmo prazo, a parte ré poderá oferecer embargos independente de garantia do juízo, 
e que, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo 
judicial, independente de qualquer formalidade. O prazo para embargar contar-se-á a partir da juntada do MANDADO aos autos, devendo 
a exequente ser intimada para apresentar os cálculos atualizados (CPC, 701, §2º c/c 702).
5- Optando o réu pelo pagamento integral ou cumprimento integral da obrigação deverá efetuar também o pagamento de honorários 
advocatícios de 5% sobre o valor da causa, hipótese em que ficará isento do pagamento de custas processuais (art. 701, §1º, CPC).
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6- Caso a parte ré reconheça o débito, poderá requerer seu parcelamento no prazo de 15 dias, contados da juntada do presente 
MANDADO aos autos, desde que promova o pagamento à vista de 30% do débito, mais custas e honorários de advogado, e o saldo 
remanescente em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (CPC, art. 916, §6º c/c o art. 701, §5º, 
CPC), ato que importará em renúncia ao direito de opor embargos.
6.1- Em seguida, intime-se a parte autora para que se manifeste, em 05 dias, sobre o preenchimento dos pressupostos contidos no item 
4, ocasião em que poderá levantar os valores depositados, vindo os autos conclusos para DECISÃO (CPC, 916, §1º).
6.2- Enquanto não sobrevier DECISÃO da proposta de parcelamento, o executado deverá depositar as parcelas vincendas (CPC, 916, 
§2º).
6.3- Sendo deferido o parcelamento, os atos executivos serão suspensos.
7- Havendo oposição de embargos ou reconvenção, intime-se o autor para responder em 15 dias (art. 702, §5º, CPC).
8- Decorrido o prazo e havendo inércia do réu, constituo de pleno direito o título executivo judicial, convertendo o MANDADO inicial 
em MANDADO de execução (art. 701, §2º, CPC), devendo a escrivania proceder a alteração da classe do feito para cumprimento de 
SENTENÇA, bem como, a apurar as custas processuais.
8.1- Neste caso, a parte autora deverá apresentar o cálculo atualizado do débito, acrescido dos honorários fixados inicialmente (5%).
8.2- Após a vinda do cálculo, intime-se pessoalmente a parte ré para que, no prazo de 15 dias, cumpra a obrigação exigida na inicial, sob 
pena de multa de 10% e honorários, também de 10% (art. 523, §1º, CPC), bem como, no mesmo prazo, efetue o pagamento das custas 
apurados no item 6, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa ao final do processo. Intime-se, ainda, de que caso não efetue o 
pagamento no prazo legal, poderá oferecer impugnação nos próprios autos, independente de caução, no prazo de 15 dias, a contar do 
decurso do prazo para pagamento, independente de nova intimação (art. 525, CPC).
9- Decorrido o prazo, sem pagamento ou manifestação, intime-se o exequente para apresentar novo demonstrativo discriminado e 
atualizado do crédito e indicar bens passíveis de penhora, nos termos do art. 523 c/c 524, do CPC.
VIAS DESTE SERVIRÃO DE MANDADO /CARTA/INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Ariquemes segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 08:39 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7009936-03.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Seguro
Valor da causa: R$ 8.943,75 (oito mil, novecentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos)
Parte autora: JAILTON NOGUEIRA QUEIROZ, RUA GONÇALVES DIAS 3712, - DE 3608/3609 A 3733/3734 SETOR 06 - 76873-602 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SILVELENY SERENINI, OAB nº RO8752
Parte requerida: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO 
- 20031-205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Vistos.
1 – Defiro a gratuidade de justiça à parte autora.
2- Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no art. 334, do CPC, com fundamento no princípio da razoabilidade, 
da instrumentalidade das formas e da celeridade processual, haja vista que, segundo a experiência prática judicial, nas ações movidas 
em desfavor de instituições bancárias, seguradoras e concessionárias públicas, estas, até mesmo por orientação decorrente de política 
interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de acordo, principalmente no início do procedimento judicial, restando em 
sua maioria infrutífera a conciliação, o que não impede que em outra fase processual seja designada nova oportunidade para conciliação 
entre as partes, não havendo, assim, prejuízo processual.
3- Cite-se a parte requerida dos termos da ação, para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos autos da 
prova da citação (art. 231, CPC), sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC). 
4- Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no mesmo 
prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias. 
CITE-SE VIA SISTEMA.
Ariquemes segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 08:39 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7004943-87.2016.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
Parte autora: CASSIO RONAN ESTULANO CALDAS, RUA MATÃO 2111, APARTAMENTO 02 JARDIM PAULISTA - 76871-250 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JONIS TORRES TATAGIBA, OAB nº RO4318
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Parte requerida: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL, RUA FUNCHAL 418, 8 ANDAR VILA OLÍMPIA - 04551-060 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO, BANCO PAN SA, AVENIDA PAULISTA 1374, 12 ANDAR BELA VISTA - 01310-100 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: EDUARDO CHALFIN, OAB nº AC4580, NASCIMENTO SILVA 569, APTO 401 IPANEMA - 
22421-029 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO, ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB nº SP98628, SAO LUIS 178, 1505 
CONSOLACAO - 01046-010 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, PROCURADORIA MASSA FALIDA BANCO CRUZEIRO DO SUL
Vistos
Tratando-se de valor incontroverso, expeça-se alvará de levantamento a favor da parte credora.
Após, aguarde-se o decurso do prazo para impugnação.
Ariquemes segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 08:37 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
VARA CÍVEL
Processo n.: 7006943-21.2020.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Seguro
Valor da causa: R$ 15.120,84 (quinze mil, cento e vinte reais e oitenta e quatro centavos)
Parte autora: TOKIO MARINE SEGURADORA SA, REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S.A. 42, RUA SAMPAIO VIANA 44 PARAÍSO - 
04004-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS, OAB nº RJ273843
Parte requerida: COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO ESTADO DE RONDONIA LTDA - COOGER, RUA PACÚ 2476 ÁREAS 
ESPECIAIS - 76870-252 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: SABRINA APARECIDA REZENDE, OAB nº MG111588, SALVADOR 2438, - DE 2290/2291 A 2477/2478 
SETOR 3 - 76870-434 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Vistos. 
1- O pedido de pesquisa de valores via SISBAJUD foi deferidos, todavia, em acesso aos sistemas verificou-se inexistir valores em conta 
bancária, em nome da parte executada .
2- Realizada consulta na base de informações da Receita Federal, via sistema INFOJUD, constatou-se que no exercício de 2016 a parte 
executada não apresentou declarações de imposto de renda ao fisco federal.
3- Diante da inexistência de bens penhoráveis, suspendo a execução por 1 ano, cujo processo será imediatamente arquivado sem baixa, 
começando a correr o prazo de suspensão do processo por 1 ano, na forma do art. 40 da LEF. Decorrido o prazo, a parte exequente fica 
desde já intimada para, querendo, impulsionar o feito, indicando bens à penhora, em 05 dias. Caso se mantenha inerte, terá início o prazo 
da prescrição intercorrente por 5 anos.
4- Intime-se.
Ariquemes segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 08:48 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010613-67.2020.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
Valor da causa: R$ 680,95 (seiscentos e oitenta reais e noventa e cinco centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: ISAIAS ALEXANDRINO DOS SANTOS, NAO CADASTRADO 0, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR JARDIM BELA VISTA 
- 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Vistos. 
1- O pedido de pesquisa de bloqueio de valores via SISBAJUD e de veículos via RENAJUD foram deferidos, todavia, em acesso aos 
sistemas verificou-se inexistir valores em conta bancária e, tampouco, veículo cadastrado em nome da parte executada.
2- Ante o exposto, intime-se a parte exequente, para que impulsione o feito, em 5 dias, requerendo o que entender oportuno, sob pena 
de arquivamento sem baixa.
3- Consigne-se que caso a exequente se mantenha inerte, o processo será imediatamente arquivado sem baixa, começando a correr 
o prazo de suspensão do processo por 1 ano, na forma do art. 40 da LEF. Decorrido o prazo, a parte exequente fica desde já intimada 
para, querendo, impulsionar o feito, indicando bens à penhora, em 05 dias. Caso se mantenha inerte, terá início o prazo da prescrição 
intercorrente por 5 anos.
Ariquemes segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 08:48 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7014658-51.2019.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Busca e Apreensão
Valor da causa: R$ 334.579,53 (trezentos e trinta e quatro mil, quinhentos e setenta e nove reais e cinquenta e três centavos)
Parte autora: Banco Bradesco, BANCO BRADESCO S.A., NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, BRADESCO
Parte requerida: M. A. C. GASPAR & CIA LTDA - ME, LINHA C-85 Lote 96 ÁREA AC - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1- O pedido de pesquisa de valores via SISBAJUD todavia, em acesso ao sistema verificou-se inexistir valores em conta bancária em nome 
da parte executada .
2- Realizada consulta na base de informações da Receita Federal (INFOJUD), constatou-se que no exercício de 2016, a parte executada 
não apresentou declarações de imposto de renda ao fisco federal.
3- Considerando a inexistência de bens penhoráveis suspendo o feito por 1 ano, cujo decurso ocorrerá em arquivo, iniciando-se, após o 
decurso do prazo para suspensão, o prazo da prescrição intercorrente (art. 921, §4º, do CPC), salvo se for requerido o desarquivamento e 
prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada (art. 921, §3º c.c 513, CPC).
Ariquemes segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 08:48 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7004898-15.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Produto Impróprio
Valor da causa: R$ 58.612,49 (cinquenta e oito mil, seiscentos e doze reais e quarenta e nove centavos)
Parte autora: EDILSON OLIVEIRA PRADO, AVENIDA TABAPOÃ, - DE 3835 A 4201 - LADO ÍMPAR SETOR 04 - 76873-530 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO GOMES DOS ANJOS, OAB nº RO4087
Parte requerida: MUNDINOX IND. E COM. DE MAQUINAS EM ACO INOX LTDA - EPP, RUA BENJAMIN JACOB 79 CENTRO - LAMBARI 
- 37480-000 - LAMBARI - MINAS GERAIS
ADVOGADOS DO RÉU: VIVIANE ANDRESSA MOREIRA, OAB nº RO5525, - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, AMANDA LUZ 
GUIMARAES, OAB nº MG205676, RUA AFONSO PENA 384 SERTAOZINHO - 37480-000 - LAMBARI - MINAS GERAIS, TULIO GUEDES 
FAVARO, OAB nº DESCONHECIDO, DR JOSE SILVESTE DE OLIVEIRA 186 PQ BOA VISTA - 37014-650 - VARGINHA - MINAS GERAIS
Vistos
1 - Exclua-se a patrona Amanda Luz Guimarães da condição de patrona da empresa requerida e inclua-se TULIO GUEDES FAVARO - OAB/
MG n. 73.743.
2 - Considerando que a juntada do substabelecimento ocorreu antes da prolação da SENTENÇA e não foi deliberado, devolvo o prazo 
recursal à empresa requerida, cuja termo inicial se dará com a intimação do atual patrono.
Ariquemes segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 08:47 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493,endereço eletrônico: www.tjro.
jus.br, e-mail: aqs1civel@tjro.jus.br; aqs1cível@hotmail.com
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 (vinte) dias
De: JULIAO E BRANDALISE LTDA - ME, CNPJ n. 10.530.799/0001-81, na pessoa de Maria Lúcia Julião, CPF: 350.495.372-15, atualmente 
em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte requerida acima qualificada para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento das custas processuais no 
valor de R$ 298,44 (duzentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos), sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa.

Processo n.: 7000720-52.2020.8.22.0002
Assunto: [Ausência de Cobrança Administrativa Prévia]
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
EXECUTADO: JULIAO E BRANDALISE LTDA - ME
Eu,______, MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA, Técnico Judiciário subscrevo assino por determinação judicial.
Ariquemes-RO, 2 de agosto de 2021.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA
Técnico Judiciário – Assinatura Digital
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7000007-14.2019.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
Valor da causa: R$ 8.540,50 (oito mil, quinhentos e quarenta reais e cinquenta centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: MADEKAR INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - EPP, RUA CAUCHO 4225, - ATÉ 4499/4500 POLO 
MOVELEIRO DE ARIQUEMES - 76875-544 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- O pedido de bloqueio de valores via SISBAJUD foi deferido, todavia, em acesso ao sistema obteve-se resultado infrutífero.
2- A pesquisa RENAJUD apurou a existência de veículo via RENAJUD em nome da parte executada, cuja restrição administrativa de 
circulação, junto ao DETRAN, referente à transferência de domínio e circulação já foi implementada via sistema, conforme espelho anexo.
3- Ante o exposto, intime-se a parte exequente, para que impulsione o feito, em 15 dias, requerendo o que entender oportuno, consignando 
que caso pretenda a alienação do veículo deverá indicar a sua localização para avaliação e depositário fiel, sob pena de arquivamento 
sem baixa.
4- Vindo indicação de endereço, expeça-se MANDADO de penhora/avaliação/remoção, depositando-se o bem em mãos do executado 
(art. 840, inciso II, §2º, CPC), salvo se o exequente indicar outro depositário.
5- Consigne-se que caso a exequente se mantenha inerte, o processo será imediatamente arquivado sem baixa, começando a correr 
o prazo de suspensão do processo por 1 ano, na forma do art. 40 da LEF. Decorrido o prazo, a exequente fica desde já intimada 
para, querendo, impulsionar o feito, indicando bens à penhora, em 10 dias. Caso se mantenha inerte, terá início o prazo da prescrição 
intercorrente por 5 anos.
Ariquemes segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 08:48 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493,endereço eletrônico: www.
tjro.jus.br, e-mail: aqs1civel@tjro.jus.br; aqs1cível@hotmail.com
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 20 (vinte) dias
De: ROSILEI FERREIRA DE OLIVEIRA, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte requerida acima qualificada para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
no valor de R$ 229,60, bem como as taxas de pesquisa no valor de R$ 51,63, totalizando R$281,23 (duzentos e oitenta e um reais e vinte 
e três centavos), sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa.

Processo n.: 7014787-61.2016.8.22.0002
Assunto: [Ausência de Cobrança Administrativa Prévia]
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
EXECUTADO: ROSILEI FERREIRA DE OLIVEIRA
Eu,______, ADRIANA FERREIRA, Técnico Judiciário subscrevo assino por determinação judicial.
Ariquemes-RO, 2 de agosto de 2021.
ADRIANA FERREIRA
Técnico Judiciário – Assinatura Digital

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010007-05.2021.8.22.0002
Classe: Monitória
Assunto: Nota Promissória
Valor da causa: R$ 4.792,13 (quatro mil, setecentos e noventa e dois reais e treze centavos)
Parte autora: EVANIA RODRIGUES DA SILVA LOURENZI, ALAMEDA LÍRIO 2.741, - DE 2506/2507 A 2792/2793 SETOR 04 - 76873-
438 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE WILHAM DE MELO, OAB nº RO3782
Parte requerida: SERGIO PAULO DIONISIO, RUA TARIMATÃ 2.222, - DE 2022/2023 A 2275/2276 ÁREAS ESPECIAIS - 76870-246 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1- CONDICIONO O RECEBIMENTO DA INICIAL, à comprovação pela parte autora do recolhimento das custas iniciais, no prazo de 15 
dias, sob pena de indeferimento da inicial, sob código 1001.3, observando que não há no presente rito audiência prévia de conciliação, 
devendo as custas serem recolhidas no importe de 2% do do valor da causa, nos termos do art. 12, §1º, da Lei Estadual de Custas 
Forenses. Deve, ainda, juntar procuração contemporânea ao ajuizamento da ação.
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1.1- DECORRIDO O PRAZO, SEM CUMPRIMENTO DO DETERMINADO, VOLTEM OS AUTOS CONCLUSOS PARA INDEFERIMENTO 
DA INICIAL. Cumprido o determinado, cumpra-se a presente DECISÃO.
2- Recebo a emenda à inicial e os novos documentos.
3- A pretensão visa o cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devidamente instruída por prova escrita, 
sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente (CPC, art. 700).
4- Cite-se a parte ré dos termos da presente ação para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento, a entrega da coisa ou o adimplemento 
de obrigação de fazer ou de não fazer (CPC, art. 701, caput).
4.1- Conste, ainda, do MANDADO que, nesse mesmo prazo, a parte ré poderá oferecer embargos independente de garantia do juízo, 
e que, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo 
judicial, independente de qualquer formalidade. O prazo para embargar contar-se-á a partir da juntada do MANDADO aos autos, devendo 
a exequente ser intimada para apresentar os cálculos atualizados (CPC, 701, §2º c/c 702).
5- Optando o réu pelo pagamento integral ou cumprimento integral da obrigação deverá efetuar também o pagamento de honorários 
advocatícios de 5% sobre o valor da causa, hipótese em que ficará isento do pagamento de custas processuais (art. 701, §1º, CPC).
6- Caso a parte ré reconheça o débito, poderá requerer seu parcelamento no prazo de 15 dias, contados da juntada do presente 
MANDADO aos autos, desde que promova o pagamento à vista de 30% do débito, mais custas e honorários de advogado, e o saldo 
remanescente em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (CPC, art. 916, §6º c/c o art. 701, §5º, 
CPC), ato que importará em renúncia ao direito de opor embargos.
6.1- Em seguida, intime-se a parte autora para que se manifeste, em 05 dias, sobre o preenchimento dos pressupostos contidos no item 
4, ocasião em que poderá levantar os valores depositados, vindo os autos conclusos para DECISÃO (CPC, 916, §1º).
6.2- Enquanto não sobrevier DECISÃO da proposta de parcelamento, o executado deverá depositar as parcelas vincendas (CPC, 916, 
§2º).
6.3- Sendo deferido o parcelamento, os atos executivos serão suspensos.
7- Havendo oposição de embargos ou reconvenção, intime-se o autor para responder em 15 dias (art. 702, §5º, CPC).
8- Decorrido o prazo e havendo inércia do réu, constituo de pleno direito o título executivo judicial, convertendo o MANDADO inicial 
em MANDADO de execução (art. 701, §2º, CPC), devendo a escrivania proceder a alteração da classe do feito para cumprimento de 
SENTENÇA, bem como, a apurar as custas processuais.
8.1- Neste caso, a parte autora deverá apresentar o cálculo atualizado do débito, acrescido dos honorários fixados inicialmente (5%).
8.2- Após a vinda do cálculo, intime-se pessoalmente a parte ré para que, no prazo de 15 dias, cumpra a obrigação exigida na inicial, sob 
pena de multa de 10% e honorários, também de 10% (art. 523, §1º, CPC), bem como, no mesmo prazo, efetue o pagamento das custas 
apurados no item 6, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa ao final do processo. Intime-se, ainda, de que caso não efetue o 
pagamento no prazo legal, poderá oferecer impugnação nos próprios autos, independente de caução, no prazo de 15 dias, a contar do 
decurso do prazo para pagamento, independente de nova intimação (art. 525, CPC).
9- Decorrido o prazo, sem pagamento ou manifestação, intime-se o exequente para apresentar novo demonstrativo discriminado e 
atualizado do crédito e indicar bens passíveis de penhora, nos termos do art. 523 c/c 524, do CPC.
VIAS DESTE SERVIRÃO DE MANDADO /CARTA/INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Ariquemes segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 09:07 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010028-78.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação
Valor da causa: R$ 1.000,00 (mil reais)
Parte autora: JURANDIR NOGUEIRA DOS SANTOS, RUA RIO DE JANEIRO 2118, - ATÉ 2255/2256 SETOR 03 - 76870-408 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: WALDIR GERALDO JUNIOR, OAB nº RO10548
Parte requerida: ANTONIO CARLOS OLIVA GRUDZIN, ALAMEDA NATAL 2369, - DE 2275/2276 A 2481/2482 SETOR 03 - 76870-518 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Consoante posicionamento já consolidado do TJRO, a simples afirmação de hipossuficiência não é suficiente para obtenção das 
benesses da justiça gratuita, sendo necessária a comprovação do estado de hipossuficiência, ante a redação do art. 5º, inciso LXXIV, da 
CF/88, que assim o exige. A lei n. 1.060/50, que regulamenta a concessão da justiça gratuita, foi recepcionada pela Constituição Federal 
e, portanto, suas disposições devem ser interpretadas à luz da Constituição Federal, não bastando mais a simples declaração como 
presunção legal da veracidade da alegada hipossuficiência, que deve ser comprovada nos autos para concessão da gratuidade judiciária 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0801250-85.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 17/10/2019); AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 
0802056-23.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data 
de julgamento: 09/10/2019; AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0801718-49.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 04/10/2019).
2- Ante o exposto, fica a parte requerente intimada para, no prazo de 15 dias, acoste aos autos documento comprobatório do alegado estado 
de hipossuficiência, ou que comprove o recolhimento das custas iniciais, sob o código 1001.1, sob pena de indeferimento da inicial.
Ariquemes segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 09:07 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7004585-54.2018.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Valor da causa: R$ 2.565,79 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e setenta e nove centavos)
Parte autora: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI, AV AYRTON 
SENNA 1109 SETOR 01 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA, OAB nº RO9541, PORTO VELHO 1119 SETOR 03 - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB 
nº RO2827, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Parte requerida: ANTONIO CARLOS OLSSON, AVENIDA PRIMAVERA 2855 CENTRO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, 
VILMAR NEVES STOFEL, AVENIDA ROUXINOL 2565 CENTRO - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA, AGROMAQ CAMPO E JARDIM 
LTDA, AVENIDA TANCREDO NEVES 2874, CENTRO BAIRRO SOL POENTE - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1- Realizada consulta na base de informações da Receita Federal, via sistema INFOJUD, constatou-se que no último exercício de 2019 
os executados (Antônio e Vilmar) não apresentaram declarações de imposto de renda ao fisco federal. Em relação a executada pessoa 
jurídica Agromaq Campo e Jardim, também não apresentou declaração no último exercício em 2016.
2- Deferida a pesquisa de veículos via RENAJUD, foi encontrado veículos registrados em nome da parte executada, cuja restrição 
administrativa de circulação, junto ao DETRAN, referente à transferência de domínio e circulação dos veículos já foi implementada, 
conforme espelho anexo.
2- Ante o exposto, intime-se a parte exequente, para que impulsione o feito, em 5 dias, requerendo o que entender oportuno, consignando 
que caso pretenda a alienação dos veículos deverá indicar a sua localização exata para avaliação e depositário fiel, sob pena de 
suspensão do feito, nos termos do art. 921, inciso III e § 1º c/c o art. 513, ambos do CPC.
3- Vindo indicação de endereço, expeça-se MANDADO de penhora/avaliação/remoção, depositando-se o bem em mãos doa parte 
exequente (art. 840, inciso II, §1º, CPC), salvo se indicar a parte executada como depositária.
4- Fica a parte exequente desde já intimada de que decorrido o prazo, caso se mantenha inerte, o processo será suspenso por 1 ano, 
cujo decurso ocorrerá em arquivo, iniciando-se, após o decurso do prazo para suspensão, o prazo da prescrição intercorrente (art. 921, 
§ 4º, do CPC), salvo se for requerido o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em 
nome da parte executada (art. 921, §3º, CPC).
Ariquemes segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 09:10 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

Processo n. 7005222-34.2020.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: DIRCE DIAS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO ALEXANDRO PORTO - RO9442
Requerido: EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica(m) a(s) parte(s) autora intimada(s) para, no prazo 
de 15 dias, manifestar sobre a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, Municípios 
e suas respectivas autarquias e fundações de direito Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 29 de julho de 2021.

Processo n. 7011534-26.2020.8.22.0002
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
Requerente: AUTOR: MARYA EDUARDA BARBOSA GOMES
Advogado do(a) AUTOR: EDIO JOSE GHELLERE - RO2121
Requerido: RÉU: LUCIANO BARBOSA ANDRADE
Advogado do(a) RÉU: CORINA FERNANDES PEREIRA - RO2074
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 dias 
apresentar réplica, bem como as provas que pretende produzir, justificando sua necessidade.
Sem prejuízo, fica a parte requerida intimada para, no prazo de 5 dias, especificar as provas que pretende produzir, justificando sua 
necessidade.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, Municípios 
e suas respectivas autarquias e fundações de direito Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 29 de julho de 2021.

Processo n. 7007527-88.2020.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: ENERGISA
Advogado do(a) AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO - SE6101
Requerido: RÉU: SEBASTIAO MARTINS DE FREITAS
Advogados do(a) RÉU: FLAVIANO DA SILVEIRA - RO5578, SILVANIA APARECIDA RODRIGUES SILVEIRA - RO11395
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Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, ficam as partes intimadas da designação da perícia para 
o dia 28 de agosto de 2021 às 10:00 hs, com o perito MARCOS MURILO GONÇALVES. 
O patrono da parte autora deverá intimá-la a comparecer a perícia designada com laudos e exames já realizados, evitando a solicitação 
de novos exames.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021.
ADRIANA FERREIRA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010113-64.2021.8.22.0002
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$ 15.764,95 (quinze mil, setecentos e sessenta e quatro reais e noventa e cinco centavos)
Parte autora: BANCO PAN SA, AVENIDA PAULISTA 1374, 15 ANDAR BELA VISTA - 01310-100 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº GO42915
Parte requerida: WESCLEY DA SILVA TAVARES, AVENIDA VIMBERE 2081, - DE 2803 A 3067 - LADO ÍMPAR SETOR 04 - 76873-401 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
CONDICIONO O RECEBIMENTO DA INICIAL à comprovação, em 15 dias, do recolhimento das custas iniciais com código 1001.3, em 
2% sobre o valor da causa, observando que não há no presente rito a designação de audiência inicial de conciliação, nos termos do art. 
12, inciso I, da Lei Estadual de Custas Forenses, sob pena de indeferimento da inicial.
Cumprida a determinação supra, defiro o processamento da demanda. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem os autos conclusos 
para indeferimento da inicial.
Trata-se de ação de busca e apreensão que o BANCO PAN SA ajuizou em face de WESCLEY DA SILVA TAVARES pretendendo a busca 
e apreensão do veículo descrito na inicial.
Relativamente ao fumus boni iuris, restou devidamente comprovado pela parte autora a veracidade do alegado na inicial, conforme contrato 
acostado, bem como a inadimplência da parte ré, desde 25.11.2020, sendo devedor do montante total de R$15.764,95, mantendo-se 
inerte mesmo após notificada, fato que enseja a interposição da presente medida, tendo a parte ré a faculdade de pagar a integralidade 
da dívida pendente, segundo os valores apresentados na inicial, o que lhe proporcionará a restituição do bem, livre de qualquer ônus.
No que tange ao periculum in mora também restou inconteste nos autos tendo em vista que a parte ré deixou de cumprir com sua 
obrigação, desde 25.11.2020, ficando inerte até a presente data, mesmo após ser notificada, podendo o indeferimento de tal medida 
restar em prejuízo irreparável para a parte autora. Assim, a concessão da liminar é medida que deve ser deferida, uma vez que encontra 
respaldo na lei e nenhum prejuízo acarretará a parte ré.
Defiro liminarmente a busca e apreensão, entendendo suficientemente provados com a inicial os seus pressupostos, de maneira a 
prescindir de justificação.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO do veículo Automóvel – Marca HONDA, modelo CG 160 START, 
chassi n.º 9C2KC2500MR008786, ano de fabricação 2020 e modelo 2021, cor VERMELHA, placa QTG7B07, renavam 01244160587, 
diligenciando-se junto ao endereço da parte ré ou outro indicado pela parte autora, e citação da mesma, depositando-se o bem em mãos 
do representante legal da parte autora, que deverá providenciar todos meios necessários para o cumprimento do presente MANDADO.
Caso não seja encontrado o veículo, intime-se a parte ré para indicar incontinenti a localização do veículo, sob pena de aplicação de pena 
de ato atentatório à dignidade da justiça e prática do crime de desobediência.
No prazo de 05 dias, após executada a liminar, fica facultado a parte ré a possibilidade de efetuar o pagamento integral da dívida 
pendente, segundo os valores apresentados na inicial, hipótese em que o veículo lhe será restituído sem qualquer ônus. Decorrido o 
prazo mencionado sem que haja o pagamento integral da dívida pendente consolidar-se-ão, em favor da parte autora, a propriedade e a 
posse plena e exclusiva do bem.
Cite-se a ré para contestar, no prazo de 15 dias, a contar da execução da presente liminar.
Proceda a escrivania a restrição administrativa do veículo via RENAJUD.
Efetivada a medida de apreensão do bem, fica desde já autorizada a liberação da restrição RENAJUD.
Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 21:06 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010301-62.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 152.655,59 (cento e cinquenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos)
Parte autora: MARIA JOSE FELICIANA LIMA, AVENIDA CANDEIAS 2339 SETOR INSTITUCIONAL - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ARLINDO FRARE NETO, OAB nº RO3811
Parte requerida: PROCCION ANTARES FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA, AVENIDA CANAÃ 3200, - DE 3086 A 3354 - 
LADO PAR SETOR 01 - 76870-078 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO RÉU: MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA, OAB nº RO4476, - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Vistos e examinados.
Trata-se de ação indenizatória visando a reparação por benfeitorias ajuizada por MARIA JOSÉ FELICIANA LIMA em face de PROCCION 
ANTARES FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA.
A requerente narrou que exerce a posse de boa-fé do imóvel situado na Av. Candeias, 2339, Setor de Grandes Áreas, Ariquemes/RO, 
desde 2001, motivo pelo qual realizou diversas reformas (R$ 65.068,67) e edificou uma residência nos fundos (R$ 87.586,92). Alegou, 
contudo, que o ajuizamento do cumprimento provisório de SENTENÇA n. 7007765-78.2018.8.22.0002, postulando reintegração de posse 
do referido imóvel para a ré, acarretou o medo de perder a posse do bem sem reaver as benfeitorias úteis e necessárias nele realizadas. 
Assim, pleiteou tutela provisória para suspender o cumprimento provisório de SENTENÇA e a retenção do imóvel em seu favor até a 
indenização das benfeitorias, e requereu a indenização das benfeitorias no valor total de R$ 152.655,59. Juntou documentos.
Audiência de conciliação infrutífera no ID 26012734.
Contestação no ID 26703040, rebatendo os argumentos da parte autora e formulando pedido reconvencional. Em sede de prejudicial de 
MÉRITO, arguiu a prescrição da pretensão. Quanto ao MÉRITO, disse que o imóvel sempre lhe pertenceu e que desde 2007 a requerente 
tem conhecimento de demandas discutindo a posse do bem, não o possuindo de boa-fé. Destacou que seu direito à posse foi reconhecido 
judicialmente e que a requerente jamais exerceu posse mansa e pacífica do imóvel. Alegou que a autora não demonstrou o preenchimento 
dos requisitos legais para indenização de benfeitorias e impugnou os documentos apresentados. Assim, requereu a improcedência da ação.
Em sede de reconvenção, a demandada pleiteou a cobrança dos aluguéis referente ao bem em litígio, últimos 36 meses, no total de R$ 
90.000,00, mais IPTU no total de R$ 4.582,44. Finalmente, postulou tutela de urgência para receber os alugueis do contrato vigente com 
terceiro e requereu a procedência da cobrança. Juntou documentos.
Indeferido o pedido de tutela provisória da inicial no ID 28186695.
Réplica no ID 28874577, impugnando os termos da contestação e rebatendo o pleito reconvencional.
Contestação à reconvenção no ID 34264524, reiterando os argumentos anteriormente apresentados.
No ID 34839552 a parte autora-reconvinda pleiteou a produção de prova testemunhal.
Réplica no 35472700, impugnando os termos da contestação à reconvenção e postulando a produção de prova testemunhal.
DECISÃO saneadora no ID 36821943, afastando as preliminares e prejudiciais de MÉRITO, deferindo às partes a produção de prova 
testemunhal e à requerida a coleta de depoimento pessoal.
Audiência de instrução no ID 56328970, ato em que foi inquirida a testemunha Adelar José Piana, colhido o depoimento pessoal da 
requerente e as partes apresentaram alegações finais remissivas.
É o relatório. DECIDO.
Cuida-se de ação indenizatória de benfeitorias úteis e necessárias realizadas pela demandante no imóvel situado na Av. Candeias, 2339, 
Setor de Grandes Áreas, Ariquemes/RO, com pedido de retenção.
Após detida análise, verifico que a ação deve ser julgada improcedente. Explico.
Benfeitorias são obras ou despesas realizadas na estrutura da coisa principal, com o propósito de conservá-la (benfeitorias necessárias), 
melhorá-la (benfeitorias úteis) ou embelezá-la (benfeitorias voluptuárias), conforme prevê o Código Civil:
Art. 96. As benfeitorias podem ser voluptuárias, úteis ou necessárias.
§ 1º. São voluptuárias as de mero deleite ou recreio, que não aumentam o uso habitual do bem, ainda que o tornem mais agradável ou 
sejam de elevado valor.
§ 2º. São úteis as que aumentam ou facilitam o uso do bem.
§ 3º. São necessárias as que têm por fim conservar o bem ou evitar que se deteriore.
Nesse trilhar, se implementadas de boa-fé, o possuidor terá direito a indenização pelas benfeitorias úteis e necessárias, bem como o de 
exercer o direito de retenção enquanto não ressarcido. Já no concernente às benfeitorias voluptuárias, desde que não comprometa o bem 
principal, existirá a possibilidade de levantá-las. 
Atinente ao possuidor de má-fé, todavia, seu direito indenizatório se limita às benfeitorias necessárias, excluindo o direito referente as 
benfeitorias úteis, voluptuárias e a retenção (mesmo quanto às benfeitorias necessárias). Nesse sentido, o Código Civil:
Art. 1.219. O possuidor de boa-fé tem direito à indenização das benfeitorias necessárias e úteis, bem como, quanto às voluptuárias, 
se não lhe forem pagas, a levantá-las, quando o puder sem detrimento da coisa, e poderá exercer o direito de retenção pelo valor das 
benfeitorias necessárias e úteis.
Art. 1.220. Ao possuidor de má-fé serão ressarcidas somente as benfeitorias necessárias; não lhe assiste o direito de retenção pela 
importância destas, nem o de levantar as voluptuárias.
É claro, conforme o Código Civil, a posse de boa-fé é baseada no desconhecimento do possuidor quanto ao vício na aquisição do bem, 
sendo certo que será de má-fé a partir da ciência do vício relativo ao bem:
Art. 1.201. É de boa-fé a posse, se o possuidor ignora o vício, ou o obstáculo que impede a aquisição da coisa.
Parágrafo único. O possuidor com justo título tem por si a presunção de boa-fé, salvo prova em contrário, ou quando a lei expressamente 
não admite esta presunção.
Art. 1.202. A posse de boa-fé só perde este caráter no caso e desde o momento em que as circunstâncias façam presumir que o possuidor 
não ignora que possui indevidamente.
Por conseguinte, a discussão nos presentes autos está assentada no momento em que a posse de boa-fé deixou de possuir esse caráter 
e ao período em que as benfeitorias foram realizadas e se há valor a ser indenizado.
In casu, pelo que consta, a autora ocupou o imóvel sub judice por muitos anos, sempre utilizando conforme lhe foi útil, todavia, sem justo 
título, eis que o contrato de compra e venda do referido bem não foi firmado pela requerente e ainda foi rescindido.
Nesse cenário, é importante ressaltar que em 2007 o ex-cônjuge da autora ajuizou ação de adjudicação compulsória, mas resultou 
improcedente (ID 20613290, p. 16). A demandante também foi notificada extrajudicialmente em 2012 (ID 26703044).
E após a propositura de ação de usucapião n. 0012406-44.2012.8.22.0002 pela requerente em 10.10.2012 (ID 20613290), a parte ré 
questionou a posse da autora judicialmente, com a ação de reintegração de posse n. 0016589-58.2012.8.22.0002 (ID 20613284 e 20613291) 
ajuizada em 30.11.2012, processos estes que foram analisados em conjunto pelo TJRO, o qual reconheceu inexistir os requisitos necessários 
para decretação da usucapião pretendida e, via de consequência, determinou a reintegração da posse em favor da ré.
Diante dessa conjuntura, não é possível considerar que a posse do bem em litígio ocorreu sem oposição. Ficando demonstrado nos autos 
que vem sendo discutida em juízo desde 2007 (ID 20613290, p. 16), está clara a ciência, pela autora, da injustiça de sua posse exercida, 
sem amparo fático ou jurídico, em detrimento do direito da ré, principalmente a partir de 2012. 
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Logo, o vício subjetivo da má-fé, que decorre da ciência do possuidor no tocante à ilegitimidade de sua posse, ficou categoricamente 
demonstrada, afinal, a posse da autora, conhecedora do litígio que envolve o imóvel, e insistente na ocupação do bem que não lhe 
pertence, em prejuízo do efetivo proprietário, é caracterizada pela má-fé.
Em relação ao momento em que as supostas benfeitorias foram realizadas, verifico que todos os documentos carreados nos IDs 20613300 
a 20613325 foram emitidos a partir do ano de 2015, de maneira que, se realmente investidos no imóvel, logicamente as benfeitorias/
despesas com a estrutura não serão abraçadas pela presunção de boa-fé.
No concernente à suposta edificação de uma residência (ID 20613300), benfeitoria útil, a requerente ratificou em audiência os termos do 
projeto de ID 20613302, informando que o prédio tem dois pavimentos, sendo que no segundo pavimento já existia um cômodo (cozinha 
de um restaurante) e este foi dividido com paredes de alvenaria/reformado, para formar uma morada, cuja finalização da obra ocorreu 
em 2017.
Logo, improcedente a pretensão quanto à referida benfeitoria, porque não é crível que a autora tenha iniciado, como alegou, há vinte 
anos a implementação de tão simples reforma, para finalizar em 2017, sendo certo que tal melhoramento iniciou em período não muito 
distante do término.
E considerando que não juntou provas cabais de valores gastos e nem do período da referida reforma, mas sendo certo que a obra 
acabou em 2017, tenho que não há se falar em indenização, pela própria natureza do melhoramento – benfeitoria útil realizada de má-fé 
(art. 96, § 2º, e art. 1.220 do CC). 
Em arremate, a prova testemunhal sequer indicou a existência do referido melhoramento e muito menos pôde informar data aproximada 
de realização. Presumo, portanto, na ausência de prova, cujo ônus era da autora, que foram posteriores às discussões judiciais, quando 
a posse já era de má-fé.
A pretensão, portanto, é improcedente neste ponto.
Quanto à alegação de realização de várias reformas indenizáveis no imóvel, constato que não se tratam de benfeitorias necessárias, 
afetas à conservação do imóvel e passíveis de ressarcimento em sede de má-fé. 
Em atenção à imagem de ID 20613320, bem como à imagem disponibilizada on-line pelo Google Maps (datada de 2012), não é possível 
compreender que os valores gastos a partir de 2015 sejam indicativos de benfeitorias necessárias. 
Nada nos autos indicou que os supostos gastos eram para evitar a deterioração do bem, mas sim que eram para realização de 
melhoramentos e de embelezamento, eis que a quantidade, os valores e natureza dos bens/serviços descritos não são verossímeis para 
considerar benfeitorias necessárias (apenas conservação), ainda mais quando não se tem prova robusta da evolução do imóvel.
Destaco, a única testemunha inquirida em audiência apenas soube dizer que a autora fez muita coisa, tal como telhado, trocou piso 
do primeiro pavimento, colocou porta de vidro etc. Todavia, não esclareceu qual a motivação/FINALIDADE dos gastos/natureza das 
benfeitorias e nem precisou o exato período em que foram realizadas, o que acabou direcionando, pela ausência de prova, ao período 
em que a posse era de má-fé e não indenizável.
Ademais, parte significativa dos documentos em comento não estão no nome da autora, não estão acompanhados dos respectivos 
comprovantes de pagamento e ainda não estão datados, de maneira que uma parte mínima dos documentos realmente indicam gasto 
pela autora.
Nada, portanto, há de ser indenizado a esse respeito. Consequentemente, não há que se falar em direito de retenção.
Quanto à reconvenção, a ré-reconvinte pleiteou a cobrança dos aluguéis dos últimos três anos (R$ 90.000,00) e IPTU parcelamento 2018 
(R$ 4.582,44) referente ao bem em litígio, para totalizar o importe de R$ 94.582,44. A reconvinda impugnou os argumentos da reconvinte, 
todavia, verifico que o pleito reconvencional merece guarida.
A utilização do imóvel pela autora-reconvinda é fato incontroverso nos autos. Também houve comprovação de propriedade do imóvel 
por parte da ré-reconvinte, a qual notificou extrajudicialmente a requerida e obteve a reintegração da posse, sendo tal suficiente para 
configuração da mora e do esbulho possessório.
Nesse contexto, tendo em vista que no período pretendido a autora-reconvinda usufruiu do bem injustamente, inclusive alugando o imóvel 
para terceiros, o direito à percepção dos aluguéis e IPTU é consectário lógico, pois derivam da necessidade de compensar a parte ré-
reconvinte pela privação do uso do seu bem.
O importe do IPTU é correspondente ao valor pleiteado pela reconvinte, validado pelos recibos de parcelamento em 2018, ID 26705408. 
Já o valor atribuído pelo aluguel será o indicado no pleito reconvencional, R$ 2.500,00 (ID 26703040), eis que se mostrou coerente com 
o valor de mercado (ID 35474114), o que pela experiência ordinária em casos desta espécie (art. 375, CPC), este juízo também tem por 
valor razoável e compatível com o porte e localização do bem. 
Portanto, outra não pode ser a solução senão a procedência do pedido em sede de reconvenção.
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela MARIA JOSÉ FELICIANA LIMA em face de PROCCION ANTARES 
FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA., extinguindo o feito com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Face à sucumbência, CONDENO a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários de sucumbência que arbitro em 10% 
do valor atualizado da causa, conforme art. 85, § 2º, do CPC.
Noutro pórtico, JULGO PROCEDENTE o pedido reconvencional formulado por PROCCION ANTARES FACTORING FOMENTO 
MERCANTIL LTDA. em desfavor de MARIA JOSÉ FELICIANA LIMA, e por essa razão:
a) CONDENO a reconvinda a pagar à reconvinte o importe de R$ 90.000,00, correspondente ao aluguel mensal de R$ 2.500,00, período 
05/2016 a 04/2019, devidos até que venha a cessar a utilização do bem, devendo ser acrescidos de juros legais de 1% ao mês a partir 
da citação e correção monetária a partir dos respectivos vencimentos.
b) CONDENO a reconvinda a pagar à reconvinte as despesas com IPTU parcelado em 2018, no total de R$ 4.582,44, acrescidos de juros 
legais de 1% ao mês a partir da citação e correção monetária a partir dos respectivos vencimentos.
c) CONDENO a autora-reconvinda ao pagamento das custas processuais e honorários sucumbenciais em favor do patrono da parte ré-
reconvinte, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC, observada a gratuidade da justiça deferida 
e a inexigibilidade do art. 98, § 3º, do CPC.
d) Via de consequência, declaro extinto o feito, com resolução do MÉRITO nos termos do art. 487, I, do CPC.
e) Operado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, atendidas as formalidades legais.
P. R. I. C.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:24 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7011430-34.2020.8.22.0002
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Assunto: Ausência de Cobrança Administrativa Prévia
Valor da causa: R$ 166.547,16 (cento e sessenta e seis mil, quinhentos e quarenta e sete reais e dezesseis centavos)
Parte autora: BANCO BRADESCO S/A, BANCO BRADESCO S.A., RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-
900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937
Parte requerida: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Vistos e examinados.
Trata-se de embargos à execução fiscal ajuizado pelo BANCO BRADESCO S.A. em face do MUNICÍPIO DE ARIQUEMES.
O embargante narrou que está sendo executado para o pagamento de multas e ISSQN, consubstanciadas nas CDAs n. 10447/2020 
(R$ 66.711,34), n. 10448/2020 (R$ 99.049,22) e n. 10449/2020 (R$ 786,59). Preliminarmente, arguiu: a inconsistência e contradição nos 
lançamentos, eis que desconsiderou os valores recolhidos de ISS e cobrou recolhimento próprio do PA; que o PA é extensão física da 
agência e não tem obrigação de recolhimento individualizado; a nulidade da CDA ante a ausência dos requisitos legais, especialmente a 
base legal e o número do processo administrativo; inépcia da inicial, porque o embargado deixa de discriminar ou individualizar o crédito 
exequendo e também não consta o nome do devedor.
Quanto ao MÉRITO, alegou que: a conta contábil COSIF 7.1.1 não é passível de tributação por não se tratar de prestação de serviço, 
estando o banco desobrigado do recolhimento as operações ali constantes; sempre recolheu ISS, mas o Fisco, ainda assim, pretende 
tributar atividades não elencadas nas hipóteses de incidência tributária, conforme lista de serviços anexa à Lei. Em verdade, está tributando 
atividade financeira e operações de créditos, que nada tem a ver com fato gerador do ISS; não foi esclarecido qual atividade está sendo 
tributada, mas defendeu a taxatividade da lista de serviços e, por isso, a inexigibilidade de tributo fora das hipóteses previstas; argumentou 
sobre a não incidência do ISS sobre relação às operações de crédito (aberturas de crédito, descontos, empréstimos, depósitos bancários, 
financiamentos), operações de garantia (fiança, caução, aceite, aval, cartas de crédito, endosso) ou operações relativas a título ou valores 
mobiliários (emissão, transmissão e resgate ou pagamento); não há incidência de ISS sobre as atividades extraordinárias e correlatas às 
atividades principais executadas pelos Bancos, eis que são executadas com a FINALIDADE de viabilizar as operações financeiras. Sendo 
receitas decorrentes de atividades-meio, sem individualidade própria, não são atingidas pela incidência do imposto municipal. a multa 
sobre o suposto crédito tributário ultrapassa os ditames legais e reais, pois não houve omissão ou ação com FINALIDADE de sonegar o 
tributo. Deve incidir o princípio in dubio contra fiscum.
Assim, requereu a procedência da ação, juntando documentos.
No ID 49288143 os embargos foram recebidos com efeito suspensivo.
O embargado apresentou resposta no ID 52030066, rebatendo os argumentos do embargante. Argumentou sobre a substituição da 
garantia da execução por dinheiro, para negar o efeito suspensivo dos embargos. Alegou que nos títulos executados os requisitos 
obrigatórios estão todos presentes e que não há nulidade a ser declarada. Impugnou os argumentos da parte embargante e alegou a 
regularidade de sua atuação. Assim, requereu a improcedência dos embargos, juntando documentos.
A parte embargante deixou transcorrer in albis o prazo para réplica (ID 53569085).
Oportunizada a especificação de provas (ID 56023842 e 56023843), o embargado pleiteou o julgamento antecipado da lide (ID 56786095), 
enquanto o embargante quedou silente.
É o relatório. DECIDO.
Cuida-se de embargos à execução fiscal n. 7006569-05.2020.8.22.0002, em que o embargado cobra do embargante a importância de 
R$ 166.547,15 referente ao ISSQN e autos de infrações do período 01/2014 a 12/2018, conforme CDAs n. 10447/2020 (R$ 66.711,34), 
n. 10448/2020 (R$ 99.049,22) e n. 10449/2020 (R$ 786,59).
O julgamento antecipado da lide é inevitável, eis que os fatos e questões de direito em debate não requerem a produção de outras provas 
além das que já constam dos autos, consoante art. 355, I, do CPC.
Pois bem. Após detida análise, verifico que o pleito da parte embargante não merece guarida. Explico.
Não procedem os argumentos quanto à inépcia e carência da ação executiva, bem como a irresignação quanto à ausência dos requisitos 
legais das CDAs (art. 2º, § 5º, I e III, e § 6º, da Lei n. 6.830/80), porquanto é possível extrair dos títulos que estes são consectários 
do Processo Administrativo n. 11697/2019 (ID 52030070, p. 7), dotados de certeza, liquidez e exigibilidade, não evidenciando a parte 
executada qualquer ilegalidade considerável em relação à constituição do crédito fiscal.
Neste particular, observo que os requisitos formais que a lei impõe à CDA têm a FINALIDADE precípua de identificar a exigência tributária 
e de propiciar meio ao executado de se defender contra ela, o que, a meu ver, foi atendido no caso em exame, especialmente com a 
juntada do processo administrativo (ID 47359616 e 52030067) no qual se discutiu de forma detalhada, com observância dos princípios do 
contraditório e ampla defesa, a matéria sub judice.
Reforçando o raciocínio, cito a jurisprudência assentada sobre o tema:
EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. OMISSÃO DE REQUISITO. Sendo a omissão de dado que não prejudicou a defesa 
do executado, regularmente exercida, com ampla segurança, valida-se a certidão para que se exercite o exame de MÉRITO. Recurso 
extraordinário conhecido e provido, em parte. (RE 99993, Relator(a): Oscar Correa, 1ª Turma, julgado em 16/09/1983, DJ 21-10-1983, 
PP-16306, EMENT VOL-01313-02 PP-00364)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. ART. 2º, § 5º, DA LEF. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. JUNTADA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. SANEAMENTO DO VÍCIO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. 
1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado promover a sua defesa, 
informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas (pas des nullités sans grief), nulificando-se 
o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins da Justiça. 2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN 
e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas 
as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de 



1917DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

correção monetária. 3. A FINALIDADE desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 
crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 4. A pena de nulidade da inscrição 
e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum granu salis. Isto porque o escopo precípuo da referida 
imposição legal é assegurar ao devedor o conhecimento da origem do débito, de forma a ser exercido o controle da legalidade do ato e 
o seu direito de defesa. 5. In casu, tendo sido juntada aos autos cópia de todo o processo administrativo, atingindo-se, dessa forma, o 
objetivo maior da norma jurídica em tela, encontra-se saneado o vício apontado, não se caracterizando o comprometimento da essência 
do título executivo. Conseqüentemente, torna-se despiciendo, por parte do exeqüente, a instauração de um novo processo com base em 
um novo lançamento tributário para apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade, aplicável ao processo 
executivo extrajudicial. (Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 REsp 271584/PR, Relator Ministro José 
delgado, DJ de 05.02.2001; RESP 485743, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 02/02/2004) 6. Destarte, não é qualquer omissão 
de requisitos formais da CDA que conduz à sua nulidade, devendo a irregularidade provocar uma efetiva dificuldade de defesa por parte 
do executado, máxime quando essa falha resta superada pela juntada aos autos de documentos que possibilitem o pleno exercício do 
direito de defesa, razão pela qual reputa-se incólume a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 7. Recurso especial provido. 
(REsp 812.282/MA, Rel. Ministro Luiz Fux, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 31/05/2007, p. 363)
Portanto não que se falar em nulidade pela ausência dos requisitos legais da CDA e nem em inépcia da inicial ou carência da ação executiva.
Também são improcedentes os argumentos quanto à inconsistência nos lançamentos, eis que todo o Processo Administrativo n. 11697/2019 
considerou sim os valores arrecadados, e não o contrário, para cobrar as diferenças dos recolhimentos de ISSQN. E tal apuração ocorreu de 
forma aprofundada, não sobre extensão física de agência, mas sobre os valores de serviços e as correspondentes retenções, com diferenças 
evidenciadas por análise dos balancetes, planilhas de apuração e contas contábeis às quais claramente evidenciam serviços (ID 52030070, p. 
19) não computados na base de cálculo para incidência de ISSQN.
Destaco, a metodologia para encontrar a diferença foi simples, a saber: excluídas as operações de crédito (conta contábil 7.1.1.00.00-1 Rendas de 
operações de Crédito) do total das receitas (7.1.0.00.00-8 RECEITAS OPERACIONAIS), o resto naturalmente será serviço (7.1.7.00.00-9 Rendas 
de Prestação de Serviços), fato gerador do ISSQN, posto que não há indicativos que os valores sejam abarcados pela imunidade ou isenção.
Ocorre que o embargado demonstrou que o embargante não recolheu tributo algum sobre tais diferenças no período fiscalizado. 
Apenas para exemplificar, cito que no mês janeiro de 2018 (ID 52030067, p. 18) a receita operacional do embargante foi R$ 875.709,74 
(7.1.0.00.00-8), logo, considerando que a renda de operações de crédito resultou em R$ 453.517,08 (7.1.1.00.00-1), natural seria que o 
fato gerador do ISSQN fosse a diferença disso, R$ 422.192,66 (875.709,74 - 453.517,08). Ocorre que o recolhimento se deu sobre valor 
inferior, R$ 408.073,58 (7.1.7.00.00-9), ensejando omissão de base de cálculo do tributo e diferença a ser recolhida.
Assim, não houve tributação sobre operações de crédito ou sobre atividades financeiras, nem contradição ou inconsistência nos 
lançamentos questionados.
Nesse trilhar, verifico que o embargante arguiu a tributação de atividades não especificadas nas hipóteses de incidência tributária e 
apresentou como obstáculo a taxatividade do elenco. Entretanto, não pormenorizou quais bases de cálculos foram irregulares, isto é, 
quais préstimos estariam fora da lista de serviços anexa à Lei ou quais seriam acessórios e auxiliares à prestação dos serviços.
E tal medida era ônus processual importante do embargante, porque as atividades inerentes à função bancária são basicamente a 
comercialização de serviços e sua escrituração contábil, consolidada no plano de contas COSIF, evidenciou receita cuja natureza 
acarretava a incidência do tributo cobrado, especialmente porque os valores afetos às atividades que nada tinham a ver com ISSQN 
foram excluídas.
Aliás, neste ponto, ressalto que o STF (RE 784439) confirmou o entendimento de que a lista de serviços sujeitas ao ISSQN é taxativa, 
mas também afirmou que o elenco comporta interpretação extensiva dos seus itens, um elastecimento por variação do aspecto material 
de serviços previstos na lista:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA - ISS. ART. 156, III, DA CARTA POLÍTICA. OPÇÃO CONSTITUCIONAL PELA LIMITAÇÃO DA CAPACIDADE TRIBUTÁRIA 
DOS MUNICÍPIOS POR MEIO DA ATRIBUIÇÃO À LEI COMPLEMENTAR DA FUNÇÃO DE DEFINIR OS SERVIÇOS TRIBUTÁVEIS 
PELO ISS. LISTAS DE SERVIÇOS ANEXAS AO DECRETO-LEI 406/1968 E LEI COMPLEMENTAR 116/2003. CARÁTER TAXATIVO 
COMPATÍVEL COM A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 1. Recursos extraordinários interpostos contra acórdãos do Tribunal de Justiça 
de Alagoas e do Superior Tribunal de Justiça relativos à exigência do ISS sobre determinadas atividades realizadas por instituição 
financeira. Processo selecionado, em caráter substitutivo, para dirimir a controvérsia constitucional definida no Tema 296 da repercussão 
geral. [...] 5. Ao determinar que compete à lei complementar definir os serviços tributáveis pelo ISS, a Constituição fez escolha pragmática 
para evitar que, a todo momento, houvesse dúvida se determinada operação econômica seria tributada como prestação de serviços ou 
de circulação de mercadorias, especialmente tendo em conta o caráter economicamente misto de muitas operações. 6. Os precedentes 
judiciais formados por este Supremo Tribunal definiram interpretação jurídica no sentido do caráter taxativo das listas de serviços. Nesse 
sentido: RE 361.829, Rel. Ministro Carlos Velloso, Segunda Turma, DJ de 24.2.2006; RE 464.844 AgR, Rel. Ministro Eros Grau, Segunda 
Turma, DJe de 09.5.2008; RE 450.342 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 03.8.2007. 7. As listas de serviços preveem 
ser irrelevante a nomenclatura dada ao serviço e trazem expressões para permitir a interpretação extensiva de alguns de seus itens, 
notadamente se socorrendo da fórmula “e congêneres”. Não existe obstáculo constitucional contra esta sistemática legislativa. Excessos 
interpretativos que venham a ocorrer serão dirimíveis pelo 
PODER JUDICIÁRIO. 8. Embora a lei complementar não tenha plena liberdade de qualificar como serviços tudo aquilo que queira, a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não exige que ela inclua apenas aquelas atividades que o Direito Privado qualificaria como 
tais. Precedentes nesse sentido julgados em regime de repercussão geral, a saber: RE 592.905, Rel. Ministro Eros Grau, e RE 651.703, 
Rel. Ministro Luiz Fux, em que examinadas as incidências do ISS, respectivamente, sobre as operações de arrendamento mercantil e 
sobre aquelas das empresas de planos privados de assistência à saúde. 9. O enquadramento feito pelo Tribunal local de determinadas 
atividades em itens da lista anexa ao DL 406/1968 não pode ser revisto pelo Supremo Tribunal Federal. Eventual violação da Constituição 
Federal apresenta-se como ofensa reflexa e a análise do recurso extraordinário demanda a revaloração das provas produzidas no 
processo. 10. Recurso extraordinário interposto contra o acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça não conhecido. Recurso 
extraordinário contra o acórdão do Tribunal de Justiça de Alagoas parcialmente conhecido e, no MÉRITO, não provido. 11. Tese de 
repercussão geral: “É taxativa a lista de serviços sujeitos ao ISS a que se refere o art. 156, III, da Constituição Federal, admitindo-se, 
contudo, a incidência do tributo sobre as atividades inerentes aos serviços elencados em lei em razão da interpretação extensiva. ” (RE 
784439, Relator(a): Rosa Weber, Tribunal Pleno, julgado em 29/06/2020, Processo Eletrônico Repercussão Geral – MÉRITO, Dje-228, 
DIVULG 14-09-2020 PUBLIC 15-09-2020)
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E o embargante não demonstrou a tributação de atividade-meio ou outra atividade excluída da incidência do ISSQN.
Com base nesse raciocínio, tendo em vista que o Município expressamente excluiu das contas as rubricas sobre as quais não incide 
ISSQN e que o embargante não demonstrou excesso interpretativo do ente municipal sobre o elenco de atividades, não há que se falar 
em irregularidade ou nulidade da apuração.
Finalmente, os questionamentos acerca da multa também não merecem guarida. Eis que adveniente diminuição de tributo, por omissão 
de informações em lançamento por homologação, e não é preciso multo esforço para ver que o embargante negligenciou informações 
que lhes favoreceram. Também não há motivos para incidência do princípio in dubio contra fiscum, pois não há nos autos situação 
interpretativa que exige a escolha entre duas alternativas antagônicas ou contraditórias, inexiste dilema interpretativo fundamental para 
a resolução do litígio.
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os embargos à execução interpostos por BANCO BRADESCO S.A. em face do MUNICÍPIO DE 
ARIQUEMES, extinguindo o feito com resolução de MÉRITO, com fulcro no art. 487, I, do CPC.
CONDENO a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários de sucumbência arbitrado em 10% do valor atualizado da 
causa (art. 85, § 2º, do CPC).
Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta DECISÃO para os autos principais e arquivem-se.
P. R. I. C.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:36 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7004944-33.2020.8.22.0002
Classe: Embargos à Execução
Assunto: Assistência Judiciária Gratuita, Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução, Liminar 
Valor da causa: R$ 13.590,56 (treze mil, quinhentos e noventa reais e cinquenta e seis centavos)
Parte autora: FABIO AUGUSTO COELHO DE OLIVEIRA, ALAMEDA APEPU GRANDE 97 JARDIM MANAUS - 85857-740 - FOZ DO 
IGUAÇU - PARANÁ
ADVOGADO DO EMBARGANTE: BRIAN GRIEHL, OAB nº RO261
Parte requerida: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EMBARGADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Vistos e examinados.
Trata-se de embargos à execução fiscal ajuizada por FÁBIO AUGUSTO COELHO DE OLIVEIRA em desfavor do MUNICÍPIO DE 
ARIQUEMES.
O embargante narrou que está sendo cobrado na execução fiscal n. 7010386-48.2018.8.22.0002, para o pagamento de ISSQN e Taxa de 
Poder de Polícia, conforme CDAs n. 1166/2018 e 1167/2018, referentes ao período 2013-2017, todavia, alegou que o processo deve ser 
extinto. Arguiu a invalidade da citação, a nulidade da CDA, inexistência de fato gerador da dívida cobrada, com exceção do período 08/2013 
a 10/2014, bem como pela ausência dos requisitos legais. Argumentou sobre a inépcia da inicial pela ausência de documento essencial. 
Assim, pleiteando a gratuidade da justiça e a concessão do efeito suspensivo, requereu a procedência dos embargos, juntando documentos.
Deferidos os pedidos de gratuidade da justiça e de suspensão da execução no ID 37577902.
O embargado respondeu aos embargos no ID 40137208, combatendo os argumentos da inicial. Defendeu a inadmissão dos embargos 
por conta da garantia parcial da execução e a impossibilidade da concessão do efeito suspensivo. Alegou a validade da citação e da CDA, 
ante a ausência de prejuízo e o preenchimento requisitos legais. Por fim, requereu a rejeição do pedido, juntando documentos.
No ID 40541706 a parte embargante pleiteou a produção de prova testemunhal e juntada de documentos.
O embargado requereu a apreciação da preliminar no ID 41437847.
DECISÃO saneadora no ID 44472203, rejeitando pedido de revogação de efeito suspensivo, deferindo ao embargante a produção de 
prova testemunhal e a juntada de documentos.
Audiência de instrução no ID 57279910, ato em que foram inquiridas as testemunhas Sarah de Carvalho de Almeida, Juliana Gomes de 
Moraes e Andressa Danilow, o embargante ofertou alegações finais orais eu embargado alegações finais remissivas.
É o relatório. DECIDO.
Cuida-se de demanda em que a parte embargante pleiteou o acolhimento dos embargos quanto ao débito cobrado nos autos da execução 
fiscal n. 7010386-48.2018.8.22.0002.
De proêmio, afasto a preliminar quanto à ausência de garantia total da execução, ante a penhora parcial de ID 37478207, p. 11. Eis que 
a Lei de Execução Fiscal não exige penhora da integralidade da dívida, haja vista a possibilidade de se suprir a insuficiência por meio de 
reforço de penhora. Corroborando o raciocínio, a jurisprudência assentada:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PENHORA INSUFICIENTE. ADMISSÃO DOS EMBARGOS, SEM PREJUÍZO DAS 
PROVIDÊNCIAS PARA REFORÇO DA GARANTIA. 1. Efetivada a penhora e dela sendo intimado o devedor, atendido estará o requisito de 
garantia para a oposição de embargos à execução. A eventual insuficiência da penhora será suprida por posterior reforço, que pode se dar 
“em qualquer fase do processo” (Lei 6.830/80, art. 15, II), sem prejuízo do regular processamento dos embargos. Precedente. 2. Recurso 
especial improvido. (REsp 1115414/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, julgado em 17/05/2011, DJe 26/05/2011)
A respeito da alegada nulidade da citação por edital, tenho que merece acolhida tal argumento.
Compulsando os autos da execução, verifico que duas foram as diligências no intuito de citar o executado (ID 21180871 e 28987500), 
sendo que logo após a segunda tentativa, procedeu-se à citação por edital.
Acontece que a citação editalícia ocorreu sem a determinação do juízo e sem a observância da parte final do § 3º do art. 256 do CPC:
§ 3º O réu será considerado em local ignorado ou incerto se infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive mediante requisição 
pelo juízo de informações sobre seu endereço nos cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias de serviços públicos.
Eis que a citação por edital é exceção à regra e somente tem lugar quando esgotadas as tentativas de citação pessoal da parte demandada, 
o que não aconteceu na execução em questão.
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Ressalto, há uma infinidade de órgãos, concessionárias empresas, pessoas, diligências etc. as quais poderiam ser acionadas antes de se 
reconhecer que determinada pessoa está em local incerto e não sabido. Corroborando o raciocínio, a jurisprudência:
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS MONITÓRIOS. IMPROCEDÊNCIA. CITAÇÃO POR EDITAL. DEVOLUÇÃO DE NOTIFICAÇÃO EM 
ENDEREÇO ERRADO. ESGOTAMENTO DOS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO. NULIDADE. RECURSO PROVIDO. A citação por edital 
pressupõe o prévio esgotamento dos meios de localização do executado, impondo-se a declaração de sua nulidade quando não exauridos 
os meios possíveis para localização do citando. (TJRO, Apelação cível n. 7006692-56.2018.822.0007, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 01/03/2021.)
Observo ainda que não é passível de convalidação a citação questionada ante o flagrante prejuízo ao embargante, como no caso concreto, 
em que a Defensoria Pública, atuando como curadora especial, ofereceu manifestação por simples negativa geral (ID 37478207, p. 20).
Nessa quadratura, justo é que se restituam os autos ao seu estágio inicial de forma a assegurar o devido processo legal.
E como a preliminar é questão condicionante das demais matérias, restou prejudicada a análise dos argumentos remanescentes das partes.
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nos presentes embargos para reconhecer a nulidade da citação por edital na 
execução fiscal n. 7010386-48.2018.8.22.0002 e de todos os atos subsequentes.
CONDENO a parte embargada ao pagamento das custas processuais e honorários de sucumbência arbitrado em 10% do valor da causa.
Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta DECISÃO para os autos principais e arquive-se.
P. R. I. C.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:38 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7009854-69.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 19.800,00 (dezenove mil, oitocentos reais)
Parte autora: MARIA MOURA, AV. AYRTON SENA, POSTE 24ª s/n ZONA RURAL - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANDERSON DOUGLAS ALVES, OAB nº RO9931
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AV. JUCELINO KUBITSCHEK 3745, AVENIDA TANCREDO 
NEVES 1620 SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
Tratando-se de pedido de benefício do INSS de aposentadoria por idade rural, são necessários documentos para apreciação do pedido que 
não foram juntados aos autos ou estão desatualizados:
1- Comprovante de endereço atual;
2 - Comprovante de hipossuficiência que justifique o pedido de justiça gratuita;
3- Espelho do CNIS do INSS.
4- Documentos que possam comprovar o efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar no período da carência exigido 
por lei, podendo ainda juntar fotografias.
Ante o exposto, intime-se a parte autora a emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo juntar 
aos autos os documentos acima relacionados.
{{orgao_julgador.cidade}} {{data.extenso}} .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7006463-48.2017.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$ 2.304,24 (dois mil, trezentos e quatro reais e vinte e quatro centavos)
Parte autora: RECON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, AV. DARCIO CANTIERI 1750 SÃO JOSE - 37950-000 - SÃO 
SEBASTIÃO DO PARAÍSO - MINAS GERAIS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALYSSON TOSIN, OAB nº MG86925
Parte requerida: ANDERSON SANTANA DE OLIVEIRA, RUA ACAPE 2746 MARIA MADALENA - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1- O pedido de pesquisa de veículos via sistema RENAJUD foi deferido, todavia, em acesso ao sistema apontou o mesmo veículo cuja 
restrição já consta dos autos. (ID 22167801).
2- Ante o exposto, intime-se a parte exequente para que dê impulso ao feito, em 05 dias, indicando bens a penhora ou requerendo o que 
entender oportuno, sob pena de suspensão do feito, nos termos do art. 921, inciso III e § 1º c/c o art. 513, ambos do CPC.
3- Fica a parte exequente desde já intimada de que decorrido o prazo, caso se mantenha inerte, o processo será suspenso por 1 ano, 
cujo decurso ocorrerá em arquivo, iniciando-se, após o decurso do prazo para suspensão, o prazo da prescrição intercorrente (art. 921, 
§ 4º, do CPC), salvo se for requerido o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em 
nome da parte executada (art. 921, §3º, CPC).
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:43 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7003364-02.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: 
Valor da causa: R$ 11.976,00 (onze mil, novecentos e setenta e seis reais)
Parte autora: EDNALVA GIMENES, LINHA C-80, TB-30 S/N ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, OAB nº RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº RO10128, 
PARANA 710 CENTRO - 15710-000 - SÃO FRANCISCO - SÃO PAULO
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
1- A parte executada foi devidamente intimada na fase de cumprimento de SENTENÇA, manifestando sua não oposição ao cálculo. Ante 
o exposto, determino a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor ao órgão competente, sendo incabíveis neste caso a 
fixação de honorários em fase de execução, nos termos do art. 1º D, da Lei n. 9.494/97.
2- Aguarde-se em arquivo a informação de pagamento dos valores requisitados. 
3- Vindo informação de pagamento, expeça-se alvará judicial em favor da parte exequente e/ou seu patrono para levantamento das 
quantias discriminadas e seus acréscimos legais, voltando os autos conclusos para extinção.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:53 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7017851-74.2019.8.22.0002
Classe: Ação de Exigir Contas
Assunto: Inventário e Partilha
Valor da causa: R$ 1.000,00 (mil reais)
Parte autora: H. G. G., RUA MONTE CARMELO 37, AP 601 SÃO LEOPOLDO - 95080-530 - CAXIAS DO SUL - RIO GRANDE DO SUL, 
D. L. G., RUA CRISTIANO VIANA 450, AP 164 CERQUEIRA CÉSAR - 05411-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, N. O. V., RUA ANITA 
GARIBALDI 480, AP 202 MONT SERRAT - 90450-000 - PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL, E. J. G., RUA ANITA GARIBALDI 
480, AP 202 MONT SERRAT - 90450-000 - PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL
ADVOGADO DOS AUTORES: ALEXANDRE DE OLIVEIRA FISTAROL, OAB nº RS49286
Parte requerida: 
ADVOGADO DO RÉU: CORINA FERNANDES PEREIRA, OAB nº RO2074, - 76872-872 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Vistos e examinados.
As partes informaram que realizaram acordo nos autos de inventário, postulando pela desistência da ação nos termos da legislação 
vigente, sendo de rigor a extinção do feito, haja vista anuência da parte requerida.
Posto isso, com fulcro no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil, declaro extinto o feito, sem resolução do MÉRITO, ante a 
desistência da ação. 
Ante a preclusão lógica (art. 1.000 CPC), a presente DECISÃO transita em julgado nesta data.
Sem custas, nos termos do art. 8º, inciso III, da Lei Estadual de Custas Forenses n. 3.896/2016. 
Honorários incabíveis, face a ausência de sucumbência.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Observadas as providências legais, arquivem-se.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:56 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7011820-38.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: 
Valor da causa: R$ 11.976,00 (onze mil, novecentos e setenta e seis reais)
Parte autora: NATAN GABRIEL ALVES DA SILVA, RUA LINDÓIA 2371, - ATÉ 2738 - LADO PAR JARDIM JORGE TEIXEIRA - 76876-
480 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JONAS MAURO DA SILVA, OAB nº RO666A
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
1- Trata-se de execução inversa, em que o requerido apresentou o cálculo da verba retroativa. Devidamente intimado, o autor manifestou 
sua anuência ao cálculo. 
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2- Ante o exposto, determino a expedição de ofício requisitório de pagamento /requisição de pequeno valor ao órgão competente, sendo 
incabíveis neste caso a fixação de honorários em fase de execução, nos termos do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97.
3- Aguarde-se em arquivo a informação de pagamento dos valores requisitados. 
4- Vindo informação de pagamento, expeça-se alvará judicial em favor da parte credora e/ou seu patrono para levantamento das quantias 
discriminadas nos ofícios e seus acréscimos legais, voltando os autos conclusos para extinção.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:56 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7006781-89.2021.8.22.0002
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$ 7.646,72 (sete mil, seiscentos e quarenta e seis reais e setenta e dois centavos)
Parte autora: A. D. C. N. H. L., AVENIDA SENADOR ROBERTO SIMONSEN 304, - DE 251/252 A 1009/1010 SANTO ANTÔNIO - 09530-
401 - SÃO CAETANO DO SUL - SÃO PAULO
ADVOGADO DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº GO42915
Parte requerida: R. T. D. T., RUA JURITI 1822, - DE 1523/1524 A 1821/1822 SETOR 02 - 76873-210 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados
As partes entabularam acordo conforme descrito no termo de ID n. 60428949, postulando por sua homologação e consequente extinção 
do feito, medida que se impõe.
Posto isso, HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes, nos termos do ID n. 60428949, para que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos e, via de conseqüência, declaro extinto o feito, com resolução do MÉRITO, nos termos do artigo art. 487, inciso III, alínea ‘b’, do 
Código de Processo Civil. 
Revogo a liminar concedida.
Sem custas, nos termos do art. 8º, inciso III, da Lei Estadual de Custas Forenses n. 3.896/2016.
Honorários de sucumbência incabíveis, face a resolução do feito por acordo.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, CPC), a presente DECISÃO transita em julgado nesta data.
P. R. I. Observadas as formalidades legais, arquivem-se com as baixas devidas.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:56 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7009885-89.2021.8.22.0002
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Citação
Valor da causa: R$ 1.100,00 (mil e cem reais)
Parte autora: L. R. D. S., ESTRADA COLATINA - PAUL DE GRAÇA ARANHA, CÓRREGO GRAÇA ARANHA PAUL DE GRAÇA ARANHA 
- 29716-040 - COLATINA - ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO DO DEPRECANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: S. D. D. S., RUA QUERO QUERO 1143, SEI N 4574419 SETOR 05 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Cumpra-se, servindo o presente de MANDADO.
2- Após, devolva-se à origem com as nossas homenagens.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:58 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7015190-88.2020.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Alimentos
Valor da causa: R$ 1.298,52 (mil, duzentos e noventa e oito reais e cinquenta e dois centavos)
Parte autora: A. P. C. D. A., RUA RIO NEGRO 2093, - DE 2034/2035 A 2109/2110 GRANDES ÁREAS - 76876-716 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: G. D. A., RUA JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA s/n CENTRO - 76915-000 - NOVA COLINA (JI-PARANÁ) - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO EXECUTADO: NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA, OAB nº RO1537, - 76900-057 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
BRENDA MARTINS KREISEL, OAB nº RO11458, DAS PEDRAS 724 JD DOS MIGRANTES - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
CLAUDICEIA MENEZES DA SILVA, OAB nº RO11479, RUA SENADOR ÁLVARO MAIA, - DE 3003/3004 AO FIM EMBRATEL - 76820-
860 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Vistos e examinados.
Intimada a se manifestar quanto a justificativa apresentada pelo executado, a parte exequente informou que recebeu integralmente os 
valores executados neste feito, requerendo a extinção do feito, face a satisfação integral do crédito.
Posto isso e com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução ante o pagamento do débito.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, do CPC), a presente DECISÃO transita em julgado nesta data. 
Sem custas, nos termos do artigo 8º, inciso I da Lei 3.896/2016. Sem honorários. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 21:01 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010064-23.2021.8.22.0002
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$ 5.934,67 (cinco mil, novecentos e trinta e quatro reais e sessenta e sete centavos)
Parte autora: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA, YAMAHA MOTORES DO BRASIL LTDA km 214 CUMBICA - 
07183-903 - GUARULHOS - SÃO PAULO
ADVOGADO DO AUTOR: EDEMILSON KOJI MOTODA, OAB nº AL12832
Parte requerida: IRANILTON DA SILVA DIAS, RUA CASTELO BRANCO 2806 SETOR 08 - 76873-376 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
CONDICIONO O RECEBIMENTO DA INICIAL à comprovação, em 15 dias, do recolhimento das custas iniciais com código 1001.3, em 
2% sobre o valor da causa, observando que não há no presente rito a designação de audiência inicial de conciliação, nos termos do art. 
12, inciso I, da Lei Estadual de Custas Forenses, sob pena de indeferimento da inicial.
Cumprida a determinação supra, defiro o processamento da demanda. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem os autos conclusos 
para indeferimento da inicial.
Trata-se de ação de busca e apreensão que o YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA ajuizou em face de IRANILTON DA 
SILVA DIAS pretendendo a busca e apreensão do veículo descrito na inicial.
Relativamente ao fumus boni iuris, restou devidamente comprovado pela parte autora a veracidade do alegado na inicial, conforme 
contrato acostado, bem como a inadimplência da parte ré, desde 11.01.2021, sendo devedor do montante total de R$5.934,67, mantendo-
se inerte mesmo após notificada, fato que enseja a interposição da presente medida, tendo a parte ré a faculdade de pagar a integralidade 
da dívida pendente, segundo os valores apresentados na inicial, o que lhe proporcionará a restituição do bem, livre de qualquer ônus.
No que tange ao periculum in mora também restou inconteste nos autos tendo em vista que a parte ré deixou de cumprir com sua 
obrigação, desde 11.01.2021, ficando inerte até a presente data, mesmo após ser notificada, podendo o indeferimento de tal medida 
restar em prejuízo irreparável para a parte autora. Assim, a concessão da liminar é medida que deve ser deferida, uma vez que encontra 
respaldo na lei e nenhum prejuízo acarretará a parte ré.
Defiro liminarmente a busca e apreensão, entendendo suficientemente provados com a inicial os seus pressupostos, de maneira a 
prescindir de justificação.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO do veículo Automóvel – Marca: YAMAHA – Modelo: XTZ 150 CROSSER 
E/FLEX, Placa: NDO3624 – CHASSI: 9C6DG2520H0012826, Ano/Modelo: 2017/2017 – Cor: CINZA, diligenciando-se junto ao endereço 
da parte ré ou outro indicado pela parte autora, e citação da mesma, depositando-se o bem em mãos do representante legal da parte 
autora, que deverá providenciar todos meios necessários para o cumprimento do presente MANDADO.
Caso não seja encontrado o veículo, intime-se a parte ré para indicar incontinenti a localização do veículo, sob pena de aplicação de pena 
de ato atentatório à dignidade da justiça e prática do crime de desobediência.
No prazo de 05 dias, após executada a liminar, fica facultado a parte ré a possibilidade de efetuar o pagamento integral da dívida 
pendente, segundo os valores apresentados na inicial, hipótese em que o veículo lhe será restituído sem qualquer ônus. Decorrido o 
prazo mencionado sem que haja o pagamento integral da dívida pendente consolidar-se-ão, em favor da parte autora, a propriedade e a 
posse plena e exclusiva do bem.
Cite-se a ré para contestar, no prazo de 15 dias, a contar da execução da presente liminar.
Proceda a escrivania a restrição administrativa do veículo via RENAJUD.
Efetivada a medida de apreensão do bem, fica desde já autorizada a liberação da restrição RENAJUD.
Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 21:05 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
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Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010035-70.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Concessão, Honorários Advocatícios, Liminar 
Valor da causa: R$ 13.200,00 (treze mil, duzentos reais)
Parte autora: FRANCINEI CLEMENTINO DE SOUZA, BR 364, LOTE 25, GLEBA 27, KM 528 Lote 25, SÍTIO ÁREA RURAL DE 
ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ELIZEU LEITE CONSOLINE, OAB nº RO5712
Parte requerida: G. E. D. I., AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 271, PROCURADORIA DA UNIÃO NO ESTADO DE RONDÔNIA - AGU KM 
1 - 76804-099 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados.
1- Defiro a gratuidade da justiça à parte autora. 
1.1- Retifique-se o polo passivo da ação para constar de forma correta o nome do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- CNPJ: 29.979.036/0087-10, com habilitação da procuradoria.
2- Deixo de designar audiência prévia de conciliação nos termos do art. 334, §4º, inciso II, CPC.
3- Indefiro o pedido de tutela de urgência antecipada, uma vez que não há nos autos inicio de prova material eficiente em demonstrar 
a probabilidade do direito alegado, pois os documentos apresentados com a inicial não são eficientes para demonstrar o exercício da 
atividade rurícula segundo o período exigido por lei e em regime de economia familiar.
4- Para a realização da prova pericial nomeio como perito o médico Dr. DANIEL MARQUES FRANCO, especialista em ortopedia e 
traumatologia, CRM-RO4233, Ariquemes-RO, para qual arbitro honorários periciais no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), em razão 
da causa ser de natureza previdenciária, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, observados os critérios estabelecidos no 
art. 28, parágrafo único da Resolução n. CJF-RES-2014/00305, estando abaixo do limite máximo autorizado. A aplicação da majoração, 
segundo o limite previsto no parágrafo único do art. 28 da Resolução, justifica-se por questões fáticas e típicas desta Comarca acerca 
da disponibilidade/especialidade dos profissionais médicos à disposição nesta urbe, haja vista a escassez de profissionais de algumas 
especialidades (oncologista, neurologista, psiquiatra, ortopedista, entre outros), aumentando o custo para a sua realização.
4.1- O perito deverá ser intimado da presente nomeação, podendo apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do CPC), 
presumindo-se a sua aceitação, caso decorrido o prazo se mantenha silente. Em caso de aceitação expressa deverão designar dia, 
horário e local para realização da perícia, observando uma data mínima de 20 dias, para viabilizar a intimação das partes. 
4.2- Conste na intimação que a perícia tem por fim averiguar se o autor possui alguma enfermidade/debilidade ou redução da capacidade 
de trabalho, indicando, em caso positivo, se a mesma o torna incapaz para o trabalho e se eventual incapacidade é definitiva ou temporária, 
total ou parcial, indicando, no último caso, o tratamento aplicável e o tempo estimado. O laudo, que além do exame médico avaliativo do 
perito deverá responder objetivamente aos quesitos padronizados pela Recomendação n. 1, de 15/12/2015 do CNJ e por este juízo, que 
se encontram depositados em cartório, deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 05 dias após a data agendada pelo perito para 
realização da perícia, observando os requisitos exigidos no artigo 473 do CPC.
5- Sem prejuízo, intimem-se as partes para que, caso queiram, manifestem-se sobre a nomeação do perito e indiquem assistente técnico, 
no prazo de 15 dias, a contar da intimação desta DECISÃO (art. 465, §1º, CPC).
6- Com a resposta do perito, intimem-se as partes do dia, horário e local da realização da perícia.
7- Apresentado o laudo, solicite-se o pagamento dos honorários periciais no sistema AJG da Justiça Federal. 
8- Com a juntada do laudo, cite-se a parte ré para contestar no prazo de 30 dias (art. 183 c/c o art. 335, CPC), facultando-lhes a 
apresentação de resposta e/ou proposta de acordo, nos termos do art. 1º, II da Recomendação Conjunta n. 1, de 15/12/2015.
9- Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar a respeito do laudo pericial, no prazo de 15 dias, devendo seu 
assistente, caso tenha sido indicado, apresentar seu parecer no mesmo prazo. 
10- Caso o INSS apresente defesa, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no 
mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as 
provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
SERVE O PRESENTE DE CITAÇÃO.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 21:05 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7001602-82.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Moral, Bancários, Empréstimo consignado, 
Cartão de Crédito, Práticas Abusivas
Valor da causa: R$ 23.442,13 (vinte e três mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e treze centavos)
Parte autora: CARLOS EDUARDO MONTEIRO DA COSTA, RUA DOS PIONEIROS 3021, - ATÉ 3075/3076 SETOR 01 - 76870-118 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DINAIR APARECIDA DA SILVA, OAB nº RO6736
Parte requerida: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - LADO ÍMPAR ITAIM BIBI - 04538-
133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, BANCO PAN SA, AVENIDA PAULISTA 2240, - DE 2134 AO FIM - LADO PAR BELA VISTA - 01310-
300 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, BANCO SAFRA S A, BANCO SAFRA S.A. 2100, AVENIDA PAULISTA 2100 BELA VISTA - 01310-930 
- SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS RÉUS: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730, - 30130-174 - BELO HORIZONTE - MINAS 
GERAIS, EDSON ANTONIO SOUSA PINTO, OAB nº RO4643, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, 
OAB nº AL23255, AV. VISCONDE DE SUASSUNA, 639 BOA VISTA - 50050-540 - RECIFE - PERNAMBUCO, LUCIANA MARTINS DE 
AMORIM AMARAL SOARES, OAB nº PE26571, RUA DA HORA ESPINHEIRO - 52020-010 - RECIFE - PERNAMBUCO
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Vistos e examinados.
Trata-se de ação consumerista ajuizada por CARLOS EDUARDO MONTEIRO DA COSTA em face do BANCO SAFRA S.A., BANCO 
PAN S.A. e BANCO BMG S.A.
A parte autora alegou que o terceiro requerido, de forma ilícita, lançou um contrato de empréstimo/cartão de crédito consignado em seu 
nome e passou a descontar mensalidades em seu benefício previdenciário. Destacou que jamais contratou com o deMANDADO. Disse 
ainda que o primeiro e segundo requeridos tentaram fazer portabilidade de dívida junto à Caixa Econômica Federal sem sua autorização, 
de forma fraudulenta. Assim, pleiteou tutela provisória de urgência e a procedência da ação para declarar inexistentes os débitos, repetir 
o indébito na forma dobrada e condenar os requeridos ao pagamento de indenização por danos morais. Juntou documentos.
Os pedidos de gratuidade da justiça e tutela provisória de urgência foram deferidos no ID 18599291.
O terceiro requerido, Banco BMG, rebateu os argumentos da parte autora na contestação de ID 19695947. Alegou que sua atuação 
foi lícita e que as parcelas são devidas, pois o demandante recebeu o crédito. Destacou que não ocorreram condutas que pudessem 
ofender o requerente ou qualquer ato ilícito de sua parte que ensejasse reparação. Aduziu que o requerente não provou os danos 
morais suportados, levantou a questão da impossibilidade de restituição em dobro e da inversão do ônus da prova. Por fim, requereu a 
improcedência da ação. Juntou documentos.
Contestação do primeiro requerido, Banco Safra, no ID 21866536. Preliminarmente, arguiu sua ilegitimidade passiva. Quanto ao MÉRITO, 
alegou que não manteve negócio jurídico com o autor e que não praticou conduta que pudesse ofender o requerente e ensejasse 
reparação. Ao final, requereu a improcedência da ação, juntando documentos.
Contestação do segundo requerido, Banco PAN, no ID 22930659. Preliminarmente, impugnou a concessão da gratuidade da justiça 
ao autor. Quanto ao MÉRITO, negou a existência de ilícitos de sua parte. Alegou que o registro no nome da parte autora não passou 
de uma simulação/proposta, a qual não se concretizou. Assim, alegando a inocorrência de condutas ilícitas de sua parte, requereu a 
improcedência da ação, juntando documentos.
No ID 23355452 o Ministério Público informou não ter interesse na demanda.
Oportunizada a especificação de provas (ID 23288364), o terceiro requerido pleiteou a juntada de documentos (ID 23396586), o primeiro 
requerido informou não ter provas a produzir (ID 23400582) e o segundo requerido postulou o julgamento antecipado da lide (ID 
23435532).
Réplica no ID 24131717, impugnando os termos da contestação e requerendo a produção de prova pericial.
DECISÃO saneadora no ID 28454684, rejeitando a preliminar de ilegitimidade passiva, determinando a demonstração da hipossuficiência, 
deferindo a inversão do ônus da prova, deferindo a inversão do ônus da prova, determinando a juntada de documentos e intimando as 
partes nos termos do art. 357, § 1º, do CPC.
DECISÃO de ID 31492158, rejeitando a impugnação à gratuidade da justiça e deferindo a produção de prova pericial grafotécnica.
Juntado o laudo pericial no ID 40246803, o autor concordou com o resultado no ID 40802545, o primeiro e o segundo requerido (ID 
41428200 e 42159302) informaram que a perícia é afeta ao terceiro requerido, o qual deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação 
quanto à perícia.
Juntado ofício resposta no ID 55182096.
É o relatório. DECIDO.
Cuida-se de ação consumerista em que a parte autora alega abusividades praticadas pelos requeridos em seu nome e, por isso, pleiteia 
a declaração de inexistência de débito, a repetição do indébito na forma dobrada e indenização por danos morais.
O feito comporta julgamento imediato, pois os fatos e questões de direito em debate não requerem a produção de outras provas além das 
que já constam dos autos, consoante art. 355, I, do CPC.
Pois bem. Após detida análise, verifico que a pretensão autoral é improcedente em relação ao primeiro e ao segundo requerido, e 
parcialmente procedente no concernente ao terceiro deMANDADO. Explico.
Atinente às condutas praticadas pelo BANCO SAFRA S.A. e BANCO PAN S.A., verifico inexistir ilicitude passível de correção ou 
indenização.
Pelo que consta, os requeridos praticaram simulações e até iniciaram os procedimentos para positivação das mesmas no nome do 
demandante, todavia, as referidas simulações não foram concretizadas (ID 16700866, 22930700 e 22930705).
Nesse sentido, é importante observar que não houve averbação de empréstimo, desconto em folha, nada que pudesse ofender o 
patrimônio do autor, a integridade do seu orçamento ou sua honra.
Destaco, a portabilidade de dívida possui certas formalidades que impedem a concretização da operação e, in casu, não foram ofendidas 
pelas condutas dos bancos requeridos.
Portanto, ainda que não seja difícil imaginar a irritação do autor, entendo que os fatos descritos na inicial não ensejam a reparação 
almejada, posto que ausente dor, sofrimento profundo, abalo psicológico grave, humilhação ou vexame.
E como as circunstâncias descritas nos autos inegavelmente se limitaram à seara dos meros dissabores, contratempos e aborrecimentos 
da vida cotidiana, improcedente é a pretensão em face do primeiro requerido e do segundo requerido.
Já quanto ao BANCO BMG S.A., a pretensão merece guarida em parte. 
Atinente à inexistência de vínculo negocial e débito, de forma categórica, o requerente negou ter entabulado contrato de empréstimo/
cartão consignado junto ao TERCEIRO REQUERIDO. Afirmou o autor que o lançamento da dívida em seu nome e que os descontos no 
benefício previdenciário foram ilícitos e afetaram sua honra.
Assim sendo, coube ao banco réu provar que houve, de fato, as autorizações/contratações contestadas pelo demandante, que realmente 
reverteu o objeto do contrato em seu favor, usufruindo o consumidor dos referidos valores. Afinal, é o requerido que detém as informações 
necessárias ao esclarecimento do conflito, e não pode ser exigido da parte autora a produção de prova negativa.
Em atenção ao exposto, o banco apresentou os instrumentos dos contratos e os documentos que embasaram as operações financeiras 
nos IDs 19695949, 19695952, 19695955 e 23396593. Todavia, o autor questionou a eficácia probatória dos referidos documentos, os 
quais tiveram as assinaturas e a veracidade contestada.
Nessa senda, portanto, competiu ao banco o ônus de demonstrar a autenticidade das assinaturas, em conformidade com o posicionamento 
do STJ (EDcl no AgRg no AREsp 151.216/SP) em razão do que dispõe o art. 429, II, do CPC. Afinal, realmente salta ao olhos as 
disparidades das assinaturas ao confrontar o contrato com os documentos pessoais do autor.
Ocorre que, realizada perícia grafotécnica (ID 40246803), o laudo testificou que as assinaturas apostas no contrato não têm filiação 
gráfica do punho do requerente, ou seja, a perícia confirmou a alegação do autor no sentido de que não firmou contratação com o banco 
terceiro requerido.
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Por conseguinte, tenho que o deMANDADO não trouxe aos autos prova cabal da existência de relação jurídica entre as partes e, 
logicamente, não tem a documentação necessária para resguardar a dívida lançada no nome da parte requerente. Então, por mais 
que o banco requerido negue, está claro que errou e prejudicou a parte autora, pois implantou um contrato sem o necessário respaldo 
documental e cuidado aos seus deveres legais.
Consequentemente, merece guarida o pedido autoral para declarar a nulidade da relação jurídica vinculado ao nome do autor, referente 
ao contrato/CCB n. 50245547, no valor de R$ 1.586,90 (ID 23396593).
Como corolário, a invalidação do contrato firmado entre as partes implica em fazer com que ambos retornem ao estado anterior, nos 
termos do art. 182 do Código Civil. Sendo assim, o autor deverá restituir à instituição financeira o valor recebido por conta do negócio 
jurídico invalidado, R$ 1.575,10 (ID 55182097), enquanto a instituição financeira deverá restituir todos os valores recebidos.
No que se refere à repetição do indébito na forma dobrada, verifico que o pedido deve ser julgado procedente.
Para a configuração do direito à repetição em dobro por parte do consumidor, é necessário o preenchimento de dois requisitos: cobrança 
imprópria e pagamento do valor indevidamente cobrado, conforme previsto no CDC:
Art. 42, parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que 
pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.
In casu, a situação descrita pela parte autora se adéqua à previsão legal.
Dos autos consta a prova da cobrança imprópria e do pagamento pelo consumidor dos valores indevidamente cobrados no ano de 2018, 
conforme extrato de ID 19695952. E o réu confirmou ter lançado as averbações, defendendo sua atuação.
Além disso, não há demonstração de engano justificável por parte do banco, afinal, o requerido não comprovou a legalidade do pacto e 
dos descontos efetuadas no benefício da parte autora, ficando evidenciado a negligência na sua conduta.
Tais fatos, portanto, dão ensejo à punição do requerido na restituição em dobro.
Por pertinência temática, ressalto que a jurisprudência firmou seu entendimento nessa mesma linha, no sentido da obrigatoriedade em 
dobro do valor cobrado indevidamente do consumidor, salvo engano justificável, circunstância esta ausente no presente caso:
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EMPRÉSTIMO. NÃO CONTRATAÇÃO. INEXISTÊNCIA DA DÍVIDA. DESCONTOS INDEVIDOS. 
INDÉBITO. ENGANO JUSTIFICÁVEL NÃO COMPROVADO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. Evidenciado que houve lançamentos indevidos 
por parte da instituição financeira em benefício de aposentadoria recebida pelo consumidor, deve ser mantido o reconhecimento de 
inexistência de relação jurídica entre as partes e o reconhecimento da responsabilidade civil. O engano do fornecedor somente se 
configura como justificável quando não decorrer de dolo (má-fé) ou culpa na conduta do fornecedor do serviço, caso contrário, a quantia 
cobrada indevidamente do consumidor deve ser restituída em dobro, especialmente se a cobrança foi declarada indevida. (TJRO. 
Apelação, Processo nº 0010004-22.2014.822.0001, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de 
julgamento: 05/10/2017)
Destarte, ante o preenchimento dos requisitos legais, é procedente o pedido de repetição do indébito, na forma dobrada, das parcelas 
descontadas pelo terceiro requerido no benefício do demandante, fazendo jus ao recebimento do importe de R$ 734,88 (367,44 x 2), 
observando o que dispõe o art. 323 do CPC.
Concernente ao pedido reparatório, pretende a parte autora receber indenização pelos DANOS MORAIS que alegou ter sofrido em razão 
da falha na prestação de serviços do terceiro requerido, consistente na formalização de contrato nulo e na cobrança indevida das parcelas 
em seu benefício previdenciário.
Por sua vez, o deMANDADO alegou que a situação vivenciada pela autora não enseja reparação, pois sua atuação foi lícita e porque não 
ocorreram condutas que pudessem ofender a parte requerente.
Na hipótese, contudo, restou claro que a conduta do réu configurou dano moral a impor o dever de indenizar.
De forma ilícita, o requerido acessou os dados pessoais, constituiu dívidas mensais e as lançou no nome da parte autora, que é pessoa 
hipossuficiente na relação; descontou em seu benefício previdenciário sem tomar qualquer cautela eficaz comprovada; e mais, a situação 
forçou o requerente a buscar o próprio requerido, auxílio jurídico e a tutela estatal para tornar clara a situação.
Portanto, é evidente que a conjuntura vivenciada pela parte autora vulnerou seus atributos da personalidade e não deve ser tratada como 
mero aborrecimento.
A supressão indevida de valores no benefício previdenciário do demandante gera perplexidade, insegurança e revolta pela lesão 
prolongada - 07 meses, conforme ID 19695952, e pelo valor imposto ao aposentado. E tais eventos acarretam angústia que abala a 
esfera emocional do indivíduo, pois gera desgaste, interfere no equilíbrio psicológico e afeta até mesmo orçamento familiar, prejudicando 
o bem-estar da parte, sua dignidade humana.
Extrapola a questão um simples problema da contratualidade ou um mero dissabor, pois adveniente da quebra de fidúcia, da desonestidade 
na contratação.
Dessa forma, porque as circunstâncias descritas nos autos inegavelmente ultrapassam a seara dos meros dissabores, contratempos 
e aborrecimentos da vida cotidiana, procedente é o pedido indenizatório. Justifico, assim, o arbitramento de indenização por danos 
morais.
A indenização deve apresentar caráter de desestímulo, no sentido de incentivar que os bancos adotem mecanismos que impeçam 
a reiteração de condutas lesivas aos consumidores em geral, além de mitigar o mal sofrido. Também não pode haver a banalização 
econômica da reparação moral, de modo a desprezar as consequências do fato e instigar a conduta irresponsável do infrator.
Deve-se atentar para que um evento como o dos autos não gere indenização módica e nem excessiva, a configurar enriquecimento sem 
relação com a gravidade do ocorrido.
Na espécie, o terceiro requerido consiste em instituição financeira de grande abrangência, enquanto que a parte autora é simples 
aposentado. Os débitos averbados ilicitamente decorreram exclusivamente da ingerência do réu, afligiram a parte autora moralmente e 
seu orçamento familiar. Logo, a extensão do dano ultrapassou a esfera privada da parte requerente.
Nesse cotejo, sopesadas as circunstâncias, tenho por adequado o montante indenizatório na quantia de R$ 5.000,00, pois o referido é 
apropriado e suficiente à reparação do dano sofrido, com atenção aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de indenização formulado por CARLOS EDUARDO MONTEIRO DA COSTA em face do 
BANCO SAFRA S.A. e do BANCO PAN S.A., extinguindo o feito com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Condeno o requerente ao pagamento dos honorários sucumbenciais aos patronos dos primeiro e segundo requeridos, fixados em R$ 
1.000,00 (um mil reais) para cada um, nos termos do art. 85, § 8º, do CPC, observada a gratuidade da justiça deferida ao autor e a 
inexigibilidade do art. 98, § 3º, do CPC.
Noutro pórtico, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial formulado em face do BANCO BMG S.A., e por essa razão:
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a) TORNO definitiva a DECISÃO de ID 18599291, concessiva da tutela provisória de urgência;
b) DECLARO a nulidade da relação jurídica e dos débitos advenientes do contrato/CCB mediante consignação n. 50245547, no valor de 
R$ 1.586,90 (um mil quinhentos e oitenta e seis reais e noventa centavos), razão pela qual o requerente deverá restituir o valor creditado 
pelo deMANDADO em sua conta bancária, o total de R$ 1.575,10, corrigido e com juro legal de 1% ao mês a partir do crédito em conta;
c) CONDENO o banco requerido à repetição em dobro dos valores descontados indevidamente do benefício do autor, no montante de R$ 
734,88 (setecentos e trinta e quatro reais e oitenta e oito centavos), com atualização monetária e juros de mora de 1% ao mês incidentes 
a partir de cada pagamento/desconto indevido;
d) CONDENO o requerido a pagar à parte autora o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de danos morais, corrigido monetariamente 
e acrescido do juro de mora de 1% ao mês a contar desta data, pois trata de fixação de valor atualizado.
e) Face à sucumbência, CONDENO o BANCO BMG S.A. ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários de sucumbência 
em favor do patrono da parte autora que arbitro em 10% do valor da causa, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC. DEIXO de aplicar ao 
autor condenação sucumbencial, porque decaiu de parte mínima da pretensão.
f) Via de consequência, declaro extinto o feito com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
g) Operado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, atendidas as formalidades legais.
P. R. I. C.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:25 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010531-36.2020.8.22.0002
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Assunto: Fixação
Valor da causa: R$ 12.540,00 (doze mil, quinhentos e quarenta reais)
Parte autora: L. C. X. R., ALAMEDA DO SABIÁ 1124, - ATÉ 1422/1423 SETOR 02 - 76873-116 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, J. D. S. X., 
ALAMEDA DO SABIÁ 1124, - ATÉ 1422/1423 SETOR 02 - 76873-116 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: ANDRE ROBERTO VIEIRA SOARES, OAB nº RO4452, AC ARIQUEMES SETOR INSTITUCIONAL - 
76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Parte requerida: D. R. S., RUA JAMAICA 4146 JARDIM AMÉRICA - 76871-028 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: ADVARCI GUERREIRO DE PAULA ROSA, OAB nº RO7927, AC ARIQUEMES 2200, SALA 4 SETOR 
INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, DANIELLA PERON DE MEDEIROS, OAB nº RO5764, - 76870-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Vistos e examinados.
JULIANA DA SILVA XAVIER e LARISSA CAROLINI XAVIER ROSSO apresentaram embargos de declaração face a SENTENÇA de ID 
59056113, com fundamento no art. 1.022, inciso II, do CPC, alegando que há omissão, pois deixou de constar no DISPOSITIVO parte do 
pedido julgado procedente.
Intimado a se manifestar em contrarrazões, o embargado postulou pelo não provimentos dos embargos.
Após, vieram os autos conclusos para DECISÃO.
É o breve relato. Decido.
Conheço os embargos, por preencher os requisitos legais e no MÉRITO, os acolho, pois verifico que, de fato, há omissão na SENTENÇA 
que deixou de constar no DISPOSITIVO a parte do pedido relativo aos 50% (cinquenta por cento) das despesas complementares com 
medicamentos, consultas medicas, vestuário, dentista, material e uniforme escolar, o que deve ser integrado.
Portanto, acolho os embargos de declaração com vistas a integrar a SENTENÇA de ID 59056113, eliminando a omissão quanto aos 
50% das despesas complementares formulado pela parte autora, para incluir no DISPOSITIVO a complementação no item “b”, conforme 
abaixo:
“[...] b) FIXO alimentos definitivos a favor da parte autora no importe equivalente a 60% do salário-mínimo mensal, o que corresponde 
atualmente a R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais), acrescidos de complementação na forma postulada, de 50% (cinquenta por cento) 
das despesas complementares com medicamentos, consultas medicas, vestuário, dentista, material e uniforme escolar; o valor dos 
alimentos continuará a ser pago mediante depósito bancário na conta da genitora do requerente, com vencimento no quinto dia útil de 
cada mês, banco Caixa Econômica Federal, agência 1831, conta 30894-2; [...]
Fica desta forma integrado à SENTENÇA.
Posto isso, ACOLHO os embargos de declaração, persistindo a DECISÃO, no mais, tal como está lançada.
Intime-se.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:43 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7013669-45.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Valor da Execução / Cálculo / Atualização
Valor da causa: R$ 180.755,73 (cento e oitenta mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e setenta e três centavos)
Parte autora: JOSE ALVES DANGUI - ME, AVENIDA CANAÃ 2170 SETOR 01 - 76870-172 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: RENATO SANTOS CORDEIRO, OAB nº RO3779
Parte requerida: V. FERNANDES & CIA LTDA - ME, RUA CACAUEIRO 1678, - ATÉ 1677/1678 SETOR 01 - 76870-115 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, VALDINEIA FERNANDES, BARAO DE ANTONEAS 5785, ENDEREÇO PROFISSIONAL VER ID 22073257 AGENOR DE 
CARVALHO - 76824-504 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, VALCLEI FERNANDES, CACAUEIRO 1678, - ATÉ 1677/1678 SETOR 01 - 
76870-115 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: WEVERTON JEFFERSON TEIXEIRA HERINGER, OAB nº RO2514,, - DE 2025 A 2715 - LADO 
ÍMPAR - 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ELISANDRA NUNES DA SILVA, OAB nº RO5143, - 76804-120 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ANDERSON MARCELINO DOS REIS, OAB nº RO6452, - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Vistos
1- As partes noticiaram acordo extrajudicial postulando por sua homologação e extinção do feito. Todavia, verifico que o patrono da 
requerida Valdinéia não assinou o termo de acordo.
2- Fica o patrono da executada Valdinéia intimado, para regularizar a assinatura no termo de acordo, em 48 horas, para fins de homologação.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:56 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7007960-58.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 20.900,00 (vinte mil, novecentos reais)
Parte autora: LUCI SOARES DE LIMA, RUA ITUMBIARA 9798, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR JARDIM SANTANA - 76870-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEBORA APARECIDA MARQUES MICALZENZEN, OAB nº RO4988
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA CAMPOS SALES, - DE 3293 A 3631 - LADO ÍMPAR OLARIA - 76801-281 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos e examinados.
Versam os autos sobre ação previdenciária ajuizada por Luci Soares de Lima em desfavor do INSS.
É sabido que a competência para processar e julgar os feitos ajuizados contra as autarquias federais, como é o caso dos autos, é absoluta 
da Justiça Federal, que, excepcionalmente, permite o processamento destes perante a Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado, 
nas causas em que forem parte a instituição da previdência social e o segurado, segundo o disposto no art. 109, inciso I, §3º da CF/88.
Em se tratando de competência absoluta, o declínio da competência somente é autorizado para processamento no foro de domicílio 
do segurado, o que não está claramente demonstrado nos autos, ante os diversos domicílios extraídos dos documentos acostados: 1) 
Contrato de locação ID 59226744 é de Porto Velho; 2) o comprovante de endereço ID 60240361 é de Porto Velho; 
Ante o exposto, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, acostando aos autos 
comprovante de endereço em seu nome, para análise da competência.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:56 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7009165-25.2021.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Valor da causa: R$ 10.622,20 (dez mil, seiscentos e vinte e dois reais e vinte centavos)
Parte autora: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO, RUA MARINGÁ 520, - DE 450 A 804 - LADO PAR NOVA BRASÍLIA - 76908-402 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896, PROCURADORIA DA SICOOB CENTRO - COOPERATIVA 
DE CRÉDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: JOFRAN GUDE BRUMATTI, TRAVESSA CODORNA 3791 SETOR 02 - 76873-168 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos
1 - Cite-se a parte executada para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, com juros e encargos, contados do 
recebimento do MANDADO pelo executado; ou opor embargos em 15 (quinze) dias, contado da juntada do presente MANDADO aos 
autos, independentemente de penhora, depósito ou caução.
1.1- Frustrada a citação pessoal, após esgotadas as diligências solicitadas pela parte, havendo pedido de citação por edital, fica desde 
já deferido. Caso não seja apresentada resposta à pretensão, desde já nomeio curador ao executado na pessoa de qualquer dos 
representantes da Defensoria Pública Estadual, que deverá ser intimado a oferecer a resposta (CPC, art. 72, inciso II), podendo optar pela 
interposição de exceção de pré-executividade caso os fatos a serem levantados consistam em matéria de ordem pública.
2 – Arbitro honorários em 10% do valor do débito.
3 – Em caso de pagamento integral, no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade, bem como, ficará isento do 
pagamento das custas finais, nos termo do artigo 8º, inciso I da Lei 3.896/2016.
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4 – Caso a parte executada reconheça o débito, poderá requerer seu parcelamento no prazo de 15 dias, contados da juntada do presente 
MANDADO aos autos, desde que promova o pagamento à vista de 30% do débito, mais custas e honorários de advogado, e o saldo 
remanescente em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (CPC, art. 916).
5 – Caso a dívida não seja paga em 3 (três) dias, PENHOREM-SE tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, lavrando-se 
o respectivo auto, avalie-se e intime-se a parte executada.
6- O Oficial de Justiça deverá observar, por ocasião da penhora, a ordem preferencial prevista no art. 835, CPC.
7 – Caso a penhora recaia sobre bem imóvel, e, se casada a parte executada, intime-se o cônjuge.
8 – Na hipótese da parte executada não ser encontrada para citação, ou não tiver domicílio certo, arreste-se e avalie-se.
9- Se a parte executada estiver se ocultando, proceda-se à citação com hora certa (830, §1º, CPC).
SERVE O PRESENTE DE CERTIDÃO DE ADMISSÃO DA EXECUÇÃO PARA OS FINS DO ARTIGO 828, CPC.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO /CARTA DE CITAÇÃO, PENHORA, INTIMAÇÃO e AVALIAÇÃO.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:59 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010032-18.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Valor da causa: R$ 29.599,25 (vinte e nove mil, quinhentos e noventa e nove reais e vinte e cinco centavos)
Parte autora: CELIO PEREIRA DA SILVA, RUA PEDRO NAVA 3072, - ATÉ 3373/3374 SETOR 06 - 76873-712 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCELA MAGDA FUMAGALI CALEGARIO, OAB nº RO10779, ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA, 
OAB nº RO7495, AVENIDA JI-PARANÁ 877, - DE 741 A 1027 - LADO ÍMPAR URUPÁ - 76900-285 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, MIRELLY 
VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA, OAB nº RO5174, AVENIDA JI-PARANÁ 877, - DE 741 A 1027 - LADO ÍMPAR URUPÁ - 76900-285 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
Parte requerida: CONSTRUTORA E INCORPORADORA COLISEU EIRELI, AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO 3548, - DE 3508 A 3798 - LADO 
PAR GRANDES ÁREAS - 76876-678 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados. 
1 – Defiro a gratuidade de justiça à parte autora.
2- Defiro o pedido parcial de tutela provisória de urgência antecipada para suspender a exigibilidade das parcelas referentes ao contrato 
de compra e venda objeto da lide até DECISÃO final da ação, devendo a requerida se abster de realizar qualquer espécie de cobrança ou 
negativação dos dados da parte autora referente, sob pena de multa que fixo em R$3.000,00 (três mil reais), para o caso de descumprimento 
da medida. Os documentos carreados com a inicial demonstram, a princípio, a probabilidade do direito rescisório da parte autora, face 
a impossibilidade de manutenção da relação contratual que se tornou economicamente insustentável, sendo a medida necessária para 
evitar maiores prejuízos à parte autora caso a ação seja julgada procedente, não havendo, ao contrário, prejuízos maiores à requerida 
que, em caso de eventual improcedência do pedido poderá exigir ao final o pagamento das parcelas vencidas com a devida correção.
3- Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência mínima de 20 dias da audiência designada, para, querendo, oferecer 
defesa no prazo de 15 dias, a contar da realização da audiência de conciliação ora designada, sob pena de serem considerados verdadeiros 
os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC). 
4- DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 27 DE SETEMBRO DE 2021 às 08:00 hs, a ser realizada por 
VIDEOCONFERÊNCA pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet. 
4.1- Intime-se o requerido da audiência designada.
4.2 – Fica a parte autora intimada na pessoa do seu patrono da audiência designada.
5- Caso o requerido não possua interesse na realização da audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja 
manifestação de anuência da parte autora na petição inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC). 
6- Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual, a audiência de conciliação não se realizará, 
iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação apresentado pelo 
réu (art. 335, inciso II, CPC). 
7- Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no mesmo 
prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
8- Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, que deverá informar, em 5 dias, telefone com whatsapp e e-mail (autor e 
patrono), para que o CEJUSC faça o contato para a audiência por videoconferência.
9- A parte requerida deverá informar ao Oficial de Justiça no ato da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail para que o 
CEJUSC faça o contato para realização da audiência. Caso a citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados 
mediante peticionamento nos autos até 5 dias antes da audiência.
10- As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 5 dias antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e e-mail.
11 – As partes deverão instalar em seus DISPOSITIVO s (celular, notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet ou buscar 
orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que receberem a citação ou intimação.
12 – Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (69 3309 8140 ou 99312 1197) até antes de seu início.
13 – As partes deverão estar com telefone disponível durante o horário da audiência para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO e acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados.
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14 - As partes deverão portar seus documentos de identificação válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência para fins de 
verificação, bem como para remessa de fotos dos respectivos documentos, caso necessário.
15 – As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua ocorrência, 
caso queiram.
16- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 21:05 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7001578-46.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
Valor da causa: R$ 13.200,00 (treze mil, duzentos reais)
Parte autora: EDSON ROGERIO SOUZA BUFFON, LINHA C - 19 KM. 02 PA/14 DE AGOSTO - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EMILZE MARIA ALMEIDA SILVA, OAB nº AM2868
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos e examinados.
1- Recebo os autos para processamento.
2- Defiro à parte autora a gratuidade da justiça.
3- Deixo de designar audiência prévia de conciliação nos termos do art. 334, §4º, inciso II, CPC.
4- Em atenção ao art. 1º da Recomendação Conjunta n. 01, de 15/12/2015 do CNJ, com objetivo de proporcionar o célere desfecho do 
feito, determino desde já a realização de perícia, nomeio, desde já, como perito o médico Dr. DANIEL MARQUES FRANCO, especialista 
em ortopedia e traumatologia, CRM-RO4233, Ariquemes-RO, para o qual arbitro honorários periciais no valor de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), em razão da causa ser de natureza previdenciária, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, observados os critérios 
estabelecidos no art. 28, parágrafo único da Resolução n. CJF-RES-2014/00305, estando abaixo do limite máximo autorizado. A 
aplicação da majoração, segundo o limite previsto no parágrafo único do art. 28 da Resolução, justifica-se por questões fáticas e típicas 
desta Comarca acerca da disponibilidade/especialidade dos profissionais médicos à disposição nesta urbe, haja vista a escassez de 
profissionais de algumas especialidades (oncologista, neurologista, psiquiatra entre outros).
4.1- O perito deverá ser intimado da presente nomeação, podendo apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do CPC), 
presumindo-se a sua aceitação, caso decorrido o prazo se mantenha silente. Em caso de aceitação expressa deverá designar dia, horário 
e local para realização da perícia, observando uma data mínima de 20 dias, para viabilizar a intimação das partes. 
4.2- Conste na intimação que a perícia tem por fim averiguar se a parte autora possui alguma enfermidade/debilidade ou redução da 
capacidade de trabalho, indicando, em caso positivo, se a mesma o torna incapaz para o trabalho e se eventual incapacidade é definitiva 
ou temporária, total ou parcial, indicando, no último caso, o tratamento aplicável e o tempo estimado. O laudo, que além do exame médico 
avaliativo do perito deverá responder objetivamente aos quesitos padronizados pela Recomendação n. 1, de 15/12/2015 do CNJ e por 
este juízo, que se encontram depositados em cartório, deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 05 dias após a data agendada 
pelo perito para realização da perícia, observando os requisitos exigidos no artigo 473 do CPC.
5- Sem prejuízo, intimem-se as partes para que, caso queiram, manifestem-se sobre a nomeação do perito e indiquem assistente técnico, 
no prazo de 15 dias, a contar da intimação desta DECISÃO (art. 465, §1º, CPC).
6- Com a resposta do perito, intimem-se as partes do dia, horário e local da realização da perícia.
7- Apresentados os laudos, solicite-se o pagamento dos honorários periciais do perito no sistema AJG da Justiça Federal. 
8- Com a juntada do laudo pericial, cite-se a parte ré para contestar no prazo de 30 dias (art. 183 c/c o art. 335, CPC), facultando-lhes a 
apresentação de resposta e/ou proposta de acordo, nos termos do art. 1º, II da Recomendação Conjunta n. 1, de 15/12/2015.
9- Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar a respeito do laudo pericial, no prazo de 15 dias, devendo seu 
assistente, caso tenha sido indicado, apresentar seu parecer no mesmo prazo. 
10- Caso o INSS apresente defesa, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no 
mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as 
provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias. 
SERVE O PRESENTE DE CITAÇÃO.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 21:04 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7006694-07.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Posse, Esbulho / Turbação / Ameaça
Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Parte autora: MARIANY DARTIBA PASSONI, AVENIDA CUJUBIM 2399 SETOR 04 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA, NAYARA 
DARTIBA PASSONI, AVENIDA CUJUBIM 2399 SETOR 04 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA, LUIZ CARLOS PASSONI, AVENIDA 
CUJUBIM 2399 SETOR 04 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
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ADVOGADO DOS AUTORES: NATIANE CARVALHO DE BONFIM, OAB nº RO6933
Parte requerida: PROVINO POZZA NETO, GLEBA CUJUBIM, FAZENDA NOVA AMANHECER LINHA 114 - 76864-000 - CUJUBIM - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: MARINALVA DE PAULO, OAB nº RO5142,, RESIDENTE E DOMICILIADA NA RODOVIA BR 421, LINHA C-95, 
TRAVESSÃO B-30, LOTE 81. - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, HELENA MARIA PIEMONTE PEREIRA DEBOWSKI, OAB nº 
RO2476, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, LUIS ROBERTO DEBOWSKI, OAB nº RO211, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
Vistos e examinados.
Trata-se de ação de manutenção de posse ajuizada por LUIZ CARLOS PASSONI, NAYARA DARTIBA PASSONI e MARIANY DARTIBA 
PASSONI em face de PROVINO POZZA NETO. 
A parte autora narrou que desde 1991 é possuidora do imóvel rural denominado Lote 01, da Gleba Cujubim, fazendo frente para linha 
114, no município de Cujubim/RO. Alegou, contudo, que o seu vizinho-requerido está adentrando no imóvel e realizando a exploração 
clandestina de madeira, bem como está praticando atos preparativos para invadir definitivamente suas terras. Ressaltou que chegou 
a sofrer ameaças do gerente do requerido, o Sr. Everson. Assim, pleiteou liminar de manutenção de posse para afastar a turbação e 
requereu a procedência da ação a fim de manter a posse dos autores sobre o bem. Juntaram documentos.
Deferido pedido liminar de manutenção de posse no ID 28571700.
Contestação do requerido no ID 30826087, refutando os argumentos dos autores. Preliminarmente, arguiu a carência da ação, pleiteou 
a reversão da liminar, alegando que a área está acobertada pela SENTENÇA exarada na ação de interdito proibitório n. 7008717-
28.2016.8.22.000, e impugnou o valor da causa. Quanto ao MÉRITO, negou a turbação dizendo que exerce a posse mansa e pacífica há 
tampo considerável, enquanto os autores jamais exerceram a posse sobre o bem. Por fim, pleiteou a revogação/reversão da liminar em 
seu favor, a aplicação de multa por litigância de má-fé e requereu a improcedência da inicial, juntando documentos.
O requerido pleiteou a produção de prova testemunhal e coleta de depoimento pessoal no ID 33538282.
Transcorreu in albis o prazo para réplica (ID 32273644) e para o autor especificar provas (ID 33151389).
DECISÃO saneadora no ID 35107408, rejeitando as preliminares e indeferindo a produção de provas orais ao réu.
No ID 35547435 a parte autora pleiteou a reconsideração da DECISÃO saneadora para deferir a produção de prova testemunhal.
O requerido postulou a reconsideração da DECISÃO saneadora (ID 35593364) pugnando pela análise do pedido de revogação da liminar 
e pelo deferimento das provas orais requeridas.
DECISÃO de ID 37699936 rejeitando o pedido de reconsideração da parte autora e acolhendo o pedido de reconsideração do réu para 
deferir a produção de prova testemunhal e a coleta de depoimento pessoal dos autores.
A parte ré postulou a expedição de ofícios no ID 41327304, todavia, o pedido foi indeferido no ID 41353111.
O deMANDADO apresentou embargos de declaração no ID 42131789, arguindo omissão e análise quanto aos art. 142 e 143 do CPC, o 
qual foi rejeitado no ID 44471942.
Pedido de realização de novo saneador pelos autores no ID 44684381 e pedido de juntada de documentos pelo réu no ID 45717765.
DECISÃO de ID 48660645 indeferindo a realização de novo saneador.
No ID 52094897 a parte ré pleiteou a revogação da liminar, com a juntada de documentos, o que foi impugnado pela parte autora no ID 
54655279 e indeferido no ID 54810841.
Audiência de instrução no ID 55633892, ato em que foi colhido o depoimento pessoal dos autores Luiz Carlos Passoni e Nayara Dartiba 
Passoni, bem como foram inquiridas as testemunhas Cristiano Cossual Mayo e Airton Paulo Tiecher.
Alegações finais das partes nos IDs 55884008 e 55897331.
É o relatório. DECIDO. 
Cuida-se de pedido de manutenção de posse que deve ser julgado improcedente. Explico.
A manutenção de posse tem amparo legal no artigo 1.210 do Código Civil e arts. 554 a 568 do CPC, tendo como propósito proteger o 
possuidor contra atos de turbação. Seu objetivo é fazer cessar o ato do turbador, que molesta o livre exercício do direito de posse.
Desse modo, a manutenção de posse pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: posse; ter havido turbação - prática de atos 
que justifiquem uma concreta ameaça à posse; não pode ter como causa de pedir a propriedade. Não admite, como defesa do réu, a 
exceptio proprietatis (art. 1.210 CC).
Pois bem. Os autores alegaram que desde 1991 são legítimos possuidores do imóvel rural denominado Lote 01, da Gleba Cujubim, fazendo 
frente para linha 114, no município de Cujubim/RO, e que seu vizinho-requerido está adentrando no imóvel e realizando exploração 
clandestina de madeira, bem como está praticando atos preparativos para invadir definitivamente suas terras. Informaram, ainda, a área 
é uma fazenda que cumpre a função social, aproveitando racionalmente os recursos naturais disponíveis.
Ocorre que as provas existentes nos autos são poucas e não validam os argumentos do autor quanto à posse. Aliás, os demandantes 
deixaram transcorrer in albis o prazo para especificação de provas (ID 33151389).
Nesse contexto, verifico que a procuração de ID 27024689 foi declarada nula em 2001 (ID 30823691), e o auto de infração de ID 
27024692 não faz referência à área sub judice, eis que, por simples consulta no Google Earth, pude confirmar que a multa é referente à 
área indicada no ID 30826073, p. 5. Logo, são imprestáveis para o fim almejado.
Em adição a isso, os demais documentos carreados pelos autores não possuem a aptidão necessária para demonstrar, mesmo que 
minimamente, o exercício da posse da área supostamente turbada, especialmente quando o relatório técnico do INCRA sinaliza que a 
pretensão dos autores se sobrepõe à ocupação do réu (ID 30823695, p. 5,).
Com base no exposto é importante destacar que o demandante asseverou, quando da coleta do depoimento pessoal, que juntou aos 
autos procuração nula intencionalmente. Disse ainda ter derrubado 50 alqueires para fazer uma casa no referido lote, todavia, as imagens 
de satélite não demonstram derrubada alguma. E a requerente Nayara, basicamente, informou não ter realizado benfeitorias na área, 
distanciando, assim, a narrativa autoral quanto ao exercício da posse.
Ainda referente aos fatos, as testemunhas Cristiano Cossual Mayo e Airton Paulo Tiecher, quando inquiridas, informaram que conhecem 
o réu exercendo a posse da área desde 2010, indicando, inclusive, quem exerceu a posse anterior ao deMANDADO, não sendo assim 
possível os demandantes sofrerem turbação.
Em arremate, cito que os termos de depoimento de ID 52094899 estão em harmonia com o verificado nos autos, para distanciar o autor 
da posse alegada.
Diante disso, infiro ser inconteste que falta aos autores requisito indispensável e condicionante para apurar turbação, a posse. E uma vez 
não preenchidos os requisitos cumulativos do art. 561 do CPC, outra não pode ser a solução senão a improcedência da ação.
Finalmente, quanto à litigância de má-fé, verifico que a imprecisão das informações apresentadas pelos autores teve a clara intenção 
de alteração da verdade dos fatos e deslealdade processual, especialmente quando documento que seria importante para subsidiar sua 
pretensão, a procuração, foi juntada aos autos omitindo a informação de sua nulidade, para induzir o juízo ao erro. 
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Note-se que o dever de veracidade não exige sejam trazidos aos autos fatos contrários ao interesse da parte, mas impõe que os fatos 
tenham por base algum tipo de fundamento suficiente a embasar tais verdades. Contudo, caracteriza-se a má-fé quando a inveracidade 
da assertiva é aferível sem esforço por confronto de dados facilmente acessíveis, conforme ocorreu nos presentes autos.
Assim, tenho que a parte autora não só não tem razão em suas alegações, como alterou a verdade dos autos, agindo em litigância de 
má-fé, na forma do art. 80, II, do CPC.
Destarte, porque foi doloso o intento de desfigurar os fatos, apresenta-se justificada a penalidade, diante da gravidade da conjuntura. 
A parte autora deve ser condenada ao pagamento de multa de três salários-mínimos e a indenizar a parte ré pelos prejuízos os quais 
considero presumidos no caso, mas o que desde já arbitro em 20% do valor atualizado da causa. 
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por LUIZ CARLOS PASSONI, NAYARA DARTIBA PASSONI e MARIANY 
DARTIBA PASSONI em face de PROVINO POZZA NETO, extinguindo o feito com resolução do MÉRITO, conforme art. 487, I, do CPC.
REVOGO a liminar concedida no ID 28571700.
CONDENO a parte autora ao pagamento de multa por litigância de má-fé no valor de dois salários-mínimos (art. 81, § 2º, do CPC), bem 
como a indenizar a parte ré pelos prejuízos os quais considero presumidos no caso, arbitrado em 20% do valor atualizado da causa.
Face a sucumbência, CONDENO a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% do 
valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC.
Via de consequência, declaro extinto o feito com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Operado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, atendidas as formalidades legais.
P. R. I. C.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:34 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

VARA CÍVEL
Processo n.: 7012907-92.2020.8.22.0002
Classe: Monitória
Assunto: Cheque
Valor da causa: R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
Parte autora: GIMA GILBERTO MIRANDA AUTOMOVEIS LTDA, AVENIDA JAMARI 4438, - DE 4216 A 4452 - LADO PAR ÁREAS 
ESPECIAIS 02 - 76873-008 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: NILTOM EDGARD MATTOS MARENA, OAB nº RO361, AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO 5080, - DE 4990 A 5466 
- LADO PAR GRANDES ÁREAS - 76876-650 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA, OAB nº RO4476, 
ALAMEDA BRASÍLIA 2587, - DE 2501/2502 A 2759/2760 SETOR 03 - 76870-526 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, DENNIS LIMA BATISTA 
GURGEL DO AMARAL, OAB nº RO7633
Parte requerida: JANAINA FERREIRA 85263630263, RUA GONÇALVES DIAS 4025, - DE 3758/3759 AO FIM SETOR 06 - 76873-616 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Diante da pesquisa de endereço no sistema SERASA, intime-se a parte autora para providenciar a citação da parte ré, em 5 dias, 
manifestando a viabilidade de diligência nos endereços constantes nos espelhos anexos.
Ariquemes/RO, 1 de agosto de 2021.
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7002153-57.2021.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Valor da causa: R$ 8.398,85 (oito mil, trezentos e noventa e oito reais e oitenta e cinco centavos)
Parte autora: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO, RUA MARINGÁ 520, - DE 450 A 804 - LADO PAR NOVA BRASÍLIA - 76908-402 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
Parte requerida: JULIANA OLIVEIRA DOS SANTOS, RUA ALAGOAS 4133, - DE 3951/3952 AO FIM SETOR 05 - 76870-718 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Seguem anexas as pesquisas de endereço INFOJUD e SISBAJUD, para as providências da parte exequente quanto a citação da 
executada, consoante deliberação em DESPACHO retro.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:43 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7009616-50.2021.8.22.0002
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Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Parte autora: EDNEIA DIAS SANTANA, RUA JACUNDÁ 2620, - ATÉ 2057/2058 SETOR 03 - 76870-296 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LEDAIANA SANA DE FREITAS, OAB nº RO10368
Parte requerida: JILVANDRO BORGES DE OLIVEIRA, RUA PAPOULAS 2806, - DE 2290/2291 A 2555/2556 SETOR 04 - 76873-512 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA, JILVANDRO BORGES DE OLIVEIRA, RUA PAPOULAS 2806, - DE 2290/2291 A 2555/2556 SETOR 04 - 
76873-512 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1- Recebo a inicial.
1.1- Defiro a gratuidade de justiça à parte autora.
1.2- Retifique-se a classe processual para “procedimento comum cível” e o assunto para “obrigação de fazer”.
2- Indefiro o pedido de tutela de urgência por não vislumbrar nos documentos acostados aos autos elementos que evidenciam a 
probabilidade do direito e a ameaça ou perigo de dano ao resultado útil do processo. E especial por se tratar de transferência de veículo, 
ao inserir restrição renajud impossibilita tal transferência pelo órgão responsável.
3- Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência mínima de 20 dias da audiência designada, para, querendo, oferecer 
defesa no prazo de 15 dias, a contar da realização da audiência de conciliação ora designada, sob pena de serem considerados verdadeiros 
os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
4- DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 27 DE SETEMBRO DE 2021 às 08:45 hs, a ser realizada por 
VIDEOCONFERÊNCA pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet.
4.1- Fica a parte autora intimada na pessoa de seu patrono da audiência designada.
4.2 - Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu patrono, de que restando infrutífera a conciliação deverá providenciar, em 05 dias, 
a contar da data da realização da audiência, a complementação das custas, nos termos do art. 12, inciso I, da Lei Estadual de Custas 
Forenses n. 3.896/2016, sob pena de extinção do feito.
5- Caso o requerido não possua interesse na realização da audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja 
manifestação de anuência da parte autora na petição inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC). 
6- Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual, a audiência de conciliação não se realizará, 
iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação apresentado pelo 
réu (art. 335, inciso II, CPC). 
7- Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no mesmo 
prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
8- Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, que deverá informar, em 5 dias, telefone com whatsapp e e-mail (autor e 
patrono), para que o CEJUSC faça o contato para a audiência por videoconferência.
9- A parte requerida deverá informar ao Oficial de Justiça no ato da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail para que o 
CEJUSC faça o contato para realização da audiência. Caso a citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados 
mediante peticionamento nos autos até 5 dias antes da audiência.
10- As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 5 dias antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e e-mail.
11 – As partes deverão instalar em seus DISPOSITIVO s (celular, notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet ou buscar 
orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que receberem a citação ou intimação.
12 – Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (69 3309 8140 ou 99312 1197) até antes de seu início.
13 – As partes deverão estar com telefone disponível durante o horário da audiência para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO e acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados.
14 - As partes deverão portar seus documentos de identificação válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência para fins de 
verificação, bem como para remessa de fotos dos respectivos documentos, caso necessário.
15 – As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua ocorrência, 
caso queiram.
16- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:53 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7009619-05.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
Valor da causa: R$ 14.547,00 ()
Parte autora: JANETE RIBEIRO DE CARVALHO, RUA PICA PAU 1709 SETOR 01 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LILIAN MARIA SULZBACHER, OAB nº RO3225
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AC ALTO PARAÍSO 3577, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 
CENTRO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
Tratando-se de pedido de benefício do INSS de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, são necessários documentos para 
apreciação do pedido que não foram juntados aos autos:
1 - Comprovante de endereço;
2 - Espelho do CNIS; 
3 - Comprovante de hipossuficiência que justifique o pedido de justiça gratuita;
4 - Adequar a inicial, esclarecendo a data que cessou ou cessará o benefício, visto que no indeferimento de prorrogação está 12/07/2021 
e nos pedidos da inicial está a data 12/08/2021. 
Ante o o exposto, intime-se a parte autora a emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo 
juntar aos autos os documentos acima relacionados.
{{orgao_julgador.cidade}} {{data.extenso}} .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7009658-02.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Valor da causa: R$ 13.200,00 (treze mil, duzentos reais)
Parte autora: JOSELMA SANTOS SILVA, RUA EL SALVADOR 1348, - DE 1259/1260 AO FIM SETOR 10 - 76876-112 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VINICIUS VECCHI DE CARVALHO FERREIRA, OAB nº RO4466
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos e examinados.
1- Recebo a inicial. 
2- Defiro à parte autora a gratuidade da justiça.
3- Deixo de designar audiência prévia de conciliação nos termos do art. 334, §4º, inciso II, CPC.
4- Em atenção ao art. 1º da Recomendação Conjunta n. 01, de 15/12/2015 do CNJ, com objetivo de proporcionar o célere desfecho do 
feito, determino desde já a realização de perícia, nomeio, desde já, como perito o médico Dr. DANIEL MARQUES FRANCO, especialista 
em ortopedia e traumatologia, CRM-RO4233, Ariquemes-RO, para o qual arbitro honorários periciais no valor de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), em razão da causa ser de natureza previdenciária, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, observados os critérios 
estabelecidos no art. 28, parágrafo único da Resolução n. CJF-RES-2014/00305, estando abaixo do limite máximo autorizado. A 
aplicação da majoração, segundo o limite previsto no parágrafo único do art. 28 da Resolução, justifica-se por questões fáticas e típicas 
desta Comarca acerca da disponibilidade/especialidade dos profissionais médicos à disposição nesta urbe, haja vista a escassez de 
profissionais de algumas especialidades (oncologista, neurologista, psiquiatra entre outros).
4.1- O perito deverá ser intimado da presente nomeação, podendo apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do CPC), 
presumindo-se a sua aceitação, caso decorrido o prazo se mantenha silente. Em caso de aceitação expressa deverá designar dia, horário 
e local para realização da perícia, observando uma data mínima de 20 dias, para viabilizar a intimação das partes. 
4.2- Conste na intimação que a perícia tem por fim averiguar se a parte autora possui alguma enfermidade/debilidade ou redução da 
capacidade de trabalho, indicando, em caso positivo, se a mesma o torna incapaz para o trabalho e se eventual incapacidade é definitiva 
ou temporária, total ou parcial, indicando, no último caso, o tratamento aplicável e o tempo estimado. O laudo, que além do exame médico 
avaliativo do perito deverá responder objetivamente aos quesitos padronizados pela Recomendação n. 1, de 15/12/2015 do CNJ e por 
este juízo, que se encontram depositados em cartório, deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 05 dias após a data agendada 
pelo perito para realização da perícia, observando os requisitos exigidos no artigo 473 do CPC.
5- Sem prejuízo, intimem-se as partes para que, caso queiram, manifestem-se sobre a nomeação do perito e indiquem assistente técnico, 
no prazo de 15 dias, a contar da intimação desta DECISÃO (art. 465, §1º, CPC).
6- Com a resposta do perito, intimem-se as partes do dia, horário e local da realização da perícia.
7- Apresentados os laudos, solicite-se o pagamento dos honorários periciais do perito no sistema AJG da Justiça Federal. 
8- Com a juntada do laudo pericial, cite-se a parte ré para contestar no prazo de 30 dias (art. 183 c/c o art. 335, CPC), facultando-lhes a 
apresentação de resposta e/ou proposta de acordo, nos termos do art. 1º, II da Recomendação Conjunta n. 1, de 15/12/2015.
9- Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar a respeito do laudo pericial, no prazo de 15 dias, devendo seu 
assistente, caso tenha sido indicado, apresentar seu parecer no mesmo prazo. 
10- Caso o INSS apresente defesa, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no 
mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as 
provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias. 
SERVE O PRESENTE DE CITAÇÃO.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:54 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
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Processo n.: 7010950-90.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: 
Valor da causa: R$ 12.974,00 (doze mil, novecentos e setenta e quatro reais)
Parte autora: SOLANGE DOS SANTOS NUNES, ALEGRIA 5531 JARDIM FELICIDADE - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JONAS MAURO DA SILVA, OAB nº RO666A
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S., RUA JÚLIO DE CASTILHO 500, - DE 1100/1101 AO FIM OLARIA - 76801-282 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
1- A parte executada foi devidamente intimada na fase de cumprimento de SENTENÇA, manifestando sua não oposição ao cálculo. Ante 
o exposto, determino a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor ao órgão competente, sendo incabíveis neste caso a 
fixação de honorários em fase de execução, nos termos do art. 1º D, da Lei n. 9.494/97.
2- Aguarde-se em arquivo a informação de pagamento dos valores requisitados. 
3- Vindo informação de pagamento, expeça-se alvará judicial em favor da parte exequente e/ou seu patrono para levantamento das 
quantias discriminadas e seus acréscimos legais, voltando os autos conclusos para extinção.
4- Inclua-se o assunto do feito.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:56 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7007933-75.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Valor da causa: R$ 6.600,00 (seis mil, seiscentos reais)
Parte autora: EDLANE DOS SANTOS LEITE BRZEZINSKI, LINHA C85 ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DAYANE DA SILVA MARTINS, OAB nº RO7412
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2375, - DE 2025 A 2715 
- LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos e examinados.
1- Recebo a emenda à inicial e os novos documentos.
1.1- Defiro a gratuidade da justiça à parte autora. 
2- Deixo de designar audiência prévia de conciliação nos termos do art. 334, §4º, inciso II, CPC.
3- Indefiro o pedido de tutela de urgência antecipada, uma vez que não há nos autos início de prova material eficiente em demonstrar 
a probabilidade do direito alegado, pois os documentos apresentados com a inicial não são eficientes para demonstrar o exercício da 
atividade rurícula segundo o período exigido por lei e em regime de economia familiar.
4- Para a realização da prova pericial nomeio como perito o médico Dr. DANIEL MARQUES FRANCO, especialista em ortopedia e 
traumatologia, CRM-RO4233, Ariquemes-RO, para qual arbitro honorários periciais no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), em razão 
da causa ser de natureza previdenciária, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, observados os critérios estabelecidos no 
art. 28, parágrafo único da Resolução n. CJF-RES-2014/00305, estando abaixo do limite máximo autorizado. A aplicação da majoração, 
segundo o limite previsto no parágrafo único do art. 28 da Resolução, justifica-se por questões fáticas e típicas desta Comarca acerca 
da disponibilidade/especialidade dos profissionais médicos à disposição nesta urbe, haja vista a escassez de profissionais de algumas 
especialidades (oncologista, neurologista, psiquiatra, ortopedista, entre outros), aumentando o custo para a sua realização.
4.1- O perito deverá ser intimado da presente nomeação, podendo apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do CPC), 
presumindo-se a sua aceitação, caso decorrido o prazo se mantenha silente. Em caso de aceitação expressa deverão designar dia, 
horário e local para realização da perícia, observando uma data mínima de 20 dias, para viabilizar a intimação das partes. 
4.2- Conste na intimação que a perícia tem por fim averiguar se o autor possui alguma enfermidade/debilidade ou redução da capacidade 
de trabalho, indicando, em caso positivo, se a mesma o torna incapaz para o trabalho e se eventual incapacidade é definitiva ou temporária, 
total ou parcial, indicando, no último caso, o tratamento aplicável e o tempo estimado. O laudo, que além do exame médico avaliativo do 
perito deverá responder objetivamente aos quesitos padronizados pela Recomendação n. 1, de 15/12/2015 do CNJ e por este juízo, que 
se encontram depositados em cartório, deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 05 dias após a data agendada pelo perito para 
realização da perícia, observando os requisitos exigidos no artigo 473 do CPC.
5- Sem prejuízo, intimem-se as partes para que, caso queiram, manifestem-se sobre a nomeação do perito e indiquem assistente técnico, 
no prazo de 15 dias, a contar da intimação desta DECISÃO (art. 465, §1º, CPC).
6- Com a resposta do perito, intimem-se as partes do dia, horário e local da realização da perícia.
7- Apresentado o laudo, solicite-se o pagamento dos honorários periciais no sistema AJG da Justiça Federal. 
8- Com a juntada do laudo, cite-se a parte ré para contestar no prazo de 30 dias (art. 183 c/c o art. 335, CPC), facultando-lhes a 
apresentação de resposta e/ou proposta de acordo, nos termos do art. 1º, II da Recomendação Conjunta n. 1, de 15/12/2015.
9- Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar a respeito do laudo pericial, no prazo de 15 dias, devendo seu 
assistente, caso tenha sido indicado, apresentar seu parecer no mesmo prazo. 
10- Caso o INSS apresente defesa, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no 
mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as 
provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
SERVE O PRESENTE DE CITAÇÃO.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:58 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7009819-12.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Acidente de Trânsito
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: GUILHERME MARIANO DE ALMEIDA, AC ALTO PARAÍSO ZONA RURAL, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 CENTRO - 
76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: SILENE SILVA NORBERTO, OAB nº RO11472, SUELY GARCIA DA SILVA, OAB nº RO10017, RUA RUI 
BARBOSA 298 ALVORADA - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
Parte requerida: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, RUA SENADOR DANTAS 74, - DE 58 AO FIM - 
LADO PAR CENTRO - 20031-205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Vistos.
1 – Defiro a gratuidade de justiça à parte autora.
1.1- Retifique-se no sistema PJE para alterar o assunto para “SEGURO” e incluir o valor da causa de R$ 13.500,00.
2- Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no art. 334, do CPC, com fundamento no princípio da razoabilidade, 
da instrumentalidade das formas e da celeridade processual, haja vista que, segundo a experiência prática judicial, nas ações movidas 
em desfavor de instituições bancárias, seguradoras e concessionárias públicas, estas, até mesmo por orientação decorrente de política 
interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de acordo, principalmente no início do procedimento judicial, restando em 
sua maioria infrutífera a conciliação, o que não impede que em outra fase processual seja designada nova oportunidade para conciliação 
entre as partes, não havendo, assim, prejuízo processual.
3- Cite-se a parte requerida dos termos da ação, para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos autos da 
prova da citação (art. 231, CPC), sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC). 
4- Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no mesmo 
prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias. 
CITE-SE VIA SISTEMA.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:58 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7011813-46.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano Moral, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Indenização por 
Dano Material, Fornecimento de Energia Elétrica
Valor da causa: R$ 29.983,92 (vinte e nove mil, novecentos e oitenta e três reais e noventa e dois centavos)
Parte autora: ANTONIO CARLOS FARIAS, RUA DO SABIÁ, - DE 1529/1530 A 1823/1824 SETOR 02 - 76873-204 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SERGIO MARCONDES DA SILVA, OAB nº RO9976, WALDIR GERALDO JUNIOR, OAB nº RO10548, 
AVENIDA TANCREDO NEVES 2585 SETOR 03 - 76870-525 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Parte requerida: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, EDSON ANTONIO SOUSA PINTO, OAB nº RO4643, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos e examinados.
Intimado nos termos do cumprimento de SENTENÇA, a parte executada efetuou o pagamento (ID 60252593 ), manifestando parte 
exequente sua concordância com o valor pago e requerendo a expedição do alvará, sendo de rigor a extinção do feito, face a satisfação 
integral do crédito.
Posto isso, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução ante o pagamento do débito.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, do CPC), a presente DECISÃO transita em julgado nesta data. 
Certifique a escrivania o pagamento das custas, procedendo o protesto e inscrição em divida ativa, caso não tenham sido pagas. 
Os honorários fixados pelo juízo já foram pagos. 
Expeça-se alvará judicial de levantamento dos valores depositados em favor da parte exequente ou seu patrono.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 21:01 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
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Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7014058-30.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Cartão de Crédito, Cartão de Crédito
Valor da causa: R$ 45.948,83 (quarenta e cinco mil, novecentos e quarenta e oito reais e oitenta e três centavos)
Parte autora: BRADESCO CARTÕES S/A, BANCO BRADESCO S.A. s/n, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA VILA YARA - 
06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO AUTOR: WANDERLEY ROMANO DONADEL, OAB nº MG78870, CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA FILHO, 
OAB nº DF34381, AVENIDA NICOMEDES ALVES DOS SANTOS 1205, SALA 1506 ED WORLD BUSINESS CENTER (34)3256-1500 
MORADA DA COLINA - 38400-214 - UBERLÂNDIA - MINAS GERAIS
Parte requerida: CLAUDEMIR JORGE, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2594, - DE 2530 A 2724 - LADO PAR SETOR 04 - 76873-
532 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PAULO PEDRO DE CARLI, OAB nº RO6628, AV JUSCELINO KUBITSCHEK, - DE 2530 A 2724 - LADO PAR 
SETOR 04 - 76873-532 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Vistos e examinados
Trata-se de ação de cobrança em que as partes entabularam acordo conforme termo de ID n. 60447379, antes da SENTENÇA, postulando 
por sua homologação e consequente extinção do feito, medida que se impõe.
Posto isso, HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes, nos termos do ID n. 60447379, para que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos e, via de conseqüência, declaro extinto o feito, com resolução do MÉRITO, nos termos do artigo art. 487, inciso III, alínea ‘b’, do 
Código de Processo Civil. 
Sem custas, nos termos do art. 8º, inciso III, da Lei Estadual de Custas Forenses n. 3.896/2016.
Honorários de sucumbência incabíveis, face a resolução do feito por acordo.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, CPC), a presente DECISÃO transita em julgado nesta data.
P. R. I. Observadas as formalidades legais, arquivem-se com as baixas devidas.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 21:04 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7001005-69.2021.8.22.0015
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Citação
Valor da causa: R$ 202.280,30 (duzentos e dois mil, duzentos e oitenta reais e trinta centavos)
Parte autora: RIO VERDE ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - EPP, RUA JATUARANA 1115, - DE 945/946 AO FIM 
LAGOA - 76812-100 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, LAET - LEMOS ADVOCACIA EMPRESARIAL TRIBUTARIA, AVENIDA LAURO 
SODRÉ 1903 PEDRINHAS - 76801-501 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS DEPRECANTES: WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS, OAB nº RO655A
Parte requerida: RONDONIA COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - ME, AVENIDA LEOPOLDO DE MATOS 92 CENTRO 
- 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA ( Rua Minas Gerais, 1608, setor 01, cidade de Rio Crespo, CEP 76863-000)
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Cumpra-se, servindo o presente de MANDADO.
2- Após, devolva-se à origem com as nossas homenagens.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 21:05 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7003044-83.2018.8.22.0002
Classe: Ação Civil Pública
Assunto: Extinção
Valor da causa: R$ 1.000,00 (mil reais)
Parte autora: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, AV. CASTELO BRANCO CENTRO - 76847-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: MARIA DE LURDES OLIMPIO ZAYAT, RUA APUCARANA 2731 JARDIM PARANÁ - 76871-438 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, FUNDACAO DE ASSIST SOCIAL PROFISSIONALIZ PASCOAL NOVAIS, AV. CAPITÃO SILVIO 1327 SETOR APOIO 
RODOVIÁRIO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: ANDRE ROBERTO VIEIRA SOARES, OAB nº RO4452, AC ARIQUEMES SETOR INSTITUCIONAL - 76870-
970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, CATIANE MALTA SOARES, OAB nº RO9040, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, - DE 2044 A 
2236 - LADO PAR SETOR 04 - 76873-494 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Vistos e examinados.
Trata-se de ação civil pública com pedido de extinção de fundação ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
em face da FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROFISSIONALIZANTE PASCOAL NOVAES – FASPPAN, sustentando, em 
síntese, que a ré encontra-se inativa e não vem cumprindo adequadamente seus objetivos estatutários desde 07/1998.
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Ainda alegou que a entidade está desprovida dos seus órgãos de direção, não possui empregados, não possui receitas, as prestações 
de contas e atas de assembleias não mais foram submetidas ao Parquet e possui apenas um imóvel urbano sob os cuidados de Maria de 
Lurdes Olímpio Zayat, sendo certo que não há interesse de reativação por parte dos membros. Assim, requereu a extinção da fundação 
requerida, com a destinação do patrimônio a outra entidade fundacional. Juntou documentos do ID 16925339 a 16925530.
No ID 17012043 foram deferidos ao autor os pedidos de isenção de custas e de indisponibilidade liminar do imóvel sub judice.
A requerida foi citada no ID 17771260, na pessoa de Romilda Novaes Caires de Medeiros, a qual negou ser a representante da ré no ID 
18203306, juntando documentos a partir do ID 18203307 até 18203823.
Romilda informou no ID 18255325 que Maria de Lurdes Olímpio Zayat foi a última representante da fundação, juntando documentos de 
18255468 a 18255638.
Réplica no ID 19414617.
Oportunizada a especificação de provas (ID 20131017), a parte autora pleiteou o julgamento antecipado da lide (ID 20244700) e Romilda 
manifestou pela produção de prova testemunhal (ID 20547747).
Com a FINALIDADE de proceder ao saneamento do processo, no ID 23774904 foi determinado a avaliação do imóvel, a expedição de 
ofício aos cartórios e que o autor apresente documentos.
Juntada de certidão de inteiro teor, indisponibilidade do imóvel e avaliação do bem nos IDs 23912082, 23941081 e 24581373.
No ID 27162454 o Ministério Público apresentou documentos da FAECA, para subsidiar a DECISÃO quanto a destinação dos bens da 
ré.
Ofícios respostas nos IDs 29754870 e 33357111.
Intimada Maria de Lurdes Olímpio Zayat quanto à assistência litisconsorcial (ID 33833809), esta juntou documentos no ID 34725806 
e manifestou o interesse de integrar a lide no ID 34728382. Disse que o bem sub judice realmente foi adquirido pela fundação, sendo 
alugado atualmente pela demandada apenas para manutenção do imóvel. Informou que a fundação encerrou as atividades em 1998, 
conforme oitava ata, e desde então vem exercendo a posse, cuidando do imóvel e nele residindo. Assim, pleiteou a gratuidade da justiça 
e requereu seja legitimada sua posse.
O Ministério Público indicou Amélia Alves como representante legal da ré no ID 39854549.
DECISÃO saneadora no ID 43434670, acolhendo a indicação de Amélia como representante da ré, determinando nova citação da 
fundação, admitindo a inclusão da Maria no polo passivo na qualidade de assistente litisconsorcial.
Maria reiterou os pedidos de ID 34728382 na petição de ID 45236113.
Citada no ID 47788313, na pessoa de Amélia, a parte ré deixou transcorrer in albis o prazo para contestação.
Oportunizada a especificação de provas (ID 49984718 e 49984719), Maria pleiteou a produção de prova testemunhal, juntada de 
documentos e a coleta de depoimento pessoal (ID 50532401), enquanto o autor postulou o julgamento da lide (ID 52333930).
DECISÃO saneadora no ID 54939392, decretando a revelia da fundação e deferindo a gratuidade da justiça e a juntada de documentos 
à assistente litisconsorcial.
No ID 55390505 a assistente litisconsorcial pleiteou a reconsideração da DECISÃO saneadora, o que foi impugnado pelo Ministério 
Público no ID 56387532.
O pedido de reconsideração foi indeferido no ID 57430702.
É o relatório. DECIDO.
Cuida-se de pedido de extinção da fundação requerida ao argumento de que está inativa e não vem cumprindo adequadamente seus 
objetivos estatutários.
O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, II, do CPC.
Pois bem. Após detida análise verifico que a ação de ser julgada procedente. Explico.
Conforme relatório, devidamente citada para responder aos termos da presente ação, a fundação requerida deixou transcorrer in albis 
o prazo para a resposta, não tendo apresentado contestação nos autos, tornando-se, portanto, revel (ID 54939392) para suportar a 
presunção relativa de veracidade quanto aos fatos narrados na inicial.
Nesse cenário, destaco que, em relação à fundação, não há que se falar em direitos indisponíveis, dado que a mesma foi constituída 
como pessoa jurídica de direito privado (ID 16925339, p. 4), não se tratando, portanto, de fundação de direito público.
Em adição a isso, verifico que restou comprovado nos autos, através do procedimento administrativo n. 2011001010003499, instaurado pelo 
Ministério Público, e demais documentos carreados que fundação realmente encontra-se inativa desde 1998, sem o cumprimento de seus 
objetivos estatutários, estando desprovida dos seus órgãos de direção, sem despesas ou receitas, bem como sem prestações de contas, e 
possuindo apenas o imóvel urbano de ID 23912082, o que esteve sob os cuidados de Maria de Lurdes Olímpio Zayat, assistente litisconsorcial.
Aliás, neste ponto, é importante observar que os argumentos e a pretensão da referida assistente (ID 34728382 e 45236113) vão ao 
encontro do pleito autoral, posto que confirmam o encerramento das atividades da fundação em 1998.
Destaco, ainda, que intuito de proteger a suposta posse da assistente não pôde ser considerado obstáculo à pretensão inicial, pois 
inexistente pedido reconvencional nesse sentido e também porque a ação de usucapião de n. 0005244-95.2012.822.0002, ajuizada pela 
assistente, já resolveu a questão, com trânsito em julgado no ano de 2020.
Desta forma, ainda considerando as condições da sede da fundação (ID 24581373), concluo que a ré efetivamente tem FINALIDADE que 
se tornou inútil, dado que se encontra inativa e não vem cumprindo adequadamente seus objetivos estatutários.
Por conseguinte, segundo estabelece o art. 69 do CC e o art. 1.204 do CPC, deve ser promovida a extinção da requerida, incorporando-
se o seu patrimônio em outra fundação, no caso, a única entidade com fim semelhante apresentada pelo Ministério Público, a Fundação 
Assistencial e Educativa Cristã de Ariquemes – FAECA, CNPJ n. 84.580.943/0001-20 (ID 27162454).
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido o pedido formulado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA em face da 
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROFISSIONALIZANTE PASCOAL NOVAES – FASPPAN e MARIA DE LURDES OLÍMPIO 
ZAYAT (assistente litisconsorcial), e por essa razão:
a) DECRETO a extinção da Fundação de Assistência Social e Profissionalizante Pascoal Novaes – FASPPAN, inscrita no CNPJ n. 
34.482.406/0001-70.
b) DETERMINO o patrimônio da referida fundação seja destinado à Fundação Assistencial e Educativa Cristã de Ariquemes – FAECA, 
CNPJ n. 84.580.943/0001-20, após a liquidação de eventuais dívidas existentes.
c) Via de consequência, declaro extinto o feito, com resolução do MÉRITO nos termos do art. 487, I, do CPC.
d) Condeno a parte ré ao pagamento das custas processuais, observada a gratuidade da justiça e a inexigibilidade do art. 98, § 3º, do 
CPC, em favor da assistente litisconsorcial.
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e) Tendo em vista que o demandante atua pro populo e que a verba honorária é devida apenas a advogado (Lei n. 8.906/94, art. 23), deixo 
de fixar honorários em favor do requerente.
f) Operado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, atendidas as formalidades legais.
g) SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO DE AVERBAÇÃO 1º Ofício de Registro e Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das 
Pessoas Jurídicas de Ariquemes/RO.
P. R. I. C.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:35 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7003260-39.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Valor da causa: R$ 11.976,00 (onze mil, novecentos e setenta e seis reais)
Parte autora: JOSE PEREIRA DE SOUSA, LINHA C-25, KM 09 s/n, CASTANHEIRA ZONA RURAL - 76888-000 - MONTE NEGRO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº RO10128, JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, OAB nº RO8698, 
AVENIDA JAMARI 5617, - LADO ÍMPAR SETOR RECREATIVO - 76873-041 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 271, - ATÉ 319 - LADO ÍMPAR KM 1 - 76804-099 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos e examinados.
1- CONDICIONO O RECEBIMENTO DA INICIAL à juntada pela parte autora, em 15 dias, de exames e laudos médicos contemporâneos 
ao ajuizamento da ação, sob pena de indeferimento da inicial.
1.1- DECORRIDO O PRAZO, SEM CUMPRIMENTO DO DETERMINADO, VOLTEM OS AUTOS CONCLUSOS PARA INDEFERIMENTO 
DA INICIAL. Cumprido o determinado, cumpra-se a presente DECISÃO.
2- Recebo os novos documentos. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça.
3- Deixo de designar audiência prévia de conciliação nos termos do art. 334, §4º, inciso II, CPC.
4- Em atenção ao art. 1º da Recomendação Conjunta n. 01, de 15/12/2015 do CNJ, com objetivo de proporcionar o célere desfecho do 
feito, determino desde já a realização de perícia, nomeio, desde já, como perito o médico Dr. Caio Scaglione Cardoso, CRM-SC 29606, 
e-mail caio.scaglioni@icloud.com, Ariquemes-RO, para o qual arbitro honorários periciais no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), em 
razão da causa ser de natureza previdenciária, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, observados os critérios estabelecidos 
no art. 28, parágrafo único da Resolução n. CJF-RES-2014/00305, estando abaixo do limite máximo autorizado. A aplicação da majoração, 
segundo o limite previsto no parágrafo único do art. 28 da Resolução, justifica-se por questões fáticas e típicas desta Comarca acerca 
da disponibilidade/especialidade dos profissionais médicos à disposição nesta urbe, haja vista a escassez de profissionais de algumas 
especialidades (oncologista, neurologista, psiquiatra entre outros).
4.1- O perito deverá ser intimado da presente nomeação, podendo apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do CPC), 
presumindo-se a sua aceitação, caso decorrido o prazo se mantenha silente. Em caso de aceitação expressa deverá designar dia, horário 
e local para realização da perícia, observando uma data mínima de 20 dias, para viabilizar a intimação das partes. 
4.2- Conste na intimação que a perícia tem por fim averiguar se a parte autora possui alguma enfermidade/debilidade ou redução da 
capacidade de trabalho, indicando, em caso positivo, se a mesma o torna incapaz para o trabalho e se eventual incapacidade é definitiva 
ou temporária, total ou parcial, indicando, no último caso, o tratamento aplicável e o tempo estimado. O laudo, que além do exame médico 
avaliativo do perito deverá responder objetivamente aos quesitos padronizados pela Recomendação n. 1, de 15/12/2015 do CNJ e por 
este juízo, que se encontram depositados em cartório, deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 05 dias após a data agendada 
pelo perito para realização da perícia, observando os requisitos exigidos no artigo 473 do CPC.
5- Sem prejuízo, intimem-se as partes para que, caso queiram, manifestem-se sobre a nomeação do perito e indiquem assistente técnico, 
no prazo de 15 dias, a contar da intimação desta DECISÃO (art. 465, §1º, CPC).
6- Com a resposta do perito, intimem-se as partes do dia, horário e local da realização da perícia.
7- Apresentados os laudos, solicite-se o pagamento dos honorários periciais do perito no sistema AJG da Justiça Federal. 
8- Com a juntada do laudo pericial, cite-se a parte ré para contestar no prazo de 30 dias (art. 183 c/c o art. 335, CPC), facultando-lhes a 
apresentação de resposta e/ou proposta de acordo, nos termos do art. 1º, II da Recomendação Conjunta n. 1, de 15/12/2015.
9- Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar a respeito do laudo pericial, no prazo de 15 dias, devendo seu 
assistente, caso tenha sido indicado, apresentar seu parecer no mesmo prazo. 
10- Caso o INSS apresente defesa, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no 
mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as 
provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias. 
SERVE O PRESENTE DE CITAÇÃO.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:58 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
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Processo n.: 7009855-54.2021.8.22.0002
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Citação
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- Ibama
ADVOGADO DO DEPRECANTE: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Parte requerida: JOAQUIM RIBEIRO DE MACEDO, LINHA C 60 TR B O sn, ZONA RURAL FAZENDA SANTA LUZIA - 76862-000 - ALTO 
PARAÍSO - RONDÔNIA
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Retifique-se no sistema PJE para constar o valor da causa de R$ 552.864,43.
2- Cumpra-se, servindo o presente de MANDADO.
3- Após, devolva-se à origem com as nossas homenagens.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:58 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7008168-42.2021.8.22.0002
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Assunto: Retificação de Nome 
Valor da causa: R$ 1.000,00 (mil reais)
Parte autora: VILMA VIEIRA RAMOS, RUA NOVO HORIZONTE 5050, - LADO PAR BELA VISTA - 76875-552 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS, OAB nº RO4108
Parte requerida: 
SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Recebo a emenda à inicial e os novos documentos. 
2- Defiro a gratuidade de justiça.
3- Ao Ministério Público para parecer, após concluso.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 21:01 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7009963-83.2021.8.22.0002
Classe: Divórcio Consensual
Assunto: Reconhecimento / Dissolução
Valor da causa: R$ 1.000,00 (mil reais)
Parte autora: A. M. C., AVENIDA RIO BRANCO 4735 JARDIM DAS PALMEIRAS - 76876-633 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: SILVANIA AGUETONI LIMA, OAB nº RO9126, OSCAR GALVAO RABELO, OAB nº RO6632, 
AVENIDA JAMARI 2869, - DE 2671 A 2977 - LADO ÍMPAR SETOR 01 - 76870-111 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Parte requerida: E. A. T., AVENIDA RIO BRANCO 2428 JARDIM JORGE TEIXEIRA - 76876-535 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Consoante posicionamento já consolidado do TJRO, a simples afirmação de hipossuficiência não é suficiente para obtenção das 
benesses da justiça gratuita, sendo necessária a comprovação do estado de hipossuficiência, ante a redação do art. 5º, inciso LXXIV, da 
CF/88, que assim o exige. A lei n. 1.060/50, que regulamenta a concessão da justiça gratuita, foi recepcionada pela Constituição Federal 
e, portanto, suas disposições devem ser interpretadas à luz da Constituição Federal, não bastando mais a simples declaração como 
presunção legal da veracidade da alegada hipossuficiência, que deve ser comprovada nos autos para concessão da gratuidade judiciária 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0801250-85.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 17/10/2019); AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 
0802056-23.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data 
de julgamento: 09/10/2019; AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0801718-49.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 04/10/2019).
2- Ante o exposto, fica a parte requerente intimada para, no prazo de 15 dias, acoste aos autos documento comprobatório do alegado 
estado de hipossuficiência, ou que comprove o recolhimento das custas iniciais, sob o código 1001.1, observando a dispensa do 
recolhimento das custas iniciais adiadas e custas finais, posto tratar-se de processo consensual.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 21:01 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
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Processo n.: 7008659-88.2017.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Títulos de Crédito
Valor da causa: R$ 9.360,87 (nove mil, trezentos e sessenta reais e oitenta e sete centavos)
Parte autora: IMPORCATE COMERCIO, AVENIDA MASSANGANA 2030, - DE 2098 A 2424 - LADO PAR ÁREAS ESPECIAIS - 76870-
226 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: TAVIANA MOURA CAVALCANTI, OAB nº RO5334, ALAMEDA PAPOULAS 2663, - DE 2273/2274 AO 
FIM SETOR 04 - 76873-558 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ALFREDO JOSE CASSEMIRO, OAB nº RO5601, ELONETE GOMES LOIOLA, 
OAB nº RO5583A, RUA CURITIBA 2640 SETOR 03 - 76870-370 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Parte requerida: ANDRE TEIXEIRA SILVA, RUA ANDORINHAS 1785 SETOR 02 - 76873-218 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Intimada a impulsionar o feito a parte exequente notiicou novo acordo, puganndo pela suspensão do feito, pelo prazo do parcelamento (6 meses)
2-Com fulcro no art. 921, inciso III e § 1º c/c o art. 513, ambos do CPC, suspendo o processo por 06 meses, período em que ficará 
suspenso o decurso do prazo prescricional. 
3- Fica a parte exequente desde já intimada de que decorrido o prazo, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo da 
prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC).
4- Intime-se e arquive-se.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 21:04 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7009320-28.2021.8.22.0002
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$ 36.860,07 (trinta e seis mil, oitocentos e sessenta reais e sete centavos)
Parte autora: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., ABET SABIN 95, CASA NOVA OURO PRETO - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398, BRADESCO
Parte requerida: LAILSON APARECIDO DA SILVA, RUA CURIMATÃ, - DE 2200/2201 A 2803/2804 ÁREAS ESPECIAIS - 76870-229 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Recebo a emenda à inicial e os novos documentos.
Trata-se de ação de busca e apreensão que o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. ajuizou em face de LAILSON APARECIDO 
DA SILVA pretendendo a busca e apreensão do veículo descrito na inicial.
Relativamente ao fumus boni iuris, restou devidamente comprovado pela parte autora a veracidade do alegado na inicial, conforme contrato 
acostado, bem como a inadimplência da parte ré, desde 27.03.2021, sendo devedor do montante total de R$36.860,07, mantendo-se 
inerte mesmo após notificada, fato que enseja a interposição da presente medida, tendo a parte ré a faculdade de pagar a integralidade 
da dívida pendente, segundo os valores apresentados na inicial, o que lhe proporcionará a restituição do bem, livre de qualquer ônus.
No que tange ao periculum in mora também restou inconteste nos autos tendo em vista que a parte ré deixou de cumprir com sua 
obrigação, desde 27.03.2021, ficando inerte até a presente data, mesmo após ser notificada, podendo o indeferimento de tal medida 
restar em prejuízo irreparável para a parte autora. Assim, a concessão da liminar é medida que deve ser deferida, uma vez que encontra 
respaldo na lei e nenhum prejuízo acarretará a parte ré.
Defiro liminarmente a busca e apreensão, entendendo suficientemente provados com a inicial os seus pressupostos, de maneira a 
prescindir de justificação.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO do veículo Automóvel – Modelo: AGILE LTZ 1.4 MPFI 8V FLEXPOWER 
5P, Marca: CHEVROLET, Chassi: 8AGCN48X0ER123448, Ano Fabricação: 2013, Ano Modelo: 2014, Cor: BRANCA, Placa: FNN3I41, 
Renavan: 00596721820, diligenciando-se junto ao endereço da parte ré ou outro indicado pela parte autora, e citação da mesma, 
depositando-se o bem em mãos do representante legal da parte autora, que deverá providenciar todos meios necessários para o 
cumprimento do presente MANDADO.
Caso não seja encontrado o veículo, intime-se a parte ré para indicar incontinenti a localização do veículo, sob pena de aplicação de pena 
de ato atentatório à dignidade da justiça e prática do crime de desobediência.
No prazo de 05 dias, após executada a liminar, fica facultado a parte ré a possibilidade de efetuar o pagamento integral da dívida 
pendente, segundo os valores apresentados na inicial, hipótese em que o veículo lhe será restituído sem qualquer ônus. Decorrido o 
prazo mencionado sem que haja o pagamento integral da dívida pendente consolidar-se-ão, em favor da parte autora, a propriedade e a 
posse plena e exclusiva do bem.
Cite-se a ré para contestar, no prazo de 15 dias, a contar da execução da presente liminar.
Procedida a restrição administrativa do veículo via RENAJUD.
Efetivada a medida de apreensão do bem, fica desde já autorizada a liberação da restrição RENAJUD.
Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 21:06 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito



1941DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Processo n. 7000361-39.2019.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Requerente: EXEQUENTE: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
Requerido: EXECUTADO: LUCAS DA CONCEICAO LOPES
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora, intimada para, no prazo de 5 dias, 
comprovar nos autos o recolhimento das custas disciplinadas pelo artigo 17 Lei 3.896/2016, conforme Tabela I - Custas em procedimentos 
de natureza cível e Provimento Conjunto nº 005/2016-PR-CG publicado em 29/12/2016.
Obs: Deverá ser recolhida 1 taxa para cada ato solicitado.
Ariquemes, 30 de julho de 2021.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7009017-14.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Práticas Abusivas, Liminar 
Valor da causa: R$ 12.846,69 (doze mil, oitocentos e quarenta e seis reais e sessenta e nove centavos)
Parte autora: NEUZA GONCALVES DE MESQUITA, RUA DA SAFIRA 658, CASA PARQUE DAS GEMAS - 76875-894 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SILVELENY SERENINI, OAB nº RO8752
Parte requerida: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1- Recebo a emenda à inicial e os novos documentos.
1.1- Defiro a gratuidade de justiça à parte autora. 
2- Defiro o pedido parcial de tutela provisória de urgência antecipada incidental para determinar à requerida que se abstenha de suspender 
o fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora n. 20/179098-9, em decorrência da dívida decorrente de recuperação de 
consumo apurada no importe de R$ 2.846,69, com vencimento em 01/08/2021, endereço Rua Safira, 658, Parque das Gemas, em 
Ariquemes-RO, sob pena de multa por descumprimento que fixo em R$5.000,00 (cinco mil reais), ou caso já tenha efetivado a suspensão 
do fornecimento, que providencie, no prazo de 01 (uma) hora, a contar da intimação da presente DECISÃO, o restabelecimento do 
fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora supracitada, sob pena de incidência de multa que fixo em R$5.000,00 (cinco mil 
reais), para o caso de descumprimento; bem como para que se abstenha de incluir os dados da parte autora nos órgãos de proteção ao 
crédito referente ao débito supra, sob pena de multa por inadimplemento que fixo em R$5.000,00 (cinco mil reais). O deferimento do pedido 
antecipatório é devido haja vista a probabilidade do direito verificada através da documentação acostada aos autos. Observo, ainda, que a 
ordem de suspensão do fornecimento de energia é decorrente de recuperação de consumo, sendo, a princípio, indevida a suspensão do 
fornecimento de energia para esta espécie de débito, conforme posicionamento jurisprudencial firmado pelo STJ (RECURSO ESPECIAL 
1336889 / RS 2012/0164134-3). Consigne-se ainda que, trata-se de serviço essencial público que, segundo o disposto no art. 22, do 
CDC, deve ser prestado pelas empresas concessionárias de forma adequada, eficiente, segura e contínua, sendo inclusive, passível de 
responsabilização por descumprimento total ou parcial de sua obrigação. O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é patente e 
decorrente da própria natureza do serviço prestado pela requerida que é essencial para as necessidades habituais da requerente, cuja 
manutenção da suspensão pode levar à perda de bens e materiais de consumo essenciais e perecíveis, como os de alimentação, sendo 
reversível a tutela concedida, caso venham aos autos novos elementos que afastem a verossimilhança do alegado.
3- Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no art. 334, do CPC, com fundamento no princípio da razoabilidade, 
da instrumentalidade das formas e da celeridade processual, haja vista que, segundo a experiência prática judicial, nas ações movidas 
em desfavor de instituições bancárias, seguradoras e concessionárias públicas, estas, até mesmo por orientação decorrente de política 
interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de acordo, principalmente no início do procedimento judicial, restando em 
sua maioria infrutífera a conciliação, o que não impede que em outra fase judicial seja designada nova oportunidade para conciliação 
entre as partes, não havendo, assim, prejuízo processual.
4- Cite-se a parte requerida dos termos da ação, para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos autos da 
prova da citação (art. 231, NCPC), sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
5- Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, NCPC), já especificando, no 
mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as 
provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
CITE-SE A REQUERIDA VIA SISTEMA. 
ENCAMINHE-SE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO, VIA E-MAIL, PARA FINS DE CUMPRIMENTO DA TUTELA CONCEDIDA. 
Ariquemes sexta-feira, 30 de julho de 2021 às 14:13 .
José de Oliveira Barros Filho
Juiz (a) de Direito

Processo n. 7008792-96.2018.8.22.0002
Classe: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64)
Requerente: AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Requerido: RÉU: MAIKO ENRIQUE BARBERY DE MILAN
Advogado do(a) RÉU: GISLENE TREVIZAN - RO7032
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte requerida intimada para, no prazo de 15 dias, 
apresentar contrarrazões ao recurso de apelação (id n. 57899234).
Ariquemes, 30 de julho de 2021.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7017281-88.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Salário-Maternidade
Valor da causa: R$ 3.152,00 (três mil, cento e cinquenta e dois reais)
Parte autora: LUANA CONCARI, SENTIDO PORTO VELHO, LOTE 06, GLEBA BR 364, KM 536, - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos e examinados.
Trata-se de ação para concessão de benefício previdenciário de salário maternidade rural ajuizada por LUANA CONCARI em desfavor 
do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS, em que após a citação o requerido apresentou proposta de acordo, conforme 
petição de ID 56859410, com a qual concordou expressamente a parte autora, segundo petição de ID 59915487, sendo de rigor a sua 
homologação com a consequente extinção do feito.
Posto isso e por tudo mais que dos autos consta, homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petições de ID n. 56859410 
e 59915487, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e, via de consequência, declaro encerrada a fase de conhecimento, com 
resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea ‘b’ do CPC. 
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, CPC), a presente DECISÃO transita em julgado nesta data.
INTIME-SE o requerido para que implemente o benefício, em 15 dias, na forma da petição de acordo ID 56859410, sob pena de multa 
diária que fixo em R$500,00 (quinhentos reais), pelo período máximo de 10 dias.
Expeça-se Ofício Requisitório de Pagamento das parcelas retroativas, conforme cálculo ID 56859410.
Vindo a informação de pagamento, expeça-se alvará judicial em favor da parte autora ou seu patrono para levantamento dos valores.
Sem custas, nos termos do art. 8º, inciso III, da Lei Estadual n. 3.896/16.
Honorários incluídos na proposta de acordo.
P. R. I. Observadas as formalidades legais, arquivem-se com as baixas devidas.
Ariquemes sábado, 31 de julho de 2021 às 09:28 .
José de Oliveira Barros Filho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7006332-68.2020.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
Valor da causa: R$ 5.271,44 (cinco mil, duzentos e setenta e um reais e quarenta e quatro centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: JULIO CESAR PLUTARCO NOBEL AIRES MOURA, RUA RAIMUNDO CATANHEDE 358 MARECHAL RONDON 01 - 
76877-008 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados.
Os valores executados neste feito foram pagos, conforme noticiado pela parte exequente (ID n. 60293034), sendo de rigor a extinção do 
feito, face a satisfação integral do crédito.
Posto isso e com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução ante o pagamento do débito.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, do CPC), a presente DECISÃO transita em julgado nesta data. 
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais iniciais e finais, bem como, as taxas de pesquisas e diligências, caso 
tenham sido realizadas nos autos.
Providencie a escrivania a apuração das custas, intimando o executado para pagamento em 15 dias, sob pena de protesto e inscrição 
em dívida ativa.
Os honorários fixados pelo juízo já foram pagos. 
Libere-se eventual penhora/arresto/bloqueio existente nos autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se.
Ariquemes sábado, 31 de julho de 2021 às 09:24 .
José de Oliveira Barros Filho
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7014787-61.2016.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
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Assunto: Dívida Ativa
Valor da causa: R$ 823,35 (oitocentos e vinte e três reais e trinta e cinco centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: ROSILEI FERREIRA DE OLIVEIRA, RUA CARACAS 940, - ATÉ 1002/1003 SETOR 10 - 76876-094 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados.
Os valores executados neste feito foram pagos, conforme noticiado pela parte exequente (ID n. 60175929), sendo de rigor a extinção do 
feito, face a satisfação integral do crédito.
Posto isso e com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução ante o pagamento do débito.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, do CPC), a presente DECISÃO transita em julgado nesta data. 
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais iniciais e finais, bem como, as taxas de pesquisas e diligências, caso 
tenham sido realizadas nos autos.
Providencie a escrivania a apuração das custas, intimando o executado para pagamento em 15 dias, sob pena de protesto e inscrição 
em dívida ativa.
Os honorários fixados pelo juízo já foram pagos. 
Libere-se eventual penhora/arresto/bloqueio existente nos autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se.
Ariquemes sábado, 31 de julho de 2021 às 09:28 .
José de Oliveira Barros Filho
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7016496-29.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Perdas e Danos, Direito de Imagem
Valor da causa: R$ 32.918,80 (trinta e dois mil, novecentos e dezoito reais e oitenta centavos)
Parte autora: JOELMA BROLEZI DA SILVA, RUA SÃO PAULO, 3816 SETOR 05 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE, OAB nº RO1842
Parte requerida: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, CERON INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, - 76824-178 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, AV. LAURO SODRÉ 2331 PEDRINHAS - 76801-575 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos e examinados
Os valores devidos foram bloqueados via BACENJUD e, apesar de intimada da penhora, a parte executada se quedou inerte, sendo de 
rigor a extinção do feito, ante a satisfação integral do crédito.
Posto isso, com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução ante o pagamento do débito.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, do CPC), a presente DECISÃO transita em julgado nesta data. 
Expeça-se alvará judicial em favor da parte exequente ou seu patrono para levantamento dos valores penhorados.
Libere-se eventual penhora/restrição/arresto/bloqueio de bens existente nos autos. 
Honorários sucumbenciais pagos, posto que incluídos no crédito exequendo. 
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais em fase de cumprimento de SENTENÇA. Apuradas as custas pelo 
cartório da Vara, intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, em 15 dias, sob pena de protesto e inclusão na dívida ativa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se.
Ariquemes sábado, 31 de julho de 2021 às 09:24 .
José de Oliveira Barros Filho
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7017787-64.2019.8.22.0002
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Assunto: Fixação
Valor da causa: R$ 4.802,28 (quatro mil, oitocentos e dois reais e vinte e oito centavos)
Parte autora: M. P. O., RUA EUCLIDES DA CUNHA 3316, - ATÉ 3374/3375 SETOR 06 - 76873-715 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: C. D. C. P., AVENIDA DOS GIRASSÓIS 15, QUADRA 25 MORUMBI - 68473-000 - NOVO REPARTIMENTO - PARÁ
ADVOGADO DO RÉU: HERBERT LOUZADA OLIVEIRA, OAB nº DESCONHECIDO, SENADOR LEMOS 3661, ALTOS SACRAMENTA 
- 66120-000 - BELÉM - PARÁ
Vistos e examinados
As partes entabularam acordo em audiência, conforme ata de ID n. 60466851, postulando as partes por sua homologação e consequente 
extinção do feito, medida que se impõe, ante a manifestação favorável do Ministério Público.
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Posto isso, HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes em audiência, nos termos fixados em ata de ID n. 60466851, para que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos e, via de consequência, declaro extinto o feito, com resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 
art. 487, inciso III, alínea ‘b’, do Código de Processo Civil. 
Sem custas, nos termos do art. 8º, inciso III, da Lei Estadual de Custas Forenses n. 3.896/2016.
Honorários de sucumbência incabíveis, face a resolução do feito por acordo.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, CPC), a presente DECISÃO transita em julgado nesta data.
P. R. I. Observadas as formalidades legais, arquivem-se com as baixas devidas.
Ariquemes sábado, 31 de julho de 2021 às 09:24 .
José de Oliveira Barros Filho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7002470-26.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: 
Valor da causa: R$ 14.378,00 (quatorze mil, trezentos e setenta e oito reais)
Parte autora: OLIVIA BARCELOS DE MELO, RUA FORTALEZA 2829, ARIQUEMES SETOR 03 - 76870-531 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KELLY RENATA DE JESUS DAMASCENO, OAB nº RO5090
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S., RUA JÚLIO DE CASTILHO 500, PORTO VELHO CENTRO - 76801-130 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
1- A parte executada foi devidamente intimada na fase de cumprimento de SENTENÇA, manifestando sua não oposição ao cálculo. Ante 
o exposto, determino a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor ao órgão competente, sendo incabíveis neste caso a 
fixação de honorários em fase de execução, nos termos do art. 1º D, da Lei n. 9.494/97.
2- Aguarde-se em arquivo a informação de pagamento dos valores requisitados. 
3- Vindo informação de pagamento, expeça-se alvará judicial em favor da parte exequente e/ou seu patrono para levantamento das 
quantias discriminadas e seus acréscimos legais, voltando os autos conclusos para extinção.
Ariquemes sábado, 31 de julho de 2021 às 09:28 .
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7017481-95.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR, Fornecimento de Energia Elétrica
Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Parte autora: FERNANDA MILENE RIGOTO SANTOS, RUA FRANCISCO GOMES 3748, CENTRO BAIRRO JARDIM PRIMAVERA - 
76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERICA GISELE CASARIN SILVA, OAB nº RO9502
Parte requerida: ENERGISA,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ENERGISA, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, - 76824-178 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO, OAB nº RO635, AV. LAURO SODRÉ 2331 PEDRINHAS - 76801-575 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
Vistos e examinados
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em que o remanescente dos valores devidos foi bloqueado via SISBAJJUD e, apesar de 
intimada da penhora, a parte executada se quedou inerte, sendo de rigor a extinção do feito, ante a satisfação integral do crédito.
Posto isso, com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução ante o pagamento do débito.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, do CPC), a presente DECISÃO transita em julgado nesta data. 
Expeça-se alvará de transferência dos valores a favor da da parte credora/sua patrona, consoante dados indicados na petição ID 
55275915.
Libere-se eventual penhora/restrição/arresto/bloqueio de bens existente nos autos. 
Honorários sucumbenciais pagos, posto que incluídos no crédito exequendo. 
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Apuradas as custas pelo cartório da Vara, intime-se a parte executada 
para efetuar o pagamento, em 15 dias, sob pena de protesto e inclusão na dívida ativa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se.
Ariquemes sábado, 31 de julho de 2021 às 09:24 .
José de Oliveira Barros Filho
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7008025-53.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
Valor da causa: R$ 11.976,00 (onze mil, novecentos e setenta e seis reais)
Parte autora: ANTONIO DE JESUS SANTOS, LINHA C-95 TB-10 ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, OAB nº RO8698, AVENIDA JAMARI 5617, - LADO ÍMPAR SETOR 
RECREATIVO - 76873-041 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº RO10128
Parte requerida: 
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados.
A parte autora informou que não possui interesse no prosseguimento do feito, postulando pela desistência da ação. Nos termos da 
legislação vigente é de rigor a extinção do feito, independente de consentimento da parte ré, posto que não ocorreu nos autos a formação 
da relação processual.
Posto isso, com fulcro no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil, declaro extinto o feito, sem resolução do MÉRITO, ante a 
desistência da ação. 
Ante a preclusão lógica (art. 1.000 CPC), a presente DECISÃO transita em julgado nesta data.
Sem custas, nos termos do art. 8º, inciso III, da Lei Estadual de Custas Forenses n. 3.896/2016. 
Honorários incabíveis, face a ausência de sucumbência.
Libere-se eventual penhora/arresto/restrição existente nos autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Observadas as providências legais, arquivem-se.
Ariquemes sábado, 31 de julho de 2021 às 09:24 .
José de Oliveira Barros Filho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010694-84.2018.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Ausência de Cobrança Administrativa Prévia
Valor da causa: R$ 1.670,70 (mil, seiscentos e setenta reais e setenta centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: NAIR MARQUES SILVA, AVENIDA DOS DIAMANTES 2067, - DE 2011 A 2115 - LADO ÍMPAR PARQUE DAS GEMAS 
- 76875-801 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados.
Os valores executados neste feito foram pagos, conforme noticiado pela parte exequente (ID n. 60043878), sendo de rigor a extinção do 
feito, face a satisfação integral do crédito.
Posto isso e com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução ante o pagamento do débito.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, do CPC), a presente DECISÃO transita em julgado nesta data. 
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais iniciais e finais, bem como, as taxas de pesquisas e diligências, caso 
tenham sido realizadas nos autos.
Providencie a escrivania a apuração das custas, intimando o executado para pagamento em 15 dias, sob pena de protesto e inscrição 
em dívida ativa.
Os honorários fixados pelo juízo já foram pagos. 
Libere-se eventual penhora/arresto/bloqueio existente nos autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se.
Ariquemes sábado, 31 de julho de 2021 às 09:28 .
José de Oliveira Barros Filho
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7011575-90.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação
Valor da causa: R$ 109.188,00 (cento e nove mil, cento e oitenta e oito reais)
Parte autora: E. B. S., RUA CASTRO ALVES 3509, - ATÉ 1100 - LADO PAR SETOR 06 - 76873-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, A. P. 
B. S., RUA CASTRO ALVES 3509, - ATÉ 1100 - LADO PAR SETOR 06 - 76873-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
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ADVOGADO DOS AUTORES: JULIANE SILVEIRA DA SILVA, OAB nº RO2268
Parte requerida: H. M. D. R. S., RUA SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 5640 COQUEIRAL - 76875-776 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: MAXWELL PASIAN CERQUEIRA SANTOS, OAB nº RO6685, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2352, SALA 
C SETOR 04 - 76873-500 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Vistos em saneador.
1. Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais. Não há irregularidades a sanar, tampouco, nulidades a declarar. 
Declaro saneado o feito.
2. Delimito como questão de fato objeto da atividade probatória e as de direito relevantes: a existência de contrato de compra e venda 
ou doação inoficiosa; a validade de contrato constando somente assinatura na última folha; a autenticidade da assinatura atribuída ao 
contratante nos documentos; a atuação da ré e sua responsabilidade; a caracterização de aluguel indenizável.
3. A distribuição do ônus da prova obedecerá ao disposto no art. 373, caput, do CPC.
4. A inércia das partes em responder ao DESPACHO que determinou a especificação probatória (ID 54414021) implica desistência em 
relação às provas indicadas anteriormente nos autos, a preclusão do direito.
5. Observo, contudo, relativamente às provas carreadas, que a parte autora alegou a falsidade da assinatura constante do documento 
juntado pela ré (ID 47518810), o qual embasou o negócio jurídico questionado nos autos. Nesse cenário, considerando que incumbe à ré 
o ônus da prova quanto à contestação de autenticidade de assinatura, bem como salta ao olhos as disparidades da assinatura do contrato 
ao confrontar com os demais documentos apresentados, e sendo certo que houve apenas o reconhecimento da similitude de assinatura, 
em conformidade com o posicionamento do STJ (EDcl no AgRg no AREsp 151.216/SP e REsp 302469/MG) em razão do que dispõe o 
art. 429, II, do CPC, determino a intimação da demandada para que se manifeste, em 05 dias, se concorda com a retirada do documento 
objeto da arguição da falsidade, segundo o disposto no art. 432, parágrafo único, do CPC. Caso contrário, deverá arcar com os custos da 
realização da prova pericial indireta, cuja produção é indispensável para a solução da lide no caso em apreço.
6. Ficam as partes intimadas, na pessoa de seus patronos, para que, caso queiram, manifestem-se acerca da presente DECISÃO 
saneadora, em 05 dias, nos termos do art. 357, §1º, do CPC, sob pena de se tornar estável.
7. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.
Ariquemes sábado, 31 de julho de 2021 às 09:28 .
José de Oliveira Barros Filho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7000553-98.2021.8.22.0002
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Valor da causa: R$ 4.760,00 (quatro mil, setecentos e sessenta reais)
Parte autora: MARIA CRISTINA DE PAULA, RUA ANDORINHAS 1832, - DE 1826/1827 AO FIM SETOR 02 - 76873-264 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: SANDRO VALERIO SANTOS, OAB nº RO9137
Parte requerida: OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, LIRIO DE SOUZA
ADVOGADOS DOS EMBARGADOS: MARCIA REGINA RESENDE, OAB nº MG92284, MAESTRO ARTHUR BOSMANS 55, 302 
BELVEDERE - 30320-680 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, LEONARDO PAIVA DE MESQUITA, OAB nº MG104613, FELICIANO 
HENRIQUES 70, APTO 101 FLORESTA - 31015-320 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, GIULIO ALVARENGA REALE, OAB nº 
MT15484, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Vistos e examinados.
Trata-se de embargos de terceiros opostos por MARIA CRISTINA DE PAULA em desfavor do LIRIO DE SOUZA e OMNI S/A CREDITO 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO visando a desconstituição da restrição judicial que recaiu sobre a motoneta Honda Biz 100 ES, 
ano 2013/2013, cor vermelha, placa NBU 2571, nos autos da ação de execução n. 7003234-17.2016.8.22.0002, movida pela segunda 
embargada em face do primeiro embargado.
A embargante alegou que é legítima possuidora da motoneta, tendo adquirido o bem em 22.11.2017, embora não tenha registrado a 
transferência no DETRAN. Ao final, requereu a procedência do pedido para o fim de desconstituir a constrição judicial do veículo. Juntou 
documentos.
Indeferido o pedido de gratuidade da justiça, mas deferido o pedido de tutela provisória de urgência no ID 53622414.
Citado o primeiro embargado no ID 54407207, este deixou transcorrer in albis o prazo para resposta.
OMNI S/A, segunda embargada, apresentou resposta no ID 54892457, arguindo que não peticionou requerente bloqueio/constrição sob o 
bem, embora o referido estivesse registrado no nome do primeiro embargado. Ao final, concordou com a pretensão da embargante, mas 
pleiteou a não condenação nos ônus sucumbenciais. Juntou documentos.
No ID 55368786 a segunda embargada comprovou a remoção da restrição.
Oportunizada a especificação de provas (ID 56597048), a embargada informou não ter provas a produzir (ID 57092952).
É o relatório. DECIDO.
Cuida-se de embargos de terceiro visando a liberação da constrição judicial sobre a motoneta da embargante.
O feito comporta julgamento imediato, pois os fatos e questões de direito em debate não requerem a produção de outras provas além das 
que já constam dos autos, consoante art. 355, I, do CPC.
Pois bem. Após detida análise dos autos, verifico que os presentes embargos devem ser julgados procedentes. Explico.
Nos termos do art. 674 do CPC, a ação de embargos de terceiro é destinada àquele que não sendo parte do processo vier a sofrer 
constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha direito incompatível com o ato constritivo. Os 
embargos podem ser de terceiro proprietário, inclusive fiduciário, ou possuidor (§ 1º).
Portanto, coube à parte embargante demonstrar a justa posse do bem e a sua qualidade de terceiro, descrevendo e provando que seu 
patrimônio sofreu indevida constrição judicial.
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In casu, o embargante conseguiu demonstrar todos os requisitos indispensáveis ao acolhimento dos presentes embargos.
Dos autos consta que a embargante não participou da relação havida no processo principal, nem figurou no título, ficando clara a condição 
de terceira e a legitimidade para propor a presente ação. E as provas ainda dão conta que a motoneta Honda Biz 100 ES, ano 2013/2013, 
cor vermelha, placa NBU 2571, sofreu restrição judicial.
Atinente à demonstração da posse/propriedade, cuja prova constitui o cerne da discussão dos autos, a parte embargante instruiu o feito 
com o Certificado de Registro do Veículo assinado pelo primeiro embargado em favor de terceiro (ID 53568302), histórico de conversas 
em mensageiro eletrônico sinalizando a compra do bem (ID 53568303), imagens do bem (ID 53568305) e comprovante de pagamento de 
licenciamento (ID 53568307), demonstrando que o bem não integrava o patrimônio do devedor embargado quando do bloqueio lançado 
em favor da embargada.
Além disso, a embargada concordou com o pleito do embargante, reconhecendo a procedência do pedido.
A versão exposta na inicial, portanto, encontra respaldo na prova carreada aos autos, desincumbindo-se a parte embargante do ônus 
probatório que lhe competia.
E como a parte embargada nada provou ou arguiu em sentido contrário à pretensão inicial, impõe-se a liberação do veículo da constrição judicial.
Finalmente, no concernente aos ônus sucumbenciais, verifico que a oposição dos presentes embargos se fez indispensável em razão da 
inércia da parte embargante, que não tomou as providências necessárias ao registro da transferência do bem, medida a qual, se fosse 
efetivada, certamente teria evitado a constrição.
Sendo assim, a parte embargante deverá arcar com os ônus sucumbenciais, nos termos do enunciado da Súmula n. 303 do STJ.
Posto isso, JULGO PROCEDENTES os embargos de terceiros opostos por MARIA CRISTINA DE PAULA em face de LIRIO DE SOUZA 
e OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, para desconstituir o bloqueio realizado sobre a motoneta Honda Biz 100 
ES, ano 2013/2013, cor vermelha, placa NBU 2571, nos autos do processo n. 7003234-17.2016.8.22.0002.
Via de consequência, declaro extinto o feito com resolução do MÉRITO, com fulcro no art. 487, I, do CPC.
Ante a sucumbência, CONDENO a embargante ao pagamento das custas processuais e honorários de sucumbência que arbitro em 10% 
do valor da causa, conforme do art. 85, § 2º, do CPC.
Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta DECISÃO para os autos principais.
P. R. I. C.
Ariquemes sábado, 31 de julho de 2021 às 09:28 .
José de Oliveira Barros Filho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7017400-49.2019.8.22.0002
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Valor da causa: R$ 322.500,00 (trezentos e vinte e dois mil, quinhentos reais)
Parte autora: MARIA IZABEL DA COSTA, TRAVESSA CEDRO ROSA 3366 SETOR 01 - 76870-027 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: EDINARA REGINA COLLA, OAB nº RO1123
Parte requerida: YVES GALLI JUNIOR, AVENIDA JAMARI 2446, - DE 2314 A 2484 - LADO PAR ÁREAS ESPECIAIS 01 - 76870-007 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGADO: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
Vistos e examinados.
Trata-se de embargos de terceiro opostos por MARIA IZABEL DA COSTA em desfavor de YVES GALLI JUNIOR, visando a desconstituição 
da penhora que recaiu sobre 50% do imóvel denominado Lote 02-B, Área Especial 03, Setor 2, com área total de 750 m2, matrícula n. 
24.432, objeto de penhora no processo n. 7003297-42.2016.822.0002.
A embargante argumentou que o imóvel era seu e de seu esposo, todavia, se divorciaram e no processo n. 0012928-71.201.8.22.0002 
acabou firmando acordo judicial onde 50% do imóvel em questão, correspondente à meação do devedor Daniel Alcântara, foi adjudicado 
pelo então credor Jurimar Gustavo Bisi e alienado à Embargante, que pagou o preço da alienação. Assim, pleiteou tutela provisória de 
urgência e requereu a desconstituição da constrição judicial sobre o imóvel. Juntou documentos.
Deferido o pedido de tutela provisória de urgência no ID 33582287.
Oportunizada a especificação de provas (ID 34833843), o embargado postulou a produção de prova testemunhal, documental, juntada de 
prova emprestada e a coleta de depoimento pessoal (ID 34985377), enquanto a embargante quedou silente.
DECISÃO saneadora no ID 37024832, decretando a revelia do embargado, e deferindo ao referido a coleta de depoimento pessoal da 
embargante, a juntada de novos documentos e a inquirição de testemunhas.
No ID 41486386 a embargante impugnou dos documentos e argumentos do embargado.
Audiência de instrução prejudicada no ID 57279932, ante a desistência da produção de prova pelo embargado.
É o relatório. DECIDO.
Cuida-se de embargos de terceiro visando a liberação da constrição judicial sobre o imóvel da embargante, ao argumento de que é 
proprietária e possuidora do bem sub judice.
Após detida análise, verifico que a pretensão é procedente. Explico.
Nos termos do art. 674 do CPC, a ação de embargos de terceiro é destinada àquele que não sendo parte do processo vier a sofrer 
constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha direito incompatível com o ato constritivo. Os 
embargos podem ser de terceiro proprietário, inclusive fiduciário, ou possuidor (§ 1º).
Portanto, coube à embargante demonstrar a justa posse do bem e a sua qualidade de terceiro, descrevendo e provando que seu 
patrimônio sofreu indevida constrição judicial. E a demandante conseguiu demonstrar todos os requisitos indispensáveis ao acolhimento 
dos presentes embargos.
In casu, a embargante se enquadra na condição de terceiro porque não participou da relação havida no processo principal, nem figurou 
no título executivo, ficando clara esta qualidade e a legitimidade para propor a presente ação.
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As provas ainda dão conta que o imóvel denominado Lote 02-B, Área Especial 03, Setor 2, com área total de 750 m2, matrícula n. 24.432, 
sofreu restrição judicial.
Nesse trilhar, os documentos de ID 33469327 a 33469333 confirmam a narrativa da embargante, no sentido de que o executado já não 
mais possui direito à meação do imóvel sub judice, isto é, que o bem pertence à autora na totalidade.
Em adição, verifico que o embargado deixou transcorrer in albis o prazo para oferecimento de contestação, dando ensejo à ocorrência da 
revelia e seus efeitos, presumindo-se, portanto, verdadeiros, os fatos alegados pela embargante na petição inicial.
Ademais, o ajuizamento de ação pelo embargado (ID 34985378), para discutir a propriedade da embargante, não tem o condão de afastar 
neste momento a conjuntura desfavorável demonstrada nos autos.
A versão exposta na inicial, portanto, encontra respaldo no conjunto probatório. Consequentemente, impõe-se a liberação do imóvel da 
constrição judicial.
Finalmente, no concernente aos ônus sucumbenciais, verifico que a oposição dos presentes embargos não decorreu da displicência da 
embargante, mas sim porque o embargado não tomou as providências mínimas de pesquisa para indicar o bem, especialmente quando 
consta na certidão de inteiro teor informações suficientemente aptas a não validar a pretensão. Sendo assim, o embargado deverá arcar 
com os ônus sucumbenciais, nos termos do enunciado da Súmula n. 303 do STJ.
Posto isso, JULGO PROCEDENTE os embargos de terceiros opostos por MARIA IZABEL DA COSTA em desfavor de YVES GALLI 
JUNIOR, para DESCONSTITUIR a constrição incidente sobre 50% do imóvel denominado Lote 02-B, Área Especial 03, Setor 2, com área 
total de 750 m2, matrícula n. 24.432, em razão do processo n. 7003297-42.2016.822.0002.
Via de consequência, declaro extinto o feito com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Ante a sucumbência, CONDENO o embargado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% do 
valor da causa, conforme art. 85, § 2º, do CPC.
Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta DECISÃO para os autos principais e arquivem-se.
P. R. I. C.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:30 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010815-44.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Investigação de Paternidade
Valor da causa: R$ 11.472,20 (onze mil, quatrocentos e setenta e dois reais e vinte centavos)
Parte autora: A. R. D. S. G., RUA SIRUS 4503, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR ROTA DO SOL - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634, FRANKLIN BRUNO DA SILVA, OAB nº RO10772, 
RUA VITÓRIA-RÉGIA 2041, - ATÉ 2235/2236 SETOR 04 - 76873-490 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Parte requerida: C. G. S., RUA ARACAJÚ 2432, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR SETOR 03 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, C. 
B. A. D. S., RUA ARACAJÚ 2432, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR SETOR 03 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS RÉUS: CORINA FERNANDES PEREIRA, OAB nº RO2074, - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Vistos e examinados.
Trata-se ação negatória de paternidade com pedido indenizatório ajuizada por ASSUERO RAFAEL DA SILVA GARCIA em face de 
CONRADO GARCIA SANTOS e CHEILA BATISTA ALMEIDA DOS SANTOS.
Narrou o autor que manteve um rápido relacionamento amoroso com a genitora da autora, tendo ela noticiado a gravidez atribuindo-lhe a 
paternidade, e por isso prestou assistência durante a gestação e registrou a criança como seu filho. Alegou, contudo, que as diferenças 
físicas em relação ao filho geraram dúvidas sobre a paternidade, o que acabou ensejando a realização de exame de DNA, cujo resultado 
foi negativo para sua paternidade. Asseverou inexistir relação afetiva estabelecida entre si e o infante. Assim, requereu a procedência 
da ação para o fim de ser declarada a inexistência da relação de parentesco, com a consequente exclusão da filiação, bem como a 
condenação dos réus ao pagamento de indenização por danos morais e materiais, e indenização dos honorários contratuais. Juntou 
documentos.
Audiência de conciliação frutífera quanto à exclusão da filiação, mas infrutífera em relação aos pedidos indenizatórios (ID 50413174).
No ID 50452260 o Ministério Público pugnou pela homologação do acordo.
A parte ré apresentou contestação no ID 51232483, rebatendo o pleito autoral. Defendeu a regularidade de sua atuação, a ausência de 
má-fé e o caráter volitivo e solícito dos préstimos do autor. Asseverou que não ocorreram condutas que pudessem ofender o requerente 
ou qualquer ato ilícito de sua parte que ensejasse reparação. Assim, impugnando os documentos carreados, requereu a improcedência 
da ação.
Os requeridos pleitearam a produção de prova testemunhal e a juntada de documentos no ID 53695453.
Réplica no ID 54904071, impugnando os termos da contestação e reforçando o pleito inicial.
O requerente postulou a juntada de documentos no ID 54964700.
DECISÃO saneadora no ID 55056318.
No ID 55494361 a parte ré impugnou os termos da réplica e o documento com ela juntado, e pleiteou a juntada de documentos.
E o relatório. DECIDO.
Cuida-se de ação pela qual pretende o autor ver declarada a negativa de sua paternidade, com pedido indenizatórios de R$ 1.474,20 a 
título de danos materiais, R$ 8.000,00 por danos morais e R$ 2.000,00 por ressarcimento dos honorários contratuais.
O julgamento antecipado da lide é inevitável, eis que os fatos e questões de direito em debate não requerem a produção de outras provas 
além das que já constam dos autos, consoante art. 355, I, do CPC.
De proêmio, verifico que as partes formalizaram acordo sobre a negatória de paternidade (ID 50413174), com a concordância do Ministério 
Público (ID 50452260), restando, assim, pendente as pretensões indenizatórias.
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Pois bem. Após detida análise dos autos, verifico que ação deve ser julgada improcedente no que sobeja. Explico.
A questão se limita a apurar a responsabilidade da parte ré decorrente de sua má-fé em esconder do autor que este não seria o pai 
biológico do menor Conrado Garcia Santos, acarretando-lhe prejuízos materiais e morais.
O demandante narrou mantiveram um breve relacionamento nos meses 08 e 09/2019 sobrevindo a notícia da gravidez da requerida, a 
qual asseverou inexistir dúvida sobre a paternidade. Assim, informou que reatou relacionamento, o qual terminou desfeito após alguns 
dias, mas, ainda assim, prestou toda a assistência necessária e acabou por registrar a paternidade. Finalmente, alegou que duvidou 
da paternidade e fez exame de DNA de ID 46169237, que confirmou não ser o pai biológico da criança, ensejando as indenizações 
postuladas.
Ocorre que, apesar das alegações do requerente, as provas não validaram a existência do requisito da ilicitude na conduta da requerida, 
indispensável para a configuração da responsabilização. Eis que o conjunto probatório ficou limitado aos documentos afetos aos gastos 
e ao exame de DNA, e nada mais.
Assim, dos autos só é possível extrair que o autor e a requerida mantiveram relação passageira, sem compromisso de fidelidade duradouro, 
o que acabou por sugerir que o demandante seria o pai biológico da criança, levando ambos os genitores a acreditarem nisso.
Nesse aspecto, como a boa-fé das partes acarretou a assunção da responsabilidade de ambos pela manutenção do infante, não pode 
ser imputado à requerida o ônus da responsabilidade.
Consequentemente, não é possível extrair dever de indenizar, tanto pela natureza dos valores envolvidos tanto pela inexistência de prova 
da ilicitude da ré.
Inclusive, ainda que a requerida tenha omitido o fato de que se relacionou com outra pessoa, não é possível reconhecer uma indução a 
erro ou má-fé, uma vez que o autor abriu mão do seu direito de esclarecer os fatos, tendo assumido a paternidade da criança por mera 
liberalidade, afastando a responsabilidade indenizatória da requerida.
Confirmando o raciocínio, a jurisprudência sobre o tema:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO NEGATÓRIA DE PATERNIDADE C/C ANULAÇÃO DE REGISTRO CIVIL, EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS E 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL AJUIZADA PELO PAI REGISTRAL EM FACE DA GENITORA. HOMOLOGAÇÃO DE 
ACORDO PARCIAL DE MÉRITO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA RELATIVA AOS PEDIDOS REMANESCENTES DE INDENIZAÇÃO 
POR DANO MORAL E MATERIAL. RECURSO DO REQUERENTE. […] MÉRITO. PRETENDIDA CONDENAÇÃO DA REQUERIDA AO 
PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS DECORRENTES DA ATRIBUIÇÃO DE PATERNIDADE QUE 
SE REVELOU DE ORIGEM BIOLÓGICA DIVERSA. INSUBSISTÊNCIA. RECONHECIMENTO DA FILIAÇÃO POR ATO VOLUNTÁRIO 
DO PAI REGISTRAL QUE PRESCINDE DA PROVA DA ORIGEM GENÉTICA. PARTES QUE MANTIVERAM RELACIONAMENTO 
ÍNTIMO SEM COMPROMISSO. AUSÊNCIA DE DEVER DE FIDELIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA ACERCA DA CIÊNCIA PRÉVIA 
DA REQUERIDA QUANTO AO EQUÍVOCO MANTIDO EM RELAÇÃO À PATERNIDADE ATRIBUÍDA. GENITORA QUE, ASSIM COMO 
O PAI REGISTRAL, EM FACE DAS MESMAS CIRCUNSTÂNCIAS CONCRETAS E A PARTIR DAS REGRAS DE EXPERIÊNCIA, 
ACREDITOU SER O APELANTE O PAI BIOLÓGICO DE SUA FILHA. ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA. DEVER DE INDENIZAR NÃO 
CONFIGURADO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DA REQUERIDA. INSURGÊNCIA EM FACE DA CONDENAÇÃO À SUCUMBÊNCIA 
RECÍPROCA. INSUBSISTÊNCIA. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE. RECONHECIMENTO 
PARCIAL DOS PEDIDOS QUE IMPÕE RESPONSABILIDADE PROPORCIONAL À PARCELA RECONHECIDA. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DO REQUERENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. RECURSO DA REQUERIDA CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJSC, 
Apelação Cível n. 0005953-10.2013.8.24.0045, de Palhoça, rel. Denise Volpato, Sexta Câmara de Direito Civil, j. 17-09-2019).
Por conseguinte, outra não pode ser a solução senão a improcedência dos pedidos de indenização por danos morais e materiais.
No concernente ao pedido de indenização dos honorários contratuais, verifico que também deve ser julgado improcedente.
Os honorários contratuais que podem integrar as perdas e danos são aqueles decorrentes ao serviço advocatício de assessoria ou 
mesmo de negociação para cobrança extrajudicial de crédito. A hipótese de representação judicial, caso dos presentes autos, também 
é admitida, mas somente quando o comportamento da parte contrária for além do mero exercício do direito de ação e defesa, abusando 
deste. É o que se extrai da jurisprudência do STJ:
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. PAGAMENTO DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. AUSÊNCIA DE ILICITUDE. DANO INEXISTENTE. DECISÃO AGRAVADA EM 
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. O entendimento desta Corte 
é que a mera contratação de advogado para defesa judicial dos interesses da parte não enseja, por si só, dano material passível de 
indenização, porque inerente ao exercício regular dos direitos constitucionais do contraditório, da ampla defesa e do acesso à Justiça. 
2. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1507864/RS, Rel. Ministro Moura Ribeiro, 3ª Turma, julgado em 17/09/2015, DJe 
25/09/2015)
Ademais, os honorários contratuais são oriundos de acordo entre a parte e o seu procurador, fruto de contrato bilateral, cuidando-se de 
custo necessariamente voluntário contraído pela parte, não podendo referido contrato produzir efeitos a ponto de alcançar terceiro que 
sequer participou da contratação, conforme entendimento assentado:
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. EMPRESA. EMPRÉSTIMO. TRANSFERÊNCIA. ATIVOS E PASSIVOS. PESSOA 
FÍSICA. AVALISTA. INSCRIÇÃO NEGATIVA. RESSARCIMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ATO 
ATENTATÓRIO A DIGNIDADE DA JUSTIÇA. […] Os honorários contratuais estabelecidos entre o autor e seu patrono para ajuizamento 
de ação declaratória c/c danos morais não podem ser exigidos, cabendo apenas a inclusão posterior daqueles a serem fixados pelo juízo 
da causa. […] (TJRO. Apelação 0023372-35.2013.822.0001, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
1ª Câmara Cível, julgado em 20/09/2017. Publicado no Diário Oficial em 28/09/2017.)
Nessa quadratura, é improcedente o pedido autoral de indenização dos honorários contratuais, porque foram cobrados de per si.
Posto isso, HOMOLOGO o acordo entabulado entre as partes no ID 50413174, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, razão 
pela qual DETERMINO que se proceda junto ao assento de nascimento de Conrado Garcia Santos a exclusão dos dados do genitor 
Assuero Rafael da Silva Garcia, dos avós paternos e do nome de família Garcia.
Noutro pórtico, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos indenizatórios formulados por ASSUERO RAFAEL DA SILVA GARCIA em face de 
CONRADO GARCIA SANTOS e CHEILA BATISTA ALMEIDA DOS SANTOS, extinguindo o feito com resolução do MÉRITO, com fulcro 
no art. 487, I, do CPC.
Face à sucumbência, CONDENO a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários de sucumbência que arbitro em 10% 
Sobre a parte líquida que decaiu de seu pedido inicial, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC.
Operado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, atendidas as formalidades legais.
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SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO DE INSCRIÇÃO/AVERBAÇÃO AO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIS DAS PESSOAIS 
NATURAIS DE ARIQUEMES/RO, para que proceda à exclusão da paternidade, dos avós paternos e do patronímico Garcia no assento 
de nascimento de Conrado Garcia Santos, matrícula n. 096370 01 55 2020 1 00241 046 0087896 59.
P. R. I. C.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:29 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7009830-41.2021.8.22.0002
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Assunto: Fixação
Valor da causa: R$ 8.397,84 ()
Parte autora: G. P. D. S., RUA BEIJA FLOR 1141 SETOR 04 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA, J. C. P. D. S., RUA BEIJA FLOR 
1141 SETOR 04 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA, M. P. D. S., RUA BEIJA FLOR 1141 SETOR 04 - 76864-000 - CUJUBIM - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: FLAVIA LUCIA PACHECO BEZERRA, OAB nº RO2093
Parte requerida: L. P. D. S., RUA CÉU AZUL 4883, - DE 4802/4803 A 4941/4942 SETOR 09 - 76876-292 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Trata-se de ação de alimentos e guarda. Ausentes documentos imprescindíveis para a análise da inicial.
Ante o o exposto, intime-se a parte autora a emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, para juntar 
aos autos procuração em nome dos menores, assinada pela representante legal.
Retifique-se a classe processual para “procedimento comum”. Atentos aos princípios da celeridade e da economia processual, é admitida 
a cumulação dos pedidos de guarda, regulamentação de visitas com o pleito de alimentos, desde que seja adotado o procedimento 
comum, nos termos do artigo 327, § 2º, do Código de Processo Civil.
{{orgao_julgador.cidade}} {{data.extenso}} .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7009592-22.2021.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Sustação de Protesto
Valor da causa: R$ 608.000,00 (seiscentos e oito mil reais)
Parte autora: EDUARDO ANTONIO DE SOUZA, RUA JOSÉ DE ALENCAR 3486, - DE 3354/3355 A 3661/3662 OLARIA - 76801-226 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA, OAB nº RO5565
Parte requerida: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE RONDONIA
JULGADO NULO (AB INITIO) SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados.
EDUARDO ANTÔNIO DE SOUZA apresentou pedido de cumprimento de SENTENÇA. Narra o autor que teve seu nome protestado e 
incluído em dívida ativa referente às custas processuais não pagas oriundas do processo de n. 0003835-50.2013.8.22.0002, que alega 
ser nula por falta de intimação válida. Requer com o presente pedido a declaração de nulidade de sua intimação e demais atos, inclusive 
a nulidade da CDA de n. 20210200002616.
Após, vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Para recebimento da inicial, cumpre ao juízo analisar a adequação da peça exordial segundo os requisitos legais extrínsecos e intrínsecos, 
bem como a presença de matérias de ordem pública, tais como os pressupostos processuais, as condições da ação e a competência do 
juízo para o processamento do feito.
Analisando a ação proposta, verifica-se que pretende a parte autora a declaração de nulidade de CDA referente a custas processuais 
não pagas oriundas do processo de n. 0003835-50.2013.8.22.0002, que tramitou perante esta Vara, ao argumento de nulidade de sua 
intimação para pagamento.
A inicial na forma apresentada não pode ser recebida, pois, apresenta pretensão declaratória, com vistas a desconstituição de crédito 
tributário, matéria objeto de ação de de conhecimento, aqui pleiteada como pedido de cumprimento de SENTENÇA, ou seja, sob rito 
totalmente incompatível para o alcance de sua pretensão. 
Não obstante, também não apresenta fundamento de direito, pedido final certo e específico, valor da causa, recolhimento de custas 
iniciais, indicação do legitimado passivo titular do crédito, ou seja, não possui os requisitos necessários para o seu processamento, 
sendo incabível a emenda, pois, apresentada como mera petição, sem características de petição inicial apta a supedanear uma ação de 
conhecimento, sendo a hipótese de indeferimento da inicial.
Posto isso, indefiro a petição inicial de cumprimento de SENTENÇA nos termos do art. 330, incisos I e IV, §1º, inciso III, do CPC e, via de 
consequência, declaro extinto o feito, sem resolução do MÉRITO, com fulcro no art. 485, inciso I, do mesmo Codex.
Isento de custas nos termos do art. 13, da lei Estadual n. 3.896/16.
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Sem honorários, haja vista a inexistência de formação da relação processual.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Aguarde-se em arquivo o decurso do prazo recursal.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:45 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7006755-91.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 18.700,00 (dezoito mil, setecentos reais)
Parte autora: DALVA CRISTO LIMA, RUA JAPÃO, LOTE 02, QUADRA 05 sn, BAIRRO ENTRE RIOS, ZONA RURAL ESTANCIA SOL 
NASCENTE - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VIVIANE MATOS TRICHES, OAB nº RO4695
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA SETE DE SETEMBRO 1044, - DE 984 A 1360 - LADO PAR CENTRO - 76801-096 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos e examinados.
Trata-se de ação para concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural ajuizada por DALVA CRISTO LIMA em 
desfavor do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS, em que após a citação o requerido apresentou proposta de acordo, 
conforme petição de ID 59942190, com a qual concordou expressamente a parte autora, segundo petição de ID 60195940, sendo de rigor 
a sua homologação com a consequente extinção do feito.
Posto isso e por tudo mais que dos autos consta, homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petições de ID n. 59942190 
e 60195940, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e, via de consequência, declaro encerrada a fase de conhecimento, com 
resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea ‘b’ do CPC. 
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, CPC), a presente DECISÃO transita em julgado nesta data.
INTIME-SE o requerido para que implemente o benefício, em 15 dias, na forma da petição de acordo ID 59942190, sob pena de multa 
diária que fixo em R$500,00 (quinhentos reais), pelo período máximo de 10 dias.
Expeça-se ofício requisitório de pagamento das parcelas retroativas, conforme cálculo ID 59942190.
Vindo a informação de pagamento, expeça-se alvará judicial em favor da parte autora ou seu patrono para levantamento dos valores.
Sem custas, nos termos do art. 8º, inciso III, da Lei Estadual n. 3.896/16.
Honorários incluídos na proposta de acordo.
P. R. I. Observadas as formalidades legais, arquivem-se com as baixas devidas.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:54 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7009636-12.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Adjudicação Compulsória
Valor da causa: R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil reais)
Parte autora: FIRST S.A., AVENIDA IBIRAPUERA, - DE 2268 A 2956 - LADO PAR INDIANÓPOLIS - 04028-002 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
ADVOGADO DO AUTOR: IVAN CADORE, OAB nº SC26683
Parte requerida: INDUSTRIA E COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MADEIRAS SOUZA MARTINS LTDA, AVENIDA JARÚ, 
- ATÉ 1322 - LADO PAR ÁREAS ESPECIAIS - 76870-212 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, A.M. MADEIRAS, INDUSTRIA, COMERCIO, 
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP
ADVOGADOS DOS RÉUS: HEDERSON MEDEIROS RAMOS, OAB nº RO6553, AC ARIQUEMES 2695 SETOR INSTITUCIONAL - 
76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ISABEL MOREIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4171, AV. TABAPUÃ£ 2689, NULL SETOR 03 
- 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Vistos e examinados.
Trata-se de ação de adjudicação compulsória ajuizada por FIRST S.A. em desfavor de A.M. MADEIRAS, INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. EPP. e INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS SOUZA 
MARTINS EIRELI. EPP.
Narrou a autora que no dia 26.08.2008 firmou contrato de compra e venda com a primeira requerida A.M. quanto ao imóvel denominado 
Lote 11/12, Gleba 19, PAD Marechal Dutra, com área de 2,3015 ha, Ariquemes/RO. Disse que o imóvel fora da segunda requerida 
SOUZA MARTINS, mas pegou cópia do contrato de compra e venda quase quitado entre as rés de maneira que acabou concluindo o 
negócio. Alegou que o imóvel foi quitado, mas a primeira requerida jamais fez a lavratura da compra e venda junto ao cartório. Assim, 
pleiteou tutela provisória de urgência e requereu a adjudicação do imóvel em questão, juntando documentos.
Deferido o pedido de tutela provisória de urgência no ID 30903020 para determinar a indisponibilidade do bem.
Citação da segunda requerida no ID 48502113 e da primeira requerida no ID 49704913.
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Contestação da segunda requerida no ID 50046668, rebatendo os argumentos da parte autora. Preliminarmente, arguiu sua ilegitimidade 
passiva. Em sede de prejudicial de MÉRITO, arguiu a prescrição da pretensão. Quanto ao MÉRITO, alegou a inexistência de perdas e 
danos. Por fim, requereu a improcedência da ação, juntando documentos.
Contestação da primeira requerida no ID 50946640. Preliminarmente, arguiu a carência da ação pela falta de interesse processual. Em 
sede de prejudicial de MÉRITO, arguiu a prescrição da pretensão. Quanto ao MÉRITO, rebateu as alegações da parte autora e requereu 
a improcedência da ação.
A parte ré pleiteou a produção de prova testemunhal no ID 51908649.
Réplica no ID 52462861, impugnando os termos da contestação e postulando a produção de testemunhal e a coleta de depoimento 
pessoal.
DECISÃO saneadora no ID 54631951, afastando as preliminares e indeferindo a produção de provas orais às partes.
No ID 54909478 a parte autora reiterou o pedido de provas orais e alegou omissão quanto a produção de prova pericial.
Vieram conclusos. DECIDO.
Cuida-se de ação com o escopo a adjudicação compulsória do imóvel denominado Lote 11/12 do desmembramento Linha Gaúcha, Gleba 
19 do PAD Marechal Dutra, com área de 2.0315 ha, em Ariquemes/RO.
De proêmio, indefiro à parte autora a produção de prova pericial, testemunhal e a coleta de depoimento pessoal, porque dispensáveis a 
resolução da lide, especialmente perante a prova documental carreada aos autos.
Assim, o feito comporta julgamento imediato, pois os fatos e questões de direito em debate não requerem a produção de outras provas 
além das que já constam dos autos, consoante art. 355, I, do CPC. 
Pois bem. Afasto a prejudicial de MÉRITO, tendo em vista que a adjudicação compulsória, ação meramente constitutiva, é imprescritível 
conforme assentado pela jurisprudência do STJ no REsp 1216568/MG.
Quanto ao MÉRITO, após detida análise, verifico que a ação deve ser julgada improcedente. Explico.
A ação de adjudicação compulsória é aquela que assegura o direito à declaração judicial que possibilita a transcrição e transferência do 
imóvel objeto do contrato para o patrimônio do adquirente, conforme se extrai do Decreto-Lei n. 58/37:
Art. 15. Os compromissários têm o direito de, antecipando ou ultimando o pagamento integral do preço, e estando quites com os impostos 
e taxas, exigir a outorga da escritura de compra e venda.
Art. 16. Recusando-se os compromitentes a outorgar a escritura definitiva no caso do artigo 15, o compromissário poderá propor, para o 
cumprimento da obrigação, ação de adjudicação compulsória, que tomará o rito sumaríssimo.
§ 1º. A ação não será acolhida se a parte, que a intentou, não cumprir a sua prestação nem a oferecer nos casos e formas legais.
§ 2º. Julgada procedente a ação a SENTENÇA, uma vez transitada em julgado, adjudicará o imóvel ao compromissário, valendo como 
título para a transcrição.
E sobre o tema, o Código Civil ainda dispõe:
Art. 1.417. Mediante promessa de compra e venda, em que se não pactuou arrependimento, celebrada por instrumento público ou 
particular, e registrada no Cartório de Registro de Imóveis, adquire o promitente comprador direito real à aquisição do imóvel.
Art. 1.418. O promitente comprador, titular de direito real, pode exigir do promitente vendedor, ou de terceiros, a quem os direitos deste 
forem cedidos, a outorga da escritura definitiva de compra e venda, conforme o disposto no instrumento preliminar; e, se houver recusa, 
requerer ao juiz a adjudicação do imóvel.
O Superior Tribunal de Justiça, interpretando o art. 1.417, sumulou entendimento (n. 239) de que “o direito à adjudicação compulsória não 
se condiciona ao registro do compromisso de compra e venda no cartório de imóveis”. Assim, a ausência de registro do contrato não tem 
o condão de afastar o direito do adquirente.
Nessa senda, coube à parte autora comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos da adjudicação compulsória: existência de 
obrigação derivada de contrato de promessa de compra e venda de imóvel; quitação do valor pelo promitente comprador; e negativa da 
transferência do bem.
In casu, contudo, a parte autora não se desincumbiu de seu ônus processual, especialmente quanto à obrigação derivada de contrato 
legítimo.
A obrigação pretendida pela requerente é condicionada à existência do negócio jurídico válido entre as partes, conforme dispõe o art. 
104 e 106, do Código Civil, todavia, não demonstrou que se cercou dos cuidados mínimos necessários ao pactuar a compra e venda com 
a primeira requerida, observando os requisitos legais de existência e validade dos negócios jurídicos, para que os mesmos produzam 
efeitos e possam ser exigidos em seus termos.
Tem razão a parte ré ao sustentar que o suposto negócio de compra e venda foi pactuado por pessoa natural que não possui poderes de 
representação da pessoa jurídica demandada, a qual figurou como contratante no negócio jurídico objeto da lide, bem como ausente a 
voluntariedade, pois manifesto o seu desinteresse no negócio jurídico sub judice. 
Nesse trilhar, observo que as pessoas jurídicas de direito privado são administradas e representadas por quem assim determinar o seu 
contrato social (art. 1.060, CC) e, analisando os documentos carreados aos autos, restou evidente que a ré AM Madeiras era administrada 
e representada pela sócia Maike Roeder Dias (ID 28490968, p. 5) quando da assinatura do contrato sub judice (ID 28490042).
Por conseguinte, ficou patente que a pessoa de Amarildo Dias, o qual subscreve o instrumento contratual em questão, não consta no 
contrato social da ré como seu representante, administrador, sócio ou procurador. E não há prova de que o referido tenha relação ou 
vínculo empregatício com a pessoa jurídica demandada, afastando, assim, a existência de pessoa apta a representar a ré no negócio 
questionado.
A requerente pugna pelo reconhecimento da existência e validade do negócio com base na relação familiar de Amarildo com os sócios, 
todavia, tenho que isso é insuficiente para demonstrar a representação que alegou ser aparente. Nada nos autos sinaliza que Amarildo 
tinha poderes delegados pelos supostos representados, capazes de permitir o vínculo contratual com a autora, a qual acreditando nas 
circunstâncias, nas palavras e nos atos dele, tenha firmado negócio.
Destaco ainda que a situação de Amarildo ter figurado apenas como avalista nas notas promissórias de ID 28490980 só confirma o fato 
de que não tinha aptidão para responder pela pessoa jurídica contratante. 
Aliás, sobre as referidas promissórias, por mais que a parte autora tenha alegado a vinculação das mesmas à compra e venda do 
imóvel, tal informação se mostra dissonante da própria literalidade do contrato, o que distancia ainda mais a verossimilhança dos fatos 
argumentados na exordial.
Consequentemente, porque a parte autora pleiteia obrigação decorrente de contrato nulo (ID 28490041), firmado por pessoa que não representa 
a primeira requerida, todas as obrigações e desdobramentos dele decorrentes são inválidos, impondo-se a improcedência do pedido. 
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Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por FIRST S.A. em face de A.M. MADEIRAS, INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. EPP. e INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS SOUZA 
MARTINS EIRELI. EPP., extinguindo o feito com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Face à sucumbência, CONDENO a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários de sucumbência que arbitro em 10% 
do valor atualizado da causa, conforme art. 85, § 2º, do CPC.
Com trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquive-se.
P. R. I. C.
domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:22 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010011-47.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Rescisão / Resolução, Compra e Venda, Busca e Apreensão
Valor da causa: R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais)
Parte autora: MARIVALDO MESSIAS DOS SANTOS, RUA DO TOPÁZIO 1718, - DE 1498 A 1538 - LADO PAR COQUEIRAL - 76875-
780 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALINE ANGELA DUARTE, OAB nº RO2095
Parte requerida: VALDECI PEREIRA, JOSÉ SANTOS, CHARLENE MELO DA CRUZ, AVENIDA JÔ SATO 870, DICAR VEÍCULOS 
JARDIM ELDORADO - 76987-072 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: JOSE EUDES ALVES PEREIRA, OAB nº RO2897, AV. CAPITAO CASTRO 3320, NI CENTRO - 76980-150 
- VILHENA - RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos e examinados.
Trata-se de ação de rescisão contratual ajuizada por MARIVALDO MESSIAS DOS SANTOS em desfavor de VALDECI PEREIRA, JOSÉ 
SANTOS e CHARLENE MELO DA CRUZ.
O autor disse que vendeu para o primeiro requerido Valdeci o veículo Fiat Strada Working CD, ano 2014/2014, cor vermelha, placa 
NCD8603, pelo preço de R$ 41.000,00, todavia, alegou que não recebeu o valor avençado. Disse que foi enganado, pois o primeiro 
requerido lhe informou ter transferido o valor na conta, mas na verdade fez um depósito de um cheque emitido por terceiro e com 
assinatura divergente. Asseverou que o segundo o requerido é filho do primeiro, e foi a pessoa que levou o veículo e para quem foi 
primeiramente transferido pelo autor. Informou que o bem foi transferido para o primeiro requerido e depois para a terceira requerida. 
Assim, requereu a rescisão e a nulidade dos negócios incidentes sobre o bem, e a restituição do veículo. Juntou documentos.
No ID 22186459 foram deferidos os pedidos de gratuidade da justiça e de tutela provisória de urgência.
Citada no ID 22383782, a terceira requerida Charlene apresentou contestação no ID 22867599. Preliminarmente, arguiu sua ilegitimidade 
passiva. Quanto ao MÉRITO, negou a existência de irregularidade na pactuação. Disse que o mero inadimplemento do primeiro requerido 
não pode acarretar a procedência da pretensão. Asseverou que o bem apenas foi registrado em seu nome no DETRAN, pois era 
empregada dos verdadeiros donos, a pessoa jurídica Dicar Comércio de Veículos e Dilei Neuma, sócio da referida. Assim, requereu a 
improcedência da ação, juntando documentos.
No exercício da curadoria especial, a Defensoria Pública apresentou contestação por negativa geral (ID 23829451) em relação a Valdeci 
e José.
Réplica no ID 24636928, impugnando os termos da contestação e reforçando o pleito inicial.
Oportunizada a especificação de provas (ID 24644882), o requerente pleiteou a coleta de depoimento pessoal, juntada de documentos e 
a produção de prova testemunhal (ID 24871277), a terceira requerida postulou a juntada de inquérito policial (ID 24968032), enquanto os 
demais requeridos (ID 24680249) informaram não ter provas a especificar.
DECISÃO saneadora no ID 27360241, rejeitando a preliminar de ilegitimidade passiva e deferindo a coleta de depoimento pessoal, a 
expedição de ofício e a inquirição de testemunhas.
Ofício resposta no ID 28119100.
Auto de busca e apreensão do veículo no ID 43912868.
Audiência de instrução no ID 56580002, ato em que foi colhido do depoimento pessoal de Charlene, inquirida a testemunha Junior Pereira 
dos Santos e ouvido o informante Emerson Cleiton Santos Silva.
Alegações finais nos IDs 56829624, 56838830 e 57252875.
Vieram os autos conclusos para SENTENÇA.
É o relatório. DECIDO.
Cuida-se de ação de rescisão contratual com pedido de nulidade, fundada no inadimplemento de contrato de compra e venda firmado 
entre o autor e o primeiro requerido.
Após detida análise, verifico que a pretensão deve ser julgada parcialmente procedente. Explico.
Atinente ao pedido de RESCISÃO CONTRATUAL, no sentido de resolução por inexecução voluntária, as provas carreadas validam os 
argumentos apresentados pelo autor.
O registro de ID 20470591 confirma o fato de que o primeiro requerido realizou depósito de um cheque, no valor de R$ 41.000,00, em 
favor do autor, na agência Caixa n. 0037, em João Pessoa/PB. O referido registro, a par do documento de ID 20470606, testifica que o 
cheque, também emitido na Paraíba, foi devolvido por divergência ou insuficiência de assinatura (motivo 22).
Em adição a isso, o documento de ID 20470598 esclarece que Valdeci (primeiro requerido) realmente teve o bem registrado em seu 
nome, sendo o real possuidor do veículo e comprador inicial. Eis que o segundo requerido claramente não comprou o veículo e nem 
pagou por ele, apenas veio buscá-lo e acabou obtendo o CRV assinado em seu favor (ID 20470592).
Nesse cenário, verifico que o inadimplemento se deu, tão somente, por parte do primeiro requerido, uma vez que o acordado foi cumprido 
apenas em parte, ou seja, houve a tradição do bem móvel, contudo não houve o adimplemento do cheque dado em pagamento pelo veículo.
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É importante pontuar que a única testemunha inquirida em audiência, Junior Pereira dos Santos, confirmou que o negócio existiu entre o 
autor e o primeiro requerido, mas não trouxe informações precisas quanto aos problemas da negociação.
Por conseguinte, outra não pode ser a solução senão acatar o pedido autoral no que tange à rescisão contratual, por ser o inadimplemento 
contratual evidente e de inteira responsabilidade do primeiro requerido. E, dessa forma, entendo que deverá responder pelo direito do 
autor e recompor as perdas e danos, não ANULAR os negócios posteriores.
Eis que o autor pleiteou a restituição do automóvel, contudo a restituição da coisa tornou-se impossível, uma vez que o bem foi alienado a 
terceiro de boa-fé, aqui corporificado pela terceira requerida. E não há indicativo de que a referida tenha agido de má-fé e nem há motivo 
plausível demonstrado para invalidar o registro do veículo em seu nome.
Por mais que o demandante alegue que o valor do bem alienado por Valdeci tenha sido vil, em verdade, não o vejo tão distante das 
práticas comerciais de compra e venda de veículos. Trinta por cento abaixo da tabela Fipe, isto é, R$ 30.000,00 (ID 22867605) não é 
um percentual absurdo, ainda mais considerando que o veículo não estava em perfeito estado de conservação (ID 56829624, p. 2-3, 
56838832 e 56838842), conforme necessário para considerar o valor de referência.
Aliás, observo que, como não há pretensão pela nulidade do negócio inicial embasado em intuito doloso, também não vejo a possibilidade 
de atingir a terceira requerida, porque o registro público (DETRAN) demonstrou que o bem estava no nome de Valdeci quando negociado, 
não evidenciando, assim, o caráter de má-fé no lançamento do atual registro.
Pontuo ainda que restrição junto ao cadastro do veículo no DETRAN somente existiu após o ajuizamento da presente ação (ID 
22186840).
Assim, havendo a concretização da alienação a terceiro, resta inalcançável o retorno das partes ao statu quo ante, posto que o último 
adquirente ou mesmo o último detentor da propriedade no DETRAN não poderá ser prejudicado pelas condutas de outrem. O que 
remanesce ao demandante, no caso, é o direito de recompor as perdas e danos em relação ao primeiro requerido.
Finalmente, ressalto que o valor a título de recomposição de perdas e danos se dará pelo importe da negociação, consubstanciada no 
cheque emitido na importância de R$ 41.000,00.
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados por MARIVALDO MESSIAS DOS SANTOS em desfavor de JOSÉ SANTOS 
e CHARLENE MELO DA CRUZ.
Noutro pórtico, JULGO PROCEDENTE a ação ajuizada por MARIVALDO MESSIAS DOS SANTOS em face de VALDECI PEREIRA, e 
por essa razão:
a) REVOGO a liminar concedida no ID 22186459 e DETERMINO a devolução do automóvel objeto da lide ao último possuidor, no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de busca e apreensão em caso de descumprimento;
b) DECLARO a rescisão do contrato havido entre as partes e CONDENO Valdeci Pereira a título de perdas e danos ao pagamento 
ao demandante do montante de R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais), acrescido de correção monetária a partir da data de emissão 
estampada no cheque, e juros de mora contados da primeira apresentação à instituição financeira sacada.
c) Via de consequência, declaro extinto o feito com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
d) CONDENO o primeiro requerido ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios em favor do patrono da parte 
autora, que arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, conforme art. 85, § 2º, do CPC.
e) CONDENO o requerente a pagar aos patronos do segundo requerido e da terceira requerida honorários advocatícios que arbitro em R$ 
1.000,00 (um mil reais) para cada um, nos termos do art. 85, § 8º, do CPC, observada a gratuidade da justiça deferida e a inexigibilidade 
do art. 98, § 3º, do CPC.
f) Operado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, atendidas as formalidades legais.
P. R. I. C.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:33 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7013985-58.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Perdas e Danos, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Moral
Valor da causa: R$ 11.628,46 (onze mil, seiscentos e vinte e oito reais e quarenta e seis centavos)
Parte autora: MARIA DE FATIMA DE LIMA, RUA JOINVILLE 5172, CASA SETOR 09 - 76876-242 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUCAS ANTUNES GOMES, OAB nº RO9318
Parte requerida: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, ESQUINA COM AV. CANAÃ SETOR 02 - 76873-
238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, - 76803-460 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, RUA SALGADO FILHO 2686, - DE 2365/2366 A 2704/2705 SÃO CRISTOVÃO 
- 76804-054 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos.
1- O bloqueio on-line restou integralmente frutífero, sendo bloqueada a importância de R$ 644,15, conforme espelho anexo, que torno 
indisponível e converto em penhora (art. 854 CPC).
2- Fica a parte executada intimada na pessoa do patrono para, querendo, manifestar-se em 05 dias, nos termos do art. 854, §3º, do CPC.
3- Decorrido o prazo, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção. 
4 - Caso o executado ofereça impugnação, intime-se a parte contrária para que se manifeste a respeito, em 05 dias, voltando os autos 
conclusos para DECISÃO.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:43 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7009698-81.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Valor da causa: R$ 3.815,43 (três mil, oitocentos e quinze reais e quarenta e três centavos)
Parte autora: EVERSON KRIGUER, RUA JURITI 1324, - ATÉ 1464/1465 SETOR 02 - 76873-122 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LAIS BENITO CORTES DA SILVA, OAB nº SP415467
Parte requerida: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL II, RUA GOMES DE 
CARVALHO 1195, - DE 992/993 A 1210/1211 VILA OLÍMPIA - 04547-004 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Compulsando os autos constatei que a parte autora postulou pela concessão dos benefícios da gratuidade processual, sem, contudo, 
trazer à baila elementos que robustecessem seu alegado estado de hipossuficiência.
Consoante o entendimento jurisprudencial mais recente, a situação de pobreza não pode ser invocada de forma generalizada, por mera 
declaração, sendo necessária a prova da situação de necessidade.
À luz do art. 34 do Regimento de Custas, a parte não demonstrou enquadramento em quaisquer das hipóteses legais.
Consoante entendimento jurisprudencial mais recente do TJRO, a situação de pobreza não pode ser invocada de forma generalizada, 
sendo necessária a prova da situação de necessidade, notadamente porque o processo judicial deve ser aplicado na sua perspectiva 
institucional da solução dos conflitos cíveis. É sabido que o processo comum é dispendioso e vige a regra da antecipação das despesas, 
salvo assistência judiciária gratuita às pessoas necessitadas.
O caso posto para análise inicial poderia perfeitamente ser formulada perante o Juizado Especial Cível, pois tem enquadramento na 
competência daquele juízo, além de tramitar livre de despesas para a parte demandante. Estando à disposição o Juizado Especial Cível 
em condições de resolver com celeridade, segurança e sem despesas a situação do caso, o uso do processo comum, com assistência 
judiciária gratuita desnecessária, caracteriza uma espécie velada de manipulação da jurisdição e abuso do direito.
Nesse sentido, eis o precedente do TJRS:
“É compreensível que os advogados de um modo geral prefiram o processo comum, do qual tende a resultar maior remuneração merecida 
na medida do critério do trabalho, o que não quer dizer que seja aceitável ou determinante do processo comum. Há muitos anos atrás, sob 
a realidade das circunstâncias de outro tempo, consolidou-se a orientação de que a parte pode optar pelo processo comum ou especial. 
Ninguém mais desconhece que esta concepção, com o passar do tempo, gerou um sério desvirtuamento até se chegar à situação 
atual, que se tornou fato público e notório na experiência forense: o uso abusivo do processo comum em assistência judiciária gratuita, 
mesmo que se trate de causa típica ao Juizado Especial Cível. [...] O processo comum é dispendioso, as custas servem às despesas da 
manutenção dos serviços, a estrutura do 
PODER JUDICIÁRIO é imensa e altamente onerosa, a razão principal da regra da antecipação das despesas, salvo assistência judiciária 
gratuita às pessoas necessitadas. A pretensão é daquelas típicas ao Juizado Especial Cível, onde o processo transcorre livre de despesas 
à parte demandante. Estando à disposição o Juizado Especial Cível, um dos maiores exemplos de cidadania que o País conhece, [...] 
que se encontram em plenas condições de resolver com celeridade, segurança e sem despesas, a situação do caso, o uso do processo 
comum, contemporizado pela assistência judiciária gratuita desnecessária, caracteriza uma espécie velada de manipulação da jurisdição, 
que não mais se pode aceitar. Caracteriza-se, pois, fundada razão para o indeferimento do benefício [...]” (TJRS, AI nº 70068368687, nº 
CNJ 0047062-70.2016.8.21.7000, j. 24.2.2016, rel. Des. Carlos Cini Marchionatti)
Em situação desse jaez conceder o benefício processual que, em última análise, é custeado pelo Estado, equivaleria a carrear à população 
os ônus que deveriam ser pagos pela parte autora, o que não pode ser admitido. Ademais, as custas processuais capitaneadas revertem 
para o fundo público - FUJU, utilizado em benefício do próprio 
PODER JUDICIÁRIO e, consequentemente, de todos os jurisdicionados. 
Consigno, ainda, que a parte autora não justificou o motivo pelo qual ajuizou a demanda perante a justiça comum considerando o 
enquadramento na competência dos Juizados Especiais Cíveis, tornando crível a razão para que o feito não tramite perante este Juízo, 
à medida que no Juizado Especial o pedido é processado sem despesas para o hipossuficiente.
Transcrevo o trecho da recente DECISÃO proferida pela 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, nos autos do 
Agravo de Instrumento nº 0804306-29.2019.8.22.0000:
“(...) atualmente, quando os JECs já se estruturaram, não basta optar pelo juízo comum e afirmar que não tem condições de pagar as 
custas do processo. Para litigar no juízo comum, com as benesses da AJG é preciso que o demandante/optante, primeiro, justifique o 
motivo pelo qual escolheu a via “não econômica”, ou seja, deve comprovar que sua demanda escapa da competência do juizado especial; 
segundo,.deve comprovar ser desprovido de recursos. A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. A concessão 
indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem potencial de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem toda a manutenção 
de sua estrutura (salvo folha de pagamento) custeado pela receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais. (...)” Sem grifos no 
original.
A jurisprudência sedimentou no âmbito do TJRO. Eis:
“Processo Civil. Ação de reparação de danos sem complexidade. Possibilidade de ajuizamento no Juizado Especial de forma gratuita. 
Ajuizamento na justiça comum. Cobrança de custas. Legalidade. Jurisdicionado sem preenchimento dos requisitos para a concessão 
da Justiça Gratuita. Indeferimento. Recurso não provido. A Constituição da República de 1988, em seu artigo 5º, LXXIV, sob o título 
“Dos direitos e garantias fundamentais”, dispõe que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos”. Todavia, o legislador, buscando dar efetividade ao citado postulado constitucional, criou por meio da Lei nº 
9.099/95, os Juizados Especiais, compreendidos com o espírito de celeridade e gratuidade ao jurisdicionado com competência para 
julgamento de causas não complexas e de baixo valor econômico. Os Juizados Especiais foram concebidos para ‘facilitar o acesso à 
Justiça’, pretendendo-se, assim, criar um sistema apto a solucionar conflitos cotidianos de forma pronta, eficaz e sem muitos gastos, de 
forma gratuita ao jurisdicionado. Os juizados especiais cíveis atendem à generosa ideia da gratuidade da prestação jurisdicional. O artigo 
54 da Lei 9.099/95 estatui que o acesso ao Juizado Especial independe, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas 
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ou despesas e o artigo 55 estabelece que a SENTENÇA de primeiro grau não condenará o vencido em custas e honorários de advogado, 
ressalvados os casos de litigância de má-fé. (Leslie Shérida Ferraz) Dentro deste espírito, qual seja, da possibilidade do jurisdicionado ter 
acesso à Justiça de forma gratuita nos juizados especiais, é possível exigir o pagamento de custas quando o mesmo opta por vir às portas 
da Justiça Comum, fato que não implica em violação ao postulado do Amplo Acesso à Justiça. Assim, legítima é a DECISÃO que indefere 
a justiça gratuita ao jurisdicionado que, além de não preencher os requisitos, abdica da possibilidade de se socorrer do Juizado Especial.” 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0803104-17.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 07/01/2020. Sem grifo no original
Diante de todo o exposto, indefiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Por conseguinte, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, comprovando o 
recolhimento das custas processuais, com o código 1001.3 (2%), nos termos do artigo 12 da Lei Estadual n. 3.896/2016.
No mesmo prazo, querendo, poderá manifestar se há interesse na remessa dos autos ao Juizado Especial Cível, com os ajustes 
procedimentais pertinentes.
Caso a parte autora postule pela remessa do feito ao Juizado Especial, determino desde já a redistribuição do processo.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:56 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7002459-26.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Cartão de Crédito
Valor da causa: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
Parte autora: JOSEFA RODRIGUES DA MATA, RUA INOCENTES 268, - DE 243/244 A 342/343 JARDIM JORGE TEIXEIRA - 76876-
584 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CLAUDIO PANHOTTA FREIRE, OAB nº MG142958
Parte requerida: BANCO BMG SA, BANCO BMG S/A 1707, AVENIDA ÁLVARES CABRAL 1707 SANTO AGOSTINHO - 30170-915 - 
BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, AVENIDA VISCONDE DE SUASSUNA 639, 
ESCRITÓRIO BOA VISTA - 50050-540 - RECIFE - PERNAMBUCO
Vistos e examinados.
JOSEFA RODRIGUES DA MATA apresentou embargos de declaração face a SENTENÇA de ID 59773631, com fundamento no art. 
1.022, inciso I, do NCPC, alegando que há contradição entre no DISPOSITIVO, em especial quanto à fixação dos ônus sucumbenciais, 
pois fixados sob a indicação de sucumbência recíproca, quando o DISPOSITIVO indica que o pedido foi julgado parcialmente procedente, 
pugnando pela eliminação da contradição existente, mediante condenação unicamente da ré ao pagamento dos ônus sucumbenciais.
Intimada a se manifestar acerca dos embargos, a parte ré pugnou pelo não acolhimento dos embargos.
Após, vieram os autos conclusos para DECISÃO.
É o breve relato. Decido.
Os embargos de declaração constituem instrumento processual com a FINALIDADE de aclarar ou integrar qualquer tipo de DECISÃO 
judicial que padeça dos vícios de omissão, obscuridade ou contradição, bem como para corrigir eventuais erros materiais. Sua função 
precípua é sanar esses vícios da DECISÃO, servindo como instrumento de aperfeiçoamento do julgado.
Conheço o recurso de embargos de declaração, por preencher os requisitos legais e, no MÉRITO, o rejeito, segundo passo a explanar.
In casu, alega a parte embargante que na SENTENÇA proferida nos autos mesmo reconhecendo todos os direitos da parte autora, 
condenou-a ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 
O pedido inicial da parte autora foi de R$30.000,00, sendo julgado parcialmente procedente para condenar à devolução em dobro de R$ 
5.434,00 e indenização por danos morais no valor de R$ 5.000,00, o que totaliza R$10.434,00.
É certo que o não acolhimento do valor indenizatório total pleiteado pela autora enseja sucumbência recíproca, restando superado pelo 
Código Processual Civil vigente o entendimento esposado na súmula 326 do STJ.
Assim, conforme especificado em parágrafo anterior ao DISPOSITIVO da SENTENÇA “[...] Ressalta-se que a presente ação foi ajuizada 
na vigência do CPC de 2015, por conseguinte, a fixação do quantum indenizatório em valor inferior ao indicado na inicial, implica 
sucumbência parcial da parte autora [...] ” a parte autora foi sucumbente em 70% do valor requerido na inicial, devendo ser observada a 
gratuidade de justiça a ela deferida e a inexigibilidade do art. 98, § 3º, do CPC.
Dessa forma, não assiste razão à parte embargante. Não há correção a ser feita na SENTENÇA.
Destarte, o não acolhimento dos embargos é condição que se impõe.
Posto isso, CONHEÇO do recurso interposto por JOSEFA RODRIGUES DA MATA e, nos termos do artigo 1.022 do CPC, REJEITO os 
embargos de declaração, mantendo incólume a SENTENÇA.
Intime-se e aguarde-se o trânsito em julgado.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:20 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7011903-20.2020.8.22.0002
Classe: Embargos à Execução
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Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Valor da causa: R$ 145.563,67 (cento e quarenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e três reais e sessenta e sete centavos)
Parte autora: MARIA DE FATIMA PINTO, ZONA RURAL lote 35 e 38 LC 52 - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA, ALBERTO 
ALVES PINTO, ZONA RURAL lote 35 e 38 LC 52 - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA, ALBERTO ALVES PINTO JUNIOR, 
ZONA RURAL lote 35 LC 52 - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EMBARGANTES: CASSIA DE ARAUJO SOUZA, OAB nº MT10921O
Parte requerida: BANCO DO BRASIL SA, TANCREDO NEVES 2084 CENTRO - 76872-850 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673, - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Vistos e examinados.
Trata-se embargos à execução opostos por ALBERTO ALVES PINTO JÚNIOR, ALBERTO ALVES PINTO e MARIA DE FÁTIMA PINTO 
em face do BANCO DO BRASIL S.A.
A parte embargante alegou a incompetência territorial, inépcia da inicial, pela falta de com a memória atualizada do débito, sendo nula 
pela ausência de título revestido dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade e a incidência do CDC. Considerando os impactos da 
pandemia COVID-19, pleiteou a incidência da teoria da imprevisão em razão da onerosidade excessiva. Alegou a inexistência de mora pela 
abusividade na cobrança, por culpa do banco, ante a cumulação indevida da comissão de permanência com outros encargos. Disse que a 
CCB apresenta cláusulas abusivas e inúmeros prejuízos aos embargantes, para serem revisados. Defendeu a ilicitude da capitalização de 
juros, afirmando ser o correto o cálculo em sua forma simples. Alegou a inconstitucionalidade das MP 1.963/2000 e 2.170-36/2001.
Arguiu a abusividade da capitalização de juros em periodicidade inferior a um ano. Alegou que deve ser limitada a taxa de juros e o excesso 
de penhora. Argumentou sobre a impenhorabilidade do imóvel, por ser bem de família, e sobre a impenhorabilidade do salário e que 
os valores bloqueados possuem caráter alimentar. Arguiu excesso de execução, irregularidade sobre faturamento de pessoa jurídica e 
inviabilidade de desconsideração inversa da personalidade jurídica. Por fim, postulou a concessão de efeito suspensivo e tutela de urgência, 
a gratuidade da justiça, o parcelamento das custas e requereu a procedência dos embargos, juntando documentos.
Indeferido o pedido de parcelamento das custas ao embargante no ID 48513606.
Indeferido a remessa dos autos à contadoria (ID 50411967), a parte embargante apresentou o valor devido para execução no ID 50693404.
Recebido os embargos sem efeito suspensivo, bem como indeferido o pedido de tutela provisória de urgência no ID 52433200.
Transcorreu in albis o prazo para defesa (ID 52572414).
Oportunizada a especificação de provas (ID 55952810), o embargado requereu o julgamento antecipado da lide (ID 56310620), enquanto 
a parte embargante quedou silente.
É o relatório. DECIDO.
Cuida-se de embargos à execução que deve ser julgado improcedente.
O feito comporta julgamento imediato, pois os fatos e questões de direito em debate não requerem a produção de outras provas além das 
que já constam dos autos, consoante art. 355, I, do CPC.
Pois bem. De proêmio, afasto a alegada incompetência territorial, tendo em vista que o município de Monte Negro/RO, residência do 
autor, pertence à comarca de Ariquemes/RO.
Também não há que se falar em efeitos de revelia nos presentes autos, porquanto a execução pressupõe certeza, liquidez e exigibilidade 
da dívida, ficando a cargo da parte embargante dele comprovar os motivos pelos quais o débito deve ser reduzido.
Verifico ainda que a relação jurídica havida entre as partes não é regulada pela legislação consumerista, tendo em vista que crédito 
oriundo da cédula de crédito rural é destinado a fomentar a atividade produtiva do produtor rural, de maneira que não se aplicam as 
disposições do CDC à relação jurídica estabelecida entre o emitente (produtor rural) e o beneficiário (instituição financeira). Aliás, no 
julgamento do REsp n. 1.061.530, sob a sistemática de recursos repetitivos, houve expressa exclusão das cédulas de crédito rural. 
Assim, como não possui os traços característicos de relação regida pela Lei n. 8.078/90, toda a análise fático-probatória será efetuada 
desconsiderando a ótica consumerista.
No concernente à inépcia da inicial e à nulidade da execução pela ausência de cálculo, bem como pela ausência de liquidez, certeza e 
exigibilidade da cédula de crédito, o pedido não merece guarida.
As cédulas de crédito rurais constituem promessa de pagamento garantidas por penhor ou hipoteca, e para que um documento seja 
tratado como tal é indispensável que preencha certos requisitos impostos pelos art. 3º a 8º da Lei n. 3.253/57.
Na hipótese dos autos, a cédula (ID 48058552, p. 9) preenche claramente os requisitos elencados no diploma legal em comento, pois 
pormenorizou todos os critérios balizadores das prestações assumidas pelos contratantes, sem qualquer inconsistência quanto ao 
conteúdo ou à forma do título. Inclusive, o banco apresentou as informações básicos mais os detalhamentos do histórico do contrato, 
tudo corroborando parâmetros definidos na cédula rural (ID 48058552, p. 23).
Destaco, estando acompanhada de quadro demonstrativo do crédito, com a indicação do valor do empréstimo e da forma de pagamento, 
constitui título executivo extrajudicial, por representar dívida líquida e certa.
É importante observar também que a inadimplência dos devedores acarretou o vencimento antecipado do contrato, o que dispensou a 
discriminação das parcelas na hora da execução.
Dessa forma, as alegações da parte autora não podem prosperar, as máculas que alegou são inexistentes, sendo certo a liquidez, certeza 
e exigibilidade da obrigação.
Por conseguinte, é improcedente o pedido neste ponto.
Atinente aos argumentos quanto à incidência da teoria da imprevisão (art. 317 do CC) e da onerosidade excessiva (art. 478 do CC), a 
parte embargante não provou a necessidade de intervenção das referidas teorias revisionistas na contratação.
Primeiramente, pois a inadimplência da parte embargante tem como marco 16.08.2019, momento anterior à pandemia do Covid-19, o 
que enfraquece sua argumentação.
Depois, porque nada nos autos sinalizou, seja antes ou depois do vencimento da dívida, que a parte embargante tenha suportado 
desproporção ou extrema desvantagem no contrato firmado com a parte embargada.
Destaco, a fundamentação da parte embargante neste ponto ficou desprovida de plausibilidade, especialmente porque argumentou com 
base em presunção sem qualquer lastro fático demonstrado. Não houve um detalhamento explícito e pormenorizado das condições 
justificadoras da medida requerida e seus efeitos.
E considerando as regras de experiência nos casos dessa natureza, as provas carreadas pelos embargantes deveriam ser categóricas e 
perfeitas, para esclarecer de forma minudente quais e como os acontecimentos/motivos imprevisíveis ou extraordinários teriam atingido 
o negócio para validar a ideia de desproporção e extrema vantagem, o que não aconteceu nos presentes autos.
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Nesse cotejo, improcedente a pretensão dos embargantes.
Também não merece guarida as alegações de cumulação indevida da comissão de permanência com outros encargos.
A jurisprudência assentou que é possível a cobrança de comissão de permanência durante o período da inadimplência, à taxa média de 
juros do mercado, limitada ao percentual previsto no contrato, e desde que não cumulada com outros encargos moratórios (Súmula n. 
472 do STJ)(Tese julgada sob o rito do art. 543-C do CPC/1973, Tema 52), e a previsão contratual está em consonância com isso, porque 
prevê o referido fator “em substituição aos encargos de normalidade pactuados” (ID 48058552, p. 10).
Aliás, embora a parte embargante alegue que a partir de 16.08.2019 (vencimento antecipado) tenha suportado os custos bancários 
acumulados com a Comissão de Permanência, o Demonstrativo de Conta Vinculada de ID 48058552, p. 23, constante do processo de 
execução, não testifica tal cumulação.
Nesse trilhar, ressalto que a parte embargante não apresentou memória discriminada de cálculos para indicar o valor correto (ID 50693404), 
tornando impossível verificar eventual excesso em seu detrimento, e também não demonstrou cobrança indevida ou juro desconectado 
do sinalagma contratual ou de forma ilegal.
Em relação à suposta nulidade das cláusulas contratuais e revisão do pacto, tenho que não restou demonstrado nos autos qualquer 
situação excepcional por ilicitude ou abusividade que justifique a quebra contratual por meio de DECISÃO deste juízo.
A lógica de exclusão do direito alegado pela parte embargante é óbvia, ante a jurisprudência assentada desfavorável às alegações 
indicadas na inicial.
A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade (Súmula n. 382 do STJ) (Tese julgada 
sob o rito do art. 543-C do CPC/1973, Tema 25).
O simples fato de os juros remuneratórios contratados serem superiores à taxa média de mercado, por si só, não configura abusividade 
(AgRg no AgRg no AREsp 602850/MS).
A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa 
efetiva anual contratada (Súmula n. 541/STJ) (Tese julgada sob o rito do art. 543-C do CPC/1973, TEMAS 246 e 247).
São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC (Tese julgada 
sob rito do art. 543-C do CPC/1973, Tema 26).
Apenas é admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de 
consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada - art. 51, §1 º, do CDC) fique cabalmente 
demonstrada, ante às peculiaridades do julgamento em concreto (Tese julgada sob o rito do art. 543-C/1973, Tema 27).
É possível a cobrança de comissão de permanência durante o período da inadimplência, à taxa média de juros do mercado, limitada ao 
percentual previsto no contrato, e desde que não cumulada com outros encargos moratórios (Súmula n. 472 do STJ)(Tese julgada sob o 
rito do art. 543-C do CPC/1973, Tema 52).
As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 
n. 596 do STF.
Nesse trilhar, não há que se falar em inconstitucionalidade das MP 1.963/2000 e 2.170-36/2001 e nem em limitação de juros, conforme 
requerido pelos embargantes, porque insustentáveis seus argumentos ante a jurisprudência assentada sobre os temas, delineando a 
regularidade da atuação da parte embargada.
Ressalto, nesse sentido, que nos contratos formalizados após a Medida Provisória n. 1.963-17/2000, a capitalização mensal não é ilegal 
e abusiva, inclusive dispensável a expressa existência de cláusula convencional específica, segundo orientação do STJ.
Em arremate, cito que capitalizar juros é uma noção matemática e financeira que não pode ser confundida, associada ou tratada como 
equivalente ao conceito jurídico de anatocismo; significa dizer que os juros não pagos pelo devedor representam novo investimento 
de capital, sobre o qual o investidor tem direito a mais juros. Consequentemente, o cálculo de juros compostos não é o mesmo que 
ilegalidade, coerência essa que corrobora a ideia de improcedência da alegação de abusividade.
É importante destacar também que os embargantes estão com parcelas em atraso, justificando a cobrança de multa e juros moratórios, 
não havendo que se falar em abusividade por tais cobranças.
Nessa quadratura, as provas dão conta de que o negócio ocorreu dentro da normalidade, com a parte embargada atuando com probidade 
e boa-fé na contratação, isto é, sem a demonstração cabal de situação excepcional, desequilíbrio desproporcional na pactuação ou 
abusividades, capaz de colocar o aderente em desvantagem exagerada.
Aliás, a parte embargante ao pretender a revisão das taxas aplicadas ao negócio jurídico realizado, sinaliza a discussão sobre excesso. 
Todavia, foi omissa quanto aos requisitos legais do art. 917, §§ 2º e 3º, do CPC.
Por todo o exposto, a conjuntura valida a hipótese de inexistência de excesso de execução, bem como torna impossível afastar a mora 
da parte embargante.
Quanto ao questionamento acerca da nulidade da cláusula de aval prestada por pessoa física em cédula de crédito rural, também restou 
improcedente a pretensão. Eis que a conjuntura apresentada pela parte autora não se amolda ao regramento sobre o tema.
Nos termos do Decreto-Lei n. 167/67, apenas às notas promissórias rurais e a duplicatas rurais serão aplicáveis às restrições legais 
arguidas pela parte autora. Isso decorre de simples interpretação sistemática do art. 60, especialmente dos parágrafos 2º e 3º, claramente 
direcionados às notas e duplicatas rurais, e não às cédulas de crédito rural.
E não é para menos, tendo em vista que o referido obstáculo legal, se existisse conforme alegado pela parte autora, isto é, se não fosse 
possível crédito rural direto sem a constituição de garantia pessoal, significaria enorme barreira de acesso aos pequenos produtores às 
facilidades disponibilizadas no mercado pelas instituições financeiras, intento esse distante da FINALIDADE do Decreto-Lei em comento. 
Confirmando o raciocínio acima, a jurisprudência assentada sobre o tema:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO COMERCIAL. AVAL EM CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. 
ART. 60, § 3º, DO DECRETO-LEI N. 167, DE 1967. TEOR NORMATIVO ESPECÍFICO ÀS CAMBIAIS. GARANTIA DADA POR 
TERCEIROS EM CCR. VALIDADE. SÚMULA N. 83/STJ. 1. Inexiste óbice à prestação de quaisquer garantias na cédula de crédito rural, 
sendo válidas mesmo as dadas por terceiro pessoa física. 2. A nulidade prevista no art. 60, §§ 2º e 3º, do Decreto-Lei n. 167/67 não atinge 
a cédula de crédito rural, porque esta corresponde a um financiamento bancário, negócio jurídico de natureza contratual, em que há a 
participação direta de instituição de crédito. Trata-se de operação diversa das referentes às notas promissórias e duplicatas rurais, nas 
quais o banco não participa da relação jurídica subjacente, ingressando na relação cambial apenas durante o ciclo de circulação do título. 
3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no AREsp 694.869/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, 3ª Turma, julgado em 25/08/2015, 
DJe 28/08/2015)
Nesse sentido, não há como cogitar a nulidade da garantia prestada por pessoa física na hipótese dos autos.
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Em relação ao excesso de penhora, mais uma vez sem razão a parte autora.
Nos termos do art. 835, § 3º, do CPC, havendo bem garantindo execução de título extrajudicial, tal bem terá preferência, sendo penhorado 
primeiro:
§ 3º. Na execução de crédito com garantia real, a penhora recairá sobre a coisa dada em garantia, e, se a coisa pertencer a terceiro 
garantidor, este também será intimado da penhora.
Por conseguinte, eventual penhora sobre os semoventes dado em garantia pelos próprios devedores (ID 46406941, p. 13), em sua 
integralidade, obedecerá ao exato comando legal, não havendo que se falar em irregularidade passível de correção.
Em adição a isso, observo que não é preciso muito esforço para ver que a dívida com todos os acréscimos e consectários legais 
possivelmente superará o valor dos bens garantidores da operação.
Destarte, não há que se falar em excesso de penhora, o pedido deve ser julgado improcedente.
Atinente à impenhorabilidade do bem de família, razão também não assiste à parte autora.
É sabido que o benefício da impenhorabilidade tem o fim de proteger o interesse da família sobre o credor, resguardando o imóvel 
residencial. Todavia, está claro que o direito social à moradia e a impenhorabilidade da pequena propriedade rural, previstos nos art. 5º, 
XXVI, e art. 6º da CF/88, não podem ser invocados quando não demonstrado tratar-se de imóvel com área total inferior a quatro módulos 
fiscais do município de Ariquemes e trabalhado pela família.
Nesse contexto, verifico que nem inexiste nos autos provas de constrição judicial sobre imóvel, quanto mais sobre bem de família. Logo, 
não merece guarida a pretensão.
Da mesma forma são improcedentes os argumentos da parte embargante quanto às alegações acerca da impenhorabilidade do salário, 
faturamento de pessoa jurídica e desconsideração inversa da personalidade jurídica, posto que não existiu constrição ou atuação nesse 
sentido no processo de execução, no qual apenas foi indicado a penhora dos semoventes que garantiram a operação de crédito, de 
maneira a não ser necessária a incidência dos referidos institutos à hipótese.
Por fim, não acolhidos os argumentos que buscam macular a execução, os presentes embargos devem ser julgados improcedentes, visto 
que o procedimento executório e o título executivo em questão gozam de regularidade.
POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDENTES os embargos à execução opostos por ALBERTO ALVES PINTO JÚNIOR, ALBERTO ALVES 
PINTO e MARIA DE FÁTIMA PINTO em face do BANCO DO BRASIL S.A., extinguindo o feito com resolução de MÉRITO, nos termos 
do art. 487, I, do CPC.
CONDENO a parte embargante ao pagamento das custas processuais e honorários de sucumbência arbitrados em 10% do valor 
atualizado da causa, conforme art. 85, § 2º, do CPC.
Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta DECISÃO para os autos principais e arquive-se.
P. R. I. C.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:36 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7000623-52.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Relações de Parentesco, Investigação de Paternidade
Valor da causa: R$ 1.000,00 (mil reais)
Parte autora: ILOMAR FERREIRA DA SILVA, RUA JACAREÍ 4844, - LADO ÍMPAR CONDOMÍNIO SÃO PAULO - 76874-501 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DAYANE DA SILVA MARTINS, OAB nº RO7412
Parte requerida: JOAQUIM GONCALVES DE CASTILHO, LINHA C 45 lote 6, - LADO ÍMPAR GLEBA 1 - 76874-501 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados.
Trata-se ação de reconhecimento de paternidade com retificação de registro civil ajuizada por ILOMAR FERREIRA DA SILVA e JOAQUIM 
GONÇALVES DE CASTILHO.
Os interessados informaram que Joaquim é pai biológico Ilomar de maneira que postularam o reconhecimento da paternidade com 
retificação de registro civil do interessado, com acréscimo do pai biológico (dupla paternidade) no assento de nascimento. Ainda relataram 
a incorreção do prenome da genitora de Ilomar, postulando, assim, a retificação do assento de nascimento nesse sentido. Juntaram 
documentos.
Indeferido o pedido de gratuidade da justiça no ID 34066677.
No ID 55916433 a parte autora ratificou a pretensão inicial, a qual foi recebida no ID 57156537.
O Ministério Público informou não ter interesse na demanda (ID 57224803).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
O feito comporta julgamento imediato, pois os fatos e questões de direito em debate não requerem a produção de outras provas além das 
que já constam dos autos, consoante art. 355, I, do CPC.
Após detida análise dos autos, verifico que a ação deve ser julgada procedente. Explico.
No concernente à RETIFICAÇÃO DO PRENOME DA MÃE de Ilomar Ferreira da Silva, o pedido encontra amparo nos termos do art. 109 
da Lei n. 6.015/73 e merece ser deferido, posto que ficou incontroverso diante da prova documental acostada aos autos.
Os documentos pessoais dos interessados (ID 33937896 a 33937885) são eficientes em demonstrar as alegações iniciais, no sentido de 
que o prenome correto da genitora é Carmelina e não Leocenita.
Assim, considerando a prova produzida, não há dúvida quanto à retificação postulada, razão pela qual os registros devem ser corrigidos 
na forma postulada, vez que o pedido expressa a real situação fática e não acarreta prejuízo algum a terceiros ou à segurança pública.
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Em relação à pretensão de ACRÉSCIMO DO PAI BIOLÓGICO (dupla paternidade) no assento de nascimento, o interessado Joaquim 
Gonçalves de Castilho pretende reconhecer e registar como filho o interessado Ilomar Ferreira da Silva, a par do genitor registral constante 
no assento civil. E com razão.
Eis que a doutrina e a jurisprudência vêm reconhecendo a possibilidade de filiação pluriparental, a qual é requerida nestes autos. Para 
tanto, basta visualizar a presença do vínculo de filiação com mais de duas pessoas, que não haverá óbice ao deferimento, tendo em vista 
que a coexistência de vínculos parentais afetivos e biológicos podem ser tidos como obrigação constitucional, na medida em que preserva 
direitos fundamentais das partes e suas relações entrelaçadas.
In casu, foi realizado exame pericial genético (DNA), que conforme laudo acostado ao feito (ID 33937899), apresentou resultado conclusivo 
e positivo para a paternidade atribuída a Joaquim, apontando-o como genitor de Ilomar. Além disso, não houve nenhuma impugnação das 
partes quanto ao seu resultado e nem oposição do Ministério Público.
Com base nessas premissas, tenho que a prestação jurisdicional buscada pelos interessados se mostra procedente. Os interessados 
demonstraram os pressupostos da filiação para o registro de dupla paternidade.
Por conseguinte, não havendo nos autos impedimentos ao pleito, com base nos primados da boa-fé dos pretendentes, na dignidade da 
pessoa humana e na robustez das provas produzidas, deve ser julgado procedente o pedido inicial.
Posto isso, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados por ILOMAR FERREIRA DA SILVA e JOAQUIM GONÇALVES DE CASTILHO, 
e por essa razão:
a) Declaro JOAQUIM GONÇALVES DE CASTILHO o pai biológico de Ilomar Ferreira da Silva, o qual passará a se chamar ILOMAR 
FERREIRA DA SILVA CASTILHO.
b) Determino a INCLUSÃO do nome do pai biológico JOAQUIM GONÇALVES DE CASTILHO e respectivos avós paternos no assento 
de nascimento de Ilomar Ferreira da Silva, sem a exclusão da paternidade registral, passando, portanto, a constar a dupla paternidade, 
conforme dados de identificação extraídos dos documentos constantes dos autos.
c) Determino a CORREÇÃO do prenome da genitora de Ilomar Ferreira da Silva para que conste CARMELITA FERREIRA DA SILVA em 
substituição a Leocenita Ferreira da Silva
d) Via de consequência, declaro extinto o feito com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
e) Condeno a parte autora ao pagamento das custas judiciais. Sem honorários advocatícios.
f) Operado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, atendidas as formalidades legais.
g) SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE INSCRIÇÃO/AVERBAÇÃO AO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE JARU/RO, para que 
proceda à averbação da paternidade e retifique o nome de Ilomar e o prenome de sua genitora no assento de nascimento lavrado sob o 
termo 9.433, livro A-10, folha 209.
P. R. I. C.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:39 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7002032-29.2021.8.22.0002
Classe: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
Valor da causa: R$ 920.294,56 (novecentos e vinte mil, duzentos e noventa e quatro reais e cinquenta e seis centavos)
Parte autora: VITORINO CANDIDO GOMES, RUA RIO GRANDE DO NORTE 3819, - DE 3782/3783 A 3926/3927 SETOR 05 - 76870-
722 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, JUCILEY CANDIDO GOMES, RUA PAULO FORTES 6547, - DE 6307/6308 A 6594/6595 APONIÃ 
- 76824-082 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSE APARECIDO GOMES, AVENIDA CANDEIAS 1934, SETOR 01 JARDIM PAULISTA 
- 76871-253 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, JANET CANDIDA GOMES, SETOR 04 2207 AV. PORTO VELHO - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA, JACIRA CANDIDO GOMES, RUA GONÇALVES DIAS 3775, - DE 3758/3759 AO FIM SETOR 06 - 76873-616 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, JURACI CANDIDO GOMES, RUA LEOPOLDO PERES 3657, - DE 3517/3518 AO FIM CIDADE NOVA - 76810-608 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, JELIA ANTUNES GOMES, RUA SERGIPE 3734, - DE 3617/3618 A 3743/3744 SETOR 05 - 76870-732 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: PAULA ISABELA DOS SANTOS, OAB nº RO6554, AC ARIQUEMES 2695 SETOR INSTITUCIONAL 
- 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ISABEL MOREIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4171, RODOVIA BR-421 NOVA LONDRINA - 
76877-100 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, HEDERSON MEDEIROS RAMOS, OAB nº RO6553
Parte requerida: ESPEDITA ANTUNES GOMES, RUA SERGIPE 3734, - DE 3617/3618 A 3743/3744 SETOR 05 - 76870-732 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Fica a inventariante intimada a acostar aos autos, em 15 dias:
- certidão de nascimento/casamento de todos os herdeiros, considerando em especial que as já acostadas estão ilegíveis;
- documento comprobatório da aquisição da propriedade sobre o imóvel urbano denominado lote 04, quadra 10, bloco C, setor 05, 
Ariquemes e certidão de cadastro imobiliário do citado imóvel perante o setor de planejamento do Município de Ariquemes;
- certidões negativas de débitos emitidas em nome da de cujus perante as Fazendas Municipal, Estadual, Nacional e Receita Federal;
- certidões negativas de débitos emitidas perante a Receita Federal referente aos imóveis rurais inventariados;
- certidões negativas de débitos emitidas perante a Fazenda Municipal referente aos imóveis urbanos inventariados;
- CCIR referente aos imóveis rurais inventariados;
- declaração do ITCD com o respectivo comprovante de pagamento ou isenção, a ser obtida no sítio eletrônico na internet - www.sefin.
ro.gov.br - PORTAL DO CONTRIBUINTE - ITCD, segundo a nova redação dada ao art. 19 e 23 da Lei Estadual n. 959/00, alterada pelo 
Decreto Estadual n. 15.474/10.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:41 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010108-42.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 20.900,00 (vinte mil, novecentos reais)
Parte autora: FAUSTO SILVA CARDOSO, RUA LUDOVICO MONTEIRO 1735 MARECHAL RONDON 01 - 76877-005 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ISABEL MOREIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4171, HEDERSON MEDEIROS RAMOS, OAB nº RO6553, 
AC ARIQUEMES 2695 SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, PAULA ISABELA DOS SANTOS, OAB nº 
RO6554, AC ARIQUEMES 2695 SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Parte requerida: I., PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 842, RUA JOSÉ DO PATROCÍNIO 842 CENTRO - 76801-908 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, G. E. D. I., PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 842, RUA JOSÉ DO PATROCÍNIO 842 CENTRO - 
76801-908 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Tratando-se de pedido de benefício de prestação continuada (BPC/LOAS) do INSS, são necessários documentos para apreciação do 
pedido que não foram juntados aos autos:
1- Procuração com data atual;
2 - Extrato do CNIS atualizado da parte autora;
3 - Comprovação de fonte de renda dos membros do grupo familiar, para comprovar renda mínima;
4 - Comprovante de hipossuficiência que justifique o pedido de justiça gratuita;
5 - Atualização do CADúnico para constar a companheira, conforme declarado na inicial;
Ante o o exposto, intime-se a parte autora a emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo 
juntar aos autos os documentos acima relacionados.
Retifique-se o polo passivo da ação para constar de forma correta o nome do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
CNPJ: 29.979.036/0087-10, com habilitação da procuradoria.
{{orgao_julgador.cidade}} {{data.extenso}} .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7005296-54.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Fornecimento de Energia Elétrica
Valor da causa: R$ 60.019,40 (sessenta mil, dezenove reais e quarenta centavos)
Parte autora: ANA MARIA BARDI PEDRO, RUA FORTALEZA 2153, - ATÉ 2236/2237 SETOR 03 - 76870-505 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALLAN SOUZA DE MORAES SARKIS, OAB nº RO2682, RUA FORTALEZA 2153, - ATÉ 2236/2237 SETOR 
03 - 76870-505 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, MARCELO GOES SOARES, OAB nº RO953E
Parte requerida: 
ADVOGADOS DO RÉU: GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO, OAB nº PB15013, OCEANO ATLANTICO 158, APTO 403 
INTERMARRES - 58102-252 - CABEDELO - PARAÍBA, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos e examinados.
Trata-se de ação de indenização em que ANA MARIA BARDI PEDRO move em face do Energisa.
A parte requerente postulou pela desistência da ação, após a citação da parte requerida. 
Intimada para manifestar sobre o pedido de desistência, a requerida informou não oposição ao pedido (ID 60368673).
Posto isso e com fulcro no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, declaro extinto o feito, sem resolução do MÉRITO, ante a 
desistência da ação. 
Ante a preclusão lógica (art. 1.000 CPC), a presente DECISÃO transita em julgado nesta data.
Sem custas, nos termos do art. 8º, inciso III, da Lei Estadual de Custas Forenses n. 3.896/2016. 
Honorários incabíveis, face a ausência de sucumbência.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Observadas as providências legais, arquivem-se.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:21 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010708-05.2017.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial



1962DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Valor da causa: R$ 11.659,70 (onze mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos)
Parte autora: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI, AV AYRTON 
SENNA 1109 SETOR 01 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA, OAB nº RO9541, PORTO VELHO 1119 SETOR 03 - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB 
nº RO2827, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Parte requerida: MAKCEL CELULARES EIRELI - ME, RUA CASTANHEIRA 1962 SETOR 01 - 76870-154 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
MARIANA FERREIRA ALVES DE CARVALHO, RUA CASTANHEIRA 1962 SETOR 01 - 76870-154 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Ante a renovação de pedido de pesquisa de valores, fica a parte exequente intimada para apresentar planilha de cálculo atualizado, no 
prazo de 05 dias, considerando que a última atualização que consta nos autos é de maio de 2019.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:43 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7007205-34.2021.8.22.0002
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Assunto: Fixação
Valor da causa: R$ 13.200,00 (treze mil, duzentos reais)
Parte autora: A. R. D. L., AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2898, - DE 2726 A 3010 - LADO PAR SETOR 04 - 76873-540 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, A. C. L. D. S., AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2898, - DE 2726 A 3010 - LADO PAR SETOR 04 
- 76873-540 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, M. C. L. D. S., AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2898, - DE 2726 A 3010 - LADO PAR 
SETOR 04 - 76873-540 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: JOAO BATISTA BATISTI, OAB nº RO7211
Parte requerida: J. N., RUA JOSÉ MAURO VASCONCELOS 3879, - DE 3756/3757 AO FIM SETOR 06 - 76873-624 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, J. T., RUA JOSÉ MAURO VASCONCELOS 3879, - DE 3756/3757 AO FIM SETOR 06 - 76873-624 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1 - Recebo a emenda à inicial e os novos documentos.
1.1- Retifique-se o polo passivo da ação para incluir os avós ADJUVO CASSEMIRO DE LIMA, RG 383.006 SESP/RO e CPF nº 
351.722.312-34 e NAMIRA RAIMUNDA, RG 649.028 SESDC/RO e CPF nº 674.293.862-53, ambos residentes e domiciliados na rua 
Plácido de Castro, 479, setor 02, Jaru-RO. 
1.2-Defiro a gratuidade de justiça à parte autora. 
2- Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência mínima de 20 dias da audiência designada, para, querendo, oferecer 
defesa no prazo de 15 dias, a contar da realização da audiência de conciliação ora designada, sob pena de serem considerados verdadeiros 
os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
3- DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 27 DE SETEMBRO DE 2021 às 08:00h, a ser realizada por 
VIDEOCONFERÊNCA pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet.
3.1- Fica a parte autora intimada na pessoa de seu patrono da audiência designada.
3.2 - Intime-se o Ministério Público para atuar no feito face o envolvimento de incapaz.
4- Caso o requerido não possua interesse na realização da audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja 
manifestação de anuência da parte autora na petição inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC). 
5- Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual, a audiência de conciliação não se realizará, 
iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação apresentado pelo 
réu (art. 335, inciso II, CPC). 
6- Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no mesmo 
prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
7- Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, que deverá informar, em 5 dias, telefone com whatsapp e e-mail (autor e 
patrono), para que o CEJUSC faça o contato para a audiência por videoconferência.
8- A parte requerida deverá informar ao Oficial de Justiça no ato da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail para que o 
CEJUSC faça o contato para realização da audiência. Caso a citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados 
mediante peticionamento nos autos até 5 dias antes da audiência.
9- As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 5 dias antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e e-mail.
10 – As partes deverão instalar em seus DISPOSITIVO s (celular, notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet ou buscar 
orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que receberem a citação ou intimação.
11 – Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (69 3309 8140 ou 99312 1197) até antes de seu início.
12 – As partes deverão estar com telefone disponível durante o horário da audiência para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO e acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados.
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13 - As partes deverão portar seus documentos de identificação válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência para fins de 
verificação, bem como para remessa de fotos dos respectivos documentos, caso necessário.
14 – As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua ocorrência, 
caso queiram.
15- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:50 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010046-02.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 36.700,00 (trinta e seis mil, setecentos reais)
Parte autora: ANTONIA DE JESUS MONARE, RUA URSA MAIOR 4.834, - ATÉ 4833/4834 ROTA DO SOL - 76874-058 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ADVARCI GUERREIRO DE PAULA ROSA, OAB nº RO7927, KARINE DE PAULA RODRIGUES, OAB 
nº RO3140, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2200, - DE 2044 A 2236 - LADO PAR SETOR 04 - 76873-494 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos e examinados.
1- Diante do transcurso de prazo suficiente para análise do pedido administrativo, recebo a demanda para processamento, devendo a 
parte autora, comprovar a DECISÃO  administrativa no curso do processo.
1.1- Defiro a gratuidade da justiça à parte autora.
2- Indefiro o pedido de tutela de urgência por não vislumbrar nos documentos acostados aos autos elementos que evidenciam a 
probabilidade do direito e a ameaça ou perigo de dano ao resultado útil do processo, em especial devido ao fato de que em ações de 
concessão de benefício de prestação continuada (BPC/LOAS) são necessárias a realização de perícia médica judicial e relatório social.
3- Deixo de designar audiência prévia de conciliação nos termos do art. 334, §4º, inciso II, CPC.
4- Em atenção ao art. 1º da Recomendação Conjunta n. 01, de 15/12/2015 do CNJ, com objetivo de proporcionar o célere desfecho 
do feito, determino desde já a realização de perícia e de estudo social do caso, nomeio, desde já, como médico perito o DR. DANIEL 
MARQUES FRANCO, médico especializado em ortopedia e traumatologia, CRM-RO 4233 , para o qual arbitro honorários periciais no 
valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), em razão da causa ser de natureza previdenciária, sendo a parte autora beneficiária da justiça 
gratuita, observados os critérios estabelecidos no art. 28, parágrafo único da Resolução n. CJF-RES-2014/00305, estando abaixo do 
limite máximo autorizado. A aplicação da majoração, segundo o limite previsto no parágrafo único do art. 28 da Resolução, justifica-se 
por questões fáticas e típicas desta Comarca acerca da disponibilidade/especialidade dos profissionais médicos à disposição nesta urbe, 
haja vista a escassez de profissionais de algumas especialidades (oncologista, neurologista, psiquiatra entre outros).
4.1- O perito deverá ser intimado da presente nomeação, podendo apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do CPC), 
presumindo-se a sua aceitação, caso decorrido o prazo se mantenha silente. Em caso de aceitação expressa deverá designar dia, horário 
e local para realização da perícia, observando uma data mínima de 20 dias, para viabilizar a intimação das partes. 
4.2- Conste na intimação que a perícia tem por fim averiguar se a parte autora possui alguma enfermidade/debilidade ou redução da 
capacidade de trabalho, indicando, em caso positivo, se a mesma o torna incapaz para o trabalho e se eventual incapacidade é definitiva 
ou temporária, total ou parcial, indicando, no último caso, o tratamento aplicável e o tempo estimado. O laudo, que além do exame médico 
avaliativo do perito deverá responder objetivamente aos quesitos padronizados pela Recomendação n. 1, de 15/12/2015 do CNJ e por 
este juízo, que se encontram depositados em cartório, deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 05 dias após a data agendada 
pelo perito para realização da perícia, observando os requisitos exigidos no artigo 473 do CPC.
5- Sem prejuízo, intimem-se as partes para que, caso queiram, manifestem-se sobre a nomeação do perito e indiquem assistente técnico, 
no prazo de 15 dias, a contar da intimação desta DECISÃO (art. 465, §1º, CPC).
6- Com a resposta do perito, intimem-se as partes do dia, horário e local da realização da perícia.
7- Nos termos do art. 370 do CPC, nomeio perita quaisquer dos assistentes sociais do município de residência da parte autora, para a 
qual arbitro honorários periciais no valor de R$248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), em razão da causa 
ser de natureza previdenciária, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, observados os critérios estabelecidos no art. 28, da 
Resolução n. CJF-RES-2014/00305, estando dentro do limite máximo autorizado pelo anexo.
7.1- Intime-se o assistente social para realizar laudo de acompanhamento social do caso, com vistas a verificação das condições sócio-
econômicas da parte autora, indicando qual o número de pessoas que convivem sob o mesmo ambiente residencial, quantos contribuem 
para o sustento da família e qual a renda per capta aproximada, respondendo aos quesitos padronizados que se encontram depositados 
em cartório e INSTRUINDO O LAUDO COM IMAGENS FOTOGRÁFICAS DA RESIDÊNCIA, dos utensílios domésticos e eventuais 
veículos utilizados pela família. O prazo para entrega do relatório é de 10 dias após a data agendada para a visita domiciliar.
8- Apresentados os laudos, solicite-se o pagamento dos honorários periciais do perito e da assistente social no sistema AJG da Justiça Federal. 
9- Com a juntada do laudo pericial e do relatório social, cite-se a parte ré para contestar no prazo de 30 dias (art. 183 c/c o art. 335, 
CPC), facultando-lhes a apresentação de resposta e/ou proposta de acordo, nos termos do art. 1º, II da Recomendação Conjunta n. 1, 
de 15/12/2015.
10- Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar a respeito do laudo pericial e do relatório social, no prazo de 15 
dias, devendo seu assistente, caso tenha sido indicado, apresentar seu parecer no mesmo prazo. 
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11- Caso o INSS apresente defesa, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no 
mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as 
provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
SERVE O PRESENTE DE CITAÇÃO.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 21:05 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7003846-81.2018.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
Valor da causa: R$ 3.331,04 (três mil, trezentos e trinta e um reais e quatro centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: JOSE RIBEIRO SOBRINHO, RUA ANDORINHAS 1924 SETOR 02 - 76873-264 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: CARLA ALEXANDRE RIBEIRO, OAB nº RO6345,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Vistos
1- Ante o depósito realizado pelo exequente, ID 59759187, nos termos da intimação ID 59495842, expeça-se alvará de transferênCia dos 
valores, a favor do exequente.
2- Considerando que o feito já está extinto por pagamento, nada mais havendo, tornem o s autos ao arquivo.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:43 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Fixação, Guarda
Valor da causa: R$ 6.600,00 (seis mil, seiscentos reais)
Parte autora: S. R. D. A., LC-85, TB 30 S/N ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, A. P. R. A., LC-85, TB 30 S/N 
ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, G. J. R. N., LINHA C-85, TB 30 S/N ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO 
PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: TAIS FROES COSTA, OAB nº RO7934
Parte requerida: J. G. N. S., AV. VITÓRIA 880, NÃO INFORMADO NOVA PIMENTA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
GAEL JOSE RODRIGUES NOGUEIRA ajuizou a presente ação de guarda e alimentos em desfavor do JOSÉ GERISNALDO NOGUEIRA 
SILVA.
A inicial veio acompanhada dos documentos de ID. 59021118 a ID 59021124.
DESPACHO inicial proferido determinou a intimação da parte requerente para emendar a inicial, a fim de adequar o polo passivo da ação 
e acostar procuração de representação do menor. 
Intimada a requerente deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação. Após, vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Trata-se de ação de guarda e alimentos, em que devidamente intimada para apresentar emenda, a parte requerente ficou inerte.
A exordial apresenta-se inepta nos termos do art. 320, do CPC, ante a ausência de condições da ação e documento essencial para a 
propositura da ação, ou seja, adequação do polo passivo e procuração de representação do menor.
Apesar de devidamente intimada a parte autora ficou inerte, sendo de rigor o indeferimento da inicial (art. 321, parágrafo único, CPC)
Posto isso, indefiro a petição inicial nos termos dos artigo 321, parágrafo único do CPC, declarando extinto o feito com fulcro no art.485, 
inciso I, do CPC.
Sem custas ante a gratuidade de justiça que concedo à parte autora.
Sem honorários sucumbenciais, ante a ausência de formação da relação processual.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Homologo de plano eventual pedido de renúncia ao prazo recursal.
Aguarde-se em arquivo o decurso do prazo recursal. 
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:51 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 



1965DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7009621-72.2021.8.22.0002
Classe: Monitória
Assunto: Contratos Bancários
Valor da causa: R$ 6.443,67 (seis mil, quatrocentos e quarenta e três reais e sessenta e sete centavos)
Parte autora: COOPERATIVA DE CREDITO DO NORTE DE RONDONIA LTDA. - CREDISIS CREDIARI, RUA HEITOR VILLA LOBOS 
3.613 SETOR INSTITUCIONAL - 76872-866 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: WILLIAM ALVES JACINTHO RODRIGUES, OAB nº RO3272, VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES, OAB 
nº RO2368, RUA JOÃO PESSOA 2529 SETOR 03 - 76870-476 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Parte requerida: OSWALDO RAMOS CORDEIRO FILHO, RUA RIO PRETO 3.260, - ATÉ 3321/3322 BNH - 76870-776 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1- A pretensão visa o cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devidamente instruída por prova escrita, 
sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente (CPC, art. 700).
2-. Cite-se a parte ré dos termos da presente ação para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento, a entrega da coisa ou o adimplemento 
de obrigação de fazer ou de não fazer (CPC, art. 701, caput).
2.1- Conste, ainda, do MANDADO que, nesse mesmo prazo, a parte ré poderá oferecer embargos independente de garantia do juízo, 
e que, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo 
judicial, independente de qualquer formalidade. O prazo para embargar contar-se-á a partir da juntada do MANDADO aos autos, devendo 
a exequente ser intimada para apresentar os cálculos atualizados (CPC, 701, §2º c/c 702).
3- Optando o réu pelo pagamento integral ou cumprimento integral da obrigação deverá efetuar também o pagamento de honorários 
advocatícios de 5% sobre o valor da causa, hipótese em que ficará isento do pagamento de custas processuais (art. 701, §1º, CPC).
4- Caso a parte ré reconheça o débito, poderá requerer seu parcelamento no prazo de 15 dias, contados da juntada do presente 
MANDADO aos autos, desde que promova o pagamento à vista de 30% do débito, mais custas e honorários de advogado, e o saldo 
remanescente em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (CPC, art. 916, §6º c/c o art. 701, §5º, 
CPC), ato que importará em renúncia ao direito de opor embargos.
4.1- Em seguida, intime-se a parte autora para que se manifeste, em 05 dias, sobre o preenchimento dos pressupostos contidos no item 
4, ocasião em que poderá levantar os valores depositados, vindo os autos conclusos para DECISÃO (CPC, 916, §1º).
4.2- Enquanto não sobrevier DECISÃO da proposta de parcelamento, o executado deverá depositar as parcelas vincendas (CPC, 916, 
§2º).
4.3- Sendo deferido o parcelamento, os atos executivos serão suspensos.
5- Havendo oposição de embargos ou reconvenção, intime-se o autor para responder em 15 dias (art. 702, §5º, CPC).
6- Decorrido o prazo e havendo inércia do réu, constituo de pleno direito o título executivo judicial, convertendo o MANDADO inicial 
em MANDADO de execução (art. 701, §2º, CPC), devendo a escrivania proceder a alteração da classe do feito para cumprimento de 
SENTENÇA, bem como, a apurar as custas processuais.
6.1- Neste caso, a parte autora deverá apresentar o cálculo atualizado do débito, acrescido dos honorários fixados inicialmente (5%).
6.2- Após a vinda do cálculo, intime-se pessoalmente a parte ré para que, no prazo de 15 dias, cumpra a obrigação exigida na inicial, sob 
pena de multa de 10% e honorários, também de 10% (art. 523, §1º, CPC),bem como, efetue o pagamento das custas apurados no item 
6, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa ao final do processo. Intime-se, ainda, de que caso não efetue o pagamento no prazo 
legal, poderá oferecer impugnação nos próprios autos, independente de caução, no prazo de 15 dias, a contar do decurso do prazo para 
pagamento, independente de nova intimação (art. 525, CPC).
7- Decorrido o prazo, sem pagamento ou manifestação, intime-se o exequente para apresentar novo demonstrativo discriminado e 
atualizado do crédito e indicar bens passíveis de penhora, nos termos do art. 523 c/c 524, do CPC.
8- VIAS DESTE SERVIRÃO DE MANDADO /CARTA/INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:53 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7009682-30.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Valor da causa: R$ 14.300,00 (quatorze mil, trezentos reais)
Parte autora: FRANCISCO VIEIRA DE OLIVEIRA, LINHA C-80, TRAVESSÃO B 0, MARCAÇÃO, s/n, SITIO TUCUMÃ ZONA RURAL - 
76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ADVARCI GUERREIRO DE PAULA ROSA, OAB nº RO7927, KARINE DE PAULA RODRIGUES, OAB nº 
RO3140, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2200, - DE 2044 A 2236 - LADO PAR SETOR 04 - 76873-494 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
Tratando-se de pedido de benefício do INSS de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez rural, são necessários documentos para 
apreciação do pedido que não foram juntados aos autos ou estão desatualizados:
1- Comprovante de endereço;
2- Documentos com datas dos 12 meses próximos ao requerimento que possam comprovar a carência com o efetivo exercício de 
atividade rural em regime de economia familiar, podendo ainda juntar fotografias.
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Ante o exposto, intime-se a parte autora a emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo 
juntar aos autos os documentos acima relacionados.
{{orgao_julgador.cidade}} {{data.extenso}} .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7009685-82.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Valor da causa: R$ 14.300,00 (quatorze mil, trezentos reais)
Parte autora: MOISES KERR, ÁREA RURAL ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: FERNANDO MARTINS GONCALVES, OAB nº RO834, SERGIO GOMES DE OLIVEIRA, OAB nº RO5750
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA DOS IMIGRANTES 2707, - DE 2423 A 2653 - LADO ÍMPAR COSTA E SILVA - 76803-659 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
Tratando-se de pedido de benefício do INSS de aposentadoria por idade rural, são necessários documentos para apreciação do pedido 
que não foram juntados aos autos ou estão desatualizados:
1- Certidão de casamento;
2 - Comprovante de hipossuficiência que justifique o pedido de justiça gratuita;
3- Documentos de 12 meses, com datas dos anos próximos ao requerimento, que possam comprovar o período de carência com o efetivo 
exercício de atividade rural em regime de economia familiar, podendo ainda juntar fotografias.
Ante o exposto, intime-se a parte autora a emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo 
juntar aos autos os documentos acima relacionados.
{{orgao_julgador.cidade}} {{data.extenso}} .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010929-17.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 5.954,79 (cinco mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e setenta e nove centavos)
Parte autora: JOAO GOMES PEREIRA, RUA CRUZEIRO DO OESTE 1762 JARDIM PARANÁ - 76871-468 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: PAULA ISABELA DOS SANTOS, OAB nº RO6554, AC ARIQUEMES 2695 SETOR INSTITUCIONAL 
- 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ISABEL MOREIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4171, RODOVIA BR-421 NOVA LONDRINA - 
76877-100 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, HEDERSON MEDEIROS RAMOS, OAB nº RO6553
Parte requerida: CONSTRUTORA E INCORPORADORA COLISEU EIRELI, AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO 3548, - DE 3451 A 3799 - LADO 
ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL, OAB nº RO7633, R NATAL, - DE 2275/2276 A 
2481/2482 SETOR 03 - 76870-515 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, NILTOM EDGARD MATTOS MARENA, OAB nº RO361, - 76804-120 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Vistos e examinados
As partes entabularam acordo conforme termo de ID n. 60070271, postulando por sua homologação e consequente extinção do feito.
Posto isso, HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes, nos termos do ID n. 60070271, para que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos e, via de conseqüência, declaro extinto o cumprimento de SENTENÇA, nos termos do artigo art. 487, inciso III, alínea ‘b’, c/c o art. 
771, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. 
Certifique-se o pagamento das custas, e caso não tenham sido pagas, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa.
Honorários de sucumbência incluídos no acordo.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, CPC), a presente DECISÃO transita em julgado nesta data.
Expeça-se alvará judicial a favor da parte credora/sua patrona para levantamento dos valores já depositados nos autos ID 58863678.
P. R. I. Observadas as formalidades legais, arquivem-se com as baixas devidas.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 20:56 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7002485-24.2021.8.22.0002
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Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil, duzentos reais)
Parte autora: RONALDO TENORIO, LINHA C 50 LOTE 04, GLEBA 04 ZONA RURAL - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VALDELICE DA SILVA VILARINO, OAB nº RO5089
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA CAMPOS SALES 3132, - DE 3293 A 3631 - LADO ÍMPAR OLARIA - 76801-281 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
Tratando-se de pedido de benefício do INSS, é necessária a comprovação do indeferimento administrativo. Na petição de ID 57843020 a 
parte autora informa já ter uma resposta do processo administrativo, devendo a parte autora trazer aos autos o espelho da DECISÃO.
Ante o o exposto, intime-se a parte autora a emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo 
juntar aos autos a DECISÃO do processo administrativo que tramitou no INSS e indeferiu o pedido.
{{orgao_julgador.cidade}} {{data.extenso}} .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7008632-66.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Reconhecimento / Dissolução
Valor da causa: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Parte autora: ESLAN FELICIO ALVES, RUA PRESIDENTE PRUDENTE DE MORAES 1923, - DE 1801/1802 A 2069/2070 NOVA UNIÃO 
03 - 76871-384 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LEDAIANA SANA DE FREITAS, OAB nº RO10368
Parte requerida: ÉVELLIN MACHADO ORNELES, RUA PRESIDENTE PRUDENTE DE MORAES 1923, - DE 1801/1802 A 2069/2070 
NOVA UNIÃO 03 - 76871-384 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1- Recebo a emenda à inicial e os novos documentos.
2- Retifique-se no sistema PJE o valor da causa para R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme consta na inicial.
3- Defiro a gratuidade de justiça.
4- Deixo de designar audiência de conciliação, considerando que a lide é de baixa complexidade, haja vista que as requeridas podem 
manifestar sua anuência com o pedido inicial dentro do prazo de defesa.
5- Cite-se a parte requerida dos termos da ação, para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos autos da 
prova da citação (art. 231, CPC), sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
6- Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no mesmo 
prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias. 
7- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
8- Intime-se o Ministério Público.
SERVE O PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO.
Ariquemes domingo, 1 de agosto de 2021 às 21:01 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7010063-38.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Busca e Apreensão
Valor da Causa: R$ 17.500,00
AUTOR: ELVIS PATRICK DA SILVA, CPF nº 90945697287, RUA ALEGRIA 4911, JARDIM FELICIDADE ROTA DO SOL - 76874-001 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ISABEL MOREIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4171, PAULA ISABELA DOS SANTOS, OAB nº RO6554, 
HEDERSON MEDEIROS RAMOS, OAB nº RO6553, CRISLAINE MEZZAROBA, OAB nº RO11092
RÉU: TATIANE MOREIRA DOS SANTOS SILVA, CPF nº 00380668238, RUA ATENAS 5320 RESIDENCIAL ALVORADA - 76875-506 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
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RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos, etc.
Emende-se a inicial para esclarecer a sua pretensão e adequação da via eleita (CPC, art. 10), haja vista que a demanda não discute 
a validade do negócio jurídico celebrado e consumado pela tradição, condição sine qua non para o pedido visando reaver o veículo 
transferido para a ré; e, ainda, adequar o polo passivo, incluindo o litisconsorte necessário identificado como comprador do bem e parte 
da negociação que eventualmente se pretende desfazer, tudo no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Intime-se.
Ariquemes/RO, data de sistema.
Juiz MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010118-86.2021.8.22.0002
Classe: Auto de Apreensão em Flagrante
Assunto: Roubo (art. 157)
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: JEFERSON JUNIOR DOS SANTOS DE SOUZA, TINABU 384, - ATÉ 401/402 JD DAS PALMEIRAS - 76876-638 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO ADOLESCENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Trata-se de comunicação de apreensão em flagrante do adolescente JEFERSON JUNIOR DOS SANTOS DE SOUZA, pela prática do ato 
infracional análogo ao crime previsto no art. art. 157, §2º, II do CP, ocorrido em 30/07/2021, em Monte Negro, em que ele e o imputável 
WELISSON DE ALMEIDA SOUSA, previamente ajustados e em unidade de desígnios, subtraíram para eles, mediante violência física, 1 
bicicleta pertencente a vítima Duan Walaf Luz Velozo.
O Ministério Público apresentou parecer requerendo a internação provisória do adolescente.
É o relato. Decido.
DA INTERNAÇÃO PROVISÓRIA
O Ministério Público alega que a internação provisória se faz necessária para acautelar a integridade do adolescente e a população de 
forma geral, uma vez que comprovada a reiteração de prática de atos infracionais e cometimento de ato com grave ameaça à pessoa.
Neste sentido, cumpre esclarecer que a internação de adolescente infrator é medida excepcionalíssima, antes da SENTENÇA somente 
poderá ser decretada se preenchidos os requisitos expressos na Lei 8.069/90, quais sejam: no caso de ato infracional cometido mediante 
violência ou grave ameaça à pessoa; em caso de reiteração de atos infracionais graves ou por descumprimento reiterado de medidas 
socioeducativas anteriormente impostas.
Os fatos presentes nos autos são graves e demandam rápida atuação deste Juizado, com o escopo de garantir a proteção aos 
adolescentes.
Nesse contexto, o art. 112 do ECA dispõe que, verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá aplicar ao 
adolescente a internação em estabelecimento educacional, sendo que o art. 122, prevê as hipóteses de cabimento:
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a pessoa;
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente imposta.
No caso dos autos é forçoso reconhecer que a prática de ato infracional foi cometido com violência contra a pessoa. Logo, a medida 
cautelar de internação se mostra necessária como forma de infundir valores éticos, morais e sociais na vida dos adolescentes.
Com relação a materialidade do ato infracional apurado nestes autos, é inquestionável, haja vista que foi juntado boletim de ocorrência e 
auto de apreensão em flagrante.
Quanto à autoria, há fortes indícios, extraídos dos depoimentos prestados na Delegacia.
Nesse sentido, colaciono DECISÃO:
HABEAS CORPUS. INTERNAÇÃO PROVISÓRIA. ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO CRIME DE LESÃO CORPORAL. INTERVENÇÃO 
ESTATAL. NECESSIDADE. DENEGAÇÃO DA ORDEM.1-TRATA-SE DE HABEAS CORPUS IMPETRADO PELA DEFENSORIA 
PÚBLICA, EM FAVOR DO MENOR F.A.S. (17 ANOS, NASCIDO EM 25/05/1996), EIS QUE FORA APREENDIDO POR SUPOSTA 
PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO CRIME DE LESÃO CORPORAL.2- O PERICULUM LIBERTATIS FICOU EVIDENCIADO 
PELA FORMA COMO O ADOLESCENTE EMPREENDEU O ATO INFRACIONAL.3- AS VÁRIAS PASSAGENS DO PACIENTE PELA 
VIJ, E A APLICAÇÃO DA REMISSÃO JUDICIAL, DA MEDIDA DE SEMILIBERDADE RESTARAM INÓCUAS, PORQUANTO VOLTOU 
A COMETER NOVOS ATOS INFRACIONAIS.4- CORRETA A DECISÃO DA AUTORIDADE IMPETRADA AO RESOLVER PELA 
INTERNAÇÃO DO MENOR, COM O ESCOPO DE SE GARANTIR A ORDEM PÚBLICA E DE SE EVITAR A REITERAÇÃO DE CONDUTAS 
SEMELHANTES OU, ATÉ MESMO, OUTRAS DE MAIORES CONSEQUÊNCIAS. 5-ORDEM DENEGADA. (HBC 20130020274843 DF 
0028427-84.2013.8.07.0000Relator(a):GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA. Julgamento:05/12/2013. Órgão Julgador:1ª Turma Criminal. 
Publicado no DJE: 13/12/2013).
HABEAS CORPUS. INTERNAÇÃO PROVISÓRIA DECRETADA. ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO CRIME DE LESÃO CORPORAL. 
DECISÃO FUNDAMENTADA. INOCORRÊNCIA DE COAÇÃO ILEGAL. ORDEM DENEGADA. SE O PACIENTE FOI APREENDIDO 
PORTANDO UMA FACA APÓS AMEAÇAR FAMILIARES DE MORTE E, EM SE TRATANDO DE ADOLESCENTE QUE FAZ USO DE 
DROGAS E TEM PASSAGENS ANTERIORES PELA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE, O DECRETO DE INTERNAÇÃO PROVISÓRIA 
NÃO CONFIGURA CONSTRANGIMENTO ILEGAL. (TJ-DF - HBC: 20140020052998 DF 0005330-21.2014.8.07.0000, Relator: ROMÃO 
C. OLIVEIRA, Data de Julgamento: 20/03/2014, 1ª Turma Criminal, Data de Publicação: Publicado no DJE: 02/04/2014. Pág.: 165).
Não há como negar que o caso dos autos é peculiar e, portanto, demanda medidas efetivas a fim de fazer cessar reiteração de condutas 
perigosas por parte do adolescente, que coloca em risco a sua própria integridade física e mental.
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Neste caso, a escolha da medida de internação é adequada e proporcional, porque as características da infração demonstra grau de 
reprovabilidade e de periculosidade na conduta.
Assim, considerando a necessidade de garantia da segurança pessoal do adolescente, bem como a manutenção da ordem pública, para 
dar aplicabilidade aos direitos resguardados na Lei n. 8.069/90, DETERMINO a INTERNAÇÃO PROVISÓRIA por 45 dias do adolescente 
JEFERSON JUNIOR DOS SANTOS DE SOUZA.
1) A medida de internação provisória terá o prazo máximo de até 45 (quarenta e cinco) dias;
2) que seja realizado contato pelo meio mais célere a FEASE - Fundação de Atendimento Socioeducativo, requisitando vaga para 
internação do adolescente em unidade de internação, com urgência, considerando que nesta Comarca não existe local adequado para o 
cumprimento da medida aplicada, expedindo-se o necessário para encaminhamento do mesmo à unidade de internação;
3) que a Unidade de Internação confeccione e apresente, nestes autos, no prazo de 5 (cinco) dias, o plano individual de atendimento do adolescente;
4) que seja deprecado ao Núcleo Psicossocial do 
PODER JUDICIÁRIO que realize visita à unidade de internação em que o adolescente estiver recolhido, elaborando relatório;
5) após todas as providências e efetivação das determinações, intime-se o adolescente seu responsável legal, desta DECISÃO;
6) Após a confirmação da vaga, comunique-se a polícia judiciária para acompanhar o adolescente até a Unidade de Internação.
Se, até o decurso do prazo de 45 dias, não houver SENTENÇA CONDENATÓRIA DECRETANDO-SE a internação, essa será extinta 
automaticamente, devendo o adolescente ser colocado em liberdade com as cautelas de praxe.
Ciência ao Ministério Público e Defensoria Pública.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTERNAÇÃO/ OFÍCIO.
DA REPRESENTAÇÃO
Em conformidade com os artigos 182, §1º, última parte, 184 e seus parágrafos e 186 e seguintes, todos da Lei 8.069/90 – ECA, recebo a 
representação ofertada pelo Ministério Público, conquanto os fatos nela narrados resultam, em tese, na prática de ato infracional (ECA, artigo 103) 
análogo ao crime de roubo, pelos adolescentes WEMERSON RODRIGO SANTOS DE SOUZA e JOÃO VITOR SILVA DE ARAÚJO. 
Designo audiência de apresentação para o dia 10 de Setembro de 2021, às 9h00min. 
Notifique-se o(s) adolescente(s) e seus responsáveis legais, intimando-os a comparecer à audiência designada, portando documento de identidade 
do representado e acompanhados de advogado, podendo requerer a nomeação de Defensor Público e acompanhar o presente procedimento até 
sua DECISÃO final. 
Ciência ao Ministério Público e Defensoria Pública.
Serve a presente de MANDADO intimação/ofício e carta precatória para a internação dos adolescentes. A precatória é encaminhada em caráter 
itinerante de modo que se os adolescentes forem transferidos para outra unidade, pede-se ao Juízo deprecado que a remeta à Comarca para onde 
for encaminhado os adolescentes.
Ciência ao Ministério Público.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO/ OFÍCIO DE REQUISIÇÃO.
Ariquemes sábado, 31 de julho de 2021 às 17:04 .
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7010947-38.2019.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JUVILIO FACHINELLO FILHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LORENA MARTINS RAPOSO RODRIGUES - RO10388, BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO 
- RO5890
EXECUTADO: BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado do(a) EXECUTADO: WILSON BELCHIOR - CE17314-A
Intimação 
Fica a parte autora intimada, para no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito, sob pena de extinção/suspensão/arquivamento.
Ariquemes/RO, 30 de julho de 2021.
JANETE DE SOUZA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7004204-41.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DEUSELI SILVEIRA GOMES
Advogados do(a) AUTOR: VALDECIR BATISTA - RO4271, SONIA SANTUZZI ZUCOLOTO BATISTA - RO8728
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Fica a parte intimada, para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar quanto ao Laudo Pericial.
Ariquemes/RO, 2 de agosto de 2021.
REGINA CELIA FERREIRA



1970DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 / 3309-8122
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7009773-23.2021.8.22.0002
Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
DEPRECANTE: JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO DISTRITO FEDERAL e outros
Advogados do(a) DEPRECANTE: SUELLEN LUNGUINHO PEREIRA - DF60821, GUSTAVO LOPES DE SOUZA - DF24801
DEPRECADO: Cartório Distribuidor da Comarca de Ariquemes-RO
DESPACHO 
Vistos, etc.
Intime-se o deprecante para, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar o recolhimento das custas para cumprimento da presente carta 
precatória, nos termos do art. 30 da Lei Estadual n. 3.896/2016.
Decorrido o prazo sem manifestação, devolva-se à origem, independente de cumprimento.
Comprovado o recolhimento das custas, cumpra-se a presente carta precatória servindo como MANDADO.
Após cumprido o ato, devolva-se à origem.
VIAS DESTE SERVIRÃO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO / CARTA / OFICIO.
Ariquemes, 30 de julho de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7002715-03.2020.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SILVANA FERREIRA BRASIL
Advogado do(a) AUTOR: WALDIR GERALDO JUNIOR - RO10548
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A
Advogado do(a) RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação
Fica a parte Requerida, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimado(a) para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das 
custas judiciais. A guia para pagamento encontra-se anexa aos autos OU 2ª VIA deverá ser gerada no endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em Dívida 
Ativa Estadual.
Ariquemes/RO, 2 de agosto de 2021.
REGINA CELIA FERREIRA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7002715-03.2020.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SILVANA FERREIRA BRASIL
Advogado do(a) AUTOR: WALDIR GERALDO JUNIOR - RO10548
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A
Advogado do(a) RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação - Retorno do TJ/RO
Ficam as partes intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Saliento que, conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7002715-03.2020.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SILVANA FERREIRA BRASIL
Advogado do(a) AUTOR: WALDIR GERALDO JUNIOR - RO10548



1971DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A
Advogado do(a) RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação - Retorno do TJ/RO
Ficam as partes intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Saliento que, conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 / 3309-8122
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7004212-18.2021.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO NORTE DE RONDONIA LTDA. - CREDISIS CREDIARI
Advogados do(a) EXEQUENTE: VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES - RO2368, WILLIAM ALVES JACINTHO RODRIGUES - 
RO0003272A
EXECUTADO: HENRIQUE SAULO VIEIRA NEVES - ME e outros
INTIMAÇÃO 
Fica o exequente, através de seu advogado, intimado para se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça com diligência negativa, sob 
pena de suspensão e arquivamentos dos autos. Se requerer nova diligência em outro endereço, deverá efetuar o pagamento das custas 
referente à renovação da diligência do Oficial de Justiça, através do site www.tjro.jus.br ou link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=6EoGbaZQbVpZkVbXZdase3F4b4KnpbeKQ-yTbNCO.wildfly02:custas2.1
Ariquemes/RO, 2 de agosto de 2021.
ANDREIA TAIS LIMA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7006863-23.2021.8.22.0002
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: K. E. P. D. e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARCOS RODRIGUES CASSETARI JUNIOR - RO0001880A, DENILSON SIGOLI JUNIOR - RO6633, ALINE 
ANGELA DUARTE - RO2095
Advogados do(a) AUTOR: MARCOS RODRIGUES CASSETARI JUNIOR - RO0001880A, DENILSON SIGOLI JUNIOR - RO6633, ALINE 
ANGELA DUARTE - RO2095
RÉU: LEANDRO DIAS LOPES
INTIMAÇÃO 
Fica a parte autora, por via de seu(s) advogado(s), no prazo de 15 dias, intimada a se manifestar sobre a contestação, para querendo, 
apresentar impugnação/réplica. 
Ariquemes/RO, 2 de agosto de 2021.
ANDREIA TAIS LIMA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7014254-68.2017.8.22.0002
Classe: AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: CAMARA MUNICIPAL DE CACAULANDIA
Advogado do(a) RÉU: JOSE ASSIS DOS SANTOS - RO2591
Intimação - Retorno do TJ/RO
Ficam as partes intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Saliento que, conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 / 3309-8122
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7006933-74.2020.8.22.0002
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
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AUTOR: RHELSON FARIAS SOARES
Advogado do(a) AUTOR: WEVERTON JEFFERSON TEIXEIRA HERINGER - RO0002514A
RÉU: V. L. S.
Advogados do(a) RÉU: FABIANO REGES FERNANDES - RO4806, CRISTIAN RODRIGO FIM - RO4434
INTIMAÇÃO 
Intimação das partes, do teor da resposta do ofício. 
Ariquemes/RO, 2 de agosto de 2021.
ANDREIA TAIS LIMA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7002100-76.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO CHAGAS DE JESUS
Advogados do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI - RO10128
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO 
Fica a parte autora, por via de seu(s) advogado(s), no prazo de 15 dias, intimada a se manifestar sobre a contestação, para querendo, 
apresentar impugnação/réplica. 
Ariquemes/RO, 2 de agosto de 2021.
ANDREIA TAIS LIMA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 0004025-81.2011.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CREDIARI Cooperativa de Crédito Rural de Ariquemes Ltda
Advogados do(a) EXEQUENTE: WILLIAM ALVES JACINTHO RODRIGUES - RO0003272A, VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES - 
RO2368
EXECUTADO: Ivo de Oliveira Alves
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIS CLAUDIO GERHARDT STEGLICH - RS59579
Intimação - Retorno do TJ/RO
Ficam as partes intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Saliento que, conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 0004025-81.2011.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CREDIARI Cooperativa de Crédito Rural de Ariquemes Ltda
Advogados do(a) EXEQUENTE: WILLIAM ALVES JACINTHO RODRIGUES - RO0003272A, VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES - 
RO2368
EXECUTADO: Ivo de Oliveira Alves
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIS CLAUDIO GERHARDT STEGLICH - RS59579
Intimação - Retorno do TJ/RO
Ficam as partes intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Saliento que, conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 / 3309-8122
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7015666-63.2019.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FRANCISCO GOMES DE SOUZA
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Advogados do(a) EXEQUENTE: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA - RO5750, FERNANDO MARTINS GONCALVES - RO834
EXECUTADO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação 
Fica a parte exequente intimada para manifestação no prazo de 05 dias.
Ariquemes/RO, 2 de agosto de 2021.
REGINA CELIA FERREIRA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 / 3309-8122
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7010865-70.2020.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO DA SILVA MACHADO
Advogados do(a) AUTOR: FRANKLIN BRUNO DA SILVA - RO10772, LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Fica a parte autora intimada, para no prazo de 05 (cinco) dias, formular o pedido de cumprimento de SENTENÇA nos moldes do artigo 
535 e seguintes do CPC, sob pena de extinção/suspensão/arquivamento.
Ariquemes/RO, 2 de agosto de 2021.
REGINA CELIA FERREIRA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7004810-06.2020.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LARA CRISTINA CIOFFI
Advogado do(a) AUTOR: CRISLAINE MEZZAROBA - RO11092
RÉU: BANCO DO BRASIL SA e outros (2)
Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
Advogado do(a) RÉU: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - BA29442
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação 
Fica a parte intimada para, no prazo legal, apresentar, caso queira, as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes/RO, 2 de agosto de 2021.
ANDREIA TAIS LIMA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7007830-68.2021.8.22.0002
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: IVONETE MARIA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: CLEMIRENE DE JESUS SILVA - RO5347
REQUERIDO: JOSÉ ALVINO ALVES DA SILVA / Apelido “ROMÁRIO”
INTIMAÇÃO 
Fica a parte autora intimada para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça, atualizar os valores, bem 
como requerer o que de direito, sob pena de extinção/suspensão/arquivamento.
Ariquemes/RO, 2 de agosto de 2021.
ANDREIA TAIS LIMA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 / 3309-8122
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7012710-40.2020.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JACIMARA BATISTA MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: VALDELICE DA SILVA VILARINO - RO5089
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO 
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Fica a parte autora intimada, para no prazo de 05 (cinco) dias, promover o regular andamento/se manifestar nos autos, sob pena de 
extinção/suspensão/arquivamento.
Ariquemes/RO, 2 de agosto de 2021.
ANDREIA TAIS LIMA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7003257-84.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VALCIONE PEREIRA DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: JONAS MAURO DA SILVA - RO666-A-A
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação 
Ficam as partes, através de seus advogados, no prazo de 05 dias, intimadas a se manifestarem sobre a produção de outras provas. Caso 
tenham interesse na produção de prova oral, apresentar rol de testemunhas em igual prazo.
Ariquemes/RO, 2 de agosto de 2021.
JANETE DE SOUZA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7009314-21.2021.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS PIARARA LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CHRISTIAN FERNANDES RABELO - RO333-B-B, LUANNA OLIVEIRA DE LIMA - RO9773
EXECUTADO: EVERSON LUIZ JACOMASSO
Intimação 
Fica a parte autora, através de seu advogado, intimada para se manifestar sobre o Aviso de Recebimento negativo, sob pena de extinção/
suspensão/arquivamento dos autos. Se requerer nova diligência, deverá proceder com o recolhimento das custas devidas, através do site 
www.tjro.jus.br ou link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=6EoGbaZQbVpZk
VbXZdase3F4b4KnpbeKQ-yTbNCO.wildfly02:custas2.1
Ariquemes/RO, 2 de agosto de 2021.
REGINA CELIA FERREIRA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 / 3309-8122
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7000357-02.2019.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: RECON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALYSSON TOSIN - MG86925
EXECUTADO: JOSE HORACIO SOBRINHO
INTIMAÇÃO 
Fica a parte autora intimada, para no prazo de 05 (cinco) dias, promover o recolhimento das custas da diligencia requerida a fim do regular 
andamento dos autos, sob pena de extinção/suspensão/arquivamento.
Ariquemes/RO, 2 de agosto de 2021.
JANETE DE SOUZA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7008215-16.2021.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA - RO9541
EXECUTADO: EDSON APARECIDO DOS SANTOS 96222875220 e outros (2)
Intimação 
Fica a parte autora, através de seu advogado, intimada para se manifestar sobre o Aviso de Recebimento negativo, sob pena de extinção/
suspensão/arquivamento dos autos. Se requerer nova diligência, deverá proceder com o recolhimento das custas devidas, através do site 
www.tjro.jus.br ou link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=6EoGbaZQbVpZk
VbXZdase3F4b4KnpbeKQ-yTbNCO.wildfly02:custas2.1
Ariquemes/RO, 2 de agosto de 2021.
REGINA CELIA FERREIRA



1975DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

3ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7013880-47.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 12.468,00
Última distribuição:30/10/2020
Autor: B. W. B. D. C., CPF nº 04814238266, RUA PALMAS 4871, - DE 4762/4763 A 4939/4940 SETOR 09 - 76876-290 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, OAB nº RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº RO10128
Réu: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 271, - ATÉ 319 - LADO ÍMPAR KM 1 - 76804-099 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Compulsando os autos, verifica-se que, por ocasião do DESPACHO inicial, não foi designada a perícia médica.
1. Assim sendo, para a realização da perícia média, nomeio como médico perito Dr. IZAQUE BENEDITO MIRANDA BATISTA, CRM/RO 2406 
[telefone (69) 9-8114-8784, e-mail: izaque_miranda@ig.com.br, com atividades desenvolvidas na 2ª Vara do Trabalho de Ariquemes, TRT-
1ªRegião; e nas 1ªs Varas Cíveis das Comarcas de Jaru e Porto Velho, TJRO] para o qual arbitro honorários periciais no valor de R$ 400,00 
(quatrocentos reais), em razão da causa ser de natureza previdenciária, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, observados os critérios 
estabelecidos no art. 28, parágrafo único da Resolução n. CJF-RES-2014/00305, estando abaixo do limite máximo autorizado. A aplicação da 
majoração, segundo o limite previsto no parágrafo único do art. 28 da Resolução, justifica-se por questões fáticas e típicas desta Comarca acerca da 
disponibilidade/especialidade dos profissionais médicos à disposição nesta urbe, haja vista a escassez de profissionais de algumas especialidades 
(oncologista, neurologista, psiquiatra entre outros), o que impõe a nomeação de perito residente em outra Comarca para a realização de perícias 
em sistema de mutirão, aumentando o custo para a sua realização (despesas de translado, hospedagem, alimentação e o serviço pericial).
2. O perito deverá ser intimado da presente nomeação, podendo apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do CPC), presumindo-se a 
sua aceitação, caso decorrido o prazo se mantenha silente. Em caso de aceitação expressa deverá designar dia, horário e local para realização 
da perícia, observando uma data mínima de 20 dias, para viabilizar a intimação das partes.
3. Conste na intimação que a perícia tem, por fim, averiguar se a parte autora possui alguma enfermidade, indicando, em caso positivo, se 
a mesma a torna incapaz para o trabalho e se eventual incapacidade é definitiva ou temporária, total ou parcial, indicando, no último caso, o 
tratamento aplicável e o tempo estimado. O laudo, que além do exame médico avaliativo do perito deverá responder objetivamente aos quesitos 
padronizados por este juízo, que se encontram discriminados abaixo, deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 30 dias após a data 
agendada pelo perito para realização da perícia.
4. Sem prejuízo, intimem-se as partes para que, caso queiram, manifestem-se sobre a nomeação do perito e indiquem assistentes técnicos, no 
prazo de 15 dias, a contar da intimação desta DECISÃO (art. 465, §1º, NCPC).
5. Com a resposta do perito, intimem-se as partes do dia, horário e local da realização da perícia.
6. Apresentado o laudo, solicite-se o pagamento dos honorários periciais no sistema AJG da Justiça Federal.
7. Com a juntada do laudo, intimem-se a partes para, querendo, manifestarem-se, a respeito do laudo pericial, no prazo de 15 dias, devendo 
seus assistentes, caso tenham sido indicados, apresentarem seus pareceres no mesmo prazo.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 30 de julho de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
QUESITOS DO JUÍZO PARA A PERÍCIA MÉDICA:
1. Qualificação geral do periciando – anamnese. Seu histórico clínico e de tratamentos.
2. Apresenta, o periciando, doença que o incapacita para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência 
3. Qual doença/lesão apresentada 
4. Quais são as funções/movimentos corporal comprometidas em decorrência da enfermidade  Qual o grau de limitação 
5. O diagnóstico atual foi estabelecido clinicamente ou há comprovação por exames complementares  Especificar.
6. A incapacidade é decorrente de acidente de trabalho  A doença pode ser caracterizada como doença profissional ou do trabalho  
Esclareça.
7. Apresenta o periciando redução da capacidade laboral decorrente de acidente de qualquer natureza 
8. Qual a data de início da doença  A doença diagnosticada pode ser caracterizada como progressiva 
9. Atualmente a enfermidade está em fase evolutiva (descompensada) ou estabilizada (residual) 
10. Qual a data de início da incapacidade 
11. O grau de redução da capacidade laboral é total ou parcial  Especifique a extensão e a intensidade da redução e de que forma ela 
afeta as funções habituais do periciando.
12. A incapacidade é permanente ou temporária  Se temporária, qual tempo o periciando deve permanecer afastada de suas atividades 
laborais 
13. O periciando necessita de assistência ou acompanhamento permanente ou de outra pessoa 
14. A incapacidade detectada afeta o discernimento para os atos da vida civil 
15. Há possibilidade de cura da enfermidade ou erradicação do estado incapacitante 
16. A parte está em tratamento 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
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Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7004989-
03.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 18.700,00
Última distribuição:28/04/2021
Autor: HORACIO GOMES JACINTO, CPF nº 10695397249, LINHA C-50, BR 421 s/n ZONA RURAL - 76888-000 - MONTE NEGRO - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: VALDELICE DA SILVA VILARINO, OAB nº RO5089
Réu: I. -. I. N. D. S. S., RUA JULHO CASTILHO 500 CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
HORACIO GOMES JACINTO ajuizou a presente ação para concessão do benefício assistencial em desfavor do INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL – INSS. Sustentou preencher os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a percepção do benefício 
almejado. A inicial veio instruída de documentos. 
Determinada a emenda para que o autor esclarecesse o motivo pelo qual ajuizou esta ação, já que lhe foi reconhecido judicialmente a 
aposentadoria por idade, o mesmo argumentou que a demora na prestação jurisdicional em sede de recurso tem gerado prejuízos ao 
autor, sendo que, uma vez julgado o recurso e sendo mantida a SENTENÇA, os valores recebidos a título de LOAS serão descontados 
do retroativo.
Pois bem. 
Nada obstante os argumentos do autor, o deferimento do pleito inicial encontra óbice no disposto no §4º do art. 20, da LOAS, ainda que 
o autor não esteja recebendo efetivamente o benefício.
A este respeito, noto que a aludida impossibilidade é tão manifesta que a jurisprudência há muito está consolidada nesse sentido, veja-
se: 
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEI Nº 8.742/93. PESSOA COM DEFICIÊNCIA. REQUISITOS ATENDIDOS. 
RESTABELECIMENTO. CUMULAÇÃO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. REFORMA DA SENTENÇA. 
[...] 2. O benefício assistencial é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, ex vi do § 4º do art. 
20, da LOAS, com a redação dada pela Lei nº 12.435/2011. [...] (TRF-4 - AC: 50185081320174047000 PR 5018508-13.2017.4.04.7000, 
Relator: MARCOS JOSEGREI DA SILVA, Data de Julgamento: 26/03/2019) [grifei]. 
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INACUMULATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. IDOSO. HIPOSSUFICIÊNCIA 
ECONÔMICA NÃO CARACTERIZADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 1. O benefício assistencial de prestação continuada ou 
amparo social encontra assento no art. 203, V, da Constituição Federal, tendo por objetivo primordial a garantia de renda à pessoa 
deficiente e ao idoso com idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco anos) em estado de carência dos recursos indispensáveis 
à satisfação de suas necessidades elementares, bem assim de condições de tê-las providas pela família. 2. Impossibilidade legal de 
cumulação do benefício assistencial com qualquer outro benefício. Análise quanto ao preenchimento dos requisitos para a sua concessão 
apenas entre a data da citação e a data do início do recebimento da pensão por morte. 3. Requisito etário preenchido. 4. Ainda que não 
produzido Estudo Social desse período, pela análise dos rendimentos constantes nos autos, ausente demonstração por parte da autora 
de que as despesas básicas eram superiores aos rendimentos, tenho por não demonstrada a alegada hipossuficiência econômica. 5. 
Apelação desprovida. (TRF-3 - ApCiv: 00223284520184039999 SP, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, Data 
de Julgamento: 28/05/2019, DÉCIMA TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/06/2019) [grifei].
ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PERCEPÇÃO DE BENEFÍCIO DE PENSÃO 
POR MORTE PELA REQUERENTE. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. 1. Consta que a autora recebe pensão por morte de seu 
marido desde 16/04/1995 (conforme, ademais, comprovado pelo documento de fl. 84). 2. Dessa forma, independentemente de aferição 
de miserabilidade e deficiência ou idade, conclui-se que a autora não faz jus ao benefício pleiteado, por vedação expressa prevista no 
art. 20, § 4º da Lei 8.742/93. 3. Recurso de apelação a que se nega provimento. (TRF-3 - Ap: 00145918820184039999 SP, Relator: 
DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, Data de Julgamento: 10/12/2018, OITAVA TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 
Judicial 1 DATA:21/01/2019) [grifei].
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS PELO SEGURADO EM DECORRÊNCIA DE 
CUMULAÇÃO INDEVIDA DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL E PENSÃO POR MORTE. MÁ FÉ. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. AUSÊNCIA. 
SENTENÇA MANTIDA. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 1. Não há boa fé da parte autora quando, sendo titular 
de pensão por morte, omite esse fato ao requerer benefício assistencial, induzindo em erro a autarquia previdenciária. [...] 3. SENTENÇA 
mantida. Apelação improvida. Prejudicado o pedido de antecipação de tutela. (TRF-1 - AC: 00639539620124013800, Relator: JUIZ 
FEDERAL MURILO FERNANDES DE ALMEIDA, 1ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DE MINAS GERAIS, Data de Publicação: 
12/12/2018) [grifei].
De rigor, portanto o indeferimento da inicial, sendo possível que a parte pleiteie em grau de recurso a tutela antecipada não concedida na 
SENTENÇA, sustentando seu pedido sob os mesmos argumentos que o fizeram ajuizar a presente ação.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a DECISÃO, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a CONCLUSÃO 
do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO e, considerando tudo que dos autos consta, INDEFIRO A PETIAÇÃO INICIAL, sem resolução do MÉRITO nos termos 
do art. 485, inciso III do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários, eis não foi formalizada a relação processual.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. 
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código de Processo 
Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova CONCLUSÃO, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no 
prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas necessárias no sistema.
Ariquemes, 30 de julho de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Fone: (69) 3535-5135; e-mail: aqs3civel@
tjro.jus.br
Processo n.: 7018102-92.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 18.192,76
Última distribuição:23/12/2019
AUTOR: ELISVAINI NUNES DA SILVA, CPF nº 24211400215, LH. MACLAREN sn, ZONA RURAL CHAC. CÉU AZUL - 76888-000 - 
MONTE NEGRO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: SELVA SIRIA SILVA CHAVES GUIMARAES, OAB nº RO5007, JOAO CARLOS DE SOUSA, OAB nº 
RO10287
RÉU: MACOFER TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ nº 04635322000168, AVENIDA CANAÃ 1417, - DE 1347 A 1727 - LADO ÍMPAR 
ÁREAS ESPECIAIS - 76870-249 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL, OAB nº RO7633
DESPACHO 
Vistos.
Em atenção ao disposto no art. 437, § 1º, do CPC:
a) Intime-se a parte autora para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação sobre o documento de ID 58109093.
b) Intime-se a parte ré para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação sobre o documento encartado no corpo das 
alegações finais (conversa de whatsapp) acostada no ID 56793428. 
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 30 de julho de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7002361-
41.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 4.400,00
Última distribuição:09/03/2021
Autor: ARLENE MARTINS DE JESUS, CPF nº 03805127260, PROJETO DE ASSENTAMENTO P.A. TERRA PROMETIDA S/N ÁREA 
RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: GISLENE TREVIZAN, OAB nº RO7032
Réu: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2375, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR INSTITUCIONAL - 76873-
238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
ARLENE MARTINS DE JESUS propôs a presente ação com pretensão de benefício previdenciário – salário-maternidade – em face de 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, todos qualificados nos autos, alegando, em apertada síntese, que é segurada 
especial da Previdência Social e, mesmo preenchendo os requisitos necessários para o recebimento do benefício pretendido, teve 
seu pedido administrativo negado. Pugnou pela concessão do salário-maternidade referente à(o) filha(o) ARTHUR MIGUEL MARTINS 
FLEINIBING. A inicial foi instruída com documentos.
Citada, a autarquia ré apresentou contestação (ID 56198135), alegando que a parte autora não preenche os requisitos legais para 
concessão do benefício pleiteado. Requereu a improcedência do pedido autoral. Juntou documentos. 
Houve réplica.
O Ministério Público manifestou não deter interesse na lide (ID XXX).
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Na fase de especificação de provas, instadas as partes, apenas a autora manifestou, pugnando pela produção de prova oral.
Designada audiência de instrução, foram ouvidas as testemunhas arroladas (ID 60441780).
O Ministério Público manifestou não deter interesse na lide (ID 60334108).
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. Fundamento e DECIDO.
Trata-se de ação previdenciária na se pleiteia a concessão de benefício salário-maternidade.
A ação observou tramitação regular. Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos do processo, além de reunidas 
as condições da ação. Encerrada a instrução processual, procedo, doravante, ao julgamento do feito.
No MÉRITO, verifico a que os pedidos são procedentes.
De proêmio, registro que o direito à licença-maternidade, com a percepção de salário-maternidade, traduz-se, para a mãe, como a 
consagração do princípio da dignidade da pessoa humana. Representa medida de proteção à gestante, a qual tem respeitadas suas 
limitações físicas para prosseguir trabalhando; à genitora, dando-lhe condições de dispensar, ao filho, a atenção e os cuidados que 
requer em seus primeiros dias de vida; e ao recém-nascido, objeto destes cuidados, tudo sem prejuízo da remuneração pelos dias em 
que permanecer afastada de suas atividades laborativas. 
Como é cediço, o salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 1974, 
editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01, de 1969, que atribuía à 
Previdência Social a proteção à maternidade. 
A Constituição de 1988, por sua vez, conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo de sua remuneração 
no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhes são inerentes. Assim dispõe a Carta 
Cidadã: 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
[...] 
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;
No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73, da Lei nº 8.213/91 (Lei dos Benefícios - LBS), consistindo 
em remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data 
de ocorrência deste ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de criança de até 1 ano 
de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. Nesse passo, imperioso destacar que o direito da adotante ao salário 
maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 
Eis o teor dos DISPOSITIVO s aludidos:
Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 
28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que 
concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei nº 10.710, de.2003)
Art. 71-A. Ao segurado ou segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é devido 
salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias. (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
[...] 
§ 2o O benefício de que trata o caput será pago diretamente pela Previdência Social durante o período entre a data do óbito e o último dia 
do término do salário-maternidade originário e será calculado sobre: (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)
I - a remuneração integral, para o empregado e trabalhador avulso; (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)
II - o último salário-de-contribuição, para o empregado doméstico; (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)
III - 1/12 (um doze avos) da soma dos 12 (doze) últimos salários de contribuição, apurados em um período não superior a 15 (quinze) 
meses, para o contribuinte individual, facultativo e desempregado; e (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)
IV - o valor do salário mínimo, para o segurado especial. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)
§ 3o Aplica-se o disposto neste artigo ao segurado que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção. (Incluído pela Lei nº 12.873, 
de 2013) (Vigência)
Art. 71-C. A percepção do salário-maternidade, inclusive o previsto no art. 71-B, está condicionada ao afastamento do segurado do 
trabalho ou da atividade desempenhada, sob pena de suspensão do benefício. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)
Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal igual a sua remuneração 
integral. (Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) [...] 
Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-maternidade para as demais seguradas, pago diretamente pela Previdência 
Social, consistirá: (Redação dada pela Lei nº 10.710, de 2003)
I - em um valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, para a segurada empregada doméstica; (Incluído pela lei nº 
9.876, de 26.11.99)
II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; (Incluído pela lei nº 9.876, de 
26.11.99)
III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a quinze meses, para 
as demais seguradas. (Incluído pela lei nº 9.876, de 26.11.99)
Na redação originária do artigo 26, da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência, entretanto, com as alterações promovidas 
pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e domésticas, e exigidas 
10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas, transcreve-se:
Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 
I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do 
trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao RGPS, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas 
em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social, atualizada a cada 3 (três) anos, de acordo com os critérios 
de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento 
particularizado; (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 
III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei; 
IV - serviço social; 
V - reabilitação profissional.
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VI – salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 
26.11.99)
No que se refere à segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 
comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início 
do benefício, veja-se:
Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:
I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, 
e de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 
no período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício 
requerido; ou (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que contribuam facultativamente 
para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social.
Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde 
que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início 
do benefício. 
Por sua vez, o artigo 93, §2º, do Decreto nº 3.048/1999, dispõe que:
Art. 93. O salário-maternidade é devido à segurada da previdência social, durante cento e vinte dias, com início vinte e oito dias antes e 
término noventa e um dias depois do parto, podendo ser prorrogado na forma prevista no § 3o. (Redação dada pelo Decreto nº 4.862, 
de 2003)
§ 1º Para a segurada empregada, inclusive a doméstica, observar-se-á, no que couber, as situações e condições previstas na legislação 
trabalhista relativas à proteção à maternidade.
§ 2o Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses 
imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do parto, mesmo que de forma 
descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29. (Redação dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005)
[...] 
Art. 93-A. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de 
criança com idade: (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)
I - até um ano completo, por cento e vinte dias; (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)
II - a partir de um ano até quatro anos completos, por sessenta dias; ou (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)
III - a partir de quatro anos até completar oito anos, por trinta dias. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)
§ 1º O salário-maternidade é devido à segurada independentemente de a mãe biológica ter recebido o mesmo benefício quando do 
nascimento da criança. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)
[...] 
Art. 101. O salário-maternidade, observado o disposto nos arts. 35, 198, 199 ou 199-A, pago diretamente pela previdência social, consistirá: 
(Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008).
I - em valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, para a segurada empregada doméstica; (Incluído pelo Decreto nº 
3.265, de 1999)
II - em um salário mínimo, para a segurada especial; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)
III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em período não superior a quinze meses, para as 
seguradas contribuinte individual, facultativa e para as que mantenham a qualidade de segurada na forma do art. 13. (Redação dada pelo 
Decreto nº 6.122, de 2007)
[...] 
Art. 102. O salário-maternidade não pode ser acumulado com benefício por incapacidade.
Parágrafo único. Quando ocorrer incapacidade em concomitância com o período de pagamento do salário-maternidade, o benefício por 
incapacidade, conforme o caso, deverá ser suspenso enquanto perdurar o referido pagamento, ou terá sua data de início adiada para o 
primeiro dia seguinte ao término do período de cento e vinte dias.
Como se vê, a partir da edição do Decreto nº 3.048/99, para a concessão do salário-maternidade, a segurada especial necessitará 
comprovar o exercício da atividade rural apenas nos últimos 10 (dez) meses anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, 
quando requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua.
Da leitura dos DISPOSITIVO s acima, infere-se que dois são os requisitos necessários para a concessão do benefício ora requerido: a) 
a comprovação de que a segurada esteja prestes a dar à luz ou que isto já se tenha verificado; b) a comprovação do efetivo exercício da 
atividade rural.
Quanto ao primeiro requisito (prova da maternidade), a Certidão de Nascimento acostada aos autos (ID 55354532) comprova o nascimento 
do(a) menor, e por conseguinte o preenchimento desse requisito.
Com o preenchimento do requisito supra, resta averiguar se foi comprovado o desempenho da atividade agrícola pela autora, no período 
exigido pela legislação – dez meses imediatamente anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua.
Neste particular, a preocupação do julgador está estampada no que diz respeito à comprovação do tempo necessário de exercício da 
atividade rural.
Com efeito, o artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 prevê que:
Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades 
de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:
I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal, ainda que anterior à 
filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas 
ou aposentadoria no serviço público;
II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;
III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
[...] 
§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente 
do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.
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§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme 
o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente 
testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.
No caso em apreço, verifica-se que os documentos constantes dos autos são suficientes para conceder a credibilidade necessária 
como prova, reconhecendo assim a condição de rurícola da parte autora, pelo período de 10 meses anteriores ao nascimento da prole, 
preenchendo, assim, a carência exigida, nos termos do art. 93 § 2º, do Decreto nº 3.048/99.
Nada obstante isso, o início de prova material em questão restou corroborado pela prova oral produzida em juízo.
Portanto, verifica-se que a prova oral é consistente e harmônica, narrando, de forma segura, às experiências da parte autora no meio rural 
onde reside, auxiliando a renda da família nos trabalhos do sítio. 
Assim, a procedência do pedido inicial é medida de rigor.
No tocante aos juros de mora e correção monetária das parcelas vencidas, de rigor a adoção do entendimento firmado pelo Pleno do 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, quando do julgamento do RE 870947, aos 20/09/2017. Nos termos do V. Acórdão:
“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro Luiz Fux, apreciando o tema 810 da repercussão geral, deu parcial 
provimento ao recurso para, confirmando, em parte, o acórdão lavrado pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, 
(i) assentar a natureza assistencial da relação jurídica em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a concessão de benefício de 
prestação continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20) ao ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-E desde a data fixada 
na SENTENÇA e (iv) fixados os juros moratórios segundo a remuneração da caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. Vencidos, integralmente o Ministro Marco Aurélio, e parcialmente os Ministros Teori 
Zavascki, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes. Ao final, por maioria, vencido o Ministro Marco Aurélio, fixou as seguintes teses, 
nos termos do voto do Relator: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina 
os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-
tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em 
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput);quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, 
a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,permanecendo hígido, nesta 
extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com 
a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública 
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º,XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, 
sendo inidônea a promover os fins a que se destina. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 20.9.2017”.
Assim, as parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária, pelo IPCA-E e de juros moratórios na forma da Lei nº 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a DECISÃO, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 
44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a CONCLUSÃO 
do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO e por tudo o mais que consta dos autos JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida em juízo pela parte autora, 
para o efeito de CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS a pagar para a parte autora, em prestação única, 
as 04 (quatro) parcelas devidas e vencidas do salário-maternidade, cada uma no valor de 01 (um) salário-mínimo vigente na data do 
parto, com efeitos retroativos desde a data do pedido administrativo (13/07/2018 – ID 56198136 - Pág. 16 ).
As prestações em atraso não abarcadas pela prescrição quinquenal deverão ser pagas de uma só vez, com incidência de juros e correção 
monetária, observados os parâmetros da fundamentação. Assim, as parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária, 
pelo IPCA-E e de juros moratórios na forma da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, contados a partir da citação 
(Súmula 204 do STJ).
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
No que se refere as custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto na Lei nº 9.289/96 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 
8.620/93.
A autarquia, por fim, arcará com honorários advocatícios da parte autora que arbitro, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC, em 10% sobre 
o valor da condenação, a serem calculados na forma da Súmula 111 do E. STJ (parcelas devidas até a data desta SENTENÇA ).
Inaplicável, à espécie, o reexame necessário, diante da exceção inserta no inciso I do § 3º do art. 496 do CPC, que embora não se esteja, 
na condenação, liquidado o valor do benefício vencido, este, por sua natureza e pela data do termo inicial, não ultrapassará o limite de 
1.000 (mil) salários-mínimos.
Intime-se, via ofício, a chefia da APS de Atendimento às Demandas Judiciais (APS-ADJ), para implementar o benefício concedido em 
favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária. 
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova CONCLUSÃO, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no 
prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
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Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, intime-se a autarquia para, querendo, 
apresentar execução inversa.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I. C., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 30 de julho de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7002109-
38.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 13.186,09
Última distribuição:03/03/2021
Autor: MARTA DA SILVA SOARES, CPF nº 53578180297, TRAVESSA PERDIZ 7170 SETOR 02 - 76873-234 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: CORINA FERNANDES PEREIRA, OAB nº RO2074, ALINNE DE ANGELO CANABRAVA, OAB nº RO7773
Réu: ENERGISA, AC ARIQUEMES 1966, AVENIDA JK, 1966 - SETOR 02 SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, 
ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
MARTA DA SILVA SOARES ajuizou AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS cumulada com INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS em desfavor de ENERGISA S/A. Sustentou, em síntese, que a parte ré efetuou uma inspeção na Unidade Consumidora 
da parte autora, afirmando haver diferença na medição com um expressivo numerário R$3.186,09 (três mil, cento e oitenta e seis reais 
e nove centavos), referente a consumo não faturado no período de 05/2019 a 07/2019, utilizando-se de meios ilegítimos para chegar a 
este fim. Esclareceu que tudo teve início com a retirada do relógio, em 13/08/2019. Acrescentou que jamais foi informada acerca da data 
designada para a realização de perícia em seu medidor. Narrou que a requerida inscreveu seu nome nos cadastros de maus pagadores. 
Requereu a procedência do pedido para declarar a inexigibilidade dos débitos, bem como a condenação da parte ré ao pagamento de 
danos morais, no valor de R$10.000,00. 
A inicial veio instruída de documentos.
A gratuidade e a liminar foram deferidas (ID 55199635).
Intimada e citada, a ré contestou a ação (ID 55975664). Na oportunidade, não arguiu preliminares. No MÉRITO, sustentou que o medidor 
da unidade consumidora da requerente estava danificado (conforme Processo de Fiscalização n. 20754/2019). Alegou que seguiu as 
normas disciplinadas pela ANEEL, relativas ao procedimento de inspeção, chegando ao valor recuperado de R$3.186,09. Aduziu que 
sua atuação se pautou no exercício regular de um direito, excluindo sua responsabilidade civil. Asseverou que a parte autora não 
pagou corretamente pelo que efetivamente consumiu. Rebateu o pedido indenizatório, asseverando a ausência do dano. Pediu pela 
improcedência do pleito autoral. Juntou documentos.
Houve réplica (ID 56944335).
Na fase de especificação de provas, intimadas as partes, a parte autora pugnou pela produção de prova oral e documental, enquanto a 
parte requerida postulou pelo julgamento da lide no estado em que se encontra.
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
Versam os autos sobre ação consumerista.
Do julgamento antecipado:
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, haja vista 
que a questão controvertida nos autos é meramente de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, 
para dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento ou outras 
diligências para a produção de novas provas.
Ademais, o Excelso SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL já de há muito se posicionou no sentido de que a necessidade de produção de 
prova em audiência há de ficar evidenciada para que o julgamento antecipado da lide implique em cerceamento de defesa. A antecipação 
é legítima se os aspectos decisivos da causa estão suficientemente líquidos para embasar o convencimento do magistrado [(RTJ 115/789)
(STF- RESP- 101171 - Relator: Ministro Francisco Rezek)].
A esse respeito, confira-se:
“O propósito de produção de provas não obsta ao julgamento antecipado da lide, se os aspectos decisivos da causa se mostram suficientes 
para embasar o convencimento do magistrado” (Supremo Tribunal Federal RE96725 RS - Relator: Ministro Rafael Mayer)
As provas produzidas nos autos não necessitam de outras para o justo deslinde da questão, nem deixam margem de dúvida. Por outro 
lado, “o julgamento antecipado da lide, por si só, não caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao magistrado apreciar livremente 
as provas dos autos, indeferindo aquelas que considere inúteis ou meramente protelatórias” (STJ - 3ª Turma, Resp 251.038/SP, j. 
18.02.2003, Rel. Min. Castro Filho).
Sobre o tema, já se manifestou inúmeras vezes o Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no exercício de sua competência 
constitucional de Corte uniformizadora da interpretação de lei federal:
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESOLUÇÃO DE CONTRATO. INEXECUÇÃO NÃO DEMONSTRADA. 
PROVA NÃO PRODUZIDA. DESNECESSIDADE. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/
STJ. 1. Não configura o cerceamento de defesa o julgamento da causa sem a produção de prova testemunhal ou pericial requerida. 
Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos 
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do art. 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entende necessárias à instrução do processo, 
bem como o indeferimento daquelas que considerar inúteis ou protelatórias. Revisão vedada pela Súmula 7 do STJ. 2. Tendo a Corte 
de origem firmado a compreensão no sentido de que existiriam nos autos provas suficientes para o deslinde da controvérsia, rever tal 
posicionamento demandaria o reexame do conjunto probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido.” 
(AgRg no Ag 1350955/DF, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 18/10/2011, DJe 04/11/2011).
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE TÍTULO CAMBIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. INDEFERIMENTO 
DE PRODUÇÃO DE PROVA CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. I - Para que se tenha por caracterizado o 
cerceamento de defesa, em decorrência do indeferimento de pedido de produção de prova, faz-se necessário que, confrontada a prova 
requerida com os demais elementos de convicção carreados aos autos, essa não só apresente capacidade potencial de demonstrar o 
fato alegado, como também o conhecimento desse fato se mostre indispensável à solução da controvérsia, sem o que fica legitimado o 
julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.” (STJ-SP- 3 a Turma, Resp 251.038 – Edcl no 
AgRg, Rel. Min. Castro Filho)
Consoante os Julgados acima expostos, nos quais espelho meu convencimento da desnecessidade da produção de prova diante da 
suficiência de todas aquelas acostadas aos autos, indefiro as provas pleiteadas e passo ao julgamento da causa.
A petição inicial preenche adequadamente os requisitos dos artigos 319 e 320, ambos do Código de Processo Civil, e os documentos 
utilizados para instruí-la são suficientes para amparar os fatos narrados e conhecer o pedido realizado. 
As condições da ação devem ser aferidas in status assertionis, sendo que, no presente caso, restaram devidamente demonstradas. 
As partes são legítimas e estão bem representadas. Outrossim, o interesse de agir restou comprovado, sendo a tutela jurisdicional 
necessária e a via escolhida adequada. 
Assim, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos do processo, inexistindo questões preliminares, passo ao 
exame do MÉRITO. 
Do MÉRITO:
A pretensão inicial tem como fundamento a alegação de ilegalidade da cobrança de fatura no valor de R$3.186,09, referente à suposta 
recuperação de consumo constatada por meio de perícia unilateral realizada pela parte ré, no medidor da unidade de titularidade da parte 
autora, em laboratório estabelecido fora do município de residência do consumidor.
Anoto, a par disso, que houve uma notificação de reprovação do medidor por documento emitido pelo IPEM/RO, contudo, referida análise 
foi feita em Porto Velho/RO (Notificação de execução de Relatório de Verificação Técnica de Medidor - ID 55975665 - Pág. 5) na data de 
23/09/2019, em município diverso do que reside a parte autora.
Com efeito, quanto ao valor da dívida, verifica-se que a requerida apresenta recuperação de consumo sem indicar como aferiu que a 
energia consumida pelo imóvel seja superior ao mínimo, pois apresenta como média para recuperação consumo médio de 3909Kw, 
porém sem demonstrar que antes ou depois da retirada do medidor era essa a média do imóvel.
Sequer trouxe aos autos histórico de consumo da unidade consumidora, atribuiu a cobrança por período de mais de 3 (três) meses, sem 
a demonstração de qual a carga instalada no imóvel e qual o consumo real posterior à retirada do medidor. 
Conclui-se, portanto, que há uma perícia feita tempos depois da retirada do medidor, em município diverso do da residência do consumidor, 
da qual não é possível inferir que tenha ele praticado qualquer dano no aparelho, cujo valor do débito foi indicado sem maiores critérios 
relativos ao consumo médio anterior e posterior à substituição do medidor. 
Verifica-se da experiência cotidiana um proceder reiteradamente equivocado da parte da concessionária do serviço de energia elétrica, 
pois não observa procedimentos, prazos e garantias do consumidor na apuração de supostas fraudes e na recuperação de consumo. 
Neste sentido, confira-se os seguintes precedentes:
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM TUTELA ANTECIPADA. PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS. Fornecimento de energia elétrica. Cobrança fundada em que o consumidor falsificou os lacres de aferição do medidor, 
além de adulterar seus mecanismos internos. Comprovação, contudo, da alegada infração, mediante simples termo de ocorrência lavrado 
por preposto da concessionária. Documento imprestável, posto que a par de não observar os critérios estabelecidos pela legislação 
metrológica (art. 37 da Resolução nº 456/2000), padece de vício de sua imposição unilateral, em flagrante violação ao princípio 
constitucional do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal). Infração que por sua peculiaridade exige 
que sua comprovação seja demonstrada por perícia técnica a ser efetuada por órgão subordinado a Secretaria da Segurança Pública e/
ou ao Serviço de Metrologia Oficial Exigência legal, no caso, desatendida pela concessionária do fornecimento de energia elétrica. Ação 
julgada procedente. SENTENÇA mantida. Recurso improvido.” (TJSP, Apelação com revisão nº 997.643-0/6-Araçatuba, 27ª Câmara de 
Direito Privado, Rel. Des. Antonio Maria, j. 29.01.08) [grife]
“[...] Ora, tal perícia técnica deve ser contemporânea à irregularidade, não podendo ser feita depois sob pena de se perderem as evidências 
de uma realidade que é preciso registrar de forma inequívoca para utilização num processo judicial.” (TJSP, Apelação com revisão nº 
1.135.491-0/8-Ribeirão Preto, 36ª Câmara de Direito Privado, Rel. Des. Dyrceu Cintra, j. 14.12.07).
AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ENERGIA ELÉTRICA. PERÍCIA NO MEDIDOR. REALIZAÇÃO. 
EMPRESA TERCEIRIZADA LOCALIZADA EM OUTRO ESTADO DA FEDERAÇÃO. ABUSIVIDADE. A perícia a ser efetivada em 
medidores de energia suspeitos de fraude deve operar-se por meio de órgão metrológico oficial, ou seja, pelo IPEM ou INMETRO, porém 
nunca por ato unilateral da própria concessionária do serviço público de energia. Mostra-se abusiva a realização de perícia por empresa 
terceirizada, localizada em outro Estado da Federação, impondo-se ao consumidor o ônus de ter que se deslocar para o local a fim de 
acompanhar a confecção do laudo. Relator: Desembargador Kiyochi Mori Agravo em Apelação 0002442-27.2012.8.22.0002 ORIGEM: 
00024422720128220002 Ariquemes/RO (1ª Vara Cível).
COBRANÇA. ENERGIA ELÉTRICA. DEFEITO NO RELÓGIO MEDIDOR. LAUDO PERICIAL UNILATERAL. COBRANÇA INDEVIDA. 
Deve ser julgada improcedente a ação de cobrança de valores aferidos em razão de defeito no medidor de energia elétrica realizado com 
base em perícia feita de forma unilateral. Relator: Desembargador Miguel Monico Neto. Apelação: 0154408-79.2008.8.22.0001.
PERÍCIA FEITA POR ÓRGÃO OFICIAL COM SEDE NOUTRO ESTADO DA FEDERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE INDICAÇÃO DE 
ASSISTENTE TÉCNICO. UNILATERALIDADE. INADMISSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. CORTE DE ENERGIA 
ELÉTRICA. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. QUANTUM. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO.0001569-25.2011.8.22.0014 Agravo em Apelação. Origem: 
00015692520118220014 Vilhena/RO (2ª Vara Cível). Relator: Desembargador Kiyochi Mori. Agravo interno em apelação cível.
EMENTA: Energia. Recuperação de consumo. Perícia. Requisitos. Invalidade. Débito. Inexistência. SENTENÇA mantida. Recurso 
desprovido. Evidenciado que a recuperação de consumo foi feita em razão de perícia realizada em município distinto daquele do 
consumidor, sem a comprovação de fraude por ele praticada e sem a demonstração da origem dos parâmetros adotados para calcular 



1983DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

o valor da dívida imputada, deve ser declarado inexistente o débito. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os Magistrados da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na conformidade da ata de julgamentos e das 
notas taquigráficas, em, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. (TJRO- AC 7004479-
58.2019.8.22.0002 - Relator Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia, 04/03/2020)
Ainda que assim não fosse, anoto que, consoante jurisprudência pátria, não se revela permitido às concessionárias de serviço público 
cobrar do consumidor, utilizando-se de critério de estimativa e/ou presumido, veja-se:
AÇÃO CAUTELAR.APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO PRINCIPAL ANULATÓRIA DE DÉBITO. ENERGIA ELÉTRICA. PERÍCIA UNILATERAL. 
CONSUMO PRESUMIDO. PROVA UNILATERAL. CORTE DE ENERGIA. IMPOSSIBILIDADE. DANO MORAL. EXISTÊNCIA. 1. A 
cobrança realizada pela concessionária de serviço público carece de qualquer validade jurídica, visto que produzida unilateralmente, sem 
observar os princípios do contraditório e da ampla defesa, os quais não são restritos ao âmbito processual, mas observáveis em todas 
as relações humanas em que se pretenda impor, legalmente, qualquer gravame a alguém. 2. De acordo com a Súmula 13 do TJPE: “É 
abusiva a suspensão do fornecimento de energia elétrica, quando motivada pelo inadimplemento do débito unilateralmente arbitrado 
pela concessionária, pelo critério de estimativa de carga, após a constatação de suspeita de fraude”. 3. Quanto aos danos morais, a 
jurisprudência leciona que se presume dano moral quando, da conduta ilícita da concessionária de serviços públicos, que realiza perícia 
por meio unilateral, resulta o corte de energia. 4. Recurso Improvido. DECISÃO Unânime. (TJ-PE - APL: 2401467 PE, Relator: Stênio 
José de Sousa Neiva Coêlho, Data de Julgamento: 22/04/2015, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 04/05/2015)
Desta feita, entendo que a dívida imputada ao consumidor não foi devidamente constituída e nem comprovado fato que possa ser a ele 
imputado. 
Do Dano Moral:
Concluo, ainda, que a conduta da ré foi capaz de causar enorme abalo emocional a parte requerente, mormente porque o seu nome foi 
lançado nos cadastros restritivos, em razão da cobrança ilegal. 
Nesse sentido, julgado proferido pelo STJ:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FORNECIMENTO DE ÁGUA. INADIMPLEMENTO. OBRIGAÇÃO 
PESSOAL. INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO ABASTECIMENTO NA HIPÓTESE DE DÉBITO PRETÉRITO VINCULADO A 
PROPRIETÁRIO ANTERIOR. INEXISTÊNCIA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. PRÉDIO DEMOLIDO. REEXAME VEDADO PELA 
SÚMULA 7/STJ. TUTELA ANTECIPADA. REQUISITOS. SÚMULA 7/STJ. 1. Trata-se de pretensão recursal da prestadora de serviço 
público com intuito de caracterizar a possibilidade de suspensão do fornecimento de água com base em débitos contraídos por proprietário 
anterior e, com relação à agravada, durante o período em que o prédio ficou demolido. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 
é no sentido de que o dever de pagar pelo serviço prestado pela agravante - fornecimento de água - é destituído da natureza jurídica 
de obrigação propter rem, pois não se vincula à titularidade do bem, mas ao sujeito que manifesta vontade de receber os serviços. 3. O 
Tribunal de origem consignou indevida a imposição da cobrança de água por inexistência de efetiva prestação do serviço. A revisão desse 
entendimento depende do reexame fático, o que é inviável em Recurso Especial, conforme disposto na Súmula 7/STJ. 4. A apreciação 
dos requisitos do art. 273 do CPC, para apurar suposta presença dos requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada exige 
análise do contexto fático-probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 5. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 29.879/
RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/04/2012, DJe 22/05/2012)
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. TELEFONIA. EMISSÃO DE FATURA APÓS O PEDIDO DE CANCELAMENTO DA LINHA. 
RÉ QUE REALIZA A SUSPENSÃO TEMPORÁRIA SEM PRESTAR OS DEVIDOS ESCLARECIMENTOS AO CONSUMIDOR. FALHA 
DO DEVER DE INFORMAÇÃO. DÉBITOS INEXISTENTES UMA VEZ QUE NÃO HOUVE AUTORIZAÇÃO DO CLIENTE PARA O 
RESTABELECIMENTO DOS SERVIÇOS. INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANOS MORAIS 
EXCEPCIONALMENTE CONFIGURADOS NO CASO EM APREÇO. O autor comprova que postulou o cancelamento do contrato que 
possuía com a ré em 23/07/2012, porém, foi surpreendido com uma inscrição negativa nos cadastros de proteção ao crédito por dívida 
decorrente da fatura com vencimento em janeiro de 2013, época em que já não havia a prestação dos serviços. O áudio apresentado 
pela requerida às fls. 89 demonstra claramente a intenção da ré em ludibriar o consumidor, pois, após longas ofertas e propostas, sugere 
a suspensão da linha “até que o consumidor decida pelas ofertas”, porém não presta informações de forma clara a respeito de que ao 
término de 90 dias os serviços seriam restabelecidos automaticamente e os valores voltariam a ser cobrados, ônus que lhe incumbia. A 
falha no dever de informação da requerida ocasionou a emissão de faturas decorrentes de restabelecimento de serviços não autorizados 
pelo cliente e a inscrição indevida nos órgãos de proteção ao crédito. Excepcionalmente, no caso em apreço, não há que se falar em 
mero descumprimento contratual, posto que na época em que as faturas foram emitidas, já não existia mais contrato entre as partes. 
Deve, pois, a condenação pelos danos morais ser mantida, a fim de atender o caráter pedagógico e punitivo, na tentativa de evitar que 
a requerida cometa os mesmos erros com outros clientes e passe a tratar com mais respeito e transparência os seus consumidores. A 
situação dos autos gerou ao autor angústias, aborrecimentos, frustrações e abalo em sua paz psíquica, transtornos que extrapolam os 
meros aborrecimentos do cotidiano, principalmente diante da pretensão resistida da ré em regularizar a situação no âmbito administrativo, 
obrigando-o a procurar o judiciário para garantir os seus direitos. O quantum arbitrado pelo Juízo de origem (R$ 2.000,00) não comporta 
minoração, uma vez que está de acordo com os parâmetros utilizados pelas Turmas Recursais em casos semelhantes. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (TJ-RS - Recurso Cível: 71004808176 RS, Relator: Glaucia Dipp Dreher, Data de Julgamento: 
27/06/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 03/07/2014)
Assim, configurada está a falha na prestação de serviço da empresa ré, a uma, porque cobrou débitos indevidos, posto que ilícita a 
perícia; a duas, porquanto negativou indevidamente o seu nome, razão pela qual impõe-se o dever de indenizá-la.
No tocante à verba indenizatória, sabe-se que o valor imposto a título de indenização não deve representar um enriquecimento sem causa 
para quem o pleiteia, devendo a quantia imposta ser suficiente para desestimular o ofensor à reiteração da prática danosa.
Destarte, cabe ao prudente arbítrio do Juiz, fixar verba que deva corresponder, possivelmente, à situação socioeconômica de ambas as 
partes, avaliando-se a repercussão do evento danoso na vida pessoal da vítima.
A par disso, frise-se entendimento remansoso das Cortes de Justiça deste país, no sentido de que o valor arbitrado na indenização por dano 
moral deve ser moderado e equitativo, atendo-se às circunstâncias de cada caso. Desta feita, ao fixar o quantum ressarcitório respeitar-se-á 
o seu duplo efeito: ressarcitório e punitivo. A indenização não pode ser irrisória, de modo a estimular a reiteração da prática danosa.
Assim, ante essas peculiaridades, no presente caso e, observadas tais premissas, a verba há de ser fixada no patamar de R$5.000,00 
(cinco mil reais), estabelecendo-se, desta maneira, um critério de razoabilidade, tendente a reconhecer e condenar o infrator a pagar 
valor que não importe enriquecimento sem causa, para aquele que suporta o dano e que sirva de reprimenda ao autor do ato lesivo, a fim 
desestimular a reiteração da prática danosa.
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Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a DECISÃO, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 
44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a CONCLUSÃO 
do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO e, por tudo mais que dos autos constam, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial deduzido por 
MARTA DA SILVA SOARES, o que faço para:
a) DECLARAR inexistente o débito representado pela fatura (ID 55144060), com vencimento 23/10/2020, no valor de R$3.186,09 (três 
mil, cento e oitenta e seis reais e nove centavos);
b) CONDENAR a parte ré ENERGISA ao pagamento de R$5.000,00 (cinco mil reais), a título de danos morais, com correção monetária 
e juros de mora a partir da publicação desta SENTENÇA (S. 362, STJ), com correção monetária a contar da data do desembolso e juros 
de mora de 1% e partir da citação.
Para fins de correção monetária, deverá ser utilizada a Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (INPC).
Além disso, confirmando a tutela, determino que a requerida se abstenha de interromper ou suspender o fornecimento de energia elétrica 
no imóvel da parte requerente, bem como de incluir o nome dela junto aos órgãos restritivos de crédito pelos débitos discutidos nestes 
autos.
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Custas na forma da lei, pela parte ré.
Ante a sucumbência, mas considerando que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno a ré ao pagamento das despesas 
processuais e honorários advocatícios, que arbitro em R$1.500,00, nos termos do artigo 85, §8° do CPC. 
Servirá a presente por cópia como ofício a ser encaminhado aos órgãos de restrição ao crédito para baixa definitiva do protesto, se 
necessário.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova CONCLUSÃO, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no 
prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, dê-se baixa e arquivem-se os autos com 
as anotações de estilo.
SENTENÇA registrada. Publique-se. Intimem-se.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 30 de julho de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7001590-
63.2021.8.22.0002
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Valor da Causa:R$ 7.733,28
Última distribuição:19/02/2021
Autor: B. H. S., CNPJ nº 03634220000165, AVENIDA DO CAFÉ SN, - ATÉ 349/350 VILA GUARANI(ZONA SUL) - 04311-000 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO SANTANA BATISTA, OAB nº SP257034
Réu: L. P. D. M., CPF nº 04118366258, RUA SANTO ANTÔNIO 1067, - ATÉ 1133/1134 SÃO GERALDO - 76877-190 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
B. H. S. propôs AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO em desfavor de L. P. D. M., alegando, em síntese, ter concedido a parte requerida 
financiamento, para o qual, a título de garantia, alienou-lhe fiduciariamente o veículo discriminado na inicial. Aduziu a parte autora que, 
não obstante o cumprimento de sua parte na avença e suas inúmeras insistências, a requerida quedou-se inadimplente no pagamento 
das parcelas. Assim, nos moldes do Decreto-lei n.º 911/69, postulou a busca e apreensão do bem alienado, em caráter liminar, com seu 
depósito em favor do requerente, para que depois de ultrapassado o prazo de purgação da mora, consolide-se em seu favor o domínio e 
posse plenos e exclusivos do bem, confirmando-o em SENTENÇA, com a condenação da requerida nas cominações de estilo. A inicial 
veio instruída de documentos.
Deferida, em cognição sumária, a liminar de busca e apreensão.
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Citada, a parte requerida não apresentou contestação, deixando transcorrer in albis o prazo para defesa.
O bem alienado foi apreendido e depositado (ID 55450442).
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Versam os autos sobre ação de busca e apreensão.
Do julgamento antecipado:
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, haja vista que 
a questão controvertida nos autos é meramente de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, para 
dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento para a produção 
de novas provas.
Ademais, o Excelso Supremo Tribunal Federal já de há muito se posicionou no sentido de que a necessidade de produção de prova em 
audiência há de ficar evidenciada para que o julgamento antecipado da lide implique em cerceamento de defesa. A antecipação é legítima 
se os aspectos decisivos da causa estão suficientemente líquidos para embasar o convencimento do magistrado (RTJ 115/789). 
As provas produzidas nos autos não necessitam de outras para o justo deslinde da questão, nem deixam margem de dúvida. Por 
outro lado, “o julgamento antecipado da lide, por si só, não caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao magistrado apreciar 
livremente as provas dos autos, indeferindo aquelas que considere inúteis ou meramente protelatórias” (STJ.- 3ª Turma, Resp 251.038/
SP, j. 18.02.2003, Rel. Min. Castro Filho).
Sobre o tema, já se manifestou inúmeras vezes o Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no exercício de sua competência 
constitucional de Corte uniformizadora da interpretação de lei federal: 
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESOLUÇÃO DE CONTRATO. INEXECUÇÃO NÃO DEMONSTRADA. 
PROVA NÃO PRODUZIDA. DESNECESSIDADE. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/
STJ. 1. Não configura o cerceamento de defesa o julgamento da causa sem a produção de prova testemunhal ou pericial requerida. 
Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos 
do art. 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entende necessárias à instrução do processo, 
bem como o indeferimento daquelas que considerar inúteis ou protelatórias. Revisão vedada pela Súmula 7 do STJ. 2. Tendo a Corte 
de origem firmado a compreensão no sentido de que existiriam nos autos provas suficientes para o deslinde da controvérsia, rever tal 
posicionamento demandaria o reexame do conjunto probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido.” 
(AgRg no Ag 1350955/DF, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 18/10/2011, DJe 04/11/2011). 
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE TÍTULO CAMBIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. INDEFERIMENTO 
DE PRODUÇÃO DE PROVA CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. I - Para que se tenha por caracterizado o 
cerceamento de defesa, em decorrência do indeferimento de pedido de produção de prova, faz-se necessário que, confrontada a prova 
requerida com os demais elementos de convicção carreados aos autos, essa não só apresente capacidade potencial de demonstrar o 
fato alegado, como também o conhecimento desse fato se mostre indispensável à solução da controvérsia, sem o que fica legitimado o 
julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.” (STJ-SP- 3 a Turma, Resp 251.038 – Edcl no 
AgRg, Rel. Min. Castro Filho)
Consoante os Julgados acima expostos, nos quais espelho meu convencimento da desnecessidade da produção de prova diante da 
suficiência de todas aquelas acostadas aos autos, passo ao julgamento da causa.
Do MÉRITO:
Compulsando os autos, verifico que a relação jurídico-obrigacional havida entre as partes está perfeitamente demonstrada pelos documentos 
que instruem a peça incoativa, dando conta da contratação de financiamento para aquisição de bem com garantia fiduciária.
O instrumento coligido (ID 54701507) dá conta da existência do contrato firmado entre as partes, do qual se infere que o não pagamento 
das prestações no seu vencimento implica no vencimento antecipado da totalidade da dívida, obrigando o devedor a entregar o bem 
alienado fiduciariamente.
A mora está devidamente comprovada nos autos, como demonstra a notificação de ID 54701506, restando configurado o esbulho. 
Quanto ao tema, relativa à constituição da parte devedora em mora, verifico que a notificação foi recebida no endereço declinado pela 
parte ré (ID 54701506), sendo irrelevante o fato de não ter sido recepcionada pela pessoa da destinatária. 
Nesse sentido, o artigo 2º, §2º, do Decreto Lei nº 911/69, dispõe que:
“A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada com aviso de 
recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário”.
Dessa forma, encontram-se presentes os requisitos legais autorizadores da reintegração do autor na posse do bem.
A parte ré, de seu turno, ao receber a citação, não comprovou a quitação das parcelas vencidas até a data da apreensão acrescidas dos 
respectivos encargos, muito menos das parcelas vencidas antecipadamente em razão do inadimplemento, e também não depositou em 
Juízo as parcelas vincendas. Dessa forma, não tendo se desincumbido de seu ônus de purgação da mora (CPC, art. 373, II), inviável se 
revela a revogação da liminar concedida.
Como é cediço, desde o julgamento pelo Colendo STJ do Recurso Especial nº 1.418.593/RS, representativo de controvérsia, pacificou-se 
o entendimento jurisprudencial no sentido de que a purgação da mora nas ações de busca e apreensão de bens alienados fiduciariamente 
só ocorre com o pagamento da integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, ou 
seja, com o pagamento de toda a dívida, antecipadamente vencida, e não apenas com a quitação das prestações vencidas.
A propósito, confira-se:
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.543-C DO CPC. 
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DECRETO-LEI N. 911/1969. ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI N. 10.931/2004. PURGAÇÃO 
DA MORA. IMPOSSIBILIDADE.NECESSIDADE DE PAGAMENTO DA INTEGRALIDADE DA DÍVIDA NO PRAZO DE 5 DIAS APÓS 
A EXECUÇÃO DA LIMINAR. 1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: “Nos contratos firmados na vigência da Lei n. 
10.931/2004, compete ao devedor, no prazo de 5 (cinco) dias após a execução da liminar na ação de busca e apreensão, pagar a 
integralidade da dívida - entendida esta como os valores apresentados e comprovados pelo credor na inicial -, sob pena de consolidação 
da propriedade do bem móvel objeto de alienação fiduciária. 2. Recurso especial provido. (STJ, REsp 1.418.593/MS, Quarta Turma, Rel. 
Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, j. 14.05.2014) 
Logo, tendo em vista que restou comprovada a inadimplência e a respectiva constituição em mora da parte requerida, sem que tenha 
ocorrido a purgação da mora, o julgamento de procedência dos pedidos iniciais é medida de rigor.
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Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a DECISÃO, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 
44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a CONCLUSÃO 
do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO, com fundamento no Decreto-lei nº 911/69, JULGO PROCEDENTE, o pedido inicial formulado por B. H. S. em 
desfavor de L. P. D. M., o que faço declarar rescindido o contrato celebrado entre as partes e tornar definitiva a liminar concedida 
(ID 54874188), consolidando nas mãos do proprietário fiduciário a posse e a propriedade plena e exclusiva do bem denominado “ 
Marca: HONDA Modelo: BIZ 110I Ano/Modelo: 2019/2019 Cor: BRANCA Chassi N°: 9C2JC7000KR201698 Placa: OHT5474 Renavam: 
01187910209 “, descrito na inicial e no auto de busca e apreensão de ID 55450442.
Como corolário, EXTINGO a fase de conhecimento do processo, com a resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do 
Código de Processo Civil.
Fica facultada a parte autora a venda do bem, na forma do artigo 3º, § 5º do Decreto-Lei nº 911/69.
Cumprindo ao disposto no art. 2º do Decreto-Lei nº 911/69, oficie-se ao DETRAN, comunicando estar o autor autorizado a proceder à 
transferência do veículo a terceiros que indicar.
Sucumbente, condeno a parte vencida no pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios que, segundo o 
estabelecido no § 2º do artigo 85 do CPC, fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado desde a propositura da demanda.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código de Processo 
Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova CONCLUSÃO, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no 
prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se com as anotações de estilo.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 30 de julho de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7003278-
31.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 200.000,00
Última distribuição:15/03/2019
Autor: NICOLAS MATEUS MOURA GOMES DA SILVA, CPF nº 00731396294, RUA GUANAMBI 1060, - ATÉ 1060/1061 SETOR 02 - 
76873-050 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: CLOVES GOMES DE SOUZA, OAB nº RO385
Réu: TANIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS, CPF nº 55419526972, RUA GUANAMBI 1090, - ATÉ 1060/1061 SETOR 02 - 76873-
050 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, MANOEL RODRIGUES SOARES, CPF nº 64451526272, RUA GUANAMBI 1090, - ATÉ 1060/1061 
SETOR 02 - 76873-050 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: JOSE CARLOS FOGACA, OAB nº RO2960, LUIZ EDUARDO FOGACA, OAB nº RO876
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS proposta por NICOLAS MATEUS MOURA GOMES DA 
SILVA em desfavor de TANIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS, MANOEL RODRIGUES SOARES.
Narra, a parte autora, que em 11/05/2009, quando ainda era criança, foi deixado sob e guarda e vigilância na casa dos requeridos, pela 
sua genitora Sra. Silvana. 
Aduz que no momento que o menor chegou na casa dos réus, estes estavam fazendo um assado de linguiça. Em razão da utilização de 
gasolina, ocorreu um grave incêndio, o qual resultou em queimaduras nas costas, ombros e braços do autor, causando-lhe queimaduras 
de segundo e terceiro grau.
Alega que foi submetido a tratamento médico e de fisioterapia especializados em Rondônia e Brasília/DF, entretanto, ainda padece de 
sequelas.
Argumenta ter experimentado abalo psicológico, o qual deve ser indenizado. Atribuindo o valor da ação no importe de R$ 200.000,00(duzentos 
mil reais).
A inicial veio instruída de documentos.
A gratuidade da justiça foi deferida (ID 28691203).



1987DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Designada audiência de tentativa de conciliação, a mesma restou infrutífera (ID 30343319).
Devidamente citada (ID 30173410), a parte ré apresentou contestação (ID 30454811). Na oportunidade, arguiu preliminar de ilegitimidade 
passiva. 
No MÉRITO, defende que a parte requerida não tinha o dever de cuidado, vez que, sequer sabiam que o autor estava em sua 
residência.
Requer a improcedência dos pedidos iniciais. 
Houve Réplica (ID 30477423).
DECISÃO saneadora (ID 34157442).
Realizadas audiências de instrução (ID 55675576), procedeu-se com a oitiva das pessoas indicadas no(s) ról(is) coligido(s) retro.
As partes apresentaram alegações finais, por memoriais. O requerente ao ID 56330358 e, os réus, ao ID 55985255, oportunidade em 
que sustentam, com base no conjunto probatório angariado, as teses defendidas. A parte autora pede a condenação dos réus, enquanto 
estes, de outro modo, pugnam pela improcedência do pedido autoral. 
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. FUNDAMENTO e DECIDO.
Cuida-se de ação de indenização por danos materiais e morais.
Encerrada a instrução processual, procedo, doravante, ao julgamento do feito.
Da preliminar de ilegitimidade passiva:
Com efeito, segundo a Teoria da Asserção, para que alguém tenha legitimidade para a causa basta que tal decorra da narrativa da 
exordial e a questão acerca do evento narrado passa a ser MÉRITO.
Consigno que aludida prefacial suscitada é matéria passível de ser apreciada conjuntamente com o MÉRITO da causa, pois em razão da 
complexidade, exige análise dos documentos anexados aos autos, os quais, em sua maioria fazem referência aos nomes dos requeridos, 
implicando, portanto, em verdadeira resolução do MÉRITO.
Desta feita, postergo a apreciação da referida preliminar para a subsequente análise meritória da controvérsia. 
O feito observou tramitação regular. Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos do processo, além de reunidas 
as condições da ação. 
Vencidas as questões preliminares, passo a analisar o substrato da pretensão inicial.
Do MÉRITO:
Ressalto, inicialmente, que os fatos constituem um lamentável acidente.
Desde já ressalto não olvidar a dor do autor por tal episódio, que resultou em sequelas, marcas indeléveis pelo seu corpo. 
As fotos constantes nos autos, ID 25414505, mostram claramente a dimensão do sinistro: queimaduras de 2º e 3º grau ao longo das 
costas, ombros e braços.
Entretanto, embora a nítida certeza do sofrimento causado pelo acidente ao autor, a árdua tarefa de julgar exige o exame racional das 
provas colacionada aos autos.
A atribuição da responsabilidade civil pelo acidente, a quem quer que seja, somente prospera se preenchidos requisitos previstos no 
ordenamento jurídico.
É incontroverso que, na data de 11/05/2009, o autor foi à casa dos réus. Também o é que lá não haviam adultos. Inclusive, os réus sequer 
sabiam que o autor estava em sua casa, onde ocorrera o incêndio e trágico revés em sua vida.
A discussão do presente feito gira em torno da existência ou não de responsabilidade dos réus pelas queimaduras ocorridas no corpo do 
autor, ocasionadas pelo referido incêndio.
Embora o inegável sofrimento do autor, a prova coligida aos autos impõe a improcedência dos pleitos deduzidos na peça inaugural pelas 
razões que passo a expor.
Na hipótese, restou fixado o exame da responsabilidade civil como subjetiva, ou seja, a superveniência do dano somente poderá ser 
atribuída àquele que comprovadamente agiu ilícita e culposamente, sendo necessária, ainda, a presença do dano e do nexo causal (CC, 
art. 927).
A alegação do autor é de que os réus teriam o dever de cuidado com o mesmo, atribuindo-lhes suposta omissão de cuidado e vigilância. 
Tratando-se de conduta omissiva, a omissão só obriga o indivíduo se ele, tendo o dever legal de praticar determinada conduta, não o fez. 
Ou seja, não adotou os procedimentos adequados a evitar a superveniência de dano.
Bom destacar que culpa é a conduta involuntária que provoca um resultado danoso não intencional, contrária à conduta desejável ou 
padrão, ou seja, à conduta exigível e dentro do padrão de normalidade.
Além disso, segundo a melhor doutrina, a conduta culposa caracteriza-se pela presença da previsibilidade e da evitabilidade.
Por previsibilidade entende-se a possibilidade de o agente, “homem médio”, ter uma visão prévia de que, com determinada conduta, o 
dano poderia ocorrer. Em miúdos, se o agente pensasse bem antes de fazer determinado ato, ou de não fazer, poderia prever o resultado 
e evitar o dano. Já quanto à evitabilidade, previsto o resultado danoso, se o mesmo poderia ter sido evitado pelo agente.
O nexo causal, por sua vez, é o elo entre a ação ou omissão (ilícita e culposa) e o dano, identificando-se, de forma inequívoca, que aquela 
causa proporcionou o dano.
Superadas estas prévias considerações, verifico a falta de liame entre o evento danoso e a ação, dolosa ou culposa, dos réus.
Ocorre que não houve falta de cautela ou de cuidado por parte dos réus, uma vez que não estavam em casa, não autorizaram o autor 
ir até lá ou sequer sabiam de tal fato.
Neste sentido, a prova oral, cujos trechos passo a colacionar.
Do rol do autor, extrai-se.
A Informante Andreia Andrade relatou que trabalha com a mãe do autor e que embora não tenha presenciado o acidente, chegou ao local 
com a colega e a ajudou a socorrer o filho. Disse que o autor, quando a mãe estava no trabalho, ficava sob a responsabilidade dos avós 
e que foi para casa dos réus para fazer uma tarefa de escola com o Leonardo, sobrinho deles. Esclareceu que a mãe do autor não pediu 
aos réus para que cuidassem do seu filho (o autor). Confirmou veemente que os réus não estavam no local no momento do acidente, 
apenas as duas crianças.
A testemunha Silmária Siqueira de Assis também aduz não ter presenciado o acidente, cujos fatos tomou conhecimento através de 
relatos da mãe do autor.
Desse modo, não se extrai uma ação comissiva ou omissiva, culposa, por parte dos réus. Nem mesmo nexo causal entre uma conduta 
deles e o acidente.
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Os réus não estavam no local do acidente, não assumiram o encargo de cuidar do autor ou mesmo poderiam saber que ele poderia ir até 
sua residência.
Lado outro, não há como afastar a perspectiva de negligência dos responsáveis do autor na ocasião, que não dispensaram a correta e 
exigível vigilância sobre ele, deixando-o ir a casa de um vizinho sem se certificar que haveria um adulto para dele cuidar, supervisionar 
as atividades.
Ora, como antes explicitado quanto à culpa: havia o dever de vigilância da mãe sobre o filho menor, a previsibilidade do perigo de o 
menino, em tenra idade, sair de casa sozinho para ir a casa de um terceiro também menor, sem a vigilância de um adulto, bem como a 
evitabilidade do pior.
Por óbvio, não há como os pais manterem vigilância sobre os filhos menores durante todo o tempo. No entanto, algumas atividades que 
saiam da rotina da criança e que, por si só, demandem risco, certamente exigem a contínua vigilância da mãe ou de um responsável.
Todo e qualquer ato praticado pelo filho é de responsabilidade dos pais. Dessa disposição, do dever de vigiar, surge, então, a culpa in 
vigilando (artigo 932, inciso I, do CC).
O dever de vigilância da mãe sobre o filho na hipótese em tela, considerando o panorama em que o infortúnio sobreveio, não há que se 
falar em responsabilização dos réus, inclusive, entendo que não há nem mesmo concorrência de culpa dos deMANDADO s.
Destarte, cabia ao autor a produção de todas as provas possíveis no sentido de as queimaduras decorrentes do incêndio ter decorrido da 
apontada omissão culposa dos réus, para comprovar as alegações levantadas, já que o ônus da prova incumbe a quem alega, conforme 
preceitua o art. 373, I, do CPC.
Assim, sopesados todos aspectos acima citados, bem como, o entendimento jurisprudencial abaixo, entendo que não há direito a reparação 
dos danos em favor do autor, por parte dos réus. Como já dito, para haver reparação é necessária uma conduta culposa, coisa que não 
ocorreu. Não houve falta de cautela, de cuidado por parte dos réus. Por conseguinte, não há nexo causal nem reparação a ser feita.
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. PRETENSÃO 
DOS PAIS EM OBTER INDENIZAÇÃO PELO ÓBITO DE SEU FILHO MENOR, QUE FOI ATROPELADO EM VIA PÚBLICA. NO 
CASO SUB JUDICE, DEPREENDE-SE DO DEPOIMENTO DAS TESTEMUNHAS QUE PRESENCIARAM O MOMENTO EXATO 
DO ATROPELAMENTO QUE O MOTORISTA, AO TRAFEGAR PELA ARTÉRIA, AVISTOU UM CAMINHÃO DE LIXO QUE ESTAVA 
PARADO E, AO ULTRAPASSAR REFERIDO VEÍCULO, ACERTOU A CRIANÇA, JÁ NAS PROXIMIDADES DO MEIO-FIO. DESCUIDO 
E QUEBRA DO DEVER DE VIGILÂNCIA DOS PAIS OU RESPONSÁVEIS PELAS MENORES. NENHUMA PROVA PRODUZIDA OU 
CARREADA NOS AUTOS APONTA PARA A CULPA DO CONDUTOR DO VEÍCULO, O QUE RESULTA NA AUSÊNCIA DO DEVER DE 
REPARAR POR PARTE DA EMPRESA RÉ. APLICAÇÃO DO ART. 15 DO CPC PARA DETERMINAR QUE SEJAM RISCADOS ALGUNS 
TERMOS DO RECURSO DE APELAÇÃO, POSTO QUE CONFIGURAM DIVERSAS ATRIBUIÇÕES INJURIOSAS E ATÉ CALUNIOSAS 
AO MAGISTRADO SINGULAR E À TODO O 
PODER JUDICIÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM SUA INTEGRALIDADE. 
DECISÃO UNÂNIME. I - Na localidade da ocorrência do sinistro, por se tratar de uma via próxima ao Porto das Balsas, onde um número 
incalculável de caminhões trafega diariamente, a travessia de uma criança não é previsível pelo condutor. II Ocorrência de descuido 
e quebra do dever de vigilância dos pais ou responsáveis pelasa1 menores, posto ser inaceitável que se permita que uma criança de 
apenas 5 (cinco) anos de idade, acompanhada por outra de 8 (oito) anos, dirija-se ao outro lado de uma via altamente trafegada por 
caminhões, para que possa realizar suas necessidades fisiológicas em um matagal ali próximo, sem quaisquer orientações de um adulto. 
III - Não restando comprovado, de forma cabal, que o condutor do caminhão contribuiu culposamente para o acidente de trânsito, que 
vitimou fatalmente o filho dos apelados, a improcedência dos pedidos iniciais é medida que se impõe. IV Recurso de Apelação conhecido 
e improvido. SENTENÇA mantida em sua integralidade. DECISÃO Unânime. (TJ-PA - AC: 00001915820048140125 BELÉM, Relator: 
GLEIDE PEREIRA DE MOURA, Data de Julgamento: 14/02/2011, 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Data de Publicação: 21/02/2011)
Um triste acidente em que se identifica facilmente uma vítima, mas não o vilão.
Esclareço, por fim, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a DECISÃO, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a CONCLUSÃO 
do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais deduzidos por NICOLAS 
MATEUS MOURA GOMES DA SILVA em desfavor de TANIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS, MANOEL RODRIGUES SOARES.
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Pelo princípio da causalidade, condeno a parte vencida ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro 
em R$1.500,00, nos termos do artigo 85, §8°, do CPC, cuja exigibilidade fica suspensa, por força do disposto no artigo 98, §3°, do mesmo 
diploma legal. 
Não sujeita à remessa necessária, nos termos do art. 496 do CPC. 
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. 
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova CONCLUSÃO, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no 
prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se com as anotações de estilo.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
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P.R.I.C., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 30 de julho de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7007101-42.2021.8.22.0002
Classe: Embargos à Execução
Valor da Causa:R$ 42.724,37
Última distribuição:08/06/2021
Autor: INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE RONDONIA - IESUR, CNPJ nº 04107119000119, AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO 2738, - DE 
2640 A 2760 - LADO PAR GRANDES ÁREAS - 76876-696 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ALINE ANGELA DUARTE, OAB nº RO2095
Réu: CLEIA DE SOUZA NUNES, CPF nº 35090146268, RUA RIO NEGRO 2726, - LADO PAR JARDIM JORGE TEIXEIRA - 76876-531 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
De acordo com entendimento jurisprudencial mais recente a situação de insuficiência de recursos financeiros (pobreza) não pode ser 
invocada de forma generalizada, sendo necessário a prova da alegada situação de necessidade. Nesse sentido:
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. LEI Nº 1.060/50. INDEFERIMENTO. NÃO 
COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. O artigo 4º da Lei nº 1.060/50 garante o benefício 
da Assistência Judiciária Gratuita àqueles que afirmarem não possuir condições de arcar com as custas e honorários advocatícios, sem 
prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família, mediante mera declaração firmada pela parte. 2. A afirmação de hipossuficiência, 
todavia, goza de presunção relativa de veracidade, podendo ser contrariada tanto pela parte adversa, quanto pelo juiz, de ofício, na 
hipótese em que haja fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado, conforme 
artigo 5º da Lei nº 1.060/50 (Precedentes do STJ: AgRg no AREsp 121.135/MS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado 
em 20.11.2012, DJe 27.11.2012 e AgRg no REsp 1318752/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 
25.09.2012, DJe 01.10.2012). 3. Na ausência de parâmetros para se aferir a situação de hipossuficiência idônea a garantir a concessão 
do benefício da Assistência Judiciária Gratuita, revela-se razoável adotar como critério o percebimento de renda mensal inferior a três 
salários mínimos mensais, tal valor, aliás, se aproxima da faixa de isenção do Imposto de Renda (Precedentes da 5ª Turma Especializada 
do TRF2). 4. No caso dos autos, verifica-se que o agravante percebe renda mensal superior a 3 (três) salários mínimos, não tendo ainda 
juntado qualquer documento apto a demonstrar que seu próprio sustento, ou de sua família, restaria comprometido com o pagamento 
das custas judiciais. 5. Negado provimento ao agravo de instrumento. (Agravo de Instrumento nº 2012.02.01.015458-7/RJ, 5ª Turma 
Especializada do TRF da 2ª Região, Rel. Aluisio Mendes. j. 25.06.2013, unânime, e-DJF2R 08.07.2013).
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÕES NO ACÓRDÃO. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 
1. Não se detecta qualquer omissão, contradição ou obscuridade no Acórdão Recorrido, uma vez que a lide foi dirimida com a devida e suficiente 
fundamentação, apenas não se adotou a tese do Agravante. 2. Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza 
implica simples presunção juris tantum, pode o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de 
miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação. 3. A revisão do Acórdão recorrido, que indefere o pedido de concessão dos 
benefícios da justiça gratuita, demanda reexame do conjunto fático-probatório delineado nos autos, providência inviável em âmbito de Recurso 
Especial, incidindo o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. 4. Agravo Regimental improvido. (AgRg nos EDcl no Agravo em Recurso Especial nº 
321072/MG (2013/0119861-6), 3ª Turma do STJ, Rel. Sidnei Beneti. j. 25.06.2013, unânime, DJe 01.08.2013).
O próprio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, a despeito do entendimento anteriormente pacificado, já começou a rever seu 
posicionamento, conforme se infere do julgado abaixo:
AGRAVO INTERNO. JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE ECONÔMICA DA PARTE. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 
POBREZA. INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO. A simples declaração de pobreza para a concessão dos benefícios da 
assistência judiciária gratuita não mais subsiste. Conforme a nova interpretação dada pela Constituição Federal em seu art. 5°, inciso LXXIV, 
é necessária a prova da impossibilidade de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e/ou da família do 
requerente. A ausência de elementos objetivos, impossibilita a concessão. No caso concreto a parte interessada, advogando em causa própria, 
desincumbiu-se do dever de comprovar a situação de necessidade alegada. Recurso não provido. (AI n° 0011275-74.2011.822.0000 TJRO/1ª 
Câm. Cível – Rel. Des. Raduan Miguel Filho – 06/12/2011).
No caso em exame, embora tenha a parte autora postulado pelos benefícios da assistência judiciária, ao argumento de que a pandemia teria 
implicado em prejuízos financeiros por redução do número de estudantes, não trouxe aos autos maiores elementos que provem a alegada 
dificuldade financeira, atingindo as condições de miserabilidade exigida pelo ordenamento jurídico.
Como é cediço, ao contrário das pessoas físicas, não basta uma mera declaração de hipossuficiência, fazendo-se indispensável, em se tratando 
de pessoas jurídicas, a prova cabal da alegada dificuldade, não lhes socorrendo a presunção da veracidade do estado de pobreza.
Apelação Cível. Ação de cobrança. Processo civil. Gratuidade da justiça. Extinção da ação sem resolução de MÉRITO. Pessoa jurídica. 
Hipossuficiência. Não demonstrada. Recurso não provido. 1. É imprescindível a produção de prova da situação de hipossuficiência 
econômica da empresa, para que se verifique o cumprimento dos requisitos legais para a concessão da gratuidade judiciária, não 
se estendendo à pessoa jurídica a presunção de veracidade aplicável à pessoa natural/pessoa física. 2. Cabe ao julgador fazer juízo 
de valor acerca da comprovação da alegada impossibilidade financeira, deferindo, ou não, o benefício postulado, lembrando que a 
necessidade de prova da situação de hipossuficiência econômica emana da própria Constituição da República. 3. No caso, ausentes 
documentos e elementos suficientes para comprovar a situação de hipossuficiência financeira da empresa em arcar com as despesas 
processuais, não há como ser deferido o pedido da gratuidade. 4. Recurso não provido. (TJ-RO - AC: 70124672420198220005 RO 
7012467-24.2019.822.0005, Data de Julgamento: 20/11/2020)
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Agravo de instrumento. Assistência judiciária gratuita. Pessoa jurídica. Ausência de comprovação da hipossuficiência. Parcelamento das 
custas. Possibilidade. Recurso parcialmente provido. As benesses da gratuidade judiciária são concedidas à parte que comprove que o 
custeio com as custas e despesas processuais acarretam em prejuízo a subsistência sua e de sua família. A simples alegação da situação 
econômica em que se encontra o país, por si só, não enseja a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, pode o valor das custas 
serem parceladas. (TJ-RO - AI: 08047684920208220000 RO 0804768-49.2020.822.0000, Data de Julgamento: 10/09/2020)
Outrossim, não comprovada a momentânea impossibilidade financeira de se pagar as custas iniciais, o diferimento para o final não pode 
ser concedido à parte. 
Desta feita, INDEFIRO a gratuidade vindicada, devendo a parte autora emendar a inicial, comprovando o recolhimento das custas 
processuais, atentando-se ao disposto no art. 12, §1º do Regimento de Custas Judiciais TJRO (Lei 3.896/16), no prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de indeferimento da exordial.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 30 de julho de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7010435-
21.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 13.585,00
Última distribuição:24/08/2020
Autor: ALEXANDRA OLIVEIRA SILVA, CPF nº 70277061210, LINHA C-110, POSTE Nº 47 ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DEBORA APARECIDA MARQUES MICALZENZEN, OAB nº RO4988
Réu: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA CAMPOS SALES, - DE 3293 A 3631 - LADO ÍMPAR OLARIA - 76801-281 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ALEXANDRA OLIVEIRA SILVA em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS, pleiteando a concessão do benefício previdenciário auxílio-doença, e, constatada a plena incapacidade para o labor, 
aposentadoria por invalidez. Alegou, a parte autora, em síntese, estar acometida de doença incapacitante, tornando-se inapta para 
qualquer trabalho. A exordial veio instruída de documentos.
Citada, a autarquia federal ré apresentou contestação (ID 49940198). No MÉRITO, pugnou pela improcedência do pedido, sob a alegativa 
de não preencher os requisitos mínimos estabelecidos na legislação. Discorreu acerca dos requisitos legais para concessão do benefício 
pleiteado. Juntou documentos.
Sobreveio laudo pericial no ID 53462739.
DECISÃO saneadora ID 57905159.
Na fase de especificação de provas, devidamente intimadas as partes, o(a) requerente pugnou pela produção de prova oral, enquanto a 
autarquia ré nada requereu.
Em audiência, foram ouvidas as testemunhas arroladas (ID 59074549).
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
Cuida-se de ação previdenciária em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.
Encerrada a instrução processual, procedo, doravante, ao julgamento do feito.
No MÉRITO, verifico a que os pedidos são procedentes.
De início, anoto que o pedido foi formulado para que seja o instituto réu condenado à concessão de benefício auxílio-doença ou 
aposentadoria por invalidez ao final.
Pois bem. Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA 
demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: a) comprovação da qualidade de segurado à época do requerimento do 
benefício; b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios acidentários e das doenças 
catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/01, situações excepcionais eximidas de carência; c) incapacidade laborativa 
uniprofissional (isto é, para a atividade habitual exercida pelo segurado) e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) 
dias; (d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido o 
período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão.
Por outro lado, conforme arts. 25, I, 26, II, 42 e 43, todos da Lei 8.213/91, os elementos necessários à concessão do benefício de 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ são: a) comprovação da qualidade de segurado à época do requerimento do benefício; b) 
cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas na 
Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/01, situações excepcionais eximidas de carência (art. 151 da LBPS); c) incapacidade laborativa 
total (incapacidade para o exercício de toda e qualquer atividade que garanta a subsistência do trabalhador) e permanente (prognóstico 
negativo de recuperação do segurado); d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social – 
RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão.
A carência mínima para o benefício, disposta pelo parágrafo único do artigo 24, c/c o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91, é de 12 
contribuições em caso de ingresso e de 6 contribuições no caso de reingresso (art. 27-A), ressalvados os casos de dispensa, consoante 
disposto no artigo art. 26 da Lei nº 8.213/1991, e artigo 1º, inciso IV da Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 
2001 (DOU de 24.08.2001), in verbis:
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Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:
I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do 
trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao RGPS, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas 
em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social, atualizada a cada 3 (três) anos, de acordo com os critérios 
de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento 
particularizado; (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;
IV - serviço social;
V - reabilitação profissional.
VI – salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 
26.11.99)
[…]
Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionada no inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-
doença e de aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao RGPS, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa, 
hanseníase, alienação mental, esclerose múltipla, hepatopatia grave, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte 
deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (aids) ou contaminação por radiação, com base em CONCLUSÃO da medicina 
especializada. (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
Para que seja mantida a qualidade de segurado, necessário se faz o cumprimento das condições exigidas pelo artigo 13, II, do Regulamento 
da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048/99 (ou artigo 15, II, da Lei 8.213/91), o qual estabelece prazo de 12 ou 24 
meses para aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, acrescido de mais 12 meses, se o 
segurado desempregado comprovar sua situação por registro próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no § 2º do 
mesmo artigo.
Nas ações em que se objetiva a concessão de benefício previdenciário por incapacidade ou redução da capacidade, o julgador firma seu 
convencimento, de regra, através da prova pericial (TRF4ª, AC n.º 0009064-12.2010.404.9999/RS; Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle 
Pereira; DJ de 27.8.2010).
Outro não é – no ponto – o entendimento da doutrina (“Direito Processual Previdenciário”, José Antônio Savaris, 03ª ed., Juruá, 2011, p. 239).
Feitas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.
Na hipótese em deslinde, o expert consignou (Laudo Pericial - ID 53462739 - Pág. 6) a incapacidade total e temporária da parte autora.
A CONCLUSÃO pericial não foi infirmada por qualquer outro elemento de convicção de cunho científico, razão pela qual deve prevalecer.
Reza o artigo 42 da Lei 8.213/91:
Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando 
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 
subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
Vale a observação de Sebastião José Pena Filho, no sentido de que:
“aquele que ingressa com uma ação previdenciária nestes casos, quer ver declarada a sua incapacidade e condenada a Autarquia-Ré ao 
pagamento do seguro correspondente à contingência social sofrida. Donde decorre: 
a) caso a perícia oficial constate que a incapacidade torna o segurado insuscetível de reabilitação, o benefício próprio é a aposentadoria por 
invalidez;
b) caso a perícia oficial constate que a incapacidade não torna o segurado insuscetível de reabilitação, mas o impossibilita de manter-se, o 
benefício é o auxílio-doença; ou 
c) caso a perícia oficial constate que a incapacidade não impossibilita o segurado de manter-se, não há ocorrência da contingência 
incapacidade, não sendo devido o auxílio-doença nem menos a aposentadoria” (Jus Navigandi, Teresina, a. 5, n. 51, out. 2001).
A hipótese dos autos encarta-se na alínea “b”, pois, segundo o laudo, a incapacidade da parte requerente é total e temporária.
Os documentos constantes dos autos comprovam a efetiva condição de segurado da parte requerente. E o início de prova material em 
questão restou corroborado pela prova oral produzida em juízo.
Portanto, verifica-se que a prova oral é consistente e harmônica, narrando, de forma segura, às experiências da parte autora no meio rural.
Quanto a data de início do benefício, tendo em vista que o INSS indeferiu o pedido administrativo realizado no dia 01/07/2020 (ID 
49941151 - Pág. 1), reconheço essa data como o termo inicial.
No tocante aos juros de mora e correção monetária das parcelas vencidas, de rigor a adoção do entendimento firmado pelo Pleno do 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, quando do julgamento do RE 870947, aos 20/09/2017. Nos termos do V. Acórdão:
“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro Luiz Fux, apreciando o tema 810 da repercussão geral, deu parcial 
provimento ao recurso para, confirmando, em parte, o acórdão lavrado pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, 
(i) assentar a natureza assistencial da relação jurídica em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a concessão de benefício de 
prestação continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20) ao ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-E desde a data fixada 
na SENTENÇA e (iv) fixados os juros moratórios segundo a remuneração da caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. Vencidos, integralmente o Ministro Marco Aurélio, e parcialmente os Ministros Teori 
Zavascki, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes. Ao final, por maioria, vencido o Ministro Marco Aurélio, fixou as seguintes teses, 
nos termos do voto do Relator: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina 
os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-
tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em 
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput);quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, 
a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,permanecendo hígido, nesta 
extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com 
a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública 
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º,XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, 
sendo inidônea a promover os fins a que se destina. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 20.9.2017”.
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Assim, as parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária, pelo IPCA-E e de juros moratórios na forma da Lei nº 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a DECISÃO, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 
44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a CONCLUSÃO 
do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO e, considerando tudo que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida em juízo pela parte autora, 
para o efeito de CONDENAR o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, a CONCEDER o benefício de auxílio-doença, no valor de 
01 (um) salário-mínimo mensal, desde a data em que foi negado o auxílio-doença (01/07/2020) e por um período de 12(doze) meses, a 
contar desta SENTENÇA.
As prestações em atraso não abarcadas pela prescrição quinquenal deverão ser pagas de uma só vez, com incidência de juros e correção 
monetária, observados os parâmetros da fundamentação. Assim, as parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária, 
pelo IPCA-E e de juros moratórios na forma da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, contados a partir da citação 
(Súmula 204 do STJ).
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
No que se refere as custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto na Lei nº 9.289/96 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 
8.620/93.
A autarquia, por fim, arcará com honorários advocatícios da parte autora que arbitro, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC, em 10% sobre 
o valor da condenação, a serem calculados na forma da Súmula 111 do E. STJ (parcelas devidas até a data desta SENTENÇA ).
Em se tratando de benefício de caráter alimentar defiro, excepcionalmente, tutela de urgência de natureza satisfativa para determinar 
a implantação do benefício ora concedido, no prazo de 30 (trinta) dias a partir desta SENTENÇA, independentemente do trânsito em 
julgado, ficando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações vencidas (Precedente: TRF 3ª Região, Apelação Cível 
603314 SP, 7ª Turma, Rel. Juiz Walter do Amaral, DJF3 10/09/2008 e Apelação Cível 652635 SP, 7ª Turma, Rel. Juiz Walter do Amaral, 
DJU 14/12/2007).
Observo, nesse ponto, que medida é possível em qualquer procedimento e em qualquer fase processual, desde que preenchidos os 
requisitos legais (artigo 300, CPC). No caso em tela, a probabilidade do direito ficou demonstrada pelo acolhimento do pedido inicial, ao 
passo que o perigo de dano decorre da natureza alimentar da prestação, de modo que as necessidades vitais da parte autora poderão 
sofrer sérios riscos caso seja obrigada a guardar a definitividade da tutela jurisdicional, que, como sabido, pode alongar-se por anos.
Finalmente, anoto que a medida é reversível, uma vez que possível ao INSS buscar indenização nos mesmos autos, caso revogada ao 
final (artigo 302, CPC).
Intime-se, via ofício, a chefia da APS de Atendimento às Demandas Judiciais (APS-ADJ), para implementar o benefício concedido em 
favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária.
Inaplicável, à espécie, o reexame necessário, diante da exceção inserta no inciso I do § 3º do art. 496 do CPC, que embora não se esteja, 
na condenação, liquidado o valor do benefício vencido, este, por sua natureza e pela data do termo inicial, não ultrapassará o limite de 
1.000 (mil) salários-mínimos. 
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código de Processo 
Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova CONCLUSÃO, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no 
prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 30 de julho de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
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Advogado do(a) AUTOR: ELIZEU LEITE CONSOLINE, OAB nº RO5712
Réu: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 271 - Km 1, - ATÉ 319 - LADO ÍMPAR KM 1 - 76804-099 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
MARIA ZILENE TEIXEIRA DE MATOS propôs a presente ação em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – 
INSS, objetivando a concessão de benefício APOSENTADORIA POR IDADE RURAL, sustentando, em síntese: a) ser trabalhador(a) rural, 
em regime de economia familiar; b) ter implementado a idade para a sua aposentadoria, o que não foi reconhecido administrativamente. 
Pede, ao final, a procedência do seu pleito. Instruiu a exordial com documentos (requerimento administrativo protocolo n. 890928006, 
datado de 09/01/2019, ID 49558553).
A AJG foi deferida (ID 53556129).
Citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando que a parte autora não preenche os requisitos legais para concessão do 
benefício pleiteado. Requereu a improcedência do pedido autoral. Juntou documentos. 
Devidamente citada, a autarquia ré não ofereceu contestação, porém apresentou proposta de acordo, a qual restou rejeitada pela parte 
autora.
Houve réplica.
Intimado, o Ministério Público manifestou não deter interesse na lide (id 54721377).
DECISÃO saneadora ao ID 54919342.
Na fase de especificação de provas, devidamente intimadas as partes, o(a) requerente pugnou pela produção de prova oral, enquanto a 
autarquia ré postulou pelo julgamento antecipado do MÉRITO. 
Em audiência, foram ouvidas as testemunhas arroladas (ID 60384651).
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
Cuida-se de ação previdenciária em que se objetiva a concessão do benefício aposentadoria por idade rural.
Encerrada a instrução processual, procedo, doravante, ao julgamento do feito.
A petição inicial preenche adequadamente os requisitos dos artigos 319 e 320, do Código de Processo Civil, e os documentos utilizados 
para instruí-la são suficientes para amparar os fatos narrados e o pedido realizado. 
As condições da ação devem ser aferidas in status assertionis, sendo que, no presente caso, restaram devidamente demonstradas. 
As partes são legítimas e estão bem representadas. Outrossim, o interesse de agir restou comprovado, sendo a tutela jurisdicional 
necessária e a via escolhida adequada. 
Assim, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos do processo, inexistindo questões preliminares, passo ao 
exame do MÉRITO. 
Do MÉRITO:
No MÉRITO, verifico a que os pedidos são procedentes.
Como é cediço, para a concessão da aposentadoria por idade rural é necessária a comprovação dos seguintes requisitos, previstos nos 
termos do art. 48 e parágrafos, da Lei nº 8.213/91: 1) o implemento da idade, que é de sessenta anos, se homem, e cinquenta e cinco 
anos, se mulher (art. 48, § 1º); e 2) o exercício da atividade rural 2.1) ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 
ao requerimento do benefício; 2.2) pelo número de meses idênticos à carência exigida (art. 48, § 2º). 
Nos termos do art. 26, III, da Lei 8.213/91, o trabalhador rural segurado especial, referido no seu art. 11, VII, está dispensado da carência 
para a obtenção dos benefícios previdenciários previstos nos termos do seu art. 39, I.
Eis o teor dos DISPOSITIVO s aludidos:
Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 
I - pensão por morte, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Medida Provisória nº 871, de 2019)
II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do 
trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao RGPS, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas 
em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social, atualizada a cada 3 (três) anos, de acordo com os critérios 
de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento 
particularizado; (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;
IV - serviço social; 
V - reabilitação profissional.
VI – salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 
26.11.99)
[…] 
Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:
I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, 
e de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 
no período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício 
requerido; ou (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
[…] 
Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: (Redação dada pela Lei nº 8.647, de 1993) […] 
VII – como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente 
ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)
a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que 
explore atividade: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de 
julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
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b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008)
c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as 
alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 
subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem 
a utilização de empregados permanentes. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)
Para os demais segurados obrigatórios, trabalhadores rurais, mencionados no art. 9º, da Lei 8.213/91, quais sejam, o empregado rural 
(inciso I, alínea “a”); o contribuinte individual, prestador de serviços rurais em caráter eventual, tais como o diarista ou boia fria (inciso V, 
alínea “g”); segurado avulso (inciso VI) a lei não dispensou o cumprimento da carência legal, embora tenha equiparado tais categorias de 
segurados para fins de garantir a redução da idade para a obtenção da aposentadoria por idade no caso do trabalhador rural.
Também o art. 55, §2º, da Lei 8.213/91, dispõe que:
Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades 
de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:
[…]
§2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente 
do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.
[…]
Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea”a” do 
inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze 
anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.
Portanto, o segurado especial configura verdadeira exceção quanto à exigência da carência legal, sendo que em todas as demais hipóteses 
necessário se faz a comprovação do cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício, observando-se a regra de transição 
prevista no artigo 143, da Lei 8.213/91, cujos prazos foram prorrogados pela Lei 11.718/08, estabelecendo-se que até 31/12/2010 a simples 
atividade rural equivale à carência para todos os trabalhadores rurais, independente de contribuição mensal. 
A partir dessa data o trabalhador rural segurado empregado deve comprovar o efetivo emprego, computando-se 04 meses para cada mês 
de vínculo empregatício comprovado (regra de transição até 2015 e, a partir disto, computa-se 02 meses). Para o trabalhador rural segurado 
individual exige-se o cumprimento da carência mediante prova de contribuição a partir de 01 de janeiro de 2011. 
No caso do segurado especial, prevalece a regra permanente quanto à prova da atividade rural, exclusivamente, dispensada a carência 
legal, nos termos do art. 26, III e art. 39, I, da Lei 8.213/91, por força do disposto no art. 195, §8º, da Constituição Federal, que estabelece 
forma diversa de contribuição para a seguridade para aqueles que exercem atividade em regime de economia familiar: 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos 
provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: (Vide 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998).
[…] 
§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas 
atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de 
uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998). 
Assim sendo, considera-se segurado especial, assim dispensado do cumprimento da carência legal, o pequeno produtor, seja proprietário, 
usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais (art. 11, VII, “a”, Lei 8.213/91), 
que explore atividade agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais, individualmente ou com os membros da família (cônjuge, 
companheiro e filho art. 11, VII, “c”, Lei 8.213/91), em regime de economia familiar, regime este, por sua vez, definido nos termos do art. 12, 
da Lei 8.212/91 (Lei de Custeio), e art. 11, §1º, da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios). 
Com efeito, verifica-se a natureza quase assistencial do benefício, uma vez que a aposentadoria rural é concedida no valor de 1 (um) 
salário mínimo e dispensa contribuição, destinando-se essencialmente às famílias que vivem e exploram a pequena propriedade rural como 
verdadeira atividade de subsistência, além de comercializar o excedente da produção. 
Portanto, para a caracterização do regime de economia familiar como requisito essencial à qualidade de segurado especial, necessária se 
faz que a atividade seja realizada diretamente pelo segurado, individualmente ou em conjunto com seu próprio núcleo familiar, bem como 
que de tais atividades dependa o próprio sustento e desenvolvimento socioeconômico do grupo. 
A propósito, não é outra a orientação pretoriana: 
AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 
INSUFICIENTE. ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO. INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PRO MISERO. REGIME DE ECONOMIA 
FAMILIAR. NÃO-ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE SEGURADO ESPECIAL. EMPREGADO RURAL. AÇÃO RESCISÓRIA 
IMPROCEDENTE. […] 2. O regime de economia familiar que dá direito ao segurado especial de se aposentar, independentemente do 
recolhimento de contribuições, é a atividade desempenhada em família, com o trabalho indispensável de seus membros para a sua 
subsistência. O segurado especial, para ter direito a essa aposentadoria, deve exercer um único trabalho, de cultivo da terra em que mora, 
juntamente com o seu cônjuge e/ou com os seus filhos, produzindo para o sustento da família. 3. Enquadramento da autora no conceito dado 
pelo Estatuto do Trabalhador Rural - Lei 5.889/73 -, regulamentado pelo Decreto 73.626/74, segundo o qual trabalhador rural é toda pessoa 
física que, em propriedade rural ou prédio rústico, presta serviços de natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste 
e mediante salário. 4. Pedido de rescisão improcedente. (STJ - AR 959/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA 
SEÇÃO, DJe 02/08/2010). 
No mais, de acordo com o art. 39, I; art. 48, §2º, e art. 143, da Lei 8213/91, para a aposentadoria rural por idade, necessário ainda a presença 
do requisito da simultaneidade da qualidade de segurado, de modo que o lapso temporal de carência a ser considerado se restringe ao 
tempo da atividade exercida no período imediatamente anterior à data do requerimento do benefício ou do cumprimento do requisito etário, 
ainda que de forma descontínua. 
De fato, a comprovação de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício deve ser flexibilizada, haja 
vista que não se coaduna com a expressão contida na norma “ainda que descontínua” e, também, porque, após anos de trabalho árduo, 
não raro por período bem superior ao tempo equivalente da carência, os trabalhadores rurais tendem a diminuir suas atividades à medida 
que a idade vai se avançando, e o vigor físico vai se exaurindo. 
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A propósito, regulamentando referida disposição legal, prevista no art. 48, §2º, da Lei 8.213/91, o Decreto 3.048/91 prevê expressamente 
que a comprovação do período de atividade rural em questão deve ser considerado aquele “imediatamente anterior ao requerimento do 
benefício ou, conforme o caso, ao mês em que cumpriu o requisito etário” (LB, art. 51, §1º). 
Note-se ainda que, nos termos do art. 3º da Lei 10666/03, a perda da qualidade de segurado é irrelevante se cumprida a carência para 
fins de aposentadoria por tempo de contribuição ou especial, ou ainda no caso da aposentadoria por idade, desde que o segurado conte 
com tempo de contribuição correspondente ao período de carência exigido para o benefício. 
Contudo, diante da regra específica prevista para a aposentadoria rural por idade, é certo que o requisito da simultaneidade da qualidade 
de segurado, no efetivo exercício da atividade rural ao tempo do requerimento do benefício ou cumprimento do requisito etário, é de rigor, 
ao contrário das demais espécies de aposentadoria, as quais pressupõe efetiva contribuição. 
Nesse sentido é a orientação firmada pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA 
NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. ARTS. 26, I, 39, I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. 
DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI N. 10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTE 
DA TERCEIRA SEÇÃO. 1. A Lei n. 8.213/1991, ao regulamentar o disposto no inc. I do art. 202 da redação original de nossa Carta 
Política, assegurou ao trabalhador rural denominado segurado especial o direito à aposentadoria quando atingida a idade de 60 anos, se 
homem, e 55 anos, se mulher (art. 48, § 1º). 2. Os rurícolas em atividade por ocasião da Lei de Benefícios, em 24 de julho de 1991, foram 
dispensados do recolhimento das contribuições relativas ao exercício do trabalho no campo, substituindo a carência pela comprovação 
do efetivo desempenho do labor agrícola (arts. 26, I e 39, I). 3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o 
segurado especial deixar de exercer atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo 
descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. 4. Caso os trabalhadores rurais não 
atendam à carência na forma especificada pelo art. 143, mas satisfaçam essa condição mediante o cômputo de períodos de contribuição 
em outras categorias, farão jus ao benefício ao completarem 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher, conforme preceitua 
o § 3º do art. 48 da Lei de Benefícios, incluído pela Lei nº 11.718, de 2008. 5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao 
trabalhador rural a norma do § 1º do art. 3º da Lei n. 10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os 
benefícios que especificou: aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõem contribuição. 6. Incidente 
de uniformização desprovido. (Pet 7.476/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro JORGE MUSSI, 
TERCEIRA SEÇÃO, DJe 25/04/2011). 
No mesmo sentido, o enunciado da Turma Nacional de Uniformização (TNU): 
Para a concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, o tempo de exercício de atividade equivalente à carência deve ser 
aferido no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou à data do implemento da idade mínima. (Súmula 54, TNU, 
DOU 07/05/2012). 
Portanto, considerando que a lei dispensou o segurado especial do recolhimento de contribuições em número necessário à obtenção 
do benefício previdenciário (o que se denomina carência), exige-se apenas a demonstração do exercício de atividade rural pelo período 
equivalente ao tempo de carência, todavia a ser cumprido no período imediatamente anterior ao implemento da idade ou ao requerimento 
de aposentadoria, nos termos do art. 39, I; art. 48, §2º; art. 143, da Lei 8.213/91 e art. 51, §1º, do Decreto 3.048/91, conforme orientação 
pretoriana. 
Por fim, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial no caso dos segurados inscritos na Previdência Social 
até 24 de julho de 1991, bem como dos trabalhadores rurais obedecerá à tabela contida no artigo 142 da Lei de Benefícios, que leva em 
conta o ano em que o segurado implementou todas as condições para a obtenção do benefício. 
Assim, de acordo com a tabela, para a obtenção da aposentadoria, o trabalhador rural que atingir a idade mínima em 1991 deverá 
comprovar o exercício de atividade rural pelo prazo de 60 meses (5 anos); se em 1992, pelo mesmo prazo de 60 meses; se em 1993, 
pelo prazo de 66 meses (5 anos e 6 meses); se em 1994, pelo prazo de 72 meses (6 anos); se em 1995, pelo prazo de 78 meses (6 anos 
e 6meses); se em 1996, pelo prazo de 90 meses (7 anos e 6 meses); se em 1997, pelo prazo de 96 meses (8 anos); se em 1998, pelo 
prazo de 102 meses (8 anos e 6 meses); se em 1999, pelo prazo de 108 meses (9 anos); se em 2000, pelo prazo de 114 meses (9 anos 
e 6 meses); se em 2001, pelo prazo de 120 meses (10 anos); se em 2002, pelo prazo de 126 meses (10 anos e 6 meses); se em 2003, 
pelo prazo de 132 meses (11 anos); se em 2004, pelo prazo de 138 meses (11 anos e 6 meses); se em 2005, pelo prazo de 144 meses 
(12 anos); se em 2006, pelo prazo de 150 meses (12 anos e 6 meses); se em 2007, pelo prazo de 156 meses (13 anos); se em 2008, 
pelo prazo de 162 meses (13 anos e 6 meses); se em 2009, pelo prazo de 168 meses (14 anos); se em 2010, pelo prazo de 174 meses 
(14 anos e 6 meses); se em 2011, pelo prazo de 180 meses (15 anos). 
Quanto à comprovação da atividade rurícola, não obstante se admita a prova exclusivamente testemunhal diante do princípio da livre 
persuasão racional do juiz, acolhido em nosso sistema processual, nos termos do art. 138, do Código de Processo Civil, é certo que em 
determinadas hipóteses, inclusive diante das máximas da experiência e da necessidade de melhor resguardar o interesse público, a prova 
exclusivamente testemunhal é admitida apenas em caráter excepcionalíssimo. 
Assim dispõe o art. 55, §3º, da Lei 8.213/91: 
Art. 55. […] 
§3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme 
o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente 
testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. 
Nesse sentido consolidou-se a orientação pretoriana, não se admitindo a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da 
atividade rural, conforme restou sumulado pelo Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
“A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário.” 
(Súmula 149, Terceira Seção, DJ 18/12/1995 p. 44864). 
A respeito do início de prova documental, o art. 106, da Lei 8.213/91, prevê um rol exemplificativo de documentos comprobatórios da atividade 
rural, que embora não tenha o condão de vincular a prestação jurisdicional na análise das provas, pode servir como orientação ao julgador. 
Regulamentando referidos DISPOSITIVO s legais, o Decreto 3.048/91, em seus artigos 62 e 63, assim como o art. 122 e seguintes, 
da Instrução Normativa INN/PRES 45/10, ampliam a relação de documentos, reforçando a necessidade de início de prova material 
contemporânea ao período do exercício da atividade rural que se pretende comprovar, admitindo, inclusive, ainda, documentos em nome 
de ascendente ou descendente, cônjuge ou companheiro, enquanto mantido o grupo familiar no caso do segurado especial, conforme 
prevê expressamente o art. 115, §4º, da referida norma. 
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A propósito, a jurisprudência consolidou entendimento no sentido de que documento idôneo de outro membro da família serve como início 
de prova material da atividade do trabalhador rural em geral, não só aquele considerado segurado especial. É o que se depreende do 
seguinte enunciado da Turma Nacional de Uniformização (TNU) dos Juizados Especiais Federais: 
“A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável 
de prova material da atividade rurícola”. (Súmula 6, TNU, DJ 25/09/2003) 
Também não é outra a orientação pretoriana quanto à necessidade de início de prova material contemporânea ao período do exercício 
da atividade rural que se pretende comprovar, vejamos: 
“Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material, corresponda a todo o período equivalente 
à carência do benefício”. (Súmula 14, TNU, DJ 24/05/2004). 
“Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar”. 
(Súmula 34, TNU, DJ 04/08/2006). 
Assim, embora não se exija que a prova documental corresponda a todo o período da carência, mês a mês, necessário se faz que ao 
menos compreenda o intervalo de tempo razoável, com documentos da época dos fatos que se pretende comprovar, sendo certo que a 
orientação pretoriana consolidou-se no sentido de que basta início de prova material da atividade rural, sendo possível admitir a prova 
testemunhal para complementação da prova documental, ainda que relativo a período anterior ou posterior à data do documento. 
Nesse sentido, decidiu a Primeira Seção do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em sede de recurso repetitivo, conforme se extrai do 
seguinte aresto: 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. 
DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL 
COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A 
controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento 
mais antigo juntado como início de prova material. 2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil “a prova testemunhal é 
sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso”. Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de 
serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito quando baseada em 
início de prova material, “não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 
fortuito, conforme disposto no Regulamento” (Súmula 149/STJ). 3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o 
reconhecimento do tempo de serviço mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos 
idôneos. Precedentes. 4. A Lei de Benefícios, ao exigir um “início de prova material”, teve por pressuposto assegurar o direito à contagem 
do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91 levando em conta as dificuldades 
deste, notadamente hipossuficiente. 5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido 
em 1974, os testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da inicial 
e confirmaram o trabalho do autor desde 1967. 6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na 
SENTENÇA, alguns poucos meses em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que 
coincidem com o termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à aposentadoria 
por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a carência devida no exercício de 
atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91. […] Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo 
Civil. (REsp 1348633/SP, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA, Data do Julgamento: 28/08/2013) 
Portanto, conclui-se que é possível reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo ou posterior ao documento 
mais recente baseado em prova testemunhal para contagem de tempo de serviço para efeitos previdenciários, mediante apresentação de 
um único documento como início de prova material sem delimitar o documento mais remoto ou mais recente como termo inicial e final do 
período a ser computado, contanto que corroborado por testemunhos idôneos e harmônicos com o conjunto probatório.
Dos autos, verifica-se que a parte autora é nascida em 23/02/1958, conforme prova documental (ID 48076003), de modo que implementou 
o requisito da idade para fins de aposentadoria rural no ano de 2013. Assim, deve comprovar o exercício de atividade rural pelo prazo 
de 15 anos, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente ao ano de 2013, quando completou 55 anos de idade; ou pelo 
prazo 15 anos no período imediatamente à data da entrada do requerimento administrativo, apresentado em 2013, época que completou 
55 anos. 
De fato, as alegações da autora vieram corroboradas por início de prova material, consistente em:
- cópia Escritura Pública de União Estável (ID 48076007);
- contrato particular de compra e venda de imóvel rural, referente ao ano de 2004 (ID 48076012 - Pág. 1 e 2);
- contrato de arrendamento agrícola, referente ao ano de 2010 (ID 48076012 - Pág. 4);
- cópia da Ficha de inscrição cadastral-SEFIN, em nome do esposo (ID 48076013 - Pág. 6);
- cópia de contrato particular de comodato, referente ao ano de 2007, em nome do esposo (ID 48076014);
- cópia de contrato parceria de imóvel rural, referente ao ano de 2003, em nome do esposo (ID 48076015);
- cópia de título definitivo de propriedade rural, ano de 1981, em nome do esposo (ID 48076015);
- cópia de declaração de exercício de atividade rural, ano de 1985, em nome do esposo (ID 48076022);
- cópia de declaração de exercício de atividade rural, ano de 2013 (ID 48076025); 
- nota fiscal de compra de produtos agropecuários, dentre outras notas fiscais (ID 48076043); dentre outros.
Dos documentos em questão verifica-se que se trata de pequena propriedade rural, utilizada pela família para cultivo de lavoura branca, 
conforme notas do produtor rural, dando conta da atividade rural exercida pelos membros da família, sem auxílio de terceiros. 
Portanto, existe início de prova material suficiente para reconhecer o exercício de atividade rural pela parte autora durante o período em 
questão. 
E o início de prova material em questão restou corroborado pela prova oral, a partir do depoimento pessoal da parte autora, confirmado 
por suas testemunhas. 
Portanto, verifica-se que a prova oral é consistente e harmônica, narrando, de forma segura, às experiências da parte autora no meio 
rural, que auxilia na renda da família nos trabalhos do sítio, sem auxílio de terceiros. 
De fato, a lei apenas estabelece presunção no sentido de que a atividade realizada pelo segurado na terra em que mora, com extensão 
inferior a 04 módulos rurais, apenas é suficiente para o sustento da família, sem produção em escala, caracterizando-se o regime de 
economia familiar. 
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Conforme consta do ANEXO da INSTRUÇÃO ESPECIAL INCRA N.º 20/80, TABELA DE DIMENSÕES DO MÓDULO FISCAL POR 
MUNICÍPIO, verifica-se que o município onde se situa a propriedade em questão tem módulo fiscal de 60ha (Rondônia). 
No caso, o conjunto probatório indica que a parte autora e seu marido sempre exerceram atividade rural como agricultores e pecuaristas 
em propriedade com área inferior a 04 módulos fiscais (240ha).
Destaque-se ainda que as informações do CNIS (ID 49557648) não indicam a existência de outros vínculos ou fontes de renda, e nem 
sinais de riqueza incompatíveis com a condição de pequenos produtores rurais ostentada pela família da autora, decorrente da atividade 
rural exercida diretamente por ela e seu(ua) esposo(a), em área inferior a quatro módulos fiscais.
Ademais, não foi outra a CONCLUSÃO do próprio agente do INSS por ocasião da entrevista rural (ID 49557646), tendo o INSS suspendido 
o benefício em razão de uma suposta fraude.
Assim sendo, conclui-se que as alegações da parte autora quanto à atividade rural no período em questão restaram comprovadas, 
havendo início de prova material, por sua vez corroborada pelo depoimento pessoal e testemunhos idôneos, que se encontram em 
harmonia com o conjunto probatório.
Quanto a data de início do benefício, tendo em vista que o o benefício foi cessado no dia 29/09/2018 (ID 54333850), reconheço essa data 
como o termo inicial.
No tocante aos juros de mora e correção monetária das parcelas vencidas, de rigor a adoção do entendimento firmado pelo Pleno do 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, quando do julgamento do RE 870947, aos 20/09/2017. Nos termos do V. Acórdão:
“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro Luiz Fux, apreciando o tema 810 da repercussão geral, deu parcial 
provimento ao recurso para, confirmando, em parte, o acórdão lavrado pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, 
(i) assentar a natureza assistencial da relação jurídica em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a concessão de benefício de 
prestação continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20) ao ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-E desde a data fixada 
na SENTENÇA e (iv) fixados os juros moratórios segundo a remuneração da caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. Vencidos, integralmente o Ministro Marco Aurélio, e parcialmente os Ministros Teori 
Zavascki, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes. Ao final, por maioria, vencido o Ministro Marco Aurélio, fixou as seguintes teses, 
nos termos do voto do Relator: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina 
os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-
tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em 
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput);quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, 
a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,permanecendo hígido, nesta 
extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com 
a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública 
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º,XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, 
sendo inidônea a promover os fins a que se destina. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 20.9.2017”.
Assim, as parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária, pelo IPCA-E e de juros moratórios na forma da Lei nº 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a DECISÃO, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 
44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a CONCLUSÃO 
do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
POSTO ISTO e, por tudo o mais que consta dos autos, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida em juízo por MARIA ZILENE 
TEIXEIRA DE MATOS, para o efeito de CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS) a restabelecer o benefício 
de aposentadoria por idade rural, no valor 01 (um) salário mínimo mensal, nos termos do art. 34 e seguintes da lei 8.213/91, retroagindo 
desde a cessão administrativa (29/09/2018 - ID 54333850).
As prestações em atraso, não abarcadas pela prescrição quinquenal, deverão ser pagas em parcela única, com a incidência de correção 
monetária, pelo IPCA-E e de juros moratórios na forma da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, contados a partir 
da citação (Súmula 204 do STJ).
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
No que se refere as custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto na Lei nº 9.289/96 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 
8.620/93.
A autarquia, por fim, arcará com honorários advocatícios da parte autora que arbitro, nos termos do art. 85, §2º, do CPC, em 10% sobre 
o valor da condenação, a serem calculados na forma da Súmula 111 do Egrégio STJ (parcelas devidas até a data desta SENTENÇA ).
Inaplicável, à espécie, o reexame necessário, diante da exceção inserta no inciso I do § 3º do art. 496 do CPC, que embora não se esteja, 
na condenação, liquidado o valor do benefício vencido, este, por sua natureza e pela data do termo inicial, não ultrapassará o limite de 
1.000 (mil) salários-mínimos. 
A presente DECISÃO serve de ofício que deverá ser encaminhado à APS-ADJ/PVH para implantação do benefício no prazo máximo de 
30 dias, sob pena de multa diária. 
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código de Processo Civil.
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Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova CONCLUSÃO, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no 
prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, intime-se a autarquia para, querendo, 
apresentar execução inversa.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas necessárias no sistema.
Ariquemes, 30 de julho de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7006769-75.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NAIR APARECIDA DA CRUZ SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SIDNEI RIBEIRO DE CAMPOS - RO5355
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
INTIMAÇÃO
Por determinação do Juiz de Direito da 3ª Vara Cível desta comarca, ficam as partes intimadas para especificarem as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias. 
Ariquemes-RO, 2 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7008497-54.2021.8.22.0002
Classe: Divórcio Consensual
Valor da Causa:R$ 1.000,00
Última distribuição:03/07/2021
Autor: K. D. S. O., CPF nº 93899955234, RUA D. JOAO VILAGE 3808, CASA SETOR 06 - 76873-570 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, J. L. 
D. P., CPF nº 01180208200, RUA D. JOAO VILAGE 3808, CASA SETOR 06 - 76873-570 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, N. M. L. O., CPF 
nº 08720011210, RUA JOAO VILLAGE 3808, CASA SETOR 06 - 76873-570 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MIQUEIAS FARIA CAMPOS, OAB nº RO7040
Réu: 
Advogado do(a) RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
Trata-se de ação de divórcio consensual c/c partilha de bens, alimentos e guarda compartilhada.
As partes apresentaram plano do divórcio, a partilha de bens, a guarda e alimentos quanto ao filho em comum, restando a este juízo tão 
somente averiguar a capacidade das partes, a licitude do objeto e a regularidade formal do ato, requisitos que verifico presentes no caso 
sub judice.
Assim, por vislumbrar os pressupostos legais e tendo eles eleito a guarda legal, que melhor atende os interesses do infante, desde já 
homologo o acordo com as cláusulas apresentadas na petição inicial, a fim de que elas produzam seus efeitos jurídicos e legais. Sendo 
assim, julgo extinto o feito, com resolução de MÉRITO, na forma do art. 487, III, “b” do CPC.
A mulher voltará a usar o nome de solteira: JACQUELINE LUCIANO DE PAULA.
Publicação e registro com o lançamento no PJe. Intimação das partes pelo mesmo sistema eletrônico. Intime-se o MP e, em nada 
requerendo, por se observar fatores que ensejam a preclusão lógica para as partes, considero o trânsito em julgado a partir da devolução 
dos autos pelo Parquet.
Expeça-se, então, o MANDADO de averbação e, arquive-se, após.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO DE AVERBAÇÃO
Ariquemes-RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Juiz MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7007316-52.2020.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
EXECUTADO: JORGE LUIZ ARNOLD e outros
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora, por intermédio de seu advogado, intimada para efetuar o pagamento das custas referente à renovação da diligência 
solicitada, atentando-se a natureza da diligência (Urbana Composta).
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7007202-16.2020.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ATAIR ROSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO REGES FERNANDES - RO4806
EXECUTADO: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO
Fica a parte exequente, por via de seu representante legal, INTIMADA acerca do documento juntado aos autos para, querendo, se 
manifestar no prazo legal.
Ariquemes/RO, Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Processo: 7015157-98.2020.8.22.0002
Requerente: L. G. DO C.
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO XAVIER DE JESUS - RO11108
Requerido: E. G. G.
Advogado do(a) REPRESENTADO: ROBSON SANCHO FLAUSINO VIEIRA - RO4483
Fica a parte autora, através de seu advogado, INTIMADA da apresentação da contestação para, querendo, apresentar impugnação no 
prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7018158-28.2019.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
EXECUTADO: M. C. FORMACAO DE CONDUTORES LTDA - EPP e outros
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS
FINALIDADE: CITAÇÃO de, M. C. FORMACAO DE CONDUTORES LTDA - EPP, CNPJ nº 06142411000106 e de MAURO GONZAGA 
DA SILVA - CPF: 242.296.952-68, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do término do 
prazo de publicação deste edital, pagar a respectiva dívida acrescida de juros, correção monetária e honorários advocatícios atribuídos 
em 10%, ou no mesmo prazo, oferecer bens à PENHORA, sob pena de lhe ser penhorado ou arrestado bens suficientes que garantam 
a dívida.
Valor da causa: R$ 8.917,95
CDA: 2058/2019
Data de Inscrição: 18/11/2019
Ariquemes-RO, 2 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Processo: 7003962-19.2020.8.22.0002
Requerente: FEMAR IND. E COM. DE BEBIDAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Requerido: E.V. DA COSTA MERCADO EIRELI - ME
Fica a parte autora, através de seu advogado, INTIMADA da apresentação da contestação para, querendo, apresentar impugnação no 
prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
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Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Processo: 7007877-76.2020.8.22.0002
Requerente: ENERGISA
Advogado do(a) AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO - SE6101
Requerido: ESPÓLIO DE MARIA AUGUSTA CAMPOS DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) RÉU: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES - RO2383
Fica a parte autora, através de seu advogado, INTIMADA da apresentação da contestação para, querendo, apresentar impugnação no 
prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Processo: 7000329-34.2019.8.22.0002
Requerente: CASA DE SAUDE BOM JESUS LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: AMAURI LUIZ DE SOUZA - RO0001301A, REGINA MARTINS FERREIRA - RO8088
Requerido: LUIZ ANTONIO PEREZ
Advogados do(a) RÉU: CORINA FERNANDES PEREIRA - RO2074, MAYRA MIRANDA GROMANN - RO8675
INTIMAÇÃO
Ficam as partes, através de seus representantes legais, INTIMADAS do retorno dos autos, para promover o regular andamento ao feito 
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção/arquivamento do processo.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Processo: 7006467-51.2018.8.22.0002
Requerente: Banco Bradesco
Advogado do(a) AUTOR: EDSON ROSAS JUNIOR - AM1910
Requerido: EDINALDO APARECIDO VIDIGAL
Advogado do(a) RÉU: VERGILIO PEREIRA REZENDE - RO4068
INTIMAÇÃO
Ficam as partes, através de seus representantes legais, INTIMADAS do retorno dos autos, para promover o regular andamento ao feito 
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção/arquivamento do processo.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Processo: 7015651-94.2019.8.22.0002
Requerente: JAIR ANGELO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SILVELENY SERENINI - RO8752
Requerido: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
INTIMAÇÃO
Ficam as partes, através de seus representantes legais, INTIMADAS do retorno dos autos, para promover o regular andamento ao feito 
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção/arquivamento do processo.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Processo: 7001318-69.2021.8.22.0002
Requerente: LAERCIO DA PAIXAO DA SILVA
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Advogados do(a) AUTOR: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA - RO5750, FERNANDO MARTINS GONCALVES - RO834, SERGIO GOMES 
DE OLIVEIRA FILHO - RO7519
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte autora, através de seu advogado, INTIMADA da apresentação da contestação para, querendo, apresentar impugnação no 
prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7015986-16.2019.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TEREZINHA DE JESUS MAIA
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA FILHO - RO7519
RÉU: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
Advogado do(a) RÉU: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - GO29320
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7005836-39.2020.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IVONETE GASPAR DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE MATOS TRICHES - RO4695
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada a, no prazo de 15 dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Fone: (69) 3535-5135; e-mail: aqs3civel@
tjro.jus.br 
Processo n.: 7009543-78.2021.8.22.0002
Classe: Divórcio Litigioso
Valor da Causa:R$ 5.000,00
Última distribuição:21/07/2021
AUTOR: F. B. D. S., CPF nº 91597722200, RUA PORTO ALEGRE 2847, - ATÉ 2244/2245 SETOR 03 - 76870-288 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: LORENA MARTINS RAPOSO RODRIGUES, OAB nº RO10388, FRANCILENE BORBA DE LIMA, OAB nº 
RO10663
RÉU: O. H. D., CPF nº 30729653234, RUA ALAGOAS 3712, - ATÉ 3748/3749 SETOR 05 - 76870-742 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
1. Trata-se de ação de divórcio litigioso, onde a parte autora postula pela gratuidade da justiça, arbitrando como valor à causa a quantia 
de R$5.000,00. Requereu a gratuidade da justiça.
Pois bem.
2. A concessão dos benefícios da justiça gratuita decorre de expressa previsão legal contida no artigo 5º, inciso LXXIV da Lei maior 
deste país (CF/88), que diz que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita, desde que haja comprovação da insuficiência 
de recursos pela parte:
“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.”
2.1. Decorre do texto constitucional que o jurisdicionado que pretender o benefício deverá comprovar sua condição de hipossuficiência.
2.2. O CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a alegação de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
2.3. A leitura do aludido DISPOSITIVO, no entanto, deve ser feita em consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por inconstitucional.
2.4. Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que pode o magistrado exigir que o pretendente junte documentos que permitam a 
avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos do art. 99, §2º do CPC.
2.5. Logo, não basta dizer que é pobre nos termos da lei, deve-se trazer aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado avalie tal condição.
2.6. A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem 
potencial de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) 
custeado pela receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais.
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2.7. Quanto mais se concede gratuidade, mais oneroso fica o Judiciário para o Estado. Como o Brasil tem uma das maiores cargas 
tributárias do mundo, salta aos olhos que o contribuinte já teve sua capacidade contributiva extrapolada, decorrendo daí não ser uma 
opção o simples aumento de impostos.
2.8. Sendo um dos Poderes da República, o custo de sua manutenção concorre com as demais atividades do Estado, de modo que mais 
recursos para o 
PODER JUDICIÁRIO significa menos recursos para infraestrutura, segurança, educação, saúde e outras atividades de responsabilidade 
do Estado. 
2.9. Não é justo, portanto, que tendo condições de custear a demanda, o jurisdicionado imponha tal custo àquele que não está 
demandando.
2.10. Portanto, em que pesem os argumentos da parte autora, denota-se que não se amolda aos ditames do que preceitua a benesse da 
gratuidade. Aliás, há entendimento pretoriano nesse sentido. Veja-se:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO. 
Os benefícios da gratuidade da justiça são concedidos à parte que não tem condições de suportar as despesas processuais, sem prejuízo 
do sustento próprio e da família. Não comprovada a hipossuficiência da parte, o indeferimento do benefício da gratuidade da justiça é 
medida que se impõe.(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0801392-94.2016.822.0000, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 12/07/2017).
2.11. No mesmo sentido assevera o Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência firmada no âmbito desta eg. Corte de Justiça delineia 
que o benefício da assistência judiciária pode ser indeferido quando o magistrado se convencer, com base nos elementos acostados 
aos autos, de que não se trata de hipótese de miserabilidade jurídica. 2. No caso, o Tribunal a quo entendeu não estar devidamente 
comprovada a impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo, não tendo sido acostadas aos autos provas que afastassem 
tal CONCLUSÃO. 3. A modificação de tal entendimento lançado no v. acórdão recorrido demandaria a análise do acervo fático-probatório 
dos autos, o que é vedado pela Súmula 7 do STJ. 4. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1151809/ES, Rel. Ministro LÁZARO 
GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 28/02/2018).
2.12. No caso em apreço o autor qualificou-se como motorista, o que indica que percebe rendimentos passíveis de programação para 
ônus que lhe assiste ao demandar em juízo, o que evidencia poder custear as despesas do processo sem prejuízo da própria subsistência, 
sobretudo quando as custas são de recolhimento mínimo, pouco mais de R$100,00 (2% do valor da causa). 
2.13. Ante ao exposto, INDEFIRO A JUSTIÇA GRATUITA requerida pelos embargantes.
2.14. Fica, portanto, a parte autora intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias recolher o valor das custas 
iniciais, comprovando nos autos, sob pena de indeferimento da exordial e extinção do feito (art. 321, parágrafo único do NCPC).
3. Pratique-se o necessário, servindo o presente de MANDADO /carta de intimação e demais comunicações. 
Ariquemes, 23 de julho de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7003601-65.2021.8.22.0002
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
RÉU: JUARES REIS
INTIMAÇÃO
Por determinação do Juiz de Direito da 3ª Vara Cível desta comarca, fica a parte autora intimada da distribuição do MANDADO.
Ariquemes-RO, 2 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7002849-35.2017.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO BRAZ DA SILVA - PE12450
EXECUTADO: MARCIO DA SILVA LUCAS
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora, por intermédio de seu advogado, intimada para efetuar o pagamento das custas referente à renovação da diligência 
solicitada, atentando-se a natureza da diligência (Urbana Composta).

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
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Processo: 7008663-57.2019.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO2027
EXECUTADO: LIENIR AMARO FERREIRA DIAS
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Processo: 7000426-63.2021.8.22.0002
Requerente: ISRAEL MARQUES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: FABIANO MESTRINER BARBOSA - RO6525, ELIEL LENI MESTRINER BARBOSA - RO5970
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte autora, através de seu advogado, INTIMADA da apresentação da contestação para, querendo, apresentar impugnação no 
prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7004121-25.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IVONETE DE ANGELO
Advogados do(a) AUTOR: CORINA FERNANDES PEREIRA - RO2074, ALINNE DE ANGELO CANABRAVA - RO7773
RÉU: L. C. CAMARA TURISMO LTDA - EPP e outros
INTIMAÇÃO
Fica a parte exequente, através de seu representante legal, devidamente INTIMADA para que atualize o débito e requeira o que entender 
de direito, no prazo legal.
Ariquemes-RO, 2 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7012215-93.2020.8.22.0002
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: D. G. DE L.
Advogado do(a) AUTOR: PAULO CESAR GONZAGA DA SILVA - RO7803
RÉU: D. G. D. L. J.
Advogados do(a) RÉU: DENILSON SIGOLI JUNIOR - RO6633, RAFAEL BURG - RO4304
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora, por via de seu representante legal, INTIMADA acerca do documento juntado aos autos para, querendo, se manifestar 
no prazo legal.
Ariquemes/RO, Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Endereço novo Fórum: Avenida Juscelino Kubitschek, n. 2365 - Setor Institucional - CEP n. 76872-853 - Tel. 3535-5135
Processo: 0074813-67.2004.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: M. C. Comércio de Combustíveis Ltda - Me
Advogados do(a) EXEQUENTE: THIAGO BRAIDO DA SILVA - RO9892, GILBERTO SILVA BOMFIM - RO1727
EXECUTADO: Iran Viturino Cosmo
Intimação
Intimação da parte da expedição do(s) MANDADO.
Ariquemes-RO, 2 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
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Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7001796-77.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA JOSE CARNIATO MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: PABLO EDUARDO MOREIRA - RO6281
RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO
Fica a parte requerida, por via de seu representante legal, INTIMADA acerca do DESPACHO ID 59998834, querendo, se manifestar no 
prazo legal.
[...] 
Com fulcro no artigo 465, §1º, do CPC, intimem-se as partes para, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do DESPACHO 
de nomeação do perito: “I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar assistente técnico; III - apresentar 
quesitos”.Ariquemes/RO, Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021.[...]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7006975-94.2018.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE CACAULÂNDIA
EXECUTADO: RONDONIA TRANSFORMADORES E CONSTRUCOES LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: MAGDA REGINA MORILLAS CUNHA - RO227
INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: INTIMAR o(a) Executado(a), acima qualificado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder ao pagamento das custas 
processuais finais, sob pena de PROTESTO e INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.
OBS: O não pagamento das custas finais após o protesto do título ensejará a inscrição em dívida ativa do Estado.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7004612-66.2020.8.22.0002
Classe: DESAPROPRIAÇÃO (90)
AUTOR: ENERGISA
Advogado do(a) AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO - SE6101
RÉU: FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO
Advogado do(a) RÉU: LUCIANA PEREIRA DA SILVA - RO4422
INTIMAÇÃO
Fica a parte requerida, por via de seu representante legal, INTIMADA acerca do documento juntado aos autos para, querendo, se 
manifestar no prazo legal.
Ariquemes/RO, Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7012231-52.2017.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOAO BARBOSA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAQUELINE VIEIRA CARDOSO - RO5455
EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530, MARCIO FABIO ALVES DA SILVA JUNIOR - 
RO8624, MARICELIA SANTOS FERREIRA DE ARAUJO - RO324-B-B
INTIMAÇÃO
Fica a parte exequente, por intermédio de seu advogado, devidamente intimada para apresentar manifestação.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
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Processo: 7000607-64.2021.8.22.0002
Requerente: E. A. P.
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE MATOS TRICHES - RO4695
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte autora, através de seu advogado, INTIMADA da apresentação da contestação para, querendo, apresentar impugnação no 
prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone: (69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7013738-77.2019.8.22.0002
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: L. S. EDITORA LTDA - ME e outros
Advogado do(a) EMBARGANTE: DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES - RO2433
Advogado do(a) EMBARGANTE: DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES - RO2433
EMBARGADO: IHIDA E SANTOS LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGADO: ROSANA PATRICIA PEGO DE FREITAS - RO8286
INTIMAÇÃO - DOCUMENTOS JUNTADOS Ficam as partes intimadas, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca 
dos documentos juntados pelo Cartório de Imóveis.

4ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7005091-25.2021.8.22.0002
Classe Processual: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da Causa: R$ 27.808,78
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., BANCO BRADESCO S.A. SN, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N 
VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB nº AC6557, BRADESCO
RÉU: MARIA DAS DORES DE AGUIAR, CPF nº 79794017272, RUA PAULO MIOTTO 2855 SETOR 03 - 76888-000 - MONTE NEGRO 
- RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1. HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. Expeça-se o necessário, conforme 
minuta firmada entre as partes.
2. Suspendo o andamento do feito até 10/5/2025.
3. Aguarde-se no arquivo. 
Ariquemes, 2 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7010138-77.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
Valor da Causa: R$ 19.800,00
AUTOR: ZELIA APARECIDA CORREIA DA CRUZ, CPF nº 66935008204, BR 421, LINHA C-40, LOTE 46-J, GLEBA 06 S/N ZONA 
RURAL - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEBORA APARECIDA MARQUES MICALZENZEN, OAB nº RO4988
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA CAMPOS SALES, - DE 3293 A 3631 - LADO ÍMPAR OLARIA - 76801-281 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
1. Defiro a gratuidade processual. 
2. Cite-se o requerido para responder o pedido inicial, no prazo de 30 dias, nos termos do artigo 183, do Código de Processo Civil. 
Ariquemes, 2 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7009930-93.2021.8.22.0002
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Compra e Venda
Valor da Causa: R$ 4.750,00
EXEQUENTE: ELETRO J. M. S/A., CNPJ nº 04966780000180, AVENIDA JAMARI 2700 ÁREAS ESPECIAIS 01 - 76870-012 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUCIENE PETERLE, OAB nº RO2760, SEVERINO JOSE PETERLE FILHO, OAB nº RO437, RODRIGO 
PETERLE, OAB nº RO2572, PEDRO HENRIQUE GOMES PETERLE, OAB nº RO6912
EXECUTADO: ROBSON BATISTA, CPF nº 00967997224, RUA DOS BURITIS 2309, RUA DOS BURITIS SETOR 01 - 76888-970 - 
MONTE NEGRO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1. Diante da manifestação expressa do exequente, quanto a não realização da conciliação revogo a audiência designada. 
2. No mais, cumpra-se o DESPACHO inicial. 
Ariquemes, 2 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - ROProcesso: 7010140-47.2021.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Protesto Indevido de Título, Obrigação de Fazer / Não Fazer, Liminar 
Valor da Causa: R$ 12.045,94
AUTOR: GISELE BERTUANI CREMASCO LIMA, CPF nº 04788577640, RUA FLORATA 3933 SETOR RESIDENCIAL GERSON NECO 
- 76875-576 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE CARLOS FOGACA, OAB nº RO2960
RÉU: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1176 A 1558 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-156 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
Vistos.
1. Recebo a inicial para processamento, ante o recolhimento das custas processuais.
2. A parte autora requer tutela provisória de urgência, a fim de que a requerida suspenda imediatamente a cobrança do parcelamento 
do débito feito no contrato nº 00105447, no qual alega estar sendo cobrado indevidamente na unidade consumidora nº 1226448-7, bem 
como se abstenha de incluir seu nome nos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA), referente a este débito sub judice, até a 
DECISÃO final dessa demanda.
3. Passo a analisar o pedido, no que toca à tutela de urgência.
3.1. A hipótese dos autos é aquela prevista no artigo 300, do Código de Processo Civil.
Assim, deve-se analisar a presença dos pressupostos estabelecidos pelo referido DISPOSITIVO.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido da tutela de urgência decorre do fato de que o(a) autor(a) afirma que o débito 
cobrado é indevido.
O perigo de dano, por sua vez, dispensa maior comprovação, uma vez que são conhecidas as consequências da inscrição do nome no 
SPC/SERASA, especialmente no que se refere ao crédito e, ainda, por tratar-se de serviço essencial à dignidade humana.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que o pedido atende aos requisitos 
estabelecidos pela legislação processual (art. 300, §3º, CPC).
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado pela parte autora, determinando que a requerida suspenda a cobrança 
do parcelamento referente ao contrato nº 00105447, da unidade consumidora nº 1226448-7, em nome da autora, bem como se abstenha 
de incluir seu nome nos cadastros de inadimplentes (SPC/SERASA), referente ao débito em discussão nestes autos.
4. Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no artigo 334, do Código de Processo Civil, com fundamento no princípio 
da razoabilidade, da instrumentalidade das formas e da celeridade processual, haja vista que, segundo a experiência prática judicial, 
nas ações movidas em desfavor de instituições bancárias, CERON, seguradoras e empresas de telefonia, estas, até mesmo por 
orientação decorrente de política interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de acordo, principalmente no início do 
procedimento judicial, restando em sua maioria infrutífera a conciliação, o que não impede que em outra fase processual seja designada 
nova oportunidade para conciliação entre as partes, não havendo, assim, prejuízo processual.
5. Cite-se a parte requerida dos termos da ação, para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos autos da 
prova da citação (art. 231, CPC), sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
6. Apresentada defesa pelo réu, intime-se o(a) autor(a) para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC).
7. In casu, entendo estarem presentes ambos os requisitos autorizadores da inversão do ônus da prova, tendo em vista a patente relação 
de consumo que gerou a demanda, bem como, considerando a hipossuficiência da parte autora em relação à requerida, assim, nos 
moldes do art. 6º, inciso VIII do CDC, inverto o ônus da prova.
Expeça-se o necessário para o cumprimento da presente DECISÃO.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/CARTA/ MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
Processo: 7003423-19.2021.8.22.0002
EXEQUENTE: KAZZA DECORACOES E PRESENTES LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LAERCIO MARCOS GERON, OAB nº RO4078 
EXECUTADO: SERVICOS EDUCACIONAIS DO VALE EIRELI
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Considerando a diligência pretendida (RENAJUD e SERASAJUD) deve a parte exequente recolher as custas referentes ao art. 17 a 19 
da Lei Estadual n. 3.896/16, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento do requerimento.
Alerto a parte que para cada diligência e para cada devedor hão ser recolhidas as respectivas custas.
Consigno que no mesmo prazo deverá apresentar demonstrativo do débito devidamente atualizado.
Ariquemes/RO 2 de agosto de 2021 
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7015193-43.2020.8.22.0002
Classe Processual: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
Valor da Causa: R$ 214.676,00
REQUERENTE: CARLOS HENRIQUE FREITAS VALE, CPF nº 85788325234, RUA PORTO ALEGRE, - DE 2275/2276 A 2452/2453 
SETOR 03 - 76870-302 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: PAULO CESAR DOS SANTOS, OAB nº RO4768
INVENTARIADO: IARA VIANA DE OLIVEIRA ZUCOLOTO, CPF nº 86531549220, RUA PORTO ALEGRE, - DE 2275/2276 A 2452/2453 
SETOR 03 - 76870-302 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Ante a documentação juntada, ao Ministério Púbico. 
Ariquemes, 2 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7006870-15.2021.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da Causa: R$ 39.642,70
AUTORES: MARIO FERNANDES, CPF nº 14307120230, LT 04-A,GL 30 s/n, BR 421 TB 40 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-
899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, LUZINEIDE FERNANDES, CPF nº 00311465200, LT 04-A,GL 30 s/n, BR 421 TB 40 ÁREA RURAL 
DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, MARIA DIRCE FERNANDES, CPF nº 01681835878, LT 04-A,GL.30 s/n, BR 
421 TB 40 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ANA MARIA FERNANDES, CPF nº 42087392234, 
LT 04-A,GL 30 s/n, BR 421 TB 40 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, MAURILIO GONCALVES 
FERNANDES, CPF nº 30021243204, LT 04-A,GL.30 s/n, BR 421 TB 40 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DANIEL VENDRAMINI PEREIRA, OAB nº RO7592, ROSEMARI MARTIMIANO FERREIRA, OAB nº 
RO10270
RÉU: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos,
A relação em comento está inserida no âmbito consumerista, eis que a empresa requerida se enquadra como fornecedora de serviços/
produtos e a parte autora como consumidora final.
Convém esclarecer que na seara consumerista o ônus da prova pode ser invertido nos termos do art. 6º, inc. VIII, com a seguinte redação: 
são direitos básicos do consumidor a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no 
processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando ele for hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 
experiências. 
Denota-se, portanto, que o CDC adotou a regra da distribuição dinâmica da inversão do ônus da prova, uma vez que o magistrado tem o 
poder de redistribuição (inversão) do ônus probatório, caso verificada a verossimilhança da alegação ou a hipossuficiência do consumidor. 
Importante destacar a diferença efetuada pela doutrina no tocante aos termos “vulnerabilidade” e hipossuficiência”, sendo a primeira 
um fenômeno de direito material com presunção absoluta – jure et de juris (art. 4º, I – o consumidor é reconhecido pela lei como um 
ente “vulnerável”), enquanto a segunda, um fenômeno de índole processual que deverá ser analisado casuisticamente (art. 6º, VIII – a 
hipossuficiência deverá ser averiguada pelo juiz segundo as regras ordinárias de experiência). 
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Destarte, de acordo com as transcrições acima, percebe-se que a inversão do ônus da prova não é automática, pois deve o juiz analisar 
o caso concreto e, presentes os requisitos acima, deferir a inversão do ônus da prova.
In casu, entendo estarem presentes ambos os requisitos autorizadores da inversão do ônus da prova, tendo em vista a patente relação 
de consumo que gerou a demanda, bem como, considerando a hipossuficiência da parte autora em relação à requerida, nos moldes do 
art. 6º, inciso VIII do CDC.
Ademais, importante ressaltar, tal inversão pode ser concedida de ofício, pois todas as normas do CDC são de ordem pública e, por isso, 
passíveis de serem reconhecidas pelo juiz independentemente de requerimento da parte.
Face a isso, inverto o ônus da prova visto que presentes os requisitos autorizadores da medida.
Ficam as partes intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir, no prazo comum de 10 dias, devendo individualizá-
las e indicar a necessidade de cada uma objetivamente, sob pena de indeferimento, sem prejuízo do julgamento conforme o estado do 
processo.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7010100-65.2021.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Concessão, Liminar 
Valor da Causa: R$ 20.628,27
AUTOR: MARILEDE OLIVEIRA DA SILVA, CPF nº 00346395275, RUA LAJES 4369, CASA SETOR 09 - 76876-340 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: CLECIO SILVA DOS SANTOS, OAB nº RO4993, THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
1. Defiro a gratuidade processual.
2. Passo a analisar o pedido, no que toca à tutela de urgência.
2.1. Considerando que a parte autora fundamenta este ponto da pretensão no artigo 300, do Código de Processo Civil, deve-se analisar 
a presença dos pressupostos ali estabelecidos.
A parte autora pleiteia que a autarquia promova o restabelecimento imediato do beneficio previdenciário de auxílio-doença.
Para a concessão da medida, necessário a presença da verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação.
O dano irreparável ou de difícil reparação, a princípio, se encontra presente, já que a parte autora dependeria do benefício para sua 
subsistência.
Porém, a verossimilhança de suas alegações não restou demonstrada, considerando a divergência entre a CONCLUSÃO dos peritos do 
INSS e os atestados fornecidos por médicos particulares.
Assim INDEFIRO, por ora, a tutela antecipada pedida pela parte autora.
3. Indispensável, no caso, a perícia médica. Para sua realização, nomeio a médica Dra. FABRÍCIA REPISO NOGUEIRA.
4. Intime-se o perito nomeado para dizer se aceita o encargo e, caso positivo, designe local, data e horário para a realização da perícia, 
com antecedência mínima de 20 dias, prazo necessário para intimação das partes interessadas, cientificando-a que a perícia deverá ser 
concluída no prazo de 30 dias.
5. Os honorários periciais, no valor de R$ 400,00, deverão ser requisitados, nos termos da Resolução n. 305/2014, do CJF, sendo 
fixados acima do valor mínimo pelas razões expostas na Portaria Conjunta- Gabinetes Cíveis Comarca de Ariquemes n. 01/2018, de 
02/085/2018.
6. As partes poderão indicar assistentes técnicos e apresentar quesitos, no prazo de 15 dias.
7. O INSS deverá ser CITADO somente após a entrega do laudo pericial.
QUESITOS DO INSS EM ANEXO.
Quesitos do Juízo para a perícia médica:
1. Qualificação geral da parte autora – anamnese. Seu histórico clínico e de tratamentos.
2. Apresenta, parte autora, doença que o incapacita para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência 
3. O diagnóstico atual foi estabelecido clinicamente ou há comprovação por exames complementares  Especificar.
4. A incapacidade é decorrente de acidente de trabalho  A doença pode ser caracterizada como doença profissional ou do trabalho  Esclareça.
5. Atualmente a enfermidade está em fase evolutiva (descompensada) ou estabilizada (residual) 
6. Há possibilidade de cura da enfermidade ou erradicação do estado incapacitante 
7. A parte está em tratamento 
Ariquemes, 2 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7004629-44.2016.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Perdas e Danos, Adjudicação Compulsória, Antecipação de Tutela / Tutela Específica, Obrigação de Fazer / Não Fazer, Multa 
Cominatória / Astreintes
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EXEQUENTE: PRISCILA JONER
ADVOGADO DO EXEQUENTE: HAMILTON JUNIOR CONSTANTINO ANDRADE TRONDOLI, OAB nº RO6856
EXECUTADOS: CLAUDEMI RODRIGUES, SELMA RODRIGUES VILAS, MARIA JOSE RODRIGUES, SILVANA AQUEMIN DA SILVA 
RODRIGUES, CLEONICE RODRIGUES, GENADIR PEREIRA DA SILVA, CASSIA DE OLIVEIRA RODRIGUES, ELITON RODRIGUES, 
SERGIO RODRIGUES, RONILDO ALVES VILAS, EDSON RODRIGUES
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: CLEMIRENE DE JESUS SILVA, OAB nº RO5347, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos.
Retifique-se a classe para Cumprimento de SENTENÇA (arts. 523 e 525 do CPC).
INTIME-SE a (s) parte (s) executada (s) PRISCILA JONES, por meio de seu advogado, para conhecimento do presente cumprimento de 
SENTENÇA e, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da intimação, sob pena de multa de 10% (dez por cento), pagar voluntariamente o 
valor atualizado e discriminado do débito, acrescido de custas, se houver.
Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias para pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, nos próprios autos impugnação.
Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, expeça-se MANDADO de penhora e avaliação, seguindo-se dos atos de 
expropriação, o que desde já defiro.
Ademais, não havendo satisfação da obrigação no prazo previsto para pagamento voluntário, vistas a parte exequente para atualização 
do débito (multa e honorários de 10% ). 
Caso o exequente, queira ficar como depositário dos bens, deverá acompanhar as diligências do Oficial de Justiça. Do contrário ficará o 
executado como fiel depositários de eventuais bens penhorados (840, § 2º do NCPC).
Caso a parte exequente requeira a busca por ativos financeiros via SISBAJUD, veículos via RENAJUD e de bens via INFOJUD em nome 
do executado, caso necessário, deverá comprovar o recolhimento das diligências requeridas, nos termos do artigo 17 da Lei 3.896/2016- 
Lei de Custas.
Havendo o pagamento e a concordância da parte autora, expeça-se alvará.
Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE DE CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE CITAÇÃO E/OU INTIMAÇÃO E/OU PENHORA E/OU 
AVALIAÇÃO E/OU ARRESTO.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7003641-57.2015.8.22.0002
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
Valor da Causa: R$ 74.682,22
EXEQUENTES: CLAUDIO DOURADO BATISTA, CPF nº 57798966153, RUA TANARI 1934 a SETOR 01 - 76870-158 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, JOSE DOURADO NEVES, CPF nº 05788200130, AVENIDA CANAÃ 1832, - DE 1736 A 1884 - LADO PAR ÁREAS 
ESPECIAIS - 76870-284 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: CORINA FERNANDES PEREIRA, OAB nº RO2074
EXECUTADOS: EDILZA MARIA SOUSA CAMPOS DE OLIVEIRA, CPF nº 22483004253, RUA CACOAL 2.259 BNH - 76870-752 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, CARLOS ALBERTO CAMPOS DE OLIVEIRA FILHO, CPF nº 52946274268, RUA CACOAL 2.259, - DE 
2258/2259 AO FIM BNH - 76870-752 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, GABRIEL SOUZA CAMPOS DE OLIVEIRA, CPF nº 68236824268, 
RUA CACOAL 2.259 BNH - 76870-752 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ERICO CARLOS SOUSA CAMPOS DE OLIVEIRA, CPF nº 
58661590230, RUA PIMENTA BUENO 1.997 BNH - 76870-814 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ANDRE LUIS SOUSA CAMPOS DE 
OLIVEIRA, CPF nº 42095050215, RUA CACOAL 1.962 BNH - 76870-752 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: FRANCISCO ARMANDO FEITOSA LIMA, OAB nº RO3835, MARIO JORGE DA COSTA SARKIS, 
OAB nº RO7241, ARLINDO FRARE NETO, OAB nº RO3811, MARCIO KELLITON BELEM LACERDA, OAB nº RO7632
Vistos.
Ao executado para apresentar o cálculo, do valor que entende devido, em 10 dias. 
Ariquemes, 2 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 4ª VARA CÍVEL
PROCESSO: 7006993-18.2018.8.22.0002
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº SP209551
EXECUTADO: FERNANDA KELLEN BANASESKI DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1. A parte autora pediu a suspensão do feito. Todavia inexiste impedimento para o seu imediato arquivamento. 
2. Anoto que o processo poderá ser desarquivado, no período de um ano, sem ônus para a parte a autora, tendo em vista que o 
feito poderia ser suspenso por igual período, nos termos do art. 921, § 1º, do CPC, sendo que por razões de ordem prática tem sido 
determinado o arquivamento e não a suspensão.
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3. ARQUIVE-SE. 
Ariquemes,2 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7007367-29.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 5.400,00cinco mil, quatrocentos reais
AUTOR: ELIAS PINHEIRO GOMES, CPF nº 38961504215, RUA MONTREAL 1481, - DE 1295/1296 AO FIM SETOR 10 - 76876-102 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, EDIFÍCIO CITIBANK 100, RUA DA ASSEMBLÉIA 100 
CENTRO - 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
DECISÃO 
O requerido apresentou manifestação afirmando que o valor dos honorários periciais foi fixado em montante superior ao previsto na tabela 
do CNJ, valor este muito acima do praticado rotineiramente, bem como que a perícia solicitada deveria ser realizada pelo Instituo Médico 
Legal - IML.
É o relatório. Passo à DECISÃO.
Em que pese a irresignação da parte requerida, o valor dos honorários foi fixado em quantia superior à prevista na Tabela, da Resolução 
CNJ nº 232/2016, contudo, possui amparo legal, conforme disposto no artigo 2º 4§, da referida resolução, ante a ausência de profissional 
médico especialista nesta área na comarca, igualmente o número reduzido desses profissionais nas cidades circunvizinhas, aliado ao 
grau de especialização do perito e da natureza do exame.
Este Juízo encontra grande dificuldade para localizar médicos especialistas que possuam interesse em realizar as perícias médicas, 
fato que chega a atrasar os processos por anos. Deste modo, tendo este Juízo localizado profissional apto e disposto a realizar a 
perícia, contudo, que cobra valor acima do disposto na tabela, mas que passível de pagamento dentro dos ditames legais, a majoração 
dos honorários é medida que se impõe, a fim de que seja possível julgar a lide em tempo razoável, entregando às partes DECISÃO de 
MÉRITO justa e efetiva, assim como preceitua o artigo 4º do NCPC.
Friso, a Resolução 232/2016 do CNJ faculta ao Magistrado aumentar o valor dos honorários (art. 2º, § 4º).
Assim, MANTENHO os honorários periciais tal como foram fixado, devendo os mesmos serem custeados pelo requerido, que deverá 
providenciar o pagamento no prazo de 15(quinze) dias.
Intimem-se e, no mais, aguarde-se a realização da perícia, providenciando o necessário.
Ariquemes/RO, 2 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7002341-84.2020.8.22.0002
Classe Processual: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Assunto: Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
Valor da Causa: R$ 180.000,00
AUTOR: COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS DIMAR LTDA - EPP, CNPJ nº 75589192000708, AVENIDA TANCREDO NEVES 
2065, - DE 2025 A 2233 - LADO ÍMPAR SETOR 03 - 76870-507 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LAERCIO MARCOS GERON, OAB nº RO4078
RÉUS: ADRIANA DIAS DOS SANTOS PINHEIRO, CPF nº 42233291204, RUA NATAL 2230, - ATÉ 2233/2234 SETOR 03 - 76870-501 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, JOSE GERALDO SANTOS ALVES PINHEIRO, CPF nº 28812000282, RUA NATAL 2230, - ATÉ 2233/2234 
SETOR 03 - 76870-501 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, MATHEUS ADRIANO DIAS PINHEIRO SANTOS, CPF nº 93733313291, RUA 
JACUNDÁ 3372, SUPERMERCADO “OH!” SETOR 03 - 76870-502 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1. Concedo ao exequente o prazo de 15 dias. 
2. Decorrido o prazo, sem manifestação, arquive-se. 
Ariquemes, 2 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - - Processo n. 7010069-
45.2021.8.22.0002
Classe Inventário
Assunto Inventário e Partilha
REQUERENTE: LUCIANA ZUCCOLOTTO BAIOCCO FRANCISCO 
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ADVOGADOS DO REQUERENTE: VALDECIR BATISTA, OAB nº RO4271, SONIA SANTUZZI ZUCOLOTO BATISTA, OAB nº RO8728 
INVENTARIADO: ZILMA ZUCOLOTO BAIOCCO 
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
ELIAS PINHEIRO DO NASCIMENTO ajuizou ação DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE PROPRIEDADE DE VEÍCULO c/c 
OBRIGAÇÃO DE FAZER em face de JEANE KATIA DA SILVA ANDRADE.
Em consulta ao sistema PJE verifica-se a existência de ação idêntica, com as mesmas partes, feito nº7010023-56.2021.8.22.0002, que 
tramita no Juizado Especial Cível desta Comarca.
Posto isto, indefiro a petição inicial, julgando extinto o processo, sem resolução do MÉRITO, com fundamento no artigo 485, V, do Código 
de Processo Civil.
Sem custas.
Na oportunidade, providenciei a retificação do cadastramento das partes e classe processual, ante o equívoco no cadastramento pela 
parte autora.
P. R. I., arquivando-se após o trânsito em julgado.
Ariquemes/RO, 2 de agosto de 2021
Alex Balmant 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 0005950-78.2012.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa: R$ 129.800,23
Requerente: F. N., AC CPA II, RUA PARÁ 967 CPA II - 78055-970 - CUIABÁ - MATO GROSSO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PGFN - Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
Requerido: A. R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA, CNPJ nº DESCONHECIDO, LC 85, LOTE 01, GLEBA 68, TRAVESSÃO 
B-20, BR 421 ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: LUIZ ANTONIO PREVIATTI, OAB nº RO213B, LEANDRO KOVALHUK DE MACEDO, OAB nº 
RO4653
Vistos etc. 
A FAZENDA NACIONAL ajuizou a presente ação de execução fiscal em desfavor de A.R INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS, com 
vistas ao recebimento da importância mencionada(s) na(s) CDA(s) inclusa(s).
A ação foi proposta em 23/5/2012 e o feito encontra-se arquivado, tendo a exequente pleiteado a extinção ante a ocorrência da prescrição 
intercorrente. 
É o relatório. DECIDO.
Analisando os autos, verifica-se que o crédito está extinto, por força da prescrição intercorrente, nos termos do art. 174, do Código Tributário 
Nacional.
Ante o exposto, reconheço a ocorrência da prescrição e DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 174, do Código Tributário 
Nacional, e art. 924, inciso V, do Código de Processo Civil, ante a ocorrência da prescrição intercorrente.
Sem custas e honorários.
P. R. I.
Transitada em julgado nesta data, ante a preclusão lógica, libere-se eventuais restrições e arquive-se. 
Ariquemes, 2 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7010098-95.2021.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão, Liminar 
Valor da Causa: treze mil, duzentos reais
AUTOR: JORACI PERES DOS SANTOS, CPF nº 29023440234, ÁREA RURAL RO 257 GLEBA BURAREIRO, TRAVESSÃO B95 - 76878-
899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ANA CAROLINA DOS SANTOS CALIXTO, OAB nº RO11447, CORINA FERNANDES PEREIRA, OAB nº RO2074
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
1. Defiro a gratuidade processual.
2. Passo a analisar o pedido, no que toca à tutela de urgência.
A parte autora pleiteia que a Autarquia ré implemente, de imediato, o benefício auxílio-doença.
O dano irreparável ou de difícil reparação, a princípio, se encontra presente, já que a autora dependeria do benefício para sua subsistência.
A verossimilhança do pedido também restou demonstrada. Os exames médicos e atestados que instruem a inicial revelam que a parte 
autora é portadora de neoplastia maligna da pele (câncer de pele), sendo recomendado que evite exposição solar. Dessa forma, 
considerando que o autor é trabalhador rural e que as atividades desempenhadas no campo exigem a exposição solar, verifica-se que 
o autor não possui condições de voltar a exercer suas atividades laborativas. No tocante a qualidade de segurado, a situação dos autos 
não exige carência, face a doença que acomete o autor.
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Assim, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA provisória de urgência para determinar ao INSS a imediata implementação do benefício de 
auxílio-doença à parte autora.
3. Indispensável, no caso, a perícia médica. Para sua realização, nomeio a Dra. FABRÍCIA REPISO NOGUEIRA. 
4. Intime-se a perita nomeada para dizer se aceita o encargo e, caso positivo, designe local, data e horário para a realização da perícia, 
com antecedência mínima de 20 dias, prazo necessário para intimação das partes interessadas, cientificando-a que a perícia deverá ser 
concluída no prazo de trinta dias.
5. Os honorários periciais, no valor de R$ 400,00, deverão ser requisitados, nos termos da Resolução n. 305/2014, do CJF, sendo 
fixados acima do valor mínimo pelas razões expostas na Portaria Conjunta- Gabinetes Cíveis Comarca de Ariquemes N. 01/2018, de 
02/05/2018.
6. As partes poderão indicar assistentes técnicos e apresentar quesitos, no prazo de 15 dias.
7. O INSS deverá ser CITADO somente após a entrega do laudo pericial.
QUESITOS DO INSS EM ANEXO.
Quesitos do Juízo para a perícia médica:
1. Qualificação geral da parte autora – anamnese. Seu histórico clínico e de tratamentos.
2. Apresenta, parte autora, doença que o incapacita para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência 
3. O diagnóstico atual foi estabelecido clinicamente ou há comprovação por exames complementares  Especificar.
4. A incapacidade é decorrente de acidente de trabalho  A doença pode ser caracterizada como doença profissional ou do trabalho  
Esclareça.
5. Atualmente a enfermidade está em fase evolutiva (descompensada) ou estabilizada (residual) 
6. Há possibilidade de cura da enfermidade ou erradicação do estado incapacitante 
7. A parte está em tratamento 
SIRVA O PRESENTE COMO OFÍCIO PARA IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO
Ariquemes, 2 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7010116-19.2021.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Valor da Causa: R$ 20.000,00
AUTOR: EVALDO EDUARDO DE LIMA, CPF nº 06575307272, RUA IBAITI 2711 JARDIM PARANÁ - 76871-440 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALANNY DE OLIVEIRA ARAUJO, OAB nº RO4677
RÉU: BANCO HONDA S/A., RUA DOUTOR JOSÉ ÁUREO BUSTAMANTE 377 SANTO AMARO - 04710-090 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA DO BANCO HONDA S/A
Vistos.
Antes de analisar o pedido de gratuidade da justiça formulado pela parte requerente, determino sua intimação para comprovar, 
documentalmente, a suposta hipossuficiência alegada ou momentânea incapacidade financeira.
Ademais, em que pese as argumentações expostas pela parte autora de que é hipossuficiente, estas não são suficientes para comprovar 
a alegada miserabilidade.
O atual entendimento da jurisprudência, inclusive do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, é o de que não basta o pedido de 
assistência judiciária gratuita.
Neste sentido, entendimento pacificado no Tribunal de Justiça de Rondônia:
Agravo de instrumento. Assistência judiciária gratuita. Ausência de comprovação. Recurso improvido. O diferimento do pagamento das 
custas ao final do processo não é medida descabida, mas razoável e proporcional à problemática autoral trazida ao Judiciário, sobretudo 
porque é entendimento já consolidado por esta Egrégia Corte que, conquanto a simples declaração de pobreza aliada à situação fática 
apresentada pode ser o suficiente para o deferimento do benefício, é possível que o magistrado investigue a real situação do requerente, 
exigindo a respectiva prova, quando os fatos levantarem dúvidas acerca da hipossuficiência alegada. Ausente a comprovação da situação 
de hipossuficiência, não há como ser deferido o pedido da gratuidade, impondo-se a manutenção da DECISÃO agravada nesse ponto. 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0800075-56.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 16/12/2020).
Salienta-se que deve o juízo agir com máxima cautela para não conceder a justiça gratuita a pessoas que, aos olhos da lei, não 
possam ser consideradas hipossuficientes. Seria irregular a concessão de benefício de assistência judiciária gratuita àqueles que não 
demonstram cabalmente a insuficiência financeira para o exercício do direito, embora com dificuldades (e dificuldade não é sinônimo de 
impossibilidade).
Ademais, nos termos do art. 99, § 2º, parte final, do Código de Processo Civil deverá apresentar cópia de sua última declaração de imposto 
de renda, carteira de trabalho legível e, sendo empregado (a), cópia do último comprovante de salário e, ainda, outros documentos 
comprobatórios.
Dessa forma, emende-se a inicial, em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, extinção ou arquivamento, trazendo aos autos 
elementos comprobatórios da situação de insuficiência econômica e/ou proceder o recolhimento das custas.
Decidindo-se pelo recolhimento das custas, estas serão no percentual de 2% sobre o valor da causa, nos termos do Art. 12, I e § 1º,da 
Lei Estadual 3896/2016. 
Ariquemes, 2 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 4ª VARA CÍVEL
PROCESSO: 7011688-83.2016.8.22.0002
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: UNIDAS SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CAROLINE FERRAZ, OAB nº RO5438
EXECUTADO: VERIDIANE VIEIRA NEVES
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos. 
1. A parte autora pediu a suspensão do feito. Todavia inexiste impedimento para o seu imediato arquivamento. 
2. Anoto que o processo poderá ser desarquivado, no período de um ano, sem ônus para a parte a autora, tendo em vista que o 
feito poderia ser suspenso por igual período, nos termos do art. 921, § 1º, do CPC, sendo que por razões de ordem prática tem sido 
determinado o arquivamento e não a suspensão.
3. ARQUIVE-SE. 
Ariquemes,2 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7009243-19.2021.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Liminar 
Valor da Causa: R$ 17.645,29
AUTOR: CLAUDEMIR DE OLIVEIRA, CPF nº 28185633991, RUA CECÍLIA MEIRELES 3919, - DE 3761/3762 AO FIM SETOR 06 - 
76873-632 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CAMILLA DA SILVA ARAUJO, OAB nº RO8266
RÉU: I. I. N. D. S. S., AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 271, - ATÉ 310 - LADO PAR KM 1 - 76804-110 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Recebo o aditamento à inicial apresentado, nos termos do art. 303, §1º, inciso I do Código de Processo Civil.
Ao autor para apresentação dos quesitos periciais, em 15 dias. 
Ariquemes, 2 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7010105-87.2021.8.22.0002
Classe: Inventário
Valor da Causa: R$ 421.580,41
RODRIGO PAES DE MENEZES
RODRIGO PAES DE MENEZES
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCOS RODRIGUES CASSETARI JUNIOR, OAB nº RO1880VALDIR ANTONIO PAES DE MENEZES
INVENTARIADO: VALDIR ANTONIO PAES DE MENEZES, CPF nº 72400749868, RUA ACÁCIA 1898, - DE 1752/1753 AO FIM SETOR 
01 - 76870-138 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1. À parte autora para promover o recolhimento das custas processuais, nos termos do artigo 12, da Lei Estadual nº3.896/2016, sob pena 
de indeferimento.
1.1. Decorrido o prazo do item 1 sem a comprovação do pagamento das custas, voltem os autos conclusos para extinção.
2. Havendo o pagamento das custas NOMEIO como inventariante RODRIGO PAES DE MENEZES, que prestará compromisso em 05 dias 
(artigo 617, parágrafo único do CPC).
3. Deverá a inventariante fazer suas primeiras declarações, no prazo de 20 dias contados da assinatura do termo, especificando 
detalhadamente, caso ainda não o tenha feito, conforme artigo 620, do Código de Processo Civil sob as penas da lei, acompanhada de 
cálculos dos tributos.
3.1. A parte autora deve observar os documentos necessários a serem anexados, quais sejam:
a) Relação de documentos atinentes à pessoa falecida: • RG, CPF e endereço do último domicílio; • Certidão de casamento atualizada; • 
Comprovante de endereço do cônjuge (se houver); • Certidões negativas do Cartório Distribuidor; • Certidões negativas de débitos fiscais; 
b) Relação de documentos atinentes aos herdeiros: • RG, CPF e comprovante de endereço atualizado; • Certidão de nascimento e 
casamento atualizada; 
c) Relação de documentos do espólio: • Relação completa de bens e dívidas, com respectivos documentos comprobatórios de propriedade 
e forma de quitação; • Se houver veículos: Documento do veículo, bem como avaliação atualizada tabela FIPE; • Se houver imóveis: 
certidão de matricula junto ao CRI ou documento comprobatório do domínio e/ou posse do bem; último IPTU do imóvel, constando valor 
venal, ou certidão de valor venal;
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3.2. Deverá apresentar ainda a DIEF/ITCMD.
4. Apresentadas as primeiras declarações, cite-se, para manifestação no prazo de 15 dias, nos termos do inventário e da partilha, o 
cônjuge, o companheiro, os herdeiros e os legatários e intime-se a Fazenda Pública, o Ministério Público, se houver herdeiro incapaz ou 
ausente, e o testamenteiro, se houver testamento (art. 626 e 617, CPC).
5. Decorrido o prazo, sem impugnação, intime-se o inventariante para apresentar últimas declarações, recolher o imposto de transmissão 
a título de morte e juntar aos autos certidão ou informação negativa de dívida para com a Fazenda Pública (art. 654, CPC).
Após, tornem os autos conclusos.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA/TERMO 
DE COMPROMISSO.
Assinatura do inventariante:_______________________________.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7013329-09.2016.8.22.0002
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário, Penhora / Depósito/ Avaliação, Causas Supervenientes à SENTENÇA 
Valor da Causa: R$ 137.050,39
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO, CNPJ nº 08044854000181, RUA JOSÉ EDUARDO VIEIRA 1811 NOVA BRASÍLIA - 76908-404 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
EXECUTADOS: COMERCIAL DE PAULA LTDA - ME, CNPJ nº 12308237000113, JOSE MARCOS FLORENCIO DOS SANTOS, 
CPF nº 00884248208, SABRINA DE PAULA, CPF nº 01511978228, AV. CAPITÃO SILVIO 1167 APOIO RODOVIÁRIO - 76870-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1. Concedo ao exequente, o prazo de 15 dias. 
2. Decorrido o prazo, sem manifestação, arquive-se. 
Ariquemes, 2 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 0001115-76.2014.8.22.0002
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Prestação de Serviços
Valor da Causa: R$ 17.500,00
EXEQUENTES: ISABEL MOREIRA DOS SANTOS, CPF nº 32961200253, PAULO CESAR DOS SANTOS, CPF nº 59410450691, AVENIDA 
TANCREDO NEVES 2166, - DE 2084 A 2700 - LADO PAR SETOR INSTITUCIONAL - 76804-110 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: ISABEL MOREIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4171, PAULO CESAR DOS SANTOS, OAB nº 
RO4768
EXECUTADO: IVONE RODRIGUES XAVIER, CPF nº DESCONHECIDO
ADVOGADO DO EXECUTADO: MARCELO PILOTO MACIEL, OAB nº MT8222
Vistos. 
Em que pese o pedido acostado no ID. ID: 25793900 p. 61 para penhora do imóvel localizado na Rua Chiripá, 349, Jardim Poncho Verde, 
em Primaverado Leste-MT, verifica-se que há nos autos imóvel penhorado situado na 5º Rua do Setor 02 n. 1019 em Ariquemes-RO, 
avaliado em R$ 178.000,00, conforme se infere do auto de penhora, ID: 25793900 p. 30.
Com efeito, verifica-se o excesso de penhora quando há mais de um bem suficiente a garantir o pagamento da dívida, o que é a hipótese 
dos autos. 
Portanto, à parte para optar por qual bem deseja manter ou realizar a penhora
Concedo o prazo de 10 dias. 
Ariquemes, 2 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7010112-79.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
Valor da Causa: R$ 13.200,00
AUTOR: CLEBISMAR DE OLIVEIRA SANTOS
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ADVOGADO DO AUTOR: RAFAEL BURG, OAB nº RO4304
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
1. Defiro a gratuidade processual.
2. Passo a analisar o pedido, no que toca à tutela de urgência.
2.1. Considerando que a parte autora fundamenta este ponto da pretensão no artigo 300, do Código de Processo Civil, deve-se analisar 
a presença dos pressupostos ali estabelecidos.
O(a) requerente pleiteia que o INSS implemente o benefício aposentadoria rural por idade.
Para a concessão da medida, necessário a presença da verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação.
O dano irreparável ou de difícil reparação, a princípio, se encontra presente, já que o(a) requerente dependeria do benefício para sua subsistência.
Porém, a verossimilhança de suas alegações não restou demonstrada, uma vez que não ficou comprovado o efetivo exercício de atividade rural.
Assim, INDEFIRO a tutela antecipada pedida pelo(a) requerente.
3. Cite-se o requerido para responder o pedido inicial, no prazo de 30 dias, nos termos do artigo 183, do Código de Processo Civil. 
Ariquemes, 2 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
AUTOS: 7009190-38.2021.8.22.0002
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: R. C. N. B., AVENIDA MARACANÃ 2361 SETOR 01 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CORINA FERNANDES PEREIRA, OAB nº RO2074
REQUERIDA: FABIANA BRANDÃO DE SOUSA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1037599, inscrita no CPF 
sob nº 959.078.152-72, residente e domiciliada na Avenida Rouxinol, nº 21, Setor 06, município de Cujubim/RO, 
DESPACHO 
Vistos.
1. Ante os documentos juntados, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, mas caso fique comprovado durante a instrução 
processual que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, 
arcará com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará sujeita a multa por litigar de má-fé, sem olvidar-se da responsabilidade 
criminal por falsear a verdade.
2 - Nos termos do Provimento Corregedoria nº 018/2020, designo audiência para o dia 21 de SETEMBRO de 2021, às 08 horas, a ser 
realizada no CEJUSC por meio eletrônico.
3 - Cite-se os requeridos e intimem-se as partes para comparecerem à audiência de conciliação/mediação, para a possibilidade de 
autocomposição da lide, nos termos do artigo 334, caput do CPC;
4 - As partes deverão informar, no prazo de até 05 (cinco) dias antes da data da audiência, um número de telefone em que esteja instalado 
o aplicativo whatsapp, a fim de viabilizar a realização do procedimento de conciliação por videoconferência. 
Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial.
As partes deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
5 - Advirta-se que a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que 
forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser considerado ato atentatório 
à dignidade da justiça e será cominada multa de 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, a ser 
revertida em favor do Estado, nos termos do artigo 334, §8º do CPC.
6 - As partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou de Defensor Público.
7 - Intime-se os requeridos para que, caso queiram, apresentem contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser-
lhe decretada a revelia, nos termos do artigo 344 do CPC. Em regra, o prazo será contado da audiência. Ademais, deverá especificar na 
defesa as provas que, eventualmente, pretenda produzir, arrolando e qualificando suas testemunhas;
8 - Apresentada a contestação, intime-se a parte autora a apresentar impugnação em 15 (quinze) dias. Deverá este, igualmente, especificar 
na peça as provas que eventualmente pretenda produzir, arrolando e qualificando suas testemunhas;
9 - Intime-se o Ministério Público a intervir no feito, devendo ser informado da data da audiência;
10 - As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
11-A parte autora fica intimada através de seu patrono. 
Serve o presente como carta de citação/MANDADO / carta precatória. Expeça-se o necessário.
Ariquemes- , 2 de agosto de 2021.
Alex Balmant
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7007854-72.2016.8.22.0002
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Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MICHEL FERNANDES BARROS, OAB nº RO1790, ALINE FERNANDES BARROS, OAB nº RO2708
EXECUTADOS: UENES PEREIRA BATISTA VIANA, SANDRA MICHEL MAZO
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos.
1. Indefiro o pedido de ID Num.60470031, tendo em vista que, conforme informação apresentada pelo IDARON, os semoventes registrados 
em nome dos executados já encontram-se com restrição judicial.
2. Posto isso, fica a parte exequente intimada para, no prazo de 15 dias, requerer o que entender de direito para prosseguimento da 
execução, sob pena de suspensão/arquivamento dos autos.
3. Decorrido o referido prazo e quedando a parte silente, desde já, suspendo o processo por 1 ano, período em que ficará suspenso o 
decurso do prazo prescricional.
4. Fica a exequente desde já intimada de que decorrido o prazo da suspensão do item 3, caso se mantenha inerte, terá início o decurso 
do prazo da prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC/2015).
5. Considerando que o feito aguardará a suspensão em arquivo, sem prejuízo algum, a qualquer momento a parte exequente poderá 
requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada 
(art. 921, §3º, CPC/2015).
6. Intime-se.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7004650-44.2021.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Perdas e Danos
Valor da Causa: R$ 5.620,00
AUTOR: DORVAL JOSE DA SILVA, CPF nº 08482519204, RODOVIA BR-421, - ATÉ 146 - LADO PAR TREVO - 76877-092 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JONIS TORRES TATAGIBA, OAB nº RO4318
RÉU: NORMA CELIA JACINTO DE OLIVEIRA, CPF nº DESCONHECIDO, AVENIDA CAMPINAS 4590 JARDIM PAULISTA - 76871-272 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: OSCAR GALVAO RABELO, OAB nº RO6632
Vistos e examinados. 
Trata-se de ação de indenização por danos materiais e morais em decorrência de acidente de trânsito, movida por DORVAL JOSÉ DA 
SILVA em face de NORMA CÉLIA JACINTO DE OLIVEIRA.
Intimadas as partes acerca das provas que pretendem produzir, o autor informa que deseja produzir prova testemunhal, enquanto a 
requerida apenas reiterou o pedido de desqualificação da pericia feita posterior ao ocorrido, visto se tratar de ato unilateral narrado 
apenas por uma das partes.
Vieram os autos conclusos. 
DECIDO. 
2. Reconheço a presença dos pressupostos de constituição, desenvolvimento válido e regular do processo. As partes estão regularmente 
representadas nos autos.
Inexistem preliminares e/ou questões prejudiciais de MÉRITO a serem analisadas neste momento processual. 
Diante da inexistência de falhas ou outras irregularidades a suprir, declaro o feito saneado e passo à organização do processo.
Fixo como pontos controvertidos a serem perquiridos durante a atividade instrutória: a) responsabilidade civil por ato ilícito; b) configuração 
de dano material e moral; c) verificação de critérios de fixação de eventual responsabilidade (intensidade dos prejuízos alegados, bem 
como grau de culpa e condição econômica do ofensor); d) outros elementos que se fizerem importantes ao deslinde da causa.
3. DEFIRO a produção de prova testemunhal.
A validade/peso a ser atribuído à prova pericial produzida apenas pelo autor será analisada ao final, na SENTENÇA. 
3.1 O rol de testemunhas do autor foi juntado no ID: 60287120 p. 1.
4. Considerando o Ato Conjunto nº 009/2020 - PR -CGJ, que institui o protocolo de ação e as medidas a serem adotadas na prevenção 
ao contágio pelo coronavírus (Covid-19) no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, diante da Classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde, sobretudo com 
determinação de realização das audiências por videoconferência mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia de 
Informação e Comunicação (STIC) do TJRO, designo a audiência de Instrução para o dia 16 DE SETEMBRO de 2021, às 10 horas, por 
videoconferência. 
5. A sala virtual poderá ser acessada por meio deste link: 
meet.google.com/dji-uzoq-exk 
5.1- O ônus de enviar o link para a parte e suas testemunhas, pertence ao advogado, salvo se esta for representada pela DPE. 
5.2- Os advogados deverão informar no processo, em até 10 dias antes da audiência, o seu e-mail e seu número de telefone.
6. Com o link da videoconferência, tanto partes quanto os advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando. Registro que a solenidade por videoconferência 
ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada por este juízo na aba “audiências” do PJe. 
7. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro. 
8. Ficam cientes que o não envio de mensagem, visualização do link informado ou acesso à videoconferência, até o horário de início da 
audiência será considerado como ausência à audiência virtual, e, se for de qualquer uma das partes, se presumirá que não pretende mais 
a produção da prova oral. 
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9. Os advogados da partes, em face do princípio da cooperação e boa fé, assumem o compromisso de respeitarem a incomunicabilidade 
entre as testemunhas, sob pena de responsabilização criminal. 
10. No retorno à normalidade na data designada quanto ao acesso ao fórum e deslocamento de pessoas, os advogados serão comunicados 
com antecedência e a audiência ocorrerá na forma tradicional - com a presença física na Sala de Audiências desta 4ª Vara Cível, 
incumbindo ao advogado os deveres descritos no artigo 455 e parágrafos do CPC.
11. Caso as partes sejam assistidas pela DPE, intime-se pessoalmente as testemunhas por elas arroladas, que deverão informar ao 
oficial de justiça, quando da intimação, o número de telefone e e-mail, se possuir. 
SERVE A DECISÃO COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO. 
Ariquemes, 2 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7014006-97.2020.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem, Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da Causa: R$ 100.000,00
AUTOR: EMERSON DA SILVA, LINHA 75, KM 01, LOTE 28-A, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR ZONA RURAL - 76870-000 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vistos.
Revendo os autos, verifico que todas as testemunhas arroladas pelas partes nestes autos foram ouvidas na Ação Penal de nº 0002972-
50.2020.8.22.0002, em trâmite na 3ª Vara Criminal desta Comarca.
Posto isso, em respeito aos princípios da economicidade e efetividade, oportunizo ambas as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
se manifestarem quanto ao interesse na prova emprestada.
Caso haja interesse, deverão, no mesmo prazo, acostar aos autos mídia audiovisual constando o depoimento das testemunhas.
Na oportunidade, determino o cancelamento da audiência de instrução designada. Retire-se o feito de pauta.
Intimem-se as partes da presente DECISÃO.
Após, retornem os autos conclusos para deliberações.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7015990-19.2020.8.22.0002
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Penhora / Depósito/ Avaliação 
Valor da Causa: R$ 11.900,30
EXEQUENTE: ZULMERINDA RIBEIRO DA SILVA, CPF nº 28646240282, TERCEIRA LINHA (GALO VELHO), LOTE 19 s/n, 
ASSENTAMENTO SOL NASCENTE ZONA RURAL - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAFAEL BURG, OAB nº RO4304
EXECUTADO: BANCO BS2 S.A., CNPJ nº 71027866000134, AVENIDA RAJA GABAGLIA 1143, - DE 617 A 1145 - LADO ÍMPAR 
LUXEMBURGO - 30380-403 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
ADVOGADO DO EXECUTADO: SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE, OAB nº PE28490
Vistos.
Com a informação de que os descontos cessaram em 05/9/2014, à contadoria para elaboração dos cálculos, considerando os termos da 
SENTENÇA /acórdão juntados no ID: 52558020 p. 1/30.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7001986-40.2021.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Direito de Imagem].
AUTOR: JEANE COSTA DE MARIA
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO RODRIGO RODRIGUES DE PAULA - RO9507
RÉU: THONATAN LIBARDE e outros.
Certidão
De ordem do MM. Juiz de Direito, titular desta Vara, fica a parte autora INTIMADA para, no prazo de 05 dias, manifestar sobre a devolução 
da correspondência frustrada.



2018DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Não sendo justiça gratuita deverá a parte: 
1) Caso pretenda a renovação ou repetição do deverá recolher as custas de que trata o artigo 19 Lei 3.896/2016;
2) Caso pretenda a emissão de MANDADO dentro da comarca deverá recolher as custas de diligência do oficial;
3) Caso pretende o emissão de MANDADO para comarca diversa, dentro do Estado de Rondônia, deverá recolher as custas de distribuição 
de Carta Precatória
4) Caso pretenda pesquisa em órgãos conveniados (endereços, bloqueio de bens e etc.) deverá recolher as custas de que trata o artigo 
17 da Lei 3.896/2016, devendo ser recolhido 1 taxa para cada ato solicitado;
Ariquemes/RO, 2 de agosto de 2021
DIEGO BONASSI VIEIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7001911-98.2021.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Direito de Imagem, Protesto Indevido de Título, Obrigação de Fazer / Não Fazer].
AUTOR: LORENI E LURDES MARQUES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: KENIA FRANCIELI DOMBROSKI DOS SANTOS - RO9154
RÉU: ENERGISA.
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
INTIMAÇÃO
Intimação da requerente para contrarrazões ao recurso de apelação. 
Ariquemes, 30 de julho de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7009523-87.2021.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem
Valor da Causa: R$ 10.000,00
AUTOR: PEDRO CARDOSO RODRIGUES, CPF nº 28012402904, ALAMEDA DO IPÊ, - DE 1818/1819 AO FIM SETOR 01 - 76870-074 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARINALVA DE PAULO, OAB nº RO5142
RÉU: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1962, - ATÉ 1100 - LADO PAR ÁREAS ESPECIAIS 02 - 76873-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
Vistos.
1. Foi dado provimento ao recurso de agravo interposto, razão pela qual foi concedido ao autor os benefícios da justiça gratuita. 
2. O autor requer tutela provisória de urgência, a fim de que a requerida se proceda a imediata ligação e, consequentemente, o fornecimento 
de energia elétrica em sua residência localizada no Lote 18/A, da Gleba 48, Projeto de Assentamento Dirigido Marechal Dutra, localizado 
em Ariquemes/RO. 
3. Passo a analisar o pedido, no que toca à tutela de urgência.
3.1. A hipótese dos autos é aquela prevista no artigo 300, do Código de Processo Civil.
Assim, deve-se analisar a presença dos pressupostos estabelecidos pelo referido DISPOSITIVO.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido da tutela de urgência decorre do fato de que o autor realizou pedido de ligação/
religação junto a à empresa Requerida, no entanto, até presente data o serviço efetivado. 
Consigne-se que se trata de serviço essencial público que, segundo o disposto no art. 22, do CDC, deve ser prestado pelas empresas 
concessionárias de forma adequada, eficiente, segura e contínua, sendo inclusive, passível de responsabilização por descumprimento 
total ou parcial de sua obrigação. 
O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é patente e decorrente da própria natureza do serviço prestado pela requerida que 
é essencial para as necessidades habituais da requerente, cuja manutenção da suspensão pode levar à perda de bens e materiais de 
consumo essenciais e perecíveis, como os de alimentação, sendo reversível a tutela concedida, caso venham aos autos novos elementos 
que afastem a verossimilhança do alegado.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que o pedido atende aos requisitos 
estabelecidos pela legislação processual (art. 300, §3º, CPC).
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado pela parte autora, determinando que a REQUERIDA PROCEDA A 
LIGAÇÃO/RELIGAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA NA UNIDADE CONSUMIDORA DO AUTOR, localizada no Lote 18/A, da Gleba 48, 
Projeto de Assentamento Dirigido Marechal Dutra, localizado em Ariquemes/RO, no prazo de 24(vinte e quatro) horas, sob pena de 
fixação de multa diária no valor de R$ 300,00(trezentos reais), até o limite de R$ 3.000,00(três mil reais).
4. Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no artigo 334, do Código de Processo Civil, com fundamento no princípio 
da razoabilidade, da instrumentalidade das formas e da celeridade processual, haja vista que, segundo a experiência prática judicial, 
nas ações movidas em desfavor de instituições bancárias, CERON, seguradoras e empresas de telefonia, estas, até mesmo por 
orientação decorrente de política interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de acordo, principalmente no início do 
procedimento judicial, restando em sua maioria infrutífera a conciliação, o que não impede que em outra fase processual seja designada 
nova oportunidade para conciliação entre as partes, não havendo, assim, prejuízo processual.
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5. Cite-se a parte requerida dos termos da ação, para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos autos da 
prova da citação (art. 231, CPC), sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
6. Apresentada defesa pelo réu, intime-se o(a) autor(a) para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC).
7. Expeça-se o necessário para o cumprimento da presente DECISÃO.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/CARTA/ MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Ariquemes, 30 de julho de 2021
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7002235-30.2017.8.22.0002
Classe Processual: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
Valor da Causa: R$ 2.083.397,00
REQUERENTES: ALFREU GERALDO DE LIMA, CPF nº 28601033253, LINHA SANTA HELENA POSTE 13 ZONA RURAL - 76887-000 
- CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA, DIEGO FERREIRA DE LIMA, CPF nº 00022452214, RUA PARIS 5555 RESIDENCIAL 
ALVORADA - 76875-514 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ALCEU MENDES FERREIRA, CPF nº 20363206272, RUA SANTA CATARINA 
3376, - DE 3252/3253 A 3386/3387 SETOR 05 - 76870-554 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, LINDALVA APARECIDA DE OLIVEIRA, 
CPF nº 45689032204, RUA PRESIDENTE PRUDENTE 2545, - DE 2451/2452 AO FIM JARDIM PAULISTA - 76871-274 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, JOAO CARLOS ROMAO MENDES, CPF nº 04151636250, LINHA C02 ZONA RURAL - 76887-000 - CAMPO NOVO 
DE RONDÔNIA - RONDÔNIA, MARIA BEATRIZ ROMAO MENDES, CPF nº 70371201209, LINHA C 02 ZONA RURAL - 76887-000 
- CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA, TIAGO FERREIRA LIMA, CPF nº 00776935232, RUA OLAVO BILAC 3365, - ATÉ 
3364/3365 SETOR 06 - 76873-566 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, RODRIGO FERREIRA DE LIMA, CPF nº 02651477273, RUA OLAVO 
BILAC 3365, - ATÉ 3364/3365 SETOR 06 - 76873-566 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: CLEONICE DA SILVA LACHESKI, OAB nº RO4703
INVENTARIADOS: ALDA MARIA MENDES, CPF nº 60413921204, RUA RIO GRANDE DO SUL 3465, - DE 3425/3426 A 3565/3566 
SETOR 05 - 76870-564 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ARMELIN DE LIMA MENDES, CPF nº 37096885900, RUA RIO GRANDE DO SUL 
3493, - DE 3425/3426 A 3565/3566 SETOR 05 - 76870-564 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
INVENTARIADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
Expeça-se Formal de Partilha e/ou Alvará em favor dos herdeiros, entregando-se ao inventariante e/ou advogados, mediante comprovação 
de inexistência de custas pendentes, ficando consignado no formal que a cota parte pertencente aos menores, deverão ficar resguardados 
até que completem a maioridade.
Registre-se, por fim, que o alvará somente poderá ser expedido em nome de RODRIGO FERREIRA DE LIMA (CPF 026.514.772- 73), 
para levantamento dos valores existentes nas contas, com o compromisso de repassar a quota parte para seus irmãos Diego, Tiago e 
Ana, tal como pleiteado no ID: 59961423, se este possui procuração com poderes especiais para tanto.
Cumpra-se.
Ariquemes, 30 de julho de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - RO
Processo n.: 7009836-82.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa: R$ 50.000,00
Última distribuição:10/08/2020
Autor: G. A. M., CPF nº 60972840206, PRESIDIO DE ARIQUEMES S/N, PRESIDIO DE ARIQUEMES ZONA RURAL - 76870-970 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ADEUSAIR FERREIRA DOS ANJOS, OAB nº RO3780
Réu: N. F. D. S., CPF nº 59848626204, BR 421, LINHA C 75, LOTE 30, GLEBA 45 S/N, PRÓXIMO DA ESCOLA RURAL ZONA RURAL 
- 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: CLEMIRENE DE JESUS SILVA, OAB nº RO5347
Vistos.
GILMAR ANTÔNIO MINUSCULI, ingressou com a presente ação de indenização por dano moral, em face de NILZA FERREIRA DOS 
SANTOS, partes qualificadas na inicial.
Aduz o autor, em síntese, que foi casado com a requerida no período compreendido entre 17/12/2004 até 13/04/2015, acreditando que, 
dessa relação, haviam concebido um filho, Matheus Henrique dos Santos Minusculi, nascido em 15/08/2009, tanto que registrou a criança 
como se filho biológico fosse. 
Narra que após a separação do casal, manteve a guarda do suposto filho na modalidade compartilhada, conforme termo de acordo 
realizado nos autos de nº0003821-95.2015.8.22.0002. 
Sustenta que em dezembro/2016, recebeu a informação de que possivelmente não seria o pai biológico de Matheus, fato este que o 
deixou muito transtornado e, após uma discussão com a requerida, disparou um tiro de arma de fogo contra ela, tendo sido condenado 
por este fato a 17 anos de prisão. 
Verbera que após a condenação criminal, a requerida ingressou com ação de modificação de guarda (PJE nº7009834-49.2019.8.22.0002), 
ocasião em que fora realizado o exame de DNA, comprovando que a criança não era seu filho, sendo acordado com a retirada do nome 
do autor da certidão de nascimento do infante.
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Assevera que acabou se desfazendo de suas propriedades juntamente com seus familiares, o que trouxe abalo emocional e financeiro 
ao autor. Com esses argumentos, requereu a condenação da autora em danos morais no valor de R$50.000,00. A inicial veio instruída 
com documentos.
Devidamente citada, a requerida apresentou contestação (ID Num.50123768). Na oportunidade, não arguiu preliminares. No MÉRITO, 
aduz que é funcionária pública desde muito jovem e sempre laborou para manter suas despesas, não dependendo financeiramente do 
requerido. Sustentou que a separação do casal se deu com o desgaste diário, não tendo nenhuma relação com a dúvida da paternidade 
do autor. Alega que nunca expôs o autor a nenhum tipo de vexame, desconhecendo a paternidade real de seu filho, que só foi confirmada 
quando da entrega do resultado do exame de DNA. Por esta razão, requereu a improcedência dos pedidos do autor.
Em seguida, a requerida NILZA FERREIRA DOS SANTOS, juntamente com NEUSA FERREIRA DOS SANTOS (sua irmã) e MATHEUS 
HENRIQUE DOS SANTOS (seu filho), menor, representado por sua genitora, apresentaram reconvenção, aduzindo que diante dos fatos 
narrados na inicial, os reconvintes sofreram danos de ordem física, material, moral, estética e psicológica. Afirmam que os disparos 
de arma de fogo efetuados pelo reconvindo atingiram as reconvintes Nilza e Neusa, tendo sido presenciado pelo menor e reconvinte 
Matheus. A primeira reconvinte, ao final, requereu a condenação do reconvindo em danos materiais consistente no pagamento das 
despesas com fisioterapias, cirurgia plástica para correção do dano estético na mão, braço, tórax, costa e virilha, no valor de R$45.000,00 
e ao pagamento de uma prótese para a mão no valor de R$20.000,00, além dos danos morais, pelo trauma e incapacidade laborativa no 
valor de R$30.000,00, bem como em danos estéticos no valor de R$10.000,00. A segunda reconvinte, por sua vez, requereu, ao final, 
a condenação do reconvindo em danos materiais, consistente nas despesas com as cirurgias plásticas na perna e nas costas, no valor 
de R$25.000,00; em danos morais, pelo trauma vivenciado, no valor de R$20.000,00; e em danos estéticos no valor de R$10.000,00. O 
terceiro reconvinte, ao final, pugnou pela condenação do reconvindo em danos morais, pelos traumas e sequelas causados em razão da 
conduta do autor, no valor de R$30.000,00 e, em danos materiais, consistente no pagamento das despesas com tratamento psicológico, 
no valor de R$4.000,00 e, ainda, arcar com o pagamento das despesas terapêuticas até o final de seu tratamento. A contestação e 
reconvenção foram instruídas com diversos documentos.
Houve réplica e contestação à reconvenção (ID Num.56600004). Na oportunidade, o autor/reconvindo apresentou preliminar de 
carência da ação e de ilegitimidade dos reconvintes Neusa e Matheus. No MÉRITO, rebateu os pleitos indenizatórios ante a ausência de 
comprovação, requerendo a improcedência da reconvenção proposta.
Na fase de especificação de provas, devidamente intimadas, a parte autora informou que não pretende produzir outras provas (ID 
Num.59316858). A requerida e reconvintes, por sua vez, pugnaram pela produção de prova testemunhal (ID Num.59329531).
Em seguida, vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. Fundamento. DECIDO.
Do Julgamento Antecipado:
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, haja vista que 
a questão controvertida nos autos é meramente de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, para 
dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento para a produção 
de novas provas.
Não há descumprimento da Constituição Federal, nem do Código de Processo Civil, por cerceamento de defesa, se o juiz de direito 
dispensa a prova testemunhal, por entendê-la despicienda diante da documentação encontradiça nos autos do processo, antecipando o 
julgamento da lide por sentir-se convicto da DECISÃO a ser tomada.
Além disso, a SENTENÇA penal condenatória, transitada em julgado, produz efeito absoluto sobre a jurisdição cível, sempre que houver 
decidido sobre a existência do fato e ou sobre quem seja o seu autor. Daí a inadmissibilidade de rediscussão de tais questões em ulterior 
ação indenizatória, mormente a respeito da responsabilidade civil, nos termos do engaste feito no artigo 935 do Código Civil.
As provas produzidas nos autos não necessitam de outras para o justo deslinde da questão, nem deixam margem de dúvida. Por outro 
lado, “o julgamento antecipado da lide, por si só, não caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao magistrado apreciar livremente 
as provas dos autos, indeferindo aquelas que considere inúteis ou meramente protelatórias” (STJ - 3ª Turma, Resp 251.038/SP, j. 
18.02.2003, Rel. Min. Castro Filho).
Portanto, consoante entendimento acima expostos, nos quais espelho meu convencimento da desnecessidade da produção de outras 
provas diante da suficiência de todas aquelas acostadas aos autos, indefiro a prova oral requerida e passo ao julgamento da causa.
Das Preliminares:
a) Da carência da ação:
Postula a parte autora pela extinção do pleito reconvencional, sem resolução do MÉRITO, sob o fundamento de que não há conexão entre 
o pedido originário e o pedido reconvencional.
Contudo, verifico que a reconvenção apresentada prospera no sentido em que o pedido dos reconvintes estão adstritos aos fatos narrados 
na inicial, restando patente que guarda estrita vinculação e conexão com a ação principal formulada, cujo objeto é o pleito indenizatório, 
tornando-se inviável que seja afirmada a carência de ação dos reconvintes, ainda que parcial.
Assim, rejeito a preliminar suscitada.
b) Da ilegitimidade:
Sustenta a parte autora ainda, acerca da ilegitimidade dos reconvintes Neusa e Matheus, sob o fundamento de que a ação foi proposta 
somente em face da reconvinte Nilza, pleiteando a condenação desta em indenização por danos morais, tratando-se os demais reconvintes 
de pessoas estranhas na relação processual originária.
Atualmente, o instituto da reconvenção está disciplinado no art. 343 do Código de Processo Civil de 2015, assim redigido:
Art. 343. Na contestação, é lícito ao réu propor reconvenção para manifestar pretensão própria, conexa com a ação principal ou com o 
fundamento da defesa.
§ 4º A reconvenção pode ser proposta pelo réu em litisconsórcio com terceiro.
Portanto, a reconvenção nada mais é do que uma ação autônoma do réu voltada contra o autor e, além das condições da ação, devem 
estar presentes os pressupostos processuais, aí incluídos os requisitos da petição inicial previstos nos arts. 319 e 320 do Código de 
Processo Civil, acrescidos de um pressuposto específico, qual seja, haver conexão do pedido reconvencional com a ação principal ou 
com o fundamento da defesa.
Dessa forma, entendo que a reconvenção questiona os direitos das pessoas a serem reparadas por danos materiais e morais decorrentes 
dos mesmos fatos, sendo pertinente a inclusão de Neusa Ferreira dos Santos e Matheus Henrique dos Santos, no polo ativo da 
reconvenção, razão pela qual, afasto a preliminar.
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O feito observou tramitação regular. Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos do processo, além de reunidas 
as condições da ação. Vencidas as questões preliminares, passo a analisar o substrato da pretensão inicial.
Do MÉRITO:
Trata-se de ação de indenização por danos morais em que o autor Gilmar Antônio Minusculli endereça à requerida Nilza Ferreira dos 
Santos e reconvenção, visando o recebimento de indenização por danos materiais, morais e estéticos, proposta por Nilza Ferreira dos 
Santos, Neusa Ferreira dos Santos e Matheus Henrique dos Santos em face de Gilmar Antônio Minusculli.
Da ação principal:
O autor litiga em face da ex-esposa em razão da descoberta, após a separação, de não se tratar do pai biológico do filho que criou como 
seu, requerendo a condenação da requerida a indenizá-lo pelos danos morais experimentados, os quais entende razoável em R$50.000,00.
A requerida, por sua vez, sustenta que, sendo a única pessoa do casal que tinha emprego, manteve o sustento da criança durante toda a 
sua vida, razão pela qual não é cabível a indenização demandada. Quanto ao pleito de dano moral, asseverou que o simples resultado de 
DNA não gera dano moral, por se tratar de fato restrito às partes envolvidas, não se estendendo à maiores proporções, considerando ainda 
que a requerida desconhecia a paternidade real de seu filho, tendo ciência apenas no momento da entrega do resultado do exame de DNA.
Depreende-se dos autos que o autor foi casado com a requerida no período de 17/12/2004 até 13/04/2015 e que, na constância do matrimônio, 
nasceu o menor Matheus Henrique dos Santos, em 15/08/2009. Que somente após o divórcio do casal, foi atestado, através de exame DNA, 
que o autor não era pai biológico da criança, na época, com 10 anos de idade.
In casu, com devida vênia, ainda que não seja possível atribuir conduta dolosa à ré, é certo que não há dúvida de que houve omissão em 
sua conduta.
A ré não comunicou ao autor sobre eventual relacionamento extraconjugal, que manteve durante o período de convivência conjugal, de 
modo que ela tinha pleno conhecimento de que o menor poderia ser filho de outra pessoa.
Assim, ainda que efetivamente acreditasse a ré ser o autor o genitor de seu filho, não poderia a requerida excluir a possibilidade de a 
concepção ter sido fruto de uma relação extraconjugal.
A discussão não reside somente na questão da infidelidade conjugal. Isso porque a situação foi agravada pelo fato de a ré não ter 
informado ao autor a possibilidade de outro homem ser o pai, criando justa expectativa para o autor de que somente ele poderia ser o pai, 
principalmente, diante das circunstâncias, onde as partes permaneceram casadas por mais de 10 anos, de forma que não surpreende o 
fato de o autor ter recebido e registrado a criança.
A conduta da ré feriu a confiança e boa-fé que são igualmente exigidos nas relações conjugais. Dessa forma, os fatos ocorridos não 
podem ser conceituados como meros aborrecimentos da vida quotidiana, mas, ao contrário, caracterizam verdadeiro abalo psíquico.
A respeito da caracterização do dano moral a lição de Antonio Jeová Santos: “O que caracteriza o dano moral é a consequência de algum 
ato que cause dor, angústia, aflição física ou espiritual ou qualquer padecimento infligido à vítima em razão de algum evento danoso. É o 
menoscabo a qualquer direito inerente à pessoa, como a vida, a integridade física, a liberdade, a honra, a vida privada e a vida de relação” 
(Dano Moral Indenizável, 5ª ed., Ed. JusPodivm, p. 76).
O resultado do exame de DNA realizado retirou do autor a paternidade, fato que, sem dúvida, lhe trouxe diversas implicações, pois em 
um dia se descobriu como pai e em outro lhe foi retirada essa condição.
Além disso, tais fatos repercutiram também na honra e na imagem do autor na medida em que a atitude da ré implicou no envolvimento 
de outras pessoas da família do autor (avós, tios, primos) e amigos.
Não há como afastar o fato de que o cônjuge que omite a verdadeira paternidade biológica do filho gerado na constância do casamento 
viola o dever de boa-fé.
Nesse sentido é o entendimento da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
O cônjuge que deliberadamente omite a verdadeira paternidade biológica do filho gerado na constância do casamento viola o dever de 
boa-fé, ferindo a dignidade do companheiro (honra subjetiva) induzido a erro acerca de relevantíssimo aspecto da vida que é o exercício 
da paternidade, verdadeiro projeto de vida. A família é o centro de preservação da pessoa e base mestra da sociedade (art. 226 CF/88) 
devendo-se preservar no seu âmago a intimidade, a reputação e a autoestima dos seus membros. (REsp 922.462/SP, rel. Min. Ricardo 
Villas Bôas Cueva, dj. 04.04.2013)
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS INTERPOSTOS POR AMBAS AS PARTES. REPARAÇÃO POR 
DANOS MATERIAIS E MORAIS. DESCUMPRIMENTO DOS DEVERES CONJUGAIS DE LEALDADE E SINCERIDADE RECÍPROCOS. 
OMISSÃO SOBRE A VERDADEIRA PATERNIDADE BIOLÓGICA. SOLIDARIEDADE. VALOR INDENIZATÓRIO. Exige-se, para a 
configuração da responsabilidade civil extracontratual, a inobservância de um dever jurídico que, na hipótese, consubstancia-se na 
violação dos deveres conjugais de lealdade e sinceridade recíprocos, implícitos no art. 231 do CC/16 (correspondência: art. 1.566 do 
CC/02). Transgride o dever de sinceridade o cônjuge que, deliberadamente, omite a verdadeira paternidade biológica dos filhos gerados 
na constância do casamento, mantendo o consorte na ignorância. O desconhecimento do fato de não ser o pai biológico dos filhos 
gerados durante o casamento atinge a honra subjetiva do cônjuge, justificando a reparação pelos danos morais suportados. (...) Recursos 
especiais não conhecidos” (REsp. 742.137/RJ, rel. Min. Nancy Andrighi, dj. 21.08.2007 -grifei).
Portanto, é devida a indenização como forma de ressarcir os danos ocasionados ao autor.
Neste ponto, importante o esclarecimento de Sérgio Cavalieri Filho: “Na fixação do quantum debeatur da indenização, mormente tratando-
se de lucro cessante e dano moral, deve o juiz ter em mente o princípio de que o dano não pode ser fonte de lucro. A indenização, não 
há dúvida, deve ser suficiente para reparar o dano, o mais completamente possível, e nada mais. Qualquer quantia a maior importará 
enriquecimento sem causa, ensejador de novo dano” (Programa de Responsabilidade Civil, 5ª ed. - Malheiros, 2003, pág. 108).
Considerando as circunstâncias apontadas, revela-se razoável a fixação da verba indenizatória em R$10.000,00, porquanto tal montante, 
considerando a repercussão do fato, as condições pessoais do autor e da ré, atende melhor à moderação que se reclama nestes casos 
e está de acordo com a orientação da jurisprudência pátria.
Nesse sentido:
APELAÇÃO. Ação de Indenização por danos materiais e morais. SENTENÇA de parcial procedência. Inconformismo. Parcial acolhimento. 
Cerceamento de defesa. Não ocorrência. Reparação financeira sob o fundamento de que a Requerida enganou o Autor sobre a paternidade 
da filha em comum. Comprovação de que a mesma foi gerada em adultério praticado na constância do casamento. Atribuição de falsa 
paternidade ao Autor. Danos morais caracterizados. Redução cabível com base na possibilidade econômica da Ré. Danos morais reduzidos 
para R$ 10.000,00 (dez mil reais). RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO tão somente para reduzir a condenação por danos morais para 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), mantida, no mais, a r. SENTENÇA de Primeiro Grau, inclusive no tocante aos ônus sucumbenciais. (1008005-
72.2017.8.26.0624 - Classe/Assunto: Apelação Cível / Indenização por Dano Moral - Relator (a): Penna Machado - Comarca: Tatuí - Órgão 
julgador: 10ª Câmara de Direito Privado - Data do julgamento: 03/03/2020 - Data de publicação: 05/03/2020).
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Da reconvenção proposta por Nilza Ferreira dos Santos:
Alega a reconvinte que, após o divórcio do casal, muitos conflitos se iniciaram, de modo que, em uma discussão ocorrida no dia 19/12/2016, 
no ato da busca da criança na casa do reconvindo, este tentou assassinar as duas primeiras reconvintes, na presença do menor e terceiro 
reconvinte.
Sustenta que, em razão da conduta do autor, a reconvinte sofreu trauma psicológico pelo medo da morte durante o ato violento de 
tentativa de homicídio, além dos danos morais, estéticos e despesas materiais que arcou e ainda arcará com a FINALIDADE de reparar 
a aparência causada pelo disparo da arma de fogo.
O autor, ora reconvindo, afirmou que a reconvinte não trouxe aos autos quaisquer documentos que comprovassem as despesas alegadas, 
sendo, portanto, o dano material inexistente. Não houve manifestação quanto ao pleito de dano moral e estético.
Pois bem.
É incontroversa a ocorrência dos fatos declinados na reconvenção, notadamente porque a SENTENÇA penal condenatória colacionada, 
devidamente transitada em julgado, produz efeito absoluto sobre a jurisdição cível, havendo confirmação sobre a existência do fato e sua 
autoria.
Quanto aos danos pleiteados pela reconvinte, analisando detidamente as provas carreadas à contestação e reconvenção, verifica-se 
que: 
1) Danos materiais:
O art. 373, do CPC, fiel ao princípio DISPOSITIVO, reparte o ônus da prova entre os litigantes da seguinte maneira:
Artigo 373. O ônus da prova incumbe: 
I. ao autor incumbe o ônus de provar o fato constitutivo do seu direito; e
II. ao réu, o ônus de provar o fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Por outro norte, na apuração dos fatos, cada parte tem o ônus de provar os pressupostos fáticos do direito que pretenda ser aplicado pelo 
juiz na solução do litígio. Assim, deixando de desincumbir-se do ônus, a consequência natural é a improcedência dos pedidos.
In casu, a reconvinte pretende que o autor seja condenado ao pagamento das despesas com cirurgias plásticas no braço, costas, virilha, 
tórax e seio, no valor de R$45.000,00. Contudo, foram apresentados apenas documentos que comprovam que a reconvinte passou 
por procedimento cirúrgico em 2017 para reconstrução tendinose e neurológica, bem como receituários médicos com prescrição de 
medicamentos, não havendo nenhum documento comprobatório como notas fiscais, demonstrando que a reconvinte arcou com os 
gastos realizados nos mencionados procedimentos, medicamentos ou fisioterapia, bem como que necessita realizar algum procedimento 
específico.
Pretende a reconvinte, ainda, que o autor arque com o pagamento de uma prótese para a mão em decorrência dos danos causados, no 
importe de R$20.000,00, porém, da mesma forma, não há comprovação nos autos da mencionada prescrição médica do uso da prótese, 
nem orçamentos quanto ao custo do produto.
É cediço que o dano material deve ser comprovado a fim de que a parte seja ressarcida com base nos exatos prejuízos sofridos e, no 
caso dos autos, não restou comprovado pela reconvinte o prejuízo material suportado.
2) Danos morais:
Chama-se dano moral qualquer ato não patrimonial que faça repercutir na esfera da pessoa física ou jurídica consequências que afetem 
sua situação social, comunitária, econômica ou familiar, causando danos avaliáveis segundo o grau e extensão de seus efeitos.
Importante considerar que prova sobre o dano moral não existe, pois é uma repercussão de foro íntimo ou da honorabilidade da pessoa, 
tanto física quanto jurídica, enquanto portadora de dignidade e de apreço, tanto que o e. STJ já proclamou que:
Quanto ao dano moral não há que se falar em prova, deve-se, sim, comprovar o fato que gerou a dor, o sofrimento, sentimentos íntimos 
que o ensejam. Provado o fato, impõe-se a condenação (AgRg no Ag 356.447/RJ, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, 
DJ 11.06.2001). (AgRg nos EDcl no Ag 524103/MG. Relator: Ministro VASCO DELLA GIUSTINA. 3ª Turma. Julgamento: 16/3/2010. 
Publicação: DJe 9/4/2010).
Nesses termos, o que se deve divisar é o fato ou evento danoso e sua respectiva repercussão na dignidade da pessoa para, a partir daí, 
dizer se trata-se de uma afronta à dignidade da pessoa ou não.
Depreende-se dos autos que a reconvinte foi vítima de ferimento por arma de fogo que resultou em ferimentos nos pulmões, que foram 
perfurados, no antebraço direito e mão direita, danificando os nervos e tendões, bem como comprometendo os movimentos da mão. Foi 
submetida a procedimento para reconstrução tendinose e neurológica. Atualmente, as lesões encontram-se consolidadas, restando como 
sequela traumática na mão direita.
O laudo médico apresentado no ID Num.50123773, comprova que a sequela decorrente da agressão por projetivo de arma de fogo impossibilita 
a reconvinte de exercer o trabalho de professora, anteriormente exercido, podendo somente desenvolver atividade fora da sala de aula.
Evidenciada que a conduta ilícita do autor atentou contra a requerida em sua integridade física, moral, imagem e honra, portanto, presente está 
o dever de indenizar. Os transtornos sofridos pela reconvinte, professora desde a década de 90 que ficou impossibilitada de desempenhar sua 
profissão, a aflição e o desequilíbrio em seu bem-estar, fugiram à normalidade e se constituíram como agressão à sua dignidade.
Portanto, deve ser reconhecido o direito à indenização por danos morais pleiteado pela reconvinte.
Passo à análise do quantum da indenização.
A fixação do quantum indenizatório a título de danos morais é tarefa cometida ao juiz, devendo o seu arbitramento operar-se com 
razoabilidade, proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico da parte ofendida, o porte do ofensor e, ainda, levando-se 
em conta as circunstâncias do caso.
Deve-se procurar a compensação pelo mal sofrido e a punição daquele que o provocou, além de se estar atento para que não se torne 
nem fonte de enriquecimento sem causa, nem seja quantia ínfima.
No caso em exame restou fartamente demonstrado que o autor praticou atos de brutalidade, quase levando a requerida a óbito ao ter sido 
alvejada por disparo de arma de fogo. 
Considero, pois, a importância de R$20.000,00 suficiente para reparar a vítima, sem configurar seu enriquecimento ilícito, e punir o 
ofensor, a fim de que não cometa tal ilícito novamente.
3) Danos estéticos:
No que tange ao dano estético, cumpre consignar, que esse pode ser considerado como uma ofensa à imagem retrato em seu aspecto 
físico, que atinge e modifica a aparência da vítima, sendo certo, que a ruptura dessa harmonia e a insatisfação com a aparência, inibindo 
a própria personalidade, é suficiente para caracterizá-lo. No dano estético, busca-se recompor o abalo psicológico pelo desvirtuamento 
a imagem da vítima.
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Quanto à possibilidade de serem acumuladas indenizações por dano moral e dano estético com base na mesma circunstância de fato, é 
matéria de há muito pacificada na jurisprudência, como vai exemplificado:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL. CIVIL. ÔNUS PROBATÓRIO. REEXAME DE PROVAS. 
SÚMULA Nº 7/STJ. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL E ESTÉTICO. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. DISSÍDIO PREJUDICADO. 1. (...). 
2. É lícita a cumulação das indenizações por dano moral e por dano estético decorrentes de um mesmo fato, desde que passíveis de 
identificação autônoma. 3. Consoante iterativa jurisprudência desta Corte, a necessidade do reexame da matéria fática impede a admissão 
do recurso especial tanto pela alínea \a\ quanto pela alínea \c\ do permissivo constitucional. 4. Agravo interno não provido. (AgInt no 
AREsp 1026481/ES, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/05/2017, DJe 08/05/2017). 
Grifei.
O dano estético, como a ofensa moral, causa sofrimento, aflição e angústia à vítima em razão de deformidades e sequelas físicas 
causadas pelo infortúnio que a acometeu.
Prevalecendo o dever de indenizar, a fixação do valor a ser atribuído a título de danos estéticos, deverá atender aos critérios de razoabilidade 
e proporcionalidade, aliado à capacidade econômica das partes, buscando minimizar as dores e angustias físicas causadas à vítima.
Com efeito, a reconvinte comprovou através de fotos e relatório médico que, mesmo após a realização de procedimento cirúrgico, as 
cicatrizes cirúrgicas permanecem em seu braço direito, tórax e seio e em local que normalmente ficará exposta, a depender do tipo de 
vestimenta que estiver usando. 
Diante de tal fato, cediço que houve uma modificação permanente na aparência da requerida/reconvinte, que vai sempre remetê-la ao 
episódio da tentativa de homicídio sofrida e à antiga aparência, que não abrigava a marca do corte antiestético e como tal, sem sombra 
de dúvidas, atinge a sua auto estima.
Nesse contexto, devida a indenização a título de danos estéticos, motivo pelo qual passo a fixação de seu quantum.
É cediço que, assim como no dano moral, a verba indenizatória não deve ser ínfima a ponto de se tornar inexpressiva, visto que tem o 
objetivo de desestimular a reincidência do evento danoso, não podendo, também, ser fixada de forma excessiva, convertendo-se em fonte 
de locupletamento injustificado por parte do ofendido.
Nesse sentido, arbitro valor da indenização pelos danos estéticos, em R$10.000,00 (dez mil reais), quantia que se mostra proporcional ao 
dissabor sofrido pela requerida, que terá que conviver com a aludida cicatriz cirúrgica, pelo resto de sua vida.
Da reconvenção proposta por Neusa Ferreira dos Santos:
Alega a reconvinte que, apenas por estar acompanhando sua irmã, ora requerida, quando foi buscar o filho na casa do autor, também 
sofreu traumas físicos, psicológicos e dano estético pela conduta do reconvindo.
O autor/reconvindo, da mesma forma, afirmou que a reconvinte não trouxe aos autos quaisquer documentos que comprovassem as 
despesas alegadas, sendo, portanto, o dano material inexistente. Não houve manifestação quanto ao pleito de dano moral e estético.
Passo à análise de forma individual dos pedidos formulados pela reconvinte Neusa, analisando detidamente as provas carreadas à 
contestação e reconvenção.
1) Danos materiais:
In casu, a reconvinte pretende que o autor seja condenado ao pagamento das despesas com cirurgias plásticas na perna atingida e 
nas costas, no valor de R$25.000,00. Contudo, não foi apresentado nenhum documento que comprova a necessidade de realização do 
referido procedimento cirúrgico, tais como, laudo ou prescrição médica e eventuais orçamentos realizados.
Dessa forma, considerando que o dano material deve ser comprovado a fim de que a parte seja ressarcida com base nos exatos prejuízos 
sofridos e, no caso dos autos, não restou comprovado pela reconvinte o prejuízo material suportado, o pleito indenizatório material não 
merece acolhimento.
2) Danos morais:
Levando em consideração a fundamentação acima exposta quanto ao dano moral, sendo declinado que trata-se de qualquer ato não 
patrimonial que faça repercutir na esfera da pessoa física ou jurídica consequências que afetem sua situação social, comunitária, 
econômica ou familiar, causando danos avaliáveis segundo o grau e extensão de seus efeitos, verifica-se a situação dos autos.
Depreende-se que a reconvinte foi vítima de ferimento por arma de fogo que resultou em ferimentos nas costas e na perna.
Evidenciada que a conduta ilícita do autor atentou contra a requerida em sua integridade física, moral, imagem e honra, portanto, presente 
está o dever de indenizar. Os transtornos sofridos pela reconvinte, a aflição e o desequilíbrio em seu bem-estar, fugiram à normalidade e 
se constituíram como agressão à sua dignidade.
Portanto, deve ser reconhecido o direito à indenização por danos morais pleiteado pela reconvinte.
Considero, pois, a importância de R$10.000,00 suficiente para reparar a vítima, sem configurar seu enriquecimento ilícito, e punir o 
ofensor, a fim de que não cometa tal ilícito novamente.
3) Danos estéticos:
No mesmo sentido, no que tange ao dano estético, tratando-se de uma ofensa à imagem retrato em seu aspecto físico, que atinge 
e modifica a aparência da vítima, sendo certo, que a ruptura dessa harmonia e a insatisfação com a aparência, inibindo a própria 
personalidade, é suficiente para caracterizá-lo, passo à análise da situação da reconvinte. 
A reconvinte comprovou através das fotos anexas aos autos que, mesmo após a realização de procedimento cirúrgico, as cicatrizes 
cirúrgicas permanecem em suas costas e perna e em local que normalmente ficará exposta, a depender do tipo de vestimenta que estiver 
usando.
Ressaltou em sua reconvenção, que possui vergonha de usar bermuda ou qualquer roupa que mostre suas pernas, sendo algumas 
vezes, questionada pelas pessoas o que havia ocorrido com sua perna esquerda, de modo que, para evitar a vergonha e o vexame das 
indagações, evita usar roupa de banho, shorts, saia e sempre sai de calça comprida e blusa fechada nas costas, para evitar que alguém 
veja o dano estético causado pela conduta do autor.
Diante de tal fato, cediço que houve uma modificação permanente na aparência da requerida/reconvinte, que vai sempre remetê-la ao 
trauma sofrido o que, certamente, atinge a sua autoestima.
Nesse contexto, devida a indenização a título de danos estéticos, o qual arbitro em R$5.000,00 (cinco mil reais), quantia que se mostra 
proporcional ao dissabor sofrido pela reconvinte, que terá que conviver com a aludida cicatriz cirúrgica.
Da reconvenção proposta por Matheus Ferreira dos Santos:
Alega o reconvinte que estava na residência do autor, tendo presenciado a ocorrência da tentativa de homicídio de seu genitor contra sua 
genitora e sua tia. Sustenta que, em razão da conduta do autor, passou a sofrer transtornos de ansiedade, pânico e medo de ficar sozinho, 
necessitando de tratamento psicológico semanalmente para superar o abalo sofrido.
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Por esta razão, requer a condenação do autor/reconvindo ao pagamento de R$30.000,00 a título de danos morais, bem como em danos 
materiais consistentes nas despesas com tratamento psicológico e terapêutico, no valor de R$4.000,00.
O autor, ora reconvindo, impugnou o pleito de dano material, tendo em vista que o reconvinte não trouxe aos autos quaisquer documentos 
que comprovassem as despesas alegadas. Não houve manifestação quanto pedido de dano moral.
Pois bem.
Considerando que restou incontroverso a ocorrência dos fatos declinados na reconvenção, ante o trânsito em julgado da SENTENÇA 
penal condenatória, passo à análise da extensão dos danos ocasionados pela conduta do reconvindo:
1) Danos materiais:
In casu, o reconvinte pretende que o autor seja condenado ao pagamento das despesas com tratamento psicológico no valor de 
R$4.000,00, bem como custear as despesas terapêuticas até o final de seu tratamento. 
Contudo, em que pese as alegações da parte reconvinte, analisando os documentos apresentados, verifica-se que foram apresentados: 
1) atestado psicológico (ID Num.50123336), atestando que o reconvinte passou por acompanhamento psicológico de 24/07/2018 a 
02/08/2018; 2) declaração de que o reconvinte passou por 8 sessões de terapia no período de 22/05/2017 a 11/07/2017 (ID Num.50123336); 
e 3) duas guias de serviço profissional referente à sessões de psicoterapia, nos valores de R$105,60 cada uma (ID Num.50123342).
Portanto, tomando por base que o dano material deve ser comprovado a fim de que a parte seja ressarcida com base nos exatos prejuízos 
sofridos, não sendo passível de presunção e, no caso dos autos, restou comprovado tão somente o gasto com sessões de psicoterapia, 
deverá o reconvinte pagar, a título de danos materiais, o valor de R$211,20.
2) Danos morais:
Depreende-se dos autos que o reconvinte, na época com 07 anos de idade, presenciou uma discussão entre seus genitores que culminou 
em seu pai, ora requerente, atingir sua mãe/requerida com arma de fogo, quase causando-lhe a morte. Que a cena presenciada gerou-lhe 
trauma emocional de forma que, desde 2017, encontra-se em processo psicoterapêutico, pois desenvolveu transtorno de ansiedade.
O atestado psicológico e a declaração constante nos autos, bem como o relatório psicológico elaborado pelo NUPS no ID Num.50123765, 
afirmou que “a criança Matheus demonstra ansiedade elevada com a presença dos requerentes pois remete em sua memória o episódio 
presenciado em que seu genitor atentou contra a vida de sua genitora, e que os requerentes estavam presentes”, o que demonstra, de 
modo inequívoco, a presença do vínculo entre o dano e a conduta do reconvindo a justificar o dever de indenizar.
Na fixação do quantum indenizatório a título de danos morais, por sua vez, deve ser observada a razoabilidade, proporcionalmente ao 
grau de culpa, ao nível socioeconômico da parte ofendida, o porte do ofensor e, ainda, levando-se em conta as circunstâncias do caso.
No caso em exame, considerando que restou fartamente demonstrado que o autor praticou atos de brutalidade, quase levando a requerida 
a óbito ao ter sido alvejada por disparo de arma de fogo e que tudo foi presenciado pelo filho do casal, ora reconvinte, considero, pois, a 
importância de R$20.000,00 suficiente para reparar a vítima, sem configurar seu enriquecimento ilícito, e punir o ofensor.
Por derradeiro, convém destacar que demais teses ou argumentos eventualmente suscitados pelas partes ficam prejudicados, em face 
das razões de entendimento explicitadas nesta SENTENÇA, que são suficientes à prestação jurisdicional. 
Nesse sentido, eis o trecho abaixo colacionado retirado de julgado do STJ:
Nos termos da orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal, tendo a instância de origem se pronunciado de forma clara e precisa 
sobre as questões postas nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a DECISÃO, como no caso concreto, 
não há falar em negativa de prestação jurisdicional, não se devendo confundir fundamentação sucinta com ausência de fundamentação. 
(STJ; AgInt-REsp 1.443.630; Proc. 2011/0196048-3; GO; Primeira Turma; Rel. Min. Sérgio Kukina; Julg. 24/04/2018; DJE 04/05/2018; 
Pág. 704) (grifo nosso)
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial de GILMAR ANTÔNIO MINUSCULI para condenar a requerida NILZA 
FERREIRA DOS SANTOS a pagar ao autor a quantia de R$10.000,00 (dez mil reais) por danos morais, acrescido de juros de mora e 
correção monetária a contar desta DECISÃO.
Pelo princípio da sucumbência, condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% 
do valor da condenação, nos termos do art. 85, §2º, CPC, cuja exigibilidade fica suspensa em face da concessão da justiça gratuita.
Em contrapartida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a reconvenção proposta por NILZA FERREIRA DOS SANTOS, NEUSA 
FERREIRA DOS SANTOS e MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS, o que faço para condenar o reconvindo GILMAR ANTÔNIO 
MINUSCULI ao pagamento de:
a) R$20.000,00, a título de danos morais à reconvinte NILZA FERREIRA DOS SANTOS;
b) R$10.000,00, a título de danos estéticos à reconvinte NILZA FERREIRA DOS SANTOS;
c) R$10.000,00, a título de danos morais à reconvinte NEUSA FERREIRA DOS SANTOS;
d) R$5.000,00 a título de danos estéticos à reconvinte NEUSA FERREIRA DOS SANTOS, 
e) R$20.000,00 a título de danos morais ao reconvinte MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS;
Os valores acima deverão ser acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, incidentes desde a data do evento danoso (art. 398 do CC e 
Súmula 54 do STJ), sem prejuízo da correção monetária, esta calculada a partir da data da prolação desta SENTENÇA (Súmula 362 do 
STJ);
f) R$211,20 a título de dano material amargado pela parte reconvinte MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS acrescido de juros de mora 
a contar da citação (CC, art. 405) e correção monetária, a partir da data do efetivo desembolso.
Pelo princípio da sucumbência, condeno o reconvindo ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 
10% do valor atribuído à reconvenção, nos termos do art. 85, §2º, CPC, cuja exigibilidade fica suspensa em face da concessão da justiça 
gratuita.
Para fins de correção monetária, deverá ser utilizada a Tabela Prática deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (INPC).
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova CONCLUSÃO, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no 
prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Providencie a escrivania a inclusão dos reconvintes no polo da ação.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, dê-se baixa e arquivem-se os autos com 
as anotações de estilo.
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SENTENÇA registrada. Publique-se. Intimem-se.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 30 de julho de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7014176-69.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem, Fornecimento de Energia Elétrica
AUTORES: EDUARDO WOTH DA SILVA, NICOLAS WOTH DA SILVA, ROMARIO CAMARA DA SILVA, ROSANA WOTH PEREIRA
ADVOGADO DOS AUTORES: LINDIOMAR SILVA DOS ANJOS, OAB nº RO10079
RÉU: ENERGISA
ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos.
Retifique-se a classe para Cumprimento de SENTENÇA (arts. 523 e 525 do CPC).
INTIME-SE a (s) parte (s) executada (s),para conhecimento do presente cumprimento de SENTENÇA e, no prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar da intimação, sob pena de multa de 10% (dez por cento), pagar voluntariamente o valor atualizado e discriminado do débito, 
acrescido de custas, se houver.
Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias para pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, nos próprios autos impugnação.
Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, expeça-se MANDADO de penhora e avaliação, seguindo-se dos atos de 
expropriação, o que desde já defiro.
Ademais, não havendo satisfação da obrigação no prazo previsto para pagamento voluntário, vistas a parte exequente para atualização 
do débito (multa e honorários de 10% ). 
Caso o exequente, queira ficar como depositário dos bens, deverá acompanhar as diligências do Oficial de Justiça. Do contrário ficará o 
executado como fiel depositários de eventuais bens penhorados (840, § 2º do NCPC).
Caso a parte exequente requeira a busca por ativos financeiros via SISBAJUD, veículos via RENAJUD e de bens via INFOJUD em nome 
do executado, caso necessário, deverá comprovar o recolhimento das diligências requeridas, nos termos do artigo 17 da Lei 3.896/2016- 
Lei de Custas.
Havendo o pagamento e a concordância da parte autora, expeça-se alvará.
Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE DE CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE CITAÇÃO E/OU INTIMAÇÃO E/OU PENHORA E/OU 
AVALIAÇÃO E/OU ARRESTO.
Ariquemes, 30 de julho de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7014662-54.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Empréstimo consignado, Cartão de Crédito
AUTOR: A. V. D. S.
ADVOGADOS DO AUTOR: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA, OAB nº RO5750, FERNANDO MARTINS GONCALVES, OAB nº RO834
RÉU: B. B.
ADVOGADOS DO RÉU: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES, OAB nº MG76696, BRADESCO
Vistos.
Retifique-se a classe para Cumprimento de SENTENÇA (arts. 523 e 525 do CPC).
INTIME-SE a (s) parte (s) executada (s),para conhecimento do presente cumprimento de SENTENÇA e, no prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar da intimação, sob pena de multa de 10% (dez por cento), pagar voluntariamente o valor atualizado e discriminado do débito, 
acrescido de custas, se houver.
Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias para pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, nos próprios autos impugnação.
Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, expeça-se MANDADO de penhora e avaliação, seguindo-se dos atos de 
expropriação, o que desde já defiro.
Ademais, não havendo satisfação da obrigação no prazo previsto para pagamento voluntário, vistas a parte exequente para atualização 
do débito (multa e honorários de 10% ). 
Caso o exequente, queira ficar como depositário dos bens, deverá acompanhar as diligências do Oficial de Justiça. Do contrário ficará o 
executado como fiel depositários de eventuais bens penhorados (840, § 2º do NCPC).
Caso a parte exequente requeira a busca por ativos financeiros via SISBAJUD, veículos via RENAJUD e de bens via INFOJUD em nome 
do executado, caso necessário, deverá comprovar o recolhimento das diligências requeridas, nos termos do artigo 17 da Lei 3.896/2016- 
Lei de Custas.
Havendo o pagamento e a concordância da parte autora, expeça-se alvará.
Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE DE CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE CITAÇÃO E/OU INTIMAÇÃO E/OU PENHORA E/OU 
AVALIAÇÃO E/OU ARRESTO.
Ariquemes, 30 de julho de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7014764-47.2018.8.22.0002
Classe Processual: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
Valor da Causa: R$ 1.000,00
REQUERENTES: MARIA CRISTINA DALL AGNOL, CPF nº 34055304234, RUA MARABÁ 3394, - DE 3167/3168 AO FIM JARDIM 
JORGE TEIXEIRA - 76876-572 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, JAIRES LOPES BARRETO, CPF nº 48349550791, RUA DOURADO 4672, 
- DE 4672/4673 AO FIM LAGOA - 76812-040 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: GABRIEL ELIAS BICHARA, OAB nº RO6905, LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK, OAB 
nº RO4641
INVENTARIADOS: RODRIGO ERSE MOREIRA MENDES, CPF nº 40898768268, RUA SENADOR ÁLVARO MAIA 1454, - DE 1266/1267 
A 1644/1645 OLARIA - 76801-270 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, GUILHERME ERSE MOREIRA MENDES, CPF nº 61508829268, 
AVENIDA FARQUAR 3991, - DE 3233 A 4031 - LADO ÍMPAR PANAIR - 76801-429 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RICARDO ERSE 
MOREIRA MENDES, CPF nº 26147407805, CANDEIAS DO JAMARI KM 670 FAZENDA TRÊS CAPELAS - 76860-000 - CANDEIAS DO 
JAMARI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS INVENTARIADOS: GILSON LUIZ JUCA RIOS, OAB nº RO178, HAROLDO LOPES LACERDA, OAB nº RO962, 
HUGO ANDRE RIOS LACERDA, OAB nº RO5717
Vistos.
1. Inicialmente, considerando a justificativa da inventariante (ID Num.58857611), defiro o pedido de renovação do alvará nº112/2021 para 
venda do veículo por mais 30 dias, devendo prestar contas em 60 dias.
2. No mais, é cediço que o processo de inventário é, por essência, um processo administrativo de arrecadação de bens da pessoa 
falecida, não se admitindo a ampliação do seu limite objetivo ou subjetivo para questões de alta indagação, razão pela qual, havendo 
controvérsia nesse sentido, esta deverá ser levada às vias ordinárias, em autos apartados.
Com efeito, após manifestação da meeira e herdeiros, percebe-se que não há concordância em relação aos imóveis inventariados nestes 
autos, notadamente, pela pendência no julgamento da ação anulatória de testamento (PJE nº7009306-15.2019.8.22.0002), imprescindível 
para prosseguimento do presente feito.
A ação de abertura, registro e cumprimento de testamento se trata de processo de jurisdição voluntária, em que não se discute o conteúdo 
do testamento, limitando-se ao exame das formalidades extrínsecas necessárias à sua validade.
No entanto, ainda que presentes os requisitos extrínsecos do testamento público, o que legitima seu registro e arquivamento, o efetivo 
cumprimento de suas cláusulas, no caso particular dos autos, depende do julgamento do pedido de declaração de nulidade do testamento, 
cuja DECISÃO interfere na execução da declaração de última vontade.
Segundo o entendimento do col. Superior Tribunal de Justiça existe prejudicialidade entre a ação de inventário e a ação de declaração 
de nulidade de testamento, de modo que a CONCLUSÃO do processo de inventário, ao final, dependerá do resultado da ação anulatória 
(AgInt no REsp 1763298/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/08/2020, DJe 
21/08/2020).
Feitas essas considerações, não me resta outra alternativa, senão determinar a SUSPENSÃO do presente feito, nos termos do art. 313, 
V, ‘a’, do CPC, até DECISÃO da ação de anulação de testamento ajuizada pelos herdeiros sob o nº7009306-15.2019.8.22.0002, em 
trâmite nesta 4ª Vara Cível.
2.1. Aguarde-se o período de suspensão em arquivo, sem prejuízo de seu desarquivamento a qualquer tempo.
3. Intimem-se as partes da presente DECISÃO.
4. Após, arquive-se o feito.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO.
Ariquemes, 30 de julho de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
Processo: 7008957-41.2021.8.22.0002
Classe: Embargos à Execução
Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Valor da Causa: R$ 15.561,85
EMBARGANTE: JOFRAN GUDE BRUMATTI, CPF nº 11984513788, AC ARIQUEMES 0, AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 SETOR 
INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: CRISTIAN RODRIGO FIM, OAB nº RO4434
EMBARGADO: ELITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ nº 24775161000115, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 
856, - DE 560 A 1022 - LADO PAR CASA PRETA - 76907-564 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EMBARGADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos, 
JOFRAN GUDE BRUMATTI, opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, em razão de suposta omissão do Juízo, existente na DECISÃO que recebeu 
a ação, momento em que não teria apreciado o pedido de antecipação de tutela, para liberação dos valores bloqueados na ação principal. 
Os embargos foram interpostos dentro do prazo de 05 dias, previstos no artigo 1.023, do Código de Processo Civil. 
É o breve relatório, DECIDO. 
Os embargos de declaração estão previstos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil, podendo ser interpostos quando houver, na 
SENTENÇA ou acórdão, erro, obscuridade, contradição ou omissão.
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Os embargos declaratórios opostos merecem acolhimento, pois houve, de fato, omissão na DECISÃO embargada, vejamos:
Conforme se verifica foram bloqueados valores em nome do embargante na ação 7013913-37.2020.8.22.0002, na qual alega ser parte 
ilegítima, não figurando como executado. 
Com efeito, não consta o embargante como parte nos autos de execução, bem como não houve pedido de desconsideração da 
personalidade jurídica da empresa requerida.
A antecipação dos efeitos da tutela podem ser concedidos a qualquer tempo, sem o obstáculo processual da preclusão. Isso se dá, pois 
a antecipação de tutela visa proteger o autor, não deixando que este, sofra os males que o tempo pode causar a lide que está sendo 
discutida. 
A parte pode requerer a antecipação da tutela a qualquer tempo, pois esta é uma faculdade disposta ao autor claramente pela lei, pode 
renovar seu pedido, tantas quantas vezes lhe for negado. E esta revogação pode ser dar por diversos motivos, pois as circunstâncias 
mudam, e se agravam. 
Destarte, conheço dos embargos, na forma do artigo 1.022, inciso II, do Código de Processo Civil, e os ACOLHO, para modificar a parte 
final da DECISÃO, acrescentando o seguinte:
“DEFIRO o pedido de tutela de urgência para determinar a liberação dos valores bloqueados em nome do embargante na Ação 7013913-
37.2020.8.22.0002, que deverá ser feito pro via de Alvará Judicial, caso os valores já tenham sido transferidos para conta judicial.”
Anote-se esta DECISÃO, nos autos de execução correspondente. (Autos de n.7013913-37.2020.8.22.0002). 
Com relação às demais determinações, persiste a DECISÃO tal como está lançada. 
Intimem-se. 
Ariquemes, 30 de julho de 2021
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7004525-76.2021.8.22.0002 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Direito de Imagem 
AUTOR: ANA CLARA LAZARETTI DOS SANTOS 
ADVOGADOS DO AUTOR: MATHEUS LIMA DE MEDEIROS, OAB nº RO10795, BRUNO PAIVA OLIVEIRA, OAB nº RO8056, 
JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA, OAB nº RO6863 
REPRESENTADO: GOL LINHAS AÉREAS S.A 
ADVOGADOS DO REPRESENTADO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, GOL LINHAS AÉREAS SA 
SENTENÇA 
ANA CLARA LAZARETTI DOS SANTOS, representada por sua genitora IVANILDA OLIVEIRA SANTOS, ingressou com AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, em face de GOL LINHAS AEREAS S.A., ambas devidamente qualificadas nos autos do processo 
em epígrafe. 
Narra, em resuma, que adquiriu, da parte ré, passagens aéreas de ida (11/03/2021, às 11:30) e volta (16/03/2021, às 15:40), entre as 
cidades de Porto Velho/RO e Manaus/AM, conforme bilhetes e cartões de embarque acostados nos autos sob ID: 56826471 p. 1 de 3, 
mas os voos tiveram seus horários remarcados pela parte ré, por 03 (três) vezes, causando-lhe prejuízo de índole moral, pois a parte 
ré não cumpriu com os horários previamente agendados e não prestou assistência nas conexões (que juntas somaram mais de 15h de 
espera). 
Pugna, assim, pela condenação da parte ré para que lhe pague o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a título de indenização por 
danos morais, arcando ainda com as despesas processuais e honorários advocatícios. Juntou documentos.
A parte ré foi devidamente citada e apresentou contestação (ID: 58201742). Arguiu, preliminarmente, a conexão com outro processo que 
foi proposto perante o juizado especial cível (autos 7004514-47.2021.8.22.0002). Quanto ao MÉRITO aduziu que em face da pandemia, 
o voo da parte autora precisou sofrer readequação em face de reestruturação da malha aérea. Destacou que em face da pandemia do 
COVID-19 teve sua oferta doméstica reduzida em 40%. Ponderou que o Código Brasileiro de Aeronáutica prevê no artigo 256, § 1º e § 3º, 
IV que quando há decretação de pandemia, restringindo o transporte aéreo esse fato é tido como caso fortuito ou força maior, impedindo 
seja responsabilizada pela redução e como corolário, não tendo praticado ato ilícito não há falar-se de dano moral. Finalizou vindicando 
seja reconhecida a improcedência dos pedidos formulados pela parte autora. Juntou documentos.
Houve réplica (ID: 58501457).
Foi concedido às partes oportunidade para produção de provas (ID: 58566083), sendo que a parte ré não manifestou interesse na 
instrução do feito, vindicando o julgamento antecipado do MÉRITO.
A parte autora, apesar de devidamente intimada, deixou o prazo transcorrer in albis.
É o relatório. Decido.
FUNDAMENTAÇÃO
Conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, “presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. (STJ - 4a Turma, Resp 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado 
em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513). Desta forma, nos termos do artigo 355, inciso I, do CPC, por se tratar de 
matéria de direito, passo a analisar o pedido formulado pela parte autora.
Preliminarmente:
Afasta-se, de plano, o pleito de conexão deste feito, com a ação que tramita sob o nº 7004514-47.2021.8.22.0002, perante o Juizado 
Especial Cível desta Comarca, eis que somente é possível admitir a conexão com o Juizado Especial quando as ações puderem submeter-
se à sistemática da Lei nº 9.099/1995, o que não ocorre na espécie, pois a autora, ostenta a condição de incapaz e não pode ser parte 
perante àquele Juizado, na forma do art. 8º, do referido diploma legal.
Além do mais, em consulta ao PJE, constatei que aquele feito foi extinto sem apreciação do MÉRITO, ante pedido de desistência, 
devidamente homologado por SENTENÇA judicial.
DO MÉRITO 
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Trata-se de AÇÃO INDENIZATÓRIA por danos morais, ajuizado por ANA CLARA LAZARETTI DOS SANTOS, representada por sua 
genitora IVANILDA OLIVEIRA SANTOS, em face de GOL LINHAS AEREAS S.A., em razão docancelamento dos voos de ida e volta de 
Porto Velho para Manaus, com realocação em outros mais longos e, antecipação do retorno em 02 (dois) dias.
Sustenta a empresa aérea que não houve a prática de qualquer ato ilícito, pois teria agido baseada em regras referentes ao gerenciamento 
da pandemia do COVID 19 e que o Código Brasileiro de Aeronáutica previu no artigo 256, § 1º e § 3º, IV, que quando há decretação de 
pandemia, restringindo o transporte aéreo, esse fato é tido como caso fortuito.
Com efeito, primeiramente destaco a aplicação do Código do Consumidor para dirimir a lide entre as partes. O art. 2º, da Lei n. 8.078/90, 
define consumidor como sendo: “Toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final”.
Já o art. 3º da referida lei, define fornecedor como sendo: “Toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem 
como entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, 
exportação, distribuição e comercialização de produtos ou prestação de serviços”. 
Assim, verifica-se que a autora é classificada como consumidora e a ré como fornecedora de produtos, aplicando-se ao presente caso 
as disposições do Código de Defesa do Consumidor, com a inversão do ônus da prova, nos termos do artigo 6º, inciso VIII do Código de 
Defesa do Consumidor – Lei n. 8.078/90.
Denota-se que o negócio jurídico celebrado entre as partes trata-se de contrato de transporte de pessoas e objetos, espécie de contrato 
por meio do qual uma pessoa física ou jurídica(transportadora) se obriga a conduzir pessoas ou coisas para determinado destino, 
mediante o pagamento respectivo do interessado, conforme escólio doutrinário de Roberto Senise Lisboa(in Manual de Direito Civil, vol. 
III, p. 508, Editora RT).
Nesse contexto é contrato consensual, bilateral, oneroso e comutativo, podendo ser classificado quanto ao meio de locomoção em 
terrestre; marítimo ou aéreo e quanto ao objeto, em transporte de pessoas ou coisas.
Na hipótese sub judice trata-se de transporte de pessoas e objetos, por meio aéreo e, como tal amolda-se a conceito de serviço inserto 
no Código de Defesa do Consumidor. Inteligência do artigo 3º, § 2º, do citado diploma legal. Por tratar-se de prestação de serviços, 
relativamente à responsabilidade civil, amolda-se ao disposto no artigo 14, Lei n. 8.078/90, ou seja, responde a empresa ré, pela 
reparação dos danos causados aos consumidores por defeito relativos à prestação do serviços, bem como por informações insuficientes 
ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 
Sua responsabilidade civil é objetiva, só sendo exonerada se vier a ser comprovada a culpa exclusiva da vítima ou de terceiro. Inteligência 
do artigo 14, § 3º, do CDC.
Restou incontroverso nos autos a relação jurídica entre as partes, evidenciada pelo documento de ID: 56826471 p. 1 de 3, consistente no 
deslocamento aéreo no dia 11/03/2021 de Porto Velho/RO para Manaus/AM, sem escalas, voo direto que duraria cerca de 1h e 30 min, 
mas que acabou durando 7 horas na ida e 8 horas na volta. 
Desta forma o voo que demoraria menos de duas horas, passou a ter duração de mais de 15 horas (ida e volta).
Quanto ao retorno, estava previsto para 16/03/2021, saindo de Manaus/AM as 14h05min, chegada a Porto Velho/RO as 15h40min, 
mas a passagem de volta foi antecipada em 02 (dois) dias, para 14/03/2021 e, ainda, com alteração de horário, ficando a requerente no 
aeroporto cerca de 8 horas.
Em contestação, a requerida impugnou de forma genérica os fatos trazidos na exordial. Alegou que o caso dos autos tratava-se de 
cancelamento de voo, hipótese que configuraria caso de fortuito externo, isentando-a da responsabilidade de indenização por danos 
morais. Afirmou, com fulcro no artigo 256, § 3º c/c inciso IV, do Código Brasileiro de Aeronáutica que “constitui caso fortuito ou força 
maior, para fins do inciso II, do § 1º deste artigo, a ocorrência de um ou mais dos seguintes eventos, desde supervenientes, imprevisíveis 
e inevitáveis: IV – decretação de pandemia ou publicação de atos de Governo que dela decorram, com vistas a impedir ou a restringir o 
transporte aéreo ou as atividades aeroportuárias”.
Em que pese essa argumentação, não restou comprovado nos autos que o cancelamento do voo original e posterior alocação em outros 
voos de ida e volta, promovidos pela parte ré, decorreram da pandemia do COVID-19. Não há nenhum declaração de órgão oficial neste 
sentido acostada aos autos.
De outro passo, essa tese não é estranha a este juízo, já tendo sido enfrentada, inclusive pelo TJRO, conforme DECISÃO proferida nos 
autos da Apelação Cível nº 7016731-62.2020.8.22.0001, que teve como relator o eminente e culto Desembargador Marcos Alaor Diniz 
Grangeia, in verbis:
“Em relação à alegação da empresa aérea de que o mercado passa uma situação alarmante em razão da pandemia do COVID-19, saliento 
que é reconhecida a lamentável situação vivida em virtude da pandemia em relação ao novo Coronavírus, porém não pode o magistrado 
deixar de responsabilizar empresas por falha na prestação de serviços sob este argumento. A empresa aérea alega caso fortuito e problemas 
relacionados à alteração na malha aérea, que fugiram do controle da apelante. Ora, a responsabilidade civil no caso é objetiva e os infortúnios 
que a empresa enfrenta fazem parte do risco de sua atividade, e não caso fortuito para exclusão de responsabilidade”. 
No mesmo sentido, decidiu o TJRO, nos autos da Apelação Cível nº 7001800-15.2020.8.22.0014, em que teve como relator o eminente 
e culto Desembargador Isaias Fonseca Moraes:
“a relação estabelecida entre as partes é de consumo, razão pela qual incidem na hipótese as normas protetivas previstas no Código de 
Defesa do Consumidor, pois o CBA não o substitui. A legislação consumerista, por sua natureza protetiva, preconiza a responsabilidade 
civil objetiva relativa ao fato do produto ou do serviço, ao passo que a demonstração de culpa do fornecedor é prescindível. Nesse sentido, 
a responsabilidade do fornecedor é presumida, salvo quando comprovada alguma situação prevista no Código de Defesa do Consumidor 
ou, ainda, a ruptura do nexo de causalidade, conforme prevê o art. 14, § 3º, do referido diploma legal. 
Não bastasse esses argumentos, a Seção II, artigos 20 a 25, da Resolução 400/2016 da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) 
–, ao tratar do atraso, cancelamento, interrupção do serviço e preterição, preveem que deve ser ofertado ao consumidor alternativas 
de reacomodações, reembolso e execução do serviço, o que não ocorreu. A empresa ré, sozinha escolheu a opção que achou mais 
adequada à parte autora.
Ora, a empresa ré somente se exoneraria do dever de indenizar se provasse “que, tendo prestado o serviço, o defeito inexistiu” ou que foi 
“culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro” (art. 14, §3º, I e II, do CDC), ou, de acordo com a doutrina e jurisprudência, nas hipóteses 
em que verificados o caso fortuito ou força maior. 
Nesse sentido, a jurisprudência:
Apelação cível. Indenização. Danos morais. Transporte aéreo. Cancelamento do voo. Alegação de alteração de malha viária. Fato de 
terceiro. Ausência de comprovação. Falta de assistência. Manutenção da SENTENÇA. É ônus da companhia aérea, a qual cancela voo 
sem justificar adequadamente sua razão, responder pelos danos experimentados pelos passageiros, até porque eles não decorrem 
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do alegado motivo de força maior ou de caso fortuito, mas do despreparo logístico e da política desidiosa da empresa, bem como pela 
responsabilidade objetiva disciplinada pela lei consumerista. O valor indenizatório deve proporcionar à vítima satisfação na justa medida 
do abalo sofrido, produzindo, nos causadores do mal, impacto suficiente para dissuadi-los de igual procedimento, forçando-os a adotar 
uma cautela maior, diante de situações como a descrita nestes autos. (TJRO – 1ª Câmara Cível, APL 00087608020138220005 RO 
0008760-80.2013.822.0005, Rel. Moreira Chagas, p. em 30.07.2015) (Grifo nosso)
A Constituição Federal garante como invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas. Essa proteção pode ser 
exercida de maneira preventiva pelo titular do direito para evitar sua violação. Todavia, caso este se consume assiste direito à vítima 
do pleito à indenização por danos morais. Vejamos: “São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurando o direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação”. (art. 5o, inciso X, CF/88).
O dano moral é aquele que afeta a paz interior da pessoa lesada, atinge seu sentimento, o ego, a honra, enfim, tudo aquilo que não tem 
valor econômico, mas causa dor e sofrimento. É, pois, a dor física e/ou psicológica sentida pelo indivíduo. 
No caso dos autos, os danos morais são presumidos, tendo em vista todo o transtorno causado à parte autora, em face do cancelamento 
e depois remarcação dos voos de ida/volta de Porto Velho/Manaus, gerando a permanência em aeroportos por mais de 08 horas, além 
da programação de permanecer 04 dias e só poder ficar 02 dias.
Ante a inexistência de excludente de responsabilidade civil e tendo sido demonstrada a falha na prestação do serviço, diante da da 
responsabilidade objetiva da companhia aérea, o dever de indenizar é medida que se impõe.
No que tange à quantificação do dano moral, há que se levar em conta os critérios da razoabilidade, proporcionalidade e equidade, sem 
olvidar o grau de culpa dos envolvidos, a extensão do dano, bem como a necessidade de efetiva punição do ofensor, a fim de evitar que 
reincida na sua conduta lesiva.
Dispõe o art. 944 do Código Civil de 2002: “A indenização mede-se pela extensão do dano.” E, em seu complementar parágrafo único: 
“Se houver excessiva desproporção entre a gravidade da culpa e o dano, poderá o juiz reduzir, equitativamente, a indenização.”
Finalmente deverá fixá-lo em patamar que não seja tão vultoso a ponto de enriquecer a vítima, nem tão desprezível que seja aviltante. 
Deverá ainda constituir valor que represente fator de desestímulo a prática do ilícito ou encorajamento para adoção de providências de 
prevenção, evitando-se que fatos análogos voltem a ocorrer.
Nessa seara, levando-se em consideração as condições da ofendida, menor de idade, do ofensor, empresa de grande porte e que 
o cancelamento/alteração dos voos de forma unilateral, com antecipação do retorno pelo período de 02 (dois) dias, sem assistência 
material, causaram transtorno nas férias da família na qual a autora está inserida, visando prestigiar a teoria do desestímulo e o princípio 
da razoabilidade e proporcionalidade na fixação do dano moral, tenho como adequado a fixação de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos 
formulados na inicial para CONDENAR a requerida ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), que deverão ser atualizados com correção monetária, a partir desta data, nos termos da Súmula 362 do STJ, e juros de mora de 
1% ao mês, a partir do evento danoso, em aplicação à Súmula 54 do STJ. 
Condeno a requerida, ainda, no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios decorrentes da sucumbência, estes que 
arbitro em 10% sobre o valor da condenação, na forma do art. 85, § 2º, do Estatuto Processual Civil.
Certificado o trânsito em julgado, pagas as custas, ou inscritas em dívida ativa em caso não pagamento, o que deverá ser certificado, e 
não havendo pedido para cumprimento de SENTENÇA, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Ariquemes, 30 de julho de 2021 .
Alex Balmant 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, -

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7007908-62.2021.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Direito de Imagem, Fornecimento de Energia Elétrica].
AUTOR: FLORIPES FRANCISCA DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: LINDIOMAR SILVA DOS ANJOS - RO10079
RÉU: ENERGISA.
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
INTIMAÇÃO
Intimação da requerente para réplica à contestação.
Ariquemes, 31 de julho de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7008711-45.2021.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Direito de Imagem].
AUTOR: EDMILTON PEREIRA DOS SANTOS
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Advogado do(a) AUTOR: SIDNEI RIBEIRO DE CAMPOS - RO5355
RÉU: ENERGISA.
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO
Intimação da requerente para réplica à contestação.
Ariquemes, 31 de julho de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7006659-76.2021.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Empréstimo consignado].
AUTOR: APARECIDA BALDUINO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: PAULO PEDRO DE CARLI - RO6628
RÉU: BANCO DAYCOVAL S/A e outros.
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Advogado do(a) RÉU: WILSON BELCHIOR - CE17314-A
INTIMAÇÃO
Intimação da requerente para réplica às contestações. 
Ariquemes, 31 de julho de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7015988-49.2020.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Concessão].
AUTOR: DAVI OLIVEIRA LOPES
Advogado do(a) AUTOR: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO - RO5890
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Intimação
Intimação do requerente para réplica à contestação. 
Ariquemes, 1 de agosto de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, N. 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone: (69) 3309-8124/ 3535-5764/99360-
3489
e-mail: aqs4civel@tjro.jus.br
Processo n.: 7011934-74.2019.8.22.0002.
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156).
Assunto: [Adimplemento e Extinção].
EXEQUENTE: LEANDRO PALARO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SHISLEY NILCE SOARES DA COSTA CAMARGO - RO1244
EXECUTADO: MARIA APARECIDA DA SILVA e outros.
Advogados do(a) EXECUTADO: HEDERSON MEDEIROS RAMOS - RO6553, ISABEL MOREIRA DOS SANTOS - RO4171
Advogado do(a) EXECUTADO: HEDERSON MEDEIROS RAMOS - RO6553
INTIMAÇÃO
Vistas ao autor para manifestação em 5 dias.
Ariquemes, 31 de julho de 2021
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7004092-72.2021.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
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Assunto: [Fornecimento de Energia Elétrica, Práticas Abusivas].
AUTOR: NILDETE DIAS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ELIANE FERREIRA DA SILVA - RO9183
RÉU: ENERGISA.
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO
Intimação das partes a apresentarem contrarrazões às apelações.
Ariquemes, 1 de agosto de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7006640-70.2021.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Direito de Imagem, Cartão de Crédito].
AUTOR: VERA LUCIA NUNES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: TAVIANA MOURA CAVALCANTI - RO5334
RÉU: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DE PORTO VELHO E REGIAO NORTE DE RONDONIA 
LTDA.
Advogado do(a) RÉU: VALERIANO LEAO DE CAMARGO - RO5414
INTIMAÇÃO
Intimação da requerente para réplica à contestação. 
Ariquemes, 1 de agosto de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7010557-68.2019.8.22.0002.
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156).
Assunto: [Indenização por Dano Moral, Empréstimo consignado].
EXEQUENTE: VALMIR PARARI DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA - RO5750, FERNANDO MARTINS GONCALVES - RO834
EXECUTADO: BANCO CETELEM S.A..
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - PE21449
INTIMAÇÃO
Intimação do exequente para réplica à manifestação da executada. 
Ariquemes, 1 de agosto de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7007700-15.2020.8.22.0002.
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154).
Assunto: [Contratos Bancários].
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
EXECUTADO: PAULO SERGIO DAS GRACAS PAIXAO e outros.
INTIMAÇÃO
Intimação da exequente a recolher as custas da diligência que requereu. 
Ariquemes, 1 de agosto de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7007695-56.2021.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Direito de Imagem].
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AUTOR: GENILSON ESTEVAO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
RÉU: ENERGISA.
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
INTIMAÇÃO
Intimação do requerente para réplica à contestação. 
Ariquemes, 1 de agosto de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7005874-17.2021.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Direito de Imagem].
AUTOR: LUZIA HELENA MONSARVAX
Advogado do(a) AUTOR: JONAS MAURO DA SILVA - RO666-A-A
RÉU: BANCO C6 CONSIGNADO S.A..
Advogado do(a) RÉU: FELICIANO LYRA MOURA - PE21714
INTIMAÇÃO
Intimação da requerente para réplica à contestação. 
Ariquemes, 1 de agosto de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7015824-84.2020.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Concessão].
AUTOR: GILSON DA SILVA BRASIL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO BUENO - RO9973
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
INTIMAÇÃO
Intimação do requerente para réplica à contestação/proposta de acordo. 
Ariquemes, 1 de agosto de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PROCESSO: 7009134-39.2020.8.22.0002
AUTOR: ELIANE ZAHN ENGLERTH, CLEVER ANDRADE ENGLERTH, BIANCA ZAHN ENGLERTH
Advogado do(a) AUTOR: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO - RO5890
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
NOTIFICAÇÃO
Notificação da requerida a proceder o pagamento das custas finais. Pena de protesto e inscrição na dívida ativa.
Ariquemes-RO, 2 de agosto de 2021. 
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7007118-15.2020.8.22.0002
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Adicional de Horas Extras
Valor da Causa: R$ 179.613,16
EXEQUENTE: JUSCELINO FRACALOSSI ALVARENGA, CPF nº 52662870710, RUA SANTA CATARINA 3525, CASA SETOR 05 - 
76870-544 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CLEONICE DA SILVA LACHESKI, OAB nº RO4703, DANIEL MOREIRA BRAGA, OAB nº RO5675
EXECUTADO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - DER/RO
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DER/RO
Vistos.
1. Em resposta a solicitação de informações requerida no Agravo de Instrumento de n. 0801619-11.2021.8.22.0000, da 1ª Câmara 
Especial, informo que a DECISÃO de ID. 52563995, reconheceu como corretos os valores apresentados pelo exequente ante a DECISÃO 
proferida no Acórdão que deu parcial provimento ao recurso e tão somente limitou o pagamento de horas extras no limite legal de 2 horas 
diárias e excluiu o período compreendido dentro inverno amazônico, mantendo os demais termos da SENTENÇA, conforme segue:
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“Diante do exposto, dou PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO tão somente para limitar o pagamento de horas extras (efetivamente 
comprovadas) ao limite de 2 horas diárias; e para que sejam excluídos do cômputo de horas extras os meses dentro do período denominado 
inverno amazônico (novembro a abril), mantendo a SENTENÇA quanto ao mais.” 
2. Sendo o que me cumpria informar a respeito do agravo de instrumento interposto. 
3. Encaminhe-se cópia desta DECISÃO valendo de ofício, à Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau.
4. Aguarde-se o julgamento do recurso. 
Ariquemes, 30 de julho de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7016060-07.2018.8.22.0002.
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156).
Assunto: [Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da Obrigação].
EXEQUENTE: ALESSANDRA JOCHIMS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
EXECUTADO: ENERGISA.
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
INTIMAÇÃO
Da parte autora quanto ao alvará expedido e para manifestar quanto a eventual saldo remanescente, em 5 dias.
Ariquemes, 30 de julho de 2021
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PROCESSO: 7015435-36.2019.8.22.0002
AUTOR: LOURIVAL NEVES TABOSA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA TABOSA VALERIO - RO4441
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
NOTIFICAÇÃO
Notificação da requerida a proceder o pagamento das custas finais. Pena de protesto e inscrição na dívida ativa.
Ariquemes-RO, 2 de agosto de 2021. 
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7009101-15.2021.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Cancelamento de vôo].
AUTOR: OADE LUCAS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO MESTRINER BARBOSA - RO6525
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A e outros.
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO
À requerida CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS SA, / CNPJ nº 10760260000119 - na pessoa de seu patrono - para 
os termos desta ação - em 15 dias.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021
MEIRE NUNES DE ALENCAR ADRIANO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7015202-73.2018.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Rural (Art. 48/51)].
AUTOR: EVANICE COSTA DIAS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - RO8698
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
INTIMAÇÃO
Da parte interessada quanto ao retorno dos autos do eTRF.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7007043-39.2021.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Fornecimento de Água].
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
RÉU: SEBASTIAO NUNES DE LIMA.
Advogado do(a) RÉU: CLOVES GOMES DE SOUZA - RO385-B-B
INTIMAÇÃO
Intimação da requerente para réplica à contestação.
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7003813-23.2020.8.22.0002
Classe Processual: Desapropriação
Assunto: Servidão Administrativa
Valor da Causa: R$ 7.799,54
AUTOR: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA
RÉUS: MARLUCE CAVALCANTE DE OLIVEIRA, CPF nº 28677145249, RUA JOÃO PESSOA 2247, - ATÉ 2247/2248 SETOR 03 - 
76870-499 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ISABELLY CAVALCANTE DE OLIVEIRA FAGUNDES, CPF nº 05764500222, JOAO PESSOA 
2247, - ATÉ 2247/2248 SETOR 03 - 76870-499 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, VALDEMAR CAVALCANTE DE MIRANDA NETO, CPF nº 
57358494253, ALAMEDA JOÃO PESSOA 2247, - ATÉ 2247/2248 SETOR 03 - 76870-498 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS RÉUS: LEVY CARVALHO FERRAZ, OAB nº RO1901
Vistos.
Defiro o prazo de 10 dias para o autor efetuar o depósito dos honorários periciais. 
Ariquemes, 2 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 4ª VARA CÍVEL
PROCESSO: 7001392-94.2019.8.22.0002
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, PROCURADORIA DO BANCO DO 
BRASIL S/A
EXECUTADO: LUCIANO MARTINS CAVALCANTE
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1. A parte autora pediu a suspensão do feito. Todavia inexiste impedimento para o seu imediato arquivamento. 
2. Anoto que o processo poderá ser desarquivado, no período de um ano, sem ônus para a parte a autora, tendo em vista que o 
feito poderia ser suspenso por igual período, nos termos do art. 921, § 1º, do CPC, sendo que por razões de ordem prática tem sido 
determinado o arquivamento e não a suspensão.
3. ARQUIVE-SE. 
Ariquemes,2 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - - email: aqs4civel@tjro.jus.brProcesso 
n. 7008909-82.2021.8.22.0002
Classe Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto Alienação Fiduciária
AUTOR: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: EDEMILSON KOJI MOTODA, OAB nº AL12832 
RÉU: GLEIDE DE SOUZA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
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Vistos,
Considerando a manifestação da parte autora requerendo a desistência da ação, nos termos do artigo 485, VIII, do Código de Processo 
Civil, JULGO EXTINTO o presente processo promovido por YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA, em face de GLEIDE DE 
SOUZA, e, em consequência, ordeno o seu arquivamento.
Tratando-se de pedido de desistência do feito verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, razão pela qual 
considero o trânsito em julgado nesta data.
Sem custas.
P.R.I.
Após, arquive-se.
Ariquemes/,2 de agosto de 2021 
Alex Balmant 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7006041-34.2021.8.22.0002
Classe Processual: Embargos à Execução
Assunto: Juros, Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Valor da Causa: R$ 297.539,94
EMBARGANTE: ADAO HERNANI PEREIRA COSTA, CPF nº 58531629691, RUA RIO NEGRO 2726, - LADO PAR JARDIM JORGE TEIXEIRA 
- 76876-531 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: NAIANA CASARIL DA SILVA, OAB nº RO8622, MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA, OAB nº RO10196, 
GUSTAVO HENRIQUE MACHADO MENDES, OAB nº RO4636
EMBARGADO: COOPERATIVA DE CREDITO DO NORTE DE RONDONIA LTDA. - CREDISIS CREDIARI, CNPJ nº 03222753000130, RUA 
HEITOR VILLA LOBOS 3613 SETOR INSTITUCIONAL - 76872-866 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EMBARGADO: VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES, OAB nº RO2368, WILLIAM ALVES JACINTHO RODRIGUES, 
OAB nº RO3272
Vistos.
Sem prejuízo do julgamento antecipado do MÉRITO, especifiquem as partes, no PRAZO DE 15 DIAS, as provas que pretendem produzir, 
justificando a sua necessidade e pertinência para o deslinde da causa, sob pena de preclusão.
Em obediência ao princípio da economia processual, as partes que pretenderem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 15 dias, 
contados da intimação da presente DECISÃO, depositar o ROL DAS TESTEMUNHAS (com a devida qualificação) cuja oitiva pretendem, 
observando-se o número legal, a possibilitar melhor adequação da pauta em caso de deferimento. 
Ficam as partes advertidas de que a não apresentação do rol no prazo indicado acarretará a preclusão da oportunidade de produzir referida 
prova e tornará prejudicada a análise de tal pedido em momento posterior. 
Caso pretendam a produção de prova pericial, apresentem, desde logo, os seus quesitos, sob pena de preclusão. 
Outrossim, as provas documentais deverão ser trazidas aos autos, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.
Intimem-se. 
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

Processo: 7006381-12.2020.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da causa: R$ 4.967,77, quatro mil, novecentos e sessenta e sete reais e setenta e sete centavos
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI, AV AYRTON 
SENNA 1109, SICOOB SETOR 01 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA, OAB nº RO9541
EXECUTADO: ANTONIO MARCOS DA SILVA, RUA QUARENTA E TRÊS N 1933 JARDIM ZONA SUL - 76876-827 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
A parte requerente postula a citação por edital do requerido. 
Todas as diligências efetivadas para citação pessoal foram infrutíferas. Realizada pesquisas do endereço via convênios, também não obteve-se 
êxito. 
Dessa forma, defiro a citação por edital da parte executada, com prazo de20 dias, devendo consignar-se as advertências do DESPACHO inicial.
Decorrido o prazo, caso não haja manifestação da parte requerida, nos termos do art. 72, inciso II, parágrafo único, do CPC, nomeio a Defensoria 
Pública para atuar como curadora especial em favor dos citandos por edital. Dê-se vista para apresentar manifestação.
Apresentada manifestação pela curadora, dê-se vista á parte exequente para se manifestar e requerer o que de direito. Prazo 05 (cinco) dias.
Expeça-se o necessário
Ariquemes, 2 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
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Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7006132-95.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem, Fornecimento de Energia Elétrica
AUTOR: WILSON MILLER DA ROCHA
ADVOGADO DO AUTOR: CLEMIRENE DE JESUS SILVA, OAB nº RO5347
RÉU: ENERGISA
ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos.
Retifique-se a classe para Cumprimento de SENTENÇA (arts. 523 e 525 do CPC).
INTIME-SE a (s) parte (s) executada (s),para conhecimento do presente cumprimento de SENTENÇA e, no prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar da intimação, sob pena de multa de 10% (dez por cento), pagar voluntariamente o valor atualizado e discriminado do débito, 
acrescido de custas, se houver.
Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias para pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, nos próprios autos impugnação.
Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, expeça-se MANDADO de penhora e avaliação, seguindo-se dos atos de 
expropriação, o que desde já defiro.
Ademais, não havendo satisfação da obrigação no prazo previsto para pagamento voluntário, vistas a parte exequente para atualização 
do débito (multa e honorários de 10% ). 
Caso o exequente, queira ficar como depositário dos bens, deverá acompanhar as diligências do Oficial de Justiça. Do contrário ficará o 
executado como fiel depositários de eventuais bens penhorados (840, § 2º do NCPC).
Caso a parte exequente requeira a busca por ativos financeiros via SISBAJUD, veículos via RENAJUD e de bens via INFOJUD em nome do executado, 
caso necessário, deverá comprovar o recolhimento das diligências requeridas, nos termos do artigo 17 da Lei 3.896/2016- Lei de Custas.
Havendo o pagamento e a concordância da parte autora, expeça-se alvará.
Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE DE CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE CITAÇÃO E/OU INTIMAÇÃO E/OU PENHORA E/OU 
AVALIAÇÃO E/OU ARRESTO.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7012801-33.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica
AUTOR: EDNO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS ROBERTO FACCIN, OAB nº RO1453
RÉU: ENERGISA
ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos.
Retifique-se a classe para Cumprimento de SENTENÇA (arts. 523 e 525 do CPC).
INTIME-SE a (s) parte (s) executada (s),para conhecimento do presente cumprimento de SENTENÇA e, no prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar da intimação, sob pena de multa de 10% (dez por cento), pagar voluntariamente o valor atualizado e discriminado do débito, 
acrescido de custas, se houver.
Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias para pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, nos próprios autos impugnação.
Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, expeça-se MANDADO de penhora e avaliação, seguindo-se dos atos de 
expropriação, o que desde já defiro.
Ademais, não havendo satisfação da obrigação no prazo previsto para pagamento voluntário, vistas a parte exequente para atualização 
do débito (multa e honorários de 10% ). 
Caso o exequente, queira ficar como depositário dos bens, deverá acompanhar as diligências do Oficial de Justiça. Do contrário ficará o 
executado como fiel depositários de eventuais bens penhorados (840, § 2º do NCPC).
Caso a parte exequente requeira a busca por ativos financeiros via SISBAJUD, veículos via RENAJUD e de bens via INFOJUD em nome 
do executado, caso necessário, deverá comprovar o recolhimento das diligências requeridas, nos termos do artigo 17 da Lei 3.896/2016- 
Lei de Custas.
Havendo o pagamento e a concordância da parte autora, expeça-se alvará.
Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE DE CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE CITAÇÃO E/OU INTIMAÇÃO E/OU PENHORA E/OU 
AVALIAÇÃO E/OU ARRESTO.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - - email: aqs4civel@tjro.jus.brProcesso 
n. 7008019-46.2021.8.22.0002
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Classe Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto Alienação Fiduciária
AUTOR: B. H. S. 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIO SANTANA BATISTA, OAB nº SP257034 
RÉU: S. D. S. B. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Considerando a manifestação da parte autora requerendo a desistência da ação, nos termos do artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil, 
JULGO EXTINTO o presente processo promovido por B. H. S., em face de S. D. S. B., e, em consequência, ordeno o seu arquivamento.
Tratando-se de pedido de desistência do feito verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, razão pela qual 
considero o trânsito em julgado nesta data.
Sem custas.
P.R.I.
Após, arquive-se.
Ariquemes/,2 de agosto de 2021 
Alex Balmant 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7007705-71.2019.8.22.0002 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Compra e Venda 
EXEQUENTE: IGAPO MOTOS LTDA - ME 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO, OAB nº RO5825 
EXECUTADOS: PÂMELA FÁTIMA PEREIRA CARDOSO CIPRIANO, EVERTON PEREIRA CIPRIANO, ALINE CIPRIANO ELEUTERIO 
CARDOSO, CLAUDIO CARDOSO CIPRIANO, MARIA AUXILIADORA DE PAULA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
As partes realizaram acordo, requerendo a sua homologação. 
DECIDO. 
As partes estão bem representadas, o objeto é lícito e o direito transigível, de modo que é cabível a homologação do acordo formalizado.
Posto isto, homologo o acordo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, com fulcro no artigo 487, inciso III, alínea “b”, do Código 
de Processo Civil. 
Custas na forma da lei.
P. R. I. 
Libere-se os valores bloqueados via SISBAJUD, aos executados. Libere-se as restrições. 
SENTENÇA transitada em julgado nesta data, ante a preclusão lógica (CPC, artigo 1.000).
Expeça-se o necessário e arquive-se.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021 .
Alex Balmant 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, -

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7007040-84.2021.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Fornecimento de Água].
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
RÉU: RITA MARIA DOS SANTOS.
Certidão
De ordem do MM. Juiz de Direito, titular desta Vara, fica a parte autora INTIMADA para, no prazo de 05 dias, manifestar sobre a devolução 
da correspondência.
Não sendo justiça gratuita deverá a parte: 
1) Caso pretenda a renovação ou repetição do deverá recolher as custas de que trata o artigo 19 Lei 3.896/2016;
2) Caso pretenda a emissão de MANDADO dentro da comarca deverá recolher as custas de diligência do oficial;
3) Caso pretende o emissão de MANDADO para comarca diversa, dentro do Estado de Rondônia, deverá recolher as custas de distribuição 
de Carta Precatória
4) Caso pretenda pesquisa em órgãos conveniados (endereços, bloqueio de bens e etc.) deverá recolher as custas de que trata o artigo 
17 da Lei 3.896/2016, devendo ser recolhido 1 taxa para cada ato solicitado;
Ariquemes/RO, 2 de agosto de 2021
DIEGO BONASSI VIEIRA
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7008373-71.2021.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Obrigação de Fazer / Não Fazer].
AUTOR: CLACIR GOMES DE AGUIAR
Advogado do(a) AUTOR: ALLISON ALMEIDA TABALIPA - RO6631
RÉU: ALESSANDRO DE AGUIAR MACIEL.
Certidão
De ordem do MM. Juiz de Direito, titular desta Vara, fica a parte autora INTIMADA para, no prazo de 05 dias, manifestar sobre a devolução 
da correspondência.
Não sendo justiça gratuita deverá a parte: 
1) Caso pretenda a renovação ou repetição do deverá recolher as custas de que trata o artigo 19 Lei 3.896/2016;
2) Caso pretenda a emissão de MANDADO dentro da comarca deverá recolher as custas de diligência do oficial;
3) Caso pretende o emissão de MANDADO para comarca diversa, dentro do Estado de Rondônia, deverá recolher as custas de distribuição 
de Carta Precatória
4) Caso pretenda pesquisa em órgãos conveniados (endereços, bloqueio de bens e etc.) deverá recolher as custas de que trata o artigo 
17 da Lei 3.896/2016, devendo ser recolhido 1 taxa para cada ato solicitado;
Ariquemes/RO, 2 de agosto de 2021
DIEGO BONASSI VIEIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7004218-25.2021.8.22.0002.
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81).
Assunto: [Alienação Fiduciária].
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO - RO6842, AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - SP107414-A
RÉU: MOACIR IGNACIO DA SILVA.
INTIMAÇÃO
Ao autor para prosseguimento do feito, em 05 dias.
Ariquemes, 2 de agosto de 2021
MEIRE NUNES DE ALENCAR ADRIANO
Técnico Judiciário

COMARCA DE CACOAL

1ª VARA CRIMINAL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Criminal 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar fone: (69) 3443-76257008210-76.2021.8.22.0007
Auto de Prisão em Flagrante
AUTORIDADE: M. P. D. E. D. R., - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FLAGRANTEADO: DERVERSON MARCOS DE MOURA DOS SANTOS, DOS IMIGRANTES 3646 CENTRO - 76919-000 - MINISTRO 
ANDREAZZA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO FLAGRANTEADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos no plantão.
DEVERSON MARCOS DE MOURA DOS SANTOS, qualificado nos autos, foi preso em flagrante delito pela prática, em tese, do crime tipificado 
no art. 121, caput, c.c art. 14, inciso II, ambos do CP.
Em manifestação, o Ministério Público requereu a decretação da prisão preventiva e a Defensoria Pública pugnou pela concessão de liberdade 
provisória sem fiança.
Analiso a possibilidade de conceder a liberdade provisória ou decretar a prisão preventiva do flagranteado (CPP 310).
Não há elementos suficientes no presente caderno investigatório a autorizar a concessão da liberdade provisória.
Consta na ocorrência policial e depoimento das testemunhas que na data de 31/07/2021, por volta das 20 horas a vítima compareceu na 
Delegacia Civil de Ministro Andreazza com um corte na cabeça e o dedo indicador da mão direita decepado, informando que os ferimentos 
foram causados pelo conduzido. Em seguida, a guarnição se deslocou até o local onde estaria o autor dos fatos, encontrando-o com 
marcas de sangue, motivo pelo qual, foi encaminhado até a Delegacia.
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Na unidade policial, o conduzido, por ser surdo-mudo, esteve acompanhado da sua genitora, a qual serviu de intérprete, oportunidade em 
que esclareceu ter se dirigido até a residência da vítima levando consigo um facão e quando a vítima avistou o facão, partiu para cima 
do conduzido iniciando-se uma luta corporal e para se defender, confirmou que desferiu dois golpes de facão contra a vítima, sendo um 
na altura da cabeça. 
Consta ficha de atendimento da vítima em unidade hospitalar, onde informa-se que a vítima foi encaminhada ao Hospital Heuro, levou 8 
pontos em cranio e sutura no coto indicador.
Há portanto, nesta fase de cognição, a presença de elementos evidentes da materialidade e da autoria da infração descritas no art. 121, 
caput, c.c art. 14, inciso II, ambos do CP, imputadas ao representado e cuja pena in abstrato supera 04 (quatro) anos de reclusão (CPP 
art. 313, I) a autorizar o decreto preventivo. Evidentemente não há que se perquirir acerca das medidas alternativas à prisão.
O crime é grave, hediondo, e não cabe fiança (CPP 322 II), justificando ainda o encarceramento antes mesmo da instauração da ação 
penal como medida necessária para garantir a ordem pública, a exigir o mínimo de tranquilidade social à vítima. 
Mesmo sem informação de antecedentes negativos, profissão e domicílio definidos, entendo que a segregação cautelar do representado 
se faz necessária e imprescindível para assegurar a ordem pública, a segurança e integridade física das vítimas e de terceiros, bem como, 
garantir a aplicação da lei penal evitando a fuga.
Diante disso, CONVERTO o flagrante em PRISÃO PREVENTIVA de DEVERSON MARCOS DE MOURA DOS SANTOS, tendo por 
base a necessidade de mantê-lo encarcerado no afã de garantir a ordem pública (evitar que concretize as ameaças proferidas), por 
conveniência da instrução criminal (evitando que fuja e não responda ao processo criminal) e para assegurar a aplicação da lei penal 
(assegurar o cumprimento de futura e possível pena).
Dê-se ciência ao Ministério Público, Defensoria Pública, Autoridade Policial e flagranteado.
Após, encaminhem-se os autos conclusos para designação da audiência de custódia pelo juízo natural.
Intimem-se. 
Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO.
Cacoal, 1 de agosto de 2021
Anita Magdelaine Perez Belem
Juíza Substituta, no plantão

Processo: 1001915-67.2017.8.22.0007
Classe: INQUÉRITO POLICIAL (279)
Autor: Ministério Público de Rondônia 
Requerido: NÃO INFORMADO 
CERTIDÃO
Certifico e dou fé que o presente feito foi totalmente digitalizado e migrado do Sistema de Acompanhamento Processual (SAP) para 
o sistema Processual Judicial Eletrônico (PJe), tendo o mesmo sido arquivado junto ao primeiro. Devendo seguir seu processamento 
normal exclusivamente via PJe.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
Cacoal aos 14 de julho de 2021.
EMERSON VIEIRA DOS SANTOS

Processo: 0000848-21.2016.8.22.0007
Classe: INQUÉRITO POLICIAL (279)
Autor: Delegacia de Polícia Civil de Cacoal
Requerido: Márcio Pereira de Oliveira
CERTIDÃO
Certifico e dou fé que o presente feito foi totalmente digitalizado e migrado do Sistema de Acompanhamento Processual (SAP) para 
o sistema Processual Judicial Eletrônico (PJe), tendo o mesmo sido arquivado junto ao primeiro. Devendo seguir seu processamento 
normal exclusivamente via PJe.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
Cacoal aos 16 de julho de 2021.
EMERSON VIEIRA DOS SANTOS

Processo: 0001873-69.2016.8.22.0007
Classe: INQUÉRITO POLICIAL (279)
Autor: Delegacia de Polícia Civil de Cacoal
Requerido: NÃO INFORMADO 
CERTIDÃO
Certifico e dou fé que o presente feito foi totalmente digitalizado e migrado do Sistema de Acompanhamento Processual (SAP) para 
o sistema Processual Judicial Eletrônico (PJe), tendo o mesmo sido arquivado junto ao primeiro. Devendo seguir seu processamento 
normal exclusivamente via PJe.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
Cacoal aos 19 de julho de 2021.
EMERSON VIEIRA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Criminal 
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Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar fone: (69) 3443-76257008184-
78.2021.8.22.0007
Carta Precatória Criminal
DEPRECANTE: 2. V. G. D. E. D. O. R., RUA VALE FORMOSO 1954 VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
ALVARÁ DE SOLTURA: HITALO KRAUSE MAYER, RUA ROMIPORÃ 3385 CAIXA D’ÁGUA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ALVARÁ DE SOLTURA SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Cumpra-se COM URGÊNCIA na forma deprecada, salvo se por outro motivo dever permanecer recolhido.
Cumprida a diligência, devolva-se ao Juízo deprecante.
Caso a diligência resulte infrutífera, em virtude de mudança de endereço para outra Comarca ou transferência de estabelecimento 
prisional, remeta-se em caráter itinerante para cumprimento, comunicando o juízo de origem. 
SERVE O PRESENTE DE MANDADO 
Cacoal 31 de julho de 2021
Anita Magdelaine Perez Belem
Juiz de Direito

Processo: 0002088-74.2018.8.22.0007
Classe: INQUÉRITO POLICIAL (279)
Autor: Ministério Público de Rondônia 
Requerido: ADEMIR PEREIRA DE MORAIS
CERTIDÃO
Certifico e dou fé que o presente feito foi totalmente digitalizado e migrado do Sistema de Acompanhamento Processual (SAP) para 
o sistema Processual Judicial Eletrônico (PJe), tendo o mesmo sido arquivado junto ao primeiro. Devendo seguir seu processamento 
normal exclusivamente via PJe.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
Cacoal aos 13 de julho de 2021.
EMERSON VIEIRA DOS SANTOS

Processo: 0001440-65.2016.8.22.0007
Classe: INQUÉRITO POLICIAL (279)
Autor: Delegacia de Polícia Civil de Cacoal
Requerido: Abelino Martins Pereira
CERTIDÃO
Certifico e dou fé que o presente feito foi totalmente digitalizado e migrado do Sistema de Acompanhamento Processual (SAP) para 
o sistema Processual Judicial Eletrônico (PJe), tendo o mesmo sido arquivado junto ao primeiro. Devendo seguir seu processamento 
normal exclusivamente via PJe.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
Cacoal aos 19 de julho de 2021.
EMERSON VIEIRA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Criminal 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar fone: (69) 3443-76250001423-
58.2018.8.22.0007
Inquérito Policial
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, AV. SÃO PAULO, 3477 -, - ATÉ 3475 - LADO ÍMPAR JARDIM 
CLODOALDO, - 76963-577 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
INVESTIGADO: LUCIMAR DA SILVA
INVESTIGADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
A CONCLUSÃO é apenas em razão da migração dos autos físicos para o PJE. Assim, aguarde-se o deslinde das investigações e, após, 
ao MP para deliberação. Com a manifestação ministerial, concluso. 
Cacoal 2 de agosto de 2021
Rogério Montai de Lima
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Criminal 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar fone: (69) 3443-76250001698-07.2018.8.22.0007
Inquérito Policial
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, AV. SÃO PAULO, 3477 -, - ATÉ 3475 - LADO ÍMPAR JARDIM 
CLODOALDO, - 76963-577 - CACOAL - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
INVESTIGADO: EM APURAÇÃO
INVESTIGADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
A CONCLUSÃO é apenas em razão da migração dos processos dos SAP para o PJE. Assim, aguarde-se em cartório o término das 
investigações por parte da Autoridade policial. Finda as investigações, ao MP para requerer o que de direito.
Após, concluso.
Cacoal 2 de agosto de 2021
Rogério Montai de Lima
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Criminal 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar fone: (69) 3443-76250001840-
11.2018.8.22.0007
Inquérito Policial
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, AV. SÃO PAULO 3477, CASA JARDIM CLODOALDO - 76963-
577 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
INVESTIGADO: DIEGO DE OLIVEIRA BRIZON, RUA PADRE MANOEL DA NÓBREGA 500, - DE 425/426 AO FIM NOVA ESPERANÇA 
- 76961-650 - CACOAL - RONDÔNIA
INVESTIGADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
A CONCLUSÃO é apenas em razão da migração dos autos físicos para o PJE. Assim, aguarde-se o deslinde das investigações e, após, 
ao MP para deliberação. Com a manifestação ministerial, concluso. 
Cacoal 2 de agosto de 2021
Rogério Montai de Lima
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Criminal 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar fone: (69) 3443-76250001572-
54.2018.8.22.0007
Inquérito Policial
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, AV. SÃO PAULO 3477, CASA JARDIM CLODOALDO - 76963-
577 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
INVESTIGADO: JUNIOR CESAR BARRETO MATIAS, RUA JESUINO DÁVILA 1849 NÃO INFORMADO - 76961-830 - CACOAL - 
RONDÔNIA
INVESTIGADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
A CONCLUSÃO é apenas em razão da migração dos autos físicos para o PJE. Assim, aguarde-se o deslinde das investigações e, após, 
ao MP para deliberação. Com a manifestação ministerial, concluso. 
Cacoal 2 de agosto de 2021
Rogério Montai de Lima
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Criminal 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar fone: (69) 3443-76250000654-
79.2020.8.22.0007
Inquérito Policial
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, AV. SÃO PAULO 3477, CASA JARDIM CLODOALDO - 76963-
577 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
INVESTIGADO: ALTAÍDES TAVARES
INVESTIGADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO.
Vistos. 
Trata-se de proposta oferecida pelo Ministério Público de não persecução ou continuidade da ação penal em favor de ALTAIDES TAVARES.
Nos termos do Art. 28-A do CPP, não sendo caso de arquivamento e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa e alternativamente.
Noto que as condições oferecidas pelo Ministério Público e aceitas pelo réu encontram-se dentro dos parâmetros legislativos e não estão 
inseridas nas vedações.
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O acordo de não persecução penal foi voluntariamente formalizado por escrito e firmado pelo membro do Ministério Público, pelo 
denunciado e por seu defensor, ficando excepcionalmente prejudicada a realização de audiência para homologação do presente acordo 
em razão da pandemia, em respeito as regras de distanciamento social.
Assim, nos termos do § 4º do Art. 28-A do CPP, HOMOLOGO o presente Acordo de Não Persecução Penal.
Aguarde-se em cartório o adimplemento das condições do acordo até 25/08/21. Devidamente certificado o cumprimento, ao MP para 
manifestação e, em seguida, concluso.
Ciência a defesa. 
Cacoal 2 de agosto de 2021
Rogério Montai de Lima
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Criminal 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar fone: (69) 3443-76257003456-
91.2021.8.22.0007
Auto de Prisão em Flagrante
AUTORIDADE: 1. D. D. P. C. D. C., AVENIDA INDERVAL JOSÉ BRASIL 10, - DE 176 A 530 - LADO PAR NOVO CACOAL - 76962-220 
- CACOAL - RONDÔNIA
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
FLAGRANTEADO: HERBERT BORGES DA SILVA, RUA SANTOS DUMONT 86, - ATÉ 218 - LADO PAR CAIARI - 76801-172 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO FLAGRANTEADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Trata-se de proposta oferecida pelo Ministério Público de não persecução ou continuidade da ação penal.
Nos termos do Art. 28-A do CPP, não sendo caso de arquivamento e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa e alternativamente.
Noto que as condições oferecidas pelo Ministério Público e aceitas pelo réu encontram-se dentro dos parâmetros legislativos e não estão 
inseridas nas vedações.
O acordo de não persecução penal foi voluntariamente formalizado por escrito e firmado pelo membro do Ministério Público, pelo 
investigado e por sua defensora.
Assim, nos termos do § 4º do Art. 28-A do CPP, HOMOLOGO o presente Acordo de Não Persecução Penal.
Int. a vítima nos termos do § 9º do Art. 28-A do CPP.
Outrossim, considerando o curto prazo para cumprimento do acordo homologado, suspendo o feito até o fim do prazo para cumprimento 
integral do acordo, devendo o feito aguardar decurso de prazo em cartório até 01/09/21.
Após, ao MP para se manifestar quanto eventual extinção de punibilidade. 
Ciência a defesa. 
Cacoal 2 de agosto de 2021
Rogério Montai de Lima
Juiz de Direito

2ª VARA CRIMINAL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Criminal 
Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira, Av. Cuiabá, n° 2025, Centro, Cacoal/RO E-mail: cwl2criminal@tjro.jus.br - Telefone: 
(69) 3443-7626 PROCESSO: 7005549-27.2021.8.22.0007 CLASSE: Auto de Prisão em Flagrante AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO 
ESTADO DE RONDONIA PRONUNCIADO: RAFAEL COSTA DA SILVA, CPF nº 02686773286, RAQUEL DE QUEIROZ 1103 VISTA 
ALEGRE - 76960-970 - CACOAL - RONDÔNIA ADVOGADOS DO PRONUNCIADO: JOSE SILVA DA COSTA, OAB nº RO6945, RAISSA 
KARINE DE SOUZA, OAB nº RO9103 
Vistos.
Vieram os autos conclusos para análise da situação prisional do acusado RAFAEL COSTA DA SILVA, conforme art. 316, parágrafo único, 
do CPP.
O MP manifestou pela manutenção da prisão preventiva.
Pois bem.
O acusado foi preso em flagrante no dia 26/05/2021 pela suposta prática do crime de tráfico de drogas, após ter sido encontrado em sua 
posse 14 kg de substância entorpecente do tipo maconha.
A prisão, desde então, vem sendo mantida de forma legal e fundamentada, não havendo alteração fática ou jurídica apta a desconstituir 
os fundamentos das decisões anteriores que a mantiveram.
O crime supostamente praticado comina pena que excede, e muito, o patamar de 04 (quatro) anos de reclusão, estando presente o 
pressuposto descrito no art. 313, I, do CPP.
De outro vértice, é certo que a prisão decorreu de prévia investigação do serviço de inteligência da polícia.
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Conforme relatado pelo condutor, através das investigações, os policiais obtiveram a informação de que Rafael estaria com de posse de 
grande quantidade de substância entorpecente em sua residência.
Realizada a abordagem policial foram encontrados com o acusado 22 tabletes, totalizando aproximadamente 14 kg de substância 
entorpecente do tipo “maconha” (laudo toxicológico preliminar de ID 59461994 - pág. 15).
Além da substância entorpecente foram apreendidos um aparelho celular e uma balança de precisão (id 59461994 - pág. 11).
Com efeito, ao menos neste momento, entendo que a prisão tem lugar para a garantia da ordem pública, através da qual não se busca 
somente salvaguardar a sociedade, mas também afastar a possibilidade de repetição da conduta.
A gravidade em concreta do delito revela-se pela expressiva quantidade de entorpecente apreendido, em razão do alto poder de 
disseminação a diversos usuários.
Cumpre salientar que o crime de tráfico de drogas fomenta a prática de tantos outros delitos, como os crimes contra o patrimônio e até 
contra a vida, causando sérios transtornos no meio social, sendo que a prisão mostra-se necessária à garantia da ordem pública e a paz 
social.
O perigo do estado de liberdade do agente revela-se pela probabilidade à reiteração da conduta delitiva. Neste sentido:
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. EXCESSO DE PRAZO. 
NÃO EVIDENCIADO. ORDEM DENEGADA. 1. Os indícios de autoria e materialidade delitiva, aliados à gravidade concreta do crime, 
evidenciadas pelas circunstâncias em que se deram os fatos e a expressiva quantidade da droga apreendida, traduzem a necessidade de 
se garantir a ordem pública e a aplicabilidade da lei penal autorizando a manutenção da custódia cautelar. 2. O prazo para a CONCLUSÃO 
da instrução processual não deve ser analisado apenas sob a ótica objetiva dos prazos aritméticos da legislação processual penal, visto 
que depende também da avaliação das condições específicas do caso, que, dependendo da motivação, legitima o alongamento maior 
do que o normal, tudo dentro da razoabilidade e proporcionalidade. 3. Ordem denegada. (TJ-RO - HC: 00032006520198220000 RO 
0003200-65.2019.822.0000, Data de Julgamento: 22/08/2019, Data de Publicação: 30/08/2019)
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES FAVORÁVEIS. 
NÃO CABIMENTO. 1. Havendo indícios de participação do paciente no crime que lhe foi imputado, não há que se falar em revogação da 
prisão, sobretudo quando presentes os requisitos autorizadores, previstos no art. 312 do CPP. 2. A segregação antecipada do paciente 
está devidamente apoiada na garantia da ordem pública, tendo em vista a gravidade concreta do delito, qual seja, a comercialização de 
substância entorpecente. 3. As condições favoráveis do agente não têm o condão de, por si sós, obstar a decretação da prisão preventiva. 
4. Ordem denegada.(TJ-RO - HC: 00004867420158220000 RO 0000486-74.2015.822.0000, Relator: Desembargador Valdeci Castellar 
Citon, Data de Julgamento: 25/02/2015, 2ª Câmara Criminal, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 06/03/2015.)
Atento ao mesmo fundamento, tenho por bem não aplicar as medidas cautelares diversas da prisão, porquanto necessário, repita-se, 
salvaguardar a ordem pública suprimindo a possibilidade de repetição do ato que, supostamente, foi cometido em sua residência.
Assim sendo, ao menos neste momento, medidas outras não se mostram pertinentes.
Ante o exposto, mantenho a prisão de RAFAEL COSTA DA SILVA, com fundamento no art. 312 e 313, I, do CPP, notadamente para 
garantia da ordem pública.
Saliento, outrossim, que a questão poderá ser reavaliada após a realização da audiência já designada.
Cumpra-se o item 7 da DECISÃO que recebeu a denúncia (id 59977734).
Intimem-se.
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021
IVENS DOS REIS FERNANDES Juiz de Direito 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - 2ª Vara Criminal 7008206-39.2021.8.22.0007 Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal 
POLO ATIVO
REQUERENTE: M. P. D. E. D. R., - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
POLO PASSIVO
REPRESENTADO: D. F. D. O.
ADVOGADO DO REPRESENTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Valor da Causa: R$ 0,00
DECISÃO 
Vistos
Trata-se de requerimento de medidas protetivas formuladas por NEUZA COSTA MARQUES, noticiada na ocorrência policial n. 
111873/2021, a fim de que o requerido DELGALDE FIRMINO DE OLIVEIRA seja proibido de se aproximar, fixando-se distância mínima 
e de manter contato com a requerente por qualquer meio.
Instruem o presente: ocorrência policial e depoimento da vítima.
Narra a requerente que foi casada com o requerido por oito anos e estão separados desde o ano de 2000 e desde então o agressor vem 
lhe perseguindo e sofrendo agressões e ameaças, inclusive ameaça de morte. Relata ainda que o requerido já ateou fogo na dispensa 
de uma residência em que a vítima morava.
Postulou medidas protetivas e interesse na representação criminal para fins de ação penal.
DECIDO
O art. 5º da Lei n. 11.340/2006 conceitua como violência doméstica e familiar contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no 
gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial.
Em apertada síntese, a violência pode ocorrer no âmbito da unidade doméstica, da família ou em qualquer relação íntima de afeto onde 
haja convivência entre pessoas, parentes ou aparentados unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa.
No caso, o agressor é ex marido da vítima, situação que, atualmente e diante do que narrado, coloca ofensor e ofendida num contexto de 
relação íntima danosa sujeita aos ditames da Lei n. 11.340/2006, especialmente diante da circunstância noticiada de que não concorda 
com o fim do relacionamento do casal.
Os indícios de autoria encontram arrimo na Ocorrência Policial, mesmo que exclusivamente pelo depoimento da vítima, e que dá suporte 
ao pedido em análise e no próprio requerimento tirado de verossímil narrativa apresentada.
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Com efeito, emerge dos autos que o representado faz uso de métodos de violência psicológica, física e até sexual que consubstanciam 
procedimentos simbólicos de menosprezo para com a vítima, ultrajando-a com lesões que vão além do físico, causando prejuízos à saúde 
física e psicológica, autodeterminação e liberdade da requerente.
Verifica-se, posto que em juízo de cognição sumária, rarefeita, que, em tese, os métodos e recursos usados por DELGALDE FIRMINO 
DE OLIVEIRA, aliado a seu comportamento intimidador e ameaçador, tem causado, em tese, em NEUZA COSTA MARQUES, sofrimento 
psicológico consubstanciado em danos físico e emocional, violência moral, temor, diminuição da sua autoestima, constrangimento, 
sentimento de humilhação, manipulação, estado de vigilância permanente, ansiedade e ridicularização. Receia ainda a requerente ser 
vítima de atos ainda mais graves perpetrados pelo representado.
Com efeito, a conduta do agente é propensa a prejudicar o pleno desenvolvimento intelectual da vítima, pois degrada a saúde psicológica 
da requerente mediante atos insultuosos e intimidatórios, o que gera inclusive limitação ao seu direito de ir e vir. Esses fatos, ao que tudo 
indica, têm levado a requerente a passar por situações de sério constrangimento e estado de vigília constante.
Vale registrar, por oportuno, que, nos crimes cometidos no âmbito doméstico e familiar ou em situações idênticas à vivida pela ofendida, 
já que comumente executados sem a presença de testemunhas, a palavra da vítima tem especial relevância. 
De outra parte, não há se falar em ofensa ao princípio do contraditório e o da ampla defesa no deferimento de medidas protetivas sem 
oitiva do suposto agressor, pois a Lei 11.340/06 faculta ao Magistrado aplicá-las sem a oitiva da parte contrária (art. 19).
DISPOSITIVO 
Isso posto, nos termos do art. 18, I; art. 19, § 1º e art. 22, todos da Lei n. 11.340/2006, em combinação com o art. 282 e art. 319, II e 
III, ambos do Código de Processo Penal; art. 497, c/c o art. 139 e art. 536 e seguintes do Código de Processo Civil e Enunciado n. 3 
das JDPC do CJF/STJ, evidenciada, em juízo de cognição rarefeita, a prática de violência doméstica e familiar contra NEUZA COSTA 
MARQUES, imponho ao suposto agressor DELGALDE FIRMINO DE OLIVEIRA as seguintes medidas protetivas de urgência:
1. proibição de aproximação da ofendida a limite mínimo de 200 metros;
2. proibição de manter contato com a ofendida por qualquer meio de comunicação, principalmente aplicativos de trocas de mensagens;
As medidas protetivas impostas ao ofensor vigerão pelo prazo mínimo de 6 meses e não impedem a aplicação de outras previstas na 
legislação em vigor, sempre que a segurança da ofendida ou as circunstâncias o exigirem (art. 22, § 1º, da Lei n. 11.340/2006).
À requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida, poderá o Juiz conceder novas medidas protetivas de urgência ou rever as 
já concedidas, se entender necessário à proteção da vítima, de seus familiares e de seu patrimônio.
Acaso venha a descumprir as medidas a ele impostas, poderá o representado/requerido ter decretado a sua prisão preventiva como forma 
de se garantir a execução dessas medidas protetivas de urgência (art. 20 da Lei n. 11.340/2006).
Anoto ainda que, nos termos do art. 24-A da Lei n. 11.340/2006, o ato de descumprir DECISÃO judicial que defere medidas protetivas 
de urgência sujeita o infrator à pena de 3 meses a dois anos de detenção, sem prejuízo da responsabilização penal por outras infrações 
penais perpetradas.
Intime-se o representado, entregando-lhe cópia desta DECISÃO, podendo ele, caso queira, ofertar resposta escrita no prazo de 5 dias.
O Oficial de Justiça deverá qualificar o representado de forma a coligir o máximo de informações possíveis, como números de registro 
civil, CPF, endereço, telefone, profissão, etc.
Poderá o Oficial de Justiça, para garantir a efetividade das intimações, solicitar, a qualquer momento, auxílio da força policial, que desde 
já fica requisitada para tal assistência.
Ciência ao Ministério Público e à ofendida, com cópia. As cópias poderão ser encaminhadas via e-mail, sobretudo ao Ministério Público.
Eventual descumprimento desta DECISÃO poderá ser comunicado à Polícia Militar pelos meios usuais de comunicação e inclusive pelo 
aplicativo eletrônico para telefone celular denominado PMRO Cidadão.
Encaminhe-se cópia eletrônica desta DECISÃO à Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher – DEAM e à Polícia Militar - Patrulha 
da Maria da Penha, através do e-mail: mariadapenhacacoal4bpm@gmail.com, para acompanhamento e fiscalização do cumprimento das 
medidas protetivas concedidas em favor da vítima.
A Direção do Cartório Criminal deverá qualificar o agressor de forma completa, a partir das informações coligidas pelo sr. Oficial de 
Justiça, além das obtidas via SAP, PJe, INFOSEG, CINF, BNMP ou outros bancos de dados disponíveis.
Intimado o representado, comunique-se à Autoridade de Polícia Judiciária Civil, com cópia da certidão de intimação ou com cópia desta 
DECISÃO da qual conste a assinatura do agente ofensor.
A Direção do Cartório Criminal deverá providenciar o registro da medida protetiva de urgência (Lei n. 11.340/2006, art. 38-A) no Banco 
Nacional de Medidas Protetivas de Urgência – BNMPU, nos termos do parágrafo único do art. 38-A da Lei n. 11.340/2006, da Resolução 
n. 342/2020-CNJ e dos autos SEI n. 0011998-37.2020.8.22.8000.
Vista ao NUPS para cumprimento do disposto na Resolução n. 284/2019-CNJ e no SEI n. 0000672-84.2019.8.22.810. O contato com a 
vítima poderá ser feito por meio de aplicativo de videoconferência (ex.: google meets).
Sirva-se como MANDADO de intimação/notificação.
Anexado o laudo do NUPS e registradas as medidas no BNMPU, sem a vinda de resposta do requerido, arquivem-se os autos.
Todas as comunicações poderão ser realizadas por meio de aplicativos eletrônicos, inclusive as reuniões, oitivas e conferências.
Cacoal , 1 de agosto de 2021 .
Anita Magdelaine Perez Belem 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - 2ª Vara Criminal 7008208-09.2021.8.22.0007 Auto de Prisão em Flagrante 
POLO ATIVO
AUTORIDADE: M. P. D. E. D. R., - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
POLO PASSIVO
FLAGRANTEADO: DEGALDE FIRMINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO FLAGRANTEADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
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Valor da Causa: R$ 0,00
DECISÃO 
Inquérito Policial n. 188/2021.
Infrator: DELGADE FIRMINO DE OLIVEIRA, brasileiro, servente, filho de Pedro Firmino e Helena Alves de Almeida, nascido aos 
05/05/1965, natural de Nove Venécia/ES, residente e domiciliado em Cacoal.
Vistos
Recebi em razão do plantão.
Trata-se de Comunicação de Prisão em Flagrante Delito de DELGADE FIRMINO DE OLIVEIRA, formulada pela autoridade policial, Dra. 
Fabiana May Brandani.
Instruem a presente: auto de prisão em flagrante, depoimento do condutor da prisão, das testemunhas, da vítima e do conduzido, 
ocorrência policial, recibo de entrega de preso, nota de culpa, certidão de comunicação à família, laudo preliminar de lesão corporal.
Recaem sobre o flagranteado as imputações descritas nos artigos 140 e 147-A do Código Penal c/c 11.340/06.
Arbitrada fiança pela autoridade policial no valor de R$2.200,00, contudo, não houve pagamento.
Em manifestação, o Ministério Público requereu a liberdade provisória com a decretação de medidas protetivas e a Defensoria Pública 
requereu a liberdade provisória, sem fiança.
Decido
Observadas as formalidades legais imprescindíveis, homologo o flagrante para que dele decorram os efeitos de lei.
Analiso a possibilidade de conceder a liberdade provisória ou decretar a prisão preventiva do flagranteado (CPP 310).
Não há elementos suficientes no presente caderno investigatório a autorizar a concessão da liberdade provisória.
Consta na ocorrência policial que a guarnição, em contato com a vítima, colheu informações de que o acusado estava lhe ameaçando 
de morte e saiu do local ao avistar a viatura da polícia. Os policiais encontraram o flagranteado há uma quadra da residência da vítima, a 
qual relatou ainda, que já sofreu agressões físicas por parte dele. 
Há informações no caderno inquisitorial de que o agressor já praticou graves agressões físicas contra a vítima, que já foi obrigada a 
manter atos sexuais contra sua vontade, além de apresentar comportamento possessivo perturbando e perseguindo a vítima, mesmo 
estando separados há 21 anos.
Verifica-se do relato, que as condutas do flagranteado tem causado desassossego e instabilidades de várias ordens e naturezas à vítima, 
o que justifica a segregação cautelar a autorizar o decreto preventivo.
Entendo que a segregação cautelar do representado se faz necessária e imprescindível para assegurar a ordem pública, a segurança e 
integridade física da vítimas e de terceiros, bem como, garantir a aplicação da lei penal.
Observo, ainda, que a vítima requereu medidas protetivas de urgência (nº 188/2021), as quais foram deferidas neste plantão. Logo, 
considero que a aplicação das referidas medidas de proteção amoldam-se suficientes para afastar eventual risco de mal injusto que a 
soltura deste poderia acarretar à vítima.
Diante disso, CONVERTO o flagrante em PRISÃO PREVENTIVA de DELGADE FIRMINO DE OLIVEIRA, tendo por base a necessidade 
de mantê-lo encarcerado no afã de garantir a ordem pública (evitar que concretize as ameaças proferidas), por conveniência da instrução 
criminal (evitando que fuja e não responda ao processo criminal) e para assegurar a aplicação da lei penal (assegurar o cumprimento de 
futura e possível pena).
Outrossim, reduzo a fiança arbitrada pela Autoridade Policial, entendendo melhor compatível com as circunstâncias dos fatos e as 
condições do infrator, a quantia de R$1.100,00 (um mil e cem reais) e portanto, fixo-a, nos termos do artigo 319, VIII do CPP.
Em caso de recolhimento da fiança acima fixada, A PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ DE MANDADO DE SOLTURA, devendo ser posto 
imediatamente em liberdade, salvo se por outro motivo não estiver preso. RATIFICANDO A SEGUINTE MEDIDA PROTETIVA (art. 22 
da Lei n. 11.340/06): proibição de aproximar-se da vítima devendo manter distância de no mínimo 200 metros, bem como proibição de 
manter contato com a vítima por qualquer meio de comunicação.
A PRESENTE DECISÃO SERVE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO da vítima e ao infrator quanto a redução do valor da fiança.
Cientifique-se o Ministério Público e a Defensoria.
Em respeito ao preceito inserto no ato n. 09/2021 do Tribunal de Justiça de Rondônia, que permitiu a realização de audiências de custódia 
por videoconferência, DESIGNO AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA para o dia 01/08/2021 às 11h15min.
Promova-se a disponibilização do link de acesso, pelo Google Meet, 30 minutos antes do início da solenidade, para o MPE, DPE, ou ao 
advogado particular indicado pelo preso, por meio de telefone ou qualquer outro meio eletrônico disponível.
Cumpra-se.
Intime-se.
Pratique-se o necessário.
Cacoal , 1 de agosto de 2021 .
Anita Magdelaine Perez Belem 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - 2ª Vara Criminal 7008187-33.2021.8.22.0007 Auto de Prisão em Flagrante 
POLO ATIVO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
POLO PASSIVO: CLAUDEMIR DA SILVA TOLEDO
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 0,00
DECISÃO  
Inquérito Policial n. 209/2021
Vistos
Recebi em razão do plantão.
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Trata-se de Comunicação de Prisão em Flagrante Delito de CLAUDEMIR DA SILVA TOLEDO, formulada pela autoridade policial, Dra. 
Fabiana May Brandani.
Instruem a presente: auto de prisão em flagrante, termo de declaração, ocorrência policial, DESPACHO da autoridade policial, depoimento 
do condutor da prisão, da testemunha, da vítima e do conduzido, recibo de entrega de preso, nota de culpa, auto de apresentação e 
apreensão, laudos de lesão corporal e certidão de comunicação à família.
Recai sobre o flagranteado a imputação descrita no artigo 155 (2 vezes) c.c 71 do Código Penal.
Em manifestação, o Ministério Público requereu a decretação da prisão preventiva e a Defensoria Pública requereu a liberdade provisória 
sem fiança.
DECIDO
Observadas as formalidades legais imprescindíveis, homologo o flagrante para que dele decorram os efeitos de lei.
Analiso a possibilidade de conceder a liberdade provisória ou decretar a prisão preventiva do flagranteado (CPP 310).
Não há elementos suficientes no presente caderno a autorizar a concessão da liberdade provisória.
Há nos autos indícios de autoria delitiva, consubstanciado no depoimento do condutor da ocorrência policial, bem como o fato dos 
acusados terem sido flagranteados de posse da res furtiva momento após a subtração do bem.
Em consulta ao Sistema Eletrônico de Execução verifica-se que o acusado está cumprindo pena nos autos de n. 1000841-
75.2017.8.22.0007, sendo que o juízo da execução penal deferiu ao apenado benefício para que realizasse trabalho externo no dia 
28/06/2021 (id. 60713108). 
Com efeito, a manutenção da prisão mostra-se adequada à a garantia da ordem pública, que não se busca somente salvaguardar a 
sociedade, mas também afastar a possibilidade de repetição da conduta.
Da análise dos antecedentes criminais, constam registros de incursões criminais, quais sejam: passagens por crime de furto, sendo já 
conhecido pelas autoridades policiais pela prática de tal conduta, além de cumprir pena em regime semiaberto por outro delito, inclusive 
com utilização de tornozeleira, o que demonstra que possui a conduta voltada à prática de crimes.
Assim, uma vez solto existe grande possibilidade do flagranteado se ocultar ou voltar a furtar.
Diante disso, HOMOLOGO a prisão em flagrante de CLAUDEMIR DA SILVA TOLEDO em PRISÃO PREVENTIVA, tendo por base a 
necessidade de mantê-los encarcerados no afã de garantir a ordem pública (evitar que volte a furtar), por conveniência da instrução 
criminal (evitando que fujam e não respondam ao processo criminal) e para assegurar a aplicação da lei penal (assegurar o cumprimento 
de futura e possível pena).
Dê-se ciência ao Ministério Público, Defensoria Pública, Autoridade Policial e flagranteado.
Em respeito ao preceito inserto no ato n. 09/2021 do Tribunal de Justiça de Rondônia, que permitiu a realização de audiências de custódia 
por videoconferência, DESIGNO AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA para o dia 01/08/2021 às 11h00. 
Promova-se a disponibilização do link de acesso, pelo Google Meet, 30 minutos antes do início da solenidade, para o MPE, DPE, ou ao 
advogado particular indicado pelo preso, por meio de telefone ou qualquer outro meio eletrônico disponível. 
Cumpra-se.
Intime-se.
Pratique-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Cacoal , 31 de julho de 2021 .
Anita Magdelaine Perez Belem 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 
Intimação do advogado de defesa, para que no prazo legal apresente as contrarrazões ao recurso apelatório apresentado pela 
acusação.

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

1º Cartório do Juizado Especial Cível

Proc.: 0002534-34.2005.8.22.0007
Ação:Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente:Pedro Buralli
Advogado:Ivone Ferreira Magalhães Oliveira (OAB/RO 1916)
Requerido:Teleron Celular S.A.
Advogado:Daniel França Silva (OAB/DF 24.214)
DESPACHO:
Vistos e etc.Em consulta aos sistemas Sisbajud e Depósitos Judiciais, não consta informação acerca de valores bloqueados ou depositados 
em conta judicial. Intime-se a parte requerida para que apresente extrato da conta bancária na qual consta inserida o bloqueio a que se 
refere na petição de fl.105. Prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento. Decorrido o prazo sem manifestação do requerido, retornem os 
autos ao arquivo.Cacoal-RO, quarta-feira, 28 de junho de 2021.Anita Magdelaine Perez Belem Juíza de Direito

Proc.: 0002534-34.2005.8.22.0007
Ação:Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente:Pedro Buralli
Advogado:Ivone Ferreira Magalhães Oliveira (OAB/RO 1916)
Requerido:Teleron Celular S.A.

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00720050002534&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index
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Advogado:Daniel França Silva (OAB/DF 24.214)
DESPACHO:
Vistos. A parte exequente postula o desbloqueio de valores em conta corrente (fl. 105), contudo, em consulta ao sistema Sisbajud e 
de depósitos judiciais, não foram localizados bloqueios ou saldo existente em conta judicial vinculada aos presentes autos. Anexo. 
Assim, intime-se a parte requerida para informar se possui interesse no andamento do feito, no prazo de 15 dias.Havendo manifestação 
positiva:a) proceda-se a digitalização dos autos e distribuição no sistema Pje;b) intime-se a parte requerida para comprovar o bloqueio 
alegado, instruindo os autos com documento de prova, principalmente com extrato bancário que indique o bloqueio alegado, no prazo de 
15 dias. Cacoal-RO, quarta-feira, 28 de julho de 2021.Anita Magdelaine Perez Belem Juíza de Direito
Francisco Antonio Lima
Escrivão Judicial

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar cacjegab@tjro.jus.br 
PROCESSO: 7004296-38.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: LUIZ ANASTACIO DA SILVA, ÁREA RURAL s/n, LH 13 GB 12 LT 56-4 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PATRICIA RAQUEL DA SILVA PIACENTINI, OAB nº RO7736
EXECUTADO: ENERGISA, RUA SÃO PAULO 2355, - DE 2173 A 2489 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-781 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
a) Intime-se a parte requerida para efetuar o pagamento das custas finais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição em dívida 
ativa, bem como para manifestar-se em relação ao saldo remanescente pleiteado pela parte exequente (ID: 60557135).
b) Por oportuno, expeço ordem judicial eletrônica (alvará eletrônico) ao banco, em favor do requerente e/ou seu advogado constituído nos 
autos para levantamento/transferência do montante depositado em juízo. 
Diante do exposto, nesta data EXPEÇO ORDEM JUDICIAL ELETRÔNICA (alvará eletrônico) ao banco, em favor do beneficiário e/ou de 
seu(s) advogado(s) constituído(s) para transferência bancária dos valores depositados em juízo, com as devidas correções/rendimentos/
atualizações monetárias entre o dia que foi assinado o alvará e o dia de efetivação da transferência.
CONTA JUDICIAL: Banco Caixa Econômica Federal, agência: 1823, nº da conta: 1538965-7, saldo: R$ 24.946,43. 
CONTA DE DESTINO: destinatário PATRICIA RAQUEL DA SILVA PIACENTINI, CPF/CNPJ 86294180287, tipo de conta 001, agência 
1179-7, nº da conta de destino 38718-5, valor: R$ 24.968,07.
OBSERVAÇÕES:
1) As transações por meio de TED/DOC realizadas para outras instituições bancárias são suscetíveis a cobrança de taxas. As transações 
bancárias entre contas da Caixa Econômica Federal são isentas da cobrança de taxas.
2) Não é necessário a impressão deste expediente, tampouco comparecimento da parte à sede deste Juízo.
Observação: Recomendo que a parte credora se desloque à agência da Caixa Econômica Federal para saque do valor creditado. O 
alvará deverá ser sacado em até 30 (trinta) dias, sob pena de ser encaminhado para a conta centralizadora, o que desde já segue 
determinado.
Cacoal, 02/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7004814-
62.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: MED FACIL CLINICA ODONTOLOGICA, RUA ANTÔNIO DEODATO DURCE 1266, 1 ANDAR CENTRO - 76963-778 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MIRIAN SALES DE SOUSA, OAB nº RO8569
EXECUTADO: VALBIANI FERREIRA RADIS, AVENIDA TIRADENTES 700, - DE 420/421 A 823/824 NOVO CACOAL - 76962-150 - 
CACOAL - RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
1- Realizei pesquisa ao sistema Sisbajud que restou infrutífera. Anexo.
2- Intime-se a parte exequente para apresentação de demonstrativo de crédito e indicação de bens passíveis de penhora no prazo de 10 
(dez) dias, sob pena de extinção. Cientifico o exequente que não será aceita a indicação de bens genéricos e nem os que guarnecem a 
residência do devedor e que sejam essenciais à habitabilidade (Enunciado 14, Fonaje).
Cacoal, 02/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7007853-
96.2021.8.22.0007
REQUERENTE: ELIS REGIANE MENEZES BARBOZA, RUA PEDRO RODRIGUES 310, - ATÉ 579/580 BALNEÁRIO ARCO-ÍRIS - 
76961-868 - CACOAL - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO REQUERENTE: VIVIANNI REGINA CARVALHO, OAB nº RO8770
REQUERIDOS: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, AVENIDA ARACAJU 640, - DE 2357 A 2925 - LADO 
ÍMPAR NOVA BRASÍLIA - 76908-529 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA, RUA XV DE NOVEMBRO 2285, - ATÉ 
1323/1324 PRINCESA ISABEL - 76964-126 - CACOAL - RONDÔNIA, ALLEX RAMALHO DALLA VECCHIA, RUA ANTÔNIO DEODATO 
DURCE 711, - ATÉ 533/534 PRINCESA ISABEL - 76964-070 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos
1- Da antecipação de tutela
Trata-se de ação proposta por ELIS REGIANE BARBOZA em face do DETRAN, ESTADO DE RONDÔNIA e de ALLEX RAMALHO 
DALLA VECCHIA, alegando que vendeu a esse, em 18/03/2004, a motocicleta Marca/modelo: HONDA/CG 125 TITAN KS, cor vermelha, 
Placa NCP 2510, chassi 9C2JC30103R115920, Renavam 795000146 modelo/fabricação 2002/2003, mas o mesmo continua cadastrado 
em seu nome.
Requer, em antecipação de tutela, a suspensão todas as constrições e débitos de seu nome referente a motocicleta em questão.
DECIDO.
Para a concessão da tutela provisória imperiosa a demonstração da probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil 
do processo (tutela de urgência, NCPC 300) ou, apenas a prova inequívoca do direito alegado sem a necessidade de demonstração de 
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (tutela de evidência, NCPC 311).
Quanto a tutela de evidência, não há prova inequívoca da venda do veículo ao requerido Allex, pois a cópia do documento de transferência 
encontra-se sem a total legibilidade.
Quanto à tutela de urgência, não evidenciada a probabilidade do direito de forma suficiente para atribuir aos requeridos DETRAN e 
ESTADO a omissão de todas as informações sobre os débitos existentes sobre a motocicleta.
Ademais, após a assinatura do recibo de transferência, pode ter havido alguma rescisão contratual que poderá ser comprovada em sede 
de contestação.
Ainda, a requerente não relatou nenhuma situação em que há a necessidade de não constar os referidos débitos em seu nome.
Logo, em sede de cognição sumária, indefiro o pedido.
2- Audiência de conciliação
Por se tratar de demanda que possui pessoa física e ente público no polo passivo, designo audiência de tentativa de conciliação para a 
data de 27/08/2021, às 12:00.
3- Intime-se o(a) requerente (via DJ);
4- Citem-se e intimem-se os requeridos (Detran e Estado via sistema e Karina via AR/MANDADO );
5- Ressalto que o prazo de contestação, excepcionalmente, será de 30 dias úteis a contar da citação.
6- Advertências gerais às partes:
6.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação whatsapp ou Hangouts Meet; Esclareço que a 
Cejusc está usando o contato (69) 3443-7640 (ligação e Whatsapp)
6.2 - Assim que receber a intimação, as partes, deverão buscar orientação sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet 
de seu celular ou no computador;
6.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual;
6.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
6.5 - Deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
6.6 - Deverão acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
6.7 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
6.8 - A falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
6.9 - A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e/ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial, com exceção dos entes públicos;
6.10- durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
6.11- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
6.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
6.13- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de firma individual, o requerido deverá comparecer representado por preposto 
credenciado, munido de carta de preposição com poderes para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 9º, 
§4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
6.14- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
6.15- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
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6.16- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa Isabel, 
Cacoal-RO);
6.17- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
6.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada;
6.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização de audiência de instrução e julgamento;
6.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá 
ser agendada nova audiência virtual;
7- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar novo 
endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá a escrivania 
designar nova audiência de conciliação, independente de novo DESPACHO, a fim de que seja expedido o necessário.
8- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA ALLEX.
Cacoal/RO, 02/08/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7005871-
81.2020.8.22.0007
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
AUTORES DOS FATOS: DIEGO DIONATAM DE OLIVEIRA, LEONARDO MATHEUS SOUZA GONCALVES, ANDRE RODRIGO DE 
OLIVEIRA SOUZA, MAICON DIONATA LOPES SANTANA, AMANDA CRISTINE DAROS DE SOUZA, MARCOS AURELIO BIAZZI, 
CESAR AUGUSTO DE ANDRADE, GUSTAVO ANDRADE DE ARMONDES, PEDRO FELLIPE DE CASTRO MELGES, MIRANDA DE 
SOUZA, EDSON JOSE MELGES, JOSE ERISVALDO DOS SANTOS SOUSA, GESSE BARBOSA DE OLIVEIRA, MATEUS HENRIQUE 
BIAZZI, KEILA OHANA FURLAN, ALISSON DA SILVA BERTAN, ROSANGELA DE CASTRO CORREIA MELGES, LUÍSA NÓBREGA 
POLICARPO ANDRADE, ERY SAMPAIO DE SOUSA, NAIARA CRISTINY DUARTE BRANDALISE, THIAGO HENRIQUE BERTOLUCCI, 
DESIANE ERIKO DUARTE, MARILZA COSTA RIBEIRO BIAZZI, ANDERSON RENNE DE SOUZA BATISTA, RHANOY DA CRUZ LIMA, 
RODRIGO GOMES PEREIRA
ADVOGADOS DOS AUTORES DOS FATOS: FLAVIO LUIS DOS SANTOS, OAB nº RO2238, JULIANA RIBEIRO BIAZZI, OAB nº 
RO9739, ANDRE RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA, OAB nº RO7706, RHEYNZ DONICK CARLOS TEIXEIRA, OAB nº RO8371
SENTENÇA 
Vistos
1. Do autor do fato Anderson, Gesse, Keila, José, Desiane Alisson, César e Thiago 
ANDERSON RENNE DE SOUZA BATISTA, GESSE BARBOSA DE OLIVEIRA, KEILA OHANA FURLAN, JOSE ERISVALDO DOS 
SANTOS SOUSA, DESIANE ERIKO DUARTE, ALISSON DA SILVA BERTAN, CESAR AUGUSTO DE ANDRADE, THIAGO HENRIQUE 
BERTOLUCCI, já qualificados nos autos, aceitou a proposta de transação penal consistente em prestação pecuniária.
Verifica-se do processo que o requerido cumpriu com a prestação, devendo ser reconhecida a consequência jurídica que decorre do fato.
Posto isto, com fundamento no disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ANDERSON 
RENNE DE SOUZA BATISTA, GESSE BARBOSA DE OLIVEIRA, KEILA OHANA FURLAN, JOSE ERISVALDO DOS SANTOS SOUSA, 
DESIANE ERIKO DUARTE, ALISSON DA SILVA BERTAN, CESAR AUGUSTO DE ANDRADE, e THIAGO HENRIQUE BERTOLUCCI 
pelo fato descrito no termo circunstanciado que iniciou este procedimento.
Publicação e Registro automáticos.
Às comunicações e anotações necessárias.
2. Dos autores do fato Leonardo, Rodrigo e Gustavo
Os autores do fato aceitaram a transação penal para prestação de serviços no Centro de Recuperação Neurológica Infantil de Cacoal-
CERNIC, este em razão da pandemia não está recebendo pessoas para o cumprimento de transação penal.
Dessa forma, determino que intimem-se os autores do fato Leonardo Matheus Souza Goncalves, Rodrigo Gomes Pereira e Gustavo 
Andrade de Armondes, para, no prazo de 48 (quarenta e oito horas) iniciem o cumprimento da prestação de serviços à comunidade, 
encaminhe-se junto a pauta de acompanhamento que também servirá de ofício, junto à entidade: Casa de Acolhida São Camilo - Linha 
06, Lote 13, Gleba 06 - Josino Brito, Cacoal/RO, (69) 9 9238-9393. Atente-os que o descumprimento da transação penal implicará no 
oferecimento de denúncia.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO DE:
Rodrigo Gomes Pereira, Rua Ji-Paraná, nº 1949, bairro Jardim Clodoaldo, nesta cidade, telefone (69) 9380-9114; 
Leonardo Matheus Souza Goncalves, Rua Projetada C, nº 4838, bairro Morada do Bosque, nesta cidade, telefone 98461-1943; 
Gustavo Andrade de Armondes, Rua Rui Barbosa, nº 3115, apto. 06, bairro Floresta, nesta cidade, telefone 99324-5926.
3. Da autora do fato Amanda
O Ministério Público requerei a designação de audiência preliminar para oferecimento de proposta de transação.
1 - Designo o dia 29 de SETEMBRO de 2021, às 12h00min para realização de AUDIÊNCIA PRELIMINAR, por videoconferência, a qual 
ocorrerá no 4º Batalhão da Polícia Militar localizado na Avenida Brasil, n. 377, bairro Liberdade, Cacoal/RO (agende-se no sistema);
1.1 - Intime-se o(a) autor(a) do fato, cientificando-o(a) de que deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, ou ser-lhe-á designado 
defensor público;
AUTORA DO FATO: AMANDA CRISTINE DAROS DE SOUZA, Rua Otávio Rodrigues de Matos, nº2705, Centro, Cacoal/RO, telefone 
para contato (69)99329-5963
OBS: No ato da intimação deverá o Sr. Oficial de Justiça colher e certificar junto ao(s) intimando(s) número de contato telefônico e 
endereço eletrônico de e-mail; 
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2- A audiência será realizada através de VIDEOCONFERÊNCIA pelo aplicativo Google Meet, conduzida pela Juíza de Direito com a 
participação dos membros da Defensoria Pública e do Ministério Público do Estado de Rondônia, em observância os atos conjuntos 
n. 005/2020-PR-CGJ e 006/2020-PR-CGJ, contendo medidas De prevenção ao contágio e enfrentamento da propagação do novo 
coronavírus – COVID-19;
2.1- Assim que receber a citação/intimação, o denunciado(a), poderá buscar orientação sobre como acessar o aplicativo Hangouts Meet 
de seu celular ou no computador, entrando em contado com o secretário do Juízo através do telefone n. (69) 3443-7607 (whatsapp);
2.2- O(s) autor(es) do fato será ouvido, prioritariamente, de sua residência ou local em que se encontrar no dia e hora designados, 
sendo assegurado entrevista prévia à audiência com defensor público ou advogado particular e aludidos profissionais acompanharão 
integralmente a videochamada de seu escritório ou de sua residência;
3.3- Advogado e autor do fator, devem comparecer, pessoalmente, ao 4º Batalhão da Polícia Militar para realização da audiência, tão 
somente, caso não tenham disponíveis recursos tecnológicos necessários para acessar o aplicativo Google Meet de suas residências e/
ou escritórios;
3.4- A audiência poderá ser realizada no escritório do advogado particular, devendo o autor do fato comparecer ao respectivo 
estabelecimento e o patrono peticionar nos autos informando número de telefone e e-mail eletrônico para realização da audiência por 
videoconferência;
4 – Juntem-se os antecedentes (CPE e/ou CAC); 
5 – Intime-se o Ministério Público e a Defensoria Pública (CPE e/ou CAC);
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Cacoal, 02/08/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7002216-
67.2021.8.22.0007
REQUERENTE: KATIA CARLOS RIBEIRO, AVENIDA CASTELO BRANCO 570, AVENIDA ANTENOR BISCONSIN VILA ROMANA - 
76967-195 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: KATIA CARLOS RIBEIRO, OAB nº RO2402
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A, PRAÇA SENADOR SALGADO FILHO, AEROPORTO SANTOS DUMONT, EIXOS 46-48/O-P 
CENTRO - 20021-340 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, GOL LINHAS AÉREAS SA
SENTENÇA 
Vistos
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em que há o depósito integral dos valores da condenação pelo executado (ID: 59359868).
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (CPC 924, II).
Intime-se a parte requerida para efetuar o pagamento das custas finais em 15 dias, sob pena de inscrição em dívida ativa.
Publicação e Registro automáticos.
Diante do exposto, nesta data EXPEÇO ORDEM JUDICIAL ELETRÔNICA (alvará eletrônico) ao banco, em favor do beneficiário e/ou de 
seu(s) advogado(s) constituído(s) para transferência bancária dos valores depositados em juízo, com as devidas correções/rendimentos/
atualizações monetárias entre o dia que foi assinado o alvará e o dia de efetivação da transferência.
CONTA JUDICIAL: Banco Caixa Econômica Federal, agência: 1823, nº da conta: 1538689-5, saldo: R$ 1.959,89. 
CONTA DE DESTINO: destinatário KATIA CARLOS RIBEIRO, CPF/CNPJ 64636593200, tipo de conta 013, agência 1823, nº da conta 
de destino 00016192-5, valor: R$ 1.965,43.
OBSERVAÇÕES:
1) As transações por meio de TED/DOC realizadas para outras instituições bancárias são suscetíveis a cobrança de taxas. As transações 
bancárias entre contas da Caixa Econômica Federal são isentas da cobrança de taxas.
2) Não é necessário a impressão deste expediente, tampouco comparecimento da parte à sede deste Juízo.
Comprovado o levantamento, o pagamento das custas finais ou a sua inscrição em dívida ativa, arquive-se.
Cacoal/RO, 02/08/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7004748-14.2021.8.22.0007
AUTOR: AMANDA THAYANE RODRIGUES NALEVAIKI GILIO, AVENIDA PORTO ALEGRE 1072, - DE 748 AO FIM - LADO PAR NOVO 
CACOAL - 76962-142 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALAYANE TAYSE RODRIGUES NALEVAIKI, OAB nº RO9030
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A, PRAÇA SENADOR SALGADO FILHO, SALA DE GERÊNCIA BACK-OFFICE, AEROPORTO 
SANTOS DUM CENTRO - 20021-340 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, GOL LINHAS AÉREAS SA
SENTENÇA 
Vistos
Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, tendo por fundamento a Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) 
diante da relação consumerista formada entre as partes, enquadrando-se as requeridas como fornecedoras nos termos do art. 3º do 
citado diploma legal, sendo sua responsabilidade objetiva perante os acontecimentos narrados (CDC 14 e 18).
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Relatou a parte autora que agendou férias no período de 26/04/2021 a 05/05/2021 e no dia 12/11/2020 adquiriu bilhetes aéreos com 
traslado de Porto Velho/RO a Porto Seguro/BA para o dia 26/04/2021 e retorno em 03/05/2021, no valor de no valor total de R$897,12.
Narra que em 19/03/2021 a requerida comunicou o cancelamento do voo, fazendo-se necessário acessar o site da ré e escolher outro voo 
disponível para remarcar. A data mais próxima de voo ofertada foi para o dia 25/04/2021 e volta para 03/05/2021, fazendo-se necessário 
reprogramar a viagem alterando reservas de hospedagem e período de férias no trabalho, além de reservar hospedagem em Salvador/
BA para aguardar uma conexão.
Informa que posteriormente, houve sucessivos cancelamentos e remarcações, obrigando a autora a realizar a remarcação por meio 
telefônico por mais de quatro vezes, precisando aguardar em uma das ocasiões por tempo superior a uma hora para ser atendida.
Prossegue narrando que uma semana antes da viagem houve novo cancelamento e informação de que não existiam voos para as datas 
próximas às das passagens originalmente adquiridas, o que obrigou a autora a desistir da contratação e adquirir nova passagem com 
outra companhia, fazendo-se necessário desembolsar a quantia de R$1.554,26 (id. 57403855) e optar por trajeto mais longo e mais 
cansativo com pernoite na cidade de conexão, com acréscimo de aproximadamente 11 horas no trajeto, visto ser a única opção que 
restava ante a data bastante próxima da viagem.
Consta dos autos passagem original (id. 57403542), comprovantes de ligações para remarcação dos voos (id. 57403884) que indicam 
a demora no atendimento, obrigando o consumidor a aguardar por MAIS DE UMA HORA em uma das ligações, comunicados de 
cancelamento de voos por parte da requerida e tentativa de remarcação (id. 57403883), compra de passagem em outra companhia aérea 
(id. 57403855), remarcações de voo (id. 57450972, 57403541, 57403529), gravação de atendimento informando a indisponibilidade de 
voos próximos e como única solução o cancelamento (id. 57708850 e 57709352), print de tela do site da GOL indicando a indisponibilidade 
de voos (id. 57708848), dentre outros elementos de prova.
Pois bem. 
A documentação apresentada nos autos pela requerente demonstra que a requerida, injustificadamente, deu causa ao não cumprimento 
do contrato celebrado, pois não a transportou ao destino esperado no dia e horário ajustados, impondo-se o dever de indenizar.
Diga-se injustificada, pois a requerida alega readequação da malha aérea, o que não caracteriza situação de caso fortuito ou força maior, 
tratando-se de atividade rotineira do negócio.
Registre-se que, apesar da data da viagem coincidir com o momento crítico de efeitos da pandemia da COVID-19, nota-se que a requerida 
não cumpriu a obrigação de reacomodar o autor em voo próximo, nos termos do artigo 28, inciso I da Resolução de nº 400 da Agência 
Nacional de Aviação Civil – ANAC, tampouco demonstrou ter comunicado o autor com o oferecimento de novas datas para o voo.
Verificada a ocorrência de dano moral que transcende o mero dissabor, porquanto houve cancelamento injustificado do voo, além da falha 
na prestação de serviços que restou configurada mediante: a) a demonstração de incansáveis tentativas por parte da autora em contatar 
a ré e remarcar as passagens em todas as vezes que houve cancelamento; b) ter constrangido a autora a alterar a viagem para a qual 
havia se programado com cerca de 05 meses de antecedência (id. 57403542 e 57403883); c) ter submetido a consumidora a aguardar por 
tempo descomunal para atendimento e remarcação dos voos cancelados pela própria ré (id. 57403883); d) ter dado causa ao acréscimo 
de aproximadamente de 11 horas no itinerário do voo de ida (id. 57403542 e 57403855), o que evidentemente causou transtornos e 
angústias que merecem indenização, além de despesas materiais.
Presentes os pressupostos ensejadores da obrigação de indenizar (ato ilícito, nexo de causalidade e dano); sendo que pela requerida não 
foi produzida nenhuma prova a demonstrar ocorrência excludente do dever de reparar os prejuízos causados.
Com esses balizamentos fixo a indenização pelos danos morais em R$6.000,00.
Incontroverso nos autos que a autora realizou a compra passagens aéreas junto a ré (id. 57403542) e próximo a data da viagem, houve 
cancelamento sem alternativa de remarcação junto a mesma cia aérea (id. 57708848, 57708850 e 57709352).
Tal ocorrência gerou à consumidora prejuízo material no valor de R$1.554,26; referente à aquisição de nova passagem aérea (id. 
57403855), o que deve ser ressarcido, já que caracterizada a obrigação de indenizar.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos feitos por AMANDA THAYANE RODRIGUES NALEVAIKI em face de GOL 
LINHAS AÉREAS S.A para condenar a requerida a: a) pagar indenização no valor de R$1.554,26 a título de danos materiais à requerente, 
com juros de 1% (um por cento) ao mês contados a partir da data da citação (CC 405 e CPC 240) e incidência de correção monetária pelo 
índice divulgado no DJ do TJRO a contar da data do desembolso (17/04/2021); b) pagar indenização no valor de R$6.000,00 a título de 
danos morais à requerente, obedecendo ao binômio compensação/desestímulo, com incidência de juros de mora e correção monetária 
pelo índice divulgado no DJ do TJRO a partir da data de publicação desta SENTENÇA.
DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO (CPC I 487).
Deixo de condenar em custas e honorários advocatícios (LJE 55).
Intimem-se as partes.
Publicação e registro automáticos.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, proceda-se a intimação da parte requerida, nos termos do artigo 523 do CPC.
Cacoal, 02/08/2021
Juíza de Direito – Emy Karla Yamamoto Roque

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7008170-
94.2021.8.22.0007
REQUERENTE: TOZZO COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - EPP, AVENIDA CASTELO BRANCO 16532, - DE 15526 A 16632 
- LADO PAR INCRA - 76965-894 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANDRE BONIFACIO RAGNINI, OAB nº RO1119
REQUERIDO: JOVANIR PEDRO RIBEIRO, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 3361, - DE 3293 A 3679 - LADO ÍMPAR JARDIM 
CLODOALDO - 76963-549 - CACOAL - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
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Vistos
Intime-se a parte requerente para emendar a petição inicial a fim de juntar aos autos:
a) esclarecimento quanto ao valor pretendido, pois o pedido formulado não corresponde ao fixado no valor da causa.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 02/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7005762-
72.2017.8.22.0007
EXEQUENTE: GLORIA CHRIS GORDON, AV, 02 DE JUNHO 2447, - DE 2253 A 2563 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-787 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GLORIA CHRIS GORDON, OAB nº RO3399, VINICIUS POMPEU DA SILVA GORDON, OAB nº 
RO5680
EXECUTADO: DEBORA REGINA ALMEIDA DA SILVA, RUA PORTUGAL 1248, PRÓXIMO A AGÊNCIA DA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL SETOR B - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Realizei pesquisa via Renajud, contudo, não retornou resultado positivo. Anexo.
A pesquisa via Sisbajud foi realizada recentemente, contudo, não foi localizado saldo capaz de garantir a execução. 
Exige-se do exequente, para que formule novos pedidos de penhora on-line (penhora eletrônica), que demonstre indícios de que houve 
alteração da situação econômica do devedor, ou seja, de que agora existem valores nas contas do executado
Não consta nos autos informações concretas que indiquem qualquer alteração na situação de fato que justifique a realização de nova 
diligência, portanto, INDEFIRO O PEDIDO.
Intime-se (via sistema PJe) a parte exequente para apresentação de demonstrativo de crédito e indicação de bens passíveis de penhora 
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Cientifico o exequente que não será aceita a indicação de bens genéricos e nem os que 
guarnecem a residência do devedor e que sejam essenciais à habitabilidade (Enunciado 14, Fonaje).
Serve de carta/MANDADO de intimação.
Cacoal/RO, 02/08/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7008211-61.2021.8.22.0007
REQUERENTE: MARIA DOS SANTOS DINIZ, RUA MARQUÊS DE POMBAL 1852, - DE 1678/1679 A 1863/1864 FLORESTA - 76965-792 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: OTONIEL BRAZ ODORICO, OAB nº RO8852
REQUERIDO: ZURICH BRASIL CLUBE DE SEGUROS, RUA DOUTOR GERALDO CAMPOS MOREIRA 240, 7 ANDAR CIDADE 
MONÇÕES - 04571-020 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos
Intime-se a parte requerente para emendar a petição inicial a fim de juntar aos autos:
a) esclarecimento quanto ao valor pretendido a título de repetição do indébito, posto que o pedido formulado não corresponde ao fixado no 
valor da causa.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 02/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7008172-64.2021.8.22.0007
AUTORES: ZILNETE MIRANDA COSTA SEVERO, AVENIDA CORONEL NORONHA 570, - DE 293/294 A 859/860 NOVO HORIZONTE - 
76962-062 - CACOAL - RONDÔNIA, FRANCIELE CAROLINE SEVERO, AVENIDA CORONEL NORONHA 570, - DE 293/294 A 859/860 
NOVO HORIZONTE - 76962-062 - CACOAL - RONDÔNIA, NATALIA SEVERO, AVENIDA CORONEL NORONHA 570, - DE 293/294 A 
859/860 NOVO HORIZONTE - 76962-062 - CACOAL - RONDÔNIA, DERCILIO SEVERO, AVENIDA CORONEL NORONHA 570, - DE 
293/294 A 859/860 NOVO HORIZONTE - 76962-062 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: TALLITA RAUANE RAASCH, OAB nº RO9526, JESSICA FERNANDA DA SILVA BORGES, OAB nº 
RO9525, HERISSON MORESCHI RICHTER, OAB nº RO3045
RÉUS: SAO FRANCISCO SISTEMAS DE SAUDE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, RUA QUINTINO BOCAIÚVA 287 
HIGIENÓPOLIS - 14015-160 - RIBEIRÃO PRETO - SÃO PAULO, SAO FRANCISCO ODONTOLOGIA LTDA, RUA CERQUEIRA CESAR 
1710 CENTRO - 04750-080 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
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RÉUS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos
Intimem-se as partes requerentes visando emendar a petição inicial com apresentação aos autos de:
a) instrumento de procuração outorgado pela requerente NATALIA SEVERO;
b) retificação do valor da causa, fazendo constar a somatória de todos os pedidos (inexistência de débito e indenização por danos 
morais).
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 02/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7006613-
43.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: ROSALIA PEREIRA DE OLIVEIRA, RUA FLAMINGO 1615 INDUSTRIAL - 76967-634 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: WILLIAN SILVA SALES, OAB nº RO8108, MARCO ANTONIO GUILHEN MAZARO, OAB nº RO10248
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
OFÍCIO CACJEGAB
AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RONDÔNIA
SETOR PRECATÓRIOS
Precatório n. 0802971-04.2021.8.22.0000
Vistos
O exequente apresentou pedido de reconsideração da DECISÃO que considerou o seu crédito como de natureza comum, para fins de 
pagamento via precatório.
Com razão o exequente.
Conquanto não incidir imposto de renda sobre a conversão da licença-prêmio em pecúnia (sum. 136 do STJ) por essa ser verba 
indenizatória, não há descaracterização de seu caráter alimentar.
Não há incompatibilidade entre verba indenizatória e seu caráter alimentar.
Ademais, de acordo com o CNJ Precatórios alimentares “são considerados créditos de natureza alimentícia aqueles decorrentes de 
condenação ao pagamento de diferenças de vencimentos, proventos e pensões, de indenização por acidente do trabalho, de indenização 
por morte ou invalidez fundadas na responsabilidade civil e de outros da mesma espécie”. Então, a licença prêmio convertida em pecúnia 
entra nessa hipótese de “outros da mesma espécie”.
Neste sentido:
E M E N T A – AGRAVO INTERNO – PRECATÓRIO – PAGAMENTO PREFERENCIAL (ART. 100, § 2º, CF)– LICENÇA-PRÊMIO 
CONVERTIDA EM PECÚNIA – VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR – CREDOR QUE NECESSITA DA VERBA PARA CUSTEAR 
TRATAMENTO DE PATOLOGIA GRAVE – PROVIMENTO DO RECURSO. A licença-prêmio não gozada e convertida em pecúnia possui 
caráter alimentar, sobretudo se o credor é portador de patologia grave, caso em que se admite o pagamento pela via prioritária, conforme 
estabelecido na Constituição Federal. (TJ-MS - AGT: 16007417120178120000 MS 1600741-71.2017.8.12.0000, Relator: Des. Claudionor 
Miguel Abss Duarte, Data de Julgamento: 06/02/2018, Precatórios, Data de Publicação: 26/02/2018).
Em caso semelhante a estes autos o TJDF já decidiu:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. RETIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO DE PRECATÓRIO. 
VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR. CRÉDITO RELATIVO A LICENÇA-PRÊMIO CONVERTIDA EM PECÚNIA. ADIANTAMENTO 
PREFERENCIAL. ART. 100, § 2º, DA CF. REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Trata-se de 
agravo de instrumento interposto contra DECISÃO proferida no bojo do PJE nº 0707809-92.2014.8.07.0016, já em fase de cumprimento 
de SENTENÇA e em tramitação no 1º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF, que indeferiu o pedido da ora agravante de que 
fosse retificada a requisição de precatório para nela fazer constar que o crédito seria de natureza alimentar. 2. A agravante relata que 
a Coordenação de Precatórios - COOPRE indeferiu o seu pedido de adiantamento preferencial no pagamento do precatório, sob o 
fundamento de que o precatório teria natureza comum e deveria aguardar a ordem cronológica. Em virtude disso, deduziu o pedido de 
retificação da natureza do precatório perante o juízo fazendário, o qual foi negado. 3. Na via do agravo, aduz, em síntese, que, em se 
tratando de crédito relativo a licença-prêmio convertida em pecúnia, não pago por ocasião da aposentadoria, resta patente o caráter 
alimentar da verba devida pelo ente distrital. 4. Agravo de instrumento conhecido com respaldo no entendimento firmado pela Turma 
de Uniformização de Jurisprudência (súmula 7), haja vista a demonstração de que a DECISÃO combatida seria suscetível de causar 
dano irreparável ou de difícil reparação. 5. Reputar um precatório como sendo de natureza alimentar ou comum possui consideráveis 
consequências práticas, porquanto influencia na ordem em que apresentado o precatório para pagamento, havendo preferência para 
aquele que possui natureza alimentícia, conforme disposto no art. 100, § 2º, da CF. 6. No MÉRITO, deve ser dado provimento ao recurso 
interposto. 7. Com efeito, constitui verba de caráter alimentar o crédito decorrente de licença-prêmio não usufruída convertida em pecúnia, 
circunstância não afastada em virtude da natureza indenizatória. 8. Nesse sentido, confira-se precedente do e. TJDFT:  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PAGAMENTO DE LICENÇA-PRÊMIO NÃO USUFRUÍDA CONVERTIDA EM 
PECÚNIA. CARÁTER INDENIZATÓRIO. PRECATÓRIO. NATUREZA ALIMENTAR. 1. A conversão da licença-prêmio em pecúnia possui 
caráter compensatório, em virtude do não exercício de um direito legalmente assegurado. Todavia, esse viés indenizatório não retira o 
caráter alimentar do crédito, o que significa dizer que a licença prêmio convertida em pecúnia tem verba de caráter alimentar e de natureza 
indenizatória. 2. Recurso conhecido e desprovido.  (Acórdão n.801964, 20140020117958AGI, Relator: ANA CANTARINO 6ª TURMA 
CÍVEL, Data de Julgamento: 09/07/2014, Publicado no DJE: 15/07/2014. Pág.: 181). 9. Cita-se, ainda, julgado do Supremo Tribunal 
Federal:  AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LICENÇA-PRÊMIO 
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CONVERTIDA EM PECÚNIA. NATUREZA ALIMENTAR. PAGAMENTO POR MEIO DE PRECATÓRIO. PRECEDENTES. AGRAVO 
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.  (RE 597157 AgR, Relator (a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 
14/02/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-046 DIVULG 05-03-2012 PUBLIC 06-03-2012). 10. É também esse o posicionamento do c. 
STJ, consoante se verifica no AgRg no RMS 37.177/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 04/06/2013, DJe 10/06/2013. 11. Diante desse cenário, deve ser retificada a requisição de precatório para nela se faça constar a 
natureza alimentar do crédito. 12. Agravo de instrumento conhecido e provido para determinar seja retificada a requisição de precatório, 
referente ao crédito da ora agravante, a fim de que possa ser incluído na ordem constitucional de prioridade de pagamento, ante sua 
natureza alimentar. 13. Sem custas e sem honorários. 14. A súmula de julgamento servira como acórdão, conforme regra do art. 46 da 
Lei 9.099/95.(TJ-DF 07013219620188079000 DF 0701321-96.2018.8.07.9000, Relator: CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO, Data 
de Julgamento: 13/11/2018, 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Publicação: Publicado no DJE: 
23/11/2018. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
Por fim, o Supremo Tribunal Federal já reconheceu como alimentar a licença-prêmio não gozada:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LICENÇA-PRÊMIO 
CONVERTIDA EM PECÚNIA. NATUREZA ALIMENTAR. PAGAMENTO POR MEIO DE PRECATÓRIO. PRECEDENTES. AGRAVO 
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. (STF - RE: 597157 SP, Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, Data de Julgamento: 
14/02/2012, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-046 DIVULG 05-03-2012 PUBLIC 06-03-2012)
Ante o exposto:
a) indeferido o pedido de retificação do precatório, mantendo o caráter de verba alimentar.
b) SERVE A PRESENTE DECISÃO DE OFÍCIO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA COMUNICAR A DECISÃO DESSA MAGISTRADA 
DE MANTER AO PRECATÓRIO A NATUREZA DE VERBA ALIMENTAR.
c) Intimem-se (exequente via DJ e executado via sistema) para ciência.
d) Mantenha-se o presente feito arquivado até o pagamento do precatório.
e) Nada mais havendo, mantenha-se o feito arquivado até pagamento do precatório.
Cacoal/RO, 02/08/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar cacjegab@tjro.jus.br 
PROCESSO: 7010182-18.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: WALTER PEREIRA DOS SANTOS, LH: 11; LT: 8-E; GL: 11 S/N, SITIO ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: Gilson Vieira Lima, OAB nº RO4216
EXECUTADO: ENERGISA, AV CHIANCA 925, ESCRITÓRIO/FILIAL CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
1. Intime-se a parte requerida para efetuar o pagamento das custas finais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa.
2. À CPE para que expeça alvará de levantamento dos valores depositados (ID: 60390264) com os seus acréscimos legais, em nome da 
parte exequente e de seu patrono constituído nos autos, devendo a conta ser zerada e encerrada.
3. Após a expedição, intime-se o executado para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se em relação ao saldo remanescente pleiteado 
pela parte exequente (ID: 60691958).
Cacoal, 02/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7008402-43.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: VERA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS SOUZA, LINHA E, GLEBA 03, LOTE 34, ZONA RURAL s/n, ZONA RURAL ÁREA 
RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELIZANGELA LOPES SOARES DA SILVA, OAB nº RO9854
EXECUTADOS: MANOEL MARIANO DA SILVA, RUA SÃO PAULO 1245, - DE 2591 A 3295 - LADO ÍMPAR SÃO BERNARDO - 76900-
871 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, UMESAM - UNIDADE DE MEDIACAO DE ENSINO SUPERIOR PARA AMAZONIA LTDA ME - ME, 
AVENIDA TRANSCONTINENTAL 3141, - DE 2591 A 3295 - LADO ÍMPAR DOIS DE ABRIL - 76900-871 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos
1- Realizei pesquisa ao sistema Sisbajud que restou parcialmente infrutífera. Anexo.
2- Realizei pesquisa Renajud, sendo localizado um veículo. Anexo.
3- Assim, intime-se o exequente a se manifestar quanto ao interesse no veículo e que possui restrição de benefício tributário. Havendo 
interesse deverá informar, no prazo de 5 dias, o local onde o mesmo poderá ser localizado.
4- Após a informação do endereço, expeça-se MANDADO /carta precatória de penhora (ou carta precatória, se necessário) do mesmo ou 
outros bens suficientes ao pagamento do débito, avaliando-o, e de tal ato intimando-se, na mesma oportunidade, o(a) executado(a).
5- A promoção de atos para coibir a parte devedora a adimplir com a obrigação perseguida incumbe à parte exequente. A negativação 
do nome junto aos órgãos de proteção ao crédito, é medida que pode ser cumprida pelo exequente, utilizando-se do título executado 
nos autos, não podendo transferir o ônus de todas as diligências ao juízo, pois além da inclusão, é necessário monitorar acerca do 
adimplemento do débito para imediata exclusão da restrição, o que, por sua vez, é inexequível pelo juízo. Nesses termos, indefiro o 
pedido de id. 59238280.
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6- SERVE O PRESENTE DE MANDADO /CARTA PRECATÓRIA. Caso seja informado endereço diferente do que consta nos autos, junte-
se cópia da petição.
7- Em razão do reconhecimento da ilegitimidade do requerido MANOEL MARIANO DA SILVA por SENTENÇA transitada em julgado, 
promovi sua exclusão do polo passivo da ação de cumprimento de SENTENÇA.
Cacoal, 02/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar cacjegab@tjro.jus.brPROCESSO: 7008169-
12.2021.8.22.0007
AUTOR: VANDO GIL NOBRE, AVENIDA CASTELO BRANCO 23040, - DE 18151 A 18265 - LADO ÍMPAR SANTO ANTÔNIO - 76967-385 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RUAN CARLOS GUILHERME DE LAIA, OAB nº RO9336, PAULO LUIZ DE LAIA FILHO, OAB nº RO3857
RÉU: ALLAN SHINKODA SILVA, AVENIDA ANTÔNIO JOÃO 366, - DE 219/220 A 610/611 NOVO CACOAL - 76962-180 - CACOAL - 
RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos
1- Associe-se este processo ao processo principal a ele vinculado sob o n. 7000722-07.2020.8.22.0007.
2- Inclua-se os advogados(as) do embargado no cadastro deste processo, certificando-se neste processo principal.
3- Ainda, certifique-se no processo principal a interposição dos presentes, juntando-se cópia do presente.
4- Recebo os embargos de terceiros para discussão e, em consequência, determino o sobrestamento do processo principal em relação ao 
objeto desta ação.
5- Cite-se a parte embargada, por meio de seu advogado (art. 677, §3º do CPC), para impugnar os embargos no prazo de 15 (quinze) dias, 
sob pena da incidência do art. 344 do CPC. Findo o prazo, intime-se o autor para se manifestar. Na sequência, conclusos para deliberação.
Cacoal, 02/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar cacjegab@tjro.jus.brPROCESSO: 7007831-
72.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: BALDORINO SIMERMANN, ÁREA RURAL ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA, OAB nº RO1341
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
1. Intime-se a parte requerida para efetuar o pagamento das custas finais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa.
2. À CPE para que expeça alvará de levantamento da importância depositada nos autos (ID:60056329), com os seus acréscimos legais, em 
nome da parte autora e de seu patrono constituído nos autos, devendo a conta ser zerada e encerrada.
3. Após a expedição, intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, retirar o alvará bem como se manifestar quanto ao adimplemento 
da obrigação, sob pena de extinção pelo pagamento.
Cacoal, 02/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7004276-13.2021.8.22.0007
AUTOR: ARTUR ALBINO RAGNINI, RUA JOSÉ DO PATROCÍNIO 2166, - DE 1449/1450 A 1779/1780 CENTRO - 76963-862 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JESSICA FERNANDA DA SILVA BORGES, OAB nº RO9525, HERISSON MORESCHI RICHTER, OAB nº 
RO3045, TALLITA RAUANE RAASCH, OAB nº RO9526
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA, RUA DOM PEDRO II 608, - DE 608 A 826 - LADO PAR CENTRO - 76801-066 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
a) Converto o julgamento em diligência.
b) Intimo o requerente (DJ) para juntar aos autos a cópia integral do processo criminal, bem como, do processo administrativo em que 
fora apurada a infração e aplicada a multa. Prazo de 15 dias.
c) Com a juntada, a parte contrária deverá ser instada a se manifestar em 10 dias.
Cacoal, 02/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7006151-52.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: IVAN LOPES DAS NEVES JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEAN DE JESUS SILVA - RO2518
EXECUTADO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Cacoal, 2 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
===========================================================================================
Processo nº: 7007684-80.2019.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: PAULO HENRIK SILVA PINHEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO FIRMO DA SILVA - RO9016
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, ANITA MAGDELAINE PEREZ BELEM, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, 
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, se manifestar e, sendo o caso, a formular os cálculos até a data da regularização do valor.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo nº: 7004751-66.2021.8.22.0007.
REQUERENTE: R.DOS SANTOS INDUSTRIA E COMERCIO DE SUPLEMENTO ANIMAL - ME, RUA PROJETADA A 5301 VALE 
VERDE - 76960-970 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA, OAB nº RO9447
REQUERIDO: EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO - RO8736
SENTENÇA 
Vistos
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, tendo por fundamento a relação consumerista formada entre as partes, 
enquadrando-se a requerida como fornecedora de serviços (CDC 3º, §2º), sendo-lhe aplicável a responsabilidade objetiva perante os 
acontecimentos narrados (CDC 14).
Narra a requerente que realizou o pagamento do boleto referente a serviços prestados pela requerida no valor de R$ 270,16, com 
vencimento em 16/11/2020, apenas na data de 27/01/2021. Ocorre que, no mês de abril do corrente ano ao tentar efetivar a abertura 
de conta bancária foi informada sobre a existência de negativação junto aos órgãos de restrição ao crédito, incluída pela requerida em 
23/03/2021 referente ao débito já quitado, dando ensejo a pedido de indenização por danos morais.
Esclarece a requerida que o débito foi pago mediante transferência bancária, não tendo como identificar-se a que se referia o pagamento, 
sendo necessário o envio do comprovante pela autora para que houvesse a baixa do débito em aberto no sistema, o que não ocorreu, 
acarretando na negativação. Informa que a comunicação do pagamento se deu apenas em 29/04/2021 e que logo em seguida efetuou-se 
a baixa da negativação, em 06/05/2021, antes mesmo do ajuizamento da ação.
Considerando que é de competência das partes a regular instrução das peças processuais com todos os documentos indispensáveis e 
que é o magistrado o destinatário das provas, entendendo este que o processo está em ordem e apto para julgamento, deve promover 
a imediata entrega da prestação jurisdicional. Medida que se impõe no presente feito, não se justificando eventual dilação probatória ou 
designação de audiência de instrução.
A requerente demonstra nos autos que o pagamento do débito se deu em 27/01/2021 (Id. 57504798), sendo o comprovante apresentado 
para a empresa na mesma data (Id. 59560010), não merecendo acolhimento as alegações da requerida sobre a ausência e/ou demora 
na comunicação pela autora sobre o pagamento, tampouco servido tais argumentos para justificar a negativação de débito já quitado.
Comprovada a inclusão de negativação em nome da autora nos órgãos de proteção ao crédito após o pagamento de débito, competia à 
requerida provar a existência de dívida pendente, porém, não o fez, dando azo à indenização por danos morais.
No apontamento indevido em órgão restritivo de crédito, por si só, configura dano moral in re ipsa e, como tal, deriva da própria inscrição 
indevida nos cadastros restritivos ao crédito. Isto porque é notório o transtorno causado por este tipo de registro, diante de uma falsa 
condição do devedor.
Ainda que se trate de pessoa jurídica, conforme teor da Súmula 227 do STJ, esta pode sofrer dano moral e a inscrição indevida de 
seu nome em cadastro de inadimplentes gera o direito à respectiva indenização, sendo desnecessária a comprovação dos prejuízos 
suportados, pois evidente o efeito nocivo da restrição perante o meio social e financeiro.
O débito com vencimento em 16/11/2020, foi quitado em 27/01/2021, incluído pela requerida nos órgãos de restrição ao crédito em 
23/03/2021 e retirado em 06/05/2021. Ainda que sua baixa tenha ocorrido antes do ajuizamento da ação, não se afasta a condenação por 
dano moral, repercutindo tal circunstância apenas no quantum indenizatório.
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Presentes os requisitos a impor a obrigação de indenizar, promovo a quantificação do dano que é puramente moral, observando a 
razoabilidade e da proporcionalidade, princípios orientadores a fim de que o ressarcimento em dinheiro tenha equivalência ao dano 
sofrido.
Com esses balizamentos, proporcional e razoável os danos morais em R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos feitos por R.DOS SANTOS INDUSTRIA E COMERCIO DE SUPLEMENTO 
ANIMAL - ME em face de EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA, para condenar a requerida 
a pagar indenização a requerente no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a título de danos morais, obedecendo ao binômio compensação/
desestímulo, com incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária a partir da data de publicação desta 
SENTENÇA.
DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO (CPC I 487).
Deixo de condenar em custas e honorários de advocatícios (LJE 55).
Intimem-se as partes.
Publicação e registro automáticos.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, proceda-se a intimação da parte requerida, nos termos do artigo 523 do CPC.
Cacoal/RO, 26/07/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
======================================================================================
Processo nº: 7004010-60.2020.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: JOCILENE DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
FINALIDADE: Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, ANITA MAGDELAINE PEREZ BELEM, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, 
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, se manifestar e, sendo o caso, a formular os cálculos até a data da regularização do valor.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
ALINE QUESSI FREITAS LIMA
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
======================================================================================
Processo nº: 7002879-50.2020.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: LUCIO OMAR MEIRELES NOVAIS, ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO FIRMO DA SILVA - RO9016
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, LUCIO OMAR MEIRELES NOVAIS
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO FIRMO DA SILVA - RO9016
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
FINALIDADE: Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, ANITA MAGDELAINE PEREZ BELEM, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, 
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, se manifestar e, sendo o caso, a formular os cálculos até a data da regularização do valor.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
ALINE QUESSI FREITAS LIMA
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
======================================================================================
Processo nº: 7010247-47.2019.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: ELIZANGELA LOPES SOARES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO FIRMO DA SILVA - RO9016
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
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(INTIMAÇÃO)
FINALIDADE: Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, ANITA MAGDELAINE PEREZ BELEM, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, 
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, se manifestar e, sendo o caso, a formular os cálculos até a data da regularização do valor.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
ALINE QUESSI FREITAS LIMA
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo n°: 7006541-85.2021.8.22.0007
AUTOR: JESSICA FERNANDA DA SILVA BORGES
Advogados do(a) AUTOR: HERISSON MORESCHI RICHTER - RO3045, TALLITA RAUANE RAASCH - RO9526
RÉU: ENERGISA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação à contestação, NO 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
Cacoal, 2 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº: 7002081-55.2021.8.22.0007
Requerente: ROSEMEIRE SOARES PACCI
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA NASCIMENTO HERMENEGILDO - RO10614
Requerido(a): ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Cacoal, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7000471-57.2018.8.22.0007
EXEQUENTE: ROSA ALVES CORDEIRO - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: DENISE CARMINATO PEREIRA - RO7404, ALINE SCHLACHTA BARBOSA - RO4145, LUCIANA DALL 
AGNOL - MT6774/O-O
EXECUTADO: TATIANI OLIVEIRA DOS SANTOS LITTIG
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Cacoal, 2 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
=====================================================================================================
Processo nº: 7010304-02.2018.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: ARLETE OLIVEIRA DA SILVA ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: AILTON FELISBINO TEIXEIRA - RO4427
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO EXEQUENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, 
no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se nos autos em epígrafe acerca da impugnação ao cumprimento de SENTENÇA apresentada 
pela parte executada.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
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Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº: 7002151-72.2021.8.22.0007
Requerente: RENIEL DOS SANTOS CAVALHEIRO
Advogado do(a) REQUERENTE: GABRIEL TERENCIO MARTINS SANTANA - GO32028
Requerido(a): Banco Bradesco
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Cacoal, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7006081-98.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: MARCIEL DE SANTANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO - RO1293
EXECUTADO: ALISSON FABIO DOS SANTOS MIGUEL
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça e para 
indicar bem(ns) passível(eis) de sofrer penhora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento do processo. 
Cacoal, 2 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº: 7003831-92.2021.8.22.0007
Requerente: INEZ SEGOVIA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: THALES CEDRIK CATAFESTA - RO8136
Requerido(a): BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Cacoal, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7008154-
43.2021.8.22.0007
AUTOR: RENATA DA SILVA TANABE 00595426247, RUA ARISTIDES FERREIRA 2192, - DE 2054/2055 A 2198/2199 INCRA - 76965-
892 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LUCIANO ALVES RODRIGUES DOS SANTOS, OAB nº RO8205
RÉUS: V. L. LOCACOES EIRELI - EPP, RODOVIA DO CAFÉ, KM 01, LOTE 85-A2 s/n ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - 
CACOAL - RONDÔNIA, DEPOSITO DE MADEIRA SETE DE SETEMBRO LTDA - ME, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 3580, - DE 3298 
A 3680 - LADO PAR JARDIM CLODOALDO - 76963-550 - CACOAL - RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos
Intime-se a parte requerente para emendar a petição inicial a fim de: 
a) excluir a requerida DEPÓSITO DE MADEIRA SETE DE SETEMBRO LTDA - ME do polo passivo, pois o não restou demonstrado nos 
autos que esta assumiu a obrigação da dívida referente ao título executado (id. 60692500).
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 02/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7008131-
97.2021.8.22.0007
AUTOR: JUSSIRLEI TEREZINHA ODORISI, RUA SÃO PAULO 2450, EDIFÍCIO TUCUNARÉ, APTO 902 CENTRO - 76963-822 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VINICIUS MITSUZO YAMADA, OAB nº RO9727
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REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, TORRÉ 
JATOBÁ 9 ANDAR TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DESPACHO 
Vistos
1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 15/09/2021, às 13h00min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (Via sistema);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da prova a 
fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS NÚMEROS 
DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA DE VÍDEO QUE 
SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As partes que não estiverem representadas por advogado poderão informar o número de 
WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de firma individual, o requerido deverá comparecer representado por preposto 
credenciado, munido de carta de preposição com poderes para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 9º, 
§4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa Isabel, 
Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas úteis do dia da audiência por videoconferência realizada;
5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas úteis do dia posterior ao da audiência realizada;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá 
ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar novo 
endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá a escrivania 
designar nova audiência de conciliação, independente de novo DESPACHO, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
8- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE.
Cacoal, 30/07/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7003847-
46.2021.8.22.0007
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AUTOR: ALIETE DO CARMO ROCHA DE FREITAS, RUA ANTÔNIO DEODATO DURCE 1770, - ATÉ 533/534 PRINCESA ISABEL - 
76964-070 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUCIANA DE OLIVEIRA, OAB nº RO5804, GREYCE KELLEN ROMIO SOARES CABRAL VACARIO, OAB 
nº RO3839, JULINDA DA SILVA, OAB nº RO2146
PROCURADOR: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos
Relatório dispensado.
DECIDO.
A princípio, rejeito a preliminar de incompetência desse Juizado. O requerente pleiteia verba remuneratória devida de quando fazia parte 
do Quadro de Servidores do Estado de Rondônia, ou seja, de antes de ser transposto para o Quadro de Servidores da União.
Quanto ao artigo 89 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, esse veda ao servidor pleitear o recebimento de diferenças 
entre o cargo Estadual e o cargo Federal, não está vedando ao servidor pleitear direito remuneratórios de quando ainda era servidor 
Estadual.
Ainda, ressalto que o prazo prescricional quinquenal teve suspensão com o processo administrativo interposto em 03/08/2016 (01-
1712.07738-0000/2016) e somente decidido em 23/08/2019, com ciência do servidor em 09/02/2021, sendo que a presente ação foi 
interposta em 29/06/2021, ou seja, menos de cinco anos depois.
Passo à análise de MÉRITO.
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória com fundamento nas Leis Estaduais 1.067/2002, 1.386/2004 e 2.194/2009, bem 
como, Lei Complementar nº 698/2012, visando o retroativo do pagamento da diferença da progressão funcional, com a informação de 
que a requerente foi contratada em 01/04/1985 como auxiliar de atividades administrativas, vinculado à Secretaria Estadual de Saúde, e 
transporta para o Quadro de Servidores da União com efeitos financeiros a partir de dezembro/2017.
A progressão funcional encontra-se listada por diversos DISPOSITIVO s legais, sendo pertinente mencionar a evolução da legislação.
Com o advento da Lei Estadual de n.º 1.067/02, foi instituído o PCCS - Plano de carreira, cargos e remuneração do grupo ocupacional 
saúde, constituído de hierarquização dos cargos e das classes, tabela salarial, com direito à progressão em referências de 1 a 18 e 
descrição de atividades dos cargos, bem como a diferença de vencimentos de uma referência para outra imediatamente superior em 
2%:
Art. 4º, 3º. A diferença de vencimento de uma referência para outra imediatamente superior é de 2% (dois por cento)
Art. 6º. As progressões serão realizadas somente após a confirmação do servidor na carreira, através de apuração do estágio probatório, 
por período de 3 (três anos), durante o qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, 
observados os seguintes fatores.
Art. 7º. As progressões ocorrerão a cada dois anos, observando-se os critérios de antiguidade e merecimento, desde que, no período 
aquisitivo, o servidor não tenha sofrido qualquer pena de suspensão e/ou nota aquém da mínima necessária no Boletim de Avaliação, e 
observadas as regras estabelecidas nesta Lei e respectivos regulamentos.
Após isso, a Lei Estadual n.º 1.386/2004 em seu art. 1º, § 2º alterou o art. 4º da Lei nº 1.067/02, listando os cargos que fazem parte 
do grupo ocupacional saúde, e no art. 2º os artigos 6º-A e 6º-B, sendo que este último criou uma escala de 1 a 18, com vencimentos 
diferentes conforme o nível de habilitação.
Art. 4º, §3º da Lei 1.067/2002 passou a ter a seguinte redação: “Cada Classe desdobra-se em 18 (dezoito) níveis que constituem a linha 
vertical de progressão, nas referências de 01 a 18 na forma estabelecida nos Anexos I e II desta Lei, com indicação dos valores devidos 
a título de vencimento em cada referência”.
Foi, ainda, editada a Lei nº 2.194/09, que altera os anexos I, II, III e IV da Lei nº 1.386/04, com novas tabelas salariais, apresentando 
valores dissonantes ao disposto nas leis anteriores no que se refere ao percentual aplicado entre uma referência e outra na tabela salarial, 
ou seja, com percentual menor que 2%.
Por último, foi editada a Lei Complementar nº698/2012 trazendo as últimas tabelas salariais dos servidores da saúde.
Nesses termos, desde o ano de 2004, com a edição da Lei Estadual 1.386/2004, não é mais aplicado aumento salarial de 2% a cada 
progressão, mas sim aplicação de tabela própria trazendo valores fixos.
No caso do requerente, somente após requerimento administrativo, o Estado reconheceu a progressão funcional daquele, reenquadrando-o 
na referência 16 com efeitos retroativos a contar de 01/04/2015, mas que somente teve início do pagamento em janeiro/2017, quando 
o valor do vencimento passou a ser de R$1.283,55, sendo que houve pagamento da rubrica 0236 DIFERENÇA DE PROGRESSÃO no 
valor mensal de R$438,49 desde dezembro/2016 e que se manteve até maio/2017, sendo que o requerente foi transposto para o Quadro 
de Servidores da União em dezembro/2017.
Assim, resta o pagamento do retroativo de janeiro/2015 a dezembro/2016 (diferença da progressão da referência 15 para a referência 
16).
Ressalto que, como processo administrativo iniciado em 03/2016 suspendeu o prazo prescricional, os valores são devidos ainda que 
tenham mais de cinco anos anteriores a distribuição da presente demanda.
Como já mencionado, a última atualização da tabela salarial dos servidores da saúde é a trazida pela Lei Complementar nº 698/2012, 
cujos valores devem ser acrescidos do reajuste geral de 5,87% dado a todos os servidores do Estado de Rondônia por força da Lei 
Estadual nº 3.343/2014 em vigor a partir de abril/2014.
Com isso, levando em consideração que a requerente pertence à Classe A do Nível 3, chega-se à CONCLUSÃO de que:
Período
Referência devida
Vencimento devido
Vencimento pago
Diferença a pagar
total
04/2015 a 12/2016**
16*
R$ 1.283,55
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R$ 1.258,39
R$ 25,16
R$ 528,36
* com o reajuste de 5,87% da Lei Estadual nº 3.343/2014
** transposição com efeitos financeiros a partir de dezembro/2017
Voltando aos cálculos, no tocante ao décimo terceiro salário, tem-se a diferença a ser paga de R$44,03 (R$528,36 / 12) e quanto ao 
adicional de um terço de férias, o valor corresponde a R$14,67 (R$528,36 / 12 / 3).
O seguimento da operação matemática é a soma dos resultados acima consignados, o que resulta no montante de R$587,06 (quinhentos 
e oitenta e sete reais e seis centavos). 
Assim, diferente do alegado pela requerente em sua inicial, a diferença da progressão não é de R$438,49 mensais, mas apenas os 
valores acima mencionados. Ademais, os valores pagos pelo requerido com a rubrica 0236 DIFERENÇA DE PROGRESSÃO deverão ser 
deduzidos do valor total a ser pago após a devida correção (valor de R$438,49 pagos de dezembro/2016 a maio/2017).
Em contrapartida, não vislumbro a ocorrência de danos de ordem moral e existencial em virtude do não pagamento do valor retroativo. 
Veja que o requerente requereu administrativamente o seu reenquadramento no início do ano de 2016 e em dezembro do mesmo 
ano começou a receber a diferença mensal de R$438,49. Ademais, chegou-se à CONCLUSÃO de que a diferença de progressão não 
passou de R$25,16 por mês, cujo valor não é suficiente para gerar abalo psíquico e moral por seu não recebimento. Ora, o requerente 
não mencionou nenhuma situação vexatória a qual foi exposto por não estar recebendo o referido valor, não havendo danos a serem 
indenizados, a não ser o dano material já concedido.
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos feitos por IZIDORO PEREIRA DE SOUZA em face do ESTADO DE 
RONDÔNIA para condenar o requerido ao pagamento do valor de R$587,06 (quinhentos e oitenta e sete reais e seis centavos) referente 
ao período retroativo de janeiro/2015 a dezembro/2016, quanto à progressão à referência 16, sendo que o valor deverá ser corrigido 
monetariamente a contar do último dia de cada mês de vencimento e acrescido de juros a contar da citação (regras da caderneta de 
poupança).
As parcelas já pagas administrativamente deverão ser amortizadas do montante global.
Julgo improcedentes os pedidos de indenização por danos morais e danos existenciais.
DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO (NCPC 487 I).
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55 e LEFP 27).
Publicação e registros automáticos.
Intimem-se (requerente via DJ e requerido via sistema PJe).
Transitada em julgado a SENTENÇA e nada requerido, arquive-se.
Cacoal, 02/08/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7003940-
09.2021.8.22.0007
AUTOR: EDMAR RODRIGUES ARAUJO, AVENIDA BELMIRO JOÃO DA SILVA 2074 PARQUE BRIZON - 76960-970 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: WILSON NOGUEIRA JUNIOR, OAB nº RO2917, SILVIO CARLOS CERQUEIRA, OAB nº RO6787
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
1- Converto o julgamento em diligência.
2- Intimo a parte requerente (via DJ) para trazer aos autos, no prazo de 15 dias, documento intitulado “ FICHA INDIVIDUAL” onde há toda 
a informação da vida funcional do requerente, em especial seus afastamentos e/ou aproveitamento em virtude de problemas de saúde.
3- Com a juntada do documento, a parte contrária deverá ser instada a se manifestar em 5 dias.
4- Após, voltem os autos conclusos para julgamento.
Cacoal, 02/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7006799-32.2020.8.22.0007
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
AUTORES DOS FATOS: WESLLEY WALTER DA SILVA MORAES, VITOR LEANDRO DA SILVA, RODRIGO SANTANA DE SOUZA, 
MAURILIO DA SILVA OLIVEIRA, LEONARDO HENRIQUE FERNANDES DE OLIVEIRA, GUSTAVO TOMAZ PERES DA SILVA, 
EMANUEELLY CRISTINA JESUS DE SOUZA
AUTORES DOS FATOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos 
1- CITE-SE o(a) denunciado(a), abaixo discriminado, de todos os termos da presente ação, cuja denúncia segue anexa, bem como 
INTIME-O(A) para comparecer à audiência virtual de instrução e julgamento designada para o dia 18 DE ABRIL DE 2022, às 12h00min, a 
qual realizar-se-á, por videoconferência, no 4º Batalhão da Polícia Militar, localizado na Avenida Brasil, n. 377, bairro Liberdade, Cacoal/
RO, cientificando-o(a) de que deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, ou ser-lhe-á designado defensor público, bem como de 
que poderá trazer até 03 (três) testemunhas que serão ouvidas independente de intimação;
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DENUNCIADOS:
MAURILIO DA SILVA OLIVEIRA, residente na Rua Professora Auzira, nº1298, bairro Habitar Brasil, cidade de Cacoal, (69) 99316-2793;
VITOR LEANDRO DA SILVA, residente na rua Rua A, nº 3762, Bairro Morada Digna, cidade de Cacoal, (69) 99237-3555;
WESLLEY WALTER DA SILVA MORAES, residente na rua Rua A, nº 3762, Bairro Morada Digna, cidade de Cacoal, (69) 99399-5859.
ADVERTÊNCIA: Caso o(a) denunciado(a) não possua condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta 
Comarca, localizada na Rua Padre Adolfo, n. 2434, bairro Jardim Clodoaldo.
2- No ato da intimação, deverá o Sr. Oficial de Justiça colher e certificar junto ao(s) intimando/citando(s) número de contato telefônico e 
endereço eletrônico de e-mail;
2.1- A audiência será realizada através de videoconferência pelo aplicativo Google Meet, conduzida pela Juíza de Direito com a 
participação dos membros da Defensoria Pública e do Ministério Público do Estado de Rondônia, em observância aos atos conjuntos n. 
005/2020-PR-CGJ e 006/2020-PR-CGJ, contendo medidas temporárias de prevenção ao contágio e enfrentamento da propagação do 
novo coronavírus – COVID-19;
2.2- Assim que receber a citação/intimação, o denunciado(a), poderá buscar orientação sobre como acessar o aplicativo Hangouts Meet 
de seu celular ou no computador, entrando em contado com a secretária do Juízo através do telefone n. (069) 3443-7607 (whatsapp);
2.3- Para realização da audiência por videoconferência a secretária do Juízo encaminhará ao denunciado(a) e a seu advogado, bem 
como aos representantes dos órgãos públicos o link de acesso à audiência virtual;
2.4- O(a) denunciado(a), vítima(s), se houver, e testemunha(s) serão ouvidos, prioritariamente, de suas residências ou local em que se 
encontrarem no dia e hora acima designados;
2.5- O(a) denunciado(a) com respectivo advogado particular, vítima, se houver, e testemunha(s), devem comparecer, pessoalmente, ao 
4º Batalhão da Polícia Militar para realização da audiência, tão somente, caso não tenham disponíveis recursos tecnológicos necessários 
para acessar o aplicativo Google Meet de suas residências e/ou escritórios;
2.6- A audiência poderá ser realizada no escritório do advogado particular, devendo o denunciado(a), bem como suas testemunhas 
comparecerem ao respectivo estabelecimento e o patrono peticionar nos autos informando número de telefone e e-mail eletrônico para 
realização da audiência por videoconferência;
3- Requisite-se o comparecimento na audiência de instrução e julgamento, na data acima mencionada, dos policiais CB PM 100092520 
JOSIMAR PEREIRA DE ALMEIDA, SD PM 100095528 ROBERT LACERDA DA SILVA e CP 18329 LEANDRO SOARES DOS 
SANTOS.
4- Atualizem-se os antecedentes (CPE e/ou CAC);
5- Intime-se o Ministério Público e a Defensoria Pública (CPE e/ou CAC);
6- SERVE O PRESENTE DE MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DENUNCIADO E INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS, ACIMA 
DESCRITOS;
7- Ainda, SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO para requisição das testemunhas (item 3).
Cacoal, 02/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7006891-
73.2021.8.22.0007
REQUERENTE: SEBASTIAO DA SILVA VIANA, RUA PIONEIRA AURORA MARIA DO BONFIM DE SOUZA 450 VILA VERDE - 76960-
464 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANNIE CAROLINE ROSA SOARES, OAB nº RO10925, LUCIANA SILVEIRA PINTO, OAB nº RO3759, 
LUQUIAN FARIA CRUZ DE SOUZA, OAB nº RO8289, DIEISON WALACI MIRANDA PIRES, OAB nº RO7011, EZEQUIEL CRUZ DE 
SOUZA, OAB nº RO1280
REQUERIDO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS, RUA MAR DE ESPANHA 525 SANTO ANTÔNIO - 30330-270 - 
BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos
Com a nova documentação juntada pela parte autora (Id. 59747509), é possível verificar que a negativação foi realizada pela “CAERD - 
Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia”.
Assim:
a) intime-se a parte requerente para emendar a petição inicial a fim de justificar o polo passivo na atual forma indicada.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 02/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7004087-
35.2021.8.22.0007
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
AUTOR DO FATO: GLEICIONE ALVES DOS SANTOS, LUIZ CARLOS UBEDA 4041 VILAGE DO SOL 2 - 76960-970 - CACOAL - 
RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
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Vistos 
1- CITE-SE o(a) denunciado(a), abaixo discriminado, de todos os termos da presente ação, cuja denúncia segue anexa, bem como 
INTIME-O(A) para comparecer à audiência virtual de instrução e julgamento designada para o dia 11 DE ABRIL DE 2022, às 12h00min, a 
qual realizar-se-á, por videoconferência, no 4º Batalhão da Polícia Militar, localizado na Avenida Brasil, n. 377, bairro Liberdade, Cacoal/
RO, cientificando-o(a) de que deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, ou ser-lhe-á designado defensor público, bem como de 
que poderá trazer até 03 (três) testemunhas que serão ouvidas independente de intimação;
DENUNCIADO: GLEICIONE ALVES DOS SANTOS, rua LUIZ CARLOS UBEDA, nº 4041, VILAGE DO SOL 2, CACOAL/RO, telefone 
para contato (69) 99384-1317.
ADVERTÊNCIA: Caso o(a) denunciado(a) não possua condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta 
Comarca, localizada na Rua Padre Adolfo, n. 2434, bairro Jardim Clodoaldo.
2- No ato da intimação, deverá o Sr. Oficial de Justiça colher e certificar junto ao(s) intimando/citando(s) número de contato telefônico e 
endereço eletrônico de e-mail;
2.1- A audiência será realizada através de videoconferência pelo aplicativo Google Meet, conduzida pela Juíza de Direito com a 
participação dos membros da Defensoria Pública e do Ministério Público do Estado de Rondônia, em observância aos atos conjuntos n. 
005/2020-PR-CGJ e 006/2020-PR-CGJ, contendo medidas temporárias de prevenção ao contágio e enfrentamento da propagação do 
novo coronavírus – COVID-19;
2.2- Assim que receber a citação/intimação, o denunciado(a), poderá buscar orientação sobre como acessar o aplicativo Hangouts Meet 
de seu celular ou no computador, entrando em contado com a secretária do Juízo através do telefone n. (069) 3443-7607 (whatsapp);
2.3- Para realização da audiência por videoconferência a secretária do Juízo encaminhará ao denunciado(a) e a seu advogado, bem 
como aos representantes dos órgãos públicos o link de acesso à audiência virtual;
2.4- O(a) denunciado(a), vítima(s), se houver, e testemunha(s) serão ouvidos, prioritariamente, de suas residências ou local em que se 
encontrarem no dia e hora acima designados;
2.5- O(a) denunciado(a) com respectivo advogado particular, vítima, se houver, e testemunha(s), devem comparecer, pessoalmente, ao 
4º Batalhão da Polícia Militar para realização da audiência, tão somente, caso não tenham disponíveis recursos tecnológicos necessários 
para acessar o aplicativo Google Meet de suas residências e/ou escritórios;
2.6- A audiência poderá ser realizada no escritório do advogado particular, devendo o denunciado(a), bem como suas testemunhas 
comparecerem ao respectivo estabelecimento e o patrono peticionar nos autos informando número de telefone e e-mail eletrônico para 
realização da audiência por videoconferência;
3- Requisite-se o comparecimento na audiência de instrução e julgamento, na data acima mencionada, dos policiais SGT PM Maurício 
Gomes de SouzA e 3º SGT PM Cleriston.
4- Atualizem-se os antecedentes (CPE e/ou CAC);
5- Intime-se o Ministério Público e a Defensoria Pública (CPE e/ou CAC);
6- SERVE O PRESENTE DE MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DENUNCIADO;
7- Ainda, SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO para requisição das testemunhas (item 3).
Cacoal, 02/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7003657-
83.2021.8.22.0007
AUTOR: AGEU DA COSTA CELESTINO, AVENIDA CORONEL NORONHA 654, - DE 293/294 A 859/860 NOVO HORIZONTE - 76962-
062 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: WILSON NOGUEIRA JUNIOR, OAB nº RO2917, SILVIO CARLOS CERQUEIRA, OAB nº RO6787
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
1- Converto o julgamento em diligência.
2- Intimo a parte requerente (via DJ) para trazer aos autos, no prazo de 15 dias, documento intitulado “ FICHA INDIVIDUAL” onde há toda 
a informação da vida funcional do requerente, em especial seus afastamentos e/ou aproveitamento em virtude de problemas de saúde.
3- Com a juntada do documento, a parte contrária deverá ser instada a se manifestar em 5 dias.
4- Após, voltem os autos conclusos para julgamento.
Cacoal, 02/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7011366-
09.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: WILLIAN DE ANDRADE SILVA, RUA ANTÔNIO EVARISTO PEREIRA 4009 JARDIM LIMOEIRO - 76961-468 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RUBIA VALERIA MARCHIORETO, OAB nº RO7293
EXECUTADO: TIAGO FERNANDO GOMES DE CAMPOS, RUA PASSAGEM PUBLICA Sem Numero SAO JOSE - 76993-000 - 
COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
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Vistos
Conforme certidão do Oficial de Justiça (Id. 57252378 - p. 6), o executado encontra-se preso na Cadeia Pública de Colorado do Oeste, o 
que aponta a incompetência dos Juizados Especiais Cíveis para processar o feito.
Nesse sentido, a Lei 9.099/95 dispõe:
Art. 8º Não poderão ser partes, no processo instituído por esta Lei, o incapaz, o preso, as pessoas jurídicas de direito público, as empresas 
públicas da União, a massa falida e o insolvente civil.
Ante ao exposto, com fulcro no art. 51, IV, da Lei 9.099/95, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e nos termos do artigo 485, 
IV do CPC, JULGO EXTINTO os autos sem resolução de MÉRITO.
Sem custas e sem honorários.
Publicação e registro automáticos.
Intimem-se (DJ).
Independente do trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal/RO, 02/08/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7008498-92.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: MANOEL PEREIRA MENDES, ANIZIA MATILDES MENDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEAN DE JESUS SILVA - RO2518
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEAN DE JESUS SILVA - RO2518
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Cacoal, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo nº 7005672-25.2021.8.22.0007
AUTOR: MILTON JOSE DA CRUZ 27923240230
Advogados do(a) AUTOR: TALLITA RAUANE RAASCH - RO9526, HERISSON MORESCHI RICHTER - RO3045
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
SENTENÇA 
Vistos
Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, tendo por fundamento a Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) 
em virtude da relação consumerista formada entre as partes, enquadrando-se a requerida como fornecedora de serviços essenciais (CDC 
22), sendo sua responsabilidade objetiva perante os acontecimentos narrados (CF § 6º 37; CDC 14).
A parte requerente alega que celebrou contrato de aluguel de imóvel urbano e solicitou à requerida a ligação da energia no imóvel em 
novembro de 2020, contudo, a energia somente foi ligada em 07/01/2021, após muita insistência por parte do autor.
A requerida apresentou contestação, justificando que a mora na ligação em razão de que seus representantes tiveram dificuldade para 
localizar o imóvel, ademais, no período em que solicitado o serviço correspondia a época de férias de alguns funcionários, funcionando 
apenas em sentido de plantão.
Em que pese as justificativas lançadas pela ré, não manifestam-se razoáveis para justificar a mora no atendimento requisitado pelo 
consumidor, posto que, o avanço tecnológico permite a utilização de aplicativos de localização, GPS, dentre diversos meios para facilitar 
a localização em questão. Além disso, uma não conseguindo localizar o endereço, deveria ter entrado em contato com o consumidor e 
solicitado melhor esclarecimento.
Quanto a existência de diversos funcionários em gozo de férias no período, também não escusa a requerida do cumprimento tempestivo, 
pois incumbe à concessionária a gestão das ausências por férias dos seus colaboradores, para que o quadro de funcionários não fique 
deficitário.
Assim, não merece acolhimento as justificativas apresentadas pela ré e por conseguinte, não a afasta de responder pelos fatos narrados 
na exordial.
Levando-se em consideração a data da juntada dos aludidos documentos nos autos, protocolos de atendimento e informações narradas 
na exordial, resta demonstrado que a requerida ultrapassou o prazo para ligar a unidade consumidora, pois, nos termos do art. 31, I, da 
Resolução nº 414/2010 da ANEEL, a empresa demandada tinha o dever de proceder a prestação dos serviços no prazo de até dois dias.
Diante de tais considerações, aliadas ao fato de que a ré não alegou ou comprovou qualquer irregularidade no imóvel da requerente 
capaz de justificar o atraso, bem como, não cumpriu o prazo adequado para o fornecimento da energia elétrica, restou demonstrada a 
falha na prestação de serviço por parte da concessionária requerida.
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Em decorrência da responsabilidade objetiva aplicável ao caso, que não observa a culpa da requerida pelos acontecimentos narrados, 
é de se considerar que possuía a obrigação de ser cautelosa na prestação dos serviços de tal forma a evitar lesão aos direitos do 
consumidor, principalmente quando uma conduta desidiosa pode acarretar a manutenção da interrupção de serviços essenciais além do 
prazo tolerável. Por isso, a indenização por danos morais é devida.
O nexo causal entre o dano e a conduta da requerida está cabalmente demonstrado no presente com o descaso da requerida na demora 
para proceder a ligação da energia elétrica solicitada na UC localizada na rua Uirapuru, n. 977, Bairro Incra, Cacoal/RO e o resultado que 
bem se expressa pelo incômodo, aborrecimento, frustração e indignação presumíveis da requerente.
Dentro dos limites legais e atenta à teoria do desestímulo, considerando que o parâmetro adotado garantir o fim a que se propõem as 
decisões judiciais, bem como, reconhecendo que a requerida extrapolou em aproximadamente dois meses o prazo de tolerância e que 
neste período o autor não pode usufruir adequadamente do imóvel, mesmo tendo requisitado o cumprimento por no mínimo seis vezes, 
entendo razoável e proporcional fixar o dano moral em R$5.000,00.
Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos feitos por MILTON JOSE DA CRUZ em face de ENERGISA RONDÔNIA 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A para condenar a requerida ao pagamento de R$5.000,00 (cinco mil reais) ao requerente, a título 
de danos morais, obedecendo aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, com incidência de juros de mora de 1% ao mês e 
correção monetária a partir da data de publicação desta SENTENÇA.
DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO (CPC I 487).
Deixo de condenar em custas e honorários de advocatícios (LJE 55).
Publicação e registro automáticos.
Intimem-se as partes.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, proceda-se a intimação da parte requerida, nos termos do artigo 523 do CPC.
Cacoal/RO, 26/07/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7008103-
32.2021.8.22.0007
REQUERENTE: DIEGO REINOSO NORONHA, AVENIDA PORTO ALEGRE 685, - DE 337/338 A 745/746 NOVO CACOAL - 76962-154 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RENATA MILER DE PAULA, OAB nº RO6210
REQUERIDO: NEON PAGAMENTOS S.A., RUA HUNGRIA 1400 JARDIM EUROPA - 01455-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos
Intime-se a parte requerente para emendar a petição inicial a fim de juntar aos autos:
a) documento de identificação;
b) comprovante de endereço;
c) certidão de negativação completa e atualizada emitida pelos órgãos de restrição de crédito (SERASA, SCPC e SPC), para melhor 
análise do abalo creditício;
d) retificação do valor da causa, fazendo constar a somatória de todos os pedidos (inexistência de débito e indenização por danos 
morais).
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 30/07/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7010411-
80.2017.8.22.0007
EXEQUENTE: JOSIANA COPPO EIRELI, RUA RUI BARBOSA 935, - DE 825/826 A 960/961 PRINCESA ISABEL - 76964-052 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: HELIO RODRIGUES DOS SANTOS, OAB nº RO7261
EXECUTADO: FERNANDO BORGES PESSOA, RUA ANA RODRIGUES 277, - ATÉ 308/309 NOVO CACOAL - 76962-210 - CACOAL 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos
Promovi a retificação do endereço do requerido, para que conste o local da intimação (id.14617122).
Tendo em vista o pedido de cumprimento de SENTENÇA, intime-se a parte requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento da condenação, sob pena de aplicação de multa de 10% (CPC 523).
SERVE O PRESENTE DE CARTA DE INTIMAÇÃO/MANDADO para intimação do requerido a ser cumprido no seguinte endereço: Rua 
04, n. 1330, bairro Habitar Brasil, Cacoal/RO.
Cacoal, 30/07/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7008071-27.2021.8.22.0007
REQUERENTE: FATIMA MARIA ZAFFONATO GALVAO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MIRIAN SALES DE SOUSA, OAB nº RO8569, JOSIMARA CARDOSO GOMES, OAB nº RO8649
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos
FATIMA ZAFFONATO WILKE propôs AÇÃO em face do ESTADO DE RONDÔNIA pleiteando a realização de CONSULTA EM 
UROLOGISTA, pois foi diagnosticada com cálculos renais bilaterais, apresentando quadro de infecção urinária com necessidade de 
internação hospitalar devido o alto risco de sepse urinária.
Faz pedido liminar para que o requerido providencie a realização da consulta.
DECIDO.
Enfatizo ser consolidado o entendimento jurisprudencial no sentido da possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda 
Pública a fim de assegurar o cumprimento de medida específica não incluída nas exceções do art. 1º da Lei nº 9.494/1997.
Os art. 196 e seguintes da Constituição Federal dispõem que “a saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação”.
Com efeito, em sede de cognição sumária, vislumbro que há elementos suficientes para autorizar a concessão da medida liminar em 
análise à peça inaugural e aos documentos que a instruem, estando demonstradas a plausibilidade das alegações e a urgência.
A petição inicial está instruída com relatórios e formulários que demonstram que a paciente necessita da realização da consulta, bem 
como, o pedido foi cadastrado no SISREG em 24/06/2021 com RISCO VERMELHO - EMERGÊNCIA.
Posto isso, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela para determinar, até o deslinde da ação, que o ESTADO DE RONDÔNIA 
viabilize os meios necessários à realização, junto a rede pública ou unidade particular, de CONSULTA COM MÉDICO UROLOGISTA. 
Caso necessário deslocamento para outro Estado/Município, deverá arcar com as respectivas despesas de alimentação e transporte do 
paciente e um(a) acompanhante.
Prazo de 30 (trinta) dias úteis a contar da citação via sistema, para informar a data agendada para a consulta, sob pena de sequestro.
Intime-se a parte requerente (via sistema Pje).
Cite-se e intime-se (via sistema) a parte requerida, advertindo-a que o feito tramitará pelo procedimento da Lei nº 12.153/2009 e que 
deverá apresentar defesa ao feito no prazo de 30 (trinta) dias.
Vindo as respostas, intime-se a parte requerente (via sistema PJe) para impugnação.
Desde já fica registrado que em virtude de ser costumeiro as partes rés não transacionarem em casos como o presente, com fundamento 
no art. 331, § 3°, do CPC, deixará de ser designada audiência de tentativa de conciliação, de modo que após a fase postulatória será 
realizado o julgamento conforme o estado do processo.
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE MANDADO:
a) A SER DISTRIBUÍDO NA COMARCA DE PORTO VELHO AO OFICIAL DE JUSTIÇA PLANTONISTA PARA INTIMAÇÃO DO 
SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE - Rua Gonçalves Dias, 812, Olaria, Porto Velho-RO -, do PROCURADOR GERAL DO ESTADO 
- Av. Farquar, 2986, Pedrinhas, Porto Velho-RO.
Cacoal, 30/07/2021
Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7006621-
49.2021.8.22.0007
REQUERENTE: FERNANDA CONDAQUE DE LIMA, RUA ILÁRIO BERNARDES DA COSTA 3592, - DE 3507/3508 A 3680/3681 VILLAGE 
DO SOL - 76964-364 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: IVAN DOUGLAS BAPTISTA CARDOSO, OAB nº RO7320
REQUERIDO: JUNIOR COMERCIO DE SOM E ACESSORIOS LTDA - ME, AVENIDA CASTELO BRANCO 18538, - DE 18392 A 18666 
- LADO PAR PRINCESA ISABEL - 76964-012 - CACOAL - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos
Recebo a emenda à inicial.
Retifiquei o valor da causa para a quantia de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais).
1- Do pedido de tutela provisória
Narra a requerente que seu irmão realizou compra na empresa requerida em 20/01/2018, mediante cheque da autora, sendo o pagamento 
na forma pré-datada, com compensação para o dia 10/02/2018. No entanto, o cheque foi devolvido pelo banco por ausência de fundos, 
o que acarretou na negativação do nome da autora. Ocorre que mesmo após a quitação do débito, permanece com a restrição em seu 
nome.
Posto isto, requer antecipação dos efeitos da tutela para exclusão de seu nome dos cadastros de inadimplentes.
DECIDO
Com efeito, o disposto na exegese do art. 300 do Código de Processo Civil exige a presença de dois pressupostos genéricos indispensáveis 
e a permitir sua concessão, quais sejam, a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
Em sede de cognição sumária, tenho que não há elementos suficientes para demonstrar a verossimilhança das alegações da requerente, 
pois embora apresente o cheque devolvido (Id. 59210282), o qual alega ter dado origem a restrição, não há nos autos efetiva comprovação 
de quitação da dívida.
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Prudente a regular instrução do processo, com a devida formação do contraditório, posto que não se vislumbra, ao menos por ora, a 
presença dos requisitos legais que autorizam a concessão da tutela antecipada, qual seja, a probabilidade do direito arguido.
Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela nos termos formulados pela parte requerente.
2- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 15/09/2021, às 09h00min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
3- Intime-se o(a) requerente (DJ);
4- Cite-se e intime-se a parte requerida (AR/MANDADO /carta precatória);
5- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da prova a 
fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
6- Advertências gerais às partes:
6.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação whatsapp ou Hangouts Meet;
6.2 - Assim que receber a intimação, as partes, deverão buscar orientação sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet 
de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação, entrando em contato com o Centro de Conciliação desta 
Comarca no telefone número 69- 98415-9702;
6.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual;
6.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
6.5 - Deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
6.6 - Deverão acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
6.7 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
6.8 - A falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
6.9 - A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
6.10- durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
6.11- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
6.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
6.13- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de firma individual, o requerido deverá comparecer representado por preposto 
credenciado, munido de carta de preposição com poderes para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 9º, 
§4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
6.14- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
6.15- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
6.16- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa Isabel, 
Cacoal-RO);
6.17- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
6.18- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada. A não apresentação de contestação poderá ser classificado pelo 
magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; poderá ser classificado pelo magistrado como 
revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;;
6.19- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada;
6.20- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização de audiência de instrução e julgamento;
6.21 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá 
ser agendada nova audiência virtual;
7- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar novo 
endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá a escrivania 
designar nova audiência de conciliação, independente de novo DESPACHO, a fim de que seja expedido o necessário.
8- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
9- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE.
10 - EM SENDO A DILIGÊNCIA CUMPRIDA POR MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DEVERÁ O SR(A) OFICIAL(A) DE JUSTIÇA, NO 
MESMO ATO, CERTIFICAR E COLHER O NÚMERO DO TELEFONE, PREFERENCIALMENTE, USADO NO APLICATIVO WHATSAPP, 
DAS PARTES;
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11 - Caso, o(a) requerido(a) não seja intimado e o(a) requerente não estando patrocinado por advogado, o oficial de justiça deverá se 
valer do presente COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE a apresentar o atual endereço do requerido no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
Cacoal/RO, 30/07/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7008037-
91.2017.8.22.0007
REQUERENTES: PAULO GONCALVES FERREIRA FILHO, RUA MONTEIRO LOBATO 4195, - DE 2172/2173 AO FIM TEIXEIRÃO - 
76965-644 - CACOAL - RONDÔNIA, ROSANGELA SILVA DA MOTA, RUA CASSEMIRO DE ABREU 112, - ATÉ 1002/1003 JARDIM 
BANDEIRANTES - 76961-816 - CACOAL - RONDÔNIA, RENATO DE OLIVEIRA, RUA IMIGRANTES 1110 JARDIM BANDEIRANTES 
- 76961-826 - CACOAL - RONDÔNIA, ORLANDO FERREIRA DOS SANTOS, RUA DOS PIONEIROS 1000 CENTRO - 76963-726 - 
CACOAL - RONDÔNIA, ODILMAR VARGAS, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 3272, - DE 3192 A 3294 - LADO PAR PRINCESA ISABEL 
- 76964-136 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: EVANDRO ALVES DOS SANTOS, OAB nº PR52678
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos 
A parte autora desistiu da ação proposta.
Ressalte-se que a desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julgamento 
do MÉRITO, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento, sendo que não há indícios de litigância de má-fé ou lide 
temerária (Enunciado 90).
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo sem resolução de MÉRITO (LJE 51 §1º e CPC 485 VIII).
Intimem-se as partes (requerente via DJ e requerido via sistema).
Isento de custas (LJE 55).
Publicação e Registro automáticos.
Arquive-se.
Cacoal/RO, 30/07/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar cacjegab@tjro.jus.br 
PROCESSO: 7003462-35.2020.8.22.0007
AUTOR: DIOREI LOPES, RUA PEROBA 4841, CASA RESIDENCIAL PAINEIRAS - 76964-678 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA, AC ESPLANADA DAS SECRETARIAS, RUA PADRE ÂNGELO CERRI, S/N PEDRINHAS - 76801-976 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
Concedo o prazo de 10 dias para que o requerente cumpra a determinação de prestar contas, trazendo aos autos recibo/nota fiscal, bem 
como entregando eventual saldo por meio de depósito judicial.
Apresentadas as contas, intime-se o requerido (via sistema) para eventual manifestação em 5 dias e venham os autos conclusos.
Cacoal, 30/07/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar cacjegab@tjro.jus.br 
PROCESSO: 7007173-19.2018.8.22.0007
EXEQUENTE: ELIS REGIANE MENEZES BARBOZA, RUA PEDRO RODRIGUES 310, - ATÉ 579/580 BALNEÁRIO ARCO-ÍRIS - 76961-
868 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELIS REGIANE MENEZES BARBOZA, OAB nº RO3801
EXECUTADO: Oi Móvel S.A, EDIFÍCIO TELEBRASÍLIA, SCN QUADRA 3 BLOCO A ASA NORTE - 70713-900 - BRASÍLIA - DISTRITO 
FEDERAL
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, Procuradoria da OI S/A
DESPACHO 
Vistos
1. Intime-se a parte requerida para efetuar o pagamento das custas finais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa.
2. À CPE para que expeça alvará de levantamento da importância depositada nos autos (ID: 59738516 p. 5), com os seus acréscimos 
legais, em nome da parte autora e de seu patrono constituído nos autos, devendo a conta ser zerada e encerrada.
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3. Após a expedição, intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, retirar o alvará bem como se manifestar quanto ao 
adimplemento da obrigação, sob pena de extinção pelo pagamento.
Cacoal, 30/07/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7003440-40.2021.8.22.0007
REQUERENTE: MARCIANO MONTEIRO VIEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO, OAB nº RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos
O ESTADO DE RONDÔNIA apresentou EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da SENTENÇA questionando a data inicial da 
concessão do direito ao recebimento do adicional de insalubridade.
Seguindo o entendimento jurisprudencial de que é necessária a existência de laudo pericial atestando o grau de insalubridade e que o 
referido adicional somente será pago a contar da data da confecção do mesmo, esse juízo decidiu que a requerente tem direito ao valor 
retroativo de maio/2018 com base no laudo pericial de id 56484125.
Ademais, isso foi devidamente fundamentado na SENTENÇA.
Posto isso, NÂO ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
Publicação e registro automáticos.
Intimem-se (requerente via DJ e requerido via sistema), renovando o prazo recursal.
Transitado em julgado e nada requerido, arquive-se.
Cacoal, 30/07/2021
Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar cacjegab@tjro.jus.brPROCESSO: 
7010457-35.2018.8.22.0007
REQUERENTE: ROMILDO GOMES DA SILVA, ÁREA RURAL s/n, LH É, LOTE 21 - RIOZINHO ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SILVANIA KLOCH, OAB nº RO4043
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828
DESPACHO 
Vistos
1. Custas finais recolhidas (ID: 59965253).
2. À CPE para que expeça alvará de levantamento da importância depositada nos autos (ID: 59761350), com os seus acréscimos legais, 
em nome da parte autora e de seu patrono constituído nos autos, devendo a conta ser zerada e encerrada.
3. Após a expedição, intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, retirar o alvará bem como se manifestar quanto ao 
adimplemento da obrigação, sob pena de extinção pelo pagamento.
Cacoal, 30/07/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº: 7009871-27.2020.8.22.0007
Requerente: CELIA ISABEL DA SILVA AMARAL
Advogado do(a) AUTOR: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - RO2790
Requerido(a): L. A. M. FOLINI COBRANCAS - ME
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO HENRIQUE STABILE - SP251594
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Cacoal, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7007973-76.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: ABIMAEL LUIZ DE SOUZA FARIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LICINIO VIEIRA DE ALMEIDA JUNIOR - RO7709
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EXECUTADO: BANCO BRADESCO
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Cacoal, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7008177-86.2021.8.22.0007
AUTOR: JAIR SERAFIM
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos
JAIR SERAFIN, por intermédio da Defensoria Pública, propôs AÇÃO em face do ESTADO DE RONDÔNIA solicitando IMEDIATAMENTE 
o PROCEDIMENTO DE CIRURGIA VASCULAR (Endarterectomia de Carótidas Vertebrais) e, caso seja necessário, internação em 
UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA.
Consta dos autos que a paciente encontra-se internada no Pronto Socorro Estadual (HEURO) na cidade de Cacoal em situação grave, 
posto que sofreu um Acidente Vascular Cerebral – AVC e apresenta evolução do quadro patológico.
DECIDO.
Enfatizo ser consolidado o entendimento jurisprudencial no sentido da possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda 
Pública a fim de assegurar o cumprimento de medida específica não incluída nas exceções do art. 1º da Lei nº 9.494/1997.
Para a concessão da tutela provisória, imperiosa a demonstração da probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil 
do processo (tutela de urgência, NCPC 300) ou, apenas a prova inequívoca do direito alegado sem a necessidade de demonstração de 
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (tutela de evidência, NCPC 311).
Os art. 196 e seguintes da Constituição Federal dispõem que “a saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação”.
Depreende-se do texto constitucional a solidariedade dos entes públicos na execução dos serviços através de um sistema único de saúde 
(CF 198). Não cabe à pessoa que precisa de tratamento de saúde com celeridade aguardar discussão entre os órgãos quanto a quem 
deve efetivamente desembolsar valores para custear o tratamento de saúde necessário.
Com efeito, em sede de cognição sumária, vislumbro que há elementos suficientes para autorizar a concessão da medida liminar em 
análise à peça inaugural e aos documentos que a instruem, estando demonstradas a plausibilidade das alegações e a urgência na 
realização do procedimento a fim de se evitar a concretização de danos decorrentes de eventual demora na resolução do conflito, 
constando parecer médico no sentido de que a não realização do procedimento pode acarretar danos, desde sequelas irreversíveis ou 
até levar óbito (ID. 60708841, P.20)
A petição inicial está instruída com documentos médicos que demonstram que o quadro clínico da paciente, necessitando da intervenção 
urgente, sob risco de morte.
A urgência decorre da própria natureza assistencial da causa, sendo a saúde um bem juridicamente tutelado de modo a garantir eficiência 
e celeridade no tratamento da paciente a fim de preservação da própria vida saudável.
Tenho que a situação financeira da paciente é insuficiente para custeio próprio, utilizando-se da rede pública de saúde para tentar resolver 
o impasse.
Eventual dano possível ao ente público é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do auxílio.
Posto isso, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela para determinar, até o deslinde da ação, que o ESTADO DE RONDÔNIA 
viabilize os meios necessários ao PROCEDIMENTO DE CIRURGIA VASCULAR (Endarterectomia de Carótidas Vertebrais) e, caso seja 
necessário, internação em UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA. 
Sendo necessário deslocamento para outro Estado/Município, deverá arcar com as respectivas despesas de alimentação e transporte do 
paciente e um(a) acompanhante e, se necessário, via UTI móvel (ida e volta).
Prazo para cumprimento: 5 dias corridos (a contar da intimação via oficial de justiça).
Para fins de cumprimento da DECISÃO:
a) SERVE A PRESENTE DECISÃO DE MANDADO a ser entregue ao oficial plantonista desta Comarca para intimação do(a) Diretor(a) 
do Hospital HEURO (Av. Rosilene Xavier Transpadini, 2220, Jardim Eldorado, Cacoal - RO), ou quem por ele(a) estiver respondendo, que 
ficará responsável por certificar a inexistência de leito em Hospital de maior porte em que é realizada a referida cirurgia.
a) SERVE A PRESENTE DECISÃO DE MANDADO a ser entregue ao oficial plantonista desta Comarca para intimação do(a) Diretor(a) 
do Hospital Regional de Cacoal (Av. Malaquita, 3581, Josino Brito, Cacoal - RO), ou quem por ele(a) estiver respondendo, que ficará 
responsável por certificar a inexistência de leito em Hospital de maior porte em que é realizada a referida cirurgia.
b) SERVE A PRESENTE DECISÃO DE MANDADO a ser cadastrado junto ao Sistema PJe para cumprimento pelo oficial de justiça 
plantonista de Porto Velho, a fim de que seja intimado o Diretor do Hospital de Base Ary Pinheiro (endereço Av. Gov. Jorge Teixeira, 3766 
- Industrial, Porto Velho - RO, 76821-092) quanto a DECISÃO proferida no presente feito (urgente).
c) SERVE A PRESENTE DECISÃO DE MANDADO a ser cadastrado junto ao Sistema PJe para cumprimento pelo oficial de justiça 
plantonista de Porto Velho, a fim de que seja intimado o Secretário Estadual de Saúde (endereço Rua Gonçalves Dias, 812, Bairro Olaria, 
Porto Velho-RO) quanto a DECISÃO proferida no presente feito (urgente).
d) SERVE A PRESENTE DECISÃO DE MANDADO a ser cadastrado junto ao Sistema PJe para cumprimento pelo oficial de justiça 
plantonista de Porto Velho, a fim de que seja citado o Estado de Rondônia por meio do Procurador Geral (Av. Farquar, 2986, Pedrinhas, 
Porto Velho), advertindo-a que o feito tramitará pelo procedimento da Lei nº 12.153/2009 e que deverá apresentar defesa ao feito no prazo 
de 30 (trinta) dias.
e) Determino, ainda, a CITAÇÃO do ESTADO DE RONDÔNIA via sistema PJe.
Cacoal, 30/07/2021
Anita Magdelaine Perez Belem
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7007499-71.2021.8.22.0007
REQUERENTE: ELIZABETH FUHRMANN, RUA PADRE ADOLFO, 183, BAIRRO JARDIM DAS OLIVEIRAS, NÃO INFORMADO CENTRO 
- 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
Consta dos autos que decorrido o prazo, o Estado de Rondônia não promoveu o cumprimento da tutela de urgência pronunciada no id. 
60013804, da qual consta:
“DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela para determinar que o ESTADO DE RONDÔNIA, por meio de sua respectiva Secretaria de 
Saúde, providencie em prol da parte Autora, imediatamente a CIRURGIA CARDÍACA, igualmente, havendo a necessidade internação em 
leito hospitalar de Unidade de Terapia Intensiva – UTI cardiológica, quer seja unidade particular ou pública, providenciando sua transferência 
e transporte da parte Autora via UTI móvel, seja via terrestre ou aérea, conforme opção do médico assistente, sob pena de configuração do 
crime de desobediência, incluindo acompanhante, e tudo o que se fizer necessário ao tratamento da parte Autora”.
Posto isso, intime-se a parte requerida (via Oficial de Justiça), para que no prazo de 24 horas, informe a data da realização do procedimento 
cirúrgico, sob pena de sequestro para custeio do tratamento na via particular.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO
Cacoal, 01/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº: 7005079-30.2020.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIA GONCALVES MACHADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABRICIA LORRAYNER CHIOATO TOZI - RO9180
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE 
ENERGISA
Avenida Dois de Junho, 2234, - até 2268 - lado par, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-882
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica a parte recorrente, acima indicada, notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é de 1% um 
por cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de pagamento, 
utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Cacoal, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7006579-97.2021.8.22.0007
AUTOR: CARLOS FUZARI, LINHA 14 LT 70-A, GL 13, ZONA RURAL ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO, OAB nº RO6474
RÉU: Energisa, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos
A parte requerente foi intimada para a emendar a inicial, porém se manteve inerte.
Posto isso, INDEFIRO A INICIAL e DECLARO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do MÉRITO (LJE 51 §1º e CPC 485 I e 321).
Intime-se a parte requerente.
Isento de custas.
Publicação e Registro automáticos.
Independente do trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 26/07/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
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Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7003550-44.2018.8.22.0007
EXEQUENTE: MARIA IZALTINA DE OLIVEIRA, AVENIDA SÃO PAULO, 2775 2304, AV. PRIMAVERA BAIRRO VISTA ALEGRE CENTRO 
- 76960-970 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: HELIO RODRIGUES DOS SANTOS, OAB nº RO7261
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
O EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA não impugnou o valor executado pela EXEQUENTE: MARIA IZALTINA DE OLIVEIRA.
Portanto:
a) Homologo os cálculos do exequente (id 58295931): obrigação principal de R$9.856,99 (nove mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e 
noventa e nove centavos);
b) Requisite-se o pagamento por RPV em favor do exequente, que deverá ser paga em 60 (sessenta dias), contados da entrega da requisição.
c) Se faltarem dados ou documentos para expedição de RPV/precatório, o advogado da parte requerente deverá ser intimado para 
providências no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.
d) Assim que a RPV/precatório for expedido e encaminhado, arquive-se.
e) O advogado da parte credora deverá ser informado que, tratando-se de pagamento de RPV e inocorrendo cumprimento no prazo de 
60 dias, poderá peticionar pelo sequestro, pois o processo será automaticamente desarquivado independente de pagamento de custas e 
seguirá para análise judicial.
f) Sendo expedida RPV para pagamento pelo Estado de Rondônia, a mesma poderá ser acompanhada pelo endereço virtual http://www.
transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/PagamentoFornecedoresRPV.
Cacoal, 30/07/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7012423-96.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: JOSE SERVULO COELHO, AVENIDA PORTO VELHO 3214, - DE 2939 A 3225 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-845 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: THALIA CELIA PENA DA SILVA, OAB nº RO6276, MARLISE KEMPER, OAB nº RO6865
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986, PALACIO RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
O EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA concordou com o valor executado pela EXEQUENTE: JOSE SERVULO COELHO.
Ressalto que não há a possibilidade de ser fracionado o valor principal para pagamentos dos honorários contratuais, quando aquele será 
pago por meio de RPV, caso tenha sido essa a intenção da advogada da exequente com a juntada do contrato de honorários.
Referido fracionamento de valores somente é permitido para recebimento dos honorários sucumbenciais e não dos honorários contratuais:
MANDADO SE SEGURANÇA. DESTACAMENTO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA 
DA SÚMULA VINCULANTE Nº 47. Não há plausibilidade jurídica na tese de que a Súmula Vinculante nº 47 prescreve direito ao advogado 
receber diretamente da parte sucumbente, de forma destacada e independente do crédito principal, os honorários decorrentes de contrato 
firmado com a parte vencedora, uma vez que a satisfação do contrato de prestação de serviços advocatícios é de responsabilidade do 
contratante. (Turma Recursal/RO, RI 0800611-38.2016.8.22.9000, Relator: Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal, Data de julgamento: 22/03/2017)
Súmula Vinculante 47: Os honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados do montante principal devido ao credor 
consubstanciam verba de natureza alimentar cuja satisfação ocorrerá com a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor, 
observada ordem especial restrita aos créditos dessa natureza.
Portanto:
a) Homologo os cálculos do exequente (id 57921884): obrigação principal de R$8.304,94 (oito mil, trezentos e quatro reais e noventa e quatro 
centavos) e honorários sucumbenciais de R$830,49 (oitocentos e trinta reais e quarenta e nove centavos);
b) Requisite-se o pagamento por RPV em favor do exequente, que deverá ser paga em 60 (sessenta dias), contados da entrega da requisição.
c) Se faltarem dados ou documentos para expedição de RPV/precatório, o advogado da parte requerente deverá ser intimado para 
providências no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.
d) Assim que a RPV/precatório for expedido e encaminhado, arquive-se.
e) O advogado da parte credora deverá ser informado que, tratando-se de pagamento de RPV e inocorrendo cumprimento no prazo de 
60 dias, poderá peticionar pelo sequestro, pois o processo será automaticamente desarquivado independente de pagamento de custas e 
seguirá para análise judicial.
f) Sendo expedida RPV para pagamento pelo Estado de Rondônia, a mesma poderá ser acompanhada pelo endereço virtual http://www.
transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/PagamentoFornecedoresRPV.
Cacoal, 30/07/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7007289-
88.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: JANIO JOSE DA ROCHA
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EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S)
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
O EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA não impugnou o valor executado pela EXEQUENTE: JANIO JOSE DA ROCHA.
Portanto:
a) Homologo os cálculos do exequente (id 56485932): obrigação principal de R$1.078,14 (mil e setenta e oito reais e quatorze centavos) 
e honorários sucumbenciais de R$107,81 (cento e sete reais e oitenta e um centavos);
b) Requisite-se o pagamento por RPV, que deverá ser paga em 60 (sessenta dias), contados da entrega da requisição.
c) Se faltarem dados ou documentos para expedição de RPV/precatório, o advogado da parte requerente deverá ser intimado para 
providências no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.
d) Assim que a RPV/precatório for expedido e encaminhado, arquive-se.
e) O advogado da parte credora deverá ser informado que, tratando-se de pagamento de RPV e inocorrendo cumprimento no prazo de 
60 dias, poderá peticionar pelo sequestro, pois o processo será automaticamente desarquivado independente de pagamento de custas 
e seguirá para análise judicial.
f) Sendo expedida RPV para pagamento pelo Estado de Rondônia, a mesma poderá ser acompanhada pelo endereço virtual http://www.
transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/PagamentoFornecedoresRPV.
Cacoal, 30/07/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7000040-
52.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: PATRICIA SOARES RIOS, RUA NITERÓI 890, - DE 839/840 A 1066/1067 NOVO CACOAL - 76962-186 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RENATO FIRMO DA SILVA, OAB nº RO9016
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, - 76842-000 - MUTUM PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
O EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA concordou com o valor executado pela EXEQUENTE: PATRICIA SOARES RIOS.
Portanto:
a) Homologo os cálculos do exequente (id 59406598): obrigação principal de R$935,13 (novecentos e trinta e cinco reais e treze centavos) 
e R$89,26 (oitenta e nove reais e vinte e seis centavos);
b) Requisite-se o pagamento por RPV, que deverá ser paga em 60 (sessenta dias), contados da entrega da requisição.
c) Se faltarem dados ou documentos para expedição de RPV/precatório, o advogado da parte requerente deverá ser intimado para 
providências no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.
d) Assim que a RPV/precatório for expedido e encaminhado, arquive-se.
e) O advogado da parte credora deverá ser informado que, tratando-se de pagamento de RPV e inocorrendo cumprimento no prazo de 
60 dias, poderá peticionar pelo sequestro, pois o processo será automaticamente desarquivado independente de pagamento de custas 
e seguirá para análise judicial.
f) Sendo expedida RPV para pagamento pelo Estado de Rondônia, a mesma poderá ser acompanhada pelo endereço virtual http://www.
transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/PagamentoFornecedoresRPV.
Cacoal, 30/07/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7001664-
33.2020.8.22.0009
EXEQUENTE: NILSON JOSE RODRIGUES, LINHA 35 S/N, POSTE 136 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SEBASTIAO CANDIDO NETO, OAB nº RO1826
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
O EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA não impugnou o valor executado pela EXEQUENTE: NILSON JOSE RODRIGUES.
Portanto:
a) Homologo os cálculos do exequente (id 44594531): obrigação principal de R$3.678,38 (três mil, seiscentos e setenta e oito reais e 
trinta e oito centavos);
b) Requisite-se o pagamento por RPV em favor do exequente, que deverá ser paga em 60 (sessenta dias), contados da entrega da 
requisição.
c) Se faltarem dados ou documentos para expedição de RPV/precatório, o advogado da parte requerente deverá ser intimado para 
providências no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.
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d) Assim que a RPV/precatório for expedido e encaminhado, arquive-se.
e) O advogado da parte credora deverá ser informado que, tratando-se de pagamento de RPV e inocorrendo cumprimento no prazo de 
60 dias, poderá peticionar pelo sequestro, pois o processo será automaticamente desarquivado independente de pagamento de custas 
e seguirá para análise judicial.
f) Sendo expedida RPV para pagamento pelo Estado de Rondônia, a mesma poderá ser acompanhada pelo endereço virtual http://www.
transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/PagamentoFornecedoresRPV.
Cacoal, 30/07/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7003245-
26.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: GLADERSON DE CAMPOS ROCHA, RUA PROFESSORA MARIA LÚCIA DA SILVA MILLER 3514, - DE 3410/3411 AO 
FIM RESIDENCIAL PARQUE ALVORADA - 76961-604 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUCAS VENDRUSCULO, OAB nº RO2666
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
O EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA apresentou impugnação aos cálculos apresentados pela parte exequente EXEQUENTE: 
GLADERSON DE CAMPOS ROCHA e essa concordou com os argumentos apresentados.
Portanto, ACOLHO a impugnação apresentada pelo executado ESTADO DE RONDÔNIA para homologar os cálculos apresentados 
(débito principal de R$2.809,06 e honorários sucumbenciais de R$280,91, atualizado até 30/05/2021, id 59019137).
Publicação e registros automáticos.
Determinações:
a) Expeça-se RPV para recebimento do crédito principal e dos honorários sucumbenciais;
b) ressalvas:
b.1) se faltarem dados ou documentos para expedição de RPV/precatório, o advogado da parte requerente deverá ser intimado para 
providências no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.
b.2) assim que a RPV/precatório for expedido e encaminhado, arquive-se.
b.3) o advogado da parte credora deverá ser informado que, tratando-se de pagamento de RPV e inocorrendo cumprimento no prazo de 
60 dias, poderá peticionar pelo sequestro, pois o processo será automaticamente desarquivado independente de pagamento de custas 
e seguirá para análise judicial.
b.4) Sendo expedida RPV para pagamento pelo Estado de Rondônia, a mesma poderá ser acompanhada pelo endereço virtual http://
www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/PagamentoFornecedoresRPV.
Cacoal, 30/07/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
======================================================================================
Processo nº: 7013058-14.2018.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: FILIPE REDUA DE VASCONCELOS
Advogado do(a) REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-B-B
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Diante do trânsito em julgado da r. SENTENÇA, promovo a intimação da parte autora para, em 5 (cinco) dias, requerer o que entender de 
direito, sob pena de arquivamento dos autos.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
ALINE QUESSI FREITAS LIMA
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
===========================================================================================
Processo nº: 7009257-22.2020.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: ELIAS LOPES SIMOES
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIANA DE OLIVEIRA - RO5804, GREYCE KELLEN ROMIO SOARES CABRAL VACARIO - 
RO3839



2076DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, ANITA MAGDELAINE PEREZ BELEM, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, 
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, se manifestar e, sendo o caso, formular os cálculos até a data da implantação do adicional.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
======================================================================================
Processo nº: 7011283-27.2019.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXECUTADO: REINALDO ALVES DE LIMA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO FIRMO DA SILVA - RO9016
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
FINALIDADE: Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, ANITA MAGDELAINE PEREZ BELEM, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, 
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, se manifestar e, sendo o caso, formular os cálculos até a data da implantação do adicional.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
ALINE QUESSI FREITAS LIMA
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
======================================================================================
Processo nº: 7007784-98.2020.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: DIONATAN ANDERSON SANTOS CARDOSO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
FINALIDADE: Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, ANITA MAGDELAINE PEREZ BELEM, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, 
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, se manifestar e, sendo o caso, formular os cálculos até a data da implantação do adicional.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
ALINE QUESSI FREITAS LIMA
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
=====================================================================================================
Processo nº: 7006586-94.2018.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: IRINEU DA COSTA FLORENCO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEX JUNIOR PERSCH - RO7695, FERNANDO IGOR DO CARMO STORARY SANTOS - RO9239
EXECUTADO: MUNICIPIO DE MINISTRO ANDREAZZA
Intimação AO EXEQUENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, 
no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se nos autos em epígrafe acerca da impugnação ao cumprimento de SENTENÇA apresentada 
pela parte executada.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar cacjegab@tjro.jus.br 
PROCESSO: 7009960-55.2017.8.22.0007
EXEQUENTE: CASSIA DE OLIVEIRA ENGELHARDT GOMES, AC CACOAL LINHA9 LOTE 11, AVENIDA SÃO PAULO 2775 CENTRO 
- 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUCAS VENDRUSCULO, OAB nº RO2666
EXECUTADOS: FEDERACAO UNIT DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO RO, NORTON CARPES 2242 AGENOR DE 
CARVALHO - 76820-302 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, SINDICATO DOS TRABALHADORES DA SAUDE DE RONDONIA, AVENIDA 
ROGÉRIO WEBER 4047, - DE 4037/4038 AO FIM PEDRINHAS - 76801-460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, JOHNNY DENIZ CLIMACO, 
OAB nº RO6496, ANTONIO RABELO PINHEIRO, OAB nº RO659
DESPACHO 
Vistos
a) Promova-se a juntada do presente, nos autos de n. 7012411-82.2019.8.22.0007, certificando-se acerca do cumprimento.
b) Em cumprimento a penhora no rosto dos autos, conforme DECISÃO lançada no id. 54833341, expeço ordem judicial eletrônica (alvará 
eletrônico) ao banco, em favor do requerente e/ou seu advogado constituído nos autos para levantamento/transferência do montante 
depositado em juízo. 
Diante do exposto, nesta data EXPEÇO ORDEM JUDICIAL ELETRÔNICA (alvará eletrônico) ao banco, em favor do beneficiário e/ou de 
seu(s) advogado(s) constituído(s) para transferência bancária dos valores depositados em juízo, com as devidas correções/rendimentos/
atualizações monetárias entre o dia que foi assinado o alvará e o dia de efetivação da transferência.
CONTA JUDICIAL: Banco Caixa Econômica Federal, agência: 1823, nº da conta: 1537068-9, saldo: R$ 1.703,20. 
CONTA DE DESTINO: destinatário LUCAS VENDRUSCULO, CPF/CNPJ 81982984015, tipo de conta 001, agência 1823, nº da conta de 
destino 29665-7, valor: R$ 1.719,66.
OBSERVAÇÕES:
1) As transações por meio de TED/DOC realizadas para outras instituições bancárias são suscetíveis a cobrança de taxas. As transações 
bancárias entre contas da Caixa Econômica Federal são isentas da cobrança de taxas.
2) Não é necessário a impressão deste expediente, tampouco comparecimento da parte à sede deste Juízo.
Observação: Recomendo que a parte credora se desloque à agência da Caixa Econômica Federal para saque do valor creditado. O 
alvará deverá ser sacado em até 30 (trinta) dias, sob pena de ser encaminhado para a conta centralizadora, o que desde já segue 
determinado.
c) Fica o requerente intimado, por meio de seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar quanto ao adimplemento da 
obrigação, sob pena de extinção por pagamento.
Intimem-se.
SERVE O PRESENTE DE CARTA DE INTIMAÇÃO/MANDADO para cientificar a parte autora quanto à expedição de alvará em seu 
nome.
Cacoal, 02/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar cacjegab@tjro.jus.br 
PROCESSO: 7002779-61.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: ACACIA FRANCIELLI BUENO, RUA ÉRICO VERÍSSIMO 630 NOVA ESPERANÇA - 76961-720 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARIA GABRIELA DE ASSIS SOUZA, OAB nº RO3981, JOSE EDILSON DA SILVA, OAB nº RO1554, 
ADRIANA DE ASSIS SOUZA, OAB nº RO8720
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA, AVENIDA AMAZONAS 2574, - DE 2356 A 2574 - LADO PAR CENTRO - 76963-792 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
DESPACHO 
Vistos
a) Sem condenação em custas finais.
b) Por oportuno, expeço ordem judicial eletrônica (alvará eletrônico) ao banco, em favor do requerente e/ou seu advogado constituído nos 
autos para levantamento/transferência do montante depositado em juízo. 
Diante do exposto, nesta data EXPEÇO ORDEM JUDICIAL ELETRÔNICA (alvará eletrônico) ao banco, em favor do beneficiário e/ou de 
seu(s) advogado(s) constituído(s) para transferência bancária dos valores depositados em juízo, com as devidas correções/rendimentos/
atualizações monetárias entre o dia que foi assinado o alvará e o dia de efetivação da transferência.
CONTA JUDICIAL: Banco Caixa Econômica Federal, agência: 1823, nº da conta: 1539063-9, saldo: R$ 5.031,23. 
CONTA DE DESTINO: destinatário MARIA GABRIELA DE ASSIS SOUZA, CPF/CNPJ 78743796249, tipo de conta 001, agência 1823, nº 
da conta de destino 22102-9, valor: R$ 5.034,80.
OBSERVAÇÕES:
1) As transações por meio de TED/DOC realizadas para outras instituições bancárias são suscetíveis a cobrança de taxas. As transações 
bancárias entre contas da Caixa Econômica Federal são isentas da cobrança de taxas.
2) Não é necessário a impressão deste expediente, tampouco comparecimento da parte à sede deste Juízo.
Observação: Recomendo que a parte credora se desloque à agência da Caixa Econômica Federal para saque do valor creditado. O 
alvará deverá ser sacado em até 30 (trinta) dias, sob pena de ser encaminhado para a conta centralizadora, o que desde já segue 
determinado.
c) Intime-se a parte requerida para manifestação acerca do saldo remanescente apontado no id. 60507997. Prazo de 15 dias, sob pena 
acolhimento dos cálculos e penhora.
SERVE O PRESENTE DE CARTA DE INTIMAÇÃO/MANDADO para cientificar a parte autora quanto à expedição de alvará em seu 
nome.
Cacoal, 02/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
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Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7010642-
05.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: VANDERLEI CARBONERA - ME, AVENIDA CASTELO BRANCO 19360, PARANÁ MOTOS CENTRO - 76963-764 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO, OAB nº RO1293
EXECUTADO: CARLOS MADEIRA, AVENIDA DAS MANGUEIRAS 1351, - ATÉ 1456/1457 VISTA ALEGRE - 76960-020 - CACOAL - 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
Defiro o pedido. 
Procedi protocolo no sistema SISBAJUD, conforme detalhamento em anexo. 
Intimem-se, após retornem os autos conclusos para verificação do resultado.
Serve a presente de carta/ MANDADO / ofício
Cacoal, 02/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7000466-
30.2021.8.22.0007
REQUERENTE: ACACIA FRANCIELLI BUENO, RUA ÉRICO VERÍSSIMO 630 NOVA ESPERANÇA - 76961-720 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARCIA PASSAGLIA, OAB nº RO1695, LUAN DA SILVA FEITOSA, OAB nº RO8566
REQUERIDO: DECOLAR.COM LTDA., ALAMEDA GRAJAÚ 219, 2 ANDAR ALPHAVILLE INDUSTRIAL - 06454-050 - BARUERI - SÃO 
PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908
SENTENÇA 
Vistos
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em que há o depósito integral dos valores da condenação pelo executado (ID: 59606679).
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (CPC 924, II).
Intime-se a parte requerida para efetuar o pagamento das custas finais em 15 dias, sob pena de inscrição em dívida ativa.
Publicação e Registro automáticos.
Diante do exposto, nesta data EXPEÇO ORDEM JUDICIAL ELETRÔNICA (alvará eletrônico) ao banco, em favor do beneficiário e/ou de 
seu(s) advogado(s) constituído(s) para transferência bancária dos valores depositados em juízo, com as devidas correções/rendimentos/
atualizações monetárias entre o dia que foi assinado o alvará e o dia de efetivação da transferência.
CONTA JUDICIAL: Banco Caixa Econômica Federal, agência: 1823, nº da conta: 1538738-7, saldo: R$ 899,77. 
CONTA DE DESTINO: destinatário MARCIA PASSAGLIA, CPF/CNPJ 45687722220, tipo de conta 001, agência 1179-7, nº da conta de 
destino 20314-9, valor: R$ 901,89.
OBSERVAÇÕES:
1) As transações por meio de TED/DOC realizadas para outras instituições bancárias são suscetíveis a cobrança de taxas. As transações 
bancárias entre contas da Caixa Econômica Federal são isentas da cobrança de taxas.
2) Não é necessário a impressão deste expediente, tampouco comparecimento da parte à sede deste Juízo.
Comprovado o levantamento, o pagamento das custas finais ou a sua inscrição em dívida ativa, arquive-se.
Cacoal, 02/08/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7000100-
35.2014.8.22.0007
EXEQUENTE: MIRTES DE CASTRO ESPUNHARDI, AVENIDA SÃO PAULO 3721, - DE 3477 A 3725 - LADO ÍMPAR JARDIM 
CLODOALDO - 76963-597 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO, OAB nº RO1293
EXECUTADO: JEOSUE LIMA DE ARRUDA, AVENIDA BRASIL 382, - ATÉ 418/419 LIBERDADE - 76967-518 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: VALDINEI SANTOS SOUZA FERRES, OAB nº RO3175
DECISÃO 
Vistos
Defiro o pedido. 
Procedi protocolo no sistema SISBAJUD, conforme detalhamento em anexo. 
Intimem-se, após retornem os autos conclusos para verificação do resultado.
Serve a presente de carta/ MANDADO / ofício
Cacoal/RO, 02/08/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
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Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
===========================================================================================
Processo nº: 7005958-37.2020.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: FERNANDA BENTO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, ANITA MAGDELAINE PEREZ BELEM, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, 
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, se manifestar e, sendo o caso, a formular os cálculos até a data da regularização do valor.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7001768-94.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: ADEMAR MAGESKI DE SOUZA, LINHA 12, LOTE 53-B, GLEBA 11 S/N ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MEURI ADRIANA DE ANDRADE, OAB nº RO9823, LARISSA RENATA PADILHA BARBOSA MAZZO, 
OAB nº RO7978
EXECUTADO: ENERGISA, RUA SÃO PAULO 2355, - DE 2173 A 2489 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-781 - CACOAL - RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
Defiro o pedido. 
Procedi protocolo no sistema SISBAJUD, conforme detalhamento em anexo. 
Intimem-se, após retornem os autos conclusos para verificação do resultado.
Serve a presente de carta/ MANDADO / ofício
Cacoal, 02/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar cacjegab@tjro.jus.brPROCESSO: 
7012411-82.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: RENATO DOUGLAS PASCOAL DOMBROSKI, RUA TOMAZ ANTÔNIO DE CARVALHO 207 JARDIM SAÚDE - 76964-
154 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUCAS VENDRUSCULO, OAB nº RO2666
EXECUTADOS: FEDERACAO UNIT DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO RO, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 5475, 
- DE 5295 A 5505 - LADO ÍMPAR FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-537 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, SINDICATO DOS 
TRABALHADORES DA SAUDE DE RONDONIA, AVENIDA ROGÉRIO WEBER 4047, - DE 4037/4038 AO FIM PEDRINHAS - 76801-
460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos
Aguarde cumprimento da penhora determinada no id. 54823622. 
Sobrevindo informação nos autos, intime-se a parte autora para da prosseguimento ao feito no prazo de 15 dias, requerendo o que de 
direito.
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar cacjegab@tjro.jus.br 
PROCESSO: 7001350-59.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: HERICA JEANE GUIMARAES DE SOUZA ROCHA - - EPP, AVENIDA DAS COMUNICAÇÕES 2973, - DE 2693/2694 A 
3136/3137 TEIXEIRÃO - 76965-580 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: KAREN KAROLINY SOARES DE LACERDA SILVA, OAB nº RO10080, ANA PAULA DOS SANTOS 
OLIVEIRA, OAB nº RO9447
EXECUTADO: ADELINO PEREIRA RODRIGUES, RUA SÍLVIO APARECIDO PEREIRA 1190 TEIXEIRÃO - 76965-528 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos
Defiro o pedido. 
Procedi protocolo no sistema SISBAJUD, conforme detalhamento em anexo. 
Intimem-se, após retornem os autos conclusos para verificação do resultado.
Serve a presente de carta/ MANDADO / ofício
Cacoal, 02/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar cacjegab@tjro.jus.br 
PROCESSO: 7013834-14.2018.8.22.0007
EXEQUENTE: JERONIMO BATISTA DA SILVA, LINHA 04, GLEBA 04, LOTE 57 S/N ZONA RURAL - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: THIAGO CARON FACHETTI, OAB nº RO4252
EXECUTADO: C. E. D. R., AVENIDA SÃO PAULO, 2775 2355 CENTRO - 76960-970 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828
DESPACHO 
Vistos
a) Intime-se a parte requerida para efetuar o pagamento das custas finais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição em dívida 
ativa.
b) Por oportuno, expeço ordem judicial eletrônica (alvará eletrônico) ao banco, em favor do requerente e/ou seu advogado constituído nos 
autos para levantamento/transferência do montante depositado em juízo. 
Diante do exposto, nesta data EXPEÇO ORDEM JUDICIAL ELETRÔNICA (alvará eletrônico) ao banco, em favor do beneficiário e/ou de 
seu(s) advogado(s) constituído(s) para transferência bancária dos valores depositados em juízo, com as devidas correções/rendimentos/
atualizações monetárias entre o dia que foi assinado o alvará e o dia de efetivação da transferência.
CONTA JUDICIAL: Banco Caixa Econômica Federal, agência: 1823, nº da conta: 1538260-1, saldo: R$ 20.839,69. 
CONTA DE DESTINO: destinatário THIAGO CARON FACHETTI, CPF/CNPJ 75461820263, tipo de conta 001, agência 1823, nº da conta 
de destino 562-8, valor: R$ 20.919,70.
OBSERVAÇÕES:
1) As transações por meio de TED/DOC realizadas para outras instituições bancárias são suscetíveis a cobrança de taxas. As transações 
bancárias entre contas da Caixa Econômica Federal são isentas da cobrança de taxas.
2) Não é necessário a impressão deste expediente, tampouco comparecimento da parte à sede deste Juízo.
c) Fica o requerente intimado, por meio de seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar quanto ao adimplemento da 
obrigação, sob pena de extinção por pagamento.
Cacoal, 02/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7001586-
21.2015.8.22.0007
REQUERENTE: MARCOS JUNIOR CARDOSO DOS SANTOS, RUA RAIMUNDO FAUSTINO FILHO 3271, - ATÉ 3523 - LADO ÍMPAR 
VILLAGE DO SOL - 76964-387 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, PRAÇA GETÚLIO VARGAS S/N CENTRO - 76900-999 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
OFÍCIO CACJEGAB
AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RONDÔNIA
SETOR PRECATÓRIOS
Precatório n. 0801380-41.2020.8.22.0000
Vistos.
Em síntese, requer o Estado a correção do precatório para desqualificar a conversão da licença prêmio em pecúnia de verba alimentar 
para crédito comum.
Sem razão o Estado.
Conquanto não incidir imposto de renda sobre a conversão da licença-prêmio em pecúnia (sum. 136 do STJ) por essa ser verba 
indenizatória, não há descaracterização de seu caráter alimentar.
Não há incompatibilidade entre verba indenizatória e seu caráter alimentar.
Ademais, de acordo com o CNJ Precatórios alimentares “são considerados créditos de natureza alimentícia aqueles decorrentes de 
condenação ao pagamento de diferenças de vencimentos, proventos e pensões, de indenização por acidente do trabalho, de indenização 
por morte ou invalidez fundadas na responsabilidade civil e de outros da mesma espécie”. Então, a licença prêmio convertida em pecúnia 
entra nessa hipótese de “outros da mesma espécie”.
Neste sentido:
E M E N T A – AGRAVO INTERNO – PRECATÓRIO – PAGAMENTO PREFERENCIAL (ART. 100, § 2º, CF)– LICENÇA-PRÊMIO 
CONVERTIDA EM PECÚNIA – VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR – CREDOR QUE NECESSITA DA VERBA PARA CUSTEAR 
TRATAMENTO DE PATOLOGIA GRAVE – PROVIMENTO DO RECURSO. A licença-prêmio não gozada e convertida em pecúnia possui 
caráter alimentar, sobretudo se o credor é portador de patologia grave, caso em que se admite o pagamento pela via prioritária, conforme 
estabelecido na Constituição Federal. (TJ-MS - AGT: 16007417120178120000 MS 1600741-71.2017.8.12.0000, Relator: Des. Claudionor 
Miguel Abss Duarte, Data de Julgamento: 06/02/2018, Precatórios, Data de Publicação: 26/02/2018).
Em caso semelhante a estes autos o TJDF já decidiu:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. RETIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO DE PRECATÓRIO. 
VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR. CRÉDITO RELATIVO A LICENÇA-PRÊMIO CONVERTIDA EM PECÚNIA. ADIANTAMENTO 
PREFERENCIAL. ART. 100, § 2º, DA CF. REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Trata-se de 
agravo de instrumento interposto contra DECISÃO proferida no bojo do PJE nº 0707809-92.2014.8.07.0016, já em fase de cumprimento 
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de SENTENÇA e em tramitação no 1º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF, que indeferiu o pedido da ora agravante de que 
fosse retificada a requisição de precatório para nela fazer constar que o crédito seria de natureza alimentar. 2. A agravante relata que 
a Coordenação de Precatórios - COOPRE indeferiu o seu pedido de adiantamento preferencial no pagamento do precatório, sob o 
fundamento de que o precatório teria natureza comum e deveria aguardar a ordem cronológica. Em virtude disso, deduziu o pedido de 
retificação da natureza do precatório perante o juízo fazendário, o qual foi negado. 3. Na via do agravo, aduz, em síntese, que, em se 
tratando de crédito relativo a licença-prêmio convertida em pecúnia, não pago por ocasião da aposentadoria, resta patente o caráter 
alimentar da verba devida pelo ente distrital. 4. Agravo de instrumento conhecido com respaldo no entendimento firmado pela Turma 
de Uniformização de Jurisprudência (súmula 7), haja vista a demonstração de que a DECISÃO combatida seria suscetível de causar 
dano irreparável ou de difícil reparação. 5. Reputar um precatório como sendo de natureza alimentar ou comum possui consideráveis 
consequências práticas, porquanto influencia na ordem em que apresentado o precatório para pagamento, havendo preferência para 
aquele que possui natureza alimentícia, conforme disposto no art. 100, § 2º, da CF. 6. No MÉRITO, deve ser dado provimento ao recurso 
interposto. 7. Com efeito, constitui verba de caráter alimentar o crédito decorrente de licença-prêmio não usufruída convertida em pecúnia, 
circunstância não afastada em virtude da natureza indenizatória. 8. Nesse sentido, confira-se precedente do e. TJDFT:  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PAGAMENTO DE LICENÇA-PRÊMIO NÃO USUFRUÍDA CONVERTIDA EM 
PECÚNIA. CARÁTER INDENIZATÓRIO. PRECATÓRIO. NATUREZA ALIMENTAR. 1. A conversão da licença-prêmio em pecúnia possui 
caráter compensatório, em virtude do não exercício de um direito legalmente assegurado. Todavia, esse viés indenizatório não retira o 
caráter alimentar do crédito, o que significa dizer que a licença prêmio convertida em pecúnia tem verba de caráter alimentar e de natureza 
indenizatória. 2. Recurso conhecido e desprovido.  (Acórdão n.801964, 20140020117958AGI, Relator: ANA CANTARINO 6ª TURMA 
CÍVEL, Data de Julgamento: 09/07/2014, Publicado no DJE: 15/07/2014. Pág.: 181). 9. Cita-se, ainda, julgado do Supremo Tribunal 
Federal:  AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LICENÇA-PRÊMIO 
CONVERTIDA EM PECÚNIA. NATUREZA ALIMENTAR. PAGAMENTO POR MEIO DE PRECATÓRIO. PRECEDENTES. AGRAVO 
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.  (RE 597157 AgR, Relator (a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 
14/02/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-046 DIVULG 05-03-2012 PUBLIC 06-03-2012). 10. É também esse o posicionamento do c. 
STJ, consoante se verifica no AgRg no RMS 37.177/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 04/06/2013, DJe 10/06/2013. 11. Diante desse cenário, deve ser retificada a requisição de precatório para nela se faça constar a 
natureza alimentar do crédito. 12. Agravo de instrumento conhecido e provido para determinar seja retificada a requisição de precatório, 
referente ao crédito da ora agravante, a fim de que possa ser incluído na ordem constitucional de prioridade de pagamento, ante sua 
natureza alimentar. 13. Sem custas e sem honorários. 14. A súmula de julgamento servira como acórdão, conforme regra do art. 46 da 
Lei 9.099/95.(TJ-DF 07013219620188079000 DF 0701321-96.2018.8.07.9000, Relator: CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO, Data 
de Julgamento: 13/11/2018, 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Publicação: Publicado no DJE: 
23/11/2018. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
Por fim, o Supremo Tribunal Federal já reconheceu como alimentar a licença-prêmio não gozada:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LICENÇA-PRÊMIO 
CONVERTIDA EM PECÚNIA. NATUREZA ALIMENTAR. PAGAMENTO POR MEIO DE PRECATÓRIO. PRECEDENTES. AGRAVO 
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. (STF - RE: 597157 SP, Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, Data de Julgamento: 
14/02/2012, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-046 DIVULG 05-03-2012 PUBLIC 06-03-2012)
Ante o exposto:
a) indeferido o pedido de retificação do precatório, mantendo o caráter de verba alimentar.
b) SERVE A PRESENTE DECISÃO DE OFÍCIO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA COMUNICAR A DECISÃO DESSA MAGISTRADA 
DE MANTER AO PRECATÓRIO A NATUREZA DE VERBA ALIMENTAR.
c) Intimem-se (exequente via DJ e executado via sistema) para ciência.
d) Mantenha-se o presente feito arquivado até o pagamento do precatório.
e) Nada mais havendo, mantenha-se o feito arquivado até pagamento do precatório.
Cacoal/RO, 02/08/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7006285-
45.2021.8.22.0007
AUTOR: ANTONIO FAZOLO, ÁREA RURAL s/n, LINHA 07 KM 18 GB 06 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PATRICIA RAQUEL DA SILVA PIACENTINI, OAB nº RO7736
RÉU: ENERGISA, RUA SÃO PAULO 2355, - DE 2173 A 2489 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-781 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos
Relatório dispensado
DECIDO
Preliminar – inépcia da inicial
Apesar de o projeto e a ART não estarem carimbados e assinados, há outros documentos suficientes a comprovar a construção e 
custeamento da rede elétrica pelo autor, tais como as notas fiscais.
Preliminar – perícia
Afasto a prefacial de realização de perícia, eis que desnecessária no presente caso, eis que a construção da rede elétrica está comprovada, 
assim como os gastos.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. PRELIMINAR INCOMPETÊNCIA JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. RECURSO IMPROVIDO. – A necessidade de 
produção de prova pericial não influi na definição da competência dos Juizados Especiais Cíveis. – É desnecessária a realização de prova 
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pericial para saber se a concessionária de energia elétrica possui ou não o dever de ressarcir despesas realizadas em decorrência da 
construção de rede elétrica por particular. – Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados, sendo irrelevante a celebração de instrumento formal de transferência de 
patrimônio, mormente quando ausente hipótese em que a rede elétrica edificada encontra-se no interior da propriedade e que atenda 
aos interesses exclusivos dos particulares. Turma Recursal, Relator OSNY CLARO DE O. JUNIOR, 7007824-66.2018.822.0002, 
04/04/2019.
MÉRITO 
Trata-se de pedido de obrigação de fazer consistente na incorporação da subestação particular ao patrimônio da concessionária de 
serviço público, bem como, pedido de indenização por danos materiais relativos à construção da referida subestação.
Aplica-se ao presente caso a Resolução nº 229/2006 da ANEEL que determinou às concessionárias prestadoras do serviço de energia 
que incorporassem aos seus patrimônios as redes particulares, mas com o necessário ressarcimento dos recursos investidos.
Art. 2º. Para os efeitos desta Resolução serão considerados os seguintes conceitos e definições
(…)
III- Redes particulares: instalações elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover energia 
elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia. (grifo nosso).
A Resolução 229/2006 efetivamente traduz obrigatoriedade na incorporação: “As distribuidoras devem incorporar todas as redes 
particulares referidas no caput até 31 de dezembro de 2015” (artigo 8-A §2º).
Considerando a relação entabulada entre as partes, que é de consumo, e presente a hipossuficiência do consumidor, caberia à 
concessionária provar os seguintes fatos: a) se houve ou não, formalmente ou de fato, a incorporação; b) se já realizada ou pendente ou 
que, de fato, não incorporou a rede porque esta é restrita à propriedade do autor e que não faz uso dela para atender demanda de outros 
consumidores, hipóteses que afastaria a possibilidade da incorporação (Resolução 229/2006, art. 4º).
A produção desta prova estava ao alcance da requerida, entretanto, não o fez.
Pelo contrário, há nos autos prova material da construção da subestação pelo particular e a informação, sem prova em contrário, de que 
a manutenção da rede é feita pela concessionária e prestadora de serviços terceirizada.
Assim, já decorreu o prazo limite para a requerida proceder à incorporação formal, por isso, deverá ser compelida a fazê-lo e a ressarcir 
a parte requerente.
ENERGIA ELÉTRICA. RELAÇÃO DE CONSUMO. INCORPORAÇÃO RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 229. ANEEL. INOCORRÊNCIA 
DE PRESCRIÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PROVA DOS GASTOS REALIZADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDO. Diante da 
discussão quanto ao dever de indenizar relativo a construção de rede elétrica por particular, não há de se falar em prescrição do dever 
de indenizar, uma vez que este somente se estabelece após a incorporação. Diante dos gastos comprovados pelo particular referente à 
expansão da rede, cabível a restituição dos valores, quando a concessionária não comprova a incorporação da rede, mas os conjunto 
probatória comprova que já ocorreu de fato, sem o pagamento da devida indenização, nos termos da Resolução 229/2006   ANEEL. 
(TJRO. Turma Recursal - Ji-Paraná. Recurso Inominado 1001321-41.2012.822.0003, Relatora Juíza Maria Abadia de Castro Mariano 
Soares Lima. Julgamento em 17/03/2014)
Reconhecido o direito à incorporação, passo a analisar o pedido de indenização por danos materiais, responsabilidade da requerida com 
base na Resolução 229/2006 da ANEEL.
Os gastos com a construção da subestação estão comprovados com a juntada das notas fiscais.
A requerida sustenta que o valor da restituição deve ser proporcional às condições em que o ativo se encontra. Contudo, a depreciação da 
subestação não pode ser entendida como ônus ao consumidor, uma vez que a requerida deveria ter procedido à incorporação na esfera 
administrativa, concomitantemente, à época da edificação da subestação.
Nessa contexto, a depreciação, mormente, à luz dos fatos, somente pode produzir efeitos em relação a própria mora da ré em formalizar 
a incorporação e efetuar a devida restituição.
Verifica-se também que a concessionária requerida não cuidou em demonstrar que a construção da subestação atende unicamente o 
imóvel da parte autora e em seu exclusivo benefício, o que obstaria o direito à indenização (artigos 4º e 9º), não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe (CPC II 373).
Desse modo, com base no princípio da inversão do ônus da prova e da proteção do consumidor, presumo acertado os valores 
apresentados.
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos feitos por ANTONIO FAZOLO em face de ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA 
DE ENERGIA S/A para:
a) condenar a requerida a incorporar ao seu patrimônio a subestação do requerente localizada na LH 07 S/N KM 18 GB 06, Zona Rural, 
Cep 76968-899, Cacoal/RO (10 KVA)
b) condenar a requerida a indenizar a parte requerente no importe de R$ 10.000,00 a título de danos materiais, referente às despesas com 
a construção da rede particular de energia elétrica em sua propriedade, ora incorporada ao patrimônio da requerida, com juros de 1% (um 
por cento) ao mês contados a partir da data da citação (CC 405 e CPC 240) e incidência de correção monetária pelo índice divulgado no 
DJ do TJRO a contar da data da emissão das notas fiscais.
DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO (CPC 487 I).
Intimem-se as partes.
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55).
Publicação e Registro automáticos.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Se do trânsito em julgado decorrer 05 (cinco) dias sem requerimento de execução, arquive-se.
Havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, proceda-se a intimação da parte requerida, nos termos do artigo 523 do CPC.
Cacoal/RO, 02/08/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7010675-92.2020.8.22.0007
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EXEQUENTE: FLAVIO ALEXSANDRO BORGES, RUA PEDRO SPAGNOL 3680, - DE 3518/3519 A 3718/3719 TEIXEIRÃO - 76965-624 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CASSIO ADRIANO FERREIRA MIRANDA, OAB nº MG80591
EXECUTADO: ANTONIO SETEMBRINO RAGNINI, RUA DOS PIONEIROS 1833, - DE 1774/1775 A 2195/2196 CENTRO - 76963-812 - 
CACOAL - RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
1- Realizei pesquisa ao sistema Sisbajud que restou infrutífera. Anexo.
2- Intime-se a parte exequente para apresentação de demonstrativo de crédito e indicação de bens passíveis de penhora no prazo de 10 
(dez) dias, sob pena de extinção. Cientifico o exequente que não será aceita a indicação de bens genéricos e nem os que guarnecem a 
residência do devedor e que sejam essenciais à habitabilidade (Enunciado 14, Fonaje).
Cacoal, 02/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7008185-
63.2021.8.22.0007
REQUERENTE: GLACI DUARTE, RUA ANA LÚCIA 2076, - DE 1932/1933 A 2133/2134 NOVO CACOAL - 76962-190 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: OTONIEL BRAZ ODORICO, OAB nº RO8852
REQUERIDO: ZURICH BRASIL CLUBE DE SEGUROS, RUA DOUTOR GERALDO CAMPOS MOREIRA 240, 7 ANDAR CIDADE 
MONÇÕES - 04571-020 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos
Intime-se a parte requerente para emendar a petição inicial a fim de juntar aos autos:
a) documento de identificação pessoal, frente e verso;
b) esclarecimento quanto ao valor pretendido a título de repetição do indébito, posto que o pedido formulado não corresponde ao fixado 
no valor da causa. 
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 02/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº: 7010962-55.2020.8.22.0007
Requerente: DAVI BEBER
Advogado do(a) AUTOR: ELSON RODRIGUES DE MATOS - RO7798
Requerido(a): A L S DA SILVA INTERMEDIACOES - ME
Advogado do(a) REQUERIDO: FLAVIO ELER MELOCRA - RO10036
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
Cacoal, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo nº: 7011061-59.2019.8.22.0007.
AUTOR: JOSE FERNANDO GIRON
RÉU: A L S DA SILVA INTERMEDIACOES - ME
Advogado do(a) RÉU: FLAVIO ELER MELOCRA - RO10036
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
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DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Cacoal, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar cacjegab@tjro.jus.br 
PROCESSO: 7002063-68.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: ANTONIO ADILSO SALOMAO, ÁREA RURAL, LINHA 11, GLEBA 11, LOTE 30 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABRICIA LORRAYNER CHIOATO TOZI, OAB nº RO9180
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOIS DE JUNHO 2234, - ATÉ 2268 - LADO PAR CENTRO - 76963-882 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
a) Intime-se a parte requerida para efetuar o pagamento das custas finais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição em dívida 
ativa.
b) Considerando que houve o depósito da condenação, bem como o bloqueio dos valores via sisbajud, à CPE:
b.1.) Expeça-se o alvará de levantamento dos valores depositados nas contas judiciais: 1823/040/01536867-6 (1.766,73) e 
1823/040/01536178-7 (7.882,73) em nome da parte autora e de seu patrono constituído nos autos com os acréscimos legais, devendo a 
conta ser zerada e encerrada. Prazo para o levantamento 10 dias.
b.2) Expeça-se alvará de transferência dos valores depositados, conta judicial 1823/040/01537757-8, em nome da requerida ENERGISA 
S A, CNPJ: 05.914.650/0001-66, Banco Itaú, agência: 0275, conta-corrente: 20.010-3, com os acréscimos legais, devendo a conta ser 
zerada e encerrada. Prazo para cumprimento em 10 (dez) dias, sob pena de providências.
c) Após a expedição, intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, retirar o alvará bem como se manifestar quanto ao 
adimplemento da obrigação, sob pena de extinção pelo pagamento.
Cacoal, 30/07/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7001302-
03.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: E. K. MARTINS COUTO EIRELI - ME, AVENIDA RECIFE 442, - ATÉ 442 - LADO PAR NOVO CACOAL - 76962-160 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EZEQUIAS CRUZ DE SOUZA, OAB nº RO9740
EXECUTADO: RAIANE DANIELY OLIVEIRA DOS SANTOS, RUA DAS MANGUEIRAS 1424, POSTO VISTA ALEGRE - LOCAL DE 
TRABALHO. VISTA ALEGRE - 76967-520 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos
E. K. MARTINS COUTO EIRELI – ME opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO alegando a existência de omissão na SENTENÇA que 
declarou a extinção do processo em virtude da não localização do devedor.
DECIDO
Nos termos do artigo 1.022, do CPC, “Cabem embargos de declaração contra qualquer DECISÃO judicial para: I - esclarecer obscuridade 
ou eliminar contradição; II – suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III – 
corrigir erro material. [...]”.
Nesse caso, assiste razão a embargante, merecendo seu pleito, acolhimento.
Isto porque, conforme esclarece a embargante há manifestação no Id. 58472950, anterior a SENTENÇA impugnada, com nova informação 
de que a parte executada teria retornado de viagem, podendo ser devidamente localizada no endereço indicado na inicial. 
Assim sendo, diante da manifestação apresentada, cabível o pedido de nova citação/intimação.
Posto isso, acolho os embargos de declaração e determino nova tentativa de citação e intimação da parte executada, nos seguintes 
termos:
1- Especificações para cumprimento pelo oficial de justiça:
Cuida a espécie de execução de título extrajudicial, razão que, nos termos do art. 824 do CPC e art. 53 da LJE: 
A) CITE-SE E INTIME-SE a parte requerida em execução (MANDADO ), no prazo de 03 (três) dias, para que o(a) devedor(a) pague a 
dívida exequenda (CPC 829 e 831). Decorrido o prazo sem pagamento, proceda-se à penhora de bens suficientes à quitação integral da 
dívida, avaliando-os (CPC 872) e depositando-os, se móveis, em poder do credor (CPC 840 § 1º), salvo recusa e se houver depositário 
judicial.
Tendo em vista que é costumeiro a parte pedir penhora de celular, desde já, deverá ser certificado pelo Oficial de Justiça eventual 
existência desse objeto em específico e, sendo necessário, proceder à sua penhora (vedada a remoção, exceto se oportunizado ao 
executado proceder à exclusão de arquivos).
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A.1) Realizada a penhora, deverá ser lavrado auto nos termo dos arts. 838 e 839 do CPC.
A.2) Da penhora será intimado(a) o(a) executado(a) (CPC 841), caso a penhora recaia sobre bem imóvel, também deverá ser intimado(a) 
o(a) cônjuge do(a) executado(a), salvo se casados em regime de separação absoluta de bens (CPC 842).
B) Caso não localizado o(a) executado(a), o oficial de justiça deverá arrestar tantos bens quantos bastem para garantir a execução. 
Procedendo, nos próximos 10 (dez) dias, à procurado do(a) executado(a) 2 vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, 
citação por hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (CPC 830).
C) Caso não encontrados bens do devedor, deverá o Oficial de Justiça relacionar aqueles que guarnecem à residência ou o estabelecimento 
do(a) executado(a), quando este for pessoa jurídica (CPC 836 §1º). Nesse caso, elaborada a lista, o(a) executado(a) ou eu representante 
legal será nomeado(a) depositário(a) provisório de tais bens até ulterior determinação (CPC 836 §2º).
D) Efetuada a penhora (LJE 53 §1º), INTIME-SE o(a) executado(a) de que poderá opor-se à execução por meio de embargos em 15 
(quinze) dias, independente de caução ou depósito (CPC 914 e 915). Ressalte-se a necessidade dos embargos serem apresentados por 
meio de advogado, nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos. 
E) CIENTIFIQUE-SE o(a) executado(a) de que no prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito 
de 30% do valor em execução, poderá requerer o parcelamento do saldo remanescente em até 06 parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e juros de 1% ao mês. (CPC 916), devendo comparecer em cartório para tanto. Cientifique-o(a) de que o pedido de 
parcelamento importará em renúncia ao direito de opor embargos.
F) Valor da dívida atualizada: R$ 1.392,92
G) Desde já, defiro ao Sr. Oficial cumprir os atos executivos em COMARCAS CONTÍGUAS, DE FÁCIL COMUNICAÇÃO E NAS QUE SE 
SITUEM NA MESMA REGIÃO METROPOLITANA, bem como, desde já, CONCEDO A ORDEM DE ARROMBAMENTO e a REQUISIÇÃO 
DE FORÇA POLICIAL, caso haja óbice à penhora, devendo-se proceder na forma dos arts. 782 e 846 do CPC.
2- Especificações para cumprimento pelo cartório após o cumprimento do MANDADO.
A) Localizados bens penhoráveis, INTIME-SE o(a) exequente (ou seu advogado, se o possuir) para comparecer em cartório e requerer 
lhe sejam adjudicado(s) o(s) bem(ns) penhorado(s) (CPC 876), ou em não havendo interesse na adjudicação, se manifestar quanto a 
alienação por sua própria iniciativa ou a designação de hasta pública (CPC 880) ou ainda indicar outro(s) bem(ns) à penhora (CPC 848), 
caso não tenha interesse no(s) bem(ns) penhorado(s). Prazo de 10 (dez) dias para manifestação, sob pena de extinção e arquivamento 
do processo. 
B) Em não havendo penhora, INTIME-SE o(a) exequente e/ou seu(ua) advogado(a) para indicar bem(ns) passível(eis) de sofrer penhora, 
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento do processo. 
B.1) Indicado(s) bem(ns), expeça-se MANDADO de penhora, avaliação e remoção.
C) Não sendo localizada a parte executada, INTIME-SE o(a) advogado(a) do(a) exequente, ou este se não possuir advogado(a), para 
apresentar novo endereço, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento do processo.
C.1) Indicado novo endereço, expeça-se novo MANDADO de citação, penhora, avaliação e intimação, nos termos o item 1 do presente 
DESPACHO.
D) Ocorrendo solicitação de parcelamento de débito (depositada a quantia de 30%), INTIME-SE o(a) exequente, ou seu advogado, para 
manifestação quanto ao preenchimento dos pressupostos exigidos para tanto. Prazo de 5 dias (CPC 916 §1º).
E) Ocorrendo solicitação de parcelamento de débito (após a intimação do(a) exequente e decurso de prazo), venda judicial ou adjudicação, 
venham os autos conclusos para deliberação.
F) Apresentados embargos pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para apresentação de resposta no prazo de 15 dias (CPC 920).
3- O PRESENTE DESPACHO SERVE DE MANDADO /CARTA PRECATÓRIA.
Cacoal, 30/07/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7006549-04.2017.8.22.0007
AUTORES: LINO CACIANO DE CASTRO, RUA PEDRO SPAGNOL 2554, - ATÉ 3240/3241 JARDIM SAÚDE - 76964-178 - CACOAL - 
RONDÔNIA, ISAQUE NUNES DA SILVA, RUA ADEMAR BENTO DA SILVA 5064, - DE 3506 AO FIM - LADO PAR TEIXEIRÃO - 76965-
610 - CACOAL - RONDÔNIA, LEANDRO DOS SANTOS, RUA PROJETADA 251 RESIDENCIAL PARQUE ALVORADA - 76961-584 
- CACOAL - RONDÔNIA, NILDO DE SOUZA PORTO, RUA PEDRO SPAGNOL 3858, - DE 3720/3721 AO FIM TEIXEIRÃO - 76965-598 
- CACOAL - RONDÔNIA, ANDRESON RODRIGUES MAXIMO, RUA ANTÔNIO SÉRGIO GOMES BARBOSA 3904, - DE 3844/3845 AO 
FIM VILLAGE DO SOL - 76964-292 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: EVANDRO ALVES DOS SANTOS, OAB nº PR52678
PROCURADOR: F. P., AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
PROCURADOR SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos 
A parte autora desistiu da ação proposta.
Ressalte-se que a desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julgamento 
do MÉRITO, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento, sendo que não há indícios de litigância de má-fé ou lide 
temerária (Enunciado 90).
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo sem resolução de MÉRITO (LJE 51 §1º e CPC 485 VIII).
Intimem-se as partes (requerente via DJ e requerido via sistema).
Isento de custas (LJE 55).
Publicação e Registro automáticos.
Arquive-se.
Cacoal/RO, 30/07/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 2000463-
34.2019.8.22.0007
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
AUTOR DO FATO: ANTONIO DE ALMEIDA SANTOS, CPF nº 05960442590, AV. ITAPEMIRIM (HOTEL EM FRENTE AO PRESÍDIO), 
NÃO INFORMADO NOVO CACOAL - 99999-999 - NÃO INFORMADO - ACRE
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: FRANCIELI BARBIERI GOMES, OAB nº RO7946
SENTENÇA 
Vistos
ANTONIO DE ALMEIDA SANTOS, já qualificado nos autos, aceitou a proposta de transação penal consistente em prestação 
pecuniária.
O MInistério Público se manifestou nos seguintes termos: “Compulsando os autos verifiquei que Antônio de Almeida aceitou proposta de 
transação penal, consistente na prestação pecuniária de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais) divididos em 03 (três) vezes. Ao 
que consta, Antônio efetuou o pagamento de uma parcela. No que pese o não cumprimento integral da transação penal, entendo que 
o prosseguimento do feito seria uma afronta aos princípios que regem o Juizado Especial, dentre eles o da celeridade, informalidade, 
simplicidade e, principalmente, o da economia processual; destaca-se que o fato se deu em meados do ano de 2019, não sendo 
justificável a realização de todos os atos processuais que demandarão o eventual prosseguimento do feito. Destaca-se que, a época, o 
requerido encontrava-se hospedado em um Hotel, vindo do Estado do Mato Grosso, sendo que encontra-se atualmente em local incerto 
e não sabido, de modo que o feito teria que ser remetido ao Juízo Comum, gerando um ônus injustificado ao Estado. Ademais, pelo 
tanto cumprido da medida imposta, levando-se em consideração especialmente os tempos difíceis de pandemia, restou evidenciada a 
satisfação do objetivo da medida (repressão da conduta). Diante do exposto, entendo, excepcionalmente, deva ser considerada como 
cumprida a transação penal, declarando-se a extinção da punibilidade”.
Verifica-se do processo que o requerido cumpriu com a prestação, devendo ser reconhecida a consequência jurídica que decorre do 
fato.
Posto isto, com fundamento no disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ANTONIO 
DE ALMEIDA SANTOS pelo fato descrito no termo circunstanciado que iniciou este procedimento.
Decreto a perda dos objetos apreendidos (ID: 43046401 p. 6). Serve a presente de ofício a Delegacia de Polícia a fim de que sejam 
destruídos.
Publicação e Registro automáticos.
Às comunicações e anotações necessárias.
Ciência ao Ministério Público.
Independente de trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 30/07/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7008072-
12.2021.8.22.0007
EXEQUENTES: ROMARIO SILVA DE JESUS, RUA ALBINO VAGO 1019 SANTO ANTÔNIO - 76967-360 - CACOAL - RONDÔNIA, 
REGINA DA SILVA JESUS COSTA, RUA PORTO VELHO 1405 CENTRO - 76861-000 - ITAPUÃ DO OESTE - RONDÔNIA, RAFAELA 
SILVA DE JESUS, RUA CARLOS SCHERRER n 224, Apto 06, - DE 430/431 A 640/641 RESIDENCIAL PARQUE BRIZON - 76962-278 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: TASSIO LUIZ CARDOSO SANTOS, OAB nº RO7988
EXECUTADO: FELIPE GOMES DA ROCHA GOIS, RUA ALFREDO CARLOS JOSINO BRITO - 76961-546 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos
Trata-se de execução de título extrajudicial fundada em contrato de compra e venda.
Ocorre que o contrato não se caracteriza como título executivo extrajudicial, posto que não está assinado por duas testemunhas (art. 784, 
III, CPC).
Desta forma, intime-se (DJ) a parte requerente para emendar a petição inicial a fim de juntar aos autos título executivo extrajudicial ou 
requerer a conversão da execução em ação de cobrança, bem como apresentar o cálculo da dívida atualizado e retificação do valor da 
causa.
Ademais, verifico que as partes qualificadas na inicial não figuram como credoras no contrato objeto da presente ação, portanto, intime-se 
a parte autora para esclarecer acerca do polo ativo. 
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção (CPC 321). 
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 30/07/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7006678-
09.2017.8.22.0007
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AUTORES: LAURICO MENDES LOURENCO, RUA DOS PIONEIROS 3441, - DE 1774/1775 A 2195/2196 CENTRO - 76963-812 - 
CACOAL - RONDÔNIA, JERONIMO JOSE DE BRITO, AVENIDA BELO HORIZONTE 1795, - DE 3554 A 3808 - LADO PAR JARDIM 
CLODOALDO - 76963-648 - CACOAL - RONDÔNIA, GILDETE SOARES DOS SANTOS, RUA MANOEL NUNES DE ALMEIDA 4062, 
- DE 3853/3854 A 4189/4190 VILLAGE DO SOL II - 76964-420 - CACOAL - RONDÔNIA, JOVENILDO SOARES, RUA MARQUÊS 
DE POMBAL 1864, - DE 1678/1679 A 1863/1864 FLORESTA - 76965-792 - CACOAL - RONDÔNIA, CLEVIS MARTINS DE PAULA 
MARQUES, RUA DOS PINHEIROS 1528 SANTO ANTÔNIO - 76967-295 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: EVANDRO ALVES DOS SANTOS, OAB nº PR52678
PROCURADOR: F. P., AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
PROCURADOR SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos 
A parte autora desistiu da ação proposta.
Ressalte-se que a desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julgamento do 
MÉRITO, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento, sendo que não há indícios de litigância de má-fé ou lide temerária 
(Enunciado 90).
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo sem resolução de MÉRITO (LJE 51 §1º e CPC 485 VIII).
Intimem-se as partes (requerente via DJ e requerido via sistema).
Isento de custas (LJE 55).
Publicação e Registro automáticos.
Arquive-se.
Cacoal/RO, 30/07/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7008028-90.2021.8.22.0007
AUTORES: JOSE VALENGA, RUA GUIMARÃES ROSA 1398, AVENIDA SÃO PAULO 2775 CENTRO - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA, 
ANTONIO VALENGA, AVENIDA PAU BRASIL 5391 AVENIDA PAU BRASIL - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA - RONDÔNIA, 
CATARINA VALENGA TOZATO, LINHA 45, KM 7, ZONA RURAL KM 7, LINHA 45, KM 7, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, HELENA VALENGA VIEIRA, RUA RAFAEL SCARDINE 6572, DISTRITO DE RIOZINHO RIOZINHO - 
76969-062 - CACOAL - RONDÔNIA, LUIZ VALENGA, LINHA 156, KM 20, ZONA RURAL KM 20, LINHA 156, KM 20, ZONA RURAL ZONA 
RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, MARIA VALENGA ZUCOLOTO, LINHA 156, KM 18, ZONA RURAL KM 
18, LINHA 156, KM 18, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, TERESINHA VALENGA, 
LINHA 05, LOTE 24, GLEBA 05 lote 24, LINHA 05, LOTE 24, GLEBA 05 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA, 
VICENTE VALENGA, RUA HUMBERTO DE CAMPOS 1519, AVENIDA SÃO PAULO 2775 VISTA ALEGRE - 76968-899 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: JULIANO MENDONCA GEDE, OAB nº RO83104631204
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES n4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
Intime-se a parte requerente para emendar a petição inicial a fim de juntar aos autos:
a) retificação do polo ativo, fazendo constar como requerente o espólio de MIGUEL WALENGA representado pelos herdeiros.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 30/07/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7006818-04.2021.8.22.0007
REQUERENTE: JOAO EVANGELISTA RIOS, AVENIDA BELO HORIZONTE 2251, - DE 2001 A 2339 - LADO ÍMPAR NOVO HORIZONTE 
- 76962-081 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ALESSANDRO RIOS PRESTES, OAB nº RO9136, JOSE ANDRE DA SILVA, OAB nº RO9800
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA MARECHAL RONDON 327, - DE 223 A 569 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-027 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
Defiro o pedido.
1 - Concedo mais 10 (dez) dias de prazo para cumprimento do DESPACHO por meio do qual se determinou a emenda à inicial (ID. 
59704910).
Intime-se.
Agende-se e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 30/07/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7007817-
93.2017.8.22.0007
AUTORES: GESSE PAULINO DOS SANTOS, RUA DOS PIONEIROS 3441, - DE 3184/3185 A 3479/3480 FLORESTA - 76965-760 - 
CACOAL - RONDÔNIA, ESTER PRUDENCIO DA SILVA, RUA MANOEL NUNES DE ALMEIDA 3447, - ATÉ 3449/3450 VILLAGE DO 
SOL II - 76964-400 - CACOAL - RONDÔNIA, CLAUDINEIA DOS SANTOS SILVA, AVENIDA PORTO VELHO 3636, - DE 3554 A 3876 
- LADO PAR JARDIM CLODOALDO - 76963-528 - CACOAL - RONDÔNIA, VALDIVINO JOSE DOS SANTOS, TRAVESSÃO 204 LH 
208 S/N NOVA ESTRELA - ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, BASILIO FERREIRA DA SILVA, RUA DOS 
SURUÍS 3855, - DE 3470/3471 A 3787/3788 TEIXEIRÃO - 76965-620 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: EVANDRO ALVES DOS SANTOS, OAB nº PR52678
PROCURADOR: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos 
A parte autora desistiu da ação proposta.
Ressalte-se que a desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julgamento 
do MÉRITO, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento, sendo que não há indícios de litigância de má-fé ou lide 
temerária (Enunciado 90).
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo sem resolução de MÉRITO (LJE 51 §1º e CPC 485 VIII).
Intimem-se as partes (requerente via DJ e requerido via sistema).
Isento de custas (LJE 55).
Publicação e Registro automáticos.
Arquive-se.
Cacoal/RO, 30/07/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7006729-
20.2017.8.22.0007
AUTORES: JOSINO GOMES DE PAULO, RUA IPÊ 1416 SANTO ANTÔNIO - 76967-290 - CACOAL - RONDÔNIA, EUCLIDES 
PAULO MIGUEL FILHO, RUA ANITA GARIBALDI 2073, - ATÉ 2107/2108 FLORESTA - 76965-800 - CACOAL - RONDÔNIA, JANETE 
FATIMA MACEDO, RUA SERINGUEIRA 1752 SANTO ANTÔNIO - 76967-298 - CACOAL - RONDÔNIA, SUELI ALVES BERTUSSI, 
RUA CASTANHEIRA 1461 SANTO ANTÔNIO - 76967-320 - CACOAL - RONDÔNIA, ARIOVALDO DOS SANTOS, RUA MARTINS 
FREDERICO 719, - DE 655 AO FIM - LADO ÍMPAR JARDIM SÃO PEDRO I - 76962-363 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: EVANDRO ALVES DOS SANTOS, OAB nº PR52678
PROCURADOR: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos 
A parte autora desistiu da ação proposta.
Ressalte-se que a desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julgamento 
do MÉRITO, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento, sendo que não há indícios de litigância de má-fé ou lide 
temerária (Enunciado 90).
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo sem resolução de MÉRITO (LJE 51 §1º e CPC 485 VIII).
Intimem-se as partes (requerente via DJ e requerido via sistema).
Isento de custas (LJE 55).
Publicação e Registro automáticos.
Arquive-se.
Cacoal/RO, 30/07/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7008123-
57.2020.8.22.0007
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
AUTORES DOS FATOS: MATEUS TAQUINI DE OLIVEIRA, RUA NOVA 5484 CENTRO - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA - 
RONDÔNIA, MATEUS COLADINI, ZONA RURAL S/N, LINHA 5 LOTE 20 GLEBA 5 ZONA RURAL - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA 
- RONDÔNIA, KARINA KESTER, RUA SÃO FRANCISCO DE ASSIS CENTRO - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA - RONDÔNIA, 
JOAO VITOR SALAZAR GARCIA, RUA A 2 6456 CENTRO - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA - RONDÔNIA, JEFFERSON 
FERREIRA DOS SANTOS, RUA MATO GROSSO 5285 CENTRO - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA - RONDÔNIA
AUTORES DOS FATOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos
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MATEUS TAQUINI DE OLIVEIRA, MATEUS COLADINI, KARINA KESTER, JOAO VITOR SALAZAR GARCIA, JEFFERSON FERREIRA 
DOS SANTOS, já qualificado nos autos, aceitou a proposta de transação penal consistente em prestação pecuniária.
Verifica-se do processo que o requerido cumpriu com a prestação, devendo ser reconhecida a consequência jurídica que decorre do 
fato.
Posto isto, com fundamento no disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de MATEUS 
TAQUINI DE OLIVEIRA, MATEUS COLADINI, KARINA KESTER, JOAO VITOR SALAZAR GARCIA, JEFFERSON FERREIRA DOS 
SANTOS pelo fato descrito no termo circunstanciado que iniciou este procedimento.
Publicação e Registro automáticos.
Às comunicações e anotações necessárias.
Ciência ao Ministério Público.
Independente de trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 30/07/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7002762-25.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: OLEGARIO JOSE DE ANDRADE
Advogado do(a) EXEQUENTE: VAGNO OLIVEIRA DE ALMEIDA - RO5185
EXECUTADO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Cacoal, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 2000200-
65.2020.8.22.0007
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
AUTOR DO FATO: DENILSON FIEL ALVES, CPF nº DESCONHECIDO, RUA JOSÉ BONIFÁCIO 3823, NÃO INFORMADO VILLAGE DO 
SOL - 99999-999 - NÃO INFORMADO - ACRE
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos
DENILSON FIEL ALVES, já qualificado nos autos, aceitou a proposta de transação penal consistente em prestação de serviço à 
comunidade.
Verifica-se do processo que o requerido cumpriu com a prestação, devendo ser reconhecida a consequência jurídica que decorre do 
fato.
Posto isto, com fundamento no disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de DENILSON 
FIEL ALVES pelo fato descrito no termo circunstanciado que iniciou este procedimento.
Publicação e Registro automáticos.
Às comunicações e anotações necessárias.
Ciência ao Ministério Público.
Independente de trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 30/07/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7006281-
08.2021.8.22.0007
AUTOR: CESARIO VENTORIN, ÁREA RURAL s/n, LINHA 07 LOTE 55A GB 06 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PATRICIA RAQUEL DA SILVA PIACENTINI, OAB nº RO7736
REQUERIDO: ENERGISA, RUA SÃO PAULO 2355, - DE 2173 A 2489 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-781 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos
Relatório dispensado
DECIDO
Preliminar – perícia
Afasto a prefacial de realização de perícia e incompetência deste juizado, eis que desnecessária no presente caso, pois a construção da 
rede elétrica está comprovada, assim como os gastos.
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JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. PRELIMINAR INCOMPETÊNCIA JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. RECURSO IMPROVIDO. – A necessidade de 
produção de prova pericial não influi na definição da competência dos Juizados Especiais Cíveis. – É desnecessária a realização de prova 
pericial para saber se a concessionária de energia elétrica possui ou não o dever de ressarcir despesas realizadas em decorrência da 
construção de rede elétrica por particular. – Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados, sendo irrelevante a celebração de instrumento formal de transferência de patrimônio, 
mormente quando ausente hipótese em que a rede elétrica edificada encontra-se no interior da propriedade e que atenda aos interesses 
exclusivos dos particulares. Turma Recursal, Relator OSNY CLARO DE O. JUNIOR, 7007824-66.2018.822.0002, 04/04/2019.
MÉRITO 
Trata-se de pedido de obrigação de fazer consistente na incorporação da subestação particular ao patrimônio da concessionária de serviço 
público, bem como, pedido de indenização por danos materiais relativos à construção da referida subestação.
Aplica-se ao presente caso a Resolução nº 229/2006 da ANEEL que determinou às concessionárias prestadoras do serviço de energia que 
incorporassem aos seus patrimônios as redes particulares, mas com o necessário ressarcimento dos recursos investidos.
Art. 2º. Para os efeitos desta Resolução serão considerados os seguintes conceitos e definições
(…)
III- Redes particulares: instalações elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover energia 
elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia. (grifo nosso).
A Resolução 229/2006 efetivamente traduz obrigatoriedade na incorporação: “As distribuidoras devem incorporar todas as redes particulares 
referidas no caput até 31 de dezembro de 2015” (artigo 8-A §2º).
Considerando a relação entabulada entre as partes, que é de consumo, e presente a hipossuficiência do consumidor, caberia à concessionária 
provar os seguintes fatos: a) se houve ou não, formalmente ou de fato, a incorporação; b) se já realizada ou pendente ou que, de fato, não 
incorporou a rede porque esta é restrita à propriedade do autor e que não faz uso dela para atender demanda de outros consumidores, 
hipóteses que afastaria a possibilidade da incorporação (Resolução 229/2006, art. 4º).
A produção desta prova estava ao alcance da requerida, entretanto, não o fez.
Pelo contrário, há nos autos prova material da construção da subestação pelo particular e a informação, sem prova em contrário, de que a 
manutenção da rede é feita pela concessionária e prestadora de serviços terceirizada.
Assim, já decorreu o prazo limite para a requerida proceder à incorporação formal, por isso, deverá ser compelida a fazê-lo e a ressarcir a 
parte requerente.
ENERGIA ELÉTRICA. RELAÇÃO DE CONSUMO. INCORPORAÇÃO RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 229. ANEEL. INOCORRÊNCIA DE 
PRESCRIÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PROVA DOS GASTOS REALIZADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDO. Diante da discussão 
quanto ao dever de indenizar relativo a construção de rede elétrica por particular, não há de se falar em prescrição do dever de indenizar, 
uma vez que este somente se estabelece após a incorporação. Diante dos gastos comprovados pelo particular referente à expansão da rede, 
cabível a restituição dos valores, quando a concessionária não comprova a incorporação da rede, mas os conjunto probatória comprova 
que já ocorreu de fato, sem o pagamento da devida indenização, nos termos da Resolução 229/2006   ANEEL. (TJRO. Turma Recursal - 
Ji-Paraná. Recurso Inominado 1001321-41.2012.822.0003, Relatora Juíza Maria Abadia de Castro Mariano Soares Lima. Julgamento em 
17/03/2014)
Reconhecido o direito à incorporação, passo a analisar o pedido de indenização por danos materiais, responsabilidade da requerida com 
base na Resolução 229/2006 da ANEEL.
Os gastos com a construção da subestação estão comprovados com a juntada das notas fiscais.
A requerida sustenta que o valor da restituição deve ser proporcional às condições em que o ativo se encontra. Contudo, a depreciação da 
subestação não pode ser entendida como ônus ao consumidor, uma vez que a requerida deveria ter procedido à incorporação na esfera 
administrativa, concomitantemente, à época da edificação da subestação.
Nessa contexto, a depreciação, mormente, à luz dos fatos, somente pode produzir efeitos em relação a própria mora da ré em formalizar a 
incorporação e efetuar a devida restituição.
Verifica-se também que a concessionária requerida não cuidou em demonstrar que a construção da subestação atende unicamente o imóvel 
da parte autora e em seu exclusivo benefício, o que obstaria o direito à indenização (artigos 4º e 9º), não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe (CPC II 373).
Desse modo, com base no princípio da inversão do ônus da prova e da proteção do consumidor, presumo acertado os valores apresentados.
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos feitos por CESARIO VENTORIN em face de ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA 
DE ENERGIA S/A para:
a) condenar a requerida a incorporar ao seu patrimônio a subestação do requerente localizada na LH 07 S/N LT 55A GB 06, Zona Rural, 
Cacoal/RO (25KVA).
b) condenar a requerida a indenizar a parte requerente no importe de R$ 23.905,36 a título de danos materiais, referente às despesas com 
a construção da rede particular de energia elétrica em sua propriedade, ora incorporada ao patrimônio da requerida, com juros de 1% (um 
por cento) ao mês contados a partir da data da citação (CC 405 e CPC 240) e incidência de correção monetária pelo índice divulgado no DJ 
do TJRO a contar da data da emissão das notas fiscais.
DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO (CPC 487 I).
Intimem-se as partes.
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55).
Publicação e Registro automáticos.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Se do trânsito em julgado decorrer 05 (cinco) dias sem requerimento de execução, arquive-se.
Havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, proceda-se a intimação da parte requerida, nos termos do artigo 523 do CPC.
Cacoal/RO, 30/07/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
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Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7011021-
77.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: IRANI CONFECCOES LTDA - ME, AVENIDA INDERVAL JOSÉ BRASIL 377, - DE 537 A 973 - LADO ÍMPAR NOVO 
CACOAL - 76962-201 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA, OAB nº RO9447
EXECUTADO: ZENAIDE RICI LOPES, RUA MARIA SIQUEIRA 473, TR JARDIM SILVEIRA - 06434-130 - BARUERI - SÃO PAULO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos
Defiro o pedido. 
Procedi protocolo no sistema SISBAJUD com ordem de repetição, conforme detalhamento em anexo. 
Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. Após, tornem os autos conclusos para verificação do resultado da diligência. 
Intimem-se.
Serve a presente de carta/ MANDADO / ofício
Cacoal/RO, 30/07/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7005363-
38.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: ZIGMAR SARTE, ÁREA RURAL s/n, LINHA 11 LT 11-B GB 11 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PATRICIA RAQUEL DA SILVA PIACENTINI, OAB nº RO7736
EXECUTADO: ENERGISA, RUA SÃO PAULO 2355, - DE 2173 A 2489 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-781 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
1 - Encaminhe-se o feito à contadoria para atualização do débito, bem como, para apontar eventual saldo remanescente. Consigno que 
incidirá multa de 10% em razão do pagamento após transcurso do prazo legal.
2 - Elaborado o cálculo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.
Agende-se decurso de prazo e retornem os autos conclusos
Cacoal, 30/07/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7004889-
67.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: N. A. DO NASCIMENTO ALMEIDA - EPP, AVENIDA SÃO PAULO 2490 JARDIM CLODOALDO - 76963-597 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774, ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145
EXECUTADO: JEFFERSON ANDERSON DEBERNARDINO, RUA ERNESTO DE LAZARI 3888, - DE 3595/3596 AO FIM TEIXEIRÃO - 
76965-588 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos
INDEFIRO o pedido de audiência requerido pela parte exequente tendo em vista a fase em que se encontra o feito e diante da ausência 
de demonstração de que ambas as partes intencionam a realização de composição.
Intime-se (via sistema PJe) a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, requer o que de direito para eficaz prosseguimento do 
feito, sob pena de extinção.
Cacoal, 30/07/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7008768-
19.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: MARCOS COELHO DE AZEVEDO, RUA JOSÉ BONIFACIO 2016, AVENIDA SÃO PAULO 2775 JARDIM CLODOALDO 
- 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MEURI ADRIANA DE ANDRADE, OAB nº RO9823, LARISSA RENATA PADILHA BARBOSA MAZZO, 
OAB nº RO7978, ELTON DIONATAN HAASE, OAB nº RO8038
EXECUTADO: ENERGISA, RUA SÃO PAULO 2355, - DE 2173 A 2489 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-781 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
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Vistos
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em que há o depósito integral dos valores da condenação pelo executado.
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (CPC 924, II).
Intime-se a parte requerida para efetuar o pagamento das custas finais em 15 dias, sob pena de inscrição em dívida ativa.
Publicação e Registro automáticos.
À CPE para que expeça alvará de levantamento da importância depositada nos autos (ID: 59958372/ID:59958375) com os seus acréscimos 
legais, em nome da parte autora e de seu patrono constituído nos autos, intimando a parte autora para promover a retirada no prazo de 
10 (dez) dias, devendo a conta ser zerada e encerrada.
Comprovado o levantamento, o pagamento das custas finais ou a sua inscrição em dívida ativa, arquive-se.
Cacoal/RO, 30/07/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7002623-10.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: JOSE LUIZ DOS SANTOS, ÁREA RURAL s/n, LH 10, GLEBA 04, LOTE 09 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CARLOS WAGNER SILVEIRA DA SILVA, OAB nº RO10026, NEWITO TELES LOVO, OAB nº RO7950, 
NATALIA UES CURY, OAB nº RO8845, HOSNEY REPISO NOGUEIRA, OAB nº RO6327
EXECUTADO: ENERGISA, RUA SÃO PAULO 2355, - DE 2173 A 2489 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-781 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em que há o depósito integral dos valores da condenação pelo executado.
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (CPC 924, II).
Intime-se a parte requerida para efetuar o pagamento das custas finais em 15 dias, sob pena de inscrição em dívida ativa.
Publicação e Registro automáticos.
À CPE para que expeça alvará de levantamento da importância depositada nos autos (ID: 59184702) com os seus acréscimos legais, em 
nome da parte autora e de seu patrono constituído nos autos, intimando a parte autora para promover a retirada no prazo de 10 (dez) dias, 
devendo a conta ser zerada e encerrada.
Custas finais recolhidas (ID: 57749174).
Comprovado o levantamento, arquive-se.
Cacoal/RO, 30/07/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7011389-52.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: WILLIAN DE ANDRADE SILVA, RUA ANTÔNIO EVARISTO PEREIRA 4009 JARDIM LIMOEIRO - 76961-468 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RUBIA VALERIA MARCHIORETO, OAB nº RO7293
EXECUTADO: DAIANE FERNANDA AZEVEDO, RUA RIO DE JANEIRO 1942 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos
A parte exequente requer a suspensão do feito por 60 dias para diligenciar quanto a existência de bens passíveis de penhora.
Considerando que tal medida é incompatível com a lei dos Juizados Especiais, que possui rito, procedimentos e princípios próprios, não 
há como acolher o pedido.
Portanto, indefiro o pedido de suspensão do feito.
Intime-se a parte exequente para indicação de bens passíveis de penhora no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
Cacoal, 30/07/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo nº: 7003682-33.2020.8.22.0007.
REQUERENTE: PAULO LUIZ DE LAIA FILHO, ANA MARIA AVILA DOS SANTOS
REQUERIDO: CLUBE SAUDE & BEM ESTAR LTDA - ME
Advogados do(a) REQUERIDO: MARCOS POPIELYSRKO - SP227912, THIAGO PRADO FONSECA SANTOS - GO26883
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
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ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Cacoal, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar cacjegab@tjro.jus.brPROCESSO: 
7004628-05.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: CASTRO CHAVES ADVOGADOS, RUA XV DE NOVEMBRO 1670, - DE 1500/1501 A 1779/1780 CENTRO - 76963-840 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TONY PABLO DE CASTRO CHAVES, OAB nº RO2147
EXECUTADO: ENERGISA, RUA SÃO PAULO 2384, - DE 2173 A 2489 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-781 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
1. Intime-se a parte requerida para efetuar o pagamento das custas finais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição em dívida 
ativa.
2. À CPE para que expeça alvará de levantamento dos valores depositados (ID: 60684570) com os seus acréscimos legais, em nome da 
parte exequente e de seu patrono constituído nos autos, devendo a conta ser zerada e encerrada.
3. Após a expedição, intime-se o executado para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se em relação ao saldo remanescente pleiteado 
pela parte exequente (ID: 59636799).
Cacoal, 30/07/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7005451-
42.2021.8.22.0007
AUTOR: DHIEISSON VITORASSE FLORES, RUA PIONEIRO REINALDO HERBEST SCHMIDT 3647 ALPHA PARQUE - 76965-384 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JULIANA RIBEIRO BIAZZI, OAB nº RO9739
REQUERIDO: BooK Play Comércio de Livros LTDA, RUA DOUTOR LUIZ DE TOLEDO PIZA SOBRINHO 200, SALA 02 RESIDENCIAL 
ALVORADA - 16204-153 - BIRIGÜI - SÃO PAULO
SENTENÇA 
Vistos
Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO
Trata-se de ação com pedido de natureza declaratória, tendo por fundamento a Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) diante 
da relação consumerista formada entre as partes, enquadrando-se a requerida como fornecedora nos termos do art. 3º do citado diploma 
legal, sendo sua responsabilidade objetiva perante os acontecimentos narrados (CDC 14 e 18).
O autor narra que, em fevereiro/2021, após visualizar um anúncio da requerida em que esta ofertava seu produto com 30 dias a título de 
teste gratuito, decidiu realizar cadastro no aplicativo da mesma. 
Ocorre que, com poucos dias de uso, notou instabilidades na plataforma, quando solicitou suporte para a solução do problema, e não 
sendo atendido pela requerida, optou pela rescisão do contrato, porém, ao solicitar o cancelamento, foi informado de que este não poderia 
ser realizado, pois expirado o prazo de 7 dias para arrependimento.
Em contestação, a requerida alega que o autor não solicitou o cancelamento do serviço no prazo de arrependimento, qual seja, de 7 dias, 
razão pela qual não seria possível rescindir o contrato. Contudo, não se manifestou a respeito do período de teste gratuito mencionado 
pelo autor.
O requerente juntou nos autos imagem que confere verossimilhança ao que alega quanto ao período de 30 dias de degustação gratuita 
anunciado pela requerida (id. 59972654). Ademais, o produto foi adquirido em 24/02/2021 e a própria requerida afirma em contestação 
que cobrança da primeira parcela se daria apenas em 12/04/2021, logo, após decorrido mais de um mês, estando demonstrado o período 
de gratuidade ao qual o autor se refere.
Verifica-se dos termos de uso do produto colacionado à exordial constar informação quanto ao prazo de degustação, sendo informado no 
item V que, após transcorrido o mesmo, a cobrança do produto se iniciará automaticamente, salvo se antes de expirado, o cliente solicitar 
encerramento e não continuidade do interesse em adquirir o produto junto ao site (id. 59229492). 
No caso dos autos, o autor reportou falhas no aplicativo, e ao buscar suporte com a demandada, esta não solucionou o problema e não 
prestou o atendimento e esclarecimentos necessários (id. 58081154). Ainda, solicitou o cancelamento do curso contratado em menos de 
30 dias da aquisição do produto, conforme esclarece a própria requerida, logo, no prazo estabelecido pela mesma para efetuar a rescisão 
sem custos.
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Portanto, uma vez que houve o pedido de cancelamento dentro do prazo de gratuidade do contrato, indevida a cobrança de valores 
referentes à contratação.
A situação narrada ultrapassou a esfera do mero aborrecimento, haja vista que a requerida efetuou prática ilícita ao se recusar a rescindir 
o contrato mesmo dentro do prazo previsto nos termos de uso do produto, e, além de cobrar valores referentes a este, enviou e-mails ao 
requerente com avisos de que seu CPF estaria sendo encaminhado para negativação pelo inadimplemento.
A responsabilidade da demandada pelos danos morais causados ao requerente é de natureza objetiva, uma vez que decorreram de ato 
ilícito, de modo que resta comprovado o nexo causal; e, em assim sendo, terá de responder pelos danos causados.
Presentes os requisitos a impor a obrigação de indenizar, promovo a quantificação do dano moral, observando os princípios da razoabilidade 
e a proporcionalidade, a fim de que o ressarcimento em dinheiro tenha equivalência ao dano sofrido, bem como a necessidade de 
desestimular comportamentos análogos.
Com esses balizamentos, proporcional e razoável os danos morais em R$3.000,00.
Passo à análise do pedido contraposto.
Quanto ao pedido de condenação do requerente para que efetue o pagamento das parcelas vencidas, tal não deve ser acolhido, posto 
que restou demonstrado pelo autor o seu direito à rescisão contratual sem custos, conforme estabelece a requerida nos termos de uso 
do produto em questão.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos feitos por DHIEISSON VITORASSE FLORES em face de BOOK PLAY 
COMERCIO DE LIVROS LTDA, para: a) confirmar a antecipação de tutela, tornando-a definitiva; b) declarar rescindindo o contrato 
pactuado entre as partes em 24/02/2021 do produto “Bookplay”, no valor de R$1.908,00, sem custos para o autor; b) condenar a requerida 
a pagar indenização ao requerente no valor de R$3.000,00 (três mil reais) a título de danos morais, obedecendo ao binômio compensação/
desestímulo, com incidência de juros de mora de 1% ao mês e correção monetária a partir da data de publicação desta SENTENÇA.
Julgo IMPROCEDENTE o pedido contraposto formulado pela requerida.
DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO (CPC I 487).
Deixo de condenar em custas e honorários de advocatícios (LJE 55).
Publicação e registro automáticos.
Intimem-se (via sistema PJe) as partes
Agende-se decurso de prazo recursal.
Transitada em julgado, arquive-se.
Havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, proceda-se a intimação da parte requerida, nos termos do artigo 523 do CPC.
Cacoal, 30/07/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7006567-
25.2017.8.22.0007
AUTORES: ALVANI RIBEIRO DE OLIVEIRA, AVENIDA CASTELO BRANCO 22024, - DE 21778 A 22208 - LADO PAR JARDIM 
BANDEIRANTES - 76961-820 - CACOAL - RONDÔNIA, JOSEANE GUARNIERI DOS SANTOS ARAUJO, RUA PROJETADA 5293 
RESIDENCIAL PARQUE ALVORADA - 76961-584 - CACOAL - RONDÔNIA, ADEMIR RIBEIRO DE ARAUJO, RUA MANOEL MESSIAS 
DE ASSIS 1126 TEIXEIRÃO - 76965-520 - CACOAL - RONDÔNIA, JACIRA DOS SANTOS, RUA A 1365 TEIXEIRÃO - 76965-499 
- CACOAL - RONDÔNIA, JOSE LEAL DA SILVA, RUA MANOEL MESSIAS DE ASSIS 1343 TEIXEIRÃO - 76965-520 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: EVANDRO ALVES DOS SANTOS, OAB nº PR52678
PROCURADOR: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos 
A parte autora desistiu da ação proposta.
Ressalte-se que a desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julgamento 
do MÉRITO, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento, sendo que não há indícios de litigância de má-fé ou lide 
temerária (Enunciado 90).
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo sem resolução de MÉRITO (LJE 51 §1º e CPC 485 VIII).
Intimem-se as partes (requerente via DJ e requerido via sistema).
Isento de custas (LJE 55).
Publicação e Registro automáticos.
Arquive-se.
Cacoal/RO, 30/07/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7008709-
36.2016.8.22.0007
REQUERENTE: EDSON JOSE VIANA, RUA GERALDO CARDOSO CAMPOS 4.192 - Ap 02, - DE 4103 A 4227 - LADO ÍMPAR JOSINO 
BRITO - 76961-517 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: NEIDE SKALECKI DE JESUS GONCALVES, OAB nº RO283B
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
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DESPACHO 
OFÍCIO CACJEGAB
SETOR DE PRECATÓRIO TJRO
PRECATÓRIO 0801010-96.2019.8.22.0000
Vistos
A advogada da exequente tem o valor de R$14.528,64 para receber a título de honorários sucumbenciais e que foram inseridos no 
precatório expedido para recebimento do crédito principal.
Ocorre que a referida advogada peticionou renunciado ao valor que excede a 10 salários mínimos para recebimento do seu crédito por 
meio de RPV.
Assim:
a) Expeça-se RPV em favor da advogada para recebimento dos honorários sucumbenciais no limite de atuais 10 salários mínimos;
b) Serve a presente DECISÃO de ofício ao Setor de Precatório para comunicação e retificação do precatório expedido com a exclusão do 
valor dos honorários sucumbenciais.
OBS: enviar cópia da petição da advogada.
Cacoal, 30/07/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7006238-
71.2021.8.22.0007
AUTOR: EDSON RAPKIVCZ DE OLIVEIRA, LINHA 07 lote 78, - ATÉ 1734 - LADO PAR ZONA RURAL - 76963-000 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GELSON GUILHERME DA SILVA, OAB nº RO8575
REQUERIDO: ENERGISA, RUA SÃO PAULO 2355, - DE 2173 A 2489 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-781 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos
Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO
A parte requerida foi devidamente citada e intimada da demanda que lhe é dirigida com antecedência hábil a respeitar os princípios 
da ampla defesa e do contraditório, mas deixou de apresentar contestação nos autos, razão pela qual a declaro revel, aplicando o 
DISPOSITIVO do artigo 344 do CPC.
Com efeito, reputam-se verdadeiros os fatos alegados na peça inaugural, com a cautela devida para a apreciação das provas (LJE 20), 
sendo as que constam nos autos suficientes para culminar com a procedência do pedido inicial.
Trata-se de pedido de obrigação de fazer consistente na incorporação da subestação particular ao patrimônio da concessionária de 
serviço público, bem como, pedido de indenização por danos materiais relativos à construção da referida subestação.
Aplica-se ao presente caso a Resolução nº 229/2006 da ANEEL que determinou às concessionárias prestadoras do serviço de energia 
que incorporassem aos seus patrimônios as redes particulares, mas com o necessário ressarcimento dos recursos investidos.
Art. 2º. Para os efeitos desta Resolução serão considerados os seguintes conceitos e definições
(…)
III- Redes particulares: instalações elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover energia 
elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia. (grifo nosso).
A Resolução 229/2006 efetivamente traduz obrigatoriedade na incorporação: “As distribuidoras devem incorporar todas as redes 
particulares referidas no caput até 31 de dezembro de 2015” (artigo 8-A §2º).
Considerando a relação entabulada entre as partes, que é de consumo, e presente a hipossuficiência do consumidor, caberia à 
concessionária provar os seguintes fatos: a) se houve ou não, formalmente ou de fato, a incorporação; b) se já realizada ou pendente ou 
que, de fato, não incorporou a rede porque esta é restrita à propriedade do autor e que não faz uso dela para atender demanda de outros 
consumidores, hipóteses que afastaria a possibilidade da incorporação (Resolução 229/2006, art. 4º).
A produção desta prova estava ao alcance da requerida, entretanto, não o fez.
Pelo contrário, há nos autos prova material da construção da subestação pelo particular e a informação, sem prova em contrário, de que 
a manutenção da rede é feita pela concessionária e prestadora de serviços terceirizada.
Assim, já decorreu o prazo limite para a requerida proceder à incorporação formal, por isso, deverá ser compelida a fazê-lo e a ressarcir 
a parte requerente.
ENERGIA ELÉTRICA. RELAÇÃO DE CONSUMO. INCORPORAÇÃO RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 229. ANEEL. INOCORRÊNCIA 
DE PRESCRIÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PROVA DOS GASTOS REALIZADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDO. Diante da 
discussão quanto ao dever de indenizar relativo a construção de rede elétrica por particular, não há de se falar em prescrição do dever 
de indenizar, uma vez que este somente se estabelece após a incorporação. Diante dos gastos comprovados pelo particular referente à 
expansão da rede, cabível a restituição dos valores, quando a concessionária não comprova a incorporação da rede, mas os conjunto 
probatória comprova que já ocorreu de fato, sem o pagamento da devida indenização, nos termos da Resolução 229/2006   ANEEL. 
(TJRO. Turma Recursal - Ji-Paraná. Recurso Inominado 1001321-41.2012.822.0003, Relatora Juíza Maria Abadia de Castro Mariano 
Soares Lima. Julgamento em 17/03/2014)
Reconhecido o direito à incorporação, passo a analisar o pedido de indenização por danos materiais, responsabilidade da requerida com 
base na Resolução 229/2006 da ANEEL.
Os gastos com a construção da subestação estão comprovados com a juntada das notas fiscais.
Desse modo, com base no princípio da inversão do ônus da prova e da proteção do consumidor, presumo acertado os valores 
apresentados.
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos feitos por EDSON RAPKIVCZ DE OLIVEIRA em face de ENERGISA para:
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a) condenar a requerida a incorporar ao seu patrimônio a subestação do requerente localizada na Linha 07, Lote 78, Gleba 06, Zona 
Rural, em Cacoal/RO.
b) condenar a requerida a indenizar a parte requerente no importe de R$ 12.257,64 a título de danos materiais, referente às despesas com 
a construção da rede particular de energia elétrica em sua propriedade, ora incorporada ao patrimônio da requerida, com juros de 1% (um 
por cento) ao mês contados a partir da data da citação (CC 405 e CPC 240) e incidência de correção monetária pelo índice divulgado no 
DJ do TJRO a contar da data da emissão das notas fiscais.
DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO (CPC 487 I).
Intimem-se as partes.
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55).
Publicação e Registro automáticos.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Se do trânsito em julgado decorrer 05 (cinco) dias sem requerimento de execução, arquive-se.
Havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, proceda-se a intimação da parte requerida, nos termos do artigo 523 do CPC.
Cacoal/RO, 30/07/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

7008539-59.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS SARMENTO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: AUXILIADORA GOMES DOS SANTOS AOYAMA, OAB nº RO8836
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos
ENERGISA S/A opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO arguindo contradição no julgado.
DECIDO
Conheço os embargos.
Não logrou a parte embargante em demonstrar a ocorrência de nenhuma das hipóteses de cabimento dos embargos de declaração (CPC 
1.022), uma vez que as questões jurídicas suscitadas foram devidamente enfrentadas.
A discussão acerca do fato de ter sido aplicado ou não os fundamentos e a legislação que o autor entende ser cabível é obter novo 
pronunciamento rediscutindo matéria já apreciada, objetivando modificar o julgamento a seu favor, o que não é admissível em sede de 
embargos declaratórios.
Vejamos:
O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para proferir a DECISÃO. O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes de infirmar (enfraquecer) a CONCLUSÃO 
adotada na DECISÃO recorrida. Assim, mesmo após a vigência do CPC/2015, não cabem embargos de declaração contra a DECISÃO 
que não se pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a CONCLUSÃO adotada. STJ. 1ª Seção. EDcl no MS 
21.315-DF, Rel. Min. Diva Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região), julgado em 8/6/2016 (Info 585).
Posto isso, rejeito os embargos de declaração, mantendo a SENTENÇA nos exatos termos em que foi prolatada.
De certo, outrossim, cristalino que a defesa da executada usa os embargos de declaração para protelar o cumprimento da obrigação, 
posto que em primeiro momento apresentou impugnação ao cumprimento de SENTENÇA discutindo o MÉRITO do julgado e agora, 
apresenta embargos de declaração discutindo os mesmos pontos. 
Cuida-se, por óbvio, de conduta escusa, protelatória e imbuída de má-fé diametralmente oposta à boa-fé processual e aos deveres de 
cooperação para solução rápida do litígio.
Nesse diapasão, a despeito do ato atentatório à dignidade da justiça, há de ser reconhecer a obrigatoriedade da condenação em multa 
por embargos protelatórios no importe de 1% por cento do valor atualizado da causa, nos temos do art. 1.026, § 2º do CPC.
Ante o exposto, NÃO ACOLHO os embargos de declaração. 
Condeno a embargante em ato atentatório à dignidade da justiça e multa por manejar embargos de declaração manifestamente 
protelatórios. A primeira em 5% e a segunda em 1% do valor atualizado da causa.
Esclareço que a multa por ato atentatório deverá ser recolhida mediante guia de custas própria do Tribunal de Justiça e a litigância de 
má-fé será somada ao crédito do exequente.
Advirto ainda, a embargante que condutas reiteradas poderão ensejar a majoração das penalidades aplicadas.
Isento de custas.
1) Intime-se, novamente, a executada para realizar o pagamento do débito e penalidades, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de penhora;
2) Com o transcurso do prazo sem o pagamento, intime-se o exequente para atualizar o débito e requerer o que de direito. Prazo de 05 
(cinco) dias;
Cacoal, 30/07/2021
Anita Magdelaine Perez Belem
Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7010102-54.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: ROZIANA SCARDUA CAMPOS, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 4053, - DE 3871 A 4171 - LADO ÍMPAR JARDIM 
CLODOALDO - 76963-509 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELIZANGELA LOPES SOARES DA SILVA, OAB nº RO9854
EXECUTADOS: MANOEL MARIANO DA SILVA, RUA SÃO PAULO 1245, - DE 2591 A 3295 - LADO ÍMPAR SÃO BERNARDO - 76900-
871 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, UMESAM - UNIDADE DE MEDIACAO DE ENSINO SUPERIOR PARA AMAZONIA LTDA ME - ME, 
AVENIDA TRANSCONTINENTAL 3141, - DE 2591 A 3295 - LADO ÍMPAR DOIS DE ABRIL - 76900-871 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
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ADVOGADO DOS EXECUTADOS: ROMERSON IURY XAVIER LEMOS, OAB nº DF57789
DECISÃO 
Vistos
1- Realizei pesquisa ao sistema Sisbajud que restou positiva e cuja quantia foi transferida para conta judicial. Anexo.
2- Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar a penhora no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da(s) quantia(s) ser(em) 
liberada(s) para o(a) exequente. Ressalto a necessidade dos embargos serem apresentados por meio de advogado, nas causas de valor 
superior a 20 (vinte) salários-mínimos.
2.1- Nesse mesmo prazo, poderá comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que ainda remanesce 
indisponibilidade excessiva de ativos financeiros.
2.2- Decorrido o prazo sem impugnação, autorizo a expedição de alvará de levantamento/transferência em favor do advogado da parte 
exequente, salvo se o mesmo não possuir poderes para tal.
3- Após o recebimento do alvará, deverá a parte exequente se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
4- SERVE O PRESENTE DE CARTA DE INTIMAÇÃO/MANDADO para cumprimento do item 2.
Cacoal, 30/07/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar cacjegab@tjro.jus.brPROCESSO: 7002004-
46.2021.8.22.0007
REQUERENTE: THALIA BATISTA ANTONIO, AVENIDA MALAQUITA 2512, - DE 2352 A 2784 - LADO PAR NOVO HORIZONTE - 76962-
026 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RICHARD HARLEY AMARAL DE SOUZA, OAB nº AC3484
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA, AVENIDA AMAZONAS 2574, BANCO DO BRASIL CENTRO - 76963-792 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº 
AM6676, SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº AM6676
DESPACHO 
Vistos
1. Intime-se a parte requerida para efetuar o pagamento das custas finais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa.
2. À CPE para que expeça alvará de levantamento da importância depositada nos autos (ID: 59891987), com os seus acréscimos legais, em 
nome da parte autora e de seu patrono constituído nos autos, devendo a conta ser zerada e encerrada.
3. Após a expedição, intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, retirar o alvará bem como se manifestar quanto ao adimplemento 
da obrigação, sob pena de extinção pelo pagamento.
Cacoal, 30/07/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar cacjegab@tjro.jus.brPROCESSO: 7010820-
85.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: ANGELINA FILTZ HAESE, LINHA 19 LT 60 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DOUGLAS TOSTA FEITOSA, OAB nº RO8514
EXECUTADOS: ENERGISA, AV. SÃO PAULO COM ANTONIO DE PAULA NUNES 2355, - DE 1275/1276 A 1728/1729 CENTRO - 76963-
784 - CACOAL - RONDÔNIA, ENERGISA, RUA ANTÔNIO DE PAULA NUNES COM AV. SÃO PAULO 2355, - DE 1275/1276 A 1728/1729 
CENTRO - 76963-784 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
a) EXPEÇA-SE ALVARÁ JUDICIAL de levantamento da importância depositada nos autos em nome do requerente ou seu advogado, 
intimando-o para retirada no prazo de 05 (cinco) dias. Na hipótese de indicação de conta bancária, desde já autorizo a expedição de alvará 
de transferência para cumprimento em 05 (cinco) dias, sob pena de providências.
b) Uma vez retirado o alvará, o requerente, por meio de seu advogado, terá o prazo de 05 (cinco) dias para se manifestar quanto ao 
adimplemento da obrigação, sob pena de extinção pelo pagamento.
Cacoal, 30/07/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7007797-05.2017.8.22.0007
AUTORES: ROSALINA MARIA DOS SANTOS SILVA, RUA SÍLVIO APARECIDO PEREIRA 4373 TEIXEIRÃO - 76965-528 - CACOAL - 
RONDÔNIA, ATAIDE AMORIM DE FREITAS, RUA SÍLVIO APARECIDO PEREIRA 1037 TEIXEIRÃO - 76965-528 - CACOAL - RONDÔNIA, 
IRENE OLIVEIRA MATEUS RODRIGUES, RUA DOMINGOS PERIN 1344 TEIXEIRÃO - 76965-524 - CACOAL - RONDÔNIA, DIENISSON 
JOSE DE JESUS SILVA, RUA PRESIDENTE VENCESLAU 2969, - DE 2832/2833 AO FIM INDUSTRIAL - 76967-660 - CACOAL - 
RONDÔNIA, PITER DION DE FARIAS, AVENIDA CASTELO BRANCO 19.763, - DE 19143 A 19399 - LADO ÍMPAR LIBERDADE - 
76967-491 - CACOAL - RONDÔNIA
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ADVOGADO DOS AUTORES: EVANDRO ALVES DOS SANTOS, OAB nº PR52678
PROCURADOR: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos 
A parte autora desistiu da ação proposta.
Ressalte-se que a desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julgamento 
do MÉRITO, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento, sendo que não há indícios de litigância de má-fé ou lide 
temerária (Enunciado 90).
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo sem resolução de MÉRITO (LJE 51 §1º e CPC 485 VIII).
Intimem-se as partes (requerente via DJ e requerido via sistema).
Isento de custas (LJE 55).
Publicação e Registro automáticos.
Arquive-se.
Cacoal/RO, 30/07/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7006391-
07.2021.8.22.0007
REQUERENTE: LEOMAR NEIMOG, LINHA 11 lote 28, GLEBA 11 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: POLIANA POTIN, OAB nº RO7911
REQUERIDO: ENERGISA, AV. SAO JOAO BATISTA 1727 ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos
Relatório dispensado
DECIDO
Tendo em vista que a requerida foi citada via sistema em 05/07/2021 e não apresentou defesa, decreto sua revelia, aplicando o 
DISPOSITIVO do artigo 344 do CPC. Com efeito, reputam-se verdadeiros os fatos alegados na peça inaugural pela parte requerente, 
com a cautela devida para a apreciação das provas (LJE 20), sendo as que constam nos autos elementos suficientes para culminar com 
a procedência do pleito e reconhecimento da obrigação.
Trata-se de pedido de obrigação de fazer consistente na incorporação da subestação particular ao patrimônio da concessionária de 
serviço público, bem como, pedido de indenização por danos materiais relativos à construção da referida subestação.
Aplica-se ao presente caso a Resolução nº 229/2006 da ANEEL que determinou às concessionárias prestadoras do serviço de energia 
que incorporassem aos seus patrimônios as redes particulares, mas com o necessário ressarcimento dos recursos investidos.
Art. 2º. Para os efeitos desta Resolução serão considerados os seguintes conceitos e definições
(…)
III- Redes particulares: instalações elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover energia 
elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia. (grifo nosso).
A Resolução 229/2006 efetivamente traduz obrigatoriedade na incorporação: “As distribuidoras devem incorporar todas as redes 
particulares referidas no caput até 31 de dezembro de 2015” (artigo 8-A §2º).
Considerando a relação entabulada entre as partes, que é de consumo, e presente a hipossuficiência do consumidor, caberia à 
concessionária provar os seguintes fatos: a) se houve ou não, formalmente ou de fato, a incorporação; b) se já realizada ou pendente ou 
que, de fato, não incorporou a rede porque esta é restrita à propriedade do autor e que não faz uso dela para atender demanda de outros 
consumidores, hipóteses que afastaria a possibilidade da incorporação (Resolução 229/2006, art. 4º).
A produção desta prova estava ao alcance da requerida, entretanto, não o fez.
Pelo contrário, há nos autos prova material da construção da subestação pelo particular e a informação, sem prova em contrário, de que 
a manutenção da rede é feita pela concessionária e prestadora de serviços terceirizada.
Assim, já decorreu o prazo limite para a requerida proceder à incorporação formal, por isso, deverá ser compelida a fazê-lo e a ressarcir 
a parte requerente.
ENERGIA ELÉTRICA. RELAÇÃO DE CONSUMO. INCORPORAÇÃO RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 229. ANEEL. INOCORRÊNCIA 
DE PRESCRIÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PROVA DOS GASTOS REALIZADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDO. Diante da 
discussão quanto ao dever de indenizar relativo a construção de rede elétrica por particular, não há de se falar em prescrição do dever 
de indenizar, uma vez que este somente se estabelece após a incorporação. Diante dos gastos comprovados pelo particular referente à 
expansão da rede, cabível a restituição dos valores, quando a concessionária não comprova a incorporação da rede, mas os conjunto 
probatória comprova que já ocorreu de fato, sem o pagamento da devida indenização, nos termos da Resolução 229/2006   ANEEL. 
(TJRO. Turma Recursal - Ji-Paraná. Recurso Inominado 1001321-41.2012.822.0003, Relatora Juíza Maria Abadia de Castro Mariano 
Soares Lima. Julgamento em 17/03/2014)
Reconhecido o direito à incorporação, passo a analisar o pedido de indenização por danos materiais, responsabilidade da requerida com 
base na Resolução 229/2006 da ANEEL.
Os gastos com a construção da subestação estão comprovados com a juntada das notas fiscais.
A requerida sustenta que o valor da restituição deve ser proporcional às condições em que o ativo se encontra. Contudo, a depreciação da 
subestação não pode ser entendida como ônus ao consumidor, uma vez que a requerida deveria ter procedido à incorporação na esfera 
administrativa, concomitantemente, à época da edificação da subestação.
Nessa contexto, a depreciação, mormente, à luz dos fatos, somente pode produzir efeitos em relação a própria mora da ré em formalizar 
a incorporação e efetuar a devida restituição.
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Verifica-se também que a concessionária requerida não cuidou em demonstrar que a construção da subestação atende unicamente o 
imóvel da parte autora e em seu exclusivo benefício, o que obstaria o direito à indenização (artigos 4º e 9º), não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe (CPC II 373).
Desse modo, com base no princípio da inversão do ônus da prova e da proteção do consumidor, presumo acertado os valores 
apresentados.
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos feitos por LEOMAR NEIMOG em face de ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA 
DE ENERGIA S/A para:
a) condenar a requerida a incorporar ao seu patrimônio a subestação do requerente localizada na Linha 11, Lote 28, Gleba 11, Zona 
Rural, Cacoal/RO (15 KVA).
b) condenar a requerida a indenizar a parte requerente no importe de R$ 24.297,43 a título de danos materiais, referente às despesas com 
a construção da rede particular de energia elétrica em sua propriedade, ora incorporada ao patrimônio da requerida, com juros de 1% (um 
por cento) ao mês contados a partir da data da citação (CC 405 e CPC 240) e incidência de correção monetária pelo índice divulgado no 
DJ do TJRO a contar da data da emissão das notas fiscais.
DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO (CPC 487 I).
Intimem-se as partes.
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55).
Publicação e Registro automáticos.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Se do trânsito em julgado decorrer 05 (cinco) dias sem requerimento de execução, arquive-se.
Havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, proceda-se a intimação da parte requerida, nos termos do artigo 523 do CPC.
Cacoal/RO, 30/07/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7006577-
69.2017.8.22.0007
AUTORES: APARECIDA MOREIRA DOS SANTOS NASCIMENTO, RUA ANTÔNIO SÉRGIO GOMES BARBOSA 3952, - DE 3844/3845 
AO FIM VILLAGE DO SOL - 76964-292 - CACOAL - RONDÔNIA, ANA GLEICE MAIA RIBEIRO, RUA LUIZ LENZI 3291, - ATÉ 3570/3571 
VILLAGE DO SOL - 76964-246 - CACOAL - RONDÔNIA, ADAO LAUTERIO CARVALHO, RUA MARQUÊS DE POMBAL 1863, - DE 
1678/1679 A 1863/1864 FLORESTA - 76965-792 - CACOAL - RONDÔNIA, ADRIANO RODRIGUES CAMPOS, RUA ROSINÉIA DE SOUZA 
4129, - DE 3821/3822 AO FIM VILLAGE DO SOL - 76964-362 - CACOAL - RONDÔNIA, DONIZETI APARECIDO MACIEL, AVENIDA 
CASTELO BRANCO 18615, - DE 21048 A 21420 - LADO PAR BALNEÁRIO ARCO-ÍRIS - 76961-898 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: EVANDRO ALVES DOS SANTOS, OAB nº PR52678
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos 
A parte autora desistiu da ação proposta.
Ressalte-se que a desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julgamento 
do MÉRITO, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento, sendo que não há indícios de litigância de má-fé ou lide 
temerária (Enunciado 90).
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo sem resolução de MÉRITO (LJE 51 §1º e CPC 485 VIII).
Intimem-se as partes (requerente via DJ e requerido via sistema).
Isento de custas (LJE 55).
Publicação e Registro automáticos.
Arquive-se.
Cacoal/RO, 30/07/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 2000242-
17.2020.8.22.0007
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
AUTOR DO FATO: ARNALDO GONCALVES SOARES, CPF nº DESCONHECIDO, AVENIDA PORTO ALEGRE 1005, - DE 747 AO FIM 
- LADO ÍMPAR NOVO CACOAL - 76962-141 - CACOAL - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos
ARNALDO GONCALVES SOARES, já qualificado nos autos, aceitou a proposta de transação penal consistente em prestação 
pecuniária.
Verifica-se do processo que o requerido cumpriu com a prestação, devendo ser reconhecida a consequência jurídica que decorre do 
fato.
Posto isto, com fundamento no disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ARNALDO 
GONCALVES SOARES pelo fato descrito no termo circunstanciado que iniciou este procedimento.
Publicação e Registro automáticos.
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Às comunicações e anotações necessárias.
Ciência ao Ministério Público.
Independente de trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 30/07/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7010063-
91.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: ALTAMIRO FERREIRA GUIMARAES, RUA LOURIVAL MARTINS VIEIRA 3511, - ATÉ 3641/3642 TEIXEIRÃO - 76965-
650 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: AUXILIADORA GOMES DOS SANTOS AOYAMA, OAB nº RO8836
EXECUTADO: ENERGISA, RUA JOSE DE ALENCAR 2613, - DE 2322/2323 A 2637/2638 CENTRO - 76801-036 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em que há o depósito integral do valor remanescente pelo executado.
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (CPC 924, II).
Intime-se a parte requerida para efetuar o pagamento das custas finais em 15 dias, sob pena de inscrição em dívida ativa.
Publicação e Registro automáticos.
À CPE para que expeça alvará de levantamento da importância depositada nos autos (ID: 57867197) com os seus acréscimos legais, 
em nome da parte autora e de seu patrono constituído nos autos, intimando a parte autora para promover a retirada no prazo de 10 (dez) 
dias, devendo a conta ser zerada e encerrada.
Comprovado o levantamento, o pagamento das custas finais ou a sua inscrição em dívida ativa, arquive-se.
Cacoal/RO, 30/07/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo n°: 7005172-56.2021.8.22.0007
AUTOR: UBIRAJAR SOUZA MOURA
Advogado do(a) AUTOR: FABRICIO VIEIRA LIMA - RO8345
RÉU: ENERGISA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação à contestação, NO 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
Cacoal, 30 de julho de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7010643-
87.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: VANDERLEI CARBONERA - ME, AVENIDA CASTELO BRANCO 19360, PARANÁ MOTOS CENTRO - 76963-764 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO, OAB nº RO1293
EXECUTADO: VANIA DELFINO GONCALVES, RUA ARNALDO DE ASSIS GOMES 3675, VILAGE DO SOL I VILLAGE DO SOL - 76964-
236 - CACOAL - RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
Intime-se a parte exequente para apresentação de demonstrativo de crédito e indicação de bens passíveis de penhora ou requerer o que 
de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Cientifico o exequente que não será aceita a indicação de bens genéricos e 
nem os que guarnecem a residência do devedor e que sejam essenciais à habitabilidade (Enunciado 14, Fonaje).
Cacoal, 30/07/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7001684-
06.2015.8.22.0007
EXEQUENTE: NATA LIMA DA SILVA, RUA ANTONIO EVARISTO PEREIRA 4078, CASA MORADA DO SOL - 76961-490 - CACOAL - 
RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ROSIMEIRY MARIA DE LIMA, OAB nº RO2504, MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS FILHO, OAB 
nº RO7046
EXECUTADOS: XCONTO WEB SERVICOS DIGITAIS - EIRELI, AVENIDA DE SANTA CRUZ 46, SALA 202 REALENGO - 21710-232 - 
RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO, AKATUS MEIOS DE PAGAMENTO S.A., AVENIDA BARÃO DE ITAPURA 2294, 121C JARDIM 
GUANABARA - 13073-300 - CAMPINAS - SÃO PAULO
DESPACHO 
Vistos
1- Realizei pesquisa ao sistema Sisbajud que restou infrutífera. Anexo.
2- Realizei pesquisa Renajud, porém a pesquisa retornou sem resultados. Anexo.
3- Intime-se a parte exequente para apresentação de demonstrativo de crédito e indicação de bens passíveis de penhora no prazo de 10 
(dez) dias, sob pena de extinção. Cientifico o exequente que não será aceita a indicação de bens genéricos e nem os que guarnecem a 
residência do devedor e que sejam essenciais à habitabilidade (Enunciado 14, Fonaje).
Cacoal, 30/07/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímparProcesso: 7006842-32.2021.8.22.0007
#Classe: Monitória
AUTOR: PICA PAU MOTOS LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: CHARLES BACCAN JUNIOR, OAB nº RO2823
RÉUS: MARLI MENDES LOURENCO MORENO, CLEBERSON MENDES MORENO
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
(servindo de CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO MONITÓRIO)
À emenda, no prazo de 15 dias e sob pena de indeferimento da inicial, para que a parte autora apresente o comprovante de recolhimento 
de custas remanescentes, pois embora o valor do boleto esteja correto, o comprovante apresentando aponta apenas o recolhimento 
parcial.
___________________________________
Por economia e celeridade, SE e QUANDO realizada a emenda, independente de nova CONCLUSÃO, cumpram-se os comandos abaixo:
1. Serve via desta de carta/precatória/MANDADO monitório de citação da parte ré para que:
no prazo de 15 dias da juntada do AR/MANDADO (art. 231, I e II, CPC), pague o débito descrito na inicial (R$ 10.769,92), além dos honorários 
advocatícios de 5% do valor atribuído à causa. Caso a parte ré o cumpra no prazo ficará isenta de custas processuais (art. 701, CPC). fique ciente 
de que poderá oferecer embargos à monitória nos próprios autos que independerá de prévia segurança do juízo, podendo alegar todas as matérias 
de defesa aplicáveis ao procedimento comum (art. 336/337,CPC). não cumprida a obrigação e não apresentados embargos, na forma do art. 702 
do CPC, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial. 2. Nos termos do art. 249 do CPC, frustrada a citação pelo correio, independente 
do motivo da devolução, realize-se a citação por meio de oficial de justiça.
3. Decorrido o prazo sem pagamento ou oposição de embargos, conclusos.
_____________________________
4. Caso o devedor não seja localizado, intime-se a parte credora para que, 05 dias:
Indique todos os endereços da parte devedora que souber, sob pena de pagamento da taxa de repetição de ato nos termos do art.2o, par. 2o, 
da Lei 3.896/2016. junte comprovante do recolhimento das taxas para busca de endereço via Siel (se pessoa física) e Infojud, que ficam desde já 
deferidas. 5. Com os comprovantes, conclusos para busca via sistemas..
6. Frustrada a citação pessoal após buscas via Siel e Infojud e postulando a parte credora, fica deferida a citação por edital. Expeça-se edital com 
prazo de 20 dias a ser publicado uma única vez no DJe. 
Apenas após encontrados bens aptos à satisfação do crédito é que será nomeado Curador à parte devedora, diante da natureza da ação monitória. 
_________________________
7. Citado por edital e decorrido o prazo sem pagamento ou embargos, diga a parte credora, em 05 dias.
Postulando por buscas aos sistemas Bacenjud, Renajud, Infojud, SREI ficam, desde já, deferidas mediante comprovação do recolhimento 
das taxas nos termos do art. 17 da Lei 3.896/2016.
8. Comprovado o pagamento, realizem-se as buscas requeridas.
9. Na ausência de peticionamento, recolhimento das taxas, instrução com o cálculo ou outro ato caracterizador da negligência da parte 
credora credor, e não havendo bens penhoráveis, fica desde já determinada a suspensão em analogia ao art.921,III,§§1ºe2º,CPC, 
aguardando-se em arquivo com baixa. 
10. Frutíferas quaisquer das buscas, conclusos.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito
Dados:
1) RÉUS: MARLI MENDES LOURENCO MORENO, RUA FLORIANÓPOLIS 1894, - DE 1572 A 1920 - LADO PAR LIBERDADE - 
76967-412 - CACOAL - RONDÔNIA, CLEBERSON MENDES MORENO, RUA FLORIANÓPOLIS 1894, - DE 1572 A 1920 - LADO PAR 
LIBERDADE - 76967-412 - CACOAL - RONDÔNIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7006819-86.2021.8.22.0007
$Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária
REQUERENTE: DORALICE FERNANDA BRAGA DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALEX SANDER SCOFIELD, OAB nº RO9243 
REQUERIDO: DORALICE FERNANDA BRAGA DA SILVA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Trata-se de ação de Retificação de registro civil.
À emenda, no prazo de 15 dias (art. 319, NCPC), e sob pena de indeferimento da inicial, devendo a parte autora juntar aos autos, 
certidões negativas (cível e criminal) da Justiça Federal e da Estadual, ou formular pedido de seu interesse instruído com documentos 
comprobatórios.
Cacoal, 2 de agosto de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímparProcesso: 7006796-43.2021.8.22.0007
#Classe: Inventário
REQUERENTES: HELLEN VILLA LELIS RIBEIRO, SANDRA MARA VILLA RIBEIRO
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ROSEANE MARIA VIEIRA TAVARES FONTANA, OAB nº RO2209, NADIA PINHEIRO COSTA, 
OAB nº RO7035 
INVENTARIADOS: JOAQUIM LELIS RIBEIRO, RODRIGO VILLA LELIS RIBEIRO
INVENTARIADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Em que pese o teor do pedido de ID n. 59414841 p. 3, INDEFIRO a gratuidade judiciária solicitada, pois segundo nosso Eg. Tribunal de 
Justiça, “Tratando-se de inventário, as custas processuais devem ser suportadas pelos bens do espólio, não pelos herdeiros, descabendo 
a concessão do benefício quando o patrimônio, incompatível com o benefício, é suficiente para arcar com os custos do processo” (Agravo 
de Instrumento, Processo nº 0004022-93.2015.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Moreira Chagas, Data de julgamento: 08/09/2015). 
CONCEDO, todavia, o recolhimento das custas ao final, com fulcro no art. 34, inciso I da Lei Estadual n. 3.896/16. 
Ainda, analisando os autos, não visualizei os documentos de identificação de todos os herdeiros, nem o devido cadastro destes no 
Sistema Pje.
Assim, à emenda, no prazo de 15 dias (art. 321, CPC) e sob pena de indeferimento da inicial, devendo a parte autora:
1. Regularizar o cadastro junto ao Sistema Pje dos herdeiros Ricardo Villa Lelis Ribeiro e Rodrigo Villa Lelis Ribeiro;
2. Apresentar os documentos de identificação da Sra. Hellen Villa Lelis Ribeiro.
Cacoal/RO, 29 de julho de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímparProcesso: 7006839-77.2021.8.22.0007
#Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: PATRICIA PEREIRA DE ANDRADE, OAB nº RO10592, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº 
RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE 
LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
EXECUTADOS: ANDREIA LEAL DA SILVA, A. L. DA SILVA COMERCIO DE CELULAR EIRELI
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Serve via desta de MANDADO DE EXECUÇÃO/CARTA PRECATÓRIA (apenas fora do Estado, mediante recolhimento das custas)
_______________________
Cite-se a parte executada para TOMAR CONHECIMENTO desta execução e:
A) PAGAR a dívida atualizada de R$ 31.048,74, das seguintes formas:
A.1) Em 03 dias, o valor INTEGRAL, com redução dos honorários do advogado do Credor para 5%. Escolhendo entre:
- Pagar direto ao Credor ou ao advogado, mediante recibo; OU 
- Apresentar comprovante de pagamento no Cartório da 1ª Vara Cível no Fórum. 
Para tanto, o Devedor: 
i. Atualiza o débito no site www.tjro.jus.br, no campo Cálculo de Dívida Judicial;
ii.. Emite boleto https://www.tjro.jus.br/depositosjudiciais;
iii. realiza o pagamento no banco;
iv. apresenta o comprovante no Cartório da 1ª Vara Cível.
A.2) Em 15 dias, PARCELAR o débito (contratando advogado):
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i. entrada de 30% do valor da execução (acrescido de custas e honorários do advogado do Credor em 10%);
ii. saldo em até 06 (seis) parcelas mensais, com correção monetária e juros de 1% ao mês.
B) Caso a parte DEVEDORA NÃO reconheça a dívida, poderá opor embargos (por advogado) no prazo de 15 dias, a contar da juntada 
deste MANDADO aos autos.
___________________
Para o(a) Sr(a) Oficial de Justiça:
- Decorrido o prazo de 03 dias sem pagamento voluntário integral, proceda-se à penhora e avaliação de tantos bens quanto bastem para 
garantir a satisfação do crédito e acessórios. 
- Sendo penhorados bens imóveis, e a parte devedora casada, intime-se o cônjuge.
- Não encontrado a parte devedora para citação, proceda-se ao arresto para garantia da execução.
- Havendo penhora/arresto ou não, o(a) Sr(a). Oficial de Justiça deverá certificar e devolver o MANDADO.
____________________
1. Frustrada a citação pessoal, intime-se a parte credora para, em 05 dias:
Indicar todos os endereços que souber do devedor sob pena de, indicando apenas posteriormente, incidir taxa por repetição do ato nos 
termos do art.2º, § 2º do Reg. de Custas. Juntar comprovante de recolhimento das taxas do Siel (se pessoa física) e do Infojud, ficando 
DEFERIDAS buscas de endereços por esses sistemas e também via Bacenjud, caso pleiteada. 2. Comprovado o recolhimento, conclusos 
para as buscas.
______________________
Citado e decorrido o prazo sem pagamento ou oposição de embargos:
3. Intime-se a parte credora para manifestar-se em 05 dias.
Postulando, FICAM DEFERIDAS BUSCAS nos sistemas Bacenjud, Renajud, Infojud, SREI e cadastro no Serasajud, devendo o pedido vir 
instruído com cálculo atualizado e comprovação do recolhimento das taxas, uma para cada sistema (art. 17 da Lei 3.896/2016)
4. Comprovado o pagamento, conclusos para as buscas requeridas.
Postulando, FICA DEFERIDA EXPEDIÇÃO de MANDADO de penhora, mediante indicação precisa do bem e endereço.
SERVE via desta de ofícios ao IDARON e INSS como segue ao final. Incumbe à parte credora imprimir via do ofício e apresentá-lo aos 
órgãos respectivos, juntando em seguida eventual resposta positiva acompanhada do comprovante do recolhimento da taxa (uma para 
cada ofício) e postulando no seu interesse.
5. Na ausência de peticionamento, recolhimento das taxas, instrução com o cálculo ou outro ato caracterizador da negligência do credor, 
e não havendo bens penhoráveis, fica desde já determinada a suspensão conforme determina o artigo 921, III §§ 1º e 2º do CPC, 
aguardando-se em arquivo. Nos termos do §3º do mesmo DISPOSITIVO, “os autos serão desarquivados para prosseguimento da 
execução se a qualquer tempo forem encontrados bens penhoráveis”.
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito
EXECUTADOS: ANDREIA LEAL DA SILVA, CPF nº 76124533200, RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 340, - ATÉ 381/382 JARDIM 
SAÚDE - 76964-202 - CACOAL - RONDÔNIA, A. L. DA SILVA COMERCIO DE CELULAR EIRELI, CNPJ nº 32767791000176, AVENIDA 
PORTO VELHO 2950, SALA 02 CENTRO - 76963-845 - CACOAL - RONDÔNIA
___________________
OFÍCIO
Destinatário: Chefe da ULSAV/IDARON em Cacoal/RO
FINALIDADE: fornecer à parte credora ou seu advogado relatório contendo saldo de semoventes registrados em nome da parte devedora, 
bem como a localização das reses, se houver.
Observações: Serve via desta DECISÃO de Ofício a ser apresentado diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
EXECUTADOS: ANDREIA LEAL DA SILVA, CPF nº 76124533200, RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 340, - ATÉ 381/382 JARDIM 
SAÚDE - 76964-202 - CACOAL - RONDÔNIA, A. L. DA SILVA COMERCIO DE CELULAR EIRELI, CNPJ nº 32767791000176, AVENIDA 
PORTO VELHO 2950, SALA 02 CENTRO - 76963-845 - CACOAL - RONDÔNIA
__________________
OFÍCIO
Destinatário: Ao Instituto Nacional do Seguro Social
FINALIDADE: fornecer à parte credora ou ao seu advogado informação quanto a vínculo empregatício atual do devedor que eventualmente 
conste de cadastro/registro mantido pelo respectivo Órgão Público.
Observações: Serve via desta DECISÃO de Ofício a ser apresentado diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
EXECUTADOS: ANDREIA LEAL DA SILVA, CPF nº 76124533200, RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 340, - ATÉ 381/382 JARDIM 
SAÚDE - 76964-202 - CACOAL - RONDÔNIA, A. L. DA SILVA COMERCIO DE CELULAR EIRELI, CNPJ nº 32767791000176, AVENIDA 
PORTO VELHO 2950, SALA 02 CENTRO - 76963-845 - CACOAL - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7006893-43.2021.8.22.0007
$Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: DEBORA IDEG SURUI
ADVOGADO DO AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA, OAB nº MT26642A 
RÉU: BANCO PAN SA 
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
(servindo de CARTA/CARTA PRECATÓRIA /MANDADO DE CITAÇÃO)
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DEFIRO a assistência judiciária gratuita.
A parte autora ajuizou ação declaratória de inexistência de débito c/c repetição de indébito e danos morais e pedido de tutela de urgência 
em face de BANCO PAN S/A, alegando, em síntese, que estão sendo realizados descontos indevidos em seu benefício previdenciário 
em decorrência de SERVIÇOS DE CARTÃO DE CRÉDITO, que não reconhece.
Afirma inexistir o débito que originou os descontos em seu benefício, visto que, nunca solicitou qualquer cartão de crédito junto à ré, e 
também nunca teve seus documentos extraviados ou roubados, razão pela qual requer a antecipação da tutela para que a ré deixe de 
efetuar os descontos supracitados de seu benefício previdenciário.
É o relato. DECIDO 
A probabilidade do direito infere-se da narrativa da inicial e das provas documentais que a acompanham, suficientes a comprovar, nesse 
momento, que vem sendo realizados descontos alusivos ao empréstimo junto ao benefício previdenciário da autora, de longa data ( ID: 
59478646).
Tratando de alegação de fato negativo em relação de consumo, é quase impossível ao consumidor a produção de prova pré-constituída 
do fato em que se funda seu direito, razão pela qual, em casos de negativação indevida, merece temperamento o requisito da “prova 
inequívoca de verossimilhança”.
O perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo é evidente porquanto efetuar descontos do benefício previdenciário da parte 
autora é circunstância que prejudica o seu sustento.
Por outro lado, inexiste risco de irreversibilidade da medida, posto que, no caso de revogação posterior da medida, poderá a parte ré 
restabelecer a restrição.
Demais disso, estando em juízo a discussão acerca da existência do débito, não se afigura tolerável essa manutenção enquanto se 
aguarda o provimento final, à conta de que tal procedimento constitui violação de direitos básicos do consumidor, consoante exegese do 
art. 39 da Lei nº 8.078/90.
Preenchidos os requisitos do artigo 300 do CPC, o pedido urgente deve ser acolhido. 
Ante o exposto, CONCEDO a tutela de urgência para:
A) DETERMINAR que a ré cesse a realização de descontos sobre o benefício de aposentadoria da parte autora, relativamente ao débito 
sob litígio, no prazo de 05 dias da efetiva intimação, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 limitada ao valor de R$ 3.000,00, a 
ser revertido em favor da parte autora.
B) INVERTER o ônus da prova, por se tratar de discussão que envolve a (in)existência de relação jurídica com a parte ré e, por 
consequência, a inexistência dos débitos descontados, cediço que à parte autora/consumidora não pode recair a obrigação de produção 
de prova negativa. 
O Ato Conjunto nº. 009/2020 – PR – CGJ, que institui medidas de prevenção ao contágio pelo coronavírus (Covid-19), restringe o acesso 
às dependências do 
PODER JUDICIÁRIO Estadual e determina que as audiências sejam realizadas por videoconferência (artigo 4º).
Uma vez que não há na inicial indicação de e-mail ou número de telefone/whatsapp da parte ré, a audiência, por ora, fica inviabilizada.
Serve a presente de Carta/MANDADO de citação da parte requerida. 
1. Cite-se a parte ré, para, nos termos dos arts. 335 do CPC:
responder a ação supra identificada, no prazo de 15 dias contados da efetiva citação. no mesmo prazo, informar e-mail ou telefone/
WhatsApp da parte e do advogado. não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela 
parte autora (Código de Processo Civil, artigos 334 e 344). 2. Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora em réplica, quando 
a parte autora deverá informar e-mail e fonte/WhatsApp da parte e advogado (prazo de 15 dias)
3. No caso desta vir subsidiada de documentos novos, vista a parte ré (prazo de 05 dias)
4. Não apresentada a contestação ou depois da réplica, dê-se vista às partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, 
justificando a pertinência e a FINALIDADE, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado da lide. Nessa ocasião, havendo interesse 
de produção de prova testemunhal, faculto às partes depositarem o respectivo rol, com a qualificação, residência, e-mail e fone/WhatsApp 
das mesmas.
5. Após, conclusos. 
2 de agosto de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque 
Juíza de Direito
1) RÉU: BANCO PAN SA, CNPJ nº 59285411000113, AVENIDA PAULISTA 1374, - DE 612 A 1510 - LADO PAR BELA VISTA - 01310-
100 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo: 7007689-73.2017.8.22.0007
“Classe: Consignação em Pagamento
AUTOR: RAFAEL TELES FEITOSA
ADVOGADO DO AUTOR: ANDERSON FABIANO BRASIL, OAB nº RO5921
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO DO RÉU: RAFAEL SGANZERLA DURAND, OAB nº BA211648
DECISÃO 
Trata-se de cumprimento da SENTENÇA, na forma dos artigos 513 e 523 do CPC.
1. Altere-se a classe.
2. Fica a parte devedora INTIMADA, na pessoa de seu advogado, via publicação no DJe: 
para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento da condenação e custas finais, sob pena de incorrer em multa de 10% e honorários 
advocatícios em 10% sobre o débito, conforme art. 523, §1º, do CPC. ficar ciente de que, independentemente de penhora ou nova 
intimação, decorrido o prazo para pagamento supra assinalado, iniciar-se-á automaticamente o prazo de 15 dias para que o Executado 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação na forma do art. 525, caput, CPC, sob pena de preclusão. 3. Decorrido o prazo de 15 dias 
sem pagamento, intime-se a parte credora para manifestação, em 05 dias.
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Postulando por buscas nos sistemas (Bacenjud, Renajud, Infojud, SREI e cadastro no Serasajud) ficam, desde já, DEFERIDAS, devendo o 
pedido vir instruído com cálculo atualizado e comprovação do recolhimento das taxas, uma para cada sistema (art. 17 da Lei 3.896/2016), 
salvo se concedida a gratuidade.
4. Comprovado o pagamento, conclusos para as buscas.
5. A constrição permanece apenas se em valor apto à satisfação razoável do débito (5% do valor da dívida, e o valor mínimo de 
R$100,00). Caso contrário, libere-se.
6. Postulando, FICA DEFERIDA EXPEDIÇÃO de MANDADO de penhora, mediante indicação precisa do bem e endereço.
7. Na ausência de peticionamento, recolhimento das taxas, instrução com o cálculo ou outro ato caracterizador da negligência do credor, 
e não havendo bens penhoráveis, fica desde já determinada a suspensão conforme determina o artigo 921, III §§ 1º e 2º do CPC, 
aguardando-se em arquivo de imediato com baixa. Nos termos do §3º do mesmo DISPOSITIVO, “os autos serão desarquivados para 
prosseguimento da execução se a qualquer tempo forem encontrados bens penhoráveis”.
8. Frutífera alguma das diligências, após procedido o já determinado acima, conclusos.
Cacoal/RO, 02 de agosto de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque- Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7006825-93.2021.8.22.0007
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: JOICELENE DE SOUZA SILVA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RICARDO FACHIN CAVALLI, OAB nº RO4094, FLAVIA REPISO MESQUITA, OAB nº RO4099 
SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Trata-se de ação de Retificação de registro civil.
À emenda, no prazo de 15 dias (art. 319, NCPC), e sob pena de indeferimento da inicial, devendo a parte autora juntar aos autos, 
documentos pessoais, inclusive certidão de nascimento/casamento, comprovante de endereço e certidões negativas (cível e criminal) da 
Justiça Federal e da Estadual, ou formular pedido de seu interesse instruído com documentos comprobatórios.
Cacoal, 2 de agosto de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo: 7010593-61.2020.8.22.0007
&Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOSEFA DE SOUZA LEITE SAMPAIO
ADVOGADOS DO AUTOR: JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO, OAB nº RO3952, JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA, OAB nº RO6074
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
A parte autora, qualificada nos autos, ajuizou ação visando obter a condenação da parte requerida, igualmente qualificada, da concessão 
do benefício de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez. Como fundamento de sua pretensão, alega preencher todos os requisitos 
exigidos pela legislação previdenciária. Com a inicial, juntou procuração e documentos.
DESPACHO inicial, determinando a realização de perícia médica, nomeando perito, elencando quesitos a serem respondidos pelo experto 
e postergando a análise do pedido de tutela de urgência e a citação do réu.
Realizada a perícia, sobreveio aos autos o laudo médico, com parecer pela existência de incapacidade parcial e permanente.
Citada e intimada acerca do laudo, a autarquia ré apresentou proposta de acordo e contestação.
Intimada a se manifestar acercada contestação e a produzir provas a parte autora não demostrou interesse na proposta da ré e refutou 
as alegações trazidas na contestação, afirmou também não ter mais provas a serem produzidas.
É o relatório. Decido.
As partes são legítimas e estão bem representadas, presentes os pressupostos processuais e condições da ação imprescindíveis ao 
desenvolvimento válido e regular do processo, não havendo outras preliminares ou prejudiciais de MÉRITO pendentes de análise, razão 
por que passo ao exame do MÉRITO.
Do MÉRITO.
Trata-se de ação ordinária em que autora postula pela concessão do benefício de auxílio-doença e/ou concessão do aposentadoria por 
invalidez, sob o argumento de que se encontra incapacitado definitivamente para o exercício de seu labor em razão dos problemas de 
saúde descritos na inicial.
No tocante à condição de segurada, restou devidamente comprovado nos autos que a parte autora a detém, conforme documentos 
juntados com a inicial e porque não houve insurgência da autarquia em sede administrativa ou judicial.
Resta, pois, averiguar a existência de incapacidade laboral que justifique a concessão do benefício.
É certo que à aposentadoria por invalidez e ao auxílio-doença (arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91) são comuns os requisitos de carência 
e qualidade de segurado, a nota distintiva entre eles é estabelecida pelo grau e duração da incapacidade afirmada pelo perito, sem 
embargo de que quando aquelas se combinarem, é dizer, se a inaptidão laboral é parcial/definitiva ou total/temporária, o dado definidor 
da espécie do amparo advirá da possibilidade ou não da reabilitação do trabalhador, conforme a inteligência que se extrai do artigo 62 
da Lei de Benefícios.
No laudo pericial, o médico perito nomeado pelo Juízo constatou que a autora está acometida pela enfermidade artrose indicadas pelo 
CID(s): M19, sendo que esta a incapacita para o exercício de sua atual ou anterior atividade de trabalho (item 03). Narrou-se, ainda, que 
a incapacidade é parcial e permanente, conforme quesito 05 e que houve progressão no quadro clinico da autora (item 09). De acordo 
com o perito a autora não depende da ajuda de terceiros nas atividades rotineiras.
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É evidenciado no laudo pericial que a doença da autora traz limitações manuais de maneira permanente, limitando assim seu campo de 
alcance laboral. A autora alega ser salgadeira/cozinheira, atividade que demanda muito esforço físico, além de estar em idade avançada 
e ter baixa escolaridade, fatores que limitam uma possível reabilitação.
Depreende-se que o fundamental ponto de afirmação, que serve de deslinde à questão da concessão do referido benefício, reside na 
verificação da real condição de incapacidade, isto é, de não suscetibilidade de reabilitação do segurado, mediante exame médico-pericial, 
para o desempenho de sua atividade laborativa.
Diante disso, não há dúvidas de que a parte autora possui doença de complexa resolução e que se agravam com o passar do tempo, 
impedindo-a de desenvolver suas atividades habituais.
Destarte, há nos autos documentos laudos particulares e exames clínicosque corroboram a existência da incapacidade para o trabalho, 
portanto idôneos a ensejar a concessão da aposentadoria por invalidez, pois que preenchidos os requisitos exigidos pelo artigo 42 e 
seguintes da Lei 8.213/91.
Comprovadas a qualidade de segurado, cumprimento da carência e incapacidade parcial e permanente, deve ser concedido a 
aposentadoria por invalidez.
Do termo inicial do benefício.
Reconhecido o direito ao benefício, passo a constatação do termo inicial deste.
Assim, tendo havido comprovação de que o benefício foi erroneamente negado, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez, 
desde a data da cessação do benefício auxílio doença, a saber, 26/10/2020.
Da tutela de urgência.
Quanto ao pedido de tutela de urgência, com espeque na fundamentação deduzida acima, verifico presentes os requisitos ensejadores 
para a concessão da tutela de urgência, pois comprovada a verossimilhança de suas alegações e presente o perigo de dano, pois trata-
se de verba alimentar.
Destarte, concedo a tutela de urgência para determinar que o réu implemente o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, 
até o 45º dia após a sua intimação.
DISPOSITIVO.
Posto isso, nos termos do artigo 42 e seguintes da Lei Federal n. 8.213/1991, JULGO PROCEDENTE a pretensão inicial para:
A) CONDENAR o réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com início na data da cessação do benefício auxílio-doença 
(26/10/2020).
B) ESTABELECER que incide correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, sendo que a correção monetária 
deve observar o novo regramento estabelecido pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no julgamento do RE 
870.947/SE, no qual fixou o IPCA-E como índice de atualização monetária a ser aplicado nas condenações judiciais impostas à Fazenda 
Pública, bem como juros de mora de 0,5% ao mês, nos termos da Lei 11.960/2009, a contar da citação;
C) CONDENAR o réu ao pagamento dos honorários em favor do advogado da parte autora no percentual de 10% sobre as parcelas 
vencidas até a SENTENÇA, conforme artigo 85, §§ 2º e 3º, I, do CPC e Súmula 111 do STJ; e,
D) ESTABELECER que é devido o abono anual de que trata a Lei 8.213/1991, em seu art. 40.
MANTENHO a antecipação dos efeitos da tutela até o trânsito em julgado.
Deixo de condenar o réu ao pagamento de custas processuais, uma vez que se trata de autarquia federal que goza de isenção, nos 
termos do art. 5º, inciso I, da Lei n. 3.896/2016.
SENTENÇA não sujeita a reexame necessário, eis que a condenação não ultrapassa o valor de 1.000 (mil) salários-mínimos, nos termos 
do art. 496, §3º, I, do CPC.
Publicação e registro pelo sistema PJE.
1. Requisite-se o pagamento dos honorários periciais.
2. Em caso de recurso, desnecessária CONCLUSÃO, devendo a Escrivania proceder conforme parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 1.010 do CPC.
3. Intime-se o INSS, por sua procuradoria e via Pje, para que proceda ao integral cumprimento da tutela de urgência, nos termos acima 
expostos.
4. Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao INSS para que apresente o cálculo do valor do benefício retroativo devido, se 
for o caso (devendo apresentar memória de cálculo e histórico de créditos), bem como dos honorários de sucumbência.
5. Com os cálculos da autarquia, manifeste-se a credora se concorda com o valor
6. Concordando, expeça-se as(os) RPV’s/Precatórios, aguardando-se em arquivo.
7. Com a notícia de pagamento, expeçam-se os alvarás.
8. Em seguida, conclusos para extinção.
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7003044-68.2018.8.22.0007
+Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: WILSON LOURENCO DE SOUZA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FLAVIA APARECIDA FLORES, OAB nº RO3111
EXECUTADOS: VEMAQ VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA, BANCO GMAC S/A
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: CARLOS AUGUSTO MONTEZUMA FIRMINO, OAB nº DF12151, SERGIO MARTINS, OAB nº 
RO3215
SENTENÇA 
A parte devedora comprovou o pagamento do valor dos honorários sucumbenciais.
Importante salientar que, in casu, o polo passivo é composto por duas partes, cada uma com patronos distintos e o título judicial prevê 
a condenação em honorários sucumbenciais no importe de 10% sobre o valor atualizado da causa, devendo este valor ser dividido em 
partes iguais em favor dos patronos dos réus. Neste sentido:
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APELAÇÃO CÍVEL. COMPRA E VENDA DE VEÍCULO USADO. RECURSO DO AUTOR. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS 
DO FUNDAMENTO DA SENTENÇA. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. VIOLAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. RECURSO DO RÉU. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA. LITISCONSÓRCIO PASSIVO VENCEDOR. DIVISÃO PROPORCIONAL AOS 
ADVOGADOS ATUANTES NO PROCESSO. OBSERVÂNCIA À LEGISLAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Segundo o Princípio da 
Dialeticidade, cabe à parte, ao aviar sua irresignação, impugnar os fundamentos que nortearam a instância a quo, demonstrando quais 
os argumentos que determinam a sua reforma, guardando a devida correspondência. 1.2 Considerando que a irresignação recursal é 
manifestamente dissociada das razões de decidir que nortearam o julgamento proferido na origem, inviável o conhecimento do recurso 
neste ponto. 2. Os honorários sucumbenciais pertencem aos respectivos patronos e não às partes, de modo que, analogicamente 
aplicando-se a disposição contida no art. 87, § 2º, do CPC, em caso de litisconsórcio passivo vencedor na demanda, a verba sucumbencial 
deverá ser dividida proporcionalmente à quantidade de advogados atuantes no processo. 3. Recurso da parte autora não conhecido. 
Recurso do réu conhecido e desprovido. SENTENÇA mantida. (TJ-DF 00438634620148070001 DF 0043863-46.2014.8.07.0001, Relator: 
GISLENE PINHEIRO, Data de Julgamento: 10/04/2019, 7ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE: 25/04/2019. Pág.: Sem 
Página Cadastrada.)
Assim, EXTINGO o feito com fundamento no art. 924, inciso II do CPC.
P. R. via PJe. I. via DJe. 
Custas recolhidas. Sem honorários de execução.
Transitada em julgado nesta data (art. 1.000, p. único, CPC). 
1. Libere-se eventual constrição. 
2. Eventual protesto deve ser cancelado pelo interessado, mediante o pagamento dos emolumentos correspondentes. Sendo o caso, 
expeça-se o ofício, entregando-o em mãos, certificando-se. 
3. Expeça-se alvará de levantamento/ofício de transferência de metade do valor depositado em conta judicial em favor dos patronos do 
Banco GMAC (Id 57019227) e a outra metade em favor dos patronos da Vemaq Veículos e Máquinas (Id 57442848).
4. Após, arquivem-se.
Cacoal,2 de agosto de 2021
Emy Karla Yamamoto Roque - Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7001968-38.2020.8.22.0007
“Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: PATRICIA PEREIRA DE ANDRADE, OAB nº RO10592, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº 
RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586 
EXECUTADOS: LEANDRO DE SOUZA BARROS, LEO EVENTOS EIRELI
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: SAMARA GNOATTO - OAB RO5566, TONY PABLO DE CASTRO CHAVES - OAB RO0002147A 
DECISÃO 
Cuida-se de execução de título extrajudicial iniciado em 2020, no valor originário de R$137.569,48, em que: citada a parte devedora em 
junho de 2020 e realizado auto de penhora e avaliação de imóvel; em 26 de outubro de 2020 a parte credora pugnou pela dilação de 
prazo de 20 dias, em razão de tratativas de acordo com a devedora; em 27 de janeiro de 2021 a parte credora pugna pela venda judicial; 
deferida a venda judicial em 18/05/2021; juntada de edital de leilão e intimação em 13/07/2021; expedido MANDADO de intimação das 
partes; intimado os devedores em 16/07/2021; informada a data dos leilões, sendo nos dias 02/08 e 12/08/2021; por fim, aos 28/07/2021 
a parte devedora apresentou pedido de nova avaliação do imóvel c/c tutela de urgência, visando o cancelamento da hasta pública 
agendada para 02/08/2021 e 12/08/2021, ao fundamento de que o laudo da avaliação judicial foi confeccionado sem observar o real valor 
praticado pelos mercados imobiliários da região.
É o necessário. DECIDO.
Deixo de receber a impugnação ao laudo de avaliação pois preclusa tal medida, visto que o devedor foi intimado do laudo de avaliação, 
conforme certidão de ID: 43755941 p. 1 de 1, no entanto, manifestou-se somente em 28/07/2021 após a publicação do edital de venda, 
ou seja, aproximadamente 01 ano após a avaliação judicial do imóvel.
Ademais, preceitua o artigo 870 do CPC que a avaliação será realizada por oficial de justiça, salvo se forem necessários conhecimentos 
especializados e o valor da execução comportar, caso em que o juiz nomeará avaliador para a realização do laudo. 
Assim, tratando-se de simples avaliação de imóvel, sem grandes particularidades, sendo a avaliação rotineira no trabalho do Senhor 
oficial de justiça, tenho que a avaliação realizada atendeu a sua FINALIDADE.
Oportuno transcrever ainda o artigo 873 do CPC, que expressa três situações em que possível à realização de nova avaliação:
Art. 873. É admitida nova avaliação quando:
I - qualquer das partes arguir, fundamentadamente, a ocorrência de erro na avaliação ou dolo do avaliador;
II - se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração ou diminuição no valor do bem;
III - o juiz tiver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem na primeira avaliação.
Parágrafo único. Aplica-se o art. 480 à nova avaliação prevista no inciso III do caput deste artigo.
Desse modo, ocorrendo no prazo para impugnação insurgência, fundamentado, de alguma das partes, ou ocorrendo alguma das outras 
hipóteses acima elencadas, é possível a nomeação, pelo Juízo, de perito para a realização de nova avaliação, que não é o caso dos 
autos.
1. Diante do exposto, DEIXO de acolher a impugnação apresentada e não reconheço a perícia feita por profissional contratado pelo 
devedor.
2. Cadastre-se os advogados da parte devedora nos autos e intime-se.
3. Aguarde-se a realização da venda judicial.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 
Processo: 7000846-87.2020.8.22.0007
@ Classe: Procedimento Comum Cível
AUTORES: K. H. K., P. C. R. D. S., O. R. D. S.
ADVOGADOS DOS AUTORES: ALINE DE SOUZA LOPES, OAB nº RO5919, VINICIUS RAMOS GERALDINO, OAB nº RO5396, FELIPE 
CESAR GERALDINO, OAB nº RO8739
RÉUS: A. A. K., E. S. T. -. E.
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Sobre o manejo de embargos de declaração em face de DESPACHO (ID n. 60108363), não houve nenhuma SENTENÇA que importe 
em manifestação do juízo.
Assim, não há necessidade de esclarecimentos sobre eventual DECISÃO ou consequências futuras.
1. Em relação ao pedido de ID n. 60108400, DEFIRO o parcelamento das custas processuais em 07 (sete) frações mensais e sucessivas, 
com vencimento todo dia 15 (quinze), sujeitas à atualização monetária a partir da segunda parcela, com fulcro no art. 2º, inciso VII da Lei 
Estadual n. 4.721/20.
2. Após o recolhimento da primeira parcela, serve via desta como carta/MANDADO de citação da parte ré.
Fica a parte ré ciente de que se não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
O prazo para oferecimento da contestação é de 15 dias, iniciando-se da data de juntada do aviso de recebimento/MANDADO /carta 
precatória, nos termos do art. 231 do CPC, comprovando a citação.
Deverá, no mesmo prazo, informar e-mail e fone/Whatsapp da parte e advogado.
3. Frustrada a citação pelo correio, independente do motivo da devolução, realize-se a citação por meio de oficial de justiça 
(art.249,CPC).
4. Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora em réplica, quando a parte autora deverá informar e-mail e fonte/WhatsApp da 
parte e advogado (prazo de 15 dias).
5. No caso desta vir subsidiada de documentos novos, vista a parte ré (prazo de 05 dias).
6. Não apresentada a contestação ou depois da réplica, dê-se vista às partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, 
justificando a pertinência e a FINALIDADE, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado da lide. Nessa ocasião, havendo interesse 
de produção de prova testemunhal, faculto às partes depositarem o respectivo rol, com a qualificação, residência, e-mail e fone/WhatsApp 
das mesmas.
7. Após, conclusos.
Cacoal, 2 de agosto de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito
DADOS PARA CUMPRIMENTO: 
TRANSPORTES STRATMANN – ME, pessoa jurídica de direito privado, endereço eletrônico transtratmann@bol.com.br, inscrita no 
CNPJ sob n.º 06.169.713/0001-60, com sede na rua Achiles Pedrini, número 375, sala 01, bairro Vila Pedrini, CEP n.º 89600-000, neste 
ato representado por seu sócio, EVANDRO STRATMANN.
ADELMO ADRIANO KOWALCZIKI, brasileiro, motorista de caminhão, inscrito no CPF sob n.º 021.127.779-71, residente e domiciliado na 
avenida Atílio Capello, número 00400, apartamento 102B9, Lot clube V, na cidade de São José do Rio Preto - SP.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7009233-91.2020.8.22.0007
!Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARIA IZABEL DE MELO DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: HELIO RODRIGUES DOS SANTOS, OAB nº RO7261 
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
1. Intime-se novamente a parte autora, no prazo de 10 dias, para que cumpra na íntegra o DESPACHO de ID Num. 58539260, fornecendo 
todas as informações e documentos solicitados naquele DESPACHO, sob pena de desistência da prova testemunhal e oitiva da parte 
autora e julgamento antecipado da lide.
2. Após, com ou sem manifestação, conclusos.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7007874-09.2020.8.22.0007
Assunto: [Nulidade / Anulação]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RAYANE DUTRA GAROFFO DANIELLI
Advogado do(a) AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO - RO2617
RÉU: MARCOS VINICIUS PEREIRA BENING
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PUBLICAÇÃO DE EDITAL NO DJRO
FINALIDADE: Intimar o advogado da parte autora de que fora confeccionado Edital de Citação/intimação nos autos, devendo comprovar 
o pagamento da taxa de publicação no DJRO no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de nulidade do ato pela não publicação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo: 0005686-41.2015.8.22.0007
@ Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LILIAN MARIANE LIRA, OAB nº RO3579, DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831
EXECUTADO: TAINA LUANA CRIVELLI UEDA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
As partes celebraram transação no ID n. 60636887.
Assim, HOMOLOGO o acordo efetuado entre as partes, extinguindo o feito com fulcro no art. 487, III, ‘b’ do CPC.
Sem custas finais nos termos do art. 8º, III, da Lei 3.896/16.
Registro e publicação via PJe. Desnecessária intimação. 
Transitada em julgado nesta data (artigo 1.000, p. único do CPC).
1. Libere-se eventual constrição.
2. Altere-se a classe e arquivem-se.
Cacoal, 2 de agosto de 2021
Emy Karla Yamamoto Roque - Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo: 7001058-45.2019.8.22.0007
“Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: SEBASTIAO PEREIRA DE LEMOS
ADVOGADOS DO AUTOR: ROSEANE MARIA VIEIRA TAVARES FONTANA, OAB nº RO2209, NADIA PINHEIRO COSTA, OAB nº 
RO7035
RÉU: BANCO BS2 S.A.
ADVOGADO DO RÉU: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO, OAB nº DF96864
DECISÃO 
Trata-se de cumprimento da SENTENÇA, na forma dos artigos 513 e 523 do CPC.
1. Altere-se a classe.
2. Fica a parte devedora INTIMADA, na pessoa de seu advogado, via publicação no DJe: 
para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento da condenação e custas finais, sob pena de incorrer em multa de 10% e honorários 
advocatícios em 10% sobre o débito, conforme art. 523, §1º, do CPC. ficar ciente de que, independentemente de penhora ou nova 
intimação, decorrido o prazo para pagamento supra assinalado, iniciar-se-á automaticamente o prazo de 15 dias para que o Executado 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação na forma do art. 525, caput, CPC, sob pena de preclusão. 3. Decorrido o prazo de 15 dias 
sem pagamento, intime-se a parte credora para manifestação, em 05 dias.
Postulando por buscas nos sistemas (Bacenjud, Renajud, Infojud, SREI e cadastro no Serasajud) ficam, desde já, DEFERIDAS, devendo o 
pedido vir instruído com cálculo atualizado e comprovação do recolhimento das taxas, uma para cada sistema (art. 17 da Lei 3.896/2016), 
salvo se concedida a gratuidade.
4. Comprovado o pagamento, conclusos para as buscas.
5. A constrição permanece apenas se em valor apto à satisfação razoável do débito (5% do valor da dívida, e o valor mínimo de 
R$100,00). Caso contrário, libere-se.
6. Postulando, FICA DEFERIDA EXPEDIÇÃO de MANDADO de penhora, mediante indicação precisa do bem e endereço.
7. SERVE via desta de ofícios ao IDARON e INSS como segue ao final. Incumbe à parte credora imprimir via do ofício e apresentá-lo aos 
órgãos respectivos, juntando em seguida eventual resposta positiva acompanhada do comprovante do recolhimento da taxa, uma para 
cada ofício (salvo se concedida a gratuidade) e postulando no seu interesse.
8. Na ausência de peticionamento, recolhimento das taxas, instrução com o cálculo ou outro ato caracterizador da negligência do credor, 
e não havendo bens penhoráveis, fica desde já determinada a suspensão conforme determina o artigo 921, III §§ 1º e 2º do CPC, 
aguardando-se em arquivo de imediato com baixa. Nos termos do §3º do mesmo DISPOSITIVO, “os autos serão desarquivados para 
prosseguimento da execução se a qualquer tempo forem encontrados bens penhoráveis”.
9. Frutífera alguma das diligências, após procedido o já determinado acima, conclusos.
Cacoal,2 de agosto de 20212 de agosto de 2021
Emy Karla Yamamoto Roque- Juíza de Direito
___________________
OFÍCIO
Destinatário: Chefe da ULSAV/IDARON em Cacoal/RO
FINALIDADE: fornecer à parte credora ou seu advogado relatório contendo saldo de semoventes registrados em nome da parte devedora, 
bem como a localização das reses, se houver.
Observações: Serve via desta DECISÃO de Ofício a ser apresentado diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
RÉU: BANCO BS2 S.A., CNPJ nº 71027866000134, RUA ALVARENGA PEIXOTO 974, 8 ANDAR LOURDES - 30180-120 - BELO 
HORIZONTE - MINAS GERAIS
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__________________
OFÍCIO
Destinatário: Ao Instituto Nacional do Seguro Social
FINALIDADE: fornecer à parte credora ou ao seu advogado informação quanto a vínculo empregatício atual do devedor que eventualmente 
conste de cadastro/registro mantido pelo respectivo Órgão Público.
Observações: Serve via desta DECISÃO de Ofício a ser apresentado diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
RÉU: BANCO BS2 S.A., CNPJ nº 71027866000134, RUA ALVARENGA PEIXOTO 974, 8 ANDAR LOURDES - 30180-120 - BELO 
HORIZONTE - MINAS GERAIS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo: 7011687-15.2018.8.22.0007
“Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ROSELI DA SILVA RODRIGUES
ADVOGADOS DO AUTOR: NATALIA UES CURY, OAB nº RO8845, HOSNEY REPISO NOGUEIRA, OAB nº RO6327, ROSANGELA 
ALVES DE LIMA, OAB nº RO7985, ELENARA UES, OAB nº RO6572
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADO DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117
DECISÃO 
Trata-se de cumprimento da SENTENÇA, na forma dos artigos 513 e 523 do CPC.
1. Altere-se a classe.
2. Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados em favor da parte credora
3. Fica a parte devedora INTIMADA, na pessoa de seu advogado, via publicação no DJe: 
para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento do saldo remanescente do débito, que consiste na quantia de R$51,30, sob pena 
de incorrer em multa de 10% e honorários advocatícios em 10% sobre o débito, conforme art. 523, §1º, do CPC. ficar ciente de que, 
independentemente de penhora ou nova intimação, decorrido o prazo para pagamento supra assinalado, iniciar-se-á automaticamente o 
prazo de 15 dias para que o Executado apresente, nos próprios autos, sua impugnação na forma do art. 525, caput, CPC, sob pena de 
preclusão. 4. Decorrido o prazo de 15 dias sem pagamento, intime-se a parte credora para manifestação, em 05 dias.
Postulando por buscas nos sistemas (Bacenjud, Renajud, Infojud, SREI e cadastro no Serasajud) ficam, desde já, DEFERIDAS, devendo o 
pedido vir instruído com cálculo atualizado e comprovação do recolhimento das taxas, uma para cada sistema (art. 17 da Lei 3.896/2016), 
salvo se concedida a gratuidade.
5. Comprovado o pagamento, conclusos para as buscas.
6. A constrição permanece apenas se em valor apto à satisfação razoável do débito (5% do valor da dívida, e o valor mínimo de 
R$100,00). Caso contrário, libere-se.
7. Postulando, FICA DEFERIDA EXPEDIÇÃO de MANDADO de penhora, mediante indicação precisa do bem e endereço..
8. Na ausência de peticionamento, recolhimento das taxas, instrução com o cálculo ou outro ato caracterizador da negligência do credor, 
e não havendo bens penhoráveis, fica desde já determinada a suspensão conforme determina o artigo 921, III §§ 1º e 2º do CPC, 
aguardando-se em arquivo de imediato com baixa. Nos termos do §3º do mesmo DISPOSITIVO, “os autos serão desarquivados para 
prosseguimento da execução se a qualquer tempo forem encontrados bens penhoráveis”.
9. Frutífera alguma das diligências, após procedido o já determinado acima, conclusos.
Cacoal/RO,2 de agosto de 2021
Emy Karla Yamamoto Roque- Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7010616-75.2018.8.22.0007
@ Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: CATARINA COSTA MACEDO
ADVOGADO DO AUTOR: THALES CEDRIK CATAFESTA, OAB nº RO8136
RÉU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADOS DO RÉU: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730, MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA, OAB nº 
MG63440
SENTENÇA 
A parte exequente noticia voluntária e espontânea satisfação integral do crédito. 
EXTINGO o feito com fundamento no art. 924, inciso II do CPC.
P. R. via PJe. Desnecessária intimação. 
Sem custas e honorários de sucumbência. 
Transitada em julgado nesta data (art.1.000, p. único,CPC). 
1. Altere-se a classe. 
2. Libere-se eventual constrição.
3. Transfira-se o valor depositado em juízo, conforme solicitado no ID n. 59968158.
4. Eventual protesto deve ser cancelado pelo interessado, mediante o pagamento dos emolumentos correspondentes. Sendo o caso, 
expeça-se o ofício, entregando-o em mãos, certificando-se. 
5. Arquivem-se.
Cacoal,2 de agosto de 2021
Emy Karla Yamamoto Roque - Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7004197-34.2021.8.22.0007
#Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: DIOMARA DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: RENATO FIRMO DA SILVA, OAB nº RO9016 
RÉU: Banco Bradesco
ADVOGADO DO RÉU: BRADESCO
DECISÃO 
(servindo de CARTA/CARTA PRECATÓRIA /MANDADO DE CITAÇÃO)
DEFIRO a assistência judiciária gratuita.
A parte autora ajuizou ação declaratória de inexistência de negócio jurídico c/c pedido de repetição de indébito, indenização por danos 
morais e pedido de tutela de urgência em face de BANCO BRADESCO S.A, alegando, em síntese, que estão sendo realizados descontos 
indevidos em seu benefício previdenciário em decorrência de ADESÃO A CESTA DE SERVIÇOS - CESTA B. EXPRESSO 01, que não 
reconhece.
Afirma inexistir o débito que originou os descontos em seu benefício, visto que, nunca realizou/contratou nenhuma cesta de serviços junto 
à ré e que, mesmo após realizar o pedido de cessação, o desconto se manteve, razão pela qual requer a antecipação da tutela para que 
a ré deixe de efetuar os descontos supracitados de seu benefício previdenciário.
É o relato. DECIDO 
A probabilidade do direito infere-se da narrativa da inicial e das provas documentais que a acompanham (extratos bancários), suficientes 
a indicar, nesse momento, que vem sendo realizados descontos alusivos ao empréstimo junto ao benefício previdenciário da autora, de 
longa data. (ID’s: 57047490 a 57047496 ).
Tratando de alegação de fato negativo em relação de consumo, é quase impossível ao consumidor a produção de prova pré-constituída 
do fato em que se funda seu direito, razão pela qual, em casos de negativação indevida, merece temperamento o requisito da “prova 
inequívoca de verossimilhança”.
O perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo é evidente porquanto efetuar descontos do benefício previdenciário da parte 
autora é circunstância que prejudica o seu sustento.
Por outro lado, inexiste risco de irreversibilidade da medida, posto que, no caso de revogação posterior da medida, poderá a parte ré 
restabelecer a restrição.
Demais disso, estando em juízo a discussão acerca da existência do débito, não se afigura tolerável essa manutenção enquanto se 
aguarda o provimento final, à conta de que tal procedimento constitui violação de direitos básicos do consumidor, consoante exegese do 
art. 39 da Lei nº 8.078/90.
Preenchidos os requisitos do artigo 300 do CPC, o pedido urgente deve ser acolhido. 
Ante o exposto, CONCEDO a tutela de urgência para:
A) DETERMINAR que a ré cesse a realização de descontos sobre o benefício de aposentadoria da parte autora, relativamente ao débito 
sob litígio, no prazo de 05 dias da efetiva intimação, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 limitada ao valor de R$ 3.000,00, a 
ser revertido em favor da parte autora.
B) INVERTER o ônus da prova, por se tratar de discussão que envolve a (in)existência de relação jurídica com a parte ré e, por 
consequência, a inexistência dos débitos descontados, cediço que à parte autora/consumidora não pode recair a obrigação de produção 
de prova negativa. 
O Ato Conjunto nº. 009/2020 – PR – CGJ, que institui medidas de prevenção ao contágio pelo coronavírus (Covid-19), restringe o acesso 
às dependências do 
PODER JUDICIÁRIO Estadual e determina que as audiências sejam realizadas por videoconferência (artigo 4º).
Uma vez que não há na inicial indicação de e-mail ou número de telefone/whatsapp do autor e da parte ré, a audiência, por ora, fica 
inviabilizada.
1. Cite-se a parte ré, via sistema PJE, para, nos termos dos arts. 335 do CPC:
responder a ação supra identificada, no prazo de 15 dias contados da efetiva citação via sistema PJE. no mesmo prazo, informar e-mail ou 
telefone/WhatsApp da parte e do advogado. não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados 
pela parte autora (Código de Processo Civil, artigos 334 e 344). 2. Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora em réplica, 
quando a parte autora deverá informar e-mail e fonte/WhatsApp da parte e advogado (prazo de 15 dias)
3. No caso desta vir subsidiada de documentos novos, vista à parte ré (prazo de 05 dias)
4. Não apresentada a contestação ou depois da réplica, dê-se vista às partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, 
justificando a pertinência e a FINALIDADE, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado da lide. Nessa ocasião, havendo interesse 
de produção de prova testemunhal, faculto às partes depositarem o respectivo rol, com a qualificação, residência, e-mail e fone/WhatsApp 
das mesmas.
5. Após, conclusos. 
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque 
Juíza de Direito
RÉU: Banco Bradesco, CNPJ: 60.746.948/0001-12, e-mail: 4040.advogados@bradesco.com.br (via PJE)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo: 7001724-75.2021.8.22.0007
&Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARIA LUCINDA DE JESUS
ADVOGADO DO AUTOR: FRANCIELI BARBIERI GOMES, OAB nº RO7946
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RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
A parte autora propôs ação previdenciária em face da Autarquia ré aduzindo, em síntese, que lhe é devida a concessão do benefício de 
incapacidade temporária e/ou benefício de incapacidade permanente com pedido de antecipação de tutela. Como fundamento de sua 
pretensão, afirma estar acometida de gonartrose de jolheo direito (M17.1), mais sinais de fascite plantar crônica no pé esquerdo (M72.2), 
além da obesidade (E66.0), que a impedem de trabalhar.
A autora argumenta que protocolou pedido de auxílio doença administrativamente em 17/11/2020, o qual foi indeferido sob a alegação de 
não reconhecimento ao direito ao benefício.
Juntou procuração e prova documental.
Determinada a realização de perícia, postergando-se a citação do réu e DECISÃO quanto à antecipação da tutela.
Perícia judicial realizada, com parecer pela incapacidade parcial e permanente, com impossibilidade de reabilitação para a atividade 
habitual.
O item 15 do laudo pericial aponta que a parte autora não necessita de cuidados em tempo integral ou auxílio de terceiros.
Citada, a autarquia ré apresentou proposta de acordo e contestação.
Intimada, a autora não aceitou a proposta ofertada.
As partes não pugnaram pela produção de outras provas.
É o relatório. DECIDO.
Trata-se de ação ordinária, na qual a parte autora pretende a concessão do benefício de incapacidade temporária e/ou benefício de 
incapacidade permanente, em virtude das patologias que a acometem, as quais resultam na sua incapacidade laborativa.
A condição de segurada está configurada nos autos pelos documentos acostados junto à inicial e porque não fora sequer objeto de 
impugnação pela ré em sua contestação, dispensando-se a produção de outras provas neste sentido.
O benefício de incapacidade temporária e/ou benefício de incapacidade permanente (arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91) são comuns os 
requisitos de carência e qualidade de segurado, sendo a nota distintiva entre eles estabelecida pelo grau e duração da incapacidade.
Ainda, quando aquelas se combinarem, isto é, se a inaptidão laboral é parcial/definitiva ou total/temporária, o que definirá a espécie do 
amparo é a possibilidade ou não da reabilitação do trabalhador, conforme a inteligência do artigo 62 da Lei de Benefícios.
O ponto que serve de deslinde à concessão ou não do benefício consiste na real condição de incapacidade, isto é, de não suscetibilidade 
de reabilitação do segurado, mediante exame médico-pericial, para o desempenho de sua atividade laborativa.
No laudo pericial o médico perito constatou que a enfermidade da parte autora a impossibilita de exercer sua atual ou anterior atividade de 
trabalho (item 03). Narrou, ainda, que a incapacidade é parcial e permanente, conforme quesito 05, e com impossibilidade de reabilitação 
para outra atividade laborativa (item 09). 
Assim, não há dúvidas de que a parte autora possui doença de complexa resolução e que se agrava com o passar do tempo, impedindo-a 
de desenvolver suas atividades habituais.
Há laudo pericial particular que corrobora a incapacidade para o trabalho, idôneo a ensejar benefício de incapacidade permanente, pois 
preenchidos os requisitos exigidos pelo artigo 42 e seguintes da Lei 8.213/91.
Comprovadas a qualidade de segurada, a carência e incapacidade, deve ser concedido o benefício de de incapacidade permanente, 
estando a segurada obrigada a se sujeitar a exame médico pericial periódico (art. 70 da Lei n. 8.212/1991 e art. 101 da Lei n. 8.213/91), 
ainda que o direito ao benefício tenha sido assegurado em juízo.
Da tutela de urgência
Presentes os requisitos ensejadores para a concessão da tutela de urgência, pois comprovada a verossimilhança de suas alegações e 
presente o perigo de dano, pois trata-se de verba alimentar.
Destarte, concedo a tutela de urgência para determinar que o réu implemente o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, 
até o 45º dia após a sua intimação.
Do termo inicial do benefício
O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo, a saber 17/11/2020.
DISPOSITIVO 
Posto isso, nos termos do artigo 42 e seguintes da Lei Federal n. 8.213/1991, JULGO PROCEDENTE a pretensão inicial para:
A) CONDENAR a Autarquia ré a implementar em favor da parte autora o benefício previdenciário de incapacidade permanente, com 
início a partir do requerimento administrativo (17/11/2020), descontando-se valores incalculáveis porventura recebidos, incidindo correção 
monetária pelo IPCA-E a partir do vencimento de cada prestação do benefício e juros de mora de 0,5% ao mês, nos termos da Lei 
11.960/2009, a contar da citação.
B) ESTABELECER que é devido o abono anual de que trata a Lei 8.213/1991, em seu art. 40.
C) CONDENAR a Autarquia ré ao pagamento dos honorários em favor do advogado da parte autora no percentual de 10% sobre as 
parcelas vencidas até a SENTENÇA, conforme artigo 85, §§ 2º e 3º, I, do NCPC e Súmula 111 do STJ.
P. R. I. 
1. Intime-se desta o INSS, por sua procuradoria, via PJE, da tutela de urgência deferida acima, para que proceda à imediata implantação 
do benefício.
2. Requisite-se o pagamento dos honorários periciais.
3. Em caso de recurso, desnecessária CONCLUSÃO, devendo a Escrivania proceder conforme parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 1.010 do NCPC.
4. Após o trânsito em julgado, altere-se a classe e encaminhem-se os autos ao INSS para que apresente o cálculo do valor do 
benefício retroativo devido, se for o caso (devendo apresentar memória de cálculo e histórico de créditos), bem como dos honorários de 
sucumbência.
5. Com os cálculos da autarquia, manifeste-se a autora se concorda com o valor.
6. Neste caso expeça-se as(os) RPV’s/Precatórios, aguardando-se em arquivo a notícia de pagamento.
7. Com o pagamento, expeça-se alvará.
8. Em seguida, venham conclusos para extinção.
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo: 7008233-56.2020.8.22.0007
!Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MATILDE MENDES DE MELO
ADVOGADO DO AUTOR: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN, OAB nº RO2733
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
A parte autora, qualificada nos autos, ajuizou ação visando obter a condenação da parte requerida, igualmente qualificada, da concessão 
do benefício de incapacidade temporária. Como fundamento de sua pretensão, alega preencher todos os requisitos exigidos pela 
legislação previdenciária. Com a inicial, juntou procuração e documentos.
DESPACHO inicial, determinando a realização de perícia médica, nomeando perito, elencando quesitos a serem respondidos pelo experto 
e postergando a análise do pedido de tutela de urgência e a citação do réu.
Realizada a perícia, sobreveio aos autos o laudo médico, com parecer pela existência de incapacidade parcial e permanente.
Citada e intimada acerca do laudo, a autarquia ré apresentou contestação.
Intimada a se manifestar acerca da contestação e a produzir provas a parte autora impugnou a contestação alegando generalidade em 
seus fundamentos. No tocante a produção de novas provas a parte autora afirmou não ter mais nada a ser produzida para além das já 
anexadas.
É o relatório. Decido. 
Trata-se de ação ordinária em que a parte autora postula a concessão de auxílio por incapacidade temporária, sob o argumento de que 
se encontra incapacitada para o exercício de seu labor em razão dos problemas descritos na inicial.
As partes são legítimas e estão bem representadas, presentes os pressupostos processuais e condições da ação, imprescindíveis ao 
desenvolvimento válido e regular do processo, não havendo preliminares ou prejudiciais de MÉRITO pendentes de análise, razão por que 
passo ao exame do MÉRITO.
Do MÉRITO 
A condição de segurada está amplamente configurada pelos documentos acostados à inicial (ID Num. 47504787). O CNIS juntado 
pela parte autora comprova que ela vem contribuindo efetivamente com a previdência por diversos anos. Em seu último vínculo ela 
contribuiu de 01/08/2019 a 31/07/2020. O requerimento administrativo foi apresentado em 22/05/2020, quando a parte autora possuía 10 
contribuições de seu último vínculo. Nos termos do artigo 27-A, da Lei nº 8213/91, a autora precisa recolher metade das contribuições do 
período de carência do benefício que pleiteia, veja-se:
Art. 27-A Na hipótese de perda da qualidade de segurado, para fins da concessão dos benefícios de auxílio-doença, de aposentadoria por 
invalidez, de salário-maternidade e de auxílio-reclusão, o segurado deverá contar, a partir da data da nova filiação à Previdência Social, 
com metade dos períodos previstos nos incisos I, III e IV do caput do art. 25 desta Lei. (destacou-se)
Nos termos do artigo 25, I, da Lei nº 8213/91, o total de contribuições para a concessão do benefício de incapacidade temporária ou 
incapacidade permanente são 12 contribuições. Assim, considerando a necessidade de comprovar o recolhimento de metade dessas 
contribuições (6 contribuições), quando a autora readquiriu a qualidade de segurada (art. Art. 27-A ), e que a parte autora comprovou que 
recolheu mais contribuições do que o necessário (10 contribuições), caracterizado está, pois, o recolhimento e preenchimento necessário 
do período de carência. Veja-se os termos do artigo 25, I, da Lei nº 8213/91:
Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, 
ressalvado o disposto no art. 26:
I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;
A qualidade de segurado e a carência mínima exigidas para a concessão dos benefícios postulados foram comprovadas ante os 
documentos apresentados. Resta, pois, averiguar a existência de incapacidade laboral que justifique a concessão do benefício (auxílio 
por incapacidade temporária ou auxílio por incapacidade permanente).
Ao auxílio por incapacidade permanente ou por incapacidade temporária (arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91) são comuns os requisitos de 
carência e qualidade de segurado, sendo a nota distintiva entre eles estabelecida pelo grau e duração da incapacidade, sem embargo 
de que quando aquelas se combinarem, é dizer, a inaptidão laboral for parcial/total ou definitiva/temporária, o dado definidor da espécie 
do amparo advirá da possibilidade ou não da reabilitação do trabalhador, conforme a inteligência que se extrai do artigo 62 da Lei de 
Benefícios.
Dentre a prova documental apresentada com a inicial, destacam-se os laudos médicos nos quais é descrito o quadro clínico da parte 
autora, e que a mesma apresenta incapacidade para o labor.
Por sua vez, a perícia judicial vai ao encontro do conjunto probatório apresentado pelo autor, uma vez que afirma que a autora está acometida 
pelas enfermidades Lombalgia Crônica com Espondilodiscartrose Lombar (Moderada/Grave) indicadas pelo CID(s): M54.5,M513, sendo 
que esta a incapacita para o exercício de sua atual ou anterior atividade de trabalho (item 03), que a incapacidade é parcial e permanente, 
conforme quesito 05, e que a autora não depende da ajuda de terceiros nas atividades rotineiras.
Narrou-se, ainda, que a incapacidade é parcial e permanente, conforme quesito 05, e sem possibilidade de reabilitação para qualquer 
outra atividade que exija esforço acima de leve. Entretanto, apesar da indicação a prospecção de limitação permanente da parte autora 
para atividades laborais braçais a mesma pleiteia na inicial a concessão de auxílio por incapacidade temporária.
A parte autora, conforme laudo pericial já mencionado, encontra-se efetivamente incapacitada para suas atividades rotineiras de trabalho e 
necessita de reabilitação para o exercício de outra atividade laboral, sendo passível de concessão do auxílio por incapacidade temporária.
Do termo inicial e final
Com a comprovação de prévia postulação administrativa, bem como tendo os laudos particulares e judicial indicado a preexistência de 
incapacidade laboral, o benefício é devido desde a data do requerimento administrativo, a saber, 22/05/2020.
Quanto ao termo final do benefício, evidentemente, nada impede que o INSS, no futuro, submeta o beneficiário a exame para averiguar se 
persiste a incapacidade, porque, caso contrário, se estaria retirando dos benefícios por incapacidade seu caráter precário/temporário.
A Administração fica vinculada aos parâmetros da avaliação realizada em Juízo, devendo cessar o benefício apenas quando o autor for 
reabilitado para o desempenho de outra atividade laboral.
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Da tutela de urgência
Presentes os requisitos ensejadores para a concessão da tutela de urgência pois comprovada a verossimilhança de suas alegações e o 
perigo de dano uma vez que trata-se de verba alimentar.
Destarte, concedo a tutela de urgência para determinar que o réu implemente o benefício previdenciário de auxílio por incapacidade 
temporária em favor da autora, até o 45º dia após a sua intimação.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial a fim de:
A) DETERMINAR à ré que implante o benefício de auxílio por incapacidade temporária, com início a partir da a data do requerimento 
administrativo (22/05/2020) até sua reabilitação, inclusive o 13º salário,
B) DETERMINAR à ré que desconte as prestações pagas em sede de tutela de urgência,
C) ESTABELECER que incide correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, sendo que a correção monetária 
deve observar o novo regramento estabelecido pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no julgamento do RE 
870.947/SE, em que se fixou o IPCA-E como índice de atualização monetária a ser aplicado nas condenações judiciais impostas à Fazenda 
Pública, bem como juros de mora pelo índice aplicado à caderneta de poupança (0,5% ao mês), nos termos da Lei 11.960/2009, a contar 
da citação.
D) ESTABELECER que é devido o abono anual de que trata a Lei 8.213/1991, em seu art. 40.
E) CONDENAR a ré a efetuar o pagamento dos honorários em favor do advogado da parte autora no percentual de 10% sobre as parcelas 
vencidas até a SENTENÇA, conforme artigo 85, §§ 2º e 3º, I, do NCPC e Súmula 111 do STJ.
MANTENHO a tutela de urgência enquanto não transitada em julgado esta SENTENÇA ou posterior DECISÃO.
Processo extinto com resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.
Ante a sucumbência mínima do autor deixo de condená-lo ao pagamento de custas processuais e/ou honorários advocatícios.
Deixo, ainda, de condenar o réu ao pagamento de custas processuais, uma vez que se trata de autarquia federal que goza de isenção, nos 
termos do artigo 3º, caput, da Lei Estadual nº. 301/1990.
P. R. I. 
SENTENÇA não sujeita a reexame necessário uma vez que a condenação não ultrapassa o valor de 1.000 (mil) salários mínimos, nos 
termos do art. 496, §3º, I, do CPC.
1. Requisite-se o pagamento dos honorários periciais.
2. Em caso de recurso, desnecessária CONCLUSÃO, devendo a Escrivania proceder conforme parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 1.010 do CPC.
3. Intime-se o INSS, por sua procuradoria e via Pje, para que proceda ao integral cumprimento da tutela de urgência, nos termos acima 
expostos.
4. Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao INSS para que, no prazo de 15 dias, apresente o cálculo do valor do benefício 
retroativo devido (devendo apresentar memória de cálculo e histórico de créditos) bem como dos honorários de sucumbência.
Com a antecipação da obrigação de pagar e promoção dos atos necessários (execução invertida, conforme acima descrito), não haverá 
fixação de verba honorária sucumbencial nesta fase (exceto em caso de haver impugnação), conforme precedente do STJ (AgInt no REsp 
1777937/RS).
Decorrido o prazo acima sem manifestação da autarquia ré, incumbirá ao credor a prática dos atos executórios, quando então serão devidos 
honorários de sucumbência, conforme precedente do STJ (AgInt no AREsp 1143706/SP).
5. Com os cálculos da autarquia, manifeste-se a credora se concorda com o valor,.
6. Concordando, expeça-se as(os) RPV’s/Precatórios, aguardando-se em arquivo.
7. Com a notícia de pagamento, expeçam-se os alvarás.
8. Em seguida, conclusos para extinção.
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito 

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7002874-91.2021.8.22.0007
Assunto: [Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: KELLY FERNANDA BERNEGOSSI
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA NASCIMENTO HERMENEGILDO - RO10614
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
MANIFESTAR ACORDO – RÉPLICA À CONTESTAÇÃO – LAUDO – PROVAS
FINALIDADE: Intimação do(a) advogado(a) da parte autora/requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo:
a) manifestar-se acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos autos;
b) apresentar impugnação à(s) contestação(ões) juntada(s) aos autos;
c) manifestar-se acerca do laudo médico pericial (E/OU) relatório de estudo social/psicossocial juntado(s) aos autos;
d) especificar objetivamente as provas que pretende produzir, justificando de modo claro e preciso sua FINALIDADE e pertinência, em 
especial os fatos aos quais a prova pleiteada se destina, sob pena de indeferimento e sem prejuízo do julgamento antecipado. Sendo 
pleiteada prova testemunhal ou pericial, a parte interessada deverá desde logo apresentar o rol de testemunhas com suas qualificações, os 
quesitos e a indicação do assistente técnico, conforme o caso;
e) informando e-mail, telefone/WhattsApp das partes, seus patronos e suas testemunhas para colheita de provas orais por sistema de 
Videoconferência, (Google-Meet, WhattsApp e/ou similar), caso postule pela produção desse tipo de prova; e
f) Relativo às testemunhas que arrolar, f1) juntar documentos pessoais com foto das testemunhas que arrolar, f2) comprovante de intimação 
das mesmas OU compromisso de participação independente de intimação das testemunhas (SOB PENA de implicar em desistência da 
prova oral, nos termos do artigo 455 do CPC).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7001459-10.2020.8.22.0007
@ Classe: Procedimento Comum Cível
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AUTOR: EDUARDO ANTONIO DE FARIAS
ADVOGADO DO AUTOR: RAISSA KARINE DE SOUZA, OAB nº RO9103 
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº AM6676, SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673
DESPACHO 
DEFIRO a habilitação requerida no ID n. 54483276 - Pág. 1 a 2, a fim de constar ALESSANDRA SOUZA FARIAS; ADRIANA SOUZA 
FARIAS; EMERSON ANTÔNIO DE FARIAS e NEUSA ROSA DE SOUZA FARIAS no polo ativo da demanda.
Ademais, considerando o comparecimento espontâneo da seguradora (ID n. 53999373), aliada à relação jurídica demonstrada pelo 
documento de ID n. 34694104 - Pág. 30 e n. 53999386 - Pág. 2, DEFIRO a habilitação da BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS, 
com fulcro no art. 125, inciso II do CPC.
1. Retifique-se o polo ativo e passivo da demanda.
2. Após, considerando o princípio da não surpresa e, por força do art. 10 do CPC, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 
manifestar-se objetivamente sobre a petição de ID n. 53999373, diante da arguição de preliminares.
3. Com a réplica, dê-se vista às partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência e a FINALIDADE, 
sob pena de indeferimento e julgamento antecipado da lide. Nessa ocasião, havendo interesse de produção de prova testemunhal, faculto 
às partes depositarem o respectivo rol, com a qualificação, residência, e-mail e fone/WhatsApp das mesmas.
4. Após, conclusos.
Cacoal, 30 de julho de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7008100-77.2021.8.22.0007
§Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: TEREZINHA MACANEIRO BUENO
ADVOGADO DO AUTOR: TASSIO LUIZ CARDOSO SANTOS, OAB nº RO7988 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
A parte autora propôs Ação de Obrigação de Fazer com Pedido Liminar em desfavor do réu alegando dano a direito individual indisponível, 
à saúde e à vida, referente a tratamento de saúde.
E a síntese do necessário. DECIDO.
Do pedido liminar
A parte autora vindica vaga em unidade de tratamento intensivo em razão de seu quadro clínico de saúde, conforme prescrição médica.
Pois bem.
Nesses casos, a fumaça do bom direito decorre da própria Constituição Federal, a qual elege a saúde como um direito do cidadão e um 
dever do Estado, nos termos do art. 196.
O laudo/receituário/relatório médico acostado aos autos, subscrito por profissional da área médica, confirma a urgência da disponibilização 
do tratamento, bem como a sua imprescindibilidade.
O perigo da demora também é evidente, eis que a medida pleiteada é indispensável à garantia da integridade da saúde da parte autora. 
Ademais, é dever dos entes federativos preservar a saúde daqueles que necessitem de atendimento, sob pena de se colocar a vida em 
risco ou agravar a enfermidade.
Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela para determinar que o ESTADO DE RONDÔNIA, por meio de sua respectiva 
Secretaria de Saúde, proceda o necessário para a regulação, mediante inclusão do paciente no Sistema Único de Saúde, e a internação 
da paciente TEREZINHA MAÇANEIRO BUENO em de leito de UTI, devendo, contudo, ser observada a situação da paciente em relação 
aos demais pacientes que também aguardam vaga, dado que a presente DECISÃO não pode servir como forma de assegurar preferência 
de atendimento sem que haja justificativa técnica para tanto (o que deve ser verificado pela equipe médica).
Poderá o requerido, ainda, providenciar a transferência e transporte do requerente através de UTI móvel terrestre ou aéreo, conforme 
opção do médico assistente, e, na ausência de leito público nesta ou em outra região do estado ou de outros estados que tenham 
disponibilizado vagas para pacientes de Rondônia, que o requerido providencie imediatamente a transferência do assistido ao Leito de 
UTI da rede privada, devendo arcar com os custos decorrentes da internação.
O Estado de Rondônia deverá prestar informações ao Juízo no prazo de 24 horas, após cientificado da presente, intimado e citado, 
quanto ao cumprimento da liminar, especialmente sobre o encaminhamento dado ao paciente em relação à classificação de prioridade de 
acesso ao leito de UTI considerado a ordem técnica médica de prioridade devidamente comprovada.
Para fins de cumprimento da DECISÃO:
a) SERVE VIA DESTA DECISÃO DE MANDADO, a ser cumprimento pelo oficial de justiça plantonista em Cacoal, a fim de que sejam 
intimados os(as) Diretores(as) do HEURO e HRC, ou seu substituto imediato, quanto a DECISÃO proferida no presente feito (urgente), 
para as providências, procedimentos e comunicações necessárias.
b) SERVE VIA DESTA DECISÃO DE MANDADO, a ser cadastrado junto ao Sistema PJe, para cumprimento pelo oficial de justiça 
plantonista de Porto Velho, a fim de que seja intimado o Secretário Estadual de Saúde (Rua Gonçalves Dias, 812, Bairro Olaria, Porto 
Velho-RO), ou seu substituto imediato, quanto a DECISÃO proferida no presente feito (urgente), para cumprimento.
c) SERVE VIA DESTA DECISÃO DE MANDADO, a ser cadastrado junto ao Sistema PJe, para cumprimento pelo oficial de justiça 
plantonista de Porto Velho, a fim de que seja citado o Estado de Rondônia por meio do Procurador Geral (Av. Farquar, 2986, Bairro 
Pedrinhas, Edifício Pacaás Novos, Porto Velho-RO), advertindo-o que o feito tramitará pelo procedimento da Lei nº 12.153/2009 e que 
deverá apresentar defesa ao feito no prazo de 30 (trinta) dias (art. 7º), oportunidade em que deverão ser eventualmente pleiteadas de 
forma específica e justificada as provas. Pena de indeferimento.
d) SERVE VIA DESTA DECISÃO para INTIMAR, via servidores plantonistas (Diretores/Assessores/Oficiais), em sede de PLANTÃO 
JUDICIÁRIO a Central de Regulação de Urgência e Emergência CRUE, vinculado a Secretaria de Estado de Saúde (localizada na Av 
Farquar, nº 2986, Palácio Rio Madeira, Bairro Pedrinhas) por meio dos telefones/whatsapp 69 – 993031511 (Nayara) e 984821030 (Iris).
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e) SERVE VIA DESTA DECISÃO para INTIMAR o Ministério Público via os seguintes email-s 52817@mpro.mp.br e cacoal@mpro.
mp.br.
Da competência
Trata-se de pedido de obrigação de fazer formulado por pessoa física em face do Estado de Rondônia, visando obtenção de tratamento 
de saúde.
O caso de amolda às hipóteses descritas no artigo 2º, e não se enquadra nas vedações de seu par. 1º, da lei 12.153/09. 
O valor dado à causa pela parte autora foi de R$1.000,00, sendo que nesses casos não se pode afirmar que este seja o valor do proveito 
econômico pretendido com a ação, nem mesmo se pode prever os desdobramentos do tratamento vindicado, a exemplo da quantidade 
de dias de internação.
Evidencia-se que a ação não possui pretensão condenatória, o que vincularia a competência do Juizado Especial da Fazenda Pública ao 
limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, mas sim, cominatória, em que se deve apurar apenas a complexidade ou não da causa para 
definição do Juízo competente.
As ações que têm como objeto o fornecimento de serviços de saúde, inclusive o tratamento mediante internação, encartam pedido 
cominatório, onde o valor da causa, fixado de forma meramente estimativa, é irrelevante para fins de definição da competência.
Nestas ações, que têm como objeto o fornecimento de serviços de saúde, em regra, não há também complexidade apta a afastar a 
competência do Juizado Especial Fazendário, ressalvada a necessidade de produção de prova complexa, o que não é o caso dos 
autos.
Neste sentido já decidiu a E. Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, confira-se:
Embargos de declaração. Incompetência absoluta em razão do valor da causa. Prestação jurisdicional cominatória. Prestacional. 
Rejeitado.
Por se tratar de pedido cominatório, de cunho prestacional, o valor da causa, fixado de forma estimativa, é irrelevante para fins de 
definição da competência.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL 7013900-43.2017.822.0002, Rel. Juiz José Augusto Alves Martins, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 01/04/2020.) (grifo nosso)
Juizado especial da fazenda pública. Direito à saúde. Fornecimento medicamento Incompetência absoluta em razão do valor da causa. 
Recurso inominado desprovido.
- Por se tratar de pedido cominatório, de cunho prestacional, o valor da causa, fixado de forma estimativa, é irrelevante para fins de 
definição da competência;
- Ao Poder Público é imposto o dever de prestar ampla assistência médica e farmacêutica aos que dela necessitam;
- O administrador público não pode recusar-se a promover os atos concretos indispensáveis à assistência a saúde, tais como a realização 
de exames, fornecimento de medicamentos e tratamentos, em especial sob o argumento de excessiva onerosidade, mormente quando a 
insuficiência de recursos não é demonstrada.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL 7001355-04.2018.822.0002, Rel. Juiz José Augusto Alves Martins, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 27/11/2019.) (grifo nosso)
Juizado especial da fazenda pública. Direito à saúde. Fornecimento cirurgia. Incompetência absoluta em razão do valor da causa. Recurso 
inominado desprovido.
Por se tratar de pedido cominatório, de cunho prestacional, o valor da causa, fixado de forma estimativa, é irrelevante para fins de 
definição da competência.
(RECURSO INOMINADO 7013900-43.2017.822.0002, Rel. Juiz José Augusto Alves Martins, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 09/11/2018.) (grifo nosso)
Também o E. TJ/DFT, em sede de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, fixou as mesmas balizas para a definição da 
competência em casos de pedidos cominatórios de tratamento de saúde, confira-se:
“Para os efeitos do art. 985 do Código de Processo Civil e dentro dos limites fixados na DECISÃO de admissibilidade, fixo as seguintes 
teses jurídicas: A) Nos casos que envolvam pedido de internação em leito de UTI ou fornecimento de medicamento, eventual incapacidade 
temporária daquele que esteja acometido de alguma patologia, não afasta a competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública. B) 
As ações que têm como objeto o fornecimento de serviços de saúde não encerram, por si só, complexidade apta a afastar a competência do 
Juizado Especial Fazendário, ressalvada a necessidade de produção de prova complexa a atrair a competência do Juízo de Fazenda Pública; 
C) Considerando que as ações que têm como objeto o fornecimento de serviços de saúde, inclusive o tratamento mediante internação, 
encartam pedido cominatório, o valor da causa, fixado de forma estimativa, é irrelevante para fins de definição da competência.”
(Acórdão 1023716, maioria, Relator: GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA, Câmara de Uniformização, data de julgamento: 29/5/2017) 
(grifo nosso)
1. Por essas razões, tratando-se de competência absoluta, conforme § 4º, art. 2º, da Lei 12.153/09, DECLINO DA COMPETÊNCIA e 
determino a remessa destes autos ao Juizado Especial da Fazenda Pública desta Comarca, com as baixas necessárias.
Cacoal, 30 de julho de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 
Processo: 7002369-03.2021.8.22.0007
@ Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: ELENA ELLER DA SILVA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: EVA CONDACK DIAS PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO2273, ELIANE APARECIDA DE BARROS, 
OAB nº RO2064
SENTENÇA 
Trata-se de pedido de retificação de registro de casamento, com intuito de incluir a cidade de seu nascimento, diante da inexistência de 
tal informação. Com o pedido juntou documentos.
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O Ministério Público manifestou-se pela desnecessidade de sua intervenção no feito.
É o breve relato. Decido.
Há elementos suficientes para deferimento da pretensão autoral.
Dentre os documentos relevantes, há certidões negativas e certidões de casamento e nascimento (ID’s n. 55433570 - Pág. 1 a 3 e n. 
55433571 - Pág. 1 a 2), contendo a cidade de Itueta/MG como naturalidade.
O pedido é abarcado pela lei dos registros públicos – Lei 6.015/73.
Mais do que a realidade do momento em que foi feito, deve o registro civil espelhar a verdade real, em consonância com a dinâmica da 
vida, sendo, portanto, possível a alteração do registro de casamento para retificar a naturalidade da autora, com respaldo na jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça:
RECURSO ESPECIAL. CIVIL. REGISTRO PÚBLICO. DIREITO DE FAMÍLIA. CASAMENTO. ALTERAÇÃO DO NOME. SOBRENOME. 
RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL. ACRÉSCIMO. DATA DE CELEBRAÇÃO DO CASAMENTO. ESCOLHA POSTERIOR. 
POSSIBILIDADE. IDENTIDADE FAMILIAR. JUSTO MOTIVO. SEGURANÇA JURÍDICA. PRESERVAÇÃO. 1. Recurso especial interposto 
contra acórdão publicado na vigência do Código de Processo Civil de 1973 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 2. O art. 1.565, § 
1º, do Código Civil de 2002 não impõe limitação temporal para a retificação do registro civil e o acréscimo de patronímico do outro cônjuge 
por retratar manifesto direito de personalidade. 3. A inclusão do sobrenome do outro cônjuge pode decorrer da dinâmica familiar e do 
vínculo conjugal construído posteriormente à fase de habilitação dos nubentes. 4. Incumbe ao 
PODER JUDICIÁRIO apreciar, no caso concreto, a conveniência da alteração do patronímico à luz do princípio da segurança jurídica. 
5. Recurso especial provido. (REsp 1648858/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 
20/08/2019, DJe 28/08/2019).
Assim, deve a certidão de casamento da parte autora ser retificado, para constar sua cidade natal/naturalidade: ITUETA/MG.
Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar a retificação da certidão de casamento de ID n. 55433571 - Pág. 2, conforme 
indicado na fundamentação supra, permanecendo inalterados os demais dados.
EXTINGO o feito com resolução do MÉRITO nos termos do art. 487, inciso I do CPC.
Diante da gratuidade concedida no DESPACHO inicial, fica suspensa a exigibilidade do pagamento das custas, pelo prazo de cinco anos, 
em conformidade com o art. 98, §3º do CPC.
P. R. I via PJe. 
Desnecessária ciência ao MP.
Ante a preclusão lógica, esta SENTENÇA transita em julgado nesta data, em conformidade com o parágrafo único do artigo 1.000, do 
CPC, dispensando-se a apresentação da certidão de trânsito.
Cumpre ao interessado imprimir vias desta SENTENÇA e apresentá-las à Serventia Extrajudicial competente nesta Comarca para fins 
de averbação da retificação.
Arquivem-se de imediato.
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021
Emy Karla Yamamoto Roque
Serve via desta de MANDADO DE RETIFICAÇÃO
Destinatário: ao 2º Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas desta Comarca de Cacoal/RO
FINALIDADE: proceda a retificação supra determinada no assento de casamento com matrícula de n. 095794 01 55 2019 2 00015 210 0003610 64
Observação: os emolumentos estão englobados pela gratuidade nos termos do art. 98, §1º, inciso IX do CPC.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo: 7000797-51.2017.8.22.0007
“Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. A.
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCELO BRASIL SALIBA, OAB nº AC5258, MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO, OAB nº AC4658 
EXECUTADO: EDVAN ALVES BORGES
DECISÃO 
Trata-se de ação de execução no valor de R$2.655,18 em 06/02/2017, em que houve: citação do devedor em 25/04/2017; bacenjud 
negativo em 17/04/2018; bacenjud negativo em 30/08/2018; renajud positivo em 26/02/2019, mas sem localização do bem; bacenjud 
negativo em 13/06/2019; inclusão do nome do devedor no SerasaJud em 11/07/2019; feito suspenso em 10/02/2020; por fim, a parte 
credora pugnou por buscas via sistemas.
Realizada busca via sistema SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD, conforme resultado anexo a essa DECISÃO. 
As buscas via SISBAJUD e INFOJUD foram infrutíferas. A busca via RENAJUD retornou com resultado positivo, mas já consta restrição 
sobre a motocicleta, determinada anteriormente, conforme ID: 24995895 p. 1 de 1, pendente de avaliação.
Intime-se a parte credora para que indique endereço de localização do veículo, manifestando interesse na avaliação. Com o endereço, 
fica desde já deferida a avaliação dos veículos nos endereços indicados pela parte credora. Expeça-se MANDADO de avaliação e 
intimação da parte devedora de todos os atos praticados, dando-lhe ciência de que o prazo para opor-se à penhora ou à execução, se 
for o caso, é de 15 dias, contados da juntada do MANDADO cumprido. 1. SERVE via desta de ofícios ao IDARON e INSS como segue 
ao final. Incumbe à parte credora imprimir via do ofício e apresentá-lo aos órgãos respectivos, juntando em seguida eventual resposta 
positiva acompanhada do comprovante do recolhimento da taxa (uma para cada ofício) e postulando no seu interesse.
2. Postulando, FICA DEFERIDA EXPEDIÇÃO de MANDADO de penhora, mediante indicação precisa do bem e endereço.
3. Postulando por novas buscas nos sistemas (Bacenjud, Renajud, Infojud, SREI e cadastro no Serasajud) ficam, desde já, DEFERIDAS, 
se a última busca tiver sido feita há mais de 01 ano. Deve o pedido vir instruído com cálculo atualizado e comprovação do recolhimento 
das taxas, uma para cada sistema (art. 17 da Lei 3.896/2016). Nesse caso, conclusos.
4. Na ausência de peticionamento, recolhimento das taxas, instrução com o cálculo ou outro ato caracterizador da negligência do credor, 
e não havendo bens penhoráveis, aguarde-se em arquivo com baixa para decurso dos prazos do artigo 921, III §§ 1º e 2º do CPC.
Nos termos do §3º do mesmo DISPOSITIVO, “os autos serão desarquivados para prosseguimento da execução se a qualquer tempo 
forem encontrados bens penhoráveis”, sem recolhimento de taxa.
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Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito
___________________
OFÍCIO 7000797-51.2017.8.22.0007- 1
Destinatário: Chefe da ULSAV/IDARON em Cacoal/RO
FINALIDADE: fornecer à parte credora ou seu advogado relatório contendo saldo de semoventes registrados em nome da parte devedora, 
bem como a localização das reses, se houver.
Observações: Serve via desta DECISÃO de Ofício a ser apresentado diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
EXECUTADO: EDVAN ALVES BORGES, CPF nº 64701760200, RUA JOSÉ BARBOSA DA SILVA 3860, ANTIGA RUA Z VILLAGE DO 
SOL II - 76964-482 - CACOAL - RONDÔNIA
__________________
OFÍCIO 7000797-51.2017.8.22.0007 - 2
Destinatário: Ao Instituto Nacional do Seguro Social
FINALIDADE: fornecer à parte credora ou ao seu advogado informação quanto a vínculo empregatício atual do devedor que eventualmente 
conste de cadastro/registro mantido pelo respectivo Órgão Público.
Observações: Serve via desta DECISÃO de Ofício a ser apresentado diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
EXECUTADO: EDVAN ALVES BORGES, CPF nº 64701760200, RUA JOSÉ BARBOSA DA SILVA 3860, ANTIGA RUA Z VILLAGE DO 
SOL II - 76964-482 - CACOAL - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 
Processo: 7000455-98.2021.8.22.0007
@ Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTES: G. C. C. D. C., L. C. B.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: JEAN DE JESUS SILVA, OAB nº RO2518
SENTENÇA 
Trata-se de pedido de retificação de registro de nascimento para constar o sobrenome do sr. Luís Carlos Bordignon, em razão do 
reconhecimento da multiparentalidade.
Não houve manifestação do Ministério Público.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relato. Decido.
Há elementos suficientes para deferimento.
O nome é o sinal exterior pelo qual se designa, individualiza e se reconhece a pessoa no seio da família e da sociedade.
Conforme dicção do artigo 16 do Código Civil, o nome da pessoa, nele compreendidos o prenome e o sobrenome, constitui direito 
personalíssimo.
O art. 57, caput da Lei de Registros Públicos (Lei n. 6.015/1973) prescreve que “a alteração posterior de nome, somente por exceção e 
motivadamente, após audiência do Ministério Público, será permitida por SENTENÇA do juiz a que estiver sujeito o registro, arquivando-
se o MANDADO e publicando-se a alteração pela imprensa, ressalvada a hipótese do art. 110 desta Lei”.
A respeito da pretensão autoral e das principais características do nome civil, a doutrina nos traz a seguinte lição:
“Assim, o nome é um direito absoluto, oponível erga omnes. Tem cunho obrigatório, inclusive a natimortos, sendo, portanto, indisponível. O 
nome tem cunho exclusivo apenas às pessoas jurídicas, sendo admitida a homonímia à pessoa natural. Ademais, o nome é imprescritível, 
não se perdendo pelo não uso. É inalienável; entretanto, a pessoa jurídica pode dispor de seu nome-fantasia. Nessa linha, é incessível 
também, característica inaplicável à pessoa jurídica. O nome é inexpropriável, salvo para pessoas jurídicas, em virtude de seu cunho 
eminentemente patrimonial. Por fim, dentro de uma lista de características, o nome é irrenunciável, gozando de uma imutabilidade 
relativa” (FERNANDES, Alexandre Cortez. Direito Civil: introdução, pessoas e bens. Caxias do Sul: Educs, 2012. E-book. Disponível em: 
< http://univates.bv3.digitalpages.com.br/>. Acesso em: 05 set. 2016).
No caso em apreço, além dos documentos que a acompanham a inicial, já houve reconhecimento de paternidade afetiva entre o sr. LUÍS 
CARLOS BORDIGNON e GILBELAMAR CARDOSO CAMPOS DE CARVALHO, mãe dos autores, conforme se denota pela SENTENÇA 
lançada nos autos n. 7004440-51.2016.8.22.0007 (ID n. 53413650) e pelas certidões de nascimento (IDs n. 53413638 - Pág. 1 e n. 
53413637 - Pág. 1).
Não obstante, o valor probante dessa informação poderá ser apreciado, a qualquer tempo, por autoridade judiciária competente quando 
relacionada com outras demandas (art. 112 da Lei n 6.015/73).
Ademais, o pedido encontra respaldo nos artigos 57 e 58 da Lei dos Registros Públicos, bem como na jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal, a qual reconheceu a viabilidade da concomitância de paternidades distintas em apreço ao melhor interesse da criança e do 
adolescente, firmando a tese em regime de repercussão geral (Tema 622):
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. DIREITO CIVIL E CONSTITUCIONAL. CONFLITO 
ENTRE PATERNIDADES SOCIOAFETIVA E BIOLÓGICA. PARADIGMA DO CASAMENTO. SUPERAÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DE 
1988. EIXO CENTRAL DO DIREITO DE FAMÍLIA: DESLOCAMENTO PARA O PLANO CONSTITUCIONAL. SOBREPRINCÍPIO DA 
DIGNIDADE HUMANA (ART. 1º, III, DA CRFB). SUPERAÇÃO DE ÓBICES LEGAIS AO PLENO DESENVOLVIMENTO DAS FAMÍLIAS. 
DIREITO À BUSCA DA FELICIDADE. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL IMPLÍCITO. INDIVÍDUO COMO CENTRO DO ORDENAMENTO 
JURÍDICOPOLÍTICO. IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DAS REALIDADES FAMILIARES A MODELOS PRÉ-CONCEBIDOS. 
ATIPICIDADE CONSTITUCIONAL DO CONCEITO DE ENTIDADES FAMILIARES. UNIÃO ESTÁVEL (ART. 226, § 3º, CRFB) E FAMÍLIA 
MONOPARENTAL (ART. 226, § 4º, CRFB). VEDAÇÃO À DISCRIMINAÇÃO E HIERARQUIZAÇÃO ENTRE ESPÉCIES DE FILIAÇÃO 
(ART. 227, § 6º, CRFB). PARENTALIDADE PRESUNTIVA, BIOLÓGICA OU AFETIVA. NECESSIDADE DE TUTELA JURÍDICA AMPLA. 
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MULTIPLICIDADE DE VÍNCULOS PARENTAIS. RECONHECIMENTO CONCOMITANTE. POSSIBILIDADE. PLURIPARENTALIDADE. 
PRINCÍPIO DA PATERNIDADE RESPONSÁVEL (ART. 226, § 7º, CRFB). RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. FIXAÇÃO DE 
TESE PARA APLICAÇÃO A CASOS SEMELHANTES. 1. O prequestionamento revela-se autorizado quando as instâncias inferiores 
abordam a matéria jurídica invocada no Recurso Extraordinário na fundamentação do julgado recorrido, tanto mais que a Súmula n. 279 
desta Egrégia Corte indica que o apelo extremo deve ser apreciado à luz das assertivas fáticas estabelecidas na origem. 2. A família, à 
luz dos preceitos constitucionais introduzidos pela Carta de 1988, apartou-se definitivamente da vetusta distinção entre filhos legítimos, 
legitimados e ilegítimos que informava o sistema do Código Civil de 1916, cujo paradigma em matéria de filiação, por adotar presunção 
baseada na centralidade do casamento, desconsiderava tanto o critério biológico quanto o afetivo. 3. A família, objeto do deslocamento do 
eixo central de seu regramento normativo para o plano constitucional, reclama a reformulação do tratamento jurídico dos vínculos parentais 
à luz do sobreprincípio da dignidade humana (art. 1º, III, da CRFB) e da busca da felicidade. 4. A dignidade humana compreende o ser 
humano como um ser intelectual e moral, capaz de determinar-se e desenvolver-se em liberdade, de modo que a eleição individual dos 
próprios objetivos de vida tem preferência absoluta em relação a eventuais formulações legais definidoras de modelos preconcebidos, 
destinados a resultados eleitos a priori pelo legislador. Jurisprudência do Tribunal Constitucional alemão (BVerfGE 45, 187). 5. A superação 
de óbices legais ao pleno desenvolvimento das famílias construídas pelas relações afetivas interpessoais dos próprios indivíduos é 
corolário do sobreprincípio da dignidade humana. 6. O direito à busca da felicidade, implícito ao art. 1º, III, da Constituição, ao tempo que 
eleva o indivíduo à centralidade do ordenamento jurídico-político, reconhece as suas capacidades de autodeterminação, autossuficiência 
e liberdade de escolha dos próprios objetivos, proibindo que o governo se imiscua nos meios eleitos pelos cidadãos para a persecução 
das vontades particulares. Precedentes da Suprema Corte dos Estados Unidos da América e deste Egrégio Supremo Tribunal Federal: RE 
477.554- AgR, Rel. Min. Celso de Mello, DJe de 26/08/2011; ADPF 132, Rel. Min. Ayres Britto, DJe de 14/10/2011. 7. O indivíduo jamais 
pode ser reduzido a mero instrumento de consecução das vontades dos governantes, por isso que o direito à busca da felicidade protege o 
ser humano em face de tentativas do Estado de enquadrar a sua realidade familiar em modelos pré- concebidos pela lei. 8. A Constituição 
de 1988, em caráter meramente exemplificativo, reconhece como legítimos modelos de família independentes do casamento, como a 
união estável (art. 226, § 3º) e a comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes, cognominada família monoparental 
(art. 226, § 4º), além de enfatizar que espécies de filiação dissociadas do matrimônio entre os pais merecem equivalente tutela diante da 
lei, sendo vedada discriminação e, portanto, qualquer tipo de hierarquia entre elas (art. 227, § 6º). 9. As uniões estáveis homoafetivas, 
consideradas pela jurisprudência desta Corte como entidade familiar, conduziram à imperiosidade da interpretação não reducionista do 
conceito de família como instituição que também se forma por vias distintas do casamento civil (ADI nº. 4277, Relator(a): Min. AYRES 
BRITTO, Tribunal Pleno, julgado em 05/05/2011). 10. A compreensão jurídica cosmopolita das famílias exige a ampliação da tutela 
normativa a todas as formas pelas quais a parentalidade pode se manifestar, a saber: (i) pela presunção decorrente do casamento ou 
outras hipóteses legais, (ii) pela descendência biológica ou (iii) pela afetividade. 11. A evolução científica responsável pela popularização 
do exame de DNA conduziu ao reforço de importância do critério biológico, tanto para fins de filiação quanto para concretizar o direito 
fundamental à busca da identidade genética, como natural emanação do direito de personalidade de um ser. 12. A afetividade enquanto 
critério, por sua vez, gozava de aplicação por doutrina e jurisprudência desde o Código Civil de 1916 para evitar situações de extrema 
injustiça, reconhecendo-se a posse do estado de filho, e consequentemente o vínculo parental, em favor daquele utilizasse o nome da 
família (nominatio), fosse tratado como filho pelo pai (tractatio) e gozasse do reconhecimento da sua condição de descendente pela 
comunidade (reputatio). 13. A paternidade responsável, enunciada expressamente no art. 226, § 7º, da Constituição, na perspectiva da 
dignidade humana e da busca pela felicidade, impõe o acolhimento, no espectro legal, tanto dos vínculos de filiação construídos pela 
relação afetiva entre os envolvidos, quanto daqueles originados da ascendência biológica, sem que seja necessário decidir entre um ou 
outro vínculo quando o melhor interesse do descendente for o reconhecimento jurídico de ambos. 14. A pluriparentalidade, no Direito 
Comparado, pode ser exemplificada pelo conceito de dupla paternidade (dual paternity), construído pela Suprema Corte do Estado 
da Louisiana, EUÁ, desde a década de 1980 para atender, ao mesmo tempo, ao melhor interesse da criança e ao direito do genitor à 
declaração da paternidade. Doutrina. 15. Os arranjos familiares alheios à regulação estatal, por omissão, não podem restar ao desabrigo 
da proteção a situações de pluriparentalidade, por isso que merecem tutela jurídica concomitante, para todos os fins de direito, os vínculos 
parentais de origem afetiva e biológica, a fim de prover a mais completa e adequada tutela aos sujeitos envolvidos, ante os princípios 
constitucionais da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III) e da paternidade responsável (art. 226, § 7º). 16. Recurso Extraordinário a 
que se nega provimento, fixando-se a seguinte tese jurídica para aplicação a casos semelhantes: A paternidade socioafetiva, declarada 
ou não em registro público, não impede o reconhecimento do vínculo de filiação concomitante baseado na origem biológica, com todas as 
suas consequências patrimoniais e extrapatrimoniais. (STF, RE n. 898.060/SP, rel. Min. Luiz Fux. j. em 21/09/2016). 
Em igual entendimento, o Superior Tribunal de Justiça também coaduna com o reconhecimento da multiparentalidade e sua coexistência 
com o duplo registro, senão, vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIREITO DE FAMÍLIA. FILIAÇÃO. IGUALDADE ENTRE FILHOS. ART. 227, § 6º, DA CF/1988. AÇÃO DE 
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE. PATERNIDADE SOCIOAFETIVA. VÍNCULO BIOLÓGICO. COEXISTÊNCIA. DESCOBERTA 
POSTERIOR. EXAME DE DNA. ANCESTRALIDADE. DIREITOS SUCESSÓRIOS. GARANTIA. REPERCUSSÃO GERAL. STF. 1. No 
que se refere ao Direito de Família, a Carta Constitucional de 1988 inovou ao permitir a igualdade de filiação, afastando a odiosa 
distinção até então existente entre filhos legítimos, legitimados e ilegítimos (art. 227, § 6º, da Constituição Federal). 2. O Supremo Tribunal 
Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 898.060, com repercussão geral reconhecida, admitiu a coexistência entre as paternidades 
biológica e a socioafetiva, afastando qualquer interpretação apta a ensejar a hierarquização dos vínculos. 3. A existência de vínculo com 
o pai registral não é obstáculo ao exercício do direito de busca da origem genética ou de reconhecimento de paternidade biológica. Os 
direitos à ancestralidade, à origem genética e ao afeto são, portanto, compatíveis. 4. O reconhecimento do estado de filiação configura 
direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, que pode ser exercitado, portanto, sem nenhuma restrição, contra os pais ou seus 
herdeiros. 5. Diversas responsabilidades, de ordem moral ou patrimonial, são inerentes à paternidade, devendo ser assegurados os 
direitos hereditários decorrentes da comprovação do estado de filiação. 6. Recurso especial provido” (REsp nº 1.618.230/RS, Rel. Ministro 
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/03/2017, DJe 10/05/2017).
Pelo exposto, considerando que as alterações pretendidas não representam quebra da cadeia registral ou prejuízo a terceiros, o pedido 
merece acolhimento.
Ante o exposto, com fulcro no art. 16 do Código Civil, e arts. 57 e 109 da Lei n. 6.015/73, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar 
a retificação do assento de nascimento objeto dos autos, devendo ser alterado o nome de ANA SARAH CARDOSO DE CARVALHO e 
ARTHUR HENRIQUE CARDOSO DE CARVALHO para ANA SARAH CARDOSO DE CARVALHO BORDIGNON e ARTHUR HENRIQUE 
CARDOSO DE CARVALHO BORDIGNON, permanecendo inalterados os demais dados.
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EXTINGO o feito com resolução do MÉRITO nos termos do art. 487, inciso I do CPC.
P. R. I. via DJe. 
Desnecessária ciência ao MP. 
Ante a preclusão lógica, esta SENTENÇA transita em julgado nesta data, em conformidade com o parágrafo único do artigo 1.000, do 
CPC, dispensando-se a apresentação da certidão de trânsito.
Cumpre à parte interessada imprimir vias desta SENTENÇA e apresentá-las à Serventia Extrajudicial competente nesta Comarca para 
fins de averbação da retificação.
1. Notifique-se o autor para, no prazo de 15 dias, comprovar o recolhimento das custas processuais, com fulcro no art. 12, inciso III e §1º 
do art. 35 do Regimento de Custas.
2. Decorrido in albis o prazo supra, expeça-se certidão do débito, encaminhando-a ao Tabelionato de Protesto de Títulos, acompanhada 
da presente SENTENÇA (§2º do art. 35, Lei 3.896/2016), consignando as informações do §3º do art. 35 e do art. 36 do Regimento de 
Custas.
3. Informado o pagamento das custas ou inscrito o valor em dívida ativa, arquivem-se os autos.
4. Requerido em qualquer tempo, mediante comprovação de pagamento, emissão da declaração de anuência (art. 38 do Regimento de 
Custas), fica desde já deferido, independentemente de CONCLUSÃO.
5. Nada pendente, arquivem-se.
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021
Emy Karla Yamamoto Roque
Serve via desta de MANDADO DE RETIFICAÇÃO
Destinatário: ao Cartório de Registro Civil desta Comarca de Cacoal/RO
FINALIDADE: proceda a retificação supra determinada no assento de nascimento registrado às fls. 303 do Livro A-000171, n. 00080496, 
bem como no de matrícula n. 095794 01 55 2011 1 00183 337 0085330 61.
Observação: Os emolumentos serão arcados pela parte interessada

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7003032-25.2016.8.22.0007
§Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: JHENEFFER CARDOSO DOMICIANO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PAULA DAIANE ROCHA, OAB nº RO3979
EXECUTADO: RESIDENCIAL NOVA CACOAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ROBISLETE DE JESUS BARROS, OAB nº RO2943, SABRINA MAZON VALADAO LACERDA, OAB nº 
RO7791, ANTONIO LOPES DE ARAUJO JUNIOR, OAB nº TO5436, FRANCISCO DE SOUZA RANGEL, OAB nº RO2464
SENTENÇA 
A parte exequente noticia voluntária e espontânea satisfação integral do crédito. 
EXTINGO o feito com fundamento no art. 924, inciso II do CPC.
P. R. via PJe. Desnecessária intimação. 
Sem custas e honorários de sucumbência. 
Transitada em julgado nesta data (art.1.000, p. único,CPC). 
1. Libere-se eventual constrição. 
2.Eventual protesto deve ser cancelado pelo interessado, mediante o pagamento dos emolumentos correspondentes. Sendo o caso, 
expeça-se o ofício, entregando-o em mãos, certificando-se. 
3. Expeça-se alvará de levantamento/ofício de transferência dos valores depositados nos autos em favor da parte credora.
4. Arquivem-se.
Cacoal,30 de julho de 2021
Emy Karla Yamamoto Roque - Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7011253-89.2019.8.22.0007
+Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: LUZIMAR FERREIRA DA SILVA CUSTODIO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: PAULO AUGUSTO BALDONI JUNIOR, OAB nº MG120909, JOSE NAX DE GOIS JUNIOR, OAB nº 
RO2220
EXECUTADO: BANCO AGIBANK S.A
ADVOGADO DO EXECUTADO: WILSON BELCHIOR, OAB nº AC17314
SENTENÇA 
Cuida-se de impugnação ao cumprimento de SENTENÇA apresentada pela parte devedora, com fundamento em excesso de execução.
Aduz excesso no cálculo dos honorários sucumbenciais, apontando como devido o valor de R$ 3.195,95; e excesso no cálculo da 
restituição, posto que inserido no cálculo, parcelas que foram quitadas por refinanciamento e não por desembolso da parte credora, 
apontando como devido o valor de R$ 10.708,87. Aponta como devido à parte credora o valor de R$ 17.226,43, informando a existência 
de excesso no importe de R$ 4.517,42.
A parte credora aduz que seus cálculos estão corretos, sendo devido o valor de R$ 21.743,85.
É o relato. DECIDO.
Dos honorários sucumbenciais
A SENTENÇA condenou a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor atualizado da causa, 
conforme previsto no art. 85, §2º do CPC.
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Para chegar-se ao valor dos honorários, deve-se corrigir o valor da causa (R$ 29.719,20), desde a distribuição (07/11/2019) até a data do 
cálculo da parte credora (23/04/2021), sem a incidência de juros, e de acordo com os índices adotados pelo TJRO.
Nestes termos, equivocada a premissa apresentada pela parte devedora de que o valor da causa deve ser atualizado apenas a partir do 
trânsito.
O valor da causa atualizado nos termos supra, importa em R$ 32.517,31, conforme cálculo Id 56976302. Assim, verifica-se que são 
devidos, a título de honorários de sucumbência o valor de R$ 3.251,73.
Deste modo, os cálculos dos honorários sucumbenciais apresentam excesso de R$ 569,81.
Do valor da restituição
A alegação de que a parte credora incluiu parcelas indevidas em seu cálculo não se verifica, posto que as parcelas inseridas no cálculo 
da parte autora são as mesmas que a parte devedora utilizou em sua impugnação, não tendo sido inseridas no cálculo da restituição as 
parcelas objeto de refinanciamento.
As partes informam a existência da mesma quantidade de parcelas a serem ressarcidas, com o mesmo valor e data de pagamento, não 
havendo discrepância nos valores utilizados pelas partes em seus cálculos.
No entanto, deve-se atentar para o previsto no título judicial quando a correção monetária e juros de mora, sendo estabelecido que: […] 
eventuais valores cobrados em excesso decorrente dos contratos celebrados entre as partes, acrescido de correção monetária, de acordo 
com os índices adotados pelo TJRO, desde a data dos descontos em excesso e de juros de mora de 1% ao mês, contado da citação.
Nos cálculos apresentados pela parte credora foram calculados os juros desde o desembolso, em discordância com o título judicial, que 
determinou o cálculo dos juros a partir da citação. Já a parte devedora não utilizou o sistema do TJRO para o cálculo de atualização dos 
valores, não podendo ser utilizado seu cálculo para se chegar ao valor devido.
Assim, refeitos os cálculos do valor das parcelas a serem restituídas, utilizando-se os valores e datas apresentados pela parte ré em 
sua impugnação e corrigindo a data dos juros para a data da citação (15/01/2020), chega-se ao valor devido de R$ 11.848,84, conforme 
cálculos anexos.
Esclareça-se que não haverá incidência de honorários da fase de cumprimento de SENTENÇA e da multa de 10%, posto que a primeira 
intimação para pagamento fora revogada pela DECISÃO Id 56689350, em razão da inobservância da necessidade de liquidação do 
débito, por parte da parte autora e tendo em vista que quando fora apresentado o cálculo de liquidação, o débito já estava garantido pela 
penhora via sistema Sisbajud.
Desta forma, os cálculos do valor da restituição apresentam excesso de R$ 3.073,47.
Das astreintes
A parte devedora requereu a declaração de inaplicabilidade de correção monetária e juros no valor das astreintes, no entanto, no cálculo 
apresentado pela parte credora, não fora aplicada qualquer correção sobre o valor desta.
Do contrato em aberto
A parte devedora informa que existe contrato inadimplido, a saber, o de número 1212823644, cujo recálculo realizado, aplicando-se a 
taxa de 6,65% ao mês, importou na parcela devida de R$ 420,74, sendo que já haviam sido quitadas três parcelas de R$ 692,60, num 
total de R$ 2.077,80.
Assim, considerando m saldo devedor de R$ 2.971,05, a ser quitado em 09 parcelas remanescentes (de 4 a 12), o valor a ser pago pela 
parte autora será de 8 parcelas de R$ 330,11 e a última de R$ 330,17.
Da penhora em excesso
Aduz a parte devedora que fora penhorado em duplicidade o valor da execução, alegação que não se verifica, posto que os valores 
bloqueados na conta da XP Investimentos foram desbloqueados no dia 02/03/2021, conforme resultado da penhora Sisbajud anexa.
DISPOSITIVO 
Isto posto, ACOLHO em parte a impugnação para reconhecer o excesso de R$ 3.643,28 (três mil, seiscentos e quarenta e três reais e 
vinte e oito centavos), declarando como devidos os valores de: a) R$ 3.251,73 (três mil, duzentos e cinquenta e um reais e setenta e 
três centavos) a título de honorários de sucumbência; b) R$ 11.848,84 (onze mil, oitocentos e quarenta e oito reais e oitenta e quatro 
centavos) referente à restituição das quantias pagas em excesso; e c) R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de astreintes. Assim, importa o 
saldo devedor na quantia de R$ 18.100,57 (dezoito mil e cem reais e cinquenta e sete centavos).
CONDENO a parte autora ao pagamento de honorários ao patrono do réu, no importe de 10% sobre o valor do excesso, nos termos do 
art. 85, §2º do CPC, cuja exigibilidade fica suspensa, nos termos do art. 98, §3º do CPC, em razão da gratuidade concedida.
Considerando a existência de penhora de valor suficiente para quitação do débito, EXTINGO o feito com fundamento no art. 924, inciso 
II do CPC.
P. R. via PJe. Intimação via DJe. 
Transitada em julgado nesta data (art. 1.000, p. único, CPC). 
1. Libere-se eventual constrição. 
2. Eventual protesto deve ser cancelado pelo interessado, mediante o pagamento dos emolumentos correspondentes. Sendo o caso, 
expeça-se o ofício, entregando-o em mãos, certificando-se.
3. Expeça-se alvará de levantamento/ofício de transferência em favor da parte autora, do valor de R$ 18.100,57.
4. O saldo remanescente da conta judicial deverá ser liberado em favor da parte ré, mediante a expedição de alvará/ofício de 
transferência.
5. Após, arquivem-se.
Cacoal,30 de julho de 2021
Emy Karla Yamamoto Roque - Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7005412-79.2020.8.22.0007
£Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS WI LTDA - EPP - EPP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS FILHO, OAB nº RO7046 
EXECUTADOS: JEFERSOM SIMPSOM MACHADO DE MATOS, CLAUDINEIA ROSA FLOR
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EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
(servindo de ofício)
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA no valor de 3.525,41 em junho de 2020, em que houve: tentativa de intimação das partes devedoras 
infrutífera em agosto de 2020; tentativa de citação das partes devedoras infrutífera em setembro de 2020; realizada pesquisa de endereço nos 
sistemas infojud e sisbajud em outubro de 2020; citação das partes devedoras frutífera em fevereiro de 2021; pedido de penhora de salário, em 
abril de 2021.
É o relato. Decido.
DEFIRO o pedido da parte credora.
No que tange ao salário, a regra é a sua impenhorabilidade (art. 833 do CPC). Não obstante, tal regra pode ser mitigada desde que não haja 
comprometimento da dignidade do devedor e sua família, devendo ser analisado cada caso concreto. Cabível o deferimento do pleito, mantendo 
tanto o princípio da dignidade humana quanto o direito do credor de adimplemento do seu crédito.
Posto isso, DETERMINO o bloqueio de 20% do salário líquido da parte devedora diretamente em folha de pagamento até o limite do saldo, a ser 
depositado em conta judicial vinculada ao processo, podendo esse percentual ser revisto posteriormente se provado o prejuízo do sustento ou de 
ofensa à dignidade da pessoa.
1. Por economia e celeridade processual, via desta DECISÃO servirá de ofício com os dados descritos ao final, a ser impresso pela parte credora 
e apresentado ao Empregador.
2. Sobrevindo a comprovação dos depósitos judiciais realizados pelo empregador, expeçam-se mensalmente e independentemente de nova 
CONCLUSÃO, os alvarás de levantamento em favor do exequente até satisfação integral do débito. 
3. Postulando, FICA DEFERIDA EXPEDIÇÃO de MANDADO de penhora, mediante indicação precisa do bem e endereço.
4. Postulando por novas buscas nos sistemas (Bacenjud, Renajud, Infojud, SREI e cadastro no Serasajud) ficam, desde já, DEFERIDAS, se a 
última busca tiver sido feita há mais de 01 ano. Deve o pedido vir instruído com cálculo atualizado e comprovação do recolhimento das taxas, uma 
para cada sistema (art. 17 da Lei 3.896/2016).
5. Na ausência de peticionamento, recolhimento das taxas, instrução com o cálculo ou outro ato caracterizador da negligência do credor, e não 
havendo bens penhoráveis, fica desde já determinada a suspensão conforme determina o artigo 921, III §§ 1º e 2º do CPC, aguardando-se em 
arquivo. Nos termos do §3º do mesmo DISPOSITIVO, “os autos serão desarquivados para prosseguimento da execução se a qualquer tempo 
forem encontrados bens penhoráveis”.
I. via DJe.
Cacoal, 30 de julho de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque - Juíza de Direito 
___________________________
Ofício 
Destinatário: - Gerente de Recursos Humanos- Prefeitura do município de Cacoal-RO 
FINALIDADE: reter mensalmente 20% do salário da devedora, depositando o valor em conta vinculada a este Juízo, até a satisfação integral do 
valor da dívida ou ordem judicial em contrário. Deverá a Empregadora comunicar ao Juízo o cumprimento ou justificar eventual impossibilidade, 
no prazo de 10 dias. 
Observações: o valor atualizado do débito é R$ 5.539,30 (cinco mil quinhentos e trinta e nove reais e trinta centavos), atualizado em abril de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7003683-18.2020.8.22.0007
+Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: LUCIANE COSTA DA ROCHA
ADVOGADO DO AUTOR: INNOR JUNIOR PEREIRA BOONE, OAB nº RO7801 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
DECISÃO 
Chamo o feito à ordem.
Na inicial, a parte autora reclama indenização pelos danos decorrentes do acidente de trânsito sofrido em 18/05/2018, em que a “autora sofreu 
fratura de rádio esquerdo/membro superior esquerdo”.
Na contestação, a Seguradora narrou a existência de outra demanda, que tramitou sob o n. 7003685-85.2020.8.22.0007, decorrente de sinistro 
ocorrido em 17/10/2018, na qual o laudo constatou lesão em punho direito.
No laudo pericial, em resposta ao quesito 1, o perito informou que a sequela é decorrente do acidente ocorrido em outubro de 2018, identificando 
dano anatômico no punho direito, ou seja, fora analisada a incapacidade decorrente de sinistro diverso do objeto desta ação, bem como informada 
a existência de lesão decorrente do outro sinistro, nada informando sobre a existência ou não da suposta lesão do membro esquerdo.
Assim, intime-se o perito para realizar novos exames periciais, devendo apreciar apenas as lesões decorrentes do sinistro ocorrido em maio de 
2018 (membro esquerdo). Havendo necessidade, deverá agendar nova data para realização da perícia, devendo o cartório observar os mesmos 
comandos da DECISÃO que determinou a realização da perícia.
Com a vinda do novo laudo, intimem-se as partes para manifestação.
Após, conclusos.
Intimem-se.
Cacoal, 30 de julho de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
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{{orgao_julgador.endereco}} Processo: 0010762-17.2013.8.22.0007
§Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: COMERCIO DE MOVEIS MONTREAL LTDA - ME
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774, ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145 
EXECUTADO: ELIZEU ANTONIO DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA no valor de R$ 1.581,67, em agosto de 2014; em que houve: tentativa de intimação infrutífera 
em agosto de 2014, reputando-se válida ante a parte devedora ter sido citada na ação de conhecimento; bacenjud infrutífero em outubro 
de 2014; consulta renajud novembro de 2014; restrições de licenciamento em novembro de 2014; diligências frustrada em razão da parte 
devedora não possuir os veículos, em janeiro de 2015; homologação de acordo extrajudicial em janeiro de 2015; extinção do feito em 
janeiro de 2015; liberação da constrição via renajud em janeiro de 2015; desarquivamento em razão do não cumprimento da obrigação 
em abril de 2015; bacenjud infrutífero em novembro de 2015; consulta renajud em março de 2016; restrição de transferência em março 
de 2016; intimação e diligência frustradas em julho de 2016; alteração para constrição de circulação dos veículos em setembro de 2016; 
audiência de conciliação infrutífera em abril de 2017; expedido ofício ao IDARON em junho de 2017; processo suspenso por 1 (um) ano 
em julho de 2017; bacenjud infrutífero em abril de 2018; processo suspenso por 1 (um) ano em junho de 2018; parte devedora sendo 
representado por sua curadora, Rosemar Margarida, em outubro de 2018; homologação de acordo extrajudicial em outubro de 2018; 
liberação de constrição em outubro de 2018; cumprimento do acordo frustrado em março de 2020; intimação da parte devedora em junho 
de 2020; sisbajud infrutífero em outubro de 2020; consulta renajud em outubro de 2020; penhora realizada via sistema renajud em outubro 
de 2020; solicitado ofício ao DETRAN em outubro de 2020; tentativa de lozalização dos veículos infrutífera em outubro de 2020; valor de 
R$ 5.687,23, atualizado em abril de 2021; a parte credora requer consulta ao sistema sisbajud e bloqueio dos valores, em abril de 2021.
É o relatório. Decido.
O pedido de buscas ou bloqueio de bens deve ser instruído com o comprovante de recolhimento da diligência, nos termos do art. 17 do 
Regimento de Custas.
Assim, DEFIRO o pedido da parte credora desde que comprove o recolhimento da aludida taxa.
1. SERVE via desta de ofícios ao IDARON e INSS como segue ao final. Incumbe à parte credora imprimir via do ofício e apresentá-lo aos 
órgãos respectivos, juntando em seguida eventual resposta positiva acompanhada do comprovante do recolhimento da taxa (uma para 
cada ofício), e postulando no seu interesse. Com a juntada, conclusos.
2. Postulando, FICA DEFERIDA EXPEDIÇÃO de MANDADO de penhora, mediante indicação precisa do bem e endereço.
3. Postulando por buscas nos sistemas Bacenjud, Renajud, Infojud, SREI e cadastro no Serasajud, deve o pedido vir instruído com cálculo 
atualizado e comprovação do recolhimento das taxas, uma para cada sistema (art. 17 da Lei 3.896/2016). Nesse caso, conclusos.
4. Na ausência de peticionamento, recolhimento das taxas, instrução com o cálculo ou outro ato caracterizador da negligência do credor, 
e não havendo bens penhoráveis, fica desde já determinada a suspensão conforme artigo 921, III §§ 1º e 2º do CPC, aguardando-se em 
arquivo com baixa, de imediato. Nos termos do §3º do mesmo DISPOSITIVO, “os autos serão desarquivados para prosseguimento da 
execução se a qualquer tempo forem encontrados bens penhoráveis”.
5.Frutífera alguma das diligências, conclusos.
Cacoal,30 de julho de 2021.
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juíza de Direito
{EXECUTADO: ELIZEU ANTONIO DA SILVA, CPF nº 87031388287, RUA NOVA ESPERANÇA 5525, CASA CENTRO - 76960-970 - 
CACOAL - RONDÔNIA
___________________
OFÍCIO
Destinatário: Chefe da ULSAV/IDARON em Cacoal/RO
FINALIDADE: fornecer à parte credora ou seu advogado relatório contendo saldo de semoventes registrados em nome da parte devedora, 
bem como a localização das reses, se houver.
Observações: Serve via desta DECISÃO de Ofício a ser apresentado diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
EXECUTADO: ELIZEU ANTONIO DA SILVA, CPF nº 87031388287, RUA NOVA ESPERANÇA 5525, CASA CENTRO - 76960-970 - 
CACOAL - RONDÔNIA
__________________
OFÍCIO
Destinatário: Ao Instituto Nacional do Seguro Social
FINALIDADE: fornecer à parte credora ou ao seu advogado informação quanto a vínculo empregatício atual do devedor que eventualmente 
conste de cadastro/registro mantido pelo respectivo Órgão Público.
Observações: Serve via desta DECISÃO de Ofício a ser apresentado diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
EXECUTADO: ELIZEU ANTONIO DA SILVA, CPF nº 87031388287, RUA NOVA ESPERANÇA 5525, CASA CENTRO - 76960-970 - 
CACOAL - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7001366-13.2021.8.22.0007
@ Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: SPEED TRAVEL COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA - ME
ADVOGADO DO AUTOR: REBECCA DIAS SANTOS SILVEIRA FURLANETTO, OAB nº RO5167 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
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DECISÃO 
Trata-se de ação declaratória para o tornar inexigível percentual sobre a alíquota de imposto estadual.
Após a retificação do valor da causa e modificação da competência, a parte autora pugnou pela concessão de justiça gratuita, alegando 
que possui mais despesas que receita, juntado o livro de apuração de lucro real e contribuição social.
Ocorre que a concessão dos benefícios da justiça gratuita, outrora regulamentada no art. 4º da Lei 1.060/50, agora encontra respaldo 
no Capítulo II, Seção IV do CPC, especificamente em seu art. 98, o qual prescreve que: “A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou 
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à 
gratuidade da justiça, na forma da lei”.
O art. 99, § 3 do mesmo códice estabelece que a alegação de insuficiência presume-se como verdadeira, entretanto, tal presunção não é 
absoluta, já que segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a declaração de pobreza, com o intuito de obter os benefícios 
da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa, admitindo, portanto, prova em contrário. 
Nesse sentido: REsp 1187633/MS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 2ª Turma, julgado em 06/05/2010, DJe 17/05/2010; AgRg no REsp 712.607/RS, 
Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), 6ª Turma, julgado em 19/11/2009, DJe 07/12/2009; entre outros.
Entretanto, o § 2º do art. 99 do CPC assevera que o juiz “somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a 
falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade”, sendo que tal comando também é acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao 
declarar que “o pedido de assistência judiciária gratuita pode ser indeferido quando o magistrado tiver fundadas razões para crer que o requerente 
não se encontra no estado de miserabilidade declarado” (AgRg no Ag 881.512/RJ, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL 
CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 18/12/2008).
De igual forma, de acordo com a Súmula n. 481 do Superior Tribunal, “Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou 
sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais”.
No caso em apreço, o documento que acompanha a petição de ID n. 55886506, por si só, não corrobora seus argumentos, já que 
desacompanhando de extratos, balanço patrimonial, declaração de imposto de renda e etc.
Ademais, o quadro pandêmico aumentou a necessidade dos serviços oferecidos pela parte autora, já que ampliação de home office ou 
teletrabalho, bem como a utilização da internet, é fato público e notório, pelo que entendo como temerária a alegação do mesmo em fazer 
jus as benesses da justiça gratuita, como bem atesta a cognição de nosso Eg. Tribunal de Justiça:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. EFEITO REFLEXO. PRELIMINAR REJEITADA. 
GRATUIDADE JUDICIÁRIA. PESSOA JURÍDICA. HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. NÃO COMPROVAÇÃO. INDEFERIMENTO. 
DECISÃO MANTIDA. A questão da suposta afronta ao princípio do acesso à justiça, se dependente de prévia violação de norma 
infraconstitucional, configura ofensa meramente reflexa do texto constitucional. A gratuidade de justiça somente será concedida aos que 
demonstrarem não dispor de recursos financeiros para arcar com as custas, despesas processuais e honorários de advogado, sendo que, 
em relação à pessoa jurídica, é imperiosa a demonstração efetiva da insuficiência de recursos. (TJ-RO - AI: 08036930920198220000 RO 
0803693-09.2019.822.0000, Data de Julgamento: 05/08/2020) e;
APELAÇÃO CÍVEL. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO DE 
RECOLHIMENTO DE CUSTAS. HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA DA PESSOA JURÍDICA. NÃO COMPROVAÇÃO. Indeferido o pedido 
de gratuidade e determinada a comprovação do recolhimento das custas iniciais ou da alegada hipossuficiência, o não cumprimento da 
DECISÃO de emenda da inicial gera, consequentemente, o indeferimento da inicial.(TJ-RO - AC: 70090848420188220001 RO 7009084-
84.2018.822.0001, Data de Julgamento: 19/08/2020).
Forte nessas razões, INDEFIRO o pedido de justiça gratuita.
Na hipótese de requerimento de recolhimento das custas ao final, fica o mesmo desde já indeferido, diante do não preenchimento dos 
requisitos do art. 34 da Lei Estadual n. 3.896/16.
Desta feita, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, promover o devido recolhimento das custas processuais, sob 
pena de indeferimento (art. 321 do CPC).
Cacoal, 30 de julho de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo: 7004052-51.2016.8.22.0007
£Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: PIARARA TRANSPORTES LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CHARLES BACCAN JUNIOR, OAB nº RO2823, HELIDA GENARI BACCAN, OAB nº RO2838 
EXECUTADOS: F. C. SOARES ARAUJO - ME, FRANCISCO CARLOS SOARES ARAUJO, FRANCISCO CARLOS SOARES ARAUJO
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA no valor de R$7.929,15 em abril de 2016, em que houve: tentativa de intimação infrutífera em 
dezembro de 2016, reputando-se válida ante a ausência de informação de alteração de endereço; bacenjud infrutífero em maio de 2017; 
consulta renajud em agosto de 2017; consulta ao infojud em novembro de 2017; bacenjud infrutífero em fevereiro de 2018; consulta 
renajud em fevereiro de 2018; consulta ao infojud em fevereiro de 2018; pedido de suspensão da CNH do devedor indeferido em abril de 
2018; suspensão do feito nos termos do art. 921 do CPC em abril de 2018; deferida a penhora de bens em março de 2020; diligência não 
cumprida no juízo deprecado pela inércia do credor; pedido de nova expedição e de consulta ao SREI em setembro de 2020; penhora de 
bens dos executados - pesquisa junto ao Cartório de registro de Imóveis, bem como ao setor de terras da prefeitura municipal infrutíferas 
em março de 2021; valor de R$ 16.086,37 atualizado em março de 2021; Sisbajud infrutífero em abril de 2021; Renajud infrutífero em abril 
de 2021; a parte credora requer que seja expedido Ofício ao INSS para fornecer informações sobre a parte devedora Francisco Carlos. 
DEFIRO o pedido da parte credora.
1. SERVE via desta de ofícios ao IDARON e INSS como segue ao final. Incumbe à parte credora imprimir via do ofício e apresentá-lo aos 
órgãos respectivos, juntando em seguida eventual resposta positiva acompanhada do comprovante do recolhimento da taxa (uma para 
cada ofício), e postulando no seu interesse. Com a juntada, conclusos.
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2. Ausentes outros pedidos, fica determinada a suspensão conforme artigo 921, III §§ 1º e 2º do CPC, aguardando-se em arquivo com 
baixa, de imediato. 
Nos termos do §3º do mesmo DISPOSITIVO, “os autos serão desarquivados para prosseguimento da execução se a qualquer tempo 
forem encontrados bens penhoráveis”.
3. Postulando, FICA DEFERIDA EXPEDIÇÃO de MANDADO de penhora, mediante indicação precisa do bem e endereço.
4. Postulando por buscas nos sistemas Bacenjud, Renajud, Infojud, SREI e cadastro no Serasajud, deve o pedido vir instruído com cálculo 
atualizado e comprovação do recolhimento das taxas, uma para cada sistema (art. 17 da Lei 3.896/2016). Nesse caso, conclusos.
5. Na ausência de peticionamento, recolhimento das taxas, instrução com o cálculo ou outro ato caracterizador da negligência do credor, 
e não havendo bens penhoráveis, retornem ao arquivo, com baixa. 
6. Frutífera alguma das diligências, conclusos.
Cacoal,30 de julho de 2021.
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juíza de Direito
{EXECUTADOS: F. C. SOARES ARAUJO - ME, CNPJ nº 11223552000185, RUA WALDOMIR CRUZ 2664 BARRA LIMPA - 69830-000 - 
LÁBREA - AMAZONAS, FRANCISCO CARLOS SOARES ARAUJO, CPF nº 01224863232, RUA QUATORZE DE MAIO 14227 CENTRO 
- 69830-000 - LÁBREA - AMAZONAS, FRANCISCO CARLOS SOARES ARAUJO, CPF nº 01224863232, RUA QUATORZE DE MAIO 
14227 CENTRO - 69830-000 - LÁBREA - AMAZONAS
___________________
OFÍCIO
Destinatário: Chefe da ULSAV/IDARON em Cacoal/RO
FINALIDADE: fornecer à parte credora ou seu advogado relatório contendo saldo de semoventes registrados em nome da parte devedora, 
bem como a localização das reses, se houver.
Observações: Serve via desta DECISÃO de Ofício a ser apresentado diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
EXECUTADOS: F. C. SOARES ARAUJO - ME, CNPJ nº 11223552000185, RUA WALDOMIR CRUZ 2664 BARRA LIMPA - 69830-000 - 
LÁBREA - AMAZONAS, FRANCISCO CARLOS SOARES ARAUJO, CPF nº 01224863232, RUA QUATORZE DE MAIO 14227 CENTRO 
- 69830-000 - LÁBREA - AMAZONAS, FRANCISCO CARLOS SOARES ARAUJO, CPF nº 01224863232, RUA QUATORZE DE MAIO 
14227 CENTRO - 69830-000 - LÁBREA - AMAZONAS
__________________
OFÍCIO
Destinatário: Ao Instituto Nacional do Seguro Social
FINALIDADE: fornecer à parte credora ou ao seu advogado informação quanto a vínculo empregatício atual do devedor que eventualmente 
conste de cadastro/registro mantido pelo respectivo Órgão Público.
Observações: Serve via desta DECISÃO de Ofício a ser apresentado diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
EXECUTADOS: F. C. SOARES ARAUJO - ME, CNPJ nº 11223552000185, RUA WALDOMIR CRUZ 2664 BARRA LIMPA - 69830-000 - 
LÁBREA - AMAZONAS, FRANCISCO CARLOS SOARES ARAUJO, CPF nº 01224863232, RUA QUATORZE DE MAIO 14227 CENTRO 
- 69830-000 - LÁBREA - AMAZONAS, FRANCISCO CARLOS SOARES ARAUJO, CPF nº 01224863232, RUA QUATORZE DE MAIO 
14227 CENTRO - 69830-000 - LÁBREA - AMAZONAS

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7000455-98.2021.8.22.0007
Assunto: [Bem de Família (Voluntário)]
Classe: RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL (1682)
REQUERENTE: LUIZ CARLOS BORDIGNON, GILBELAMAR CARDOSO CAMPOS DE CARVALHO
Advogado do(a) REQUERENTE: JEAN DE JESUS SILVA - RO2518
1. Notifique-se o autor para, no prazo de 15 dias, comprovar o recolhimento das custas processuais, com fulcro no art. 12, inciso III e §1º 
do art. 35 do Regimento de Custas.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7005412-79.2020.8.22.0007
£Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS WI LTDA - EPP - EPP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS FILHO, OAB nº RO7046 
EXECUTADOS: JEFERSOM SIMPSOM MACHADO DE MATOS, CLAUDINEIA ROSA FLOR
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
(servindo de ofício)
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA no valor de 3.525,41 em junho de 2020, em que houve: tentativa de intimação das partes 
devedoras infrutífera em agosto de 2020; tentativa de citação das partes devedoras infrutífera em setembro de 2020; realizada pesquisa 
de endereço nos sistemas infojud e sisbajud em outubro de 2020; citação das partes devedoras frutífera em fevereiro de 2021; pedido de 
penhora de salário, em abril de 2021.
É o relato. Decido.
DEFIRO o pedido da parte credora.
No que tange ao salário, a regra é a sua impenhorabilidade (art. 833 do CPC). Não obstante, tal regra pode ser mitigada desde que não 
haja comprometimento da dignidade do devedor e sua família, devendo ser analisado cada caso concreto. Cabível o deferimento do 
pleito, mantendo tanto o princípio da dignidade humana quanto o direito do credor de adimplemento do seu crédito.
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Posto isso, DETERMINO o bloqueio de 20% do salário líquido da parte devedora diretamente em folha de pagamento até o limite do 
saldo, a ser depositado em conta judicial vinculada ao processo, podendo esse percentual ser revisto posteriormente se provado o 
prejuízo do sustento ou de ofensa à dignidade da pessoa.
1. Por economia e celeridade processual, via desta DECISÃO servirá de ofício com os dados descritos ao final, a ser impresso pela parte 
credora e apresentado ao Empregador.
2. Sobrevindo a comprovação dos depósitos judiciais realizados pelo empregador, expeçam-se mensalmente e independentemente de 
nova CONCLUSÃO, os alvarás de levantamento em favor do exequente até satisfação integral do débito. 
3. Postulando, FICA DEFERIDA EXPEDIÇÃO de MANDADO de penhora, mediante indicação precisa do bem e endereço.
4. Postulando por novas buscas nos sistemas (Bacenjud, Renajud, Infojud, SREI e cadastro no Serasajud) ficam, desde já, DEFERIDAS, 
se a última busca tiver sido feita há mais de 01 ano. Deve o pedido vir instruído com cálculo atualizado e comprovação do recolhimento 
das taxas, uma para cada sistema (art. 17 da Lei 3.896/2016).
5. Na ausência de peticionamento, recolhimento das taxas, instrução com o cálculo ou outro ato caracterizador da negligência do credor, 
e não havendo bens penhoráveis, fica desde já determinada a suspensão conforme determina o artigo 921, III §§ 1º e 2º do CPC, 
aguardando-se em arquivo. Nos termos do §3º do mesmo DISPOSITIVO, “os autos serão desarquivados para prosseguimento da 
execução se a qualquer tempo forem encontrados bens penhoráveis”.
I. via DJe.
Cacoal, 30 de julho de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque - Juíza de Direito 
___________________________
Ofício 
Destinatário: - Gerente de Recursos Humanos- Prefeitura do município de Cacoal-RO 
FINALIDADE: reter mensalmente 20% do salário da devedora, depositando o valor em conta vinculada a este Juízo, até a satisfação 
integral do valor da dívida ou ordem judicial em contrário. Deverá a Empregadora comunicar ao Juízo o cumprimento ou justificar eventual 
impossibilidade, no prazo de 10 dias. 
Observações: o valor atualizado do débito é R$ 5.539,30 (cinco mil quinhentos e trinta e nove reais e trinta centavos), atualizado em abril 
de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo: 0010762-17.2013.8.22.0007
§Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: COMERCIO DE MOVEIS MONTREAL LTDA - ME
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774, ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145 
EXECUTADO: ELIZEU ANTONIO DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA no valor de R$ 1.581,67, em agosto de 2014; em que houve: tentativa de intimação infrutífera 
em agosto de 2014, reputando-se válida ante a parte devedora ter sido citada na ação de conhecimento; bacenjud infrutífero em outubro 
de 2014; consulta renajud novembro de 2014; restrições de licenciamento em novembro de 2014; diligências frustrada em razão da parte 
devedora não possuir os veículos, em janeiro de 2015; homologação de acordo extrajudicial em janeiro de 2015; extinção do feito em 
janeiro de 2015; liberação da constrição via renajud em janeiro de 2015; desarquivamento em razão do não cumprimento da obrigação 
em abril de 2015; bacenjud infrutífero em novembro de 2015; consulta renajud em março de 2016; restrição de transferência em março 
de 2016; intimação e diligência frustradas em julho de 2016; alteração para constrição de circulação dos veículos em setembro de 2016; 
audiência de conciliação infrutífera em abril de 2017; expedido ofício ao IDARON em junho de 2017; processo suspenso por 1 (um) ano 
em julho de 2017; bacenjud infrutífero em abril de 2018; processo suspenso por 1 (um) ano em junho de 2018; parte devedora sendo 
representado por sua curadora, Rosemar Margarida, em outubro de 2018; homologação de acordo extrajudicial em outubro de 2018; 
liberação de constrição em outubro de 2018; cumprimento do acordo frustrado em março de 2020; intimação da parte devedora em junho 
de 2020; sisbajud infrutífero em outubro de 2020; consulta renajud em outubro de 2020; penhora realizada via sistema renajud em outubro 
de 2020; solicitado ofício ao DETRAN em outubro de 2020; tentativa de lozalização dos veículos infrutífera em outubro de 2020; valor de 
R$ 5.687,23, atualizado em abril de 2021; a parte credora requer consulta ao sistema sisbajud e bloqueio dos valores, em abril de 2021.
É o relatório. Decido.
O pedido de buscas ou bloqueio de bens deve ser instruído com o comprovante de recolhimento da diligência, nos termos do art. 17 do 
Regimento de Custas.
Assim, DEFIRO o pedido da parte credora desde que comprove o recolhimento da aludida taxa.
1. SERVE via desta de ofícios ao IDARON e INSS como segue ao final. Incumbe à parte credora imprimir via do ofício e apresentá-lo aos 
órgãos respectivos, juntando em seguida eventual resposta positiva acompanhada do comprovante do recolhimento da taxa (uma para 
cada ofício), e postulando no seu interesse. Com a juntada, conclusos.
2. Postulando, FICA DEFERIDA EXPEDIÇÃO de MANDADO de penhora, mediante indicação precisa do bem e endereço.
3. Postulando por buscas nos sistemas Bacenjud, Renajud, Infojud, SREI e cadastro no Serasajud, deve o pedido vir instruído com cálculo 
atualizado e comprovação do recolhimento das taxas, uma para cada sistema (art. 17 da Lei 3.896/2016). Nesse caso, conclusos.
4. Na ausência de peticionamento, recolhimento das taxas, instrução com o cálculo ou outro ato caracterizador da negligência do credor, 
e não havendo bens penhoráveis, fica desde já determinada a suspensão conforme artigo 921, III §§ 1º e 2º do CPC, aguardando-se em 
arquivo com baixa, de imediato. Nos termos do §3º do mesmo DISPOSITIVO, “os autos serão desarquivados para prosseguimento da 
execução se a qualquer tempo forem encontrados bens penhoráveis”.
5.Frutífera alguma das diligências, conclusos.
Cacoal,30 de julho de 2021.
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juíza de Direito
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{EXECUTADO: ELIZEU ANTONIO DA SILVA, CPF nº 87031388287, RUA NOVA ESPERANÇA 5525, CASA CENTRO - 76960-970 - 
CACOAL - RONDÔNIA
___________________
OFÍCIO
Destinatário: Chefe da ULSAV/IDARON em Cacoal/RO
FINALIDADE: fornecer à parte credora ou seu advogado relatório contendo saldo de semoventes registrados em nome da parte devedora, 
bem como a localização das reses, se houver.
Observações: Serve via desta DECISÃO de Ofício a ser apresentado diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
EXECUTADO: ELIZEU ANTONIO DA SILVA, CPF nº 87031388287, RUA NOVA ESPERANÇA 5525, CASA CENTRO - 76960-970 - 
CACOAL - RONDÔNIA
__________________
OFÍCIO
Destinatário: Ao Instituto Nacional do Seguro Social
FINALIDADE: fornecer à parte credora ou ao seu advogado informação quanto a vínculo empregatício atual do devedor que eventualmente 
conste de cadastro/registro mantido pelo respectivo Órgão Público.
Observações: Serve via desta DECISÃO de Ofício a ser apresentado diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
EXECUTADO: ELIZEU ANTONIO DA SILVA, CPF nº 87031388287, RUA NOVA ESPERANÇA 5525, CASA CENTRO - 76960-970 - 
CACOAL - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira
Cacoal - 1ª Vara Cível
Av. Cuiabá, nº 2025 - Centro, Cacoal/RO - CEP: 76963-731
Fone:(69) 3443-7621. E-mail: cwl1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 0088692-92.2005.8.22.0007
AUTOS DIGITALIZADOS - CERTIDÃO E INTIMAÇÃO DAS PARTES
FINALIDADE: Certifico, para os devidos fins de direito, que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio e importados para 
o SISTEMA PJE, cuja distribuição se deu em forma digitalizada SOB MESMA NUMERAÇÃO, junto ao qual deverão ser apresentadas as 
petições pertinentes, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema SAP-PG.
Isso posto, ficam intimadas as partes, por intermédio dos seus advogados/procuradores, para ciência acerca da migração do feito para o 
Sistema PJE e, querendo, manifestar-se nos autos para prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
RONALDO LUCENA
Técnico Judiciário

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7007754-63.2020.8.22.0007
Assunto: [Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário]
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ELIZABETH APARECIDA PEREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962, VINICIUS ALEXANDRE SILVA - RO8694, LUZINETE 
PAGEL GALVAO - RO4843
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
TRÂNSITO EM JULGADO
FINALIDADE: Intimação de ambas as partes para:
a) o requerido INSS no prazo de 10 (dez) dias:
a1) tomar conhecimento do trânsito em julgado;
a2) comprovar nos autos a efetiva implantação do benefício (se ainda não tiver comprovado nos autos); e
a3) caso queira, apresentar, em execução inversa/invertida, o cálculo do valor do benefício retroativo devido, se for o caso (devendo 
apresentar memória de cálculo e histórico de créditos), bem como dos honorários de sucumbência (se devidos).
b) o(a) requerente no prazo de 05 (cinco) dias:
b1) tomar conhecimento do trânsito em julgado;
b2) manifestar-se acerca da petição do executado INSS apresentada após o trânsito em julgado, quando houver); e
b3) dar prosseguimento ao feito, apresentando a parte autora o cálculo do valor do benefício retroativo devido, se for o caso (devendo 
ainda apresentar memória de cálculo e histórico de créditos), bem como dos honorários de sucumbência (se devidos); e
b4) requerer o que entender de direito, sob pena de extinção, arquivamento e/ou suspensão (conforme hipótese legal cabível) por 
desinteresse processual. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira
Cacoal - 1ª Vara Cível
Av. Cuiabá, nº 2025 - Centro, Cacoal/RO - CEP: 76963-731
Fone:(69) 3443-7621. E-mail: cwl1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 0000317-08.2011.8.22.0007
AUTOS DIGITALIZADOS - CERTIDÃO E INTIMAÇÃO DAS PARTES
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FINALIDADE: Certifico, para os devidos fins de direito, que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio e importados para 
o SISTEMA PJE, cuja distribuição se deu em forma digitalizada SOB MESMA NUMERAÇÃO, junto ao qual deverão ser apresentadas as 
petições pertinentes, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema SAP-PG.
Isso posto, ficam intimadas as partes, por intermédio dos seus advogados/procuradores, para ciência acerca da migração do feito para o 
Sistema PJE e, querendo, manifestar-se nos autos para prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
RONALDO LUCENA
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira
Cacoal - 1ª Vara Cível
Av. Cuiabá, nº 2025 - Centro, Cacoal/RO - CEP: 76963-731. 
Fone:(69) 3443-7621. E-mail: cwl1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7002459-11.2021.8.22.0007 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: FELIPE DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: HELIO RODRIGUES DOS SANTOS - RO7261
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO, LAUDO E PROVAS 
FINALIDADE:
- Intimação da parte autora/exequente, por intermédio do seu advogado, para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, impugnação 
à contestação juntada aos autos, se manifeste acerca do laudo pericial, bem como, especificar objetivamente as provas que pretende 
produzir, justificando de modo claro e preciso sua FINALIDADE e pertinência, em especial os fatos aos quais a prova pleiteada se destina, 
sob pena de indeferimento. 
- Sendo requerida prova testemunhal ou pericial, a parte interessada deverá desde logo apresentar o rol de testemunhas ou os quesitos 
e a indicação do assistente técnico, conforme o caso.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira
Cacoal - 1ª Vara Cível
Av. Cuiabá, nº 2025 - Centro, Cacoal/RO - CEP: 76963-731
Fone:(69) 3443-7621. E-mail: cwl1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 0000246-06.2011.8.22.0007
AUTOS DIGITALIZADOS - CERTIDÃO E INTIMAÇÃO DAS PARTES
FINALIDADE: Certifico, para os devidos fins de direito, que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio e importados para 
o SISTEMA PJE, cuja distribuição se deu em forma digitalizada SOB MESMA NUMERAÇÃO, junto ao qual deverão ser apresentadas as 
petições pertinentes, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema SAP-PG.
Isso posto, ficam intimadas as partes, por intermédio dos seus advogados/procuradores, para ciência acerca da migração do feito para o 
Sistema PJE e, querendo, manifestar-se nos autos para prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
RONALDO LUCENA
Técnico Judiciário

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7008915-11.2020.8.22.0007
Assunto: [Concessão]
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EUGENIA ISABEL DA ROCHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO CHARLES DA SILVA - RO4898
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
TRÂNSITO EM JULGADO
FINALIDADE: Intimação de ambas as partes para:
a) o requerido INSS no prazo de 10 (dez) dias:
a1) tomar conhecimento do trânsito em julgado;
a2) comprovar nos autos a efetiva implantação do benefício (se ainda não tiver comprovado nos autos); e
a3) caso queira, apresentar, em execução inversa/invertida, o cálculo do valor do benefício retroativo devido, se for o caso (devendo 
apresentar memória de cálculo e histórico de créditos), bem como dos honorários de sucumbência (se devidos).
b) o(a) requerente no prazo de 05 (cinco) dias:
b1) tomar conhecimento do trânsito em julgado;
b2) manifestar-se acerca da petição do executado INSS apresentada após o trânsito em julgado, quando houver); e
b3) dar prosseguimento ao feito, apresentando a parte autora o cálculo do valor do benefício retroativo devido, se for o caso (devendo 
ainda apresentar memória de cálculo e histórico de créditos), bem como dos honorários de sucumbência (se devidos); e
b4) requerer o que entender de direito, sob pena de extinção, arquivamento e/ou suspensão (conforme hipótese legal cabível) por 
desinteresse processual.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7005053-32.2020.8.22.0007
Assunto: [Aposentadoria por Invalidez]
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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EXEQUENTE: JURACI GOMES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADEMIR TOMAZ DA SILVA - RO10027
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
TRÂNSITO EM JULGADO
FINALIDADE: Intimação de ambas as partes para:
a) o requerido INSS no prazo de 10 (dez) dias:
a1) tomar conhecimento do trânsito em julgado;
a2) comprovar nos autos a efetiva implantação do benefício (se ainda não tiver comprovado nos autos); e
a3) caso queira, apresentar, em execução inversa/invertida, o cálculo do valor do benefício retroativo devido, se for o caso (devendo 
apresentar memória de cálculo e histórico de créditos), bem como dos honorários de sucumbência (se devidos).
b) o(a) requerente no prazo de 05 (cinco) dias:
b1) tomar conhecimento do trânsito em julgado;
b2) manifestar-se acerca da petição do executado INSS apresentada após o trânsito em julgado, quando houver); e
b3) dar prosseguimento ao feito, apresentando a parte autora o cálculo do valor do benefício retroativo devido, se for o caso (devendo 
ainda apresentar memória de cálculo e histórico de créditos), bem como dos honorários de sucumbência (se devidos); e
b4) requerer o que entender de direito, sob pena de extinção, arquivamento e/ou suspensão (conforme hipótese legal cabível) por 
desinteresse processual.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7008873-59.2020.8.22.0007
Assunto: [Guarda]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALESSANDRA SOARES CARDOSO, MARLI DINIZ DE MATTOS NEVES
Advogado do(a) AUTOR: CELIA GOMES DE SOUZA RAMOS - RO10754
ESPECIFICAREM PROVAS – AMBAS PARTES
FINALIDADE: Intimação dos advogados das partes para, no prazo de 5 (cinco) dias:
a) especificarem objetivamente as provas que pretendem produzir, justificando de modo claro e preciso sua FINALIDADE e pertinência, 
em especial os fatos aos quais a prova pleiteada se destina, sob pena de indeferimento. Sendo pleiteada prova testemunhal ou pericial, 
a parte interessada deverá desde logo apresentar o rol de testemunhas com suas qualificações, os quesitos e a indicação do assistente 
técnico, conforme o caso;
b) informar nos autos e-mail, telefone/WhattsApp das partes, seus patronos e testemunhas para colheita de provas orais por sistema 
de Videoconferência, (Google-Meet, WhattsApp e/ou similar), caso postule pela produção de provas orais para viabilizar a instrução via 
Videoconferência pelo Juízo, face exigência de distanciamento social (COVID19); 
c) juntar documentos pessoais com fotos das testemunhas que arrolar; e
d) manifestar-se sobre documentos novos juntados pela parte adversa em réplica e/ou tréplica, (caso existam).

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34412297
e-mail: cwl1civel@tjro.jus.br
Processo nº 0003669-03.2013.8.22.0007
AUTOR: DUANNY RODRIGUES PECAS E ACESSORIOS EIRELI - ME
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS FILHO - RO7046
RÉU: MARCELO QUADRO GONCALVES, CLAUDIO QUADROS GONCALVES, ONOFRE GONÇALVES
Advogado do(a) RÉU: THIAGO LUIS ALVES - RO8261
Intimação REQUERIDO(A) - ALEGAÇÕES FINAIS
FINALIDADE: Fica a parte REQUERIDA, por via de seu Advogado, intimado(a) a apresentar alegações conforme DESPACHO.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira
Cacoal - 1ª Vara Cível
Av. Cuiabá, nº 2025 - Centro, Cacoal/RO - CEP: 76963-731. 
Fone:(69) 3443-7621. E-mail: cwl1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7011308-06.2020.8.22.0007 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: EVALDINO ELLER
Advogado do(a) AUTOR: MAYARA GLANZEL BIDU - RO4912
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA
FINALIDADE: Intimação da parte autora/requerente para que se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo o que entender de 
direito quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento, na forma do Art. 485, inc. III, § 1º, do Novo CPC.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira
Cacoal - 1ª Vara Cível
Av. Cuiabá, nº 2025 - Centro, Cacoal/RO - CEP: 76963-731
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Fone:(69) 3443-7621. E-mail: cwl1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 0005926-69.2011.8.22.0007
AUTOS DIGITALIZADOS - CERTIDÃO E INTIMAÇÃO DAS PARTES
FINALIDADE: Certifico, para os devidos fins de direito, que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio e importados para 
o SISTEMA PJE, cuja distribuição se deu em forma digitalizada SOB MESMA NUMERAÇÃO, junto ao qual deverão ser apresentadas as 
petições pertinentes, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema SAP-PG.
Isso posto, ficam intimadas as partes, por intermédio dos seus advogados/procuradores, para ciência acerca da migração do feito para o 
Sistema PJE e, querendo, manifestar-se nos autos para prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cacoal/RO, 02 de agosto de 2021.
RONALDO LUCENA
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira
Cacoal - 1ª Vara Cível
Av. Cuiabá, nº 2025 - Centro, Cacoal/RO - CEP: 76963-731
Fone:(69) 3443-7621. E-mail: cwl1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 0005926-69.2011.8.22.0007
AUTOS DIGITALIZADOS - CERTIDÃO E INTIMAÇÃO DAS PARTES
FINALIDADE: Certifico, para os devidos fins de direito, que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio e importados para 
o SISTEMA PJE, cuja distribuição se deu em forma digitalizada SOB MESMA NUMERAÇÃO, junto ao qual deverão ser apresentadas as 
petições pertinentes, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema SAP-PG.
Isso posto, ficam intimadas as partes, por intermédio dos seus advogados/procuradores, para ciência acerca da migração do feito para o 
Sistema PJE e, querendo, manifestar-se nos autos para prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cacoal/RO, 02 de agosto de 2021.
RONALDO LUCENA
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira
Cacoal - 1ª Vara Cível
Av. Cuiabá, nº 2025 - Centro, Cacoal/RO - CEP: 76963-731
Fone:(69) 3443-7621. E-mail: cwl1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 0009987-07.2010.8.22.0007
AUTOS DIGITALIZADOS - CERTIDÃO E INTIMAÇÃO DAS PARTES
FINALIDADE: Certifico, para os devidos fins de direito, que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio e importados para 
o SISTEMA PJE, cuja distribuição se deu em forma digitalizada SOB MESMA NUMERAÇÃO, junto ao qual deverão ser apresentadas as 
petições pertinentes, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema SAP-PG.
Isso posto, ficam intimadas as partes, por intermédio dos seus advogados/procuradores, para ciência acerca da migração do feito para o 
Sistema PJE e, querendo, manifestar-se nos autos para prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cacoal/RO, 02 de agosto de 2021.
RONALDO LUCENA
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira
Cacoal - 1ª Vara Cível
Av. Cuiabá, nº 2025 - Centro, Cacoal/RO - CEP: 76963-731
Fone:(69) 3443-7621. E-mail: cwl1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 0009987-07.2010.8.22.0007
AUTOS DIGITALIZADOS - CERTIDÃO E INTIMAÇÃO DAS PARTES
FINALIDADE: Certifico, para os devidos fins de direito, que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio e importados para 
o SISTEMA PJE, cuja distribuição se deu em forma digitalizada SOB MESMA NUMERAÇÃO, junto ao qual deverão ser apresentadas as 
petições pertinentes, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema SAP-PG.
Isso posto, ficam intimadas as partes, por intermédio dos seus advogados/procuradores, para ciência acerca da migração do feito para o 
Sistema PJE e, querendo, manifestar-se nos autos para prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cacoal/RO, 02 de agosto de 2021.
RONALDO LUCENA
Técnico Judiciário

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7004342-90.2021.8.22.0007
Assunto: [Lançamento]
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CACOAL
EXECUTADO: RESIDENCIAL NOVA CACOAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
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Advogado do(a) EXECUTADO: ROBISLETE DE JESUS BARROS - RO2943
MANIFESTE-SE O REQUERIDO - PROCURAÇÃO
FINALIDADE: Intimação da parte executada RESIDENCIAL NOVA CACOAL, por intermédio de sua advogada, para, no prazo de 5 
(cinco) dias, providenciar a juntada do instrumento procuratório aos autos.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7002879-16.2021.8.22.0007
“Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: ALFREDO BENEDITO ALBINO
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARTA DA COSTA PEREIRA, OAB nº RO9238
SENTENÇA 
Trata-se de pedido de retificação de registro de nascimento pretendendo a parte autora alterar em seu assento de nascimento o ano de 
nascimento alegando que, constou por equívoco o ano de 1956 quando deveria constar o ano de 1953, que foi efetivamente o ano que 
nasceu. Requer a alteração do seu registro. Com o pedido juntou documentos.
O MP manifestou-se pela desnecessidade de sua intervenção no feito.
É o relato. Decido.
Há elementos suficientes para deferimento.
Dentre os documentos relevantes, há a cópia da certidão de nascimento e documentos pessoais da parte autora, em que consta o ano 
de nascimento como sendo 1953.
O pedido é abarcado pela lei dos registros públicos – Lei 6.015/73.
Mais do que a realidade do momento em que foi feito, deve o registro civil espelhar a verdade real, em consonância com a dinâmica da 
vida.
Nesse norte, possível a alteração do registro civil para retificar a data de nascimento do autor, para constar como sendo 11 de abril de 1953.
Assim, deve os assentos de nascimento da parte autora ser retificado para constar que nasceu no ano 1953, na parte em que constou 1956.
Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar a retificação do assento de nascimento objeto dos autos, conforme indicado na 
fundamentação supra, permanecendo inalterados os demais dados.
EXTINGO o feito com resolução do MÉRITO nos termos do art. 487, I, do CPC.
Publicação e registro via PJe. Intimação via DJe. 
Desnecessária ciência ao MP.
Ante a preclusão lógica, esta SENTENÇA transita em julgado nesta data, em conformidade com o parágrafo único do artigo 1.000, do CPC, 
dispensando-se a apresentação da certidão de trânsito.
Uma vez que o Ofício Registral situa-se em Comarca diversa: 
1. encaminhe-se via desta SENTENÇA /MANDADO ao Cartório de Registro das Pessoas Naturais de Rondon/PR, instruindo-a com cópia 
da certidão de nascimento para que seja realizada a retificação do ano de nascimento e encaminhamento de certidão retificada ao Juízo.
2. Recebida a certidão com a retificação, intime-se a parte interessada para que providencie a retirada do documento.
3. Então, arquivem-se.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021
Emy Karla Yamamoto Roque
Serve via desta de MANDADO DE RETIFICAÇÃO
Destinatário: Cartório de Registro das Pessoas Naturais de Rondon/PR.
FINALIDADE: a) proceda a retificação supra determinada no assento de nascimento do autor, alterando a data de nascimento para 
constar o ano de 1953 em vez de 1956.
b) encaminhe a este Juízo via da certidão de nascimento com a devida retificação. 
Observação: os emolumentos estão englobados pela gratuidade nos termos do art. 98, §1º, inciso IX do CPC.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7002643-64.2021.8.22.0007
+Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: EDUARDO CRISTOVAO PEREIRA HOUKLEF
ADVOGADO DO AUTOR: LUIZ CARLOS AVILLA PASETTO, OAB nº SP68268
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO DO RÉU: BRADESCO
SENTENÇA 
Determinada a emenda à petição inicial, a parte autora, informa a interposição de agravo de instrumento sem comprovar a sua distribuição, 
tendo decorrido o prazo para atendimento à determinação de emenda.
Isto posto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL com fulcro no art. 321, parágrafo único, cumulado com art. 330, IV, do Código de Processo 
Civil e, em consequência, julgo extinto o processo, sem apreciação do MÉRITO, conforme dispõe o art. 485, I, do Código de Processo 
Civil.
Publicação e Registro Automáticos pelo PJe.
1. Altere-se a classe.
2. Intime-se.
3. Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Cacoal, 2 de agosto de 2021
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7003899-42.2021.8.22.0007
“Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária
REQUERENTE: M. D. S. F.
ADVOGADO DO REQUERENTE: SEBASTIAO CANDIDO NETO, OAB nº RO1826
REQUERIDOS: M. R. D. S., M. D. S., M. R. D. S., M. D. S.
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
A petição inicial veio desacompanhada do comprovante de recolhimento das custas iniciais. Embora dentre a documentação conste 
declaração de hipossuficiência e comprovante de renda, não há indicativo de que o recolhimento das custas processuais possa causar 
prejuízo ao sustento da parte autora, especialmente diante do valor atribuído à causa.
Assim, INDEFIRO a assistência judiciária gratuita.
Ainda, INDEFIRO eventual pedido de diferimento das custas ao final, pelos motivos acima expostos, e por não se adequar a quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 34, da Lei 3.896/16, que institui o Regimento Interno de Custas e Despesas Forenses do Estado de Rondônia.
Assim, à emenda, no prazo de 15 dias (art. 321, NCPC), e sob pena de indeferimento da inicial, devendo a parte autora apresentar o 
comprovante de recolhimento das custas processuais correspondentes a 1% sobre o valor da causa, nos termos da Lei 3.896/16.
Cacoal/RO , 2 de agosto de 2021
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira
Cacoal - 1ª Vara Cível
Av. Cuiabá, nº 2025 - Centro, Cacoal/RO - CEP: 76963-731. 
Fone:(69) 3443-7621. E-mail: cwl1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7000641-24.2021.8.22.0007 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: ITAMAR KELLER
Advogado do(a) AUTOR: DOUGLAS TOSTA FEITOSA - RO8514
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO, LAUDO E PROVAS 
FINALIDADE:
- Intimação da parte autora/exequente, por intermédio do seu advogado, para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, impugnação 
à contestação juntada aos autos, se manifeste acerca do laudo pericial, bem como, especificar objetivamente as provas que pretende 
produzir, justificando de modo claro e preciso sua FINALIDADE e pertinência, em especial os fatos aos quais a prova pleiteada se destina, 
sob pena de indeferimento. 
- Sendo requerida prova testemunhal ou pericial, a parte interessada deverá desde logo apresentar o rol de testemunhas ou os quesitos 
e a indicação do assistente técnico, conforme o caso.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7012688-98.2019.8.22.0007
“Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº SP209551 
EXECUTADO: VALDIR SOARES DOS SANTOS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Cuida-se de execução de título extrajudicial no valor de R$22.796,86 proposta em 23/12/2019, em que: antes da citação o credor pugnou 
pelo sobrestamento do feito pelo prazo de 60 dias, em razão de tratativas de acordo entre as partes; decorrido o prazo o credor foi 
intimado; em manifestação formulada em 01/12/2020 informou a realização de acordo e requereu a suspensão do feito até março de 
2020; sobreveio SENTENÇA extinguindo o feito pelo pagamento, em 27/05/2021; interposto embargos de declaração.
É o necessário. DECIDO.
O recurso é tempestivo e enquadra-se na hipótese de cabimento prevista pelo artigo 1.022 do Código de Processo Civil, pelo que o 
RECEBO e passo a decidi-lo.
A parte embargante opôs embargos de declaração à SENTENÇA  argumentando haver omissão quanto a intimação para informar o 
status do débito.
Afirma que o devedor não cumpriu com o acordo entabulado, devendo o feito prosseguir com os seus devidos atos.
Com razão a parte credora, uma vez ausente intimação para indicação do status do acordo, ou a satisfação da obrigação.
Pelos fundamentos expostos, em juízo de prelibação, CONHEÇO o recurso e, no MÉRITO, ACOLHO os embargos de declaração e, em 
consequência, REVOGO a SENTENÇA proferida para dar prosseguimento ao feito.
1. Cite-se o devedor nos termos do DESPACHO inicial.
2. Intimação da parte credora via DJE.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque - Juíza de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira
Cacoal - 1ª Vara Cível
Av. Cuiabá, nº 2025 - Centro, Cacoal/RO - CEP: 76963-731. 
Fone:(69) 3443-7621. E-mail: cwl1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7002557-93.2021.8.22.0007 
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) 
AUTOR: KEREN PATRICIA DOS ANJOS SILVA, IGOR GABRIEL DOS ANJOS SILVA
Advogado do(a) AUTOR: IVAN DOUGLAS BAPTISTA CARDOSO - RO7320
RÉU: LEANDRO EZIDIO DA SILVA
Advogado(s) do reclamado: MARCIO NAVARRO 
ESPECIFICAR PROVAS
FINALIDADE: Intimação das partes, por meio de seus advogados, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, especificarem objetivamente 
as provas que pretendem produzir, justificando de modo claro e preciso sua FINALIDADE e pertinência, em especial os fatos aos quais a 
prova pleiteada se destina, sob pena de indeferimento. Sendo requerida prova testemunhal ou pericial, a parte interessada deverá desde 
logo apresentar o rol de testemunhas ou os quesitos e a indicação do assistente técnico, conforme o caso.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7000562-21.2016.8.22.0007
£Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: CONFECCOES MENGATTI LTDA - EPP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GLENIMBERG MENEZES, OAB nº RO7279 
EXECUTADO: CLAUDIOVIK DE SOUSA GOMES
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
1. Expeça-se alvará de levantamento/ofício de transferência do valor depositado nos autos em favor da parte credora.
2. Cumpridas as demais formalidades legais, arquivem-se. 
Cacoal, 2 de agosto de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7000048-92.2021.8.22.0007
“Classe: Tutela Antecipada Antecedente
REQUERENTE: MARIA MAGALI CARNEIRO
ADVOGADO DO REQUERENTE: CLEIA APARECIDA FERREIRA, OAB nº Não informado no PJE
REQUERIDO: SEGUNDO (2º) OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE CACOAL - RO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata -se de pedido de Retificação de Assento de Óbito com pedido de Tutela Antecipada formulado por Maria Magali Carneiro, que 
sustenta que quando do falecimento de seus pais, Porfírio Rodrigues Carneiro e Maria dos Santos Carneiro, fez constar nas respectivas 
certidões de óbito que estes tiverem 08 (oito) filhos, sendo 06 (seis) vivos e 02 (dois) mortos, ou seja, Francisco Rodrigues dos Santos, 
falecido há cerca de 45 anos em Cacoal/RO e Jair Rodrigues dos Santos, falecido ainda recém nascido em meados 1951 em Presidente 
Prudente /SP. Com a abertura do inventário extrajudicial dos pais, Porfírio e Maria, ao tentar localizar os documentos de nascimento e 
óbito do irmãos falecidos, não obteve êxito, razão pela qual propôs a presente ação a fim de suprir tais documentos.
Com fundamento no art. 109, §1°, da Lei de Registros Públicos, o MP requereu que fossem oficiados os Cartórios de Registro Civil de 
Presidente Prudente/SP e Porto Velho/RO a informarem se há registros de Francisco Rodrigues Santos (Cartório de Porto Velho/RO) e 
Jair Rodrigues dos Santos (Cartório de Presidente Prudente/SP). 
Em resposta, os referidos cartórios informaram inexistir registros sobre os indivíduos apontados. 
Ouvido, o Ministério Público se manifestou favorável ao pleito.
É o necessário. DECIDO.
O art. 109, da Lei dos Registros Públicos permite o suprimento de assento em registro civil, uma vez provada à falta ou inexistência do 
ato e os dados para a lavratura.
Oficiado os Cartórios de Registro Civil de Presidente Prudente/SP e Porto Velho/RO, estes informaram inexistir registros sobre os 
indivíduos apontados, com juntada de certidões negativas.
Com as Certidões Negativas, restou comprovada as alegações da parte autora e a ausência de prejuízos à terceiro.
Como já demonstrado nos autos, se torna justificável o pedido de suprimento, uma vez necessário para instrução do inventário 
extrajudicial.
Mediante tais fundamentos, e acompanhando o parecer ministerial, o pedido deve ser julgado procedente.
Do DISPOSITIVO 
Posto isso, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados na exordial para suprir a exigência de certidão de nascimento e óbito de 
seus irmãos - Francisco Rodrigues dos Santos e Jair Rodrigues dos Santos, dispensando a apresentação, para fins de inventário 
extrajudicial.
Extingo o feito com resolução do MÉRITO nos termos do artigo 487, I do NCPC.



2134DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Publicação e registro automáticos pelo PJE.
Intimação via Dje.
Desnecessária ciência ao MP, uma vez acolhido seu parecer.
Transitada em julgado nesta data.
SERVE DE MANDADO de suprimento de exigência de certidão de nascimento e óbito de Francisco Rodrigues dos Santos e Jair Rodrigues 
dos Santos, dispensando a apresentação, para fins de inventário.
A parte autora deverá providenciar a entrega desta SENTENÇA /MANDADO junto à serventia extrajudicial para suprir a exigência de certidão 
de nascimento e óbito de Francisco Rodrigues dos Santos e Jair Rodrigues dos Santos, dispensando a apresentação, para fins de inventário.
1. Arquivem-se de imediato. 
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira
Cacoal - 1ª Vara Cível
Av. Cuiabá, nº 2025 - Centro, Cacoal/RO - CEP: 76963-731. 
Fone:(69) 3443-7621. E-mail: cwl1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7011098-23.2018.8.22.0007 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: VERA LUCIA MATUCHOCO
Advogado do(a) AUTOR: MAYARA GLANZEL BIDU - RO4912
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APRESENTAR CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO
FINALIDADE: Fica a parte requerente intimada, por meio de seu advogado, a apresentar, caso queira, Contrarrazões ao Recurso de 
Apelação interposto pela parte requerida contra a SENTENÇA prolatada nos autos.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7006938-47.2021.8.22.0007
$Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADOS DO AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB nº AC6557, BRADESCO
RÉU: TULIO RODRIGO SCHIMIDT MIRANDA GERMANO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
A petição inicial veio desacompanhada do comprovante de recolhimento das custas iniciais. Não há elementos indicativos de que o 
recolhimento das custas processuais possa causar prejuízo ao sustento da parte autora.
A simples declaração de pobreza para a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não mais subsiste. Conforme a nova 
acepção dada pela Constituição Federal em seu art. 5°, inciso LXXIV, é necessária prova da impossibilidade de arcar com as custas e 
despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e/ou da família da parte.
Assim, INDEFIRO a assistência judiciária gratuita.
Ainda, INDEFIRO eventual pedido de diferimento das custas ao final, pelos motivos acima expostos, e por não se adequar a quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 34, da Lei 3.896/16, que institui o Regimento Interno de Custas e Despesas Forenses do Estado de Rondônia.
Assim, à emenda, no prazo de 15 dias (art. 321, NCPC), e sob pena de indeferimento da inicial, devendo a parte autora apresentar o 
comprovante de recolhimento das custas processuais correspondentes a 2% sobre o valor da causa, nos termos da Lei 3.896/16.
2 de agosto de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

2ª VARA CÍVEL 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Processo: 7000113-24.2020.8.22.0007
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: LENCI E SANTOS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: THAMIRYS DE FATIMA ANDRADE DE SOUZA - RO5752
EXECUTADO: MARCIA REGINA ARAUJO PIRES
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte exequente INTIMADA da juntada de comprovante de transferência (Id. 60717690).
Cacoal, 2 de agosto de 2021
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Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - 2ª Vara Cível
Av. Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal/RO, CEP 76963-731, Fone (69) 3443-7622, E-mail cwl2civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7007505-78.2021.8.22.0007
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: CATARINA CORREIA TERRIS DOS SANTOS e outros (4)
Advogados do(a) REQUERENTE: PABLO ROSA CORREA CARNEIRO DE ANDRADE - RO4635, LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL - RO7651
Advogados do(a) REQUERENTE: PABLO ROSA CORREA CARNEIRO DE ANDRADE - RO4635, LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL - RO7651
Advogados do(a) REQUERENTE: PABLO ROSA CORREA CARNEIRO DE ANDRADE - RO4635, LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL - RO7651
Advogados do(a) REQUERENTE: PABLO ROSA CORREA CARNEIRO DE ANDRADE - RO4635, LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL - RO7651
Advogados do(a) REQUERENTE: PABLO ROSA CORREA CARNEIRO DE ANDRADE - RO4635, LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL - RO7651
Intimação DJE
Pela presente, fica a parte autora intimada da certidão de ID 60730024.
Cacoal, 2 de agosto de 2021. 
MARCUS MACHADO DOS SANTOS

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Processo: 7012012-53.2019.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EDINEIA BRANDT
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS WAGNER SILVEIRA DA SILVA - RO10026, NATALIA UES CURY - RO8845, NEWITO TELES 
LOVO - RO7950, ELENARA UES - RO6572, HOSNEY REPISO NOGUEIRA - RO6327
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado(s) do reclamado: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte requerida INTIMADA da manifestação (Id. 60600373).
Cacoal, 2 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Processo: 7006892-58.2021.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DEBORA IDEG SURUI
Advogado do(a) AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA - MS17429
RÉU: BANCO BMG S.A.
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora INTIMADA da contestação apresentada no Id. 60585209 para réplica no prazo de 15 (quinze) dias. 
Cacoal, 2 de agosto de 2021

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - 2ª Vara Cível
Av. Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal/RO, CEP 76963-731, Fone (69) 3443-7622, E-mail cwl2civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7004445-34.2020.8.22.0007
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELIZABETE RODRIGUES MACHADO
Advogados do(a) AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962, VINICIUS ALEXANDRE SILVA - RO8694, LUZINETE PAGEL 
GALVAO - RO4843
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação DJE
Pela presente, fica a parte autora intimada da petição de ID 60701444, nos termos da SENTENÇA de ID 58139098 “[...] INTIME-SE o 
autor/credor para, querendo, se manifestar no prazo de 10 dias [...].”
Cacoal, 2 de agosto de 2021. 
MARCUS MACHADO DOS SANTOS

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - 2ª Vara Cível
Av. Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal/RO, CEP 76963-731, Fone (69) 3443-7622, E-mail cwl2civel@tjro.jus.br
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PROCESSO: 7006815-49.2021.8.22.0007
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA - RO5398-A
RÉU: IGOR PEREIRA FERREIRA
Intimação DJE
Pela presente, fica a parte autora intimada da certidão negativa juntada no ID 60702827.
Cacoal, 2 de agosto de 2021. 
MARCUS MACHADO DOS SANTOS

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Processo: 7010652-20.2018.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ZILA GUIMARAES GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - RO2790
EXECUTADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: WILSON BELCHIOR - RO6484
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte executada INTIMADA a manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do pagamento referente ao saldo remanescente (Id. 
58366476). 
Cacoal, 2 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Processo: 7004232-91.2021.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROSINEIA MARIA DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: PRISCILA MACEDO DA SILVA - RO10387
RÉU: ENERGISA
Advogado(s) do reclamado: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora INTIMADA da contestação apresentada no Id. 60703478. 
Cacoal, 2 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Processo: 7005233-14.2021.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELVIRA NERI DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: RAYLIANNE CRISTINA MOURA DE TOLEDO - RO11193, DHULIENE GONCALVES DE OLIVEIRA VIEIRA 
- RO11188
RÉU: BANCO BMG S.A.
Advogado(s) do reclamado: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, MARCEL CESCO DE CAMPOS, ANDRE LUIS GONCALVES
Advogados do(a) RÉU: ANDRE LUIS GONCALVES - RO1991, MARCEL CESCO DE CAMPOS - MS19604, ANTONIO DE MORAES 
DOURADO NETO - PE23255
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte requerida INTIMADA da manifestação apresentada no Id. 60619213. Prazo de manifestação: 05 (cinco) dias.
Cacoal, 2 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7002026-12.2018.8.22.0007 - Cheque
EXEQUENTE: DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS RONDOBRAS LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774, RUA RIO BRANCO 1585 CENTRO - 76963-856 - CACOAL 
- RONDÔNIA, ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145
EXECUTADO: THIAGO ALVES MARTINIANO, AVENIDA DOIS DE JUNHO 3301, - DE 3180 A 3440 - LADO PAR JARDIM CLODOALDO 
- 76963-540 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO  
1. Sendo possível a conciliação, determino o encaminhamento destes autos para o Centro de Conciliação - CEJUSC.
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2. INTIME-SE a parte autora, mediante seu patrono, para que informe telefones (Whatsapp) e/ou e-mail seus, bem como da parte requerida, a 
fim de viabilizar a audiência de conciliação na forma não presencial, diante do cenário atual da pandemia do Covid-19.
Prazo: 5 dias.
3. E considerando o atual cenário de calamidade pública da pandemia do Covid-19, tornando-se relevante a adoção de meios alternativos 
tecnológicos para a realização das audiências de conciliação, de forma não presencial, nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no 
DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 02/09/2021, às 12h, tendo este ato sido incluído em pauta.
3.1. Intime-se a parte requerida do ato agendado, devendo informar telefone com acesso à internet ao oficial de justiça para participação na 
audiência, SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO.
Parte autora intimada por seu advogado via DJe.
3.2. Assim que receber a intimação, as partes deverão buscar orientação sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
Ressalto que, as audiências serão realizadas PREFERENCIALMENTE, pelo aplicativo Whatsapp, devendo as partes, a contar do recebimento 
desta intimação, IMEDIATAMENTE, informarem nestes autos, número de contato telefônico VÁLIDO, que receba chamada através do 
Whatsapp, visando à realização da videochamada.
Ressalto que, persistindo eventuais dúvidas, poderá a parte interessada contactar o CEJUSC local, através do número (69) 3443-7640.
4. Informações gerais às partes:
A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 2025, Centro, 
Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação whatsapp ou Hangouts Meet;
As partes deverão buscar orientação sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir 
do link fornecido na comunicação;
Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos públicos, 
se necessário, e envio do link de acesso à audiência virtual;
Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
Deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
Deverão acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com o link 
fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de 
posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para transacionar.
No mais, as partes e o CEJUSC deverão observar atentamente, os termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020.
5. Intimem-se as partes para que compareçam na audiência, com as respectivas propostas previamente formalizadas, facilitando assim, a 
realização da audiência.
6. Saliento que, o objetivo da audiência de tentativa de conciliação é reforçar a ideia de solução dos conflitos de forma pacífica, rápida e 
satisfatória, para a resolução de conflitos, favorecendo o diálogo entre os envolvidos, sem necessidade de gastos com documentos e produção 
de outras provas.
Além do mais, permite que as próprias partes cheguem à solução mais justa e adequada ao litígio, independentemente do valor da causa.
7. Não havendo acordo, intime-se a parte autora a dar andamento ao feito.
Após, voltem conclusos para deliberação.
Int. vai DJ.
Pratique-se o necessário.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 
7006234-34.2021.8.22.0007
AUTOR: SANDRA APARECIDA PEREIRA SOARES
ADVOGADOS DO AUTOR: JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO, OAB nº RO3952, JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA, OAB nº RO6074
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Considerando que a autora faz acompanhamento com o perito nomeado, nomeio em substituição o perito WHEKSCLEY COIMBRA VAZ 
INOCÊNCIO DA SILVA, CRM-RO 4468, médico do trabalho, pediatria, (69) 99975-2701, wcoimbra@dr.com, Clínica Onmed, Av. Cuiabá, n. 
2145, Centro, Cacoal-RO.
Intime-se o perito via PJe e a parte autora por seu advogado via PJe/DJe da perícia agendada.
No mais, cumpra-se conforme DESPACHO ID 59442760.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7008138-89.2021.8.22.0007- Desconto 
em folha de pagamento, Indenização por Dano Material, Seguro, Práticas Abusivas
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AUTOR: APARECIDA CANDOR
ADVOGADO DO AUTOR: ELENIR DA LUZ DE OLIVEIRA, OAB nº RO9269
RÉUS: FAP ASSOCIACAO ASSISTENCIAL AO FUNCIONALISMO PUBLICO, UNIMED CLUBE DE SEGUROS, BANCO BRADESCO 
S/A
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO COM FORÇA DE MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
Defiro o benefício da justiça gratuita pois houve requerimento expresso e a parte autora afirma ser pessoa hipossuficiente, o que, face à 
ausência de indicativos quanto à posse de condições financeiras de arcar com os custos do processo, deve ser acolhida em prestígio ao 
princípio da boa-fé material (art. 164 do CC) e processual (art. 5º do CPC). Entretanto, caso fique comprovado que a parte autora possui 
condições financeiras de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, responderá nas penas da Lei.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização por danos morais e materiais com pedido liminar, proposta por 
APARECIDA CONDOR, para que seja determinada a suspensão dos descontos realizados, relativo aos contratos de seguro firmados 
com as requeridas, dos quais alega não ter solicitado a contratação.
Brevemente relatados, DECIDO.
1. A liminar versa sobre a realização e publicidade sobre o objeto de relação jurídica entre as partes.
No caso vertente, como descrito na inicial, de acordo com o extrato mensal de sua conta bancária, há desconto promovido pelas requeridas 
FAP ASSOCIACAO ASSISTENCIAL AO FUNCIONALISMO PUBLICO e UNIMED CLUBE DE SEGUROS, cuja situação encontra-se 
aparentemente ativa, conforme documento ID núm. 60683886.
Em virtude disso, sabe-se que a tutela de urgência pressupõe a evidência da probabilidade do direito, além do fundado receio de dano 
irreparável ou de difícil reparação ao resultado útil do processo. Tais requisitos devem ser concomitantes e demonstrados por meio de 
prova inequívoca.
A requerente alega que nunca firmou os contratos supradispostos com as rés, sendo, pois indevida a cobrança da dívida.
Destarte, não se discute o risco de dano irreparável decorrente dos prejuízos a que ficará sujeito a autora, caso os descontos sejam 
mantidos em seu benefício, pois trata-se de verba alimentar, o que por certo, ocasionará transtornos ou prejuízo ao seu sustento digno.
Demais disso, é entendimento dominante nos tribunais pátrios que, uma vez estando em juízo a discussão acerca da existência da dívida, 
não se afigura tolerável essa manutenção enquanto se aguarda o provimento final, à conta de que tal procedimento constitui violação de 
direitos básicos do consumidor, consoante exegese do art. 39 da Lei nº 8.078/90. 
Ante o exposto, DEFIRO a concessão da tutela de urgência e determino que o réu se abstenha de promover quaisquer descontos no 
benefício previdenciário da parte autora no que toca aos contratos de seguro dos quais as rés FAP ASSOCIACAO ASSISTENCIAL AO 
FUNCIONALISMO PUBLICO e UNIMED CLUBE DE SEGUROS são prestadoras de serviços, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 
efetiva intimação da DECISÃO e não da juntada do comprovante de intimação aos autos, sob pena de multa de R$100,00 (cem reais), 
por dia de descumprimento, até o limite de R$ 3.000,00, a ser revertido em favor da parte autora.
INTIME-SE AS PARTES REQUERIDAS PARA QUE PROMOVAM AS BAIXAS NECESSÁRIAS.
Diante da hipossuficiência do consumidor para a produção da prova, DEFIRO a inversão do ônus da prova, devendo a requerida juntar 
aos autos documentos que demonstrem a contratação do negócio e existência do débito, juntando o contrato financeiro entabulado entre 
as partes.
2. Determino o encaminhamento destes autos para o Centro de Conciliação.
2.1. INTIME-SE a parte autora, mediante seu patrono, para que informe telefones e/ou e-mail seus, bem como da parte requerida, a fim 
de viabilizar a audiência de conciliação na forma não presencial, diante do cenário atual da pandemia do Covid-19.
2.2. Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação/
mediação para o dia 08/09/2021, às 08h, tendo este ato sido incluído em pauta.
3. Informações gerais às partes:
3.1. A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação whatsapp ou Hangouts Meet;
3.2. Assim que receber a intimação, as partes deverão buscar orientação sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet 
de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
Ressalto que, as audiências serão realizadas PREFERENCIALMENTE, pelo aplicativo Whatsapp, devendo as partes, a contar do 
recebimento desta intimação, IMEDIATAMENTE, informarem nestes autos, número de contato telefônico VÁLIDO, que receba chamada 
através do Whatsapp, visando à realização da videochamada.
Ressalto que, persistindo eventuais dúvidas, poderá a parte interessada contactar o CEJUSC local, através do número (69) 3443-7640.
3.3. Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual;
3.4. Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
3.5. Deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
3.6. Deverão acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
3.7. Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
3.8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone de qualquer partes e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser entendida como ato atentatório à dignidade 
da justiça nos termos do art. 334 §8 do CPC/2015.
3.8.1. Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser 
agendada nova audiência virtual, devendo, nessa hipótese, os autos voltarem conclusos para deliberação.
3.9. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
3.10. O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
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3.11. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
3.12. Em cumprimento ao provimento nº 003/2012-CG o requerido que não tendo condições de constituir advogado, o Estado lhe 
assegurará o direito por meio da Defensoria Pública. Para tanto, em havendo interesse, deverá comparecer, imediatamente e antes do 
decurso do prazo de 15 (quinze) dias, na sede Rua Padre Adolfo, 2434, Jardim Clodoaldo, Cacoal/RO (antigo prédio do TCE), portando 
este documento e demais que acompanham.
No mais, as partes e o CEJUSC deverão observar atentamente, os termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 
25/05/2020.
4. CITE-SE a parte requerida, com antecedência mínima de vinte dias, para comparecer à audiência designada, na forma do art. 334 do 
CPC/2015. (AR/MANDADO /carta precatória), sendo que, a citação deverá ser realizada previamente à audiência de conciliação (art. 8º 
do provimento n. 018/2020).
4.1. Deverá a parte participar da audiência de conciliação, conforme supramencionado, acompanhada de advogado ou defensor público, 
e terá 15 (quinze) dias a partir audiência de conciliação ou de mediação, para oferecer contestação, nos termos do art. 335 §9 e 335, 
inciso I, do CPC/2015. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora 
(Código de Processo Civil, artigo 344).
4.2. Não tendo interesse o réu na autocomposição, deverá informá-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, 
contados da data da audiência, ocasião em que, manifestado o desinteresse na composição consensual por ambas partes, iniciar-se-á o 
prazo para contestação de 15 dias (art. 335, II, CPC/2015).
4.3. Caso não obtido acordo, poderão as partes apresentar rol de testemunhas no prazo oportunizado. Desde já deixo consignado, que 
as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência sob pena de indeferimento.
4.4. Vinda a contestação no prazo supracitado, caso o requerido alegue fatos que modificam, impeçam ou extingam o direito do autor, 
dê-se vista ao autor para réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
5. No caso de a carta/MANDADO de citação/intimação restar negativo, fica desde já a parte autora intimada a fornecer no prazo de 05 
(cinco) dias novo endereço, sob pena de extinção, prazo que começará a correr do dia seguinte a audiência de conciliação.
6. Não sendo o caso de justiça gratuita, e não havendo conciliação, desde já fica a parte autora intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias 
recolher o valor da diferença das custas iniciais nos termos do art. 12, I, da Lei Estadual 3.896/16.
Parte autora será intimada na pessoa do advogado, via DJE, publique-se.
7. Pautada no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na fase de 
saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido incidental urgente, autorizo o Sr. Escrivão ou substituto imediato a 
prática dos seguintes atos ordinatórios: a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de documentos que não digam respeito 
à representação processual ou venha contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica e, no caso desta vir subsidiada de 
documentos novos, consequente vista a parte ré; b) na oportunidade da contestação e consequente réplica, as partes já ficam intimadas a 
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência e a FINALIDADE, sob pena de indeferimento e julgamento 
antecipado da lide.
SERVE O DESPACHO COMO MANDADO /CARTA DE CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA da parte requerida, cujo endereço e valor da 
causa constam da inicial.
INTIME-SE a parte autora para juntar aos autos declaração de hipossuficiência.
Int.
Expeça-se o necessário.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7008212-46.2021.8.22.0007 - 
Concessão
AUTOR: ANTONIO MONTREZOL SOBRINHO
ADVOGADO DO AUTOR: LUANA OLIVEIRA COSTA SILVA, OAB nº RO8939
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA GENERAL OSÓRIO 509, - ATÉ 508/509 PRINCESA ISABEL - 76964-
030 - CACOAL - RONDÔNIA
DESPACHO 
Emende-se a inicial para juntar documentos que demonstrem o benefício previdenciário percebido pelo autor.
Ademais disso, diga a parte autora sobre o interesse processual e causa de pedir tendo em vista a tese fixada pelo STF em sede de 
repercussão geral - Tema 1095.
Prazo para cumprimento 15 (quinze) dias, sem o que será a inicial indeferida.
Int. via DJE.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7007985-56.2021.8.22.0007- Homicídio 
Qualificado
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
RÉU: GABRIEL BRAUN FERREIRA
ADVOGADO DO RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
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D E C I S Ã O - Urgente
1) Prossiga-se no cumprimento da medida socioeducativa de internação provisória do adolescente GABRIEL BRAUN FERREIRA, oriundo 
da comarca de Comarca de ESPIGÃO DO OESTE/RO.
A guia informa a data da apreensão como sendo 22/07/2021 (ID núm. 60553327).
2) Nos termos do art. 108, p. único do ECA a internação provisória perdurará por no máximo 45 (quarenta e cinco) dias. Assim, em tese, 
o último dia do prazo de internação provisória será 04/09/2021 (sábado).
Assim, DETERMINO ao CARTÓRIO que no dia 01/09/2021 (quarta-feira), caso ainda ausentes informações sobre o julgamento, 
promova-se o contato com a Comarca deprecante alertando sobre o vencimento da internação provisória. Certifique-se nos autos. No 
dia 03/09/2021 (sexta-feira), até às 09h, promova-se novamente o contato com a Comarca deprecante, alertando que se até as 13h não 
chegar aos autos notícia do julgamento, o adolescente será posto em liberdade. Certifique-se. 
Transcorrido o horário final e sem eventual notícia do julgamento, certifique-se, e expeça-se alvará judicial de liberação em favor do 
adolescente GABRIEL BRAUN FERREIRA, comunicando-se ao Juízo.
Registro que a audiência de apresentação do adolescente poderá ser realizada pelo juízo deprecante.
Comunique-se ao Juízo deprecante, servindo o presente de ofício.
Encaminhe-se cópia do DESPACHO à Direção da USCAC local, para conhecimento, por meio eletrônico. SIRVA DE OFÍCIO. 
Intime-se o MP e a DPE.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - 2ª Vara Cível
Av. Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal/RO, CEP 76963-731, Fone (69) 3443-7622, E-mail: cwl2civel@tjro.jus.br
Sfs.
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE PUBLICAÇÃO: 20 (Vinte) dias.
FINALIDADE: Proceder a INTIMAÇÃO de: ROSENILDA OLIVEIRA DE ANDRADE ARAUJO - CPF: 610.448.492-15, que residia 
anteriormente na Rua Rosinéia de Souza, 3131, Bairro Village do Sol I, em Cacoal/RO., atualmente em lugar incerto ou não sabido, para, 
em querendo, apresentar Embargos/Impugnação, ao bloqueio eletrônico de valores, realizado via Bacenjud, cujo bloqueio foi convertido 
em penhora, no prazo legal.
VALOR BLOQUEADO/PENHORADO: R$ 59,35 (Cinquenta e nove reais e trinta e cinco centavos)

INFORMAÇÕES DO PROCESSO:
Processo nº: 0004394-26.2012.8.22.0007 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Autor: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CACOAL
Réu: ROSENILDA OLIVEIRA DE ANDRADE ARAUJO
Valor da causa: R$ 3.859,82 em 03/12/2019
RESPONSÁVEL PELAS CUSTAS: Isento
Cacoal, data certificada pelo sistema
ASSINADO DIGITALMENTE PELO(A) JUIZ(A)

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - 2ª Vara Cível
Av. Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal/RO, CEP 76963-731, Fone (69) 3443-7622, E-mail cwl2civel@tjro.jus.br
Sfs.
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE PUBLICAÇÃO: 20 dias.
FINALIDADE: Proceder a INTIMAÇÃO de: ADILSON RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, marceneiro, solteiro, portador do RG. 
n. 7138858142-SSP/RS, CPF: 191.792.352-04, atualmente em lugar incerto ou não sabido, para, cientificar-se que foi homologada a 
renúncia de MANDADO dos advogados: Dr. TONY PABLO DE CASTRO CHAVES, OAB/RO 2.147 e, Dra. DEBORAH MAY, OAB/RO 
4.372, em cumprimento ao DESPACHO ID. 58173234 e, do DESPACHO ID 57191058, bem como, para, em querendo, constituir novo 
advogado no prazo de 15 (quinze) dias.

INFORMAÇÕES DO PROCESSO:
Processo nº: 0007535-82.2014.8.22.0007 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Autor: MARIA SONIA RAYMUNDO
Réu: ADILSON RODRIGUES DOS SANTOS
Valor da causa: R$ 300.000,00
RESPONSÁVEL PELAS CUSTAS: 
Cacoal, data certificada pelo sistema
ASSINADO DIGITALMENTE PELO(A) JUIZ(A)
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3ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7003155-23.2016.8.22.0007
EXEQUENTE: MUNDIAL COMERCIO ATACADISTA DE ARMARINHOS LTDA, CNPJ nº 02345383000165, AVENIDA INDERVAL JOSÉ 
BRASIL 535 NOVO CACOAL - 76962-219 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCIA PASSAGLIA, OAB nº RO1695
EXECUTADO: N. B. OZORIO - ME, CNPJ nº 13151611000182, AV. JIPARANÁ 1006 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SERVE DE CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO /OFÍCIO
Custas recolhidas ID 54787238.
1. Defiro a constrição de ativos financeiros, via sistema SISBAJUD, em nome da parte executada NORIVAL BATISTA OZORIO - CPF 
CPF 047.177.058-23.
1.1. Frutíferas as buscas, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, ou pessoalmente (servindo esta DECISÃO de MANDADO 
), se não houver procurador constituído nos autos, para fins de impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias.
1.2. Não havendo impugnação, fica convertida em penhora os valores bloqueados, devendo ser promovida a transferência do montante 
para conta à disposição deste Juízo, independentemente de nova CONCLUSÃO.
1.3. Havendo impugnação, intime-se a parte autora para, no mesmo prazo (cinco dias), apresentar manifestação à impugnação.
1.4. Se negativa a diligência, retornem os autos ao arquivo provisório.
1.5. Caso o executado não tenha constituído advogado e não possa fazê-lo sem prejuízo para o seu sustento, poderá comparecer na 
sede da Defensoria Pública, localizada na na Rua Padre Adolfo, n. 2434, Jardim Clodoaldo, Cacoal-RO, portando este documento.
2. Valor do débito atualizado: R$ 3.626,47
Cacoal/RO, 23 de julho de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br

Processo: 7005371-15.2020.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: MARLEI FERREIRA BORGES
Advogados do(a) EXEQUENTE: LORRAINI PRETTI GIOVANI - RO10704, JOAO FRANCISCO PINHEIRO OLIVEIRA - RO1512
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
NEIDE SALGADO DE MELO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7006856-21.2018.8.22.0007
EXEQUENTE: ANNA CLARA CHAGAS GUIMARAES, CPF nº 14788073692, RUA PRESIDENTE KENNEDY 709 NOVA ESPERANÇA - 
76961-648 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774
ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145
EXECUTADO: ISMAK DE SOUZA GUIMARÃES, CPF nº DESCONHECIDO, AVENIDA BELO HORIZONTE 2055 NOVO HORIZONTE - 
76962-081 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: WAGNER QUEDI ROSA, OAB nº RO9256
SERVE DE OFÍCIO (n.347/2021 ) AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS– AGÊNCIA DE CACOAL/RO
Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA de prestar alimentos.
A parte exequente pugna pela penhora de percentual do benefício previdenciário percebido pela parte executada, conforme a petição de 
ID.58844982
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Defiro o pedido.
Conquanto incida regra de impenhorabilidade sobre os vencimentos do executado, nos termos do art. 833, inciso IV, do Código de 
Processo Civil (CPC), o E. Tribunal de Justiça de Rondônia sedimentou entendimento no sentido de ser possível a constrição sobre 
percentual do valor mensal recebido, desde que se assegure meios mínimos necessários ao sustento do executado. In verbis:
AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0801855-02.2017.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 19/12/2017.
Execução. Penhora de salário. Sustento do devedor. Efetividade da execução. Interesse do credor.
É possível a penhora de parte do salário líquido do devedor, quando esgotadas todas as demais possibilidades de receber o valor 
executado, notadamente quando o devedor não oferece outros meios aptos a satisfazer a execução.
O valor penhorado não pode ser em quantia que prejudique o sustento do devedor, sob pena de ofensa à dignidade da pessoa humana. É 
preciso buscar o equilíbrio entre a possibilidade de subsistência do executado e, ao mesmo tempo, dar efetividade à execução, garantindo 
assim a prestação da atividade jurisdicional e o direito do exequente.
AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0802153-91.2017.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 31/10/2017
Agravo de instrumento. Cumprimento de SENTENÇA. Penhora salarial. Possibilidade.
Consoante sólido entendimento deste Tribunal, é possível a efetivação de penhora de parte do salário do devedor, desde que seja 
realizada em percentual condizente à capacidade econômica deste e, ainda, que seja respeitado o princípio da dignidade da pessoa 
humana.
Desta forma, diante do valor exequendo, tenho por adequado o percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo - o que 
corresponde, em termos aproximados, ao valor de R$ 1.100,00.
Considerando o valor do débito atualizado em 15/06/2021 (R$ 23.084,42 ) e o valor médio dos descontos mensais (R$ 220,00), serão 
necessárias 105 (cento e cinco) parcelas de desconto para quitação do débito, a serem efetuadas da seguinte forma: 104 (cento e quatro) 
parcelas de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) e 1 (uma) parcela de R$ 204,42 (cento e quatro reais e quarenta e dois centavos).
Por esses fundamentos, determino a penhora do benefício previdenciário do executado, para desconto diretamente na folha de pagamento 
da parte executada, de acordo com o estabelecido no parágrafo acima.
10- Serve de ofício à Agência do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em Cacoal, localizada na Rua General Osório, n°. 500, 
Princesa Isabel, CEP 76964-030, em Cacoal/RO, para que efetue os descontos nos vencimentos da parte executada ISMAK DE SOUZA 
GUIMARÃES, inscrito(a) no CPF sob o nº 000.632.796-65, e os deposite na conta bancária informada pela requerente: CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL, Agência 1823, OP 013, Conta Poupança 00053.850-6, em nome de ANA CLARA C. GUIMARAES, CPF 147.880.736-92, no 
prazo de 15 (quinze) dias.
Tendo em vista o tempo necessário à integralização dos descontos, SUSPENDO o feito.
Decorrido o prazo supra, à parte exequente para informar quanto à satisfação do débito, em 5 (cinco) dias.
Eventual descumprimento da DECISÃO deverá ser informada pela parte exequente.
Intimem-se.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br

Processo: 7008219-09.2019.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: VERA LUCIA RODRIGUES DOS SANTOS ROSA
Advogados do(a) EXEQUENTE: VINICIUS ALEXANDRE SILVA - RO8694, LUZINETE PAGEL GALVAO - RO4843
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
NEIDE SALGADO DE MELO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7002392-46.2021.8.22.0007
AUTOR: RAFAEL TEIXEIRA DE FARIAS, CPF nº 52668967287, LINHA 208 km 04, CHÁCARA SETE IRMÃOS, ÁREA RURAL DE 
CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ELIEL MOREIRA DE MATOS, OAB nº RO5725
RÉU: ENERGISA, AVENIDA ARAÇATUBA 2514, - DE 1822 A 2196 - LADO PAR INDUSTRIAL - 76967-710 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892
ENERGISA RONDÔNIA
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SENTENÇA 
Vistos etc.
Trata-se de ação de indenização por danos morais e materiais proposta por RAFAEL TEIXEIRA DE FARIAS em face de CENTRAIS 
ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A – ENERGISA RONDÔNIA.
Aduz, em síntese, que é idoso, atualmente com 80 (oitenta) anos de idade, aposentado e consumidor de energia elétrica rural na Unidade 
Consumidora nº 20/1314754-1, localizada na Linha 208, Km 04, zona rural de Cacoal/RO e que em dezembro de 2020 o fornecimento 
de energia sofreu oscilações e diversas interrupções por uma (01) hora. Afirma que no dia seguinte notou que estava sem água e ao 
verificar a central da bomba do poço artesiano da família, constatou que a luz indicadora do painel estava apagada e percebeu que 
havia um problema. Informa que buscou auxílio da empresa que perfurou o poço e instalou a bomba e, após três dias um técnico foi até 
a residência e constatou através de um laudo, que a bomba havia queimado devido a oscilações de energia e que não havia concerto. 
Conta que no dia dos fatos entrou em contato com a requerida, por diversas vezes, a fim de ver solucionado o problema de oscilação e 
que diante da promessa de solução, não guardou número de protocolo de atendimento. Pugna por indenização por danos materiais de 
R$2.800,00, além de indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). Deu à causa o valor de R$5.800,00 (cinco 
mil e oitocentos reais). Junta documentos.
DESPACHO inicial concedendo a gratuidade de justiça (ID 55822931).
A requerida apresentou contestação (ID 56947527) alegando, no MÉRITO, que as citadas interrupções ocorreram por motivo de caso 
fortuito ou força maior (dia crítico/ temporal/ ventos fortes), o que não caracteriza descontinuidade do serviço e sim excludente de 
responsabilidade. Aponta que não foram especificados os danos materiais. Defende que houve interrupção em situação de emergência, 
que é aquela originada no sistema de distribuição, resultante de evento que comprovadamente impossibilite a atuação imediata da 
Distribuidora e que não tenha sido provocada ou agravada por ela. Rechaça o pedido de indenização por danos materiais ao argumento 
de não comprovação da existência dos danos, além de não demonstrada a responsabilidade civil. Rebate o pedido de inversão do ônus 
da prova. Argumenta que não configurado qualquer ato ilícito e tampouco nexo de causalidade, inexistente a responsabilidade civil, 
pugnando pela improcedência dos pedidos de indenização por danos materiais e morais. Protesta por todos os meios de prova em direito 
admitidos. Junta documentos.
O requerente manifestou-se em réplica (ID 57122367) impugnando as alegações da concessionária requerida e reiterando os termos 
exordiais. Pede o julgamento antecipado do feito.
É o relatório. Decido.
É o caso de julgamento antecipado do MÉRITO, nos termos do artigo 355, I do CPC.
Não há preliminares ou questões processuais pendentes. Passo ao MÉRITO.
A relação de direito material versa sobre relação de consumo, pois a requerida é fornecedora de serviços, nos termos do art. 3º do Código 
de Defesa do Consumidor, e, nessa condição, responde objetivamente pelos danos causados aos consumidores, em face do art. 14 do 
CDC, bastando ao consumidor a prova do fato e do nexo causal, dispensada a prova da culpa. 
O serviço público oferecido pela requerida é pautado pelo princípio da continuidade (art. 22, CDC). Além disso, o fornecimento de energia 
elétrica é considerado serviço essencial (art. 10, I, Lei 7.783/89).
A falha na prestação desse serviço, sem dúvida, proporciona transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Assim, a questão delimita-se em desvendar se o defeito na bomba do poço artesiano foi decorrente de falha no fornecimento de energia 
elétrica (desníveis de tensões) pela requerida. 
A parte autora afirma que houve oscilação da energia elétrica fornecida pela empresa requerida, acarretando a queima da bomba do poço 
artesiano e a falta de água em sua residência.
Explica que em dezembro de 2020 o fornecimento de energia em sua propriedade sofreu diversas oscilações e quedas durante o período 
de tempo de 01 (uma) hora, fazendo com que a bomba do poço artesiano que fornece água para a residência do autor queimasse.
Em apoio à sua tese, acostou laudo técnico (ID 55456812) que constatou que a bomba havia queimado em razão das oscilações de 
energia e que seria necessária a troca do equipamento. 
A requerida não admitiu o fato e as consequências jurídicas que lhes são imputadas. Defendeu a tese da ausência de excludente de 
responsabilidade, uma vez que as oscilações teriam sido causadas por motivo de força maior, qual seja, dia crítico, temporal e ventos 
fortes.
Sobre o dano material, o requerente juntou recibo de pagamento (ID 55456813) pela compra de bomba submersa e serviço de retirada e 
instalação, no valor de R$2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). 
Tenho por demonstrado o nexo de causalidade entre as quedas e oscilações de energia elétrica e o dano causado na bomba submersa 
do poço artesiano do autor.
A paralisação do equipamento certamente causou dano de ordem moral, já que privou o autor e sua família do fornecimento de água, 
essencial para a dignidade da pessoa, além de dano material, qual seja, o custo da compra de nova bomba.
Tais circunstâncias demonstram a falha na prestação de serviços da empresa ré, a configurar ato ilícito passível de responsabilização 
civil.
Passo a analisar os danos pleiteados.
Danos materiais
Pretendem o ressarcimento pela queima da bomba submersa do poço artesiano que acarretou-lhe o gasto de R$2.800,00 para a aquisição 
de uma nova.
Conforme aponta o recibo de ID 55456813, em 09.12.2020 foi efetuados serviços de retirada e instalação e aquisição de bomba submersa, 
totalizando o montante de R$2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). 
Portanto, concernente ao pedido de restituição dos danos materiais, tem-se a quantia de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).
Do dano moral
É evidente o dano moral suportado pela autora, que ficou dias sem energia elétrica em sua residência, serviço este, essencial frente às 
necessidades da vida cotidiana, considerando ainda que possui duas crianças menores. 
Frisa-se que, nesses casos, o dano moral deflui da essencialidade do serviço, que deve ser prestado de forma contínua e eficiente. 
Portanto, não se pode cogitar a hipótese de mero dissabor, pois a privação de uso de serviços essenciais (energia e água) certamente 
causa dano moral.
No tocante à indenização por danos morais, apesar da falta de critério legal para sua fixação, é pacífico o entendimento de que o valor 
tem por FINALIDADE minimizar o sofrimento da vítima, além do caráter pedagógico ao causador do dano.
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Assim, considerando o grau do dolo, a extensão do dano e a capacidade financeira da requerida, fixo a indenização em R$ 2.000,00 ( 
dois mil reais) para o autor.
Por todo o exposto, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTES os pedidos deduzidos na inicial 
para:
1) CONDENAR a requerida ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A ao pagamento de indenização por danos 
morais no valor de R$ 2.000 (dois mil reais) em favor do requerente RAFAEL TEIXEIRA DE FARIAS, com correção monetária e juros 
devidos a partir da data da SENTENÇA.
2) CONDENAR a requerida ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A ao pagamento de indenização por danos 
materiais em favor do requerente RAFAEL TEIXEIRA DE FARIAS, no valor de R$2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) referentes à 
bomba submersa do poço artesiano, com correção monetária e juros desde o desembolso.
Em razão da sucumbência, condeno a requerida ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 20% do valor da condenação 
(art. 85, § 2º, CPC) e das custas na forma da lei.
Promova-se a retificação do polo passivo para constar a correta nominação da requerida, qual seja: ENERGISA RONDÔNIA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.
Na hipótese de interposição de recurso de apelação, proceda a Diretoria ao cumprimento do estabelecido no art. 1.010, §§1º, 2º e 3º do 
Código de Processo Civil. 
Certificado o trânsito em julgado, o cumprimento da SENTENÇA só ocorrerá após prévio requerimento do Autor, nos termos do art. 523 
do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias.
Não havendo o pagamento e nem requerimento do credor para a execução da SENTENÇA, proceda-se às baixas e comunicações 
pertinentes, ficando o credor isento do pagamento da taxa de desarquivamento - art. 31, parágrafo único, Lei 3.896/16. 
Intimem-se as partes pelos advogados (DJ).
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7012483-69.2019.8.22.0007
AUTORES: RONDON INFORMATICA LTDA - ME, CNPJ nº 04382800000175, RUA XV DE NOVEMBRO 2030, - DE 1781/1782 A 
2193/2194 CENTRO - 76963-824 - CACOAL - RONDÔNIA
ALYSSON FERNANDO BERGER, CPF nº 62507818204, RUA XV DE NOVEMBRO 2030, - DE 1781/1782 A 2193/2194 CENTRO - 
76963-824 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: HERISSON MORESCHI RICHTER, OAB nº RO3045
RÉUS: ALEX SANDRO GUAITOLINI, CPF nº 48578177215, AVENIDA RECIFE 332, - ATÉ 445 - LADO ÍMPAR NOVO CACOAL - 76962-
111 - CACOAL - RONDÔNIA
G5 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP, CNPJ nº 25015406000179, AVENIDA RECIFE 332, SALA 02 NOVO CACOAL - 
76962-160 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS RÉUS: JAQUELIZE APARECIDA GONCALVES, OAB nº RO723
Em DECISÃO de ID 52701307 foi determinado o recolhimento das custas da reconvenção, no prazo de 15 (quinze) dias.
O reconvinte peticionou pelo parcelamento das custas da reconvenção, recolhendo inicialmente 1% (R$7.193,45) e o restante (R$7.193,45) 
em 08 parcelas mensais (ID 54840033).
Tendo em vista a insuficiência de recursos financeiros para arcar com as custas de uma só vez, defiro o parcelamento na forma propostas. 
Comprove-se o recolhimento da primeira parcela no prazo de cinco dias, sob pena de revogação do parcelamento e indeferimento da 
reconvenção.
Considerando que a parte reconvinte sinaliza com a realização de audiência de conciliação, designo-a para o dia 15/09/2021, às 10h, a 
realizar-se por videoconferência perante o NUCOMED (CEJUSC).
Cadastre-se no polo passivo da reconvenção MARLENE APARECIDA LOPES, residente na Rua XV de Novembro n. 2030, Centro, 
Cacoal. Após, cite-se para integrar a relação processual e intime-se para comparecer à audiência de conciliação designada.
Citem-se os reconvindos já cadastrados no sistema, por seus advogados, para o mesmo fim.
Cabe à parte reconvinte fornecer, no prazo de cinco dias, os telefones, com acesso ao aplicativo Whatsapp, dos reconvindos para 
viabilizar a realização da audiência de conciliação.
Intimem-se via Dje.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7006852-81.2018.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: IRINEU PORTILHO ABRAMOSKI
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIA PASSAGLIA - RO1695, LUAN DA SILVA FEITOSA - RO8566
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
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FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
NEIDE SALGADO DE MELO
Técnico Judiciário

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7006463-28.2020.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EVANI OTT DUMER
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIEL MOREIRA DE MATOS - RO5725
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
RICARDO DE ASSIS SOUZA
Técnico Judiciário

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7011942-36.2019.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JANIO ADEMAR KLIPPEL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - RO2790, MARIZA SILVA MORAES CAVALCANTE - RO8727
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
RICARDO DE ASSIS SOUZA
Técnico Judiciário

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7006046-75.2020.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SOITXAYED SURUI
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATA GONCALVES CRUZ - RO7807, MAURO CONSUELO SALES DE SOUSA - RO4047, 
JOSIMARA CARDOSO GOMES - RO8649, MIRIAN SALES DE SOUSA - RO8569
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para pagamento, 
conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
RICARDO DE ASSIS SOUZA
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
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Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7004844-29.2021.8.22.0007
EXEQUENTES: THALIA SILVA DE JESUS, CPF nº 04292645264, RUA FLORIANÓPOLIS 1386, - ATÉ 1570 - LADO PAR LIBERDADE 
- 76967-422 - CACOAL - RONDÔNIA
YASMIN GABRIELLA RICARDO DA SILVA, CPF nº 04292659214, RUA FLORIANÓPOLIS 1386, - ATÉ 1570 - LADO PAR LIBERDADE 
- 76967-422 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: ABDIEL AFONSO FIGUEIRA, OAB nº RO3092
EXECUTADO: VANDERSON RICARDO BARGINI, CPF nº DESCONHECIDO, RUA PIONEIRO VINICIUS JOFRE MENDES DOS 
SANTOS 555 VILA VERDE - 76960-416 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
1- Em virtude da impossibilidade de citação pessoal da requerida por Oficial de Justiça e não havendo informação sobre o seu endereço 
atual, que é recente, defiro a diligência de citação por Whatsapp (64) 99654-1781, devendo o cartório realizar o contato e enviar a carta/
MANDADO de citação e intimação e certificar seu novo endereço, esclarecendo todos os pormenores e certificando, desde já pontuando-
se que a validade do ato depende da expressa concordância da parte requerida, por escrito ou gravação de audiovisual.
2. Infrutífera a citação por whatsapp, e afim de evitar nulidade PROMOVA-SE consulta de endereços da parte requerida nos sistemas 
INFOJUD e SISBAJUD.
2.1. Para fins de possibilitar a busca de endereço, a parte requerente deverá informar o CPF do requerido, no prazo de 15 (quinze) dias, 
sob pena de presumir-se pela desistência da diligência.
3. Sendo frutífera a consulta, ATUALIZE-SE no sistema o endereço do(a) executado(a) e RENOVE-SE as determinações do DESPACHO 
/DECISÃO de ID. 57642344.
4. Esgotadas as diligências sem êxito na localização do requerido, PROCEDA-SE a sua citação por EDITAL e, após, intime-se a parte 
exequente para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7010798-27.2019.8.22.0007
AUTOR: M. D. P. D. S., CPF nº 90615484204, RUA JOSÉ DO PATROCÍNIO 1981, - DE 1782/1783 A 2219/2220 CENTRO - 76963-790 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: VALDINEI SANTOS SOUZA FERRES, OAB nº RO3175
VANILSE INES FERRES, OAB nº RO8851
RÉU: R. F. D. S., CPF nº 30223440230, RUA JOSÉ DO PATROCÍNIO 1981, - DE 1782/1783 A 2219/2220 CENTRO - 76963-790 - 
CACOAL - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
PARTE BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA
DEFIRO o pedido contido no ID 57473801 .
PROMOVA-SE A PENHORA e AVALIAÇÃO do imóvel: lote de terras rural sob n.º 76-b, com área 5,1961 ha (cinco hectares, dezenove 
ares, e sessenta e um cetiares), da gleba 06, setor gy-paraná,, zona rural de Cacoal/RO, conforme r-4/19.552, de 26.12.2012., conforme 
certidão do cartório de registro de imóveis (id 57473821). 
Desde já, nomeio a parte executada como depositário legal do bem penhorado. 
Efetuada a penhora, avaliação e lavrado o respectivo auto, INTIME-SE a parte executada ROBERTO FERNANDES DA SILVA 
pessoalmente e pelo mesmo MANDADO (art. 841, CPC), para, querendo, apresente impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.
Em seguida, intime-se a exequente para resposta em 15 (quinze) dias, após conclusos para DECISÃO. 
Ainda, no prazo de 10 (dez) dias, contado da intimação da penhora, poderá a executada requerer a substituição do bem penhorado, 
desde que comprove que lhe será menos onerosa e não trará prejuízo ao exequente. 
Fica autorizado ao Oficial de Justiça arrombar portas, portões, garagens etc. observando o disposto no art. 846 do CPC, bem como, se 
necessário, requisitar a força policial para auxílio, cumprindo os §§ 3º e 4º do artigo retro mencionado.
Não havendo impugnação à execução, não indicados quaisquer bens pela parte devedora, e caso todas as demais diligências restem 
infrutíferas, SUSPENDO o feito pelo prazo de 1 (um) ano, fulcrado no art. 921, III, § 1º, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo 
de suspensão sem que sejam localizados bens penhoráveis, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, independentemente de 
nova DECISÃO. Localizados, a qualquer tempo, bens penhoráveis, faculta-se à parte exequente requerer o prosseguimento do feito. (art. 
921, §3º do CPC)
Valor do débito: R$ 49.269,87. 
SERVIRÁ A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA PRECATÓRIA DE PENHORA/AVALIAÇÃO/INTIMAÇÃO:
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
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Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7008133-67.2021.8.22.0007
AUTOR: LAELSON SILVA SOUZA, CPF nº 41906748268, RUA LEMUEL SILVA DANTAS 3886, - DE 3821/3822 AO FIM VILLAGE DO 
SOL - 76964-352 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LARISSA RENATA PADILHA BARBOSA MAZZO, OAB nº RO7978
MEURI ADRIANA DE ANDRADE, OAB nº RO9823
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS 100, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
1. Trata-se de ação previdenciária com requerimento de tutela provisória de urgência (tutela antecipada). O art. 300 do CPC autoriza 
provimento dessa natureza quando houver elementos que evidenciam a probabilidade do direito alegado e o perigo de dano à esfera 
jurídica da parte. Por ora, inexistem elementos de convicção que exponham a verossimilhança das alegações, uma vez que a incapacidade, 
exigida para a concessão do benefício, não está demonstrada, havendo necessidade de prova pericial sobre a questão. Dessarte, indefiro 
a medida de urgência postulada.
2. Deixo de designar audiência de conciliação em razão do órgão de representação judicial não comparecer em audiência, o que torna 
inócua a sua realização do ato (interpretação analógica do art. 334, § 4º, CPC).
3. Por razões de celeridade processual, tratando-se de prova imprescindível ao processo, em relação a qual há interesse de ambas as 
partes, fica desde logo determinada a produção de prova pericial, a ser realizada por médico cadastrado como perito na Justiça Federal, 
consoante as diretrizes do CJF e CNJ.
4. Agendada a perícia médica, a intimação da parte autora dar-se-á por meio de seu advogado(a), o qual deverá informá-la quanto 
à necessidade de apresentar ao perito laudos e exames médicos recentes, sob pena de prejuízo à perícia e atraso na tramitação do 
processo.
5. Após a juntada do laudo pericial, CITE-SE o requerido para integrar a relação processual (art. 238, CPC), comunicando que o prazo 
para contestar é de 15 (quinze) dias, contado em dobro (arts. 183 e 335, CPC).
6. Com a entrega do laudo pericial, desde já fica deferida a inclusão do pagamento dos honorários periciais, junto ao sistema da Justiça 
Federal.
7. Deverá a parte autora por seu advogado, coligir ao feito o contato eletrônico para os fins de intimações (número de telefone, e-mail, 
whatsapp etc), no prazo da defesa.
8. Tendo em vista o reconhecimento da hipossuficiência, defiro a gratuidade da justiça.
9. Valor da causa: R$ 20.900,00 (vinte mil e novecentos).
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7007928-38.2021.8.22.0007
AUTOR: JOSE CARLOS BEZERRA DA SILVA, CPF nº 00874355869, LINHA 06, GLEBA 06, LOTE 15 ÁREA RURAL DE CACOAL - 
76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: TALLITA RAUANE RAASCH, OAB nº RO9526
HERISSON MORESCHI RICHTER, OAB nº RO3045
JESSICA FERNANDA DA SILVA BORGES, OAB nº RO9525
RÉU: FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL, RUA JOSÉ DE ALENCAR 2613, - DE 2727/2728 A 2967/2968 CENTRO 
- 76801-064 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
1. A representação não está adequada - instrumento de procuração sem assinatura do outorgante (ID. 60497939).
2. Emende-se a inicial para corrigir a falha apontada no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento (CPC, art. 321).
3. Intime-se pelo(a) advogado(a), via DJe.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7009243-77.2016.8.22.0007
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: AZEVEDO & HAKOZAKI LTDA - EPP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LILIAN MARIANE LIRA, OAB nº RO3579, DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831
EXECUTADOS: LUCIANE BRESOLIM FABRIS, VIRGINIA MARA FABRIS
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA envolvendo as partes acima indicadas.
As partes firmaram acordo e pleitearam sua homologação.
É o relatório. Decido.
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Diante da capacidade das partes e licitude do objeto, HOMOLOGO a proposta de acordo cujo teor consta no termo de ID 60676408, para 
que surta seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento no artigo 487, III, “b” do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo.
Expeça-se alvará dos valores bloqueados no ID 60626704 em favor da parte exequente. 
Libere-se eventuais restrições, cabendo às partes indicá-las.
Sem custas, face o acordo.
Honorários conforme acordo.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
efcn
Cacoal, 02/08/2021
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7004011-11.2021.8.22.0007
AUTOR: H. C. G., CPF nº 04663079261, AVENIDA DOIS DE JUNHO 3149, - DE 2847 A 3149 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-827 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RAYLIANNE CRISTINA MOURA DE TOLEDO, OAB nº RO11193
DHULIENE GONCALVES DE OLIVEIRA VIEIRA, OAB nº RO11188
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Vistos etc.
Trata-se de pedido de homologação de acordo realizado em audiência de conciliação perante o Centro Judiciário de Solução e Conflitos 
e Cidadania de Cacoal - CEJUSC.
O acordo entabulado entre as partes refere-se sobre guarda, vistas e alimentos em favor do filho GAEL HENRIQUE GONÇALVES DE 
JESUS. As partes acordaram nos seguintes termos:
2. Da Guarda: A guarda será exercida na modalidade compartilhada. Ambos os genitores dividirão as decisões que envolverem os 
interesses da menor. Ficou estabelecida como residência do menor a casa da genitora; 
3. Da regulamentação das visitas: 
• Enquanto a criança tiver menos de um ano de vida o genitor ou a avó paterna poderá visitar o filho aos domingos, das 14h00 às 18h00. A 
visitação poderá ser na residência da genitora ou outro lugar de escolha do genitor. Após um ano de vida o genitor pegará o filho em finais 
de semana alternados, buscando-o no sábado, às 18 horas, e devolvendo no Domingo, às 18 horas, comprometendo-se o Requerente 
a observar a alimentação saudável de seu filho, rotina de sono, e aleitamento materno (caso ainda esteja acontecendo), que poderá ser 
fornecido pela genitora, através de ordenha, destacando a possibilidade da criança ser buscada pela avó paterna; 
• No dia das mães e no aniversário da mãe, o filho passará a data na companhia da genitora;
• No dia dos pais e aniversário do pai, o filho passará a data na companhia do genitor, dentro do horário de 09h às 18h, no local que o 
genitor decidir;
• No aniversário do menor, serão intercalados, podendo realizarem festas em conjunto, para melhor convívio;
• Feriados anuais serão intercalados; 
• Nos dias de comemoração de Natal e Ano-Novo, o menor ficará com pai e mãe alternadamente, devendo permanecer em cada data 
comemorativa, na convivência de um depois de outro;
• No caso de viagem, somente será permitida com autorização expressa de ambos os genitores e deve ser comunicado com antecedência, 
informando o local de destino e o período da viagem; 
4. Dos alimentos: o genitor HENRIQUE CARDOSO GONCALVES - CPF: 046.630.792-61 pagará, a título de alimentos, valor equivalente 
a 30% do salário mínimo vigente, o que no ano de 2021 equivale a quantia de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais). O genitor também 
contribuirá com metade dos gastos com saúde e educação que o filho tiver. A genitora guardará as receitas médicas e notas fiscais que 
comprovam os gastos com saúde para apresentar ao genitor. Os valores deverão ser depositados até o dia 20º (vigésimo) dia de cada 
mês na agência 0001, conta poupança 639234798, SICOOB, de titularidade de Elizane Silva de Jesus, inscrita no CPF: 038.998.782-48; 
5. As partes pleiteiam a homologação do acordo, nos termos acima descritos, bem como desde já renunciam o prazo recursal;
Sendo as partes maiores e capazes, dispondo o acordo sobre objeto lícito e observadas as prescrições legais, não se vislumbra óbice ao 
pedido de homologação. 
Assim, HOMOLOGO o acordo ajustado entre as partes, cujos termos constam na Ata de Audiência Pré-processual juntada no ID. 
59440106 , para que surta seus legais e jurídicos efeitos, com fulcro no art. 487, III, b, do Código de Processo Civil.
Intimem-se e arquivem-se os autos. 
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7006288-39.2017.8.22.0007
EXEQUENTES: MARIA GABRIELA DE ASSIS SOUZA, CPF nº 78743796249, AV. CUIABÁ 1872 CENTRO - 76963-732 - CACOAL - 
RONDÔNIA
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JOSE EDILSON DA SILVA, CPF nº 55819842200, AVENIDA CUIABÁ 1872 CENTRO - 76963-732 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: JOSE EDILSON DA SILVA, OAB nº RO1554
MARIA GABRIELA DE ASSIS SOUZA, OAB nº RO3981
EXECUTADO: JOSIMAR RODRIGUES, CPF nº 61880221268, AVENIDA DJALMA DUTRA 2120 CENTRO - 68371-163 - ALTAMIRA - 
PARÁ
ADVOGADO DO EXECUTADO: OSCAR DAMASCENO FILHO, OAB nº PA8577
Não havendo notícias acerca de bens passíveis de penhora, SUSPENDO o feito pelo prazo de 1 (um) ano, fulcrado no art. 921, III, § 1º, 
do Código de Processo Civil.
O prazo da suspensão correrá em arquivo provisório. Decorrido o prazo de suspensão sem que sejam localizados bens penhoráveis, os 
autos permanecerão arquivad sem baixa na distribuição, independentemente de nova DECISÃO.
Localizados, a qualquer tempo, bens penhoráveis, faculta-se à parte exequente requerer o prosseguimento do feito. (art. 921, §3º do 
CPC).
Intime-se.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7008160-50.2021.8.22.0007
AUTOR: NEUSA MARIA ROSA DA SILVA, CPF nº 01153034212, RUA JOSÉ LINS DO RÊGO 1018 VISTA ALEGRE - 76960-036 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUZINETE PAGEL GALVAO, OAB nº RO4843
VINICIUS ALEXANDRE SILVA, OAB nº RO8694
THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
1. Trata-se de ação previdenciária com pedido de aposentadoria por idade na forma híbrida.
2. Deixo de designar audiência de conciliação em razão do órgão de representação judicial não comparecer em audiência, o que torna 
inócua a sua realização do ato (interpretação analógica do art. 334, § 4º, CPC).
3. Cite-se o requerido para integrar a relação processual (art. 238, CPC), comunicando que o prazo para contestar é de 15 (quinze) dias, 
contado em dobro (arts. 183 e 335, CPC).
4. A audiência de instrução não foi designada neste momento inicial, em razão da suspensão do atendimento decorrente das medidas de 
contenção a Covid-19. Com o retorno da normalidade e/ou realização de pauta de audiência por videoconferência, a solenidade será designada.
6. Deverá a parte autora por seu advogado, coligir ao feito o contato eletrônico para os fins de intimações (número de telefone, e-mail, whatsapp 
e etc.), no prazo da defesa.
7. Tendo em vista a alegação de hipossuficiência, defiro a gratuidade da justiça.
8. Proceda-se a tramitação prioritária termos do art. 71 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e art. 1.048, inciso I do Código de Processo Civil.
9. Valor da causa: R$ 19.158,00 (dezenove mil, cento e cinquenta e oito reais).
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7007995-03.2021.8.22.0007
AUTOR: AMINADAB JOSE CANDIDO, CPF nº 62093665115, AVENIDA TIRADENTES 313, - ATÉ 418/419 NOVO CACOAL - 76962-168 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LEONARDO VARGAS ZAVATIN, OAB nº RO9344
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
1. Trata-se de ação previdenciária com requerimento de tutela provisória de urgência (tutela antecipada). O art. 300 do CPC autoriza 
provimento dessa natureza quando houver elementos que evidenciam a probabilidade do direito alegado e o perigo de dano à esfera 
jurídica da parte. Por ora, inexistem elementos de convicção que exponham a verossimilhança das alegações, uma vez que a incapacidade, 
exigida para a concessão do benefício, não está demonstrada, havendo necessidade de prova pericial sobre a questão. Dessarte, indefiro 
a medida de urgência postulada.
2. Deixo de designar audiência de conciliação em razão do órgão de representação judicial não comparecer em audiência, o que torna 
inócua a sua realização do ato (interpretação analógica do art. 334, § 4º, CPC).
3. Por razões de celeridade processual, tratando-se de prova imprescindível ao processo, em relação a qual há interesse de ambas as 
partes, fica desde logo determinada a produção de prova pericial, a ser realizada por médico cadastrado como perito na Justiça Federal, 
consoante as diretrizes do CJF e CNJ.
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4. Agendada a perícia médica, a intimação da parte autora dar-se-á por meio de seu advogado(a), o qual deverá informá-la quanto 
à necessidade de apresentar ao perito laudos e exames médicos recentes, sob pena de prejuízo à perícia e atraso na tramitação do 
processo.
5. Após a juntada do laudo pericial, CITE-SE o requerido para integrar a relação processual (art. 238, CPC), comunicando que o prazo 
para contestar é de 15 (quinze) dias, contado em dobro (arts. 183 e 335, CPC).
6. Com a entrega do laudo pericial, desde já fica deferida a inclusão do pagamento dos honorários periciais, junto ao sistema da Justiça 
Federal.
7. Deverá a parte autora por seu advogado, coligir ao feito o contato eletrônico para os fins de intimações (número de telefone, e-mail, 
whatsapp etc), no prazo da defesa.
8. Tendo em vista o reconhecimento da hipossuficiência, defiro a gratuidade da justiça.
9. Valor da causa: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais).
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7014323-22.2016.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE RONDÔNIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LILIAN MARIANE LIRA - RO3579, DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831
EXECUTADO: LETICIA RIBEIRO POLITANO
Intimação FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de de seu(ua) advogado(a), INTIMADO(A) da diligência negativa realizada no 
sistema SISBAJUD, requerendo o prosseguimento do feito, sob pena de suspensão, extinção e arquivamento dos autos, nos termos do 
art. 485, § 1º do CPC. Prazo de 5 dias. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7002644-49.2021.8.22.0007
AUTOR: MARIA LUIZA RODRIGUES, CPF nº 61841196991, RUA ANTÔNIO DE PAULA NUNES 1071, FUNDOS CENTRO - 76963-868 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SUELI MARIA RODRIGUES FERRO, OAB nº RO2961
RÉU: PEDRO DE CASTRO LIMA, CPF nº 03480846840, RUA DOS MARINHEIROS 1443, FUNDOS FLORESTA - 76965-719 - CACOAL 
- RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SERVE DE MANDADO DE DESPEJO
Trata-se de ação de despejo por falta de pagamento cumulada com pedido rescisão contratual e condenação ao pagamento dos aluguéis 
inadimplidos.
Em tempo, para evitar contrariedade, vale registrar que o presente caso não corresponde a nenhuma das hipóteses descritas na ADPF 
828 MC / DF, da relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso, destacando-se a possibilidade de despejo por falta de pagamento, conforme 
julgado proferido em 3/6/2021, cuja ementa ficou assim redigida:
DIREITO CONSTITUCIONAL E CIVIL. ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. TUTELA DO DIREITO 
À MORADIA E À SAÚDE DE PESSOAS VULNERÁVEIS NO CONTEXTO DA PANDEMIA DA COVID-19. MEDIDA CAUTELAR 
PARCIALMENTE DEFERIDA. I. A hipótese. 1. Ação que tem por objeto a tutela dos direitos à moradia e à saúde de pessoas em situação 
de vulnerabilidade. Pedido cautelar de suspensão imediata de todos os processos, procedimentos, medidas administrativas ou judiciais 
que resultem em despejos, desocupações, remoções forçadas ou reintegrações de posse enquanto perdurarem os efeitos da crise 
sanitária da COVID-19. II. Fundamentos de fato. 2. O requerente destaca dados da Campanha Despejo Zero, segundo a qual mais de 
9.000 (nove mil) famílias foram despejadas durante a pandemia e em torno de 64.000 (sessenta e quatro mil) se encontram ameaçadas 
de remoção. Noticia de casos de desocupações coletivas realizadas sem suporte assistencial às populações, que já se encontravam 
em situação de vulnerabilidade. III. Fundamentos jurídicos. 3. No contexto da pandemia da COVID-19, o direito social à moradia (art. 
6º, CF) está diretamente relacionado à proteção da saúde (art. 196, CF), tendo em vista que a habitação é essencial para o isolamento 
social, principal mecanismo de contenção do vírus. A recomendação das autoridades sanitárias internacionais é de que as pessoas 
fiquem em casa. 4. Diante dessa situação excepcional, os direitos de propriedade, possessórios e fundiários precisam ser ponderados 
com a proteção da vida e da saúde das populações vulneráveis, dos agentes públicos envolvidos nas remoções e também com os riscos 
de incremento da contaminação para a população em geral. 5. É preciso distinguir três situações: (i) ocupações antigas, anteriores à 
pandemia; (ii) ocupações recentes, posteriores à pandemia; e (iii) despejo liminar de famílias vulneráveis. Também merecem solução 
específica: a) ocupações conduzidas por facções criminosas; e b) invasões de terras indígenas. IV. DECISÃO quanto a ocupações 
anteriores à pandemia. 6. Justifica-se a suspensão, por 6 (seis) meses, da remoção de ocupações coletivas instaladas antes do início da 
pandemia. Trata-se da proteção de comunidades estabelecidas há tempo razoável, em que diversas famílias fixaram suas casas, devendo-
se aguardar a normalização da crise sanitária para se cogitar do deslocamento dessas pessoas. V. DECISÃO quanto a ocupações 
posteriores à pandemia. 7. Os agentes estatais poderão agir para evitar a consolidação de novas ocupações irregulares, desde que com 
a devida realocação em abrigos públicos ou em locais com condições dignas. Tudo deve ser feito com o cuidado necessário para o apoio 
às pessoas vulneráveis, inclusive provendo condições de manutenção do isolamento social. VI. DECISÃO quanto ao despejo liminar por 
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falta de pagamento. 8. No que diz respeito às situações de despejo por falta de pagamento de aluguel, a proibição genérica pode gerar 
efeitos sistêmicos difíceis de calcular em sede de controle concentrado de constitucionalidade, particularmente em medida cautelar de 
urgência. Isso porque a renda proveniente de locações, em muitos casos, também é vital para o sustento de locadores. Por essa razão, 
nesse tópico, a intervenção judicial deve ser minimalista. 9. Assim sendo, na linha do que já fora previsto na Lei nº 14.010/2020, que 
disciplinou o Regime Jurídico Emergencial e Transitório das Relações Jurídicas de Direito Privado (RJET) no período da pandemia do 
coronavírus, suspendo, pelo prazo de 6 (seis) meses, tão-somente a possibilidade de despejo liminar de pessoas vulneráveis, sem a 
audiência da parte contrária. Não fica afastada, portanto, a possibilidade de despejo por falta de pagamento, com observância do art. 62 
e segs. da Lei nº 8.245/1991, que dispõe sobre a locação de imóveis urbanos. VII. CONCLUSÃO. 1. Ante o quadro, defiro parcialmente a 
medida cautelar para: i) com relação a ocupações anteriores à pandemia: suspender pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar da presente 
DECISÃO, medidas administrativas ou judiciais que resultem em despejos, desocupações, remoções forçadas ou reintegrações de 
posse de natureza coletiva em imóveis que sirvam de moradia ou que representem área produtiva pelo trabalho individual ou familiar de 
populações vulneráveis, nos casos de ocupações anteriores a 20 de março de 2020, quando do início da vigência do estado de calamidade 
pública (Decreto Legislativo nº 6/2020); ii) com relação a ocupações posteriores à pandemia: com relação às ocupações ocorridas após 
o marco temporal de 20 de março de 2020, referido acima, que sirvam de moradia para populações vulneráveis, o Poder Público poderá 
atuar a fim de evitar a sua consolidação, desde que as pessoas sejam levadas para abrigos públicos ou que de outra forma se assegure 
a elas moradia adequada; e iii) com relação ao despejo liminar: suspender pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar da presente DECISÃO, 
a possibilidade de concessão de despejo liminar sumário, sem a audiência da parte contrária (art. 59, § 1º, da Lei nº 8.425/1991), nos 
casos de locações residenciais em que o locatário seja pessoa vulnerável, mantida a possibilidade da ação de despejo por falta de 
pagamento, com observância do rito normal e contraditório. 2. Ficam ressalvadas da abrangência da presente cautelar as seguintes 
hipóteses: i) ocupações situadas em áreas de risco, suscetíveis à ocorrência de deslizamentos, inundações ou processos correlatos, 
mesmo que sejam anteriores ao estado de calamidade pública, nas quais a remoção poderá acontecer, respeitados os termos do art. 
3º-B da Lei federal nº 12.340/2010; ii) situações em que a desocupação se mostre absolutamente necessária para o combate ao crime 
organizado – a exemplo de complexos habitacionais invadidos e dominados por facções criminosas – nas quais deve ser assegurada a 
realocação de pessoas vulneráveis que não estejam envolvidas na prática dos delitos; iii) a possibilidade de desintrusão de invasores em 
terras indígenas; e iv) posições jurídicas que tenham por fundamento leis locais mais favoráveis à tutela do direito à moradia, desde que 
compatíveis com a Constituição, e decisões judiciais anteriores que confiram maior grau de proteção a grupos vulneráveis específicos, 
casos em que a medida mais protetiva prevalece sobre a presente DECISÃO. (STF - ADPF: 828 DF 0052042-05.2021.1.00.0000, Relator: 
ROBERTO BARROSO, Data de Julgamento: 3/6/2021, Data de Publicação: 7/6/2021).
Saliente-se que o intuito da aludida DECISÃO é salvaguardar direitos fundamentais de pessoas que se encontram em situação de 
vulnerabilidade e que estão particularmente desprotegidas. De acordo com o provimento, mantida a possibilidade da ação de despejo por 
falta de pagamento, com observância do rito normal e contraditório.
Na forma do § 1º inciso IX do art. 59 da Lei n. 8.245/91, fora deferida, liminarmente, a desocupação do imóvel descrito na inicial, sem 
prestação de caução. O requerido foi devidamente citado e intimado para desocupar o imóvel ou comprovar o depósito judicial da 
totalidade dos valores devidos, bem como para apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de despejo forçado. 
Decorrido o prazo sem pagamento, nem a desocupação voluntária e tampouco apresentação de contestação, DETERMINO A EXPEDIÇÃO 
DE MANDADO DE DESPEJO, confiando-se os bens móveis do locatário, caso não os retire do imóvel, ao(a) requerente, mediante 
depósito.
Se necessário, a critério do(a) Oficial(a) de Justiça, autorizo a requisição de apoio policial. 
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7008036-67.2021.8.22.0007
AUTOR: MARCILENE DOS SANTOS DE SOUZA, CPF nº 78311853215, RUA MARFIM 751 JARDIM BANDEIRANTES - 76961-836 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MIRIAN SALES DE SOUSA, OAB nº RO8569
JOSIMARA CARDOSO GOMES, OAB nº RO8649
REPRESENTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON 870, - DE 870 A 1158 - 
LADO PAR CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REPRESENTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
1. Trata-se de ação previdenciária com pedido de concessão/reestabelecimento de benefício previdenciário.
2. Deixo de designar audiência de conciliação em razão do órgão de representação judicial não comparecer em audiência, o que torna 
inócua a sua realização do ato (interpretação analógica do art. 334, § 4º, CPC).
3. Por razões de celeridade processual, tratando-se de prova imprescindível ao processo, em relação a qual há interesse de ambas as 
partes, fica desde logo determinada a produção de prova pericial, a ser realizada por médico cadastrado como perito na Justiça Federal, 
consoante as diretrizes do CJF e CNJ.
4. Agendada a perícia médica, a intimação da parte autora dar-se-á por meio de seu advogado(a), o qual deverá informá-la quanto 
à necessidade de apresentar ao perito laudos e exames médicos recentes, sob pena de prejuízo à perícia e atraso na tramitação do 
processo.
5. Após a juntada do laudo pericial, CITE-SE o requerido para integrar a relação processual (art. 238, CPC), comunicando que o prazo 
para contestar é de 15 (quinze) dias, contado em dobro (arts. 183 e 335, CPC).
6. Com a entrega do laudo pericial, desde já fica deferida a inclusão do pagamento dos honorários periciais, junto ao sistema da Justiça 
Federal.
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7. Deverá a parte autora por seu advogado, coligir ao feito o contato eletrônico para os fins de intimações (número de telefone, e-mail, 
whatsapp etc), bem como o CNIS, no prazo da defesa.
8. Tendo em vista o reconhecimento da hipossuficiência, defiro a gratuidade da justiça.
9. Valor da causa: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais).
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7008868-37.2020.8.22.0007
AUTORES: MAURICIO ANTONIO DO REGO BALDAIA, CPF nº 11246405253, RUA ALMIRANTE TAMANDARÉ 424 NOVA ESPERANÇA 
- 76961-672 - CACOAL - RONDÔNIA
MARIA DO CARMO ARAUJO BALDAIA, CPF nº 26114860268, RUA ALMIRANTE TAMANDARÉ 424 NOVA ESPERANÇA - 76961-672 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: DANIELE DEMICIO, OAB nº RO6302
RÉUS: CAETANO ALVES DE SOUZA, CPF nº 38709929215, ZONA RURAL LINHA 03, POSTE 36, LOTE 11 - 76919-000 - MINISTRO 
ANDREAZZA - RONDÔNIA
MARIA GRAÇAS DAS VIEIRA DE SOUZA, CPF nº DESCONHECIDO, ZONA RURAL LINHA 03, POSTE 36, LOTE 11 - 76919-000 - 
MINISTRO ANDREAZZA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS RÉUS: GERVANO VICENT, OAB nº RO1456
1. Com fundamento no Ato Conjunto nº. 17/2021 PR – CGJ, na Resolução 341/CNJ, nos artigos 193, 217 e 453, §1º do CPC, na Lei 
11.419/2006 e no Provimento Corregedoria n. 013/2021, DESIGNO audiência de instrução e julgamento, a realizar-se por videoconferência, 
através da plataforma digital Google Meet, no dia 01/12/2021, às 8h 30min.
1.1 Link para acesso à audiência: https://meet.google.com/fqj-zmtm-vnu.
2. Serão colhidos os depoimentos pessoais das partes, sob pena de confissão, e ouvidas as testemunhas, peritos e colaboradores 
arrolados no prazo de dez dias, contados da intimação desta DECISÃO. Além da qualificação, deverão ser fornecidos os respectivos 
telefones (preferencialmente com acesso ao aplicativo Whatsapp) e/ou emails das pessoas a serem ouvidas para envio do link da 
audiência e instruções quanto ao acesso à sala virtual, se precisar.
3. Os Advogados(as), Procuradores(as), Defensores(as) Públicos, Promotores(as) de Justiça, Partes, Terceiros, Testemunhas, Peritos(as) 
e Colaboradores(as) participarão da audiência remotamente, de qualquer local adequado com acesso à internet.
3.1 As Partes, Testemunhas, Peritos e Colaboradores(s) que não disponham de recursos tecnológicos suficientes a viabilizar a realização 
do.ato por meio de videoconferência prestarão seus respectivos depoimentos na sala de audiência da 3ª Vara Cível de Cacoal (endereço 
no cabeçalho). 
3.2 As Partes, Testemunhas, Peritos(as) ou Colaboradores(as) que devam ser ouvidos serão indagados pelo(a) Oficial(a) de Justiça, ou 
por quem couber a comunicação, se dispõem de recursos tecnológicos suficientes para participar da audiência por videoconferência e, não 
dispondo, deverão informar essa condição, o que será certificado pelo(a) Oficial(a) de Justiça ou informado nos autos pelo(a) Advogado(a)/
Procurador(a). Caso a intimação ocorra pelos Correios ou outra modalidade, a pessoa a ser ouvida deve entrar em contato com a Vara até, 
pelo menos, um dia antes da data designada, para informar o obstáculo. Ao arrolar pessoas, independentemente de intimação, que não 
dispuserem de recursos tecnológicos, a parte deverá comunicar a Vara o impedimento e informar o local da oitiva em Juízo.
4. A oitiva será colhida por videoconferência, na presença de um servidor da vara, que deverá velar pela regularidade do ato, identificação 
e incomunicabilidade, cuidando para que seja respeitado o distanciamento social.
5. É facultada a presença do(a) Advogado(a) na sala de audiências, para acompanhar a parte por ocasião do seu depoimento pessoal, 
desde que solicitada, podendo ser no máximo de um(a) advogado(a) para cada parte que tiver de ser ouvida.
5.1 - Será permitida a presença na sala de audiências de um advogado para cada parte que tiver de ser ouvida, a fim de contribuir para 
o distanciamento mínimo e evitar a aglomeração em cada sala.
6. Ao arrolar as pessoas, independentemente de intimação, que não dispuserem de recursos tecnológicos, a parte deverá comunicar ao 
juízo acerca do impedimento, para viabilizar o depoimento ou interrogatório a partir da sala de audiências.
7. No dia anterior ao ato, caberá ao cartório da vara encaminhar à Direção do Fórum a relação das pessoas que serão ouvidas na sala 
de audiências.
8. As partes que não tiverem de depor participarão da audiência por meio da videoconferência
9. Deverão ser adotadas todas as medidas de prevenção e combate à pandemia da Covid-19 (distância mínima, máscara, álcool em gel 
etc), bem como garantidas as condições para a incomunicabilidade. 
10. Até o dia anterior à audiência deverão ser juntados documentos com fotos das partes, testemunhas e colaboradores que devam ser 
ouvidos por videoconferência, sob pena de dispensa do depoimento. Como medida de agilização dos trabalhos, os(as) advogados(as), 
quando a oitiva for por videoconferência, informarão as partes e as testemunhas respectivas sobre a necessidade de dispor do aplicativo 
Google Meet, em seu DISPOSITIVO eletrônico (aparelho celular, notebook, computador, tablet etc.), para ingressarem na sala de 
audiência virtual, bem como encaminharão previamente o link de acesso à sala virtual. 
11. Eventual impossibilidade de participação nos termos do artigo 6º, par. 3º da Resolução 341/CNJ deverá ser comunicada e justificada 
no prazo de cinco dias. Nesse caso os autos deverão vir conclusos para deliberação.
12. Durante a audiência serão observados os seguintes procedimentos:
a) Todos os participantes devem estar PORTANDO DOCUMENTO PESSOAL COM FOTO.
b) Os participantes deverão cumprir as medidas de prevenção e combate à Covid-19, tais como uso de máscara, distância mínima, uso 
de álcool em gel etc. Também deverão ser resguardadas as condições mínimas para preservar a incomunicabilidade.
c)Todos os participantes deverão estar disponíveis para contato pelo e-mail e/ou número de celular informado nos autos, a partir da data 
e horário designados para a audiência.
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d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, DEVERÁ SER HABILITADA EM TEMPO INTEGRAL A CÂMERA.
e) O uso dos microfones será gerenciado pelo Magistrado, com o auxílio de servidor designado para tanto.
f) As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva.
g) A ausência de envio de mensagem de confirmação ou de visualização do link informado ou ainda de acesso à videoconferência, até o 
horário de início da audiência, será considerado ausência à audiência virtual.
13. Intimem-se as testemunhas arroladas pelo MP, DPE ou Entes Públicos, bem como as testemunhas do Juízo. As demais testemunhas 
arroladas deverão ser notificadas/cientificadas pelos respectivos advogados, sob pena de dispensa.
14. Ciência às partes.
Intimem-se via Dje.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7000678-51.2021.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: ANTONIO RODRIGUES MAIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO - SP139081, JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA - RO6074
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
NEIDE SALGADO DE MELO
Técnico Judiciário

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7011426-79.2020.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA GONCALVES DA SILVA FRANCO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GREYCE KELLEN ROMIO SOARES CABRAL VACARIO - RO3839, JULINDA DA SILVA - RO2146
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
NEIDE SALGADO DE MELO
Técnico Judiciário

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7005005-73.2020.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: SIMONE FERREIRA ROSA CASTELO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAYARA GLANZEL BIDU - RO4912
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
NEIDE SALGADO DE MELO
Técnico Judiciário
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Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7007608-61.2016.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: FRANCISCO RODRIGUES SOBRINHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA - RO6074, JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO - SP139081
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
NEIDE SALGADO DE MELO
Técnico Judiciário

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7002099-13.2020.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: DEJAIR SAMPAIO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIANA DALL AGNOL - MT6774/O-O, ALINE SCHLACHTA BARBOSA - RO4145
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
NEIDE SALGADO DE MELO
Técnico Judiciário

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7012252-76.2018.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: GEISIANI GONCALVES DE MOURA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUZINETE PAGEL GALVAO - RO4843
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
NEIDE SALGADO DE MELO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7000508-50.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: JURACI MANOEL DA SILVA, CPF nº 41888030291, RUA DOM PEDRO I 1474, - ATÉ 1639/1640 LIBERDADE - 76967-
532 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SERVE DE CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO /OFÍCIO
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Tendo em vista a informação de que o veículo restrito junto ao sistema Renajud fora levado a leilão pela Polícia Rodoviária Federal, 
sendo arrematado por terceiro, bem como diante da ausência de manifestação da parte exequente, embora devidamente intimada (ID 
59571999), determino a liberação das restrições junto ao sistema Renajud, bem como o retorno dos autos ao arquivo provisório, conforme 
determinado na DECISÃO anterior (ID 59234945).
Cumprida a ordem de liberação, serve a presente de ofício (nº 346/2021) à Superintendência da Polícia Rodoviária Federal em Rondônia 
para comunicação da liberação.
efcn
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7008121-53.2021.8.22.0007
AUTOR: LUCIMAR MATIAS DE JESUS, CPF nº 90606213287, RUA ANTÔNIO DE PAULA NUNES 3456, CASA FLORESTA - 76965-
744 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUZINETE PAGEL GALVAO, OAB nº RO4843
VINICIUS ALEXANDRE SILVA, OAB nº RO8694
THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
1. Trata-se de ação previdenciária com requerimento de concessão/reestabelecimento de benefício por incapacidade.
2. Deixo de designar audiência de conciliação em razão do órgão de representação judicial não comparecer em audiência, o que torna 
inócua a sua realização do ato (interpretação analógica do art. 334, § 4º, CPC).
3. Por razões de celeridade processual, tratando-se de prova imprescindível ao processo, em relação a qual há interesse de ambas as 
partes, fica desde logo determinada a produção de prova pericial, a ser realizada por médico cadastrado como perito na Justiça Federal, 
consoante as diretrizes do CJF e CNJ.
4. Agendada a perícia médica, a intimação da parte autora dar-se-á por meio de seu advogado(a), o qual deverá informá-la quanto 
à necessidade de apresentar ao perito laudos e exames médicos recentes, sob pena de prejuízo à perícia e atraso na tramitação do 
processo.
5. Após a juntada do laudo pericial, CITE-SE o requerido para integrar a relação processual (art. 238, CPC), comunicando que o prazo 
para contestar é de 15 (quinze) dias, contado em dobro (arts. 183 e 335, CPC).
6. Com a entrega do laudo pericial, desde já fica deferida a inclusão do pagamento dos honorários periciais, junto ao sistema da Justiça 
Federal.
7. Deverá a parte autora por seu advogado, coligir ao feito o contato eletrônico para os fins de intimações (número de telefone, e-mail, 
whatsapp etc), no prazo da defesa.
8. Tendo em vista o reconhecimento da hipossuficiência, defiro a gratuidade da justiça.
9. Valor da causa: R$ 16.775,00 (dezesseis mil, setecentos e setenta e cinco reais).
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7004075-55.2020.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: ANA FERREIRA SIMOURA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIANO ROSS - RO4743, CARLOS ALBERTO VIEIRA DA ROCHA - RO4741-O
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
NEIDE SALGADO DE MELO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
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Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 0042919-24.2005.8.22.0007
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PGFN - Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
EXECUTADOS: FABIO LUIZ BARBOSA, CPF nº 69605998904, LINHA P 18 VELHA, KM 20, ESQUINA COM P 20, SÍTIO ZONA RURAL 
- 76962-000 - CACOAL - RONDÔNIA
F F CALCADOS E CONFECCOES LTDA, CNPJ nº 01492839000157, AV. PORTO VELHO, 2100, NÃO INFORMADO CENTRO - 76962-
000 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: REBECCA DIAS SANTOS SILVEIRA FURLANETTO, OAB nº RO5167
SERVE DE CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO /OFÍCIO
Trata-se de execução fiscal envolvendo as partes acima mencionadas. 
A presente ação foi proposta em 22/04/2005, sendo a pessoa jurídica citada por edital, conforme ID 34009202, página 41 e o responsável 
tributário citado pessoalmente em 27/10/2006, conforme ID 34009202, página 48.
Tentadas diligências junto ao sistema Bacenjud, restaram infrutíferas as buscas. 
Os autos foram suspensos por 90 dias, conforme ID 34009202, página 83, e novamente suspensos pelo prazo de um ano em 19/09/2008, 
conforme ID 34009203, página 8.
Decorrido o prazo de suspensão, a parte exequente pleiteou a renovação das diligências junto ao sistema Bacenjud, restando infrutíferas 
as buscas (ID 34009203, página 30).
Determinado o redirecionamento do feito, o sócio da pessoa jurídica executada foi citado por edital, conforme ID 34009203, página 56.
Tentada nova diligência junto ao sistema Bacenjud, esta restou infrutífera novamente (ID 34009203, página 63).
Realizadas diligências junto aos sistemas Renajud e Infojud, as buscas foram infrutíferas (ID 34009203, página 83).
Tentada penhora de veículo dos executados, não houve êxito na diligência (ID 34009204, página 4).
Conforme pleiteado pela parte exequente, os autos foram novamente suspensos pelo prazo de um ano em 03/10/2012 e posteriormente, 
remetidos ao arquivo provisório (ID 34009204, página 10).
Em 31/04/2017, a parte exequente pleiteou o desarquivamento dos autos, informando que houve parcelamento do débito em 28/09/2015 
(ID 34009204, página 16).
Tentativa de bloqueio junto ao sistema Bacenjud infrutífera, sendo os autos devolvidos ao arquivo sem baixa (ID 34009204, página 23).
Posteriormente, a parte executada se manifestou pleiteando a extinção do feito, sob a alegação prescrição do crédito (ID34009204, 
página 30).
Intimada, a parte exequente apresentou manifestação no ID 35683968.
É o relatório necessário. 
Versam os autos acerca de execução fiscal na qual a parte executada alega ocorrência de prescrição do crédito. 
Entretanto, em que pese a existência de parcelamento administrativo do débito no ano de 2015, entendo que a dívida estava atingida pelo 
instituto da prescrição intercorrente quando do acordo administrativo. Vejamos:
Disciplina a Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça:
Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição 
qüinqüenal intercorrente. (SÚMULA 314, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2005, DJ 08/02/2006, p. 258)
Importante frisar ainda o entendimento fixado pelo STJ quando do julgamento do Recurso Especial Nº 1.340.553 - RS:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. 
TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA 
DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 1. O espírito do art. 40, da Lei 
n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos do 
PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não havendo a citação 
de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que permitiria 
o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim 
do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, 
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente”. 3. Nem o Juiz e nem a 
Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 
40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor 
momento para o seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de 
justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente 
aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar 
diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a 
suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção 
à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência 
de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. 
Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão 
do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na 
data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço 
fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução; 
4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo 
DESPACHO ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, 
ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária 
(cujo DESPACHO ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa 
de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz 
declarará suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronuciamento judicial nesse 
sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza 
do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da 
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Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente 
e decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso 
da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos 
financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão 
mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além 
da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo depois 
de escoados os referidos prazos –, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição 
que requereu a providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, 
correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, 
deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por 
exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer 
a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem 
do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido 
ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). (RELATOR: MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, 
Data do julgamento 12 de setembro de 2018)
No presente caso, verifica-se a ocorrência da prescrição tendo em vista que houve citação pessoal da parte executada, sem localização 
de bens passíveis de penhora no ano de 2006, sendo o feito suspenso por várias vezes e permanecendo em arquivo provisório por 
diversos anos.
Importante destacar que até o presente momento, 16 anos após a propositura da ação executória, ainda não existem bens para garantia 
da dívida, sendo que apenas em 2015, nove ano após a citação da parte, houve parcelamento administrativo do débito, o qual não fora 
cumprido. 
Entretanto, friso que a devolução de eventuais valores pagos administrativamente caberá à parte autora pleitear em ação própria ou 
diretamente ao ente competente. 
O prazo da suspensão é de 1 ano e o da prescrição intercorrente de 5 anos após a suspensão, totalizando um período de 6 anos. Como 
o precedente citado reconhece que o prazo de suspensão e da prescrição tem início automaticamente na data da ciência da inexistência 
de bens penhoráveis, não há dúvida de que implementou-se integralmente o lapso temporal de 1 ano referente à suspensão mais 5 anos 
referente à prescrição intercorrente. 
Ante o exposto, declaro a prescrição intercorrente do art. 40, § 4º, da LEF e, em consequência, extingo a execução fiscal, nos termos do 
artigo 924, V, CPC.
Sem custas, tendo em vista se tratar de ente público. 
Deixo de fixar honorários, considerando o reconhecimento da prescrição intercorrente.
Havendo recurso de apelação, intime-se a parte contrária para contrarrazões e encaminhem-se os autos para apreciação do recurso.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
efcn
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7004117-07.2020.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: ZILMA CASTRO PEREIRA BADA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - RO2790, MARIZA SILVA MORAES CAVALCANTE - RO8727
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
NEIDE SALGADO DE MELO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
Processo: 7008096-74.2020.8.22.0007
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: JUAREZ CAETANO DOS SANTOS 84867213268
Advogado do(a) EXEQUENTE: TAISA TORRES HERMES - RO9745
EXECUTADO: DHIONATAN FERNANDES DONATO DA SILVA e outros
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autora INTIMADA, na pessoa de seu(s) advogado(s), para comprovar o recolhimento das custas das diligências 
para realização da pesquisa/consulta para cada ato ou consulta por CPF ou CNPJ, tendo em vista serem dois os executados e as custas 
recolhidas para apenas uma consulta , sob pena de suspensão e arquivamento. Prazo de 5 dias. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7005941-40.2016.8.22.0007
EXEQUENTE: OSVALDO BORGHI, CPF nº 20456271287, AV. PAU BRASIL 5283 CENTRO - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: HERISSON MORESCHI RICHTER, OAB nº RO3045
EXECUTADO: REGINALDO BORGHI, CPF nº 28383575220, AC MINISTRO ANDREAZZA 2499 CENTRO - 76919-970 - MINISTRO 
ANDREAZZA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PAULO LUIZ DE LAIA FILHO, OAB nº RO3857
1. Defiro a realização de alienação judicial do imóvel penhorado (ID 52297238): Lote de terras Urbano sob nº. 01(um) com área de 755,73 
m², quadra 08, setor 05, localizado na Av. Castelo Branco com a Rua Beija Flor, Cacoal/RO, matrícula 7.985, conforme requerimento (ID. 
55119405).
2. Em atenção ao disposto nos artigos 883 e 884 do Código de Processo Civil, para as práticas do ato de venda judicial do bem penhorado 
nomeio como leiloeira oficial do Juízo a Sra. Deonízia Kiratch, podendo ser contatada através do e-mail contato@deonizialeiloes.com.
br ou telefone (69) 9991-8800, notifique-se de sua nomeação, bem como, para realizar todas as tarefas que antecedem à solenidade e 
hasta pública.
3. Em caso de arrematação a comissão devida será de 6% sobre o valor do bem imóvel, a ser paga pelo arrematante, conforme tabela 
de honorários do CRECI 24ª Região.
4. Em caso de pagamento da dívida pela devedora antes do leilão, a leiloeira deverá ser ressarcida das despesas comprovadamente 
efetuadas com a publicação de editais e tudo mais que tenha sido necessário para providenciar a realização do leilão. Do mesmo modo, 
em caso de cancelamento do leilão, a parte que der causa, deverá ressarcir a leiloeira das despesas comprovadamente efetuadas com 
a publicação de editais e tudo mais que tenha sido necessário para providenciar a realização do leilão.
5. Fica a leiloeira com a incumbência de realizar todas as tarefas que antecedem a solenidade, bem como a própria hasta pública.
6. Em primeiro leilão deverá ser considerado o valor da avaliação, já em segundo leilão o bem poderá ser arrematado pelo valor mínimo 
de 70% do valor da avaliação, a ser realizado em intervalo de no máximo 20 (vinte) dias, após o primeiro.
7. A leiloeira nomeada deverá dar ampla publicidade do leilão, inclusive, se for conveniente, com publicação pelo menos duas vezes em 
jornal de circulação local, bem como intimar as partes envolvidas no processo sobre o leilão, oportunizando-as o exercício de direito de 
preferência na aquisição do bem, em condições de igualdade pela melhor oferta.
8. A leiloeira nomeada deverá ainda lavrar o termo de alienação, nos termos do art. 901 do CPC.
9. Efetuada a alienação, na forma acima delineada deverá a leiloeira, receber e depositar, dentro de 01 (um) dia, à ordem do Juízo, o 
produto da alienação, bem como prestar contas nos 02 (dois) dias subsequentes ao depósito, cumprindo rigorosamente os comandos do 
art. 884, IV e V, do CPC. 
10. Intimem-se via e-mail ou sistema.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7007218-18.2021.8.22.0007
AUTOR: SINSEMUC SINDICATO DOS SERVIDORES PUB MUNIC DE CACOAL, CNPJ nº 68789028000170, AVENIDA BELO 
HORIZONTE 2986, - DE 2966 A 3246 - LADO PAR JARDIM CLODOALDO - 76963-678 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JEAN DE JESUS SILVA, OAB nº RO2518
RÉU: M. C., RUA ANÍSIO SERRÃO 2100, - DE 1779/1780 A 2168/2169 CENTRO - 76963-804 - CACOAL - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
1. Trata-se de ação cobrança.
1.1 A parte autora pleiteou o benefício de parcelamento das custas iniciais.
1.2 Acerca do tema, a Lei N° 4.721, de 23 de Março de 2020 autoriza o parcelamento de custas dos serviços forenses no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, vejamos:
Art. 1°. Fica autorizado o parcelamento das custas dos serviços forenses, previstas na Lei n° 3.896, de 24 de agosto de 2016, em 
caráter individual, mediante quitação por meio de boleto bancário ou cartão de crédito, quando essas opções estiverem disponíveis ao 
contribuinte, nos termos desta Lei.
[...]
§ 2°. A concessão do benefício do parcelamento das custas judiciais está condicionada à efetiva comprovação da impossibilidade, 
momentânea ou permanente, do contribuinte interessado, em arcar com o pagamento integral das custas processuais em parcela única.
§ 3°. As custas finais, protestadas ou não, e as necessárias ao cumprimento de carta precatória ou de diligências, não serão objeto de 
parcelamento.
Art. 2°.O parcelamento das custas judiciais poderá ser realizado em até 8 (oito) parcelas mensais e sucessivas, sujeitas à atualização 
monetária a partir da segunda parcela, da seguinte forma:
I - valores até R$ 217,99 (duzentos e dezessete reais e noventa e nove centavos) - somente pagamento à vista;
II - valores entre R$ 218,00 (duzentos e dezoito reais) a R$ 434,99 ( quatrocentos e trinta e quatro reais e noventa e nove centavos), em 
até 2 parcelas;
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III - valores entre R$ 435,00 (quatrocentos e trinta e cinco reais) a R$ 759,99 (setecentos e cinquenta e nove reais e noventa e nove 
centavos), em até 3 parcelas;
IV - valores entre R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais) a R$ 1.193,99 ( um mil, cento e noventa e três reais e noventa e nove 
centavos), em até 4 parcelas;
V - valores entre R$ 1.194,00 ( um mil, cento e noventa e quatro reais) a R$ 1.736,99 (um mil, setecentos e trinta e seis reais e noventa 
e nove centavos), em até 5 parcelas;
VI - valores entre R$ 1.737,00 (um mil, setecentos e trinta e sete reais) a R$ 2.279,99 (dois mil, duzentos e setenta e nove reais e noventa 
e nove centavos) em até 6 parcelas;
VII - valores entre R$ 2.280,00 (dois mil, duzentos e oitenta reais) a R$ 4.341,99 (quatro mil, trezentos e quarenta e um reais e noventa e 
nove centavos) em até 7 parcelas; e
VIII - valores a partir de R$ 4.342,00 (quatro mil, trezentos e quarenta e dois reais), em até 8 parcelas.
2. Desta forma, considerando o elevado valor das custas iniciais, R$ 1.824,64 (mil, oitocentos e vinte e quatro reais, e sessenta e quatro 
centavos), bem como comprovada a impossibilidade momentânea de pagamento, defiro o parcelamento nos termos do pedido, qual seja, 
em 06 (seis) parcelas mensais de R$ 304,10 (trezentos e quatro reais, e dez centavos) vencíveis até o dia 15 (quinze) de cada mês, 
iniciando-se no mês de agosto de 2021.
3. CITE(M)-SE, na pessoa do Procurador Geral do Município, para, querendo, oferecer resposta, no prazo de lei.
4. Deixo de designar a audiência de conciliação em virtude de ser costumeiro o requerido não transacionar em casos como o presente, 
com fundamento no art. 334, § 4°, II, do CPC. Após a fase postulatória poderá ser designada audiência de instrução ou realizado o 
julgamento conforme o estado do processo.
5. Apresentada contestação e/ou promovida a juntada de documentos, à impugnação.
6. Oportunamente, especifiquem-se as provas que deverão ser produzidas.
7. Valor da causa: R$ 91.232,22 (noventa e um mil, duzentos e trinta e dois reais, e vinte e dois centavos).
Cacoal/RO, 28 de julho de 2021.
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7004859-32.2020.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: ELIANE DO NASCIMENTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO - SP139081, JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA - RO6074
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
NEIDE SALGADO DE MELO
Técnico Judiciário

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7007507-82.2020.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: ROSOVITA KORTE SCOPEL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS FILHO - RO7046
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
NEIDE SALGADO DE MELO
Técnico Judiciário

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7007584-91.2020.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
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EXEQUENTE: LENIR RAMOS DA SILVA BENETTI
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - RO2790, MARIZA SILVA MORAES CAVALCANTE - RO8727
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
NEIDE SALGADO DE MELO
Técnico Judiciário

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7001625-13.2018.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: ROSICLEIA FAGUNDES DE JESUS
Advogados do(a) EXEQUENTE: CELIA DE FATIMA RIBEIRO MICHALZUK - RO7005, MARIA CRISTINA DALL AGNOL - RO0004597A
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
NEIDE SALGADO DE MELO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7008052-21.2021.8.22.0007
AUTOR: DAIANE NONKE FERNANDES, CPF nº 03732573257, LINHA 03 LOTE 63, GLEBA 03 s/n, RURAL RURAL - 76919-000 - 
MINISTRO ANDREAZZA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ELIEL MOREIRA DE MATOS, OAB nº RO5725
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 100, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
1. Trata-se de ação previdenciária com pedido de salário-maternidade na qualidade de segurado(a) especial.
1.1 Para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade (art. 17 do Código de Processo Civil – CPC). O interesse de agir 
decorre da necessidade de ir a juízo. No caso dos autos, a parte autora noticia que requereu (Protocolo 531150331), na via administrativa, 
a concessão do benefício previdenciária na data de 29/06/2021 (ID 60617000), havendo interregno de cerca de 30 dias até a distribuição 
da presente ação (29/07/2021), sem que houvesse recebido resposta até este momento. 
1.2 Neste cerne, como já decidiu o STF, no RE 631.240/MG, sob o regime de repercussão geral, o prévio indeferimento administrativo 
é indispensável à postulação de benefício previdenciário na via judicial, sem o qual não há interesse de agir. Em atenção ao direito 
fundamental à razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF), aplicável também à senda administrativa, conquanto no caso em 
apreço não tenha havido o indeferimento expresso, a demora em processar e decidir o pedido administrativo equipara-se ao próprio 
indeferimento, em decorrência do decurso irrazoável de tempo, restando configurada a pretensão resistida da autarquia ré. 
1.3 Desta forma, em atenção ao art. 49 da Lei n. 9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 
Federal, dispondo que “concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, 
salvo prorrogação por igual período expressamente motivada”, tenho por preenchido, em status assertionis, o pressuposto processual do 
interesse, previsto no art. 17 do CPC.
2. Deixo de designar audiência de conciliação em razão do órgão de representação judicial não comparecer em audiência, o que torna 
inócua a sua realização do ato (interpretação analógica do art. 334, § 4º, CPC).
3. Cite-se o requerido para integrar a relação processual (art. 238, CPC), comunicando que o prazo para contestar é de 15 (quinze) dias, 
contado em dobro (arts. 183 e 335, CPC).
4. Em razão da suspensão do atendimento decorrente das medidas de contenção a Covid-19, postergo a realização de audiência de 
instrução. Com o retorno da normalidade e/ou realização de pauta de audiência por videoconferência, a solenidade será designada. 
5. Deverá a parte autora por seu advogado, coligir ao feito o contato eletrônico para os fins de intimações (número de telefone, e-mail, 
whatsapp e etc.), no prazo da defesa. 
6. Tendo em vista a alegação de hipossuficiência, defiro a gratuidade da justiça.
7. Valor da causa: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais).
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito
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Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7002198-80.2020.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: AGRINALDO CASTILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARLISE KEMPER - RO6865
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
NEIDE SALGADO DE MELO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7004368-93.2018.8.22.0007
EXEQUENTE: LUIZ CARLOS DE LANA, CPF nº 54591228134, AVENIDA MALAQUITA 3266, CASA NOVO CACOAL - 76962-196 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANDRE BONIFACIO RAGNINI, OAB nº RO1119
EXECUTADO: ADEMAR B DE SOUSA - EPP, AVENIDA DOUTOR HUGO DE MENDONÇA 351, - DE 911/912 AO FIM COMÉRCIO - 
68180-005 - ITAITUBA - PARÁ
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SERVE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO
Custas recolhidas (ID 58489875).
1.Exauridas as medidas ordinárias tendentes à constrição patrimonial (Bacenjud e Renajud) a fim de satisfazer a execução/cumprimento 
de SENTENÇA, defiro a quebra do sigilo fiscal da parte executada ADEMAR B. DE SOUSA - EPP, CNPJ: 25.331.127/0001-14, conforme 
requerimento de ID. 58489873, com a FINALIDADE de aferir a existência de bens passíveis de constrição (art. 772, III c/c art. 773, CPC, 
e art. 198, § 1º, I, do CTN).
2. A diligência será realizada através do sistema INFOJUD, juntando-se aos autos a última declaração de imposto de renda.
3. Sendo frutífera a pesquisa, decreto o segredo de justiça nos presentes autos, o que deverá ser anotado pelo Cartório.
4. Após a consulta, intime-se a parte exequente para andamento, devendo fazê-lo em 5 (cinco) dias.
5.Se negativa a diligência e não havendo notícias acerca de bens passíveis de penhora, SUSPENDO o feito pelo prazo de 1 (um) ano, 
fulcrado no art. 921, III, § 1º, do Código de Processo Civil.
5.1.Decorrido o prazo de suspensão sem que sejam localizados bens penhoráveis, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, 
independentemente de nova DECISÃO.
5.2.Localizados, a qualquer tempo, bens penhoráveis, faculta-se à parte exequente requerer o prosseguimento do feito. (art. 921, §3º do 
CPC).
6.Valor do débito atualizado até 16.04.2021: R$10.354,19 (dez mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e dezenove centavos).
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7010106-91.2020.8.22.0007
EMBARGANTE: JANAILDO DINIZ DA SILVA, CPF nº 00085217271, RUA DAS ORQUÍEDEAS 1497 JARDIM DOS LAGOS - 76940-000 
- ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: GLEYSON CARDOSO FIDELIS RAMOS, OAB nº RO6891
EMBARGADO: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDONIA, CNPJ 
nº 03780605000130, RUA RUI BARBOSA 1112, - DE 1112/1113 A 1417/1418 ARIGOLÂNDIA - 76801-186 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
EMBARGADO SEM ADVOGADO(S)
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
Defiro a gratuidade de justiça pleiteada. 
Os presentes embargos, nos termos do artigo 674 do Código de Processo Civil, destinam-se a salvaguardar direito de terceiro em que não 
figura como parte em ação principal, cujos efeitos possam refletir de modo negativo à posse por ele exercida de boa-fé sobre determinado 
bem.
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Inicialmente verifica-se que embargante não faz parte da ação principal sob o n. 7009409-12.2016.8.22.0007, que figura como parte 
autora o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial.
Compulsando os autos verifica-se que o embargante opôs embargos de terceiro para afastar a penhora judicial realizada na ação acima 
mencionada que recaiu sobre um veículo, do qual alega ter adquirido-o em 09/03/2018.
Considerando a apresentação de documento público dando conta da aquisição do bem antes da constrição judicial (ID 50949449), recebo 
os embargos para discussão, bem como suspendo os atos expropriatórios sobre o veículo, mantendo a penhora até o julgamento da 
presente ação (artigo 678 do CPC).
Intime-se o embargado para contestação e, na mesma oportunidade, especificar as provas que pretende produzir, justificando-as, sob 
pena de indeferimento. Caso seja pleiteada prova testemunhal, deverá depositar o rol, desde logo.
Com a juntada desta, dê-se vista dos autos à parte autora para manifestação.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
efcn
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7009366-36.2020.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: ELAINE APARECIDA GONCALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCILENE PEREIRA DOURADOS - RO6407
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
NEIDE SALGADO DE MELO
Técnico Judiciário

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7007810-96.2020.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: PAULO ROBERTO ZEFERINO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JHONE FERREIRA ALVES - RO8344, LORRAINE FERREIRA ALVES - RO10494
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
NEIDE SALGADO DE MELO
Técnico Judiciário

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7007412-57.2017.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: SALETE DUARTE SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO SUGAHARA AZEVEDO - RO4469
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
NEIDE SALGADO DE MELO
Técnico Judiciário



2163DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7004811-10.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: NERLI TEREZA FERNANDES, CPF nº 22053204249, AV. DOIS DE JUNHO, 2590 2590, - DE 2564 A 2870 - LADO PAR 
CENTRO - 76963-854 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NERLI TEREZA FERNANDES, OAB nº RO4014
EXECUTADO: RENILDO MARIA DE SOUZA, CPF nº 00238133770, CONJUNTO RESIDENCIAL JARDIM LIMOEIRO 401, RUA 
GUSTAVO BARROSO 401 CHÁCARA PARREIRAL - 29164-945 - SERRA - ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO DO EXECUTADO: MARCO FABIO KILL VIEIRA, OAB nº ES14328
SERVE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO
Oficie-se a Caixa Econômica Federal para que seja transferido o valor bloqueado no ID: 58806901, no valor de R$ 151,20, para conta 
vinculada ao Juízo da 4ª Vara Cível - autos 7014568-33.2016.8.22.0007, mediante comprovação, no prazo de 05 dias. Após, procedidas 
as anotações pertinentes, comunique-se o juízo solicitante. 
Não havendo notícias acerca de bens passíveis de penhora, SUSPENDO o feito pelo prazo de 1 (um) ano, com fundamento no art. 921, 
III, § 1º, do Código de Processo Civil. 
Decorrido o prazo de suspensão, arquivem-se sem baixa (art. 921, § 3º, CPC).
O prazo da suspensão correrá em arquivo, para melhor gestão processual.
Localizados, a qualquer tempo, bens penhoráveis, faculta-se à parte exequente requerer o prosseguimento do feito. (art. 921, § 3º do 
CPC).
Intime-se (DJ).
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7000526-42.2017.8.22.0007
AUTORES: REGINALDO BORGHI, CPF nº 28383575220, RUA JOSÉ DO PATROCÍNIO 2499 CENTRO - 76963-740 - CACOAL - 
RONDÔNIA
WALTER BORGHI, CPF nº 36953032200, AVENIDA JUSCIMEIRA 153 NOVO HORIZONTE - 76962-045 - CACOAL - RONDÔNIA
OSMAR BORGHI, CPF nº 75887274700, RUA CASTRO ALVES 2321 JARDIM CLODOALDO - 76963-684 - CACOAL - RONDÔNIA
RODRIGO DA MOTA BORGHI, CPF nº 01251620221, RUA RONDÔNIA 5942 CENTRO - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA - RONDÔNIA
ROGERIO DA MOTA BORGHI, CPF nº 01251763251, RUA RONDÔNIA 5942 CENTRO - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA - 
RONDÔNIA
MARILEIDE CAMARGOS DA MOTA BORGHI, CPF nº 61937819272, RUA RONDÔNIA 5942 CENTRO - 76919-000 - MINISTRO 
ANDREAZZA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: PAULO LUIZ DE LAIA FILHO, OAB nº RO3857
TONY PABLO DE CASTRO CHAVES, OAB nº RO2147
RÉUS: ANDREAZZA COMÉRCIO DE CAFÉ E CEREAIS LTDA - EPP, CNPJ nº DESCONHECIDO, AVENIDA PAU BRASIL 5913 
CENTRO - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA - RONDÔNIA
ARMAZENS GERAIS BORGHI LTDA, CNPJ nº DESCONHECIDO, AVENIDA CASTELO BRANCO 23587 INDUSTRIAL - 76967-755 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ARMAZÉNS GERAIS ANDREAZZA LTDA, CPF nº DESCONHECIDO, RUA LEOPOLDO FRITSCHE sn CENTRO - 76919-000 - MINISTRO 
ANDREAZZA - RONDÔNIA
COMÉRCIO DE CAFÉ BORGHI LTDA - ME, CPF nº DESCONHECIDO, AVENIDA CASTELO BRANCO 585 INDUSTRIAL - 76967-775 
- CACOAL - RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Trata-se de procedimento de liquidação das empresas deflagrado por Osmar Borghi (sócio liquidante), Reginaldo Borghi, Walter Borghi e 
os representantes do Espólio de Augusto Borghi: Rodrigo da Mota Borghi, Rogério da Mota Borghi e Marileide Camargo da Mota Borghi 
em face de Andreazza Comércio de Café e Cereais LTDA - EPP, Armazéns Gerais Borghi LTDA, Armazéns Gerais Andreazza LTDA e 
Comércio de Café Borghi LTDA-ME.
A dissolução operou-se por SENTENÇA prolatadas nos processos de nº 0008248-28.2012.8.22.0007 (Comércio de Café Borghi LTDA-
ME), 0008247-43.2012.8.22.0007 (Armazéns Gerais Andreazza LTDA) e 0008246-58.8.2012.8.22.0007 (Armazéns Gerais Borghi LTDA) 
e 0008245-73.2012.8.22.0007, Andreazza Comércio de Café e Cereais LTDA - EPP.
Verifica-se das SENTENÇA s anexadas com a exordial que houve a resolução das sociedades das empresas do grupo familiar, ora 
requeridas, em relação ao sócio Osvaldo Borghi, retroativamente a 30.06.2012.
Ficou definido que havia uma sociedade entre todos os irmãos com participação exatamente igual de todos eles (20% para cada sócio).
A apuração dos haveres levou em consideração a situação patrimonial conjunta de todas as empresas do grupo familiar: a) Andreazza 
Comércio de Café e Cereais Ltda (autos n. 8245-73.2015.8.22.0007 e 8429-92.2013.8.22.0007); b) Armazens Gerais Andreazza Ltda 
(autos n. 8247-43.2012.8.22.0007 e 4354-10.2013.8.22.0007); c) Armazéns Gerais Borghi Ltda (autos n. 8246-58.2012.8.22.0007 e 8430-
77.2013.8.22.0007) e; d) Comércio de Café Borghi Ltda (autos n. 8248-28.2012.8.22.0007).
Restou definida a quota do sócio Osvaldo Borghi no capital social (seus haveres em razão da retirada) no valor de R$ 1.180.104,08, 
equivalente à quinta parte (20%) da sua participação no grupo das empresas.
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A prova pericial contábil apurou que o patrimônio liquido consolidado das empresas no ano de 2012 era de R$ 5.900.520,40. Desse montante, 
a quinta parte (20%) que cabia ao sócio Osvaldo Borghi, ao tempo da resolução da sociedade, foi calculada em R$ 1.180.104,08. 
Foi decretada, com espeque no art. 1.034, II, última parte, do Código Civil, a dissolução das sociedades Andreazza Comércio de Café 
e Cereais LTDA - EPP, Armazéns Gerais Borghi LTDA, Armazéns Gerais Andreazza LTDA e Comércio de Café Borghi LTDA-ME e 
determinada a liquidação delas. 
A sociedade das empresas deverá ser liquidada – arts. 1.036 e 1.102 e seguintes do Código Civil. A liquidação cuidará do aspecto 
econômico-financeiro da dissolução da sociedade, realizando-se o ativo, pagando-se o passivo e partilhando o remanescente entre os 
sócios.
A data da resolução ou retirada, marco fundamental para se precisar o momento em que se considera a situação patrimonial da sociedade 
para fins da liquidação parcial, conta-se da última notificação expedida aos demais sócios, havendo as partes acordado em fixá-la em 
30.06.2012. 
Foi nomeado liquidante o sócio OSMAR BORGHI. Termo de compromisso (ID 17132476) e substabelecimento (ID 17132465). 
O advogado Dr Paulo Luiz de Laia Filho trouxe os instrumentos de procuração (ID 17257475 / 17257482) outorgando-lhe poderes para 
representar os sócios Reginaldo e os representantes do Espólio de Augusto Borghi: Rodrigo, Rogério e Marileide. Informou, ainda, 
que não representada o sócio Walter Borghi nestes autos, o qual deverá ser intimado para contratar advogado para representá-lo(ID 
18162990).
Apesar de intimado pessoalmente, conforme certidão do Oficial de Justiça de ID 19344882, o sócio Walter Borghi não se manifestou e 
tampouco constituiu advogado.
O sócio liquidante Osmar juntou cópia dos protocolos de requerimento de liquidação das empresas na Junta Comercial, em 28.08.2018 e 
29.08.2018, código do ato 310: Andreazza Comércio de Café e Cereais (ID 21112275); Armazéns Gerais Borghi (ID 21112314); Comércio 
de Café Borghi (ID 21112322) e a certidão de baixa da inscrição da empresa Armazéns Gerais Andreazza Ltda (ID 21112295).
Balanço patrimonial do ativo e passivo (ID 21112332).
O sócio Reginaldo Borghi manifestou (ID21847218) sobre o balanço patrimonial, apontando que não ficou responsável ou guardou 
qualquer bem da sociedade, que ficaram sob a guarda dos sócios Augusto Borghi, Osmar Borghi e Walter Borghi. Diz que os bens que 
formaram o montante descrito no item 1.2.2 do Balanço Patrimonial, ficaram sob a responsabilidade do sócio liquidante Osmar Borghi. 
Sobre os valores dos imóveis constantes nos itens 1.2.1.1, 1.2.2.23, 1.2.3.1 e 1.2.4.1, ao tempo de realização de alguma venda deverão 
passar por avaliação atualizada e descontados valores que por ventura algum sócio tenha realizado de forma individual. Requer a 
regularização do balanço patrimonial em conformidades com a manifestação do requerente, e juntada de documentos que comprove os 
lançamentos.
Os representantes do Espólio de Augusto Borghi (ID 21847526) discordam do item 1.2.3.26 do balanço patrimonial, onde consta que 
teria ficado com 6.408 sacas de café beneficiado das empresas, e do item 1.2.3.27, de que teria ficado com mais 1750 sacas de café 
beneficiado também da empresa. Relata que Augusto Borghi ficou responsável pelo pagamento de 6.408 sacas de café que a empresa 
devia ao produtor, e para tanto ficou com 1785 sacas de café a receber de produtor no Município de Andreazza, além de 4511 sacas 
de café beneficiado e mais 897 sacas de café beneficiado que se encontrava na Armazéns Gerais Borghi. Aduz que para quitar um 
passivo de 6.408 sacas de café, o espólio ficou com um ativo de 7193 sacas de café, restando em posse do espólio apenas 785 sacas 
de café a receber (ativo). Em relação aos itens 2.2.1 e 2.2.3.2, explica que os sócios residentes em Cacoal (Osmar e Walter Borghi) 
teriam ficado responsáveis pelo pagamento de café de produtores em Cacoal, porém, alguns destes produtores levaram suas notas ao 
Espólio de Augusto Borghi, que pagou a quantia de 302 sacas de café, conforme notas em anexo. Portanto, o ativo de café na posse do 
espólio de Augusto Borghi é de apenas 483 sacas de café, assim, neste sentido, deve o balanço ser alterado. Requer a regularização do 
balanço patrimonial e a juntada de documentos comprobatório dos lançamentos. Junta termo de compromisso sobre as sacas de café na 
Andreazza Comércio de Café e Cereais LTDA, sem qualquer assinatura dos sócios (ID 21847618). Trouxe notas de depósitos de sacas 
de café (Id21847692).
Habilitação de crédito em razão de cobrança de Alfredo Knaak em face de ARMAZÉNS GERAIS BORGHI LTDA da quantia de R$ 
7.412,83 (sete mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e três centavos), em decorrência de ter depositado 18 (dezoito) sacas e 46 
(quarenta e seis) quilos de café na referida empresa e não ter recebido (ID 23008726). 
DECISÃO dispensa a intimação do interessado Walter Borghi que não constituiu a advogado, até que regularize a sua representação, 
assumindo o processo na forma em que se encontra (ID 24837251).
O sócio liquidante trouxe farta documentação a demonstrar as despesas referentes à empresa Andreazza Comércio de Café e Cereais, 
que foram pagas por ele, manifestando sobre as impugnações dos sócios Reginaldo Borghi e representantes do Espólio de Augusto 
Borghi (ID 25496404/25496405). Trouxe Balanço patrimonial atualizado em 19.03.2019 (ID 25496406).
DECISÃO (ID 28452210) acolhe a habilitação do crédito apresentado pelo Espólio de Alfredo Knaak, representado por Mina Hell Knaak, 
Elizete Knaak, Edorli Knaak e Izaías Knaak, referente aos autos 7005771-34.2017.8.22.0007, que tramitaram perante a 1ª Vara Cível. O 
valor do crédito deve sim ser atualizado e com incidência de juros. Crédito atualizado até 16.10.2018: R$8.724,03.
Habilitação de crédito de R$62.015,23 (sessenta e dois mil quinze reais e vinte e três centavos)de honorários advocatícios em favor do 
Dr. Paulo de Laia (ID 28826293). Junta contrato de prestação de serviços (ID 28826294).
Contratos de cessão de direito de parte de bem imóvel pertencente à sociedade entre os sócios Reginaldo e Osmar firmado em 12.07.2013 (ID 
28913723) e Reginaldo e Walter firmado em 14.12.2012 (ID 28913724) e entre Reginaldo e Augusto, firmado em 10.12.2012 (ID 28913725).
Os representantes do Espólio de Augusto Borghi juntaram documentação comprovando despesas que efetuaram, tais como com o 
pagamento a produtores que depositaram café, contratos de cessão de direito em parte de bem imóvel pertencente à sociedade entre o 
sócio Augusto e os demais sócios etc (ID 28913726). Argumentam que inexiste qualquer ação ativa contra as empresas tendo como parte 
ativa o Banco do Brasil (R$490.000,00), vez que a ação de n.º 0004582-48.2014.8.22.0007, foi julgada improcedente.
DECISÃO sobre a impugnação dos representantes do Espólio de Augusto Borghi, em relação aos lotes de nº 01 a 08 da Rua Leopoldo 
Fritsche nº 3105, reconhece que os instrumentos de cessões de direitos parciais sobre os bens citados não obstam a liquidação dos bens 
das empresas como um todo e não acarretam em exclusão do bem do patrimônio a ser liquidado, mas tão somente transferem parte dos 
direitos sobre o bem de um sócio a outro (ID40003973). 
Os sócios Reginaldo e representantes do Espólio de Augusto manifestaram pela avaliação de todos os bens imóveis pertencentes ou já 
vendidos pelas empresas requeridas, a regularização do balanço patrimonial e que seja fixada data base para realização de liquidação 
para o dia 31/12/2012. Pugnam pela juntada de documentos comprobatórios da existência de suposta dívida com o Banco do Brasil (ID 
40683315).
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Conforme auto de avaliação por Oficial de Justiça (ID 48545690), foram avaliados os seguintes imóveis:
1-LOTE DE TERRA URBANO, Nº 11, QUADRA 13, SITUADO NA AVENIDA PAU BRASIL, Nº5913, CENTRO DE MINISTRO ANDREAZZA/
RO, COM ÁREA TOTAL DE 600 METROS QUADRADOS;
2-LOTE DE TERRA URBANO, Nº 10, QUADRA 13, SETOR 13, SITUADO NA AVENIDA PAU BRASIL, Nº5919, CENTRO DE MINISTRO 
ANDREAZZA/RO, COM ÁREA TOTAL DE 300 METROS QUADRADOS;
3-LOTE DE TERRA URBANO, Nº 12, QUADRA 13, SETOR 13, SITUADO NA RUA 13 DE FEVEREIRO, S/N, CENTRO DE MINISTRO 
ANDREAZZA/RO, COM ÁREA TOTAL DE 450 METROS QUADRADOS;
4-LOTES DE TERRAS URBANOS DE Nº 01 A 08, QUADRA 45, SITUADO NA RUA LEOPOLDO FRITSCHE, Nº 3105, CENTRO DE 
MINISTRO ANDREAZZA/RO, COM ÁREA TOTAL DE 5.000 (CINCO MIL) METROS QUADRADOS.
Os sócios Reginaldo e representantes do Espólio de Augusto apresentaram pedido de avaliação dos demais imóveis que já pertenceram 
à sociedade (ID 50117446) e apontaram os seguintes imóveis:
-Prédio Comercial localizado à Avenida Castelo Branco, 23585, Setor Industrial, Cacoal/RO, sob a posse de Walter Borghi.
-Prédio Comercial localizado à Avenida Castelo branco, 19309, Bairro Liberdade, Cacoal/RO, sob a posse do liquidante.
Assim sendo, expeça-se MANDADO de avaliação por Oficial de Justiça dos imóveis supramencionados. 
Deverá o sócio liquidante apresentar os respectivos Registros dos Imóveis apontados.
Com a juntada do auto de avaliação, intimem-se o liquidante e os sócios para manifestação em 10 (dez) dias. 
Intime-se, ainda, o patrono Dr. Paulo de Laia, para esclarecer sobre o pedido de habilitação de crédito referente a honorários advocatícios, 
informando se já os recebeu.
Publique-se.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7011159-44.2019.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: LAIR SANTANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN - RO2733
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
NEIDE SALGADO DE MELO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7012586-81.2016.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: COSTA & MANGINELLI LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON RANGEL SOARES - RO6762
EXECUTADO: CEREALISTA COLDEBELLA
Intimação FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de de seu(ua) advogado(a), INTIMADO(A) das diligências negativas realizadas 
nos sistemas SISBAJUD/RENAJUD, requerendo o prosseguimento do feito, sob pena de suspensão, extinção e arquivamento dos autos, 
nos termos do art. 485, § 1º do CPC. Prazo de 5 dias. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7000271-79.2020.8.22.0007
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: J PERSCH DA SILVA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO IGOR DO CARMO STORARY SANTOS - RO9239, ALEX JUNIOR PERSCH - RO7695
EXECUTADO: LUIS FERREIRA
Intimação FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de de seu(ua) advogado(a), INTIMADO(A) da diligência negativa realizada no 
sistema SISBAJUD, requerendo o prosseguimento do feito, sob pena de suspensão, extinção e arquivamento dos autos, nos termos do 
art. 485, § 1º do CPC. Prazo de 5 dias. 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
Processo: 7002294-61.2021.8.22.0007
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogados do(a) AUTOR: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - SP156187, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - SP192649
RÉU: LAURITA FERNANDES DE SOUZA
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autora, por via de seu(s) Advogado(os), INTIMADA para dar andamento ao feito em referência, no prazo de 5 
(cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento dos autos, nos termos do art. 485, § 1º do CPC.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
Processo: 7004797-55.2021.8.22.0007
Classe/Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: JU E BRUNA LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON RANGEL SOARES - RO6762, LUANA RANGEL SOARES - RO7407
EXECUTADO: GLEICY CRUZ DE SOUZA
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora intimada, por intermédio do(a) de seu advogado INTIMADO para manifestar-se no prazo de 05 dias acerca da certidão 
do Oficial de Justiça.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7010660-26.2020.8.22.0007
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SOCIEDADE ROLIMOURENSE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARINEUZA DOS SANTOS LOPES - RO6214
EXECUTADO: FERNANDO GONCALVES DA SILVA
Intimação FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de de seu(ua) advogado(a), INTIMADO(A) da diligência negativa realizada no 
sistema SISBAJUD, requerendo o prosseguimento do feito, sob pena de suspensão, extinção e arquivamento dos autos, nos termos do 
art. 485, § 1º do CPC. Prazo de 5 dias. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
Processo: 7002144-80.2021.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: RITA DE CASSIA DA SILVA PINTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - RO2790, MARIZA SILVA MORAES CAVALCANTE - RO8727
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: Fica a parte exequente, por intermédio de seus advogados, intimada para, no prazo de 05 dias, manifestar-se quanto à 
petição de ID 60487249 (Comprovante de implantação de benefício), requerendo o que de direito. 

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7001480-49.2021.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: LORISVALDO RIBEIRO PESSOA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO - SP139081, JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA - RO6074
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
NEIDE SALGADO DE MELO
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
Processo: 7001692-46.2016.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MAILDE DOS ANJOS PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIANA REZENDE OLIVEIRA QUEIROZ - RO6373, LUIS FERREIRA CAVALCANTE - RO2790
EXECUTADO: Banco Bradesco
Advogado do(a) EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autora por via de seu(s) Advogado(os), INTIMADA para dar andamento ao feito em referência, no prazo de 5 
(cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento dos autos, nos termos do art. 485, § 1º do CPC.

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7003988-02.2020.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: ANTONIO SANTANA RAMPASO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - RO2790, MARIZA SILVA MORAES CAVALCANTE - RO8727
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
NEIDE SALGADO DE MELO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437623
Processo: 0002941-25.2014.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BUSSOLA COMERCIO DE MATERIAL P/ CONSTRUCAO LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEONARDO FABRI SOUZA - RO6217, DAYANE CARVALHO DE SOUZA - RO7417
EXECUTADO: LUCIMAR NUNES BALBINO
Intimação 
FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de seu advogado, intimada para, no prazo de 05 dias, se manifestar quanto ao MANDADO 
com diligência negativa requerendo prosseguimento ao feito. Fica intimado para o caso de requerimento de pesquisa de endereço nos 
sistemas Infojud e/ou Bacenjud e Siel, as consultas ficam condicionadas à comprovação do recolhimento das custas processuais devidas 
(R$ 17,21 para cada ato ou consulta por CPF ou CNPJ), salvo gratuidade, sob pena de suspensão e arquivamento. 
Fica ainda o autor intimado para o caso de requerimento de expedição de novo MANDADO deverá comprovar o recolhimento das custas 
da diligência do oficial de justiça. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437623 
Processo: 7006759-16.2021.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROBERTO CARLOS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JULIANO MENDONCA GEDE - RO5391
REPRESENTADO: ENERGISA
Advogado do(a) REPRESENTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação
FINALIDADE: Fica o(a) advogado(a) da parte autora intimado(a) para no prazo de 15 dias se manifestar sobre a contestação apresentada 
para, querendo, apresentar réplica.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
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Número do processo: 7002565-70.2021.8.22.0007
AUTOR: AMANDA DE OLIVEIRA ARRAES, CPF nº 02669754295, RUA ODAIR JESUS VILAS BOAS JÚNIOR 1123, CASA TEIXEIRÃO 
- 76965-550 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MIRIAN SALES DE SOUSA, OAB nº RO8569
JOSIMARA CARDOSO GOMES, OAB nº RO8649
REPRESENTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REPRESENTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos etc.
Trata-se de ação previdenciária movida por AMANDA DE OLIVEIRA DE ARRAES em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade.
Em síntese, o(a) autor(a), com 21 (vinte e um) anos de idade, refere deter a qualidade de segurado(a)e fazer jus ao recebimento da salário-
maternidade em razão do nascimento do filho, B. C. A. D. A, em 09/12/2020. Requer a concessão do benefício. Acosta o indeferimento 
administrativo e demais documentos. 
Indeferido o pedido liminar, determinada a citação e concedida a AJG (ID. 55663845).
Petição da parte autora comprovando a negativa do pedido (ID. 35801455).
O requerido ofertou proposta de acordo para o pagamento de 90% do valor devido, a qual não foi aceita (ID. 57432626; 57483503).
É o relatório. Decido.
A autora requer o recebimento de salário-maternidade, asseverando atendidos os pressupostos de lei.
O recebimento do benefício do salário-maternidade, nos termos da Lei 8.213/91, exige que a parte autora comprove a qualidade de 
segurada e/ou cumprimento da carência, além da maternidade.
Consoante prevê o art. 71 da Lei 8.213/91:
O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte 
e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à 
proteção à maternidade.
Tangente a qualidade de segurado(a) e/ou a carência para a percepção do benefício, esta restou incontroversa.
Conforme CNIS (ID. 55631330 - Pág. 1), comprovou-se que a requerente manteve vínculo empregatício com recolhimento de contribuições 
previdenciárias seguida de recolhimento facultativo pelo período de 01/02/2020 a 30/11/2020, adquirindo a qualidade de segurada durante 
o período gestacional, fato que sequer fora controvertido nos autos, uma vez que o INSS ofertou proposta de acordo.
A maternidade, de igual forma, findou demonstrada com o nascimento do filho, B. C. A. D. A, em 09/12/2020, conforme certidão (ID. 
55631339 - Pág. 1).
Nessa perspectiva, a pretensão deduzida merece total acolhimento.
Diante do exposto, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil c/c o art. 71 da Lei 8.213/91, JULGO PROCEDENTE o pedido 
para condenar o requerido INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS ao pagamento do salário-maternidade a que faz jus a 
requerente AMANDA DE OLIVEIRA DE ARRAES, no valor da remuneração integral de cada prestação (art. 72 da Lei 8.213/91), estas 
devidamente corrigidas monetariamente desde a da data do requerimento administrativo (17/12/2020, ID. 55631316 - Pág. 1). 
Juros devidos a partir da citação (Súmula 204, STJ) e correção monetária com base nos índices previstos no Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.
Fixo honorários advocatícios de sucumbência no percentual de 10% (dez por cento) das parcelas devidas do benefício (Súmula 111-STJ), 
atento ao disposto no art. 85, § 3º, inciso I, do CPC.
Com o trânsito em julgado, intime-se o requerido para apresentar memória de cálculo dos valores retroativos no prazo de 30 dias, para 
fins de expedição de RPV/Precatório. Havendo omissão ou sendo os valores inferiores ao efetivamente devido, a parte autora promoverá 
o cumprimento de SENTENÇA objetivando o pagamento integral ou parcial da condenação, conforme o caso.
Intimem-se.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7004431-89.2016.8.22.0007
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: LUCHI & FONSECA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS THIAGO OBERDOERFER - RO7051
EXECUTADO: ANAQUAY UCHOA FRANCA
Advogado do(a) EXECUTADO: JULIANO ROSS - RO4743
Intimação FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de de seu(ua) advogado(a), INTIMADO(A) das diligências negativas realizadas 
nos sistemas BACENJUD/RENAJUD, bem como, da suspensão determinada na DECISÃO ID 60405766. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Nº. do processo: 7007271-33.2020.8.22.0007
Classe/Ação: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A.
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Advogado do(a) AUTOR: MARCIO SANTANA BATISTA - SP257034
Requerido: ARI MENDONCA NETO
Intimação
FINALIDADE: Fica o(a) exequente, por meio de seu advogado, intimado da consulta de endereço positiva, devendo se manifestar no prazo de 
5 dias. Deverá o autor indicar em qual endereço deverá ser diligenciado, bem como, comprovar o recolhimento das custas para expedição de 
MANDADO de citação/penhora via oficial de justiça.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437623 Processo: 7011298-
59.2020.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RACOES E CEREAIS NORTE LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL MITSURU SANOMIA JUNIOR - RO7247
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autora, por via de seu Advogado(a), intimado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias, nos termos do art. 
1.010, § 1º do CPC. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
Processo: 7009782-38.2019.8.22.0007
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA SICREDI UNIVALES MT
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANDRE HONDA FLORES - MS6171-A
EXECUTADO: ALEIXO & SANTOS SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME e outros
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autora por via de seu(s) Advogado(os), INTIMADA para dar andamento ao feito em referência, no prazo de 15 dias, 
conforme solicitado, efetuando o pagamento das custas, sob pena de extinção e arquivamento dos autos, nos termos do art. 485, § 1º do CPC.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437623
Processo: 7014187-25.2016.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BUSSOLA COMERCIO DE MATERIAL P/ CONSTRUCAO LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DAYANE CARVALHO DE SOUZA - RO7417, LEONARDO FABRI SOUZA - RO6217
EXECUTADO: ANTONIO LUIZ NETO
Intimação 
FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de seu advogado, intimada para, no prazo de 05 dias, se manifestar quanto ao MANDADO 
com diligência negativa requerendo prosseguimento ao feito.

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7007914-88.2020.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: JOANA FERREIRA MARTINS
Advogado do(a) EXEQUENTE: INNOR JUNIOR PEREIRA BOONE - RO7801
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas antes 
da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
NEIDE SALGADO DE MELO
Técnico Judiciário

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
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Processo: 7003622-60.2020.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: M. K. D. O. M.
Advogados do(a) EXEQUENTE: VINICIUS ALEXANDRE SILVA - RO8694, LUZINETE PAGEL GALVAO - RO4843
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
NEIDE SALGADO DE MELO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7001115-92.2021.8.22.0007
AUTOR: NYRLANDIA GARCIA GOMES, CPF nº 55949185234, RUA SETE 1216, CASA HABITAR BRASIL - 76960-328 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962
VINICIUS ALEXANDRE SILVA, OAB nº RO8694
LUZINETE PAGEL GALVAO, OAB nº RO4843
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos etc.
NYRLANDIA GARCIA GOMES ajuizou ação postulando a concessão de benefício previdenciário em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL – INSS, qualificados na inicial.
Em síntese, o(a) autor(a) aduz deter a qualidade de segurado(a), contar com 50 (cinquenta) anos de idade e portador(a) de doença 
ortopédica. Diante disso, afirma incapacidade para suas atividades laborais.
Designada perícia médica, determinada a citação e concedida a gratuidade da justiça (ID. 54489354).
O feito foi encaminhado para perícia médica, sendo o laudo acostado nos autos (ID. 55591406). 
O INSS não apresentou contestação, conforme citação (15294228).
Manifestação pela autora acerca do resultado da perícia (ID. 56633112).
É o relatório. DECIDO.
O(a) requerente postula a concessão de benefício por incapacidade.
Malgrado a revelia do requerido INSS, a presunção de veracidade das alegações de fato formuladas pela parte autora deve ser mitigada, 
uma vez que o MÉRITO da demanda depende de análise da prova pericial colhida nos autos e da análise do requisito legal concernente 
à qualidade de segurado(a) e da in(capacidade).
Sem outras questões preliminares ou questões processuais pendentes.
Conforme estabelece a Lei 8.213/91, para fazer jus aos benefícios pretendidos, a parte autora deve comprovar a qualidade de segurada, 
o cumprimento da carência e a incapacidade para o exercício das atividades habituais ou, no caso de aposentação por invalidez, de 
qualquer outra que lhe assegure a subsistência.
Analisa-se cada um desses requisitos com base no conjunto probatório.
A qualidade de segurado(a) restou comprovada pela prova documental, haja vista ter estado em afastamento laboral com gozo de 
beneficio de auxílio-doença até 27/09/2020 (ID. 54405075 - Pág. 11).
Em relação à incapacidade, o laudo pericial (ID. 55591406) atesta o(a) requerente com histórico de dor ombros e lombar crônicas há 2 
ano. Ao exame clínico, dor referida na região lombar e encurtamento muscular paravertebral e isquiotibial.
A perícia atestou ser portador(a) de espondilodiscopatia degenerativa/lombalgia/tendinite em ombros (CID: M512 M545 M753), com início 
em 15/06/2019 e crônicas, desde então (quesitos 1 e 2). 
Em resposta ao quesito 3 a perícia assinalou não haver incapacidade, apenas limitações funcionais devido as alterações degenerativas 
da coluna e ombro que reduzem a capacidade laboral. Redução esperada para a faixa etária e profissão (professora/instrutora). 
Asseverou incapacidade anterior a realização da perícia (quesito 7), sem progressão com possibilidade de com possibilidade de 
reabilitação, respeitando a capacidade física dentro da faixa etária (quesitos 8 e 9).
Ao final, esclareceu - “Apresenta alterações degenerativas nos ombros e coluna, ambas esperadas para a idade, como qualquer paciente, 
poderá necessitar de períodos de repouso por tempo determinado para tratamento de eventuais crises de dor, a critério do médico assistente 
na época. Por se tratar de queixa crônica, não há como identificar os períodos que necessitou de repouso anteriormente.” (quesito 8/16).
Malgrado as conclusões do Perito em quanto a (in)capacidade, deve-se consignar que, para a aferição das condições laborativas, o 
juiz não está adstrito peremptoriamente à CONCLUSÃO do laudo pericial, devendo considerar para a sua convicção, todo o conjunto 
probatório colacionado, notadamente, os exames e laudos médicos particulares (art. 479, CPC).
Neste particular, constata-se que o(a) autor(a) faz acompanhamento com médico especialista (ortopedia/traumatologia) em razão da 
doença ortopédica lombar e de ombros com dor crônica (CID. M75.1; M54.4; M51.1; M25.5) com indicação de afastamento laboral para 
tratamento, conforme laudos médicos e exames de imagens contemporâneos ao ajuizamento da ação (ID.54935919 - Pág. 1).
Conquanto não tenha apontado incapacidade laboral no momento da perícia, o Expert assentou que a periciada pode necessitar de 
períodos de afastamento do trabalho para tratamento (inclusive atestou incapacidade anterior ao exame), com prazo determinado, a 
critério do médico assistente, atestado convergente com os laudos médicos particulares destacados alhures.
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Destarte, em razão das cronicidades da doença, a autora encontra-se em tratamento conservador, além das restrições laborativas 
destacadas na perícia judicial (intensidade e cronicidade da dor), condição prejudicial de saúde.
Por tais circunstâncias e levando-se em consideração as biopsicossociais da autora, é de se concluir pela demonstração de incapacidade 
para as atividades habituais. Não se excluindo, por outro lado, a possibilidade de recuperação e/ou reabilitação.
Nessa perspectiva, compreendo atendidos os pressupostos autorizadores do pagamento do benefício de auxílio-doença desde a data 
imediatamente posterior à da última cessação administrativa (27/09/2020, ID. 54405075 - Pág. 11) qual seja, 28/09/2020.
Fixo a cessação para a data de 31/07/2022, período necessário a continuidade do tratamento sintomático, conservador e/ou recuperação, 
sem prejuízo de novo requerimento de prorrogação a ser apresentada na via administrativa.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar 
o INSS a restabelecer a(o) requerente NYRLANDIA GARCIA GOMES, o benefício de auxílio-doença, desde 28/09/2020 até 31/07/2022 
(DCB), pagando-lhe os valores retroativos, devidamente corrigidos.
Juros devidos a partir da citação (Súmula 204, STJ) e correção monetária com base nos índices previstos no Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.
Defiro a antecipação de tutela para que o benefício seja implantado independentemente do trânsito em julgado, pois confirmado o 
acolhimento do pedido e caracterizada a situação de perigo que é decorrente da natureza alimentar da prestação, cujo adiamento do 
seu pagamento poderá comprometer a subsistência do autor. Decorrido o prazo recursal, intime-se para a implantação da prestação, em 
caráter antecipatório se houver recurso ou em caráter definitivo se houver o trânsito em julgado.
Ante a sucumbência, condeno o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios do(a) patrono(a) da parte autora, fixados em 10% 
(dez por cento) das prestações devidas até a data desta SENTENÇA (Súmula 111-STJ), atento ao disposto no art. 85, § 3º, inciso I, do CPC.
Com o trânsito em julgado, intime-se o requerido para apresentar memória de cálculo dos valores retroativos no prazo de 30 dias, para 
fins de expedição de RPV/Precatório. Havendo omissão ou sendo os valores inferiores ao efetivamente devido, a parte autora promoverá 
o cumprimento de SENTENÇA objetivando o pagamento integral ou parcial da condenação, conforme o caso.
Expeça-se RPV para pagamento dos honorários periciais, os quais arbitro em R$600,00 (seiscentos reais), tendo em vista as especificidades 
da perícia, isto é, o seu grau de dificuldade e, principalmente, o fato dos profissionais (médicos) desta Comarca, cadastrados como peritos 
na Justiça Federal, terem se recusado a realizar perícias por valor inferior ao montante estabelecido (a justificativa apresentada é a de 
que o valor de R$ 200,00 é inferior ao que cobram a título de uma simples consulta, em média entre R$ 280,00 a R$ 400,00; além disso, 
que assumem uma grave responsabilidade pública perante o 
PODER JUDICIÁRIO e, ainda, ficam expostos a críticas e animosidades manifestadas por advogados e pelos próprios periciandos quando 
os laudos não lhe são favoráveis), gerando a paralisação das demandas previdenciárias dependentes de perícias. Diante disso, tenho 
por justificada a majoração do valor máximo previsto na Tabela V anexa à Resolução n. 305/2014-CJF, consoante autorizado pelo art. 
28, parágrafo único, do mesmo instrumento normativo, pois do contrário a prestação jurisdicional não seria prestada ou o seria com grave 
deficiência, uma vez que a prova pericial ou não seria produzida ou ficaria pendente de realização por tempo indeterminado. A garantia 
de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional que seja adequada, célere e efetiva. No caso, cogitar-se a 
amputação da prova pericial importaria em inequívoca inadequação da resposta jurisdicional devida às partes, pois além da supressão 
arbitrária da prova violar o devido processo legal (arts. 7º e 357, II, CPC), também acarretaria inequívoco prejuízo à exigência de correção/
justificação do provimento judicial almejado, garantida pela forte exigência de legitimidade inerente ao modelo de Estado Democrático 
de Direito (art. 1º, CF). Por outro lado, a sua espera por tempo indeterminado, em decorrência de falha nas condições materiais para a 
sua implementação, findaria por encerrar arrematada violação ao tempo razoável do processo (art. 5º, LXXVII, CF) e, por consequência, 
à própria realização da justiça. Cabe ainda dizer que a rede pública de saúde não dispõe de profissionais para a realização de perícias 
judiciais, não podendo fazê-las sem prejuízo ao serviço de atendimento público do Sistema Único de Saúde, o que é razão suficiente para 
desautoriza qualquer ordem judicial em sentido contrário.
Requisite-se o pagamento do(a) perito(a) à Justiça Federal.
Intimem-se.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7003504-50.2021.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: OLINDA ALMERINDA DE RAMOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN - RO2733
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
NEIDE SALGADO DE MELO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível



2172DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7000376-22.2021.8.22.0007
AUTOR: ILZA POVOA SOBRINHO DA SILVA, CPF nº 26050161291, RUA SANTOS DUMONT 3229, - DE 3035/3036 AO FIM NOVO 
CACOAL - 76962-176 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: THALES CEDRIK CATAFESTA, OAB nº RO8136
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 1024, INSS CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos etc.
ILZA POVOA SOBRINHO DA SILVA ajuizou ação postulando a concessão de benefício previdenciário em face do INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL – INSS, qualificados na inicial.
Em síntese, o(a) autor(a) aduz deter a qualidade de segurado(a), contar com 58 (cinquenta e oito) anos de idade e encontrar-se 
incapacitado(a) para as atividades laborais devido a problemas ortopédicos.
Designada perícia médica, determinada a citação e deferida a AJG (ID. 53389759).
O feito foi encaminhado para perícia médica, sendo o laudo acostado (ID. 55839001), seguido de concordância pela autora (ID. 
56742251).
Citado, o INSS apresentou contestação (ID. 57762573). Inicialmente apresentou proposta de acordo para a concessão do benefício de 
auxílio-doença. No MÉRITO, discorreu acerca dos requisitos legais autorizadores dos benefícios por incapacidade, resistindo à pretensão, 
requereu a improcedência da do pedido e acostou documentos/extrato de dossiê previdenciário.
Impugnação com rejeição da proposta (ID. 58121260).
É o relatório. DECIDO.
O(a) requerente postula a concessão de benefício por incapacidade.
Conforme estabelece a Lei 8.213/91, para fazer jus aos benefícios pretendidos, a parte autora deve comprovar a qualidade de segurada, 
o cumprimento da carência e a incapacidade para o exercício das atividades habituais ou, no caso de aposentação por invalidez, de 
qualquer outra que lhe assegure a subsistência.
Analisa-se cada um desses requisitos com base no conjunto probatório.
A qualidade de segurado(a) restou incontroversa, conforme a comprovação de gozo de benefício por incapacidade (auxílio-doença) até 
07/01/2021 (ID. 53238038 - Pág. 8).
Em relação à incapacidade, o laudo pericial (ID. 55839001) atesta o(a) requerente com histórico de queixa de dor na coluna cervical, 
lombar e joelho direito há 10 anos.
Portador(a) de artrose joelho, cervicobraquialgia, lombociatalgia (CID(s): M17 / M542 / M544), com início em 2011 e de término estimado 
para 01 ano (quesitos 1 e 2).
A perícia atestou incapacidade temporária e total para o trabalho (autônoma), com limitações funcionais para o trabalho braçal. Sem 
progressão/agravamento e quanto a possibilidade de reabilitação, inapta. Ao final, esclareceu haver “compressões na coluna cervical e 
artrose do joelho, paciente precisa acentuar o tratamento.” (quesito 3/16).
Os laudos médicos particulares corroboram a CONCLUSÃO quanto à configuração da incapacidade, o que não se afasta a possibilidade 
de recuperação após período de tratamento.
Nessa perspectiva, compreendo atendidos os pressupostos autorizadores do restabelecimento do benefício de auxílio-doença, desde a 
data imediatamente posterior à da última cessação do benefício na esfera administrativa 07/01/2021, ID. 53238038 - Pág. 8), qual seja, 
08/01/2021.
Fixo a cessação para 31/07/2022, período necessário a continuidade do tratamento sintomático, conservador e/ou recuperação, sem 
prejuízo de novo requerimento de prorrogação a ser apresentada na via administrativa.
Posto isso, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial 
por ILZA POVOA SOBRINHO DA SILVA para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS a pagar o benefício de 
auxílio-doença desde 08/01/2021 e com vigência até 31/07/2022 (DCB), pagando-lhe os valores retroativos, devidamente corrigidos.
Juros devidos a partir da citação (Súmula 204, STJ) e correção monetária com base nos índices previstos no Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
Defiro a antecipação de tutela para que o benefício seja implantado independentemente do trânsito em julgado, pois confirmado o 
acolhimento do pedido e caracterizada a situação de perigo que é decorrente da natureza alimentar da prestação, cujo adiamento do 
seu pagamento poderá comprometer a subsistência do autor. Decorrido o prazo recursal, intime-se para a implantação da prestação, em 
caráter antecipatório se houver recurso ou em caráter definitivo se houver o trânsito em julgado.
Ante a sucumbência, condeno o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios do(a) patrono(a) da parte autora, fixados em 10% 
(dez por cento) das prestações devidas até a data desta SENTENÇA (Súmula 111-STJ), atento ao disposto no art. 85, § 3º, inciso I, do CPC.
Com o trânsito em julgado, intime-se o requerido para apresentar memória de cálculo dos valores retroativos no prazo de 30 dias, para 
fins de expedição de RPV/Precatório. Havendo omissão ou sendo os valores inferiores ao efetivamente devido, a parte autora promoverá 
o cumprimento de SENTENÇA objetivando o pagamento integral ou parcial da condenação, conforme o caso.
Expeça-se RPV para pagamento dos honorários periciais, os quais arbitro em R$600,00 (seiscentos reais), tendo em vista as especificidades 
da perícia, isto é, o seu grau de dificuldade e, principalmente, o fato dos profissionais (médicos) desta Comarca, cadastrados como peritos 
na Justiça Federal, terem se recusado a realizar perícias por valor inferior ao montante estabelecido (a justificativa apresentada é a de 
que o valor de R$ 200,00 é inferior ao que cobram a título de uma simples consulta, em média entre R$ 280,00 a R$ 400,00; além disso, 
que assumem uma grave responsabilidade pública perante o 
PODER JUDICIÁRIO e, ainda, ficam expostos a críticas e animosidades manifestadas por advogados e pelos próprios periciandos quando 
os laudos não lhe são favoráveis), gerando a paralisação das demandas previdenciárias dependentes de perícias. Diante disso, tenho 
por justificada a majoração do valor máximo previsto na Tabela V anexa à Resolução n. 305/2014-CJF, consoante autorizado pelo art. 
28, parágrafo único, do mesmo instrumento normativo, pois do contrário a prestação jurisdicional não seria prestada ou o seria com grave 
deficiência, uma vez que a prova pericial ou não seria produzida ou ficaria pendente de realização por tempo indeterminado. A garantia 
de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional que seja adequada, célere e efetiva. No caso, cogitar-se a 
amputação da prova pericial importaria em inequívoca inadequação da resposta jurisdicional devida às partes, pois além da supressão 
arbitrária da prova violar o devido processo legal (arts. 7º e 357, II, CPC), também acarretaria inequívoco prejuízo à exigência de correção/
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justificação do provimento judicial almejado, garantida pela forte exigência de legitimidade inerente ao modelo de Estado Democrático 
de Direito (art. 1º, CF). Por outro lado, a sua espera por tempo indeterminado, em decorrência de falha nas condições materiais para a 
sua implementação, findaria por encerrar arrematada violação ao tempo razoável do processo (art. 5º, LXXVII, CF) e, por consequência, 
à própria realização da justiça. Cabe ainda dizer que a rede pública de saúde não dispõe de profissionais para a realização de perícias 
judiciais, não podendo fazê-las sem prejuízo ao serviço de atendimento público do Sistema Único de Saúde, o que é razão suficiente para 
desautoriza qualquer ordem judicial em sentido contrário.
Requisite-se o pagamento do(a) perito(a) à Justiça Federal.
Intimem-se.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7003826-07.2020.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: ZILDA MONTANI GOLTARA
Advogados do(a) EXEQUENTE: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962, VINICIUS ALEXANDRE SILVA - RO8694, LUZINETE PAGEL 
GALVAO - RO4843
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para pagamento, 
conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
NEIDE SALGADO DE MELO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7000569-37.2021.8.22.0007
AUTOR: ANGELA MARIA MIRANDA DE LIMA, CPF nº 61262439272, LINHA 08 LOTE 09 GB 07 s/n ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR, OAB nº RO6226
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON 870, - DE 870 A 1158 - LADO PAR CENTRO - 
76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos etc.
ANGELA MARIA MIRANDA DE LIMA ajuizou ação postulando benefício previdenciário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
– INSS, qualificados na inicial.
Em síntese, o(a) autor(a), com 44 (quarenta e quatro) anos de idade, afirma deter a qualidade de segurado(a) e ser portador(a) de sequelas 
ortopédicas pós-trauma. Instrui a inicial com documentos.
Indeferido o pedido liminar, determinada a realização de prova pericial, a citação e concedida a gratuidade da justiça (ID. 54511597).
O feito foi encaminhado para perícia médica, sendo o laudo acostado no ID. 56141072, seguindo de manifestação pelo requerente (ID. 50221542).
Citado, o INSS apresentou contestação (ID. 56881596) resistindo à pretensão. Enfrentando as matérias de MÉRITO, discorreu acerca dos 
requisitos autorizadores dos benefícios por incapacidade, em relação ao resultado da perícia judicial, requereu a improcedência da ação. Juntou 
extrato previdenciário.
Réplica (ID. 57832098).
É o relatório. DECIDO.
O(a) requerente postula a concessão de benefício por incapacidade.
Conforme estabelece a Lei 8.213/91, para fazer jus aos benefícios pretendidos, a parte autora deve comprovar a qualidade de segurado, o 
cumprimento da carência e a incapacidade para o exercício das atividades habituais ou, no caso de aposentação por invalidez, de qualquer outra 
que lhe assegure a subsistência.
Analisa-se cada um desses requisitos com base no conjunto probatório.
Em relação à qualidade de segurado(a), há elementos nos autos que cumprem tal requisito, haja vista estar em gozo de benefício acidentário (ID. 
56881598 - Pág. 1).
Em relação à incapacidade, o laudo pericial (ID. 56141072) atesta o(a) requerente com histórico de dor punho direito por sequela de fratura em 
dezembro de 2013. Refere piora da dor aos esforços físicos e movimentos repetitivos. 
A perícia reconheceu ser portador(a) de sequela moderada/grave de fratura articular em punho direito (CID: T92,M19,M25.5), com 
início poucos meses após o trauma que ocasionou essa fratura e de término persistente à sequela. Sem atestar incapacidade laborativa 
(técnica de enfermagem), apenas limitações devido a dor em punho direito, com piora aos esforços físicos em decorrência de artrose 
pós-traumática. Ao final, destacou - “Limitação/redução da capacidade plena de trabalho devido a dor crônica nesse punho aos esforços. 
Pode realizar cirurgia para tentativa de melhora do quadro (artrodese de punho, se desejar).” (quesitos 1/16).
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Destarte, não houve a constatação incapacidade, apenas redução pela limitações anotadas.
Demais disso, a autora já percebe auxílio-acidentário desde o ano de 2014, conforme CNIS (ID. 56881598 - Pág. 1).
Assim, considerando as informações constantes no referido laudo e os demais elementos de convicção encartados aos autos, concluo 
que a parte autora não faz jus ao benefício pretendido, posto que não restou comprovada a incapacidade laborativa total e permanente.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido ajuizado por 
ANGELA MARIA MIRANDA DE LIMA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
Sem custas em razão da AJG.
Em razão da sucumbência, condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios (art.98, §2º, CPC) no percentual de 10 % do valor da 
causa (art.85, § 2º, CPC). Os encargos sucumbenciais ficam sujeitos à condição suspensiva, conforme disposto no §3º do artigo 98, do CPC. 
Expeça-se RPV para pagamento dos honorários periciais, os quais arbitro em R$600,00 (seiscentos reais), tendo em vista as especificidades 
da perícia, isto é, o seu grau de dificuldade e, principalmente, o fato dos profissionais (médicos) desta Comarca, cadastrados como peritos 
na Justiça Federal, terem se recusado a realizar perícias por valor inferior ao montante estabelecido (a justificativa apresentada é a de 
que o valor de R$ 200,00 é inferior ao que cobram a título de uma simples consulta, em média entre R$ 280,00 a R$ 400,00; além disso, 
que assumem uma grave responsabilidade pública perante o 
PODER JUDICIÁRIO e, ainda, ficam expostos a críticas e animosidades manifestadas por advogados e pelos próprios periciandos quando 
os laudos não lhe são favoráveis), gerando a paralisação das demandas previdenciárias dependentes de perícias. Diante disso, tenho 
por justificada a majoração do valor máximo previsto na Tabela V anexa à Resolução n. 305/2014-CJF, consoante autorizado pelo art. 
28, parágrafo único, do mesmo instrumento normativo, pois do contrário a prestação jurisdicional não seria prestada ou o seria com grave 
deficiência, uma vez que a prova pericial ou não seria produzida ou ficaria pendente de realização por tempo indeterminado. A garantia 
de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional que seja adequada, célere e efetiva. No caso, cogitar-se a 
amputação da prova pericial importaria em inequívoca inadequação da resposta jurisdicional devida às partes, pois além da supressão 
arbitrária da prova violar o devido processo legal (arts. 7º e 357, II, CPC), também acarretaria inequívoco prejuízo à exigência de correção/
justificação do provimento judicial almejado, garantida pela forte exigência de legitimidade inerente ao modelo de Estado Democrático 
de Direito (art. 1º, CF). Por outro lado, a sua espera por tempo indeterminado, em decorrência de falha nas condições materiais para a 
sua implementação, findaria por encerrar arrematada violação ao tempo razoável do processo (art. 5º, LXXVII, CF) e, por consequência, 
à própria realização da justiça. Cabe ainda dizer que a rede pública de saúde não dispõe de profissionais para a realização de perícias 
judiciais, não podendo fazê-las sem prejuízo ao serviço de atendimento público do Sistema Único de Saúde, o que é razão suficiente para 
desautoriza qualquer ordem judicial em sentido contrário.
Requisitado o pagamento do(a) perito(a) à Justiça Federal.
Intimem-se.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7000771-14.2021.8.22.0007
AUTOR: LUCIANO GUIRELLI, CPF nº 95248129168, RUA TRISTÃO DE ATAÍDE 1460, - DE 1325/1326 AO FIM VISTA ALEGRE - 
76960-054 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: IVANILDE GUADAGNIN, OAB nº RO4406
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA CAMPOS SALES 3132 OLARIA - 76801-246 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos etc.
LUCIANO GUIRELLI ajuizou ação postulando a concessão de benefício previdenciário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS, qualificados na inicial.
Em síntese, o(a) autor(a) aduz deter a qualidade de segurado(a), contar com 39 (trinta e nove) anos de idade e encontrar-se acometido(a) 
com doenças ortopédicas. Diante disso, afirma incapacidade para suas atividades laborais.
Indeferido o pedido liminar, designada perícia médica, determinada a citação e concedida a AJG (ID. 53847109).
O feito foi encaminhado para perícia médica, sendo o laudo acostado (ID. 56779854).
Requerimento do autor para a complementação do laudo pericial (ID. 56997492).
Citado, o INSS apresentou proposta de acordo e contestação (ID. 58126527). Em preliminares, pontuou acerca da necessidade de 
prévio indeferimento administrativo. No MÉRITO, discorreu acerca dos requisitos legais autorizadores dos benefícios por incapacidade, 
destacando a prevalência da perícia administrativa. No mais, requereu a produção de provas e a improcedência da ação. Juntou extrato 
previdenciário.
Réplica com reiteração do pedido de complementação em relação as respostas aos quesitos periciais (ID. 58563867).
É o relatório. DECIDO.
O(a) requerente postula o benefício por incapacidade.
Afasto o pedido de complementação do laudo pericial, uma vez que as respostas aos quesitos possuem padronização em formulário 
próprio, os quais foram respondidos pelo perito médico cadastrado na Justiça Federal e especialista em ortopedia, sendo certo que a 
insatisfação do resultado da perícia não desqualifica a prova. Demais disso, a in(capacidade) laborativa será aferida mediante detida 
análise de todo o recorte probatório coligido ao feito.
Prescindível o prévio requerimento de prorrogação quando se tratar de pedido de restabelecimento de benefício.
Sem outras arguições preliminares pendentes. Passo à análise do MÉRITO.
Conforme estabelece a Lei 8.213/91, para fazer jus aos benefícios pretendidos, a parte autora deve comprovar a qualidade de segurada, 
o cumprimento da carência e a incapacidade para o exercício das atividades habituais ou, no caso de aposentação por invalidez, de 
qualquer outra que lhe assegure a subsistência.
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Analisa-se cada um desses requisitos com base no conjunto probatório.
A qualidade de segurado(a) com trabalhador urbano restou incontroversa, uma vez que esteve em gozo de benefício por incapacidade 
até 30/12/2020 (ID. 58126528 - Pág. 10).
Em relação à incapacidade, o laudo pericial (ID. 56779854) atesta o(a) requerente com histórico de queixa de dor na coluna lombar e 
ombro direito há 2 anos. Realizou tratamento com sintomáticos, nega fisioterapia. 
Ao exame clínico, ressonância magnética da coluna lombar evidenciando hérnia de disco no nível L4 - L5 mais alterações degenerativas 
compatíveis com a idade. 
Portador(a) de lombociatalgia (CID: M544), com início da doença e incapacidade em 2019 e término estimado para 6 meses (quesitos 1 
e 2).
A perícia atestou incapacidade laboral (açougueiro) de forma temporária e parcial mais limitações funcionais para o trabalho braçal e 
carregamento de peso (quesitos 4/7). 
Sem agravamento/progressão e quanto a possibilidade de reabilitação, inapto para por 6 meses. Ao final, esclareceu - “Paciente com 
hernia de disco na coluna lombar no nível de L4 – L5 no qual tem um contato leve com compressão da raiz de L4 e alterações degenerativas 
compatíveis com a idade, relata que não fez fisioterapia no qual foi realizado somente tratamento com sintomáticos. No caso dessa 
doença o mesmo necessita de tratamento conservador com fisioterapia e talvez até procedimentos invasivos com bloqueios da raiz e com 
bons resultados quando realizado de forma correta e protocolada.” (quesitos 9, 10 e 17).
Os laudos médicos particulares corroboram a CONCLUSÃO quanto à configuração da incapacidade. Segundo os documentos juntados, 
o requerente faz acompanhamento médico em razão do problema ortopédico/lombar (ID. 53821923).
Assim, está demonstrada a incapacidade para as atividades habituais. Não se exclui, por outro lado, a possibilidade de recuperação e/ou 
reabilitação, conforme a CONCLUSÃO do Perito judicial.
Nessa perspectiva, compreendo atendidos os pressupostos autorizadores do pagamento do benefício de auxílio-doença desde a data da 
cessação na esfera administrativa (30/12/2020, ID. 58126528 - Pág. 10).
Fixo a cessação (DCB) para a data de 31/07/2022, período necessário ao tratamento e recuperação, sem prejuízo de novo requerimento 
de prorrogação a ser apresentada na via administrativa.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o 
INSS a restabelecer/pagar a(o) requerente LUCIANO GUIRELLI, o benefício de auxílio-doença desde 01/03/2020 até 31/07/2022 (DCB), 
pagando-lhe os valores retroativos, devidamente corrigidos. 
Juros devidos a partir da citação (Súmula 204, STJ) e correção monetária com base nos índices previstos no Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
Defiro a antecipação de tutela para que o benefício seja restabelecido independentemente do trânsito em julgado, pois confirmado o 
acolhimento do pedido e caracterizada a situação de perigo que é decorrente da natureza alimentar da prestação, cujo adiamento do 
seu pagamento poderá comprometer a subsistência do autor. Decorrido o prazo recursal, intime-se para a implantação da prestação, em 
caráter antecipatório se houver recurso ou em caráter definitivo se houver o trânsito em julgado.
Ante a sucumbência, condeno o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios do(a) patrono(a) da parte autora, fixados em 10% 
(dez por cento) das prestações devidas até a data desta SENTENÇA (Súmula 111-STJ), atento ao disposto no art. 85, §3º, inciso I, do 
CPC.
Com o trânsito em julgado, intime-se o requerido para apresentar memória de cálculo dos valores retroativos no prazo de 30 dias, para 
fins de expedição de RPV/Precatório. Havendo omissão ou sendo os valores inferiores ao efetivamente devido, a parte autora promoverá 
o cumprimento de SENTENÇA objetivando o pagamento integral ou parcial da condenação, conforme o caso.
Expeça-se RPV para pagamento dos honorários periciais, os quais arbitro em R$600,00 (seiscentos reais), tendo em vista as especificidades 
da perícia, isto é, o seu grau de dificuldade e, principalmente, o fato dos profissionais (médicos) desta Comarca, cadastrados como peritos 
na Justiça Federal, terem se recusado a realizar perícias por valor inferior ao montante estabelecido (a justificativa apresentada é a de 
que o valor de R$ 200,00 é inferior ao que cobram a título de uma simples consulta, em média entre R$ 280,00 a R$ 400,00; além disso, 
que assumem uma grave responsabilidade pública perante o 
PODER JUDICIÁRIO e, ainda, ficam expostos a críticas e animosidades manifestadas por advogados e pelos próprios periciandos quando 
os laudos não lhe são favoráveis), gerando a paralisação das demandas previdenciárias dependentes de perícias. Diante disso, tenho 
por justificada a majoração do valor máximo previsto na Tabela V anexa à Resolução n. 305/2014-CJF, consoante autorizado pelo art. 
28, parágrafo único, do mesmo instrumento normativo, pois do contrário a prestação jurisdicional não seria prestada ou o seria com grave 
deficiência, uma vez que a prova pericial ou não seria produzida ou ficaria pendente de realização por tempo indeterminado. A garantia 
de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional que seja adequada, célere e efetiva. No caso, cogitar-se a 
amputação da prova pericial importaria em inequívoca inadequação da resposta jurisdicional devida às partes, pois além da supressão 
arbitrária da prova violar o devido processo legal (arts. 7º e 357, II, CPC), também acarretaria inequívoco prejuízo à exigência de correção/
justificação do provimento judicial almejado, garantida pela forte exigência de legitimidade inerente ao modelo de Estado Democrático 
de Direito (art. 1º, CF). Por outro lado, a sua espera por tempo indeterminado, em decorrência de falha nas condições materiais para a 
sua implementação, findaria por encerrar arrematada violação ao tempo razoável do processo (art. 5º, LXXVII, CF) e, por consequência, 
à própria realização da justiça. Cabe ainda dizer que a rede pública de saúde não dispõe de profissionais para a realização de perícias 
judiciais, não podendo fazê-las sem prejuízo ao serviço de atendimento público do Sistema Único de Saúde, o que é razão suficiente para 
desautoriza qualquer ordem judicial em sentido contrário.
Requisitado o pagamento do(a) perito(a) à Justiça Federal.
Intimem-se.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
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Número do processo: 7001126-24.2021.8.22.0007
AUTOR: JOAO BATISTA PERES DA SILVA, CPF nº 02721655221, RUA FAGUNDES VARELA 912, CASA 01 PARQUE FORTALEZA - 
76961-778 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962
VINICIUS ALEXANDRE SILVA, OAB nº RO8694
LUZINETE PAGEL GALVAO, OAB nº RO4843
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos etc.
JOÃO BATISTA PERES DA SILVA ajuizou ação postulando a concessão de benefício previdenciário em face do INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL – INSS, qualificados na inicial.
Em síntese, o(a) autor(a) aduz deter a qualidade de segurado(a), contar com 51 (cinquenta e um) anos de idade e encontrar-se acometido(a) 
com doenças ortopédicas. Diante disso, afirma incapacidade para suas atividades laborais.
Designada perícia médica, determinada a citação e concedida a AJG (ID. 54487893).
O feito foi encaminhado para perícia médica, sendo o laudo acostado ao feito (ID. 56778188), seguido de manifestação pelo requerente 
(ID. 57623651).
Citado, o INSS apresentou contestação (ID. 58449200). Inicialmente apresentou proposta de acordo para a concessão do benefício de 
auxílio-doença. Em cognição preliminar alegou não comprovado o prévio requerimento administrativo. Enfrentado as matérias de MÉRITO, 
lecionou acerca dos requisitos autorizadores dos benefícios por incapacidade, da produção probatória e requereu a improcedência do 
pedido. Juntou CNIS.
A proposta de acordo foi rejeitada (ID. 58854124).
É o relatório. DECIDO.
O(a) requerente postula a concessão de benefício por incapacidade.
O indeferimento administrativo foi comprovado nos autos (ID. 54414041 - Pág. 2).
Sem outras arguições preliminares pendentes. Passo à análise do MÉRITO.
Conforme estabelece a Lei 8.213/91, para fazer jus aos benefícios pretendidos, a parte autora deve comprovar a qualidade de segurada, 
o cumprimento da carência e a incapacidade para o exercício das atividades habituais ou, no caso de aposentação por invalidez, de 
qualquer outra que lhe assegure a subsistência.
Analisa-se cada um desses requisitos com base no conjunto probatório.
A qualidade de segurado(a) restou incontroversa, consoante a comprovação de recebimento de benefício previdenciário (auxílio-doença) 
até 12/10/2019 (ID. 58505915 - Pág. 4).
Em relação à incapacidade, o laudo pericial (ID. 56778188) atesta o(a) requerente com histórico de queixa de dor na coluna total com 
irradiação para os membros superiores há 6 anos. Ao exame clínico, radiografia da coluna cervical e lombar evidenciando alterações 
degenerativas importante, (trouxe os mesmos exames de 2019 quando já passou em perícia).
Portador(a) de cervicalgia e lombociatalgia (CID. M542; M544), com início da doença e incapacidade em 2015 e término estimado para 
3 meses (quesitos 1, 2 e 7).
A perícia atestou incapacidade laboral temporária e parcial mais limitações funcionais para o trabalho braçal por 3 (três) meses (quesitos 
4, 5 e 6). 
Com progressão da doença e quanto a possibilidade de reabilitação, inapto por 3 meses. Ao final, esclareceu “Paciente não realizou os 
exames sugeridos, mantém os mesmos de 2019. Mantenho a mesma linha de raciocínio que necessito de exames atuais e de melhor 
qualidade para assim poder comprovar uma possível incapacidade permanente.” (quesitos 9, 10 e 17).
Os laudos médicos e exames particulares corroboram a CONCLUSÃO quanto à configuração da incapacidade. Segundo os documentos 
juntados, a requerente faz acompanhamento médico em razão do problema ortopédico, com indicação de necessidade de afastamento 
para tratamento fisioterápico e medicamento (ID. 54414042 - Pág. 2).
Assim, está demonstrada a incapacidade para as atividades habituais. Não se exclui, por outro lado, a possibilidade de recuperação e/
ou reabilitação.
Nessa perspectiva, compreendo atendidos os pressupostos autorizadores do pagamento do benefício de auxílio-doença desde a data da 
última cessação na esfera administrativa (12/10/2019, ID. 58505915 - Pág. 4).
Fixo a cessação (DCB) para a data de 31/07/2022, período necessário ao tratamento e recuperação, sem prejuízo de novo requerimento 
de prorrogação a ser apresentada na via administrativa.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar 
o INSS a restabelecer/pagar a(o) requerente JOÃO BATISTA PERES DA SILVA, o benefício de auxílio-doença, desde 12/10/2019 até 
31/07/2022 (DCB), pagando-lhe os valores retroativos, devidamente corrigidos. 
Juros devidos a partir da citação (Súmula 204, STJ) e correção monetária com base nos índices previstos no Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
Defiro a antecipação de tutela para que o benefício seja restabelecido independentemente do trânsito em julgado, pois confirmado o 
acolhimento do pedido e caracterizada a situação de perigo que é decorrente da natureza alimentar da prestação, cujo adiamento do 
seu pagamento poderá comprometer a subsistência do autor. Decorrido o prazo recursal, intime-se para a implantação da prestação, em 
caráter antecipatório se houver recurso ou em caráter definitivo se houver o trânsito em julgado.
Ante a sucumbência, condeno o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios do(a) patrono(a) da parte autora, fixados em 10% 
(dez por cento) das prestações devidas até a data desta SENTENÇA (Súmula 111-STJ), atento ao disposto no art. 85, §3º, inciso I, do CPC.
Com o trânsito em julgado, intime-se o requerido para apresentar memória de cálculo dos valores retroativos no prazo de 30 dias, para 
fins de expedição de RPV/Precatório. Havendo omissão ou sendo os valores inferiores ao efetivamente devido, a parte autora promoverá 
o cumprimento de SENTENÇA objetivando o pagamento integral ou parcial da condenação, conforme o caso.
Expeça-se RPV para pagamento dos honorários periciais, os quais arbitro em R$600,00 (seiscentos reais), tendo em vista as especificidades 
da perícia, isto é, o seu grau de dificuldade e, principalmente, o fato dos profissionais (médicos) desta Comarca, cadastrados como peritos 
na Justiça Federal, terem se recusado a realizar perícias por valor inferior ao montante estabelecido (a justificativa apresentada é a de 
que o valor de R$ 200,00 é inferior ao que cobram a título de uma simples consulta, em média entre R$ 280,00 a R$ 400,00; além disso, 
que assumem uma grave responsabilidade pública perante o 



2177DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO e, ainda, ficam expostos a críticas e animosidades manifestadas por advogados e pelos próprios periciandos quando 
os laudos não lhe são favoráveis), gerando a paralisação das demandas previdenciárias dependentes de perícias. Diante disso, tenho 
por justificada a majoração do valor máximo previsto na Tabela V anexa à Resolução n. 305/2014-CJF, consoante autorizado pelo art. 
28, parágrafo único, do mesmo instrumento normativo, pois do contrário a prestação jurisdicional não seria prestada ou o seria com grave 
deficiência, uma vez que a prova pericial ou não seria produzida ou ficaria pendente de realização por tempo indeterminado. A garantia 
de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional que seja adequada, célere e efetiva. No caso, cogitar-se a 
amputação da prova pericial importaria em inequívoca inadequação da resposta jurisdicional devida às partes, pois além da supressão 
arbitrária da prova violar o devido processo legal (arts. 7º e 357, II, CPC), também acarretaria inequívoco prejuízo à exigência de correção/
justificação do provimento judicial almejado, garantida pela forte exigência de legitimidade inerente ao modelo de Estado Democrático 
de Direito (art. 1º, CF). Por outro lado, a sua espera por tempo indeterminado, em decorrência de falha nas condições materiais para a 
sua implementação, findaria por encerrar arrematada violação ao tempo razoável do processo (art. 5º, LXXVII, CF) e, por consequência, 
à própria realização da justiça. Cabe ainda dizer que a rede pública de saúde não dispõe de profissionais para a realização de perícias 
judiciais, não podendo fazê-las sem prejuízo ao serviço de atendimento público do Sistema Único de Saúde, o que é razão suficiente para 
desautoriza qualquer ordem judicial em sentido contrário.
Requisite-se o pagamento do(a) perito(a) à Justiça Federal.
Intimem-se.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7007905-92.2021.8.22.0007
AUTOR: CLEONICE ALVES DA COSTA, CPF nº 69930120220, LINHA 07, GLEBA 07, KM 51, LOTE 124. ZONA RURAL - 76919-000 - 
MINISTRO ANDREAZZA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VALDSON JOSE DOS SANTOS, OAB nº RO10789
RÉU: I. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 1024, - DE 904/905 A 1075/1076 CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
1. Compulsando os autos do processo, verifica-se a necessidade de adequação antes de possível recebimento da exordial, conforme 
segue:
2. Inicialmente, o cadastro da parte autora realizado no sistema PJe por intermédio do CPF º 699.301.202-20 (CLEONICE ALVES DA 
COSTA) é destoante com a qualificação da parte (CREONICE ALVES DE ARAÚJO).
2.1- Importante lembrar o cadastro da parte no sistema deve ser realizado com a máxima cautela na inserção dos dados corretos uma 
vez que gerará reflexos nos demais atos processuais, sendo certo que o erro causará tumulto processual.
3. A parte autora alega ser trabalhadora rural, contudo, não trouxe início de prova material demostrar minimamente a condição de 
segurado(a) especial.
3.1 – A teor da Súmula 149 do STJ, a prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da 
obtenção de benefício previdenciário.
4. O comprovante do último requerimento do benefício na via administrativa é datado de 24/02/2017 (ID. 60469732 - Pág. 2), o que não 
se mostra razoável para se comprovar o interesse processual.
4.1. Nesse sentido, deverá o(a) autor(a) emendar a inicial a fim de corrigir as falhas apontadas no sentido de comprovar o requerimento/
indeferimento do pedido de benefício perante o INSS contemporâneo ao ajuizamento da ação e apresentar início de prova material do 
trabalho rural, sob pena de indeferimento (CPC, art. 321).
5. Intime-se pelo(a) advogado(a), via DJe.
6. Prazo de 15 dias.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7008023-68.2021.8.22.0007
AUTOR: JOANA MARIA DA PENHA SILVA, CPF nº 01987572122, LOTE 25, GLEBA 07 s/n RODOVIA LINHA 86 - 78338-000 - 
RONDOLÂNDIA - MATO GROSSO
ADVOGADO DO AUTOR: ELISANGELA RIBEIRO SANTOS, OAB nº RO7231
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
1.Trata-se de ação previdenciária com requerimento de tutela provisória de evidência (tutela antecipada). O art. 311 do CPC autoriza provimento 
dessa natureza quando houver elementos que evidenciam a probabilidade do direito alegado, independentemente de demonstração de perigo 
de dano ou de risco ao resultado útil do processo. Por ora, inexiste prova inequívoca que exponha a verossimilhança das alegações, tampouco 
ser o caso de situação evidente e abarcada pelos incisos II e III do art. 311 do CPC. Dessarte, indefiro a medida de urgência postulada.
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2. Deixo de designar audiência de conciliação em razão do órgão de representação judicial não comparecer em audiência, o que torna 
inócua a sua realização do ato (interpretação analógica do art. 334, § 4º, CPC).
3. CITE-SE o requerido para integrar a relação processual (art. 238, CPC), comunicando que o prazo para contestar é de 15 (quinze) dias, 
contado em dobro (arts. 183 e 335, CPC).
4. Deverá a parte autora por seu advogado, coligir ao feito o contato eletrônico para os fins de intimações (número de telefone, e-mail, 
whatsapp etc), no prazo da defesa.
5. Tendo em vista o reconhecimento da hipossuficiência, defiro a gratuidade da justiça.
6. Valor da causa: R$ 7.425,00 (sete mil, quatrocentos e vinte e cinco reais).
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7007946-59.2021.8.22.0007
AUTOR: IVANEIDE DE FREITAS REIS, CPF nº 63687500225, RUA CAFÉ, N. 4720, QUADRA 44, L.54,, - ATÉ 1734 - LADO PAR 
BAIRRO PAINEIRAS - 76963-000 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN, OAB nº RO2733
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
1. Trata-se de ação previdenciária com pedido de benefício por incapacidade.
2. Deixo de designar audiência de conciliação em razão do órgão de representação judicial não comparecer em audiência, o que torna 
inócua a sua realização do ato (interpretação analógica do art. 334, § 4º, CPC).
3. Por razões de celeridade processual, tratando-se de prova imprescindível ao processo, em relação a qual há interesse de ambas as 
partes, fica desde logo determinada a produção de prova pericial, a ser realizada por médico cadastrado como perito na Justiça Federal, 
consoante as diretrizes do CJF e CNJ.
4. Agendada a perícia médica, a intimação da parte autora dar-se-á por meio de seu advogado(a), o qual deverá informá-la quanto 
à necessidade de apresentar ao perito laudos e exames médicos recentes, sob pena de prejuízo à perícia e atraso na tramitação do 
processo.
5. Após a juntada do laudo pericial, CITE-SE o requerido para integrar a relação processual (art. 238, CPC), comunicando que o prazo 
para contestar é de 15 (quinze) dias, contado em dobro (arts. 183 e 335, CPC).
6. Com a entrega do laudo pericial, desde já fica deferida a inclusão do pagamento dos honorários periciais, junto ao sistema da Justiça Federal.
7. Deverá a parte autora por seu advogado, coligir ao feito o contato eletrônico para os fins de intimações (número de telefone, e-mail, 
whatsapp etc), no prazo da defesa.
8. Tendo em vista o reconhecimento da hipossuficiência, defiro a gratuidade da justiça.
9. Valor da causa: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais).
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7006136-83.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: CARLOS GABRECHT, CPF nº 31309615268, LINHA 10, LOTE 102-A, GLEBA 09 S/N, ZONA RURAL ÁREA RURAL DE 
CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA, OAB nº RO6074
JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO, OAB nº RO3952
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Trata-se de embargos de declaração opostos em detrimento da DECISÃO inaugural de cumprimento de SENTENÇA de ID. 59417102, 
por meio dos quais pretende o embargante modificar os termos da DECISÃO sob o argumento de contradição quando da não fixação dos 
honorários sucumbenciais na fase de execução.
É o breve relatório. Decido.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço dos embargos de declaração.
Os Embargos devem ser rejeitados, isso porque resta claro que a irresignação manifestada por intermédio do presente recurso é 
simplesmente contra o entendimento adotado pelo Juízo quanto não fixação dos honorários sucumbenciais na fase de execução não 
resistida, o que é contrário aos interesses do embargante, e não que a DECISÃO é obscura, omissa, contraditória ou com erro material 
(art. 1.022, CPC).
A obscuridade que autoriza interposição de Embargos é somente aquela interna à DECISÃO, verificada entre a fundamentação e sua 
CONCLUSÃO e não aquela que possa existir, por exemplo, com entendimento do Juízo/jurisprudencial.
Pretende o(a) embargante tão somente, a pretexto de suposta “contradição”, a reconsideração da DECISÃO e reanálise de seu conteúdo 
para o fim de modificá-la.
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Para tanto, cabe intentar recurso próprio.
Assim, diante da ausência de qualquer dos vícios relacionados no art. 1.022, CPC, de rigor a rejeição dos Embargos de Declaração é que se 
impõe.
Posto isso, nego provimento aos embargos declaratórios opostos (ID. 59525560).
Prossiga-se com os atos executivos para o cumprimento da SENTENÇA.
Intime-se (DJ).
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7002337-95.2021.8.22.0007
AUTOR: LUZINETE PEDRO, CPF nº 86054600249, RUA PROJETADA 1216, CASA VISTA ALEGRE - 76961-584 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ELIEL MOREIRA DE MATOS, OAB nº RO5725
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 100, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos etc.
LUZINETE PEDRO ajuizou ação postulando a concessão de benefício previdenciário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS, qualificados na inicial.
Em síntese, o(a) autor(a) aduz deter a qualidade de segurado(a), contar com 39 (trinta e nove) anos de idade e portador(a) de doença ortopédica 
e comorbidades. Diante disso, afirma incapacidade para suas atividades laborais.
Indeferido o pedido liminar, designada perícia médica e concedida a gratuidade da justiça (ID. 55602987).
O feito foi encaminhado para perícia médica, sendo o laudo acostado nos autos (ID. 57210699), seguido de manifestação da requerente (ID. 
58108829).
Citado, o INSS apresentou contestação (ID. 58735695) resistindo à pretensão. Discorreu acerca dos requisitos autorizadores dos benefícios 
e em relação a perícia judicial realizada, pugnou pela improcedência do pedido por alegada ausência de incapacidade. Acostou CNIS e 
documentos.
Réplica com manifestação acerca da perícia (ID. 58812210).
É o relatório. DECIDO.
O(a) requerente postula a concessão de benefício por incapacidade.
Conforme estabelece a Lei 8.213/91, para fazer jus aos benefícios pretendidos, a parte autora deve comprovar a qualidade de segurada, o 
cumprimento da carência e a incapacidade para o exercício das atividades habituais ou, no caso de aposentação por invalidez, de qualquer 
outra que lhe assegure a subsistência.
Analisa-se cada um desses requisitos com base no conjunto probatório.
A qualidade de segurado(a) restou comprovada pela prova documental, haja vista ter recebido benefício por incapacidade até 28/12/2020 (ID. 
58735696 - Pág. 1).
Em relação à incapacidade, o laudo pericial (ID. 57210699) atesta o(a) requerente com histórico de queixas de dor crônica na coluna lombar, 
irradiada para o membro inferior direito. 
A perícia atestou ser portador(a) de espondilodiscopatia degenerativa/protusão discal L5-S1/lombociatalgia (CID: M512 M544), sendo doença 
crônica há 6 meses (quesitos 1 e 2). 
Em resposta ao quesito 3 a perícia assinalou não haver incapacidade, contudo, nos quesitos seguintes (4 e 5) atestou limitações funcionais uma 
vez que a discopatia pode causar crises de dor, com tratamento por tempo determinado a critério do médico assistente na época.
Asseverou incapacidade anterior a realização da perícia, sem progressão e com possibilidade de reabilitação, respeitando a capacidade física dentro 
da faixa etária. Ao final, esclareceu - “Não observo incapacidade neste momento, a patologia tem tratamento e com qualquer paciente, poderá 
necessitar de períodos de repouso por tempo determinado para tratamento de eventual crise, a critério do médico assistente na época.” (quesito 6/16).
Malgrado as conclusões do Perito em quanto a (in)capacidade, deve-se consignar que, para a aferição das condições laborativas, o juiz 
não está adstrito peremptoriamente à CONCLUSÃO do laudo pericial, devendo considerar para a sua convicção, todo o conjunto probatório 
colacionado, notadamente, os exames e laudos médicos particulares (art. 479, CPC).
Neste particular, constata-se que o(a) autor(a) faz acompanhamento com médico especialista (ortopedia/traumatologia) em razão da doença 
ortopédica da coluna lombar e da dor crônica com indicação de afastamento laboral para o tratamento, conforme laudos médicos e exames de 
imagens contemporâneos ao ajuizamento da ação (ID. 55411105 - 55411109).
Conquanto não tenha apontado incapacidade laboral no momento da perícia, o Expert assentou que a periciada pode necessitar de períodos 
de afastamento do trabalho para tratamento, com prazo determinado, a critério do médico assistente, atestado convergente com os laudos 
médicos particulares destacados alhures.
Destarte, em razão das cronicidades da doença, a autora encontra-se em tratamento conservador, além das restrições laborativas destacadas 
na perícia judicial (intensidade e cronicidade da dor), condição prejudicial de saúde a considerar o histórico de vida laboral braçal (do lar).
Segundo a literatura médica, 
A doença degenerativa do disco afeta os discos que separam os ossos da coluna vertebral. À medida que você envelhece, a coluna começa 
a mostrar sinais de desgaste conforme os discos secam e encolhem. Essas alterações relacionadas à idade podem levar a artrite, hérnia de 
disco ou estenose espinhal. A pressão na medula espinhal e nos nervos pode causar dor aguda ou crônica na coluna vertebral. Fisioterapia, 
autocuidados, medicamentos e injeções na coluna vertebral são usados para controlar os sintomas. Os discos espinhais são discos moles 
e compressíveis que separam os ossos entrelaçados (vértebras) que compõem a coluna vertebral. Os discos atuam como amortecedores 
da coluna, permitindo flexionar, dobrar e torcer. A doença degenerativa do disco pode ocorrer em toda a coluna vertebral, mas ocorre mais 
frequentemente nos discos na região lombar e no pescoço (região cervical). Pode estar associada à osteofitose (ou bico de papagaio). Disponível 
em https://www.hong.com.br/discopatia-ou-doenca-degenerativa-do-disco/.
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Por tais circunstâncias e levando-se em consideração as biopsicossociais da autora, é de se concluir pela demonstração de incapacidade 
para as atividades habituais. Não se excluindo, por outro lado, a possibilidade de recuperação e/ou reabilitação.
Nessa perspectiva, compreendo atendidos os pressupostos autorizadores do pagamento do benefício de auxílio-doença desde a data 
imediatamente posterior à da última cessação administrativa (28/12/2020, ID. 58735696 - Pág. 1).
Fixo a cessação para a data de 31/07/2022, período necessário a continuidade do tratamento sintomático, conservador e/ou recuperação, sem 
prejuízo de novo requerimento de prorrogação a ser apresentada na via administrativa.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS 
a restabelecer a(o) requerente LUZINETE PEDRO, o benefício de auxílio-doença, desde 28/12/2020 até 31/07/2022 (DCB), pagando-lhe os 
valores retroativos, devidamente corrigidos.
Juros devidos a partir da citação (Súmula 204, STJ) e correção monetária com base nos índices previstos no Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.
Defiro a antecipação de tutela para que o benefício seja implantado independentemente do trânsito em julgado, pois confirmado o acolhimento 
do pedido e caracterizada a situação de perigo que é decorrente da natureza alimentar da prestação, cujo adiamento do seu pagamento poderá 
comprometer a subsistência do autor. Decorrido o prazo recursal, intime-se para a implantação da prestação, em caráter antecipatório se houver 
recurso ou em caráter definitivo se houver o trânsito em julgado.
Ante a sucumbência, condeno o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios do(a) patrono(a) da parte autora, fixados em 10% (dez 
por cento) das prestações devidas até a data desta SENTENÇA (Súmula 111-STJ), atento ao disposto no art. 85, § 3º, inciso I, do CPC.
Com o trânsito em julgado, intime-se o requerido para apresentar memória de cálculo dos valores retroativos no prazo de 30 dias, para 
fins de expedição de RPV/Precatório. Havendo omissão ou sendo os valores inferiores ao efetivamente devido, a parte autora promoverá o 
cumprimento de SENTENÇA objetivando o pagamento integral ou parcial da condenação, conforme o caso.
Expeça-se RPV para pagamento dos honorários periciais, os quais arbitro em R$600,00 (seiscentos reais), tendo em vista as especificidades 
da perícia, isto é, o seu grau de dificuldade e, principalmente, o fato dos profissionais (médicos) desta Comarca, cadastrados como peritos na 
Justiça Federal, terem se recusado a realizar perícias por valor inferior ao montante estabelecido (a justificativa apresentada é a de que o valor 
de R$ 200,00 é inferior ao que cobram a título de uma simples consulta, em média entre R$ 280,00 a R$ 400,00; além disso, que assumem uma 
grave responsabilidade pública perante o 
PODER JUDICIÁRIO e, ainda, ficam expostos a críticas e animosidades manifestadas por advogados e pelos próprios periciandos quando 
os laudos não lhe são favoráveis), gerando a paralisação das demandas previdenciárias dependentes de perícias. Diante disso, tenho por 
justificada a majoração do valor máximo previsto na Tabela V anexa à Resolução n. 305/2014-CJF, consoante autorizado pelo art. 28, parágrafo 
único, do mesmo instrumento normativo, pois do contrário a prestação jurisdicional não seria prestada ou o seria com grave deficiência, uma 
vez que a prova pericial ou não seria produzida ou ficaria pendente de realização por tempo indeterminado. A garantia de acesso à justiça (art. 
5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional que seja adequada, célere e efetiva. No caso, cogitar-se a amputação da prova pericial 
importaria em inequívoca inadequação da resposta jurisdicional devida às partes, pois além da supressão arbitrária da prova violar o devido 
processo legal (arts. 7º e 357, II, CPC), também acarretaria inequívoco prejuízo à exigência de correção/justificação do provimento judicial 
almejado, garantida pela forte exigência de legitimidade inerente ao modelo de Estado Democrático de Direito (art. 1º, CF). Por outro lado, 
a sua espera por tempo indeterminado, em decorrência de falha nas condições materiais para a sua implementação, findaria por encerrar 
arrematada violação ao tempo razoável do processo (art. 5º, LXXVII, CF) e, por consequência, à própria realização da justiça. Cabe ainda dizer 
que a rede pública de saúde não dispõe de profissionais para a realização de perícias judiciais, não podendo fazê-las sem prejuízo ao serviço 
de atendimento público do Sistema Único de Saúde, o que é razão suficiente para desautoriza qualquer ordem judicial em sentido contrário.
Requisite-se o pagamento do(a) perito(a) à Justiça Federal.
Intimem-se.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7007909-32.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA SICREDI UNIVALES MT, 
CNPJ nº 70431630000104, AVENIDA MATO GROSSO, Nº 690N, 690N MÓDULO I - 78320-000 - JUÍNA - MATO GROSSO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GERSON DA SILVA OLIVEIRA, OAB nº AC8350
EXECUTADO: ELISEU JOSE DE SANTANA, CPF nº 57294208204, RUA PROFESSORA ALZIRA SELLERI BARBOSA 995, - ATÉ 1063/1064 
SOCIEDADE BELA VISTA - 76960-256 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA PARA OS ATOS DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
Concedo o prazo de cinco dias para que a parte exequente comprove o recolhimento das custas processuais atinentes à distribuição da 
presente, atentando-se que não haverá designação de audiência de tentativa de conciliação, tendo em vista se tratar de procedimento especial.
Cumprida a ordem acima, prossiga-se o feito nos seguintes termos:
1. Cite-se para pagar a dívida no prazo de 03 (três) dias (art. 829, CPC). A citação será: a) pessoal, por MANDADO (ou excepcionalmente por 
carta); b) por edital, se frustrada a citação pessoal, após pesquisa de endereço, expedindo-se o necessário.
2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida (art. 827, CPC). No caso de integral pagamento no prazo 
assinalado, o valor dos honorários será reduzido pela metade (art. 827, § 1º, CPC).
3. Não havendo pagamento no prazo estipulado, penhore(m)-se e avalie(m)-se bem(ns) suficientes à garantia da execução, de tudo 
lavrando-se auto e intimando-se o executado (art. 829, § 1º, CPC). Penhorados bens móveis ou semoventes, ante a falta de depositário 
judicial ficarão em poder do exequente, salvo recursa ou a falta de fornecimento dos meios necessário para a remoção (art. 840, II, §§ 1º 
e 2º, CPC). Acaso não encontrados bens do devedor, deverá o Oficial de Justiça relacionar aqueles que guarnecem a sua residência ou 
estabelecimento (art. 836, § 1º).
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4. Se o executado não for encontrado, arrestem-se e avaliem-se tantos bens quantos bastem para garantir a execução, cumprindo ao 
oficial de justiça, nos 10 (dez) dias seguintes, procurar o executado 2 (duas) vezes em dias distintos, promovendo a citação com hora 
certa em caso de suspeita de ocultação, de tudo certificando pormenorizadamente (art. 830, CPC).
5. O(a) executado(a), independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargo, no prazo 
de 15 (quinze) dias (arts. 914 e 915, CPC).
6. Havendo constrição de bens de executado citado por edital, a DPE terá vista dos autos para oficiar como Curadoria Especial, podendo 
oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias. 
7. No prazo para embargos, reconhecendo-se o crédito do exequente e comprovado o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em 
execução, acrescido de custas e de honorários advocatícios, o executado poderá requerer o parcelamento do débito remanescente em 
até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% ao mês (art. 916, CPC). A opção pelo parcelamento importa 
em renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, CPC).
8. O requerimento de diligências de pesquisas de endereços e/ou requerimento de constrição de bens (sisbajud/renajud/infojud), 
ficam condicionadas à comprovação das custas processuais devidas (R$16,36 para cada ato ou consulta por CPF ou CNPJ), salvo 
gratuidade. 
9. Ficam as partes advertidas de que em qualquer fase os autos serão arquivados caso haja inércia em relação ao cumprimento de 
alguma diligência. Também serão arquivados se as tentativas de constrição de bens forem infrutíferas, caso em que o primeiro ano do 
arquivamento será contado como suspensão. Em qualquer caso, requeridas novas diligências, os autos serão desarquivados, retornando 
ao arquivo caso frutadas. A reiteração genérica de pesquisa Sisbajud ou Renajud somente será realizada após um prazo mínimo de 
06 (seis) meses. A expedição de um segundo MANDADO de penhora somente será realizada se houver a antecipação das custas da 
diligência, salvo gratuidade. Em qualquer fase, intimada a parte exequente para dar andamento processual em cinco dias, a execução 
será extinta se houver inércia.
16. Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida se habilitar no processo por meio do sistema PJE/RO, sob pena de os 
prazos correrem independentemente de intimação. 
17. Valor atribuído à causa: R$ 31.252,31
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
efcn
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7013932-67.2016.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: GEAN SOARES DAS VIRGENS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISANGELA RIBEIRO SANTOS - RO7231
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
NEIDE SALGADO DE MELO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7003713-19.2021.8.22.0007
AUTOR: SAMUEL VIEIRA MOREIRA, CPF nº 60706015215, RUA UIRAPURU 2950, - DE 2546/2547 A 2844/2845 TEIXEIRÃO - 76965-
604 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: VANILSE INES FERRES, OAB nº RO8851
VALDINEI SANTOS SOUZA FERRES, OAB nº RO3175
RÉUS: ALTAIR BITTENCOURT, CPF nº 69270376915, RUA H 6322, CASA PRÓXIMO A GAZIN BNH - 76987-270 - VILHENA - RONDÔNIA
KALITON MICHAEL LIMA FERREIRA, CPF nº 03884784200, RUA DOS TRABALHADORES 497, CASA INDUSTRIAL - 76993-000 - 
COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
SERVE DE MANDADO 
ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA DE CITAÇÃO DO REQUERIDO KALITON MICHAEL LIMA FERREIRA:
Casa de Detenção de Rolim de Moura
Av. Macapá, 5791 – Bairro São Cristóvão.
O requerido Altair Bittencourt foi citado (ID 57957221). Tentativa de citação do réu Kaliton restou infrutífera (ID 57955900).
O requerente informou a prisão do requerido Kaliton (ID 58349567) e pugnou por sua citação no Presídio Provisório de Rolim de Moura/
RO. Sendo assim, defiro o pedido e determino a citação no endereço informado.
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Segue abaixo o DESPACHO inicial:
1- Trata-se de ação de obrigação de fazer com perdas e danos, com pedido de tutela provisória, proposta por SAMUEL VIEIRA MOREIRA 
em desfavor de ALTAIR BITTENCOURT e KALITON MICHAEL LIMA FERREIRA.
Alega o requerente ter feito negócio com Kaliton Michael Lima Ferreira para a compra do veículo FIAT STRADA TREK FLEX, ano/modelo 
2008, cor branca, placa MGW3FO1, pelo preço preço de R$16.000,00 (dezesseis mil reais). Explica que o pagamento foi feito através 
da entrega de uma motocicleta Honda Biz no valor de R$3.000,00, de R$1.000,00 de ar condicionado no veículo, além de pagamento 
em espécie no valor dde R$12.000,00. Relata que o veículo foi vendido pelo requerido Altair ao réu Kaliton, conforme Autorização 
para transferência de propriedade de veículo - ATPV. Destaca que o segundo requerido Kaliton firmou escritura pública outorgando-lhe 
poderes para vender e transferir o veículo objeto da demanda, inclusive para seu próprio nome. Esclarece que não conseguiu efetuar a 
transferência do veículo em razão de restrição de furto/roubo no DETRAN efetuada pelo proprietário, o primeiro requerido Sr. Altair. 
Sendo assim, e considerando que houve a notícia de furto do veículo, não é possível determinar de imediato a transferência do veículo, 
ao menos por ora, sendo necessário o estabelecimento do contraditório e instrução processual com produção de provas documentais e 
testemunhais imprescindíveis ao deslinde da causa.
Ante o exposto, indefiro o requerimento liminar de obrigação de fazer para transferência do veículo.
2-Cite-se o requerido para integrar a relação processual comunique-se que o prazo para contestar é de 15 (quinze) dias. Advirta-se que, 
se não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art. 344, 
CPC).
3-Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida se habilitar no processo por meio do sistema PJE/RO, sob pena de os 
prazos correrem independentemente de intimação. 
4-Intime-se o requerente, por seu advogado, para comprovar o recolhimento do restante das custas iniciais, em 05 (cinco) dias, sob pena 
de inscrição em dívida ativa e protesto.
5-Advertência às partes: As partes deverão comunicar eventuais alterações de endereços no curso do processo, considerando-se válidas 
as intimações enviadas ou cumpridas no endereço informado nos autos (art. 274, parágrafo único, do CPC).
6-Advertência à parte requerida: Não tendo condições de constituir advogado, a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública na 
Comarca (art. 69, DGJ), sito na Rua Padre Adolfo, n. 2434, Jardim Clodoaldo, Cacoal-RO.
7- Valor da causa: R$16.000,00 (dezesseis mil reais).
Passo a analisar os embargos declaratórios (ID 56875803) apresentados pelo autor, para ver sanada suposta omissão na DECISÃO 
liminar de ID 56866710.
Argumenta que houve omissão ao não deferir a manutenção da posse do bem em favor do embargante.
Mantenho a DECISÃO atacada em todos os seus termos, vez que não constatada a omissão apontada. Ressalte-se que a posse de fato 
está com o embargante e a sua manutenção apenas poderá ser definida após o estabelecimento do contraditório e instrução processual 
com produção de provas documentais e testemunhais imprescindíveis ao deslinde da causa. Tal medida se faz necessária ante a notícia 
de furto do veículo e da prisão do requerido Kaliton por furto qualificado e receptação.
Por todo o exposto, REJEITO os embargos declaratórios e mantenho a DECISÃO inalterada.
Intimem-se.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7008050-51.2021.8.22.0007
AUTOR: WEMERSON GOMES CALDEIRA, CPF nº 02966776200, RUA HUMBERTO DE CAMPOS 1038, - ATÉ 1321/1322 VISTA 
ALEGRE - 76960-072 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: GLORIA CHRIS GORDON, OAB nº RO3399
VINICIUS POMPEU DA SILVA GORDON, OAB nº RO5680
RÉU: I. I. N. D. S. S., AV JORGE TEIXEIRA 99, ESQUINA COM COSTA E SILVA CENTRO - 76803-970 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
1. Trata-se de ação previdenciária com pedido de concessão/reestabelecimento de benefício previdenciário.
2. Deixo de designar audiência de conciliação em razão do órgão de representação judicial não comparecer em audiência, o que torna 
inócua a sua realização do ato (interpretação analógica do art. 334, § 4º, CPC).
3. Por razões de celeridade processual, tratando-se de prova imprescindível ao processo, em relação a qual há interesse de ambas as 
partes, fica desde logo determinada a produção de prova pericial, a ser realizada por médico cadastrado como perito na Justiça Federal, 
consoante as diretrizes do CJF e CNJ.
4. Agendada a perícia médica, a intimação da parte autora dar-se-á por meio de seu advogado(a), o qual deverá informá-la quanto 
à necessidade de apresentar ao perito laudos e exames médicos recentes, sob pena de prejuízo à perícia e atraso na tramitação do 
processo.
5. Após a juntada do laudo pericial, CITE-SE o requerido para integrar a relação processual (art. 238, CPC), comunicando que o prazo 
para contestar é de 15 (quinze) dias, contado em dobro (arts. 183 e 335, CPC).
6. Com a entrega do laudo pericial, desde já fica deferida a inclusão do pagamento dos honorários periciais, junto ao sistema da Justiça 
Federal.
7. Deverá a parte autora por seu advogado, coligir ao feito o contato eletrônico para os fins de intimações (número de telefone, e-mail, 
whatsapp etc), no prazo da defesa.
8. Tendo em vista o reconhecimento da hipossuficiência, defiro a gratuidade da justiça.
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9. Valor da causa: R$ 21.238,00 (vinte e um mil, duzentos e trinta e oito reais).
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7006824-45.2020.8.22.0007
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDONIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MILEISI LUCI FERNANDES, OAB nº RO3487, JAQUELINE FERNANDES SILVA, OAB nº RO8128
EXECUTADO: DAVIDE TEODORO DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Trata-se de execução de título extrajudicial envolvendo as partes acima indicadas.
As partes firmaram acordo e pleitearam sua homologação.
É o relatório. Decido.
Diante da capacidade das partes e licitude do objeto, HOMOLOGO a proposta de acordo cujo teor consta no termo de ID 60704880, para 
que surta seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento no artigo 487, III, “b” do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo.
Concedo o prazo de cinco dias para que a parte exequente esclareça acerca dos valores constante no ID 60626743, tendo em vista que 
em sua peça de ID 60704878 menciona que eventuais bloqueios deverão ser liberados em favor do executado, entretanto consta na 
cláusula terceira do acordo entabulado (ID 60704880) que eventuais valores bloqueados deverão ser revertidos ao exequente.
Esclarecido o item acima, independente de nova determinação, libere-se a restrição ou expeça-se alvará judicial.
Sem custas, face o acordo.
Honorários conforme acordo.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
efcn
Cacoal, 02/08/2021
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437623
Processo: 7005640-54.2020.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE EVANGELISTA DE MELO FILHO
Advogado do(a) AUTOR: CARLA PRISCILA CUNHA DA SILVA - RO7634
RÉU: EMERSON BEZERRA DUTRA e outros
Intimação 
FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de seu advogado, intimada para, no prazo de 05 dias, se manifestar quanto ao MANDADO 
com diligência negativa requerendo prosseguimento ao feito.

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7006289-19.2020.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: L. T. P. e outros
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO - SP139081, JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA - RO6074
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
NEIDE SALGADO DE MELO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
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Número do processo: 7001658-95.2021.8.22.0007
AUTOR: MARIA MENDES DE CARVALHO, CPF nº 35148349204, RUA ÁGATA 1714 JARDIM BANDEIRANTES - 76961-832 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN, OAB nº RO2733
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos etc.
MARIA MENDES DE CARVALHO ajuizou ação postulando a concessão de benefício previdenciário em face do INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL – INSS, qualificados na inicial.
Em síntese, o(a) autor(a) aduz deter a qualidade de segurado(a), contar com 58 (cinquenta e oito) anos de idade e portador(a) de doença 
ortopédica e comorbidades. Diante disso, afirma incapacidade para suas atividades laborais.
Designada perícia médica, determinada a citação e concedida a gratuidade da justiça (ID. 55631541).
O feito foi encaminhado para perícia médica, sendo o laudo acostado nos autos (ID. 57210662), seguido de manifestação pela autora 
(ID. 58620111).
Citado, o INSS apresentou contestação (ID. 58741260) resistindo à pretensão. Discorreu acerca dos requisitos autorizadores dos 
benefícios e em relação a perícia judicial realizada, pugnou pela improcedência da ação, por alegada ausência de incapacidade. Acostou 
CNIS e documentos.
Réplica com manifestação acerca da perícia (ID. 58941461).
É o relatório. DECIDO.
O(a) requerente postula a concessão de benefício por incapacidade.
Conforme estabelece a Lei 8.213/91, para fazer jus aos benefícios pretendidos, a parte autora deve comprovar a qualidade de segurada, 
o cumprimento da carência e a incapacidade para o exercício das atividades habituais ou, no caso de aposentação por invalidez, de 
qualquer outra que lhe assegure a subsistência.
Analisa-se cada um desses requisitos com base no conjunto probatório.
A qualidade de segurado(a) restou comprovada pela prova documental, haja vista o recolhimento de de contribuições (contribuinte 
facultativo) desde 2014 (ID. 58741261 - Pág. 1).
Em relação à incapacidade, o laudo pericial (ID. 57210662) atesta o(a) requerente com histórico de queixas de dor crônica na coluna 
cervical e lombar, irradiada para o membro superior esquerdo. Ao exame clínico, dor referida na região cervical, marcha normal, força 
muscular grau V em membros superiores.
A perícia atestou ser portador(a) espondilodiscopatia degenerativa (CID: M512; M503), sendo doença crônica há cerca de 10 anos e 
mantendo as queixas (quesitos 1 e 2). 
Em resposta ao quesito 3 a perícia assinalou não haver incapacidade, contudo, nos quesitos seguintes (4 e 5) atestou limitações funcionais 
devido as alterações degenerativas da coluna esperadas faixa etária, com redução capacidade laborativa esperada para faixa etária 
(profissão atual, do lar).
Asseverou incapacidade anterior a realização da perícia, sem progressão com possibilidade de reabilitação respeitando a capacidade 
física dentro da faixa etária. Ao final, esclareceu - “Quadro atual decorrente das alterações degenerativas da coluna cervical e lombar 
esperadas para a idade, a radiculopatia cervical tem tratamento e como qualquer paciente, poderá necessitar de períodos de repouso por 
tempo determinado a critério do médico assistente na época.” (quesito 6/16).
Malgrado as conclusões do Perito em quanto a (in)capacidade, deve-se consignar que, para a aferição das condições laborativas, o 
juiz não está adstrito peremptoriamente à CONCLUSÃO do laudo pericial, devendo considerar para a sua convicção, todo o conjunto 
probatório colacionado, notadamente, os exames e laudos médicos particulares (art. 479, CPC).
Neste particular, constata-se que o(a) autor(a) faz acompanhamento com médico especialista (ortopedia/traumatologia) em razão da 
doença ortopédica da coluna lombar em razão da dor crônica (CID. M54.5; M54.2; M513; M47) com indicação de afastamento laboral em 
definitivo para o tratamento, conforme laudos médicos e exames de imagens contemporâneos ao ajuizamento da ação (ID. 54788391 - 
Pág. 1).
Conquanto não tenha apontado incapacidade laboral no momento da perícia, o Expert assentou que a periciada pode necessitar de 
períodos de afastamento do trabalho para tratamento, com prazo determinado, a critério do médico assistente, atestado convergente com 
os laudos médicos particulares destacados alhures.
Destarte, em razão das cronicidades da doença, a autora encontra-se em tratamento conservador, além das restrições laborativas 
destacadas na perícia judicial (intensidade e cronicidade da dor), condição prejudicial de saúde a considerar pela idade avançada (58 
anos) e histórico de vida laboral braçal (do lar).
Segundo a literatura médica, 
A doença degenerativa do disco afeta os discos que separam os ossos da coluna vertebral. À medida que você envelhece, a coluna 
começa a mostrar sinais de desgaste conforme os discos secam e encolhem. Essas alterações relacionadas à idade podem levar a artrite, 
hérnia de disco ou estenose espinhal. A pressão na medula espinhal e nos nervos pode causar dor aguda ou crônica na coluna vertebral. 
Fisioterapia, autocuidados, medicamentos e injeções na coluna vertebral são usados para controlar os sintomas. Os discos espinhais são 
discos moles e compressíveis que separam os ossos entrelaçados (vértebras) que compõem a coluna vertebral. Os discos atuam como 
amortecedores da coluna, permitindo flexionar, dobrar e torcer. A doença degenerativa do disco pode ocorrer em toda a coluna vertebral, 
mas ocorre mais frequentemente nos discos na região lombar e no pescoço (região cervical). Pode estar associada à osteofitose (ou bico 
de papagaio). Disponível em https://www.hong.com.br/discopatia-ou-doenca-degenerativa-do-disco/.
Por tais circunstâncias e levando-se em consideração as biopsicossociais da autora, é de se concluir pela demonstração de incapacidade 
para as atividades habituais. Não se excluindo, por outro lado, a possibilidade de recuperação e/ou reabilitação.
Nessa perspectiva, compreendo atendidos os pressupostos autorizadores do pagamento do benefício de auxílio-doença desde a data do 
último requerimento administrativo (16/03/2020, ID. 554788390 - Pág. 1).
Fixo a cessação para a data de 31/07/2022, período necessário a continuidade do tratamento sintomático, conservador e/ou recuperação, 
sem prejuízo de novo requerimento de prorrogação a ser apresentada na via administrativa.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o 
INSS a restabelecer a(o) requerente MARIA MENDES DE CARVALHO, o benefício de auxílio-doença, desde 16/03/2020 até 31/07/2022 
(DCB), pagando-lhe os valores retroativos, devidamente corrigidos.
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Juros devidos a partir da citação (Súmula 204, STJ) e correção monetária com base nos índices previstos no Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.
Defiro a antecipação de tutela para que o benefício seja implantado independentemente do trânsito em julgado, pois confirmado o 
acolhimento do pedido e caracterizada a situação de perigo que é decorrente da natureza alimentar da prestação, cujo adiamento do 
seu pagamento poderá comprometer a subsistência do autor. Decorrido o prazo recursal, intime-se para a implantação da prestação, em 
caráter antecipatório se houver recurso ou em caráter definitivo se houver o trânsito em julgado.
Ante a sucumbência, condeno o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios do(a) patrono(a) da parte autora, fixados em 10% 
(dez por cento) das prestações devidas até a data desta SENTENÇA (Súmula 111-STJ), atento ao disposto no art. 85, § 3º, inciso I, do 
CPC.
Com o trânsito em julgado, intime-se o requerido para apresentar memória de cálculo dos valores retroativos no prazo de 30 dias, para 
fins de expedição de RPV/Precatório. Havendo omissão ou sendo os valores inferiores ao efetivamente devido, a parte autora promoverá 
o cumprimento de SENTENÇA objetivando o pagamento integral ou parcial da condenação, conforme o caso.
Expeça-se RPV para pagamento dos honorários periciais, os quais arbitro em R$600,00 (seiscentos reais), tendo em vista as especificidades 
da perícia, isto é, o seu grau de dificuldade e, principalmente, o fato dos profissionais (médicos) desta Comarca, cadastrados como peritos 
na Justiça Federal, terem se recusado a realizar perícias por valor inferior ao montante estabelecido (a justificativa apresentada é a de 
que o valor de R$ 200,00 é inferior ao que cobram a título de uma simples consulta, em média entre R$ 280,00 a R$ 400,00; além disso, 
que assumem uma grave responsabilidade pública perante o 
PODER JUDICIÁRIO e, ainda, ficam expostos a críticas e animosidades manifestadas por advogados e pelos próprios periciandos quando 
os laudos não lhe são favoráveis), gerando a paralisação das demandas previdenciárias dependentes de perícias. Diante disso, tenho 
por justificada a majoração do valor máximo previsto na Tabela V anexa à Resolução n. 305/2014-CJF, consoante autorizado pelo art. 
28, parágrafo único, do mesmo instrumento normativo, pois do contrário a prestação jurisdicional não seria prestada ou o seria com grave 
deficiência, uma vez que a prova pericial ou não seria produzida ou ficaria pendente de realização por tempo indeterminado. A garantia 
de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional que seja adequada, célere e efetiva. No caso, cogitar-se a 
amputação da prova pericial importaria em inequívoca inadequação da resposta jurisdicional devida às partes, pois além da supressão 
arbitrária da prova violar o devido processo legal (arts. 7º e 357, II, CPC), também acarretaria inequívoco prejuízo à exigência de correção/
justificação do provimento judicial almejado, garantida pela forte exigência de legitimidade inerente ao modelo de Estado Democrático 
de Direito (art. 1º, CF). Por outro lado, a sua espera por tempo indeterminado, em decorrência de falha nas condições materiais para a 
sua implementação, findaria por encerrar arrematada violação ao tempo razoável do processo (art. 5º, LXXVII, CF) e, por consequência, 
à própria realização da justiça. Cabe ainda dizer que a rede pública de saúde não dispõe de profissionais para a realização de perícias 
judiciais, não podendo fazê-las sem prejuízo ao serviço de atendimento público do Sistema Único de Saúde, o que é razão suficiente para 
desautoriza qualquer ordem judicial em sentido contrário.
Requisite-se o pagamento do(a) perito(a) à Justiça Federal.
Intimem-se.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7002817-78.2018.8.22.0007
EXEQUENTE: B. S. D. S., RUA PRESIDENTE KENNEDY 661, - DE 596/597 AO FIM NOVA ESPERANÇA - 76961-648 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ABDIEL AFONSO FIGUEIRA, OAB nº RO3092
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EXECUTADO: A. B. D. S., CPF nº DESCONHECIDO, ESTRADA DO CALCÁRIO, KM 5, ESTÂNCIA BOM SOSSEGO, km 5, ESTRADA 
DO CALCÁRIO, KM 5, A DIRETA ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: GRAZIANE MAKSUELEN MUSQUIM, OAB nº RO7771
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA envolvendo as partes acima indicadas. 
Noticiado o adimplemento do débito exequendo (ID. 59871713 ), extingo o cumprimento de SENTENÇA, com fulcro no art. 924, II,do 
Código de Processo Civil.
Cancelem-se a restrição no sistema renajud (ID 37590012).
Intimem-se, após arquivem-se.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
{{orgao_julgador.nome}}
{{orgao_julgador.endereco}}
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7004066-93.2020.8.22.0007
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., CNPJ nº 07207996000150, BANCO BRADESCO S.A. sn, BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S.A VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398
RÉU: GABRIELLY RENITA DE SOUZA, CPF nº 06064153199, RUA DOS COMPONENTES 1592 SOCIEDADE BELA VISTA - 76960-
268 - CACOAL - RONDÔNIA
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RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
A parte autora informou a desistência da ação e requereu a extinção do processo sem resolução do MÉRITO.
Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência e extingo o processo sem resolução do MÉRITO, com fundamento no art. 485, VIII, do 
CPC.
Sem custas, considerando a isenção prevista no art. 8º, III da Lei Estadual 3.896/2016 – Regimento de Custas.
Tratando-se de pedido de desistência, verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no que se refere ao prazo recursal, razão pela qual 
considero o trânsito em julgado nesta data.
Publique-se. Registre-se. Intime-se e arquive-se.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7011566-16.2020.8.22.0007
AUTOR: IRACEMA SANDOVAL NUNES, CPF nº 87950871253, RUA BEIRA RIO 1739 SANTO ANTÔNIO - 76967-340 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: VINICIUS TURCI DE ARAUJO, OAB nº RO9995
LUCIANO ALVES RODRIGUES DOS SANTOS, OAB nº RO8205
STENIO ALVES DE OLIVEIRA, OAB nº RO10013
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA MARECHAL RONDON 870, SALA 114 -1 ANDAR CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos etc.
IRACEMA SANDOVAL NUNES ajuizou ação postulando a concessão de benefício previdenciário em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL – INSS, qualificados na inicial.
Em síntese, o(a) autor(a) aduz deter a qualidade de segurado(a), contar com 48 (quarenta e oito) anos de idade e encontrar-se 
incapacitado(a) para as atividades laborais devido a problemas ortopédicos.
Designada perícia médica, determinada a citação e deferida a AJG (ID. 52919300).
O feito foi encaminhado para perícia médica, sendo o laudo acostado (ID. 55884264), seguido de manifestação pela autora (ID. 
56785330).
Citado, o INSS apresentou contestação (ID. 57777913). Inicialmente apresentou proposta de acordo para a concessão do benefício de 
auxílio-doença. No MÉRITO, discorreu acerca dos requisitos legais autorizadores dos benefícios por incapacidade, resistindo à pretensão, 
requereu a improcedência da do pedido e acostou documentos/extrato de dossiê previdenciário.
Impugnação com rejeição da proposta acordo (ID. 58545910).
É o relatório. DECIDO.
O(a) requerente postula a concessão de benefício por incapacidade.
Conforme estabelece a Lei 8.213/91, para fazer jus aos benefícios pretendidos, a parte autora deve comprovar a qualidade de segurada, 
o cumprimento da carência e a incapacidade para o exercício das atividades habituais ou, no caso de aposentação por invalidez, de 
qualquer outra que lhe assegure a subsistência.
Analisa-se cada um desses requisitos com base no conjunto probatório.
A qualidade de segurado(a) restou incontroversa, conforme a comprovação de gozo de benefício por incapacidade (auxílio-doença) até 
03/09/2020 (ID. 52833379 - Pág. 1).
Em relação à incapacidade, o laudo pericial (ID. 55884264) atesta o(a) requerente com histórico de relato de incapacidade devido quadro 
de dor na coluna lombar, com irradiação para o membro inferior esquerdo há 8 anos. 
Portador(a) de lombociatalgia (CID(s): M544), com início em 06/2020 e de término estimado para 01 ano (quesitos 1 e 2).
A perícia atestou incapacidade temporária e parcial para o trabalho (doméstica), com limitações funcionais para o trabalho braçal. Sem 
progressão/agravamento e quanto a possibilidade de reabilitação, inapta para o trabalho braçal. Ao final, esclareceu haver hernia lombar 
com compressão, necessita acentuar o tratamento e se não melhorar, realizar cirurgia para descompressão. (quesito 3/16).
Os laudos médicos particulares corroboram a CONCLUSÃO quanto à configuração da incapacidade, o que não se afasta a possibilidade 
de recuperação após período de tratamento.
Nessa perspectiva, compreendo atendidos os pressupostos autorizadores do restabelecimento do benefício de auxílio-doença, desde a data 
imediatamente posterior a da última cessação do benefício na esfera administrativa (03/09/2020, ID. 52833379 - Pág. 1), qual seja, 04/09/2020.
Fixo a cessação para 31/07/2022, período necessário a continuidade do tratamento sintomático, conservador e/ou recuperação, sem 
prejuízo de novo requerimento de prorrogação a ser apresentada na via administrativa.
Posto isso, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial por 
IRACEMA SANDOVAL NUNES para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS a pagar o benefício de auxílio-
doença desde 04/09/2020 e com vigência até 31/07/2022 (DCB), pagando-lhe os valores retroativos, devidamente corrigidos.
Juros devidos a partir da citação (Súmula 204, STJ) e correção monetária com base nos índices previstos no Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
Defiro a antecipação de tutela para que o benefício seja implantado independentemente do trânsito em julgado, pois confirmado o 
acolhimento do pedido e caracterizada a situação de perigo que é decorrente da natureza alimentar da prestação, cujo adiamento do 
seu pagamento poderá comprometer a subsistência do autor. Decorrido o prazo recursal, intime-se para a implantação da prestação, em 
caráter antecipatório se houver recurso ou em caráter definitivo se houver o trânsito em julgado.
Ante a sucumbência, condeno o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios do(a) patrono(a) da parte autora, fixados em 10% 
(dez por cento) das prestações devidas até a data desta SENTENÇA (Súmula 111-STJ), atento ao disposto no art. 85, § 3º, inciso I, do CPC.
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Com o trânsito em julgado, intime-se o requerido para apresentar memória de cálculo dos valores retroativos no prazo de 30 dias, para 
fins de expedição de RPV/Precatório. Havendo omissão ou sendo os valores inferiores ao efetivamente devido, a parte autora promoverá 
o cumprimento de SENTENÇA objetivando o pagamento integral ou parcial da condenação, conforme o caso.
Expeça-se RPV para pagamento dos honorários periciais, os quais arbitro em R$600,00 (seiscentos reais), tendo em vista as especificidades 
da perícia, isto é, o seu grau de dificuldade e, principalmente, o fato dos profissionais (médicos) desta Comarca, cadastrados como peritos 
na Justiça Federal, terem se recusado a realizar perícias por valor inferior ao montante estabelecido (a justificativa apresentada é a de 
que o valor de R$ 200,00 é inferior ao que cobram a título de uma simples consulta, em média entre R$ 280,00 a R$ 400,00; além disso, 
que assumem uma grave responsabilidade pública perante o 
PODER JUDICIÁRIO e, ainda, ficam expostos a críticas e animosidades manifestadas por advogados e pelos próprios periciandos quando 
os laudos não lhe são favoráveis), gerando a paralisação das demandas previdenciárias dependentes de perícias. Diante disso, tenho 
por justificada a majoração do valor máximo previsto na Tabela V anexa à Resolução n. 305/2014-CJF, consoante autorizado pelo art. 
28, parágrafo único, do mesmo instrumento normativo, pois do contrário a prestação jurisdicional não seria prestada ou o seria com grave 
deficiência, uma vez que a prova pericial ou não seria produzida ou ficaria pendente de realização por tempo indeterminado. A garantia 
de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional que seja adequada, célere e efetiva. No caso, cogitar-se a 
amputação da prova pericial importaria em inequívoca inadequação da resposta jurisdicional devida às partes, pois além da supressão 
arbitrária da prova violar o devido processo legal (arts. 7º e 357, II, CPC), também acarretaria inequívoco prejuízo à exigência de correção/
justificação do provimento judicial almejado, garantida pela forte exigência de legitimidade inerente ao modelo de Estado Democrático 
de Direito (art. 1º, CF). Por outro lado, a sua espera por tempo indeterminado, em decorrência de falha nas condições materiais para a 
sua implementação, findaria por encerrar arrematada violação ao tempo razoável do processo (art. 5º, LXXVII, CF) e, por consequência, 
à própria realização da justiça. Cabe ainda dizer que a rede pública de saúde não dispõe de profissionais para a realização de perícias 
judiciais, não podendo fazê-las sem prejuízo ao serviço de atendimento público do Sistema Único de Saúde, o que é razão suficiente para 
desautoriza qualquer ordem judicial em sentido contrário.
Requisite-se o pagamento do(a) perito(a) à Justiça Federal.
Intimem-se.
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7010686-24.2020.8.22.0007
AUTOR: RONALDO ALECRIM DOURADO, CPF nº 84130512234, LINHA 07, LOTE 122, GLEBA 07 S/N ÁREA RURAL DE CACOAL - 
76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO, OAB nº RO3952
JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA, OAB nº RO6074
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos etc.
RONALDO ALECRIM DOURADO ajuizou ação postulando benefício previdenciário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS, qualificados na inicial.
Em síntese, o(a) autor(a), com 36 (trinta e seis) anos de idade, afirma deter a qualidade de segurado(a) especial (agricultor) e ser 
portador(a) de problemas ortopédicos pós-trama. Instrui a inicial com documentos.
Indeferido o pedido liminar, determinada a realização de prova pericial, a citação e concedida a gratuidade da justiça (ID. 52043979).
O feito foi encaminhado para perícia médica, sendo o laudo acostado no ID. 53626271, seguido de manifestação pelo autor (ID. 54606621).
Citado, o INSS apresentou contestação (ID. 56125390). Em cognição preliminar alegou a falta de interesse de agir ante a antecipação de 
um salário-mínimo conferido pela Lei n. 13.982/2020. Enfrentado as matérias de MÉRITO, discorreu acerca dos requisitos autorizadores 
dos benefícios por incapacidade, em relação ao resultado da perícia judicial, requereu a improcedência dos pedidos. Juntou extrato de 
dossiê previdenciário.
Sem réplica (ID. 56134639).
É o relatório. DECIDO.
O(a) requerente postula a concessão de benefício por incapacidade.
A preliminar de falta de interesse de agir, por possível antecipação de valor (um salário-mínimo) conferido pela Lei 13.982/2020, 
enquanto aguarda a normalização dos atendimentos em razão da pandemia (Covid-19), caso seja concedido, não retira da parte autora 
a necessidade de percepção do benefício perquirido/interesse processual.
Sem outras arguições preliminares pendentes. Passo à análise do MÉRITO.
Conforme estabelece a Lei 8.213/91, para fazer jus aos benefícios pretendidos, a parte autora deve comprovar a qualidade de segurado, 
o cumprimento da carência e a incapacidade para o exercício das atividades habituais ou, no caso de aposentação por invalidez, de 
qualquer outra que lhe assegure a subsistência.
Analisa-se cada um desses requisitos com base no conjunto probatório.
Em relação à qualidade de segurado(a), há elementos nos autos apontando o atendimento desde requisito, uma vez que esteve em gozo 
de benefício por incapacidade temporária até 31/01/2019 (ID. 51604724 - Pág. 7).
Em relação à incapacidade, o laudo pericial (ID. 53626271) atesta o(a) requerente com histórico de amputação hálux direito e parcial do 
segundo dedo do mesmo pé na infância (5 anos idade). Em 2018 teve trauma ombro direito, com luxação acrômio clavicular, não tratada, 
com queixas de dor no ombro direito aos esforços.
Ao exame clínico, cotos amputação hálux e segundo dedo pé direito, cicatrizados, sem sinais de áreas de hiperpressão plantar ou 
calosidades plantares, marcha normal, dor referida na topografia da articulação acrômio clavicular direita, sem deformidades, limitação 
comparativa da amplitude de movimento deste ombro quando comparado ao lado contralateral, restrito aos últimos graus de movimento, 
sem alterações trofismo muscular no membro.
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A perícia reconheceu ser portador(a) de artrose acrômio clavicular/cotos de amputação hálux e segundo dedos pé direito (CID: M191 
S982), com início em 2018 após o trauma quanto ao término, dor crônica. Sem atestar incapacidade laborativa (lavrador), apenas limitações 
funcionais para as atividades exaustivas do membro superior direito em virtude dor referida. Sem progressão e já apto para a mesma 
atividade. Ao final, esclareceu “Paciente apresenta histórico de trauma no ombro e amputação artelhos, porém não há incapacidade 
laborativa, pode necessitar, como todo paciente, de períodos de repouso para tratamento de dores agudas na dependência da solicitação 
pelo médico assistente na época. Não observo incapacidade no momento.” (quesitos 1/16).
Destarte, não houve a constatação incapacidade no momento da perícia. A limitação funcional refere apenas à atividades exaustivas, não 
sendo o caso dos autos.
Demais disso, o laudo médico e exame (RX) acostados nos autos são de 2018/2019 e não se mostraram robustos a ponto de afastar as 
conclusões do Perito judicial.
Assim, considerando as informações constantes no referido laudo e os demais elementos de convicção encartados aos autos, concluo 
que a parte autora não faz jus ao benefício pretendido, posto que não restou comprovada a incapacidade laborativa.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido ajuizado por 
RONALDO ALECRIM DOURADO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
Sem custas em razão da AJG.
Em razão da sucumbência, condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios (art. 98, §2º, CPC) no percentual de 10 % do valor 
da causa (art.85, § 2º, CPC). Os encargos sucumbenciais ficam sujeitos à condição suspensiva, conforme disposto no §3º do artigo 98, 
do CPC. 
Expeça-se RPV para pagamento dos honorários periciais, os quais arbitro em R$600,00 (seiscentos reais), tendo em vista as especificidades 
da perícia, isto é, o seu grau de dificuldade e, principalmente, o fato dos profissionais (médicos) desta Comarca, cadastrados como peritos 
na Justiça Federal, terem se recusado a realizar perícias por valor inferior ao montante estabelecido (a justificativa apresentada é a de 
que o valor de R$ 200,00 é inferior ao que cobram a título de uma simples consulta, em média entre R$ 280,00 a R$ 400,00; além disso, 
que assumem uma grave responsabilidade pública perante o 
PODER JUDICIÁRIO e, ainda, ficam expostos a críticas e animosidades manifestadas por advogados e pelos próprios periciandos quando 
os laudos não lhe são favoráveis), gerando a paralisação das demandas previdenciárias dependentes de perícias. Diante disso, tenho 
por justificada a majoração do valor máximo previsto na Tabela V anexa à Resolução n. 305/2014-CJF, consoante autorizado pelo art. 
28, parágrafo único, do mesmo instrumento normativo, pois do contrário a prestação jurisdicional não seria prestada ou o seria com grave 
deficiência, uma vez que a prova pericial ou não seria produzida ou ficaria pendente de realização por tempo indeterminado. A garantia 
de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional que seja adequada, célere e efetiva. No caso, cogitar-se a 
amputação da prova pericial importaria em inequívoca inadequação da resposta jurisdicional devida às partes, pois além da supressão 
arbitrária da prova violar o devido processo legal (arts. 7º e 357, II, CPC), também acarretaria inequívoco prejuízo à exigência de correção/
justificação do provimento judicial almejado, garantida pela forte exigência de legitimidade inerente ao modelo de Estado Democrático 
de Direito (art. 1º, CF). Por outro lado, a sua espera por tempo indeterminado, em decorrência de falha nas condições materiais para a 
sua implementação, findaria por encerrar arrematada violação ao tempo razoável do processo (art. 5º, LXXVII, CF) e, por consequência, 
à própria realização da justiça. Cabe ainda dizer que a rede pública de saúde não dispõe de profissionais para a realização de perícias 
judiciais, não podendo fazê-las sem prejuízo ao serviço de atendimento público do Sistema Único de Saúde, o que é razão suficiente para 
desautoriza qualquer ordem judicial em sentido contrário.
Requisite-se o pagamento do(a) perito(a) à Justiça Federal.
Intimem-se.
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7009796-85.2020.8.22.0007
AUTOR: JANIA CARNEIRO TINELI, CPF nº 58820515253, ÁREA RURAL LINHA 14, LOTE 13 GLEBA 14 ÁREA RURAL DE CACOAL - 
76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MAYARA GLANZEL BIDU, OAB nº RO4912
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA MARECHAL RONDON, - DE 870 A 1158 - LADO PAR CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos etc.
JANIA CARNEIRO BERBET ajuizou ação previdenciária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, qualificados 
na inicial.
Em síntese, o(a) autor(a), com 49 (quarenta e nove) anos de idade, refere deter a qualidade de segurado(a) especial e encontrar-se 
acometido(a) com problemas ortopédicos. Afirma estar incapacitado(a) para as atividades laborais.
Indeferido a liminar, designada a perícia médica e concedida a gratuidade da justiça (ID. 50614435).
Realizada a perícia médica e o laudo acostado (ID. 52886180) seguido de manifestação do(a) requerente (ID. 55777843).
Citado, o INSS apresentou contestação (ID. 56469576) resistindo à pretensão. No MÉRITO, discorreu acerca dos requisitos autorizadores 
dos benefícios por incapacidade, pugnando pela improcedência dos pedidos. Juntou extrato de dossiê previdenciário.
Réplica (ID. 57354772).
É o relatório. DECIDO.
O(a) requerente postula a concessão de benefício por incapacidade na qualidade de segurado(a) especial rural.
Conforme estabelece a Lei 8.213/91, para fazer jus aos benefícios pretendidos, a parte autora deve comprovar a qualidade de segurado, 
o cumprimento da carência e a incapacidade para o exercício das atividades habituais ou, no caso de aposentação por invalidez, de 
qualquer outra que lhe assegure a subsistência.
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Analisa-se cada um desses requisitos com base no conjunto probatório.
Em relação à qualidade de segurado(a) especial, há elementos nos autos que cumprem a exigência, haja vista ter recebido benefício por 
incapacidade até 07/12/2018 (ID. 50521198 - Pág. 1).
Em relação à incapacidade, o laudo pericial (ID. 52886180) identifica o(a) periciando(a) com histórico de dor na coluna lombar com 
irradiação para os membros inferiores desde 2015. Portador(a) de lombociatalgia (CID: M 544), com início da doença e incapacidade em 
2015 e com término estimado para 6 meses (quesitos 1 e 2). 
A perícia atestou incapacidade temporária e total para as atividades laborais (lavradora), mais limitações funcionais para o trabalho o 
trabalho braçal e carregamento de peso. Sem agravamento/progressão da doença e quanto a possibilidade de reabilitação, asseverou 
estar inapta para tratamento. Ao final destacou, “Paciente deve acentuar o tratamento para possível melhora do quadro.” (quesitos 
3/17).
Os laudos e exames médicos particulares corroboram em parte com o resultado da perícia os quais relatam o estado de saúde da autora 
e a necessidade de afastamento do trabalho para tratamento (ID. 50521706 - Pág. 1).
Por tais circunstâncias e levando-se em consideração as biopsicossociais da autora (trabalho braçal e acometida de doença ortopédica), 
é de se concluir pela demonstração de incapacidade para as atividades habituais. Não se excluindo, por outro lado, a possibilidade de 
recuperação e/ou reabilitação.
Nessa perspectiva, compreendo atendidos os pressupostos autorizadores do pagamento do benefício de auxílio-doença desde a data 
imediatamente posterior a última cessação administrativa (07/12/2018, ID. 50521198 - Pág. 1) qual seja, 08/12/2018.
Fixo a cessação para a data de 31/07/2022, período necessário a continuidade do tratamento sintomático, conservador e/ou recuperação, 
sem prejuízo de novo requerimento de prorrogação a ser apresentada na via administrativa.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o 
INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, no valor de 01 (um) salário-mínimo, em favor do requerente JANIA CARNEIRO BERBET, 
na qualidade de segurado(a) especial rural, desde 08/12/2018 até 31/07/2022 (DCB), pagando-lhe os valores retroativos, devidamente 
corrigidos.
Juros devidos a partir da citação (Súmula 204, STJ) e correção monetária com base nos índices previstos no Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
Defiro a antecipação de tutela para que o benefício seja implantado independentemente do trânsito em julgado, pois confirmado o 
acolhimento do pedido e caracterizada a situação de perigo que é decorrente da natureza alimentar da prestação, cujo adiamento do 
seu pagamento poderá comprometer a subsistência do autor. Decorrido o prazo recursal, intime-se para a implantação da prestação, em 
caráter antecipatório se houver recurso ou em caráter definitivo se houver o trânsito em julgado.
Ante a sucumbência, condeno o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios do(a) patrono(a) da parte autora, fixados em 10% 
(dez por cento) das prestações devidas até a data desta SENTENÇA (Súmula 111-STJ), atento ao disposto no art. 85, §3º, inciso I, do 
CPC.
Com o trânsito em julgado, intime-se o requerido para apresentar memória de cálculo dos valores retroativos (se houver) no prazo de 30 
dias, para fins de expedição de RPV/Precatório. Havendo omissão ou sendo os valores inferiores ao efetivamente devido, a parte autora 
promoverá o cumprimento de SENTENÇA objetivando o pagamento integral ou parcial da condenação, conforme o caso.
Expeça-se RPV para pagamento dos honorários periciais, os quais arbitro em R$600,00 (seiscentos reais), tendo em vista as especificidades 
da perícia, isto é, o seu grau de dificuldade e, principalmente, o fato dos profissionais (médicos) desta Comarca, cadastrados como peritos 
na Justiça Federal, terem se recusado a realizar perícias por valor inferior ao montante estabelecido (a justificativa apresentada é a de 
que o valor de R$ 200,00 é inferior ao que cobram a título de uma simples consulta, em média entre R$ 280,00 a R$ 400,00; além disso, 
que assumem uma grave responsabilidade pública perante o 
PODER JUDICIÁRIO e, ainda, ficam expostos a críticas e animosidades manifestadas por advogados e pelos próprios periciandos quando 
os laudos não lhe são favoráveis), gerando a paralisação das demandas previdenciárias dependentes de perícias. Diante disso, tenho 
por justificada a majoração do valor máximo previsto na Tabela V anexa à Resolução n. 305/2014-CJF, consoante autorizado pelo art. 
28, parágrafo único, do mesmo instrumento normativo, pois do contrário a prestação jurisdicional não seria prestada ou o seria com grave 
deficiência, uma vez que a prova pericial ou não seria produzida ou ficaria pendente de realização por tempo indeterminado. A garantia 
de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional que seja adequada, célere e efetiva. No caso, cogitar-se a 
amputação da prova pericial importaria em inequívoca inadequação da resposta jurisdicional devida às partes, pois além da supressão 
arbitrária da prova violar o devido processo legal (arts. 7º e 357, II, CPC), também acarretaria inequívoco prejuízo à exigência de correção/
justificação do provimento judicial almejado, garantida pela forte exigência de legitimidade inerente ao modelo de Estado Democrático 
de Direito (art. 1º, CF). Por outro lado, a sua espera por tempo indeterminado, em decorrência de falha nas condições materiais para a 
sua implementação, findaria por encerrar arrematada violação ao tempo razoável do processo (art. 5º, LXXVII, CF) e, por consequência, 
à própria realização da justiça. Cabe ainda dizer que a rede pública de saúde não dispõe de profissionais para a realização de perícias 
judiciais, não podendo fazê-las sem prejuízo ao serviço de atendimento público do Sistema Único de Saúde, o que é razão suficiente para 
desautoriza qualquer ordem judicial em sentido contrário.
Requisite-se o pagamento do(a) perito(a) à Justiça Federal.
Intimem-se.
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7011041-34.2020.8.22.0007
AUTOR: ZENALDA NUNES DA CRUZ, CPF nº 72142146287, RUA LUIZ FERNANDES ALEXANDRE 3900, - DE 3655/3656 A 3972/3973 
VILLAGE DO SOL II - 76964-414 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ANA PAULA DE LIMA FANK, OAB nº RO6025
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DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831
LILIAN MARIANE LIRA, OAB nº RO3579
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AC CENTRAL DE PORTO VELHO, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 CENTRO - 78900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos etc.
ZENALDA NUNES DA CRUZ ajuizou ação postulando a concessão de benefício previdenciário em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL – INSS, qualificados na inicial.
Em síntese, o(a) autor(a) aduz deter a qualidade de segurado(a), contar com 54 (cinquenta e quatro) anos de idade e ser portador(a) de 
doença ortopédica. Diante disso, afirma incapacidade para suas atividades laborais.
Indeferido o pedido liminar, designada perícia médica, determinada a citação e concedida a gratuidade da justiça (ID. 52587921).
O feito foi encaminhado para perícia médica, sendo o laudo acostado nos autos (ID. 55561339). 
O INSS não apresentou contestação, conforme citação (15294235) INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Representante: 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA. Expedição eletrônica (18/03/2021 09:36:21). NELIO THADEU DA COSTA BASTOS 
registrou ciência em 29/03/2021 03:16:54. Prazo: 30 dias. 13/05/2021 23:59:59 (para manifestação).
Manifestação pela autora acerca do resultado da perícia (ID. 56618182).
É o relatório. DECIDO.
O(a) requerente postula a concessão de benefício por incapacidade.
Malgrado a revelia do requerido INSS, a presunção de veracidade das alegações de fato formuladas pela parte autora deve ser mitigada, 
uma vez que o MÉRITO da demanda depende de análise da prova pericial colhida nos autos e da análise do requisito legal concernente 
à qualidade de segurado(a) e da in(capacidade).
Sem outras questões preliminares ou questões processuais pendentes.
Conforme estabelece a Lei 8.213/91, para fazer jus aos benefícios pretendidos, a parte autora deve comprovar a qualidade de segurada, 
o cumprimento da carência e a incapacidade para o exercício das atividades habituais ou, no caso de aposentação por invalidez, de 
qualquer outra que lhe assegure a subsistência.
Analisa-se cada um desses requisitos com base no conjunto probatório.
A qualidade de segurado(a) restou comprovada pela prova documental, haja vista ter estado em afastamento laboral com gozo de 
beneficio de auxílio-doença até 09/2020 (ID. 52283508 - Pág. 1), segundo informações constantes na exordial.
Em relação à incapacidade, o laudo pericial (ID. 55561339) atesta o(a) requerente com histórico de dor crônica ombro esquerdo. Ao 
exame clínico, dor referida no ombro esquerdo - não realiza movimentação ativa (alega dor intensa).
A perícia atestou ser portador(a) de tendinite (CID: M751), queixas crônicas há 14 anos (quesitos 1 e 2). 
Portador(a) de lombociatalgia (CID: M544), com início da doença e incapacidade em 2019 e término estimado para 6 meses (quesitos 1 
e 2).
A perícia atestou incapacidade laboral (doméstica) de forma temporária e parcial mais limitações funcionais para o trabalho braçal 
(quesitos 4/7). 
Sem agravamento/progressão e quanto a com possibilidade de reabilitação, sendo doença tratável, pode ser limitante para algumas 
atividades, pode ser reabilitada. Ao final, esclareceu - “Doença tratável, como todo paciente, poderá necessitar de períodos de afastamento 
do trabalho com tempo determinado para eventual tratamento. pode ser reabilitada em outras funções.” (quesitos 9, 10 e 16).
Os laudos médicos particulares corroboram a CONCLUSÃO quanto à configuração da incapacidade. Segundo os documentos juntados, o 
requerente faz acompanhamento médico em razão do problema ortopédico nos ombros e com indicação de cirurgia (ID. 52283515 - Pág. 1).
Assim, está demonstrada a incapacidade para as atividades habituais. Não se exclui, por outro lado, a possibilidade de recuperação e/ou 
reabilitação, conforme a CONCLUSÃO do Perito judicial.
Nessa perspectiva, compreendo atendidos os pressupostos autorizadores do pagamento do benefício do último requerimento administrativa 
(28/10/2020, ID. 52283522 - Pág. 1).
Fixo a cessação (DCB) para a data de 31/07/2022, período necessário ao tratamento e recuperação, sem prejuízo de novo requerimento de 
prorrogação a ser apresentada na via administrativa.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o 
INSS a restabelecer/pagar a(o) requerente ZENALDA NUNES DA CRUZ, o benefício de auxílio-doença desde 28/10/2020 até 31/07/2022 
(DCB), pagando-lhe os valores retroativos, devidamente corrigidos. 
Juros devidos a partir da citação (Súmula 204, STJ) e correção monetária com base nos índices previstos no Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
Defiro a antecipação de tutela para que o benefício seja restabelecido independentemente do trânsito em julgado, pois confirmado o 
acolhimento do pedido e caracterizada a situação de perigo que é decorrente da natureza alimentar da prestação, cujo adiamento do seu 
pagamento poderá comprometer a subsistência do autor. Decorrido o prazo recursal, intime-se para a implantação da prestação, em caráter 
antecipatório se houver recurso ou em caráter definitivo se houver o trânsito em julgado.
Ante a sucumbência, condeno o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios do(a) patrono(a) da parte autora, fixados em 10% 
(dez por cento) das prestações devidas até a data desta SENTENÇA (Súmula 111-STJ), atento ao disposto no art. 85, §3º, inciso I, do CPC.
Com o trânsito em julgado, intime-se o requerido para apresentar memória de cálculo dos valores retroativos no prazo de 30 dias, para 
fins de expedição de RPV/Precatório. Havendo omissão ou sendo os valores inferiores ao efetivamente devido, a parte autora promoverá 
o cumprimento de SENTENÇA objetivando o pagamento integral ou parcial da condenação, conforme o caso.
Expeça-se RPV para pagamento dos honorários periciais, os quais arbitro em R$600,00 (seiscentos reais), tendo em vista as especificidades 
da perícia, isto é, o seu grau de dificuldade e, principalmente, o fato dos profissionais (médicos) desta Comarca, cadastrados como peritos 
na Justiça Federal, terem se recusado a realizar perícias por valor inferior ao montante estabelecido (a justificativa apresentada é a de 
que o valor de R$ 200,00 é inferior ao que cobram a título de uma simples consulta, em média entre R$ 280,00 a R$ 400,00; além disso, 
que assumem uma grave responsabilidade pública perante o 
PODER JUDICIÁRIO e, ainda, ficam expostos a críticas e animosidades manifestadas por advogados e pelos próprios periciandos quando 
os laudos não lhe são favoráveis), gerando a paralisação das demandas previdenciárias dependentes de perícias. Diante disso, tenho por 
justificada a majoração do valor máximo previsto na Tabela V anexa à Resolução n. 305/2014-CJF, consoante autorizado pelo art. 28, parágrafo 
único, do mesmo instrumento normativo, pois do contrário a prestação jurisdicional não seria prestada ou o seria com grave deficiência, uma 
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vez que a prova pericial ou não seria produzida ou ficaria pendente de realização por tempo indeterminado. A garantia de acesso à justiça (art. 
5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional que seja adequada, célere e efetiva. No caso, cogitar-se a amputação da prova pericial 
importaria em inequívoca inadequação da resposta jurisdicional devida às partes, pois além da supressão arbitrária da prova violar o devido 
processo legal (arts. 7º e 357, II, CPC), também acarretaria inequívoco prejuízo à exigência de correção/justificação do provimento judicial 
almejado, garantida pela forte exigência de legitimidade inerente ao modelo de Estado Democrático de Direito (art. 1º, CF). Por outro lado, 
a sua espera por tempo indeterminado, em decorrência de falha nas condições materiais para a sua implementação, findaria por encerrar 
arrematada violação ao tempo razoável do processo (art. 5º, LXXVII, CF) e, por consequência, à própria realização da justiça. Cabe ainda dizer 
que a rede pública de saúde não dispõe de profissionais para a realização de perícias judiciais, não podendo fazê-las sem prejuízo ao serviço 
de atendimento público do Sistema Único de Saúde, o que é razão suficiente para desautoriza qualquer ordem judicial em sentido contrário.
Requisite-se o pagamento do(a) perito(a) à Justiça Federal.
Intimem-se.
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7011191-15.2020.8.22.0007
AUTOR: GEOVANA CECHETTO DA SILVA, CPF nº 62765426287, ÁREA RURAL LINHA 11, LOTE 13 ÁREA RURAL DE CACOAL - 
76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUIS FERREIRA CAVALCANTE, OAB nº RO2790
MARIZA SILVA MORAES CAVALCANTE, OAB nº RO8727
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA DOS IMIGRANTES 2707, - DE 2423 A 2653 - LADO ÍMPAR COSTA E SILVA - 76803-659 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos etc.
GEOVANA CECHETO DA SILVA ajuizou ação postulando a concessão de benefício previdenciário em face do INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL – INSS, qualificados na inicial.
Em síntese, o(a) autor(a) aduz deter a qualidade de segurado(a) especial (trabalhadora rural), contar com 42 (quarenta e dois) anos de 
idade e ser portador(a) de doença ortopédica. Diante disso, afirma incapacidade para suas atividades laborais.
Indeferido o pedido liminar, designada perícia médica, determinada a citação e concedida a gratuidade da justiça (ID. 52588092).
O feito foi encaminhado para perícia médica, sendo o laudo acostado nos autos (ID. 55559992), seguido de manifestação pela autora 
(ID. 56037508).
Citado, o INSS apresentou contestação (ID. 57561948) resistindo à pretensão. Enfrentado as matérias de MÉRITO, discorreu acerca dos 
requisitos autorizadores dos benefícios por incapacidade; em relação ao resultado da perícia judicial, requereu a improcedência da ação. 
Juntou extrato previdenciário e documentos.
Impugnação (ID. 57629701).
É o relatório. DECIDO.
O(a) requerente postula a concessão de benefício por incapacidade como segurada especial na condição de trabalhadora rural.
Conforme estabelece a Lei 8.213/91, para fazer jus aos benefícios pretendidos, a parte autora deve comprovar a qualidade de segurado, 
o cumprimento da carência e a incapacidade para o exercício das atividades habituais ou, no caso de aposentação por invalidez, de 
qualquer outra que lhe assegure a subsistência.
Analisa-se cada um desses requisitos com base no conjunto probatório.
Em relação à qualidade de segurado(a), há elementos nos autos que cumprem tal requisito, uma vez que esteve em gozo de benefício 
por incapacidade temporária até 01/08/2020 (ID. 57561949 - Pág. 5).
Em relação à incapacidade, o laudo pericial (ID. 55559992) atesta o(a) requerente com histórico de dor cervical e lombar crônica. 
Ao exame clínico, dor referida e encurtamento muscular isquiotibial, força muscular grauV em membros, marcha normal, não observo 
hipotrofia muscular.
A perícia reconheceu ser portador(a) de lombalgia/cervicalgia/espondilodiscopatia (CID: M545 M542 M512 M503), sem determinar o 
início e quanto ao término, dor crônica alegada. Sem atestar incapacidade laborativa (lavradora), apenas limitações para o trabalho pela 
intensidade da dor alegada. Sem progressão e já apta para a mesma atividade. Ao final, destacou - “Não observo incapacidade laborativa, 
como todo paciente, poderá necessitar de períodos de repouso para tratamento de eventuais crises, a critério do médico assistente na 
época.” (quesitos 1/16).
Consta dos autos que a autora teve o mesmo benefício negado por SENTENÇA judicial transitada em julgado pelo motivo de não 
constatação de incapacidade laborativa na perícia médica, isso em 28/10/2020 (processo n. 7012465-48.2019.8.22.0007, 4ª Vara Cível, 
Comarca de Cacoal-RO, ID. 5761949).
Destarte, não houve a constatação incapacidade no momento da perícia e os laudos e exames médicos trazidos não reportam agravamento 
do quadro clínico a fundamentar DECISÃO apta a afastar o laudo médico pericial.
Assim, considerando as informações constantes no referido laudo e os demais elementos de convicção encartados aos autos, concluo 
que a parte autora não faz jus ao benefício pretendido, posto que não restou comprovada a incapacidade laborativa.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido ajuizado por 
GEOVANA CECHETO DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
Sem custas em razão da AJG.
Em razão da sucumbência, condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios (art. 98, §2º, CPC) no percentual de 10 % do valor 
da causa (art.85, § 2º, CPC). Os encargos sucumbenciais ficam sujeitos à condição suspensiva, conforme disposto no §3º do artigo 98, 
do CPC. 
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Expeça-se RPV para pagamento dos honorários periciais, os quais arbitro em R$600,00 (seiscentos reais), tendo em vista as especificidades 
da perícia, isto é, o seu grau de dificuldade e, principalmente, o fato dos profissionais (médicos) desta Comarca, cadastrados como peritos 
na Justiça Federal, terem se recusado a realizar perícias por valor inferior ao montante estabelecido (a justificativa apresentada é a de 
que o valor de R$ 200,00 é inferior ao que cobram a título de uma simples consulta, em média entre R$ 280,00 a R$ 400,00; além disso, 
que assumem uma grave responsabilidade pública perante o 
PODER JUDICIÁRIO e, ainda, ficam expostos a críticas e animosidades manifestadas por advogados e pelos próprios periciandos quando 
os laudos não lhe são favoráveis), gerando a paralisação das demandas previdenciárias dependentes de perícias. Diante disso, tenho 
por justificada a majoração do valor máximo previsto na Tabela V anexa à Resolução n. 305/2014-CJF, consoante autorizado pelo art. 
28, parágrafo único, do mesmo instrumento normativo, pois do contrário a prestação jurisdicional não seria prestada ou o seria com grave 
deficiência, uma vez que a prova pericial ou não seria produzida ou ficaria pendente de realização por tempo indeterminado. A garantia 
de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional que seja adequada, célere e efetiva. No caso, cogitar-se a 
amputação da prova pericial importaria em inequívoca inadequação da resposta jurisdicional devida às partes, pois além da supressão 
arbitrária da prova violar o devido processo legal (arts. 7º e 357, II, CPC), também acarretaria inequívoco prejuízo à exigência de correção/
justificação do provimento judicial almejado, garantida pela forte exigência de legitimidade inerente ao modelo de Estado Democrático 
de Direito (art. 1º, CF). Por outro lado, a sua espera por tempo indeterminado, em decorrência de falha nas condições materiais para a 
sua implementação, findaria por encerrar arrematada violação ao tempo razoável do processo (art. 5º, LXXVII, CF) e, por consequência, 
à própria realização da justiça. Cabe ainda dizer que a rede pública de saúde não dispõe de profissionais para a realização de perícias 
judiciais, não podendo fazê-las sem prejuízo ao serviço de atendimento público do Sistema Único de Saúde, o que é razão suficiente para 
desautoriza qualquer ordem judicial em sentido contrário.
Requisite-se o pagamento do(a) perito(a) à Justiça Federal.
Intimem-se.
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7009821-98.2020.8.22.0007
AUTOR: MARCIO ASSIS DOS SANTOS, CPF nº 82520275200, RUA PROJETADA RESIDENCIAL PARQUE ALVORADA - 76961-584 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MAYARA GLANZEL BIDU, OAB nº RO4912
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA MARECHAL RONDON, - DE 870 A 1158 - LADO PAR CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos etc.
MARCIO ASSIS DOS SANTOS ajuizou ação postulando benefício previdenciário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS, qualificados na inicial.
Em síntese, o(a) autor(a), com 36 (trinta e seis) anos de idade, afirma deter a qualidade de segurado(a) e ser portador(a) de problemas 
ortopédicos. Instrui a inicial com documentos.
Indeferido o pedido liminar, determinada a realização de prova pericial, a citação e concedida a gratuidade da justiça (ID. 52043979).
O feito foi encaminhado para perícia médica, sendo o laudo acostado no ID. 52606492.
Citado, o INSS apresentou contestação (ID. 56386226). Enfrentado as matérias de MÉRITO, discorreu acerca dos requisitos autorizadores 
dos benefícios por incapacidade. Em relação ao resultado da perícia judicial, requereu a improcedência dos pedidos. Juntou extrato de 
dossiê previdenciário.
Réplica com manifestação acerca do resultado da perícia, requerendo nova colheita de prova (ID. 56386226).
É o relatório. DECIDO.
O(a) requerente postula a concessão de benefício por incapacidade.
Afasto o pedido de nova perícia, uma vez que a colheita de prova foi realizada por perito médico cadastrado na Justiça Federal e 
especialista em ortopedia, sendo certo que a insatisfação do resultado da perícia não desqualifica a prova.
Sem outras questões preliminares ou processuais. Aprecio o MÉRITO.
Conforme estabelece a Lei 8.213/91, para fazer jus aos benefícios pretendidos, a parte autora deve comprovar a qualidade de segurado, 
o cumprimento da carência e a incapacidade para o exercício das atividades habituais ou, no caso de aposentação por invalidez, de 
qualquer outra que lhe assegure a subsistência.
Analisa-se cada um desses requisitos com base no conjunto probatório.
Em relação à qualidade de segurado(a), há elementos nos autos que cumprem tal requisito, uma vez que esteve em gozo de benefício 
por incapacidade temporária até 30/12/2020 (ID. 56386232 - Pág. 2/7).
No que tange à incapacidade, o laudo pericial (ID. 52606492) atesta o(a) requerente com histórico de dor crônica em ombros, cotovelos, 
punhos, sem melhoras ao tratamento conservador até o momento.
A perícia reconheceu ser portador(a) de epicondilite lateral dos cotovelos direito e esquerdo (CID: M771), não sendo possível determinar 
o início (doença crônico-degenerativa de lenta evolução,no mínimo 01 ano) e de término persistente, leve. 
Sem atestar incapacidade laborativa (pedreiro) ou qualquer limitações funcionais. Sem progressão e já apto. Ao final, esclareceu não 
detectar patologia incapacitante no momento. (quesitos 1/16).
Destarte, não houve a constatação incapacidade ou limitação funcional.
Demais disso, o laudo médico e exames de imagens (ultrassom) acostados nos autos datados de 2019/2020 sugerem afastamento 
temporário para tratamento, o que corrobora com o período de recebimento de auxílio-doença concedido administrativamente até 
30/12/2020.
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Assim, considerando as informações constantes no referido laudo e os demais elementos de convicção encartados aos autos, concluo 
que a parte autora não faz jus ao benefício pretendido, posto que não restou comprovada a incapacidade laborativa.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido ajuizado por 
MARCIO ASSIS DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
Sem custas em razão da AJG.
Em razão da sucumbência, condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios (art. 98, §2º, CPC) no percentual de 10 % do valor da 
causa (art.85, § 2º, CPC). Os encargos sucumbenciais ficam sujeitos à condição suspensiva, conforme disposto no §3º do artigo 98, do CPC. 
Expeça-se RPV para pagamento dos honorários periciais, os quais arbitro em R$600,00 (seiscentos reais), tendo em vista as especificidades 
da perícia, isto é, o seu grau de dificuldade e, principalmente, o fato dos profissionais (médicos) desta Comarca, cadastrados como peritos 
na Justiça Federal, terem se recusado a realizar perícias por valor inferior ao montante estabelecido (a justificativa apresentada é a de 
que o valor de R$ 200,00 é inferior ao que cobram a título de uma simples consulta, em média entre R$ 280,00 a R$ 400,00; além disso, 
que assumem uma grave responsabilidade pública perante o 
PODER JUDICIÁRIO e, ainda, ficam expostos a críticas e animosidades manifestadas por advogados e pelos próprios periciandos quando 
os laudos não lhe são favoráveis), gerando a paralisação das demandas previdenciárias dependentes de perícias. Diante disso, tenho 
por justificada a majoração do valor máximo previsto na Tabela V anexa à Resolução n. 305/2014-CJF, consoante autorizado pelo art. 
28, parágrafo único, do mesmo instrumento normativo, pois do contrário a prestação jurisdicional não seria prestada ou o seria com grave 
deficiência, uma vez que a prova pericial ou não seria produzida ou ficaria pendente de realização por tempo indeterminado. A garantia 
de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional que seja adequada, célere e efetiva. No caso, cogitar-se a 
amputação da prova pericial importaria em inequívoca inadequação da resposta jurisdicional devida às partes, pois além da supressão 
arbitrária da prova violar o devido processo legal (arts. 7º e 357, II, CPC), também acarretaria inequívoco prejuízo à exigência de correção/
justificação do provimento judicial almejado, garantida pela forte exigência de legitimidade inerente ao modelo de Estado Democrático 
de Direito (art. 1º, CF). Por outro lado, a sua espera por tempo indeterminado, em decorrência de falha nas condições materiais para a 
sua implementação, findaria por encerrar arrematada violação ao tempo razoável do processo (art. 5º, LXXVII, CF) e, por consequência, 
à própria realização da justiça. Cabe ainda dizer que a rede pública de saúde não dispõe de profissionais para a realização de perícias 
judiciais, não podendo fazê-las sem prejuízo ao serviço de atendimento público do Sistema Único de Saúde, o que é razão suficiente para 
desautoriza qualquer ordem judicial em sentido contrário.
Requisite-se o pagamento do(a) perito(a) à Justiça Federal.
Intimem-se.
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7010427-29.2020.8.22.0007
AUTOR: HELENA FERREIRA DOS SANTOS, CPF nº 90428714234, LINHA É lote 88, GLEBA 04 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-
899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUIS FERREIRA CAVALCANTE, OAB nº RO2790
MARIZA SILVA MORAES CAVALCANTE, OAB nº RO8727
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA DOS IMIGRANTES 2707, - DE 2423 A 2653 - LADO ÍMPAR COSTA E SILVA - 76803-659 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos etc.
HELENA FERREIRA DOS SANTOS ajuizou ação postulando benefício previdenciário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS, qualificados na inicial.
Em síntese, o(a) autor(a), com 42 (quarenta e dois) anos de idade, afirma deter a qualidade de segurado(a) e ser portador(a) de problemas 
ortopédicos. Instrui a inicial com documentos.
Indeferido o pedido liminar, determinada a realização de prova pericial, a citação e concedida a gratuidade da justiça (ID. 51596804).
O feito foi encaminhado para perícia médica, sendo o laudo acostado no ID. 54597125, seguido de manifestação pela autora (ID. 55645105).
Citado, o INSS apresentou contestação (ID. 56264336) resistindo à pretensão. Enfrentado as matérias de MÉRITO, discorreu acerca dos 
requisitos autorizadores dos benefícios por incapacidade, em relação ao resultado da perícia judicial, requereu a improcedência da ação. 
Juntou extrato previdenciário.
Réplica (ID. 56809137).
É o relatório. DECIDO.
O(a) requerente postula a concessão de benefício por incapacidade.
Conforme estabelece a Lei 8.213/91, para fazer jus aos benefícios pretendidos, a parte autora deve comprovar a qualidade de segurado, 
o cumprimento da carência e a incapacidade para o exercício das atividades habituais ou, no caso de aposentação por invalidez, de 
qualquer outra que lhe assegure a subsistência.
Analisa-se cada um desses requisitos com base no conjunto probatório.
Em relação à qualidade de segurado(a), há elementos nos autos que demonstram o cumprimento deste requisito, uma vez que esteve 
em gozo de benefício por incapacidade temporária até 23/11/2018 (ID. 51332069 - Pág. 2).
Concernente à incapacidade, o laudo pericial (ID. 54597125) atesta o(a) requerente com histórico/ relato de fratura do pé direito há 3 anos, 
não foi realizado cirurgia, com queixa de febre devido quadro de dor. Ao exame clínico, ressonância com ausência de fratura articular.
A perícia reconheceu ser portador(a) de dor articular (CID(s): M255), com início em 2018 e de término indeterminado. Sem atestar 
incapacidade laborativa ou limitações funcionais [profissão não declarada]. Sem progressão e já apta. Ao final, destacou que a paciente 
já está apta do ponto de vista ortopédico (quesitos 1/17).
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Destarte, não houve a constatação incapacidade ou qualquer limitação funcional no momento da perícia, a qual fundamentou a 
CONCLUSÃO em exames de imagem contemporâneos (22/08/2020).
Já o laudo de saúde ocupacional (ID. 51332077 - Pág. 1) mostra-se frágil, haja vista a CONCLUSÃO ter sido baseada em exame (RX) 
de 14/09/2018.
Assim, considerando as informações constantes no referido laudo e os demais elementos de convicção encartados aos autos, concluo 
que a parte autora não faz jus ao benefício pretendido, posto que não restou comprovada a incapacidade laborativa.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido ajuizado por 
HELENA FERREIRA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
Sem custas em razão da AJG.
Em razão da sucumbência, condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios (art.98, §2º, CPC) no percentual de 10 % do valor 
da causa (art.85, § 2º, CPC). Os encargos sucumbenciais ficam sujeitos à condição suspensiva, conforme disposto no §3º do artigo 98, 
do CPC. 
Expeça-se RPV para pagamento dos honorários periciais, os quais arbitro em R$600,00 (seiscentos reais), tendo em vista as especificidades 
da perícia, isto é, o seu grau de dificuldade e, principalmente, o fato dos profissionais (médicos) desta Comarca, cadastrados como peritos 
na Justiça Federal, terem se recusado a realizar perícias por valor inferior ao montante estabelecido (a justificativa apresentada é a de 
que o valor de R$ 200,00 é inferior ao que cobram a título de uma simples consulta, em média entre R$ 280,00 a R$ 400,00; além disso, 
que assumem uma grave responsabilidade pública perante o 
PODER JUDICIÁRIO e, ainda, ficam expostos a críticas e animosidades manifestadas por advogados e pelos próprios periciandos quando 
os laudos não lhe são favoráveis), gerando a paralisação das demandas previdenciárias dependentes de perícias. Diante disso, tenho 
por justificada a majoração do valor máximo previsto na Tabela V anexa à Resolução n. 305/2014-CJF, consoante autorizado pelo art. 
28, parágrafo único, do mesmo instrumento normativo, pois do contrário a prestação jurisdicional não seria prestada ou o seria com grave 
deficiência, uma vez que a prova pericial ou não seria produzida ou ficaria pendente de realização por tempo indeterminado. A garantia 
de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional que seja adequada, célere e efetiva. No caso, cogitar-se a 
amputação da prova pericial importaria em inequívoca inadequação da resposta jurisdicional devida às partes, pois além da supressão 
arbitrária da prova violar o devido processo legal (arts. 7º e 357, II, CPC), também acarretaria inequívoco prejuízo à exigência de correção/
justificação do provimento judicial almejado, garantida pela forte exigência de legitimidade inerente ao modelo de Estado Democrático 
de Direito (art. 1º, CF). Por outro lado, a sua espera por tempo indeterminado, em decorrência de falha nas condições materiais para a 
sua implementação, findaria por encerrar arrematada violação ao tempo razoável do processo (art. 5º, LXXVII, CF) e, por consequência, 
à própria realização da justiça. Cabe ainda dizer que a rede pública de saúde não dispõe de profissionais para a realização de perícias 
judiciais, não podendo fazê-las sem prejuízo ao serviço de atendimento público do Sistema Único de Saúde, o que é razão suficiente para 
desautoriza qualquer ordem judicial em sentido contrário.
Requisite-se o pagamento do(a) perito(a) à Justiça Federal.
Intimem-se.
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7000393-58.2021.8.22.0007
AUTOR: LUCIANA MARTINS DE SOUZA, CPF nº 70990360253, RUA ANTÔNIO MOREIRA LIMA 1994 JARDIM BANDEIRANTES - 
76961-838 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: VINICIUS TURCI DE ARAUJO, OAB nº RO9995
LUCIANO ALVES RODRIGUES DOS SANTOS, OAB nº RO8205
STENIO ALVES DE OLIVEIRA, OAB nº RO10013
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA MARECHAL RONDON 870, SALA 114, ANDAR 1 CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos etc.
LUCIANA MARTINS DE SOUZA ajuizou ação postulando a concessão de benefício previdenciário em face do INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL – INSS, qualificados na inicial.
Em síntese, o(a) autor(a) aduz deter a qualidade de segurado(a), contar com 39 (trinta e nove) anos de idade e ser portador(a) de doença 
ortopédica. Diante disso, afirma incapacidade para suas atividades laborais.
Indeferido o pedido liminar, designada perícia médica, determinada a citação e concedida a gratuidade da justiça (ID. 53377138).
O feito foi encaminhado para perícia médica, sendo o laudo acostado nos autos (ID. 55593123), seguido de manifestação pela autora (ID. 56018887).
Citado, o INSS apresentou contestação (ID. 56174235) resistindo à pretensão. Discorreu acerca dos requisitos autorizadores dos 
benefícios e em relação a perícia judicial realizada, pugnou pela improcedência dos pedidos, por alegada ausência de incapacidade. 
Acostou extrato de dossiê previdenciário e outros documentos.
Réplica (ID. 56635230).
É o relatório. DECIDO.
O(a) requerente postula a concessão de benefício por incapacidade.
Conforme estabelece a Lei 8.213/91, para fazer jus aos benefícios pretendidos, a parte autora deve comprovar a qualidade de segurada, 
o cumprimento da carência e a incapacidade para o exercício das atividades habituais ou, no caso de aposentação por invalidez, de 
qualquer outra que lhe assegure a subsistência.
Analisa-se cada um desses requisitos com base no conjunto probatório.
A qualidade de segurado(a) restou comprovada pela prova documental, haja vista que esteve em gozo de benefício por incapacidade até 
11/01/2021 (ID. 53249412 - Pág. 2).
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Em relação à incapacidade, o laudo pericial (ID. 55593123) atesta o(a) requerente com histórico de dor crônica na coluna cervical e 
lombar há 6 anos. Ao exame clínico, marcha normal, encurtamento musculatura isquiotibial e dor referida em ambos os segmentos, força 
muscular e sensibilidade preservada em membros.
A perícia atestou ser portador(a) de discopatia degenerativa cervical e lombar/fibromialgia (CID: M797; M512; M503) sem apontar o início 
e quanto ao término, destacou ser o quadro crônico desde 2019 (quesitos 1 e 2). 
Em resposta ao quesito 3, a perícia assinalou não haver incapacidade (gerente em setor de limpeza), apenas limitações funcionais para 
trabalho braçal em virtude intensidade da dor alegada. Afirmou incapacidade anterior a realização da perícia (quesito 7), sem progressão 
com possibilidade de reabilitação para a mesma atividade, sendo doenças tratáveis por tempo determinado. Ao final, esclareceu - 
“Apresenta quadro de dor crônica, há sinais de fibromialgia associados, as doenças são tratáveis, pode necessitar de períodos de 
afastamento do trabalho para tratamento com tempo determinado, a critério do médico assistente na época.” (quesito 8/16).
Malgrado as conclusões do Perito quanto a (in)capacidade, deve-se consignar que, para a aferição das condições laborativas, o juiz não 
está adstrito peremptoriamente à CONCLUSÃO do laudo pericial, devendo considerar para a sua convicção, todo o conjunto probatório 
colacionado, notadamente, os exames e laudos médicos particulares (art. 479, CPC).
Neste particular, constata-se que o(a) autor(a) faz acompanhamento com médico especialista (ortopedia/traumatologia) em razão das 
doenças ortopédicas/psicossomática (fibromialgia) com dor crônica (CID. M658; M255; G560) com indicação de afastamento laboral 
temporário para tratamento, conforme laudos médicos e exames de imagens contemporâneos ao ajuizamento da ação (ID. 53249415 - 
Pág. 1).
Outrossim, a autora esteve afastada do trabalho e em gozo de benefício até 11/01/2021 e ao reprovado no atestado de saúde ocupacional 
(ASO) por ainda permanecer inapta ao retorno laboral (ID. 53249414 - Pág. 1).
Conquanto não tenha apontado incapacidade laboral no momento da perícia, o Expert assentou que a periciada pode necessitar de 
períodos de afastamento do trabalho para tratamento (inclusive atestou incapacidade anterior ao exame), com prazo determinado, a 
critério do médico assistente, atestado convergente com os laudos médicos particulares destacados alhures.
Destarte, em razão das cronicidades da doença, a autora encontra-se em tratamento conservador, além das restrições laborativas 
destacadas na perícia judicial (intensidade e cronicidade da dor), condição prejudicial de saúde a considerar o laboral (setor de 
limpeza).
Por tais circunstâncias e levando-se em consideração as biopsicossociais da autora, é de se concluir pela demonstração de incapacidade 
para as atividades habituais. Não se excluindo, por outro lado, a possibilidade de recuperação e/ou reabilitação.
Nessa perspectiva, compreendo atendidos os pressupostos autorizadores do pagamento do benefício de auxílio-doença desde a data 
imediatamente posterior à da última cessação administrativa (11/01/2021, ID. 53249412 - Pág. 2) qual seja, 12/01/2021.
Fixo a cessação para a data de 31/07/2022, período necessário a continuidade do tratamento sintomático, conservador e/ou recuperação, 
sem prejuízo de novo requerimento de prorrogação a ser apresentada na via administrativa.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o 
INSS a restabelecer a(o) requerente LUCIANA MARTINS DE SOUZA, o benefício de auxílio-doença, desde 12/01/2021 até 31/07/2022 
(DCB), pagando-lhe os valores retroativos, devidamente corrigidos.
Juros devidos a partir da citação (Súmula 204, STJ) e correção monetária com base nos índices previstos no Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.
Defiro a antecipação de tutela para que o benefício seja implantado independentemente do trânsito em julgado, pois confirmado o 
acolhimento do pedido e caracterizada a situação de perigo que é decorrente da natureza alimentar da prestação, cujo adiamento do 
seu pagamento poderá comprometer a subsistência do autor. Decorrido o prazo recursal, intime-se para a implantação da prestação, em 
caráter antecipatório se houver recurso ou em caráter definitivo se houver o trânsito em julgado.
Ante a sucumbência, condeno o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios do(a) patrono(a) da parte autora, fixados em 10% 
(dez por cento) das prestações devidas até a data desta SENTENÇA (Súmula 111-STJ), atento ao disposto no art. 85, § 3º, inciso I, do CPC.
Com o trânsito em julgado, intime-se o requerido para apresentar memória de cálculo dos valores retroativos no prazo de 30 dias, para 
fins de expedição de RPV/Precatório. Havendo omissão ou sendo os valores inferiores ao efetivamente devido, a parte autora promoverá 
o cumprimento de SENTENÇA objetivando o pagamento integral ou parcial da condenação, conforme o caso.
Expeça-se RPV para pagamento dos honorários periciais, os quais arbitro em R$600,00 (seiscentos reais), tendo em vista as especificidades 
da perícia, isto é, o seu grau de dificuldade e, principalmente, o fato dos profissionais (médicos) desta Comarca, cadastrados como peritos 
na Justiça Federal, terem se recusado a realizar perícias por valor inferior ao montante estabelecido (a justificativa apresentada é a de 
que o valor de R$ 200,00 é inferior ao que cobram a título de uma simples consulta, em média entre R$ 280,00 a R$ 400,00; além disso, 
que assumem uma grave responsabilidade pública perante o 
PODER JUDICIÁRIO e, ainda, ficam expostos a críticas e animosidades manifestadas por advogados e pelos próprios periciandos quando 
os laudos não lhe são favoráveis), gerando a paralisação das demandas previdenciárias dependentes de perícias. Diante disso, tenho 
por justificada a majoração do valor máximo previsto na Tabela V anexa à Resolução n. 305/2014-CJF, consoante autorizado pelo art. 
28, parágrafo único, do mesmo instrumento normativo, pois do contrário a prestação jurisdicional não seria prestada ou o seria com grave 
deficiência, uma vez que a prova pericial ou não seria produzida ou ficaria pendente de realização por tempo indeterminado. A garantia 
de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional que seja adequada, célere e efetiva. No caso, cogitar-se a 
amputação da prova pericial importaria em inequívoca inadequação da resposta jurisdicional devida às partes, pois além da supressão 
arbitrária da prova violar o devido processo legal (arts. 7º e 357, II, CPC), também acarretaria inequívoco prejuízo à exigência de correção/
justificação do provimento judicial almejado, garantida pela forte exigência de legitimidade inerente ao modelo de Estado Democrático 
de Direito (art. 1º, CF). Por outro lado, a sua espera por tempo indeterminado, em decorrência de falha nas condições materiais para a 
sua implementação, findaria por encerrar arrematada violação ao tempo razoável do processo (art. 5º, LXXVII, CF) e, por consequência, 
à própria realização da justiça. Cabe ainda dizer que a rede pública de saúde não dispõe de profissionais para a realização de perícias 
judiciais, não podendo fazê-las sem prejuízo ao serviço de atendimento público do Sistema Único de Saúde, o que é razão suficiente para 
desautoriza qualquer ordem judicial em sentido contrário.
Requisite-se o pagamento do(a) perito(a) à Justiça Federal.
Intimem-se.
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7007865-13.2021.8.22.0007
REQUERENTE: CLEIDIANE SOARES CAETANO, CPF nº 94552223291, RUA PROFESSORA MARIA LÚCIA DA SILVA MILLER 3462, 
- DE 3410/3411 AO FIM RESIDENCIAL PARQUE ALVORADA - 76961-604 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ELIZANGELA LOPES SOARES DA SILVA, OAB nº RO9854
MIRIAN ANTUNES, OAB nº PR96762
REQUERIDO: UNIMED JI PARANA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, CNPJ nº 00697509000135, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 
1.019, - DE 560 A 1022 - LADO PAR CASA PRETA - 76907-564 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
1-Trata-se de ação de obrigação de fazer consistente na realização de procedimento cirúrgico, cumulada com indenização por danos 
morais, proposta por CLEIDIANE SOARES CAETANO em desfavor de UNIMED DE RONDÔNIA - COOPERATIVA DE TRABALHO 
MÉDICO.
Em síntese, consta que a autora possui convênio de saúde com a requerida e em 19 setembro de 2020 foi submetida a cirurgia de 
mastectomia total bilateral em virtude de câncer de mama. Após o tratamento quimioterápico, em 13.05.2021 solicitou à requerida 
agendamento de procedimento para reparos estéticos, com abertura do processo de tratamento fora do domicílio - TFD. Em 31.05.2021 
a requerida concedeu autorização para a realização do procedimento em Ribeirão Preto/SP. Relata que em 15/06/2021 o médico 
responsável preencheu a guia de solicitação para o procedimento, utilizando-se de dois diferentes códigos a serem autorizados, quais 
sejam: 30602262 - Lipofilling de ambas as mamas e 30101190 - Lipoaspiração abdominal (zona doadora de gordura), sendo negado o 
procedimento de lipoaspiração para retirada de gordura.
Negativa da requerida em efetuar o procedimento, ao argumento de que não há cobertura do procedimento no plano de saúde da 
autora, já que não consta no rol de procedimentos e eventos de cobertura obrigatória editado pela Agência Nacional de Saúde - ANS (ID 
60416550).
Decido.
A intervenção judicial se justifica em razão da violação de um direito subjetivo do paciente de obter atendimento de saúde compatível 
com o seu estado e condição de saúde. 
A requerente comprovou, em cognição sumária, a necessidade da intervenção médica. A despeito do procedimento de lipoaspiração 
abdominal não compreender a cobertura do plano de saúde, verifica-se que, no caso, o referido procedimento não é autônomo, mas 
necessário para que a intervenção principal seja ultimada, consoante justificado em laudo médico. 
Nessa perspectiva, tenho por atendidos os pressupostos autorizadores da medida de urgência, porquanto, em síntese, há elementos 
suficientes de convicção - verossimilhança - relativamente à necessidade e imprescindibilidade do tratamento médico prescrito e, ainda, 
o evidente risco à saúde da paciente se a providência reclamada for postergada para momento ulterior.
Do exposto, DEFIRO a postulação liminar, para determinar que a UNIMED autorize a realizar do tratamento cirúrgico recomendado, em 
especial os procedimentos de “Lipofilling de ambas as mamas e Lipoaspiração abdominal (zona doadora de gordura)”, no prazo de cinco 
dias, sob pena de multa diária de R$100,00 (cem reais), até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais). Intime-se para cumprimento.
2- Designo audiência de conciliação/mediação para o dia 30/09/2021, às 8h (art. 334, CPC), a ser realizada no Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, localizado na Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal/RO, tel. (69) 3443-7640.
3- A audiência será na modalidade não presencial, tendo em vista as medidas de combate à pandemia da Covid-19 (arts. 193 e 334, § 
7º, CPC; art. 1º Lei 11.419/06; art. 2º Lei 13.994/20).
4- As partes deverão informar seus números de telefone e/ou e-mail para que os conciliadores possam dar início às tratativas visando à 
realização de acordo, que ocorrerá através do aplicativo Whatsapp. Ficam as partes, desde já, intimadas a fazê-lo. 
4.1- Cabe aos advogados a incumbência de informar as partes sobre a data designada para a audiência.
4.2-Em caso de dúvidas, as partes podem entrar em contato através do telefone/whatsapp do Cejusc: (69) 3443-7640.
5-Cite(m)-se o(s) requerido(s) para integrar(em) a relação processual e, no mesmo ato, intime(m)-se para comparecer(em) à audiência 
designada, acompanhado(s) de advogado ou de defensor público (arts. 238 e 250, CPC). Comunique-se que o prazo para contestar é de 
15 (quinze) dias, contados da audiência de conciliação/mediação, se não houver acordo ou não comparecer qualquer das partes (art. 335, 
CPC). Advirta-se que, se não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pelo autor (art. 344, CPC).
5.1-Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida se habilitar no processo por meio do sistema PJE/RO, sob pena de 
os prazos correrem independentemente de intimação. 
5.2- O conteúdo da petição inicial pode ser consultado através do link http://bit.ly/consultarinicial, usando o código 21072316335602000000057825294 
(nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça). 
6-Tendo em vista a demonstração da hipossuficiência financeira, defiro a gratuidade de justiça.
7-Advertência às partes: As partes deverão comunicar eventuais alterações de endereços no curso do processo, considerando-se válidas 
as intimações enviadas ou cumpridas no endereço informado nos autos (art. 274, parágrafo único, do CPC).
8-Advertência à parte requerida: Não tendo condições de constituir advogado, a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública na 
Comarca (art. 69, DGJ), sito na Rua Padre Adolfo, n. 2434, Jardim Clodoaldo, Cacoal-RO.
9.Quanto ao valor da causa, este deve corresponder ao conteúdo patrimonial pleiteado ou ao proveito econômico perseguido, ou seja, à 
expressão econômica da totalidade dos pedidos deduzidos na inicial, o que não ocorrera no presente caso.
9.1.Desta forma, determino a retificação do valor da causa para que corresponda ao proveito econômico referente aos pedidos iniciais, 
nos termos do art. 292, incisos I e II do CPC, no prazo de quinze dias. Intime-se (DJe).
10-Valor dado à causa: R$10.000,00 (dez mil reais).
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7011063-92.2020.8.22.0007
AUTOR: WEVERTON WILYAN SANTANA, CPF nº 98966707220, RUA GENERAL OSÓRIO 958, APTO. 01 PRINCESA ISABEL - 76964-
008 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: TALLITA RAUANE RAASCH, OAB nº RO9526
HERISSON MORESCHI RICHTER, OAB nº RO3045
RÉU: FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL, RUA JOSÉ DE ALENCAR 2613, - DE 2727/2728 A 2967/2968 CENTRO 
- 76801-064 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos etc.
WEVERTON WILYAN SANTANA ajuizou ação postulando a concessão de benefício previdenciário em face do INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL – INSS, qualificados na inicial.
Em síntese, o(a) autor(a) aduz deter a qualidade de segurado(a), contar com 29 (vinte e nove) anos de idade e encontrar-se acometido(a) 
com problemas psiquiátricos. Diante disso, afirma incapacidade para suas atividades laborais.
Indeferido o pedido liminar, designada perícia médica, determinada a citação e concedida a gratuidade da justiça (ID. 52587788).
O feito foi encaminhado para perícia médica, sendo o laudo acostado no evento de ID. 54710684, seguido de manifestação pelo(a) 
requerente (ID. 54714389).
Citado, o INSS apresentou contestação (ID. 56553044). Inicialmente ofertou proposta de acordo para a concessão de auxílio-doença. No 
MÉRITO, discorreu acerca dos requisitos autorizadores dos benefícios por incapacidade e requereu a improcedência dos pedidos. Juntou 
documentos/dossiê previdenciário.
O autor recusou a proposta (ID. 56769842).
É o relatório. DECIDO.
O(a) requerente postula a concessão de benefício por incapacidade.
Conforme estabelece a Lei 8.213/91, para fazer jus aos benefícios pretendidos, a parte autora deve comprovar a qualidade de segurada, 
o cumprimento da carência e a incapacidade para o exercício das atividades habituais ou, no caso de aposentação por invalidez, de 
qualquer outra que lhe assegure a subsistência.
Analisa-se cada um desses requisitos com base no conjunto probatório.
A qualidade de segurado(a) restou comprovada pela prova documental, uma vez que a autora manteve vínculo empregatício no período 
de 2010 a 2016, depois, de 02/03/2020 a 31/10/2020 (ID. 52310246 - Pág. 1/3), períodos em que já se encontrava acometido com a 
doença incapacitante. Outrossim, o INSS reconheceu a qualidade de segurado do autor ao ofertar a proposta de acordo.
Em relação à incapacidade, o laudo pericial (ID. 54710684) apresenta o(a) requerente com histórico/exame clínico de oscilações de 
humor e quadro de surto psicótico (2010). Portador(a) da doença esquizofrenia (CID: F20.0) desde 2010 e sem término definido (quesitos 
1 e 2). 
A perícia atestou incapacidade laborativa temporária e parcial desde outubro/2020. Sem agravamento/progressão da doença e sem a 
possibilidade de reabilitação. Ao final concluiu, “Periciando deve permanecer afastado das atividades laborativas por um período de 12 
meses e nova avaliação” (quesitos 3/16).
Assim, está demonstrada a incapacidade para as atividades habituais. Não se exclui, por outro lado, a possibilidade de recuperação e/ou 
reabilitação tendo em vista a indicação de tratamento por um ano para nova avaliação.
Nessa perspectiva, compreendo atendidos os pressupostos autorizadores do restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde a 
data do requerimento administrativo (13/11/2020, ID. 52310249 - Pág. 1).
Fixo a cessação (DCB) para a data de 31/07/2022, período necessário ao tratamento e recuperação, sem prejuízo de novo requerimento 
de prorrogação a ser apresentada na via administrativa.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o 
INSS a restabelecer a(o) requerente WEVERTON WILYAN SANTANA, o benefício de auxílio-doença, desde 13/11/2020 até 31/07/2022 
(DCB), pagando-lhe os valores retroativos, devidamente corrigidos.
Juros devidos a partir da citação (Súmula 204, STJ) e correção monetária com base nos índices previstos no Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.
Defiro a antecipação de tutela para que o benefício seja implantado independentemente do trânsito em julgado, pois confirmado o 
acolhimento do pedido e caracterizada a situação de perigo que é decorrente da natureza alimentar da prestação, cujo adiamento do 
seu pagamento poderá comprometer a subsistência do autor. Decorrido o prazo recursal, intime-se para a implantação da prestação, em 
caráter antecipatório se houver recurso ou em caráter definitivo se houver o trânsito em julgado.
Ante a sucumbência, condeno o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios do(a) patrono(a) da parte autora, fixados em 10% 
(dez por cento) das prestações devidas até a data desta SENTENÇA (Súmula 111-STJ), atento ao disposto no art. 85, § 3º, inciso I, do 
CPC.
Com o trânsito em julgado, intime-se o requerido para apresentar memória de cálculo dos valores retroativos no prazo de 30 dias, para 
fins de expedição de RPV/Precatório. Havendo omissão ou sendo os valores inferiores ao efetivamente devido, a parte autora promoverá 
o cumprimento de SENTENÇA objetivando o pagamento integral ou parcial da condenação, conforme o caso.
Expeça-se RPV para pagamento dos honorários periciais, os quais arbitro em R$600,00 (seiscentos reais), tendo em vista as especificidades 
da perícia, isto é, o seu grau de dificuldade e, principalmente, o fato dos profissionais (médicos) desta Comarca, cadastrados como peritos 
na Justiça Federal, terem se recusado a realizar perícias por valor inferior ao montante estabelecido (a justificativa apresentada é a de 
que o valor de R$ 200,00 é inferior ao que cobram a título de uma simples consulta, em média entre R$ 280,00 a R$ 400,00; além disso, 
que assumem uma grave responsabilidade pública perante o 
PODER JUDICIÁRIO e, ainda, ficam expostos a críticas e animosidades manifestadas por advogados e pelos próprios periciandos quando 
os laudos não lhe são favoráveis), gerando a paralisação das demandas previdenciárias dependentes de perícias. Diante disso, tenho 
por justificada a majoração do valor máximo previsto na Tabela V anexa à Resolução n. 305/2014-CJF, consoante autorizado pelo art. 
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28, parágrafo único, do mesmo instrumento normativo, pois do contrário a prestação jurisdicional não seria prestada ou o seria com grave 
deficiência, uma vez que a prova pericial ou não seria produzida ou ficaria pendente de realização por tempo indeterminado. A garantia 
de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional que seja adequada, célere e efetiva. No caso, cogitar-se a 
amputação da prova pericial importaria em inequívoca inadequação da resposta jurisdicional devida às partes, pois além da supressão 
arbitrária da prova violar o devido processo legal (arts. 7º e 357, II, CPC), também acarretaria inequívoco prejuízo à exigência de correção/
justificação do provimento judicial almejado, garantida pela forte exigência de legitimidade inerente ao modelo de Estado Democrático 
de Direito (art. 1º, CF). Por outro lado, a sua espera por tempo indeterminado, em decorrência de falha nas condições materiais para a 
sua implementação, findaria por encerrar arrematada violação ao tempo razoável do processo (art. 5º, LXXVII, CF) e, por consequência, 
à própria realização da justiça. Cabe ainda dizer que a rede pública de saúde não dispõe de profissionais para a realização de perícias 
judiciais, não podendo fazê-las sem prejuízo ao serviço de atendimento público do Sistema Único de Saúde, o que é razão suficiente para 
desautoriza qualquer ordem judicial em sentido contrário.
Requisite-se o pagamento do(a) perito(a) à Justiça Federal.
Intimem-se.
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7010696-68.2020.8.22.0007
AUTOR: ZENILDA DE SOUZA CARLOS BOIKO, CPF nº 62064843272, RUA BAHIA 4756 CENTRO - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: NADIA PINHEIRO COSTA, OAB nº RO7035
ROSEANE MARIA VIEIRA TAVARES FONTANA, OAB nº RO2209
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos etc.
ZENILDA DE SOUZA CARLOS BOIKO ajuizou ação postulando a concessão de benefício previdenciário em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, qualificados na inicial.
Em síntese, o(a) autor(a) aduz deter a qualidade de segurado(a), contar com 46 (quarenta e seis) anos de idade e encontrar-se acometido(a) 
com doenças ortopédicas. Diante disso, está incapacitado(a) para suas atividades laborais.
Indeferido o pedido liminar, designada perícia médica, determinada a citação e concedida a AJG (ID. 52041349).
O feito foi encaminhado para perícia médica, sendo o laudo acostado nos autos (ID. 54597874), seguido de manifestação pela requerente 
(ID. 55180001).
Citado, o INSS apresentou contestação (ID. 56537421). Em cognição preliminar alegou não comprovado o prévio pedido de prorrogação. 
Outrossim, aventou a falta de interesse de agir ante a antecipação de um salário-mínimo conferido pela Lei n. 13.982/2020. Prequestionou 
a matéria e requereu a extinção do feito sem o julgamento do MÉRITO. Juntou extrato de dossiê previdenciário.
Réplica (ID. 57503855).
É o relatório. DECIDO.
O(a) requerente postula a concessão de benefício por incapacidade.
Prescindível o prévio requerimento de prorrogação quando se tratar de pedido de restabelecimento de benefício.
A preliminar de falta de interesse de agir, por possível antecipação de valor (um salário-mínimo) conferido pela Lei 13.982/2020, enquanto 
aguarda a normalização dos atendimentos em razão da pandemia (Covid-19), não retira da parte autora a necessidade de percepção do 
benefício perquirido/interesse processual.
Sem outras arguições preliminares pendentes. Passo à análise do MÉRITO.
Conforme estabelece a Lei 8.213/91, para fazer jus aos benefícios pretendidos, a parte autora deve comprovar a qualidade de segurada, 
o cumprimento da carência e a incapacidade para o exercício das atividades habituais ou, no caso de aposentação por invalidez, de 
qualquer outra que lhe assegure a subsistência.
Analisa-se cada um desses requisitos com base no conjunto probatório.
A qualidade de segurado(a) restou incontroversa, consoante a comprovação de recebimento de benefício previdenciário (auxílio-doença) 
até 11/07/2019 (ID. 51620822 - Pág. 1).
Em relação à incapacidade, o laudo pericial (ID. 54597874) atesta o(a) requerente com histórico de relato de incapacidade da coluna 
lombar e cervical com irradiação para os membros superiores e inferiores há 8 anos. Realizou tratamento com sintomáticos e fisioterapia 
sem melhora, relata que está trabalhando como cozinheira.
Ao exame clínico, ressonância da coluna lombar evidenciando compressão no nível de L4 – L5 e L5 – S1.Portador(a) de lombociatalgia 
(CID. M544), com início da doença e incapacidade em 2013 e término estimado para 1 ano (quesitos 1, 2 e 7).
A perícia atestou incapacidade laboral temporária e parcial mais limitações funcionais para o trabalho braçal por 1 ano (quesitos 4, 5 e 6). 
Sem progressão da doença e quanto a possibilidade de reabilitação, inapta para o trabalho braçal pelo período apontado. Ao final, 
esclareceu “Paciente precisa acentuar o tratamento para possível melhora.” (quesitos 9, 10 e 17).
Os laudos médicos e exames particulares corroboram a CONCLUSÃO quanto à configuração da incapacidade. Segundo os documentos 
juntados, a requerente faz acompanhamento médico em razão do problema ortopédico, em tratamento conservador e orientada sobre 
procedimento cirúrgico (ID. 51620816 - Pág. 3).
Assim, está demonstrada a incapacidade para as atividades habituais. Não se exclui, por outro lado, a possibilidade de recuperação e/
ou reabilitação.
Nessa perspectiva, compreendo atendidos os pressupostos autorizadores do pagamento do benefício de auxílio-doença desde a data 
imediatamente superior à da última cessação na esfera administrativa (11/07/2019, ID. 51620822 - Pág. 1) qual seja, 12/07/2019.
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Fixo a cessação (DCB) para a data de 31/07/2022, período necessário ao tratamento e recuperação, sem prejuízo de novo requerimento 
de prorrogação a ser apresentada na via administrativa.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o 
INSS a restabelecer/pagar a(o) requerente ZENILDA DE SOUZA CARLOS BOIKO, o benefício de auxílio-doença, desde 12/07/2019 até 
31/07/2022 (DCB), pagando-lhe os valores retroativos, devidamente corrigidos. 
Juros devidos a partir da citação (Súmula 204, STJ) e correção monetária com base nos índices previstos no Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
Defiro a antecipação de tutela para que o benefício seja restabelecido independentemente do trânsito em julgado, pois confirmado o 
acolhimento do pedido e caracterizada a situação de perigo que é decorrente da natureza alimentar da prestação, cujo adiamento do 
seu pagamento poderá comprometer a subsistência do autor. Decorrido o prazo recursal, intime-se para a implantação da prestação, em 
caráter antecipatório se houver recurso ou em caráter definitivo se houver o trânsito em julgado.
Ante a sucumbência, condeno o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios do(a) patrono(a) da parte autora, fixados em 10% 
(dez por cento) das prestações devidas até a data desta SENTENÇA (Súmula 111-STJ), atento ao disposto no art. 85, §3º, inciso I, do CPC.
Com o trânsito em julgado, intime-se o requerido para apresentar memória de cálculo dos valores retroativos no prazo de 30 dias, para 
fins de expedição de RPV/Precatório. Havendo omissão ou sendo os valores inferiores ao efetivamente devido, a parte autora promoverá 
o cumprimento de SENTENÇA objetivando o pagamento integral ou parcial da condenação, conforme o caso.
Expeça-se RPV para pagamento dos honorários periciais, os quais arbitro em R$600,00 (seiscentos reais), tendo em vista as especificidades 
da perícia, isto é, o seu grau de dificuldade e, principalmente, o fato dos profissionais (médicos) desta Comarca, cadastrados como peritos 
na Justiça Federal, terem se recusado a realizar perícias por valor inferior ao montante estabelecido (a justificativa apresentada é a de 
que o valor de R$ 200,00 é inferior ao que cobram a título de uma simples consulta, em média entre R$ 280,00 a R$ 400,00; além disso, 
que assumem uma grave responsabilidade pública perante o 
PODER JUDICIÁRIO e, ainda, ficam expostos a críticas e animosidades manifestadas por advogados e pelos próprios periciandos quando 
os laudos não lhe são favoráveis), gerando a paralisação das demandas previdenciárias dependentes de perícias. Diante disso, tenho 
por justificada a majoração do valor máximo previsto na Tabela V anexa à Resolução n. 305/2014-CJF, consoante autorizado pelo art. 
28, parágrafo único, do mesmo instrumento normativo, pois do contrário a prestação jurisdicional não seria prestada ou o seria com grave 
deficiência, uma vez que a prova pericial ou não seria produzida ou ficaria pendente de realização por tempo indeterminado. A garantia 
de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional que seja adequada, célere e efetiva. No caso, cogitar-se a 
amputação da prova pericial importaria em inequívoca inadequação da resposta jurisdicional devida às partes, pois além da supressão 
arbitrária da prova violar o devido processo legal (arts. 7º e 357, II, CPC), também acarretaria inequívoco prejuízo à exigência de correção/
justificação do provimento judicial almejado, garantida pela forte exigência de legitimidade inerente ao modelo de Estado Democrático 
de Direito (art. 1º, CF). Por outro lado, a sua espera por tempo indeterminado, em decorrência de falha nas condições materiais para a 
sua implementação, findaria por encerrar arrematada violação ao tempo razoável do processo (art. 5º, LXXVII, CF) e, por consequência, 
à própria realização da justiça. Cabe ainda dizer que a rede pública de saúde não dispõe de profissionais para a realização de perícias 
judiciais, não podendo fazê-las sem prejuízo ao serviço de atendimento público do Sistema Único de Saúde, o que é razão suficiente para 
desautoriza qualquer ordem judicial em sentido contrário.
Requisite-se o pagamento do(a) perito(a) à Justiça Federal.
Intimem-se.
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7011174-76.2020.8.22.0007
AUTOR: VILMA DA SILVA FREITAS, CPF nº 74989430263, RUA ALUÍZIO DE AZEVEDO 1360, - DE 1062/1063 AO FIM VISTA ALEGRE 
- 76960-110 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SANDRA CRISTINA DOS SANTOS BAHIA, OAB nº RO6486
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA GENERAL OSÓRIO 500, - ATÉ 508/509 PRINCESA ISABEL - 76964-030 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SERVE DE INTIMAÇÃO PARA CUMPRIMENTO DA SENTENÇA  ABAIXO – HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO – IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO 
Vistos etc.
Trata-se de ação previdenciária.
A autarquia ré apresentou proposta de acordo no ID. 55263199, a qual fora aceita pela parte autora, conforme petição de ID. 55404612.
Assim, nos termos do art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO o ajuste de vontades das partes, para 
todos os fins e efeitos de direito.
Serve de MANDADO de intimação pelo Procurador Federal cadastrado no feito para diligências junto ao setor competente para a 
implantação do benefício, devendo ser instruído com cópia do acordo, documentos pessoais do(a) autor(a) e desta SENTENÇA.
Expeça-se RPV e/ou precatório observando-se os parâmetros apresentados na proposta de acordo pelo INSS.
Expeça-se RPV para pagamento dos honorários periciais, os quais arbitro em R$ 600,00 (seiscentos reais), tendo em vista as especificidades 
da perícia, isto é, o seu grau de dificuldade e, principalmente, o fato dos profissionais (médicos) desta Comarca, cadastrados como peritos 
na Justiça Federal, terem se recusado a realizar perícias por valor inferior ao montante estabelecido (a justificativa apresentada é a de 
que o valor de R$ 200,00 é inferior ao que cobram a título de uma simples consulta, em média entre R$ 280,00 a R$ 400,00; além disso, 
que assumem uma grave responsabilidade pública perante o 
PODER JUDICIÁRIO e, ainda, ficam expostos a críticas e animosidades manifestadas por advogados e pelos próprios periciandos quando 
os laudos não lhe são favoráveis), gerando a paralisação das demandas previdenciárias dependentes de perícias. Diante disso, tenho 
por justificada a majoração do valor máximo previsto na Tabela V anexa à Resolução n. 305/2014-CJF, consoante autorizado pelo art. 
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28, parágrafo único, do mesmo instrumento normativo, pois do contrário a prestação jurisdicional não seria prestada ou o seria com grave 
deficiência, uma vez que a prova pericial ou não seria produzida ou ficaria pendente de realização por tempo indeterminado. A garantia 
de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional que seja adequada, célere e efetiva. No caso, cogitar-se a 
amputação da prova pericial importaria em inequívoca inadequação da resposta jurisdicional devida às partes, pois além da supressão 
arbitrária da prova violar o devido processo legal (arts. 7º e 357, II, CPC), também acarretaria inequívoco prejuízo à exigência de correção/
justificação do provimento judicial almejado, garantida pela forte exigência de legitimidade inerente ao modelo de Estado Democrático 
de Direito (art. 1º, CF). Por outro lado, a sua espera por tempo indeterminado, em decorrência de falha nas condições materiais para a 
sua implementação, findaria por encerrar arrematada violação ao tempo razoável do processo (art. 5º, LXXVII, CF) e, por consequência, 
à própria realização da justiça. Cabe ainda dizer que a rede pública de saúde não dispõe de profissionais para a realização de perícias 
judiciais, não podendo fazê-las sem prejuízo ao serviço de atendimento público do Sistema Único de Saúde, o que é razão suficiente para 
desautoriza qualquer ordem judicial em sentido contrário.
Com a comprovação do pagamento, expeça-se alvará de levantamento.
Após, voltem conclusos para extinção.
Intimem-se.
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7011212-88.2020.8.22.0007
AUTOR: SHEILA PASCOAL DELMONDES PEREIRA, CPF nº 32548643875, LINHA 04, LOTE 39, GLEBA 05 s/n, SÍTIO ZONA RURAL 
- 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: FERNANDO IGOR DO CARMO STORARY SANTOS, OAB nº RO9239
ALEX JUNIOR PERSCH, OAB nº RO7695
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA GENERAL OSÓRIO 500, - ATÉ 508/509 PRINCESA ISABEL - 76964-030 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos etc.
SHEILA PASCOAL DELMONDES ajuizou ação postulando benefício previdenciário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS, qualificados na inicial.
Em síntese, o(a) autor(a), com 39 (trinta e nove) anos de idade, afirma deter a qualidade de segurado(a) e portador(a) de problemas 
ortopédicos. Instrui a inicial com documentos.
Indeferido o pedido liminar, determinada a realização de prova pericial, a citação e concedida a gratuidade da justiça (ID. 52590656).
O feito foi encaminhado para perícia médica, sendo o laudo acostado no ID. 55834102.
Citado, o INSS apresentou contestação (ID. 57714177) resistindo à pretensão. Enfrentado as matérias de MÉRITO, discorreu acerca dos 
requisitos autorizadores dos benefícios por incapacidade, em relação ao resultado da perícia judicial, requereu a improcedência da ação. 
Juntou extrato previdenciário.
Impugnação com pedido de nova colheita de prova pericial (ID. 58777450).
É o relatório. DECIDO.
O(a) requerente postula a concessão de benefício por incapacidade.
Afasto o pedido de nova perícia, uma vez que a colheita de prova pericial foi realizada por perito médico cadastrado na Justiça Federal e 
especialista em ortopedia, sendo certo que a insatisfação do resultado da perícia não desqualifica a prova.
Sem outras questões preliminares ou processuais. Aprecio o MÉRITO.
Conforme estabelece a Lei 8.213/91, para fazer jus aos benefícios pretendidos, a parte autora deve comprovar a qualidade de segurado, 
o cumprimento da carência e a incapacidade para o exercício das atividades habituais ou, no caso de aposentação por invalidez, de 
qualquer outra que lhe assegure a subsistência.
Analisa-se cada um desses requisitos com base no conjunto probatório.
Em relação à qualidade de segurado(a), há elementos nos autos que cumprem tal requisito, uma vez que esteve em gozo de benefício 
por incapacidade temporária até 28/09/2020 (ID. 52332752 - Pág. 10).
No que tange à incapacidade, o laudo pericial (ID. 55834102) atesta o(a) requerente com histórico/ relato de incapacidade devido quadro 
de dor na coluna lombar, tendinite nos ombros e do no joelho esquerdo desde 2017. Ao exame clínico, ressonância da coluna lombar sem 
evidencia de compressão. Alterações degenerativas do joelho esquerdo compatíveis com a idade.
A perícia reconheceu ser portador(a) de lombociatalgia / dor articular (CID(s): M544 / M255), com início em 2017 e de término indeterminado. 
Sem atestar incapacidade laborativa (vendedora). Sem progressão e já apta. Ao final, destacou - “Alterações encontradas nos exames 
são compatíveis com a idade. Sem sinais de compressões que leva a incapacidade.” (quesitos 1/17).
Destarte, não houve a constatação incapacidade ou qualquer limitação funcional no momento da perícia.
O laudo médico particular atesta que a segurada exerce a função de gerente administrativo e incapacidade temporária para os serviços 
braçais, o que destoa da função administrativa exercida (ID. 52403255 - Pág. 3).
Assim, considerando as informações constantes no referido laudo e os demais elementos de convicção encartados aos autos, concluo 
que a parte autora não faz jus ao benefício pretendido, posto que não restou comprovada a incapacidade laborativa.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido ajuizado por 
SHEILA PASCOAL DELMONDES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
Sem custas em razão da AJG.
Em razão da sucumbência, condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios (art.98, §2º, CPC) no percentual de 10 % do valor 
da causa (art.85, § 2º, CPC). Os encargos sucumbenciais ficam sujeitos à condição suspensiva, conforme disposto no §3º do artigo 98, 
do CPC. 
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Expeça-se RPV para pagamento dos honorários periciais, os quais arbitro em R$600,00 (seiscentos reais), tendo em vista as especificidades 
da perícia, isto é, o seu grau de dificuldade e, principalmente, o fato dos profissionais (médicos) desta Comarca, cadastrados como peritos 
na Justiça Federal, terem se recusado a realizar perícias por valor inferior ao montante estabelecido (a justificativa apresentada é a de 
que o valor de R$ 200,00 é inferior ao que cobram a título de uma simples consulta, em média entre R$ 280,00 a R$ 400,00; além disso, 
que assumem uma grave responsabilidade pública perante o 
PODER JUDICIÁRIO e, ainda, ficam expostos a críticas e animosidades manifestadas por advogados e pelos próprios periciandos quando 
os laudos não lhe são favoráveis), gerando a paralisação das demandas previdenciárias dependentes de perícias. Diante disso, tenho 
por justificada a majoração do valor máximo previsto na Tabela V anexa à Resolução n. 305/2014-CJF, consoante autorizado pelo art. 
28, parágrafo único, do mesmo instrumento normativo, pois do contrário a prestação jurisdicional não seria prestada ou o seria com grave 
deficiência, uma vez que a prova pericial ou não seria produzida ou ficaria pendente de realização por tempo indeterminado. A garantia 
de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional que seja adequada, célere e efetiva. No caso, cogitar-se a 
amputação da prova pericial importaria em inequívoca inadequação da resposta jurisdicional devida às partes, pois além da supressão 
arbitrária da prova violar o devido processo legal (arts. 7º e 357, II, CPC), também acarretaria inequívoco prejuízo à exigência de correção/
justificação do provimento judicial almejado, garantida pela forte exigência de legitimidade inerente ao modelo de Estado Democrático 
de Direito (art. 1º, CF). Por outro lado, a sua espera por tempo indeterminado, em decorrência de falha nas condições materiais para a 
sua implementação, findaria por encerrar arrematada violação ao tempo razoável do processo (art. 5º, LXXVII, CF) e, por consequência, 
à própria realização da justiça. Cabe ainda dizer que a rede pública de saúde não dispõe de profissionais para a realização de perícias 
judiciais, não podendo fazê-las sem prejuízo ao serviço de atendimento público do Sistema Único de Saúde, o que é razão suficiente para 
desautoriza qualquer ordem judicial em sentido contrário.
Requisitado o pagamento do(a) perito(a) à Justiça Federal.
Intimem-se.
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7005883-32.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: ADHONAI ABRANTES, CPF nº 02436866252, RUA RUI BARBOSA 3115, - DE 1278/1279 A 1607/1608 CENTRO - 76963-
770 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAGANNA MACHADO ABRANTES, OAB nº RO8846
EXECUTADO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635
Procuradoria da OI S/A
SERVE DE CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO /OFÍCIO
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA  envolvendo as partes acima indicadas. 
O executado comprovou o pagamento do débito. 
É o relatório necessário. Decido. 
Noticiado o adimplemento do débito exequendo, extingo o cumprimento de SENTENÇA, com fulcro no art. 924, II,do Código de Processo Civil.
Havendo depósito em conta judicial (ID 58682620), expeça-se alvará em favor do credor.
Cancelem-se eventuais restrições, cabendo à parte interessada indicá-las.
Custas finais e despesas pelo devedor (art. 14 da Lei n. 3.896/2016).
Pendendo eventuais custas, intime-se a comprovar o recolhimento em cinco dias, inscrevendo-se em dívida ativa em caso de 
descumprimento.
Não pendendo custas ou tendo sido inscrita em dívida ativa, arquivem-se.
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
efcn
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7008962-82.2020.8.22.0007
AUTOR: ROZELIA PEREIRA CARRARO, CPF nº 76684601287, RUA DOS SURUÍS 3595, - DE 3470/3471 A 3787/3788 TEIXEIRÃO - 
76965-620 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ENEY CURADO BROM FILHO, OAB nº GO14000
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., - 76801-040 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos etc.
ROZELIA PEREIRA CARRARO ajuizou ação postulando a concessão de benefício previdenciário em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL – INSS, qualificados na inicial.
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Em síntese, o(a) autor(a) aduz deter a qualidade de segurado(a), contar com 39 (trinta e nove) anos de idade e ser portador(a) de doença 
ortopédica de ombros. Diante disso, afirma incapacidade para suas atividades laborais.
Designada perícia médica, determinada a citação e concedida a gratuidade da justiça (ID. 49213841).
O feito foi encaminhado para perícia médica, sendo o laudo acostado nos autos (ID. 55561324), seguido de manifestação pela autora 
(ID. 56018887).
Citado, o INSS apresentou contestação (ID. 57562682) resistindo à pretensão. Discorreu acerca dos requisitos autorizadores dos 
benefícios e em relação a perícia judicial realizada, pugnou pela improcedência da ação, por alegada ausência de incapacidade. Acostou 
extrato de dossiê previdenciário e outros documentos.
Réplica (ID. 57916434).
É o relatório. DECIDO.
O(a) requerente postula a concessão de benefício por incapacidade.
Conforme estabelece a Lei 8.213/91, para fazer jus aos benefícios pretendidos, a parte autora deve comprovar a qualidade de segurada, 
o cumprimento da carência e a incapacidade para o exercício das atividades habituais ou, no caso de aposentação por invalidez, de 
qualquer outra que lhe assegure a subsistência.
Analisa-se cada um desses requisitos com base no conjunto probatório.
A qualidade de segurado(a) restou comprovada pela prova documental, haja vista o vínculo empregatício ativo desde 08/09/2016 (ID. 
49158651 - Pág. 1).
Em relação à incapacidade, o laudo pericial (ID. 55561324) atesta o(a) requerente com histórico de dor crônica nos ombros há cerca de 
2 anos. Ao exame clínico, dor referida na tentativa de mobilização ativa ombros, sem atrofias musculares ou deformidades.
A perícia atestou ser portador(a) de tendinite ombros (CID: M751), com queixas de crônica há 2 (quesitos 1 e 2). 
Em resposta ao quesito 3 a perícia assinalou não haver incapacidade (vendedora de confecções), contudo asseverou incapacidade 
anterior a realização da perícia (quesito 7), sem progressão com possibilidade de reabilitação para a mesma atividade. Ao final, esclareceu 
- “Não observo incapacidade laboral para a função de vendedora de confecções, como todo paciente, poderá necessitar de períodos de 
afastamento do trabalho com tempo determinado, para tratamento de eventual crise futura, de acordo com o médico assistente na época.” 
(quesito 8/16).
Malgrado as conclusões do Perito em quanto a (in)capacidade, deve-se consignar que, para a aferição das condições laborativas, o 
juiz não está adstrito peremptoriamente à CONCLUSÃO do laudo pericial, devendo considerar para a sua convicção, todo o conjunto 
probatório colacionado, notadamente, os exames e laudos médicos particulares (art. 479, CPC).
Neste particular, constata-se que o(a) autor(a) faz acompanhamento com médico especialista (ortopedia/traumatologia) em razão 
da doença ortopédica de ombros com dor crônica (CID. M658; M255; G560) com indicação de afastamento laboral temporário para 
tratamento, conforme laudos médicos e exames de imagens contemporâneos ao ajuizamento da ação (ID. 49157496 - 49157495).
Conquanto não tenha apontado incapacidade laboral no momento da perícia, o Expert assentou que a periciada pode necessitar de 
períodos de afastamento do trabalho para tratamento (inclusive atestou incapacidade anterior ao exame), com prazo determinado, a 
critério do médico assistente, atestado convergente com os laudos médicos particulares destacados alhures.
Destarte, em razão das cronicidades da doença, a autora encontra-se em tratamento conservador, além das restrições laborativas 
destacadas na perícia judicial (intensidade e cronicidade da dor), condição prejudicial de saúde a considerar o laboral com movimentos 
repetitivos com braços e ombros (vendedora de confecções).
Por tais circunstâncias e levando-se em consideração as biopsicossociais da autora, é de se concluir pela demonstração de incapacidade 
para as atividades habituais. Não se excluindo, por outro lado, a possibilidade de recuperação e/ou reabilitação.
Nessa perspectiva, compreendo atendidos os pressupostos autorizadores do pagamento do benefício de auxílio-doença desde a data do 
último requerimento administrativo (01/07/2019, ID. 49157500 - Pág. 1).
Fixo a cessação para a data de 31/07/2022, período necessário a continuidade do tratamento sintomático, conservador e/ou recuperação, 
sem prejuízo de novo requerimento de prorrogação a ser apresentada na via administrativa.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o 
INSS a restabelecer a(o) requerente ROZELIA PEREIRA CARRARO, o benefício de auxílio-doença, desde 01/07/2019 até 31/07/2022 
(DCB), pagando-lhe os valores retroativos, devidamente corrigidos.
Juros devidos a partir da citação (Súmula 204, STJ) e correção monetária com base nos índices previstos no Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.
Defiro a antecipação de tutela para que o benefício seja implantado independentemente do trânsito em julgado, pois confirmado o 
acolhimento do pedido e caracterizada a situação de perigo que é decorrente da natureza alimentar da prestação, cujo adiamento do 
seu pagamento poderá comprometer a subsistência do autor. Decorrido o prazo recursal, intime-se para a implantação da prestação, em 
caráter antecipatório se houver recurso ou em caráter definitivo se houver o trânsito em julgado.
Ante a sucumbência, condeno o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios do(a) patrono(a) da parte autora, fixados em 10% 
(dez por cento) das prestações devidas até a data desta SENTENÇA (Súmula 111-STJ), atento ao disposto no art. 85, § 3º, inciso I, do 
CPC.
Com o trânsito em julgado, intime-se o requerido para apresentar memória de cálculo dos valores retroativos no prazo de 30 dias, para 
fins de expedição de RPV/Precatório. Havendo omissão ou sendo os valores inferiores ao efetivamente devido, a parte autora promoverá 
o cumprimento de SENTENÇA objetivando o pagamento integral ou parcial da condenação, conforme o caso.
Expeça-se RPV para pagamento dos honorários periciais, os quais arbitro em R$600,00 (seiscentos reais), tendo em vista as especificidades 
da perícia, isto é, o seu grau de dificuldade e, principalmente, o fato dos profissionais (médicos) desta Comarca, cadastrados como peritos 
na Justiça Federal, terem se recusado a realizar perícias por valor inferior ao montante estabelecido (a justificativa apresentada é a de 
que o valor de R$ 200,00 é inferior ao que cobram a título de uma simples consulta, em média entre R$ 280,00 a R$ 400,00; além disso, 
que assumem uma grave responsabilidade pública perante o 
PODER JUDICIÁRIO e, ainda, ficam expostos a críticas e animosidades manifestadas por advogados e pelos próprios periciandos quando 
os laudos não lhe são favoráveis), gerando a paralisação das demandas previdenciárias dependentes de perícias. Diante disso, tenho 
por justificada a majoração do valor máximo previsto na Tabela V anexa à Resolução n. 305/2014-CJF, consoante autorizado pelo art. 
28, parágrafo único, do mesmo instrumento normativo, pois do contrário a prestação jurisdicional não seria prestada ou o seria com grave 
deficiência, uma vez que a prova pericial ou não seria produzida ou ficaria pendente de realização por tempo indeterminado. A garantia 
de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional que seja adequada, célere e efetiva. No caso, cogitar-se a 



2203DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

amputação da prova pericial importaria em inequívoca inadequação da resposta jurisdicional devida às partes, pois além da supressão 
arbitrária da prova violar o devido processo legal (arts. 7º e 357, II, CPC), também acarretaria inequívoco prejuízo à exigência de correção/
justificação do provimento judicial almejado, garantida pela forte exigência de legitimidade inerente ao modelo de Estado Democrático 
de Direito (art. 1º, CF). Por outro lado, a sua espera por tempo indeterminado, em decorrência de falha nas condições materiais para a 
sua implementação, findaria por encerrar arrematada violação ao tempo razoável do processo (art. 5º, LXXVII, CF) e, por consequência, 
à própria realização da justiça. Cabe ainda dizer que a rede pública de saúde não dispõe de profissionais para a realização de perícias 
judiciais, não podendo fazê-las sem prejuízo ao serviço de atendimento público do Sistema Único de Saúde, o que é razão suficiente para 
desautoriza qualquer ordem judicial em sentido contrário.
Requisite-se o pagamento do(a) perito(a) à Justiça Federal.
Intimem-se.
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7010927-95.2020.8.22.0007
AUTOR: ANDREIA APARECIDA CAETANO, CPF nº 68329156249, LINHA 04, LOTE 74, GLEBA, 04 s/n ZONA RURAL - 76919-000 - 
MINISTRO ANDREAZZA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: SINOMAR FRANCISCO DOS SANTOS, OAB nº RO4815
GABRIEL DA SILVA TRISTAO, OAB nº RO6711
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON 870, SALA 114 - 1 ANDAR CENTRO - 
76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos etc.
ANDREIA APARECIDA CAETANO ajuizou ação postulando a concessão de benefício previdenciário em face do INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL – INSS, qualificados na inicial.
Em síntese, o(a) autor(a) aduz deter a qualidade de segurado(a) especial (agricultora), contar com 45 (quarenta e cinco) anos de idade e 
encontrar-se incapacitado(a) para as atividades laborais devido a problemas ortopédicos.
Indeferido o pedido liminar, designada perícia médica e deferida a AJG (ID. 52587350).
O feito foi encaminhado para perícia médica, sendo o laudo acostado (ID. 55559999), seguido de manifestação pela autora (ID. 55641303).
Citado, o INSS apresentou contestação (ID. 57649826). Inicialmente apresentou proposta de acordo para a concessão do benefício de 
auxílio-doença. No MÉRITO, discorreu acerca dos requisitos legais autorizadores dos benefícios por incapacidade, resistindo à pretensão, 
requereu a improcedência do pedido e acostou documentos/extrato de dossiê previdenciário.
Réplica com rejeição da proposta (ID. 57822731).
É o relatório. DECIDO.
O(a) requerente postula a concessão de benefício por incapacidade.
Conforme estabelece a Lei 8.213/91, para fazer jus aos benefícios pretendidos, a parte autora deve comprovar a qualidade de segurada, 
o cumprimento da carência e a incapacidade para o exercício das atividades habituais ou, no caso de aposentação por invalidez, de 
qualquer outra que lhe assegure a subsistência.
Analisa-se cada um desses requisitos com base no conjunto probatório.
A qualidade de segurado(a) restou incontroversa, conforme a comprovação de recolhimento de ter percebido benefício por incapacidade 
(auxílio-doença) até 13/02/2020 (ID. 52078189 - Pág. 1).
Em relação à incapacidade, o laudo pericial (ID. 55559999) atesta o(a) requerente com histórico de dor cervical e lombar crônica. Ao 
exame clínico, dor referida, encurtamento muscular isquiotibial, força muscular grau V em membros inferiores, marcha claudicante, não 
observo hipotrofia muscular.
Portador(a) de lombociatalgia, cervicalgia, espondilodiscopatia, hernia discal lombar (CID: M544 M542; M511; M503), sem atestar o início 
e quanto ao término, dor crônica alegada (quesitos 1 e 2).
A perícia atestou incapacidade temporária e parcial mais limitações funcionais para o trabalho braçal rural para tratamento, sem progressão/
agravamento e com possibilidade de reabilitação para funções leves após o tratamento. Ao final, esclareceu “Incapacidade temporária 
para tratamento, indicado tratamento cirúrgico, sugiro avaliação por cirurgião de coluna. Recomendo afastamento do trabalho por 180 
dias para tratamento a contar da data da perícia.” (quesito 3/16).
Malgrado o entendimento do Perito em apontar incapacidade de forma parcial, deve-se consignar que, para a aferição de tal condição, 
o juiz não está adstrito peremptoriamente à CONCLUSÃO do laudo pericial, devendo considerar para a sua convicção, todo o conjunto 
probatório colacionado, notadamente, os exames e laudos médicos particulares (art. 479, CPC).
Constata-se que a autora vem padecendo com as doenças de ordem ortopédica e outras comorbidades cervical/lombar há mais de 6 
anos, a ponto de ter percebido benefício pela incapacidade desde 2014 (CNIS, ID. 52078189 - Pág. 1).
Os laudos médicos e exames particulares relatam o delicado estado de saúde da segurada, a qual padece com sérios problemas 
ortopédicos de “péssimo prognóstico, além de depressão com sintomas psicóticos e em uso de vários medicamentos controlados, CID. 
F 33.2” (ID. 52081574 - Pág. 1/5; 52078192 – 52078197).
Importante destacar que a perícia judicial atestou que a segurada apresenta encurtamento muscular isquiotibial com marcha claudicante, 
ou seja, possui deformidade na estrutura corporal (andar manco), isso devido à debilidade na condição de saúde. 
Traduzindo a literatura médica, 
Claudicação (do latim claudicare, mancar) é um termo médico usado geralmente para se referir ao comprometimento da capacidade de 
caminhar (marcha), seja por dor, desconforto, dormência ou cansaço nas pernas que piora progressivamente durante uma caminhada e 
é aliviado pelo repouso. Diponível em https://pt.wikipedia.org/wiki/Claudica%C3%A7%C3%A3o#. Acesso em 29/07/2021.
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Os vários profissionais especialistas em ortopedia e traumatologia que tratam a autora são uníssonos em atestar a incapacidade definitiva para 
o lavoro, uma vez que, inobstante o tratamento conservador (fisioterápico e medicamentoso), a doença não mostrou melhora, já que é crônico 
degenerativa.
Destarte, atinentes as condições biopsicossociais do(a) segurado(a) –, baixa instrução e histórico de vida laboral braçal prejudicado pelas 
doenças atestadas -, resta evidenciada impossibilidade de inserção no mercado de trabalho.
Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ URBANA. REQUISITOS: QUALIDADE DE SEGURADO, CARÊNCIA 
E INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. ATENDIDOS. LAUDO PERICIAL FAVORÁVEL. CONDIÇÕES PESSOAIS. 1. SENTENÇA proferida 
na vigência do CPC: remessa necessária não aplicável. 2. Os requisitos indispensáveis para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-
doença ou aposentadoria por invalidez são: a) a qualidade de segurado; b) a carência de 12 (doze) contribuições mensais; c) a incapacidade 
parcial ou total e temporária (auxílio-doença) ou total e permanente (aposentadoria por invalidez) para atividade laboral. 3. O INFBEM de fl. 39 
comprova o gozo de benefício até 30.06.2017. 4. O laudo pericial (fls. 68) atestou que a parte autora sofre de sequela de fratura de fêmur, que a 
incapacita parcial e permanentemente para o trabalho, sem possibilidade de reabilitação para trabalhos que exijam esforço físico, deambulação 
ou ficar de pé. 5. Em que pese o perito conclua que a incapacidade da parte autora é parcial, no caso, tal incapacidade torna-se total e 
permanente, eis que enfermidade de difícil reabilitação. Assim, considerando as suas condições individuais, sua situação sócio-econômica 
e a pouca instrução, forçoso reconhecer que dificilmente conseguirá sua reinserção no mercado de trabalho. Dessa forma, em observância 
do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, mostra-se devida a concessão da aposentadoria por invalidez. 6. DIB: devida a 
concessão de aposentadoria por invalidez desde a data da cessação, observada a prescrição quinquenal. 7. Os honorários advocatícios ficam 
majorados em 2% (dois por cento), a teor do disposto no artigo 85, §§ 2º, 3º e 11º do CPC, totalizando o quantum de 12% (doze por cento) 
calculado sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da SENTENÇA. 8. A antecipação de tutela deve ser mantida, porque presentes os 
requisitos e os recursos eventualmente interpostos contra o acórdão têm previsão de ser recebidos apenas no efeito devolutivo 9. Apelação do 
INSS não provida. A C Ó R D Ã O Decide a Turma, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS (1000288-72.2019.4.01.9999). 2ª 
Turma do TRF-1ª Região. JUIZ FEDERAL CÉSAR JATAHY FONSECA RELATOR CONVOCADO. Publicação 14/04/2020.
Considerando as informações constantes no referido laudo e os demais elementos de convicção encartados aos autos, forçoso afirmar a 
incapacidade a ensejar a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde a data imediatamente posterior à última cessação 
administrativa (13/02/2020, ID. 52078189 - Pág. 1), isto é, 14/02/2020.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido pelo(a) 
requerente ANDREIA APARECIDA CAETANO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, a conceder o benefício 
de aposentadoria por invalidez como segurado(a) especial (trabalhadora rural), no valor de um salário-mínimo, desde 14/02/2020, pagando-lhe 
os valores retroativos, devidamente corrigidos.
Juros devidos a partir da citação (Súmula 204, STJ) e correção monetária com base nos índices previstos no Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
Defiro a antecipação de tutela para que o benefício seja implantado independentemente do trânsito em julgado, pois confirmado o acolhimento 
do pedido e caracterizada a situação de perigo que é decorrente da natureza alimentar da prestação, cujo adiamento do seu pagamento poderá 
comprometer a subsistência do autor. Decorrido o prazo recursal, intime-se para a implantação da prestação, em caráter antecipatório se houver 
recurso ou em caráter definitivo se houver o trânsito em julgado.
Ante a sucumbência, condeno o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios do(a) patrono(a) da parte autora, fixados em 10% (dez 
por cento) das prestações devidas até a data desta SENTENÇA (Súmula 111-STJ), atento ao disposto no art. 85, §3º, inciso I, do CPC.
Com o trânsito em julgado, intime-se o requerido para apresentar memória de cálculo dos valores retroativos no prazo de 30 dias, para 
fins de expedição de RPV/Precatório. Havendo omissão ou sendo os valores inferiores ao efetivamente devido, a parte autora promoverá o 
cumprimento de SENTENÇA objetivando o pagamento integral ou parcial da condenação, conforme o caso.
Expeça-se RPV para pagamento dos honorários periciais, os quais arbitro em R$600,00 (seiscentos reais), tendo em vista as especificidades 
da perícia, isto é, o seu grau de dificuldade e, principalmente, o fato dos profissionais (médicos) desta Comarca, cadastrados como peritos na 
Justiça Federal, terem se recusado a realizar perícias por valor inferior ao montante estabelecido (a justificativa apresentada é a de que o valor 
de R$ 200,00 é inferior ao que cobram a título de uma simples consulta, em média entre R$ 280,00 a R$ 400,00; além disso, que assumem uma 
grave responsabilidade pública perante o 
PODER JUDICIÁRIO e, ainda, ficam expostos a críticas e animosidades manifestadas por advogados e pelos próprios periciandos quando 
os laudos não lhe são favoráveis), gerando a paralisação das demandas previdenciárias dependentes de perícias. Diante disso, tenho por 
justificada a majoração do valor máximo previsto na Tabela V anexa à Resolução n. 305/2014-CJF, consoante autorizado pelo art. 28, parágrafo 
único, do mesmo instrumento normativo, pois do contrário a prestação jurisdicional não seria prestada ou o seria com grave deficiência, uma 
vez que a prova pericial ou não seria produzida ou ficaria pendente de realização por tempo indeterminado. A garantia de acesso à justiça (art. 
5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional que seja adequada, célere e efetiva. No caso, cogitar-se a amputação da prova pericial 
importaria em inequívoca inadequação da resposta jurisdicional devida às partes, pois além da supressão arbitrária da prova violar o devido 
processo legal (arts. 7º e 357, II, CPC), também acarretaria inequívoco prejuízo à exigência de correção/justificação do provimento judicial 
almejado, garantida pela forte exigência de legitimidade inerente ao modelo de Estado Democrático de Direito (art. 1º, CF). Por outro lado, 
a sua espera por tempo indeterminado, em decorrência de falha nas condições materiais para a sua implementação, findaria por encerrar 
arrematada violação ao tempo razoável do processo (art. 5º, LXXVII, CF) e, por consequência, à própria realização da justiça. Cabe ainda dizer 
que a rede pública de saúde não dispõe de profissionais para a realização de perícias judiciais, não podendo fazê-las sem prejuízo ao serviço 
de atendimento público do Sistema Único de Saúde, o que é razão suficiente para desautoriza qualquer ordem judicial em sentido contrário.
Requisite-se o pagamento do(a) perito(a) à Justiça Federal.
Intimem-se.
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
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Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7011111-51.2020.8.22.0007
AUTOR: JOSUE SOVETE, CPF nº 93645007253, RUA GRAÇA ARANHA 1232,... VISTA ALEGRE - 76968-899 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO, OAB nº RO3952
JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA, OAB nº RO6074
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos etc.
JOSUE SOVETE ajuizou ação postulando benefício previdenciário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, 
qualificados na inicial.
Em síntese, o(a) autor(a), com 34 (trinta e quatro) anos de idade, afirma deter a qualidade de segurado(a) e portador(a) de sequelas 
ortopédicas pós-trauma. Instrui a inicial com documentos.
Indeferido o pedido liminar, determinada a realização de prova pericial, a citação e concedida a gratuidade da justiça (ID. 52588026).
O feito foi encaminhado para perícia médica, sendo o laudo acostado no ID. 55561334, seguindo de impugnação pelo requerente com 
requerimento de nova perícia (ID. 55861161).
Citado, o INSS apresentou contestação (ID. 57565255) resistindo à pretensão. Enfrentado as matérias de MÉRITO, discorreu acerca dos 
requisitos autorizadores dos benefícios por incapacidade, em relação ao resultado da perícia judicial, requereu a improcedência da ação. 
Juntou extrato previdenciário.
Impugnação com reiteração do pedido por nova colheita de prova pericial (ID. 57914457).
É o relatório. DECIDO.
O(a) requerente postula a concessão de benefício por incapacidade.
Afasto o pedido de nova perícia uma vez que a colheita de prova pericial foi realizada por perito médico cadastrado na Justiça Federal e 
especialista em ortopedia, sendo certo que a insatisfação do resultado da perícia não desqualifica a prova.
Sem outras questões preliminares ou processuais. Aprecio o MÉRITO.
Conforme estabelece a Lei 8.213/91, para fazer jus aos benefícios pretendidos, a parte autora deve comprovar a qualidade de segurado, 
o cumprimento da carência e a incapacidade para o exercício das atividades habituais ou, no caso de aposentação por invalidez, de 
qualquer outra que lhe assegure a subsistência.
Analisa-se cada um desses requisitos com base no conjunto probatório.
Em relação à qualidade de segurado(a), há elementos nos autos que cumprem tal requisito, uma vez que esteve em gozo de benefício 
por incapacidade temporária até 28/09/2020 (ID. 52332752 - Pág. 10).
Concernente à incapacidade, o laudo pericial (ID. 55561334) atesta o(a) requerente com histórico de fratura diáfise rádio direito em 
setembro de 2019, tratado cirurgicamente, evoluindo para consolidação.
Ao exame clínico, sem deformidades, sem sinais hipotrofia muscular, força muscular grau V, arco de movimento total e simétrico no 
membro.
A perícia reconheceu ser portador(a) de fratura de antebraço (CID: S52), com início 08/09/2019 e de término estimado em 08/03/2020. 
Sem atestar incapacidade laborativa (servente de pedreiro). Ao final, destacou - “Fratura já tratada, com boa evolução, não observo 
incapacidade no momento. Houve incapacidade pelo período estimado anteriormente (aproximadamente por 6 meses após a fratura).” 
(quesitos 1/16).
Destarte, não houve a constatação incapacidade no momento da perícia e quanto a incapacidade pretérita, o CNIS comprova o pagamento 
de benefício por cerca de 1 ano após o trauma.
Assim, considerando as informações constantes no referido laudo e os demais elementos de convicção encartados aos autos, concluo 
que a parte autora não faz jus ao benefício pretendido, posto que não restou comprovada a incapacidade laborativa.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido ajuizado por 
JOSUE SOVETE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
Sem custas em razão da AJG.
Em razão da sucumbência, condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios (art.98, §2º, CPC) no percentual de 10 % do valor 
da causa (art.85, § 2º, CPC). Os encargos sucumbenciais ficam sujeitos à condição suspensiva, conforme disposto no §3º do artigo 98, 
do CPC. 
Expeça-se RPV para pagamento dos honorários periciais, os quais arbitro em R$600,00 (seiscentos reais), tendo em vista as especificidades 
da perícia, isto é, o seu grau de dificuldade e, principalmente, o fato dos profissionais (médicos) desta Comarca, cadastrados como peritos 
na Justiça Federal, terem se recusado a realizar perícias por valor inferior ao montante estabelecido (a justificativa apresentada é a de 
que o valor de R$ 200,00 é inferior ao que cobram a título de uma simples consulta, em média entre R$ 280,00 a R$ 400,00; além disso, 
que assumem uma grave responsabilidade pública perante o 
PODER JUDICIÁRIO e, ainda, ficam expostos a críticas e animosidades manifestadas por advogados e pelos próprios periciandos quando 
os laudos não lhe são favoráveis), gerando a paralisação das demandas previdenciárias dependentes de perícias. Diante disso, tenho 
por justificada a majoração do valor máximo previsto na Tabela V anexa à Resolução n. 305/2014-CJF, consoante autorizado pelo art. 
28, parágrafo único, do mesmo instrumento normativo, pois do contrário a prestação jurisdicional não seria prestada ou o seria com grave 
deficiência, uma vez que a prova pericial ou não seria produzida ou ficaria pendente de realização por tempo indeterminado. A garantia 
de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional que seja adequada, célere e efetiva. No caso, cogitar-se a 
amputação da prova pericial importaria em inequívoca inadequação da resposta jurisdicional devida às partes, pois além da supressão 
arbitrária da prova violar o devido processo legal (arts. 7º e 357, II, CPC), também acarretaria inequívoco prejuízo à exigência de correção/
justificação do provimento judicial almejado, garantida pela forte exigência de legitimidade inerente ao modelo de Estado Democrático 
de Direito (art. 1º, CF). Por outro lado, a sua espera por tempo indeterminado, em decorrência de falha nas condições materiais para a 
sua implementação, findaria por encerrar arrematada violação ao tempo razoável do processo (art. 5º, LXXVII, CF) e, por consequência, 
à própria realização da justiça. Cabe ainda dizer que a rede pública de saúde não dispõe de profissionais para a realização de perícias 
judiciais, não podendo fazê-las sem prejuízo ao serviço de atendimento público do Sistema Único de Saúde, o que é razão suficiente para 
desautoriza qualquer ordem judicial em sentido contrário.
Requisitado o pagamento do(a) perito(a) à Justiça Federal.
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Intimem-se.
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7002189-84.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - DER/RO, - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DER/RO
EXECUTADO: L.M. TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA - EPP, CNPJ nº 07782122000126, AVENIDA CASTELO BRANCO 1648, 
- DE 19985 A 20131 - LADO ÍMPAR LIBERDADE - 76967-585 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SERVE DE CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO /OFÍCIO
Trata-se de ação de execução fiscal envolvendo as partes acima indicadas. 
O exequente informou que houve o pagamento da dívida.
É o relatório necessário. Decido. 
Noticiado o adimplemento do débito exequendo, extingo a execução, com fulcro no art. 924, II,do Código de Processo Civil.
Cancelem-se eventuais restrições, cabendo à parte interessada indicá-las.
Sem custas, ante o pagamento espontâneo do débito anterior à citação.
Intime-se e arquivem-se.
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
efcn
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7008019-31.2021.8.22.0007
AUTOR: JOSE AUGUSTO BARBOSA DIAS, CPF nº 19524382172, AVENIDA AMAZONAS 3257, - ATÉ 2273 - LADO ÍMPAR CENTRO 
- 76963-749 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA, OAB nº RO9447
REPRESENTADO: BANCO DO BRASIL SA, AVENIDA AMAZONAS 2574, - DE 2356 A 2574 - LADO PAR CENTRO - 76963-792 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REPRESENTADO: PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
Em que pese as argumentações expostas pela parte autora de que é hipossuficiente, estas não são suficientes para comprovar a 
incapacidade de recolhimento da taxa, considerando-se o objeto da demanda e o valor da causa.
O atual entendimento da jurisprudência, inclusive do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, é o de que não basta o pedido de 
assistência judiciária gratuita. A parte solicitante deverá trazer elementos objetivos que amparem o deferimento do pleito. Nesse sentido, 
decidiu o Superior Tribunal de Justiça: É relativa a presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo requerente do benefício 
da justiça gratuita, sendo possível a exigência, pelo magistrado, da devida comprovação. ( AgRg no AREsp n. 412.412. Rel. Min. Antonio 
Carlos Ferreira).
Dessa forma, emende-se a inicial, em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, recolhendo-se as custas processuais ou, caso não 
possa fazê-lo, em razão da alegada dificuldade financeira, que traga elementos comprobatórios da situação de insuficiência econômica. 
Ademais, nos termos do art. 99, § 2º, parte final, do Código de Processo Civil deverá apresentar cópia de sua última declaração de 
imposto de renda, extratos bancários, carteira de trabalho legível e, sendo empregado(a), cópia do último comprovante de salário.
Intime-se (DJe).
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7007967-69.2020.8.22.0007
AUTOR: MARIA DE FATIMA SILVA WRUCK RODRIGUES, CPF nº 72062371268, RUA BANDEIRANTES 1950 LIBERDADE - 76967-
392 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MAYARA GLANZEL BIDU, OAB nº RO4912
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA MARECHAL RONDON, - DE 870 A 1158 - LADO PAR CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
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ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos etc.
MARIA DE FATIMA SILVA WRUCK RODRIGUES ajuizou ação postulando a concessão de benefício previdenciário em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, qualificados na inicial.
Em síntese, o(a) autor(a) aduz deter a qualidade de segurado(a), contar com 49 (quarenta e nove) anos de idade e encontrar-se 
acometido(a) com doenças ortopédicas mais comorbidades. Diante disso, está incapacitado(a) para suas atividades laborais.
Indeferido o pedido liminar, designada perícia médica, determinada a citação e concedida a AJG (ID. 47582274).
O feito foi encaminhado para perícia médica, sendo o laudo acostado (ID. 55029095), seguido manifestação pela autora (ID. 36618372).
Citado, o INSS apresentou contestação (ID. 52956463) resistindo à pretensão. Discorreu acerca da necessidade de se respeitar a 
prescrição quinquenal em relação às parcelas retroativas e o prévio indeferimento administrativo/ausência de pedido de prorrogação. 
Outrossim, arguiu a falta de interesse de agir ante a antecipação de um salário-mínimo conferido pela Lei n. 13.982/2020. Enfrentado as 
matérias de MÉRITO, lecionou acerca dos requisitos autorizadores dos benefícios por incapacidade, da produção probatória e requereu 
a improcedência do pedido. Juntou extrato de dossiê previdenciário.
Manifestação do INSS acerca do resultado da perícia (ID. 56988269).
Réplica e parecer sobre a colheita de prova pericial (ID. 57943727).
É o relatório. DECIDO.
O(a) requerente postula a concessão de benefício por incapacidade. Afasto a alegada carência da ação pela ausência de pedido de 
requerimento administrativo/prorrogação, face a juntada do indeferimento do pedido (ID. 47017153).
Insubsistente a arguição de prescrição quinquenal, haja vista a comprovação de gozo de benefício por incapacidade dentro do lapso legal 
para o recebimento de parcela retroativa.
A preliminar de falta de interesse de agir, por possível antecipação de valor (um salário-mínimo) conferido pela Lei 13.982/2020, 
enquanto aguarda a normalização dos atendimentos em razão da pandemia (Covid-19), caso seja concedido, não retira da parte autora 
a necessidade de percepção do benefício perquirido/interesse processual.
Sem outras arguições preliminares pendentes. Passo à análise do MÉRITO.
Conforme estabelece a Lei 8.213/91, para fazer jus aos benefícios pretendidos, a parte autora deve comprovar a qualidade de segurada, 
o cumprimento da carência e a incapacidade para o exercício das atividades habituais ou, no caso de aposentação por invalidez, de 
qualquer outra que lhe assegure a subsistência.
Analisa-se cada um desses requisitos com base no conjunto probatório.
A qualidade de segurado(a) restou incontroversa, consoante a comprovação de recebimento de benefício previdenciário (auxílio-doença) 
até 02/10/2019 (ID. 47116454 - Pág. 2).
Em relação à incapacidade, o laudo pericial (ID. 55029095) atesta o(a) requerente com histórico de dor crônica lombar. Ao exame clínico, 
dor lombar mecânica e facetária ao exame físico. 
Portador(a) de espondilodiscartrose lombar (moderada) + síndrome do túnel do carpo bilateral (CID: M54.5,M513,G56.0), sendo doenças 
crônico-degenerativas de lenta evolução de no mínimo 4 anos(stc) e quanto ao término, persistentes (quesitos 1 e 2).
A perícia atestou incapacidade laboral parcial e permanente mais limitações funcionais para o trabalho braçal, com piora da dor e 
progressão (quesitos 4, 5 e 6). 
Sem agravamento/progressão e quanto a possibilidade de reabilitação, somente para as atividades não braçais, para essas já está apta. 
Refere ter estudado até a 8º série. Ao final, sugeriu afastamento em definitivo dos esforços laborais braçais. Cabe avaliação do seu 
trabalho, pelo descrito não é braçal. Apta (quesitos 9, 10 e 16).
Malgrado as conclusões do Perito em quanto a (in)capacidade para o trabalho não braçal, deve-se consignar que, para a aferição de tais 
condições, o juiz não está adstrito peremptoriamente à CONCLUSÃO do laudo pericial, devendo considerar para a sua convicção, todo o 
conjunto probatório colacionado, notadamente, os exames e laudos médicos particulares (art. 479, CPC).
Neste particular, constata-se que o(a) autor(a) faz acompanhamento com médico especialista (ortopedia/traumatologia/cardiologista/
fisioterapia) em razão da doença ortopédica de generativa da coluna lombar e demais membros inferiores com indicação de afastamento 
laboral para o tratamento, conforme laudos médicos e exames de imagens contemporâneos ao ajuizamento da ação (ID. 47017155 – 
47017160).
Comprovou-se que a autora encontra-se no aguardo de cirurgia ortopédica pelo SUS, além disso, possui comorbidades decorrentes de 
obesidade mórbida, hipertensão arterial, humor depressivo, e algias. 
Ainda que não exerça atividade laboral braçal (autônoma), a aptidão para o exercício profissional resta prejudicada em razão da necessidade 
de mobilidade, não sendo razoável esteve incapacidade com percepção de benefício (auxílio-doença) pelas mesmas enfermidades, das 
quais não se recuperou.
Destarte, a obesidade associada a hipertensão arterial também devem ser consideradas para os fins de tratamento e retorno ao 
trabalho.
Colaciono entendimento jurisprudencial:
PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. REQUISITOS LEGAIS 
PREENCHIDOS. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO INOMINADO 
PROTELATÓRIO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA PROCESSUAL DE 2% DO VALOR CORRIGIDO DA CAUSA. 1. Trata-se de Recurso 
Inominado do INSS em face da SENTENÇA de fls. 48/49 que julgou procedente o pedido da parte autora para condená-lo a implantar 
o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 18/01/2016 (DIB/DER), e a pagar as parcelas retroativas do referido benefício 
entre essa data e a DIP, qual seja, 01/09/2016. 2. Requer o INSS a reforma do julgado. 3. Sem razão a Autarquia. 4. No caso sub judice, 
o magistrado de origem apreciou corretamente o conjunto probatório e aplicou devidamente a legislação previdenciária que rege a 
matéria, não merecendo reparos, pelo que adoto os fundamentos de sua SENTENÇA como razões de decidir, in verbis: “A parte autora 
ingressou administrativamente com pedido de auxílio-doença n. 613.053.620-1 (fl.15), em 18/01/2016, não tendo sido reconhecido pelo 
INSS o direito à concessão do benefício. o laudo médico pericial (fls. 34/38) atestou ser a autora portadora de poliartrose, hipertensão 
arterial e obesidade (CID 10: M15, 110 e E66), o que a torna incapacitada total e permanentemente para o trabalho, sem possibilidade 
de reabilitação, com DII fixada pelo perito em 27/11/2014. (...). Dessa forma, a r. SENTENÇA encontra-se irretocável. 6. Com estes 
fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recurso do INSS, ficando mantida a SENTENÇA por seus próprios fundamentos (artigo 46 da 
lei nº 9.099/95). 7. Honorários de sucumbência fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data da prolação 
da SENTENÇA (Súmula 111 do STJ). 8. Considerando que o Recurso Inominado do INSS é meramente protelatório, fica a Autarquia 
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condenada em litigância de má-fé no montante de 2% do valor corrigido da causa, com fulcro nos art. 80, VII c/c 81, ambos do NCPC. 
9. Fica condenado o INSS a reembolsar os honorários periciais antecipados pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, devendo 
tal valor ser incluído na ordem de pagamento a ser feita em favor deste, nos termos do que dispõe o §1º do art. 12 da Lei 10.259/01. 
Acórdão n. 001366-27.2016.4.01.3823 13662720164013823. RECURSO CONTRA SENTENÇA DO JUIZADO CÍVEL (AGREXT). Relator 
LEONARDO AUGUSTO DE ALMEIDA AGUIAR. TRF - PRIMEIRA REGIÃO. TURMA RECURSAL DE JUIZ DE FORA – MG. Diário 
Eletrônico Publicação 27/04/2017.
Destarte, os laudos médicos e exames particulares corroboram a CONCLUSÃO quanto à configuração da incapacidade e da necessidade 
de afastamento para tratamento e melhora.
Assim, está demonstrada a incapacidade para as atividades habituais. Não se exclui, por outro lado, a possibilidade de recuperação e/
ou reabilitação.
Nessa perspectiva, compreendo atendidos os pressupostos autorizadores do pagamento do benefício de auxílio-doença desde a data da 
última cessação na esfera administrativa (02/10/2019, ID. 47116454 - Pág. 2).
Fixo a cessação (DCB) para a data de 31/07/2022, período necessário ao tratamento e recuperação, sem prejuízo de novo requerimento 
de prorrogação a ser apresentada na via administrativa.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar 
o INSS a restabelecer/pagar a(o) requerente MARIA DE FATIMA SILVA WRUCK RODRIGUES, o benefício de auxílio-doença, desde 
02/10/2019 até 31/07/2022 (DCB), pagando-lhe os valores retroativos, devidamente corrigidos. 
Juros devidos a partir da citação (Súmula 204, STJ) e correção monetária com base nos índices previstos no Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
Defiro a antecipação de tutela para que o benefício seja restabelecido independentemente do trânsito em julgado, pois confirmado o 
acolhimento do pedido e caracterizada a situação de perigo que é decorrente da natureza alimentar da prestação, cujo adiamento do 
seu pagamento poderá comprometer a subsistência do autor. Decorrido o prazo recursal, intime-se para a implantação da prestação, em 
caráter antecipatório se houver recurso ou em caráter definitivo se houver o trânsito em julgado.
Ante a sucumbência, condeno o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios do(a) patrono(a) da parte autora, fixados em 10% 
(dez por cento) das prestações devidas até a data desta SENTENÇA (Súmula 111-STJ), atento ao disposto no art. 85, §3º, inciso I, do 
CPC.
Com o trânsito em julgado, intime-se o requerido para apresentar memória de cálculo dos valores retroativos no prazo de 30 dias, para 
fins de expedição de RPV/Precatório. Havendo omissão ou sendo os valores inferiores ao efetivamente devido, a parte autora promoverá 
o cumprimento de SENTENÇA objetivando o pagamento integral ou parcial da condenação, conforme o caso.
Expeça-se RPV para pagamento dos honorários periciais, os quais arbitro em R$600,00 (seiscentos reais), tendo em vista as especificidades 
da perícia, isto é, o seu grau de dificuldade e, principalmente, o fato dos profissionais (médicos) desta Comarca, cadastrados como peritos 
na Justiça Federal, terem se recusado a realizar perícias por valor inferior ao montante estabelecido (a justificativa apresentada é a de 
que o valor de R$ 200,00 é inferior ao que cobram a título de uma simples consulta, em média entre R$ 280,00 a R$ 400,00; além disso, 
que assumem uma grave responsabilidade pública perante o 
PODER JUDICIÁRIO e, ainda, ficam expostos a críticas e animosidades manifestadas por advogados e pelos próprios periciandos quando 
os laudos não lhe são favoráveis), gerando a paralisação das demandas previdenciárias dependentes de perícias. Diante disso, tenho 
por justificada a majoração do valor máximo previsto na Tabela V anexa à Resolução n. 305/2014-CJF, consoante autorizado pelo art. 
28, parágrafo único, do mesmo instrumento normativo, pois do contrário a prestação jurisdicional não seria prestada ou o seria com grave 
deficiência, uma vez que a prova pericial ou não seria produzida ou ficaria pendente de realização por tempo indeterminado. A garantia 
de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional que seja adequada, célere e efetiva. No caso, cogitar-se a 
amputação da prova pericial importaria em inequívoca inadequação da resposta jurisdicional devida às partes, pois além da supressão 
arbitrária da prova violar o devido processo legal (arts. 7º e 357, II, CPC), também acarretaria inequívoco prejuízo à exigência de correção/
justificação do provimento judicial almejado, garantida pela forte exigência de legitimidade inerente ao modelo de Estado Democrático 
de Direito (art. 1º, CF). Por outro lado, a sua espera por tempo indeterminado, em decorrência de falha nas condições materiais para a 
sua implementação, findaria por encerrar arrematada violação ao tempo razoável do processo (art. 5º, LXXVII, CF) e, por consequência, 
à própria realização da justiça. Cabe ainda dizer que a rede pública de saúde não dispõe de profissionais para a realização de perícias 
judiciais, não podendo fazê-las sem prejuízo ao serviço de atendimento público do Sistema Único de Saúde, o que é razão suficiente para 
desautoriza qualquer ordem judicial em sentido contrário.
Requisitado o pagamento do(a) perito(a) à Justiça Federal.
Intimem-se.
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 0003136-78.2012.8.22.0007
EXEQUENTE: RICAL - RACK INDUSTRIA E COMERCIO DE ARROZ LTDA, CNPJ nº 84718741000283, AVENIDA CELSO MAZUTTI 
9967 PARQUE INDUSTRIAL SÃO PAULO - 76907-236 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SOLANGE NEVES FUZA, OAB nº CE30665
SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS, OAB nº RO1084
RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO, OAB nº RO3249
EXECUTADO: GENEVAL ROSA, CPF nº 20357982215, - 76962-050 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ZILIO CEZAR POLITANO, OAB nº RO489
SERVE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO
Promova-se a baixa na restrição via Renajud (ID 31120367) tendo em vista a informação de que a motocicleta pertence a terceiro (ID 58432999).
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Ressalte-se que os autos foram suspensos por 01 (um) ano, em razão da ausência de bens penhoráveis em 17.06.2016 (fls. 262 - ID 
18448892) fulcrado no art. 921, III, § 1º, do Código de Processo Civil.
Em DECISÃO de 01.08.2018 (ID 20228805), o feito foi novamente SUSPENSO pelo prazo de 1 (um) ano.
Após diligências via Sisbajud e Renajud infrutíferas e não havendo notícias acerca de bens passíveis de penhora, retornem os autos ao arquivo.
Localizados, a qualquer tempo, bens penhoráveis, faculta-se à parte exequente requerer o prosseguimento do feito. (art. 921, §3º do CPC).
Intime-se, via DJe.
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7000617-69.2016.8.22.0007
EXEQUENTE: CHRISTIANE RODRIGUES LIMA, CPF nº 60246219220, AVENIDA DOIS DE JUNHO 4870, CASA CENTRO - 76963-882 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SIDNEI SOTELE, OAB nº RO4192
VALERIO CESAR MILANI E SILVA, OAB nº RO3934
EXECUTADOS: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A, CNPJ nº 85031334000185, RUA VERGUEIRO 7213/7217, - DE 7193 AO FIM - 
LADO ÍMPAR VILA FIRMIANO PINTO - 04273-200 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
EXPRESSO NACIONAL LTDA, CNPJ nº 15900186000102, AV.PARANÁ 5095, GARAGEM BOA ESPERANÇA - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: SILVIO VIEIRA LOPES, OAB nº RO72B
MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA, OAB nº CE23748
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA movida por CHRISTIANE RODRIGUES LIMA em face de EXPRESSO NACIONAL LTDA e NOBRE 
SEGURADORA DO BRASIL S/A, distribuído por dependência aos autos principais de nº0086177-45.2009.8.22.0007.
Compulsando os autos, não encontro cópia da petição inicial e da SENTENÇA prolatada nos autos principais (0086177-45.2009.8.22.0007), 
mas tão somente cópia do relatório e voto do Acórdão que deu provimento ao Recurso de Apelação para majorar a indenização por danos 
morais de R$30.000,00 para R$100.000,00 (cem mil reais).
Em pesquisa ao sistema PJe, tem-se que a exequente figura nos autos de cumprimento de SENTENÇA de nº7001989-53.2016.8.22.0007 
(autos principais de nº0060702-87.2009.8.22.0007) em que busca o pagamento de condenação em danos morais, estéticos e materiais em 
razão do acidente que levou seu genitor a óbito. 
Observa-se que nos autos acima mencionados, a executada Nobre efetuou o pagamento da condenação de R$141.250,21, além de honorários 
advocatícios, no valor de R$ 8.870,19.
Sendo assim intime-se a parte exequente para que esclareça sobre os pedidos e a condenação que pretende o pagamento neste feito, 
diferenciando-o daquele feito nos autos de nº 7001989-53.2016.8.22.0007, juntando cópias da petição inicial, SENTENÇA e acórdão completo 
dos autos principais de nº 0086177-45.2009.8.22.0007, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção e arquivamento.
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7003823-18.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE MINISTRO ANDREAZZA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA
EXECUTADO: VICENTE FERREIRA DOS SANTOS, CPF nº 44953542215, PAU BRASIL 4712 CENTRO - 76919-000 - MINISTRO 
ANDREAZZA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SERVE DE CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO /OFÍCIO
Trata-se de ação de execução fiscal envolvendo as partes acima indicadas. 
O exequente informou que houve o pagamento da dívida. 
É o relatório necessário. Decido. 
Noticiado o adimplemento do débito exequendo, extingo a execução, com fulcro no art. 924, II,do Código de Processo Civil.
Cancelem-se eventuais restrições, cabendo à parte interessada indicá-las.
Sem custas tendo em vista a ausência de citação.
Arquivem-se.
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
efcn
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
{{orgao_julgador.nome}}
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{{orgao_julgador.endereco}}
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7002325-81.2021.8.22.0007
AUTOR: BRUNO BOAVENTURA MARTINS RABELO, CPF nº 87377578220, RUA MARQUÊS DE POMBAL 2152, - DE 1865/1866 A 
2076/2077 FLORESTA - 76965-768 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CLERISTON MARCOS RABELO, OAB nº RO9741
RÉU: ELIZABETH APARECIDA PEREIRA, CPF nº 59963590225, RUA ANTÔNIO EVARISTO PEREIRA 4268, CASA MORADA DO SOL 
II - 76960-970 - CACOAL - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
A parte autora informou a desistência da ação e requereu a extinção e arquivamento do processo.
Não houve a citação da contraparte, sendo desnecessária a sua anuência ao pedido de extinção.
Desse modo, HOMOLOGO a desistência e extingo o processo sem resolução do MÉRITO, com fundamento no art. 485, VIII, do CPC.
Deixo de fixar honorários em razão da ausência de citação. 
Sem custas finais (art. 8º, III, Lei 3.896/16).
Intime-se e arquivem-se.
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7001963-79.2021.8.22.0007
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDARIA DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
EXECUTADOS: EDILEUSA DA SILVA, ANA PAULA CARDOZO LIMA STABENOW, EDUARDO DA SILVA STABENOW
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SERVE DE CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO /OFÍCIO 
Trata-se de execução de título extrajudicial envolvendo as partes acima indicadas.
Antes da citação, as partes firmaram acordo e pleitearam sua homologação.
É o relatório. Decido.
Diante da capacidade das partes e licitude do objeto, HOMOLOGO a proposta de acordo cujo teor consta no termo de ID 60074905, para 
que surta seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento no artigo 487, III, “b” do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo.
Sem custas, face o acordo.
Honorários conforme acordo.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
Cacoal, 30/07/2021
efcn
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7006196-56.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: NEIDE NUNES DA MOTA, CPF nº 57988803204, AVENIDA DOIS DE JUNHO 2461, SEGUNDO ANDAR CENTRO - 
76963-787 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANDERSON MARCIO BARBOSA, OAB nº RO10680
EXECUTADO: ROBERTO CARLOS GOMES, CPF nº 31262805287, RUA PIONEIRO REINALDO HERBEST SCHMIDT 3768 ALPHA 
PARQUE - 76965-384 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SERVE DE CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO /OFÍCIO
Trata-se de ação de execução envolvendo as partes acima indicadas. 
O executado informou que houve pagamento integral da dívida. 
É o relatório necessário. Decido. 
Noticiado o adimplemento do débito exequendo), extingo a execução de SENTENÇA, com fulcro no art. 924, II,do Código de Processo 
Civil.
Havendo depósito em conta judicial, expeça-se alvará em favor do credor.
Cancelem-se eventuais restrições, cabendo à parte interessada indicá-las.
Custas finais e despesas pelo devedor (art. 14 da Lei n. 3.896/2016).
Pendendo eventuais custas, intime-se a comprovar o recolhimento em cinco dias, inscrevendo-se em dívida ativa em caso de 
descumprimento.
Não pendendo custas ou tendo sido inscrita em dívida ativa, arquivem-se.
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
efcn
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7004931-53.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: CLEITON TAVARES RIBEIRO, CPF nº 51427826234, ZONA RURAL, ZONA RURAL LINHA 05, GLEBA 05, LOTE 27, - 
76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CELSO RIVELINO FLORES, OAB nº RO2028
EXECUTADO: ELCIMAR SILVA DE OLIVEIRA VITORIO, CPF nº 11549505220, AVENIDA JK 560, - DE 542/543 A 867/868 CASA 
PRETA - 76907-568 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: JANCLEIA DE JESUS BARROS KVASNE, OAB nº RO4205
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
OBS.: Parte não beneficiária da gratuidade
1. Cuida-se da instauração de procedimento de cumprimento definitivo da SENTENÇA que reconhece a exigibilidade de obrigação de 
pagar quantia certa. Caso divergente, altere-se a classe processual para cumprimento de SENTENÇA.
1.1 A parte exequente pleiteou a penhora no rosto dos autos 7000981-71.2021.8.22.0005, que tramita perante a 2ª Vara Cível da 
Comarca de Ji-paraná-RO, bem como bloqueio de veículos junto ao sistema Renajud.
1.2 Conforme consta nos autos, houve acordo entre as partes, homologado por este Juízo em 24/06/2021 (ID 59180052). Ocorre que não 
houve cumprimento do ajuste, sendo requerido o prosseguimento do feito. Tendo em vista os argumentos trazidos pelo exequente, bem 
como diante da ausência de garantia da dívida, defiro o pedido de penhora no rosto dos autos, limitada ao valor do crédito executado (R$ 
8.976,68).
1.2.1 Considerando que só houve recolhimento das custas atinentes à diligência Renajud (ID 60320394), concedo o prazo de cinco dias 
para que a parte exequente comprove o recolhimento das custas atinentes à expedição de ofício para fins de registro da penhora no rosto 
dos autos. Comprovado o recolhimento, conclusos para determinação.
1.2.2 Sendo frutífera a diligência, intime-se a parte executada para que apresente eventual impugnação.
1.3 Determino a restrição transferência de veículo em nome do(a) executado(a) ELCIMAR SILVA DE OLIVEIRA VITORIO, CPF nº 
11549505220, via RENAJUD.
1.3.1 Havendo anotação de restrição em veículo via Renajud, lavre-se termo de penhora (art. 845, § 1º, CPC), servindo-se como parâmetro 
de avaliação a tabela FIPE (art. 871, IV, CPC).
1.3.2 Formalizada a penhora, INTIME-SE o(a) exequente para manifestar interesse na adjudicação ou alienação judicial dos veículos 
constritos, devendo indicar o endereço onde possam ser localizados, bem como, recolher as custas para cumprimento pelo oficial de 
Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de suspensão.
1.3.3. Em seguida, intime-se o executado/devedor para, querendo, impugnar/embargar, servindo vias desta DECISÃO de MANDADO.
2. Intime-se o(a) executado(a) para pagar o débito, acrescido das custas, se houver, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 
10% (dez por cento) mais honorários advocatícios de 10% (dez por cento) (art. 523, § 1º, CPC).
2.1 A intimação deverá ser realizada: a) pelo DJe, caso o devedor tenha advogado(a) constituído(a) nestes autos ou nos autos da fase 
de conhecimento, se o caso, cadastrando-se para esse fim; b) pessoalmente, por carta com AR ou MANDADO, se não tiver advogado(a) 
constituído(a) ou for representado pela Defensoria Pública (art. 513, § 2º, CPC), valendo a realizada no endereço anteriormente fornecido 
quando a mudança não houver sido comunicada ao Juízo; c) por edital, se a citação na fase de conhecimento foi por edital ou se a 
intimação pessoal (letra b) for frustrada, expedindo-se o necessário.
3. Em caso de pagamento parcial, a multa e os honorários referidos anteriormente incidirão sobre o restante (art. 523, § 2º, CPC).
4.O executado, se não pagar voluntariamente, poderá apresentar a sua impugnação nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do encerramento do prazo para o pagamento voluntário, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525, CPC).
5. Havendo constrição de bens de executado citado/intimado por edital, a DPE terá vista dos autos para oficiar como Curadoria Especial, 
podendo oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias.
6. O requerimento de diligências de pesquisas de endereços e/ou requerimento de constrição de bens (bacenjud/renajud/infojud), 
ficam condicionadas à comprovação das custas processuais devidas (R$16,36 para cada ato ou consulta por CPF ou CNPJ), salvo 
gratuidade.
7. Ficam as partes advertidas de que em qualquer fase os autos serão arquivados caso haja inércia em relação ao cumprimento de 
alguma diligência. Também serão arquivados se as tentativas de constrição de bens forem infrutíferas, caso em que o primeiro ano do 
arquivamento será contado como suspensão. Em qualquer caso, requeridas novas diligências, os autos serão desarquivados, retornando 
ao arquivo caso frustrada. A reiteração genérica de pesquisa Sisbajud ou Renajud somente será realizada após um prazo mínimo de 
06 (seis) meses. A expedição de um segundo MANDADO de penhora somente será realizada se houver a antecipação das custas da 
diligência, salvo gratuidade. Em qualquer fase, intimada a parte exequente para dar andamento processual em cinco dias, o cumprimento 
de SENTENÇA será extinto se houver inércia. 
8. Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida se habilitar no processo por meio do sistema PJE/RO, sob pena de os 
prazos correrem independentemente de intimação. 
9. Valor atualizado do débito: R$ 8.263,88 (oito mil, duzentos e sessenta e três reais e oitenta e oito centavos).
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
efcn
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
Processo: 7002068-90.2020.8.22.0007
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA CASTORINA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ELIEL MOREIRA DE MATOS - RO5725
RÉU: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
INTIMAÇÃO
Manifeste a parte interessada sobre o retorno dos autos do Tribunal de Justiça. Ficam as partes devidamente intimadas para comprovar, 
no prazo de 15 dias, o cumprimento dos atos, bem como a parte sucumbente, quanto ao pagamento das custas processuais (Custas 
finais - Cód. 1004.1), sob pena de encaminhamento do débito judicial ao Tabelionato de Protesto e posterior inscrição em dívida ativa.
Saliento que, conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
Processo: 7003947-40.2017.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VANESSA RAGETELES GIRARDI e outros
Advogado do(a) AUTOR: JOSE JUNIOR BARREIROS - RO1405
RÉU: ZIOMAR FABEM
INTIMAÇÃO
Manifeste a parte interessada sobre o retorno dos autos do Tribunal de Justiça, no prazo de 05 dias. 
Saliento que, conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7004973-68.2020.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: APARECIDA BORGES DE JESUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAYARA GLANZEL BIDU - RO4912
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
NEIDE SALGADO DE MELO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437623 
Processo: 7003794-65.2021.8.22.0007
Classe: USUCAPIÃO (49)
AUTOR: JONAS RIBEIRO
Advogados do(a) AUTOR: TONY PABLO DE CASTRO CHAVES - RO0002147A, AIDEVALDO MARQUES DA SILVA - RO1467
RÉU: DIRCE DA SILVA RIBEIRO e outros (2)
Advogado do(a) RÉU: LUIZ CARLOS RIBEIRO DA FONSECA - RO920
Advogado do(a) RÉU: LUIZ CARLOS RIBEIRO DA FONSECA - RO920
Advogado do(a) RÉU: LUIZ CARLOS RIBEIRO DA FONSECA - RO920
Intimação
FINALIDADE: Fica o(a) advogado(a) da parte autora intimado(a) para no prazo de 15 dias se manifestar sobre a contestação apresentada 
para, querendo, apresentar réplica.

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7011628-56.2020.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
AUTOR: H. R. e outros
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Advogados do(a) AUTOR: JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO - SP139081, JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA - RO6074
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
NEIDE SALGADO DE MELO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437623 
Processo: 7010128-52.2020.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: M. D. O. e outros
Advogados do(a) AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - 
RO0006862A
Advogados do(a) AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - 
RO0006862A
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
FINALIDADE: Fica o(a) advogado(a) da parte autora intimado(a) para no prazo de 15 dias se manifestar sobre a contestação apresentada 
para, querendo, apresentar réplica.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
Processo: 0009364-64.2015.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EVANDO DE OLIVEIRA BRITO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE EDILSON DA SILVA - RO1554, MARIA GABRIELA DE ASSIS SOUZA - RO3981
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autora por via de seu(s) Advogado(os), INTIMADA para dar andamento ao feito em referência, no prazo de 5 
(cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento dos autos, nos termos do art. 485, § 1º do CPC.

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7012522-66.2019.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIA SUELI PEREIRA LEITE
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO - SP139081, JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA - RO6074
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
NEIDE SALGADO DE MELO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
Processo: 7001299-48.2021.8.22.0007
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA SICREDI UNIVALES 
MT
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Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANDRE HONDA FLORES - MS6171-A
EXECUTADO: JOSE FRANCISCO DA SILVA
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autora INTIMADA, na pessoa de seu(s) advogado(s), para comprovar o recolhimento das custas das diligências 
para realização da pesquisa/consulta (bacenjud/renajud/infojud/SIEL, e etc), R$ 16,36 (dezesseis reais e trinta e seis centavos) para cada 
ato ou consulta por CPF ou CNPJ (tipo de custas 1007 e/ou 1008.1), sob pena de suspensão e arquivamento. Prazo de 5 dias. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
3ª vara cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - Fone:(69) 3443-7623 
Processo: 7000463-12.2020.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: M. T. N. CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO - RO1293
EXECUTADO: ELIZABETE DE OLIVEIRA
Intimação
FINALIDADE: Fica Vossa Senhoria, pela presente, INTIMADO (A) para dar andamento ao feito em referência, no prazo de 5 (cinco) dias, 
tendo em vista decurso de prazo da citação/intimação sem reposta, requerendo penhora de bens. Fica ainda intimado que no caso de 
requerimento de penhora bacenjud/renajud, deverá apresentar os cálculos atualizados do débito, bem como comprovar o pagamento das 
diligências.
- R$ 17,21 - para cada diligência solicitada ( art. 17 da Lei 3.896/2016).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7002599-16.2019.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE RONDÔNIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831, LILIAN MARIANE LIRA - RO3579
EXECUTADO: VERONICA EMANUELLE DE MORAIS
Intimação FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de de seu(ua) advogado(a), INTIMADO(A) da diligência negativa realizada no 
sistema SISBAJUD, requerendo o prosseguimento do feito, sob pena de suspensão, extinção e arquivamento dos autos, nos termos do 
art. 485, § 1º do CPC. Prazo de 5 dias. 

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7005205-80.2020.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: ROZEMAR LOVO RIBEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: NADIA PINHEIRO COSTA - RO7035, ROSEANE MARIA VIEIRA TAVARES FONTANA - RO2209
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
NEIDE SALGADO DE MELO
Técnico Judiciário

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7004130-06.2020.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: MARIA DO CARMO GOMES DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ HENRIQUE LINHARES DE PAULA - RO9464, EMILY ALVES DE SOUZA PEIXOTO - RO9545-A
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
Intimação nos termos da Resolução do art. 458/2017, art. 11. 
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(s) e/ou Precatório(s) ao TRF1 para 
pagamento, conforme expediente juntado aos autos, para, querendo, manifestarem-se caso existam inconsistências a serem sanadas 
antes da remessa.
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-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.
CACOAL/RO, 2 de agosto de 2021.
NEIDE SALGADO DE MELO
Técnico Judiciário

4ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7006147-20.2017.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Alimentos
EXEQUENTES: N. H. O. F., RUA SANTO AMARO 1606, - ATÉ 1757/1758 INDUSTRIAL - 76967-662 - CACOAL - RONDÔNIA, K. K. D. 
O. F., RUA SANTO AMARO 1606, - ATÉ 1757/1758 INDUSTRIAL - 76967-662 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EXECUTADO: N. F. D. S., CPF nº DESCONHECIDO, R. BOM JESUS 3872 CIDADE ALTA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
VISTOS.
INDEFIRO o pedido da defensoria pública, vez que, conforme Recomendação nº 91/2021 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, 
foi prorrogado até a data de 31 de Dezembro de 2021, as recomendações para que não sejam decretadas prisão civil por dívida de 
alimentos, em decorrência do quadro de pandemia ocasionado pela COVID-19.
Abra-se vistas ao requerente para manifestação, no prazo de 10(dez) dias.
INTIME-SE.
Cacoal-RO, 2 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7009162-89.2020.8.22.0007 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Cláusulas Abusivas 
Requerente (s): MARCILEIA PEREIRA DE SOUZA, CPF nº 87524058268, RUA CINQÜENTA E UM 21 A, QUADRA 51 PARQUE 
PAIAGUÁS - 78148-660 - VÁRZEA GRANDE - MATO GROSSO
CLEBER LUIZ DE SOUZA, CPF nº 65846664253, RUA CINQÜENTA E UM 21A, QUADRA 52 PARQUE PAIAGUÁS - 78148-660 - 
VÁRZEA GRANDE - MATO GROSSO
Advogado (s): MARCILEIA PEREIRA DE SOUZA, OAB nº MT28750O 
Requerido (s): JFB CACOAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ nº 14087497000131, AVENIDA SÃO PAULO 2760, - 
ATÉ 3458 - LADO PAR JARDIM CLODOALDO - 76963-578 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado (s): ROBISLETE DE JESUS BARROS, OAB nº RO2943
Valor da Causa: R$ 80.640,00
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Indefiro o pedido, ante a inexistência de valores depositados em conta vinculada a este feito.
Conforme consta dos autos, a parte autora logrou êxito em sua demanda, sendo a requerida responsabilizada pelo pagamento das custas 
processuais, aí inclusas aquelas referentes à distribuição do processo (custas iniciais).
Ao trazer, a requerida, aos autos os comprovantes de pagamento das condenações impostas, a autora concordou expressamente com 
os valores depositados, indicando contas bancárias para destinação dos créditos (ID 60418617). Não obstante a divergência nos valores 
apontados pela autora naquela petição, todos os depósitos efetuados pela requerida lhes foram transferidos, exceto aquele referente ao 
depósito de ID 60403364, que se refere a custas processuais destinadas diretamente para conta específica deste Tribunal, pois trata-se 
de receita tributária vinculada ao Fundo de Informatização, Edificação e Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários - FUJU.
Pelo teor da manifestação da autora (ID 60656781), a restituição pretendida diz respeito aos valores que por si foram dispendidos com as custas 
iniciais do processo. Contudo, o momento para pleitear o reembolso de tais valores seria aquele realizado após os depósitos efetuados pela 
requerida, mas a autora, naquela oportunidade, concordou integralmente com os depósitos, nada questionando quanto aos valores expressos.
É fato que a autora promoveu o recolhimento das custas inicias, e que a requerida foi, ao final, condenada ao pagamento das custas 
processuais. Contudo, estando entregue e encerrada a prestação jurisdicional nestes autos, eventual pretensão referente às custas iniciais 
não reembolsadas deverá ser discutida em via própria, sendo que a devolução/restituição de custas iniciais que foram indevidamente 
recolhidas ao final deste processo (ID 60403364) cabe apenas à parte requerida, que, se tal anseio tiver, deverá seguir as balizas da 
Instrução n. 009/2010-PR (https://www.tjro.jus.br/images/Instru%C3%A7%C3%A3o_n._009.2010-PR.pdf), não havendo mecanismo para 
que este Juízo resolva nestes autos o equívoco identificado.
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Intime-se. Após, retornem os autos ao arquivo.
Cacoal, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7008068-72.2021.8.22.0007 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Alimentos 
Exequente (s): C. L. D. S., CPF nº 03350230296, RUA GENERAL OSÓRIO 704, - DE 510/511 A 778/779 PRINCESA ISABEL - 76964-
018 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado (s): FLAVIO LUIS DOS SANTOS, OAB nº RO2238 
Executado (s): M. C. D. A., CPF nº 03692210280, ÁREA RURAL 3, LINHA 196, 3KM APÓS A BALSA, PROPRIEDADE DO SR. AN ÁREA 
RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
1. Processe-se em segredo de justiça
2. Defiro a gratuidade processual.
3. INTIME-SE o executado para que, no PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS: Efetue o pagamento dos alimentos devidos, quais sejam, aqueles 
referentes aos meses de JUNHO e JULHO de 2021; Ou, comprove já ter efetuado o pagamento dos alimentos; Ou, ainda, justifique a 
impossibilidade de efetuar o pagamento, tudo sob pena de decretação de sua prisão civil.
4. Advirta-se ao executado que deverá também EFETUAR O PAGAMENTO DAQUELAS PRESTAÇÕES QUE VENCEREM NO CURSO 
DESSA AÇÃO DE EXECUÇÃO (SÚMULA 309 DO STJ).
5. Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do Novo Código de Processo Civil e respectivos parágrafos.
6. Advirta-se ao executado que a apresentação de comprovante de entrega de envelope bancário não será aceito como prova de 
pagamento, tendo em vista que este depende de validação pelo banco.
7. Instrua-se a intimação com cópia da inicial.
8. Não havendo qualquer manifestação do executado no prazo do item 3 (acima), determino desde já que se PROCEDA A SUA PRISÃO 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser cumprida em regime fechado, ficando o executado separado dos presos comuns (art. 528, 
§4º, NCPC).
8.1. Expeça a escrivania o respectivo MANDADO de prisão, cadastrando-o no BNMP na forma regulamentar.
8.2. Efetivada a prisão e transcorrido seu tempo de duração, expeça-se ALVARÁ DE SOLTURA, devendo o preso ser colocado 
imediatamente em liberdade, se por outro motivo não dever permanecer preso.
9. Destaque-se que, não tendo o executado condições de constituir advogado, o Estado lhe assegurará o direito através da Defensoria 
Pública. Para tanto, em havendo interesse, deverá comparecer, imediatamente, na sede localizada em sua cidade/comarca, portando 
este documento. Em Cacoal, a Defensoria Pública situa-se à Rua José do Patrocínio, n. 1284, Bairro Princesa Isabel.
9.1. Ressalte-se, que o processo tramita eletronicamente, assim, a visualização dos demais documentos poderá ocorrer mediante acesso 
ao sítio do Tribunal de Justiça de Rondônia, na internet, no seguinte endereço: www.tjro.jus.br/inicio-pje. Ademais, petições, procurações, 
contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.
10. Intime-se o autor, através de seu advogado, do teor deste DESPACHO.
11. Pratique-se o necessário.
12. SERVE ESTE DESPACHO COMO MANDADO  para o oficial de justiça INTIMAR o executado no endereço acima consignado. 
Cacoal, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7008073-94.2021.8.22.0007 Classe: Execução de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 
5.319,13 Parte autora: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP 
Advogado: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, PROCURADORIA DA 
SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE Parte requerida: FATIMA 
CRISTINA MARQUES DE MELO, CPF nº 96908327272 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
1 A parte autora pretende a execução por quantia certa de título(s) extrajudicial(is) que, em tese, corresponde(m) a obrigação certa, 
líquida e exigível.
1.1 – Observo que a petição inicial está instruída com o(s) título(s) executivo(s) extrajudicial(ais) que ampara(m) a pretensão inaugural, 
titulo(s) esse(s) previsto(s) no rol do art. 784 do CPC, além de demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura da ação. A 
petição também contempla os demais requisitos previstos no art. 798 do CPC.
1.2 – Logo, cite-se a parte executada para, no prazo de 3 dias, contado da citação, efetuar o pagamento da dívida (CPC, art. 829).
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1.3 – Fixo, desde já, honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da causa, a serem pagos pelo executado (CPC, art. 827). 
No caso de integral pagamento da obrigação no prazo de 3 dias, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade (CPC, 
art. 827, § 1º).
2. Tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, compete ao Oficial de Justiça realizar a penhora de bens do devedor e a 
sua avaliação, de tudo lavrando-se auto, sem prejuízo da intimação da parte executada. A penhora deverá obedecer, preferencialmente, 
à ordem prevista no art. 835 do CPC.
2.1 – A penhora deverá recair, sempre que possível, sobre os bens indicados pelo exequente, salvo se outros forem indicados pelo 
executado e aceitos pelo Juiz da causa, mediante demonstração de que a constrição proposta lhe será menos onerosa e não trará 
prejuízo ao exequente (CPC, art. 829, § 2º).
2.2 – Os bens móveis penhorados deverão ser depositados pelo Oficial de Justiça em poder do exequente, nos termos do art. 840, II, § 
1º, do CPC, salvo determinação em contrário deste juízo.
2.3 – A parte exequente deverá atentar-se para o disposto no art. 799 do CPC (intimação de terceiros interessados), procedendo, 
sobretudo, à averbação em registro público do ato de propositura da execução e dos atos de constrição realizados, para conhecimento 
de terceiros (inciso IX). 
3. Não encontrando a parte devedora, o Oficial de Justiça arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução (CPC, art. 
830). Nos 10 dias seguintes à efetivação do arresto, o Oficial de Justiça procurará a parte devedora duas vezes em dias distintos; havendo 
suspeita de ocultação, realizará citação por hora certa, de tudo passando certidão pormenorizada (§ 1º do art. 830 do CPC).
4. Sirva-se esta DECISÃO como certidão para averbação premonitória no registro de imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a 
penhora, arresto ou indisponibilidade (CPC, art. 828 e art. 832, II, item 30, das Diretrizes Gerais Extrajudiciais).
4.1 – No prazo de 10 dias a contar da averbação, o exequente deverá comunicar ao juízo as anotações efetivadas, sem prejuízo da 
adoção das demais condutas previstas no art. 828 do CPC.
5.Atente-se o Oficial de Justiça e a Direção do Cartório para o disposto no art. 835, § 3º e art. 842, ambos do CPC (intimação de cônjuge 
e terceiros interessados, mormente aqueles com garantia real). 
6. Serve esta DECISÃO como MANDADO de citação, penhora, avaliação e intimação.
Cacoal, , segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
MÁRIO JOSÉ MILANI E SILVA
Juiz de Direito
Observações importantes:
Considera-se atentatória à dignidade da justiça a conduta comissiva ou omissiva do executado que: I - frauda a execução; II - se opõe 
maliciosamente à execução, empregando ardis e meios artificiosos; III - dificulta ou embaraça a realização da penhora; IV - resiste 
injustificadamente às ordens judiciais; V - intimado, não indica ao juiz quais são e onde estão os bens sujeitos à penhora e os respectivos 
valores, nem exibe prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus. Nesses casos, o juiz fixará multa em montante 
não superior a 20% do valor atualizado do débito em execução, a qual será revertida em proveito do exequente, exigível nos próprios 
autos do processo, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual ou material. Constitui ato atentatório à dignidade da justiça o 
não cumprimento, com exatidão, das decisões jurisdicionais, de natureza provisória ou final, e a criação de embaraços à sua efetivação, 
devendo o juiz, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa de até 20% do valor da 
causa, de acordo com a gravidade da conduta. O depositário ou o administrador responde pelos prejuízos que, por dolo ou culpa, causar 
à parte, perdendo a remuneração que lhe foi arbitrada, mas tem o direito a haver o que legitimamente despendeu no exercício do encargo. 
O depositário infiel responde civilmente pelos prejuízos causados, sem prejuízo de sua responsabilidade penal e da imposição de sanção 
por ato atentatório à dignidade da justiça. Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça a suscitação infundada de vício com o 
objetivo de ensejar a desistência do arrematante, devendo o suscitante ser condenado, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e 
danos, ao pagamento de multa, a ser fixada pelo juiz e devida ao exequente, em montante não superior a 20% do valor atualizado do 
bem. Considera-se conduta atentatória à dignidade da justiça o oferecimento de embargos manifestamente protelatórios. RMM1CIVGJ1

7000017-72.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA, CNPJ nº 
01664968000185 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA, OAB nº PR60295
EXECUTADO: RHUAN HENRIQUE MAIA, CPF nº 84769610220
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Defiro o pedido de pesquisas de eventuais bens imóveis em nome do executado. Contudo, conforme a Lei estadual 3896\16 dispõe 
acerca da cobrança de custas dos serviços forenses no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia estabelece no artigo 17 que: O requerimento de buscas de endereços, bloqueio de bens ou 
quebra de sigilo fiscal, telemático e assemelhados, ainda que por meio eletrônico, deverá ser instruído com comprovante do pagamento 
da diligência, no valor de R$17,21 para cada uma delas. 
De outro modo, indefiro o pedido de inclusão do nome da parte executada no cadastro de inadimplentes, via sistema SERASAJUD (art. 
782, § 3º, CPC), uma vez que o sistema Serasajud não dispõe de controle automático das inscrições e das baixas e não há tempo nem 
servidor para executar um controle manual o que pode implicar em futura responsabilidade do Estado, sendo que o credor pode adotar 
tranquilamente as condutas que entende cabiveis neste sentido.
A providência de incluir nome da parte executada no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito pode ser realizada pela parte, 
independentemente de intervenção estatal e o princípio da Cooperação preceitua que as partes do processo devem cooperar entre si 
para a rápida solução do litígio.
Desse modo, intime-se o exequente para recolher as custas no prazo de 05 (cinco) dias se atentando que cada diligência requerida.
Após, retorne-me para deliberação.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cacoal, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Mario Jose Milani e Silva
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Juiz de Direito
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA, CNPJ nº 01664968000185, 
AVENIDA CALAMA, - DE 2181 A 2465 - LADO ÍMPAR SÃO JOÃO BOSCO - 76803-769 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO: RHUAN HENRIQUE MAIA, CPF nº 84769610220, AVENIDA JUCELINO KUBSTCHEK 512 NOVO HORIZONTE - 76960-
970 - CACOAL - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7001226-18.2017.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Títulos de Crédito, Expropriação de Bens
EXEQUENTE: VIOLATO & CIA LTDA, RUA SÃO PAULO 2583, - DE 2492 A 2800 - LADO PAR CENTRO - 76963-802 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774
ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145
EXECUTADO: ERISVALDO JOSE DE SANTANA, AVENIDA CELESTINO ROSALINO 20362, - DE 1816/1817 A 2222/2223 VISTA ALEGRE 
- 76960-098 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 14.412,05
DECISÃO 
Em razão da não localização de bens do executado e, não tendo havido qualquer contribuição positiva do devedor para o pagamento da dívida, 
com escora nos poderes conferidos pelo art. 139 IV do Código de Processo Civil, defiro o pedido de suspensão da habilitação do executado.
Assim, serve este DESPACHO como Ofício nº 70012261820178220007/2021/GAB – 4ª Vara Cível para que o DETRAN/RO, promova a 
suspensão da Carteira Nacional de Habilitação de ERISVALDO JOSÉ SANTANA, inscrito no CPF sob n. 190.063.305-15, pelo prazo de 
06 meses, a ser contado deste DESPACHO, devendo àquele órgão fazer as devidas anotações.
O ofício deverá ser entregue ao advogado da exequente, Dra. Aline Schlachta Barbosa OAB/RO 4145, para que realize a diligência junto 
ao DETRAN.
Ressalto que, decorrido o prazo de suspensão o Detran deverá promover a baixa, independente de determinação judicial. 
Intime-se o autor/exequente, através de seu advogado (via DJ), para retirada do ofício e, no prazo de 20 (vinte) dias, trazer as informações 
aos autos e manifestar-se em termos de prosseguimento.
Se inerte, intime-se nos termos do art. 485, § 1º do Novo CPC.
Cacoal, 2 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7008087-78.2021.8.22.0007 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Requerente (s): A. C. F. E. I. S., BANCO SANTANDER 474, RUA AMADOR BUENO 474 SANTO AMARO - 04752-901 - SÃO PAULO - 
SÃO PAULO
Advogado (s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875
PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
Requerido (s): O. S. V., CPF nº 05556508631
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
1. Comprovada a venda do bem mediante contrato de alienação fiduciária e a mora do requerido através de carta registrada com aviso 
de recebimento ou protesto com intimação por edital (art. 2º, §2º do Decreto Lei n. 911/69), DEFIRO LIMINARMENTE A BUSCA E 
APREENSÃO do bem discriminado na inicial, eis que satisfeitos os requisitos legais.
2. Proceda-se a BUSCA E APREENSÃO do bem, depositando-o com o representante/depositário indicado autor, mediante compromisso.
2.1. Advirta-se que o bem não poderá ser levado para fora da comarca, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais).
2.2. O veículo deverá ser avaliado e ter seu estado de conservação descrito no auto de apreensão.
2.3. O requerente, em 48(quarenta e oito) horas, deverá informar a completa qualificação do depositário, bem como seu número de telefone 
de contato.
3. Após cumprida a liminar, CITE-SE e INTIME-SE o requerido para:
3.1. No prazo de 05 (cinco) dias, contados da execução da liminar, pagar o débito em atraso (parcelas vencidas até a data de cumprimento 
da medida liminar) acrescido das custas processuais e honorários advocatícios (10% sob o valor do débito em atraso), hipótese na qual o 
bem lhe será restituído livre do ônus.
3.2. Apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, contados da execução da liminar (art. 3º, §3º do Decreto Lei n. 911/69). E quanto a 
essa, ressalte-se que poderá ser apresentada ainda que o requerido tenha se utilizado da faculdade de pagar a dívida, caso entenda ter 
havido pagamento a maior e desejar restituição.
4. Ressalte-se a parte requerida que o processo tramita eletronicamente, assim, a visualização da petição inicial, dos documentos e da 
DECISÃO que determinou a citação (art. 250, II e V, do Novo CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, na internet, no seguinte endereço: www.tjro.jus.br/inicio-pje, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.
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5. Não tendo o requerido condições de constituir advogado, o Estado lhe assegurará o direito através da Defensoria Pública. Para tanto, 
em havendo interesse, deverá comparecer, imediatamente, na sede localizada na Rua José do Patrocínio, n. 1284, Bairro Princesa 
Isabel, Cacoal/RO, portando este documento.
6. Não ocorrendo o pagamento ou não ofertada resposta, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no 
patrimônio do credor fiduciário (art. 3º, §1º do Decreto Lei n. 911/69).
7. Comprovado o pagamento, retornem os autos conclusos.
8. Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento ou ainda, caso ofertada ou não resposta, INTIME-SE o autor (via DJe) para 
manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Após, renove-se a CONCLUSÃO do feito.
9. Não sendo o bem localizado, INTIME-SE o requerente a fim de que indique novo endereço ou requeira o que de direito, no prazo de 
10 (dez) dias.
10. Intime-se o autor quanto ao teor da DECISÃO.
11. Cumpra-se. Pratique-se o necessário. 
12. SIRVA O PRESENTE DE MANDADO para que:
12.1. O cartório judicial promova a INTIMAÇÃO do requerente quanto ao teor dessa DECISÃO e, nas hipóteses de não pagamento, de 
oferta ou não de resposta e, ainda, no caso de não localização do bem.
12.2. O Oficial de Justiça proceda a BUSCA E APREENSÃO do veículo VW FOX ROCK IN RIO 1.6, PLACA OHU-8458, COR VERMELHO, 
RENAVAN 00568083997, o qual poderá ser localizado no endereço acima referido e o DEPOSITE, mediante compromisso, com o 
representante indicado pelo autor: Sr. Jeferson Sales De Lima, CPF 421.185.572-72.
12.3. E, após cumprida a liminar, o Oficial de Justiça promova a CITAÇÃO da parte requerida. 
Cacoal, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7011809-91.2019.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Cheque
EXEQUENTE: LUIDE CASTRO MOREIRA MACHADO, RUA RORAIMA 1015 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CARLOS FERNANDO DIAS, OAB nº RO6192
VIVIANY BINDI BAPTISTA DA SILVA, OAB nº RO4973
EXECUTADO: MOURA & BARBOSA LTDA - ME, AVENIDA CASTELO BRANCO 20156, - DE 20002 A 20370 - LADO PAR NOVO 
HORIZONTE - 76962-070 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: BRUNO RAFAEL RODRIGUES, OAB nº RO7188
Valor da causa:R$ 2.850,91
DECISÃO 
1. Trata-se de petição apresentada pelo credor, que pretende o cumprimento da SENTENÇA, nos moldes dos artigos 513 e 523 do Novo 
Código de Processo Civil.
2. Assim, como preenchidos os requisitos legais, INTIME-SE o executado, ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO, VIA SISTEMA DJE, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 523, caput), pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, 
acrescido de custas, se houver.
3. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo referido, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de 
honorários de advogado de 10% (dez por cento).
4. Em caso de pagamento parcial, a multa, bem como os honorários de advogado, incidirão sobre o restante do débito (art. 523, § 2º do 
Novo CPC).
5. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo, também de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, através de seu advogado, impugnação.
6. Decorrido o prazo do item 2, sem a comprovação do pagamento, expeça-se MANDADO de penhora e avaliação de tantos bens quantos 
bastem para a integral quitação do débito, seguindo-se os atos de expropriação (art. 523, § 3º do Novo CPC).
7. Em seguida, aguarde-se em cartório o decurso do prazo para impugnação, observando-se que, como se tratam de autos eletrônicos, o 
prazo não será contado em dobro na hipótese de litisconsortes passivos representados por advogados de diferentes escritórios.
8. Em havendo pagamento ou impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, intime-se o exequente, através de seu advogado/procurador 
(via PJE), para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Após, promova-se a CONCLUSÃO do feito.
9. Pratique-se o necessário.
10. SERVE O PRESENTE DE MANDADO para:
10.1. O cartório judicial INTIMAR a parte executada através de seu advogado, via sistema DJE.
10.2. Que o cartório judicial promova a intimação do exequente, através de seu advogado/procurador (via DJE), para manifestação nas 
hipóteses de pagamento ou apresentação de impugnação.
Cacoal, 2 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
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Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7010113-
88.2017.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Direitos e Títulos de Crédito
EXEQUENTE: J G CONFECCOES LTDA - EPP, AVENIDA CASTELO BRANCO 19918 CENTRO - 76963-898 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145
LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774
EXECUTADO: SUZAMAR FERREIRA DOS SANTOS ARNOLDT, RUA MONTEIRO LOBATO 1768, - DE 1518/1519 A 1687/1688 
FLORESTA - 76965-758 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 4.753,88
DECISÃO 
Vistos, etc.
Verifico que houve evidente equívoco na DECISÃO lançada ao ID 60505078, razão pela qual a revogo.
Defiro o pedido da Exequente e determino a expedição de ofício à IDARON, agência de Cacoal, para que informe sobre a existência de 
semoventes em nome do Executado.
Expeça-se o necessário.
Cacoal, 2 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Cacoal - 4ª Vara Cível
Processo: 7007985-90.2020.8.22.0007
Classe: Monitória
Assunto: Duplicata
AUTOR: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CACOAL LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: JEAN DE JESUS SILVA, OAB nº RO2518
RÉU: ELIEZER VITOR DE LARA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos, etc.
Indefiro o pedido por ora, a citação por edital é medida excepcionalíssima e, portanto, aplicável somente nas hipóteses legalmente 
previstas (vide art. 256 do CPC), quais sejam: quando desconhecido ou incerto o citando; quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar 
em que se encontrar o citando; ou qualquer hipótese expressa em lei.
Caso haja possibilidade de citação por edital quando ignorado ou incerto, é indispensável o esgotamento das tentativas de localização 
do requerido, efetuando-se todas as diligências necessárias, sob pena de nulidade da citação. É dizer, deve-se exaurir as tentativas de 
localizar o endereço do citando previamente ao pedido de citação por edital, sendo ônus do autor demonstrar o esgotamento de tais 
diligências.
Esse, inclusive, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DESAPROPRIAÇÃO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. AUSÊNCIA DO ESGOTAMENTO DOS 
MEIOS NECESSÁRIOS À LOCALIZAÇÃO DOS EXPROPRIADOS. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7.1. Declarada a 
nulidade da citação por edital em razão da ausência de esgotamento dos meios necessários à localização dos expropriados, eventual 
CONCLUSÃO em sentido diverso pressupõe o reexame de matéria fática. Incidência do óbice da Súmula 7/STJ.2. Recurso especial não 
conhecido. (REsp 1328227/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/08/2013, DJe 20/08/2013).
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CITAÇÃO POR EDITAL.ESGOTAMENTO. DILIGÊNCIAS. REEXAME 
DE FATOS. SÚMULA 7/STJ. OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. 
ART. 102 DA CF/88.1. A citação por edital pressupõe o prévio esgotamento dos meios de localização dos réus.2. A inversão do que ficou 
decidido pelo acórdão recorrido no tocante à ausência de esgotamento dos meios de localização do réu demandaria a análise do acervo 
fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 7 do STJ.3. No tocante à alegada ofensa a DISPOSITIVO s constitucionais, 
trata-se de matéria a ser apreciada na Suprema Instância, pois não é viável a análise de contrariedade a DISPOSITIVO s constitucionais, 
nesta via recursal, o que implicaria usurpação de competência constitucionalmente atribuída ao eg. Supremo Tribunal Federal (CF, art. 
102).4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgRg no AREsp 237.927/PA, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado 
em 02/04/2013, DJe 08/05/2013).
Posto isso, indefiro por ora a citação por edital, pois a parte exequente ainda não demonstrou ter esgotado todas as tentativas empreendidas 
para localização da executada (art. 256, § 3º do CPC).
Intime-se a parte autora para que promova o pagamento das diligencias através dos sistemas, ex: Sisbajud, Siel, Renajud, para que seja 
efetuado o esgotamento das diligências para localização - e/ou requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias
A seguir, voltem os autos conclusos.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Cacoal/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Mario Jose Milani e Silva
Juiz (a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
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Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7006568-73.2018.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
EXEQUENTE: ANA BRUM, RUA MANOEL NUNES DE ALMEIDA 4463, - DE 3451/3452 A 3851/3852 VILLAGE DO SOL II - 76964-410 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EZEQUIEL CRUZ DE SOUZA, OAB nº RO1280
GUILHERME CARVALHO DA SILVA, OAB nº RO6960
LUQUIAN FARIA CRUZ DE SOUZA, OAB nº RO8289
DIEISON WALACI MIRANDA PIRES, OAB nº RO7011
VANESSA MENDONCA GEDE, OAB nº RO3854
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 11.573,13
DECISÃO 
Vistos.
O INSS regularmente intimado, não se opôs ao valor apresentado pelo credor (ID: 58991863), dessa forma, homologo os cálculos no valor 
de R$ 10.521,01 a título de retroativos e R$ 1.052,12 a título de honorários da fase de conhecimento.
Fixo em 10% os honorários da fase de execução, que resulta na quantia de R$ 1.157,31
Assim, devem ser expedidas as seguintes RPV’s:
Retroativos - R$ 10.521,01
Honorários da fase de conhecimento e da fase de execução: R$ 2.209,43
Após expedição, aguarde-se em cartório o pagamento. 
Com a juntada do comprovante de pagamento, voltem os autos conclusos para extinção.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO para a intimação das partes, através de seus respectivos advogados/procuradores (via sistema PJe), 
quanto ao teor da DECISÃO.
Cacoal, 2 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7004177-48.2018.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Indenização por Dano Material
EXEQUENTE: DURVALINA DE JESUS, RUA PRESIDENTE ARTHUR DA COSTA E SILVA 1842, CASA JARDIM CLODOALDO - 76963-
522 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: WAGNER BERTON LOPES DE MELO, OAB nº RO9927
TAINA LOPES DE MELO, OAB nº RO9346
EXECUTADO: BANCO PAN SA, AVENIDA PAULISTA 1374, 12 ANDAR BELA VISTA - 01310-100 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO EXECUTADO: EDUARDO CHALFIN, OAB nº AC4580
Valor da causa:R$ 37.652,99
DECISÃO 
Vistos.
BANCO PAN S.A, apresentou IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA apresentado por DURVALINA DE JESUS, aduzindo 
em síntese o seguinte: 
Apresentado o cumprimento de SENTENÇA pela parte credora, no montante de R$ 37.652,99, o Banco executado impugnou à execução 
alegando excesso de execução no montante de R$ 11.134,18, depositando a garantia do juízo.
Face à contradição de valores, os autos foram remetidos à contadoria do juízo para elaboração de cálculo segundo as diretrizes do 
acórdão executado, sendo que, restou apurado que não há excesso de execução, mas sim, que há saldo remanescente em favor da parte 
exequente no importe de R$ 8.760,44 (ID 58791665).
É o relato do necessário. 
Decido. 
Trata-se de impugnação ao cumprimento de SENTENÇA proposta por BANCO PAN S.A. em face de DURVALINA DE JESUS.
Asseveram o impugnante que estaria sendo cobrados valores indevidos, pois os cálculos que instruíram o cumprimento de SENTENÇA 
não teriam sido elaborado conforme o título executado.
Diferentemente do que alegou o executado, não houve excesso de execução na elaboração dos cálculos da parte, conforme certificado 
pela contadoria judicial.
Conforme se depreende da memória de cálculos, foram desprezados os créditos anteriores à 27/07/2010 em virtude da prescrição, 
valores esses que não integraram o cálculo. Naquilo que concerne ao crédito exigível, foi tomado como base de cálculo o valor do saldo 
constante na fatura do mês 08/2010, para fins de conversão em empréstimo consignado.
Assim, não há o que se falar em excesso de execução, mostrando-se a impugnação à execução totalmente descabida.
O processo há de seguir, face à constatação de saldo remanescente apurado, no montante atual de R$ 8.760,44 (oito mil e setecentos 
e sessenta Reais e quarenta e quatro centavos), sendo que, sobre tal valor, aplica-se a multa e honorários advocatícios, nos termos do 
Artigo 526, § 2º do CPC.
Nesses termos, julgo totalmente descabido e improcedente a impugnação à execução, não havendo o que se falar em excesso de 
execução, e por via de consequência, aplico a multa de 10% (Art 523 § 1º do CPC) sobre o saldo remanescente de R$ 8.760,44, bem 
como também, fixo ainda, honorários advocatícios de execução no importe de 10%, calculado sobre o saldo remanescente.
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Determino o prosseguimento regular do processo, intimando-se a parte credora para impulsionar o feito, no prazo de 05(cinco) dias. 
Intimem-se.
Cacoal-RO, 2 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7006994-
56.2016.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Nota Promissória
EXEQUENTE: AGROPECUARIA DO COLONO LTDA - ME, AVENIDA AFONSO PENA 2507 PRINCESA ISABEL - 76964-026 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774
ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145
EXECUTADO: MAGNISON DA SILVA MOTA, AVENIDA DOS LÍRIOS 2853 EMBRATEL - 76966-295 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 2.047,67
DECISÃO 
Defiro o pedido. Expeça -se alvará de levantamento dos valores já depositados nos autos ( id 60558948), em favor da advogada do 
autor.
Após, aguarde - se em cartório o depósito das demais parcelas, ao qual fica desde já autorizado a expedição de alvará.
Realizado o pagamento total da obrigação, voltem os autos conclusos para extinção do feito.
Intime - se.
Pratique o necessário.
Cacoal, 2 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7008165-72.2021.8.22.0007 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Requerente (s): C. D. C. D. L. A. D. A. U. L., AVENIDA CALAMA, - DE 2181 A 2465 - LADO ÍMPAR SÃO JOÃO BOSCO - 76803-769 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): JACKSON WILLIAM DE LIMA, OAB nº PR60295
PROCURADORIA DA UNIRONDÔNIA - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS UNIRONDÔNIA 
LTDA 
Requerido (s): U. C. D. U. D. C. L. -. M., CNPJ nº 04921836000180, RUA SÃO PAULO 2074, - ATÉ 2150 - LADO PAR CENTRO - 76963-
762 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, e sob pena de extinção do feito:
a) indique depositário, com qualificação completa (nome endereço e telefone), com depósito localizado na sede dessa Comarca, para 
recebimento do bem a ser eventualmente apreendido;
b) comprove o recolhimento das custas iniciais (2% sobre o valor da causa).
SERVE ESTE DESPACHO COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Cacoal, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7008137-07.2021.8.22.0007 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Deficiente 
Requerente (s): TALITA VLAXIO SANTOS, CPF nº 90944968287, RUA ARNALDO DE ASSIS GOMES 3477 VILLAGE DO SOL - 76964-
236 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado (s): LUZINETE PAGEL GALVAO, OAB nº RO4843
VINICIUS ALEXANDRE SILVA, OAB nº RO8694
THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962 
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Requerido (s): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado (s): PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Em razão da suspeição atualmente em vigor referente a este Juiz e a causídica atuante no feito, encaminhem-se os autos ao substituto 
automático. 
Cacoal, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva 
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7008082-56.2021.8.22.0007 
Classe: Monitória 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
Requerente (s): COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
Advogado (s): NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586
EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930
PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE 
Requerido (s): JOSE FRANCISCO DA SILVA 74154133268, CNPJ nº 23312527000157, RUA EITOR OZIAS SCHUNDT 3624, - DE 
3544/3545 A 3783/3784 VILLAGE DO SOL II - 76964-440 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DESPACHO INICIAL
1. A petição inicial está devidamente instruída por prova escrita, sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é 
pertinente (CPC, art. 700 do Novo CPC).
2. CITE-SE a parte requerida para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do MANDADO aos autos:
a) Cumpra a obrigação que lhe está sendo exigida, efetuando o pagamento integral do valor indicado na petição inicial, além de honorários 
advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor da causa, ficando isento do pagamento das custas processuais.
b) Ou, optando pelo parcelamento da obrigação, efetue e comprove neste processo o depósito judicial de 30% (trinta por cento) do valor 
total da dívida, acrescido das custas processuais e honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) e requeira o parcelamento do restante 
em até 6 (seis) parcelas mensais, que serão acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 701, § 5° 
do Novo CPC).
c) Ou, ainda, através de advogado ou Defensor Público, ofereça embargos à ação monitória, nos próprios autos, independentemente de 
prévia segurança do juízo (art. 702 do Novo CPC), ficando ciente de que, nessa hipótese, em caso de rejeição dos embargos, além do 
valor do crédito da parte autora, deverá pagar as custas processuais e honorários de advogado que serão fixados no mínimo de 10% e 
no máximo de 20% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, § 2º do Novo CPC.
3. Não havendo cumprimento voluntário da obrigação (pagamento) ou o oferecimento de embargos - o que deverá ser certificado pela 
escrivania -, a prova escrita que acompanha a inicial será constituída de pleno direito em título executivo judicial, nos termos do art. 701, 
§ 2º do Novo CPC.
4. SERVE ESTE DESPACHO COMO MANDADO /CARTA-AR/CARTA PRECATÓRIA para:
1 – Via carta-AR ou oficial de justiça, CITAR a parte requerida, no endereço consignado no cabeçalho acima.
Observações:
O processo tramita eletronicamente, assim, a visualização da petição inicial, dos documentos e da DECISÃO que determinou a citação 
(art. 250, II e V, do Novo CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de Rondônia, na internet, no seguinte 
endereço: www.tjro.jus.br/inicio-pje, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.
Não tendo a parte requerida condições de constituir advogado, o Estado lhe assegurará o direito através da Defensoria Pública. Para 
tanto, em havendo interesse, deverá comparecer, imediatamente, na sede localizada na Rua José do Patrocínio, n. 1284, Bairro Princesa 
Isabel, Cacoal/RO, portando este documento.
Cacoal, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva 
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7008040-41.2020.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Alimentos
EXEQUENTE: C. R. G., CPF nº 88267326200, RUA PEDRO DE SOUZA LIMA 5823 RIOZINHO - 76969-000 - RIOZINHO (CACOAL) - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: POLIANA DE MATOS GARCIA, OAB nº RO7259
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EXECUTADO: P. P. D. A., CPF nº 01773574876, AVENIDA ISABEL BETIOL PICHEK 2261 ELDORADO - 76966-226 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: FLAVIO LUIS DOS SANTOS, OAB nº RO2238
DESPACHO 
VISTOS.
Face à divergência de valores depositados pelo executado e o crédito informado pela parte Exequente (ID 57298524), abro vistas à parte 
exequente para ciência do depósito realizado e manifestação, no prazo de 05(cinco) dias, sendo que, somente após será analisado o 
pedido de revogação da prisão civil do executado.
INTIME-SE.
Cacoal-RO, 2 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7013021-
55.2016.8.22.0007
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Nota Promissória
EXEQUENTE: AZEVEDO & HAKOZAKI LTDA - EPP, AVENIDA CUIABÁ 2691, - DE 2948 A 3200 - LADO PAR JARDIM CLODOALDO - 
76963-666 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LILIAN MARIANE LIRA, OAB nº RO3579
DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831
EXECUTADO: IZABEL CRISTINA SOUZA BERNARDI, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 275, - ATÉ 419 - LADO ÍMPAR NOVO 
HORIZONTE - 76962-075 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 9.042,41
DECISÃO 
Diante da informação prestada pelo Banco ( id 60006040), foi promovido a transferência dos valores bloqueados junto à Caixa Econômica 
Federal para conta judicial. 
Assim, expeça - se novo alvará de levantamento dos valores bloqueados, aos quais foram transferidos para conta judicial. Resultado em anexo.
Após, a expedição e intimação do autor, suspendam - estes autos conforme já determinado em DECISÃO de id 51466907.
Intime - se.
Pratique o necessário.
Cacoal, 2 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7008104-17.2021.8.22.0007 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Correção Monetária, Nota Promissória 
Requerente (s): VEIGA E MAGALHAES LTDA - ME, CNPJ nº 22350220000188, RUA ANTÔNIO DE PAULA NUNES, - DE 952/953 A 1273/1274 
CENTRO - 76963-868 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado (s): HOSNEY REPISO NOGUEIRA, OAB nº RO6327
NEWITO TELES LOVO, OAB nº RO7950
NATALIA UES CURY, OAB nº RO8845
CARLOS WAGNER SILVEIRA DA SILVA, OAB nº RO10026 
Requerido (s): EDUARDO ALVES DOS SANTOS, CPF nº 00494958286, RUA LEMUEL SILVA DANTAS 4079, - DE 3821/3822 AO FIM 
VILLAGE DO SOL - 76964-352 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado (s): 
__________________________________________________________________________
DESPACHO INICIAL
1. Concedo à parte autora prazo de 15 (quinze) dias para recolhimento das custas inicias (2% sobre o valor da causa), sob pena de indeferimento 
da Inicial.
2. Sobrevindo o recolhimento acima, CITE-SE a parte requerida para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do MANDADO 
aos autos:
a) Cumpra a obrigação que lhe está sendo exigida, efetuando o pagamento integral do valor indicado na petição inicial, além de honorários 
advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor da causa, ficando isento do pagamento das custas processuais.
b) Ou, optando pelo parcelamento da obrigação, efetue e comprove neste processo o depósito judicial de 30% (trinta por cento) do valor total 
da dívida, acrescido das custas processuais e honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) e requeira o parcelamento do restante em até 
6 (seis) parcelas mensais, que serão acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 701, § 5° do Novo CPC).
c) Ou, ainda, através de advogado ou Defensor Público, ofereça embargos à ação monitória, nos próprios autos, independentemente de 
prévia segurança do juízo (art. 702 do Novo CPC), ficando ciente de que, nessa hipótese, em caso de rejeição dos embargos, além do 
valor do crédito da parte autora, deverá pagar as custas processuais e honorários de advogado que serão fixados no mínimo de 10% e 
no máximo de 20% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, § 2º do Novo CPC.
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3. Não havendo cumprimento voluntário da obrigação (pagamento) ou o oferecimento de embargos - o que deverá ser certificado pela 
escrivania -, a prova escrita que acompanha a inicial será constituída de pleno direito em título executivo judicial, nos termos do art. 701, 
§ 2º do Novo CPC.
4. SERVE ESTE DESPACHO COMO MANDADO /CARTA-AR/CARTA PRECATÓRIA para:
1 – Via carta-AR ou oficial de justiça, CITAR a parte requerida, no endereço consignado no cabeçalho acima.
Observações:
O processo tramita eletronicamente, assim, a visualização da petição inicial, dos documentos e da DECISÃO que determinou a citação 
(art. 250, II e V, do Novo CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de Rondônia, na internet, no seguinte 
endereço: www.tjro.jus.br/inicio-pje, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.
Não tendo a parte requerida condições de constituir advogado, o Estado lhe assegurará o direito através da Defensoria Pública. Para 
tanto, em havendo interesse, deverá comparecer, imediatamente, na sede localizada na Rua José do Patrocínio, n. 1284, Bairro Princesa 
Isabel, Cacoal/RO, portando este documento.
Cacoal, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Processo: 7007994-18.2021.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 10.000,00, dez mil reais
AUTOR: ROBSON DA SILVA LOPES, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 3082, - DE 2986 A 3190 - LADO PAR PRINCESA ISABEL - 
76964-132 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: INNOR JUNIOR PEREIRA BOONE, OAB nº RO7801
RÉU: CERVEJARIA PETROPOLIS S/A, EDIFÍCIO RODOLPHO DE PAOLI/ AV NILO PEÇANHA 50, AVENIDA NILO PEÇANHA 50 SALA 
2201 CERVEJARIA PETRO CENTRO - 20020-906 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Em que pese os argumentos da parte autora, esta não demonstrou a hipossuficiência financeira em arcar com as custas processuais. Ao 
contrário, apesar de noticiar estar desempregado, nas próprias alegações iniciais aduz estar praticando atividade de comerciante.
Logo, os elementos contidos nos autos levam a crer que a parte autora possui condição de arcar com as custas e despesas processuais, 
não se amoldando aos ditames do que preceitua a benesse da gratuidade. Aliás, há entendimento pretoriano nesse sentido. Veja-se:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO. 
Os benefícios da gratuidade da justiça são concedidos à parte que não tem condições de suportar as despesas processuais, sem prejuízo 
do sustento próprio e da família. Não comprovada a hipossuficiência da parte, o indeferimento do benefício da gratuidade da justiça é 
medida que se impõe.(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0801392-94.2016.822.0000, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 12/07/2017).
Portanto, pelas razões expostas, indefiro pedido de gratuidade da justiça.
INDEFIRO, desde logo eventual pedido de custas diferidas, por não se amoldar o presente caso às disposições do Regimento de Custas 
do TJ-RO.
Intime-se a parte autora, via advogado, para proceder ao recolhimento das custas processuais no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 
indeferimento (art. 321, do CPC/2015). 
Cacoal, 2 de agosto de 2021
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7007548-
15.2021.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Internação compulsória
AUTORES: ANDRE DO NASCIMENTO, RUA DELMIRO JOÃO DA SILVA 2260, - DE 2094 A 2472 - LADO PAR RESIDENCIAL PARQUE 
BRIZON - 76962-256 - CACOAL - RONDÔNIA, MARIA ROSA DE OLIVEIRA, RUA DELMIRO JOÃO DA SILVA 2260, - DE 2094 A 2472 
- LADO PAR RESIDENCIAL PARQUE BRIZON - 76962-256 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: MARCOS ANDRE OLIVEIRA DO NASCIMENTO, RUA DELMIRO JOÃO DA SILVA 2260, - DE 2094 A 2472 - LADO PAR 
RESIDENCIAL PARQUE BRIZON - 76962-256 - CACOAL - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.100,00
SENTENÇA 
Vistos etc...
ANDRÉ DO NASCIMENTO e MARIA ROSA DE OLIVEIRA, já qualificado, ingressou com AÇÃO DE INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA C/C 
OBRIGAÇÃO DE FAZER E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA contra MARCOS ANDRÉ OLIVEIRA DO NASCIMENTO.
Antes mesmo do DESPACHO inicial, os requerente, por via da Defensoria Pública, requereram a extinção do processo em virtude de 
equívoco quanto ao cadastramento das partes no processo - ID 60195950.
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Face à noticia de equívoco, é caso de extinção sem resolução do MÉRITO, sendo inaplicável a condenação em encargos de sucumbência.
Isto posto e por tudo mais que dos autos consta, julgo com fundamento no art. 485 – IV e VI do Código de Processo Civil, extinto o 
presente feito, sem resolução do MÉRITO.
Deixo de promover a condenação ao pagamento de custas processuais ou honorários por ser o autor contemplado com a gratuidade da 
justiça, DEFERINDO-A nesse ato.
Considero a incidência do disposto no art. 1.000 do Novo Código de Processo Civil. Assim, com o trânsito em julgado da DECISÃO nesta 
oportunidade, determino o arquivamento do feito com as baixas de estilo.
Publique-se e intime-se através do PJE.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 
Processo: 7008172-35.2019.8.22.0007 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução 
Parte autora: EXEQUENTES: ANAILE TEXTIL LTDA - ME, NOEL ANDRADE E EDER BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: JEFFERSON MAGNO DOS SANTOS, OAB nº RO2736, PATRICIA 
PEREIRA DE ANDRADE, OAB nº RO10592, GEISIELI DA SILVA ALVES, OAB nº RO9343, PRISCILA MORAES BORGES, OAB nº 
RO6263, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586 
Parte requerida: 
Advogado da parte requerida: ANA PAULA SANCHES, OAB nº RO9705, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930 
DECISÃO 
Considerando as diversas tentativas inexitosas de localizar bens do executado passíveis de constrição, determino a suspensão da 
execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, § 1º do NCPC. 
Ressalto que os autos poderão ser desarquivados para o prosseguimento da execução na hipótese de serem encontrados bens 
penhoráveis do executado, conforme art. 921, § 3º do NCPC. 
Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que seja localizado bens penhoráveis, o feito será remetido ao arquivo, independentemente de nova 
intimação, iniciando-se a contagem do prazo da prescrição intercorrente. 
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021. 
Mario Jose Milani e Silva
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTES: ANAILE TEXTIL LTDA - ME, CNPJ nº 06090853000148, AVENIDA INDERVAL JOSÉ BRASIL 268, - ATÉ 535 - LADO 
ÍMPAR NOVO CACOAL - 76962-219 - CACOAL - RONDÔNIA, NOEL ANDRADE E EDER BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ 
nº 18819005000106, FLORIANO PEIXOTO 401 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7008107-69.2021.8.22.0007 
Classe: Monitória 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
Requerente (s): COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
Advogado (s): NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586
EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930
ANA PAULA SANCHES, OAB nº RO9705
PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE 
Requerido (s): CLOVIS ALOISIO BISPO, CPF nº 34040900200, AVENIDA TIRADENTES 971, - DE 825/826 AO FIM NOVO CACOAL - 
76962-146 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DESPACHO INICIAL
1. A petição inicial está devidamente instruída por prova escrita, sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é 
pertinente (CPC, art. 700 do Novo CPC).
2. CITE-SE a parte requerida para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do MANDADO aos autos:
a) Cumpra a obrigação que lhe está sendo exigida, efetuando o pagamento integral do valor indicado na petição inicial, além de honorários 
advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor da causa, ficando isento do pagamento das custas processuais.
b) Ou, optando pelo parcelamento da obrigação, efetue e comprove neste processo o depósito judicial de 30% (trinta por cento) do valor 
total da dívida, acrescido das custas processuais e honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) e requeira o parcelamento do restante 
em até 6 (seis) parcelas mensais, que serão acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 701, § 5° 
do Novo CPC).
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c) Ou, ainda, através de advogado ou Defensor Público, ofereça embargos à ação monitória, nos próprios autos, independentemente de 
prévia segurança do juízo (art. 702 do Novo CPC), ficando ciente de que, nessa hipótese, em caso de rejeição dos embargos, além do 
valor do crédito da parte autora, deverá pagar as custas processuais e honorários de advogado que serão fixados no mínimo de 10% e 
no máximo de 20% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, § 2º do Novo CPC.
3. Não havendo cumprimento voluntário da obrigação (pagamento) ou o oferecimento de embargos - o que deverá ser certificado pela escrivania 
-, a prova escrita que acompanha a inicial será constituída de pleno direito em título executivo judicial, nos termos do art. 701, § 2º do Novo CPC.
4. SERVE ESTE DESPACHO COMO MANDADO /CARTA-AR/CARTA PRECATÓRIA para:
1 – Via carta-AR ou oficial de justiça, CITAR a parte requerida, no endereço consignado no cabeçalho acima.
Observações:
O processo tramita eletronicamente, assim, a visualização da petição inicial, dos documentos e da DECISÃO que determinou a citação 
(art. 250, II e V, do Novo CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de Rondônia, na internet, no seguinte 
endereço: www.tjro.jus.br/inicio-pje, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.
Não tendo a parte requerida condições de constituir advogado, o Estado lhe assegurará o direito através da Defensoria Pública. Para 
tanto, em havendo interesse, deverá comparecer, imediatamente, na sede localizada na Rua José do Patrocínio, n. 1284, Bairro Princesa 
Isabel, Cacoal/RO, portando este documento.
Cacoal, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva 
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7002239-81.2019.8.22.0007
Classe: Execução Fiscal
Assunto:IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
EXEQUENTE: M. C., RUA ANÍSIO SERRÃO 2100, - DE 1779/1780 A 2168/2169 CENTRO - 76963-804 - CACOAL - RONDÔNIA
EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S)
EXECUTADO: JEFFERSON DOMINGOS DE JESUS SILVA, RUA JOSÉ VIEIRA COUTO 1047, - DE 967/968 AO FIM JARDIM ITÁLIA 
I - 76960-244 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.550,52
DECISÃO 
Diante da petição e acordo juntado entre as partes( id 59395216), expeça - se alvará de levantamento do valor referente a 1º do acordo, 
ao qual está penhora junto ao Bradesco no sisbajud id 59283379 no valor de R$ 469,08 em favor do autor ou de pessoa indicada. 
Promovo a liberação dos demais valores valores penhorados via Sisbajud. Resultado em anexo.
Após, determino a suspensão destes autos até 22/04/2022. Decorrido prazo, intime - se parte autora para manifestação acerca do 
cumprimento de SENTENÇA.
Pratique o necessário.
Intime -se.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7008126-75.2021.8.22.0007 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Confusão 
Requerente (s): E. C. P., CPF nº 72261340206, LINHA 6, LOTE 15B, GLEBA 06 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado (s): IVAN DOUGLAS BAPTISTA CARDOSO, OAB nº RO7320 
Requerido (s): A. C., CPF nº 71097813215, RUA MÁRIO QUINTANA 817, - DE 522/523 AO FIM VISTA ALEGRE - 76960-137 - CACOAL - 
RONDÔNIA
Advogado (s): 
__________________________________________________________________________
DESPACHO INICIAL
Defiro a gratuidade judiciária.
Indefiro o pedido de Tutela de Urgência. Isso porque, ainda que legítima sua argumentação demonstrando verossimilhança de alegações, não 
vislumbro, contudo, o perigo da demora, vez que o valor atual dos alimentos já se encontra incorporado ao seu orçamento financeiro.
Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo de designar audiência 
de conciliação. No caso dos autos, o baixo êxito que tem se obtido em processos desta natureza em face das instituições financeiras 
revela que, em certos casos, a audiência para tentativa prévia de conciliação acaba por apenas delongar o resultado final do processo. 
Havendo interesse em conciliar, poderá a parte requerida contatar a parte autora através de seu advogado, ou mesmo pessoalmente, nos 
endereços e telefones informados na petição inicial. Pactuado eventual acordo, as partes poderão trazê-lo aos autos a qualquer momento 
para apreciação e eventual homologação por este Juízo.
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CITE-SE e INTIME-SE a parte requerida para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Ressalte-se que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição 
inicial.
Destaque-se ao requerido, ainda, que o processo tramita eletronicamente, assim, a visualização da petição inicial, dos documentos e 
da DECISÃO que determinou a citação (art. 250, II e V, do Novo CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça 
de Rondônia, na internet, no seguinte endereço: www.tjro.jus.br/inicio-pje, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal 
nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico.
Apresentada ou não a contestação, intime-se o autor para manifestação no prazo legal.
Com ou sem a manifestação do autor, REMETA-SE OS AUTOS PARA CIÊNCIA E PARECER DO MP/RO.
APÓS, voltem os autos conclusos.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO /CARTA-AR/CARTA PRECATÓRIA para:
1 – INTIMAÇÃO do autor, através de seu advogado (via DJE) da presente DECISÃO.
2 – CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da requerida, no endereço acima referido, dos termos da ação e para oferta de resposta no prazo legal.
2.1 - Caso a parte requerida possua cadastro na forma do art. 246, §1º, e art.1.051, do Novo Código de Processo Civil, a CITAÇÃO e 
INTIMAÇÃO deverão ser feitas de maneira preferencialmente eletrônica.
Cacoal, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7003299-60.2017.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Indenização por Dano Moral, Empréstimo consignado
EXEQUENTE: IRACEMA NINKE JANUTH, RUA PIONEIRO ANTÔNIO RODRIGUES SIMÕES 4626 ALPHA PARQUE - 76965-406 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: THALES CEDRIK CATAFESTA, OAB nº RO8136
EXECUTADO: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 9 ANDAR. (BANCO BMG) ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO EXECUTADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255
Valor da causa:R$ 8.859,63
DECISÃO 
Vistos.
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, junte comprovante nos autos de haver promovido a devolução da quantia 
indevidamente levantada (R$ 213,79), devendo o valor ser depositado na conta indicada pelo Requerido, qual seja: Banco BMG (0318) 
Agência: 0001 Conta Corrente: 500022-4 CNPJ: 61.186.680/0001-74), sob pena de fixação de multa.
Publique-se e intime-se através do DJE.
Cacoal, 2 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo n.: 7011531-56.2020.8.22.0007
Classe: Ação Civil Pública
Assunto:Dano Ambiental
AUTOR: M. P. D. E. D. R., RUA JAMARY 1555, RUA JAMARY 1555 OLARIA - 76801-917 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
RÉU: MADEIREIRA SANTO ANTONIO LTDA - ME, LINH 08, LOTE 82 A, GLEBA YPOCYSSARA, AVENIDA PORTO VELHO 2302 ZONA 
RURAL - 76960-971 - CACOAL - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 59.805,00
DECISÃO 
Vistos.
Estando o feito na fase procedimental de estabilização processual, necessária a apreciação das preliminares alçadas pelas partes.
A parte Requerida aduz em preliminar, inicialmente, que a presente ação civil pública foi intentada sem o prévio procedimento administrativo, 
cerceando seu direito ao contraditório e ampla defesa, o que levaria à extinção da demanda.
Não prosperam os argumentos da parte Requerida. Isso porquê, pelo princípio da inafastabilidade da jurisdição cumulado com a disposição 
sistema de jurisdição inglês, adotado nesse País, o 
PODER JUDICIÁRIO tem o poder/dever de manifestar sobre causas de natureza administrativa, sem necessidade de esgotamento das 
vias administrativas. 
Na sequência, a parte alegou ainda acerca da impossibilidade de cobrança da multa aplicada pela via da ação civil pública.
Da mesma sorte, não prosperam os argumentos. Ainda que eventualmente coincidam os valores da multa, extraímos da exordial que 
o parquet pede pela condenação em danos morais ambientais coletivos, que logicamente, possui natureza totalmente distinta da multa 
decorrente do fato que desencadeou o eventual dano ambiental.
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Nada mais havendo, sendo as partes legítimas e bem representadas, bem como estabilizada a relação processual, o avanço dos autos 
à fase instrutória é a medida que se impõe.
Fixo como ponto controvertido a responsabilidade civil e contratual das partes envolvendo o instrumento particular de contrato firmado 
entre as partes no dia 19/09/2018 com objeto de compra e venda de propriedade rural com área de 311 alqueires, sendo que recai a cada 
parte o ônus de produzir provas do direito alegado.
Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que ainda pretendem produzir, justificando a pertinência e necessidade de 
produção, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 357 do CPC/2015).
Caso desejem a produção de prova oral, no mesmo prazo apresentem o rol de testemunhas e observando a limitação do § 6º do artigo 
retro mencionado, mesmo que venham independente de intimação, sob pena de não serem admitidas (§ 4º do mesmo artigo). A parte 
que eventualmente já tenha indicado prova oral nos autos, deverá ratificar o pedido e o rol respectivo, caso ainda deseje tal prova, sob 
pena de preclusão.
Deverão, inclusive, observar o regramento do art. 455 do CPC/2015, se aplicável.
Havendo pleito de provas, voltem conclusos para saneamento e organização do processo.
Nada havendo mais a ser produzido, seja promovido o julgamento antecipado da lide.
Intimem-se através do DJE.
Cacoal-RO, 2 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7008517-
64.2020.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Direito de Imagem, Indenização por Dano Material, Cartão de Crédito
EXEQUENTE: MARIA DO ROSARIO DOS SANTOS SILVA, RUA SÍLVIO APARECIDO PEREIRA 1082 TEIXEIRÃO - 76965-528 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: TALLITA RAUANE RAASCH, OAB nº RO9526
HERISSON MORESCHI RICHTER, OAB nº RO3045
EXECUTADO: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A, RUA ALVARENGA PEIXOTO 974, 8 ANDAR SANTO AGOSTINHO - 30180-121 - 
BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
ADVOGADO DO EXECUTADO: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO, OAB nº DF96864
Valor da causa:R$ 6.212,16
DECISÃO 
Vistos, etc.
1. Trata-se de petição apresentada pelo credor, que pretende o cumprimento da SENTENÇA, nos moldes dos artigos 513 e 523 do Novo 
Código de Processo Civil.
2. Assim, como preenchidos os requisitos legais, INTIME-SE o executado, ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO, VIA SISTEMA DJE, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 523, caput), pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, 
acrescido de custas, se houver.
3. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo referido, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de 
honorários de advogado de 10% (dez por cento).
4. Em caso de pagamento parcial, a multa, bem como os honorários de advogado, incidirão sobre o restante do débito (art. 523, § 2º do 
Novo CPC).
5. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo, também de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, através de seu advogado, impugnação.
6. Decorrido o prazo do item 2, sem a comprovação do pagamento, expeça-se MANDADO de penhora e avaliação de tantos bens quantos 
bastem para a integral quitação do débito, seguindo-se os atos de expropriação (art. 523, § 3º do Novo CPC).
7. Em seguida, aguarde-se em cartório o decurso do prazo para impugnação, observando-se que, como se tratam de autos eletrônicos, o 
prazo não será contado em dobro na hipótese de litisconsortes passivos representados por advogados de diferentes escritórios.
8. Em havendo pagamento ou impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, intime-se o exequente, através de seu advogado/procurador 
(via PJE), para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Após, promova-se a CONCLUSÃO do feito.
9. Pratique-se o necessário.
10. SERVE O PRESENTE DE MANDADO para:
10.1. O cartório judicial INTIMAR a parte executada através de seu advogado, via sistema DJE.
10.2. Que o cartório judicial promova a intimação do exequente, através de seu advogado/procurador (via DJE), para manifestação nas 
hipóteses de pagamento ou apresentação de impugnação.
Cacoal, 2 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7005695-
68.2021.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
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Assunto:Seguro
AUTOR: KARINA GAMA GONCALVES, RUA ARISTIDES FERREIRA 2241, CASA INCRA - 76965-886 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS FILHO, OAB nº RO7046
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861, 
ANDREY CAVALCANTE DE CARVALHO, OAB nº RO303, ANA PAULA DOS SANTOS DE CAMARGO, OAB nº AC4794, PAULO 
BARROSO SERPA, OAB nº RO4923, IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR, OAB nº RO5087, ANNA CARMEN DE SOUZA PITA, OAB 
nº RO10374, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Valor da causa:R$ 7.762,50
DECISÃO 
Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA proposta por KARINA GAMA GONÇALVES contra SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT.
Pleiteia a parte autora o recebimento de valores não pagos à título de seguro decorrente de acidente automobilístico, e que teria ocasionado 
lesões corporais geradoras do direito à indenização ora pleiteada. Expõe que pleiteou o recebimento administrativo do seguro, tendo 
recebido valor menor do que aquele que entende devido, razão pela qual recorre à esfera judicial para reclamar o pagamento da diferença. 
Pugna pela procedência da ação e condenação do requerido à indenização e pagamento de honorários advocatícios.
Após citada, a requerida produziu contestação, alçando em preliminar a impugnação à gratuidade de justiça. 
No MÉRITO, requer a improcedência liminar do pedido pela ocorrência da prescrição.
Ao final, pugna pelo acolhimento da preliminar ou improcedência do pedido, requerendo ainda, em caso de procedência, fixação de 
indenização proporcional à lesão sofrida.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório.
Passo ao saneamento do feito.
A leitura da petição inicial deixa claro que a pretensão da parte autora é o pagamento de diferença relativa a indenização por invalidez 
permanente. Verifico a inexistência de qualquer condição que impossibilitasse a autora de usufruir das benesses da justiça gratuita, bem 
como, não foi juntado nenhum documento que comprovasse não ser a autora hipossuficiente. Portanto, mantenho a gratuidade outrora 
deferida. Afastada, portanto, a preliminar.
No mais, o feito se encontra em ordem.
Para instruir o feito, defiro a produção de prova pericial requerida pelas partes, e determino as providência seguintes:
1. Designo o médico perito do juízo, Dr. ALEXANDRE REZENDE, CRM 2314, que poderá ser localizado no Hospital São Paulo, nesta 
cidade de Cacoal/RO, a fim de que examine a requerente, responda aos quesitos e indique qual o percentual da perda funcional, 
conforme tabela anexa à Lei 11.945/2009.
2. Arbitro honorários periciais no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a parte requerida efetuar o deposito dos honorários, 
no prazo de 15 dias (art. 33, CPC), a contar da intimação desse DESPACHO.
3. Após a comprovação de depósito dos honorários, intime-se o perito acima nomeado dando-lhe ciência da designação e solicitando que 
realize o agendamento da perícia, para a data mais breve possível, informando este juízo o dia e o horário no prazo de 05 (cinco) dias. 
3.1 Consigne-se que deverá ser agendada data com prazo razoável (no mínimo 20 dias) para que as partes sejam intimadas.
3.2 Também intime-se que o laudo deverá ser apresentado em cartório em até 15 (quinze) dias após a data da perícia.
4. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da intimação deste DESPACHO, para que as partes indiquem assistentes técnicos. 
5. Com a data da perícia, intimem-se as partes e encaminhem-se os quesitos ao perito.
6. A intimação da parte autora, quanto a data e horário da perícia, é de responsabilidade de seu advogado, o qual deverá esclarecer ainda, 
sobre a necessidade de que leve para a perícia todos os exames médicos realizados, advertindo-a que a falta prejudicará a prova pericial.
7. Pratique-se o necessário.
8. Após, aguarde-se a realização da perícia médica.
9. Elaborado o laudo e entregue em cartório pelo perito, autorizo a imediata expedição do alvará para levantamento dos honorários. 
10. Em seguida, intimem-se as partes para manifestação quanto ao laudo.
11. Por fim, voltem os autos conclusos.
12. SERVE O PRESENTE DE MANDADO /CARTA-AR para:
12.1. A INTIMAÇÃO DO PERITO, conforme endereço consignado no DESPACHO.
12.2. A intimação das partes, através de seus advogados/procuradores (via sistema DJE), da presente DECISÃO.
12.3. A intimação das partes, através de seus advogados/procuradores (via sistema DJE), quanto a data designada pelo perito para a 
realização da perícia.
12.4. A intimação das partes, através de seus advogados/procuradores (via sistema DJE), para manifestação quanto ao laudo pericial.
Cacoal, 2 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7005903-52.2021.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Prestação de Serviços, Erro Médico, Direito de Imagem, Erro Médico, Indenização por Dano Material, Liminar 
AUTOR: FRANCISCA MARIA DA SILVA, RUA VINICIUS DE MORAES 4808 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA HELENA DE PAIVA, OAB nº RO3425
RÉUS: TATTY FOFANO BERNO, RUA ANTÔNIO DE PAULA NUNES 1685, CLINICA BERNO CENTER CENTRO EMPRESARIAL 
CENTRO - 76963-784 - CACOAL - RONDÔNIA, BERNO & CIA LTDA - ME, RUA ANTÔNIO DE PAULA NUNES 1685, CLINICA BERNO 
CENTER CENTRO EMPRESARIAL CENTRO - 76963-784 - CACOAL - RONDÔNIA, HELEN RONDON GIL, RUA ANTÔNIO DE PAULA 
NUNES 1685, CLINICA BERNO CENTER CENTRO EMPRESARIAL CENTRO - 76963-784 - CACOAL - RONDÔNIA
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ADVOGADO DOS RÉUS: ADRIANA CARON BONFA, OAB nº RO7305
Valor da causa:R$ 25.909,99
DECISÃO 
Vistos.
Verifico que a requerida Helen Rondon Gil ainda não foi localizada para citação.
Dessa forma, expeça-se o necessário para sua citação, para que, ciente da ação, apresente, querendo, contestação, no prazo legal.
Cacoal, 2 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - 4ª Vara Cível Processo: 0008681-27.2015.8.22.0007 
Assunto: Seguro 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: DHIEGO DE OLIVEIRA DOS ANJOS 
ADVOGADO DO AUTOR: MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS FILHO, OAB nº RO7046 
RÉU: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S. A. 
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369 
DECISÃO 
Vieram os autos com a certidão e demonstrativo de saldo de conta judicial no ID 60062302.
Verifico que os valores constantes na Agência/Operação/Conta Judicial 1823/040/01514381-0, dizem respeito ao depósito de honorários 
periciais juntado no ID 23428283 - Págs. 51/53, cuja devolução ao depositante foi determinada na parte final da SENTENÇA de ID 
23428283 - Pág. 59, o que não foi cumprido pelo cartório.
Por outro lado, nota-se que os valores depositados na Agência/Operação/Conta Judicial 1823/040/01529300-5 dizem respeito aos 
mesmos referenciados no alvará de levantamento expedido no ID 27892523 e, ao que parece, não foram resgatados pela parte autora.
Dessa forma, serve a presente DECISÃO como OFÍCIO para que o Gerente da Caixa Econômica Federal, ou quem suas vezes fizer, 
no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a transferência dos valores constantes na Agência/Operação/Conta Judicial 1823/040/01514381-0 
para o Banco do Brasil, Agência 1769-8, Conta corrente n. 644.000-2, de titularidade de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 
DO SEGURO DPVAT S.A. Após zerar o saldo e efetuar o encerramento da(s) referida(s) conta(s) judicial(is), encaminhando ao juízo, via 
e-mail cwl4civel@tjro.jus.br, a comprovação de cumprimento da ordem.
Serve a presente DECISÃO como ALVARÁ DE LEVANTAMENTO para AUTORIZAR o Gerente da Caixa Econômica Federal, ou quem 
suas vezes fizer, a entregar o valor de R$ 210,93 (duzentos reais e noventa e três centavos), constante na Agência/Operação/Conta 
Judicial 1823/040/01529300-5, com acréscimos legais que existirem, ao favorecido Dhiego de Oliveira dos Anjos, CPF 942.599.252-53, 
representado pelo(a) advogado(a), MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS FILHO - OAB/RO 7046, que se responsabilizará em repassar 
os valores devidos ao seu cliente. Após zerar o saldo e efetuar o encerramento da(s) referida(s) conta(s) judicial(is). 
Fica a parte autora desde já advertida de que deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar nos autos o levantamento dos valores sob 
pena de transferência dos mesmos para a conta centralizadora do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia.
Vindo aos autos os comprovantes de transferência e levantamento, ARQUIVE-SE.
Transcorridos os prazos acima sem as devidas comprovações, certifique-se e retornem os autos conclusos.
Intime-se.
Cacoal (RO), data certificada pelo sistema.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 
Processo: 0011538-17.2013.8.22.0007 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Nota Promissória 
Parte autora: EXEQUENTE: J. R. DE JESUS SILVA & CIA LTDA - ME 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774, ALINE SCHLACHTA BARBOSA, 
OAB nº RO4145 
Parte requerida: EXECUTADO: MOISES VALDEVINO DOS SANTOS 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Considerando as diversas tentativas inexitosas de localizar bens do executado passíveis de constrição, determino a suspensão da 
execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, § 1º do NCPC. 
Ressalto que os autos poderão ser desarquivados para o prosseguimento da execução na hipótese de serem encontrados bens 
penhoráveis do executado, conforme art. 921, § 3º do NCPC. 
Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que seja localizado bens penhoráveis, o feito será remetido ao arquivo, independentemente de nova 
intimação, iniciando-se a contagem do prazo da prescrição intercorrente. 
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021. 
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Mario Jose Milani e Silva
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: J. R. DE JESUS SILVA & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 08706933000100, AVENIDA CASTELO BRANCO 18791 LIBERDADE 
- 76960-959 - CACOAL - RONDÔNIA 
EXECUTADO: MOISES VALDEVINO DOS SANTOS, CPF nº 72325526291, RUA MUNICIPAL 1167 TEIXEIRÃO - 76960-959 - CACOAL 
- RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 0008726-
31.2015.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Seguro
AUTOR: BRUNA KAROLINE MANFRINATO DA SILVA, RUA UIRAPURU, 2685, NÃO CONSTA TEIXEIRÃO - 76960-959 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS FILHO, OAB nº RO7046
ROSIMEIRY MARIA DE LIMA, OAB nº RO2504
RÉU: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S. A., RUA SENADOR DANTAS 80, SALA 1701/1704 CENTRO - 76960-959 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369
Valor da causa:R$ 0,00
SENTENÇA 
BRUNA KAROLINE MANFRINATO DA SILVA CPF/MF sob nº 004.709.562-83, através de seu advogado, ingressou em juízo com AÇÃO 
DE COBRANÇA contra CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, com sede na Rua Nilo Cairo, 171, Bairro Centro, Curitiba, Paraná 
-PR.
Após tramitação normal do processo, foi proferida SENTENÇA, condenando a requerida ao pagamento de indenização no valor de 
R$ 1.687,50 e os juros de mora de 12% ao ano, a contar da citação, correção a partir do ajuizamento, além de custas processuais e 
honorários de advogado fixados em R$ 400,00 sobre o valor da condenação.
Inconformada a requerida interpôs recurso de apelação, sendo negado provimento.
Ato contínuo a requerida compareceu aos autos para informar o pagamento do débito, apresentando comprovante de depósito. Requereu 
a expedição de alvará de levantamento em favor da parte autora e a extinção do feito.
O autor, em petição de Id. 60368100, concordou com o valor depositado pela requerida, requereu a expedição de alvará de levantamento 
e pugnou pela extinção do feito. 
Vieram os autos com o demonstrativo de saldo de conta judicial de ID 60344449. Verifico que os valores dizem respeito aos mesmos 
referenciados no alvará de levantamento expedido no ID 60344449 e, ao que parece, não foram resgatados pela parte autora 
favorecida.
Isto posto, JULGO EXTINTO o presente feito, com fundamento no art. 924, II, do Novo Código de Processo Civil, em razão do integral 
pagamento do débito pela requerida.
Dessa forma, serve a presente DECISÃO como ALVARÁ DE LEVANTAMENTO para AUTORIZAR o Gerente da Caixa Econômica 
Federal, ou quem suas vezes fizer, a entregar o valor de R$ 3.340,62 (três mil, trezentos e quarenta reais e sessenta e dois centavos), 
constante na Agência / Operação / Conta Judicial: 2848/040/01678760-4, com acréscimos legais que existirem, à parte favorecida, BRUNA 
KAROLINE MANFRINATO DA SILVA CPF: 004.709.562-83 representada pelo advogado MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS FILHO, 
OAB/RO 7046, CPF: 001.111.792-38, que se responsabilizará em repassar os valores devidos ao seu cliente.
Após zerar o saldo e efetuar o encerramento da(s) referida(s) conta(s) judicial(is). 
Fica a parte autora desde já advertida de que deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar nos autos o levantamento dos valores sob 
pena de transferência dos mesmos para a conta centralizadora do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia.
Transcorrido o prazo acima sem a devida comprovação, certifique-se.
Intime-se.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7007479-80.2021.8.22.0007 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Aposentadoria por Invalidez 
Requerente (s): FATIMA BUIARSKI WERNECK, CPF nº 48571709220, RUA DOS MARINHEIROS 2031, - DE 1935 A 2199 - LADO 
ÍMPAR JARDIM SAÚDE - 76964-175 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado (s): ELIEL MOREIRA DE MATOS, OAB nº RO5725 
Requerido (s): I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 100, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado (s): 
__________________________________________________________________________
DECISÃO 
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1. Defiro a gratuidade judiciária.
2. O art. 300, caput, do Novo Código de Processo Civil estabelece que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos 
que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
2.1. E o § 3º do mesmo DISPOSITIVO referido adverte quanto a impossibilidade de concessão da tutela nas hipóteses em que houver 
perigo de irreversibilidade dos seus efeitos.
2.2. Pois bem. No caso dos autos, pleiteia a parte autora o deferimento de tutela de urgência, a fim de que o Juízo determine que o 
requerido implante/restabeleça benefício de auxílio-doença.
2.3. Ocorre, entretanto, em que pese os argumentos da parte autora, que, por uma análise abreviada do feito, única possível neste 
momento inicial da demanda, não vislumbro a verossimilhança para suporte à medida pleiteada, sobretudo para quanto ao real estado de 
incapacidade da autora, havendo necessidade de instrução do feito no sentido de constatar a alegada impossibilidade de trabalho.
2.4. Assim, indefiro por ora o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada, sem prejuízo de nova análise, se provocado, após a 
realização de perícia médica, que será desde já determinada (abaixo).
3. Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo de designar audiência 
de conciliação.
4. CITE-SE o INSS dos termos da ação e INTIME-O, para querendo, contestar no prazo legal.
4.1. Ofertada a contestação com assertivas preliminares ou juntada de documentos novos, intime-se a parte autora para, querendo, 
IMPUGNAR, no prazo de 15 (quinze) dias (arts. 350 e 351 do Novo CPC).
4.2. Apresentada ou não a impugnação, pratique-se o necessário para a realização da perícia médica adiante designada.
5. Verifico que para o caso em tela a realização da PROVA PERICIAL, consistente na avaliação médica da parte autora, é indispensável 
e, por essas razões, desde já, nomeio para atuar como perito a Dra. ALYNNE ALVES DE ASSIS LUCHTENBERG, CRM/RO 4044, que 
poderá ser localizada na Clínica Luchtenberg, na Av. Porto Velho, 3080, Bairro Centro, Cacoal/RO, a fim de que examine o requerente 
e responda aos quesitos. Diante das dificuldades de nomeação de peritos em áreas específicas, bem como por não poderem os órgãos 
públicos, a disposição deste Juízo, suportar atendimentos de perícias sem prejuízo de sua atendimento ordinário, e considerando 
ainda a irrisoriedade do valor mínimo estabelecido pela Resolução 232/2016-CNJ, fixo honorários periciais no montante de R$ 400,00 
(quatrocentos reais), a serem pagos pelo Justiça Federal. devendo o sr. escrivão expedir o necessário, no momento oportuno.
5.1. Somente após o decurso do prazo de contestação, INTIME-SE o perito acima nomeado dando-lhe ciência da designação e solicitando 
que realize o agendamento da perícia para a data mais breve possível, informando este juízo o dia e o horário no prazo de 05 (cinco) 
dias.
5.1.1. Consigne-se que deverá ser agendada data com prazo razoável (no mínimo 20 dias) para que as partes sejam intimadas.
5.1.2. Também intime-se que o laudo deverá ser apresentado em cartório em até 15 (quinze) dias após a perícia.
5.2. Com a data da perícia, intimem-se as partes e encaminhem-se os quesitos ao perito.
5.3. Ressalte-se que a intimação da parte autora, quanto a data e horário da perícia, é de responsabilidade de seu advogado, o qual 
deverá esclarece-la ainda, sobre a necessidade de que leve para a perícia todos os exames médicos realizados, advertindo-a que a falta 
prejudicará a prova pericial, acarretando a demora na solução do seu pedido.
5.4. Após, aguarde-se a realização da perícia médica.
6. Apresentado o laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
7. Por fim, voltem os autos conclusos.
8. Pratique-se o necessário.
9. SERVE O PRESENTE DE MANDADO /CARTA-AR para: 
9.1. CITAR e INTIMAR o INSS, para, querendo, contestar o pedido.
9.2. INTIMAR o autor, através de seu advogado, do teor da presente DECISÃO.
9.3. A intimação da parte autora, através de seu advogado, no caso de impugnação.
9.4. INTIMAR O PERITO, conforme termos e endereço consignado no DESPACHO.
9.5. A intimação das partes, através de seus advogados/procuradores, quanto à data designada pelo perito para a realização da perícia 
e, também, quando para manifestação quanto ao laudo pericial.
Cacoal, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7012780-
76.2019.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Correção Monetária
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER, RUA BENJAMIN 
CONSTANT 308, - DE 107/108 A 393/394 ARIGOLÂNDIA - 76801-200 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXANDRE PAIVA CALIL, OAB nº RO2894
EXECUTADO: CLAUDIA PONTES PEREIRA, RUA JOÃO JOSÉ DOS SANTOS 2230 RESIDENCIAL PARQUE BRIZON - 76962-252 - 
CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.944,15
DECISÃO 
Expeça - se novo MANDADO de intimação, através de oficial de justiça objetivando a intimação da requerida, para que caso queira 
comprove que a quantia bloqueada é impenhorável e/ou é excessiva, nos termos do art. 854, § 3º do CPC, 
Penhora on line, pelo sistema BACENJUD, no valor de R$ 1.079,33 (hum mil, setenta e nove reais e trinta e três centavos), na agência 
do Banco do Brasil, protocolo n. 20210000934615, aos 16/03/2021.
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Prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 841, §§ 1º e 2º do CPC.
Serve o presente de MANDADO a ser cumprido: Rua João José dos Santos, 2230, Residencial Parque Brizon, Cacoal - RO - CEP: 76962-252.
Cacoal, 2 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 3443-7624
e-mail: cwl4civel@tjro.jus.br
Processo: 7011531-56.2020.8.22.0007
Classe: AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: MADEIREIRA SANTO ANTONIO LTDA - ME
Advogado do(a) RÉU: TONY PABLO DE CASTRO CHAVES - RO0002147A
INTIMAÇÃO
Fica a parte requerida intimada, na pessoa de seu advogado, quanto ao teor do DESPACHO de ID 60734071.
Prazo de 15 dias para eventual manifestação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 
Processo: 7008172-35.2019.8.22.0007 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução 
Parte autora: EXEQUENTES: ANAILE TEXTIL LTDA - ME, NOEL ANDRADE E EDER BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: JEFFERSON MAGNO DOS SANTOS, OAB nº RO2736, PATRICIA 
PEREIRA DE ANDRADE, OAB nº RO10592, GEISIELI DA SILVA ALVES, OAB nº RO9343, PRISCILA MORAES BORGES, OAB nº 
RO6263, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586 
Parte requerida: 
Advogado da parte requerida: ANA PAULA SANCHES, OAB nº RO9705, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930 
DECISÃO 
Considerando as diversas tentativas inexitosas de localizar bens do executado passíveis de constrição, determino a suspensão da 
execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, § 1º do NCPC. 
Ressalto que os autos poderão ser desarquivados para o prosseguimento da execução na hipótese de serem encontrados bens 
penhoráveis do executado, conforme art. 921, § 3º do NCPC. 
Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que seja localizado bens penhoráveis, o feito será remetido ao arquivo, independentemente de nova 
intimação, iniciando-se a contagem do prazo da prescrição intercorrente. 
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021. 
Mario Jose Milani e Silva
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTES: ANAILE TEXTIL LTDA - ME, CNPJ nº 06090853000148, AVENIDA INDERVAL JOSÉ BRASIL 268, - ATÉ 535 - LADO 
ÍMPAR NOVO CACOAL - 76962-219 - CACOAL - RONDÔNIA, NOEL ANDRADE E EDER BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ 
nº 18819005000106, FLORIANO PEIXOTO 401 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 
Processo: 7008172-35.2019.8.22.0007 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução 
Parte autora: EXEQUENTES: ANAILE TEXTIL LTDA - ME, NOEL ANDRADE E EDER BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: JEFFERSON MAGNO DOS SANTOS, OAB nº RO2736, PATRICIA 
PEREIRA DE ANDRADE, OAB nº RO10592, GEISIELI DA SILVA ALVES, OAB nº RO9343, PRISCILA MORAES BORGES, OAB nº 
RO6263, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586 
Parte requerida: 
Advogado da parte requerida: ANA PAULA SANCHES, OAB nº RO9705, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930 
DECISÃO 
Considerando as diversas tentativas inexitosas de localizar bens do executado passíveis de constrição, determino a suspensão da 
execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, § 1º do NCPC. 
Ressalto que os autos poderão ser desarquivados para o prosseguimento da execução na hipótese de serem encontrados bens 
penhoráveis do executado, conforme art. 921, § 3º do NCPC. 
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Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que seja localizado bens penhoráveis, o feito será remetido ao arquivo, independentemente de nova 
intimação, iniciando-se a contagem do prazo da prescrição intercorrente. 
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021. 
Mario Jose Milani e Silva
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTES: ANAILE TEXTIL LTDA - ME, CNPJ nº 06090853000148, AVENIDA INDERVAL JOSÉ BRASIL 268, - ATÉ 535 - LADO 
ÍMPAR NOVO CACOAL - 76962-219 - CACOAL - RONDÔNIA, NOEL ANDRADE E EDER BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ 
nº 18819005000106, FLORIANO PEIXOTO 401 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 34431668 Processo N° 7002156-94.2021.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: Nome: IVANETE FRANCA DE SOUZA
Endereço: Rua Esmeralda, 617, - até 373/374, Balneário Arco-Íris, Cacoal - RO - CEP: 76961-872
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO ARSENIO DOS SANTOS - RO4917
Requerido: Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço:, Centro, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Valor da Causa: R$ 13.200,00
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, para manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias acerca da petição apresentada 
pela parte requerida.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7007366-63.2020.8.22.0007 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Concessão 
Requerente (s): TENI SURUI, CPF nº 20447833200, LINHA 14, FUNAI S/N, FUNAI ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL 
- RONDÔNIA
WALED ABIKAR GABGIR CRISLENE SURUI, CPF nº 02932422243, LINHA 14, FUNAI S/N, FUNAI ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-
899 - CACOAL - RONDÔNIA
OYPOTER LEVI SURUI, CPF nº 02932492292, LINHA 14, FUNAI S/N, FUNAI ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - 
RONDÔNIA
MARPIAMOTEN KIARA SURUI, CPF nº 02932374257, LINHA 14, FUNAI S/N, FUNAI ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL 
- RONDÔNIA
VANI MAKOBIKIM SURUI, CPF nº 02932557254, LINHA 14, FUNAI S/N, FUNAI ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - 
RONDÔNIA
Advogado (s): THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962
VINICIUS ALEXANDRE SILVA, OAB nº RO8694
LUZINETE PAGEL GALVAO, OAB nº RO4843 
Requerido (s): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado (s): PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Vistos
1- Nos termos da certidão de id. 60454762, 
2- Redesigno o ato, fixando o dia 14/09/2021, às 09h00min para realização, por videoconferência, de audiência de instrução e julgamento. 
AGENDE-SE NO SISTEMA.
2.1) A audiência será realizada por videoconferência através do sistema “Google Meet”, sendo conduzida pela Magistrada e com a 
participação das partes;
2.2) As partes poderão apresentar rol de testemunhas, nos termos do art. 357, §6º do CPC, que deverão comparecer no dia e hora 
designados nos escritórios dos respectivos advogados, excepcionalmente, independente de intimação ou, preferencialmente, serão 
ouvidas no local em que se encontrarem;
2.3) As partes deverão informar e-mail e número de telefone e Whatsapp, a fim de viabilizar a audiência por videoconferência (art. 321, 
CPC).
2.4) Assim que receber a intimação, as partes, deverão buscar orientação sobre como acessar o aplicativo Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, entrando em contado com a secretária do Juízo através do telefone n. (069) 3443-7607 (whatsapp).
2.5) Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual;
2.6) Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
2.7) Deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
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PODER JUDICIÁRIO, caso necessário;
2.8) Deverão acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
2.9) Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, a parte e seu procurador acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
2.10) A falta de acesso à audiência de instrução por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
2.11) A falta de acesso à audiência de instrução por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
2.10) Durante a audiência de instrução por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos;
3- Intimem-se. 
Cacoal, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Anita Magdelaine Perez Belem 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7002298-35.2020.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88)
AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA, RUA LUIZ FERNANDES ALEXANDRE 3322, - DE 3156/3157 A 3348/3349 VILLAGE DO SOL - 
76964-290 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: VINICIUS ALEXANDRE SILVA, OAB nº RO8694
LUZINETE PAGEL GALVAO, OAB nº RO4843
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Valor da causa:R$ 18.810,00
SENTENÇA 
Vistos, etc...
MARIA LUCIA DA SILVA, brasileira, solteira, desempregada, portadora do RG n° 115.992 SESDEC/RO e inscrita no CPF nº 700.945.862-
68, residente e domiciliada na Rua Luiz Fernandes Alexandre, nº 3322, Bairro Village do Sol I, Cacoal/RO, por intermédio de advogado 
regularmente habilitado, ingressou em juízo com
AÇÃO PREVIDENCIÁRIA em face de
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, Autarquia Federal, sediada na Av. Jorge Teixeira, esquina com Costa e Silva, 
99, em Porto Velho/RO, aduzindo em síntese ser pessoa com deficiência e está vivendo em estado de miserabilidade, pois não tem 
condições de prover seu sustento ou tê-lo provido por sua família.
Relata que ingressou administrativamente com o pedido de benefício assistencial, contudo, mesmo passado mais de 154 dias, não houve 
resposta. Destaca que preenche todos os requisitos exigidos pela legislação, requerendo ao final a concessão do benefício de Amparo 
Social – LOAS.
A inicial veio instruída com procuração, declaração, documentos pessoais, comprovante de residência, comprovante de inscrição no 
Cadastro único, laudos e relatórios médicos, comunicação de DECISÃO, entre outros.
Em DECISÃO (ID: 37105693) foi determinada a citação do requerido e realização de perícia social e médica.
O requerido foi citado e apresentou contestação, discorrendo sobre os requisitos do Benefício de Prestação Continuada. Requereu a 
improcedência da ação. Juntou cópia do processo administrativo.
O autor impugnou o conteúdo da contestação, reafirmando o descrito na peça inaugural, requerendo a total procedência do pedido.
O relatório social foi juntado ao ID:55969935 e o laudo médico foi juntado ao ID: 52082330.
A parte autora se manifestou sobre o laudo médico judicial e sobre o relatório social.
O INSS, não se manifestou sobre as perícias judiciais.
É o relatório.
Decido.
Versam os presentes autos sobre AÇÃO PREVIDENCIÁRIA ajuizada por MARIA LUCIA DA SILVA contra INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS.
O art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece:
O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal a pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.
Para elucidar tal quadro o parágrafo segundo daquele DISPOSITIVO define como sendo pessoa portadora de deficiência aquela 
incapacitada para a vida independente e para o trabalho.
No tocante ao outro requisito elencado pela legislação, considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência 
ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário-mínimo.
O Decreto 1744/95 pontuava serem pessoas portadoras de deficiência aquelas incapacitadas para a vida independente e para o trabalho 
em razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas que impeçam o desempenho das 
atividades diárias e de trabalho.
Neste panorama, para a outorga do benefício, incontornável a comprovação do preenchimento cumulativo dos dois requisitos: I- 
incapacidade para vida independente e para o trabalho; II – renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo.
A discussão sobre a constitucionalidade da limitação da renda familiar, no patamar de ¼ do salário-mínimo, já foi palpitante no passado, 
mas foi soterrada por DECISÃO do Supremo Tribunal Federal.
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Recentemente, o STF promoveu revisão de seu posicionamento adequando-o à realidade social e decretando a inconstitucionalidade do 
parágrafo 3º do art. 20 da Lei 8.742/93, por considerar que o critério de renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo encontra-se 
defasado para caracterizar situação de miserabilidade.
Segundo a DECISÃO, os próprios juízes de 1º grau já estavam considerando uma renda de meio salário-mínimo per capita como valor 
padrão, adequando a nova realidade econômica nacional.
O benefício da prestação continuada tem como destinação maior a viabilização de um amparo econômico para aqueles que comprovem não 
possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, e que sejam idosos ou portadores de deficiência.
Estão portanto, listados os requisitos que devem ser atendidos, com rigor, para que seja conferido o direito ao postulante.
No caso em apreço, a autora comprovou já haver formulado prévio requerimento administrativo em 03/10/2019 (ID 35677448), bem como 
a ausência de resposta da autarquia ré (ID 35677449).
Está, dessa forma, atendida a exigência estabelecida por nossos tribunais, qual seja, o prévio requerimento administrativo.
No que se refere à alegada deficiência, a médica nomeada para atuar como perita do juízo (laudo juntado ao ID: 56629431) relatou que 
o autor apresenta deficiência intelectual. Menciona que o autor não se encontra em condições de igualdade com as demais pessoas 
para participar plena e efetivamente da sociedade, vez que apresenta atraso no desenvolvimento cognitivo. Afirma que o impedimento 
apresentado é de longo prazo (quesito 4). Menciona que a deficiência teve início no ano de 2019 quando o autor sofreu um acidente de 
trânsito.
Restou claro, portanto, que o autor é portador de deficiência a longo prazo e não se encontra-se em igualdade de condições com as 
demais pessoas para participar plena e efetivamente em sociedade, devido a deficiência física.
Quando ao quesito de miserabilidade, para que seja concedido o benefício, inafastável a demonstração da incapacidade do postulante 
em prover suas carências econômicas e financeiras ou tê-las providas pelos componentes de sua família.
O estudo sócio econômico juntado aos autos ao ID: 55969935 conclui que a autora não apresenta condições de prover sua subsistência 
ou tê-la provida por sua família. A Autora reside sozinha em casa simples, construída em formato de L, aproveitando-se os muros do 
terreno, encontra-se desempregada e vivencia situação de extrema pobreza. A Autor não possui renda e sobrevive de ajuda dos filhos, 
contudo, possui despesas mensais com medicamentos no valor médio de R$380,00, além de despesas com consulta média no valor de 
R$450,00 a cada seis meses. 
Conforme mencionado anteriormente, uma renda per capita igual a meio salário-mínimo seria um valor razoável a se considerar para que 
uma pessoa possa suprir suas necessidades essenciais no contexto da nova realidade econômica nacional.
O Superior Tribunal Federal passou a reconhecer que o critério da renda familiar per capita não pode ser apreciado de forma estática 
e isolada, mas dentro de um contexto que aprecie as condições do grupo familiar, a destinação dos rendimentos e as perspectivas que 
lhes são lançadas.
A perícia judicial demonstra e comprova a deficiência e a vulnerabilidade social da autora.
Encaixa-se perfeitamente aos propósitos da legislação, a implantação do benefício em favor do autor, devendo ser ele considerado e 
reconhecido a partir da data do requerimento administrativo, qual seja: 03/10/2019.
Isto posto e por tudo mais que dos autos consta, julgo com fundamento no art. 487, I do Código de Processo Civil, DISPOSITIVO s da 
Lei 8.742/93, PROCEDENTE a AÇÃO PREVIDENCIÁRIA protagonizada por MARIA LUCIA DA SILVA contra INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS e, via de consequência, CONDENO o requerido a implantar e promover o pagamento de BENEFÍCIO DE 
PRESTAÇÃO CONTINUADA à autora, no valor de 1 (um) salário-mínimo mensal atualizado.
O benefício deverá ser pago a partir da data do requerimento administrativo, ou seja, 09/06/2020, sendo que os valores não pagos devem 
sofrer correção monetária e juros legais de 6% ao ano, permitido desde já o abatimento de qualquer quantia eventualmente já promovida 
ao autor.
Condeno ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados no importe correspondente a 10% do valor a ser pago a 
título de retroativos até a data desta SENTENÇA, o que faço consoante os critérios do artigo 85 do Código de Processo Civil.
Fica determinado o imediato cumprimento da DECISÃO contida nesta SENTENÇA, independentemente do trânsito em julgado, haja vista 
o caráter alimentar do benefício, sob pena de multa diária.
Não obstante o teor da súmula nº 178 do STJ, isento está o INSS do pagamento das custas e demais despesas processuais, haja vista 
o disposto no art. 3º da Lei Estadual n. 301/90.
SENTENÇA não sujeita a reexame necessário, eis que, atento ao valor da causa, o qual não foi impugnado, depara-se que, em sendo 
atualizado, não ultrapassa a alçada de 1.000 (um mil) salários mínimos, limite estabelecido pelo artigo 496, §3°, I do Código de Processo 
Civil.
Na forma da resolução PRES/INSS n. 691/2019, intime-se a Procuradoria Federal do Estado de Rondônia, para que, no prazo de 10 (dez) 
dias, promova a implantação o benefício reconhecido em SENTENÇA (Benefício de Prestação Continuada) em favor do autor, sob pena 
de aplicação de multa diária.
Havendo recurso, intime-se a parte contrária para contrarrazoar e, após, independentemente de novo DESPACHO, remeta-se os autos 
ao Tribunal competente para análise do recurso.
Objetivando a possibilidade de agilização do processo através da utilização do mecanismo da execução inversa, possibilitando a isenção 
da autarquia em pagamento de honorários, determino a intimação do INSS, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito 
em julgado da SENTENÇA, formular em juízo pedido neste sentido.
Serve o presente como MANDADO de intimação das partes através do PJE e DJE, respectivamente.
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
Anita Magdelaine Perez Belem
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7008168-
27.2021.8.22.0007
Classe: Ação Civil Pública
Assunto:Urgência
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AUTOR: ADEISIANE MIRANDA BRITO HORN, ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUZA Nº 758 NÃO INFORMADO - 76999-000 - 
PIMENTEIRAS DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 55.600,00
DECISÃO 
Trata-se de AÇÃO CIVIL INOMINADA COM PEDIDO DE LIMINAR manejada por ADEISIANE MIRANDA BRITO HORN, através da 
Defensoria Pública em face do ESTADO DE RONDÔNIA, através da qual pleiteia que o requerido, na pessoa de seus representantes, 
adote, imediatamente, as medidas necessárias para a realização de cirurgia de urgência.
Aduz, em síntese, que encontra-se em situação de risco em razão da omissão do Estado de Rondônia por não cumprir suas obrigações 
decorrentes de DISPOSITIVO constitucional. Discorre que encontra-se internada no Hospital EURO desde 09/09/2019 e necessita, 
com urgência, ser submetida a cirurgia DE DESCOMPRESSÃO NERVOSA E ESTABILIZAÇÃO DA COLUNA, sendo que o médico 
neurocirurgião solicitou sua transferência para Porto Velho (ID 60702947).
Esclarece que sua situação poderá se agravar consideravelmente a qualquer momento caso não seja submetida imediatamente ao 
procedimento indicado.
Com estes argumentos, pugna pela concessão de liminar no sentido de determinar que o ESTADO DE RONDÔNIA providencie 
imediatamente a vaga para a realização do procedimento cirúrgico, na rede particular ou pública, garantindo seu deslocamento para 
Porto Velho, seja via terrestre ou aérea, incluindo acompanhante, e tudo o que se fizer necessário ao tratamento da autora. 
Requer a gratuidade de justiça e a procedência do pedido com a concessão da liminar. 
É o que há de relevante. 
Decido. 
Defiro a gratuidade de justiça.
É caso de concessão da medida liminar pleiteada, eis que presentes os requisitos da fumaça do bom direito e, também, do perigo da 
demora. 
A fumaça do bom direito decorre da própria Constituição Federal, a qual elege a saúde como um direito do cidadão e um dever do Estado, nos 
seguintes termos: Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doenças e de outros agravos e ao seu acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 
A documentação trazida aos autos e suficientemente clara para evidenciar que já foi promovido o encaminhamento e a regulação 
necessária para que a cirurgia de implante do marca-passo ser efetivada, e já foi concedido prazo mais que suficiente para a solução do 
problema, sem que tenha ocorrido qualquer ação positiva do Estado neste sentido.
Por outro lado, patente a necessidade e conveniência da cirurgia indicada. 
Não havendo qualquer justificativa para o silêncio omisso do Estado e havendo nítido e relevante risco de dano para a autora, a medida 
liminar deve ser concedida, impondo-se ao requerido o dever de providenciar o imediato transporte e transferência do paciente para a 
cidade de Porto Velho. 
Mas não é só. A Lei Federal n. 8.080/90, reforça o pleito ao prever, expressamente, que a saúde é um direito fundamental do ser humano, 
sendo dever do Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, ainda mais tratando-se de idoso. 
Por outro lado, matéria similar já foi reiteradamente decidida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia. Trago ementa: Doença grave. 
Direito à saúde. Despesas. Previsão legal. Dever do Poder Público. Se é dever do Poder Público promover assistência à saúde dos cidadãos, 
e, se não tem disponibilidade de UTI, deve, nos casos graves e complexos, custear o tratamento na rede privada aos hipossuficientes, 
como garantia constitucional.( Ag. Regimental, N. 00169331620108220000, Rel. Des. Eliseu Fernandes, J. 20/01/2011). 
E ainda, no mesmo sentido: DIREITO CIVIL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. DISTRITO FEDERAL. AUSÊNCIA. VAGA. UTI. REDE 
PÚBLICA. RESPONSABILIDADE ESTATAL. EFETIVAÇÃO. DIREITO À SAÚDE. GARANTIA CONSTITUCIONAL. 1.O ENTE ESTATAL 
É OBRIGADO A ASSEGURAR O DIREITO À SAÚDE, DE FORMA CONTÍNUA E GRATUITA AOS CIDADÃOS, CONFORME AS 
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA CARTA POLÍTICA (ARTIGO 196), BEM COMO NA LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL (ARTIGOS 
204/216), PORQUANTO SE TRATA DE UMA GARANTIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL, SENDO DEFESO À ADMINISTRAÇÃO SE 
FURTAR A ESTE DEVER LEGAL (ARTIGO 37, CF). 2. O DIREITO A SAÚDE É PRERROGATIVA CONSTITUCIONAL INDISPONÍVEL, 
GARANTIDO MEDIANTE A IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS, IMPONDO AO ESTADO A OBRIGAÇÃO DE CRIAR 
CONDIÇÕES OBJETIVAS QUE POSSIBILITEM O EFETIVO ACESSO A TAL SERVIÇO. 3.REMESSA OFICIAL CONHECIDA E 
IMPROVIDA. (TJ-DF - RMO: 438245920088070001 DF 0043824-59.2008.807.0001, Relator: JOÃO EGMONT, Data de Julgamento: 
01/06/2011, 5ª Turma Cível, Data de Publicação: 07/06/2011, DJ-e Pág. 134) 
O perigo da demora também é evidente, eis que a medida pleiteada, e indispensável a garantir o tratamento e procedimentos necessários 
a paciente, em decorrência de seu grave estado de saúde. 
Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR pleiteada e, em consequência, determino ao ESTADO DE RONDÔNIA, na pessoa de seus 
representantes, que adote, imediatamente, as medidas necessárias para o providencie a realização do procedimento cirúrgico, particular 
ou pública, garantindo o deslocamento seguro da paciente, seja via terrestre ou aérea, incluindo acompanhante, e tudo o que se fizer 
necessário ao tratamento da autora, no prazo de 3 (três) dias. 
Cite-se e intime-se o ESTADO DE RONDÔNIA, através de um de seus procuradores. 
Intime-se o SECRETARIO ESTADUAL DE SAÚDE. 
Intime-se o (a) Diretor (a) do HEURO Cacoal (via MANDADO ), ou quem suas vezes fizer, para providenciar a prática dos atos administrativos 
necessários, a fim de garantir maior eficiência da medida ora deferida. 
Advirto o requerido que, caso não haja o cumprimento espontâneo da liminar no prazo acima anotado, será efetuado SEQUESTRO ON 
LINE na conta única do Estado de Rondônia. Apreciarei a necessidade de fixação de multa oportunamente, caso haja o descumprimento 
da presente ordem. 
SERVE O PRESENTE DE MANDADO /AR/CARTA PRECATÓRIA para: 
1 – INTIMAR o ESTADO DE RONDÔNIA e SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE quanto a presente DECISÃO liminar e para o seu 
cumprimento no prazo de 3 (três) dias, sob pena de suportar os ônus decorrentes do não cumprimento da medida. 
2 – CITAR o ESTADO DE RONDÔNIA através do Procurador-Geral do Estado, ou quem suas vezes fizer, para que tomando conhecimento 
da ação apresente resposta no prazo legal. 
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3 - INTIMAR (via MANDADO ) o (a) DIRETOR (A) DO HOSPITAL HEURO, ou quem suas vezes fizer, para que providencie a prática dos 
atos administrativos necessários, a fim de garantir maior eficiência da medida ora deferida. 
4 - INTIMAR o Diretor do Hospital de Base Ary Pinheiro (endereço Av. Gov. Jorge Teixeira, 3766 - Industrial, Porto Velho - RO, 76821-092) 
quanto a DECISÃO proferida no presente feito (urgente).
5- INTIMAR a autora da presente DECISÃO. 
Cumpra-se com urgência.
Cacoal, 30 de julho de 2021.
ANITA MAGDELAINE PEREZ BELÉM
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7000316-83.2020.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 18.095,00, dezoito mil, noventa e cinco reais
AUTOR: ROSA SERLI DE ARRUDA MESSIAS DOS SANTOS, CPF nº 84603895291, LINHA 11 S/N ALDEIA AMARAL - 76968-899 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VINICIUS ALEXANDRE SILVA, OAB nº RO8694
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos etc...
ROSA SERLI DE ARRUDA MESSIAS DOS SANTOS, brasileira, separada de fato, agricultora, portadora do RG 843055 SESDEC/RO e 
inscrita no CPF sob n.º 846.038.952-91, residente e domiciliada na Linha 11, Aldeia Amaral, Zona Rural, Município de Cacoal/RO, por 
intermédio de advogado(a) regularmente habilitado(a), ingressou em juízo com
AÇÃO PREVIDENCIÁRIA contra 
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, pessoa jurídica de direito público, autarquia federal, sediada na Avenida Jorge 
Teixeira, esquina com Costa e Silva, nº 99, Porto Velho/RO, aduzindo em breve síntese, que sempre trabalhou na zona rural, desde sua 
infância, em regime de economia familiar, já conta idade superior a 60 anos, pretendendo sua aposentadoria, que não foi concedida na via 
administrativa pela autarquia requerida, que entendeu não estar comprovado o exercício de atividade rural pelo tempo de carência exigido 
por lei, situação que motivou este pleito judicial. Pugna, ao final, pela procedência do pedido para condenar o requerido ao pagamento de 
sua aposentadoria por idade, bem como os encargos de sucumbência.
Veio a inicial instruída com documentos pessoais, procuração, comunicado de indeferimento administrativo, cópia da CTPS, CNIS, entre 
outros
O requerido foi regularmente citado e apresentou contestação onde descreve os requisitos para a concessão de aposentadoria por 
idade – rural, e a necessidade de início de prova material para comprovação do exercício de atividade rural. Defende que a parte autora 
não apresentou início de prova material suficiente para comprovação acerca do exercício de atividade rural. Ao final pugna pela total 
improcedência do pedido. Juntou CNIS.
Designada a audiência, foram colhidos os depoimentos das testemunhas apresentadas.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
Versam os presentes autos sobre AÇÃO PREVIDENCIÁRIA movida por ROSA SERLI DE ARRUDA MESSIAS DOS SANTOS contra o 
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS.
A Constituição Federal em seu artigo 201 determina:
Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime especial, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados 
os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:
I – cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada.
Para detalhar e esmiuçar o comando constitucional foi editada a Lei 8213/91 de 24/03/1991 que estabelece: 
Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 (sessenta e cinco) 
anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher
§ 1º - Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinquenta)anos no caso dos que exercem atividades rurais.
§ 2º - Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício da atividade rural, ainda 
que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de 
contribuição correspondente à carência do benefício prestado.
No caso em exame, a parte autora formulou pedido na esfera administrativa requerendo o benefício em questão, contudo, foi negado 
sob a fundamentação de falta de comprovação de atividade rural em números de meses idênticos à carência do benefício (ID 33931666). 
Caracterizado está o interesse de agir necessário ao ingresso na via jurisdicional.
No tocante à prova indiciária documental, não consta dos autos comprovação acerca da atividade rural que a autora alega exercer, 
havendo, tão somente, cópia do CNIS, carteira de trabalho e declaração de residência, demonstrando que a autora reside em aldeia 
indígena e não exerce atividade laboral com registro na CTPS. 
Diante da ausência de prova documental, foi produzida prova testemunhal, a qual caracteriza-se por si própria como extremamente frágil, 
principalmente quando apresentada como única prova nos autos.
É sabido que a jurisprudência permite que a prova testemunhal complemente os elementos documentais, mas não que de forma isolada 
comprove a qualidade de segurado especial.
A prova testemunhal resumida a duas pessoas, sendo que a primeira afirmou que a conhece desde criança e em segundo momento 
informou que a autora foi morar na aldeia, vinda do Paraná. Relata que exercia atividade rural no plantio de café, arroz, feijão, banana e 
vendia os produtos na cidade e não possui empregados.
A segunda testemunha informou que conhece a autora há exatos 30 anos, afirmando que ela trabalha na agricultura, na atividade de 
lavoura de café, banana, arroz e milho.
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Contudo, o relato das testemunhas não manifestam verossimilhança para levar a CONCLUSÃO deste julgador acerca da condição de 
rural da autora. Sabe-se que o plantio de arroz, especialmente, depende do emprego do emprego de tecnologia, preparo adequado 
do solo, semeação, irrigação, bem como, a aplicação de nutrientes adequados para que possa se desenvolver, não demonstrando 
razoabilidade no relato de que a autora exerce esta cultura com ajuda exclusiva do seu companheiro e dentro de terras indígenas.
Deste modo, não restou comprovado nos autos a atividade rural alegada pela autora e por conseguinte, não se caracteriza como segurada 
especial e não faz jus a aposentadoria nesta qualidade. 
O indeferimento do pleito na esfera administrativa deve, portanto, ser convalidado, pois a autor não conseguiu, neste palco, demonstrar 
que aquela CONCLUSÃO foi incorreta.
Isto posto e por tudo mais dos autos constam, JULGO com apoio no art. 487, I do Código de Processo Civil, e DISPOSITIVO s da 
Lei 8.213/91, TOTALMENTE IMPROCEDENTE a AÇÃO PREVIDENCIÁRIA proposta por ROSA SERLI DE ARRUDA MESSIAS DOS 
SANTOS, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS.
Sem custas ou honorários em razão da gratuidade concedida.
Havendo recurso, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Juízo ad 
quem, independentemente de nova CONCLUSÃO.
Cacoal, 30 de julho de 2021
Anita Magdelaine Perez Belem
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7008977-56.2017.8.22.0007 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário 
Requerente (s): ADELSON MILOMES, CPF nº 15079457104, AVENIDA SÃO PAULO, 2775 3033, AV. CUIABÁ, JD. CLODOALDO 
CENTRO - 76960-280 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado (s): LUZINETE PAGEL GALVAO, OAB nº RO4843 
Requerido (s): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado (s): PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
__________________________________________________________________________
DECISÃO. 
Vistos.
1. Na forma da resolução PRES/INSS n. 691/2019, intime-se a Procuradoria Federal do Estado de Rondônia, para que, no prazo de 10 
(dez) dias, comprove já haver implantado o beneficio em favor da parte autora (Auxílio-Doença), conforme SENTENÇA  com trânsito em 
julgado, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), que desde já arbitro para a hipótese de descumprimento, 
com base nos artigos 536 e 537, do Novo Código de Processo Civil, limitada a 30 dias.
2. Após, com a informação de implantação, intime-se o requerente, através de seu advogado, a fim de que apresente os cálculos 
referentes aos valores retroativos eventualmente pendentes.
3. Com a manifestação do autor, INTIME-SE o INSS, na pessoa de seu representante judicial, para, querendo, nos próprios autos, 
impugnar a execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 535, caput do Novo CPC).
4. Decorrido o prazo referido sem a interposição de impugnação ou, havendo a concordância do executado quanto aos cálculos 
apresentados, expeça-se RPV e/ou Precatório nos moldes da legislação.
4.1. Em seguida, aguarde-se em cartório o pagamento.
4.2. Informado o pagamento do RPV e/ou Precatório, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora ou seu advogado, 
observados os poderes outorgados na procuração.
5. Em havendo a oferta de impugnação, intime-se o exequente, através de seu advogado/procurador, para manifestação no prazo de 10 
(dez) dias.
5.1. Após, promova-se a CONCLUSÃO do feito.
6. Pratique-se o necessário.
7. SERVE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO como:
7.1. MANDADO  para que o cartório judicial INTIME o INSS, através de sua Procuradoria, para cumprimento do item “1”, bem como para 
posterior cumprimento das demais disposições acima delineadas.
7.2. MANDADO  para que o cartório judicial promova a intimação do exequente, através de seu advogado/procurador, para manifestação 
após implantação do benefício e na hipótese de apresentação de impugnação.
Cacoal, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Anita Magdelaine Perez Belem
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7010680-51.2019.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: 
AUTOR: CELIA FERNANDES DE AMORIM, CPF nº 68339909215, RUA GABRIEL RAMOS RIBEIRO 5291, CASA ALTO DA BOA VISTA 
- 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962, VINICIUS ALEXANDRE SILVA, OAB nº RO8694, 
LUZINETE PAGEL GALVAO, OAB nº RO4843
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RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
1. INTIME-SE o INSS, na pessoa de seu representante judicial, via sistema PJE, para, no prazo de 15 dias, manifestar-se dos termos 
da petição de id. 59760404, instruindo o feito com o documentos quem demonstrem o prazo de concessão do benefício previdenciário à 
autora. 
2. Sobrevindo juntada de novos documento aos autos, oportunize-se o contraditório, pelo prazo de 15 dias.
3. Após, promova-se a CONCLUSÃO do feito.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO
Cacoal- , sexta-feira, 30 de julho de 2021. 
Anita Magdelaine Perez Belem
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7001008-48.2021.8.22.0007 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário 
Requerente (s): ANTONIO CORREA DA SILVA, CPF nº 15539407253, RUA QUATRO 1424 HABITAR BRASIL II - 76960-336 - CACOAL 
- RONDÔNIA
Advogado (s): THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962
VINICIUS ALEXANDRE SILVA, OAB nº RO8694
LUZINETE PAGEL GALVAO, OAB nº RO4843 
Requerido (s): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado (s): 
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Em razão da necessidade de produção de prova quanto a existência de incapacidade, nomeio o médico ortopedista, Dr. Vitor Henrique 
Teixeira - CRM/RO 3490, que poderá ser localizado no Hospital Samaritano, com endereço na Av. São Paulo, 2326 – Centro – Cacoal – 
RO, CEP – 76963-617, como perito do juízo, a fim de que examine a parte autora e formule laudo/relatório. 
Diante das dificuldades de nomeação de peritos em áreas específicas, bem como por não poderem os órgãos públicos, a disposição 
deste Juízo, suportarem atendimentos de perícias sem prejuízo de atendimentos ordinários e, considerando ainda a irrisoriedade do valor 
mínimo estabelecido pela Resolução 232/2016-CNJ, fixo honorários periciais no montante de R$ 400,00 (quatrocentos reais), a serem 
pagos pelo Justiça Federal, devendo o sr. escrivão expedir o necessário, no momento oportuno. 
Intimem-se o perito acima nomeado, dando-lhe ciência da designação e solicitando que realize o agendamento da perícia para a data 
mais breve possível, informando a este juízo dia e horário no prazo de 05 (cinco) dias.
Com a designação da data para a realização de perícia, intimem-se as partes.
Serve a presente DECISÃO de MANDADO para intimação das partes por seus advogados/Procuradores através do sistema PJE.
Cacoal, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Anita Magdelaine Perez Belem 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7009729-23.2020.8.22.0007 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Aposentadoria por Tempo de Serviço (Art. 52/4), Especial 
Requerente (s): ANTONIO MOREIRA LIMA, CPF nº 06802540215, RUA PRESIDENTE KENNEDY 637, CASA NOVA ESPERANÇA - 
76961-716 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado (s): LUZINETE PAGEL GALVAO, OAB nº RO4843 
Requerido (s): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado (s): 
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
1. Gratuidade judiciária deferida em sede de agravo de instrumento.
2. Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo de designar audiência 
de conciliação.
3. CITE-SE a parte requerida dos termos da ação e INTIME-A para, querendo, contestar no prazo legal.
3.1. Ofertada a contestação com assertivas preliminares ou juntada de documentos novos, intime-se a parte autora para, querendo, 
IMPUGNAR, no prazo de 15 (quinze) dias (arts. 350 e 351 do CPC).
4. Por fim, apresentada ou não a impugnação, voltem os autos conclusos.
5. Pratique-se o necessário.
6. SERVE O PRESENTE DE MANDADO  para: 
6.1. CITAR e INTIMAR a parte requerida para, querendo, contestar o pedido.
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6.2. INTIMAR a parte autora do teor da presente DECISÃO.
6.3. A intimação da parte autora em caso de impugnação.
Cacoal, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Anita Magdelaine Perez Belem
Juíza de Direito

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7006610-20.2021.8.22.0007 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Incapacidade Laborativa Parcial 
Requerente (s): SIDCLEI VIEIRA FERNANDES, CPF nº 00104571276, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 291, APARTAMENTO 01 
NOVO HORIZONTE - 76962-075 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado (s): THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962
VINICIUS ALEXANDRE SILVA, OAB nº RO8694
LUZINETE PAGEL GALVAO, OAB nº RO4843 
Requerido (s): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado (s): PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
__________________________________________________________________________
DECISÃO 
Vistos
1. Defiro a gratuidade judiciária.
2. Trata-se de ação que objetiva a percepção de benefício previdenciário.
3. Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo de designar audiência 
de conciliação.
4. CITE-SE o INSS dos termos da ação e INTIME-O, para querendo, contestar no prazo legal.
4.1. Ofertada a contestação com assertivas preliminares ou juntada de documentos novos, intime-se a parte autora para, querendo, 
IMPUGNAR, no prazo de 15 (quinze) dias (arts. 350 e 351 do Novo CPC).
4.2. Apresentada ou não a impugnação, pratique-se o necessário para a realização da perícia médica adiante designada.
5. Verifico que para o caso em tela a realização da PROVA PERICIAL, consistente na avaliação médica da parte autora, é indispensável 
e, por essas razões, desde já, nomeio perito o Dr ALEXANDRE REZENDE, CRM 2314, que poderá ser localizado no Hospital São Paulo, 
localizado na Avenida São Paulo, Bairro Centro, Cacoal/RO, a fim de que examine o requerente e responda aos quesitos. Diante das 
dificuldades de nomeação de peritos em áreas específicas, bem como por não poderem os órgãos públicos, a disposição deste Juízo, 
suportar atendimentos de perícias sem prejuízo de sua atendimento ordinário, e considerando ainda a irrisoriedade do valor mínimo 
estabelecido pela Resolução 232/2016-CNJ, fixo honorários periciais no montante de R$400,00 (quatrocentos reais), a serem pagos pelo 
Justiça Federal. devendo o sr. escrivão expedir o necessário, no momento oportuno. 
5.1. Somente após o decurso do prazo de contestação, INTIME-SE o perito acima nomeado dando-lhe ciência da designação e solicitando 
que realize o agendamento da perícia para a data mais breve possível, informando este juízo o dia e o horário no prazo de 05 (cinco) 
dias.
5.1.1. Consigne-se que deverá ser agendada data com prazo razoável (no mínimo 20 dias) para que as partes sejam intimadas.
5.1.2. Também intime-se que o laudo deverá ser apresentado em cartório em até 15 (quinze) dias após a perícia.
5.2. Com a data da perícia, intimem-se as partes e encaminhem-se os quesitos ao perito.
5.3. Ressalte-se que a intimação da parte autora, quanto a data e horário da perícia, é de responsabilidade de seu advogado, o qual 
deverá esclarece-la ainda, sobre a necessidade de que leve para a perícia todos os exames médicos realizados, advertindo-a que a falta 
prejudicará a prova pericial, acarretando a demora na solução do seu pedido.
5.4. Após, aguarde-se a realização da perícia médica.
6. Apresentado o laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
7. Por fim, voltem os autos conclusos.
8. Pratique-se o necessário.
9. SERVE O PRESENTE DE MANDADO /CARTA-AR para: 
9.1. CITAR e INTIMAR o INSS, para, querendo, contestar o pedido.
9.2. INTIMAR o autor, através de seu advogado, do teor da presente DECISÃO.
9.3. A intimação da parte autora, através de seu advogado, no caso de impugnação.
9.4. INTIMAR O PERITO, conforme termos e endereço consignado no DESPACHO.
9.5. A intimação das partes, através de seus advogados/procuradores, quanto à data designada pelo perito para a realização da perícia 
e, também, quando para manifestação quanto ao laudo pericial.
Cacoal, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Mario José Milani e Silva 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 3443-7624
e-mail: cwl4civel@tjro.jus.br
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Processo: 7006365-09.2021.8.22.0007
Classe: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
REQUERENTE: IVONETE SOUZA PIRES PEREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: WESLEI DE SOUZA PIRES SANTOS - RO10698
REQUERIDO: MUNICIPIO DE CACOAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7010086-
03.2020.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Vícios de Construção
AUTOR: MUNICIPIO DE CACOAL, RUA ANÍSIO SERRÃO, - DE 1779/1780 A 2168/2169 CENTRO - 76963-804 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
RÉU: LUZINETE PAGEL GALVAO, AVENIDA CUIABÁ 2119 CENTRO - 76963-744 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: VINICIUS ALEXANDRE SILVA, OAB nº RO8694
Valor da causa:R$ 20.000,00
DECISÃO 
Vistos.
1- Nos termos do ato conjunto n. 009/2020 - PR - CGJ que instituiu medidas de prevenção ao contágio pelo novo coronavírus (Covid-19), 
o qual restringe o acesso às dependências do 
PODER JUDICIÁRIO Estadual e determina que as audiências sejam realizadas por videoconferência, bem como o provimento n. 18/2020, 
publicado no DJe no dia 25/05/2020:
2- Designo o dia 21/09/2021, às 10h00min para realização, por videoconferência, de audiência de instrução e julgamento. AGENDE-SE 
NO SISTEMA.
2.1) A audiência será realizada por videoconferência através do sistema “Google Meet”, sendo conduzida pela Magistrada e com a 
participação das partes;
2.2) As partes poderão apresentar rol de testemunhas, nos termos do art. 357, §6º do CPC, que deverão comparecer no dia e hora 
designados nos escritórios dos respectivos advogados, excepcionalmente, independente de intimação ou, preferencialmente, serão 
ouvidas no local em que se encontrarem;
2.3) As partes deverão informar e-mail e número de telefone e Whatsapp, a fim de viabilizar a audiência por videoconferência (art. 321, 
CPC).
2.4) Assim que receber a intimação, as partes, deverão buscar orientação sobre como acessar o aplicativo Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, entrando em contado com a secretária do Juízo através do telefone n. (069) 3443-7607 (whatsapp).
2.5) Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual;
2.6) Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
2.7) Deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO, caso necessário;
2.8) Deverão acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
2.9) Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, a parte e seu procurador acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
2.10) A falta de acesso à audiência de instrução por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
2.11) A falta de acesso à audiência de instrução por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
2.10) Durante a audiência de instrução por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos;
3- Intimem-se.
Serve o presente como MANDADO de intimação das partes através do DJE.
Cacoal, 30 de julho de 2021.
Anita Magdelaine Perez Belem
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7012176-18.2019.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Litigância de Má-Fé, Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
EXEQUENTE: LUIZ CARLOS STORCH, CPF nº 66754461268, - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUIZ CARLOS STORCH, OAB nº RO3903
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EXECUTADO: RAMON GOIS ZAUHY, CPF nº 82481741234, RUA PIONEIRA ISABEL BARBOSA DE GOIS 4232 ALPHAVILLE - 76965-
464 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: IRACEMA SOUZA DE GOIS, OAB nº RO1846
DESPACHO 
Vistos etc.
Intime-se a parte Autora pessoalmente, nos termos do art. 485, §1º, do CPC, para impulsionar o feito, sob pena de extinção.
Após, voltem os autos conclusos.
Cacoal/RO, 31 de julho de 2021.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7002500-
75.2021.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA de Obrigação de Prestar Alimentos
Assunto:Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECLAMANTES: P. H. D. D. F., RUA MANOEL NUNES DE ALMEIDA 3616, - DE 4191/4192 AO FIM VILLAGE DO SOL II - 76964-434 
- CACOAL - RONDÔNIA, G. D. D. F., RUA MANOEL NUNES DE ALMEIDA 3616, - DE 4191/4192 AO FIM VILLAGE DO SOL II - 76964-
434 - CACOAL - RONDÔNIA, N. D. D. F., RUA MANOEL NUNES DE ALMEIDA 3616, - DE 4191/4192 AO FIM VILLAGE DO SOL II - 
76964-434 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS RECLAMANTES: MATILDE MENDES, OAB nº RO1558
RECLAMADO: R. D. D. S., RUA CASTRO ALVES 1682, - ATÉ 1915/1916 JARDIM CLODOALDO - 76963-530 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RECLAMADO: HELENA MARIA FERMINO, OAB nº RO3442
Valor da causa:R$ 14.540,66
SENTENÇA 
Vistos etc,
PEDRO HENRIQUE DAVID DE FREITAS, brasileiro, estudante, CPF/MF sob n. 074.926.802-60, nascido aos 23/05/2009; GUSTAVO 
DAVID DE FREITAS, brasileiro, estudante, CPF/MF sob n. 074.927.092-69, nascido aos 28/12/2010; NICOLAS DAVID DE FREITAS, 
brasileiro, estudante, CPF/MF sob n. 074.927.412-35, nascido aos 16/11/2015, todos menores impúberes, neste ato representados pela 
genitora senhora ELIZETH COELHO DE FREITAS, portadora da CNH n. 04512157720 RO, Doc, Identidade n. 957865 – SESDC RO e 
CPF/MF sob n. 932.877.982-00, por intermédio de advogada regularmente constituída, ingressou com 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE ALIMENTOS contra
REGINALDO DAVID DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, marceneiro, portador da carteira de identidade nº (não sabe informar) e do CPF 
nº 478.769.802- 87, aduzindo em síntese ser filho do Executado e que ele não vem cumprindo com sua obrigação de prestar alimentos no 
valor de um salário mínimo, como ficou estabelecido em DECISÃO judicial onde se fixou alimentos provisórios em favor dos requerentes 
nos autos do processo n°7002193- 58.2020.822.0007.
Realizada a audiência de instrução e julgamento no processo 7002193- 58.2020.822.0007, as partes compuseram e chegara à um 
consenso, conforme transcrição da ata aqui colacionada:
FINALIDADE: Instrução e Julgamento
Autos: 7002193-58.2020.8.22.0007
Data: 27 de julho de 2021 - Horário: 11h00min
Parte Autora: PEDRO HENRIQUE DAVID DE FREITAS, GUSTAVO DAVID DE FREITAS, NICOLAS DAVID DE FREITAS e ELIZETH 
COELHO DE FREITAS
Parte Requerida: REGINALDO DAVID DOS SANTOS
PRESENTES: O MM. Juiz de Direito, Dr. Mário José Milani e Silva; os autores, acompanhados da advogada Dra. Matilde Mendes OAB/
RO 1558; a parte requerida, acompanhada de sua advogada Dra. Helena Maria Fermino OAB/RO 3442, bem como o representante do 
Ministério Público, Dr. Marcos Ranulfo Ferreira.
Ocorrências: Instalada a audiência, ficou convencionado entre as partes que a guarda dos menores GUSTAVO DAVID DE FREITAS e 
NICOLAS DAVID DE FREITAS será desenvolvida de forma unilateral pela genitora ELIZETH COELHO DE FREITAS, assegurando-se 
a participação em sua educação ao genitor. A guarda do menor PEDRO HENRIQUE DAVID DE FREITAS será desenvolvida de forma 
unilateral pelo genitor REGINADO DAVID DOS SANTOS, também assegurado à genitora o direito de participar em sua educação. 
Fica estipulado o direito de visita a ser exercida pelo genitor Reginaldo David dos Santos, em relação aos menores Gustavo David de 
Freitas e Nicolas David de Freitas, sendo que poderá ter os menores em sua companhia quinzenalmente, recebendo-os a partis da 
18h00min da sexta-feira e devolvendo até às 08h00min da segunda-feira. O genitor poderá ter os menores em sua companhia por 15 
(quinze) dias anualmente, preferência em férias escolares. Fica estipulado o direito de visita a ser exercida pela genitora Elizeth Coelho 
de Freitas, em relação ao menor Pedro Henrique David de Freitas, sendo que poderá ter o menor em sua companhia quinzenalmente, 
recebendo-o a partir da 18h00min da sexta-feira, devolvendo até às 08h00min da segunda-feira. A genitora poderá ter o menor Pedro em 
sua companhia por 15 (quinze) dias anualmente, preferência em férias escolares. Restou constituída a obrigação de REGINALDO DAVID 
DOS SANTOS pagar aos filhos GUSTAVO DAVID DE FREITAS e NICOLAS DAVID DE FREITAS uma pensão alimentícia corresponde 
à 25% (vinte e cinco por cento) do salario mínimo vigente para cada filho, que passará a vigorar a partir desta SENTENÇA e que deverá 
ser depositada na conta da genitora ELIZETH COELHO DE FREITAS junto a Caixa Econômica Federal, Agência 1823, Operação 013, 
Conta Poupança nº 00049622-6 entre os dias 01 (um) a 10 (dez) de cada mês. Para por fim aos autos nº 7002500-75.2021.8.22.0007 
e nº 7002498-08.2021.8.22.0007, que discutem os alimentos provisórios fixados nestes autos, fica estipulado que o requerido efetuará 
o pagamento do montante de R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais), a ser depositado na conta da autora em até 30 (trinta) dias a 
partir desta data, liquidando-se assim os débitos discutidos naqueles. O cartório deverá providenciar a juntada deste termo nos autos 
nº 7002500-75.2021.8.22.0007 e nº 7002498-08.2021.8.22.0007, arquivando-os imediatamente, sem custas. As partes, acompanhadas 
por seus advogados, pugnaram pela homologação do acordo, havendo concordância do Ministério Publico. O MM Juiz, verificando que 
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o acordo representa a livre manifestação das partes e atende aos anseios de justiça, HOMOLOGOU O ACORDO, escorado no artigo 
487, inciso III, “b”, do Código Processo Civil. Sem custas ou honorários de advogado em razão do acordo. Saem as partes devidamente 
intimadas na solenidade, renunciando-se expressamente o direito de recorrer. Nada mais. Eu_____ Glacia Nogueira Ramos, Secretária 
do Juízo, digitei e subscrevo.
Isto posto e por tudo mais que dos autos constam, julgo, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil, homologado e 
válido o acordo por representar a legítima manifestação da vontade das partes e, via de consequência, determino a extinção do presente 
feito.
Adotadas as providência necessárias, arquivem-se estes autos
Em caso do não cumprimento do acordo, a Requerente deverá requerer o cumprimento do acordo nos próprios autos.
Serve a presente DECISÃO de MANDADO para intimação das partes.
Cacoal/RO, 31 de julho de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 0006931-
58.2013.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Prestação de Serviços
EXEQUENTE: HOSPITAL E MATERNIDADE SAO PAULO LTDA, AV. SÃO PAULO 2539, SÓCIOS: ARTHUR FREIRE DE BARROS E 
OUTROS CENTRO - 76960-959 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE EDILSON DA SILVA, OAB nº RO1554
MARIA GABRIELA DE ASSIS SOUZA, OAB nº RO3981
EXECUTADO: NEIDE MARIA WEYAND ARAUJO, RUA PEDRO SIMPLÍCIO MOTTA 40 PIONEIROS - 76960-959 - CACOAL - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 12.308,96
DECISÃO 
Vistos.
Considerando a demonstração de crédito processual da parte executada no cumprimento de SENTENÇA n. 7004472-11.2020.8.22.0009, 
que tramita perante a 1ª Vara Cível da comarca de Pimenta Bueno/RO, DEFIRO a expedição de MANDADO de penhora no rosto dos 
autos n. 7004472-11.2020.8.22.0009, que tramita perante a 1ª Vara Cível da comarca de Pimenta Bueno/RO, penhorando valores e 
créditos em nome de NEIDE MARIA WEYAND ARAUJO - CPF 607.991.372-00, até o montante de R$ 51.501,60 (cinquenta e um mil, 
quinhentos e um reais e sessenta centavos).
EXPEÇA-SE e PRATIQUE-SE o necessário.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO
Intime-se.
Cacoal, 31 de julho de 2021.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 34431668 Processo N° 7002717-21.2021.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: Nome: JOSUEL PAIXAO DOS SANTOS
Endereço: linha 06, S/N, Rural, Área Rural de Cacoal, Cacoal - RO - CEP: 76968-899
Advogado do(a) AUTOR: ELIEL MOREIRA DE MATOS - RO5725
Requerido: Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Rua Presidente Vargas, 100, - até 764/765, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-020
Valor da Causa: R$ 13.200,00
Intimação
Ficam as partes intimadas, por intermédio de seu(s) Procurador(es), para manifestarem-se sobre o Laudo Pericial, no prazo comum de 
15 dias.
Cacoal-RO, aos 31 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7002705-
41.2020.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: PIARARA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA, ÁREA RURAL, RODOVIA BR 364, KM 232, LOTE 08-B GLEBA 08 ÁREA 
RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CHARLES BACCAN JUNIOR, OAB nº RO2823
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RÉUS: EMPRESA JORNALISTICA TUDORONDONIA LTDA - EPP, RUA AFONSO PENA 249, - DE 2047/2048 A 2076/2077 CENTRO - 
76820-122 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, UGLEITON GOMES ANGELICO, AVENIDA CARLOS GOMES 416 VILA NOVA - 76970-000 
- PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, RONDONIAVIP COMUNICACAO LTDA - ME, RUA MATO GROSSO Lote 08 QUADRA 09, SETOR 
02 - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.000,00
DECISÃO 
Vistos etc.
PIARARA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 09.264.950/0001- 06, estabelecida 
na Rodovia BR 364, KM 232, Lote 08-B, Gleba 08, Cacoal/RO, por intermédio de advogado(a) regularmente habilitado(a), ingressou em 
juízo com
AÇÃO DE OBRIGAÇÃODE FAZER E NÃO FAZER COM PEDIDO COMINATÓRIO DE CAUTELAR INOMINADA em face de 
JORNAL ELETRÔNICO RONDÔNIA VIP; RO AGORA, neste ato representado por seu diretor geral UGLEITON GOMES; e JORNAL 
ELETRÔNICO TUDO RONDÔNIA, todos devidamente qualificados nos autos deste feito.
Após regular marcha processual, a parte Autora e a Empresa Requerida RO AGORA, representada por UGLEITON GOMES, juntaram 
petição conjunta noticiando a celebração de acordo entre elas que visa pôr termo à demanda quanto às mencionadas partes, sendo que 
o processo seguirá quanto aos demais.
Juntaram minuta de acordo devidamente assinada pelas partes e/ou procuradores e pugnaram por sua homologação (ID 60596597).
É facultado aos litigantes a obtenção de solução abreviada e amigável, desde que os pontos da composição atendam aos interesses de 
ambos.
Isto posto e por tudo mais que dos autos constam, com fundamento no artigo 487, III, “b”, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO O 
ACORDO contido na petição ID 60596597, tornando-o válido para todos os fins de direito, nos exatos termos de suas disposições, com 
resolução de MÉRITO.
Determino a exclusão do nome da Requerida RO AGORA, representada por UGLEITON GOMES, do polo passivo desta demanda, haja 
vista o acordo firmado entre as partes.
Por fim, intime-se a parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar nos autos em termos de prosseguimento do feito.
SERVE O PRESENTE COMO INTIMAÇÃO.
Cacoal, 31 de julho de 2021.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 3443-7624
e-mail: cwl4civel@tjro.jus.br
Processo: 7011288-83.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GILIANE PERIN
Advogados do(a) AUTOR: DAYANE CARVALHO DE SOUZA - RO7417, LEONARDO FABRI SOUZA - RO6217
RÉU: PANDURATA ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE LESSMANN BUTTAZZI - SP154191
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7002457-41.2021.8.22.0007
Embargos de Terceiro Cível
EMBARGANTE: BERNADETE LORENA DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: MICHELLY ANDREA LORENA DE OLIVEIRA, OAB nº RO1663
EMBARGADO: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADO DO EMBARGADO: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586
SENTENÇA 
Vistos, etc.
BERNADETE LORENA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora do RG n.º 1.181.702 SSP/PR, inscrita no CPF/MF n.º 313.357.489-
20, Oficial do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca, residente e domiciliada na Rua dos Pioneiros, nº 1876, Centro, Cacoal, 
Estado de Rondônia, por intermédio de advogado regularmente habilitado, ingressou em juízo com
EMBARGOS DE TERCEIRO COM PEDIDO DE LIMINAR contra
CCLA DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, parte já qualificada nos autos principais de nº 0001251-24.2015.8.22.0007, 
pelos motivos seguintes aduzidos.
A Embargante se utiliza do instrumento de Embargos de Terceiros, insurgindo-se contra a penhora nos autos de execução nº 0001251-
24.2015.8.22.0007, no montante de R$ 19.899,02, na data de 17/02/2021 em nome de Lukas Eduardo de Oliveira Soares.
Alegou que o valor penhorado lhe pertence, vez que, por equívoco e/ou imperícia com aplicativo de transferência de valores, teria 
realizado de forma involuntária e inconsciente a transferência de valores via PIX de sua conta pessoal para a conta bancária em nome 
de Lukas Eduardo de Oliveira Soares.
Finalizou pleiteando pela procedência dos embargos, e consequentemente, a devolução dos valores penhorados nos autos principais, 
vez que lhe pertenceria.
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Em DESPACHO inicial, deferiu-se preliminarmente a suspensão da execução até a resolução do presente Embargo.
Intimadas as partes nos autos principais, a instituição bancária Exequente contestou os Embargos de Terceiro propostos, aduzindo que não 
há que se falar em erro de transferência de valores, vez que o sistema bancário realiza diversas confirmações sobre o valor e destino dos 
recursos antes da CONCLUSÃO da operação.
Questionou ainda, que o suposto erro de transferência teria se dado na data de 04/02/2021, e a penhora no sistema SISBAJUD aconteceu na 
data de 12/02/2021, ou seja, após um razoável lapso de tempo que oportunizou à Embargante a adoção de medidas para reaver a devolução 
dos valores supostamente transferidos involuntariamente.
Finalizou indagando a ausência de documentos comprobatórios pela Embargante, e consequentemente, pediu pela total improcedência dos 
Embargos de Terceiros cumulados com pedidos de condenação em honorários de sucumbência.
As partes foram intimadas para produzirem provas em audiência. Na solenidade foram ouvidas as testemunhas Neilson da Silva Rangel, 
Claudirene Vilhalba dos Santos e como informante Lukas Eduardo de Oliveira Soares.
É o relatório. Decido.
Versam os presentes autos sobre EMBARGOS DE TERCEIRO ajuizada por BERNADETE LORENA DE OLIVEIRA contra CCLA DO 
CENTRO SUL RONDONIENSE – SICOOB CREDIP.
Pontua o artigo 674, do Código de Processo Civil:
Art. 674. Quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha 
direito incompatível com o ato constritivo, poderá requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro. 
Nossa legislação, bem como farta jurisprudência, faculta ao possuidor a oferta de embargos de terceiro para proteger o bem de eventual 
constrição judicial.
Tal temática se mostra, portanto, pacífica.
A embargante utilizou-se da via fornecida pelos Embargos de Terceiro para buscar o levantamento de valores que foram penhorados e que 
entende serem de sua propriedade, buscando a ilisão do gravame. 
Relata que os valores que se encontravam na conta de Lukas Eduardo na realidade lhe pertenciam, pois a transferência realizada decorreu 
de equívoco, pois a intenção era remeter os valores para sua conta pessoal com o propósito de enfrentamento das despesas que seriam 
lançadas como débito de cartão de crédito.
Alguns aspectos devem ser observados após a instrução do feito e a colheita das provas apontadas pelas partes. 
A transferência via PIX foi concretizada no dia 04/02/2021. As testemunhas informaram que a embargante aderiu ao sistema pouco tempo 
depois dele haver sido lançado por compreender sua utilidade. O PIX passou a funcionar integralmente no Brasil em novembro de 2020, daí 
por que tudo indica que a operação não era uma das primeiras a ser realizada pela embargante que, conforme testemunhas, teria aderido 
prontamente ao aplicativo. 
A embargante promoveu a transferência no dia 04/02/2021 e somente veio a observar o possível equívoco em 17/02/2021, quando já de 
conhecimento de todos a penhora via SISBAJUD. 
Na forma narrada pelas testemunhas, o controle de lançamentos equivocados ou pagamentos duplicados era feito de forma quase imediata 
pela servidora Claudirene Vilhalba dos Santos, que se incumbia de realizar as correções quando ocorridas. Nenhuma das testemunhas 
mencionou ciência deste alegado equívoco na ocasião dos fatos o que ja gera uma presunçao de que nao tenha ocorrido o alegado equivoco.
Outro ponto de realce é que a embargante menciona que o débito de seu cartão de crédito era realizado no dia 25 de cada mês, o que torna 
sem sentido promover uma transferência com esse propósito já no dia 04. 
O procedimento de transferência via PIX exige que após a inserção da chave com a visualização dos dados do destinatário, quem opera 
confirmará a transferência inserindo a senha e concluindo a transação. Desta forma os dados do destinatário surgem antes da concretização 
da transferência. Assim, a embargante teria ciência do erro logo após a ocorrência, mas isto não aconteceu pois na realidade não houve 
equívoco algum. 
Os valores foram transferidos para o seu neto, pessoa de sua absoluta confiança, com quem convive sob o mesmo teto. 
Os valores já se encontravam na conta do devedor há quase 14 dias e ali permaneceriam sem problema algum caso não houvesse 
acontecido a penhora. 
A tentativa de criar uma situação de erro decorrente de momento psicológico vivenciado pela embargante também não deve prosperar, pois 
a mesma, apesar da idade, é uma pessoa ativa, inteligente, lucida e extremamente consciente de suas ações. 
Verifica-se que os embargos formulados e apresentados a analise deste juizo, trazem como único escopo o de favorecer o seu neto e fazer 
com que ele se esquive de cumprir com os compromissos assumidos, liberando a quantia penhorada.
As próprias testemunhas ouvidas em juízo e indicadas pela embargante atestaram que Lukas Eduardo teve um descontrole em sua vida 
financeira e passou a ter vários débitos na praça. 
Não conseguindo a embargante demostrar a veracidade de suas assertivas, consignadas na peça exordial, deve o pedido ser julgado 
totalmente improcedente.
Isto posto e por tudo mais que dos autos consta, julgo com fundamento no art. 487 – I, do Código de Processo Civil, TOTALMENTE 
IMPROCEDENTE os EMBARGOS DE TERCEIRO manejados por BERNADETE LORENA DE OLIVEIRA, CPF 313.357.489-20, contra 
CCLA DO CENTRO SUL RONDONIENSE – SICOOB CREDIP e, via de consequência, mantenho integra a penhora realizada sobre os 
valores discutidos.
Condeno a embargante ao pagamento de custas e honorários de advogado que fixo em R$ 10% dez por cento, a ser calculado sobre o valor 
dado aos embargos, devidamente corrigido e acrescido de juros legais de 12% ao ano até o seu efetivo pagamento o que é feito tendo em 
mira os comandos contidos no art.85 do Codigo de Processo Civil
Certifique-se o conteudo desta SENTENÇA nos autos de execuçao em que ocorreu a penhora.
Havendo recurso, intime-se a parte recorrida para contrarrazoar no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Juízo ad quem, 
independentemente de nova CONCLUSÃO.
Publique-se. Registre-se.
Cacoal, 30 de julho de 2021.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO Nº 7000012-
89.2017.8.22.0007
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AUTOR: CASTILHO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS S/A
ADVOGADO DO AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875
RÉU: MUNICIPIO DE CACOAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
SENTENÇA 
Vistos, etc.
Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E REPETIÇÃO DE INDÉBITO proposta 
por CASTILHO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS S.A., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ sob o nº. 92.779.503/0001-25 em 
face de MUNICÍPIO DE CACOAL, o que se faz nos seguintes termos.
Aduz a parte Requerente que é sociedade empresária do ramo de construção civil, tendo participado da licitação instituída pelo edital 
0360/14-22-DNIT, proporcionada pelo DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, cujo objeto 
era a manutenção (conservação/recuperação) rodoviária na Rodovia BR-364/RO, no trecho de divisa entre os Estados de Rondônia e 
Mato Grosso, em extensão de 78,50 KM, entre o KM 226,80 e 305,30, trecho este localizado no município de Cacoal/RO.
Narra que após devido trâmite licitatório, na modalidade pregão eletrônico, a REQUERENTE foi habilitada para a prestação dos serviços, 
conforme publicação no Diário Oficial da União (DOU) nº. 142 de 28/07/2014, sendo que a REQUERENTE firmou com o DNIT contrato de 
empreitada, identificado sob o nº. SR-RO/AC 1.0.00.0821/2014-00, cujo extrato foi publicado no DOU nº. 187 em 29/09/2014.
A partir do início do trabalho, a medida que foram sendo efetuados os pagamentos com base nas medições da empreitada, conforme 
estipulado pelo parágrafo primeiro da cláusula quarta do contrato, o DNIT em seu relatório de medição, onde apresenta e destaca os 
valores a serem recolhidos a título de PIS, COFINS, CSLL, IRR e ISS, tem-se aplicado a alíquota de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
total da medição.
No entanto, em virtude de disposição legal do Código Tributário Municipal do Município de Pimenta Bueno/RO, é permitido à REQUERENTE 
deduzir da base de cálculo das medições que são efetuadas os materiais de construção
utilizados na empreitada, o que não ocorreu nas medições efetuadas até o presente momento.
Destaca-se o objetivo da presente demanda é a suspensão do recolhimento do ISS sem as deduções permitidas pela legislação municipal 
da REQUERIDA e a repetição do indébito tributário dos valores indevidamente recolhidos, não tendo outra alternativa, senão o ajuizamento 
da presente medida, para ver seu direito garantido.
Para fortalecer sua tese, colaciona aos autos uma série de julgados e entendimentos e, por fim, pugna pela total procedência da ação.
Produziu provas documentais que instruem a inicial.
Foi indeferido o pedido liminar e determinada a citação do Requerido (DECISÃO ID 11680542).
Regularmente citado, o Município de Cacoal apresentou contestação, alçando em preliminar a inépcia da inicial vez que a requerente deduziu 
pedido genérico quando a lei e a jurisprudência exigem pedido certo e determinado por se tratar de montante aferível por simples cálculo 
aritmético. Promoveu a impugnação do valor da causa, alegando que o valor da causa deve refletir o valor do proveito econômico pretendido. 
No MÉRITO, destaca a inexistência do descumprimento de preceito legal, vez que o Município nunca negou referido direito, que, aliás, dispensa 
declaração judicial para que haja sua efetividade. Menciona que a autora, por meio de seus funcionários buscam diretamente a Fazenda Pública 
para a expedição da guia de recolhimento do ISSQN, por meio de apresentação de nota fiscal, sem contudo, realizar o procedimento para a 
dedução dos materiais e insumos utilizados na obra. Afirma que a autora nunca sequer cogitou junto ao FISCO a pretensão. Destaca que para 
o exercício do referido direito é necessário cumprir algumas formalidades indispensáveis, previstas no Decreto Municipal.
Colaciona aos autos trechos do Decreto n. 5.163/2014 e assevera que a autora nunca requereu o benefício, bem como, nunca comprovou 
através dos meios legais exigidos pelo Decreto os valores e quantitativos dos materiais e insumos utilizados na obra, razão pela qual o 
fisco tributou o imposto sobre o valor global das notas fiscais apresentados.
Afirma que há uma preclusão lógica deste direito, que não foi exercido por liberalidade da autora em razão de sua omissão em cadastrar 
a obra e cumprir as formalidades necessárias para a obtenção do direito.
Continua sua peça trazendo a tona os requisitos essenciais para a concessão do direito pleiteado judicialmente e, em sede de preliminar 
de MÉRITO, pugna pela extinção do processo pela inépcia da inicial em razão da inexistência de pedido certo e determinado e, 
subsidiariamente, requer a correção do valor da causa.
Ao final, pugna pela total improcedência da ação.
Retorna aos autos a autora para impugnar os argumentos da contestação e reafirma o conteúdo da petição inicial.
Em DECISÃO saneadora lançada ao ID 22124671, foi mantido o valor atribuído à causa, pois corresponde com a vantagem econômica 
pretendida, bem como, intimada a autora a promover a adequação do pedido, sob pena de extinção.
A autora juntou petição ao ID 22643332. Pugnou pela produção de prova pericial e indicou quesitos e assistente técnico. 
Foi nomeado perito judicial para a realização da perícia.
O laudo pericial foi juntado ao ID 29501529.
As partes se manifestaram sobre o laudo pericial.
Intimado, o perito promoveu complementação do laudo (ID 42233956).
Em DECISÃO lançada ao ID 49705499, a autora foi intimada a juntar aos autos planilha de composição de custos da obra, bem como, 
demonstração de que tais dados e informações foram levados ao Município de Cacoal por ocasião do recolhimento dos tributos.
A Autora juntou planilhas de custos.
O Município de Cacoal foi intimado a informar se a autora apresentou os documentos (planilha de custos) foram apresentados ao 
Município na época em que foi solicitado o benefício.
O Município de Cacoal juntou petição ID 55469532 informando que que tais documentos (planilhas) não foram apresentados ao Fisco 
Municipal, tampouco demonstrou a Requerente qualquer pretensão legal de usufruir os benefícios de dedução da base de cálculo do 
tributo ISSQN, os materiais utilizados na prestação de serviços, conforme previsto em Lei Municipal n. 1584/PMC/2013.
As partes não requereram a produção de outras provas, tendo sido aberto prazo para apresentação de alegações finais.
As partes produziram suas últimas considerações.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. 
Decido.
Versam os presentes autos sobre AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E REPETIÇÃO 
DE INDÉBITO proposta por CASTILHO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS S.A. em face de MUNICÍPIO DE CACOAL
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Para o deslinde do feito, se faz importante rememorar o substrato legal em que se funda a presente contenda, haja vista tratar-se de 
matéria regulamentada por legislação especial.
Inicialmente cumpre ressaltar que no tocante a possibilidade de exclusão dos materiais efetivamente utilizados nas obras realizadas 
dentro do âmbito territorial municipal, para fins de cálculo de tributação, não existe litigio ou celeuma, havendo consenso de ambas as 
partes neste sentido, o que pode ser extraído da série de manifestações das partes no processo, dai porque falece motivação ou razão 
para que seja promovida abordagem deste aspecto.
Cabe pontuar ainda que existe norma vigente que disciplina tal situação e, inclusive, regulamenta os procedimentos necessário para 
efetivação da prevista exclusão, sendo bastante claro o enfeixamento normativo.
A questão posta para análise e DECISÃO, reside exatamente na questão referente a haver ou não o Município de Cacoal, dado respeito 
e aplicação a norma, concedendo a autora as benesses legalmente estabelecidas, ou se levantou obstáculos ou óbices que impedissem 
a fruição das vantagens legais.
O artigo 13 § 4° da Lei Municipal 1584/2003 faz inclusive expressa mençao e previsão da dedutibilidade dos materiais fornecidos pelo 
prestador de serviços de empreitada, reprisando o comando contido na Lei Complementar 116/2003 em seu artigo setimo.
O Municipio de Cacoal ao se manifestar em contestaçao, confessa a procedencia e veracidade de tal situaçao:
“O municipio nunca negou referido direito, que aliás, dispensa declaraçao deste juizo, para que haja sua efetividade, uma vez que a lei 
o estabelece como devido. O problema é que a autora busca a Fazenda Pública para expediçao de guia de recolhimento de ISSQN por 
meio de apresentaçao de nota fiscal sem realizar o procedimento para deduçao dos materiais e insumos utilizados na obra”
Assim sendo, nao ha nada para ser debatido e decidido no tocante a possibilidade de serem excluidos aludidos materiais do calculo do 
ISSQN.
Fato tambem inequivoco e evidente é que os materiais devem obrigatoriamente serem utilizados nos serviços objeto de contrato com o 
municipio ou realizados dentro de sua abrangencia territorial.
A propria lei define e estabelece uma sequencia de condutas e formalidades a serem atendidas e observadas pelo contribuinte para 
que possa ser promovida a exclusao dos materiais do calculo, até porque estes devem ser devidamente identificados de modo claro e 
direito.
A pericia realizada foi conclusiva quanto a possibilidade de serem promovidos os calculos decorrentes da separaçao e exclusão dos 
materiais utilizados na obra, mas deixando bastante claro que se mostra indispensavel que a empresa traga para analise da administraçao 
toda a detalhada documentaçao, indicando de forma pontual quais sao exatamente aqueles materiais que nao se encontram sujeitos a 
tributaçao.
Ainda na pericia, foi consignado ser impossivel fixar com certeza quais seriam os valores, pois primeiro teria que ser definida a utilizaçao 
dos materiais na esfera territorial de Cacoal, o que nao foi possivel delimitar e segundo a aferiçao minuciosa deles e seus respectivos 
preços.
Por outro lado, facilmente se observa pela analise do texto legal que para se sejam excluidos da incidencia, o requerente deve atender 
as demais condicionantes legais, o que nao aconteceu na esfera administrativa.
Pelos dados colhidos nestes autos, se mostra impossivel este juizo estabelecer com precisão e certeza a existencia e a dimensão de 
eventuais créditos da autora, sendo que a missão e encargo de reunir provas conclusivas e nao dúbias nesta direçao lhe competia.
Inviavel a expediçao de SENTENÇA com base em valores estimados ou aproximados, sem qualquer critério legal ou quantificaçao 
extraida da normatizaçao vigente.
Isto posto e por tudo mais que dos autos consta, julgo com fundamento no art. 487-I do Código de Processo Civil e comandos constitucionais 
referenciados, JULGO PARCIAMENTE PROCEDENTE A AÇÃO proposta por CASTILHO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS 
S.A. em face do MUNICÍPIO DE CACOAL, e via de consequência DECLARO QUE NOS TERMOS DA LEGISLAÇAO FEDERAL E 
MUNICIPAL, esta o Municipio de Cacoal obrigado a excluir do calculo do ISSQN os materiais utilizados em obras realizadas dentro dos 
limites territoriais do municipio e decorrentes de contratos regularmente entabulados, mas que para que isto ocorra, o contribuinte deve 
requerer o beneficio e atender a todas etapas e comandos definidos pela legislaçao para a identificaçao e quantificaçao do montante a 
ser alvo de isençao.
Julgo pelos fundamentos retro expendidos, improcedente o pedido de ressarcimento ou reembolso, pela impossibilidade de ser estabelecido 
um montante pelos dados e provas reunidos neste feito.
Condeno a autora ao pagamento de custas processuais e honorários de advogado que fixo em 5% do valor dado a causa devidamente 
atualizado, o que faço escorado nos critérios estabelecidos pelo art. 85 do NCPC. e observadas as circuntancias ja descritas deste 
processo.
Havendo Apelação, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões e, após, independentemente de DESPACHO, remetam-se 
os autos ao Tribunal de Justiça para análise do recurso.
Serve a presente como MANDADO de intimação das partes através do PJE e DJE, respectivamente.
Com o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE.
Intimem-se.
Cacoal, 31/07/2021
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 3443-7624
e-mail: cwl4civel@tjro.jus.br
Processo: 7005758-35.2017.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PAULO FERMIANO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: HERISSON MORESCHI RICHTER - RO3045
RÉU: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL e outros
Advogado do(a) RÉU: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO - SP98628
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Advogados do(a) RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255, EDUARDO CHALFIN - PR58971
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 3443-7624
e-mail: cwl4civel@tjro.jus.br
Processo: 7005758-35.2017.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PAULO FERMIANO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: HERISSON MORESCHI RICHTER - RO3045
RÉU: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL e outros
Advogado do(a) RÉU: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO - SP98628
Advogados do(a) RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255, EDUARDO CHALFIN - PR58971
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.
2) Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais.
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais.
2) Ficam AS PARTES intimadas, por meio dos seus advogados para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuarem o pagamento das custas 
judiciais pro-rata.
(VERIFICAR QUAL DAS SITUAÇÕES ACIMA SE ENQUADRA E ADEQUAR).
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual.A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 3443-7624
e-mail: cwl4civel@tjro.jus.br
Processo: 7005758-35.2017.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PAULO FERMIANO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: HERISSON MORESCHI RICHTER - RO3045
RÉU: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL e outros
Advogado do(a) RÉU: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO - SP98628
Advogados do(a) RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255, EDUARDO CHALFIN - PR58971
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da parte 
adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual.A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua totalidade.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7005166-
83.2020.8.22.0007
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Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Deficiente, Execução Previdenciária
EXEQUENTES: DIANA ROMATXUR SURUI, ÁREA RURAL ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA, IAMATEM 
MARIMARA SURUI, ÁREA RURAL ALDEIA AMARAL ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: ROGER JARUZO DE BRITO SANTOS, OAB nº RO10025
DENISE CARMINATO PEREIRA, OAB nº RO7404
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 99, - DE 95 A 395 - LADO ÍMPAR ROQUE - 76804-439 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 35.136,07
DECISÃO 
Vistos, etc.
O INSS regularmente intimado, não se opôs ao valor apresentado pelo credor (ID: 60174409 ), dessa forma, homologo os cálculos no 
valor de R$ 29.038,08 a título de retroativos e R$ 2.903,81 título de honorários da fase de conhecimento.
Fixo em 10% os honorários da fase de execução, que resulta na quantia de R$ 3.194,18
Assim, devem ser expedidas as seguintes RPV’s:
Retroativos - R$ 29.038,08
Honorários da fase de conhecimento e da fase de execução: R$ 6.097,99
Após expedição, aguarde-se em cartório o pagamento. 
Com a juntada do comprovante de pagamento, voltem os autos conclusos para extinção.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO para a intimação das partes, através de seus respectivos advogados/procuradores (via sistema 
PJe), quanto ao teor da DECISÃO.
Cacoal, 31 de julho de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7005842-
94.2021.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Compra e Venda
AUTOR: SINSEMUC SINDICATO DOS SERVIDORES PUB MUNIC DE CACOAL, AVENIDA BELO HORIZONTE 2986, - DE 2966 A 3246 
- LADO PAR JARDIM CLODOALDO - 76963-678 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JEAN DE JESUS SILVA, OAB nº RO2518
RÉU: M. C., RUA ANÍSIO SERRÃO 2100, - DE 1779/1780 A 2168/2169 CENTRO - 76963-804 - CACOAL - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 81.637,55
DECISÃO 
Vistos.
Face ao teor da certidão ID 60608786 e o teor da LEI N° 4.721, DE 23 DE MARÇO DE 2020, REVOGO o parcelamento outrora deferido 
em 06(seis) parcelas (ID 59426965).
DEFIRO o parcelamento das custas processuais iniciais em 05(cinco) parcelas.
CUMPRA-SE os demais comandos contidos no DESPACHO inicial.
Intime-se.
Cacoal, 31 de julho de 2021.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7005463-90.2020.8.22.0007
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ADALBERTO DE LIMA
ADVOGADO DO AUTOR: VIAMA DOS SANTOS RODRIGUES, OAB nº RO9259
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos, etc.
ADALBERTO DE LIMA, brasileiro, casado, desempregado, inscrito no CPF n. 106.716.332-87, portador do RG n. 124850/SP, residente 
e domiciliada na Rua João José dos Santos, bairro Parque Brizon, Cacoal/RO, por seu advogado regularmente habilitado, ingressou em 
juízo com
AÇÃO PREVIDENCIÁRIA contra
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), pessoa jurídica de direito público, na pessoa do seu representante legal, com 
endereço à Rua General Osório, nº 500 – Princesa Isabel, Cacoal/RO.
Aduz a parte autora, em síntese, que conta com 60 anos de idade e que exerceu atividades em condições especiais por mais de 25 anos.
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Pleiteou o benefício na esfera administrativa, tendo seu pedido negado. Por fim requer a concessão de benefício previdenciário de 
Aposentadoria Especial por Tempo de Contribuição.
Veio a inicial instruída com procuração, documentos pessoais, carteira de trabalho, comunicação de DECISÃO, perfil profissiográfico 
previdenciário (PPP), entre outros.
A requerida foi devidamente citada e apresentou contestação em que disserta sobre os aspectos legais sobre o desenvolvimento de 
atividades especiais. 
Afirma ainda que, para fazer jus ao benefício de aposentadoria especial, todos os períodos de atividade exercida pelo autor deveriam ser 
em condições especiais, o que não teria ocorrido no caso em apreço, uma vez que, quando da análise por parte de sua perícia técnica 
e a partir da legislação em vigor à época da prestação de cada serviço, os referidos períodos não foram enquadrados como de exercício 
de atividade especial.
Prossegue explanando que os documentos apresentados pela parte autora atestam que a mesma fazia uso de equipamentos de proteção 
individual, além de equipamentos de proteção coletiva que se prestam a reduzir ou eliminar a ação dos agentes agressores, sendo que tal 
proteção ocorreu, impossibilitando a caracterização da atividade como especial. Ao final, requer a improcedência do pedido.
Em audiência, foram ouvidos o autor e suas testemunhas, encerrando-se a instrução processual e oportunizando espaço para alegações 
finais, que foram feitas de forma oral.
É O RELATÓRIO.
DECIDO.
Versam os presentes autos sobre AÇÃO PREVIDENCIÁRIA inaugurada por ADALBERTO DE LIMA contra o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS.
O art. 194 da Constituição Federal estipula:
A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a 
assegurar os direitos relativos à saúde, a previdência e a assistência social.
A Constituição Federal, em seu artigo 201, determina:
Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime especial, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados 
os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:
V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º.
§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao 
salário mínimo. 
A aposentadoria especial é prevista constitucionalmente e direcionada para aqueles que exerçam atividades sob condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física.
O benefício previdenciário de aposentadoria especial é uma espécie de aposentadoria por tempo de contribuição, com redução do tempo 
de contribuição decorrente de atividades consideradas prejudiciais à integridade física ou a saúde do trabalhador.
Tem este benefício a FINALIDADE de amparar o trabalhador que laborou em condições nocivas à sua saúde. 
Para tanto, não é indispensável a comprovação de prejuízo físico ou mental do segurado, pois o direito surge do tempo de exposição aos 
agentes nocivos, sendo a possibilidade de sequela presumida. 
O art. 189 da CLT ao definir insalubridade, assim se expressa:
Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua natureza, condições ou método de trabalho, expõe os 
empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância, fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do 
tempo de exposição aos seus efeitos.
Na configuração das atividades perigosas, o art. 193 da CLT assevera:
São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho aquelas que, por 
sua natureza ou método de trabalho, implique em contato permanente com inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado.
Como se vê, a prestação de serviço sujeita à exposição habitual e permanente a agentes físicos, químicos e biológicos nocivos à saúde 
do segurado, pode implicar no cômputo diferenciado no tempo de serviço. 
Em um determinado período, as atividades pré-definidas, onde reconhecidamente havia essa exposição a agentes agressivos, já implicava 
na contagem diferenciada para a aposentadoria. 
O legislador estabelece com clareza as situações em que se é permitida a identificação de determinado trabalho ou tarefa como atividade 
insalubre ou perigosa de modo a se constituir naquilo que é fixado como condições prejudiciais à saúde, resultando na possibilidade de 
aposentadoria especial, proveniente de uma contagem diferenciada do tempo necessário à aposentadoria.
O art. 57, da Lei 8.213/90, após estabelecer a indispensabilidade da atenção à carência, exige um período mínimo de 20 (vinte) ou 25 
(vinte e cinco) anos de trabalho em condições especiais para a concessão da aposentadoria naqueles moldes.
Como se verifica de singela leitura dos textos legais aplicáveis ao caso, bem como da Jurisprudência existente a respeito, para que 
seja reconhecida como atividade especial, essencialmente se exige que o trabalho venha ser desenvolvido em condições próprias que 
prejudiquem a saúde ou integridade física do trabalhador.
Antigamente esta condição de atividade especial era identificada mediante o enquadramento do trabalho específico, sendo que na 
sequência a exposição a agentes nocivos à saúde dependia de formulário padrão e laudo técnico correspondente.
Não se pode ignorar que a prova de desenvolvimento do trabalho em exposição contínua a danos à saúde ou integridade física é encargo 
inafastável do postulante ao benefício, principalmente quando não existe perfil profissiográfico que fotografe estas condições.
No caso dos autos, o autor busca o reconhecimento de sua aposentadoria especial em razão de haver trabalhado em atividade considerada 
como perigosa em razão da exposição à agentes nocivos à saúde ou à integridade física do trabalhador. 
Não há que se falar em computo de período normal ou conversão de período laborado em regime especial para normal, até porque 
houve vedaçao de concretizaçao deste tipo de conversao, mas tão somente na busca pelo reconhecimento do direito a aposentadoria 
especial. 
O artigo 201, da Constituição Federal faculta, em seu § 1º, a contagem diferenciada de tempo para que os segurados que desenvolverem 
atividades classificadas como sendo especiais. 
Em tempos remotos havia acirrado debate a respeito do eventual enquadramento dos vigias ou vigilantes como sendo categoria a ser 
abrangida pela proteção legal. Recentemente, através da súmula 26 do TNU ficou estabelecido ser a atividade de vigilante enquadrada 
como especial, equiparando-se a de guarda, esta já referida expressamente no Decreto 53.831/64. 
Com a constante reprise de pedidos assemelhados, o Superior Tribunal de Justiça recentemente, no ano de 2020, firmou a tese 1.031 
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que versava sobre a possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço especial para atividade de vigilante, com ou sem uso de arma 
de fogo Firmada restou a seguinte tese: “é admissível o reconhecimento da atividade especial de vigilante, com ou sem arma de fogo em 
data posterior a edição da Lei 9.032/91, desde que haja comprovação da efetiva nocividade da atividade por qualquer meio de prova, até 
05/03/1997 e, após essa data mediante apresentação de laudo técnico ou elemento material equivalente para comprovar a permanente, 
não ocasional nem intermitente, exposição do trabalhador a agente nocivo que coloque em risco sua integridade física”.
Restou demonstrado que o autor já laborou nessa mesma atividade por pelo menos anos e que foi elaborado perfil profissiográfico previdenciário, 
reconhecendo a exposição a agentes nocivos. O tempo existente já supera o indispensável período de 25 anos, executados em regime de trabalho 
especial, até porque o autor sempre trabalhou com vigilante, como restou provado, sendo que na maioria do tempo utilizando armamento.
A prova testemunhal coletada veio apenas corroborar a narrativa do autor e demonstrar o atendimento aos requisitos da lei sendo que muitos que 
trabalharam com o autor, atestaram as condiçoes em que eram executadas as tarefas, e a exposiçao inequivoca a riscos. Por outro lado, na forma 
do artigo 927, III, do CPC, em havendo acórdão em recurso repetitivo, deve haver atenção e acolhimento do precedente vinculante. 
Isto posto e por tudo mais dos autos constam, JULGO com apoio no art. 487, I do Código de Processo Civil, DISPOSITIVO s da Lei 8.213/91, 
PROCEDENTE a AÇÃO PREVIDENCIÁRIA proposta por ADALBERTO DE LIMA, CPF n. 106.716.332-87, contra o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS e via de consequência, CONDENO a requerida a implantar e promover o imediato pagamento de APOSENTADORIA 
ESPECIAL ao autor, adotando-se como marco inicial a data do ajuizamento da ação, ou seja 26.06.2020
Fica desde já autorizado o abatimento de todo e qualquer valor pago a titulo de benefício pelo requerido ao autor no período acima indicado.
Os valores eventualmente não pagos deverão sofrer correção monetária e acréscimo de juros legais de 6% (seis por cento) ao ano até o efetivo 
pagamento, ficando permitido o abatimento de quaisquer quantias eventualmente já pagas ao autor no período.
Condeno ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados no importe correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado das parcelas vencidas até a data desta SENTENÇA, consoante os critérios do artigo 85 do Código de Processo Civil e Súmula 111-STJ.
Fica determinado o imediato cumprimento da DECISÃO contida nesta SENTENÇA, independentemente do trânsito em julgado, haja vista o caráter 
alimentar do benefício, sob pena de multa diária.
Na forma da resolução PRES/INSS n. 691/2019, intime-se a Procuradoria Federal do Estado de Rondônia, para que, no prazo de 10 (dez) dias, 
comprove já haver implantado o beneficio em favor da parte autora, conforme os termos acima proferidos, sob pena de aplicação de multa diária.
Não obstante o teor da súmula nº 178 do STJ, isento está o INSS do pagamento das custas e demais despesas processuais, haja vista o disposto 
no art. 5º da Lei Estadual n. 3.896/2016.
SENTENÇA não sujeita a reexame necessário, eis que, atento ao valor da causa, o qual não foi impugnado, depara-se que, em sendo atualizado, 
não ultrapassa a alçada de 1.000 (um mil) salários-mínimos, limite estabelecido pelo artigo 496, §3°, I do Código de Processo Civil.
Havendo recurso, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Juízo ad quem, independentemente 
de nova CONCLUSÃO.
Ocorrendo o trânsito em julgado, intime-se a autarquia requerida para, no prazo de 30 dias, querendo,iniciar a fase de execução (cumprimento de 
SENTENÇA invertido), hipótese na qual, não havendo impugnação procedente por parte do autor, será dispensada a fixação de honorários em 
fase de execução (exceto casos de expedição de precatório judicial).
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7005051-28.2021.8.22.0007
Classe: Inventário
Assunto:Inventário e Partilha
REQUERENTES: GEOVANA VALENTINA CONTARATO CARDOSO, AVENIDA CARLOS GOMES 2102, - ATÉ 2191 - LADO ÍMPAR PRINCESA 
ISABEL - 76964-015 - CACOAL - RONDÔNIA, ISABELLA CONTARATO CARDOSO, AVENIDA CARLOS GOMES 2102, - ATÉ 2191 - LADO 
ÍMPAR PRINCESA ISABEL - 76964-015 - CACOAL - RONDÔNIA, TAUANE NADABE TOSE CONTARATO, AVENIDA CARLOS GOMES 2102, 
- ATÉ 2191 - LADO ÍMPAR PRINCESA ISABEL - 76964-015 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: SILVIO CARLOS CERQUEIRA, OAB nº RO6787
WILSON NOGUEIRA JUNIOR, OAB nº RO2917
INVENTARIADO: JOSE ANTONIO ALVES CARDOSO, AVENIDA CARLOS GOMES 2102, - ATÉ 2569/2570 PRINCESA ISABEL - 76964-026 - 
CACOAL - RONDÔNIA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.000,00
DECISÃO 
Vistos.
O requerimento da parte já consta no teor do DESPACHO inicial, devendo o inventariante cumprir os DISPOSITIVO s lá contidos, consignando 
desde logo que, o eventual desatendimento, poderá acarretar extinção e arquivamento do feito.
Intime-se.
Cacoal, 31 de julho de 2021.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7007166-
95.2016.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Perdas e Danos
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EXEQUENTE: JOAO BATISTA DA SILVA, RUA PROJETADA 87 722, QUADRA 132 GREEN VILLE II - 76960-959 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: HELENA MARIA FERMINO, OAB nº RO3442
EXECUTADOS: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A., AVENIDA JORNALISTA ROBERTO MARINHO 85,, 3 ANDAR CIDADE MONÇÕES 
- 04576-010 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, DISVECO LTDA, RUA MARANHÃO 101 PICO DO AMOR - 78065-060 - CUIABÁ - MATO 
GROSSO
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DANIEL PAULO MAIA TEIXEIRA, OAB nº MT4705, SIGISFREDO HOEPERS, OAB nº BA19378
Valor da causa:R$ 9.495,23
DECISÃO 
Vistos.
Face à divergência apontada pela parte credora, antes de adotar atos expropriatórios, INTIME-SE a parte executada à manifestar acerca 
da petição ID 60174276, no prazo de 05(cinco) dias.
Após, tornem-me concluso.
Intime-se.
Cacoal, 31 de julho de 2021.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7006346-
71.2019.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano Moral, Atraso de vôo, Cancelamento de vôo, Dever de Informação, Práticas 
Abusivas, Irregularidade no atendimento
AUTOR: MARIA EDUARDA REPISO IZIDORO
ADVOGADOS DO AUTOR: NATALIA UES CURY, OAB nº RO8845
ELENARA UES, OAB nº RO6572
HOSNEY REPISO NOGUEIRA, OAB nº RO6327
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 9 ANDAR TAMBORÉ 
- 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO RÉU: SIRLENE MIRANDA, OAB nº RO7781, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA 
AZUL AÉREAS BRASILEIRAS S/A
Valor da causa:R$ 10.000,00
SENTENÇA 
Vistos etc.
MARIA EDUARDA REPISO IZIDORO, brasileira, menor impúbere, portadora do RG nº 1.331.769 SESDC/RO, inscrita no CPF no 
021.515.552-16, neste ato representada por seu genitor, Sr. JONATHAN GONÇALVES IZIDORO, brasileiro, casado, autônomo, portador 
do RG nº 1.049.986 SESDC/RO, inscrito no CPF no 513.652.432-49, ambos residentes e domiciliados na Rua Antônio de Paula Nunes, 
no 3192, Bairro Floresta, município de Cacoal/RO, por intermédio de advogado(a) regularmente habilitado(a), ingressou em juízo com
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  em face de
AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.296.295/0001-60, com endereço 
na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, no 939, 9º andar, Edifício Jatobá, Condomínio Castelo Branco Office Park, Bairro 
Tamboré, no município de Barueri/SP.
Após regular marcha processual, a parte Autora juntou petição informando que a Requerida cumpriu o acordo firmado entre as partes (ID 
60612517).
Adimplida a obrigação, a extinção do feito é medida que se impõe.
Isto posto e por tudo mais que dos autos constam, julgo, com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, extinto o processo em 
face do integral pagamento do débito. 
Sem custas finais, considerando o disposto no art. 8º, III, da Lei Estadual 3896/16.
Aplico os efeitos do trânsito em julgado previstos no artigo 1000 do Código de Processo Civil. 
P. R. I. C. e arquive-se, observadas as formalidades legais.
Cacoal/RO, 31 de julho de 2021.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 3443-7624
e-mail: cwl4civel@tjro.jus.br
Processo: 7009698-08.2017.8.22.0007
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: NILTON NOEDI ZIMMERMANN - ME
Advogado do(a) AUTOR: JOSE NAX DE GOIS JUNIOR - RO2220
RÉU: CONSTRUTORA SAB LTDA
Advogados do(a) RÉU: LEANDRO MARTINS PARREIRA - MG86037, BARBARA QUEIROZ BORGES TESTA - MG83492
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
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1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 3443-7624
e-mail: cwl4civel@tjro.jus.br
Processo: 7009698-08.2017.8.22.0007
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: NILTON NOEDI ZIMMERMANN - ME
Advogado do(a) AUTOR: JOSE NAX DE GOIS JUNIOR - RO2220
RÉU: CONSTRUTORA SAB LTDA
Advogados do(a) RÉU: LEANDRO MARTINS PARREIRA - MG86037, BARBARA QUEIROZ BORGES TESTA - MG83492
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 34431668 Processo N° 7005656-71.2021.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: Nome: V. C. M.
Nome: R. C. M.
Advogado do(a) AUTOR: RENATO FIRMO DA SILVA - RO9016
Requerido: Nome: L. V. M.
Valor da Causa: R$ 479,09
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, para manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias acerca dos documentos 
apresentados pela parte requerida.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 3443-7624
e-mail: cwl4civel@tjro.jus.br
Processo: 7001673-98.2020.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: THAIS ALVES DIAS
Advogado do(a) AUTOR: ELIZANGELA LOPES SOARES DA SILVA - RO9854
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A
Advogado do(a) RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 3443-7624
e-mail: cwl4civel@tjro.jus.br
Processo: 7001673-98.2020.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: THAIS ALVES DIAS
Advogado do(a) AUTOR: ELIZANGELA LOPES SOARES DA SILVA - RO9854
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A
Advogado do(a) RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7008105-02.2021.8.22.0007 
Classe: Monitória 
Assunto: Cheque 
Requerente (s): REGINALDO GRIGORIO WILL, CPF nº 83627987268, LINHA 204 GL06, KM 8,5 LT021A2 - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
Advogado (s): WELINGTOM DA SILVA SOARES, OAB nº RO11507 
Requerido (s): MARISA SOUZA SILVA, CPF nº 21982414200, LINHA 05 Gleba 4B ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL 
- RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DESPACHO INICIAL
1. A petição inicial está devidamente instruída por prova escrita, sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é 
pertinente (CPC, art. 700 do Novo CPC).
2. CITE-SE a parte requerida para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do MANDADO aos autos:
a) Cumpra a obrigação que lhe está sendo exigida, efetuando o pagamento integral do valor indicado na petição inicial, além de honorários 
advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor da causa, ficando isento do pagamento das custas processuais.
b) Ou, optando pelo parcelamento da obrigação, efetue e comprove neste processo o depósito judicial de 30% (trinta por cento) do valor 
total da dívida, acrescido das custas processuais e honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) e requeira o parcelamento do restante 
em até 6 (seis) parcelas mensais, que serão acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 701, § 5° 
do Novo CPC).
c) Ou, ainda, através de advogado ou Defensor Público, ofereça embargos à ação monitória, nos próprios autos, independentemente de 
prévia segurança do juízo (art. 702 do Novo CPC), ficando ciente de que, nessa hipótese, em caso de rejeição dos embargos, além do 
valor do crédito da parte autora, deverá pagar as custas processuais e honorários de advogado que serão fixados no mínimo de 10% e 
no máximo de 20% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, § 2º do Novo CPC.
3. Não havendo cumprimento voluntário da obrigação (pagamento) ou o oferecimento de embargos - o que deverá ser certificado pela 
escrivania -, a prova escrita que acompanha a inicial será constituída de pleno direito em título executivo judicial, nos termos do art. 701, 
§ 2º do Novo CPC.
4. SERVE ESTE DESPACHO COMO MANDADO /CARTA-AR/CARTA PRECATÓRIA para:
1 – Via carta-AR ou oficial de justiça, CITAR a parte requerida, no endereço consignado no cabeçalho acima.
Observações:
O processo tramita eletronicamente, assim, a visualização da petição inicial, dos documentos e da DECISÃO que determinou a citação 
(art. 250, II e V, do Novo CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de Rondônia, na internet, no seguinte 
endereço: www.tjro.jus.br/inicio-pje, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.
Não tendo a parte requerida condições de constituir advogado, o Estado lhe assegurará o direito através da Defensoria Pública. Para 
tanto, em havendo interesse, deverá comparecer, imediatamente, na sede localizada na Rua José do Patrocínio, n. 1284, Bairro Princesa 
Isabel, Cacoal/RO, portando este documento.
Cacoal, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva 
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Execução de Título Extrajudicial
0009642-65.2015.8.22.0007
EXEQUENTE: AGROPECUARIA DO COLONO LTDA - ME, CNPJ nº 07613225000162, AV. AFONSO PENA 2507, CASA PRINCESA 
ISABEL - 76960-959 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145, - 76960-959 - CACOAL - RONDÔNIA, LUCIANA 
DALL AGNOL, OAB nº MT6774, RUA RIO BRANCO - DE 1468/1469 A 1728/1729 CENTRO - 76960-959 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO: MARCELO AMORIM RAMOS, RUA ANTÔNIO DEODATO DURCE 3701, FUNDOS FLORESTA - 76960-959 - CACOAL 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Oficie-se ao IDARON, para que informe este juízo quanto à existência de semoventes em nome do executado, no prazo de 05(cinco) 
dias.
Com resposta positiva, intime-se a parte exequente para requerer o que de direito e juntar planilha com valor atual da execução, em cinco 
dias.
Nada sendo requerido ou restando infrutífera a diligência determino a suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do art. 
921, §1º, do CPC. 
Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE DE INTIMAÇÃO E DE OFÍCIO.
Cacoal,2 de agosto de 2021
Mario Jose Milani e Silva
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7008152-73.2021.8.22.0007 
Classe: Carta Precatória Cível 
Assunto: Intimação 
Requerente (s): P. J. D. E. D. M. G., RUA PARÁ S/N TERTÚLIA - 78310-000 - COMODORO - MATO GROSSO
Advogado (s): 
Requerido (s): P. D. T. D. J. D. R., AVENIDA CUIABÁ, - DE 1727 A 2065 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-731 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado (s): 
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
1. Cumpra-se a Carta Precatória, servindo a cópia como MANDADO ou expedindo-se o necessário.
2. Após, cumprido o ato, devolva-se à origem com nossos cumprimentos.
3. Tendo em vista o caráter itinerante das Cartas Precatórias, caso o Oficial de Justiça certifique que a pessoal a ser citada/intimada tenha 
mudado de endereço e indique o atual, fica desde já determinado, independentemente de nova deliberação, a remessa da presente carta ao 
juízo da comarca a que se referir o novo endereço, com as baixas e anotações necessárias.
3.1. Nesse caso, deverá a escrivania, ainda, comunicar ao juízo deprecante quanto a remessa.
4. Determino também, desde já, a devolução da Carta Precatória à origem, caso o Oficial de Justiça certifique que não localizou a pessoa em 
questão e não decline novo endereço.
5. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
Cacoal, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva 
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7008947-21.2017.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Direitos e Títulos de Crédito
EXEQUENTE: J G CONFECCOES LTDA - EPP, CNPJ nº 63794671000191, AVENIDA CASTELO BRANCO 19918 CENTRO - 76963-898 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774
ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145
EXECUTADO: DAIANA ALVES DE SOUZA, CPF nº 03326413254, AVENIDA SÃO PAULO, 2775 1999, DISTRITO RIOZINHO RUA 05 DE 
ABRIL N 1999 CENTRO - 76960-280 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 2.094,84
DESPACHO 
Vistos,
É entendimento desde Juízo, embasado em reiteradas decisões do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, ser possível a penhora de 
percentual de salário do devedor desde que limitada a percentual condizente com a capacidade econômica do devedor e, desde que em valor 
proporcional, que não afete a dignidade da pessoa humana, bem como visando a eficácia da tutela jurisdicional, o que permite ser relativizado 
o disposto no art. 649, IV do CPC.
Processo civil. Agravo de instrumento. Penhora de salário. Possibilidade. Esgotamento de outras diligências possíveis. Recurso provido.
A penhora de até 30% do salário é possível quando esgotadas as possibilidades de diligências para a localização de bens do devedor, sobretudo 
quando não há evidência de que a medida possa resultar em prejuízo ao seu sustento. Recurso que se dá provimento. 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0800881-91.2019.822.0000, Rel. Juiz Rinaldo Forti da Silva, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª 
Câmara Cível, julgado em 23/09/2019.)
Não bastasse, no caso dos autos, já foram efetuadas diligências (bacenjud e renajud), de sorte que não se vislumbra outros meios de satisfação 
do crédito exequendo, ante a negativa da devedora em saldar o débito.
A penhora em dinheiro é o melhor meio para garantir a celeridade e a efetividade do processo judicial e o bloqueio do percentual de 20%(Vinte 
por cento) tenho como razoável e não prejudica a sobrevivência do devedor, presumindo que ele tenha condições de saldar a dívida e, não o fez.
Assim, ante o princípio da razoabilidade, não ofensa a dignidade da pessoa humana e satisfação das obrigações, defiro o pedido, determino a 
penhora do percentual de 20% (Vinte por cento) dos rendimentos líquidos do devedor, diretamente em folha de pagamento, a ser transferido 
pelo órgão empregador, mês-a-mês, a conta vinculada a este Juízo em favor da exequente. 
Valor do débito R$ 2.094,84 (dois mil e noventa e quatro Reais e oitenta e quatro centavos).
Parte executada: DAIANA ALVES DE SOUZA, inscrito no CPF/MF sob o n.º 033.264.132-54.
Oficie-se a E S S SERVICOS TERCERIZADOS EIRELI, com nome fantasia SOLUCAO CONTABIL, no endereço sito à Avenida Castelo 
Branco, nº 15778, Sala 03, Bairro Pichek, CEP 76.965-894, neste município de Cacoal/RO, telefone (69) 3441-1204/ (69) 9963- 9420.
Os valores deverão ser depositado diretamente na conta: COOPERATIVA DE CRÉDIO SICOOB CREDIP, Agência 3271, Banco 756, Conta 
Corrente 26.783-0, em nome de SCHLACHTA & DALL’AGNOL ADVOGADAS ASSOCIADAS - CNPJ 22.234.514/0001-44.
EXPEÇA-SE o necessário.
Cacoal/RO, 2 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7007904-10.2021.8.22.0007 
Classe: Embargos à Execução 
Assunto: Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da Obrigação, Extinção da Execução 
Requerente (s): NELSON BUIARSKI, CPF nº 20464770220, RUA VIVIANE PEREIRA DE MORAES 6180 PARQUE INDUSTRIAL 
TANCREDO NEVES - 76988-002 - VILHENA - RONDÔNIA
Advogado (s): HELEN KAROLINE ZAN SANTANA, OAB nº RO9769
ROBERTO CARLOS MAILHO, OAB nº RO3047
HULGO MOURA MARTINS, OAB nº RO4042 
Requerido (s): jose carlos laux, CPF nº 18178910900, AVENIDA SÃO CRISTOVÃO 240 CENTRO - 76990-000 - CHUPINGUAIA - 
RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DESPACHO INICIAL
INDEFIRO a gratuidade judiciária, contudo, DEFIRO as Custas Processuais Diferidas.
Associe-se este feito aos autos n. 7007103-94.2021.8.22.0007
Recebo os embargos para discussão.
Intime-se o embargado para apresentação de impugnação no prazo legal.
Suspendam-se os autos principais n.7007103-94.2021.8.22.0007, pelo tempo necessário ao julgamento destes embargos, certificando-
se naqueles autos o conteúdo deste DESPACHO.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO para a intimação do embargado através de seu advogado/procurador via DJE.
Cacoal, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7001966-
68.2020.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Ato Atentatório à Dignidade da Justiça
EXEQUENTE: CNK ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA., RUA MARIA ANTÔNIA 305, A VILA BUARQUE - 01222-010 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: POMPILIO CORREA DE ARAUJO NETO, OAB nº SP271659
TACYANE CAMPOS DA SILVA MELO, OAB nº RO9130
EXECUTADO: LUIZ CARLOS DA SILVA, RUA GOIÁS 1812, - DE 1660/1661 AO FIM LIBERDADE - 76967-494 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: RICARDO FACHIN CAVALLI, OAB nº RO4094
Valor da causa:R$ 11.566,74
DECISÃO 
Vistos.
Expeça-se certidão de Dívida Judicial decorrente de SENTENÇA.
Intime-se o(a) advogado(a) do exequente, via DJe, para retirar a referida certidão, bem como, para dar prosseguimento ao feito, requerendo 
o que entender conveniente, no prazo de 5 (cinco) dias.
Pratique-se o necessário.
Cacoal, 2 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

COMARCA DE CEREJEIRAS

1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prazo: 20 dias)
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FINALIDADE: NOTIFICAÇÃO Da parte Requerida, atualmente em lugar incerto e não sabido, para pagar as custas processuais iniciais e 
finais do processo em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. 
OBSERVAÇÃO: 1) O não pagamento integral ensejará a expedição de Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa. O prazo inicia-se a partir do término do prazo do edital; 2) O boleto para pagamento pode ser emitido através 
do site www.tjro.jus.br acessando: Boleto bancário>Custas Judiciais>Emissão de Guia de Recolhimento vinculada ao processo ou pelo 
link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

Processo:7000937-96.2019.8.22.0013
Classe:ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
Exequente:T. H. D. S. S. 
Executado: LUCAS SANTIAGO DOS SANTOS
SENTENÇA ID 44605152: “(...) Consequentemente, condeno o requerido ao pagamento das custas e despesas processuais e em 
honorários advocatícios, revertidos à Defensoria Pública Estadual, fixado em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído a causa. (...) “. 
Cerejeiras, 27 de julho de 2021.
Carlos Vidal de Brito
Diretor de Cartório
Assina por ordem do MM. Juiz de Direito
Conforme Portaria n° 007/98

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prazo: 20 dias)
FINALIDADE: NOTIFICAÇÃO Da parte Requerida, atualmente em lugar incerto e não sabido, para pagar as custas processuais finais do 
processo em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. 
OBSERVAÇÃO: 1) O não pagamento integral ensejará a expedição de Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa O prazo inicia-se a partir do término do prazo do edital; 2) O boleto para pagamento pode ser emitido através do 
site www.tjro.jus.br acessando: Boleto bancário>Custas Judiciais>Emissão de Guia de Recolhimento vinculada ao processo ou pelo link: 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

Processo:7001705-90.2017.8.22.0013
Classe: SEPARAÇÃO LITIGIOSA (141)
Exequente: IZABEL TEIXEIRA DE SOUZA CPF: 522.882.771-49
Executado: VALDECI TEIXEIRA DE SOUZA, CPF nº 854.467.543-20
SENTENÇA ID 35631502: “(...) Por conseguinte, EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I, 
do Código de Processo Civil. Custas finais pelo Requerido, intime-o par a recolher no prazo de 15 (quinze) dias sob pena de inscrição 
em dívida ativa. Condeno a parte requerida no pagamento de honorários em favor da Defensoria Pública, os quais fixo em 15% sobre o 
valor da causa.(...) “. 
Cerejeiras, 28 de julho de 2021.
Carlos Vidal de Brito
Diretor de Cartório
Assina Por Ordem do MM. Juiz de Direito
Conforme Portaria n° 007/98

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000 - Fone:(69) 3217-1246
e-mail: cjs1vara@tjro.jus.br
TERMO DE CURATELA 
Processo: 7001676-06.2018.8.22.0013
Classe: INTERDIÇÃO (58)
REQUERENTE: SELMO MANOEL DA ROCAHA
REQUERIDO: RENATO MANOEL DA ROCHA 
Aos 19 dias do mês de março de 2021, nesta cidade de Cerejeiras, Estado de Rondônia, no Edifício do Fórum Sobral Pinto, localizado 
na Avenida das Nações, nº 2225, Centro, CEP 76997-000, Cerejeiras/RO, onde presente se achava a MM Juiz de Direito, Dr Artur 
Augusto Leite Júnior, comigo Diretor de Cartório a seu cargo, adiante nomeado e ao final assinado, aí foi deferido a: SELMO MANOEL 
DA ROCAHA, portadora do RG 548-806 SSP/MT e do CPF 606.078.742-87, residente e domiciliada na Rua Campo Grande, nº 1590, na 
Comarca de Cerejeiras/RO, nos autos de INTERDIÇÃO sob nº 7001676-06.2018.8.22.0013, a quem o MM Juiz deferiu o compromisso 
na forma da lei, encarregando-lhe a CURATELA de RENATO MANOEL DA ROCAHA, portador do CPF 007.569.982-63, Carteira de 
Trabalho 262.241, Série 001/RO Certidão de Nascimento registrada às fls. 064-V, do Livro A-013 sob o termo n. 4.928, no Ofício de 
Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Cerejeiras/RO, já qualificados nos autos, declarando-o relativamente incapaz de 
exercer os atos da vida civil, na forma do art. 4º, III, do CC, e de acordo com o art. 1.775, § 1º, do mesmo diploma com alterações da Lei 
13.146/2015, nomeando-o curador, nestes autos, a fim de representá-lo em todos os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, do CC e 
de acordo com o art. 1.775, §1º, do CC, perante quaisquer órgãos que se fizerem necessários, sob as penas da lei, e recebido por ele o 
dito compromisso, assim o prometera cumprir, do que, para constar lavrei o presente termo que, depois de lido e achado conforme, vai 
devidamente assinado. Eu, ________, Carlos Vidal de Brito (Cad. 203.615)
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Cerejeiras/RO, 19/03/2021.
ARTUR AUGUSTO LEITE JÚNIOR
Juiz de Direito
_______________________________________________
SELMO MANOEL DA ROCAHA (Curador)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: cjs1vara@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo: 30 dias)
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE EXECUTADA ANDELSON SOARES FELTRIN, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da intimação, pague o débito atualizado e indicado pela parte exequente no valor de R$ 911,19 (novecentos 
e onze reais e dezenove centavos), sob pena de aplicação de multa de 10% e honorários advocatícios em 10% do valor do débito (Art. 523, 
§1 º do CPC). Poderá o executado, ainda, apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do transcurso do prazo para 
pagamento da dívida supramencionada, nos termos do artigo 525 e seguintes do CPC.
VALOR DA CONDENAÇÃO: R$ 911,19 (novecentos e onze reais e dezenove centavos)

Processo:7001247-05.2019.8.22.0013
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS (12246)
Exequente: J. G. F. N. CPF: 074.791.122-38
Executado: JANDELSON SOARES FELTRIN
DECISÃO ID 53565320: “(...) Assim, intime-se a parte executada, por edital, adotando-se as providências de praxe, para que tome conhecimento 
do presente cumprimento de SENTENÇA, pague o débito atualizado e indicado pela parte exequente no valor de R$ 911,19 (novecentos e 
onze reais e dezenove centavos), no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da intimação, sob pena de aplicação de multa de 10% e honorários 
advocatícios em 10% do valor do débito (Art. 523, §1 º do CPC). Poderá o executado, ainda, apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir do transcurso do prazo para pagamento da dívida supramencionada, nos termos do artigo 525 e seguintes do CPC. (...)”
Cerejeiras, 29 de julho de 2021.
Carlos Vidal de Brito
Diretor de Cartório
Assina Por ordem do MM. Juiz de Direito
Conforme Portaria n° 007/98

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000 - Fone:(69) 3309-8321
Processo nº 0001711-90.2015.8.22.0013
Polo Ativo: CENTRAL AGRICOLA LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZA REBELATTO MORESCO - RO6828, SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS - RO1084, RENATO 
AVELINO DE OLIVEIRA NETO - RO3249-A
Polo Passivo: MOACIR RITTER
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA NUMERAÇÃO, 
no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. 
Cerejeiras, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000 - Fone:(69) 3309-8321
Processo nº 1005797-10.2017.8.22.0501
Polo Ativo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: NERI GUILHERME ARTMANN
Advogado do(a) DENUNCIADO: AMANDA ALVES PAES - RO3625
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade.
Cerejeiras, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: ALICE TREREZINHA GABRIEL, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR o(a) Requerido(a) acima qualificado(a) nos termos dos artigos 335 e 344 do CPC, cientificada(s) que terá(ão) o prazo 
de 15 (quinze) dias para apresentar contestação. O prazo de defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como sendo verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora. 
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)

Processo:7000503-10.2019.8.22.0013
Classe:CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO (87)
Requerente: ANTONIO IVANIR SEVERO CPF: 386.214.952-87
Requerido: ALICE TEREZINHA GABRIEL
DECISÃO ID XX: “(...) Dessa forma, defiro a citação por edital da parte executada, com prazo de 20 dias. (...)”
Sede do Juízo: Fórum Desembargador Sobral Pinto, V. das Nações, 2225, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000 e-mail: cjs1vara@tjro.jus.br
Cerejeiras, 2 de agosto de 2021.
Arrisson Dener de Souza Moro
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7000255-10.2020.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: ROMILDA DRESCH, RUA PARAÍBA 1713 PRIMAVERA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉUS: ESTADO DE RONDÔNIA, Municipio de Cerejeiras
ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
CEREJEIRAS
DECISÃO 
Vistos.
I - Em atenção ao erro na transferência informado em id. 60509463 - Pág. 2, intime-se a Defensoria Pública para que informe o número 
da conta correto e valor para transferência. Prazo: 24 horas;
II - Com a informação expeça-se ofício para que a Caixa Econômica Federal promova a transferência para a conta informada;
III - Sem prejuízo, intime-se a Defensoria Pública para que informe se a conta indicada para transferência do valor de R$ 191.850,00 
(cento e noventa e um mil oitocentos e cinquenta reais) é o correto. Prazo: 24 horas.
Cumpra-se com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito

COMARCA DE COLORADO DO OESTE

1ª VARA CÍVEL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Colorado do Oeste - 1ª Vara
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Endereço: Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
======================================================================================
Processo nº: 7000481-18.2020.8.22.0012 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: ORGANIC. HOMEOPATIA ANIMAL EIRELI - EPP
Advogados do(a) AUTOR: RAFAELA GEICIANI MESSIAS - OAB/RO 4656, MARIA CAROLINE CIRIOLI GERVASIO - OAB/RO 8697
RÉU: MANOEL PEREIRA CARDOSO
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Diante de citação negativa promovo a intimação da parte autora para, em 5 (cinco) dias, requerer o que entender de direito, sob pena de 
arquivamento dos autos.
Colorado do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
GUSTAVO CANCIAN DOS SANTOS
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001676-43.2017.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: VALDECI ALVES DE SOUZA, LINHA 10 KM 10 ZONA RUARAL - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉUS: MARIA DE COSTA OZORIO, RUA REINALDO GONÇALVES 6045 PARQUE INDUSTRIAL TANCREDO NEVES - 76987-890 
- VILHENA - RONDÔNIA, WILMAR BRESSAN OZORIO, RUA REINALDO GONÇALVES 6045 PARQUE INDUSTRIAL TANCREDO 
NEVES - 76987-890 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: CARLA FALCAO SANTORO, OAB nº RO616, MICHELE MACHADO SANT ANA LOPES, OAB nº RO6304, 
PRISCILA SAGRADO UCHIDA, OAB nº RO5255
DESPACHO 
Considerando a intimação de todas as testemunhas arroladas pelo autor, bem como, a impossibilidade de realizar nova intimação sobre 
a redesignação de audiência em tempo hábil, indefiro o pedido formulado pelo réu e, por conseguinte, mantenho a audiência de instrução 
designada para o dia 04/08/2021 às 9h.
Informo ainda, que será deliberado quanto a intimação e oitiva da testemunha AROLDO MARTINS JUNIOR em audiência, inclusive sobre 
a possibilidade de designação de audiência de continuação.
Colorado do Oeste-RO , 2 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

AUTOS 7001716-54.2019.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) REQUERENTE
Nome: MARIA DAS GRACAS SILVA
Endereço: Linha 3, Km 10,5, Rumo Colorado, SN, ZONA RURAL, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO AUGUSTO DA SILVA - RO3392
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Rua Presidente Vargas, 1035, - de 904/905 a 1075/1076, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-038
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO VIA SISTEMA
Intimar a parte autora, através de seu advogado, para proceder o levantamento e saque dos valores constante no alvará judicial expedido 
nos autos, efetuado o saque deverá comprovar/informar nos autos, bem como, impulsionar o feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 
de arquivamento em caso de inércia.

AUTOS 7001711-37.2016.8.22.0012 CLASSE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) REQUERENTE
Nome: RIBEIRO & BRITO LTDA
Endereço: RUA POTIGUARA, 3612, CENTRO, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogados do(a) EXEQUENTE: VALMIR BURDZ - RO2086, LEANDRO AUGUSTO DA SILVA - RO3392
REQUERIDO
Nome: IRANI ALVES PESSOA
Endereço: RUA PARANÁ, 4194, CENTRO, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
Nome: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS
Endereço: RUA PARANÁ, 4194, CENTRO, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) EXECUTADO: LIDIO LUIS CHAVES BARBOSA - RO513-A-A
Advogado do(a) EXECUTADO: LIDIO LUIS CHAVES BARBOSA - RO513-A-A
INTIMAÇÃO
Intimar a parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias dar prosseguimento ao feito, sob pena de arquivamento 
em caso de inércia. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 1ª Vara
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Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
Processo n°: 7000964-48.2020.8.22.0012
REQUERENTE: ANEDIMAR CARLOS PEREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDO HENRIQUE DE SOUZA GOMES CARDOSO - RO8355
REQUERIDO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
Processo n°: 7002146-06.2019.8.22.0012
EXEQUENTE: ROBERTO GUEDES ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136
EXECUTADO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
Processo n°: 7002808-67.2019.8.22.0012
AUTOR: CIVALDO CARVALHO PACHECO
Advogados do(a) AUTOR: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA - RO7559, JOICE STEFANES BERNAL DE SOUZA - PR63391
RÉU: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
Processo n°: 7001771-73.2017.8.22.0012
REQUERENTE: JOSE ROBSON DE LIMA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIO GREYCK GOMES - RO6607
REQUERIDO: D C DE ABREU - ME
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Colorado do 
Oeste - 1ª Vara Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000,(69) 33413021 
Processo nº 7001537-52.2021.8.22.0012 AUTOR: FABIO APOLINARA RICARDO
Advogado do(a) AUTOR: WELLITON RENAN SILVA BOLSONI - RO8583
REQUERIDO: ORGANIC. HOMEOPATIA ANIMAL EIRELI - EPP
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da DECISÃO 
QUE INDEFERIU O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA ID 60621706 e da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED (CEJUSC) - RICARDO Data: 08/09/2021 Hora: 09:40 Devido a videoconferência, deve a parte informar 
número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de 
fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
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deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Colorado do Oeste, 30 de julho de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Colorado do 
Oeste - 1ª Vara Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000,(69) 33413021 
Processo nº 7001451-81.2021.8.22.0012 AUTOR: ALTAIR SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME PUERARI MARQUES - MT23180/O
RÉU: BANCO BRADESCO
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: NUCOMED (CEJUSC) - HEMERSON Data: 06/09/2021 Hora: 09:40 Devido a videoconferência, deve a parte 
informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade 
de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
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de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Colorado do Oeste, 30 de julho de 2021. 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO – 1ª Vara Genérica de Colorado do Oeste
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - CEP:76.993-000
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
DATA 14 de junho de 2021, às 10h. AUTOS 7001436-49.2020.8.22.0012 CLASSE CURATELA (12234) REQUERENTES
SUELI PEGORARO
VILMA TEREZINHA CAGNINI BEZ
MARLI CAGNINI PALOSCHI
JAIMIR CAGNINI
ADVOGADO DOS REQUERENTES GILVAN ROCHA FILHO - OAB/RO 2650
REQUERIDO
CELSO CAGNINI
CURADORIA ESPECIAL DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA OUTRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA PROMOTOR DE JUSTIÇA THIAGO GONTIJO FERREIRA 
A T A D A A U D I Ê N C I A 
1. A coleta da prova oral terá registro audiovisual, conforme disposto em Provimento Conjunto n. 001/2012-PR-CG, advertindo a todos que 
a gravação audiovisual destina-se única e exclusivamente para instrução processual, sendo expressamente vedada a utilização ou divulgação 
por qualquer meio (art. 20 da Lei nº 10.406/2002 – Código Civil), punida na forma da lei (art. 13, II, do Provimento Conjunto n. 001/2012-PR-
CG). A utilização do registro audiovisual dispensa a transcrição (art. 405, § 2º do CPP), contudo, caso haja interesse na degravação, a parte 
interessada deverá realizá-la por conta própria, responsabilizando-se pela correspondência entre o texto e as declarações registradas. 2. 
Todos os interrogatórios, depoimentos, manifestações e alegações realizados por meio de gravação audiovisual, estarão disponíveis 
mediante acesso ao Processo Judicial Eletrônico, na aba “Audiência”, “Audiências gravadas do processo”, clicando em “Link para o vídeo”. 
Caso as partes necessitem de cópia da gravação, poderão solicitar na secretaria deste juízo, munidos de mídia digital (CD/DVD; Pen Drive). 
3. Para atender ao Ato Conjunto 009/2020 - PR/CGJ, a audiência foi realizada por videoconferência (Google Meet), sendo o arquivo 
publicado junto ao sistema DRS, cuja disponibilização se dará da forma descrita no item 2. 4. Dispensadas as assinaturas das partes, 
advogados e testemunhas, diante da identificação audiovisual.OCORRÊNCIAS: Audiência de instrução e julgamento no processo acima 
identificado, cujas partes e advogados foram previamente informados sobre os procedimentos desta. Instalada a audiência por 
videoconferência, devidamente convidados, fizeram-se presentes o magistrado, o promotor de justiça e os requerentes, acompanhados de 
seu advogado. Presente o requerido, acompanhada da defensora pública. Presentes, ainda, os acadêmicos de Direito Luiz Otávio Martins 
de Lazari, Stefany Pizapio e Gabriela Saiki, que assistiram a solenidade virtual. Iniciados os trabalhos, o MM. Juiz de Direito presidiu a 
audiência, sendo que foi interrogado o requerido/interditando e, em seguida e na mesma gravação, foi ouvido o requerente/interditante Sueli 
Pegoraro, cujos depoimentos foram colhidos por meio de gravação audiovisual. O advogado dos requerentes/interditantes apresentou 
alegações finais pela procedência do pedido, reiterando o pedido de tutela antedipada. A defensora pública, na condição de curadora 
especial da requerida, apresentou alegações finais por negativa geral. O Ministério Público manifestou favorável à procedência do pedido 
inicial. Pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte SENTENÇA: “Trata-se de ação de interdição do requerido CELSO CAGNINI, ajuizada por seus 
irmãos SUELI PEGORARO, VILMA TEREZINHA CAGNINI BEZ, MARLI CAGNINI PALOSCHI e JAIMIR CAGNINI, ao argumento de que a 
requerida encontra-se atualmente com 84 anos de idade, com a doença mental ALZHEIMER, sendo extremamente necessários cuidados 
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especiais a todo tempo, o que já vem sendo realizado pelos irmãos do requerido há mais de 05 (cinco) anos, demonstrando que a requerida 
é totalmente impossibilitada de gerir e administrar sua própria vida e bens. Recebida a inicial, foi determinada a realização de estudo social 
e perícia médica, sendo ainda nomeado Defensor dativo para a requerida. A requerido foi devidamente citada. Pelo juízo foram apresentados 
quesitos (Id. 44912855). Pelos autores, os quesitos foram apresentados (Id. 45171963). Pela curadoria especial do requerido, foram 
apresentados quesitos (Id. 45547024). Os quesitos do Ministério Público também foram apresentados (Id. 45664955). O laudo médico 
pericial veio aos autos (Id. 47890604). Laudo Social juntado aos autos (Id. 56815131). Realizada audiência nesta data, oportunidade em que 
foi realizada a entrevista do requerido, bem como, a oitiva do requerente Jaimir Cagnini. O Ministério Público opinou pela procedência do 
pedido. É o relatório. Decido. Conforme se infere dos autos, trata-se de ação de interdição proposta, na qual o autor/filho requer a interdição 
de sua genitora, por considerá-la totalmente incapaz para realização dos atos da vida civil. Dispõe o art. 1.767, inciso I do Código Civil, depois 
da nova redação dada pela Lei n. 13.146 de 2015, que estão sujeitos a curatela todo aquele que, por causa transitória ou permanente, não 
puder exprimir sua vontade. Já o artigo 747 do Código de Processo Civil, prevê que a interdição pode ser promovida: I – pelo cônjuge ou 
companheiro; II – pelos parentes ou tutores; III – pelo representante da entidade em que se encontra abrigado o interditando; IV – pelo 
Ministério Público. Sobre a incapacidade, necessário trazer alguns esclarecimentos após a entrada em vigor da Lei 13.146/2015, conhecida 
como Estatuto da Pessoa com Deficiência, que trouxe significativas mudanças sobre conceitos de capacidade e interfere diretamente nas 
interdições. Com efeito, com a entrada em vigor do Estatuto, a pessoa com deficiência – assim considerada aquela que tem impedimento de 
longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, nos termos do art. 2º – não deve ser mais tecnicamente considerada 
civilmente incapaz, na medida em que os arts. 6º e 84, do mesmo diploma, deixam claro que a deficiência não afeta a plena capacidade civil 
da pessoa, in verbis: Art. 6º: A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para: I – casar-se e constituir união estável; 
II – exercer direitos sexuais e reprodutivos; III – exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações adequadas 
sobre reprodução e planejamento familiar; IV – conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória; V – exercer o direito à 
família e à convivência familiar e comunitária; e VI – exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou adotando, 
em igualdade de oportunidades com as demais pessoas. Art. 84: A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao exercício de sua 
capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas. Esse último DISPOSITIVO é de clareza mediana: a pessoa com 
deficiência é legalmente capaz, ainda que pessoalmente não exerça os direitos postos à sua disposição. Já no Código Civil, referida lei 
alterou a abrangência dos conceitos de incapacidade absoluta e incapacidade relativa. Neste diapasão, o art. 3º do Código Civil, que dispõe 
sobre os absolutamente incapazes, manteve, como única hipótese de incapacidade absoluta, a do menor de 16 anos (impúbere). Já o art. 
4º, que cuida da incapacidade relativa, também sofreu modificação. No inciso I, permaneceu a previsão dos menores entre 16 anos completos 
e 18 anos incompletos (púberes); o inciso II, suprimiu a menção à deficiência mental, referindo, apenas, “os ébrios habituais e os viciados 
em tóxico”; o inciso III, que albergava “o excepcional sem desenvolvimento mental completo”, passou a tratar, apenas, das pessoas que, “por 
causa transitória ou permanente, não possam exprimir a sua vontade”; por fim, permaneceu a previsão da incapacidade do pródigo. Sobre 
a curatela, a mencionada Lei expõe a excepcionalidade da medida, ao dispor em seu artigo 84 que “A pessoa com deficiência tem assegurado 
o direito ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas.”, prevendo a possibilidade da pessoa 
com deficiência ser submetida à curatela (§1º) como medida protetiva EXTRAORDINÁRIA, proporcional às necessidades e às circunstâncias 
de cada caso (§2º). Já o artigo 85 prevê que a curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e 
negocial, não alcançando o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto 
(§1º). Com isso, sigo o entendimento de parte da doutrina que entende que o Estatuto da Pessoa com Deficiência aboliu a chamada 
“interdição completa”, na medida em que é expresso ao afirmar que a curatela é extraordinária e restrita a atos de conteúdo patrimonial ou 
econômico. Contudo, manteve o procedimento de interdição limitada aos atos de conteúdo econômico ou patrimonial. Esclarecido isto, 
peculiar é a situação da interdição nos dias atuais, já que deve ser decretada em casos excepcionais e deve recair tão somente sobre os 
atos de conteúdo patrimonial ou econômico. Deste modo, vislumbra-se, no caso em comento, clarividente a impossibilidade do interditando 
de exprimir a sua vontade, eis que é portadora de doença de Alzheimer CID G30.1, doença crônica e permanente, sem prognóstico cura, de 
acordo com relatório médico existente nos autos. As provas acostadas aos autos, em especial o laudo médico, comprovam com suficiência 
a incapacidade de GELSO CAGNINI para exercer pessoalmente os atos da vida civil por ser portador de doença permanente, sem prognóstico 
de cura, a qual impede o interditando de responder plenamente por seus atos, sendo esta a CONCLUSÃO do laudo. Além disso, com o 
relatório do estudo social, e nesta audiência, foi possível constatar a situação em que vivem um dos requerentes e o interditando, bem como 
que GELSO CAGNINI não possui condições normais para responder de forma satisfatória às responsabilidades inerentes e necessárias ao 
convívio social e que tais necessidades e cuidados são supridas pelos cuidados dos irmãos. Em juízo, nesta data, foi realizado o interrogatório 
do interditando. Assim sendo, não pairam dúvidas que o réu é incapaz de gerir plenamente os atos da vida civil, devido às doenças que o 
acomete, motivo pelo qual deverá ser interditado (art.4º, Código Civil). DISPOSITIVO. Por todo o exposto, considerando tudo que dos autos 
consta, julgo procedente o pedido inicial para declarar GELSO CAGNINI como relativamente incapaz de exercer pessoalmente certos atos 
da vida civil, por não poder exprimir sua vontade (art.4º, III do Código Civil), de modo que deverá se sujeitar à curatela, nos termos do art. 
1.767, inciso I, do Código Civil, razão pela qual decreto-lhe a interdição restrita a atos de conteúdo patrimonial ou econômico, consistente em 
administrar os proventos de benefício previdenciário, gerir movimentações bancárias e bens móveis ou imóveis, para fins de aquisição de 
produtos necessários à subsistência deste, além de prestar integral auxílio em seu tratamento de saúde. Ressalto que a interdição 
permanecerá até que haja laudo atestando a plena capacidade de GELSO CAGNINI. Nomeio JAIMIR CAGNINI como curador do interditado, 
devidamente qualificado nos autos. Via de consequência, extingo o feito, com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I do CPC. 
Em atenção ao disposto no artigo 755, § 3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil: (a) inscreva-se a presente 
DECISÃO no Registro Civil de Pessoas Naturais desta Comarca; (b) publique-se no Diário da Justiça eletrônico por três vezes, com intervalo 
de 10 (dez) dias; (c) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50, 
pois os interessados são benefícios da justiça gratuita; (d) com a confirmação da movimentação desta SENTENÇA, fica ela automaticamente 
publicada na rede mundial de computadores; (e) publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde permanecerá 
pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto a plataforma não for criada e estiver em efetivo 
funcionamento. Esta SENTENÇA servirá como Edital, publicando-se o DISPOSITIVO dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de 
dez dias. Esta SENTENÇA servirá como MANDADO de Inscrição, dirigido ao cartório de Registro Civil. Esta SENTENÇA servirá como 
Termo de Compromisso e Certidão de Curatela, independentemente de assinatura da pessoa nomeada como curadora. Sem custas, na 
forma da Lei 1.060/50. SENTENÇA publicada em audiência, saindo os presentes intimados. Após o cumprimento, dê-se baixa e arquivem-se 
os autos.” Nada mais havendo, encerrou-se a audiência. Eu, Elisângela Drumond de Oliveira Rocha, secretária de gabinete, digitei por ordem 
do MM. Juiz.
Colorado do Oeste/RO, 14 de junho de 2021.
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ELI DA COSTA JÚNIOR
Juiz de Direito
Serve a presente de Declaração de Comparecimento das partes e testemunhas acima nomeadas, as quais participaram da audiência e, 
embora realizada por videoconferência, disponibilizaram seu tempo para a efetiva participação, para fins de comprovação de ausência 
no trabalho. 
Documento assinado digitalmente, consoante Lei 11.419/06. Nos termos do artigo 209, § 1º, CPC e artigo 15 da Resolução N. 013/2017-
PR, publicada no DJE. N. 130/2014, de 16 de julho de 2014, as partes presentes neste ato, acima identificadas, não apuseram suas 
assinaturas neste termo por não possuírem ou não estarem portando certificado digital. O presente documento pode ser encontrado no 
sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, sistema PJe (http://pje.tjro.jus.br), por meio de consulta ao processo acima 
identificado.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000877-58.2021.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ASSIS SPANHOL, AVENIDA XINGU 5168, CASA SÃO JOSÉ - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIO GREYCK GOMES, OAB nº RO6607
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Tratam os autos de ação para concessão de benefício de aposentadoria por idade proposta por ASSIS SPANHOL, em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
Relata a parte autora que sempre exerceu atividade rural e, em razão de sua idade, faz jus à aposentadoria. Requereu a implantação do 
benefício, uma vez que lhe foi negado o pedido administrativamente. 
A parte ré, devidamente citada, apresentou contestação, na qual não arguiu preliminar.
Em sede de especificação de provas, a parte autora pugnou pela produção de prova testemunhal.
É o necessário. Passo ao saneamento do feito.
Verifico que as partes estão bem representadas, assim como não há irregularidades a serem declaradas, motivo pelo qual dou por 
saneado o feito.
Fixo como ponto controvertido o preenchimento dos requisitos estipulados para a obtenção do beneficio da aposentadoria por idade.
Diante do exposto, verifico necessária a produção de testemunhal, razão pela qual designo audiência de instrução e julgamento para o 
dia 17 de agosto de 2021, às 11h30min, a ser realizada de forma telepresencial. 
O procedimento a ser observado seguirá a ordem abaixo descrita:
a) será criada uma sala para conferência no Google Meet, pelo juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual é integrada 
no sistema gravação de audiências do TJRO, denominado DRS, que automaticamente incluirá a audiência no PJe, nos moldes como já 
ocorre atualmente.
b) ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, 
deverão ser habilitados áudio e câmera.
c) os advogados deverão informar ao juízo, até 05 (cinco) dias antes da audiência, o e-mail ou número de telefone, que contenha o aplicativo 
Whatsapp instalado, das partes, de seus causídicos, e das testemunhas arroladas, a fim de que possam ser incluídos na sala de conferência 
para a participação na audiência. Caso não seja prestada a informação, será presumida a desistência da oitiva da testemunha.
d) para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido desligado e ser ligado tão somente os momentos em que o 
participante for efetuar alguma intervenção oral.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
Registro que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada 
por este juízo na aba “audiências” do Pje.
No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e número 
de celular informado para que a audiência possa ter início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no momento 
de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido pedido depoimento pessoal, devendo respeitar a incomunicabilidade entre elas, sob 
pena de ser processada criminalmente.
Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro.
As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido 
pedido depoimento pessoal. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua 
oitiva, mostrando o documento oficial com foto, para conferência e registro.
Os advogados da partes, em face do princípio da cooperação e boa fé, assumem o compromisso de respeitarem a incomunicabilidade 
entre as testemunhas, sob pena de responsabilização criminal.
Nos termos do art. 455 do CPC, os patronos das partes deverão realizar a intimação das testemunhas arrolada, devendo juntar aos autos, 
com antecedência de pelo menos 3 dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. 
A inércia na realização da intimação das testemunhas, importa desistência de sua inquirição (artigo 455, §3º do CPC) e não será feito 
videochamada.
Intimem-se. Expeça-se o necessário.
Colorado do Oeste-RO, 30 de julho de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
Processo n°: 7002080-26.2019.8.22.0012
EXEQUENTE: ODILIA JOSE DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136
EXECUTADO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Colorado do Oeste - 1ª Vara
Endereço: Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
======================================================================================
Processo nº: 7000750-23.2021.8.22.0012 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: ORGANIC. HOMEOPATIA ANIMAL EIRELI - EPP
Advogados do(a) AUTOR: RAFAELA GEICIANI MESSIAS - OAB/RO 4656, MARIA CAROLINE CIRIOLI GERVASIO - OAB/RO 8697
REPRESENTADO: SILAS FERREIRA ROCHA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Diante de citação negativa, promovo a intimação da parte autora para, em 5 (cinco) dias, requerer o que entender de direito, sob pena de 
arquivamento dos autos.
Colorado do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
GUSTAVO CANCIAN DOS SANTOS
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

AUTOS 7000885-69.2020.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) REQUERENTE
Nome: RAFAEL BATISTA SILVA
Endereço: Rua Cambará, 3681, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) AUTOR: HURIK ARAM TOLEDO - RO6611
REQUERIDO
Nome: SONY BRASIL LTDA.
Endereço: Rua Werner Siemens, 111, Lapa de Baixo, São Paulo - SP - CEP: 05069-010
ADVOGADO Advogado do(a) RÉU: FELIPE HERMANNY - RJ103811
Intimação
Intimar a parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias requerer o que de direito, sob pena de arquivamento 
em caso de inércia. 

AUTOS 7000925-17.2021.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) REQUERENTE
Nome: VALMICE VIEIRA DOS SANTOS
Endereço: Rua Corumbiara, 4174, Casa, Santa Luzia, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) AUTOR: MARCIO GREYCK GOMES - RO6607
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: desconhecido
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Intimar a parte autora, através de seus Advogados/Procuradores, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar quanto ao Laudo Médico 
juntado nos autos.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001416-58.2020.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: EDUARDO LOUZADA NEVES, RUA HELICONIA 3912, CASA CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LUZIMAR MESSIAS DA SILVA, OAB nº RO9288
RÉU: ELINE PEREIRA, LINHA 3, KM 7,5 LOTE RURAL N 18, GLEBA 20 S/N ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: ROBERTO CARLOS MAILHO, OAB nº RO3047, HULGO MOURA MARTINS, OAB nº RO4042
DESPACHO 



2269DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

1- Inclua-se no polo ativo da demanda: JANES MARIA CASTAMAN, brasileira, casada, inscrito no CPF sob nº 315.401.712-72, residente e 
domiciliado na Rua Helicônica, nº 3.912, Centro, município de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia, CEP. 76.993-000. 
2 - Tratam os autos de AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL proposta por EDUARDO LOUZADA NEVES em desfavor de ELINE PEREIRA. 
Alegou a parte autora que na data de 07/08/2019, realizou contrato de permuta com a ré, na qual entregou seu Imóvel Urbano, denominado Lote 
14(quatorze), Quadra 32(trinta e dois), setor “A”, matricula n° 1772, com área total de 853,62 (oitocentos e cinquenta e três metros quadrados e 
sessenta e dois centímetro) e um débito de 31(trinta e uma) parcelas mensais e sucessivas com vencimento no dia 22 de cada mês, em troca de 
uma área parcial 200m (duzentos metros de frente) por 1.331m (mil trezentos e trinta e um metros) de fundo, totalizando 266.200 m² (duzentos 
e sessenta e seis mil e duzentos metros quadrados) de seu Imóvel Rural, denominado Lote 18 da gleba 20, com área total de 100.6110(cem 
hectares, sessenta e um ares e dez centiares), de propriedade da ré.
Afirma que a ré descumpriu diversas cláusulas do contrato de permuta, entre elas, a que determinava a entrega dos imóveis livres de qualquer 
dívidas, vícios ou ônus. Aduz que ao verificar o imóvel adquirido, verificou a existência de um contrato de arrendamento anterior a data da 
permuta, bem como, uma área embargada pelo IBAMA, uma parte da área pertencente à Área de preservação permanente, impossibilitando a 
construção de estrada e cerca no local. Requereu ao final a rescisão contratual e a indenização por danos morais, ante o descumprimento das 
cláusulas contidas no contrato.
O réu, devidamente citado e intimado, apresentou contestação. Sustentou que o autor tinha conhecimento dos embargos, apresentando os 
comprovantes de pagamento da multa, as informações do processo administrativo e o cumprimento de recuperação da área. Alega que a 
estrada já existe no local e que a existência de embargo sobre o bem, não impede o desmembramento e transferência da área como alegado. 
Aduz que não há qualquer utilização da área por terceiro, e que a área cedida para arrendamento não atinge o percentual da permuta. Alega 
que trata-se de mero arrependimento, pugnando pela improcedência do pleito inicial ou pela restituição dos valores referentes as benfeitorias 
realizadas em caso de rescisão.
Em impugnação à contestação, o autor afirma que as alegações trazidas pela defesa faltam com a verdade, pugnando pela total procedência 
do feito.
Instadas as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir, ambas requereram a produção de prova testemunhal.
É o necessário.
O processo está em ordem e não existem questões prejudiciais de MÉRITO para serem analisadas nesta oportunidade. Estando as partes bem 
representadas e, não havendo irregularidades a serem declaradas, dou por saneado o feito.
Fixo como ponto controvertido:
a) Existência de um contrato de arrendamento realizado pela ré com data de início anterior a data do contrato de permuta, bem como, se o 
arrendamento atinge a referida área permutada.
b) Se os embargos realizados pelo IBAMA, referente ao Termo de Embargo nº 440803, datado de 29/01/2007, ainda persistem.
c) Parte da área permutada pertence à Área de Preservação Permanente.
d) A área cedida para que fosse construída uma estrada também encontra-se em Área de Preservação Permanente, e se há possibilidade de 
construção de estrada naquele local.
e) Possibilidade de construir cerca de divisa na área mencionada pelo autor como de Preservação Permanente.
3 - Diante do exposto, defiro a prova testemunhal requerida, motivo pelo qual designo audiência de instrução e julgamento para o dia 31 de 
agosto de 2021, às 10h, a ser realizada de forma telepresencial.
O procedimento a ser observado seguirá a ordem abaixo descrita:
a) será criada uma sala para conferência no Google Meet, pelo juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual é integrada no sistema 
gravação de audiências do TJRO, denominado DRS, que automaticamente incluirá a audiência no PJe, nos moldes como já ocorre atualmente.
b) ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão 
ser habilitados áudio e câmera.
c) os advogados deverão informar ao juízo, até 05 (cinco) dias antes da audiência, o e-mail ou número de telefone, que contenha o aplicativo 
Whatsapp instalado, das partes, de seus causídicos, e das testemunhas arroladas, a fim de que possam ser incluídos na sala de conferência 
para a participação na audiência. Caso não seja prestada a informação, será presumida a desistência da oitiva da testemunha.
d) para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido desligado e ser ligado tão somente os momentos em que o participante 
for efetuar alguma intervenção oral.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando celular, 
notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
Registro que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada por 
este juízo na aba “audiências” do Pje.
No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e número de 
celular informado para que a audiência possa ter início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no momento de sua 
oitiva, bem como as partes, caso tenha sido pedido depoimento pessoal, devendo respeitar a incomunicabilidade entre elas, sob pena de ser 
processada criminalmente. Os advogados da partes, em face do princípio da cooperação e boa fé, assumem o compromisso de respeitarem a 
incomunicabilidade entre as testemunhas, sob pena de responsabilização criminal.
Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento oficial 
com foto, para conferência e registro.
Nos termos do art. 455 do CPC, os patronos das partes deverão realizar a intimação das testemunhas arrolada, devendo juntar aos autos, com 
antecedência de pelo menos 3 dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. A inércia 
na realização da intimação das testemunhas, importa desistência de sua inquirição (artigo 455, §3º do CPC) e não será feita a videochamada.
Cumpra-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.
Colorado do Oeste-RO , 2 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
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Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000553-68.2021.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: FABIANA ROCHA FARIAS, LINHA 12 SN, PRÓXIMO AO JARDIM MARIANO ZONA RURAL - 76994-000 - CABIXI - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDO HENRIQUE DE SOUZA GOMES CARDOSO, OAB nº RO8355
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Verifico que as partes estão bem representadas, assim como não há irregularidades a serem declaradas, motivo pelo qual dou por 
saneado o feito.
Fixo como ponto controvertido o preenchimento dos requisitos da responsabilidade civil por dano extrapatrimonial, bem como o período 
de tempo em que a parte autora permaneceu sem energia em sua residência.
Diante do exposto, verifico necessária a produção de testemunhal, razão pela qual designo audiência de instrução e julgamento para o 
dia 31 de agosto de 2021, às 11h, a ser realizada de forma telepresencial. 
O procedimento a ser observado seguirá a ordem abaixo descrita:
a) será criada uma sala para conferência no Google Meet, pelo juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual é integrada 
no sistema gravação de audiências do TJRO, denominado DRS, que automaticamente incluirá a audiência no PJe, nos moldes como já 
ocorre atualmente.
b) ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, 
deverão ser habilitados áudio e câmera.
c) os advogados deverão informar ao juízo, até 05 (cinco) dias antes da audiência, o e-mail ou número de telefone, que contenha o 
aplicativo Whatsapp instalado, das partes, de seus causídicos, e das testemunhas arroladas, a fim de que possam ser incluídos na 
sala de conferência para a participação na audiência. Caso não seja prestada a informação, será presumida a desistência da oitiva da 
testemunha.
d) para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido desligado e ser ligado tão somente os momentos em que o 
participante for efetuar alguma intervenção oral.
e) faculto às testemunhas e às partes (desde que devidamente justificada a impossibilidade técnica de se baixar o aplicativo “Google Meet 
- Reuniões de vídeo seguras” ou mesmo não possuir internet de qualidade para participar da audiência através de videoconferência), 
bem como ao advogado (para acompanhar a parte em seu depoimento pessoal - desde que solicitado, sem qualquer formalidade) o 
comparecimento à Sala de Audiências no Fórum, nos termos do Provimento da Corregedoria n. 013/2021.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
Registro que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada 
por este juízo na aba “audiências” do Pje.
No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e número 
de celular informado para que a audiência possa ter início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no momento 
de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido pedido depoimento pessoal, devendo respeitar a incomunicabilidade entre elas, sob 
pena de ser processada criminalmente.
Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro.
As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido 
pedido depoimento pessoal. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua 
oitiva, mostrando o documento oficial com foto, para conferência e registro.
Os advogados da partes, em face do princípio da cooperação e boa fé, assumem o compromisso de respeitarem a incomunicabilidade 
entre as testemunhas, sob pena de responsabilização criminal.
Nos termos do art. 455 do CPC, os patronos das partes deverão realizar a intimação das testemunhas arrolada, devendo juntar aos autos, 
com antecedência de pelo menos 3 dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. 
A inércia na realização da intimação das testemunhas, importa desistência de sua inquirição (artigo 455, §3º do CPC) e não será feito 
videochamada.
Intimem-se. Expeça-se o necessário.
Colorado do Oeste- , 2 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7002637-13.2019.8.22.0012
CLASSE: Petição Cível
REQUERENTE: ANA RIBEIRO BALLICO, RUA GÊS 3144 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDOS: FRANCISCO DE TAL, ANTONIO VICENTE BENTO, RUA BARTOLOMEU BUENO 4308 CENTRO - 76993-000 
- COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, AFONSO DANTAS BIBIANO, RUA RORAIMA Chácara 46 ZONA RURAL - 76993-000 - 
COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: MARCIO GREYCK GOMES, OAB nº RO6607
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DESPACHO 
Considerando que a parte autora insiste na produção de prova testemunhal, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 31 
de agosto de 2021, às 9h, a ser realizada de forma telepresencial. 
Ressalto que o feito já foi saneado (id n. : 41319609).
O procedimento a ser observado seguirá a ordem abaixo descrita:
a) será criada uma sala para conferência no Google Meet, pelo juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual é integrada 
no sistema gravação de audiências do TJRO, denominado DRS, que automaticamente incluirá a audiência no PJe, nos moldes como já 
ocorre atualmente.
b) ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, 
deverão ser habilitados áudio e câmera.
c) os advogados deverão informar ao juízo, até 05 (cinco) dias antes da audiência, o e-mail ou número de telefone, que contenha o 
aplicativo Whatsapp instalado, das partes, de seus causídicos, e das testemunhas arroladas, a fim de que possam ser incluídos na 
sala de conferência para a participação na audiência. Caso não seja prestada a informação, será presumida a desistência da oitiva da 
testemunha.
d) para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido desligado e ser ligado tão somente os momentos em que o 
participante for efetuar alguma intervenção oral.
e) as partes assistidas pela Defensoria Pública serão intimadas pessoalmente, e deverão informar, no ato da intimação, e-mail ou número 
de telefone que tenha o aplicativo Whatsapp instalado, bem como seja compatível para instalação do aplicativo Google Meet, para a 
inclusão na sala de conferência para a realização da audiência.. Ressalto que, caso informem que não possuem meios para participar 
da audiência, o Oficial de Justiça deverá, desde já, intimar as partes para o comparecimento neste fórum no dia e horário da audiência 
designada, onde serão ouvidas nos mesmos moldes acima descritos, em sala preparada antecipadamente, observando o distanciamento 
social. Serve a presente de MANDADO de Intimação.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
Registro que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada 
por este juízo na aba “audiências” do Pje.
No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e número 
de celular informado para que a audiência possa ter início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no momento 
de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido pedido depoimento pessoal, devendo respeitar a incomunicabilidade entre elas, sob 
pena de ser processada criminalmente. Os advogados da partes, em face do princípio da cooperação e boa fé, assumem o compromisso 
de respeitarem a incomunicabilidade entre as testemunhas, sob pena de responsabilização criminal.
Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro.
Nos termos do art. 455 do CPC, os patronos das partes deverão realizar a intimação das testemunhas arrolada, devendo juntar aos autos, com 
antecedência de pelo menos 3 dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. A inércia 
na realização da intimação das testemunhas, importa desistência de sua inquirição (artigo 455, §3º do CPC) e não será feita a videochamada.
Intimem-se. Expeça-se o necessário.
Serve o DESPACHO como MANDADO de intimação das partes assistidas pela Defensoria Pública, bem como das testemunhas arroladas 
por esta: 
HELENA BARRETOS A. FERREIRA - endereço: Rua Gês, n. 2758, Colorado do Oeste - RO;
ANTÔNIA FRANCISCA SILVA CLAUDIO - Rua Gês n. 3227, Colorado do Oeste - RO;
NATANAEL VASCONCELOS FIRMINO - Rua Goiás, 5312, Colorado do Oeste/RO;
JOSÉ MARIA BRAZ - Rua Pernambuco, 4556, cidade de Colorado do Oeste/RO;
GILBERTO SOUZA - Rua Goiás, 5312, cidade de Colorado do Oeste/RO;
ROSA RIBEIRO DO NASCIMENTO - Rua Goiás, 5312, cidade de Colorado do Oeste/RO.
Colorado do Oeste- , 2 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001234-72.2020.8.22.0012
CLASSE: Embargos à Execução
EMBARGANTE: ADAUTO NOTARO, RUA GOAIS 4147 SAO JOSE - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: VALMIR BURDZ, OAB nº RO2086
EMBARGADO: FRANCISCO ROGERIO DE OLIVEIRA, RUA RUI BARBOSA 4160 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGADO: WELLITON RENAN SILVA BOLSONI, OAB nº RO8583
DESPACHO 
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 1 de setembro de 2021, às 10h, a ser realizada de forma telepresencial. 
O procedimento a ser observado seguirá a ordem abaixo descrita:
a) será criada uma sala para conferência no Google Meet, pelo juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual é integrada 
no sistema gravação de audiências do TJRO, denominado DRS, que automaticamente incluirá a audiência no PJe, nos moldes como já 
ocorre atualmente.
b) ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, 
deverão ser habilitados áudio e câmera.
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c) os advogados deverão informar ao juízo, até 05 (cinco) dias antes da audiência, o e-mail ou número de telefone, que contenha o 
aplicativo Whatsapp instalado, das partes, de seus causídicos, e das testemunhas arroladas, a fim de que possam ser incluídos na 
sala de conferência para a participação na audiência. Caso não seja prestada a informação, será presumida a desistência da oitiva da 
testemunha.
d) para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido desligado e ser ligado tão somente os momentos em que o 
participante for efetuar alguma intervenção oral.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
Registro que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada 
por este juízo na aba “audiências” do Pje.
No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e número 
de celular informado para que a audiência possa ter início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no momento 
de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido pedido depoimento pessoal, devendo respeitar a incomunicabilidade entre elas, sob 
pena de ser processada criminalmente. Os advogados da partes, em face do princípio da cooperação e boa fé, assumem o compromisso 
de respeitarem a incomunicabilidade entre as testemunhas, sob pena de responsabilização criminal.
Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro.
Nos termos do art. 455 do CPC, os patronos das partes deverão realizar a intimação das testemunhas arrolada, devendo juntar aos autos, 
com antecedência de pelo menos 3 dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. 
A inércia na realização da intimação das testemunhas, importa desistência de sua inquirição (artigo 455, §3º do CPC) e não será feita a 
videochamada.
Intimem-se. Expeça-se o necessário.
Colorado do Oeste- , 2 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7002753-19.2019.8.22.0012
CLASSE: Embargos à Execução
EMBARGANTE: LUZIMAR MESSIAS DA SILVA, AV RIO MADEIRA 4021 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: LUZIMAR MESSIAS DA SILVA, OAB nº RO9288
EMBARGADO: CENTRAL PEC COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, RUA SÃO JOÃO 780, - DE 883/884 A 1224/1225 CASA 
PRETA - 76907-626 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EMBARGADO: ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA, OAB nº RO7495, MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA, 
OAB nº RO5174
DESPACHO 
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 1 de setembro de 2021, às 9h, a ser realizada de forma telepresencial. 
O procedimento a ser observado seguirá a ordem abaixo descrita:
a) será criada uma sala para conferência no Google Meet, pelo juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual é integrada 
no sistema gravação de audiências do TJRO, denominado DRS, que automaticamente incluirá a audiência no PJe, nos moldes como já 
ocorre atualmente.
b) ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, 
deverão ser habilitados áudio e câmera.
c) os advogados deverão informar ao juízo, até 05 (cinco) dias antes da audiência, o e-mail ou número de telefone, que contenha o aplicativo 
Whatsapp instalado, das partes, de seus causídicos, e das testemunhas arroladas, a fim de que possam ser incluídos na sala de conferência 
para a participação na audiência. Caso não seja prestada a informação, será presumida a desistência da oitiva da testemunha.
d) para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido desligado e ser ligado tão somente os momentos em que o 
participante for efetuar alguma intervenção oral.
e) faculto às testemunhas e às partes (desde que devidamente justificada a impossibilidade técnica de se baixar o aplicativo “Google Meet 
- Reuniões de vídeo seguras” ou mesmo não possuir internet de qualidade para participar da audiência através de videoconferência), 
bem como ao advogado (para acompanhar a parte em seu depoimento pessoal - desde que solicitado, sem qualquer formalidade) o 
comparecimento à Sala de Audiências no Fórum, nos termos do Provimento da Corregedoria n. 013/2021.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
Registro que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada 
por este juízo na aba “audiências” do Pje.
No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e número 
de celular informado para que a audiência possa ter início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no momento 
de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido pedido depoimento pessoal, devendo respeitar a incomunicabilidade entre elas, sob 
pena de ser processada criminalmente.
Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro.
As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido 
pedido depoimento pessoal. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua 
oitiva, mostrando o documento oficial com foto, para conferência e registro.
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Os advogados da partes, em face do princípio da cooperação e boa fé, assumem o compromisso de respeitarem a incomunicabilidade 
entre as testemunhas, sob pena de responsabilização criminal.
Nos termos do art. 455 do CPC, os patronos das partes deverão realizar a intimação das testemunhas arrolada, devendo juntar aos autos, com 
antecedência de pelo menos 3 dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. A inércia 
na realização da intimação das testemunhas, importa desistência de sua inquirição (artigo 455, §3º do CPC) e não será feito videochamada.
Intimem-se. Expeça-se o necessário.
Colorado do Oeste- , 2 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000205-50.2021.8.22.0012
CLASSE: Separação Litigiosa
AUTOR: CATIA CILENE LANES, RUA GÊS 3618 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDO CESAR VOLPINI, OAB nº RO610A
RÉU: GEREMIAS MARCONDES DE BASTOS, AV. RIO NEGRO 4588 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: HURIK ARAM TOLEDO, OAB nº RO6611, MARCIO GREYCK GOMES, OAB nº RO6607
DESPACHO 
1 - Inicialmente, o pedido de gratuidade de justiça formulado pelo réu não merece prosperar, tendo em vista a vasta prova documental 
apresentada pela parte autora, bem como pelo próprio contestante, que demonstram que este é produtor rural, proprietário de mais de um 
imóvel rural e, fato alegado por este em sua defesa, proprietário de mais de 150 semoventes atualmente, o que demonstra a capacidade 
financeira de arcar com os custos do processo sem prejuízo do próprio sustento. Desta feita, rejeito o pedido de gratuidade de justiça.
2 - Rejeito, ainda, o pedido de suspensão ou redução do valor fixado para os alimentos provisionais a serem prestados por Geremias 
Marcos de Batos em favor de Catia Cilene Lanes, uma vez que os documentos que instruem o processo servem para comprovar a 
capacidade do réu de arcar com o valor fixado, bem como a necessidade da parte autora. Ademais, o encargo tem prazo limitado, de 
modo que não prejudicará o alimentante. Sendo assim, como o réu não comprovou fato modificativo para a revogação ou alteração da 
tutela de urgência, mantenho esta, nos termos já estabelecidos.
3 - Dito isso, verifico que as partes estão bem representadas, assim como não há irregularidades a serem declaradas, motivo pelo qual 
dou por saneado o feito.
4 - Fixo como pontos controvertidos: a) a data de início e a data final da união estável (mês e ano); b) quais são os bens partilháveis; c) 
a necessidade da parte autora e a possibilidade do réu quanto aos alimentos pleiteados.
5 - Dito isso, para a verificação dos bens que compõem o monte partilhável, defiro o pedido de expedição de ofícios ao DETRAN/RO e ao 
IDARON, conforme requerido pela parte autora. Assim, serve o DESPACHO como:
Ofício n. 641/2021 ao DETRAN - RO para que forneça a lista de veículos registrados em nome de GEREMIAS MARCONDES DE 
BASTOS, CPF 312.664.952-15, e de CATIA CILENE LANES, CPF 390.024.202-00, desde o ano de 2011. Prazo de 10 (dez) dias.
Ofício n. 642/2021 ao IDARON para que forneça a ficha de movimentação de semoventes registrados em nome de GEREMIAS 
MARCONDES DE BASTOS, CPF 312.664.952-15, e de CATIA CILENE LANES, CPF 390.024.202-00, desde o ano de 2011. Prazo de 
10 (dez) dias.
Defiro também a juntada de documentos pelo réu, conforme requerido.
Ademais, verifico necessária a produção de testemunhal, razão pela qual designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12 de 
agosto de 2021, às 10h, a ser realizada de forma telepresencial. Na oportunidade, serão colhidos os depoimentos pessoais da parte 
autora e do réu, os quais deverão ser pessoalmente intimados.
O procedimento a ser observado seguirá a ordem abaixo descrita:
a) será criada uma sala para conferência no Google Meet, pelo juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual é integrada 
no sistema gravação de audiências do TJRO, denominado DRS, que automaticamente incluirá a audiência no PJe, nos moldes como já 
ocorre atualmente.
b) ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, 
deverão ser habilitados áudio e câmera.
c) os advogados deverão informar ao juízo, até 05 (cinco) dias antes da audiência, o e-mail ou número de telefone, que contenha o aplicativo 
Whatsapp instalado, das partes, de seus causídicos, e das testemunhas arroladas, a fim de que possam ser incluídos na sala de conferência 
para a participação na audiência. Caso não seja prestada a informação, será presumida a desistência da oitiva da testemunha.
d) para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido desligado e ser ligado tão somente os momentos em que o 
participante for efetuar alguma intervenção oral.
e) faculto às testemunhas e às partes (desde que devidamente justificada a impossibilidade técnica de se baixar o aplicativo “Google Meet 
- Reuniões de vídeo seguras” ou mesmo não possuir internet de qualidade para participar da audiência através de videoconferência), 
bem como ao advogado (para acompanhar a parte em seu depoimento pessoal - desde que solicitado, sem qualquer formalidade) o 
comparecimento à Sala de Audiências no Fórum, nos termos do Provimento da Corregedoria n. 013/2021.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
Registro que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada 
por este juízo na aba “audiências” do Pje.
No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e número 
de celular informado para que a audiência possa ter início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no momento 
de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido pedido depoimento pessoal, devendo respeitar a incomunicabilidade entre elas, sob 
pena de ser processada criminalmente.
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Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro.
As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido 
pedido depoimento pessoal. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua 
oitiva, mostrando o documento oficial com foto, para conferência e registro.
Os advogados da partes, em face do princípio da cooperação e boa fé, assumem o compromisso de respeitarem a incomunicabilidade 
entre as testemunhas, sob pena de responsabilização criminal.
Nos termos do art. 455 do CPC, os patronos das partes deverão realizar a intimação das testemunhas arrolada, devendo juntar aos autos, 
com antecedência de pelo menos 3 dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. 
A inércia na realização da intimação das testemunhas, importa desistência de sua inquirição (artigo 455, §3º do CPC) e não será feito 
videochamada.
Intimem-se. Expeça-se o necessário.
Colorado do Oeste- , 2 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Processo nº 7001385-38.2020.8.22.0012
AUTOR: ORGANIC. HOMEOPATIA ANIMAL EIRELI - EPP
Advogados do(a) AUTOR: RAFAELA GEICIANI MESSIAS - OAB/RO 4656, MARIA CAROLINE CIRIOLI GERVASIO - OAB/RO 8697
RÉU: FABIANO FERREIRA
OBJETIVO: intimação para audiência de conciliação por videoconferência.
Esta mensagem tem por FINALIDADE intimar os advogados das partes acima identificados para que participem da audiência de tentativa 
de conciliação por meio de videoconferência, bem como assegure que seu constituinte também compareça.
As partes deverão informar nos autos, no prazo de até 05 (cinco) dias antes da data da audiência, um número de telefone em que esteja 
instalado o aplicativo whatsapp, a fim de viabilizar a realização do procedimento de conciliação por videoconferência.
Para este fim, as partes poderão entrar em contato com o CEJUSC desta comarca, através do telefone nº (69) 3341-7740, durante o 
horário de expediente (08 às 12 horas).
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO: 08/09/2021 09:40h
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA:
aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG);
2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos 
(art. 7°, II Prov. 018/2020-CG);
3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em 
juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 018/2020-CG);
6. em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
9° X, Prov. 018/2020-CG);
8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
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10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 018/2020-CG);
4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O CEJUSC:
cdocejusc@tjro.jus.br
69-9.8107-9254 / 69-9.8418-0783.
Colorado do Oeste-RO, 2 de agosto de 2021.
Gustavo Cancian dos Santos
Chefe do CEJUSC
Portaria nº. 2218/2019-PR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Processo nº 7000854-15.2021.8.22.0012
AUTOR: ORGANIC. HOMEOPATIA ANIMAL EIRELI - EPP
Advogados do(a) AUTOR: RAFAELA GEICIANI MESSIAS - OAB/RO 4656, MARIA CAROLINE CIRIOLI GERVASIO - OAB/RO 8697
REPRESENTADO: DELVANO PEREIRA LIMA
OBJETIVO: intimação para audiência de conciliação por videoconferência.
Esta mensagem tem por FINALIDADE intimar os advogados das partes acima identificados para que participem da audiência de tentativa 
de conciliação por meio de videoconferência, bem como assegure que seu constituinte também compareça.
As partes deverão informar nos autos, no prazo de até 05 (cinco) dias antes da data da audiência, um número de telefone em que esteja 
instalado o aplicativo whatsapp, a fim de viabilizar a realização do procedimento de conciliação por videoconferência.
Para este fim, as partes poderão entrar em contato com o CEJUSC desta comarca, através do telefone nº (69) 3341-7740, durante o 
horário de expediente (08 às 12 horas).
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO: 08/09/2021 10:30h
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA:
aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG);
2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos 
(art. 7°, II Prov. 018/2020-CG);
3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
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4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em 
juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 018/2020-CG);
6. em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
9° X, Prov. 018/2020-CG);
8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 018/2020-CG);
4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O CEJUSC:
cdocejusc@tjro.jus.br
69-9.8107-9254 / 69-9.8418-0783.
Colorado do Oeste-RO, 2 de agosto de 2021.
Gustavo Cancian dos Santos
Chefe do CEJUSC
Portaria nº. 2218/2019-PR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7002274-89.2020.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: RILEMAR CONFECCOES E BIJOTERIAS LTDA - ME, AV. SOLIMÕES 4071 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUZIMAR MESSIAS DA SILVA, OAB nº RO9288
REQUERIDO: DAIANY SOUZA SANTOS, RUA TUPINAMBÁ 3453 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1 - Altere-se a classe.
2 - Considerando o trânsito em julgado da SENTENÇA que homologou o acordo entabulado entre as partes, bem como a notícia de 
descumprimento, intime-se o executado, pessoalmente, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do valor devido, sob 
pena de ser acrescido ao débito principal multa de dez por cento, nos termos do artigo 523, §1º do Código de Processo Civil. Ressalto 
ainda que, efetuado o pagamento parcial, a multa incidirá sobre o restante (art.523, §2º).
Ressalto que, transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem o pagamento voluntário, independentemente de penhora ou nova intimação, 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (Art. 525, CPC).
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3 - Apresentada a impugnação, intime-se o exequente a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias. Desde já, se houver o depósito de 
quantia, autorizo a expedição de alvará ou ofício de transferência do valor incontroverso.
4 - Caso advenha o pagamento sem impugnação, intime-se o exequente a informar se aceita a quantia depositada, no prazo de 05 (cinco) 
dias. Desde já, autorizo a expedição de alvará judicial da quantia incontroversa.
5 - Por outro lado, transcorrido o prazo sem o devido pagamento, intime-se o exequente a apresentar demonstrativo de débito atualizado 
e se manifestar quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Serve a presente de MANDADO.
Colorado do Oeste- , 2 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001294-79.2019.8.22.0012
CLASSE: Liquidação de SENTENÇA pelo Procedimento Comum
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, RUA JAMARY 1555, MINISTÉRIO OLARIA - 76801-917 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
RÉUS: SERGIO CARLOS MAGALHAES, PREFEITURA - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, SILVIO BATISTA SOARES, 
VIVEIRO MUNICIPAL, SETOR CHACAREIRO, AV,MARECHAL RONDON - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, TANIA 
MALDI SPANHOL, RODOVIA 399, KM 5 - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA, RUA 
ROGÉRIO WERBER 4404 - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, LURDENIR RODRIGUES SOUZA, RUA AMAZONAS 
4522 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, MIRIAN DONADON CAMPOS, AMAZONAS 3721, CASA CENTRO 
- 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS RÉUS: VALMIR BURDZ, OAB nº RO2086
DESPACHO 
Realizou-se o desbloqueio judicial, conforme espelho do sistema SISBAJUD, portanto, servirá cópia do presente como ofício nº 00653/2021, 
como meio de informação ao Banco SICOOB desse ato.
Encaminhe-se cópia ao Banco SICOOB, para conhecimento.
Intime-se o Ministério Público para manifestação.
Colorado do Oeste- , 2 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7002936-87.2019.8.22.0012
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: ALMIR DE JESUS PEREIRA, LINHA NOVA 1 KM 2,5 - RUMO ESCONDIDO ZONA RURAL - 76993-000 - COLORADO 
DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BRUNO MENDES SANTOS, OAB nº RO8584
EXECUTADO: ENERGISA, RUA TUPI 3928 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Defiro a dilação de prazo por 10 (dez) dias corridos para apresentação do comprovante de pagamento da condenação.
Após, com a juntada do comprovante, intime-se o exequente a se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias.
Colorado do Oeste-RO, 2 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Processo nº 7001540-07.2021.8.22.0012
AUTOR: EDIJANE DOS SANTOS SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ERIC JOSE GOMES JARDINA - RO/OAB 3375
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
OBJETIVO: intimação para audiência de conciliação por videoconferência.
Esta mensagem tem por FINALIDADE intimar os advogados das partes acima identificados para que participem da audiência de tentativa 
de conciliação por meio de videoconferência, bem como assegure que seu constituinte também compareça.
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As partes deverão informar nos autos, no prazo de até 05 (cinco) dias antes da data da audiência, um número de telefone em que esteja 
instalado o aplicativo whatsapp, a fim de viabilizar a realização do procedimento de conciliação por videoconferência.
Para este fim, as partes poderão entrar em contato com o CEJUSC desta comarca, através do telefone nº (69) 3341-7740, durante o horário 
de expediente (08 às 12 horas).
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO: 08/09/2021 11:20h
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA:
aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG);
2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar 
como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 7°, II Prov. 
018/2020-CG);
3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou 
outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com o 
link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em 
juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 018/2020-CG);
6. em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° X, 
Prov. 018/2020-CG);
8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para 
o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que 
somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para 
o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-
se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de 
conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 7° 
I, Prov. 018/2020-CG);
2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 018/2020-CG);
4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua 
completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do 
prazo previsto no MANDADO; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O CEJUSC:
cdocejusc@tjro.jus.br
69-9.9952-9191.
Colorado do Oeste-RO, 2 de agosto de 2021.
Gustavo Cancian dos Santos
Chefe do CEJUSC
Portaria nº. 2218/2019-PR
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000622-03.2021.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: IVONE APARECIDA TRINDADE MALDI, RUA CORUMBIARA 4730, CASA SANTA LUZIA - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIO GREYCK GOMES, OAB nº RO6607
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
I. RELATÓRIO
IVONE APARECIDA TRINDADE MALDIajuizou a presente ação previdenciária em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
– INSS, na qual requer aposentadoria por invalidez.
Argumenta, em síntese, que possui a condição de segurada pelo regime geral de previdência social, todavia, se encontra incapacitada 
de exercer suas atividades habituais, devido ao quadro de doenças que lhe acomete. Disse que requereu o benefício de auxílio-doença, 
todavia, a autarquia ré indeferiu o pedido com fundamento na plena capacidade da parte. Assim, requer a condenação do réu na 
obrigação de implantar a aposentadoria por invalidez em seu favor.
Recebida a inicial, foi deferida a gratuidade de justiça. Na oportunidade, foi nomeado perito e designada perícia, em atenção à recomendação 
realizada pelo CNJ, através do Ato Normativo n. 0001607-53.2015.2.00.0000.
O laudo aportou aos autos.
Autarquia ré apresentou contestação.
Na sequência, em sede de impugnação, a autora pugnou pela procedência do pedido.
É o relatório. Decido.
II. FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se a presente de ação previdenciária para concessão de aposentadoria por invalidez.
O benefício previdenciário pretendido está previsto no art. 18, inciso I, letra a da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm 
insertos no artigo 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício 
de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 
Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa condição 
reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 
conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.
Cinge-se a questão sobre a presença de todos os requisitos para concessão do benefícios, além da qualidade de segurada da parte. 
Passo à análise.
I - Qualidade de segurado
A previdência social divide os seus segurados em duas espécies: os obrigatórios e os facultativos. 
O artigo 11 da Lei 8.213/1991 prevê como segurado obrigatório da Previdência Social: “...)I - como empregado: a) aquele que presta 
serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como 
diretor empregado (...).
No caso em comento, a parte autora juntou aos autos o seu extrato previdenciário, no qual demonstra que contribuiu para o RGPS como 
empregada.
II - Cumprimento do período de carência
Como dito, a autora encontrava-se dentro do período de graça quando realizou o requerimento administrativo, devendo ser comprovada 
a carência de 12 (doze) contribuições para o cumprimento deste requisito (art. 25, I da Lei n. 8.213). Da mesma forma, ressalto que não 
é o caso de inexigibilidade de carência indicado no art. 26, II da mesma lei. 
Pela análise do Cadastro Nacional de Informações Sociais é possível constatar que o autor contribuiu até julho de 2019. Assim, encontrava-
se dentro do período de graça quando ingressou com a demanda.
III - Existência de invalidez
Em id n. 59386764 consta o laudo pericial médico, no qual restou constatada a incapacidade da periciada de forma parcial e permanente.
O médico perito informou nos autos que a parte autora está acometida por gonartrose do joelho - CID M17, dor articular - CID M25.5 e 
ouros transtornos do menisco - CID M23.3. Ainda, declara que tal doença lhe incapacita de exercer o labor anteriormente exercido de 
forma permanente.
Pelo que consta dos autos, portanto, resta claro que o autor perdeu totalmente a sua capacidade para o trabalho exercido, encontrando-
se em situação de total invalidez para o exercício de suas atividades habituais. Por outro lado, verifica-se que tal incapacidade não impede 
o exercício de outras atividades, já que o perito enfatizou que há capacidade residual de trabalho, podendo ser feita reabilitação para 
atividade que não exija deambular distâncias e realizar abaixamentos/levantamentos. 
Neste caso, não é cabível o beneficio pleiteado pela parte, eis que o benefício previdenciário devido é o auxílio-doença, previsto no artigo 
59 da Lei nº 8.213/91. Referido benefício tem como requisitos a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 
(quinze) dias consecutivos, o cumprimento da carência, a manutenção da qualidade de segurado.
Seguindo o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, em casos como o presente, diante da relevância social e alimentar 
dos benefícios de previdência e assistência social, pode o Julgador, de ofício, analisar os fatos e moldar a hipótese ao benefício cabível, 
desde que preenchidos os requisitos legais:
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. EXTRA PETITA. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 129 DA LEI 8.213/91. I - Não é extra petita a r. SENTENÇA que, constatando o preenchimento 
dos requisitos legais para tanto, concede auxílio-acidente ao segurado que havia requerido o pagamento de auxílio-doença. Precedentes. 
II Conforme dicção da Súmula 110/STJ: “A isenção do pagamento de honorários advocatícios, nas ações acidentarias, é restrita ao 
segurado.” Recurso não conhecido.(STJ, Relator: Ministro FELIX FISCHER, Data de Julgamento: 18/03/2003, T5 - QUINTA TURMA).



2280DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Nesse mesmo sentido, o Tribunal Regional Federal da 1ª região tem decidido:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE REQUERIDA NA CONDIÇÃO DE SEGURADO ESPECIAL. VÍNCULOS 
URBANOS NO CNIS. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE DOS BENEFÍCIOS. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA HÍBRIDA. AJUSTE DE OFÍCIO DOS ENCARGOS MORATÓRIOS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 1. 
Malgrado tenha o polo ativo requerido aposentadoria rural por idade, cumpre, sobretudo em razão das informações constantes no CNIS, 
atentando ainda para os princípios da economia processual e da fungibilidade dos benefícios, apreciar o pedido de acordo com os 
requisitos aplicáveis à concessão de aposentadoria híbrida. 2. A concessão do benefício de aposentadoria por idade “mista” ou “híbrida”, 
conforme disposto no art. 48, §§ 3º e 4º, da Lei 8.213/91 (com redação dada pela Lei 11.718/08), condiciona-se à verificação do requisito 
etário, 65 anos para homens e 60 anos para mulheres, associado à demonstração do efetivo exercício de atividade rural em conjunto com 
períodos de contribuição prestados sob outras categorias de segurado (contribuinte individual, empregado, etc) por tempo equivalente 
ao da carência do benefício pretendido (180 contribuições mensais), observada a regra de transição prevista no art. 142 do mencionado 
diploma legal. Para tanto, não se exige que o segurado esteja desempenhando atividade rural por ocasião do requerimento administrativo, 
tal como possibilita o art. 51, § 4º do Decreto nº 3.048/1999. 3. No caso, o demandante completou 65 anos em 08/junho/2017 (fl.19), 
correspondendo o período de carência, portanto, a 180 meses. 4. A parte autora acostou os seguintes documentos: escritura pública de 
compra/venda de imóvel rural emitida em 23/janeiro/2008, na qual o autor encontra-se qualificado como “agricultor” (fls.22/37); relatórios 
de assistência zoofitossanitária do ano de 2012 (fls.38,40); atestados de vacinação contra brucelose de 2009 e 2012 (fls.39,43); notas 
fiscais da compra/venda de insumos agrícolas do período de 2008 a 2011 (fls.41, 46/47, 50 e 61); termo de reconhecimento de dispensa 
de inscrição estadual de microprodutor rural - TDI datado de 28/abril/2008 (fl.42); guia de trânsito animal (fl.45); laudo de caracterização 
zootécnica de matrizes e touros de aptidão leiteira - PRONAF A datado de 18/agosto/2005 (fls.18/19); notas de créditos rurais emitidas 
em 21/agosto/1989 e 27/julho/2009 (fls.51/60). Esses substratos, conjuntamente analisados, atendem ao início razoável de prova material 
reclamado pelo art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, verificando-se, de igual modo, que a prova testemunhal se revelou apta a complementar o 
início material, testificando que a parte autora se dedicou à atividade campesina durante determinado período em regime de economia 
familiar. 5. Em tal contexto, adicionando o tempo de serviço rural ao urbano (v.CNIS de fls.179/182), faz jus a autora à aposentadoria 
híbrida, devendo o termo inicial do benefício ser fixado na data do implemento do requisito etário (08/junho/2017) - momento em que 
reunidos os requisitos necessários à sua concessão. 6. O valor do benefício deverá ser fixado em 1 (um) salário-mínimo, posto que o 
seu estabelecimento em valor superior configuraria reformatio in pejus, o que é vedado pelo ordenamento jurídico pátrio. 7. Sobre as 
parcelas pretéritas deve incidir correção monetária de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, além de juros moratórios, 
incidentes desde a citação quanto às diferenças a ela anteriores, e, em relação às vencidas posteriormente, a partir de cada mês de 
referência, conforme o referido manual, cujos parâmetros se harmonizam com a orientação que se extrai do julgamento do RE 870.947/
SE (Tema 810 da repercussão geral) e do REsp Rep. 1.495.146-MG (Tema 905). 8. Considerando a probabilidade do direito evidenciada 
a partir da análise empreendida nos dois níveis de jurisdição e a natureza alimentar da prestação (perigo de dano), resta ratificada a 
antecipação dos efeitos da tutela. 9. Apelação parcialmente provida (concessão de benefício em modalidade diversa - aposentadoria 
híbrida), ajustando-se, ex officio, o regime de correção monetária e juros moratórios. (TRF-1 - AC: 002071995201440191990020719952
0144019199, Relator: JUIZ FEDERAL POMPEU DE SOUSA BRASIL, 1ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DA BAHIA, Data de 
Publicação: 28/02/2019).
Assim, cabível a concessão do auxílio-doença desde a data do cancelamento administrativo, pois evidenciado que a parte demandante 
está, momentaneamente, enfrentando obstáculos inarredáveis para trabalhar e garantir sua existência digna. Desta feita, seguindo o 
entendimento do nosso egrégio Superior Tribunal de Justiça, entendo que o feito merece adequação, para que a autora receba o 
benefício no qual faz jus.
Friso que prognóstico é de que não poderá a parte demandante voltar a laborar na mesma atividade, contudo, inarredavelmente deverá 
o INSS providenciar a reabilitação profissional, conforme dispõe a regra do art. 62 da Lei 8.213/91: 
Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo 
de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o 
desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
Tal medida deverá ser providenciada administrativamente, após avaliação na evolução da lesão, motivo pelo qual não se mostra adequada 
a imposição neste momento. Noutras palavras, caso a incapacidade se mostre definitiva para a atividade antes desempenhada é que 
deverá a autarquia providenciar a reabilitação, o que ainda não vislumbra ser o caso. 
Ressalto, também, que o provimento judicial concedido se refere apenas ao início do benefício, estando sujeito às avaliações periódicas 
previstas em Lei, mantendo sua eficácia apenas enquanto for verificada a presença dos requisitos aqui reconhecidos.
Assim, deverá o segurado, ser submetido à perícia médica do INSS, a cada dois meses ou a qualquer tempo; submeter-se a processo de 
reabilitação profissional prescrito e custeado pelo INSS; afastar-se de todas as suas atividades laborativas habituais; tudo sob pena de 
cancelamento do benefício em questão. 
Assim, a procedência do pedido do autor se impõe em relação ao pedido de auxílio-doença.
DISPOSITIVO 
Em face do exposto, julgo em parte procedente o pedido formulado por IVONE APARECIDA TRINDADE MALDI em face de INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, e o faço para condenar o réu a restabelecer o benefício previdenciário consistente em auxílio-doença 
até que o segurada seja reabilitado, retroagindo até a data do indeferimento administrativo, com valores de acordo com o art. 29, II da Lei 
n. 8.213, inclusive com abono natalino, condicionada a cessação do benefício à prévia realização de reabilitação da segurada.
Em relação à atualização monetária, devem ser aplicados os índices previstos no Manual de Cálculos da JF, para o período anterior à 
Lei nº 11.430/2006, e o INPC, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei nº 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei nº 
8.213/91. Quanto aos juros de mora, no período anterior à vigência da Lei nº 11.960/2009, 1% ao mês, sujeitos à capitalização simples 
(art. 3º do DL 2.322/87), posteriormente à vigência da Lei n.11.960/2009, incidem juros de mora segundo a remuneração oficial da 
caderneta de poupança. 
Ademais, defiro o pedido de TUTELA DE URGÊNCIA, frente à prova que conduz à verossimilhança do alegado pela parte autora, de acordo 
com os documentos dos autos, em atenção à perícia judicial realizada. O risco de dano irreparável também encontra-se comprovado nos 
autos, diante da natureza alimentar do benefício, bem como a manutenção da dignidade da pessoa (art. 1°, III da Constituição Federal). 
Determino, portanto, a implantação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária.
Condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre as parcelas vencidas (Súmula 111 do STJ).
O réu não está sujeito ao pagamento de custas nos termos do art. 5º da Lei n. 3.896/2016.
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Encerro esta fase processual com resolução do MÉRITO nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.
Sem reexame necessário, em razão do valor da condenação.
P.R.I.C.
Colorado do Oeste- , 2 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7002166-94.2019.8.22.0012
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: APARECIDO OLIVEIRA FELTRIM, RUMO ESCONDIDO Km 7,5, PROJETO VÁRZEA ALEGRE LINHA 11 - 76994-000 - 
CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MICHELE ASSUMPCAO BARROSO, OAB nº RO5913
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA TUPY 3928 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Defiro a dilação de prazo por 10 (dez) dias úteis para apresentação do comprovante de pagamento do valor remanescente.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me conclusos.
Colorado do Oeste-RO, 2 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000065-50.2020.8.22.0012
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: GERALDO ALVES MACIEL, ZONA RURAL Setor Chácara LINHA 12 - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MICHELE ASSUMPCAO BARROSO, OAB nº RO5913
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA TUPY 3928 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Defiro a dilação de prazo por 10 (dez) dias para a comprovação de pagamento do valor devido, com a ressalva de que, neste caso, o 
montante deverá ser atualizado, com a incidência da multa de 10% (dez por cento) prevista no artigo 523 do Código de Processo Civil, 
tendo em vista o decurso do prazo legal para pagamento voluntário.
Após, intime-se o exequente a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias. Desde já, defiro a expedição de alvará judicial ou ofício para a 
transferência de valores.
Colorado do Oeste- , 2 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7002654-49.2019.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS, RUMO ESCONDIDO Zona Rural LINHA 08, KM 7,5 - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MICHELE ASSUMPCAO BARROSO, OAB nº RO5913
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA TUPY 3928 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Intime-se a parte autora para no prazo de cinco (05) dias, manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de 
arquivamento.
Colorado do Oeste- , 2 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
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Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001488-45.2020.8.22.0012
CLASSE: Alvará Judicial - Lei 6858/80
REQUERENTE: CREUZA BERTO DA SILVA, RUA CASTANHEIRA 3001 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FRANCESCO DELLA CHIESA, OAB nº RO5025
INTERESSADO: CREUZA BERTO DA SILVA, RUA CASTANHEIRA 3001 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Defiro o pedido formulado pelo exequente.
Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal foi comunicada a efetuar o levantamento dos valores, cujo pedido foi reiterado pelo 
patrono e, até a presente data não houve resposta, reitere-se novamente, advertindo o responsável que deverá cumprir e enviar a 
comprovação a este juízo no prazo de cinco dias, sob pena de incorrer em crime de desobediência. 
Deverá também a escrivania efetuar ligação telefônica informando do envio do e-mail. 
Desde já, serve o presente DESPACHO como ofício n. 650/2021, para requisitar que a Caixa Econômica Federal promova a transferência 
da quantia de R$ 9.725,10 (nove mil setecentos e vinte e cinco reais e dez centavos), com rendimentos, depositados em nome de 
JOSE APARECIDO RODRIGUES RAMOS, inscrito no CPF/MF nº 349.503.382-34, NIT 210.05483-17-7, referentes ao FGTS e/ou PIS/
PASEP, para a Conta Corrente 14993-4, Ag: 1381-1, Banco do Brasil, de titularidade de FRANCESCO DELLA CHIESA, OAB 5025, CPF 
730.301.201-04.
Deverá a conta judicial ficar com saldo igual a zero (R$ 0,00).
O Banco deverá, no prazo de cinco (05) dias, prestar as informações das transferências.
Em caso de erro material ou informação faltante, expeça-se novo ofício.
Intimem-se.
Colorado do Oeste-RO , 2 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001572-12.2021.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: EDNA FIDELES CRUZ, RUA PARANÁ 4857 MATO GROSSO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LAYANNA MABIA MAURICIO, OAB nº RO3856
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Recebo a ação.
Deixo de deliberar acerca do pedido de gratuidade de justiça já que nesta fase não são recolhidas custas, nos termos do art. 55 da Lei n. 
9.099/95, devendo o feito prosseguir normalmente.
Diante do teor do ofício encaminhado a este juízo, em que o representante do ente réu informa não ter interesse em realizar acordo, deixo 
de designar audiência de conciliação.
Assim e considerando as advertências do procedimento da Lei n. 12.153/2009, cite-se o requerido, bem como intime-o, por seu representante, 
para que, no prazo 15 (quinze) dias, apresente toda a defesa e eventual documentação de que disponha para esclarecimento dos 
fatos, especificando as provas que pretende produzir, inclusive qualificando eventuais testemunhas arroladas, justificando necessidade e 
pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
Cientifique-a que não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer ato processual pelas pessoas de direito público (art. 7º).
Com a apresentação de resposta, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, sua impugnação. Deverá, no 
mesmo prazo, indicar as provas que pretenda produzir e justificando sua necessidade e pertinência, inclusive qualificando eventuais 
testemunhas arroladas, sob pena de preclusão ou indeferimento.
A presente DECISÃO, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como carta de intimação ou MANDADO. Expeça-se o necessário.
Colorado do Oeste- , 2 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7001570-47.2018.8.22.0012
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Títulos de Crédito
EXEQUENTE: B. W. M. AUTO POSTO LTDA, CNPJ nº 09428333000190, AV PAULO DE ASSIS RIBEIRO 4681, POSTO CENTRO - 
76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FERNANDO HENRIQUE DE SOUZA GOMES CARDOSO, OAB nº RO8355
EXECUTADO: ELAINE APARECIDA NOTARO, CPF nº 41956320210, RUA PARÁ 4062, CASA CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
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EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
A parte autora requereu a penhora on line via SISBAJUD na modalidade chamada de “TEIMOSINHA”.
Defiro o pedido para busca de ativos até o bloqueio do valor integral da dívida.
Como busca preliminar, ressalto que não foram encontrados ativos financeiros em nome da executada, conforme espelho SISBAJUD em 
anexo. 
Determino a suspensão do processo por 30 dias, devendo ao final retornar concluso, em JUD´S, para juntada da pesquisa realizada.
Serve cópia deste DESPACHO como carta/MANDADO.
Pratique-se o necessário. 
Colorado do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000295-92.2020.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: EDNA DOS SANTOS BRITO, RUA NORUAQUES 3714, CASA BAIRRO JORGE TEIXEIRA - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIO GREYCK GOMES, OAB nº RO6607
RÉU: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, - LADO PAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-
000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255
SENTENÇA 
Cuida a espécie de ação declaratória de inexistência de débito cumulada com indenização por danos morais que move Edna dos Santos 
Brito, em face de Banco Intermedium.
Alegou, em suma, que notou a existência de descontos em seu benefício previdenciário no valor mensal de R$49,90 (quarenta e nove 
reais e noventa centavos), e, ao consultar a origem dos débitos, tomou conhecimento que se referia a um contrato de empréstimo sob 
a reserva de margem consignável firmado com a instituição financeira ré. Afirmou que não contratou o empréstimo, tampouco utilizou o 
cartão de crédito que deu origem ao débito, razão pela qual requer a declaração de inexistência de débitos, a restituição em dobro das 
quantias pagas, além de indenização por danos morais.
Recebida a inicial, foi deferida a tutela de urgência para determinar suspensão dos descontos no benefício previdenciário da parte autora.
Devidamente citado, o réu apresentou contestação. Apresentou impugnação ao pedido de gratuidade de justiça. Arguiu preliminar de 
inépcia da inicial e falta de interesse de agir. No MÉRITO, sustentou que o promovente firmou contrato para uso de um cartão de 
crédito consignado, cujo pagamento mínimo é limitado à margem consignável, o que autoriza o desconto diretamente de seu benefício 
previdenciário. Aduziu que agiu no exercício regular de seu direito, uma vez que o contrato de empréstimo foi realizado, de modo que os 
descontos eram devidos. Alegou ainda a ausência de conduta praticada pelo réu suficiente a ensejar a condenação por danos morais. Ao 
final, requereu a total improcedência do pedido do autor.
A parte autora apresentou impugnação à contestação.
Saneado o feito, foram rejeitadas as preliminares e determinada a realização de perícia grafotécnica. A parte ré, entretanto, não encaminhou 
ao juízo a via original do contrato jungido ao feito.
Este é o relatório. Decido.
O feito encontra-se em ordem e em condições de ser proferida a SENTENÇA já tendo elementos suficientes para resolução da demanda, 
razão pela qual passo ao julgamento da lide, sendo prescindíveis maiores provas. 
Sendo assim, estando presentes as condições para o legítimo exercício do direto de ação, bem como os pressupostos processuais de 
existência e validade, estando os autos aptos à prolação da SENTENÇA, passo à apreciação do MÉRITO.
O caso em tela versa sobre relação de consumo, pois a parte autora enquadra-se no conceito de consumidor por equiparação, previsto 
no artigo 17 do Código de Proteção e Defesa do Consumidor e a ré, no de fornecedor, nos termos do artigo 3º do mesmo diploma legal. 
Dito isso, a análise do feito leva a CONCLUSÃO de que os danos alegados pela autora se enquadram no chamado defeito ou fato do 
serviço, previsto no artigo 14 do diploma consumerista, in verbis:
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos. (grifei)
Nestes casos, a inversão do ônus da prova se opera ope legis, é dizer, a própria legislação prevê que, para não ser responsabilizado, 
caberá ao fornecedor comprovar que tendo prestado o serviço, o defeito inexiste, ou, a ocorrência de culpa exclusiva do consumidor ou 
de terceiro (art. 14, §3º, CDC).
Nesse diapasão, caberia a ré comprovar a existência de relação jurídica entre as partes que deu origem aos descontos nos proventos 
da parte autora.
Após análise detalhada dos autos, entendo que o pedido da autora merece ser julgado procedente, tendo em vista que as alegações do 
réu em pouco condizem com a realidade dos fatos.
Apesar da narrativa apresentada pela promovida na contestação, acerca da licitude do débito, nenhuma prova foi produzida a fim de 
demonstrar a veracidade dos fatos. Neste contexto, observa-se que a ré não se desincumbiu do encargo probatório ao qual estava 
adstrita, uma vez que não comprovou a existência do débito, o que faz presumir a veracidade dos fatos alegados pela parte autora, em 
razão da inversão do ônus da prova.
Além disso, pela mera confrontação visual das assinaturas constantes nos documentos apresentados pelo réu e os documentos pessoais 
da parte autora é possível verificar a diferença entre elas. 
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Frente a tais informações é possível verificar que houve a fraude na transação, o que gerou danos ao autor, tendo em vista os descontos 
efetuados em seu benefício devido a um empréstimo que não contratou. 
Urge salientar que a responsabilidade em caso de fato do serviço é objetiva, ou seja, independente da comprovação de culpa, conforme 
se verifica do artigo 14 da Lei 8.078/90.
Ainda que assim não o fosse, está claro que a ré agiu com negligência, permitindo que terceiro realizasse débitos em nome do autor, 
utilizando-se dos números de seus documentos pessoais, sem ter os cuidados necessários para evitar fraudes.
Neste caso, não se deve atribuir a culpa exclusivamente ao terceiro fraudador, eis que a instituição ré fora negligente ao não observar as 
cautelas devidas na realização do contrato sob sua responsabilidade. 
Ora, o “ato delituoso de terceiro”, que se utiliza de documentos de outrem para celebrar contrato de crédito, não constitui “ato de terceiro”, 
excludente da responsabilidade, uma vez que constitui fortuito interno, ou seja, fato inerente aos riscos da atividade desenvolvida, pelas 
instituições financeiras, que devem se equipar adequadamente para evitar a fraude. Trata-se do próprio risco da atividade capitalista, 
devendo o promovido assumir os ônus de sua conduta negligente.
Em casos quejandos, o entendimento assente dos Tribunais pátrios é no sentido de que é devida indenização pelos danos morais 
causados ao consumidor. 
Por oportuno, colaciono as seguintes ementas:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO NÃO CONTRATADO 
COM CONSEQUENTE DESCONTO INDEVIDO. INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE, OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. 1. Inexistência 
de argumentos capazes de infirmar o que foi decidido pelo Colegiado. Matéria exaustivamente tratada no acórdão. 2. Indevido desconto 
de parcelas referentes a empréstimo consignado não contratado pelo autor. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Fortuito 
interno. Dano moral configurado. Quantum indenizatório bem fixado. 3. Recurso conhecido e improvido. (APL 142817420108190205 RJ 
0014281-74.2010.8.19.0205, Relator(a): DES. ANTONIO ILOIZIO B. BASTOS, 28/08/2012, DECIMA SEGUNDA CAMARA CIVEL).
Assim, vislumbrada está a conduta ilícita da instituição ré em proceder os descontos no benefício previdenciário da parte autora sem que 
houvesse qualquer relação jurídica firmada entre as partes, e o nexo causal entre esta e o resultado lesivo. Sendo assim, conforme dito 
alhures, a responsabilidade do réu pelos danos materiais e morais causados ao autor é de natureza objetiva, uma vez que decorreram 
de ato ilícito, qual seja, o desconto indevido de empréstimo que jamais foi realizado pela autora. Assim, descabe até a comprovação de 
culpa.
Desta feita, não comprovada a relação jurídica firmada entre as partes, o contrato de empréstimo sob a reserva de margem consignável 
referente ao cartão de crédito n. 5259.1040.0597.0072, que deu origem aos descontos no benefício previdenciário do autor, deve ser 
declarado nulo. Por consequência, os débitos provenientes do contrato nulo deverão ser declarados como inexistentes.
Ademais, é lícito dizer que configurado o defeito na relação de consumo, indiscutível a responsabilidade do réu em ressarcir os valores 
indevidamente descontados.
Conforme determina o art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, o consumidor cobrado em quantia indevida tem 
direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo 
hipótese de engano justificável.
Assim, diante das peculiaridades do caso, mostra-se possível a restituição em dobro dos valores cobrados indevidamente, eis que 
absolutamente indevidos os descontos no benefício previdenciário do promovente quando não firmado contrato entre as partes.
Da mesma forma, não pairam dúvidas acerca do ato ilícito passível de indenização por dano moral cometido pelo réu, frente a constatação 
do fato lesivo, do dano produzido, e do nexo causal entre a conduta ilícita e o dano perpetrado contra o autor. Trago à colação jurisprudência 
do colendo Superior Tribunal de Justiça nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC PELO 
ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO CARACTERIZADA. RESPONSABILIDADE CIVIL. COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS.CABIMENTO. 
CONTRATO INEXISTENTE. DESCONTOS INDEVIDOS EM CONTACORRENTE. DANOS MORAIS.QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
REVISÃO QUE SE ADMITE TÃO SOMENTE NOS CASOS EM QUE O VALOR SE APRESENTAR IRRISÓRIO OU EXORBITANTE. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (...) 2. Inexistente o contrato formalizado entre as partes,são indevidos os descontos efetuados 
em conta-corrente, o que dá ensejo à condenação por dano moral. Precedente.3. O entendimento deste Sodalício é pacífico no sentido 
de que o valor estabelecido pelas instâncias ordinárias a título de indenização por danos morais pode ser revisto tão somente nas 
hipóteses em que a condenação se revelar irrisória ou exorbitante, distanciando-se dos padrões de razoabilidade, o que não se evidencia 
no presente caso, em que a verba indenizatória foi fixada em R$ 8.000,00 (oito mil reais), a título de reparação moral decorrente dos 
descontos indevidos realizados na conta-corrente da autora da ação, de modo que a sua revisão encontra óbice na Súmula 7/STJ.4. 
Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no AREsp 408.169/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
18/02/2014, DJe 17/03/2014).
No mesmo sentido é o entendimento adotado pelo egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO NÃO CONTRATADO. DESCONTOS INDEVIDOS. DEVOLUÇÃO EM DOBRO. DANO 
MORAL CARACTERIZADO. 1.Diante da inexistência de liame entre as partes, caracterizada pela ausência do suposto contrato celebrado, 
resta evidenciada a fraude perpetrada por terceiros e a negligência da instituição bancária; 2.O desconto indevido das prestações constitui 
erro inescusável do agente financeiro, que caracteriza a a sua obrigação de indenizar, inclusive com a devolução em dobro do dinheiro 
não entregue à parte; 3.O constrangimento a que se submeteu a recorrida constitui dano moral indenizável, não sendo procedentes as 
alegações de que constituem meros aborrecimentos. 4.Valor fixado em atenção aos parâmetros doutrinários e jurisprudenciais pertinentes. 
5.Recurso conhecido e não provido. (TJ-RO - RI: 10000564920138220009 RO 1000056-49.2013.822.0009, Relator: Juiz Ivens dos Reis 
Fernandes, Data de Julgamento: 19/05/2014, Turma Recursal - Ji-Paraná, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 
02/06/2014.).
O desconto, como já dito, deu-se sem que houvesse qualquer instrumento contratual hábil firmado entre as partes que legitimasse 
essa conduta. Ora, deve-se levar em consideração que a indenização por danos morais não visa apenas compensar os desgastes 
e aborrecimentos sofridos pela vítima, mas também ser fixado de forma a inibir que novas lesões sejam praticadas com base em 
fatos semelhantes. Ademais, a despeito de reconhecer a impropriedade dos descontos, o réu não promoveu a restituição das quantias 
correspondentes. 
No que se refere ao quantum indenizatório, é sabido que não há quantificação da reparação em critérios materiais ou mesmo objetivados 
nos danos materializados pela ação do agente, como na ofensa causada ao patrimônio material de alguém. Na reparação dos danos 
morais busca-se uma compensação pela dor sofrida. 
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Como se pode ver a indenização por danos morais têm função diversa daquela exercida pela dos danos patrimoniais, não podendo ser 
aplicados critérios iguais para a fixação de seu quantum. Numa, busca-se a recomposição do patrimônio ofendido através da aplicação 
da fórmula “danos emergentes e lucros cessantes”, noutra procura-se oferecer compensação ao lesado para abrandamento do seu 
sofrimento. Ainda na seara dos danos morais, quanto ao lesante, objetiva a reparação a impingir sanção para que não volte ele a praticar 
atos de igual natureza causando danos à personalidade de outrem. 
Assim, considerando as condições sociais e econômicas das partes, fixo a indenização no patamar de R$5.000,00 (cinco mil reais), valor que 
entendo ser capaz de amenizar o dano moral sofrido, bem como servir para dissuadir o requerido da prática de novos atos como o presente.
DISPOSITIVO 
Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial, e o faço para: 
a) Declarar nulo o contrato de empréstimo sob a reserva de margem consignável referente ao cartão de crédito n.5259.1040.0597.0072, 
conta n. 4412110, que deu origem aos descontos no benefício previdenciário do autor; 
b) Declarar inexistentes os débitos relativos ao empréstimo discutido na demanda, já que não contratado pelo autor; 
c) Determinar o cancelamento definitivo dos descontos no benefício previdenciário do autor, relativos ao contrato de empréstimo ora discutido;
d) Condenar a instituição ré a devolver em dobro os valores indevidamente descontados do benefício previdenciário do autor, com a 
incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária, esta sob os índices do TJ/RO, ambos a partir de cada desconto, 
os quais deverão ser apurados em fase de liquidação de SENTENÇA;
e) Condenar a requerida a pagar a autora, a título de danos morais, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com a incidência de juros 
de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária, esta sob os índices do TJ/RO, a partir da publicação desta SENTENÇA (súmula 
362 do STJ);
f) Determinar que, do montante total devido pelo réu, seja abatido eventual valor depositado na conta bancária do autor.
Via de consequência, declaro resolvido o MÉRITO, nos termos do artigo 497, I do Código de Processo Civil.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários de sucumbência, fixando-se estes no importe de 10% (dez por cento) 
sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao Contador Judicial para cálculo das custas devidas. Em seguida, intimem-se os réus 
para que promovam o pagamento, sob pena de inscrição em dívida ativa. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, sem advir o pagamento 
inscreva-os em dívida ativa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Tudo cumprido, arquivem-se.
Colorado do Oeste- , 2 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000193-36.2021.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: RAIMUNDO SOARES DE SOUSA, LINHA 10 KM 5, RUMO ESCONDIDO ZONA RURAL - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MICHELE ASSUMPCAO BARROSO, OAB nº RO5913
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA TUPY 3928 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Defiro o bloqueio judicial em aplicações financeiras do devedor.
Após aguardar em gabinete a resposta à consulta, verifiquei que a busca e penhora online surtiu efeitos. Assim, convolo o bloqueio judicial 
em penhora, VALENDO O TERMO DE APREENSÃO NO BACENJUD COMO “TERMO DE PENHORA”.
Intime-se o executado para ofertar impugnação à penhora, da forma que entender pertinente, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 
artigo 854, §3º, do Código de Processo Civil.
Caso se mantenha inerte, ou concorde com o bloqueio, desde já defiro a expedição de alvará judicial ou ofício, para a transferência de 
valores, conforme requerido pelo autor.
Por outro lado, apresentada impugnação pelo executado, intime-se o exequente a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias. Defiro a 
expedição de alvará ou ofício para a transferência de quantias incontroversas.
Expeça-se o necessário.
Colorado do Oeste- , 2 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000299-95.2021.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTES: ANDRE BATISTA DE SOUZA, LINHA 01, KM 4,5 S/N, ZONA RURAL RUMO ESCONDIDO - 76993-000 - COLORADO 
DO OESTE - RONDÔNIA, JUBERIO WELITON BATISTA DE SOUZA, RUA SESSENTA E CINCO 694 BNH - 76987-266 - VILHENA - 
RONDÔNIA, EDNALVA BATISTA DE SOUZA, RUA NELCI VIANA DA LUZ 6.301, JARDIM ELDORADO BNH - 76987-272 - VILHENA 
- RONDÔNIA, ADRIANO BATISTA SOUZA, RUA K 5.898 BNH - 76987-250 - VILHENA - RONDÔNIA, ANTONIO CALIXTO DE SOUZA 
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FILHO, RUA HUMAITÁ 2.937 CRUZEIRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, HELENITA BATISTA DE SOUZA 
BEZERRA, AVENIDA JURUÁ 4.681 CRUZEIRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, VALDIRENE DE SOUZA 
TERRAZAS, RUA PAÍS DE GALES 75, RESIDENCIAL CAROLINA JARDIM TROPICAL - 78065-148 - CUIABÁ - MATO GROSSO, NELI 
DE SOUZA FERREIRA, RUA GUARACÍ 1.190 CENTRO - 78820-000 - JACIARA - MATO GROSSO, EDNA BATISTA DE SOUZA, RUA 
ALAGOAS 89 BRASIL - 13301-402 - ITU - SÃO PAULO, NIVALDA BATISTA DE SOUZA, AVENDA JURUÁ 4.681 CRUZEIRO - 76993-
000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: MARCIA DE OLIVEIRA LIMA, OAB nº RO3495
REQUERIDO: ENERGISA, RUA DOM PEDRO I 97 CENTRO - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828
SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
Tratam os autos de ação declaratória de incorporação patrimonial com pedido de ressarcimento proposta por ANDRE BATISTA DE 
SOUZA, JUBERIO WELITON BATISTA DE SOUZA, EDNALVA BATISTA DE SOUZA, ADRIANO BATISTA SOUZA, ANTONIO CALIXTO 
DE SOUZA FILHO, HELENITA BATISTA DE SOUZA BEZERRA, VALDIRENE DE SOUZA TERRAZAS, NELI DE SOUZA FERREIRA, 
EDNA BATISTA DE SOUZA, NIVALDA BATISTA DE SOUZA, em desfavor de ENERGISA S/A. Alegaram, em síntese, que a Sra. Nivalda 
era esposa do Sr. Antônio Calisto de Souza, enquanto os demais autores são filhos do casal. Disseram que, em razão da inércia da 
parte ré em fornecer energia elétrica na área rural em que reside, o Sr. ANTÔNIO custeou, junto a outros 23 consumidores, a construção 
de uma rede de distribuição elétrica rural, cujo valor total da obra alcançou a monta de CR$94.080.000,00, sendo a quantia de CR$ 
4.090.888,46 para cada contribuinte, o que equivale R$1.487,59. Disseram que o Sr. Antônio veio a óbito, de modo que a viúva meeira 
e os herdeiros pleiteiam a condenação da parte ré ao ressarcimento dos valores gastos, que, atualizados, importam a quantia de R$ 
37.198,28(trinta e sete mil, cento e noventa e oito reais e vinte e oito centavos).
Devidamente citada, a parte ré contestou os pedidos da autora.
É o necessário. DECIDO.
Antes da análise do MÉRITO, reputo necessário o enfrentamento das preliminares e prejudicial de MÉRITO arguidas pela ré.
I. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL 
A preliminar de inépcia não merece prosperar, eis que o fundamento utilizado se confunde com o próprio MÉRITO. Por não se tratar de 
matéria processual preliminar, portanto, rejeito-a.
II. ADEQUAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
Também não prospera a alegação de adequação ao valor da causa, tendo em vista que este deve corresponder ao benefício econômico 
almejado pela parte autora. Assim, se a parte pretende o ressarcimento do valor atualizado, não há que se falar que o valor atribuído à 
causa está incorreto. 
Ademais, não há que se falar que a parte autora somou os valores de orçamentos e recibos de forma equivocada, já que se tratam de 
pedidos diferentes. Vale dizer, os orçamentos correspondem ao pedido de ressarcimento da construção da subestação, enquanto os 
recibos se referem à cota parte na rede de distribuição.
Dito isso, rejeito a preliminar suscitada.
III. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO
Não há que se falar em incompetência do feito em razão da necessidade de produção de prova documental robusta, já que esta não 
impede o processamento do feito no juizado especial cível. Além disso, o réu, embora intimado, não requereu a produção da alegada 
prova pericial, o que demonstra a desnecessidade desta.
Também não prospera a alegação de incompetência com base no valor total na rede de distribuição, eis que o autor almeja apenas a sua 
cota-parte.
Assim, rejeito a preliminar suscitada.
IV. PREJUDICIAL DE MÉRITO PRESCRIÇÃO
No caso em tela foi suscitada a ocorrência do fenômeno da prescrição, afirmando a parte ré que desde a data do dispêndio dos valores 
ou a data da ligação na rede da concessionária decorreu o prazo prescricional previsto no Código Civil de 2002 para as ações de 
ressarcimento de enriquecimento sem causa.
Inicialmente, trago a baila o teor da Súmula 547 do Superior Tribunal de Justiça, que disciplina a matéria atinente às pretensões de 
ressarcimento dos gastos para financiamento da rede de eletrificação rural:
Súmula 547-STJ: Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira do consumidor no 
custeio de construção de rede elétrica, o prazo prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. Na vigência do Código 
Civil de 2002, o prazo é de cinco anos se houver previsão contratual de ressarcimento e de três anos na ausência de cláusula nesse 
sentido, observada a regra de transição disciplinada em seu art. 2.028. STJ. 2ª Seção. Aprovada em 14/10/2015, DJe 19/10/2015.
Aplicando-se o entendimento supra ao caso em apreço, constata-se que o prazo prescricional variará de acordo com a data em que o 
consumidor deveria ter sido restituído. No caso em apreço, como o prazo prescricional teve início já na vigência do Código Civil de 2002, deverá 
incidir o prazo prescricional de três anos. Ressalte-se que inexiste qualquer previsão contratual de ressarcimento dos valores pagos a título de 
participação financeira do consumidor no custeio de construção de rede elétrica, motivo pelo qual não incidirá o prazo de cinco anos.
Dito isso, cabe analisar qual é o marco inicial para a contagem da prescrição.
Seguindo o entendimento adotado pelo egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, o termo inicial para a contagem do prazo é a 
data da incorporação formal da subestação ao patrimônio da concessionária.
Nesse sentido:
Apelação cível. CERON. Construção de subestação de energia elétrica. Valores. Ressarcimento. Prescrição. Afastada. Início do 
prazo. Data da incorporação da subestação à concessionária. Não informada. Provimento. O termo inicial para a contagem do prazo 
prescricional, nas ações de cobrança de valores gastos na construção de subestação de energia elétrica, é a data da incorporação 
da subestação ao patrimônio da concessionária, sem a qual não há como definir o marco inicial para contagem do prazo. Recurso 
provido para afastar a ocorrência da prescrição. (TJ-RO - Apelação: APL 00017763220138220021 RO 0001776-32.2013.822.0021, 
Orgão Julgador: 1ª Câmara Cível, Publicação: 17/09/2015, Relator: Desembargador Sansão Saldanha). CONSTRUÇÃO DE REDE 
ELÉTRICA RURAL (SUBESTAÇÃO). INEXISTÊNCIA DE ATO FORMAL. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. RECURSOS PARTICULARES. - O prazo prescricional inicia com 
a efetiva incorporação ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, que se concretiza mediante processo formal, por iniciativa 
desta. Inteligência do art. 71, § 5º, do decreto nº 5.163/04. (Turma Recursal/RO, RI 7000138-71.2015.8.22.0020, Relator: Juiz Glodner 
Luiz Pauletto, Data de julgamento: 22/02/2017).
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CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. AFASTA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA. Não há que se falar em prescrição 
quando a concessionária não cumpre seu dever de formalizar administrativamente a incorporação. Havendo demonstração da realização 
de gastos para eletrificação pelo particular, incorporado de fato ao patrimônio da concessionária e por esta utilizado, deve ser devidamente 
indenizado. (TJ-RO - RI: 70022547520188220010 RO 7002254-75.2018.822.0010, Data de Julgamento: 05/06/2019).
Desta feita, seguindo o entendimento do Tribunal de Justiça de Rondônia, é certo que a prescrição não se verifica na hipótese, uma vez que 
o marco inicial da prescrição é a efetiva incorporação da subestação e rede elétrica pela concessionária de energia elétrica, o que somente 
pode ocorrer mediante ato formal da sociedade empresária, o que não foi comprovado nos autos. Assim, não tendo ocorrido a incorporação 
da rede elétrica particular pela concessionária, não se pode dizer ter sido deflagrada a contagem do referido prazo prescricional.
Nos termos da fundamentação acima, REJEITO A PREJUDICIAL suscitada.
V. MÉRITO 
Superada a questão prejudicial, verifico que o caso permite o julgamento antecipado da MÉRITO, por versar sobre matéria eminentemente 
de direito e os documentos carreados pelas partes são suficientes para demonstração dos fatos alegados e formação do convencimento 
do juízo nos termos do artigo 355, inciso I do CPC.
Consta da exordial que a parte autora construiu, em conjunto com outros consumidores, uma Rede de Distribuição Rural nos moldes 
estabelecidos pela CERON (atual ENERGISA S/A), a qual aprovou o projeto e procedeu a instalação do serviço, contudo, até o momento 
não efetuou a restituição do valor dispendido. 
Os documentos juntados com a inicial comprovam a construção da rede de energia elétrica na propriedade da parte autora e a incorporação 
por parte da requerida. Não restam dúvidas de que a requerida se beneficiou da estrutura construída pela parte autora e por outros 
consumidores para o fornecimento de energia elétrica na região. De outro lado, a requerida nada provou. Suas alegações vieram aos 
autos destituídas de provas, de modo que não há como acatar o alegado. Seja como for, a requerida passou a gerir a rede elétrica 
construída pela parte autora como se sua fosse, sem contudo indenizá-la pelos valores despendidos.
Os documentos comprovam a um só tempo, que a parte autora construiu uma Rede de Distribuição Rural de energia elétrica em sua 
propriedade rural, e que a parte requerida, após a construção incorporou a rede elétrica sem qualquer formalização e indenização.
Assim, a devolução dos valores despendidos com a construção da rede de energia elétrica é perfeitamente cabível, visto que as instalações 
passaram a integrar o patrimônio da concessionária ENERGISA, a qual explora atividade lucrativa.
Portanto, esta tem o dever de indenizar a parte autora, sob pena de enriquecimento sem causa, especialmente porque restou comprovado 
nos autos que a parte autora arcou com todos os custos para elaboração de projeto e construção de rede elétrica na zona rural e a 
requerida incorporou referida rede sem indenizar a parte autora ou formalizar a incorporação.
Atualmente a Jurisprudência do reconhece o direito à indenização: 
“Restituição de valores. Rede elétrica rural. Construção. Recursos particulares. Apropriação pela concessionária. Prescrição quinquenal. 
Ação procedência. Valor. Reparação integral. É de cinco anos o prazo de prescrição para o ressarcimento de valores dispendidos na 
construção de rede particular de energia elétrica apropriada pela concessionária de serviço público para expansão de programa de 
eletrificação de propriedades rurais. É devido o ressarcimento dos valores gastos pelo particular para construção de rede rural particular 
de energia elétrica se ocorrer a incorporação desta pela concessionária pública do serviço de energia elétrica, cujo valor deve ser pago 
devidamente corrigido e com juros de mora, em função da vigência em nosso sistema do princípio da reparação integral” (TJRO, Apelação 
01003969720088220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, j. em 19/10/2011). “CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA RURAL. 
RECURSOS PARTICULARES. DEVER DA CONCESSIONÁRIA RESTITUIR INTEGRALMENTE O VALOR” (TJRO, Turma Recursal de 
Porto Velho; Recurso Inominado nº 1001703-31.2012.8.22.0004, Relatora Juíza Euma Mendonça Tourinho, j. em 08.10.2014).
Assim, ante o consolidado entendimento jurisprudencial, restou evidenciada a responsabilidade da ré de incorporar a Rede de Distribuição 
Rural em seu patrimônio em razão da natureza do serviço público, e consequentemente, o dever de indenizar a parte autora pelas 
despesas de aquisição e instalação da rede elétrica, urgindo analisar apenas o quantum devido.
De acordo com o art. 3º da Resolução Normativa Nº 229, de 8 de agosto de 2006, “as redes particulares que não dispuserem de ato 
autorizativo do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária 
ou permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção 
de tais redes”. Nos termos do § 1º do art. 9º da Resolução, para obter o valor do ressarcimento ao proprietário da rede particular, a 
concessionária ou permissionária de distribuição deverá: I - calcular o encargo de responsabilidade da concessionária ou permissionária 
de acordo com as regras vigentes à época da construção da rede; II - utilizar a Tarifa Fiscal estabelecida no § 2º deste artigo, atualizado-a 
anualmente por meio do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA; e III - calcular o valor do ressarcimento ao proprietário 
da rede particular, considerando a depreciação dos ativos, por meio de fórmula própria. Como visto, a Resolução determina que o valor 
da indenização leve em conta o valor vigente à época da construção da Rede de Distribuição Rural, com atualização pelo índice do IPCA. 
Ocorre que a determinação da ANEEL não vincula o Judiciário e se presta meramente a regulamentar a questão no âmbito administrativo. 
Dessa forma, a CERON/ELETROBRAS deve se nortear pela Resolução 229/06 da ANEEL para de forma administrativa, apurar, calcular 
e indenizar aqueles que construíram redes elétricas/subestações que foram incorporadas pela concessionária.
No entanto, caso a concessionária de energia não promova a indenização com base nos critérios da ANEEL, cabe à parte promover ação 
judicial para que no bojo do processo judicial, seja apurado o valor.
Os documentos juntados demonstram que na época da construção da Rede de Distribuição Rural a parte autora realizou e pagou por uma 
cota parte dos gastos inerentes a construção da rede de distribuição de energia.
Ora, se a energia foi fornecida na região, é óbvio que o projeto elétrico foi executado e a Rede de Distribuição Rural foi construída. É 
público e notório que o Governo Federal expandiu o fornecimento da energia elétrica para a zona rural há pouco tempo, de modo que há 
08, 10 anos, os proprietários de imóveis rurais que queriam ter acesso à energia elétrica precisavam, com recursos próprios, construir 
subestações em suas propriedades e imediações, a fim de assegurar o fornecimento de energia elétrica.
Dessa forma, os documentos juntados na inicial corroboram esse conhecimento público, qual seja, que a parte autora fez um projeto, 
executou-o e construiu uma Rede de Distribuição Rural para ter acesso à energia, a qual foi efetivamente fornecida. Por fim, a parte 
autora foi diligente em juntar o recibo dos gastos efetuados. Assim, o quantum indenizatório deve ser arbitrado em consonância com o 
valor constante nas notas fiscais e/ou recibos colacionados pelo autor.
No caso em apreço, o autor apresentou a ART n. 10192, a qual indica como custo da obra o montante global de CR$94.080.000,00, 
valor suportado em partes iguais por 23 consumidores, de modo que cada um arcou com o valor de CR$ 4.090.888,46, valor este que 
convertido em real é de R$1.487,59 (um mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta e nove centavos).
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Nesse ponto, entendo que o pedido não merece total procedência, já que não há como incidir juros de mora desde desembolso, quando 
inexistia um termo ajustado entre as partes para tanto.
Com efeito, conforme dito anteriormente, deverá a ré ser condenada ao ressarcimento dos valores despendidos pelo autor com incidência 
de correção monetária desde o desembolso, já que se refere à atualização da moeda perante a inflação do período desde o pagamento 
até o ressarcimento, enquanto os juros de mora deverão incidir desde a citação, uma vez que antes desse período inexistia termo certo 
para o ressarcimento.
DISPOSITIVO 
Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido inicial para:
a) condenar a requerida ENERGISA S/A a ressarcir o autor, ANDRE BATISTA DE SOUZA, JUBERIO WELITON BATISTA DE SOUZA, 
EDNALVA BATISTA DE SOUZA, ADRIANO BATISTA SOUZA, ANTONIO CALIXTO DE SOUZA FILHO, HELENITA BATISTA DE SOUZA 
BEZERRA, VALDIRENE DE SOUZA TERRAZAS, NELI DE SOUZA FERREIRA, EDNA BATISTA DE SOUZA, NIVALDA BATISTA DE 
SOUZA, no valor original de R$R$1.487,59 (um mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta e nove centavos), referente à cota 
parte relativa à construção da rede de distribuição de energia, com incidência de juros de 1% ao mês a partir da citação e correção 
monetária desde o desembolso, segundo os índices divulgados pelo TJRO;
b) condenar, ainda, a ENERGISA S/A à obrigação de fazer, consistente na formalização da incorporação da rede elétrica e da rede de 
distribuição mencionadas na inicial.
Sem custas e sem honorários, nesta fase.
P.R.I.C.
Colorado do Oeste- , 2 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001591-52.2020.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: ANTONIO ALMERINDO DOS SANTOS, LINHA 1, KM 1,5, ZONA RURAL RUMO ESCONDIDO - 76993-000 - COLORADO 
DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCIA DE OLIVEIRA LIMA, OAB nº RO3495
REQUERIDO: ENERGISA,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Intime-se o autor a justificar a data início dos juros o dia 01 de julho de 1994, sendo que a SENTENÇA foi clara ao estabelecer a data 
da citação como termo inicial dos juros, conforme DISPOSITIVO da SENTENÇA COLACIONADO na própria petição de cumprimento de 
SENTENÇA, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de condenação em litigância de má-fé a depender da justificativa apresentada.
Após, venham-me conclusos.
Colorado do Oeste- , 2 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000754-31.2019.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: JOAO SOARES, LINHA 7 km 13 ZONA RURAL - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EDSON SEIXAS, OAB nº RO8887
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI, OAB nº RO5546
DESPACHO 
Defiro o pedido de Id nº 60661819.
Serve cópia do presente DESPACHO, como OFÍCIO nº 00651/2021, para requisitar à Caixa Econômica Federal, informar em cinco dias, 
a realização do pagamento do alvará Judicial nº 367/2021, bem como da transferência relativa ao ofício 553/2021, conforme comando da 
SENTENÇA de Id nº 59901719, cuja cópia seguirá em anexo.
Com a resposta, intimem-se as partes para manifestação em cinco dias, vindo conclusos após o exaurimento desse prazo.
Colorado do Oeste- , 2 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
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Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001975-15.2020.8.22.0012
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA de Obrigação de Prestar Alimentos
RECLAMANTE: M. E. P., RUA PARANA 5021, CASA SAO JOSE - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RECLAMANTE: BRUNO ALEXANDRE CORREA, OAB nº RO7352
RECLAMADO: A. C. D. N., RUA HUMAITÁ 2976, CASA CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Foi determinada a expedição de ordem de indisponibilidade de ativos financeiros, que foi devidamente cumprida, conforme extrato em anexo. 
Desconsiderados eventuais valores irrisórios, insuficientes para satisfazer sequer os custos operacionais do sistema, não foram encontrados 
valores em nome do(s) executado(s).
Assim, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias.
Colorado do Oeste- , 2 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7002456-12.2019.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: VIVIANE MARIA DE OLIVEIRA SILVA, RUA TUPI 3182 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO HENRIQUE SCHMOLLER DE SOUZA, OAB nº RO7887
RÉUS: BLINDEX SERVICE SERVICOS DE VIDROS LTDA - ME, QUADRA QNN 09 CONJUNTO A lote 42 CEILÂNDIA SUL (CEILÂNDIA) 
- 72220-091 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL, IRMAOS SALDANHA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALUMINIOS LTDA - ME, AVENIDA 
CAPITÃO CASTRO 4008 CENTRO (S-01) - 76980-068 - VILHENA - RONDÔNIA, PILKINGTON BRASIL LTDA, RODOVIA PRESIDENTE 
DUTRA s/n, (BR 116) - DO KM 131,001 AO KM 136,500 VILA GALVÃO - 12286-160 - CAÇAPAVA - SÃO PAULO, GUAPORE INDUSTRIA E 
COMERCIO DE VIDROS LTDA, AVENIDA GUAPORÉ 1662 LAGOA - 76812-299 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, GUAPORE INDUSTRIA E 
COMERCIO DE VIDROS LTDA, AVENIDA GUAPORÉ 1662 LAGOA - 76812-299 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: DAISY CRISOSTIMO CAVALCANTE, OAB nº RO4146, ANDRE LUIZ LIMA, OAB nº RO6523, ANDRE LUIZ LIMA, 
OAB nº RO6523
DECISÃO 
Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, MORAIS E ESTÉTICOS, que move VIVIANE MARIA DE OLIVEIRA SILVA 
em face de PILKINGTON BRASIL LTDA, IRMÃOS SALDANHA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALUMINIO LTDA ME (100% Alumínio) e 
GUAPORE INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS LTDA.
Alega a autora que na data de 28\08\2017, efetuou a compra de uma porta de vidro temperado, da marca Blindex na loja da requerida 100% 
ALUMÍNIO, localizada na cidade de Vilhena-RO, sendo instalada em sua residência. Alega ainda, que no dia 29/04/2018, ao abrir a porta de 
vidro, foi surpreendida com a explosão da porta, sem qualquer motivo aparente, vindo a sofrer diversos cortes profundos no corpo. Os cortes 
ocasionaram a ruptura do tendão da tíbia da perna esquerda e a ruptura completa do tendão do hálux, tendo que permanecer internada por 4 
(quatro) dias e ser submetida a cirurgia de reconstrução dos tendões.
Informa que além da perda da sensibilidade de toda parte superior do pé esquerdo e limitação de resposta na ordem de 36%, que gerou 
incapacidade permanente e parcial para trabalho, obteve também diversas cicatrizes resultantes dos 48 pontos espalhados pelo corpo.
Esclarece que não pode caminhar por distância que ultrapasse os 10 minutos, sente dores para ficar em pé, sofre com a falta de equilíbrio, falta 
de força na região afetada, sendo que, qualquer esforço faz a perna e pé incharem, latejarem e doerem por dias, o que lhe prejudica a exercer 
suas atividades do dia a dia.
Afirma que solicitou a realização de duas perícias para identificar a causa do acidente, sendo que uma foi realizada pelo Engenheiro Civil 
Jeferson Augusto Aymoto Valente e outra pelo Perito Criminal Guido Hermann. Assim, foi identificado pelos peritos que o motivo da quebra do 
vidro foi a má instalação da requerida 100% Alumínio, bem como, que houve defeito na fabricação do produto pela requerida Blindex, uma vez 
que o vidro temperado não se desintegrou em pequenos pedaços conforme deveria.
Ao final, requereu a condenação das requeridas em danos morais no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), danos estéticos no valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), indenização no valor de 36% sobre o valor do recebimento da época da autora (R$ 8.800,00), danos materiais no 
valor de R$ 17.890,00 (dezessete mil oitocentos e noventa reais) e lucros cessantes, referentes aos meses em que ficou encostada pelo INSS, 
totalizando o valor de R$ 52.742,30 (cinquenta e dois mil setecentos e quarenta e dois reais e trinta centavos).
Deferida a gratuidade de justiça e designada audiência de conciliação.
Citada, a requerida IRMÃOS SALDANHA INDÚSTRIA E COMERCIO DE ALUMÍNIOS LTDA – ME apresentou contestação, em que rebate as 
alegações de MÉRITO.
Igualmente citada, a requerida PILKINGTON BRASIL LTDA apresentou contestação, arguindo as preliminares de impugnação da justiça 
gratuita e ilegitimidade passiva, requerendo ainda a denunciação da lide a GUAPORÉ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS LTDA.
Deferida a denunciação da lide para a inclusão de GUAPORÉ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS LTDA no polo passivo da demanda.
Citada, a requerida GUAPORÉ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS LTDA apresentou contestação, arguindo também as preliminares de 
impugnação da justiça gratuita e ilegitimidade passiva.
Impugnações apresentadas.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
I - Preliminar: ilegitimidade passiva
Pontuo que as regras para dirimir a controvérsia a serem aplicadas ao presente caso serão aquelas previstas na Lei n. 8.078/90, Código de 
Defesa do Consumidor. Citado diploma legal define consumidor como toda pessoa física e jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço 
como destinatário final (e enquadra no conceito as pessoas referidas no art. 2º, parágrafo único; 17 e 29) e como fornecedor, como toda pessoa 
física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desempenham atividade de produção, 
montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.
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Segundo a lei, portanto, é essencial para que se considere consumidora a pessoa física ou jurídica o fato de ser destinatária final do 
produto ou serviço. Assim a parte autora é consumidora e as partes rés são fornecedoras de produtos.
Friso, ainda, que no sistema do CDC, a responsabilidade pela qualidade biparte-se na exigência de adequação e segurança, segundo o 
que razoavelmente se pode esperar dos produtos e serviços. Nesse contexto, fixa, de um lado, a responsabilidade pelo fato do produto 
ou do serviço, que compreende os defeitos de segurança; e de outro, a responsabilidade por vício do produto ou do serviço, que abrange 
os vícios por inadequação.
As rés suscitaram preliminarmente sua ilegitimidade passiva pois o dano causado a autora teria decorrido não de defeito do produto, mas 
sim do defeito do serviço, devendo a responsabilidade recair apenas sobre a requerida 100% Alumínio.
A alegação não merece acolhida.
Observa-se que a autora ajuizou a presente ação em virtude de acidente ocorrido pelo estouro da porta de vidro de sua residência, no 
qual o vidro era de fabricação das requeridas.
Diante disso, não há dúvidas de que a responsabilidade das requeridas é objetiva, pois, como fabricante do vidro, devem responder pelos 
danos causados pelo produto, nos termos do art. 12 do Código de Defesa do Consumidor.
Neste aspecto, não há que se falar que as requeridas são simples produtoras de matéria prima destinada à fabricação e comercialização 
do produto, sendo certo que se enquadram na definição do citado artigo, na medida em que colocam seu produto no mercado de 
consumo, introduzindo-o no ciclo de distribuição.
Assim, o consumidor poderá, à sua escolha, exercitar sua pretensão contra todos os fornecedores ou contra alguns, se não quiser dirigi-
las apenas contra um.
Prevalecem, in casu, as regras da solidariedade passiva, e, por isso, a escolha não induz concentração de débito: se o escolhido 
não ressarcir integralmente os danos, o consumidor poderá voltar-se contra os demais, conjunta ou isoladamente. Por um critério de 
comodidade e conveniência, o consumidor, certamente, dirigirá sua pretensão contra o fornecedor imediato, quer se trate de industrial, 
produtor, comerciante ou simples prestador de serviços.
Por fim, entendo que não há que se falar em ilegitimidade passiva das requeridas PILKINGTON BRASIL LTDA e GUAPORÉ INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE VIDROS LTDA.
Rejeito a preliminar.
II - Preliminar: da gratuidade de justiça
O inciso LXXIV, art. 5º da CF afirma que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 
recursos. Isso significa que não basta apenas alegar a insuficiência financeira, sendo necessário a prova do estado de miserabilidade.
Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça ressalta a relatividade da presunção de pobreza e confere ao Juiz a possibilidade de 
determinar a comprovação da miserabilidade do requerente dos benefícios da justiça gratuita, vejamos:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO 
OCORRÊNCIA. INDEFERIMENTO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. REVISÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/
STJ. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A revisão do acórdão do Tribunal de origem sobre o indeferimento dos benefícios da justiça gratuita 
encontra óbice no enunciado da Súmula 7/STJ. 2. ‘O pedido de assistência judiciária gratuita pode ser indeferido quando o magistrado 
tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado.’ (AgRg no Ag 881.512/RJ, 
Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 
02/12/2008, DJe 18/12/2008). 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 643.284/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe 29/06/2015).
A autora pleiteou a justiça gratuita sob o fundamento de que não possuía condições de suportar as despesas processuais por estar 
desempregada, entretanto, não comprovou efetivamente os pressupostos legais para a concessão da gratuidade.
Embora o §3º do art. 99 estabeleça a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa 
natural, o §2º do mesmo artigo prevê a possibilidade de indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta de tais 
pressupostos para a concessão da gratuidade, como in casu.
Ainda segundo o DISPOSITIVO, quando observada a situação, o juiz deve determinar à parte a comprovação do preenchimento dos 
referidos pressupostos, razão pela qual, DETERMINO, para no prazo de 15 (quinze) dias, mediante a juntada de declaração de isenção de 
IRPF, extrato bancário de movimentação financeiro dos últimos 3 (três) meses, declaração de inexistências de bens móveis cadastrados 
no município, bem como de inexistência de semoventes, capazes de auferir a alegada hipossuficiência, seja econômica como financeira.
No mesmo prazo, caso assim entenda, comprovar o recolhimento das custas. Pontua-se que, nos termos do inciso I art. 12 da Lei n. 
3.896/2016, as custas iniciais são de 2% sobre o valor da causa, sendo que 1% fica adiado para após a audiência de instrução. Observe 
ainda a parte autora que, nos termos do §1º do art. 12 da Lei n. 3.896/2016, “Os valores mínimos e máximo a ser recolhido em cada uma 
das hipóteses previstas nos incisos deste artigo.
Deixo para designar realização de perícia médica e audiência de instrução e julgamento após a comprovação dos pressupostos legais 
para a concessão da gratuidade ou recolhimento das custas devidas.
Intime-se. Cumpra-se.
Colorado do Oeste-RO, 2 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001580-57.2019.8.22.0012
CLASSE: Monitória
AUTOR: KARGIOLI COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA, ÁREA RURAL km 6,5, BR 364 ÁREA RURAL DE VILHENA 
- 76988-899 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CRISTIANE TESSARO, OAB nº AC1562
RÉUS: FAAGRO COM. E REPRES. DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, AVENIDA CELSO MAZUTTI 7095 JARDIM ARAUCÁRIA 
- 76987-419 - VILHENA - RONDÔNIA, APARECIDA NUNES BITENCOURT DOS SANTOS, LINHA 07, KM 09 S/N, RUMO ESCONDIDO 
ZONA RURAL - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA, SADI PEREIRA DOS SANTOS, LINHA 07, KM 09 S/N, RUMO ESCONDIDO ZONA 
RURAL - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DOS RÉUS: LEANDRO MARCIO PEDOT, OAB nº RO2022, VALDINEI LUIZ BERTOLIN, OAB nº RO6883
DESPACHO 
Antes de analisar a petição de Id nº 60458645, reputo de suma importância que a serventia, em atenção ao DESPACHO de Id 57063124, 
promova as alterações necessárias nos polos da demanda.
Após, voltem-me conclusos.
Colorado do Oeste- , 2 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7001519-31.2021.8.22.0012
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Direitos e Títulos de Crédito
REQUERENTE: ORGANIC. HOMEOPATIA ANIMAL EIRELI - EPP, CNPJ nº 03066971000122, RUA TIRADENTES 4710 CENTRO - 
76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARIA CAROLINE CIRIOLI GERVASIO, OAB nº RO8697, RAFAELA GEICIANI MESSIAS, OAB nº 
RO4656
REPRESENTADO: MARIA APARECIDA PARADELA, CPF nº 70357978234, 1° LINHA DO IATA KM 10 ZONA RURAL - 76857-000 - 
NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
REPRESENTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de ação de cobrança, proposta por ORGANIC. HOMEOPATIA ANIMAL EIRELI - EPP em face de MARIA APARECIDA PARADELA .
Analisando os autos, verifico que o requerido reside em Nova Mamoré/RO. 
Nesse sentido, entendo que o feito deveria ser distribuído na citada cidade, ao teor do que determina o artigo o art. 4º da Lei nº 9099/95, 
o qual estabelece as regras de competência.
“Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro.
I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou econômicas ou mantenha 
estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório 
Dessa forma, por vislumbrar a impossibilidade de processamento da ação nesta comarca, vez que o requerido não reside aqui o feito 
deve ser extinto sem julgamento do MÉRITO. 
Outrossim, consigno que, apesar de se tratar de competência territorial e, portanto, relativa, o Enunciado 89 do FONAJE, consubstancia 
que a incompetência territorial pode, em sede de juizados especiais, ser decretada de ofício, não havendo de ser aplicada, nesses casos, 
a Súmula 33 do STJ.
Enunciado 89 do FONAJE: “A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema de juizados especiais cíveis” (XVI 
Encontro – Rio de Janeiro/RJ)
Ante o exposto, RECONHEÇO a incompetência deste Juízo para o processamento da presente ação, e, por consequência, EXTINGO O 
FEITO sem resolução de MÉRITO, nos termos do art. 4°, I da Lei 9.099/95.
Cumpre informar, trata-se tal medida de DECISÃO que extinguiu o feito sem resolução do MÉRITO, ou seja, caso entenda por direito, 
basta a parte interessada ingressar com a devida ação junto ao Juízo competente.
Fica a parte intimada via diário.
Cumpra-se e arquivem-se.
Colorado do Oeste/RO, 30 de julho de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7001487-26.2021.8.22.0012
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
AUTOR: ANTONIO RIBEIRO NETO, CPF nº 22405135272, LINHA 01 Km12, RUMO COLORADO ZONA RURAL - 76993-000 - 
COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIO GREYCK GOMES, OAB nº RO6607
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, ENERGISA INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
1- Tratando-se de demanda cuja pretensão é a indenização por danos materiais ou ressarcimento de valores, torna-se ônus processual 
da parte autora comprovar os danos efetivamente suportados. A vista disso, esclareço ser entendimento deste magistrado que, havendo 
reconhecimento de MÉRITO ao pedido inicial, este estará vinculado a recomposição patrimonial apenas dos itens constantes no projeto 
de eletrificação/rede de energia rural.
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Não serão considerados a título de danos materiais itens constantes nos orçamentos que não estejam listados nos materiais utilizados 
no projeto juntado aos autos. De igual forma, será analisado o dano material vinculado apenas a itens que incorporam ao patrimônio da 
empresa requerida, excluindo aqueles que são de uso exclusivo da propriedade do autor, tais como o padrão de energia. Razão que 
oportunizo a parte autora, querendo, emendar a inicial para adequar os orçamentos apresentados nos autos.
2- Emende-se a inicial para esclarecer a legitimidade ativa dos autores e apresentar documentos de propriedade, onde demonstra o 
histórico dominial de propriedade do imóvel onde foi construída a subestação, no prazo de 15 (quinze) dias. 
A qualidade de proprietário posterior do imóvel onde foi construída a subestação, por si só, não a autoriza a ingressar com a ação de 
ressarcimento de danos materiais. O art. 18 do CPC é claro ao dispor que “Ninguém poderá pleitear direito alheio em nome próprio, salvo 
quando autorizado pelo ordenamento jurídico”.
Nos termos do citado artigo tem legitimidade para exigir a reparação quem realmente despendeu recursos para a construção da 
subestação. Esse é o entendimento perfilhado pela egrégia Turma Recursal. Confira-se:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL.RESSARCIMENTO VALORES 
DISPENDIDOS. NÃO COMPROVAÇÃO ILEGITIMIDADE ATIVA RECONHECIDA DE OFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. Somente 
é legítimo para reclamar a restituição dos valores despendidos na construção de subestação de energia elétrica rural aquele que 
efetivamente desembolsou valores para sua efetivação, podendo a questão ser analisada de ofício, por tratar-se de matéria de ordem 
pública. (Processo: 7000410- 72.2018.8.22.0016 - RECURSO INOMINADO (460) Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA Data 
distribuição: 08/11/2018 07:34:29 Data julgamento: 25/02/2019). 
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE VALORES. 
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA SUSCITADA DE OFÍCIO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7000656-86.2018.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz José Torres Ferreira, Data de julgamento: 08/07/2019.
3- Emende-se para esclarecer quem realmente despendeu recursos para a construção, tendo em vista que o projeto também encontra-
se qualificado o sr. José Ribeiro. Deverá, para tanto informar o quinhão que o autor realmente gastou adequando o seu pedido inicial ou 
ainda, caso queira, trazer José Ribeiro para atuar como litisconsórcio ativo.
4- A ausência da emenda nos termos do item 2, importará no indeferimento da petição inicial, nos termos do parágrafo único do art. 321 do 
CPC. Aguarde-se o decurso do prazo de 15 (quinze) dias para as adequações, após, independente de manifestações retornem concluso 
para deliberação.
Pratique-se o necessário.
Colorado do Oeste/RO, 30 de julho de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 2ª Vara
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
Processo nº: 7002013-27.2020.8.22.0012
Requerente: LUCIMAR CARON DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: PAULO HENRIQUE SCHMOLLER DE SOUZA - RO7887, FERNANDO HENRIQUE DE SOUZA GOMES 
CARDOSO - RO8355
Requerido(a): ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 2ª Vara
Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Processo nº 7000855-97.2021.8.22.0012
AUTOR: ALLAN ROGER SILVA MACEDO
Advogado do(a) AUTOR: ARON GALBIACH DOS ANJOS DA SILVA - OAB/RO 9936
RÉU: OMAR CESAR BARBOSA JUNIOR, MERCADO PAGO.COM REPRESENTAÇÕES LTDA, EBAZAR.COM.BR. LTDA
OBJETIVO: intimação para audiência de conciliação por videoconferência.
Esta mensagem tem por FINALIDADE intimar os advogados das partes acima identificados para que participem da audiência de tentativa 
de conciliação por meio de videoconferência, bem como assegure que seu constituinte também compareça.
As partes deverão informar nos autos, no prazo de até 05 (cinco) dias antes da data da audiência, um número de telefone em que esteja 
instalado o aplicativo whatsapp, a fim de viabilizar a realização do procedimento de conciliação por videoconferência.
Para este fim, as partes poderão entrar em contato com o CEJUSC desta comarca, através do telefone nº (69) 3341-7740, durante o 
horário de expediente (08 às 12 horas).
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO: 03/09/2021 11:20h
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA:
aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG);
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2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos 
(art. 7°, II Prov. 018/2020-CG);
3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em 
juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 018/2020-CG);
6. em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
9° X, Prov. 018/2020-CG);
8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 018/2020-CG);
4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O CEJUSC:
cdocejusc@tjro.jus.br
69-9.8107-9254 / 69-9.8418-0783.
Colorado do Oeste-RO, 2 de agosto de 2021.
Gustavo Cancian dos Santos
Chefe do CEJUSC
Portaria nº. 2218/2019-PR

AUTOS 7000094-66.2021.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) REQUERENTE
Nome: JARDEL ZILES
Endereço: Av. Solimões, 4091, CENTRO, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
Nome: JOSE VALENTIN DE PROENCA ZILES
Endereço: AV. SOLIMÕES, 4091, CENTRO, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
Nome: GEORGE HENRIQUE DE PROENCA ZILES
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Endereço: AVENIDA SOLIMÕES, 4091, CENTRO, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO AUGUSTO DA SILVA - RO3392
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO AUGUSTO DA SILVA - RO3392
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO AUGUSTO DA SILVA - RO3392
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Rua Presidente Vargas, 1035, - de 904/905 a 1075/1076, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-038
ADVOGADO 
Intimar a parte autora, através de seu advogado, conforme acordo homologado e determinação de expedição de RPV, informar nos autos 
o valor da RPV a ser expedida.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7722 – e-mail: klo1criminal@tjro.jus.br
AUTOS: 2000059-31.2020.8.22.0012
CLASSE: Termo Circunstanciado
AUTORIDADE: POLICIA MILITAR DO ESTADO DE RONDONIA, AV. LUIZ MAZIEIRO, QUARTEL DE POLÍCIA AMBIENTAL - 99999-
999 - NÃO INFORMADO - ACRE
ADVOGADO DO AUTORIDADE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: DANIEL CADORE SIMIONATTO, LINHA 10 KM 12 RUMO COLORADO KM 12, FAZENDA PEGAASD ZONA RURAL 
- 99999-999 - NÃO INFORMADO - ACRE
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: KLEBER WAGNER BARROS DE OLIVEIRA, OAB nº RO6127
SENTENÇA 
Relatório dispensado, nos termos do art. 81, §3º, da Lei 9.099/95.
Compulsando os autos vislumbro que a parte infratora cumpriu integralmente a reprimenda imposta, tendo o Ministério Público se 
manifestado pela extinção de sua punibilidade.
Diante do exposto declaro extinta a punibilidade de DANIEL CADORE SIMIONATTO.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, servindo como MANDADO, sendo dispensada, entretanto, a intimação do autor e de 
eventual vítima, nos termos do Enunciado 105 do Fonaje (É dispensável a intimação do autor do fato ou do réu das SENTENÇA s que 
extinguem sua punibilidade - XXIV Encontro – Florianópolis/SC).
Arquivem-se oportunamente, promovendo-se as baixas necessárias.
Colorado do Oeste- , 2 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 7001566-05.2021.8.22.0012
Homologação da Transação Extrajudicial
REQUERENTES: FERNANDO RIBEIRO DA SILVA, KEILA MARIA PEREIRA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA  
Trata-se de Ação de Divórcio consensual, manejada por Fernando Ribeiro da Silva e Keila Maria Pereira, em que os requerentes 
conjuntamente entabularam acordo de divórcio, nos termos da inicial (Id.60669321), ao qual requerem sua homologação.
É o relatório. Decido.
O requerimento de divórcio satisfaz às exigências do art. 226, § 6º da Constituição Federal, com nova redação pela E.C. 66/2010, 
combinado com o art. 1.580, § 2º do Código Civil, conforme se vê dos documentos juntados, sendo os postulantes maiores e capazes e 
não havendo indício de vícios de vontade, tenho que os respectivos termos devem ser ratificados. 
Desta forma, homologo o acordo celebrado entre as partes, vinculado aos termos e cláusulas descritas no id. 60669321, via de 
consequência, decreto o divórcio dos requerentes.
Tendo a transação efeito de SENTENÇA entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de MÉRITO, na forma do art. 487, III, 
alínea “b”, do Código de Processo Civil.
Sem custas finais nos termos do regimento de custas do TJRO.
Face ao acordo, dou por dispensado o prazo recursal. DECISÃO transitada em julgado nesta data. 
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO DE AVERBAÇÃO de divórcio no registro de casamento assentado sob o nº. 096503 
01 55 2021 2 00048 240 0011337 10, celebrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Vilhena/RO.
Ciência ao Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, arquive-se os autos.
P.R.I.
Colorado do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7001573-94.2021.8.22.0012
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Classe:Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: ORLEANS RODRIGUES FRANCA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LAYANNA MABIA MAURICIO, OAB nº RO3856
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 4.328,46
DESPACHO 
Deixo de designar a audiência de conciliação, prevista no art. 7º da Lei nº 12.153/2009, em razão da impossibilidade da aplicação dos 
efeitos da revelia a entes públicos, e bem ainda em atenção ao Ofício de nº 022, da Procuradoria Geral do Estado, datado de 29 de janeiro 
de 2014, que assim o solicita em vista da impossibilidade da celebração de acordos.
1) Cite-se o réu, advertindo-se que deverá apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 335 do CPC, em 
observação ao art. 7º da Lei 12.153/2009, sob pena de preclusão.
1.1)Consigne-se ainda que o(s) requerido(s) deverá(ão) apresentar, no mesmo prazo da defesa, a documentação que disponha para 
esclarecimento da causa, art. 9º, Lei nº 12.153/2009 - em especial, porquanto a apresentação de tais documentos constitui-se em 
ônus da(s) parte(s) requerida(s), a exemplo de folhas de frequência dos dias trabalhados referentes ao período postulado na inicial e 
correspondentes valores de verbas remuneratórias, bem como os seus respectivos reajustes dentro do período postulado, pertinentes à 
realidade funcional da parte requerente, visto que se trata de informações indispensáveis à quantificação do eventual montante devido, 
em caso de condenação, e sob pena de serem acolhidos os cálculos apresentados pela parte autora em fase de cumprimento de 
SENTENÇA.
2) Havendo interesse da parte Requerida em apresentar proposta de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação.
3) Sobrevindo contestação e havendo arguição de preliminares, intime-se a parte Autora para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar réplica.
4) Em seguida, as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente sua pertinência e relevância 
em relação ao desfecho da demanda, sob pena de indeferimento.
5) Após, tornem-se os autos conclusos para deliberação quanto às provas postuladas ou julgamento antecipado da lide.
Cite-se e intimem-se.
Providenciem-se o necessário.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos (Lei 13.105/2015).
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO CARTA DE CITAÇÃO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA: REQUERIDO: 
ESTADO DE RONDÔNIA
Colorado do Oeste/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7722 – e-mail: klo1criminal@tjro.jus.br
AUTOS: 7001903-28.2020.8.22.0012
CLASSE: Termo Circunstanciado
AUTORIDADES: P. M. -. C., AVENIDA GUARANI 4257 CENTRO - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA, MINISTERIO PUBLICO DO 
ESTADO DE RONDONIA, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADOS DOS AUTORIDADES: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA - CABIXI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: MISMAEL RODRIGUES MACHADO, AV. TUPINIQUINS 3929 CENTRO - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: HURIK ARAM TOLEDO, OAB nº RO6611
SENTENÇA 
Relatório dispensado, nos termos do art. 81, §3º, da Lei 9.099/95.
Compulsando os autos vislumbro que a parte infratora cumpriu integralmente a reprimenda imposta, tendo o Ministério Público se 
manifestado pela extinção de sua punibilidade.
Diante do exposto declaro extinta a punibilidade de MISMAEL RODRIGUES MACHADO.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, servindo como MANDADO, sendo dispensada, entretanto, a intimação do autor e de 
eventual vítima, nos termos do Enunciado 105 do Fonaje (É dispensável a intimação do autor do fato ou do réu das SENTENÇA s que 
extinguem sua punibilidade - XXIV Encontro – Florianópolis/SC).
Arquivem-se oportunamente, promovendo-se as baixas necessárias.
Colorado do Oeste- , 2 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7000214-12.2021.8.22.0012
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Valor da Causa: R$ 13.200,00
AUTOR: FERNANDA CAETANO DE OLIVEIRA, CPF nº 04352716286, LINHA 1, KM 17, RUMO COLORADO SN ZONA RURAL - 76993-
000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO AUTOR: LEANDRO AUGUSTO DA SILVA, OAB nº RO3392
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 1035, - DE 904/905 A 1075/1076 CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA
O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ofereceu proposta de acordo, cujos termos estão contidos no documento com Id. 
59734654 p. 01 e 02.
Ouvida a respeito, a parte autora concordou com os termos propostos (Id. 60711346).
Os autos vieram conclusos.
DECIDO. 
As partes estão bem representadas, o objeto é lícito e o direito transigível, de modo que não há qualquer dúvida quanto à possibilidade de 
homologação do acordo.
Posto isso e por tudo o mais que dos autos consta, HOMOLOGO O ACORDO, para que surta os seus legais e jurídicos efeitos, extinguindo o 
feito com resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso III, “b”, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários. 
SENTENÇA transitada em julgado nesta data, ante a preclusão lógica (art. 1.000 do CPC).
Publicada e registrada pelo Sistema PJe. Intimem-se via PJe. 
Disposições para a SERVENTIA:
a) Oficie-se à APSADJ/INSS para implantação do benefício, encaminhando cópia do acordo, desta SENTENÇA e dos documentos pessoais 
da parte autora.
b) Expeça-se precatório/RPV preenchidos de natureza alimentar, para proceder o pagamento dos valores mencionado, em favor da parte 
autora, observando o valor apresentado no acordo.
c) Com o pagamento, expeça-se o alvará judicial à parte autora, podendo ser expedido em nome do patrono, caso possua poderes para tanto, 
comprovado o levantamento, no prazo de 05 dias.
Cumprida as determinações alocada, arquive-se com as baixas necessárias, independente de nova determinação. 
Colorado do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 7001534-97.2021.8.22.0012
Diligências
Carta de Ordem Cível
ORDENANTE: C. G. D. J. D. R., AVENIDA FARQUAR 2986, COMPLEXO DO RIO MADEIRA, ED PACAÁS NOVOS, 7º ANDAR PEDRINHAS 
- 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ORDENANTE SEM ADVOGADO(S)
ORDENADO: J. D. C. D. C. D. O., RUA HUMAITÁ 3879 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ORDENADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de carta de ordem expedida pela Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Rondônia, consistente na designação de diligência para 
avaliação de imóvel, bens imóveis e eletrônicos na serventia extrajudicial de Cabixi/RO. 
Por este juízo fora determinado o cumprimento da diligência por DESPACHO junto ao SEI de nº. 001939-78.2021.8.22.8800.
Pelo oficial de justiça foi realizada a diligência determinada, conforme relatório aportado ao id. 60638921.
O referido relatório foi juntado ao Sistema Eletrônico de Informações do TJ/RO. 
Assim, cumprida a ordem, arquivem-se.
Colorado do Oeste/RO,2 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 7000271-30.2021.8.22.0012
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: FIDELFINO PAES
ADVOGADO DO AUTOR: MICHELE ASSUMPCAO BARROSO, OAB nº RO5913
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA TUPY 3928 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA  
I- RELATÓRIO dispensado nos autos na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
II- FUNDAMENTAÇÃO
Presente os pressupostos processuais e as condições da ação necessários ao desenvolvimento válido e regular do processo, ausente 
preliminares ou prejudiciais pendentes de serem analisadas, passo ao julgamento do MÉRITO na forma do art. 355, I, do CPC, visto que 
dispensada a produção de outras provas.
Tratam os autos de ação de ressarcimento de valores em virtude do custeio de rede e construção de subestação de energia na propriedade do Autor. 
Restou incontroverso nos autos que a rede e subestação de eletrificação rural apresentada pelo autor a inicial e confirmado pelo réu ao 
ao id. 56730816 p. 2 foi construída e instalada por meio do programa luz do campo preconizado pelo Governo Federal em parceria com 
as concessionárias de energia, in casu, à época era a CERON.
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Pois bem. 
A pretensão da parte autora consistente no ressarcimento dos valores investidos na construção de rede elétrica pelo programa “LUZ NO 
CAMPO”, o qual não encontra guarida na jurisprudência, conforme julgado abaixo colacionados:
AÇÃO DE COBRANÇA – PROGRAMA DE ELETRIFICAÇÃO RURAL “LUZ NO CAMPO” – AUSENCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL 
DE RESSARCIMENTO – PRESCRIÇÃO TRIENAL ¬– TERMO INICIAL – INCORPORAÇÃO DA REDE ELÉTRICA PELA 
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA – CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR – ILEGALIDADE 
– NÃO OCORRÊNCIA – PEDIDO DE RESTITUIÇÃO – DESCABIMENTO – STJ – RECURSO REPETITIVO – SENTENÇA MANTIDA – 
RECURSO DESPROVIDO.
...O Superior Tribunal de Justiça editou a seguinte tese: “A participação financeira do consumidor no custeio de construção de rede elétrica 
não é, por si só, ilegal, uma vez que, na vigência do Decreto n. 41.019/57, havia previsão normativa de obras que deviam ser custeadas 
pela concessionária (art. 141), pelo consumidor (art. 142), ou por ambos (art.138 e art. 140)” (REsp n. 1.243.646-PR) Nos contratos 
regidos pelo Decreto n. 41.019/57, o consumidor que solicitara a extensão da rede de eletrificação rural não tem direito à restituição dos 
valores aportados, salvo nas hipóteses de ter adiantado parcela que cabia à concessionária (em caso de responsabilidade conjunta - arts. 
138 e 140) ou ter custeado obra cuja responsabilidade era exclusiva da concessionária (art. 141). In casu, o apelado custeou parte da obra 
de extensão de rede elétrica, sem que lhe tenha sido reconhecido direito à restituição dos valores, tudo com base no contrato, pactuação 
essa que, ipso factum, não é ilegal, tendo em vista a previsão normativa de obra cujo custeio deviam se comprometer, conjuntamente, 
consumidor e concessionária. (TJMT N.U 0010722-91.2013.8.11.0055,, CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA, TERCEIRA CÂMARA 
DE DIREITO PRIVADO, Julgado em 05/12/2018, Publicado no DJE 12/12/2018) Destaquei.
Importante mencionar que no presente caso não há previsão de restituição dos valores supostamente investidos, de modo que afasta 
qualquer responsabilidade da requerida em indenizar o autor de eventuais gastos.
Logo, não há como concluir que a parte ré prejudicou o autor e/ou recaiu em enriquecimento sem causa por meio da subestação em 
questão.
Nesse sentido, é o entendimento da 1ª Turma do STJ em sede de Recurso Especial, j. 23-5-1994, RSTJ 63/251 em acórdão da lavra do 
Ministro Demócrito Reinaldo:
“Para viabilizar a procedência da ação de ressarcimento de prejuízos, a prova da existência do dano efetivamente configurado é 
pressuposto essencial e indispensável. [...]. A satisfação pela via judicial, de prejuízo inexistente, implicaria, em relação à parte adversa, 
em enriquecimento sem causa. O pressupostos da reparação civil está, não só na configuração da conduta “contra jus”, mas também, na 
prova efetiva do ônus, já que se não repõe dano hipotético”. 
Assim, face o exposto, não há como compelir o réu ao pagamento de quantia com fundamento tão somente nos documentos apresentados, 
por absoluta inexistência de cláusula contratual ou normativa legal que se aplique ao caso concreto, que determina ao réu a restituir ou 
mesmo indenizar eventuais valores despendido pelo o autor.
Logo, não há como concluir que a parte ré prejudicou o autor e/ou recaiu em enriquecimento sem causa por meio da subestação em 
questão.
III- DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE, com resolução do MÉRITO nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC, o pedido inicial da 
presente ação que FIDELFINO PAES move em face de ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO DE RONDÔNIA (CERON), ELETROBRÁS 
DISTRIBUIÇÃO DE RONDÔNIA (CERON).
Julgo Improcedente o pedido de condenação em litigância de má-fé, visto que a pretensão inicial funda-se na busca pelo ressarcimento 
de valores despendidos, sendo esta legítima ainda que não seja atualmente amparada pelo direito ressarcitório. 
Sem custas e honorários, nesta fase.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
P.R.I.C.
Serve a presente como MANDADO.
Colorado do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Eli da Costa JuniorEli da Costa Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7001571-27.2021.8.22.0012
Classe:Procedimento Comum Cível
AUTOR: LOURDES PEREIRA ALVISI
ADVOGADOS DO AUTOR: WILLIAN FERRARI DA SILVA, OAB nº RO11569, LUCAS SOARES, OAB nº RO10286
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 13.200,00
DESPACHO 
Trata-se de Ação previdenciária para concessão de aposentadoria por idade rural c/c tutela de antecipação da tutela ajuizada em face do 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.
DECIDO. 
Em se tratando de demanda previdenciária cuja pretensão tenha como objeto a percepção de benefício previdenciário na qualidade de 
segurado especial, necessária apresentação da prova mínima do tempo de atividade rural. 
Nesse sentido, a Lei 13.846/19, incluiu no art. 38-B, §2º da Lei previdenciária, instrumento para comprovação do tempo de exercício da atividade 
rural mediante autodeclaração ratificada por entidade pública credenciada, nos termos do art. 13 da Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010, 
e por outros órgãos públicos, na forma prevista no regulamento, como forma de se evitar fraudes na concessão do benefício previdenciário. 
Com isso, o Instituto Nacional do Seguro Social, promoveu Oficio Circular nº. 46/DIRBEN/INSS, orientando que a comprovação da 
atividade rural se dará mediante formulário homologado por entidades públicas executoras do Programa Nacional de Assistência Técnica 
e Extensão Rural na Agricultura Familiar e na Reforma Agrária – PRONATER credenciadas. Bem ainda, que a autodeclaração deve ser 
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assinada, devendo ser observado o § 1º do art. 673 da IN nº 77/PRES/INSS, de 2015: I - pelo segurado; II - pelo procurador legalmente 
constituído; III - pelo representante legal; IV - pelo dependente, no caso de requerimento de pensão por morte ou auxílio reclusão; ou 
V - pelo familiar, no caso de benefícios por incapacidade, havendo impossibilidade de comunicação do titular, comprovada mediante 
atestado médico. 
Por conseguinte, ante a pandemia do Covid-19, o INSS estabeleceu instrumentos facilitadores da emissão e homologação da 
autodeclaração da atividade rural, conforme dispõe a portaria DIRBEN/INSS nº. 295/2020.
Nesse sentido, cumpre dizer que a EMATER é órgão habilitado junto ao PRONATER, como legítimo para homologar a qualidade de 
segurado especial rural na autodeclaração. 
Pois bem.
Em análise aos documentos acostados a inicial, vê-se que o indeferimento do pedido administrativo ocorreu pela ausência de comprovação 
da qualidade de segurado especial da previdência social. 
Nisto, torna-se imprescindível ao menos em juízo, que a parte autora apresente os requisitos mínimos estabelecidos pela legislação 
previdenciária em âmbito administrativo. 
Razão que passo a analisar pedido de tutela de urgência sob a luz do acima discorrido.
Para concessão da tutela de urgência, devem estar presentes os requisitos previsto no art. 300 do Código de Processo Civil, que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
No caso dos autos, conforme fundamentação supra, não estão presentes e demonstrados os requisitos legais mínimos, visto que ausente 
a homologação da autodeclaração reconhecida por entidades públicas interligadas ao PRONATER. Imperiosa a produção de prova sob 
o crivo do contraditório, não bastando como verossimilhança das alegações as prova trazidas com a Inicial.
Diante o exposto, indefiro, por ora, a concessão da tutela de urgência, ressalvando a análise da mesma caso venham a ser carreadas 
novas provas aos autos que possam subsidiar tal pedido.
1) Cite-se o réu, advertindo-se que deverá apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 183 do CPC, em 
observação, sob pena de preclusão.
1.1) Havendo interesse do réu em apresentar proposta de acordo e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar expressamente na 
contestação os termos e o rol, caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação.
2) - Sobrevindo contestação e havendo arguição de preliminares, intime-se a parte Autora para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar 
réplica.
3) Em seguida, as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente sua pertinência e relevância 
em relação ao desfecho da demanda, sob pena de indeferimento.
4) Após, tornem-se os autos conclusos para saneamento processual ou julgamento antecipado da lide.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA DE CITAÇÃO: Réu - Instituto Nacional do Seguro Social, Avenida Nações Unidas, nº. 
271, Bairro Nossa Senhora das Graças, cidade de Porto Velho/RO. CEP:76804-110
Colorado do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021 
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7002145-84.2020.8.22.0012
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Direitos e Títulos de Crédito
EXEQUENTE: ORGANIC. HOMEOPATIA ANIMAL EIRELI - EPP, CNPJ nº 03066971000122, RUA TIRADENTES 4710 CENTRO - 
76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RAFAELA GEICIANI MESSIAS, OAB nº RO4656, MARIA CAROLINE CIRIOLI GERVASIO, OAB nº 
RO8697
EXECUTADO: ENIO VALTER BORGES, CPF nº 79356885249, LINHA 21 Km 27 ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
VALOR: R$ 1.876,18 (um mil, oitocentos e setenta e seis reais e dezoito centavos) 
DESPACHO 
1) Cuida-se de Cumprimento de SENTENÇA (arts. 523 e 525, ambos do CPC).
2) INTIME-SE a parte Executada para conhecimento do presente cumprimento de SENTENÇA e, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
da intimação, sob pena de multa e honorários de 10% (dez por cento), pague voluntariamente o valor atualizado.
3) Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias para pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o Executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, querendo, nos próprios autos impugnação. (art. 525, caput, do CPC)
4) Não havendo satisfação da obrigação no prazo previsto para pagamento voluntário, vistas a parte Exequente para atualização do 
débito (multa e honorários de 10%).
5) Por conseguinte, este Juízo atentar-se-á na fase de penhora à ordem indicada no art. 840, incisos e parágrafos, do CPC. 
6) Acaso o Exequente, queira ficar como depositário dos bens, deverá acompanhar as diligências do Oficial de Justiça.
7) Do contrário ficará o Executado como fiel depositários de eventuais bens penhorados (840, § 2º, do CPC).
Após tornem os autos conclusos para prosseguimento, conforme requerido.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/CARTA AR de INTIMAÇÃO - OFÍCIO:
EXEQUENTE: ORGANIC. HOMEOPATIA ANIMAL EIRELI - EPP, RUA TIRADENTES 4710 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO: ENIO VALTER BORGES, LINHA 21 Km 27 ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Colorado do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7001570-42.2021.8.22.0012
Classe:Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: CLEUZA BRANDAO PEREIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: WILLIAN FERRARI DA SILVA, OAB nº RO11569, LUCAS SOARES, OAB nº RO10286
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 6.154,42
DESPACHO 
Deixo de designar a audiência de conciliação, prevista no art. 7º da Lei nº 12.153/2009, em razão da impossibilidade da aplicação dos 
efeitos da revelia a entes públicos, e bem ainda em atenção ao Ofício de nº 022, da Procuradoria Geral do Estado, datado de 29 de janeiro 
de 2014, que assim o solicita em vista da impossibilidade da celebração de acordos.
1) Cite-se o réu, advertindo-se que deverá apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 335 do CPC, em 
observação ao art. 7º da Lei 12.153/2009, sob pena de preclusão.
1.1)Consigne-se ainda que o(s) requerido(s) deverá(ão) apresentar, no mesmo prazo da defesa, a documentação que disponha para 
esclarecimento da causa, art. 9º, Lei nº 12.153/2009 - em especial, porquanto a apresentação de tais documentos constitui-se em 
ônus da(s) parte(s) requerida(s), a exemplo de folhas de frequência dos dias trabalhados referentes ao período postulado na inicial e 
correspondentes valores de verbas remuneratórias, bem como os seus respectivos reajustes dentro do período postulado, pertinentes à 
realidade funcional da parte requerente, visto que se trata de informações indispensáveis à quantificação do eventual montante devido, 
em caso de condenação, e sob pena de serem acolhidos os cálculos apresentados pela parte autora em fase de cumprimento de 
SENTENÇA.
2) Havendo interesse da parte Requerida em apresentar proposta de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação.
3) Sobrevindo contestação e havendo arguição de preliminares, intime-se a parte Autora para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar 
réplica.
4) Em seguida, as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente sua pertinência e relevância 
em relação ao desfecho da demanda, sob pena de indeferimento.
5) Após, tornem-se os autos conclusos para deliberação quanto às provas postuladas ou julgamento antecipado da lide.
Cite-se e intimem-se.
Providenciem-se o necessário.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos (Lei 13.105/2015).
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO CARTA DE CITAÇÃO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA: RÉU: ESTADO DE 
RONDÔNIA
Colorado do Oeste/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7001481-19.2021.8.22.0012
Classe: Cumprimento de SENTENÇA de Obrigação de Prestar Alimentos
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECLAMANTES: I. V. N. R., AV. CABIXI 3052, PRÓX. A RIO BRANCO CENTRO - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA, S. G. N. R., AV. 
CABIXI 3052, PROX. A RIO BRANCO CENTRO - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RECLAMANTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RECLAMADO: M. R. D. J., CPF nº DESCONHECIDO, ESTRADA DO JATOBÁ LOTE 63 SETOR CHACAREIRO - 76976-000 - PRIMAVERA 
DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1) Intime-se a parte autora para emendar a inicial, trazendo aos autos A SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA da ata de conciliação juntada 
aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento e cancelamento da petição inicial.
2) Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos para deliberação.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Colorado do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 7001574-79.2021.8.22.0012
Nota Promissória
EXEQUENTE: DOMINGOS SOARES ALKIMIN, AVENIDA BRASIL 6403, QUADRA 12, LOTE 15 SETOR 4 - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO: PABLO HENRIQUE SILVA TIRONI, AVENIDA MARECHAL RONDON 3383, LOJA UBIRATÃ MODA COUNTRY, SALA B 
CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
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DESPACHO 
O CPC/15 trata da gratuidade de justiça em seus artigos 98 e seguintes.
1- Embora o §3º do art. 99 estabeleça a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa 
natural, o §2º do mesmo artigo prevê a possibilidade de indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos 
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, como in casu.
1.1- Ainda segundo o DISPOSITIVO, quando observada a situação, o juiz deve determinar à parte a comprovação do preenchimento 
dos referidos pressupostos, razão pela qual, DETERMINO, a emenda da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, mediante a juntada de 
declaração de isenção de IRPF, extrato bancário de movimentação financeiro dos últimos 3 (três) meses, declaração de inexistências de 
bens móveis cadastrados no município, bem como de inexistência de semoventes, capazes de auferir a alegada hipossuficiência, seja 
econômica como financeira.
2- No mesmo prazo, caso assim entenda, comprovar o recolhimento das custas. Pontua-se que, nos termos do inciso I art. 12 da Lei n. 
3.896/2016, as custas iniciais são de 2% sobre o valor da causa, sendo que 1% fica adiado para após a audiência de conciliação, caso 
não haja acordo.
2.1 Observe ainda a parte autora que, nos termos do §1º do art. 12 da Lei n. 3.896/2016, “Os valores mínimos e máximo a ser recolhido 
em cada uma das hipóteses previstas nos incisos deste artigo.
3- Consigno, que em ambos os casos a ausência de comprovação é causa de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321, P. único, do CPC.
Intime-se via PJE. Cumpra-se.
Colorado do Oeste/RO,2 de agosto de 2021
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7000740-13.2020.8.22.0012
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Art. 55/6)
AUTOR: VALDESE ALVES MOREIRA, CPF nº 39006506249, RUA FERNÃO DIAS 4581 SANTA LUZIA - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GENIS SOUZA DA HORA, OAB nº MT18933
RÉU: MUNICIPIO DE COLORADO DO OESTE, AV. PAULO DE ASSIS RIBEIRO 4132 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO
SENTENÇA 
Analisando detidamente o feito, vislumbra-se que requerido faz parte da administração direta e ante o valor da causa, o processo deveria 
ter sido direcionado para o Juizado Especial da Fazenda Pública, dado que seria de competência daquele juízo o qual tem competência 
ABSOLUTA para as causas cujo valor seja inferior a 60 salários mínimos. Senão confira-se: Art. 2º É de competência dos Juizados 
Especiais da Fazenda Pública processar, conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e 
dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. (Lei 12.153 de 22 de dezembro de 2009).
Razão pela qual, determino a retificação da classe processual para contar como Juizado Especial da Fazenda Pública. 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei 12.153/09.
Examinados, decido.
Presente os pressupostos processuais e as condições da ação necessária ao desenvolvimento válido e regular do processo, não havendo questões 
preliminares ou prejudiciais pendentes de serem analisadas, passo ao enfrentamento do MÉRITO, na forma do art. 355, inciso I, do CPC. 
Aduz a autora que aposentou-se em 13.11.2019 sob o regime geral da previdência social, com renda mensal de R$ 1.868,10 (Um mil 
oitocentos e sessenta e oito reais e dez centavos). Que, por ter se aposentado antes da vigência da EC 103/2019, faz jus à integralidade 
e à paridade conforme preconiza a EC 41/2003.
Em que pese incorretamente fundamentada a pretensão inicial na EC 41/2003, vislumbro existente o direito material invocado pela parte 
autora com supedâneo na EC 47/2005. 
Consigno que não há prejuízo processual neste sentido, visto que tendo o Estado atraído para si o exercício da função jurisdicional, a ela 
compete, através do Estado Juiz, aplicar o direito ao caso concreto que lhe seja apresentado, com vista a manter a harmonia social e a 
segurança jurídica. 
Nesse sentido, ainda que aplicação normativa seja diversa da reduzida da inicial, é necessário conduzir o feito ao enfrentamento do 
MÉRITO, aplicando o direito correlato e harmônico, ante a prevalência do princípio da primazia do julgamento do MÉRITO. 
Pois bem! A extinção da paridade não fora submetida aos agentes públicos que ingressaram antes da EC 20/1998 e antes da EC 41/2003, 
permitindo a sua invocação futura, observadas regras de transição previstas nas EC 20/1998, EC 41/2003, EC 47/2005 e EC 103/2019. 
A conjuntura jurídica de transição estabeleceu situações preponderantes a regulamentação da EC 103/2019 em Estados, no Distrito 
Federal e nos Municípios. 
Os servidores efetivos que ingressaram antes da EC 20/1998 isto é, antes de 16.12.1998, encontram no art. 3º e Parágrafo único da EC 
47/2005 conjuntura especial de transição, que assegura a paridade e a integralidade na aposentadoria e para pensões decorrentes.
A EC 103/2019 revogou essa disposição para os servidores da União, todavia, manteve vigente nos Estados e Municípios até que lei 
de iniciativa privada dos respectivos poderes executivos referende de modo integral a revogação dessa norma e das disposições de 
transição prevista nos art. 9º, 13 e 15 da EC 20/1998 e nos art. 2º, 6º e 6º-A da EC 41/2003. 
Enquanto não há essa revogação expressa na lei fundamental dos entes federados aludidos, uma vez que essas normas eram de 
reprodução obrigatória na Federação e possuíam status constitucional antes da EC 103/2019, os agentes públicos aposentados antes de 
13.11.2019, poderão invocar o art. 3º da EC 47/2005, desde que preencham as condições de elegibilidade. 
De igual modo, aos entes federados que não tenham referendado integralmente a revogação das disposições transitórias aludidas, será 
possível que os servidores com ingresso após a 16/12/1998 e empossados até 19/12/2003 (EC41/2003), invocar a garantia da paridade, 
com base no artigo 6º do EC 41/2003.
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No caso apresentado nos autos, resta comprovado que a autora fora admitida em 26.05.1992 conforme termo de posse de id (Id.37529951, 
P.01), tendo sido aposentada por tempo de contribuição, com vigência a contar de 28.09.2018 (Id. 56037213 p.6).
Não há nos autos documento ou indicação de normativa municipal que demonstre a existência de lei de iniciativa privada do Município de 
Colorado do Oeste, que verse sobre a revogação das normas de transição prevista nos art. 9º, 13 e 15 da EC 20/1998 e nos art. 2º, 6º e 
6º-A da EC 41/2003, conforme assegurado pela prerrogativa atribuída aos entes federados na EC 103/2019.
Portanto, enquadra-se a normativa transicional disposta na EC 47/2005, assegurando, dessa forma, a percepção de valores em 
aposentadoria com amparo na integralidade e paridade de seus proventos no tempo do exercício da atividade pública.
Resta analisar o preenchimento das condições de elegibilidade conforme determina o artigo 3º da EC 47/2005, que assim dispõe:
“Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras 
estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá 
aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:
I trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a 
aposentadoria;
III idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, de um ano 
de idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo”
Dispõe o §5º do art. 40 da Constituição Federal que: “Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 
anos, em relação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio”
Os documentos de id. 37528896 p.02, id. 37529961 e id.37529953, demonstram que a autora detinha, no tempo da aposentadoria, 28 
anos, 07 sete meses e 20 dias de tempo de contribuição, cinquenta anos de idade, e 28 anos de tempo de serviço público.
Sendo a autora professora, conforme anotado em sua ficha funcional e declaração disposta nos documentos de Id. 34529952, p. 01 e id. 
37529955, faz jus a redução quinquenal a que dispõe o artigo 40, §5º da Constituição Federal. 
Portanto, efetuada a redução quinquenal, vislumbro presentes os requisitos necessários para o reconhecimento do direito da autora à 
percepção de valores em aposentadoria sob o manto da integralidade e paridade.
Contudo, não vislumbro ato ilícito praticado pelo Município de Colorado do Oeste que justifique o estabelecimento da responsabilização 
no pagamento dos valores retroativos. 
Digo isso, porque cumpre ao Município apenas efetuar o desconto dos valores a título de contribuição previdenciária direto da folha de 
pagamento da autora e efetuar o repasse ao INSS. 
Ao INSS cumpre efetuar análise jurídica do regime previdenciário que melhor se adeque ao direito da autora. Se o INSS efetuou a concessão 
da aposentadoria com base na média geral das contribuições previdenciárias e é direito da autora a concessão da aposentadoria pelo 
critério da paridade e integralidade (EC 44/2005), deve a autora litigar contra o INSS, ou seja, contra aquele que pratica o ato ilícito e, 
neste caso, não é o Município de Colorado do Oeste.
Nesse sentido é o julgamento do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial de nº. 1.792.004-MG (2019/0010414-5) Relatoria do 
Ministro Herman Benjamin. 
Assim, o reconhecimento dos pedidos iniciais formulados pela autora em desfavor do Município de Colorado do Oeste é pela 
improcedência. 
DISPOSITIVO 
Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos iniciais formulados por VALDESE ALVES MOREIRA, em desfavor do MUNICÍPIO 
DE COLORADO DO OESTE, nos termos da fundamentação supra. 
Por consequência, DECLARO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil.
Deixo de condenar o autor ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios de sucumbência, em razão do disposto no 
caput do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c art. 27 da Lei nº 12.153/09.
P.R.I.
Transitada em julgado a SENTENÇA, arquivem-se os autos.
Colorado do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 7002198-65.2020.8.22.0012
Aposentadoria por Invalidez
Procedimento Comum Cível
AUTOR: IVANY DE OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIO GREYCK GOMES, OAB nº RO6607
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
I – RELATÓRIO.
IVANY DE OLIVEIRA SILVA, qualificado na inicial, ajuizou ação previdenciária em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 
SOCIAL – INSS, alegando, em síntese, que seu requerimento administrativo de concessão do benefício de auxílio doença fora 
indeferido.
Em síntese, aduz deter a qualidade de segurado da previdência social, bem como afirma estar incapacitado(a), por isso, pleiteia o 
benefício auxílio-doença em sede de antecipação dos efeitos da tutela e a sua conversão em definitivo, para aposentadoria por invalidez. 
Instrui o feito com documentos.
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Indeferido o pleito liminar, designada a perícia médica cautelar (Id.52719506).
O feito foi encaminhado para perícia médica, sendo o laudo acostado (Id.54599570).
Citado, o INSS apresentou contestação (Id.56645129), arguindo a ausência de início de prova material apta a demonstração da qualidade 
de segurado, bem como ausência da carência necessária no caso do contribuinte individual.
Réplica veio aos autos sob o id.56686006.
Os autos vieram conclusos. 
II- FUNDAMENTAÇÃO
Ab initio, dispõe o art. 109, §3°, da Constituição Federal, que haverá competência da Justiça Estadual para processar e julgar ações dessa 
natureza quando propostas em comarca que não seja sede de vara do Juízo Federal, o que ocorre no presente caso.
Presente os pressupostos processuais e as condições da ação necessárias ao desenvolvimento válido e regular do processo, não 
havendo preliminares ou prejudiciais pendentes de serem analisadas, passo ao enfrentamento do MÉRITO na forma do art. 355, I, do 
CPC. 
Pois bem.
Conforme estabelece a Lei 8.213/91, para fazer jus aos benefícios pretendidos, a parte autora deve comprovar a qualidade de segurado, 
o cumprimento da carência e a incapacidade para o exercício das atividades habituais ou, no caso de aposentação por invalidez, de 
qualquer outra que lhe assegure a subsistência.
Analisa-se cada um desses requisitos com base no conjunto probatório.
A qualidade de segurado(a) restou incontroversa, conforme a comprovação aportada no CNIS ao id.52304265, descrevendo estar a 
autora efetuando regularmente os recolhimentos sociais previdenciários.
Quanto à alegada incapacidade, no laudo pericial o médico perito nomeado pelo Juízo constatou que “ Periciada comprova através de 
laudos medico que teve fratura de punho esquerdo, com consolidação e ao exame físico com limitação para extensão final do punho 
esquerdo. Possui discopatia cervical e lombar passível de tratamento para controle dos sintomas. Tal patologia pode dificultar mais não 
incapacita totalmente para suas atividades como dona de casa. Comprova incapacidade parcial e permanente”. Grifos nossos. 
Assim, a melhor interpretação referente ao Laudo Pericial é pela incapacidade “parcial e temporária”, o que, certamente, deverá ser 
reavaliado após o tempo mínimo estabelecido pela legislação, devendo a periciada ser submetido a tratamento adequado neste período 
para verificar se houve melhora no seu quadro clínico. 
Da análise detida dos autos, não vejo preenchidos todos os requisitos necessários para a aposentadoria por invalidez, pois a patente 
dificuldade física encontrada pela autora é suscetível de tratamento médico, ou seja, existe a possibilidade de reabilitação. Assim, afasto 
o pedido de aposentadoria por invalidez, eis que não se trata de incapacidade plena. (Apelação Cível nº 2006.38.06.000448-2/MG, 1ª 
Turma do TRF da 1ª Região, Rel. Antônio Sávio de Oliveira Chaves. j. 21.05.2008, unânime, e-DJF1 19.08.2008, p. 194).
Quanto ao benefício de auxílio-doença, constato que há o comprometimento temporário de sua saúde. Neste sentido, frisa-se ainda 
que a concessão de auxílio-doença implica na ideia de provisoriedade da lesão ou enfermidade (art. 59, L 8213/91), pois a condição de 
precariedade na saúde é tida como exceção, eis que a regra é o bem-estar do indivíduo e não o inverso.
O benefício é devido desde data do reconhecimento da patologia pelo perito médico, qual seja, requerimento administrativo (10.12.2019 
- Id.52304266), tendo em vista que desde aquela data se encontrava incapacitado e não gozou do benefício a que tinha direito, bem 
como deverá ser estendido por 02 (dois) anos, a contar da realização da perícia que ocorreu em 13.01.2020, sendo este prazo fixado 
judicialmente, nos termos do artigo 60, §8º, da Lei 8.213/91.
III- DISPOSITIVO 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 
pedido para condenar o INSS a conceder a(o) requerente IVANY DE OLIVEIRA SILVA o benefício de auxílio doença, desde a data do 
requerimento na esfera administrativa, qual seja, (10.12.2019), pagando-lhe os valores retroativos, devidamente corrigidos, com data de 
cessação do benefício para ocorrer em 13.01.2022 (DCB).
Quanto aos consectários legais, a fixação deve adequar-se ao novo panorama jurídico definido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADIS 
4357 e 4425, bem como recentemente no Recurso Extraordinário (RE) 870947, com fixação de tese (810) em sede de repercussão 
geral.
Assim sendo, fixo: Os juros de mora, contados desde a citação, calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros 
aplicados à caderneta de poupança, nos termos do disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009; 
Correção monetária, sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, com base no Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial (IPCA-E).
Ante a sucumbência, condeno o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios do(a) patrono(a) da parte autora, fixados em 10% 
(dez por cento) das prestações devidas até a data desta SENTENÇA (Súmula 111-STJ), atento ao disposto no art. 85, § 3º, inciso I, do CPC.
Com o trânsito em julgado, intime-se o requerido para apresentar memória de cálculo dos valores retroativos no prazo de 30 dias, para 
fins de expedição de RPV/Precatório. Havendo omissão ou sendo os valores inferiores ao efetivamente devido, a parte autora promoverá 
o cumprimento de SENTENÇA objetivando o pagamento integral ou parcial da condenação, conforme o caso.
Em não tendo sido feito, desde já determino expedição da requisição de pagamento dos honorários perícias à Justiça Federal..
Publique-se. Registre-se. Intime-se
Transitado em julgado e não havendo requerimentos de cumprimento de SENTENÇA, arquive-se.
Colorado do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7002007-20.2020.8.22.0012
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Acidente de Trânsito
AUTOR: DIONISIO RUNYKI PRIDONIK, CPF nº 24276863953, LINHA 1 S/N KM 02 DA 2° PARA A 3° EIXO SN ZONA RURAL - 76993-
000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO AUTOR: PAULO HENRIQUE SCHMOLLER DE SOUZA, OAB nº RO7887, FERNANDO HENRIQUE DE SOUZA 
GOMES CARDOSO, OAB nº RO8355
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do artigo 38, caput, da Lei 9.099/95.
Do pedido de expedição de Perícia de constatação
Indefiro o pedido da parte ré de designação de perícia para constatar a subestação da parte autora, pois há nos autos elementos 
suficientes que foi construída a subestação. 
Ademais é sabido que a empresa ré possui a concessão do fornecimento de energia elétrica na região, e poderia por suas próprias 
expensas, através de seus profissionais capacitados, averiguar o que lhe fosse pertinente junto a subestação em litígio.
Do pedido de produção de prova testemunhal
A parte autora, requer (Id. 58960676) em caso de obscuridade sobre o valor da indenização a audiência com provas testemunhais para 
dirimir tais dúvidas que este Juízo possa ter. 
Compreendo que as provas juntadas aos autos são suficientes, uma vez que, no projeto há de maneira bem clara quais eram os materiais 
que foram necessários para a construção da rede de energia.
Embora a parte autora trouxesse provas testemunhais, informando ou não se hoje é necessário todos os materiais constantes no 
orçamento, não há como mudar ou adicionar os materiais usados à época da construção da rede, e em caso de procedência do pedido, 
os valores de restituição serão embasados naqueles que foram efetivamente descritos do projeto. Desta forma indefiro a produção de 
prova testemunhal.
Preliminares
É pacificado no âmbito das turmas recursais do Tribunal de Justiça de Rondônia a desnecessidade de realização de perícia quando o 
pedido da parte vincula-se a ressarcimento de valores.
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015).
Razão em que afasto a preliminar de incompetência do juízo.
Não prospera a preliminar de inépcia da inicial, quando a peça atendeu aos requisitos dos artigos 319 e 320 do Código de Processo Civil, 
contendo os fatos, a causa de pedir, o pedido, com especificação suficiente para caracterização da pretensão, seus fundamentos, bem 
como da narração dos fatos decorre logicamente a CONCLUSÃO. 
Além disso, a parte autora apresentou documentos suficientes para a propositura da demanda, tais como os documentos pessoais, 
projeto, orçamento, faturas de energia, e inclusive contrato de adesão para incorporação de rede particular encaminhado pela parte ré à 
parte autora, do qual pode se constatar que a parte ré reconhece a subestação da parte autora e o dever de incorporá-la.
Assim, não há que se falar em ausência de documentação necessária, sendo a análise quanto à suficiência destes documentos para 
provar ou não os fatos, questão de MÉRITO, razão pela qual, afasto a preliminar.
Quanto a preliminar da ilegitimidade ativa, arguida na contestação vejo no presente caso, que a parte autora busca o ressarcimento dos 
valores dispendidos na construção de uma subestação de energia elétrica, objeto da demanda, e apresenta os documentos relacionados 
a pretensão, logo está caracterizado a possibilidade jurídica do pedido, bastando apenas ser considerada a questão de MÉRITO.
Deste modo, entendo que a parte autora atende às condições da ação, prevista no art. 17 do CPC, bem como não pleiteia direito alheio 
em nome próprio, haja visto que apresentou documentos (ART, projeto elétrico constando seu nome como um dos beneficiados). 
Por esta razão, afasto a preliminar arguido. 
MÉRITO 
Passada as preliminares, vislumbro presente os pressupostos processuais e as condições da ação, necessários ao desenvolvimento 
válido e regular do processo, comportando o julgamento antecipado do MÉRITO, uma vez que desnecessária a produção de outras 
provas (Art. 355, I, do CPC).
Prejudicial de MÉRITO 
Prescrição: A Turma Recursal do Tribunal de Justiça de Rondônia firmou entendimento unânime no sentido de que o início do prazo 
prescricional conta-se a partir da data em que a rede elétrica do particular tenha sido formalmente incorporada.
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA RURAL (SUBESTAÇÃO). INEXISTÊNCIA DE ATO FORMAL. NÃO OCORRÊNCIA DE 
PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. RECURSOS PARTICULARES. O 
prazo prescricional inicia com a efetiva incorporação ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, que se concretiza mediante 
processo formal, por iniciativa desta. Inteligência do art. 71, §5º, do Decreto nº 5.163/04. (TJRO. Turma Recursal. Recurso Inominado 
7000138-71.2015.8.22.0020. Relator Juiz Glodner Luiz Pauletto. Julgamento em 22/02/2017).
Assim, no presente caso, não ocorreu a incidência da prescrição pois não há nos autos elementos que possam demonstrar com clareza, 
a formalização do ato administrativo de incorporação da subestação à concessionária de serviço público, sendo, inclusive, ônus que cabia 
à Requerida.
Ausente demonstração do marco inicial da prescrição aventada, implica na manutenção da presunção de legitimidade do pleito ressarcitório, 
razão que rejeito a prejudicial aventada.
Pois bem. Consiste a controvérsia em se verificar a responsabilidade da ré pela restituição de valores despendidos com a construção da 
rede e da subestação de energia elétrica rural.
O tema é tratado pela Lei nº 10.848/04, Veja-se:
Art. 2° Para os efeitos desta Resolução serão considerados os seguintes conceitos e definições:
III - Redes Particulares: instalações elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover energia 
elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia elétrica.
Art. 4° - As redes particulares, em qualquer tensão, localizadas integralmente em imóveis de seus proprietários não serão objeto de 
incorporação, ficando dispensadas, inclusive, da obtenção de ato autorizativo do Poder Concedente.
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§ 1° Mediante expresso acordo entre as partes, as redes de que trata o caput poderão ser transferidas à concessionária ou permissionária 
de distribuição, não ensejando qualquer forma de indenização ao proprietário.
§ 2° Deverão ser incorporadas, nos termos do art. 9° desta Resolução, as redes de que trata este artigo e necessárias para a garantia 
do atendimento de novas ligações, além daquelas redes que a concessionária ou permissionária já tiver efetuado derivações para 
atendimento de outros consumidores.
Da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que somente não serão indenizadas as construções daquelas 
redes elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam ao interesse exclusivo dos particulares.
A seu turno, o autor juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, quais sejam: Projeto 
de rede de eletrificação devidamente reconhecido pela CERON, ART (ambos no Id. 50997490), bem como o Contrato de proposta de 
adesão para incorporação (Id. 50995741).
Nesse ponto, caberia à Ré em seu ônus de provar, apresentar os limites estabelecidos em contrato, bem como sua natureza, para 
assim, possivelmente, concretizar a alegação de que a subestação e rede de eletrificação de energia elétrica se destina ao uso exclusivo 
do consumidor, e que a concessionária não se beneficia da rede/subestação para transmissão ou potencialização de energia a outros 
consumidores.
Por conseguinte, a exploração do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que a concessionária suporte o ônus decorrente 
da infraestrutura construída pelo autor, sob pena de enriquecimento ilícito, já que não pode ser utilizada por este em nenhuma outra 
atividade e a manutenção depende única e exclusivamente da empresa ré, monopolizando, dessa forma, toda a estrutura.
Aplica-se, no presente caso, o disposto no art. 884 do CC, visto que uma vez reconhecida a obrigação decorrente de lei de incorporar ao 
respectivo patrimônio a subestação construída, e não efetivado o pagamento, há o enriquecimento sem causa da parte ré às custas da 
parte requerente. Veja-se o teor da referida norma:
Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita a 
atualização dos valores monetários.
É o entendimento desta Turma Recursal de Rondônia:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR ORÇAMENTOS. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Assim, ante a prova de implantação da rede de eletrificação em propriedade rural, sem a contraprova pela ré de que esta se destina ao uso 
exclusivo do consumidor, ônus que lhe incumbia, ao teor do art. 373, II, do CPC, vislumbro a presente responsabilidade ressarcitória.
Cumpre dizer que, em que pese a ausência de impugnação específica pela ré, ao juízo destina-se a análise de todas as provas juntadas aos 
autos buscando o ressarcimento daquilo que realmente fora despendido pela parte autora e afastando a possibilidade de enriquecimento 
ilícito por ambas partes.
Em se tratando de indenização por danos materiais, é ônus processual da parte requerente a demonstração daquilo que efetivamente 
despendeu com a construção da rede de eletrificação rural/subestação. Demonstração essa vinculativa ao projeto de construção.
A vista disso, observa-se no projeto contido ao id. 50997490, p 8, todos os materiais utilizados na construção da rede de eletrificação pela 
parte requerente.
Contrapondo a fidelidade da lista de materiais contida no projeto, o menor orçamento, juntado ao id. 50995742, p.3, demonstra a inclusão 
de materiais não contidos no projeto original.
Cito os itens contidos no orçamento que não fazem parte do rol de materiais utilizado no projeto: Arame galvanizado, Armação Secundária,, 
Chave Fusível, Condutor de alumínio triplex, Conector de Aterramento liga de cobre reforçado, conector grampo de linha viva, cruzeta de 
concreto duplo T, conector parafuso fendido em liga de cobre, conector paral. Bim, elo fusível, Para-Raio, Poste de Concreto DT Tipo B 
11/200, Poste Concreto DT Tipo B 11/400, Suporte em T para Chave/Para Raio, Transformador Dist. Monofásico. 
Os referidos itens somam indevidamente o valor de R$7.147,75 (Sete mil cento e quarenta e sete reais e setenta e cinco centavos), os 
quais, deverão ser excluídos do valor a ser ressarcido.
Essa prática tem sido arguida pela empresa ré como manobra para inflar o valor do orçamento. Percepção essa da qual coaduno, 
justamente porque o projeto é a prova real dos materiais que foram utilizados. 
Portanto, se os orçamentos não estão em harmonia com projeto, não há falar em indenização material pela presunção de utilização de 
outros itens de construção, senão aqueles vinculados ao projeto.
Por conseguinte afasto do menor orçamento, constante no id. 50995742 p. 3, o valor dos itens não utilizados na construção da rede/
subestação de energia rural, porquanto, não demonstram o dano material efetivamente alcançado ao autor.
De igual forma, não devem ser somados ao valor ressarcitório, bens de utilização individual, que guarnecem a propriedade do autor e não 
incorporável ao patrimônio da empresa ré, como é o caso do padrão de energia elétrica.
Conforme disposto na Resolução 414/2010 da ANEEL é de responsabilidade do consumidor a aquisição do padrão de energia, portanto, 
não incorporável ao patrimônio da empresa requerida. Assim, também deverá ser afastado a título de reparação por danos materiais o 
valor de R $1.500,00 (Um mil e quinhentos reais) despendido pelo autor na sua aquisição.
Resta então, a ser ressarcido a parte autora o valor remanescente do orçamento apresentado, vinculado aos materiais indicados no 
projeto de eletrificação rural, de R$ 6.823,41 (Seis Mil oitocentos e vinte e três reais e quarenta e um centavos), o qual se mostra justo e 
equivalente aquilo que realmente fora despendido e comprovado nos autos.
Ademais, entendo devido considerar o conjunto da postulação, conforme determina o art.322,§2º do CPC, para reconhecer o direito 
do requerente, a compelir a requerida expedir documento formal de incorporação da rede elétrica, uma vez que, já decorreu o prazo 
limite, nos termos da Resolução 229/2006: “As distribuidoras devem incorporar todas as redes particulares referidas no caput até 31 de 
dezembro de 2015” (artigo 8-A §2º).
DISPOSITIVO 
Diante do exposto, com escopo no art. 487, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados na ação 
de indenização por dano material, proposta por DIONÍSIO RUNYKI PRIDONIK, em desfavor de CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA 
S.A, via de consequência:
a) condeno a empresa Requeira a restituir ao Requerente o valor de R$ 6.823,41 (Seis mil oitocentos e vinte e três reais e quarenta e um centavos).
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Ausente recibo que demonstre a data do efetivo desembolso, entendo que a correção monetária incidirá a contar da distribuição da ação 
e juros de 1% a partir da citação.
b) condeno a empresa Requerida a incorporar ao seu patrimônio a subestação de energia elétrica, expedindo documento formal em favor 
do Requerente, vinculado a propriedade rural em que fora construída.
DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO (CPC 487, I, do CPC).
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55).
Agende-se decurso de prazo recursal.
Se do trânsito em julgado decorrer 05 (cinco) dias sem requerimento de execução, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz de Direito 

COMARCA DE ESPIGÃO D´OESTE

1º CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7001083-84.2021.8.22.0008
Requerente: DULCINEIA CLOSS ANDRADE e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: MICHAEL DOUGLAS DE ALCANTARA ROCHA - RO7007
Advogado do(a) REQUERENTE: MICHAEL DOUGLAS DE ALCANTARA ROCHA - RO7007
Requerido(a): JANAINA MYSKIV
Intimação
Intimo a(s) parte(s) autora e requerida a dar(em) prosseguimento ao feito, tendo em vista o/a relatório do NUPS juntado(a).
PRAZO: 5 dias úteis (se for ente público: 10 dias úteis)
Espigão do Oeste (RO), 2 de agosto de 2021.
BRUNO RAFAEL JOCK

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002306-
72.2021.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Incapacidade Laborativa Permanente, Concessão
AUTOR: ADEIR JOSE FERNANDES, RUA PETRÔNIO CAMARGO 2013 SÃO JOSÉ - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 17.964,00
DECISÃO 
Trata-se de Ação de concessão de benefício previdenciário Concessão de Auxílio-Acidente ajuizada em face do Instituto Nacional do 
Seguro Social – INSS.
Da perícia médica
Considerando a Recomendação Conjunta 01, de 15 de Dezembro de 2015 do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a adoção 
de procedimentos uniformes nas ações judiciais que envolvam a concessão de benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, 
auxílio-doença e auxílio-acidente e dá outras providências, desde logo determino a realização de prova pericial médica.
Para a realização da perícia médica, na forma do art. 465, do CPC, nomeio como perito(a) do juízo o médico Victor Henrique Teixeira, 
CRM-RO 3490, CPF 919.665.902-53, Ortopedista e Traumatologista. Avenida São Paulo, nº 2326, Hospital Samar, Telefone para contato 
(69) 3441-105 ou 9 8132-1312, falar com a Taina p/ agendamentos.
A intimação do perito será por meio do sistema PJE.
A perícia será realizada em data a ser informada pelo perito.
O(A) perito(a) nomeado(a) responderá aos quesitos padrão anexos à Portaria Conjunta 01/2014 desta Comarca, cuja cópia dos quesitos 
constantes no anexo I e II da Portaria..Devendo ser respondido de acordo com o benefício pleiteado (I – Benefício Assistencial (LOAS), 
II – Auxílio-doença, Aposentadoria por Invalidez e auxílio-Acidente). Deverá ser anexada a intimação do perito ou enviada através de 
e-mail. Como os quesitos padrão foram elaborados contemplando todas as situações possíveis, indefiro os quesitos já formulados pelas 
partes (se estiverem nos autos) ou os que as partes apresentarem no prazo do art. 465, §1º, do NCPC, por entender que o laudo a ser 
apresentado, respondendo aos quesitos padrão é suficiente para esclarecimento da causa.
Em atenção ao disposto no art. 60, §8º da Lei 8.213, o perito deverá informar a data estimada em que o(a) periciando(a) estará curado(a) 
da enfermidade.
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Fixo os honorários periciais no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), na forma da Resolução, considerando a complexidade do ato, o 
tempo dispendido pelo Sr. Perito e a carência de profissionais dessa área na região, em conformidade com a Resolução CJF 305/2014.
Na forma do art. 465, § 1º, inciso II, do CPC, as partes devem ser intimadas para indicarem, querendo, assistentes técnicos no prazo de 
15 (quinze) dias, ficando desde já as partes intimadas à comparecer a perícia designada.
Estabeleço o prazo de 30 dias, a contar da realização da perícia, para a apresentação do laudo pericial. Encaminhem-se ao perito 
eventuais exames e/ou laudos já encartados aos autos.
Com a entrega do laudo, decorrido o prazo para manifestação das partes, encaminhe-se ofício requisitório ao Núcleo Judiciário da Seção 
Judiciária de Rondônia, com endereço à Avenida Presidente Dutra, 2203, Centro, em Porto Velho – RO, para realização do pagamento, 
nos termos do artigo 4º e §§ da Resolução n. 541/2007, do CJF.
Com a juntada do laudo pericia, determino:
a) Cite-se com as advertências legais, constantes nos arts. 334 e 344 do CPC. 
b) Não havendo contestação ou sendo ela intempestiva, certifique-se. 
c) Havendo contestação com alegações de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor ou qualquer da matérias enumeradas 
no art. 337, do CPC, abra-se vista à parte requerente para réplica, no prazo de 15 (quinze dias), conforme arts. 350 e 351. 
d) Caso as partes desejam a inclusão deste processo em pauta própria para sessão de conciliação/mediação, retornem os autos conclusos 
para designação audiência junto ao setor de conciliação (art. 334 do NCPC). Prazo de 15 (quinze) dias. 
Cumprida as determinações acima, retornem os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/CARTA A.R. / OFÍCIO E DEMAIS ATOS 
QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS.
Espigão do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002301-
50.2021.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
AUTOR: GILMAR DE SA DOS REIS, RUA BELMIRO BAILKE 1300 VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ISRAEL DE ARAUJO VERCOSA SANCHES, OAB nº RO10629
THAONI LIMA DOS SANTOS, OAB nº RO11394
RÉUS: M. J. ARAUJO SANTOS, RUA LUIZ MUZAMBINHO 1508, - ATÉ 1536/1537 NOVA BRASÍLIA - 76908-414 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA, MAYCON JEFFERSON ARAUJO SANTOS, RUA RIO CANDEIAS 297, - ATÉ 781/782 PARQUE SÃO PEDRO - 76907-
896 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, E C DE O CODATO, AVENIDA TRANSCONTINENTAL, SALA A 8496, - DE 6050/6051 A 10292/10293 
DISTRITO INDUSTRIAL - 76904-501 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 233.813,70
DESPACHO 
Acerca do pedido de gratuidade judiciária, muito se discute quanto a melhor interpretação da Lei n. 1.060/50, visto a presença de 
antinomia jurídica entre a referida lei e a Carta Magna.
Isto porquê a lei prevê que a parte fará jus aos benefícios de assistência judiciária gratuitamente, mediante afirmação de que não está em 
condições de arcar com as custas do processo e honorários advocatícios (art. 4º da Lei n. 1.060/50 e art. 98 do CPC).
A Constituição Federal, por sua vez, assegura o direito de assistência jurídica gratuita àqueles que comprovarem a insuficiência de 
recursos.
Certo é que as disposições da Lei n. 1.060 de 1950 vem tendo nova interpretação com o advento da Constituição Federal de 1988, da qual 
extrai-se em seu artigo 5º, inciso LXXIV, que deve a parte interessada em obter os benefícios da assistência jurídica integral e gratuita, 
comprovar a insuficiência de seus recursos financeiros.
O novo CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a alegação de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
A leitura do aludido DISPOSITIVO, no entanto, deve ser feita em consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por inconstitucional.
Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que pode o magistrado exigir que o pretendente junte documentos que permitam a 
avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos do art. 99, §2º do CPC.
Logo, não basta dizer que é pobre nos termos da lei, deve-se trazer aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado avalie tal condição. 
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem potencial 
de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) custeado pela 
receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais. 
Quanto mais se concede gratuidade, mais oneroso fica o Judiciário para o Estado. Como o Brasil tem uma das maiores cargas tributárias 
do mundo, salta aos olhos que o contribuinte já teve sua capacidade contributiva extrapolada, decorrendo daí não ser uma opção o 
simples aumento de impostos. 
Assim, pela nova leitura dos DISPOSITIVO s constitucionais e legais, o direito de assistência integral gratuita prevista nas normas 
infralegais não é absoluto. Ou seja: sendo pessoa física ou jurídica, há sim a necessidade de comprovação da impossibilidade de arcar 
com as despesas processuais sem prejuízo da própria existência. 
Portanto, a simples afirmação do autor de que é pobre na forma da lei, não comprova a reduzida capacidade financeira.
Em que pese a juntada de cópia da carteira de trabalho do autor, esclareço que a juntada apenas deste documento não é suficiente para 
comprovar a alegada hipossuficiência. Consigno que não está sendo indeferido o acesso à Justiça ou o processamento da ação. Trata-se, 
tão somente, de deliberação acerca da comprovação da necessidade para a concessão do benefício da gratuidade judiciária, uma vez 
que, no caso em apreço, há dúvidas quanto a afirmação sem a juntada de outros documentos, tais como certidões negativas de Cartórios/
Prefeituras, declaração de imposto de renda e etc.
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Ademais, não restou devidamente esclarecida a profissão do autor.
Isso posto, emende-se a inicial no prazo de 15 dias úteis para comprovar a alegação de incapacidade financeira mediante a apresentação 
de comprovante de renda mensal hábil para atestar suas alegações, sob pena de indeferimento da gratuidade.
Caso queira, no mesmo prazo, poderá comprovar o recolhimento das custas.
Espigão do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7001335-24.2020.8.22.0008
Requerente: ELINEIDE MORAES DOS SANTOS e outros (2)
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIA FEITOSA TEODORO - RO7002
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIA FEITOSA TEODORO - RO7002
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIA FEITOSA TEODORO - RO7002
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Intimo a parte autora a dar prosseguimento ao feito, tendo em vista a manifestação do INSS informando a implantação do benefício.
PRAZO: 5 dias úteis (se for ente público: 10 dias úteis)
Espigão do Oeste (RO), 2 de agosto de 2021.
BRUNO RAFAEL JOCK

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7000887-51.2020.8.22.0008
Requerente: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
Requerido(a): MARIA ELANIA GONCALVES LARA
Intimação 
Intimo a parte autora a dar prosseguimento ao feito, tendo em vista que decorreu o prazo da suspensão.
PRAZO: 5 dias úteis (se for ente público: 10 dias úteis)
Espigão do Oeste (RO), 2 de agosto de 2021.
BRUNO RAFAEL JOCK

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7001527-59.2017.8.22.0008
Requerente: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
Requerido(a): PEDROMAR BAILKE e outros
Intimação 
Intimo a parte autora a dar prosseguimento ao feito, tendo em vista a não manifestação da parte requerida, mesmo após sua citação via 
edital.
PRAZO: 5 dias úteis (se for ente público: 10 dias úteis)
Espigão do Oeste (RO), 2 de agosto de 2021.
BRUNO RAFAEL JOCK

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7001468-03.2019.8.22.0008
Requerente: RUI PAULO REHFELD
Advogados do(a) REQUERENTE: MILTON RICARDO FERRETTO - RO571-A, MARCIA FEITOSA TEODORO - RO7002
Requerido(a): RODRIGO TAKEI VASCONCELOS
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Certidão
Certifico que, nesta data, procedi a juntada dos seguintes documentos:
DOCUMENTO JUNTADO
AR
X
Ofício
Carta Precatória
Laudo
Sobre a juntada de AR: CPC, art. 274, Par. Ún.: Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda 
que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao 
juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço.
Espigão do Oeste (RO), 2 de agosto de 2021.
LUCAS DANTAS MONTEIRO DE FARIAS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7000986-84.2021.8.22.0008
INTIMAÇÃO DE
Nome: ADRIELE NIENKE PLASTER
Endereço: Rua 13 de dezembro, 989, São José, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
CARTA DE INTIMAÇÃO
Por força e determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA da certidão do oficial de Justiça ID16781238, e informar o novo 
endereço da requerida.
Espigão do Oeste (RO), 2 de agosto de 2021.
WESLE ODISIO DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7003913-
91.2019.8.22.0008
Classe: Execução Fiscal
Assunto:IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ESPIGAO D’OESTE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE
EXECUTADO: IVANILDA FARIAS DE OLIVEIRA, RUA ROMIPORÃ 3178 CAIXA D’ÁGUA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.533,88
DECISÃO 
No caso em apreço, observa-se que foram realizadas várias tentativas no intuito de localizar bens passíveis de penhora – Bacenjud, 
Renajud, MANDADO (diligência infrutífera), ocasião em que não foi localizado bens para garantir a execução.
Assim, como não foi encontrado bens penhoráveis, suspendo o curso da execução pelo prazo de um ano, nos termos do artigo 40 da LEF, 
com a ressalva do parágrafo terceiro do mesmo artigo. 
Intime-se a exequente.
Decorrido o prazo, abra-se vista para a Exeqüente se manifestar (art. 40, §1º, da LEF).
Nos termos do § 2º do mesmo diploma legal, decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados 
bens penhoráveis, venham os autos conclusos para arquivamento.
C.
Espigão do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7004169-
34.2019.8.22.0008
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Inadimplemento
EXEQUENTE: DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS RONDOBRAS LTDA, AV MARECHAL RONDON 1458 DOS PIONEIROS - 76970-
000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LENO FERREIRA ALMEIDA, OAB nº RO6211
EXECUTADO: HIGOR GONCALVES GALVES, RUA BOM JESUS 2139 CAIXA D’AGUA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
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EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 9.172,29
DESPACHO 
Vistos,
Trata-se de execução de título extrajudicial, na qual a exequente pretende a citação do executado por carta Ar.
O pleito deve ser indeferido pois tratando-se de execução, a citação por MANDADO  demonstra maior efetividade.
Verifico, outrossim, que o endereço da executada é de Ariquemes, não sendo justificável que a citação se dê por AR, eis que necessária 
a prática de outros atos, como o depósito, a penhora e a avaliação.
Por tais motivos, indefiro o pedido de citação da executada através de carta com aviso de recebimento.
Assim, intime-se a exequente para que providencie a retirada da carta precatória e comprove a respectiva distribuição, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de suspensão/arquivamento.
Int.
Espigão do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7001972-
72.2020.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Concessão, Deficiente
AUTOR: ELIAS RODRIGUES DE SOUZA, RUA BOA VISTA 2086 VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 100, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 15.675,00
SENTENÇA 
ELIAS RODRIGUES DE SOUZA, opôs Embargos de Declaração, alegando haver contradição no decisum, pois incorreu em contradição 
ao interpretar de maneira contrária às informações contidas no laudo pericial ao considerar a data do início do benefício como sendo a 
data da perícia judicial, alegando que não houve fixação do início da incapacidade pelo perito, mesmo constando no laudo pericial que a 
incapacidade decorre desde o nascimento.
Decido. Conforme dispõe o artigo 1.022 do Código de Processo Civil cabem Embargos de Declaração quando houver na SENTENÇA 
obscuridade ou contradição, e ainda nos casos em que for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz.
Pois bem. Anoto em primeiro lugar que uma SENTENÇA é omissa quando deixa de decidir algum ponto ou, decidindo, o seu enunciado 
não é completo. É obscura, quando equívoca, ambígua ou ininteligível. Contraditória, quando alguma das suas proposições é inconciliável, 
no todo ou em parte, com outra.
Em que pese as alegações do embargante, não há nada a ser aclarado, esclarecido ou complementado. Ao contrário do que alega 
o embargante, está questionando à análise probatória feita pelo magistrado “a quo” e buscando a reforma da DECISÃO o que não é 
possível através de embargos de declaração. Para isto existe o recurso adequado.
Consigno que a SENTENÇA, esclareceu que não indicou com precisão o início da incapacidade, já que inexistia documentos nos autos 
demonstrando a enfermidade apresentada pelo menor, o laudo pericial não fixou de forma fundamentada o marco inicial da doença, se 
limitando a constar desde o nascimento, sem indicar qualquer documento que fundamente sua resposta, sem contar que a guardiã obteve 
a guarda do o menor somente em 28/11/2018 (id 43079347 - Pág. 5).
Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CITAÇÃO VÁLIDA. MATÉRIA JÁ DECIDIDA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 1. O tema 
relativo ao termo inicial de benefício proveniente de incapacidade laborativa já foi exaustivamente debatido nesta Corte, a qual, após 
oscilações, passou a rechaçar a fixação da Data de Início do Benefício - DIB a partir do laudo pericial, porquanto a prova técnica 
prestar-se-ia unicamente para nortear o convencimento do juízo quanto à pertinência do novo benefício, mas não para atestar o efetivo 
momento em que a moléstia incapacitante se instalou. 2. Atualmente a questão já foi decidida nesta Corte sob o rito dos recursos 
repetitivos (art. 543-C do CPC), restando pacificada a jurisprudência no sentido que “A citação válida informa o litígio, constitui em mora a 
autarquia previdenciária federal e deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida 
na via judicial quando ausente a prévia postulação”. (REsp 1.369.165/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Seção, DJe 
7/3/2014). 3. Recurso especial parcialmente provido.(STJ - REsp: 1311665 SC 2012/0030813-3, Relator: Ministro ARI PARGENDLER, 
Data de Julgamento: 02/09/2014, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 17/10/2014)grifei
Por isso, CONHEÇO dos embargos de declaração, mas NEGO-LHES PROVIMENTO, mantendo na íntegra os comandos atacados.
Promovam-se as anotações necessárias.
Espigão do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7000115-
30.2016.8.22.0008
Classe: Cautelar Inominada
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Assunto:Obrigação de Fazer / Não Fazer
REQUERENTE: MUNICIPIO DE ESPIGAO D’OESTE
ADVOGADO DO REQUERENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE
REQUERIDOS: VITORINO KLEMS, AV. SERGIPE 2149 CAIXA D’ÀGUA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, ILDA VIEIRA 
MULLER, BOM JESUS 1912 MORADA DO SOL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 205.367,77
DESPACHO 
Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 180 dias, no intuito de concluir-se as fases faltantes do processo administrativo e para a adoção 
das providências fáticas necessárias.
Espigão do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7001279-
88.2020.8.22.0008
Classe: Desapropriação
Assunto:Servidão Administrativa
AUTOR: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO, OAB nº SE6101
ENERGISA RONDÔNIA
RÉU: JULIAO FERNANDES BARBOSA, RUA MARANHÃO 2.342 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: JUCELIA LIMA RUBIM, OAB nº RO7327
Valor da causa:R$ 21.810,21
DESPACHO 
Em consulta aos autos de n. 7000891-25.2019.8.22.0008, vejo que houve o indeferimento do pedido de penhora no rosto dos autos.
Todavia, ao menos por cautela, considerando que em diversos feitos deste jaez, restou demonstrada a inércia da empresa executada em 
promover o pagamento dos valores, determino a intimação do executado para manifestar nos autos, no prazo de 5 dias.
Caso inerte, cumpra-se Id 59386637.
Espigão do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 0001849-
43.2013.8.22.0008
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Cheque
EXEQUENTE: GENESSI ORLANDO SANTOLIN, AV. MACEIÓ, Nº 4378 4378 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SALVADOR LUIZ PALONI, OAB nº SP81050
EXECUTADO: VIRGINIA DE JESUS LAGARES, RUA SERRA AZUL Nº 2655, NÃO CONSTA CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: SILVIO PINTO CALDEIRA JUNIOR, OAB nº RO3933, GRAZIANE MAKSUELEN MUSQUIM, OAB nº 
RO7771
Valor da causa:R$ 11.138,29
DESPACHO 
Defiro o levantamento dos valores constantes nas contas judiciais em favor do exequente:
1ª Vara - Espigão do Oeste
Caixa Econômica Federal
3677
1505406-2
R$ 1.309,31
1ª Vara - Espigão do Oeste
Caixa Econômica Federal
3677
1505407-0
R$ 1.307,33
1ª Vara - Espigão do Oeste
Caixa Econômica Federal
3677
1505409-7
R$ 1.303,03
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1ª Vara - Espigão do Oeste
Caixa Econômica Federal
3677
1505689-8
R$ 1.304,50
1ª Vara - Espigão do Oeste
Caixa Econômica Federal
3677
1505688-0
R$ 1.304,43
1ª Vara - Espigão do Oeste
Caixa Econômica Federal
3677
1505615-4
R$ 1.305,43
1ª Vara - Espigão do Oeste
Caixa Econômica Federal
3677
1505410-0
R$ 1.301,90
Após, manifeste o exequente quanto a extinção do feito, no prazo de 5 dias.
Espigão do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7001113-
22.2021.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Liminar 
AUTOR: JUVENAL ANDRADE DA SILVA, DOURADOS 1041 SÃO JOSÉ - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: SIDINEI GONCALVES PEREIRA, OAB nº RO8093
ERICA DE LIMA ARRUDA, OAB nº RO8092
REPRESENTADO: ADENILDO ANDRADE DA SILVA, IMIGRANTES 2495 JORGE TEIXEIRA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
REPRESENTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 100,00
DESPACHO 
Considerando as razões apontadas Id 59219234, determino o cumprimento do exposto Id 56984033, para a realização da perícia médica.
Quanto ao pedido para que o profissional se desloque até a residência do requerido, esclareço que tais providências devem ser verificadas 
pelo requerente junto a unidade de saúde pública, averiguado a necessidade e adequação da ocasião.
Espigão do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002731-
36.2020.8.22.0008
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Nota Promissória
EXEQUENTE: COMERCIAL DE PETROLEO LARANJENSE LTDA, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 1969 CENTRO - 76974-000 - 
ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCIO DETTMANN, OAB nº RO7698
ERICK CORTES ALMEIDA, OAB nº RO7866
EXECUTADO: VALDEMIR WUTH, LINHA PA-3 Km 71, SITIO FLORESTA ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 2.256,25
DESPACHO 
Indefiro o pedido Id 58725187, eis que para a realização do ato (penhora e avaliação dos bens), deve ser realizada uma acurada análise 
pelo oficial, acerca da existência e avaliação dos bens.
Todavia, não há impedimentos aos oficiais de justiça, na utilização da ferramenta nas tentativas de localização do executado.
Recolha-se as custas processuais, conforme certidão Id 58333445, e após, cumpra-se Id 58243305.
Espigão do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7003909-
25.2017.8.22.0008
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Reconhecimento / Dissolução
EXECUTADO: F. R., RUA TRAVESSA MAMORÉ 2667, CASA LIBERDADE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ANDERSON RODRIGO GOMES, OAB nº SC1869
EXEQUENTE: C. F. D. S., RUA CEARÁ 2970, LAVADOR RD LIBERDADE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANA RITA COGO, OAB nº RO660, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
Valor da causa:R$ 142.000,00
DESPACHO 
Vistos.
1. Defiro o parcelamento das custas, nos termos da Lei 4.721/2020, a serem pagas em 8 prestações mensais e consecutivas, devendo a 
primeira parcela ser depositada no prazo de 05(cinco) dias;
2. Fica a parte cientificada de que somente as custas iniciais são passíveis de parcelamento, portanto outras despesas processuais 
tais como, cartas precatórias, diligências para localização de bens e/ou endereço, multas e custas finais, são excluídas do referido 
benefício;
3. A mora no pagamento de quaisquer parcelas acarretará o vencimento antecipado das parcelas vincendas com incidência de juros e 
correção monetária;
4. Eventual suspensão do processo, não implica em suspensão do parcelamento;
5 – Quanto aos honorários advocatícios, intime-se o exequente para impulsionar o feito.
Intime-se
Espigão do Oeste/RO, 30 de julho de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7001549-
78.2021.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Incorporação Imobiliária, Indenização por Dano Material
AUTOR: FABIO TESCH WALCHER, LINHA É LT 45 B, GL 05, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76975-820 - NOVA ESPERANÇA (ESPIGÃO 
DO OESTE) - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO, OAB nº RO6474
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 15.212,45
SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
FABIO TESCH WALCHER, ajuizou ação de indenização para restituição de valores investidos com construção de rede de eletrificação 
rural em face das CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA - CERON - ENERGISA, sob o fundamento de que construiu com seus próprios 
recursos uma subestação, situada em sua propriedade, localizada na Linha É, Lote 45-B. Gleba 05, zona rural, nesta cidade de Espigão 
do Oeste/RO.
Dispensada a audiência de conciliação a requerimento do autor, e em vista de tramitarem neste juízo inúmeras ações da mesma 
natureza em que a parte ré é a ora requerida, e os pedidos são idênticos. Designada audiência de conciliação todas restaram infrutíferas, 
demonstrando que este ato processual não tem alcançado o objetivo desejado, podendo, outrossim, ser dispensado.
Preliminares
Da incompetência do Juízo – Prova Pericial
A preliminar deve ser rejeitada, eis que não exigem a realização de perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
As preliminares de inépcia da inicial e Carência da ação por ilegitimidade ativa ad causam, se confundem com MÉRITO e são analisados 
conjuntamente.
Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais de existência e validade, inexistindo quaisquer nulidades ou irregularidades 
que devam ser declaradas ou sanadas, bem como preliminares ou questões prévias que pendam de apreciação e permitindo a hipótese 
o julgamento imediato da lide, passo a analisar o MÉRITO.
Requer o autor, a restituição de valores investidos em construção de subestação em sua propriedade. Diz que a empresa requerida 
atualmente incorporou em seu patrimônio e até o presente momento não indenizou a parte requerente quanto aos gastos da obra. Para 
tanto, requer a restituição no valor de R$ 15.212,45 (quinze mil, duzentos e doze reais e quarenta e cinco centavos).
Pois bem.
Primeiramente, observo que os documentos colacionados a estes autos não demonstram cabalmente que os gastos para a construção 
da referida subestação de energia elétrica foram suportados pela parte requerente, posto que o Projeto com a ciência da ré sequer foi 
acostado aos autos, bem como inexiste o Anotação de Responsabilidade Técnica – ART..
Assim, deve ser reconhecida a ilegitimidade ativa da parte autora para pleitear a indenização decorrente da incorporação da subestação. Isto 
porque o dano material pode ser reclamado tão somente por aquele que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito praticado.
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A parte requerente, por sua vez, não demonstrou ter despendido efetivamente valores para financiar a construção do objeto da demanda.
Poderia a requerente, ter juntado os projetos datados da feitura da obra, para corroborar com a tese inicial, todavia, restou inerte.
Ademais, a comprovação de propriedade do terreno não é suficiente para indicar o dano, mesmo porque se considerarmos que a subestação 
está inclusa ao terreno, admitiremos que a construção encontra-se inserta no imóvel do autor, o que inviabiliza o reconhecimento da 
possibilidade incorporação tácita da rede.
Isto porque, segundo se depreende da resolução n. 229/06, editada pela ANEEL para estabelecer as condições gerais de incorporação 
das redes particulares, a subestação que encontrar-se integralmente no imóvel do consumidor não deverá ser incorporada, salvo por 
expresso acordo entre as partes, conforme segue:
Art. 4° As redes particulares, em qualquer tensão, localizadas integralmente em imóveis de seus proprietários não serão objeto de 
incorporação, ficando dispensadas, inclusive, da obtenção de ato autorizativo do Poder Concedente.
§ 1° Mediante expresso acordo entre as partes, as redes de que trata o caput poderão ser transferidas à concessionária ou permissionária 
de distribuição, não ensejando qualquer forma de indenização ao proprietário.
§ 2° Deverão ser incorporadas, nos termos do art. 9° desta Resolução, as redes de que trata este artigo e necessárias para a garantia 
do atendimento de novas ligações, além daquelas redes que a concessionária ou permissionária já tiver efetuado derivações para 
atendimento de outros consumidores.
Neste sentido, restam duas possibilidades: (i) admitir que a subestação encontra-se integralmente no imóvel do autor e, portanto, faz 
parte de sua esfera patrimonial ou (ii) admitir que a rede de energia particular perfaz objeto distinto e independente do terreno. Nesta 
situação, apenas o efetivo responsável por construção é legítimo para reclamar os valores despendidos. Naquela, o autor não faz jus à 
indenização posto que ausentes as hipóteses dos § 1 e 2. Em ambos casos, a improcedência dos pedidos é medida que se impõe.
Firmo o entendimento recentemente exarado pela Turma Recursal (autos de n. 7000537-34.2018.8.22.0008), no sentido de que a natureza 
da relação jurídica existente entre o particular responsável pela construção da subestação e a concessionária de serviço público é de 
obrigação pessoal, de sorte que o proprietário, não tendo comprovado cabalmente ser o responsável pela construção do objeto desta 
demanda, não faz jus ao ressarcimento, posto que nada desembolsou para sua efetivação, somente usufruindo dela.
Nestes termos colaciono o julgado:
E M E N T A – RECURSO DE APELAÇÃO – RESTITUIÇÃO DE VALORES GASTOS COM A CONSTRUÇÃO DA REDE PARTICULAR 
DE ENERGIA ELÉTRICA – CONSTRUÇÃO ANTES DA AQUISIÇÃO DA FAZENDA – ILEGITIMIDADE DE PARTE DO ATUAL 
PROPRIETÁRIO.
A fim de evitar o enriquecimento sem causa do atual proprietário, bem como por ter o contrato de doação natureza pessoal, somente o 
responsável pela construção da rede particular de energia elétrica faz jus ao ressarcimento dos gastos. Recurso não provido.
Isto posto, com fundamento no art. 487, I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos constantes na inicial.
Sem custas e honorários.
SENTENÇA Publicada e registrada nesta data.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Espigão do Oeste/RO, 30 de julho de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7000694-
02.2021.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Sem registro na ANVISA, Padronizado, Não padronizado, Oncológico
AUTOR: GUSTAVO VASCONCELOS DE OLIVEIRA, RUA ALAGOAS 3933 JORGE TEIXEIRA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUCIANE RODRIGUES DOS SANTOS OLIVEIRA, OAB nº RO7021
RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA, OAB nº RO4688
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, RUA DOM PEDRO II 608, - DE 608 A 826 - LADO PAR CENTRO - 76801-066 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 1.000,00
SENTENÇA 
Trata-se de ação ordinária de obrigação de fazer postulada por GUSTAVO VASCONCELOS DE OLIVEIRA em face do Estado de 
Rondônia, ambos qualificados na exordial, na qual se postula pela disponibilização do medicamento “ Rocurônio”.
Determinado a emenda da exordial (id 55664278 ).
Petição informando a notícia do falecimento do autor (Id 55931819).
À vista da nova informação trazida aos autos acerca do óbito do autor, resta caracterizada a perda do objeto para o processamento da 
presente ação, haja vista a intransmissibilidade do direito, sendo de rigor a sua extinção.
Destarte, quanto a irresignação do Patrono quanto a determinação de emenda, sob o argumento de que “ prova melhor que um receituário 
é a fala do médico, conforme áudio anexado a presente”, deve ser descartada posto que a gravação acostada pelo Patrono além de ter 
sido informal, não se tratava de prescrição médica.
Ora, a prestação antecipatória formulada tem como pressupostos genéricos a ponderação da subsistência de prova inequívoca e 
a verossimilhança da argumentação alinhada de forma a ser aferido que são aptas a forrar e revestir de certeza o direito material 
invocado.
Mesmo diante das situações vivenciadas nesse tempo pandêmico, não devem ter o condão de isentar de fundamentação as decisões 
judiciais porque é nessa fundamentação que está ancorada a validade do conteúdo que delas se extraem, ao criar a norma jurídica 
individualizada (SENTENÇA ), além de viabilizar a função endoprocessual e exoprocessual ou extraprocessual da fundamentação (Ver 
JUNIOR, Fredie Didier, Sobre a Fundamentação das Decisões Judiciais. www.frediedidier.com.br, consulta em 16/07/2020).
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No terreno da fundamentação desta DECISÃO torna-se necessário o afastamento da discricionariedade interpretativo decisória como 
ponto primordial para a manutenção da saúde da democracia: decidir não é escolher. (MONTEIRO, Vidal Gomes. A fundamentação como 
condição de possibilidade da DECISÃO judicial, Artigo publicado no sítio eletrônico Conjur, publicado em 23/11/2019).
Dito isto, cabe ao autor instruir a inicial com os documentos indispensáveis à propositura da demanda e somente quando impossível 
exigir da parte a produção de tal prova, podendo o juiz, nesse caso, requisitá-la. Outrossim, a iniciativa instrutória do juiz, somente se 
revela razoável quando a parte logra demonstrar a impossibilidade de obter, pessoalmente, a informação cuja requisição pleiteia, salvante 
os casos em que a medida judicial decorrer do poder geral de cautela do magistrado ou do interesse público de efetividade da Justiça, 
notadamente quando se tratar de relação processual desproporcional.
No caso em tela, tratava-se de um pedido de tutela de urgência de medicamento pautado somente em uma gravação obtida sem 
autorização do médico, sem qualquer identificação, já que o profissional na ocasião passava um boletim de UTI para genitora, informando 
que o medicamento para sedação estava sendo fornecido pelo Estado, todavia, ele respondia melhor quando utilizava “ Rocurônio”.
Nesses casos de tutela de urgência, em que se almeja o fornecimento de fármacos a análise foge à área da ciência jurídica, faz-se 
necessário a busca da ciência específica para nortear as decisões, logo, é imprescindível que o médico prescreva o fármaco indicando 
a necessidade de seu uso com documento devidamente declarada e assinada por médico com a indicação da data e local da assinatura 
e do CRM do profissional.
Ora, o judiciário não pode interferir na conduta de procedimento médico, sem qualquer prescrição, já que se trata de área técnica 
pertencente a ciência diversa da jurídica.
Posto isto e com fulcro no artigo 485, inciso IV, do CPC, julgo extinto o feito, ante a ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo.
Sem custas e honorários. Independente do trânsito, arquivem-se.
SENTENÇA publicada e registrada nesta data.
Transitada em julgado a SENTENÇA, arquivem-se.
Espigão do Oeste/RO, 30 de julho de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7003374-
60.2021.8.22.0007
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Adicional de Horas Extras, Adicional de Serviço Noturno
AUTOR: RODRIGO DA COSTA TURRINI
ADVOGADO DO AUTOR: EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 5.824,26
DESPACHO 
Em atenção aos princípios basilares do procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública, como o da simplicidade, informalidade, 
economia processual e celeridade(art.27 da L.12.153/09 cc art.2º da L.9.099/95), abstenho em designar audiência de conciliação, porque 
em todas as ações em trâmite nesta vara contra a fazenda pública a audiência restou frustrada pela alegação dos seus representantes 
de ausência de legislação especifica que regulamente a L.12.153/09, para fins de transação.
Assim, para responder a presente, apresentar sua CITE-SE a partes requeridas defesa e todos os documentos de prova, no prazo de 30 
dias contados da ciência, por aplicação analógica e sistemática dos artigos 7º e 9º da L.12.153/09.
Havendo interesse da parte requerida em apresentar proposta de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação.
Caso contrário, a parte autora deverá ser intimada para impugnar em 15 dias, caso deseje, e após o transcurso, conclusos os autos para 
SANEAMENTO ou SENTENÇA. Transcorrido o prazo, tornem conclusos.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/CARTA A.R. / OFÍCIO E DEMAIS ATOS 
QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS.
Espigão do Oeste/RO, 30 de julho de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7000811-
90.2021.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Reconhecimento / Dissolução, Inventário e Partilha
AUTOR: L. P. D. S., RUA 02 DE JULHO 2258 SÃO JOSÉ - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GRAZIANE MAKSUELEN MUSQUIM, OAB nº RO7771
RÉU: T. N. D. S., RUA DOURADOS 882 SÃO JOSÉ - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 60.000,00
DESPACHO 
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Considerando a indicação de novo endereço da requerida (estrada Itaporanga, KM 06, setor chacareiro, quarta chácara após o sobrado 
localizado do lado esquerdo da estrada, Lote 2-J, Gleba 002, Setor Espigão D’Oeste/RO, zona rural nesta cidade, sendo a primeira entrada 
à esquerda após passado o “Motel Muralha”, localizada próxima a Chácara do Dr. Márcio Dettman, telefone de contado nº (69) 99393- 858), 
determino nova tentativa de citação da requerida, designando nova data para audiência de tentativa de conciliação entre as partes. 
1 – O atual cenário e as dificuldades suportadas pelo 
PODER JUDICIÁRIO, e pelos jurisdicionados, de resto pela sociedade geral, deflagrados em razão da pandemia instalada pelo Corona 
Vírus (COVID-19), impôs medidas preventivas e de distanciamento social recomendadas pelo CNJ e pela OMS. De outra banda, diante dos 
novos meios tecnológicos disponibilizados ao juízo, da ausência de prejuízo à marcha processual e aos direitos das partes, o recente Ato n. 
009/2020 – PR – CGJ, que institui medidas a serem adotadas na prevenção ao contágio pelo COVID-19 no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO no Estado de Rondônia, previu a possibilidade de audiências por videoconferência, com previsão de prorrogação do 
período de afastamento social.
2 -.Diante da possibilidade de realização do Ato Citatório por meio de aplicativo WhatsApp ou por telefone nos termos do art. 246, inciso 
V, do CPC, c/c art. 10º, §1º da Resolução do CNJ nº 345, publicada em 19/11/2020 que admite a realização de atos processuais por meio 
eletrônico, autorizando oficial de justiça a proceder a citação e intimação das partes assegurando que o destinatário tenha conhecimento do 
conteúdo (art. 8º da referida Resolução). 
2.1 - O Oficial (a) deverá proceder a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DO REQUERIDO, via aplicativo WhatsApp por CHAMADA DE VÍDEO, solicitando 
apresentação de documento com foto para identificação, para confirmação de que se trata da mesma pessoa do ato.
2.2 – A CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PESSOAL só será realizada quando NÃO for possível por meio do WhatsApp.
Para tanto, SERVE A PRESENTE COMO: 
a) CARTA AR (preferencialmente) / MANDADO (Ato Citatório por meio de aplicativo WhatsApp a ser realizada pelo oficial de justiça (item 
2.1) / CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA: 
b) CARTA AR (preferencialmente) / MANDADO (Ato de intimação por meio de aplicativo WhatsApp) / CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO 
DA PARTE AUTORA: 
Caso a comunicação ocorra por carta/AR, a parte deverá informar os referidos dados mediante peticionamento nos autos até 5 dias antes da 
audiência pelo telefone (69) 3309- 8211(Conciliação). Estando a parte autora assistida por advogado, desnecessária sua intimação pessoal. 
1)INTIMAR: 
FINALIDADE: INTIMAR as pessoas acima descritas para que ACESSEM à Audiência designada para a data abaixo, ser realizada pelo 
CEJUSC por VIDEOCONFERÊNCA, via whatsapp. Devendo para tanto fornecer ao Oficial de Justiça número para contato via telefone ou 
WhatsApp, ou ainda, endereço de e-mail, para ser contatado no dia e hora da audiência pelo telefone (69) 3309-8211(Conciliação). Caso não 
possua(m) condições de acesso tecnológico deverá comparecer fisicamente ao Fórum para ser ouvido na mesma data e horário. 
Designo AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 26/08/2021, às 08 horas.
2) Advirta-se, desde logo, que, não realizada a audiência, e/ou na hipótese de restar infrutífera, o processo tramitará normalmente, e, caso 
não seja contestado o pedido no prazo de 15 dias contados da solenidade, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados 
pela parte autora, NCPC 344/345, com as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidas. 
3) Apresentada a contestação ou depois da réplica, providencie o cartório a intimação das partes para que especifiquem as provas que 
pretendem produzir – e caso queiram, sugiram os pontos controvertidos da lide, no prazo comum de 15 dias. Transcorrido, venham conclusos 
para as FINALIDADE s dos arts. 354/357do NCPC.
OBS: Quaisquer dúvidas ou solicitações poderão ser feitas pelos canais de acesso à 1ª VARA da Comarca de Espigão do Oeste por 
WhatsApp (69) 98471-8373 ou (69) 3309-8211 (conciliação) ou email: eoe1vara@tjro.jus.br, nos horários das 07h00 às 14h00. 
Em caso de diligência nesta comarca, autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 do NCPC e respectivos parágrafos. 
Espigão do Oeste/RO, 30 de julho de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002258-
16.2021.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Sustação de Protesto, Cartão de Crédito, Defeito, nulidade ou anulação, Indenização por Dano Moral, Inclusão Indevida em 
Cadastro de Inadimplentes
REQUERENTE: WELLINGTON LUIZ DA SILVA, RUA ITAPORANGA 1515 CAIXA D’ÁGUA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MICHEL KAUAN DE ALCANTARA ROCHA, OAB nº RO9276
MICHAEL DOUGLAS DE ALCANTARA ROCHA, OAB nº RO7007
REQUERIDOS: LOJAS RENNER S.A, AVENIDA JOAQUIM PORTO VILLANOVA 41 JARDIM DO SALSO - 91410-400 - PORTO 
ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL, SERASA S.A., EDIFÍCIO SERASA (PLANALTO PAULISTA) 187, ALAMEDA DOS QUINIMURAS 187 
PLANALTO PAULISTA - 04068-900 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 13.000,00
DECISÃO 
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c rescisória e indenização por danos morais e pedido de tutela antecipada 
promovida por WELLINGTON LUIZ DA SILVA BALBINOT em face de LOJAS RENNER S/A e SERASA S/A.
Narra a autora que a requerida promoveu a inscrição do seu nome no SERASA/SPC, ocorre que desconhece as compras realizadas, pois 
embora tenha adquirido o cartão da empresa, nunca realizou compras utilizando o mesmo. Assevera que constatou a realização de 03 
(três) compras com o cartão, sendo estas realizadas no estado de São Paulo, na data de 07/12/2020, com horários variando das 18h30 
até as 23h00, em 03 (três) cidades distintas, sendo elas em Osasco, Canindé e São Paulo, todavia, nunca tendo estado no Estado de 
São Paulo.Assim, requer a reparação por todos os danos sofridos em razão da atitude ilícita da Requerida em proceder a negativação 
indevida do nome do Requerente.
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Passo a apreciar o pedido de tutela de urgência.
Pois bem. Inicialmente, cumpre salientar que a análise a ser proferida nesta sede cinge-se tão somente em se verificar, segundo as 
alegações e documentos constantes na inicial, a possibilidade de antecipação de um dos efeitos da tutela final almejada.
A concessão da tutela provisória constitui-se a faculdade conferida ao juiz, que, dentro dos critérios legais, decide sobre a conveniência 
da medida, podendo a qualquer tempo revogá-la ou modificá-la.
A documentação que acompanhou a petição inicial comprova satisfatoriamente pelo menos para esta fase, os fatos alegados, o que 
confere plausibilidade ao direito invocado (id 60478390 p. 1 de 2, 60478392 p. 1 de 5; 60478395 p. 1 de 5; 60478396 p. 1 de 7 ).
Neste caso, uma simples análise das alegações da parte autora é suficiente para demonstrar que, na hipótese de se manter o nome do 
cadastro, o consumidor estará sendo exposto à prática abusiva, prejudicial às suas relações comerciais.
Diante do exposto, DEFIRO a tutela provisória de urgência, nos termos do art. 300 do CPC, e DETERMINO que as demandadas, no prazo 
de 5 dias, retire o registro do nome do autor dos bancos de dados do SPC/SERASA, bem como suspenda a cobranças relativamente aos 
débitos constantes nos autos, sob pena de incorrer em multa diária, que fixo em R$100,00 até o limite de R$1.000,00, nos termos do art. 
536 do CPC, sem prejuízos de outras medidas coercitivas tendentes a dar eficácia a esta DECISÃO.
Considerando, que a empresa requerida em todas as ações desta natureza em trâmite nesta vara a audiência restou frustrada, deixo de 
designar audiência de tentativa de conciliação.
Ademais, ainda, que a matéria tratada nos autos é preponderantemente de direito, CITE-SE a parte requerida para responder a presente, 
apresentar sua defesa e todos os documentos de prova, no prazo de 10 (dez) dias.
Havendo interesse da parte requerida em apresentar proposta de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação. Caso contrário, a parte 
autora deverá ser intimada para impugnar em 05 dias, caso deseje, e após o transcurso, conclusos os autos para SANEAMENTO OU 
SENTENÇA. Transcorrido o prazo, tornem conclusos.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CITAÇÃO ELETRÔNICA.
Espigão do Oeste/RO, 30 de julho de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7001961-
77.2019.8.22.0008
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Concurso de Credores
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: ADEMIR ANTONIO GONCALVES, INDEPENDENCIA 1851, CX POSTAL 137 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA, ORLANDO ANTONIO GONCALVES, RUA CARLOS GOMES 1467 MORADA DO SOL - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA, M O A G SERVICOS E TERRAPLENAGEM LTDA, AV. NAÇÕES UNIDAS 7852 INDUSTRIAL - 76974-000 - 
ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 12.819,50
DECISÃO 
Em análise dos autos vejo que já houve a indisponibilidade de bens do executado (Id 42261722). 
O curso da execução foi suspenso pelo prazo de um ano, nos termos do artigo 40 da LEF. 
Aberto prazo para a Exequente se manifestar (art. 40, §1º), este peticionou pela suspensão do feito.
Assim, como não foi encontrado bens penhoráveis, com fulcro no artigo 40, §2º, da LEF, determino o arquivamento provisório dos autos 
pelo prazo de cinco anos.
Intime-se
Espigão do Oeste/RO, 30 de julho de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7001957-
40.2019.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88), Concessão
AUTOR: MARIA APARECIDA SILVA SANTOS, LINHA 14 DE ABRIL AGRO VILA ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 100 CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 17.964,00
SENTENÇA 
O (a) exequente informou que realizou o saque dos RPVs. Assim, requer a extinção do feito em razão do cumprimento da obrigação.
Posto isto e com fulcro no artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução ante o cumprimento da 
obrigação pelo executado.
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SENTENÇA publicada e registrada nesta data e sendo evidente a falta de interesse em recorrer, arquive-se.
Espigão do Oeste/RO, 30 de julho de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7001281-
34.2015.8.22.0008
Classe: Divórcio Litigioso
Assunto:Alimentos, Dissolução, Bem de Família
REQUERENTE: G. D. S. L., AVENIDA DOS ESTADOS 2248, CASA DISTRITO DE NOVA ESPERANÇA - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JULLIANA ARAUJO CAMPOS DE CAMPOS, OAB nº RO6884
HUMBERTO ALENCAR DICKEL DE SOUZA, OAB nº RO1678
REQUERIDO: O. P. D. L., GL 28 LOTE PARTE 149 ST R GRANDE sem numero, SITIO SÃO GERONIMO ZONA RURAL - 76974-000 
- ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANA RITA COGO, OAB nº RO660, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
Valor da causa:R$ 170.000,00
DESPACHO 
Considerando que decorreu o prazo da suspensão do feito. 
Instado a manifestar o exequente quedou-se inerte.
Ante a falta de indicação de bens penhoráveis, REMETAM-SE os autos ao arquivo provisório, facultado ao credor, a qualquer tempo, o 
respectivo desarquivamento, quando encontrados bens passíveis à penhora (art. 921, §§ 2º e 3º, CPC).Após o arquivamento provisório, 
sem baixa, poderá ainda a parte exequente dar andamento ao feito, desde que indique bens penhoráveis, observando-se o prazo 
prescricional.
Espigão do Oeste/RO, 30 de julho de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7003542-
64.2018.8.22.0008
Classe: Separação Litigiosa
Assunto:Fixação, Dissolução, Guarda
AUTOR: S. R. D. S., RUA MARAJÓ 2113 LIBERDADE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: SIDINEI GONCALVES PEREIRA, OAB nº RO8093
ERICA DE LIMA ARRUDA, OAB nº RO8092
RÉU: A. N. D. F., RODOVIA RO-010 (PIM. BUENO A ROLIM), KM 14 0, ENTRA A DIREITA, ANDA 5KM. (FAZENDA DO SR. JUBEL) 
ZONA RURAL - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: NIVALDO PONATH JUNIOR, OAB nº RO9328, RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA, OAB nº 
RO4688
Valor da causa:R$ 253.428,00
SENTENÇA 
Trata-se de AÇÃO DE RECONHECIMETO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTAVEL COM REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA E PEDIDO 
LIMINAR DE ALIMENTOS, proposta por SILVANA RIBEIRO DA SILVA, em face de ADVAIR NUNES DE FREITAS.
Alega a requerente na exordial que conviveu em união estável com o requerido desde maio de 2001, que a vida em comum do casal se 
tornou insustentável, desta forma veio a separação de fato há mais de 01 ano. Informa que possuem três filhos sendo: Fabricio Silva de 
Freitas, nascido e 27/02/2002; Ricardo Silva de Freitas, nascido em 11/01/2006 e Guilherme Silva de Freitas, nascido em 18/02/2010. 
Que durante a união o casal adquiriu bens, sendo 09 cabeças de gado, e um sitio de 19,36 ha (dezenove hectares e trinta e seis ares) o 
equivalente a 8.066 alqueires, com uma casa onde a família residia, avaliado em R$ 241.098,00, que os bovinos foram divididos a época 
da separação, restando somente a partilha quanto ao bem imóvel.
DESPACHO Inicial (ID 22437540) fixando alimentos provisório no percentual de 30% do salário mínimo.
Ata de Audiência (ID 23123597), frustrada a tentativa de conciliação face a ausência da parte requerida, por falta de intimação. 
Citação da parte requerida (ID 23162598).
Ata de audiência (ID 24528306), restou parcialmente frutífera.
Contestação (ID 25066421). Alegou preliminar de inépcia da petição inicial. No MÉRITO aduz que conviveu em união estável desde maio 
de 2001 com a requerente, sendo que estão separados de fato desde 18 de novembro de 2016, que da união, adveio o nascimento de 
03 (três) filhos, assim identificados: FABRÍCIO SILVA DE FREITAS, nascido em 27/02/2002; RICARDO SILVA DE FREITAS, nascido em 
11/01/2006; e, GUILHERME SILVA DE FREITAS, nascido em 18/02/2010. 
Quanto aos bens informa que a fração ideal do bem imóvel da qual a requerente pleiteia meação, pertence ao espólio do pai do Requerido, 
sendo de inteiro conhecimento da Requerente que o presente imóvel é do espólio do Requerido e não foi adquirido pelo casal. 
Impugnação a contestação (ID 26251076).
DESPACHO (ID 29540015), indeferido o benefício da gratuidade da justiça em favor do requerido. Rejeitada a preliminar de inépcia da 
inicial.
Agravo de Instrumento interposto pelo requerido (ID 25068206 e ID 29763026). 
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DECISÃO referente ao agravo de instrumento (ID 29973123, p, 3 a 5), concedendo o benefício da gratuidade da justiça. 
Relatório Social (ID 30320004, p. 1 a 3).
Relatório Psicológico (Id 30343648).
Manifestação da parte requerente quanto ao Relatório Social e Psicológico (Id 30756702).
DESPACHO (ID 32699500).
Manifestação da parte requerida requisitando a produção de provas testemunhal (Id 33371860). 
DECISÃO acolhendo requerimento da parte requerida quanto a produção de prova testemunhal (Id 35888043).
Embargos de Declaração (ID 35950814).
DECISÃO acolhendo o Embargos de Declaração interposto pela parte requerida (Id 43578877).
Ata de Audiência (ID 47231637), a conciliação restou parcialmente frutífera o qual foi devidamente homologado, prosseguimento do feito 
quanto a partilha de bens. 
Alegações Finais da parte requerida (ID 47584969).
DESPACHO indeferindo requerimento de audiência para oitiva de depoimento pessoal das partes (ID 56395859).
Alegações finais da parte requerente (ID 566995654).
É o relatório. Passo a decidir.
Inexistem preliminares a serem apreciadas ou irregularidades a serem sanadas. O processo está apeto ao julgamento do MÉRITO.
Pois bem. 
Tendo em vista o acordo firmado entre as partes quanto ao tempo de início e fim da união estável, bem como a fixação da guarda dos 
filhos menores em favor do requerido, e dispensa do pagamento quanto a pensão alimentícia, devidamente homologado por este juízo, 
conforme Ata de Audiência ID 47231637, resta pendente de julgamento somente a partilha quando ao bem imóvel localizado na Linha 
14 de abril, Km 42, Lote 180, Gleba 24, Setor 14 de Abril, município de Espigão do Oeste/RO, com área de 19,36ha (dezenove hectares 
e trinta e seis ares).
A controvérsia entre as partes está no fato de que o bem imóvel acima mencionado seria bem comum do casal ou seria bem particular do 
requerido, sendo ou não passível de partilha.
A requerente juntou aos autos CONTRATO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RURAL EM CARÁTER IRREVOGÁVEL 
E IRRETRATÁVEL, datado de 28 de outubro de 2013, tendo como parte vendedora o Sr. Orlei Nunes de Freitas, e comprador o requerido 
Sr. Advair Nunes de Freitas, objeto contratual Imóvel localizado na Linha 14 de abril, Km 42, Lote 180, Gleba 24, Setor 14 de Abril, 
município de Espigão do Oeste/RO, com área de 19,36ha (dezenove hectares e trinta e seis ares) (ID 22303077).
Alega a requerente que o bem imóvel foi adquirido com esforço comum do casal em 28 de outubro de 2013, sendo medida de justiça a 
partilha do mesmo no percentual de 50% para cada um, já que a união estável teve início no ano de 2001, dissolvendo-se somente no 
ano de 2016. 
Já a parte requerida juntou diversos documentos comprobatórios de que a propriedade imóvel pertencia ao seu pai Domingos Patricio de 
Freitas, já falecido a mais de 15 (quinze) anos, cita-se:
Certificado de Cadastro de Imóvel Rural – CCIR 2000/2001/2002/2006/2007/2008/2009/2010/2011/2012/2013/2014/2018 (ID 25066431, 
p. 1 a 6); Certidão Negativa (Id 25066440); Declaração de Imposto sobre a Propriedade Rural de exercício de 1991 a 2018 (ID 25068204, 
p. 1 e ID 25068203, p.1 e 2), Certidão de Inteiro Teor (ID 25066436); Instrumento Procuratório, lavrado no Livro 008, fls. 098, pelo 
Tabelionato de Nota deste Município (ID 25066437, p. 1 e 2); Instrumento de Substabelecimento lavrado no Livro 001, fls. 110, pelo 
Tabelionato de Notas deste Município (ID 25066437, p. 3) e Instrumento de Substabelecimento lavrado no Livro 5-S, fls. 014, pelo 
Tabelionato de Notas deste Município (ID 25066437, p. 4).
Deve-se ponderar a análise dos documentos juntados pelo requerido.
Consta na matrícula 702, Livro 2- Registro Geral, emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis deste Município de Espigão do Oeste-RO, 
como proprietário do imóvel Lote 180, Gleba 24, Setor 14, com uma área de 49,7697ha (quarenta e nove hectares, setenta e seis ares e 
noventa e sete centiares), o senhor ANTONIO KUHNEN (ID 25066436), título aquisitivo de propriedade registrado em 28/11/1985.
Após no dia 01/10/1987, por meio do Instrumento Procuratório, lavrado no Livro 008, fls. 098, pelo Tabelionato de Nota deste Município 
(ID 25066437, p. 1 e 2), o Sr. ANTONIO KUHNEN e sua esposa VALDIRIA SHULTER KUHNEN, outorgou ao Sr. ERCI CAETANO DE 
SOUZA, amplos poderes para vender, ceder, permutar, ou de qualquer forma alienar o imóvel em discursão (Lote 180, Gleba 24, Setor 
14 de Abril).
Já no dia 27/01/1992 o Sr. ERCI CAETANO DE SOUZA, por meio de Instrumento de Substabelecimento lavrado no Livro 001, fls. 110, 
pelo Tabelionato de Notas deste Município (ID 25066437, p. 3), substabeleceu os poderes recebido a Srª LUZIMAR JOSÉ DA COSTA, 
que no dia 23/06/2010, por meio do Instrumento de Substabelecimento lavrado no Livro 5-S, fls. 014, pelo Tabelionato de Notas deste 
Município (ID 25066437, p. 4), substabeleceu todos os poderes para o SR. ORLEI NUNES DE FREITAS. 
O requerido informou que o CONTRATO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RURAL EM CARÁTER IRREVOGÁVEL E 
IRRETRATÁVEL, datado de 28 de outubro de 2013 (ID 22303077), tendo como parte vendedora o Sr. Orlei Nunes de Freitas, adveio da 
necessidade de comprovar diante ao IDARON a existência e posse de área rural em nome do requerido, já que até o presente momento 
não foi legalmente formalizado o inventário e partilha do pai de ambas as partes contratuais.
Pode-se notar o equívoco na elaboração do contrato, tendo em vista que Sr. Orlei Nunes de Freitas deveria comparecer como representante 
legal do Sr. ANTONIO KUHNEN e sua esposa VALDIRIA SHULTER KUHNEN, já que estes figuram como proprietário na matrícula do imóvel. 
Os documentos juntados e a oitiva das testemunhas comprovam que era de conhecimento de todos que o imóvel rural pertencia ao pai 
do requerido (Sr. Domingos, já falecido), no entanto sem ter regularizado a propriedade em seu nome, existindo apenas instrumentos 
procuratórios que possibilitaria a regularização posteriormente.
É costumaz haver a venda de bem imóvel mediante mero contrato ou verbalmente, sendo pelos proprietários outorgados poderes de venda 
por meio de instrumentos procuratório, afim de que posteriormente haja a regularização da transferência em nome dos compradores.
Assim, as alegações do requerido mostram-se verídicas que o Contrato de Compra e Venda do bem imóvel, apenas teve como objetivo 
de comprovação junto ao IDARON, já que para fins de cadastro cabe a parte interessada comprovar documentalmente a propriedade ou 
posse sobre o bem imóvel. 
Ademais, conforme com o Princípio da Saisine, com o falecimento do pai do requerido, a propriedade e a posse da herança foi transmitidas 
de imediato aos herdeiros legítimos, independente da abertura de inventário (artigo 1.784 do Código Civil). Desta forma, embora o imóvel 
em discussão não tenha sido objeto de partilha, doação, usucapião ou outro meio de regularização, é bem particular do requerido, 
advindo de herança recebida pelo falecimento de seu pai. 
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Portanto, o imóvel rural Linha 14 de abril, Km 42, Lote 180, Gleba 24, Setor 14 de Abril, município de Espigão do Oeste/RO, com área 
de 19,36ha (dezenove hectares e trinta e seis ares), pertence ao espólio do Sr. Domingos, já falecido, pai do requerido, assim, conforme 
o Princípio da Saisine o bem imóvel integra patrimônio particular do requerido, advindo de herança, não sendo passível de partilha em 
decorrência do divórcio. 
Neste sentido vejamos o que determina o Código Civil:
Art. 1.725. Na união estável, salvo contrato escrito entre os companheiros, aplica-se às relações patrimoniais, no que couber, o regime 
da comunhão parcial de bens.
Art. 1.658. No regime de comunhão parcial, comunicam-se os bens que sobrevierem ao casal, na constância do casamento, com as 
exceções dos artigos seguintes.
Art. 1.659. Excluem-se da comunhão:
I - os bens que cada cônjuge possuir ao casar, e os que lhe sobrevierem, na constância do casamento, por doação ou sucessão, e os 
sub-rogados em seu lugar[...]
DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
O legislador enumerou no artigo 80 do Código de Processo Civil as condutas que reputa caracterizarem a litigância de má-fé, dentre as 
quais está a de alterar a verdade dos fatos.
Art. 80. Considera-se litigante de má-fé aquele que:
[...]
II - alterar a verdade dos fatos;
[...]
Configurada a litigância de má-fé por umas das partes processuais, caberá ao juiz de ofício ou a requerimento, condenar o litigante de 
má-fé ao pagamento de multa, que deverá ser superior a um por cento e inferior a dez por cento do valor corrigido da causa, a indenizar 
a parte contrária pelos prejuízos que esta sofreu e a arcar com os honorários advocatícios e com todas as despesas que efetuou, com 
base no artigo 81 e 96 do CPC.
Ora, a requerente conviveu por cerca de 19 (dezenove) anos com o requerido, tendo a mesma pleno conhecimento de todos os fatos, 
inclusive que o bem imóvel foi adquirido pelo requerido por meio de herança deixado pelo seu pai.
O contrato juntado pela requente (ID 22303077) e os fatos narrados na exordial de forma inverídica, teve o intuito de induzir este juízo a 
erro sobre a verdade, afim de obter vantagem da qual tinha conhecimento não possuir direito. Portanto condeno a mesma em litigância 
de má-fé estipulando multa no percentual de 1% (um por cento) que deverá ser revestido em favor da parte requerida.
Em face de tudo o quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial DE RECONHECIMETO E DISSOLUÇÃO 
DE UNIÃO ESTAVEL COM REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA, proposta por SILVANA RIBEIRO DA SILVA, em face de ADVAIR 
NUNES DE FREITAS, para:
a) Reconhecer e declarar a existência de União Estável vivenciada, desde maio de 2001, entre SILVANA RIBEIRO DA SILVA e ADVAIR 
NUNES DE FREITAS, com posterior dissolução em 18 de novembro de 2016.
b) Indeferir a partilha do bem localizado na Linha 14 de abril, Km 42, Lote 180, Gleba 24, Setor 14 de Abril, município de Espigão do Oeste/
RO, com área de 19,36ha (dezenove hectares e trinta e seis ares), por trata-se de bem pertencente ao espólio de DOMINGOS PATRÍCIO 
DE FREITAS pai do requerido, integrando patrimônio particular deste último.
c) Homologar de forma definitiva o acordo pactuado entre as partes (ID 47231637), ficando a guarda dos menores R.S.D.F e G.S.D.F, 
fixada unilateralmente em favor do requerido/genitor, resguardando o direito de visitação e convívio da requerente/genitora. 
d) Tornar sem efeito a DECISÃO que fixou alimentos provisório (ID 22437540). Deixo de fixar alimentos definitivos em razão da disposição 
e dispensa através do acordo (ID 47231637). Ficam às partes cientes de que a dispensa da obrigação de alimentos no presente 
processo, não importa renuncia ao direito dos menores em receber os mesmos, dos quais poderão ser pleiteados por ação autônomo 
posteriormente. 
e) Condenar a requerente em litigância de má-fé, estipulando multa no percentual de 1% (um por cento) que deverá ser revestido em 
favor da parte requerida.
Condeno a requerente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo no patamar de 10% do valor da causa, 
com base no artigo 85, § 2º do Código de Processo Civil. Suspendo a exigibilidade tendo em vista ser a parte requerente beneficiária da 
gratuidade da justiça.
Fica a parte requerente ciente que nos termos do art. 98, § 4º, do CPC/2015, o benefício da gratuidade da justiça deferido em favor da 
mesma, não abrange a condenação por litigância de má-fé.
Expeça-se termo de guarda.
SENTENÇA Publicada e registrada nesta data.
Expeça-se termo de guarda em favor do requerido, e o que mais for necessário.
Após transcorrendo-se o prazo recursal sem interposição de recurso, arquiva-se os presentes autos.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
Espigão do Oeste/RO, 31 de julho de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7000826-
59.2021.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
AUTOR: PAULO RICARDO FARIAS LEONILDES, RUA BOM JESUS S/N CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LUCAS ZANDONA, OAB nº MT27677O
RÉU: Banco Bradesco, BANCO BRADESCO S.A. S/N, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-900 - 
OSASCO - AMAPÁ



2320DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

ADVOGADOS DO RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, BRADESCO
Valor da causa:R$ 15.393,58
SENTENÇA 
Dispenso Relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
O feito comporta julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I e II do CPC. Segundo entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça, “presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. 
(STJ. Resp. 2832/RJ. Relator Ministro Sálvio de Figueiredo).
Existe preliminar a serem debatida.
DA PRELIMINAR 
VÍCIO NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO REQUERENTE
Alega a parte requerida que o procurador do requerente apesar de patrocinar 65 (sessenta e cinco) ações neste Estado de Rondônia, não 
possui inscrição suplementar junto a OAB/RO, requisitando, portanto, a extinção do feito sem resolução do MÉRITO.
O Estatuto da Advocacia (Lei n. 8.906/94) impõe no artigo 10, § 2º, que além do dever da inscrição principal na Ordem dos Advogados 
do Brasil no Conselho Seccional em cujo território pretende estabelecer o seu domicílio profissional, a inscrição suplementar no Conselho 
Seccional em cujo território venha a exercer a profissão, em atuação que exceda cinco causas por ano. 
Contudo, a exigência de inscrição suplementar, quando o advogado patrocinar a defesa de mais de 5 (cinco) causas por ano em 
Estado da Federação diverso daquele onde mantém a inscrição principal, constitui-se mera irregularidade administrativa, não tendo 
tal descumprimento de norma estatuária o condão de viciar de nulidade a relação processual. Entende-se que a ausência de inscrição 
suplementar na Seção local da Ordem dos Advogados do Brasil é mera irregularidade administrativa e que não afeta a capacidade 
postulatória do advogado, haja vista que se cuida de mácula administrativa, a ser apreciada na própria entidade de classe. 
Vejamos a jurisprudência neste sentido:
PROCESSO CIVIL.MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO SUPLEMENTAR NA OAB. EXIGÊNCIA ADMINISTRATIVA. EXTINÇÃO 
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO AFASTADA. I - A ausência da inscrição suplementar junto à OAB não afeta a capacidade postulatória do 
advogado nem enseja a nulidade do processo, já que se trata de exigência meramente administrativa. Precedentes do STJ. Extinção sem 
resolução do MÉRITO afastada. II – A falta de apresentação de informações pela autoridade coatora, resta impossibilitada a análise do 
MÉRITO por esta Corte, sob pena de ofensa ao contraditório e a ampla defesa. Retorno dos autos à origem para regular processamento 
do feito. III – Apelação provida. (TRF-3 – AMS: 00126818820154036100 SP, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, 
Data de Julgamento: 07/03/2017. PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA: 22/03/2017). 
Assim, não acolho a preliminar levantada pelo requerido.
Passo a análise do MÉRITO.
Primeiramente, vale lembrar que a instituição financeira é considerada fornecedora de serviços, aplicando-se o Código de Defesa do 
Consumidor às relações com seus clientes.
Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, 
que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou 
comercialização de produtos ou prestação de serviços.
[...]
§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, 
de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.
Assim, o presente processo em questão deve ser solucionado a luz dos preceitos determinados pelo Código de Defesa do Consumidor.
No caso, além de reputar verossímeis as alegações expendidas pela autora, reputo-a tecnicamente hipossuficientes em relação à ré, 
que, decerto possui melhores condições de carrear aos autos os elementos probantes necessários à aferição da responsabilidade que 
lhe está sendo atribuída.
Assim sendo, INVERTO O ÔNUS DA PROVA em favor do requerente.
A parte requerente pleiteia a declaração de INEXISTÊNCIA DO DÉBITO que consta na data de 05/03/2017, no valor de R$ 393,58 
(trezentos e noventa e três reais e cinquenta e oito centavos), bem como a condenação da empresa Ré ao pagamento R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), a título de indenização por danos morais correspondendo ao que dispõe as súmulas 43 e 54 do STJ.
O requerente juntou documento emitido através site da rede mundial de computadores SCPC NET, datado de 26/03/2021, consulta n. 
4628519.
O requerido juntou Cédula de Crédito Bancário Empréstimo – Cheque Especial PF (ID 56998195, p. 1 a 7) e Extrato Bancário (ID 
56998194, p. 1 a 4).
Primeiro deve-se analisar a existência ou não de uma relação jurídica entre as partes, para somente então averiguar a existência ou 
inexistência de um débito.
Nota-se que a relação jurídica entre as partes processuais resta comprovada através da Cédula de Crédito Bancário Empréstimo – 
Cheque Especial PF (ID 56998195, p. 1 a 7). Quanto a existência e legitimidade do débito, este foi comprovado através do Extrato 
Bancário (ID 56998194, p. 1 a 4).
Conforme a Cédula de Crédito Bancário Empréstimo (ID 56998195, p. 1 a 7), assinado pelo requerente em 29/09/2016, foi disponibilizado 
como Cheque Especial PF em favor do mesmo a quantia de R$ 300,00 (trezentos reais), devendo ser paga em caso de sua utilização 
sempre no dia 5 de cada mês.
Ocorre que conforme extrato bancário, no dia 09/12 o requerente havia efetuado o gasto total do valor disponibilizado, qual seja, R$ 
300,00 (trezentos reais), após a data acima mencionada não consta no extrato deposito de nenhum valor pelo requerido para que a dívida 
fosse quitada.
A última movimentação ocorrida na conta do requerente foi efetuada pelo próprio requerido em 08/02 encerrando o limite de crédito 9027266. 
Ora, em uma breve análise do extrato nota-se que o requerente se utilizava do limite de crédito disponibilizado pelo requerido de forma 
contínua, restando sempre em saldo negativo. 
Assim, a dívida é legitima e devida, sendo a inscrição do nome do requerente nos órgãos de proteção ao crédito um direito do requerido 
em buscar a proteção ao seu crédito. 
Passo a análise do dano moral.
Sendo a inscrição do nome do requerente nos órgãos de proteção ao crédito devida, incabível o reconhecimento do dano moral, já que 
não existe ato ilícito praticado pela parte requerente. 
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Para que seja caracterizada a responsabilidade civil, levando consequente ao dever de indenizar o dano moral sofrido, necessário 
estarem presentes o nexo causal e a ligação entre a conduta do agente e o resultado. Ou seja, para que determinado indivíduo seja 
responsabilizado por um evento danoso deve haver uma ato ilícito praticado por este indivíduo é a existência de um dano advindo deste 
ato (nexo de causalidade). 
Diante do artigo 14, § 3º, inciso I e II, e artigos 186 e 927 do Código Civil, depreende-se que não houve prática de ato ilícito pelo requerido, 
agindo o mesmo ao proceder com o a negativação do nome do requerente, em conformidade com o exercício regular do seu direito ao 
crédito. Portanto existe a quebra do nexo de causalidade, excluindo-se o dever de indenizar. 
Ademais, conforme documento de ID 56105471, existem o total de 4 (quatro) restrições em nome do requerente, sendo que a primeira 
restrição ocorreu em 05/01/2017, no valor de R$ 628,76 (seiscentos e vinte e oito reais e setenta e seis centavos) e não refere-se a dívida 
objeto do presente autos, contrariando assim a Súmula 385 do STJ.
Por fim, a parte requerida formulou pedido de condenação do requerente em multa por litigância de má-fé.
O legislador enumerou no artigo 80 do Código de Processo Civil as condutas que reputa caracterizarem a litigância de má-fé, vejamos:
Art. 80. Considera-se litigante de má-fé aquele que:
I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso;
II - alterar a verdade dos fatos;
III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;
IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;
V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;
VI - provocar incidente manifestamente infundado;
VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório.
Configurada a litigância de má-fé por umas das partes processuais, caberá ao juiz de ofício ou a requerimento, condenar o litigante de 
má-fé ao pagamento de multa, que deverá ser superior a um por cento e inferior a dez por cento do valor corrigido da causa, a indenizar 
a parte contrária pelos prejuízos que esta sofreu e a arcar com os honorários advocatícios e com todas as despesas que efetuou, com 
base no artigo 81 e 96 do CPC.
Contudo, verifica-se que a parte requerente não encontra-se incursa em nenhuma das hipóteses do artigo 80 do CPC. Ademais, o acesso 
à justiça é um direito constitucionalmente garantido, assim, acreditando o requerente possuir o direito pleiteado, veio a acionar o 
PODER JUDICIÁRIO por meio do presente processo, não configurando tal ato litigância de má-fé. 
Ante o exposto, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte requerente.
Expeça-se ofício a OAB deste Estado para que tome conhecimento da infração administrativa cometida pelo patrono/representante do 
requerente. 
Resolvo o processo, com julgamento do MÉRITO, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários pois o feito tramita no Juizado Especial Cível.
Intimem-se as partes da presente SENTENÇA por seus advogados.
Espigão do Oeste/RO, 31 de julho de 2021.
Leonel Pereira da Rocha 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002260-
83.2021.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:CNH - Carteira Nacional de Habilitação
AUTOR: FATIMA APARECIDA DA COSTA BOVOLATO, RUA SÃO CARLOS 1899 CAIXA D’ÀGUA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: THAONI LIMA DOS SANTOS, OAB nº RO11394
RÉU: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO 4477, - DE 4411/4412 AO FIM 
COSTA E SILVA - 76803-592 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
Valor da causa:R$ 1.100,00
DESPACHO 
Acerca do pedido de gratuidade judiciária, muito se discute quanto a melhor interpretação da Lei n. 1.060/50, visto a presença de 
antinomia jurídica entre a referida lei e a Carta Magna.
Isto porquê a lei prevê que a parte fará jus aos benefícios de assistência judiciária gratuitamente, mediante afirmação de que não está em 
condições de arcar com as custas do processo e honorários advocatícios (art. 4º da Lei n. 1.060/50 e art. 98 do CPC).
A Constituição Federal, por sua vez, assegura o direito de assistência jurídica gratuita àqueles que comprovarem a insuficiência de 
recursos.
Certo é que as disposições da Lei n. 1.060 de 1950 vem tendo nova interpretação com o advento da Constituição Federal de 1988, da qual 
extrai-se em seu artigo 5º, inciso LXXIV, que deve a parte interessada em obter os benefícios da assistência jurídica integral e gratuita, 
comprovar a insuficiência de seus recursos financeiros.
O novo CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a alegação de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
A leitura do aludido DISPOSITIVO, no entanto, deve ser feita em consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por inconstitucional.
Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que pode o magistrado exigir que o pretendente junte documentos que 
permitam a avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos do art. 99, §2º do CPC.
Logo, não basta dizer que é pobre nos termos da lei, deve-se trazer aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado avalie tal condição. 
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem potencial 
de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) custeado pela 
receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais. 
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Quanto mais se concede gratuidade, mais oneroso fica o Judiciário para o Estado. Como o Brasil tem uma das maiores cargas tributárias 
do mundo, salta aos olhos que o contribuinte já teve sua capacidade contributiva extrapolada, decorrendo daí não ser uma opção o simples 
aumento de impostos. 
Assim, pela nova leitura dos DISPOSITIVO s constitucionais e legais, o direito de assistência integral gratuita prevista nas normas infralegais 
não é absoluto. Ou seja: sendo pessoa física ou jurídica, há sim a necessidade de comprovação da impossibilidade de arcar com as despesas 
processuais sem prejuízo da própria existência. 
Portanto, a simples afirmação do autor de que é pobre na forma da lei, não comprova a reduzida capacidade financeira.
Consigno que não está sendo indeferido o acesso à Justiça ou o processamento da ação. Trata-se, tão somente, de deliberação acerca da 
comprovação da necessidade para a concessão do benefício da gratuidade judiciária, uma vez que, no caso em apreço, há dúvidas quanto 
a afirmação sem a juntada de outros documentos, tais como certidões negativas de Cartórios/Prefeituras, carteira de trabalho, contracheque, 
declaração de imposto de renda e etc.
Isso posto, emende-se a inicial no prazo de 15 dias úteis para comprovar a alegação de incapacidade financeira mediante a apresentação de 
comprovante de renda mensal hábil para atestar suas alegações, sob pena de indeferimento da gratuidade.
Caso queira, no mesmo prazo, poderá comprovar o recolhimento das custas.
Espigão do Oeste/RO, 30 de julho de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7001904-
88.2021.8.22.0008
Classe: Guarda
Assunto:Guarda
REQUERENTE: V. V. R. R., LINHA 05 KM09 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CLAUDIA BINOW, OAB nº RO7396
REQUERIDO: M. C. B.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.100,00
DESPACHO 
Por envolver interesse de incapaz, abra-se vista ao Ministério Público para análise e parecer, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.
Após, com ou sem manifestação, venham conclusos para demais providências.
Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, 30 de julho de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7001640-
08.2020.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Enriquecimento sem Causa
REQUERENTE: KLEBER FERREIRA DA SILVA, LINHA PONTE BONITA KM 30 s/n, SITIO ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JUCELIA LIMA RUBIM, OAB nº RO7327
JUCIMARO BISPO RODRIGUES, OAB nº RO4959
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 15.202,44
DESPACHO 
Solicitada penhora on-line nas contas e aplicações financeiras da parte requerida, o SISBAJUD informou que NÃO houve nenhum bloqueio pelo 
seguinte motivo: “Resposta negativa: o réu/executado não é cliente (não possui contas) ou possui apenas contas inativas, ou a instituição não 
é responsável sobre o registro de titularidade, administração ou custódia dos ativos”.
Como é público e notório que a CERON foi vendida para a ENERGISA S.A., essa situação pode ter ocorrido por vários motivos: 1. Extinção da 
CONTA ÚNICA cadastrada no sistema para concentração das penhoras on-line; 2. Utilização de outro CNPJ resultante da fusão entre CERON/
ENERGISA, diferente daquele que é cadastrado nos autos e onde recaiu o pedido de penhora on-line (05.914.650/0001-66). 3. Encerramento 
de todas as contas bancárias que estavam ativas no CNPJ da CERON (05.914.650/0001-66).
Seja como for, o credor desse processo não pode ficar à mercê desse desencontro de informações e pagamentos.
Assim, entendo cabível a realização de tentativa de penhora pelo sistema SISBAJUD no CNPJ das filiais da Empresa ENERGISA uma vez que 
a matriz e filial são espécie de estabelecimento empresarial, de modo que constituem parte do acervo patrimonial de uma única pessoa jurídica, 
logo, o patrimônio da empresa matriz responde pelos débitos da filial e vice-versa, sendo possível a penhora dos bens de uma por outra.
Nesse sentido:
“ AGRAVO DE INSTRUMENTO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA EM FACE DE FILIAL PENHORA 
ON-LINE PEDIDO DE BLOQUEIO, VIA BACENJUD, A SER EFETIVADO NO CNPJ DA MATRIZ POSSIBILIDADE PERSONALIDADE 
JURÍDICA DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA QUE É ADQUIRIDA COM A INSCRIÇÃO DE SEU ATO CONSTITUTIVO NA JUNTA 
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COMERCIAL (ART. 985 C/C ART. 45 DO CC) REGISTRO DA MATRIZ QUE FICA VINCULADO À INSCRIÇÃO DA RESPECTIVA SEDE 
(ART. 969 DO CC) MATRIZ E FILIAL QUE CONSTITUEM A MESMA PESSOA JURÍDICA AUTONOMIA APENAS PARA FINS FISCAIS 
INSCRIÇÃO INDIVIDUALIZADA NO CNPJ JURISPRUDÊNCIA DO STJ RECONHECENDO A POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE 
CPEN AUTONOMIA TRIBUTÁRIA DAS FILIAIS QUE NÃO AFASTA A UNICIDADE DA PESSOA JURÍDICA PATRIMÔNIO ÚNICO 
POSSIBILIDADE DE PENHORA DOS BENS DA MATRIZ POR DÍVIDAS DA FILIAL OU VICE-VERSA DECISÃO REFORMADA. “As 
normas concernentes ao CNPJ, que subdividem as pessoas jurídicas de acordo com cada um de seus estabelecimentos, destinam-se 
apenas a facilitar as atividades fiscalizatórias, não possuindo o efeito de cindir as pessoas jurídicas que se estabelecem em mais de um 
lugar, nem o seu patrimônio, que permanece único, vinculado à personalidade jurídica comum (AI nº 0001586-06.2012.404.0000/SC, de 
relatoria do Des. Federal Leandro Paulsen, TRF4). RECURSO PROVIDO.” (Tribunal de Justiça do Paraná – TJ-PR; 2ª Câmara Cível; 
Processo 9189868 PR 918986-8; Relator: Josély Dittrich Ribas; Julgamento 11/09/2012). 
Desse modo, foi realizado nesta data consulta via sistema Sisbajud aos seguintes filiais: -Energisa Sul-Sudeste CNPJ – 07.282.377/0001-
20, Energisa Mato Grosso do Sul CNPJ - 15.413.826/0001-50, Energisa Tocantis CNPJ – 25.086.034/0001-71, Energisa Mato Grosso 
CNPJ – 03.467.321/0001-99, Energisa Acre CNPJ – 04.065.033/0001-70, Energisa Rondônia CNPJ – 05.914.650/0001-66.
Aguarde-se o prazo de 05 dias, façam os autos conclusos.
Espigão do Oeste/RO, 30 de julho de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002747-
24.2019.8.22.0008
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Causas Supervenientes à SENTENÇA 
EXEQUENTE: ELI SANTOS SOUZA, RUA JOSÉ DO PATROCÍNIO 1981, - DE 1782/1783 A 2219/2220 CENTRO - 76963-790 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VALDINEI SANTOS SOUZA FERRES, OAB nº RO3175
VANILSE INES FERRES, OAB nº RO8851
EXECUTADO: CARLOS ALBERTO BERNARDE, RUA DOS PIONEIROS 3631, - DE 3184/3185 A 3479/3480 FLORESTA - 76965-760 - CACOAL 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 295.365,16
DESPACHO 
Primeiramente, quanto ao veículo penhorado Id 56306106 (placa NBX 2292), considerando que é majoritário o entendimento acerca da 
impossibilidade de penhora sobre bem alienado fiduciariamente, porquanto o domínio da coisa não pertence ao executado, mas sim a um terceiro, 
destaco, desde já, a impossibilidade de e efetuar a constrição. 
Como sabido, veículo alienado não pode ser transferido sem a aquiescência do credor fiduciário, muito menos vendido, cuja proibição consta 
expressamente na Lei que regulamenta o contrato de alienação.
Todavia, de acordo com a norma expressa, não há impedimento para a penhora do futuro e eventual crédito decorrente do contrato, muito embora 
não se veja qualquer proveito útil ao credor, que terá a execução suspensa e será obrigado a acompanhar a situação do veículo até o término do 
contrato de alienação fiduciária ou inadimplência do devedor fiduciário, o que vier primeiro, sem ter certeza, ao final, da concretização do crédito.
Assim, desejando a penhora de eventual crédito referente ao contrato de alienação, deverá a exequente, no prazo de 15 dias úteis, informar nome 
e endereço do credor fiduciário e todos os dados necessários para fins de notificação, requerendo o que for pertinente para constrição judicial.
Não havendo interesse, deverá a exequente, em igual prazo, indicar bens de propriedade dos executados.
Quanto ao veículo penhorado Id 56306108, vejo que houve a suspensão dos atos de constrição judicial.
Desta forma, intime-se o exequente para impulsionar o feito no prazo de 15 dias.
Espigão do Oeste/RO, 30 de julho de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002274-
67.2021.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Adicional de Insalubridade
REQUERENTE: E. M. G., RUA DOURADOS 1060, CASA SÃO JOSÉ - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: edna rossow, OAB nº RO5739
REQUERIDO: M. D. E. D. O., RUA RIO GRANDE DO SUL 2800, PREDIO VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 16.200,00
DESPACHO 
Em atenção aos princípios basilares do procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública, como o da simplicidade, informalidade, 
economia processual e celeridade(art.27 da L.12.153/09 c/c art.2º da L.9.099/95), abstenho em designar audiência de conciliação, porque 
em todas as ações em trâmite nesta vara contra a fazenda pública a audiência restou frustrada pela alegação dos seus representantes 
de ausência de legislação especifica que regulamente a L.12.153/09, para fins de transação.
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Assim, para responder a presente, apresentar sua defesa e todos os documentos de prova CITE-SE a parte requerida, no prazo de 30 
dias contados da ciência, por aplicação analógica e sistemática dos artigos 7º e 9º da L.12.153/09.
Havendo interesse da parte requerida em apresentar proposta de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação.
Caso contrário, a parte autora deverá ser intimada para impugnar em 15 dias, caso deseje, e após o transcurso, conclusos os autos para 
SANEAMENTO ou SENTENÇA. Transcorrido o prazo, tornem conclusos.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/CARTA A.R. / OFÍCIO E DEMAIS ATOS 
QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS.
Espigão do Oeste/RO, 30 de julho de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7000921-
26.2020.8.22.0008
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88), Concessão
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA CLEMENTE, RUA RIO BRANCO 2485 SÃO JOSÉ - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 100, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 24.035,00
DESPACHO 
Considerando a interposição de agravo de instrumento e não há noticia de concessão de efeito suspensivo ao agravo, mantenho a 
DECISÃO atacada pelos seus próprios fundamentos.
Cumpra-se o determinado ID 57367371, ou seja, expeça-se RPV do valor principal e dos honorários de sucumbência. 
Em seguida, arquive-se provisoriamente. 
Espigão do Oeste/RO, 30 de julho de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002256-
46.2021.8.22.0008
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Compra e Venda
EXEQUENTE: ADRIELE SCHULTZ, LINHA 44 km 02, SÍTIO TIVILIN ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LIVIA GRASIELA DA SILVA SANTOS KLITZKE, OAB nº RO2885
EXECUTADO: JOSMAR GOIS DE MORAIS, ESTRADA CALCÁRIO km 02 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 18.980,20
DESPACHO 
Consoante o disposto no art. 300, do CPC/2015, “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Almeja a exequente, a tutela de urgência de natureza cautelar mediante arresto, nos termos do art. 301 do CPC.
Ocorre que, os requisitos necessário para concessão não restaram comprovados, não há nos autos nenhuma demonstração da urgência 
pleiteada e nem que será inviabilizado o arresto após a citação do executado.
O deferimento de tal tipo de diligência apenas se admite sob a condição de ter o requerente esgotado os meios disponíveis a seu alcance 
para obter as informações necessárias, sem obter sucesso.
Portanto, indefiro o pedido de arresto cautelar.
1 – A previsão legal contida no artigo 22, §2º da Lei 9.099/95 veio a admitir a prática de atos processuais por meio de videoconferência, 
ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real no âmbito das pequenas causas.
2 - O atual cenário e as dificuldades suportadas pelo 
PODER JUDICIÁRIO, e pelos jurisdicionados, de resto pela sociedade geral, deflagrados em razão da pandemia instalada pelo Corona 
Vírus (COVID-19), impôs medidas preventivas e de distanciamento social recomendadas pelo CNJ e pela OMS. De outra banda, diante 
dos novos meios tecnológicos disponibilizados ao juízo, da ausência de prejuízo à marcha processual e aos direitos das partes, o recente 
Ato n. 009/2020 – PR – CGJ, que institui medidas a serem adotadas na prevenção ao contágio pelo COVID-19 no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO no Estado de Rondônia, previu a possibilidade de audiências por videoconferência, com previsão de prorrogação 
do período de afastamento social.
3 – Intimem-se as partes, por intermédio de seus advogados constituídos, se houver, ou via correios para estarem disponíveis na data e 
hora acima agendada.
Para tanto, SERVE A PRESENTE COMO:
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a) CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/PENHORA DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S), observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para 
localização:
b) INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE, observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para localização:
FINALIDADE:
A) CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/PENHORA DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S), observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para 
localização;
B) INTIMAR as pessoas acima descritas para que ACESSEM à Audiência designada para a data abaixo, ser realizada pelo CEJUSC por 
VIDEOCONFERÊNCA, via WhatsApp. Devendo para tanto fornecer ao Oficial de Justiça número para contato via telefone ou WhatsApp, 
ou ainda, endereço de e-mail, para ser contatado no dia e hora da audiência pelo telefone (69) 3309-8211(Conciliação). Caso não 
possua(m) condições de acesso tecnológico deverá comparecer fisicamente ao Fórum para ser ouvido na mesma data e horário.
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO: 31/08/2021, às 10h30.
1 – Por consequência, cite-se o (a) executado (a) ACIMA, para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, no valor de R$ 
18.980,20, contados da data da citação, sob pena de penhora de valor ou bens suficientes para satisfação do débito.
1.2 – Não efetuado o pagamento, deverá o Senhor Oficial de Justiça, desde logo, proceder de imediato à penhora de tantos bens quantos 
bastarem à satisfação total do débito, atentando-se às prescrições legais inerentes aos bens de família previsto na legislação, lavrando-se 
o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o (a) executado (a).
1.3 – Não sendo encontrados bens penhoráveis, ou o devedor, o Oficial deverá certificar detalhadamente as diligências realizadas, 
descrevendo na certidão os bens que guarnecem a residência ou o estabelecimento do devedor, devendo intimar o executado para que, 
no prazo de 05 (cinco) dias, indique a localização de bens sujeitos à penhora, sob pena de ser considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça, coma a consequente aplicação de multa, nos termos dos arts. 600, V e 774, p. único do NCPC.
1.4 – Havendo penhora, e sendo a parte executada encontrada, deverá ser advertida de que poderá embargar a execução até a data da 
audiência já designada.
2 - Advirta-se, desde logo, que não comparecendo a parte exequente à audiência, será extinto o processo. Na ausência da parte 
executada, por sua vez, será dado o regular prosseguimento a execução.
3 – Realizada a audiência, havendo acordo, lavre-se provimento suspendendo ou extinguindo a execução, se for o caso.
4 – Não obtida a conciliação, a parte executada poderá embargar a execução, de forma escrita ou oral, na própria audiência.
5 – Com a apresentação de embargos em audiência, deverá a parte exequente apresentar, no mesmo ato, sua impugnação aos embargos, 
oralmente, sob pena de preclusão.
OBS: Quaisquer dúvidas ou solicitações poderão ser feitas pelo canais de acesso à 1ª VARA da Comarca de Espigão do Oeste por 
WhatsApp (69) 98471-8373 ou (69) 3481-1687 ou email: eoe1vara@tjro.jus.br, nos horários das 07h00 às 14h00.
Para as diligências nesta comarca, autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 do NCPC e respectivos parágrafos.
Espigão do Oeste/RO, 30 de julho de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7003088-84.2018.8.22.0008
Classe: Cumprimento Provisório de SENTENÇA 
Assunto:Enriquecimento sem Causa, Indenização por Dano Material
EXEQUENTE: ELIZEU BULERJAHN, LINHA E KM 09 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: POLIANA POTIN, OAB nº RO7911
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 13.343,87
DECISÃO 
Trata-se de impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, sob o fundamento de excesso de execução, eis que o exequente não observou 
o menor orçamento.
De outro lado, em consulta ao sistema SISBAJUD não houve o bloqueio até o momento das contas da executada, visto que foi realizado 
apenas a consulta no CNPJ 05.914.650/0001-66, conforme consta Id 59706696.
É relatório. Fundamento. Decido.
O feito comporta julgamento antecipado, vez que a matéria discutida é somente de direito, dispensando a produção de provas, na forma 
do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Em que pese as alegações do exequente, tenho que deve ser reconhecida a intempestividade da impugnação apresentada.
Estabelece o CPC os casos em que cabe a Impugnação ao Cumprimento de SENTENÇA:
Art. 525. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
§ 1º Na impugnação, o executado poderá alegar:
I - falta ou nulidade da citação se, na fase de conhecimento, o processo correu à revelia;
II - ilegitimidade de parte;
III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação;
IV - penhora incorreta ou avaliação errônea;
V - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;
VI - incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução;
VII - qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde 
que supervenientes à SENTENÇA.
Em consulta ao sistema PJE, vejo que o prazo para impugnação pelo executado, decorreu em 14/06/2021, ou seja, a insurgência foi 
apresentada 03 dias após o decurso do prazo.
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Isto posto, REJEITO a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA em razão da intempestividade. 
Aguarde-se o decurso do prazo para eventual insurgência.
Decorrido o prazo, havendo requerimento, defiro o levantamento dos valores depositados Id 58920930, em favor do exequente. Expeça-
se alvará ou transferência bancária.
Após, manifeste o exequente no prazo de 5 dias.
Espigão do Oeste/RO, 30 de julho de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7001584-
38.2021.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Enriquecimento sem Causa
REQUERENTE: JOSE ANTONIO MASKIO, ESTRADA ANDRADINA KM 23 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: POLIANA POTIN, OAB nº RO7911
REQUERIDO: ENERGISA, AV. SAO JOAO BATISTA 1727 ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 19.650,60
DESPACHO 
Considerando que a advogada manifestou pela não realização da audiência de conciliação e o DESPACHO inicial constou o prazo para 
apresentar contestação era a partir da data da audiência, a qual restou prejudicada, determino abertura do prazo para contestação.
Em atenção aos princípios basilares do procedimento do Juizado Especial, como o da simplicidade, informalidade, economia processual 
e celeridade(art.2º da L.9.099/95), abstenho em designar audiência de conciliação, porque em todas as ações desta natureza em trâmite 
nesta vara contra a ENERGISA a audiência restou frustrada.
Considerando, ainda, que a matéria tratada nos autos é preponderantemente de direito, INTIME-SE a parte requerida para responder a 
presente, apresentar sua defesa e todos os documentos de prova, no prazo de 10 (dez) dias. 
Havendo interesse da parte requerida em apresentar proposta de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação. Caso contrário, a parte 
autora deverá ser intimada para impugnar em 05 dias, caso deseje, e após o transcurso, conclusos os autos para SANEAMENTO OU 
SENTENÇA. Transcorrido o prazo, tornem conclusos.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO INTIMAÇÃO ELETRÔNICA.
Espigão do Oeste/RO, 30 de julho de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7001560-
10.2021.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Enriquecimento sem Causa
REQUERENTE: ROSALIA DE OLIVEIRA BRANCO RIBEIRO, LINHA ZERO KM 07 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: POLIANA POTIN, OAB nº RO7911
REQUERIDO: ENERGISA, AV. SETE DE SETEMBRO 1829 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 17.554,40
SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
ROSALIA DE OLIVEIRA BRANCO, ajuizou ação de indenização para restituição de valores investidos com construção de rede de 
eletrificação rural em face das CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A - CERON, sob o fundamento de que construiu com seus 
próprios recursos uma subestação, situada em sua propriedade, localizada na Linha Zero, KM 07, lado esquerdo, Zona Rural, nesta 
cidade de Espigão do Oeste/RO.
Dispensada a audiência de conciliação em vista de tramitarem neste juízo inúmeras ações da mesma natureza em que a parte ré é a 
ora requerida, e os pedidos são idênticos. Designada audiência de conciliação todas restaram infrutíferas, demonstrando que este ato 
processual não tem alcançado o objetivo desejado, podendo, outrossim, ser dispensado.
Preliminares
Da inépcia da inicial
A arguição de ausência de documentos comprobatórios não deve prosperar, eis que este juízo efetuou diligências no intuito de averiguar 
se a referida subestação encontra-se em imóvel de propriedade do requerente. Ademais, conforme supra mencionado, trata-se de lide 
eminentemente consumerista, na qual aplicou-se a inversão do ônus da prova.
Da Carência da ação por ilegitimidade ativa ad causam, se confunde com MÉRITO e são analisados conjuntamente.
Da prescrição 
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Primeiramente, insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF. 1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é do momento em que 
a concessionária incorpora ao seu patrimônio a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o enriquecimento ilícito, com 
aumento do ativo da recorrente e diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, o marco inicial do prazo prescricional” 
(REsp 1.418.194/SP, Rel.Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).2. O afastamento das conclusões assentadas no 
acórdão combatido, no intuito de perquirir acerca da alegadaprescrição da pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o óbice constante da Súmula 7/STJ.3. Levando em conta que a recorrente 
limitou-se a defender a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, 
sem apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/STF.4. 
Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
12/06/2018, DJe 18/06/2018). 
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica atestada 
por documento formal. Perante a inexistência de prova que declare o marco inicial para a contagem do prazo, e tratando-se de lide 
consumerista na qual deve ser invertido o ônus da prova, rejeito a preliminar.
Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais de existência e validade, inexistindo quaisquer nulidades ou irregularidades 
que devam ser declaradas ou sanadas, bem como preliminares ou questões prévias que pendam de apreciação e permitindo a hipótese 
o julgamento imediato da lide, passo a analisar o MÉRITO.
Requer o autor, a restituição de valores investidos em construção de subestação em sua propriedade. Diz que a empresa requerida 
atualmente incorporou em seu patrimônio e até o presente momento não indenizou a parte requerente quanto aos gastos da obra. Para 
tanto, requer a restituição no valor de R$ 17.554,40 (dezessete mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos).
Pois bem.
Primeiramente, observo que os documentos colacionados a estes autos não demonstram cabalmente que os gastos para a construção 
da referida subestação de energia elétrica foram suportados pela parte requerente, posto que o Projeto com a ciência da ré sequer foi 
acostado aos autos, bem como inexiste o Anotação de Responsabilidade Técnica – ART.
Assim, deve ser reconhecida a ilegitimidade ativa da parte autora para pleitear a indenização decorrente da incorporação da subestação. 
Isto porque o dano material pode ser reclamado tão somente por aquele que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado.
A parte requerente, por sua vez, não demonstrou ter despendido efetivamente valores para financiar a construção do objeto da 
demanda.
Poderia a requerente, ter juntado os projetos datados da feitura da obra, para corroborar com a tese inicial, todavia, restou inerte.
Ademais, a comprovação de propriedade do terreno não é suficiente para indicar o dano, mesmo porque se considerarmos que a subestação 
está inclusa ao terreno, admitiremos que a construção encontra-se inserta no imóvel do autor, o que inviabiliza o reconhecimento da 
possibilidade incorporação tácita da rede.
Isto porque, segundo se depreende da resolução n. 229/06, editada pela ANEEL para estabelecer as condições gerais de incorporação 
das redes particulares, a subestação que encontrar-se integralmente no imóvel do consumidor não deverá ser incorporada, salvo por 
expresso acordo entre as partes, conforme segue:
Art. 4° As redes particulares, em qualquer tensão, localizadas integralmente em imóveis de seus proprietários não serão objeto de 
incorporação, ficando dispensadas, inclusive, da obtenção de ato autorizativo do Poder Concedente.
§ 1° Mediante expresso acordo entre as partes, as redes de que trata o caput poderão ser transferidas à concessionária ou permissionária 
de distribuição, não ensejando qualquer forma de indenização ao proprietário.
§ 2° Deverão ser incorporadas, nos termos do art. 9° desta Resolução, as redes de que trata este artigo e necessárias para a garantia 
do atendimento de novas ligações, além daquelas redes que a concessionária ou permissionária já tiver efetuado derivações para 
atendimento de outros consumidores.
Neste sentido, restam duas possibilidades: (i) admitir que a subestação encontra-se integralmente no imóvel do autor e, portanto, faz 
parte de sua esfera patrimonial ou (ii) admitir que a rede de energia particular perfaz objeto distinto e independente do terreno. Nesta 
situação, apenas o efetivo responsável por construção é legítimo para reclamar os valores despendidos. Naquela, o autor não faz jus à 
indenização posto que ausentes as hipóteses dos § 1 e 2. Em ambos casos, a improcedência dos pedidos é medida que se impõe.
Firmo o entendimento recentemente exarado pela Turma Recursal (autos de n. 7000537-34.2018.8.22.0008), no sentido de que a natureza 
da relação jurídica existente entre o particular responsável pela construção da subestação e a concessionária de serviço público é de 
obrigação pessoal, de sorte que o proprietário, não tendo comprovado cabalmente ser o responsável pela construção do objeto desta 
demanda, não faz jus ao ressarcimento, posto que nada desembolsou para sua efetivação, somente usufruindo dela.
Nestes termos colaciono o julgado:
E M E N T A – RECURSO DE APELAÇÃO – RESTITUIÇÃO DE VALORES GASTOS COM A CONSTRUÇÃO DA REDE PARTICULAR DE 
ENERGIA ELÉTRICA – CONSTRUÇÃO ANTES DA AQUISIÇÃO DA FAZENDA – ILEGITIMIDADE DE PARTE DO ATUAL PROPRIETÁRIO.
A fim de evitar o enriquecimento sem causa do atual proprietário, bem como por ter o contrato de doação natureza pessoal, somente o 
responsável pela construção da rede particular de energia elétrica faz jus ao ressarcimento dos gastos. Recurso não provido.
Isto posto, com fundamento no art. 487, I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos constantes na inicial.
Sem custas e honorários.
SENTENÇA Publicada e registrada nesta data.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Espigão do Oeste/RO, 30 de julho de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002268-
60.2021.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Indenização por Dano Moral
REQUERENTE: MAUZIRA BORGES DUTRA FERREIRA, RUA BOM JESUS 1883 NOVO HORIZONTE - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: NIVALDO PONATH JUNIOR, OAB nº RO9328
RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA, OAB nº RO4688
REQUERIDO: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO),, TELEFONICA BRASIL S/A 1376 CIDADE MONÇÕES - 04571-936 - SÃO PAULO - 
SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA TELEFÔNICA BRASIL S/A
Valor da causa:R$ 5.000,00
DESPACHO 
Diante do atual cenário enfrentado pelo 
PODER JUDICIÁRIO, e pela sociedade de forma em geral, em razão da pandemia instalada pelo Corona Vírus (Covid-19), a impor 
pedidas preventivas e de distanciamento social, recomendadas pelo CNJ e pela OMS, e, ainda, diante da ausência de prejuízo à marcha 
processual e direitos das partes, e diante da possibilidade de conciliação a qualquer tempo nos autos, de rigor e inafastável se faz, no 
momento, o cancelamento de sessões e atos presenciais, para fins de prevenção a disseminação do vírus.
De se consignar que a medida busca, de resto, resguardar o princípio da razoável duração do processo, evitando a paralisação por tempo 
indeterminado, e em nada afetará o direito das partes, já que a autocomposição mediante interesse superveniente poderá ser lograda a 
qualquer tempo nos autos, através de simples petição e/ou até mesmo na fase de instrução, se for o caso.
Por tais razões, deixa-se de designar nos autos a audiência de conciliação prevista no art. 334 do NCPC. 
Considerando, ainda, que a matéria tratada nos autos é preponderantemente de direito, CITE-SE a parte requerida, para responder a 
presente, apresentar sua defesa e todos os documentos de prova, no prazo de 10 (dez) dias.
Havendo interesse da parte requerida em apresentar proposta de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação. Caso contrário, a parte 
autora deverá ser intimada para impugnar em 05 dias, caso deseje, e após o transcurso, conclusos os autos para SANEAMENTO OU 
SENTENÇA. Transcorrido o prazo, tornem conclusos.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA CITAÇÃO ELETRÔNICA.
Espigão do Oeste/RO, 30 de julho de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7001433-
09.2020.8.22.0008
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Duplicata
EXEQUENTE: ARI CORREA DA SILVA E CIA LTDA - ME, RUA INDEPENDENCIA 1076 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JULIANO CORREA DA SILVA, OAB nº RO10379
EXECUTADO: CLEUNICE DOS SANTOS JESUS, RUA PINHEIROS 2377 JORGE TEIXEIRA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 3.747,08
SENTENÇA 
Considerando a satisfação integral da obrigação, face o pagamento integral do débito, com fundamento no art. 924, II, do Código de 
Processo Civil, JULGO EXTINTO, o processo, autorizando, em consequência, os necessário levantamentos (penhora se houver).
Determino que o exequente entregue os títulos que embasam o presente feito ao executado, independente de novo DESPACHO.
Independente de trânsito, após as anotações de praxe, arquive-se.
SENTENÇA publicada e registrada nesta data.
Espigão do Oeste/RO, 30 de julho de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7004480-
93.2017.8.22.0008
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Auxílio-Acidente (Art. 86), Concessão, Restabelecimento
EXEQUENTE: EUCLIDES VIEIRA, ESTRADA ITAPORANGA KM 3,5 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
CLAUDIA BINOW, OAB nº RO7396
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 25.299,00
SENTENÇA 
O (a) exequente informou que realizou o saque dos RPVs. Assim, requer a extinção do feito em razão do cumprimento da obrigação.
Posto isto e com fulcro no artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução ante o cumprimento da 
obrigação pelo executado.
SENTENÇA publicada e registrada nesta data e sendo evidente a falta de interesse em recorrer, arquive-se.
Espigão do Oeste/RO, 30 de julho de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002294-
58.2021.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
AUTOR: GEISI KELI NOGUEIRA SOUZA, RUA TOCANTINS 1563 SAO JOSE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: PAULA ROBERTA BORSATO, OAB nº RO5820
MICHEL KAUAN DE ALCANTARA ROCHA, OAB nº RO9276
MICHAEL DOUGLAS DE ALCANTARA ROCHA, OAB nº RO7007
REQUERIDO: BRENDA CARVALHO, AVENIDA TABAPOÃ 2315, - DE 2255 A 2515 - LADO ÍMPAR SETOR 03 - 76870-363 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 5.899,00
SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
Analisando o feito, vejo que o endereço do requerido pertence a outro município.
O art. 51, III, da Lei 9.099/95, determina que o processo será extinto sem resolução de MÉRITO quando for reconhecida a incompetência 
territorial. O Enunciado nº 89 do Fonaje, por sua vez, estabelece que a incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema 
de juizados especiais cíveis.
A relação de consumo, como no caso dos autos, é disciplinada por princípio e normas de ordem pública e interesse social, em que a 
competência tem caráter absoluto, segundo exegese do art. 6º, VIII c/c art. 101, I, do Código de Defesa do Consumidor. 
Conforme se observa pelos DISPOSITIVO s mencionados acima, ao contrário do procedimento ordinário, a incompetência territorial pode 
ser reconhecida de ofício pelo Magistrado, sendo que este reconhecimento importa na extinção do processo sem resolução de MÉRITO e 
não na determinação de remessa dos autos ao Juízo competente. Neste mesmo norte se encontra a jurisprudência, conforme orientação 
do STJ: 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. RELAÇÃO 
DE CONSUMO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. DOMICILIO DO CONSUMIDOR. EFEITO DA DECISÃO DO JUÍZO INCOMPETENTE. 
EXEGESE DO ART. 64, §4º, DO CPC. 1. Ação de busca e apreensão. 2. Tratando-se de relação de consumo, na qual a competência 
para julgamento da demanda é de natureza absoluta, deve a ação ser interposta no domicílio do consumidor. 3. Não compete a esta Corte 
proceder a cassação da DECISÃO do juiz singular incompetente que deferiu o pedido de liminar formulado pela parte agravada, uma vez 
que, conforme preceitua o art. 64, § 4º, do CPC, as decisões proferidas em juízo incompetente em regra conservam o seu efeito, até que 
outra seja proferida pelo juízo declarado competente. 4. Agravo interno não provido. AgInt no AREsp 1449023 / SP AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2019/0039705-9, RELATOR: Ministra NANCY ANDRIGHI, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de 
Julgamento: T3 - TERCEIRA TURMA.
Nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.099/95, é competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro do domicílio do réu ou, 
a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, 
sucursal ou escritório;”. 
Destarte, não subsiste razão para definir este juízo como competente, devendo a ação ser proposta, neste caso, no foro do domicílio do 
réu, propiciando-lhe melhores condições de defesa.
Ao teor do exposto, RECONHEÇO de ofício a incompetência territorial deste Juízo para processar e julgar a presente demanda. Por 
consequência, EXTINGO o feito sem resolução de MÉRITO, nos termos do art. 51, III, da Lei 9.099/95.
Sem custas e honorários, conforme artigo 55 da Lei 9.099/1995.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
SENTENÇA registrada automaticamente e publicada no DJE.
Espigão do Oeste/RO, 30 de julho de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
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E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7002257-07.2016.8.22.0008
Requerente: JOAO FERRAZ VIANA e outros
Advogado do(a) AUTOR: VALTER HENRIQUE GUNDLACH - RO1374
Advogado do(a) AUTOR: VALTER HENRIQUE GUNDLACH - RO1374
Requerido(a): MUNICIPIO DE ESPIGAO D’OESTE
Intimação
Intimo as partes quanto ao agendamento da perícia destes autos para o dia 14 de Agosto de 2021, pela manhã, com o(a) medico(a) 
perito(a) Camila Andrade.
A intimação das partes quanto à data e horário fica a cargo dos advogados das partes.
Espigão do Oeste (RO), 2 de agosto de 2021.
BRUNO RAFAEL JOCK

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7002487-15.2017.8.22.0008
Requerente: COMERCIAL DE PETROLEO LARANJENSE LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERICK CORTES ALMEIDA - RO7866, MARCIO DETTMANN - RO7698
Requerido(a): ALCIDES BENING
Intimação 
Intimo a parte autora a dar prosseguimento no feito, juntando aos autos a resposta do ofício enviado.
PRAZO: 5 dias úteis (se for ente público: 10 dias úteis)
Espigão do Oeste-RO (RO), 2 de agosto de 2021.
BRUNO RAFAEL JOCK

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7002770-67.2019.8.22.0008
Requerente: ISRAEL KEMPIM
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA - RO0003403A
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Intimo as partes para tomarem ciência do teor do(s) RPV’s / Precatório(s) expedido(s). Devendo seu acompanhamento se dar através do 
Sistema E-PrecWeb.
Espigão do Oeste-RO (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7002004-53.2015.8.22.0008
Requerente: MARIA ALICE NUNES BARCELOS
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDIA BINOW - RO7396, DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA - RO0003403A
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Intimo a parte autora quanto ao(s) alvará(s) expedido(s) nos autos, bem como comprovar o saque no prazo de 05 dias (contados do 
levantamento do alvará).
Espigão do Oeste (RO), 2 de agosto de 2021.
BRUNO RAFAEL JOCK

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7000811-27.2020.8.22.0008
Requerente: TEREZINHA COELHO DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: SONIA MARIA ANTONIO DE ALMEIDA NEGRI - RO2029
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Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Intimo as partes para tomarem ciência do teor do(s) RPV’s / Precatório(s) expedido(s). Devendo seu acompanhamento se dar através do 
Sistema E-PrecWeb.
Espigão do Oeste-RO (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7000257-63.2018.8.22.0008
Requerente: VALDEIR MENEZES DE MIRANDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA - RO0003403A
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Intimo a parte autora quanto ao(s) alvará(s) expedido(s) nos autos, bem como comprovar o saque no prazo de 05 dias (contados do 
levantamento do alvará).
Espigão do Oeste (RO), 2 de agosto de 2021.
BRUNO RAFAEL JOCK

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7003019-18.2019.8.22.0008
Requerente: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA - RO0003403A
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Intimo as partes para tomarem ciência do teor do(s) RPV’s / Precatório(s) expedido(s). Devendo seu acompanhamento se dar através do 
Sistema E-PrecWeb.
Espigão do Oeste-RO (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7000208-90.2016.8.22.0008
Requerente: ALZIRA FERNANDES OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA - RO0003403A
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Intimo as partes para tomarem ciência do teor do(s) RPV’s / Precatório(s) expedido(s). Devendo seu acompanhamento se dar através do 
Sistema E-PrecWeb.
Espigão do Oeste-RO (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 0003861-30.2013.8.22.0008
Requerente: JOSIAS MARIANO DE SOUZA e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: ERCI FRANCISCO DE AGUIAR NETO - RO8659
Requerido(a): Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- Ibama e outros
Intimação 
Intimo as partes para tomarem ciência do teor do(s) RPV’s / Precatório(s) expedido(s). Devendo seu acompanhamento se dar através do 
Sistema E-PrecWeb.
Espigão do Oeste-RO (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
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Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002329-
86.2019.8.22.0008
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Multas e demais Sanções
EXEQUENTE: AGENCIA DE DEFESA SANITARIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO - IDARON
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DA IDARON
EXECUTADO: GETULIO BATISTA LEAL, LINHA 01, KM 47 LT 82, GL 24, SITIO SANTO ANTONIO ZONA RURAL - 76974-000 - 
ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: NIVALDO PONATH JUNIOR, OAB nº RO9328, JESSINI MARIE SANTOS SILVA, OAB nº RO6117, 
DIOGO HENRIQUE VOLFF DOS SANTOS, OAB nº RO8908, RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA, OAB nº RO4688
Valor da causa:R$ 6.072,41
DESPACHO 
Cumpra-se Id 58257051.
Espigão do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7000106-
92.2021.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Salário-Maternidade (Art. 71/73), Concessão
AUTOR: CRISLAINE GAMA DOS PASSOS MENDES, LINHA JK KM 70 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 100, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 4.400,00
DECISÃO 
Trata-se de ação para concessão de Benefício Salário maternidade.
Devidamente citado o requerido, apresentou contestação (id 53675253 ).
Impugnação (id 54199824 ).
É o Relatório. Decido. 
In casu, não há preliminares a serem analisadas, bem como inexistem questões processuais pendentes. 
Portanto, dou o feito por saneado. Defiro a produção de prova testemunhal, conforme requerido pela parte autora. 
Junte a requerente, caso possua, declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais. 
É de conhecimento notório que o atual cenário e as dificuldades suportadas pelo 
PODER JUDICIÁRIO, e pelos jurisdicionados, de resto pela sociedade geral, deflagrados em razão da pandemia instalada pelo Corona 
Vírus (COVID-19), impôs medidas preventivas e de distanciamento social recomendadas pelo CNJ e pela OMS. De outra banda, diante 
dos novos meios tecnológicos disponibilizados ao juízo, da ausência de prejuízo à marcha processual e aos direitos das partes, o recente 
Ato n. 009/2020 – PR – CGJ, que institui medidas a serem adotadas na prevenção ao contágio pelo COVID-19 no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO no Estado de Rondônia, previu a possibilidade de audiências por videoconferência, com previsão de prorrogação 
do período de afastamento social.
Considerando, ainda, as tratativas envidadas entre OAB – Subseção local e este juízo –, tem-se que, doravante, as audiências neste 
juízo realizar-se-ão por meio da rede mundial de computadores – internet, através do aplicativo “Google Meet”, podendo ser utilizado, pela 
parte interessada, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando, mediante 
auxílio do respectivo patrono/advogado.
1 - Designo desde já audiência de instrução e julgamento para o dia 24/08/2021 ÀS 08Hs a fim de que a requerente comprove o exercício 
de atividade rural, para oitiva de 3 (três) testemunhas no máximo, a ser realizada por videoconferência ou meio virtual mediante sistema 
disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC), enquanto estiverem prorrogadas as medidas de 
prevenção ao contágio pelo COVID, conforme ATO CONJUNTO n. 009/2020 – TJ PR/CGJ.
2 – As partes e as testemunhas deverão informar no processo, em até 5 dias antes da audiência, seu e-mail e número de telefone, para 
possibilitar o envio do link da videoconferência e a entrada na sala da audiência da videoconferência, na data e horário estabelecido neste 
ato.
3 – O gabinete, por meio de secretário (a) do juízo, encaminhará o link da audiência no prazo de até 24 h antes da audiência, para os 
e-mails e telefones informados no processo.
4 – Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando. Registro que a solenidade por videoconferência 
ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada por este juízo na aba “audiências” do Pje.
5. No horário da audiência por videoconferência, cada parte deverá estar disponível para contato através de email e número de celular 
informado para que a audiência possa ter início.
6 - Fica desde já, autorizada a escrivania junto a COINF, a adotar as medidas necessárias para a realização da solenidade.
O rol de testemunha deverá ser apresentado no prazo de 10 dias (art. 357, §4º do CPC).
Consigno, que a parte será intimada para comparecimento na audiência através de seu advogado, (art. 270 do NCPC e art. 50 das DGJ), 
exceto se estiver sendo assistida pela Defensoria Pública, situação em que deverá ser intimada pessoalmente. 
Ressalte-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455, caput do CPC). 
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Ainda, a intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência 
de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento; a parte 
pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação de que trata o § 1o, presumindo-se, caso a 
testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição e a inércia na realização da intimação a que se refere o § 1o importa 
desistência da inquirição da testemunha (parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 455 do CPC). 
Espigão do Oeste/RO, .
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002171-
65.2018.8.22.0008
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Restabelecimento
EXEQUENTE: MARIZETE CARDOSO DE LIMA, RUA SÃO CAMILO 3576 LIBERDADE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CLAUDIA BINOW, OAB nº RO7396
DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 13.356,00
DESPACHO 
Intime-se o exequente para manifestar acerca da impugnação ao cumprimento de SENTENÇA ofertada, no prazo de 10 dias.
Espigão do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7000921-26.2020.8.22.0008
Requerente: MARIA APARECIDA CLEMENTE
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA - RO0003403A
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Intimo as partes para tomarem ciência do teor do(s) RPV’s / Precatório(s) expedido(s). Devendo seu acompanhamento se dar através do 
Sistema E-PrecWeb.
Espigão do Oeste-RO (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 0013919-
15.2001.8.22.0008
Classe: Ação Civil Pública
Assunto:Improbidade Administrativa, Dano ao Erário
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
RÉUS: PAULO CESAR DIAS DE MOURA, JOAO JOSE DA SILVA 235, APTO 201 JARDIM FINOTTI - 38408-116 - UBERLÂNDIA - 
MINAS GERAIS, LUCIA TEREZA RODRIGUES DOS SANTOS, ESTRADA SERRA AZUL KM01 1 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA, MARISTELA MARQUEZ, RIO BRANCO 2938, APTO 132 CENTRO - 76963-798 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: JONATHAN LOPES DE ANICETO, OAB nº MG190430, JACKELINE COELHO DA ROCHA ARAUJO, OAB 
nº RO1521, ANA RITA COGO, OAB nº RO660, JEORGIA FRONCZAK, OAB nº RO10828
Valor da causa:R$ 10.000,00
DECISÃO 
Paulo césar Dias Moura, qualificado nos autos, ofertou exceção de pré-executividade no cumprimento de SENTENÇA que lhe move o 
Ministério Público do Estado de Rondônia, também qualificado nos autos. Alega em síntese que o imóvel penhorado nos autos, é único 
patrimônio do Executado, (vide certidões cartorárias anexas), e que apesar do mesmo atualmente não estar residindo no referido imóvel, 
toda a renda proveniente do aluguel contribui para sua subsistência na cidade de Tupaciguara/MG, cidade onde reside com seus dois 
filhos menores e trabalha como representante comercial de forma autônoma.
O excepto manifestou pela rejeição da presente exceção ante a ausência de juntada de outras provas.
É o relatório. Decido.
É pacífico na doutrina e na jurisprudência o cabimento da exceção de pré-executividade. Trata-se de forma mais econômica de declarar 
eventuais vícios do processo executivo, situação que evita a oposição de embargos, por meio do qual se pode arguir as matérias de 
ordem pública, a respeito das quais o juiz deve se pronunciar de ofício.
Pois bem. Primeiramente, vê-se que a matéria já foi objeto de discussão nestes autos, conforme decisum Id 27562513.
Embora a matéria referente à impenhorabilidade possa ser discutida mediante exceção de pré-executividade, referido incidente possui 
cognição sumária, cabendo ao excipiente demonstrar, de plano, por provas pré-constituídas, o direito alegado.
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Assim, embora a exceção admita a apreciação sobre um considerável número de matérias, as provas documentais sobre estas devem 
constar dos autos, sem qualquer necessidade de dilação, o que não se vê no caso presente.
Em análise dos autos, vê-se que o embargante juntou aos autos, apenas certidão do cartório de registro de imóveis da comarca que 
reside, sendo que em pesquisa ao sistema SISREI, consta a existência de um imóvel na comarca de Espigão do Oeste em nome do do 
executado.
Ante o exposto, pelos fundamentos acima alinhavados, julgo improcedente a exceção de pré-executividade aforada por PAULO CÉSAR 
DIAS MOURA.
Intimem-se.
Após, manifeste o exequente, no prazo de 15 dias.
Sem custas e honorários de Advogado.
SENTENÇA publicada e registrada nesta data.
Espigão do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7000609-
16.2021.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Indenização por Dano Material
AUTOR: VALDEIR POTIN, LINHA FIGUEIRA KM 08 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: POLIANA POTIN, OAB nº RO7911
RÉU: ENERGISA, AV. SAO JOAO BATISTA 1727 ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 101.654,39
DESPACHO 
Chamo o feito a ordem…
Em análise dos autos, vejo que a parte Autora comprovou o recolhimento das custas iniciais no importe de R$ 1.016,54, conforme id 
55400685 p. 1, todavia, o referido valor se refere a apenas 1% do valor da causa.
O artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016, dispõe que as custas iniciais são devidas no montante de 2% sobre o valor da causa, 
no momento da distribuição, ficando 1% adiado para até 5 dias depois da audiência de conciliação, caso não haja acordo.
Considerando que o presente feito não é caso de designação de audiência preliminar, se faz necessário que a parte autora proceda a 
complementação das custas iniciais, devendo considerar o montante de 2% sobre o valor da causa.
Assim, determino que no prazo de 15 (quinze) dias, proceda a parte Autora a complementação das custas iniciais, uma vez ter recolhido 
apenas o importe de 1% sobre o valor causa, montante abaixo do que preceitua o artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016, sob 
pena de indeferimento da inicial.
Espigão do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

2º CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8222
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo n.: 7002089-63.2020.8.22.0008
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
Requerente:Nome: NILSON JOSE DE LIMA
Endereço: Rua Paraná, 2004, Morada do Sol, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogados do(a) REQUERENTE: LUCIANE RODRIGUES DOS SANTOS OLIVEIRA - RO7021, RONILSON WESLEY PELEGRINE 
BARBOSA - RO4688, NIVALDO PONATH JUNIOR - RO9328
Requerido:Nome: ELISANGELA VALERIA KRUGERR PESSOA MORAES DE LIMA
Endereço: Rua Projetada C, 2487, Residencial Terra Nova, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogados do(a) REQUERIDO: INES DA CONSOLACAO COGO - RO3412, ANA RITA COGO - RO660
INTIMAÇÃO 
Fica Vossa Senhoria intimada quanto à SENTENÇA proferida nos autos:
“ I - RELATÓRIO. 
Trata-se de ação de divórcio litigioso c.c partilha de bens ajuizada por NILSON JOSÉ DE LIMA em desfavor de ELISÂNGELA VALÉRIA 
KRUGERR PESSOA MORAES, ambos qualificados nos autos, com pedido de indisponibilidade de bens, em sede de tutela de urgência 
cautelar. Aduz a parte autora, em síntese, que é casado com a requerida sob o regime de comunhão parcial de bens, desde 24 de 
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dezembro de 1999, estando, de fato, separados desde 18 de novembro de 2019. Informa que durante a união adveio o nascimento de 
uma filha, YASMIN KRUGERR MORAES LIMA, nascida em 30 de novembro de 2005, atualmente com 14 (quatorze) anos de idade, cujos 
pedidos de guarda e alimentos são objeto de discussão em processo distinto. Afirma que, durante o matrimônio, foram adquiridos bens e 
dívidas a serem partilhados, pugnando, desde logo, pela indisponibilidade. À inicial acosta mandato e documentos.
Citada, a requerida apresentou contestação no ID: 54732912 p. 1-12, manifestando concordância com o pedido de divórcio, opondo-se 
aos demais pedidos envolvendo os bens e dívidas.
Tutela de urgência concedida no ID: 5599042 p. 1-3, decretando-se a indisponibilidade dos bens do casal, ocasião em que foi designada 
audiência de conciliação, a qual restou prejudicada, conforme certidão de ID: 56370331.
Na sequência, a parte requerida apresentou pedido de julgamento parcial do MÉRITO, especificamente em relação ao divórcio e 
prosseguimento da lide apenas em relação a partilha de bens e dívidas, ID: 56423700.
Vieram, então, conclusos.
É a síntese do necessário. DECIDE-SE.
II - FUNDAMENTAÇÃO.
Nos termos do seu artigo 226, parágrafo 6º, a Constituição da República, com o teor que lhe conferiu a EC n. 66, assegura a extinção 
do casamento civil, por iniciativa de um dos consortes. Suprimindo qualquer condicionante, prazo ou procedimento prévio enquanto 
pressuposto ou requisito necessário ao exercício do direito, o preceito constitucional dispõe que “o casamento civil pode ser dissolvido 
pelo divórcio”.
Com efeito, trata-se de autêntico direito da personalidade de quaisquer dos consortes - casar e manter-se casado -, de maneira que 
ao juízo, ou à contraparte, não é facultado olvidar efeitos à livre manifestação de vontade daquele que não mais deseja manter o 
vinculo conjugal, impedindo-lhe a extinção da relação jurídica. Ao direito personalíssimo se casar corresponde seu “espelho invertido”: o 
personalíssimo direito de manter-se, ou não, casado, de onde exsurge, inquestionável e incondicional, o direito ao divórcio.
Rememora-se, consequentemente, ser inviável - inclusive por irrelevante -, eventual discussão derredor de culpa do cônjuge pela falência 
da união, enquanto fato apto a condicionar o direito à dissolução do vinculo conjugal, ou seus termos, mormente porque tal previsão 
jamais constou do texto constitucional. Assim sendo, bastante é a afirmação constante da petição inicial, no sentido de que o consórcio 
não mais corresponde à intenção do cônjuge, e livre é sua intenção em se divorciar.
Há nos autos prova documental do casamento civil. Envidada a pretensão, e comprovada nos autos a vontade em extinguir o vínculo 
matrimonial, presente remanesce o requisito único legalmente previsto, o que faz certa a procedência do pedido, ao menos quanto ao 
particular, por inexistir controvérsia a respeito.
Acentua-se que, não obstante a discussão acerca da partilha dos bens e dívidas, a pretensão de divórcio das partes encontra-se pacificada, 
mostrando-se viável, pois, o julgamento parcial do pedido, nesta fase.
No tocante ao nome, é sabido ser bem jurídico que tutela a intimidade, atributo ínsito da personalidade humana; no caso de pessoa que 
teve acrescido, ao seu, o sobrenome do consorte, por ocasião do casamento - e veja-se que teve acrescido o nome da outra apenas em 
determinada etapa de vida, e com fulcro no casamento -, não se afigura razoável que passe a ser, o patronímico adquirido do ex-consorte, 
mola propulsora de constrangimento ou insatisfação pessoal, visto que oposto foi o objetivo da norma, ao permitir o acréscimo. Não pode, 
o sobrenome do ex-cônjuge, ser utilizado como forma de punir quem deixou de amar, se, embora tenha sido a si acrescido como direito 
personalíssimo, deseja o titular livrar-se do patronímico acrescido que, em vista daquela específica personalidade, passou a representar 
eficiente mecanismo de constrangimento.
O nome - quer o originário, quer o patronímico do consorte, posteriormente adquirido - importa em direito personalíssimo inerente 
ao patrimônio jurídico da pessoa, de maneira que não é razoável impor a continuidade do seu uso, após o divórcio, àquele que 
comprovadamente não mais deseja o acréscimo do sobrenome do ex-cônjuge.
Noutros termos: ao direito personalíssimo relativo à utilização do nome acrescido do consorte, há de corresponder seu espelho invertido: 
o direito personalíssimo de abdicar da benesse personalíssima, se não mais representa a identificação, a seara íntima, e o querer do 
divorciando.
III – DISPOSITIVO 
Diante do que consta nos autos, JULGA-SE PARCIALMENTE O MÉRITO, nos termos do art. 356, I e II, do CPC, para decretar-se 
o divórcio de NILSON JOSÉ DE LIMA e ELISÂNGELA VALÉRIA KRUGERR PESSOA MORAES, declarando-se extinto o vínculo 
matrimonial entre as partes, cessados os deveres de coabitação e fidelidade recíproca, e o regime matrimonial de bens, dissolvendo-se o 
casamento. Determina-se, igualmente, que se expeça MANDADO ao cartório do registro civil competente para que proceda à retificação 
do registro de casamento de “ELISANGELA VALERIA KRUGERR PESSOA MORAES DE LIMA,”, dele excluindo-se o patronímico DE 
LIMA, passando a constar o seu nome como “ELISANGELA VALERIA KRUGERR PESSOA MORAES”, de resto expedindo-se certidão 
de nascimento atualizada, cumpridas as demais formalidades legais.
Por consequência, com fulcro no art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil brasileiro, extingue-se parcialmente o processo, com 
resolução do MÉRITO.
Sirva a presente como MANDADO de inscrição e averbação do divórcio das partes, a ser encaminhado ao cartório competente.
Sem prejuízo, prossiga-se o feito em relação ao pedido de partilha dos bens e eventuais dívidas do casal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.. Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito”.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8222
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo n.: 7002089-63.2020.8.22.0008
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
Requerente:Nome: NILSON JOSE DE LIMA
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Endereço: Rua Paraná, 2004, Morada do Sol, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogados do(a) REQUERENTE: LUCIANE RODRIGUES DOS SANTOS OLIVEIRA - RO7021, RONILSON WESLEY PELEGRINE 
BARBOSA - RO4688, NIVALDO PONATH JUNIOR - RO9328
Requerido:Nome: ELISANGELA VALERIA KRUGERR PESSOA MORAES DE LIMA
Endereço: Rua Projetada C, 2487, Residencial Terra Nova, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogados do(a) REQUERIDO: INES DA CONSOLACAO COGO - RO3412, ANA RITA COGO - RO660
INTIMAÇÃO 
Fica Vossa Senhoria intimada quanto a SENTENÇA proferida nos autos:
“ I - RELATÓRIO.
Trata-se de ação de divórcio litigioso c.c partilha de bens ajuizada por NILSON JOSÉ DE LIMA em desfavor de ELISÂNGELA VALÉRIA 
KRUGERR PESSOA MORAES, ambos qualificados nos autos, com pedido de indisponibilidade de bens, em sede de tutela de urgência 
cautelar. Aduz a parte autora, em síntese, que é casado com a requerida sob o regime de comunhão parcial de bens, desde 24 de 
dezembro de 1999, estando, de fato, separados desde 18 de novembro de 2019. Informa que durante a união adveio o nascimento de 
uma filha, YASMIN KRUGERR MORAES LIMA, nascida em 30 de novembro de 2005, atualmente com 14 (quatorze) anos de idade, cujos 
pedidos de guarda e alimentos são objeto de discussão em processo distinto. Afirma que, durante o matrimônio, foram adquiridos bens e 
dívidas a serem partilhados, pugnando, desde logo, pela indisponibilidade.
À inicial acosta mandato e documentos.
Citada, a requerida apresentou contestação no ID: 54732912 p. 1-12, manifestando concordância com o pedido de divórcio, opondo-se 
aos demais pedidos envolvendo os bens e dívidas.
Tutela de urgência concedida no ID: 5599042 p. 1-3, decretando-se a indisponibilidade dos bens do casal, ocasião em que foi designada 
audiência de conciliação, a qual restou prejudicada, conforme certidão de ID: 56370331.
Na sequência, a parte requerida apresentou pedido de julgamento parcial do MÉRITO, especificamente em relação ao divórcio e 
prosseguimento da lide apenas em relação a partilha de bens e dívidas, ID: 56423700.
Vieram, então, conclusos.
É a síntese do necessário. DECIDE-SE.
II - FUNDAMENTAÇÃO.
Nos termos do seu artigo 226, parágrafo 6º, a Constituição da República, com o teor que lhe conferiu a EC n. 66, assegura a extinção 
do casamento civil, por iniciativa de um dos consortes. Suprimindo qualquer condicionante, prazo ou procedimento prévio enquanto 
pressuposto ou requisito necessário ao exercício do direito, o preceito constitucional dispõe que “o casamento civil pode ser dissolvido 
pelo divórcio”.
Com efeito, trata-se de autêntico direito da personalidade de quaisquer dos consortes - casar e manter-se casado -, de maneira que 
ao juízo, ou à contraparte, não é facultado olvidar efeitos à livre manifestação de vontade daquele que não mais deseja manter o 
vinculo conjugal, impedindo-lhe a extinção da relação jurídica. Ao direito personalíssimo se casar corresponde seu “espelho invertido”: o 
personalíssimo direito de manter-se, ou não, casado, de onde exsurge, inquestionável e incondicional, o direito ao divórcio.
Rememora-se, consequentemente, ser inviável - inclusive por irrelevante -, eventual discussão derredor de culpa do cônjuge pela falência 
da união, enquanto fato apto a condicionar o direito à dissolução do vinculo conjugal, ou seus termos, mormente porque tal previsão 
jamais constou do texto constitucional. Assim sendo, bastante é a afirmação constante da petição inicial, no sentido de que o consórcio 
não mais corresponde à intenção do cônjuge, e livre é sua intenção em se divorciar.
Há nos autos prova documental do casamento civil. Envidada a pretensão, e comprovada nos autos a vontade em extinguir o vínculo 
matrimonial, presente remanesce o requisito único legalmente previsto, o que faz certa a procedência do pedido, ao menos quanto ao 
particular, por inexistir controvérsia a respeito.
Acentua-se que, não obstante a discussão acerca da partilha dos bens e dívidas, a pretensão de divórcio das partes encontra-se pacificada, 
mostrando-se viável, pois, o julgamento parcial do pedido, nesta fase.
No tocante ao nome, é sabido ser bem jurídico que tutela a intimidade, atributo ínsito da personalidade humana; no caso de pessoa que 
teve acrescido, ao seu, o sobrenome do consorte, por ocasião do casamento - e veja-se que teve acrescido o nome da outra apenas em 
determinada etapa de vida, e com fulcro no casamento -, não se afigura razoável que passe a ser, o patronímico adquirido do ex-consorte, 
mola propulsora de constrangimento ou insatisfação pessoal, visto que oposto foi o objetivo da norma, ao permitir o acréscimo. Não pode, 
o sobrenome do ex-cônjuge, ser utilizado como forma de punir quem deixou de amar, se, embora tenha sido a si acrescido como direito 
personalíssimo, deseja o titular livrar-se do patronímico acrescido que, em vista daquela específica personalidade, passou a representar 
eficiente mecanismo de constrangimento.
O nome - quer o originário, quer o patronímico do consorte, posteriormente adquirido - importa em direito personalíssimo inerente 
ao patrimônio jurídico da pessoa, de maneira que não é razoável impor a continuidade do seu uso, após o divórcio, àquele que 
comprovadamente não mais deseja o acréscimo do sobrenome do ex-cônjuge.
Noutros termos: ao direito personalíssimo relativo à utilização do nome acrescido do consorte, há de corresponder seu espelho invertido: 
o direito personalíssimo de abdicar da benesse personalíssima, se não mais representa a identificação, a seara íntima, e o querer do 
divorciando.
III – DISPOSITIVO 
Diante do que consta nos autos, JULGA-SE PARCIALMENTE O MÉRITO, nos termos do art. 356, I e II, do CPC, para decretar-se 
o divórcio de NILSON JOSÉ DE LIMA e ELISÂNGELA VALÉRIA KRUGERR PESSOA MORAES, declarando-se extinto o vínculo 
matrimonial entre as partes, cessados os deveres de coabitação e fidelidade recíproca, e o regime matrimonial de bens, dissolvendo-se o 
casamento. Determina-se, igualmente, que se expeça MANDADO ao cartório do registro civil competente para que proceda à retificação 
do registro de casamento de “ELISANGELA VALERIA KRUGERR PESSOA MORAES DE LIMA,”, dele excluindo-se o patronímico DE 
LIMA, passando a constar o seu nome como “ELISANGELA VALERIA KRUGERR PESSOA MORAES”, de resto expedindo-se certidão 
de nascimento atualizada, cumpridas as demais formalidades legais.
Por consequência, com fulcro no art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil brasileiro, extingue-se parcialmente o processo, com 
resolução do MÉRITO.
Sirva a presente como MANDADO de inscrição e averbação do divórcio das partes, a ser encaminhado ao cartório competente.
Sem prejuízo, prossiga-se o feito em relação ao pedido de partilha dos bens e eventuais dívidas do casal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito “

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso nº: 7002302-35.2021.8.22.0008
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Assunto: Furto 
AUTORIDADE: D. D. P. C. D. E. D. O., NÃO INFORMADO CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
FLAGRANTEADO: HITALO KRAUSE MAYER, RUA ROMIPORÃ 3385 CAIXA D’ÁGUA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
FLAGRANTEADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 0,00
DESPACHO 
Versam os autos sobre prisão em flagrante de Hitalo Krause Mayer;
Distribuído o MANDADO para intimação/alvará de soltura do flagranteado, o Oficial de Justiça responsável pelo cumprimento certificou 
que Hitalo foi conduzido e apresentado ao presídio da Comarca de Cacoal por ser preso oriundo da Comarca de Espigão (ID Num. 
60712033);
Pois bem, diante do exposto, expeça-se carta precatória para a Comarca de Cacoal a fim de que seja conferido o cumprimento da 
intimação/alvará de soltura de Hitalo Krause Mayer, nos termos da DECISÃO ID Num. 60711109;
Encaminhem-se cópia da DECISÃO ID Num. 60711109, certidão ID Num. 60711205 e anexos, bem como da Certidão ID Num. 60712033, 
assim como determino ao servidor plantonista desta Comarca que contate o plantonista da Comarca de Cacoal para que seja conferido 
o cumprimento da determinação; 
SERVE COMO CARTA PRECATÓRIA, que deve ser encaminhada juntamente com os documentos supracitados;
Pimenta Bueno/RO, 31 de julho de 2021.
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002328-
72.2017.8.22.0008
Aquisição
Procedimento Comum Cível
R$ 130.223,96
ADVOGADO DOS AUTORES: CLEODIMAR BALBINOT, OAB nº RO3663
AUTORES: RENI FIRME SILVA, CELSO RIBEIRO DE QUEVEDO, SIDNEI MEDEIROS, ADRIANA QUEIROZ PACHECO, JOSE CLOVIS 
DE JESUS FREITAS, JOSENILDA MAURINA DOS SANTOS FREITAS
RÉUS: LUIZ CESAR DALMOLIN, NEIVA LEA CHIELLE DALMOLIN
ADVOGADOS DOS RÉUS: AECIO DE CASTRO BARBOSA, OAB nº RO4510, LARISSA SILVA STEDILE, OAB nº RO8579
SENTENÇA 
I – RELATÓRIO.
Sidnei Medeiros, Reni Firme Silva, José Cloves de Jesus Freitas, Josenilda Maurina dos Santos Freitas, Celso Ribeiro Quevedo e Adriana 
Queiroz Pacheco ingressaram com ação de reivindicatória c.c pedido de imissão de posse em desfavor de Luiz César Dalmolin e Neiva 
Lea Chielle Dalmolin, todos qualificados, alegando, em síntese, que Sidnei e Reni são os legítimos proprietários do Lote de Terra Rural n. 
58-B, matrícula 9.452 (ID: 11470206 p. 2-3); enquanto os demais autores, José, Josenilda, Celso e Adriana, são os legítimos proprietários 
do Lote de terras Rural n. 58-A, Matrícula n. 9.451 (ID: 11470195 p. 1-2), ambos situados na Gleba 05 (cinco), Gleba Corumbiara, do 
Projeto Fundiário Corumbiara, Setor Espigão do Oeste, neste município.
Afirmam que ambos os imóveis são oriundos do desmembramento do imóvel maior, outrora denominado como Lote rural nº 58, matrícula 
nº 845 (ID: 11471713) perante o CRI local, os quais foram adquiridos nos anos de 2012 e 2013, e devidamente registrados em 2015, 
desde quando exercem regularmente os direitos decorrentes do domínio.
Todavia, destacam que foram surpreendidos com a visita de um oficial de justiça pretendendo o cumprimento de SENTENÇA judicial 
oriunda dos autos nº 0000811-93.2013.8.22.0008, cujo julgado reconheceu o direito possessório sobre uma parcela dos seus imóveis 
em favor dos requeridos, sob a alegação de que uma área de 314,6 ha, indicada como lotes 26, 27, do Setor 02, da Gleba Corumbiara, 
pertencem a eles e que os requerentes seriam responsáveis pelo esbulho de 14,60 ha do imóvel.
Descrevem que, em da razão da perícia realizada nos referidos autos, a área, em tese, pertencente aos réus, passou a ser denominada 
como Lote 38, Setor 02, com área total de 304,7267 ha, que afirmam tratar-se do mesmo lote rural, o qual, inclusive, já foi vendido 
terceiros.
Ponderam que apesar de terem perdido a posse do imóvel, por força daquela ação judicial, a propriedade ainda lhes pertence, justificando, 
pois, a pretensão inicial, ao argumento de que o Lote 38 invadiu as suas terras, num total de 8,1061 ha, conforme laudo pericial produzido 
nos autos nº 811-93.2013.8.22.0008, sendo que 3,6163 ha está localizado no Lote 58-A, e 4,4898 ha está localizado no Lote 58-B, 
conforme delimitações contidas no laudo pericial.
Tecem comentários doutrinários e jurisprudenciais acerca da pretensão.
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Pleitearam, em sede incidental, a concessão de tutela de urgência, objetivando a restituição das parcelas dos imóveis, além de 
autorização para imissão na posse, com o reingresso imediato e integral dos requerentes nos respectivos imóveis. No MÉRITO, postula 
pela confirmação da tutela e procedência total dos pedidos. À inicial acostam mandatos e documentos.
Concedida a tutela de urgência no ID: 11523115, deferindo-se a imissão provisória da parte autora na posse das parcelas (3,6163 ha 
localizada no Lote 58-A e 4,4898 ha localizada no Lote 58-B) dos imóveis descritos nas certidões de inteiro teor, determinando-se a 
citação da parte ré.
Intimada acerca da liminar, a parte ré noticiou a interposição de agravo de instrumento no ID: 12083120, o qual não foi provido, nos termos 
do ofício de ID: 15572777 p.2.
Os requeridos ofertaram contestação no ID: 16142928, arguindo preliminar de ilegitimidade ad causam. No MÉRITO, sustentam, em 
suma, que as alegações postas na inicial são protelatórias e inverídicas, afirmando que o direito de posse dos requeridos sobre o bem já 
foi discutida e reconhecida por SENTENÇA, transitada em julgado, nos autos nº 000811-93.2013.8.22.0008, a qual, inclusive, reconheceu 
que os requeridos sempre tiveram o domínio e a posse, mansa e pacífica, por mais de dez anos, da parte ilegalmente pleiteada pelos 
requerentes no presente feito.
Declaram que os autores não possuem o domínio sobre a parcela de terras objeto do litígio há mais de vinte anos, salvo a partir da 
invasão ocorrida em 2013, que fora reintegrada, posteriormente, aos ora requeridos, reconhecendo-se, naqueles autos, o esbulho por 
parte dos então requerentes e não dos requeridos. Instruiu a defesa com mandato e documentos.
Liminar cumprida, conforme auto de imissão na posse instruído no ID: 16155336.
Réplica sem inovações de argumentos carreada no ID: 17628680.
DECISÃO saneadora proferida no ID: 21359930, afastando a preliminar arguida, designando-se audiência de instrução e julgamento, a 
qual foi realizada no dia 24/10/2018, colhendo-se o depoimento de uma testemunha. Ao final, as partes apresentaram alegações finais 
orais, conforme ata de ID: 22459408.
Por ter sido constatada falha no sistema de áudio relativo a solenidade, no ID: 30180856 fora designada nova data para a oitiva da 
testemunha, cujo ato foi realizado no dia 06/11/2019, ID: 32395582, ocasião em que as partes reiteraram as alegações finais ofertadas.
Na sequência, houve DECISÃO no ID: 33134650, determinando-se a regularização da representação processual da autora Adriana, a 
adequação do valor da causa e o recolhimento das respectivas custas complementares, cujo cumprimento se deu no ID: 33416322.
Verificadas inconsistências acerca do valor atribuído a causa, determinou-se a avaliação do imóvel, para aferição o valor atual de mercado 
do imóvel na totalidade, esclarecendo-se o valor do hectare na região e a quantia correspondente a 8,1061ha (ID: 34278526).
Laudo de avaliação instruído no ID: 35642947, indicando que a fração de 3,6163 ha, correspondente ao Lote 58-A, equivale a R$ 
52.301,82, enquanto a fração de 4,4898 ha, do Lote 58-B, soma R$ 77.922,14, totalizando a quantia de R$ 130.223,96.
A parte autora manifestou-se favoravelmente à avaliação, adequando o valor da causa no ID: 38015562, instruindo o comprovante de 
pagamento das custas remanescentes.
A parte ré, por sua vez, instada, manifestou-se no ID: 14341011, por intermédio do advogado Aécio de Castro Barbosa, pleiteando a 
extinção do processo, afirmando tratar-se de uma ação dentro de outro processo já em curso.
Pedidos indeferidos (ID: 46342561) e, em seguida, certificada a regularidade das custas recolhidas (ID: 46406488).
É o relatório necessário. DECIDE-SE.
II – FUNDAMENTAÇÃO.
Tratam estes autos do pedido reivindicatório formulado pela parte autora que alega ser detentora da propriedade da parte do imóvel 
ocupado pelos requeridos. Segundo os autores, eles são proprietários do imóvel que fora irregularmente ocupado pelos requeridos, com 
recuperação da posse pelos requerentes mediante liminar proferida nestes autos (ID: 16155336).
Da análise acurada das provas constantes nos autos constata-se que a área em litígio representa propriedade regularmente registrada 
perante as autoridades competentes (ID’s 11431713/ 11470195/ 11470206), sendo, portanto redundante maior arrazoado jurídico, para 
se acolher a pretensão deduzida pela autora, uma vez que demonstrado o direito desta sobre a área em litígio.
A Matrícula de nº 9.451 (ID: 11470195) dá conta de que são legítimos proprietários do Lote de terras Rural nº 58-A, Gleba 05, Espigão 
do Oeste, JOSÉ CLOVES DE JESUS FREITAS e JOSENILDA MAURINA DOS SANTOS FREITAS, CELSO RIBEIRO DE QUEVEDO e 
ADRIANA QUEIROZ PACHECO. A seu turno, a Matrícula de nº 9.452 (ID: 11470206) atesta serem proprietários do Lote 58-B, Gleba 05, 
Espigão do Oeste, RENI FIRME DA SILVA e SIDNEI MEDEIROS.
Portanto, como legítimos proprietários da área em litígio, à luz do artigo 1.228 do Código Civil, têm direito de reavê-la do poder de quem 
a possua injustamente. Por sua vez, os requeridos não apresentaram argumentos capazes de infirmar o direito dos autores. Isto porque, 
malgrado tenha suscitado a aquisição por usucapião, não logrou êxito em comprovar nos autos a publicidade de sua posse perante 
aquele que de direito possuía o domínio do imóvel, a saber, os ocupantes do pólo ativo, nos termos do art. 1.224 do Código Civil.
Compulsando os autos, verifica-se que os próprios fundamentos da avença nos autos de nº 0000811-93.2013.8.22.0008, indica vício 
de clandestinidade sobre eventual posse suscitada pelos requeridos. A conduta dos ora requerentes, suscitada como esbulho naqueles 
autos, reforça a tese de que os requerentes sempre exerceram integralmente as faculdades da propriedade, tornando clandestino o 
eventual exercício de posse pelos requeridos. Assim, ainda que tenha sido temporariamente reconhecida a posse sobre o bem, não se 
comprovou o significativo requisito da usucapião: o tempo.
Destarte, o obstáculo suscitado pelos requeridos para o deferimento do pedido reivindicatório ora apreciado, a saber, a aquisição da 
propriedade do bem imóvel pela usucapião em defesa, dependeria de comprovação nos autos dos requisitos do respectivo instituto, 
ônus este do qual não se desincumbiram os requeridos. Inclusive, a prova testemunhal em juízo prejudica o período aquisitivo alegado 
pelos requeridos. Em seu depoimento prestado em juízo, a Sra. Ziranilda Cordeiro da Silva indica que à época da venda realizada ao 
proprietário de quem adquiriram o imóvel os requerentes JOSÉ CLOVES DE JESUS FREITAS e JOSENILDA MAURINA DOS SANTOS 
FREITAS, era sua família possuidora da integralidade do imóvel, entregando-o nas mesmas condições. 
É cediço que o rito inerente ao pedido apreciado nos autos de nº 0000811-93.2013.8.22.0008 não demanda exauriente análise, servindo 
as mencionadas provas constituídas naqueles autos meramente para atribuição de posse, mas não registra o suficiente à aquisição da 
propriedade pela posse.
Inclusive, a imissão na posse pelos requerentes, levada a efeito em 07/02/2018, interrompeu a contagem do respectivo lapso temporal o 
que, à míngua de suficiente comprovação da perda da propriedade pela posse, impende o reconhecimento dos direitos inerentes àquela, 
os quais, mediante regular registro público, socorre aos requerentes.
III - DISPOSITIVO.
Ante o exposto, com fundamento no ‘caput’, do artigo 1.228, do Código Civil, JULGA-SE PROCEDENTE o pedido inicial, formulado por 
AUTORES: RENI FIRME SILVA, CELSO RIBEIRO DE QUEVEDO, SIDNEI MEDEIROS, ADRIANA QUEIROZ PACHECO, JOSE CLOVIS 
DE JESUS FREITAS, JOSENILDA MAURINA DOS SANTOS FREITAS contra RÉUS: LUIZ CESAR DALMOLIN, NEIVA LEA CHIELLE 
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DALMOLIN, todos qualificados nos autos e, em consequência, DECLARA-SE: 1) o domínio de JOSÉ CLOVES DE JESUS FREITAS e 
JOSENILDA MAURINA DOS SANTOS FREITAS, CELSO RIBEIRO DE QUEVEDO e ADRIANA QUEIROZ PACHECO sobre o imóvel de 
Matrícula de nº 9.451 (ID: 11470195); e 2) o domínio de RENI FIRME DA SILVA e SIDNEI MEDEIROS sobre o imóvel de Matrícula de nº 
9.452 (ID: 11470206); e CONFIRMA-SE a restituição dos imóveis aos requerentes, deferida em sede liminar (ID: 11523115).
Por consequência, extingue-se o feito com resolução do MÉRITO, com fulcro no art. 487, I do CPC.
CONDENA-SE os requeridos ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios da parte autora, estes arbitrados 
em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa.
Não havendo o pagamento e nem requerimento dos credores para a execução da SENTENÇA, proceda-se as baixas e comunicações 
pertinentes.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada. 
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7002943-91.2019.8.22.0008
Pensão por Morte (Art. 74/9)
Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARIZANE MANEIRA DE SOUZA WAIANDT
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA MARIA ANTONIO DE ALMEIDA NEGRI, OAB nº RO2029
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Trata-se de embargos de declaração opostos, no ID: 52863833, por Instituto Nacional do Seguro Social, nos quais se insurge contra 
suposta omissão na SENTENÇA de ID: 51690383, a qual julgou procedente o pedido inicial de pensão por morte, deixando de fazer 
menção sobre a impossibilidade de pagamento de parcelas atrasadas. 
Instada a se manifestar, a embargada manifestou-se no ID: 54771838.
É o necessário. DECIDE-SE.
Cabem embargos de declaração contra qualquer DECISÃO judicial para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão 
e corrigir erro material, CPC – art. 1.022, considerando-se omissas, inclusive, as decisões que deixarem de se manifestar sobre tese 
firmada em julgamentos de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso em julgamento, bem ainda 
aquelas com falta ou defeito de fundamentação, nos termos do art. 489, § 1º e incs. do CPC.
Não se identifica qualquer omissão a ensejar a provocação pela via manejada. Todas as conclusões extraídas por este juízo, no ato 
decisório, constituem consequências lógicas das premissas em que se fundamentam. 
Esclarece-se que foi reconhecido o direito da requerente à pensão por morte desde a data do óbito; porém, não haverá pagamento de 
atrasados, pois a pensão por morte já estava sendo usufruída pelo filho do casal e administrada pela requerente. 
No caso em hipótese, a tese que pretende levantar a parte embargante, diz, em verdade, em mera tentativa de reforma do julgado, 
pretendendo, por meio de via imprópria - embargos de declaração - rediscutir o merito causae.
Irresignação neste particular deve ser envidada em sede de recurso diverso, junto à superior instância.
Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, inexistindo na SENTENÇA combatida qualquer omissão ou contradição, JULGA-SE 
IMPROCEDENTE os presentes embargos com efeitos modificativos, mantendo incólume a SENTENÇA anteriormente proferida.
Intimem-se as partes acerca da presente.
Após, certifique-se eventual transito em julgado.
Na sequência, nada sendo requerido em até cinco dias, o que deverá ser certificado, arquivem-se, procedendo-se às baixas devidas.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7002533-67.2018.8.22.0008
Execução Previdenciária
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: COMERCIAL DE PECAS E ACESSORIOS DECAR LTDA - - EPP EM RECUPERACAO JUDICIAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SONIA JACINTO CASTILHO, OAB nº RO2617
EXECUTADO: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXECUTADO: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, ANA PAULA SANCHES, OAB nº RO9705
DECISÃO 
Trata-se de embargos de declaração opostos, no ID: 50868791, por COMERCIAL DE PECAS E ACESSORIOS DECAR LTDA, nos quais 
se insurge contra suposta contradição na DECISÃO de ID: 50608044, objetivando o arbitramento da multa do art. 523, §1º do CPC e 
condenação em honorários advocatícios. 
Instada a se manifestar, a parte embargada manifestou-se no ID: 54433320.
É o necessário. DECIDE-SE.
01 - Cabem embargos de declaração contra qualquer DECISÃO judicial para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão 
e corrigir erro material, CPC – art. 1.022, considerando-se omissas, inclusive, as decisões que deixarem de se manifestar sobre tese 
firmada em julgamentos de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso em julgamento, bem ainda 
aquelas com falta ou defeito de fundamentação, nos termos do art. 489, § 1º e incs. do CPC.
Não se identifica qualquer contradição a ensejar a provocação pela via manejada. Todas as conclusões extraídas por este juízo, no ato 
decisório, constituem consequências lógicas das premissas em que se fundamentam, conforme vasta fundamentação exposta.
02 - Não obstante, esclarecimentos complementares serão aos autos dedicados.
Cotejando atentamente as razões trazidas nos aclaratórios, e o teor de sua irresignação ali tão veementemente demonstrada (incomum 
caixa alta nos parágrafos iniciais do petitório), verifica-se que a embargante parece, ao viso deste juízo, confundir institutos e efeitos 
jurídicos distintos: preclusão/transito em julgado do provimento que se pretendia executar (em verdade, preclusão em termos de DECISÃO, 
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e efetivo trânsito em julgado caso de trate de SENTENÇA oriunda de cognição exauriente) com mera exequibilidade do julgado e ato de 
pagamento espontâneo do devedor. Assim procede ela por parecer entender que o primeiro (preclusão/trânsito em julgado) condicionaria 
o segundo (pagamento espontâneo ou direito de executar, e sua sanção correspondente, a que alude os arts. 513 e 523 do Código de 
Processo Civil em vigor), premissa que, à luz da normativa processual em vigor, revela-se falsa.
Assim sendo, a fim de melhor rememorar as razões pelas quais o juízo entendeu pela não incidência da sanção quanto a honorários 
e multa sobre os valores devidos e depositados nos autos - objeto único da execução ora manejada -, cumpre identificar a premissa 
fática na qual assenta-se o silogismo contido nos preceitos legal dos arts. 513 c/c 523 do CPC, que comandam a incidência da multa e 
honorários na fase de execução: reside ela na ausência de pagamento espontâneo, pelo devedor ciente, de valor suficiente pelo débito 
já afirmado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias.
Veja-se o cristalino teor do DISPOSITIVO contido no par. 1o. do art. 523: “Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo do caput, o 
débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.”
Assim sendo, não obstante o entendimento defendido pela embargante, em simples exercício de exegese verifica-se a melhor interpretação 
de que a norma processual condiciona a sanção pecuniária posta (multa e novos honorários de advogado), enquanto CONCLUSÃO do 
silogismo que ali se encerra, à ausência de pagamento espontâneo em oportunidade anterior que processualmente se tenha apresentado 
(premissa fática eleita). Eis, noutros termos, ali residente o fato constitutivo do direito processual perseguido pela embargante (multa e 
honorários).
De outra banda, forçoso é reconhecer que independe, aquele direito e ocasião em que pode ser exercido, da gênese ou natureza do crédito 
estampado na DECISÃO ou SENTENÇA que se pretende efetivar na fase de cumprimento, tanto mais porque a norma processual prevê 
expressamente cumprimento - e, pois, pagamento voluntário - tanto de parcela já liquidada quanto constante de DECISÃO contemplando 
parcela incontroversa, como aquela que se visa a receber nestes autos, pois tornou-se incontroversa ainda naquela ocasião em que o 
devedor a depositou em juízo. Logo, se há título contendo crédito a ser efetivado, o devedor tem a oportunidade - direito processual seu 
- de disponibiliza-lo espontaneamente, e antes de esgotado o prazo limítrofe do art. 523, a fim de livrar-se da sanção processual atinente 
à multa e honorários de execução. A disciplina legal referida, pois, diz respeito, no particular, ao direito do devedor (eximir-se da sanção 
pecuniária), e não do direito do credor (direito de pagamento do crédito principal).
03 - Eis porque incorre em equívoco a tese da embargante, ao sustentar que, porque a execução ou o processo principal não foram 
suspensos pela interposição do recurso, ou não tinha, o recurso de agravo manejado, efeito suspensivo, a DECISÃO preclusa deveria 
ter incidência da multa e honorários da fase de cumprimento. A premissa na qual se assentou o indeferimento da incidência de multa e 
honorários não reside do trânsito em julgado ou não do julgado, nem na paralização ou não da execução, decorrente ou não de efeito 
suspensivo do recurso; assentou-se, ao revés, no fato de ter havido, em relação aos 3 (três) valores que compunham o débito objeto da 
execução, pagamento espontâneo pelo devedor- ainda que mediante disponibilização nos autos de origem -, ocorrido ou no prazo do art. 
523, ou, mesmo, antes dele. 
Realidades processuais incomuns, ditadas pela natureza incomum do procedimento ou seu desenrolar, impõem do juízo exegese 
específica, a fim de adaptar a norma à realidade concreta, segundo o desejo do legislador ordinário. Eis a natureza do Direito enquanto 
ciência não exata. 
Se houve disponibilização espontânea do crédito autos, não há de incidir multa e honorários do art. 523, pois a espontaneidade - enquanto 
fato que constitui o direito do devedor a livrar-se da sanção processual cominada - terá havido de qualquer forma.
Este o entendimento do juízo, mediante cognição específica necessária em face das circunstâncias incomuns nas quais se constituiu o 
direito de ação executiva ou fase de cumprimento do valor do credito da ora exequente.
04 - Finalmente, por zelo à argumentação e à dialética recomendada à triangular relação processual, rememora-se às partes que ao 
juízo é facultado revogar decisório anterior, de natureza processual, ou rever posicionamento jurídico que eventualmente tenha sido 
estampado em um qualquer decisório anterior nos autos, desde que preserve as manifestações cabíveis e as específicas circunstâncias 
em torno da desejável efetividade do processo. Assim sendo, irrelevante, para o entendimento ora declinado, ter ou não havido eventual 
DESPACHO anterior, ou DECISÃO primeira, do juízo.
05 - De tudo o que se demonstrou, resta a CONCLUSÃO de que a tese que pretende levantar a parte embargante, diz, em verdade, em 
tentativa de reforma do julgado, pretendendo, por meio de via imprópria - embargos de declaração - irresignar-se em face de entendimento 
do juízo.
Irresignação neste particular deve ser envidada em sede de recurso diverso, junto à superior instância, não obstante roga-se para que 
os esclarecimentos esposados tenham servido para explicitar o inteiro comando judicial e entendimento do juízo em torno dele, evitando 
dúvidas de interpretação.
De resto, não evidenciada qualquer intenção deliberada de procrastinar a solução do litígio, tem-se por impertinente a aplicação da multa 
prevista no § 2º do art. 1026 do CPC, como pretende o executado. 
Inexistindo na DECISÃO  combatida qualquer contradição, JULGAM-SE IMPROCEDENTES os presentes embargos com efeitos 
modificativos, mantendo a DECISÃO proferida, com o aditamento a ela ora presenteado.
Intimem-se as partes.
Após, certifique-se eventual preclusão e o cumprimento da DECISÃO atacada, e retornem conclusos. 
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7003542-
30.2019.8.22.0008
Penhora / Depósito/ Avaliação 
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: JULIERMES FARLEM KLIPEL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LIVIA GRASIELA DA SILVA SANTOS KLITZKE, OAB nº RO2885
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EXECUTADOS: JOSE CLAUDIR SCHUTZ, J C SCHUTZ INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA DE CARVALHO, OAB nº RO338B
DECISÃO 
Cuida-se de execução de título extrajudicial proposta por JULIERMES FARLEM KLIPEL em desfavor de J C SCHUTL INDUSTRIA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME - MADEREIRA SERRA AZUL e JOSÉ CLAUDIR SCHUTZ, todos qualificados, objetivando o 
recebimento de R$ 132.945,98 (cento e trinta e dois mil, novecentos e quarenta e cinco reais, noventa e oito centavos), crédito esse 
representado por 19 cheques do Banco SICOOB CREDIP 756, Agência de Espigão do Oeste/RO, conta corrente n. 7772-0, da empresa 
requerida, a qual o segundo requerido é proprietário e endossante dos títulos.
Após a citação (ID: 34280878), houve a penhora de um imóvel rural da parte executada, avaliado em 198.348,00, ID: 34281501 p. 2, em 
27/01/2020.
A parte executada, então, manifestou-se no ID: 35016552, reconhecendo a dívida, discordando tão somente em relação aos juros 
cobrados. Sustenta que os cheques foram repassados a terceiro, Marcos Francisco Prochnow, o qual deve ser incluído no polo passivo, 
por ser avalista de todos os cheques executados. Esclarece, na ocasião, que o imóvel penhorado contém hipotecas, que totalizam uma 
dívida de R$ 840.000,00, valor superior ao total do imóvel, oferecendo, assim, a quantia de R$ 133.000,00 para quitação do débito, a ser 
pago em 36 parcelas, pugnando, ainda, a realização de audiência de conciliação para composição. 
O exequente, em contrapartida, manifestou-se no ID: 38074985, discordando dos pedidos da devedora, inclusive em relação a inclusão 
de terceiro no polo passivo, uma vez que os cheques foram emitidos e endossados pela parte executada. Pleiteia, por consequência, a 
manutenção da penhora, esclarecendo que o imóvel penhorado foi avaliado em mais de um milhão e cem mil reais, quantia suficiente 
para garantir o adimplemento do débito e das hipotecas, pugnando o regular prosseguimento do feito.
DECISÃO determinando o regular curso da execução, ID: 41818636, e intimação da esposa do devedor em relação a penhora, a qual foi 
efetivada no ID: 45456783.
O exequente, por sua vez, pleiteia a adjudicação da fração ideal do imóvel penhorado, ID: 47940769, mediante prévia intimação do credor 
hipotecário.
Intimado (ID: 50979040), a Cooperativa Sicoob Credip informou ser credora hipotecária em 3º grau da cédula bancária CCB-7772-0/TD, 
no valor de R$ 691.203,38 e R$ 102.860,38, referente a cédula CCB-108103-3 ACI-RO.
Reiterado o pedido de adjudicação no ID: 54898464, o qual restou deferido no ID: 55600414.
O executado apresentou embargos a adjudicação no ID: 55976373, alegando: i) ausência de intimação acerca do pedido; ii) que o 
imóvel penhorado é insuficiente para a quitação da dívida do credor hipotecário; iii) ausência de delimitação da fração ideal penhorada, 
que deve ser desmembrada, indispensável a adjudicação. Ao final, pugna o acolhimento dos embargos, para que seja declarada nula a 
adjudicação, oferecendo, inclusive, outros imóveis a penhora.
Instada, a embargada manifesta-se pugnando a rejeição e regular prosseguimento no ID: 57085762.
É o necessário. DECIDE-SE.
Antes de qualquer deliberação, verifica-se ser imprescindível a realização de nova avaliação do imóvel penhorado - objeto dos embargos 
-, visando esclarecer o valor total atualizado da propriedade, incluindo as benfeitorias. 
Por consequência, DETERMINA-SE A AVALIAÇÃO/CONSTATAÇÃO do Lote rural n. 13-A, Gleba 09, Gleba Castro Alves, Setor Espigão 
do Oeste/RO, do Projeto Fundiário Corumbiara, localizado nesta cidade, conforme Matrícula n. 9193, a ser cumprido pelo Oficial de 
Justiça.
Nessa mesma ocasião, DETERMINA-SE, ainda, que o Oficial de Justiça proceda a avaliação dos imóveis oferecidos a penhora, a saber:
1 - imóvel urbano, localizado na Rua Misericórdia, n. 1833, Centro, nesta cidade de Espigão do Oeste – RO, com área de 10,00 metros 
de frente por 15,00 metros de lado esquerdo e direito e 10,00 metros de fundo, totalizando 150 (cento e cinquenta) metros quadrados; 
2 - imóvel urbano, localizado na Rua Rio Grande do Sul, esquina com a Rua Misericórdia, nesta cidade de Espigão do Oeste – RO, 
denominado como Lote 04, da Quadra 33, Setor 02, com área total de 393,13 metros quadrados, matrícula n. 1.071;
Para tanto, SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO DE AVALIAÇÃO/CONSTATAÇÃO.
Sem prejuízo quanto ao cumprimento das ordens acima, SIRVA CÓPIA DA PRESENTE como Ofício ao Cartório de Registro de Imóveis 
de Espigão do Oeste/RO, requisitando-se, no prazo de 15 dias, cópia atualizada das matrículas do imóvel penhorado (nº 9193), bem 
como das propriedades oferecidas a penhora no ID: 55976373, acima indicados.
Com a vinda dos documentos, determina-se, desde logo, a intimação de todos os credores hipotecários do imóvel penhorado - objeto dos 
embargos a adjudicação -, incluindo os credores de primeiro e segundo grau, os quais deverão esclarecer o valor atualizado da dívida ou 
informar eventual quitação, no prazo de 15 dias.
Cumpridas as determinações, oportuniza-se o prazo de 15 dias para que as partes manifestem-se, querendo, sob pena de preclusão.
Após, com ou sem manifestação, o que deverá ser certificado, venham conclusos. 
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3481-2279
Processo n.: 7003250-45.2019.8.22.0008
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Requerente: Nome: JOSEFA NILZE DOS SANTOS
Endereço: Rua Piauí, 2822, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Requerido: Nome: SERGIO GIMENEZ LEME DE OLIVEIRA
Endereço: Rua Marechal Teodoro, 2334, Morada do Sol, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado: Advogado: SILVIO PINTO CALDEIRA JUNIOR OAB: RO3933 Endereço:, Parecis - RO - CEP: 76979-000 Advogado: 
GRAZIANE MAKSUELEN MUSQUIM OAB: RO7771 Endereço: AV DES J P F MENDES, 1000, CASA, CENTRO, Diamantino - MT - 
CEP: 78400-000 
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Intimação
Considerando a falta de intimação da DPE, designa-se o dia 24/08/2021 às 11h para realização da audiência; 2- Intimem-se pessoalmente 
a parte autora e o requerido, bem como as testemunhas arroladas. Ciência à Defensoria Pública; 3- Expeça-se o necessário. 
Espigão do Oeste-RO, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3481-2279 - 
Ramal 207 ou 3481-2057
Intimação
Processo n.: 7002051-51.2020.8.22.0008
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente:Nome: MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA POLACK
Endereço: LINHA PREGUINHO, KM 22, ZONA RURAL, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado do(a) AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO - RO2617
Requerido(a): Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Avenida Marechal Rondon, 1035, - de 1197 a 1527 - lado ímpar, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-101
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica, fica V. Sa. intimada para especificar as provas 
que pretendem produzir - e caso queiram, sugiram os pontos controvertidos da demanda - no prazo comum de 15 dias,
Espigão do Oeste, 2 de agosto de 2021
VALDEMAR SCHAEDE STANGE
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000538-
14.2021.8.22.0008
Fixação
Procedimento Comum Cível
AUTOR: M. S. D. S.
ADVOGADOS DO AUTOR: ANA RITA COGO, OAB nº RO660, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
RÉU: J. G. D. C. S.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
A parte exequente peticionou informando o cumprimento da obrigação, requerendo a extinção do feito em razão do pagamento integral 
das pensões executadas.
Posto isto, diante do que consta dos autos, JULGA-SE EXTINTO, por SENTENÇA, o feito, nos termos do art. 924, II, do Código de 
Processo Civil.
Liberem-se eventuais outras constrições.
Após, nada pendente, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3481-2279 - Ramal 207 ou 3481-2057
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7000154-27.2016.8.22.0008
Requerente: JOSE TEODORO NETO - TABACARIA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: JUCIMARO BISPO RODRIGUES - RO4959, JUCELIA LIMA RUBIM - RO7327
Requerido(a): EDMAR MOREIRA DUARTE
Advogados do(a) EXECUTADO: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA - RO0003403A, CLAUDIA BINOW - RO7396
Intimação 
Fica Vossa Senhoria, intimada para, dar prosseguimento ao feito, tendo em vista o retorno dos autos do 2º grau.
Espigão do Oeste (RO), 2 de agosto de 2021.
VALDEMAR SCHAEDE STANGE

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3481-2279 - 
Ramal 207 ou 3481-2057
Processo n.: 7001861-59.2018.8.22.0008
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: Nome: JOSUE BARROS PEREIRA
Endereço: rua Paraná, 2841, Boa Vista do Pacarana, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogados do(a) AUTOR: MARCIA FEITOSA TEODORO - RO7002, MILTON RICARDO FERRETTO - RO571-A
Requerido: Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Avenida Marechal Rondon, 870 1 andar, - de 870 a 1158 - lado par, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-082
Intimação
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica, fica V. Sa. intimada a dar prosseguimento ao 
feito requerendo o que entender de direito.
Espigão do Oeste, 2 de agosto de 2021
VALDEMAR SCHAEDE STANGE

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3481-2279 - 
Ramal 207 ou 3481-2057
Intimação
Processo n.: 7001763-69.2021.8.22.0008
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente:Nome: PEDRO IRINEU LUNKES
Endereço: LINHA REI DAVI, KM 05, ZONA RURAL, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogados do(a) AUTOR: ISRAEL DE ARAUJO VERCOSA SANCHES - RO10629, THAONI LIMA DOS SANTOS - RO11394
Requerido(a): Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Rua Presidente Vargas, 100, - até 764/765, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-020
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica, fica V. Sa. intimada para especificar as provas 
que pretendem produzir - e caso queiram, sugiram os pontos controvertidos da demanda - no prazo comum de 15 dias,
Espigão do Oeste, 2 de agosto de 2021
VALDEMAR SCHAEDE STANGE
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3481-2279 - Ramal 207 - ou 3481-2057
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7003191-23.2020.8.22.0008
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: JHEFERSON SOUZA SOARES
Advogado do(a) AUTOR: MILTON RICARDO FERRETTO - RO571-A
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Fica Vossa Senhoria, intimada para, querendo, manifestar-se acerca de preliminares, documentos e fatos impeditivos, modificativos ou 
extintivos alegados pela parte ré, no prazo de 15 (quinze) dias.
Espigão do Oeste (RO), 2 de agosto de 2021.
VALDEMAR SCHAEDE STANGE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 0002926-
53.2014.8.22.0008
Capacidade
Interdição
REQUERENTE: C. E. D. S. L.
ADVOGADO DO REQUERENTE: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
REQUERIDO: A. E. D. S.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Diante da certidão de ID: 58902581, nada pendente, arquivem-se. 
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7003675-09.2018.8.22.0008
Enriquecimento sem Causa
Cumprimento de SENTENÇA 
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EXEQUENTE: ADELINO SCHULZ
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JUCELIA LIMA RUBIM, OAB nº RO7327, JUCIMARO BISPO RODRIGUES, OAB nº RO4959
EXECUTADO: Energisa 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
1 – Tendo em vista a ordem preferencial de bens a serem penhorados, tal como prescreve o artigo 854 do CPC, e o fato de que a parte 
executada não indicou bens à penhora, DEFERE-SE o bloqueio “on line” do valor do débito, R$ 1.138,16, em ativos financeiros juntos às 
Instituições Bancárias e Cooperativas de Crédito, incluindo cotas ou rendimentos, em nome da parte executada EXECUTADO: Energisa, 
CNPJ: 05.914.650/0013- 08, o qual se implementa nesta data, conforme recibo de protocolamento que segue.
2 – Aguarde-se em gabinete, por 05 (cinco) dias, para fins de juntada da resposta da autoridade supervisora do sistema bancário, por 
meio eletrônico, sobre a existência de ativos e/ou bens em nome da parte executada, sendo que após este prazo deverão as partes serem 
intimadas e registrada a presente DECISÃO nos termos das DGJs.
3 – Em caso de bloqueio integral ou parcial no valor do débito – via SISBAJUD e/ou junto as Cooperativas -, intime-se o executado, na 
pessoa de seu advogado (CPC, arts. 272 e 273), ou, na falta deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, por MANDADO ou pelo 
correio, podendo oferecer impugnação à penhora, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 854, § 2º, CPC).
Nesta última hipótese, SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO, observando para 
o seu cumprimento o seguinte endereço da parte executada e/ou da localização dos bens: EXECUTADO: Energisa, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, CNPJ: 05.914.650/0013- 08.
Autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos.
4 – Havendo impugnação, certifique-se a diretoria do cartório a sua tempestividade, abrindo-se vista a parte contrária para manifestar-se, 
em igual prazo. Após, venham os autos conclusos para DECISÃO.
5 – Decorrido o prazo de impugnação, o que deverá ser certificado, expeça-se o alvará de levantamento em favor do exequente, ficando 
o mesmo, desde logo, intimado para informar eventual saldo remanescente, acompanhado de cálculos e requerendo o que de direito em 
05 dias, sob pena de extinção/arquivamento, dando-se por integralmente satisfeita a obrigação. 
6 – Caso as diligências determinadas restem infrutíferas, intime-se a parte exequente, a fim de que indique bens e/ou outros ativos da 
parte devedora que sejam passíveis de penhora, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção da presente execução nos termos do art. 485, 
III, IV e VI, do CPC - de aplicação subsidiária na hipótese dos autos -, em caso de omissão, diante da ausência de atos e diligências que 
lhe incumbe nos autos, e falta de interesse processual, mais precisamente da modalidade conhecida como interesse utilidade, quanto 
a manter em curso processo executório divorciado de iniciativa tempestiva da parte interessada, sobre impulsioná-lo, bem assim se 
sequer manifesta haver bem penhorável conhecido, para investigação judicial, a responder pela execução, consubstanciado, também, 
pressuposto de desenvolvimento e seguimento do procedimento executório. 
7 - Após, com ou sem manifestação, o que deverá ser certificado, venham os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3481-2279 - Ramal 207 ou 3481-2057
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7002324-30.2020.8.22.0008
INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
Requerente: CAMILA FRANCIELE FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA - RO0003403A
Requerido(a): CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA
Intimação 
Fica Vossa Senhoria, intimada da juntada do(s) laudo(s) pericial(ais) e para manifestar quanto a(os) mesmo(s), para prosseguimento.
Espigão do Oeste (RO), 2 de agosto de 2021.
VALDEMAR SCHAEDE STANGE

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3481-2279 - Ramal 207 - ou 3481-2057
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7000955-64.2021.8.22.0008
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: JOSE RIBEIRO DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: VAGNER BOSCATO DE ALMEIDA - RO6737
Requerido(a): ALEX PEREIRA DE ALMEIDA
Advogado do(a) RÉU: ELISABETA BALBINOT - RO1253
Intimação 
Fica Vossa Senhoria, intimada para, querendo, manifestar-se acerca de preliminares, documentos e fatos impeditivos, modificativos ou 
extintivos alegados pela parte ré, no prazo de 15 (quinze) dias.
Espigão do Oeste (RO), 2 de agosto de 2021.
CELIOMAR ROCHA DOS SANTOS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001202-
45.2021.8.22.0008
Fixação, Guarda, Regulamentação de Visitas
Procedimento Comum Cível
02/08/2021
AUTOR: A. F. D. S.
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIA FEITOSA TEODORO, OAB nº RO7002
RÉU: V. L. K.
ADVOGADO DO RÉU: CLAUDIA BINOW, OAB nº RO7396
DESPACHO 
Em conformidade ao teor da RESOLUÇÃO 008/2013-PR, que criou os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, 
HOMOLOGA-SE, nesta ocasião, os termos consignados na ata de audiência de ID: 60636930.
“Primeiramente, cumpre destacar que a ausência do Ministério Público, cientificado (ID: 59604998), não configura nulidade, nesse 
sentido: STJ, HC 19085/GO, podendo se falar, no máximo, em nulidade relativa (v.g., STJ HC 31789/PE), dependendo da demonstração 
inequívoca de prejuízo (o que não vislumbro), razão pela qual a audiência será realizada independentemente da presença ministerial, 
bastando que seja cientificado do ato - doravante - Passo seguinte, diante do acordo ora pactuado, tendo em vista que a demanda 
envolve interesse de incapaz, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para análise e parecer. Após, renove-se a CONCLUSÃO do 
feito para futura homologação/SENTENÇA ou demais deliberações, se for o caso. Saem os presentes intimados.
Após, renove-se a CONCLUSÃO para regular prosseguimento.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001143-
91.2020.8.22.0008
Alimentos
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
AUTOR: E. F. J.
ADVOGADOS DO AUTOR: ANA RITA COGO, OAB nº RO660, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
RÉU: V. R. D. S.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Considerando o teor da certidão postas nos autos, a fim de evitar nulidade, com fulcro no art. 72, II, do CPC, nomeia-se a DPE como 
curadora especial do requerido, que deverá ter vista dos autos para oferta de defesa, no prazo legal. 
Vindo manifestação, abra-se vista a parte contrária para, querendo, manifestar-se, ocasião em que, desde já, deverá especificar as 
provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.
Em seguida, com ou sem manifestação, o que deverá ser certificado, dê-se vista ao MP. 
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001282-
09.2021.8.22.0008
Salário-Maternidade (Art. 71/73), Concessão
Procedimento Comum Cível
AUTOR: VANESSA DA COSTA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: AMANDA MENDES GARCIA, OAB nº RO9946L
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Cuida-se de ação previdenciária ajuizada por VANESSA DA COSTA SILVA em desfavor do INSS, contendo pretensão de concessão do 
benefício de salário maternidade.
Com a citação, adveio proposta de acordo pelo INSS, ID: 58962428 p. 1-5.
Instada, a parte requerente manifestou-se favoravelmente, postulando a sua homologação, ID: 59164303.
É relatório. DECIDE-SE.
Diante das alegações das partes, e das demais circunstâncias postas nos autos, revela-se razoável a homologação do acordo, para 
a concessão do benefício previdenciário pleiteado, além de pagamento das parcelas retroativas, nos exatos termos propostos no ID: 
58962428 p. 1-5 e aceito no ID: 59164303.
Posto isto, HOMOLOGA-SE o acordo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, conforme as cláusulas especificadas dos autos. 
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Por inexistirem outras pendências, JULGA-SE EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso 
III, “b” do Código de Processo Civil.
Ciência ao advogado e ao INSS.
Transitado em julgado nesta data, diante da anuência das partes.
Expeça-se RPV para pagamento do valor acordado, em favor da parte requerente. 
Em seguida, com o pagamento, expeça-se alvará para levantamento em favor do ADVOGADO DO AUTOR: AMANDA MENDES GARCIA, 
OAB nº RO9946L, conforme poderes que lhe foram conferidos na procuração de ID: 57256266.
Após, com o levantamento, nada mais pendente, arquivem-se, procedendo-se as baixas devidas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002267-
75.2021.8.22.0008
Deficiente, Idoso
Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARIA NALVA DE ARAUJO
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO, OAB nº RO2617
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Postergar-se a apreciação do pedido de tutela de urgência para após a vinda do estudo social.
Para tanto, diante do teor do ofício circular nº 070/2015-DECOR/CG, encaminhado pela Corregedoria Geral de Justiça do Estado de 
Rondônia, noticiando entendimento acerca de nas ações previdenciárias não ser viável à Assistente Social do 
PODER JUDICIÁRIO Estadual realizar estudo social/perícia, DETERMINA-SE, ainda, a realização de estudo social com a parte requerente 
a ser realizado pela Assistente Social VANDERLEA MAYER HELKER, CPF 864.098.832-34 RG 00089315, a ser localizada na Avenida 
Sete de Setembro, 3920, Caixa D´Água, Espigão do Oeste, Tel.: 985012038. 
Diante dos parâmetros trazidos, a título de sugestão, pelas Resoluções nº 558/07 e 541/2007 do CJF, bem assim à ausência de maior 
complexidade da perícia, ao zelo a ser dispensado pelo profissional perito, às diligências que envolvem o ato, ao grau de especialização 
do perito e ao local de sua realização, aliado, finalmente, à época em que restou editada a citada resolução, ao indispensável critério de 
proporcionalidade a informar a DECISÃO judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho do profissional 
e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, às relevantes informações prestadas pelo 
juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema, FIXA-SE OS HONORÁRIOS PERICIAIS EM R$ 400,00 
(quatrocentos reais), a serem pagos, após o decurso do prazo de manifestação pelas partes acerca do laudo, pela Autarquia Pública 
(INSS), em razão da causa ser de natureza previdenciária, visto ser a parte Requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Fixa-se os seguintes quesitos a serem respondidos pela profissional:
1 - Dados sobre o grupo familiar (pessoas que residem com a parte autora): a) nome; b) filiação; c) CPF; d) data de nascimento; e) estado 
civil; f) grau de instrução; g) relação de parentesco; h) atividade profissional; i) renda mensal; origem da renda (pensão, aposentadoria, 
benefício assistencial, autônomo, empregado com CTPS, funcionário público, aluguéis, etc.);
2 - A residência é própria;
3 - Se a residência for alugada, qual o valor do aluguel;
4 - Descrever a residência: a) alvenaria ou madeira, b) estado de conservação; c) quantos módulos (quarto, sala, cozinha, etc.); d) 
metragem total aproximada; e) se é beneficiada com rede de água tratada e de energia; f) etc.
5 - Indicar o estado dos móveis (novos ou antigos, conservados ou em mau estado etc.);
6- Indicar a existência de telefone (fixo ou celular) na residência;
7 - Indicar se recebe doações, de quem e qual o valor;
8 - Indicar despesas com remédios;
9 - Informar sobre a existência de parentes que, embora não residam no mesmo local, auxiliem a parte autora ou tenham condições de 
auxiliá-la financeiramente ou através de doações, indicando o grau de parentesco, profissão e renda;
10 - Informações que julgar importantes para o processo, colhidas com vizinhos e/ou comerciantes das proximidades, bem como outras 
obtidas com a diligência.
INTIME-SE a assistente social nomeada quanto a nomeação, cientificando-lhe, ainda, que os autos estão disponíveis para consulta, a fim 
de auxiliar/facilitar a confecção do laudo pericial.
Faça-se consignar que o laudo pericial deverá ser encaminhado ao juízo dentro de 15 (quinze) dias, contados da intimação/recebimento do ofício.
Com a juntada do laudo, retornem os autos conclusos para análise da pretensão liminar.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se. 
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002297-
13.2021.8.22.0008
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Intimação
Carta Precatória Cível
DEPRECANTE: KAUAN DE JESUS GOMES
ADVOGADO DO DEPRECANTE: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
RÉU: G. E. D. A. D. I. E. E. D. O.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Cumpra-se, servindo cópia da precatória como MANDADO, ou expeça-se o necessário.
Após, devolva-se à origem com as homenagens do juízo.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000376-
19.2021.8.22.0008
Salário-Maternidade (Art. 71/73)
Procedimento Comum Cível
AUTOR: DIANA CINTA LARGA
ADVOGADOS DO AUTOR: SUELI BALBINOT DA SILVA, OAB nº RO6706, JULLIANA ARAUJO CAMPOS DE CAMPOS, OAB nº 
RO6884, LARISSA SILVA STEDILE, OAB nº RO8579
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Cuida-se de ação previdenciária ajuizada por DIANA CINTA LARGA em desfavor do INSS, contendo pretensão de concessão do benefício 
de salário maternidade.
Houve o pedido ID: 54592503, advindo, na sequência, proposta de acordo pelo INSS, ID: 57289951.
Instada, a parte requerente manifestou-se favoravelmente, postulando a sua homologação, ID: 57818989.
É relatório. DECIDE-SE.
Diante das alegações das partes, e das demais circunstâncias postas nos autos, revela-se razoável a homologação do acordo, para 
a concessão do benefício previdenciário pleiteado, além de pagamento das parcelas retroativas, nos exatos termos propostos no ID: 
57289951 e aceito no ID: 57818989.
Posto isto, HOMOLOGA-SE o acordo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, conforme as cláusulas especificadas dos autos. 
Por inexistirem outras pendências, JULGA-SE EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso 
III, “b” do Código de Processo Civil.
Ciência ao advogado/DPE e ao INSS.
Transitado em julgado nesta data, diante da anuência das partes.
Expeça-se RPV para pagamento do valor acordado, em favor da parte requerente.
Em seguida, com o pagamento, expeça-se alvará para levantamento em favor do ADVOGADOS DO AUTOR: SUELI BALBINOT DA 
SILVA, OAB nº RO6706, JULLIANA ARAUJO CAMPOS DE CAMPOS, OAB nº RO6884, LARISSA SILVA STEDILE, OAB nº RO8579, 
conforme poderes que lhe foram conferidos na procuração de IDs: 54592517 e 54592502.
Após, com o levantamento, nada mais pendente, arquivem-se, procedendo-se as baixas devidas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000996-
31.2021.8.22.0008
Cancelamento de vôo
Procedimento Comum Cível
02/08/2021
AUTOR: ISABELLY EGGERT SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: POLIANA POTIN, OAB nº RO7911
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DESPACHO 
Em conformidade ao teor da RESOLUÇÃO 008/2013-PR, que criou os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, 
HOMOLOGA-SE, nesta ocasião, os termos consignados na ata de audiência de ID: 60556015.
“Trata-se de ação de indenização por danos morais, movida por ISABELLY EGGERT SOUZA, em face de AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S.A. No decorrer do processo as partes entabularam acordo extrajudicial, conforme termo acostado no ID:60546404, 
tendo requerido a homologação. Ante o exposto, HOMOLOGO por SENTENÇA o acordo extrajudicial celebrado entre as partes, mediante 
resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 487, III, “b” do Código de Processo Civil. SENTENÇA publicada em audiência. Registre-se. 
Após praticados todos os atos, e procedidas as baixas, anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos”.
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Custas iniciais de 1% pro rata. 
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002272-
97.2021.8.22.0008
Salário-Maternidade (Art. 71/73), Concessão
Procedimento Comum Cível
AUTOR: JESSICA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: THAONI LIMA DOS SANTOS, OAB nº RO11394
RÉU: I. I. N. D. S. S.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Defere-se o pedido de gratuidade de justiça, nos termos do art. 98 do CPC.
Não obstante a suposta obrigatoriedade, imposta pela nova lei adjetiva civil, no que tange à realização de prévia audiência de conciliação 
ou mediação, à luz da experiência deste Juízo - já consideradas a matéria aventada e as particularidades desta região - descortina-se 
nos autos ser mesmo improvável a obtenção de conciliação na mencionada solenidade, o que destitui o ato de qualquer utilidade prática, 
ou, sua ausência, de um qualquer prejuízo, mormente se a autocomposição mediante interesse superveniente poderá ser lograda a 
qualquer tempo nos autos. Atrai, ao revés, adequação e necessidade a que se resguarde, no particular, o princípio da razoável duração 
do processo, bem assim adequada gestão de recursos humanos e materiais que seriam dedicados ao inútil ato.
Ademais, o perfil da ré, e do histórico seu nesta comarca, em face da matéria sob apreciação, denunciam ser de todo improvável 
composição em sessão específica para tal mister. Há de se considerar, ainda, a já sobrecarregada pauta de audiências do CEJUSC – 
ainda detentor de estrutura e recursos deficientes para fazer frente a todo e qualquer processo, em todos eles se ordenando audiência 
prévia de conciliação, o que já faz com que os feitos fiquem a aguardar vários meses para receber contestação, quando de antemão já 
se sabe que, neste lapso temporal, não advirá qualquer acordo nos autos.
No caso dos entes públicos, mais improvável ainda se revela a obtenção de conciliação, porquanto ainda remanesce relevante discussão 
desde há muito travada derredor da possibilidade da celebração de uma qualquer transação processual, em face do princípio da legalidade 
estrita conjugado ao princípio da indisponibilidade do interesse público, apesar de ser, este, apenas secundário, no mais das vezes.
Por tais razões, deixa-se de designar nos autos a audiência de conciliação prevista no art. 334 do CPC, e determina-se a citação da parte 
ré para apresentar contestação nos presentes autos, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da juntada aos autos do MANDADO de citação 
devidamente cumprido, por ser esta a mais razoável interpretação possível dos arts. 231, 334 e 335, caput e inc. II do CPC.
No que pertine aos entes públicos (União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, e suas respectivas autarquias e fundações de 
direito público), o prazo de contestação será em dobro, ou seja, 40 (quarenta) dias, contados a partir de sua intimação pessoal, nos 
termos do art. 183 do CPC.
Caso não seja contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, CPC 344/345, com 
as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidas.
Para tanto, CITE-SE e INTIME-SE o INSS, via sistema. 
Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional, e a fim de viabilizar que o processo retorne a este gabinete apenas na 
fase de saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido incidental urgente, autoriza-se o sr. diretor de cartório ou 
substituto imediato a prática dos seguintes atos ordinatórios:
a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de documentos que não digam respeito à representação processual ou venha 
contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias e, no caso desta vir subsidiada de documentos 
novos, consequente vista à parte ré, pelo igual prazo de 15 (quinze) dias;
b) apresentada a contestação ou depois da réplica, providencie o cartório a intimação das partes para que especifiquem as provas que 
pretendem produzir - e caso queiram, sugiram os pontos controvertidos da demanda - no prazo comum de 15 dias, transcorrido o referido 
prazo, venham conclusos para as FINALIDADE s dos arts. 354/357do CPC.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002307-57.2021.8.22.0008
Concessão, Deficiente
Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARLON SIMOES DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Postergar-se a apreciação do pedido de tutela de urgência para após a vinda do estudo social.
Para tanto, diante do teor do ofício circular nº 070/2015-DECOR/CG, encaminhado pela Corregedoria Geral de Justiça do Estado de 
Rondônia, noticiando entendimento acerca de nas ações previdenciárias não ser viável à Assistente Social do 
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PODER JUDICIÁRIO Estadual realizar estudo social/perícia, DETERMINA-SE, ainda, a realização de estudo social com a parte requerente 
a ser realizado pela Assistente Social CÁTIA SALETE SPULDARO SELHORST, CPF 187173812-15 podendo ser localizada através do 
telefone 69-9933-0798.
Diante dos parâmetros trazidos, a título de sugestão, pelas Resoluções nº 558/07 e 541/2007 do CJF, bem assim à ausência de maior 
complexidade da perícia, ao zelo a ser dispensado pelo profissional perito, às diligências que envolvem o ato, ao grau de especialização 
do perito e ao local de sua realização, aliado, finalmente, à época em que restou editada a citada resolução, ao indispensável critério de 
proporcionalidade a informar a DECISÃO judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho do profissional 
e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, às relevantes informações prestadas pelo 
juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema, FIXA-SE OS HONORÁRIOS PERICIAIS EM R$ 400,00 
(quatrocentos reais), a serem pagos, após o decurso do prazo de manifestação pelas partes acerca do laudo, pela Autarquia Pública 
(INSS), em razão da causa ser de natureza previdenciária, visto ser a parte Requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Fixa-se os seguintes quesitos a serem respondidos pela profissional:
1 - Dados sobre o grupo familiar (pessoas que residem com a parte autora): a) nome; b) filiação; c) CPF; d) data de nascimento; e) estado 
civil; f) grau de instrução; g) relação de parentesco; h) atividade profissional; i) renda mensal; origem da renda (pensão, aposentadoria, 
benefício assistencial, autônomo, empregado com CTPS, funcionário público, aluguéis, etc.);
2 - A residência é própria;
3 - Se a residência for alugada, qual o valor do aluguel;
4 - Descrever a residência: a) alvenaria ou madeira, b) estado de conservação; c) quantos módulos (quarto, sala, cozinha, etc.); d) 
metragem total aproximada; e) se é beneficiada com rede de água tratada e de energia; f) etc.
5 - Indicar o estado dos móveis (novos ou antigos, conservados ou em mau estado etc.);
6- Indicar a existência de telefone (fixo ou celular) na residência;
7 - Indicar se recebe doações, de quem e qual o valor;
8 - Indicar despesas com remédios;
9 - Informar sobre a existência de parentes que, embora não residam no mesmo local, auxiliem a parte autora ou tenham condições de 
auxiliá-la financeiramente ou através de doações, indicando o grau de parentesco, profissão e renda;
10 - Informações que julgar importantes para o processo, colhidas com vizinhos e/ou comerciantes das proximidades, bem como outras 
obtidas com a diligência.
INTIME-SE a assistente social nomeada quanto a nomeação, cientificando-lhe, ainda, que os autos estão disponíveis para consulta, a fim 
de auxiliar/facilitar a confecção do laudo pericial.
Faça-se consignar que o laudo pericial deverá ser encaminhado ao juízo dentro de 15 (quinze) dias, contados da intimação/recebimento 
do ofício.
Com a juntada do laudo, retornem os autos conclusos para análise da pretensão liminar.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002207-
05.2021.8.22.0008
Deficiente, Idoso
Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOSE ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO, OAB nº RO2617
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Postergar-se a apreciação do pedido de tutela de urgência para após a vinda do estudo social.
Para tanto, diante do teor do ofício circular nº 070/2015-DECOR/CG, encaminhado pela Corregedoria Geral de Justiça do Estado de 
Rondônia, noticiando entendimento acerca de nas ações previdenciárias não ser viável à Assistente Social do 
PODER JUDICIÁRIO Estadual realizar estudo social/perícia, DETERMINA-SE, ainda, a realização de estudo social com a parte requerente 
a ser realizado pela Assistente Social VANDERLEA MAYER HELKER, CPF 864.098.832-34 RG 00089315, a ser localizada na Avenida 
Sete de Setembro, 3920, Caixa D´Água, Espigão do Oeste, Tel.: 985012038. 
Diante dos parâmetros trazidos, a título de sugestão, pelas Resoluções nº 558/07 e 541/2007 do CJF, bem assim à ausência de maior 
complexidade da perícia, ao zelo a ser dispensado pelo profissional perito, às diligências que envolvem o ato, ao grau de especialização 
do perito e ao local de sua realização, aliado, finalmente, à época em que restou editada a citada resolução, ao indispensável critério de 
proporcionalidade a informar a DECISÃO judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho do profissional 
e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, às relevantes informações prestadas pelo 
juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema, FIXA-SE OS HONORÁRIOS PERICIAIS EM R$ 400,00 
(quatrocentos reais), a serem pagos, após o decurso do prazo de manifestação pelas partes acerca do laudo, pela Autarquia Pública 
(INSS), em razão da causa ser de natureza previdenciária, visto ser a parte Requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Fixa-se os seguintes quesitos a serem respondidos pela profissional:
1 - Dados sobre o grupo familiar (pessoas que residem com a parte autora): a) nome; b) filiação; c) CPF; d) data de nascimento; e) estado 
civil; f) grau de instrução; g) relação de parentesco; h) atividade profissional; i) renda mensal; origem da renda (pensão, aposentadoria, 
benefício assistencial, autônomo, empregado com CTPS, funcionário público, aluguéis, etc.);
2 - A residência é própria;
3 - Se a residência for alugada, qual o valor do aluguel;



2350DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

4 - Descrever a residência: a) alvenaria ou madeira, b) estado de conservação; c) quantos módulos (quarto, sala, cozinha, etc.); d) 
metragem total aproximada; e) se é beneficiada com rede de água tratada e de energia; f) etc.
5 - Indicar o estado dos móveis (novos ou antigos, conservados ou em mau estado etc.);
6- Indicar a existência de telefone (fixo ou celular) na residência;
7 - Indicar se recebe doações, de quem e qual o valor;
8 - Indicar despesas com remédios;
9 - Informar sobre a existência de parentes que, embora não residam no mesmo local, auxiliem a parte autora ou tenham condições de 
auxiliá-la financeiramente ou através de doações, indicando o grau de parentesco, profissão e renda;
10 - Informações que julgar importantes para o processo, colhidas com vizinhos e/ou comerciantes das proximidades, bem como outras 
obtidas com a diligência.
INTIME-SE a assistente social nomeada quanto a nomeação, cientificando-lhe, ainda, que os autos estão disponíveis para consulta, a fim 
de auxiliar/facilitar a confecção do laudo pericial.
Faça-se consignar que o laudo pericial deverá ser encaminhado ao juízo dentro de 15 (quinze) dias, contados da intimação/recebimento 
do ofício.
Com a juntada do laudo, retornem os autos conclusos para análise da pretensão liminar.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3481-2279 - 
Ramal 207 ou 3481-2057
Processo n.: 7003476-50.2019.8.22.0008
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: Nome: ALBERTINO GABRECHT
Endereço: LINHA CANELINHA, KM 10, SÍTIO NOVA ESPERANÇA, ZONA RURAL, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado do(a) EXEQUENTE: MILTON RICARDO FERRETTO - RO571-A
Requerido: Nome: ALMIR CABREKE
Endereço: LINHA 25 - KM 36, LOTE 57, DISTRITO DE NOVA ESTRELA, RODOVIA RO 0-10, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Intimação
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica, fica V. Sa. intimada a dar prosseguimento ao 
feito requerendo o que entender de direito.
Espigão do Oeste, 2 de agosto de 2021
CELIOMAR ROCHA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3481-2279 - Ramal 207 - ou 3481-2057
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7001456-18.2021.8.22.0008
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: MARLI LOPES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA - RO0003403A
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Fica Vossa Senhoria, intimada para, querendo, manifestar-se acerca de preliminares, documentos e fatos impeditivos, modificativos ou 
extintivos alegados pela parte ré, no prazo de 15 (quinze) dias.
Espigão do Oeste (RO), 2 de agosto de 2021.
CELIOMAR ROCHA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002204-84.2020.8.22.0008
Seguro, Seguro
Procedimento Comum Cível
AUTOR: IVANA REGINA BISCOLA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIA FEITOSA TEODORO, OAB nº RO7002
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
DECISÃO 
Vistos em saneador.
Trata-se de ação de cobrança movida por IVANA REGINA BISCOLA em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 
DPVAT.
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Não tendo sido apresentada ao juízo, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que alude o art. 
357, § 2º do CPC, e não demonstrando a presente causa complexidade em matéria de fato ou de direito, deixo de designar audiência de 
saneamento em cooperação, e de logo passo ao saneamento e organização do feito em gabinete (CPC, art. 357, §§).
Passo a apreciar a preliminar arguida pela parte ré.
Afasta-se aa preliminares “da ausência de comprovante de residência e da ilegibilidade de documentos essenciais”, considerando que 
documento indispensável à propositura da ação não se confunde com documento e prova necessários à procedência do pleito trazido 
ao juízo, sendo certo, de qualquer forma, que os escritos listados não são indispensáveis ao exercício do direito de ação da parte, 
e o domicílio-local do acidente podem ser suficientemente indicados pelos documentos já carreados ao processo. Não bastasse, a 
ilegibilidade, a ausência, ou não, de tais escritos será verificada ao final, podendo as questões suscitadas serem comprovadas mediante 
outras formas em direito admitidas.
No mais, as partes são legítimas, e estão adequadamente representadas nos autos, inexistindo, por ora, outras questões processuais a 
serem abordadas.
Instadas a sugerir pontos controvertidos e a especificar provas a produzir, as partes quedaram-se silentes. Fixo os pontos controvertidos 
da demanda: a) o grau de invalidez do autor devido ao acidente de trânsito relatado na inicial e; b) há nexo de causalidade entre o 
acidente questionado, e as lesões/sequelas afirmadas; c) o valor da indenização que lhe é devida pela requerida.
Nesse mesmo sentido, específico, doravante, o meio de prova admitido, ou seja, Defiro apenas a prova pericial, requerida pela ré, por 
entender que a tal é suficiente ao deslinde do feito, nos moldes dos arts. 357, inc. II e 385 do NCPC, porquanto se presta a averiguar o 
grau de incapacidade da parte autora decorrente do acidente descrito nos autos, em consonância com os ditames da Lei nº. 11.945/2009, 
para tanto, visando, inclusive, ao deslinde do feito - que, há tempos, encontra-se paralisado em virtude das razões acima expostas - para 
efetivação da avaliação pericial da parte requerente NOMEIA-SE o Dr. Altair Antônio de Carvalho da Silva Júnior, médico ortopedista, 
CRM/RO 5.726, perito do Juízo, para a realização do laudo pericial, ocasião em que deverá o profissional atentar-se aos quesitos do juízo 
e aqueles apresentados pelas partes nos autos. 
Requisite-se o agendamento com prioridade após o pagamento dos honorários periciais, encaminhando-se a data ao juízo, em até 30 
dias, com igual prazo de antecedência a fim de viabilizar a intimação das partes.
Intime-se o perito por e-mail e/ou sistema, se já cadastrado.
Com o agendamento, expeça-se o necessário para a intimação dos interessados.
Oportunamente, considerando que a requerida pleiteou a prova pericial, tendo em vista, ainda, que a parte autora é beneficiária da 
gratuidade judiciária; razoável, pois, atribuir à ré os encargos de adiantar os honorários periciais.
Aliás, alguns dos pretórios pátrios chegaram a manifestar o seguinte entendimento: 
Agravo de instrumento. Ação de cobrança de seguro DPVAT. Depósito de honorários periciais. 1. Em razão da aplicação do Código 
de Defesa do Consumidor às relações entre segurador e segurado, há inversão do ônus da prova, não se mostrando teratológica, 
nem irradiando ilegalidade, a DECISÃO que incumbiu à ré arcar com as despesas da perícia médica. 2. Seria ilusório o benefício 
legal da inversão do ônus probatório, estabelecido no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, se se impusesse ao 
hipossuficiente- consumidor o ônus do pagamento das despesas com os salários provisórios do perito; a inversão do ônus da prova 
implica, igualmente, carrear para a parte contrária essa obrigação, sob pena de estar-se diante de letra morta do DISPOSITIVO em 
apreço. 3. Considerando-se que os honorários periciais foram fixados de maneira excessiva, justifica-se a redução do valor arbitrado, 
nada impedindo ademais, sua posterior complementação, se necessário for, após a oferta do laudo pericial. 4. Deram parcial provimento 
ao recurso, convalidada a tutela antecipada recursal. (TJ/SP AI n.º0143566-90.2012.8.26.0000 - 25ª Câmara de Direito Privado – Rel.
Vanderci Álvares D.J. 17/10/2012).
Assim, deverá a requerida arcar com o pagamento dos honorários.
Relativamente ao quantum, em se tratando de honorários periciais, não existem regras expressas quanto à sua fixação, contudo, o valor 
deve ser arbitrado de forma a remunerar justa e adequadamente o trabalho do profissional, de acordo com a complexidade do trabalho a 
ser realizado, o tempo de execução, o local da prestação do serviço, a natureza, o valor da causa e a dificuldade dos quesitos.
Com efeito, no caso dos autos, não se pode afirmar que a perícia seja complexa, pois, se trata apenas de determinar, mediante exame 
clínico, se o agravado sofre de invalidez permanente e qual o grau dessa invalidez, com vistas ao recebimento da indenização do seguro 
obrigatório - DPVAT, nos termos da Lei nº. 6.194/74 e suas alterações.
Deste modo, de acordo com a remansosa jurisprudência dos tribunais pátrios, não há complexidade em casos tais a justificar a fixação 
de honorários em valores excessivos.
Sobre a questão, já decidiu o e. Tribunal de Justiça do Mato Grosso:
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - REDUÇÃO DO VALOR 
DOS HONORÁRIOS PERICIAIS - POSSIBILIDADE - DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO.Para a fixação da verba honorária 
do perito deve se observar, precipuamente, a complexidade do trabalho a ser desenvolvido, o tempo de execução, a natureza e o valor 
da causa, não podendo ser olvidado o princípio da moderação.In casu, em atenção ao princípio da razoabilidade, levando em conta a 
pouca complexidade do trabalho do Perito, o valor arbitrado pelo julgador da instância de piso mostra-se excessivo e deve ser reduzido. 
(TJMT - RAI nº 63.431/2011, 2ª Câm. Cív. Rela. Desa. Clarice Claudino da Silva, j. 14/9/2011)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - PERÍCIA MÉDICA – REMUNERAÇÃO DOS 
HONORÁRIOS PERICIAIS IMPOSTOS A SEGURADORA - VALOR EXCESSIVO - REDUÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.O 
valor dos honorários periciais comporta redução, se restou fixado em quantia não condizente com a complexidade na elaboração do trabalho 
a ser realizado pelo perito.” (TJMT - RAI nº 29.270/2011, 1ª Câm. Cív. Rel. Des. Guiomar Teodoro Borges, j. 14/6/2011)
Ademais, não se pode ignorar a distância entre o local da perícia e a sede do juízo.
Portanto, arbitro os honorários em R$ 600,00 (seiscentos reais), a serem pagos/depositados com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias da data designada para a perícia, sob pena de preclusão. Caso não haja o depósito dentro do prazo previsto, o que deverá ser 
certificado, retornem-me conclusos para SENTENÇA no estado em que se encontra.
Nesse sentido, diante do disposto nos arts. 357, III e 373 e §§ do NCPC, passo a definir a distribuição do ônus da prova no presente feito, 
da maneira seguinte: a) à parte requerida caberá adiantar as despesas com os honorários periciais; à parte autora cumprirá comparecer 
no local da perícia, na data e hora previamente agendados, portando seus documentos de identificação pessoal e os laudos e documentos 
médicos necessários aos trabalhos periciais. 
Esclareço que as partes poderão apresentar os quesitos, bem como indicarem assistente técnico, caso queiram, no prazo de 15 (quinze) 
dias (art. 465, § 1º, do NCPC).
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Consoante os parâmetros trazidos pelo art. 3º e tabela anexa à lei n. 6.194/73, os quesitos do juízo são: a) O periciando é portador de 
lesão incapacitante ou deformidade  b) essa lesão ou deformidade é de natureza permanente (definitiva quanto ao membro afetado)  c) 
qual o membro, órgão ou função afetado pela lesão ou deformidade  d) esta invalidez do membro, órgão ou função afetado é total ou 
parcial (comprometedora da integridade ou de apenas parte do membro, órgão e/ou respectiva função)  e) caso seja parcial a invalidez do 
membro, órgão ou função, qual o grau da invalidez (a perda teve repercussão intensa, média ou leve, considerando as normais condições 
e uso do membro, órgão ou função)  f) é possível indicar qual a origem das lesões  g) quais as limitações observadas na saúde e/ou nas 
funções orgânicas ou físicas do periciando, em decorrência das lesões mencionadas 
Desde logo, restam indeferidos quaisquer quesitos que pretendam a indagação ao perito acerca de indicação ou sugestão quanto ao valor 
a ser pago ou devido a título de indenização por seguro DPVAT, inclusive sobre correção ou não do montante eventualmente já pago a 
este título, uma vez que não é atribuição do Expert declinar qual valor que, nos termos da lei, corresponde ao eventual direito do credor.
Faça-se consignar que o laudo pericial deverá ser encaminhado pelo Expert a este juízo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
avaliação médica. 
Com a juntada do laudo pericial, declaro encerrada a instrução processual, abrindo vistas as partes para alegações finais, no prazo 
sucessivo de 15 (quinze) dias, devendo se manifestarem inclusive sobre a perícia realizada.
Após o decurso do prazo supra, havendo ou não manifestação das partes acerca do laudo, o que deverá ser certificado, expeça-se 
alvará dos honorários periciais depositados nos autos em favor do perito, independente de nova DECISÃO, intimando-o para proceder o 
levantamento.
Esclareça-se, na oportunidade, as partes que uma vez realizado o presente saneamento, as partes têm o direito de pedir esclarecimentos 
ao juízo, ou solicitar ajustes na presente DECISÃO, por meio de simples petição sem caráter recursal - no prazo comum de 05 (cinco) 
dias - após o qual esta DECISÃO tornar-se-á estável, nos termos do art. 357, § 1º do CPC.
Declara-se o feito saneado e organizado.
Solicitados esclarecimentos ou ajustes na presente DECISÃO saneadora, tornem-se os autos novamente conclusos. 
Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem qualquer manifestação das partes, certifique a escrivania a estabilidade da presente DECISÃO 
e cumpra-se-a em sua íntegra.
Intime-se as partes via DJ. 
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001808-
73.2021.8.22.0008
Direito de Imagem
Procedimento do Juizado Especial Cível
30/07/2021
REQUERENTE: LUCINEIA PEREIRA DOS SANTOS GUEDES
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANA RITA COGO, OAB nº RO660, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DESPACHO 
Em conformidade ao teor da RESOLUÇÃO 008/2013-PR, que criou os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, 
HOMOLOGA-SE, nesta ocasião, os termos consignados na ata de audiência de ID: 60455445.
Dê-se ciência as partes acerca da presente.
Após, renove-se a CONCLUSÃO para regular prosseguimento.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7001560-44.2020.8.22.0008
Nota Promissória
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: IVANA REGINA BISCOLA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANA RITA COGO, OAB nº RO660, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
EXECUTADO: LEANDRO MAAS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial, em que a parte autora requereu a desistência.
Como é cediço, o Enunciado 90 do FONAJE dispõe que: “A desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na 
extinção do processo sem julgamento do MÉRITO, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento”.
Logo, por se tratar de direitos disponíveis, e em se tratando de procedimento no âmbito dos juizados especiais, deve o feito ser extinto 
nos termos do § 1º do art. 51 da Lei n. 9.099/95.
Posto isto, diante do que consta dos autos, HOMOLOGA-SE, por SENTENÇA, a desistência da parte autora, nos termos do art. 200, p. 
ún., do CPC.
Por consequência, JULGA-SE EXTINTO O PRESENTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, inc. VIII, 
do CPC.
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Sem custas ou honorários (art. 55 da LJE).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7003473-
32.2018.8.22.0008
Concurso de Credores
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº RO4594
EXECUTADOS: RENI GERALDO NOBRE, VANUZE FAGUNDES NOBRE, ARTUR JOSE NOBRE FAGUNDES
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Não obstante o teor do acordo de ID: 59911349, verifica-se que houve o desbloqueio do valor em nome da executada Vanuze ( ID: 
59785655 p. 2), sendo transferido o valor em nome do executado Artur. 
Assim, intime-se a parte exequente para retificar o acordo entabulado entre as partes ou requerer o que entender de direito. 
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001629-
76.2020.8.22.0008
Nota Promissória
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: IVANA REGINA BISCOLA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANA RITA COGO, OAB nº RO660, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
EXECUTADO: ANDREIA NIENKE EGERT
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Antes de eventual deliberação, intime-se a parte exequente a instruir aos autos planilha atualizada do débito, no prazo de 15 (quinze) 
dias.
Após, venham os autos conclusos para demais providências.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste, data certificada. 
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7004192-
77.2019.8.22.0008
Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LARISSA SILVA STEDILE, OAB nº RO8579, JULLIANA ARAUJO CAMPOS DE CAMPOS, OAB nº RO6884
REQUERIDO: SIMONE CRISTINA ANDRADE OLIVEIRA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Considerando o teor da certidão de ID: 52467086, intime-se a parte autora a impulsionar o feito, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo 
o que entender cabível, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em que se encontra.
Com o decurso do prazo, havendo ou não manifestação, o que deverá ser certificado, retornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
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Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001464-
29.2020.8.22.0008
Ato / Negócio Jurídico
Procedimento Comum Cível
30/07/2021
AUTOR: SP COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
ADVOGADOS DO AUTOR: ANA RITA COGO, OAB nº RO660, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
RÉU: EDILSON BRAGA DOS SANTOS
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Em conformidade ao teor da RESOLUÇÃO 008/2013-PR, que criou os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, 
HOMOLOGA-SE, nesta ocasião, os termos consignados na ata de audiência.
Dê-se ciência as partes acerca da presente.
Após, renove-se a CONCLUSÃO para regular prosseguimento.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001265-07.2020.8.22.0008
Enriquecimento sem Causa
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: PAULINA BEDONE DA COSTA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: POLIANA POTIN, OAB nº RO7911
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
SERVINDO COMO ALVARÁ JUDICIAL 
Origem: 2ª Vara Genérica de Espigão do Oeste/RO
Validade: 60 dias
Defere-se o requerimento da parte credora.
Para viabilizar o cumprimento, SIRVA A PRESENTE COMO ALVARÁ em favor da advogada da exequente - ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
POLIANA POTIN, OAB nº RO7911-, conforme poderes que lhe foram conferidos na procuração, com vistas ao levantamento da quantia 
depositada nos autos, cuja cópia do comprovante deverá ser instruída a presente.
Consigna-se que nos valores a serem levantados deverão estar inclusos os seus respectivos rendimentos, e não somente as importâncias 
ali descritas, a fim de evitar que eventual remanescente permaneça em conta judicial vinculada aos autos.
O Banco deverá informar o saque no prazo de 05 dias, a contar do levantamento. Para tanto, SIRVA A PRESENTE COMO OFÍCIO.
Cumprida a providência, intime-se, desde logo, a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que de direito entender, à 
guisa de prosseguimento da execução, informando eventual débito remanescente - havendo -, sob pena de extinção do feito, nos termos do 
art. 924, II do CPC.
Com o decurso do prazo, nada tendo sido solicitado, o que deverá ser certificado, venham-me conclusos para extinção.
Cumpra-se. 
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002591-36.2019.8.22.0008
Inadimplemento
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: MODA EM ESTILO LTDA - EPP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: POLIANA POTIN, OAB nº RO7911
EXECUTADO: DEZENAIDE DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Cuida-se de ação de execução por quantia certa, com base em título extrajudicial, em que houve acordo entre as partes e suspensão do processo. 
Decorrido o prazo de suspensão, a parte exequente nada manifestou sobre o prosseguimento, o que impõe-se a extinção do processo. 
Posto isto, diante do que consta dos autos, JULGA-SE EXTINTO, por SENTENÇA, o feito, nos termos do art. 924, II, do Código de 
Processo Civil.
Tratando-se de satisfação da obrigação pelo pagamento, verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, 
razão pela qual considera-se o trânsito em julgado nesta data. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se. 
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
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7001635-49.2021.8.22.0008
Correção Monetária
Procedimento do Juizado Especial Cível
R$ 0,00
REQUERENTE: C.M.S.S INSTALADORA LTDA - ME
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MICHAEL DOUGLAS DE ALCANTARA ROCHA, OAB nº RO7007, MICHEL KAUAN DE ALCANTARA 
ROCHA, OAB nº RO9276, PAULA ROBERTA BORSATO, OAB nº RO5820
REQUERIDO: PRISCILA SIEBERT ROOS
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95. 
Cuida-se de ação de cobrança proposta por C.M.S.S. INSTALADORA LTDA - ME em desfavor de PRISCILA SIEBERT ROOS, na qual, 
após a audiência de conciliação, a parte autora informou a satisfação da obrigação pela requerida.
Assim, tendo em vista a manifestação da parte autora, na qual informa que a parte requerida efetivou o pagamento do valor objeto da 
cobrança, HOMOLOGA-SE o reconhecimento da procedência do pedido formulado na ação e, por conseguinte, JULGA-SE EXTINTO 
O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 487, III, a, do CPC, desde logo, declarando-se totalmente satisfeita a 
obrigação.
Arquivem-se o processo imediatamente, independentemente de nova intimação da parte, observadas as cautelas e movimentações de 
praxe. 
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei. 
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 0005466-
11.2013.8.22.0008
Cheque
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COMERCIAL DE PETROLEO LARANJENSE LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VALTER HENRIQUE GUNDLACH, OAB nº RO1374
EXECUTADOS: A. PIETRASKI - ME, NILTON DOS SANTOS
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: ANDREI DA SILVA MENDES, OAB nº RO6889
DESPACHO 
Cuida-se de cumprimento de SENTENÇA.
RETIFIQUE-SE A CLASSE PROCESSUAL.
Defere-se o requerimento da parte exequente para intimar a parte devedora, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, satisfaça a 
obrigação, adimplindo o montante da condenação, corrigido e atualizado nos termos da SENTENÇA, sob pena de multa de 10% (dez por 
cento) e de honorários advocatícios sucumbenciais relativos à fase de cumprimento de SENTENÇA, que ora se fixa em 10% (dez por 
cento).
Decorrido o prazo, e não tendo sido satisfeita a obrigação, a saber, R$ 1.194,27, venham os autos conclusos para prosseguimento e 
demais deliberações, quando se observará, inclusive, a ordem preferencial disposta no art. 835 do CPC.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) 
EXECUTADA(S), observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para localização: EXECUTADOS: A. PIETRASKI - ME, CENTRO - 76974-
000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, NILTON DOS SANTOS, RUA ALAGOAS 2098, NÃO CONSTA VISTA ALEGRE - 76974-000 
- ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
Para tanto, autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002543-
43.2020.8.22.0008
Indenização por Dano Moral, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: LOURENCO LOPES DE ALMEIDA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MILTON RICARDO FERRETTO, OAB nº RS571
REQUERIDO: ENERGISA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Oportuniza-se o prazo de 05 dias para que a Energisa manifeste-se, querendo, acerca da petição de ID: 58274919, sob pena de 
preclusão.
Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos.
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Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7003463-
56.2016.8.22.0008
Nota Promissória
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: GIORGIA GIACOMOLLI SILVA 74760114220
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412, ANA RITA COGO, OAB nº RO660
EXECUTADO: ANA CAROLINA BOTELHO ROQUE
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Considerando a informação de pagamento, torna-se desnecessária expedição de certidão de crédito, razão pela qual revoga-se o 
determinado no DESPACHO de ID: 54771486.
Retornem-se ao arquivo. 
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002562-
49.2020.8.22.0008
Arras ou Sinal
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: ARI CORREA DA SILVA E CIA LTDA - ME
ADVOGADO DO REQUERENTE: JULIANO CORREA DA SILVA, OAB nº RO10379
REQUERIDO: NEIVA REGINA DA PAZ
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Cuida-se de AÇÃO DE COBRANÇA proposta por REQUERENTE: ARI CORREA DA SILVA E CIA LTDA - ME em desfavor de REQUERIDO: 
NEIVA REGINA DA PAZ, todos já qualificados, em que as partes celebraram composição amigável, Id. 58903747, e a submeteram à 
homologação judicial, cuja consequência é a extinção do feito.
Do acordo se lê quitação em caso de pagamento, e a intenção de ostentar título executivo autônomo.
Posto isto, diante do que consta dos autos, por estarem presentes os requisitos legais, HOMOLOGA-SE, por SENTENÇA, o acordo 
celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. Por conseguinte, EXTINGUE-SE O PROCESSO com 
resolução do MÉRITO, na forma do art. 487 III, b, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Transitado e julgado nesta data, diante da anuência das partes.
Nada pendente, arquivem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000317-
31.2021.8.22.0008
Nota Promissória
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: CELIA RODRIGUES DE PAIVA - ME
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANA RITA COGO, OAB nº RO660, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
EXECUTADO: ADAIR OLIVEIRA DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
A parte exequente peticionou informando o cumprimento da obrigação, requerendo a extinção do feito em razão da satisfação da 
dívida.
Posto isto, diante do que consta dos autos, JULGA-SE EXTINTO, por SENTENÇA, o feito, nos termos do art. 924, II, do Código de 
Processo Civil.
Tratando-se de satisfação da obrigação pelo pagamento, verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, 
razão pela qual considera-se o trânsito em julgado nesta data. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se. 
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000931-
36.2021.8.22.0008
Rescisão / Resolução
Execução de Título Extrajudicial
30/07/2021
EXEQUENTE: ARI CORREA DA SILVA E CIA LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JULIANO CORREA DA SILVA, OAB nº RO10379
EXECUTADO: ELIZEU BARBOSA DE OLIVEIRA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Em conformidade ao teor da RESOLUÇÃO 008/2013-PR, que criou os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, 
HOMOLOGA-SE, nesta ocasião, os termos consignados na ata de audiência de ID: 60442509.
“SENTENÇA 
Relatório dispensado, nos termos do art. 38, caput, da Lei 9.099/95. HOMOLOGO por SENTENÇA o acordo, mediante resolução 
do MÉRITO, nos termos do artigo 487, III, “b” do Código de Processo Civil. Homologo a desistência do prazo recursal. SENTENÇA 
publicada em audiência. Registre-se. Saem os presentes intimados. Após praticados todos os atos, e procedidas as baixas, anotações e 
comunicações necessárias, arquivem-se os autos”.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002066-
83.2021.8.22.0008
Nota Promissória
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: CELIA RODRIGUES DE PAIVA - ME
ADVOGADOS DO REQUERENTE: INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412, ANA RITA COGO, OAB nº RO660
REQUERIDO: VILMA HAMER LOPES SURUI
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Cuida-se de AÇÃO DE COBRANÇA proposta por REQUERENTE: CELIA RODRIGUES DE PAIVA - ME em desfavor de REQUERIDO: 
VILMA HAMER LOPES SURUI, todos já qualificados, em que as partes celebraram composição amigável, Id. 59987872, e a submeteram 
à homologação judicial, cuja consequência é a extinção do feito.
Do acordo se lê quitação em caso de pagamento, e a intenção de ostentar título executivo autônomo.
Posto isto, diante do que consta dos autos, por estarem presentes os requisitos legais, HOMOLOGA-SE, por SENTENÇA, o acordo 
celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. Por conseguinte, EXTINGUE-SE O PROCESSO com 
resolução do MÉRITO, na forma do art. 487 III, b, do CPC.
Cancele-se audiência designada. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Transitado e julgado nesta data, diante da anuência das partes.
Nada pendente, arquivem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002269-45.2021.8.22.0008
Liminar 
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: MARCELO NUNES DA MOTA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ERICA DE LIMA ARRUDA, OAB nº RO8092, SIDINEI GONCALVES PEREIRA, OAB nº RO8093
REQUERIDO: THIAGO DE SOUZA NOGUEIRA ANDRADE 37212785857
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Segundo o art. 292, VI, do CPC, quando houver cumulação de pedidos o valor da causa deverá corresponder à quantia equivalente à 
soma dos valores de todos eles.
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Assim, tratando-se de demanda que envolve rescisão contratual c.c devolução de valores pagos e indenização moral, intime-se a parte 
autora a emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de promover a adequação do valor da causa, atentando-se ao valor do 
contrato que pretende rescindir, do valor a ser devolvido e o montante da indenização moral pretendida. 
Para diligência no prazo fixado, tudo sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos dos arts. 320, 321 e 332, § 1º do CPC.
Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7000173-57.2021.8.22.0008
Rescisão / Resolução
Execução de Título Extrajudicial
R$ 394,16
EXEQUENTE: POLIANA POTIN, CPF nº 01057155225, RUA AMAPÁ 3450 VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: POLIANA POTIN, OAB nº RO7911
EXECUTADO: MICHEL MAICON FERREIRA, CPF nº 00696485222, RUA GRAJAU 2092, APARTAMENTO CENTRO - 76974-000 - 
ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Em conformidade ao teor da RESOLUÇÃO 008/2013-PR, que criou os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, 
HOMOLOGA-SE, nesta ocasião, os termos consignados na ata de audiência de ID: 60455833.
Passa-se a SENTENÇA, doravante.
Cuida-se de AÇÃO DE COBRANÇA proposta por EXEQUENTE: POLIANA POTIN em desfavor de EXECUTADO: MICHEL MAICON 
FERREIRA, todos já qualificados, em que as partes celebraram composição amigável na solenidade e a submeteram à homologação 
judicial, cuja consequência é a extinção do feito.
Do acordo se lê reconhecimento da obrigação, quitação em caso de pagamento, e a intenção de ostentar título executivo autônomo.
Posto isto, por estarem presentes os requisitos legais, HOMOLOGA-SE, por SENTENÇA, o acordo celebrado entre as partes, para que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos. Por conseguinte, EXTINGUE-SE O PROCESSO com resolução do MÉRITO, na forma do art. 
487 III, b, do CPC.
Sem custas remanescentes, à luz do disposto no art. 5º, inc. I da Lei Estadual nº. 3.896/2016.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Transitado e julgado nesta data, diante da renúncia das partes acerca do prazo recursal.
Nada pendente, arquivem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000952-
17.2018.8.22.0008
Fornecimento de Medicamentos
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: HILDA SERGIA DE SOUZA DA SILVA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Abra-se vista ao executado para manifestar-se acerca da prestação de contas, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.
Após, voltem conclusos. 
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7003203-
71.2019.8.22.0008
Exoneração, Revisão
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
AUTOR: ANTONIO CARLOS FERRONATO MONTEIRO
ADVOGADO DO AUTOR: RAYANE MOREIRA LIBANO, OAB nº MT22967O
RÉUS: LAZARO HENRIQUE SILVA MONTEIRO, CARLA BEATRIZ SILVA MONTEIRO, CAROLINA BEATRIZ SILVA MONTEIRO
ADVOGADOS DOS RÉUS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA
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DESPACHO 
Tendo em vista a recomendação do CNJ, encaminhada por meio da circular n. 009/2012/GAB/PR, onde dispõe que antes de deferir a 
citação por edital devem ser esgotados todos os meios disponíveis para localização das partes.
Para tanto, DETERMINA-SE que se proceda consulta junto ao sistema conveniado do TRE-RO, para a localização do endereço atual da 
parte requerida Carla. 
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001768-
91.2021.8.22.0008
Correção Monetária
Procedimento do Juizado Especial Cível
30/07/2021
AUTOR: C.M.S.S INSTALADORA LTDA - ME
ADVOGADOS DO AUTOR: MICHAEL DOUGLAS DE ALCANTARA ROCHA, OAB nº RO7007, MICHEL KAUAN DE ALCANTARA 
ROCHA, OAB nº RO9276, PAULA ROBERTA BORSATO, OAB nº RO5820
REQUERIDO: FLAVIANE RODRIGUES MARCULINO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Em conformidade ao teor da RESOLUÇÃO 008/2013-PR, que criou os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, 
HOMOLOGA-SE, nesta ocasião, os termos consignados na ata de audiência de ID: 60449597.
DECISÃO:
“DEFIRO o pedido da parte requerente e redesigno a audiência de conciliação para o dia 31/08/2021 às 09:30 horas, a ser realizada por 
videoconferência ou meio virtual. SIRVA A PRESENTE COMO CARTA AR / CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA 
PARTE REQUERIDA: FLAVIANE RODRIGUES MARCULINO, observando o seguinte endereço para localização (local onde a Requerida 
exerce atividade profissional), a saber: Rua Antonio Bezerra Soares, nº 20, Bairro Jardim Santa Maria, município de Deodápolis, CEP 
79790-000 – Mato Grosso do Sul – Escola Municipal Elizabete Lucina Campos. Para tanto, autorizo o uso das prerrogativas do artigo 212 do 
CPC/15 e respectivos parágrafos. Anexe-se ao expediente cópia do pedido inicial e do DESPACHO. Pratique-se os atos necessários.
Dê-se ciência as partes acerca da presente.
Após, renove-se a CONCLUSÃO para regular prosseguimento.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002284-
48.2020.8.22.0008
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Indenização por Dano Material
Procedimento Comum Cível
AUTOR: LAURO BENEDICTO DE MELLO
ADVOGADOS DO AUTOR: CARLOS OLIVEIRA SPADONI, OAB nº MT607, MYRIAN ROSA DA SILVA, OAB nº RO9438, FERNANDA 
GABRIELA SILVA DE OLIVEIRA, OAB nº RO8780
RÉU: RENAULT DO BRASIL S.A
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Indefere-se o requerimento de ID: 57907170, tendo em vista que o cancelamento da distribuição, não isenta o pagamento das custas. 
Intime-se o requerente para efetuar o pagamento das custas, no prazo de 15 dias. Inerte, proceda-se o protesto e inscrição em dívida 
ativa. 
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se. 
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001881-
45.2021.8.22.0008
Restabelecimento, Deficiente
Procedimento Comum Cível
AUTOR: GEOVANE PONTES CORDEIRO
ADVOGADO DO AUTOR: THAONI LIMA DOS SANTOS, OAB nº RO11394
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RÉU: I. I. N. D. S. S.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Defere-se a gratuidade judiciária.
Cuida-se de ação previdenciária c.c pedido de tutela de urgência proposta por GEOVANE PONTES CORDEIRO, representado por 
LAZARA DE PONTE CORDEIRO em desfavor do INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando a imediata concessão 
do benefício previdenciário assistencial – LOAS, negado administrativamente. 
É o necessário. DECIDE-SE.
O primeiro requisito a ser verificado, no caso em tela, diz com a existência de prévio requerimento administrativo. Conforme entendimento 
do Supremo Tribunal Federal (RE 631240), o interesse de agir da parte autora exsurge com a cessação indevida do benefício pretendido 
junto a Autarquia previdenciária, conforme documento de ID: 59166024.
Passo seguinte, impõe-se consignar que, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil brasileiro, revela-se indispensável, à 
concessão do provimento provisório de urgência antecipado vindicado, verificar, na hipótese concreta trazida ao juízo, a existência de 
relevância da fundamentação inerente ao pedido - probabilidade do direito alegado, fumus boni iuris - e de perigo de dano ou risco ao 
resultado útil do processo – periculum in mora, se a ordem for deferida somente ao final ou posteriormente, cotejadas à luz de superior 
critério da proporcionalidade/razoabilidade, em exercício de técnica de ponderação de interesses em aparente tensão no caso em apreço, 
como recomenda a Constituição da República.
Analisando sumariamente a prova carreada aos autos, e a argumentação trazida na inicial, além do relatório social instruído no ID: 
60605802 e laudo médico datado de 10/06/221 (ID: 59166026), verifica-se que o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo 
encontra-se bem caracterizado na hipótese, já que são evidentes os prejuízos decorrentes de mora quanto ao pagamento de verba 
de caráter alimentar/assistencial à requerente, inclusive atinente a benefício assistencial previdenciário, consoante entendimento 
jurisprudencial pátrio dominante.
De outro lado, sendo certo que a concessão do benefício assistencial de prestação continuada – LOAS encontra-se atrelada as exigências 
previstas no art. 20 e ss. da Lei nº 8.742/93, dentre eles a comprovação da incapacidade de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida 
por sua família, pelo deficiente e ou idoso, com 65 anos ou mais, no caso em hipótese, a probabilidade do direito alegado consubstancia-
se nos laudos e exames médicos acostados aos autos, em especial o acima citado, a demonstrar que a parte requerente é portadora de 
epilepsia de evolução crônica, apresentando crises parciais complexa e crises com generalização secundária de difícil controle, o que 
resulta na sua incapacidade total para o labor, por tempo superior a cinco anos. Não bastasse, o documento de ID:59166026, aponta ter 
sido o requerente diagnosticado com doença cardíaca valvar reumático grave, o que agrava a situação.
Assim, verifica-se ser pertinente o deferimento da medida, uma vez que há indicativo suficiente acerca da sua incapacidade de prover o 
próprio sustento.
Por fim, no que toca ao último requisito - renda familiar/impossibilidade da família em prover o seu sustento -, entende-se que há início 
de prova suficiente a indicar o fato, em especial pelo estudo social realizado por ordem do juízo, que sugere que o requerente não possui 
renda mensal fixa, mora em residência cedida, em péssimo estado de conservação, sobrevivendo graças à alimentação provida por sua 
genitora. 
Presentes relevantes indícios da probabilidade do direito da parte requerente, bem como o perigo de dano em caso de atraso, o deferimento 
da tutela serôdia é medida que se impõe.
Com fulcro nos arts. 294 e ss, c/c art. 300, do Código de Processo Civil brasileiro, DEFERE-SE o pedido de urgência mediante 
tutela provisória antecipada, para DETERMINAR ao INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que efetive o imediato 
restabelecimento do Benefício de prestação continuada – LOAS em favor da parte requerente, GEOVANE PONTES CORDEIRO, no 
prazo de 15 (quinze) dias. 
Oficie-se no particular. Para tanto, SIRVA CÓPIA DA PRESENTE COMO OFÍCIO.
Superada a questão de urgência, a fim de viabilizar o regular trâmite dos autos, CITE-SE e intime-se a parte ré no endereço declinado 
na inicial, para que apresente defesa, desde logo, advertindo que o prazo é de 40 (quarenta) dias, contados a partir de sua intimação 
pessoal, nos termos do art. 183 do NCPC.
Contestado o pedido, requisite-se o fornecimento de cópia integral do processo administrativo respectivo.
Não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, NCPC 344/345, com as 
ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidas.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO DA PARTE RÉ, observando-se o seguinte 
endereço para localização: RÉU: I. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 100, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na fase de 
saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido incidental urgente, autorizo o Sr. Escrivão ou substituto imediato a 
prática dos seguintes atos ordinatórios:
a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de documentos que não digam respeito à representação processual ou venha 
contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias e, no caso desta vir subsidiada de documentos 
novos, consequente vista à parte ré, pelo igual prazo de 15 (quinze) dias;
b) apresentada a contestação ou depois da réplica, providencie o Cartório a intimação das partes para que especifiquem as provas que 
pretendem produzir - e caso queiram, sugiram os pontos controvertidos da demanda - no prazo comum de 05 (cinco) dias, transcorrido o 
referido prazo, venham conclusos para as FINALIDADE s dos arts. 354/357do NCPC.
Só então retornem-me conclusos para demais providências.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
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Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000735-
03.2020.8.22.0008
Duplicata
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: PRECISÃO RELOJOARIA E OTICA LTDA - EPP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERICK CORTES ALMEIDA, OAB nº RO7866
EXECUTADO: VALDELINO FELBERG JACOBSEN
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Cuida-se de AÇÃO proposta por EXEQUENTE: PRECISÃO RELOJOARIA E OTICA LTDA - EPP em desfavor de EXECUTADO: 
VALDELINO FELBERG JACOBSEN, todos já qualificados, em que as partes celebraram composição amigável, Id. 57497951, e a 
submeteram à homologação judicial, cuja consequência é a extinção do feito.
Do acordo se lê quitação em caso de pagamento, e a intenção de ostentar título executivo autônomo.
Posto isto, diante do que consta dos autos, por estarem presentes os requisitos legais, HOMOLOGA-SE, por SENTENÇA, o acordo 
celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. Por conseguinte, EXTINGUE-SE O PROCESSO com 
resolução do MÉRITO, na forma do art. 487 III, b, do CPC.
Sem custas remanescentes, à luz do disposto no art. 5º, inc. I da Lei Estadual nº. 3.896/2016.
Liberem-se eventuais outras constrições.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Transitado e julgado nesta data, diante da anuência das partes.
Nada pendente, arquivem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002284-14.2021.8.22.0008
Indenização por Dano Moral
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: ROSICLEIA APARECIDA MARTINS PEREIRA COSTA
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO, OAB nº RO2617
RÉU: ENERGISA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Defere-se o pedido de gratuidade de justiça, nos termos do art. 98 do CPC.
Não obstante a suposta obrigatoriedade, imposta pela nova lei adjetiva civil, no que tange à realização de prévia audiência de conciliação 
ou mediação, à luz da experiência deste Juízo - já consideradas a matéria aventada e as particularidades desta região - descortina-se 
nos autos ser mesmo improvável a obtenção de conciliação na mencionada solenidade, o que destitui o ato de qualquer utilidade prática, 
ou, sua ausência, de um qualquer prejuízo, mormente se a autocomposição mediante interesse superveniente poderá ser lograda a 
qualquer tempo nos autos. Atrai, ao revés, adequação e necessidade a que se resguarde, no particular, o princípio da razoável duração 
do processo, bem assim adequada gestão de recursos humanos e materiais que seriam dedicados ao inútil ato.
Ademais, o perfil da ré, e do histórico seu nesta comarca, em face da matéria sob apreciação, denunciam ser de todo improvável 
composição em sessão específica para tal mister. Há de se considerar, ainda, a já sobrecarregada pauta de audiências do CEJUSC – 
ainda detentor de estrutura e recursos deficientes para fazer frente a todo e qualquer processo, em todos eles se ordenando audiência 
prévia de conciliação, o que já faz com que os feitos fiquem a aguardar vários meses para receber contestação, quando de antemão já 
se sabe que, neste lapso temporal, não advirá qualquer acordo nos autos.
No caso dos entes públicos, mais improvável ainda se revela a obtenção de conciliação, porquanto ainda remanesce relevante discussão 
desde há muito travada derredor da possibilidade da celebração de uma qualquer transação processual, em face do princípio da legalidade 
estrita conjugado ao princípio da indisponibilidade do interesse público, apesar de ser, este, apenas secundário, no mais das vezes.
Por tais razões, deixa-se de designar nos autos a audiência de conciliação prevista no art. 334 do CPC, e determina-se a citação da parte 
ré para apresentar contestação nos presentes autos, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da juntada aos autos do MANDADO de citação 
devidamente cumprido, por ser esta a mais razoável interpretação possível dos arts. 231, 334 e 335, caput e inc. II do CPC.
No que pertine aos entes públicos (União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, e suas respectivas autarquias e fundações de 
direito público), o prazo de contestação será em dobro, ou seja, 40 (quarenta) dias, contados a partir de sua intimação pessoal, nos 
termos do art. 183 do NCPC.
Caso não seja contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, CPC 344/345, com 
as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidas.
Para tanto, CITE-SE e INTIME-SE o INSS, via sistema. 
Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional, e a fim de viabilizar que o processo retorne a este gabinete apenas na 
fase de saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido incidental urgente, autoriza-se o sr. diretor de cartório ou 
substituto imediato a prática dos seguintes atos ordinatórios:
a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de documentos que não digam respeito à representação processual ou venha 
contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias e, no caso desta vir subsidiada de documentos 
novos, consequente vista à parte ré, pelo igual prazo de 15 (quinze) dias;
b) apresentada a contestação ou depois da réplica, providencie o cartório a intimação das partes para que especifiquem as provas que 
pretendem produzir - e caso queiram, sugiram os pontos controvertidos da demanda - no prazo comum de 15 dias, transcorrido o referido 
prazo, venham conclusos para as FINALIDADE s dos arts. 354/357do CPC.
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Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7002494-36.2019.8.22.0008
Valor da Execução / Cálculo / Atualização
Execução de Título Extrajudicial
R$ 3.087,37
EXEQUENTE: SILVIO PINTO CALDEIRA JUNIOR
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GRAZIANE MAKSUELEN MUSQUIM, OAB nº RO7771
EXECUTADO: JULIANO FERNANDES DE ARAUJO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO  
DEFERE-SE a adjudicação do bem penhorado, pelo valor da avaliação - condicionado ao recolhimento de eventual remanescente pela 
adjudicante -, intimando-se a parte executada para, querendo, oferecer embargos no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 876 do 
CPC).
Ultrapassado o prazo, nada tendo sido apresentado, o que deverá ser certificado, lavre-se auto de adjudicação com observância do art. 
877 do CPC.
Cumpridas as formalidades da lavratura do auto de adjudicação, expeça ordem de remoção e entrega do bem, que deverá ser entregue 
a parte exequente ou ao representante legal, tratando-se de pessoa jurídica.
Após, intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 dias, instruir cálculo da dívida em execução, atualizando-o e deduzindo-o do valor 
da adjudicação, postulando o que entender cabível, sob pena de extinção e arquivamento, dando-se por satisfeita a obrigação.
Em seguida, com ou sem manifestação, o que deverá ser certificado, venham conclusos.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7003742-
42.2016.8.22.0008
Inadimplemento, Duplicata
Monitória
AUTOR: PRECISÃO RELOJOARIA E OTICA LTDA - EPP
ADVOGADO DO AUTOR: ERICK CORTES ALMEIDA, OAB nº RO7866
RÉU: JUNIOR CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO DO RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Cuida-se de cumprimento de SENTENÇA.
RETIFIQUE-SE A CLASSE PROCESSUAL.
Defere-se o requerimento da parte exequente para intimar a parte devedora, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, satisfaça a 
obrigação, adimplindo o montante da condenação, corrigido e atualizado nos termos da SENTENÇA, sob pena de multa de 10% (dez por 
cento).
Ressalte-se, por oportuno, que, em sede de juizados especiais, não incidem honorários advocatícios sucumbenciais em fase de 
cumprimento de SENTENÇA, em razão do disposto no art. 55 da Lei 9.099/95.
Decorrido tal prazo, e não havendo a satisfação da obrigação, a saber, R$ 1.519,00 , venham os autos conclusos para prosseguimento e 
demais deliberações, observando-se, inclusive, a ordem preferencial disposta no art. 835 do CPC.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) 
EXECUTADA(S), observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para localização: RÉU: JUNIOR CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA, RUA 
CINTA LARGA 6131 VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
Para tanto, autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Sem prejuízo quanto ao cumprimento das ordens acima, advirta-se a parte, desde logo, acerca da necessidade de manter atualizado, 
nos autos do processo e junto à Defensoria Pública Estadual - caso por ela esteja representada -, o seu endereço, número de telefone e 
whatsapp, e endereço eletrônico (e-mail), se houver, a fim de viabilizar o cumprimento das determinações impostas pelo juízo, inclusive por 
intermédio da Defensoria Pública, evitando, assim, diligências desnecessárias e/ou repetitivas, sob pena de pagamento das respectivas 
custas, nos termos do art. 19 c.c art. 2º, § 2º, ambos da Lei Estadual nº 3.896/16.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001920-
42.2021.8.22.0008
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Nota Promissória
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: PET SHOP MASCOTE LTDA - ME
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANA RITA COGO, OAB nº RO660, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
REQUERIDO: IVANETE PEREIRA NERO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
A parte exequente peticionou informando o cumprimento da obrigação, requerendo a extinção do feito em razão da satisfação da dívida.
Posto isto, diante do que consta dos autos, JULGA-SE EXTINTO, por SENTENÇA, o feito, nos termos do art. 924, II, do Código de 
Processo Civil.
Liberem-se eventuais outras constrições.
Tratando-se de satisfação da obrigação pelo pagamento, verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, 
razão pela qual considera-se o trânsito em julgado nesta data. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7002265-08.2021.8.22.0008
Auxílio-Doença Previdenciário, Restabelecimento, Conversão
Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARIA MADALENA DE PAULA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO, OAB nº RO2617
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Defere-se os benefícios da justiça gratuita.
Cuida-se de ação previdenciária ajuizada por AUTOR: MARIA MADALENA DE PAULA SILVA em desfavor do INSS – INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela de urgência para o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-
doença, negado administrativamente.
DECIDE-SE.
O primeiro requisito a ser verificado, no caso em tela, diz com a existência de prévio requerimento administrativo. Conforme entendimento 
do Supremo Tribunal Federal (RE 631240), o interesse de agir da parte autora exsurge com o indeferimento do benefício pretendido junto 
a Autarquia previdenciária, conforme infere-se no documento de id nº 60525444. 
Passo seguinte, impõe-se consignar que, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil brasileiro, revela-se indispensável, à 
concessão do provimento provisório de urgência antecipado vindicado, verificar, na hipótese concreta trazida ao juízo, a existência de 
relevância da fundamentação inerente ao pedido – probabilidade do direito alegado, fumus boni iuris - e de perigo de dano ou risco ao 
resultado útil do processo – periculum in mora, se a ordem for deferida somente ao final ou posteriormente, cotejadas à luz de superior 
critério da proporcionalidade/razoabilidade, em exercício de técnica de ponderação de interesses em aparente tensão no caso em apreço, 
como recomenda a Constituição da República.
Analisando sumariamente a prova carreada aos autos, e a argumentação trazida na inicial, verifica-se que o perigo de dano ou risco ao 
resultado útil do processo encontra-se bem caracterizado na incapacidade laboral do autor, sendo evidentes os prejuízos decorrentes de 
mora quanto ao pagamento de verba de caráter alimentar ao credor, inclusive atinente a benefício previdenciário, consoante entendimento 
jurisprudencial pátrio dominante.
De outro lado, sendo certo que a concessão do benefício de auxílio-doença encontra-se atrelada aos requisitos previstos no art. 59 da Lei nº 
8.213/91, quais sejam, incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, e cumprimento de período de 
carência referente ao recolhimento de 12 (doze) contribuições mensais, a probabilidade do direito alegado consubstancia-se nos laudos médicos 
acostados aos autos, em especial o de Id nº 60525442 p. 1 , datado em 09/06/2021, que demonstra que a parte requerente suporta quadro de 
dorsalgia e lombociatalgia, com limitação para marcha e para exercer trabalho, necessitando do afastamento das suas funções laborativas, aliados 
à comprovação do indeferimento do requerimento na via administrativa, concernente à concessão do benefício, conforme id nº 60525444 p. 8.
Por fim, no que toca ao último requisito, há plausível qualidade de segurada, diante dos documentos instruídos aos autos e comunicação 
de DECISÃO do INSS id nº 60525444 p. 8, indicando que a parte requerente recebeu o benefício em questão até 11/11/2020, não 
havendo que se falar em perda da qualidade. 
Veja-se, ainda, que por ora os autos não agasalham laudo administrativo negando incapacidade laboral. 
Presentes relevantes indícios da probabilidade do direito da parte Requerente, bem como o perigo de dano, o deferimento da tutela de 
urgência serôdia é medida que se impõe.
Com fulcro nos arts. 294 e ss, c/c art. 300, do Código de Processo Civil brasileiro, DEFERE-SE o pedido de urgência mediante tutela 
provisória antecipada, para DETERMINAR, ao INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que efetive o restabelecimento do 
benefício de auxílio-doença à requerente AUTOR: MARIA MADALENA DE PAULA SILVA, CPF nº 47041927253, no prazo de 15 (quinze 
dias), sob pena de multa diária, que fixo no montante de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Para tanto, SIRVA CÓPIA DA PRESENTE COMO OFÍCIO.
Oportunamente, considerando a necessidade da realização de perícia médica para a elucidar o MÉRITO da ação e atento ao princípio da 
celeridade processual e da recomendação realizada pelo próprio CNJ, através do Ato Normativo nº 0001607-53.2015.2.00.0000, desde 
já, determino a realização de perícia médica.
Neste sentido, fixo os seguintes pontos controvertidos da demanda: a) há incapacidade da parte autora em exercer atividade laboral 
que lhe garanta a subsistência  b) a eventual invalidez da parte requerente é permanente ou temporária  c) a eventual incapacidade 
a impossibilita de exercer outras atividades diversas daquela antes usualmente exercida  d) a parte requerente cumpre a carência 
legalmente prevista – recolhimento previdenciário ou tempo de exercício de atividade nos termos do art. 11 c/c 25/26 e 39 da lei n. 
9213/91, para concessão do benefício pleiteado 
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Por consequência, visando ao deslinde do feito, para efetivação da avaliação pericial da parte requerente NOMEIA-SE o Dr. ALTAIR 
ANTÔNIO DE CARVALHO DA SILVA JÚNIOR, CRM/RO 5.726.
Para tanto, INTIME-SE o perito via PJE sobre a designação e para que informe a data e hora da perícia - em 15 dias -.
Consigne-se que o senhor perito deverá exercer seu mister independentemente de assinatura de termo de compromisso.
No que toca ao arbitramento de honorários ao perito nomeado, há de se observar os parâmetros trazidos pelas Resoluções CNJ 232/2016 
e CJF 00305/2014, em especial o disposto no art. 28, p. único desta última, que recomenda ao magistrado, “Em situações excepcionais e 
considerando as especificidades do caso concreto, mediante DECISÃO fundamentada, arbitrar honorários dos profissionais mencionados 
no caput até o limite de três vezes o valor máximo previsto no anexo.”.
De outro lado, não se há de desconhecer que o caput do referido DISPOSITIVO normativo remete aos parâmetros específicos contidos 
no art. 25 da mesma resolução, que hão de ser considerados quando da fixação dos honorários periciais.
A Res. CNJ n. 232/2016, por sua vez, fornece o supedâneo para a fixação judicial de honorário de peritos em conformidade com as 
especificidades e realidade do trabalho desenvolvido e da comarca no qual deve ter vez, inclusive prevendo a necessidade de eventual 
fixação em parâmetros superiores aos definidos em tabela oficial, mediante fundamentação idônea (art. 2º, par. 4º).
De outro lado, ainda à luz das citadas normas, impõe-se, para o arbitramento, cotejar a natureza da perícia recomendada nestes autos, 
o zelo a ser dispensado pelo profissional perito, as diligências que envolvem o ato, a necessidade quanto ao grau de especialização 
do perito, e o local de sua realização, e considerar, ainda, a circunstância de que, nesta comarca e cidades circunvizinhas, se vê 
ausência de profissionais especializados na referida área de atuação. Por fim, o arbitramento envida-se à luz do indispensável critério de 
proporcionalidade a informar a DECISÃO e livre convicção judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho 
do profissional e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, das relevantes informações 
pretéritas prestadas pelo juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema.
Diante do quanto exposto no particular, fixa-se os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos reais), a serem pagos na forma das 
referidas Resoluções, visto ser a parte requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Neste sentido, veja-se:
Assistência judiciária. Perícia deferida. Presunção de necessidade. Honorários do perito. Inviabilidade de imputação aos beneficiados. A 
assistência judiciária abrange todos os atos do processo, incluindo-se a realização de prova pericial presumida necessária ao ser deferida, 
nomeando-se perito que aceite o encargo ou requisitando profissional nos quadros do funcionalismo público. Inviável a imputação aos 
beneficiados pela gratuidade do recolhimento de honorários periciais.(TJ-RO - Ag. Instrumento, N. 10000120030182661, Rel. Juiz Edenir 
Sebastião A. da Rosa, J. 25/01/2006)
PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ARTS. 3º, V, E 11 DA LEI 1.060/50, 19 E 33 DO CPC. HONORÁRIOS 
PERICIAIS. ANTECIPAÇÃO PELO ESTADO, QUANDO O EXAME FOR REQUERIDO POR BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA. DESCABIMENTO. REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.RESPONSABILIDADE DO ESTADO EM COLABORAÇÃO COM O 
PODER JUDICIÁRIO.1. A controvérsia posta em debate diz respeito ao ônus pela antecipação dos honorários do perito em ação em que 
o autor da demanda, postulante da perícia, é beneficiário da justiça gratuita.2. O fato de o beneficiário da justiça gratuita não ostentar, 
momentaneamente, capacidade econômica de arcar com o adiantamento das despesas da perícia por ele requerida, não autoriza, 
por si só, a inversão do ônus de seu pagamento.3. Tendo em vista que o perito nomeado não é obrigado a realizar o seu trabalho 
gratuitamente, incumbe ao magistrado requisitar ao Estado, a quem foi conferido o dever constitucional de prestar assistência judiciária 
aos hipossuficientes, o ônus de promover a realização da prova técnica, por meio de profissional de estabelecimento oficial especializado 
ou de repartição administrativa do ente público responsável pelo custeio da produção da prova, o que deve ocorrer em colaboração com 
o 
PODER JUDICIÁRIO.4. Recurso especial provido.(STJ - REsp 1245684/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 13/09/2011, DJe 16/09/2011)
CIENTIFIQUE-SE o perito, informando-lhe quanto à nomeação, desde logo, se lhe encaminhando, com a presente, cópia dos quesitos do 
juízo que deverá responder e cientificando-lhe, ainda, que, se entender necessário, poderá fazer carga dos autos – pelo prazo de 7 (sete) 
dias -, que ficarão sob sua total responsabilidade, a fim de auxiliar/facilitar a confecção do laudo pericial.
Faço consignar, nesta ocasião, que os quesitos que deverão ser respondidos pelo expert são os seguintes:
a) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade;
b) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador;
c) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se 
reclamou assistência médica e/ou hospitalar;
d) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitada para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique a 
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a CONCLUSÃO;
e) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial ou 
total ;
f) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que acomete(m) o(a) periciado(a);
g) Data provável do início da incapacidade identificada. Justifique;
h) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
i) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da 
realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontamento os elementos par esta CONCLUSÃO;
j) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
k) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
l) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessário para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar 
a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade) 
m) Esclareça o perito, os demais pontos que entenda pertinentes para a melhor elucidação da causa.
n) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas em caso afirmativo.
Outrossim, na forma do art. 465, § 1º, do CPC, as partes devem ser intimadas para indicarem, querendo, assistentes técnicos no prazo 
de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão. 
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Após, advindo notícia acerca do agendamento da perícia, intime-se a requerente, cientificando-lhe acerca do dia e hora designado para 
perícia, bem como notificando-lhe que eventual ausência, sem justificativa plausível, acarretará a preclusão do direito. Para tanto, expeça-
se o necessário. 
Consigne-se, na ocasião, que a parte requerente deverá comparecer à perícia acima designada, munida de seus documentos e exames 
que entender pertinente, quanto ao seu quadro clínico, a fim de viabilizar o diagnóstico do Douto Perito.
Realizada a perícia, com a entrega do laudo - em 30 dias -, encaminhe-se ofício requisitório ao Núcleo Judiciário da Seção Judiciária de 
Rondônia, com endereço à Avenida Presidente Dutra, 2203, Centro, em Porto Velho/ RO, para realização do pagamento dos honorários 
periciais, nos termos da Resolução n. 305/2014, do CJF.
Outrossim, CITE-SE e intime-se a parte ré, por sistema, para que:
a) no prazo de 05 (cinco) dias, sem prejuízo quanto ao prazo de defesa, apresentar proposta de acordo;
b) no prazo de 40 (quarenta) dias, contados a partir de sua intimação pessoal, nos termos do art. 183 do NCPC, apresentar defesa, 
instruída com cópia integral do processo administrativo respectivo.
Advirta-se o réu de que não havendo acordo, e não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 
articulados pela parte autora, CPC 344/345, com as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidas.
Apresentada proposta de acordo pelo requerido, intime-se a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
manifestar sua eventual aceitação a referida proposta, sob pena de ser presumida sua discordância e/ou desinteresse quanto aos termos 
apresentados.
Apresentada contestação, intime-se a parte requerente, por seu advogado, para apresentar réplica no prazo legal de 15 (quinze) dias, 
sob pena de preclusão.
Apresentada a réplica, ou transcorrido o respectivo prazo, o que deverá ser certificado, intimem-se as partes, por seus advogados, a 
especificar - e requerer - as provas que pretendam produzir, tudo sob pena de preclusão e de julgamento do antecipado da lide.
Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na fase 
de homologação de eventual acordo/apreciação de requerimento de provas/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido 
incidental urgente.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7002275-52.2021.8.22.0008
Adicional de Insalubridade
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: R. A. D. S. S.
ADVOGADO DO REQUERENTE: edna rossow, OAB nº RO5739
REQUERIDO: M. D. E. D. O.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Deixa-se de designar audiência preliminar de conciliação nos autos, inclusive diante de que a experiência prática tem revelado que o 
Município não realiza acordos em matérias como a dos autos, nesta comarca. Salienta-se que não há qualquer prejuízo às partes, eis 
que, ainda que não seja designada audiência de conciliação, poderão as partes transigir a qualquer tempo, se houver autorização legal 
para tanto.
Cite-se o réu, advertindo-se-lhe de que deverá apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias, em observância ao disposto no art. 7º 
da Lei nº 12.153/2009, sob pena de preclusão.
Consigne-se, ainda, que a parte requerida deverá apresentar, no mesmo momento da defesa, a documentação que disponha para o 
esclarecimento da lide, art. 9º, Lei nº 12.153/2009, mormente diante de que a apresentação de documentos sobre a vida funcional do 
servidor ou colaborador constitui-se em ônus da parte requerida, importando, em não raras vezes, em informações indispensáveis à 
quantificação do montante devido, em caso de condenação, sob pena de serem acolhidos os cálculos apresentados pela parte autora em 
fase de cumprimento de SENTENÇA, quanto à quantificação de eventuais verbas devidas.
Advirta-se as partes, desde logo, acerca da necessidade de manter atualizado, nos autos do processo e junto à Defensoria Pública 
Estadual - caso por ela esteja representada -, o seu endereço, número de telefone e whatsapp, e endereço eletrônico (e-mail), se houver, 
a fim de viabilizar o cumprimento das determinações impostas pelo juízo, inclusive por intermédio da Defensoria Pública, evitando, assim, 
diligências desnecessárias e/ou repetitivas, sob pena de pagamento das respectivas custas, nos termos do art. 19 c.c art. 2º, § 2º, ambos 
da Lei Estadual nº 3.896/16; e/ou, ainda, sob pena de reputar-se eficazes as intimações enviadas ao endereço anteriormente indicado (§ 
2º art. 19, Lei nº 9.099/95).
SIRVA A PRESENTE COMO:
a) CARTA / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO ao requerido: REQUERIDO: M. D. E. D. O., RUA RIO 
GRANDE DO SUL 2800, PREDIO VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
Estando a parte autora assistida por advogado, desnecessária a sua intimação pessoal.
Pratique-se o necessário. Cite-se e intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7003205-75.2018.8.22.0008
Nota Promissória, Penhora / Depósito/ Avaliação 
Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOSE PAULO DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: GRAZIANE MAKSUELEN MUSQUIM, OAB nº RO7771
RÉU: LUIZ CARLOS BERNARDES
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RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1 – Tendo em vista a ordem preferencial de bens a serem penhorados, tal como prescreve o artigo 854 do CPC, e o fato de que a parte 
executada não indicou bens à penhora, bem como o pagamento de apenas uma diligência, DEFERE-SE o bloqueio “on line” do valor do 
débito, R$ 4.186,11, em ativos financeiros juntos às Instituições Bancárias e Cooperativas de Crédito, incluindo cotas ou rendimentos, em 
nome da parte executada RÉU: LUIZ CARLOS BERNARDES, CPF nº 59292580230, o qual se implementa nesta data, conforme recibo 
de protocolamento que segue.
2 – Aguarde-se em gabinete, por 05 (cinco) dias, para fins de juntada da resposta da autoridade supervisora do sistema bancário, por 
meio eletrônico, sobre a existência de ativos e/ou bens em nome da parte executada, sendo que após este prazo deverão as partes serem 
intimadas e registrada a presente DECISÃO nos termos das DGJs.
3 – Em caso de bloqueio integral ou parcial no valor do débito – via SISBAJUD e/ou junto as Cooperativas -, intime-se o executado, na 
pessoa de seu advogado (CPC, arts. 272 e 273), ou, na falta deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, por MANDADO ou pelo 
correio, podendo oferecer impugnação à penhora, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 854, § 2º, CPC).
Nesta última hipótese, SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO, observando para o seu 
cumprimento o seguinte endereço da parte executada e/ou da localização dos bens: RÉU: LUIZ CARLOS BERNARDES, RUA GOIAS 
2030 LIBERDADE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
Autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos.
4 – Havendo impugnação, certifique-se a diretoria do cartório a sua tempestividade, abrindo-se vista a parte contrária para manifestar-se, 
em igual prazo. Após, venham os autos conclusos para DECISÃO.
5 – Decorrido o prazo de impugnação, o que deverá ser certificado, expeça-se o alvará de levantamento em favor do exequente, ficando 
o mesmo, desde logo, intimado para informar eventual saldo remanescente, acompanhado de cálculos e requerendo o que de direito em 
05 dias, sob pena de extinção/arquivamento, dando-se por integralmente satisfeita a obrigação. 
6 – Caso as diligências determinadas restem infrutíferas, intime-se a parte exequente, a fim de que indique bens e/ou outros ativos da 
parte devedora que sejam passíveis de penhora, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção da presente execução nos termos do art. 485, 
III, IV e VI, do CPC - de aplicação subsidiária na hipótese dos autos -, em caso de omissão, diante da ausência de atos e diligências que 
lhe incumbe nos autos, e falta de interesse processual, mais precisamente da modalidade conhecida como interesse utilidade, quanto 
a manter em curso processo executório divorciado de iniciativa tempestiva da parte interessada, sobre impulsioná-lo, bem assim se 
sequer manifesta haver bem penhorável conhecido, para investigação judicial, a responder pela execução, consubstanciado, também, 
pressuposto de desenvolvimento e seguimento do procedimento executório. 
7 - Após, com ou sem manifestação, o que deverá ser certificado, venham os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001705-
66.2021.8.22.0008
Nota Promissória
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: CELIA RODRIGUES DE PAIVA - ME
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANA RITA COGO, OAB nº RO660, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
EXECUTADO: LORENA OLIVEIRA ANACLETO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
A parte exequente peticionou informando o cumprimento da obrigação, requerendo a extinção do feito em razão da satisfação da 
dívida.
Posto isto, diante do que consta dos autos, JULGA-SE EXTINTO, por SENTENÇA, o feito, nos termos do art. 924, II, do Código de 
Processo Civil.
Cancele-se audiência designada. 
Tratando-se de satisfação da obrigação pelo pagamento, verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, 
razão pela qual considera-se o trânsito em julgado nesta data. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7002236-55.2021.8.22.0008
Cheque
Execução de Título Extrajudicial
R$ 9.316,51
EXEQUENTE: GLAUBER DARIVA PIRES DE LIMA, CPF nº 70797765972, RUA ALAGOAS 1277 MORADA DO SOL - 76974-000 - 
ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412, ANA RITA COGO, OAB nº RO660
EXECUTADO: MARCELO MONTEIRO MARINHO, CPF nº 84473797287, RUA MATO GROSSO 2025, TRICOLOR MADEIRA, AV 
NAÇÕES UNIDAS 952 VISTA ALEG VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO 
1 - O atual cenário e as dificuldades suportadas pelo 
PODER JUDICIÁRIO, e pelos jurisdicionados, de resto pela sociedade geral, deflagrados em razão da pandemia instalada pelo Corona 
Vírus (COVID-19), impôs medidas preventivas e de distanciamento social recomendadas pelo CNJ e pela OMS. De outra banda, diante 
dos novos meios tecnológicos disponibilizados ao juízo, da ausência de prejuízo à marcha processual e aos direitos das partes, o recente 
Ato n. 020/2020 – PR – CGJ, que institui medidas a serem adotadas na prevenção ao contágio pelo COVID-19 no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO no Estado de Rondônia, previu a possibilidade de audiências por videoconferência, com previsão de prorrogação 
do período de afastamento social.
Outrossim, considerando, ainda, as tratativas envidadas entre OAB – Subseção local e este juízo –, tem-se que, doravante, as audiências 
neste juízo realizar-se-ão por meio da rede mundial de computadores - internet, através do aplicativo “Google Meet”, podendo ser utilizado, 
pela parte interessada, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando, 
mediante auxílio do respectivo patrono/advogado.
2 – Por consequência, cite-se o (a) executado (a) ACIMA, para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, no valor de R$ 
9.316,51 , contados da data da citação, sob pena de penhora de valor ou bens suficientes para satisfação do débito.
3 – Não efetuado o pagamento, deverá o Senhor Oficial de Justiça, desde logo, proceder de imediato à penhora de tantos bens quantos 
bastarem à satisfação total do débito, atentando-se às prescrições legais inerentes aos bens de família previsto na legislação, lavrando-se 
o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o (a) executado (a).
4 – Sem prejuízo, remeta-se os autos ao CEJUSC para a realização de audiência de conciliação, que se designa para o dia 08/09/2021 
às 08:00 horas, a ser realizada por videoconferência ou meio virtual mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (STIC), enquanto estiverem prorrogadas as medidas de prevenção ao contágio pelo COVID, conforme ATO 
CONJUNTO n. 020/2020, elaborado pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e a Corregedoria Geral de Justiça.
4.1 – Para tanto, SIRVA A PRESENTE COMO CARTA / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE:
a) CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/PENHORA DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S), observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para 
localização:
EXECUTADO: MARCELO MONTEIRO MARINHO, CPF nº 84473797287, RUA MATO GROSSO 2025, TRICOLOR MADEIRA, AV 
NAÇÕES UNIDAS 952 VISTA ALEG VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA - TELEFONE (69) 9 8466-0191.
Para as diligências nesta comarca, autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos.
4.2 – Passo seguinte, no que pertine ao curso do procedimento a partir do iminente aperfeiçoamento da relação processual, rememora-
se que as circunstâncias fáticas exposta no item 1 impõem, de igual forma, releitura de tradicionais institutos e mecanismos processuais 
para fins de prevenção à disseminação do vírus SARS-Cov-2. Prestigiando a lente principiológica da Instrumentalidade das Formas 
processuais, objetiva-se resguardar a integridade física de servidores, profissionais do direito, prestadores de serviços conexos ao juízo, 
terceiro colaborador, e do jurisdicionado em geral.
Posta a premissa, no que toca especificamente ao ato processual de citação nos autos, entende o juízo que o uso de mecanismos 
tecnológicos amplamente difundidos e utilizados pela população do país, para efeito de chamamento a juízo e comunicação de atos 
processuais – v.g. aplicativo de contato telepresencial denominado whatsapp – cuida, antes, de verdadeiramente preservar, diante das 
necessidades contemporâneas do jurisdicionado, em confronto com as medidas excepcionais deflagradas pela pandemia decretada 
em nível mundial, os preceitos que comandam a pessoalidade da citação (CPC art. 242) e a fé pública dos atos praticados por oficial 
de justiça (CPC art. 246-II), bem como manter incólume o teor dos preceitos contidos nos artigos 188, 193, 251 e 243 do diploma legal 
referido, com a roupagem e eficácia que lhes conferem os mecanismos tecnológicos à disposição do juízo.
Assim sendo, com vistas a preservar o resultado útil do processo e seus atos processuais, sopesando, à luz da proporcionalidade/
razoabilidade preconizada pela CF/88 – princípio do Devido Processo Legal substantivo ou substancial, ora, como nunca, de particular 
prioridade -, os riscos inerentes às fórmulas e atos processuais e o objetivo do processo, em época de riscos majorados e em constante 
mutação, AUTORIZA-SE, ao Oficial de Justiça enquanto agente auxiliar do juízo, que efetive os atos de citação e intimação da parte 
por meio de contato telepresencial, mediante uso do aplicativo de êxito mundial denominado Whatsapp, para chamada pelo número 
telefônico fornecido nos autos, havendo de observar, ainda, os seguintes critérios:
- o ato dar-se-á através de chamada de vídeo e áudio – telepresencial -, com necessário contato visual do meirinho com o destinatário 
da citação, intimação ou notificação;
- no ato haverá, necessariamente, a confirmação da identidade do destinatário, mediante apresentação de documento oficial de identidade pessoal; 
- confirmada a identidade, dar-se-á o envio, pelo respectivo aplicativo, de cópia digitalizada das peças e documentos pertinentes ao ato, 
e do inteiro teor do MANDADO a ser cumprido;
- cumprida as etapas anteriores, diante da excepcionalidade vivenciada dispensar-se-á a colheita de assinatura física do destinatário, 
suprida que será por certidão circunstanciada acerca das etapas do ato, e respectivo êxito.
4.3 – Inexitosa seja a diligência pela via do aplicativo whatsapp, ou o contato a ela inerente, a citação e/ou comunicação processual será 
efetivada na forma tradicionalmente preconizada pela normativa então em vigor (item 4.1).
5 – Advirta-se as partes, desde logo, acerca da necessidade de manter atualizado, nos autos do processo e junto à Defensoria Pública 
Estadual – caso por ela esteja representada -, o seu endereço, número de telefone e whatsapp, e endereço eletrônico (e-mail), se houver, 
a fim de viabilizar o cumprimento das determinações impostas pelo juízo, inclusive por intermédio da Defensoria Pública, evitando, assim, 
diligências desnecessárias e/ou repetitivas, sob pena de pagamento das respectivas custas, nos termos do art. 19 c.c art. 2º, § 2º, ambos 
da Lei Estadual nº 3.896/16.
6 - Não sendo encontrados bens penhoráveis, ou o devedor, o Oficial deverá certificar detalhadamente as diligências realizadas, 
descrevendo na certidão os bens que guarnecem a residência ou o estabelecimento do devedor, devendo intimar o executado para que, 
no prazo de 05 (cinco) dias, indique a localização de bens sujeitos à penhora, sob pena de ser considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça, coma a consequente aplicação de multa, nos termos dos arts. 600, V e 774, p. único do CPC.
7 – Havendo penhora, e sendo a parte executada encontrada, deverá ser advertida de que poderá embargar a execução até a data da 
audiência já designada.
8 – Cumprida a diligência, proceda-se à remessa dos autos a CEJUSC, para a realização da audiência de tentativa de conciliação.
9 – Consigna-se que o link da audiência será encaminhado pelo CEJUSC para e-mails e telefones a serem informados nos autos pelos 
advogados, Procuradores, Promotores e Defensores, no prazo de 5 dias, sendo de responsabilidade destes a informação, sob pena de 
cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
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10 – Com a vinda das informações requisitadas, promova-se o CEJUSC o envio do link correspondente às partes, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias da solenidade.
11 – No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados, 
para que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a entrarem 
na sala virtual.
12 – Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas identidades no início da audiência, mostrando documento oficial 
com foto, para conferência e registro.
13 – Advirta-se, desde logo, que não comparecendo a parte exequente à audiência, será extinto o processo. Na ausência da parte 
executada, por sua vez, será dado o regular prosseguimento a execução.
14 – Realizada a audiência, havendo acordo, lavre-se provimento suspendendo ou extinguindo a execução, se for o caso. 
15 – Não obtida a conciliação, a parte executada poderá embargar a execução, de forma escrita ou oral, na própria audiência.
16 – Com a apresentação de embargos em audiência, deverá a parte exequente apresentar, no mesmo ato, sua impugnação aos 
embargos, oralmente, sob pena de preclusão.
17 – Só então, remetam-se os autos ao gabinete.
18 – Por ora, cumpra-se e aguarde-se a solenidade.
19 – Ciência ao CEJUSC, as partes e respectivos advogados.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001868-46.2021.8.22.0008
Nota Promissória
Execução de Título Extrajudicial
30/07/2021
EXEQUENTE: GISELE CORTAT CHAVES 93765738204
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANA RITA COGO, OAB nº RO660, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
EXECUTADO: RODRIGO MATTE
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Em conformidade ao teor da RESOLUÇÃO 008/2013-PR, que criou os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, 
HOMOLOGA-SE, nesta ocasião, os termos consignados na ata de audiência de ID: 60506877.
DECISÃO:
“DEFIRO o pedido da parte exequente e redesigno a audiência de conciliação para o dia 25/08/2021 às 11:30 horas, a ser realizada 
por videoconferência ou meio virtual. SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE EXECUTADA: 
RODRIGO MATTE, observando o seguinte endereço para localização, a saber: RUA ACRE Nº. 1558, BAIRRO NOVO HORIZONTE, 
NESTA CIDADE - TELEFONE 9 9344 7356. Para tanto, autorizo o uso das prerrogativas do artigo 212 do CPC/15 e respectivos parágrafos. 
Anexe-se ao expediente cópia do pedido inicial e do DESPACHO. Pratique-se os atos necessários. Saem os presentes intimados”. 
Dê-se ciência as partes acerca da presente.
Após, renove-se a CONCLUSÃO para regular prosseguimento.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

0001935-77.2014.8.22.0008
Dívida Ativa
Execução Fiscal
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA
EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S)
EXECUTADO: J. OLIVER PEREIRA - MADEIRAS - ME
ADVOGADO DO EXECUTADO: SERGIO CRIVELETTO FILHO, OAB nº RO10579
DECISÃO 
Trata-se de embargos de declaração opostos, no ID: 54693003, pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA em desfavor de J. OLIVER PEREIRA - MADEIRA - ME, nos quais se insurge contra supostas 
omissões e contradições na SENTENÇA de ID: 54272038, ao argumento de que houve omissão em relação aos elementos interruptivos 
da prescrição.
Instada, a parte embargada manifestou-se no ID: 55165065.
É o necessário. DECIDE-SE.
Cabem embargos de declaração contra qualquer DECISÃO judicial para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão 
e corrigir erro material, CPC – art. 1.022, considerando-se omissas, inclusive, as decisões que deixarem de se manifestar sobre tese 
firmada em julgamentos de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso em julgamento, bem ainda 
aquelas com falta ou defeito de fundamentação, nos termos do art. 489, § 1º e incs. do CPC.
In casu, após análise acurada aos autos, verifica-se assistir razão a embargante, uma vez que o julgado, de fato, não apreciou a tese da 
parte excipiente, no tocante as causas interruptivas da prescrição.
Posto isto, e por tudo mais que dos autos consta, ACOLHE-SE os embargos de declaração com efeitos modificativos, para sanar a 
omissão apontada, passando-se o decisório, doravante, a constar o seguinte teor:
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“DECISÃO 
Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por J. OLIVER PEREIRA MADEIRAS-ME nos autos da ação de execução fiscal 
que lhe move o IBAMA, alegando prescrição intercorrente no processo administrativo e prescrição quinquenal executória.
O exequente impugnou a peça defensiva, alegando inexistência de prescrição, ID: 50237309.
Os autos vieram conclusos.
É o relatório. DECIDE-SE.
Pelo que se vê dos autos, a execução de dívida ativa de origem foi ajuizada para cobrança de multa decorrente de infração ambiental de 
R$ 195.211,98, apurada no processo administrativo nº 02502.000981/2006-63.
Tratando-se de crédito não tributário prevê (a) prazo decadencial quinquenal para apuração da infração administrativa contado da data 
da infração (art. 1º, caput); (b) prazo trienal para prescrição intercorrente a fim de que a administração dê andamento procedimento 
administrativo para constituição do crédito (art. 1º, § 1º); e, por fim, (c) prazo prescricional de cinco anos para a cobrança da penalidade 
pecuniária aplicada, contado da constituição definitiva do crédito, verificada com o término do processo administrativo de apuração da 
infração e constituição da dívida (art. 1-A).
No caso dos autos, a infração ambiental ocorreu em 08/08/2006 (ID: 43844199), data em que iniciou-se o prazo decadencial do art. 1º 
da Lei nº 9.873, de 1999, o qual, pelo inteiro teor do processo administrativo, foi interrompido pela notificação/defesa em 24/10/2006 ( ID: 
50237612 p. 20) e pela DECISÃO condenatória/homologação do auto de infração em 05/10/2007, ID: 50237613 p. 32.
Assim, porque não transcorridos cinco anos entre os marcos temporais tendo a administração apurado a infração, não se verifica a 
decadência.
O excipiente também não demonstra a prescrição intercorrente no curso do processo administrativo, conforme previsto no art. 1º, § 1 da 
Lei nº 9.873, de 1999 (Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou 
DESPACHO...).
Como se vê, a prescrição intercorrente implica à extinção de um processo em razão da desídia de uma das partes em impulsioná-lo. Para 
afastar a desídia da qual depende o reconhecimento da prescrição intercorrente, basta que o processo administrativo seja impulsionado 
pela Administração, sem a necessidade da prática dos atos específicos previstos no art. 2º da Lei nº 9.873, de 1999.
Na hipótese, identifica-se que o auto de infração foi datado de 08/08/2006, ID: 43844199 p. 1-11; a formalização do processo ocorreu em 
25/08/2006, ID: 50237612 p. 16, advindo, na sequência, determinações em 19/09/2006, ID: 50237612 p. 19, defesa em 24/10/2006, ID: 
50237612 p. 20-26, DESPACHO s em 07/12/2006, 12/12/2006, 21/12/2006, 21/09/2007, ID: 50237612 p. 35-44, homologação do auto de 
Infração em 05/10/2007, ID: 50237612 p. 46, DESPACHO s para inscrição em dívida ativa em 08/02/2013 e 25/02/2013, ID: 50237613 p. 
7-14, termo de inscrição em dívida ativa em 15/03/2013, ID: 50237613 p. 16, parecer de liquidez em 15/03/2013, ID: 50237613 p. 19-20, 
DESPACHO s em 04/04/2013, 16/04/2013, 17/04/2013, ID: 50237613 p. 22, 24, 26, termo de Inscrição em dívida ativa em 25/04/2013, ID: 
50237613 p. 30, DESPACHO s em 13/06/2013, 14/06/2013, 19/06/2013, ID: 50237613 p. 32, 42, 44, emissão de certidão de dívida ativa 
em 23/01/2014 ID: 43845061 e propositura da presente execução fiscal proposta em 19/02/2014, ID: 50237613 p. 46.
Ora, como se vê, o processo administrativo não permaneceu paralisado por mais de três anos desde sua instauração até a DECISÃO 
homologatória, não havendo falar em prescrição intercorrente.
Outrossim, não se verifica a consumação do prazo prescricional.
Em se tratado de multa administrativa, o prazo prescricional de cinco anos estabelecido no art. 1º-A da Lei nº 9.873, de 1999, conta a partir 
de quando Constituído definitivamente o crédito não tributário, após o término regular do processo administrativo.
Ora, o excipiente não demonstra o transcurso de mais de cinco anos desde a constituição definitiva do crédito até o ajuizamento da 
execução fiscal.
Assim, como não decorridos cinco anos desde a constituição definitiva do crédito e o ajuizamento da execução fiscal, não há 
prescrição.
Desta feita, gozando a Certidão de Dívida Ativa de presunção de certeza e liquidez, sequer seria obrigatória, à liquidez, certeza e exigibilidade 
do título - certidão de dívida ativa -, comprovação do procedimento administrativo que teria dado causa à inscrição, ressalvado ao devedor 
ilidir essa presunção por meio de prova inequívoca, o que não fez, não produzindo, portanto, a contraprova que se fazia necessária.
Relativamente a prescrição intercorrente da execução fiscal, após análise detida aos autos, infere-se que melhor sorte não assiste a 
parte excipiente, uma vez que, na hipótese, o processo foi ajuizado em 19/02/2014 e a citação do executado ocorreu em 29/04/2015, 
ID 29855415 p. 29-31, resultando a suspensão do feito somente em 17/10/2016 (ID: 29855415 p. 50), em virtude da não localização de 
bens do devedor.
Não obstante a suspensão e a realização de diligências diversas, todas sem sucesso, in casu, até a presente data, identifica-se que não 
houve o transcurso de 06 anos.
Insista-se em que, no particular, a lei federal de regência aponta ser de 5 (cinco) anos o prazo prescricional - inclusive intercorrente nos 
autos - no qual deve dar-se satisfação do débito mediante cobrança judicial. De outro lado, reza o diploma legal que, em caso de ausência 
de bens penhoráveis conhecidos, ou não localizado o devedor, suspender-se-á o processo pelo prazo de 1 (um) ano, ao final do qual 
dar-se-á o incondicional arquivamento dos autos (por mais 5 anos), e iniciar-se-á o curso do prazo prescricional quinquenal mencionado; 
deflagra-se-o, pois, independentemente de nova ciência da fazenda pública credora acerca do cogente arquivamento provisório, ou de 
novas diligências em busca de bens penhoráveis.
Noutros termos, é dizer: conforme entendimento jurisprudencial atual, e já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, o prazo a que 
alude o art. 40, pars. 1º e 2º, da Lei n. 6.830/80 - 01 (um) ano para a suspensão do processo e do prazo prescricional - tem início imediato 
e incondicional, a partir da ciência da Fazenda Pública acerca da não localização do devedor ou da inexistência de bens conhecidos 
passíveis de penhora. Passo seguinte, findo o prazo da suspensão, inicia-se, de imediato e automaticamente, o prazo prescricional 
legalmente aplicável aos executivos fiscais (05 anos), independentemente de provimento judicial, e nova ciência ou manifestação prévia 
da Fazenda Pública credora, mormente porque já havia sido ela cientificada acerca da inexistência de bens localizados, ou ausência de 
citação do devedor, fatos aptos a inaugurarem o procedimento legal previsto no art. 40 da lei de regência.
Ultimado tal lapso temporal, restará prescrito o direito de ação e cobrança referente ao crédito tributário.
Assim, estabelece-se, agora, até o dia 17/10/2022 para fins de regular processamento da execução, sob pena de pronto reconhecimento 
da prescrição, na ocasião, caso não identificada qualquer outra causa interruptiva.
DISPOSITIVO 
Posto isto, diante do que consta nos autos, não havendo quaisquer vícios a inquinar a presente execução, e estando o título apto a 
fomentar execução, REJEITA-SE a exceção de pré-executividade.
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Não havendo recurso, o que deverá ser certificado, intime-se o exequente a impulsionar o feito, indicando bens passíveis de penhora, 
instruindo aos autos planilha atualizada do débito, no prazo de 15 dias, ocasião em que deverá sob pena de extinção e arquivamento.
Após, com ou sem manifestação, o que deverá ser certificado, venham os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. Intimem-se Cumpra-se.”
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000258-
43.2021.8.22.0008
Fixação
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
AUTORES: H. C. A., R. V. C.
ADVOGADOS DOS AUTORES: INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412, ANA RITA COGO, OAB nº RO660, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: E. P. A.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
I - RELATÓRIO.
Cuida-se de AÇÃO DE GUARDA c/c ALIMENTOS, proposta por H. C. A e ROSANA VIEIRA CARDOSO, genitora, em desfavor de 
EDVALDO PEDRO ANDRIZ, todos já qualificados, em que as partes celebraram composição amigável, ID: 59188865, e a submeteram à 
homologação judicial, cuja consequência é a extinção do feito.
O Ministério Público manifestou-se favoravelmente à homologação do acordo, ID: 59809309.
II – FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de pedido de homologação de acordo relativo à regulamentação da guarda, alimentos e visitas, envolvendo a menor H. C. A., na 
forma descrita, com anuência no ID: 59188865. 
No tocante ao menor em questão, em face dos elementos constantes dos autos, dessume-se que a colocação sob a guarda de sua 
genitora constitui medida escorreita no interesse do bem estar social e moral do infante, e atende, inclusive, aos anseios e princípios 
definidos na Constituição Federal e nos artigos 4º e 6º da lei federal n. 8.069/90 - ECA -, mormente diante da informação de que a guarda 
já vinha sendo exercida pela mãe, não conhecendo os autos qualquer fato desabonador ou reclamação no particular, que recomende 
outro tanto.
A regulamentação das visitas na forma pleiteada, por sua vez, igualmente resguarda o interesse do infante e de ambos os genitores. 
No que toca aos alimentos, entende-se que o valor a este título fixado atende ao binômio possibilidade-necessidade, havendo-se de 
homologar o acordo também quanto a este particular.
III – DISPOSITIVO.
Diante do que dos autos consta, com fundamento no Código Civil brasileiro e no Estatuto da Criança e do Adolescente, com azo no 
parecer ministerial de ID: 59809309, HOMOLOGA-SE O ACORDO celebrado entre os requerentes, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos, conforme as cláusulas nele especificadas, concedendo-se a ROSANA VIEIRA CARDOSO a guarda da menor H. C. A., 
e comprometendo-se o genitor a pagar, a título de pensão alimentícia ao filho, o valor equivalente a 30% do salário mínimo vigente, 
todo o dia 05 de cada mês, mediante conta bancária da genitora da menor (15661-2, conta corrente/poupança no Banco do Brasil, 
agência 1597-0), além de 50% das despesas com vestuários, médico, dentista, escola, internações, exames e medicamentos, mediante 
apresentação de notas fiscais/pedidos.
De igual modo, homologa-se os termos específicos da regulamentação de visitas e companhia a serem exercidas pelo genitor, a filha, 
de forma livre.
Em consequência, com fulcro no art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil brasileiro, extingue-se o processo com resolução do 
MÉRITO.
SIRVA A PRESENTE COMO TERMO DE COMPROMISSO.
Intime-se o agente do Ministério Público, a DPE e o advogado do réu.
Sem custas, em face da assistência judiciária gratuita deferida, nos termos da lei estadual vigente.
Após as formalidades pertinentes, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001407-
74.2021.8.22.0008
Atos executórios
Carta Precatória Cível
DEPRECANTE: I.
DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
DEPRECADO: IND. E COM. DE MADEIRAS SAO CARLOS LTDA - EPP
ADVOGADO DO DEPRECADO: FRANK ANDRADE DA SILVA, OAB nº RO8878
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DESPACHO 
Diante do teor da certidão, devolva-se a origem com as homenagens de estilo.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001407-74.2021.8.22.0008
Atos executórios
Carta Precatória Cível
DEPRECANTE: I.
DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
DEPRECADO: IND. E COM. DE MADEIRAS SAO CARLOS LTDA - EPP
ADVOGADO DO DEPRECADO: FRANK ANDRADE DA SILVA, OAB nº RO8878
DESPACHO 
Diante do teor da certidão, devolva-se a origem com as homenagens de estilo.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001207-67.2021.8.22.0008
Dissolução
Divórcio Consensual
REQUERENTES: M. C., D. L. D. A., T. C. L. D. A., V. C. L. D. A.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: AMANDA MENDES GARCIA, OAB nº SP9946
SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
I - RELATÓRIO.
Trata-se de ação de divórcio consensual ajuizada por DIVINO LIMA DE ALMEIDA e MARLI CHAGAS DE ALMEIDA, ambos já qualificados 
nos autos, com pedido de homologação de acordo, também, em relação a guarda das filhas menor, visitas e pensão alimentícia, nos 
termos definidos no ID: 57099893.
O feito foi recebido, e designado emendas e adequações a fazer no ID: 57184055.
Instado, o Ministério Público manifestou-se favorável à homologação do acordo entabulado, ID: 58034500.
É a síntese do necessário. DECIDE-SE.
II- FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação de divórcio consensual c.c guarda, visitas e pensão alimentícia.
O pedido é procedente.
Nos termos da Emenda Constitucional nº 66, que deu nova redação ao artigo 226, parágrafo 6º, da Constituição Federal, “o casamento 
civil pode ser dissolvido pelo divórcio”.
Trata-se de autêntico direito da personalidade de quaisquer dos consortes (casar e manter-se casado), de maneira que ao juízo, ou à 
contraparte, não é facultado impedir o divórcio daquele que não mais deseja a comunhão, se satisfeitos os requisitos legais.
De se observar, pois, que restou suprimido o requisito de prévia separação de fato, e de há muito não mais se justifica a obrigatória 
realização de audiência de tentativa de conciliação e ratificação da inicial quando o divórcio é buscado consensualmente, pois, ausente do 
texto constitucional tal condição, bastante é a afirmação, constante na petição inicial, no sentido de que a união faliu e livre é a intenção 
das partes em lograr a extinção do vínculo.
Relativamente à guarda da filha menor, merece ser sublinhado que compete aos pais, e somente se o juiz verificar circunstância concreta 
que sugira que aquele não deva permanecer sob a guarda dos ascendentes imediatos, se a deferirá à terceira pessoa, desde que revele 
compatibilidade com a natureza da medida, considerados, de preferência, o grau de parentesco e as relações de afinidade e afetividade 
(§ 5º do art. 1.584 do Código Civil).
Dessa forma, não se constata qualquer óbice ao exercício da guarda da filha pela genitora.
Em relação ao direito de visitas, também atende ao melhor interesse da criança, pois fixado pelas partes para que ocorra de forma livre.
No que tange à obrigação alimentar dos pais quanto ao filho, diante de determinação legal (Art. 1.566, IV, do Código Civil), a DECISÃO que 
cabe ao magistrado cinge-se a determinar o quantum devido. E, para isso, há de ponderar apenas acerca necessidade e a possibilidade 
dos envolvidos, para se fixar o valor da obrigação alimentar.
Nesses termos, o acordo realizado por ora preserva o interesse da menor, visto que prevê o pagamento de alimentos pelo genitor, 
no percentual equivalente à 28% (vinte e oito por cento) do salário-mínimo vigente no país, diretamente à genitora do menor, além do 
pagamento de 50% das despesas médica, odontológicas, escolares, medicamentos e vestuário, tudo mediante recibo. 
Por derradeiro, destaca-se que há nos autos parecer favorável do Ministério Público.
III - DISPOSITIVO.
Desta feita, com fundamento no artigo 226, § 6º da Constituição Federal, HOMOLOGA-SE POR SENTENÇA O ACORDO DE VONTADES 
de DIVINO LIMA DE ALMEIDA e MARLI CHAGAS DE ALMEIDA, decretando-lhes o divórcio, que se regerá pelas cláusulas e condições 
fixadas na inicial e, consequentemente, extinguindo-se o vínculo matrimonial entre os requerentes, e declarando-se cessados os deveres 
de coabitação e fidelidade recíproca, e o regime matrimonial de bens.
Em relação à guarda das filhas menores do casal, aos alimentos, visitas, HOMOLOGA-SE O ACORDO constante da inicial, resolvendo o 
processo com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil brasileiro.
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A cônjuge Virago voltará a usar o nome de solteira, qual seja: MARLI CHAGAS.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO de inscrição e averbação de divórcio de DIVINO LIMA DE ALMEIDA e MARLI CHAGAS DE 
ALMEIDA.
Outrossim, SIRVA A PRESENTE COMO termo de guarda definitiva das menores TAINARA CHAGAS LIMA DE ALMEIDA, VIVIANE 
CHAGAS LIMA DE ALMEIDA em favor de MARLI CHAGAS DE ALMEIDA.
Sem custas e sem verbas honorárias, nos termos do artigo 8º, inciso III da Lei 3.896/16. 
Transitada em julgado, providenciem-se as baixas a notações necessárias, bem como se proceda às devidas inscrições e averbações, 
servindo a presente como MANDADO.
Após, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001066-
48.2021.8.22.0008
Cheque
Procedimento Comum Cível
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO AUTOR: ANA PAULA SANCHES, OAB nº RO9705, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER TIMOTIO 
PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930
RÉUS: OURO VERDE TERRAPLENAGENS E SERVICOS FLORESTAIS LTDA - ME, CLEITON CLEMENTINO DA SILVA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
A parte exequente peticionou informando o cumprimento da obrigação, requerendo a extinção do feito em razão da satisfação da 
dívida.
Posto isto, diante do que consta dos autos, JULGA-SE EXTINTO, por SENTENÇA, o feito, nos termos do art. 924, II, do Código de 
Processo Civil.
Custas pelo executado, nos termos dos arts. 12, III, c.c 14, ambos da Lei 3.896/16 - intimando-o por edital, se necessário. 
Liberem-se eventuais constrições.
Após, nada pendente, arquivem-se. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001961-
82.2016.8.22.0008
Ato / Negócio Jurídico
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: E. A. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE JOALHERIA LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SONIA APARECIDA SALVADOR, OAB nº RO5621
EXECUTADO: CREDIANE CAETANO MIRANDA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Cuida-se de cumprimento de SENTENÇA.
RETIFIQUE-SE A CLASSE PROCESSUAL.
Defere-se o requerimento da parte exequente para intimar a parte devedora, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, satisfaça a 
obrigação, adimplindo o montante da condenação, corrigido e atualizado nos termos da SENTENÇA, sob pena de multa de 10% (dez por 
cento).
Ressalte-se, por oportuno, que, em sede de juizados especiais, não incidem honorários advocatícios sucumbenciais em fase de 
cumprimento de SENTENÇA, em razão do disposto no art. 55 da Lei 9.099/95.
Decorrido tal prazo, e não havendo a satisfação da obrigação, a saber, R$ 1.718,16, venham os autos conclusos para prosseguimento e 
demais deliberações, observando-se, inclusive, a ordem preferencial disposta no art. 835 do CPC.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) 
EXECUTADA(S), observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para localização: EXECUTADO: CREDIANE CAETANO MIRANDA, RUA 
CEARÁ 1845 MORADA DO SOL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
Para tanto, autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Sem prejuízo quanto ao cumprimento das ordens acima, advirta-se a parte, desde logo, acerca da necessidade de manter atualizado, 
nos autos do processo e junto à Defensoria Pública Estadual - caso por ela esteja representada -, o seu endereço, número de telefone e 
whatsapp, e endereço eletrônico (e-mail), se houver, a fim de viabilizar o cumprimento das determinações impostas pelo juízo, inclusive por 
intermédio da Defensoria Pública, evitando, assim, diligências desnecessárias e/ou repetitivas, sob pena de pagamento das respectivas 
custas, nos termos do art. 19 c.c art. 2º, § 2º, ambos da Lei Estadual nº 3.896/16.
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Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001987-
75.2019.8.22.0008
Duplicata
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: PRECISÃO RELOJOARIA E OTICA LTDA - EPP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERICK CORTES ALMEIDA, OAB nº RO7866
EXECUTADO: ANDREIA PEREIRA BINOW
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
A parte exequente peticionou informando o cumprimento da obrigação, requerendo a extinção do feito em razão da satisfação da 
dívida.
Posto isto, diante do que consta dos autos, JULGA-SE EXTINTO, por SENTENÇA, o feito, nos termos do art. 924, II, do Código de 
Processo Civil.
Sem custas.
Liberem-se eventuais outras constrições.
Tratando-se de satisfação da obrigação pelo pagamento, verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, 
razão pela qual considera-se o trânsito em julgado nesta data. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7000702-13.2020.8.22.0008
Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Concessão
Procedimento Comum Cível
AUTOR: NATALINA SCHULZ HOLTZ
ADVOGADO DO AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
É de ciência geral que o atual cenário e as dificuldades suportadas pelo 
PODER JUDICIÁRIO, e pelos jurisdicionados, de resto pela sociedade, deflagrados em razão da pandemia instalada pelo Corona Vírus 
(COVID-19), impôs medidas preventivas e de distanciamento social recomendadas pelo CNJ e pela OMS. De outra banda, diante dos 
novos meios tecnológicos disponibilizados ao juízo, da ausência de prejuízo à marcha processual e aos direitos das partes, o recente Ato 
n. 009/2020 – PR – CGJ - que institui medidas a serem adotadas na prevenção ao contágio pelo COVID-19 no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO no Estado de Rondônia -, previu a possibilidade de audiências por videoconferência, com previsão de prorrogação 
do período de afastamento social.
Desta feita, considerando, ainda, as tratativas envidadas entre OAB – Subseção local e este juízo –, tem-se que, doravante, as audiências 
neste juízo realizar-se-ão por meio da rede mundial de computadores – internet, através do aplicativo “Google Meet”, podendo ser utilizado, 
pela parte interessada, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando, 
mediante auxílio do respectivo patrono/advogado. 
Por consequência, DESIGNA-SE audiência de instrução e julgamento para o dia 22/09/2021, às 09 horas, para oitiva de 3 (três) testemunhas 
no máximo, a ser realizada por videoconferência ou meio virtual mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (STIC), enquanto estiverem prorrogadas as medidas de prevenção ao contágio pela COVID-19, conforme 
ATO CONJUNTO n. 009/2020 – TJ PR/CGJ.
As partes e as testemunhas deverão informar no processo, em até 5 dias antes da audiência, seu e-mail e número de telefone, para possibilitar 
o envio do link da videoconferência e a entrada na sala da audiência da videoconferência, na data e horário estabelecido neste ato.
O gabinete, por meio de secretário (a) do juízo, encaminhará o link da audiência no prazo de até 24 h antes da audiência, para os e-mails 
e telefones informados no processo.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando. Registra-se que a solenidade por videoconferência 
ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada por este juízo na aba “audiências” do PJE.
No horário da audiência por videoconferência, cada parte deverá estar disponível para contato através de e-mail e número de celular 
informado para que a audiência possa ter início.
Fica, desde já, autorizada a diretoria do cartório junto a STIC local, a adotar as medidas necessárias para a realização da solenidade.
Consigna-se, que a parte será intimada para comparecimento na audiência através de seu advogado, (art. 270 do CPC e art. 50 das 
DGJ), exceto se estiver sendo assistida pela Defensoria Pública, situação em que deverá ser intimada pessoalmente.
Ressalte-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455, caput do CPC), podendo o causídico, se assim entender conveniente, 
providenciar para que a testemunha compareça ao escritório do(a) advogado(a) da parte, para participar da solenidade que será realizada 
por videoconferência.
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Ainda, a intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo a o advogado juntar aos autos, com antecedência 
de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento; a parte pode 
comprometer-se a levar a testemunha à audiência (em seu escritório), independentemente da intimação de que trata o § 1º, presumindo-
se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição e a inércia na realização da intimação a que se refere o § 
1o importa desistência da inquirição da testemunha (parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 455 do CPC).
Intimem-se as partes.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/CARTA A.R. / OFÍCIO E DEMAIS ATOS 
QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001704-
81.2021.8.22.0008
Direito de Imagem
Procedimento do Juizado Especial Cível
30/07/2021
REQUERENTE: WELITON PEREIRA CAMPOS
ADVOGADO DO REQUERENTE: JULLIANA ARAUJO CAMPOS DE CAMPOS, OAB nº RO6884
REQUERIDOS: SERASA S.A., OI S.A
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº 
RO635, Procuradoria da OI S/A
DESPACHO 
Em conformidade ao teor da RESOLUÇÃO 008/2013-PR, que criou os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, 
HOMOLOGA-SE, nesta ocasião, os termos consignados na ata de audiência de ID: 60465227.
Dê-se ciência as partes acerca da presente.
Após, renove-se a CONCLUSÃO para regular prosseguimento.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7004043-
18.2018.8.22.0008
Ato / Negócio Jurídico
Procedimento Comum Cível
AUTOR: SP COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
ADVOGADOS DO AUTOR: INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412, ANA RITA COGO, OAB nº RO660
RÉU: GERCENY GOMES VIEIRA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Intime-se a ré por edital acerca da SENTENÇA de ID: 56576755.
Após, transitado em julgado, nada tendo sido pleiteado, no prazo de 05 dias, arquivem-se.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002518-
64.2019.8.22.0008
Municipais
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ESPIGAO D’OESTE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE
EXECUTADO: MADEIREIRA SOL DO NORTE LTDA - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Considerando o teor da certidão e demais documentos postos nos autos, apontando a não localização de bens passíveis de penhora, 
intime-se a parte exequente a impulsionar o feito, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender cabível, sob pena de extinção 
e arquivamento.
Com o decurso do prazo, havendo ou não manifestação, o que deverá ser certificado, retornem os autos conclusos.
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Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7003120-
21.2020.8.22.0008
Dissolução
Divórcio Litigioso
REQUERENTE: M. R.
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDO: M. P.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: SIDINEI GONCALVES PEREIRA, OAB nº RO8093, ERICA DE LIMA ARRUDA, OAB nº RO8092, INES 
DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412, ANA RITA COGO, OAB nº RO660
DECISÃO 
Trata-se de pedido de isenção de custas processuais realizado pela requerida Meire Paulosi Resende, após a prolação da SENTENÇA.
Examinando o processo, verifica-se que as custas processuais gira em torno de R$ 3.600,00, havendo possibilidade de parcelamento. 
Assim, considerando que o valor que cabe à requerida é muito além das custas, indefere-se o pedido de isenção.
Quanto aos honorários, é direito subjetivo de crédito em face da parte que deu causa ao processo. 
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001948-49.2017.8.22.0008
Penhora / Depósito/ Avaliação 
Embargos de Terceiro Cível
EMBARGANTE: CERAMICA VILA VELHA LTDA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: IVAN DOUGLAS BAPTISTA CARDOSO, OAB nº RO7320
EMBARGADO: MUNICIPIO DE ESPIGAO D’OESTE
ADVOGADO DO EMBARGADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE
DESPACHO 
Altere-se a classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
Cite-se o executado, a fim de que, querendo, oponha impugnação, que entender pertinente à execução, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 
pena de requisição do pagamento do valor executado por intermédio do Presidente do E. TJRO (CPC, arts. 534/535).
Para tanto, CITE-SE e INTIME-SE o executado, via sistema. 
Advirta-se-lhe, desde já, de que eventuais razões de impugnação deverão ser opostas nos próprios autos, e que deverão delimitar e 
demonstrar especificamente quais os valores impugnados, além de instruir a impugnação com os documentos que se fizerem necessários 
à demonstração do alegado, sob pena de preclusão e imediato julgamento.
Havendo impugnação, dê-se vista a parte contrária para manifestação, em 05 dias, sob pena de preclusão e anuência tácita.
Só após, venham conclusos.
Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7003270-70.2018.8.22.0008
Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Procedimento Comum Cível
AUTORES: MARIANA DE OLIVEIRA COSTA, FABIO OLIVEIRA COSTA
ADVOGADOS DOS AUTORES: SUENIO SILVA SANTOS, OAB nº RO6928, FLAVIO LUIS DOS SANTOS, OAB nº RO2238
RÉUS: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., CARDIF 
DO BRASIL VIDA E PREVIDENCIA S/A
ADVOGADOS DOS RÉUS: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, POLIANA POTIN, OAB nº RO7911, ANTONIO 
ARY FRANCO CESAR, OAB nº SP123514, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546
DESPACHO 
Compulsando os autos, verifica-se não constar na documentação juntada relatório que indique as características específicas dos sinistros 
1197275, 1197276 e 1197277. Considerando o reconhecimento parcial dos pedidos iniciais pela requerida CARDIF (ID: 44059082), e, 
inclusive, informação de pagamento a terceiro, intime-se a requerida a esclarecer as respectivas divergências com a juntada da respectiva 
prova documental, objetivo ao qual não serve petição simples reiterando a argumentação já aduzida, sob pena de preclusão. 
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No mesmo prazo, esclareçam as partes se além da assinatura dos contratos de adesão houve qualquer declaração ou preenchimento de 
formulário pelo segurado acerca de sua saúde, ou qualquer medida assecuratória ou exigência, pelas seguradoras.
Após, conclusos para SENTENÇA.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000500-
70.2019.8.22.0008
Inadimplemento
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: LOANDA DISTRIBUIDORA E TRANSPORTE LTDA - EPP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCIO DETTMANN, OAB nº RO7698, ERICK CORTES ALMEIDA, OAB nº RO7866
EXECUTADO: CELIA APARECIDA MARTINS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Cuida-se de cumprimento de SENTENÇA (descumprimento de acordo). 
RETIFIQUE-SE A CLASSE PROCESSUAL.
Defere-se o requerimento da parte exequente para intimar a parte devedora, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, satisfaça a obrigação, 
adimplindo o montante da condenação, corrigido e atualizado nos termos da SENTENÇA, sob pena de multa de 10% (dez por cento).
Ressalte-se, por oportuno, que, em sede de juizados especiais, não incidem honorários advocatícios sucumbenciais em fase de cumprimento 
de SENTENÇA, em razão do disposto no art. 55 da Lei 9.099/95.
Decorrido tal prazo, e não havendo a satisfação da obrigação, a saber, R$ 1.370,28, venham os autos conclusos para prosseguimento e 
demais deliberações, observando-se, inclusive, a ordem preferencial disposta no art. 835 do CPC.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S), 
observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para localização: EXECUTADO: CELIA APARECIDA MARTINS, RUA DA PAZ 2593, DISTRITO 
DE BOA VISTA DO PACARANA ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA WhatsApp informado: 98432-3407
Para tanto, autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Sem prejuízo quanto ao cumprimento das ordens acima, advirta-se a parte, desde logo, acerca da necessidade de manter atualizado, 
nos autos do processo e junto à Defensoria Pública Estadual - caso por ela esteja representada -, o seu endereço, número de telefone e 
whatsapp, e endereço eletrônico (e-mail), se houver, a fim de viabilizar o cumprimento das determinações impostas pelo juízo, inclusive por 
intermédio da Defensoria Pública, evitando, assim, diligências desnecessárias e/ou repetitivas, sob pena de pagamento das respectivas 
custas, nos termos do art. 19 c.c art. 2º, § 2º, ambos da Lei Estadual nº 3.896/16.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7004094-29.2018.8.22.0008
Enriquecimento sem Causa
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: JOSE ROBERTO NETO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JUCELIA LIMA RUBIM, OAB nº RO7327, JUCIMARO BISPO RODRIGUES, OAB nº RO4959
REQUERIDO: ENERGISA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546
DESPACHO 
SERVINDO COMO ALVARÁ JUDICIAL 
Origem: 2ª Vara Genérica de Espigão do Oeste/RO
Validade: 60 dias
Defere-se o requerimento da parte credora.
Para viabilizar o cumprimento, SIRVA A PRESENTE COMO ALVARÁ em favor da advogada da exequente - ADVOGADOS DO 
REQUERENTE: JUCELIA LIMA RUBIM, OAB nº RO7327, JUCIMARO BISPO RODRIGUES, OAB nº RO4959-, conforme poderes que 
lhe foram conferidos na procuração de ID: 23237702, com vistas ao levantamento da quantia depositada nos autos, cuja cópia deverá 
ser instruída a presente.
Consigna-se que nos valores a serem levantados deverão estar inclusos os seus respectivos rendimentos, e não somente as importâncias 
ali descritas, a fim de evitar que eventual remanescente permaneça em conta judicial vinculada aos autos.
O Banco deverá informar o saque no prazo de 05 dias, a contar do levantamento. Para tanto, SIRVA A PRESENTE COMO OFÍCIO.
Cumprida a providência, intime-se, desde logo, a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que de direito entender, à 
guisa de prosseguimento da execução, informando eventual débito remanescente - havendo -, sob pena de extinção do feito, nos termos 
do art. 924, II do CPC.
Com o decurso do prazo, nada tendo sido solicitado, o que deverá ser certificado, venham-me conclusos para extinção.
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Cumpra-se. 
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002301-
84.2020.8.22.0008
Cheque
Monitória
AUTOR: HGO - HOSPITAL GERAL E ORTOPEDICO LTDA - ME
ADVOGADO DO AUTOR: ANA RUBIA COIMBRA DE MACEDO, OAB nº RO6042
RÉUS: SILVANDRO AMORIM, VALDIR GOMES
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
A parte exequente peticionou informando o cumprimento da obrigação, requerendo a extinção do feito em razão da satisfação da 
dívida.
Posto isto, diante do que consta dos autos, JULGA-SE EXTINTO, por SENTENÇA, o feito, nos termos do art. 924, II, do Código de 
Processo Civil.
Sem custas.
Liberem-se eventuais constrições.
Após, nada pendente, arquivem-se. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7003920-
83.2019.8.22.0008
Nota Promissória
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COMERCIAL DE PETROLEO LARANJENSE LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCIO DETTMANN, OAB nº RO7698, ERICK CORTES ALMEIDA, OAB nº RO7866
EXECUTADO: SILVIO RODRIGUES DOS SANTOS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Cuida-se de cumprimento de SENTENÇA.
RETIFIQUE-SE A CLASSE PROCESSUAL.
Defere-se o requerimento da parte exequente para intimar a parte devedora, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, satisfaça a 
obrigação, adimplindo o montante da condenação, corrigido e atualizado nos termos da SENTENÇA, sob pena de multa de 10% (dez por 
cento) e de honorários advocatícios sucumbenciais relativos à fase de cumprimento de SENTENÇA, que ora se fixa em 10% (dez por 
cento).
Decorrido o prazo, e não tendo sido satisfeita a obrigação, a saber, R$ 2.934,19, venham os autos conclusos para prosseguimento e 
demais deliberações, quando se observará, inclusive, a ordem preferencial disposta no art. 835 do CPC.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) 
EXECUTADA(S), observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para localização: EXECUTADO: SILVIO RODRIGUES DOS SANTOS, 
RUA VALE FORMOSO 2166 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
Para tanto, autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7003002-
16.2018.8.22.0008
Cheque
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: ERICK CORTES ALMEIDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERICK CORTES ALMEIDA, OAB nº RO7866
EXECUTADOS: LUIZ CARLOS BERNARDES, ANDERSON DE SOUZA ROCHA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO 
Defere-se o requerimento da parte exequente e a fim de garantir a satisfação da dívida, DETERMINA-SE que seja efetuado a penhora e 
avaliação do(s) bem(ns) indicado(s) como sendo: Pá Carregadeira de Rodas, Marca Caterpillar amarela, ano/modelo 2002.
Não sendo localizados bens passíveis de penhora, nos termos do § 2º do art. 847 combinado com o inciso V, do art. 774, ambos do 
CPC, o (a) Sr. Oficial(a) de Justiça INTIMARÁ a parte executada para que, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da intimação, perante o 
(a) próprio (a) Oficial (a), INDIQUE onde se encontram os bens sujeitos à execução e, em se tratando de bem imóvel, exiba prova de sua 
propriedade, sob pena de multa no percentual de 10% (dez) por cento sobre o valor atualizado da dívida, nos termos do art. 903 §6° do 
CPC. Havendo indicação, proceda-se a respectiva penhora.
Efetivada a penhora e avaliação intimar a parte executada do presente – e sua esposa em caso de imóvel -, bem como para cientificar-lhe 
que, querendo, poderá opor embargos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada do MANDADO.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA PRECATÓRIA DE PENHORA E INTIMAÇÃO, observando para o seu cumprimento o 
seguinte endereço da parte executada e/ou da localização dos bens: 
LUIZ CARLOS BERNARDES Endereço: Rua Goiás, 2275, Vista Alegre, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 
Para as diligências nesta comarca, autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos.
Int.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7003553-
93.2018.8.22.0008
Compra e Venda
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: DALMIRO BINOW
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SONIA JACINTO CASTILHO, OAB nº RO2617
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Considerando a divergência apontada, encaminhem-se os autos à Contadoria do juízo para apuração do débito, a fim de verificar o valor 
efetivamente devido a parte exequente, atentando-se aos parâmetros fixados na SENTENÇA /acórdão.
Após, com a vinda dos cálculos, abra-se vista as partes para manifestação, querendo, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, desde 
logo, advertindo-as de que eventual inércia será vista como concordância tácita acerca dos valores.
Na sequência, havendo ou não manifestação, o que deverá ser certificado, venham os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001766-
24.2021.8.22.0008
Furto 
Inquérito Policial
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
INVESTIGADO: ANDREW LUCAS DO CARMO CÚNICO
INVESTIGADO SEM ADVOGADO(S)
Segue anexo ata de audiência de custódia, realizada nesta data.
Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, 23/07/2021
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002239-
10.2021.8.22.0008
Salário-Maternidade (Art. 71/73)
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ADRIANA RODRIGUES GASPARELLI DA COSTA
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO, OAB nº RO2617
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
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DESPACHO 
Defere-se o pedido de gratuidade de justiça, nos termos do art. 98 do CPC.
Não obstante a suposta obrigatoriedade, imposta pela nova lei adjetiva civil, no que tange à realização de prévia audiência de conciliação 
ou mediação, à luz da experiência deste Juízo - já consideradas a matéria aventada e as particularidades desta região - descortina-se 
nos autos ser mesmo improvável a obtenção de conciliação na mencionada solenidade, o que destitui o ato de qualquer utilidade prática, 
ou, sua ausência, de um qualquer prejuízo, mormente se a autocomposição mediante interesse superveniente poderá ser lograda a 
qualquer tempo nos autos. Atrai, ao revés, adequação e necessidade a que se resguarde, no particular, o princípio da razoável duração 
do processo, bem assim adequada gestão de recursos humanos e materiais que seriam dedicados ao inútil ato.
Ademais, o perfil da ré, e do histórico seu nesta comarca, em face da matéria sob apreciação, denunciam ser de todo improvável 
composição em sessão específica para tal mister. Há de se considerar, ainda, a já sobrecarregada pauta de audiências do CEJUSC – 
ainda detentor de estrutura e recursos deficientes para fazer frente a todo e qualquer processo, em todos eles se ordenando audiência 
prévia de conciliação, o que já faz com que os feitos fiquem a aguardar vários meses para receber contestação, quando de antemão já 
se sabe que, neste lapso temporal, não advirá qualquer acordo nos autos.
No caso dos entes públicos, mais improvável ainda se revela a obtenção de conciliação, porquanto ainda remanesce relevante discussão 
desde há muito travada derredor da possibilidade da celebração de uma qualquer transação processual, em face do princípio da legalidade 
estrita conjugado ao princípio da indisponibilidade do interesse público, apesar de ser, este, apenas secundário, no mais das vezes.
Por tais razões, deixa-se de designar nos autos a audiência de conciliação prevista no art. 334 do CPC, e determina-se a citação da parte 
ré para apresentar contestação nos presentes autos, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da juntada aos autos do MANDADO de citação 
devidamente cumprido, por ser esta a mais razoável interpretação possível dos arts. 231, 334 e 335, caput e inc. II do CPC.
No que pertine aos entes públicos (União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, e suas respectivas autarquias e fundações de 
direito público), o prazo de contestação será em dobro, ou seja, 40 (quarenta) dias, contados a partir de sua intimação pessoal, nos 
termos do art. 183 do NCPC.
Caso não seja contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, CPC 344/345, com 
as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidas.
Para tanto, CITE-SE e INTIME-SE o INSS, via sistema. 
Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional, e a fim de viabilizar que o processo retorne a este gabinete apenas na 
fase de saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido incidental urgente, autoriza-se o sr. diretor de cartório ou 
substituto imediato a prática dos seguintes atos ordinatórios:
a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de documentos que não digam respeito à representação processual ou venha 
contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias e, no caso desta vir subsidiada de documentos 
novos, consequente vista à parte ré, pelo igual prazo de 15 (quinze) dias;
b) apresentada a contestação ou depois da réplica, providencie o cartório a intimação das partes para que especifiquem as provas que 
pretendem produzir - e caso queiram, sugiram os pontos controvertidos da demanda - no prazo comum de 15 dias, transcorrido o referido 
prazo, venham conclusos para as FINALIDADE s dos arts. 354/357do CPC.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002408-
31.2020.8.22.0008
Juros/Correção Monetária
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: CARMEN LUCIA ALVES
ADVOGADO DO REQUERENTE: GILVANI VAZ RAIZER BORDINHAO, OAB nº RO5339
REQUERIDO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ESPIGAO DO OESTE - I.P.R.A.M
ADVOGADO DO REQUERIDO: ALESSANDRA COMAR NUNES, OAB nº RO3139
DESPACHO 
Compulsando os autos, verifica-se que inobstante o valor atribuído à causa, não há nos autos nenhuma memória de cálculo.
Destarte, considerando caber à parte autora a instrução do seu pedido, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias 
pormenorizar os valores que entende devidos, apontando o respectivo índice mês-a-mês, sob pena de preclusão.
Em seguida, oportunize-se o exercício do contraditório pelo requerido, no mesmo prazo.
Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, o que deverá ser certificado, retornem conclusos para SENTENÇA.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7000127-39.2019.8.22.0008
Nota Promissória
Execução de Título Extrajudicial
R$ 3.734,56
EXEQUENTE: LOANDA COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - EPP, CNPJ nº 21673557000163, AV. SETE DE SETEMBRO 
2728 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCIO DETTMANN, OAB nº RO7698, ERICK CORTES ALMEIDA, OAB nº RO7866
EXECUTADO: CELIA APARECIDA MARTINS, CPF nº 79526608291, RUA DA PAZ 2593, DISTRITO DE BOA VISTA DO PACARANA 
ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EXECUTADO: MARIA ODETE MIRANDA, OAB nº RO1353
DESPACHO 
1 - Defere-se o requerimento da parte credora.
2 - O atual cenário e as dificuldades suportadas pelo 
PODER JUDICIÁRIO, e pelos jurisdicionados, de resto pela sociedade geral, deflagrados em razão da pandemia instalada pelo Corona 
Vírus (COVID-19), impôs medidas preventivas e de distanciamento social recomendadas pelo CNJ e pela OMS. De outra banda, diante 
dos novos meios tecnológicos disponibilizados ao juízo, da ausência de prejuízo à marcha processual e aos direitos das partes, o recente 
Ato n. 020/2020 – PR – CGJ, que institui medidas a serem adotadas na prevenção ao contágio pelo COVID-19 no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO no Estado de Rondônia, previu a possibilidade de audiências por videoconferência, com previsão de prorrogação 
do período de afastamento social.
Outrossim, considerando, ainda, as tratativas envidadas entre OAB – Subseção local e este juízo –, tem-se que, doravante, as audiências 
neste juízo realizar-se-ão por meio da rede mundial de computadores - internet, através do aplicativo “Google Meet”, podendo ser utilizado, 
pela parte interessada, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando, 
mediante auxílio do respectivo patrono/advogado.
3 – Por consequência, remeta-se os autos ao CEJUSC para a realização de audiência de conciliação, que se designa para o dia 21/09/2021 
às 08 horas, a ser realizada por videoconferência ou meio virtual mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (STIC), enquanto estiverem prorrogadas as medidas de prevenção ao contágio pelo COVID, conforme ATO 
CONJUNTO n. 020/2020, elaborado pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e a Corregedoria Geral de Justiça.
3.1 – Para tanto, SIRVA A PRESENTE COMO CARTA / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE:
a) INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S), observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para localização:
EXECUTADO: CELIA APARECIDA MARTINS, CPF nº 79526608291, RUA DA PAZ 2593, DISTRITO DE BOA VISTA DO PACARANA 
ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
b) INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE, observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para localização:
EXEQUENTE: LOANDA COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - EPP, CNPJ nº 21673557000163, AV. SETE DE SETEMBRO 
2728 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
Para as diligências nesta comarca, autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos.
3.2 – Passo seguinte, no que pertine ao curso do procedimento a partir do iminente aperfeiçoamento da relação processual, rememora-
se que as circunstâncias fáticas exposta no item 1 impõem, de igual forma, releitura de tradicionais institutos e mecanismos processuais 
para fins de prevenção à disseminação do vírus SARS-Cov-2. Prestigiando a lente principiológica da Instrumentalidade das Formas 
processuais, objetiva-se resguardar a integridade física de servidores, profissionais do direito, prestadores de serviços conexos ao juízo, 
terceiro colaborador, e do jurisdicionado em geral.
Posta a premissa, no que toca especificamente ao ato processual de citação nos autos, entende o juízo que o uso de mecanismos 
tecnológicos amplamente difundidos e utilizados pela população do país, para efeito de chamamento a juízo e comunicação de atos 
processuais – v.g. aplicativo de contato telepresencial denominado whatsapp – cuida, antes, de verdadeiramente preservar, diante das 
necessidades contemporâneas do jurisdicionado, em confronto com as medidas excepcionais deflagradas pela pandemia decretada 
em nível mundial, os preceitos que comandam a pessoalidade da citação (CPC art. 242) e a fé pública dos atos praticados por oficial 
de justiça (CPC art. 246-II), bem como manter incólume o teor dos preceitos contidos nos artigos 188, 193, 251 e 243 do diploma legal 
referido, com a roupagem e eficácia que lhes conferem os mecanismos tecnológicos à disposição do juízo.
Assim sendo, com vistas a preservar o resultado útil do processo e seus atos processuais, sopesando, à luz da proporcionalidade/
razoabilidade preconizada pela CF/88 – princípio do Devido Processo Legal substantivo ou substancial, ora, como nunca, de particular 
prioridade -, os riscos inerentes às fórmulas e atos processuais e o objetivo do processo, em época de riscos majorados e em constante 
mutação, AUTORIZA-SE, ao Oficial de Justiça enquanto agente auxiliar do juízo, que efetive os atos de citação e intimação da parte 
por meio de contato telepresencial, mediante uso do aplicativo de êxito mundial denominado Whatsapp, para chamada pelo número 
telefônico fornecido nos autos, havendo de observar, ainda, os seguintes critérios:
- o ato dar-se-á através de chamada de vídeo e áudio – telepresencial -, com necessário contato visual do meirinho com o destinatário 
da citação, intimação ou notificação;
- no ato haverá, necessariamente, a confirmação da identidade do destinatário, mediante apresentação de documento oficial de identidade 
pessoal; 
- confirmada a identidade, dar-se-á o envio, pelo respectivo aplicativo, de cópia digitalizada das peças e documentos pertinentes ao ato, 
e do inteiro teor do MANDADO a ser cumprido;
- cumprida as etapas anteriores, diante da excepcionalidade vivenciada dispensar-se-á a colheita de assinatura física do destinatário, 
suprida que será por certidão circunstanciada acerca das etapas do ato, e respectivo êxito.
4.3 – Inexitosa seja a diligência pela via do aplicativo whatsapp, ou o contato a ela inerente, a citação e/ou comunicação processual será 
efetivada na forma tradicionalmente preconizada pela normativa então em vigor (item 4.1).
5 – Advirta-se as partes, desde logo, acerca da necessidade de manter atualizado, nos autos do processo e junto à Defensoria Pública 
Estadual – caso por ela esteja representada -, o seu endereço, número de telefone e whatsapp, e endereço eletrônico (e-mail), se houver, 
a fim de viabilizar o cumprimento das determinações impostas pelo juízo, inclusive por intermédio da Defensoria Pública, evitando, assim, 
diligências desnecessárias e/ou repetitivas, sob pena de pagamento das respectivas custas, nos termos do art. 19 c.c art. 2º, § 2º, ambos 
da Lei Estadual nº 3.896/16.
6 - Não sendo encontrados bens penhoráveis, ou o devedor, o Oficial deverá certificar detalhadamente as diligências realizadas, 
descrevendo na certidão os bens que guarnecem a residência ou o estabelecimento do devedor, devendo intimar o executado para que, 
no prazo de 05 (cinco) dias, indique a localização de bens sujeitos à penhora, sob pena de ser considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça, coma a consequente aplicação de multa, nos termos dos arts. 600, V e 774, p. único do CPC.
7 – Havendo penhora, e sendo a parte executada encontrada, deverá ser advertida de que poderá embargar a execução até a data da 
audiência já designada.
8 – Cumprida a diligência, proceda-se à remessa dos autos a CEJUSC, para a realização da audiência de tentativa de conciliação.
9 – Consigna-se que o link da audiência será encaminhado pelo CEJUSC para e-mails e telefones a serem informados nos autos pelos 
advogados, Procuradores, Promotores e Defensores, no prazo de 5 dias, sendo de responsabilidade destes a informação, sob pena de 
cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
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10 – Com a vinda das informações requisitadas, promova-se o CEJUSC o envio do link correspondente às partes, com antecedência mínima de 
05 (cinco) dias da solenidade.
11 – No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados, para 
que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a entrarem na sala virtual.
12 – Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas identidades no início da audiência, mostrando documento oficial com foto, 
para conferência e registro.
13 – Advirta-se, desde logo, que não comparecendo a parte exequente à audiência, será extinto o processo. Na ausência da parte executada, por 
sua vez, será dado o regular prosseguimento a execução.
14 – Realizada a audiência, havendo acordo, lavre-se provimento suspendendo ou extinguindo a execução, se for o caso. 
15 – Não obtida a conciliação, deverá a parte exequente impulsionar o feito, no mesmo ato, sob pena de extinção.
16 – Só então, remetam-se os autos ao gabinete.
17 – Por ora, cumpra-se e aguarde-se a solenidade.
19 – Ciência ao CEJUSC, as partes e respectivos advogados.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000184-86.2021.8.22.0008
Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Obrigação de Fazer / Não Fazer
Procedimento do Juizado Especial Cível
30/07/2021
REQUERENTE: RILDO SAMPAIO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ATILA RODRIGUES SILVA, OAB nº RO9996, MARCELO MACEDO BACARO, OAB nº RO9327, YURI 
MARCELINO FRANCO, OAB nº RO11314
REQUERIDOS: R. R. VEICULOS LTDA - ME, RODRIGO CARLOS DE PAIVA SILVA
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: ERIC JULIO DOS SANTOS TINE, OAB nº RO2507
DESPACHO 
Em conformidade ao teor da RESOLUÇÃO 008/2013-PR, que criou os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, HOMOLOGA-SE, 
nesta ocasião, os termos consignados na ata de audiência de ID: 60449589.
Dê-se ciência as partes acerca da presente.
Após, renove-se a CONCLUSÃO para regular prosseguimento.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000718-98.2019.8.22.0008
Nota Promissória
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: LIDUINO TONIELLO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANA RITA COGO, OAB nº RO660, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
EXECUTADO: GABRIEL JAILSON MOLVERSTET
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Cuida-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL proposta por EXEQUENTE: LIDUINO TONIELLO em desfavor de EXECUTADO: 
GABRIEL JAILSON MOLVERSTET, todos já qualificados, em que as partes celebraram composição amigável, Id. 59990427, e a submeteram à 
homologação judicial, cuja consequência é a extinção do feito.
Do acordo se lê quitação em caso de pagamento, e a intenção de ostentar título executivo autônomo.
Posto isto, diante do que consta dos autos, por estarem presentes os requisitos legais, HOMOLOGA-SE, por SENTENÇA, o acordo celebrado 
entre as partes, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. Por conseguinte, EXTINGUE-SE O PROCESSO com resolução do MÉRITO, 
na forma do art. 487 III, b, do CPC.
Sem custas remanescentes, à luz do disposto no art. 5º, inc. I da Lei Estadual nº. 3.896/2016.
Liberem-se eventuais constrições.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Transitado e julgado nesta data, diante da anuência das partes.
Nada pendente, arquivem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

0000262-73.2019.8.22.0008
Crimes do Sistema Nacional de Armas
Ação Penal - Procedimento Ordinário
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AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REQUERIDOS: LEONARDO HENRIQUE DE MOURA, VINICIO SOARES
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA DE CARVALHO, OAB nº RO338B
DESPACHO 
Considerando que não se vislumbra quaisquer das circunstâncias que possam ensejar a absolvição sumária dos réus (artigo 397, CPP), 
vez que as alegações dos réus demandam ampla dilação probatória, verifica-se ser hipótese de instrução.
Nesta ocasião, diante da atual realidade que assola a população mundial em razão da pandemia instalada pelo “sars-cov-2” (novo 
coronavírus), bem como as diversas orientações emanadas pelos órgãos de cúpula acerca da realização das audiências por 
videoconferência, nas comarcas do Estado de Rondônia, designa-se a solenidade para o dia 06/09/2021, às 11 h. 
Promova-se a digitalização e a disponibilização dos autos, via  Google Drive , ao Ministério Público e à Defensoria Pública/defesa. 
Pratique-se o necessário para que a defesa possa contatar o réu, pelo próprio canal “Google Meet”, em momento anterior à realização do ato. 
Intimem-se às testemunhas e os réus. 
Requisite-se os Policiais Militares. 
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se. 
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7000481-64.2019.8.22.0008
Aposentadoria por Invalidez, Antecipação de Tutela / Tutela Específica
Procedimento Comum Cível
AUTOR: VALDECI DIAS DE SANTANA
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO, OAB nº RO2617
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
É de ciência geral que o atual cenário e as dificuldades suportadas pelo 
PODER JUDICIÁRIO, e pelos jurisdicionados, de resto pela sociedade, deflagrados em razão da pandemia instalada pelo Corona Vírus 
(COVID-19), impôs medidas preventivas e de distanciamento social recomendadas pelo CNJ e pela OMS. De outra banda, diante dos novos 
meios tecnológicos disponibilizados ao juízo, da ausência de prejuízo à marcha processual e aos direitos das partes, o recente Ato n. 009/2020 
– PR – CGJ - que institui medidas a serem adotadas na prevenção ao contágio pelo COVID-19 no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO no Estado de Rondônia -, previu a possibilidade de audiências por videoconferência, com previsão de prorrogação do 
período de afastamento social.
Desta feita, considerando, ainda, as tratativas envidadas entre OAB – Subseção local e este juízo –, tem-se que, doravante, as audiências neste 
juízo realizar-se-ão por meio da rede mundial de computadores – internet, através do aplicativo “Google Meet”, podendo ser utilizado, pela parte 
interessada, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando, mediante auxílio do 
respectivo patrono/advogado. 
Por consequência, DESIGNA-SE audiência de instrução e julgamento para o dia 22/09/2021, às 11 horas, para oitiva de 3 (três) testemunhas 
no máximo, a ser realizada por videoconferência ou meio virtual mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia da Informação 
e Comunicação (STIC), enquanto estiverem prorrogadas as medidas de prevenção ao contágio pela COVID-19, conforme ATO CONJUNTO 
n. 009/2020 – TJ PR/CGJ.
As partes e as testemunhas deverão informar no processo, em até 5 dias antes da audiência, seu e-mail e número de telefone, para possibilitar 
o envio do link da videoconferência e a entrada na sala da audiência da videoconferência, na data e horário estabelecido neste ato.
O gabinete, por meio de secretário (a) do juízo, encaminhará o link da audiência no prazo de até 24 h antes da audiência, para os e-mails 
e telefones informados no processo.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando. Registra-se que a solenidade por videoconferência 
ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada por este juízo na aba “audiências” do PJE.
No horário da audiência por videoconferência, cada parte deverá estar disponível para contato através de e-mail e número de celular 
informado para que a audiência possa ter início.
Fica, desde já, autorizada a diretoria do cartório junto a STIC local, a adotar as medidas necessárias para a realização da solenidade.
Consigna-se, que a parte será intimada para comparecimento na audiência através de seu advogado, (art. 270 do CPC e art. 50 das 
DGJ), exceto se estiver sendo assistida pela Defensoria Pública, situação em que deverá ser intimada pessoalmente.
Ressalte-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455, caput do CPC), podendo o causídico, se assim entender conveniente, 
providenciar para que a testemunha compareça ao escritório do(a) advogado(a) da parte, para participar da solenidade que será realizada 
por videoconferência.
Ainda, a intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo a o advogado juntar aos autos, com antecedência 
de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento; a parte pode 
comprometer-se a levar a testemunha à audiência (em seu escritório), independentemente da intimação de que trata o § 1º, presumindo-
se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição e a inércia na realização da intimação a que se refere o § 
1o importa desistência da inquirição da testemunha (parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 455 do CPC).
Intimem-se as partes.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/CARTA A.R. / OFÍCIO E DEMAIS ATOS 
QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7004329-
93.2018.8.22.0008
Nota Promissória
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: RAMOS & NALEVAIKI LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: POLIANA POTIN, OAB nº RO7911
EXECUTADO: JULIO MARIA LARA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Após análise acurada aos autos, e confirmação junto ao SISBAJUD, infere-se que inexistem valores constritos no presente feito, uma 
vez que, à época da consulta, conforme extrato de ID: 34882488 p. 5-7, somente fora localizado o valor ínfimo de R$ 19,36, os quais não 
foram bloqueados, tampouco transferidos.
Assim, intime=se a exequente a impulsionar, pleiteando o que cabível, em 05 dias, sob pena de extinção e arquivamento.
Em seguida, havendo ou não manifestação, o que deverá ser certificado, venham conclusos.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
Desacato 
Ação Penal - Procedimento Ordinário

0005143-40.2012.8.22.0008
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
RÉU: ADAILTON SOUZA DA SILVA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata- se de termo circunstanciado instaurado para apurar a prática da conduta delitiva tipificada nos arts. 65 e 21 da Lei de Contravenções 
Penais e art. 331 do Código Penal Brasileiro, supostamente perpetrada por ADAILTON SOUZA DA SILVA, em desfavor da vítima KELLY 
ANDREIA SANTOS DA SILVA.
Houve o declínio do feito para o juízo comum, ID: 55727510 p. 22.
Recebido os autos, determinou-se a citação do acusado, ID: 55727510 p. 26, cujas diligências restaram negativas, resultando-se a 
citação por edital (ID: 55727510 p. 58), ensejando a suspensão do feito, nos termos do art. 366 do CPP, ID: 55727510 p. 60.
Decorrido o prazo, instado, o representante do Ministério Público pugnou a extinção da punibilidade estatal pela prescrição, ID: 
57053811.
É o necessário. DECIDE-SE. 
Do cotejo dos autos, verifica-se que razão assiste o Parquet.
Com efeito, segundo consta no caderno processual, o delito objeto de investigação, em tese, ocorreu em 13/10/2012.
A conduta, por sua vez, encontra-se tipificada nos arts. 65 e 21 da Lei de Contravenções Penais e art. 331 do CPB, cuja pena mais grave, 
de maior lapso temporal é de 02 (dois) anos de detenção.
Diante de tais circunstâncias, considerando que o art. 109, inciso V, do referido diploma legal, dispõe que o prazo prescricional, nos 
crimes cuja pena máxima é igual a um ano ou, sendo superior, não excede a dois, é de 04 anos, não restam dúvidas acerca do decurso 
do respectivo prazo, justificando-se, desde logo, o reconhecimento da prescrição.
Assevere-se que a prescrição da pretensão punitiva ocorre quando o Estado perde o “jus puniendi” antes de transitar em julgado a 
SENTENÇA, em decorrência do decurso do tempo, entre a prática do crime e a prestação jurisdicional devida pelo 
PODER JUDICIÁRIO, pedida na acusação, para a respectiva sansão penal ao agente criminoso.
Destarte, considerando que, da data da consumação do delito até hoje, já transcorreram-se mais de 04 anos, não se verificando quaisquer 
causas interruptivas ou suspensivas, a pretensão punitiva estatal foi fulminada pela prescrição. 
Posto isto, diante do que consta nos autos, acolhe-se a cota Ministerial, DECLARANDO-SE, POR SENTENÇA, EXTINTA A PUNIBILIDADE 
de ADAILTON SOUZA DA SILVA, nos termos do art. 109, V, do CPB.
Ciência ao MP e à DPE.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, transitado em julgado, procedidas as baixas e anotações necessárias, arquivem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002769-
82.2019.8.22.0008
Adicional de Periculosidade
Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: JURACI MENDES DA SILVA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: WALFRANE LEILA ODISIO DOS SANTOS, OAB nº RO3489
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EXECUTADO: MUNICIPIO DE ESPIGAO D’OESTE
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE
DESPACHO 
Considerando o teor do documento de ID: 57236305, intime-se a parte exequente a impulsionar o feito, no prazo de 05 (cinco) dias, 
requerendo o que entender cabível, sob pena de extinção e arquivamento.
Com o decurso do prazo, havendo ou não manifestação, o que deverá ser certificado, retornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 0013196-
93.2001.8.22.0008
Dívida Ativa
Execução Fiscal
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA CRUZ, OAB nº RO221
EXECUTADO: K & S INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
ADVOGADO DO EXECUTADO: MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA DE CARVALHO, OAB nº RO338B
DESPACHO 
Diligencie a Diretoria de Cartório no sentido de apurar o atual andamento do agravo de instrumento 0067194-66.2011.4.01.0000.
Caso ainda não tenha ocorrido o julgamento, RATIFICA-SE, desde logo, o decisório retro, para fins de determinar a SUSPENSÃO do 
presente feito por mais 01 ano. 
Em hipótese contrária, dê-se vista ao exequente para impulsionar, pleiteando o que entender cabível, em 15 dias.
Só após, venham os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7003398-56.2019.8.22.0008
Fornecimento de Energia Elétrica, Obrigação de Fazer / Não Fazer, Energia Elétrica
Cumprimento de SENTENÇA 
R$ 998,00
EXEQUENTES: SILDA MARIA GARBRETE BROUM, MARIA TINN GARBRETE
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Cuida-se de ação de obrigação de fazer proposta por MARIA TINN GARBRETE e SILDA MARIA GARBRETE BROUM em desfavor da 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A. (CERON). 
O processo foi recebido e teve trâmite, resultando a prolação de SENTENÇA no ID: 34838375, julgando procedente os pedidos.
Iniciou-se a fase de cumprimento de SENTENÇA no ID: 37774528, para recebimento do importe total de R$ 28.319,50.
Intimada via sistema a executada, por sua vez, somente em 18/02/2021 apresentou impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, no ID: 
54660612, alegando nulidade da citação na fase de conhecimento.
Adveio aos autos a certidão do cartório, acerca do ato de citação, ID: 60392820
A parte exequente, em contrapartida, manifestou-se no ID: 57184869, pugnando a rejeição da impugnação e regular prosseguimento.
DECIDE-SE. 
Chama-se o feito à ordem, a fim de sanar irregularidade procedimental finalmente identificada no trâmite do processo, de resto em 
julgamento à impugnação manejada a esta fase.
01 – A empresa executada avia, em sede de impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, verdadeira querela nullitatis, já que afirma 
padecer, o processo, de nulidade insanável, em razão de não ter sido validamente citada na fase de conhecimento, que lhe correu à 
revelia.
Em detida análise do processo, verifica-se que a SENTENÇA que se pretende executar guarda teor condenatório, comandando 
cumprimento de obrigação de fazer. De resto, acolheu presunção de veracidade dos fatos articulados pela parte requerente, mormente 
porque não se lê, no processo, qualquer razão aduzida a título de impugnação específica aos fatos da inicial, pela empresa requerida, já 
que o provimento de MÉRITO pronunciou-lhe a revelia.
Ocorre que, em atenta consulta aos expedientes de comunicações processuais pela serventia do juízo, constata-se, a esta fase, que 
de fato o ato citatório na fase de conhecimento não obedeceu ao procedimento específico trazido pelo convênio celebrado entre a 
concessionária ré e o Tribunal de Justiça de Rondônia, e então já vigente, consoante dá conta, inclusive, certidão expedida pelo cartório, 
já nos autos sob ID: 60392820. 
02 - De fato, o convênio firmado foi acompanhado de interpretação e orientações oriundos do TJRO, contendo, em síntese, diretrizes (SEI 
n° 0003211- 44.2020.8.22.8800) como a que a seguir se exemplifica: “- Nos casos em que ocorrer a citação com a intimação de concessão 
de antecipação de tutela, ou seja, DECISÃO com liminar, a Unidade deverá proceder à citação eletrônica bem como encaminhar a 
DECISÃO com a tutela para o endereço eletrônico indicado pela empresa e constante da relação acima, inserindo comprovante de 
encaminhamento do referido e-mail no processo; “
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De outro lado, está nos autos certidão da serventia, que, explicitando equívoco na seleção para os atos de citação nestes autos - ao se 
divorciar do procedimento do convênio -, contém o seguinte teor: 
“Certifico que foi comunicado pela corregedoria através do SEI n° 0003211- 44.2020.8.22.8800, que as citações via sistema não estavam 
sendo feitas na forma prevista pelo convênio realizado entre as empresas privadas e o Tribunal de Justiça. Verificou-se no SEI 0006560-
64.2019.8.22.8000 em ID 1414011 o tutorial de como deveria ser procedido a citação. Dessa forma, informo que apesar de estar fazendo 
a citação via sistema, verifiquei que conforme foi informado no Sistema de Eletrônico de Informação, estava sendo enviada a citação para 
local diverso de”Expedientes>Citação pendente de ciência ou resposta da procuradoria. Dessa forma, estava indo para caixa diversa da 
que eles tem obrigação pelo convênio de ver que é Citação pendente de ciência ou resposta da procuradoria.
Explico: Ao realizar citações/intimações, o sistema nos dá 2 opções: 1 Preparar comunicação ou 2 Preparar comunicação miniPac. O 
primeiro se dá por um processo mais demorado e vários cliques para abrir várias abas, já o segundo é um procedimento mais célere, 
onde em uma página reúne quase todos os campos do procedimento 1. Apesar da comunicação minipac funcionar para citações e 
intimações via sistema para órgãos públicos, verificou-se que não se aplica o mesmo para as empresas privadas. Dessa forma, a 
requerida argumentou que a citação não é considerada válida. Sendo assim, remeto os autos conclusos para análise, tendo em vista 
que diante do informado realmente as citações não estavam sendo realizadas pelo procedimento que leva para “Expedientes>Citação 
pendente de ciência ou resposta da procuradoria”. 
03 - Pelo que se permite concluir, em análise dos comprovantes digitais do ato de comunicação inicial do processo, o ato foi expedido 
pelo cartório enquanto mera intimação, e destinado a caixa diversa da de citação, o que fez com que não fosse direcionado para a pasta 
específica de citações, disponibilizada à empresa ré no seu sistema correlato, tal como previsto no convênio firmado. O ato de ter, a 
serventia, selecionado equivocadamente o caminho de destino ou a natureza do ato de comunicação a ser cumprido - “DESPACHO ” 
ou ato genérico equivalente, em vez de seleção equivalente a “citação” ou ato específico correlato – fez com que o sistema direcionasse 
o expediente não para a pasta específica de citação ou prazo em curso, disponível junto à ré, mas para o acervo genérico da pasta de 
DESPACHO s ou decisões a serem comunicadas.
Consequentemente, razoável a tese de que, diante do volume de processos em curso contra a empresa ré, neste estado, não tenha ela 
podido eficientemente ter tido ciência inequívoca da pretensão inicial, a fim de exercer seu direito ao contraditório, de resto tendo tornado, 
nestes autos, inócuos os efeitos desejados pelo convênio firmado, já que consta efetiva comprovação de ciência acerca do teor do feito 
apenas em fase de cumprimento de SENTENÇA.
04 - De outra banda, o equívoco traz explicação: recente era o convênio, e o sistema informatizado em uso ainda apresentava 
inconsistências, e ausência de esclarecimentos e mecanismos mais específicos e inequívocos, à disposição da serventia, o que se 
constata, inclusive, diante das comunicações administrativas, oriundas dos órgãos de cúpula – SEI respectivo -, noticiando semelhantes 
incidentes em diversas comarcas do Estado, e orientando acerca de novas diretrizes para aperfeiçoar o procedimento subjacente.
Diante das circunstâncias postas, e atualmente superada no juízo a inconsistência referida, resta-lhe sopesar as pontuais arguições no 
particular, mormente no que toda a eventuais prejuízos alegados pela parte requerida ou executada nos autos de cada processo.
Eis o que ora se providencia.
05 - Volvendo à específica hipótese dos presentes autos, verifica-se que a requerida de fato suportou prejuízo processual plausível, já 
que a SENTENÇA condenatória sucedeu revelia nos autos.
Agora no que toca ao tratamento jurídico que o ordenamento pátrio dedica ao tema, entende o juízo tratar-se de ausência de pressuposto 
de desenvolvimento válido e regular do processo, descortinado pela autêntica querela nullitatis aviada pela parte agora executada – 
de natureza, pois, muito além de mera matéria de impugnação em fase de cumprimento. Portanto, insuscetível de preclusão; e de 
acolhida necessária e inafastável, mormente porque denuncia a certa inexistência de relação processual válida no caderno, trazendo, 
consequentemente, ausência do pressuposto fático e jurídico sobre o qual repousou, equivocadamente, o provimento condenatório; 
independentemente do grau de jurisdição de onde eventualmente tenha brotado.
A rigor, forçoso é reconhecer que não subsiste aparente SENTENÇA, em relação processual carente de higidez formal e material, já que seu 
alicerce – de verificação então meramente aparente – demonstrou-se inexistente, o que fez com que referida relação processual não tenha 
sido, em verdade, formada nos termos da CF/88; tampouco validamente. Consequentemente, diante da sistemática processual adotada 
pelo ordenamento pátrio, autorizado está, o juízo monocrático, a rescindi-la, pronunciando no particular, ainda que no 1o grau de jurisdição.
06 - Com efeito, reza o artigo 525, par. 1o. do Código de Processo Civil em vigor que “Na impugnação, o executado poderá alegar: I – falta 
ou nulidade da citação se, na fase de conhecimento, o processo correu à revelia;”. Bem de se observar que, já diante do referido preceito, 
deduz-se se tratar de matéria insuscetível de preclusão, e de arguição oportuna em sede de impugnação na execução, já que a ratio 
essendi de o DISPOSITIVO legal “permitir que se argua em impugnação a falta ou nulidade de citação encerra um fato de alta relevância: 
a própria existência da relação jurídica processual.” (Neri e Neri, “Código de Processo Civil Comentado”, RT, 10a. Ed., pág. pág. 740).
Aprofundando, não obstante, o tema, verifica-se ressonância na jurisprudência do STJ, e, igualmente, na melhor doutrina, de que são 
exemplos os seguintes excertos:
“O presente inciso I não foge à regra. Pois bem, a ocorrência de qualquer das duas situações aqui previstas autoriza o impugnante a 
pedir, e o juiz a decretar, a rescisão da SENTENÇA transitada em julgado em que se funda a execução independentemente de ação 
rescisória. Dentre todas as defesas dedutíveis pelo devedor, essa é a única que expressa função jurisdicional rescisória da DECISÃO da 
impugnação à execução, o que se deve à extrema gravidade do vício representado pela falta ou pela nulidade de citação quando disso 
resultou revelia na fase cognitiva do processo de conhecimento.
……………………………………………
‘Nulidade de processo sem citação: […] Em se tratando de alegação de nulidade do processo executivo por falta de citação, tinha o juízo 
de logo conhecer a matéria, independente de penhora e de oposição de embargos. A quem, considerado revel ou em condição análoga, 
devia ter sido citado e não o foi de maneira válida e eficaz, é absolutamente nulo ad aeternum o processo e, onde a haja, também a 
SENTENÇA.[…]’ (Pontes de Miranda) […]. (RT 800/262)”
(Costa Machado, “Código de Processo Civil Interpretado e Anotado”, 3a. Ed., Manole, págs. 914/915)
“DIREITO DO CONSUMIDOR. ARBITRAGEM. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA ARBITRAL. EXCEÇÃO 
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. COISA JULGADA. IMPUGNAÇÕES. POSSIBILIDADE. LIMITES LEGAIS IMPOSTOS PELO CPC/2015. 
CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA. RELAÇÃO DE CONSUMO. CONTRATO DE ADESÃO.
1. Ação ajuizada em 01/12/2014, recurso especial interposto em 26/04/2019 e concluso ao gabinete em 05/12/2019.
2. A recorrente alega pela impossibilidade de apreciação da exceção de pré-executividade em razão da suposta formação da coisa 
julgada sobre a SENTENÇA arbitral, cuja execução a recorrente buscou junto ao 
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PODER JUDICIÁRIO.
3. As SENTENÇA s arbitrais são consideradas, por força de lei, títulos executivos judiciais e as possibilidades de questionamento sobre 
sua validade perante o 
PODER JUDICIÁRIO são reduzidas a um elenco previamente fixado, conforme previsto no art. 32 da Lei de Arbitragem.
4. Em sede de impugnação ao cumprimento de SENTENÇA arbitral ou em exceção de pré-executividade, é possível a invocação das 
razões contidas no art. 525, § 1º, do CPC/2015, relativa à nulidade da citação.
5. O art. 51, VII, do CDC limita-se a vedar a adoção prévia e compulsória da arbitragem, no momento da celebração do contrato, mas não 
impede que, posteriormente, diante de eventual litígio, havendo consenso entre as partes (em especial a aquiescência do consumidor), 
seja instaurado o procedimento arbitral.
6. Recurso especial não provido.”
(STJ - REsp 1854483/GO, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/09/2020, DJe 16/09/2020)
07 - Por cuidado e zelo, rememora-se que o advento do Código de Processo Civil de 2015 replicou na íntegra o preceito legal referido 
nos excertos colacionados.
Outrossim, na hipótese dos autos, considerando o avanço dos meios tecnológicos conveniados e/ou à disposição da jurisdição, fácil 
se torna a constatação de que, dentro de um universo de centenas, talvez milhares, de processos e, consequentemente, de citações 
destinadas à empresa concessionária ré, o encaminhamento para destino diverso e não autorizado, para o sistema de recepção do ato à 
ré, equivale à própria inexistência do ato de citação, o que torna maculado insanavelmente todo o procedimento dos autos.
08 - Diante do quanto ponderado, especificamente nestes autos razão assiste à empresa impugnante. Identificada a insanável mácula, 
de rigor pronunciar a nulidade do processo deste a citação na fase de conhecimento, e, com ela, a rescisão do julgado que se pretendia 
efetivar. Eis o que ora providencia este juízo.
09 - ACOLHE-SE a impugnação de ID: 54660612, e, anulando-se os atos processuais a partir da falha comunicação, determina-se a 
reabertura da fase de conhecimento, para que tenha vez regular citação da empresa requerida - em precisa observância ao convênio e 
orientações oriundos do TJRO conforme SEI especificado -, e prosseguimento regular do procedimento a partir de então, repetindo-se 
os atos processuais.
Determina-se a liberação da penhora eletrônica efetivada nos autos, se o caso expedindo-se alvará do montante, em favor da empresa 
requerida/impugnante.
Intimem-se as partes.
-- SIRVA COMO ALVARÁ --
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 0002724-
81.2011.8.22.0008
Dívida Ativa
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MF PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
EXECUTADO: ALEXANDRE & SILVA LTDA - EPP
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
A parte exequente peticionou informando o cumprimento da obrigação, requerendo a extinção do feito em razão da satisfação da 
dívida.
Posto isto, diante do que consta dos autos, JULGA-SE EXTINTO, por SENTENÇA, o feito, nos termos do art. 924, II, do Código de 
Processo Civil.
Custas pelo executado, nos termos dos arts. 12, III, c.c 14, ambos da Lei 3.896/16 - intimando-o por edital, se necessário. 
Liberem-se eventuais outras constrições.
Tratando-se de satisfação da obrigação pelo pagamento, verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, 
razão pela qual considera-se o trânsito em julgado nesta data. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7003533-68.2019.8.22.0008
Compra e Venda
Procedimento Comum Cível
AUTOR: KELMI CRISTINA SARACINI
ADVOGADOS DO AUTOR: JUCELIA LIMA RUBIM, OAB nº RO7327, JUCIMARO BISPO RODRIGUES, OAB nº RO4959
RÉUS: VIVALDO BATISTA CORREA, LOVAT VEICULOS S/A, HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA
ADVOGADOS DOS RÉUS: LIBIO GOMES MEDEIROS, OAB nº RO41B, FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908, NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES, OAB nº AL4875
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DESPACHO 
Considerando o comprovante de depósito dos honorários periciais (ID: 54614337), intimem-se as partes acerca da data designada para 
realização da perícia, ocasião em que deverão atender as solicitações da Expert, conforme documento instruído no ID: 60330807.
Autoriza-se, desde logo, o levantamento da diária para deslocamento, no valor de R$ 500,00, em favor da perita nomeada, Swwilann 
Mendes Peira.
Para tanto, DETERMINA-SE a expedição de ofício a Caixa Econômica Federal requisitando-se a imediata transferência da quantia, 
atentando-se aos seguintes dados:
Banco do Brasil, Agência 0951-2, Conta Corrente 68.478-3, Swilann Mendes Pereira.
Requisite-se resposta em 05 dias.
Após, aguarde-se a perícia e o cumprimento das demais determinações impostas.
Só então, voltem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001507-
34.2018.8.22.0008
Inadimplemento
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: LOANDA DISTRIBUIDORA E TRANSPORTE LTDA - EPP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ERICK CORTES ALMEIDA, OAB nº RO7866, MARCIO DETTMANN, OAB nº RO7698
EXECUTADO: ANTONIO SILVA SENA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Diante da informação do novo endereço do executado, aliado ao fato da localização parcial de ativos financeiros e restrição via RENAJUD, 
cumpra-se o DESPACHO de ID: 34866825. 
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7002661-53.2019.8.22.0008
Aposentadoria por Invalidez, Liminar 
Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARCOS ANDRE DE JESUS
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO, OAB nº RO2617
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
É de ciência geral que o atual cenário e as dificuldades suportadas pelo 
PODER JUDICIÁRIO, e pelos jurisdicionados, de resto pela sociedade, deflagrados em razão da pandemia instalada pelo Corona Vírus 
(COVID-19), impôs medidas preventivas e de distanciamento social recomendadas pelo CNJ e pela OMS. De outra banda, diante dos 
novos meios tecnológicos disponibilizados ao juízo, da ausência de prejuízo à marcha processual e aos direitos das partes, o recente Ato 
n. 009/2020 – PR – CGJ - que institui medidas a serem adotadas na prevenção ao contágio pelo COVID-19 no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO no Estado de Rondônia -, previu a possibilidade de audiências por videoconferência, com previsão de prorrogação 
do período de afastamento social.
Desta feita, considerando, ainda, as tratativas envidadas entre OAB – Subseção local e este juízo –, tem-se que, doravante, as audiências 
neste juízo realizar-se-ão por meio da rede mundial de computadores – internet, através do aplicativo “Google Meet”, podendo ser utilizado, 
pela parte interessada, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando, 
mediante auxílio do respectivo patrono/advogado. 
Por consequência, DESIGNA-SE audiência de instrução e julgamento para o dia 29/09/2021, às 10 horas, para oitiva de 3 (três) testemunhas 
no máximo, a ser realizada por videoconferência ou meio virtual mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (STIC), enquanto estiverem prorrogadas as medidas de prevenção ao contágio pela COVID-19, conforme 
ATO CONJUNTO n. 009/2020 – TJ PR/CGJ.
As partes e as testemunhas deverão informar no processo, em até 5 dias antes da audiência, seu e-mail e número de telefone, para 
possibilitar o envio do link da videoconferência e a entrada na sala da audiência da videoconferência, na data e horário estabelecido neste 
ato.
O gabinete, por meio de secretário (a) do juízo, encaminhará o link da audiência no prazo de até 24 h antes da audiência, para os e-mails 
e telefones informados no processo.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando. Registra-se que a solenidade por videoconferência 
ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada por este juízo na aba “audiências” do PJE.
No horário da audiência por videoconferência, cada parte deverá estar disponível para contato através de e-mail e número de celular 
informado para que a audiência possa ter início.
Fica, desde já, autorizada a diretoria do cartório junto a STIC local, a adotar as medidas necessárias para a realização da solenidade.
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Consigna-se, que a parte será intimada para comparecimento na audiência através de seu advogado, (art. 270 do CPC e art. 50 das 
DGJ), exceto se estiver sendo assistida pela Defensoria Pública, situação em que deverá ser intimada pessoalmente.
Ressalte-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455, caput do CPC), podendo o causídico, se assim entender conveniente, 
providenciar para que a testemunha compareça ao escritório do(a) advogado(a) da parte, para participar da solenidade que será realizada 
por videoconferência.
Ainda, a intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo a o advogado juntar aos autos, com antecedência 
de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento; a parte pode 
comprometer-se a levar a testemunha à audiência (em seu escritório), independentemente da intimação de que trata o § 1º, presumindo-
se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição e a inércia na realização da intimação a que se refere o § 
1o importa desistência da inquirição da testemunha (parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 455 do CPC).
Intimem-se as partes.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/CARTA A.R. / OFÍCIO E DEMAIS ATOS 
QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 0005204-
95.2012.8.22.0008
Dívida Ativa
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MF PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
EXECUTADO: F. C. COMERCIO E TRANSPORTE LTDA - EPP
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Devolva-se ao arquivo, conforme decisório de ID: 55129134.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002062-
46.2021.8.22.0008
Nota Promissória
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: CELIA RODRIGUES DE PAIVA - ME
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412, ANA RITA COGO, OAB nº RO660
EXECUTADO: VILMA HAMER LOPES SURUI
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Cuida-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL proposta por EXEQUENTE: CELIA RODRIGUES DE PAIVA - ME 
em desfavor de EXECUTADO: VILMA HAMER LOPES SURUI, todos já qualificados, em que as partes celebraram composição amigável, 
ID: 59899531, e a submeteram à homologação judicial, cuja consequência é a extinção do feito.
Do acordo se lê quitação em caso de pagamento, e a intenção de ostentar título executivo autônomo.
Posto isto, diante do que consta dos autos, por estarem presentes os requisitos legais, HOMOLOGA-SE, por SENTENÇA, o acordo 
celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. Por conseguinte, EXTINGUE-SE O PROCESSO com 
resolução do MÉRITO, na forma do art. 924, III, c/c art. 487 III, b, ambos do CPC.
Cancele-se audiência designada. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Transitado e julgado nesta data, diante da anuência das partes.
Nada pendente, arquivem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000402-
17.2021.8.22.0008
Cartão de Crédito, Compra e Venda, Compromisso, Análise de Crédito
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Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: EROTILDE APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO DO REQUERENTE: APARECIDO SEGURA, OAB nº RO2994
REQUERIDO: DECOLAR.COM LTDA.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Diante da certidão contendo novo endereço da parte requerida (ID: 58703127 p. 26), designa-se audiência para o dia 08/09/2021, às 
09h. 
Para tanto, cumpra-se os demais termos da DECISÃO de ID: 54881910. 
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001212-
26.2020.8.22.0008
Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Moral
Procedimento Comum Cível
AUTOR: VINICIUS RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADOS DO AUTOR: SUELI BALBINOT DA SILVA, OAB nº RO6706, LARISSA SILVA STEDILE, OAB nº RO8579, JULLIANA 
ARAUJO CAMPOS DE CAMPOS, OAB nº RO6884
RÉUS: LATAM LINHAS AÉREAS S/A, HOTEL URBANO VIAGENS E TURISMO S. A.
ADVOGADOS DOS RÉUS: BRUNO RIBEIRO CARPINTERO, OAB nº RJ166466, TARCISIO BURLANDY DE MELO, OAB nº RJ183615E, 
DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, OAB nº RO3434, TATIANA FERREIRA DE CARVALHO ALENCAR, OAB nº RJ165139, CAROLINA 
DUARTE DE SOUZA, OAB nº RJ196540, LEONARDO HENNING SODRE, OAB nº RJ221718
DESPACHO 
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, sugerir os pontos controvertidos da lide e especificar as provas que pretendem 
produzir, sob pena de preclusão.
Nesta mesma ocasião, havendo necessidade de produção de prova testemunhal, determino, desde já, que as partes apresentem 
seus respectivos róis de testemunhas, observando-se o disposto no art. 357, §§ 4º, 5º, 6º e 7º do NCPC, cumprindo-lhes indicar, na 
oportunidade, quais de suas testemunhas comparecerão em audiência independentemente de intimação, quais outras serão intimadas 
pelo próprio advogado, na forma do art. 455 do NCPC, e, por fim, aquelas testemunhas cujas intimações, imprescindivelmente, devem 
ser efetuadas por MANDADO e oficial de justiça, desde logo justificando tal necessidade, sob pena de indeferimento.
Após, tornem-se os autos conclusos para saneamento.
Caso ambas as partes, ou todas elas, requeiram o julgamento antecipado da lide, afirmando desde logo a inexistência de provas outras 
a produzir, sejam os autos conclusos para o julgamento do processo no estado em que se encontra.
Intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

Ameaça 
Insanidade Mental do Acusado
0000248-89.2019.8.22.0008
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
ACUSADO: WANDERLEY WUTH
ADVOGADO DO ACUSADO: SONIA JACINTO CASTILHO, OAB nº RO2617
DECISÃO 
Trata-se de incidente de insanidade mental instaurado com vistas a averiguar pericialmente a imputabilidade do(a) denunciado(a) 
WANDERLEI WUTH, acusado(a) de infração ao tipo penal art. 147, caput do CPB, nos autos de nº 0000396-372018.8.22.0008, ora em 
apenso.
A propósito, o parecer ministerial se manifestou favorável a prova emprestada (ID: 57171268), cujo laudo médico-pericial foi instruído de 
ID: 56270118 onde demonstra que o acusado é portador de quadro psiquiátrico (esquizofrenia), hipertenso e diabético, na atualidade.
Entretanto, o referido laudo concluiu que ao tempo da ação o acusado era incapaz de entender o caráter criminoso do fato ou de se 
determinar de acordo com esse entendimento.
Destarte, HOMOLOGA-SE O LAUDO PERICIAL de ID: 56270118, porquanto atendido ao escopo proposto, e respondidos a contento 
todas as indagações deste Juízo acerca da imputabilidade da parte ré, bem ainda os quesitos formulados.
Preclusa a oportunidade de recurso da presente DECISÃO, certifique-se-o nos presentes autos, e instrua-se cópia da presente aos autos 
principais em apenso (0000396-372018.8.22.0008).
Após, venham os autos conclusos para DECISÃO ou extinção.
Dê-se ciência a Defesa e ao MP.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001366-
10.2021.8.22.0008
Indenização por Dano Moral, Obrigação de Fazer / Não Fazer
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: LUIZ ZULSKE
ADVOGADOS DO AUTOR: RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA, OAB nº RO4688, KARINA DOS REIS MERLIM, OAB nº 
RO11326
RÉU: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO DO RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546
DECISÃO 
Trata-se de embargos de declaração opostos, no ID: 57598529, pelo LUIZ ZULSKE em desfavor de BANCO BRADESCO S/A, nos quais 
se insurge contra supostas omissões e obscuridades na DECISÃO de ID: 57488020, a qual fora omissa acerca do pedido de suspensão 
das cobranças indevidas das tarifas em desfavor da parte embargante.
É o necessário. DECIDE-SE.
Cabem embargos de declaração contra qualquer DECISÃO judicial para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão e 
corrigir erro material, CPC, art. 1.022; considera-se omissas, inclusive, as decisões que deixarem de se manifestar sobre tese firmada em 
julgamentos de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso em julgamento, bem ainda aquelas com 
falta ou defeito de fundamentação, nos termos do art. 489, § 1º e incs. do CPC.
In casu, verifica-se que razão assiste a parte embargante, uma vez que o decisório não fez menção acerca do pedido de suspensão das 
cobranças da tarifa - pleiteado na alínea a, ID: 57428569 p. 14 da inicial -, limitando-se apenas a ordenar a suspensão dos descontos 
efetuados no benefício do autor em quantia superior a margem consignável de 35%, conforme infere-se no ID: 57488020.
Assim, ACOLHE-SE os embargos de declaração, para fins de sanar a omissão apontada, passando o decisório de ID: 57488020 a ter o 
seguinte teor, no tocante ao pedido de tutela de urgência: 
“DECISÃO 
Trata-se de ação de obrigação de fazer c.c repetição de indébito c/c pagamento de indenização por danos morais manejada por LUIZ 
ZULSKE em desfavor do BANCO BRADESCO S.A, com pedido de tutela provisória de urgência antecipada - em caráter incidental 
-, no sentido de que se ordene à parte requerida que proceda à suspensão dos descontos no salário de benefício da parte autora, 
superiores a margem consignável de 35%, bem como a suspensão das tarifas de serviços, sob o argumento de ser a conduta abusiva, 
comprometendo, inclusive, a sua subsistência, inclusive pelo fato das tarifas não terem sido contratadas, o que justificaria o deferimento 
de sua pretensão liminar. 
Brevemente relatados, DECIDE-SE. 
Dispondo, o Enunciado nº 26 do FONAJE, serem “cabíveis a tutela acautelatória e a antecipatória nos Juizados Especiais Cíveis”, nos 
termos do artigo 300 do CPC revela-se indispensável, à concessão do provimento provisório de urgência antecipado vindicado, verificar, 
na hipótese concreta trazida ao juízo, a existência de relevância da fundamentação inerente ao pedido - probabilidade do direito alegado, 
fumus boni iuris - e de perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo – periculum in mora, se a ordem for deferida somente ao 
final ou posteriormente, cotejadas à luz de superior critério da proporcionalidade/razoabilidade, em exercício de técnica de ponderação 
de interesses em aparente tensão no caso em apreço, como recomenda a Constituição da República. 
Versando, a hipótese dos autos, sobre descontos efetivados no benefício previdenciário da parte autora, em exame derivado de cognição 
não exauriente verifica-se que a plausibilidade da argumentação contida na peça inicial, no sentido dos descontos no benefício do autor, 
decorrentes dos empréstimos pactuados junto a ré, ultrapassarem a margem consignável de 35%, diante das circunstâncias narradas, 
por ora não infirmadas pela documentação já trazida aos autos, nesta mera fase de juízo sumário. Não obstante o autor reconheça a 
relação jurídica subjacente à suposta dívida, certo é que a parte requerente deseja discutir a legalidade do limite da cobrança/obrigação, 
que teria ocasionado o ato questionado. 
Sintomática revela-se, ainda, nesta fase inicial do procedimento, a constatação de que são mesmo múltiplos e constantes os casos a 
aportar ao judiciário, de empréstimos forjados frente a aposentados e pensionistas, além de excesso nos descontos, em quantia superior 
à margem, conforme hipótese dos autos. 
De outra banda, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo descortina-se de prejuízos mensais tão plausíveis quanto relevantes, 
diante dos descontos de fato efetivados em beneficio previdenciário da parte requerente, imbuídos de caráter flagrantemente alimentar. 
Impõe-se ressalte-se que o deferimento da medida de urgência sequer tem o condão de causar prejuízo considerável à parte requerida, 
de resto não se tratando de providência irreversível, uma vez que serão retomados, com a cobrança dos valores pretéritos devidos, em 
caso de se quedar comprovada, durante a instrução processual, a legalidade da iniciativa, diante de direito de índole contratual seu. 
Diante do quanto exposto, com fulcro nos arts. 294 e ss, c/c art. 300, do Código de Processo Civil brasileiro, e pretendendo a parte autora 
discutir a existência do contrato mencionado na inicial, DEFERE-SE a tutela provisória de urgência antecipada pugnada, determinando-
se a suspensão dos descontos efetuados pela parte requerida no benefício do autor em quantia superior a margem consignável de 
35%, além da imediata suspensão dos descontos referente as tarifas sobre o seu cartão (Ag. 805-2 Conta 1596-2) - pacote de serviços 
padronizado prioritário I, até o deslinde do feito, tudo sob pena de pagamento de multa diária, de logo fixada em R$ 100,00 (cem reais) até 
o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em caso de transgressão do preceito, com a ressalva de que tal medida poderá ser reapreciada 
ou revogada a qualquer tempo, durante o curso do processo, nos termos do art. 296 do CPC. 
SIRVA A PRESENTE COMO OFÍCIO para cumprimento. [...]”
No mais, permanecem inalterados os termos do decisório.
Intimem-se as partes acerca da presente.
Cumpra-se as demais determinações já impostas.
Só então, voltem conclusos.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002416-
08.2020.8.22.0008
Cheque
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: PEMAZA DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS E PNEUS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SILVANIO DOMINGOS DE ABREU, OAB nº RO4730
EXECUTADO: M. F. PROCHNOW MADEIRAS EIRELI - EPP
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Antes de eventual deliberação, intime-se a parte exequente a instruir aos autos planilha atualizada do débito, no prazo de 15 (quinze) 
dias.
Após, venham os autos conclusos para demais providências.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste, data certificada. 
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002286-
81.2021.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Deficiente
AUTOR: ELIAS JOSUE DUTRA, LINHA 05 km 09, TRAVESSÃO JOSE SANTINO ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO, OAB nº RO2617
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON 1035, - DE 1197 A 1527 - LADO ÍMPAR 
CENTRO - 76900-101 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 23.200,00
DECISÃO 
Tendo em vista o impedimento constante no inciso III do artigo 144 do Código de Processo Civil, quando dos atos processuais constante 
na seção III, capítulo I do título I do CPC, bem como em obediência ao art. 336 das diretrizes gerais judiciais, os autos devem ser 
redistribuídos ao Juízo da Segunda Vara.
I.C.
Assim, redistribua-se à 2ª Vara Genérica.
Espigão do Oeste/RO, 30 de julho de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

7002823-48.2019.8.22.0008
Provas, Liminar 
Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOSE QUEIROZ FILHO
ADVOGADOS DO AUTOR: MICHEL KAUAN DE ALCANTARA ROCHA, OAB nº RO9276, MICHAEL DOUGLAS DE ALCANTARA 
ROCHA, OAB nº RO7007, PAULA ROBERTA BORSATO, OAB nº RO5820
RÉU: C. E. D. R.
ADVOGADO DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828
DECISÃO 
Trata-se de embargos de declaração com efeitos infringentes opostos, no ID: 51961597, por Energisa Rondônia Distribuidora de Energia 
S/A, nos quais se insurge contra a SENTENÇA de ID: 51481407 que julgou procedente o pedido inicial, contudo, deixou de mencionar 
sobre a produção de prova pericial. 
A parte embargada deixou transcorrer in albis o prazo de manifestação aos embargos, conforme certidão de ID: 56873344.
É o necessário. DECIDE-SE.
Cabem embargos de declaração contra qualquer DECISÃO judicial para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão e 
corrigir erro material, CPC, art. 1.022; considerando-se omissas, inclusive, as decisões que deixarem de se manifestar sobre tese firmada 
em julgamentos de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso em julgamento, bem ainda aquelas 
com falta ou defeito de fundamentação, nos termos do art. 489, § 1º e incs. do CPC.
Com efeito, existe, in casu, a toda evidência, necessário se faz a correção de alguns pontos na SENTENÇA.
No relatório, ao mencionar acerca das provas, constou que a parte requerida requereu o julgamento antecipado da lide, quando na 
verdade pleiteou a produção de prova pericial. Assim, passa-se a constar: “Intimados para indicarem as provas que pretendiam produzir, 
requereu, a parte requerida, a produção de prova pericial”. 
Quanto ao referido pedido, acresce-se na fundamentação o indeferimento, em razão da existência de elementos suficientes para formação 
do convencimento, assim como dispensada a prova em audiência. Ademais, verifica-se não ser necessária diligência judicial para atingir 
o fim que a parte requerida desejava. 
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No mais, cumpre salientar que a SENTENÇA deixou de condenar a parte requerida ao pagamento de custas e honorários sob o enfoque 
da Lei 9.099/95; porém, verifica-se que o processo tramitou no juízo comum, sendo pertinente a condenação. 
Assim, torna-se sem efeito a parte dispositiva da ausência de condenação, fazendo constar: Condena-se a parte requerida ao pagamento 
das custas processuais e honorários advocatícios no valor de 10%, na forma do art. 85, § 2º do Código de Processo Civil. 
Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, ACOLHE-SE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, e declara-se a SENTENÇA 
de ID: 51481407, de resto para indeferir o pedido de prova pericial, bem como condenar a parte requerida, ao pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios no valor de 10%, na forma do art. 85, § 2º do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Transitada em julgado a SENTENÇA, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002973-
63.2018.8.22.0008
Direito de Imagem
Procedimento Comum Cível
AUTOR: CLAUCIDIA SIMONE DIAS
ADVOGADO DO AUTOR: RUBENS DEMARCHI, OAB nº RO2127
RÉU: AVON COSMETICOS LTDA.
ADVOGADOS DO RÉU: JESSINI MARIE SANTOS SILVA, OAB nº RO6117, HORACIO PERDIZ PINHEIRO NETO, OAB nº RS157407
SENTENÇA 
I - RELATÓRIO
É o necessário. Decide-se.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c pedido de indenização por danos morais com pedido de tutela antecipada 
proposta por CLAUDICIA SIMONI DIAS em desfavor da AVON COSMÉTICOS LTDA, ambas já qualificadas, alegando, em síntese, ter 
sido surpreendido com a negativação de seu nome em decorrência de dívida já paga. Afirma que adquiriu uma dívida junto à requerida, 
no valor de R$180,03 (cento e oitenta reais e três centavos), quitando-a com juros e correção monetária, no importe total de R$209,73 
(duzentos e nove reais e setenta e três centavos), conforme acordo entabulado extrajudicialmente, mas que em razão do mesmo contrato 
teve o seu nome inscrito em órgão de proteção e restrição ao crédito. Requer a determinação, por liminar, da exclusão de seu nome dos 
cadastros dos mal pagadores, bem ainda a condenação da requerida ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) e a repetição do indébito.
Deferida a gratuidade judiciária e a antecipação dos efeitos da tutela (ID: 21710103).
Em contestação a parte requerida alega a inexistência de ato ilícito, argumentando que a inclusão do cadastro fora realizada em data anterior 
ao pagamento e, uma vez que já houve a exclusão da negativação, não entende devida a reparação pelo dano moral. Tece considerações 
acerca da inaplicabilidade do CDC em razão da condição de revendedora e não de consumidora final ostentada pela parte requerente. 
Juntou documentos e requereu destinação das comunicações processuais ao Dr. Horácio Perdiz Pinheiro Neto, OAB/SP 157404.
Audiência de conciliação restou infrutífera.
Impugnação à contestação houve, ID: 23985099.
Instadas as partes a sugerirem os pontos controvertidos da lide ou especificarem a produção de provas pretendida, a parte autora 
esclareceu não possuir outras provas a produzir (ID: 51394041), enquanto se manteve silente a parte requerida.
II - FUNDAMENTAÇÃO
De início, cumpre analisar a natureza da relação contratual havida entre as partes, se de consumo ou estritamente comercial. 
Consumidor segundo a lei específica, é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final. 
Neste ponto, assiste razão à parte requerida. A prática de revenda dos produtos, pela requerente, a alija da condição de consumidora, 
impedindo a proteção destinada ao consumidor. Neste sentido, a jurisprudência caminha:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REVENDA 
DE COSMÉTICOS. AVON. CANCELAMENTO DO PEDIDO POR PARTE DA REVENDEDORA. A RELAÇÃO TRATADA NOS AUTOS 
NÃO É DE CONSUMO, POIS A PARTE AUTORA É REVENDEDORA DA EMPRESA RECORRENTE. ASSIM, INAPLICÁVEL O CDC, 
NO CASO CONCRETO. AUSÊNCIA DE PROVA DA SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DO PEDIDO E, TAMPOUCO, QUE TENHA 
SIDO FEITA ANTES DO FATURAMENTO E ENVIO DO PEDIDO. ART. 373, I, DO CPC. DÉBITO DEVIDO. INSCRIÇÃO REGULAR 
NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO. (TJ-RS - Recurso Cível: 71009471251 RS, Relator: Oyama Assis Brasil de Moraes, Data de Julgamento: 
24/08/2020, Quarta Turma Recursal Cível, Data de Publicação: 26/08/2020).
RECURSO INOMINADO. REVENDEDORA AVON. RELAÇÃO COM A EMPRESA QUE NÃO É DE CONSUMIDORA FINAL. 
INAPLICABILIDADE DO CDC. DIVERGÊNCIA COMERCIAL. PROVA. ÔNUS. Mantendo a autora relação comercial com a ré, não há falar 
em aplicação do CDC. . Confessando a autora que deve à requerida, não há falar em repetição de valores indevidamente pagos. Alegação 
de que o débito é menor que vem desacompanhada de qualquer embasamento, sequer argumentos. RECURSO DESPROVIDO. UNÂNIME. 
(Recurso Cível Nº 71004447785, Primeira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Pedro Luiz Pozza, Julgado em 28/01/2014)
Sem outras preliminares a serem enfrentadas, passa-se ao exame do MÉRITO.
O documento de ID: 21290688 p. 1 demonstra claramente não assistir razão ao requerido quanto ao argumento de inexistência de ato 
ilícito/negativação indevida, uma vez que dá conta de que a requerente, de fato, teve seu nome negativado em 16/08/2018, por ordem 
da ré, em virtude do contrato 074228059216668 112018, cuja dívida já havia sido paga em 08/08/2018 (ID: 21290688 p. 3). A impressão 
de tela constante na contestação (ID: 2340810 p. 7) aponta a ‘data disponível’ de 16/08/2018, o que, associado ao restante do conteúdo 
probatório constante dos autos, indica ter sido abusivo e ilegal o ato de negativação mantido após o pagamento da vítima, atraindo danos 
à esfera de direitos da parte autora.
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Os documentos citados atestam, pois, que a negativação/protesto da dívida foi levada a efeito quando a obrigação já se encontrava 
totalmente adimplida. Destarte, resta claro que a cobrança e negativação pessoal da requerente foram realizadas de forma equivocada, 
permanecendo ativa após a satisfação da obrigação.
Melhor prova não produziu a requerida, ao ponto de catcaterizar qualquer outra pendência em nome da autora, em relação ao referido 
contrato, a justificar o protesto/negativação. Pelo contrário, juntou aos autos a ligação telefônica havida com a parte requerente, pela 
qual fora feita a cobrança do valor àquela época devido (ID: 23450909). O teor da conversa deixa clara a questão que gerou o atraso no 
pagamento: a parte requerida encaminhara os produtos encomendados pela parte autora sem, contudo, enviar no mesmo pacote o boleto 
para pagamento, como era de praxe, dificultando o cumprimento da obrigação pela autora. 
Dispõe o artigo 927 do Código Civil que aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.
Deste modo, restam evidenciados o ilícito consumerista e o dano dele decorrente, ambos consubstanciados nos documentos instruídos 
ao feito, deixando clara a necessidade de reparação por parte do requerido. 
Com efeito, o ato ilícito resta caracterizado pela ação voluntária e negligente da requerida, que negativou o nome do autor sem justa 
causa e sem ter adotado as cautelas inerentes ao dever de cuidado que lhe impunha o postulado da boa-fé objetiva, descortinada de sua 
atuação comerciante.
O dano, por sua vez, resta evidenciado pelas consequências nefastas à requerente, derivadas da inclusão do seu nome junto ao SPC/
SERASA/EXPERIAN, prejuízo que não precisa ser demonstrado nos autos, pois é presumido, advindo in re ipsa, é dizer, ínsito na coisa, 
nas palavras da jurisprudência do STJ.
O nexo de causalidade indica que o dano decorreu da mantença do nome da autora no cadastro de maus pagadores do SERASA/
EXPERIAN, bem como da falta de cautela da requerente, quanto ao ato de contratação e de prestação de seus serviços.
Destarte, por tudo o que se expôs, devida se mostra a indenização por danos morais, pois é evidente que a inscrição injustificada do nome 
da requerente no cadastro do SERASA/EXPERIAN ofendeu sobremaneira a sua integridade moral, atingindo-o internamente, quanto à 
seara da dignidade, honra subjetiva; bem como maculando-lhe a imagem e a reputação junto ao mercado de consumo, honra objetiva.
Finalmente, privou-a de usufruir de atos cotidianos e relevantes, inerentes à rotina contemporânea, como a compra a prazo.
Não bastasse a presunção de veracidade mencionada, trata-se de conclusões ditadas de mera regra de experiência a socorrer o julgador, 
segundo o que de ordinário sói ocorrer em hipóteses como a dos autos, CPC, art. 335.
Nesse diapasão:
“Apelação cível. Dano moral. Manutenção indevida do nome da autora nos cadastros do SPC. Constituição in re ipsa do dano moral. 
Indenização. Fixação. Razoabilidade. A manutenção indevida do nome da correntista nos cadastros do SPC constitui in re ipsa o dano 
moral, restando desnecessária a sua prova. O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com 
bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão, repercussão dos 
danos e à capacidade econômica das partes. (Apelação Cível n. 02.000647-0 - Relator Desembargador Renato Mimessi)
Desta feita, no que se refere ao valor da indenização, a indenização por dano moral não tem, consoante à doutrina, caráter unicamente 
indenizatório, de molde a que se estabeleça exata correspondência entre a ofensa e o valor da condenação a esse título, mormente 
porque é certo que a dor íntima não tem preço, não devendo, também, constituir fator de enriquecimento do ofendido. Caráter educativo 
deve ser efetivo, na hipótese.
O que se busca, nessas hipóteses, é amenizar as consequências do mal infligido à vítima, com uma compensação pecuniária, objetivando 
minorar o sofrimento causado, bem assim, por outro lado, assumir caráter educativo ao ofensor.
Assim, o quantum indenizatório há de ser fixado segundo o arbítrio do magistrado, observadas a capacidade econômica do causador e 
a extensão do dano, sob pena de propiciar o locupletamento indevido da vítima. De resto, entendo que as específicas circunstâncias e 
prejuízos suportados pelo autor justificam valor mais elevado a ser arbitrado.
Com este norte, e tendo em conta os elementos contidos nos autos, incluindo o aviltante capital social integralizado da empresa (ID: 
23450816) fixa-se a indenização no valor correspondente a R$6.000,00 (seis mil reais).
Não há, no entanto, em que se falar em repetição de indébito, uma vez que o pagamento da obrigação era devida, diante da existência 
da relação jurídica entre as partes e a correção monetária/reajuste se deu devido ao atraso no pagamento.
III - DISPOSITIVO.
Ante o exposto, JULGA-SE PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial da ação declaratória de inexistência de débito c/c pedido 
de indenização por danos morais proposta por CLAUDICIA SIMONI DIAS em desfavor da AVON COSMÉTICOS LTDA para se: 1) 
DECLARAR a inexistência do débito relativo ao contrato nº 074228059216668 112018, por já ter sido devidamente pago; 2) confirmando 
a liminar concedida, DETERMINAR que a requerida se abstenha de incluir nome do requerente junto ao SERASA/EXPERIAN; e 3) 
CONDENAR a ré ao pagamento, à requerente, a título de indenização por danos morais, da importância de R$ 6.000,00 (seis mil reais), 
acrescida de juros legais de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, devidos a partir da publicação dessa SENTENÇA.
Por conseguinte, RESOLVE-SE O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do artigo 487, I do Novo Código de Processo 
Civil.
Condena-se ainda a requerida ao pagamento das custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência, estes 
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, dado o grau de zelo do profissional, o tempo decorrido na solução da demanda, 
com fulcro no § 2º, art. 85 do NCPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7003971-65.2017.8.22.0008
Obrigação de Fazer / Não Fazer
Procedimento Comum Cível
R$ 69.377,00
AUTOR: JACOBEDE LEAL DE OLIVEIRA SOARES
ADVOGADOS DO AUTOR: ANDREI DA SILVA MENDES, OAB nº RO6889, RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA, OAB nº 
RO4688
RÉU: ROSANGELA DA SILVA SOUZA
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ADVOGADO DO RÉU: SONIA JACINTO CASTILHO, OAB nº RO2617
SENTENÇA 
I. RELATÓRIO.
JACOBEDE LEAL DE OLIVEIRA propôs ação de rescisão contratual c/c cobrança em desfavor de ROSANGELA DA SILVA SOUZA, 
ambas já qualificadas, alegando, em síntese, ter celebrado contrato particular de arrendamento de gado bovino e que mesmo após 3 
anos e 8 meses não logrou êxito em receber os 56 bezerros, sendo, portanto, credora da ré na quantia de R$69.377,00 (sessenta e nove 
mil reais)
Juntou documentos às fls. 6/14.
Apresentou contestação, fls. 30/35.
A requerente apresentou impugnação à contestação, conforme fls. 50/52.
É o relatório. DECIDE-SE.
II. FUNDAMENTAÇÃO.
Após preclusa a oportunidade de requerer prova oral, pelas partes, verifica-se que o processo comporta julgamento antecipado da lide 
conforme preceitua o artigo 355, I do Código de Processo Civil.
Antes de passar ao exame do MÉRITO, cumpre apreciar a preliminar de falta de interesse jurídico, suscitada pela requerida em sede de 
contestação, o que se faz para repeli-la, uma vez que, conforme preceitua a Teoria da Asserção - que informa o processo civil brasileiro 
- as condições da ação haverão de ser aferidas in status assersionis - segundo as alegações postas na inicial, onde se afirma suposto 
descumprimento das obrigações assumidas pela requerida. 
De falta de interesse jurídico não se pode falar, pois. A tese da parte requerida deve ser examinada em análise do MÉRITO, e ditará a 
procedência ou improcedência da pretensão. Esta a sistemática processual em vigor.
Rejeita-se a preliminar suscitada.
Sem outras preliminares a serem enfrentadas, passa-se a analisar o MÉRITO, que denuncia que o pedido é procedente.
O documento carreado aos autos sob ID: 14510949 corrobora as assertivas trazidas na inicial, acerca da relação contratual existente e 
obrigação pecuniária assumida pela ré citada, oriunda de contrato bilateral, de arrendamento de gado bovino, já que se consubstancia 
em instrumento contratual, devidamente assinado, e que se refere ao valor do contrato e da dívida originária.
Não tendo contestado a assertiva de que houve continuidade da vigência do contrato, mediante nova tratativa na forma verbal, como 
em ID: 16316489, reputa-se veracidade aos fatos narrados pela autora acerca da efetiva existência da relação contratual noticiada na 
inicial - cuja rescisão pretende a parte autora, em razão do inadimplemento - e da sua responsabilidade sobre a correspondente dívida, 
suficientemente demonstrada pelo teor do documento citado, somado às informações aduzidas por ambas as partes. 
Assim, torna-se certo que o contrato sob ID: 14510949 deve ser declarado rescindido, por culpa exclusiva da requerida, ante o 
inadimplemento contratual, o que redunda na existência do débito indicado pela autora, tendo a ré como devedora, conduzindo à 
procedência dos pedidos. 
III. DISPOSITIVO.
Em face do quanto exposto, JULGA-SE PROCEDENTE o pedido inicial desta ação de rescisão contratual c/c cobrança proposta por 
JACOBEDE LEAL DE OLIVEIRA em face de ROSANGELA DA SILVA SOUZA, para: 1) DECLARAR rescindido o contrato de arrendamento 
de fls. ID: 14510949, por culpa exclusiva da requerida; 2) CONDENAR a ré a pagar à autora o valor de R$69.377,00 (sessenta e nove 
mil reais) sobre o valor da causa, com incidência de correção monetária a partir da data de intimação da presente SENTENÇA, segundo 
índice oficial do TJ/RO (OTN/BTN/TR/INPC, de acordo com as suas respectivas datas de incidência), e de juros moratórios simples de 
1% a.m. (um por cento ao mês), também a partir da data de intimação da presente SENTENÇA.
Assim, resolve-se o processo COM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Após o trânsito em julgado, a requerida deverá efetuar o pagamento do valor da condenação, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 
10% (dez por cento).
Decorrido o prazo, pleiteie a autora o que entender de direito, sob pena de arquivamento, o que desde já se determina, em caso de inércia.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7004403-84.2017.8.22.0008
Correção Monetária
Monitória
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208
RÉU: LUCIA REGINA MOKAN
ADVOGADO DO RÉU: VALTER HENRIQUE GUNDLACH, OAB nº RO1374
SENTENÇA 
A parte exequente peticionou informando o cumprimento da obrigação, requerendo a extinção do feito em razão da satisfação da dívida.
Posto isto, diante do que consta dos autos, JULGA-SE EXTINTO, por SENTENÇA, o feito, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo 
Civil.
Custas pelo executado, nos termos dos arts. 12, III, c.c 14, ambos da Lei 3.896/16.
Tratando-se de satisfação da obrigação pelo pagamento, verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, 
razão pela qual considera-se o trânsito em julgado nesta data. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7003123-73.2020.8.22.0008
Fixação
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
AUTORES: N. F. D. S., T. F. R.
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: V. R.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
I – RELATÓRIO.
T. F. R., menor, representada por sua genitora, N. F. D.S., qualificada na inicial, ingressa com ação de alimentos em desfavor de VALDENO 
RAASCH, ali igualmente qualificado.
Alega, em síntese, que a parte requerida é genitor da infante e vem contribuindo mensalmente, a título de pensão alimentícia, apenas com 
o valor de R$ 200,00, cuja quantia é irrisória para manutenção do básico que necessita a alimentanda, justificando, pois, a pretensão para a 
fixação da pensão no valor correspondente a 30% (trinta por cento) do salário mínimo vigente.
Postula a concessão dos benefícios integrais da gratuidade judiciária.
Ao final, requer a procedência do pedido inicial.
Com a inicial, acosta mandato e cópia da certidão de nascimento do autor.
Deferida a gratuidade judiciária e a tutela provisória no ID: 51946422.
Citado, o réu deixou de oferecer contestação, não tendo comparecido à audiência de conciliação, conforme ata de ID: 54523445.
Parecer ministerial favorável, ID: 57207864.
É o relatório. DECIDE-SE.
II – FUNDAMENTAÇÃO.
Decreta-se a revelia da ré, porquanto não apresentada contestação no prazo legal respectivo; deixa-se, contudo, de aplicar-lhe o efeito da 
presunção de veracidade dos fatos articulados pelo autor, por se tratar de pedido a versar sobre direitos indisponíveis, nos termos do art. 
345, II do CPC.
A relação de parentesco encontra-se demonstrada documentalmente pela certidão de nascimento de ID: 51754547 p. 4.
Superado o ponto, de se consignar que na ação de alimentos subsiste o princípio da proporcionalidade previsto no par. 1º do art. 1.694 do 
Código Civil brasileiro, de maneira que incumbe ao alimentado comprovar a necessidade de ser a pensão arbitrada no montante por ele 
pretendido, e ainda tenha, o alimentante, condições de suportar o encargo no patamar sugestionado, sem prejuízo do sustento pessoal e 
familiar, cabendo ao juízo aquilatar em torno da melhor medida de proporcionalidade sugerida pelas circunstâncias pessoais das partes.
É dizer: os alimentos devem ser, tanto quanto possível, proporcionais às possibilidades do alimentante e às reais necessidades da alimentanda, 
já que a legislação não deseja o desarrazoado sacrifício das necessidades do alimentante, tampouco o perecimento da alimentanda.
Resta, portanto, identificar, na hipótese posta à apreciação, a mais razoável medida de adequação entre a possibilidade da parte ré e a 
necessidade da parte autora.
O montante fixado na DECISÃO antecipatória corresponde à razoabilidade pretendida in casu, mormente diante da informação, não 
contestada nos autos, acerca de estar, o réu, empregado e auferindo renda do serviço de serraria, indicando, assim, possuir condições de 
arcar com o valor equivalente a 30% do salário-mínimo a título de pensão alimentícia a filha. De outro lado, a necessidade do autor decorre, 
de resto, de sua própria idade. Criança de treze anos de idade que precisa de roupas, alimentação, cuidados médicos e medicamentos, 
dentre outras necessidades.
Portanto, considerando as circunstâncias dos autos, estabelece-se uma prestação alimentícia a ser paga pela ré, a menor requerente, na 
proporção de 30% (trinta por cento) sobre o salário mínimo vigente, bem como o pagamento em favor da autora, do percentual de 50% 
(cinquenta por cento) das despesas comprovadamente efetuadas em prol da saúde e educação do menor, retroativamente à data da citação.
III – DISPOSITIVO.
JULGA-SE PROCEDENTE o pedido inicial da ação de alimentos proposta por T. F. R., representada por sua guardiã NEIDE FERREIRA DOS 
SANTOS, em desfavor de VALDENO RAASCH, para CONDENAR o requerido ao pagamento de pensão alimentícia mensal, a requerente, 
na quantia mensal correspondente a 30% (trinta por cento) sobre o salário mínimo vigente, a ser efetivada até o 5º (quinto) dia últil de 
cada mês, e depositada em conta bancária de titularidade da guardiã da requerente, a ser informada nos autos, bem como ao pagamento 
do percentual de 50% (cinquenta por cento) das despesas comprovadamente efetuadas em prol da saúde e da educação da requerente, 
retroativamente à data da citação, na forma da Lei nº 5.478/68, art. 13, § 2º, com incidência de correção monetária segundo índice oficial 
do TJ/RO (OTN/BTN/TR/INPC, de acordo com as suas respectivas datas de incidência), e de juros moratórios simples de 1% a.m. (um por 
cento ao mês), ambos a partir da data da citação.
Por conseguinte, RESOLVE-SE O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil.
Condena-se o requerido ao pagamento das custas processuais, e de honorários advocatícios, que se arbitra em 15% (quinze por cento) 
sobre o valor da condenação, levando-se em conta a natureza da lide, o tempo de solução da demanda e o zelo profissional dispensado, 
nos termos do art. 85, § 2º do CPC.
Ciência ao Ministério Público e a DPE.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Oportunamente, não havendo pendências, arquivem-se os autos.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7001913-21.2019.8.22.0008
Inadimplemento
Procedimento Comum Cível
R$ 6.261,06
AUTOR: LOANDA DISTRIBUIDORA E TRANSPORTE LTDA - EPP, CNPJ nº 13730459000192, RUA SÃO PAULO 2377 CENTRO - 
76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCIO DETTMANN, OAB nº RO7698, ERICK CORTES ALMEIDA, OAB nº RO7866
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RÉU: ELIAS BARBOSA DA MOTA, CPF nº 94857881268, AV. MURAQUITÃ 2462, BOA VISTA DO PACARANA ZONA RURAL - 76974-
000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1 – Diante do atual cenário e das dificuldades suportadas pelo 
PODER JUDICIÁRIO, e pelos jurisdicionados, de resto pela comunidade estadual e sociedade em geral, deflagrados em razão da 
pandemia instalada pelo Corona Vírus (COVID-19), ao lado dos novos meios tecnológicos disponibilizados ao juízo, da ausência de 
prejuízo à marcha processual e aos direitos das partes, o recente Ato n. 020/2020 – PR – CGJ instituiu medidas a serem adotadas na 
prevenção ao contágio pelo COVID-19 no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO no Estado de Rondônia, prevendo, inclusive, a possibilidade de audiências por videoconferência, com possibilidade 
de prorrogação do período de afastamento social.
2 – Considerando, ainda, as tratativas envidadas entre OAB – Subseção local e este juízo, tem-se que, doravante, as audiências neste 
juízo realizar-se-ão por meio da rede mundial de computadores - internet, através do aplicativo “Google Meet”, podendo ser utilizado, pela 
parte interessada, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando, mediante 
auxílio do respectivo patrono/advogado.
3 – Assim sendo, determina-se a remessa dos autos ao CEJUSC, para a realização de audiência de conciliação, que se designa para 
o dia 08/09/2021 às 10 horas, a ser realizada por videoconferência ou meio virtual mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de 
Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC), enquanto estiverem prorrogadas as medidas de prevenção ao contágio pelo COVID, 
conforme ATO CONJUNTO n. 020/2020 – TJ PR/CGJ.
3.1 – Para tanto, SERVE A PRESENTE COMO:
a) CARTA / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA:
ELIAS BARBOSA DA MOTA - WHATSAPP Nº (69) 9 9-9324-6710
b) CARTA / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA:
AUTOR: LOANDA DISTRIBUIDORA E TRANSPORTE LTDA - EPP, CNPJ nº 13730459000192, RUA SÃO PAULO 2377 CENTRO - 
76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
Estando a parte autora assistida por advogado, desnecessária sua intimação pessoal.
Para as diligências nesta comarca, autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos.
3.2 – Passo seguinte, no que pertine ao curso do procedimento a partir do iminente aperfeiçoamento da relação processual, rememora-
se que as circunstâncias fáticas exposta no item 1 impõem, de igual forma, releitura de tradicionais institutos e mecanismos processuais 
para fins de prevenção à disseminação do vírus SARS-Cov-2. Prestigiando a lente principiológica da Instrumentalidade das Formas 
processuais, objetiva-se resguardar a integridade física de servidores, profissionais do direito, prestadores de serviços conexos ao juízo, 
terceiro colaborador, e do jurisdicionado em geral.
Posta a premissa, no que toca especificamente ao ato processual de citação nos autos, entende o juízo que o uso de mecanismos 
tecnológicos amplamente difundidos e utilizados pela população do país, para efeito de chamamento a juízo e comunicação de atos 
processuais – v.g. aplicativo de contato telepresencial denominado whatsapp – cuida, antes, de verdadeiramente preservar, diante das 
necessidades contemporâneas do jurisdicionado, em confronto com as medidas excepcionais deflagradas pela pandemia decretada 
em nível mundial, os preceitos que comandam a pessoalidade da citação (CPC art. 242) e a fé pública dos atos praticados por oficial 
de justiça (CPC art. 246-II), bem como manter incólume o teor dos preceitos contidos nos artigos 188, 193, 251 e 243 do diploma legal 
referido, com a roupagem e eficácia que lhes conferem os mecanismos tecnológicos à disposição do juízo.
Assim sendo, com vistas a preservar o resultado útil do processo e seus atos processuais, sopesando, à luz da proporcionalidade/
razoabilidade preconizada pela CF/88 – princípio do Devido Processo Legal substantivo ou substancial, ora, como nunca, de particular 
prioridade -, os riscos inerentes às fórmulas e atos processuais e o objetivo do processo, em época de riscos majorados e em constante 
mutação, AUTORIZA-SE, ao Oficial de Justiça enquanto agente auxiliar do juízo, que efetive os atos de citação e intimação da parte 
por meio de contato telepresencial, mediante uso do aplicativo de êxito mundial denominado Whatsapp, para chamada pelo número 
telefônico fornecido nos autos, havendo de observar, ainda, os seguintes critérios:
- o ato dar-se-á através de chamada de vídeo e áudio – telepresencial -, com necessário contato visual do meirinho com o destinatário 
da citação, intimação ou notificação;
- no ato haverá, necessariamente, a confirmação da identidade do destinatário, mediante apresentação de documento oficial de identidade pessoal; 
- confirmada a identidade, dar-se-á o envio, pelo respectivo aplicativo, de cópia digitalizada das peças e documentos pertinentes ao ato, 
e do inteiro teor do MANDADO a ser cumprido;
- cumprida as etapas anteriores, diante da excepcionalidade vivenciada dispensar-se-á a colheita de assinatura física do destinatário, 
suprida que será por certidão circunstanciada acerca das etapas do ato, e respectivo êxito.
3.3 – Inexitosa seja a diligência pela via do aplicativo whatsapp, ou o contato a ela inerente, a citação e/ou comunicação processual será 
efetivada na forma tradicionalmente preconizada pela normativa então em vigor (item 3.1).
4 – O link da audiência será encaminhado pelo CEJUSC para e-mails e telefones a serem informados nos autos pelos advogados, 
Procuradores, Promotores e Defensores, no prazo de 5 dias, sendo de sua responsabilidade a informação, sob pena de cancelamento do 
ato e regular prosseguimento do processo, inclusive no que diz respeito a contagem do prazo para oferecimento de contestação.
5 – Com a vinda das informações requisitadas, promova o CEJUSC o envio do link correspondente às partes, com antecedência mínima 
de 05 (cinco) dias da solenidade.
6 – No horário da audiência por videoconferência, as partes devem se fazer disponíveis através do e-mail e/ou número de celular 
indicados, para que a audiência possa ter início, e tanto as partes como os advogados acessarão e participarão do ato após serem 
autorizados a ingressarem na sala virtual.
7 – Os advogados e as partes deverão comprovar as respectivas identidades ao início da audiência, exibindo documento oficial com foto 
para conferência e registro.
8 – Advirta-se, desde logo, que, não realizada a audiência, e/ou na hipótese de restar infrutífera, o processo tramitará normalmente, 
e, caso não seja contestado o pedido no prazo de 15 dias contados da solenidade, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 
articulados pela parte autora, CPC 344/345, com as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidas.
9 – Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional, e a fim de viabilizar que o processo retorne a este gabinete apenas 
na fase de saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido incidental urgente, autoriza-se o diretor de cartório ou 
substituto imediato a prática dos seguintes atos ordinatórios:



2397DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de documentos que não digam respeito à representação processual ou venha 
contendo preliminares, dê-se vista à parte autora para manifestar-se sobre a contestação, pelo prazo de 15 (quinze) dias, e, no caso de 
vir, a respectiva petição, subsidiada com documentos novos, promova-se consequente vista à parte ré, pelo prazo de 15 (quinze) dias;
b) apresentada a contestação ou depois da réplica, providencie o cartório a intimação das partes para que especifiquem as provas que 
pretendem produzir – e caso queiram, sugiram os pontos controvertidos da lide, no prazo comum de 15 dias. Transcorrido, venham 
conclusos para as FINALIDADE s dos arts. 354/357do CPC.
10 – Ciência ao CEJUSC, às partes e respectivos advogados.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7002996-72.2019.8.22.0008
Aposentadoria por Invalidez, Liminar 
Procedimento Comum Cível
AUTOR: SIRLEI BORTOLOTTI DOS SANTOS KRAUZE
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO, OAB nº RO2617
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
É de ciência geral que o atual cenário e as dificuldades suportadas pelo 
PODER JUDICIÁRIO, e pelos jurisdicionados, de resto pela sociedade, deflagrados em razão da pandemia instalada pelo Corona Vírus 
(COVID-19), impôs medidas preventivas e de distanciamento social recomendadas pelo CNJ e pela OMS. De outra banda, diante dos 
novos meios tecnológicos disponibilizados ao juízo, da ausência de prejuízo à marcha processual e aos direitos das partes, o recente Ato 
n. 009/2020 – PR – CGJ - que institui medidas a serem adotadas na prevenção ao contágio pelo COVID-19 no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO no Estado de Rondônia -, previu a possibilidade de audiências por videoconferência, com previsão de prorrogação 
do período de afastamento social.
Desta feita, considerando, ainda, as tratativas envidadas entre OAB – Subseção local e este juízo –, tem-se que, doravante, as audiências 
neste juízo realizar-se-ão por meio da rede mundial de computadores – internet, através do aplicativo “Google Meet”, podendo ser utilizado, 
pela parte interessada, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando, 
mediante auxílio do respectivo patrono/advogado. 
Por consequência, DESIGNA-SE audiência de instrução e julgamento para o dia 29/09/2021, às 09 horas, para oitiva de 3 (três) testemunhas 
no máximo, a ser realizada por videoconferência ou meio virtual mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (STIC), enquanto estiverem prorrogadas as medidas de prevenção ao contágio pela COVID-19, conforme 
ATO CONJUNTO n. 009/2020 – TJ PR/CGJ.
As partes e as testemunhas deverão informar no processo, em até 5 dias antes da audiência, seu e-mail e número de telefone, para 
possibilitar o envio do link da videoconferência e a entrada na sala da audiência da videoconferência, na data e horário estabelecido neste 
ato.
O gabinete, por meio de secretário (a) do juízo, encaminhará o link da audiência no prazo de até 24 h antes da audiência, para os e-mails 
e telefones informados no processo.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando. Registra-se que a solenidade por videoconferência 
ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada por este juízo na aba “audiências” do PJE.
No horário da audiência por videoconferência, cada parte deverá estar disponível para contato através de e-mail e número de celular 
informado para que a audiência possa ter início.
Fica, desde já, autorizada a diretoria do cartório junto a STIC local, a adotar as medidas necessárias para a realização da solenidade.
Consigna-se, que a parte será intimada para comparecimento na audiência através de seu advogado, (art. 270 do CPC e art. 50 das 
DGJ), exceto se estiver sendo assistida pela Defensoria Pública, situação em que deverá ser intimada pessoalmente.
Ressalte-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455, caput do CPC), podendo o causídico, se assim entender conveniente, 
providenciar para que a testemunha compareça ao escritório do(a) advogado(a) da parte, para participar da solenidade que será realizada 
por videoconferência.
Ainda, a intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo a o advogado juntar aos autos, com antecedência 
de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento; a parte pode 
comprometer-se a levar a testemunha à audiência (em seu escritório), independentemente da intimação de que trata o § 1º, presumindo-
se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição e a inércia na realização da intimação a que se refere o § 
1o importa desistência da inquirição da testemunha (parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 455 do CPC).
Intimem-se as partes.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/CARTA A.R. / OFÍCIO E DEMAIS ATOS 
QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001664-
02.2021.8.22.0008
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Arrendamento Rural
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: IVONE MASCHEO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELISABETA BALBINOT, OAB nº RO1253
EXECUTADO: ANTONIO AVELINO DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Intime-se a parte autora a emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, trazendo aos autos comprovante do recolhimento das custas 
processuais remanescentes, atentando-se a determinação imposta no art. 12, I, da Lei Estadual nº 3.896/16, já que, como se depreende 
da inicial, não se encontra em estado de hipossuficiência, bem como não comprovou suficientemente o fato excepcional a dar cabimento 
ao diferimento das custas processuais, nos termos do art. 6º, § 7º do Regimento de Custas.
Para diligência no prazo fixado, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos dos arts. 320, 321 e 332, § 1º do CPC.
Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002988-61.2020.8.22.0008
Assunção de Dívida, Cheque
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: COMERCIAL DE PECAS E ACESSORIOS DECAR LTDA - - EPP EM RECUPERACAO JUDICIAL
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANA RITA COGO, OAB nº RO660, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
REQUERIDO: ADIMILSON FELBERG
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Cuida-se de cumprimento de SENTENÇA (descumprimento acordo). 
RETIFIQUE-SE A CLASSE PROCESSUAL.
Defere-se o requerimento da parte exequente para intimar a parte devedora, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, satisfaça a obrigação, 
adimplindo o montante da condenação, corrigido e atualizado nos termos da SENTENÇA, sob pena de multa de 10% (dez por cento).
Ressalte-se, por oportuno, que, em sede de juizados especiais, não incidem honorários advocatícios sucumbenciais em fase de cumprimento 
de SENTENÇA, em razão do disposto no art. 55 da Lei 9.099/95.
Decorrido tal prazo, e não havendo a satisfação da obrigação, a saber, R$ 1.080,20, venham os autos conclusos para prosseguimento e 
demais deliberações, observando-se, inclusive, a ordem preferencial disposta no art. 835 do CPC.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S), 
observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para localização: REQUERIDO: ADIMILSON FELBERG, RUA ITAPORANGA 1954 CAIXA D` 
ÁGUA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIAWhatsApp: 9957-4742
Para tanto, autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Sem prejuízo quanto ao cumprimento das ordens acima, advirta-se a parte, desde logo, acerca da necessidade de manter atualizado, 
nos autos do processo e junto à Defensoria Pública Estadual - caso por ela esteja representada -, o seu endereço, número de telefone e 
whatsapp, e endereço eletrônico (e-mail), se houver, a fim de viabilizar o cumprimento das determinações impostas pelo juízo, inclusive por 
intermédio da Defensoria Pública, evitando, assim, diligências desnecessárias e/ou repetitivas, sob pena de pagamento das respectivas 
custas, nos termos do art. 19 c.c art. 2º, § 2º, ambos da Lei Estadual nº 3.896/16.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7003226-80.2020.8.22.0008
Duplicata
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: PRECISÃO RELOJOARIA E OTICA LTDA - EPP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERICK CORTES ALMEIDA, OAB nº RO7866
EXECUTADO: GISELE DOS SANTOS CARDOSO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Não obstante a juntada de acordo, verifica-se que o mesmo diz respeito a processo e partes diversas.
Assim, intime-se a parte exequente a impulsionar o feito, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender cabível, sob pena de 
extinção e arquivamento.
Com o decurso do prazo, havendo ou não manifestação, o que deverá ser certificado, retornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000123-
31.2021.8.22.0008
Fixação
Procedimento Comum Cível
AUTOR: Y. L. D. O.
ADVOGADOS DO AUTOR: ANA RITA COGO, OAB nº RO660, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
RÉU: L. R. O.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Analisando detidamente o feito, em que pese o estado em que se encontra, verifica-se que trata de execução de alimentos cuja ação de 
conhecimento tramitou na 1ª Vara Genérica desta comarca, redistribua-se o feito para aquele juízo por dependência.
Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002739-
13.2020.8.22.0008
Direito de Imagem, Obrigação de Fazer / Não Fazer
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: LUCINETE BOTELHO DE CARVALHO MIRANDA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: SUELI BALBINOT DA SILVA, OAB nº RO6706, LARISSA SILVA STEDILE, OAB nº RO8579, 
JULLIANA ARAUJO CAMPOS DE CAMPOS, OAB nº RO6884
REQUERIDO: FRANCIELE PADILHA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Aguarde-se o retorno do AR, a fim de dar prosseguimento do processo. 
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7000622-15.2021.8.22.0008
Reconhecimento / Dissolução
Procedimento Comum Cível
R$ 11.089,00
AUTORES: M. H. F., G. D. S. P.
ADVOGADOS DOS AUTORES: ANA RITA COGO, OAB nº RO660, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
RÉU: J. D. C. D. E. D. O.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA I - RELATÓRIO.
Trata-se de AÇÃO CONSENSUAL DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL c/c PARTILHA DE BENS, ajuizada 
por MIQUÉIAS HENKE FLEGER E GRAZIELI DA SILVA PEREIRA, ambos já qualificados nos autos, com pedido de homologação de 
acordo definido no ID: 55422181.
Instado, o Ministério Público manifestou pela não intervenção, ID: 58143893.
Foram colhidas, na sequência, as declarações das testemunhas, ID: 58108597 p. 2-4.
É a síntese do necessário. DECIDE-SE.
II- FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de AÇÃO CONSENSUAL DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL, na qual os requerentes sustentam, 
em síntese, que conviveram em união estável pelo período de aproximadamente 03 (três) anos, com início em 15 de março de 2018 e 
término em 06 de março de 2021, conforme termo de ID: 55422181, corroborado pela certidão de nascimento da filha no ID: 55422182 p. 
3, e pelas declarações das testemunhas ID: 58108597 p. 2-4.
Assim, considerando que os interessados são maiores e capazes e legítimos para deliberarem sobre a dissolução de união estável, não 
se vislumbra óbice à homologação.
III - DISPOSITIVO.
Posto isto, com fundamento no art. 732 do CPC, HOMOLOGA-SE o acordo de vontades celebrado entre MIQUÉIAS HENKE FLEGER E 
GRAZIELI DA SILVA PEREIRA, o qual se regerá pelas cláusulas e condições constantes nos termos da petição inicial (ID: 55422181), 
para fins de: 1) RECONHECER a existência da união estável mantida entre as partes, a partir de 06/03/2018; 2) DECLARAR a sua 
dissolução em 06/03/2021.
Por consequência, JULGA-SE EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faz-se com fundamento no art. 487, III, b, do CPC.
Sem custas finais e honorários.
Tratando-se pretensão consensual, não existe o interesse recursal, nas modalidades necessidade e utilidade, operando-se de imediato o 
trânsito ante a ocorrência da preclusão lógica (CPC, art. 1.000).
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, arquivem-se os autos.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7002896-83.2020.8.22.0008
Aposentadoria por Invalidez, Conversão
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ROSIANE SAICK LOOSE JACOBSEN
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO, OAB nº RO2617
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
É de ciência geral que o atual cenário e as dificuldades suportadas pelo 
PODER JUDICIÁRIO, e pelos jurisdicionados, de resto pela sociedade, deflagrados em razão da pandemia instalada pelo Corona Vírus 
(COVID-19), impôs medidas preventivas e de distanciamento social recomendadas pelo CNJ e pela OMS. De outra banda, diante dos 
novos meios tecnológicos disponibilizados ao juízo, da ausência de prejuízo à marcha processual e aos direitos das partes, o recente Ato 
n. 009/2020 – PR – CGJ - que institui medidas a serem adotadas na prevenção ao contágio pelo COVID-19 no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO no Estado de Rondônia -, previu a possibilidade de audiências por videoconferência, com previsão de prorrogação 
do período de afastamento social.
Desta feita, considerando, ainda, as tratativas envidadas entre OAB – Subseção local e este juízo –, tem-se que, doravante, as audiências 
neste juízo realizar-se-ão por meio da rede mundial de computadores – internet, através do aplicativo “Google Meet”, podendo ser utilizado, 
pela parte interessada, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando, 
mediante auxílio do respectivo patrono/advogado. 
Por consequência, DESIGNA-SE audiência de instrução e julgamento para o dia 29/09/2021, às 12 horas, para oitiva de 3 (três) testemunhas 
no máximo, a ser realizada por videoconferência ou meio virtual mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (STIC), enquanto estiverem prorrogadas as medidas de prevenção ao contágio pela COVID-19, conforme 
ATO CONJUNTO n. 009/2020 – TJ PR/CGJ.
As partes e as testemunhas deverão informar no processo, em até 5 dias antes da audiência, seu e-mail e número de telefone, para 
possibilitar o envio do link da videoconferência e a entrada na sala da audiência da videoconferência, na data e horário estabelecido neste 
ato.
O gabinete, por meio de secretário (a) do juízo, encaminhará o link da audiência no prazo de até 24 h antes da audiência, para os e-mails 
e telefones informados no processo.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando. Registra-se que a solenidade por videoconferência 
ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada por este juízo na aba “audiências” do PJE.
No horário da audiência por videoconferência, cada parte deverá estar disponível para contato através de e-mail e número de celular 
informado para que a audiência possa ter início.
Fica, desde já, autorizada a diretoria do cartório junto a STIC local, a adotar as medidas necessárias para a realização da solenidade.
Consigna-se, que a parte será intimada para comparecimento na audiência através de seu advogado, (art. 270 do CPC e art. 50 das 
DGJ), exceto se estiver sendo assistida pela Defensoria Pública, situação em que deverá ser intimada pessoalmente.
Ressalte-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455, caput do CPC), podendo o causídico, se assim entender conveniente, 
providenciar para que a testemunha compareça ao escritório do(a) advogado(a) da parte, para participar da solenidade que será realizada 
por videoconferência.
Ainda, a intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo a o advogado juntar aos autos, com antecedência 
de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento; a parte pode 
comprometer-se a levar a testemunha à audiência (em seu escritório), independentemente da intimação de que trata o § 1º, presumindo-
se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição e a inércia na realização da intimação a que se refere o § 
1o importa desistência da inquirição da testemunha (parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 455 do CPC).
Intimem-se as partes.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/CARTA A.R. / OFÍCIO E DEMAIS ATOS 
QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001810-
43.2021.8.22.0008
Direito de Imagem
Procedimento do Juizado Especial Cível
30/07/2021
REQUERENTE: MATHEUS PEREIRA GUEDES
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANA RITA COGO, OAB nº RO660, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A
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ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DESPACHO 
Em conformidade ao teor da RESOLUÇÃO 008/2013-PR, que criou os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, 
HOMOLOGA-SE, nesta ocasião, os termos consignados na ata de audiência de ID: 60456562.
Dê-se ciência as partes acerca da presente.
Após, renove-se a CONCLUSÃO para regular prosseguimento.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001799-
48.2020.8.22.0008
Indenização por Dano Moral, Cobrança indevida de ligações 
Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARIA IVONE DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: GRAZIANE MAKSUELEN MUSQUIM, OAB nº RO7771
RÉUS: HOEPERS RECUPERADORA DE CREDITO S/A, MÓVEIS ROMERA LTDA
ADVOGADOS DOS RÉUS: NAYARA CORREIA PIRES, OAB nº PR98499, MICHELE RIGOBELLO, OAB nº RS61936
SENTENÇA 
I - RELATÓRIO
Cuida-se de ação indenizatória por danos morais promovida por MARIA IVONE DA SILVA, em desfavor de MÓVEIS ROMERA LTDA e 
HOEPERS RECUPERADORA DE CRÉDITOS S/A., na qual pretende seja declarada a inexistência de débito ante o adimplemento, bem 
ainda sejam as requeridas condenadas ao pagamento de indenização por danos morais, face o abalo extrapatrimonial suportado com as 
cobranças indevidas e, por fim, à repetição do indébito, no importe das exigências indevidas.
Citadas, as requeridas apresentaram contestação (ID: 49925316/ 50073689), alegando, em síntese, ilegitimidade passiva, aduzindo não 
terem sido responsáveis pelas cobranças denunciadas pela parte requerente. 
Instadas as partes a sugerirem os pontos controvertidos da lide e informarem a produção de provas pretendidas, a parte autora requereu 
o julgamento antecipado da lide (ID: 55965243) e as requeridas se mantiveram inertes (ID: 57364099)
DECIDE-SE.
II - FUNDAMENTAÇÃO
Antes de passar ao exame do MÉRITO, cumpre apreciar as preliminares de ilegitimidade passiva e falta de interesse jurídico, suscitadas 
pelas requeridas em sede de contestação, o que se faz para repeli-las a ambas, uma vez que, conforme preceitua a Teoria da Asserção - 
que informa o processo civil brasileiro - as condições da ação haverão de ser aferidas in status assersionis. Segundo as alegações postas 
na inicial, onde se afirma a relação jurídica com a primeira requerida advinda de contrato de compra e venda e, com a segunda requerida, 
pelas cobranças por ela efetuadas, eventual análise implicará na apreciação do MÉRITO da demanda.
De carência de ação não se pode falar, pois. As teses nesse sentido apresentadas pelas requeridas devem ser examinada em análise do 
MÉRITO, e ditará a procedência ou improcedência da pretensão. Esta a sistemática processual em vigor. Assim, rejeita-se as preliminares 
suscitadas.
A parte autora pugnou pelo julgamento antecipado da lide (ID: 55965243) e as requeridas se mantiveram em silêncio (ID: 57364099).
Convém esclarecer que, não tendo sido especificada ou justificada qualquer outra prova que impeça o imediato julgamento da causa, e 
sendo o magistrado o destinatário das provas, deve promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida que se impõe no caso 
em apreço. No que concerne ao ônus probatório, inobstante existir a possibilidade de ser invertido em favor da parte hipossuficiente na 
relação consumerista, a técnica processual não é automática: depende de pedido fundamentado, o que não consta nos autos.
O processo comporta julgamento antecipado da lide, haja vista que depende apenas da análise da prova documental, já nos autos, 
conforme preceitua o artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Da análise dos autos, verifica-se a existência da relação jurídica entre as partes, pelos títulos executivos constantes nos autos (ID: 
41247641). A dúvida restringe-se à existência de cobrança abusiva, bem ainda à configuração dano moral indenizável.
A parte autora alega ter sido alvo de cobrança abusiva e, inclusive, ter-lhe sido remetido título executivo que seria suficiente a comprovar 
a cobrança de dívida já paga, o que ensejaria condenação à repetição em dobro. Da narrativa inicial depreende-se que o título constante 
sob ID: 41247642 e respectivo comprovante de pagamento, datado de 07/11/2018, no campo demonstrativo aponta referir-se à soma das 
parcelas 10/09/08/07/06, com vencimento previsto para o dia 08/11/2018.
Registre-se, por oportuno, que foi remetido à requerente um título executivo para pagamento da mesma dívida, após já havê-la quitado, 
entendendo-se como tal o juntado aos autos sob ID: 41247646,que indica como credora a segunda requerida, e informa, no campo de 
observações, referir-se o crédito às mesmas parcelas 06/07/08/09/10 pagas mediante acordo junto à primeira requerida. Outrossim, 
aponta a data de processamento aos 08/10/2019, com vencimento previsto para 10/10/2019, ou seja, em muito posterior à data do efetivo 
pagamento da dívida comprovadamente paga.
Outrossim, certo é que as demais provas juntadas pela parte requerente - ID 4124764 e ss: impressões de tela de ligações e mensagens 
de celular, declaração de próprio punho elaborada pela requerente -, inobstante não servirem sozinhas à comprovação de ter existido a 
cobrança abusiva, impõem o reconhecimento de ter sido a parte requerente vítima de cobrança abusivas, uma vez omadas à descrição 
dos fatos à exordial, ao título executivo lançado com os dados da mesma obrigação objeto dos autos e identificação da requerente como 
devedora e a segunda requerida como credora, bem como que em sede de contestação a segunda requerida confessou ter efetuado a 
cobrança ao ponderar que “Simplesmente cumpriu sua obrigação contratual, qual seja, cobrar segundo as informações remetidas pelo 
credor”. 
Por sua vez, a primeira requerida, embora não tenha reconhecido a participação no dano causado à requerente, suas alegações defensivas 
não negam a relação jurídica havida com a segunda requerida, cujo objeto é a obrigação cujo pagamento a requerente efetuou com 
atraso. Cita-se: “Não é esta Requerida que realizou ou vem realizando qualquer contato para cobrança com a Requerente.” E também: 
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“acaso efetivamente existente algum dano causado à parte Autora certamente que não foi motivado por esta Requerida, uma vez que 
exaustivamente demonstrado não ser a responsável pela cobrança realizada, nem mesmo é mais a titular do crédito do Requerente.” 
Tendo em vista que a primeira requerida em momento algum reconhece o pagamento aduzido pela requerente, infere-se plausível que a 
primeira requerida tenha entabulado negócio jurídico com a segunda requerida, tendo por objeto os dados de compra da requerente.
Conclui-se, enfim, não terem as requeridas adotado as cautelas inerentes à sua intervenção junto ao mercado de consumo quanto à 
autora, o que deságua na inquestionável negligência em que incorreu, quanto à ausência de cautelas mínimas que se lhe eram de esperar 
quando da cobrança de ‘dívida’, também, pela cláusula geral da boa-fé objetiva trazida pelo CDC e pelos artigos 422 e 187 do Código 
Civil, a impor o dever de cautela quando da relação negocial e quando do manejo dos dados pessoais de cidadão ou consumidor, atual 
ou potencial, junto ao mercado ou aos órgãos de proteção ao crédito.
Noutros termos, certo é que sobre a primeira requerida pesava a obrigação de passar à conferência dos eventuais valores já pagos pela 
autora antes de proceder à contratação de serviços de cobrança, o que não fez; sobre a segunda requerida, por sua vez, pesava o ônus 
de se certificar quanto à existência do ‘crédito’ que se prestou a exigir, o que também não fez.
Assim sendo, forçoso é concluir ser inteiramente das requeridas a responsabilidade pelos danos ocasionados pela cobrança abusiva em 
face da requerente, à luz da inexistência de causa legítima a fundamentá-la, já que a dívida encontrava-se já paga havia quase um ano 
antes das datas das ligações mencionadas pela parte requerente.
Nestes termos, o ato ilícito resta caracterizado pela conduta voluntária e negligente das requeridas, que deixaram de proceder às cautelas 
inerentes à hipótese, inclusive à adequada verificação de eventuais pagamentos já realizados, razão pela qual há de se sujeitarem às 
correspondentes consequências legais.
Quanto aos danos extra patrimoniais alegados, mera regra de experiência a socorrer o juízo - NCPC, art. 375 - autoriza a CONCLUSÃO 
de que efetivamente ocorreram em certa medida, tendo em vista ter havido insistente abordagem, inclusive sob ameaça de negativação 
frente aos órgãos de restrição ao crédito, e os transtornos inerentes ao fato, inclusive necessidades de diligências específicas quanto ao 
intento de comprovar a cobrança de dívida já paga. Em certa medida foi a autora, pois, agredida em seus direitos da personalidade.
Ademais, ressalte-se que o dano extra patrimonial em casos como o dos autos chega mesmo a ser presumido pelo ordenamento 
jurídico pátrio, razão porque o direito à indenização no caso advém do próprio ato ilícito - cobrança abusiva, por dívida inclusive já paga - 
resultando, pois, in re ipsa, “ínsito na coisa”, nas palavras da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da doutrina especializada.
À luz do quanto demonstrado, o nexo de causalidade também se faz presente, indicando que o dano decorreu da indevida ordem de 
cobrança emanada da primeira requerida e, das atividades praticadas pela segunda requerida - inclusive em nome próprio -, constatação 
que torna perfeita a relação de responsabilidade civil existente no caso dos autos, a fazer certa a obrigação de indenizar por parte de 
ambas as requeridas, nos termos do art. 927 do Código Civil.
No que se refere ao montante a ser indenizado, tendo em vista os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, o aspecto de que 
o valor da indenização deve atingir as FINALIDADE s compensatória, punitiva e preventiva ou pedagógica, observando-se, ainda, as 
repercussões do ilícito e as condições pessoais e econômicas das partes, justifica-se indenização em valor mais elevado, que ora fixa-se, 
a título de danos morais, em R$5.000,00 (cinco mil reais) por cada uma das requeridas, por entender que tal montante satisfaz, no caso, 
à FINALIDADE da norma de direito material, sobretudo quanto ao aspecto educativo.
Finalmente, considerando a comprovada exigência de pagamento sobre dívida já paga, impõe-se também à condenação de ambas as 
requeridas à repetição do indébito.
III - DISPOSITIVO.
Em face de tudo quanto exposto, JULGA-SE PROCEDENTE o pedido inicial para, para, confirmando a tutela antecipada já deferida: 1) 
DECLARAR A INEXIGIBILIDADE do débito, objeto de discussão nos autos, relativo ao saldo remanescente de R$654,50 (seiscentos 
e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos), da compra realizada pela requerente em 17/12/2014 junto à ROMERA MÓVEIS E 
ELETRODOMÉSTICOS, porquanto já pago em 07/11/2018; 2) CONDENAR MÓVEIS ROMERA LTDA. e HOEPERS RECUPERADORA 
DE CRÉDITO S/A a pagarem à autora MARIA IVONE DA SILVA, a título de indenização por danos morais, a importância de R$5.000,00 
(cinco mil reais) cada, com incidência de correção monetária a partir da data de intimação da presente SENTENÇA, segundo índice 
oficial do TJ/RO (OTN/BTN/TR/INPC, de acordo com as suas respectivas datas de incidência), e de juros moratórios simples de 1% a.m. 
(um por cento ao mês), também a partir da data de intimação da presente SENTENÇA; e 3) CONDENAR MÓVEIS ROMERA LTDA. e 
HOEPERS RECUPERADORA DE CRÉDITO S/A a pagarem à autora MARIA IVONE DA SILVA, a título de repetição de indébito, da 
importância de R$1.053,20 (mil e cinquenta e três reais e vinte centavos) solidariamente, com incidência de correção monetária a partir 
da data de intimação da presente SENTENÇA, segundo índice oficial do TJ/RO (OTN/BTN/TR/INPC, de acordo com as suas respectivas 
datas de incidência), e de juros moratórios simples de 1% a.m. (um por cento ao mês), também a partir da data de intimação da presente 
SENTENÇA 
Por conseguinte, RESOLVE-SE O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do artigo 487, I do Novo Código de Processo 
Civil.
Condeno a ré, ainda, ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez) por cento sobre 
o valor total das condenações, dado o grau de zelo do profissional e o tempo decorrido na solução da demanda, com fulcro no art. 85, § 
2º do NCPC.
Transitada em julgado, arquivem-se, procedendo-se às baixas devidas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7001554-37.2020.8.22.0008
Aposentadoria por Invalidez, Restabelecimento, Liminar 
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ADEMILSON VALLE
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO, OAB nº RO2617
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
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É de ciência geral que o atual cenário e as dificuldades suportadas pelo 
PODER JUDICIÁRIO, e pelos jurisdicionados, de resto pela sociedade, deflagrados em razão da pandemia instalada pelo Corona Vírus 
(COVID-19), impôs medidas preventivas e de distanciamento social recomendadas pelo CNJ e pela OMS. De outra banda, diante dos 
novos meios tecnológicos disponibilizados ao juízo, da ausência de prejuízo à marcha processual e aos direitos das partes, o recente Ato 
n. 009/2020 – PR – CGJ - que institui medidas a serem adotadas na prevenção ao contágio pelo COVID-19 no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO no Estado de Rondônia -, previu a possibilidade de audiências por videoconferência, com previsão de prorrogação 
do período de afastamento social.
Desta feita, considerando, ainda, as tratativas envidadas entre OAB – Subseção local e este juízo –, tem-se que, doravante, as audiências 
neste juízo realizar-se-ão por meio da rede mundial de computadores – internet, através do aplicativo “Google Meet”, podendo ser utilizado, 
pela parte interessada, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando, 
mediante auxílio do respectivo patrono/advogado. 
Por consequência, DESIGNA-SE audiência de instrução e julgamento para o dia 15/09/2021, às 11 horas, para oitiva de 3 (três) testemunhas 
no máximo, a ser realizada por videoconferência ou meio virtual mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (STIC), enquanto estiverem prorrogadas as medidas de prevenção ao contágio pela COVID-19, conforme 
ATO CONJUNTO n. 009/2020 – TJ PR/CGJ.
As partes e as testemunhas deverão informar no processo, em até 5 dias antes da audiência, seu e-mail e número de telefone, para 
possibilitar o envio do link da videoconferência e a entrada na sala da audiência da videoconferência, na data e horário estabelecido neste 
ato.
O gabinete, por meio de secretário (a) do juízo, encaminhará o link da audiência no prazo de até 24 h antes da audiência, para os e-mails 
e telefones informados no processo.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando. Registra-se que a solenidade por videoconferência 
ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada por este juízo na aba “audiências” do PJE.
No horário da audiência por videoconferência, cada parte deverá estar disponível para contato através de e-mail e número de celular 
informado para que a audiência possa ter início.
Fica, desde já, autorizada a diretoria do cartório junto a STIC local, a adotar as medidas necessárias para a realização da solenidade.
Consigna-se, que a parte será intimada para comparecimento na audiência através de seu advogado, (art. 270 do CPC e art. 50 das 
DGJ), exceto se estiver sendo assistida pela Defensoria Pública, situação em que deverá ser intimada pessoalmente.
Ressalte-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455, caput do CPC), podendo o causídico, se assim entender conveniente, 
providenciar para que a testemunha compareça ao escritório do(a) advogado(a) da parte, para participar da solenidade que será realizada 
por videoconferência.
Ainda, a intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo a o advogado juntar aos autos, com antecedência 
de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento; a parte pode 
comprometer-se a levar a testemunha à audiência (em seu escritório), independentemente da intimação de que trata o § 1º, presumindo-
se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição e a inércia na realização da intimação a que se refere o § 
1o importa desistência da inquirição da testemunha (parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 455 do CPC).
Intimem-se as partes.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/CARTA A.R. / OFÍCIO E DEMAIS ATOS 
QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7001878-27.2020.8.22.0008
Fornecimento de Energia Elétrica, Energia Elétrica
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: MARTINHO GRINIVALD
ADVOGADO DO REQUERENTE: SONIA JACINTO CASTILHO, OAB nº RO2617
REQUERIDO: ENERGISA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Por ser tempestivo o recurso inominado manejado, conforme certidão nos autos, recebe-se-o em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, 
nos termos do art. 43 da Lei nº 9.099/95.
Intime-se a parte recorrida a apresentar suas contrarrazões, no prazo legal de 10 (dez) dias. Após, remetam-se os presentes autos à E. 
Turma Recursal, com as homenagens deste Juízo.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se. 
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7001522-66.2019.8.22.0008
Aposentadoria por Invalidez, Liminar 
Procedimento Comum Cível
AUTOR: THEOFILO WALKINIR
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO, OAB nº RO2617
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
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É de ciência geral que o atual cenário e as dificuldades suportadas pelo 
PODER JUDICIÁRIO, e pelos jurisdicionados, de resto pela sociedade, deflagrados em razão da pandemia instalada pelo Corona Vírus 
(COVID-19), impôs medidas preventivas e de distanciamento social recomendadas pelo CNJ e pela OMS. De outra banda, diante dos 
novos meios tecnológicos disponibilizados ao juízo, da ausência de prejuízo à marcha processual e aos direitos das partes, o recente Ato 
n. 009/2020 – PR – CGJ - que institui medidas a serem adotadas na prevenção ao contágio pelo COVID-19 no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO no Estado de Rondônia -, previu a possibilidade de audiências por videoconferência, com previsão de prorrogação 
do período de afastamento social.
Desta feita, considerando, ainda, as tratativas envidadas entre OAB – Subseção local e este juízo –, tem-se que, doravante, as audiências 
neste juízo realizar-se-ão por meio da rede mundial de computadores – internet, através do aplicativo “Google Meet”, podendo ser utilizado, 
pela parte interessada, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando, 
mediante auxílio do respectivo patrono/advogado. 
Por consequência, DESIGNA-SE audiência de instrução e julgamento para o dia 29/09/2021, às 11 horas, para oitiva de 3 (três) testemunhas 
no máximo, a ser realizada por videoconferência ou meio virtual mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (STIC), enquanto estiverem prorrogadas as medidas de prevenção ao contágio pela COVID-19, conforme 
ATO CONJUNTO n. 009/2020 – TJ PR/CGJ.
As partes e as testemunhas deverão informar no processo, em até 5 dias antes da audiência, seu e-mail e número de telefone, para 
possibilitar o envio do link da videoconferência e a entrada na sala da audiência da videoconferência, na data e horário estabelecido neste 
ato.
O gabinete, por meio de secretário (a) do juízo, encaminhará o link da audiência no prazo de até 24 h antes da audiência, para os e-mails 
e telefones informados no processo.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando. Registra-se que a solenidade por videoconferência 
ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada por este juízo na aba “audiências” do PJE.
No horário da audiência por videoconferência, cada parte deverá estar disponível para contato através de e-mail e número de celular 
informado para que a audiência possa ter início.
Fica, desde já, autorizada a diretoria do cartório junto a STIC local, a adotar as medidas necessárias para a realização da solenidade.
Consigna-se, que a parte será intimada para comparecimento na audiência através de seu advogado, (art. 270 do CPC e art. 50 das 
DGJ), exceto se estiver sendo assistida pela Defensoria Pública, situação em que deverá ser intimada pessoalmente.
Ressalte-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455, caput do CPC), podendo o causídico, se assim entender conveniente, 
providenciar para que a testemunha compareça ao escritório do(a) advogado(a) da parte, para participar da solenidade que será realizada 
por videoconferência.
Ainda, a intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo a o advogado juntar aos autos, com antecedência 
de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento; a parte pode 
comprometer-se a levar a testemunha à audiência (em seu escritório), independentemente da intimação de que trata o § 1º, presumindo-
se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição e a inércia na realização da intimação a que se refere o § 
1o importa desistência da inquirição da testemunha (parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 455 do CPC).
Intimem-se as partes.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/CARTA A.R. / OFÍCIO E DEMAIS ATOS 
QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7000350-21.2021.8.22.0008
Indenização por Dano Moral
Procedimento do Juizado Especial Cível
R$ 0,00
AUTOR: ELIEZER GONCALVES
ADVOGADO DO AUTOR: ISRAEL DE ARAUJO VERCOSA SANCHES, OAB nº RO10629
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO DO REQUERIDO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875
SENTENÇA 
Relatório dispensado, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95.
Trata-se de declaratória de inexigibilidade de débito c/c pedido de indenização por danos morais promovida por ELIEZER GONÇALVES em 
desfavor do BANCO BRADESCO S/A na qual pretende seja a ré condenada ao pagamento de indenização por danos morais, face o abalo 
extrapatrimonial suportado com a suposta demora na baixa de penhora sobre bem de sua propriedade, no importe de R$10.000,00 (dez mil reais).
Citado, o requerido apresentou contestação (ID: 55430327), esclarecendo que a SENTENÇA homologatória do acordo entre as partes nos autos 
de nº 001404-08.2012.8.22.0008 determinara, mediante ofício ao cartório competente, a liberação de eventual penhora ensejada naqueles autos. 
Impugnação à contestação houve (ID: 55609099). 
Instadas as partes a sugerirem os pontos controvertidos da lide e especificarem a produção de provas pretendida, a autora requereu o 
julgamento antecipado da lide (ID: 55691781), enquanto a requerida permaneceu inerte. 
DECIDE-SE.
O processo comporta julgamento antecipado da lide, haja vista que o feito depende apenas da análise da prova documental, já nos autos, 
conforme preceitua o artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil. Ademais, devidamente intimadas, nenhuma das partes postulou 
ulterior instrução dos autos.
Convém esclarecer que, não tendo sido especificada ou justificada qualquer outra prova que impeça o imediato julgamento da causa, e 
sendo o magistrado o destinatário das provas, deve, principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação 
jurisdicional, medida que se impõe no caso em apreço. 
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No que concerne ao ônus probatório, inobstante existir a possibilidade de ser invertido em favor da parte hipossuficiente na relação 
consumerista, a técnica processual não é automática. No caso dos autos, não obstante a possibilidade da inversão do ônus da prova nas 
relações de consumo, verifica-se não ser autorizado inverter o ônus da prova e assim julgar procedente o pleito autoral, por ser impossível 
de ser produzida pela parte requerida a aludida prova, porquanto se trata de autêntico fato negativo absoluto, de resto indeterminado.
Ao propósito, transcreve-se importante lição doutrinária: “[...] Por isso, diz-se, atualmente, que somente os fatos absolutamente negativos 
(negativas absolutas/indefinidas) são insusceptíveis de prova – e não pela sua negatividade, mas, sim, pela sua indefinição. Ora, ao 
tratarmos das características do fato probando, já foi dito que é indispensável que seja ele determinado, isto é, identificado no tempo e 
no espaço. É dessa regra que resulta não ser o fato indeterminado ou indefinido passível de prova. Não é possível, por exemplo, provar 
que a parte nunca esteve no Município de Candeias. Nesses casos, o ônus probatório é de quem alegou o fato positivo de que (a parte) 
esteve lá – já se aplicando, aqui, a teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, doravante examinada”. (DIDIER JR., Fredie; BRAGA, 
Paula Sarno; OLIVEIRA, Rafael. Curso de direito processual. Vol. 2. 3 ed. Salvador: Jus Podivm. p. 85).
Rejeita-se, portanto, o pedido de inversão do ônus da prova.
No MÉRITO, a parte autora argumenta que após ter chegado a acordo de reconhecimento e quitação de dívida, homologado em juízo, 
a parte requerida não teria procedido às baixas necessárias para liberação de seu patrimônio. Contudo, como bem sinalizado pela parte 
requerida, não cabia a esta a respectiva diligência, socorrendo-lhe o princípio da legalidade. Impende consignar que à inicial foram 
juntadas as notas explicativas expedidas pelo cartório competente para a mencionada liberação (ID: 54478399 p. 5-6), esclarecendo a 
impossibilidade no cumprimento da medida conforme os termos do acordo entabulado entre as partes, em razão de não ter sido verificada 
a penhora à margem da matrícula especificada.
Noutro ponto, o arranjo informal de reunião noticiado nos autos (ID: 54478386 p. 2), cuja frustração o requerente aduz ter sido causada 
pelo requerido, não serve a consubstanciar os pedidos por ele aduzidos. Registre-se que não houve sequer a comprovação de que 
tenha, de fato, sido posteriormente verificado o registro de penhora junto ao cartório de imóveis, ou que isso tenha causado ao requerente 
qualquer prejuízo relevante.
Assim, analisando detidamente os autos, verifica-se que as alegações do autor não restaram provadas por qualquer meio. Colhe-se dos 
autos que após diligências administrativas pelo cartório, foi verificada a necessidade de apresentação de procuração pelo requerido, o 
que, porém, à falta de comprovação em sentido diverso, parece ter sido satisfatoriamente atendido.
No ponto, dispõe, expressamente, o artigo 333 do Código de Processo Civil: “O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato 
constitutivo do seu direito; II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.” Cabia ao autor 
provar os fatos constitutivos de seus pretensos direitos e, como não provou, não há como atender suas pretensões constantes da inicial. 
Ausentes as provas pertinentes aos fatos constitutivos dos direitos do autor, seus pedidos devem ser julgados improcedentes (actore non 
probante, reus absolvitur).
Nesse sentido a lição do professor Humberto Theodoro Júnior:
“Quando o réu contesta apenas negando o fato em que se baseia a pretensão do autor, todo o ônus probatório recai sobre este. Mesmo 
sem nenhuma iniciativa de prova, o réu ganhará a causa, se o autor não demonstrar a veracidade do fato constitutivo do seu pretenso 
direito. Actore non probante absolvitur reus”.(Curso de Direito Processual Civil, 1ª ed., Editora Forense, p. 455).
De Vicente Greco Filho aprende-se que:
“O autor, na inicial, afirma certos fatos porque deles pretende determinada consequência de direito; esses são os fatos constitutivos que 
lhe incumbe provar sob pena de perder a demanda. A dúvida ou insuficiência de prova quanto a fato constitutivo milita contra o autor. 
O juiz julgará o pedido improcedente se o autor não provar suficientemente o fato constitutivo de seu direito”.(Direito Processual Civil 
Brasileiro, 2º vol., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 191). 
Nestes termos, o caso dos autos não enseja indenização de ordem moral, uma vez que cumprida satisfatoriamente a relação contratual 
e, à míngua de comprovação pela parte requerente, não houve ofensa à honra subjetiva ou a direito de personalidade que tenham 
causado dor e sofrimento profundos ao requerente, em razão de qualquer fato praticado pelo requerido. Não se nega que o requerente 
possa ter experimentado aborrecimento e transtorno, mas falhou em demonstrá-lo ao juízo, bem como ligá-lo ao requerido. Deste modo, 
os sentimentos eventualmente experimentados não se enquadram no conceito de dano moral, que envolvem dor e abalo emocional e 
psicológico, mas configuram mero dissabor ordinário da vida em sociedade, sem força para atingir a integridade psíquica ou moral do 
indivíduo.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGA-SE IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais, proposta por ELIEZER GONÇALVES em 
desfavor do BANCO BRADESCO S/A.
Por conseguinte, EXTINGUE-SE O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO  nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil.
Deixa-se de condenar a requerente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios de sucumbência neste grau, em 
razão do disposto no caput do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Transitada em julgado, arquivem-se, procedendo-se às baixas devidas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001186-62.2019.8.22.0008
Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Material
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: VILMAR RAASCH
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA, OAB nº RO4688
EXECUTADOS: ENERGISA, ENERGISA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
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DESPACHO 
Considerando o teor dos documentos postos nos autos, intime-se a parte exequente a impulsionar o feito, no prazo de 05 (cinco) dias, 
requerendo o que entender cabível, sob pena de extinção e arquivamento.
Com o decurso do prazo, havendo ou não manifestação, o que deverá ser certificado, retornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000188-
60.2020.8.22.0008
Cheque
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: PATRICIA PEREIRA DE ANDRADE, OAB nº RO10592, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, 
EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, ANA PAULA SANCHES, OAB nº RO9705
EXECUTADOS: JAIR MARTINS GUMS, JANAINA BISCOLA DE MELO DOS SANTOS
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Diante da certidão de ID: 58754289, designa-se audiência para o dia 15/08/2021, às 09h. 
No mais, cumpra-se o determinando no ID: 57598160
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 0001463-
42.2015.8.22.0008
Atos executórios
Execução Fiscal
EXEQUENTE: F. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: MADEREIRA MENEGAZ LTDA - EPP, ANDRE NASCIMENTO DE ANDRADE, DJALMA LITIMANN
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Conforme entendimento jurisprudencial atual e já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, o prazo de 01 (um) ano para a suspensão 
do processo e do prazo prescricional, a que alude o art. 40, §§1º e 2º, da Lei nº 6.830/80, tem início imediato e incondicional, a partir da 
ciência da Fazenda Pública acerca da não localização do devedor ou da inexistência de bens conhecidos passíveis de penhora.
Ademais, entende-se que, nos termos do DISPOSITIVO legal referido, findo o prazo da suspensão (01 ano), inicia-se, de imediato e 
automaticamente, o prazo prescricional legalmente aplicável aos executivos fiscais (05 anos), independentemente de provimento judicial, 
e nova ciência ou manifestação prévia da Fazenda Pública credora, mormente porque já havia sido ela cientificada acerca da inexistências 
de bens localizados, ou ausência de citação do devedor, fatos aptos a inaugurarem o procedimento legal previsto no art. 40 da lei de 
regência. Findo tal procedimento, restará prescrito o direito de ação referente ao crédito tributário.
Quanto ao tema, invoca-se, v.g., os seguintes julgados paradígmas:
Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição 
quinquenal intercorrente. (Súmula 314 do STJ)
Execução fiscal. Prescrição intercorrente. Art. 40 e parágrafos da Lei n. 6.830/1980. Prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo. Ciência 
da Fazenda Pública quanto à não localização do devedor ou inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido. Início automático. 
Tema 566.(REsp 1.340.553-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 12/09/2018, DJe 
16/10/2018 (Tema 566)).
Execução fiscal. Prescrição intercorrente. Art. 40 e parágrafos da Lei n. 6.830/1980. Final do prazo de 1 (um) ano de suspensão. Início 
automático do prazo prescricional. Temas 567 e 569. (REsp 1.340.553-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 12/09/2018, DJe 16/10/2018 (Temas 567 e 569)).
À luz do quanto exposto, e visto que o processo já havia sido suspenso em face da não localização de bens outros aptos à execução, 
abra-se vista dos autos, agora, à Fazenda Pública, a fim de que tenha ciência acerca da presente, oportunidade em que poderá se 
manifestar acerca de eventual causa interruptiva e/ou suspensiva da prescrição, atentando-se à data em que tomou conhecimento acerca 
da não localização do devedor ou da inexistência de bens passíveis de penhora.
Após, com ou sem manifestação quanto ao particular - no prazo de 15 (quinze) dias -, o que deverá ser certificado, remetam-se os autos 
conclusos para DECISÃO e/ou SENTENÇA.
Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001813-
32.2020.8.22.0008
Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ANTONIA CLEIDA NASCIMENTO
ADVOGADOS DO AUTOR: JESSINI MARIE SANTOS SILVA, OAB nº RO6117, RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA, OAB nº 
RO4688
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Cuida-se de Ação previdenciária ajuizada por ANTONIA CLEIDA NASCIMENTO em desfavor do INSS, contendo pretensão de 
restabelecimento do benefício de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.
Procedeu-se à perícia no requerente, com laudo instruído no id nº 54246149, advindo, na sequência, proposta de acordo pelo INSS, id 
nº 56598598.
Instada, a parte requerente manifestou-se favoravelmente, postulando a sua homologação, id nº 57581574.
É relatório. DECIDE-SE.
Diante das alegações das partes, e das demais circunstâncias postas nos autos, revela-se razoável a homologação do acordo, para 
a concessão/restabelecimento do benefício previdenciário pleiteado, além de pagamento das parcelas retroativas, nos exatos termos 
propostos no id nº 56598598 e aceito no id nº 57581574.
Posto isto, HOMOLOGA-SE o acordo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, conforme as cláusulas especificadas dos autos. 
Por inexistirem outras pendências, JULGA-SE EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso 
III, “b” do Código de Processo Civil.
Ciência ao advogado/DPE e ao INSS.
Transitado em julgado nesta data, diante da anuência das partes.
Expeça-se RPV para pagamento do valor acordado, em favor da parte requerente, no importe de R$ 21.029,40.
Em seguida, com o pagamento, expeça-se alvará para levantamento em favor do ADVOGADOS DO AUTOR: JESSINI MARIE SANTOS 
SILVA, OAB nº RO6117, RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA, OAB nº RO4688, conforme poderes que lhe foram conferidos 
na procuração de ID: 41328554, intimando-o.
Após, com o levantamento, nada mais pendente, arquivem-se, procedendo-se as baixas devidas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7004156-
40.2016.8.22.0008
Prestação de Serviços
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: PEDROMAR BAILKE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANDERSON RODRIGO GOMES, OAB nº SC1869
EXECUTADOS: EDSON CARLOS FERREIRA JUNIOR, METALURGICA POLIART
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Diante do decurso do prazo requerido, intime-se o exequente para anexar o termo de acordo assinado.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002213-17.2018.8.22.0008
Perdas e Danos, Compra e Venda
Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: JULLIANA ARAUJO CAMPOS DE CAMPOS, OAB nº RO6884, AECIO DE CASTRO BARBOSA, OAB nº 
RO4510, LARISSA SILVA STEDILE, OAB nº RO8579
RÉU: LUDILINA NIMER SCHNEIDER
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Considerando que não houve o pagamento das custas processuais, inviável o prosseguimento do processo, razão pela qual determina-se 
o arquivamento. 
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Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001606-
67.2019.8.22.0008
Enriquecimento sem Causa, Indenização por Dano Material
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: SEBASTIAO CARLOS QUIUQUI
ADVOGADO DO EXEQUENTE: POLIANA POTIN, OAB nº RO7911
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Intime-se a parte exequente a impulsionar o feito, manifestando-se acerca da impugnação de ID: 57295924, no prazo de 15 dias, 
requerendo o que entender cabível, sob pena de preclusão.
Com o decurso do prazo, havendo ou não manifestação, o que deverá ser certificado, retornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7000042-19.2020.8.22.0008
Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Liminar 
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ANTONIO NOEMIO LOPES DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO, OAB nº RO2617
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
É de ciência geral que o atual cenário e as dificuldades suportadas pelo 
PODER JUDICIÁRIO, e pelos jurisdicionados, de resto pela sociedade, deflagrados em razão da pandemia instalada pelo Corona Vírus 
(COVID-19), impôs medidas preventivas e de distanciamento social recomendadas pelo CNJ e pela OMS. De outra banda, diante dos 
novos meios tecnológicos disponibilizados ao juízo, da ausência de prejuízo à marcha processual e aos direitos das partes, o recente Ato 
n. 009/2020 – PR – CGJ - que institui medidas a serem adotadas na prevenção ao contágio pelo COVID-19 no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO no Estado de Rondônia -, previu a possibilidade de audiências por videoconferência, com previsão de prorrogação 
do período de afastamento social.
Desta feita, considerando, ainda, as tratativas envidadas entre OAB – Subseção local e este juízo –, tem-se que, doravante, as audiências 
neste juízo realizar-se-ão por meio da rede mundial de computadores – internet, através do aplicativo “Google Meet”, podendo ser utilizado, 
pela parte interessada, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando, 
mediante auxílio do respectivo patrono/advogado. 
Por consequência, DESIGNA-SE audiência de instrução e julgamento para o dia 15/09/2021, às 12 horas, para oitiva de 3 (três) testemunhas 
no máximo, a ser realizada por videoconferência ou meio virtual mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (STIC), enquanto estiverem prorrogadas as medidas de prevenção ao contágio pela COVID-19, conforme 
ATO CONJUNTO n. 009/2020 – TJ PR/CGJ.
As partes e as testemunhas deverão informar no processo, em até 5 dias antes da audiência, seu e-mail e número de telefone, para possibilitar 
o envio do link da videoconferência e a entrada na sala da audiência da videoconferência, na data e horário estabelecido neste ato.
O gabinete, por meio de secretário (a) do juízo, encaminhará o link da audiência no prazo de até 24 h antes da audiência, para os e-mails 
e telefones informados no processo.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando. Registra-se que a solenidade por videoconferência 
ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada por este juízo na aba “audiências” do PJE.
No horário da audiência por videoconferência, cada parte deverá estar disponível para contato através de e-mail e número de celular 
informado para que a audiência possa ter início.
Fica, desde já, autorizada a diretoria do cartório junto a STIC local, a adotar as medidas necessárias para a realização da solenidade.
Consigna-se, que a parte será intimada para comparecimento na audiência através de seu advogado, (art. 270 do CPC e art. 50 das 
DGJ), exceto se estiver sendo assistida pela Defensoria Pública, situação em que deverá ser intimada pessoalmente.
Ressalte-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455, caput do CPC), podendo o causídico, se assim entender conveniente, 
providenciar para que a testemunha compareça ao escritório do(a) advogado(a) da parte, para participar da solenidade que será realizada 
por videoconferência.
Ainda, a intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo a o advogado juntar aos autos, com antecedência 
de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento; a parte pode 
comprometer-se a levar a testemunha à audiência (em seu escritório), independentemente da intimação de que trata o § 1º, presumindo-
se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição e a inércia na realização da intimação a que se refere o § 
1o importa desistência da inquirição da testemunha (parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 455 do CPC).
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Intimem-se as partes.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/CARTA A.R. / OFÍCIO E DEMAIS ATOS 
QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001680-
53.2021.8.22.0008
Arrendamento Rural
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: MARILZA MASCHEO FILHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELISABETA BALBINOT, OAB nº RO1253
EXECUTADO: ANTONIO AVELINO DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Intime-se a parte autora a emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, trazendo aos autos comprovante do recolhimento das custas 
processuais remanescentes, atentando-se a determinação imposta no art. 12, I, da Lei Estadual nº 3.896/16, já que, como se depreende 
da inicial, não se encontra em estado de hipossuficiência, bem como não comprovou suficientemente o fato excepcional a dar cabimento 
ao diferimento das custas processuais, nos termos do art. 6º, § 7º do Regimento de Custas.
Para diligência no prazo fixado, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos dos arts. 320, 321 e 332, § 1º do CPC.
Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002397-
36.2019.8.22.0008
Obrigação de Fazer / Não Fazer
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: MICKEY YUJI KATSURAGAWA
EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S)
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
SERVINDO COMO ALVARÁ JUDICIAL 
Origem: 2ª Vara Genérica de Espigão do Oeste/RO
Validade: 60 dias
Defere-se o requerimento da parte credora.
Para viabilizar o cumprimento, SIRVA A PRESENTE COMO ALVARÁ em favor do exequente EXEQUENTE: MICKEY YUJI KATSURAGAWA, 
CPF nº 98422081849, com vistas ao levantamento da quantia depositada nos autos, cuja cópia do comprovante deverá ser instruída a 
presente.
Consigna-se que nos valores a serem levantados deverão estar inclusos os seus respectivos rendimentos, e não somente as importâncias 
ali descritas, a fim de evitar que eventual remanescente permaneça em conta judicial vinculada aos autos.
O Banco deverá informar o saque no prazo de 05 dias, a contar do levantamento. Para tanto, SIRVA A PRESENTE COMO OFÍCIO.
Cumprida a providência, intime-se, desde logo, a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que de direito entender, à 
guisa de prosseguimento da execução, informando eventual débito remanescente - havendo -, sob pena de extinção do feito, nos termos 
do art. 924, II do CPC.
Com o decurso do prazo, nada tendo sido solicitado, o que deverá ser certificado, venham-me conclusos para extinção.
Cumpra-se. 
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7002132-34.2019.8.22.0008
Ato / Negócio Jurídico
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: SP COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANA RITA COGO, OAB nº RO660, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
EXECUTADOS: ALESSANDRO SILVA DE ALMEIDA, EDMILSON LUZ DE ALMEIDA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
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Conforme recomendação do CNJ, encaminhada por meio da circular nº. 009/2012/GAB/PR, antes de deferir a citação por edital devem 
ser esgotados todos os meios disponíveis para localização do executado.
Assim, por ora, indefere-se o requerimento de id nº 16092333, uma vez não realizadas buscas junto aos sistemas disponíveis.
Por consequência, intime-se o requerente a esclarecer se deseja que este juízo proceda no particular, e/ou requeira o que entender de 
direito, no prazo de 05 (cinco) dias, de logo se lhe advertindo que, caso queira a efetivação de buscas junto ao INFOSEG/TRE/INFOJUD, 
deverá providenciar, neste mesmo prazo, o recolhimento das custas devidas – mediante valores INDIVIDUAIS para cada diligência 
requerida (buscas de ativos financeiros, de endereço, de bens ou quebra de sigilo) -, conforme dispõe o artigo 17 da Lei Estadual nº 
3.896/2016.
Havendo manifestação, retornem os autos conclusos para demais providências.
Caso contrário, certificado seja o decurso do prazo sem pedido, intime-se o requerente pessoalmente, nos termos do art. 485, § 1º, do 
NCPC.
Só então, retornem os autos ao gabinete.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000452-43.2021.8.22.0008
Perdas e Danos
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: STIVE DIAS DOS SANTOS
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDOS: JAIR SAMPAIO, IRINEU JACOBSEN
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
I. RELATÓRIO.
STIVE DIAS DOS SANTOS propôs ação indenizatória em desfavor de IRINEU JACOBSEN e JAIR SAMPAIO, todos já qualificados, 
alegando, em síntese, ter sofrido acidente de trânsito causado pelo requerido. Juntou orçamentos demonstrativos para conserto do veículo 
(ID: 55868332 e ss.), no importe médio de R$6.000,00 (seis mil reais). Requer sejam os réus condenados ao pagamento do valor do 
orçamento.
Ambos os réus devidamente citados (ID: 56267866).
Muito embora tenham os requeridos comparecido à audiência para tentativa de conciliação, esta restou infrutífera. Ambos se retiraram da 
sala virtual de audiência antes do fim da solenidade e não apresentaram contestação (ID: 56358468), conforme ata ID:56358468.
É o relatório. DECIDE-SE.
II. FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação condenatória ao ressarcimento por danos materiais.
Certificada a contumácia da parte ré (ID: 56358468), a parte requerente se manifestou requerendo a decretação dos efeitos da revelia e o 
julgamento antecipado da lide.
Não há preliminares ou questões prejudiciais a serem abordadas; passa-se a analisar o MÉRITO.
Verifica-se que os réus foram citados e intimados para a sessão judicial, e, consoante consta da certidão do meirinho, estavam cientes de 
que no ato deveriam ofertar contestação, caso não lograda conciliação. 
Não obstante, sequer permitiram a que a conciliadora conduzisse o ato a contento, tendo ambos se retirado da sala virtual antes de 
autorizados ou do encerramento do ato. 
E não contestaram a pretensão. Logo, a parte ré deve arcar com o ônus da revelia, qual seja, a presunção de veracidade dos fatos narrados pela 
autora, acerca dos danos oriundos do acidente de trânsito causado pelo requerido, nos termos do art. 344 do Novo Código de Processo Civil.
De outra banda, a revelia do réu, por si só, não determinará o triunfo do autor, vez que referido instituto produz efeitos relativos quanto ao 
direito vindicado.
Nesse sentido, o ilustre processualista Cândido Dinamarco orienta que “ao interpretar o direito, o juiz fará ordinariamente o controle de todos 
os pressupostos de admissibilidade do julgamento do MÉRITO, extinguindo o processo ex officio quando faltar algum, apesar de o réu estar 
omisso e, obviamente, nada haver suscitado a respeito; também interpretando o direito, o juiz julgará improcedente a demanda inicial sempre 
que os fatos constitutivos, ainda que tomados por existentes, não produzam perante o direito material a consequência afirmada pelo autor. 
Nenhuma presunção incide sobre o direito”. (Instituições de Direito Processual Civil, 3, 6ª ed., São Paulo, Malheiros, 2009, p. 562).
Verifica-se pelos documentos carreados aos autos - boletim de ocorrência e orçamentos para o conserto do veículo - corroboram as 
assertivas trazidas na inicial acerca dos danos patrimoniais causados pela parte ré, impondo a procedência ao pedido de ressarcimento 
pelos danos materiais causados.
III. DISPOSITIVO.
Em face do quanto exposto, JULGA-SE PROCEDENTE o pedido inicial desta ação de cobrança proposta por STIVE DIAS DOS SANTOS 
em face de IRINEU JACOBSEN e JAIR SAMPAIO, para condenar os requeridos a pagarem ao requerente, solidariamente, o valor de 
R$6.000,00 (seis mil reais), com incidência de correção monetária a partir da data do fato, segundo índice do TJ/RO (OTN/BTN/TR/
INPC, segundo as suas respectivas datas de incidência), e juros moratórios simples de 1% a.m. (um por cento ao mês) a partir da data 
do vencimento da obrigação (CCB, arts. 397, caput, e 406 c/c CTN, art.161, §1º).
Assim resolve-se o processo COM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no art. 487, inc. I, do Novo Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001847-
70.2021.8.22.0008
Nota Promissória
Execução de Título Extrajudicial
30/07/2021
EXEQUENTE: CELIA RODRIGUES DE PAIVA - ME
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANA RITA COGO, OAB nº RO660, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
EXECUTADO: ROSANE KLANN BRITO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Em conformidade ao teor da RESOLUÇÃO 008/2013-PR, que criou os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, 
HOMOLOGA-SE, nesta ocasião, os termos consignados na ata de audiência de ID: 60508392.
“DEFIRO o pedido da parte exequente e redesigno a audiência de conciliação para o dia 25/08/2021 às 08:30 horas, a ser realizada 
por videoconferência ou meio virtual. SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE EXECUTADA: 
ROSANE KLANN BRITO, observando o seguinte endereço para localização, a saber: AVENIDA SETE DE SETEMBRO, N. 3141, BAIRRO 
CAIXA D’ ÁGUA, NESTA CIDADE – TELEFONE: 69 9 9385 0936. Para tanto, autorizo o uso das prerrogativas do artigo 212 do CPC/15 
e respectivos parágrafos. Anexe-se ao expediente cópia do pedido inicial e do DESPACHO. Pratique-se os atos necessários. Saem os 
presentes intimados”.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000256-
10.2020.8.22.0008
Inadimplemento
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: ALTAIR ANTONIO DE CARVALHO DA SILVA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: POLIANA POTIN, OAB nº RO7911
EXECUTADO: VAUDILEI CEZARIO DE OLIVEIRA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
A parte exequente peticionou informando o cumprimento da obrigação, requerendo a extinção do feito em razão da satisfação da 
dívida.
Posto isto, diante do que consta dos autos, JULGA-SE EXTINTO, por SENTENÇA, o feito, nos termos do art. 924, II, do Código de 
Processo Civil.
Sem custas.
Tratando-se de satisfação da obrigação pelo pagamento, verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, 
razão pela qual considera-se o trânsito em julgado nesta data. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000544-
21.2021.8.22.0008
Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: SERGIO CRIVELETTO FILHO
ADVOGADO DO REQUERENTE: SERGIO CRIVELETTO FILHO, OAB nº RO10579
REQUERIDO: REGIVALDO PIRES RODRIGUES
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
I. RELATÓRIO.
REQUERENTE: SERGIO CRIVELETTO FILHO propôs ação de cobrança em desfavor de REQUERIDO: REGIVALDO PIRES RODRIGUES, 
ambos já qualificados, alegando, em síntese, ter sofrido acidente de trânsito causado pelo requerido. Juntou orçamentos demonstrativos para 
conserto do veículo (ID: 54648937 e ss.), no importe de R$8.301,05 (oito mil trezentos e um reais e cinco centavos). Requer seja o réu 
condenado ao pagamento do valor do orçamento, bem como ao ressarcimento pelos danos morais que reputa sofridos em razão do acidente.
Juntou mandato e documentos.
Devidamente citado (ID: 56172784), o réu deixou de comparecer à audiência de conciliação, sem apresentar qualquer justificativa ou 
manifestação nos autos (ID: 56985694).
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É o relatório. DECIDE-SE.
II. FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação condenatória ao ressarcimento por danos morais e materiais.
Certificada a contumácia da parte ré (ID: 57846041), a parte requerente se manifestou nos autos requerendo a decretação dos efeitos da 
revelia e o julgamento antecipado da lide (ID: 58763830).
Não há preliminares ou questões prejudiciais a serem abordadas; passa-se a analisar o MÉRITO.
Não contestando nenhum dos pedidos trazidos na inicial, a parte ré deve arcar com o ônus da revelia, qual seja, a presunção de 
veracidade dos fatos narrados pela autora, acerca dos danos oriundos do acidente de trânsito causado pelo requerido, nos termos do art. 
344 do Novo Código de Processo Civil.
De outra banda, a revelia do réu, por si só, não determinará o triunfo do autor, vez que referido instituto produz efeitos relativos quanto 
ao direito vindicado.
Nesse sentido, o ilustre processualista Cândido Dinamarco orienta que “ao interpretar o direito, o juiz fará ordinariamente o controle de 
todos os pressupostos de admissibilidade do julgamento do MÉRITO, extinguindo o processo ex officio quando faltar algum, apesar de o 
réu estar omisso e, obviamente, nada haver suscitado a respeito; também interpretando o direito, o juiz julgará improcedente a demanda 
inicial sempre que os fatos constitutivos, ainda que tomados por existentes, não produzam perante o direito material a consequência 
afirmada pelo autor. Nenhuma presunção incide sobre o direito”. (Instituições de Direito Processual Civil, 3, 6ª ed., São Paulo, Malheiros, 
2009, p. 562).
Verifica-se pelos documentos carreados aos autos - boletim de ocorrência, impressões de tela de conversa via WhatsApp entre as partes 
e orçamentos para o conserto do veículo - corroboram as assertivas trazidas na inicial acerca dos danos patrimoniais causados pela parte 
ré, impondo a procedência ao pedido de ressarcimento pelos danos materiais causados.
Por outro lado, além dos dissabores certamente experimentados em decorrência do acidente, do que não se olvida, não há nos autos 
qualquer comprovação dos danos morais que reputa ter sofrido. O requerente colacionou a ficha de atendimento do pronto-socorro (ID: 
54648941) que aponta: “Acidente de moto com leves escoriações”, o que apesar de reconhecidamente causar transtornos, não enseja a 
reparação por danos morais. Neste sentido:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS - ACIDENTE DE TRÂNSITO - LESÕES LEVES - ART. 
373, I, CPC - DANOS MORAIS - NÃO CONFIGURADOS. Em que pese o transtorno inerente à situação de se envolver em um acidente 
de trânsito e, em razão dele, sofrer lesões leves, tais fatos são incapazes de repercutir na esfera íntima do indivíduo e de causar-lhe 
sofrimento e dor intensos, humilhação ou vexame, a ensejar direito ao recebimento de indenização por danos morais. (TJ-MG-AC: 
10261170084261001 Formiga, Relator: Mônica Libânio, Data de Julgamento: 18/11/2020, Data de Publicação: 18/12/2020)
Assim, não comprovado o abalo moral que enseja reparação, inobstante não haver nos autos defesa pelo requerido, imperiosa a 
improcedência do pedido.
III. DISPOSITIVO.
Em face do quanto exposto, JULGA-SE PROCEDENTE o pedido inicial desta ação de cobrança proposta por REQUERENTE: SERGIO 
CRIVELETTO FILHO em face de REQUERIDO: REGIVALDO PIRES RODRIGUES, para condenar a parte ré a pagar à autora o valor 
de R$8.301,05 (oito mil trezentos e um reais e cinco centavos), com incidência de correção monetária a partir da data do fato, segundo 
índice do TJ/RO (OTN/BTN/TR/INPC, segundo as suas respectivas datas de incidência), e juros moratórios simples de 1% a.m. (um por 
cento ao mês) a partir da data do vencimento da obrigação (CCB, arts. 397, caput, e 406 c/c CTN, art.161, §1º).
Assim resolve-se o processo COM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no art. 487, inc. I, do Novo Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7001673-95.2020.8.22.0008
Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Restabelecimento, Liminar 
Procedimento Comum Cível
AUTOR: CARLOS MARINHO
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO, OAB nº RO2617
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
É de ciência geral que o atual cenário e as dificuldades suportadas pelo 
PODER JUDICIÁRIO, e pelos jurisdicionados, de resto pela sociedade, deflagrados em razão da pandemia instalada pelo Corona Vírus 
(COVID-19), impôs medidas preventivas e de distanciamento social recomendadas pelo CNJ e pela OMS. De outra banda, diante dos 
novos meios tecnológicos disponibilizados ao juízo, da ausência de prejuízo à marcha processual e aos direitos das partes, o recente Ato 
n. 009/2020 – PR – CGJ - que institui medidas a serem adotadas na prevenção ao contágio pelo COVID-19 no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO no Estado de Rondônia -, previu a possibilidade de audiências por videoconferência, com previsão de prorrogação 
do período de afastamento social.
Desta feita, considerando, ainda, as tratativas envidadas entre OAB – Subseção local e este juízo –, tem-se que, doravante, as audiências 
neste juízo realizar-se-ão por meio da rede mundial de computadores – internet, através do aplicativo “Google Meet”, podendo ser utilizado, 
pela parte interessada, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando, 
mediante auxílio do respectivo patrono/advogado. 
Por consequência, DESIGNA-SE audiência de instrução e julgamento para o dia 22/09/2021, às 12 horas, para oitiva de 3 (três) testemunhas 
no máximo, a ser realizada por videoconferência ou meio virtual mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (STIC), enquanto estiverem prorrogadas as medidas de prevenção ao contágio pela COVID-19, conforme 
ATO CONJUNTO n. 009/2020 – TJ PR/CGJ.
As partes e as testemunhas deverão informar no processo, em até 5 dias antes da audiência, seu e-mail e número de telefone, para 
possibilitar o envio do link da videoconferência e a entrada na sala da audiência da videoconferência, na data e horário estabelecido neste 
ato.
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O gabinete, por meio de secretário (a) do juízo, encaminhará o link da audiência no prazo de até 24 h antes da audiência, para os e-mails 
e telefones informados no processo.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando. Registra-se que a solenidade por videoconferência 
ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada por este juízo na aba “audiências” do PJE.
No horário da audiência por videoconferência, cada parte deverá estar disponível para contato através de e-mail e número de celular 
informado para que a audiência possa ter início.
Fica, desde já, autorizada a diretoria do cartório junto a STIC local, a adotar as medidas necessárias para a realização da solenidade.
Consigna-se, que a parte será intimada para comparecimento na audiência através de seu advogado, (art. 270 do CPC e art. 50 das 
DGJ), exceto se estiver sendo assistida pela Defensoria Pública, situação em que deverá ser intimada pessoalmente.
Ressalte-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455, caput do CPC), podendo o causídico, se assim entender conveniente, 
providenciar para que a testemunha compareça ao escritório do(a) advogado(a) da parte, para participar da solenidade que será realizada 
por videoconferência.
Ainda, a intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo a o advogado juntar aos autos, com antecedência 
de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento; a parte pode 
comprometer-se a levar a testemunha à audiência (em seu escritório), independentemente da intimação de que trata o § 1º, presumindo-
se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição e a inércia na realização da intimação a que se refere o § 
1o importa desistência da inquirição da testemunha (parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 455 do CPC).
Intimem-se as partes.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/CARTA A.R. / OFÍCIO E DEMAIS ATOS 
QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001476-14.2018.8.22.0008
Erro Médico, Erro Médico
Procedimento Comum Cível
R$ 169.479,42
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA APARECIDA SALVADOR, OAB nº RO5621
AUTOR: DULCE NELDA HENK
RÉUS: CLINICA TATTY BERNO EIRELI - ME, TATTY FOFANO BERNO FIORINI GOMES
ADVOGADO DOS RÉUS: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831
SENTENÇA 
I - RELATÓRIO.
Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, MATERIAIS/LUCROS CESSANTES E ESTÉTICOS de fazer promovida 
por DULCE NELDA HENK em desfavor de TATTY FOFANO BERNO FIORINI GOMES e CLÍNICA TATTY BERNO EIRELI - ME, 
aduzindo, em síntese, ter amargado consequências danosas à sua saúde, que reputa advindas do tratamento médico iniciado sob os 
cuidados especializados da primeira requerida. Juntou laudos e prontuários médicos, resultados de exames, comprovantes de despesas 
e demonstrativos de benefício previdenciário. 
Requer condenação das requeridas a lhe indenizarem: por danos materiais, na importância de R$40.399,42 (quarenta mil trezentos e 
noventa e nove reais e quarenta e dois centavos), por lucros cessantes, em R$19.080,00 (dezenove mil e oitenta reais), por danos morais, 
em R$80.000,00 (oitenta mil reais), e por danos estéticos, em R$30.000,00 (trinta mil reais).
Gratuidade judiciária deferida (ID: 18175815). 
Citação (ID: 18562133).
Infrutífera a tentativa de conciliação (ID: 19194792), a requerida apresentou contestação (ID: 19670867) pela qual impugnou a gratuidade 
de justiça concedida e, no MÉRITO, sustentou ausência de nexo causal entre o tratamento de nutrologia às complicações de saúde 
suportadas pela requerente. 
Réplica houve (ID: 22311048).
Em seguida, o feito foi saneado (ID: 30765303), com afastamento da impugnação à gratuidade judiciaria e deferimento de prova pericial, 
cujo laudo foi juntado sob ID: 35484107. Ato contínuo, a parte requerida se manifestou quanto ao documento, bem ainda laudo de 
assistente técnico juntado sob ID: 38080137). Manifestação pela requerente sob ID: 38166136.
A requerida apresentou alegações finais (ID: 56559245), enquanto a requerente se quedou silente (ID: 56562855).
DECIDE-SE.
II - FUNDAMENTAÇÃO
Cuida-se de ação indenizatória ajuizada por DULCE NELDA HENK em desfavor de TATTY FOFANO BERNO FIORINI GOMES e CLÍNICA 
TATTY BERNO EIRELI - ME, em razão das graves complicações à sua saúde, as quais reputa terem-lhe advindo em razão de prescrição 
médica ofertada pela primeira requerida.
De início, no que tange ao ônus probatório, inobstante existir a possibilidade de ser invertido em favor da parte hipossuficiente na relação 
consumerista, a técnica processual não é automática. No caso dos autos, não obstante a possibilidade da inversão do ônus da prova nas 
relações de consumo, verifica-se não ser autorizado inverter o ônus da prova e assim julgar procedente o pleito autoral, por ser impossível 
de ser produzida pela parte requerida a aludida prova, porquanto se trata de autêntico fato negativo absoluto, de resto indeterminado.
Ao propósito, transcreve-se importante lição doutrinária: “[...] Por isso, diz-se, atualmente, que somente os fatos absolutamente negativos 
(negativas absolutas/indefinidas) são insusceptíveis de prova – e não pela sua negatividade, mas, sim, pela sua indefinição. Ora, ao 
tratarmos das características do fato probando, já foi dito que é indispensável que seja ele determinado, isto é, identificado no tempo e 
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no espaço. É dessa regra que resulta não ser o fato indeterminado ou indefinido passível de prova. Não é possível, por exemplo, provar 
que a parte nunca esteve no Município de Candeias. Nesses casos, o ônus probatório é de quem alegou o fato positivo de que (a parte) 
esteve lá – já se aplicando, aqui, a teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, doravante examinada”. (DIDIER JR., Fredie; BRAGA, 
Paula Sarno; OLIVEIRA, Rafael. Curso de direito processual. Vol. 2. 3 ed. Salvador: Jus Podivm. p. 85).
Rejeita-se, portanto, o pedido de inversão do ônus da prova. Passa-se doravante à análise do MÉRITO.
No MÉRITO, a parte autora comprova ter sofrido enorme desgaste em sua saúde (ID: 18067088 e ss.), associados à intoxicação por 
Vitamina D e IRA - Insuficiência Renal Aguda. Segundo o laudo médico (ID: 18069630), apresenta quadro de glomerulopatia e insuficiência 
renal secundária, o que a requerente argumenta ter sido causado pelo tratamento indicado pela médica requerida.
Contudo, a atribuição da responsabilidade civil depende não só da existência de dano, mas também da averiguação do fato causador 
e nexo de causalidade entre estes. Pelo conjunto probatório que dos autos consta depreende-se a certeza do início do tratamento e do 
agravamento do estado de saúde da autora, residindo o cerne da questão sobre o nexo de causalidade entre eles.
Registre-se que o primeiro documento acostado à inicial (ID: 18067088 p. 1), datado de 03/11/2016, indicou se tratar de intoxicação por 
Vitamina D, IRA e hipercalcemia, sendo sinalizada a necessidade de biópsia renal para análise do caso, com data prevista para realização 
e, após, deveria a paciente retornar ao ambulatório. Contudo, dos diversos documentos constantes nos autos, o referido exame, que 
segundo o documento, seria realizado em dois dias a contar daquela data, não foi juntado. Neste ponto, a corroborar a verificação do 
impasse, o laudo pericial reitera: “para o diagnóstico preciso e com certeza da nefropatia da paciente, seria preciso realização de biópsia 
renal durante o quadro de agudização da paciente, ou seja, na época da ocorrência da insuficiência renal.” 
Impende ainda ressaltar que o laudo pericial (ID: 35484107), ao responder o quesito 5, indica que a intoxicação pelo excesso de vitamina 
D seria em caso de doses superiores a 20.000 ui por dia, por pelo menos 30 dias. Dosagem esta superior em pelo menos quatro vezes a 
prescrição médica da requerida. Assim, em que pese a resposta ao quesito 9 indicar que “a paciente nega uso de qualquer outra medicação 
associada ao uso da vitamina D”, a mesma paciente refere não se lembrar de qual a formulação que naquela oportunidade registrou ter 
utilizado pelo período de 3 (três) dias, o que torna sensível a valoração das provas baseadas tão-somente na memória da paciente.
Finalmente, as respostas aos quesitos 6 e 7 no referido laudo tornam insuperável a dúvida quanto à relação causal entre o tratamento 
sugerido pela requerida e os intensos males sofridos pela requerente: “A obesidade, sabidamente pode levar a GESF (glomerulose 
segmentar e focal) adaptativa, secundária à sobrecarga e hiperfiltração dos néfrons.” e “Não é possível excluir com precisão nefropatia 
incipiente anterior sem ter realizado avaliação renal prévia ao uso da medicação.”
Assim, analisando detidamente os autos, inclusive considerando a expressiva quantidade de tratamentos que a requerente realizava à 
época, a saber: o laudo de ultrassonografia de ID: 18064781, datado de 26/09/2016, indica que a requerente estava sendo acompanhada 
pela Dra. Rosineyde Toledo, os exames de ID: 18065096, datados de 23/09/2016 indicam acompanhamento pelo Dr. Castagnaro Andrea, 
exames de ID: 18067732, datados de 17/10/2016, indicam acompanhamento pela Dra. Thalyssa R. Pereira, exames de ID: 18067804 
indicam acompanhamento pela Dra. Hozanna Brasil e exames de ID: 18068000 p. 5-6, datados de 17/10/2016, indicam acompanhamento 
pela Dra. Cristhenise Ragnini. Destarte, prejudicada a demonstração do necessário nexo causal entre o tratamento indicado pela requerida 
e o agravamento da saúde da requerente, cujo ônus probatório cabia a esta última. 
No ponto, dispõe, expressamente, o artigo 333 do Código de Processo Civil: “O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato 
constitutivo do seu direito; II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.” Cabia à autora 
provar os fatos constitutivos de seus pretensos direitos e, como não provou, não há como atender suas pretensões constantes da inicial. 
Ausentes as provas pertinentes aos fatos constitutivos dos direitos do autor, seus pedidos devem ser julgados improcedentes (actore non 
probante, reus absolvitur).
Nesse sentido a lição do professor Humberto Theodoro Júnior:
“Quando o réu contesta apenas negando o fato em que se baseia a pretensão do autor, todo o ônus probatório recai sobre este. Mesmo 
sem nenhuma iniciativa de prova, o réu ganhará a causa, se o autor não demonstrar a veracidade do fato constitutivo do seu pretenso 
direito. Actore non probante absolvitur reus”.(Curso de Direito Processual Civil, 1ª ed., Editora Forense, p. 455).
De Vicente Greco Filho aprende-se que:
“O autor, na inicial, afirma certos fatos porque deles pretende determinada consequência de direito; esses são os fatos constitutivos que 
lhe incumbe provar sob pena de perder a demanda. A dúvida ou insuficiência de prova quanto a fato constitutivo milita contra o autor. 
O juiz julgará o pedido improcedente se o autor não provar suficientemente o fato constitutivo de seu direito”.(Direito Processual Civil 
Brasileiro, 2º vol., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 191). 
Nestes termos, o caso dos autos não enseja indenização de ordem material, extrapatrimonial ou de lucros cessantes, uma vez que à 
míngua de comprovação pela parte requerente entre os fatos atribuídos às requeridas e os danos sofridos à requerente, não se lhes 
pode imputar ofensa ao patrimônio ou a direito de personalidade da requerente. Não se nega que a requerente tenha enfrentado crise 
fortíssima, mas falhou em demonstrar ao juízo sua ligação às requeridas. 
Especificamente no que tange aos lucros cessantes, admite-se que ao tempo do incidente, ocasionou-se elevado dano à saúde da 
autora, sofrido no patamar de maior importância na vida da autora, o que não se traduz, necessariamente, na concretização da pretensão 
indenizatória correspondente aos lucros cessantes. O laudo pericial em ID: 35484107 não aponta de modo conclusivo a relação entre o 
consumo de Vitamina D e os prejuízos aqui discutidos, nem se pode pressupor a conexão desse fato ao quadro de intoxicação. A relação 
dosagem/duração também prejudica a tese da parte autora, restando inconclusiva qualquer tratativa que possa relacionar o ato como 
ilícito ou inadequado em qualquer capacidade.
O nexo de causalidade resta sobejamente comprometido. Aduz-se, assim, a ausência de requisito sem o qual não se pode compreender 
a incidência de pretensões acerca da responsabilidade civil objetiva, cessando definitivamente a discussão. Nessa toada, Carlos Roberto 
Gonçalves pontifica: “Um dos pressupostos da responsabilidade civil é a existência de um nexo causal entre o fato ilícito e o dano por ele 
produzido. Sem essa relação de causalidade não se admite a obrigação de indenizar.”
O dano só pode gerar responsabilidade quando seja possível estabelecer um nexo causal entre ele e o seu autor, ou, como diz 
Savatier, “um dano só produz responsabilidade, quando ele tem por causa uma falta cometida ou um risco legalmente sancionado” [...] 
(Responsabilidade Civil. 8. ed. São Paulo: Saraiva, 2003, p. 520).
Logo, o dever de indenizar, in casu, não se caracteriza com a mera constatação de coincidência entre o momento do tratamento e 
o momento da situação médica. Só o tornariam possível seguras evidências de que os danosos fatos subsequentes, e com eles a 
desfavorável realidade subsequente da autora, decorreram de ação culposa da profissional. Nesse passo, “o magistrado, na apreciação 
da prova, deverá considerar o dano, estabelecer o nexo causal e avaliar as circunstâncias do ato médico sem tergiversações” (KFOURI 
NETO, Miguel. Responsabilidade civil do médico. 6 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007, p. 86).
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III - DISPOSITIVO 
Em face de tudo quanto exposto, JULGA-SE IMPROCEDENTE o pedido inicial apresentado por DULCE NELDA HENK em desfavor de 
TATTY FOFANO BERNO FIORINI GOMES e CLÍNICA TATTY BERNO EIRELI – ME.
Por conseguinte, RESOLVE-SE O PROCESSO COM EXAME DE MÉRITO, na forma do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Condena-se a requerente ao pagamento de custas de lei, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze 
por cento) do valor dado à causa, nos termos do art. 85, § 2º, NCPC; ressaltando, nada obstante, que a exigibilidade dos correspondentes 
créditos resta suspensa, nos termos do preceito contido no artigo 98, § 3º do NCPC, em razão do benefício da assistência judiciária 
gratuita deferido à requerente.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgada, arquivem-se, procedendo-se às baixas devidas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada. 
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7000572-23.2020.8.22.0008
Restabelecimento
Procedimento Comum Cível
AUTOR: HENRIQUE CESAR HARTWIG
ADVOGADO DO AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
É de ciência geral que o atual cenário e as dificuldades suportadas pelo 
PODER JUDICIÁRIO, e pelos jurisdicionados, de resto pela sociedade, deflagrados em razão da pandemia instalada pelo Corona Vírus 
(COVID-19), impôs medidas preventivas e de distanciamento social recomendadas pelo CNJ e pela OMS. De outra banda, diante dos 
novos meios tecnológicos disponibilizados ao juízo, da ausência de prejuízo à marcha processual e aos direitos das partes, o recente Ato 
n. 009/2020 – PR – CGJ - que institui medidas a serem adotadas na prevenção ao contágio pelo COVID-19 no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO no Estado de Rondônia -, previu a possibilidade de audiências por videoconferência, com previsão de prorrogação 
do período de afastamento social.
Desta feita, considerando, ainda, as tratativas envidadas entre OAB – Subseção local e este juízo –, tem-se que, doravante, as audiências 
neste juízo realizar-se-ão por meio da rede mundial de computadores – internet, através do aplicativo “Google Meet”, podendo ser utilizado, 
pela parte interessada, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando, 
mediante auxílio do respectivo patrono/advogado. 
Por consequência, DESIGNA-SE audiência de instrução e julgamento para o dia 22/09/2021, às 10 horas, para oitiva de 3 (três) testemunhas 
no máximo, a ser realizada por videoconferência ou meio virtual mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (STIC), enquanto estiverem prorrogadas as medidas de prevenção ao contágio pela COVID-19, conforme 
ATO CONJUNTO n. 009/2020 – TJ PR/CGJ.
As partes e as testemunhas deverão informar no processo, em até 5 dias antes da audiência, seu e-mail e número de telefone, para possibilitar 
o envio do link da videoconferência e a entrada na sala da audiência da videoconferência, na data e horário estabelecido neste ato.
O gabinete, por meio de secretário (a) do juízo, encaminhará o link da audiência no prazo de até 24 h antes da audiência, para os e-mails 
e telefones informados no processo.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando. Registra-se que a solenidade por videoconferência 
ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada por este juízo na aba “audiências” do PJE.
No horário da audiência por videoconferência, cada parte deverá estar disponível para contato através de e-mail e número de celular 
informado para que a audiência possa ter início.
Fica, desde já, autorizada a diretoria do cartório junto a STIC local, a adotar as medidas necessárias para a realização da solenidade.
Consigna-se, que a parte será intimada para comparecimento na audiência através de seu advogado, (art. 270 do CPC e art. 50 das 
DGJ), exceto se estiver sendo assistida pela Defensoria Pública, situação em que deverá ser intimada pessoalmente.
Ressalte-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455, caput do CPC), podendo o causídico, se assim entender conveniente, 
providenciar para que a testemunha compareça ao escritório do(a) advogado(a) da parte, para participar da solenidade que será realizada 
por videoconferência.
Ainda, a intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo a o advogado juntar aos autos, com antecedência 
de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento; a parte pode 
comprometer-se a levar a testemunha à audiência (em seu escritório), independentemente da intimação de que trata o § 1º, presumindo-
se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição e a inércia na realização da intimação a que se refere o § 
1o importa desistência da inquirição da testemunha (parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 455 do CPC).
Intimem-se as partes.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/CARTA A.R. / OFÍCIO E DEMAIS ATOS 
QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
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Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001348-
57.2019.8.22.0008
Nota Promissória
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: ERICK CORTES ALMEIDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERICK CORTES ALMEIDA, OAB nº RO7866
EXECUTADO: DIOMAR FLEISCHMANN KULL
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
A parte exequente peticionou informando o cumprimento da obrigação, requerendo a extinção do feito em razão da satisfação da 
dívida.
Posto isto, diante do que consta dos autos, JULGA-SE EXTINTO, por SENTENÇA, o feito, nos termos do art. 924, II, do Código de 
Processo Civil.
Sem custas.
Liberem-se eventuais constrições.
Tratando-se de satisfação da obrigação pelo pagamento, verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, 
razão pela qual considera-se o trânsito em julgado nesta data. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

COMARCA DE GUAJARÁ-MIRIM

1ª VARA CRIMINAL 

1º Cartório Criminal

Proc.: 0000120-48.2019.8.22.0015
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça ( )
Denunciado:Frank Rabelo da Silva
Advogado:Aurison da Silva Florentino (OAB/RO 308B)
DESPACHO:
DESPACHO Trata-se de ação penal proposta em desfavor de Frank Rabelo da Silva, qualificado nos autos, pela prática, em tese, dos 
crimes tipificados no Art. 150 e Art. 121, §4°, inc. I, c/c Art. 14, inc. II, todos, do Código Penal.Analisados os argumentos defensivos, 
verifico que inexistem motivos para a absolvição sumária neste momento (art. 397 do CPP).Considerando as Resoluções n. 313, 314, 
318 e 319 do CNJ e aos Atos Conjuntos n. 06, 07, 08, 09 e 10/PR-CGJ do TJ/RO, que visam criar mecanismos de atuação jurisdicional 
durante o período da Pandemia do Covid-19, designo audiência de instrução e julgamento para a data de 27/10/2021, às 08h30min, 
nos termos do art. 399 do CPP, a ser realizada por meio de vídeoconferência. Diante disso, DETERMINO o seguinte: 1) Expeça-
se MANDADO de intimação para que o Oficial de Justiça compareça ao endereço da vítima/testemunhas (fl. 03/03v.), bem como do 
réu, devendo:a) indagá-las se possuem aparelho celular com acesso à internet e, em caso positivo, forneça o número, certificando 
a veracidade da informação, ocasião em que será intimado da audiência, que será realizada por meio de videoconferência, devendo 
permanecer disponivel com seu aparelho celular conectado à internet na data e hora designada;b) caso seja constatado que o réu/vítima/
testemunha/informante não possui aparelho móvel com acesso à internet, o oficial de justiça deverá intimá-lo da solenidade designada, 
de modo que, a pessoa intimada deverá comparecer na data e horário designado ao Fórum para realização da solenidade.2) Proceda-se 
contato com o Comando da Polícia Militar, solicitando apoio para a oitiva das testemunhas SGT PM Waldemir Bezerra de Souza SGT 
PM Carlos Amaral do Nascimento, por meio de videoconferência.Ciência às partes. Cumpra-se, praticando o necessário. SERVE O 
PRESENTE COMO MANDADO / OFÍCIO.Guajará-Mirim-RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.Leonardo Meira Couto Juiz de Direito

Proc.: 0001087-59.2020.8.22.0015
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Luan Rinchester DamÁsio Peixoto, Joel Cabral
Advogado:Alexandre Nogueira ( 2892), Defensoria Pública do Estado de Rondônia ( )
DESPACHO:
DESPACHO Trata-se de ação penal proposta em desfavor de Luan Rinchester Damásio Peixoto e Joel Cabral, qualificados nos autos, pela 
prática, em tese, do crime tipificados no Art. 40, caput, da Lei 9.605/98.Analisados os argumentos defensivos, verifico que inexistem motivos 
para a absolvição sumária neste momento (art. 397 do CPP).Considerando as Resoluções n. 313, 314, 318 e 319 do CNJ e aos Atos Conjuntos 
n. 06, 07, 08, 09 e 10/PR-CGJ do TJ/RO, que visam criar mecanismos de atuação jurisdicional durante o período da Pandemia do Covid-19, 
designo audiência de instrução e julgamento para a data de 28/10/2021, às 08h30min, nos termos do art. 399 do CPP, a ser realizada por meio 
de vídeoconferência. Diante disso, DETERMINO o seguinte: 1) Expeça-se MANDADO de intimação para que o Oficial de Justiça compareça ao 
endereço dos réus, devendo:a) indagá-las se possuem aparelho celular com acesso à internet e, em caso positivo, forneça o número, certificando 
a veracidade da informação, ocasião em que será intimado da audiência, que será realizada por meio de videoconferência, devendo permanecer 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01520190001244&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01520200011140&strComarca=1&ckb_baixados=null
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disponivel com seu aparelho celular conectado à internet na data e hora designada;b) caso seja constatado que o réu não possui aparelho móvel 
com acesso à internet, o oficial de justiça deverá intimá-lo da solenidade designada, de modo que, a pessoa intimada deverá comparecer na data e 
horário designado ao Fórum para realização da solenidade.2) Proceda-se contato com o Comando da Polícia Militar, solicitando apoio para a oitiva 
das testemunhas SGT PM Cláudio Aparecido da Silva e SD PM Magno mariano, bem como contato com a Autoridade Policial solicitando apoio 
para a oitiva das testemunhas DPC Daniel Braga Batista e APC João Maria Neto, por meio de videoconferência.Ciência às partes. Cumpra-se, 
praticando o necessário. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / OFÍCIO.Guajará-Mirim-RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.Leonardo 
Meira Couto Juiz de Direito

Proc.: 0004218-57.2011.8.22.0015
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:M. P. do E. de R.
Advogado:Promotor de Justiça ( )
Denunciado:J. de S. R.
DESPACHO:
DESPACHO Trata-se de ação penal proposta em desfavor de João de Souza Rosa, qualificado nos autos, pela prática, em tese, do crime de 
estupro de vulnerável, tipificado no art. 217-A, do Código Penal.Analisados os argumentos defensivos, verifico que inexistem motivos para a 
absolvição sumária neste momento (art. 397 do CPP).Considerando as Resoluções n. 313, 314, 318 e 319 do CNJ e aos Atos Conjuntos n. 06, 
07, 08, 09 e 10/PR-CGJ do TJ/RO, que visam criar mecanismos de atuação jurisdicional durante o período da Pandemia do Covid-19, designo 
audiência de instrução e julgamento para a data de 03/11/2021, às 08h30min, nos termos do art. 399 do CPP, a ser realizada por meio de 
vídeoconferência. Diante disso, DETERMINO o seguinte: 1) Expeça-se MANDADO de intimação para que o Oficial de Justiça compareça ao 
endereço da vítima/testemunhas (fls. 04 e fls. 137), bem como do réu, devendo:a) indagá-las se possuem aparelho celular com acesso à internet 
e, em caso positivo, forneça o número, certificando a veracidade da informação, ocasião em que será intimado da audiência, que será realizada 
por meio de videoconferência, devendo permanecer disponivel com seu aparelho celular conectado à internet na data e hora designada;b) caso 
seja constatado que o réu/vítima/testemunha/informante não possui aparelho móvel com acesso à internet, o oficial de justiça deverá intimá-lo da 
solenidade designada, de modo que, a pessoa intimada deverá comparecer ao Fórum para realização da videoconferência.Ciência às partes. 
Cumpra-se, praticando o necessário. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / OFÍCIO.Guajará-Mirim-RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Leonardo Meira Couto Juiz de Direito

Proc.: 0001548-70.2016.8.22.0015
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:M. P. do E. de R.
Advogado:Promotor de Justiça ( )
Denunciado:J. M. R. da S.
Advogado:Samir Mussa Bouchabki (OAB/RO 2570)
DESPACHO:
DESPACHO Trata-se de ação penal proposta em desfavor de José Messias Rodrigues da Silva, qualificado nos autos, pela prática, em tese, 
do crime de estupro de vulnerável, tipificado no art. 217-A, do Código Penal.Considerando as Resoluções n. 313, 314, 318 e 319 do CNJ e aos 
Atos Conjuntos n. 06, 07, 08, 09 e 10/PR-CGJ do TJ/RO, que visam criar mecanismos de atuação jurisdicional durante o período da Pandemia 
do Covid-19, designo audiência de instrução e julgamento para a data de 01/12/2021, às 08h30min, nos termos do art. 399 do CPP, a ser 
realizada por meio de vídeoconferência. Diante disso, DETERMINO o seguinte: 1) Expeça-se MANDADO de intimação para que o Oficial de 
Justiça compareça ao endereço da vítima/testemunhas (fls. 5 e 78), devendo:a) indagá-las se possuem aparelho celular com acesso à internet 
e, em caso positivo, forneça o número, certificando a veracidade da informação, ocasião em que será intimado da audiência, que será realizada 
por meio de videoconferência, devendo permanecer disponivel com seu aparelho celular conectado à internet na data e hora designada;b) caso 
seja constatado que o réu/vítima/testemunha/informante não possui aparelho móvel com acesso à internet, o oficial de justiça deverá intimá-lo da 
solenidade designada, de modo que, a pessoa intimada deverá permanecer na data e horário designado, oportunidade em que o oficial de justiça 
plantonista irá se deslocar à sua residência para realização da videoconferência.Ciência às partes. Cumpra-se, praticando o necessário. SERVE O 
PRESENTE COMO MANDADO / OFÍCIO.Guajará-Mirim-RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.Leonardo Meira Couto Juiz de Direito
Agnes Fernandes Rodrigues de Souza
Escrivã

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Criminal
- Fone:(69) 3516-4522
Processo n.: 0000875-38.2020.8.22.0015
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
Polo Passivo: REQUERIDO: WELLINGTON GOMES DO NASCIMENTO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA NUMERAÇÃO, 
no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Guajará Mirim, 2 de agosto de 2021
AIRTON DELANO DE OLIVEIRA SA

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01520110054133&strComarca=1&ck
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01520160018092&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Guajará-Mirim - 1ª Vara Criminal
- Fone:(69) 3516-4522
Processo n.: 0000108-63.2021.8.22.0015
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
Polo Passivo: REQUERIDO: ADÃO ACIOLE MARINHO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Guajará Mirim, 2 de agosto de 2021
AIRTON DELANO DE OLIVEIRA SA

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Criminal
- Fone:(69) 3516-4522
Processo n.: 0002258-90.2016.8.22.0015
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
Polo Passivo: REQUERIDO: RONALDO SILVA MIGUEL, REGINA LIMA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Guajará Mirim, 2 de agosto de 2021
AIRTON DELANO DE OLIVEIRA SA

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Criminal
- Fone:(69) 3516-4522
Processo n.: 0001054-69.2020.8.22.0015
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
Polo Passivo: REQUERIDO: RAILDO QUEIROZ DANTAS
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Guajará Mirim, 2 de agosto de 2021
AIRTON DELANO DE OLIVEIRA SA

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Criminal
- Fone:(69) 3516-4522
Processo n.: 0004853-67.2013.8.22.0015
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
Polo Passivo: REQUERIDO: ALEX ARAUJO DE FIGUEREDO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Guajará Mirim, 2 de agosto de 2021
AIRTON DELANO DE OLIVEIRA SA

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Criminal
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- Fone:(69) 3516-4522
Processo n.: 0000495-15.2020.8.22.0015
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
Polo Passivo: REQUERIDO: GLEIDSON ANDRADE BEZERRA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Guajará Mirim, 2 de agosto de 2021
AIRTON DELANO DE OLIVEIRA SA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Criminal da Comarca de Guajará Mirim/RO. 
Av. 15 de Novembro, n. 1981, Bairro Tamandaré, Guajará Mirim - Rondônia. 
CEP: 76850-000, Fone:(69) 3516-4522 - E-mail: gum1criminal@tjro.jus.br - 
Expediente de segunda a sexta, das 07h:00 as 14h:00. 
Autos n. 0000332-98.2021.8.22.0015
Réus: JOSUÉ ALVAS FLORES, DENIS AIRTON ALVAS FLORES, PEDRO HENRIQUE PANTOJA DA SILVA
DECISÃO 
1) Do pedido de restituição
Trata-se de pedido de restituição de coisa apreendida, no qual o requerente DENIS AIRTON ALVAS FLORES, qualificado nos autos, 
postula a restituição de uma motocicleta, modelo Honda CG Fan 125 ES, de cor vermelha, placa NON0445, bem como do valo de 
R$165,00 (cento e sessenta e cinco reais), apreendidos em seu poder, em razão do crime apurado nestes autos.
Instruiu o citado pedido com um contrato de compra e venda (ID n. 60276675), sem reconhecimento de firma em cartório e, no tocante ao 
dinheiro, anexou um recibo de pagamento da empresa para qual labora (ID n. 60276700).
Instado a manifestar-se, o Ministério Público pugnou pelo parcial deferimento do pleito, aduzindo estar demonstrada a origem e propriedade 
dos valores apreendidos, todavia, quanto à motocicleta, a propriedade é incerta, não atendendo, portanto, os requisitos do Código de 
Processo Penal para a restituição.
Vieram os autos conclusos.
Pois bem. Os artigos 118 e 120 do Código de Processo Penal preceituam ser possível a restituição de coisa apreendida, mesmo antes 
do trânsito em julgado da SENTENÇA, desde que não interessem mais ao processo, bem como inexista dúvida quanto ao direito do 
reclamante.
Da análise dos autos, verifico que, conforme bem salientado pelo Parquet, apenas um contrato de compra e venda, sem firma reconhecida, 
tampouco a demonstração inequívoca da propriedade pelo documento do próprio bem são empecilhos à restituição da motocicleta, por 
restar dúvida acerca de sua propriedade.
Norte outro, quanto aos valores apreendidos, uma vez que Denis comprovou a origem lícita, sendo proveniente de seu pagamento pelo 
labor prestado, devem ser restituídos a ele.
Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido, devendo ser procedida a restituição dos valores, ao tempo em que, uma vez não 
comprovado o direito alegado de maneira satisfatória sobre a propriedade da motocicleta, a manutenção de sua apreensão é de rigor, 
nos termos dos arts. 118 e 120 do CPP. 
Intime-se. Notifique-se o Ministério Público. 
Após, em não havendo recurso, arquivem-se os autos.
Cumpra-se, expedindo o necessário.
2) Do pedido de perícia técnica
Por fim, considerando que nesta oportunidade o Parquet se manifestou quanto à perícia técnica pleiteada pela Defesa ao ID n. 59135013, 
intime-se a Defesa para, conforme solicitado, entregar na Delegacia o telefone que o réu Denis utilizou no dia dos fatos, em que se 
poderia confirmar a averiguar a veracidade dos prints apresentados, no qual Denis solicitava serviços de urbe.
Cumpra-se.
quinta-feira, 29 de julho de 2021
LEONARDO MEIRA COUTO
JUIZ DE DIREITO

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Av. XV de novembro, 1981, bairro Serraria. Guajará-Mirim/RO,telefone 69-3451-7187 Processo nº: 7003532-62.2019.8.22.0015
EXEQUENTE: ELIZIVALDO TEIXEIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: CHERISLENE PEREIRA DE SOUZA - RO1015, JANAINA PEREIRA DE SOUZA FLORENTINO - 
RO1502, HERLIS ANDRADE SAIDE - RO10052, AURISON DA SILVA FLORENTINO - RO308-B, INGRID BRITO FREIRE - RO10363
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EXECUTADO: JOSE RAIMUNDO COSTA MENDES
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a atualizar o crédito exequendo, incluindo a multa de 10% (dez por 
cento), conforme artigo 523, § 1º, primeira parte, do CPC, haja vista o decurso de prazo para pagamento voluntário. Prazo de 05 (cinco) 
dias, sob pena de arquivamento. 
, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Av. XV de novembro, 1981, bairro Serraria. Guajará-Mirim/RO,telefone 69-3451-7187 Processo n°: 7002216-77.2020.8.22.0015
EXEQUENTE: ADEMAR DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLA DE SOUZA ALVES RIBEIRO - RO10271, CARLOS EDUARDO VILARINS GUEDES - 
RO10007
EXECUTADO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a manifestar-se quanto ao 
pedido da parte executada no prazo de 05 (cinco) dias.
Guajará-Mirim/RO, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Av. XV de novembro, 1981, bairro Serraria. Guajará-Mirim/RO,telefone 69-3451-7187 Processo n°: 7003432-44.2018.8.22.0015
REQUERENTE: WANDERLEY DA COSTA OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: DEIVID CRISPIM DE OLIVEIRA - RO6913
EXECUTADO: EDMUNDO AVELINO DA SILVA
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Guajará-Mirim/RO, 2 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7001826-73.2021.8.22.0015 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Cláusulas Abusivas 
Requerente (s): KLIO ALEXIS CAVALCANTE, CPF nº 94673330234, RUA LEOPOLDO DE MATOS 454 CENTRO - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): CELIO OLIVEIRA CORTEZ, OAB nº RO3640 
Requerido (s): CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON, CNPJ nº 05914650001057, VILA MARGEM RIO GUAPORE, S N 
SN PEDRA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DECISÃO 
Recebo a emenda à inicial.
Inicialmente, insta informar que o acesso aos Juizados em primeiro grau independerá de pagamento de custas. Logo, eventual deferimento 
do pedido incidirá para fins de recurso.
Cuidam os autos de ação de inexistência de débito, c/c, danos morais com pedido de tutela de urgência ajuizada por KLIO ALEXIS 
CAVALCANTE em face de ENERGISA RONDONIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Aduz a requerente, sem síntese ser titular da unidade consumidora código único n. 20/1278039-1. Esclarece que, no período de 
setembro/2020 até abril/2021, teve o medidor de energia inspecionado por duas vezes. Sendo que a primeira notificação é datada de 
25/08/2021, o que reverberou na primeira cobrança de R$1.482,35 (um mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e trinta e cinco centavos), 
a qual foi objeto de parcelamento junto à requerida.
Relata que, antes mesmo de quitar o supracitado parcelamento, foi surpreendido com uma segunda inspeção, que acarretou a expedição 
do TOI nº 054191, sob o pretexto da existência de novas irregularidades. Ato contínuo, houve a expedição de nova fatura de recuperação 
de consumo, no valor de R$2.934,73 (dois mil, novecentos e trinta e quatro reais e setenta e três centavos), com vencimento para 
31/07/2021.
Ao final, requer a declaração de inexistência de débito das supracitadas cobranças, a devolução em dobro dos valores adimplidos 
referente ao parcelamento realizado e o pagamento de danos morais no valor de R$10.000,00 (dez mil reais). Em sede antecipação de 
tutela requereu a suspensão da cobrança do valor de R$2.934,73 (dois mil, novecentos e trinta e quatro reais e setenta e três centavos) e 
que a ré se abstenha de proceder a interrupção do serviço de fornecimento de energia elétrica, bem como de inclusão do nome da parte 
autora junto aos órgãos de restrição ao crédito. Com a inicial juntou documentos.
Foi instada a proceder a emenda da petição inicial. Ato contínuo, vieram os autos conclusos.
É o relato do necessário. DECIDO.
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O art. 300 do NCPC estabelece que:
Art. 300 – A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano 
ou o risco ao resultado útil do processo.
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os 
danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder 
oferecê-la.
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da 
DECISÃO.
Extrai-se do DISPOSITIVO supratranscrito que, para a concessão da tutela de urgência, faz-se mister a presença dos seguintes requisitos: 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
No caso em tela, o pedido liminar é fundamentado em falha na prestação dos serviços, pela cobrança de valores reputados supostamente 
indevidos, que estão sendo questionados junto à requerida, visando evitar consequente interrupção do fornecimento de energia.
A antecipação de tutela pretendida deve ser deferida, pois a discussão dos débitos em juízo, mesmo com as limitações próprias do 
início do conhecimento, implica na impossibilidade do desligamento, inclusive porque a energia elétrica é tida como essencial à vida de 
qualquer ser humano, sendo serviço de caráter contínuo e indispensável à dignidade humana.
Além disso, soma-se a esta situação, o atual momento que estamos vivenciando em decorrência da Pandemia causa pelo Covid-
19, mostrando-se incabível a suspensão do fornecimento do serviço, de caráter essencial, neste momento de pandemia em que o 
fornecimento de alimentos à população é atividade essencial a sobrevivência de inúmeras famílias que se encontram em quarentena.
Os requisitos legais para a concessão antecipada da tutela jurisdicional, especialmente a verossimilhança da alegação, estão presentes 
nos autos, tendo em vista que, a parte autora comprovou a registro de reclamações junto à requerida, nos quais contesta o aumento das 
faturas de energia, impondo motivo à discussão do referido débito.
Há de se considerar, ainda, que há fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação para a parte requerente diante da 
essencialidade do serviço. Ademais, o deferimento da liminar não trará nenhum prejuízo à requerida, haja vista que na hipótese de o 
pedido ser julgado improcedente, e utilizado o serviço, poderá haver a cobrança pelos meios ordinários, inclusive com negativação.
Norte outro, não é razoável manter a cobrança enquanto a matéria é debatida em procedimento judicial, pois isso poderia expô-la a 
situações vexatórias, de modo que a suspensão do débito é a medida a ser aplicada, haja vista que nenhum prejuízo advirá à parte 
contrária com o deferimento da medida.
Assim, atenta aos princípios da dignidade humana, da continuidade dos serviços públicos e da defesa do consumidor em juízo, vislumbrando 
presentes os pressupostos legais, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela requerida e, em consequência, DETERMINO à requerida 
que se abstenha de proceder a inclusão de seu nome junto aos órgãos de proteção ao crédito e de interromper a prestação do serviço 
de fornecimento de energia elétrica da unidade consumidora de titularidade da parte autora, código único n. 20/1278039-1, de igual 
forma, a suspensão da cobrança vincenda no valor de R$2.934,73 (dois mil, novecentos e trinta e quatro reais e setenta e três centavos) 
concernente a recuperação de consumo da fatura de ID59206154, até ulterior deliberação deste juízo, sob pena de multa.
Intime-se a requerida a cumprir esta DECISÃO no prazo 48h(quarenta e oito horas), sob pena de multa diária de R$200,00 (duzentos 
reais), até o limite de R$2.000,00 (dois mil reais).
CUMPRA-SE.
Analisando-se os autos observa-se pelos documentos acostados que o requerente não possui perfil de hipossuficiente, que justifique a 
concessão da gratuidade, em vista da inexistência de documentos aptos a demonstrar a pretensão.
Seguindo entendimento deste e. TJRO, este juízo adotou entendimento que a apresentação de declaração de hipossuficiência ou a simples 
afirmação da parte de que não possui condições financeiras de arcar com as custas, honorários e demais despesas processuais sem 
prejuízo de seu próprio sustento, não são suficientes para comprovar a sua hipossuficiência, visto que incumbe a parte juntar aos autos 
além da declaração de hipossuficiência, a razão objetiva pela qual não consegue pagar as custas, devendo comprovar documentalmente 
a presença dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade (juntando declaração de imposto de renda, movimentação bancária, 
por exemplo).
Aliás, há entendimento pretoriano nesse sentido. Veja-se:
Agravo de instrumento. Hipossuficiência. Não comprovação. Assistência judiciária gratuita. Indeferimento. Os benefícios da gratuidade 
da justiça são concedidos à parte que não tem condições de suportar as despesas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e da 
família. Não comprovada a hipossuficiência da parte, o indeferimento do benefício da gratuidade da justiça é medida que se impõe.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0801392-94.2016.822.0000, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 12/07/2017).
No mesmo sentido assevera o Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência firmada no âmbito desta eg. Corte de Justiça delineia 
que o benefício da assistência judiciária pode ser indeferido quando o magistrado se convencer, com base nos elementos acostados 
aos autos, de que não se trata de hipótese de miserabilidade jurídica. 2. No caso, o Tribunal a quo entendeu não estar devidamente 
comprovada a impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo, não tendo sido acostadas aos autos provas que afastassem 
tal CONCLUSÃO. 3. A modificação de tal entendimento lançado no v. acórdão recorrido demandaria a análise do acervo fático-probatório 
dos autos, o que é vedado pela Súmula 7 do STJ. 4. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1151809/ES, Rel. Ministro LÁZARO 
GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 28/02/2018).
Por tais razões, indefiro o pedido de gratuidade judiciária.
Em razão da pandemia do Covid-19, das diretrizes traçadas pelo Conselho Nacional de Justiça (Resolução n. 313 de 19 de março de 2020) 
e das medidas adotadas no âmbito pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (Provimento da Corregedoria n. 18/2020, publicado no 
DJe de 25 de maio 2020), as audiências de conciliação e mediação no âmbito dos Cejusc’s serão realizadas por videoconferência.
Por se tratar de ação regida pelo rito especial da Lei 9.099/95, não há que se falar em dispensa da audiência de conciliação, frente a sua obrigatoriedade.
Ressalta-se a previsão legal contida no artigo 22, §2º da Lei 9.099/95, que veio a admitir a prática de atos processuais por meio de 
videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real no âmbito dos juizados especiais.
DESIGNO a audiência de conciliação por videoconferência para o dia 20 de setembro de 2021, às 08hs00min, a ser realizada pelo 
NUCOMED, antigo CEJUSC desta comarca.
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Cite-se e intime-se a parte requerida, primeiramente via correios e, em caso negativo, via MANDADO, para tomar ciência da audiência 
acima designada e de que CONSTITUI SEU DEVER, até 05 dias antes da audiência, indicar em juízo o número de telefone ou e-mail onde 
poderá ser localizada, ficando desde já ADVERTIDA que caso não indique os meios de contato ou não seja localizada nos endereços 
eletrônicos indicados, o processo será julgado (artigo 23, Lei 9.099/95).
Intime-se a parte requerente, por intermédio de seu advogado constituído ou, não havendo, por meio de whatsapp, e-mail, carta ou 
MANDADO, nessa respectiva ordem de preferência para, igualmente, tomar ciência da audiência acima agendada, na forma do Art. 21, 
da Lei 9.099/95.
Cumpre observar que, conforme o inc. I do Art. 7º do Provimento da Corregedoria n. 18/2020, os prazos processuais no Juizado Especial, 
inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo. 
Vale ressaltar que a audiência de conciliação será realizada através do aplicativo whatsapp ou Hangouts Meet. 
Assim, torna-se necessário que os advogados, defensores públicos e promotores de justiça informem no processo, em até 5 dias antes 
da audiência, o e-mail e número de telefone para possibilitar o procedimento de conciliação por videoconferência na data e horário 
preestabelecido.
Na hipótese de a diligência ser negativa, informe a parte autora o endereço atualizado do (a) requerido(a).
No início da audiência de conciliação os advogados, as partes e as testemunhas deverão comprovar suas respectivas identidades, 
mostrando documento oficial com foto, para conferência e registro.
Sem prejuízo, ficam as partes desde já intimadas a informar na referida audiência quais as provas que desejam produzir, de modo 
justificado, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em que se encontra, salvo entendimento diverso desta magistrada. 
Fica o alerta de que, nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada, nos termos do Art. 7º, inciso XIV do Provimento 
Corregedoria n. 18/2020. Após, na mesma oportunidade, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos 
juntados na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (Art. 7º, inciso XV do Provimento 
nº 18/2020).
A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação 
ou de instrução e julgamento, carta de preposição, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), nos termos do Art. 7º, inciso 
VIII do Provimento Corregedoria n. 18/2020. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova (Art. 7º, inciso IX do Provimento Corregedoria n. 18/2020). 
O conciliador deve atentar para o integral cumprimento do Provimento acima mencionado, adotando todas as providências necessárias, 
inclusive instando as partes a declinar as provas que pretendem produzir ou informar se desejam o julgamento antecipado do feito, caso 
não o tenham feito.
Havendo acordo, este deve ser reduzido a termo pelo(a) conciliador(a) e assinado por ele(a), com ciência expressa das partes e advogados 
que participaram do ato. Referida ciência deve ser dada pelo mesmo meio em que a audiência foi realizada (whatsapp ou Hangouts 
Meet), ficando vedada a alteração do teor da ata posteriormente, tudo em consonância com o disposto nos incisos VI, VII e VII do art. 8º 
do Provimento.
Por fim, no ato da citação/intimação por Oficial de Justiça, este deverá solicitar o e-mail e o telefone da parte, bem como a ausência/
recusa dessas informações, certificando nos autos. 
______________________________________________________
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 7° II, Provimento 
Corregedoria Nº 018/2020);
2. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
3. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
4. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no 
pedido inicial; (art. 7° XII, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
5. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte deverá estar munida de documentos de identificação válidos e de 
posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-
se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95); 
(art. 7º XVIII, Provimento Corregedoria Nº 018/2020)
7. se na hipótese do item anterior (item 7), o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
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ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 7° XVI, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Provimento 
Corregedoria Nº 018/2020);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
CONTATO COM O NUCOMED – ANTIGO CEJUSC
e-mail: cejuscgum@tjro.jus.br
Fones: (69) 3516-4540 - Horários: de 7h a 14h.
(69) 3516-4566 (Telefone e WhatsApp) - Horários: 7h a 14h. Conciliadora Estelina
(69) 3516-4565 (Telefone e WhatsApp) - Horários: 7h a 14h. Conciliador Sidomar
(69) 3516-4540 (Telefone e WhatsApp) - Horários: 7h a 14h. Conciliador Julio
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, segunda-feira, 2 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº, Bairro, CEP, 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7002350-70.2021.8.22.0015 
Classe: Carta Precatória Cível 
Assunto: Diligências 
Requerente (s): FOGACA COMERCIO LTDA - ME, CNPJ nº 22141581000114, AVENIDA GUAPORÉ 3786, - DE 3656 A 4116 - LADO 
PAR CUNIÃ - 76824-396 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691 
Requerido (s): SUZANA FERREIRA DA SILVA, CPF nº 01608944255, RUA ROCHA LEAL 910, ST 2 TAMANDARE - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
1. Cumpra-se, servindo cópia da carta como MANDADO.
2. Cumprida a diligência, devolva-se à origem com as nossa homenagens.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, segunda-feira, 2 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7002357-62.2021.8.22.0015 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Assunto: Indenização por Dano Material 
Requerente (s): JOANA RIBEIRO RODRIGUES, CPF nº 24202215249, PRINCESA ISABEL 5041 PRÓSPERO - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): JARDELINA RAMOS DE OLIVEIRA MELO, OAB nº RO7370 
Requerido (s): ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
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Advogado (s): ENERGISA RONDÔNIA
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
A parte autora deverá emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, para o fim de:
a) juntar procuração atualizada outorgada em nome do causídico subscritor da petição inicial;
b) apresentar certidões de inscrições (consultas de balcão), emitida pelos órgão de proteção ao crédito (SERASA, SCPC e SPC), em 
razão do débito contestado já estar vencido há meses e por se tratarem de órgãos distintos de proteção ao crédito e de abrangência 
nacional, que não se comunicam entre si. E se o caso adequar os pedidos iniciais;
Por oportuno, consigno que em Guajará-Mirim a ACISGM – Associação Comercial, Industrial e Serviços de Guajará-Mirim emite as 
referidas certidões.
c) esclarecer/comprovar quantas parcelas realizou a quitação, a partir de qual houve a suspensão (DECISÃO judicial) e a situação atual 
do pacto;
d) quanto ao pedido de concessão da gratuidade judiciária formulado na petição inicial, nos termos do §2º do art. 99 do CPC, é insuficiente 
para o deferimento do pedido a simples alegação de pobreza, pois o art. 5º, Inciso LXXIV, da Constituição Federal estabelece que o 
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. 
Nesse sentido: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. 
PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIAFINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração 
de pobreza, conforme as circunstâncias dos autos é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se 
tratar de direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova 
da situação, mediante fundadas razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (TJRO Incidente de 
Uniformização de Jurisprudência n. 0011698- 29.2014.8.22.0000. Relator: Des. Raduan Miguel Filho. Data de Julgamento: 05/12/2014. 
Publicado em 17/12/2014).
Ressalta-se que a mera declaração não tem o condão de suprir a exigência constitucional e não há nos autos comprovantes de rendimentos 
e despesas mensais aptas à tal comprovação. 
Se assim, traga aos autos, além da declaração de hipossuficiência, cópia dos 3 (três) últimos comprovantes de rendimentos, de modo 
a demonstrar a afeição aos benefícios da justiça gratuita reclamada. Em sendo o caso de profissional autônomo e/ou profissional liberal 
podem comprovar rendimento mensal de várias maneiras: Contrato de prestação de serviços e recibos de comprovantes de depósitos; 
Declaração do sindicato, cooperativa ou associação; Decore com DARF (se o valor estiver acima do limite de isenção). Este documento 
só pode ser emitido por um contador registrado; Recibo de Pagamento de Autônomo (RPA); Extrato do seu banco dos últimos três meses; 
Declaração Anual do Imposto de Renda.
Destaca-se que o acesso ao Juizado Especial, em primeiro grau de jurisdição, independerá do pagamento de custas, taxas ou despesas. 
Logo, eventual, deferimento do pedido incidirá para fins de recurso.
e) juntar o histórico de consumo/detalhamento de débitos da unidade referentes aos últimos 05 (cinco) anos, no qual fique evidenciado 
o modo de faturamento (média, estimativa, normal), a voltagem, o valor pago em um único documento; Ou comprovar expressamente a 
recusa no fornecimento do referido documento;
Para que a autora possa, presencialmente em uma das unidades da requerida, obter os documentos solicitados, concedo alvará judicial, 
servindo a presente DECISÃO, assinada digitalmente, cumprindo à parte interessada a sua impressão e apresentação ao destinatário.
Por este alvará, fica a parte autora (ou seus advogados) autorizada a promover a busca de informações perante a empresa CENTRAIS 
ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A - CERON/ENERGISA (CNPJ 05.914.650/0001-66), em relação ao histórico de consumo/análise de 
débitos (últimos 5 anos) da unidade consumidora n. 0093849-1, PRINCESA ISABEL 5041 PRÓSPERO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM 
– RONDÔNIA.
Referido documento deverá evidenciar, além dos períodos, os valores cobrados/pagos e o modo de faturamento (média, normal, 
estimativa).
Quem receber deverá prestar todas as informações necessárias a respeito da unidade mencionada. Este alvará judicial é válido por 30 
(trinta) dias a contar da data desta DECISÃO.
Decorrido o prazo supra, e independente de nova intimação, diga a requerente em 5 (cinco) dias, pena de indeferimento.
Cumprida a determinação, voltem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.
Suspenda-se pelo prazo assinalado.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
, segunda-feira, 2 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº, Bairro, CEP, 

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Guajará-Mirim - 2ª Juizado Especial Cível
Av. XV de novembro, 1981, bairro Serraria. Guajará-Mirim/RO,telefone 69-3451-7187 Processo nº 7002478-27.2020.8.22.0015
EXEQUENTE: VINICIUS MACHADO MAGALHAES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MORGANA ALVES DOS SANTOS - RO9202
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EXECUTADO: PAULA RENATA FRANCO DA SILVA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Guajará-Mirim/RO, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Guajará-Mirim - 2ª Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, CEP 76.820-842 
Processo nº: 7002392-56.2020.8.22.0015.
AUTOR: ELENILSON DE MELO SOUZA
REQUERIDO: ENERGISA
Advogados do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Guajará-Mirim - 2ª Juizado Especial Cível
Endereço: 
Processo nº: 7002392-56.2020.8.22.0015 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: ELENILSON DE MELO SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: MARLUCIO LIMA PAES - RO9904
REQUERIDO: ENERGISA
Advogados do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
ENERGISA
Avenida dos Imigrantes, - de 3601 a 4635 - lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica a parte recorrente, acima indicada, notificada para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é 
de 1% um por cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de 
pagamento, utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
, 2 de agosto de 2021.

1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7002896-62.2020.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: HACKMANN, COSTA & ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO HACKMANN RODRIGUES - RS18660
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EXECUTADO: VITAVET PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: MIQUEIAS JOSE TELES FIGUEIREDO - RO4962, FRANCISCO SAVIO ARAUJO DE FIGUEIREDO - 
RO1534
INTIMAÇÃO Fica a parte exequente, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para requerer o que de direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 0003631-93.2015.8.22.0015
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Banco Bradesco
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR - AM1910, MAURO PAULO GALERA MARI - MT3056-S
EXECUTADO: LEONARDO DANIEL KYSHAKEVYCH IMPORTACAO E EXPORTACAO - ME
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7002603-63.2018.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FREDSON AGUIAR RODRIGUES - RO7368, ALEX MOTA CORDEIRO - RO2258
EXECUTADO: JOSE DE ASSUNCAO EVANGELISTA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do MANDADO, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, 
as custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 0073906-48.2007.8.22.0015
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA - PA10176
EXECUTADO: LINDER LIDIA MENDES
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7001730-29.2019.8.22.0015
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: SEVERINO ALDENOR MONTEIRO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SEVERINO ALDENOR MONTEIRO DA SILVA - RO2352
RÉU: MOACYR MERCADO RODRIGUES
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Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
( Finais) O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7000684-39.2018.8.22.0015
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLA PASSOS MELHADO - SP187329, CELSO MARCON - RO3700-A
EXECUTADO: KEKY ROSBERG MOURA DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187 
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7002066-62.2021.8.22.0015
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLEUDSON ZEED ESTEVAO e outros
Advogado do(a) AUTOR: SAMAEL FREITAS GUEDES - RO2596
Advogado do(a) AUTOR: SAMAEL FREITAS GUEDES - RO2596
REPRESENTADO: SIVAL AFONSO ESTEVAO - EPP
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7002069-22.2018.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: M. S. COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA - RO0004867A
EXECUTADO: J BORGES RODRIGUES & CIA LTDA - ME e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7001803-98.2019.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: OSMILDO XAVIER REBOUCAS - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAMIR MUSSA BOUCHABKI - RO2570
EXECUTADO: CREUSA MARIA MATTOS DA ROCHA
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para se manifestar acerca da 
certidão do oficial de justiça e proposta de pagamento do débito formulada pela Executada.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7003910-18.2019.8.22.0015
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Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogados do(a) AUTOR: RAPHAEL NEVES COSTA - SP225061, FLAVIO NEVES COSTA - GO30245, RICARDO NEVES COSTA - 
SP120394
RÉU: ANTONIO WALDEMAR DE SOUZA JUNIOR
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7002389-38.2019.8.22.0015
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - SP192649
RÉU: ISAQUE DUARTE
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7001933-54.2020.8.22.0015
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - RO4594
EXECUTADO: DIVINO PEREIRA DA SILVA e outros (4)
Intimação AUTOR - MANDADO POSITIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 0004405-31.2012.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: Tânia Aparecida Marques e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAMIR MUSSA BOUCHABKI - RO2570
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAMIR MUSSA BOUCHABKI - RO2570
EXECUTADO: CLEBSON RODRIGUES CALMONT
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Advogado do(a) EXECUTADO: AURISON DA SILVA FLORENTINO - RO308-B
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7000352-67.2021.8.22.0015
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIO NEVES COSTA - GO30245
RÉU: N. A. VILLAR JUNIOR - EPP
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (CINCO) dias, intimada para se manifestar acerca da 
certidão do oficial de justiça (ID 60613254).

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7002347-18.2021.8.22.0015 
Classe: Carta Precatória Cível 
Assunto: Citação 
Requerente (s): INSTITUTO JOAO NEORICO, CNPJ nº 08155411000168, RUA DOM PEDRO II 637, - DE 607 A 825 - LADO ÍMPAR 
CAIARI - 76801-151 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546 
Requerido (s): ADALBERTO NERES CARDOSO BARROS, CPF nº 30851793215, AVENIDA 12 DE OUTUBRO 4265 SÃO JOSÉ - 
76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Intime-se a parte exequente a comprovar o pagamento das custas da carta precatória, no prazo de 05 dias, sob pena de devolução da 
deprecada.
Após, venham os autos conclusos. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, sexta-feira, 30 de julho de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7000218-11.2019.8.22.0015
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SAVIO ROBERTO DE AGUIAR ARAUJO e outros
Advogado do(a) AUTOR: ALMIR RODRIGUES GOMES - RO7711
Advogado do(a) AUTOR: ALMIR RODRIGUES GOMES - RO7711
RÉU: AROLDO GONCALVES DA COSTA e outros (2)
Advogado do(a) RÉU: HARLEI JARDEL QUEIROZ GADELHA - RO9003
Advogados do(a) RÉU: ATALICIO TEOFILO LEITE - RO7727, NILTON LEITE JUNIOR - RO8651
Advogados do(a) RÉU: ATALICIO TEOFILO LEITE - RO7727, NILTON LEITE JUNIOR - RO8651
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7000788-31.2018.8.22.0015 
Classe: Execução Fiscal 
Assunto: Responsabilidade Fiscal 
Requerente (s): ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
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Requerido (s): BRUNO MASSON SCHWANCK, CPF nº 00316323004, RUBEN BENTO ALVES 2580, APTO. 34 SAO JOSE - 95032-440 
- CAXIAS DO SUL - RIO GRANDE DO SUL
KRAUSBURG DISTRIBUIDORA DE FRUTAS LTDA, CNPJ nº 07641252000220, AV. BENJAMIM CONSTANT 664 CENTRO - 76980-
214 - VILHENA - RONDÔNIA
Advogado (s): EDUARDO HOFMEISTER KERSTING, OAB nº MG171636
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Nos termos do art. 10 do CPC, intime-se o executado para se manifestar acerca do pedido de desistência constante da petição de 
ID58318539, no prazo de 05 (cinco) dias.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, sexta-feira, 30 de julho de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7003262-43.2016.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: RAIMUNDO NONATO DA CRUZ MAIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MIQUEIAS JOSE TELES FIGUEIREDO - RO4962, FRANCISCO SAVIO ARAUJO DE FIGUEIREDO - 
RO1534
EXECUTADO: JUAN ESTEVE MILAN
INTIMAÇÃO Fica a parte EXEQUENTE, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada acerca da expedição do auto 
de adjudicação, bem como para apresentar planilha do débito atualizada para deliberações quanto ao pedido de bloqueio dos ativos 
financeiros pelo SISBAJUD, deduzindo o valor do bem a ser adjudicado, sob pena de extinção/arquivamento do feito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7004047-34.2018.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GALDINO CAMPOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: TIAGO IUDI MONTEIRO MOTOMYA - RO7872
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ 
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7000071-14.2021.8.22.0015
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: DHAYANNA FIGUEIREDO DE ARRUDA e outros
Advogado do(a) AUTOR: GIGLIANE PORTUGAL DE CASTRO - RO3133
Advogado do(a) AUTOR: GIGLIANE PORTUGAL DE CASTRO - RO3133
RÉU: JOSE MARIA LAURINDO
Advogados do(a) RÉU: LARISSA MARIA DE QUEIROZ - CE23618, NILA DE QUEIROZ OLIVEIRA - CE20218
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7002561-43.2020.8.22.0015 
Classe: Execução Fiscal 
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Assunto: Creditamento 
Requerente (s): MUNICIPIO DE NOVA MAMORE, CNPJ nº 22855183000160, AV DESÍDERIO DOMINGOS LOPES 3040 JOÃO 
FRANCISCO CLÍMACO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado (s): MARCOS ANTONIO ARAUJO DOS SANTOS, OAB nº RO846
MARCOS ANTONIO METCHKO, OAB nº RO1482
FLAVIO CONESUQUE FILHO, OAB nº RO1009 
Requerido (s): SUELY ACACIO DA SILVA, CPF nº 46951016291, PROJ SIDNEI GIRAP KM 02 LINHA 06 C - 76857-000 - NOVA 
MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
SENTENÇA 
Trata-se de ação de Execução Fiscal, em que a exequente confirmou o cumprimento integral da obrigação / pagamento.
Posto isso, JULGO EXTINTO o processo, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
SENTENÇA registrada automaticamente no sistema e publicada. Intimem-se.
Havendo constrição, libere-se.
Após, adotadas as providências de praxe, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, sexta-feira, 30 de julho de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7003179-22.2019.8.22.0015
Classe: INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA (12119)
REQUERENTE: bernardo alimentos industria e comercio ltda
Advogado do(a) REQUERENTE: SAMAEL FREITAS GUEDES - RO2596
REQUERIDO: ATACADAO TORRES E COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 0058050-78.2006.8.22.0015 
Classe: Execução Fiscal 
Assunto: Pagamento 
Requerente (s): ESTADO DE RONDÔNIA, NÃO CONSTA, NÃO CONSTA NÃO CONSTA - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Requerido (s): GECILENE AFONSO DE OLIVEIRA, CPF nº 34936955272, BR 425, KM 10, FAZENDA SÃO FRANCISCO ZONA RURAL 
- 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
SENTENÇA 
FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL promoveu a presente ação executiva fiscal, regida de acordo com o procedimento previsto na Lei 
Federal nº 6.830/80, contra o executado, objetivando o pagamento de quantia certa, como causa de pedir a certidão da dívida ativa 
acostada aos autos.
Compulsando os autos, constatei que o feito foi suspenso por 01 (um) ano. Decorrido o prazo de suspensão, os autos foram remetidos ao 
arquivo, local em que permaneceu por mais de 05 (cinco) anos. Assim, decorreu o prazo para a prescrição quinquenal intercorrente. 
Instada a se manifestar a parte exequente reconheceu que ocorreu o instituto da prescrição (ID59547935), ressaltando que não há 
pedidos a serem feitos.
É o relato do necessário. DECIDO.
A Lei Ordinária nº 11.051/2004, introduziu a Lei de Execução Fiscal a qual determina que, se da DECISÃO que ordenar o arquivamento, 
tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente 
e decretá-la de imediato (art. 6º), acrescentando o § 4º, ao artigo 40, da Lei de Execução Fiscal, 6.830/80. 
A Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça aduz que: “em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual inicia-se o prazo de prescrição quinquenal intercorrente”. 
Desse modo, findo o prazo de suspensão de um ano, iniciou-se o prazo de prescrição quinquenal intercorrente, a qual deve ser 
reconhecida. 
Insta salientar ainda que, conforme entendimento do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, após iniciado o prazo da 
prescrição intercorrente, as diligências infrutíferas não interrompem ou suspendem o prazo quinquenal.
Nesse sentido:
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Apelação. Execução fiscal. Prescrição intercorrente. Processo arquivado por mais de 5 anos. Diligências infrutíferas. Não interrupção do 
prazo prescricional. Não provimento. A Lei de Execuções Fiscais prevê em seu bojo a ocorrência de prescrição intercorrente quando, 
diante da impossibilidade de localização de bens em nome do executado, o processo for suspenso pelo prazo de um ano, e este decorrer 
sem manifestação das partes, oportunidade em que será provisoriamente arquivado e iniciar-se-á a contagem do prazo prescricional. 
A prescrição intercorrente ocorre quando o processo fica arquivado por mais de cinco anos. Os requerimentos para realização de 
diligências que se mostraram infrutíferas em localizar o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou interromper o prazo 
de prescrição intercorrente. A anulação da SENTENÇA por ausência de intimação prévia da Fazenda Pública, somente poderá ocorrer 
quando demonstrado o prejuízo efetivo, através, por exemplo, da prova de eventual causa suspensiva do prazo prescricional. Caso isso 
não ocorra, a determinação estampada no artigo 40, §4º, da Lei 6.830/80, deve ser relativizada, em atenção ao princípio da celeridade 
processual. Recurso a que se nega provimento. (Apelação, Processo nº 0064496-71.2004.822.0014, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) Des. Walter Waltenberg Silva Junior, Data de julgamento 18/05/2016).
Diante do exposto, reconheço a PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, na forma do art. 40, §4º da Lei 6.830/90 e, por conseguinte, declaro 
resolvido o MÉRITO, nos termos do art. 487, II do Código de Processo Civil.
Sem custas, à luz do disposto no art. 5º da Lei n. 3.896, de 24 de agosto de 2016 – Regimento de Custas.
Havendo constrição, libere-se.
Desnecessária a remessa do feito ao TJRO, uma vez que o valor da causa não excede a quinhentos salários mínimos, nos termos do art. 
496, § 3º, inciso II, do CPC.
Transcorrido o prazo para recurso voluntário, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, sexta-feira, 30 de julho de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7003319-27.2017.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DUTRA EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAMAEL FREITAS GUEDES - RO2596
EXECUTADO: I. LAIRANA - NAVEGACAO E TURISMO EIRELI - EPP - EPP
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7001061-05.2021.8.22.0015
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA - PE12450
RÉU: MICAEL SUAREZ SOLIZ
Intimação AUTOR - CUSTAS COMPLEMENTARES (OFICIAL DE JUSTIÇA)
Fica a parte AUTORA intimada para complementar o valor das custas, CÓDIGO 1008.9. Prazo: 05 dias. 
Guia anexa id 60739971
A guia para pagamento deverá ser gerada no site do TJRO: Página Inicial>Boleto Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via, exceto 
se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
OBS: Tratando-se de MANDADO de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as custas da renovação 
de diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural), conforme Provimento nº 017/2009-CG/
TJRO.
Valor da Diligência requerida pela parte autora: 134,48
Valor da Diligência recolhida pela parte autora: 102,63
Assim, a parte deve recolher a diferença do valor a fim de atingir o valor integral da diligência requisitada. 
CÓDIGO 1008.9: Complementação de Custas
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
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Processo: 7000827-23.2021.8.22.0015
Classe: HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL (12374)
REQUERENTE: MARCOS ARNALDO MOTA DO NASCIMENTO e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: HERLIS ANDRADE SAIDE - RO10052
Advogado do(a) REQUERENTE: HERLIS ANDRADE SAIDE - RO10052
Intimação AUTOR Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca do cumprimento do 
ofício encaminhado para Prefeitura do Município de Nova Mamoré/RO. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 0668990-53.2006.8.22.0015 
Classe: Execução Fiscal 
Assunto: Pagamento 
Requerente (s): MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM, AV. XV DE NOVEMBRO, 930, NÃO CONSTA CENTRO - 76980-214 - VILHENA - 
RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM 
Requerido (s): C M DE S BARBOSA IMP E EXP - ME, CNPJ nº 05161710000117, AV. MARECHAL DEODORO 754 CENTRO - 76980-
214 - VILHENA - RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
SENTENÇA 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL promoveu a presente ação executiva fiscal, regida de acordo com o procedimento previsto na Lei 
Federal nº 6.830/80, contra o executado, objetivando o pagamento de quantia certa, como causa de pedir a certidão da dívida ativa 
acostada aos autos.
Compulsando os autos, constatei que o feito foi suspenso por 01 (um) ano. Decorrido o prazo de suspensão, os autos foram remetidos ao 
arquivo, local em que permaneceu por mais de 05 (cinco) anos. Assim, decorreu o prazo para a prescrição quinquenal intercorrente. 
Instada a se manifestar a parte exequente quanto a prescrição, esta manifestou apenas ciência (ID59576205). 
É o relato do necessário. DECIDO.
A Lei Ordinária nº 11.051/2004, introduziu a Lei de Execução Fiscal a qual determina que, se da DECISÃO que ordenar o arquivamento, 
tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente 
e decretá-la de imediato (art. 6º), acrescentando o § 4º, ao artigo 40, da Lei de Execução Fiscal, 6.830/80. 
A Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça aduz que: “em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual inicia-se o prazo de prescrição quinquenal intercorrente”. 
Desse modo, findo o prazo de suspensão de um ano, iniciou-se o prazo de prescrição quinquenal intercorrente, a qual deve ser 
reconhecida. 
Insta salientar ainda que, conforme entendimento do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, após iniciado o prazo da 
prescrição intercorrente, as diligências infrutíferas não interrompem ou suspendem o prazo quinquenal.
Nesse sentido:
Apelação. Execução fiscal. Prescrição intercorrente. Processo arquivado por mais de 5 anos. Diligências infrutíferas. Não interrupção do 
prazo prescricional. Não provimento. A Lei de Execuções Fiscais prevê em seu bojo a ocorrência de prescrição intercorrente quando, 
diante da impossibilidade de localização de bens em nome do executado, o processo for suspenso pelo prazo de um ano, e este decorrer 
sem manifestação das partes, oportunidade em que será provisoriamente arquivado e iniciar-se-á a contagem do prazo prescricional. 
A prescrição intercorrente ocorre quando o processo fica arquivado por mais de cinco anos. Os requerimentos para realização de 
diligências que se mostraram infrutíferas em localizar o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou interromper o prazo 
de prescrição intercorrente. A anulação da SENTENÇA por ausência de intimação prévia da Fazenda Pública, somente poderá ocorrer 
quando demonstrado o prejuízo efetivo, através, por exemplo, da prova de eventual causa suspensiva do prazo prescricional. Caso isso 
não ocorra, a determinação estampada no artigo 40, §4º, da Lei 6.830/80, deve ser relativizada, em atenção ao princípio da celeridade 
processual. Recurso a que se nega provimento. (Apelação, Processo nº 0064496-71.2004.822.0014, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) Des. Walter Waltenberg Silva Junior, Data de julgamento 18/05/2016).
Diante do exposto, reconheço a PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, na forma do art. 40, §4º da Lei 6.830/90 e, por conseguinte, declaro 
resolvido o MÉRITO, nos termos do art. 487, II do Código de Processo Civil.
Sem custas, à luz do disposto no art. 5º da Lei n. 3.896, de 24 de agosto de 2016 – Regimento de Custas.
Havendo constrição, libere-se.
Desnecessária a remessa do feito ao TJRO, uma vez que o valor da causa não excede a quinhentos salários mínimos, nos termos do art. 
496, § 3º, inciso II, do CPC.
Transcorrido o prazo para recurso voluntário, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, sexta-feira, 30 de julho de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
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e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7001174-56.2021.8.22.0015
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSEFA APARECIDA NUNES SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: SEVERINO ALDENOR MONTEIRO DA SILVA - RO2352
RÉU: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
(Iniciais e Finais) . O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 0000229-72.2013.8.22.0015 
Classe: Execução Fiscal 
Assunto: Pagamento 
Requerente (s): MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM, AV. XV DE NOVEMBRO, 930, NÃO CONSTA CENTRO - 76980-214 - VILHENA - 
RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM 
Requerido (s): LENICE LOPES MAMEDES, CPF nº 05579586876, DR. LEWERGER 1467, NÃO CONSTA SERRARIA - 76980-214 - 
VILHENA - RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
SENTENÇA 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL promoveu a presente ação executiva fiscal, regida de acordo com o procedimento previsto na Lei 
Federal nº 6.830/80, contra o executado, objetivando o pagamento de quantia certa, como causa de pedir a certidão da dívida ativa 
acostada aos autos.
Compulsando os autos, constatei que o feito foi suspenso por 01 (um) ano. Decorrido o prazo de suspensão, os autos foram remetidos ao 
arquivo, local em que permaneceu por mais de 05 (cinco) anos. Assim, decorreu o prazo para a prescrição quinquenal intercorrente. 
Instada a se manifestar a parte exequente reconheceu que ocorreu o instituto da prescrição (ID59761697). 
É o relato do necessário. DECIDO.
A Lei Ordinária nº 11.051/2004, introduziu a Lei de Execução Fiscal a qual determina que, se da DECISÃO que ordenar o arquivamento, 
tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente 
e decretá-la de imediato (art. 6º), acrescentando o § 4º, ao artigo 40, da Lei de Execução Fiscal, 6.830/80. 
A Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça aduz que: “em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual inicia-se o prazo de prescrição quinquenal intercorrente”. 
Desse modo, findo o prazo de suspensão de um ano, iniciou-se o prazo de prescrição quinquenal intercorrente, a qual deve ser 
reconhecida. 
Insta salientar ainda que, conforme entendimento do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, após iniciado o prazo da 
prescrição intercorrente, as diligências infrutíferas não interrompem ou suspendem o prazo quinquenal.
Nesse sentido:
Apelação. Execução fiscal. Prescrição intercorrente. Processo arquivado por mais de 5 anos. Diligências infrutíferas. Não interrupção do 
prazo prescricional. Não provimento. A Lei de Execuções Fiscais prevê em seu bojo a ocorrência de prescrição intercorrente quando, 
diante da impossibilidade de localização de bens em nome do executado, o processo for suspenso pelo prazo de um ano, e este decorrer 
sem manifestação das partes, oportunidade em que será provisoriamente arquivado e iniciar-se-á a contagem do prazo prescricional. 
A prescrição intercorrente ocorre quando o processo fica arquivado por mais de cinco anos. Os requerimentos para realização de 
diligências que se mostraram infrutíferas em localizar o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou interromper o prazo 
de prescrição intercorrente. A anulação da SENTENÇA por ausência de intimação prévia da Fazenda Pública, somente poderá ocorrer 
quando demonstrado o prejuízo efetivo, através, por exemplo, da prova de eventual causa suspensiva do prazo prescricional. Caso isso 
não ocorra, a determinação estampada no artigo 40, §4º, da Lei 6.830/80, deve ser relativizada, em atenção ao princípio da celeridade 
processual. Recurso a que se nega provimento. (Apelação, Processo nº 0064496-71.2004.822.0014, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) Des. Walter Waltenberg Silva Junior, Data de julgamento 18/05/2016).
Diante do exposto, reconheço a PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, na forma do art. 40, §4º da Lei 6.830/90 e, por conseguinte, declaro 
resolvido o MÉRITO, nos termos do art. 487, II do Código de Processo Civil.
Sem custas, à luz do disposto no art. 5º da Lei n. 3.896, de 24 de agosto de 2016 – Regimento de Custas.
Havendo constrição, libere-se.
Desnecessária a remessa do feito ao TJRO, uma vez que o valor da causa não excede a quinhentos salários mínimos, nos termos do art. 
496, § 3º, inciso II, do CPC.
Transcorrido o prazo para recurso voluntário, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, sexta-feira, 30 de julho de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7001601-92.2017.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SAMIR MUSSA BOUCHABKI
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAMIR MUSSA BOUCHABKI - RO2570
EXECUTADO: ESPÓLIO DE FRANCI RAIMISON CARDOSO DE LIMA e outros
INTIMAÇÃO Fica a parte exequente, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para requerer o que de direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7002182-05.2020.8.22.0015
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCIO DE PAULA HOLANDA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO DE PAULA HOLANDA - RO6357
RÉU: REGINA MARIA BAILIOT e outros (2)
INTIMAÇÃO Fica a parte autora, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada acerca da certidão id 60745784, bem como 
recolher a guia anexa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7000353-23.2019.8.22.0015
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99)
REQUERENTE: LUZINETE ARAUJO FERREIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: DARLIANE FERREIRA CAO CHAVES - RO9669, MARIA GRIMA DA SILVA SOARES - RO9543
REQUERIDO: VALMIR FURTADO DANTAS 
Intimação AUTOR - PRECATÓRIA DEVOLVIDA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca da devolução de carta precatória.

2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: 
(69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 0003182-09.2013.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676
EXECUTADO: FRANCISCO ELDER MARINHO ARAUJO FILHO e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: BRENIO RAMIRO DE SOUZA MORENO - PR66338
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: 
(69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7004211-96.2018.8.22.0015
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)AUTOR: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda
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Advogado do(a) AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
RÉU: HUGO ALVES ROCHA
Intimação AUTOR - CUSTAS COMPLEMENTARES (OFICIAL DE JUSTIÇA)
Fica a parte AUTORA intimada para complementar o valor das custas, CÓDIGO 1008.9. Prazo: 05 dias. Guia anexa ID 60700959 
A guia para pagamento deverá ser gerada no site do TJRO: Página Inicial>Boleto Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via, exceto 
se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
OBS: Tratando-se de MANDADO de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as custas da renovação 
de diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural), conforme Provimento nº 017/2009-CG/
TJRO.
Valor da Diligência requerida pela parte autora: 286,66 CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
Valor da Diligência recolhida pela parte autora: 134,48
Assim, a parte deve recolher a diferença do valor a fim de atingir o valor integral da diligência requisitada. 
CÓDIGO 1008.9: Complementação de Custas
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: 
(69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 0003426-64.2015.8.22.0015
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Banco Bradesco
Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875, MAURO PAULO GALERA MARI - MT3056-S
EXECUTADO: CLAUDINEI LABORDA DA SILVA e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDERSON LOPES MUNIZ - RO3102
INTIMAÇÃO Fica a parte exequente, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para recolher custa de diligência de oficial 
de Justiça para que seja encaminhado MANDADO de intimação acerca da penhora on-line ao Executado Claudinei no endereço Rural- 
CHÁCARA 3 MENINAS, SETOR 12, LOTE 12, COM ÁREA DE 9,125, BAIRRO: AMBRÓSIO, LOCALIZADO NA CIDADE DE NOVA 
MAMORÉ,

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: 
(69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7000967-91.2020.8.22.0015
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: M. S. COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAMIR MUSSA BOUCHABKI - RO2570
EXECUTADO: JAIRO PEREIRA CANTUARIA
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, 
RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: 
(69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 0000401-82.2011.8.22.0015
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALINE FERNANDES BARROS - RO2708, MICHEL FERNANDES BARROS - RO1790
EXECUTADO: GILMAR DA COSTA RODRIGUES e outros (2)
INTIMAÇÃO Fica a parte exequente, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada acerca da certidão id 60697204

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: 
(69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
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Processo: 7000619-39.2021.8.22.0015
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MAYLLA PRESTACAO DE SERVICOS TURISTICOS LTDA. - ME
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO ALBERTO DE MENEZES - AC5136, DARLIANE FERREIRA CAO CHAVES - RO9669
RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, MARCIO 
MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO Fica a parte autora, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para recolher as custas iniciais complementares, 
conforme certidão ID 60698275 e guia anexa ID 60698281

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: 
(69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7002824-75.2020.8.22.0015
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANIKELY VANESSA DUTRA DE LIMA e outros (2)
Advogado do(a) AUTOR: MAXMILIANO HERBERTT DE SOUZA - DF49139
Advogado do(a) AUTOR: MAXMILIANO HERBERTT DE SOUZA - DF49139
Advogado do(a) AUTOR: MAXMILIANO HERBERTT DE SOUZA - DF49139
RÉU: SANCLE MACHADO DE LIMA 
Advogado do(a) RÉU: WELSER RONY ALENCAR ALMEIDA - RO1506
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: 
(69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7002802-17.2020.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOSE EVALDO BRAGA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARLUCIO LIMA PAES - RO9904
EXECUTADO: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A, MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: 
(69) 3541-7187 
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7000750-14.2021.8.22.0015
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CRISTIANO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SEVERINO ALDENOR MONTEIRO DA SILVA - RO2352
RÉU: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A e outros 
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: 
(69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
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Processo: 7001295-55.2019.8.22.0015
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VILMAR DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO METCHKO - RO0001482A
RÉU: TR EMPRESA DE TRANSPORTES REIS LTDA
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
(Finais) . O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7001192-53.2016.8.22.0015
Classe/Assunto: Execução Fiscal / Anulação de Débito Fiscal 
Distribuição: 08/03/2016 
Requerente: EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM 
Advogado (a) Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DAYAN ROBERTO DOS SANTOS CAVALCANTE, OAB nº RO1679, 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM 
Requerido: EXECUTADOS: WANDERLEY DE OLIVEIRA BRITO, ANTONIO BENTO DO NASCIMENTO 
Advogado (a) Requerida: EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Trata-se de execução fiscal.
A exequente informou em petição (ID 57826775 - Pág. 1) que os executados efetuaram a quitação integral do débito referente à presente 
execução, pugnando ao final pela extinção do feito.
Assim, julgo extinto o processo, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil c/c art. 156, I do CTN.
Custas finais devidas. Intime-se para pagamento e em caso de inércia, inscreva-se eletronicamente em dívida ativa.
Determino a exclusão do nome dos executados da SERASA determinado sob ID 33993437 - Pág. 1, o que deverá ser providenciado pela 
CPE antes do arquivamento do feito.
Providenciei, ainda, a baixa das restrições que recaíram sobre os veículos sob ID 18863998 - Pág. 1, conforme espelho anexo.
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente.
Intimem-se.
Após todas as baixas de restrições, arquivem-se os autos.
Guajará-Mirim, sexta-feira, 30 de julho de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: 
(69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7004335-79.2018.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: M. S. COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAMIR MUSSA BOUCHABKI - RO2570
EXECUTADO: SUZANE FRAGA ARAÚJO
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLA DE SOUZA ALVES RIBEIRO - RO10271, DEJANIRA BARROSO BARBOSA - RO11482
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais Finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: 
(69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7000966-09.2020.8.22.0015
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Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: M. S. COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAMIR MUSSA BOUCHABKI - RO2570
EXECUTADO: FRANCISCO CLAUDIOMAR PEREIRA POERA
Advogado do(a) EXECUTADO: TAISSA DA SILVA SOUSA - RO5795
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do MANDADO, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, 
as custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: 
(69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 0003629-02.2010.8.22.0015
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NOVA MAMORE
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIO CONESUQUE FILHO - RO0001009A
EXECUTADO: JOSE RENATO SOARES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE GIRAO MACHADO NETO - RO2664
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar acerca do Documento ID-60681837.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: 
(69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 0005984-09.2015.8.22.0015
Classe: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112)
EXEQUENTE: MATHEUS MORAIS SANDERS e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAMIR MUSSA BOUCHABKI - RO2570
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAMIR MUSSA BOUCHABKI - RO2570
EXECUTADO: JOSE MARIA PENHA SANDERS 
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO DAMASCENO BISPO DE FREITAS - RO979
INTIMAÇÃO PARTES - LEILÃO 
Ficam AS PARTES intimadas, por intermédio de seus respectivos patronos, no prazo de 05 dias, para tomar ciência das datas do leilão 
designado(as) no ID 59025719, sendo o 1º LEILÃO JUDICIAL: 17 de agosto de 2021, com encerramento às 13:00 horas e o 2º LEILÃO 
JUDICIAL: : 31 de agosto de 2021, com encerramento às 13:00 horas.

COMARCA DE JARU

1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002255-76.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Aposentadoria Especial (Art. 57/8)
Requerente/Exequente:MARCIA CHRISTIAN DE ALMEIDA AQUINO, RUA SÃO JORGE 1014 SÃO GERALDO - 76877-192 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
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Advogado do requerente: PAULO HENRIQUE GONCALVES GONZAGA DA SILVA, OAB nº RO9460
Requerido/Executado: INSTIT DE PREVID DOS SERVID PUBLICOS DO MUN DE JARU, RUA RAIMUNDO CANTANHEDE 1080 SETOR 
02 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido:INSTIT DE PREVID DOS SERVID PUBLICOS DO MUN DE JARU
SENTENÇA 
Vistos;
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria especial, ajuizado por MARCIA CHRISTIAN DE ALMEIDA AQUINO 
em desfavor de INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JARU - RO, todos qualificados nos 
autos em epígrafe. Alegou que exerce a função de enfermeira, matrícula 2435, lotada na Secretaria de Saúde Municipal. Declarou que 
requereu aposentadoria especial que foi negado por razões de falta de previsão legal na Lei Municipal, e por ausência do PPP a ser 
emitido pela administração. Juntou documentos (ID n. 57400295 a 57400769).
O requerido apresentou na contestação, preliminarmente de ilegitimidade passiva e a inclusão do Município de Jaru/RO no polo passivo. 
No MÉRITO, afirmou que para a aposentadoria especial é fundamental a apresentação de documentos que comprovem a exposição a 
agentes nocivos, como o Perfil Profissiográfico Previdenciário, emitido pelas instituições trabalhadas, o que não foi juntado pela parte 
autora. Disse que esse referido documento não é elaborado pela autarquia, pois é de responsabilidade do órgão empregador. Arguiu a 
inexistência de regulamentação do §4°, do art. 40, da CF/88. Ao final, pleiteou o acolhimento da preliminar e, se essa for superada, que o 
pedido final formulado pela autora fosse julgado improcedente (ID n 58879166). Juntou documentos (ID n. 58879167 a 58879174).
A parte autora apresentou sua réplica (ID n. 59535981).
É o relatório. Passo a fundamentação.
De início afasto a preliminar para que o Município de Jaru/RO seja incluído do polo passivo, pois, a presente ação visa a concessão 
de aposentadoria especial a qual somente será concedida se a autora preencher os requisitos os quais deverão estar previamente 
preenchidos quando do ajuizamento da ação. De forma que estes autos não visa compelir o Município de Jaru/RO à produção de provas, 
o que deverá ser discutido em ação própria. 
Por tal razão afasto a preliminar para que o Município de Jaru/RO seja incluído no polo passivo. 
No que tange a preliminar de ilegitimidade passiva, afasto-a, pois a alegada ausência de Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) ou 
Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho) LTCAT, pela requerida, não a torna ilegítima a parte requerida. Como já dito, a 
autora pretende a aposentadoria especial que somente será deferida caso estejam presentes os requisitos. 
Passo a conhecer do pedido, porque o caso comporta o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, I, do Código de Processo 
Civil, porquanto presentes os pré-requisitos para julgamento desta forma, pelo que se depreende da matéria sub judice e da análise do 
processo, demonstrando que a dilação probatória é despicienda.
Como discorrido pela Colenda 9ª Câmara Civil do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, com muita propriedade, “não é pelo trâmite 
do processo que se caracteriza o julgamento antecipado. Nem por ser a matéria exclusivamente de direito; ou, mesmo de fato e de direito; 
e até a revelia. É a partir da análise da causa que o Juiz verifica o cabimento. Se devidamente instruída e dando-lhe condições para 
amoldar a situação do art. 330 do CPC, ou do parágrafo único do artigo 740 do CPC, é uma inutilidade deixá-lo para o final de dilação 
probatória inútil e despicienda” (Apel. n. 117.597-2, RT 624/95). 
Já decidiu o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que “a necessidade da produção de prova há de ficar evidenciada para que o julgamento 
antecipado da lide implique em cerceamento de defesa. A antecipação é legítima se os aspectos decisivos estão suficientemente líquidos 
para embasar o convencimento do Magistrado” (RE 101.171-8-SP).
A parte requerente postulou a concessão de aposentadoria especial, sob o fundamento que já labora há mais de 28 anos em hospital 
municipal e estadual, o qual é ambiente insalubre e a faz ter o direito de obter esse benefício previdenciário. 
Narrou que laborou como auxiliar de enfermeira, na Clinica Infantil de Goiânia Ltda, no período de 22/10/1990, no Pronto Médico Ltda 
PVH, no período de 01/09/1991 a 20/12/1992, no Guido C. Herrera Clavijo PVH, no período de 03/06/1994 a 01/08/1994 e na Secretaria 
de Saúde do Estado de Rondônia, no período de 11/10/1994 a 14/05/2005 e também como enfermeira na Secretaria de Saúde do 
Município de Jaru/RO, no período de 23/04/2004 até a presente data (ID 57400289 - 
Pretende, assim, seja reconhecido o direito a aposentadoria especial, por ter laborado em condições insalubres, aplicando-se as regras 
do artigo 57 da Lei Federal nº 8.213/91, uma vez que não há norma municipal a disciplinar o disposto no preceito do artigo 40, § 4º, inciso 
III, da Constituição.
Como se infere do preceito contido no artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, é permitida a utilização de critérios diferenciados para 
a concessão de aposentadoria aos segurados que exerçam atividade que prejudiquem ou coloquem em risco sua saúde ou integridade 
física, nos termos definidos em lei. 
No caso do regime próprio dos servidores públicos municipais, inexiste lei regulando a aposentadoria especial. A falta da lei complementar, 
no entanto, foi superada pelas reiteradas decisões do C. STF no sentido de que os parâmetros alusivos à aposentadoria especial, 
enquanto não editada a lei exigida pelo art. 40, da CF/88, são aqueles contidos na Lei nº 8.231/91 (MI nº 1.083-DF, Rel. Min. Marco 
Aurélio, j. 02/08/10). 
E, referido entendimento deu origem à Súmula Vinculante 33, do STF: “Enquanto inexistente a disciplina específica sobre aposentadoria 
especial do servidor público, nos termos do art. 40, § 4º, da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº 47/2005, 
impõe-se a adoção daquela própria aos trabalhadores em geral (artigo 57, § 1º, da Lei nº 8.213/1991)”. 
Logo, é possível a concessão de aposentadoria especial a servidores municipais, ainda que não exista lei específica disciplinando 
esta modalidade de aposentadoria, aplicando-se a regra do Regime Geral da Previdência Social. A Lei 8.213/91 definiu tais critérios 
diferenciados e instituiu a aposentadoria especial, cumpridas as exigências legais, ao segurado que completar 15 (quinze), 20 (vinte) ou 
25 (vinte cinco) anos de trabalho sujeito a condições especiais que prejudique-lhe a saúde ou integridade física. Com efeito, o artigo 57 
da Lei nº 8.213/91, ao tratar da previdência dos trabalhadores do setor privado estabelece: 
“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 
(...) 
§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–
INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física, durante o período mínimo fixado. ”. 
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Assim, conclui-se que é possível o reconhecimento da aposentadoria especial, aos servidores públicos municipais, desde que comprovado pelo 
segurado o tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 
física, durante o período mínimo fixado. 
Portanto, é imprescindível a comprovação, pela parte autora, das condições legais, para direito à aposentadoria especial, observando-se que 
incumbe à requerente a prova dos fatos constitutivos do seu direito. 
Conforme constou dos documentos apresentados na inicial não há avaliações ambientais da época laborada, de maneira que referido período não 
pode ser considerado, diante da ausência de avaliação do risco e da ausência de comprovação, pela parte autora, quanto ao labor em atividades 
que apresentem risco nesse período. 
Assim, conclui-se que a parte autora não apresenta prova documental de exposição a riscos, razão pela qual não pode ser considerado como tempo 
trabalhado em condições especiais, para fins de aposentadoria especial, observando-se que o mero percebimento de adicional de insalubridade é 
insuficiente à contagem do tempo para fins de aposentadoria especial. 
E, diante da ausência de prova documental que comprove o labor me condições especiais, ônus que incumbia à autora (artigo 373, I, CPC), não 
há como se considerar o período laborado perante o Estado de Rondônia e Município de Jaru/RO como tempo especial.
Nesse sentido: 
Apelações – Ação declaratória com pedido de tutela antecipada - SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL – Auxiliar de Enfermagem – Aposentadoria 
especial – Atividade insalubre - Ausência de lei complementar específica - Art. 40, § 4º, da CF - DISPOSITIVO constitucional não autoaplicável - 
Possibilidade de utilização da Lei 8.213/91 - Desnecessidade de impetração de MANDADO de injunção – Ausência de comprovação dos requisitos 
necessários à aposentadoria especial – Juntada de cópias de holerites que apenas comprovam o recebimento do adicional de insalubridade 
– Descabimento – A percepção do referido adicional, por si só, não enseja a automática concessão do benefício de aposentadoria especial – 
Necessidade de comprovação de que o trabalho foi ou está sendo exercido sob condições especiais de modo permanente, por meio de Laudo 
Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), ausentes no feito em tela - Precedentes do 
C. STF, deste Egrégio Tribunal de Justiça e desta E. 11ª Câmara de Direito Público – SENTENÇA de procedência reformada - Recursos dos réus 
providos para julgar a ação improcedente. (TJSP; Apelação Cível 0003153-66.2014.8.26.0417; Relator (a): Marcelo L Theodósio; Órgão Julgador: 
11ª Câmara de Direito Público; Foro de Paraguaçu Paulista - 1ª Vara; Data do Julgamento: 08/11/2016; Data de Registro: 09/11/2016) (grifo meu)
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. AUXILIAR DE ENFERMAGEM. APOSENTADORIA ESPECIAL. O recebimento de adicional de insalubridade 
não garante, por si só, o direito à aposentadoria especial. Ausência de provas dos requisitos legais para a aposentadoria especial. RECURSO NÃO 
PROVIDO. (TJSP; Apelação Cível 1014159-12.2016.8.26.0602; Relator (a): Alves Braga Junior; Órgão Julgador: 2ª Câmara de Direito Público; 
Foro de Sorocaba - Vara da Fazenda Pública; Data do Julgamento: 22/06/2018; Data de Registro: 22/06/2018) 
Conclui-se, pois, que não tendo a parte autora comprovado a exposição a fatores de risco no período de labor, não faz jus a aposentadoria especial.
É de se observar que, sem a comprovação do labor com exposição a fatores de risco, não há como considerar o respectivo período para fins de 
aposentadoria especial, diante do expresso óbice previsto na Constituição Federal (artigo 40, § 10, CF), uma vez que “a lei não poderá estabelecer 
qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício”. 
Desta feita, não tendo a autora comprovado o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria especial, de rigor é a improcedência 
do pedido. 
Ante o exposto e o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido nesta demanda, julgando extinto o feito, com 
resolução de MÉRITO, nos moldes do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários advocatícios, conforme disposição dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos mediante as devidas baixas na distribuição e demais cautelas de lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Jaru/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002463-60.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Disponibilidade / Aproveitamento
Requerente/Exequente:ANA RAQUEL DOS SANTOS, RUA PLACIDO DE CASTRO 816 SETOR 02 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: MARIO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA, OAB nº RO1765
Requerido/Executado: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do requerido: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Considerando que na DECISÃO anterior (ID n. 60611065), constou de forma equivocada a intimação para pagamento do mês de abril de 2021 
quando deveria constar o mês de junho de 2021, determino:
1) Intime-se o Secretário de Estado da Administração, ou quem lhe fizer as vezes, via oficial de justiça, para no prazo de 05 dias úteis, efetuar e 
comprovar o pagamento dos proventos salariais da parte autora, relativos ao mês de junho de 2021, referentes aos contratos de nº 300005974 
e nº 300039064, bem como que o requerido se abstenha de efetuar futuros bloqueios em desfavor da requerente, conforme DECISÃO de ID n. 
58001427.
2) Comprovado o pagamento venham conclusos para análise do pedido de oitiva da responsável pela CRE/Jaru.
Jaru - RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
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Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru 
Processo nº: 7002380-44.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Adicional de Insalubridade, Base de Cálculo
Requerente/Exequente:ALCILENE GUIMARAES ADAO, DOM AUGUSTO 283, AP 11 URUPÁ - 76900-200 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado do requerente: EVERTON ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA REIS, OAB nº RO7649, LUCAS BRANDALISE MACHADO, 
OAB nº RO931
Requerido/Executado: MUNICÍPIO DE JARU - RO
Advogado do requerido:PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
SENTENÇA 
Vistos.
1. Relatório dispensado por força do art. 38 da Lei 9.099/95 combinado com art. 27 da Lei 12.153/09.
FUNDAMENTO E DECIDO.
De início, observa-se que é o caso de julgamento antecipado do MÉRITO, pois não há necessidade de produção de outras provas além 
daquelas já constantes dos autos, consoante artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
2. MÉRITO 
O pedido inicial, repetido por diversas oportunidades em outras demandas, busca-se exclusivamente o pagamento da diferença do 
adicional de insalubridade utilizando a base de cálculo do vencimento básico e não do salário-mínimo, em razão da alteração trazida com 
a Lei n. 2.228/2017.
Sendo assim, tem-se que não há cerceamento de defesa, até porque é o juiz o destinatário da prova, cabendo-lhe indeferir as diligências 
inúteis ou protelatórias. Portanto, na espécie, o adiantamento procedimental é medida de rigor.
Ademais, é mister que o julgador conduza o processo velando pela sua rápida solução, conforme preconiza o artigo 139, inciso II, do 
Código de Processo Civil.
Passemos a análise do MÉRITO propriamente dito.
2.1. Da base de cálculo
O pedido inicial é bastante claro e objetivo, cuidando apenas de questionar a adoção do salário-mínimo em detrimento do vencimento 
básico, como base de cálculo do adicional de insalubridade, visto que o município a partir de dezembro de 2017 passou a utilizar do 
salário-mínimo como base de cálculo da insalubridade, nos termos dos artigos 57, 58 e 59 da Lei Municipal n. 2.228/GP/2017 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Jaru).
Vejamos a redação do art. 19 da Lei n. 1.035/2007 ( lei revogada):
Art. 19 – O Servidor que trabalhar em atividades consideradas insalubres, exposto aos riscos de agentes nocivos à saúde, fará jus ao 
pagamento do adicional de insalubridade que deverá ser pago sobre o valor do vencimento básico, de seguinte forma: 
I – 40% para aquelas consideradas em grau máximo;
II – 20% para aquelas consideradas em grau médio;
III – 10% para aquelas consideradas em grau mínimo;
Confira-se a nova redação, dada pela Lei n. 2.228/2017 (Lei revogadora):
Art. 57. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas, 
radioativas ou com risco de vida, fazem jus a:
I – adicional de insalubridade de 10%, 20% ou 30% sobre o valor do salário mínimo nacional.
II - (…)
§2º O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos risco que deram causa a sua 
concessão.
§ 3º A definição quanto ao direito e grau (insalubridade mínima, média ou máxima) deverá se dar mediante Laudo Técnico de Insalubridade 
e Periculosidade, que após apreciação deverá ser validade mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 58. haverá permanente controle da atividade de servidores sem operações ou locais considerados insalubres ou perigosos.
Art. 59. Na concessão dos adicionais de insalubridade e de periculosidade, serão observadas as situações estabelecidas em regulamentação 
própria.
Nesse passo, me parece que os artigos 57, 58 e 59 da Lei n. 2.228/GP/2017 são incompatíveis com o art. 19 da Lei n. 1035/2007, de 
forma a revogá-lo, em obediência ao art. 2º, §1º da LINDB. 
Contudo, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 565.714-RG, julgado sob a relatoria da Ministra Cármen Lúcia, com repercussão 
geral reconhecida, decidiu pela inconstitucionalidade da utilização do salário-mínimo como base de cálculo de adicional de insalubridade, 
nos termos do art. 7º, IV, da Constituição, com trânsito em julgado em 28/11/2014.
Oportuna a transcrição:
CONSTITUCIONAL. ART. 7º, INC. IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NÃO-RECEPÇÃO DO ART. 3º, § 1º, DA LEI COMPLEMENTAR 
PAULISTA N. 432/1985 PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988. INCONSTITUCIONALIDADE DE VINCULAÇÃO DO ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE AO SALÁRIO MÍNIMO: PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE DA MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO 
BENEFÍCIO POR DECISÃO JUDICIAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. O sentido da vedação 
constante da parte final do inc. IV do art. 7º da Constituição impede que o salário-mínimo possa ser aproveitado como fator de indexação; 
essa utilização tolheria eventual aumento do salário-mínimo pela cadeia de aumentos que ensejaria se admitida essa vinculação (RE 
217.700, Ministro Moreira Alves). A norma constitucional tem o objetivo de impedir que aumento do salário-mínimo gere, indiretamente, 
peso maior do que aquele diretamente relacionado com o acréscimo. Essa circunstância pressionaria reajuste menor do salário-
mínimo, o que significaria obstaculizar a implementação da política salarial prevista no art. 7º, inciso IV, da Constituição da República. O 
aproveitamento do salário-mínimo para formação da base de cálculo de qualquer parcela remuneratória ou com qualquer outro objetivo 
pecuniário (indenizações, pensões, etc.) esbarra na vinculação vedada pela Constituição do Brasil. Histórico e análise comparativa da 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Declaração de não-recepção pela Constituição da República de 1988 do Art. 3º, § 1º, da 
Lei Complementar n. 432/1985 do Estado de São Paulo. 2. Inexistência de regra constitucional autorizativa de concessão de adicional 
de insalubridade a servidores públicos (art. 39, § 1º, inc. III) ou a policiais militares (art. 42, § 1º, c/c 142, § 3º, inc. X). 3. Inviabilidade de 
invocação do art. 7º, inc. XXIII, da Constituição da República, pois mesmo se a legislação local determina a sua incidência aos servidores 
públicos, a expressão adicional de remuneração contida na norma constitucional há de ser interpretada como adicional remuneratório, 
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a saber, aquele que desenvolve atividades penosas, insalubres ou perigosas tem direito a adicional, a compor a sua remuneração. Se a 
Constituição tivesse estabelecido remuneração do trabalhador como base de cálculo teria afirmado adicional sobre a remuneração, o que 
não fez. 4. Recurso extraordinário ao qual se nega provimento.(RE 565714, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 
30/04/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-147 DIVULG 07-08-2008 PUBLIC 08-08-2008 REPUBLICAÇÃO: DJe-211 DIVULG 
06-11-2008 PUBLIC 07-11-2008 EMENT VOL-02340-06 PP-01189 RTJ VOL-00210-02 PP-00884) 
Percebe-se, portanto, que a municipalidade mesmo depois do julgamento editou lei expressamente contrária a DECISÃO proferida pela 
Suprema Corte e vinculou o pagamento do adicional de insalubridade ao salário-mínimo, incorrendo em vedação de aproveitamento do 
salário-mínimo para formação de base remuneratória e esbarrou em vinculação vedada pela Constituição Federal (art.7º, inc. IV):
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
(….)
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família 
com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;
Em regra, o Supremo Tribunal Federal tem decidido pelo congelamento do adicional de insalubridade no salário mínimo, contudo, esse 
entendimento somente pode ser aplicado para situações nas quais já se havia fixado o salário-mínimo como indexador. Na espécie, 
havia lei regulamentadora plenamente válida – Lei n. 1035/2007, revogada por lei posterior inconstitucional – Lei n. 2.2258/2017, por isso, 
aplicável o efeito repristinatório ainda que por meio do controle difuso de constitucionalidade.
Nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. EMPRESA 
AGROINDUSTRIAL. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DA LEI Nº 8.870/1994. REPRISTINAÇÃO. LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL. CARÁTER INFRACONSTITUCIONAL DA CONTROVÉRSIA. A declaração de inconstitucionalidade tem efeitos 
repristinatórios, porquanto fulmina a norma desde o seu surgimento. Ante a nulidade do DISPOSITIVO que determinava a revogação 
de norma precedente, torna-se novamente aplicável a legislação anteriormente revogada. A controvérsia acerca do correto regime a 
ser aplicado à agravante, em razão da declaração de inconstitucionalidade da Lei nº 8.870/1994, demanda o reexame da legislação 
infraconstitucional pertinente, providência vedada nesta fase processual. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI 602277 AgR, 
Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 10/02/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-050 DIVULG 13-03-
2015 PUBLIC 16-03-2015) 
Assim, reconheço via controle difuso de constitucionalidade a inconstitucionalidade do inciso I, do art. 57, da Lei n. 2.228/2017.
2.2. Da diferença do adicional de insalubridade
Não pretende a autora a discussão sobre a percepção do adicional de insalubridade, buscando apenas a diferença do que já foi pago, de 
forma que o município pode deixar de pagá-lo desde que observe o contraditório e a ampla defesa, em apreço ao princípio da autotutela 
da administração, sem qualquer necessidade de ampliar o objeto da ação, pois ao Município é facultada a revogação de atos que repute 
ilegalmente praticados.
Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal:
DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PODER DE AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. 
SERVIDOR PÚBLICO. CANCELAMENTO DE APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, ASSEGURADOS O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal entendeu 
ser necessária a prévia instauração de procedimento administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, sempre que a 
Administração, exercendo seu poder de autotutela, anula atos administrativos que repercutem na esfera de interesse do administrado (RE 
594.296-RG, Rel. Min. Dias Toffoli). 2. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015, uma vez que não é cabível condenação em honorários 
advocatícios (art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e Súmula 512/STF). 3. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa 
prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.
(RE 946481 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 18/11/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-257 
DIVULG 01-12-2016 PUBLIC 02-12-2016) 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VANTAGENS FUNCIONAIS. SUPRESSÃO. EXERCÍCIO DO PODER DE AUTOTUTELA 
ESTATAL. NECESSIDADE DE PRÉVIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FIXAÇÃO EM CONFORMIDADE COM O ART. 20, § 4º, DO CPC. CÁLCULO. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. 
PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.(RE 656125 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 
08/09/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-193 DIVULG 25-09-2015 PUBLIC 28-09-2015) 
Feito o registro sobre as providências que sempre estiveram à disposição do mandatário municipal, que não necessitam de provocação 
do Estado-Juiz, tenho que sobre os valores pagos também não há necessidade da perícia, pois ainda que feitos por equívoco como 
consta na contestação, foram recebidos de boa-fé.
Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. ART. 46, CAPUT, DA LEI N. 8.112/90 VALORES RECEBIDOS 
INDEVIDAMENTE POR INTERPRETAÇÃO ERRÔNEA DE LEI. IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO. BOA-FÉ DO ADMINISTRADO. 
RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC. 1. A discussão dos autos visa definir a possibilidade 
de devolução ao erário dos valores recebidos de boa-fé pelo servidor público, quando pagos indevidamente pela Administração Pública, 
em função de interpretação equivocada de lei. 2. O art. 46, caput, da Lei n. 8.112/90 deve ser interpretado com alguns temperamentos, 
mormente em decorrência de princípios gerais do direito, como a boa-fé. 3. Com base nisso, quando a Administração Pública interpreta 
erroneamente uma lei, resultando em pagamento indevido ao servidor, cria-se uma falsa expectativa de que os valores recebidos são 
legais e definitivos, impedindo, assim, que ocorra desconto dos mesmos, ante a boa-fé do servidor público. 4. Recurso afetado à Seção, 
por ser representativo de controvérsia, submetido a regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 5. Recurso especial não 
provido. (REsp 1244182/PB, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 19/10/2012)
De outro giro, a parte autora, que exerce o cargo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM 40 HORAS semanais, provou por meio de suas fichas 
financeiras de ID 57656851, que antes da Lei Municipal n. 2.228/GP/2017 (Estatuto dos Servidores Públicos de Jaru) ser editada, já 
recebia do município o adicional de insalubridade.
Nesse sentido, como se trata de pleito de percepção de diferença de verba paga à título de insalubridade, portanto, trata-se de prova já 
existente, não havendo que se falar em perícia para tal comprovação pelo autor.
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O pleito para receber apenas a diferença do adicional não depende de perícia, isso porque o exercício da função de TÉCNICA DE 
ENFERMAGEM 40 HORAS já foi considerado insalubre pelo requerido, quando passou a pagar a respectiva gratificação à requerente, 
por força do art. 73, I, da Lei Municipal n. 843/2005, no percentual de 40% sobre seu vencimento básico, correspondente ao grau máximo 
disposto no art. 19, da Lei n. 1.035/2007, já transcrito. 
Posteriormente, houve modificação no percentual recebido pela autora, onde a partir de Janeiro/2018 ele passou a receber o adicional no 
grau máximo estabelecido pela lei ora combatida (Lei Municipal n. 2.228/GP/2017).
Na peça inaugural, a parte requerente fundamentou a sua pretensão para cobrar a diferença entre o valor pago (tendo o salário-mínimo 
como indexador) e aquele que realmente deveria ser recebido (tendo como indexador o vencimento básico), pertinente ao período de 
janeiro/2018 até fevereiro/2021, que corresponderia à R$ 6.835,73.
Vejo que nas fichas financeiras digitalizadas (ID 57656851), realmente os valores pagos ao autor a título de adicional de insalubridade 
tiveram como base de cálculo percentual sobre o salário-mínimo.
Ressalto que na alínea “d”, dos pedidos iniciais, a parte autora faz a cobrança da quantia que calculou de ID 57655496 - Pág. 11 e os 
valores vincendos.
É justo que o requerente receba as diferenças relativas ao adicional de insalubridade desde janeiro/2018 até que o Município retorne 
o pagamento do adicional de insalubridade com indexador sobre o vencimento básico ou edite nova Lei definindo novo indexador, em 
ambos contratos de serviço público.
O cálculo deverá ser elaborado em fase de liquidação de SENTENÇA, e o reajuste de cada diferença deverá ser desde o vencimento de 
cada parcela.
3. DISPOSITIVO 
Ante o exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTES os pedidos contidos na inicial, 
de modo a: 
a) DECLARAR a inconstitucionalidade do inc. I, do art. 57, da Lei n. 2.228/2017, por meio do controle difuso de constitucionalidade, do 
Município de Jaru/RO;
b) CONDENAR o Município de Jaru/RO ao pagamento a parte autora ALCILENE GUIMARAES ADAO, das diferenças relativas ao 
adicional de insalubridade desde janeiro/2018 até que o Município retorne esse pagamento com indexador de 40% sobre o vencimento 
básico ou edite nova Lei definindo novo indexador.
Os valores devidos deverão ser acrescidos de correção monetária a contar da data do vencimento, devendo ser utilizado como indexador, 
até o dia 28.06.2009, o IGP-M, com base na Lei Federal nº 9.494/1997, considerando a modulação de efeitos da ADI 4357/DF pelo 
Supremo Tribunal Federal e, a partir de 29.06.2009 – data da entrada em vigor da Lei Federal nº 11.960/2009, o IPCA-E, isto porque, em 
20.11.2017, foi julgado o Recurso Extraordinário nº 870.947, alusivo ao Tema 8101, restando declarada a inconstitucionalidade da Taxa 
Referencial (TR) como índice de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública.
No pertinente aos juros moratórios, estes devem corresponder ao índice oficial aplicado à caderneta de poupança, contados da citação 
(Resp.n.1.145.424/RS).
Incabível a condenação em custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei n. 9.099/95). 
P.R.I. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Jaru/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002659-30.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Licença Prêmio
Requerente/Exequente:MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS, RUA CICERO FELISBERTO 2568 DISTRITO DE TARILANDIA - 
76897-890 - TARILÂNDIA (JARU) - RONDÔNIA
Advogado do requerente: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505
Requerido/Executado: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do requerido: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos;
Converto o julgamento em diligência.
Oficie-se à SEGEP - Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, localizada na Av. Farquar, 2896 - Bairro Pedrinhas Palácio Rio 
Madeira, Edifício Rio Cautário, 1º andar, em Porto Velho/RO, CEP: 76.801-470, para apresentar planilha de tempo de serviço para fins 
de licença prêmio da servidora MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS, matrícula n. 300010091, para fins de licença-prêmio, no prazo 
de 20 dias. 
Cumpra-se servindo de ofício.
Jaru - RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003260-07.2019.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Adicional de Insalubridade, Base de Cálculo
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Requerente/Exequente:DILMA LUCAS DE ANDRADE, RUA MAMORÉ 854 SETOR 02 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: EVERTON ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA REIS, OAB nº RO7649, LUCAS BRANDALISE MACHADO, 
OAB nº RO931
Requerido/Executado: M. D. J. -. R.
Advogado do requerido: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
SENTENÇA 
Vistos;
Relatório dispensado por força do art. 38 da Lei 9.099/95.
Fundamento e decido.
De início, observa-se que é o caso de julgamento antecipado do MÉRITO, pois não há necessidade de produção de outras provas além 
daquelas já constantes dos autos, consoante artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
O pedido inicial refere-se a: 1) reconhecimento do adicional de insalubridade em grau médio, no percentual de 20% sobre o vencimento, 
nos termos da Lei Municipal n. 1.035/2017; 2) pagamento retroativo do valor referente ao adicional; e 3) inconstitucionalidade da base de 
cálculo do respectivo adicional trazida com a Lei n. 2.228/2017.
Passemos a análise da impugnação apresentada pelo requerido (ID 59148925) e, posteriormente, para o MÉRITO propriamente dito.
1- IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
O Município de Jaru apresentou impugnação ao laudo pericial elaborado pelo auxiliar do juízo, alegando ausência de fundamentação. 
Afirmou que o laudo se baseou exclusivamente nas referências que a parte autora citou. Apontou que o laudo não possui respaldo técnico 
científico. Relatou que o laudo técnico deve estar preenchido com informações detalhadas e explicativas, o que não teria sido atendido 
pelo perito. Por fim, impugna o laudo apresentado e pede que seja desconsiderado.
Sem razão o requerido.
Em uma análise do laudo pericial juntado aos autos (ID 54720233), percebo que o mesmo possui detalhamento e informações suficientes 
a individualizar a situação enfrentada pela requerente em seu labor diário. Observo também que o laudo foi preenchido com rigor técnico, 
apontando de forma precisa sua fundamentação para a CONCLUSÃO alcançada na oportunidade.
Ademais, caso o requerido quisesse de fato questionar a técnica do laudo, poderia ter feito uso de assistente técnico, porém, a este 
respeito, quedou-se inerte.
Logo, as razões aduzidas refletem mera irresignação quanto ao laudo, estas que são insuficientes para contrapor os termos ali apresentados 
pelo auxiliar do juízo.
Ademais, foi elaborado laudo complementar, respondendo os demais questionamentos das partes (ID 58197174).
Assim, rejeito a impugnação do requerido ao laudo pericial.
2- MÉRITO 
2.1- NULIDADE LAUDO PERICIAL ADMINISTRATIVO MUNICIPAL
A parte autora aponta em sua inicial que o laudo produzido pelo município requerido possui diversas irregularidades, sendo elas: a não 
realização da perícia in loco, não inclusão de servidores da saúde em grupos de exposição similar, falta de parâmetro para determinação 
do grau de insalubridade/periculosidade, contradição quanto ao grau de exposição e risco de mecânicos, grau de insalubridade diferente 
para o médico e ausência de publicidade do instrumento licitatório.
Apesar das irresignações trazidas pelo autor, não há como acolher a sua pretensão.
Verifica-se na inicial e no laudo pericial juntado ao feito (ID 29827161) que o referido expediente se encontra vencido, ou seja, não possui 
mais efeitos para com a insalubridade ou periculosidade concedida em favor dos servidores municipais.
Desta forma, ainda que fosse o caso de acatar os motivos trazidos pelo requerente, a DECISÃO proferida neste sentido seria inócua.
Assim sendo, rejeito o pedido de declaração de nulidade do laudo pericial.
2.2- DA BASE DE CÁLCULO
A parte requerente pede que lhe seja conferido o direito ao adicional de insalubridade nos termos da Lei Municipal 1.035/2007, visto 
que o disposto na Lei Municipal n. 2.228/2017, sobre a base de cálculo do adicional de insalubridade é inconstitucional, conforme já foi 
apreciado em outras demandas.
Neste sentido, este juízo possui entendimento firmado.
Antes, porém, é importante fazer uma ponderação a respeito das normas.
A questão reside na adoção do salário-mínimo em detrimento do vencimento básico como base de cálculo do adicional de insalubridade, 
visto que o município a partir de dezembro de 2017 passou a utilizar do salário-mínimo como base de cálculo da insalubridade, nos termos 
dos artigos 57, 58 e 59 da Lei Municipal n. 2.228/GP/2017 (Estatuto dos Servidores Públicos de Jaru).
Vejamos a redação do art. 19 da Lei n. 1.035/2007 (lei revogada):
Art. 19 – O Servidor que trabalhar em atividades consideradas insalubres, exposto aos riscos de agentes nocivos à saúde, fará jus ao 
pagamento do adicional de insalubridade que deverá ser pago sobre o valor do vencimento básico, de seguinte forma:
I – 40% para aquelas consideradas em grau máximo;
II – 20% para aquelas consideradas em grau médio;
III – 10% para aquelas consideradas em grau mínimo;
Confira-se a nova redação, dada pela Lei n. 2.228/2017 (Lei revogadora):
Art. 57. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas, 
radioativas ou com risco de vida, fazem jus a:
I – adicional de insalubridade de 10%, 20% ou 30% sobre o valor do salário mínimo nacional.
II - (…)
§2º O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos risco que deram causa a sua 
concessão.
§ 3º A definição quanto ao direito e grau (insalubridade mínima, média ou máxima) deverá se dar mediante Laudo Técnico de Insalubridade 
e Periculosidade, que após apreciação deverá ser validade mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 58. haverá permanente controle da atividade de servidores sem operações ou locais considerados insalubres ou perigosos.
Art. 59. Na concessão dos adicionais de insalubridade e de periculosidade, serão observadas as situações estabelecidas em regulamentação própria.
Nesse passo, me parece que os artigos 57, 58 e 59 da Lei n. 2.228/GP/2017 são incompatíveis com o art. 19 da Lei n. 1035/2007, de 
forma a revogá-lo, em obediência ao art. 2º, §1º da LIC.
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Contudo, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 565.714-RG, sob a relatoria da Ministra Cármen Lúcia, com repercussão geral 
reconhecida, decidiu pela inconstitucionalidade da utilização do salário mínimo como base de cálculo de adicional de insalubridade, nos 
termos do art. 7º, IV, da Constituição, com trânsito em julgado em 28/11/2014.
Oportuna a transcrição:
CONSTITUCIONAL. ART. 7º, INC. IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NÃO-RECEPÇÃO DO ART. 3º, § 1º, DA LEI COMPLEMENTAR 
PAULISTA N. 432/1985 PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988. INCONSTITUCIONALIDADE DE VINCULAÇÃO DO ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE AO SALÁRIO MÍNIMO: PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE DA MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO 
BENEFÍCIO POR DECISÃO JUDICIAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. O sentido da vedação 
constante da parte final do inc. IV do art. 7º da Constituição impede que o salário-mínimo possa ser aproveitado como fator de indexação; 
essa utilização tolheria eventual aumento do salário-mínimo pela cadeia de aumentos que ensejaria se admitida essa vinculação (RE 
217.700, Ministro Moreira Alves). A norma constitucional tem o objetivo de impedir que aumento do salário-mínimo gere, indiretamente, 
peso maior do que aquele diretamente relacionado com o acréscimo. Essa circunstância pressionaria reajuste menor do salário-
mínimo, o que significaria obstaculizar a implementação da política salarial prevista no art. 7º, inciso IV, da Constituição da República. O 
aproveitamento do salário-mínimo para formação da base de cálculo de qualquer parcela remuneratória ou com qualquer outro objetivo 
pecuniário (indenizações, pensões, etc.) esbarra na vinculação vedada pela Constituição do Brasil. Histórico e análise comparativa da 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Declaração de não-recepção pela Constituição da República de 1988 do Art. 3º, § 1º, da 
Lei Complementar n. 432/1985 do Estado de São Paulo. 2. Inexistência de regra constitucional autorizativa de concessão de adicional 
de insalubridade a servidores públicos (art. 39, § 1º, inc. III) ou a policiais militares (art. 42, § 1º, c/c 142, § 3º, inc. X). 3. Inviabilidade de 
invocação do art. 7º, inc. XXIII, da Constituição da República, pois mesmo se a legislação local determina a sua incidência aos servidores 
públicos, a expressão adicional de remuneração contida na norma constitucional há de ser interpretada como adicional remuneratório, 
a saber, aquele que desenvolve atividades penosas, insalubres ou perigosas tem direito a adicional, a compor a sua remuneração. Se a 
Constituição tivesse estabelecido remuneração do trabalhador como base de cálculo teria afirmado adicional sobre a remuneração, o que 
não fez. 4. Recurso extraordinário ao qual se nega provimento.(RE 565714, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 
30/04/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-147 DIVULG 07-08-2008 PUBLIC 08-08-2008 REPUBLICAÇÃO: DJe-211 DIVULG 
06-11-2008 PUBLIC 07-11-2008 EMENT VOL-02340-06 PP-01189 RTJ VOL-00210-02 PP-00884)
Percebe-se, portanto, que a municipalidade mesmo depois do julgamento editou lei expressamente contrária a DECISÃO proferida pela 
Suprema Corte e vinculou o pagamento do adicional de insalubridade ao salário-mínimo, incorrendo em vedação de aproveitamento do 
salário-mínimo para formação de base remuneratória e esbarrou em vinculação vedada pela Constituição Federal (art.7º, inc. IV):
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
(….)
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família 
com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;
Em regra, o Supremo Tribunal Federal tem decidido pelo congelamento do adicional de insalubridade no salário mínimo, contudo, esse 
entendimento somente pode ser aplicado para situações nas quais já se havia fixado o salário-mínimo como indexador. 
Na espécie, havia lei regulamentadora plenamente válida – Lei n. 1035/2007, revogada por lei posterior inconstitucional – Lei n. 
2.2258/2017, por isso, aplicável o efeito repristinatório ainda que por meio do controle difuso de constitucionalidade.
Nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. EMPRESA 
AGROINDUSTRIAL. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DA LEI Nº 8.870/1994. REPRISTINAÇÃO. LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL. CARÁTER INFRACONSTITUCIONAL DA CONTROVÉRSIA. A declaração de inconstitucionalidade tem efeitos repristinatórios, 
porquanto fulmina a norma desde o seu surgimento. Ante a nulidade do DISPOSITIVO que determinava a revogação de norma precedente, 
torna-se novamente aplicável a legislação anteriormente revogada. A controvérsia acerca do correto regime a ser aplicado à agravante, 
em razão da declaração de inconstitucionalidade da Lei nº 8.870/1994, demanda o reexame da legislação infraconstitucional pertinente, 
providência vedada nesta fase processual. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI 602277 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO 
BARROSO, Primeira Turma, julgado em 10/02/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-050 DIVULG 13-03-2015 PUBLIC 16-03-2015)
Assim, reconheço a inconstitucionalidade do inciso I do art. 57 da Lei 2.228/2017, via controle difuso de constitucionalidade, pelo que, até 
que o ente municipal edite nova legislação alterando o indexador do adicional de insalubridade, aplicar-se-á em favor da requerente os 
termos descritos no art. 19 da Lei Municipal n. 1.035/2007, em decorrência do efeito repristinatório.
2.3- DIREITO AO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÉDIO
A parte autora é servidora pública do ente municipal, onde exerce a função de auxiliar de serviços diversos, atuando como recepcionista 
junto à UBS Apolinário Gomes, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde. Alega que presta atendimento inicial a pacientes acometidos 
com doenças infecciosas, muitos ainda nem diagnosticados, o que dificulta a tomar medidas preventivas, acompanha pacientes aos 
consultórios, marca consultas, e tem contato direto com agentes biológicos. Alega que não recebe adicional de insalubridade. Pede que 
seja reconhecido o direito ao adicional no grau médio.
Oportunamente, verifico que embora a parte autora requeira a fixação da insalubridade em grau médio, os cálculos juntados ao ID 29827169, 
pág. 1 têm como parâmetro a insalubridade em grau máximo, no percentual de 40 %, razão pela qual devem ser desconsiderados.
Como já foi tratado no item anterior, aplica-se ao caso a Lei 1.035/2007, esta que dispõe o seguinte:
Art. 19 – O Servidor que trabalhar em atividades consideradas insalubres, exposto aos riscos de agentes nocivos à saúde, fará jus ao 
pagamento do adicional de insalubridade que deverá ser pago sobre o valor do vencimento básico, de seguinte forma:
I – 40% para aquelas consideradas em grau máximo;
II – 20% para aquelas consideradas em grau médio;
III – 10% para aquelas consideradas em grau mínimo;
Deste modo, para conferir o direito pleiteado, deve-se aferir se a requerente trabalha em local insalubre e, em caso positivo, em qual 
percentual/grau ela se enquadra, nos termos da legislação supramencionada.
Neste sentido, determinou-se a realização de perícia, onde o perito judicial concluiu (ID 54720233):
[...] conclui-se de uma forma técnica e objetiva, que o caso em apreço está em conformidade com o disposto na NR 15, Anexo 14 – 
Agentes Biológicos, de modo que as atividades que são desenvolvidas pela Requerente laborando para a Requerida, pertinente à função 
de Auxiliar de Serviços Diversos, realizando o agendamento dos exames e atendimento da recepção da UBS, para tanto, necessitando 
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interagir com os pacientes para extrair as informações necessárias para realizar o preenchimento referente ao agendamento dos exames 
e das informações gerais do paciente, bem como atendimento e acolhimento inicial dos pacientes até o consultório médico, se enquadram 
na referida Norma e seu Anexo, fazendo a Requerente jus ao Adicional de Insalubridade de grau médio, com uma percentagem de 20% 
(vinte por cento), devido à exposição ao Agente Biológico, conforme descrito na NR 15, Anexo n.14. 
Considerando a CONCLUSÃO do perito e o disposto na Lei Municipal n. 1.035/2007, torna-se imperioso reconhecer o direito autoral ao 
adicional de insalubridade no grau médio, em percentual de 20%, consoante ao entendimento pacífico da Turma Recursal do TJ – RO:
RECURSO INOMINADO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL VÁLIDO. 
PAGAMENTO RETROATIVO. DEVIDO A PARTIR DO LAUDO PERICIAL. PRECEDENTES. SENTENÇA MANTIDA. Comprovado o 
exercício de atividade insalubre, o servidor possui o direito ao recebimento de adicional de insalubridade no percentual verificado pelo 
perito. O servidor que exerce atividade em local insalubre tem direito somente ao adicional de insalubridade a partir do laudo que assim 
o reconhece, em virtude da transitoriedade dessa condição, nos termos da lei nº 2.165/2009. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 7003764-
82.2020.822.0001, Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, julgado 
em 02/09/2020.); e
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO INOMINADO. SERVIDOR PÚBLICO. EXONERAÇÃO. VERBAS RESCISÓRIAS. 
INADIMPLEMENTO. INSALUBRIDADE. LAUDO COMPROBATÓRIO. 1. É devido ao servidor público, a partir de sua exoneração, as 
verbas rescisórias referentes ao período em que laborou junto ao órgão vinculado a administração pública direta ou indireta. 2. Comprovado 
através de laudo pericial que o servidor exerce ou exerceu sua atividade laboral em local insalubre, é devido ao mesmo o pagamento 
conforme porcentagem estabelecida no estudo técnico. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 7007356-08.2018.822.0001, Rel. Juiz José 
Augusto Alves Martins, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 27/08/2020.)
Portanto, reconheço o direito da parte autora ao adicional de insalubridade, no grau médio, a ser pago no valor de 20% sobre o vencimento 
básico, nos termos do art. 19, inciso II da Lei Municipal n. 1.035/2007, afastando, no presente caso concreto, a aplicação do laudo 
municipal.
2.4- RETROATIVIDADE DO LAUDO PERICIAL E DIFERENÇA DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
A parte autora pede que o requerido seja compelido a pagar o adicional de insalubridade desde a vigência da lei 2.228/17 (janeiro de 
2018) que alterou a base de cálculo, bem como de junho de 2018, momento da supressão do adicional.
Neste ponto, a parte autora não possui razão.
O Superior Tribunal de Justiça, possui entendimento uniformizado a respeito do tema PUIL 413/RS (Rel. Min. Bendito Gonçalves, DJe 
de 18/4/2018), onde decidiu pela impossibilidade de retroação do laudo pericial realizado nos autos, estabelecendo que o laudo produz 
efeitos a partir de sua lavratura, não podendo emprestar seus efeitos a fatos anteriores.
A este respeito, colaciono os julgados da Corte Superior:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ATIVIDADE DE TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA. 
TRABALHADO EXPOSTO A RISCO ACENTUADO DECORRENTE DE CONTATO COM ENERGIA ELÉTRICA. ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE. COMPROVAÇÃO POR LAUDO PERICIAL. REEXAME. SÚMULA 7/STJ. TERMO INICIAL. DATA DO LAUDO 
PERICIAL. 1. Cuida-se, na origem, de Ação Ordinária em que o autor postulou, em síntese, a realização de laudo pericial a fim de verificar 
a existência de agentes insalubres e/ou periculosos em sua atividade laboral no Instituto-réu, e, se constatada a presença dos referidos 
agentes, fosse determinada a imediata implementação do respectivo adicional, bem como o pagamento das parcelas retroativas, desde 
seu ingresso no órgão, descontadas as já recebidas administrativamente. 2. Constato que não se configura a alegada ofensa ao artigo 
535 do Código de Processo Civil de 1973 (art. 1.022 do CPC/2015), uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e 
solucionou, de maneira amplamente fundamentada, a controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado. 3. Ao que se 
tem dos autos, o recorrido é servidor público federal, exercendo o cargo de técnico em eletrotécnica, razão pela qual se aplica o art. 
68 da Lei 8.112/1990. 4. O STJ já decidiu que o art. 68 da Lei 8.112/1990 é regra de eficácia imediata e plena, que não necessita 
de regulamentação, determinando que o adicional de insalubridade ou periculosidade será calculado sobre o vencimento do cargo 
efetivo, conforme entendimento expresso no REsp 378.953/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 13/5/2002. 5. A 
argumentação do recorrente é suficiente para desconstituir o decisum, segundo o qual, ante a previsão legal do art. 68 da Lei 8.112/1990, 
deve-se presumir (juris tantum) que a atividade de técnico em eletrotécnica envolve risco de morte, sobretudo se exerce atividade habitual 
e permanente com energia elétrica. 6. Do acórdão recorrido colhem-se os seguintes excertos: “(...), o Autor trabalhava em condições 
de risco. (..) que a exposição ocorre de forma permanente, pois o Autor não tem outra função que não a de dar manutenção às redes 
internas de energia elétrica e todos os pontos de luz que estas redes alimentam. (...) O Autor veio transferido para o IFSUL de Pelotas 
em 10/08/2011; relata que nos quatro meses anteriores àquela data, ou seja, desde a sua admissão, já teria desempenhado as mesmas 
tarefas e trabalhado nas mesmas condições, porém no IFSUL de Camaquã. (...) O choque elétrico pode causar queimaduras graves na 
vítima; pode provocar queda de cima dos lugares elevados que o obreiro estiver trabalhando; pode causar a perda parcial ou total da 
capacidade de movimentação de membros e pode causar a morte” (fl. 281, e-STJ). 7. Para desdizer o afirmado no acórdão, necessário 
incorrer no exame dos fatos e das provas dos autos, o que não é permitido, dado o óbice do Enunciado 7 do STJ. Nesse sentido, já 
afirmou o Ministro Og Fernandes em DECISÃO monocrática: “a alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, acerca da 
configuração da periculosidade, demandaria novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em sede 
recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ” (RESp 1.283.654/RN, publ. 26/10/2015). 8. O Tribunal de origem ao decidir 
que, “não há razão para limitar o início do pagamento do adicional de insalubridade à data de elaboração do laudo pericial ou da citação” 
(fl. 286, e-STJ), o fez em descompasso com o entendimento firmado no âmbito do STJ de que o pagamento de adicional de insalubridade 
ou periculosidade está condicionado ao laudo que prova efetivamente as condições insalubres ou perigosas a que estão submetidos 
os servidores, de modo que não cabe seu pagamento pelo período que antecedeu a perícia e a formalização do laudo comprobatório, 
devendo ser afastada a possibilidade de presumir insalubridade em épocas passadas, emprestando-se efeitos retroativos a laudo pericial 
atual. Nesse sentido, assim decidiu recentemente a Primeira Seção do STJ, no julgamento do PUIL 413/RS (Rel. Min. Bendito Gonçalves, 
DJe de 18/4/2018), 9. Recurso Especial parcialmente provido. (REsp 1755087/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 02/04/2019, DJe 22/04/2019); e 
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. RECONHECIMENTO PELA 
ADMINISTRAÇÃO. RETROAÇÃO DOS EFEITOS DO LAUDO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. INCIDENTE PROVIDO. 1. 
Cinge-se a controvérsia do incidente sobre a possibilidade ou não de estender o pagamento do adicional de insalubridade e periculosidade 
ao servidor em período anterior à formalização do laudo pericial. 2. O artigo 6º do Decreto n. 97.458/1989, que regulamenta a concessão 
dos adicionais de insalubridades, estabelece textualmente que “[a] execução do pagamento somente será processada à vista de portaria 
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de localização ou de exercício do servidor e de portaria de concessão do adicional, bem assim de laudo pericial, cabendo à autoridade 
pagadora conferir a exatidão esses documentos antes de autorizar o pagamento.” 3. A questão aqui trazida não é nova. Isso porque, 
em situação que se assemelha ao caso dos autos, o Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido no sentido de que “o 
pagamento de insalubridade está condicionado ao laudo que prova efetivamente as condições insalubres a que estão submetidos os 
Servidores. Assim, não cabe seu pagamento pelo período que antecedeu a perícia e a formalização do laudo comprobatório, devendo 
ser afastada a possibilidade de presumir insalubridade em épocas passadas, emprestando-se efeitos retroativos a laudo pericial atual” 
(REsp 1.400.637/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 24.11.2015). No mesmo sentido: REsp 1.652.391/RS, Rel. 
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 17.5.2017; REsp 1.648.791/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, 
DJe 24.4.2017; REsp 1.606.212/ES, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 20.9.2016; EDcl no AgRg no REsp 1.2844.38/
SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 31.8.2016. 4. O acórdão recorrido destoa do atual entendimento do 
STJ, razão pela qual merece prosperar a irresignação. 5. Pedido julgado procedente, a fim de determinar o termo inicial do adicional de 
insalubridade à data do laudo pericial. (PUIL 413/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, 
DJe 18/04/2018)
Portanto, tendo em vista a adoção do laudo produzido nos autos como parâmetro para a concessão do adicional de insalubridade, não 
há que se falar em retroatividade.
Assim, considerando a impossibilidade de retroação do laudo produzido nestes autos, rejeito o pedido de pagamento retroativo, nos 
termos requeridos na inicial.
Fixo como data inicial do pagamento a data do laudo pericial (25/01/2021 – ID 54720233 – PUIL 413/RS - Rel. Min. Bendito Gonçalves, 
DJe de 18/4/2018).
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos contidos na inicial, com resolução de MÉRITO e fundamento no 
art. 487, inciso I do CPC, a fim de:
a) DECLARAR a inconstitucionalidade do inc. I, do art. 57, da Lei n. 2.228/2017, por meio do controle difuso de constitucionalidade, do 
Município de Jaru/RO;
b) RECONHECER o direito da parte autora DILMA LUCAS DE ANDRADE ao recebimento do adicional de insalubridade, a contar da data 
do laudo pericial (25/01/2021 – ID 54720233), utilizando-se como indexador o vencimento básico da requerente e no grau médio (20%), 
aplicando-se o art. 19, inciso II da Lei Municipal 1.035/2007 até que o MUNICÍPIO DE JARU – RO edite nova lei modificando o indexador 
descrito na Lei Municipal n. 2.228/2017.
Os valores devidos deverão ser acrescidos de correção monetária a contar da data do vencimento, devendo ser utilizado como indexador, 
até o dia 28.06.2009, o IGP-M, com base na Lei Federal nº 9.494/1997, considerando a modulação de efeitos da ADI 4357/DF pelo 
Supremo Tribunal Federal e, a partir de 29.06.2009 – data da entrada em vigor da Lei Federal nº 11.960/2009, o IPCA-E, isto porque, em 
20.11.2017, foi julgado o Recurso Extraordinário nº 870.947, alusivo ao Tema 8101, restando declarada a inconstitucionalidade da Taxa 
Referencial (TR) como índice de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública.
No pertinente aos juros moratórios, estes devem corresponder ao índice oficial aplicado à caderneta de poupança, contados da citação 
(Resp.n.1.145.424/RS).
Incabível a condenação em custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei n. 9.099/95).
P.R.I. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Jaru - RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru 
Processo nº: 7002407-27.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Adicional de Insalubridade, Base de Cálculo
Requerente/Exequente:ALICE DA SILVA SANTOS, RUA MANOEL MARIANO DA SILVA 2412, CASA SN - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: EVERTON ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA REIS, OAB nº RO7649, LUCAS BRANDALISE MACHADO, 
OAB nº RO931
Requerido/Executado: MUNICÍPIO DE JARU - RO
Advogado do requerido:PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
SENTENÇA 
Vistos.
1. Relatório dispensado por força do art. 38 da Lei 9.099/95 combinado com art. 27 da Lei 12.153/09.
FUNDAMENTO E DECIDO.
De início, observa-se que é o caso de julgamento antecipado do MÉRITO, pois não há necessidade de produção de outras provas além 
daquelas já constantes dos autos, consoante artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
2. MÉRITO 
O pedido inicial, repetido por diversas oportunidades em outras demandas, busca-se exclusivamente o pagamento da diferença do 
adicional de insalubridade utilizando a base de cálculo do vencimento básico e não do salário-mínimo, em razão da alteração trazida com 
a Lei n. 2.228/2017.
Sendo assim, tem-se que não há cerceamento de defesa, até porque é o juiz o destinatário da prova, cabendo-lhe indeferir as diligências 
inúteis ou protelatórias. Portanto, na espécie, o adiantamento procedimental é medida de rigor.
Ademais, é mister que o julgador conduza o processo velando pela sua rápida solução, conforme preconiza o artigo 139, inciso II, do 
Código de Processo Civil.
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Passemos a análise do MÉRITO propriamente dito.
2.1. Da base de cálculo
O pedido inicial é bastante claro e objetivo, cuidando apenas de questionar a adoção do salário-mínimo em detrimento do vencimento 
básico, como base de cálculo do adicional de insalubridade, visto que o município a partir de dezembro de 2017 passou a utilizar do 
salário-mínimo como base de cálculo da insalubridade, nos termos dos artigos 57, 58 e 59 da Lei Municipal n. 2.228/GP/2017 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Jaru).
Vejamos a redação do art. 19 da Lei n. 1.035/2007 ( lei revogada):
Art. 19 – O Servidor que trabalhar em atividades consideradas insalubres, exposto aos riscos de agentes nocivos à saúde, fará jus ao 
pagamento do adicional de insalubridade que deverá ser pago sobre o valor do vencimento básico, de seguinte forma: 
I – 40% para aquelas consideradas em grau máximo;
II – 20% para aquelas consideradas em grau médio;
III – 10% para aquelas consideradas em grau mínimo;
Confira-se a nova redação, dada pela Lei n. 2.228/2017 (Lei revogadora):
Art. 57. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas, 
radioativas ou com risco de vida, fazem jus a:
I – adicional de insalubridade de 10%, 20% ou 30% sobre o valor do salário mínimo nacional.
II - (…)
§2º O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos risco que deram causa a sua 
concessão.
§ 3º A definição quanto ao direito e grau (insalubridade mínima, média ou máxima) deverá se dar mediante Laudo Técnico de Insalubridade 
e Periculosidade, que após apreciação deverá ser validade mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 58. haverá permanente controle da atividade de servidores sem operações ou locais considerados insalubres ou perigosos.
Art. 59. Na concessão dos adicionais de insalubridade e de periculosidade, serão observadas as situações estabelecidas em regulamentação 
própria.
Nesse passo, me parece que os artigos 57, 58 e 59 da Lei n. 2.228/GP/2017 são incompatíveis com o art. 19 da Lei n. 1035/2007, de 
forma a revogá-lo, em obediência ao art. 2º, §1º da LINDB. 
Contudo, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 565.714-RG, julgado sob a relatoria da Ministra Cármen Lúcia, com repercussão 
geral reconhecida, decidiu pela inconstitucionalidade da utilização do salário-mínimo como base de cálculo de adicional de insalubridade, 
nos termos do art. 7º, IV, da Constituição, com trânsito em julgado em 28/11/2014.
Oportuna a transcrição:
CONSTITUCIONAL. ART. 7º, INC. IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NÃO-RECEPÇÃO DO ART. 3º, § 1º, DA LEI COMPLEMENTAR 
PAULISTA N. 432/1985 PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988. INCONSTITUCIONALIDADE DE VINCULAÇÃO DO ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE AO SALÁRIO MÍNIMO: PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE DA MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO 
BENEFÍCIO POR DECISÃO JUDICIAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. O sentido da vedação 
constante da parte final do inc. IV do art. 7º da Constituição impede que o salário-mínimo possa ser aproveitado como fator de indexação; 
essa utilização tolheria eventual aumento do salário-mínimo pela cadeia de aumentos que ensejaria se admitida essa vinculação (RE 
217.700, Ministro Moreira Alves). A norma constitucional tem o objetivo de impedir que aumento do salário-mínimo gere, indiretamente, 
peso maior do que aquele diretamente relacionado com o acréscimo. Essa circunstância pressionaria reajuste menor do salário-
mínimo, o que significaria obstaculizar a implementação da política salarial prevista no art. 7º, inciso IV, da Constituição da República. O 
aproveitamento do salário-mínimo para formação da base de cálculo de qualquer parcela remuneratória ou com qualquer outro objetivo 
pecuniário (indenizações, pensões, etc.) esbarra na vinculação vedada pela Constituição do Brasil. Histórico e análise comparativa da 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Declaração de não-recepção pela Constituição da República de 1988 do Art. 3º, § 1º, da 
Lei Complementar n. 432/1985 do Estado de São Paulo. 2. Inexistência de regra constitucional autorizativa de concessão de adicional 
de insalubridade a servidores públicos (art. 39, § 1º, inc. III) ou a policiais militares (art. 42, § 1º, c/c 142, § 3º, inc. X). 3. Inviabilidade de 
invocação do art. 7º, inc. XXIII, da Constituição da República, pois mesmo se a legislação local determina a sua incidência aos servidores 
públicos, a expressão adicional de remuneração contida na norma constitucional há de ser interpretada como adicional remuneratório, 
a saber, aquele que desenvolve atividades penosas, insalubres ou perigosas tem direito a adicional, a compor a sua remuneração. Se a 
Constituição tivesse estabelecido remuneração do trabalhador como base de cálculo teria afirmado adicional sobre a remuneração, o que 
não fez. 4. Recurso extraordinário ao qual se nega provimento.(RE 565714, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 
30/04/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-147 DIVULG 07-08-2008 PUBLIC 08-08-2008 REPUBLICAÇÃO: DJe-211 DIVULG 
06-11-2008 PUBLIC 07-11-2008 EMENT VOL-02340-06 PP-01189 RTJ VOL-00210-02 PP-00884) 
Percebe-se, portanto, que a municipalidade mesmo depois do julgamento editou lei expressamente contrária a DECISÃO proferida pela 
Suprema Corte e vinculou o pagamento do adicional de insalubridade ao salário-mínimo, incorrendo em vedação de aproveitamento do 
salário-mínimo para formação de base remuneratória e esbarrou em vinculação vedada pela Constituição Federal (art.7º, inc. IV):
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
(….)
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família 
com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;
Em regra, o Supremo Tribunal Federal tem decidido pelo congelamento do adicional de insalubridade no salário mínimo, contudo, esse 
entendimento somente pode ser aplicado para situações nas quais já se havia fixado o salário-mínimo como indexador. Na espécie, 
havia lei regulamentadora plenamente válida – Lei n. 1035/2007, revogada por lei posterior inconstitucional – Lei n. 2.2258/2017, por isso, 
aplicável o efeito repristinatório ainda que por meio do controle difuso de constitucionalidade.
Nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. EMPRESA 
AGROINDUSTRIAL. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DA LEI Nº 8.870/1994. REPRISTINAÇÃO. LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL. CARÁTER INFRACONSTITUCIONAL DA CONTROVÉRSIA. A declaração de inconstitucionalidade tem efeitos 
repristinatórios, porquanto fulmina a norma desde o seu surgimento. Ante a nulidade do DISPOSITIVO que determinava a revogação 
de norma precedente, torna-se novamente aplicável a legislação anteriormente revogada. A controvérsia acerca do correto regime a 
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ser aplicado à agravante, em razão da declaração de inconstitucionalidade da Lei nº 8.870/1994, demanda o reexame da legislação 
infraconstitucional pertinente, providência vedada nesta fase processual. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI 602277 AgR, 
Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 10/02/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-050 DIVULG 13-03-
2015 PUBLIC 16-03-2015) 
Assim, reconheço via controle difuso de constitucionalidade a inconstitucionalidade do inciso I, do art. 57, da Lei n. 2.228/2017.
2.2. Da diferença do adicional de insalubridade
Não pretende a autora a discussão sobre a percepção do adicional de insalubridade, buscando apenas a diferença do que já foi pago, de 
forma que o município pode deixar de pagá-lo desde que observe o contraditório e a ampla defesa, em apreço ao princípio da autotutela 
da administração, sem qualquer necessidade de ampliar o objeto da ação, pois ao Município é facultada a revogação de atos que repute 
ilegalmente praticados.
Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal:
DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PODER DE AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. 
SERVIDOR PÚBLICO. CANCELAMENTO DE APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, ASSEGURADOS O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal entendeu 
ser necessária a prévia instauração de procedimento administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, sempre que a 
Administração, exercendo seu poder de autotutela, anula atos administrativos que repercutem na esfera de interesse do administrado (RE 
594.296-RG, Rel. Min. Dias Toffoli). 2. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015, uma vez que não é cabível condenação em honorários 
advocatícios (art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e Súmula 512/STF). 3. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa 
prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.
(RE 946481 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 18/11/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-257 
DIVULG 01-12-2016 PUBLIC 02-12-2016) 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VANTAGENS FUNCIONAIS. SUPRESSÃO. EXERCÍCIO DO PODER DE AUTOTUTELA 
ESTATAL. NECESSIDADE DE PRÉVIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FIXAÇÃO EM CONFORMIDADE COM O ART. 20, § 4º, DO CPC. CÁLCULO. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. 
PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.(RE 656125 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 
08/09/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-193 DIVULG 25-09-2015 PUBLIC 28-09-2015) 
Feito o registro sobre as providências que sempre estiveram à disposição do mandatário municipal, que não necessitam de provocação 
do Estado-Juiz, tenho que sobre os valores pagos também não há necessidade da perícia, pois ainda que feitos por equívoco como 
consta na contestação, foram recebidos de boa-fé.
Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. ART. 46, CAPUT, DA LEI N. 8.112/90 VALORES RECEBIDOS 
INDEVIDAMENTE POR INTERPRETAÇÃO ERRÔNEA DE LEI. IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO. BOA-FÉ DO ADMINISTRADO. 
RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC. 1. A discussão dos autos visa definir a possibilidade 
de devolução ao erário dos valores recebidos de boa-fé pelo servidor público, quando pagos indevidamente pela Administração Pública, 
em função de interpretação equivocada de lei. 2. O art. 46, caput, da Lei n. 8.112/90 deve ser interpretado com alguns temperamentos, 
mormente em decorrência de princípios gerais do direito, como a boa-fé. 3. Com base nisso, quando a Administração Pública interpreta 
erroneamente uma lei, resultando em pagamento indevido ao servidor, cria-se uma falsa expectativa de que os valores recebidos são 
legais e definitivos, impedindo, assim, que ocorra desconto dos mesmos, ante a boa-fé do servidor público. 4. Recurso afetado à Seção, 
por ser representativo de controvérsia, submetido a regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 5. Recurso especial não 
provido. (REsp 1244182/PB, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 19/10/2012)
De outro giro, a parte autora, que exerce o cargo de ZELADORA 40 HORAS semanais, provou por meio de suas fichas financeiras de ID 
32281505, que antes da Lei Municipal n. 2.228/GP/2017 (Estatuto dos Servidores Públicos de Jaru) ser editada, já recebia do município 
o adicional de insalubridade.
Nesse sentido, como se trata de pleito de percepção de diferença de verba paga à título de insalubridade, portanto, trata-se de prova já 
existente, não havendo que se falar em perícia para tal comprovação pelo autor.
O pleito para receber apenas a diferença do adicional não depende de perícia, isso porque o exercício da função de ZELADORA já 
foi considerado insalubre pelo requerido, quando passou a pagar a respectiva gratificação à requerente, por força do art. 73, I, da Lei 
Municipal n. 843/2005, no percentual de 40% sobre seu vencimento básico (ID 57705109), correspondente ao grau máximo disposto no 
art. 19, da Lei n. 1.035/2007, já transcrito. 
Posteriormente, houve modificação no percentual recebido pela autora, onde a partir de janeiro/2018 ele passou a receber o adicional no 
grau máximo estabelecido pela lei ora combatida (Lei Municipal n. 2.228/GP/2017).
Na peça inaugural, a parte requerente fundamentou a sua pretensão para cobrar a diferença entre o valor pago (tendo o salário-mínimo 
como indexador) e aquele que realmente deveria ser recebido (tendo como indexador o vencimento básico), pertinente ao período de 
janeiro/2018 até fevereiro/2021, que corresponderia à R$ 9.725,42.
Vejo que nas fichas financeiras digitalizadas (ID 57705109), realmente os valores pagos ao autor a título de adicional de insalubridade 
tiveram como base de cálculo percentual sobre o salário-mínimo.
Ressalto que na alínea “d”, dos pedidos iniciais, a parte autora faz a cobrança da quantia que calculou de ID 57705104 - Pág. 10e os 
valores vincendos.
É justo que o requerente receba as diferenças relativas ao adicional de insalubridade desde janeiro/2018 até que o Município retorne 
o pagamento do adicional de insalubridade com indexador sobre o vencimento básico ou edite nova Lei definindo novo indexador, em 
ambos contratos de serviço público.
O cálculo deverá ser elaborado em fase de liquidação de SENTENÇA, e o reajuste de cada diferença deverá ser desde o vencimento de 
cada parcela.
3. DISPOSITIVO 
Ante o exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTES os pedidos contidos na inicial, 
de modo a: 
a) DECLARAR a inconstitucionalidade do inc. I, do art. 57, da Lei n. 2.228/2017, por meio do controle difuso de constitucionalidade, do 
Município de Jaru/RO;
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b) CONDENAR o Município de Jaru/RO ao pagamento a parte autora ALICE DA SILVA SANTOS, das diferenças relativas ao adicional 
de insalubridade desde janeiro/2018 até que o Município retorne esse pagamento com indexador de 40% sobre o vencimento básico ou 
edite nova Lei definindo novo indexador.
Os valores devidos deverão ser acrescidos de correção monetária a contar da data do vencimento, devendo ser utilizado como indexador, 
até o dia 28.06.2009, o IGP-M, com base na Lei Federal nº 9.494/1997, considerando a modulação de efeitos da ADI 4357/DF pelo 
Supremo Tribunal Federal e, a partir de 29.06.2009 – data da entrada em vigor da Lei Federal nº 11.960/2009, o IPCA-E, isto porque, em 
20.11.2017, foi julgado o Recurso Extraordinário nº 870.947, alusivo ao Tema 8101, restando declarada a inconstitucionalidade da Taxa 
Referencial (TR) como índice de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública.
No pertinente aos juros moratórios, estes devem corresponder ao índice oficial aplicado à caderneta de poupança, contados da citação 
(Resp.n.1.145.424/RS).
Incabível a condenação em custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei n. 9.099/95). 
P.R.I. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Jaru/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru 
Processo nº: 7002252-24.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Adicional de Insalubridade, Base de Cálculo
Requerente/Exequente:ROSELENE MARTINS DE ALMEIDA, RUA NILTON DE OLIVEIRA ARAUJO 2368 SETOR 04 - 76890-000 - 
JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: EVERTON ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA REIS, OAB nº RO7649, LUCAS BRANDALISE MACHADO, 
OAB nº RO931
Requerido/Executado: MUNICÍPIO DE JARU - RO
Advogado do requerido:PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
SENTENÇA 
Vistos.
1. Relatório dispensado por força do art. 38 da Lei 9.099/95 combinado com art. 27 da Lei 12.153/09.
FUNDAMENTO E DECIDO.
De início, observa-se que é o caso de julgamento antecipado do MÉRITO, pois não há necessidade de produção de outras provas além 
daquelas já constantes dos autos, consoante artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
2. MÉRITO 
O pedido inicial, repetido por diversas oportunidades em outras demandas, busca-se exclusivamente o pagamento da diferença do 
adicional de insalubridade utilizando a base de cálculo do vencimento básico e não do salário-mínimo, em razão da alteração trazida com 
a Lei n. 2.228/2017.
Sendo assim, tem-se que não há cerceamento de defesa, até porque é o juiz o destinatário da prova, cabendo-lhe indeferir as diligências 
inúteis ou protelatórias. Portanto, na espécie, o adiantamento procedimental é medida de rigor.
Ademais, é mister que o julgador conduza o processo velando pela sua rápida solução, conforme preconiza o artigo 139, inciso II, do 
Código de Processo Civil.
Passemos a análise do MÉRITO propriamente dito.
2.1. Da base de cálculo
O pedido inicial é bastante claro e objetivo, cuidando apenas de questionar a adoção do salário-mínimo em detrimento do vencimento 
básico, como base de cálculo do adicional de insalubridade, visto que o município a partir de dezembro de 2017 passou a utilizar do 
salário-mínimo como base de cálculo da insalubridade, nos termos dos artigos 57, 58 e 59 da Lei Municipal n. 2.228/GP/2017 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Jaru).
Vejamos a redação do art. 19 da Lei n. 1.035/2007 ( lei revogada):
Art. 19 – O Servidor que trabalhar em atividades consideradas insalubres, exposto aos riscos de agentes nocivos à saúde, fará jus ao 
pagamento do adicional de insalubridade que deverá ser pago sobre o valor do vencimento básico, de seguinte forma: 
I – 40% para aquelas consideradas em grau máximo;
II – 20% para aquelas consideradas em grau médio;
III – 10% para aquelas consideradas em grau mínimo;
Confira-se a nova redação, dada pela Lei n. 2.228/2017 (Lei revogadora):
Art. 57. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas, 
radioativas ou com risco de vida, fazem jus a:
I – adicional de insalubridade de 10%, 20% ou 30% sobre o valor do salário mínimo nacional.
II - (…)
§2º O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos risco que deram causa a sua 
concessão.
§ 3º A definição quanto ao direito e grau (insalubridade mínima, média ou máxima) deverá se dar mediante Laudo Técnico de Insalubridade 
e Periculosidade, que após apreciação deverá ser validade mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 58. haverá permanente controle da atividade de servidores sem operações ou locais considerados insalubres ou perigosos.
Art. 59. Na concessão dos adicionais de insalubridade e de periculosidade, serão observadas as situações estabelecidas em regulamentação própria.
Nesse passo, me parece que os artigos 57, 58 e 59 da Lei n. 2.228/GP/2017 são incompatíveis com o art. 19 da Lei n. 1035/2007, de 
forma a revogá-lo, em obediência ao art. 2º, §1º da LINDB. 
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Contudo, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 565.714-RG, julgado sob a relatoria da Ministra Cármen Lúcia, com repercussão 
geral reconhecida, decidiu pela inconstitucionalidade da utilização do salário-mínimo como base de cálculo de adicional de insalubridade, 
nos termos do art. 7º, IV, da Constituição, com trânsito em julgado em 28/11/2014.
Oportuna a transcrição:
CONSTITUCIONAL. ART. 7º, INC. IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NÃO-RECEPÇÃO DO ART. 3º, § 1º, DA LEI COMPLEMENTAR 
PAULISTA N. 432/1985 PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988. INCONSTITUCIONALIDADE DE VINCULAÇÃO DO ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE AO SALÁRIO MÍNIMO: PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE DA MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO 
BENEFÍCIO POR DECISÃO JUDICIAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. O sentido da vedação 
constante da parte final do inc. IV do art. 7º da Constituição impede que o salário-mínimo possa ser aproveitado como fator de indexação; 
essa utilização tolheria eventual aumento do salário-mínimo pela cadeia de aumentos que ensejaria se admitida essa vinculação (RE 
217.700, Ministro Moreira Alves). A norma constitucional tem o objetivo de impedir que aumento do salário-mínimo gere, indiretamente, 
peso maior do que aquele diretamente relacionado com o acréscimo. Essa circunstância pressionaria reajuste menor do salário-
mínimo, o que significaria obstaculizar a implementação da política salarial prevista no art. 7º, inciso IV, da Constituição da República. O 
aproveitamento do salário-mínimo para formação da base de cálculo de qualquer parcela remuneratória ou com qualquer outro objetivo 
pecuniário (indenizações, pensões, etc.) esbarra na vinculação vedada pela Constituição do Brasil. Histórico e análise comparativa da 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Declaração de não-recepção pela Constituição da República de 1988 do Art. 3º, § 1º, da 
Lei Complementar n. 432/1985 do Estado de São Paulo. 2. Inexistência de regra constitucional autorizativa de concessão de adicional 
de insalubridade a servidores públicos (art. 39, § 1º, inc. III) ou a policiais militares (art. 42, § 1º, c/c 142, § 3º, inc. X). 3. Inviabilidade de 
invocação do art. 7º, inc. XXIII, da Constituição da República, pois mesmo se a legislação local determina a sua incidência aos servidores 
públicos, a expressão adicional de remuneração contida na norma constitucional há de ser interpretada como adicional remuneratório, 
a saber, aquele que desenvolve atividades penosas, insalubres ou perigosas tem direito a adicional, a compor a sua remuneração. Se a 
Constituição tivesse estabelecido remuneração do trabalhador como base de cálculo teria afirmado adicional sobre a remuneração, o que 
não fez. 4. Recurso extraordinário ao qual se nega provimento.(RE 565714, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 
30/04/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-147 DIVULG 07-08-2008 PUBLIC 08-08-2008 REPUBLICAÇÃO: DJe-211 DIVULG 
06-11-2008 PUBLIC 07-11-2008 EMENT VOL-02340-06 PP-01189 RTJ VOL-00210-02 PP-00884) 
Percebe-se, portanto, que a municipalidade mesmo depois do julgamento editou lei expressamente contrária a DECISÃO proferida pela 
Suprema Corte e vinculou o pagamento do adicional de insalubridade ao salário-mínimo, incorrendo em vedação de aproveitamento do 
salário-mínimo para formação de base remuneratória e esbarrou em vinculação vedada pela Constituição Federal (art.7º, inc. IV):
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
(….)
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família 
com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;
Em regra, o Supremo Tribunal Federal tem decidido pelo congelamento do adicional de insalubridade no salário mínimo, contudo, esse 
entendimento somente pode ser aplicado para situações nas quais já se havia fixado o salário-mínimo como indexador. Na espécie, 
havia lei regulamentadora plenamente válida – Lei n. 1035/2007, revogada por lei posterior inconstitucional – Lei n. 2.2258/2017, por isso, 
aplicável o efeito repristinatório ainda que por meio do controle difuso de constitucionalidade.
Nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. EMPRESA 
AGROINDUSTRIAL. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DA LEI Nº 8.870/1994. REPRISTINAÇÃO. LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL. CARÁTER INFRACONSTITUCIONAL DA CONTROVÉRSIA. A declaração de inconstitucionalidade tem efeitos repristinatórios, 
porquanto fulmina a norma desde o seu surgimento. Ante a nulidade do DISPOSITIVO que determinava a revogação de norma precedente, 
torna-se novamente aplicável a legislação anteriormente revogada. A controvérsia acerca do correto regime a ser aplicado à agravante, 
em razão da declaração de inconstitucionalidade da Lei nº 8.870/1994, demanda o reexame da legislação infraconstitucional pertinente, 
providência vedada nesta fase processual. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI 602277 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO 
BARROSO, Primeira Turma, julgado em 10/02/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-050 DIVULG 13-03-2015 PUBLIC 16-03-2015) 
Assim, reconheço via controle difuso de constitucionalidade a inconstitucionalidade do inciso I, do art. 57, da Lei n. 2.228/2017.
2.2. Da diferença do adicional de insalubridade
Não pretende a autora a discussão sobre a percepção do adicional de insalubridade, buscando apenas a diferença do que já foi pago, de 
forma que o município pode deixar de pagá-lo desde que observe o contraditório e a ampla defesa, em apreço ao princípio da autotutela 
da administração, sem qualquer necessidade de ampliar o objeto da ação, pois ao Município é facultada a revogação de atos que repute 
ilegalmente praticados.
Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal:
DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PODER DE AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. 
SERVIDOR PÚBLICO. CANCELAMENTO DE APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, ASSEGURADOS O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal entendeu 
ser necessária a prévia instauração de procedimento administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, sempre que a 
Administração, exercendo seu poder de autotutela, anula atos administrativos que repercutem na esfera de interesse do administrado (RE 
594.296-RG, Rel. Min. Dias Toffoli). 2. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015, uma vez que não é cabível condenação em honorários 
advocatícios (art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e Súmula 512/STF). 3. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa 
prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.
(RE 946481 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 18/11/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-257 
DIVULG 01-12-2016 PUBLIC 02-12-2016) 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VANTAGENS FUNCIONAIS. SUPRESSÃO. EXERCÍCIO DO PODER DE AUTOTUTELA 
ESTATAL. NECESSIDADE DE PRÉVIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FIXAÇÃO EM CONFORMIDADE COM O ART. 20, § 4º, DO CPC. CÁLCULO. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. 
PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.(RE 656125 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 
08/09/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-193 DIVULG 25-09-2015 PUBLIC 28-09-2015) 
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Feito o registro sobre as providências que sempre estiveram à disposição do mandatário municipal, que não necessitam de provocação 
do Estado-Juiz, tenho que sobre os valores pagos também não há necessidade da perícia, pois ainda que feitos por equívoco como 
consta na contestação, foram recebidos de boa-fé.
Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. ART. 46, CAPUT, DA LEI N. 8.112/90 VALORES RECEBIDOS 
INDEVIDAMENTE POR INTERPRETAÇÃO ERRÔNEA DE LEI. IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO. BOA-FÉ DO ADMINISTRADO. 
RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC. 1. A discussão dos autos visa definir a possibilidade 
de devolução ao erário dos valores recebidos de boa-fé pelo servidor público, quando pagos indevidamente pela Administração Pública, 
em função de interpretação equivocada de lei. 2. O art. 46, caput, da Lei n. 8.112/90 deve ser interpretado com alguns temperamentos, 
mormente em decorrência de princípios gerais do direito, como a boa-fé. 3. Com base nisso, quando a Administração Pública interpreta 
erroneamente uma lei, resultando em pagamento indevido ao servidor, cria-se uma falsa expectativa de que os valores recebidos são 
legais e definitivos, impedindo, assim, que ocorra desconto dos mesmos, ante a boa-fé do servidor público. 4. Recurso afetado à Seção, 
por ser representativo de controvérsia, submetido a regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 5. Recurso especial não 
provido. (REsp 1244182/PB, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 19/10/2012)
De outro giro, a parte autora, que exerce o cargo de ZELADORA 40 HORAS semanais, provou por meio de suas fichas financeiras de ID 
57394985, que antes da Lei Municipal n. 2.228/GP/2017 (Estatuto dos Servidores Públicos de Jaru) ser editada, já recebia do município 
o adicional de insalubridade.
Nesse sentido, como se trata de pleito de percepção de diferença de verba paga à título de insalubridade, portanto, trata-se de prova já 
existente, não havendo que se falar em perícia para tal comprovação pelo autor.
O pleito para receber apenas a diferença do adicional não depende de perícia, isso porque o exercício da função de ZELADORA já 
foi considerado insalubre pelo requerido, quando passou a pagar a respectiva gratificação à requerente, por força do art. 73, I, da Lei 
Municipal n. 843/2005, no percentual de 40% sobre seu vencimento básico (ID 57394987 - Pág. 165), correspondente ao grau máximo 
disposto no art. 19, da Lei n. 1.035/2007, já transcrito. 
Posteriormente, houve modificação no percentual recebido pelo autor, onde a partir de janeiro/2018 ele passou a receber o adicional no 
grau máximo estabelecido pela lei ora combatida (Lei Municipal n. 2.228/GP/2017).
Na peça inaugural, a parte requerente fundamentou a sua pretensão para cobrar a diferença entre o valor pago (tendo o salário-mínimo 
como indexador) e aquele que realmente deveria ser recebido (tendo como indexador o vencimento básico), pertinente ao período de 
maio/2018 até fevereiro/2021, que corresponderia à R$ 8.438,47.
Vejo que nas fichas financeiras digitalizadas (ID 57394985), realmente os valores pagos ao autor a título de adicional de insalubridade 
tiveram como base de cálculo percentual sobre o salário-mínimo.
É justo que o requerente receba as diferenças relativas ao adicional de insalubridade desde maio/2018 até que o Município retorne o 
pagamento do adicional de insalubridade com indexador sobre o vencimento básico ou edite nova Lei definindo novo indexador, em 
ambos contratos de serviço público.
O cálculo deverá ser elaborado em fase de liquidação de SENTENÇA, e o reajuste de cada diferença deverá ser desde o vencimento de 
cada parcela.
3. DISPOSITIVO 
Ante o exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTES os pedidos contidos na inicial, 
de modo a: 
a) DECLARAR a inconstitucionalidade do inc. I, do art. 57, da Lei n. 2.228/2017, por meio do controle difuso de constitucionalidade, do 
Município de Jaru/RO;
b) CONDENAR o Município de Jaru/RO ao pagamento a parte autora ROSELENE MARTINS DE ALMEIDA, das diferenças relativas ao 
adicional de insalubridade desde maio/2018 até que o Município retorne esse pagamento com indexador de 40% sobre o vencimento 
básico ou edite nova Lei definindo novo indexador.
Os valores devidos deverão ser acrescidos de correção monetária a contar da data do vencimento, devendo ser utilizado como indexador, 
até o dia 28.06.2009, o IGP-M, com base na Lei Federal nº 9.494/1997, considerando a modulação de efeitos da ADI 4357/DF pelo 
Supremo Tribunal Federal e, a partir de 29.06.2009 – data da entrada em vigor da Lei Federal nº 11.960/2009, o IPCA-E, isto porque, em 
20.11.2017, foi julgado o Recurso Extraordinário nº 870.947, alusivo ao Tema 8101, restando declarada a inconstitucionalidade da Taxa 
Referencial (TR) como índice de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública.
No pertinente aos juros moratórios, estes devem corresponder ao índice oficial aplicado à caderneta de poupança, contados da citação 
(Resp.n.1.145.424/RS).
Incabível a condenação em custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei n. 9.099/95). 
P.R.I. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Jaru/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito
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Advogado do requerido:PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
SENTENÇA 
Vistos.
1. Relatório dispensado por força do art. 38 da Lei 9.099/95 combinado com art. 27 da Lei 12.153/09.
FUNDAMENTO E DECIDO.
De início, observa-se que é o caso de julgamento antecipado do MÉRITO, pois não há necessidade de produção de outras provas além 
daquelas já constantes dos autos, consoante artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
2. MÉRITO 
O pedido inicial, repetido por diversas oportunidades em outras demandas, busca-se exclusivamente o pagamento da diferença do 
adicional de insalubridade utilizando a base de cálculo do vencimento básico e não do salário-mínimo, em razão da alteração trazida com 
a Lei n. 2.228/2017.
Sendo assim, tem-se que não há cerceamento de defesa, até porque é o juiz o destinatário da prova, cabendo-lhe indeferir as diligências 
inúteis ou protelatórias. Portanto, na espécie, o adiantamento procedimental é medida de rigor.
Ademais, é mister que o julgador conduza o processo velando pela sua rápida solução, conforme preconiza o artigo 139, inciso II, do 
Código de Processo Civil.
Passemos a análise do MÉRITO propriamente dito.
2.1. Da base de cálculo
O pedido inicial é bastante claro e objetivo, cuidando apenas de questionar a adoção do salário-mínimo em detrimento do vencimento 
básico, como base de cálculo do adicional de insalubridade, visto que o município a partir de dezembro de 2017 passou a utilizar do 
salário-mínimo como base de cálculo da insalubridade, nos termos dos artigos 57, 58 e 59 da Lei Municipal n. 2.228/GP/2017 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Jaru).
Vejamos a redação do art. 19 da Lei n. 1.035/2007 ( lei revogada):
Art. 19 – O Servidor que trabalhar em atividades consideradas insalubres, exposto aos riscos de agentes nocivos à saúde, fará jus ao 
pagamento do adicional de insalubridade que deverá ser pago sobre o valor do vencimento básico, de seguinte forma: 
I – 40% para aquelas consideradas em grau máximo;
II – 20% para aquelas consideradas em grau médio;
III – 10% para aquelas consideradas em grau mínimo;
Confira-se a nova redação, dada pela Lei n. 2.228/2017 (Lei revogadora):
Art. 57. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas, 
radioativas ou com risco de vida, fazem jus a:
I – adicional de insalubridade de 10%, 20% ou 30% sobre o valor do salário mínimo nacional.
II - (…)
§2º O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos risco que deram causa a sua 
concessão.
§ 3º A definição quanto ao direito e grau (insalubridade mínima, média ou máxima) deverá se dar mediante Laudo Técnico de Insalubridade 
e Periculosidade, que após apreciação deverá ser validade mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 58. haverá permanente controle da atividade de servidores sem operações ou locais considerados insalubres ou perigosos.
Art. 59. Na concessão dos adicionais de insalubridade e de periculosidade, serão observadas as situações estabelecidas em regulamentação 
própria.
Nesse passo, me parece que os artigos 57, 58 e 59 da Lei n. 2.228/GP/2017 são incompatíveis com o art. 19 da Lei n. 1035/2007, de 
forma a revogá-lo, em obediência ao art. 2º, §1º da LINDB. 
Contudo, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 565.714-RG, julgado sob a relatoria da Ministra Cármen Lúcia, com repercussão 
geral reconhecida, decidiu pela inconstitucionalidade da utilização do salário-mínimo como base de cálculo de adicional de insalubridade, 
nos termos do art. 7º, IV, da Constituição, com trânsito em julgado em 28/11/2014.
Oportuna a transcrição:
CONSTITUCIONAL. ART. 7º, INC. IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NÃO-RECEPÇÃO DO ART. 3º, § 1º, DA LEI COMPLEMENTAR 
PAULISTA N. 432/1985 PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988. INCONSTITUCIONALIDADE DE VINCULAÇÃO DO ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE AO SALÁRIO MÍNIMO: PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE DA MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO 
BENEFÍCIO POR DECISÃO JUDICIAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. O sentido da vedação 
constante da parte final do inc. IV do art. 7º da Constituição impede que o salário-mínimo possa ser aproveitado como fator de indexação; 
essa utilização tolheria eventual aumento do salário-mínimo pela cadeia de aumentos que ensejaria se admitida essa vinculação (RE 
217.700, Ministro Moreira Alves). A norma constitucional tem o objetivo de impedir que aumento do salário-mínimo gere, indiretamente, 
peso maior do que aquele diretamente relacionado com o acréscimo. Essa circunstância pressionaria reajuste menor do salário-
mínimo, o que significaria obstaculizar a implementação da política salarial prevista no art. 7º, inciso IV, da Constituição da República. O 
aproveitamento do salário-mínimo para formação da base de cálculo de qualquer parcela remuneratória ou com qualquer outro objetivo 
pecuniário (indenizações, pensões, etc.) esbarra na vinculação vedada pela Constituição do Brasil. Histórico e análise comparativa da 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Declaração de não-recepção pela Constituição da República de 1988 do Art. 3º, § 1º, da 
Lei Complementar n. 432/1985 do Estado de São Paulo. 2. Inexistência de regra constitucional autorizativa de concessão de adicional 
de insalubridade a servidores públicos (art. 39, § 1º, inc. III) ou a policiais militares (art. 42, § 1º, c/c 142, § 3º, inc. X). 3. Inviabilidade de 
invocação do art. 7º, inc. XXIII, da Constituição da República, pois mesmo se a legislação local determina a sua incidência aos servidores 
públicos, a expressão adicional de remuneração contida na norma constitucional há de ser interpretada como adicional remuneratório, 
a saber, aquele que desenvolve atividades penosas, insalubres ou perigosas tem direito a adicional, a compor a sua remuneração. Se a 
Constituição tivesse estabelecido remuneração do trabalhador como base de cálculo teria afirmado adicional sobre a remuneração, o que 
não fez. 4. Recurso extraordinário ao qual se nega provimento.(RE 565714, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 
30/04/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-147 DIVULG 07-08-2008 PUBLIC 08-08-2008 REPUBLICAÇÃO: DJe-211 DIVULG 
06-11-2008 PUBLIC 07-11-2008 EMENT VOL-02340-06 PP-01189 RTJ VOL-00210-02 PP-00884) 
Percebe-se, portanto, que a municipalidade mesmo depois do julgamento editou lei expressamente contrária a DECISÃO proferida pela 
Suprema Corte e vinculou o pagamento do adicional de insalubridade ao salário-mínimo, incorrendo em vedação de aproveitamento do 
salário-mínimo para formação de base remuneratória e esbarrou em vinculação vedada pela Constituição Federal (art.7º, inc. IV):
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Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
(….)
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família 
com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;
Em regra, o Supremo Tribunal Federal tem decidido pelo congelamento do adicional de insalubridade no salário mínimo, contudo, esse 
entendimento somente pode ser aplicado para situações nas quais já se havia fixado o salário-mínimo como indexador. Na espécie, 
havia lei regulamentadora plenamente válida – Lei n. 1035/2007, revogada por lei posterior inconstitucional – Lei n. 2.2258/2017, por isso, 
aplicável o efeito repristinatório ainda que por meio do controle difuso de constitucionalidade.
Nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. EMPRESA 
AGROINDUSTRIAL. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DA LEI Nº 8.870/1994. REPRISTINAÇÃO. LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL. CARÁTER INFRACONSTITUCIONAL DA CONTROVÉRSIA. A declaração de inconstitucionalidade tem efeitos 
repristinatórios, porquanto fulmina a norma desde o seu surgimento. Ante a nulidade do DISPOSITIVO que determinava a revogação 
de norma precedente, torna-se novamente aplicável a legislação anteriormente revogada. A controvérsia acerca do correto regime a 
ser aplicado à agravante, em razão da declaração de inconstitucionalidade da Lei nº 8.870/1994, demanda o reexame da legislação 
infraconstitucional pertinente, providência vedada nesta fase processual. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI 602277 AgR, 
Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 10/02/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-050 DIVULG 13-03-
2015 PUBLIC 16-03-2015) 
Assim, reconheço via controle difuso de constitucionalidade a inconstitucionalidade do inciso I, do art. 57, da Lei n. 2.228/2017.
2.2. Da diferença do adicional de insalubridade
Não pretende a autora a discussão sobre a percepção do adicional de insalubridade, buscando apenas a diferença do que já foi pago, de 
forma que o município pode deixar de pagá-lo desde que observe o contraditório e a ampla defesa, em apreço ao princípio da autotutela 
da administração, sem qualquer necessidade de ampliar o objeto da ação, pois ao Município é facultada a revogação de atos que repute 
ilegalmente praticados.
Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal:
DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PODER DE AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. 
SERVIDOR PÚBLICO. CANCELAMENTO DE APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, ASSEGURADOS O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal entendeu 
ser necessária a prévia instauração de procedimento administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, sempre que a 
Administração, exercendo seu poder de autotutela, anula atos administrativos que repercutem na esfera de interesse do administrado 
(RE 594.296-RG, Rel. Min. Dias Toffoli). 2. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015, uma vez que não é cabível condenação em 
honorários advocatícios (art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e Súmula 512/STF). 3. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação 
da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (RE 946481 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado 
em 18/11/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-257 DIVULG 01-12-2016 PUBLIC 02-12-2016) 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VANTAGENS FUNCIONAIS. SUPRESSÃO. EXERCÍCIO DO PODER DE AUTOTUTELA 
ESTATAL. NECESSIDADE DE PRÉVIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FIXAÇÃO EM CONFORMIDADE COM O ART. 20, § 4º, DO CPC. CÁLCULO. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. 
PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.(RE 656125 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 
08/09/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-193 DIVULG 25-09-2015 PUBLIC 28-09-2015) 
Feito o registro sobre as providências que sempre estiveram à disposição do mandatário municipal, que não necessitam de provocação 
do Estado-Juiz, tenho que sobre os valores pagos também não há necessidade da perícia, pois ainda que feitos por equívoco como 
consta na contestação, foram recebidos de boa-fé.
Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. ART. 46, CAPUT, DA LEI N. 8.112/90 VALORES RECEBIDOS 
INDEVIDAMENTE POR INTERPRETAÇÃO ERRÔNEA DE LEI. IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO. BOA-FÉ DO ADMINISTRADO. 
RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC. 1. A discussão dos autos visa definir a possibilidade 
de devolução ao erário dos valores recebidos de boa-fé pelo servidor público, quando pagos indevidamente pela Administração Pública, 
em função de interpretação equivocada de lei. 2. O art. 46, caput, da Lei n. 8.112/90 deve ser interpretado com alguns temperamentos, 
mormente em decorrência de princípios gerais do direito, como a boa-fé. 3. Com base nisso, quando a Administração Pública interpreta 
erroneamente uma lei, resultando em pagamento indevido ao servidor, cria-se uma falsa expectativa de que os valores recebidos são 
legais e definitivos, impedindo, assim, que ocorra desconto dos mesmos, ante a boa-fé do servidor público. 4. Recurso afetado à Seção, 
por ser representativo de controvérsia, submetido a regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 5. Recurso especial não 
provido. (REsp 1244182/PB, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 19/10/2012)
De outro giro, a parte autora, que exerce o cargo de ZELADORA 40 HORAS semanais, provou por meio de suas fichas financeiras de ID 
57705137, que antes da Lei Municipal n. 2.228/GP/2017 (Estatuto dos Servidores Públicos de Jaru) ser editada, já recebia do município 
o adicional de insalubridade.
Nesse sentido, como se trata de pleito de percepção de diferença de verba paga à título de insalubridade, portanto, trata-se de prova já 
existente, não havendo que se falar em perícia para tal comprovação pelo autor.
O pleito para receber apenas a diferença do adicional não depende de perícia, isso porque o exercício da função de ZELADORA já 
foi considerado insalubre pelo requerido, quando passou a pagar a respectiva gratificação à requerente, por força do art. 73, I, da Lei 
Municipal n. 843/2005, no percentual de 40% sobre seu vencimento básico (ID n. 57705137 - Pág. 1)), correspondente ao grau mínimo 
disposto no art. 19, da Lei n. 1.035/2007, já transcrito. 
Posteriormente, houve modificação no percentual recebido pela autora, onde a partir de ABRIL/2018 ele passou a receber o adicional no 
grau máximo estabelecido pela lei ora combatida (Lei Municipal n. 2.228/GP/2017).
Na peça inaugural, a parte requerente fundamentou a sua pretensão para cobrar a diferença entre o valor pago (tendo o salário-mínimo 
como indexador) e aquele que realmente deveria ser recebido (tendo como indexador o vencimento básico), pertinente ao período de 
junho/2018 até fevereiro/2021, que corresponderia à R$ 8.736,46.
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Vejo que nas fichas financeiras digitalizadas (ID 57705137), realmente os valores pagos a autora a título de adicional de insalubridade 
tiveram como base de cálculo percentual sobre o salário-mínimo.
Ressalto que na alínea “d”, dos pedidos iniciais, a parte autora faz a cobrança da quantia que calculou de ID 57705131 - Pág. 10 e os 
valores vincendos.
É justo que o requerente receba as diferenças relativas ao adicional de insalubridade desde junho/2018 até que o Município retorne o 
pagamento do adicional de insalubridade com indexador sobre o vencimento básico ou edite nova Lei definindo novo indexador, em 
ambos contratos de serviço público.
O cálculo deverá ser elaborado em fase de liquidação de SENTENÇA, e o reajuste de cada diferença deverá ser desde o vencimento de 
cada parcela.
3. DISPOSITIVO 
Ante o exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTES os pedidos contidos na inicial, 
de modo a: 
a) DECLARAR a inconstitucionalidade do inc. I, do art. 57, da Lei n. 2.228/2017, por meio do controle difuso de constitucionalidade, do 
Município de Jaru/RO;
b) CONDENAR o Município de Jaru/RO ao pagamento a parte autora JUDITHE CANUTO DE SOUSA, das diferenças relativas ao 
adicional de insalubridade desde junho/2018 até que o Município retorne esse pagamento com indexador de 40% sobre o vencimento 
básico ou edite nova Lei definindo novo indexador.
Os valores devidos deverão ser acrescidos de correção monetária a contar da data do vencimento, devendo ser utilizado como indexador, 
até o dia 28.06.2009, o IGP-M, com base na Lei Federal nº 9.494/1997, considerando a modulação de efeitos da ADI 4357/DF pelo 
Supremo Tribunal Federal e, a partir de 29.06.2009 – data da entrada em vigor da Lei Federal nº 11.960/2009, o IPCA-E, isto porque, em 
20.11.2017, foi julgado o Recurso Extraordinário nº 870.947, alusivo ao Tema 8101, restando declarada a inconstitucionalidade da Taxa 
Referencial (TR) como índice de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública.
No pertinente aos juros moratórios, estes devem corresponder ao índice oficial aplicado à caderneta de poupança, contados da citação 
(Resp.n.1.145.424/RS).
Incabível a condenação em custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei n. 9.099/95). 
P.R.I. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Jaru/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo n.: 7000355-58.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Acidente de Trânsito
AUTOR: SILVA & RODRIGUES TRANSPORTES LTDA - ME, RUA DOM PEDRO I 2160, ESCRITÓRIO ST. 04 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LUCIANO FILLA, OAB nº RO1585
RÉU: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - 
DER/RO, AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DER/RO
SENTENÇA 
Vistos;
Relatório dispensado na forma do artigo 27 da Lei 12.153/09 c/c artigo 38 da Lei 9.099/95.
Passo a decidir.
Estão presentes as condições da ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento do processo, bem como as partes estão 
regularmente representadas, assim o feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do art. 354, inciso II, do 
Código de Processo Civil e art. 5.º, inciso LXXVIII da Constituição Federal.
Foram arguidas preliminares de ilegitimidade passiva ad causam, indicando a empresa Canaã Geração de Energia S/A; para figurar no 
polo passivo desta demanda. No MÉRITO foi alegado ausência de responsabilidade estatal, sustentando que a doutrina e jurisprudência 
têm firmado entendimento no sentido de que, na hipótese de omissão ou falha do serviço, a responsabilidade do ente público ou das 
empresas prestadoras de serviços públicos é subjetiva, de sorte que deve ser comprovada a culpa na causa do sinistro. Alega que o 
autor atribuiu ao DER a responsabilidade pelo sinistro, sob a alegação de que o rompimento do bueiro se deu por falta de sinalização 
e da devida manutenção da rodovia. O requerido alega que o rompimento do bueiro não se deu por falta de sinalização, mas sim em 
decorrência da forte chuva no dia do sinistro. Alega ocorrência de culpa do Preposto do requerente, por não ter cumprido com o dever de 
atenção e cuidado indispensáveis, sendo imprudente em ultrapassar um bueiro, com o caminhão carregado e diante de uma forte chuva. 
Alega culpa exclusiva da vítima, por imperícia. Subsidiariamente ante a possibilidade de se entender pela responsabilização do DER/
RO, pugnou o requerido que a indenização seja reduzida, utilizando o critério da culpa concorrente nos termos do art. 945 do Código 
Civil. Pugna que caso haja procedência do pedido de danos materiais, seja excluído do valor da condenação o montante de R$ 4.657,57 
(quatro mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e sete centavos), por não ver correlação com o sinistro.
O autor apresentou réplica sob ID nº 55674622.
O feito foi saneado sob ID nº 56473142, declarando que a responsabilidade acerca dos fatos alegados na inicial recai sobre o DER.
As partes foram intimadas a indicar as provas que pretendem produzir, bem como em caso de prova testemunhal apresentar seu rol de 
testemunhas.
A autora juntou foto do caminhão tirada alguns dias antes de cair no bueiro, sob ID nº 59335216.
Audiência de instrução realizada sob ID 59362439. A parte autora apresentou alegações finais remissivas. A parte requerida apresentou 
razões finais orais, conforme consta em gravação audiovisual armazenada em banco de dados do TJRO.
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Vieram os autos conclusos.
1- MÉRITO 
O Código Civil regula as hipóteses de dano, conforme o sofrido pela parte Requerente, através do art. 186, vejamos:
“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito”.
Para WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO:
(...) o direito à indenização surge sempre que prejuízo resulte da atuação do agente, voluntária ou não (...). Se não houver esse intento 
deliberado, proposital, mas o prejuízo veio a surgir, por imprudência ou negligência, existe a culpa stricto sensu.
O fundamento aplicável ao caso concreto é o da responsabilidade civil subjetiva, ante a suposta conduta omissiva do requerido. Para 
tanto é necessário averiguar o preenchimento dos pressupostos que são conduta, dano, nexo causal e culpa lato sensu.
Nesse sentido é o entendimento firmado pelo Eg. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
Administrativo. Apelação cível. Ação de indenização por danos materiais. Ponte. Culpa exclusiva da vítima. Não comprovação. Tese 
descabida. 1.Responde o Município por dano decorrente de omissão no tocante à manutenção conservação de ponte, hipótese em que 
se aplica a teoria da responsabilidade subjetiva da Administração. 2. Afastada está a alegação de falta de cautela da vítima, ensejando a 
culpa exclusiva, em razão de ponte mal conservada. (Processo: APL 0000553-45.2011.822.0011 RO 0000553-45.2011.822.0011; Órgão 
Julgador: 2ª Câmara Especial; Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 07/02/2013; Julgamento: 5 de Fevereiro de 2013; 
Relator: Juiz Ilisir Bueno Rodrigues (em subst. ao Desembargador Gilberto Barbosa); Tribunal de Justiça de Rondônia TJ-RO - Apelação: 
APL 0000553-45.2011.822.0011 RO 0000553-45.2011.822.0011). 
Apelação cível. Ação indenizatória. Acidente de trânsito. Danos materiais. Processo civil. Apelação e recurso adesivo. Dano moral e 
material. Indenização adequada. Apelação não provida. Recurso adesivo não provido. 1. Os danos materiais decorrentes de acidente de 
trânsito, quando incontroversa a culpa do deMANDADO, devem ser reparados, notadamente quando coerentes com os danos sofridos. 
2. A toda evidência deve ser responsabilizado o ente público pela falta de sinalização adequada de grande buraco em via pública, o que 
se mostrou causa de acidente de trânsito cabendo-lhe indenizar os danos morais daí decorrentes. 3. Admite-se, em caráter excepcional, 
que o quantum arbitrado a título de danos morais seja alterado, caso se mostre irrisório ou exorbitante, em clara afronta aos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade. 4. Apelação não provida. Recurso adesivo não provido. (TJ-RO - AC: 70016186820168220014 RO 
7001618-68.2016.822.0014, Data de Julgamento: 04/09/2020).
Superado este ponto, passemos à análise dos pontos controversos relativos ao MÉRITO propriamente dito.
1.1- DO FATO E DA CULPA
Relata o autor que no 06/02/2019 trafegava com o veículo marca Ford, Cargo 1317 E, ano e modelo 2006, placa CZB-0816, pelo 
travessão da linha B40, sentido Joelisa, na zona rural do município de Ariquemes/RO, e quando alcançou o km 17 da referida via, ao 
realizar a travessia de um córrego, houve o rompimento de um bueiro, sendo seu veículo lançado ao rio, fato que ocasionou os danos 
descritos na peça inicial.
O requerido, por sua vez, não contesta os fatos propriamente ditos, mas sustenta a ausência de culpa da autarquia em relação ao ocorrido 
(ID 55369722, pág. 4).
Em análise ao feito, verifico que no caso dos autos, a dinâmica dos fatos a ser reconhecida é a descrita na inicial e corroborada pelas 
provas dos autos, notadamente as fotografias do local do acidente, e pelos orçamentos juntados (ID 53989232 a 53990038). Nesse 
passo, à vista da prova reunida nos autos, denota-se que o bueiro em que houve o acidente não se encontrava em regular estado, o 
que determinou a causação do acidente. Destarte, está plenamente configurada a culpa da ré, que se absteve de tomar as providências 
necessárias, negligenciando o dever de manter a via.
Cuida-se de omissão ilícita, consistente no descumprimento, pela administração, de sua obrigação de proporcionar o trânsito seguro em 
estrada pública. No mais, verifica-se ainda inexistência de sinalização a alertar os motoristas sobre as condições do local. Não se fez 
prova, ainda que no local era proibido o tráfego de caminhões com carga ou qual era o limite de peso que a ponte suportaria. 
Com efeito, a Administração foi omissa, porquanto o local em que o caminhão caiu, houve rompimento da estrutura do bueiro. Resta 
caracterizada a responsabilidade da ré, que não cuidou de efetuar a manutenção do bueiro, propiciou a ocorrência do acidente, 
perfeitamente previsível.
Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - RESPONSABILIDADE CIVIL DO MUNICÍPIO POR OMISSÃO - Condutor 
do veículo que, ao trafegar pela via pública sob chuva, acabou por danificar seu automóvel em buraco localizado na cabeceira de ponte de 
madeira, administrada pelo Município - Responsabilidade civil subjetiva do Município por omissão de dever legal. Aferição de culpa que restou 
positiva, eis que a municipalidade não cumpriu com seu dever de sinalizar a via pública adequadamente, tampouco de manter em condições 
de utilização a via terrestre sob sua responsabilidade. Precedentes - Juros de mora que deverão ser calculados com base no art. 1º-F, da 
Lei 9.494/97 - Termo a quo da correção monetária deve ser a data do efetivo prejuízo, ou seja, da data em que houve efetivo desembolso do 
autor, com vistas ao PROVIDO, com observação (TJSP; Apelação Cível 0001708-86.2011.8.26.0168; Relator(a): Ana Catarina Strauch; Orgão 
Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado; Foro Dracena - 1ª Vara; Data do Julgamento: 23/02/2016; Data de Registro: 26/02/2016) CIVIL - 
ACIDENTE DE TRÂNSITO - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - QUEDA DE VEÍCULO EM CORRÉGO - Acidente ocorrido em local 
de estreitamento da pista próximo à ponte - Ausência de sinalização pela Municipalidade - Omissão configurada - Falha na prestação do serviço 
público - Responsabilidade subjetiva - Obrigação em indenizar - Precedentes do STJ e desta Corte - SENTENÇA mantida - Recurso desprovido. 
(TJSP; Apelação Cível 0014815-96.2013.8.26.0664; Relator(a): Carlos Von Adamek; Órgão Julgado: 34ª Câmera de Direito Privado; Foro de 
Votuporanga - 3ª Vara Cível; Data do Julgamento: 19/10/2016; Data de Registro: 25/10/2016) 
Ainda, o acidente ocorreu no período noturno, o que dificultava ainda mais a visualização do referido bueiro, conforme constou no boletim 
de ocorrência policial. Desse modo, não há dúvidas da ação/omissão do requerido para os fatos narrados na inicial.
Nesse sentido o art. 21, do CTB, assim dispõe:
Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito 
de sua circunscrição:
III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os DISPOSITIVO s e os equipamentos de controle viário;
Portanto, diante da omissão da ré, que deixou de sinalizar adequadamente, com os sinais de advertência anteriores, o local onde o 
bueiro foi construído, incontestável que o serviço público não funcionou por culpa exclusiva dos agentes públicos, que negligenciaram o 
cumprimento das normas de trânsito.
Assim, caracterizada a situação de risco à Autora pela ausência de sinalização em via pública indicando a existência do bueiro, bem como 
pela ausência de sua adequada manutenção, o requerido deve ser responsabilizado por todos os danos decorrentes deste fato.
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Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO RETIDO - PRETENSÃO DE REALIZAR PERÍCIA - PROVA INÚTIL - CERCEAMENTO 
DE DEFESA INOCORRENTE - RESPONSABILIDADE CIVIL DO MUNICÍPIO - ACIDENTE DE TRÂNSITO À NOITE COM LESÕES 
GRAVES - NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A OMISSÃO DO ENTE PÚBLICO E O RESULTADO DANOSO - COLOCAÇÃO DE 
REDUTOR DE VELOCIDADE (LOMBADA OU QUEBRA-MOLAS) SEM A DEVIDA SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIA E SEM PINTURA 
DAS FAIXAS AMARELAS - DEVER DE INDENIZAR - “QUANTUM” INDENIZATÓRIO - VALOR ADEQUADO - JUROS DE MORA E 
CORREÇÃO MONETÁRIA - ADEQUAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS. Responde o Município pela reparação dos 
danos materiais e morais causados em acidente de trânsito com motocicleta, do qual resultaram lesões graves ao condutor, provocado 
por ondulação redutora de velocidade (lombada ou quebra-molas), em virtude de omissão do ente público (responsabilidade civil 
subjetiva), haja vista que era de sua responsabilidade fixar placas sinalizadoras advertindo sobre a existência de tal obstáculo, bem como 
providenciar a pintura dele com faixas transversais amarelas, conforme exige a legislação nacional de trânsito, e se tal não providenciou, 
responde pelas ocorrências que disso resultaram. O “quantum” da indenização do dano moral há de ser fixado com moderação, em 
respeito aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, levando em conta não só as condições sociais e econômicas das partes, 
como também o grau da culpa e a extensão do sofrimento psíquico, de modo que possa significar uma reprimenda ao ofensor, para 
que se abstenha de praticar fatos idênticos no futuro, mas não ocasione um enriquecimento injustificado para a lesada. “Pacificou-se o 
entendimento pretoriano no sentido de que não deve entidade estatal, na hipótese de sucumbir, suportar honorários de advogado acima 
do percentual de 10%” (TJSC, AC n. 99.012709-5, Des. Sérgio Paladino). (TJ-SC - AC: 20130440974 SC 2013.044097-4 (Acórdão), 
Relator: Jaime Ramos, Data de Julgamento: 18/09/2013, Quarta Câmara de Direito Público Julgado).
As testemunhas ouvidas nos autos corroboraram os relatos iniciais (ID 59362439). A testemunha MARIO FELIPE informou que morava 
perto do rio onde ocorreu o acidente. Relatou que o bueiro se rompeu pela manha, na data do fato, e que não foi colocada a sinalização no 
local. Afirmou que o autor, ao realizar a travessia do bueiro durante a noite, não viu o rompimento e então aconteceu o acidente. Informou 
que têm conhecimento de que o veículo não foi consertado. Relatou que o acidente ocorreu por volta das 19:00 horas. Informou que é 
a segunda vez que o bueiro rompe no local. Afirmou que no local não há sinalização de alerta. A testemunha JOSIVALDO BEZERRA 
afirmou que é mecânico e que o veículo do autor não foi consertado pois são muitos danos. Relatou que o chassis foi empenado, a cabine 
foi amassada, o motor sofreu danos, dentre outros.
Portanto, o conjunto probatório produzido nos autos não deixa dúvidas a respeito da ocorrência do fato, bem como em relação à culpa do 
requerido, o qual não cumpriu o dever que lhe cabe de prestar a devida manutenção às vias públicas, bem como em fornecer a devida 
sinalização.
Logo, como a parte requerida não construiu qualquer prova para demonstrar a presença de excludente de culpa, não há que se falar em 
culpa exclusiva ou concorrente da vítima. As fotografias inseridas no processo bem demonstram os danos materiais sofridos, os quais 
ocorreram ante a omissão do requerido quanto à manutenção da via pública, bem como em razão da ausência de sinalização.
1.2- DO NEXO CAUSAL
Em relação ao nexo causal entre o fato lesivo e o dano experimentado pela parte requerente, verifico que restou comprovado nos autos, 
pois o resultado lesivo é o próprio acidente sofrido pela Requerente, conforme demonstra a documentação juntada, por meio do boletim 
de ocorrência policial, as fotografias da autora e do local do acidente.
Assim, os danos materiais decorreram diretamente da omissão da administração em não promover a devida sinalização da via, bem como 
a adequada manutenção, indispensáveis à segurança do trânsito, conforme determina o art. 21 do Código de Trânsito Brasileiro.
Portanto, provada a conduta, o resultado lesivo, os danos causados, o nexo de causalidade entre a conduta e o resultado e a 
responsabilidade subjetiva do requerido, claro está o dever de indenizar.
1.3- DOS DANOS MATERIAIS
Segundo o entendimento de SÍLVIO DE SALVO VENOSA:
O dano que interessa à responsabilidade civil é o indenizável, que se traduz em prejuízo, em diminuição de um patrimônio. Todo prejuízo 
resultante da perda, deterioração ou depreciação de um bem é, em princípio, indenizável (...) (VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil. 
Responsabilidade Civil/ Silvio de Salvo Venosa. – 3. ed. – São Paulo: Atlas, 2003).
Neste sentido oportuno é a seguinte jurisprudência:
INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. CULPA CONCORRENTE. DANOS MATERIAIS. COMPROVAÇÃO DOS GASTOS. DANOS 
MORAIS. FIXAÇÃO. (omissis). Os danos materiais para serem indenizados devem necessariamente ser demonstrados. (omissis). 
(100.001.2003.018146-0 Apelação Cível. Rel. Juiz Guilherme Ribeiro Baldan. In TJ/RO).
Assim, para que seja atribuída indenização por dano material a parte interessada deverá demonstrar os prejuízos materiais efetivamente 
sofridos. 
A Requerente pede o ressarcimento por danos materiais, no importe de R$58.204,59 (cinquenta e oito mil, duzentos e quatro reais e 
cinquenta e nove centavos), alegando que tal valor é referente aos reparos feitos no veículo. Fez prova nos autos das referidas despesas, 
juntou orçamentos.
Os danos alegados pelo autor de fato foram comprovados pelas provas documentais e testemunhais, conforme já exposto. Não há como 
se afastar a indenização pelos reparos no valor de R$ 4.657,57, referente à troca do ar condicionado, visto que o veículo ficou submerso 
a presunção dos danos decorre do próprio acidente, de modo que a requerida não se desincumbiu de seu ônus.
2- DISPOSITIVO 
Posto isto, JULGO PROCEDENTE os pedidos iniciais para CONDENAR o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - DER/RO a pagar em favor do autor a quantia de R$ 
58.204,59 (cinquenta e oito mil, duzentos e quatro reais e cinquenta e nove centavos), a título de danos materiais, referentes às despesas 
para os reparos, acrescidos de juros a partir do evento danoso (06/02/2019 – Art. 398 e Súmula 54 do STJ) e corrigidos monetariamente 
desde o efetivo prejuízo (06/02/2019 – Súmula 43 do STJ);
Extingo o processo com resolução do MÉRITO, na forma do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas processuais e sem condenação em honorários advocatícios, conforme art. 55 da Lei 9.099/95.
P.R.I.
Oportunamente, se nada pendente, arquive-se.
Jaru/RO, 30 de julho de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7001539-49.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Arquivamento Administrativo - Crédito de Pequeno Valor, Nulidade - Título Extrajudicial Não Correspondente a Obrigação Certa, 
Líquida e Exigível, Nulidade - Ausência de Citação do Executado
Requerente/Exequente:JAIR ROBERTO ZAMBON, RUA MARCONIO RODRIGUES ALVES 1692 SAVANA PARK - 76890-000 - JARU 
- RONDÔNIA
Advogado do requerente: MIRIAN FRAGA DOS ANJOS, OAB nº RO10400, JOSE PEDRO TEIXEIRA RODRIGUES, OAB nº RO8798
Requerido/Executado: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, RUA GOIÁS 3622 SETOR 02 - 76890-000 - JARU 
- RONDÔNIA
Advogado do requerido: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
SENTENÇA 
Vistos;
Relatório dispensado, na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Fundamento e decido.
MÉRITO 
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito com pedido de tutela antecipada e indenização por danos morais, ajuizada por 
JAIR ROBERTO ZAMBON em face do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO.
A parte autora alega que tomou conhecimento acerca de duas infrações de trânsito relativas a uma motocicleta vendida há muitos anos 
e ainda não transferida. Aduziu que não foi notificado sobre as infrações. Relatou que as infrações foram autuadas em 08/11/2013 e 
lançadas definitivamente em 23/01/2014, e que, portanto, estariam prescritas. Informou que os débitos relativos às infrações deram 
origem às CDA´s nº. 20160200038662 e 20160200038703, as quais foram protestadas. Pugnou pela declaração da prescrição das 
multas aplicadas, bem como a nulidade dos processos administrativos nº. 31032/2016 e 31073/2016. Por fim, pleiteou a condenação da 
requerida ao pagamento de R$ 10.000,00 a título de indenização por danos morais (ID 56099390). Juntou documentos (ID 56099400 a 
56204115).
A tutela antecipada foi deferida, determinando-se a suspensão da exigibilidade das CDA´s nº. 20160200038662 e 20160200038703 (ID 
56303731).
O DETRAN-RO apresentou contestação, onde alegou que o autor encontra-se inadimplente em relação aos débitos cobrados nos 
processos administrativos n° 31.032/2016 e 31.073/2016. Afirmou que ao presente caso aplicam-se as normas tributárias, e que, 
portanto, não há que se falar em prescrição. Relatou que os protestos foram realizados no endereço constante no cadastro do autor, e 
que, portanto, há presunção de notificação. Informou que, em relação à notificação, houve apenas um equivoco quanto ao município e o 
CEP. Discorreu sobre a válida constituição das CDA´s. Discorreu sobre a inexistência de dano moral, ante a regularidade dos protestos. 
Pugnou pela improcedência dos pedidos (ID 56774990). Juntou documentos (ID 57486757 a 57486759).
A parte autora apresentou réplica (ID 58198484).
Pois bem.
Os pontos controvertidos no feito são: a ocorrência da prescrição; a regularidade dos procedimentos administrativos nº. 31032/2016 e 
31073/2016 e a ocorrência de dano moral.
Inicialmente, cumpre esclarecer que a discussão que permeia a lide envolve a regularidade ou não de dívida de natureza não tributária, 
oriunda de infrações de trânsito praticadas em 08/11/2013 (ID 56100266).
Desse modo, ao contrário do sustentado pela autarquia de trânsito, não se aplicam as normas tributárias ao presente caso concreto, para 
fins de contagem de prazo prescricional, mas sim as disposições do Decreto nº 20.910/32.
O referido Decreto traz, em seu art. 1º, a seguinte redação:
Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, 
estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem. 
Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça, ao interpretar a norma prescrita no art. 1º do Decreto nº. 20.910/32, sedimentou o entendimento 
de que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional de crédito não tributário é a data do término do procedimento administrativo, 
visto que neste momento o crédito torna-se exigível:
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MULTA ADMINISTRATIVA. 
SANÇÃO APLICADA POR MUNICÍPIO. SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA. PRESCRIÇÃO. DECRETO N. 20.910/1932. TERMO INICIAL. 
CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A prescrição da execução fiscal 
de dívida não tributária, mais especificamente para a cobrança de multa administrativa em decorrência do exercício do poder de polícia, 
é regida pelo Decreto n. 20.910/1932, nos termos do entendimento do STJ firmado no julgamento do REsp 1.105.442/RJ, submetido 
ao rito dos recursos repetitivos. 2. O regramento contido no art. 109, I, “f”, e § 2º, da Lei n. 8.666/1993, ao estabelecer, como regra, a 
ausência de efeito suspensivo do recurso administrativo manejado contra a penalidade administrativa, não autoriza a fluência imediata 
da prescrição para o ajuizamento da execução fiscal. 3. A cobrança da dívida ativa não tributária pressupõe o exaurimento da instância 
administrativa e a configuração dos atributos da exigibilidade, liquidez e certeza do crédito, razão pela qual não se cogita do transcurso 
do prazo prescricional antes do término do processo administrativo correspondente. Inteligência dos arts. 4º do Decreto n. 20.910/1932 e 
39, § 1º, da Lei n. 4.320/1964. Incidência, por analogia, da Súmula 467/STJ. Precedentes. 4. Agravo interno a que se nega provimento. 
( AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.060.646 - SP (2017/0037243-6). Relator MINISTRO OG FERNANDES. Data do 
julgamento: 15/08/2019. Data da publicação: 21/08/2019).
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO 
DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 
20.910/32. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de 
natureza administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32). 2. Recurso especial provido 
REsp 1105442 / RJ RECURSO ESPECIAL 2008/0252043-8;Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112); S1 - PRIMEIRA SEÇÃO DJe 22/02/2011.
Assim, o prazo prescricional para a cobrança das dívidas descritas no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, bem como para a aplicação de seus 
efeitos na esfera cível, prescrevem em cinco anos, a contar da data do término do procedimento administrativo.
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No caso dos autos, as infrações foram praticadas em 08/11/2013 (ID 56100266) e o término do procedimento administrativo, com o 
lançamento definitivo das multas se deu em 23/01/2014 (ID 56100251, pág. 3). Dessa forma, muito embora os processos administrativos 
nº. nº. 31032/2016 e 31073/2016 tenham se iniciado em 2014, com CONCLUSÃO em 2016, sendo a constituição das CDA´s datadas de 
2016, o prazo prescricional iniciou-se com a data do término do procedimento administrativo que resultou no lançamento definitivo das 
multas, ou seja, em 23/01/2014.
Portanto, tendo em vista que o requerido não comprovou a ocorrência de interrupção, reconheço a prescrição dos débitos protestados, a 
qual ocorreu em 24/01/2019.
Superado este ponto, passo à análise da regularidade do processo administrativo e do dano moral.
O requerente sustenta que não foi notificado acerca dos processos administrativos baseados nas infrações autuadas, eis que o endereço 
do autor consta nos referidos procedimentos como “Rua Marconio Rodrigues Alves, nº 1692, Savana Park, JI-PARANÁ/RO – 76.900-970”, 
quando em verdade deveriam constar como “Rua Marconio Rodrigues Alves, nº 1692, Savana Park, JARU/RO – CEP: 76.890-000”.
Embora a autarquia requerida sustente a regularidade da notificação, foi reconhecido na contestação o equívoco quanto à cidade e CEP 
do autor (ID 56774990, pág. 4).
Em análise aos autos, verifica-se que de fato foram preenchidos com equivoco os dados de endereçamento do autor, conforme consta 
das notificações juntadas ao ID 57486758 a 57486759, devendo, portanto, ser declarada a nulidade dos referidos procedimentos.
A responsabilidade civil do ente público se encontra prevista no art. 37, § 6º, da Constituição Federal, que reza:
Art. 37 - […]
§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus 
agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.
O ordenamento jurídico, em relação a responsabilidade civil da pessoa jurídica de direito público, adotou a teoria da responsabilidade 
objetiva, segundo a qual a obrigação de indenizar incumbe a quem, em razão de um procedimento lícito ou ilícito, produziu uma lesão na 
esfera juridicamente protegida de outrem.
Para configurá-la, basta, pois, a mera relação causal entre o comportamento e o dano, só podendo ser elidida pela culpa exclusiva 
da vítima, ou ocorrência de caso fortuito ou força maior, não havendo que se falar na existência de culpa. Trata-se da teoria do risco 
administrativo.
Também acerca da responsabilidade civil, o art. 927 do Código Civil preceitua que aquele que, por ato ilícito causar dano a outrem, fica 
obrigado a repará-lo.
No caso, a responsabilidade do DETRAN-RO é indiscutível, pois, uma vez constatado que o autor não foi notificado acerca dos 
procedimentos instaurados, por equivoco exclusivo da autarquia, não poderia ocorrer o protesto das dívidas.
Ademais, a requerida não demonstrou se houve notificação por edital, o que reforça a nulidade dos procedimentos administrativos.
Tal é o entendimento jurisprudencial:
RECURSO INOMINADO. NULIDADE DE PROTESTO EM LOCALIDADE DIVERSA AO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. AUSÊNCIA DE 
NOTIFICAÇÃO. DANO MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71007494420, 
Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: José Ricardo de Bem Sanhudo, Julgado em 08/08/2018). (TJ-RS - Recurso 
Cível: 71007494420 RS, Relator: José Ricardo de Bem Sanhudo, Data de Julgamento: 08/08/2018, Segunda Turma Recursal Cível, Data 
de Publicação: Diário da Justiça do dia 10/08/2018) 
Assim, constatado protesto indevido ante a ausência de prévia notificação, torna-se imperiosa a fixação de danos morais.
Resta tratar do valor da indenização devida.
Considerando o caso dos autos e com fundamento nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, fixo a indenização por danos 
morais no valor correspondente a R$ 3.000,00 (três mil reais).
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais formulados por JAIR ROBERTO ZAMBON, com resolução 
de MÉRITO e fundamento no art. 487, inciso I do CPC, para o fim de:
a) CONFIRMAR a tutela antecipada deferida no ID 56303731, tornando-a definitiva para DECLARAR a inexigibilidade dos débitos 
cobrados nas CDA’s 20160200038662 e 20160200038703, ante a ocorrência da prescrição.
b) DECLARAR nulos os procedimentos administrativos nº. 31032/2016 e 31073/2016, ante a ausência de notificação do autor.
c) CONDENAR o DETRAN-RO ao pagamento da quantia equivalente a R$ 3.000,00 (três mil reais), acrescido de correção monetária 
atualizada nesta data (súmula 362 do STJ) e juros a partir do evento danoso (Súmula 54 do STJ).
O valor da indenização acima deverá ser acrescido com juros nos termos da Lei n. 9.494/97.
Sem custas e honorários, por força do art. 54 e 55 da Lei 9.099/95. 
P. R. I.
Oportunamente, se nada pendente, arquive-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru 
Processo nº: 7002879-28.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Adicional de Insalubridade, Base de Cálculo
Requerente/Exequente:SIRLENE DO CARMO, LINHA 617 KM 8 s/n, LOTE 19 ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: EVERTON ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA REIS, OAB nº RO7649, LUCAS BRANDALISE MACHADO, 
OAB nº RO931
Requerido/Executado: MUNICÍPIO DE JARU - RO
Advogado do requerido:PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
SENTENÇA 
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Vistos.
Relatório dispensado por força do art. 38 da Lei 9.099/95 combinado com art. 27 da Lei 12.153/09.
FUNDAMENTO E DECIDO.
De início, observa-se que é o caso de julgamento antecipado do MÉRITO, pois não há necessidade de produção de outras provas além 
daquelas já constantes dos autos, consoante artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
1. VALOR DA CAUSA
Em atenção ao disposto no art. 292, § 3° do CPC, corrijo o valor da causa de ofício, fixando-o em R$ 7.396,72.
Esclareço que os parâmetros utilizados foram: o valor unitário da parcela da diferença de insalubridade do mês de SETEMBRO/2019 (R$ 
225,96), multiplicado por 12 (R$ 225,96 x 12 = 2.711,52), somando-se, ao final, com o montante já declarado na inicial (R$ 4.685,40 + R$ 
2.711,52 = R$ 7.396,72).
2. MÉRITO 
O pedido inicial, repetido por diversas oportunidades em outras demandas, busca-se exclusivamente o pagamento da diferença do 
adicional de insalubridade utilizando a base de cálculo do vencimento básico e não do salário-mínimo, em razão da alteração trazida com 
a Lei n. 2.228/2017.
Sendo assim, tem-se que não há cerceamento de defesa, até porque é o juiz o destinatário da prova, cabendo-lhe indeferir as diligências 
inúteis ou protelatórias. Portanto, na espécie, o adiantamento procedimental é medida de rigor.
Ademais, é mister que o julgador conduza o processo velando pela sua rápida solução, conforme preconiza o artigo 139, inciso II, do 
Código de Processo Civil.
Passemos a análise do MÉRITO propriamente dito.
2.1. Da base de cálculo
O pedido inicial é bastante claro e objetivo, cuidando apenas de questionar a adoção do salário-mínimo em detrimento do vencimento 
básico, como base de cálculo do adicional de insalubridade, visto que o município a partir de dezembro de 2017 passou a utilizar do 
salário-mínimo como base de cálculo da insalubridade, nos termos dos artigos 57, 58 e 59 da Lei Municipal n. 2.228/GP/2017 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Jaru).
Vejamos a redação do art. 19 da Lei n. 1.035/2007 ( lei revogada):
Art. 19 – O Servidor que trabalhar em atividades consideradas insalubres, exposto aos riscos de agentes nocivos à saúde, fará jus ao 
pagamento do adicional de insalubridade que deverá ser pago sobre o valor do vencimento básico, de seguinte forma: 
I – 40% para aquelas consideradas em grau máximo;
II – 20% para aquelas consideradas em grau médio;
III – 10% para aquelas consideradas em grau mínimo;
Confira-se a nova redação, dada pela Lei n. 2.228/2017 (Lei revogadora):
Art. 57. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas, 
radioativas ou com risco de vida, fazem jus a:
I – adicional de insalubridade de 10%, 20% ou 30% sobre o valor do salário mínimo nacional.
II - (…)
§2º O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos risco que deram causa a sua 
concessão.
§ 3º A definição quanto ao direito e grau (insalubridade mínima, média ou máxima) deverá se dar mediante Laudo Técnico de Insalubridade 
e Periculosidade, que após apreciação deverá ser validade mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 58. haverá permanente controle da atividade de servidores sem operações ou locais considerados insalubres ou perigosos.
Art. 59. Na concessão dos adicionais de insalubridade e de periculosidade, serão observadas as situações estabelecidas em regulamentação 
própria.
Nesse passo, me parece que os artigos 57, 58 e 59 da Lei n. 2.228/GP/2017 são incompatíveis com o art. 19 da Lei n. 1035/2007, de 
forma a revogá-lo, em obediência ao art. 2º, §1º da LINDB. 
Contudo, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 565.714-RG, julgado sob a relatoria da Ministra Cármen Lúcia, com repercussão 
geral reconhecida, decidiu pela inconstitucionalidade da utilização do salário-mínimo como base de cálculo de adicional de insalubridade, 
nos termos do art. 7º, IV, da Constituição, com trânsito em julgado em 28/11/2014.
Oportuna a transcrição:
CONSTITUCIONAL. ART. 7º, INC. IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NÃO-RECEPÇÃO DO ART. 3º, § 1º, DA LEI COMPLEMENTAR 
PAULISTA N. 432/1985 PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988. INCONSTITUCIONALIDADE DE VINCULAÇÃO DO ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE AO SALÁRIO MÍNIMO: PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE DA MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO 
BENEFÍCIO POR DECISÃO JUDICIAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. O sentido da vedação 
constante da parte final do inc. IV do art. 7º da Constituição impede que o salário-mínimo possa ser aproveitado como fator de indexação; 
essa utilização tolheria eventual aumento do salário-mínimo pela cadeia de aumentos que ensejaria se admitida essa vinculação (RE 
217.700, Ministro Moreira Alves). A norma constitucional tem o objetivo de impedir que aumento do salário-mínimo gere, indiretamente, 
peso maior do que aquele diretamente relacionado com o acréscimo. Essa circunstância pressionaria reajuste menor do salário-
mínimo, o que significaria obstaculizar a implementação da política salarial prevista no art. 7º, inciso IV, da Constituição da República. O 
aproveitamento do salário-mínimo para formação da base de cálculo de qualquer parcela remuneratória ou com qualquer outro objetivo 
pecuniário (indenizações, pensões, etc.) esbarra na vinculação vedada pela Constituição do Brasil. Histórico e análise comparativa da 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Declaração de não-recepção pela Constituição da República de 1988 do Art. 3º, § 1º, da 
Lei Complementar n. 432/1985 do Estado de São Paulo. 2. Inexistência de regra constitucional autorizativa de concessão de adicional 
de insalubridade a servidores públicos (art. 39, § 1º, inc. III) ou a policiais militares (art. 42, § 1º, c/c 142, § 3º, inc. X). 3. Inviabilidade de 
invocação do art. 7º, inc. XXIII, da Constituição da República, pois mesmo se a legislação local determina a sua incidência aos servidores 
públicos, a expressão adicional de remuneração contida na norma constitucional há de ser interpretada como adicional remuneratório, 
a saber, aquele que desenvolve atividades penosas, insalubres ou perigosas tem direito a adicional, a compor a sua remuneração. Se a 
Constituição tivesse estabelecido remuneração do trabalhador como base de cálculo teria afirmado adicional sobre a remuneração, o que 
não fez. 4. Recurso extraordinário ao qual se nega provimento.(RE 565714, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 
30/04/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-147 DIVULG 07-08-2008 PUBLIC 08-08-2008 REPUBLICAÇÃO: DJe-211 DIVULG 
06-11-2008 PUBLIC 07-11-2008 EMENT VOL-02340-06 PP-01189 RTJ VOL-00210-02 PP-00884) 
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Percebe-se, portanto, que a municipalidade mesmo depois do julgamento editou lei expressamente contrária a DECISÃO proferida pela 
Suprema Corte e vinculou o pagamento do adicional de insalubridade ao salário-mínimo, incorrendo em vedação de aproveitamento do 
salário-mínimo para formação de base remuneratória e esbarrou em vinculação vedada pela Constituição Federal (art.7º, inc. IV):
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
(….)
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família 
com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;
Em regra, o Supremo Tribunal Federal tem decidido pelo congelamento do adicional de insalubridade no salário mínimo, contudo, esse 
entendimento somente pode ser aplicado para situações nas quais já se havia fixado o salário-mínimo como indexador. Na espécie, 
havia lei regulamentadora plenamente válida – Lei n. 1035/2007, revogada por lei posterior inconstitucional – Lei n. 2.2258/2017, por isso, 
aplicável o efeito repristinatório ainda que por meio do controle difuso de constitucionalidade.
Nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. EMPRESA 
AGROINDUSTRIAL. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DA LEI Nº 8.870/1994. REPRISTINAÇÃO. LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL. CARÁTER INFRACONSTITUCIONAL DA CONTROVÉRSIA. A declaração de inconstitucionalidade tem efeitos 
repristinatórios, porquanto fulmina a norma desde o seu surgimento. Ante a nulidade do DISPOSITIVO que determinava a revogação 
de norma precedente, torna-se novamente aplicável a legislação anteriormente revogada. A controvérsia acerca do correto regime a 
ser aplicado à agravante, em razão da declaração de inconstitucionalidade da Lei nº 8.870/1994, demanda o reexame da legislação 
infraconstitucional pertinente, providência vedada nesta fase processual. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI 602277 AgR, 
Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 10/02/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-050 DIVULG 13-03-
2015 PUBLIC 16-03-2015) 
Assim, reconheço via controle difuso de constitucionalidade a inconstitucionalidade do inciso I, do art. 57, da Lei n. 2.228/2017.
2.2. Da diferença do adicional de insalubridade
Não pretende a autora a discussão sobre a percepção do adicional de insalubridade, buscando apenas a diferença do que já foi pago, de 
forma que o município pode deixar de pagá-lo desde que observe o contraditório e a ampla defesa, em apreço ao princípio da autotutela 
da administração, sem qualquer necessidade de ampliar o objeto da ação, pois ao Município é facultada a revogação de atos que repute 
ilegalmente praticados.
Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal:
DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PODER DE AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. 
SERVIDOR PÚBLICO. CANCELAMENTO DE APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, ASSEGURADOS O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal entendeu 
ser necessária a prévia instauração de procedimento administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, sempre que a 
Administração, exercendo seu poder de autotutela, anula atos administrativos que repercutem na esfera de interesse do administrado (RE 
594.296-RG, Rel. Min. Dias Toffoli). 2. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015, uma vez que não é cabível condenação em honorários 
advocatícios (art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e Súmula 512/STF). 3. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa 
prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.
(RE 946481 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 18/11/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-257 
DIVULG 01-12-2016 PUBLIC 02-12-2016) 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VANTAGENS FUNCIONAIS. SUPRESSÃO. EXERCÍCIO DO PODER DE AUTOTUTELA 
ESTATAL. NECESSIDADE DE PRÉVIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FIXAÇÃO EM CONFORMIDADE COM O ART. 20, § 4º, DO CPC. CÁLCULO. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. 
PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.(RE 656125 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 
08/09/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-193 DIVULG 25-09-2015 PUBLIC 28-09-2015) 
Feito o registro sobre as providências que sempre estiveram à disposição do mandatário municipal, que não necessitam de provocação 
do Estado-Juiz, tenho que sobre os valores pagos também não há necessidade da perícia, pois ainda que feitos por equívoco como 
consta na contestação, foram recebidos de boa-fé.
Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. ART. 46, CAPUT, DA LEI N. 8.112/90 VALORES RECEBIDOS 
INDEVIDAMENTE POR INTERPRETAÇÃO ERRÔNEA DE LEI. IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO. BOA-FÉ DO ADMINISTRADO. 
RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC. 1. A discussão dos autos visa definir a possibilidade 
de devolução ao erário dos valores recebidos de boa-fé pelo servidor público, quando pagos indevidamente pela Administração Pública, 
em função de interpretação equivocada de lei. 2. O art. 46, caput, da Lei n. 8.112/90 deve ser interpretado com alguns temperamentos, 
mormente em decorrência de princípios gerais do direito, como a boa-fé. 3. Com base nisso, quando a Administração Pública interpreta 
erroneamente uma lei, resultando em pagamento indevido ao servidor, cria-se uma falsa expectativa de que os valores recebidos são 
legais e definitivos, impedindo, assim, que ocorra desconto dos mesmos, ante a boa-fé do servidor público. 4. Recurso afetado à Seção, 
por ser representativo de controvérsia, submetido a regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 5. Recurso especial não 
provido. (REsp 1244182/PB, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 19/10/2012)
De outro giro, a parte autora, que exerce o cargo de ZELADORA 40 HORAS semanais, provou por meio de suas fichas financeiras de ID 
58648912, que antes da Lei Municipal n. 2.228/GP/2017 (Estatuto dos Servidores Públicos de Jaru) ser editada, já recebia do município 
o adicional de insalubridade.
Nesse sentido, como se trata de pleito de percepção de diferença de verba paga à título de insalubridade, portanto, trata-se de prova já 
existente, não havendo que se falar em perícia para tal comprovação pelo autor.
O pleito para receber apenas a diferença do adicional não depende de perícia, isso porque o exercício da função de ZELADORA já 
foi considerado insalubre pelo requerido, quando passou a pagar a respectiva gratificação à requerente, por força do art. 73, I, da Lei 
Municipal n. 843/2005, no percentual de 40% sobre seu vencimento básico (ID 58648915 - Pág. 165), correspondente ao grau máximo 
disposto no art. 19, da Lei n. 1.035/2007, já transcrito. 
Posteriormente, houve modificação no percentual recebido pelo autor, onde a partir de ABRIL/2018 ele passou a receber o adicional no 
grau máximo estabelecido pela lei ora combatida (Lei Municipal n. 2.228/GP/2017).
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Na peça inaugural, a parte requerente fundamentou a sua pretensão para cobrar a diferença entre o valor pago (tendo o salário-mínimo 
como indexador) e aquele que realmente deveria ser recebido (tendo como indexador o vencimento básico), pertinente ao período de 
janeiro/2018 até setembro/2019, que corresponderia à R$ 4.685,40.
Vejo que nas fichas financeiras digitalizadas (ID 58648912), realmente os valores pagos ao autor a título de adicional de insalubridade 
tiveram como base de cálculo percentual sobre o salário-mínimo.
Ressalto que na alínea “d”, dos pedidos iniciais, a parte autora faz a cobrança da quantia que calculou e os valores vincendos.
É justo que o requerente receba as diferenças relativas ao adicional de insalubridade desde janeiro/2018 até que o Município retorne 
o pagamento do adicional de insalubridade com indexador sobre o vencimento básico ou edite nova Lei definindo novo indexador, em 
ambos contratos de serviço público.
O cálculo deverá ser elaborado em fase de liquidação de SENTENÇA, e o reajuste de cada diferença deverá ser desde o vencimento de 
cada parcela.
3. DISPOSITIVO 
Ante o exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTES os pedidos contidos na inicial, 
de modo a: 
a) DECLARAR a inconstitucionalidade do inc. I, do art. 57, da Lei n. 2.228/2017, por meio do controle difuso de constitucionalidade, do 
Município de Jaru/RO;
b) CONDENAR o Município de Jaru/RO ao pagamento a parte autora ODETE MOREIRA FERREIRA, das diferenças relativas ao adicional 
de insalubridade desde janeiro/2018 até que o Município retorne esse pagamento com indexador de 40% sobre o vencimento básico ou 
edite nova Lei definindo novo indexador.
Os valores devidos deverão ser acrescidos de correção monetária a contar da data do vencimento, devendo ser utilizado como indexador, 
até o dia 28.06.2009, o IGP-M, com base na Lei Federal nº 9.494/1997, considerando a modulação de efeitos da ADI 4357/DF pelo 
Supremo Tribunal Federal e, a partir de 29.06.2009 – data da entrada em vigor da Lei Federal nº 11.960/2009, o IPCA-E, isto porque, em 
20.11.2017, foi julgado o Recurso Extraordinário nº 870.947, alusivo ao Tema 8101, restando declarada a inconstitucionalidade da Taxa 
Referencial (TR) como índice de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública.
No pertinente aos juros moratórios, estes devem corresponder ao índice oficial aplicado à caderneta de poupança, contados da citação 
(Resp.n.1.145.424/RS).
Incabível a condenação em custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei n. 9.099/95). 
P.R.I. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Jaru/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

1ª VARA CRIMINAL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
PLANTÃO JUDICIÁRIO Auto de Prisão em Flagrante
Ameaça, Violência Doméstica Contra a Mulher
7003769-64.2021.8.22.0003
AUTORIDADE: 1. D. D. P. C. D. J., * SETOR 2 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
FLAGRANTEADO: MESSIAS DOS SANTOS SIMPLICIO, RI GRANDE DO SUL 3640, INEXISTENTE SETOR 05 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
FLAGRANTEADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Plantão Judiciário
Vistos.
Trata-se de auto de prisão em flagrante de MESSIAS DOS SANTOS SIMPLICIO preso pela suposta prática do crime descrito no art. 147 
do Código Penal c.c. Leo 11.340/06.
Observo que a prisão deu-se em estado de flagrância, nos termos do artigo 302 do Código de Processo Penal, havendo noticia de 
suposto ilícito penal e indícios de autoria do flagrado. Com efeito, esta modalidade de prisão é medida cautelar de constrição da liberdade 
que exige apenas aparência de tipicidade, não se exigindo valoração mais profunda sobre a ilicitude e culpabilidade, outros requisitos 
para configuração do crime.
Verifico assim, que o auto de prisão preenche os requisitos formais, uma vez que foram observadas as disposições dos artigos 304 e 306 
do Código de Processo Penal, bem como artigo 5º, incisos LXI, LXII, LXIII e LXIV, da Constituição Federal.
Assim, estando formalmente em ordem, HOMOLOGO a prisão em flagrante.
O flagranteado foi preso em 01/08/2021, em razão da suposta prática do delito previsto no art. 147 do LP c.c. Lei 11.340/06.
Em razão da vigência da Lei nº 12.403/11, que mudou o CPP em relação à manutenção da custódia provisória decorrente da prisão em 
flagrante, passo a analisar os requisitos legais para conversão da prisão em flagrante para prisão preventiva.
Examinando os autos, entendo que a liberdade do flagranteado deve ser condicionada à prestação de fiança, já arbitrada pela autoridade 
policial.
Deve-se ressaltar o aumento considerável de violência doméstica contra a mulher, situação atual que exige um posicionamento mais 
enérgico por parte do Estado.
Assim, mantenho a prisão em flagrante até o recolhimento da fiança arbitrada pelo Delegado de Polícia
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Recolhida a fiança, arbitrada, expeça-se o competente alvará de soltura, se por al não estiver preso e termo de compromisso.
Ressalta-se que o valor da fiança arbitrada pela autoridade policial encontra-se em consonância com o disposto no art. 326 do Código 
de Processo Penal, ou seja, é compatível com a natureza da infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado 
(renda, escolaridade, profissão e emprego declarados por ocasião do interrogatório extrajudicial, as circunstâncias indicativas de sua 
periculosidade ao praticar violência doméstica.
Após o término do plantão forense, encaminhe-se os autos conclusos ao Juiz Natural para análise quanto a necessidade ou não de 
apresentação para audiência de custódia. 
SIRVA A PRESENTE DE ALVARÁ DE SOLTURA E DE TERMO DE COMPROMISSO. 
Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública.
Machadinho D’Oeste/RO, 1 de agosto de 2021. 
LUCIANE SANCHES
Juíza de Direito Plantonista

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7000246-44.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Nota Promissória
Requerente/Exequente:ALQUIMIA SEMI JOIAS E BIJUTERIAS LTDA - EPP, LINHA 607 KM 2,5 S/N ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: SEM ADVOGADO(S)
Requerido/Executado: ADELCIANE GOMES BARBOSA, RUA JESUS CRISTO 103, CONJ. ORGULHO DO MADEIRA QD 607 BL 13 SOCIALISTA 
- 76828-053 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido:SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Recebo a inicial.
1) Agende-se nova audiência no sistema PJE
2) Considerando as restrições de contato social impostas para o combate à pandemia do COVID-19, bem como o art. 1º da Lei n. 13.994/20, que 
alterou a Lei n. 9099/95, possibilitando a conciliação não presencial no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, citem-se e intimem-se as partes para 
solenidade agendada a qual será realizada por videoconferência, via oficial de justiça, diante do retorno negativo do AR (ID n. 55626265).
3.1) A solenidade será conduzida pelos conciliadores do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania - CEJUSC.
3.2) Intime-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem o contato telefônico e o endereço de e-mail, a fim de viabilizar a realização 
da audiência, sendo que contagem do prazo para a parte requerida inicia-se a partir da citação. Em caso de inércia da parte autora, a pena é de 
extinção e caso haja a inércia da parte requerida será admitida como recusa à participação na audiência (art. 23 da Lei n. 9099/95).
3.3) Informo as partes e ao CEJUSC que:
a) Esclareço que a audiência de conciliação em Jaru/RO serão realizadas, preferencialmente, através do aplicativo whatsapp. Caso a parte ou 
seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o conciliador, excepcionalmente, 
realizar a audiência por tal meio.
b) O CEJUSC poderá alterar o tempo de duração das audiências de conciliação como forma de atender peculiaridades de sua realização em meio 
digital e outras características que indiquem necessidade de maior ou menor disponibilização de tempo.
3.4) Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos públicos, 
observando-se o seguinte:
a) as partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o sobre o acesso à 
audiência virtual.
b) Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou MANDADO, 
nessa respectiva ordem de preferência.
c) Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será realizada pelo 
sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com confirmação de recebimento.
3.5) As audiências somente serão canceladas ou adiadas pelo magistrado, não havendo decisões neste sentido, fica mantida a solenidade na data 
designada.
4) Ficam as partes cientes de que a sua ausência injustificada à audiência implicará, conforme o caso, na extinção do feito (art. 51, I, da Lei n. 
9.099/95) ou revelia (art. 20 da Lei n. 9099/95).
5) Caso a parte requerida não venha com proposta de acordo ou não seja composta a transação em audiência ou não requeira a designação 
de audiência de instrução, deverá apresentar defesa escrita digitalizada e documentos necessários até a data da audiência (ou seja, na data da 
solenidade as contestações e demais documentos já deverão estar digitalizadas nos autos do sistema virtual).
6) Esta DECISÃO deverá ser parte integrante da carta/MANDADO de citação.
7) SIRVA-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA AR/MANDADO, O QUAL DEVERÁ SER INSTRUÍDO COM A CÓPIA DA INICIAL, 
ONDE CONSTA O NOME, QUALIFICAÇÃO E ENDEREÇO DAS PARTES, ALÉM DA CERTIDÃO QUE CONSTA A DATA DA AUDIENCIA 
AGENDADA NO SISTEMA PJE.
Jaru/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 1º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 3521-0221
Processo n°: 7002055-69.2021.8.22.0003
REQUERENTE: FRANCISCO FERREIRA ABADIA
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REQUERIDO: ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada acerca da Certidão do Oficial de Justiça, bem como 
a apresentar impugnação à contestação e indicar as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de 
indeferimento da prova e julgamento do feito no estado em que se encontra, no prazo de 15 dias.
Jaru, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 1º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 3521-0221
Processo n°: 7003428-09.2019.8.22.0003
EXEQUENTE: ANGELO DA ROSS
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABRICIO VIEIRA LIMA - RO8345, GILSON VIEIRA LIMA - RO4216-A
EXECUTADO: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
Intimação ÀS PARTES
FINALIDADE: Por determinação do juízo, ficam as Partes intimadas, através de seus advogados, acerca do memorial de cálculo apurado 
pela Contadoria Judicial, bem como para, querendo, manifestar-se no prazo de 05(cinco) dias úteis.
Jaru, 2 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 1º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 3521-0221
Processo n°: 7001105-31.2019.8.22.0003
AUTOR: ANTONIO APARECIDO GERVASIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação ÀS PARTES
FINALIDADE: Por determinação do juízo, ficam as Partes intimadas, através de seus advogados, a se manifestarem acerca do LAUDO 
DE CONSTATAÇÃO apresentado pelo Oficial de Justiça, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.
Jaru, 2 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 1º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 3521-0221
Processo n°: 7004132-22.2019.8.22.0003
EXEQUENTE: MARCIA CRISTINA FLORENCIO FERNANDES MORET
Advogado do(a) EXEQUENTE: DAIANE DIAS - RO2156
EXECUTADO: LEANDRO SOUZA DOS SANTOS, EVANDRO SOUZA DOS SANTOS, JOSÉ PAULO FERREIRA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça, NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Jaru, 2 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003708-77.2019.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Material, Propriedade
Requerente/Exequente:ANTONIO FRANCISCO DE AQUINO, LINHA 664, KM 118, LOTE 76, GLEBA 97 A LOTE 76 ZONA RURAL - 
76898-000 - GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - RONDÔNIA
Advogado do requerente: THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519
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Requerido/Executado: ENERGISA,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, DIEGO 
DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
1) Trata-se de cumprimento de SENTENÇA. A empresa executada (ENERGISA) apresentou impugnação, apontando excesso de 
execução. Alega que diante da omissão do acórdão quanto ao valor a ser reembolsado que deverá, ser calculado de acordo com o auto 
de constatação e avaliação realizado pelo oficial de justiça. Juntou planilha, indicando o valor de R$ 15.495,54. Alega ainda excesso de 
execução pois foi incluído honorário de execução.
A contadoria Judicial apresentou cálculo no ID N. 59612238.
A parte autora manifestou pela homologação do cálculo da contadoria (ID n. 30209732).
A parte requerida manifestou-se pela discordância dos cálculos da contadoria que não utilizou o orçamento do oficial de justiça e ainda 
incluiu honorários de execução.
É o relatório. Decido.
A impugnação constitui um incidente processual, a qual o executado se vale para proceder a sua defesa no bojo de um cumprimento de 
SENTENÇA.
As matérias que poderão ser alegadas nessa peça processual são restritas, como se observa do §1º do art. 525 do CPC, dentre as quais 
se enquadra o excesso de execução (inc. V).
O exequente alega excesso de execução pois o autor utilizou o valor do orçamento, a despeito da omissão do acórdão neste sentido.
Verifico que o acórdão é claro em determinar que o valor a ser pago é o constante em notas fiscais e/ou recibos colacionados pelo autor, ou, em 
sua ausência, orçamento colacionado referente à subestação. Além disso, o acórdão determinou que a concessionária recorrida restitua à parte 
recorrente os gastos apresentados com a construção de rede de subestação, conforme descreve-se o acórdão de ID n. 55083629. 
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que um 
orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles (art. 402, CC). 
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, para determinar que a concessionária recorrida 
restitua à parte recorrente os gastos apresentados com a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com juros de 1% 
(um por cento) ao mês a contar da citação e correção monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento da incorporação 
ao patrimônio da concessionária. (grifei)
Assim não há que falar em omissão do acórdão. 
Ademais, a omissão alegada deveria ter sido apresentada por meio de recurso próprio junto à Turma Recursal.
Quanto aos honorários de execução, esclareço que ainda que o cumprimento de SENTENÇA no JEC, ocorra na forma do Código de 
Processo Civil, deve observar as modificações introduzidas pela própria Lei do Juizado Especial Cível (lei 9.099/95), de modo que, 
conforme disposto no artigo 55, não há fixação de honorários advocatícios, ressalvados os casos de litigância de má-fé.
Nesse sentido é o Enunciado 97 do Fonaje: 
“A multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC/2015 aplica-se aos Juizados Especiais Cíveis, ainda que o valor desta, somado ao da 
execução, ultrapasse o limite de alçada; a segunda parte do referido DISPOSITIVO não é aplicável, sendo, portanto, indevidos honorários 
advocatícios de dez por cento (nova redação – XXXVIII Encontro – Belo Horizonte-MG).” (grifei)
Portanto, revogo a DECISÃO de ID n. 5582768, apenas no que tange ao honorários de execução.
Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a IMPUGNAÇÃO e reconheço como corretos os cálculos apresentados pela parte 
exequente, bem como pela Contadoria Judicial, no que tange a orçamento utilizado, bem como para retirar os honorários de execução 
previsto no art. 523, §1º do CPC.
Sem custas e sem honorários, por se tratar de DECISÃO interlocutória.
Determino o prosseguimento do feito e, considerando preclusão lógica (evidente ausência de interesse das partes em recorrer), haja vista 
a natureza da discussão.
1) Dê-se vistas à parte autora para apresentar, no prazo de 05 dias, novo memorial de cálculo, excluindo os honorários de execução. 
2) Após, intime-se a executada a comprovar o pagamento no prazo de 5 dias, sob pena de penhora online.
Jaru - RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7003726-30.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente: FRANCISCO DONAIRE MARTINS
Advogado do requerente: EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046, JULIANA QUEIROZ DOS SANTOS, OAB nº RO9170, 
FELIPE WENDT, OAB nº RO4590
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Requerido/Executado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do requerido: BRADESCO
DECISÃO 
Vistos, etc.
1- Trata-se de pedido de tutela de urgência em ação de restituição de valores com indenização por danos morais. A demanda foi ajuizada 
por FRANCISCO DONAIRE MARTINS em desfavor do BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. A parte autora pede liminarmente 
que os descontos feitos na folha de pagamento de seu benefício sejam suspensos. Como justificativa, aponta que há irregularidade na 
constituição da dívida, pois não teria contratado o serviço cobrado (cartão de crédito com desconto margem consignável).
Pois bem.
No caso em apreço, verifico os pressupostos para concessão de tutela de urgência.
Os extratos de pagamento do benefício previdenciário da requerente deixam claro os descontos feitos a título de reserva de margem 
consignável (ID 60573274). O extrato de empréstimos consignados comprova que os descontos são feitos pelo banco requerido e que se 
refere a contrato de cartão de crédito (ID Num. 60573278 - Pág. 1).
Com efeito, constato elementos que demonstram a probabilidade do direito.
O risco na demora é inerente ao abalo financeiro causado mensalmente a autora, já que a manutenção dos descontos pode trazer ainda 
mais prejuízos em face da parte autora.
Presentes os requisitos, torna-se medida de rigor acolher o pedido liminar, consoante ao entendimento do TJ-RO:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA DE URGÊNCIA CONCEDIDA. SUSPENSÃO DE DESCONTOS NA FOLHA DE PAGAMENTO 
DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUISITOS PREENCHIDOS. DISCUSSÃO MERITÓRIA DO PROCESSO DE ORIGEM. 
INCABÍVEL. EXCLUSÃO E/OU REDUÇÃO DA MULTA COMINATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. A tutela de 
urgência é concedida quando há elementos que evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do 
processo, conforme preconiza o art. 300, caput, CPC/15. A fixação da multa cominatória tem por FINALIDADE a efetivação da tutela 
almejada, observado a proporcionalidade e razoabilidade, de modo que não merece redução neste momento processual. (AGRAVO DE 
INSTRUMENTO 0801638-85.2019.822.0000, Rel. Des. Sansão Saldanha, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, 
julgado em 11/11/2020.)
Ademais, é importante ressaltar que, em se tratando de tutela negativa, onde alega-se a não contratação do serviço, a jurisprudência tem 
entendido por conceder a tutela de urgência, a título de prevenção, a fim de evitar maiores prejuízos.
Neste sentido, colaciono a jurisprudência do TJ-RO:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 
DO ART. 300, CAPUT, CPC/15. MULTA DIÁRIA. VALOR PROPORCIONAL À OBRIGAÇÃO. A tutela de urgência será concedida nas 
hipóteses em que houver elementos que evidenciem, cumulativamente, a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado 
útil do processo. Em sendo a natureza da ação declaratória negativa, a concessão da tutela antecipada se dá de forma preventiva para 
que se evitem demais prejuízos àquele que afirma não ter contratado o serviço pelo qual está sendo cobrado. O valor arbitrado a título 
de multa diária por descumprimento da ordem deve coadunar com a sua FINALIDADE, sendo razoável e proporcional ante a obrigação 
imposta. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 0802442-19.2020.822.0000, Rel. Des. Sansão Saldanha, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 08/01/2021.)
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência e DETERMINO a parte requerida que, no prazo de 15 dias, comprove a suspensão 
dos descontos realizados na folha de pagamento do benefício previdenciário da parte autora, referente a dívida objeto dos autos. Em caso 
de inadimplemento, será aplicada a pena de multa diária que ora fixo no importe de R$ 300,00 até o limite de R$ 3.000,00.
2- Agende-se a audiência de conciliação no sistema PJE.
3- CITE-SE a parte requerida para tomar conhecimento da presente ação, e, querendo, apresentar contestação em audiência de tentativa 
de conciliação, que se realizará em data a ser agendada pela CPE, junto à CEJUSC - Central Judiciária de Solução de Conflitos e 
Cidadania, localizado nas dependências do Fórum Victor Nunes Leal, situado na Raimundo Catanhede, 1080, setor 02, Jaru-RO, CEP: 
76.890-000 - Fone:(69) 3521-1384, sob pena de ser decretada a sua revelia.
4- A ausência injustificada da(s) parte(s) requerida(s) em audiência de conciliação, ou a não apresentação de contestação, acarretará a 
presunção de veracidade dos fatos articulados pela parte requerente. (Lei nº 9.099/95, art. 20).
5- Não havendo conciliação, após resposta(s) da(s) parte(s) requerida(s), franqueie-se à parte autora suficiente oportunidade de 
manifestação oral - em audiência - aos termos da(s) contestação(ões) então apresentada(s).
6- Em seguida, ainda em audiência, as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente sua 
pertinência e relevância em relação ao desfecho da demanda, sob pena de indeferimento.
7- Após, tornem-se os autos conclusos para deliberação quanto às provas postuladas ou julgamento antecipado da lide.
8- Desde já, determino: 
8.1- No caso de não localização da parte demandada e não indicação de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
8.2- Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do deMANDADO, caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no 
prazo de 05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
a) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
b) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao CEJUSC a 
redesignação do ato por ser esse (fixação da data de audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização dessa sido 
determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser intimadas pelo cartório, 
servido o termo de redesignação de carta/MANDADO de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência será considerada válida para efeitos de revelia.
Aguarde-se a solenidade.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
SERVE O PRESENTE DESPACHO COMO CARTA, MANDADO, CARTA PRECATÓRIA e demais atos, devendo ser instruído com as 
cópias necessárias.
Cumpra-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
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Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente
Dados para o cumprimento:
Parte requerida: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., BANCO BRADESCO S.A. s/n, RUA NUC CIDADE DE DEUS. ANDAR 
4, PRED. PRATA, VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Jaru - 2º 
Juizado Especial Cível Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000,(69) 
Processo nº 7003726-30.2021.8.22.0003 REQUERENTE: FRANCISCO DONAIRE MARTINS
Advogados do(a) REQUERENTE: FELIPE WENDT - RO4590, JULIANA QUEIROZ DOS SANTOS - RO9170, EBER COLONI MEIRA DA 
SILVA - RO4046
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e 
em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de 
CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Conciliação 1 - WhatsApp 69 9349-6511 Data: 13/09/2021 Hora: 08:10 Devido a videoconferência, deve a parte 
informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade 
de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Fone/WhatsApp: (69) 3521-0240.
WhatsApp’s: (69) 9349-6511 ou (69) 9282-5558.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível 
durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que 
fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO 
de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o 
acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto 
acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. 
pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se 
tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
(art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta 
judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável 
e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 
(vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo 
previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das 
partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência 
por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Jaru, 2 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
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Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 35211220
Processo n°: 7001634-16.2020.8.22.0003
EXEQUENTE: JOSE LUIZ VIEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE CARLOS FOGACA - RO2960, LUIZ EDUARDO FOGACA - RO876
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento 
para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Jaru, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 35211220
Processo n°: 7004895-23.2019.8.22.0003
EXEQUENTE: MIROVALDO DE ALMEIDA COIMBRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAIO BRAULIO DE SOUSA BARBOSA - RO9192
EXECUTADO: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento 
para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Jaru, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 35211220
Processo n°: 7002663-04.2020.8.22.0003
REQUERENTE: JANEO DE OLIVEIRA FACANHA
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULA CLAUDIA OLIVEIRA SANTOS VASCONCELOS - RO7796
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento 
para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Jaru, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 35211220
Processo n°: 7000440-44.2021.8.22.0003
REQUERENTE: MAIONE CONTE DE OLIVEIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - RO4783, EDUARDO TEIXEIRA MELO - RO9115
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento 
para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Jaru, 2 de agosto de 2021.

JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - Juizado da Infância e Juventude
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
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Processo: 7007200-46.2020.8.22.0002
Classe: Providência 
Assunto: Apadrinhamento de Criança ou Adolescente
REQUERENTE: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REQUERIDO: A. D. S. G.
ADVOGADO DO REQUERIDO: RINALDO DA SILVA, OAB nº RO8219
DECISÃO 
Vistos.
Altere-se a classe processual para “Execução de Medida de Proteção” ou “Medida de Proteção”.
O PROVIMENTO N. 118/CNJ, de 29 de junho de 2021 estabelece nova disciplina sobre as audiências concentradas protetivas nas Varas 
com competência na área da Infância e Juventude.
Conforme art. 1º do referenciado Provimento, o juiz da Infância e Juventude deverá proceder a reavaliação trimestral prevista no art. 19, 
§ 1º, do ECA, e realizar os eventos denominados Audiências Concentradas, em cada semestre, preferencialmente nos meses de “abril e 
outubro” ou “maio e novembro”.
Ainda preceitua o § 3º, do art. 1º que “Nos trimestres em que não ocorrerem as Audiências Concentradas, a reavaliação deverá ser 
realizada normalmente pelo magistrado, mediante laudos ou pareceres atualizados das equipes multidisciplinares, sem prejuízo de outras 
reavaliações que se façam necessárias”.
Ante o exposto, determino:
a) Oficie-se ao Lar da Criança solicitando à equipe técnica, laudo/parecer atualizado referente a situação da criança/adolescente 
institucionalizada – Prazo de 5 (cinco) dias;
b) Sem prejuízo, ao NUPS para laudo/parecer, no prazo de 5 (cinco) dias;
c) Com a vinda das informações, à DPE para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias;
d) Ao Ministério Público.
e) Por fim, conclusos.
Desde já, concluída a avaliação trimestral, deverá ser alimentado o Sistema Nacional de Acolhimento e Adoção – SNA, pelo Setor técnico 
responsável designado por este juízo.
Expeça-se o necessário
Jaru/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - Juizado da Infância e Juventude
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7001370-96.2020.8.22.0003
Classe: Providência 
Assunto: Medidas de proteção
REQUERENTE: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REQUERIDOS: M. E. D. L. P., E. N.
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Altere-se a classe processual para “Execução de Medida de Proteção” ou “Medida de Proteção”.
O PROVIMENTO N. 118/CNJ, de 29 de junho de 2021 estabelece nova disciplina sobre as audiências concentradas protetivas nas Varas 
com competência na área da Infância e Juventude.
Conforme dispõe no art. 1º do referenciado Provimento, o juiz da Infância e Juventude deverá proceder a reavaliação trimestral prevista 
no art. 19, § 1º, do ECA, e realizar os eventos denominados Audiências Concentradas, em cada semestre, preferencialmente nos meses 
de “abril e outubro” ou “maio e novembro”.
Ainda preceitua o § 3º, do art. 1º que “Nos trimestres em que não ocorrerem as Audiências Concentradas, a reavaliação deverá ser 
realizada normalmente pelo magistrado, mediante laudos ou pareceres atualizados das equipes multidisciplinares, sem prejuízo de outras 
reavaliações que se façam necessárias”.
Ante o exposto, determino:
a) Oficie-se ao Lar da Criança solicitando à equipe técnica, laudo/parecer atualizado referente a situação da criança/adolescente 
institucionalizada – Prazo de 5 (cinco) dias;
b) Sem prejuízo, ao NUPS para laudo/parecer, no prazo de 5 (cinco) dias;
c) Com a vinda das informações, à DPE para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias;
d) Ao Ministério Público.
e) Por fim, conclusos.
Desde já, concluída a avaliação trimestral, deverá ser alimentado o Sistema Nacional de Acolhimento e Adoção – SNA, pelo Setor técnico 
responsável designado por este juízo.
Expeça-se o necessário
Jaru/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - Juizado da Infância e Juventude
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7001025-38.2017.8.22.0003
Classe: Execução de Medida de Proteção à Criança e Adolescente
Assunto: Maus Tratos
REQUERENTE: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REQUERIDO: F. R. F.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
O PROVIMENTO N. 118/CNJ, de 29 de junho de 2021 estabelece nova disciplina sobre as audiências concentradas protetivas nas Varas 
com competência na área da Infância e Juventude.
Conforme art. 1º do referenciado Provimento, o juiz da Infância e Juventude deverá proceder a reavaliação trimestral prevista no art. 19, 
§ 1º, do ECA, e realizar os eventos denominados Audiências Concentradas, em cada semestre, preferencialmente nos meses de “abril e 
outubro” ou “maio e novembro”.
Ainda preceitua o § 3º, do art. 1º que “Nos trimestres em que não ocorrerem as Audiências Concentradas, a reavaliação deverá ser 
realizada normalmente pelo magistrado, mediante laudos ou pareceres atualizados das equipes multidisciplinares, sem prejuízo de outras 
reavaliações que se façam necessárias”.
Ante o exposto, determino:
a) Oficie-se ao Lar da Criança solicitando à equipe técnica, laudo/parecer atualizado referente a situação da criança/adolescente 
institucionalizada – Prazo de 5 (cinco) dias;
b) Sem prejuízo, ao NUPS para laudo/parecer, no prazo de 5 (cinco) dias;
c) Com a vinda das informações, à DPE para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias;
d) Ao Ministério Público.
e) Por fim, conclusos.
Desde já, concluída a avaliação trimestral, deverá ser alimentado o Sistema Nacional de Acolhimento e Adoção – SNA, pelo Setor técnico 
responsável designado por este juízo.
Expeça-se o necessário
Jaru/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - Juizado da Infância e Juventude
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7001584-87.2020.8.22.0003
Classe: Pedido de Medida de Proteção
Assunto: Apadrinhamento de Criança ou Adolescente
AUTOR: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
RECORRIDOS: M. A. D. P. S., T. P. P. S.
RECORRIDOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Altere-se a classe processual para “Execução de Medida de Proteção” ou “Medida de Proteção”.
O PROVIMENTO N. 118/CNJ, de 29 de junho de 2021 estabelece nova disciplina sobre as audiências concentradas protetivas nas Varas 
com competência na área da Infância e Juventude.
Conforme art. 1º do referenciado Provimento, o juiz da Infância e Juventude deverá proceder a reavaliação trimestral prevista no art. 19, 
§ 1º, do ECA, e realizar os eventos denominados Audiências Concentradas, em cada semestre, preferencialmente nos meses de “abril e 
outubro” ou “maio e novembro”.
Ainda preceitua o § 3º, do art. 1º que “Nos trimestres em que não ocorrerem as Audiências Concentradas, a reavaliação deverá ser 
realizada normalmente pelo magistrado, mediante laudos ou pareceres atualizados das equipes multidisciplinares, sem prejuízo de outras 
reavaliações que se façam necessárias”.
Ante o exposto, determino:
a) Oficie-se ao Lar da Criança solicitando à equipe técnica, laudo/parecer atualizado referente a situação da criança/adolescente 
institucionalizada – Prazo de 5 (cinco) dias;
b) Sem prejuízo, ao NUPS para laudo/parecer, no prazo de 5 (cinco) dias;
c) Com a vinda das informações, à DPE para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias;
d) Ao Ministério Público.
e) Por fim, conclusos.
Desde já, concluída a avaliação trimestral, deverá ser alimentado o Sistema Nacional de Acolhimento e Adoção – SNA, pelo Setor técnico 
responsável designado por este juízo.
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Expeça-se o necessário
Jaru/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - Juizado da Infância e Juventude
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7003180-09.2020.8.22.0003
Classe: Providência 
Assunto: Provas em geral
REQUERENTE: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REQUERIDOS: A. F. D. S. C., R. C. D. S., M. D. F. C.
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Altere-se a classe processual para “Execução de Medida de Proteção” ou “Medida de Proteção”.
O PROVIMENTO N. 118/CNJ, de 29 de junho de 2021 estabelece nova disciplina sobre as audiências concentradas protetivas nas Varas 
com competência na área da Infância e Juventude.
Conforme art. 1º do referenciado Provimento, o juiz da Infância e Juventude deverá proceder a reavaliação trimestral prevista no art. 19, 
§ 1º, do ECA, e realizar os eventos denominados Audiências Concentradas, em cada semestre, preferencialmente nos meses de “abril e 
outubro” ou “maio e novembro”.
Ainda preceitua o § 3º, do art. 1º que “Nos trimestres em que não ocorrerem as Audiências Concentradas, a reavaliação deverá ser 
realizada normalmente pelo magistrado, mediante laudos ou pareceres atualizados das equipes multidisciplinares, sem prejuízo de outras 
reavaliações que se façam necessárias”.
Ante o exposto, determino:
a) Oficie-se ao Lar da Criança solicitando à equipe técnica, laudo/parecer atualizado referente a situação da criança/adolescente 
institucionalizada – Prazo de 5 (cinco) dias;
b) Sem prejuízo, ao NUPS para laudo/parecer, no prazo de 5 (cinco) dias;
c) Com a vinda das informações, à DPE para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias;
d) Ao Ministério Público.
e) Por fim, conclusos.
Desde já, concluída a avaliação trimestral, deverá ser alimentado o Sistema Nacional de Acolhimento e Adoção – SNA, pelo Setor técnico 
responsável designado por este juízo.
Expeça-se o necessário
Jaru/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - Juizado da Infância e Juventude
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7003326-84.2019.8.22.0003
Classe: Providência 
Assunto: Medidas de proteção
REQUERENTE: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REQUERIDO: M. F. D. S.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Altere-se a classe processual para “Execução de Medida de Proteção” ou “Medida de Proteção”.
O PROVIMENTO N. 118/CNJ, de 29 de junho de 2021 estabelece nova disciplina sobre as audiências concentradas protetivas nas Varas 
com competência na área da Infância e Juventude.
Conforme art. 1º do referenciado Provimento, o juiz da Infância e Juventude deverá proceder a reavaliação trimestral prevista no art. 19, 
§ 1º, do ECA, e realizar os eventos denominados Audiências Concentradas, em cada semestre, preferencialmente nos meses de “abril e 
outubro” ou “maio e novembro”.
Ainda preceitua o § 3º, do art. 1º que “Nos trimestres em que não ocorrerem as Audiências Concentradas, a reavaliação deverá ser 
realizada normalmente pelo magistrado, mediante laudos ou pareceres atualizados das equipes multidisciplinares, sem prejuízo de outras 
reavaliações que se façam necessárias”.
Ante o exposto, determino:
a) Oficie-se ao Lar da Criança solicitando à equipe técnica, laudo/parecer atualizado referente a situação da criança/adolescente 
institucionalizada – Prazo de 5 (cinco) dias;
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b) Sem prejuízo, ao NUPS para laudo/parecer, no prazo de 5 (cinco) dias;
c) Com a vinda das informações, à DPE para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias;
d) Ao Ministério Público.
e) Por fim, conclusos.
Desde já, concluída a avaliação trimestral, deverá ser alimentado o Sistema Nacional de Acolhimento e Adoção – SNA, pelo Setor técnico 
responsável designado por este juízo.
Expeça-se o necessário
Jaru/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - Juizado da Infância e Juventude
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7000783-79.2017.8.22.0003
Classe: Petição Infância e Juventude Cível
Assunto: Medidas de proteção
REQUERENTE: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REQUERIDOS: M. C. D. S., S. C. V.
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Altere-se a classe processual para “Execução de Medida de Proteção” ou “Medida de Proteção”.
O PROVIMENTO N. 118/CNJ, de 29 de junho de 2021 estabelece nova disciplina sobre as audiências concentradas protetivas nas Varas 
com competência na área da Infância e Juventude.
Conforme art. 1º do referenciado Provimento, o juiz da Infância e Juventude deverá proceder a reavaliação trimestral prevista no art. 19, 
§ 1º, do ECA, e realizar os eventos denominados Audiências Concentradas, em cada semestre, preferencialmente nos meses de “abril e 
outubro” ou “maio e novembro”.
Ainda preceitua o § 3º, do art. 1º que “Nos trimestres em que não ocorrerem as Audiências Concentradas, a reavaliação deverá ser 
realizada normalmente pelo magistrado, mediante laudos ou pareceres atualizados das equipes multidisciplinares, sem prejuízo de outras 
reavaliações que se façam necessárias”.
Ante o exposto, determino:
a) Oficie-se ao Lar da Criança solicitando à equipe técnica, laudo/parecer atualizado referente a situação da criança/adolescente 
institucionalizada – Prazo de 5 (cinco) dias;
b) Sem prejuízo, ao NUPS para laudo/parecer, no prazo de 5 (cinco) dias;
c) Com a vinda das informações, à DPE para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias;
d) Ao Ministério Público.
e) Por fim, conclusos.
Desde já, concluída a avaliação trimestral, deverá ser alimentado o Sistema Nacional de Acolhimento e Adoção – SNA, pelo Setor técnico 
responsável designado por este juízo.
Expeça-se o necessário
Jaru/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível, 1º Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO
CEP: 76890-000 - Fone:(69)3521-3238 - E-mail: jaw1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7001358-82.2020.8.22.0003
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Fixação, Reconhecimento / Dissolução]
Requerente: EDINAITE DOS SANTOS LIMA
Advogados do(a) AUTOR: DANIEL DOS SANTOS TOSCANO - RO8349, DENILSON DOS SANTOS MANOEL - RO7524
Requerido: JILSON FERREIRA DE SANTANA
Advogado do(a) RÉU: SIDNEY DA SILVA PEREIRA - RO8209
INTIMAÇÃO
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Fica a parte EXECUTADA, intimada, por intermédio de seu procurador/advogado, para, no prazo abaixo assinalado, apresentar 
comprovante de pagamento de custas.
Prazo: 15 dias
Jaru/RO, Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021.
JONAS ADALBERTO KAISER JUNIOR
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO
CEP: 76890-000 - Fone:(69)3521-3238 - E-mail: jaw1civel@tjro.jus.br
1ª Vara Cível da comarca de Jaru/RO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE PUBLICAÇÃO: 05 DIAS
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do AUTOR, abaixo mencionado, para no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do escoamento do edital, 
proceder o recolhimento das custas processuais, no valor de R$ 319,41 (trezentos e dezenove reais e quarenta e um centavos), mais 
seus acréscimos legais, sob pena de inscrição em dívida ativa estadual.
INTIMAÇÃO DE: RICARDO DA SILVA CORREIA
Rua Manoel Ribeiro Mendes, 2187, Setor 04, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Processo nº: 7003786-37.2020.8.22.0003 - Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Promovente(s): R. D. S. C.
Promovido(s): TV BURITI NET - TBN 
Valor da causa: R$ 15.000,00 - Assunto: [Direito de Imagem]
Sede do Juízo: Fórum Min. Victor Nunes Leal - Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, Jaru/RO - CEP: 76890-000- Fone: 3521-
3238. Endereço eletrônico: www.tjro.jus.br - Email: jaw1civel@tjro.jus.br
Jaru-RO, 2 de agosto de 2021.
Fábio da Silva Amaral
Diretor de Cartório

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível, 1º Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO
CEP: 76890-000 - Fone:(69) 3521-0221 - E-mail: jaw1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7003000-90.2020.8.22.0003
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Aposentadoria por Invalidez]
Requerente: JOAO BATISTA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LEDAIANA SANA DE FREITAS - RO10368
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
Fica a parte REQUERENTE intimada da contestação apresentada nos autos, bem como para, querendo, apresentar RÉPLICA.
Prazo: 15 dias
Jaru/RO, Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021.
LORIANE ROSE PIEPER
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO
CEP: 76890-000 - Fone:(69)3521-3238 - E-mail: jaw1civel@tjro.jus.br
1ª Vara Cível da comarca de Jaru/RO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE PUBLICAÇÃO: 05 DIAS
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do RÉU, abaixo mencionado, para no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do escoamento do edital, 
proceder o recolhimento das custas processuais, no valor de R$ 328,04 (trezentos e vinte e oito reais e quatro centavos., mais seus 
acréscimos legais, sob pena de inscrição em dívida ativa estadual.
INTIMAÇÃO DE: ROSIELY MIRANDA GOMES
ALMIRANTE BARROSO, 1248, SETOR 3, Jaru - RO - CEP: 76890-000
WALTER CORDEIRO CAMPOS NETO
Processo nº: 7003477-50.2019.8.22.0003 - Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Promovente(s): AUTO POSTO IRMAOS LEITE LTDA
Promovido(s): WALTER CORDEIRO CAMPOS NETO e outros
Valor da causa: R$ 33.330,48 - Assunto: [Cheque, Nota Promissória]
Sede do Juízo: Fórum Min. Victor Nunes Leal - Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, Jaru/RO - CEP: 76890-000- Fone: 3521-
3238. Endereço eletrônico: www.tjro.jus.br - Email: jaw1civel@tjro.jus.br
Jaru-RO, 2 de agosto de 2021.
Fábio da Silva Amaral
Diretor de Cartório
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível, 1º Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO
CEP: 76890-000 - Fone:(69) 3521-0221 - E-mail: jaw1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7002507-79.2021.8.22.0003
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Cheque]
Requerente: ANTONIO DE SOUZA MARQUES
Advogado do(a) AUTOR: EVERTON CAMPOS DE QUEIROZ - RO0002982A
Requerido: Banco Bradesco
Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
Intimação
Fica a parte REQUERENTE intimada da contestação apresentada nos autos, bem como para, querendo, apresentar RÉPLICA.
Prazo: 15 dias
Jaru/RO, Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021.
LORIANE ROSE PIEPER
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível, 1º Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO
CEP: 76890-000 - Fone:(69)3521-3238 - E-mail: jaw1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7001716-13.2021.8.22.0003
Classe: CURATELA (12234)
Assunto: [Nomeação]
Requerente: LEONARDO SOUZA CASTRO
Requerido: PATRICIO DE SOUZA CASTRO
Intimação
Ante o decurso do prazo para contestar, fica a advogada Dra. KARLA DIVINA PERILO, OAB/RO 4482, intimada quanto a sua nomeação 
nos termos da DECISÃO ID 56549172, para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias úteis.
Decorrido o prazo para contestar, certifique-se. E desde já, nomeio como Curador(a) Especial o(a) Dr(a). KARLA DIVINA PERILO, OAB/
RO 4482, com fundamento no inciso I, do art. 72, do CPC, o qual deve ser intimado(a) do encargo e a se manifestar no prazo de 10 (dez) 
dias úteis.
Nesse ato fixo os honorários advocatícios em favor do advogado dativo nomeado, na quantia de R$ 400,00 reais, com fundamento no §8° 
do art. 85 do Código de Processo Civil, e deverão ser pagos pelo Estado de Rondônia (“...Os honorários fixados pelo julgador em favor 
do advogado nomeado, na função de curador especial, não estão relacionados com a sucumbência, mas com a contraprestação pelos 
serviços prestados (...). 100.002.2007.006772-2 Apelação Cível. 1ª Câmara Especial do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia).
Prazo: 10 dias
Jaru/RO, Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021.
LORIANE ROSE PIEPER
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível, 1º Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO
CEP: 76890-000 - Fone:(69)3521-3238 - E-mail: jaw1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7003271-02.2020.8.22.0003
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Aposentadoria por Invalidez]
Requerente: GERALDO VITAL DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN - RO2733
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
Fica a parte REQUERENTE intimada da contestação apresentada nos autos, bem como para, querendo, apresentar RÉPLICA, e, do 
mesmo modo, em igual prazo, especificar eventuais provas que pretenda produzir, sob pena de preclusão.
Prazo: 15 dias
Jaru/RO, Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021.
LORIANE ROSE PIEPER
Técnico Judiciário
Intimação DO RÉU

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7001531-09.2020.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
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Assunto: Fixação, Reconhecimento / Dissolução, Bem de Família, Guarda, Regulamentação de Visitas
Requerente/Exequente: A. D. J. C., LINHA 150 S/N ASSENTAMENTO ANTÔNIO CONSELHEIRO - 76866-000 - THEOBROMA - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: JOAO DUARTE MOREIRA, OAB nº RO5266, ALESSANDRA LIMA TABALIPA, OAB nº RO10939
Requerido/Executado: E. S. D. S., LINHA 150 S/N ASSENTAMENTO ANTÔNIO CONSELHEIRO - 76866-000 - THEOBROMA - 
RONDÔNIA
Advogado do requerido: CARLOS ERNESTO JOAQUIM SANTOS JUNIOR, OAB nº RO9562
DESPACHO 
Vistos;
1- A advogada da parte requerida informou renúncia ao mandato (ID 59584203).
Considerando que a parte requerida continua representada por outro advogado, dispensa-se a comunicação prevista no art. 112 do 
CPC.
2- Intimada para comprovar o cumprimento das obrigações de fazer e entregar acordadas no termo de ID 46358731, a parte executada 
informou o parcial cumprimento da obrigação, requerendo a concessão de prazo de 10 dias para o término da construção e entrega da 
casa com as instalações de fornecimento de água e energia em pleno funcionamento.
Considerando que entre a data do protocolo do pedido de concessão de novo prazo formulado pelo requerido (14/06/2021) e a presente, já houve 
o decurso do prazo requerido, intime-se a parte requerida, para que comprove, no prazo de 24 horas, o cumprimento total das obrigações de fazer 
e entregar que acordou no termo de ID 56358731, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$ 200,00, até o limite de R$ 5.000,00.
Decorrido o prazo ora fixado, a obrigação pessoal poderá ser convertida em perdas e danos, caso em que se observará o procedimento 
de execução por quantia certa (parágrafo único do art. 821 do CPC).
Cumpra-se.
Jaru/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível, 1º Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO
CEP: 76890-000 - Fone:(69) 3521-0221 - E-mail: jaw1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7001219-96.2021.8.22.0003
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Seguro, Seguro]
Requerente: MANOEL MARCOS MARTINS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: IRINEU RIBEIRO DA SILVA - RO133
Requerido: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
Intimação
Fica a parte REQUERENTE intimada da contestação apresentada nos autos, bem como para, querendo, apresentar RÉPLICA.
Prazo: 5 dias
Jaru/RO, Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021.
LORIANE ROSE PIEPER
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível, 1º Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO
CEP: 76890-000 - Fone:(69)3521-3238 - E-mail: jaw1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7000438-11.2020.8.22.0003
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Assunto: [Cédula de Crédito Bancário, Citação]
Requerente: FUNDO DE APOIO AO EMPREENDIMENTO POPULAR DE ARIQUEMES-FAEPAR
Advogados do(a) EXEQUENTE: KARINE SANTOS CASTOR - RO10703, ARLINDO FRARE NETO - RO3811
Requerido: LAURIEN STEFANI DOS SANTOS GRACIANO
Intimação
Fica a parte EXEQUENTE intimada, para, com a FINALIDADE de viabilizar a consulta ao SISBAJUD/RENAJUD solicitada apresentar, 
necessariamente de forma EXPRESSA:
1 - O NOME DA PESSOA (FÍSICA OU JURÍDICA), sobre a qual se pretende a consulta; 2 - O número de CPF ou CNPJ respectivo; 3 - 
Sendo, o caso, o valor pretendido, apresentado em planilha de cálculos devidamente atualizada 4 - A taxa necessária à sua realização, 
em conformidade com o disposto no Art.17 da Lei n.º 3.896/2016, salvo os casos de assistência judiciária gratuita e isenções. 
Prazo: 5 dias
Jaru/RO, Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021.
LORIANE ROSE PIEPER
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível, 1º Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública
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Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO
CEP: 76890-000 - Fone:(69)3521-3238 - E-mail: jaw1civel@tjro.jus.br
Processo nº:7003309-77.2021.8.22.0003
Classe:BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
Assunto: [Alienação Fiduciária]
Requerente:ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO - RO6842, AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - 
SP107414-A
Requerido: IURI DAYRREL COELHO SILVA
Intimação
Fica a parte REQUERENTE intimada da CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA/AR NEGATIVO, bem como para, querendo, apresentar 
endereço atualizado da PARTE REQUERIDA, e, em sendo o caso, recolher a respectiva taxa de repetição de ato e/ou diligência, em sua 
manifestação, salvo casos de isenção e gratuidade da justiça.
Prazo: 5 dias
Jaru/RO, Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021.
LORIANE ROSE PIEPER
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível, 1º Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO
CEP: 76890-000 - Fone:(69)3521-3238 - E-mail: jaw1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7001189-37.2016.8.22.0003
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Nota Promissória]
Requerente: AUTO POSTO IRMAOS LEITE LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE FERNANDO ROGE - RO5427
Requerido: CLAUDIO LUNARDI & CIA LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: ALAN CESAR SILVA DA COSTA - RO7933
INTIMAÇÃO
Fica a parte REQUERIDA, intimada, por intermédio de seu procurador/advogado, para querendo, no prazo abaixo assinalado, apresentar 
embargos à penhora.
Prazo: 15 dias
Jaru/RO, Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021.
JONAS ADALBERTO KAISER JUNIOR
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7000129-33.2020.8.22.0021
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Alimentos
Requerente/Exequente:L. D. J. A., RUA PRESIDENTE DUTRA, N° 912 912 RUA PRESIDENTE DUTRA, N° 912 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA, L. D. J. A., RUA SERGIPE, Nº 2083, SETOR 04 2083 RUA SERGIPE, Nº 2083, SETOR 04 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, 
L. D. J. A., RUA SERGIPE, Nº 2083, SETOR 04 2083 RUA SERGIPE, Nº 2083, SETOR 04 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
Advogado do requerente: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
Requerido/Executado: L. J. D. A., LINHA C 40, LOTE 13, GLEBA 01, LINHA C 40, LOTE 13, GLEBA 01 LINHA C 40, LOTE 13, GLEBA 01 - 
76866-000 - THEOBROMA - RONDÔNIA
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos,
Os menores exequentes, representado por sua genitora, a Sra. Maria Lúcia Rosa de Jesus, informaram que se mudaram para o Município de 
Candeias do Jamari/RO e pleitearam a remessa dos autos à Comarca de Porto Velho/RO.
A competência para processar a julgar esta ação deve ser do Juízo da Comarca onde o menor reside, por força do art. 50, do Código de 
Processo Civil, que reza: “A ação em que o incapaz for réu se processará no foro do domicílio de seu representante ou assistente.” 
Nos casos relativos à alimentos, a competência é sempre do domicílio do alimentando, ante à sua presumida hipossuficiência em relação ao 
alimentante. 
Nesse sentido, a jurisprudência pacificamente já asseverou:
Modificação de guarda. Foro competente. Detentor da guarda. Antecipação da tutela de urgência. Ausência dos requisitos. Revogação da 
DECISÃO. A competência para processar e julgar as ações conexas de interesse de menor é, em princípio, do foro do domicílio do detentor de 
sua guarda (precedentes do STJ). Deve ser revogada a DECISÃO que deferiu a modificação de guarda em favor do genitor, em sede de tutela 
antecipada de urgência, quando inexistentes os requisitos ensejadores à concessão da medida. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 0800743-
95.2017.822.0000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 13/07/2017).
PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇAO DE EXECUÇAO DE ALIMENTOS. FORO DO DOMICÍLIO DO ALIMENTANDO 
AINDA QUE A SENTENÇA TENHA SIDO EM OUTRO PROFERIDA. EXEGESE DO ART. 100, II, DO CPC. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 
SUSCITADO. 1. Na ação executória, enquanto processo autônomo, e não pedido incidental de cumprimento de SENTENÇA, prevalece 



2478DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

a regra geral da competência prevista no art. 100, II, do CPC. A análise minuciosa da hipótese em deslinde evidencia sequer tratar-se 
de prevalência de uma norma legal sobre a outra, mas aplicação direta da regra própria das ações em que se pedem alimentos, dada a 
autonomia da ação de execução. 2. Precedentes jurisprudenciais e doutrinários. 3. Ausência de conexão entre a ação de alimentos e a 
que ora se propõe executá-la, não havendo qualquer óbice jurídico ao ajuizamento desta perante o juízo do domicílio do exequente. 4. 
Conflito negativo de competência conhecido para declarar a competência do juízo suscitado. (TJ-PI - CC: 201100010040639 PI, Relator: 
Des. Fernando Carvalho Mendes, Data de Julgamento: 23/08/2012, Tribunal Pleno).
PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA. AÇÃO AJUIZADA 
NO FORO DA RESIDÊNCIA DOS ALIMENTANDOS. SENTENÇA EXEQUENDA PROFERIDA POR JUÍZO DE FORO DIVERSO. 
COMPETÊNCIA FUNCIONAL. RELATIVIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. ARTS. ANALISADOS: 100, II, E 475-P, DO CPC. 1. Conflito negativo 
de competência suscitado em 24/05/2011, visando à definição do Juízo competente para o processamento de execução de prestação 
alimentícia ajuizada em 2001. 2. O descumprimento de obrigação alimentar, antes de ofender a autoridade de uma DECISÃO judicial, 
viola o direito à vida digna de quem dela necessita (art. 1º, III, da Constituição Federal). Em face dessa peculiaridade, a interpretação 
das normas que tratam de competência, quando o assunto é alimentos, deve, sempre, ser a mais favorável para o alimentando. 3. Em se 
tratando de execução de prestação alimentícia, a aparente antinomia havida entre o art. 475-P e parágrafo único (e também o art. 575, 
II) e o art. 100, II, todos do CPC, resolve-se em favor do reconhecimento de uma regra de foro concorrente, que permite ao alimentando 
escolher entre: (I) o foro do seu domicílio ou residência; (II) o Juízo que proferiu a SENTENÇA exequenda; (III) o Juízo do local onde se 
encontram bens do alimentante, sujeitos à expropriação; e (IV) o Juízo do atual domicílio do alimentante. 4. Na hipótese, é competente 
para o processamento da execução de alimentos o foro do domicílio ou residência do alimentando, eleito por ele para o ajuizamento 
da ação, ainda que a SENTENÇA exequenda tenha sido proferida em foro diverso. Relativização da competência funcional prevista no 
art. 475-P do CPC. Precedentes do STJ. 5. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo Suscitado. (STJ, 
Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 11/09/2013, S2 - SEGUNDA SEÇÃO).
Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA, para uma das Varas de Família da Comarca de Porto Velho/RO, com as baixas e 
anotações pertinentes.
Intimem-se os exequentes, via Defensor Público, por meio do sistema PJE, sem aguardar prazos.
Cumpra-se.
Jaru, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003179-24.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
Requerente/Exequente:VALDETE ROCHA, LINHA 01 KM 04 LOTE 32 GLEBA 01, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76866-000 - 
THEOBROMA - RONDÔNIA
Advogado do requerente: NAIRA DA ROCHA FREITAS, OAB nº RO5202
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA JOSÉ DE ALENCAR 2.094, - DE 1610/1611 A 
2317/2318 BAIXA UNIÃO - 76805-860 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos;
Trata-se de ação ordinária de concessão de aposentadoria por idade, ajuizada por VALDETE ROCHA em desfavor do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade na qualidade de trabalhadora 
rural. Afirmou que seu pedido administrativo foi indeferido injustamente. Requereu a concessão do benefício previdenciário (ID 48925312). 
Juntou documentos (ID 48925315 a ID 48925339).
A inicial foi recebida e foi determinada a citação do INSS (ID 49283422).
O INSS contestou o feito, aduzindo que a autora não apresenta os requisitos como segurada especial, pois não há demonstração do 
tempo trabalhado. Discorreu sobre a incidência de juros e correção monetária nas condenações contra a Fazenda Pública. Requereu a 
improcedência do pedido inicial (ID 49543870). Juntou documentos (ID 49543871 a ID 49543874).
A autora apresentou réplica e pugnou pela prova testemunhal (ID 51180960).
A ação foi saneada, foram fixados os pontos controvertidos e, ainda, as partes foram intimadas a apresentar as provas que pretendem 
produzir (DI 51353685).
A autora apresentou o rol de testemunhas (ID 51925276).
Designou-se audiência de instrução (ID 54994756).
Realizada a audiência de instrução designada, foi constatada a presença da parte autora e a ausência da parte requerida, ocasião em que 
foram ouvidas 02 testemunhas, ocasião em que se resignou audiência para a oitiva de uma testemunha(ID 57870152). 
A requerente comprovou com atestados médicos e ausência de sua testemunha (ID 58054558 a ID 58054567).
Realizada a audiência de instrução designada, foi constatada a presença da parte autora e a ausência da parte requerida, ocasião em que 
foi ouvida a testemunha Conceição Aparecida Vicente Batista, e a parte autora apresentou suas alegações remissivas (ID 59622892).
É o relatório. Passo a fundamentação.
Trata-se de pedido concernente à concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a qual alega ter atingido a idade mínima 
necessária exigida pela lei e exercido atividade rural em número de meses necessários à carência do benefício. 
Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade à trabalhador rural, conforme reza a Lei nº 8.213/91, torna-se imprescindível 
a comprovação:
a) da idade de 55 (cinquenta e cinco) anos completos para a mulher e 60 (sessenta) anos completos para o homem;
b) o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, por prazo igual ao previsto em lei, conforme o art. 48, §§ 1º e 2º, c.c. 
art. 142, ambos da Lei nº 8.213/91;
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c) o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, em regime de economia familiar.
Portanto, no caso específico, torna-se imprescindível a comprovação da idade de 55 anos e o exercício de atividade rural, ainda que de 
forma descontínua, por prazo igual ou superior a 180 meses em período imediatamente anterior à data do requerimento, conforme dispõe 
o art. 142 e, ainda, conforme o art. 48, §§ 1º e 2º ambos da Lei nº 8.213/91. 
A análise dos autos revela que a autora nasceu no dia 27/01/1964 (ID 48925327) de modo que a mesma atingiu em 27/01//2019 a idade 
mínima de 55 (cinquenta e cinco) anos para a obtenção do benefício ora postulado. 
Destarte, passa-se a verificar se o requerente adquiriu a qualidade de segurado especial e se eventualmente chegou a perder essa 
condição a ponto de não ter o direito à percepção da aposentadoria. 
Nesse diapasão, conforme preceituam os artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, para a demonstração do exercício da atividade rural é 
requisito essencial que exista início razoável de prova documental, não bastando a prova unicamente testemunhal. 
A jurisprudência também se firmou nesse sentido, sendo referido entendimento objeto de Súmula do Superior Tribunal de Justiça, a 
saber, Súmula nº 149, cujo teor transcrevo: “A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para 
efeito de obtenção de benefício previdenciário”. 
Assim, verifica-se que é indispensável que, aliada à prova testemunhal, haja um começo de prova documental, não se aplicando, todavia, 
em caráter exaustivo, o rol do § 2º, do art. 62, do Regulamento da Previdência Social, que se limita à enumeração de hipóteses admissíveis, 
sem excluir outras que o juiz, segundo seu livre convencimento, entenda como prova bastante da atividade rural. 
A parte requerente juntou diversos documentos para comprovação do seu tempo de serviço: declaração de união estável (ID 48925330 - 
Pág. 5) declarações de ITRF feitos pelo companheiro da autora (ID 48925330 - Pág. 13 a 15; ID 48925331 - Pág. 1 a 3); notas fiscais de 
compra e venda de cereais e leite (ID 48925331; ID 48925333 - Pág. 2, 4, 6, 7, 9; ID 48925334 - Pág. 2; ID 48925337 - Pág. 5 ); contrato 
particular de compra e venda de imóvel rural (ID 32487734 – Pág. 7 a 11); documentos referentes ao ITRF feitos pelo esposo da autora 
(ID 32487744; ID 48925331 - Pág 7 a 9; ID 48925332 - Pág. 1 a 2); ficha de atendimento do SUS (ID 32488003; ID 48925334 - Pág. 9 a ID 
48925336 - Pág. 5 a 7; ID 48925337 - Pág. 13 a 48925339 - Pág. 1); notas fiscais de compra e venda de leite em nome do companheiro 
(ID 32488003 – Pág. 1 a 10); declaração do ITR em nome do companheiro (ID 48925331 - Pág 5 a 6)
Ante os documentos acostados pela autora, observa-se que os mesmos são suficientes para comprovar o seu exercício de atividade rural 
pelo prazo exigido em lei. 
Aliada à prova documental produzida, foram colhidos depoimentos de duas testemunhas arroladas pela parte requerente, que afirmaram 
que a requerente de fato exerceu atividade rural em regime de economia familiar, desde que o momento em que conheceram a mesma 
((ID 59622891 e ID 57870151). As testemunhas, cujos depoimentos são dotados de credibilidade por não existir informação que deturpe 
sua índole, acrescentaram maior veracidade à prova documental produzida, fortalecendo a comprovação do trabalho em regime de 
economia familiar. 
O prazo de carência, por sua vez, é desnecessário que seja comprovado em caráter contínuo, o que importa é a soma dos períodos a 
atingir o número de meses exigidos como requisito, conforme estabelecido pelo art. 142 da lei de benefícios. 
No caso dos autos, a autora completou 55 anos de idade em 07/02/2019 (ID 48925339 - Pág. 19). Assim, em conformidade com a tabela 
constante no art. 142 da Lei n. 8.213/91, deve a requerente comprovar 180 meses, ou seja, 15 anos de exercício de atividade rural. 
Por fim, ressalta-se que, corroborando a prova documental, a prova testemunhal apresentada demonstrou de forma satisfatória que a 
requerente cumpriu o tempo exigido pela legislação. 
Presente ainda o requisito pertinente à idade, razão pela qual a pretensão deduzida deve ser acolhida nos seus termos. Destarte, o direito 
ao benefício desde o seu requerimento administrativo, em 28/03/2019 (ID 48925329 – Pág. 1) é medida de direito.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado por VALDETE ROCHA na presente ação de aposentadoria rural por idade 
ingressada em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com resolução de MÉRITO e fundamento no art. 487, I, do 
CPC/2015 c/c Lei n. 8.213/91, para o fim de condenar esse a conceder a autora o benefício previdenciário de aposentadoria por idade, no 
importe de 01 salário-mínimo mensal, devido a partir da data do requerimento administrativo, ou seja, desde 28/03/2019 (ID 48925329 – Pág. 1).
Os juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1°-F, da Lei 9.494/97), consoante o Resp 
1.492.221, 1.495.144 e 1.495.146.
A correção monetária das diferenças devidas há de ser contada a partir do vencimento de cada prestação do benefício, adotando-se a 
incidência do INPC, com fundamento no art. 41-A, da lei n. 8.213/91.
Condeno também a parte requerida ao pagamento dos honorários sucumbenciais, os quais fixo em 10% sobre o valor das parcelas 
vencidas até a prolação da SENTENÇA, o que faço com base no art. 85, § 2º, inciso I, do CPC e Súmula 111 do STJ.
Sem custas processuais, conforme estabelece o art. 5º da Lei Estadual 3.896/2016. 
P.R.I. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Jaru - RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível, 1º Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO
CEP: 76890-000 - Fone:(69)3521-3238 - E-mail: jaw1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7000446-22.2019.8.22.0003
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: []
Requerente: R. M. D. O.
Advogado do(a) EXEQUENTE: IURE AFONSO REIS - RO5745
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
Fica a parte REQUERENTE intimada para, no prazo abaixo assinalado, apresentar comprovante levantamento do Alvará expedido nos 
autos, sob pena de recolhimento à Conta Centralizadora do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
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Prazo: 5 dias
Jaru/RO, Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021.
LORIANE ROSE PIEPER
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002979-22.2017.8.22.0003
Classe: Ação de Exigir Contas
Assunto: Administração
Requerente/Exequente:ALMEZINA DE ANDRADE SOUZA, RUA MACHADO DE ASSIS 2385, - DE 2289/2290 A 2653/2654 NOVO 
HORIZONTE - 76962-050 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado do requerente: ANDRE BONIFACIO RAGNINI, OAB nº RO1119
Requerido/Executado: CLAUDIO GOMES DE SOUZA, RUA PARANÁ 2947 SETOR 5 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido: KEDMA DE OLIVEIRA PEREIRA, OAB nº RO7603, ILIZANDRA SUMECK CARMINATTI, OAB nº RO3977
DECISÃO 
Vistos;
1- O TJ/RO reformou a SENTENÇA e determinou que o requerido preste contas acerca do período de 01/08/2007 até o início do ano de 
2015 (acórdão de ID 59775067).
2- No tocante ao requerimento da requerente para intimação do requerido ao rito do art. 523, §°, do CPC, INDEFIRO, porque não se trata 
de fase executiva de obrigação de quantia certa, 
A DECISÃO do TJ/RO enseja a obrigação do requerido em prestar contas, como reza o art. 550, §5º, do CPC.
3- Desse modo, em cumprimento a ordem prolatada pela instância superior, intime-se o executado, via seu advogado, para prestar contas 
acerca das reses que pertencem à exequente e que ficou sob sua administração no período de 01/08/2007 até o início do ano de 2015, 
como estabelecido no art. 550, §4° c/c art. 551, ambos do CPC.
Prazo de: 15 dias úteis (art. 550, §5°, do CPC).
4- Apresentada as contas, intime-se a parte exequente, para réplica.
Prazo de: 15 dias úteis.
Cumpra-se.
Jaru, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7001449-12.2019.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Alimentos
Requerente/Exequente:A. L. O. D. S., RUA MANOEL LACERDA FERRAZ 2936 SETOR 06 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Requerido/Executado: F. E. A. D. O., RUA FERNANDO PESSOA 4150 SETOR BOM JESUS - 76873-378 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos;
1- Como o executado se encontra representado pela Defensoria Pública, preencha-se o cadastro de seu advogado no sistema PJE, 
consoante a procuração de ID 45566421 - Pág. 1.
2- O Cartório deve certificar se há algum depósito judicial vinculado a carta precatória de n. 7006205-33.2020.8.22.0002, tendo em vista 
que o foi o Oficial de Justiça de Ariquemes quem procedeu cumpriu a ordem de penhora e transferência do saldo de FGTS pertencente 
ao executado.
2.1- Caso se localize o depósito judicial supracitado, proceda-se o necessário para sua vinculação a esta ação e, em seguida, sua 
transferência para a conta bancária indicada pela parte exequente.
2.2- Na hipótese de não se localizar o depósito em conta judicial vinculada a carta precatória, oficie-se à Caixa Econômica Federal de 
Ariquemes/RO, requisitando informações sobre o cumprimento do depósito judicial do saldo de FGTS do executado que foi penhorado, 
tendo em vista que no ato da penhora, o Sr. Oficial de Justiça intimou o gerente da agência da Caixa Econômica Federal de Ariquemes, 
a transferir o saldo penhorado para conta judicial (certidão de ID 42110717). 
A resposta deverá ser enviada pelo e-mail institucional, no prazo de 05 dias.
3- Intime-se o executado, via Defensor Público, para esclarecer se sacou o seu saldo de FGTS depois da ordem de penhora.
Prazo de: 10 dias úteis.
4- Intime-se a parte exequente, via Defensor Público, para apresentar a planilha atualizada do seu crédito (deduzido o valor já recebido), 
a fim de viabilizar as consultas por meio dos sistemas de convênio do TJRO.
Prazo de: 10 dias úteis.
Cumpra-se.
Jaru - RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível, 1º Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO
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CEP: 76890-000 - Fone:(69)3521-3238 - E-mail: jaw1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7000030-83.2021.8.22.0003
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Concessão]
Requerente: GENIVALDA ROSA MACIEL
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO FILLA - RO1585
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
Fica a parte AUTORA intimada dos(a) documentos/certidão juntados(a) aos autos pelo INSS, bem como para, querendo, apresentar 
MANIFESTAÇÃO.
Prazo: 5 dias
Jaru/RO, Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021.
LORIANE ROSE PIEPER
Técnico Judiciário
Intimação DO AUTOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7004207-27.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário
Requerente/Exequente:JOSE AMILTON RICARDO DE JESUS, RUA OSVALDO CRUZ 1846 SETOR 04 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN, OAB nº RO2733
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos;
Trata-se de ação para a concessão de restabelecimento de auxílio-doença, ajuizado por JOSE AMILTON RICARDO DE JESUS, em 
desfavor do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS, todos qualificados nos autos em epígrafe. Alegou que é serrador e 
segurado da previdência social. O requerido lhe concedeu o auxílio-doença, mas o cessou em 06/02/2020, mesmo sendo portador de 
severos problemas ortopédicos (CID M54.4, M51.0, M43.0) que a torna incapaz para o trabalho. Requereu a concessão do restabelecimento 
do auxílio-doença em seu favor. Ao final, pleiteou a a concessão de tutela antecipada em SENTENÇA (ID 52374405). Juntou documentos 
(ID 52374406 a ID 52374424).
O autor emendou a petição inicial (ID 52525089 a ID 52525094).
Designou-se a perícia e posterior citação do requerido (ID 52686504).
O requerente comprovou o pagamento dos honorários periciais (ID 53380307).
O laudo pericial foi acostado ao feito, onde a Sra. Perita concluiu que o requerente se encontra com incapacidade permanente e parcial 
para o desenvolvimento de suas atividades em serviços (ID 56053374).
O INSS apresentou sua defesa, onde arguiu que é preciso o indeferimento administrativo de prorrogação de benefício para pleitear juízo 
e que o requerente não possui os requisitos para a obtenção do benefício por incapacidade. Sustentou que em caso de procedência do 
pedido, a prescrição quinquenal deve ser respeitada. Pediu a improcedência do pedido inicial (ID 59667185). 
A parte autora apresentou sua manifestação ao laudo pericial e sua impugnação à contestação (ID 60016771). 
É o relatório. Passo a fundamentação.
Preliminares
Prescrição quinquenal
Alega a parte requerida que deve ser respeitada a prescrição quinquenal disposta no art. 103, parágrafo único da Lei 8.213/91.
O pedido autoral tem como termo inicial a data do indeferimento administrativo do benefício, o qual ocorreu no dia 31/10/2019, conforme 
documento de ID 52374419 – Pág. 1.
Portanto, não há que se falar em verbas prescritas.
Assim, rejeito a preliminar.
Necessidade de prévio requerimento administrativo e ausência de pedido de prorrogação 
O requerido sustenta que há necessidade de comprovar o prévio requerimento administrativo, consoante ao entendimento apregoado pelo 
STF ao julgar o Recurso Extraordinário n. 631240, bem como que, havendo pedido de restabelecimento de benefício, é imprescindível a 
comprovação do pedido de prorrogação.
No caso, a parte autora demonstra através do documento de ID 52374419 – Pág. 1 que pleiteou o benefício de auxílio-doença 
administrativamente e este foi negado.
Por se tratar de pedido de concessão e não de restabelecimento, não há necessidade de demonstrar pedido de prorrogação.
Assim, fica claro que os fundamentos do réu não prosperam.
Forte as razões, afasto a preliminar.
Regra de transição
A presente preliminar não apresenta nenhuma hipótese descrita no art. 337 do CPC, tratando-se apenas de mera elucidação do 
entendimento jurisprudencial acerca da regra de transição estabelecida pelo STF no julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240.
Por isso, rejeito a preliminar.
MÉRITO 
Trata-se de pedido concernente a concessão de aposentadoria por invalidez à trabalhadora urbana, sob a alegação de que a requerente 
estaria definitivamente incapacitada para desempenhar a sua a atividade laboral.
Pois bem.
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O auxílio-doença é benefício previdenciário concedido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos, em caráter temporário (art. 59 e seguintes da Lei nº 8.213/91). Uma vez constatado que o estado de incapacidade é 
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, o segurado passa a ser merecedor do benefício 
de aposentadoria por invalidez (Lei nº 8.213/91, art. 42 e seguintes).
Tratam-se, portanto, de situações diferenciadas de modo que, concedido um benefício, extingue-se o direito ao outro.
Por força do disposto no § 1º do art. 42 e na parte final do § 4º do art. 60, ambos da referida Lei de Benefícios, a concessão dos referidos 
benefícios ao segurado social, estão condicionados a prévio exame médico pericial a cargo da Previdência Social, independentemente 
de período de carência, consoante o art. 39, I, da Lei n. 8.213/91.
Entretanto, apenas se concede os benefícios aos segurados da previdência social.
Neste ponto, entendo que a condição de segurado do autor restou incontroversa, foi provada pelo seu CNIS, juntado no ID 52374417, 
onde se demonstra que os últimos recolhimentos à Previdência Social feitas pelo autor foram nos meses de maio/2019 a outubro/2019. 
E, portanto, quando formulado o requerimento administrativo, o requerente preenchia sim a condição de segurado.
Ademais, friso que a Lei n. 8.213/91 elenca:
“Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, 
ressalvado o disposto no art. 26:
I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;
(...)
Art. 27-A Na hipótese de perda da qualidade de segurado, para fins da concessão dos benefícios de auxílio-doença, de aposentadoria por 
invalidez, de salário-maternidade e de auxílio-reclusão, o segurado deverá contar, a partir da data da nova filiação à Previdência Social, 
com metade dos períodos previstos nos incisos I, III e IV do caput do art. 25 desta Lei.”
Com efeito, é medida de rigor reconhecer a qualidade de segurado da parte autora.
Passemos a apreciar o segundo requisito, qual seja: a incapacidade laborativa.
Neste ponto, a perita judicial concluiu o seguinte (ID 56053374 - Pág. 7 a 9):
“CONCLUSÃO O periciado é portador de transtornos de discos lombares e de outros discos intervertebrais com radiculopatia. Neste 
momento existe incapacidade total e temporária.
(...)
7.1.1. Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia R: DOR NA COLUNA LOMBAR.
7.1.2. Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).
R: TRANSTORNOS DE DISCOS LOMBARES E DE OUTROS DISCOS INTERVERTEBRAIS COM RADICULOPATIA – CID 10: M51.1 
7.1.3. Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
R: DEGENERATIVA; MECÂNICA; GENÉTICA.
(...)
7.1.7. Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial 
ou total  R: INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA.
(...)
7.1.15.O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
R: SIM. 3-6 MESES. EXISTE A POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO CIRÚRGICO SEGUNDO O LAUDO MÉDICO. SIM.
7.1.16.É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de 
voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade) 
R: 6 MESES, SENDO NECESSÁRIO REAVALIAÇÃO PARA DEFINIR POSSIBILIDADE DE RETORNO AO TRABALHO.” 
Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, para a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, 
deve-se estar diante de incapacidade permanente e total. Vejamos:
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. APLICABILIDADE. AUXÍLIO-ACIDENTE. 
MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 15, I E § 3º, DA LEI N. 8.213/1991. ART. 137 DA INSS/PRES n. 77/2015 
(E ALTERAÇÕES). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. INCAPACIDADE PARCIAL E 
PERMANENTE PARA ATIVIDADE HABITUAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA ATÉ QUE SEJA REALIZADA A REABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 59 E 62 DA LEI N. 8.213/91. INOCORRÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA 
PETITA. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada 
em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se 
o Código de Processo Civil de 1973. II - Mantém a qualidade de segurado, independente de contribuições e sem limite de prazo, aquele 
que está em gozo de benefício previdenciário, inclusive auxílio-acidente, nos termos dos arts. 15, I e § 3º, da Lei n. 8.213/1991 e 137 da 
INSS/PRES n. 77/2015 (e suas alterações). III - Comprovada a incapacidade parcial e permanente para a atividade habitual, o segurado 
faz jus ao recebimento do auxílio-doença, até que seja reabilitado para o exercício de outra atividade compatível com a limitação laboral, 
nos termos dos arts. 59 e 62 da Lei n. 8.213/1991, restando afastada a concessão de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos são 
incapacidade total e permanente, insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa. IV - É firme a orientação desta Corte 
de que não incorre em julgamento extra ou ultra petita a DECISÃO que considera de forma ampla o pedido constante da petição inicial, 
para efeito de concessão de benefício previdenciário. V - Recurso especial do segurado parcialmente provido, para conceder o benefício 
de auxílio-doença a contar da data do requerimento administrativo, até que seja realizada a reabilitação profissional. (REsp 1584771/RS, 
Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/05/2019, DJe 30/05/2019)
No mesmo sentido, colaciono a jurisprudência do Eg. Tribunal Regional Federal da 1ª Região:
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADOR URBANO. APELO DA PARTE AUTORA RESTRITO AO TERMO INICIAL DO 
BENEFÍCIO. 1. Os requisitos indispensáveis para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez 
são: a) a qualidade de segurado; b) a carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo nas hipóteses previstas no art. 26, II, e 39, I, da 
Lei 8.213/91; c) incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de 15 dias ou, na hipótese da aposentadoria por invalidez, 
incapacidade (permanente e total) para atividade laboral. 2. Apelo da parte autora é restrito ao termo inicial do benefício. 3. Em se tratando 
de restabelecimento de auxílio doença, o termo inicial do benefício é a data em que aquele fora indevidamente cessado, uma vez que o 
ato do INSS agrediu direito subjetivo do beneficiário desde aquela data. 4. No caso, a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença 
de forma sucessiva em três oportunidades, restando comprovada pela perícia judicial que a incapacidade remonta à concessão primeva. 
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Deve, assim, ser modificado o termo inicial para a data imediatamente posterior a primeira cessação, ressalvada a compensação com 
as parcelas já pagas administrativamente. 5. Apelação da parte autora parcialmente provida (termo inicial do benefício desde a primeira 
cessação). (AC 1023897-84.2019.4.01.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO NEVES DA CUNHA, TRF1 - SEGUNDA 
TURMA, PJe 17/04/2020 PAG.); e
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA (ART. 300 DO CPC). TRABALHADOR RURAL. AUXÍLIO-
DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RESTABELECIMENTO. A antecipação dos efeitos da tutela somente poderá ser 
concedida quando, mediante a existência de prova inequívoca, se convença o juiz da verossimilhança da alegação e ocorrer fundado 
receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ficar caracterizado abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório 
do réu (art. 300 do CPC). São requisitos para a concessão/restabelecimento dos benefícios de auxílio-doença e de aposentadoria por 
invalidez: Comprovação da qualidade de segurado; Carência de 12 contribuições mensais, salvo nas hipóteses previstas no art. 26, II da 
Lei 8.213/91; Incapacidade parcial ou total e temporária (auxílio-doença) ou permanente e total (aposentadoria por invalidez). Na hipótese, 
não se fez juntar documentos hábeis a evidenciar a incapacidade laborativa. Ausência da verossimilhança da alegação. Impossibilidade 
de concessão da antecipação de tutela. Agravo de Instrumento não provido (AG 1027846-77.2018.4.01.0000, DESEMBARGADOR 
FEDERAL FRANCISCO NEVES DA CUNHA, TRF1 - SEGUNDA TURMA, PJe 18/02/2020 PAG.)
Desta maneira, o requerente não preenche os requisitos para a concessão de aposentadoria por invalidez, ante a ausência de incapacidade 
permanente e total.
Entretanto, o autor se enquadra nos requisitos do auxílio-doença (qualidade de segurado + incapacidade parcial), pelo que deve-se 
conceder tal benefício.
O marco inicial do benefício, deve ser o dia seguinte a cessação do benefício.
O documento de ID 52374419 prova que o benefício do autor foi mantido pelo INSS até o dia 06/02/2020. Portanto, o dia 07/02/2020 (dia 
seguinte a cessação) deve ser o marco inicial do restabelecimento do benefício de auxílio-doença.
A manutenção do benefício deverá ser por 06 meses, porque esse também foi o período indicado pela Sra. Perita para o seu tratamento, 
ao responder os quesitos (ID 56053374- Pág. 9).
Doravante, a fiscalização acerca da necessidade da manutenção do auxílio previdenciário, de tempo em tempo, será ônus da autarquia 
federal, a qual é a responsável pelo ato, mediante prévia perícia médica, nos termos do art. 60, §10, da Lei n. 8.213/91.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado, com resolução de MÉRITO e com fundamento no art. 487, I, do CPC 
c/c Lei n. 8.213/91, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS a restabelecer p benefício de auxílio-doença ao autor José 
Amilton Ricardo de Jesus, o benefício previdenciário de auxílio-doença, devido a partir da data seguinte a cessão do benefício, ou seja, 
em 07/02/2020 (56053374 - Pág. 9 – Pág. 6), o qual deve ser mantido por 06 meses. Poderá ser prorrogado, mediante prévia análise da 
autarquia federal.
Os juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1°-F, da Lei 9.494/97), consoante o Resp. 
1.492.221, 1.495.144 e 1.495.146.
A correção monetária das diferenças devidas há de ser contada a partir do vencimento de cada prestação do benefício, adotando-se a 
incidência do INPC, com fundamento no art. 41-A, da lei n. 8.213/91.
Sem custas processuais, conforme estabelece o art. 5º, inciso I, da Lei Estadual 3.896/2016.
Condeno também a parte requerida ao pagamento dos honorários sucumbenciais, os quais fixo em 10% sobre o valor das parcelas 
vencidas até a prolação da SENTENÇA, o que faço com base no art. 85, § 2º, inciso I, do CPC e Súmula 111 do STJ.
Tendo em vista estarem, neste momento, evidenciadas as condições autorizadoras à implantação do benefício e, uma vez preenchidos 
os requisitos dos artigos 294 e 303 do Código de Processo Civil, bem como a inexistência de impedimentos processuais, CONCEDO a 
tutela de urgência pleiteada, a fim de determinar a imediata implantação do benefício de auxílio-doença.
Face a antecipação da tutela ora concedida e no intuito de efetivar a tutela provisória, determino, com base no artigo 297 do CPC, que o 
requerido Instituto Nacional do Seguro Social – INSS providencie, no prazo de 15 dias, a implementação do benefício mensal de auxílio-
doença, independentemente do trânsito em julgado.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Jaru - RO, segunda-feira, 26 de julho de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7001110-24.2017.8.22.0003
Cumprimento de SENTENÇA 
Títulos de Crédito, Requisitos, Nota de Crédito Comercial
EXEQUENTE: MERCANTIL NOVA ERA LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA, OAB nº RO4558, PAULA THAIS ALVES ISERI, OAB nº RO9816
EXECUTADOS: SUPERMERCADO AMIGAO, ADILSOM LUCAS ANDRADE, KEILA LUCAS ANDRADE, VANUSA SILVA ANDRADE, 
NATHIELLI LAUANDA SILVA ANDRADE, LAUANDA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: EVERTON CAMPOS DE QUEIROZ, OAB nº RO2982, JOSE FELIPHE ROSARIO OLIVEIRA, OAB 
nº RO6568



2484DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Vistos, etc.
A parte exequente pretende que seja realizada nova tentativa de bloqueio de valores, via sistema SISBAJUD na modalidade repetição 
programada, para fins de localização de ativos em nome da parte executada.
Pois Bem.
Determinei a realização de pesquisas aos sistema SISBAJUD na modalidade programada pelo prazo limite de 30 (trinta) dias, conforme 
extrato anexo.
Desta feita, determino que os autos permaneçam em cartório aguardando o resultado das diligências, devendo retornarem conclusos ao 
término do prazo.
Certifique-se e venham conclusos na pasta JUDs.
30 de julho de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7002553-39.2019.8.22.0003
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Responsabilidade Fiscal
EXEQUENTE: M. D. J. -. R.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
EXECUTADO: JANUARIO DE OLIVEIRA NETO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos, 
A parte exequente requer a suspensão do feito, ID: 60636477.
Pois bem.
Defiro o pedido retro. Nos termos do que faculta o artigo 40 da Lei nº. 6.830/80, SUSPENDO o curso da execução pelo prazo de 01( um) 
ano. 
Neste ínterim, a parte exequente poderá promover as diligências que entender necessárias.
Decorrido o prazo de suspensão, o que deverá ser certificado pela escrivania, INTIME-SE a parte exequente para que indique a existência 
de bens passíveis de penhora e decline o demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, na forma ao artigo 524, VII, do Código de 
Processo Civil, bem como requeira o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias
Na inércia, arquivem-se os autos, sem baixa, com fulcro no artigo 40, §2º, da LEF, a partir de quando começará a fluir o prazo prescricional 
intercorrente.
Transcorrido o prazo da prescrição - cinco anos -, INTIME-SE à parte exequente, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, possa noticiar 
eventual causa suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.
Em seguida, com ou sem manifestação, o que deverá ser certificado, voltem estes conclusos para DECISÃO e/ou extinção do processo, 
nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80, se for o caso.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Jaru/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, COMO CARTA AR/MANDADO e DEMAIS ATOS:
Dados para cumprimento:
EXEQUENTE: M. D. J. -. R., AV. PADRE ADOLPHO ROHL, 1º ANDAR, ESQUINA COM RUA, PRÉDIO DA EMPRESA NOVALAR 
CENTRO - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
EXECUTADO: JANUARIO DE OLIVEIRA NETO, RUA ONOFRE DUARTE DE OLIVEIRA 3546 SETOR 02 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7003752-28.2021.8.22.0003
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Citação
DEPRECANTE: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
ADVOGADO DO DEPRECANTE: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº SP209551
RÉU: LETICIA REGINO DUTRA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
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Compulsando os autos, verifica-se que as custas da diligência não foram recolhidas, desta feita, intime-se a parte interessada, na pessoa 
de seu advogado, para que proceda com o pagamento devido, no prazo de 05 (cinco) dias.
Efetuado e/ou comprovado o pagamento:
1) Cumpra-se o ato solicitado.
1.1) CÓPIA DA CARTA PRECATÓRIA SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, DE MANDADO DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA.
1.2) - Após, cumprido o ato, devolva-se à origem com nossos cumprimentos.
1.3) - Em seguida, não havendo pendências, arquivem-se estes autos.
2 - Consigno que, caso o Oficial de Justiça certifique que a pessoa a ser citada/intimada tenha mudado de endereço e indique o atual, fica, 
desde já, determinada, independente de nova deliberação, a remessa da presente ao juízo da comarca que se referir o novo endereço, 
dado o caráter itinerante das Cartas Precatórias, devendo ser observada pela escrivania a comunicação ao juízo deprecante quanto a 
essa remessa.
3 - Desde já, fica também determinada a devolução da Carta Precatória à origem, caso o Oficial de Justiça certifique que não foi possível 
encontrar a pessoa em questão, não declinando o novo endereço ou em caso de inércia para comprovação do recolhimento das custas.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos (Lei 13.105/2015).
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Jaru/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
Dados para cumprimento:
RÉU: LETICIA REGINO DUTRA, LINHA, 10 630,. SANTA CRUZ DA SERRA - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7002956-42.2018.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Contratos Bancários
Requerente/Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do requerente: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
Requerido/Executado: VALDEMIR DOS REIS MARIA, EDSON FRANCISCO MISSAO DOS REIS
Advogado do requerido: ERICA DE LIMA ARRUDA, OAB nº RO8092, SIDINEI GONCALVES PEREIRA, OAB nº RO8093
DESPACHO 
Vistos, etc.
1- Rejeito os embargos a execução apresentados pelos requeridos, visto que trata-se meio de defesa utilizado em execução extrajudicial 
e não em cumprimento de SENTENÇA.
2- A presente demanda versa sobre cumprimento de SENTENÇA de ação monitória.
Compulsando o feito, vejo que o exequente não apresentou pedido formal de cumprimento de SENTENÇA.
Logo, há necessidade de correção do andamento do feito, a fim de evitar nulidades.
Deste modo, decido:
a) converto todas as medidas de penhora efetivas como arresto;
b) fica a parte exequente intimada para, no prazo de 15 dias, apresentar pedido de cumprimento de SENTENÇA, nos termos do art. 523 
e seguintes do CPC;
c) no mesmo prazo, deverá o exequente se manifestar sobre os semoventes arrestados (ID 30965502).
3- Atendido o item anterior, venham os autos conclusos para DECISÃO.
Cumpra-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7001643-46.2018.8.22.0003
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Multas e demais Sanções
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
EXECUTADO: EDINALDO VIANA DE LIMA
ADVOGADO DO EXECUTADO: CAIO BRAULIO DE SOUSA BARBOSA, OAB nº RO9192
DECISÃO 
Vistos, 
A parte exequente requer a suspensão do feito, ID: 60602009.
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Pois bem.
Defiro o pedido retro. Nos termos do que faculta o artigo 40 da Lei nº. 6.830/80, SUSPENDO o curso da execução pelo prazo de 01( um) 
ano. 
Neste ínterim, a parte exequente poderá promover as diligências que entender necessárias.
Decorrido o prazo de suspensão, o que deverá ser certificado pela escrivania, INTIME-SE a parte exequente para que indique a existência 
de bens passíveis de penhora e decline o demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, bem como requeira o que entender de 
direito, no prazo de 05 (cinco) dias
Na inércia, arquivem-se os autos, sem baixa, com fulcro no artigo 40, §2º, da LEF, a partir de quando começará a fluir o prazo prescricional 
intercorrente.
Transcorrido o prazo da prescrição - cinco anos -, INTIME-SE à parte exequente, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, possa noticiar 
eventual causa suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.
Em seguida, com ou sem manifestação, o que deverá ser certificado, voltem estes conclusos para DECISÃO e/ou extinção do processo, 
nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80, se for o caso.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Jaru/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, COMO CARTA AR/MANDADO e DEMAIS ATOS:
Dados para cumprimento:
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO 4477 COSTA E SILVA - 
76803-592 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO: EDINALDO VIANA DE LIMA, RUA GUANAMBI 1570 SETOR 02 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7002443-74.2018.8.22.0003
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Multas e demais Sanções
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
EXECUTADO: EDEVALDO ELIAS CHAGAS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos, 
A parte exequente requer a suspensão do feito, ID: 60602007.
Pois bem.
Em análise dos autos verifica-se que o feito já foi suspenso pelo prazo de 01( um) ano. 
Assim, arquivem-se os autos, sem baixa, com fulcro no artigo 40, §2º, da LEF, a partir de quando começará a fluir o prazo prescricional 
intercorrente.
Transcorrido o prazo da prescrição - cinco anos -, INTIME-SE à parte exequente, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, possa noticiar 
eventual causa suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.
Em seguida, com ou sem manifestação, o que deverá ser certificado, voltem estes conclusos para DECISÃO e/ou extinção do processo, 
nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80, se for o caso.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Jaru/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, COMO CARTA AR/MANDADO e DEMAIS ATOS:
Dados para cumprimento:
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO 4477 COSTA E SILVA - 
76803-592 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO: EDEVALDO ELIAS CHAGAS, RUA PRINCESA ISABEL 1586 SETOR 02 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7003105-67.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito
AUTOR: JOAO ROBERTO SAGRES DE PAULA
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ADVOGADOS DO AUTOR: FILIPH MENEZES DA SILVA, OAB nº RO5035, IVAN IGOR DE MENEZES, OAB nº RO10283
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos, 
Defiro o pedido de produção de prova testemunhal requerida pelo autor.
No mais, a parte autora requereu a utilização de prova emprestada para oitiva do policial rodoviário Emerson Conceição Rodrigues e, 
subsidiariamente em caso de indeferimento, requereu sua oitiva e de outros agentes policiais, apresentando seu rol em id nº 60643895.
Dito isso, primando pela celeridade processual e considerando data próxima da realização de audiência de instrução designada para o 
dia 17/08/2021, indefiro o pedido de produção da prova emprestada, tendo em vista a necessidade de intimação da parte contrária para 
manifestação, o que poderá ocasionar morosidade no trâmite dos autos.
Ademais, ressalta-se que o autor já apresentou seu rol de testemunha em id nº 60643895, na hipótese de indeferimento do pedido de 
produção de prova emprestada.
Cumpra-se os demais termos da DECISÃO de id nº 60426440, no que couber.
Aguarde-se a realização da solenidade.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário, servindo a presente como carta/MANDADO /ofício e demais comunicações necessárias, caso 
conveniente à escrivania.
Jaru/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/MANDADO e DEMAIS ATOS.

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7000698-54.2021.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 23/02/2021 00:06:26
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: BENEDITA ALVES FELIPE DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE FERNANDO ROGE - RO5427, DENILSON DOS SANTOS MANOEL - RO7524
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Documentos vinculados: DESPACHO /DECISÃO e Apelação
Intimação - AUTOR - APRESENTAR CONTRARRAZÕES (Art. 1.003, § 5o)
Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) por este meio intimado(s) para dentro de 15 (quinze) dias, apresentar CONTRARRAZÕES ao 
RECURSO DE APELAÇÃO. 
Jaru/RO, Sexta-feira, 30 de Julho de 2021.
MARCIO GREY LEAL NEVES
Técnico Judiciário

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7001091-76.2021.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 11/03/2021 11:26:44
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: GENINO ROQUE DE MIRANDA
Advogado do(a) AUTOR: JAQUELINE VIEIRA CARDOSO - RO5455
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação - AUTOR
Fica o advogado da parte autora intimado para manifestação objetiva em face à PROPOSTA DE ACORDO.
ID: 
Jaru/RO, Sexta-feira, 30 de Julho de 2021.
MARCIO GREY LEAL NEVES
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo:7002858-52.2021.8.22.0003
Classe:Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto:Alienação Fiduciária
AUTOR: B. D. L. L. B. S.
ADVOGADO DO AUTOR: CARLOS EDUARDO MENDES ALBUQUERQUE, OAB nº AL18857
RÉU: V. S.
ADVOGADO DO RÉU: DILCENIR CAMILO DE MELO, OAB nº RO2343
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SENTENÇA 
Vistos, etc.
Compulsando os autos, verifica-se que as partes anunciaram celebração de acordo, conforme petição acostada ao ID: 60361363.
Pois bem.
A autocomposição das partes é sempre o melhor caminho para por fim à lide, eis que o faz de acordo com a vontade delas. Graças a isso 
é que o CPC consagrou, no bojo do artigo 3º, § 2º, o princípio da promoção pelo Estado da solução por autocomposição, consagrando a 
Resolução 125 do CNJ. A conciliação, doravante, passa a ser uma política pública, uma meta do Estado e que deve ser estimulada não 
só por este, mas também por todos os envolvidos no processo.
Assim, considerando que as partes entabularam acordo e que este respeita o seu melhor interesse, sua homologação é medida que se 
impõe.
Ao teor do exposto e por tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO efetuada entre as partes, a fim de que surtam 
os jurídicos e legais efeitos daí decorrentes. 
Por consequência, RESOLVO o MÉRITO da causa, nos termos do artigo 487, III, “b”, do CPC.
Sem custas processuais e cada parte arcará com os honorários de seu advogado, conforme artigo 90, §§ 2º e 3º do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Expeça-se o necessário.
Oportunamente, não havendo pendências, arquivem-se os autos.
Jaru/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, DE MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO E DEMAIS ATOS QUE ESCRIVANIA ENTENDER 
PERTINENTE.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7003552-55.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: VILSON PRESTES BATISTAO
ADVOGADO DO AUTOR: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA, OAB nº RO7559
RÉU: YEDA GRACIELLI PAIANO
ADVOGADO DO RÉU: EDUARDO TADEU JABUR, OAB nº RO5070
DECISÃO 
Vistos,
Trata-se de embargos de declaração oposto por YEDA GRACIELLI PAIANO contra a DECISÃO de ID: 58124435.
Argumenta que houve contradição na fundamentação da DECISÃO, ao não acolher a preliminar de incompetência territorial, tendo em vista que 
a demanda versa sobre direito pessoal e real sobre bem móvel, fato que enseja o acolhimento da preliminar de Incompetência do Juízo Ratione.
Requer o reconhecimento da preliminar de incompetência e a extinção da ação sem julgamento de MÉRITO.
Instada, a parte embargada quedou-se inerte, conforme certidão cartorária de ID: 59305564.
É o necessário. DECIDO.
Os embargos de declaração são cabíveis quando houver na SENTENÇA omissão, obscuridade, contradição ou erro material, nos termos do 
artigo 1.022 do Código de Processo Civil.
A omissão ocorre quando o julgado não aprecia tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou incidente de assunção de competência 
aplicável ao caso sob julgamento e ainda quando incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1° do CPC.
A obscuridade se caracteriza pela ausência de clareza da SENTENÇA, de modo a dificultar a correta interpretação do pronunciamento 
judicial; a contradição existe em razão da incerteza quanto aos termos do julgado, pelo uso de proposições inconciliáveis, podendo acarretar, 
inclusive, dificuldades a seu cumprimento.
O erro material, por sua vez, consiste em inexatidões materiais ou erros de cálculo, conforme art. 494, do CPC.
Pois bem.
Razão assiste, em parte, a parte requerida. Vejamos:
No caso em tela, não há dúvidas de que a requerida YEDA GRACIELLI PAIANO reside na cidade de Ji-Paraná/RO, conforme disposto na 
própria petição inicial.
Segundo a doutrina de Daniel Amorim Assumpção (2017) o domicílio da pessoa física é o lugar em que ela se estabelece de modo estável, 
ou seja, onde fixa residência com ânimo definitivo, com as exceções do domicílio legal previsto em lei (por exemplo, o servidor público se 
reputa domiciliado no lugar em que exercer permanentemente suas funções; o preso tem como domicílio o local onde cumpre a SENTENÇA 
- art. 76, parágrafo único, do CC).
O atual Código de Processo Civil preceitua que na ação fundada em direito pessoal ou em direito real sobre bens móveis a regra será a 
propositura no foro de domicílio do réu.
Corroborando o exposto, segue o artigo 46 do citado diploma legal, in verbis:
Art. 46. A ação fundada em direito pessoal ou em direito real sobre bens móveis será proposta, em regra, no foro de domicílio do réu.
§ 1º Tendo mais de um domicílio, o réu será deMANDADO no foro de qualquer deles.
§ 2º Sendo incerto ou desconhecido o domicílio do réu, ele poderá ser deMANDADO onde for encontrado ou no foro de domicílio do autor.
Assim, tratando-se de demanda ajuizada sob o procedimento comum e restando comprovado o domicílio certo da parte requerida, se faz 
necessário declinar a competência para o juízo de direito da sua cidade, conforme preceitua o art. 64, § 3º do Código de Processo Civil, 
não sendo o caso de extinção da ação sem julgamento de MÉRITO.
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Portanto, verificando a existência de contradição no decisum de ID: 58124435, ACOLHO, EM PARTE, OS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO.
Ante a fundamentação supra e considerando as informações contidas nos autos, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA deste juízo para 
apreciação da demanda e determino a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis da circunscrição judiciária de Ji-Paraná/RO, na forma 
do art. 64, § 3º do Código de Processo Civil.
Intimem-se as partes.
Providencie-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Jaru/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/MANDADO e DEMAIS ATOS.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7002023-35.2019.8.22.0003
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Sanitárias
EXEQUENTE: AGENCIA DE DEFESA SANITARIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO - IDARON
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DA IDARON
EXECUTADO: EDILSON TEIXEIRA MAIRINQUE
ADVOGADO DO EXECUTADO: IRINEU RIBEIRO DA SILVA, OAB nº RO133
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de ação de execução proposta em 2019, sendo que até a presente data não foram localizados bens do devedor passíveis de 
penhora.
Intimada, a parte credora concordou com os cálculos da contadoria e requereu a expedição de certidão de crédito.
Ante o exposto, DETERMINO, seja expedida certidão informando o valor do crédito, qualificação das partes, número do processo e a 
data de decurso do prazo para pagamento voluntário, lançando-a no PJE de modo que a parte possa retirá-la independentemente de 
comparecimento em cartório, podendo por sua conta e risco apresentá-la perante as instituições para os fins que se fizerem necessários, 
na forma do art. 517 §§ 1º e 2º do Código de Processo Civil.
Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa, com fundamento no art. 40, §2º da Lei 6830/80, salientando que 
o desarquivamento pode ser feito a qualquer tempo mediante simples requerimento da parte.
Intime-se.
Jaru/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7002904-41.2021.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 10/06/2021 17:42:47
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: ANTONIO ROCHA BRITO
Advogado do(a) AUTOR: IURE AFONSO REIS - RO5745
RÉU: BANCO ITAU CONSIGNADO S A
Advogado do(a) RÉU: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - BA29442
Intimação - AUTOR
Fica o advogado da parte autora intimado para manifestação em face a petição juntada pelo requerido.
ID: 
Jaru/RO, Domingo, 01 de Agosto de 2021.
MARCIO GREY LEAL NEVES
Técnico Judiciário

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7002057-73.2020.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 14/07/2020 16:43:11
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - RO6338
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EXECUTADO: DELMARIO TIBURCIO 43824110253, DELMARIO TIBURCIO, MIRACI TIAGO BRANDAO TIBURCIO
Intimação - AUTOR
Fica o advogado da parte autora intimado para manifestação objetiva no prazo legal: 
ID: 60717470 - CERTIDÃO (OF 99.2021 RECEBIDO DO IDARON)
Jaru/RO, Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021.
SHEILA MIRANDA TERRA
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7000279-34.2021.8.22.0003
Execução de Título Extrajudicial
Duplicata
EXEQUENTE: IZABEL PORTO AMORIM
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: INDIANO PEDROSO GONCALVES, OAB nº RO3486, RENATA SOUZA DO NASCIMENTO, OAB nº 
RO5906
EXECUTADO: VALDINEY DE LIMA SANTOS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial proposta por IZABEL PORTO AMORIM contra VALDINEY DE LIMA SANTOS.
Durante o curso da ação as partes formularam acordo extrajudicialmente, requerendo a homologação (id. 60669211).
Relatei. 
Conforme se observa, as partes celebraram acordo conforme manifestação id. 60669211.
Em que pese as partes firmarem acordo após o ajuizamento da ação, tratando-se de direitos disponíveis, a lei confere aos litigantes 
plenos poderes para sobre eles transigirem, da forma que melhor lhes convir.
Aliás, o Código de Processo Civil concede ampla autonomia às partes para a composição dos seus próprios interesses, além disso o 
inciso V do art. 139 do CPC estabelece que, a qualquer tempo pode-se promover a autocomposição.
Assim, plenamente possível a homologação do acordo entabulado entre as partes mesmo tratando-se de rito de execução, uma vez que 
a transação pode ocorrer a qualquer tempo.
Por conseguinte, HOMOLOGO por SENTENÇA, o acordo estabelecido entre as partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, 
conferindo obrigatoriedade às cláusulas especificadas na petição (id. 60669211).
Em consequência, declaro extinto a presente execução e determino seu arquivamento, nos termos do art. 924, III, do CPC.
Transitada em julgado nada sendo requerido, arquive-se. Intimem-se.
Isento de custas processuais finais, nos termos do artigo 8º, inciso III, da Lei 3.896/2016.
SENTENÇA publicada automaticamente pelo sistema de informática.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do art. 205, § 3º do CPC.
30 de julho de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz (a) de Direito
Assinado Digitalmente

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7002720-85.2021.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 04/06/2021 08:41:40
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: PAULO BORGES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN - RO2733
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DOCUMENTO VINCULADO: LAUDO PERICIAL
Intimação DAS PARTES VIA SISTEMA: LAUDO PERICIAL - ID 60423472 e 60423489 
Ficam os advogados das partes, por este meio, intimados para, querendo, manifestar-se sobre o laudo do perito do juízo no prazo comum 
de 15 (quinze) dias (Art. 477, § 1o).
Jaru/RO, Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021.
FABIANE PALMIRA BARBOZA
Técnico Judiciário

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7002003-73.2021.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 23/04/2021 09:48:15
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) 
EXEQUENTE: EDSON VINICIUS ALVES
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Advogado do(a) EXEQUENTE: WUDSON SIQUEIRA DE ANDRADE - RO1658
EXECUTADO: MARIA ELIZABETE DA SILVA, NAIR DE LIMA PESSOA DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: KEVILLYN ENDLICH SIMAO - RO10593
1 - INTIMAÇÃO DE ADVOGADO DO AUTOR - CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA - ID.60601236
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado(a), intimada a se manifestar sobre o MANDADO COM CUMPRIMENTO PARCIAL, para 
fornecer o atual endereço da parte Requerida e/ou outro dado indispensável.
2 - INTIMAÇÃO_ RECOLHER CUSTAS_REPETIÇÃO DE ATO (Lei 3893/2016)
Intimo o procurador do autor para, CASO TENHA INTERESSE NA REPETIÇÃO DO ATO, proceder com o recolhimento das custas a 
que se refere o artigo 2º, § 2º, c/c art 19 da Lei 3893/2016 (Regimento de Custas), sob pena de não ser confeccionado o expediente 
necessário, utilizando-se o código 1008.
ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo sem manifestação, iniciar-se-á a contagem de 30 dias referido no artigo 485, III, do CPC.

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 0001348-70.2014.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 26/03/2014 12:27:29
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
EXECUTADO: JEAN CARLOS DOS SANTOS, MATHEUS RIBEIRO BARBOSA, REGINALDO MENDES DO NASCIMENTO, VICENTE 
MENDES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXECUTADO: WUDSON SIQUEIRA DE ANDRADE - RO1658
Advogado do(a) EXECUTADO: WUDSON SIQUEIRA DE ANDRADE - RO1658
Advogado do(a) EXECUTADO: WUDSON SIQUEIRA DE ANDRADE - RO1658
Advogado do(a) EXECUTADO: WUDSON SIQUEIRA DE ANDRADE - RO1658
Intimação DE ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA
Fica o advogado da parte requerida intimado para comprovar o pagamento da 5ª parcela referente o parcelamento do débito, considerando 
o decurso de prazo ao ID 60717885.
Jaru/RO, Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021.
FABIANE PALMIRA BARBOZA
Técnico Judiciário

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7004325-03.2020.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 17/12/2020 15:02:20
CLASSE: INVENTÁRIO (39) 
REQUERENTE: ROSELY CONCEICAO DE SOUZA, IVANI DE SOUZA, MARIA INES ISAIAS DE SOUZA CRUZ, REGINA LIVIERO DE 
SOUZA, CARLOS ROBERTO SILVA DE SOUZA, ROSINEIDE DA SILVA DE SOUZA, CARLITO DE SOUZA, MARGARIDA DE JESUS 
DE SOUZA OLIVEIRA, DALVIM DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARINETE BISSOLI - RO3838
Advogado do(a) REQUERENTE: MARINETE BISSOLI - RO3838
Advogado do(a) REQUERENTE: MARINETE BISSOLI - RO3838
Advogado do(a) REQUERENTE: MARINETE BISSOLI - RO3838
Advogado do(a) REQUERENTE: MARINETE BISSOLI - RO3838
Advogado do(a) REQUERENTE: MARINETE BISSOLI - RO3838
Advogado do(a) REQUERENTE: MARINETE BISSOLI - RO3838
Advogado do(a) REQUERENTE: MARINETE BISSOLI - RO3838
Advogado do(a) REQUERENTE: MARINETE BISSOLI - RO3838
INVENTARIADO: BRASILINA DA CONCEICAO LIVIERO ISAIAS DE SOUZA, ELIAS ISAIAS DE SOUZA
Intimação - AUTOR
Fica o advogado da parte autora intimado para manifestação em face à avaliação do oficial de justiça.
ID: 
Jaru/RO, Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021.
MARCIO GREY LEAL NEVES
Técnico Judiciário

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7000035-08.2021.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 07/01/2021 14:33:23
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) 
EXEQUENTE: IZABEL PORTO AMORIM
Advogados do(a) EXEQUENTE: INDIANO PEDROSO GONCALVES - RO3486, RENATA SOUZA DO NASCIMENTO - RO5906
EXECUTADO: ALEIR CONTE DO NASCIMENTO
Intimação - AUTOR
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Fica o advogado da parte autora intimado para manifestação em face ao MANDADO de intimação de id. 60685837 e a petição de 
id.60407022 da parte requerida informando a oposição dos Embargos a execução sob o número 7003632-82.2021.8.22.0003.
Jaru/RO, Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021.
MARCIO GREY LEAL NEVES
Técnico Judiciário

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7001809-10.2020.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 22/06/2020 08:49:23
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
EXECUTADO: FERNANDO DA SILVA, MAYCON ANDRE FEITOSA DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: SIDNEI DA SILVA - RO3187
Intimação DE ADVOGADO DO AUTOR - CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado(a), intimada a se manifestar sobre o MANDADO COM CUMPRIMENTO PARCIAL, para 
fornecer o atual endereço da parte Requerida e/ou outro dado indispensável.
ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo sem manifestação, iniciar-se-á a contagem de 30 dias referido no artigo 485, III, do CPC.
Jaru/RO, Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021.
MARCIO GREY LEAL NEVES
Técnico Judiciário
PRINT CERTIDÃO

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7001441-64.2021.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 25/03/2021 11:38:03
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) 
EXEQUENTE: MOURAO PNEUS LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDSON FERREIRA DO NASCIMENTO - RO296-B-B, JANE REGIANE RAMOS NASCIMENTO - 
RO813
EXECUTADO: SIMONE SILVA ASSIS
1 - INTIMAÇÃO DE ADVOGADO DO AUTOR - CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA - ID....
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado(a), intimada a se manifestar sobre o MANDADO COM CUMPRIMENTO NEGATIVO, para 
fornecer o atual endereço da parte Requerida e/ou outro dado indispensável.
2 - INTIMAÇÃO_ RECOLHER CUSTAS_REPETIÇÃO DE ATO (Lei 3893/2016)
Intimo o procurador do autor para, CASO TENHA INTERESSE NA REPETIÇÃO DO ATO, proceder com o recolhimento das custas a 
que se refere o artigo 2º, § 2º, c/c art 19 da Lei 3893/2016 (Regimento de Custas), sob pena de não ser confeccionado o expediente 
necessário, utilizando-se o código 1008.
ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo sem manifestação, iniciar-se-á a contagem de 30 dias referido no artigo 485, III, do CPC.

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7002648-98.2021.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 05/07/2021 22:57:39
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
AUTOR: ROBERSON DA SILVA RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: MARINEUZA DOS SANTOS LOPES - RO6214
REQUERIDO: GERALDO APARECIDO DA SILVA, CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS SOUZA
Advogado do(a) REQUERIDO: KEVILLYN ENDLICH SIMAO - RO10593
Intimação DE ADVOGADO DO AUTOR - CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado(a), intimada a se manifestar sobre o MANDADO COM CUMPRIMENTO NEGATIVO, para 
fornecer o atual endereço da parte Requerida e/ou outro dado indispensável.
ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo sem manifestação, iniciar-se-á a contagem de 30 dias referido no artigo 485, III, do CPC.
Jaru/RO, Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021.
MARCIO GREY LEAL NEVES
Técnico Judiciário
PRINT CERTIDÃO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7001649-48.2021.8.22.0003



2493DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
AUTOR: JOANA PEREIRA DA SILVA UEDA
ADVOGADO DO AUTOR: FABRICE FREITAS DA SILVA, OAB nº RO9487
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos, 
Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado constituído, para que regularize a procuração de id nº 59487686, eis que apócrifa, 
bem como, apresente os documentos pessoais dos habilitantes.
Intime-se o INSS da presente DECISÃO.
Prazo: 05 (cinco) dias.
Pratique-se e expeça-se o necessário, servindo a presente como carta/MANDADO /ofício e demais comunicações necessárias, caso 
conveniente à escrivania.
Jaru/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/MANDADO e DEMAIS ATOS.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7005154-18.2019.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Juros de Mora - Legais / Contratuais, Rescisão / Resolução
Requerente/Exequente: NAYARA VIANA DA SILVA, MILTON LOUZADA DE ALMEIDA JUNIOR
Advogado do requerente: DOMERITO APARECIDO DA SILVA, OAB nº RO10171
Requerido/Executado: GIZELI DA SILVA ARCIPRETE
Advogado do requerido: ATALICIO TEOFILO LEITE, OAB nº RO7727, NILTON LEITE JUNIOR, OAB nº RO8651
DECISÃO 
Vistos, etc.
1- Trata-se de incidente de suspeição suscitado pela parte requerida. A ré aponta que este juízo é suspeito para apreciar a causa com 
fundamento no art. 145, inciso IV do CPC. Discorre que há interesse desta magistrada no julgamento da causa, pois teria se valido 
de fundamentos diferentes para apreciar pedidos similares das partes. Relatou que houve peso diverso ao decidir sobre a gratuidade 
pleiteada e do pleito de recolhimento das custas ao final. Também questionou o que foi deliberado nos autos dos processos n. 7000761-
16.2020.8.22.0003 e 7000004-22.2020.8.22.0003.
Sem razão a parte requerida.
Passo a expor as razões nos termos do art. 146, § 1º do CPC.
Ao contrário do que afirma a parte, não há interesse deste juízo no julgamento da causa.
Os fundamentos aqui apontados pela ré revelam o seu posicionamento contrário as decisões tomadas nos autos, o que, a meu ver, 
ensejaria o manejo do recurso adequado e não a suscitação de suspeição.
Primeiramente, a respeito da gratuidade e recolhimento de custas ao final.
A requerida postulou reconvenção em sua contestação, onde também apresentou pedido de gratuidade judiciária que foi indeferido por 
este juízo. Posteriormente, nos autos do Agravo de Instrumento, o TJ-RO reformou a DECISÃO e determinou que fossem apresentados 
os documentos necessários a demonstrar a hipossuficiência da parte requerida (ID 50324269). Prontamente, este juízo atendeu ao que 
foi deliberado pela Corte de Apelação e procedeu com a intimação da requerida (ID 50359080). A parte atendeu o comando judicial, e 
este juízo concedeu a gratuidade judiciária em favor da requerida (ID 53976260).
Ao deliberar sobre o pedido de recolhimento das custas ao final, adotou-se a mesma linha exposta pelo Eg. TJ-RO no que tange 
presunção de veracidade das informações trazidas pelas partes. A DECISÃO tomada neste sentido tem como escopo otimizar o andamento 
processual, visto que, decidir de forma contrária ao que expôs o TJ-RO, ensejaria manejo de novo recurso e, por conseguinte, atrasaria 
o andamento do feito.
Na espécie, os requerentes relataram as dificuldades para o recolhimento das custas. Somado a isto, tem-se o vultoso valor das custas 
processuais, tendo em vista o valor da presente demanda. Porém, não houve isenção das custas, mas apenas autorização para o 
recolhimento ao final.
A respeito da quantidade de carácteres no texto da DECISÃO, entendo que esta diferença não dá ensejo a dúvidas a respeito da 
imparcialidade deste juízo, ao passo de que todas as decisões se encontram fundamentadas e buscaram tão somente se adequar ao 
entendimento empregado pelo TJ-RO.
A seguir, a requerida alega ausência de isenção, posto que nos Autos de n. 7000761- 16.2020.8.22.0003, “a magistrada, ao fim da 
audiência de instrução, instrui o advogado dos lá autores a juntar, após o fim da instrução, um print de WhatsApp”. Em sede de audiência 
de instrução, na presença das partes e advogados, esta magistrada fez considerações com os advogados a respeito de documento 
juntado pela parte autora nos autos, oportunidade em que mencionou a pertinência da juntada do documento “atualizado”. Contudo, ao 
analisar a data daquele documento colacionado aos autos (na própria audiência), verificou-se ser contemporâneo ao ajuizamento da 
demanda, razão pela qual esta magistrada dispensou a obrigatoriedade de juntada do referido documento atualizado. O documento diz 
respeito a tese sustentada por ambas as partes naqueles autos. Portanto, de interesse recíproco, não favorecendo quem quer que seja, 
ao contrário, serve ao processo como um todo. A audiência de instrução encontra-se gravada, cuja mídia está disponibilizada para acesso 
pelos interessados. 
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A respeito das decisões proferidas nos autos do processo n. 7000004-22.2020.8.22.0003, no qual a requerida alega que esta magistrada 
transformou um pedido inepto em cautelar antecedente, vejo que novamente não há qualquer indício de parcialidade no que foi deliberado 
naquele feito. As decisões proferidas foram todas fundamentadas e a eventual inépcia do pedido pode ser reconhecida a qualquer tempo. 
Aliás, a matéria encontra-se em julgamento nos autos do Agravo de Instrumento n. 0805338-98.2021.8.22.0000.
Em verdade, como já foi dito acima, os argumentos da parte requerida apenas demonstram a sua irresignação e discordância do que foi 
deliberado por este juízo, o que não configura a suspeição do juízo. 
Neste sentido, o TJ-RO já possui entendimento pacificado:
EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO. PARCIALIDADE NÃO COMPROVADA. A prática de atos que contrariam o interesse das partes não pode, 
por si só, embasar o reconhecimento de suspeição do magistrado no processo, devendo ser cabalmente comprovada a parcialidade. 
(EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO 0802119-53.2016.822.0000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
Câmaras Cíveis Reunidas, julgado em 28/09/2017.) 
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. PARCIALIDADE NÃO COMPROVADA. A prática de atos que contrariam o interesse das partes não pode, 
por si só, embasar o reconhecimento de suspeição do magistrado no processo, devendo ser cabalmente comprovada a parcialidade. 
(EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO 0803843-92.2016.822.0000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
Presidência, julgado em 01/08/2017.)
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. DECISÕES CONTRÁRIAS AO INTERESSE DO EXCIPIENTE. JUIZ DE DIREITO. INIMIZADE. 
INTERESSE NA CAUSA. O simples fato de o juiz proferir decisões contrárias às pretensões da parte não caracteriza, por si só, inimizade 
ou suspeita de parcialidade, uma vez que as decisões são passíveis de impugnação pela via recursal. (EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO 
0800633-96.2017.822.0000, Rel. Des. Kiyochi Mori, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Câmaras Cíveis Reunidas, julgado em 
06/09/2017.)
A luz da jurisprudência supra, os fundamentos trazidos pela requerida apenas embasam pretensão recursal e não a suspeição desta 
magistrada, motivo pelo qual a ré deveria ter se valido do meio adequado.
Logo, não há que se falar em suspeição deste juízo.
Por todo o exposto, não reconheço a suspeição suscitada pela parte requerida. 
2- Determino ao cartório que:
a) autue em apartado a petição de incidente de suspeição, conforme prevê o art. 145, § 1º do CPC.
b) junte-se cópia desta DECISÃO e, em seguida, a cópia integral do presente feito.
3- Atendidos os itens anteriores, volte conclusos para a apresentação das razões por esta magistrada.
4- Suspendo o curso do presente feito até a deliberação do relator do incidente de suspeição.
5- Cancelo a audiência de instrução designada no feito.
6- Deixo para deliberar a respeito dos embargos de declaração, após a DECISÃO do TJ-RO a respeito do incidente de suspeição.
7- Consigno as partes o dever de acompanhar o andamento do processo incidental.
Cumpra-se.
Jaru - RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7000725-37.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
AUTOR: EURIPIA LOPES DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: TEREZINHA MOREIRA SANTANA, OAB nº RO6132, LARA MARIA MONTEIRO FRANCHI NUNES, OAB nº 
RO9106, JONATA BRENO MOREIRA SANTANA, OAB nº RO9856
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos, 
Considerando a não aceitação pela parte autora do acordo apresentado pelo INSS, intimem-se as partes para dizerem se pretendem 
produzir provas e, sendo requerida a realização de audiência de instrução, deverão justificar sua necessidade e pertinência, no prazo de 
05 (cinco) dias.
Pratique-se e expeça-se o necessário, servindo a presente como carta/MANDADO /ofício e demais comunicações necessárias, caso 
conveniente à escrivania.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Jaru/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/MANDADO e DEMAIS ATOS.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
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Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7001133-28.2021.8.22.0003
Procedimento Comum Cível
Protesto Indevido de Título, Indenização por Dano Material
AUTOR: JOSE RIBEIRO ALVES
ADVOGADO DO AUTOR: SIDNEI DA SILVA, OAB nº RO3187
RÉU: BANCO DA AMAZONIA SA
ADVOGADO DO RÉU: ICARO LUIZ SILVA MARQUES, OAB nº BA36194
SENTENÇA 
Vistos.
JOSÉ RIBEIRO ALVES ajuizou ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização por danos morais contra BANCO DA 
AMAZÔNIA S/A.
Alega a parte autora que tentou realizar compras no comércio local e não foi possível, vez que seu nome está inserido no cadastro de 
inadimplentes, referente a débitos junto ao banco requerido que atuou como avalista. 
Relata que das três supostas dívidas, só há documentos descrevendo uma delas, referente à dívida denominada como sendo FIR 
94/0023-7. Informa que os documentos comprovam que o autor assinou uma Nota de Crédito Rural, como avalista, de JOSÉ VICENTE 
DA SILVA em data de 10/01/1994, posteriormente foi avalista no aditivo da referida Nota de Crédito Rural em 27/06/1995, e em 18/04/1996 
assinou novamente uma Carta Reversal para alongamento das dívidas de crédito rural, referente a mesma Nota de Crédito Rural assinada 
em 10/01/1994, sendo que depois dessa data a nota de crédito rural sofreu outros aditivos dos quais não participou. 
Assim, requer a procedência da ação, declarando inexistente os débitos descritos na certidão do SERASA, referente ao contrato n.º 
FIR-073-94/023 no valor de R$ 9.699,75; contrato n.º FIR-073-94/0030 no valor de R$ 12.716,06 e FIR-073-94/0028 no valor de R$ 
12.706,96. 
A inicial foi recebida, designando audiência de tentativa de conciliação (id 55601758).
O requerido apresentou contestação alegando que não houve fraude nas transações, bem como o nome do autor não está inscrito no 
cadastro dos inadimplentes, requerendo a improcedência dos pedidos (id 56370496).
Foi realizada audiência de conciliação, restando infrutífera (id 57309795).
A parte autora apresentou impugnação as contestações apresentadas (id 57392992).
As partes foram intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir, requerendo o julgamento antecipado da lide (id 
59477817).
Relatei. Decido.
Assim, analisando os fatos e documentos trazidos pelas partes vejo que estão presentes as condições da ação. 
Saliento que o feito encontra-se apto para julgamento, eis que desnecessária a produção de outras provas, nos termos do artigo 355, I 
do CPC.
Dos elementos probatórios existentes, observa-se que estes são suficientes para reconhecer a responsabilidade do requerido.
Afirma a autora que teve seu nome está inserido no cadastro de inadimplentes, referente a débitos junto ao banco requerido que atuou 
como avalista de títulos de créditos.
A requerida apresentou contestação alegando ausência de verossimilhança, sob o argumento de que a autora não juntou aos autos, 
qualquer prova do alegado. 
No mais, aduziu ausência de danos morais, eis que inexistente ato ilícito. Por fim, sustentou o não cabimento da inversão da prova 
requerendo a improcedência dos pedidos.
Pois bem.
Conforme consta as partes em manifestação requereram o julgamento antecipado da lide, dizendo não ter outras provas a produzir.
Em análise dos autos e da contestação da requerida, verifica-se que não foi juntado nenhum documento capaz de demonstrar que a parte 
autora tenha assinado toda a cadeia dos aditivos referente ao título de crédito, bem como a permanência do vínculo entre a parte autora 
e a empresa requerida, nem mesmo o contrato do empréstimo ou serviço, somente algumas telas de controle de operações de crédito 
(ID: 56370498 – p. ¼).
Em que pese a parte autora não tenha negado a realização do negócio jurídico, na condição de avalista, verifica-se que os títulos 
remontam a data de 1994, sendo que o primeiro aditivo ocorreu no dia 27/06/1995 (ID: 55510651 p. 3) e o segundo no dia 18/04/1996 
(ID: 55510651 p. 4), sendo uma carta de alongamento das dívidas de créditos por mais três anos, todos devidamente assinados pela 
parte autora.
Dos documentos colacionados aos autos verifica-se que a partir 1996 a parte autora não teve mais participação nos aditivos de 
parcelamento e alongamento das dívidas. Desta forma, entendo que há ilegalidade quando manteve o nome da parte autora no cadastro 
dos inadimplentes, posto que nenhuma prova foi produzida pelo requerido capaz de comprovar que o avalista tenha participado das 
demais negociações. 
No caso em apreço aplica-se a teoria da responsabilidade objetiva, de acordo com os arts. 3º e 14 do CDC, os quais impõem o dever do 
prestador do serviço de responder objetivamente pelos danos causados a clientes e terceiros.
Além disso, restou demonstrado que o requerido não desincumbiu do ônus que lhe cabia, na forma do art. 373, II do CPC, quanto a 
regularidade da cobrança.
De outro norte é preciso destacar ainda que a cédula de crédito bancária tem força de título executivo extrajudicial, podendo ser alcançada 
pela prescrição. Diante disso, considerando que último aditivo assinado pelo avalista data de 1996, alongando a dívida por mais três anos. 
O vencimento do título ocorreria em 1999 iniciando o prazo prescricional, o que em tese seria alcançado em 2004.
O prazo de prescrição para a pretensão de cobrança da dívida é contado da data de vencimento contratualmente estabelecida, mesmo 
que, em razão do inadimplemento, possa o credor considerar a dívida vencida antecipadamente. Em se tratando, ademais, de título de 
crédito impróprio, como é o caso da Cédula de Crédito Bancário, o prazo prescricional a ser observado é o do art. 206, § 5º, I do CC. 
Outro ponto a ser destacado é o fato do autor alegar o desconhecimento da dívida e a inscrição do seu nome no cadastro dos inadimplentes. 
Em análise da documentação juntada pelo próprio autor, é possível notar que durante todo tempo tinha conhecimento da dívida, tanto 
que foi notificado pelo Banco requerido no ano de 2015 (ID: 55510651 p. 7/9) e a consulta do SPC juntada aos autos remonta a data do 
dia 19/11/2017 (ID: 55510653 p. 4), constando outra consulta do dia 04/07/2016, ou seja, o autor tinha pleno conhecimento que estava 
sendo cobrado.
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Ocorre que o banco requerido não conseguiu comprovar a permanência da legalidade da cobrança, visto que não foi juntando nenhum 
documento que demonstra que o autor continuou na condição de avalista de JOSÉ VICENTE DA SILVA.
Desse modo, não demonstrada a permanência da relação jurídica entre as partes, a inscrição do nome da parte autora no cadastro dos 
inadimplentes, configura a responsabilidade civil e enseja o dever de reparação pelos danos verificados.
O artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor (CDC) dispõe o seguinte:
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos.
Assim a responsabilidade objetiva independe de culpa, bastante apenas a comprovação da conduta ilícita, do dano e do nexo causal, 
o que restou configurado nos autos. Em casos assim, tampouco, há como acatar a tese da excludente de responsabilidade por culpa 
exclusiva de terceiro, ponderado que a responsabilidade do fornecedor de produtos e serviços, dado que fundada no riso da atividade.
Desse modo, em razão da conduta ilícita do banco requerido de dar continuidade nas cobrança e inserir o nome da parte autora no 
cadastro dos inadimplentes, patente o dever de indenizar.
Esse é o entendimento no Tribunal de Justiça de Rondônia:
Apelação cível. Ação declaratória. Manutenção indevida no cadastro de inadimplentes. Dano moral in re ipsa. Quantum indenizatório.
Restando demonstrado que a manutenção do nome no cadastro de inadimplentes foi indevida, constitui hipótese de dano moral in re ipsa, 
isto é, inerente ao próprio fato.
O arbitramento da indenização deve operar-se com moderação, em direta proporção ao grau de dolo ou culpa e à capacidade econômica 
das partes, de forma tal que outorgue ao ofendido uma justa compensação, sem enriquecê-lo indevidamente e, ao mesmo tempo, que 
esse valor seja significativo o bastante para o ofensor, de sorte que se preocupe em agir com maior zelo, cuidado e respeito.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7002105-69.2019.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 09/11/2020 
Assim, patente a configuração do dano moral em favor da parte autora.
Quanto ao dano moral, o fundamento da sua reparabilidade está em que, a par do patrimônio em sentido técnico, o indivíduo é titular de 
direitos integrantes de sua personalidade, não podendo conformar-se à ordem jurídica em que sejam impunemente atingidos. 
O art. 5º, X, da CF/88 dispõe: ‘são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurando o direito à indenização 
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação’. Assim, a reparação do dano moral integra-se definitivamente em nosso direito positivo.
Vale ressaltar que a responsabilidade do requerido, no caso em questão, é objetiva, em decorrência do disposto no art. 14 do CDC, aplicável 
ao caso por força dos arts. 2º e 3º, § 2º, do referido diploma legal, em face da atividade exercida pelo requerido.
Mesmo que desse modo não fosse, ainda assim as regras consumeristas incidiriam no presente caso, pois a parte autora é economicamente 
mais vulnerável na relação em questão, o que a equipara ao consumidor, por força do art. 29 do CDC, visto estar sujeita às práticas nele 
previstas e reguladas. Não é demais salientar, ademais, que a aplicabilidade das normas consumeristas às relações bancárias já restou 
pacificada pela jurisprudência do STJ, consoante o enunciado da Súmula n. 297.
No que diz respeito ao valor do dano a ser arbitrado, o artigo 944 do Código Civil estabelece que a indenização mede-se pela sua extensão, 
devendo-se, ainda, de acordo com entendimento jurisprudencial, serem analisadas as condições socioeconômicas das partes, além do caráter 
pedagógico-punitivo que o valor deve alcançar.
No caso em apreço, a parte autora postula o pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título e danos moras. Contudo, entendo adequado a 
fixação de danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).
Por fim, considera-se suficientemente apreciada a questão posta a julgamento, até porque o julgador não está obrigado a atacar um por um 
os argumentos das partes, mas somente expor os seus, de modo a justificar a DECISÃO tomada, atendendo assim ao requisito insculpido no 
artigo 93, IX, da Constituição Federal e na ordem legal vigente, bem como ao disposto no art. 489, § 1º, inciso IV, do Código de Processo Civil. 
Portanto, os demais argumentos apontados pelas partes não são capazes de infirmar a CONCLUSÃO acima.
DISPOSITIVO 
Ante todo o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial para 
DECLARAR inexistente a relação jurídica entre JOSÉ RIBEIRO ALVES junto a instituição BANCO DA AMAZÔNIA S.A, referente ao contrato n. 
FIR-073-94/023 no valor de R$ 9.699,75 (nove mil seiscentos e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos); contrato n. FIR-073-94/0030 
no valor de R$ 12.716,06 (doze mil setecentos e dezesseis reais e seis centavos) e FIR-073-94/0028 no valor de R$ 12.706,96. 
CONDENO o requerido a pagar em favor da parte autora a título de danos morais o valor de R$3.000,00 (três mil reais), devidamente 
corrigidos a partir da presente ocasião (súmula 362 do STJ) e juros legais a partir do evento danoso data da inscrição (súmula 54 do STJ) 
e declaro extinto o processo com resolução do MÉRITO, na forma do artigo 487, I do CPC.
CONDENO o requerido ao pagamento das custas do processo e a pagar em favor do advogado do autor honorários advocatícios que fixo 
no importe de 10 % do valor atualizado da causa.
Indefiro eventual requerimento de publicação em nome de determinado advogado pois as intimações devem ser realizadas na pessoa do 
causídico que, a teor do disposto nos arts. 2º e 5º da Lei 11.419/2006, tem a atribuição de efetuar o próprio cadastro junto ao PJE.
Havendo apelação antes do trânsito em julgado, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias (CPC, artigo 
1.010, § 1º). 
Com as contrarrazões ou certificado o decurso do prazo sem a respectiva apresentação, remetam-se os autos à instância superior para 
julgamento do recurso (CPC, artigo 1.010, § 3º). 
Com o trânsito em julgado desta SENTENÇA ou do acórdão que eventualmente a confirme, certifique-se. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arquivem-se os autos digitais.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do art. 205, § 3º do CPC.
2 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz (a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
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Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7003758-35.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
AUTOR: GERALDO VARELA DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN, OAB nº RO2733
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Defiro os benefícios da justiça gratuita, uma vez que a parte autora juntou declaração de hipossuficiência e declarou não ter condições 
de arcar com as custas do processo sem prejuízo de seu sustento, bem como diante da inexistência de elementos que permitam afastar 
a presunção de hipossuficiência econômica alegada.
Deixo de designar audiência de conciliação porque, em se tratando de pedido de benefício previdenciário em que o requerido é autarquia 
federal e o objeto da causa tem natureza de direito indisponível em relação ao ente público, resta inviabilizada a autocomposição (CPC, 
artigo 334, § 4º, inciso II).
Trata-se de ação de obrigação de fazer ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para que lhe seja 
concedido o benefício previdenciário de auxílio-doença.
Em atenção ao Ato Normativo n. 0001607-53.2015.2.00.0000, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, e à RECOMENDAÇÃO CONJUNTA 
CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015, determino a produção de prova pericial.
NOMEIO como perita a médica Drª. Myrna Lícia Gelle de Oliveira - CRM 4569-RO com o seguinte endereço profissional: CLÍNICA 
BIOCARDIO- Av. Padre Adolpho Rohl, 1498, centro, JARU/RO..
Diante do grau de qualificação do perito, da complexidade do exame e do local de sua realização, tratando-se de parte autora beneficiária 
da justiça gratuita, nos termos do artigo 28, da Resolução 305, de 07/10/2014 do CJF e da Resolução n. 232/2016 do CNJ, fixo os 
honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), que será pago pela Justiça Federal, Seção do Estado de Rondônia, na forma da 
referida resolução.
Fixei o valor da perícia em R$ 500,00 com amparo no § único do art. 28 da Resolução n. 305/2014-CJF e no art. 2º, §4º da Resolução 
232/2016-CNJ em razão da complexidade da matéria, do grau de zelo que a profissional empregará na perícia, do lugar e do tempo para 
a realização da perícia e entrega do laudo e das peculiaridades regionais.
Com efeito, a perita coletará e identificará os dados do(a) periciando(a), indicando informações processuais, dados pessoais e condições 
laborativas, levantando histórico clínico e outras informações que julgar importantes.
Realizará exame físico e clínico do(a) periciando(a) para apurar quanto às queixas do(a) periciando(a) em detrimento de sua condição 
física e clínica.
Realizará, estudo de todos os documentos apresentados pelo(a) periciando(a) (atestados, laudos, exames, etc) para obter subsídios para 
a avaliação.
Por fim, deverá responder a todos os quesitos formulados pelos juízo e pelas partes, o que representa um número elevado de 
questionamentos.
Logo, deverá dedicar considerável tempo para realizar a perícia e para confeccionar o laudo.
Além disso, o perito detém qualificação profissional e experiência atuando na área de perícias médicas judiciais, razão pela qual o zelo 
profissional também é considerado.
O local da perícia também é levado em consideração, tendo em vista que o médico alugará consultório em clínica para realizar a perícia, 
gerando ônus a profissional.
As peculiaridades regionais também justificam o valor fixado, já que, nas Comarcas desta região, meras consultas médicas costumam 
ultrapassar o valor de R$ 500,00, sendo comum o fato de médicos especialistas cobrarem valores bem superiores ao mínimo das tabelas 
das Resoluções (CJF e CNJ) para realizar perícias da amplitude desta designada, conforme já se teve a experiência em várias outras 
nomeações de outros profissionais em processos previdenciários deste juízo, em que uma dezena e meia de médicos recusaram as 
nomeações.
JUSTIFICATIVA PARA SER INFORMADA NA REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS MÉDICOS PERICIAIS
Além de todas as especificidades consignadas, justificam-se os honorários na medida em que o valor mínimo da tabela do CJF (R$ 
200,00) depois de descontados os tributos de IR (27,5%) e ISS (aproximadamente 5%) será reduzido para quantia irrisória e incapaz 
de remunerar o trabalho complexo que será realizado pelo perito, que comprometerá demasiadamente o tempo de avaliação da parte 
com exame clínico e avaliará todos os documentos médicos e exames apresentados, além de ter que elaborar laudo respondendo a um 
elevado número de quesitos.
Não fosse somente isso, o perito ainda arca com a despesa de alugar uma sala em clínica privada para que possa atender ao juízo, 
despesa que torna o valor mínimo da tabela do CJF ainda mais inexpressivo frente a demanda que lhe é imposta.
Ademais, embora o juízo tenha diligenciado exaustivamente na busca de médicos que aceitem realizar as perícias previdenciárias, a 
recusa em massa tem sido a resposta dos profissionais da região, ainda que fixados os honorários em R$ 500,00. Com efeito, desde maio 
de 2017 já foram nomeadas mais de duas dezenas de diferentes médicos da região, de diversas especialidades, tendo a negativa dos 
profissionais sido a regra desde então, gerando significativo atraso no andamento das ações e onerando ainda mais os processos ao 
PODER JUDICIÁRIO, na medida em que é preciso renovar todos os atos processuais inerentes às novas nomeações, resultando em 
prejuízo à parte que, beneficiária da justiça gratuita, não tem condições de arcar com o pagamento de uma perícia médica judicial.
Veja-se, inclusive, que uma mera consulta com um médico especialista na região chega a custar valor maior que o ora fixado (R$ 500,00), 
sendo mais um fator que inviabiliza o interesse dos profissionais em realizem complexas perícias previdenciárias judiciais pelo valor 
mínimo da tabela do CJF, considerando que já houve médico especialista que condicionou a realização da perícia ao pagamento de 
honorários não inferiores à R$ 1.500,00
Portanto, tem-se por justificado o valor fixado para a perícia.
Logo, nos termos do artigo 474, do Código de Processo Civil, DESIGNO a perícia para o dia 03/09/2021 às 13:00 horas, a ser realizada no 
endereço profissional da perita médica acima mencionado (CLÍNICA BIOCARDIO- Av. Padre Adolpho Rohl, 1498, centro, JARU/RO).
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Intime-se a médica perita quanto a sua nomeação, a fim de que examine a parte autora e responda ao formulário de quesitos e informações 
anexo. 
Informe-se ao expert nomeado sobre o procedimento para pagamento dos honorários periciais e prazo médio previsto para depósito em 
conta, nos termos da Resolução n. 305 do CJF e n. 232/2016-CNJ.
Intimem-se as partes, cientificando-as do prazo de 15 dias para indicar assistente técnico, caso ainda não tenham indicado (art. 465, 
incisos II e III do CPC).
É facultado ao perito o uso da autonomia profissional que lhe é conferida legalmente para realização do procedimento pericial, podendo usar 
de todos os meios técnicos legais que dispor a fim de responder aos quesitos arrolados, inclusive no que diz respeito ao acompanhamento 
do(a) periciando(a).
Demais disso, às partes é concedido o direito de nomear assistência técnico para acompanhar a perícia médica, podendo valerem-se 
dessa prerrogativa se assim tiverem interesse.
Intime-se pessoalmente a parte autora, advertindo-a de que, a pedido da perita, deverá estar presente no local da perícia com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos ao horário assinalado, munida com:
- Documentos pessoais: cópias do RG, do CPF e do cartão SUS;
- Documentos médicos: originais e cópias de todos os documentos médicos relacionados à doença afirmada na inicial (laudos, 
encaminhamentos, fichas de atendimentos, relatórios de procedimentos e cirurgias, exames laboratoriais [sangue], exames de imagem 
[raio-x, ultrassom, tomografia, ressonância, eletrocardiograma, eletroencefalograma], laudos e filmes dos exames, CAT – Comunicação 
de Acidente de Trabalho, agendamento de INSS, receitas de medicação, caixas das medicações que faz uso atualmente).
Sendo realizada a perícia, concedo ao perito o prazo de 30 dias para apresentação do laudo ao juízo, sob pena de responder por crime 
de desobediência.
Advirta-se ao perito de que deverá responder aos quesitos constantes do formulário anexo integralmente, sob pena de complementação 
do laudo sem ônus posterior às partes ou ao Estado, salvo nos casos de quesitos repetidos.
Na hipótese do laudo não ser remetido ao juízo no prazo estipulado, intime-se o perito para encaminhá-lo no prazo de 10 (dez) dias.
Com a juntada do laudo, dê ciência à parte autora, por meio de seu advogado.
Depois de juntado o laudo, CITE-SE a parte requerida para apresentar contestação no prazo legal, contado em dobro por se tratar de 
autarquia de ente público federal, portanto, 30 dias, com início da contagem a partir da citação/intimação pessoal do representante 
jurídico da autarquia requerida (artigos 182 e 183 do CPC).
Por ocasião da contestação, a parte requerida fica intimada do resultado da prova pericial e também para, caso queira, propor acordo, 
devendo, ainda, deverá juntar suas provas e especificar outras provas que eventualmente tiver a intenção de produzir, inclusive dizer se 
deseja apresentar prova testemunhal, justificando a necessidade e a pertinência.
Além disso e em atenção ao Ato Normativo n. 0001607-53.2015.2.00.0000, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, e à RECOMENDAÇÃO 
CONJUNTA CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015, por ocasião da contestação, deverá a parte requerida:
a) – juntar cópia do processo administrativo, incluindo eventuais perícias médicas administrativas e informes dos sistemas informatizados 
relacionados às perícias médicas realizadas, bem como do CNIS atualizado e histórico de contribuições vertidas à previdência social;
b) – tendo interesse em propor acordo, deverá a autarquia previdenciária apresentá-la por escrito ou requerer a designação de audiência 
para esse fim;
c) - fazer juntar aos autos cópia do processo administrativo (incluindo eventuais perícias administrativas) e/ou informes dos sistemas 
informatizados relacionados às perícias médicas realizadas, além das entrevistas rurais eventualmente apresentadas.
Por ocasião da contestação, a ré deverá também já especificar todas as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e a 
pertinência, sob pena de preclusão.
Se for apresentada proposta de acordo, intime-se a parte autora para dizer se aceita, no prazo de 10 (dez) dias.
Na hipótese de ser apresentada a contestação com alegação de incompetência relativa ou absoluta, intime-se a parte autora para dizer 
sobre a arguição de incompetência no prazo de 10 (dez) dias, retornando os autos conclusos para DECISÃO (CPC, artigo 64, § 2º).
Se o réu propor reconvenção, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 dias (CPC, 
artigo 343, § 1º).
Caso o réu alegue, na contestação, fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da parte autora, intime-se o(a) requerente, na 
pessoa de seu advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a 
respeito (CPC, artigo 350). 
Na hipótese do réu aduzir na contestação qualquer das preliminares indicadas no artigo 337 do CPC, intime-se o(a) requerente, na 
pessoa de seu advogado, para responder no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito 
(CPC, artigo 351).
Em qualquer das hipóteses anteriores, em que o(a) autor (a) foi intimado(a) para responder as arguições do réu, deverá desde logo 
especificar se tem outras provas a serem produzidas, além daquelas que já tiver apresentado no processo, justificando a necessidade 
e a pertinência, bem como dizer se está satisfeita com os quesitos unificadores constantes no formulário de perícia médica anexo e/ou 
indicar outros quesitos que pretenda sejam incluídos no referido formulário.
Se a parte requerida não contestar a ação no prazo legal ou se o fizer intempestivamente, certifique-se e intime-se a parte autora para se 
manifestar, devendo dizer se tem outra provas a serem produzidas, especificando-as, e dizer se deseja apresentar prova testemunhal em 
audiência, justificando a necessidade e a pertinência.
Desde já fica oportunizado às partes para que se manifestem sobre todos os fundamentos de direito e de fato que subsidiam o pedido, 
inclusive aos já constantes nos documentos e manifestações que constam no bojo dos autos, inclusive quanto às questões de direito que 
regem e tratam do pedido da parte requerente, do objeto de controvérsia, das provas produzidas no processo para fins de aceitação e 
validade como elementos de convicção sobre direito perseguido e demais outras disposições que julguem relevantes ao caso concreto.
Anexo segue o formulário para a perícia médica com as informações e quesitos necessários para se conhecer do estado clínico da parte 
autora e da alegação de incapacidade.
Considerando que a autarquia previdenciária será citada somente após a realização da perícia, constei junto aos quesitos do juízo os 
demais quesitos que a Procuradoria da autarquia previdenciária comumente realiza nas dezenas de ações da mesma natureza que 
tramitam no juízo.
Constei no referido formulário todos os quesitos e informações disponibilizados no formulário unificado da RECOMENDAÇÃO CONJUNTA 
CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015.
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Considerando que os quesitos arrolados no formulário anexo são completos e abrangem a totalidade de informações e respostas de 
que se precisa saber para se conhecer do estado clínico da parte autora e acerca da alegada incapacidade laborativa, desde já indefiro 
os quesitos repetitivos que a(s) parte(s) vierem a indicar, ficando o perito desobrigado a responder as perguntas repetidas e de que se 
pretenda obter a mesma resposta, evitando-se repetições desnecessárias e retrabalho sem qualquer utilidade, com vistas, assim, a 
otimizar o trabalho pericial.
Após decorrido o prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo pericial, a escrivania deverá requisitar o pagamento dos honorários 
periciais, conforme determina a Resolução do CJF, independentemente de nova determinação nesse sentido, a fim de se evitar atrasos.
Jaru/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz (a) de Direito
Assinado Digitalmente
FORMULÁRIO PARA A PERÍCIA MÉDICA
INFORMAÇÕES E QUESITOS DA PERÍCIA
I - DADOS IDENTIFICADORES:
a) Data da perícia: 
b) Número do processo: 
c) Perito Médico Judicial/Nome e CRM: Myrna Lícia Gelle de Oliveira - CRM 4569-RO.
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM:
e) Assistente Técnico do requerido INSS/Nome matrícula e CRM:
f) Nome do(a) periciando(a): 
g) Idade do(a) periciando(a):
h) CPF e/ou RG do(a) periciando(a):
i) Grau de escolaridade do(a) periciando(a)
j) Profissão declarada:
k) Tempo de profissão:
l) Atividade declarada como exercida:
m) Tempo de atividade:
n) Descrição da atividade:
o) Experiência laboral anterior:
p) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido:
II – EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO PERICIAIS:
1) O(a) periciando(a) já foi paciente do perito 
2) Existe algum motivo de suspeição ou de impedimento da atuação do perito nesta demanda (como ser parente, amigo próximo ou 
inimigo; devedor ou credor; possuir ação judicial contra o paciente ou ser deMANDADO por ele) 
3) Qual a queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia 
4) Há evidências clínicas que atestam e/ou justificam a existência das queixas apresentadas (exames, testes, avaliações, laudos, 
relatórios, prontuários, tratamentos, etc)  Quais 
5) Por ocasião da perícia, foi diagnosticado pelo(a) perito(a) a existência atual de alguma doença, lesão ou deficiência  Qual (com CID) 
6) Qual a causa provável da(s) doença/moléstia(s)/lesão 
7) A doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
8) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  Em caso positivo, circunstancia o fato, com data e local, bem como se 
reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
9) Doença/moléstia ou lesão atualmente torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  
Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a CONCLUSÃO.
10) Sendo positiva a resposta ao quesito n. 9, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária 
11) Sendo positiva a resposta ao quesito n. 9, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza parcial ou total  
12) Sendo constatada existência de incapacidade, o(a) paciente atualmente está incapacitado para todo e qualquer tipo de trabalho ou 
apenas para o seu trabalho habitual ou última profissão 
13) Se atualmente o(a) periciando(a) não estiver incapacitado, ele(a) esteve incapacitado(a) para exercer seu trabalho habitual ou última 
profissão por algum período de tempo antes da realização da perícia  Por quanto tempo  Quando iniciou a incapacidade e quanto cessou  
14) Quais elementos de levaram à convicção do(a) perito(a) (tais como laudos, atestados, exames, prontuários, declarações da parte, testes 
físicos, avaliações físicas, etc) 
15) O(a) periciando(a) atualmente pode continuar trabalhando na sua última profissão normalmente, mesmo acometido da doença/moléstia 
ou lesão verificada, sem que o trabalho implique em risco à sua saúde 
16) Qual a data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).
17) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
18) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  Justifique.
19) Na data do pedido administrativo, o(a) periciando(a) já estava incapacitado na forma ora constatada 
20) Na data do ajuizamento da ação, o(a) periciando(a) já estava incapacitado na forma ora constatada 
21) Na data da realização da perícia, o(a) periciando(a) já estava incapacitado(a) na forma ora constatada 
22) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
23) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias em razão de algumas das seguintes situações  1 - Cegueira total; 2 - Perda de nove dedos das mãos 
ou superior a esta; 3 - Paralisia dos dois membros superiores ou inferiores; 4 - Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a 
prótese for impossível; 5 - Perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja possível; 6 - Perda de um membro superior 
e outro inferior, quando a prótese for impossível; 7 - Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social; 
8 - Doença que exija permanência contínua no leito; 9 - Incapacidade permanente para as atividades da vida diária. (Decreto 3.048/99, 
artigo 45 e anexo I). Se sim, qual e partir de quando 
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24) Havendo incapacidade laborativa atual, é possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) 
se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)  – responder 
somente no caso de existir incapacidade atual:
25) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas em 
caso afirmativo.
26) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
_____________________, ____ de _________ de ____________ 
_______________________________________ 
Assinatura do médico perito nomeado pelo Juízo
________________________________________ 
Assinatura do médico Assistente Técnico
da parte autora 
________________________________________ 
Assinatura do médico Assistente Técnico
da parte requerida (INSS) 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7003706-39.2021.8.22.0003
Classe: Divórcio Consensual
Assunto: Dissolução
Requerente/Exequente: C. F. D. S. B., V. D. D. S.
Advogado do requerente: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Requerido/Executado: 
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos, etc.
Trata-se de ação de divórcio consensual ajuizada por C. F. D. B. e V. D. D. S., ambos já qualificados nos autos, com pedido de homologação 
de acordo que inclui a guarda dos filhos menores e visitas.
Instado, o Ministério Público manifestou-se favorável à decretação do divórcio e homologação do acordo entabulado (ID 60685303).
É a síntese do necessária. 
DECIDO.
O pedido é procedente.
Frise-se que nos termos da Emenda Constitucional nº 66, que deu nova redação ao artigo 226, parágrafo 6º, da Constituição Federal, não 
mais havendo necessidade da comprovação do lapso temporal de 02 (dois) anos para fins de decretação do divórcio direto.
O novo mandamento constitucional suprimiu este requisito, dispondo apenas que “o casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio”.
Trata-se de autêntico direito da personalidade de quaisquer dos consortes (casar e manter-se casado), de maneira que ao juízo, ou à 
contraparte, não é facultado impedir o divórcio daquele que não mais deseja a comunhão, se satisfeitos os requisitos legais.
Ademais, também de há muito não mais se justifica a obrigatória realização de audiência de tentativa de conciliação e ratificação da inicial 
quando o divórcio é buscado consensualmente, pois, ausente do texto constitucional tal requisito, bastante é a afirmativa constante na 
petição inicial, no sentido de que a união faliu e livre é a intenção das partes em se divorciarem.
Relativamente à guarda dos filhos menores, merece ser sublinhado que ela compete aos pais, e somente se o juiz verificar circunstância 
concreta que sugira que aquele não deva permanecer sob a guarda destes, se a deferirá a terceira pessoa, desde que revele compatibilidade 
com a natureza da medida, considerados, de preferência, o grau de parentesco e as relações de afinidade e afetividade (§ 5º do art. 1.584 
do Código Civil).
Dessa forma, não constatado qualquer óbice ao exercício da guarda na forma descrita na petição inicial.
Em relação ao direito de visitas, também este atende aos melhores interesses das crianças, conforme se denota da inicial.
Por derradeiro, destaco, ainda, que há nos autos parecer favorável do Ministério Público.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 226, § 6º da Constituição Federal, HOMOLOGO POR SENTENÇA O ACORDO DE VONTADES 
de C. F. D. B. e V. D. D. S. decretando-lhes o divórcio, que se regerá pelas cláusulas e condições fixadas na inicial. Consequentemente, 
fica extinto o vínculo matrimonial entre os requerentes, pelo que declaro cessados os deveres de coabitação e fidelidade recíproca, e o 
regime matrimonial de bens.
Concedo a guarda, com fundamento no art. 33 do ECA, da seguinte forma: os menores J. P. B. D. S. e C. V. B. D. S. ficaram sob a guarda 
do genitor e os menores S. P. B. D. S. e K. B. D. S. sob a guarda da genitora.
Fixo o direito as visitas nos termos entabulados na inicial.
Expeçam-se os respectivos termos de guarda definitivos.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE AVERBAÇÃO ao Cartório de Registro Civil das pessoas naturais de Jaru/RO, a fim de que 
proceda com a averbação às margens do assento de casamento lavrado sob a matrícula n. 096065 01 55 2011 2 00054 156 0012056 64, 
consignando o divórcio das partes ora decretado, a partir da desta SENTENÇA.
Sem custas, em face da assistência judiciária gratuita nos termos da lei estadual vigente.
Declaro extinto o presente feito com resolução de MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.
Ciência ao Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Expeça-se o necessário.
Fica dispensado o prazo recursal.
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Oportunamente, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Jaru - RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo:7003770-49.2021.8.22.0003
Classe:Divórcio Consensual
Assunto:Dissolução
REQUERENTES: S. A. A., D. S. D. S. P.
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Recebo a inicial e defiro os benefícios da justiça gratuita, uma vez que a parte autora juntou declaração de hipossuficiência e declarou 
não ter condições de arcar com as custas do processo sem prejuízo de seu sustento, bem como diante da inexistência de elementos que 
permitam afastar a presunção de hipossuficiência econômica alegada.
Por tratar de processo que envolve interesse de incapaz, em atenção ao disposto no artigo 279 e artigo 178, II, ambos do CPC, dê-se 
vista ao Ministério Público para que emita seu parecer, no prazo de 10 dias.
A seguir, conclusos.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Jaru/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7000013-47.2021.8.22.0003
Classe: Monitória
Assunto: Nota Promissória
AUTOR: AUTO POSTO IRMAOS LEITE LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: NILTON LEITE JUNIOR, OAB nº RO8651
RÉUS: NIVEILA DE SOUZA SILVA, CLODOALDO MANFRE MATOS
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
Cuida-se de ação monitória ajuizada por AUTO POSTO IRMÃOS LEITE LTDA contra NIVEILA DE SOUZA SILVA e CLODOALDO 
MANFRE MATOS, em que a parte autora pretende que a parte requerida lhe pague o valor representado pelo título de crédito sem força 
executiva que instruiu a petição inicial. 
Foi expedido MANDADO para que a parte requerida pagasse o débito assinalado na inicial, bem como o valor dos honorários advocatícios 
de 5% do valor atribuído à causa (CPC, art. 701), com a advertência de que, se efetuasse o pagamento do débito e dos honorários no 
prazo assinalado, a parte requerida ficaria automaticamente isenta do pagamento das custas processuais (CPC, artigo 701, § 1º), mas, 
do contrário, seria condenada ao pagamento da referida despesa também.
A parte requerida foi regularmente citada (id 55411995 e 59271602), ocasião em que foram cientificados de que poderiam opor embargos 
nos próprios autos, independentemente de segurança do juízo (CPC, art. 702)
Na oportunidade, a parte requerida foi regularmente advertida de que o não pagamento e a ausência de embargos monitórios implicaria 
em constituição do título de crédito sem força executiva que instruiu a petição inicial em título executivo judicial, bem como em condenação 
ao pagamento das custas processuais.
Embora advertida, a parte autora não pagou o débito e nem apresentou embargos monitórios, conforme certidão de id 60253979.
Em sendo assim, não tendo sido oferecidos embargos e não tendo havido o pagamento no prazo legal, julga-se procedente o pedido da 
parte autora, ficando desde já constituído de pleno direito o título executivo judicial, devendo a ação prosseguir na forma do Título II do 
Livro I da Parte Especial do CPC (cumprimento de SENTENÇA ).
Condeno o(a) réu(ré) ao pagamento de custas, despesas e honorários de sucumbência dessa ação monitória, estes últimos fixados em 
10% sobre o valor atual da causa. 
Providencie-se a escrivania, a retificação da classe processual junto ao sistema de informática para “cumprimento de SENTENÇA ”.
Constituído de pleno direito o título executivo judicial e se tratando de obrigação de pagar quantia certa, intime-se a parte autora para 
apresentar planilha de cálculos atualizada em 10 (dez) dias, incluindo-se os honorários 10% (dez) por cento do valor da causa, sob pena 
do cumprimento de SENTENÇA prosseguir pelo valor desatualizado.
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Apresentados os cálculos atualizados, intime-se a parte requerida para cumprir a obrigação, pagando o valor atualizado do título 
constituído no prazo de 15 (quinze) dias, podendo o pagamento ser feito por meio de depósito judicial vinculado a este processo, sob 
pena de inclusão de multa de 10% do valor da condenação e de honorários para a fase de cumprimento da SENTENÇA também em 10% 
do valor da condenação (CPC, artigo 523, § 1º).
A modalidade de intimação deverá ser observada pela escrivania de acordo com o que determina o artigo 513, § 2º, do CPC.
Advirta-se a parte requerida de que, após decorrido o prazo para cumprimento do pagamento acima assinalado, começará a fluir o prazo, 
também de 15 dias, para que, caso queira, apresente impugnação ao pedido de cumprimento de SENTENÇA nos próprios autos (CPC, 
artigo 525).
Havendo impugnação, certifique-se a tempestividade e retornem conclusos para análise quanto ao recebimento, nos termos do § 5º e 
seguintes do artigo 525 do CPC.
Decorrido o prazo e não havendo comprovação do pagamento e nem impugnação da parte requerida, intime-se a parte autora para 
apresentar o cálculo atualizado com a inclusão da multa de 10% e dos honorários desta fase de cumprimento de SENTENÇA também 
em 10% e, após, expeça-se MANDADO de penhora ou arresto e avaliação de bens da parte requerida, nos termos do artigo 523, § 3º do 
CPC, devendo o devedor ser regularmente intimado do prazo para embargos, no caso de penhora positiva
Se eventualmente efetuado pagamento parcial, a multa e os honorários da fase de cumprimento da SENTENÇA (art. 523, § 1º do CPC) 
incidirão sobre o débito restante (CPC, artigo 523, § 2º).
Restando positiva a realização de penhora ou arresto e decorrido o prazo sem embargos, vista ao requerente para se manifestar quanto à 
constrição de bens em 10 (dez) dias, mesma providência que deverá ser adotada na hipótese do requerido não ser encontrado ou restar 
negativa a tentativa de penhora/arresto.
As disposições do artigo 212 § 2º deverão ser atendidas no cumprimento da citação, das intimações ou da penhora/arresto, se requerido 
pela exequente e se o Oficial de Justiça assim necessitar.
Observe-se a escrivania que, em se tratando também de processos que tramitam por meio do sistema do Processo Judicial Eletrônico 
(Pje), as intimações dos advogados devem ser
praticadas em conformidade com o Provimento n. 26/2017-CG, isto é, por meio de publicação no Diário da Justiça, exceto para os casos 
em que o defensor, procurador ou terceiro interessado deva ser intimado pessoalmente, isto é, diretamente pelo sistema do Pje e não 
por meio de publicação, como, por exemplo, das Procuradorias, Defensoria Pública e Ministério Público, devendo ser observado, por 
ocasião do envio da intimação para publicação no Diário da Justiça, os requisitos do §1º do art. 1º do Provimento 26/2017-CG, além da 
preservação de determinados dados processuais ou pessoais dos processos sujeitos a sigilo ou a segredo de justiça (§2º do art. 1º do 
Provimento 26/2017-CG).
DECISÃO encaminhada automaticamente pelo sistema de informática para publicação no Diário da Justiça.
Expeça-se o necessário, servindo o presente como carta/MANDADO, se for conveniente à escrivania.
Jaru/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7003636-22.2021.8.22.0003
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Assunto: Despejo para Uso Próprio
Requerente/Exequente: SERGIO NICOLETTI
Advogado do requerente: LUCIANO FILLA, OAB nº RO1585
Requerido/Executado: RONDON CURSOS E TREINAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos, etc.
1- Recebo a petição inicial, ante o atendimento das emedas.
2- Trata-se de pedido de tutela de urgência onde a parte autora requer a penhor legal dos bens que guarnecem o imóvel de sua 
propriedade e que está alugado em favor da parte requeria. Relata que a empresa requerida não vem pagamento os alugueis e, por 
conseguinte, requer a penhora legal dos bens nos termos do art. 1.467, inciso II do CC.
Pois bem.
No caso em apreço, não vejo a presença dos requisitos para concessão da liminar.
Apesar dos argumentos trazidos pela parte autora a respeito da inadimplência, vejo que a locação objeto dos autos tem como escopo a 
disponibilização de imóvel para exercício da atividade empresarial. Nestes termos, a penhora dos bens que guarnecem o imóvel atingiria 
diretamente o exercício da atividade da empresa requerida.
O CPC veda a penhora dos bens destinados ao labor da pessoa física (art. 833, inciso V do CPC).
No entanto, Superior Tribunal de Justiça estendeu a impenhorabilidade para atividades de microempresa, firma individual ou de empresa 
de pequeno porte.
Neste sentido:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 
PENHORA. MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU FIRMA INDIVIDUAL. REGRA DO ART. 649, V, DO CPC/73, 
CORRESPONDENTE AO ART. 833, V, DO CPC/2015. IMPENHORABILIDADE. APLICAÇÃO EXCEPCIONAL. PRECEDENTES DO 
STJ. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. I. Agravo interno 
aviado contra DECISÃO monocrática que julgara recurso interposto contra decisum publicado na vigência do CPC/2015. II. Na origem, 
o Tribunal a quo julgou cabível penhora que recaíra sobre bicicletas ergométricas, bens indicados pela própria executada, empresa 
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de pequeno porte, microempresa ou firma individual. III. Em regra, os bens das pessoas jurídicas são penhoráveis, de modo que o 
art. 649, inciso V, do CPC/73, correspondente ao art. 833, inciso V, do CPC/2015, segundo o qual são impenhoráveis os bens móveis 
necessários ao exercício da profissão do executado, tem excepcional aplicação à microempresa, empresa de pequeno porte ou firma 
individual, quanto aos bens que se revelem indispensáveis à continuidade de sua atividade. Nesse sentido: STJ, AgRg no AREsp 601.929/
RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, DJe de 23/03/2018; AgRg no REsp 1.329.238/SP, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 27/11/2013; REsp 1.757.405/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
DJe de 27/11/2018. IV. Na forma da jurisprudência, a “exceção à penhora de bens de pessoa jurídica deve ser aplicada com cautela, a 
fim de se evitar que as empresas fiquem imunes à constrição de seus bens e, conseqüentemente, não tenham como ser coagidas ao 
pagamentos de seus débitos” (STJ, REsp 512.555/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJU de 24/05/2004). 
[…] VI. Agravo interno improvido. (STJ - AgInt no AREsp: 1334561 SP 2018/0186657-0, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Julgamento: 07/02/2019, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 13/02/2019)
Compulsando os autos, vejo que a empresa requerida se enquadra como microempresa (ID Num. 60371433 - Pág. 1).
Logo, aplica-se a empresa requerida a regra da impenhorabilidade, motivo pelo qual não há como acolher a pretensão liminar.
Aliás, o TJ-RO já deliberou desta forma em caso similar:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. LOCAÇÃO DE IMÓVEL. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO. BENS QUE GUARNECEM O 
IMÓVEL. IMPENHORABILIDADE DOS BENS MÓVEIS NECESSÁRIOS OU ÚTEIS AO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DO EXECUTADO. 
De acordo com o que dispõe o artigo 833, inciso V, são bens impenhoráveis, os instrumentos ou outros bens móveis necessários ou úteis 
ao exercício da profissão do executado. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 0800630-73.2019.822.0000, Rel. Des. Kiyochi Mori, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 06/06/2019.)
Assim, não há probabilidade do direito alegado a respeito da penhora legal.
Inexistente a probabilidade do direito, fica prejudicado o risco na demora.
Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.
3- Cite-se a parte requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, defender-se ou purgar a mora, depositando em Juízo a integralidade do 
débito a fim de evitar a resolução da locação (inciso II do art. 62 da Lei n. 8.245/91).
3.1- Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pela parte autora (art. 344 do CPC).
3.2- Cientifiquem-se eventuais sublocatários e ocupantes.
4- Para o caso de purgação da mora, arbitro honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor débito atualizado até a data do 
efetivo pagamento.
5- Vindo a contestação, na hipótese de defesa preliminar e/ou juntada de documentos com a resposta, intime-se a parte autora para se 
manifestar em réplica ou impugnação, no prazo de 15 dias.
SERVE O PRESENTE DESPACHO COMO CARTA, MANDADO, CARTA PRECATÓRIA e demais atos, devendo ser instruído com as 
cópias necessárias.
Cumpra-se.
Jaru - RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente
Dados para o cumprimento:
Parte requerida: RONDON CURSOS E TREINAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA, CNPJ nº 30913970000149, RUA RIO DE JANEIRO 
3064 SETOR 02 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7003105-67.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito
AUTOR: JOAO ROBERTO SAGRES DE PAULA
ADVOGADOS DO AUTOR: FILIPH MENEZES DA SILVA, OAB nº RO5035, IVAN IGOR DE MENEZES, OAB nº RO10283
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos, 
Considerando a necessidade de intimação de servidores públicos para participação da audiência de instrução - o que demanda tempo 
razoável - REDESIGNO a audiência de instrução para o dia 14/09/2021, às 08:00.
Link da vídeochamada: https://meet.google.com/rju-shsw-uja. 
Intimem-se.
Cumpra-se a DECISÃO de id nº 59988422, no que couber.
Pratique-se e expeça-se o necessário, servindo a presente como carta/MANDADO /ofício e demais comunicações necessárias, caso 
conveniente à escrivania.
Jaru/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/MANDADO e DEMAIS ATOS.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7003586-69.2016.8.22.0003
Execução de Título Extrajudicial
Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
EXECUTADOS: MAURO MACKERT TONETO, MAURO MACKERT TONETO LOCACAO - ME, LUCELIA CUSTODIO VICENTE
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos, etc.
Em atendimento ao pleito da parte autora, realizei pesquisas via sistema SISBAJUD, restando INFRUTÍFERA a diligência, captando 
apenas valores ínfimos, motivo pelo qual procedi o desbloqueio, conforme documentos em anexo.
Desta forma, intime-se o(a) exequente para no prazo de 05(cinco) dias indicar bens passíveis de penhora e declinar o demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, na forma ao artigo 524, caput e inciso VII, do Código de Processo Civil. 
Na inércia, retornem os autos conclusos.
Intime-se. SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Expeça-se o necessário.
2 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7001444-19.2021.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Alimentos
Requerente/Exequente: D. D. S. S., V. H. F. D. S.
Advogado do requerente: FABRICIA TAVARES DA SILVA, OAB nº RO11409
Requerido/Executado: V. D. S. F.
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos, etc.
A parte exequente informou o cumprimento da obrigação e requereu a extinção da execução.
Desta feita, JULGO EXTINTO o presente cumprimento de SENTENÇA, nos termos do art. 924, II, CPC.
Custas pela parte executada, conforme dispõe a Lei Estadual n. 3.896/2016.
Fica dispensado o prazo recursal.
P.R.I. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Jaru - RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7005154-18.2019.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 23/12/2019 12:48:49
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: MILTON LOUZADA DE ALMEIDA JUNIOR, NAYARA VIANA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DOMERITO APARECIDO DA SILVA - RO10171
Advogado do(a) AUTOR: DOMERITO APARECIDO DA SILVA - RO10171
RÉU: GIZELI DA SILVA ARCIPRETE
Advogados do(a) RÉU: NILTON LEITE JUNIOR - RO8651, ATALICIO TEOFILO LEITE - RO7727
Intimação DAS PARTES VIA SISTEMA
Ficam os advogados das partes intimados, via sistema, da distribuição do processo de Incidente de Suspeição Cível n. 7003778-
26.2021.8.22.0003.
Jaru/RO, Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021.
FABIANE PALMIRA BARBOZA
Técnico Judiciário



2505DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE

1ª VARA CRIMINAL 

1º Cartório Criminal
Proc.: 0000020-29.2019.8.22.0004
Classe: Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado: Daniel Oliveira Farias 
Advogado: Defensoria Pública
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 20 DIAS
DE: DANIEL OLIVEIRA FARIAS, brasileiro, filho de Nubia Oliveira Farias, nascido em 03/07/1993, natural de Porto Velho/RO, residente 
na Rua Jasmo Pereira de Castro, n. 36, Bairro Jardim tropical, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR o réu supraqualificado da DECISÃO judicial abaixo transcrita, determinando a restituição da fiança prestada, 
devendo informar os seus dados bancário: agência, número da conta, se poupança ou conta corrente, CPF, telefone atual ou dados 
bancários de alguém de sua confiança para que o alvará de levantamento a ser expedido lhe seja entregue após contato deste Juízo 
(telefone/Whatssap 63 3416-1722) a fim de efetivar o saque junto a Caixa Econômica Federal.
DESPACHO: “Considerando o arquivamento dos autos, restitua-se ao conduzido a fiança recolhida nos autos”. 
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de janeiro de 2021.

Proc.: 0000020-29.2019.8.22.0004 (SEEU - 0002226-77.2010.8.22.0021)
Classe: Execução da Pena (Réu Solto)
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado: Gilson Silvestre da Silva 
Advogado: Defensor Público
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 20 DIAS
DE: GILSON SILVESTRE DA SILVA, brasileiro, filho de Maria da Glória Alves Pessoa e Adelino Silvestre da Silva, nascido em 07/05/1975, 
natural de Escoporanga/ES, CPF 478.656.872-49, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR o reeducando supraqualificado para que cumpra as seguintes condições inerentes ao beneficio e que são 
exigidas nesta Comarca, de acordo com o artigo 132 da Lei n°. 7.210/1984 (Lei de Execução Penal – LEP): a) Comprovar o exercício de 
atividade lícita, em juízo, em um prazo máximo de 30 dias, o qual deverá ser encaminhado no WhatsApp do Cartório da 1ª Vara Criminal 
da Comarca de Ouro Preto do Oeste (69 3416-1722); b) Comparecer mensalmente em juízo ou em local indicado, entre os dias 1º e 10 
de cada mês, das 7h às 13h, para justificar as suas atividades e atualizar endereço e telefone (obrigação que fica suspensa enquanto 
durar a Pandemia de Covid-19, nos termos dos atos administrativos dos tribunais); c) Não se ausentar da comarca, salvo com autorização 
do juízo; d) No caso de alterar endereço residencial ou de trabalho, comunicar imediatamente o juízo; e) Abster-se do uso imoderado de 
bebida alcoólica e não frequentar casas de jogos e de prostituição, bem como não frequentar, a partir das 22h00, bares e lanchonetes; 
f) Recolher-se a sua residência até o horário das 22h00, podendo dela sair somente no dia seguinte, às 06:00 horas; g) Comunicar, 
imediatamente, qualquer fato que impeça o regular cumprimento das condições impostas.
Ouro Preto do Oeste/RO, 08 de junho de 2021.

Proc.: 0000020-29.2019.8.22.0004 (SEEU - 0002085-25.2014.8.22.0019)
Classe: Execução da Pena (Réu Solto)
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado: Marques Coelho da Silva
Advogado: Defensor Público
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 20 DIAS
DE: MARQUES COELHO DA SILVA, brasileiro, filho de Alzenir Coelho dos Anjos e Antonio Luiz da Silva, nascido em 22/05/1978, natural 
de Arau Moreira/MS, CPF 585.795.832-68, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR E INFORMAR ao reeducando supraqualificado que a prestação de serviços comunitários que lhe foi imposta por 
ocasião da substituição da pena privativa de liberdade (audiência admonitória realizada em novembro/2014 - página 29 - referente à guia 
de execução definitiva da página 5, ambos documentos acostados sob o mov. 1.1) foi alterada para prestação pecuniária no valor de 01 
(um) salário-mínimo. Autorizo, desde já, o parcelamento em até 08 (oito) vezes, a ser pago até o dia 30 (trinta) de cada mês, iniciando-se 
no mês subsequente ao da sua intimação. Caso haja fiança recolhida nos autos, os valores a ela referentes poderão ser utilizados para 
amortizar a prestação pecuniária. O reeducando deverá solicitar ao cartório da Vara Criminal da Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO, 
através do aplicativo WhatsApp - (69) 3416-1722 - e no prazo de 05 (cinco) dias, contado da sua intimação, o(s) boleto(s) para pagamento 
da prestação pecuniária, que deverá ser realizado por depósito identificado (na “boca do caixa”), cujo(s) comprovante(s) deve(m) ser 
encaminhado(s) ao cartório, também via WhatsApp. O apenado deve ser advertido que o descumprimento da medida acima ensejará a 
reconversão da pena restritiva de direitos em pena privativa de liberdade. Havendo necessidade de alteração nos moldes de cumprimento 
da prestação pecuniária, o reeducando deverá requerê-lo por escrito, com os documentos que comprovem a imprescindibilidade da 
medida, por intermédio de advogado constituído ou da Defensoria Pública.
Ouro Preto do Oeste/RO, 26 de maio de 2021.

Proc.: 0000020-29.2019.8.22.0004 (SEEU - 4000025-12.2021.8.22.0004)
Classe: Execução da Pena (Réu Solto)
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
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Denunciado: Dener Rodrigues Gonsalves
Advogado: Defensor Público
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 20 DIAS
DE: DENER ODRIGUES GONSALVES, brasileiro, filho de Matilde da Silva Rodrigues e Jurandir Luiz Gonsalves, nascido em 28/10/1995, 
natural de Ouro Preto do Oeste/RO, CPF 020.322.402-70, RG 1654539 SSP/RO, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR o reeducando supraqualificado do teor da proposta de suspensão condicional da pena, devendo cumprir a 
seguinte condição, pelo prazo de 02 (dois) anos, contado a partir da sua intimação: - Não frequentar, no primeiro ano da pena, bares ou 
qualquer tipo de estabelecimento onde haja fornecimento de bebida alcoólica.
Ouro Preto do Oeste/RO, 08 de junho de 2021.

Proc.: 1000687-66.2017.8.22.0004
Ação: Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado: Etevaldo Nogueira do Nascimento Júnior 
Advogado: Alexandre Anderson Hoffmann (OAB/RO 3709);
FINALIDADE: INTIMAR o advogado supramencionado da SENTENÇA de extinção da punibilidade nos autos supramencionados, 
conforme trecho a seguir:
“[...] Pelo exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado ETEVALDO NOGUEIRA DO NASCIMENTO JÚNIOR, já qualificado 
nos autos, e, por consequência, julgo extinto o processo, nos termos do artigo 89, §5º, da Lei nº. 9.099/1995, por entender suficiente à 
reprovação da conduta do réu”.
Glauco Antônio Lopes - Juiz de Direito
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de julho de 2021

Proc.: 0000405-74.2019.8.22.0004
Ação: Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado: Edgar Gomes Robeiro e outros
Advogado: Eronaldo Fernandes Nobre (OAB/RO 1041); 
FINALIDADE: INTIMAR o advogado supramencionado para apresentar as contrarrazões do recurso de apelação provido pelo ministério 
público, bem como apresentar as razões de seu recurso de apelação.
Carlos Roberto Rosa Burck - Juiz de Direito
Ouro Preto do Oeste/RO, 19 de julho de 2021

Proc.: 0000128-24.2020.8.22.0004
Ação: Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado: Jefferson dos Santos Oliveira e outros
Advogado: Zenilton Felbek de Almeida (OAB/RO 8823); 
FINALIDADE: INTIMAR o advogado supramencionado da SENTENÇA condenatória nos autos supramencionados, conforme trecho a 
seguir:
“[...] JEFFERSON DOS SANTOS OLIVEIRA, qualificado nos autos, como incurso nas sanções do artigo 157, § 2º, inciso II e § 2º-A, inciso 
I, na forma do artigo 14, inciso II, todos do Código Penal, cumulado artigo 61, inciso I e artigo 65, inciso III, alínea “d”, todos do Código 
Penal. Finalizo a pena em 05 anos, 06 meses e 19 dias de reclusão e 10 dias-multa. O regime inicial de cumprimento de pena será o 
semiaberto”.
Glauco Antônio Lopes - Juiz de Direito
Ouro Preto do Oeste/RO, 06 de maio de 2021

Proc.: 0000221-21.2019.8.22.0004
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça (2020202020 000000000)
Denunciado:Juan Alex Testoni, Antonio Zenildo Tavares Lopes, Fabio Furtado de Oliveira, Luís Carlos Soares, Manoel Henrique Santos 
de Souza, Francisco Soares de Souza
Advogado:Ariane Maria Guarido Xavier (OAB/RO 3367), Ricardo Oliveira Junqueira (OAB/RO 4477), Ariane Maria Guarido Xavier (OAB/
RO 3367), Ricardo Oliveira Junqueira (OAB/RO 4477), Ariane Maria Guarido Xavier (OAB/RO 3367), Defensor Público ( 4444444), 
Ricardo Oliveira Junqueira (OAB/RO 4477), Ariane Maria Guarido Xavier (OAB/RO 3367), Ricardo Oliveira Junqueira (OAB/RO 4477)
DECISÃO:
Vistos.1) Foram oferecidas respostas à acusação pelos réus: a) Juan Alex Testoni (f. 372/389), arrolando duas testemunhas; b) Antônio 
Zenildo Tavares Lopes, Fábio Furtado de Oliveira, Henrique Santos de Souza e Francisco Soares de Souza (f. 390/406)< quando arroladas 
três temunhas; e, c) Luís Carlos Soares (que não chegou a ser encartada).1.1.) Na ação penal, lhes é imputada, em suma, a falsidade 
ideológica, consistente na alteração do que deveria constar no documento de prestação de contas de convênio acerca de serviços de horas 
máquinas de que trata o Convênio 054/2013.1.2.) Alegam os réus, em suma, a excludente da ilicitude, consistente na inexigibilidade de 
conduta diversa em razão das peculiares atribuições da Administração Pública, que não podem ser esgotadas na obediência irrestrita às 
formalidades legais, no que deriva a inexistência do dolo específico de falsear o fato, consoante reconnhecido pelo E. TJRO no julgamento 
de apelação deu provimento ao recurso interposto contra condenação por improbidade administrariva.1.3) Ocorre, porém, que a análise 
acerca da espeficidade do dolo demanda aprofundamento no contexto fático probatório, que não se coaduna com a inexistência de justa 
causa ou com a absolvição sumária, mormente a independência entre as esferas administrativa, cível e penal.1.4) Não vislumbro, desta 
feita, inexistência de justa causa para o prosseguimento da ação penal, demonstração de excludente da ilicitude ou, no MÉRITO, induvidosa 
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prova de a em tese falsidade foi desprovida de dolo. 1.5) RECEBO, pois a denúncia.1.5) Ante ausência de manifestação em contrário, 
aproveita-se a prova já produzida, restando a serem ouvidas as testemunhas arroladas pela defesa.2) Em razão da pandemia da COVID-
19, a Presidência e a Corregedoria-Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça exararam uma série de atos administrativos com o intento 
de resguardar a saúde pública e, ao mesmo tempo, assegurar a prestação jurisdicional nos casos urgentes.À medida que a gravidade de 
propagação do coronavirus foi se evidenciando, a Corte foi, na mesma proporcionalidade, reduzindo a realização dos atos judiciais, até 
finalmente proibir a realização de audiências e sessões de julgamento presenciais.Outrossim, nos termos do art. 1°, parágrafo único, do 
Ato Conjunto n. 007/2020-PR-CG, de 25/03/2020, com a redação que lhe foi dada pelo art. 3° do Ato Conjunto n. 008/2020-PR-CG, de 
07/04/2020, ficou estabelecido que, havendo condições técnicas, as audiências poderiam ser realizadas por videoconferência, somente 
após expressa autorização do Corregedor Geral, que foi concedida pelo DESPACHO - CGJ Nº 2825/2020, proferido na SEI n. 0000163-
40.2020.8.22.8004.Como mecionado no aludido provimento, o TJ está implantando nos presídios sala própria para a videoaudiência, 
com os recursos tecnológicos adequados. Portanto, tão logo a logística estiver efetivada, a videoaudiência poderá ser realizada em todas 
as Comarcas e Varas.Autorizou-se, então, que até a implementação do sistema de videoconferência com os recursos tecnológicos já 
adquiridos, este Magistrado poderia realizar as audiência por videoconferência desde que seja mediante o emprego do aplicativo Google 
Mett e gravação via sistema de Audiência DRS “KENTA” empresa contratada pelo Tribunal. As condições técnicas a que a D. Corregedoria 
condicionou a retomada das audiências foi viabilizada pela STIC local.Assim sendo, com o objetivo de retomar com a devida urgência as 
audiências de réu preso no afã evitar o constrangimento ilegal resultante do excesso de prazo na instrução processual, agravamento da 
superpopulação carcerária reconhecidamente estado de coisa inconstitucional no sistema penitenciário brasileiro, assegurar o mínimo 
tempo possível de prisão provisória e a garantia da duração razoável do processo, DETERMINO o seguinte:3) Designo audiência para 
o dia 31.01.2022 às 8h30min.4) As testemunhas abaixo mencionadas deverão ser intimadas, preferencialmente por meio de contato 
telefônico ou WhatsApp, a participarem da videoconferência. Não sendo possível, expedir-se-á MANDADO:Testemunhas da defesa:a) 
Ana Lúcia Paz Soares RuaAzurita, 12090, Porto Velho/RO. (69) 99264-6260;b) Maria Célia Leal Ferreira Residente e domiciliada na BR 
364, KM 31, lote 29, Gleba 06, zona rural do município de Ouro Preto do Oeste/RO. As testemunhas serão orientadas pela serventia 
ou por quem fizer a intimação a baixar em seus aparelhos celulares ou computadores com webcam e microfone o aplicativo Hangouts 
Meet.Após a instalação, a testemunha deverá aguardar, no dia e hora supramencionados, o recebimento de e-mail com o convite para 
participar da audiência por videoconferência.VALE CÓPIA DA PRESENTE COMO CARTA PRECATÓRIA PARA FORNECECIMENTO 
DE TELEFONE DA TESTEMUNHA ARROLADA PELA DEFESA, verificando-se se tem condições de instalação do aplicativo Goggle 
Meet no seu eventual smartphone.6) O réu acompanhará todo o ato por meio de equipamento de captação e transmissão de áudio e 
vídeo instalado em sala própria na casa de detenção.7) Cópia dos autos e das eventuais mídias e anexos que os acompanhem serão 
disponibilizados às partes por meio do google drive ou ferramenta que o valha.8) Sirva-se da presente como OFÍCIO endereçado à 
Delegacia de Polícia Civil e Comando da Polícia Militar, para ciência.9) Sirva-se da presente como OFÍCIO endereçado à Direção da 
Casa de Detenção local.10) Ciência ao Ministério Público e Defensoria Pública.11) Providencie-se o necessário.Ouro Preto do Oeste-RO, 
quinta-feira, 29 de julho de 2021.Carlos Roberto Rosa Burck Juiz de Direito
Ynhaná Leal da Silva Torezani
Diretora de Cartório

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Criminal
Processo: 7004255-80.2020.8.22.0004
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: Delegado de Polícia de Ouro Preto do Oeste
REQUERIDO: THAICON SOUZA SANTOS
Advogado(s) do reclamado: ODAIR JOSE DA SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: ODAIR JOSE DA SILVA - RO0006662A
ATO ORDINATÓRIO
Fica a defesa do réu intimada a apresentar alegações finais, conforme Id. 59564741
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Criminal
Processo: 0000912-50.2010.8.22.0004
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
REQUERIDO: FABIANA FAGUNDES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) REQUERIDO: RODRIGO DE LIMA MICHELS DE OLIVEIRA - MT7300/B
ATO ORDINATÓRIO
Intimar a Defesa para apresentar alegações finais por memorias. 
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Criminal
Processo: 0001941-67.2012.8.22.0004
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
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REQUERIDO: Waires Monteiro da Silva Azevedo e outros (2)
Advogado(s) do reclamado: EDNO DAMASCENA DE FARIAS
Advogado do(a) DENUNCIADO: EDNO DAMASCENA DE FARIAS - MT11134/O
ATO ORDINATÓRIO
Fica a defesa do réu Edimilson Gomes da Silva intimada da audiência de instrução designada para o dia 30/08/2021 às 10 horas, a ser 
realizada de forma virtual por meio do aplicativo google meet. 
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Criminal
Processo: 0000079-51.2018.8.22.0004
Classe: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI (282)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
PRONUNCIADO: Sérgio de Oliveira Silva e outros
Advogado(s) do reclamado: ROBISLETE DE JESUS BARROS
Advogado do(a) PRONUNCIADO: ROBISLETE DE JESUS BARROS - RO2943
ATO ORDINATÓRIO
Intimar a Defesa da DECISÃO de ID 60365880
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Criminal
Processo: 0001413-86.2019.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS (300)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
DENUNCIADO: MICHELY ANTONIA CARDOSO BANDEIRA
Advogado(s) do reclamado: ERONALDO FERNANDES NOBRE
Advogado do(a) DENUNCIADO: ERONALDO FERNANDES NOBRE - RO1041
ATO ORDINATÓRIO
Fica a defesa da ré intimada da audiência de instrução designada para o dia 30/08/2021 às 08h30 a ser realizada de forma virtual por 
meio do aplicativo google meet. 
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Criminal
Processo: 7000304-44.2021.8.22.0004
Classe: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI (282)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: YAN RICARDO ZABALA MONTEIRO e outros (2)
Advogado(s) do reclamado: ODAIR JOSE DA SILVA, JOSE MARTINS DOS ANJOS, WEVERTON MARTINS DE MATOS
Advogados do(a) RÉU: WEVERTON MARTINS DE MATOS - RO11031, JOSE MARTINS DOS ANJOS - RO2011
Advogado do(a) RÉU: ODAIR JOSE DA SILVA - RO0006662A
ATO ORDINATÓRIO
Ciência à Defesa da DECISÃO de ID n. 60458447
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Criminal Processo nº: 1001307-78.2017.8.22.0004 
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário 
AUTOR: M. P. D. E. D. R. 
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DENUNCIADOS: REGINALDO DOS SANTOS FERREIRA, JÉSSICA DE SOUZA BERNARDO 
ADVOGADOS DOS DENUNCIADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos. 
Ante o certificado no ID 59896221, encaminhem-se os autos à secretária do Juízo para inclusão do processo em pauta de audiência.
Cientifique-se a Defensoria Pública, desde já, que não será concedido prazo para a entrevista prévia prevista no artigo 185, §5º, do 
Código de Processo Penal na audiência por videoconferência, conforme explanado no ofício nº. 162/2021, encaminhado por este órgão 
julgador à instituição, de modo que o ato deverá ser efetivado da forma que for mais conveniente à defesa. 
Providencie-se o necessário. 
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021 .
Carlos Roberto Rosa Burck 
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Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 2º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE/WHATSAPP: (69) 3416-1722 – E-MAIL: opo1criminal@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Criminal Processo nº: 7004509-53.2020.8.22.0004 
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário 
AUTORES: D. D. P. D. O. P. D. O., MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DOS AUTORES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DENUNCIADO: ERICA MENDES DE SOUZA 
ADVOGADO DO DENUNCIADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Vistos. 
1. DA RESPOSTA À ACUSAÇÃO
A ré ÉRICA MENDES DE SOUZA foi citada pessoalmente (ID 57721623) e apresentou resposta à acusação por intermédio da Defensoria 
Pública (ID 59846942), ocasião em que requereu a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita e a produção de provas 
em momento posterior. 
Não suscitou matéria processual ou afirmou inexistência de justa causa para a ação penal, reservando a apreciação do MÉRITO para 
após a instrução probatória. 
Quanto ao pedido de gratuidade, postergo sua análise para o final da instrução processual, quando este Juízo terá mais elementos para 
aferir as reais condições financeiras da denunciada. 
Lado outro, INDEFIRO o pleito de relativização de produção de provas para momento posterior, formulado no item III do tópico 4 da 
defesa, porque, salvo as hipóteses de testemunha referida ou daquelas excepcionalmente surgidas no decorrer da instrução, incumbe ao 
Ministério Público requerer as provas que entende pertinentes ao deslinde da demanda e, sendo o caso, apresentar o rol de testemunhas 
no oferecimento da denúncia, ao passo que cabe à defesa fazê-lo na resposta à acusação, operando-se para ambos, a partir dos 
momentos processuais citados, a preclusão consumativa. 
Também não vislumbro, na presente ocasião, possibilidade de absolvição sumária da acusada, subsistindo, pois, a análise quanto à 
materialidade delitiva e aos indícios de autoria realizada quando do recebimento da inicial acusatória, o que enseja a designação de 
audiência de instrução e julgamento. 
2. DO DEPOIMENTO ESPECIAL DAS VÍTIMAS
Com o advento da Lei nº. 13.431, de 04 de abril de 2017, para o fim do resguardo dos direitos fundamentais, estabeleceu-se que a criança 
ou o adolescente vítima ou testemunha de violência deve ser ouvida(o) mediante depoimento especial. 
Constituem-se direitos básicos e garantias fundamentais da criança ou do adolescente, nesta situação, os abaixo listados (dentre outros), 
nos termos dos incisos e do parágrafo único do artigo 5º da citada lei, em especial os trechos destacados, tocantes ao depoimento 
especial: 
I - receber prioridade absoluta e ter considerada a condição peculiar de pessoa em desenvolvimento; 
II - receber tratamento digno e abrangente;
III - ter a intimidade e as condições pessoais protegidas quando vítima ou testemunha de violência; 
[...] 
V - receber informação adequada à sua etapa de desenvolvimento sobre direitos, inclusive sociais, serviços disponíveis, representação 
jurídica, medidas de proteção, reparação de danos e qualquer procedimento a que seja submetido; 
VI - ser ouvido e expressar seus desejos e opiniões, assim como permanecer em silêncio; 
VII - receber assistência qualificada jurídica e psicossocial especializada, que facilite a sua participação e o resguarde contra comportamento 
inadequado adotado pelos demais órgãos atuantes no processo; 
VIII - ser resguardado e protegido de sofrimento, com direito a apoio, planejamento de sua participação, prioridade na tramitação do 
processo, celeridade processual, idoneidade do atendimento e limitação das intervenções; 
IX - ser ouvido em horário que lhe for mais adequado e conveniente, sempre que possível; 
X - ter segurança, com avaliação contínua sobre possibilidades de intimidação, ameaça e outras formas de violência;
XI - ser assistido por profissional capacitado e conhecer os profissionais que participam dos procedimentos de escuta especializada e 
depoimento especial; 
[...] 
XIV - ter as informações prestadas tratadas confidencialmente, sendo vedada a utilização ou o repasse a terceiro das declarações feitas 
pela criança e pelo adolescente vítima, salvo para os fins de assistência à saúde e de persecução penal;
XV - prestar declarações em formado adaptado à criança e ao adolescente com deficiência ou em idioma diverso do português. 
Parágrafo único. O planejamento referido no inciso VIII, no caso de depoimento especial, será realizado entre os profissionais 
especializados e o juízo. 
Impende diferenciar que, nos termos do artigo 7º da Lei nº. 13.431/2017, a escuta especializada é o procedimento de entrevista sobre 
situação de violência com criança ou adolescente perante órgão da rede de proteção, limitado o relato estritamente ao necessário para o 
cumprimento de sua FINALIDADE, ao passo que, consoante trata o artigo 8º, o depoimento especial é o procedimento de oitiva de criança 
ou adolescente vítima ou testemunha de violência perante autoridade policial ou judiciária. 
Como assinalado no parágrafo único do artigo 5º da Lei de Regência, acima reproduzido, o juiz e o profissional que realizará a oitiva 
reunir-se-ão em data anterior ao depoimento para planejá-lo, isto é, à luz dos fatos noticiados nos autos, identificar quais os pontos de 
interesse para detecção no livre relato do(a) depoente, que, se for o caso, sejam dignos de questionamentos mais específicos, observadas 
as diretrizes que buscam evitar a revitimização e qualquer constrangimento à criança ou ao adolescente. 
Também cumpre destacar que, conforme estabelece o artigo 9º do mesmo diploma legal, a criança ou o adolescente será resguardada(o) 
de qualquer contato, ainda que visual, com o suposto autor ou acusado, ou com outra pessoa que represente ameaça, coação ou 
constrangimento, de modo que somente em casos excepcionais admitir-se-á a presença do investigado ou acusado na sala de audiências, 
ou mesmo no Fórum, isto porque, pelo menos em se tratando deste Juízo, não existe meio de impedir o vedado contato visual, porquanto 
existe apenas uma entrada. 
Importante ressaltar que, de acordo com as disposições dos artigos 10º, 11 e 12 da Lei nº. 13.431/2017, o depoimento especial realizar-
se-á da seguinte forma:
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a) a criança ou o adolescente a ser ouvida(o) será convidada(o), pelo(a) profissional incumbido(a) de realizar sua oitiva, a comparecer 
ao Fórum previamente à data do depoimento especial, para conhecer as dependências onde será ouvida(o) - sala dos psicólogos do 
Núcleo Psicossocial (NUPS), bem como a sala de audiências, para familiarizar-se com os ambientes e, especialmente, para que lhe seja 
explicada a formatação do ato, a razão das câmeras e microfones, o sigilo das gravações e outros aspectos que forem de curiosidade 
do(a) depoente; 
b) no dia designado para o depoimento, a criança ou o adolescente, acompanhada(o) de seu(sua) representante legal ou curador(a), 
comparecerá ao local da coleta do depoimento com, no mínimo, 15 (quinze) minutos de antecedência;
c) as imagens e áudio da sala de depoimento serão transmitidas em tempo real para a sala de audiências, sendo o depoimento gravado, 
em todas as suas fases, de modo apartado. A audiência, presidida pelo juiz e com a presença do Ministério Público, da defesa e, se for o 
caso, de seus assistentes técnicos, como é natural, será registrada pelo sistema audiovisual, que estará sincronizado com o que se ocorre 
na sala da tomada de depoimento especial;
d) o depoimento especial obedecerá ao protocolo brasileiro, que adotou o sistema da National Children’s Advocacy Center (NCAC), sendo 
que a “estrutura de entrevista forense” encontra-se resumida em documento que guarnece a presente DECISÃO;
e) eventuais questionamentos pelas partes ocorrerão somente após a livre narrativa e, se a hipótese, os questionamentos pelo(a) 
profissional competente na sala de depoimento, havendo uma breve interrupção da oitiva para que sejam efetuadas as proposições de 
perguntas, análise e (in)deferimento pelo magistrado e formulação em bloco ao profissional;
f) salvo situações excepcionais, haverá apenas um bloco para questionamentos das partes, seguindo-se do “fechamento”, conforme 
“estrutura de entrevista forense”;
g) eventuais indeferimentos ou protestos das partes ou assistentes técnicos e decisões do magistrado estarão gravados na mídia da 
gravação da audiência, não sendo, por isso, consignados em ata, sob pena do comprometimento da devida atenção ao depoimento que 
ocorre em sala separada;
h) encerrada a oitiva, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o profissional que a realizou trará aos autos sucinto relatório do ato, abordando 
a capacidade cognitiva da criança ou do adolescente ouvida(o), além de outros aspectos que entenda que devem ser ressaltados.
Mais detalhes a respeito do protocolo brasileiro e sobre o depoimento especial podem ser obtidos no site https://www.childhood.org.br/
como-protegemos-depoimento-especial. 
Assim, considerando que já constam dos autos o relatório do prévio estudo psicossocial realizado com a família das vítimas (ID 58733355), 
encaminhem-se os autos à secretária do Juízo, para inclusão do processo em pauta, a fim de que sejam colhidos os depoimentos das 
infantes Thayná de Souza Santos e Lara Kelly Mendes Ferraz. 
As comunicações das menores a serem ouvidas, acerca do depoimento especial, dar-se-ão por prévio contato telefônico realizado pelo 
NUPS, ao que se seguirá a intimação por Oficial(a) de Justiça. Para que tal procedimento ocorra, encaminhem-se os autos, de imediato, 
ao NUPS, para que as crianças sejam convidadas primeiro por telefone, inclusive para observância do item a do passo a passo do 
depoimento especial, sendo posteriormente intimadas, inclusive em cartório, nesta mesma ocasião, se for o caso, por intermédio de 
seu(sua) representante legal. 
Expeça-se o necessário para a efetivação da presente DECISÃO, atentando-se às disposições do Provimento Conjunto nº. 001/2021, 
editado pela Presidência e pela Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
Encaminhem-se os autos ao NUPS. 
Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO. 
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021 .
Carlos Roberto Rosa Burck 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 2º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE/WHATSAPP: (69) 3416-1722 – E-MAIL: opo1criminal@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Criminal Processo nº: 1000327-34.2017.8.22.0004 
Classe: Ação Penal de Competência do Júri 
AUTOR: M. P. D. E. D. R. 
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DENUNCIADO: MAYKON FERREIRA APOLINARIO 
ADVOGADO DO DENUNCIADO: CLEDERSON VIANA ALVES, OAB nº RO1087 
SENTENÇA 
Vistos.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA ofereceu denúncia em face de MAYKON FERREIRA APOLINÁRIO, imputando-
lhe a prática do crime tipificado no artigo 121, §2º, inciso IV, do Código Penal. Segundo a peça acusatória (grifo no original):
No dia 05 de dezembro de 2016, por volta das 14h40min, na Rua Anderson Leite Junior do Nascimento, s/n, Bairro Colina Park, no 
Município de Ouro Preto do Oeste/RO, o denunciado MAYKON FERREIRA APOLINÁRIO, agindo com livre, consciente e manifesta 
vontade de matar, mediante recurso que dificultou a defesa da vítima (surpresa), utilizando, para tanto, de uma arma de fogo, matou 
Fernando Duarte [...]. 
A denúncia descrevendo a conduta do acusado veio acompanhada de inquérito policial (autos nº. 0394/2016) e foi recebida no dia 08 de 
maio de 2019 (ID 57526646 - página 96). 
Os antecedentes criminais foram juntados sob os ID’s 57526646 (páginas 97/100), 57526650 (páginas 1/5), 59029750 e 59071533. 
O denunciado foi citado pessoalmente (ID 57526650 - páginas 10/11) e apresentou resposta à acusação por intermédio de advogado 
constituído (ID 57526650 - páginas 20/22). 
Após a oitiva das testemunhas e o interrogatório do réu (ID’s 57526650 - páginas 34/37 e 60/62, 57528502 - página 31 e 58767409), a 
instrução foi encerrada. 
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As partes apresentaram alegações finais por memoriais. Enquanto o Ministério Público requereu a pronúncia do acusado, nos exatos 
termos da denúncia (ID 59395625), a defesa pugnou por sua impronúncia, sob a alegação de carência probatória quanto à autoria delitiva 
(ID 59536356). 
Vieram os autos conclusos. 
É o relatório.
Decido.
A presente demanda versa sobre a prática da conduta delitiva prevista no artigo 121, §2º, inciso IV, do Código Penal, e, por tal motivo, 
deverá ser processada e julgada na forma regulada pelo artigo 406 e seguintes do Código de Processo Penal, com a redação dada pela 
Lei nº. 11.689/2008, competindo ao Tribunal do Júri a apreciação do feito, consoante dispõe o artigo 5º, inciso XXXVIII, alínea d, da 
Constituição Federal de 1988, já que, no caso sub judice, o elemento subjetivo do tipo é, em tese, o dolo, circunstância que confere ao 
delito o status de crime doloso contra a vida.
Não havendo preliminares ou prejudiciais pendentes de apreciação, passo à análise dos fatos e fundamentos hábeis a subsidiar o 
pronunciamento judicial que encerra o sumário de culpa. 
Como é cediço, a DECISÃO de pronúncia não deve invadir o MÉRITO da causa, sob pena de vilipendiar e usurpar a competência do juiz 
natural, que, conforme alhures assinalado, pertence ao Tribunal do Júri, cujos veredictos são reconhecidamente soberanos (artigo 5º, 
inciso XXXVIII, alínea c, da Carta Magna).
Nesta ordem de ideias, apenas pode-se pronunciar sobre a admissibilidade das imputações, que somente serão aceitas se presentes os 
pressupostos exigidos pela legislação de regência (artigo 413 do Código de Processo Penal).
Em outras palavras, convencendo-se da materialidade do crime afeto à competência do Conselho de SENTENÇA e, ainda, verificando a 
existência de indícios suficientes de autoria ou de participação, este Juízo há de preservar, a todo custo, a regra insculpida na Lei Maior, 
a fim de que o Júri Popular julgue o crime doloso contra a vida.
A materialidade do crime restou comprovada pela ocorrência policial nº. 40.260/2016 (ID 57526646 - páginas 5/6); pelo boletim de 
ocorrência policial nº. 1.038/16, lavrado pela Polícia Militar (ID 57526646 - páginas 7/8); pela certidão de óbito de ID 57526646 (página 9); 
pelo laudo de exame tanatoscópico de ID 57526646 (página 10); pelo laudo de exame em local de morte violenta nº. 3580/16/CCRIM/JIP/
POLITEC/SESDEC/RO (ID 57526646 - páginas 33/42); além dos depoimentos das testemunhas e demais provas coligidas ao feito.
No que tange à autoria, ressalta-se que a pronúncia exige apenas a existência de indícios para a suposição de responsabilidade criminal 
do réu, cabendo ao Conselho de SENTENÇA a aprofundada aferição das provas colhidas, mesmo porque a DECISÃO de pronúncia 
possui natureza precipuamente declaratória, na qual verifica-se a presença do fumus boni iuris que justifique o julgamento pelo Júri 
(MARREY, Adriano. FRANCO, Alberto Silva. STOCO, Rui. Teoria e Prática do Júri. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1993, p. 160).
No interrogatório realizado no dia 14/06/2021 (eis que o do dia 03/12/2019, realizado na Comarca de Presidente Médici/RO, não será 
considerado para os fins desta DECISÃO ), o denunciado negou que tenha ceifado a vida de Fernando, asseverando que já haviam feito 
alguns “negócios” e que nunca tiveram desavenças. 
Segundo Maykon, no dia dos fatos, pela manhã, ele foi ao mercado com sua esposa Daielle Ayume Givigi Guimarães de Oliveira (ouvida 
por este Juízo como informante) e depois ao posto de gasolina, retornando, em seguida, para sua casa, onde ficou durante todo o período 
vespertino, horário em que o homicídio ocorreu. 
Analisando o conjunto probatório produzido no decorrer da persecução penal, verifico que, das alegações do acusado, não restou 
evidenciado que ele não é o autor dos delitos ora imputados e que há indícios suficientes de materialidade para sua submissão ao 
julgamento do Júri, a quem compete a análise das alegações que afetam ao MÉRITO da ação, não havendo de se falar, portanto, na 
impronúncia do réu.
Urge mencionar que, ao contrário do alegado pelo denunciado, sua ex-companheira Daielle Ayume esclareceu, em Juízo, que “no dia do 
acontecido, o Maykon saiu de manhã cedo, comprou Mucilon, que é para o meu filho do meio, que é filho dele também, e não saiu mais 
de casa”.
Outrossim, consta dos autos trecho de interceptação telefônica deferida nos autos nº. 0002620-28.2016.8.22.0004, em que Dayane 
Ferreira Apolinário, irmã do réu, e a informante Suely Ferreira Apolinário, genitora deste, conversam a respeito do homicídio de Fernando, 
oportunidade em que Dayane mencionou que “eu peguei ontem ele [Maykon] ali dentro [...] ‘você ganhou alguma coisa pra matar [o 
Fernando, citado anteriormente no diálogo]  Aí ele pegou e falou assim ‘NÃO, MATEI POR COISA PARTICULAR MESMO’” (ID 57526646 
- páginas 20/22). 
Suely, ao ser questionada em Juízo a respeito da conversa tida com a filha, limitou-se a dizer que não se recordava. 
Em que pese a defesa do réu afirmar que “não há nos autos nenhum documento de autorização judicial, sendo assim a mesma 
[interceptação telefônica] ilegal” e que “os autos citados pelo Ministério Público 0002620-28.2016.8.22.0004, nem sequer abrem, tanto 
em consulta no sistema PJE como no sistema comum, manual, Não existe nem a autorização, nem a degravação total da interceptação 
telefônica”, razão não lhe assiste. 
Inicialmente, insta salientar que a interceptação telefônica deferida nos autos nº. 0002620-28.2016.8.22.0004 tinha por objetivo a apuração 
de delito diverso do narrado na denúncia, sendo que, em virtude do fenômeno da serendipidade, foi acolhido o pedido da autoridade 
policial para que as provas originadas pela quebra do sigilo telefônico fossem utilizadas em diversos inquéritos policiais que tramitavam na 
Delegacia de Polícia Civil de Ouro Preto do Oeste/RO, dentre os quais o que instrui a inicial acusatória (ID 57526646 - páginas 16/17). 
A fim de evitar o tumulto processual, não era esperado (ou, caso acontecesse, provavelmente seria indeferido) que fosse coligida ao feito 
a degravação das chamadas telefônicas realizadas e recebidas pelos alvos da interceptação em sua integralidade, mas tão somente os 
trechos que correspondessem à infração em apuração em cada um dos cadernos investigativos, motivo pelo qual apenas o item 4.3 do 
Relatório de Interceptação nº. 33-A-2016 guarnece o inquérito policial. 
Também pontuo que todo o trâmite do processo nº. 0002620-28.2016.8.22.0004, isto é, da distribuição do feito até o arquivamento dos 
autos, ocorreu no Sistema de Automação Processual (SAP), ou seja, fisicamente, sendo que a consulta do patrono do réu à movimentação 
processual (já que não há como ter acesso ao conteúdo das peças e decisões pela internet) deveria ocorrer pelo site do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, caso não houvesse sigilo anotado nos autos. 
Nas hipóteses de processos que tramitam em segredo de justiça, é de conhecimento público e notório da advocacia rondoniense que 
as consultas à movimentação processual não é mais disponibilizada pela internet, mesmo quando o número da distribuição é informado 
- como outrora ocorria - cabendo à parte interessada requerer o acesso ao feito à serventia. Não há de se cogitar, portanto, eventual 
cerceamento de defesa, eis que o advogado do acusado não desincumbiu-se do ônus de comprovar que ao menos solicitou vista dos 
autos in comento, tampouco que houve indeferimento do Juízo. 
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Por fim, e não menos importante, mister ressaltar que o acusado vem sendo patrocinado por defesa constituída desde sua citação e 
que o trecho da interceptação telefônica questionado nas alegações finais foi juntado ao caderno investigativo antes mesmo do inquérito 
ser relatado e remetido ao Ministério Público, de sorte que eventual arguição de ilegalidade/nulidade probatória deveria ser ventilada 
na primeira oportunidade, isto é, por ocasião da apresentação da resposta à acusação, o que não foi feito, eis que a defesa cingiu-se a 
afirmar que a ligação em questão era prova frágil da autoria delitiva, sendo tal tese rechaçada pela DECISÃO de ID 57526650 (páginas 
23/24). 
Quanto ao uso de elementos probatórios colhidos durante a fase do inquérito policial para subsidiar a DECISÃO de pronúncia, colaciono 
o seguinte julgado da Corte Superior (grifei):
PENAL. PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIOS QUALIFICADOS. 
PRONÚNCIA. INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA DEMONSTRADOS A PARTIR DE ELEMENTOS DO INQUÉRITO POLICIAL. 
POSSIBILIDADE. ANÁLISE ACERCA DA IDONEIDADE DESSES ELEMENTOS. INVIABILIDADE. NECESSIDADE DE REEXAME DAS 
PROVAS. SÚMULAS 7/STJ E 279/STF.
I - A jurisprudência desta Corte entende ser admissível a prova realizada ainda em sede policial, para efeitos de autorizar a pronúncia, 
desde que, a partir de sua análise, seja possível extrair indícios suficientes de autoria [...] (Agravo Regimental no Agravo em Recurso 
Especial nº. 617.592/SP, rel. Ministro Félix Fischer, Quinta Turma, julgado em 18/06/2015). 
Desta forma, vislumbro, no caso em apreço, a presença de elementos que comprovam suficientemente os indícios de autoria que são 
exigidos para a submissão dos autos ao julgamento pelo Conselho de SENTENÇA. Neste sentido (grifei):
Recurso em sentido estrito. Homicídio qualificado. Autoria. Indícios suficientes. Pronúncia. Manutenção. Submissão ao Tribunal do Júri. 
Qualificadoras. Exclusão quando manifestamente improcedentes. O que autoriza a impronúncia é o convencimento do juiz quanto à 
inexistência de provas que indiquem a autoria do crime ou a ausência da prova material. Havendo fundada suspeita da autoria ou 
participação, mantém-se a pronúncia para que o Tribunal do Júri, competente para julgar o crime, possa decidir o caso [...] (TJ/RO - 
Recurso em Sentido Estrito nº. 0001802-77.2019.8.22.0002, rel. Juiz Jorge Leal, 1ª Câmara Criminal, julgado em 27/05/2021). 
No que se refere à qualificadora prevista no inciso IV (delito praticado mediante recurso que dificultou a defesa do ofendido), do §2º, 
do artigo 121, do Código Penal, o entendimento da nossa egrégia Corte é o de que “na fase da pronúncia, a qualificadora do crime de 
homicídio só pode ser excluída quando for manifestamente improcedente”, sendo que “caso contrário, deve ser mantida para apreciação 
pelo conselho de SENTENÇA ” (Recurso em Sentido Estrito nº. 0000821-94.2019.8.22.0019, rel. Desembargador José Jorge Ribeiro da 
Luz, 2ª Câmara Criminal, julgado em 05/05/2021). 
In casu, ao tratar da dinâmica dos fatos, o perito subscritor do laudo de exame em local de morte violenta nº. 3580/16/CCRIM/JIP/
POLITEC/SESDEC/RO (ID 57526646 - páginas 33/42) atestou que “o condutor do veículo Corsa placa NDF-0186 [vítima] ao empreender 
marcha a ré na via de acesso do terreno do imóvel residencial situado na Rua Anderson Leite Junior do Nascimento, setor direito do 
número 1440 junto a um terreno baldio, bairro Colina Park, Ouro Preto D Oeste, sofreu disparos fatais de arma de fogo do tipo pistola 
calibre 380 com o antagonista situado no setor lateral médio externo do referido veículo”. 
Neste sentido, os policiais militares Vinicius Moreira Gomes e Reinaldo Marques dos Santos, que compunham a guarnição responsável 
por atender a ocorrência policial, esclareceram, em Juízo, que, pela posição do cadáver, Fernando aparentemente não tentou ou não 
teve chance de sair do automóvel alvejado, sendo que foi surpreendido com os disparos de arma de fogo quando deixava o quintal de 
sua casa, o que pode ser corroborado pelas imagens contidas no laudo acima mencionado, fazendo incidir a qualificadora indicada na 
denúncia, mas não nos termos da inicial. Explico.
De acordo com o Parquet, o homicídio perpetrado pelo réu deve ser considerado qualificado por ele ter utilizado recurso que dificultou a 
defesa do ofendido, qual seja, a surpresa; entretanto, no mesmo inciso IV, há previsão da qualificadora do crime cometido à emboscada, 
que amolda-se mais à casuística. 
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 413 do Código de Processo Penal, PRONUNCIO o denunciado MAYKON FERREIRA 
APOLINÁRIO, brasileiro, convivente, filho de José Marcos Apolinário e Suely Ferreira Apolinário, nascido em 23/08/1986, natural de 
Ouro Preto do Oeste/RO, portador da CI/RG nº. 133089403 (SSP/RO) e inscrito no CPF/MF sob o nº. 082.135.109-50, a fim de que seja 
submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri desta Comarca, como incurso nas sanções do artigo 121, §2º, inciso IV, do Código Penal. 
Intimem-se na forma do artigo 420 do Código de Processo Penal.
Após o trânsito em julgado, dê-se vista dos autos ao Ministério Público e à defesa para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem rol 
de testemunhas para deporem em plenário, até o máximo de 05 (cinco), bem como para, querendo, juntarem documentos e requererem 
diligências (artigo 422 do Código de Processo Penal).
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente pelo sistema PJe.
Promova-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021 .
Carlos Roberto Rosa Burck 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 2º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE/WHATSAPP: (69) 3416-1722 – E-MAIL: opo1criminal@tjro.jus.br 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Criminal
Processo: 0000430-53.2020.8.22.0004
Classe: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI (282)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
DENUNCIADO: CLEUTON SOARES PARDINHO e outros
Advogado(s) do reclamado: ODAIR JOSE DA SILVA
Advogado do(a) DENUNCIADO: ODAIR JOSE DA SILVA - RO0006662A
ATO ORDINATÓRIO
Fica a defesa do réu Cleber Soares Pardinho intimada da audiência de instrução designada para o dia 01/09/2021 às 10 horas a ser 
realizada de forma virtual por meio do aplicativo google meet. 
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021
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1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7004249-73.2020.8.22.0004
AUTOR: MARIA APARECIDA FERRAZ ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO - RO6474
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, do retorno dos autos da 
turma recursal e a requerer o que entender de direito.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Intimação DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7004249-73.2020.8.22.0004 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: MARIA APARECIDA FERRAZ ANDRADE
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é de 1% um por 
cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de pagamento, 
utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Intimação DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7004404-76.2020.8.22.0004 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: MANOEL WERDAM DE LIMA
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é de 1% um por 
cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de pagamento, 
utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7007013-66.2019.8.22.0004
REQUERENTE: MILLENEKER VASCONCELOS DE FREITAS, JENNIFER MATIAS DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: EDUARDO TEIXEIRA MELO - RO9115
Advogado do(a) REQUERENTE: EDUARDO TEIXEIRA MELO - RO9115
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS
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Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, do retorno dos autos da 
turma recursal e a requerer o que entender de direito.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7004054-88.2020.8.22.0004
AUTOR: ANDREIA DO AMARAL CABRAL PAIVA
Advogado do(a) AUTOR: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO - RO6474
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, do retorno dos autos da 
turma recursal e a requerer o que entender de direito.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Intimação DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7004054-88.2020.8.22.0004 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: ANDREIA DO AMARAL CABRAL PAIVA
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é de 1% um por 
cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de pagamento, 
utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Intimação DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7003977-79.2020.8.22.0004 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: AIRTON MARTINS DE OLIVEIRA
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é de 1% um por 
cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de pagamento, 
utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7003897-18.2020.8.22.0004
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AUTOR: IRINEU DE JESUS CAMPOS
Advogados do(a) AUTOR: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO - RO6474, GETULIO DA COSTA SIMOURA - RO9750
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, do retorno dos autos da 
turma recursal e a requerer o que entender de direito.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Intimação DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7003897-18.2020.8.22.0004 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: IRINEU DE JESUS CAMPOS
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é de 1% um por 
cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de pagamento, 
utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7002395-10.2021.8.22.0004
REQUERENTE: GILMAR PEREIRA DIAS
Advogado do(a) REQUERENTE: NAIRA DA ROCHA FREITAS - RO5202
REQUERIDO: SIDNEY SCUSSEL DA SILVA, CLAUDINEI NEVES
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7003201-79.2020.8.22.0004
REQUERENTE: LEA PAIVA CHAGAS
Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDA DIAS FARIAS - RO8753
REQUERIDO: BANCO PAN SA 
Advogado do(a) REQUERIDO: JOAO VITOR CHAVES MARQUES DIAS - CE30348
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, do retorno dos autos da 
turma recursal e a requerer o que entender de direito.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7006185-70.2019.8.22.0004.
EXEQUENTE: IVANETE MONTEIRO PRADO, GILMAR RODRIGUES PRADO
EXECUTADO: ENERGISA
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Advogados do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7000854-39.2021.8.22.0004.
EXEQUENTE: VALTER SCUSSEL
EXECUTADO: R. R. B. FREITAS COMERCIO E REPRESENTACOES - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: JEFERSON GOMES DE MELO - RO8972
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Processo n°: 7002105-92.2021.8.22.0004
REQUERENTE: IVANI DIAS LOURENCO
Advogado do(a) REQUERENTE: VIVIANE SILVA CARVALHO SOARES - RO10032
REQUERIDO: ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ouro Preto do Oeste (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7001013-79.2021.8.22.0004
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Requerente: JOSE RAIMUNDO DE ANDRADE
Advogados do(a) REQUERENTE: KARINA JIOSANE GORETI THEIS - RO6045, FABRICE FREITAS DA SILVA - RO9487
Requerido(a): ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Processo n°: 7002091-11.2021.8.22.0004
REQUERENTE: ANCELMO CARLOS MOTA, JORACINO SEBASTIAO DE OLIVEIRA, CELIO VENTURA MARTINS
Advogado do(a) REQUERENTE: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU - RO2792
Advogado do(a) REQUERENTE: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU - RO2792
Advogado do(a) REQUERENTE: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU - RO2792
REQUERIDO: ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ouro Preto do Oeste (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7002970-18.2021.8.22.0004
REQUERENTE: RONILDO FIALHO GARCIA, AVENIDA DOS MIGRANTES 2524 AVENIDA DOS MIGRANTES - 76926-000 - MIRANTE 
DA SERRA - RONDÔNIA REQUERENTE SEM ADVOGADO(S) REQUERIDO: JEFERSON ROBERTO MOREIRA DA SILVA, CPF nº 
39924078888, RUA JOSÉ DO PATROCÍNIO 246 VILA NOVA - 19700-000 - PARAGUAÇU PAULISTA - SÃO PAULO REQUERIDO SEM 
ADVOGADO(S) DECISÃO 
Numa análise sumária, os comprovantes evidenciam que ocorreu um equívoco na realização dos depósitos bancários, porque os números 
das agências bancárias são semelhantes, onde a incorreta é 0105-8 e a correta é 1052-9, enquanto os números das contas correntes 
são exatamente iguais, isto é, 22.558-4. 
Destarte, presente o fumus boni iuris.
Quanto ao periculum in mora, este revela-se na possibilidade da parte requerida utilizar-se do dinheiro depositado indevidamente em sua 
conta bancária, dificultando o ressarcimento num futuro, caso a presente demanda seja julgada procedente.
Além disso, o valor bloqueado, caso positivo, ficará disponível numa conta judicial vinculada a este juízo, onde será facilmente restituído 
ao requerido com juros e correções legais, no caso de improcedência dos pedidos do autor. Também, este responderá pelos prejuízos 
causados a parte adversa, conforme estabelece o art. 302, do CPC.
Por todo o exposto, defiro o pedido de tutela de urgência.
Procedi com o bloqueio pelo SISBAJUD.
À secretário deste juízo, junte-se, no prazo de 05 (cinco) dias, a resposta.
Cite-se e Intimem-se.
Quanto à realização da audiência de tentativa de conciliação:
A parte autora já está intimada da data da audiência.
Considerando as medidas tomadas pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, que suspenderam as audiências presenciais, 
buscando conter e prevenir a disseminação do contágio do coronavírus (Covid-19), conforme art. 4.º, do Ato Conjunto N.º 009/2020. 
Considerando a inovação legislativa que alterou alguns DISPOSITIVO s da Lei n.º 9.099/95 (arts. 22 e 23), os quais passaram a prever, 
expressamente, a possibilidade de realização da audiência de conciliação não presencial, conduzida pelo Juizado, mediante emprego 
dos recursos tecnológicos disponíveis de transmissão de sons e imagens em tempo real, devendo o resultado da tentativa de conciliação 
ser reduzido a escrito com os anexos pertinentes (art. 22, § 2.º, da Lei 9.099/95), atribuindo ao réu o ônus processual, para os casos de 
não comparecimento ou de recusa a participar da tentativa de audiência de conciliação não presencial, o proferimento da SENTENÇA à 
revelia (arts. 20 e 23, da Lei n.º 9.099/95). 
Determino que, as seguintes providências sejam tomadas pela equipe do CEJUSC/OPO e da CPE: 
I) designe-se a audiência de tentativa de conciliação para data possível de ser realizada presencialmente. Contudo, se até esta data, as 
audiências ainda estiverem suspensas, a sessão conciliatória será realizada por meio eletrônico, na mesma data e horário agendado, sob 
pena de aplicação dos efeitos da revelia, caso o réu não compareça ou se recuse a participar da tentativa de conciliação não presencial 
(art. 23, da Lei n.º 9.099/95);
II) informe as partes qual será o aplicativo eletrônico adotado para a realização das audiências de tentativa de conciliação não presencial, 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias;
III) disponibilize um número de contato telefônico para a parte que não estiver sendo assistida por advogado(a), manifestar-se nos autos, 
caso necessário.
Cumpra-se.
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Aguardem-se a designação da audiência de tentativa de conciliação.
Serve o presente DESPACHO de carta/ofício/MANDADO.
OBSERVAÇÕES:
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte quatro) horas do dia da audiência de por vídeo 
conferência realizada. Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento.
Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado.
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não 
comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido 
inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes 
dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de 
poderes servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, 
VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia.2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-
se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95);3) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
munidas dos números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da 
conta judicial;4) As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e 
eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95);5) 
Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova, (art. 6º, cdc).6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará 
a audiência, e que procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar;
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7008156-90.2019.8.22.0004
AUTOR: CREUSA ROSA DE SOUSA, RUA PARAÍBA 45 LIBERDADE - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO 
DO AUTOR: LUANA NOVAES SCHOTTEN DE FREITAS, OAB nº RO3287 PROCURADOR: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, 
CNPJ nº 17197385000121, AVENIDA GETÚLIO VARGAS 1420, 5 ANDAR FUNCIONÁRIOS - 30112-021 - BELO HORIZONTE - MINAS 
GERAIS ADVOGADO DO PROCURADOR: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289 
DECISÃO 
Tratam-se de causas de pedir e pedidos diversos. Naquela ação (autos n.º 7020057-35.2017.8.22.0001), a razão do seu ajuizamento é 
a manutenção do contrato de seguro de vida em grupo/pecúlio, enquanto neste, busca-se exatamente o contrário, isto é, a sua resilição. 
Portanto, inexistindo a conexão, não há óbice para o prosseguimento do presente feito neste juízo.
O fato é que, a autora afirma ter solicitado a resilição contratual em 2016. No entanto, a empresa ré está impedida de suspender os 
descontos em virtude de uma DECISÃO judicial proferida por aquele juízo, devendo os pedidos dos interessados em cancelar o contrato 
ocorrer de forma administrativa.
Há nos autos informação de que a parte autora realizou o pedido administrativamente (ID 57100823). Destarte, para a análise do pedido 
de tutela de urgência, a requerente deverá comprovar, no prazo de 05 (cinco) dias, que os descontos ainda estão ocorrendo.
Quanto ao pedido de inclusão dos SINDICATO DOS AUDITORES DE TRIBUTOS ESTADUAIS DE RONDONIA (SIDAFISCO), SINDICATO 
DOS TRABALHADORES DA SAÚDE DE RONDÔNIA (SINDISAÚDE) e SINDICATO DOS CORRETORES E EMPRESAS DE SEGUROS 
NOS ESTADOS DE RONDÔNIA E ACRE (SINCOR), não é viável neste momento, pois a Lei dos Juizados Especiais Cíveis veda a 
intervenção de terceiros e da assistência (art. 10, da Lei 9.099/95), ressalvada a possibilidade de formação de litisconsórcio.
Destarte, indefiro o pedido.
Intimem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo: 70014286220218220004
REQUERENTE: ADIZIO TELES DE CIRQUEIRA, LINHA 63, LOTE 06, GLEBA 24, KM 04. S/N ZONA RURAL - 76920-000 - OURO 
PRETO DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOSE ANDRE DA SILVA, OAB nº RO9800
ALESSANDRO RIOS PRESTES, OAB nº RO9136 REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - 
LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA 
DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
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Remetam-se os autos à Turma Recursal.
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7001131-55.2021.8.22.0004
REQUERENTE: ANILCE BRAGA DA SILVA, RUA APOLINÁRIO CORTES 560, CASA NOVA OURO PRETO - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: INGRID BRAGA DE GOIS, OAB nº RO10602 REQUERIDO: BANCO BMG 
S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, TORRE 2 - 10 ANDAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-900 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, Procuradoria do 
BANCO BMG S.A 
DESPACHO 
A resposta ao Ofício é datada de 26/07/2021 e o DESPACHO com nova determinação datado de 29/07/2021. 
Desta forma, pratique-se o determinado no DESPACHO de ID 60634542, uma vez que conta o período requerido pelo Banco Bradesco.
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo: 70037624020198220004
EXEQUENTE: IZAQUE DOS SANTOS, JOSE EDINALDO DE JESUS N 520 520 JOSE EDINALDO DE JESUS N 520 - 76920-000 - OURO 
PRETO DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO EXEQUENTE: ODAIR JOSE DA SILVA, OAB nº RO6662 EXECUTADO: ITAPEVA 
VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, CNPJ nº 17717110000171, 
AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, - LADO PAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº DF4881, KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI, OAB nº SP178033 
DESPACHO 
Expeça-se alvará para levantamento da quantia depositada nos autos em favor do exequente.
Após, arquive-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7002842-95.2021.8.22.0004
EXEQUENTE: SERRA & ADERNO LTDA - EPP, GONÇALVES DIAS 3995 UNIAO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NATALY FERNANDES ANDRADE, OAB nº RO7782 EXECUTADO: TENCEL ENGENHARIA LTDA, 
CNPJ nº 02428472000507, AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 1448, - DE 1150 AO FIM - LADO PAR ROQUE - 76804-436 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Satisfeito o crédito exigido, julgo extinta a execução.
Arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7001807-03.2021.8.22.0004
REQUERENTES: OSMAR OLIVEIRA DOS SANTOS, RUA PAULO NUNES LEAL 2409, CASA SETOR 09 - 76889-000 - CACAULÂNDIA 
- RONDÔNIA
MARIA CELIA DE ASSIS, LINHA 29 DA LINHA 81, KM 35, GLEBA 02, LOTE 36 s/n, ASSENTAMENTO MARGARIDA ALVES ZONA 
RURAL - 76924-000 - NOVA UNIÃO - RONDÔNIA
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MARCIANO DE ANDRADE MOREIRA, LINHA 81 KM 35 LOTE 02 GLEBA 03 ZONA RURAL - 76924-000 - NOVA UNIÃO - RONDÔNIA
GERALDO CANDIDO DE SOUZA, LINHA 81 KM 35 LOTE 23 GLEBA 03 ZONA RURAL - 76924-000 - NOVA UNIÃO - RONDÔNIA
RAMAO MARQUES DA TRINDADE, LINHA 35 KM 9,5 LOTE 33 GLEBA 03 ZONA RURAL - 76924-000 - NOVA UNIÃO - RONDÔNIA
OSVALDO ANDRADE DE SOUZA, LINHA 35 LOTE 34 GLEBA 03 ASSENTAMENTO MARGARIDA ALVES - 76924-000 - NOVA UNIÃO - 
RONDÔNIA ADVOGADO DOS REQUERENTES: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU, OAB nº RO2792 REQUERIDO: ENERGISA, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS 
DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
O requerente Osvaldo Andrade de Souza, não consta na lista de beneficiários da Rede de Transmissão.
Intime-se-o para que comprove/informe sua relação com o pleito, sob pena de extinção do feito por falta de interesse de agir.
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7000828-41.2021.8.22.0004 
REQUERENTE: JANDERSON VENTORIN PAULINO SILVA ROSA, LINHA 81, KM 56, GLEBA 20-N, LOTE 15. ZONA RURAL - 76926-
000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA ADVOGADOS DO REQUERENTE: KARINA JIOSANE GORETI THEIS, OAB nº RO6045
FABRICE FREITAS DA SILVA, OAB nº RO9487 REQUERIDO: ENERGISA, AV. DOS MIGRANTES 4137 SETOR INDUSTRIAL - 76958-
000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Homologo o acordo para que produza entre as partes seus efeitos jurídicos e resolvo o MÉRITO, nos termos do disposto no art.487, III, 
b, CPC.
Publique-se e intimem-se.
Após, aguarde-se pelo cumprimento do DESPACHO de ID 60390076.
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo: 70040213520198220004
REQUERENTE: SALVINA VITALINA CANDEAS, AVENIDA PRINCIPAL S/N, DISTRITO DE SANTA ROSA CENTRO - 76923-000 - VALE 
DO PARAÍSO - RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: JUSCELENE CANDEIAS DE SOUZA, OAB nº RO9997 REQUERIDO: 
BANCO BS2 S.A., CNPJ nº 71027866000134, AVENIDA RAJA GABAGLIA 1143, ANDAR 14 AO 16 LUXEMBURGO - 30380-403 - 
BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS ADVOGADOS DO REQUERIDO: CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS, OAB nº AL14913, 
FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO, OAB nº DF96864 
DESPACHO 
Expeça-se alvará para levantamento da quantia depositada nos autos em favor do exequente.
Após, arquive-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo: 70015492720208220004
EXEQUENTE: CLEMONI SOARES DA CUNHA, LINHA 28 DA LINHA 31, GLEBA 12-E S/n, Lote 28 ZONA RURAL - 76928-000 - 
TEIXEIRÓPOLIS - RONDÔNIA ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELIERSON FABIAN VIEIRA DA SILVA, OAB nº RO7330 EXECUTADO: 
ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
Expeça-se alvará para levantamento da quantia depositada nos autos em favor do exequente.
Após, arquive-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7003037-80.2021.8.22.0004
REQUERENTE: FLORENTINO DA SILVA FERREIRA, LINHA 52, KM 12, LOTE 93, GLEBA 20 M S/N ZONA RURAL - 76926-000 - 
MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARLI QUARTEZANI SALVADOR, OAB nº RO5821
KARINA JIOSANE GORETI THEIS, OAB nº RO6045 REQUERIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., AVENIDA PRESIDENTE 
JUSCELINO KUBITSCHEK 2.041/2.235, BLOCO A VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-011 - SÃO PAULO - SÃO PAULO ADVOGADO 
DO REQUERIDO: PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
DESPACHO 
A parte autora deverá observar a exposição dos fatos e fundamentos de forma sucinta, conforme determina o art. 14 da Lei 9.099/95. 
Prazo de 5 dias, sob pena de indeferimento.
Intime-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7000838-85.2021.8.22.0004
REQUERENTE: LUCIO DE PAULA GIORGETTI, RUA FERNANDO PESSOA 21 INCRA - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - 
RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: JESS JOSE GONCALVES, OAB nº RO1739 REQUERIDO: SKY BRASIL SERVICOS LTDA, 
CNPJ nº 72820822000120, CENTRO EMPRESARIAL NAÇÕES UNIDAS 12901, AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 12901 BROOKLIN 
PAULISTA - 04578-910 - SÃO PAULO - SÃO PAULO ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº MS7828 
DESPACHO 
Diga a requerida se possui outras provas a produzir com a prova de respectiva necessidade.
Informe o autor se houve a regularização do serviço com a instalação do aparelho.
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7004832-92.2019.8.22.0004
EXEQUENTE: GILMAR HENRIQUE VIANA, RUA GOITACAZES 1318 NOVA OURO PRETO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE 
- RONDÔNIA ADVOGADO DO EXEQUENTE: FRANCISCO ALEXANDRE DE GODOY, OAB nº RO1582 EXECUTADO: OI S.A. - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ nº 76535764000143, AVENIDA LAURO SODRÉ 3290, - DE 3290 A 3462 - LADO PAR BAIRRO DOS 
TANQUES - 76803-460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADO DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827 
DESPACHO 
Em que pese os argumentos da embargante, a parte autora não incluiu nos cálculos os honorários da execução. Tal fato pode ser 
comprovado através do cálculo juntado ao ID 59886762.
No mais, a embargante não juntou aos autos comprovante de pagamento da condenação, o que impossibilita a aferição da data em que 
supostamente houve o cumprimento da obrigação.
Desta forma, intime-se a embargante para que junte aos autos o comprovante de pagamento com a data do efetivo depósito judicial.
Após, intime-se a embargada para que manifeste-se acerca da petição de ID 60584155. 
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7002084-19.2021.8.22.0004
REQUERENTE: JOACI NUNES DE FREITAS, LINHA 81, KM 32, LOTE 19, GLEBA 20-G, ZONA RURAL, ZONA RURAL - 76924-
000 - NOVA UNIÃO - RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: VIVIANE SILVA CARVALHO SOARES, OAB nº RO10032 
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA 
RONDÔNIA 
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SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
As provas produzidas nos autos não necessitam de outras para o justo deslinde da questão, nem deixam margem de dúvida. Por 
outro lado, “o julgamento antecipado da lide, por si só, não caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao magistrado apreciar 
livremente as provas dos autos, indeferindo aquelas que considere inúteis ou meramente protelatórias” (STJ.- 3ª Turma, Resp 251.038/
SP, j. 18.02.2003, Rel. Min. Castro Filho).
1. PRELIMINARES
Aprecio as preliminares comumente suscitadas.
Gratuidade indeferida por falta de perfil de hipossuficiência, apurada pela natureza da demanda e informações patrimoniais que nela 
contém.
A requerida fez sua defesa no momento oportuno, com as mesmas teses e provas aceitas em tempos normais para este tipo de ação. 
Portanto, sem qualquer deficiência causada pela atual situação, a justificar o acolhimento do seu pedido de suspensão, rejeito-o. 
1.1. Da incompetência do juizado especial cível em razão da matéria
O § 2.º do artigo 3.º, da Lei 9.099/95, tratando sobre a competência dos Juizados Especiais, nominou as matérias que estão excluídas 
de sua competência. Naquela relação não se encontra a responsabilidade civil por ato ilícito, a qual constitui o fundamento jurídico do 
pedido do requerente.
Questiona-se a competência dos Juizados quanto há necessidade ou não de prova pericial. Se houvesse a prova pericial a ação se 
tornaria incompatível com o rito sumaríssimo e haveria o deslocamento da competência. Mas, ainda que o rito a comportasse, para 
se demonstrar o valor da subestação, da construção, do serviço, da depreciação e de outros, a perícia não seria adequada e viável 
economicamente. Se mostra o valor sem necessidade de conhecimento técnico, por um simples orçamento sem despender recursos.
Além destes critérios, há que ser observado o valor de alçada e complexidade da causa. Desde que não exceda o limite de alçada e não 
tenha complexidade, como é o caso desta ação indenizatória, poderá ser processada e julgada normalmente.
1.2. Da ilegitimidade ativa ad causum
Nem sempre exerce a ação aquele que construiu a subestação. Ocorre não raramente de ser o adquirente do imóvel. Atribuir a legitimidade 
da demanda ao antigo dono, quem construiu a subestação, é ignorar a propriedade. Não se achará nem moralmente no direito de fazê-lo 
e certamente lhe seria oposto o justo e constrangedor argumento de que já recebera ao vender a propriedade. Como benfeitoria, o preço 
da subestação foi embutido no preço da venda do imóvel. Raramente alguém que já vendeu um imóvel ousaria vir a juízo reclamar por 
um direito relacionado a bem vendido. A limitação levaria a requerida ao enriquecimento ilícito.
Por outro lado, a legitimidade do atual proprietário ou possuidor facilita a reparabilidade. Além dos aspectos legais, os contratos preveem 
a transmissão das ações e direitos. O contrato de compra e venda, lavrado por instrumento público, reza que, desde a assinatura, à 
outorgada compradora foi transferido “... a posse, o direito, jus, e ações que exerciam sobre o imóvel [...]”. 
1.3. Da ilegitimidade passiva
Quanto à ilegitimidade passiva da Energisa S/A, alega que os prejuízos materiais reclamados pela autora originaram da relação jurídica 
com a empresa CERON e destarte poderia responder por dívidas contraídas por terceira pessoa.
Está claro, contudo, que a ENERGISA, ficou no lugar da incorporadora das subestações e que não é terceiro estranho à relação jurídica 
material e processual.
1.4. Falta de interesse de agir
Pela via administrativa ou por acordo não conseguiu o requerente obter a satisfação do seu direito subjetivo, daí a necessidade e a 
utilidade de exercitar o direito de ação. Por outro lado, a perspectiva remota e abstrata de obter pagamento administrativo não pode 
excluí-lo do acesso ao Judiciário.
1.5. Inépcia da inicial
A exigência de prova documental específica da demonstração da constituição do direito não é requisito de aptidão da peça inicial, em 
especial no sistema simples e informal dos Juizados Especiais. Algumas ações de outra competência é que precisam desde a inicial de 
provas documentais.
1.6. Do valor da causa
A proposta de incorporação contém um valor menor que o pleiteado nesta demanda, todavia, aquele valor não vincula o autor ao 
ajuizamento da presente ação, tendo em vista que, uma razão para recusa à proposta foi justamente a distancia entre aquele valor 
proposto e o que está sendo pleiteado nesta ação.
O referido contrato foi carreado aos autos deste processo com a FINALIDADE de demonstrar a legitimidade ativa da parte autora, uma 
vez que, estando o(a) autor(a) apto(a) a contratar com a empresa ré, também estaria legitimado a demandar judicialmente.
Além do mais, o valor da causa pretendido pelo(a) demandante está em consonância com os orçamentos anexos.
1.7. Dos itens que não são de responsabilidade da Concessionária fornecer
Em concreto, discute-se a restituição, ou não, dos valores gastos com os materiais utilizados na construção da subestação elétrica, a 
qual teria sido desapropriada e incorporada pela empresa ré. Destarte, é importante averiguar até que ponto a desapropriação ocorreu. 
O padrão de entrada de serviço é um item o qual a família não pode retirá-lo ou substituí-lo sem autorização da empresa concessionária. 
Portanto, sendo este um item necessário à subestação de rede elétrica, também, faz parte da desapropriação, onde o seu reembolso 
também é obrigatório. 
1.8. Da prescrição.
Sobre a súmula 547 do STJ, prescrição.
A presente ação não é idêntica àquelas em que por “participação financeira nos custos da subestação” pleiteia-se o reembolso de 
parcelas. Embora aquela e esta tenham na incorporação o fundamento comum, diferenciam-se na participação. Aqui, o requerente 
construiu por conta própria a subestação com o consentimento da requerida enquanto que lá ele apenas participou dos custos da 
implantação. Portanto, a súmula 547, cujo enunciado é de participação financeira nos custos, tem aplicação àquelas ações, não a estas 
cujo fundamento é a construção. 
Sobre a prescrição e o início do prazo.
Nem a data de entrada em serviços de rede, nem a data de ligação da unidade consumidora, servem de marco inicial da prescrição, como 
sugere a contestação. Não há amparo jurídico para isso. A lei é quem estabelece o início da prescrição. E o faz dizendo que a prescrição 
nasce na violação do direito. A conexão da subestação aos serviços ou a ligação não são em si atos ilícitos para fazerem nascer a 
prescrição. Ambos os raciocínios que os adotam como marco inicial ignoram a “promessa da incorporação” como um elemento jurídico 
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que tardou ou impediu a prescrição de correr. Ao longo dos anos os proprietários de modo geral nutriram a expectativa de que fossem 
ressarcidos voluntariamente, como que conduzidos dolosamente à inércia. E foi o que acabou por acontecer. A requerida não formalizou 
a incorporação, não os ressarciu e com o decurso do tempo lhes opôs a prescrição. A incorporação de fato é relevante como geradora 
do dever de ressarcimento, mas não será o marco inicial para a prescrição, razão pela qual se esperou até a propositura a finalização da 
incorporação de direito. Daí segue-se não serem apropriadas nem numa nem outra proposição apresentada pela requerida (ou o bem foi 
incorporado e ocorreu a prescrição ou não foi e está prescrita a ação), pois sobreviverá a pretensão enquanto a requerida não implantá-
la. Se não for por este fundamento jurídico, o será por outro, pelo limbo jurídico a que foram os proprietários colocados com a malfadada 
incorporação.
Consoante dispõe o art. 189 do CC: “Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos prazos 
a que aludem os arts. 205 e 206.”. Nesse contexto legal, apesar da violação ao direito pretendido, o prazo não começou a fluir porque 
não houve a incorporação formal. Desse modo, não há que se considerar o termo inicial e considerá-la prescrita a pretensão, seja qual 
for seu prazo.
Desta forma, afasto as preliminares.
2. MÉRITO 
Consiste a controvérsia na existência da incorporação e na responsabilidade da requerida em restituir ou não os valores despendidos 
com rede de eletrificação rural.
Os documentos anexados na inicial comprovam suficientemente a existência, a localização e os custos da subestação que integra sua 
rede particular. 
Conforme a inicial, o projeto da subestação, ainda quando não for apresentado em sua versão original - ou se estiver ele subentendido na 
proposta de incorporação - elaborado e executado por empresa particular, por ser utilizado para prestar os serviços de fornecimento de 
energia elétrica rural, considera-se aprovado. Não estivesse nos padrões técnicos, não seria utilizado ou sofreria alterações.
Embora não tenha sido formalizada, a incorporação se considera desde o momento em que foi promulgada a lei que a determinou, 
nascendo desde então o direito ao ressarcimento (Resolução 229/2006 - Memorando 415/2013 - SRD ANEEL). Não é lícito que o 
requerente venha ser prejudicado pela inércia na formalização, pelo não cumprimento administrativo da expropriação, nem justo que 
dificulte ou impeça o reembolso daquilo que fora gasto, no qual ambas as partes auferem lucros.
Assim, ante a prova de implantação da rede de eletrificação em propriedade rural, sem a contraprova pela requerida de que esta se 
destina ao uso exclusivo do consumidor, considero pertinente a pretensão.
Redes integralmente localizadas em propriedades particulares não foram objeto de incorporação, conforme o Decreto 5.164/2004, artigo 
71 § 8.º e o artigo 4.º Resolução 229/2006. Mas, esta previu a incorporação de redes particulares sem atos autorizativos do Poder 
Concedente - exatamente a situação deste imóvel – que é aquela conectada ao sistema de distribuição. Confirma a incorporação em 
curso as inúmeras propostas apresentadas aos proprietários em situações idênticas a esta.
Os demais atos normativos considerados pela requerida como aplicáveis têm mais relevância no âmbito administrativo (para a incorporação 
voluntária) do que no processo indenizatório, em que o fato, o nexo causal e o dano são suficientes.
Para a alegação de depreciação da subestação, considera-se que o custo nos dias atuais de subestação nova com todas as complicações 
logísticas para assegurar a não interrupção dos serviços, desmontagem e montagem seria maior do que a estimada pela parte autora.
Quanto a impugnação de verbas de projeto e mão de obra e dos valores de execução do projeto são aspectos relevantes. Quando o 
proprietário precisar construir a sua rede particular em sua propriedade, não conseguirá fazê-lo, como se sabe, se não por meio de 
engenheiro eletricista, normalmente fornecido por empresa do ramo. Evidentemente que os honorários são inclusos no custo total dos 
serviços. Da mesma forma acontece com a execução do projeto. Já os custos da “subestação” dependerá de cada situação. Distância de 
rede ligada ao sistema, geografia do terreno, aterramento necessário, carga instalada, acesso, entre outros, são aspectos que interferem 
no custo final. Uma equipe especializada poderia estimar os custos com mais eficiência, valendo-se de um simples croqui, fotografias 
etc, para a impugnação mais específica, podendo evitar os abusos ou os erros eventuais. No entanto, a correspondência entre os itens 
do projeto e os itens do orçamento, já reduzem a margem de erro e normalmente o custo final é abaixo do valor real atualizado desde a 
data do investimento. 
3. DISPOSITIVO 
Posto isso, julgo procedentes os pedidos para declarar a incorporação da rede de eletrificação rural ao patrimônio da empresa ENERGISA 
e condená-la à restituição do valor apresentado no pedido inicial, com juros de mora de 1% e com correção monetária conforme Tabela 
de Fatores de Atualização Monetária – Provimento 013/98/CG, desde a citação. Via de consequência extingo o processo com análise do 
MÉRITO, nos termos do art. 487, I do NCPC.
Custas e honorários indevidos (art. 55 da Lei 9.099/95).
Interposto recurso, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo legal.
Transitada em julgado, apresente-se a planilha de cálculo do valor exigido, no prazo de 5 dias. Cumprido o ato, intime-se a requerida ao 
pagamento no prazo de 15 dias, sob pena de incidir em multa de 10% prevista no artigo 523, §1º, do NCPC.
Publique-se e intimem-se.
Decorrido o prazo para juntada do demonstrativo de crédito ou cumprimento voluntário, não havendo manifestação, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7002115-39.2021.8.22.0004 
REQUERENTE: FERNANDO DO NASCIMENTO SOARES, NOVA UNIÃO 1135 CENTRO - 76924-000 - NOVA UNIÃO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: VIVIANE SILVA CARVALHO SOARES, OAB nº RO10032 REQUERIDOS: ANTONIO ALEXANDRE 
ARAUJO 51505428491, CNPJ nº 18445474000102, RUA CAETES 84 JARDIM AEROPORTO 1 - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE 
- RONDÔNIA
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ANTONIO ALEXANDRE ARAUJO, CPF nº 51505428491, RUA CAETES 84: JARDIM AEROPORTO 1 - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Homologo o acordo para que produza entre as partes seus efeitos jurídicos e resolvo o MÉRITO, nos termos do disposto no art.487, III, 
b, CPC.
Publique-se e intimem-se.
Arquivem-se, independentemente da certidão do trânsito em julgado.
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7003700-63.2020.8.22.0004
REQUERENTE: GLADSTONE GERALDO MARTINS, LINHA 612, KM 60, GLEBA 01, LOTE 21, ZONA RURAL s/n ZONA RURAL - 76923-
000 - VALE DO PARAÍSO - RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: FERNANDA DIAS FARIAS, OAB nº RO8753 REQUERIDO: 
BANCO BMG S.A., CNPJ nº 61186680000174, AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA n. 3477, N. 3477, BLOCO B, 9 ANDAR ITAIM BIBI 
- 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO ADVOGADO DO REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255 
SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos do art.38 da Lei 9.099/95.
Prescinde de prova técnica a análise do MÉRITO, porquanto aferível a autenticidade da assinatura aposta no instrumento do contrato 
em cotejo com os demais elementos do conjunto probatório. A tentativa de solução extrajudicial não constitui requisito à judicialização. 
Obrigação de trato continuado não ocorrido o termo final refuta a prescrição. Preliminares afastadas.
No MÉRITO, consiste a controvérsia em verificar a licitude da cobrança e consequente responsabilidade do requerido quanto à devolução 
de valores, acrescida de indenização por dano moral.
A despeito da anuência ao contrato, o requerido não comprovou que tenha cientificado o autor quanto ao termos do empréstimo, porquanto 
não foram efetivadas compras ou saques, mas o valor do mútuo foi depositado em conta bancária.
Desse modo, tenho que o requerido simulou o negócio, aproveitando-se da hipossuficiência técnica do requerente, para efetivar negócio 
mais vantajoso, uma vez que a cobrança do valor mínimo gera encargos financeiros, sem termo final convencionado. Entretanto, subsiste 
o que dissimulou, porquanto verdadeiro o mútuo - art.167 do Código Civil.
Por conseguinte, considerado o valor do depósito e o pagamento, bem como atento ao objetivo de evitar o crescimento da dívida a valores 
aviltantes, impossibilitando o pagamento integral e, de conformidade com o permissivo da norma contida no art.6º., da Lei 9.099/95, 
atendendo aos fins sociais da Lei e às exigências do bem comum, reputo pela suficiência do valor adimplido à quitação.
Por outro lado, ante o assentimento e benefício do autor do valor transferido, não há que se considerar a repetição de indébito.
Na mesma toada, o pretenso dano moral não merece prosperar, porquanto não há prova de ofensa aos direitos da personalidade, uma 
vez não comprovada restrição creditícia ou outra causa capaz de ensejar a responsabilidade extrapatrimonial.
Fundada em parte a pretensão, desarrazoada condenação em litigância de má-fé.
Posto isso, Julgo Procedente em parte o pedido proposto por Gladstone Geraldo Martins em face de Banco BMG S/A para declarar 
quitado o contrato 10198505. Julgo Improcedentes os pedidos de repetição do indébito e dano moral. Via de consequência, resolvo o 
MÉRITO, nos termos do disposto no art.487, I, CPC.
Publique-se e intime-se.
Comprovada a permanência da cobrança com referência ao contrato sobredito, oficie-se ao INSS para que proceda à respectiva exclusão.
Interposto recurso, intime-se às contrarrazões.
Decorrido o prazo recursal, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7002134-45.2021.8.22.0004
REQUERENTES: ROBERTO GOMES VIANA, RUA ANTÔNIO OLIVEIRA MERONHO 1102, - DE 1103/1104 AO FIM SÃO BERNARDO 
- 76907-376 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
MARCIA REGINA VIANA CRESTAN, RUA JORGE TEIXEIRA 2117 JARDIM NOVO HORIZONTE - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ROSINA GOMES VIANA, LINHA 81, GLEBA 20-B, LOTE 44 s/n ZONA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: PAULA CLAUDIA OLIVEIRA SANTOS VASCONCELOS, OAB nº RO7796 REQUERIDO: ENERGISA, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
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As provas produzidas nos autos não necessitam de outras para o justo deslinde da questão, nem deixam margem de dúvida. Por 
outro lado, “o julgamento antecipado da lide, por si só, não caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao magistrado apreciar 
livremente as provas dos autos, indeferindo aquelas que considere inúteis ou meramente protelatórias” (STJ.- 3ª Turma, Resp 251.038/
SP, j. 18.02.2003, Rel. Min. Castro Filho).
1. PRELIMINARES
Aprecio as preliminares comumente suscitadas.
Gratuidade indeferida por falta de perfil de hipossuficiência, apurada pela natureza da demanda e informações patrimoniais que nela 
contém.
A requerida fez sua defesa no momento oportuno, com as mesmas teses e provas aceitas em tempos normais para este tipo de ação. 
Portanto, sem qualquer deficiência causada pela atual situação, a justificar o acolhimento do seu pedido de suspensão, rejeito-o. 
1.1. Da incompetência do juizado especial cível em razão da matéria
O § 2.º do artigo 3.º, da Lei 9.099/95, tratando sobre a competência dos Juizados Especiais, nominou as matérias que estão excluídas 
de sua competência. Naquela relação não se encontra a responsabilidade civil por ato ilícito, a qual constitui o fundamento jurídico do 
pedido do requerente.
Questiona-se a competência dos Juizados quanto há necessidade ou não de prova pericial. Se houvesse a prova pericial a ação se 
tornaria incompatível com o rito sumaríssimo e haveria o deslocamento da competência. Mas, ainda que o rito a comportasse, para 
se demonstrar o valor da subestação, da construção, do serviço, da depreciação e de outros, a perícia não seria adequada e viável 
economicamente. Se mostra o valor sem necessidade de conhecimento técnico, por um simples orçamento sem despender recursos.
Além destes critérios, há que ser observado o valor de alçada e complexidade da causa. Desde que não exceda o limite de alçada e não 
tenha complexidade, como é o caso desta ação indenizatória, poderá ser processada e julgada normalmente.
1.2. Da ilegitimidade ativa ad causum
Infere-se dos documentos juntados, que os requerentes são herdeiros de Jose Gomes Viana, tendo este, juntamente com outros 
moradores da linha 12 do Município de Ouro Preto do Oeste/RO, arcado com o pagamento da construção do linhão. Assim, diante 
do dever de observância das orientações emanadas dos órgãos de julgamento superiores, conforme estabelece o artigo 927 do CPC, 
entendo ser os autores legítimos para figurar no polo ativo da presente demanda, afastando, por consequência, a preliminar arguida.
1.3. Da ilegitimidade passiva
Quanto à ilegitimidade passiva da Energisa S/A, alega que os prejuízos materiais reclamados pela autora originaram da relação jurídica 
com a empresa CERON e destarte poderia responder por dívidas contraídas por terceira pessoa.
Está claro, contudo, que a ENERGISA, ficou no lugar da incorporadora das subestações e que não é terceiro estranho à relação jurídica 
material e processual.
1.4. Falta de interesse de agir
Pela via administrativa ou por acordo não conseguiu o requerente obter a satisfação do seu direito subjetivo, daí a necessidade e a 
utilidade de exercitar o direito de ação. Por outro lado, a perspectiva remota e abstrata de obter pagamento administrativo não pode 
excluí-lo do acesso ao Judiciário.
1.5. Inépcia da inicial
A exigência de prova documental específica da demonstração da constituição do direito não é requisito de aptidão da peça inicial, em 
especial no sistema simples e informal dos Juizados Especiais. Algumas ações de outra competência é que precisam desde a inicial de 
provas documentais.
1.6. Do valor da causa
A proposta de incorporação contém um valor menor que o pleiteado nesta demanda, todavia, aquele valor não vincula o autor ao 
ajuizamento da presente ação, tendo em vista que, uma razão para recusa à proposta foi justamente a distancia entre aquele valor 
proposto e o que está sendo pleiteado nesta ação.
O referido contrato foi carreado aos autos deste processo com a FINALIDADE de demonstrar a legitimidade ativa da parte autora, uma 
vez que, estando o(a) autor(a) apto(a) a contratar com a empresa ré, também estaria legitimado a demandar judicialmente.
Além do mais, o valor da causa pretendido pelo(a) demandante está em consonância com os orçamentos anexos.
1.7. Dos itens que não são de responsabilidade da Concessionária fornecer
Em concreto, discute-se a restituição, ou não, dos valores gastos com os materiais utilizados na construção da subestação elétrica, a 
qual teria sido desapropriada e incorporada pela empresa ré. Destarte, é importante averiguar até que ponto a desapropriação ocorreu. 
O padrão de entrada de serviço é um item o qual a família não pode retirá-lo ou substituí-lo sem autorização da empresa concessionária. 
Portanto, sendo este um item necessário à subestação de rede elétrica, também, faz parte da desapropriação, onde o seu reembolso 
também é obrigatório. 
1.8. Da prescrição.
Sobre a súmula 547 do STJ, prescrição.
A presente ação não é idêntica àquelas em que por “participação financeira nos custos da subestação” pleiteia-se o reembolso de 
parcelas. Embora aquela e esta tenham na incorporação o fundamento comum, diferenciam-se na participação. Aqui, o requerente 
construiu por conta própria a subestação com o consentimento da requerida enquanto que lá ele apenas participou dos custos da 
implantação. Portanto, a súmula 547, cujo enunciado é de participação financeira nos custos, tem aplicação àquelas ações, não a estas 
cujo fundamento é a construção. 
Sobre a prescrição e o início do prazo.
Nem a data de entrada em serviços de rede, nem a data de ligação da unidade consumidora, servem de marco inicial da prescrição, como 
sugere a contestação. Não há amparo jurídico para isso. A lei é quem estabelece o início da prescrição. E o faz dizendo que a prescrição 
nasce na violação do direito. A conexão da subestação aos serviços ou a ligação não são em si atos ilícitos para fazerem nascer a 
prescrição. Ambos os raciocínios que os adotam como marco inicial ignoram a “promessa da incorporação” como um elemento jurídico 
que tardou ou impediu a prescrição de correr. Ao longo dos anos os proprietários de modo geral nutriram a expectativa de que fossem 
ressarcidos voluntariamente, como que conduzidos dolosamente à inércia. E foi o que acabou por acontecer. A requerida não formalizou 
a incorporação, não os ressarciu e com o decurso do tempo lhes opôs a prescrição. A incorporação de fato é relevante como geradora 
do dever de ressarcimento, mas não será o marco inicial para a prescrição, razão pela qual se esperou até a propositura a finalização da 
incorporação de direito. Daí segue-se não serem apropriadas nem numa nem outra proposição apresentada pela requerida (ou o bem foi 
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incorporado e ocorreu a prescrição ou não foi e está prescrita a ação), pois sobreviverá a pretensão enquanto a requerida não implantá-
la. Se não for por este fundamento jurídico, o será por outro, pelo limbo jurídico a que foram os proprietários colocados com a malfadada 
incorporação.
Consoante dispõe o art. 189 do CC: “Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos prazos 
a que aludem os arts. 205 e 206.”. Nesse contexto legal, apesar da violação ao direito pretendido, o prazo não começou a fluir porque 
não houve a incorporação formal. Desse modo, não há que se considerar o termo inicial e considerá-la prescrita a pretensão, seja qual 
for seu prazo.
Desta forma, afasto as preliminares.
2. MÉRITO 
Consiste a controvérsia na existência da incorporação e na responsabilidade da requerida em restituir ou não os valores despendidos 
com rede de eletrificação rural.
Os documentos anexados na inicial comprovam suficientemente a existência, a localização e os custos da subestação que integra sua 
rede particular. 
Conforme a inicial, o projeto da subestação, ainda quando não for apresentado em sua versão original - ou se estiver ele subentendido na 
proposta de incorporação - elaborado e executado por empresa particular, por ser utilizado para prestar os serviços de fornecimento de 
energia elétrica rural, considera-se aprovado. Não estivesse nos padrões técnicos, não seria utilizado ou sofreria alterações.
Embora não tenha sido formalizada, a incorporação se considera desde o momento em que foi promulgada a lei que a determinou, 
nascendo desde então o direito ao ressarcimento (Resolução 229/2006 - Memorando 415/2013 - SRD ANEEL). Não é lícito que o 
requerente venha ser prejudicado pela inércia na formalização, pelo não cumprimento administrativo da expropriação, nem justo que 
dificulte ou impeça o reembolso daquilo que fora gasto, no qual ambas as partes auferem lucros.
Assim, ante a prova de implantação da rede de eletrificação em propriedade rural, sem a contraprova pela requerida de que esta se 
destina ao uso exclusivo do consumidor, considero pertinente a pretensão.
Redes integralmente localizadas em propriedades particulares não foram objeto de incorporação, conforme o Decreto 5.164/2004, artigo 
71 § 8.º e o artigo 4.º Resolução 229/2006. Mas, esta previu a incorporação de redes particulares sem atos autorizativos do Poder 
Concedente - exatamente a situação deste imóvel – que é aquela conectada ao sistema de distribuição. Confirma a incorporação em 
curso as inúmeras propostas apresentadas aos proprietários em situações idênticas a esta.
Os demais atos normativos considerados pela requerida como aplicáveis têm mais relevância no âmbito administrativo (para a incorporação 
voluntária) do que no processo indenizatório, em que o fato, o nexo causal e o dano são suficientes.
Para a alegação de depreciação da subestação, considera-se que o custo nos dias atuais de subestação nova com todas as complicações 
logísticas para assegurar a não interrupção dos serviços, desmontagem e montagem seria maior do que a estimada pela parte autora.
Quanto a impugnação de verbas de projeto e mão de obra e dos valores de execução do projeto são aspectos relevantes. Quando o 
proprietário precisar construir a sua rede particular em sua propriedade, não conseguirá fazê-lo, como se sabe, se não por meio de 
engenheiro eletricista, normalmente fornecido por empresa do ramo. Evidentemente que os honorários são inclusos no custo total dos 
serviços. Da mesma forma acontece com a execução do projeto. Já os custos da “subestação” dependerá de cada situação. Distância de 
rede ligada ao sistema, geografia do terreno, aterramento necessário, carga instalada, acesso, entre outros, são aspectos que interferem 
no custo final. Uma equipe especializada poderia estimar os custos com mais eficiência, valendo-se de um simples croqui, fotografias 
etc, para a impugnação mais específica, podendo evitar os abusos ou os erros eventuais. No entanto, a correspondência entre os itens 
do projeto e os itens do orçamento, já reduzem a margem de erro e normalmente o custo final é abaixo do valor real atualizado desde a 
data do investimento. 
3. DISPOSITIVO 
Posto isso, julgo procedentes os pedidos para declarar a incorporação da rede de eletrificação rural ao patrimônio da empresa ENERGISA 
e condená-la à restituição do valor apresentado no pedido inicial, com juros de mora de 1% e com correção monetária conforme Tabela 
de Fatores de Atualização Monetária – Provimento 013/98/CG, desde a citação. Via de consequência extingo o processo com análise do 
MÉRITO, nos termos do art. 487, I do NCPC.
Custas e honorários indevidos (art. 55 da Lei 9.099/95).
Interposto recurso, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo legal.
Transitada em julgado, apresente-se a planilha de cálculo do valor exigido, no prazo de 5 dias. Cumprido o ato, intime-se a requerida ao 
pagamento no prazo de 15 dias, sob pena de incidir em multa de 10% prevista no artigo 523, §1º, do NCPC.
Publique-se e intimem-se.
Decorrido o prazo para juntada do demonstrativo de crédito ou cumprimento voluntário, não havendo manifestação, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7001880-72.2021.8.22.0004
REQUERENTE: NELSON JOSE MACHADO, RUA SANTOS DUMONT 664, CASA NOVA OURO PRETO - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: DEBORA GUERRA DE ALMEIDA BELCHIOR, OAB nº RO9425 REQUERIDO: 
ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Relatório dispensado (art. 38, caput, da Lei n. 9.099/95).
A parte autora pretende o recebimento de indenização por danos materiais por custeio da construção de subestação elétrica em sua 
propriedade rural, bem como a incorporação desta ao patrimônio da ré. 
Pois bem.
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Atribuir a legitimidade da demanda ao antigo dono, quem construiu a subestação, é ignorar a propriedade. Não se achará nem moralmente 
no direito de fazê-lo e certamente lhe seria oposto o justo e constrangedor argumento de que já recebera a quantia ao vender a propriedade. 
Como benfeitoria, o preço da subestação foi embutido no preço da venda do imóvel. Raramente alguém que já vendeu um imóvel ousaria 
vir a juízo reclamar por um direito relacionado a bem vendido. 
A legitimidade do atual proprietário ou possuidor facilita a reparabilidade. Além dos aspectos legais, os contratos preveem a transmissão 
das ações e direitos. O contrato de compra e venda, lavrado por instrumento público, reza que, desde a assinatura, à outorgada compradora 
foi transferido “... a posse, o direito, jus, e ações que exerciam sobre o imóvel [...]”. 
Destarte, este juízo considera o atual proprietário do imóvel a parte legítima ativa ad causam para pleitear o ressarcimento dos valores 
despendidos com a construção da subestação.
In casu, conforme consta no documento de ID 57807261, o senhor Nelson José Machado vendeu a propriedade em 29 de novembro de 
2007 à Roberto Miranda de Oliveira e Julia Maria Alves Prata, não possuindo, portanto, direito ao ressarcimento tendo em vista não ser 
mais o proprietário do imóvel.
Deste modo, considerando que a parte autora não mais detém a propriedade do imóvel, a declaração de ilegitimidade ativa deve ser 
tomada. 
Isto posto, DECLARO A ILEGITIMIDADE DA PARTE AUTORA. Por consequência, EXTINGO O FEITO, sem resolução de MÉRITO, o 
que faço com fulcro no art. 51, inciso II, da Lei n. 9.099/95.
P. R. I. Oportunamente, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7002816-97.2021.8.22.0004
REQUERENTE: JOSE SBSCZK, LINHA 12 DA LINHA 81 s/n, GLEBA 16-B, LOTE 07 ZONA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: ULYSSES SBSCZK AZIS PEREIRA, OAB nº RO6055 REQUERIDO: ENERGISA, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO 
Muito embora os embargos de declaração sejam cabíveis contra qualquer DECISÃO judicial, deverá apenas ser utilizado quando houver 
omissão, obscuridade, contradição ou erro material, nos termos do artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil.
No caso em tela, o pedido do requerido não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no art. 1022 do CPC. 
A análise do teor dos embargos demonstra que a parte pretende, em verdade, alterar o teor da DECISÃO, de modo a reverter a SENTENÇA 
de extinção, o que não é possível pela presente via. Ademais, o protocolo de pedidos de reconsideração é configurando erro grosseiro.
Ao teor do exposto, RECEBO os embargos, por serem tempestivos e os REJEITO, eis que inexiste omissão, obscuridade, contradição ou 
erro material a ser sanado na DECISÃO, que deverá permanecer tal como foi lançada.
Intime-se.
Após, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7001367-07.2021.8.22.0004
REQUERENTES: LUCIANA ISMERIA RODRIGUES, LINHA 60 DA LINHA 81 SN, TRAVESSÃO DA FOZ SETOR CHACAREIRO - 76926-
000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA
OSVALDO GONCALVES DOS SANTOS, LINHA 60 DA LINHA 81 SN, TRAVESSÃO DA RÁDIO SETOR CHACAREIRO - 76926-000 - 
MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA ADVOGADOS DOS REQUERENTES: CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL, OAB nº RO8923
KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460
EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368 REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO 
Muito embora os embargos de declaração sejam cabíveis contra qualquer DECISÃO judicial, deverá apenas ser utilizado quando houver 
omissão, obscuridade, contradição ou erro material, nos termos do artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil.
No caso em tela, o pedido do requerido não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no art. 1022 do CPC. 
A indenização no valor de R$ 1.000,00, corresponde aos dois Embargantes e não de forma individualizada. Se acaso a quantia fosse para 
cada uma dos requerentes, esta seria informada de forma individualizada.
Ao teor do exposto, RECEBO os embargos, por serem tempestivos e os REJEITO, eis que inexiste omissão, obscuridade, contradição ou 
erro material a ser sanado na DECISÃO, que deverá permanecer tal como foi lançada.
Intime-se.
Após, arquivem-se.
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Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7000613-65.2021.8.22.0004
REQUERENTE: VALDEMI BABILON, RUA DÉCIO LACERDA SN SETOR CHACAREIRO - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - 
RONDÔNIA ADVOGADOS DO REQUERENTE: CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL, OAB nº RO8923
KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460
EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368 REQUERIDOS: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA, RUA HENRI DUNANT 1383, 
EDIFÍCIO MORUMBI DIAMOND TOWER, TORRE B, ANDAR SANTO AMARO - 04709-111 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
NOVALAR LTDA, CNPJ nº 04771481000190, AVENIDA RIO BRANCO 2388 CENTRO - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: RAFAEL GOOD GOD CHELOTTI, OAB nº MG139387, KATIA CARLOS RIBEIRO, OAB nº RO2402, 
PROCURADORIA DA SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 
DECISÃO 
Narra que a DECISÃO deve ser modificada no sentido de sanar a omissão quanto ao pedido de restituição do produto em caso de 
procedência do pedido.
No caso em tela, razão assiste ao embargante no que tange à existência de omissão na SENTENÇA, eis que, de fato, a mesma não 
trouxe manifestação acerca do pedido, pelo que passo a analisá-lo.
Apesar do lapso temporal existente, uma vez tendo sido considerada como devida a restituição dos valores, bem como a condenação à 
reparação dos danos, a devolução do produto é medida que se impõe. 
Ao teor do exposto, RECEBO os embargos, por serem próprios e tempestivos e ACOLHO a pretensão do autor, a fim de sanar a omissão 
na SENTENÇA, devendo as partes retornarem ao Status Quo Ante, incumbindo à requerente a devolução do Aparelho Celular objeto da 
presente ação.
Consigno que o Celular deverá ser devolvido pela requerente, no prazo de 30 (trinta) dias, no local em que efetuou a compra, momento 
em que o responsável pelo recebimento do produto na loja emitirá comprovante de devolução devidamente assinado entre as partes que, 
posteriormente, deverá ser juntado aos autos.
No mais, permanece a SENTENÇA tal como foi lançada.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Processo n°: 7002114-54.2021.8.22.0004
REQUERENTE: ABMIEL RODRIGUES VIEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: VIVIANE SILVA CARVALHO SOARES - RO10032
REQUERIDO: ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ouro Preto do Oeste (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Processo n°: 7002047-89.2021.8.22.0004
REQUERENTE: JOSE SELISTRINO MENDES
Advogado do(a) REQUERENTE: GETULIO DA COSTA SIMOURA - RO9750
REQUERIDO: ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ouro Preto do Oeste (RO), 2 de agosto de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416 - 1710 - E-mail: central_ opo@tjro.jus.br
Número do Processo: 7004080-86.2020.8.22.0004
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
MARCOS ALVES DE SOUZA
FINALIDADE: FICA MARCOS ALVES DE SOUZA INTIMADO, por meio de seu procurador, que os boletos para pagamento foram 
gerados e que se encontram nos autos, conforme determinação judicial. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7004012-73.2019.8.22.0004.
EXEQUENTE: MARIA JUCILENE BELARMINA GOMES
EXECUTADO: BANCO PAN SA, MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO CHALFIN - PR58971
Advogado do(a) EXECUTADO: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO - SP98628
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7001931-20.2020.8.22.0004
EXEQUENTE: KARIMA FACCIOLI CARAM
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARIMA FACCIOLI CARAM - RO0003460A
EXECUTADO: WALDEMAR ANTONIO DE SOUZA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7003957-88.2020.8.22.0004
AUTOR: MAURINA DE JESUS SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO - RO6474
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, do retorno dos autos da 
turma recursal e a requerer o que entender de direito.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Intimação DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7003957-88.2020.8.22.0004 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: MAURINA DE JESUS SILVA
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é de 1% um por 
cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de pagamento, 
utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Processo n°: 7002152-66.2021.8.22.0004
REQUERENTE: JOSE AGNALDO VANDERLEI
Advogado do(a) REQUERENTE: VANESSA CARLA ALVES RODRIGUES - RO6836
REQUERIDO: ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ouro Preto do Oeste (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Processo n°: 7002104-44.2020.8.22.0004
EXEQUENTE: ROSANGELA BENTO DE SOUZA, WERLY RIBEIRO DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - RO4783, TASSIA MARIA ARAUJO RODRIGUES - 
RO7821
Advogados do(a) EXEQUENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - RO4783, TASSIA MARIA ARAUJO RODRIGUES - 
RO7821
EXECUTADO: LATAM AIRLINES GROUP S/A 
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a manifestar-se acerca do 
pagamento e a requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7001138-47.2021.8.22.0004
REQUERENTE: MARIA FABRICIO DE MORAIS
Advogados do(a) REQUERENTE: CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL - RO8923, KARIMA FACCIOLI CARAM - RO0003460A, EDER 
MIGUEL CARAM - RO5368
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, manifestar-se acerca do 
documento ID 60593420
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7007473-53.2019.8.22.0004
REQUERENTE: MARIS NEIDE RODRIGUES TEIXEIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: NUBIA LAFAIETE DA SILVA KERN - RO1625, PEDRO ANTONIO DALCIN KERN - RO10508
REQUERIDO: ENERGISA
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS 
- RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, do retorno dos autos da 
turma recursal e a requerer o que entender de direito.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7004000-25.2020.8.22.0004
AUTOR: SEBASTIAO RUBENS GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO - RO6474
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, do retorno dos autos da 
turma recursal e a requerer o que entender de direito.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Intimação DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7004031-45.2020.8.22.0004 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: RAIMUNDO MONTEIRO FERNANDES
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é de 1% um por 
cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de pagamento, 
utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Processo n°: 7004035-82.2020.8.22.0004
AUTOR: MIRIAM OZILAINE TEIXEIRA FARIAS
Advogado do(a) AUTOR: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO - RO6474
RÉU: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
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Processo n°: 7003974-27.2020.8.22.0004
AUTOR: RAIMUNDO MONTEIRO FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO - RO6474
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, do retorno dos autos da 
turma recursal e a requerer o que entender de direito.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7004276-56.2020.8.22.0004
AUTOR: NAIR MACIEL CASAGRANDE
Advogado do(a) AUTOR: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO - RO6474
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, do retorno dos autos da 
turma recursal e a requerer o que entender de direito.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7004320-75.2020.8.22.0004
AUTOR: SELMALEIDE XAVIER ALVES
Advogado do(a) AUTOR: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO - RO6474
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, do retorno dos autos da 
turma recursal e a requerer o que entender de direito.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Intimação DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7004320-75.2020.8.22.0004 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: SELMALEIDE XAVIER ALVES
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é de 1% um por 
cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de pagamento, 
utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7004016-76.2020.8.22.0004
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AUTOR: FRANCISCA RESENDE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO - RO6474
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, do retorno dos autos da 
turma recursal e a requerer o que entender de direito.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Intimação DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7004016-76.2020.8.22.0004 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: FRANCISCA RESENDE DA SILVA
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é de 1% um por 
cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de pagamento, 
utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7004031-45.2020.8.22.0004
AUTOR: RAIMUNDO MONTEIRO FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO - RO6474
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, do retorno dos autos da 
turma recursal e a requerer o que entender de direito.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7004106-84.2020.8.22.0004.
EXEQUENTE: LUIZ MENDES MACIEL
EXECUTADO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - MG109730
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Intimação DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7004035-82.2020.8.22.0004 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: MIRIAM OZILAINE TEIXEIRA FARIAS
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é de 1% um por 
cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de pagamento, 
utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ouro Preto 
do Oeste - Juizado EspecialFórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste 
– ROCEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Processo nº 7003896-33.2020.8.22.0004 AUTOR: ANEDINO LOPES VENTURA
Advogados do(a) AUTOR: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO - RO6474, GETULIO DA COSTA SIMOURA - RO9750
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo mínimo de 15 (quinze) dias de antecedência à 
audiência de conciliação, o(s) contato(s) telefônico(s) indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob 
pena de o processo ser movimentado para deliberação judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da 
parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
OBSERVAÇÃO: Para informar/atualizar no processo o número de celular solicitado ou fazer qualquer manifestação/requerimento, a 
parte poderá ligar para o telefone da Central de Atendimento, de segunda a sexta entre 8h e 12h: (69) 3416 -1710 (não está ocorrendo 
atendimento presencial durante o período de prevenção ao coronavírus). 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
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I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejuscopo@tjro.jus.br
Telefone: 69 3416 1740
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Intimação DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7003896-33.2020.8.22.0004 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: ANEDINO LOPES VENTURA
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é de 1% um por 
cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de pagamento, 
utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Intimação DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7003974-27.2020.8.22.0004 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: RAIMUNDO MONTEIRO FERNANDES
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é de 1% um por 
cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de pagamento, 
utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Intimação DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7004000-25.2020.8.22.0004 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: SEBASTIAO RUBENS GONCALVES
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RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é de 1% um por 
cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de pagamento, 
utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Intimação DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7004276-56.2020.8.22.0004 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: NAIR MACIEL CASAGRANDE
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é de 1% um por 
cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de pagamento, 
utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Intimação DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7002660-46.2020.8.22.0004 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: NOEMI ANTONIO DOS SANTOS
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é de 1% um por 
cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de pagamento, 
utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Intimação DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7004259-20.2020.8.22.0004 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: SELMINDA CARLOS RIOS LIMA
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é de 1% um por 
cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de pagamento, 
utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7003952-66.2020.8.22.0004
AUTOR: JOSE CARLOS FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO - RO6474
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, do retorno dos autos da 
turma recursal e a requerer o que entender de direito.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Intimação DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7003952-66.2020.8.22.0004 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: JOSE CARLOS FERREIRA
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é de 1% um por 
cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de pagamento, 
utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7002660-46.2020.8.22.0004
AUTOR: NOEMI ANTONIO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO - RO6474
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, do retorno dos autos da 
turma recursal e a requerer o que entender de direito.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Intimação DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7004351-95.2020.8.22.0004 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: ALESSANDRO RODRIGUES PLASZEZESKI
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é de 1% um por 
cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de pagamento, 
utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7003977-79.2020.8.22.0004
REQUERENTE: AIRTON MARTINS DE OLIVEIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: INDHIANNA MORENA ESTHER GONCALVES DIAS - RO6530, MAURA ESTER FONSECA DIAS - 
RO9674
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, do retorno dos autos da 
turma recursal e a requerer o que entender de direito.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Intimação DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7003460-74.2020.8.22.0004 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: MARIA LUCIA DE SOUZA
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é de 1% um por 
cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de pagamento, 
utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7003959-58.2020.8.22.0004
AUTOR: AILTON ROBERTO SALAROLI
Advogado do(a) AUTOR: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO - RO6474
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, do retorno dos autos da 
turma recursal e a requerer o que entender de direito.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7004404-76.2020.8.22.0004
AUTOR: MANOEL WERDAM DE LIMA
Advogados do(a) AUTOR: FABRICE FREITAS DA SILVA - RO9487, AURELI LOPES DE FRANCA - RO10675
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, do retorno dos autos da 
turma recursal e a requerer o que entender de direito.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7004351-95.2020.8.22.0004
AUTOR: ALESSANDRO RODRIGUES PLASZEZESKI
Advogado do(a) AUTOR: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO - RO6474
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, do retorno dos autos da 
turma recursal e a requerer o que entender de direito.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7003460-74.2020.8.22.0004
AUTOR: MARIA LUCIA DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: LEONARDO VARGAS ZAVATIN - RO9344, RODRIGO DA SILVA SOUZA - RO10784
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, do retorno dos autos da 
turma recursal e a requerer o que entender de direito.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Intimação DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7003959-58.2020.8.22.0004 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: AILTON ROBERTO SALAROLI
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é de 1% um por 
cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de pagamento, 
utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7004055-73.2020.8.22.0004.
EXEQUENTE: CORINA MEDEIROS DE SOUZA, MILTON DE PAULA MUNIZ
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil;
II - Apresentar, após decorrido o prazo acima e não efetuado o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora 
ou nova intimação, nos próprios autos, impugnação ao cumprimento da SENTENÇA, conforme disposto no art. 525, do CPC, sob pena 
de preclusão de seu direito;
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III - Notificar a parte para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de protesto extrajudicial 
e inscrição em dívida ativa.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.

1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, Bairro União, Ouro Preto do Oeste/RO - CEP 76.920-000 - Telefone n. 3461-4589 
PROCESSO: 7001989-86.2021.8.22.0004
Classe: MONITÓRIA (40)
REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JACKSON WILLIAM DE LIMA - PR60295
REQUERIDO(A): 3 & BOTTOS COMERCIO DE CELULARES LTDA
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, através de seu Advogado, intimada a recolher as custas determinadas no Art. 19 da Lei 3.896/2016 
para “Renovação de ato adiado ou já realizado de busca de endereços, bloqueio de bens e valores, quebra de sigilo fiscal, quebra de 
sigilo telemático e assemelhados”, via sistema de Custas Judiciais, código 1008.1, para cumprimento/distribuição do Ato Judicial.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7002972-85.2021.8.22.0004
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
REQUERENTE: A. M. A. D. L. e outros
Advogados do(a) AUTOR: HELENILSON ANDERSON AMORIM LENK - RO9479, GENILZA TELES LELES LENK - RO8562
Advogados do(a) AUTOR: HELENILSON ANDERSON AMORIM LENK - RO9479, GENILZA TELES LELES LENK - RO8562
REQUERIDO(A): VALDEVINO BATISTA DE LIMA
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus procuradores, intimada do(a) DESPACHO /DECISÃO de ID n. 60720022.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7001810-89.2020.8.22.0004
Classe: SOBREPARTILHA (48)
REQUERENTE: DAIANY CRISTINA BRANDAO
Advogados do(a) REQUERENTE: DIEGO VAN DAL FERNANDES - RO9757, SUELY LEITE VIANA VAN DAL - RO8185
REQUERIDO(A): ALAN JUNIO DOMINGUES
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO ZENILDO TAVARES LOPES - RO7056
FINALIDADE: Fica a PARTE REQUERIDA, por meio de seus procuradores, intimada da APELAÇÃO interposta, bem como para, querendo, 
apresentar contrarrazões no prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
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Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7000720-80.2019.8.22.0004
Classe: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112)
REQUERENTE: E. G. C.
REQUERIDO(A): EDSON CIRQUEIRA PEREIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: ERONALDO FERNANDES NOBRE - RO1041
FINALIDADE: Fica a PARTE REQUERIDA, por meio de seus procuradores, intimada da SENTENÇA de ID n. 60464754.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm 
Processo: 7002761-49.2021.8.22.0004
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 17.600,00()
AUTOR: ROBERTO CARLOS DE JESUS, CPF nº 52316084249, AVENIDA ADEMIR RIBEIRO 142 JARDIM AEROPORTO 1 - 76920-
000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VALDELICE DA SILVA VILARINO, OAB nº RO5089
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA CAMPOS SALES 3132, - DE 3293 A 3631 - LADO ÍMPAR OLARIA - 76801-281 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de ação previdenciária proposta por ROBERTO CARLOS DE JESUS contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
– INSS.
A parte autora foi intimada para se manifestar acerca da incompetência do Juízo, pleiteando pela extinção do feito.
É o breve relatório. Fundamento e decido.
Em que pese a parte autora ter ingressado com a presente ação neste Juízo em razão da competência delegada atribuída pelo art. art. 
109, § 3º, da Constituição Federal, necessário esclarecer que no dia 01/01/2020 passou a vigorar a Lei 13.876/2019, na qual consta em 
seu artigo 3º que:
Art. 3º O art. 15 da Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 15. Quando a Comarca não for sede de Vara Federal, poderão ser processadas e julgadas na Justiça Estadual:
III – as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado e que se referirem a benefícios de natureza pecuniária, 
quando a Comarca de domicílio do segurado estiver localizada a mais de 70 km (setenta quilômetros) de Município sede de Vara Federal; 
(…).
Denota-se da leitura do artigo supracitado que os Juízes Cíveis desta Comarca de Ouro Preto do Oeste não possuem mais competência 
para processar e julgar ações em face do INSS, posto que a sede da Vara Federal mais próxima a esta Comarca encontra-se a 41 km 
(quarenta e um quilômetros) desta, localizando-se na Cidade e Comarca de Ji-Paraná.
Posto isso, ante a incompetência atribuída a este Juízo por força do art. 3º, III, da Lei 13.876/2019 e, considerando que os sistemas entre 
a Justiça Estadual e Justiça Federal não se comunicam, EXTINGO o processo, o que faço com fundamento no art. 485, IV, do CPC.
Isento de custas e honorários advocatícios.
P.R.I. Antecipo o trânsito em julgado para esta data, em virtude da preclusão lógica prevista no artigo 1.000 do CPC.
Nada mais havendo, arquive-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7002823-89.2021.8.22.0004 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
AUTOR: DAVID MARINHO DINIZ 
ADVOGADO DO AUTOR: DANNA BONFIM SEGOBIA, OAB nº RO7337 
RÉU: DULSINEIA MARIA DO NASCIMENTO 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, comprovando o recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 dias, sob pena de 
indeferimento.
Findo o prazo supra, com ou sem manifestação, tornem conclusos.
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7001835-05.2020.8.22.0004 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: MAYCON LENON FRANCISCO DE OLIVEIRA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: Francis Hency Oliveir Almeida de Lucena, OAB nº RO11026, FERNANDO AZEVEDO CORTES, OAB 
nº RO6312 
EXECUTADO: ENERGISA 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos.
Em que pese a petição de ID n. 60603083, o cálculo da multa e honorários advocatícios são atribuição da parte exequente, não cabendo 
a contadoria do juízo fazê-lo, mas tão somente em caso de divergência.
Assim, indefiro o pedido retro.
Prossiga no cumprimento da determinação de ID 60463523.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7003531-13.2019.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: LEIDE PEREIRA DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL - RO8923, KARIMA FACCIOLI CARAM - RO0003460A, EDER 
MIGUEL CARAM - RO5368
REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus procuradores, intimada para dar início ao cumprimento da SENTENÇA, no 
prazo de 10 dias.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7004133-04.2019.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: AILTON AVELINO DE PINHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCOS DONIZETTI ZANI - RO613, AMANDA ALINE BORGES FARIA - RO6465
REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus procuradores, intimada do(s) documento(s) de ID(s) 59437052.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7008373-36.2019.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: JOSIANE NUNES DUTRA SILVA e outros (2)
Advogados do(a) AUTOR: JORMICEZAR FERNANDES DA ROCHA - RO899, MIRIAN OLIVEIRA CAMILO - RO7630
REQUERIDO(A): CARLOS VIEIRA DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: WELINGTON JOSE LAMBURGINI - RO9903
FINALIDADE: Ficam as PARTES, por meio de seus procuradores, intimadas do(a) DESPACHO /DECISÃO de ID n. 60497883.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7001274-44.2021.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: M. D. P. e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO ZENILDO TAVARES LOPES - RO7056
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO ZENILDO TAVARES LOPES - RO7056
REQUERIDO(A): REDEVALDO SELVÁTICO PESTANA
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus procuradores, intimada do(a) DESPACHO /DECISÃO de ID n. 60498451.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7007626-86.2019.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JESUS LEMES DE BRITO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABRICE FREITAS DA SILVA - RO9487
REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: Ficam as PARTES, via DJE/sistema, intimadas da expedição dos PRECATÓRIO(S)/RPV(S), para conhecimento do seu 
teor e eventual impugnação, nos termos do Art. 11 da Resolução nº 458/2017, CJF.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7003713-33.2018.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ELSON LUIS BERNARDO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LAFAIETE BERNARDES VIANA - RO7776, LUSIMAR BERNARDES DA SILVA - RO2662
REQUERIDO(A): DHENICA LUIS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: GILSON SOUZA BORGES - RO1533
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus procuradores, intimada do(a) DESPACHO /DECISÃO de ID n. 60500241.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7004776-59.2019.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: LUANA FLAUZINA DA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALDELICE DA SILVA VILARINO - RO5089
REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: Ficam as PARTES, via DJE/sistema, intimadas da expedição dos PRECATÓRIO(S)/RPV(S), para conhecimento do seu 
teor e eventual impugnação, nos termos do Art. 11 da Resolução nº 458/2017, CJF.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7007067-32.2019.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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REQUERENTE: ALICE PEREIRA DA SILVA ROCHA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAIBY FRANCIELI DA SILVA LOCATELLI LIBERATI - RO4063, JULYANDERSON POZO LIBERATI - 
RO4131
REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: Ficam as PARTES, via DJE/sistema, intimadas da expedição dos PRECATÓRIO(S)/RPV(S), para conhecimento do seu 
teor e eventual impugnação, nos termos do Art. 11 da Resolução nº 458/2017, CJF.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7005187-05.2019.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: GERCIMAR DIAS DE ARAUJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIRA DA ROCHA FREITAS - RO5202
REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: Ficam as PARTES, via DJE/sistema, intimadas da expedição dos PRECATÓRIO(S)/RPV(S), para conhecimento do seu 
teor e eventual impugnação, nos termos do Art. 11 da Resolução nº 458/2017, CJF.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm 
Processo: 7003982-72.2018.8.22.0004
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Valor da causa: R$ 1.000,00, mil reais
REQUERENTE: M. D. O. P. D. O., AV. DANIEL COMBONI 1156, PREFEITURA MUNICIPAL JARDIM TROPICAL - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE
REQUERIDO: EVA SOARES RODRIGUES, RUA VITAL BRASIL S/N, LADO ESQUERDO DO IGARAPÉ ALVORADA - 76920-000 - 
OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos.
Apesar de mencionar a existência de outros imóveis a serem reintegrados, o requerente não informou se as demandas já foram 
judicializadas e, caso positivo, o número dos processos.
Deste modo, intime-se para complementar a informação, em 5 dias.
Em seguida, refaça-se a CONCLUSÃO.
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7006514-87.2016.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: Banco Bradesco
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
REQUERIDO(A): BUZZO E BUZZO LTDA
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus procuradores, intimada do(a) DESPACHO /DECISÃO de ID n. 60508009.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7005523-77.2017.8.22.0004 
Classe: Execução Fiscal 
EXEQUENTE: M. D. O. P. D. O. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 
EXECUTADO: ALANCARLOS DOS SANTOS LIMA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
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DESPACHO 
Vistos.
O executado já foi citado por edital ao ID 18147164, razão pela qual indefiro o pedido de nova citação.
Intime-se a parte exequente para requerer o que de direito para o regular prosseguimento do feito, sob pena de extinção.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm 
Processo: 0022533-74.2008.8.22.0004
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da causa: R$ 4.560,00, quatro mil, quinhentos e sessenta reais
EXEQUENTE: NELSON POSSMOSER, LINHA C 215, GLEBA 21, LOTE 02 ZONA RURAL - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FERNANDO MARTINS GONCALVES, OAB nº RO834, PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR, OAB 
nº RO2640
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S., RUA JOSÉ DE ALENCAR 2094 BAIXA DA UNIÃO - 86801-040 - APUCARANA - PARANÁ
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Trata-se impugnação que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL opõe contra a execução que lhe move NELSON POSSMOSER. 
Narra o embargante que o valor executado é maior que o devido, eis que o cálculo além de incluir as parcelas pagas administrativamente, 
o cálculo dos honorários incidiu sobre as parcelas vencidas após a prolação da SENTENÇA, o que é indevido, nos termos da Súmula 111 
do STJ. Pleiteou pelo acolhimento da impugnação, a fim de que seja reconhecido o excesso de execução. Juntou documentos.
Devidamente intimada a exequente se manifestou ao ID 60711321 requerendo o acolhimento parcial da impugnação, apenas no que 
refere às parcelas pagas administrativamente. 
É o relatório. Fundamento e decido.
Do cotejo dos autos verifico que há controvérsia entre as partes no que se refere ao valor principal, sendo que a executada afirmou a 
existência de inclusão das parcelas pagas administrativamente, pelo que os autos devem ser enviados à contadoria oportunamente.
Em relação alegação de excesso sobre os honorários advocatícios, primeiramente, observa-se que o feito foi julgado procedente e em 
sede de recurso houve a manutenção do decisum e o INSS condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% até a 
data da SENTENÇA, observada a súmula n. 111 do STJ (ID 37587335).
Neste ponto, esclareça-se que o entendimento sedimentado na súmula supracitada é que na fixação dos honorários devem ser consideradas 
as parcelas devidas ao segurado até a prolação da SENTENÇA. Em caso de improcedência em primeiro grau, os honorários são devidos 
até a prolação do acórdão. Mesmo nos casos em que as parcelas já tenham sido pagas ao segurado, seja por meio administrativo, seja 
por força de concessão de tutela de urgência, estas serão levadas em conta para o cálculo dos honorários, pois tendo ou não sido pagas, 
as parcelas são devidas. 
Nesse sentido, o acórdão proferido em ID 38053997 assim constou: “Os honorários advocatícios, em casos que tais, são fixados em 
10% das prestações vencidas até a prolação da SENTENÇA de procedência ou do acórdão que reforma o comando de improcedência 
da pretensão vestibular”.
Assim sendo, considerando ser o caso de manutenção da SENTENÇA de procedência da pretensão autoral, os honorários sucumbenciais, 
fixados em 10%, incidem sobre as parcelas vencidas até a prolação da SENTENÇA. 
Ante o exposto, acolho a impugnação apresentada pelo INSS e determino que o cálculo dos honorários sucumbenciais devem incidir 
sobre as parcelas vencidas até a prolação da SENTENÇA.
Encaminhem-se os autos à Contadoria para que certifique a correção do cálculo apresentado pela parte exequente, observados os 
parâmetros do acórdão. Caso o cálculo esteja incorreto, deverá ser elaborado novo cálculo do valor efetivamente devido.
Com a juntada do novo cálculo e tendo em vista o princípio da não surpresa, dê-se vista às partes para manifestação e, em seguida, 
tornem conclusos.
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 0032393-02.2008.8.22.0004 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
EXECUTADO: ARLINDO RIBEIRO SOARES 
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ADVOGADOS DO EXECUTADO: MURILO DE OLIVEIRA FILHO, OAB nº MT6668, ALECSANDRO RODRIGUES FUKUMURA, OAB nº 
RO6575 
EXEQUENTE: JAURU TRANSMISSORA DE ENERGIA S A 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALEXANDRE MARIANO FERREIRA, OAB nº ES160B, ELIANA LEMOS DE OLIVEIRA, OAB nº 
RO4423, JOSE ARCISO FIOROT JUNIOR, OAB nº ES8289 
DESPACHO 
Vistos.
Nos termos do artigo 1.023, § 2º, do NCPC, intime-se o embargado para que querendo, se manifeste sobre os embargos, no prazo de 
05 dias.
Findo o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos.
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7003491-94.2020.8.22.0004 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: IRACI DE LIMA PAIVA 
ADVOGADOS DO AUTOR: RUBIA GOMES CACIQUE, OAB nº RO5810, PAMELA EVANGELISTA DE ALMEIDA, OAB nº RO7354 
RÉU: BANCO ITAU CONSIGNADO S A 
ADVOGADO DO RÉU: WILSON BELCHIOR, OAB nº AC17314 
DESPACHO 
Vistos.
Caso o requerido esteja em desacordo com a DECISÃO do juízo deverá manejar o recurso cabível, vez que houve expresso pronunciamento 
judicial acerca do ônus do custeio da perícia.
O não depósito dos honorários será entendido como desinteresse na produção da prova e julgamento do feito no estado em que se 
encontra, levando-se em consideração a inversão do ônus da prova em favor da parte autora.
Assim, concedo derradeiramente o prazo de 10 dias para depósito dos honorários periciais.
No decurso, venham os autos conclusos para SENTENÇA.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7002979-19.2017.8.22.0004 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460, EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368 
EXECUTADOS: FERNANDA NUNES RIBEIRO, CPF nº 67528732249, RUA PARANA 2298 CENTRO - 76926-000 - MIRANTE DA 
SERRA - RONDÔNIA, GERALDO CAMILO DA ROCHA, CPF nº 38664062234, RUA PIAUÍ, 1960 s/n CENTRO - 76926-000 - MIRANTE 
DA SERRA - RONDÔNIA, VALDOMIRO BARBOSA DE ALMEIDA, CPF nº 31208215272, RUA PARANA 2298 CENTRO - 76926-000 - 
MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Considerando que os executados não impugnaram a apreensão, procedi nesta data a transferência da quantia para conta vinculada a 
este juízo. 
CONVERTO o bloqueio em PENHORA, sem necessidade de termo (Art. 854 § 5).
Levante-se o valor em favor do exequente, ficando o mesmo intimado para informar eventual saldo remanescente, acompanhado de 
cálculos e requerendo o que de direito em 10 dias, sob pena de extinção/arquivamento.
Intimem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7002476-95.2017.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: DINALVA FERREIRA DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO ZENILDO TAVARES LOPES - RO7056, LENINE APOLINARIO DE ALENCAR - RO2219
REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: Ficam as PARTES, via DJE/sistema, intimadas da expedição dos PRECATÓRIO(S)/RPV(S), para conhecimento do seu 
teor e eventual impugnação, nos termos do Art. 11 da Resolução nº 458/2017, CJF.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7000877-87.2018.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: RONDINELI SIQUEIRA ALVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: NAIRA DA ROCHA FREITAS - RO5202, VERALICE GONCALVES DE SOUZA - RO170-B
REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: Ficam as PARTES, via DJE/sistema, intimadas da expedição dos PRECATÓRIO(S)/RPV(S), para conhecimento do seu 
teor e eventual impugnação, nos termos do Art. 11 da Resolução nº 458/2017, CJF.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7000004-82.2021.8.22.0004
Classe: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
REQUERENTE: HILTON EMERICK DE PAIVA e outros (4)
Advogado do(a) IMPETRANTE: WELINGTON JOSE LAMBURGINI - RO9903
Advogado do(a) IMPETRANTE: WELINGTON JOSE LAMBURGINI - RO9903
Advogado do(a) IMPETRANTE: WELINGTON JOSE LAMBURGINI - RO9903
Advogado do(a) IMPETRANTE: WELINGTON JOSE LAMBURGINI - RO9903
Advogado do(a) IMPETRANTE: WELINGTON JOSE LAMBURGINI - RO9903
REQUERIDO(A): ADINEUDO DE ANDRADE e outros
Advogados do(a) IMPETRADO: RICARDO OLIVEIRA JUNQUEIRA - RO4477, ARIANE MARIA GUARIDO - RO3367
Advogados do(a) IMPETRADO: RICARDO OLIVEIRA JUNQUEIRA - RO4477, ARIANE MARIA GUARIDO - RO3367
FINALIDADE: Fica a PARTE XX, por meio de seus procuradores, intimada para pagar as custas processuais ou comprovar o pagamento, 
caso já realizado, conforme determinado na r. SENTENÇA, sob pena de protesto e posterior inscrição na dívida ativa.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7004095-55.2020.8.22.0004
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: ERONALDO FERNANDES NOBRE
Advogado do(a) REQUERENTE: ERONALDO FERNANDES NOBRE - RO1041
REQUERIDO(A): MARIA EFIGENIA DE JESUS
FINALIDADE: Intimar a PARTE AUTORA para que impulsione o processo.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Rua Daniel Comboni, Lote 340, Quadra 88, Setor 2, Centro, Ouro Preto do Oeste/RO - CEP 76.920-000 
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Processo: 7001413-93.2021.8.22.0004
Parte Autora: FACILAR COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME
Parte Requerida: M SANTOS DE MELLO
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que decorreu o prazo da PARTE REQUERIDA, sem que esta tenha se manifestado nos autos.
Ante o exposto, fica a PARTE AUTORA, por meio de seus procuradores, intimada para que requeira o que entender de direito.
Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
GEISER VICENTE CAMPOS CRUZ
Diretora de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7002421-76.2019.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARLENE MACHADO DE ASSIS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARIANE MARIA GUARIDO - RO3367, RICARDO OLIVEIRA JUNQUEIRA - RO4477
REQUERIDO(A): LORINEIA RODRIGUES MARTINS
FINALIDADE: Intimar a PARTE AUTORA para que impulsione o processo.

2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7003021-34.2018.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) Requerente CARLOS ROBERTO AMORIM DOS SANTOS Advogado(a) 
SONIA CRISTINA ARRABAL DE BRITO, OAB nº RO1872, WESLEY SOUZA SILVA, OAB nº RO7775 Requerido(a) INSS - INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente e/ou agravo de instrumento pendente de julgamento, a presente DECISÃO não acarretará 
prejuízo às partes, posto que quando da informação do pagamento e ou o retorno do julgamento do agravo, deverá os presentes autos 
serem desarquivados e dado o devido andamento ao feito.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7003573-62.2019.8.22.0004 Classe Cumprimento 
de SENTENÇA Assunto Auxílio-Doença Previdenciário Requerente MINERVINA SOARES DA CUNHA SOUZA Advogado(a) NADIA 
APARECIDA ZANI ABREU, OAB nº RO300B Requerido(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
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Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente e/ou agravo de instrumento pendente de julgamento, a presente DECISÃO não acarretará 
prejuízo às partes, posto que quando da informação do pagamento e ou o retorno do julgamento do agravo, deverá os presentes autos 
serem desarquivados e dado o devido andamento ao feito.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7005559-85.2018.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Aposentadoria por Invalidez Requerente ADILSON FARIA DA SILVA Advogado(a) EDER MIGUEL CARAM, OAB nº 
RO5368, KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460 Requerido(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente e/ou agravo de instrumento pendente de julgamento, a presente DECISÃO não acarretará 
prejuízo às partes, posto que quando da informação do pagamento e ou o retorno do julgamento do agravo, deverá os presentes autos 
serem desarquivados e dado o devido andamento ao feito.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7004233-56.2019.8.22.0004 Classe Cumprimento 
de SENTENÇA Assunto Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário Requerente LUZIA DA PENHA TRENTO 
DO NASCIMENTO Advogado(a) JULIO CESAR RIBEIRO RAMOS, OAB nº RO5518 Requerido(a) I. -. I. N. D. S. S. Advogado(a) 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente e/ou agravo de instrumento pendente de julgamento, a presente DECISÃO não acarretará 
prejuízo às partes, posto que quando da informação do pagamento e ou o retorno do julgamento do agravo, deverá os presentes autos 
serem desarquivados e dado o devido andamento ao feito.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
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76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7000663-67.2016.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Aposentadoria por Invalidez Requerente JOSE FRANCISCO CAMPEZATTI Advogado(a) EDER MIGUEL CARAM, 
OAB nº RO5368, KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460 Requerido(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente e/ou agravo de instrumento pendente de julgamento, a presente DECISÃO não acarretará 
prejuízo às partes, posto que quando da informação do pagamento e ou o retorno do julgamento do agravo, deverá os presentes autos 
serem desarquivados e dado o devido andamento ao feito.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7002861-09.2018.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Aposentadoria por Invalidez Requerente WANDERSON DANIEL RIBEIRO Advogado(a) HIAGO FRANKLIN SOUZA 
BORGES, OAB nº RO8895, HERBERT WENDER ROCHA, OAB nº RO3739, FILIPH MENEZES DA SILVA, OAB nº RO5035 Requerido(a) 
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente e/ou agravo de instrumento pendente de julgamento, a presente DECISÃO não acarretará 
prejuízo às partes, posto que quando da informação do pagamento e ou o retorno do julgamento do agravo, deverá os presentes autos 
serem desarquivados e dado o devido andamento ao feito.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 0030308-53.2002.8.22.0004 Classe Execução de Título 
Extrajudicial Assunto Cédula de Produto Rural Requerente BANCO DO BRASIL SA Advogado(a) RAFAEL SGANZERLA DURAND, OAB 
nº BA211648
PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A. Requerido(a) MAURO ANTONIO COSTA
NAIR RODRIGUES COSTA Advogado(a) EDELCIDES APOLINARIO DE ALENCAR, OAB nº GO6428 Vistos.
BANCO DO BRASIL S.A, aforou embargos de declaração (ID n. 60513963), argumentando que o juízo laborou em equívoco quando 
lançou SENTENÇA (ID n. 60353661), apontando omissões e contradições.
É o relato do essencial para o momento.
DECIDO.
Os embargos de declaração conforme dicção do art. 1.022 do CPC visam esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão 
e corrigir erro material.
Analisando os autos, constata-se que inexiste omissão a ser declarada por este Juízo, pois a SENTENÇA analisou o necessário para o 
momento processual, e considerou o relevante para o deslinde da ação, estando evidente que a pretensão definida revela intenção de 
modificação da SENTENÇA, extrapolando, assim, o campo delimitado desta via recursal, exigindo recurso processual diverso.
Ademais, o embargante pretende a retirada da SENTENÇA do mundo jurídico, com a retomada da marcha processual, o que somente é 
possível mediante o aforamento de apelação.
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Posto isso, em face de sua inadmissibilidade, NÃO ACOLHO O RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
Decorrido o prazo para eventual insurgência contra a presente DECISÃO, e decorrido o prazo para apresentação de apelação, arquive-se 
o feito.
Intimem-se.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7007687-44.2019.8.22.0004 Classe Procedimento Comum 
Cível Assunto Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário Requerente IVONE RODRIGUES MARTINS Advogado(a) GLEICI 
DA SILVA RODRIGUES, OAB nº RO5914 Requerido(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, CNPJ nº 29979036012238
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente e/ou agravo de instrumento pendente de julgamento, a presente DECISÃO não acarretará 
prejuízo às partes, posto que quando da informação do pagamento e ou o retorno do julgamento do agravo, deverá os presentes autos 
serem desarquivados e dado o devido andamento ao feito.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Fone / Fax: (69) 3461-5244 / 3461-2050. E-mail: opo2civel@tjro.jus.brProcesso 7003044-72.2021.8.22.0004 Classe Procedimento 
Comum Cível Assunto Contratos Bancários Requerente DINANA CANDIDO AGUIAR
RUTE AGUIAR Advogado SENEVAL VIANA DA CUNHA, OAB nº RO2149 Requerido ESTADO DE MINAS GERAIS, CNPJ nº 
18715615000160 Advogado SEM ADVOGADO(S) Vistos.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
CITE-SE o requerido para, querendo, contestar a ação no prazo legal.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021. Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 0002622-03.2013.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Aposentadoria por Invalidez Requerente ILZA DE JESUS SILVA Advogado(a) JHONATAN APARECIDO MAGRI, 
OAB nº RO4512 Requerido(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA Vistos.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente, a presente DECISÃO não acarretará prejuízo às partes, posto que quando da informação do 
pagamento deverá os presentes autos serem desarquivados e expedido alvará judicial para levantamento do valor, independentemente 
de CONCLUSÃO.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
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Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
Intimem-se.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7006968-62.2019.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Rural (Art. 48/51) Requerente ROSA MARIA GAMBERT Advogado(a) PAULO DE JESUS LANDIM MORAES, OAB 
nº RO6258, SONIA CRISTINA ARRABAL DE BRITO, OAB nº RO1872, WESLEY SOUZA SILVA, OAB nº RO7775 Requerido(a) INSS - 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente e/ou agravo de instrumento pendente de julgamento, a presente DECISÃO não acarretará 
prejuízo às partes, posto que quando da informação do pagamento e ou o retorno do julgamento do agravo, deverá os presentes autos 
serem desarquivados e dado o devido andamento ao feito.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7006362-68.2018.8.22.0004 Classe Procedimento Comum 
Cível Assunto Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário Requerente MARIA NEUSA NEVES DA COSTA CALDEIRA 
Advogado(a) VERALICE GONCALVES DE SOUZA, OAB nº RO170, NAIRA DA ROCHA FREITAS, OAB nº RO5202 Requerido(a) I. -. I. 
N. D. S. S. Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Declaro encerrada a instrução.
Diante disso, nos termos do Art. 364, § 2º do CPC, INTIMEM-SE AS PARTES para apresentarem suas alegações finais, no prazo 
sucessivo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de razões finais, tornem os autos conclusos para as deliberações.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7007755-91.2019.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Rural (Art. 48/51) Requerente JOSE JAIR DA SILVA Advogado(a) EDUARDO CUSTODIO DINIZ, OAB nº RO3332, 
JOZIMAR CAMATA DA SILVA, OAB nº RO7793 Requerido(a) I. -. I. N. D. S. S. Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente e/ou agravo de instrumento pendente de julgamento, a presente DECISÃO não acarretará 
prejuízo às partes, posto que quando da informação do pagamento e ou o retorno do julgamento do agravo, deverá os presentes autos 
serem desarquivados e dado o devido andamento ao feito.
Sem custas e honorários.
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Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7006872-47.2019.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Aposentadoria por Idade (Art. 48/51), Rural (Art. 48/51), Assistência Judiciária Gratuita Requerente LUCIMAR 
AUGUSTA DE OLIVEIRA Advogado(a) PAULA CLAUDIA OLIVEIRA SANTOS VASCONCELOS, OAB nº RO7796 Requerido(a) INSS - 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente, a presente DECISÃO não acarretará prejuízo às partes, posto que quando da informação do 
pagamento deverá os presentes autos serem desarquivados e expedido alvará judicial para levantamento do valor, independentemente 
de CONCLUSÃO.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
Intimem-se.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7006810-07.2019.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Salário-Maternidade (Art. 71/73), Assistência Judiciária Gratuita Requerente SOLANGE DE JESUS SABINO 
Advogado(a) PAULA CLAUDIA OLIVEIRA SANTOS VASCONCELOS, OAB nº RO7796 Requerido(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente, a presente DECISÃO não acarretará prejuízo às partes, posto que quando da informação do 
pagamento deverá os presentes autos serem desarquivados e expedido alvará judicial para levantamento do valor, independentemente 
de CONCLUSÃO.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
Intimem-se.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7007307-21.2019.8.22.0004 Classe Cumprimento 
de SENTENÇA Assunto Rural (Art. 48/51) Requerente ISMAEL BARBOSA CORDEIRO Advogado(a) MAIBY FRANCIELI DA SILVA 
LOCATELLI LIBERATI, OAB nº RO4063, JULYANDERSON POZO LIBERATI, OAB nº RO4131 Requerido(a) I. -. I. N. D. S. S. Advogado(a) 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
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Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente e/ou agravo de instrumento pendente de julgamento, a presente DECISÃO não acarretará 
prejuízo às partes, posto que quando da informação do pagamento e ou o retorno do julgamento do agravo, deverá os presentes autos 
serem desarquivados e dado o devido andamento ao feito.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7006070-83.2018.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário Requerente JOSIAS ANTONIO DO NASCIMENTO
ANDREA DULVAL DO NASCIMENTO
ANDRESSA GABRIELA SANTOS DO NASCIMENTO
WELLITON FERNANDO SANTANA DO NASCIMENTO Advogado(a) WESLEY SOUZA SILVA, OAB nº RO7775, SONIA CRISTINA 
ARRABAL DE BRITO, OAB nº RO1872 Requerido(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) PROCURADORIA 
FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente, a presente DECISÃO não acarretará prejuízo às partes, posto que quando da informação do 
pagamento deverá os presentes autos serem desarquivados e expedido alvará judicial para levantamento do valor, independentemente 
de CONCLUSÃO.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
Intimem-se.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7001929-16.2021.8.22.0004 Classe Execução 
Fiscal Assunto ISS/ Imposto sobre Serviços Requerente PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE Advogado(a) 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE Requerido(a) CLEIDE TEREZINHA PETROLLI, CPF nº 
38662892272 Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Vistos.
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE contra CLEIDE TEREZINHA 
PETROLLI.
A execução foi ajuizada em 21/05/2021, depois do óbito da parte executada que ocorreu em 05/03/2021 (ID: 60516822) e desse modo 
não há que se falar em substituição processual, nos termos do art. 110 do CPC, isto porque não se trata de morte da parte no decorrer 
do processo, quando seria permitida a substituição pela sucessão.
Por outro lado, não se trata hipótese de substituição da CDA, tampouco de nulidade devido à falta de requisitos, e sim de modificação 
do devedor, circunstância que equivale à alteração do próprio lançamento, o que não se mostra possível no curso do feito executivo, 
tornando inaplicável, em face disto, o que dispõe o art. 2º, § 8º, da Lei de Execuções Fiscais.
É o que expressamente prevê a Súmula 392 do STJ:
“A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da SENTENÇA de embargos, quando se tratar de 
correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução.”
Nesse sentido, a jurisprudência dos nossos Tribunais de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL 
PROPOSTA CONTRA DEVEDOR JÁ FALECIDO. CARÊNCIA DE AÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALTERAÇÃO DO PÓLO PASSIVO 
DA EXECUÇÃO PARA CONSTAR O ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 392/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. 
“A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da SENTENÇA de embargos, quando se tratar de 
correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução” (Súmula 392/STJ). 2. O redirecionamento da 
execução contra o espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele ter sido devidamente citado nos autos 
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da execução fiscal. Assim, se ajuizada execução fiscal contra devedor já falecido, mostra-se ausente uma das condições da ação, qual 
seja, a legitimidade passiva. Precedentes do STJ.Agravo regimental não provido. (TJ/DF, gRg no AREsp 679586 MG 2015/0058411-9, 
DECISÃO: 02/06/2015, DJe data:10/06/2015).
Isso posto, julgo extinta a ação, sem resolução do MÉRITO, o que faço com fulcro no art. 485, VI, do Código de Processo Civil.
Sem custas.
P.R.I.C.
Oportunamente, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito
Processo: 7005942-63.2018.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Defeito, nulidade ou anulação]
Requerente: MARIA DE LOURDES GOMES PAULINO
Advogado: Advogados do(a) AUTOR: TEREZINHA MOREIRA SANTANA - RO6132, LARA MARIA MONTEIRO FRANCHI NUNES - 
RO9106, JONATA BRENO MOREIRA SANTANA - RO9856, MAURA ESTER FONSECA DIAS - RO9674
Requerido: CLAUDECIR SEBASTIAO PAULINO e outros (9) 
Advogado: Advogados do(a) RÉU: ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA - RO1404, VERALICE GONCALVES DE SOUZA - 
RO170-B
Advogado do(a) RÉU: VERALICE GONCALVES DE SOUZA - RO170-B
Advogados do(a) RÉU: MARCELO MARTINI - RO10255, HERBERT WENDER ROCHA - RO3739, FILIPH MENEZES DA SILVA - 
RO5035
Advogado do(a) RÉU: RUAN VIEIRA DE CASTRO - RO8039
Advogados do(a) RÉU: MARCELO MARTINI - RO10255, HERBERT WENDER ROCHA - RO3739, FILIPH MENEZES DA SILVA - 
RO5035
Advogados do(a) RÉU: HIAGO FRANKLIN SOUZA BORGES - RO8895, MARCELO MARTINI - RO10255, FILIPH MENEZES DA SILVA 
- RO5035, HERBERT WENDER ROCHA - RO3739
Advogado do(a) RÉU: NAIRA DA ROCHA FREITAS - RO5202
Advogados do(a) RÉU: MARCELO MARTINI - RO10255, HERBERT WENDER ROCHA - RO3739, FILIPH MENEZES DA SILVA - 
RO5035
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo de 
15 dias, manifestar-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID: 60523833 - CONTESTAÇÃO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7008362-07.2019.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Rural (Art. 48/51) Requerente ANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS Advogado(a) TEREZINHA MOREIRA SANTANA, 
OAB nº RO6132, JONATA BRENO MOREIRA SANTANA, OAB nº RO9856, LARA MARIA MONTEIRO FRANCHI NUNES, OAB nº 
RO9106 Requerido(a) I. -. I. N. D. S. S. Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente, a presente DECISÃO não acarretará prejuízo às partes, posto que quando da informação do 
pagamento deverá os presentes autos serem desarquivados e expedido alvará judicial para levantamento do valor, independentemente 
de CONCLUSÃO.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
Intimem-se.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7007972-37.2019.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Rural (Art. 48/51) Requerente JOSE IMBURANA MATOS Advogado(a) EDUARDO CUSTODIO DINIZ, OAB nº 
RO3332, JOZIMAR CAMATA DA SILVA, OAB nº RO7793 Requerido(a) I. -. I. N. D. S. S. Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA Vistos.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
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Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente, a presente DECISÃO não acarretará prejuízo às partes, posto que quando da informação do 
pagamento deverá os presentes autos serem desarquivados e expedido alvará judicial para levantamento do valor, independentemente 
de CONCLUSÃO.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
Intimem-se.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 0003910-15.2015.8.22.0004 Classe Inventário Assunto 
Inventário e Partilha Requerente FABIANO CARLOS DOS SANTOS ALVES
ENZO ORLANDO SILVA ALVES
MARCOS ALEXANDRE SILVA ALVES
ALEXANDRE ALVES
MAURICIO LORAN ALVES
ADRIANO CARLOS DOS SANTOS ALVES
ANA PAULA DOS SANTOS ALVES
MARIZA APARECIDA DA SILVA Advogado(a) FRANCISCO ALEXANDRE DE GODOY, OAB nº RO1582, MARCOS DONIZETTI ZANI, 
OAB nº RO613 Requerido(a) JOSE ARISTIDES ALVES Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Vistos.
Conforme determinado no ID n. 59938439, remetam-se os autos à contadoria. 
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito
Processo: 7001907-55.2021.8.22.0004
Classe: MONITÓRIA (40)
Assunto: [Cheque, Nota Promissória]
Requerente: M. S. COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado: Advogado do(a) AUTOR: FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA - RO0004867A
Requerido: S. C. DE OLIVEIRA EIRELI 
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo de 
15 dias, a recolher as custas processuais 1015 - Carta de ordem, precatórias ou rogatórias, para expedição de documento nos termos do 
Ato Judicial de ID: 59723435 - DECISÃO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7003013-52.2021.8.22.0004 Classe Procedimento 
Comum Cível Assunto Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes Requerente ALICE PEREIRA DA SILVA ROCHA Advogado(a) 
JULYANDERSON POZO LIBERATI, OAB nº RO4131
MAIBY FRANCIELI DA SILVA LOCATELLI LIBERATI, OAB nº RO4063. Requerido(a) B. D. B. S. Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Defiro a gratuidade de justiça.
A presente ação envolve relação de consumo, assim para facilitar a defesa, bem como diante da verossimilhança das alegações da 
requerente, e ainda considerando, in casu a sua hipossuficiência diante da empresa requerida, inverto o ônus da prova, em seu favor, 
consoante o disposto no art. 6º, VIII do CDC.
Defiro a TUTELA URGÊNCIA tal como POSTULADA, uma vez constatada seus elementos ensejadores, quais sejam, a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, cumprindo ainda salientar, precedente jurisprudencial, salientando que 
da afirmação de fato negativo, não se afiguraria certo exigir a sua prova, senão vejamos:
“Tutela Antecipada - Banco de dados Ação declaratória de inexistência de relação jurídica c.c. tutela antecipada e indenização por danos 
morais - Pretensão de manutenção do nome do autor no cadastro de inadimplentes dos órgãos de proteção ao crédito - Descabimento 
Verossimilhança diante da alegação de desconhecimento do débito efetuado - Trata-se, ademais, de afirmação de fato negativo, em 
virtude do qual, a evidência não se pode exigir do autor produção de prova Negativação que, ademais, cria constrangimentos e restrição 
de crédito - Fixação de multa de R$ 300,00 para o caso de descumprimento Inadmissiblidade, já que a suspensão da anotação será feita 
por meio da expedição, pelo juízo, de ofício aos órgãos de proteção ao crédito Antecipação de tutela mantida, mas afastada a previsão 
de multa, que em nada prejudica o direito da financeira agravada Agravo parcialmente provido.” (TJ-SP - AG: 1828207020128260000 
SP 0182820-70.2012.8.26.0000, Relator: Jacob Valente, Data de Julgamento: 14/11/2012, 12ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 19/11/2012)”
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Isto posto, ordeno que a requerida BANCO DO BRASIL S/A, que promova a retirada do nome da parte autora dos cadastros restritivos 
de crédito, relativamente ao débito objeto da discussão, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) para o caso de 
descumprimento injustificado do preceito até valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Intime-se e cite-se sob o rito ordinário, para querendo, responder a ação no prazo de 15 dias, nos termos do CPC.
SIRVA-SE DE ORDEM
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7002045-22.2021.8.22.0004 Classe Execução de Título 
Extrajudicial Assunto Duplicata Requerente R & E DIST. DE PECAS E LUBRIFICANTES LTDA - ME Advogado(a) PRISCILA FERRAZ 
SANTOS, OAB nº RO6990
JAIR FERRAZ DOS SANTOS, OAB nº RO2106. Requerido(a) E G SA ZEFERINO - ME Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Na petição de ID n. 60072272, a parte requerente pleiteia que, o juízo realize diligências junto aos variados sistemas aos quais lhe são 
conferidos acessos, em busca de endereços dos requeridos.
Pois bem.
A realização de pesquisas junto aos sistemas que elenca, é necessário que comprove efetivo esforço e utilização de todos os meios a 
sua disposição para localizar endereços das partes requeridas.
Nesse sentido:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - PESQUISA BACENJUD - LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR - DILIGÊNCIAS - 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - INDEFERIMENTO - RECURSO DESPROVIDO. A realização de pesquisa via sistema BACENJUD 
para a localização do devedor deve ser admitida somente sob a condição de ter a parte requerente comprovado que esgotou todos os 
meios, notadamente extrajudiciais, para obtenção das informações, sem lograr êxito. Não restando evidenciado nos autos que a parte 
autora diligenciou no sentido de localizar o endereço do devedor, deve ser indeferido o pedido de consulta ao BACENJUD para tal fim. 
Recurso desprovido.” (TJMG - Agravo de Instrumento-Cv 1.0024.12.282004-6/001, Relator(a): Des.(a) Amorim Siqueira, 9ª CÂMARA 
CÍVEL, julgamento em 11/10/2016, publicação da súmula em 14/10/2016)
Isto posto INDEFIRO nesse momento o pedido formulado no ID n. 60072272, e, concedo a parte o prazo de 60 (sessenta) dias para que 
diligências efetivamente em busca de endereços.
Permanecerá o processo suspenso nesse período.
Intime-se.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7004717-71.2019.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário Requerente JARDIVINA DIAS DE JESUS Advogado(a) 
MAIBY FRANCIELI DA SILVA LOCATELLI LIBERATI, OAB nº RO4063, JULYANDERSON POZO LIBERATI, OAB nº RO4131 Requerido(a) 
I. -. I. N. D. S. S. Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente e/ou agravo de instrumento pendente de julgamento, a presente DECISÃO não acarretará 
prejuízo às partes, posto que quando da informação do pagamento e ou o retorno do julgamento do agravo, deverá os presentes autos 
serem desarquivados e dado o devido andamento ao feito.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
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Fone / Fax: (69) 3461-5244 / 3461-2050. E-mail: opo2civel@tjro.jus.brProcesso 0004776-23.2015.8.22.0004 Classe Usucapião Assunto 
Usucapião Extraordinária Requerente MARIA SANTANA PAES Advogado ELIANA LEMOS DE OLIVEIRA, OAB nº RO4423, THIAGO 
MAFIA MIRANDA, OAB nº RO4970 Requerido Rita Francisco Pêgo
TEODOMIRO FERREIRA PEGO Advogado DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA Vistos.
Em consulta aos autos n. 7000699-07.2019.8.22.0004, verifica-se que não há DECISÃO definitiva naqueles autos, SUSPENDO ESTA 
AÇÃO pelo prazo de 180 dias.
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora a dar prosseguimento ao feito no prazo de trinta dias.
Não havendo manifestação, intime-a pessoalmente a parte autora, nos termos do artigo 485, § 1º, do CPC, para suprir a falta no prazo 
de cinco dias, sob pena de extinção por abandono da causa.
Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para extinção.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021. Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7004732-11.2017.8.22.0004 Classe Cumprimento 
de SENTENÇA Assunto Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário Requerente SERGIO DA SILVA RODRIGUES 
Advogado(a) ALLINE GUEDES PIMENTEL, OAB nº RO7016 Requerido(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente, a presente DECISÃO não acarretará prejuízo às partes, posto que quando da informação do 
pagamento deverá os presentes autos serem desarquivados e expedido alvará judicial para levantamento do valor, independentemente 
de CONCLUSÃO.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
Intimem-se.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7004676-41.2018.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Aposentadoria por Invalidez Requerente ELIZETE SPEROTTO PESCA Advogado(a) JOZIMAR CAMATA DA 
SILVA, OAB nº RO7793, EDUARDO CUSTODIO DINIZ, OAB nº RO3332 Requerido(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente e/ou agravo de instrumento pendente de julgamento, a presente DECISÃO não acarretará 
prejuízo às partes, posto que quando da informação do pagamento e ou o retorno do julgamento do agravo, deverá os presentes autos 
serem desarquivados e dado o devido andamento ao feito.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
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Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7003935-30.2020.8.22.0004 Classe Procedimento Comum 
Cível Assunto Seguro Requerente ELOAH CRISTINY VITOR SIQUEIRA Advogado(a) LISDAIANA FERREIRA LOPES, OAB nº RO9693
ELIANE JORDAO DE SOUZA, OAB nº RO9652
LUCAS ALEXANDRE HORAS PALHARES, OAB nº RO11037. Requerido(a) SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA Advogado(a) ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369
SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
Vistos.
Como se trata de ação que para melhor elucidação dos fatos exige conhecimento técnico específico, fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais) 
o valor a ser suportado pelo requerido a título de honorários periciais.
É que, no caso em apreciação o autor é beneficiário da justiça gratuita e não tem condições de suportar os ônus da perícia. Por outro 
lado, como a prova reclama conhecimento técnico específico e não tendo o juízo profissionais habilitados para tanto, deve valer-se de 
profissionais liberais que devem receber pelos serviços prestados.
Desta forma, observando o princípio da carga dinâmica da prova, segundo o qual, o ônus de provar deve ser imposto àquele que estiver 
apto fazê-lo, independentemente de ser autor ou réu, os honorários periciais deverão ser antecipados pelo requerido, sob pena de 
presumir aceitação da condição de saúde alegada pelo autor na inicial.
O pagamento dos honorários deverá vir aos autos, pela Seguradora, no prazo de 10 dias.
Intimem-se as partes, para, no prazo de 05 (cinco) dias apresentarem os quesitos para realização da perícia, caso ainda não os tenham 
apresentado, ou, em querendo, complementá-los.
No mesmo prazo, caso queiram, deverão indicar assistentes técnicos.
Com o pagamento da perícia, nomeio como perito médico Nehil Alvarenga Lisboa Filho, CRM/RO n. 407, atuante nesta Comarca, o qual, 
com cópia dos quesitos apresentados pelas partes deverá ser intimado, esclarecendo que os honorários periciais perfazem o montante 
de R$ 800,00 (oitocentos reais), os quais serão pagos através de alvará após decorrido o prazo para as partes se manifestarem quanto 
ao laudo.
O laudo deverá ser apresentado em cartório no prazo de 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.
Promovi o desbloqueio do valor arrestado, conforme se enxerga do espelho extraído do SISBAJUD (anexo).
Intimem-se.
Expeça-se o necessário.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7005380-20.2019.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário Requerente GENIVAL GONCALVES DE JESUS 
Advogado(a) ALMIR ROGERIO DE SOUZA, OAB nº RO7790 Requerido(a) I. -. I. N. D. S. S. Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL 
EM RONDÔNIA Vistos.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente, a presente DECISÃO não acarretará prejuízo às partes, posto que quando da informação do 
pagamento deverá os presentes autos serem desarquivados e expedido alvará judicial para levantamento do valor, independentemente 
de CONCLUSÃO.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
Intimem-se.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7003395-50.2018.8.22.0004 Classe Procedimento 
Comum Cível Assunto Direito de Imagem, Antecipação de Tutela / Tutela Específica Requerente CLARISCIA ANTONIA DA SILVA 
Advogado(a) TANANY ARALY BARBETO, OAB nº RO5582. Requerido(a) BANCO ORIGINAL DO AGRONEGOCIO S/A Advogado(a) 
PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº DF4881
ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255 
Vistos.
Intime-se o perito para que informe se já realizou a perícia.
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Prazo de 30 (trinta) dias.
Pratique-se o necessário.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 0003881-67.2012.8.22.0004 Classe Petição Cível Assunto 
Competência Requerente MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S). Requerido(a) 
ABÁDIO RODRIGUES GARCIA SILVA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Ao MP.
Encaminhem-se os autos.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Fone / Fax: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7001866-30.2017.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível 
Assunto Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Acidentário, Conversão Requerente NILSON JURANDIR DO ROSARIO Advogado 
GEOVANNA PINHEIRO DA SILVA, OAB nº RO8564, FILIPH MENEZES DA SILVA, OAB nº RO5035, HERBERT WENDER ROCHA, 
OAB nº RO3739 Requerido INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIAVistos.
Nos termos da Resolução PRES/INSS nº 691/2019, intime-se o INSS, através da Procuradoria Geral Federal, para no prazo de 15 dias 
implementar o benefício em favor do(a) autor(a), sob pena de sua conduta ser considerada ato atentatório ao exercício da jurisdição 
podendo ser arbitrada multa por descumprimento, sem desconsiderar outras penalidades de natureza administrativa e criminal, nos 
termos do art. 14, parágrafo único do CPC.
Comprovada a implantação, deverá o exequente, no prazo de 15 dias apresentar o cálculo dos valores, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Pratique-se o necessário.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7000370-92.2019.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Aposentadoria por Invalidez Requerente JOSE NILSON FAGUNDES Advogado(a) KARIMA FACCIOLI CARAM, 
OAB nº RO3460, CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL, OAB nº RO8923, EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368 Requerido(a) INSS - 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente, a presente DECISÃO não acarretará prejuízo às partes, posto que quando da informação do 
pagamento deverá os presentes autos serem desarquivados e expedido alvará judicial para levantamento do valor, independentemente 
de CONCLUSÃO.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
Intimem-se.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7005024-93.2017.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Restabelecimento Requerente ALDAIR ROBERTO 
SALAROLI
AILTON ROBERTO SALAROLI Advogado(a) JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, OAB nº RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI, 
OAB nº RO10128 Requerido(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA Vistos.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente, a presente DECISÃO não acarretará prejuízo às partes, posto que quando da informação do 
pagamento deverá os presentes autos serem desarquivados e expedido alvará judicial para levantamento do valor, independentemente 
de CONCLUSÃO.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
Intimem-se.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Fone / Fax: (69) 3461-5244 / 3461-2050. E-mail: opo2civel@tjro.jus.brProcesso 7003002-23.2021.8.22.0004 Classe Procedimento 
Comum Cível Assunto Acessão Requerente M. D. T. Advogado ALMIRO SOARES, OAB nº RO412A, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS Requerido CLEBER BATISTA ROSA, CPF nº 94677107220 Advogado SEM ADVOGADO(S) Vistos.
CITE-SE o requerido para, querendo, contestar a ação no prazo legal.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021. Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 0002541-59.2010.8.22.0004 Classe Execução de Título 
Extrajudicial Assunto Contratos Bancários Requerente BANCO DO BRASIL SA Advogado(a) SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº 
AC6673. Requerido(a) VILSON DO NASCIMENTO
PAPELBRAZ SERVICOS DE RECICLAGEM LTDA - ME
VALDICIMAR DOS SANTOS NASCIMENTO
GENI RODRIGUES DOS SANTOS NASCIMENTO Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Não há óbice ao deferimento do pedido de ID n. 60227416.
Promova a parte exequente o recolhimento da quantia necessária para custeio da diligência pleiteada.
Prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7005788-16.2016.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Cédula de Crédito Bancário Requerente B. D. B. S. Advogado(a) NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB 
nº AL4875 Requerido(a) C. S. H. E.
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C. D. O. A.
N. D. S. A. Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Vistos.
Expeça-se MANDADO de penhora e avaliação do imóvel descrito em Id. 60387423, para o pagamento do débito principal atualizado, que 
perfaz atualmente a quantia de R$ 268.879,38 conforme planilha elaborada pela contadoria judicial (id. 48149071).
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE(2ª VARA CÍVEL) 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Fone / Fax: (69) 3461-5244 / 3461-2050. E-mail: opo2civel@tjro.jus.brProcesso 7007745-47.2019.8.22.0004 Classe Procedimento 
Comum Cível Assunto Aposentadoria por Invalidez, Restabelecimento Requerente A. D. L. K. R.
A. D. L. K. R.
A. D. L. K. R. Advogado INDHIANNA MORENA ESTHER GONCALVES DIAS, OAB nº RO6530, MAURA ESTER FONSECA DIAS, OAB 
nº RO9674, INDHIANNA MORENA ESTHER GONCALVES DIAS, OAB nº RO6530, MAURA ESTER FONSECA DIAS, OAB nº RO9674, 
INDHIANNA MORENA ESTHER GONCALVES DIAS, OAB nº RO6530, MAURA ESTER FONSECA DIAS, OAB nº RO9674 Requerido I. 
-. I. N. D. S. S.
I. -. I. N. D. S. S.
I. -. I. N. D. S. S. Advogado PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA, PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA, PROCURADORIA 
FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Retifique-se a classe para o cumprimento de SENTENÇA.
INTIME-SE o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL nos termos do art. 535, do CPC.
Se não o fizer ou se concordar com o cálculo apresentado pelo exequente, fica desde logo os cálculos de ID n. 60707440 
HOMOLOGADO.
Após, expeça-se requisição de pagamento no prazo de sessenta dias, à autoridade citada para a causa, independentemente de precatório, 
sob pena de sequestro.
Intime-se e cumpra-se.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021. Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7003401-86.2020.8.22.0004 Classe Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária Assunto Contratos Bancários Requerente A. C. F. E. I. S. Advogado(a) NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, 
OAB nº AL4875. Requerido(a) G. H. V. Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Apresente a parte autora petição adequada a conversão do feito para processo executivo.
Prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7005176-10.2018.8.22.0004 Classe Procedimento 
Comum Cível Assunto Índice da URV Lei 8.880/1994 Requerente MARIA MADALENA DE OLIVEIRA Advogado(a) RAISSA CAROLINE 
BARBOSA CORREA, OAB nº RO7824 Requerido(a) ESTADO DE RONDÔNIA Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA Vistos.
Os requerentes pleiteiam a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Não traz, todavia, qualquer documento hábil à comprovação 
da hipossuficiência financeira.
Para a concessão da gratuidade judiciária não basta a simples afirmação da parte de que não possui condições de arcar com as despesas 
do processo, havendo necessidade de comprovação da insuficiência de recursos, o que não ocorreu no caso em análise.
Dessa forma, indefiro os benefícios da gratuidade.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7003758-37.2018.8.22.0004 Classe Cumprimento 
de SENTENÇA Assunto Auxílio-Acidente (Art. 86), Aposentadoria por Invalidez Acidentária, Restabelecimento Requerente MARIA 
APARECIDA RONQUETTE PRATTI Advogado(a) JHONATAN APARECIDO MAGRI, OAB nº RO4512 Requerido(a) INSS - INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente e/ou agravo de instrumento pendente de julgamento, a presente DECISÃO não acarretará 
prejuízo às partes, posto que quando da informação do pagamento e ou o retorno do julgamento do agravo, deverá os presentes autos 
serem desarquivados e dado o devido andamento ao feito.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7002502-54.2021.8.22.0004 Classe Execução de Título 
Extrajudicial Assunto Alienação Fiduciária Requerente PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA Advogado(a) PEDRO 
ROBERTO ROMAO, OAB nº SP209551 Requerido(a) RENATO DA SILVA OLIVEIRA, CPF nº 04133555279 Advogado(a) SEM 
ADVOGADO(S) Vistos.
PONTA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, qualificada nos autos, promoveu a presente ação de busca e apreensão com 
pedido liminar em face de RENATO DA SILVA OLIVEIRA.
A liminar foi deferida.
Na petição de ID n. 60623014 a parte requerente informa que houve pagamento das parcelas em atraso que ensejaram a propositura da 
ação, descaracterizando a mora da parte requerida, desvirtuando a FINALIDADE do procedimento, ocasionando a perda do objeto. 
Em síntese, é o que há de relevante.
DECIDO.
A ação de busca e apreensão, tem por escopo evitar a concretização de atos que possam, dada o seu alto grau de lesividade, obstaculizar 
o exercício de determinado direito, ou mesmo a adoção de medidas, que dada a urgência quanto a sua adoção, possam vir a assegurar 
o exercício de determinado direito, desde que seja constituído em mora o devedor, mediante prévia notificação.
O presente feito, tinha por fim, a busca e apreensão do veículo, com a consolidação da posse em favor da parte requerente, e caso 
necessário o pagamento do débito remanescente, porém pagas as parcelas em atraso, deixa de existir o motivo ensejador do deferimento 
da medida liminar de busca e apreensão, ocorrendo a perda superveniente do objeto.
Neste sentido:
“APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. BUSCA E APREENSÃO DO VEÍCULO. 
DEFERIMENTO DA MEDIDA LIMINAR. QUITAÇÃO POSTERIOR. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. Nas ações de busca 
e apreensão fundadas em inadimplemento contratual, deferida a liminar, cabe ao devedor quitar integralmente o débito, nos valores 
pleiteados pelo credor, para que lhe seja restituído o bem, livre de qualquer ônus. Alegando o devedor a quitação integral do contrato, 
demonstrada por meio de pagamento de boleto bancário expedido pelo credor que discrimina o pagamento de todas as parcelas, vencidas 
e vincendas, há de se considerar quitado o contrato, ainda que o pagamento seja realizado em valor inferior ao pleiteado na inicial, 
máxime se o devedor, intimado, não se manifesta.” (Acórdão n.995228, 20150111401304APC, Relator: CARMELITA BRASIL 2ª TURMA 
CÍVEL, Data de Julgamento: 15/02/2017, Publicado no DJE: 17/02/2017. Pág.: 337/345)
Tanto é assim, que a parte autora peticionou informando o pagamento, antes do cumprimento do MANDADO, se mostrando mais 
escorreita a extinção do processo sem resolução do MÉRITO.
Por derradeiro, como o pagamento ocorreu após o ajuizamento da ação, por acordo extrajudicial envolvendo as partes, é descabida a 
condenação em honorários.
Neste sentido:
“EMENTA: APELAÇÃO CIVEL - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - EXECUÇÃO DE LIMINAR DE BUSCA E APREENSÃO - AÇÃO 
REVISIONAL EM CURSO - HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL PONDO FIM ÀS DEMANDAS - PERDA SUPERVENIENTE 
DE OBJETO - EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. - 
A extinção das ações revisional e de busca e apreensão, mediante celebração de acordo, colocou fim na controvérsia oriunda do contrato 
de financiamento com alienação fiduciária, o qual deu origem às ações supracitadas e, por consequência, o acordo abrange também 
o pedido de danos morais, ora formulado, uma vez que decorrente de fatos correlacionados. - Considerando a perda superveniente de 
objeto, é de se aplicar a regra esculpida no art. 485, VI do CPC/15, ou seja: “O juiz não resolverá o MÉRITO quando: VI - verificar ausência 
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de legitimidade ou de interesse processual”. - Uma vez que a perda superveniente de objeto ocorreu em função do acordo celebrado 
pelas partes, envolvendo o contrato que originou as ações, revisional de contrato, busca e apreensão, bem como a ação em curso, não 
há que se falar em causalidade na fixação dos honorários advocatícios, inclusive, nos termos da própria avença.” (TJMG - Apelação 
Cível 1.0183.13.012496-3/001, Relator(a): Des.(a) Sérgio André da Fonseca Xavier, 18ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 19/12/2017, 
publicação da súmula em 24/01/2018) 
Isto posto, diante do pagamento realizado extrajudicialmente, por acordo das partes, ocasionando a perda superveniente do objeto da 
presente demanda, DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, IV, do Código 
de Processo Civil. 
Sem honorários e sem custas finais.
Transitado em julgado neste ato, diante da ausência de controvérsia, nos termos do art. 1.000 do CPC.
Intime-se, após arquive-se. 
P.R.I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito
Processo: 7003079-71.2017.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Alimentos, Fixação, Guarda, Regulamentação de Visitas]
Parte Requerente: LEIDIANE KALCK DE ALMEIDA e outros
Advogada: AMANDA ALINE BORGES FARIA - RO6465
Advogado: MARCOS DONIZETTI ZANI - RO613
Parte Requerida: JHONES RONQUETTI
Advogado: JECSAN SALATIEL SABAINI FERNANDES - RO2505
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA nas pessoas de seus advogados constituídos nos autos, para no prazo de 15 dias, apresentar 
suas Contrarrazões ao recurso de apelação de ID: 60464986.
Processo: 7002775-33.2021.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Direito de Imagem, Direito de Imagem]
Requerente: SERVINA CARVALHO ARAUJO
Advogados: VIVIANE SILVA CARVALHO SOARES - RO10032, LIVIA DE SOUZA COSTA - RO7288
Requerido: BANCO CETELEM S.A.
Advogado: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI - SP214918
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo de 
15 dias, impugnar a CONTESTAÇÃO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7004198-33.2018.8.22.0004 Classe Execução de Título 
Extrajudicial Assunto Cédula de Crédito Bancário Requerente COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO 
CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI Advogado(a) KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460, EDER MIGUEL CARAM, 
OAB nº RO5368 Requerido(a) DIONE NASCIMENTO DA SILVA, CPF nº 92763405215 Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Vistos.
Diante da satisfação da obrigação, confirmada pela parte exequente através da petição de ID n. 60475607, DECRETO A EXTINÇÃO DA 
EXECUÇÃO DIANTE DE SUA PROCEDÊNCIA nos termos do art. 924, II do CPC, dispensado o prazo recursal em razão da ausência 
de controvérsia.
Sem custas e ônus de sucumbência.
SENTENÇA transitada em julgado neste ato.
Intimem-se.
Procedidos os atos decorrentes, arquive-se. 
P. R. I. 
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7003201-50.2018.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Aposentadoria por Invalidez, Execução Previdenciária Requerente PAULO CEZAR DA FONSECA Advogado(a) 
ROBSON AMARAL JACOB, OAB nº RO3815, HELDELICIA SILVA SOUZA ANDRADE, OAB nº RO8711 Requerido(a) INSS - INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
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Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente e/ou agravo de instrumento pendente de julgamento, a presente DECISÃO não acarretará 
prejuízo às partes, posto que quando da informação do pagamento e ou o retorno do julgamento do agravo, deverá os presentes autos 
serem desarquivados e dado o devido andamento ao feito.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7005535-23.2019.8.22.0004 Classe Cumprimento 
de SENTENÇA Assunto Aposentadoria por Invalidez Requerente SEBASTIAO FRANCISCO PEREIRA DE JESUS Advogado(a) 
DECIO BARBOSA MACHADO, OAB nº RO5415 Requerido(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente e/ou agravo de instrumento pendente de julgamento, a presente DECISÃO não acarretará 
prejuízo às partes, posto que quando da informação do pagamento e ou o retorno do julgamento do agravo, deverá os presentes autos 
serem desarquivados e dado o devido andamento ao feito.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7005693-15.2018.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Aposentadoria por Invalidez Requerente PABLO DAMASCENO CUQUETTO Advogado(a) EDUARDO CUSTODIO 
DINIZ, OAB nº RO3332, JOZIMAR CAMATA DA SILVA, OAB nº RO7793 Requerido(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente e/ou agravo de instrumento pendente de julgamento, a presente DECISÃO não acarretará 
prejuízo às partes, posto que quando da informação do pagamento e ou o retorno do julgamento do agravo, deverá os presentes autos 
serem desarquivados e dado o devido andamento ao feito.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
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CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Fone / Fax: (69) 3416-1721 E-mail: opo2civel@tjro.jus.brProcesso 7004145-86.2017.8.22.0004 Classe Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 Assunto Alimentos, Revisão Requerente M. N. D. S. Advogado ANTONIO ZENILDO TAVARES LOPES, OAB nº RO7056 
Requerido J. R. C., CPF nº 66943361287 Advogado SUELLEM CARLA FERNANDES DA COSTA ESCUDERO, OAB nº RO3475, 
CLAUDIA FIDELIS, OAB nº RO3470 Vistos.
Intime-se pessoalmente a parte autora, nos termos do artigo 485, § 1º, do CPC, para suprir a falta no prazo de cinco dias, sob pena de 
extinção por abandono da causa.
Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para extinção.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021. Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7002575-31.2018.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário Requerente ROSENI FRANCISCA REGIS Advogado(a) 
JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505 Requerido(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente e/ou agravo de instrumento pendente de julgamento, a presente DECISÃO não acarretará 
prejuízo às partes, posto que quando da informação do pagamento e ou o retorno do julgamento do agravo, deverá os presentes autos 
serem desarquivados e dado o devido andamento ao feito.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7003881-98.2019.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) Requerente JOAO ARNALDO DOS SANTOS FREITAS Advogado(a) ILMA 
MATIAS DE FREITAS ARAUJO, OAB nº RO2084 Requerido(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente e/ou agravo de instrumento pendente de julgamento, a presente DECISÃO não acarretará 
prejuízo às partes, posto que quando da informação do pagamento e ou o retorno do julgamento do agravo, deverá os presentes autos 
serem desarquivados e dado o devido andamento ao feito.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
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Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7000047-53.2020.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível 
Assunto Protesto Indevido de Título Requerente CASA DA LAVOURA MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA Advogado 
NIVEA MAGALHAES SILVA, OAB nº RO1613, LARISSA DIAS MELO, OAB nº RO10151 Requerido(a) Banco Bradesco, CNPJ nº 
60746948000112
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS INTERCAPITAL, CNPJ nº 18428860000196
DIOGENES MESSIAS SILVA ALVES E SOUZA - ME, CNPJ nº 05894441000106 Advogado ANDRE VAZ RODRIGUES, OAB nº 
MG74528, MARCOS ASSUNCAO TEIXEIRA LEITE, OAB nº MG84245, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº 
RO5546, RODRIGO CANEZIN BARBOSA, OAB nº SP173240 
Vistos.
DECISÃO 
Trata-se de embargos de declaração opostos por CASA DA LAVOURA MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA.
Inconformado com a DECISÃO prolatada nos autos, o embargante diz que não se levou em consideração o que foi informado pela parte, 
que merece ser reformada a DECISÃO, relatando que houve omissão do Juízo.
É o que há de relevante. DECIDO. 
Conheço dos Embargos, eis que tempestivos, na forma do art. 1.023 do NCPC.
No MÉRITO, sabe-se que os Embargos de Declaração encontram-se previstos no art. 1.022 do NCPC, vejamos:
Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer DECISÃO judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a DECISÃO que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável 
ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.
No entanto, no caso em tela, ressalta nítido o caráter modificativo que o embargante, inconformado, procura com a oposição destes 
embargos declaratórios, pretendendo, a toda evidência, ver reexaminada e decidida a controvérsia posta em juízo de acordo com sua 
tese.
Sua pretensão, entretanto, é inadmissível. 
Os embargos de declaração têm a FINALIDADE de esclarecer, tornar claro o julgado, sem lhe modificar, em princípio, sua substância; não 
operam novo julgamento, pois simplesmente devem afastar pontos contraditórios, suprir omissões e esclarecer obscuridades porventura 
encontradas na SENTENÇA.
Assim, aqueles embargos que, ao invés de apontar omissões, contradições ou obscuridades na DECISÃO, demonstram a clara pretensão 
de rediscutir questão que em seu ponto de vista não foi correta, para modificá-la em sua essência ou substância, não merecem provimento, 
porque não é permitido, de regra, em sede restrita da declaração, alterar, mudar ou aumentar o julgamento ou DECISÃO.
Sobre este tema, afirmam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery que: 
“Os EDcl têm FINALIDADE de completar a DECISÃO omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm 
caráter substitutivo da DECISÃO embargada, mas sim integrativo ou aclaratório. Como regra, não têm caráter substitutivo, modificador 
ou infringente do julgado” (Código de Processo Civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor. 4 ed. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 1999. p. 1045).
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
“Rediscutir, pois as questões apreciadas, com o reforço ou inovação argumentativa, constitui delírio na via processual declaratória. A 
motivação do convencimento do Juiz não impõe que expresse razões versando todos os argumentos delineados pelas partes, por mais 
importantes possam lhes parecer” (Embargos de Declaração no REsp 38.344 PR. Relator Ministro Milton Luiz Pereira).
O embargante não apontou e nenhuma omissão, obscuridade ou contradição na DECISÃO, limitando-se à retórica. Os documentos 
anexados aos autos foram analisados e levados em consideração durante a fase instrutória e no julgamento, não sendo obrigado a 
especificar o Juízo em SENTENÇA qual documento foi analisado, tendo em vista que o conteúdo dos autos é matéria de análise.
Também não demonstrou em nenhum momento prejuízo em relação a publicação no DJE, muito embora, conste no sistema PJe, o que 
temos para usar e confiar, a sua intimação no painel do “Expediente”, levando a crer que houve a intimação e pendência no painel do 
patrono indicado, além de ter sido publicada a SENTENÇA com outros patronos.
Assim, por mais que se examine a DECISÃO, não se verifica nenhum vício. 
Ademais, os embargos de declaração não são a via adequada pra a revisão do julgado. 
Por fim, se a parte discorda dos fundamentos expostos na DECISÃO e se não há omissão, contradição ou obscuridade na DECISÃO 
embargada, cumpre-lhe questioná-los na via recursal própria, não se prestando os embargos declaratórios para rediscussão da matéria 
objeto da DECISÃO.
Posto isso, NEGO PROVIMENTO aos presentes embargos de declaração.
Intimem-se.
Após, cumpra-se as determinações da SENTENÇA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 0067413-54.2008.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Indenização por Dano Moral Requerente CREUZA GONCALVES LANA
SERGIO LUIZ CORDEIRO Advogado(a) LEANDRO MARCEL GARCIA, OAB nº RO3003. Requerido(a) ESTADO DE RONDÔNIA
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FRANCISCO CHAGAS DA SILVA Advogado(a) MARCOS DONIZETTI ZANI, OAB nº RO613
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Vistos.
Diante do peticionado no ID n. 59370541 e no ID n. 60194071, libere-se os valos de ID n. 59136158 em favor da parte autora e o de ID 
n. 59141907 em favo do Estado de Rondônia, na conta por ele apontada.
Após, intime-se a parte exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.
Pratique-se o necessário.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7001161-95.2018.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário Requerente ELZA CANDIDO DE FREITAS DA PAZ 
Advogado(a) NAIRA DA ROCHA FREITAS, OAB nº RO5202 Requerido(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente e/ou agravo de instrumento pendente de julgamento, a presente DECISÃO não acarretará 
prejuízo às partes, posto que quando da informação do pagamento e ou o retorno do julgamento do agravo, deverá os presentes autos 
serem desarquivados e dado o devido andamento ao feito.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7005757-25.2018.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) Requerente RAMILHA DA SILVA BATISTA Advogado(a) FILIPH MENEZES 
DA SILVA, OAB nº RO5035, HIAGO FRANKLIN SOUZA BORGES, OAB nº RO8895, HERBERT WENDER ROCHA, OAB nº RO3739 
Requerido(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente e/ou agravo de instrumento pendente de julgamento, a presente DECISÃO não acarretará 
prejuízo às partes, posto que quando da informação do pagamento e ou o retorno do julgamento do agravo, deverá os presentes autos 
serem desarquivados e dado o devido andamento ao feito.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
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Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7004293-63.2018.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) Requerente GESSIKA RODRIGUES CHAVES BRAUN Advogado(a) 
VANESSA CARLA ALVES RODRIGUES, OAB nº RO6836, EZILEI CIPRIANO VEIGA, OAB nº RO3213 Requerido(a) INSS - INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente e/ou agravo de instrumento pendente de julgamento, a presente DECISÃO não acarretará 
prejuízo às partes, posto que quando da informação do pagamento e ou o retorno do julgamento do agravo, deverá os presentes autos 
serem desarquivados e dado o devido andamento ao feito.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7004456-14.2016.8.22.0004 Classe Execução de Título 
Extrajudicial Assunto Contratos Bancários Requerente Banco Bradesco Advogado NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº 
AL4875 Requerido(a) IVANEIDE DA SILVA ROCHA - ME, CNPJ nº 11969476000151
IVANEIDE DA SILVA ROCHA, CPF nº 82698830425
GILSON VIRGINIO ROCHA, CPF nº 80608060410 Advogado KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460, EDER MIGUEL CARAM, 
OAB nº RO5368 
Vistos.
Consta instrumento de acordo (Id 60514972), convencionando acerca do objeto da ação.
Estabelecida a dialeticidade processual, com implementação do contraditório e ampla defesa, é legada as partes a oportunidade de 
terminar o litígio mediante concessões mútuas, consoante o disposto no Art. 840 do CC, observemos:
“Art. 840. É lícito aos interessados prevenirem ou terminarem o litígio mediante concessões mútuas.”
A transação somente pode versar sobre direitos disponíveis (Art. 841, CC), e deve ser reduzida a termo, quando não exigida escritura 
pública (Art. 842, CC).
No presente caso, as partes são capazes, e podem livremente dispor do direito objeto do litígio, bem como, a priori, não há consignação 
de cláusulas que padeçam de nulidade.
Assim, diante de todo o colocado, não há óbice a homologação do acordo.
Isto posto HOMOLOGO o acordo instrumentalizado nos autos, DECRETANDO A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do Art. 487, III, b), do CPC.
SENTENÇA transitada em julgado neste ato, diante da ocorrência de preclusão lógica (Art. 1.000, CPC).
Tratando-se de acordo em sede de execução de título de crédito com possibilidade de circulação, deverá a parte exequente promover a 
entrega do título original a parte executada no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo necessidade de expedição de termo de guarda, alvará ou RPV, fica desde já autorizado.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO a órgão de restrição de crédito, para retirada do nome da parte de seus cadastros, caso se trate de 
ação indenizatória por responsabilidade civil.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO, caso existam providências consistentes na averbação a margem do registro, seja de casamento 
– para alteração do nome e do respectivo divórcio ou dissolução de união estável, nascimento – para averbação da guarda unilateral em 
favor de um dos genitores, ou de imóveis, para o respectivo ofício proceder a averbação com gratuidade de justiça, mediante entrega de 
cópia as partes caso solicitado.
Sem custas finais e ônus de sucumbência.
Procedidos os atos decorrentes, arquive-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7006298-24.2019.8.22.0004 Classe Execução de Título 
Extrajudicial Assunto Citação, Penhora / Depósito/ Avaliação Requerente COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE 
ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA Advogado(a) MARCIA REGINA BARBISAN DE SOUZA, OAB nº RO2031. Requerido(a) JANET 
WIELEWSKI GONCALVES Advogado(a) JESS JOSE GONCALVES, OAB nº RO1739 Vistos.
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Suspendo o feito pelo prazo de 90 dias, para que o autor indique o número dos autos de inventário, e qualifique o inventariante, se houver, 
ou indique/qualifique o sucessor, para que seja possível a realização da citação, nos termos do artigo 313, §2º, I do CPC.
Intime-se
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7005936-22.2019.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Aposentadoria por Invalidez, Rural (Art. 48/51) Requerente MARIA CLARINDA ANNERTH Advogado(a) EDUARDO 
CUSTODIO DINIZ, OAB nº RO3332, JOZIMAR CAMATA DA SILVA, OAB nº RO7793 Requerido(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente e/ou agravo de instrumento pendente de julgamento, a presente DECISÃO não acarretará 
prejuízo às partes, posto que quando da informação do pagamento e ou o retorno do julgamento do agravo, deverá os presentes autos 
serem desarquivados e dado o devido andamento ao feito.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7002905-28.2018.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário Requerente MARIA DAS DORES FERREIRA LEITE 
DOS SANTOS Advogado(a) TEREZINHA MOREIRA SANTANA, OAB nº RO6132, LARA MARIA MONTEIRO FRANCHI NUNES, OAB nº 
RO9106 Requerido(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente e/ou agravo de instrumento pendente de julgamento, a presente DECISÃO não acarretará 
prejuízo às partes, posto que quando da informação do pagamento e ou o retorno do julgamento do agravo, deverá os presentes autos 
serem desarquivados e dado o devido andamento ao feito.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7001231-15.2018.8.22.0004 Classe Cumprimento 
de SENTENÇA Assunto Aposentadoria por Invalidez, Aposentadoria por Invalidez Acidentária, Restabelecimento Requerente JOSE 
BATISTA DE SOUZA Advogado(a) JOZIMEIRE BATISTA DOS SANTOS, OAB nº RO8838, SILVIA LETICIA CALDEIRA E SILVA, OAB nº 
RO2661 Requerido(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Vistos.
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Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente e/ou agravo de instrumento pendente de julgamento, a presente DECISÃO não acarretará 
prejuízo às partes, posto que quando da informação do pagamento e ou o retorno do julgamento do agravo, deverá os presentes autos 
serem desarquivados e dado o devido andamento ao feito.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7002177-79.2021.8.22.0004 Classe Curatela Assunto Nomeação 
Requerente NADIA ALBERTON RIBEIRO Advogado CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL, OAB nº RO8923, KARIMA FACCIOLI CARAM, 
OAB nº RO3460, EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368 Requerido(a) GENOVEVA OLIVA ALBERTON, CPF nº 02593502908 
Advogado SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Cumpra-se a DECISÃO de ID - 60293028, devendo ser intimada a Defensoria Pública para apresentar defesa nos autos.
Após, intimem-se o Ministério Público para parecer em 15 dias.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7001657-22.2021.8.22.0004 Classe Monitória Assunto Prestação de 
Serviços, Compromisso Requerente UNIMED JI PARANA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO Advogado CLEBER CARMONA 
DE FREITAS, OAB nº RO3314 Requerido(a) CEZAR AUGUSTO BROLLO DOS SANTOS, CPF nº 90721918204 Advogado SEM 
ADVOGADO(S) 
Vistos.
Segue em anexo resultado da diligência para consulta de endereços no sistema SISBAJUD.
Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito em 15 dias.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7000869-76.2019.8.22.0004 Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário Requerente MARCO ANTONIO DA SILVA Advogado GILSON 
SOUZA BORGES, OAB nº RO1533 Requerido(a) I. -. I. N. D. S. S. Advogado PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Vistos.
Indefiro o pedido de honorários na fase de sucumbência, tendo em vista que não houve resistência ao pleito, inclusive com as RPVs já 
expedidas e aguardando o pagamento.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
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Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7001099-50.2021.8.22.0004 Classe Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária Assunto Alienação Fiduciária Requerente A. D. C. N. H. L. Advogado THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO, OAB nº 
RO6842, AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR, OAB nº AC4943 Requerido(a) V. S. D. J., CPF nº 93819722220 Advogado SEM 
ADVOGADO(S) 
Vistos.
Tendo em vista que a parte comprovou o recolhimento da custa para pesquisa em um sistema, procedi nesta data o protocolo no sistema 
SISBAJUD, para consulta de endereços da requerida.
Protocolo: 20210003598967.
Aguarde-se por 05 dias em cartório e retornem conclusos para análise do resultado.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7000179-47.2019.8.22.0004 Classe Imissão na Posse Assunto Servidão 
Administrativa Requerente ARGO III TRANSMISSAO DE ENERGIA S.A. Advogado MURILO DE OLIVEIRA FILHO, OAB nº MT6668, 
CHAIANE DE PAULA PEREIRA, OAB nº MT19008, ALECSANDRO RODRIGUES FUKUMURA, OAB nº RO6575 Requerido(a) MARIA 
EDILENE RAMOS, CPF nº 60340649291 Advogado FILIPH MENEZES DA SILVA, OAB nº RO5035 
Vistos.
Ciente da nota explicativa de Id - 60712866.
Os documentos exigidos e discriminados na Nota Explicativa nada tem relação com esta unidade jurisdicional, sendo de responsabilidade 
dos autores a apresentação dos documentos necessários para cumprimento da SENTENÇA.
Dito isto, ficam intimados os autores da necessidade de cumprimento da nota explicativa em todos os seus termos.
Se nada pendente, arquive-se.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7002045-61.2017.8.22.0004 Classe Execução de Alimentos 
Assunto Alimentos Requerente K. E. D. R. N.
E. J. D. R. N. Advogado(a) NAIRA DA ROCHA FREITAS, OAB nº RO5202 Requerido(a) C. P. N., CPF nº 82165165253 Advogado(a) 
SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Diante da quitação integral da dívida executada, confirmada pela parte exequente através da petição de ID n. 60408388, DECRETO A 
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO DIANTE DE SUA PROCEDÊNCIA nos termos do art. 924, II do CPC, dispensado o prazo recursal em razão 
da ausência de controvérsia. 
Sem custas e honorários de sucumbência.
SENTENÇA transitada em julgado neste ato.
Intimem-se.
Procedidos os atos decorrentes, arquive-se.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7000615-06.2019.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Rural (Art. 48/51) Requerente FRANCISCO ZEFERINO LAVRATTI Advogado(a) WESLEY SOUZA SILVA, OAB nº 
RO7775, PAULO DE JESUS LANDIM MORAES, OAB nº RO6258, SONIA CRISTINA ARRABAL DE BRITO, OAB nº RO1872 Requerido(a) 
I. -. I. N. D. S. S. Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
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Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente e/ou agravo de instrumento pendente de julgamento, a presente DECISÃO não acarretará 
prejuízo às partes, posto que quando da informação do pagamento e ou o retorno do julgamento do agravo, deverá os presentes autos 
serem desarquivados e dado o devido andamento ao feito.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 0005107-39.2014.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Aposentadoria por Invalidez Requerente SIUVAL BENEVENUTO Advogado(a) ROBISLETE DE JESUS BARROS, 
OAB nº RO2943 Requerido(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente e/ou agravo de instrumento pendente de julgamento, a presente DECISÃO não acarretará 
prejuízo às partes, posto que quando da informação do pagamento e ou o retorno do julgamento do agravo, deverá os presentes autos 
serem desarquivados e dado o devido andamento ao feito.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7003001-38.2021.8.22.0004 Classe Procedimento Comum 
Cível Assunto Pagamento, Seguro, Honorários Advocatícios Requerente EDMIR TEIXEIRA DIAS Advogado(a) ABEL NUNES TEIXEIRA, 
OAB nº RO7230. Requerido(a) SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA Advogado(a) SEGURADORA LÍDER 
- DPVAT 
Vistos.
Defiro a gratuidade de justiça.
Cite-se a parte requerida para responder a ação nos termos doa art. 335 do CPC.
Prazo de 15 (quinze) dias.
Pratique-se o necessário.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7000105-90.2019.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário Requerente ADRIANA BOTELHO ARAUJO Advogado(a) 
LARA MARIA MONTEIRO FRANCHI NUNES, OAB nº RO9106, TEREZINHA MOREIRA SANTANA, OAB nº RO6132, JONATA BRENO 
MOREIRA SANTANA, OAB nº RO9856 Requerido(a) I. -. I. N. D. S. S. Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.
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Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente e/ou agravo de instrumento pendente de julgamento, a presente DECISÃO não acarretará 
prejuízo às partes, posto que quando da informação do pagamento e ou o retorno do julgamento do agravo, deverá os presentes autos 
serem desarquivados e dado o devido andamento ao feito.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7002297-25.2021.8.22.0004 Classe Inventário Assunto Inventário e 
Partilha Requerente LUIS GUILHERME MEDEIROS SILVA
MARIA APARECIDA DA SILVA
JESSICA PEREIRA DA SILVA Advogado NUBIA LAFAIETE DA SILVA KERN, OAB nº RO1625, PEDRO ANTONIO DALCIN KERN, OAB 
nº RO10508, NAIRA DA ROCHA FREITAS, OAB nº RO5202 Requerido(a) JOAO PEREIRA DA SILVA, CPF nº 20459157272 Advogado 
SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Os autores sequer juntaram aos autos a distribuição do agravo no TJRO.
Ciente da DECISÃO de ID - 60717937.
Cumpra-se a DECISÃO de ID - 60007058.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Fone / Fax: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.brProcesso 7001469-97.2019.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível 
Assunto Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário Requerente SUELI ALMEIDA SANTANA Advogado SONIA 
CRISTINA ARRABAL DE BRITO, OAB nº RO1872, WESLEY SOUZA SILVA, OAB nº RO7775 Requerido INSS - INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL Advogado PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Retifique-se a classe para o cumprimento de SENTENÇA.
INTIME-SE o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL nos termos do art. 535, do CPC.
Se não o fizer ou se concordar com o cálculo apresentado pelo exequente, fica desde logo os cálculos de ID n. 60693170 
HOMOLOGADO.
Deixo de arbitrar honorários de sucumbência na fase de cumprimento de SENTENÇA, por ora.
Após, expeça-se requisição de pagamento no prazo de sessenta dias, à autoridade citada para a causa, independentemente de precatório, 
sob pena de sequestro, com exceção dos honorários de sucumbência da fase executória, que será matéria de análise posterior, se 
necessário.
Intime-se e cumpra-se.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021. Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito
Processo: 7001231-44.2020.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Fixação, Dissolução, Guarda, Regulamentação de Visitas]
Requerente: MARLENE CUSTODIO RODRIGUES DE SOUZA e outros (2)
Requerido: ANTONIO PAULO DE SOUZA
Advogado: Advogados do(a) RÉU: CAIRO DA SILVA RODRIGUES - RO9253, LUIZ HENRIQUE FARIAS DA SILVA - RO9264
De ordem, fica a parte requerida INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo de 
15 dias, manifestar-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID: 60217543 - RELATÓRIO (Laudo Psicossocial 7001231 44.2020). 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
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76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7004289-26.2018.8.22.0004 Classe Monitória Assunto 
Cédula de Crédito Bancário Requerente COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA 
- SICOOB OUROCREDI Advogado(a) KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460, EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368 
Requerido(a) EDILSON MIRANDA SALTORIN, CPF nº 73000418253 Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Vistos.
Diante da satisfação da obrigação, confirmada pela parte exequente através da petição de ID n. 60581811, DECRETO A EXTINÇÃO DA 
EXECUÇÃO DIANTE DE SUA PROCEDÊNCIA nos termos do art. 924, II do CPC, dispensado o prazo recursal em razão da ausência 
de controvérsia.
Sem custas e ônus de sucumbência.
SENTENÇA transitada em julgado neste ato.
Intimem-se.
Procedidos os atos decorrentes, arquive-se. 
P. R. I. 
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7003000-53.2021.8.22.0004 Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto Correção Monetária Requerente LINDALVA DE SOUZA ROXA ANADAO Advogado FILIPH MENEZES DA SILVA, OAB nº 
RO5035 Requerido M. D. V. D. P. Advogado SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Intime-se a parte executada para impugnar a execução, caso queira, no prazo de 30 dias, nos termos do artigo 535, caput, do Código de 
Processo Civil. 
Havendo impugnação, intime-se a parte exequente para manifestação no prazo de 10 dias. 
Não havendo impugnação, requisite-se o pagamento por meio de RPV, conforme dados bancários indicado nos autos, fixando-se o 
prazo para pagamento em dois meses, contados da entrega da requisição, nos termos do artigo 535, § 3º, inciso II, do CPC, sob pena 
de sequestro do numerário suficiente ao cumprimento da DECISÃO.Comprovado o pagamento, expeça-se alvará para levantamento dos 
valores.
Decorrido o prazo legal, não havendo comprovação do pagamento, intime-se a parte executado, para no prazo de 5 dias, para informar 
nos autos o adimplemento. 
Decorrido o prazo do item supra sem manifestação, intime-se a parte exequente, para no prazo de 5 dias, requerer o que entender de 
direito. 
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021. Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7003429-54.2020.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível 
Assunto Erro Médico Requerente EDINEIA ALMEIDA SANTANA Advogado CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL, OAB nº RO8923, 
KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460, EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368 Requerido(a) MUNICIPIO DE ARIQUEMES 
Advogado PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES 
Vistos.
Mantenho a realização da audiência designada.
Ciente da manifestação da Procuradoria do Município de Ariquemes, todavia, não veio completa, tendo em vista que não declinou os 
telefones para contato de suas testemunhas.
A audiência será realizada amanhã 03/08/2021, portanto, tente-se contato telefônico com a subscritora da petição de ID - 60639475, para 
que junte-se aos autos os números dos telefones de suas testemunhas para que a secretaria do Juízo possa realizar o contato prévio para 
efetiva realização da oitiva, sob pena de indeferimento da oitiva, uma vez que deixou para última hora a informação das testemunhas e 
ainda assim, o fez por incompleto, não se desincumbindo de seu ônus.
De toda sorte, encaminhem-se e-mail paras unidades de lotação das indicadas, com urgência, servindo a presente de intimação de:
1 - DIRCEU BARBOSA, médico obstetra, CRM 676-RO, lotado no Hospital Regional de Ariquemes-RO; 
2 - ELISSANDRA DE SOUZA, enfermeira obstetra, responsável pela alta da referida paciente, lotado no Hospital Regional de Ariquemes-
RO. 
3 - RIGOBERTO DUARTE BATISTA, médico, responsável pela alta da referida paciente, lotado no Hospital Regional de Ariquemes-
RO.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Fone / Fax: (69) 3461-5244 / 3461-2050. E-mail: opo2civel@tjro.jus.brProcesso 7005746-59.2019.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Alimentos, Guarda, Regulamentação de Visitas Requerente A. K. G. T. Advogado ANTONIO ZENILDO TAVARES 
LOPES, OAB nº RO7056, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA Requerido N. J. V. F., CPF nº 89225414234 Advogado SEM 
ADVOGADO(S) Vistos.
Intime-se pessoalmente a parte autora, para manifestar-se quanto a proposta de parcelamento apresentada pelo executado, no prazo de 
cinco dias, sob pena de aceitação tácita.
Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021. Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Fone / Fax: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7006139-81.2019.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível 
Assunto Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário Requerente DILCE ALBINO OLIVEIRA DA SILVA Advogado 
WESLEY SOUZA SILVA, OAB nº RO7775, SONIA CRISTINA ARRABAL DE BRITO, OAB nº RO1872, PAULO DE JESUS LANDIM 
MORAES, OAB nº RO6258 Requerido INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado PROCURADORIA FEDERAL 
EM RONDÔNIAVistos.
Retifique a autuação para cumprimento de SENTENÇA.
Nos termos da Resolução PRES/INSS nº 691/2019, intime-se o INSS, através da Procuradoria Geral Federal, para no prazo de 15 dias 
implementar o benefício em favor do(a) autor(a), sob pena de sua conduta ser considerada ato atentatório ao exercício da jurisdição 
podendo ser arbitrada multa por descumprimento, sem desconsiderar outras penalidades de natureza administrativa e criminal, nos 
termos do art. 14, parágrafo único do CPC.
Comprovada a implantação, deverá o exequente, no prazo de 15 dias apresentar o cálculo dos valores, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Pratique-se o necessário.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 0006269-69.2014.8.22.0004 Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto Acidente de Trânsito Requerente LUCILENE PEREIRA DOS SANTOS RAINHA
ADEMILTON PINHEIRO DE JESUS
SILVIA SALETE MACHADO Advogado LUANA NOVAES SCHOTTEN DE FREITAS, OAB nº RO3287 Requerido(a) CONSTRUTORA 
REALEZA LTDA, CNPJ nº 15845795000106
LOURIVALDO MARTINS DOS REIS, CPF nº DESCONHECIDO Advogado LUCAS SILVA BARRETTO, OAB nº RO6529, ARIANE MARIA 
GUARIDO, OAB nº RO3367, RICARDO OLIVEIRA JUNQUEIRA, OAB nº RO4477 
Vistos.
1.Mantenho, por ora, a penhora.
2.Os executados deverão indicar a quantidade de brita que dispõe para substituição da penhora e garantia da execução.
3.Manifeste-se os exequentes acerta da impugnação à penhora, no prazo de 15 dias.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7002885-32.2021.8.22.0004 Classe Carta Precatória Cível 
Assunto Diligências Requerente GUILHERME DA SILVA AMORIM Advogado(a) SEM ADVOGADO(S). Requerido(a) RENE DA SILVA 
OLIVEIRA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
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Há informação nos autos de que a parte executada adimpliu com o débito alimentar em aberto, inclusive com SENTENÇA de extinção 
do feito de origem.
Assim, recolha-se o MANDADO de prisão.
Insira-se as informações nos sistemas judiciais devidos.
Após, devolva-se a precatória.
Pratique-se o necessário.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7002293-85.2021.8.22.0004 Classe Procedimento 
Comum Cível Assunto Protesto Indevido de Título, Indenização por Dano Material Requerente JOSE FERNANDES FILHO Advogado(a) 
CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL, OAB nº RO8923, KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460, EDER MIGUEL CARAM, OAB nº 
RO5368 Requerido(a) BANCO C6 CONSIGNADO S.A., CNPJ nº 61348538000186 Advogado(a) FELICIANO LYRA MOURA, OAB nº 
AC3905 
Vistos.
Consta instrumento de acordo, convencionando acerca do objeto da ação.
Estabelecida a dialeticidade processual, com implementação do contraditório e ampla defesa, é legada as partes a oportunidade de 
terminar o litígio mediante concessões mútuas, consoante o disposto no art. 840 do CC, observemos:
“Art. 840. É lícito aos interessados prevenirem ou terminarem o litígio mediante concessões mútuas.” 
A transação somente pode versar sobre direitos disponíveis (art. 841, CC), e deve ser reduzida a termo, quando não exigida escritura 
pública (art. 842, CC).
No presente caso, as partes são capazes, e podem livremente dispor do direito objeto do litígio, bem como, a priori, não há consignação 
de cláusulas que padeçam de nulidade.
Assim, diante de todo o colocado, não há óbice a homologação do acordo.
Isto posto HOMOLOGO o acordo instrumentalizado nos autos, DECRETANDO A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do art. 487, III, b), do CPC, dispensado o prazo recursal diante da ausência de controvérsia.
Sem custas finais e honorários de sucumbência.
SENTENÇA transitada em julgado neste ato, diante da ocorrência de preclusão lógica (art. 1.000, CPC).
Intimem-se.
Procedidos os atos decorrentes, arquive-se.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Fone / Fax: (69) 3461-5244 / 3461-2050. E-mail: opo2civel@tjro.jus.brProcesso 7002932-06.2021.8.22.0004 Classe Procedimento Comum 
Cível Assunto Defeito, nulidade ou anulação Requerente SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS MUNICIPAIS Advogado 
FILIPH MENEZES DA SILVA, OAB nº RO5035 Requerido M. D. O. P. D. O. Advogado PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
OURO PRETO DO OESTE Vistos.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Recebo a ação para processamento neste Juízo.
No tocante ao pedido de antecipação de tutela para que seja decreta a nulidade do Decreto Municipal n. 14.408/2021, postergo a análise 
do pedido de tutela para após a apresentação de contestação.
CITE-SE o requerido para, querendo, contestar a ação no prazo legal.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021. Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7000193-31.2019.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário Requerente ELIZETE MARIA HORTELA Advogado(a) 
MAIBY FRANCIELI DA SILVA LOCATELLI LIBERATI, OAB nº RO4063, JULYANDERSON POZO LIBERATI, OAB nº RO4131 Requerido(a) 
I. -. I. N. D. S. S. Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.
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Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente e/ou agravo de instrumento pendente de julgamento, a presente DECISÃO não acarretará 
prejuízo às partes, posto que quando da informação do pagamento e ou o retorno do julgamento do agravo, deverá os presentes autos 
serem desarquivados e dado o devido andamento ao feito.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito
Processo: 7003079-71.2017.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Alimentos, Fixação, Guarda, Regulamentação de Visitas]
Requerente: LEIDIANE KALCK DE ALMEIDA e outros
Advogado: Advogados do(a) EXEQUENTE: AMANDA ALINE BORGES FARIA - RO6465, MARCOS DONIZETTI ZANI - RO613
Advogados do(a) EXEQUENTE: AMANDA ALINE BORGES FARIA - RO6465, MARCOS DONIZETTI ZANI - RO613
Requerido: JHONES RONQUETTI 
Advogado: Advogado do(a) EXECUTADO: JECSAN SALATIEL SABAINI FERNANDES - RO2505
De ordem, fica a PARTE REQUERIDA intimada na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo 
de 15 dias, comprovar o recolhimento das custas processuais, conforme determinado na r. SENTENÇA de ID: 57976132 - SENTENÇA, 
sob pena de protesto e posterior inscrição na dívida ativa.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Fone / Fax: (69) 3461-5244 / 3461-2050. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7004801-72.2019.8.22.0004 Classe Procedimento Comum 
Cível Assunto Auxílio-Doença Previdenciário Requerente VICENTE GOMES DO NASCIMENTO Advogado ROBSON AMARAL JACOB, 
OAB nº RO3815, HELDELICIA SILVA SOUZA ANDRADE, OAB nº RO8711 Requerido I. -. I. N. D. S. S. Advogado PROCURADORIA 
FEDERAL EM RONDÔNIAVistos.
Nos termos da Resolução PRES/INSS nº 691/2019, intime-se o INSS, através da Procuradoria Geral Federal, para no prazo de 30 dias 
implementar o benefício em favor do(a) autor(a), sob pena de sua conduta ser considerada ato atentatório ao exercício da jurisdição, com 
aplicação de multa em montante de 20% do valor da causa, sem desconsiderar outras penalidades de natureza administrativa e criminal, 
nos termos do art. 14, parágrafo único do CPC.
Comprovada a implantação, deverá o exequente, no prazo de 15 dias apresentar o cálculo dos valores, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Pratique-se o necessário.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7000183-50.2020.8.22.0004 Classe Homologação da 
Transação Extrajudicial Assunto Alimentos, Guarda, Regulamentação de Visitas Requerente W. P. L. P. G.
G. X. D. S.
E. L. P. Advogado(a) DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA. Requerido(a) Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Diante do documento de ID n. 59536018, manifeste-se o NUPS em que termo deverá acontecer o acompanhamento pelo CRAS.
Prazo de 30 (trinta) dias.
Encaminhem-se os autos.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
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Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7004885-44.2017.8.22.0004 Classe Execução de Alimentos 
Assunto Alimentos Requerente J. V. S. S.
H. H. S. S. Advogado(a) LUANA NOVAES SCHOTTEN DE FREITAS, OAB nº RO3287. Requerido(a) A. C. D. S. Advogado(a) SEM 
ADVOGADO(S) 
Vistos.
Defiro o pedido de ID n. 60297554.
Pratique-se o necessário.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7001372-34.2018.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Causas Supervenientes à SENTENÇA Requerente CELIA DORCELINA DE SOUZA
ALLAN KEVIN DE SOUZA VIEIRA
ERIKA DIULIA DE SOUZA VIEIRA
ELLEN SUZAN DE SOUZA VIEIRA
VANUBIA DE SOUZA SILVA
WALKER DE SOUZA SILVA
ROBBERT STEPHANNE DE SOUZA SILVA Advogado(a) RICARDO OLIVEIRA JUNQUEIRA, OAB nº RO4477 Requerido(a) INSS - 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente, a presente DECISÃO não acarretará prejuízo às partes, posto que quando da informação do 
pagamento deverá os presentes autos serem desarquivados e expedido alvará judicial para levantamento do valor, independentemente 
de CONCLUSÃO.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
Intimem-se.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7004555-47.2017.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Cheque Requerente CASA DA LAVOURA MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA Advogado(a) JOSE 
FERNANDO ROGE, OAB nº RO5427
THIAGO ROBERTO DA SILVA PINTO, OAB nº RO5476. Requerido(a) LUCAS TAFAREL ALVES DIECKMANN Advogado(a) SUELY 
GARCIA DA SILVA, OAB nº RO10017 
Vistos.
Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo de ID n. 60433903.
Prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7000354-41.2019.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Auxílio-Doença Previdenciário Requerente ROZIVALDO PEREIRA RIBEIRO Advogado(a) EDUARDO CUSTODIO 
DINIZ, OAB nº RO3332, JOZIMAR CAMATA DA SILVA, OAB nº RO7793 Requerido(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.



2580DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente, a presente DECISÃO não acarretará prejuízo às partes, posto que quando da informação do 
pagamento deverá os presentes autos serem desarquivados e expedido alvará judicial para levantamento do valor, independentemente 
de CONCLUSÃO.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
Intimem-se.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7000612-51.2019.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário Requerente ELZA MULER Advogado(a) JULYANDERSON 
POZO LIBERATI, OAB nº RO4131, MAIBY FRANCIELI DA SILVA LOCATELLI LIBERATI, OAB nº RO4063 Requerido(a) I. -. I. N. D. S. 
S. Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente, a presente DECISÃO não acarretará prejuízo às partes, posto que quando da informação do 
pagamento deverá os presentes autos serem desarquivados e expedido alvará judicial para levantamento do valor, independentemente 
de CONCLUSÃO.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
Intimem-se.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7002877-65.2015.8.22.0004 Classe Execução de Alimentos Assunto 
Alimentos Requerente V. H. D. B. M.
A. C. D. B. M. Advogado DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA Requerido(a) M. W. A. D. 
M., CPF nº DESCONHECIDO Advogado CRISTIANO SILVEIRA PINTO, OAB nº RO1157 
Vistos.
Conforme comprovante adiante, a diligência surtiu efeito bloqueando a quantia parcialmente desejada, tendo sido determinada a 
transferência para conta judicial vinculada aos autos, MOTIVO PELO QUAL CONVERTO O BLOQUEIO EM PENHORA.
Deve o cartório tomar as seguintes providências:
1 - Intimar a parte devedora através de seu advogado, via publicação no DJ, para dar conhecimento da penhora e para, querendo, 
apresentar impugnação, no prazo de 15 dias, sob pena de expedição de alvará para entrega dos valores ao credor.
2 - Caso não tenha advogado, a intimação deverá ser realizada pessoalmente.
3 - Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se o credor para requerer o que de direito, manifestando-se quanto à satisfação do débito 
executido.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
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Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7001633-28.2020.8.22.0004 Classe Procedimento Comum 
Cível Assunto Seguro Requerente EDSON DE OLIVEIRA Advogado(a) IRIAN MEDIANEIRA BRAGA PEREIRA, OAB nº RO3654
BEATRIZ REGINA SARTOR, OAB nº RO9434. Requerido(a) SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Advogado(a) ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369
SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
Vistos.
Há interesse de menor.
Assim ao Ministério Público para manifestação.
Encaminhem-se os autos.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7000632-42.2019.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Aposentadoria por Invalidez Requerente ADENILSON BRITO Advogado(a) MARLENE SGORLON, OAB nº RO8212 
Requerido(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA, PROCURADORIA 
FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente, a presente DECISÃO não acarretará prejuízo às partes, posto que quando da informação do 
pagamento deverá os presentes autos serem desarquivados e expedido alvará judicial para levantamento do valor, independentemente 
de CONCLUSÃO.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
Intimem-se.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7002346-71.2018.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Aposentadoria por Invalidez Requerente JOAQUIM TEREZA NETO Advogado(a) EDER MIGUEL CARAM, OAB 
nº RO5368, KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460, CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL, OAB nº RO8923 Requerido(a) INSS - 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente e/ou agravo de instrumento pendente de julgamento, a presente DECISÃO não acarretará 
prejuízo às partes, posto que quando da informação do pagamento e ou o retorno do julgamento do agravo, deverá os presentes autos 
serem desarquivados e dado o devido andamento ao feito.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
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Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7006071-34.2019.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Auxílio-Doença Acidentário, Aposentadoria por Invalidez Acidentária Requerente NILTON BATISTA DA COSTA 
Advogado(a) THADEU FERNANDO BARBOSA OLIVEIRA, OAB nº SP208932
MARCELO PERES BALESTRA, OAB nº RO2650. Requerido(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Vistos.
Expeçam-se os requisitórios devidos.
Pratique-se o necessário.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7000801-29.2019.8.22.0004 Classe Procedimento 
Comum Cível Assunto Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário Requerente ANA MARIA FABRIS Advogado(a) 
JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505. Requerido(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Vistos.
Intime-se a autarquia para que informe se houve o restabelecimento do benefício.
Prazo de 15 (quinze) dias.
Pratique-se o necessário.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7004090-04.2018.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Aposentadoria por Invalidez Requerente VERANI PEREIRA DE LIMA Advogado(a) EDER MIGUEL CARAM, OAB 
nº RO5368, KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460, CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL, OAB nº RO8923 Requerido(a) INSS - 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente, a presente DECISÃO não acarretará prejuízo às partes, posto que quando da informação do 
pagamento deverá os presentes autos serem desarquivados e expedido alvará judicial para levantamento do valor, independentemente 
de CONCLUSÃO.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
Intimem-se.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7002114-88.2020.8.22.0004 Classe Procedimento Comum 
Cível Assunto Casamento, Dissolução, Bem de Família Requerente ANTONIO DORNELAS SOBRINHO Advogado(a) IGOR VETTORAZI 
CABRAL DE SOUZA, OAB nº RO9038, SALATIEL CORREA CARNEIRO, OAB nº RO3323 Requerido(a) MARTA MARIA SOBRINHO, 
CPF nº 74886266215 Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Vistos.
Consta instrumento de acordo, convencionando acerca do objeto da ação (ID n. 60394589).
Estabelecida a dialeticidade processual, com implementação do contraditório e ampla defesa, é legada as partes a oportunidade de 
terminar o litígio mediante concessões mútuas, consoante o disposto no art. 840 do CC, observemos:
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“Art. 840. É lícito aos interessados prevenirem ou terminarem o litígio mediante concessões mútuas.” 
A transação somente pode versar sobre direitos disponíveis (art. 841, CC), e deve ser reduzida a termo, quando não exigida escritura 
pública (art. 842, CC).
No presente caso, as partes são capazes, e podem livremente dispor do direito objeto do litígio, bem como, a priori, não há consignação 
de cláusulas que padeçam de nulidade.
Assim, diante de todo o colocado, não há óbice a homologação do acordo.
Isto posto HOMOLOGO o acordo instrumentalizado nos autos, DECRETANDO A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do art. 487, III, b), do CPC, dispensado o prazo recursal diante da ausência de controvérsia.
Condeno o autor ao pagamento das custas iniciais e iniciais adiadas, caso não tenham sido pagas.
Sem custas finais e ônus de sucumbência.
SENTENÇA transitada em julgado neste ato, diante da ocorrência de preclusão lógica (art. 1.000, CPC).
Expeça-se formal de partilha.
Expeça-se MANDADO de averbação.
Oportunamente, arquive-se.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7001748-88.2016.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário Requerente MARIA MODESTA NERES OLIVEIRA 
Advogado(a) JULYANDERSON POZO LIBERATI, OAB nº RO4131, MAIBY FRANCIELI DA SILVA LOCATELLI LIBERATI, OAB nº 
RO4063 Requerido(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.
Homologados os cálculos e determinada a expedição de requisitórios, foram estas regularmente expedidas e quitadas, conforme denota-
se dos autos, caracterizando satisfação da execução, desta feita, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO nos termos do art. 924, II do 
CPC.
Expeça-se alvará em favor do exequente e seu patrono, devendo ser comprovado seu levantamento nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Havendo pagamento de precatório pendente e/ou agravo de instrumento pendente de julgamento, a presente DECISÃO não acarretará 
prejuízo às partes, posto que quando da informação do pagamento e ou o retorno do julgamento do agravo, deverá os presentes autos 
serem desarquivados e dado o devido andamento ao feito.
Sem custas e honorários.
Ante a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Procedidos os atos decorrentes, arquivem-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

Processo: 7001911-92.2021.8.22.0004
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Assunto: [Cédula de Crédito Bancário]
Requerente: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO
Advogado: Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - RO6338
Requerido: REDILENE RODRIGUES VIEIRA SILVA 
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo de 
15 dias, manifestar-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID: 60709833 - CERTIDÃO.
Processo: 7001852-41.2020.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Inadimplemento, Cheque]
Requerente: CASA DA LAVOURA MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA
Advogado: Advogados do(a) AUTOR: LARISSA DIAS MELO - RO10151, NIVEA MAGALHAES SILVA - RO1613
Requerido: ADEMIR ALVES DE SOUZA 
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo de 
15 dias, manifestar-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID: 60709835 - CERTIDÃO.
Processo: 7003858-21.2020.8.22.0004
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
Assunto: [Arras ou Sinal, Compra e Venda]
Requerente: EDE CARLOS SANTOS SENA
Advogado: Advogado do(a) AUTOR: ILIZANDRA SUMECK CARMINATTI - RO3977
Requerido: ADELSON GOMES e outros 
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo de 
15 dias, manifestar-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID: 60709837 - CERTIDÃO.
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Processo: 7001598-34.2021.8.22.0004
Classe: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
Assunto: [Esbulho / Turbação / Ameaça]
Requerente: ALDO SABINO DA COSTA
Advogado: Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDO AZEVEDO CORTES - RO6312
Requerido: VALMIR FERREIRA PINTO 
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo de 
15 dias, manifestar-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID: 60406723 - CONTESTAÇÃO.
Processo: 7002037-79.2020.8.22.0004
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Assunto: [Contratos Bancários]
Requerente: BANCO DO BRASIL SA
Advogado: Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
Requerido: WILIAM MARCOS FERREIRA DE SOUZA e outros 
Advogado: Advogado do(a) EXECUTADO: ANA PAULA MAFFINI - RO11585
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo de 
15 dias, manifestar-se.
Processo: 7004519-05.2017.8.22.0004
Classe: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE ALIMENTOS (12247)
Assunto: [Exoneração]
Requerente: J. T. T. e outros
Advogado: Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO OLIVEIRA JUNQUEIRA - RO4477, ARIANE MARIA GUARIDO - RO3367
Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO OLIVEIRA JUNQUEIRA - RO4477, ARIANE MARIA GUARIDO - RO3367
Requerido: GEYLSON BEZERRA TAVARES 
Advogado: Advogados do(a) EXECUTADO: ANA PAULA DE FREITAS MELO - RO1670, JONAS GOMES RIBEIRO NETO - SP8591
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo de 
15 dias, manifestar-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID: 60418979 - PETIÇÃO.
Processo: 7003434-76.2020.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Prestação de Serviços, Defeito, nulidade ou anulação, Assinatura Básica Mensal]
Requerente: G 3 TRANSPORTE LTDA - EPP
Advogado: Advogados do(a) AUTOR: RENATA ALICE PESSOA RIBEIRO DE CASTRO STUTZ - RO1112, EDILSON STUTZ - RO309-
B-B
Requerido: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
Advogado: Advogados do(a) RÉU: GUSTAVO DA SILVA MELO - RS113500, FELIPE ESBROGLIO DE BARROS LIMA - SP310300
De ordem, ficam as partes intimadas nas pessoas de seus/suas advogado(a)s constituído(a)s nos autos, para no prazo de 5 dias, 
manifestarem-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID 60682012 (audiência redesignada). 
Processo: 7001359-35.2018.8.22.0004
Classe: ARROLAMENTO SUMÁRIO (31)
Assunto: [Inventário e Partilha]
Requerente: JOSE TEIXEIRA DE SOUZA e outros (26)
Advogado do(a) REQUERENTE: ROSE ANNE BARRETO - RO3976
Requerido: MARINETE LEANDRO DE SOUZA 
Advogado: 
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo de 
15 dias, manifestar-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID 57380933.
Processo: 7000489-24.2017.8.22.0004
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99)
Assunto: [Dissolução]
Requerente: EDSON FRANCISCO PRATES
Advogado: Advogado do(a) REQUERENTE: SEBASTIAO CANDIDO NETO - RO0001826A
Requerido: ADEMILDES DORIA DOS SANTOS
Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: HARLEY MESOJEDOVAS DA CRUZ - SP171315
De ordem, ficam as partes intimadas nas pessoas de seus/suas advogado(a)s constituído(a)s nos autos, para no prazo de 15 dias, 
manifestarem-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID 60675778 - SENTENÇA. 
Processo: 7001910-10.2021.8.22.0004
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Assunto: [Cédula de Crédito Bancário]
Requerente: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO
Advogado: Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - RO6338
Requerido: EDNEY DE JESUS ANDRADE
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo de 
15 dias, manifestar-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID: 60490038 - DILIGÊNCIA.
Processo: 7001813-10.2021.8.22.0004
Classe: ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO (51)
Assunto: [Inventário e Partilha]
Requerente: CRISTIANA NUNES RODRIGUES
Advogado: Advogado do(a) REQUERENTE: LIANE SANTA DE MELO COUTINHO - RO9691
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Requerido: RONIBER GALDINO
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo de 
15 dias, manifestar-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID: 0418490 - DILIGÊNCIA.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7005689-41.2019.8.22.0004 Classe AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
(65) Requerente MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA Requerido FRANCISCO PEREIRA DA CUNHA 
INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Via Sistema PJe
Certifico que, nesta data, faço a intimação do representante do Ministério Público do Estado de Rondônia do inteiro teor do ID: 60397720 
- DILIGÊNCIA. 
OBSERVAÇÃO: Assinado eletronicamente. A autenticidade pode ser confirmada no endereço <https://www.tjro.jus.br/inicio-pje>, no 
campo Autenticidade PJE.
Ouro Preto do Oeste, 1 de agosto de 2021.
EMILIA MARIA DA SILVA
Assina eletronicamente
Processo: 7002890-88.2020.8.22.0004
Classe: INVENTÁRIO (39)
Assunto: [Inventário e Partilha]
Requerente: MARIANA DE JESUS PEREIRA
Advogado: Advogado do(a) REQUERENTE: DEJANIRA DE JESUS PEREIRA SILVA - RO7282
Requerido: DERALDO MANOEL PEREIRA e outros (2)
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo de 
15 dias, manifestar-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID: 60430202 - DILIGÊNCIA (Auto Avaliação 7002890).
Processo: 0001612-55.2012.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Cartão de Crédito]
Requerente: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI
Advogado: Advogado do(a) EXEQUENTE: KARIMA FACCIOLI CARAM - RO0003460A
Requerido: Reinaldo Vigato Junior
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo de 
15 dias, manifestar-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID: 60698199 - DILIGÊNCIA.
Processo: 7002128-38.2021.8.22.0004
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
Assunto: [Revisão]
Requerente: LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA OTTO
Advogado: Advogado do(a) AUTOR: DAIANE FONSECA LACERDA - RO5755
Requerido: MARIA EDUARDA OTTO e outros 
Advogado: 
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo de 
5 dias, manifestar-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID 60676235 (audiência designada).
Processo: 7000180-61.2021.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Seguro, Seguro]
Requerente: ROMILDA BOAVENTURA DE SOUZA e outros (6)
Advogado: Advogado do(a) AUTOR: ANA LIDIA DA SILVA - RO4153
Advogado do(a) AUTOR: ANA LIDIA DA SILVA - RO4153
Advogado do(a) AUTOR: ANA LIDIA DA SILVA - RO4153
Advogado do(a) AUTOR: ANA LIDIA DA SILVA - RO4153
Advogado do(a) AUTOR: ANA LIDIA DA SILVA - RO4153
Advogado do(a) AUTOR: ANA LIDIA DA SILVA - RO4153
Advogado do(a) AUTOR: ANA LIDIA DA SILVA - RO4153
Requerido: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A 
Advogado: Advogado do(a) RÉU: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo de 
5 dias, manifestar-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID 60663545 e 60665393 (Alvarás).
Processo: 7002769-60.2020.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Correção Monetária]
Requerente: ROSIMEIRE VIEIRA DOS SANTOS
Advogado: Advogados do(a) AUTOR: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394
Requerido: BANCO DO BRASIL SA
Advogado: Advogados do(a) RÉU: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676, SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
De ordem, ficam as partes intimadas nas pessoas de seus/suas advogado(a)s constituído(a)s nos autos, para no prazo de 5 dias, 
manifestarem-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID: 60590966 - PERÍCIA DESIGNADA.



2586DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 20 (vinte) dias 
INTIMAÇÃO DE: DAVI LUCCAS DE PAULA PEREIRA, brasileiro, menor impúbere, e sua genitora BIANCA DE PAULA DA HORA, 
atualmente em local incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR a parte acima qualificada para conhecimento da SENTENÇA ID - 60516787: “[...] Posto isto e por tudo mais 
que consta dos autos, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, e resolvo com resolução do MÉRITO, com base no artigo 487, I do Código 
de Processo Civil, para excluir a paternidade de TIAGO TELES PEREIRA, em relação ao infante DAVI LUCCAS DE PAULA PEREIRA 
e, em consequência, determinar a exclusão do nome do autor do assento de nascimento do requerido, a exclusão dos avós paternos 
e exclusão do patronímico paterno, passando o menor a ser chamar DAVI LUCCAS DE PAULA. Ato decorrente, DELCARO EXTINTO 
o dever de prestar alimentos ao infante, bem como as despesas extras, determinado por força de SENTENÇA proferida nos autos de 
Ação de Alimentos n. 7004276-61.2017.8.22.0004, prolatada pelo Douto Juiz da 1° Vara Cível da Comarca de Ouro Preto, onde ficou 
acordado que o Requerente pagaria, a título de pensão alimentícia, o valor de 21,35% (vinte e um vírgula trinta e cinco cento) do salário-
mínimo, bem como 50% das despesas do menor, com saúde, medicamentos e consultas. Deixo de condenar a requerida em custas e 
ao ônus da sucumbência, haja vista que não se opôs ao pleito. Intimem-se as partes, devendo ser publicado edital para intimação da 
parte requerida. Diante da nomeação para atuação de curadora especial da parte requerida, arbitro em favor da Dra. GENILZA TELES 
LELES LENK (OAB/RO 8562), o valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), a título de honorários advocatícios que serão custeados pelo 
Estado de Rondônia, servindo a presente de título executivo judicial para execução. SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/MANDADO ao 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de OURO PRETO DO OESTE/RO, onde o (a) infante foi registrado (a) para que proceda 
as alterações no seu assento de nascimento de nº 095786 01 55 2017 1 00128 279 0057463 31, devendo ser encaminhada uma cópia 
para DEFENSORIA PÚBLICA DE JI-PARANÁ/RO. Após o trânsito em julgado, se nada pendente, arquivem-se. Publique-se, Registre-se, 
Intimem-se e cumpra-se.”.
Processo 7005597-97.2018.8.22.0004 Classe AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE (123) Assunto [Exoneração, Investigação de 
Paternidade] Requerente TIAGO TELES PEREIRA Advogado(a) DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA Requerido DAVI LUCCAS DE 
PAULA PEREIRA e outros Valor da causa R$ 3.434,46 
PRAZO: 5(CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data em que transcorrer o lapso temporal para a parte 
tomar conhecimento deste edital, indicada acima (Art. 241, V, CPC).
OBSERVAÇÃO: Assinado eletronicamente por autorização judicial. A autenticidade pode ser confirmada no endereço <http://pje.tjro.jus.
br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam>. 
Ouro Preto do Oeste, 29 de julho de 2021. Klerisson Rodrigues
Diretor de Cartório - Assina digitalmente
Processo: 7001778-50.2021.8.22.0004
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
Assunto: [Exoneração, Liminar]
Requerente: PEDRO ALVES DA CRUZ
Advogado: Advogado do(a) AUTOR: KARINA JIOSANE GORETI THEIS - RO6045
Requerido: PEDRO ALVES CRUZ JÚNIOR 
Advogado: Advogado do(a) RÉU: JOZIMAR CAMATA DA SILVA - RO7793
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo de 
15 dias, manifestar-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID 60469724 (contestação).
Processo: 7004721-45.2018.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Alimentos]
Requerente: LUCAS DIEGO RODRIGUES DOS SANTOS e outros
Advogado: Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO ANTONIO MOREIRA - RO1553
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO ANTONIO MOREIRA - RO1553
Requerido: JESUINO RODRIGUES DOS SANTOS
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo de 
15 dias, manifestar-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID: 60590160 - DILIGÊNCIA.
Processo: 7001780-54.2020.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Revisão, Intimação / Notificação, Liminar]
Requerente: WAGNER DA SILVA PARLOTI
Advogado: Advogado do(a) AUTOR: ROSILENE PEREIRA DE LANA - RO6437
Requerido: L. M. P.
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo de 
1 dias, manifestar-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID: 60576421 - DILIGÊNCIA.
Processo: 7007299-44.2019.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Alimentos]
Requerente: G. S. V. e outros
Advogado: Advogado do(a) EXEQUENTE: LUANA NOVAES SCHOTTEN DE FREITAS - RO3287
Requerido: OSVALDO VICENTE DA SILVA
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo de 
15 dias, manifestar-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de IDS: 60674851, 60674199, 60674197 e 60674193.
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Processo: 7002443-03.2020.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Valor da Execução / Cálculo / Atualização]
Requerente: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR
Advogado: Advogados do(a) AUTOR: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394
Requerido: BANCO DO BRASIL SA
Advogado: Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
De ordem, ficam as partes intimadas nas pessoas de seus/suas advogado(a)s constituído(a)s nos autos, para no prazo de 15 dias, 
manifestarem-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID: 60590954.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7003208-76.2017.8.22.0004 Classe Procedimento 
Comum Cível Assunto Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Penhora / Depósito/ Avaliação Requerente JOAO 
DE OLIVEIRA BARCELOS Advogado(a) MARCIO VALERIO DE SOUSA, OAB nº RO4976, NATHALY DA SILVA GONCALVES, OAB nº 
RO6212 Requerido(a) SELMA CAIXETA DOS REIS
VICENTE DE PAULA CAIXETA
Fábio Lopes Souza Advogado(a) SERGIO MESTRINER JUNIOR, OAB nº MG87479, ALYNE THAMARA SILVA SOUZA, OAB nº RO5898 
Vistos.
Ante o Recurso de Apelação interposto em face da SENTENÇA prolatada nestes autos, remetam-se ao Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7004749-81.2016.8.22.0004 Classe Cumprimento 
de SENTENÇA Assunto Perdas e Danos, Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito Requerente BALDON & TONANI LTDA - ME 
Advogado(a) FERNANDO TADEU DA CRUZ, OAB nº RO3169
GILSON SOUZA BORGES, OAB nº RO1533. Requerido(a) M. D. O. P. D. O. Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE OURO PRETO DO OESTE Vistos.
Devidamente comprovado o pagamento das RPV’s emitidas, arquive-se o feito, tendo em vista que os pagamentos foram realizados 
diretamente nas contas informadas quando da expedição das RPVs.
Quanto ao pedido de nova expedição de RPV para execução de honorários de sucumbência, INDEFIRO, tendo em vista que há muito se 
passou esta fase, bem como não houve resistência que justificasse tal medida.
Intime-se. Arquive-se.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7000413-63.2018.8.22.0004 Classe Procedimento Comum 
Cível Assunto Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário Requerente CLEIDES DE ARAUJO ALVES Advogado(a) 
LUANA NOVAES SCHOTTEN DE FREITAS, OAB nº RO3287, SONIA MARIA DOS SANTOS, OAB nº RO3160 Requerido(a) INSS - 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
CLEIDES DE ARAUJO ALVES MENDES, qualificada nos autos, ingressou com AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIA, em face do 
INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL – INSS, qualificado nos autos, argumentando, em suma, que à autora possui condição 
de saúde incapacitante, objetivando a concessão de auxílio-doença com conversão por aposentadoria por invalidez, propugnando que 
seja julgada totalmente procedente a ação, juntando documentos, bem como procuração, pretendendo litigar sob o pálio da justiça 
gratuita.
Recebida a inicial, indefiro a antecipação de tutela, determinei a realização de perícia médica sob o ID n. 15979575.
Realizado a perícia médica, foi acostado o laudo no ID n. 22197324.
Contestação pela autarquia no ID n. 22704926.
Impugnação ao laudo pericial pela parte autora sob o ID n. 22779098.
Complementação ao laudo pericial no ID n. 27264215.
Realizada nova perícia médica, foi acostado sob o ID n. 40607709.
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Manifestação ao laudo pericial pela parte autora no ID n. 42659749.
Audiência de instrução e alegações finais remissivas à inicial pela parte autora sob o ID n. 60283837.
Sem alegações finais pela autarquia.
É o relatório.
DECIDO.
O cerne da questão cinge-se em estabelecer se estão preenchidos os requisitos legais para concessão de auxílio-doença ou aposentadoria 
por invalidez.
A Lei n. 8.213/1991 em seu art. 42 dispõe acerca dos critérios para recebimento de aposentadoria por invalidez, observemos:
“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando 
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta 
a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial 
a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.
§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à 
aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”
Já no art. 59 da mesma Lei vêm estabelecidos os critérios para percepção de auxílio-doença, vejamos:
“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 
ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
§ 1º Não será devido o auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão 
invocada como causa para o benefício, exceto quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da doença 
ou da lesão.
§ 2º Não será devido o auxílio-doença para o segurado recluso em regime fechado.
§ 3º O segurado em gozo de auxílio-doença na data do recolhimento à prisão terá o benefício suspenso.
§ 4º A suspensão prevista no § 3º deste artigo será de até 60 (sessenta) dias, contados da data do recolhimento à prisão, cessado o 
benefício após o referido prazo.
§ 5º Na hipótese de o segurado ser colocado em liberdade antes do prazo previsto no § 4º deste artigo, o benefício será restabelecido a 
partir da data da soltura.
§ 6º Em caso de prisão declarada ilegal, o segurado terá direito à percepção do benefício por todo o período devido.
§ 7º O disposto nos §§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º deste artigo aplica-se somente aos benefícios dos segurados que forem recolhidos à prisão a 
partir da data de publicação desta Lei.
§ 8º O segurado recluso em cumprimento de pena em regime aberto ou semiaberto terá direito ao auxílio-doença.”
Nestas situações que envolvem incapacidade, é crucial a realização de exame pericial.
Neste sentido:
“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADORA RURAL. 
AUSÊNCIA DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. PROVA TÉCNICA INDISPENSÁVEL PARA O JULGAMENTO DA LIDE. 1. Nos 
casos em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário por incapacidade, a realização da prova pericial é imprescindível 
para o julgamento da causa, com FINALIDADE de comprovação da incapacidade laboral da parte autora. 2. Havendo necessidade de 
colheita de determinada prova, o Juiz deve determinar, até mesmo de ofício, a sua produção, em homenagem ao princípio da verdade 
real. Precedentes do STJ. 3. SENTENÇA anulada de ofício, determinando o retorno dos autos à instância de origem para que seja 
produzida a prova pericial.” (AC 0000224-30.2007.4.01.3814, JUIZ FEDERAL MIGUEL ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.), 
TRF1 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 27/01/2012 PAG 35.)
Quanto a questão da incapacidade o laudo pericial chega a seguinte CONCLUSÃO:
“Sim doença degenerativa de coluna vertebral.” “Parcial” “Temporária, esta em tratamento e acompanhamento (necessita avaliação 
e parecer de Neurocirurgião para estabelecer possível tratamento invasivo e prognóstico) otimizando a capacidade de avaliação e 
reabilitação laboral de autora jovem (36 anos). Com histórico de cuidados do lar e tarefas leves com criação de pequenos animais.”
Ainda conclui:
“Pode apresentar episódios de melhora e de piora, sendo assim de apresentação paroxística diretamente dependente a atividade de carga 
e movimentos bruscos, a atividade leve e repouso associado a tratamento medicamentoso paliativo traz benefício de alivio da dor.”
A incapacidade laboral, por sua vez, restou comprovada através da perícia médica, eis que o perito concluiu que a requerente se encontra 
incapacitada para o exercício de sua atividade. É importante consignar que apesar de a requerente não estar incapacitada para todo e 
qualquer trabalho, é certo que a mesma precisa de apoio financeiro enquanto realiza seu tratamento ou se readapta ao exercício de nova 
atividade que lhe garanta a subsistência, pelo que a concessão do benefício é medida que se impõe.
Nesse mesmo norte o entendimento do TRF/1ª Região, vejamos:
“APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO RETIDO. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO. 
QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PRESENTES. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA E ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA. 1. Está consolidado o entendimento jurisprudencial de que deve ser recebida apenas no efeito devolutivo a apelação 
interposta contra a SENTENÇA que, em seu próprio bojo, deferiu a antecipação de tutela. Considerando-se a natureza do benefício e por 
tratar-se de verba alimentar, o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo. 2. Comprovada a incapacidade temporária da parte 
autora para o exercício de sua atividade habitual, bem como demonstrada a sua qualidade de segurado, a pleiteada concessão de auxílio-
doença é medida que se impõe, ao amparo da legislação de regência, devendo o seu termo inicial ser a data de indevida cessação, com 
fundamento no art. 60, caput, 2ª parte, da Lei 8.213/91, porque comprovada a incapacidade laboral à ocasião. 3. A revisão administrativa 
do benefício está amparada pela Lei n. 8.212/91, a qual prevê que (art. 71, caput) o Instituto Nacional do Seguro Social deverá rever 
os benefícios, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, a atenuação ou o agravamento da incapacidade para o 
trabalho alegada como causa para a sua concessão. 4. Em casos como o da espécie, a Lei 8.213/91 é expressa em determinar (art. 
101) que o segurado se submeta aos procedimentos periódicos a cargo da Previdência Social - exame médico, tratamento e processo 
de reabilitação profissional -, sob pena de suspensão do benefício. 5. Os juros moratórios e a correção monetária incidentes sobre as 
parcelas atrasadas devem observar as orientações do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução/CJF 134, de 
21.12.2010. 6. Agravo retido a que se dá provimento para recebimento da apelação apenas no efeito devolutivo. Apelação a que se dá 
parcial provimento para determinar (I) que a atualização das parcelas atrasadas observe as disposições do Manual de Cálculos da Justiça 
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Federal, aprovado pela Resolução/CJF 134, de 21.12.2010; e (II) que deve a parte autora se submeter à revisão periódica (art. 71, caput, 
da Lei 8.212/91), bem como aos procedimentos descritos no art. 101 da Lei 8.213/91, sob pena de suspensão do benefício. Imediata 
implantação do benefício.” (AC 0020230-05.2007.4.01.9199 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES, 
PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 p.573 de 26/03/2015)(destaquei)
Consta do laudo que a doença do requerente teve início aproximadamente há 6 anos.
Com relação ao pedido de conversão do benefício em aposentadoria por invalidez, entendo que o mesmo não merece deferimento, 
haja vista que existe a possibilidade de reabilitação da requerente para o exercício de sua atividade laboral. Ademais, não havendo a 
reabilitação, poderá a mesmo reabilitar-se para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência.
Ante o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado por CLEIDES DE ARAUJO 
ALVES MENDES em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS para condenar o réu ao pagamento de auxílio-
doença à autora desde a data do indeferimento, ou seja, 03/08/2017. Fixando para revisão o prazo de um ano após o proferimento 
desta SENTENÇA, a fim de que à autora se submeta a nova perícia junto ao requerido, para verificar a possibilidade de cessação ou 
prosseguimento do benefício, por consequência, RESOLVO o MÉRITO da causa, nos termos do artigo 487, I, do CPC.
Tenho que neste caso encontram-se presentes os requisitos legais estampados nos artigos 298 e 300 do Código de Processo Civil, para 
a concessão da tutela de urgência, tendo em vista a natureza alimentar do benefício, assim como a evidente probabilidade do direito e o 
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, pois o direito reconhecido deve ser garantido ao seu beneficiário na forma mais 
eficaz possível, para assegurar o princípio da dignidade do ser humano. Assim, determino a implantação imediata do benefício no prazo 
máximo de 30 dias, com comunicação imediata à autarquia previdenciária.
Condeno o requerido, ainda, a pagar honorários advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 
SENTENÇA, conforme Súmula 111 do STJ. A correção monetária se sujeitará à incidência do Índice Nacional de Preços do Comércio 
– INPC, já quanto aos juros de mora incidem os índices atinentes à remuneração oficial da Caderneta de Poupança (STJ, Resp. n. 
1.495.146-MG, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 22.02.2018, publicado em 02.03.2018).
Sem custas em face do réu ser autarquia federal.
SENTENÇA sujeita ao reexame necessário, salvo se o total da condenação for inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos ou se o requerente 
desistir do valor excedente a esse limite (na forma do art. 496, § 3º, inciso I, do CPC).
Providencie-se o necessário para o pagamento dos honorários periciais.
Transitada em julgado, arquivem-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7000948-55.2019.8.22.0004 Classe Procedimento 
Comum Cível Assunto Abatimento proporcional do preço, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes Requerente OSMIR JOSE 
LORENSSETTI Advogado(a) OSMIR JOSE LORENSSETTI, OAB nº RO6646. Requerido(a) COMETA COMERCIO DE VEICULOS 
LTDA
BANCO VOLKSWAGEN S.A. Advogado(a) PATRICIA JORGE DA CUNHA VIANA DANTAS, OAB nº AM8014
CAMILA DE ANDRADE LIMA, OAB nº BA1494 Vistos.
Trata-se de embargos de declaração proposto por COMETA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA e OSMIR JOSE LORENSSETTI, 
argumentando que o juízo laborou em equívoco quando lançou SENTENÇA de ID n. 58178261, apontou omissões e contradições.
Contrarrazões aos embargos apresentadas em ID 58989079, 58990903 e 59024116.
É o relato do essencial para o momento.
DECIDO.
Os embargos de declaração conforme dicção do art. 1.022 do CPC visam esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão 
e corrigir erro material.
Quanto ao alegado pela COMETA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, de fato não houve DECISÃO nos autos deferimento da gratuidade 
da justiça.
Isto posto CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por COMETA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA para corrigir o erro 
material da SENTENÇA de ID n. 58177733 da qual constará o seguinte texto:
“[...] Indeferido o pleito liminar e determinada a citação (ID. 25701899). [...]”
Em análise ao alegado pelo embargante Osmir José Lorenssetti, analisando os autos, constata-se que inexiste contradição e omissão 
a ser declarada por este Juízo, pois a SENTENÇA analisou o necessário para o momento processual, e considerou o relevante para 
o deslinde da ação, estando evidente que a pretensão definida revela intenção de modificação da SENTENÇA, extrapolando, assim, o 
campo delimitado desta via recursal, exigindo recurso processual diverso.
Ademais, o embargante pretende a retirada da SENTENÇA do mundo jurídico, com a retomada da marcha processual, o que somente é 
possível mediante o aforamento de apelação.
Posto isso, em face de sua inadmissibilidade, NÃO ACOLHO O RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por OSMIR 
JOSE LORENSSETTI.
Decorrido o prazo para eventual insurgência contra a presente DECISÃO, e decorrido o prazo para apresentação de apelação, arquive-se 
o feito.
Intimem-se.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7001787-12.2021.8.22.0004 Classe Curatela Assunto Nomeação 
Requerente MARIO DE OLIVEIRA Advogado CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL, OAB nº RO8923, KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº 
RO3460, EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368 Requerido(a) ALEXANDRE SILVA DE OLIVEIRA, CPF nº 01101979259 Advogado 
SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Cumpra-se a DECISÃO de ID - 60292718, devendo ser intimada a Defensoria Pública para apresentar defesa nos autos.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7001273-64.2018.8.22.0004 Classe Procedimento Comum 
Cível Assunto RMI sem incidência de Teto Limitador, RMI cuja salário-de-benefício supera menor valor teto Requerente SETEMBRINO 
DANIEL Advogado(a) SONIA CRISTINA ARRABAL DE BRITO, OAB nº RO1872, WESLEY SOUZA SILVA, OAB nº RO7775 Requerido(a) 
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
SETEMBRINO DANIEL ingressou com a presente ação previdenciária em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
– INSS pretendendo a revisão de seu benefício de aposentadoria por invalidez. Narra que o benefício foi concedido em 31/01/2006 
com RMI – Renda Mensal Inicial de R$ 2.209,41, mas que por ocasião do primeiro reajuste sofreu incidência do teto limitador desde o 
momento da definição da base de cálculo, acarretando redução da média dos salários de contribuição utilizados no cálculo do benefício. 
Acrescenta que inicialmente seu benefício correspondia a 6,31 salários mínimos, mas hoje equivale a 4,86 salários mínimos. Transcreveu 
o art. 21, §3º da Lei nº 8.880/94 e art. 35, §3º do Decreto nº 3.048/99 e requereu a revisão do benefício desde a data do primeiro reajuste, 
com o pagamento das diferenças apuradas. Juntou procuração, documentos pessoais, resposta ao pedido administrativo do pedido de 
revisão e carta de concessão/ memória de cálculo, dentre outros.
Citada, a autarquia não apresentou contestação.
Manifestação pela parte autora na petição de ID n. 19239740.
Alegações finais pela parte autora sob o ID n. 23194698.
Manifestação do Ministério Público no ID n. 30079796.
Contestação pela autarquia sob o ID n. 51623674.
Réplica pela parte autora no ID n. 54719115.
É o relatório.
DECIDO.
Primeiramente passo a apreciar as matérias preliminarmente arguidas pela autarquia previdenciária, já que o acolhimento poderá 
prejudicar a análise do MÉRITO.
O art. 103 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 10.839/2004 prevê que: “É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer 
direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte 
ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da DECISÃO indeferitória definitiva 
no âmbito administrativo”.
Verifico que o benefício foi concedido ao requerente em 31/01/2006. Logo, seguindo a regra prevista no DISPOSITIVO acima transcrito, 
a partir de 01.02.2006 teve início o prazo decadencial para buscar a revisão do benefício.
Ainda que se argumentasse que o primeiro reajuste somente ocorreu no ano seguinte e o início do prazo decadencial fosse postergado, 
a pretensão do requerente restaria atingida pela prescrição.
Não existem razões para afastar a aplicação do art. 103 da Lei 8.213/91, já que o Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário 
626.489/SE, com repercussão geral reconhecida, decidiu: “(...) 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para 
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios 
e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário”.
Portanto, reconheço a decadência.
Não fosse isso o bastante para afastar a pretensão autoral, verifico ainda que o requerente carece de interesse processual.
O benefício foi concedido em 31/01/2006, ou seja, já na vigência da Emenda Constitucional nº 41/2003, a qual fixou em R$ 2.400,00 (dois 
mil e quatrocentos reais) o limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS – Regime Geral da Previdência Social de que trata o art. 
201 da Constituição Federal.
Portanto, o benefício já foi concedido com observância do novo teto previdenciário. Consequentemente, o requerente não sofreu a 
alegada restrição e a readequação prevista no Recurso Extraordinário nº 564.654 não é capaz de repercutir em diferenças favoráveis a 
seu favor.
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO BENEFÍCIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NS. 
20/1998 E 41/2003. REFLEXOS. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE LIMITES TEMPORAIS PARA APLICAÇÃO DO 
PARADIGMA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 564.354-RG. LIMITAÇÃO AO TETO. PRECEDENTES. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 102 da Constituição da República contra o 
seguinte julgado da Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná: “Trata-se de recurso da parte autora interposto contra SENTENÇA 
que julgou improcedente o pedido inicial de reajuste da renda mensal de aposentadoria por tempo de contribuição, considerando que o 
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benefício é anterior à Constituição Federal. Em recurso, a parte autora alega que o entendimento firmado pelo STF no RE 564.354 é 
aplicável aos benefícios previdenciários concedidos antes da CF/88. Defende que é devido o reajuste da renda mensal de seu benefício, 
pois o salário-de-benefício foi limitado pelo menor valor teto. Intimado, o INSS não apresentou contrarrazões. A SENTENÇA deve ser 
mantida por seus próprios fundamentos, com base no permissivo do artigo 46 da Lei 9.099/95, aplicável subsidiariamente aos Juizados 
Especiais Federais. A parte autora é titular de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 071.121.304-6 (DIB: 01/08/1980 - evento 1 
- INFBEN6) e pretende o reajuste da renda mensal de seu benefício, mediante recuperação do coeficiente de teto. De acordo com a 
orientação jurisprudencial da TRU da 4ª Região, “é incabível a aplicação dos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nº 
20/1998 e nº 41/2003 a benefício concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, ou seja, antes do início do chamado 
‘buraco negro’ em 05.10.1988”, em razão da sistemática de cálculo determinada pela CLPS/76: EMENTA: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO 
REGIONAL. PREVIDENCIÁRIO. NOVOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/1998 E Nº 41/2003. BENEFÍCIO CONCEDIDO 
ANTES DE 05.10.1988. REVISÃO INDEVIDA. MENOR E MAIOR VALOR-TETO. PEDIDO CONHECIDO E 5075888-23.2019.4.04.7000 
700008902783.V2 IMPROVIDO. (...). 4. Como antes de 05.10.1988 o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários do 
RGPS se sujeitava à observância de forma de apuração diversa e específica, envolvendo duas parcelas em atenção ao maior e ao menor 
valor teto, os novos tetos das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003 não podem ser aplicados antes de 05.10.1988, porque 
a sua aplicação, conforme decidido pelo STF no julgamento do RE nº 564.354/SE, está toda baseada na interpretação do sentido e do 
alcance do teto do salário-de-benefício previsto na Lei nº 8.213/1991, o qual tem uma feição completamente própria e diversa do regime 
previdenciário anterior à Constituição Federal de 1988, sob pena de adoção de um regime híbrido, o que sempre foi rechaçado pela 
jurisprudência do STJ em matéria previdenciária (vg 3ª Seção, AgRg nos EDcl nos EREsp nº 1.238.551/PR, Rel. Des. Conv. Campos 
Marques, DJe 20.03.2013). 5. Pedido da parte autora conhecido e improvido. (5000359-62.2014.4.04.7100, TRU da 4ª Região, Rel. 
Jacqueline Michels Bilhalva, juntado aos autos em 23/11/2016). Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que 
fixo em 10% do valor da causa (Lei nº 9.099/95, artigo 55). A execução dessa verba deverá ficar suspensa enquanto estiver presente a 
condição de beneficiário da justiça gratuita. Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO” (e-doc. 9). Por essa 
DECISÃO a seguinte SENTENÇA foi mantida: “O autor pediu a condenação do INSS na obrigação de revisar o valor da prestação de seu 
benefício previdenciário, mediante aplicação dos novos limites máximos da renda mensal fixados pelas Emendas 20/98 e 41/03. A 
matéria já foi julgada pelo STF no RE 564.354, submetido à repercussão geral. Afirmou que o benefício sofreu limitação ao valor máximo 
pago pelo INSS à época da concessão. Requereu o pagamento das diferenças decorrentes da revisão, corrigidas monetariamente. (...) 
No julgamento do RExt 564.354/SE, com repercussão geral, o STF firmou o seguinte entendimento: Não ofende o ato jurídico perfeito a 
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios 
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a 
observar o novo teto constitucional (Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08/10/10). O que se entendeu foi que a aplicação imediata do novo teto 
trazido pelas Emendas Constitucionais, porque não afeta atos jurídicos já aperfeiçoados, não implica retroatividade da lei, pois gera 
efeitos ex nunc. Foi reconhecida, então, a possibilidade de aplicação das Emendas Constitucionais 20 e 41 àqueles que percebem seus 
benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários-de-contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais 
(voto da Min. Cármen Lúcia). Desta forma, aqueles benefícios que estavam limitados, nos termos do art. 29, § 2º, da LBPS, sofrerão 
reflexo, sem que possam, contudo, ultrapassar o novo teto. O que se deve fazer é a adequação ao novo limite máximo da renda mensal, 
o que implica uma espécie de descompressão. Direito à revisão no caso concreto. Conforme se verifica da petição inicial a requerente 
pretende a adequação dos tetos das Emendas no benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 1º/08/1980. A 
pretensão inicial não merece procedência porque o benefício originário foi concedido antes da Constituição de 1988, e a DECISÃO do 
STF no RE 564.654 é inaplicável aos benefícios concedidos antes da CF/1988. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado 
na inicial, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei 
n.º 10.259/2001). Defiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita” (e-doc. 5). 2. O recorrente alega ter o órgão judiciário 
de origem contrariado as Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003. Sustenta que “o entendimento manifestado pelo STF extrapola 
os limites do julgamento referido, que trata especificamente das alterações promovidas pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. 
Sua abrangência é bem maior, na medida em que a tese desenvolvida se aplica a qualquer situação em que haja elevação do teto do 
salário de contribuição sem que tenha havido reajuste das prestações previdenciárias, ou tenha sido reajustado em percentual superior 
ao concedido àquelas. Nesses casos, o benefício recupera o que normalmente receberia se o teto à época fosse outro, no dizer do 
Ministro Marco Aurélio, ou, de acordo com o Ministro Ayres Britto, os já aposentados, segundo um teto vigente à época da aposentadoria 
são catapultados para o novo teto automaticamente. Tudo em razão da fixação, pelo STF, do entendimento de que o limitador (teto do 
salário de contribuição) é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, portanto o valor apurado para o salário de 
benefício integra-se ao patrimônio jurídico do segurado, e todo o excesso não aproveitado em razão da restrição poderá ser utilizado 
sempre que alterado o teto, adequando-se ao novo limite. Admitindo, pois, o STF que o segurado deveria receber a média de suas 
contribuições, não fosse a incidência de teto para pagamento do benefício, tal raciocínio também é aplicável para os benefícios concedidos 
antes da vigência da Constituição Federal de 1988, época em que a legislação previdenciária também estabelecia tetos a serem 
respeitados, no caso o menor e o maior valor teto, aplicáveis ao valor do salário de benefício (arts. 21 e 23 do Decreto nº 89.312/1984, 
arts. 26 e 28 do Decreto nº 77.077/1976 e art. 23 da Lei nº 3.807/1960)” (fls. 8-9, e-doc. 13). Alega que “a verificação da existência de 
eventual prejuízo pela limitação aos tetos e a efetiva existência de crédito em favor do segurado somente poderá ocorrer na fase de 
liquidação e cumprimento de SENTENÇA. Diante de todo o exposto, resta demonstrado o direito de o Recorrente ter a renda mensal de 
seu benefício revisada, de forma a adequá-la aos limites tetos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003, recompondo 
os valores que foram glosados de sua renda mensal inicial por aplicação do limitador teto vigente na data da concessão do benefício” (fl. 
14, e-doc. 13). Requer “o provimento do RECURSO EXTRAORDINÁRIO, a fim de reafirmar a jurisprudência consolidada deste STF a 
matéria reconhecida em sede do RExt 564.354 aos benefícios concedidos antes do advento da Constituição Federal de 1988, reformando-
se o acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por contrariar DISPOSITIVO s constitucionais, fulcro no artigo 102, 
III, alínea ‘a’, da CF/88, e consequentemente revisando o benefício da Parte Autora, aplicando o teto das Emendas Constitucionais nº 
20/98 e 41/2003” (fl. 14, e-doc. 13). Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 3. Razão jurídica assiste ao recorrente. 4. No 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 564.354-RG (Tema 76), de minha relatoria, este Supremo Tribunal assentou não ofender o ato 
jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 
aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas. Assim, por 
exemplo: “DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS 
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CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE 
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do 
Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira 
respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade 
de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito 
contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito 
e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende 
o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 
41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, 
de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário” (DJe 15.2.2011). Este 
Supremo Tribunal não limitou a aplicação do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 
41/2003 aos benefícios previdenciários concedidos após a vigência da Constituição da República de 1988, pelo que deve ser aplicado 
o entendimento exposto no Recurso Extraordinário n. 564.354-RG independente da data de início do benefício, desde que limitado 
pelo teto. Confiram-se os julgados a seguir: “AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TEMA 76. 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À CF/88. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. MULTA APLICADA. I – O Tema 
76 da Repercussão Geral (RE 564.354/SE) é aplicável a casos de benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição de 
1998. II – Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa (art. 1.021, § 4º, do CPC)” (ARE n. 1.145.978-AgR, 
Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 7.12.2018). “AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. 
TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO” (RE n. 1.084.438-AgR, Relator o Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 
12.4.2018). “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 
TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. 1. Verifico 
que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que restou julgado no RE-RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 
15.02.2011, não havendo que se falar em limites temporais relacionados à data de início do benefício. 2. Agravo regimental a que 
se nega provimento” (RE n. 959.061-AgR, Relator o Ministro Edson Fachin, Primeira Turma, DJe 17.10.2016). “AGRAVO INTERNO 
NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. 
EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. READEQUAÇÃO AO TETO. RE 564.354-RG (REL. MIN. CÁRMEN LÚCIA, TEMA 
76). TESE QUE SE APLICA AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, DESDE QUE HAJAM 
SOFRIDO LIMITAÇÃO. 1. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no julgamento do RE 564.354-RG (Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Tema 76, 
DJe de 15/2/2011), assentou que o artigo 14 da EC 20/1998 e o artigo 5º da EC 41/2003 se aplicam aos benefícios que foram limitados 
ao teto do Regime Geral de Previdência estabelecido antes da vigência dessas normas. 2. Nesse julgamento, não se fixaram limites 
temporais relacionados à data de inicio do benefício, razão pela qual o entendimento estende-se aos benefícios concedidos antes da 
Constituição Federal de 1988, desde que hajam sofrido limitação pelo teto. 3. Agravo Interno a que se nega provimento” (RE n. 1.100.152-
ED-AgR, Relator o Ministro Alexandre de Moraes, Primeira Turma, DJe 26.11.2018). “Agravo regimental em recurso extraordinário 
com agravo. 2. Direito Previdenciário. 3. Reajuste de benefício anterior à CF/88. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Tema 
76. Aplicação imediata. 4. Ausência de argumentos capazes de infirmar a DECISÃO agravada. 5. Negativa de provimento ao agravo 
regimental” (RE n. 1.054.294-AgR, Relator o Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe 9.10.2018). “RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
– BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88 – REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL 
(RMI) CONSIDERADO O ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE 564.354-
RG/SE (TEMA Nº 76/RG) – POSSIBILIDADE – AGRAVO INTERNO IMPROVIDO” (RE n. 1.113.573-AgR, Relator o Ministro Celso de 
Mello, Segunda Turma, DJe 9.10.2018). O acórdão recorrido diverge da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 5. Pelo exposto, 
dou provimento a este recurso extraordinário (inc. V do art. 932 do Código de Processo Civil e § 2º do art. 21 do Regimento Interno do 
Supremo Tribunal Federal) para cassar o acórdão recorrido e determinar a remessa dos autos à Turma Recursal, para decidir como de 
direito. Publique-se. Brasília, 26 de outubro de 2020. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora
(STF - RE: 1294705 PR 5075888-23.2019.4.04.7000, Relator: CÁRMEN LÚCIA, Data de Julgamento: 26/10/2020, Data de Publicação: 
28/10/2020)
Por fim, relevante que se diga que, apesar do inconformismo do requerente, o valor do benefício previdenciário não está vinculado ao 
reajuste do salário mínimo.
Ante o exposto, com fundamento no art. 103 da Lei 8.213/91, reconheço a decadência e extingo o feito, com resolução do MÉRITO, na 
forma do art. 487, III do CPC, condenando o autor nos ônus de sucumbência, fixando honorários advocatícios em R$ 500,00, sobrestando 
porém o pagamento em razão do benefício de gratuidade de justiça.
Intime-se para conhecimento.
Aguarde-se o trânsito em julgado da SENTENÇA.
Decorrido o prazo, procedidos os atos decorrentes, arquive-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7001897-11.2021.8.22.0004 Classe Tutela Cível Assunto Dispensa 
Requerente A. J. M. D. Advogado ODAIR JOSE DA SILVA, OAB nº RO6662 Requerido S. N. D. A., CPF nº 85423670225 Advogado 
DOUGLAS WAGNER CODIGNOLA, OAB nº RO2480



2593DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

DOUGLAS WAGNER CODIGNOLA FILHO, OAB nº RO9311
DOUGLAS WAGNER CODIGNOLA, OAB nº RO2480
DOUGLAS WAGNER CODIGNOLA FILHO, OAB nº RO9311 Vistos.
Digam as partes se pretendem o julgamento antecipado da lide ou a produção de outras provas.
Neste último caso, as provas devem ser especificadas e justificada sua necessidade, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento 
do feito no estado em que se encontra.
Caso pretendam as partes a produção de prova testemunhal, deverão, no mesmo prazo, juntar o rol e endereço das testemunhas.
Intime-se.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021. Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7000126-66.2019.8.22.0004 Classe Inventário Assunto 
Inventário e Partilha Requerente MARIA BARBOSA DA SILVA
TALITA DA SILVA RUFINO
WILLIANS DA SILVA RUFINO Advogado(a) DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA. Requerido(a) JESUEL RUFINO Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Vistos.
Ciente da manifestação da fazenda Nacional Id 59071986, Municipal Id 59554640 e Estadual Id 60273493.
Intime-se o inventariante para apresentar a Declaração de Informações Econômico Financeira – DIEF. Prazo 20 dias.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE(2ª VARA CÍVEL) 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Fone / Fax: (69) 3461-5244 / 3461-2050. E-mail: opo2civel@tjro.jus.brProcesso 7001886-79.2021.8.22.0004 Classe Procedimento Comum 
Cível Assunto Obrigação de Fazer / Não Fazer Requerente RONALDO JOSE DA SILVA Advogado ALLINE GUEDES PIMENTEL, OAB 
nº RO7016, LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288 Requerido I. Advogado SEM ADVOGADO(S) Vistos.
Retifique-se a classe para o cumprimento de SENTENÇA.
INTIME-SE o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL nos termos do art. 535, do CPC.
Se não o fizer ou se concordar com o cálculo apresentado pelo exequente, fica desde logo os cálculos de ID n. 60625200 
HOMOLOGADO.
Após, expeça-se requisição de pagamento no prazo de sessenta dias, à autoridade citada para a causa, independentemente de precatório, 
sob pena de sequestro.
Intime-se e cumpra-se.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021. Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7001643-72.2020.8.22.0004 Classe Procedimento 
Comum Cível Assunto Restabelecimento Requerente ALICE SOARES DE SOUZA SILVA Advogado(a) JECSAN SALATIEL SABAINI 
FERNANDES, OAB nº RO2505 Requerido(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) PROCURADORIA 
FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
ALICE SOARES DE SOUZA, qualificada nos autos, ingressou com AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIA, em face do INSTITUTO 
NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL – INSS, qualificado nos autos, argumentando, em suma, que à autora possui condição de saúde 
incapacitante, objetivando a concessão do auxilio doença por entender que apresenta incapacidade para o labor, afirma que o benefício 
lhe foi concedido na seara administrativa, contudo, foi cessado. Pretende que lhe seja restabelecido o benefício de auxílio doença e, que 
caso seja constatada sua incapacidade definitiva, que este seja convertido em aposentadoria por invalidez. Propugnando que seja julgada 
totalmente procedente a ação, juntando documentos, bem como procuração, pretendendo litigar sob o pálio da justiça gratuita.
Antes de citar a autarquia, determinei a realização da perícia médica conforme a DECISÃO de ID n. 42447874.
Realizada a perícia médica, foi juntado o laudo sob ID n. 52092436.
Citada a autarquia, apresentou a contestação no ID n. 52953945.
Impugnação à contestação no ID n. 54511072.
Alegações finais pela parte autora sob o ID n. 57229575.
Sem alegações finais pela autarquia.
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É o relatório.
DECIDO.
Cinge-se a quaestio juris sub examine em estabelecer se estão preenchidos os requisitos legis para concessão de auxílio-doença ou 
aposentadoria por invalidez.
A Lei n. 8.213/1991 em seu art. 42 dispõe acerca dos critérios para recebimento de aposentadoria por invalidez, observemos:
“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando 
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta 
a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial 
a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.
§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à 
aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”
Já no art. 59 da mesma Lei vêm estabelecidos os critérios para percepção de auxílio-doença, vejamos:
“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 
ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
§ 1º Não será devido o auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão 
invocada como causa para o benefício, exceto quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da doença 
ou da lesão.
§ 2º Não será devido o auxílio-doença para o segurado recluso em regime fechado.
§ 3º O segurado em gozo de auxílio-doença na data do recolhimento à prisão terá o benefício suspenso.
§ 4º A suspensão prevista no § 3º deste artigo será de até 60 (sessenta) dias, contados da data do recolhimento à prisão, cessado o 
benefício após o referido prazo.
§ 5º Na hipótese de o segurado ser colocado em liberdade antes do prazo previsto no § 4º deste artigo, o benefício será restabelecido a 
partir da data da soltura.
§ 6º Em caso de prisão declarada ilegal, o segurado terá direito à percepção do benefício por todo o período devido.
§ 7º O disposto nos §§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º deste artigo aplica-se somente aos benefícios dos segurados que forem recolhidos à prisão a 
partir da data de publicação desta Lei.
§ 8º O segurado recluso em cumprimento de pena em regime aberto ou semiaberto terá direito ao auxílio-doença.”
Nestas situações que envolvem incapacidade, é curial a realização de exame pericial.
Neste sentido:
“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADORA RURAL. 
AUSÊNCIA DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. PROVA TÉCNICA INDISPENSÁVEL PARA O JULGAMENTO DA LIDE. 1. Nos 
casos em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário por incapacidade, a realização da prova pericial é imprescindível 
para o julgamento da causa, com FINALIDADE de comprovação da incapacidade laboral da parte autora. 2. Havendo necessidade de 
colheita de determinada prova, o Juiz deve determinar, até mesmo de ofício, a sua produção, em homenagem ao princípio da verdade 
real. Precedentes do STJ. 3. SENTENÇA anulada de ofício, determinando o retorno dos autos à instância de origem para que seja 
produzida a prova pericial.” (AC 0000224-30.2007.4.01.3814, JUIZ FEDERAL MIGUEL ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.), 
TRF1 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 27/01/2012 PAG 35.)
Quanto a questão da incapacidade o laudo pericial chega a seguinte CONCLUSÃO:
“Laudo de ressonância magnética de coluna lombar e cervical já em 29/05/2018 revelando discopatia degenerativa de coluna com 
protrusão discal segmento cervical e lombar. Laudo médico de 18/08/2017 revela doença degenerativa de coluna vertebral CID10 M54.2 
M54.4 M15 M79.2 G56.0”
Ainda conclui:
“Impedimento de atividade laboral braçal rural.” “Incapacidade total para atividade laboral rural de forma plena para gerar renda e sustento 
familiar.” “Impossibilitada de atividade que exija carga na coluna, movimentos rápidos e repetitivos.”
Consta do laudo que a doença da requerente teve início há mais de 4 anos, pelo que se presume que quando da cessação do benefício 
a mesma ainda se encontrava incapacitada, de modo que o benefício deve ser concedido retroativamente à data da cessação.
As nuances do caso concreto, tais como, a idade da autora, o grau de instrução, bem como pensando na preservação do bem comum, 
haja vista que a atividade de serviço geral braçal, necessita de vigor físico pleno, sendo certo que à autora, a considerar sua atual situação 
não dispõe mais desta característica.
No caso em tela, a qualidade de segurado do requerente restou devidamente comprovada, eis que o benefício lhe foi concedido na seara 
administrativa e mantido até 22/01/2020. A presente ação, por sua vez, foi proposta em 28/04/2020, ou seja, dentro do período de graça, 
conforme dispõe o artigo 15, II, § 2º da Lei 8.213/91.
Ante o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado por ALICE SOARES DE 
SOUZA em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS para condenar o réu ao pagamento de aposentadoria por 
invalidez à autora desde a data da cessação administrativamente do benefício, qual seja 22/01/2020. Por consequência, RESOLVO o 
MÉRITO da causa, nos termos do artigo 487, I, do CPC.
Tenho que neste caso encontram-se presentes os requisitos legais estampados nos artigos 298 e 300 do Código de Processo Civil, para 
a concessão da tutela de urgência, tendo em vista a natureza alimentar do benefício, assim como a evidente probabilidade do direito e o 
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, pois o direito reconhecido deve ser garantido ao seu beneficiário na forma mais 
eficaz possível, para assegurar o princípio da dignidade do ser humano. Assim, determino a implantação imediata do benefício no prazo 
máximo de 30 dias, com comunicação imediata à autarquia previdenciária.
Condeno o requerido, ainda, a pagar honorários advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 
SENTENÇA, conforme Súmula 111 do STJ. A correção monetária se sujeitará à incidência do Índice Nacional de Preços do Comércio 
– INPC, já quanto aos juros de mora incidem os índices atinentes à remuneração oficial da Caderneta de Poupança (STJ, Resp. n. 
1.495.146-MG, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 22.02.2018, publicado em 02.03.2018).
Sem custas em face do réu ser autarquia federal.
SENTENÇA sujeita ao reexame necessário, salvo se o total da condenação for inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos ou se o requerente 
desistir do valor excedente a esse limite (na forma do art. 496, § 3º, inciso I, do CPC).
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Transitada em julgado, arquivem-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7002570-38.2020.8.22.0004 Classe Execução 
Fiscal Assunto Multas e demais Sanções Requerente DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO Advogado(a) 
PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO Requerido(a) LINDOMAR VAZ DE LIMA, CPF nº 67223788291 Advogado(a) SEM 
ADVOGADO(S) SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO contra LINDOMAR VAZ DE LIMA.
A execução foi ajuizada em 24/07/2020, depois do óbito da parte executada que ocorreu em 11/08/2005 (ID: 60347620) e desse modo 
não há que se falar em substituição processual, nos termos do art. 110 do CPC. Isto porque não se trata de morte da parte no decorrer 
do processo, quando seria permitida a substituição pela sucessão.
Por outro lado, não se trata hipótese de substituição da CDA, tampouco de nulidade devido à falta de requisitos, e sim de modificação 
do devedor, circunstância que equivale à alteração do próprio lançamento, o que não se mostra possível no curso do feito executivo, 
tornando inaplicável, em face disto, o que dispõe o art. 2º, § 8º, da Lei de Execuções Fiscais.
É o que expressamente prevê a Súmula 392 do STJ:
“A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da SENTENÇA de embargos, quando se tratar de 
correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução.”
Nesse sentido, a jurisprudência dos nossos Tribunais de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL 
PROPOSTA CONTRA DEVEDOR JÁ FALECIDO. CARÊNCIA DE AÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALTERAÇÃO DO PÓLO PASSIVO 
DA EXECUÇÃO PARA CONSTAR O ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 392/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. 
“A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da SENTENÇA de embargos, quando se tratar de 
correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução” (Súmula 392/STJ). 2. O redirecionamento da 
execução contra o espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele ter sido devidamente citado nos autos 
da execução fiscal. Assim, se ajuizada execução fiscal contra devedor já falecido, mostra-se ausente uma das condições da ação, qual 
seja, a legitimidade passiva. Precedentes do STJ.Agravo regimental não provido. (TJ/DF, gRg no AREsp 679586 MG 2015/0058411-9, 
DECISÃO: 02/06/2015, DJe data:10/06/2015).
Isso posto, julgo extinta a ação, sem resolução do MÉRITO, o que faço com fulcro no art. 485, VI, do Código de Processo Civil.
Sem custas.
P.R.I.C.
Oportunamente, arquivem-se.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7002980-62.2021.8.22.0004 Classe Procedimento Comum 
Cível Assunto Direito de Imagem Requerente MARIA PIRES DIAS Advogado(a) LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288 Requerido(a) 
BP PROMOTORA DE VENDAS LTDA. Advogado(a) BRADESCO Vistos.
Intime-se a autora para emendar a inicial apresentando o fundamento jurídico quanto ao pedido de tutela antecipada, pois nos pedidos a 
autora pleiteou pelo deferimento de tutela, contudo, não foi apresentado fundamento jurídico ao pedido de tutela. Prazo de 15 dias, sob 
pena de indeferimento.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 0002384-13.2015.8.22.0004 Classe Execução Fiscal 
Assunto Dívida Ativa Requerente Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- Ibama Advogado(a) 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA. Requerido(a) EUDES VENANCIO DE SOUZA Advogado(a) GLEICY MACIEL 
CASAGRANDE, OAB nº RO3276 Vistos.



2596DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Tendo em vista a informação de que a parte executada continua cumprimento o parcelamento, defiro o pedido retro, para suspender o 
processo pelo prazo de 180 dias.
Decorrido o prazo, intime-se a parte exequente para se manifestar. 
Intimem-se.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7002971-03.2021.8.22.0004 Classe Carta Precatória Cível Assunto 
Citação Requerente I. Advogado SEM ADVOGADO(S) Requerido(a) OROTIL FALKEMBA, CPF nº 22103082249 Advogado SEM 
ADVOGADO(S) 
Vistos.
Cumpra-se a presente Carta Precatória, servindo a inicial de MANDADO (Id - 60509046).
Providencie-se o necessário.
Cumprido o ato deprecado, devolva-se à origem.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 2 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito
Processo: 7001165-98.2019.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]
Requerente: SILVESTRE ALMEIDA WENSING
Advogado: Advogados do(a) AUTOR: RICARDO OLIVEIRA JUNQUEIRA - RO4477, ARIANE MARIA GUARIDO - RO3367
Requerido: SIDMAR SEBASTIAO COVRE e outros 
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo de 
15 dias, manifestar-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID: 60724959 - OUTRAS PEÇAS (Carta Precatória negativa).
Processo: 7000187-53.2021.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Penhora / Depósito/ Avaliação]
Requerente: M. V. H.
Advogado: Advogados do(a) EXEQUENTE: VERALICE GONCALVES DE SOUZA - RO170-B, VANESSA CARLA ALVES RODRIGUES 
- RO6836
Requerido: ALEXSANDRO HOELZER BATISTA 
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo de 
15 dias, manifestar-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID: 60726768 - OUTRAS PEÇAS (Precatória com penhora).
Processo: 0004220-26.2012.8.22.0004
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Assunto: [Ausência de Cobrança Administrativa Prévia]
Requerente: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
Requerido: EDIVALDO FERREIRA DOS SANTOS 
Advogado: Advogado do(a) EXECUTADO: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA - RO6635
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo de 
15 dias, manifestar-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID: 0215971 - PETIÇÃO (Apelação).

COMARCA DE PIMENTA BUENO

1ª VARA CRIMINAL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Criminal
Rua Casimiro de Abreu, 237, Não informado, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 - Fone: (69) 3452-0923
e-mail: pbw1criminal@tjro.jus.br
Processo: 0001734-43.2018.8.22.0009
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: VALDIR SAMPAIO DE ALMEIDA 
Advogados do(a) RÉU: JUCEMERI GEREMIA - RO6860, DEBORA CRISTINA MORAES - RO0006049A
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Intimação
Fica(m) o(s) RÉU(S), por meio de seu(s) advogado(s), intimado(s) do DESPACHO prolatado ID 55921319 “ instrução e julgamento para 
o dia 06/08/2021, às 12horas.”, querendo, manifestar(em)-se no prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Criminal
Rua Casimiro de Abreu, 237, Não informado, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 - Fone:(69) 3452-0923
e-mail: pbw1criminal@tjro.jus.br
Pimenta Bueno - 1ª Vara Criminal
EDITAL DE CITAÇÃO
(Prazo: 15 dias)
RÉU(S): DIONE NEVES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, Soldador, nascido aos 21/08/1992, filho de Manoel Domingos Pereira dos 
Santos e Paula Neves de Araújo, inscrito no CPF n. 021.322.872-60, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR o acusado acima qualificado dos termos da denúncia, e INTIMÁ-LO(S) a oferecer(em) resposta através de 
advogado em 10 dias, nos termos do artigo 396 e 396-A do CPP (arguir preliminares e alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer 
documentos e justificações, especificar provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as). Não sendo apresentada, ser-lhe-á 
nomeado defensor público para tal.
Processo: 0001902-84.2014.8.22.0009
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Requerido: DIONE NEVES DOS SANTOS 
OBSERVAÇÃO: Defensoria Pública no seguinte endereço: Rua Alcinda Ribeiro de Souza, n.º 585, Bairro Alvorada, Pimenta Bueno-RO, 
CEP: 76.970-000,FONE /FAX: (69) 3451-7209, pimentabueno@defensoria.ro.gov.br. Horário de Atendimento: das 7h30min às 13h30min.
Pimenta Bueno (RO), 2 de agosto de 2021
DENÚNCIA/ACUSAÇÃO: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, por seu Promotor de Justiça, oferece denúncia em 
desfavor de DIONE NEVES DOS SANTOS, acima qualificado(a), pelo fato descrito como ocorrido em 11 de abril de 2014, pela tarde, no 
Distrito de Urucumacuã, nesta cidade e comarca de Pimenta Bueno/RO, subtraiu, para si, com abuso de confiança, coisa alheia móvel, 
consistente em 01 (um) aparelho celular LG, modelo Dual Sim, cor preta, teclado em borracha, objeto avaliado em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), pertencentes à vítima José Roberto da Conceição, tipificado no artigo 155, § 4°, inciso II, do CP.
Sede do Juízo: Fórum Min. Hermes Lima, 1ªVara Criminal, Rua Casimiro de Abreu, 237, Não informado, Centro, Pimenta Bueno - RO - 
CEP: 76970-000 - Fone: (69) 3452-0923
ELCIO APARECIDO VIGILATO
Técnico Judiciário
assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Criminal
Rua Casimiro de Abreu, 237, Não informado, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 - Fone:(69) 3452-0923
e-mail: pbw1criminal@tjro.jus.br
Pimenta Bueno - 1ª Vara Criminal
EDITAL DE CITAÇÃO
(Prazo: 15 dias)
RÉU(S): DIONISMAR PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, portador do RG n. 2162300, inscrito no CPF sob o nº 009.220.882 -76, filho 
de Valdete da Silva Santos e Vanda Pereira de Souza, natural de Cerejeiras/RO, nascido aos 21.01.1992, atualmente em lugar incerto 
e não sabido.
FINALIDADE: CITAR o acusado acima qualificado dos termos da denúncia, e INTIMÁ-LO(S) a oferecer(em) resposta através de 
advogado em 10 dias, nos termos do artigo 396 e 396-A do CPP (arguir preliminares e alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer 
documentos e justificações, especificar provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as). Não sendo apresentada, ser-lhe-á 
nomeado defensor público para tal.
Processo: 2000333-38.2019.8.22.0009
Classe: TERMO CIRCUNSTANCIADO (278)
Requerente: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Requerido: Dionismar Pereira dos Santos 
OBSERVAÇÃO: Defensoria Pública no seguinte endereço: Rua Alcinda Ribeiro de Souza, n.º 585, Bairro Alvorada, Pimenta Bueno-RO, 
CEP: 76.970-000,FONE /FAX: (69) 3451-7209, pimentabueno@defensoria.ro.gov.br. Horário de Atendimento: das 7h30min às 13h30min.
Pimenta Bueno (RO), 2 de agosto de 2021
DENÚNCIA/ACUSAÇÃO: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, por seu Promotor de Justiça, oferece denúncia em 
desfavor de DIONISMAR PEREIRA DOS SANTOS, acima qualificado(a), pelo fato descrito como ocorrido em dia 18.12.2020, na BR 
364, KM 154, zona rural, nesta cidade e comarca de Pimenta Bueno/RO, o denunciado opôs a execução de ato legal, mediante violência 
dirigida ao funcionário público competente para executá- la, tipificado no artigo artigo 394 e seguintes do Código de Processo Penal.
Sede do Juízo: Fórum Min. Hermes Lima, 1ªVara Criminal, Rua Casimiro de Abreu, 237, Não informado, Centro, Pimenta Bueno - RO - 
CEP: 76970-000 - Fone: (69) 3452-0923
ELCIO APARECIDO VIGILATO
Técnico Judiciário
assinado digitalmente



2598DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7003240-27.2021.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: JOAQUIM RODRIGUES SALOMAO, AV. FORTALEZA 1448, NÃO INFORMADO NOVA PIMENTA - 76970-000 - 
PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: THALES CEDRIK CATAFESTA, OAB nº RO8136 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 9 ANDAR. (BANCO BMG) ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, Procuradoria do BANCO BMG S.A 
Valor da Causa: R$ 16.277,90
DESPACHO 
Os autos vieram conclusos para análise quanto ao pedido de reconsideração a Liminar deferida DECISÃO de ID. 59947108, mantenho a 
DECISÃO de Deferimento proferida nos autos por seus próprios fundamentos.
Aguarde-se o cumprimento da liminar e o prazo para defesa.
Após, intime-se a autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação à contestação.
Serve como intimação via Dje.
Pimenta Bueno , 30 de julho de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7000453-25.2021.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: LUIZ CARLOS ONOFRE, RUA FERNANDO DE NORONHA 60 CJI VERDE - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO),, AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI 1376, - LADO PAR CIDADE 
MONÇÕES - 04571-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DANIEL FRANCA SILVA, OAB nº DF24214, WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320 
dez mil reais
DESPACHO 
PROCEDA-SE INVERSÃO DOS POLOS DA AÇÃO.
I - Cuida-se de cumprimento de SENTENÇA no valor de R$ 1.784,54.
II - INTIME-SE a parte devedora a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, satisfaça a obrigação, adimplindo o montante da condenação, 
corrigido e atualizado nos termos da SENTENÇA, sob pena de aplicação de multa de 10% prevista no artigo 523, §1º, do CPC.
Advirta-se, desde já, o(a) executado(a) de que eventuais impugnações, deverão ser opostos(as) nos próprios autos, no prazo de 15 
(quinze) dias, bem ainda delimitar e demonstrar especificamente os valores impugnados, bem como ser instruídos com os documentos 
que se fizerem necessário à demonstração do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da impugnação, nos termos do 
artigo 525, §1º, do CPC.
III- Havendo impugnação, INTIME-SE a parte exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, no 
prazo de 15 (quinze) dias.
IV - Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, tornem os autos conclusos para análise do pedido de penhora, INTIME-SE a 
parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito e para que dê prosseguimento normal ao feito, observando a ordem 
preferencial disposta no art. 835 do CPC.
VII - Por fim, mantendo-se inerte a parte exequente, envie-me os autos conclusos para SENTENÇA de extinção.
Intimem-se.
Cumpra-se.
Expeça-se o necessário.
SERVE COMO CARTA AR INTIMAÇÃO/MANDADO /PRECATÓRIA
ENDEREÇO DA EXECUTADA: REQUERENTE: LUIZ CARLOS ONOFRE, RUA FERNANDO DE NORONHA 60 CJI VERDE - 76970-
000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
Pimenta Bueno 30 de julho de 2021 
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7000484-16.2019.8.22.0009 Cumprimento de SENTENÇA  
POLO ATIVO
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EXEQUENTE: MARILUZIA PEREIRA DOS SANTOS SOUZA, AVENIDA SERRÃO DE CARVALHO 53 JARDIM DAS OLIVEIRAS - 76970-
000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LIVIA CAROLINA CAETANO, OAB nº RO7844, ANDREIA PAES GUARNIER, OAB nº RO9713 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: OI S.A, AVENIDA LAURO SODRÉ 3290, - DE 3290 A 3462 - LADO PAR TANQUES - 76803-460 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635 
Valor da Causa: R$ 8.000,00
DESPACHO 
Intime-se a EXECUTADA para, no prazo de 5 (cinco) dias, requerer o que de direito.
Serve como intimação via Dje.
Pimenta Bueno , 30 de julho de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7001478-44.2019.8.22.0009 Cumprimento de SENTENÇA  
POLO ATIVO
EXEQUENTE: ROSILENE VIEIRA, W 02 3632, CASA INDUSTRIAL - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S) 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: JOSE GERISNALDO NOGUEIRA SILVA, AV. VITÓRIA 1702, EM FRENTE A 1701 NOVA PIMENTA - 76970-000 - 
PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da Causa: R$ 1.965,17
DESPACHO 
Considerando que os autos ficaram suspensos por período superior a 1 (um) ano, aguardando o restabelecimento da frequência pública 
do Fórum para realização do Leilão do bem penhorado.
Intime-se a parte autora, para manifestar-se no processo, requerendo o que de direito.
SERVE COMO CARTA AR/MANDADO /PRECATÓRIA. 
Pimenta Bueno , 2 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 7000529-49.2021.8.22.0009 
Execução de Título Extrajudicial 
POLO ATIVO
EXEQUENTE: CICERO & SOUZA LTDA - EPP, AVENIDA MARECHAL RONDON 216 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANDRE RICARDO REBOUCAS SOUZA CASTRO, OAB nº RO10961, RENAN DIEGO REBOUCAS 
SOUZA CASTRO, OAB nº RO6269, LUIZ MIGUEL SOLEI, OAB nº RO8976 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: MATUZALEM RIBEIRO COSTA, RUA RUI BARBOSA 407, NÃO INFORMADO BEIRA RIO - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO  
Vistos, etc.
Ordem de desbloqueio de valores solicitada via Sisbajud, conforme protocolo anexo. Assim, retornem os autos ao arquivo. 
Pimenta Bueno , 2 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7002288-19.2019.8.22.0009 Cumprimento de SENTENÇA  
POLO ATIVO
EXEQUENTE: GOES & SPINARDI CLINICA VETERINARIA LTDA - ME, AV TURIBIO ODILON RIBEIRO 332 APEDIÁ - 76970-000 - 
PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUANA ALINE HENDLER FELISBERTO QUARESMA DE ARAUJO, OAB nº RO8530, PRYCILLA 
SILVA ARAUJO ZGODA, OAB nº RO8135 
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POLO PASSIVO
EXECUTADO: MARCI KELI RODRIGUES DE MORAES, AV DOS GUARARAPES 1556, APTO 02 VILA NOVA - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da Causa: R$ 485,89
DESPACHO 
Intime-se o autor para manifestar-se requerendo o que de direito; Prazo 5(cinco) dias.
Após, conclusos.
Serve como intimação via Dje.
Pimenta Bueno , 2 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7002642-10.2020.8.22.0009 Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública 
POLO ATIVO
EXEQUENTE: MANOEL CORREA DA SILVA, RUA 01 DE MAIO, CASA 01 137 APEDIÁ - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Valor da Causa: R$ 6.420,00
DESPACHO 
O Estado alegou que o paciente não utilizou de todo o valor sequestrado, razão pela qual pugnou pela restituição de saldo remanescente.
Contudo, compulsando as notas fiscais apresentadas (id’s n. 57858139 a 57858143) verifica-se que não há saldo remanescente a ser 
devolvido, eis que todo o dinheiro sequestrado foi utilizado para o tratamento em questão.
Assim, não havendo saldo remanescente, mantenho a DECISÃO que homologou a prestação de contas, e indefiro petitório do Estado.
Cientifique-se o Estado. Decorrido o prazo de suspensão do feito sem manifestação, arquivem-se.
Pimenta Bueno , 2 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 
E-mail: pbwjegab@tjro.jus.br
Processo: 7003779-27.2020.8.22.0009
Classe Processual: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Valor da Causa: R$ 17.993,00
AUTOR: EVALDO PEIXOTO RODRIGUES, CPF nº 91840627204, MC-07 Lote 28 ZONA RURAL - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RAFAEL BURG, OAB nº RO4304, DENILSON SIGOLI JUNIOR, OAB nº RO6633
REQUERIDO: A L S DA SILVA INTERMEDIACOES - ME, CNPJ nº 13527642000195, RUA RIO GRANDE DO SUL 300 E CENTRO - 
78310-000 - COMODORO - MATO GROSSO
ADVOGADO DO REQUERIDO: FLAVIO ELER MELOCRA, OAB nº RO10036
DESPACHO  SERVINDO COMO ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE IMPORTÂNCIA
Trata-se de acordo extrajudicial homologado pelo juízo. Onde o cumprimento do acordo se deu por meio de depósito judicial, tendo a 
parte requerida comprovado o depósito do valor do acordo na movimentação de ID 59998819.
A parte autora informou os dados bancários na movimentação de ID 58680923, assim, determino:
TRANSFERÊNCIA do valor depositado judicialmente pela parte executada junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA 2783, 
Conta Judicial nº040 0151577-9/ ID 049278300152107146 no valor de R$ 3.510,34 (três mil quinhentos e dez reais e trinta e quatro 
centavos) e cominações legais, para a Conta Corrente junto ao BANCO DO BRASIL, Agência 1406, Conta Corrente nº 44878-8, de 
titularidade de FLÁVIO ELER MELOCRA, CPF 014.788.532-98 ciente a Instituição Bancária que não deverão remanescer valores nas 
contas, após o respectivo levantamento.
SERVE O PRESENTE COMO ALVARÁ DE LEVANTAMENTO.
Encaminhe-se o Alvará de Transferência à Caixa Econômica Federal, como de praxe. 
Intime-se a requerente/favorecida quanto a transferência, devendo comprovar nos autos o recebimento, no prazo de 5 (cinco) dias.
Cumpridas as formalidades, não havendo requerimentos, arquivem-se os autos.
Pimenta Bueno, 2 de agosto de 2021
Wilson Soares Gama
Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7005634-75.2019.8.22.0009 Execução de Título Extrajudicial 
POLO ATIVO
EXEQUENTE: PAPELARIA ARIPUANA LTDA - EPP, AV PRESIDENTE KENNEDY 646 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABIANE ALVES SUSZEK, OAB nº RO9270 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: JACKSON BELARMINO INACIO, MARECHAL C RONDON 0, S/N CENTRO - 78307-000 - CAMPOS DE JÚLIO - MATO 
GROSSO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da Causa: 
DESPACHO 
Diante da juntada carta precatória diligência negativa (id. 60718653, pág. 17, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, 
requerer o que de direito, sob pena de arquivamento do feito.
Serve como intimação via Dje.
Pimenta Bueno , 2 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7002527-23.2019.8.22.0009 Cumprimento de SENTENÇA  
POLO ATIVO
EXEQUENTE: MARIANA PILONETO FARIAS, AVENIDA COSTA E SILVA 674 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE, OAB nº RO7875 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: ZILDA ALVES DE ANDRADE, RUA DOM JOÃO VI, PRÓXIMO AO BALNEÁRIO ARCO-ÍRIS S/N, POSTE DE LUZ NA 
FRENTE DA CASA (66)98110-3595 JARDIM IMPERIAL - 78335-000 - COLNIZA - MATO GROSSO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da Causa: R$ 2.288,00
DESPACHO 
Expeça-se ofício ao Detran/RO para que no prazo de 15 dias, informe nos autos o andamento do processo administrativo SEI nº 
0010.236765/2021-08, referente a desvinculação dos débitos da motocicleta HONDA/BIZ, placa NBL 4431, RENAVAM 450754170, cor 
VERMELHA, em nome de MARIANA PILONETO FARIAS, CPF n. 011.215.972-97, sob pena de multa diária em caso de descumprimento.
Para maior celeridade processual, encaminhe-se o ofício ao endereço eletrônico: diretoriadeveiculos@detran.ro.gov.br
SERVE O PRESENTE COMO OFÍCIO.
Pimenta Bueno , 2 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7003142-42.2021.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: ALENICE COLANA PIOL SILVA, RUA MONTE SINAI 596, NÃO INFORMADO JARDIM DAS OLIVEIRAS - 76970-000 - 
PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: THALES CEDRIK CATAFESTA, OAB nº RO8136 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 9 ANDAR. (BANCO BMG) ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, Procuradoria do BANCO BMG S.A 
Valor da Causa: R$ 15.906,88
DESPACHO 
Os autos vieram conclusos para análise do pedido de reconsideração da liminar deferida nos termos da DECISÃO de ID59606554, logo 
após, o requerido atravessou petição informando o cumprimento da determinação judicial. 
Considerando a análise por este Douto Juiz, nesta data, MANTENHO, por ora, a DECISÃO de deferimento da liminar.
Intime-se a parte autora, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação a contestação.
Após, tornem os autos conclusos.
Serve como intimação via Dje.
Pimenta Bueno , 2 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7004471-94.2018.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: LEONTINA MARIA PEREIRA, AC PRIMAVERA DE RONDONIA 1855, RUA FRANCISCO SOARES CENTRO - 76976-
970 - PRIMAVERA DE RONDÔNIA - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ROSANA FERREIRA PONTES, OAB nº RO6730, FELIPE WENDT, OAB nº RO4590, EBER COLONI 
MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA, AC PRIMAVERA DE RONDONIA 1466, RUA JONAS ANTÔNIO DE SOUZA 
1466 CENTRO - 76976-970 - PRIMAVERA DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA 
Valor da Causa: R$ 17.712,66
DECISÃO 
Vistos,
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública Municipal.
O valor referente a condenação principal, supera o limite estabelecido na Lei Municipal nº 831/GP/2017 que fixa o limite de até 06 
(seis) salários-mínimos para os créditos de pequeno valor - RPV, logo aplica-se o regime de precatório estabelecido no artigo 100 da 
Constituição Federal de 1988.
Pois bem.
Considerando a concordância do ente Executado quanto aos valores ofertados pela Exequente, HOMOLOGO-OS cálculos apresentados, 
determinando o prosseguimento da execução no montante de R$ 25.814,45.
Quanto ao pedido de fixação de honorários advocatícios, os Juizados Especiais possuem regra específica para sua fixação, conforme 
dispõe o art. 55 da Lei 9.099/95: ‘’“A SENTENÇA de primeiro grau não condenará o vencido em custas e honorários de advogado, 
ressalvados os casos de litigância de má-fé’’. Portanto, não há que se falar, na espécie, fixação de honorários em sede de cumprimento 
de SENTENÇA, pelo que, indefiro.
Diante do exposto, determino:
1) O cadastramento do Precatório Requisitório por intermédio do Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (CF/88 
art. 100 e, art. 535, §3º, I, do CPC), para pagamento do valor de R$ 25.814,45 referente à condenação principal, em favor da parte 
Exequente.
1.1) Do respectivo Precatório deverá ser destacado do crédito principal os honorários contratuais, em favor da sociedade de advogados 
que integra o patrono da exequente, conforme contrato juntado aos autos (id 58112438), nos termos da Resolução nº 06/2017/TJ/RO.
2) A expedição de requisição de pequeno valor (RPV) no valor de R$ 2.581,44, referente aos honorários de sucumbência arbitrados aos 
autos, em face do executado para, nos termos do art. 13, I da Lei 12.153/2009, efetuar o pagamento no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, contados da entrega da requisição, sob pena da aplicação do §1º, art. 13 do mesmo diploma legal, bem como o Provimento n. 
004/2008-CG de 11/11/2008.
Conforme Resolução nº 153/2020-PR, de 15/19/2020, que regulamenta a utilização do sistema SAPRE no âmbito do TJ/RO para 
pagamento de Precatório, tais expedientes não mais serão recepcionados fisicamente nos Órgãos de Pagamento e Coordenadoria de 
Gestão de Precatórios, com uma sistemática diversa da utilizada até então.
Desta forma, proceda a CPE o cadastramento do PRECATÓRIO junto ao Sistema, juntando-se cópias nos autos.
Se faltar algum dado ou documento, a CPE deverá praticar ato ordinatório de intimar a parte para apresentação no prazo de 5 dias, sob 
pena de arquivamento e ocorrendo a inércia, autorizo, desde já, o arquivamento, independentemente de novo DESPACHO.
2) Em seguida, encaminhe-se o precatório para o e. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, com as nossas homenagens.
3) Após, cumpridas as providências, intimem-se as partes para conhecimento, arquivando-se o feito, oportunamente.
Cumpra-se. Intimem-se as partes pelo sistema PJe / DJe, servindo cópia da presente de expediente/ comunicação/ intimação/ofício.
Pimenta Bueno , 2 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 
E-mail: pbwjegab@tjro.jus.br
Processo: 7003525-88.2019.8.22.0009
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Material, Fornecimento de Energia Elétrica
Valor da Causa: R$ 25.092,00
EXEQUENTE: PEDRO TELLAROLI, CPF nº 24646822253, KM 03,LOTE 11 LINHA KAPA 34 - 76976-000 - PRIMAVERA DE RONDÔNIA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA, OAB nº RO1341
EXECUTADO: ENERGISA, AV. COSTA E SILVA 276 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO  SERVINDO COMO ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE IMPORTÂNCIA
Trata-se de ação de cumprimento de SENTENÇA. Expedido alvará de transferência, sobreveio informação da Caixa Econômica na 
movimentação de ID nº58594524, de que os valores não foram levantados. Intimado, o EXEQUENTE informou os dados bancários. 
Assim, determino:
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A TRANSFERÊNCIA dos valores depositados junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA 2783, Conta Judicial nº 040/01514196-
1 no valor de R$ 9.592,52 (nove mil quinhentos e noventa e dois reais e cinquenta e dois centavos), Conta Judicial nº 040/01514525-8 
no valor de R$ 3.720,48 (três mil setecentos e vinte reais e quarenta e oito centavos), e Conta Judicial nº 040/01515328-5 no valor de 
R$ 18.416,56 (dezoito mil quatrocentos e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos) e cominações legais, para a Conta Corrente 
junto a Caixa Econômica Federal, Agência 1823, Conta Corrente nº 3099-8, de titularidade de ROBSON REINOSO DE PAULA, CPF: 
302.413.402-68 ciente a Instituição Bancária que não deverão remanescer valores nas contas, após o respectivo levantamento.
SERVE O PRESENTE COMO ALVARÁ DE LEVANTAMENTO.
Encaminhe-se o Alvará de Transferência à Caixa Econômica Federal, como de praxe. 
Intime-se a requerente/favorecida quanto a transferência, devendo comprovar nos autos o recebimento, no prazo de 5 (cinco) dias.
Cumpridas as formalidades, não havendo requerimentos, arquivem-se os autos.
Pimenta Bueno, 2 de agosto de 2021
Wilson Soares Gama
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7003024-37.2019.8.22.0009 Execução de Título Extrajudicial 
POLO ATIVO
EXEQUENTE: PIMENTA MOTOPECAS E ACESSORIOS LTDA - ME, AVENIDA MARECHAL RONDON 650 PIONEIROS - 76970-000 - 
PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: PRYCILLA SILVA ARAUJO ZGODA, OAB nº RO8135, LUANA ALINE HENDLER FELISBERTO 
QUARESMA DE ARAUJO, OAB nº RO8530 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: ROMARIO SANTANA SILVA, AVENIDA RIACHUELO 17, QUADRA 3 BNH - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da Causa: R$ 805,23
DESPACHO 
Considerando que os autos ficaram suspensos por período superior a 1 (um) ano, aguardando o restabelecimento da frequência pública 
do Fórum para realização do Leilão do bem penhorado.
Bem como, que até a presente data não houve retorno da frequência pública.
Intime-se a parte autora, para manifestar-se no processo, requerendo o que de direito.
SERVE COMO CARTA AR/MANDADO /PRECATÓRIA. 
Pimenta Bueno , 2 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim Classe Processual: 
Procedimento do Juizado Especial Cível
Processo: 7000660-24.2021.8.22.0009
AUTOR: MIRIANE NASCIMENTO DE SOUZA, AV. RIACHUELO 1494 CTG - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LEANDRO RODRIGUES DE SA, OAB nº RO10340, ARTHUR GOULART SILVA, OAB nº RO10351
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 09 ANDAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, Procuradoria do BANCO BMG S.A
Valor da causa: R$ 17.147,26
DECISÃO 
Os recursos são adequados (art. 41 da Lei 9.099/95) e foram interpostos dentro do prazo legal (art. 42 art. 41 da Lei 9.099/95), porquanto 
tempestivos.
As partes são legítimas, estão representadas, e têm interesse em recorrer, insurgindo-se quanto a SENTENÇA prolatada nos autos.
Intimadas, o autor apresentou contrarrazões.
Portanto, presentes os pressupostos legais de admissibilidade, recebo o presente recurso no efeito devolutivo e suspensivo (art. 43 da 
Lei 9.099/95). 
Assim, determino a remessa dos autos a Turma Recursal.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno, 02/08/2021.
Wilson Soares Gama

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7002483-33.2021.8.22.0009 Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública 
POLO ATIVO
EXEQUENTE: DIEGO BARCELOS SANTOS, HERMINIO VIIEIRA 868 JD DAS OLIVEIRAS - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIEGO BARCELOS SANTOS, OAB nº RO10167 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
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Valor da Causa: R$ 400,00
DESPACHO 
Vistos,
Intime-se a parte autora para manifestar-se, sobre as alegações da requerida na movimentação de ID 60049037, bem como, para 
apresentar nos autos declaração, sob as penas da lei, quanto á ausência de cobrança/execução em outro processo, da mesma verba 
honorária pleiteada nesses autos, no prazo de 5 (cinco) dias.
SERVE COMO CARTA AR/MANDADO /PRECATÓRIA. 
Pimenta Bueno , 2 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7004184-97.2019.8.22.0009 Cumprimento de SENTENÇA  
POLO ATIVO
EXEQUENTE: MARIA CELOI AIRES DE TOLEDO, QUADRA 02 CASA 25 25 BNH I - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: THALES CEDRIK CATAFESTA, OAB nº RO8136 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: BANCO BMG S.A., CONDOMÍNIO SÃO LUIZ 1830, AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830 VILA 
NOVA CONCEIÇÃO - 04543-900 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, Procuradoria do BANCO BMG S.A 
Valor da Causa: R$ 15.583,28
DESPACHO 
Vistos,
Os autos foram enviados a Contadoria Judicial para apuração dos valores devidos.
A Contadoria devolveu os autos solicitando os extratos a partir de 01/2020, para determinar em qual data terminarão os empréstimos (ID 
59137769).
A parte autora, anexou os documentos solicitados na movimentação de ID 60270470.
Desta forma, remetam-se os autos novamente para Contadoria Judicial, para que realize o recálculo definitivo, diante dos novos 
documentos anexados.
Com a juntada dos cálculos, intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se no prazo de 5 dias.
Após, venham os autos conclusos para DECISÃO.
SERVE COMO CARTA AR/MANDADO /PRECATÓRIA. 
Pimenta Bueno , 2 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 7003618-80.2021.8.22.0009 
Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
AUTOR: LETICIA GABRIELA VIEIRA, AVENIDA IMIGRANTES 4137, NÃO INFORMADO BAIRRO INDUSTRIAL - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: ELESSANDRA APARECIDA FERRO, OAB nº RO4883, HENRIQUE SCARCELHI SEVERINO, OAB nº 
RO2714 
POLO PASSIVO
RÉU: GOL LINHAS AÉREAS S.A, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, - DE 6320/6321 AO FIM AEROPORTO - 76803-250 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 15.459,90(quinze mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa centavos)
DATA DA AUDIÊNCIA: HORAS
LOCAL: Sala de Audiências do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania da Comarca de Pimenta Bueno – CEJUSC, com 
endereço na Av. Presidente Dutra, nº 918, Bairro Centro, ao lado do Escritório Central, Fone: (69) 3451-9583, Pimenta Bueno - RO.
DESPACHO SERVINDO COMO MANDADO 
Vistos,
Diante da crise de saúde pública provocada pelo contágio (COVID-19) que ensejou a edição do Ato Conjunto 009/2020-PR-CGJ, do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, o qual prevê a realização de audiência de conciliação por videoconferência, evitando a propagação do 
vírus.
Art. 4º As sessões de julgamento e as audiências, inclusive de réus presos e de adolescentes em conflito com a lei internados, realizar-se-
ão por videoconferência ou virtual, mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia de Informação e Comunicação (STIC), 
enquanto estiverem prorrogadas as medidas de prevenção ao contágio pelo COVID-19.
CITE-SE a parte requerida para comparecimento em AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO designada nos autos em epígrafe, cientes e advertidas 
as partes de que:
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Fica autorizado o CEJUSC a realizar a audiência de conciliação pelo meio virtual, conforme permite a nova redação dos artigos 22 e 23, 
ambos da Lei 9.099/95. Nesse contexto, CONCEDO o prazo até 10 (dez) dias antes da audiência para que as partes formalizem recusa 
à sua realização por meio virtual, consignando, desde já, que a recusa deverá ser fundamentada e justificada, sob pena de sua não 
aceitação. 
Decorrido o prazo com manifestação contrária à realização pelo meio virtual, tornem conclusos para análise da justificativa. Caso não 
haja manifestação de nenhuma das partes, considerar-se-á, então, como aceita a realização por videoconferência, devendo os autos ser 
encaminhados ao CEJUSC para agendamento da audiência de conciliação pelo meio virtual.
Anoto que o simples não comparecimento do réu ou com recusa injustificada, como já consignado, implicará no prosseguimento do feito 
e SENTENÇA, nos termos da nova redação do Artigo 22, § 2° e do Artigo 23, ambos da Lei 9099/95.
Além disso, anoto também:
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos; 
III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação; 
IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; 
VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência; 
VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; 
VIII – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão 
comparecer munidos de poderes específicos para transacionar;
IX- a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
X – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
XI – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
XII – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
XIII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
XIV – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 
XV – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação, de 
acordo com Provimento Conjunto Presidência e Corregedoria n. 001/2017, publicada no DJe 104, de 08/06/2017; 
XVI- na mesma oportunidade, o autor deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados. Entretanto, nos casos em que houver mais de um requerido ou contestações, mesmo de apenas um requerido, com mais 
de (4) quatro laudas ou 4 (quatro) documentos juntados, será facultado à parte requerente o prazo de 24h para apresentar impugnação, 
se estiver acompanhada de advogado, ou de 48h no caso de estar desacompanhada de patrono;
XVII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95). XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; 
XVIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca, situada no endereço Rua Alcinda Ribeiro de 
Souza, 585, Alvorada, nesta cidade, fone 69-3451-7209. 
XIX - Ressalto que no ato de citação poderá o Oficial de Justiça, caso necessário, utilizar a orientação do Fonaje de n. 05, que dispõe: A 
correspondência ou contra-fé recebida no endereço da parte é eficaz para efeito de citação, desde que identificado o seu recebedor.
Por ora, INDEFIRO o pedido de inversão do ônus da prova, por ter sido formulado de forma genérica e por não ter demonstrado a 
verossimilhança do alegado.
DESIGNE-SE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.
CUMPRA-SE.
SERVE COMO CARTA/MANDADO CITAÇÃO.
Pimenta Bueno , 2 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 7003624-87.2021.8.22.0009 
Procedimento do Juizado Especial Cível 
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POLO ATIVO
REQUERENTE: HEIDI ELEN VAZ NOGUEIRA, RUA ULISSES GUIMARÃES 431, NÃO INFORMADO CENTRO - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCO AURELIO MOREIRA DE SOUZA, OAB nº RO10164 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 12.973,25(doze mil, novecentos e setenta e três reais e vinte e cinco centavos)
DATA DA AUDIÊNCIA: HORAS
LOCAL: Sala de Audiências do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania da Comarca de Pimenta Bueno – CEJUSC, com 
endereço na Av. Presidente Dutra, nº 918, Bairro Centro, ao lado do Escritório Central, Fone: (69) 3451-9583, Pimenta Bueno - RO.
DESPACHO SERVINDO COMO MANDADO 
Vistos,
Diante da crise de saúde pública provocada pelo contágio (COVID-19) que ensejou a edição do Ato Conjunto 009/2020-PR-CGJ, do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, o qual prevê a realização de audiência de conciliação por videoconferência, evitando a propagação do 
vírus.
Art. 4º As sessões de julgamento e as audiências, inclusive de réus presos e de adolescentes em conflito com a lei internados, realizar-se-
ão por videoconferência ou virtual, mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia de Informação e Comunicação (STIC), 
enquanto estiverem prorrogadas as medidas de prevenção ao contágio pelo COVID-19.
CITE-SE a parte requerida para comparecimento em AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO designada nos autos em epígrafe, cientes e advertidas 
as partes de que:
Fica autorizado o CEJUSC a realizar a audiência de conciliação pelo meio virtual, conforme permite a nova redação dos artigos 22 e 23, 
ambos da Lei 9.099/95. Nesse contexto, CONCEDO o prazo até 10 (dez) dias antes da audiência para que as partes formalizem recusa 
à sua realização por meio virtual, consignando, desde já, que a recusa deverá ser fundamentada e justificada, sob pena de sua não 
aceitação. 
Decorrido o prazo com manifestação contrária à realização pelo meio virtual, tornem conclusos para análise da justificativa. Caso não 
haja manifestação de nenhuma das partes, considerar-se-á, então, como aceita a realização por videoconferência, devendo os autos ser 
encaminhados ao CEJUSC para agendamento da audiência de conciliação pelo meio virtual.
Anoto que o simples não comparecimento do réu ou com recusa injustificada, como já consignado, implicará no prosseguimento do feito 
e SENTENÇA, nos termos da nova redação do Artigo 22, § 2° e do Artigo 23, ambos da Lei 9099/95.
Além disso, anoto também:
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos; 
III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação; 
IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; 
VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência; 
VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; 
VIII – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão 
comparecer munidos de poderes específicos para transacionar;
IX- a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
X – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
XI – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
XII – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
XIII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
XIV – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 
XV – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação, de 
acordo com Provimento Conjunto Presidência e Corregedoria n. 001/2017, publicada no DJe 104, de 08/06/2017; 
XVI- na mesma oportunidade, o autor deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados. Entretanto, nos casos em que houver mais de um requerido ou contestações, mesmo de apenas um requerido, com mais 
de (4) quatro laudas ou 4 (quatro) documentos juntados, será facultado à parte requerente o prazo de 24h para apresentar impugnação, 
se estiver acompanhada de advogado, ou de 48h no caso de estar desacompanhada de patrono;
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XVII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95). XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; 
XVIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca, situada no endereço Rua Alcinda Ribeiro de 
Souza, 585, Alvorada, nesta cidade, fone 69-3451-7209. 
XIX - Ressalto que no ato de citação poderá o Oficial de Justiça, caso necessário, utilizar a orientação do Fonaje de n. 05, que dispõe: 
A correspondência ou contra-fé recebida no endereço da parte é eficaz para efeito de citação, desde que identificado o seu recebedor.
No tocante ao pedido do ônus da prova, extrai-se do artigo 6°, inciso VIII do CDC que para o deferimento do pedido se faz necessária 
a presença de dois requisitos, quais sejam: a verossimilhança das alegações ou hipossuficiência. No presente caso, vislumbra-se a 
presença dos requisitos que autorizam a inversão do ônus, conforme requerido na inicial.
DESIGNE-SE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.
CUMPRA-SE.
SERVE COMO CARTA/MANDADO CITAÇÃO.
Pimenta Bueno , 2 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7000820-83.2020.8.22.0009 Cumprimento de SENTENÇA  
POLO ATIVO
EXEQUENTES: ELIANE APARECIDA HELLMANN PAVAN, LINHA 35, KAPA 24, LOTE 07 ZONA RURAL - 76976-000 - PRIMAVERA 
DE RONDÔNIA - RONDÔNIA, OSMAR ARAUJO PAVAN, LINHA 35, KAPA 24, LOTE 07 ZONA RURAL - 76976-000 - PRIMAVERA DE 
RONDÔNIA - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: ELSON RODRIGUES DE MATOS, OAB nº RO7798 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA RIO DE JANEIRO 3963 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
Valor da Causa: R$ 24.592,50
DESPACHO 
Defiro em parte o pedido do executado e concedo o prazo de 5 (cinco) dias para comprovar o pagamento do saldo remanescente.
Decorrido o prazo sem manifestação, conclusos para bloqueio.
Serve como intimação via Dje. 
Pimenta Bueno , 2 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 7000633-41.2021.8.22.0009 
Execução de Título Extrajudicial 
POLO ATIVO
EXEQUENTE: DANIEL MUNIZ DA CUNHA, AVENIDA CRISTÓVÃO COLOMBO 606 TRIANGULO VERDE - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MILENA FERNANDES NEVES, OAB nº RO10155 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: JOSE CARLOS LEMES DE SOUZA, RUA PEDRO SIMPLICIO DA MOTA 98, APARTAMENTOS VERMELHO PIONEIROS 
- 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
VALOR DA CAUSA: R$ 2.783,57
DESPACHO SERVIDO COMO MANDADO.
1. Trata-se de cumprimento de SENTENÇA por descumprimento de acordo firmado entre as partes, no valor atualizado de R$ 1.872,27 
(mil oitocentos e setenta e dois reais e vinte e sete centavos).
2. INTIME-SE o(a) executado(a) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, satisfaça a obrigação, nos termos do artigo 523 do CPC, 
adimplindo o montante da dívida, corrigido e atualizado nos termos da memória de cálculo apresentada pela exequente.
3. Decorrido o prazo sem manifestação, conclusos os autos para análise do pedido de bloqueio.
4. Retifique-se o valor da causa e a classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
SERVE COMO AR CARTA/MANDADO INTIMAÇÃO/PRECATÓRIA.
Pimenta Bueno , 2 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 7003622-20.2021.8.22.0009 
Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
AUTOR: CLAUDIO INACIO DE MOURA - ME, AVENIDA CARLOS GOMES 584, NÃO INFORMADO CENTRO - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCIO MARQUES DE OLIVEIRA, OAB nº RO9767, MANOEL ARAUJO JUNIOR, OAB nº RO10206 
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POLO PASSIVO
REQUERIDO: A J L FOMENTO MERCANTIL LTDA - ME, AVENIDA MARECHAL RONDON 870, SALA 211 SEGUNDO ANDAR CENTRO 
- 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 10.000,00(dez mil reais)
DATA DA AUDIÊNCIA: HORAS
LOCAL: Sala de Audiências do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania da Comarca de Pimenta Bueno – CEJUSC, com 
endereço na Av. Presidente Dutra, nº 918, Bairro Centro, ao lado do Escritório Central, Fone: (69) 3451-9583, Pimenta Bueno - RO.
DESPACHO SERVINDO COMO MANDADO 
Vistos.
Trata-se de pedido referente à tutela provisória de urgência incidental (art. 300, §2º, do Código de Processo Civil/2015), cujo objetivo “é 
conservar ou tutelar direitos, provisoriamente, para que oportunamente sejam satisfeitos de modo definitivo” (Teoria Geral do Processo – 
Comentários ao CPC de 2015 – Fernando da Fonseca Gajardoni).
Revela-se cabível a suspensão provisória da inscrição do nome do autor no Tabelionato de Protesto de Títulos, uma vez que o autor 
apresenta documentação que, a priori, demonstra vício no produto, bem como a manifestação de que não tinha interesse nos produtos.
Ademais, verifica-se o fato de que a apreciação da liminar se funda em cognição sumária, que não prevalecerá ao reconhecimento 
de realidades antes não conhecidas com a instrução, caso em que poderá em qualquer tempo ser revogada, sendo conhecidos os 
efeitos do protesto do devedor em órgãos de que se valem os comerciantes e instituições financeiras para buscar informações sobre os 
pretendentes a um crédito. Entendo justificável a concessão da medida liminar, pois presentes probabilidade do direito e a urgência.
Assim sendo, determino a expedição de ofício ao Tabelionato de Protesto de Pimenta Bueno/RO, para que suspenda a restrição quanto 
a parte autora, no pertinente ao débito ora postos sob discussão neste feito, em nome de CICLO CENTER E TOP VARIEDADES, valor 
de R$ 570,00, datado de 29/05/2021, no prazo de 03 (três) dias.
Diante da crise de saúde pública provocada pelo contágio (COVID-19) que ensejou a edição do Ato Conjunto 009/2020-PR-CGJ, do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, o qual prevê a realização de audiência de conciliação por videoconferência, evitando a propagação do 
vírus.
Art. 4º As sessões de julgamento e as audiências, inclusive de réus presos e de adolescentes em conflito com a lei internados, realizar-se-
ão por videoconferência ou virtual, mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia de Informação e Comunicação (STIC), 
enquanto estiverem prorrogadas as medidas de prevenção ao contágio pelo COVID-19.
CITE-SE a parte requerida para comparecimento em AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO designada nos autos em epígrafe, cientes e advertidas 
as partes de que:
Fica autorizado o CEJUSC a realizar a audiência de conciliação pelo meio virtual, conforme permite a nova redação dos artigos 22 e 23, 
ambos da Lei 9.099/95. Nesse contexto, CONCEDO o prazo até 10 (dez) dias antes da audiência para que as partes formalizem recusa 
à sua realização por meio virtual, consignando, desde já, que a recusa deverá ser fundamentada e justificada, sob pena de sua não 
aceitação. 
Decorrido o prazo com manifestação contrária à realização pelo meio virtual, tornem conclusos para análise da justificativa. Caso não 
haja manifestação de nenhuma das partes, considerar-se-á, então, como aceita a realização por videoconferência, devendo os autos ser 
encaminhados ao CEJUSC para agendamento da audiência de conciliação pelo meio virtual.
Anoto que o simples não comparecimento do réu ou com recusa injustificada, como já consignado, implicará no prosseguimento do feito 
e SENTENÇA, nos termos da nova redação do Artigo 22, § 2° e do Artigo 23, ambos da Lei 9099/95.
Além disso, anoto também:
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos; 
III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação; 
IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; 
VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência; 
VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; 
VIII – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão 
comparecer munidos de poderes específicos para transacionar;
IX- a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
X – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
XI – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
XII – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
XIII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
XIV – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 
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XV – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação, de 
acordo com Provimento Conjunto Presidência e Corregedoria n. 001/2017, publicada no DJe 104, de 08/06/2017; 
XVI- na mesma oportunidade, o autor deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados. Entretanto, nos casos em que houver mais de um requerido ou contestações, mesmo de apenas um requerido, com mais 
de (4) quatro laudas ou 4 (quatro) documentos juntados, será facultado à parte requerente o prazo de 24h para apresentar impugnação, 
se estiver acompanhada de advogado, ou de 48h no caso de estar desacompanhada de patrono;
XVII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95). XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; 
XVIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca, situada no endereço Rua Alcinda Ribeiro de 
Souza, 585, Alvorada, nesta cidade, fone 69-3451-7209. 
XIX - Ressalto que no ato de citação poderá o Oficial de Justiça, caso necessário, utilizar a orientação do Fonaje de n. 05, que dispõe: A 
correspondência ou contra-fé recebida no endereço da parte é eficaz para efeito de citação, desde que identificado o seu recebedor.
INDEFIRO o pedido de inversão do ônus da prova, por ter sido formulado de forma genérica e por não ter demonstrado a verossimilhança 
do alegado.
DESIGNE-SE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.
CUMPRA-SE.
SERVE COMO CARTA/MANDADO CITAÇÃO.
Pimenta Bueno , 2 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7005880-71.2019.8.22.0009 Cumprimento de SENTENÇA  
POLO ATIVO
EXEQUENTE: JOSE BATISTA DOS SANTOS SUPERMERCADO - EPP, AV. DOS IMIGRANTES 1246, MERCADO CRISTAL VILA 
NOVA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEANDRO RODRIGUES DE SA, OAB nº RO10340 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: CARLOS HENRIQUE BARROS 69804257220, AV TANCREDO NEVES 200 CENTRO - 76977-000 - SÃO FELIPE 
D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da Causa: R$ 1.120,22
DESPACHO 
Vistos,
Comprovado o efetivo levantamento do alvará judicial na movimentação de ID 59000110.
Determino a intimação da parte autora, para no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar cálculo atualizado do saldo remanescente, bem como, 
requerer o que de direito, sob pena de extinção do feito nos termos do artigo 53, §4 da Lei 9.099/95.
SERVE COMO CARTA AR/MANDADO /PRECATÓRIA. 
Pimenta Bueno , 2 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 7000974-67.2021.8.22.0009 
Execução de Título Extrajudicial 
POLO ATIVO
EXEQUENTE: SANDRA GONCALVES NASCIMENTO CANDIDO 66925894287, AV CARLOS DONEJES 149, LOJA SERINGAL - 76970-
000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SEBASTIAO CANDIDO NETO, OAB nº RO1826 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: EDIVAN SILVA AHNERT, RUA PONTA DO SEIXAS 71, CASA TRIANGULO VERDE - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA
VALOR DA CAUSA: R$ 458,81
DESPACHO SERVIDO COMO MANDADO.
1. Trata-se de cumprimento de SENTENÇA por descumprimento de acordo firmado entre as partes, no valor atualizado de R$ 
451,07(quatrocentos e cinquenta e um reais e sete centavos).
2. INTIME-SE o(a) executado(a) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, satisfaça a obrigação, nos termos do artigo 523 do CPC, 
adimplindo o montante da dívida, corrigido e atualizado nos termos da memória de cálculo apresentada pela exequente.
3. Decorrido o prazo sem manifestação, conclusos os autos para análise do pedido de bloqueio.
4. Retifique-se o valor da causa e a classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
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SERVE COMO AR CARTA/MANDADO INTIMAÇÃO/PRECATÓRIA.
Pimenta Bueno , 2 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7004030-16.2018.8.22.0009 Cumprimento de SENTENÇA  
POLO ATIVO
EXEQUENTE: NELZELI DA SILVA PEREIRA, RUA PRUDENTE DE MORAIS 55 PIONEIROS - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: HENRIQUE SCARCELHI SEVERINO, OAB nº RO2714, ELESSANDRA APARECIDA FERRO, OAB 
nº RO4883 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: OI S.A, AVENIDA LAURO SODRÉ 3290, BAIRRO DOS TANQUES COSTA E SILVA - 76803-460 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB 
nº RO2013 
Valor da Causa: R$ 330,56
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte Requerida para ciência quanto ao desarquivamento do feito, para emissão de guia judicial, conforme requerido nos 
autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
SERVE COMO CARTA AR/MANDADO /PRECATÓRIA. 
Pimenta Bueno , 2 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 7001597-34.2021.8.22.0009 
Execução de Título Extrajudicial 
POLO ATIVO
EXEQUENTE: THALYTA DUARTE DOS SANTOS MOUREIRA, RUA FLORIANOPOLIS 892 NOVA PIMENTA - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MILENA FERNANDES NEVES, OAB nº RO10155 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: ANA PAULA FERREIRA SOARES, AVENIDA FORTALEZA 1665 NOVA PIMENTA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA
VALOR DA CAUSA: R$ 515,19
DESPACHO SERVIDO COMO MANDADO.
1. Trata-se de cumprimento de SENTENÇA por descumprimento de acordo firmado entre as partes, no valor atualizado de R$ 652,51 
(seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e um centavos).
2. INTIME-SE o(a) executado(a) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, satisfaça a obrigação, nos termos do artigo 523 do CPC, 
adimplindo o montante da dívida, corrigido e atualizado nos termos da memória de cálculo apresentada pela exequente.
3. Decorrido o prazo sem manifestação, conclusos os autos para análise do pedido de bloqueio.
4. Retifique-se o valor da causa e a classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
SERVE COMO AR CARTA/MANDADO INTIMAÇÃO/PRECATÓRIA.
Pimenta Bueno , 2 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7005629-24.2017.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: PAULA JARUZIA DOS SANTOS, AVENIDA PORTO ALEGRE 897, FONE (69) 98123-0548 VILA NOVA - 76970-000 - 
PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S) 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: OI S.A, AV. LAURO SODRÉ 3290, - DE 3290 A 3462 - LADO PAR DOS TANQUES - 76803-460 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ALESSANDRA MONDINI CARVALHO, OAB nº RO4240, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO, OAB nº RO635 
Valor da Causa: R$ 7.527,41
DESPACHO 
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Vistos.
Intime-se a parte Requerida para ciência quanto ao desarquivamento do feito, para emissão de guia judicial, conforme requerido nos 
autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
SERVE COMO CARTA AR/MANDADO /PRECATÓRIA. 
Pimenta Bueno , 2 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

1ª VARA CÍVEL 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484 Processo: 7001417-18.2021.8.22.0009
Classe: Petição Cível
Assunto: Acessão
REQUERENTE: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO
ADVOGADO DO REQUERENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
REQUERIDO: NÃO CADASTRADO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Versam os autos sobre alvará judicial para levantamento de constrição judicial sobre imóvel requerida pelo Município de Pimenta Bueno/
RO;
O Cartório de Registro de Imóveis de Pimenta Bueno-RO, comprovou a averbação da liberação do arresto (ID. 58721038).
O município de Pimenta Bueno - RO juntou o BCI atualizado do imóvel, confirmando a exclusão da penhora/arresto, pugnando pelo 
arquivamento do feito (ID. 60561879)
Ao que parece, o processo já cumpriu seu desiderato.
Assim, nada mais havendo, arquive-se, com as baixas devidas no sistema.
Sem custas.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 2 de agosto de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484 Processo: 7001596-49.2021.8.22.0009
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586
EXECUTADO: CELSO FARIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
A exequente informou que a ré foi citada e não apresentou manifestação, recolheu a taxa para busca de valores (ID. 60082334).
Ocorre que, conforme correspondência juntada nos autos (ID. 59494950), o executado não foi encontrado no endereço indicado, pelo 
seguinte motivo: Desconhecido.
Assim, considerando que o autor recolheu a taxa necessária para 01 (uma) diligência, realizei pesquisa no sistema INFOJUD e, como 
demonstra o recibo anexo, foi localizado um endereço ainda não diligenciado.
Assim, cite-se a parte executada, expedindo-se o necessário.
Na hipótese de a diligência ser negativa, intime-se a parte autora para indicar o endereço da parte requerida ou requerer o que entender 
de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção/arquivamento do feito.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO  DE CITAÇÃO DE:
EXECUTADO: CELSO FARIA, CPF nº 861.746.142-04, Av. BEIRA, RIO, S N, BEIRA RIO, PIMENTA BUENO - RO ou Avenida Raimundo 
Soares, n.669, Bairro Vila Nova, Pimenta Bueno - RO.
ANEXO: DESPACHO Inicial e Petição Inicial.
Pimenta Bueno. 2 de agosto de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484
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Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso nº: 7003612-73.2021.8.22.0009
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A., PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100 100, 7 ANDAR PARQUE JABAQUARA - 
04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR, OAB nº AC45445
PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
RÉU: MARINETE BASTOS DA SILVA BARBOSA, AV SAO LUIZ 815, NÃO INFORMADO NOVA PIMENTA - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 9.048,72
DECISÃO 
Cuida-se de ação de busca e apreensão envolvendo as partes supracitadas;
Em consulta realizada junto ao Sistema Processual Eletrônico - PJe, verifica-se que a parte autora ajuizou ação idêntica, sob nº 7001138-
32.2021.8.22.0009, que fora distribuída ao Juízo da 2ª Vara Cível desta Comarca, tendo o feito sido extinto sem resolução do MÉRITO, 
de modo que aquele Juízo se tornou prevento, por ter conhecido primeiramente a causa, situação esta que impõe o reconhecimento da 
incompetência deste Juízo;
Isto porque, o inciso II, do artigo 286, do Código de Processo Civil, prevê um critério de fixação de competência funcional, sendo, portanto, 
uma regra processual que constitui norma cogente, de ordem pública e de observância obrigatória, por refletir o princípio do juiz natural;
Assim, o juízo que inicialmente tomou conhecimento do processo arquivado (realizou qualquer ato processual) será o competente para 
conhecer e apreciar a ação reproposta nos termos da outra;
Diante do exposto, declino a competência em favor do Juízo da 2ª Vara Cível desta Comarca;
Por fim, registra-se que o valor das custas iniciais é de 2% (dois por cento) sobre o valor dado à causa no momento da distribuição, dos 
quais 1% (um por cento) fica adiado até 5 (cinco) dias depois da audiência de conciliação (Artigo 12, I, da referida Lei). Considerando que 
não haverá designação de audiência de conciliação, em razão do procedimento específico, o valor de 2% deve ser recolhido no momento 
da distribuição;
Intime-se a parte autora acerca do teor desta DECISÃO via sistema PJe, consoante determinação da Corregedoria Geral de Justiça 
inserta no SEI 0000341-26.2020.8.22.8800;
Após, redistribuam-se os autos.
Pimenta Bueno/RO, 2 de agosto de 2021.
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso nº: 7003613-58.2021.8.22.0009
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Citação
DEPRECANTE: 1. V. E. D. F. E. S., FÓRUM CÍVEL, AVENIDA DESEMBARGADOR MILTON FIGUEIREDO FERREIRA MENDES, S/N 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO - 78049-905 - CUIABÁ - MATO GROSSO
DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
RÉU: LUIZ CARLOS PESSOA DE LIMA, AV. GUARARAPES 189, NÃO INFORMADO SERINGAL - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 2.215,78
DESPACHO 
Cuida-se de carta precatória extraída dos autos nº 1019904-48.2021.8.11.0041, oriundos da 1ª Vara Especializada de Família e Sucessões 
da Comarca de Cuiabá - MT, envolvendo as partes supracitadas;
A parte autora/exequente é isenta de custas nos termos do inciso I, do artigo 5º, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia);
No mais, CUMPRA-SE a presente, na forma deprecada, servindo o presente de MANDADO de citação e intimação.
Tendo em vista o caráter itinerante das Cartas Precatórias, caso o Sr. Oficial de Justiça certifique que a pessoa a ser citada/intimada 
tenha mudado de endereço e indique o atual, fica, desde já, determinado, independentemente de nova deliberação, a remessa da 
presente carta ao juízo da comarca a que se referir o novo endereço, com as baixas e anotações necessárias.
Nesse caso, deverá a escrivania, ainda, comunicar o juízo deprecante acerca da remessa.
Outrossim, determino, desde já, a devolução da carta precatória à origem, caso o oficial de justiça certifique que não localizou a pessoa 
em questão e não decline novo endereço.
Cumprida a FINALIDADE, devolva-se à origem com nossas homenagens e, em seguida, arquivem-se;
Oportunamente, promova, a escrivania, as baixas de estilo junto ao sistema, arquivando a presente;
Cumpram-se. 
SERVIRÁ A PRESENTE COMO MANDADO:
RÉU: LUIZ CARLOS PESSOA DE LIMA, AV. GUARARAPES 189, NÃO INFORMADO SERINGAL - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA
Pimenta Bueno/RO, 2 de agosto de 2021.
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484 Processo: 7001294-20.2021.8.22.0009
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673
EXECUTADOS: ELVECIO SILVANO RODRIGUES, OZIEL FERREIRA LOPES
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Custas para 06 (seis) diligências recolhidas (ID. 60179989), Defiro o pedido.
Nesta data pesquisei pelo sistema INFOJUD e, como demonstra o recibo anexo, foram localizados endereços ainda não diligenciados, 
para localização dos executados.
Assim, cite-se a parte executada, expedindo-se o necessário.
Na hipótese de a diligência ser negativa, intime-se a parte autora para indicar o endereço da parte requerida ou requerer o que entender 
de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção/arquivamento do feito.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA / MANDADO  DE CITAÇÃO DE:
EXECUTADO: OZIEL FERREIRA LOPES, CPF n. 032.437.942-00, Rua/Av. TIRADENTES 3885 CENTRO, PRIMAVERA DE RONDONIA, 
RO, CEP. 76976-000.
EXECUTADO: ELVECIO SILVANO RODRIGUES, CPF n. 058.447.892-53, Rua/Av. U 565 N. ESPERANCA 2, CUIABA, MT, CEP. 78099-
000.
ANEXO: DESPACHO Inicial e Petição Inicial.
Pimenta Bueno. 2 de agosto de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail:cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7004472-11.2020.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: NEIDE MARIA WEYAND ARAUJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON MARCIO ARAUJO - RO7416
EXECUTADO: AGUAS DE PIMENTA BUENO SANEAMENTO SPE LTDA 
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO PEREIRA DE LUCENA - MT16528/O, MARIA RITA SOARES CARVALHO - MT12895/O, 
ALEANDRA FRANCISCA DE SOUZA - MT6249, FLAVIANO KLEBER TAQUES FIGUEIREDO - MT7348/O
INTIMAÇÃO RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca dos documentos juntados pela parte 
adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7003333-24.2020.8.22.0009
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: GISELE STEDILE CAMPOS e outros
Advogados do(a) EMBARGANTE: ELESSANDRA APARECIDA FERRO - RO4883, HENRIQUE SCARCELHI SEVERINO - 
RO0002714A
Advogados do(a) EMBARGANTE: ELESSANDRA APARECIDA FERRO - RO4883, HENRIQUE SCARCELHI SEVERINO - 
RO0002714A
EMBARGADO: BANCO DA AMAZONIA SA e outros 
Advogados do(a) EMBARGADO: MONAMARES GOMES - RO903, DANIELE GURGEL DO AMARAL - RO1221, GILBERTO SILVA 
BOMFIM - RO1727
Advogado do(a) RÉU: ROGER JUNIOR INACIO RATIER - RO10355
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
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Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail:cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7001259-65.2018.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE
Advogados do(a) EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE - RO0001586A, MAGANNA MACHADO ABRANTES - RO8846, EDER 
TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO0002930A
EXECUTADO: SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS EIRELI 
Advogados do(a) EXECUTADO: SILVIA LETICIA DE MELLO RODRIGUES - RO3911, GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO - RO8736
INTIMAÇÃO RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca dos documentos juntados pela parte 
adversa.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso nº: 7002744-95.2021.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
AUTOR: CAMILO SIMAO CORDEIRO, AV. CASTELO BRANCO 432 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RENAN DIEGO REBOUCAS SOUZA CASTRO, OAB nº RO6269
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON 870, - DE 870 A 1158 - LADO PAR 
CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 13.200,00
SENTENÇA 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por CAMILO SIMAO CORDEIRO em face de INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL, ambos qualificados nos autos.
O autor requereu a desistência da ação e consequente extinção do feito. 
É o relatório. Fundamento e decido.
Dispõe o artigo 200 do CPC: “Os atos das partes consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade produzem imediatamente 
a constituição, modificação ou extinção de direitos processuais.”
No entanto, o parágrafo único do mesmo artigo prevê que a desistência da ação só produzirá efeitos após homologação judicial.
Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA da pretensão para os fins do art. 200, parágrafo único do Código de Processo Civil e, 
consequentemente, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de MÉRITO, com supedâneo no art. 485, VIII, do mesmo codex.
Deixo de aplicar o disposto no §4º do art. 485 do Código de Processo Civil, face a ausência de contestação. 
Ante o pedido de desistência antes da prolação de SENTENÇA, deixo de condenar as partes ao pagamento das custas processuais 
finais, conforme versa o art. 8º, III da lei 3.896/16. 
Tratando-se de pedido de desistência do feito verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, razão pela qual 
considero o trânsito em julgado nesta data.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, arquivem-se.
Pimenta Bueno/RO, 2 de agosto de 2021.
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso nº: 7003332-05.2021.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: SUELI PIRES DOS SANTOS, RUA RAPOSO TAVARES 300, NÃO INFORMADO CTG - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MILTON RICARDO FERRETTO, OAB nº RS571
JANIO TEODORO VILELA, OAB nº RO6051
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 100, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 19.705,79
DECISÃO 
Cuida-se de ação ajuizada por Sueli Pires dos Santos em desfavor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o 
restabelecimento/concessão de benefício previdenciário;
Inicialmente, determinou-se à Autora que juntasse cópia de sua CTPS e ajustasse o valor da causa ao proveito econômico pretendido (ID 
Num. 60033710 - Pág. 1-2);
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Em resposta, a Autora requereu a juntada da cópia da CTPS e pugnou pela retificação do valor da causa para que passe a constar R$ 
19.705,79 (dezenove mil e setecentos e cinco reais e setenta e nove reais) (Petição ID Num. 60525968 - Pág. 1 ao Num. 60525971 - Pág. 
9);
Pleiteia a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, bem como de tutela de urgência para que lhe seja restabelecido o benefício de 
auxílio-doença;
Com a inicial juntou procuração e demais documentos;
Vieram os autos conclusos;
Pois bem, considerando que a Autora adotou as providências determinadas ao ID Num. 60033710 - Pág. 1-2, recebo a ação, defiro o valor 
da causa informado pela Autora ao ID Num. 60525968 - Pág. 1-2, qual seja: R$ 19.705,79, bem ainda os benefícios da justiça gratuita 
por ela vindicados;
1.1. Passo a analisar o pedido de tutela de urgência formulado na peça inaugural:
Consoante artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, bem como inexistência de perigo de irreversibilidade 
do provimento antecipado;
Nesse passo, verifico que em sede administrativa o INSS negou o benefício por não atender as exigências legais de deferimento do 
benefício;
Leciona Hely Lopes Meirelles que os atos administrativos, qualquer que seja sua categoria ou espécie, nascem com a presunção de 
legitimidade, independentemente de norma legal que a estabeleça. Essa presunção decorre do princípio da legalidade da Administração 
(art. 37 da CF) (...) Direito Administrativo. 30ª ed. São Paulo: Malheiros, 2005, p. 158);
A real necessidade da continuação no recebimento do benefício pela Autora depende de realização de perícia médica, a ser realizada por 
perito nomeado por este juízo, o qual só será verificada ao longo do processo;
Em um primeiro momento, os documentos juntados pela parte autora, não são capazes, por si só, de permitir, antecipadamente, a 
concessão da tutela pretendida, qual seja, determinar que a autarquia restabeleça o pagamento do auxílio em questão;
Por fim, o requerido é ente público e caso venha a ser julgado improcedente o pedido inicial, torna-se praticamente impossível a devolução 
dos valores recebidos pela parte autora em razão tutela de urgência na forma antecipada;
Desta forma, constata-se que não estão presentes os requisitos previstos no artigo 300, do Código de Processo Civil, qual seja, 
plausibilidade do direito e por esta razão indefiro o pedido de tutela de urgência;
1.2. Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual, deixo de designar audiência de conciliação por se tratar 
de ente público federal;
2. Nos termos da Recomendação Conjunta 01, de 15 de Dezembro de 2015, do Conselho Nacional da Justiça, visando primar pela 
celeridade desta ação e oportunidade de Acordo entre as partes, revejo posicionamento e determino a realização da prova pericial médica 
antes da defesa;
2.1. A perícia deverá ser feita de forma presencial considerando a possibilidade de flexibilização da Resolução 317, do CNJ (Consulta – 
0004710-92.2020.2.00.0000 – CNJ) e impossibilidade de realização do ato de forma virtual (PARECER CFM nº 3/2020);
2.2. Ademais, as perícias estão sendo realizadas em local próprio e os peritos têm tomado as precauções necessárias para evitar a 
propagação da doença;
3. Para tanto, NOMEIO como perito judicial o médico Dr. Victor Henrique Teixeira, CRM/RO 3490, inscrito no CPF/MF sob nº 919.665.902-
53, médico ortopedista e traumatologista, e-mail: dr.victorhenriquepericia@gmail.com, que deverá exercer o mister sob a fé de seu 
grau;
3.1. O prazo para entrega do laudo pericial é de 20 (vinte) dias corridos, contados da data da realização da perícia;
3.2 Em caso de recusa, o médico perito deverá informar nos autos no prazo de 05 (cinco) dias;
4. FIXO os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos reais);
4.1. Justifico o arbitramento no valor acima do mínimo, previsto no Anexo da Resolução supracitada, (R$ 200,00), em razão da ausência 
de médicos habilitados na Comarca de Pimenta Bueno e em razão das inúmeras e reiteradas recusas manifestadas por vários outros 
médicos cadastrados no sistema AJG, bem como, porque o valor mínimo é sempre recusado pelos profissionais por entenderem que 
não remunera justa e adequadamente o serviço prestado, já que realizam as consultas e perícias em local apropriado, higienizado, com 
inúmeras despesas de manutenção do consultório;
4.2. Os fundamentos expostos no item 4.1 deverão constar na requisição perante o sistema AJG/TRF 1ª Região;
5. Caso o médico nomeado entenda que a perícia em questão é mais complexa e/ou que o valor ora arbitrado se mostra insuficiente e 
inadequado para a adequada remuneração do serviço prestado, poderá apresentar manifestação fundamentada a respeito, justificando 
o pedido de majoração, no prazo de 05 (cinco) dias;
6. O Sr. Médico Perito deverá responder aos quesitos constantes na Recomendação Conjunta nº 1/2015 (anexos), os quais foram 
elaborados contemplando todas as situações possíveis de análise;
7. Determino à CPE que inclua o profissional nomeado junto ao sistema PJe, caso tenha cadastro e INTIME-O, via sistema, para que 
informe se aceita a nomeação e para que indique a data e o local em que será realizado o exame;
8. Para a intimação do médico, caso não seja feita pelo sistema, a CPE deverá encaminhar, anexo, esta DECISÃO e o Anexo contendo 
os quesitos, via e-mail/outro meio adequado;
9. INDEFIRO os quesitos das partes, haja vista que o laudo responderá os quesitos padrão, suficientes para esclarecimentos da causa;
10. As partes poderão indicar assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, o qual deverá apresentar seu parecer no prazo de 05 (cinco) 
dias, após a entrega de laudo pericial;
11. As partes autora e ré deverão acompanhar nos autos a data indicada pelo perito judicial para a realização da perícia, pelo princípio 
da colaboração, a fim de evitar que se perca a perícia agendada;
12. Com a juntada do laudo, independente de nova CONCLUSÃO, CITE-SE e INTIME-SE o INSS para apresentar proposta de acordo ou 
contestação e impugnação no prazo de 10 (dez) dias;
13. Apresentada a manifestação do INSS, INTIME-SE a parte autora via Diário da Justiça Eletrônico, por meio dos advogados constituídos, 
para manifestação em 05 (cinco) dias;
14. Após, conclusos para julgamento;
15. Os honorários do perito serão requisitados quando do julgamento, o que deverá ser feito pelo gabinete, via sistema AJG/TRF 1ª 
Região;
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Fica a parte autora intimada via Diário da Justiça Eletrônico, por meio do advogado constituído e o INSS deverá ser citado e intimado via 
Sistema PJe;
INTIME-SE o médico perito pelo sistema PJe ou, no caso de impossibilidade, por e-mail, ou outra forma adequada;
Por fim, registro que foram associados a estes autos, por meio do sistema PJe, os seguintes assuntos processuais: Concessão (6177) e 
Restabelecimento (6178);
Cite-se. Intimem-se. Cumpram-se.
SERVE A PRESENTE COMO EXPEDIENTE DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
Pimenta Bueno/RO, 2 de agosto de 2021.
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7000282-68.2021.8.22.0009
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CICLO CAIRU LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEAN DE JESUS SILVA - RO2518
EXECUTADO: FREDERICO SILVANO 06602261622 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484 Processo: 7001511-97.2020.8.22.0009
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ARIANE ZANETTE FERREIRA, OAB nº RO8633, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
PIMENTA BUENO
EXECUTADO: OLINDA ALVES MOREIRA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
O MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO ajuizou a presente ação de execução fiscal em desfavor de OLINDA ALVES MOREIRA.
O cartório de registro civil de Pimenta Bueno - RO, encaminhou a Certidão de Óbito emitida em nome da executada (ID. 60201671, pág. 
3), conforme solicitado pela parte exequente (ID. 54604874).
Intimada, a parte exequente requereu a extinção do feito (ID. 60460446).
É o relatório. DECIDO.
É certo que para processamento regular e válido do feito devem estar presentes as condições da ação e os pressupostos processuais 
de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo. São condições da ação a legitimidade das partes, o interesse de agir e 
a possibilidade jurídica do pedido.
No caso em tela, a executada está falecida desde 08/05/2004, portanto, anterior ao ajuizamento da presente ação.
Assim, cumpre ressaltar que a personalidade jurídica se exaure com a morte da pessoa natural, segundo os ditames do art. 6º, do Código 
Civil de 2002.
Nessa esteira, consoante o art. 70, do CPC, apenas a pessoa que se encontra no exercício de seus direitos possui capacidade para 
estar em juízo, conclui-se que o óbito importa no esgotamento da capacidade de ser parte, tornando impossível, pois, o ajuizamento de 
qualquer espécie de demanda em desfavor do de cujus.
Vale registrar também que a base da execução fiscal é a CDA, a qual, por suas peculiaridades, há de seguir todas as formalidades 
devidas, não comportando, então, alterações substanciais, que não se enquadrem em correções de vícios formais ou materiais.
Sobre o tema, trago à baila o teor da Súmula 392:
Súmula 392 - A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da SENTENÇA de embargos, quando se 
tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução. 
Logo, resta evidente que a substituição da CDA somente seria permitida para corrigir erros materiais ou defeitos formais, sendo incabível 
em situações que demandassem a alteração do sujeito passivo, como no caso concreto. Isso porque alterar o sujeito passivo seria 
modificar o próprio lançamento. Nesse sentido corrobora o entendimento jurisprudencial. Vejamos:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - CONTRIBUINTE FALECIDO - ILEGITIMIDADE PASSIVA - IMPOSSIBILIDADE 
DE SUBSTITUIÇÃO DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - EXTINÇÃO DO FEITO. Nos termos do art. 70, CPC/2015, apenas a pessoa 
que se encontra no exercício de seus direitos possui capacidade para estar em juízo, motivo pelo qual o óbito importa no esgotamento 
da capacidade de ser parte, impossibilitando, pois, o ajuizamento de qualquer espécie de demanda em desfavor do de cujus. Consoante 
a súmula 392, STJ, “a Fazenda Pública pode substituir a CDA até a prolação da SENTENÇA de embargos, quando se tratar de correção 
de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução.”
(TJ-MG - AC: 10145110068494001 MG, Relator: Wilson Benevides, Data de Julgamento: 18/02/2020, Data de Publicação: 28/02/2020)
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. DEVEDOR FALECIDO. Execução fiscal extinta em vista da 
certidão da dívida ativa indicar como sujeito passivo pessoa falecida antes da constituição do crédito tributário. Embora a lei autorize o 
Exequente a substituir a Certidão da Dívida Ativa, veda a modificação do sujeito passivo da execução, o que torna inviável a retificação 
no caso dos autos porque o devedor faleceu antes de constituído o fato gerador. Recurso desprovido.
(TJ-RJ - APL: 00131694620148190006, Relator: Des(a). HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE FIGUEIRA, Data de Julgamento: 
26/05/2020, QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 2020-05-29)
Portanto, incumbe ao ente municipal realizar um novo lançamento e, desejando, ajuizar nova ação observando as regras de sucessão 
ou redirecionamento.
Ante o exposto, JULGO extinta a Execução Fiscal sem resolução do MÉRITO, nos termos do art. 485, IV do CPC/2015.
Sem custas, face a isenção legal que assiste ao exequente. 
Sem honorários ante a ausência de formação da relação processual.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Pimenta Bueno/RO, 2 de agosto de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso: 7003557-25.2021.8.22.0009
Classe: Tutela Cautelar Antecedente
Assunto: Estelionato
REQUERENTE: ADRIANO FERNANDES ALVES
ADVOGADO DO REQUERENTE: LELITON LUCIANO LOPES DA COSTA, OAB nº RO2237
REQUERIDO: ESTEFANY DE ALMEIDA PEREIRA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Custas para realização do bloqueio devidamente recolhidas (ID. 60669299)
Realizado o bloqueio online de valores por meio do SISBAJUD, a consulta restou parcialmente frutífera, sendo bloqueada a quantia de R$ 
1.512,80. Sendo assim, determino sua transferência para conta judicial na Caixa Econômica Federal, agência 2783. Espelho do bloqueio 
anexo.
Destaco que a transferência bancária neste momento é adotada em prestígio tanto do devedor quanto do credor, tendo em vista que na 
conta judicial os valores passam a receber os rendimentos legais, mantendo o seu poder aquisitivo. Caso os valores permanecessem 
bloqueados na conta do devedor, seja na hipótese de conversão em penhora ou na hipótese de restituição dos valores, eles seriam 
liberados sem qualquer correção, acarretando em onerosidade às partes.
Verifico que a parte requerente não apresentou nos autos o endereço da parta contrária para tentativa de citação.
Portanto, INTIME-SE a parte autora, para que comprove nos autos o recolhimento das custas necessárias para diligências on line, para 
busca de endereço da parte requerida, no prazo de 05 (cinco) dias.
Com a manifestação conclusos.
Pimenta Bueno/RO, 2 de agosto de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7004947-69.2017.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: A. D. D. A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ANGELO DE ALMEIDA - RO0000309A, DANIELE PONTES ALMEIDA - RO2567
EXECUTADO: A. V. A.
Advogados do(a) EXECUTADO: ROXANE FERRETO LORENZON - RO4311, ADEMAR ROQUE LORENZON - RO80, ROMENIGUE 
GOBBI GOIS - RO4629
Intimação DAS PARTES - DESPACHO 
Fica a parte AUTORA intimada acerca do DESPACHO: “[...] Constata-se que foi homologado acordo e o processo extinto, consoante 
SENTENÇA no ID 22303046. Ademais, o Ministério Público e as partes foram cientificada da SENTENÇA e termos nela fixados (IDs 
23125397 e 22728262). Somado a isso, de acordo com o Ofício 017/CREAS/2021 (ID 56700655 - Pág. 1 ), a criança está com boa 
convivência com ambos os genitores e não foi constatada a existência de alienação parental por nenhuma das partes. Desse modo, 
considerando que o cumprimento de SENTENÇA alcançou a sua FINALIDADE, determino o arquivamento dos autos. Cumpra-se. Keila 
Alessandra Roeder Rocha de Almeida - Juíza de Direito.”
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7001903-42.2017.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: OZENILDO SOARES ROSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SEBASTIAO CANDIDO NETO - RO0001826A
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados conforme ID 60668427

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7004054-73.2020.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIO DA PENHA MENDES
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIA VIEIRA REIS - RO8436
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso nº: 7002361-20.2021.8.22.0009
Classe: Divórcio Consensual
Assunto: Dissolução
REQUERENTES: A. L. D. S., RUA ROGÉRIO WEBER 325, NÃO INFORMADO BEIRA RIO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, 
P. R. M. D. P., AV. RIACHUELO 1477, NÃO INFORMADO CTG - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: DANIEL DE BRITO RIBEIRO, OAB nº RO2630
SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 1.100,00
SENTENÇA 
P. R. M. do P. L. e A. L. da S., ambos qualificados nos autos, ajuizaram pedido de Divórcio Consensual, alegando, em resumo, que: a) 
casaram-se em 12/05/2017; b) não amealharam bens; c) manifestam o desejo de dissolverem o vínculo matrimonial;
Juntaram os documentos necessários à propositura da ação e comprovaram o pagamento das custas processuais;
Vieram-me os autos conclusos;
É o relatório. DECIDO.
Trata-se de pedido de homologação de divórcio;
Com efeito, desde o advento da Emenda Constitucional n.º 66, que deu nova roupagem ao artigo 226, parágrafo 6º, da Constituição 
Federal, não mais se exige prévia separação de fato para haver o decreto de divórcio. Basta que haja a insuportabilidade da vida em 
comum;
A referida norma é de aplicabilidade imediata e não impõe condições ao reconhecimento do pedido de divórcio, sejam de natureza 
subjetiva, relegadas para eventual fase posterior a discussão sobre culpa, ou objetivas, como o transcurso do tempo;
No caso em apreço, as partes estão separadas de fato e não mais desejam manter o vínculo matrimonial;
Desta forma, o requerimento satisfaz às exigências legais, pouco importando ao deslinde da causa a desgastante perquirição de culpa 
porventura imputável a qualquer dos envolvidos pelo insucesso do matrimônio, cediço não existir, no mais das vezes, um único e só 
culpado pelo fim do casamento;
Em outras palavras, a decretação do divórcio é inquestionável, pois o término da convivência marital já ocorrera, conforme afirmado pelas 
partes, restando tão somente a dissolução jurídica da união das partes;
Assim, claro está que não há mais a “affectio maritatis” necessária para a manutenção do casamento, sendo certo, repita-se, que nenhum 
outro requisito é exigido;
Neste sentido é pacífica a jurisprudência:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DIVÓRCIO - DESNECESSIDADE DE PRÉVIA DE SEPARAÇÃO JUDICIAL OU DE FATO OU DE 
PERQUIRIÇÃO DE CULPA - NOVO REGRAMENTO DO § 6º DO ARTIGO 226 DA CR/88 - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - INDEFERIMENTO. 
- Consoante o art. 226, § 6º, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 66/2010, o divórcio 
imotivado foi positivado pelo ordenamento jurídico, bastando, para tanto, a livre manifestação da vontade de pelo menos um dos 
cônjuges, independentemente de prévia separação judicial ou factual, decurso de tempo ou culpa de algum deles. […] (TJ-MG - AC: 
10145120397701001 MG, Relator: Ana Paula Caixeta, Data de Julgamento: 27/03/2014, Câmaras Cíveis/4ª CÂMARA CÍVEL, Data de 
Publicação: 02/04/2014).
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e decreto o divórcio do casal, com fundamento no parágrafo 2º, do artigo 1.580, 
do Código Civil de 2002 e parágrafo 6º, do artigo 226, da Constituição Federal de 1.988, restando dissolvido o vínculo conjugal, em 
consequência extingo o feito com resolução do MÉRITO, nos termos da alínea ‘b’, do artigo 487, do Código de Processo Civil;
A requerente retornará a usar o nome de solteira, qual seja: P. R. M. do P.;
Averbe-se o divórcio no Cartório de Registro Civil onde se realizou a solenidade de matrimônio, conforme Certidão de Casamento juntada 
aos autos;
Dispensadas as partes do pagamento de eventuais custas processuais remanescentes, ante a transação ocorrer antes da prolação da 
SENTENÇA, inteligência do parágrafo 3º, do artigo 90, do Código de Processo Civil e art. 8º, III, da Lei n. 3.896, de 24 de agosto de 
2016;
Indevidos honorários sucumbenciais;
Esta SENTENÇA servirá como MANDADO de averbação ao Cartório de Registro Civil, cabendo à parte interessada retirá-la, levá-la ou 
encaminhá-la à Serventia Extrajudicial para as providências;
SENTENÇA transitada em julgado nesta data em razão da preclusão lógica, disposta no parágrafo único, do artigo 1.000, do Código de 
Processo Civil;
Por fim, considerando que os Requerentes não informaram acerca da existência de filhos, determino que informem no prazo de 05 (cinco) 
dias, eis que tal dado é solicitado nos relatórios trimestrais encaminhados ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, sendo 
necessário que indiquem a quantidade de filhos e se são maiores ou menores de 18 anos;
Ficam os Requerentes intimados via Diário da Justiça Eletrônico, por meio de seu advogado constituído;
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpram-se.
SENTENÇA SERVINDO COMO MANDADO DE AVERBAÇÃO
Partes: P. R. M. P. L. e A. L. da S.; 
Assento de Casamento lavrado sob matrícula nº 096073 01 55 2017 2 00028 051 0006787 52, pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas 
Naturais da Comarca de Pimenta Bueno/RO;
Voltará a mulher a usar o nome de solteira: P. R. M. do P.;
FINALIDADE: Averbar o divórcio consensual das partes;
Destinatário: Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Pimenta Bueno/RO;
Endereço: Rua Costa Marquês, nº 57, Bairro: Pioneiros, cidade e Comarca de Pimenta Bueno/RO.
Pimenta Bueno/RO, 30 de julho de 2021.
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484 Processo: 7001612-03.2021.8.22.0009
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Compromisso
EXEQUENTE: CICLO CAIRU LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABIANA RIBEIRO GONCALVES LIMA, OAB nº RO2800
EXECUTADOS: GILSON DE JESUS RIBEIRO SANTIAGO, HILDEAN RODRIGUES, HILDEAN RODRIGUES
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial deflagrada por EXEQUENTE: CICLO CAIRU LTDA em face de EXECUTADOS: 
GILSON DE JESUS RIBEIRO SANTIAGO, HILDEAN RODRIGUES, HILDEAN RODRIGUES, pretendendo o recebimento de valores 
referentes ao títulos apresentados na inicial.
Os executados foram pessoalmente citados para pagar o débito (ID. 60200698 a ID. 60202109).
Conforme informado pela parte exequente (ID. 59850801), a parte executada adimpliu com o débito integralmente.
Desta feita, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO PELO PAGAMENTO, com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, em razão 
da satisfação da obrigação executada.
Ante o pedido de extinção feito pela parte credora, antecipo o trânsito em julgado nesta data (CPC, art. 1.000, parágrafo único).
Sem custas finais nos termos do artigo 8º, inciso I, da Lei de Custas.
Não existem penhoras nos autos.
Desnecessária a intimação pessoal das partes, por medida de economia aos cofres públicos e porque a ausência desta comunicação 
não lhes causará prejuízo.
Arquivem-se de imediato.
Pimenta Bueno, 30 de julho de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Cassimiro de Abreu, n° 287, bairro Centro, CEP 76.970-000, Pimenta Bueno. Tel.: (69) 3451-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.br Processo: 
7001345-04.2021.8.22.0018
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: GILMAR KNAAK DE AZEVEDO
ADVOGADOS DO AUTOR: ONEIR FERREIRA DE SOUZA, OAB nº RO6475, CIDINEIA GOMES DA ROCHA, OAB nº RO6594
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RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Em análise dos autos, verifico que a parte autora pretende a concessão dos benefícios da justiça gratuita, todavia deixa de carrear 
documentos comprobatórios de sua miserabilidade.
O inciso LXXIV, art. 5º da CF afirma que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 
recursos. Isso significa que não basta apenas alegar a insuficiência financeira, sendo necessário a prova do estado de miserabilidade.
Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça ressalta a relatividade da presunção de pobreza e confere ao Juiz a possibilidade de 
determinar a comprovação da miserabilidade do requerente dos benefícios da justiça gratuita, vejamos:
Agravo de instrumento. Assistência judiciária gratuita. Ausência de comprovação da hipossuficiência. Recurso desprovido. As benesses 
da gratuidade judiciária são concedidas à parte que comprove que o custeio com as custas e despesas processuais acarretam em 
prejuízo a subsistência sua e de sua família. A mera declaração de hipossuficiência, por si só, não enseja a concessão do benefício da 
justiça gratuita. Logo, deixando de comprovar a hipossuficiência, não há razão para concessão do benefício vindicado. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO, Processo nº 0801368-27.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 03/07/2020.
Vale registrar ainda que o serviço judiciário tem custo financeiro que deve ser suportado, em primeiro lugar, pelos que dele se utilizam 
efetivamente.
Essa premissa decorre da própria organização do Estado brasileiro.
Desse modo, determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente nos autos documentos capazes de comprovar o 
estado de pobreza ou a impossibilidade de custear as custas e despesas processuais, tais como cópia de sua Declaração do Imposto 
de Renda, os três últimos extratos de suas contas bancárias, etc., ou comprove o pagamento das custas, sob pena de indeferimento da 
inicial e extinção do feito sem resolução do MÉRITO.
No mesmo prazo, deverá apresentar a íntegra de sua CTPS, visto que o documento de ID 58754316 se refere tão somente as folhas de 
identificação civil do autor, sendo necessária a juntada das páginas relativas a todos os contratos de trabalho eventualmente existentes.
Observo também, que o feito não se enquadra em nenhuma das hipóteses do artigo 34, da Lei Estadual nº. 3.896/16 (Regimento de 
Custas do Tribunal de Justiça de Rondônia), no que tange a eventual pedido de recolhimento das custas ao final do processo, pelo que, 
desde logo, INDEFIRO tal pedido.
Fica a parte autora intimada via DJe, por meio de seus procuradores constituídos.
Decorrido o prazo in albis, conclusos para SENTENÇA de extinção. Havendo manifestação, conclusos para DESPACHO /emendas.
Intime-se. Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, 30 de julho de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484 Processo: 7003531-61.2020.8.22.0009
Classe: Monitória
Assunto: Cheque
AUTOR: AGNALDO GONZALES DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO CORRENTE SILVEIRA, OAB nº RO7043
RÉU: JOAO MARTINS DE MENDONCA NETO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
O autor pleiteou a citação por meio do aplicativo WhatsApp (ID 58135780). 
A citação por WhatsApp não possui regramento normativo que a autorize, consoante expressa disposição do art. 246, V, do CPC 
Embora a citação da requerida via aplicativo WhatsApp possibilitaria a celeridade processual, é necessário se atentar que tal procedimento 
também pode gerar citação inválida, bem como violar os princípios de ampla defesa, contraditório e devido processo legal, ocasionando 
prejuízos às partes. 
Por tais fundamentos, INDEFIRO o pedido de citação e intimação por WhatsApp pretendido pelo autor, por ausência de amparo legal.
Lado outro, verifico dos autos que a certidão da Oficial de Justiça (ID 57706342) indica que a representante do espólio foi localizada em 
seu endereço neste Munícípio, sendo que em contato telefônico com seu filho, este teria lhe informado que a genitora está desde o início 
da pandemia em uma fazenda no Município de Cacoal/RO, vindo de forma esporádica a Pimenta Bueno.
Apesar disso, não foi informado o endereço da Fazenda em que a inventariante está, restando apenas o seu endereço urbano declinado 
na inicial.
Portanto, INTIME-SE o autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, requerer o que entender de direito para prosseguimento do feito e promover 
a citação da parte ré, sob pena de extinção.
Decorrido in albis, conclusos.
Desejando a citação por hora certa no endereço urbano diligenciado, deverá a autora comprovar o pagamento da taxa para renovação 
da diligência a ser cumprida pelo Oficial de Justiça, sob pena de não realização do ato. 
Comprovado o pagamento da respectiva taxa, expeça-se MANDADO de citação e intimação da ré, nos termos do DESPACHO inicial.
Intime-se via DJE. 
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, 30 de julho de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso nº: 7002794-24.2021.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: FLORENTINA HOLANDA, RUA 1º DE MAIO 557, NÃO INFORMADO APIDIA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RENAN DIEGO REBOUCAS SOUZA CASTRO, OAB nº RO6269
LUIZ MIGUEL SOLEI, OAB nº RO8976
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 13.200,00
DESPACHO 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por FLORENTINA HOLANDA em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – 
INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
A Autora foi intimada no DESPACHO ID Num. 58912522 para apresentar nos autos comprovante de endereço atualizado e em sua 
titularidade, adequar o valor da causa e apresentar a Comunicação de DECISÃO atestando o indeferimento administrativo.
Apresentou comprovante de endereço (ID Num. 59821957 - Pág. 1) e adequou o valor da causa ao proveito econômico pretendido, 
passando a constar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). Por fim, anexou à inicial o indeferimento administrativo sob o ID 
Num. 58818159 - Pág. 16.
1. Desse modo, recebo a inicial e defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.
2. A inicial pede a tutela de urgência antecipada para concessão do beneficio previdenciário. 
2.1. Consoante artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, bem como inexistência de perigo de irreversibilidade 
do provimento antecipado.
2.2. Nesse passo, verifico que em sede administrativa, após realização de pericia medica, o INSS negou o benefício por não ter constatado 
incapacidade para o trabalho ou atividade habitual.
2.3. Leciona Hely Lopes Meirelles que os atos administrativos, qualquer que seja sua categoria ou espécie, nascem com a presunção de 
legitimidade, independentemente de norma legal que a estabeleça. Essa presunção decorre do princípio da legalidade da Administração 
(art. 37 da CF) (...) Direito Administrativo. 30ª ed. São Paulo: Malheiros, 2005, p. 158).
2.4. No caso em análise, não restou demonstrada a irregularidade do ato administrativo que indeferiu o pedido de concessão de benefício 
e, nesta fase processual, a evidência de plausibilidade do direito está a favor da administração pública que, conforme já mencionado, tem 
em seus atos presunção de legitimidade.
2.5. Por fim, o requerido é ente público e caso venha a ser julgado improcedente o pedido inicial, torna-se praticamente impossível a 
devolução dos valores recebidos pela parte autora em razão tutela de urgência na forma antecipada.
2.6. Desta forma, constata-se que não estão presentes os requisitos previstos no artigo 300 do CPC, qual seja, plausibilidade do direito e 
por esta razão INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.
3. Nos termos da Recomendação Conjunta 01, de 15 de Dezembro de 2015, do Conselho Nacional da Justiça, visando primar pela 
celeridade desta ação e oportunidade de Acordo entre as partes, revejo posicionamento e determino a realização da prova pericial 
médica/social antes da defesa.
3.1. A perícia deverá ser feita de forma presencial considerando a possibilidade de flexibilização da Resolução 317 do CNJ (Consulta – 
0004710-92.2020.2.00.0000 – CNJ) e impossibilidade de realização do ato de forma virtual (PARECER CFM nº 3/2020).
3.2. Ademais, as perícias estão sendo realizadas em local próprio e os peritos têm tomado as precauções necessárias para evitar a 
propagação da doença.
4. Para tanto, NOMEIO como perito judicial o médico Dr. VITOR HENRIQUE TEIXEIRA, CRM/RO 3490, CPF 919.665.902-53, e-mail 
dr.victorhenriquepericia@gmail.com, telefone (69) 3441-1015, podendo ser localizado na Avenida Rio Branco, nº 2334, Cacoal/RO, CEP 
76963734, que deverá exercer o mister sob a fé de seu grau.
4.1. O prazo para entrega do laudo pericial é de 20 (vinte) dias corridos, contados da data da realização da perícia.
4.2 Em caso de recusa, o médico perito deverá informar nos autos no prazo de 05 (cinco) dias.
5. FIXO os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos reais).
5.1. Justifico o arbitramento no valor acima do mínimo, previsto no Anexo da Resolução sobre citada, (R$ 200,00), em razão da ausência 
de médicos habilitados na Comarca de Pimenta Bueno e em razão das inúmeras e reiteradas recusas manifestadas por vários outros 
médicos cadastrados no sistema AJG, bem como, porque o valor mínimo é sempre recusado pelos profissionais por entenderem que 
não remunera justa e adequadamente o serviço prestado, já que realizam as consultas e pericias em local apropriado, higienizado, com 
inúmeras despesas de manutenção do consultório. 
5.2. Os fundamentos expostos no item 4.1 deverão constar na requisição perante o sistema AJG/TRF 1ª Região.
6. Caso o médico nomeado entenda que a perícia em questão é mais complexa e/ou que o valor ora arbitrado se mostra insuficiente e 
inadequado para a adequada remuneração do serviço prestado, poderá apresentar manifestação fundamentada a respeito, justificando 
o pedido de majoração, no prazo de 05 dias.
7. O Sr. Médico Perito deverá responder aos quesitos constantes na Recomendação Conjunta nº 1/2015 (anexos), os quais foram 
elaborados contemplando todas as situações possíveis de análise.
8. Determino à CPE que inclua o profissional nomeado no sistema PJE, caso tenha cadastro e INTIME, via sistema, para que informe se 
aceita a nomeação e para que indique a data e o local em que será realizado o exame.
9. Para a intimação do médico, caso não seja feita pelo sistema, a CPE deverá encaminhar, anexo, esta DECISÃO e o Anexo contendo 
os quesitos.
10. INDEFIRO os quesitos das partes, haja vista que o laudo responderá os quesitos padrão, suficientes para esclarecimentos da 
causa.
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11. As partes poderão indicar assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, o qual deverá apresentar seu parecer no prazo de 05 (cinco) 
dias após a entrega de laudo pericial.
12. As partes autora e ré deverão acompanhar nos autos a data indicada pelo perito judicial para a realização da perícia, pelo principio da 
colaboração, a fim de evitar que se perca a pericia agendada.
13. Com a juntada do laudo, independente de nova CONCLUSÃO, INTIME-SE o INSS para apresentar proposta de acordo ou contestação 
e impugnação.
14. Apresentada a manifestação do INSS, INTIME-SE a parte autora para manifestação em 05 (cinco) dias.
15. Após, conclusos para julgamento.
16. Os honorários do perito serão requisitados quando do julgamento, o que deverá ser feito pelo gabinete, via sistema AJG/TRF 1ª 
Região.
INTIMEM-SE as partes pelo Sistema PJE.
INTIME-SE o médico perito pelo sistema PJE ou, no caso de impossibilidade, por e-mail, ou outra forma adequada.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO
Determino à CPE que altere o valor da causa junto aos sistemas PJE e controle de custas processuais para que passe a constar: R$ 
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).
Pimenta Bueno/RO, 30 de julho de 2021.
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484 Processo: 7001009-61.2020.8.22.0009
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Aposentadoria Especial (Art. 57/8)
EXEQUENTE: ANTONIO DOMINGOS BIAZATTI
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RUBENS DEMARCHI, OAB nº RO2127
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de ação em fase de cumprimento de SENTENÇA ajuizada por EXEQUENTE: ANTONIO DOMINGOS BIAZATTI contra 
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S. .
Foram expedidas as requisições de pagamento.
Ofício informando o depósito judicial (ID. 58386117 e ID. 58386119), sendo expedido Alvará(s) Judicial(is) (ID. 58476122).
A parte autora informou o levantamento dos alvarás (ID. 60179960).
É o relatório necessário. Decido.
Considerando a informação do pagamento do débito, dá-se por satisfeito o crédito.
Assim, nos termos do art. 924, inciso II, c.c. art. 925, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto o cumprimento de SENTENÇA 
pelo pagamento.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquive-se.
Pimenta Bueno/RO, 30 de julho de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso: 7003004-75.2021.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Cancelamento de vôo
AUTOR: THAIS DE SOUZA FREITAS
ADVOGADOS DO AUTOR: BRUNA EDUARDA SILVA OLIVEIRA, OAB nº RO11067, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA, OAB nº 
RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA, OAB nº RO5360
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA 
Cuida-se de Ação de Procedimento Comum Cível ajuizada por AUTOR: THAIS DE SOUZA FREITAS contra RÉU: azul linhas aéreas 
brasileiras S.A.
DESPACHO inicial deferiu o benefício da justiça gratuita em favor da autora e designou audiência de conciliação (ID. 59394545).
Antes mesmo da citação da ré, a requerente pugnou pela desistência da ação (ID. 59795973).
É o relatório.
Dispõe o artigo 200 do CPC: “Os atos das partes consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade produzem imediatamente 
a constituição, modificação ou extinção de direitos processuais.”
No entanto, o parágrafo único do mesmo artigo prevê que a desistência da ação só produzirá efeitos após homologação judicial.
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Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA da pretensão para os fins do art. 200, Parágrafo único do Código de Processo Civil e, 
consequentemente, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de MÉRITO, com respaldo no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal.
Tratando-se de pedido de desistência do feito verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, razão pela qual 
considero o trânsito em julgado nesta data.
Considerando que, nos termos do artigo 1º, §1º da Lei 3.896/2016, o fato gerador das custas ocorre no momento da propositura da ação, 
condeno a autora ao pagamento das custas, cuja cobrança fica condicionada ao que prevê o §3º do art. 98 do CPC c.c. arts. 11 e 12 da 
Lei 1.060//50.
Isento de custas finais, nos termos do art. 8º, III, da Lei nº 3.896/16 (Regimento de Custas do TJRO).
Pratique-se o necessário e arquive-se.
Pimenta Bueno/RO, 30 de julho de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484 Processo: 7002466-02.2018.8.22.0009
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Seguro, Seguro
EXEQUENTES: ADELINA MARINHO, CHARLES MARINHO, JOAO MARINHO SOBRINHO
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DEBORA CRISTINA MORAES, OAB nº RO6049, JUCEMERI GEREMIA, OAB nº RO6860
EXECUTADO: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A
ADVOGADOS DO EXECUTADO: FABIO ALEXANDRE DE MEDEIROS TORRES, OAB nº RJ91377, FELIPE ROSA, OAB nº SP303180
SENTENÇA 
Trata-se de Cumprimento de SENTENÇA  deflagrado por EXEQUENTES: ADELINA MARINHO, CHARLES MARINHO, JOAO MARINHO 
SOBRINHO em face de EXECUTADO: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A.
Conforme informado pela parte exequente (ID. 59871582), a parte executada adimpliu com o débito integralmente.
Desta feita, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO PELO PAGAMENTO, com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, em razão 
da satisfação da obrigação executada.
Ante o pedido de extinção feito pela parte credora, antecipo o trânsito em julgado nesta data (CPC, art. 1.000, parágrafo único).
Custas finais recolhidas pela executada (ID. 58440155).
Não existem penhoras nos autos.
Desnecessária a intimação pessoal das partes, por medida de economia aos cofres públicos e porque a ausência desta comunicação 
não lhes causará prejuízo.
Arquivem-se de imediato.
Pimenta Bueno, 30 de julho de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484 Processo: 7002223-92.2017.8.22.0009
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Moral
EXEQUENTE: AGUAS DE PIMENTA BUENO SANEAMENTO SPE LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: INDIANARA POLEIS, OAB nº RO9519, LUIZ EDUARDO STAUT, OAB nº RO882
EXECUTADO: ELETRO CESAR GERACAO DE ENERGIA LTDA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: FLAVIANO KLEBER TAQUES FIGUEIREDO, OAB nº MT7348, MARCELO PEREIRA DE LUCENA, 
OAB nº MT16528, JOSE PEDRO TEIXEIRA RODRIGUES, OAB nº RO8798, MARIA RITA SOARES CARVALHO, OAB nº MT12895
SENTENÇA 
Trata-se de Cumprimento de SENTENÇA  deflagrado por EXEQUENTE: AGUAS DE PIMENTA BUENO SANEAMENTO SPE LTDA em 
face de EXECUTADO: ELETRO CESAR GERACAO DE ENERGIA LTDA, pretendendo o recebimento de valores devidos a título de 
honorários sucumbenciais.
Conforme informado pela parte exequente (ID. 59967007), a parte executada adimpliu com o débito integralmente.
Desta feita, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO PELO PAGAMENTO, com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, em razão 
da satisfação da obrigação executada.
Ante o pedido de extinção feito pela parte credora, antecipo o trânsito em julgado nesta data (CPC, art. 1.000, parágrafo único).
Custas finais recolhidas (ID. 58459097).
Não existem penhoras nos autos.
Desnecessária a intimação pessoal das partes, por medida de economia aos cofres públicos e porque a ausência desta comunicação 
não lhes causará prejuízo.
Arquivem-se de imediato.
Pimenta Bueno, 30 de julho de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso nº: 7000488-53.2019.8.22.0009
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA, QUADRA SBS QUADRA 4 s/n ASA SUL - 70070-140 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875
RAFAEL SGANZERLA DURAND, OAB nº BA211648
EXECUTADOS: GIVAN PEREIRA DA SILVA, AV. DOS IMIGRANTES 559 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, 
REGINALDO TOSTES TAVARES, LINHA FA 1-LT 89 DISTRITO QUERÊNCIA - 76976-000 - PRIMAVERA DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DANIEL DE BRITO RIBEIRO, OAB nº RO2630
DESPACHO 
Vistos.
O exequente indicou bem imóvel rural à penhora no ID 57954681, porém, não apresentou o CCIR do imóvel rural, obrigação que lhe cabe 
e que é obrigatória para fins de penhora, e tampouco apresentou certidão de matricula do imóvel, o que também é imprescindível não só 
para que se confirme a propriedade dominial, mas para que se saiba exatamente o que será penhorado, se a posse ou propriedade do 
bem, o que modifica inclusive o sistema e o procedimento que será utilizado por este Juízo.
Assim, intime-se o exequente para que, em 15 dias, apresente CCIR do bem imóvel e a certidão de matricula ou declaração de inexistência, 
emitida pelo CRI competente. 
Apresentados os documentos, conclusos para apreciação e/ou registro da penhora, via sistema ARISP.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, 30 de julho de 2021.
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso nº: 7003585-90.2021.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Esbulho / Turbação / Ameaça, Requerimento de Reintegração de Posse
AUTOR: EUCLIDES HUGO GENEVAI, NÃO INFORMADO, NÃO INFORMADO CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCOS CLICIR PEGORARO, OAB nº PR52073
RENATA PESSI, OAB nº PR86968
BRUNA MICHELI GUIMARAES SILVA, OAB nº PR74626
MARINA BRAGA LUZZI, OAB nº PR94454
RÉUS: IVAN APARECIDO SANTANA, NÃO INFORMADO, NÃO INFORMADO CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, 
JAIRO REZENDE, NÃO INFORMADO, NÃO INFORMADO CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, MATEUS DA SILVA 
BRAGA, NÃO INFORMADO, NÃO INFORMADO CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, ADELMO UMBELINO DOS 
SANTOS, NÃO INFORMADO, NÃO INFORMADO CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 310.000,00
SENTENÇA 
Cuida-se de ação de reintegração de posse envolvendo as partes supracitadas, originariamente distribuída nesta Comarca sob nº 
7001175-30.2019.8.22.0009;
Compulsando os autos, verifica-se foi reconhecida a incompetência deste Juízo (DECISÃO ID Num. 60646353 - Pág. 10) diante da 
manifestação (ID Num. 34207785, dos autos nº 7001175-30.2019.8.22.0009 e ID Num. 60646353 - Pág. 17-19 destes autos), ocasião em 
que o INCRA informou interesse na causa, sendo determinada a remessa dos autos à Justiça Federal;
Ocorre que a Juíza Federal reconheceu a incompetência daquele Juízo e determinou a remessa dos autos ao Juízo Estadual de origem 
(ID Num. 60646355 - Pág. 37-38), retornando os autos para esta Vara Cível;
É a síntese, decido.
Verifica-se que esta ação não deve prosseguir, pois esta ação é idêntica a distribuída sob nº 7001175-30.2019.8.22.0009, eis que foi 
declinada a competência à Justiça Federal e a Justiça Federal determinou o retorno dos autos ao Juízo Estadual, devendo ocorrer somente 
a juntada das peças ID Num. 60646355 - Pág. 35 ao Num. 60646355 - Pág. 40 destes autos ao processo nº 7001175-30.2019.8.22.0009 
e encaminhá-los conclusos para o prosseguimento do processo; 
Ademais, a declaração de incompetência consubstancia DECISÃO Interlocutória, logo, os autos nº 7001175-30.2019.8.22.0009 não 
foram extintos;
Nesse norte, há litispendência quando se repete ação que está em curso, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 337, do Código de 
Processo Civil;
Consigna-se que a litispendência objetiva impedir o inútil dispêndio de atividade processual e evitar julgamentos contraditórios sobre a 
mesma relação jurídica;
Assim, há inobservância de pressuposto processual objetivo extrínseco, não podendo o presente processo subsistir, devendo ser 
declarada sua extinção sem julgamento do MÉRITO;
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Ante o exposto, reconheço a ocorrência de litispendência e, por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de 
MÉRITO, nos termos do inciso V, do artigo 485, do Código do Processo Civil; 
Sem custas e honorários, eis que o presente processo não foi distribuído pelas partes, mas sim em cumprimento à determinação do Juízo 
Federal;
Ficam os Autores intimados por seus procuradores, via Diário da Justiça Eletrônico;
Por fim, determino à CPE que junte as peças de ID Num. 60646355 - Pág. 35 ao Num. 60646355 - Pág. 40 destes autos ao processo nº 
7001175-30.2019.8.22.0009 e, em seguida, torne o referido processo concluso para DECISÃO /Julgamento;
Intimem-se. Cumpram-se. Transitada em julgado, arquivem-se.
Pimenta Bueno/RO, 30 de julho de 2021.
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484 7004768-04.2018.8.22.0009
AUTOR: LIDIA CONCEICAO DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO DO AUTOR: MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS FILHO, OAB nº RO7046
RÉU: CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
DESPACHO 
Diante do trânsito em julgado do acórdão. ALTEREI a classe para cumprimento de SENTENÇA.
O Executado manifestou-se informando o cumprimento da obrigação, conforme petição protocolada em 04/06/2021 (ID. 59569607).
Assim, INTIME-SE a parte exequente, por seu procurador, ou em caso de inércia, pessoalmente, para no prazo de 15 dias úteis, 
manifestar-se sobre os valores depositados judicialmente pelo executado (ID. 59569607, pág. 03).
Concordando o exequente com o valor e cumprimento da obrigação, fica desde já autorizado a expedição de Alvará Judicial para 
levantamento dos valores depositados na guia de ID. 59569607, pág. 03, ou Alvará de Transferência, caso o exequente indique conta 
bancária para recebimento, devendo a exequente comprovar seu levantamento no prazo de 15 (quinze dias), a contar de sua intimação.
Comprovado o levantamento dos valores, conclusos para extinção.
Havendo manifestação em contrário ou decorrido o prazo, conclusos para DESPACHO.
Custas finais já recolhidas pela parte executada, conforme comprovante de ID. 60040196.
Cumpra-se.
SERVIRÁ A PRESNTE COM CARTA DE INTIMAÇÃO:
LIDIA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA LIMA, CPF do MF sob o nº 646.392.902-68, residente na Rua Raposo Tavares nº 333, Bairro CTG, no 
Município de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia.
Pimenta Bueno, 30 de julho de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484 - email: aqs4civel@tjro.jus.brProcesso n. 7002630-30.2019.8.22.0009
Classe Busca e Apreensão
Assunto Alienação Fiduciária
REQUERENTE: A. D. C. N. H. L. 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº GO42915, JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS, 
OAB nº AC4846 
REQUERIDO: T. L. S. 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de busca e apreensão ajuizada por ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA contra TALITHA LIMA 
SOUZA.
Todas tentativas de citação da requerida, restaram infrutíferas.
Intimada, a parte autora pleiteou a extinção do presente feito antes mesmo da citação da parte requerida (ID. 60048345).
Dessa forma, JULGO EXTINTO este processo, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, do CPC/2015.
Considerando a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data.
Sem restrições ou bloqueios.
Sem custas, art. 8º, inc III, da Lei de Custas.
Arquive-se, de imediato.
Pimenta Bueno,30 de julho de 2021 
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484 Processo: 0039084-85.2006.8.22.0009
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Auxílio-invalidez, Execução Previdenciária
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EXEQUENTE: ROSIEL ALMEIDA MARQUES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RUBENS DEMARCHI, OAB nº RO2127
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de ação em fase de cumprimento de SENTENÇA ajuizada por EXEQUENTE: ROSIEL ALMEIDA MARQUES contra EXECUTADO: 
I. -. I. N. D. S. S. .
Foram expedidas as requisições de pagamento.
Ofício informando o depósito judicial (ID. 59619148 e ID. 59619149), sendo expedido Alvará(s) Judicial(is) (ID. 59673308).
A parte autora informou o levantamento dos alvarás (ID. 60179985).
É o relatório necessário. Decido.
Considerando a informação do pagamento do débito, dá-se por satisfeito o crédito.
Assim, nos termos do art. 924, inciso II, c.c. art. 925, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto o cumprimento de SENTENÇA 
pelo pagamento.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquive-se.
Pimenta Bueno/RO, 30 de julho de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484 Processo: 0003037-05.2012.8.22.0009
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Ausência de Cobrança Administrativa Prévia
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
EXECUTADO: TEIXEIRA COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO promoveu a presente ação executiva fiscal, regida de acordo com o 
procedimento previsto na Lei Federal nº 6.830/80, contra o executado e TEIXEIRA COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 
- ME, objetivando o pagamento de quantia certa, como causa de pedir a certidão da dívida ativa acostada aos autos.
Compulsando os autos, constatei que o feito foi suspenso por 01 (um) ano em 26/12/2012 (ID. 59984625, pág. 23).
Decorrido o prazo de suspensão, o exequente requereu o arquivamento provisório do processo.
Os autos foram remetidos ao arquivo provisório em 19/03/2014, conforme determinação (ID. 59984625, pág. 28).
Instada a se manifestar a parte exequente reconheceu que ocorreu o instituto da prescrição (ID. 60464415), a exequente reconheceu 
a caracterização da prescrição intercorrente no presente feito, pugnado por sua extinção, medida que se impõe ante o arquivamento 
da ação nos termos o art. 40, §4º, da Lei n. 6.830/80, por mais de cinco anos consecutivos sem a ocorrência de qualquer andamento 
processual ou incidência de causas de suspensão. 
É o relato do necessário. DECIDO.
Fundamentação
A Lei Ordinária nº 11.051/2004, introduziu a Lei de Execução Fiscal a qual determina que, se da DECISÃO que ordenar o arquivamento, 
tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente 
e decretá-la de imediato (art. 6º), acrescentando o § 4º, ao artigo 40, da Lei de Execução Fiscal, 6.830/80. 
A Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça aduz que: “em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual inicia-se o prazo de prescrição quinquenal intercorrente”. 
Com efeito, compulsando os autos atesto que, após a última manifestação da parte exequente foi o pedido de buscas nos sistemas 
judiciais (ID. 59984625, pág. 30), que restou negativa, sendo determinado o retorno dos autos para o arquivo provisório para aguardar o 
prazo prescricional.
A ação e os créditos tributários que ela objetiva cobrar estão irremediavelmente prescritos, consumidos pela prescrição intercorrente, 
uma vez que houve paralisação por tempo superior a cinco anos por culpa única e exclusiva da própria exequente, tanto que foi ela que 
requereu ou deu causa, com sua omissão, ao sobrestamento e até arquivamento dos autos, permanecendo os feitos por mais de cinco 
anos nessa situação.
Ainda que se extraia – num esforço extremo e complacente de interpretação – que eventual pedido de arquivamento dos autos formulado 
pelo exequente consubstanciava requerimento de aplicação do art. 40 da Lei nº 6.830 (de 22 de setembro de 1980), a suspensão da 
execução fiscal nele contemplada não tem o condão de também suspender indefinidamente a fluência do prazo prescricional após o 
transcurso de um ano, à exata medida em que tal DISPOSITIVO legal deve ser interpretado em consonância com o art. 174 do Código 
Tributário Nacional (CTN), que tem status de Lei Complementar hierarquicamente superior à legislação ordinária (Lei de Execução Fiscal 
– LEF).
Desse modo, findo o prazo de suspensão de um ano, iniciou-se o prazo de prescrição quinquenal intercorrente, a qual deve ser reconhecida. 
Insta salientar ainda que, conforme entendimento do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, após iniciado o prazo da 
prescrição intercorrente, as diligências infrutíferas não interrompem ou suspendem o prazo quinquenal.
Nesse sentido:
Apelação. Execução fiscal. Prescrição intercorrente. Processo arquivado por mais de 5 anos. Diligências infrutíferas. Não interrupção do 
prazo prescricional. Não provimento. A Lei de Execuções Fiscais prevê em seu bojo a ocorrência de prescrição intercorrente quando, 
diante da impossibilidade de localização de bens em nome do executado, o processo for suspenso pelo prazo de um ano, e este decorrer 
sem manifestação das partes, oportunidade em que será provisoriamente arquivado e iniciar-se-á a contagem do prazo prescricional. 
A prescrição intercorrente ocorre quando o processo fica arquivado por mais de cinco anos. Os requerimentos para realização de 
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diligências que se mostraram infrutíferas em localizar o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou interromper o prazo 
de prescrição intercorrente. A anulação da SENTENÇA por ausência de intimação prévia da Fazenda Pública, somente poderá ocorrer 
quando demonstrado o prejuízo efetivo, através, por exemplo, da prova de eventual causa suspensiva do prazo prescricional. Caso isso 
não ocorra, a determinação estampada no artigo 40, §4º, da Lei 6.830/80, deve ser relativizada, em atenção ao princípio da celeridade 
processual. Recurso a que se nega provimento. (Apelação, Processo nº 0064496-71.2004.822.0014, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) Des. Walter Waltenberg Silva Junior, Data de julgamento 18/05/2016).
DISPOSITIVO 
Diante do exposto, reconheço a PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, na forma do art. 40, §4º da Lei 6.830/90 e, por conseguinte, declaro 
resolvido o MÉRITO, nos termos do art. 487, II do Código de Processo Civil.
Sem custas, à luz do disposto no art. 5º, I, da Lei n. 3.896, de 24 de agosto de 2016 – Regimento de Custas.
Sem registro de restrição os bloqueios nos autos.
Desnecessária a remessa do feito ao TJRO, uma vez que o valor da causa não excede a mil salários mínimos, nos termos do art. 496, § 
3º, inciso I, do CPC.
Transcorrido o prazo para recurso voluntário, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS
Pimenta Bueno/RO, 30 de julho de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484 Processo: 7003394-84.2017.8.22.0009
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Causas Supervenientes à SENTENÇA 
EXEQUENTE: F. D. E. G.
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CLAUDINEI SILVA MACHADO, OAB nº RO8799, SEBASTIAO CANDIDO NETO, OAB nº RO1826
EXECUTADO: A. S. G.
ADVOGADO DO EXECUTADO: ANA PAULA GOMES DA SILVA, OAB nº RO3596
DECISÃO 
Trata-se de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ajuizado por F.D.E.G. em face de A. S. G.
As partes pactuaram acordo sobre a partilha dos bens móveis (ID 23791234), o qual foi homologado pelo juízo em ID 24066561. Encontra-
se pendente a partilha do bem imóvel urbano localizado no lote 04, do setor 11, da quadra 05, no município de Pimenta Bueno-RO.
Pela segunda tentativa de venda, foram encerradas as captações de lances sem que houvessem licitantes (ID 32274445). 
Considerando o decurso do tempo, a exequente pugnou pela designação de nova hasta pública, pois alega não ter condições de adjudicar 
a parte do executado.
Vieram os autos conclusos. Decido.
Defiro o pedido da parte exequente (ID 54913336) e determino a venda judicial do imóvel urbano localizado no lote 04, do setor 11, da 
quadra 05, no município de Pimenta Bueno-RO, e fixo o percentual de no mínimo 50% do valor da avaliação para segunda tentativa, caso 
os bens não sejam vendidos na primeira data.
Assim, determino o prosseguimento, conforme requerido pela parte exequente, observando-se os seguintes critérios:
1. Concedo o prazo de 06 (seis) meses, a contar desta data, para tentativa de alienação judicial do imóvel urbano localizado no lote 04, 
do setor 11, da quadra 05, no município de Pimenta Bueno-RO, sendo que, na primeira hasta, deverá ser observado o valor da avaliação 
e, na segunda hasta observar-se-á o valor de no mínimo 50% do valor da avaliação (CPC, art. 891, §único);
2. Para a realização do leilão, Nomeio como Leiloeira Evanilde Aquino Pimentel da empresa Rondônia Leilões, a qual poderá ser 
contactada pelo telefone: 69-3421.1869 e 69-8133-1688, inscrita na JUCER n. 01512009, para que: realize leilão judicial nos termos do 
art. 879, II do Código de Processo Civil, que poderá ocorrer de forma presencial e eletrônica, conjuntamente, que deverá ser intimada 
para informar se concorda com a nomeação e, caso aceite o encargo;
Art. 884. Incumbe ao leiloeiro público: I - publicar o edital, anunciando a alienação; II - realizar o leilão onde se encontrem os bens ou no 
lugar designado pelo juiz; III - expor aos pretendentes os bens ou as amostras das mercadorias; IV - receber e depositar, dentro de 1 (um) 
dia, à ordem do juiz, o produto da alienação; V - prestar contas nos 2 (dois) dias subsequentes ao depósito. Parágrafo único. O leiloeiro 
tem o direito de receber do arrematante a comissão estabelecida em lei ou arbitrada pelo juiz.
3. Nos termos do disposto do art. 879, II c/c §1º do artigo 880 ambos Código de Processo Civil, fixo a comissão de corretagem em 5% 
(cinco por cento) do valor da ARREMATAÇÃO, ou 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, em caso de pagamento da dívida pelo 
devedor, antes do leilão. 
4. Fica a empresa com a incumbência de realizar todas as tarefas que antecedem a solenidade, bem como o próprio leilão público 
presencial/eletrônico, que poderá ocorrer em local indicado pelo Leiloeiro a ser divulgado nos editais e sítios de internet, previamente 
divulgados.
Art. 886. O leilão será precedido de publicação de edital, que conterá: I - a descrição do bem penhorado, com suas características, e, 
tratando-se de imóvel, sua situação e suas divisas, com remissão à matrícula e aos registros; II - o valor pelo qual o bem foi avaliado, o 
preço mínimo pelo qual poderá ser alienado, as condições de pagamento e, se for o caso, a comissão do leiloeiro designado; III - o lugar 
onde estiverem os móveis, os veículos e os semoventes e, tratando-se de créditos ou direitos, a identificação dos autos do processo em 
que foram penhorados; IV - o sítio, na rede mundial de computadores, e o período em que se realizará o leilão, salvo se este se der de 
modo presencial, hipótese em que serão indicados o local, o dia e a hora de sua realização; V - a indicação de local, dia e hora de segundo 
leilão presencial, para a hipótese de não haver interessado no primeiro; VI - menção da existência de ônus, recurso ou processo pendente 
sobre os bens a serem leiloados. Parágrafo único. No caso de títulos da dívida pública e de títulos negociados em bolsa, constará do 
edital o valor da última cotação.
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5. Os honorários da leiloeira serão adimplidos pelo (a) arrematante, incidindo o percentual sobre o valor da arrematação ou, pelo devedor, 
se paga a dívida antes do leilão.
6. Caso o(a) executado(a) resolva adimplir a dívida diretamente com o(a) exequente, mesmo depois de iniciado o procedimento para a 
realização dos leilões, CABERÁ A PARTE EXEQUENTE EXIGIR DA PARTE EXECUTADA UM ACRÉSCIMO DE 2% (dois por cento) 
SOBRE O VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO, para o pagamento dos honorários da leiloeira, ficando, nesta hipótese o exequente 
obrigado ao pagamento diretamente a leiloeira, que poderá exigir seu cumprimento em procedimento próprio. Não pago, poderá a leiloeira 
exigir o cumprimento em execução judicial.
7. O Leiloeiro nomeado deverá dar ampla publicidade do leilão, nos termos do art. 887 do CPC, bem como, juntar aos autos cópia do 
mesmo.
8. Leiloeiro nomeado deverá intimar as partes envolvidas no processo sobre o leilão, oportunizando-as o exercício de direito de preferência 
na aquisição do bem, em condições de igualdade pela melhor oferta.
9. Leiloeiro nomeado deverá lavrar o termo/auto de arrematação, nos termos do §2º do art.880 do Novo Código Processo Civil.
10. Efetuada a alienação, na forma acima delineada deverá o leiloeiro, receber e depositar, dentro de 24 (vinte quatro) horas, à ordem do 
Juízo, o produto da alienação.
Prestar contas nas 48 (quarenta e oito) horas subsequentes ao depósito, sobre o produto da alienação, bem como, sobre o valor auferido 
pelo(a) leiloeiro(a) pela comissão, cumprindo rigorosamente os comandos do art. 884 do Código de Processo Civil.
11. Apresentado o termo nos autos, conclusos com urgência para assinatura, nos termos do art. 903 do CPC.
12. Fixo o prazo de 06 (seis) meses, para a CONCLUSÃO da alienação
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVIRÁ A PRESENTE COMO INTIMAÇÃO DE:
Leiloeira Evanilde Aquino Pimentel da empresa Rondônia Leilões, a qual poderá ser contactada pelo telefone: 69-3421.1869 e 69-8133-
1688, inscrita na JUCER n. 01512009.
Pimenta Bueno/RO, 30 de julho de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484 Processo: 7000005-23.2019.8.22.0009
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: NADIR CANDIDA DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: GEISICA DOS SANTOS TAVARES ALVES, OAB nº RO3998
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Diante do trânsito em julgado do acórdão (ID. 55339616, pág. 3), alterei a classe para Cumprimento de SENTENÇA.
Cuida-se de ação ajuizada por AUTOR: NADIR CANDIDA DE SOUZA contra o INSS,que retornou do Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região.
As partes foram intimadas quanto ao retorno dos autos do TRF1 e nada requereram.
Sem Custas, arquive-se de imediato.
Pimenta Bueno/RO, 30 de julho de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso nº: 7001266-52.2021.8.22.0009
Classe: Divórcio Litigioso
Assunto: Dissolução
REQUERENTE: C. D. S. O., PROF ISABEL CAMPOS QDA 4 4 NOVO PARAISO 2 - 78005-000 - CUIABÁ - MATO GROSSO
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDOS: W. N. P., PROFESSORA ISABEL CAMPOS 4, Q 4 C 4 NOVO PARAISO II - 78055-000 - CUIABÁ - MATO GROSSO, 
A. N. D. S., AVENIDA GILBERTO QUEIROZ DE SOUZA 849, NÃO INFORMADO BELA VISTA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 3.000,00
SENTENÇA 
Trata-se de ação de divórcio litigioso cumulada com regulamentação de guarda, visitas e oferta de alimentos ajuizada por C. de S. O. N. 
em desfavor de W. N. P.; 
As partes entabularam acordo em audiência e pediram a homologação (ID Num. 58808719 - Pág. 1-2);
Instado, o Ministério Público manifestou-se favorável à decretação do divórcio e homologação do acordo entabulado (ID Num. 60193406 
- Pág. 1-2);
É a síntese do necessário;
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DECIDO.
Frise-se que, nos termos da Emenda Constitucional nº 66, esta que deu nova redação ao parágrafo 6º, do artigo 226, da Constituição 
Federal de 1.988, não há necessidade da comprovação do lapso temporal de 02 (dois) anos para fins de decretação do divórcio direto;
O novo mandamento constitucional suprimiu este requisito, dispondo apenas que “o casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio”;
Trata-se de autêntico direito da personalidade de quaisquer dos consortes (casar e manter-se casado), de maneira que ao juízo ou à 
contraparte, não é facultado impedir o divórcio daquele que não mais deseja a comunhão, se satisfeitos os requisitos legais;
No caso, as partes desejam romper o vínculo matrimonial, conforme termo de audiência;
Relativamente à guarda do filho menor, merece ser sublinhado que ela compete aos pais e somente se o juiz verificar circunstância 
concreta que sugira que a criança não deva permanecer sob a guarda destes. Nesta hipótese será deferida a guarda em favor de terceira 
pessoa, desde que revele compatibilidade com a natureza da medida, considerados, de preferência, o grau de parentesco e as relações 
de afinidade e afetividade (parágrafo 5º, do artigo 1.584, do Código Civil de 2002);
Dessa forma, não foi constatado qualquer óbice ao exercício da guarda do filho menor pelo genitor;
Em relação ao direito de visitas, também este atende aos melhores interesses da criança, pois fixado de forma livre pelos genitores;
No que tange à obrigação alimentar dos pais quanto ao filho, advém da própria Lei (inciso IV, do artigo 1.566, do Código Civil); portanto, 
in casu, a DECISÃO que cabe a esta magistrada cinge-se a determinar o quantum devido. E, para isso, há que ponderar apenas acerca 
necessidade e a possibilidade dos envolvidos, para se fixar o valor da obrigação alimentar;
Nesses termos, o acordo realizado por ora preserva o interesse do menor, visto que prevê o pagamento de alimentos pela genitora, 
no percentual de 13,70% (treze vírgula setenta por cento), do salário-mínimo vigente no país, diretamente ao genitor do menor, por 
intermédio de depósito em conta bancária;
Por derradeiro, destaco, ainda, que há nos autos parecer favorável do Ministério Público;
DISPOSITIVO 
Desta feita, com fundamento no parágrafo 6º, do artigo 226, da Constituição Federal de 1.988, HOMOLOGO POR SENTENÇA O ACORDO 
DE VONTADES de C. de S. O. N. e W. N. P., a fim de:
a) DECRETAR o divórcio que se regerá pelas cláusulas e condições fixadas ao ID Num. 58808719 - Pág. 1 e, consequentemente, extinto 
o vínculo matrimonial entre as partes, pelo que declaro cessados os deveres de coabitação, fidelidade recíproca e o regime matrimonial 
de bens;
b) CONCEDER a guarda do filho menor A. N. de S. em favor do genitor, com fundamento no artigo 33 e seguintes, do Estatuto da Criança 
e do Adolescente;
c) FIXAR as visitas na forma estipulada no termo de audiência, qual seja: A mãe poderá ter o filho em sua companhia durante o período 
integral das férias de meio e final de ano;
d) HOMOLOGAR a obrigação alimentar da Autora/genitora C. de S. O. N., no sentido de efetuar o pagamento da pensão alimentícia a seu 
filho menor A. N. de S., na quantia mensal correspondente a 13,70% (treze vírgula setenta por cento), do salário-mínimo vigente;
A autora / cônjuge virago voltará a utilizar o nome de solteira, C. de S. O., conforme termo de audiência (ID Num. 58808719 - Pág. 1-2);
Expeça-se MANDADO de inscrição e averbação de divórcio, bem como o respectivo termo de guarda;
Dispensadas as partes do pagamento de eventuais custas processuais remanescentes, ante a transação ocorrer antes da prolação da 
SENTENÇA, inteligência do parágrafo 3º, do artigo 90, do Código de Processo Civil e inciso III, do artigo 8º, da Lei nº 3.896, de 24 de 
agosto de 2016 (Regimento de Custas do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia);
Declaro extinto o presente feito com resolução de MÉRITO, nos termos da alínea ‘b’, do inciso I, do artigo 487, do Código de Processo 
Civil;
Averbe-se o divórcio no Cartório de Registro Civil onde se realizou a solenidade de matrimônio, conforme Certidão de Casamento juntada 
aos autos. Ademais, a Serventia Extrajudicial deverá se abster quanto a cobrança de custas e os emolumentos, diante o exposto no inciso 
IX, do artigo 98, do Código de Processo Civil, haja vista a concessão das benesses da Justiça gratuita ao ID Num. 56158026 - Pág. 1-4, 
dos autos;
Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública via sistema PJe;
SENTENÇA transitada em julgado nesta data em razão da preclusão lógica, disposta no parágrafo único, do artigo 1.000, do Código de 
Processo Civil;
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpram-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.
SENTENÇA SERVINDO COMO MANDADO DE AVERBAÇÃO
Partes: C. de S. O. N. e W. N. P.; 
Assento de Casamento lavrado sob matrícula nº 065375 01 55 2006 2 00057 050 0017072 43, pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas 
Naturais da Comarca de Cuiabá/MT;
Voltará a mulher a usar o nome de solteira: C. de S. O.;
FINALIDADE: Averbar o divórcio das partes;
Destinatário: Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Cuiabá/MT;
Endereço: Rua João Batista S. de Oliveira, nº 26, Vista Alegre, Cuiabá/MT, CEP: 78085-712, Telefone: (65) 3055-9300;
E-mail’s: cartorioxavier@uol.com.br / contato@cartorioxavier.com.br; 
OBS: A Serventia Extrajudicial deverá se abster quanto a cobrança de custas e os emolumentos, diante o exposto no inciso IX, do artigo 
98, do Código de Processo Civil, haja vista a concessão das benesses da Justiça gratuita. 
Pimenta Bueno/RO, 30 de julho de 2021.
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484 Processo: 7000782-37.2021.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Empréstimo consignado
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AUTOR: MARIA DAS GRACAS ALVES
ADVOGADO DO AUTOR: ELEONICE APARECIDA ALVES, OAB nº RO5807
RÉU: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
ADVOGADOS DO RÉU: GABRIELA CRISTINA DOS SANTOS, OAB nº PE35614, CAUE HENRIQUE DE LIMA ALEXANDRINO, OAB nº 
PE49499, ALICE TRICOT PAES BARRETTO, OAB nº PE53824, CAROLINA SILVEIRA DE SOUZA NICEAS, OAB nº CE28468, CARLOS 
ANTONIO HARTEN FILHO, OAB nº AM1184, BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI, OAB nº BA29331, ANA TEREZA DE AGUIAR 
VALENCA, OAB nº PB20473, FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO, OAB nº PE32766
DESPACHO 
Primeiramente, verifica-se que a ré apresentou contestação nos autos antes da citação, portanto, diante do comparecimento espontâneo, 
declaro a ré como citada e intimada, nos termos do § 1º, art. 239 do CPC. 
A audiência de conciliação foi designada para o dia 09/06/2021, as partes foram intimadas da solenidade, contudo, dias antes, foi 
noticiado o falecimento da autora ocorrido no dia 02/06/2021, consoante petição protocolada no dia 04/06/2021, durante o curso do 
processo, conforme certidão de óbito no ID 58440420.
Desse modo, restou prejudicada a realização de audiência de conciliação, motivo pelo qual deixo de redesignar nova data, ressalvada às 
partes a possibilidade de requerer a sua realização, caso haja interesse em conciliar, desde que após regularizado o polo ativo. 
Os herdeiros apresentaram pedido de habilitação no ID 58440418, juntando-se procuração no ID 58440425, todos assistidos pelo mesmo 
patrono.
No entanto, não apresentaram os documentos pessoais (RG e CPF) nem comprovante de endereço, o que se faz necessário para análise 
do pedido de habilitação. 
Portanto, para regularizar o polo ativo, INTIMEM-SE os herdeiros, pelo seu patrono, via DJE, para apresentar os documentos faltantes, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
Em seguida, INTIME-SE a parte ré para ciência e manifestação em 05 (cinco) dias.
Após, conclusos para DECISÃO.
Intimem-se via DJE. 
Cumpra-se. 
Pimenta Bueno/RO, 30 de julho de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Cassimiro de Abreu, n° 287, bairro Centro, CEP 76.970-000, Pimenta Bueno. Tel.: (69) 3451-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.br Processo: 
7005031-36.2018.8.22.0009
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Concurso de Credores
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: CEREALISTA CAMILA LTDA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ERCI FRANCISCO DE AGUIAR NETO, OAB nº RO8659
DECISÃO 
Vistos.
Sobreveio informação de que não foi concedido efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto pela executada, conforme ID 
56634753.
Ainda, a exequente apresentou requerimento (ID 57266432) para que seja dado cumprimento à DECISÃO de ID 31696946, que determinou 
a penhora de 30% sobre o faturamento da empresa, desta vez direcionada à sócia remanescente da empresa devedora, visto que o 
depositário primevo faleceu.
Defiro o pedido da exequente e nomeio a executada, por meio de sua representante legal, Lúcia Closs, conforme IDs 42753334 e 
427533555, como depositária, a qual deverá cumprir a determinação constante na DECISÃO de ID 31696946.
Ainda, verifico que o executado formulou o pedido de ID 58483871, para substituição das CDAs, para correção na origem do débito.
Indefiro tal pedido, pois o art. 2°, §8º, da Lei 6.030/80, que autoriza a emenda ou substituição da CDA, dispõe que tal alteração somente 
poderá ser feita até DECISÃO de primeira instância, tendo o STJ, por meio da Súmula 392, definido que, ainda assim, a substituição 
somente poderá ocorrer para correção de erro material ou formal da CDA.
No caso concreto, trata-se substituição para alteração da origem da dívida, o que, notadamente, não coaduna com retificação de erro 
material/formal.
Neste sentido:
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. SUBSTITUIÇÃO INCABÍVEL. ALTERAÇÃO DA ORIGEM E FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL DO DÉBITO. PRECEDENTES DO C. STJ. SÚMULA 392/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I – Não obstante a previsão do 
art. 2º, § 8º, da LEF, que permite a substituição da CDA, nos termos da jurisprudência pacificada do C. STJ, não é possível corrigir, na 
certidão, vícios do lançamento e/ou da inscrição, sendo admitida a emenda ou substituição da CDA somente diante da existência de erro 
material ou formal, não sendo cabível, entretanto, quando os vícios decorrem do próprio lançamento ou da inscrição (Súmula 392/STJ 
e REsp 1.782.735/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe de 22.05.2019, além de outros precedentes da referida 
Corte Superior). II - Na CDA que acompanhou a inicial da Execução Fiscal, constata-se como objeto da cobrança valores relativos a 
IRRF sobre rendimentos que não constam da nova CDA, tais como IRRF/REM. DE ALUGUÉIS E ROYALTIES, RENDIMENTOS NÃO 
ESPECIFICADOS, IRRF/REND. DE TRABALHO S/VÍNCULO EMPREGATÍCIO e IRRF/REMUN. SERV. PRESTADOS POR PJ OU SOC. 
CIVIS, sendo que a nova CDA somente apresenta débitos relativos ao IRRF/REND. DE TRABALHO ASSALARIADO. III – Denota-
se que a substituição da CDA não representou apenas e tão somente o ajuste do título executivo, decorrente da recomposição dos 
elementos do fato gerador tributário, apresentando a nova CDA origem e fundamento legal, em vários períodos de apuração, diversos 
daqueles constantes da CDA substituída, pelo que deve ser reconhecida sua nulidade. IV - Tendo decaído integralmente do pedido, 
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deve a exequente ser condenada ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor atualizado do débito. V – Recurso 
de apelação da executada provido. Recurso de apelação da União prejudicado. (TRF-3 - ApelRemNec: 05579469719984036182 SP, 
Relator: Desembargador Federal MARCELO MESQUITA SARAIVA, Data de Julgamento: 04/09/2020, 4ª Turma, Data de Publicação: 
e - DJF3 Judicial 1 DATA: 11/09/2020)
Deste modo, intime-se, via MANDADO, a executada, por sua representante legal, Lúcia Closs, nomeando-a como depositária, para 
cumprimento da DECISÃO de ID 31696946.
Após, intime-se o exequente para requerer o que de direito.
Intimem-se.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, 30 de julho de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso: 7001039-38.2016.8.22.0009
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Improbidade Administrativa
EXEQUENTES: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO, MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: WILLIAN BARBOSA BENITEZ
ADVOGADOS DO EXECUTADO: JOSE ANGELO DE ALMEIDA, OAB nº RO309, DANIELE PONTES ALMEIDA, OAB nº RO2567
DECISÃO 
Declaro-me impedida para atuar na presente causa, na forma do art. 144, inciso III do CPC.
A este respeito, assim dispõe o art. 22-A das Diretrizes Gerais Judiciais do TJRO, vejamos: 
Art.22-A. Nas comarcas com mais de uma vara de igual competência e havendo impedimento, incompatibilidade ou suspeição firmada 
pelo magistrado, deverá este remeter os respectivos autos ao seu substituto legal, na forma da tabela de substituição automática, 
mediante redistribuição do feito. (Incluído pelo Provimento 07/2020) § 1º Efetivada a redistribuição, proceder-se-á à compensação com 
processos equivalentes. 
Portanto, nos termos do artigo retro citado, determino a redistribuição para a 2ª Vara Cível desta Comarca, com a devida compensação. 
Ciência às partes. 
Cumpra-se. 
Pimenta Bueno/RO, 30 de julho de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484 Processo: 7003114-45.2019.8.22.0009
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
EXEQUENTE: JOAQUIM CARVALHO DOS SANTOS
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALEXSANDRO KLINGELFUS, OAB nº RO2395, ALESSA KLINGELFUS DE CARVALHO, OAB nº 
RO6488
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de ação em fase de cumprimento de SENTENÇA ajuizada por EXEQUENTE: JOAQUIM CARVALHO DOS SANTOS contra 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL .
Foram expedidas as requisições de pagamento.
Ofício informando o depósito judicial (ID. 58391446 e ID. 58391447), sendo expedido Alvará(s) Judicial(is) (ID. 59194895).
A parte autora informou o levantamento dos alvarás (ID. 59821719).
É o relatório necessário. Decido.
Considerando a informação do pagamento do débito, dá-se por satisfeito o crédito.
Assim, nos termos do art. 924, inciso II, c.c. art. 925, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto o cumprimento de SENTENÇA 
pelo pagamento.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquive-se.
Pimenta Bueno/RO, 30 de julho de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Cassimiro de Abreu, n° 287, bairro Centro, CEP 76.970-000, Pimenta Bueno. Tel.: (69) 3451-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.br Processo: 
7002011-42.2015.8.22.0009
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
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Assunto: Juros
EXEQUENTE: JOUGMAR ROBERTO GUIMARAES CRUZ
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LAURO PAULO KLINGELFUS JUNIOR, OAB nº RO2389
EXECUTADO: DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS RONDOBRAS LTDA
ADVOGADO DO EXECUTADO: RODRIGO TOSTA GIROLDO, OAB nº RO4503
DECISÃO 
Vistos.
Em que pese o retorno dos autos para designação de venda judicial do imóvel penhorado ao ID 22552975, verifico que a Certidão de 
Inteiro Teor relativa a tal bem encontra-se desatualizada, visto ter sido emitida em 19/11/2018 (23457086).
No tocante ao pedido de ID 54585217, para inclusão de terceira empresa nos autos, esclareço que o ingresso de terceiro em juízo, para 
o qual se busca o redirecionamento da execução, deve se dar em autos apartados na forma de incidente, sempre que não formulado com 
a petição inicial. 
O art. 134, §2º, do CPC, é claro neste sentido, quando aduz que somente é dispensada a instauração do incidente se o pedido de inclusão 
de terceiro ao feito se der na petição inicial, hipótese em que será citado o sócio ou a pessoa jurídica.
No caso dos autos, a exequente apresentou petição simples nos próprios autos, deixando de observar o rito específico do seu pedido, 
pelo que não se revela possível a sua análise, diante da inadequação da via eleita.
Sobre o tema, em DECISÃO recente, o TJ/RO assim se posicionou:
(...) Se aos sócios da sociedade empresária, nos casos de desconsideração da personalidade jurídica, são garantidos o exercício do 
contraditório e da ampla defesa, igual direito, quando se tratar de sucessão empresarial, deve assistir à empresa tida por sucessora, 
pois, como já dito, os efeitos processuais dos dois institutos são os mesmos, quais sejam, a inclusão de um terceiro no polo passivo da 
Ação de Execução e a sujeição do patrimônio desse aos atos executivos que porventura ocorrerão. Ora, não se revela minimamente 
razoável que situações processuais idênticas sejam disciplinadas de maneiras díspares, razão pela qual as regras previstas nos arts. 133 
a 137, do CPC, devem ser estendidas aos casos de sucessão empresarial. O objetivo visado pelo legislador, ao editar tais DISPOSITIVO 
s, é a ampliação do contraditório, oportunizando àquele que passará a responder pelo débito exequendo - independentemente de ser 
o sócio ou a empresa sucessora - a oportunidade de se manifestar antes de ser incluído no polo passivo e ter os seus bens atingidos 
pelos atos executivos. (...) Logo, se em ambos os casos - desconsideração da personalidade jurídica e sucessão empresarial - ocorre o 
ingresso de terceiro em juízo, para o qual se busca redirecionar a Execução, devem tais institutos, em sede processual, ser igualmente 
tutelados. O Código de Processo Civil de 2015, ao contrário da legislação revogada, passou a disciplinar expressamente o Incidente de 
Desconsideração da Personalidade Jurídica em seus artigos 133 a 137. Via de regra, deve o pedido de desconsideração da personalidade 
jurídica (e também o de sucessão empresarial) ser formulado em processo apartado, salvo nas hipóteses em que o requerimento é 
feito na própria Petição Inicial da demanda principal. (...) (AI 0804968-22.2021.8.22.0009 - Relator Desembargador Marcos Alaor Diniz 
Grangeia. Data do julgamento: 09/06/2021. TJ/RO)
Deste modo, deixo de analisar o pedido, pois não observado o rito específico.
Isto posto, INTIME-SE o exequente para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, certidão atualizada do imóvel penhorado.
Após, conclusos.
Intimem-se.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, 30 de julho de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Cassimiro de Abreu, n° 287, bairro Centro, CEP 76.970-000, Pimenta Bueno. Tel.: (69) 3451-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.br Processo: 
7003113-26.2020.8.22.0009
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADOS DO AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB nº AC6557, BRADESCO
RÉU: NILCINHO PEREIRA DE LIMA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A ajuizou ação de busca e apreensão pelo Decreto n° 911/69 em desfavor de NILCINHO 
PEREIRA DE LIMA, ambos devidamente qualificados nos autos.
Em síntese, entre autor e requerido há contrato de alienação fiduciária, estando comprovada a mora do devedor, eis que notificado na 
forma do art. 2°, §2º, do Decreto-lei 911/69, não efetuou o pagamento de sua obrigação.
Houve deferimento da liminar para proceder a busca e apreensão do bem, assim como a determinação para citação do réu, todavia 
o requerido, apesar de encontrado, informou que o veículo se encontra em local diverso, não sendo cumprida a ordem judicial (ID 
53839873).
Assim, a parte autora pretende que seja convertida a medida em ação de execução, com base nos artigos 4º e 5º do Decreto-lei 
911/69.
DEFIRO o pedido de conversão, diante da infrutífera tentativa de localização do bem e da existência de contrato de empréstimo celebrado 
entre as partes, o que configura o título executivo extrajudicial, uma vez que assinado pelo devedor, sendo cabível o pedido de conversão 
da ação de busca e apreensão em execução.
Neste oportunidade, alterei no sistema PJe a classe processual para execução de título extrajudicial. No tocante ao assunto, deverá a 
CPE alterá-lo/inclui-lo, visto que o sistema não permitiu tal operação pelo gabinete.
Considerando nova necessidade de citação do devedor, deverá o exequente recolher as custas relativas à diligência, nos termos do art. 
19 da Lei 3.896/16.
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Por celeridade e economia dos atos processuais, comprovado o recolhimento das custas, cumpra-se com as seguintes determinações:
CITE-SE e INTIME-SE o devedor, via AR, na forma do art. 829 do CPC, para que, no prazo de 03 (três) dias, contados da citação, efetue 
o pagamento da dívida, no valor de R$ 41.060,59 (quarenta e um mil oitocentos, sessenta reais e cinquenta e nove centavos).
Fixo honorários em 10% (dez por cento) do valor da causa. Na hipótese de integral pagamento da obrigação no prazo de 3 dias, o valor 
dos honorários advocatícios será reduzido pela metade, nos termos do art. 827, § 1°, CPC. 
A parte executada, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se a execução por meio de embargos à execução, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
Retornando o AR negativo, pelos motivos “endereço incompleto, não procurado ou mudou-se”, deverá a exequente indicar endereço 
correto e atualizado, bem como recolher as custas processuais para a renovação da diligência (art. 19, da Lei n. 3.896/2016), no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento e extinção do processo sem resolução de MÉRITO. 
Na hipótese do AR retornar somente pelo motivo “ausente”, desde já, servirá a presente como MANDADO de citação e intimação no 
endereço descrito abaixo. 
Decorrido o prazo, sem o pagamento do débito, havendo interesse na realização de diligências on-line pela exequente (Sisbajud, RenaJud 
e InfoJud ou assemelhados), o pedido deverá ser instruído com comprovante do pagamento da diligência, para cada uma das diligências 
em cada CPF/CNPJ, nos termos do art. 17, da Lei n. 3.896/2016, sob pena de indeferimento.
Tudo cumprido, conclusos.
SERVIRÁ A PRESENTE COMO CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
EXECUTADO: NILCINHO PEREIRA DE LIMA, brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito no CPF sob o nº 617.047.092-53, residente e 
domiciliado na Avenida Carlos Dornejes, n° 1178, Pimenta Bueno - RO, CEP: 76970-000.
Pimenta Bueno/RO, 30 de julho de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso: 7001846-92.2015.8.22.0009
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Violação aos Princípios Administrativos
EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: JOSÉ IRINEU CARDOSO FERREIRA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: CARLOS ALBERTO VIEIRA DA ROCHA, OAB nº RO4741, NELSON VIEIRA DA ROCHA JUNIOR, 
OAB nº RO3765
DECISÃO 
Declaro-me impedida para atuar na presente causa, na forma do art. 144, inciso III do CPC.
A este respeito, assim dispõe o art. 22-A das Diretrizes Gerais Judiciais do TJRO, vejamos: 
Art.22-A. Nas comarcas com mais de uma vara de igual competência e havendo impedimento, incompatibilidade ou suspeição firmada 
pelo magistrado, deverá este remeter os respectivos autos ao seu substituto legal, na forma da tabela de substituição automática, 
mediante redistribuição do feito. (Incluído pelo Provimento 07/2020)
1º Efetivada a redistribuição, proceder-se-á à compensação com processos equivalentes. 
Portanto, nos termos do artigo retro citado, determino a redistribuição para a 2ª Vara Cível desta Comarca, com a devida compensação. 
Ciencia às partes. 
Cumpra-se. 
Pimenta Bueno/RO, 30 de julho de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7005316-92.2019.8.22.0009
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
EXECUTADO: MANOEL HELKERS
INTIMAÇÃO Fica a parte autora, por meio de seu advogado, no prazo de cinco dias, intimada para se manifestar acerca da certidão de 
ID 60720626.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
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e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7001523-48.2019.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GLEDISON ANDRE SILVA FONSECA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - 
RO0006862A
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7001149-95.2020.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TATIANE FERREIRA PAULINO
Advogado do(a) AUTOR: FABIANE ALVES SUSZEK - RO9270
RÉU: BANCO PAN SA 
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7005846-96.2019.8.22.0009
Classe: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: DIOCESE DE JI- PARANA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA - RO1537
IMPETRADO: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484 7002005-93.2019.8.22.0009
CLASSE: Monitória
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208
RÉU: FLAVIO SANTOS RODRIGUES MOTA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER propôs ação monitória em face 
de FLAVIO SANTOS RODRIGUES MOTA, alegando que que o requerido celebrou contrato de prestação de serviços médico e hospitalares, 
com a intermediação da requerente, obrigando-se a efetuar em benefício desta, a mensalidade do plano e a coparticipação.
Afirmou que a parte requerida quedou-se inadimplente nas mensalidades da competência de 2014/05, 2014/06, 2014/09, 2014/10, 
2014/11, 2014/12, 2015/01, 2015/02, 2015/03, 2015/04, 2015/05, 2015/06, 2015/07, 2015/08, 2015/09, 2015/10, 2015/11, 2015/12, 
2016/01, 2016/02, 2016/03, 2016/04, 2016/07, no valor de R$ 1.793,85 (Um Mil Setecentos e Noventa e Três Reais e Oitenta e Cinco 
Centavos).
A inicial veio instruída com procuração e documentos.
Devidamente citado (ID 57313249 - Pág. 1), o requerido deixou transcorrer in albis o prazo concedido para que efetuasse o pagamento 
dos valores ou opusesse embargos.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Analisando os autos verifico que a matéria versada é exclusivamente de direito, razão pela qual passo ao julgamento antecipado da lide, 
nos termos do art. 355, I, do CPC.
Versam os presentes autos acerca ação monitória onde a autora pretende a satisfação de sua pretensão.
A presunção relativa de veracidade dos fatos articulados pela parte autora, decorrente da revelia, não induz necessariamente à procedência 
dos pedidos – art. 344 do CPC.
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No caso em tela, os documentos que instruem a inicial evidenciam os fatos nela narrados, os quais são presumivelmente verdadeiros, 
ante a falta de defesa da parte adversa.
Caberia à requerida a prova de fato extintiva, modificativa ou impeditiva ao direito da requerente, nos termos do art. 373, II do CPC.
Conforme já mencionado, a presunção de veracidade dos fatos alegados, ante a revelia, não é absoluta, mas estando a inicial instruída 
com a prova escrita sem eficácia de título executivo exigida pela lei, não há elementos nos autos capazes de formar convicção em 
contrário.
Como consequência, cabe o julgamento imediato do processo, na forma preestabelecida no art. 701, §2º do Código de Processo Civil.
Dessa forma, julgo procedente o pedido nos termos do art. 487, I do CPC, para constituir de pleno direito, por SENTENÇA, o título 
executivo judicial e converto o MANDADO inicial em MANDADO executivo.
Em razão da sucumbência, condeno o requerido ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes que 
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC.
Deverá a autora peticionar requerendo a execução do título executivo constituído nestes autos, apresentando planilha de cálculo 
atualizada.
Não havendo requerimento do credor para a execução da SENTENÇA, proceda-se às baixas e comunicações pertinentes. 
Intime-se o requerido para efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em D.A., o que fica desde já 
determinado.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso nº: 7003604-96.2021.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Rural (Art. 48/51), Concessão
AUTOR: MARIA DAS DORES RODRIGUES PIMENTA, RUA INCOMOL 615, NÃO INFORMADO BELA VISTA - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA MARIA ANTONIO DE ALMEIDA NEGRI, OAB nº RO2029
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 12.500,00
DECISÃO 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA DAS DORES RODRIGUES, representada por sua filha NEUSA MARIA AFONSO 
BIAZATTE, em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando a concessão de majoração de 25% (vinte 
e cinco por cento) do benefício previdenciário de aposentadoria por idade auferido pela Autora;
1. Recebo a ação e defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Ademais, defiro o pedido de tramitação prioritária, consoante 
art. 1048, inciso I, do Código de Processo Civil.
2. A inicial pede a tutela de urgência antecipada para a concessão imediata da majoração de 25% (vinte e cinco por cento) do beneficio 
previdenciário. 
2.1. Consoante artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, bem como inexistência de perigo de irreversibilidade 
do provimento antecipado.
2.2. Nesse passo, verifico que em sede administrativa, após realização de perícia médica, o INSS cessou o benefício por ser a majoração 
concedida apenas para beneficiários de aposentadoria por invalidez.
2.3. Leciona Hely Lopes Meirelles que os atos administrativos, qualquer que seja sua categoria ou espécie, nascem com a presunção de 
legitimidade, independentemente de norma legal que a estabeleça. Essa presunção decorre do princípio da legalidade da Administração 
(art. 37 da CF) (...) Direito Administrativo. 30ª ed. São Paulo: Malheiros, 2005, p. 158).
2.4. No caso em análise, não restou demonstrada a irregularidade do ato administrativo que indeferiu o pedido de concessão de benefício 
e, nesta fase processual, a evidência de plausibilidade do direito está a favor da administração pública que, conforme já mencionado, tem 
em seus atos presunção de legitimidade.
2.5. Por fim, o requerido é ente público e caso venha a ser julgado improcedente o pedido inicial, torna-se praticamente impossível a 
devolução dos valores recebidos pela parte autora em razão tutela de urgência na forma antecipada.
2.6. Desta forma, constata-se que não estão presentes os requisitos previstos no artigo 300 do CPC, qual seja, plausibilidade do direito e 
por esta razão INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.
3. Nos termos da Recomendação Conjunta 01, de 15 de Dezembro de 2015, do Conselho Nacional da Justiça, visando primar pela 
celeridade desta ação e oportunidade de Acordo entre as partes, revejo posicionamento e determino a realização da prova pericial 
médica/social antes da defesa.
3.1. A perícia deverá ser feita de forma presencial considerando a possibilidade de flexibilização da Resolução 317 do CNJ (Consulta – 
0004710-92.2020.2.00.0000 – CNJ) e impossibilidade de realização do ato de forma virtual (PARECER CFM nº 3/2020).
3.2. Ademais, as perícias estão sendo realizadas em local próprio e os peritos têm tomado as precauções necessárias para evitar a 
propagação da doença.
4. Para tanto, NOMEIO como perito judicial o médico Dr. TELMO JOSÉ AVILA SAVOLDI, CRM/RO 1607, CPF 254.485.520-72, e-mail 
telmo.j.a.asavoldi@terra.com.br, telefone (69) 3441-4611, podendo ser localizado na Avenida São Paulo, nº 2539, Cacoal/RO, que deverá 
exercer o mister sob a fé de seu grau.
4.1. O prazo para entrega do laudo pericial é de 20 (vinte) dias corridos, contados da data da realização da perícia.
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4.2 Em caso de recusa, o médico perito deverá informar nos autos no prazo de 05 (cinco) dias.
5. FIXO os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos reais).
5.1. Justifico o arbitramento no valor acima do mínimo, previsto no Anexo da Resolução sobre citada, (R$ 200,00), em razão da ausência 
de médicos habilitados na Comarca de Pimenta Bueno e em razão das inúmeras e reiteradas recusas manifestadas por vários outros 
médicos cadastrados no sistema AJG, bem como, porque o valor mínimo é sempre recusado pelos profissionais por entenderem que 
não remunera justa e adequadamente o serviço prestado, já que realizam as consultas e pericias em local apropriado, higienizado, com 
inúmeras despesas de manutenção do consultório. 
5.2. Os fundamentos expostos no item 4.1 deverão constar na requisição perante o sistema AJG/TRF 1ª Região.
6. Caso o médico nomeado entenda que a perícia em questão é mais complexa e/ou que o valor ora arbitrado se mostra insuficiente e 
inadequado para a adequada remuneração do serviço prestado, poderá apresentar manifestação fundamentada a respeito, justificando 
o pedido de majoração, no prazo de 05 dias.
7. O Sr. Médico Perito deverá responder aos quesitos constantes na Recomendação Conjunta nº 1/2015 (anexos), os quais foram 
elaborados contemplando todas as situações possíveis de análise.
8. Determino à CPE que inclua o profissional nomeado no sistema PJE, caso tenha cadastro e INTIME, via sistema, para que informe se 
aceita a nomeação e para que indique a data e o local em que será realizado o exame.
9. Para a intimação do médico, caso não seja feita pelo sistema, a CPE deverá encaminhar, anexo, esta DECISÃO e o Anexo contendo 
os quesitos.
10. INDEFIRO os quesitos das partes, haja vista que o laudo responderá os quesitos padrão, suficientes para esclarecimentos da 
causa.
11. As partes poderão indicar assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, o qual deverá apresentar seu parecer no prazo de 05 (cinco) 
dias após a entrega de laudo pericial.
12. As partes autora e ré deverão acompanhar nos autos a data indicada pelo perito judicial para a realização da perícia, pelo principio da 
colaboração, a fim de evitar que se perca a pericia agendada.
13. Com a juntada do laudo, independente de nova CONCLUSÃO, INTIME-SE o INSS para apresentar proposta de acordo ou contestação 
e impugnação.
14. Apresentada a manifestação do INSS, INTIME-SE a parte autora para manifestação em 05 (cinco) dias.
15. Após, conclusos para julgamento.
16. Os honorários do perito serão requisitados quando do julgamento, o que deverá ser feito pelo gabinete, via sistema AJG/TRF 1ª 
Região.
INTIMEM-SE as partes pelo Sistema PJE.
INTIME-SE o médico perito pelo sistema PJE ou, no caso de impossibilidade, por e-mail, ou outra forma adequada.
Cumpra-se.
Destaco que foi removido do sistema PJe o assunto processual: “Rural (Art. 48/51)”, haja vista que o presente feito não versa sobre 
concessão de benefício por aposentadoria rural. 
SERVE A PRESENTE COMO EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO
Pimenta Bueno/RO, 2 de agosto de 2021.
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso: 7001101-73.2019.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano Material, Financiamento de Produto
AUTOR: JUVENAL MEDINA DA CRUZ
ADVOGADOS DO AUTOR: MYRIAN ROSA DA SILVA, OAB nº RO9438, CARLOS OLIVEIRA SPADONI, OAB nº MT607, FELLIPE 
MOREIRA SANTOS, OAB nº RO9734
RÉU: BANCO ITAU CONSIGNADO S A
ADVOGADOS DO RÉU: DEBORAH SALES BELCHIOR, OAB nº CE9687, ANASTACIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO, OAB nº 
CE9218, CAIO CESAR VIEIRA ROCHA, OAB nº CE15095, WILSON BELCHIOR, OAB nº AC17314
DECISÃO 
Razão assiste a perita em sua manifestação no ID 58686772, motivo pelo qual faz-se necessária a majoração dos honorários periciais 
anteriormente fixados. 
Anteriormente, foi fixado o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) a título de honorários periciais. 
A parte autora é beneficiária de AJG e foi quem requereu a perícia, além de ser o seu ônus provar os fatos constitutivos de seu direito. 
Nos termos da Resolução n. 127/2011 do CNJ e alterações promovidas pela Resolução 236/2020, o valor dos honorários periciais, de 
tradutor ou intérprete, a serem pagos pelo 
PODER JUDICIÁRIO em relação a pleito de beneficiário de gratuidade de Justiça, será limitado a R$ 1.000,00 (um mil reais). 
Nesse sentido, no caso concreto, a perita analisará diversas assinaturas nos quatro contratos, além das demais assinaturas dos 
documentos pessoais atuais, o que demandará horas de trabalho e análise minuciosa dos padrões gráficos. 
Portanto, revejo o valor dos honorários fixados na DECISÃO anterior para majorar e fixá-los em R$ 1.000,00 (mil reais). 
Intimem-se as partes para ciência quanto ao valor dos honorários periciais fixados.
Deverão as partes apresentarem os documentos exigidos pela perita para que possa dar início aos trabalhos, conforme orientações no 
ID 58686772, no prazo de 10 (dez) dias.
A ré apresentou os quesitos na petição de ID 57824115. 
Após, intime-se o perito para iniciar os trabalhos, devendo o laudo pericial ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias. 
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Cumpra-se a DECISÃO de ID 57458189. 
Intimem-se via DJE. 
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, 2 de agosto de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso nº: 7003603-14.2021.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Rural (Art. 48/51), Concessão
AUTOR: AGOSTINHO MATIAS AFONSO, RUA INCOMOL 615, NÃO INFORMADO BELA VISTA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA MARIA ANTONIO DE ALMEIDA NEGRI, OAB nº RO2029
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 764/765, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 12.500,00
DECISÃO 
Cuida-se de ação que objetiva a concessão de majoração de 25% do benefício da aposentadoria por idade em razão da necessidade de 
cuidados de terceiros, proposta por Agostinho Matias Afonso contra Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;
Em análise aos autos, verifica-se que o documento de comprovação residencial encontra-se em nome de terceiro não identificado aos 
autos (ID. num. 60683051, pág. 17). Logo, deve o Autor apresentar nos autos comprovante de endereço atualizado e de sua titularidade 
ou de sua representante, ou, na impossibilidade, declaração reconhecida declarando o endereço residencial atual. Nesse sentido, intime-
se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias cumpra a deliberação supra.
1. Realizada a determinação, recebo a ação e defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.
2. Defiro o pedido de tramitação processual prioritária nos termos do inciso I, do artigo 1.048, do Código de Processo Civil;
3. A inicial pede a tutela de urgência antecipada para restabelecimento do benefício previdenciário;
3.1 Consoante artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, bem como inexistência de perigo de irreversibilidade 
do provimento antecipado;
3.3 Nesse passo, verifico que em sede administrativa o INSS negou o benefício por não atender às exigências legais de deferimento da 
majoração;
3.4 Leciona Hely Lopes Meirelles que os atos administrativos, qualquer que seja sua categoria ou espécie, nascem com a presunção de 
legitimidade, independentemente de norma legal que a estabeleça. Essa presunção decorre do princípio da legalidade da Administração 
(art. 37 da CF) (...) Direito Administrativo. 30ª ed. São Paulo: Malheiros, 2005, p. 158);
3.5 No caso em análise, não restou demonstrada a irregularidade do ato administrativo que indeferiu o pedido de concessão da majoração 
e, nesta fase processual, a evidência de plausibilidade do direito está a favor da administração pública que, conforme já mencionado, seus 
atos tem presunção de legitimidade;
3.6 Por fim, o requerido é ente público e caso venha a ser julgado improcedente o pedido inicial, torna-se praticamente impossível a 
devolução dos valores recebidos pela parte autora em razão tutela de urgência na forma antecipada;
3.7 Desta forma, constata-se que não estão presentes os requisitos previstos no artigo 300 do CPC, qual seja, plausibilidade do direito e 
por esta razão indefiro o pedido de tutela de urgência;
4. Nos termos da Recomendação Conjunta 01, de 15 de Dezembro de 2015, do Conselho Nacional da Justiça, visando primar pela 
celeridade desta ação e oportunidade de Acordo entre as partes, revejo posicionamento e determino a realização da prova pericial 
médica/social antes da defesa.
4.1. A perícia deverá ser feita de forma presencial considerando a possibilidade de flexibilização da Resolução 317 do CNJ (Consulta – 
0004710-92.2020.2.00.0000 – CNJ) e impossibilidade de realização do ato de forma virtual (PARECER CFM nº 3/2020).
4.2. Ademais, as perícias estão sendo realizadas em local próprio e os peritos têm tomado as precauções necessárias para evitar a 
propagação da doença.
5. Para tanto, NOMEIO como perito judicial o médico Dr. DEMETRIO CHERON, CRM/RO 2383, podendo ser localizado na Avenida Rio 
Branco, n. 5684, Rolim de Moura, CEP: 76.940-000, sob endereço eletrônico demetriocheron@hotmail.com e telefone (69) 3442-2393, 
que deverá exercer o mister sob a fé de seu grau.
5.1. O prazo para entrega do laudo pericial é de 20 dias corridos, contados da data da realização da perícia.
5.2 Em caso de recusa, o médico perito deverá informar nos autos no prazo de 05 (cinco) dias.
6. FIXO os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos reais).
6.1. Justifico o arbitramento no valor acima do mínimo, previsto no Anexo da Resolução sobre citada, (R$ 200,00), em razão da ausência 
de médicos habilitados na Comarca de Pimenta Bueno e em razão das inúmeras e reiteradas recusas manifestadas por vários outros 
médicos cadastrados no sistema AJG, bem como, porque o valor mínimo é sempre recusado pelos profissionais por entenderem que 
não remunera justa e adequadamente o serviço prestado, já que realizam as consultas e pericias em local apropriado, higienizado, com 
inúmeras despesas de manutenção do consultório. 
6.2. Os fundamentos expostos no item 6.1 deverão constar na requisição perante o sistema AJG/TRF 1ª Região.
7. Caso o médico nomeado entenda que a perícia em questão é mais complexa e/ou que o valor ora arbitrado se mostra insuficiente e 
inadequado para a adequada remuneração do serviço prestado, poderá apresentar manifestação fundamentada a respeito, justificando 
o pedido de majoração, no prazo de 05 dias.
8. O Sr. Medico Perito deverá responder aos quesitos constantes na Recomendação Conjunta nº 1/2015 (anexos), os quais foram 
elaborados contemplando todas as situações possíveis de análise.
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9. Determino à CPE que inclua o profissional nomeado no sistema PJE, caso tenha cadastro e INTIME, via sistema, para que informe se 
aceita a nomeação e para que indique a data e o local em que será realizado o exame.
10. Para a intimação do médico, caso não seja feita pelo sistema, a CPE deverá encaminhar, anexo, esta DECISÃO e o Anexo contendo 
os quesitos.
11. INDEFIRO os quesitos das partes, haja vista que o laudo responderá os quesitos padrão, suficientes para esclarecimentos da 
causa.
12. As partes poderão indicar assistente técnico, no prazo de 05 dias, o qual deverá apresentar seu parecer no prazo de 05 dias após a 
entrega de laudo pericial.
13. As partes autora e ré deverão acompanhar nos autos a data indicada pelo perito judicial para a realização da perícia, pelo principio da 
colaboração, a fim de evitar que se perca a pericia agendada.
14. Com a juntada do laudo, independente de nova CONCLUSÃO, INTIME-SE o INSS para apresentar proposta de acordo ou contestação 
e impugnação.
15. Apresentada a manifestação do INSS, INTIME-SE a parte autora para manifestação em 05 (cinco) dias.
16. Após, conclusos para julgamento.
17. Os honorários do perito serão requisitados quando do julgamento, o que deverá ser feito pelo gabinete, via sistema AJG/TRF 1ª 
Região.
INTIMEM-SE as partes pelo Sistema PJE.
INTIME-SE o médico perito pelo sistema PJE ou, no caso de impossibilidade, por e-mail, ou outra forma adequada. 
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, 2 de agosto de 2021.
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso nº: 7003615-28.2021.8.22.0009
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Intimação
DEPRECANTE: ALIPIO MATIAS DOS SANTOS, NÃO INFORMADO, NÃO INFORMADO CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO DEPRECANTE: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
RÉU: G. D. A. D. I. E. P. B., AV. CASTELO BRANCO n. 560, NÃO INFORMADO PIONEIROS - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 1.045,00
DESPACHO 
Cuida-se de carta precatória extraída dos autos nº 1000467-06.2020.4.01.4103, oriundos da Vara Federal Cível e Criminal da Subseção 
Judiciária de Vilhena-RO, envolvendo as partes supracitadas;
A parte autora é isenta de custas nos termos do inciso III, do artigo 5º, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas do Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia), conforme cópia da DECISÃO, anexa, proferida nos autos nº 1000467-06.2020.4.01.4103;
No mais, CUMPRA-SE a presente, na forma deprecada, servindo o presente de MANDADO de intimação;
Tendo em vista o caráter itinerante das Cartas Precatórias, caso o Sr. Oficial de Justiça certifique que a pessoa a ser citada/intimada 
tenha mudado de endereço e indique o atual, fica, desde já, determinado, independentemente de nova deliberação, a remessa da 
presente carta ao juízo da comarca a que se referir o novo endereço, com as baixas e anotações necessárias.
Nesse caso, deverá a escrivania, ainda, comunicar o juízo deprecante acerca da remessa.
Outrossim, determino, desde já, a devolução da carta precatória à origem, caso o oficial de justiça certifique que não localizou a pessoa 
em questão e não decline novo endereço;
Cumprida a FINALIDADE, devolva-se à origem com nossas homenagens e, em seguida, arquivem-se;
Oportunamente, promova, a escrivania, as baixas de estilo junto ao sistema, arquivando a presente;
Por fim, informa-se que foi registrado o valor da causa junto ao sistema PJe, conforme Documento ID Num. 60696794 - Pág. 1;
Intimem-se. Cumpram-se. 
Pimenta Bueno/RO, 2 de agosto de 2021.
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484 7004111-91.2020.8.22.0009
AUTOR: MARIA LUCIA DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA CRISTINA FEITOSA, OAB nº RO7861
RÉU: TIM S/A
ADVOGADO DO RÉU: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES, OAB nº MG76696
DESPACHO 
Certifique-se o trânsito em julgado da SENTENÇA, após altere-se a classe para cumprimento de SENTENÇA.
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O requerido informou o depósito judicial do valores devidos a título de honorários sucumbenciais (ID. 59937564).
O exequente solicitou a expedição de alvará judicial para transferência dos valores para sua conta. (ID. 59966966).
Defiro o pedido da parte exequente e determino a expedição de alvará por meio de transferência eletrônica na conta bancária indicada.
Encaminhe-se o alvará judicial para instituição bancária, devendo ser comprovado nos autos a transferência, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados do recebimento do documento.
Comprovado o levantamento dos valores, INTIME-SE a parte exequente para informar se houve cumprimento integral da obrigação e 
requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
INTIME-SE ainda a parte requerida, para comprovar nos autos o recolhimento das custas finais, bem como o recolhimento da multa de 
2% (dois por cento), no prazo de 15 (quinze) dias, sob penda de protesto e inscrição na dívida ativa.
Após, conclusos.
DESPACHO SERVINDO DE ALVARÁ JUDICIAL para transferência do valor depositado judicialmente no processo.
FAVORECIDO(A): AUTOR: MARIA LUCIA DOS SANTOS, representado por ADVOGADO DO AUTOR: MARIA CRISTINA FEITOSA, 
OAB nº RO7861
FINALIDADE: AUTORIZAR a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu representante legal ou gerente, a transferir todo dinheiro 
depositado na Conta Judicial de n. 2783 / 040 / 01515678-0, para a conta indicada pelo exequente, qual seja, Conta: 5.435-6, SICOOB 
CREDIP, Agência: 3271, Titular: Maria Cristina Feitosa Paniago, CPF: 631.638.612-53, devendo ser comprovado neste juízo o efetivo 
levantamento em 15 (quinze) dias, contados do recebimento do Alvará 
OBS.: A conta judicial deve ser zerada e encerrada.
DESTINATÁRIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA DE PIMENTA BUENO Nº 2783, ag2783@caixa.gov.br, (69)3452-0102.
Pimenta Bueno, 2 de agosto de 2021 
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484 7002221-54.2019.8.22.0009
AUTOR: CARLOS ALBERTO FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: ANDREIA VIDIGAL, OAB nº RO4161
RÉU: EMPRESA TELEFÔNICA DO BRASIL S/A
ADVOGADO DO RÉU: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
DESPACHO 
Diante do trânsito em julgado do acórdão. ALTEREI a classe para cumprimento de SENTENÇA.
Com o retorno dos autos do TJRO, as partes foram intimadas para apresentar manifestação.
O Executado informou o cumprimento da obrigação e juntou comprovante de depósito judicial (ID. 59481095).
A parte autora requereu a expedição de alvará judicial para levantamento da quantia depositada (ID. 59900950).
Assim, determino a expedição de alvará em favor da parte exequente, para levantamento da quantia depositada nos autos.
1. INTIME-SE o exequente para ciência da expedição do alvará e comprovar nos autos o seu levantamento no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento do documento.
2. Comprovado o levantamento dos valores, INTIME-SE a parte exequente para informar se houve cumprimento integral da obrigação e 
requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, conclusos.
DESPACHO SERVINDO DE ALVARÁ JUDICIAL para levantamento do valor depositado judicialmente no processo.
FAVORECIDO(A): AUTOR: CARLOS ALBERTO FERNANDES DA SILVA, representado por ADVOGADO DO AUTOR: ANDREIA 
VIDIGAL, OAB nº RO4161
FINALIDADE: AUTORIZAR o exequente CARLOS ALBERTO FERNANDES DA SILVA, CPF n. 004.419.655-55, ou Dra. ANDREIA 
VIDIGAL, OAB RO nº 4161, a levantar todo dinheiro depositado na Conta Judicial de n. 2783 / 040 / 01515246 - 7, devendo ser comprovado 
neste juízo o efetivo levantamento em 15 (quinze) dias, contados do recebimento do Alvará.
OBS.: A conta judicial deve ser zerada e encerrada.
DESTINATÁRIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA DE PIMENTA BUENO Nº 2783, ag2783@caixa.gov.br, (69)3452-0102.
Pimenta Bueno, 2 de agosto de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso: 7005681-49.2019.8.22.0009
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Abatimento proporcional do preço 
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ROBERIO RODRIGUES DE CASTRO, OAB nº SP348669, BRADESCO
EXECUTADO: FRANCISNEI MARIANO GOMES
ADVOGADO DO EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546
DESPACHO 
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Realizada a consulta judicial no sistema SisbaJud, a mesma restou infrutífera, resultado anexo.
Diante disso, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar bem específico para penhora, com a prova ou 
indícios quanto a existência do bem indicado, sob pena de suspensão nos termos do artigo 921, III, § 1º do CPC.
Para tanto, deverá a parte exequente recolher as custas referentes ao art. 17 da Lei Estadual n. 3.896/16, sob pena de não realização da 
diligência pretendida.
Alerto a parte exequente que para cada diligência e para cada devedor (CPF) hão de ser recolhidas as respectivas custas (Cód. 1007).
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, concluso.
Pimenta Bueno/RO, 2 de agosto de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso nº: 7003616-13.2021.8.22.0009
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Citação
DEPRECANTES: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO, Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- Ibama
ADVOGADOS DOS DEPRECANTES: MPF - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM RONDÔNIA
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
RÉUS: JOCENIAS SIMAO TEIXEIRA, P.50, KM 21, VILA MARCÃO S/N ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA, JOSE ADAO BISPO, CURITIBA 601, NÃO INFORMADO CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, MARIA 
MARTA LOPES SAMPAIO, AV. CONDE FRANCISCO MATARAZZO 1098 CENTRO - 14580-000 - GUARÁ - SÃO PAULO
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 2.259.526,00
DESPACHO 
Cuida-se de carta precatória extraída dos autos nº 1000115-82.2019.4.01.4103, oriundos da Vara Federal Cível e Criminal da Subseção 
Judiciária de Vilhena-RO, envolvendo as partes supracitadas;
A parte autora é isenta de custas nos termos do inciso I, do artigo 5º, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas do Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia);
No mais, CUMPRA-SE a presente, na forma deprecada (ID Num. 60699652 - Pág. 2), servindo o presente de MANDADO de citação e 
intimação;
Tendo em vista o caráter itinerante das Cartas Precatórias, caso o Sr. Oficial de Justiça certifique que a pessoa a ser citada/intimada 
tenha mudado de endereço e indique o atual, fica, desde já, determinado, independentemente de nova deliberação, a remessa da 
presente carta ao juízo da comarca a que se referir o novo endereço, com as baixas e anotações necessárias;
Nesse caso, deverá a escrivania, ainda, comunicar o juízo deprecante acerca da remessa;
Outrossim, determino, desde já, a devolução da carta precatória à origem, caso o oficial de justiça certifique que não localizou a pessoa 
em questão e não decline novo endereço;
Cumprida a FINALIDADE, devolva-se à origem com nossas homenagens e, em seguida, arquivem-se;
Oportunamente, promova, a escrivania, as baixas de estilo junto ao sistema, arquivando a presente;
Por fim, informa-se o registro do valor da causa junto ao sistema PJe, conforme consta no ID Num. 60699652 - Pág. 1;
Cite-se. Intimem-se. Cumpram-se. 
Pimenta Bueno/RO, 2 de agosto de 2021.
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

2ª VARA CÍVEL 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7002864-75.2020.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOSE FERREIRA DOS ANJOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LAURO PAULO KLINGELFUS JUNIOR - RO2389
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RPV’s Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca das RPV’s 
cadastradas.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7000035-24.2020.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: LECIO RICARDO AGUIAR LOPES
Advogado do(a) AUTOR: LELITON LUCIANO LOPES DA COSTA - RO2237
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7000933-42.2017.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOSIANA APARECIDA CAMARGO FREITAS
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUQUIAN FARIA CRUZ DE SOUZA - RO8289, LUCIANA SILVEIRA PINTO - RO3759, DIEISON WALACI 
MIRANDA PIRES - RO7011, EZEQUIEL CRUZ DE SOUZA - RO0001280A
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação/
tomar ciência acerca dos RPV`s expedidos 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 Processo: 7003197-90.2021.8.22.0009 
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80 
Levantamento de Valor 
REQUERENTE: GILMAR GONZALES 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA, 
OAB nº RO6862, BRUNA EDUARDA SILVA OLIVEIRA, OAB nº RO11067 
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO.
DESPACHO 
Vistos.
Trata-se de ação que visa concessão de alvará judicial em favor de GILMAR GONZALES, maior incapaz, representado neste ato por seu 
curador e irmão JAIR GARCIA GONZALES.
A parte autora relata que o requerente GILMAR, interditado judicialmente, recebeu em sucessão hereditária parte de um bem imóvel 
correspondente a 1/10 (um dez avos) do lote de terras localizado à Gleba 07, setor Abaitará, Lote 78, neste município de Pimenta 
Bueno.
Narra, ainda, que o bem sucedido foi em momento seguinte vendido por DECISÃO de comum acordo entre os herdeiros, tendo sido 
GILMAR representado neste ato pelo seu irmão e curador JAIR, pelo valor acordado de R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil 
reais), sendo, portanto, R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais) o valor devido equivalente à sua parte ideal no bem. 
O Autor aduz que o ato mencionado preservou o melhor interesse do incapaz, visto que houve valorização do seu patrimônio e o montante 
foi devidamente depositado em conta bancária de titularidade de GILMAR, conforme demonstra a DECISÃO Judicial que concedeu o 
alvará judicial para regularização do referido ato, anexado sob ID 59696235 p. 1 a 3.
A parte autora requer seja concedido alvará judicial para que o curador, JAIR, possa realizar resgate de valores na conta poupança em 
nome do curatelado, na ordem de R$ 52.206,89 (cinquenta e dois mil duzentos e seis reais e oitenta e nove centavos) com a FINALIDADE 
única de proceder com a aquisição, já iniciada, de um veículo automóvel novo, de mesmo valor, visando atender as necessidades e o 
melhor interesse do incapaz.
É o relatório. Prossigo.
O Requerente pleiteou ser contemplado com os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita alegando não possuir condição de arcar com 
as custas processuais, ao menos em um primeiro momento.
Contudo, considerando que o Autor possui recursos dos quais pode vir a se valer, como demonstrado na extrato bancário anexado aos 
autos, indefiro a justiça gratuita e autorizo o recolhimento das custas ao final.
Por tratar de ação que envolve incapaz e a pretensão jurídica requerer a intervenção do Ministério Público (art. 178, inciso II, do CPC), 
bem como, face a hipótese de anulação de ato praticado sem o seu parecer (art., 279, caput, do CPC).
Dê-se vistas dos autos ao Ministério Público para ciência e manifestação no prazo legal. 
Em seguida, voltem os autos conclusos. 
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, 19 de julho de 2021 .
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
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Processo: 7001952-78.2020.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) AUTOR: PATRICIA PEREIRA DE ANDRADE - RO10592, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO0001586A, EDER TIMOTIO 
PEREIRA BASTOS - RO0002930A
RÉU: ICARO GABRIEL FRANTZ ALVES DA COSTA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, CÓDIGO 
1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7000428-46.2020.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ADAO ILDO VIEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - 
RO0006862A
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7002599-39.2021.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DO CARMO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA - MS17429
RÉU: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) RÉU: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - MG109730
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, se a obrigação se encontra 
satisfeita.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7002059-88.2021.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDSON LOPES ALMENDANO
Advogado do(a) AUTOR: MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE - RO7875
REPRESENTADO: LUCAS DOS SANTOS
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual será realizada na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: Sala 2 - Conciliação - CEJUSC Data: 04/08/2021 Hora: 08:00 
- Endereço da Audiência: CEJUSC - PIB (anexo ao Fórum Ministro Hermes Lima), sito à Av. XV Presidente Dutra, 918 - Bairro Pioneiros 
- Pimenta Bueno/RO - CEP: 76.970-000
DECISÃO 
Vistos.
Mantenho a DECISÃO de ID 57625982, eis que a parte pleiteia a rescisão contratual e não a cobrança dos valores remanescentes do 
contrato.
Assim, de ofício determino a retificação do valor da causa para R$ 48.581,76, a CPE deverá cumprir com a retificação.
Ante a demonstração do quantum auferido mensalmente no último labor (ID 57536971), defiro-lhe as benesses da Justiça gratuita.
A parte autora pleiteia a concessão de liminar para busca e apreensão do bem.
É a síntese necessária. Decido.
Trata-se de ação de AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL, COM PEDIDO DE TUTELA CAUTELAR , em que o requerente busca, em 
caráter liminar, a transferência do veículo que vendera ao requerido, para seu nome. 
Ocorre que, como exposto em inicial, tal veículo encontra-se sob posse de um terceiro, não se sabendo em quais circunstância houve a 
transferência de domínio entre este e o requerido.
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Ante a natureza da transferência do domínio das coisas móveis pela tradição, em sede de cognição sumária não ficou demonstrado a 
probabilidade do direito autoral para concessão de busca e apreensão do veículo.
Assim, ante a cumulatividade dos requisitos da probabilidade do direito e do perigo de dano não estarem preenchidos, INDEFIRO, por 
ora, o pedido de liminar.
Nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil, determino a realização de sessão de tentativa de conciliação, a realizar-se no 
dia 04 de agosto de 2021, às 08h, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, no seguinte endereço: Avenida 
Presidente Dutra, 918. Salas 03 E 05, Centro, Pimenta Bueno/RO.
CITE-SE a parte requerida para que tome conhecimento da ação, consignando-se as seguintes advertências:
1- A sessão de conciliação, enquanto perdurar a Pandemia do COVID-19, poderá ser realizada por meio virtual, conforme Ato Conjunto 
009/2020-PR-CGJ, do Tribunal de Justiça de Rondônia, o qual prevê a realização de sessão de conciliação por videoconferência, evitando 
a propagação do vírus;
1.1. Para a realização da sessão pelo meio virtual, CONCEDO o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes contatem o CEJUSC, seja 
pelos telefones (69) 3452-0940 , ou pelo endereço eletrônico: cejuscpib@tjro.jus.br, informando os dados necessários como o número do 
whatsapp e e-mail das partes e seus respectivos patronos para possibilitar a realização da sessão de conciliação por videoconferência;
1.2. Caso não haja manifestação de nenhuma das partes, considerar-se-á, como aceita a realização da sessão por videoconferência, 
devendo os autos ser encaminhados ao CEJUSC para realização da sessão de conciliação pelo meio virtual;
1.3. Em caso de recusa, a parte deverá formalizar por petição nos autos, justificando o motivo, ficando desde já cientes e advertidas que 
a contestação deverá ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data agendada para a sessão de conciliação;
1.4. Caso a parte requerida não tenha constituído advogado ou procurado a Defensoria Pública, deverá entrar em contato com o CEJUSC, 
no prazo de 05 (cinco) dias, contados da citação, pelos telefones ou e-mail indicado no item “1.1” para informar os motivos que lhe 
impossibilitem de realizar a sessão de conciliação pelo meio virtual;
2. As partes deverão comparecer (quando for presencial) e/ou participar (meio virtual) da sessão de conciliação, acompanhadas por 
advogado ou por Defensor Público, podendo constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e 
transigir (CPC. art. 334, § 9º e 10);
3- Nos termos do art. 334, §8º do CPC, caso alguma das partes não participe (meio virtual) ou não compareça (quando for presencial), 
injustificadamente à sessão de Conciliação, fica já aplicada multa de 2% sobre o valor da causa, a ser revertida em favor do Estado de 
Rondônia (CPC, Art. 8º);
4- Não obtida a autocomposição em sessão de conciliação, ou se qualquer uma das partes a ela deixar de comparecer (quando presencial) 
ou participar (quando virtual), a contestação deverá ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da sessão de 
conciliação ora designada, ou da última sessão de conciliação (CPC, art. 335, I, 44);
5. Vinda a contestação no prazo supracitado, dê-se vista ao autor para réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
6. No caso de a carta/MANDADO de citação/intimação restar negativo, fica desde já a parte autora intimada a fornecer no prazo de 10 
(dez) dias novo endereço, sob pena de extinção, prazo que começará a correr do dia seguinte a audiência de conciliação.
7. A parte autora será intimada na pessoa do advogado, via DJE, publique-se.
Consigno, ainda, que em cumprimento ao provimento nº. 003/2012-CG o requerido que não tendo condições de constituir advogado, o 
Estado lhe assegurará o direito através da Defensoria Pública. Para tanto, em havendo interesse, deverá comparecer, imediatamente 
e antes do decurso do prazo de 15 (quinze) dias, na sede situada à Rua Alcinda Ribeiro de Souza, nº. 585, Bairro Alvorada, cidade e 
comarca de Pimenta Bueno/RO, portando este documento e demais que acompanham.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, 28 de junho de 2021.
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7000020-55.2020.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LEE, BROCK, CAMARGO ADVOGADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO RIVELLI - SP297608
EXECUTADO: EUGENIO ODILON RIBEIRO
Advogados do(a) EXECUTADO: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - 
RO0006862A
INTIMAÇÃO Fica a parte executada, Sr. EUGENIO ODILON RIBEIRO, intimado para pagar o débito referente os honorários advocatícios 
majorados em acórdão, ainda as custas processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% e de honorários 
da fase de cumprimento da SENTENÇA também em 10% do valor da causa deste cumprimento de SENTENÇA e de expropriação de 
bens. Cientifique-se o executado de que após decorrido o prazo acima assinalado, começará a fluir o prazo também de 15 (quinze) dias 
para apresentar impugnação ao cumprimento da SENTENÇA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7000910-57.2021.8.22.0009
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IVO ROZARIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO MENDES SANTOS - RO8584
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7001855-44.2021.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: L. E. D. S. S. e outros
Advogados do(a) AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - 
RO0006862A
Advogados do(a) AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - 
RO0006862A
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7001466-59.2021.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ARLETE LAUVERS
Advogados do(a) AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - 
RO0006862A
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID 60679987, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 Processo: 7003540-23.2020.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo ativo: AUTOR: VALDIR TABORDA RIBAS, CPF nº 53182871900, FRANCISCO SOARES 1184, CASA CENTRO - 76976-000 - 
PRIMAVERA DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
Advogado polo ativo: ADVOGADO DO AUTOR: ANA PAULA GOMES DA SILVA, OAB nº RO3596
Polo passivo: RÉU: BANCO BMG S.A., CNPJ nº 61186680000174, AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3253, - DE 3253 AO FIM - 
LADO ÍMPAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado polo passivo: ADVOGADO DO RÉU: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730
DECISÃO 
Vistos.
Defiro o pedido retro do Banco requerido para suspensão do feito (Id. 59462265).
Assim, determino a suspensão/sobrestamento do presente feito pelo período de 30 (trinta) dias, para juntar o contrato original.
Transcorrido o prazo da suspensão/sobrestamento processual, retornem os autos conclusos par nova DECISÃO.
Após, tornem-se os autos conclusos.
Intimem-se as partes da presente DECISÃO. Cumpra-se. 
Serve de carta/MANDADO /ofício. 
Pimenta Bueno-RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 
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AUTOS: 7001790-49.2021.8.22.0009
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: CLEMENCIA SODRE DE BRITO, ESTRADA DO PEQUIZEIRO 25 S/N, PROCHOP ZONA RURAL - 76976-000 - PRIMAVERA 
DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LIVIA CAROLINA CAETANO, OAB nº RO7844, ANDREIA PAES GUARNIER, OAB nº RO9713, FLAVIA 
HELIA MARGOTTO SUAVE, OAB nº RO9316
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON 870, 1 andar, - DE 2716 A 3092 - LADO 
PAR DOIS DE ABRIL - 76900-864 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
O pedido envolve aposentadoria por invalidez de modo que equivocada a designação de perícia nos autos pelo que CHAMO O FEITO À 
ORDEM para o fim de REVOGAR a DECISÃO de ID 60671275.
Passo agora à DECISÃO saneadora.
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por CLEMENCIA SODRÉ DE BRITO contra o INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL, com vistas a concessão de aposentadoria por idade rural.
Não tendo sido apresentada ao juízo, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que alude o Art. 
357, § 2º do CPC, e considerando que a presente causa não apresenta complexidade em matéria de fato ou de direito, deixo de designar 
audiência de saneamento em cooperação e passo ao saneamento e organização do feito em gabinete (CPC, Art. 357, §§). 
A autarquia ré não apresentou contestação apesar de devidamente citada, no entanto, a teor do Art. 345, II do CPC, os efeitos materiais 
da revelia não se aplicam ao INSS por se tratar de autarquia e ser indisponível seu patrimônio. Ademais, “o STJ tem entendimento firme 
no sentido de que não se aplica à Fazenda Pública o efeito material da revelia, isto é a presunção de veracidade dos fatos narrados pelo 
autor, pois seus bens e direitos são considerados indisponíveis (...)” (Resp 1332976, DJE 25/10/2012).
Assim, considerando que não vislumbro in casu as hipóteses de julgamento antecipado do MÉRITO, entendo necessária a produção de 
outras provas.
1. Fixo como pontos controvertidos da lide a qualidade de segurado especial e o exercício de atividade rural em regime de economia 
familiar por período equivalente à carência.
2. Os meios de prova relevantes para o julgamento da lide são a documental e a testemunhal, pelo que, nos termos do artigo 357, II, do 
CPC, admito a produção dessas provas. 
2.1 A prova documental já foi produzida, sendo facultado às partes juntarem documentos novos no decorrer da instrução, nos termos do 
CPC.
2.2 Defiro a produção de prova testemunhal requerida na exordial e, para tanto, DESIGNO audiência de instrução para o dia 09 de 
setembro de 2021 às 11H.
2.2.1 Intimem-se as partes para apresentarem o rol de suas testemunhas ou ratificar o rol já apresentado, no prazo de 15 (quinze) dias, 
nos termos do Art. 357, §4º do CPC, sob pena de preclusão. Friso que deverão ser apresentados comprovantes de endereço e cópia de 
documento pessoal das testemunhas arroladas.
2.2.2 A intimação/notificação das testemunhas ficará a cargo do causídico da parte que a arrolou consoante Art. 455, §§§ 1º, 2º e 3º, do 
CPC.
2.2.3 Caso a parte se comprometa em levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação formal do Art. 455, presumir-
se-á que, em caso de a testemunha não comparecer, a parte desistiu de sua inquirição.
2.2.4 Saliento que a audiência, caso mantidas as medidas de prevenção ao contágio pelo COVID19, será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA 
cabendo aos patronos das partes, no mesmo prazo de 15 (quinze) dias, indicarem nos autos telefone/e-mail das partes e testemunhas 
compatível para envio do link de acesso à sala virtual.
2.2.5 Caberá ao advogado das partes encaminhar o link para acesso à audiência virtual às partes por eles representadas bem às 
testemunhas por eles arroladas.
2.2.6 Caso a parte/testemunha não disponha de meio próprio (internet e DISPOSITIVO compatível com Google meet®, Wathsapp®) 
deverá buscar auxílio com amigos/parentes para participar da audiência, devendo sua oitiva ser realizada em ambientes distintos - de 
preferência na própria residência - e fora do escritório do patrono de qualquer das partes a fim de evitar eventual alegação de nulidade.
2.2.7 A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na preclusão da prova e julgamento do 
feito no estado em que se encontra.
2.2.8 Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária de 
imediato por petição ou telefone.
2.2.9 Caso as partes informem a absoluta impossibilidade de realização do ato por videoconferência, RETIREM a audiência da pauta, 
devendo os autos permanecerem suspensos até que cessem as medidas sanitárias para fim de realização do ato de forma presencial.
3. Declaro o feito saneado e organizado.
4. Ficam as partes cientes de que têm o direito de pedir esclarecimentos ao Juízo ou solicitar ajustes na presente DECISÃO, por meio de 
simples petição sem caráter recursal, no prazo comum de 05 (cinco) dias, após o qual esta DECISÃO tornar-se-á estável, nos termos do 
art. 357, § 1º do CPC.
4.1 Solicitados esclarecimentos ou ajustes na presente DECISÃO saneadora, tornem-se os autos conclusos para as deliberações 
pertinentes.
4.2 Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem qualquer manifestação das partes, certifique a escrivania a estabilidade da presente 
DECISÃO e dê-se cumprimento às determinações nela trazidas e aguarde-se a solenidade supra designada.
Pratique-se o necessário.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Pimenta Bueno-RO, 2 de agosto de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 Processo: 7002935-14.2019.8.22.0009
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Polo ativo: EXEQUENTE: LEONIZIA DOS SANTOS LIMA, CPF nº 72816406253, KM 135 364, SÍTIO NOVO SONHO LINHA 55 - 76970-
000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
Advogado polo ativo: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE, OAB nº RO7875, MARIANA 
PILONETO FARIAS, OAB nº RO8945
Polo passivo: EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA COSTA E SILVA 276 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
Advogado polo passivo: ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, 
ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
A exequente pugnou pela penhora no CNPJ da concessionária executada (Id. 59978788)
De outro lado, a executada pugnou pelo sobrestamento do feito por 10 (dez) dias para quitar o remanescente (Id. 60511643).
É o necessário. Decido.
Postergo a análise do pedido da exequente, para o caso da ausência de pagamento após o decurso do prazo de 10 (dez) dias.
Assim, determino a suspensão/sobrestamento do presente feito pelo período de 10 (dez) dias, para a juntada do comprovante de 
pagamento.
Transcorrido o prazo da suspensão/sobrestamento processual, intime-se o Exequente, via Representante Legal - DJE, para, no prazo de 
05 (cinco) dias, informar a satisfação e requerer o que entender de direito.
Após, tornem-se os autos conclusos.
Intimem-se as partes da presente DECISÃO. Cumpra-se. 
Pimenta Bueno-RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 
AUTOS: 7002197-65.2015.8.22.0009
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: CARLOS AUGUSTO JUNQUEIRA MENDONCA, ALAMEDA CÂNDIDO PORTINARI 180 APIDIÁ - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SEBASTIAO CANDIDO NETO, OAB nº RO1826
EXECUTADO: JOAO MARTINS DE MENDONCA NETO, AV BARÃO DO MELGAÇO 872 JARDIM DAS OLIVEIRAS - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: HENRIQUE SCARCELHI SEVERINO, OAB nº RO2714
DECISÃO 
Vistos.
Antes de analisar o pedido retro determino que o exequente, em 10 (dez) dias, junte a certidão de inteiro teor do imóvel indicado.
Após, venham conclusos.
Pimenta Bueno-RO, 2 de agosto de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
7001889-19.2021.8.22.0009
Procedimento Comum Cível
AUTOR: MOISES CANDIDO FERREIRA, ADVOGADO DO AUTOR: BRUNO SANTOS RIBEIRO, OAB nº RS113474
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
dezoito mil, oitenta e dois reais e cinquenta e seis centavos
DECISÃO 
Vistos.
Recebo a emenda a inicial.
MOISES CANDIDO FERREIRA ingressou com a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando 
ação de restabelecimento de benefício por incapacidade temporária acidentária ou a sua conversão em benefício por incapacidade 
permanente acidentária cumulada com tutela de urgência.
Trouxe aos autos procuração e documentos.
É o necessário.
Pois bem. O primeiro requisito a ser verificado, no caso em tela, é a existência ou não de prévio requerimento administrativo. Conforme 
entendimento do Supremo Tribunal Federal (RE 631240), em casos de pretensão previdenciária o interesse de agir da parte autora 
exsurge com o indeferimento do benefício pretendido junto a Autarquia previdenciária, o que está comprovado nos autos.
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Superada tal questão, recebo a inicial e defiro a gratuidade judiciária, nos termos do art. 98 do CPC.
Aprecio, doravante, o pedido liminar.
No caso dos autos, o pedido liminar da parte Autora reivindica que a Autarquia Requerida seja compelida a promover a imediata 
implementação do Auxílio Doença acidentário/Restabelecimento.
A tutela de urgência antecipada serve para adiantar, no todo ou em parte, os efeitos pretendidos com a SENTENÇA a ser proferida no 
final. O art. 300 do CPC, pressupõe a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
Analisando sumariamente a prova carreada aos autos e a argumentação trazida na inicial, verifica-se que o perigo de dano ou risco ao 
resultado útil do processo não restou bem caracterizado na hipótese, visto que apesar dos fatos narrados na inicial e os documentos 
anexados aos autos, não logrou êxito perante a Autarquia Ré, conforme demonstrado a DECISÃO indicada supra. 
De outro lado, a plausibilidade da argumentação e a probabilidade do direito, ao menos nesta análise sumária, não é suficiente para 
subsidiar o pleito de urgência, pois não existe nos autos provas robustas que autorizem, com base nos documentos trazidos na exordial, 
o deferimento do pleito em caráter antecipatório, sendo necessária ao caso em apreço a dilação probatória para melhor subsidiar eventual 
deferimento do pedido.
Compulsando os autos, verifico que apesar de demonstrarem que a parte Autora é portador de limitação funcional com CID’s M54.5, 
S79.7, S32.7 e t91.2, descrição nos laudos anexo ao Id. 57235934, noto que a parte Autora não logrou êxito em comprovar a sua 
incapacidade para o trabalho perante a Perícia Médica da Autarquia Requerida (Id. 57235931), vez que negado o benefício. Deste modo, 
a verificação de sua incapacidade laboral exige dilação probatória, não restando configurada a verossimilhança de suas alegações neste 
momento processual.
1) Ao teor do exposto, DEIXO DE CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA PRETENDIDA pelo Requerente, com 
supedâneo na fundamentação acima.
2) Quanto à prova técnica, diante da necessidade de bem instruir a presente demanda NOMEIO a Dra. Alynne Alves De Assis Luchtenberg, 
CRM 4044, perita do juízo, podendo ser localizada na Clínica Luchtenberg, situada à Av. Porto Velho, 3080 – Centro, Cacoal – RO, 
fixando os honorários periciais no montante de R$ 400,00 (quatrocentos reais), os quais deverão ser custeados pela autarquia requerida 
dada a situação de hipossuficiência da parte autora. O Conselho da Justiça Federal, por meio da Resolução retro, dispõe sobre os 
procedimentos relativos aos pagamentos de honorários de advogados dativos e de peritos, em casos de assistência judiciária gratuita, no 
âmbito da jurisdição delegada prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal de 1988.
É certo que o juiz está autorizado a ultrapassar em até três vezes o limite máximo, observando detidamente dois critérios, sendo um 
objetivo - grau de especialização do perito, a complexidade do exame, a natureza/importância da causa e ao local de sua realização/
prestação do serviço e, outro subjetivo - consistente na avaliação do magistrado quanto aos aspectos regionais.
Justifico o valor arbitrado em montante superior ao teto máximo de R$248,53, estabelecido na Tabela II da referida Resolução nº 305, 
do Conselho da Justiça Federal, de 07/10/2014, com base no Artigo 28, parágrafo único, haja vista a ausência de profissional médico 
especialista nesta área na comarca, igualmente o número reduzido desses profissionais nas cidades circunvizinhas, aliado ao grau de 
especialização do perito e da natureza do exame, a necessidade das informações técnicas ao deslinde da questão, bem como a exigência 
de eventuais esclarecimentos complementares do médico perito. Logo, a quantia arbitrada tem respaldo em razão de não se encontrar, 
pelos parâmetros indicados pela Justiça Federal (resolução supra), profissionais que se habilitem a realizar perícias.
É consabido que a Comarca de Pimenta Bueno/RO, entre outras do interior do estado de Rondônia, possui poucos profissionais na 
área médica, sendo que a maioria deles recusam o encargo como perito judicial sob a justificativa dos baixos valores dos honorários e 
demora no recebimento destes. Dessa forma, sendo a prova pericial necessária para a instrução dos autos e a devida prestação da tutela 
jurisdicional, este juízo tem arbitrado os honorários periciais em valor superior aos limites fixados.
Cumpre mencionar que a Resolução nº 232 do Conselho Nacional de Justiça também traz uma tabela com o valor dos honorários para 
diferentes tipos de perícia, fixando inclusive limites, no entanto, estes limites podem ser ultrapassados em casos excepcionais, o que 
ocorre nesta Comarca pelas peculiaridades já mencionadas.
Ademais, a determinação está em consonância com o disposto na Resolução nº 541, do CJF, porquanto na Justiça Federal existe 
procedimento para pagamento dos honorários periciais, através de convênio com o INSS.
DEVERÁ À CPE CONTATAR O(A) PERITO(A) NOMEADO(A) E CERTIFICAR NOS AUTOS A DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO 
DO EXAME PARA POSTERIOR INTIMAÇÃO DAS PARTES, salientando que a parte autora deverá comparecer à perícia de posse de 
documentos pessoais com foto bem como de todos os exames e laudos que possuir, em especial os mais recentes.
Utilizando como parâmetro a recomendação conjunta 01 elaborada pelo CNJ no ano de 2015, foram adotados por este Juízo formulário 
e quesitos unificados, conforme anexo, sendo facultado às partes a apresentação de outros quesitos e indicação de assistentes técnicos, 
que poderão ser apresentados no prazo de 05 (cinco) dias contados da intimação/ciência desta DECISÃO.
Encaminhem-se ao(à) perito(a) os quesitos do Juízo para resposta e os eventuais apresentados pelas partes com as seguintes 
advertências:
a) o laudo deverá ser apresentado em Juízo, no prazo de até 30(trinta) dias, a contar do início da perícia;
b) Caso o(a) médico(a) perito(a) constate que a parte autora seja ou já tenha sido seu paciente, deverá se abster de realizar a perícia e 
informar este juízo sobre o impedimento;
c) Ainda, deverá o(a) Médico(a) Perito(a) ser advertido(a) de que, com a entrega do laudo, caso seja apresentado pedido de complementação 
ou esclarecimento, estes deverão ser devidamente confeccionados, visando dar integral cumprimento aos encargos aos quais fora 
atribuído(a), sob pena de multa e sanção disciplinar aplicável pelo órgão profissional competente, salvo justo motivo previsto em lei, 
consoante disciplina o art. 24 de Resolução supra.
Expeça-se o necessário, COM A URGÊNCIA QUE O CASO REQUER.
3) Após, DETERMINO A CITAÇÃO da parte ré para apresentar contestação nos presentes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da juntada aos autos do MANDADO de citação devidamente cumprido, por ser esta a mais razoável interpretação possível dos arts. 231, 
334 e 335, caput e inciso II do CPC.
No que pertine aos entes públicos (União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, e suas respectivas autarquias e fundações de 
direito público), o prazo de contestação será em dobro, ou seja, 30 (trinta) dias, contados a partir de sua intimação pessoal, nos termos 
do art. 183 do NCPC.
Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, CPC 344/345, com as 
ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidas.
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Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e afim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na fase de 
saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido incidental urgente, autorizo à CPE a prática dos seguintes atos 
ordinatórios:
a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de documentos que não digam respeito à representação processual ou venha 
contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias e, no caso desta vir subsidiada de documentos 
novos, consequente vista à parte ré, pelo igual prazo de 15 (quinze) dias;
b) apresentada a contestação ou depois da réplica, providencie o Cartório a intimação das partes para que especifiquem as provas que 
pretendem produzir - e caso queiram, sugiram os pontos controvertidos da demanda - no prazo comum de 05 (cinco) dias, transcorrido o 
referido prazo, venham conclusos para as FINALIDADE s dos arts. 354/357do CPC.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO PARA O(A) PERITO(A) MÉDICO(A), CITAÇÃO/INTIMAÇÃO E DEMAIS COMUNICAÇÕES.
Pimenta Bueno/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito
ANEXO – QUESITOS UNIFICADOS
RECOMENDAÇÃO CONJUNTA 1, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015
FORMULÁRIO DE PERÍCIA
I - DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo
b) Juizado/Vara
II - DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III - DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, Matrícula e CRM (caso tenha acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha acompanhado o exame)
IV - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V - HIPÓTESES DE PEDIDO DE AUXILIO-DOENÇA OU DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho OU acidente qualquer natureza  Em caso positivo, circunstanciar o fato, 
com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar. (Conforme dispõe o art. 19 da Lei nº 8.213/91, “acidente de 
trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso 
VII do art. 11 desta lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou 
temporária, da capacidade para o trabalho”. Acidente de qualquer natureza é o acidente automobilístico por exemplo)
e.1) Caso positiva a resposta ao quesito anterior, indique o perito se a lesão está consolidada 
e.2) A lesão incapacita o periciando para o trabalho habitual ou apenas dificulta o exercício  (CASO APENAS DIFICULTE, DEVERÁ O 
PERITO RESPONDER OS QUESITOS RELACIONADOS AO AUXÍLIO ACIDENTE)
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique a 
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a CONCLUSÃO.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente (irreversível) ou temporária 
(reversível)  Parcial ou total  ( No primeiro caso – parcial – o segurado está incapacitado somente para o seu trabalho habitual ou para 
algumas atividades a ele inerentes. Já a incapacidade total ocorre quando o profissional se torna incapaz de desempenhar qualquer 
tipo de atividade laboral. Frise-se que, quando em decorrencia de sequela consolidada decorrente de acidente, for identificada não a 
incapacidade mas a diminuição da capacidade laborativa do segurado, ou seja, podendo este ainda exercer sua profissão mas com 
limitações, o benefício devido é o auxílio acidente e não auxílio doença. Nesse caso a incapacidade também é parcial mas não impede 
que o autor desempenhe sua função habitual. Nesse ultimo caso o perito deverá responder os quesitos específicos para auxílio acidente 
– item IV )
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
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j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da 
realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontando os elementos para esta CONCLUSÃO.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade  (Leve o perito em consideração a idade, escolaridade e tempo de profissão 
do periciando)
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias  A partir de quando  ( O anexo I do Decreto 3.048/99 traz as situações em que o segurado faz jus a 
assistência. Conforme inteligência do art. 45 do referido regulamento, são elas: 1 - Cegueira total; 2 - Perda de nove dedos das mãos 
ou superior a esta; 3 - Paralisia dos dois membros superiores ou inferiores; 4 - Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a 
prótese for impossível; 5 - Perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja possível; 6 - Perda de um membro superior 
e outro inferior, quando a prótese for impossível; 7 - Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social; 
8 - Doença que exija permanência contínua no leito; e 9 - Incapacidade permanente para as atividades da vida diária).
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial 
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
p) É possível ESTIMAR qual o TEMPO e o eventual tratamento necessário para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de 
voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual ou outra atividade que lhe gere renda (data de cessação da incapacidade) 
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas em caso 
afirmativo.
s) Consoante a previsão do novo § 8º no art. 60, trazido pela MP 739/2016 que alterou a Lei 8.213/91, esclareça o (a) senhor (a) 
perito (a) a data estimada em que o periciando estará curado da enfermidade (possível alta do segurado). FAZ-SE NECESSÁRIO 
APONTAR A DATA/PRAZO DE FORMA ESPECÍFICA PARA UM POSSÍVEL PROGNÓSTICO DE CURA ou PRAZO ESTIMADO PARA 
REAVALIAÇÃO DA CAPACIDADE.
VI - QUESITOS ESPECÍFICOS: AUXÍLIO-ACIDENTE
Quesitos específicos para as hipóteses de pedido de auxílio-acidente ou nos casos em que o autor já recebe auxílio-acidente e pretende 
o recebimento de auxílio-doença:
a) O (a) periciado(a) é portador de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho  Qual 
b) Se houver lesão ou perturbação funcional, decorre de acidente de trabalho ou de qualquer natureza  Em caso positivo, indique o agente 
causador ou circunstancie o fato, com data e local, bem como indique se o(a) periciado(a) reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
c) O(a) periciado(a) apresenta sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da 
atividade habitual 
d) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando 
suas funções habituais  Tais sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura 
e) Houve alguma perda anatômica  Qual  A força muscular está mantida 
f) A mobilidade das articulações está preservada 
h) Face à sequela, ou doença, o(a) periciado(a) está: a) com sua capacidade laborativa reduzida, porém, não impedido de exercer a 
mesma atividade; b) impedido de exercer a mesma atividade, mas não para outra; c) inválido para o exercício de qualquer atividade 
VII - ASSISTENTE TÉCNICO DA PARTE AUTORA: EVENTUAIS DIVERGÊNCIAS (caso tenha acompanhado o exame)
VIII - ASSISTENTE TÉCNICO DO INSS: EVENTUAIS DIVERGÊNCIAS (caso tenha acompanhado o exame)
Pimenta Bueno/RO (data)
Assinatura do Perito Judicial
Assinatura do Assistente Técnico da Parte Autora (caso tenha acompanhado o exame)
Assinatura do Assistente Técnico do INSS (caso tenha acompanhado o exame)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 
AUTOS: 7001150-46.2021.8.22.0009
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE RONDONIA LTDA - CREDISIS SUDOESTE/RO, 
AVENIDA MACEIÓ 5099 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº 
RO2930
EXECUTADO: PIERRE LAZARO DE MELLO SOUZA, AVENIDA MARECHAL RONDON 379 PIONEIROS - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
1. Defiro o pedido retro e determino a expedição de certidão para fins de averbação premonitória, nos termos do art. 799, IX e art. 828, 
do ambos do CPC. 
1.1 Fica o exequente intimado, por seu advogado, para em 10 (dez) dias informar as averbações efetivadas bem como requerer o que 
entender por direito para prosseguimento do feito sob pena de suspensão e arquivamento.
Pimenta Bueno-RO, 2 de agosto de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de direito



2650DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Procedimento Comum Cível
7001866-73.2021.8.22.0009
AUTORES: VALDECI PEIXOTO DE LIMA, CPF nº 04190770493, RUA ROGÉRIO WELBERT 342 BEIRA RIO - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA, NIVALDO TEIXEIRA DE LIMA, CPF nº 03879943435, RUA ROGÉRIO WELBERT 342 BEIRA RIO - 76970-000 - 
PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: ELESSANDRA APARECIDA FERRO, OAB nº RO4883, AVENIDA CASTELO BRANCO 469 ALVORADA 
- 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, HENRIQUE SCARCELHI SEVERINO, OAB nº RO2714
RÉU: TIAGO PEIXOTO DE LIMA, CPF nº 02369585269, RUA ROGÉRIO WELBERT 342 BEIRA RIO - 76970-000 - PIMENTA BUENO 
- RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
VALDECI PEIXOTO DE LIMA, NIVALDO TEIXEIRA DE LIMA, já qualificados nos autos, move a presente Ação de Alvará Judicial para 
levantamento de saldo proveniente de conta vinculada ao FGTS existente em favor do falecido TIAGO PEIXOTO DE LIMA.
Juntou documentos aos autos.
Foi determinada a intimação da parte autora para apresentar emenda à inicial, para o fim de adequar a ação para o rito de inventário, 
comprovar que o inventário está sendo ou já foi realizado judicialmente ou extrajudicialmente, bem como informar a relação de dependentes 
do de cujus junto à Previdência Social e juntar certidão do CENSEC, a fim de comprovar a inexistência de testamento em nome do 
falecido, sob pena de indeferimento da inicial.
O prazo transcorreu in albis.
DECIDO.
De acordo com o artigo 321 do Código de Processo Civil/2015, “O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos 
arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de MÉRITO, determinará que o autor, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado”.
Acrescenta o parágrafo único do referido artigo que “Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial”.
No presente caso, a parte autora foi intimada para emendar a inicial, no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da inicial. No 
entanto, a parte requerente, embora intimada, deixou transcorrer in albis o prazo sem dar andamento ao feito cumprindo a DECISÃO de 
emenda.
Desta forma, não cumprida a ordem judicial de emenda à inicial, deve a petição inicial ser indeferida, nos termos do artigo 330, IV, do 
Código de Processo Civil/2015.
Posto isso, INDEFIRO A INICIAL, com fundamento no art. 321, parágrafo único, c/c art. 330, IV, ambos do CPC, em consequência, 
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de MÉRITO, nos termos do art.485, I do mesmo Código.
Condeno a parte autora às custas processuais, suspendendo, contudo, a sua exigibilidade, nos termos da Lei n. 1.060/50, ante os 
benefícios da gratuidade judiciária, já concedida ao ID 59043349..
Intime-se.
Transitada em julgado esta DECISÃO, arquive-se.
Pratique-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Processo: 7001758-44.2021.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Habilitação e Reabilitação Profissional
AUTOR: JANAINA UCHOA FRANCA
ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO HENRIQUE CARVALHO DE SOUZA, OAB nº RO8527
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
A parte autora se insurgiu em relação à nomeação do perito médico (ID 57141711), aduzindo que a incapacidade da autora é de trato 
psiquiátrico e sendo o perito nomeado, Drº Alexandre Rezende especialista da área de ortopedia, requerendo nova designação para 
nomeação de perito da área da incapacidade da autora (ID 57141711).
Ocorre que recentemente foi realizada a perícia conforme laudo juntado na ID 58766543.
Pois bem.
Com a inicial a parte autora juntou três laudos (ID 57003094), dos quais, dois deles se reportam à doenças tratatadas por especialista na 
área de ortopedia e um deles, sendo laudo de fornecido por médica do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS.
Ainda na petição inicial, a parte autora trascreve as informações contidas nos laudos informando que a paciente é acometida de artrite 
psoriásica forma axial soronegativa, queixando-se de lombalgia inflamatoria, entesite, artrite, psoriase, apresentando em exames de 
imagem – calcificação do ligamento longitudinal anterior e retificação cervical, sindesmofito torácicos, retificacão da lardose lombar, 
entesofitos de calcaneo e plantares, vhs e pcr elevados.(grifei) 
Nesse particular, mantenho a nomeação do médico porque não vislumbro nenhum motivo que justifique a nomeação de outro perito.
A requerente já foi avaliada pela perícia do INSS, ocasião em que não foi verificada existência de incapacidade para o trabalho.
Porém, considerando que a parte declara está plenamente incapacitada para trabalhar, ao ponto de requerer a condenação da requerida 
a lhe implantar aposentadoria por invalidez, resta prudente que seja produzida prova técnica na fase processual, por profissional médico 
de confiança do juízo, para verificar se a incapacidade alegada pela parte realmente se fez presente, especialmente porque a magistrada 
ainda não tem certeza sobre o estado de saúde da requerente e não tem elementos fundamentados que permitam presumir o resultado 
do procedimento pericial.
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Com relação ao pedido da requerente para designação de perito médico especialista na área de psiquiatria, ressalto que, no presente 
caso, a requerente não apresentou motivos técnicos ou pelo menos fundamentos hábeis a atestar que somente um profissional com 
aprofundamento conhecimento em alguma área médica seria capaz de avaliar a autora, até por quê, têm-se dos laudos juntados até o 
momento, que a principal causa da suposta invalidez da autora se dá pelas limitações físicas em conjunto com as psicológicas. 
Não obstante, considerando que a inexistência de qualquer fundamento que justifique a submissão à avaliação somente por profissional 
na área psiquiátrica, forçoso reconhecer que poderá ser avaliada por profissional médico regularmente graduado em medicina, que, como 
se sabe, detém amplo conhecimento na área médica.
Ademais, o atual entendimento jurisprudencial da instância imediatamente superior (TRF 1ª Região), já baseado em precedentes, acena 
no sentido de não haver obrigatoriedade de nomeação de perito com especialização coincidente com a doença alegada pela parte autora, 
senão confira:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. LAUDO PERICIAL POR ESPECIALISTA. DESNECESSIDADE. 
AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE QUE 
HABITUALMENTE EXERCIA. IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO. APELAÇÃO DO INSS DESPROVIDA. 1. Agravo retido interposto 
em face de DECISÃO que indeferiu o pedido da autora de realização de nova perícia com médico especialista. Inexistência de imposição 
legal que estabeleça como critério para nomeação de perito a especialidade coincidente com a doença alegada. Precedentes desta Corte 
(AC 00677297720104019199, Juiz Federal Henrique Gouveia da Cunha (Conv.), TRF1 - Segunda Turma, e-DJF1 Data: 05/06/2014, 
Página: 547). 2. O perito apresentou seu laudo fundamentando suficientemente a sua posição com espeque em exame realizado na 
autora, bem como na literatura médica sobre a doença, não se havendo falar em nulidade processual e, tampouco, em anulação da 
SENTENÇA. Agravo retido a que se nega provimento. [...] 7. Apelações da autora e do INSS e remessa oficial a que se nega provimento. 
(TRF 1ª Região, AC 0034766-16.2010.4.01.9199 / MG, Rel. JUIZ FEDERAL GUILHERME FABIANO JULIEN DE REZENDE, 1ª CÂMARA 
REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DE JUIZ DE FORA, e-DJF1 de 24/05/2016). (destaquei).
O que se deve ponderar, em se tratando de nomeação de perito judicial, é ater-se para a especificidade do conhecimento técnico ou 
científico do profissional em relação à prova a ser produzida, a fim de evitar que se nomeie um profissional com formação científica em 
área do saber totalmente alheia ao objeto a ser avaliado.
Essa não é a hipótese deste processo, pois foi nomeado um profissional com graduação superior em medicina, devidamente inscrito no 
órgão profissional da classe, para avaliar o estado de saúde da parte requerente.
Tratando-se o perito de “médico ortopedista”, inevitável dizer que detêm conhecimento amplo na área clínica da medicina, apresentando 
qualificação superior para atuar em qualquer área do campo médico.
No campo da medicina a formação universitária inicial permite que o médico, regularmente inscrito no órgão de classe respectivo, atue em 
clínica ampla e geral, podendo exercer suas funções clínicas e médicas em relação à qualquer matéria do conhecimento médico.
Nesse sentido, confira:
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. LAUDO PERICIAL. MÉDICO ESPECIALISTA. DESNESSÁRIO. 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS: QUALIDADE DE SEGURADO. E CARÊNCIA. ATENDIDOS. 
INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE/ TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO. NÃO COMPROVADA. 1. O momento processual 
oportuno para impugnação quanto à indicação do perito se exauriu com a elaboração do laudo técnico. Constata-se que o perito foi 
nomeado, sem que houvesse qualquer insurgência da parte autora a esse respeito. Somente após as conclusões desfavoráveis à sua 
pretensão é que se manifesta contrária a tal ato, sob a alegação de que o perito não é médico especialista em ortopedia. 2. Não constitui 
requisito à nomeação do perito, a exigência de que tenha especialidade coincidente com a patologia que dá causa a suposta incapacidade 
do examinado. Exige-se que o expert seja médico graduado, o que lhe confere a prerrogativa para atestar a capacidade ou incapacidade 
do periciado. 3. Os requisitos indispensáveis para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez são: a) a 
qualidade de segurado; b) a carência de 12 (doze) contribuições mensais; c) a incapacidade (total e permanente) para atividade laboral. 
A única diferença dos requisitos para concessão do auxílio-doença consiste na incapacidade temporária. 4. Vínculos empregatícios 
demonstram a qualidade de segurado e a carência ao benefício: constam mais de 120 contribuições da parte autora entre 27/04/1978 a 
03/08/2008 (CNIS - fls. 52/54). Logo, aplicando as regras do art. 15, II, c/c §§ 1º e 4º da Lei 8.213/91, o segurado permanecerá no período 
de graça até 11/2012. 5. O laudo pericial, de fls. 74/75, concluiu que o segurado não se encontra incapaz para o labor, razão pela qual 
não faz jus ao benefício previdenciário (aposentadoria por invalidez/auxílio-doença). 6. Apelação e agravo retido desprovidos. (TRF 1ª 
Região, Apelação Cível nº. 0039497-21.2011.4.01.9199 / MG, Rel. Des. Federal FRANCISCO DE ASSIS BETT, Segunda Turma, e-DJF1 
P. 1355, 17/07/2013). (destaquei).
Além disso, o requerente lança sua insurgência em relação à nomeação do perito sem demonstrar de fato e concretamente que ele, 
detendo formação superior em medicina e atuando na ampla área clínica, não deteria conhecimento técnico e científico para atestar 
sobre o estado de saúde da pessoa a ser periciada, ou seja, lança o inconformismo sob opinião incerta e não verificada, apenas de cunho 
hipotético e em caráter de suposição, ainda mais, quando alega em seu pedido inicial que está acometida de doenças de cunho físico.
Nesse particular, como dito, os precedentes jurisprudenciais superiores orientam que “[...] o inconformismo quanto à especialidade do 
perito não pode se pautar em meras conjecturas, cabendo ao insurgente o ônus de provar a insuficiência do profissional acerca do 
conhecimento técnico, de forma a propiciar a sua substituição [...]” (TRF 1ª Região, Apelação Cível n. 0030537-42.2012.4.01.9199 / MG, 
Rel. Juiz Federal Wagner Mota Alves de Souza, Primeira Turma, e-DJF1 p.273 de 12/02/2016), de modo que, não tendo a parte autora 
apresentado prova concreta da alegada insuficiência de conhecimento por parte do perito nomeado, não apresentando motivo certo e 
hábil a desvanecer a confiança e a certeza da magistrada quanto à capacidade, aptidão, conhecimento científico e técnico do profissional 
nomeado para avaliar o estado de saúde/clínico da pessoa a ser periciada, não há justificativa e razão para eventual substituição do perito 
que aliásjá até realizou a perícia.
Pelo exposto, não acolho a impugnação da parte autora à nomeação do perito e indefiro o pedido de substituição do profissional nomeado.
Procedi a requisição dos honorários periciais conforme comprovante em anexo.
Considerando que a perícia já foi realizada, bem como, a juntada do laudo pericial na ID 58766543, cite-se o INSS para, querendo, 
apresentar resposta no prazo legal, devendo, na oportunidade, informar se há possibilidade de acordo, indicando os seus termos.
Intimem-se, cumprindo os demais termos da DECISÃO saneadora.
Pimenta Bueno/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 7002381-45.2020.8.22.0009
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ADAIR PAULINO DA SILVA, AV. TANCREDO NEVES s/n CENTRO - 76977-000 - SÃO FELIPE D’OESTE - RONDÔNIA, 
ADVOGADO DO AUTOR: ELEONICE APARECIDA ALVES, OAB nº RO5807
RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I, AVENIDA PAULISTA 1.111, 2. ANDAR 
BELA VISTA - 01311-200 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, RÉU SEM ADVOGADO(S)
R$ 21.484,11- vinte e um mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e onze centavos
SERVE O PRESENTE DE CARTA AR - PRECATÓRIA de intimação:
Requerida: FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL 1 
ENDEREÇO PARA REMESSA DE CARTA: Rua Gomes de Carvalho, 4º andar, nº1195, bairro Vila Olímpia, CEP 04547-004, São Paulo/
SP.
DESPACHO 
Vistos.
Tendo em vista que a requerida quedou-se inerte, conforme denota-se nos autos, não apresentando contestação, decreto-lhe a revelia, 
contudo, como se sabe, essa, não é absoluta. 
Assim, intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem produzir no prazo comum de 05 (cinco) dias, indicando 
detalhadamente a necessidade e a pertinência de sua produção.
Após, em caso de pedido de julgamento antecipado pelas partes, venham os autos conclusos para SENTENÇA.
Promova-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 2 de agosto de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

COMARCA DE ROLIM DE MOURA 

1ª VARA CRIMINAL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Criminal 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
DECISÃO  
DELIBERAÇÕES URGENTES - RÉU PRESO 
Vistos.
Vieram os autos conclusos para análise do pedido de revogação da prisão preventiva com ou sem cumulação de medida cautelar, 
apresentado pela Defesa de Jaquiçon de Oliveira Silva. (ID 59752516 - Pág. 1 a 4).
Argumenta a Defesa que inexistem motivos que justifiquem a segregação cautelar do requerente por mais tempo. Aduz que, quanto a 
execução penal que o réu ainda tem em aberto, resta de saldo de pena apenas 1 ano e 6 meses e, ainda que possa vir a ser condenado 
neste processo, se somadas as penas dos dois crimes em julgamento chegar-se-á, na hipótese de condenação, a uma pena de 3 anos de 
reclusão e, se entendido pelo juízo, existente circunstâncias judiciais desfavoráveis, a pena não seria, ainda assim, superior a 4 anos. Por 
sua vez, uma futura unificação não seria superior a 6 anos e o réu cumpriria sua pena no regime semiaberto. Assim, entende a Defesa, a 
preventiva é mais gravosa que uma possível futura pena. Destacou ainda que o réu possui residência fixa na Comarca de Rolim de Moura 
e que sua liberdade não coloca em risco a instrução criminal e não há risco de frustração de futura aplicação da Lei Penal.
O Ministério Público manifestou-se contrário ao pedido (ID 59795500 - Pág. 1 e 2). Entende o representante do parquet que não houve 
alteração na mudança fática da prisão, não tendo trazido a Defesa nenhuma nova prova que justifique a revogação. Destacou que a 
residência fixa assim como possíveis condições favoráveis do agente, não representam por si só óbice ao decreto ou manutenção da 
prisão preventiva, quando presentes os requisitos legais. Citou jurisprudência. 
É o relatório. DECIDO.
Vejamos. Jaquiçon de Oliveira Silva foi preso em flagrante delito em 16 de maio de 2021 por ter, em tese, praticado o crime previsto no 
artigo 14 da Lei 10.826/2003.
Por ocasião da homologação do APFD o juiz plantonista, acolhendo representação do Ministério Público, converteu a prisão em preventiva. 
A prisão foi fundamentada na necessidade de garantia da ordem pública e para evitar a prática de novos ilícitos. O juiz destacou que “O 
flagranteado tem contra si processo por roubo majorado, sendo proferida SENTENÇA condenatória em seu desfavor – autos 0000294-
72.2019.822.0010 (ID: 57720978 p. 1 a 3). Também tem processo no JECRIM. Da mesma forma, faz-se presente a assegurar eventual 
execução da lei penal, pois havendo SENTENÇA condenatória proferida, o flagranteado não deveria andar armado.” (ID 57721236 - Pág. 
2).
O réu foi denunciado pelo artigo 14 da lei 10.826/2003 (ID 57916643 - Pág. 1 e 2) e houve aditamento quanto ao crime previsto no artigo 
180, caput, do CP (ID 58619877 - Pág. 1 a 3).
A denúncia foi recebida em 25 de maio de 2021 (ID 58089282 - Pág. 1) e o aditamento da denúncia foi recebido em 10 de junho de 2021 
(58649567 - Pág. 1).
O réu foi citado e intimado a responder à ação penal (ID 58165685 - Pág. 1) e intimado quanto ao aditamento (ID 58740036 - Pág. 1).
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A resposta à acusação foi juntada pela Defesa no ID 59544069 - Pág. 1 a 2). 
Como não era caso de absolvição sumária foi designada audiência de instrução e julgamento para o dia 03/08/2021, às 09h30min (ID 
59555230 - Pág. 1 e 2).
Pois bem. 
Entendo que por ora a prisão deve ser mantida. Estamos às vésperas da audiência de instrução e julgamento e o feito tramita de forma 
célere, sendo que a prisão perdura há 76 dias, portanto tempo abaixo inclusive dos 90 dias, prazo este previsto para a revisão da prisão 
nos termos da Lei Processual Penal. Do lapso temporal até aqui transcorrido, depreende-se a não ocorrência de excesso de prisão.
Para além disso, os fundamentos da prisão preventiva estão incólumes, haja vista que, conforme foi destacado pelo juiz plantonista, o ora 
réu possui execução penal em curso (autos 4000016-66.2020.8.22.0010), sendo que tal é fruto de uma condenação que envolve crimes 
contra o patrimônio. 
Ademais, trata-se de pessoa que já registra passagens inclusive pelo Juizado da Infância, ou seja, além de ter procedimentos na 
menoridade, há pouco tempo atingiu a maioridade e já tem execução penal e voltou a se ver envolvido com a imputação de uma prática 
criminosa.
Nestes casos, a preventiva não deve ser avaliada levando-se por base uma possível pena, até mesmo porque, como cediço, a preventiva 
não tem cunho antecipatório, mas sim, dentre outros fundamentos legais, o escopo de conter uma possível reiteração criminosa assim 
como estabilizar a ordem social, pois uma pessoa que tem contra si atribuídas reiteradas condutas criminosas, sendo pessoa já condenada 
e com execução penal em aberto, evidencia a necessidade de custódia cautelar para garantia da ordem pública.
Salutar registrar ainda que, o fato de ter residência fixa não impede a prisão preventiva, como já sedimentado na jurisprudência, doutrina… 
Mais oportuno aqui seria comprovar a ocupação lícita, mas nenhum comprovante veio aos autos a demonstrar.
Por tudo isso, mantenho a prisão preventiva pelos seus próprios fundamentos.
No mais, aguarde-se a audiência de instrução e julgamento a qual está designada para 03/08/2021, às 09h30min.
Ciência às partes quanto a esta DECISÃO.
Rolim de Moura, 30 de julho de 2021
Cláudia Vieira Maciel de Sousa
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Criminal 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
DECISÃO  
DELIBERAÇÕES URGENTES - RÉU PRESO 
Vistos.
Vieram os autos conclusos para análise do pedido de revogação da prisão preventiva com ou sem cumulação de medida cautelar, 
apresentado pela Defesa de Jaquiçon de Oliveira Silva. (ID 59752516 - Pág. 1 a 4).
Argumenta a Defesa que inexistem motivos que justifiquem a segregação cautelar do requerente por mais tempo. Aduz que, quanto a 
execução penal que o réu ainda tem em aberto, resta de saldo de pena apenas 1 ano e 6 meses e, ainda que possa vir a ser condenado 
neste processo, se somadas as penas dos dois crimes em julgamento chegar-se-á, na hipótese de condenação, a uma pena de 3 anos de 
reclusão e, se entendido pelo juízo, existente circunstâncias judiciais desfavoráveis, a pena não seria, ainda assim, superior a 4 anos. Por 
sua vez, uma futura unificação não seria superior a 6 anos e o réu cumpriria sua pena no regime semiaberto. Assim, entende a Defesa, a 
preventiva é mais gravosa que uma possível futura pena. Destacou ainda que o réu possui residência fixa na Comarca de Rolim de Moura 
e que sua liberdade não coloca em risco a instrução criminal e não há risco de frustração de futura aplicação da Lei Penal.
O Ministério Público manifestou-se contrário ao pedido (ID 59795500 - Pág. 1 e 2). Entende o representante do parquet que não houve 
alteração na mudança fática da prisão, não tendo trazido a Defesa nenhuma nova prova que justifique a revogação. Destacou que a 
residência fixa assim como possíveis condições favoráveis do agente, não representam por si só óbice ao decreto ou manutenção da 
prisão preventiva, quando presentes os requisitos legais. Citou jurisprudência. 
É o relatório. DECIDO.
Vejamos. Jaquiçon de Oliveira Silva foi preso em flagrante delito em 16 de maio de 2021 por ter, em tese, praticado o crime previsto no 
artigo 14 da Lei 10.826/2003.
Por ocasião da homologação do APFD o juiz plantonista, acolhendo representação do Ministério Público, converteu a prisão em preventiva. 
A prisão foi fundamentada na necessidade de garantia da ordem pública e para evitar a prática de novos ilícitos. O juiz destacou que “O 
flagranteado tem contra si processo por roubo majorado, sendo proferida SENTENÇA condenatória em seu desfavor – autos 0000294-
72.2019.822.0010 (ID: 57720978 p. 1 a 3). Também tem processo no JECRIM. Da mesma forma, faz-se presente a assegurar eventual 
execução da lei penal, pois havendo SENTENÇA condenatória proferida, o flagranteado não deveria andar armado.” (ID 57721236 - Pág. 
2).
O réu foi denunciado pelo artigo 14 da lei 10.826/2003 (ID 57916643 - Pág. 1 e 2) e houve aditamento quanto ao crime previsto no artigo 
180, caput, do CP (ID 58619877 - Pág. 1 a 3).
A denúncia foi recebida em 25 de maio de 2021 (ID 58089282 - Pág. 1) e o aditamento da denúncia foi recebido em 10 de junho de 2021 
(58649567 - Pág. 1).
O réu foi citado e intimado a responder à ação penal (ID 58165685 - Pág. 1) e intimado quanto ao aditamento (ID 58740036 - Pág. 1).
A resposta à acusação foi juntada pela Defesa no ID 59544069 - Pág. 1 a 2). 
Como não era caso de absolvição sumária foi designada audiência de instrução e julgamento para o dia 03/08/2021, às 09h30min (ID 
59555230 - Pág. 1 e 2).
Pois bem. 
Entendo que por ora a prisão deve ser mantida. Estamos às vésperas da audiência de instrução e julgamento e o feito tramita de forma 
célere, sendo que a prisão perdura há 76 dias, portanto tempo abaixo inclusive dos 90 dias, prazo este previsto para a revisão da prisão 
nos termos da Lei Processual Penal. Do lapso temporal até aqui transcorrido, depreende-se a não ocorrência de excesso de prisão.
Para além disso, os fundamentos da prisão preventiva estão incólumes, haja vista que, conforme foi destacado pelo juiz plantonista, o ora 
réu possui execução penal em curso (autos 4000016-66.2020.8.22.0010), sendo que tal é fruto de uma condenação que envolve crimes 
contra o patrimônio. 
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Ademais, trata-se de pessoa que já registra passagens inclusive pelo Juizado da Infância, ou seja, além de ter procedimentos na 
menoridade, há pouco tempo atingiu a maioridade e já tem execução penal e voltou a se ver envolvido com a imputação de uma prática 
criminosa.
Nestes casos, a preventiva não deve ser avaliada levando-se por base uma possível pena, até mesmo porque, como cediço, a preventiva 
não tem cunho antecipatório, mas sim, dentre outros fundamentos legais, o escopo de conter uma possível reiteração criminosa assim 
como estabilizar a ordem social, pois uma pessoa que tem contra si atribuídas reiteradas condutas criminosas, sendo pessoa já condenada 
e com execução penal em aberto, evidencia a necessidade de custódia cautelar para garantia da ordem pública.
Salutar registrar ainda que, o fato de ter residência fixa não impede a prisão preventiva, como já sedimentado na jurisprudência, doutrina… 
Mais oportuno aqui seria comprovar a ocupação lícita, mas nenhum comprovante veio aos autos a demonstrar.
Por tudo isso, mantenho a prisão preventiva pelos seus próprios fundamentos.
No mais, aguarde-se a audiência de instrução e julgamento a qual está designada para 03/08/2021, às 09h30min.
Ciência às partes quanto a esta DECISÃO.
Rolim de Moura, 30 de julho de 2021
Cláudia Vieira Maciel de Sousa
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Criminal 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
SENTENÇA 
Vistos.
I-RELATÓRIO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA ofereceu denúncia contra LUCAS DA SILVA BARBOSA, qualificado nos autos, 
como incurso nas sanções do artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/1997) pela prática do fato delituoso 
descrito nos exatos termos da denúncia:
FATO TÍPICO: EMBRIAGUEZ DA DIREÇÃO
No dia 18 de abril de 2019, no período noturno, na Avenida São Paulo, n° 5940, bairro Boa Esperança, Município de Rolim de Moura -RO, 
o denunciado LUCAS DA SILVA BARBOSA, com vontade livre e consciente, conduziu veículo automotor com capacidade psicomotora 
alterada em razão da influência de álcool.
Segundo consta, a guarnição foi acionada a comparecer ao local reportado, em razão de um acidente de trânsito envolvendo o denunciado, 
que se encontrava em visíveis sinais de embriaguez.
Realizada a abordagem, LUCAS se recusou a realizar o Teste do Etilômetro, tendo, contudo, confessado a ingestão de bebidas alcoólicas. 
Na ocasião, fora realizado o Termo de Constatação de fls. 66/67.
A denúncia veio acompanhada do Inquérito Policial o qual foi registrado sob número 255/2019 e juntado a partir do ID 52080162 - Pág. 
1. Dentre os documentos que o compõem consta a Ocorrência Policial 69823/2019 (ID. 52080162 - Pág. 4 e 5); Laudo de Exame Clínico 
de Embriaguez (ID 52080163 - Pág. 2 e 3); Termo do Interrogatório perante à Autoridade Policial (ID 52080163 - Pág. 6); Auto de 
Constatação de Sinais de Alteração da Capacidade Psicomotora (ID. 52088111 - Pág. 4 e 5). 
Vieram aos autos a Certidão Circunstanciada do réu (ID 52685562 - Pág. 1 a 3).
A denúncia foi recebida a 01 de fevereiro de 2021 (ID 53966961 - Pág. 1)
O réu foi devidamente citado e intimado a responder a ação penal (ID 55599512 - Pág. 1); apresentou resposta à acusação (ID 55364520 
- Pág. 1 e 2); e, como não era caso de absolvição sumária foi designada audiência de instrução e julgamento (ID 59175011 - Pág. 1 e 
2).
Por ocasião da audiência de instrução e julgamento foi ouvida uma testemunha e o réu foi interrogado. Na sequência, as partes 
apresentaram alegações finais orais.
O Ministério Público pugnou pela condenação do réu nos exatos termos da denúncia. Destacou que restou satisfatoriamente comprovada 
tanto a materialidade como a autoria, dando ênfase à confissão do réu quanto à ingestão de bebida alcoólica. 
A Defesa, por sua vez, entendeu que, não obstante a confissão do réu quanto à ingestão da bebida alcóolica, não há nos autos provas 
da alteração da capacidade psicomotora. Destacou que não há prova técnica no processo e alguns pontos do depoimento prestado pelo 
policial militar, aduzindo que tudo que foi produzido não trouxe a certeza necessária para a condenação.
É o relatório. DECIDO.
II - FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de ação penal pública incondicionada para apuração da prática do delito tipificado no artigo 306 do Código de Trânsito 
Brasileiro.
Presentes as condições da ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento do processo.
Inicialmente vale destacar que, com a nova redação dada pela Lei n. 12.760/2012, os sinais que indiquem alteração da capacidade 
psicomotora, poderão ser comprovados por diversas provas. Eis a redação:
Art. 306. Conduzir veículo automotor com capacidade psicomotora alterada em razão da influência de álcool ou de outra substância 
psicoativa que determine dependência:
Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo 
automotor.
§ 1o - As condutas previstas no caput serão constatadas por:
I - concentração igual ou superior a 6 decigramas de álcool por litro de sangue ou igual ou superior a 0,3 miligrama de álcool por litro de 
ar alveolar; ou
II - sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, alteração da capacidade psicomotora.
§ 2o - A verificação do disposto neste artigo poderá ser obtida mediante teste de alcoolemia ou toxicológico, exame clínico, perícia, vídeo, 
prova testemunhal ou outros meios de prova em direito admitidos, observado o direito à contraprova.
§ 3o - O Contran disporá sobre a equivalência entre os distintos testes de alcoolemia ou toxicológicos para efeito de caracterização do 
crime tipificado neste artigo. (Destacamos).
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O DISPOSITIVO legal acima mencionado foi regulamentado pela Resolução n. 432/2013, que dispõe que a confirmação da alteração 
da capacidade da psicomotora do agente pode ser aferida por meio de comprovação de apenas um dos sinais elencados no Anexo II da 
Resolução n. 432/2013 do CONTRAN, ou mesmo de um conjunto dos sinais, tudo a depender do caso concreto.
No presente caso, a materialidade do crime do crime, está consubstanciada na Ocorrência Policial 69823/2019 (ID. 52080162 - Pág. 
4 e 5); Laudo de Exame Clínico de Embriaguez (ID 52080163 - Pág. 2 e 3); Termo do Interrogatório perante à Autoridade Policial (ID 
52080163 - Pág. 6); no Auto de Constatação de Sinais de Alteração da Capacidade Psicomotora (ID. 52088111 - Pág. 4 e 5), bem como 
no testemunho do policial militar ouvido durante a instrução processual, assim como a própria confissão do réu.
De igual modo a autoria é inconteste, especialmente em razão da confissão já destacada, assim como do testemunho do policial, o qual, 
por ocasião da instrução processual, em resumo assim relatou:
O PM Salomão, compromissado na forma da Lei, disse que se lembrava sim da ocorrência; que o réu, próximo à Jamari colidiu com 
o condutor do outro veículo e foi parado por populares; que não se recorda se a Politec foi ao local, mas acha que sim; que o réu foi 
conduzido ao HPS para ser socorrido e logo após foi para a DP para fazer a ocorrência; os sintomas de embriaguez eram que ele estava 
falante, estava agressivo e tinha odor de bebida alcóolica; não se lembra se ele falou se bebeu; que ele não teve condições de falar, 
estava agressivo, falante e com odor; ele não fez o teste de bafômetro; que o acidente aconteceu mais ou menos umas sete e meia; alí 
tem uma igreja perto e as pessoas estavam indo para a igreja.
O réu, Lucas da Silva Barbosa, em seu interrogatório, em resumo, confessou que fez uso de duas a três latas de cervejas naquele dia, 
no horário de almoço; justificou que estava nervoso no momento da abordagem, pois estava enfrentando problemas familiares; disse que 
o acontecido foi por volta das 18 horas e o local da estrada estava muito crítico; que na ocasião não aguentava de dor de cabeça e por 
isso foi ao hospital, mas antes ligou para um primo para que fosse ao local; que estava sim alterado, mas porque estava desesperado 
com medo de que alguém tivesse morrido em razão do acidente; que confessou sim que tinha bebido na forma da manhã e por isso não 
soprou o bafômetro; que um outro policial que não esse que depôs que tem raiva de sua pessoa e chegou a tirar a arma para o réu na 
delegacia e falou que ele iria “fuder” com a vida do réu; que ele ameaçou o réu dizendo que iria matar, que iria bater; que esse policial não 
gosta do réu porque ele sempre foi meio “popular” em Rolim de Moura.
Destarte, vale repisar, o réu confessou a ingestão de bebida alcoólica, tendo afirmado que naquele dia, por volta do horário do almoço fez 
a ingestão de duas a três latinhas de cerveja e o acidente no qual se envolveu, ocorreu por volta das 18 horas.
Não obstante se alegue falta de comprovação da capacidade psicomotora, ela é evidente pelo que produzido nos autos. Para além da 
confissão da ingestão da bebida alcoólica, quando o réu foi abordado, foi feito o Termo de Constatação e dele constou a avaliação dos 
profissionais que afirmaram que o réu possui sinais que evidenciavam essa alteração da capacidade psicomotora. 
E, conquanto no momento do exame clínico o médico não tenha atestado a alteração da capacidade psicomotora, registrou que ainda 
assim, naquele momento, ou seja às 23:55h o periciando se apresentava conjuntivas hiperemiadas e hálito alcoólica e reportou ao médico 
que fizera ingestão de bebida alcoólica na tarde daquele dia (ID 52080163 - Pág. 2)
O Policial Militar ouvido, se lembrou do caso e isso, obviamente porque não se tratou de uma simples abordagem ou da blitz, onde vários 
são abordados no mesmo dia. Estamos tratando de um caso que culminou em um acidente de trânsito em que os envolvidos acabaram 
se lesionando e precisaram de socorro. Tudo isso torna a ocorrência passível de ser lembrada. 
Por fim, vale ainda registrar que, os profissionais que atuam na abordagem, assim como na lavratura do termo de constatação, embora 
não sejam médicos, não são leigos, foram treinados e possuem ainda a prática do trabalho. 
Neste caso, além da confissão do réu quanto à ingestão da bebida alcoólica, houve o acidente, a aferição pelos profissionais no termo de 
Constatação e ainda o médico registrando o relato do réu quanto à ingestão da bebida alcoólica e os sinais das conjuntivas e do hálito.
Do arcabouço não há como ter dúvidas quanto a alteração da capacidade psicomotora. E disso, resulta, que não há outra solução a este 
caso senão a condenação.
Posto isso, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO ESTATAL constante na denúncia, para o fim de:
CONDENAR o réu LUCAS DA SILVA BARBOSA, devidamente qualificado nos autos, à pena que prevista no artigo 306 da Lei Federal 
9.503/97.
Passo à dosimetria da pena e fixação do regime carcerário.
Em observância ao critério trifásico de aplicação da pena, inicio a fixação da reprimenda analisando as circunstâncias judiciais previstas 
no artigo 59 do Código Penal, considerando:
Da pena base.
Circunstâncias Judiciais: Culpabilidade, o réu tinha consciência da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, por isso, deveria atuar de 
forma diversa; antecedentes, o réu é primário, conforme se atesta na Certidão Circunstanciada Criminal; conduta social e personalidade 
tem-se por prejudicada uma vez que não existem elementos nos autos para analisar seu convívio social; motivos próprios do tipo penal; 
circunstâncias do crime, são normais do tipo; as consequências foram sem maiores consequências e, por fim, o comportamento da vítima 
em nada a valorar.
Diante de tais elementos, fixo a pena base em 06 (seis) meses de detenção e 10 dias multa.
Uma vez que a pena já foi aplicada no mínimo legal, não há como aplicar a atenuante da confissão e, à míngua de qualquer outra 
circunstância ou causa que influencie na aplicação da pena, torno em DEFINITIVA a pena que acima já dosada.
Levando-se em conta a capacidade econômica do réu, fixo o valor do dia multa em 1/30 do salário mínimo. Assim, fica o réu compromissado 
a efetuar o pagamento de (R$ 998,00/ 30 = 33,26 o dia multa x 10) de R$ 332,60 no prazo de 10 dias após a ciência da SENTENÇA. Não 
efetuando o pagamento será o valor inscrito na Dívida Ativa do Estado.
Isento o réu ao pagamento das custas processuais porque teve sua defesa patrocinada pela Defensoria Pública.
Do regime prisional.
Fixo o regime inicial de cumprimento de pena o ABERTO uma vez que o réu é primário, nos termos do artigo 33, §1º alínea “c” do Código 
Penal Brasileiro.
Da suspensão ou da proibição de se obter a permissão ou a habilitação.
Nos termos do artigo 293 da Lei 9.503/97 e com base nas diretrizes do artigo 59 do CP, já sopesados acima, fixo em 2 meses o prazo de 
suspensão da habilitação.
Da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito ou Suspensão Condicional da Pena.
Ainda, nos termos do artigo 44 do Código Penal, uma vez que, tratando-se de crime doloso a pena não ultrapassou 4 (quatro) anos, 
não houve violência ou grave ameaça a pessoa, sendo o réu primário, e sendo favorável ao réu as circunstâncias de sua culpabilidade, 
antecedentes, conduta social e personalidade (analisado na primeira fase da dosimetria) substituo a pena privativa de liberdade por 01 
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(uma) restritivas de direito. Levando em consideração a situação em que se deu os fatos, entendo suficiente, para que o réu entenda o 
caráter negativo de sua conduta perante a sociedade, a) prestação de serviço à comunidade pelo período da condenação (6 meses) à 
razão de 8 horas semanais a ser prestada perante instituição assistencial (art. 46, §2º do CP), OU, b) prestação pecuniária no valor de 
01 (um) salário mínimo, a ser depositado na conta judicial conforme Provimento da Corregedoria Geral da Justiça, a ser escolhido pelo 
réu na audiência admonitória.
O réu respondeu em liberdade e assim deverá permanecer em caso de recurso.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Transitada em julgado:
1 - Ficam suspensos os direitos políticos do Réu pelo tempo da condenação, nos termos do artigo 15, inciso III, da Constituição Federal.
2 - Expeçam-se as comunicações necessárias (INI/DF, TRE, Secretaria de Segurança Pública e outros órgãos que se faça necessário).
3 - Expeça-se a carta de guia dos Apenados.
4 - Realize-se a detração penal.
5 – Comunique-se ao Detran e a Polícia Militar a suspensão da habilitação para dirigir veículo automotor.
SENTENÇA registrada automaticamente no sistema de automação processual.
Intimem-se.
Rolim de Moura, 01 de agosto de 2021.
Cláudia Vieira Maciel de Sousa
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Criminal 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura SENTENÇA 
Relatório e Fundamentação feito pelo sistema audiovisual, nos termos do PROVIMENTO CONJUNTO N. 001/2012-PR-CG, publicado 
pelo DJE 193/2012 de 18/10/2012.
DISPOSITIVO 
Diante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE A PRETENSÃO ESTATAL constante na denúncia, para o fim de ABSOLVER o réu JOSÉ 
DA SILVA CARVALHO, qualificado nos autos, e o faço com esteio no artigo 386, inciso VII do CPP.
Intime-se as partes.
Não havendo recurso, certifique-se o trânsito e arquive-se o presente.
Cumpra-se. 
Rolim de Moura, 30 de julho de 2021
Cláudia Vieira Maciel de Sousa
Juíza de Direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª VARA CRIMINAL 
Comarca de Rolim de Moura - 1ª Vara Criminal 
Endereço: Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000, fone 69-3449-3723, rmm1criminal@tjro.jus.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Autos nº: 7001740-20.2021.8.22.0010
Requerido: NERI CAMARGO
FINALIDADE:
1 – Intimar o requerido acima mencionado, da parte dispositiva da SENTENÇA penal condenatória conforme segue: “Vistos. Considerando 
a manifestação da vítima constante no ID 58614277, relatório Psicossocial (ID 60196009) e Formulário Nacional de Avaliação de Risco e 
Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher (ID 56657413), a qual aduz que não quer mais as medidas protetivas, e, ainda, o parecer 
ministerial (ID 60243727) opinando pela revogação da medida protetiva concedida, diante disso, revogo as medidas protetivas impostas 
no ID 56203160. Intimem-se. Cópia à DEAM e a patrulha Maria da Penha para ciência. Arquive-se os autos com as formalidades de 
praxe. SERVE O PRESENTE DESPACHO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO E OFÍCIO. Rolim de Moura, 26/07/2021. Cláudia Vieira Maciel 
de Sousa. Juíza de Direito”. Dra. Cláudia Vieira Maciel de Sousa, Juíza de Direito da Vara Criminal. Eu, Patricia Regina Brandelero, 
Diretora de Cartório, mandei lavrar o presente. 
Rolim de Moura, 2 de agosto de 2021. 
SUGESTÕES OU RECLAMAÇÕES 
Cartório: rmm1criminal@tjro.jus.br
Gabinete: rmmjuiz@tjro.jus.br

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7005416-10.2020.8.22.0010
Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública - Gratificação de Incentivo
R$ 1.045,00
EXEQUENTE: ISABEL DOS SANTOS CARDOZO, CPF nº 16170105291, AVENIDA ROLIM DE MOURA 6489 BOA ESPERANÇA - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GLEYSON CARDOSO FIDELIS RAMOS, OAB nº RO6891
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EXECUTADO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Em que pese as decisões que vinham sendo aqui proferidas em sentido contrário, a exemplo do processo n. 7004850-61.2020.8.22.0010, 
a e. Turma Recursal do TJ/RO, no MS nº 0800059-97.2021.8.22.9000, julgou que ilegítima a reunião de títulos judiciais com causas de 
pedir distintas.
Assim e uma vez que não houve renúncia, tampouco impugnação (id 60293567) ao cálculo confeccionado pela contadoria judicial, 
expeça-se o precatório (R$ 31.418,00 – id 59128092, p. 5), observando-se o que dispõem o art. 13, inc. II, da Lei n.º 12.153/09¹, e a 
Resolução n.º 153/2020-TJRO².
Quanto aos honorários contratuais, de se ressaltar o art. 13, § 2º, daquela resolução, no sentido de que:
Art. 13. [...] § 2º Cumprido o art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, a informação quanto ao valor dos honorários contratuais 
integrará o precatório, realizando-se o pagamento da verba citada mediante dedução da quantia a ser paga ao beneficiário principal da 
requisição. 
Oportunamente, arquive-se.
Serve este(a) de MANDADO /carta/ofício.
Rolim de Moura, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 11:17
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
______________________________________
1 Art. 13. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da DECISÃO, o pagamento será efetuado: [...] 
II – mediante precatório, caso o montante da condenação exceda o valor definido como obrigação de pequeno valor.
3 Regulamenta no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia as atribuições e os procedimentos relativos às Requisições de 
Pagamento de Precatório e Requisições de Pequeno Valor.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7004260-50.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Empreitada
R$ 6.132,09
REQUERENTE: FRANCISCO LUCIVAN MARCOS, CPF nº 75365235215, RUA ALMIRANTE TAMANDARÉ 0492 CIDADE ALTA - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LORENA VAGO PINHEIRO, OAB nº RO11058
REQUERIDO: IRENE FERREIRA JORDAO, CPF nº 24242799268, RUA RIO VERDE 4893 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Uma vez que hoje, pelo reduzido número de conciliadores (dois), a pauta das preliminares se estende para final novembro, o que é 
incompatível com o rito dos juizados, excepcionalmente determino o cancelamento da que porventura fora designada aqui, mesmo 
porque isso não prejudicaria eventual acordo, que poderá ser proposto nos autos assim como diretamente ao autor.
Cite-se e intime-se a ré a apresentar contestação no prazo de quinze dias.
Sobrevindo a defesa, intime-se o(a) demandante a impugná-la (prazo de quinze dias).
Serve esta de MANDADO, carta, carta precatória etc.
Rolim de Moura, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 11:22
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7001327-07.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Urgência
R$ 15.000,00
AUTOR: MARCOS FERREIRA DOS SANTOS, CPF nº 02016693150, AV. MACEIÓ 5249 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: SAMARA GNOATTO, OAB nº RO5566, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 2812, - DE 2808 A 2984 - LADO 
PAR PRINCESA ISABEL - 76964-098 - CACOAL - RONDÔNIA, TONY PABLO DE CASTRO CHAVES, OAB nº RO2147
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, AV. DOS IMIGRANTES 3503, - DE 608 A 826 - LADO PAR BAIRRO COSTA E SILVA - 76801-
066 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
No prazo de 5 dias, manifeste-se o exequente quanto à petição do Estado de Rondônia anexa ao id 60264337, comprovando integralmente 
as despesas médicas/hospitalares ou restituindo aos cofres públicos a quantia remanescente.
Rolim de Moura, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 11:15
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7003571-40.2020.8.22.0010
Cumprimento de SENTENÇA  - Análise de Crédito
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R$ 7.000,00
EXEQUENTE: MONICA INGRID ALVES DA SILVA, CPF nº 03427278263
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713, AV NORTE SUL 5555 CENTRO - 76940-000 
- ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, ALEXANDER CORREIA, OAB nº RO9941, AVENIDA RIO BRANCO 4539 CENTRO - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828,, INEXISTENTE - 76800-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Serve este(a) de alvará (prazo de validade: 30 dias a partir da assinatura – art. 28, § 2º, DGJ), autorizando MONICA INGRID ALVES 
DA SILVA, CPF nº 03427278263 , ou seu advogado (FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713, ALEXANDER CORREIA, 
OAB nº RO9941 – qualquer destes), a providenciar o LEVANTAMENTO perante a Caixa Econômica Federal, agência 2755, do valor 
depositado na conta judicial 2755/040/01523156-9 (principal e cominações legais), promovendo-se, na sequência, o ENCERRAMENTO 
dela.
Intime-se a parte beneficiária para levantamento e prestação de contas, no prazo de 10 dias.
Satisfeita a obrigação, extingue-se o processo (art. 924, inc. II, do CPC).
Oportunamente, arquive-se.
Serve, ainda, de MANDADO, carta, ofício etc.
Rolim de Moura, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 11:20
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
7001554-94.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
R$ 7.612,49
REQUERENTE: RAQUEL MILAGRE LOPES, CPF nº 01138784273, RUA CAPIBARIBE 6508 COHAB - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, AV. JOÃO PESSOA 4478 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Uma vez que não verificada a hipótese do § 2º do art. 99 do CPC, considerando-se o que dispõe o § 3º da precitada norma e os 
documentos anexos ao id 60585779, defiro a gratuidade de justiça, firme ainda no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal, Lei n. 
1.060/1950 e art. 98 ss. daquele códex.
No mais, recebo o recurso, reconhecendo nele aptidão para produzir tão só o efeito devolutivo (art. 43, da Lei n° 9099/95).
Intime-se às contrarrazões (10 dias).
Decorrido o prazo, encaminhe-se o processo à e. Turma Recursal.
Serve este(a) de MANDADO, carta, ofício etc.
Rolim de Moura, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 11:23
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7004242-29.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral
R$ 11.908,64
AUTOR: NELI MARTINS DOS REIS GOBBI, CPF nº 00265316154, RUA GERALDO FIUZA 0275 CIDADE ALTA - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MYRIAN ROSA DA SILVA, OAB nº RO9438, CARLOS OLIVEIRA SPADONI, OAB nº MT607, RUA GENERAL 
OSORIO 144 - A CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
PROCURADOR: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO PROCURADOR: ENERGISA RONDÔNIA
Cite-se e intime-se a ré a apresentar contestação no prazo de quinze dias, cancelando-se eventual audiência designada, vez que notório 
o desinteresse dela na conciliação.
No mais, considerando-se que em outras demandas que por aqui tramitaram a concessionária, apesar de ter observado os quinze dias 
do art. 523, CPC, deixou de imediatamente comprovar nos autos o pagamento, intime-se NELI MARTINS DOS REIS GOBBI a informar 
conta bancária (prazo de quinze dias), a fim de que, sendo procedente o pedido, para ela destine a ré o valor da condenação.
Sobrevindo a defesa, intime-se o(a) demandante a impugná-la (prazo de quinze dias).
Serve este(a) de carta, MANDADO, ofício etc.
Rolim de Moura, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 11:22
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7004240-59.2021.8.22.0010
Homologação da Transação Extrajudicial - Obrigação de Fazer / Não Fazer
R$ 6.900,00
REQUERENTE: IMPLEMENTOS AGRICOLAS OLIVEIRA LTDA - EPP, CNPJ nº 04004410000161, AV. BRASIL 4390 CENTRO - 76954-
000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOAO CARLOS DA COSTA, OAB nº RO1258, DANIEL REDIVO, OAB nº RO3181, AV. JOÃO 
PESSOA 4639 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, THAIS REGINA COSTA, OAB nº RO11096, AV. VITÓRIA 
3884 BEIRA RIO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
REQUERIDO: MARIA JOSE FERREIRA AMORIM, CPF nº 73209384215, LINHA 180, KM 04 Lado Norte ZONA RURAL - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Nos moldes do Código Civil, é lícito aos interessados, quanto a direitos patrimoniais, prevenirem ou terminarem o litígio mediante 
concessões mútuas (arts. 840 e 841). Essa a hipótese em tela, sendo que as partes observaram as normas pertinentes à existência e 
validade dos negócios jurídicos, inexistindo indicação de que haja conluio para burlar a lei ou prejudicar direito de terceiros.
Por conseguinte, homologo o acordo, extinguindo o processo nos termos dos arts. 842, do CC, e 487, inc. III, “b”, do CPC.
Arquivem-se.
Descumprido o ajuste e havendo solicitação do interessado, independentemente de qualquer outra intimação: expeça-se certidão de 
dívida (Provimento nº 13/2014-CG); ou dê-se início à fase de cumprimento da SENTENÇA (CPC/2015, art. 523 ss.), fazendo-se conclusos 
os autos após a retificação da classe judicial.
Rolim de Moura, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 11:22
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7004210-24.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Cheque
R$ 674,68
REQUERENTE: PEREIRA COMERCIO DE PETROLEO LTDA - EPP, CNPJ nº 05921366000117, AVENIDA CASTELO BRANCO 20.080, 
- DE 20766 A 21046 - LADO PAR NOVO HORIZONTE - 76962-000 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DENISE CARMINATO PEREIRA, OAB nº RO7404
REQUERIDO: ANDERSON MONTEIRO DOS SANTOS 07103726477, CNPJ nº 19153368000118, RUA GUAPORÉ 4130, Sala B 
CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Uma vez que hoje, pelo reduzido número de conciliadores (dois), a pauta das preliminares se estende para final novembro, o que é 
incompatível com o rito dos juizados, excepcionalmente determino o cancelamento da que porventura fora designada aqui, mesmo 
porque isso não prejudicaria eventual acordo, que poderá ser proposto nos autos assim como diretamente ao autor.
Cite-se e intime-se o réu a apresentar contestação no prazo de quinze dias.
Sobrevindo a defesa, intime-se o(a) demandante a impugná-la (prazo de quinze dias).
Serve esta de MANDADO, carta, carta precatória etc.
Rolim de Moura, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 11:22
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7004237-07.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Variação Cambial
R$ 16.406,60
AUTOR: MARIA CELIA DA SILVA CARDOSO, CPF nº 87429748287, LINHA 208 S/N Km 10 Sul PT 47 ZONA RURAL - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA, OAB nº SP126707
PROCURADOR: ESTADO DE RONDONIA, CNPJ nº DESCONHECIDO, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
PROCURADOR SEM ADVOGADO(S)
Cancele-se eventual audiência de conciliação designada, uma vez que não se verifica aqui hipótese do art. 8º, da Lei n. 12.153/09.
No mais:
cite-se e intime-se a contestar, no prazo de quinze dias, ressaltando-se que não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer 
ato processual e que deverá o réu fornecer a este Juizado a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa (arts. 7º 
e 9º, da LJEFP) no mesmo prazo para a resposta; intime-se o(a) demandante a impugnar a contestação (quinze dias). Serve este(a) de 
MANDADO, carta, ofício etc.
Rolim de Moura, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 11:22
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Av. João Pessoa, 455, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Processo n°: 7004193-22.2020.8.22.0010
AUTOR: JOSE ALEXANDRE DOS SANTOS MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: CATIANE DARTIBALE - RO6447
RÉU: ROMULO RODRIGUES NANI
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar planilha de 
cálculos devidamente atualizada, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Rolim de Moura (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7001327-07.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Urgência
R$ 15.000,00
AUTOR: MARCOS FERREIRA DOS SANTOS, CPF nº 02016693150, AV. MACEIÓ 5249 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: SAMARA GNOATTO, OAB nº RO5566, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 2812, - DE 2808 A 2984 - LADO 
PAR PRINCESA ISABEL - 76964-098 - CACOAL - RONDÔNIA, TONY PABLO DE CASTRO CHAVES, OAB nº RO2147
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, AV. DOS IMIGRANTES 3503, - DE 608 A 826 - LADO PAR BAIRRO COSTA E SILVA - 76801-
066 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
No prazo de 5 dias, manifeste-se o exequente quanto à petição do Estado de Rondônia anexa ao id 60264337, comprovando integralmente 
as despesas médicas/hospitalares ou restituindo aos cofres públicos a quantia remanescente.
Rolim de Moura, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 11:15
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7005372-88.2020.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral
R$ 15.705,00
AUTOR: ITALINO BARBOSA DE SOUZA NETO, CPF nº 95572325104, AV JOÃO PESSOA 4611 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MAHIRA WALTRICK FERNANDES, OAB nº RO5659
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, EDIFICIO C 
BRANCO OFFICE PARK - TORRE JATOBÁ 9 AN TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, AVENIDA PEDROSO DE MORAES PINHEIROS 
- 05419-001 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS S/A
Serve este(a) de ofício ao gerente da Caixa Econômica Federal, agência de Rolim de Moura - RO (email: ag2755ro04@caixa.gov.br; 
endereço: Av. 25 de Agosto, esquina com a Rua Rio Madeira, Centro), para que providencie, no prazo de 10 dias, a transferência da 
quantia depositada na conta judicial 01521909-7, agência 2755-0, operação 040, ID 049275500022106073, para a conta bancária com 
os seguintes dados: Banco Itaú, Agência:7945, Conta Corrente: 13219-4, de titularidade de ITALINO BARBOSA DE SOUZA NETO, CPF 
nº 95572325104
Após, deverá encerrar a conta judicial e comprovar o cumprimento da ordem em cinco dias.
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura, domingo, 1 de agosto de 2021 às 10:23
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7004058-10.2020.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Material
R$ 13.558,30
REQUERENTE: LINDEIA PEREIRA DA SILVA, CPF nº 68598726249, LINHA 45 lote 85 ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ALLEXANDHER ALVES MORETTI, OAB nº RO10149, MAYARA APARECIDA KALB, OAB nº 
RO5043, AV NORTE SUL 5555 PLANALTO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
Id 60275198: Haja vista a comprovação de levantamento e transferência de valores nos termos do comando anexo ao id 58010967, 
arquivem-se. 
Rolim de Moura, domingo, 1 de agosto de 2021 às 10:18
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
7001030-97.2021.8.22.0010
Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública - Licença Prêmio
R$ 17.352,44
EXEQUENTE: JOAO ROBERTO TOREGIANI, CPF nº 01048433811, AV GOIANIA 3058 JARDIM TROPICAL - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO LANZIANI PASCOAL DINIZ, OAB nº RO5532
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Segundo expressamente consignado no DISPOSITIVO da SENTENÇA (vide autos nº 7005521-26.2016.8.22.0010, ID: 9385868), a 
condenação do Município de Rolim de Moura o foi para observar a legislação à época vigente (Lei Complementar 003/2004 até o dia 
30/05/2006, e a Lei Complementar 022/2006 do dia 31/05/2006 a 22/06/2009) caso fosse converter em pecúnia a licença-prêmio relativa 
a este período: de 23-6-2004 a 22-6-2014.
Em termos diversos e conforme bem ressaltado no ID: 57180699 p. 4 de 12, não se condenou o réu ao pagamento do valor correlato a 
seis meses de salários e sim à observância da remuneração total do cargo na hipótese de vir a fazê-lo.
Desse modo, inoportuna a demanda no tocante à expedição de precatório de R$ 17.352,44 (vide cálculo anexo à inicial).
No mais, retornem os autos à contadoria, para apuração da verba de sucumbência, nos termos do acórdão, ou seja, dez por cento sobre 
o valor da causa (R$ 14.940,60).
Serve este(a) de MANDADO, carta, ofício etc.
Rolim de Moura, domingo, 1 de agosto de 2021 às 11:55
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
7004670-79.2019.8.22.0010
Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública - Licença Prêmio
R$ 22.418,10
EXEQUENTE: NILZA TEIXEIRA, CPF nº 24233331291, RUA CORUMBIARA 4570 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CAMILA GHELLER, OAB nº RO7738, AV JOAO PESSOA 4615 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA, Regiane Teixeira Struckel, OAB nº RO3874
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA 25 DE AGOSTO 4803 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
ID: 58146381: Indefiro, pois que conforme bem ressaltou Nilza Teixeira no ID: 59673893, a jurisprudência é no sentido segundo o qual de 
natureza alimentar o valor em pecúnia da licença-prêmio.
Serve este(a) de MANDADO, carta, ofício etc.
Rolim de Moura, domingo, 1 de agosto de 2021 às 12:04
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Rolim de Moura - Juizado Especial
Endereço: Av. João Pessoa, 455, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000

Processo nº: 7005410-03.2020.8.22.0010 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: WENDER CLEBER BENTO 
Advogados do(a) EXEQUENTE: MICHELE TEREZA CORREA - RO7022, GABRIELA CARVALHO GUIMARAES - RO8301 
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: FINALIDADE: Fica o exequente intimado para juntar nos autos os documentos solicitados pela contadoria judicial (ID. 
60666438), no prazo de 05 dias.
Rolim de Moura/RO, 30 de julho de 2021.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Rolim de Moura - Juizado Especial
Endereço: Av. João Pessoa, 455, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000

Processo nº: 7005892-82.2019.8.22.0010
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ELAINE GALDINO GOMES
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIELLE GOMES DO NASCIMENTO - RO9481, BETANIA RODRIGUES CORA - RO7849
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Fica o exequente intimado para juntar nos autos os documentos solicitados pela contadoria judicial (ID. 60676108), no 
prazo de 05 dias.
Rolim de Moura/RO, 30 de julho de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Rolim de Moura - Juizado Especial
Endereço: Av. João Pessoa, 455, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000

Processo nº: 7001587-21.2020.8.22.0010
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: SILVANI BONI SEGURO
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVAN DOUGLAS BAPTISTA CARDOSO - RO7320
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Rolim de Moura/RO, 30 de julho de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Rolim de Moura - Juizado Especial
Endereço: Av. João Pessoa, 455, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000

Processo nº: 7000527-76.2021.8.22.0010
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ELAINE REZIO DE MATOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: AGNALDO JOSE DOS ANJOS - RO6314
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Rolim de Moura/RO, 30 de julho de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Rolim de Moura - Juizado Especial
Endereço: Av. João Pessoa, 455, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000

Processo nº: 7001097-96.2020.8.22.0010
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: MARTA MARIA DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEONARDO ZANELATO GONCALVES - RO3941
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Rolim de Moura/RO, 30 de julho de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Rolim de Moura - Juizado Especial
Endereço: Av. João Pessoa, 455, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000

Processo nº: 7000746-89.2021.8.22.0010
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: NUBIA CARLA BORGES DA CRUZ SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JACKSON BARBOSA DE CARVALHO - RO8310
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Rolim de Moura/RO, 30 de julho de 2021.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Rolim de Moura - Juizado Especial
Endereço: Av. João Pessoa, 455, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000

Processo nº: 7003439-80.2020.8.22.0010
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ROSA MARA DOS ANJOS NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: AGNALDO JOSE DOS ANJOS - RO6314
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Rolim de Moura/RO, 30 de julho de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Rolim de Moura - Juizado Especial
Endereço: Av. João Pessoa, 455, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
==========
Processo nº: 7003213-41.2021.8.22.0010 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: JANETE MOLINA DE OLIVEIRA 
Advogado do(a) REQUERENTE: EDNEI RANZULA DA SILVA - RO10798 
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, 
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação à contestação.
Rolim de Moura/RO, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7001766-18.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral
R$ 8.138,50
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES LOPES DA SILVA OLIVEIRA, CPF nº 28634772268, RUA CAPIBARIBE 4560 PLANALTO - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LENYN BRITO SILVA, OAB nº RO8577
REQUERIDO: AGUAS DE ROLIM DE MOURA SANEAMENTO SPE LTDA., CNPJ nº 24095290000162, AV. 25 DE AGOSTO 6156 
CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: FLAVIANO KLEBER TAQUES FIGUEIREDO, OAB nº MT7348, DAS VIOLETAS 256, LOT 23 QUADRA 
08 COND FLORAIS CUIAB - 78049-422 - CUIABÁ - MATO GROSSO
Serve este(a) de alvará (prazo de validade: 30 dias a partir da assinatura – art. 28, § 2º, DGJ), autorizando MARIA DE LOURDES 
LOPES DA SILVA OLIVEIRA, CPF nº 28634772268 , ou seu advogado (LENYN BRITO SILVA, OAB nº RO8577 ), a providenciar o 
LEVANTAMENTO perante a Caixa Econômica Federal, agência 2755, do valor depositado nas contas judiciais n. 2755 / 040 / 01523138-0 
e 2755 / 040 / 01523140-2 (principal e cominações legais), promovendo-se, na sequência, o ENCERRAMENTO delas.
Intime-se a parte beneficiária para levantamento e prestação de contas, no prazo de 10 dias.
Oportunamente, arquive-se.
Serve, ainda, de MANDADO, carta, ofício etc.
Rolim de Moura, sexta-feira, 30 de julho de 2021 às 08:56
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7004900-87.2020.8.22.0010
Cumprimento de SENTENÇA  - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
R$ 15.436,61
EXEQUENTE: ROGER HENRIQUE FERREIRA LOPES, CPF nº 01118985281, AVENIDA NATAL 6021, INEXISTENTE PLANALTO - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LICINIO VIEIRA DE ALMEIDA JUNIOR, OAB nº AC4564
EXECUTADO: Banco Bradesco, NÚCLEO CIDADE DE DEUS 21500, 4 ANDAR DO PRÉDIO AZUL BL4230 VILA YARA - 06029-000 - 
OSASCO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO EXECUTADO: WILSON BELCHIOR, OAB nº AC17314, AVENIDA JOÃO MACHADO, - ATÉ 1000/1001 CENTRO - 
58013-520 - JOÃO PESSOA - PARAÍBA, BRADESCO
Uma vez que, realizado além do prazo e aquém do valor devido, o depósito a que se refere a executada só foi demonstrado nos autos 
após o bloqueio judicial do valor da dívida, não há se falar em vício processual algum a exigir reparos.
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Serve este(a) de alvará (prazo de validade: 30 dias a partir da assinatura – art. 28, § 2º, DGJ), autorizando ROGER HENRIQUE 
FERREIRA LOPES, CPF nº 01118985281 , ou seu advogado LICINIO VIEIRA DE ALMEIDA JUNIOR, OAB nº AC4564 , a providenciar 
o LEVANTAMENTO perante a Caixa Econômica Federal, agência 2755, do valor depositado na conta judicial 2755 040 01523255-7 
(principal e cominações legais), promovendo-se, na sequência, o ENCERRAMENTO dela.
Intime-se a parte beneficiária para levantamento e prestação de contas, no prazo de 10 dias.
Intime-se ainda Banco Bradesco a informar dados bancários para devolução do valor depositado na conta judicial 2755 040 01523110-0 
(id 60259594, pág. 2 de 3).
Oportunamente, arquive-se.
Serve, ainda, de MANDADO, carta, ofício etc.
Rolim de Moura, sexta-feira, 30 de julho de 2021 às 11:53
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7001743-72.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
R$ 14.122,00
AUTOR: RODRIGO FERREIRA BARBOSA, CPF nº 01665671246, AVENIDA NORTE SUL 5555 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A, PRAÇA SENADOR SALGADO FILHO eixos 46-48/O-P, ÁREA PÚBLICA, SALA DE GERÊNCIA 
BACK OFFICE CENTRO - 20021-340 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, GOL LINHAS AÉREAS SA
SENTENÇA 
Segundo os arts. 12 e § 1º da Resolução nº 400/20161, e 2º da Resolução nº 556/20202, ambas da ANAC, incumbe ao transportador, 
além de comunicar o fato em até 24 horas, reacomodação do passageiro nas hipóteses de cancelamento do voo.
No caso dos autos, o próprio RODRIGO FERREIRA BARBOSA esclarece que um dia antes ficara sabendo do cancelamento do voo 
G3 – 1835, que sairia de PHV no dia 1º de fevereiro último, às 16h15, chegando em BSB às 20h05, em face do que preferiu cancelar as 
reservas (URI2HK e ZNR2TJ), já que a reacomodação oferecida pela ré, a saber, para o dia 2 daquele mês, significaria perda de “...dois 
dias de viagem e que ficaria mais de 24 horas em trânsito entre Porto Velho e Rio de Janeiro...”. trecho da inicial.
Em termos diversos, verifica-se aqui observância da norma supramencionada por parte da companhia aérea.
Sobre o tema, colaciona-se abaixo acórdão (ementa) do e. Tribunal de Justiça do Paraná:
RECURSO INOMINADO. INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS E MORAIS. TRANSPORTE AÉREO. VOO DOMÉSTICO (AZUL 2490 E 
2491). ALTERAÇÃO PROGRAMADA DE VOO COMUNICADA COM 17 DIAS DE ANTECEDÊNCIA. DISCORDÂNCIA DO PASSAGEIRO 
QUE, PARA NÃO PERDER O VOO INTERNACIONAL ADQUIRIDO SEPARADAMENTE, SOLICITOU A REACOMODAÇÃO EM VOO 
DE SUA CONVENIÊNCIA. ATENDIMENTO PELO TRANSPORTADOR. CUMPRIMENTO DAS NORMAS ESTABELECIDAS NA 
RESOLUÇÃO 141/2010 DA ANAC, ENTÃO VIGENTE, PARA OS CASOS DE ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO PROGRAMADO DE 
VOO. DESPESAS EXTRAS SUPORTADAS PELO PASSAGEIRO EM DECORRÊNCIA DA ANTECIPAÇÃO DA VIAGEM DE IDA E DO 
ADIAMENTO DA VIAGEM DE RETORNO QUE NÃO PODEM SER OPOSTAS AO TRANSPORTADOR. PRETENSÃO DE INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS IMPROCEDENTE. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Processo: 0001521-
24.2018.8.16.0132: Órgão Julgador: 2ª Turma Recursal: Relator: Helder Luis Henrique Taguchi: Data Julgamento: 17/09/2019).
Desse modo, não haveria como reconhecer aqui liame de causa e efeito (CDC, art. 14) entre a atitude da ré e os danos que Rodrigo 
afirma que experimentou3.
Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos.
Apresentado dentro do prazo e com o recolhimento das custas, admite-se desde já o recurso do art. 41, da Lei n.º 9.099/95, do qual a 
parte adversa deverá ser intimada às contrarrazões.
Findos os dez dias (art. 42, § 2º), encaminhe-se o feito à e. Turma Recursal.
Havendo solicitação do interessado, inicie-se a fase de cumprimento da SENTENÇA (CPC/2015, art. 523 ss.), fazendo conclusos os 
autos.
Serve esta de carta, MANDADO, ofício etc.
Rolim de Moura, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 08:09
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
1 Dispõe sobre as Condições Gerais de Transporte Aéreo.
2 Flexibiliza em caráter excepcional e temporário da aplicação de DISPOSITIVO s da Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 2016, em 
decorrência dos efeitos da pandemia da COVID-19. 
3“...R$ 2.853,00, referente ao que foi pago na passagem junto a AZUL e o que foi devolvido em dinheiro pela empresa, sem objeção do 
autor para que as milhas sejam debitadas de sua conta smiles (89.400 milhas), e, ao pagamento de R$ 1.269,00 referente a diária do hotel 
perdida no Rio de Janeiro e diária usada em Porto Velho...R$10.000,00 (dez mil reais) a título de danos morais.”. trechos da inicial. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7004293-40.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Acidente de Trânsito
R$ 2.008,58
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AUTOR: ADEMIR DE FREITAS, CPF nº 40835006204, AV. ARACAJU 3439, PROXIMO AO COLEGIO NILSON SILVA JARDIM TROPICAL 
- 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCILENE RAMOS, OAB nº RO11381
REQUERIDO: ROSANE GALVAO DOS SANTOS, CPF nº 42100950282
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Uma vez que a parte autora informou em sua petição inicial que o endereço da requerida é desconhecido, bem como não incluiu nenhum 
endereço no PJE, para realização da citação e, ainda, considerando que não se fará citação por edital no âmbito dos Juizados Especiais 
Cíveis (art. 18, §2º, da Lei 9099/95), verifica-se óbice intransponível à tramitação do feito por este rito.
Portanto, firme no art. 51, II, da Lei dos Juizados Especiais, extingo o feito sem resolução do MÉRITO.
Intime-se. 
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Rolim de Moura, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 08:17
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7001777-47.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Material
R$ 15.429,00
REQUERENTE: JEISA PEREIRA DA CRUZ, CPF nº 61716081220, LINHA 156, KM 4,5 ZONA RURAL - 76956-000 - NOVO HORIZONTE 
DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS, OAB nº RO5822, TRAVESSA DO JATO, 4716 CENTRO - 
76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA, ROGER ANDRES TRENTINI, OAB nº RO7694
REQUERIDO: ENERGISA, AV. RIO DE JANEIRO, 3963 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Não subsiste a tese segundo a qual necessária a realização de perícia, pois e conforme entendimento da e. Turma, in verbis, “as ações 
que objetivam incorporação e ressarcimento pela construção de rede de eletrificação não exigem prova complexa, sendo perfeitamente 
possível o conhecimento do pedido no âmbito do Juizado” (por todos, veja-se: RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7000847-
91.2019.822.0012, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Amauri Lemes, 
Data de julgamento: 28/08/2019).
Demais disso, aquele e. Colégio Recursal vem se posicionando no sentido de que a Resolução nº 229/06 da ANEEL possui força 
meramente administrativa, não vinculando o 
PODER JUDICIÁRIO; se a concessionária de energia elétrica optasse pela incorporação administrativa das subestações, haveria de 
seguir os ditames da supracitada normativa, calculando o valor da indenização de acordo com a depreciação do bem (por todos, veja-
se o proc. 7003500-30.2018.822.0003). A propósito, uma vez que o que se pleiteia aqui é apenas o reparo do dano material, ou seja, o 
ressarcimento do que foi gasto com a construção da obra, impertinente perquirir-se depreciação alguma da rede, pois que à comprovação 
do gasto bastam as notas/recibos. Sobre o tema:
[…] Ação de indenização por danos morais e materiais – […] As despesas […], que demonstram o dano material, prova-se pela juntada 
de notas fiscais […]. (TJMG, Apelação Cível 1.0528.08.009630-8/001, Rel. Des. Marcelo Rodrigues, j.: 02/07/2019)
Pois bem.
Os tribunais vêm considerando que, na ausência de disposição contratual, prescreve em três anos a pretensão de ressarcimento dos 
gastos com rede de energia (art. 206, § 3º, inc. IV, CC). A matéria foi objeto da súmula 5471, do STJ, inclusive.
No que se refere à contagem do prazo prescricional, o TJ-RO pronuncia-se no sentido de que tem início a partir do desembolso pelo 
particular (por todos, vejam-se: proc. 0000967-42.2013.8.22.0021, Apelação, Rel. Des. Isaías Fonseca Moraes, j. 25/02/15; proc. 0005286-
87.2012.822.0021, Apelação, Rel. Des. Kiyochi Mori, j. 05/10/17).
Assim e tendo em vista os papéis iniciais (projeto, anotação de responsabilidade técnica etc.), verifica-se que a construção se deu em 
1997 e que, por consequência, prescrita a exigibilidade do ressarcimento sub judice, já que apenas agora (05/04/2021) JEISA PEREIRA 
DA CRUZ propôs a ação, ou seja, transcorrido mais de 20 (vinte) anos.
Não obstante isso, o e. Colégio Recursal tem afastado a prescrição (procs. 7004899-10.2017.8.22.0010, 7004082-43.2017.8.22.0010 
etc.), asseverando não ser razoável presumir que a […] incorporação tenha ocorrido quando do desembolso, tolhendo do particular a 
legítima expectativa de reaver aquilo que gastou (proc. 7002167-56.2017.8.22.0010, Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
Portanto, analisa-se aqui o pedido sob o enfoque, também, da comprovação do dano material.
Ressalte-se, nesse particular, que o(a) demandante deixou de desincumbir-se de seu ônus (art. 373, inc. I, CPC), pois que não trouxe ao 
processo documento hábil (v.g. nota fiscal) a confirmar o dispêndio.
Sobre o tema:
Apelação cível. Rede de eletrificação rural. Custeio da obra. […] Ausência de recibo ou nota fiscal. Documento essencial. Prejuízo material 
não comprovado. Reforma. Provimento. Nas ações de reparação de dano material, é necessário que a parte demonstre inequivocamente 
o prejuízo que sofreu, uma vez que não se pode presumi-lo. […] (TJ-RO, Apelação, proc. 0001165-42.2014.822.0022, 1ª Câmara Cível, 
Rel. Des. Moreira Chagas, j.: 26/07/17)
[…] DANO MATERIAL. NÃO COMPROVADO. […] Para o ressarcimento de valores a título de dano material é imprescindível a 
comprovação da efetiva perda […]. (TJ-DF, Acórdão n. 1056035, 20160110995184APC, Rel. Sérgio Rocha, 4ª Turma Cível, j.: 18/10/17)
Frise-se, por fim, trecho do voto do relator da Apelação no proc. 0003998-07.2012.822.0021, juiz Adolfo Theodoro, segundo o qual a ação 
de reparação, seja por danos morais ou materiais, pressupõe a demonstração de elementos configuradores da responsabilidade civil, a 
saber, a ação lesionadora, o dano, a relação de causalidade entre eles, e [...] a culpa do ofensor. Na falta de qualquer um deles, o pedido 
indenizatório perde a razão de ser2.



2666DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

No que diz respeito a ilegitimidade é possível observar as certidões de casamento ID 56262457 e óbito ID 562624562, que demonstram 
que Jeisa Pereira da Cruz e Sinvaldo Alves da Cruz, eram casados pelo regime da comunhão de bens. 
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido.
Apresentado dentro do prazo (10 dias) e com o devido pagamento das custas, admito desde já o recurso de que trata o art. 41, da Lei n.º 
9.099/95, do qual a parte adversa deverá ser intimada.
Findos os 10 dias para as contrarrazões (art. 42, § 2º), encaminhe-se o feito à e. Turma Recursal.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Rolim de Moura, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 08:18
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
_________________________________________
1 Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, o prazo prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. Na vigência do Código Civil de 2002, 
o prazo é de cinco anos se houver revisão contratual de ressarcimento e de três anos na ausência de cláusula nesse sentido, observada 
a regra de transição disciplinada em seu art. 2.028. (Súmula 547, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/10/2015, DJe 19/10/2015)
2 TJ-RO, Apelação, proc. 0003998-07.2012.822.0021, 1ª Câmara Cível, Rel. Juiz Adolfo Theodoro, j. 22/02/17.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Rolim de Moura - Juizado Especial
Endereço: Av. João Pessoa, 455, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Processo nº: 7000241-98.2021.8.22.0010 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CONECTIVA ESCOLA PROFISSIONALIZANTE LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA - RO6867
EXECUTADO: DAHYANY TEODOSIO OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo: 30 dias) 
INTIMAÇÃO DE: DAHYANY TEODOSIO OLIVEIRA, CPF nº 02605923231, atualmente em lugar incerto e não sabido. 
FINALIDADE: CITAR e INTIMAR o(a) Executado(a) acima mencionado, para manifestação em 5 dias acerca do bloqueio de valores, nos 
termos do art. 854, §§ 2º e 3º, do CPC¹. 
DÍVIDA CORRIGIDA:R$ 858,95 (oitocentos e cinquenta e oito reais e noventa e cinco centavos) atualizado até 18/01/2021 
DESPACHO  :”Restaram infrutíferas as tentativas de localização da executada, amoldando-se o caso em tela à hipótese do art. 256, inc. 
II, do CPC. Assim, logrado êxito na busca (sisbajud id 56468653) providenciou-se a citação por edital, pois que segundo o enunciado 37, 
do FONAJE, em exegese ao art. 53, § 4º, da Lei 9.099/1995, não se aplica ao processo de execução o disposto no art. 18, § 2º, da referida 
Lei, sendo autorizados o arresto e a citação editalícia quando não encontrado o devedor. Por consequência e uma vez que observados os 
ditames do art. 257, do CPC, legítima a citação. No mais, deixou o curador de apresentar defesa, haja vista a impossibilidade de identificar 
qualquer das hipóteses previstas no art. 917 do CPC (id 59134362). Assim, intime-se, por edital, o devedor a manifestação em 5 dias 
acerca do bloqueio de valores, nos termos do art. 854, §§ 2º e 3º, do CPC¹.” Rolim de Moura-(RO), 28 de julho de 2021. 
Gestor(a) de Equipe 
Assinatura Digital 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Rolim de Moura - Juizado Especial Cível, Fórum Eurico Soares Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, CEP 76.940-000, Rolim de 
Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-2268
Processo nº 7000241-98.2021.8.22.0010
EXEQUENTE: CONECTIVA ESCOLA PROFISSIONALIZANTE LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA - RO6867
EXECUTADO: DAHYANY TEODOSIO OLIVEIRA
Intimação DAS PARTES - EDITAL
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), da publicação do 
EDITAL DE INTIMAÇÃO ID 60551318.
Rolim de Moura, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7002901-65.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Tutela de Urgência
R$ 33.598,61
AUTOR: EDILER CARNEIRO DE OLIVEIRA, CPF nº 32746512220, RUA TOCANTINS 4627, INEXISTENTE PLANALTO - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: STENIO ALVES DE OLIVEIRA, OAB nº RO10013, RUA ANTÔNIO DE PAULA NUNES 863, - DE 819/820 A 
950/951 PRINCESA ISABEL - 76964-058 - CACOAL - RONDÔNIA, VINICIUS TURCI DE ARAUJO, OAB nº RO9995
REQUERIDO: INST. PREV. SOCIAL DOS SERV. PUBL. MUNIC. DE ROLIM DE MOURA, AVENIDA SÃO LUIZ 4677 CENTRO - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: INST. PREV. SOCIAL DOS SERV. PUBL. MUNIC. DE ROLIM DE MOURA
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SENTENÇA 
É legítima sim a presença do réu no polo passivo da demanda já que a ele e não a outra pessoa jurídica qualquer é que se atribui a 
responsabilidade pelos danos cuja expressão monetária constitui o objeto do pedido, circunscrevendo-se ao MÉRITO da causa saber se 
de fato tal acontece e quais os desdobramentos pertinentes.
Expondo de maneira diversa, a análise das condições da ação se dá in statu assertionis, ou seja, segundo o deduzido na inicial1. 
Pois bem.
Nos termos do inc. II do art. 125 do CPC, a ação de regresso é o instrumento jurídico por meio do qual se almeja a condenação daquele 
que estiver obrigado, por lei ou pelo contrato, a indenizar o prejuízo de quem for vencido no processo.
No caso dos autos, então, verifica-se que inoportuna a demanda, a saber: impelir o réu ao pagamento da verba sucumbencial a que 
condenado EDILER CARNEIRO DE OLIVEIRA nos autos 7001822-27.2016.8.22.0010.
É que conforme bem observou ROLIM PREVI (ID: 59731113), o direito de regresso do § 6º do art. 37 da Carta Magna é o das pessoas 
jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços público em face do servidor e não contrário, sendo que noutro 
giro faltaria aqui também o elemento dano, na medida em que Ediler não adimpliu os R$ 93.394,84 (vide cálculo anexo ao ID: 58909324 
daquele processo).
Ante o exposto, ratificando a DECISÃO que não deferiu tutela de urgência, julgo improcedente o pedido.
Apresentado dentro do prazo e com o recolhimento das custas, admito no efeito devolutivo o recurso do art. 41, da Lei n.º 9.099/95, do 
qual a parte adversa deverá ser intimada às contrarrazões.
Findos os dez dias (art. 42, § 2º), encaminhe-se o feito à e. Turma Recursal.
Havendo solicitação do interessado, inicie-se a fase de cumprimento da SENTENÇA (CPC/2015, art. 523 ss.), fazendo-se CONCLUSÃO 
dos autos.
Serve esta de carta, MANDADO, ofício etc.
Rolim de Moura, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 09:25
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
1 Agravo em agravo de instrumento. Indenizatória. Ilegitimidade ativa. Teoria da asserção. Conexão. Ausência das hipóteses previstas no 
art. 103 do código de processo civil. As condições da ação devem ser inicialmente aferidas in status assertionis, com base na alegação 
feita pelo demandante na inicial, sem depender do exame das circunstâncias e dos elementos probatórios contidos nos autos. Ausentes 
as hipóteses previstas no art. 103 do Código de Processo Civil, não há razão prática para a reunião das ações. (Segundo Grau – Acórdão 
- Processo nº 0003549-10.2015.822.0000 – Agravo). 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
7001657-04.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral
R$ 10.000,00
AUTOR: ROGERIO PEREIRA BARBOSA, CPF nº 00164132295, NA RUA TABAJARA, 6405 BAIRRO JARDIM TROPICAL - 76940-000 
- ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FRANCISCA JUSARA DE MACEDO COELHO SILVA, OAB nº RO10215
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
Os critérios pelos quais se arbitra o dano moral dizem respeito naturalmente a questão de MÉRITO, de modo que inoportuno falar aqui 
em “vício” no julgado por haver sido condenada a ré ao pagamento de R$ 10.000,00 e não a outro valor qualquer.
Em outras palavras, verifica-se que o que pretende mesmo Energisa, haja vista não se conformar com os fundamentos dela, é simplesmente 
a reforma da SENTENÇA, efeito processual esse que se obtém, em princípio, tão só mediante recurso próprio; na espécie, o de que trata 
o art. 41 da norma acima.
Assim, conheço dos embargos, mas lhes nego provimento.
Serve este(a) de MANDADO, carta, ofício etc.
Rolim de Moura, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 09:35
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7003195-20.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
R$ 1.100,00
REQUERENTE: FRANCISCO PAULO ALVES VIEIRA, CPF nº 19159595272, LINHA 134, LADO NORTE Km 13.5 ZONA RURAL - 
76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: TIAGO DA SILVA PEREIRA, OAB nº RO6778
REQUERIDOS: MARTA LUCIA GATTO DIAS, CPF nº 57709432972, RUA RECIFE 5714 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA, FRANCISCO DE ASSIS DIAS, CPF nº 11558440259, RUA RECIFE 5714 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
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Nos termos do art. 1245 do Código Civil, transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do título translativo no Registro de 
Imóveis.
Na hipótese em tela, FRANCISCO PAULO ALVES VIEIRA simplesmente deixou de apresentar aqui referido documento (contrato particular 
ou escritura pública de compra e venda).
Assim, verifica-se inoportuna a demanda, qual seja, impelir os réus à transferência do imóvel melhor descrito no cadastro junto ao ID: 
58414009.
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido.
Apresentado dentro do prazo e com o recolhimento das custas, admito no efeito devolutivo o recurso do art. 41, da Lei n.º 9.099/95, do 
qual a parte adversa deverá ser intimada às contrarrazões.
Findos os dez dias (art. 42, § 2º), encaminhe-se o feito à e. Turma Recursal.
Havendo solicitação do interessado, inicie-se a fase de cumprimento da SENTENÇA (CPC/2015, art. 523 ss.), fazendo-se CONCLUSÃO 
dos autos.
Serve esta de carta, MANDADO, ofício etc.
Rolim de Moura, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 10:01
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7001574-85.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral
R$ 0,00
REQUERENTE: LUCINEIA FORTUNATO PEDRO, CPF nº 68409400200, AVENIDA CAMPO GRANDE 4548, INEXISTENTE OLÍMPICO 
- 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: IVAN DOUGLAS BAPTISTA CARDOSO, OAB nº RO7320
REQUERIDO: RV MULTICARTEIRAS RECUPERACAO DE ATIVOS EIRELI, CNPJ nº 35096472000174, RUA GOMES DE CARVALHO 
1507, - DE 1212/1213 A 1550/1551 FONE (11) 3090 1331 VILA OLÍMPIA - 04547-005 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Permaneceu indiscutível a alegação segundo a qual LUCINEIA FORTUNATO PEDRO nada deve ao Banco do Brasil S/A.
Nada obstante, há prova dela nos autos, consubstanciada sobretudo na mensagem anexa ao ID: 55883485, em que a gerente Rose 
esclarece não constar “...pendência em seu CPF”.
Assim, não haveria como deixar de reconhecer aqui, a teor do art. 19, inc. I, do CPC, o direito de Lucineia à declaração de inexigibilidade 
do débito alvo das cobranças sub judice (vide serviços de mensagens curtas anexos à inicial).
Não, porém, quanto aos R$ 10.000,00 a título de dano psíquico1, pois que conforme jurisprudência pacífica mera cobrança de dívida não 
gera dano moral (por todos, veja-se: TJMG - Apelação Cível 1.0000.20.025550-3/001, Relator(a): Des.(a) Marco Aurelio Ferenzini, 14ª 
CÂMARA CÍVEL, julgamento em 21/05/0020, publicação da súmula em 22/05/2020).
Ante o exposto, ratificando a DECISÃO que indeferiu tutela de urgência, julgo procedente em parte o pedido, para tão só declarar 
inexigível da autora a dívida supramencionada.
Apresentado dentro do prazo e com o pagamento das custas, uma vez que nada há nos autos a autorizar a ideia de que Lucineia não 
reunisse condições para tanto, admito desde já o recurso do art. 41, da Lei n.º 9.099/95, do qual a parte adversa deverá ser intimada às 
contrarrazões.
Findos os dez dias (art. 42, § 2º), encaminhe-se o feito à e. Turma Recursal.
Havendo solicitação do interessado, inicie-se a fase de cumprimento da SENTENÇA (CPC/2015, art. 523 ss.), fazendo conclusos os 
autos.
Serve esta de carta, MANDADO, ofício etc.
Rolim de Moura, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 11:13
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
1 O dano moral sofrido pela Requerente ficou claramente demonstrado, uma vez que seu direito foi violado, gerando angústia, stress, 
humilhação e frustração por todas as práticas abusivas que envolvem tal relação. O dano sofrido é latente e escancarado e deve ser 
indenizado.. Trecho da inicial. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7004021-46.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Nota Promissória
R$ 203,15
REQUERENTE: BOM GOSTO COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI, CNPJ nº 34970865000100, RUA HOLANDA 3004 JARDIM 
EUROPA - 76967-178 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DENISE CARMINATO PEREIRA, OAB nº RO7404
REQUERIDO: TIAGO WESLEI ALVES, CPF nº 00333269241, AVENIDA BOA VISTA 5052 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Nos termos do art. 485, inc. VI, do Código de Processo Civil, extingo o processo, pois que não observou a autora o enunciado 135, do 
Fonaje¹.
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Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 11:20
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
___________________
¹ ENUNCIADO 135 (substitui o Enunciado 47) – O acesso da microempresa ou empresa de pequeno porte no sistema dos juizados 
especiais depende da comprovação de sua qualificação tributária atualizada e documento fiscal referente ao negócio jurídico objeto da 
demanda. (XXVII Encontro – Palmas/TO).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7005628-31.2020.8.22.0010
Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
R$ 1.485,78
EXEQUENTE: CONECTIVA ESCOLA PROFISSIONALIZANTE LTDA - ME, CNPJ nº 07987315000113, AVENIDA 25 DE AGOSTO 5431 
CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA, OAB nº RO6867
EXECUTADO: WESLEY FRANCISCO DOS PASSOS, CPF nº 04201128202, RUA DOS FAVEIROS 162, FONE 9973-0732 OU 9936-
1975 WHATSAP PARQUE DAS ARARAS - 78550-482 - SINOP - MATO GROSSO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Transcorreu in albis o prazo requerido na petição anexa ao id 60319428.
No mais, verifica-se que Wesley Francisco dos Passos foi citado (id 60031888, p. 7), bem como, parcialmente frutífera a busca Sisbajud 
(vide anexo).
Assim, distribua-se esta DECISÃO como MANDADO, incumbindo ao oficial de justiça:
1. intimar o devedor à manifestação em 5 dias acerca do bloqueio de valores, nos termos do art. 854, §§ 2º e 3º, do CPC)¹;
2. penhorar, avaliar e remover tantos bens quantos bastem a assegurar o pagamento da dívida, depositando-os com exequente;
3. intimar as partes de todos os atos e o devedor a, caso queira, oferecer embargos em 15 dias (art. 52, inc. IX, LJE);
4. intimar o credor a se manifestar sobre eventual interesse na adjudicação (CPC, art. 876);
5. restando infrutífera a penhora, observar, sendo possível, o art. 836, §§, do CPC²; caso contrário, intimar o exequente a, no prazo de 
5 dias, promover o prosseguimento, indicando bens ou o atual endereço do executado (não encontrado o devedor ou inexistindo bens 
penhoráveis, o processo será imediatamente extinto – art. 53, § 4º, LJE);
6. proposta a autocomposição, certificá-la no MANDADO (CPC, art. 154, inc. VI) e intimar a parte contrária para manifestar-se (5 dias), 
sem prejuízo do andamento regular do processo, entendendo-se o silêncio como recusa (idem, parágrafo único).
Havendo necessidade e independentemente de nova CONCLUSÃO, servirá esta de requisição de força policial, ficando desde já 
autorizado o arrombamento se o executado fechar as portas da casa a fim de obstar a penhora (arts. 139, inc. VII, 782, §2º, e 846, §§, 
todos do CPC).
Se requerida, defiro: 
I. a adjudicação, pelo valor em que avaliada a coisa (auto de penhora anexo), devendo o exequente entregar a diferença quando 
da remoção, descontados eventuais débitos de veículo: nesse caso, intimem-se as partes, cientificando-se o devedor de que poderá 
impugnar em cinco dias, e, decorrido o prazo, providencie-se a lavratura do auto a que faz referência o art. 877, do CPC, expedindo-se, 
na sequência:
a. carta de adjudicação e MANDADO de imissão na posse, se imóvel; ou
b. ordem de entrega ao adjudicatário, se bem móvel;
II. a alienação por iniciativa particular (preço mínimo: 50% do valor da avaliação), no prazo de trinta dias (art. 880, § 1°); ou
III. a venda judicial (preço mínimo: 50% do valor da avaliação), observando-se o enunciado 79 do FONAJE³.
No que se refere aos itens II e III, noticiada a venda, intime-se o executado a, caso queira, manifestar-se em cinco dias. Deixando ele de 
impugnar, expeça-se termo de alienação. Após, providencie-se, nos moldes do §2º e incisos do art. 880 (CPC):
a. carta de alienação e MANDADO de imissão na posse, se imóvel; ou
b. ordem de entrega ao adquirente, se bem móvel.
Serve, ainda, de carta, carta precatória e/ou ofício.
Rolim de Moura, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 11:15
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
__________________________________
1 § 2º Tornados indisponíveis os ativos financeiros do executado, este será intimado na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, 
pessoalmente. § 3º Incumbe ao executado, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar que: I - as quantias tornadas indisponíveis são 
impenhoráveis; II - ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros.
2 Art. 836. […] § 1º Quando não encontrar bens penhoráveis, independentemente de determinação judicial expressa, o oficial de justiça 
descreverá na certidão os bens que guarnecem a residência ou o estabelecimento do executado, quando este for pessoa jurídica. § 2º 
Elaborada a lista, o executado ou seu representante legal será nomeado depositário provisório de tais bens até ulterior determinação do 
juiz.
3 Enunciado 79 – Designar-se-á hasta pública única, se o bem penhorado não atingir valor superior a sessenta salários mínimos (nova 
redação – XXI Encontro- Vitória/ES).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7002191-45.2021.8.22.0010
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Procedimento do Juizado Especial Cível - Locação de Móvel
R$ 9.965,00
REQUERENTE: JACKSON FREITAS DE OLIVEIRA, CPF nº 87308266249, AVENIDA MACEIO 4255 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LORENA VAGO PINHEIRO, OAB nº RO11058
REPRESENTADOS: JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA, CPF nº 84208899891, RUA BARÃO DE MELGAÇO 5575 CENTRO - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, ROSILDA MARTINS DE OLIVEIRA, CPF nº 40928470253, AVENIDA PARANÁ 3999 CENTRO 
- 76923-000 - VALE DO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REPRESENTADOS: LENYN BRITO SILVA, OAB nº RO8577, RUA CORUMBIÁRIA 4475 CENTRO - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
SENTENÇA 
Nos moldes do Código Civil, é lícito aos interessados, quanto a direitos patrimoniais, prevenirem ou terminarem o litígio mediante 
concessões mútuas (arts. 840 e 841). Essa a hipótese em tela, sendo que as partes observaram as normas pertinentes à existência e 
validade dos negócios jurídicos, inexistindo indicação de que haja conluio para burlar a lei ou prejudicar direito de terceiros.
Por conseguinte, homologo o acordo, extinguindo o processo nos termos dos arts. 842, do CC, e 487, inc. III, “b”, do CPC.
Arquivem-se.
Descumprido o ajuste e havendo solicitação do interessado, independentemente de qualquer outra intimação: expeça-se certidão de 
dívida (Provimento nº 13/2014-CG); ou dê-se início à fase de cumprimento da SENTENÇA (CPC/2015, art. 523 ss.), fazendo-se conclusos 
os autos após a retificação da classe judicial.
Rolim de Moura, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 11:12
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7001570-48.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito
R$ 23.890,00
AUTOR: MATHEUS CARDOSO DA SILVA MONTEIRO, CPF nº 03031072278, RUA ESPERANTINA 3770 CENTENÁRIO - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUCIARA BUENO SEMAN, OAB nº RO7833, RUA JAGUARIBE 4332 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA, DIEGO HENRIQUE NEVES ROSA, OAB nº RO8483
RÉU: PABLO DAPPER ESTEVES DOS SANTOS, CPF nº 05196423257, RUA RONDÔNIA 3423 OLÍMPICO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Nos moldes do Código Civil, é lícito aos interessados, quanto a direitos patrimoniais, prevenirem ou terminarem o litígio mediante 
concessões mútuas (arts. 840 e 841). Essa a hipótese em tela, sendo que as partes observaram as normas pertinentes à existência e 
validade dos negócios jurídicos, inexistindo indicação de que haja conluio para burlar a lei ou prejudicar direito de terceiros.
Por conseguinte, homologo o acordo, extinguindo o processo nos termos dos arts. 842, do CC, e 487, inc. III, “b”, do CPC.
Arquivem-se.
Descumprido o ajuste e havendo solicitação do interessado, independentemente de qualquer outra intimação: expeça-se certidão de 
dívida (Provimento nº 13/2014-CG); ou dê-se início à fase de cumprimento da SENTENÇA (CPC/2015, art. 523 ss.), fazendo-se conclusos 
os autos após a retificação da classe judicial.
Rolim de Moura, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 11:12
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7003484-50.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Abatimento proporcional do preço 
R$ 22.993,00
AUTOR: MARCOS MATIAS DA SILVA, CPF nº 68953747287, LINHA 186 sn, KM 6 ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VALESCA NOGUEIRA LIMA, OAB nº RO10117
RÉU: ENERGISA, RUA CORUMBIARIA 4220, INEXISTENTE CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Segundo bem ressaltou Marcos Matias na impugnação (ID: 60520281 p. 1 de 2), “...a Requerida registrou ciência do DESPACHO citatório 
em 05.07.2021, com a consequente data limite para apresentação de contestação em 26.07.2021...”.
Assim e na medida em que manteve-se inerte, nos termos dos arts. 20 e 23, da Lei 9.099/95, o autos estaria dispensado de provar a 
veracidade de suas alegações, quais sejam:
O autor é produtor rural, cuja atividade preponderante é a produção de leite para comercialização diretamente ao consumidor final. Desde 
o final de 2017, passou também a fazer parte do projeto de produção de leite a pasto, lançado pela EMATER. No início de novembro de 
2020, devido à queda de um poste da rede elétrica da empresa ora ré, dentro da propriedade rural do autor, uma vaca leiteira de alta 
genética da raça Girolando, com prenhez de 7 meses, veio a óbito devido a eletrocussão causada pelos fios de alta tensão (fotografias 
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em anexo). Segundo avaliação da matriz leiteira apresentada pela Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do 
Estado de Rondônia – EMATER- O, uma matriz com tais características físicas está avaliada em valor máximo de R$ 7.000,00 (sete mil 
reais). Por ora, estima-se seu prejuízo mensal na base de R$ 1.173,00 ao mês, sendo a média mensal de 17 litros dia, equivalentes a 
510 litros mensais (17 litros/dia X 30), considerando o valor de comercialização a R$ 2,30 por litro. Logo, desde o início de novembro de 
2020, tomando como base a primeira solicitação do autor feita a empresa ré, conforme protocolo de atendimento (anexo), o autor vem 
suportando prejuízos mensais em sua renda, que hoje somam o importe de R$ 8.993, equivalentes aos meses de novembro de 2020 até 
meados de junho de 2021. 
Nada obstante, há prova delas nos autos, traduzida sobretudo na avaliação do extensionista da Emater-RO, Marcelo Santos Lopes (ID: 
58986273 p. 1 de 2).
Agora, quanto ao dano moral, inoportuna a demanda.
É que a conjuntura ora em debate, circunscrita a mera e temporária diminuição de renda, não seria daquelas a ofender a honra da pessoa 
humana.
Ante o exposto, nos termos do § 6º do art. 37 da Carta Magna, julgo procedente em parte o pedido, para condenar Energisa ao pagamento 
de R$ 15.993,00, mais acréscimo monetário a partir da propositura desta e juros desde a citação, observando-se que do trânsito em 
julgado e independentemente de qualquer outra intimação o início do prazo para cumprimento voluntário da SENTENÇA.
Serve esta de carta, MANDADO, ofício etc.
Rolim de Moura, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 11:11
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
7004342-81.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral
R$ 11.446,25
AUTOR: FRANK SILVA FONSECA, CPF nº 79817718204, AV. ARACAJU 4904 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALAN CARLOS DELANES MARTINS, OAB nº RO10173, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº 
RO4088390, AVENIDA NORTE SUL 5555 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Conforme entendimento já pacificado no e. Superior Tribunal de Justiça, não é lícito à concessionária interromper o fornecimento do 
serviço em razão de débito pretérito.
Em termos diversos, o corte de energia pressupõe o inadimplemento de dívida atual, relativa ao mês do consumo, sendo inviável a 
suspensão do abastecimento em razão de dívida antiga (STJ - AgRg no AREsp: 239749 RS 2012/0213074-5, Relator: Ministro NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 21/08/2014, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/09/2014).
De se ressaltar a presença, no caso dos autos, do fator risco de que trata a lei na disciplina das medidas urgentes (CPC, art. 300), dada 
a natureza (essencial) do serviço.
Ante o exposto e firme no art. 300, do CPC, considerando que ao que se verifica de foto acostadas em Id. 60683445 a interrupção do 
serviço foi realizado por meio de lacre no medidor, autorizo ao requerente a remoção de tal impedimento para que se restabeleça o 
serviço.
Determino, ainda, se abstenha a ré de voltar suspender o fornecimento de energia até que se resolva a lide.
No mais, cite-se e intime-se a concessionária a apresentar contestação no prazo de quinze dias, cancelando-se eventual audiência 
designada, vez que notório o desinteresse dela na conciliação. 
Sobrevindo a defesa, intime-se o(a) demandante a impugná-la (prazo de quinze dias).
Serve esta de MANDADO, carta, ofício etc.
Rolim de Moura, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 11:15
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
7003772-95.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Enriquecimento sem Causa, Indenização por Dano Material
R$ 14.809,20
AUTOR: JOAO ANTONIO BORDIM, CPF nº 36849863991, LINHA 176 km 9 ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MAYARA APARECIDA KALB, OAB nº RO5043, AV NORTE SUL 5555 PLANALTO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA, ALLEXANDHER ALVES MORETTI, OAB nº RO10149
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
Haja vista a tempestividade, admito o recurso, reconhecendo nele aptidão para produzir tão só o efeito devolutivo (art. 43, da Lei n° 
9099/95).
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Cite-se a requerida, para apresentação de Contrarrazões em 15 dias.
Oportunamente, encaminhem-se os autos ao e. Colégio Recursal.
Rolim de Moura, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 11:23
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7002352-26.2019.8.22.0010
Cumprimento de SENTENÇA  - Cartão de Crédito, Indenização por Dano Moral
R$ 20.059,90
EXEQUENTE: SONIA FATIMA DA SILVA, CPF nº 42089581204, TRAVESSA ARITANA 6323, CASA JARDIM TROPICAL - 76940-000 
- ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LINDOMAR CASTILIO SILVA PINTO, OAB nº RO6961
EXECUTADO: BANCO DAYCOVAL S/A, CNPJ nº 62232889000190, AVENIDA PAULISTA 1793, - DE 1047 A 1865 - LADO ÍMPAR BELA 
VISTA - 01311-200 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO EXECUTADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, AV. VISCONDE DE SUASSUNA, 639 
BOA VISTA - 50050-540 - RECIFE - PERNAMBUCO
Com razão a requerida em sua petição de Is. 60501076, pois que realmente houve o depósito voluntário do valor devido (Id. Num. 
58511047 - Pág. 1). Portanto, fica intimada para, em 05 dias, informar dados bancários para devolução dos valores bloqueados em 
excesso.
Serve este(a) de alvará (prazo de validade: 30 dias a partir da assinatura – art. 28, § 2º, DGJ), autorizando SONIA FATIMA DA SILVA, CPF 
nº 42089581204 , ou seu advogado (LINDOMAR CASTILIO SILVA PINTO, OAB nº RO6961 ), a providenciar o LEVANTAMENTO perante 
a Caixa Econômica Federal, agência 2755, do valor depositado na conta judicial 2755 / 040 / 01522753-7, ID 049275500492105260 
(principal e cominações legais), promovendo-se, na sequência, o ENCERRAMENTO dela.
Intime-se a parte beneficiária para levantamento e prestação de contas, no prazo de 10 dias.
Oportunamente, arquive-se.
Serve, ainda, de MANDADO, carta, ofício etc.
Rolim de Moura, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 11:20
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7004251-88.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Licença Prêmio
R$ 5.293,17
AUTOR: CUSTODIO GOIABE MARQUES, CPF nº 76002098291, AVENIDA NATAL 4339 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GLEYSON CARDOSO FIDELIS RAMOS, OAB nº RO6891
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cancele-se eventual audiência de conciliação designada, uma vez que não se verifica aqui hipótese do art. 8º, da Lei n. 12.153/09.
No mais:
cite-se e intime-se a contestar, no prazo de quinze dias, ressaltando-se que não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer 
ato processual e que deverá o réu fornecer a este Juizado a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa (arts. 7º 
e 9º, da LJEFP) no mesmo prazo para a resposta; intime-se o(a) demandante a impugnar a contestação (quinze dias). Serve este(a) de 
MANDADO, carta, ofício etc.
Rolim de Moura, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 11:22
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7004249-21.2021.8.22.0010
Carta Precatória Cível - Citação
R$ 20.342,37
DEPRECANTE: CONNECTION IMPORTADORA, EXPORTADORA & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - EPP, CNPJ 
nº 06990794000164, RUA JOAQUIM MARTINS 4495, - ATÉ 4551 - LADO ÍMPAR NOVA ESPERANÇA - 76821-499 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
DEPRECADO: ENEIAS ANTONIO CONSTANCIO EIRELI, CNPJ nº 29058038000105, LINHA 168 km 07, LADO SUL ZONA RURAL - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
Cumpra-se, servindo esta de MANDADO; depois, devolva-se.
Rolim de Moura, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 11:22
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7004217-16.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Abatimento proporcional do preço, Indenização por Dano Moral
R$ 10.805,00
REQUERENTE: VITORIA SOUSA SCARPARO, CPF nº 01966630247, RUA GUAPORÉ 4220 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LORENA VAGO PINHEIRO, OAB nº RO11058
REQUERIDOS: JEANS PERFEITO ATACADO, CNPJ nº DESCONHECIDO, RUA GAMA ROSA 155 CENTRO - 29015-100 - VITÓRIA 
- ESPÍRITO SANTO, DEUSIMAR SILVA PEREIRA, CPF nº 32060513391, RUA CANAVIEIRA 478 MARECHAL RONDON (JUREMA) - 
61652-660 - CAUCAIA - CEARÁ
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
Cite(m)-se e intimem-se à audiência preliminar telepresencial a ser realizada em 19/10/2021, às 10 horas, no CEJUSC, frisando-se que 
(art. 7º, do Provimento Corregedoria n.º 018/2020):
I. os prazos processuais contam-se da data da intimação (ou ciência);
II. a parte deverá:
a) comunicar eventual alteração de endereço (físico ou eletrônico) e telefone, considerando-se válida e eficaz a carta ou MANDADO 
cumprido no endereço constante dos autos;
b) buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no 
computador, a partir do link fornecido na comunicação;
c) não desejando ou não dispondo dos meios necessários à participação da audiência, informar isso ao CEJUSC (horário de atendimento: 
das 8h às 12h), pelos telefones 3449-3740 (também whatsapp) e 3449-3700 até cinco dias antes da data designada;
d) estar com o telefone disponível durante o horário da audiência;
e) acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados;
f) comparecer acompanhada de advogado, se causa de valor superior a 20 salários mínimos;
g) estar, durante a audiência telepresencial, munida de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso de conta judicial.
III. se pessoa jurídica, deverá, ainda:
a) assegurar que na data e horário agendados para a solenidade, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com o link 
fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
b) apresentar no processo, até a abertura da audiência, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da 
Lei n. 9.099/1995.
IV. em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade de inversão do ônus da 
prova;
V. a falta de acesso à audiência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte:
a) autora e/ou seu advogado, no horário da audiência, implicará a extinção do processo, que será desarquivado apenas mediante 
pagamento de custas;
b) ré e/ou seu advogado, no horário da audiência, será classificada como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos iniciais.
VI. a contestação e demais provas (indicação de testemunhas, inclusive) deverão ser apresentadas no PJe até as 24 horas do dia da 
audiência realizada;
VII. se a parte autora desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta, terá até as 24 horas do dia 
posterior ao da audiência;
VIII. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 dias antes da 
audiência, pelo seguinte telefone/whatsapp da Defensoria: 69 9 84465413.
Por fim, verifico que a autora incluiu estes autos no “Juízo 100% Digital”, entretanto, deixou de fornecer dados de linha de rede telefônica 
móvel seu e da requerida, bem como endereço eletrônico da requerida. Presume-se que tenha sido incluído por mero equívoco, devendo 
ser retificado pela CPE.
Do contrário, caso pretenda mesmo o trâmite pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, deverá informar expressamente e regularizar a 
petição inicial nos termos do Provimento n. 41/2020 (“Juízo 100% Digital”), no prazo de cinco dias.
Serve este de carta/MANDADO.
Rolim de Moura, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 11:22
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
_________________________
Este processo tramita por meio do Sistema de Processo Judicial Eletrônico – PJE (http://pje.tjro.jus.br/).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
7002485-97.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Material
R$ 14.278,00
REQUERENTE: IDA SOARES DA SILVA LOPES, CPF nº 37392174215, LINHA RO 010 KM 16 S/N SETOR RURAL - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: OZIEL SOBREIRA LIMA, OAB nº RO6053
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA CORUMBIARA 4220, ESQUINA COM CURITIBA CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
Uma vez que tempestivo e regularmente preparado, admito o recurso, reconhecendo nele aptidão para produzir tão só o efeito devolutivo 
(art. 43, da Lei n° 9099/95).
Encaminhe-se o processo à e. Turma Recursal.
Serve este(a) de carta, MANDADO, ofício etc.
Rolim de Moura, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 11:23
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Rolim de Moura - Juizado Especial Cível, Fórum Eurico Soares Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, CEP 76.940-000, Rolim de 
Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-2268
CITAÇÃO ELETRÔNICA
7003487-05.2021.8.22.0010
REQUERENTE: VALDINEIA ROCHA DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: OZIEL SOBREIRA LIMA - RO6053
CITAÇÃO DE
REQUERIDO: ENERGISA
FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA, por todo o conteúdo da inicial cuja cópia segue anexa, bem como a INTIMAÇÃO 
DESTA para que compareça à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA para o dia h, na sala de audiências do CEJUSC, Fórum 
Eurico Soares Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, CEP 76.940-000, Rolim de Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-2268
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, poderá ser designada uma 
data para a realização da audiência de instrução e julgamento.
Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado.
Fica a parte requerida, ainda, devidamente cientificada de que, nos termos do que dispõe o art. 20, da referida lei, o seu não comparecimento 
a qualquer das audiências designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS:1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes 
dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de 
poderes servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, 
VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia.2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-
se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95);3) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
munidas dos números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da 
conta judicial;4) As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e 
eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95);5) 
Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova, (art. 6º, cdc).6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará 
a audiência, e que procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar;
Rolim de Moura/RO, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7003310-41.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Rescisão / Resolução, Rescisão
R$ 8.665,31
REQUERENTE: KARLA GEOVANNA NUNES OLIVEIRA, CPF nº 00492340218, RUA AMALIA MELO 2995 JEQUITIBÁ - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LEONARDO ZANELATO GONCALVES, OAB nº RO3941
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, AV. JOÃO PESSOA 4478 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
SENTENÇA 
A própria lei municipal (Complementar nº 237/20171) que dispôs sobre os cargos comissionados do poder executivo estabeleceu que 
outros deles para os quais se exigisse formação compatível com a área de atuação, a exemplo de Procurador Geral, Controlador Interno, 
Auditor, Coordenador, Assessor Técnico etc, seriam privativos de de profissionais de notória experiência e idoneidade (§ 2º do art. 39).
A respeito desses predicativos de cunho pessoal, o STF já decidiu2 que há de existir um mínimo de pertinência entre eles e o trabalho a 
ser desenvolvido pelo ocupante do cargo.
Expondo de modo diverso, a notória experiência supra deveria se consubstanciar em algum elemento passível de checagem objetiva, 
como a formação acadêmica, de maneira que se pudesse reconhecer harmoniosa com perfil constitucional: de direção, chefia e 
assessoramento, a nomeação de determinada pessoa para trabalhos um tanto quanto complexos.
Na hipótese em tela, as partes nada esclareceram no tocante à formação intelectual de KARLA GEOVANNA NUNES OLIVEIRA, nomeada 
para auditar perante a Secretaria Municipal de Gabinete de março de 2019 a janeiro último.
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De outro norte, o Município deixou também de comprovar que a nomeação da autora para tal cargo observou o parágrafo único do art. 42 
da norma acima, ou seja, que se preservou 10% (dez por cento) dos cargos em comissão, atribuição de direção, chefia e assessoramento, 
para ser preenchido por servidores efetivos nos termos do inciso V do Artigo 37 da CF.
Assim, não haveria como deixar de reconhecer nula a contratação sub judice.
Sobre o assunto ainda, isto é, do acesso a cargo ou função públicos, em julgamento de Recurso Extraordinário (RE 705140), o Plenário 
do Supremo Tribunal Federal reafirmou à unanimidade a tese de que contratações sem concurso pela administração pública não geram 
quaisquer efeitos jurídicos válidos a não ser o direito à percepção dos salários do período trabalhado e ao levantamento dos depósitos 
efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), valendo aqui ressaltar trecho do voto do relator, ministro Teori Zavascki, 
no sentido segundo o qual “embora decorrente de ato imputável à administração, se trata de contratação manifestamente contrária à 
expressa e clara norma constitucional, cuja força normativa alcança também a parte contratada, e cujo sentido e alcance não poderia ser 
por ela ignorada”.
Destarte, Karla não faria jus mesmo a quaisquer outros valores, fora os relativos ao saldo de salário e FGTS, sendo que apenas quanto 
a esse específico ponto levar-se-á em conta a presunção de veracidade de que se revestem os documentos elaborados por agentes 
públicos; na caso dos autos, o do termo junto ao ID: 58600955 p. 3 de 6 (veja-se STJ - AgRg no REsp 1408269-RS, AgRg no AREsp 
180146-RS e STF - HC 98801).
Ante o exposto, julgo procedente parte do pedido, para condenar o Município de Rolim de Moura ao pagamento de R$ 731,57 (R$ 664,9 
+ R$ 66,67), mais correção monetária a partir da propositura da demanda, de acordo com o IPCA-E, e juros desde a citação, segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança (na forma do art. 1°-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09), 
tudo conforme as teses fixadas pelo STF no julgamento do RE 870947 (tema 810 da Repercussão Geral) acerca dos índices de correção 
e juros em condenações contra Fazenda Pública.
Apresentado dentro do prazo, admito desde já e apenas no efeito devolutivo (art. 43) o recurso do art. 41, da Lei n.º 9.099/95, do qual a 
parte adversa deverá ser intimada às contrarrazões.
Findos os dez dias (art. 42, § 2º), encaminhe-se o feito à e. Turma Recursal.
Havendo solicitação do interessado, inicie-se a fase de cumprimento da SENTENÇA (CPC/2015, art. 523 ss.), fazendo-se conclusos os 
autos.
Serve esta de carta, MANDADO, ofício etc. 
Rolim de Moura, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 11:41
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
1“Dispõe sobre reformulação da estrutura administrativa organizacional do Município de Rolim de Moura; especifica as atribuições dos 
cargos comissionados e funções gratificadas e dá outras providências”.
2 EMENTA: TRIBUNAL DE CONTAS. NOMEAÇÃO de seus membros em Estado recém-criado. Natureza do ato administrativo. Parâmetros 
a serem observados. AÇÃO POPULAR desconstitutiva do ato. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE TOCANTINS. PROVIMENTO 
DOS CARGOS DE CONSELHEIROS. A nomeação dos membros do Tribunal de Contas do Estado recém-criado não e ato discricionário, 
mas vinculado a determinados critérios, não só estabelecidos pelo art. 235, III, das disposições gerais, mas também, naquilo que couber, 
pelo art. 73, par. 1., da CF. NOTORIO SABER - Incisos III, art. 235 e III, par. 1., art. 73, CF. Necessidade de um minimo de pertinência 
entre as qualidades intelectuais dos nomeados e o oficio a desempenhar. Precedente histórico: parecer de Barbalho e a DECISÃO do 
Senado. AÇÃO POPULAR. A não observância dos requisitos que vinculam a nomeação, enseja a qualquer do povo sujeita-la a correção 
judicial, com a FINALIDADE de desconstituir o ato lesivo a moralidade administrativa. Recurso extraordinário conhecido e provido para 
julgar procedente a ação. (RE 167137, Relator(a): Min. PAULO BROSSARD, Segunda Turma, julgado em 18/10/1994, DJ 25-11-1994 
PP-32312 EMENT VOL-01768-04 PP-00840).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Processo n°: 7002997-80.2021.8.22.0010
AUTOR: REINALDO DA COSTA MACHADO
Advogados do(a) AUTOR: SALVADOR LUIZ PALONI - SP81050-A, RONIELLY FERREIRA DESIDERIO - RO9944
REQUERIDO: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 15 (quinze) dias.
Rolim de Moura (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
7004241-44.2021.8.22.0010
Petição Cível - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
R$ 5.932,00
REQUERENTE: JOSE LUIZ LIRA, CPF nº 32690533987, RUA CORUMBIARIA 5774, INEXISTENTE CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RONALDO REFUNDINI, OAB nº PR99703
REQUERIDO: ET DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 02927956000169, AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 1485, - DE 1027 A 1501 - LADO 
ÍMPAR JARDIM PAULISTANO - 01452-002 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
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A concessão da tutela de urgência está a depender, além de elementos que evidenciem a probabilidade do direito, do perigo de dano ou 
do risco ao resultado útil do processo (art. 300, CPC/2015).
Assim deixa-se de antecipar efeito algum, tendo em vista que simplesmente faltou aqui a descrição de circunstância representativa do 
elemento risco (periculum in mora).
No mais, uma vez que hoje, pelo reduzido número de conciliadores (dois), a pauta das preliminares se estende para novembro, o que 
é incompatível com o rito dos juizados, excepcionalmente deixa-se de designá-la aqui, mesmo porque isso não prejudicaria eventual 
acordo, que poderá ser proposto nos autos assim como diretamente ao autor.
Cite-se e intime-se a ré a apresentar contestação no prazo de quinze dias.
Sobrevindo a defesa, intime-se o(a) demandante a impugná-la (prazo de quinze dias).
Serve esta de MANDADO, carta, carta precatória etc.
Rolim de Moura, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 11:22
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
_________________________
Este processo tramita por meio do Sistema de Processo Judicial Eletrônico – PJE (http://pje.tjro.jus.br/).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Processo n°: 7003255-90.2021.8.22.0010
AUTOR: VANIA REGINA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VALESCA NOGUEIRA LIMA - RO10117
REQUERIDO: ANTONIO JOEL DEGAM
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 15 (quinze) dias.
Rolim de Moura (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7001762-83.2018.8.22.0010
Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública - DIREITO CIVIL
R$ 9.540,00
EXEQUENTE: MARCIA ANTUNES CARVALHO SOARES, CPF nº 70091820278, AV. VITORIA 4710, CASA BEIRA RIO - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: AGNALDO JOSE DOS ANJOS, OAB nº RO6314
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Em que pesem as decisões que vinham sendo aqui proferidas em sentido contrário, a exemplo dos processos nºs 7001469-
45.2020.8.22.0010, 7001917- 52.2019.8.22.0010 e 7001904-53.2019.8.22.0010, a e. Turma Recursal do TJ/RO, no MS nº 0800059-
97.2021.8.22.9000, julgou ilegítima a reunião de títulos judiciais com causas de pedir distintas, de modo que prossegue-se aqui com a 
execução dos valores relativos tão somente a estes autos (cálculos de Id. Num. 58827781 - Pág. 2 e 3 - primeira parte).
Intime-se a exequente a se manifestar sobre eventual renúncia¹, haja vista o teto para expedição de RPV (10 salários mínimos) e o que 
estabelece o art. 13, parágrafos 4º e 5º, da Lei n.º 12.153/2009.
Após, expeça-se o requisitório observando-se o que dispõem o art. 13, incs. I e II, da precitada norma², e a Resolução n.º 153/2020-
TJRO³.
Quanto aos honorários, de se ressaltar o art. 13, caput e § 2º, daquela resolução, no sentido de que:
Art. 13. O advogado fará jus à requisição de precatório autônomo em relação aos honorários sucumbenciais. [...] § 2º Cumprido o art. 22, 
§ 4º, da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, a informação quanto ao valor dos honorários contratuais integrará o precatório, realizando-se 
o pagamento da verba citada mediante dedução da quantia a ser paga ao beneficiário principal da requisição. 
Oportunamente, arquive-se.
Noticiando-se o descumprimento, solicite-se do executado informações (prazo de dez dias) – a evitar-se confiscos desnecessários de 
verba pública – quanto ao pagamento da RPV, frisando-se que na ausência de manifestação ou confirmado o inadimplemento, será 
bloqueada a quantia, nos termos do §1º do art. 13.
Serve este(a) de MANDADO /carta.
Rolim de Moura, sexta-feira, 30 de julho de 2021 às 11:58
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
_____________________________________
1 Havendo renúncia, ter-se-á por homologada, independentemente de nova CONCLUSÃO, para os fins de que trata o art. 5º, caput e 
parágrafo único, da Resolução n.º 153/2020-TJRO.
2 Art. 13. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da DECISÃO, o pagamento será efetuado: I – no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da entrega da requisição do juiz à autoridade citada para a causa, independentemente de 
precatório, na hipótese do § 3o do art. 100 da Constituição Federal; ou II – mediante precatório, caso o montante da condenação exceda 
o valor definido como obrigação de pequeno valor.
3 Regulamenta no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia as atribuições e os procedimentos relativos às Requisições de 
Pagamento de Precatório e Requisições de Pequeno Valor.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Rolim de Moura - Juizado Especial
Endereço: Av. João Pessoa, 455, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000

Processo nº: 7003460-56.2020.8.22.0010
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ELISANGELA MARIA RAEL CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: AGNALDO JOSE DOS ANJOS - RO6314
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Rolim de Moura/RO, 30 de julho de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Rolim de Moura - Juizado Especial
Endereço: Av. João Pessoa, 455, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000

Processo nº: 7000595-26.2021.8.22.0010 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: SANDRA DOS SANTOS SILVA 
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALVADOR LUIZ PALONI - SP81050-A, RONIELLY FERREIRA DESIDERIO - RO9944 
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Fica a parte autora intimada a apresentar os documentos solicitados pela contadoria judicial no ID. 60666426. Prazo: 05 
dias. 
Rolim de Moura/RO, 30 de julho de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Rolim de Moura - Juizado Especial
Endereço: Av. João Pessoa, 455, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000

Processo nº: 7003099-39.2020.8.22.0010
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: GRACIELE DA SILVA DUTRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS CARLOS NOGUEIRA - RO6954
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Rolim de Moura/RO, 30 de julho de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Rolim de Moura - Juizado Especial
Endereço: Av. João Pessoa, 455, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000

Processo nº: 7000073-67.2019.8.22.0010 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
AUTOR: ALICE CARDOSO 
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746 
RÉU: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Fica a exequente intimada a apresentar os documentos solicitados pela contadoria judicial no ID. 60666431. Prazo: 05 
dias. 
Rolim de Moura/RO, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7000876-16.2020.8.22.0010
Cumprimento de SENTENÇA  - Obrigação de Fazer / Não Fazer
R$ 10.799,00
EXEQUENTE: WILSON BATISTA DE SOUZA, CPF nº 39054640200, LINHA 156 KM 06, LADO 00 RURAL - 76956-000 - NOVO 
HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS, OAB nº RO5822
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4.137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
Serve este(a) de alvará (prazo de validade: 30 dias a partir da assinatura – art. 28, § 2º, DGJ), autorizando WILSON BATISTA DE SOUZA, 
CPF nº 39054640200 , ou seu advogado (ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS, OAB nº RO5822 ), a providenciar o LEVANTAMENTO 
perante a Caixa Econômica Federal, agência 2755, do valor depositado na conta judicial n. 2755/040/01522981-5 (principal e cominações 
legais), promovendo-se, na sequência, o ENCERRAMENTO dela.
Intime-se a parte beneficiária para levantamento e prestação de contas, no prazo de 10 dias.
No mais, satisfeita a obrigação, extingo o processo (art. 924, II, CPC).
Oportunamente, arquive-se.
Serve, ainda, de MANDADO, carta, ofício etc.
Rolim de Moura, sexta-feira, 30 de julho de 2021 às 12:07
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7004201-96.2020.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Material
R$ 14.856,90
REQUERENTE: PAULO BONI, CPF nº 21981949291, LINHA 160 km 10 ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ALLEXANDHER ALVES MORETTI, OAB nº RO10149, MAYARA APARECIDA KALB, OAB nº 
RO5043, AV NORTE SUL 5555 PLANALTO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
Serve este(a) de alvará (prazo de validade: 30 dias a partir da assinatura – art. 28, § 2º, DGJ), autorizando PAULO BONI, CPF nº 
21981949291 , ou seu advogado (ALLEXANDHER ALVES MORETTI, OAB nº RO10149, MAYARA APARECIDA KALB, OAB nº RO5043 
– qualquer destes), a providenciar o LEVANTAMENTO perante a Caixa Econômica Federal, agência 2755, do valor depositado na conta 
judicial 2755 / 040 / 01523043-0 (principal e cominações legais), promovendo-se, na sequência, o ENCERRAMENTO dela.
Intime-se a parte beneficiária para levantamento e prestação de contas, no prazo de 10 dias.
Serve ainda de ofício ao gerente da Caixa Econômica Federal, agência de Rolim de Moura - RO (email: ag2755ro04@caixa.gov.br; endereço: 
Av. 25 de Agosto, esquina com a Rua Rio Madeira, Centro), para que providencie, em 10 dias, a transferência da quantia remanescente 
depositada na conta judicial 2755 / 040 / 01522826-6 (principal e cominações legais), para a conta corrente nº 20010-3, agência 0275, do 
Banco Itaú BBA, de titularidade de ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, CNPJ/MF 05.914.650/0001-66.
Na sequência, deverá encerrar a conta judicial e comprovar o cumprimento da ordem em cinco.dias.
Satisfeita a obrigação, extingue-se o processo (art. 924, inc. II, do CPC).
Oportunamente, arquive-se.
Serve, ainda, de MANDADO, carta, ofício etc.
Rolim de Moura, sábado, 31 de julho de 2021 às 21:53
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7002069-32.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Anulação de Débito Fiscal
R$ 20.000,00
AUTOR: ALEX FELICIANO MONTEIRO, CPF nº 99892839234, RUA G 6236 INDUSTRIAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VICTOR MACEDO DE SOUZA, OAB nº RO8018
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, AV JOAO PESSOA 4478 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
SENTENÇA 
Permaneceu indiscutível a alegação segundo a qual tão só em 20 de fevereiro de 2018, ou seja, três meses depois do vencimento (25-
10-2017), é que ALEX FELICIANO MONTEIRO pagou a dívida objeto do protesto sub judice (ID: 56736026 p. 2 de 3), a saber, certidão 
de dívida ativa nº 3529/2017 (IPUT e taxa e remoção de resíduos sólidos de 2016).
Assim, não haveria como reconhecer aqui o necessário liame de causa e efeito, nos termos do parágrafo único do art. 22 da Lei 
nº 8.078/90, entre os danos morais que ele sustenta haver experimentado1 e a atitude do réu, pois que, conforme visto acima, em 
observância ao parágrafo único do art. 1º da Lei nº 9.492/19972.
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido.
Apresentado dentro do prazo e com o pagamento das custas, uma vez que nada há nos autos a autorizar a ideia de que Alex não 
reunisse condições para tanto, admito desde já o recurso do art. 41, da Lei n.º 9.099/95, do qual a parte adversa deverá ser intimada às 
contrarrazões.
Findos os dez dias (art. 42, § 2º), encaminhe-se o feito à e. Turma Recursal.
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Havendo solicitação do interessado, inicie-se a fase de cumprimento da SENTENÇA (CPC/2015, art. 523 ss.), fazendo conclusos os 
autos.
Serve esta de carta, MANDADO, ofício etc.
Rolim de Moura, sábado, 31 de julho de 2021 às 22:43
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
1 É visível que o autor sofreu grande prejuízo e abalo emocional, visto que nunca deixou de pagar suas contas e ainda sofreu humilhação 
ao ter seu crédito restrito, impossibilitando-lhe compras a prazo. (ID: 56736009 p. 5 de 8).
2 Define competência, regulamenta os serviços concernentes ao protesto de títulos e outros documentos de dívida e dá outras providências. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
7000952-06.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Protesto Indevido de Título
R$ 10.000,00
AUTOR: ADNALDO BENTO DE OLIVEIRA, CPF nº 62914677200, RUA AFONSO PENA 5562, CASA SÃO CRISTOVÃO - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: CLAUDIA FERRARI, OAB nº RO8099, RUA BARÃO DE MELGAÇO 4701 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA, KATHIA JULIA DA SILVA OLIVEIRA, OAB nº RO9537
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, AVENIDA JOÃO PESSOA 4478 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Ao contrário do que sustentou o embargante1, houve sim, na SENTENÇA, pronunciamento expresso sobre a extemporaneidade da 
quitação:
“O próprio réu esclarece que “...o vencimento do tributo era 28/02/2018, mas foi pago somente em 01/03/2018...” (ID: 56766514 p. 2 de 
4).”.
Noutro giro, as ponderações de que o feito haveria de ser julgado nesse ou naquele sentido dizem respeito naturalmente ao MÉRITO da 
causa, de modo que inoportuno falar aqui em erro ou contradição haja vista a procedência da demanda.
Expondo com outras palavras, verifica-se que o que pretende mesmo o Município, uma vez não se conformar com os fundamentos dela, é 
simplesmente a reforma da SENTENÇA, efeito processual esse que se obtém, em princípio, tão só mediante recurso próprio; na espécie, 
o de que trata o art. 41 da norma acima.
Assim, conheço dos embargos, mas lhes nego provimento.
Serve este(a) de MANDADO, carta, ofício etc.
Rolim de Moura, sábado, 31 de julho de 2021 às 21:40
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
1 “...omissão quanto ao pagamento a destempo...”.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7003346-20.2020.8.22.0010
Termo Circunstanciado - Omissão de Notificação de Doença
R$ 0,00
AUTORIDADE: M. P. D. E. D. R.,, RUA JAMARY 1555 - 76801-917 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: MARCOS RODRIGUES DE MORAIS, CPF nº 77478320287, TRAV ARITANA 5971, INEXISTENTE - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
Haja vista o parecer favorável do Ministério Público, defiro o requerimento de Marcos Rodrigues.
Serve esta de MANDADO, ofício, carta etc.
Rolim de Moura, sábado, 31 de julho de 2021 às 23:28
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 2000035-09.2020.8.22.0010
Termo Circunstanciado - Receptação
R$ 0,00
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA,, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 - 78900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTORES DOS FATOS: TATIANE FREZ COELHO VIEIRA, CPF nº DESCONHECIDO, GETULIO VARGAS 2417 SETOR 13 - 76958-
959 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, JEAN FRANCO SOARES, CPF nº DESCONHECIDO, BARÃO DE MELGAÇO 
5952, INEXISTENTE BOA ESPERANÇA - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, CRISTIAN JEAN ANDERSON VIEIRA, CPF nº 
DESCONHECIDO, GETULIO VARGAS 2417 SETOR 13 - 76958-959 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES DOS FATOS: DANILO CONSTANCE MARTINS DURIGON, OAB nº RO5114, AV. RECIFE 4501, NÃO 
CONSTA CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
SENTENÇA 
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Diante do cumprimento integral da obrigação por eles aqui assumida (ID: 54346542), nos termos do parágrafo único do art. 74 da Lei 
9.099/95 c.c. inc. V do art. 107 do Código Penal, declaro extinta a punibilidade de Jean Franco Soares (CPF no 592.774.402-87) - 
Telefone no 98449- 2943, Tatiane Frez Coelho Vieira (CPF no 035.947.452-79) Telefone no 98458- 0692 ou 98449-2943, e Cristian Jean 
Anderson Vieira.
Intimem-se o Advogado e o Ministério Público.
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura, domingo, 1 de agosto de 2021 às 09:40
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 1003139-07.2012.8.22.0010
Termo Circunstanciado - Crimes de Trânsito
R$ 0,00
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: HUGO KOITHI KUBO, AV. MANAUS 5048, INEXISTENTE CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do cumprimento integral da obrigação por ele aqui assumida (id 54279329), nos termos do parágrafo único do art. 74 da Lei 
9.099/95 c.c. inc. V do art. 107 do Código Penal, declaro extinta a punibilidade de Hugo Koithi Kubo pela infração penal tratada nestes 
autos. 
Arquivem-se.
Rolim de Moura, domingo, 1 de agosto de 2021 às 09:41
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 2000015-18.2020.8.22.0010
Termo Circunstanciado - Posse de Drogas para Consumo Pessoal
R$ 0,00
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: VILMA DA SILVA VIEIRA, AV. CAMPO GRANDE 5300, NÃO CONSTA PLANALTO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Considerando que o objeto relacionado aqui (cachimbo de plástico) não interessaria mais ao processo, ou por já transitada em julgado 
a SENTENÇA nele proferida ou por, simplesmente, deixar de ser relevante ao deslinde da causa, deixo a cargo da autoridade policial, 
conforme lhe autoriza o art. 120, do CPP, e recomendado pelo manual de bens apreendidos do CNJ, o devido encaminhamento (doação, 
restituição ou destruição).
Serve esta de MANDADO, ofício, carta etc.
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura, sábado, 31 de julho de 2021 às 23:24
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 1000225-62.2015.8.22.0010
Termo Circunstanciado - Perturbação da tranquilidade
R$ 0,00
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: ELIVELTON SOBRINHO LIMA, RUA URUPÁ 5780, INEXISTENTE SÃO CRISTÓVÃO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do cumprimento integral da obrigação por ele aqui assumida (id 54990067), nos termos do parágrafo único do art. 74 da Lei 
9.099/95 c.c. inc. V do art. 107 do Código Penal, declaro extinta a punibilidade de Elivelton Sobrinho Lima.
Intimem-se o Ministério e a Defensoria Públicos. 
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura, sábado, 31 de julho de 2021 às 23:38
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7004170-76.2020.8.22.0010
Termo Circunstanciado - Contravenções Penais
R$ 0,00
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: ANTONIO NADIR FRACASSO, CPF nº 42273625200, AV 7 DE SETEMBRO 6620 BOA ESPERANÇA - 76940-000 
- ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR DO FATO: RONIELLY FERREIRA DESIDERIO, OAB nº RO9944, PINHEIRO MACHADO 2076 CENTRO 
- 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, SALVADOR LUIZ PALONI, OAB nº SP81050, - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
Id 60323331: Ciente.
Sobrevindo a liberação do atendimento presencial, intimem-se para prosseguimento das apresentações bimestrais, e prossiga-se a 
fiscalização do sursis.
Rolim de Moura, domingo, 1 de agosto de 2021 às 09:42
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 2000164-14.2020.8.22.0010
Termo Circunstanciado - Crimes de Trânsito
R$ 0,00
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: JOSIVAN MARQUES DE SOUZA, CPF nº 01106927214, JAMARI 5854, 99394-7736 BOM JARDIM - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
Cumpra-se a DECISÃO exarada na ata de audiência preliminar.
Rolim de Moura, domingo, 1 de agosto de 2021 às 09:56
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7002697-21.2021.8.22.0010
Termo Circunstanciado - Crimes contra a Ordem Econômica
R$ 0,00
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: LINDOMAR DE ANDRADE DIOGO, LINHA 176, KM 45 LD. SUL s/n, TEL. (69) 99991-7968 RURAL - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Cumpra-se a DECISÃO exarada na ata de audiência preliminar.
Rolim de Moura, domingo, 1 de agosto de 2021 às 09:59
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 2000184-73.2018.8.22.0010
Termo Circunstanciado - Crimes contra a Fauna
R$ 0,00
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: ANTONIO AFONSO DE BARROS, AV RIO BRANCO 3205, INEXISTENTE CENTENÁRIO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do cumprimento integral da obrigação por ele aqui assumida (ID: 54280510 p. 1 de 2), nos termos do parágrafo único do art. 74 da 
Lei 9.099/95 c.c. inc. V do art. 107 do Código Penal, declaro extinta a punibilidade de Antônio Evangelista de Barros.
Intimem-se a Defensoria e o Ministério Públicos.
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura, domingo, 1 de agosto de 2021 às 09:16
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7004062-47.2020.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Material
R$ 10.547,27
REQUERENTE: ODILON OSORIO DA SILVA, CPF nº 09055193291, LINHA 172 km 15, NORTE ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ALLEXANDHER ALVES MORETTI, OAB nº RO10149, MAYARA APARECIDA KALB, OAB nº 
RO5043, AV NORTE SUL 5555 PLANALTO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
Intime-se o devedor a manifestação em 5 dias acerca do bloqueio de valores, nos termos do art. 854, §§ 2º e 3º, do CPC¹.
Serve este de carta, MANDADO etc.
Rolim de Moura, domingo, 1 de agosto de 2021 às 10:15
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
__________________________________
1 § 2º Tornados indisponíveis os ativos financeiros do executado, este será intimado na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, 
pessoalmente. § 3º Incumbe ao executado, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar que: I - as quantias tornadas indisponíveis são 
impenhoráveis; II - ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7001208-51.2018.8.22.0010
Cumprimento de SENTENÇA  - Compra e Venda
R$ 11.856,57
EXEQUENTE: IRACY RAMOS DE OLIVEIRA, CPF nº 19099002220, LINHA P-34, KM 02 s/n ZONA RURAL - 76952-000 - ALTO ALEGRE 
DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABIANA MODESTO DE ARAUJO, OAB nº RO3122, - 76900-057 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO: ALBINO CESAR DE OLIVEIRA NOTÁRIO, CPF nº DESCONHECIDO, RUA ALRENTINO s/n, QUARTA CASA DEPOIS 
DO GILMAR DA CALHA NA RUA DO CIRETRAN - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Id 60152252: Uma vez que a arrematação não se aperfeiçoou¹, intime-se a leiloeira a efetuar a devolução da quantia paga a título 
de comissão (R$ 1.010,00), mediante depósito judicial ou diretamente na conta bancária do arrematante sr. Walmir dos Anjos, CPF: 
034.017.298-37, 237 -Banco Bradesco S/A, Agência 2853, c/c 5.330-9, comprovando-se nos autos o cumprimento da ordem no prazo de 
15 dias.
Após a juntada, arquivem-se.
Rolim de Moura, domingo, 1 de agosto de 2021 às 10:17
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
______________
¹ Por todos, vide: “Agravo de instrumento. Embargos de terceiro. Arrematação desfeita. Ausência de culpa do arrematante. Comissão do 
leiloeiro indevida. Desfeita a arrematação, por força da oposição de embargos de terceiro, é devida a devolução da comissão do leiloeiro 
paga pelo arrematante, que não teve culpa no evento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 0801984-75.2015.822.0000, Rel. Des. Renato 
Martins Mimessi, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Especial, julgado em 22/06/2016.)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7001769-70.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Erro Médico
R$ 26.814,08
REQUERENTE: ROBERTO VAGNER NUNES DE ALMEIDA, CPF nº 99980053291, LINHA 196, KM 17, LADO SUL s/n ZONA RURAL - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: EDUARDO CARAMORI RODRIGUES, OAB nº RO6147, AV 25 DE AGOSTO 4629 CENTRO - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, ALLEXANDHER ALVES MORETTI, OAB nº RO10149
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, RUA DOM PEDRO II 618, - DE 608 A 826 - LADO PAR CENTRO - 76801-066 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Feita a indicação, nomeio VICTOR HENRIQUE TEIXEIRA – PERITO MÉDICO ORTOPEDISTA (https://www.tjro.jus.br/resp-peritos-e-
leiloeiros), arbitrando em um salário mínimo os honorários periciais, cujo pagamento ficará a cargo do sucumbente.
Notifique-o da presente nomeação, bem como do prazo de 30 dias para entrega do laudo.
Eventual acompanhamento por assistente técnico deverá ser diligenciado diretamente com o perito.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Rolim de Moura, domingo, 1 de agosto de 2021 às 10:23
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 2000455-48.2019.8.22.0010
Termo Circunstanciado - Resistência, Desacato 
R$ 0,00
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: MARCIO CANOBAS DOS SANTOS, RUA C EM FRENTE AO CLUBE DO BUGÃO S/N, 984084653 EL DOURADO - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do cumprimento integral da obrigação por ele aqui assumida (ID: 54284375 p. 1 de 5), nos termos do parágrafo único do art. 74 da 
Lei 9.099/95 c.c. inc. V do art. 107 do Código Penal, declaro extinta a punibilidade de Márcio Canobas dos Santos.
Intimem-se a Defensoria e o Ministério Públicos.
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura, domingo, 1 de agosto de 2021 às 09:20
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 1000044-27.2016.8.22.0010
Termo Circunstanciado - Perturbação da tranquilidade
R$ 0,00
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: ALEXSSANDRO DAS MERCES DOS SANTOS, RUA PROJETADA K 2872, INEXISTENTE JEQUITIBA - 76940-000 
- ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Diante do cumprimento integral da obrigação por ele aqui assumida (ID: 54284410 p. 1 de 4), nos termos do parágrafo único do art. 74 da 
Lei 9.099/95 c.c. inc. V do art. 107 do Código Penal, declaro extinta a punibilidade de Alexssandro das Merces dos Santos.
Intimem-se a Defensoria e Ministério Públicos.
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura, domingo, 1 de agosto de 2021 às 09:29
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 1001953-80.2011.8.22.0010
Termo Circunstanciado - Crimes de Trânsito
R$ 0,00
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: NIVALDO DE SOUZA, TRAVESSA ARITANA 6681, INEXISTENTE BEIRA RIO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do cumprimento integral da obrigação (Id. 54283276), nos termos do parágrafo único do art. 74 da Lei 9.099/95 c.c. inc. V do art. 
107 do Código Penal, declaro extinta a punibilidade de AUTOR DO FATO: NIVALDO DE SOUZA.
Arquive-se.
Rolim de Moura, domingo, 1 de agosto de 2021 às 09:41
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 2000225-06.2019.8.22.0010
Inquérito Policial - Falsa identidade 
R$ 0,00
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, CNPJ nº DESCONHECIDO, AVENIDA JOÃO PESSOA 4526, 
INEXISTENTE CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
AUTOR SEM ADVOGADO(S)
INVESTIGADO: GILVANIA VAILANTE DE SOUZA, CPF nº 02671121229, SANTOS DUMONT 977, INEXISTENTE CIDADE ALTA - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
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INVESTIGADO SEM ADVOGADO(S)
Aguarde-se a audiência de instrução, oportunidade em que se diligenciará conforme requerido pelo Ministério Público no ID: 59540921.
Rolim de Moura, sábado, 31 de julho de 2021 às 22:57
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 1000605-22.2014.8.22.0010
Termo Circunstanciado - Crimes de Trânsito
R$ 0,00
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: ELIÂNGELA VITAL CABRAL, AV. CECÍLIA MEIRELES 6357, INEXISTENTE CIDADE ALTA - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do cumprimento integral da obrigação por ele aqui assumida (ID: 54288229 p. 1 de 4), nos termos do parágrafo único do art. 74 da 
Lei 9.099/95 c.c. inc. V do art. 107 do Código Penal, declaro extinta a punibilidade de ELIÂNGELA VITAL CABRAL.
Intimem-se a Defensoria e Ministério Públicos.
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura, domingo, 1 de agosto de 2021 às 09:34
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7002635-15.2020.8.22.0010
Termo Circunstanciado - Violação de domicílio 
R$ 0,00
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76872-854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: EDUARDO DE OLIVEIRA BENTO, CPF nº 00518432262, RUA DA PRATA 1476 JARDIM DOS LAGOS - 76940-000 
- ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
Cumpra-se a DECISÃO exarada na ata de audiência preliminar.
Rolim de Moura, domingo, 1 de agosto de 2021 às 09:54
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7002645-25.2021.8.22.0010
Termo Circunstanciado - Crimes de Trânsito
R$ 0,00
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76872-854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: CLEITON PAULINO, LH 184 KM 06 LADO NORTE, 69 9 9314 5169/9 8415 0092 ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Cumpra-se a DECISÃO exarada na ata de audiência preliminar.
Rolim de Moura, domingo, 1 de agosto de 2021 às 09:52
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7001988-20.2020.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Material, Fornecimento de Energia 
Elétrica
R$ 13.301,38
REQUERENTE: PEDRO SKALSKI, CPF nº 30402476204, LINHA 192 S/N, KM 17 ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: YAN LIESNER SANTOS, OAB nº RO9918
REQUERIDO: ENERGISA, 25 DE AGOSTO 4621 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
Uma vez que, consultando o site de Depósitos Judiciais, verifica-se que a conta está sem saldo algum (id 60364190), serve este de ofício 
ao gerente da Caixa Econômica Federal, agência de Rolim de Moura - RO (email: ag2755ro04@caixa.gov.br), para que providencie a 
imediata comprovação nos autos de que efetuou a transferência, conforme determinado na SENTENÇA (que serviu de alvará e ofício) 
junta no id 58257150, da quantia remanescente (e cominações legais) depositada na conta judicial n. 2755/040/01522363-9, agência 
2755-0, para a C. Corrente 20010-3, Banco Itaú BBA – Agência 0275 –, de titularidade de ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S/A, CNPJ/MF 05.914.650/0001-66. 
Rolim de Moura, domingo, 1 de agosto de 2021 às 10:18
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 1000277-63.2012.8.22.0010
Termo Circunstanciado - Crimes de Trânsito
R$ 0,00
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: JAIR CUSTODIA, RUA ESPERANTINA 5455, INEXISTENTE - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Diante do cumprimento integral da obrigação por ele aqui assumida (id 54990067), nos termos do parecer retro e do parágrafo único 
do art. 74 da Lei 9.099/95 c.c. inc. V do art. 107 do Código Penal, declaro extinta a punibilidade de Jair Custódia, homologando ainda a 
prestação de contas da entidade beneficiária.
Arquivem-se.
Rolim de Moura, sábado, 31 de julho de 2021 às 23:45
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 2000478-91.2019.8.22.0010
Termo Circunstanciado - Ameaça 
R$ 0,00
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: ANTONIO FLORENTINO BIANQUE, EPITÁCIO PESSOA 0386, 98400-1094 UNIÃO - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do cumprimento integral da obrigação por ele aqui assumida (ID: 54290122), nos termos do parágrafo único do art. 74 da Lei 
9.099/95 c.c. inc. V do art. 107 do Código Penal, declaro extinta a punibilidade de Antônio Fiorentino Bianque.
Intimem-se a Defensoria e Ministério Públicos.
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura, domingo, 1 de agosto de 2021 às 10:13
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7004498-06.2020.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
R$ 20.900,45
REQUERENTE: ANTONIO INACIO DA ROCHA, CPF nº 36424307753, LINHA 154, KM 05 ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELSON RODRIGUES DE MATOS, OAB nº RO7798
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA RIO DE JANEIRO 3963 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
Uma vez que, consultando o site de Depósitos Judiciais, verifica-se que a conta está sem saldo algum (id 60368337), serve este de ofício 
ao gerente da Caixa Econômica Federal, agência de Rolim de Moura - RO (email: ag2755ro04@caixa.gov.br), para que providencie a 
imediata comprovação nos autos de que efetuou a transferência, conforme determinado na SENTENÇA (que serviu de alvará e ofício) 
junta no id 59406780, da quantia depositada na conta judicial n. 2755 / 040 / 01522737-5 (e cominações legais), agência 2755-0, para 
a C. Corrente 20010-3, Banco Itaú BBA – Agência 0275 –, de titularidade de ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S/A, CNPJ/MF 05.914.650/0001-66. 
Rolim de Moura, domingo, 1 de agosto de 2021 às 10:18
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7002255-55.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Cirurgia
R$ 2.759,27
AUTOR: NILZA TEREZINHA GRANELO MEDEIROS, CPF nº 76414116220, RUA C 2662 JARDIM TROPICAL - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FRANCISCA JUSARA DE MACEDO COELHO SILVA, OAB nº RO10215
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA 25 DE AGOSTO S/N CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Considerando-se a informação anexa ao id 60622781, defiro mais dez dias para a prestação de contas.
Decorrido o prazo, intime-se a Fazenda Pública (dez dias).
Na sequência, façam-se conclusos os autos.
Rolim de Moura, domingo, 1 de agosto de 2021 às 10:20
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
2000324-73.2019.8.22.0010
Termo Circunstanciado - Posse de Drogas para Consumo Pessoal
R$ 0,00
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, 1770 - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: DIEGO NATALINO DE SOUZA, RUA AFONSO PENA 5236, EM FRENTE SENAI SAO CRISTOVAO - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Considerando que o objeto relacionado aqui (litro de cachaça Jamel) não interessaria mais ao processo, ou por já transitada em julgado 
a SENTENÇA nele proferida ou por, simplesmente, deixar de ser relevante ao deslinde da causa, deixo a cargo da autoridade policial, 
conforme lhe autoriza o art. 120, do CPP, e recomendado pelo manual de bens apreendidos do CNJ, o devido encaminhamento (doação, 
restituição ou destruição).
Serve esta DECISÃO de MANDADO, ofício, carta etc.
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura, sábado, 31 de julho de 2021 às 23:16
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7002747-81.2020.8.22.0010
Termo Circunstanciado - Omissão de Notificação de Doença
R$ 0,00
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76872-854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTORES DOS FATOS: LUANA PLUCINSKI BRANDAO, RUA CRISÂNTEMOS 1466 JARDIM DOS LAGOS - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA, SOLANGE TEREZINHA PLUCINSKI, RUA DAS GRISANTONES 1466 JARDIM DOS LAGOS - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA, JHONES SCARDINI, OLAVO BILAC 239 CIDADE ALTA - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES DOS FATOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do cumprimento integral da obrigação por elas aqui assumida (ID: 45395534), nos termos do parágrafo único do art. 74 da 
Lei 9.099/95 c.c. inc. V do art. 107 do Código Penal, declaro extinta a punibilidade de Solange Terezinha Plucinski e Luana Plucinski 
Brandão.
Intimem-se a Defensoria e Ministério Públicos.
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura, domingo, 1 de agosto de 2021 às 09:49
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7000284-35.2021.8.22.0010
Termo Circunstanciado - Estado de Necessidade
R$ 0,00
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AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTORES DOS FATOS: MARCELO GOMES BARBOSA, PENITENCIÁRIO ROLIM DE MOURA, INEXISTENTE INEXISTENTE - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, MARCELO GOMES ROSSINI, PENITENCIÁRIA DE ROLIM DE MOURA NI NI - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES DOS FATOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Considerando que os objetos aqui relacionados (aparelhos celulares e carregadores) não interessaria mais ao processo, ou por já 
transitada em julgado a SENTENÇA nele proferida ou por, simplesmente, deixar de ser relevantes ao deslinde da causa, deixo a cargo 
da autoridade policial, conforme lhe autoriza o art. 120, do CPP, e recomendado pelo manual de bens apreendidos do CNJ, o devido 
encaminhamento (doação, restituição ou destruição).
Serve a presente DECISÃO de MANDADO, ofício, carta etc.
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura, sábado, 31 de julho de 2021 às 23:20
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 1000146-20.2014.8.22.0010
Termo Circunstanciado - Desacato 
R$ 0,00
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: MARCINEIDE LOPES DA CUNHA FERREIRA, CPF nº 80392148234, AV JK 4165 CENTRO - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: LUIZ EDUARDO STAUT, OAB nº RO882, AV. CURITIBA 4548, CASA CENTRO - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do cumprimento integral da obrigação por ela aqui assumida (ID: 54288544 p. 1 de 5), nos termos do parágrafo único do art. 74 da 
Lei 9.099/95 c.c. inc. V do art. 107 do Código Penal, declaro extinta a punibilidade de MARCINEIDE LOPES DA CUNHA FERREIRA.
Intimem-se a Defensoria e Ministério Públicos.
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura, domingo, 1 de agosto de 2021 às 10:03
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 2000163-63.2019.8.22.0010
Termo Circunstanciado - Crimes contra a Flora
R$ 0,00
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: EDSON STRELHOW, AV. PORTO ALEGRE 4799, INEXISTENTE CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do cumprimento integral da obrigação por ele aqui assumida (ID: 54289200), nos termos do parágrafo único do art. 74 da Lei 
9.099/95 c.c. inc. V do art. 107 do Código Penal, declaro extinta a punibilidade de Edson Strelhow.
Intimem-se a Defensoria e Ministério Públicos.
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura, domingo, 1 de agosto de 2021 às 10:05
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 2000243-27.2019.8.22.0010
Termo Circunstanciado - Perturbação da tranquilidade
R$ 0,00
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: DANIELLA CUSTODIO DA SILVA, AV. PORTO ALEGRE 4720 OLÍMPICO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
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SENTENÇA 
Diante do cumprimento integral da obrigação por ele aqui assumida (ID: 54289740 p. 1 de 4), nos termos do parágrafo único do art. 74 da 
Lei 9.099/95 c.c. inc. V do art. 107 do Código Penal, declaro extinta a punibilidade de Daniella Custódio da Silva.
Intimem-se a Defensoria e Ministério Públicos.
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura, domingo, 1 de agosto de 2021 às 10:10
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7004584-74.2020.8.22.0010
Cumprimento de SENTENÇA  - Indenização por Dano Moral, Análise de Crédito
R$ 19.855,24
EXEQUENTE: TEREZA ALVES DA COSTA, CPF nº 69659559291, LINHA 204, KM 13 Lado Sul ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GREYCY KELI DOS SANTOS, OAB nº RO8921
EXECUTADO: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, CONDOMÍNIO SÃO LUIZ VILA NOVA 
CONCEIÇÃO - 04543-900 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, AVENIDA VISCONDE DE SUASSUNA 
639, ESCRITÓRIO BOA VISTA - 50050-540 - RECIFE - PERNAMBUCO, Procuradoria do BANCO BMG S.A
Intime-se BANCO BMG S.A., nos termos do art. 523, caput, do CPC, para que pague o débito¹ em 15 dias.
Efetuada voluntariamente a quitação, façam-se conclusos os autos para expedição do alvará.
Transcorrido in albis o prazo, será acrescida a multa de dez por cento do § 1º, ressaltando-se que, conforme o enunciado 97, do Fonaje, 
a segunda parte daquele DISPOSITIVO não é aplicável aos Juizados Especiais, sendo, portanto, indevidos honorários advocatícios de 
dez por cento.
Serve o presente de carta, MANDADO, ofício etc.
Rolim de Moura, domingo, 1 de agosto de 2021 às 10:20
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
__________________________________
1 Art. 523. (…) O cumprimento definitivo da SENTENÇA far-se-á a requerimento do exequente, sendo o executado intimado para pagar 
o débito, no prazo de 15 (quinze) dias (...). § 1º Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do caput, o débito será acrescido de multa 
de dez por cento (...). § 2º Efetuado o pagamento parcial no prazo previsto no caput, a multa (...) incidirá sobre o restante. § 3º Não 
efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido, desde logo, MANDADO de penhora e avaliação, seguindo-se os atos 
de expropriação.

1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721Processo: 7001248-62.2020.8.22.0010
Classe/Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Advogado: Advogado do(a) AUTOR: ANDREY GODINHO SCHMOLLER - RO8053
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: 
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca Rolim de Moura/RO, fica a parte autora intimada, para no prazo de 5 
(cinco) dias, a manifestar do inteiro teor da petição da parte requerida (ID 60695991).
Rolim de Moura/RO, 30 de julho de 2021.
LEONARDO GOMES DE MOURA
Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7002597-66.2021.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 13.200,00 
Parte autora: SIDNEYA NOGUTI, CPF nº 35123753249 Advogado: LUIS CARLOS NOGUEIRA, OAB nº RO6954 Parte requerida: INSS 
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DECISÃO 
1) Defiro à parte requerente os benefícios da gratuidade judiciária.
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2) A rigor, para a concessão da tutela provisória de urgência, faz-se necessária a demonstração da verossimilhança das alegações e o 
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou o risco ao resultado útil do processo (CPC, art. 300).
Nessa linha de raciocínio, em que pese o pedido formulado pela autora, numa análise perfunctória dos autos, não vislumbro o preenchimento 
dos requisitos mencionados, sobretudo porque o laudo médico mais recente colacionado aos autos não fala em incapacidade (ID 
57450341, p. 1). 
Outrossim, exames e receitas médicas não são documentos hábeis a comprovar incapacidade laboral, haja vista que o juízo não possui 
conhecimento técnico/científico na área da medicina para interpretar resultados de exames, conforme intelecção do art. 156 do CPC.
Isso posto, indefiro o pedido de tutela provisória de urgência.
3) O feito tramitará pelo procedimento comum (Título I do Livro I da Parte Especial do CPC).
Revela-se contraproducente a designação de audiência de conciliação/mediação mormente porque nesta comarca não existe escritório 
de representação processual da União e suas autarquias. Além disso, as circunstâncias da causa e a experiência prática evidenciam ser 
improvável a obtenção de conciliação na hipótese em exame.
4) Da perícia médica:
Nos termos dos arts. 156, § 5º e 465 do CPC, determino a realização de perícia médica e nomeio perita a médica BRUNA CAROLINE 
BASTIDA ANDRADE que deverá examinar a parte autora e responder aos quesitos do Juízo (formulário anexo) e das partes.
Nos termos da Resolução n. 232/2016 do Conselho da Justiça Federal, arbitro honorários periciais no valor de R$ 500,00, a serem pagos 
à conta da Justiça Federal e nos moldes da norma citada. A majoração do valor máximo (que na espécie é de R$ 370,00, conforme 
tabela da resolução) foi feita com base no permissivo do § 4° do art. 2º da resolução em comento, dada a complexidade dos estudos 
necessários.
Designo a perícia médica para o dia 01 de setembro de 2021, às 13h30min., por ordem de chegada, a qual será realizada na Clínica 
INTEGRA - Instituto Médico Empresarial, localizada na Rua Guaporé, n. 5100, Centro, Rolim de Moura/RO (Telefone: 69 3342-4057 ou 
99951-3133). 
Intime-se a parte autora por meio dos seus advogados para: a) comparecer ao local, dia e horário designados para a realização do exame 
pericial portando todos os documentos referentes a incapacidade aduzida na peça vestibular, tais como laudos, receituários médicos, 
exames, entre outros; b) indicar assistentes técnicos e apresentar quesitos, salvo se já o fez.
Desde já fica a parte autora advertida do seguinte:
a) Não comparecendo injustificadamente ou não comparecendo e apresentando justificativa destituída de fundamento relevante e/ou de 
prova das alegações, o feito será julgado no estado em que se encontrar, pois ficará caracterizada a desistência da parte relativamente 
à prova pretendida.
b) Ainda na hipótese do item anterior, caso a parte demonstre interesse na designação de nova data para perícia, o pedido somente será 
deferido mediante depósito judicial prévio do valor referente aos honorários médico-periciais.
c) Não aceita a justificativa para a falta, eventual tutela provisória de urgência será cessada – eis que restará evidenciado o desinteresse 
da parte pelo rápido trâmite processual e, por consequência, afastado o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Intime-se o perito nomeado para manifestação, devendo, na mesma oportunidade, informar dados pessoais necessários para pagamento 
dos honorários periciais.
O laudo deverá ser encaminhado a este Juízo no prazo de 30 dias, a contar da data da realização do exame pericial, acompanhado dos 
dados pessoais necessários, para fins de pagamento dos honorários periciais, o que desde já defiro, devendo o cartório providenciar o 
necessário para pagamento.
5) Após a juntada do laudo pericial, cite-se e intime-se o INSS.
6) Com a apresentação de contestação com preliminares ou documentos, intime-se a parte autora para impugnação, no prazo legal. Caso 
contrário, certifique-se e, em seguida, tornem-me os autos conclusos para julgamento.
Rolim de Moura, , sexta-feira, 30 de julho de 2021., 16:49
Jeferson Cristi Tessila de Melo
Juiz de Direito Titular da 2.ª Vara Cível 
respondendo cumulativamente pela 1.ª Vara Cível, ambas de Rolim de Moura, desde maio/2021 
(Atos nº 413/2021, 414/2021 e 611/2021).
RMM1CIVGJ2
QUESITOS DO JUÍZO
(Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez/Auxílio-acidente)
1 – O periciando é ou foi portador de doença ou lesão  Em caso afirmativo, qual (Nome e CID) 
2 – O periciando está acometido de tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 
Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por irradiação 
3 – É possível estimar a data do início da doença/lesão e da cessação, se for o caso  Qual (mês/ano) 
4 – Houve progressão, agravamento ou desdobramento da doença ou lesão, ao longo do tempo 
5 – A doença ou lesão que acomete o periciando decorre de acidente do trabalho ou é doença profissional ou doença do trabalho 
6 – Caso o periciando esteja incapacitado, a incapacidade é total ou parcial 
7 – Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente 
7.1 – Na hipótese da incapacidade ser temporária, é possível a recuperação do periciando  Em caso afirmativo, por qual prazo e como 
pode se dar a recuperação  (Obs.: A recuperação profissional equivale à possibilidade do examinado retornar ao pleno exercício de sua 
atividade laboral habitual).
7.2 – Na hipótese da incapacidade ser permanente, é possível a reabilitação do periciando  Em caso afirmativo, por qual o prazo e como 
pode se dar a reabilitação  (Obs.: A reabilitação profissional consiste na possibilidade do examinado exercer outra atividade laboral, tendo 
em vista estar insusceptível de recuperação para sua atividade habitual).
8 – A incapacidade do periciando o impede também de praticar os atos da vida independente  Em caso afirmativo, cite alguns 
exemplos.
9 – Em razão de sua enfermidade, o periciando necessita permanentemente de cuidados médicos, de enfermagem ou de terceiros 
10 – Explicitar adequadamente os limites da incapacidade, acaso existente, levando em consideração as peculiaridades bio-psico-sociais 
do periciando como idade, grau de escolaridade e histórico profissional.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7003829-16.2021.8.22.0010 Classe: Monitória Valor da ação: R$ 1.060,81 Parte autora: M.R 
GONCALVES COMERCIO EIRELI - ME, CNPJ nº 18235272000136 Advogado: CATIANE DARTIBALE, OAB nº RO6447 Parte requerida: 
E LOPES DA SILVA, CNPJ nº 30360301000197 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO  SERVINDO COMO CARTA OU MANDADO PARA A CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA RÉU: E LOPES DA SILVA, 
RUA MONTE CASTELO 333, SALA B JARDIM DOS MIGRANTES - 76900-783 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
DESPACHO 
1. Intime-se a parte autora a, no prazo de 15 dias, emendar a inicial recolhendo o valor das custas processuais, nos termos do art. 12, inc. 
I e §1°, da Lei n. 3.896/2016 (Regimento de Custas TJ/RO), sob pena de indeferimento.
1.1. Após o recolhimento das custas:
2. Cite-se o réu para que no prazo de quinze dias pague a quantia ora requerida mais honorários advocatícios em 5% do valor atribuído 
à causa (art. 701, caput, CPC), podendo, em igual prazo oferecer embargos.
3. Não sendo opostos embargos (§ 2º, art. 701, CPC) ou paga a dívida – o que deverá ser certificado pela Direção do Cartório –, constituir-
se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade, prosseguindo-se de imediato e sem qualquer 
DECISÃO deste magistrado, pelo rito processual previsto no Título II do Livro I da Parte Especial do Código de Processo Civil.
4. Saliente-se ao réu que, ao efetuar o pagamento do débito e honorários (item 2), ficará isento das custas processuais (§ 1º, art. 701, 
CPC).
5. Cientifique-se a parte devedora de que, no prazo do item 2, reconhecendo o crédito do autor e comprovando o depósito judicial de 30% 
do valor sob cobrança, acrescido de custas e de honorários de advogado, a ré poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante 
em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% ao mês.
6. Havendo a constituição do título executivo judicial sem resistência (item 3), para o pronto pagamento, fixo honorários advocatícios em 
10% sobre o valor do débito, majorando-se nas demais hipóteses.
Rolim de Moura - RO, sábado, 31 de julho de 2021., 05:47
Jeferson Cristi Tessila de Melo
Juiz de Direito Titular da 2.ª Vara Cível 
respondendo cumulativamente pela 1.ª Vara Cível, ambas de Rolim de Moura, desde maio/2021 
(Atos nº 413/2021, 414/2021 e 611/2021).
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7004250-06.2021.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 471,04 
Parte autora: SUELLEM APARECIDA BORDIM, CNPJ nº 31672135000127 Advogado: CATIANE DARTIBALE, OAB nº RO6447 Parte 
requerida: PAULO RICARDO DE FREITAS SILVA, CPF nº 03736346255 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
O feito tramitará pelo procedimento comum (Título I do Livro I da Parte Especial do CPC).
Designo sessão de conciliação e/ou mediação para o dia Quarta-feira, 13 de outubro de 2021 às 8h, a qual será realizada na sala de 
audiências do Cejusc – Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – desta comarca, por meio de videoconferência..
Intime-se a parte autora a comparecer a audiência designada, por seu advogado (§ 3º do art. 334 do CPC), encaminhando-lhes o link de 
acesso à audiência virtual. 
Advirto que cabe ao advogado de cada parte comunicá-la sobre a realização da audiência e informar o link de acesso.
Atente-se a Serventia ao disciplinado nos §§ 2º e 3º do art. 2º do Provimento CG n. 18/2020 TJ/RO. 
Caso a parte seja assistida pela Defensoria Pública, as intimações deverão ocorrer pelo PJE ou e-mail à Corregedoria do órgão, com 
aviso de recebimento.
Cite-se a parte requerida e intime-a para comparecer à audiência. Advirta-se a parte requerida de que o prazo para contestação contar-
se-á a partir da audiência designada (inc. I do art. 335 do CPC).
Ficam as partes advertidas nos termos do § 8º do art. 334 do CPC: “§ 8° O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à 
audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da 
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.”
Sirva-se esta DECISÃO como carta de citação e intimação da parte requerida.
RÉU: PAULO RICARDO DE FREITAS SILVA, CPF nº 03736346255, RUA DAS NAÇÕES UNIDAS 3059 CIDADE ALTA - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
Rolim de Moura, , sábado, 31 de julho de 2021., 05:45
Jeferson Cristi Tessila de Melo
Juiz de Direito Titular da 2.ª Vara Cível 
respondendo cumulativamente pela 1.ª Vara Cível, ambas de Rolim de Moura, desde maio/2021 
(Atos nº 413/2021, 414/2021 e 611/2021).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7004270-94.2021.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 1.000,00 
Parte autora: AGUIDA PRATES, CPF nº 69831823249 Advogado: RONIELLY FERREIRA DESIDERIO, OAB nº RO9944, SALVADOR LUIZ 
PALONI, OAB nº SP81050 Parte requerida: ROSIMEIRE GOMES DA SILVA, CPF nº 01041578288 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
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Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária.
O feito tramitará pelo procedimento comum (Título I do Livro I da Parte Especial do CPC).
Designo sessão de conciliação e/ou mediação para o dia Quarta-feira, 13 de outubro de 2021 às 9h, a qual será realizada na sala de 
audiências do Cejusc – Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – desta comarca, por meio de videoconferência..
Intime-se a parte autora a comparecer a audiência designada, por seu advogado (§ 3º do art. 334 do CPC), encaminhando-lhes o link de 
acesso à audiência virtual. 
Advirto que cabe ao advogado de cada parte comunicá-la sobre a realização da audiência e informar o link de acesso.
Atente-se a Serventia ao disciplinado nos §§ 2º e 3º do art. 2º do Provimento CG n. 18/2020 TJ/RO. 
Caso a parte seja assistida pela Defensoria Pública, as intimações deverão ocorrer pelo PJE ou e-mail à Corregedoria do órgão, com 
aviso de recebimento.
Cite-se a parte requerida e intime-a para comparecer à audiência. Advirta-se a parte requerida de que o prazo para contestação contar-
se-á a partir da audiência designada (inc. I do art. 335 do CPC).
Ficam as partes advertidas nos termos do § 8º do art. 334 do CPC: “§ 8° O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à 
audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da 
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.”
Sirva-se esta DECISÃO como carta de citação e intimação da parte requerida.
RÉU: ROSIMEIRE GOMES DA SILVA, CPF nº 01041578288, AV. VITÓRIA 5794 BOA ESPERANÇA - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA
Rolim de Moura, , sábado, 31 de julho de 2021., 05:46
Jeferson Cristi Tessila de Melo
Juiz de Direito Titular da 2.ª Vara Cível 
respondendo cumulativamente pela 1.ª Vara Cível, ambas de Rolim de Moura, desde maio/2021 
(Atos nº 413/2021, 414/2021 e 611/2021).
_

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7000243-68.2021.8.22.0010 Classe: Execução de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 
452.342,88 Parte autora: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, 
CNPJ nº 02015588000182 Advogado: PRISCILA MORAES BORGES, OAB nº RO6263, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº 
RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586 Parte requerida: ELAINE DA SILVA SANTOS, CPF nº 90383311268, GILVAN 
XAVIER DOS SANTOS, CPF nº 69435642268 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Pretendem as partes a homologação de acordo cujos termos estão no requerimento de ID 59677911, p. 1/5.
Isso posto, homologo o acordo celebrado entre as partes, o qual será regido pelas cláusulas insertas na sobredita petição, o que faço com 
fundamento no art. 57 da Lei 9.099/97, c/c art. 840 do Código Civil.
Com efeito, o acordo será regido pelas cláusulas e condições estabelecidas na petição juntada aos autos pelas partes, ressalvados 
direitos de terceiros de boa-fé.
Esta SENTENÇA homologatória de transação valerá como título executivo judicial, conforme previsto no art. 515, inc. II, do CPC.
Resolvo o processo com exame de MÉRITO, nos termos dos arts. 487, inc. III, alínea “b” e 924, inc. III, ambos do CPC.
Desnecessária a suspensão do processo. Em caso de descumprimento do acordo, basta a parte interessa formular pedido de cumprimento 
de SENTENÇA nestes autos.
Ressalto que inexistem bens penhorados, tampouco valores bloqueados em contas de titularidade da parte executada, bem como não 
houve inserção de restrição judicial em veículos porventura existentes em nome da parte devedora.
Sem custas finais, desde que o acordo seja cumprido voluntariamente, sem necessidade de execução.
Honorários nos termos do acordo.
P.R.I.
Oportunamente arquivem-se.
Rolim de Moura/RO, sábado, 31 de julho de 2021., 05:55
Jeferson Cristi Tessila de Melo
Juiz de Direito Titular da 2.ª Vara Cível 
respondendo cumulativamente pela 1.ª Vara Cível, ambas de Rolim de Moura, desde maio/2021 
(Atos nº 413/2021, 414/2021 e 611/2021).
RMM1CIVGP1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7002695-51.2021.8.22.0010 Classe: Monitória Valor da ação: R$ 203,37 Parte autora: M.R 
GONCALVES COMERCIO EIRELI - ME, CNPJ nº 18235272000136 Advogado: CATIANE DARTIBALE, OAB nº RO6447 Parte requerida: 
KALISTON GUSTAVO DE LIMA VIEIRA, CPF nº 04314878207 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
A parte autora desistiu de prosseguir com a demanda antes mesmo da contestação do réu (ID 60507277). 
Isso posto, homologo a desistência e, por consequência, resolvo o processo sem resolução de MÉRITO, nos termos do art. 485, inciso 
VIII, do CPC. 
Sem custas processuais finais, ante a disposição inserta no art. 8°, inciso III, Lei n. 3.896/2016 (Regimento de Custas TJ/RO).
P.R.I. 
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Arquivem-se, de imediato.
Rolim de Moura/RO,sábado, 31 de julho de 2021 ., 05:52
Jeferson Cristi Tessila de Melo
Juiz de Direito Titular da 2.ª Vara Cível 
respondendo cumulativamente pela 1.ª Vara Cível, ambas de Rolim de Moura, desde maio/2021 
(Atos nº 413/2021, 414/2021 e 611/2021).
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721 E-mail: rmm1civel@tjro.jus.br Processo: 0001672-05.2015.8.22.0010
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
Polo ativo: MARLY CAETANO DE ANDRADE
Advogado: Advogado do(a) AUTOR: LILIAN SANTIAGO TEIXEIRA NASCIMENTO - RO4511
Polo passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: 
Intimação
Fica a PARTE EXEQUENTE, por meio de seu advogado, intimada a, no prazo de 5 (cinco) DIAS, dar ANDAMENTO ao feito, requerendo 
o que entender necessário.
Rolim de Moura, 31 de julho de 2021.
CHEILA EDJANE DE ANDRADE RAPOSO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721 
Processo: 7000241-06.2018.8.22.0010
Classe/Ação: MONITÓRIA (40)
Requerente: BANCO DO BRASIL SA
Advogado: Advogado do(a) AUTOR: SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
Requerido: MERCANTIL DE ALIMENTOS DUCAFER LTDA. - ME e outros (2)
Advogado: 
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca Rolim de Moura/RO, fica a parte autora intimada, através de seu advogado, 
para no prazo de 5 (cinco) dias comprovar o recolhimento da taxa de renovação de diligência do Oficial de Justiça (artigo 2º, § 2º da Lei 
3896/2016).
Rolim de Moura/RO, 31 de julho de 2021.
CHEILA EDJANE DE ANDRADE RAPOSO
Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721Processo: 7005301-23.2019.8.22.0010
Classe/Ação: AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65)
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Advogado: 
Requerido: L. LOPES & CIA LTDA - ME e outros (3)
Advogado: Advogado do(a) RÉU: SYLVIA ALVES - RO9528
Advogado do(a) RÉU: SYLVIA ALVES - RO9528
Advogado do(a) RÉU: SYLVIA ALVES - RO9528
Intimação
Ficam as PARTES, por meio de seus advogados, intimados sobre a Certidão ID 60404288, a qual redesignou a audiência para o dia 
08.02.2022, às 09h, mantendo o mesmo link de acesso, bem como fornecendo informações importantes para a realização da solenidade.
Rolim de Moura/RO, 1 de agosto de 2021.
CHEILA EDJANE DE ANDRADE RAPOSO
Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
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E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7001640-65.2021.8.22.0010 Classe: Execução de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 
480.447,03 Parte autora: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, 
CNPJ nº 02015588000182 Advogado: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586 Parte requerida: ELAINE DA SILVA SANTOS, 
CPF nº 90383311268, GILVAN XAVIER DOS SANTOS, CPF nº 69435642268 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Pretendem as partes a homologação de acordo cujos termos estão no requerimento de ID 59675250, p. 1/5.
Isso posto, homologo o acordo celebrado entre as partes, o qual será regido pelas cláusulas insertas na sobredita petição, o que faço com 
fundamento no art. 57 da Lei 9.099/97, c/c art. 840 do Código Civil.
Com efeito, o acordo será regido pelas cláusulas e condições estabelecidas na petição juntada aos autos pelas partes, ressalvados 
direitos de terceiros de boa-fé.
Esta SENTENÇA homologatória de transação valerá como título executivo judicial, conforme previsto no art. 515, inc. II, do CPC.
Resolvo o processo com exame de MÉRITO, nos termos dos arts. 487, inc. III, alínea “b” e 924, inc. III, ambos do CPC.
Desnecessária a suspensão do processo. Em caso de descumprimento do acordo, basta a parte interessa formular pedido de cumprimento 
de SENTENÇA nestes autos.
Ressalto que inexistem bens penhorados, tampouco valores bloqueados em contas de titularidade da parte executada, bem como não 
houve inserção de restrição judicial em veículos porventura existentes em nome da parte devedora.
Sem custas finais, desde que o acordo seja cumprido voluntariamente, sem necessidade de execução.
Honorários nos termos do acordo.
P.R.I.
Oportunamente arquivem-se.
Rolim de Moura/RO, domingo, 1 de agosto de 2021., 16:20
Jeferson Cristi Tessila de Melo
Juiz de Direito Titular da 2.ª Vara Cível 
respondendo cumulativamente pela 1.ª Vara Cível, ambas de Rolim de Moura, desde maio/2021 
(Atos nº 413/2021, 414/2021 e 611/2021).
RMM1CIVGP1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7005614-81.2019.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 10.787,57 
Parte autora: ANTONIA THAYS ARAUJO MOREIRA, CPF nº 01884688209 Advogado: PAMELA CRISTINA PEDRA TEODORO, OAB nº 
RO8744 Parte requerida: AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S.A. AVIANCA, CNPJ nº 33712837000112 Advogado: GILBERTO 
RAIMUNDO BADARO DE ALMEIDA SOUZA, OAB nº BA22772, RENATA MALCON MARQUES, OAB nº BA24805 
Trata-se de Procedimento Comum Cível.
Considerando a informação da exequente (ID 60298196) dando conta de que a parte requerida adimpliu a prestação que lhe era devida, 
satisfazendo, portanto, a obrigação que originou esta demanda, extingo a presente execução, o que faço com fundamento no art. 924, 
II, do CPC.
Determino a expedição de alvará para levantamento da quantia depositada (ID 60145850) em favor da credora e de seu advogado, desde 
que ele possua poderes específicos para tanto, estando desde já autorizada a transferência, acaso haja informação de conta..
Publique-se e intimem-se.
Arquivem-se os autos.
Rolim de Moura, domingo, 1 de agosto de 2021., 16:21
Jeferson Cristi Tessila de Melo
Juiz de Direito Titular da 2.ª Vara Cível 
respondendo cumulativamente pela 1.ª Vara Cível, ambas de Rolim de Moura, desde maio/2021 
(Atos nº 413/2021, 414/2021 e 611/2021).
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721 
Processo: 0005684-67.2012.8.22.0010
Classe/Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: MICHEL FERNANDES BARROS
Advogado: Advogado do(a) EXEQUENTE: MICHEL FERNANDES BARROS - RO1790
Requerido: CANUTO FERREIRA DE SOUZA e outros (2)
Advogado: Advogado do(a) EXECUTADO: SERGIO DOS REIS MOURA - RO588-A
INTIMAÇÃO
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca Rolim de Moura/RO, e, diante das avaliações dos imóveis, fica a parte 
autora intimada, para se manifestar dentro do prazo legal.
Rolim de Moura/RO, 2 de agosto de 2021.
LEONARDO GOMES DE MOURA
Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
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E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7003994-63.2021.8.22.0010 Classe: Monitória Valor da ação: R$ 10.141,18 Parte autora: 
IRENE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI - ME, CNPJ nº 12195199000130 Advogado: RUBIA CARLA TOLEDO ANDRADE 
ROZ, OAB nº RO11415 Parte requerida: EDILSON SILVA MACEDO, CPF nº 72486201220 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO  SERVINDO COMO CARTA OU MANDADO PARA A CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA RÉU: EDILSON SILVA 
MACEDO, RUA C 55 LOTEAMENTO JEQUITIBÁ - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA 
DESPACHO 
1. Intime-se a parte autora a, no prazo de 15 dias, emendar a inicial recolhendo o valor das custas processuais, nos termos do art. 12, inc. 
I e §1°, da Lei n. 3.896/2016 (Regimento de Custas TJ/RO), sob pena de indeferimento.
1.1. Após o recolhimento das custas:
2. Cite-se o réu para que no prazo de quinze dias pague a quantia ora requerida mais honorários advocatícios em 5% do valor atribuído 
à causa (art. 701, caput, CPC), podendo, em igual prazo oferecer embargos.
3. Não sendo opostos embargos (§ 2º, art. 701, CPC) ou paga a dívida – o que deverá ser certificado pela Direção do Cartório –, constituir-
se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade, prosseguindo-se de imediato e sem qualquer 
DECISÃO deste magistrado, pelo rito processual previsto no Título II do Livro I da Parte Especial do Código de Processo Civil.
4. Saliente-se ao réu que, ao efetuar o pagamento do débito e honorários (item 2), ficará isento das custas processuais (§ 1º, art. 701, 
CPC).
5. Cientifique-se a parte devedora de que, no prazo do item 2, reconhecendo o crédito do autor e comprovando o depósito judicial de 30% 
do valor sob cobrança, acrescido de custas e de honorários de advogado, a ré poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante 
em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% ao mês.
6. Havendo a constituição do título executivo judicial sem resistência (item 3), para o pronto pagamento, fixo honorários advocatícios em 
10% sobre o valor do débito, majorando-se nas demais hipóteses.
Rolim de Moura - RO, domingo, 1 de agosto de 2021., 16:24
Jeferson Cristi Tessila de Melo
Juiz de Direito Titular da 2.ª Vara Cível 
respondendo cumulativamente pela 1.ª Vara Cível, ambas de Rolim de Moura, desde maio/2021 
(Atos nº 413/2021, 414/2021 e 611/2021).
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721 
Processo: 7001159-05.2021.8.22.0010
Classe/Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS (12246)
Requerente: N. D. S. M. e outros
Advogado: Advogado do(a) RECLAMANTE: RENATO CESAR MORARI - RO10280
Advogado do(a) RECLAMANTE: RENATO CESAR MORARI - RO10280
Requerido: ROGERIO GUEDES MACHADO
Advogado: 
INTIMAÇÃO
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca Rolim de Moura/RO, e, diante do comprovante de pagamento alojado no 
ID 60138427, fica a parte autora intimada, para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Rolim de Moura/RO, 2 de agosto de 2021.
LEONARDO GOMES DE MOURA
Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7005499-60.2019.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 25.000,00 
Parte autora: LUÍZA OLIVEIRA DE ARAÚJO, CPF nº DESCONHECIDO Advogado: LEONARDO ZANELATO GONCALVES, OAB nº 
RO3941 Parte requerida: COMPAGNIE NATIONALE ROYALAIR MAROC, CNPJ nº 42564187000104 Advogado: PAULO GUILHERME 
DE MENDONCA LOPES, OAB nº DF98709 
SENTENÇA 
Conforme noticiado (ID 59731719 e ID 59787241), a parte requerida satisfez a obrigação exigida por meio desta demanda, razão pela 
qual extingo o feito, o que faço com fundamento no art. 924, II, do CPC.
Determino a expedição de alvará para levantamento da quantia depositada (ID 59731720) em favor da credora e/ou de seu advogado, 
desde que ele possua poderes específicos para tanto; estando desde já autorizada a transferência, acaso haja informação de conta.
Não há falar em isenção de custas, uma vez que a disposição inserta no art. 8, III da Lei Estadual 3.896/96, está direcionada aos 
processos em que há homologação da transação com extinção do processo.
Custas pela parte executada. Notifique-se a devedora por meio do seu advogado constituído nos autos, se houver. Caso contrário, sirva-
se como carta ou MANDADO de notificação pessoal.
Acaso a parte seja revel sem patrono nos autos, a notificação para recolhimento do valor das custas processuais deverá ocorrer por meio 
de publicação do ato decisório no órgão oficial, em aplicação analógica ao disposto no art. 346, caput, do CPC.
Escoado o prazo legal sem pagamento, deverá a direção do cartório proceder na forma do art. 35 e ss. da Lei n. 3.896/2016 (Regimento 
de Custas TJ/RO), arquivando-se os autos em seguida.
Rolim de Moura - RO, domingo, 1 de agosto de 2021, 16:16
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Jeferson Cristi Tessila de Melo
Juiz de Direito Titular da 2.ª Vara Cível 
respondendo cumulativamente pela 1.ª Vara Cível, ambas de Rolim de Moura, desde maio/2021 
(Atos nº 413/2021, 414/2021 e 611/2021).
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7003618-77.2021.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 13.200,00 
Parte autora: DIONES DIAS FILHO, CPF nº 01288966202 Advogado: DAGMAR DE MELO GODINHO KURIYAMA, OAB nº RO7426 
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S. Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
1. Defiro à parte requerente os benefícios da gratuidade judiciária.
2. O regramento processual vigente prescreve que será concedida a tutela de urgência apenas quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300, CPC).
As alegações do requerente indicam a probabilidade de seu direito, sobretudo porque as provas documentais juntadas com a inicial 
demonstram ser segurado(a) obrigatório(a) (art. 11, inc. I, Lei 8213/91, empregado) da previdência social (ID 59241803) e padecer de 
doença incapacitante, tendo sido considerado inapto para o trabalho pelo(a) médico(a) Rubens Akita (ID 59241806), por apresentar 
quadro clínico de tendossinovite de Quervain no punho esquerdo (CID M65).
De mais a mais, a necessidade da parte autora é patente, haja vista ser ela portadora de doença incapacitante, necessitando do 
recebimento do beneficio previdenciário para sua subsistência, bem como para custear eventuais medicamentos e tratamentos médicos, 
objetivando que obtenha o mínimo necessário à sua existência.
Logo, a concessão da tutela de urgência é medida necessária à efetivação do minimum minimorum exigível para uma vida humana 
digna. Ademais, o tempo de espera pela efetiva entrega da tutela jurisdicional representa ameaça à utilidade que se espera do processo. 
Afastada a incidência do § 3º do art. 300 do CPC pois o direito da autora de ter garantido o seu sustento se sobrepõe ao perigo 
de irreversibilidade do dano eventualmente suportado pela autarquia requerida (BRASIL. Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 1ª 
Câmara Regional Previdenciária de Minas Gerais. Apelação Cível 0039664-04.2012.4.01.9199. Relator Juiz Federal Murilo Fernandes de 
Almeida. DECISÃO: 08/06/2015. Publicação: 30/06/2015.)
Isso posto, concedo a tutela de urgência pretendida, razão pela qual determino que o INSS restabeleça no prazo de 10 dias, em favor de 
Diones Dias Filho, o benefício auxílio-doença.
Advirto ao INSS que deverá manter ativo o benefício da parte demandante até a data da SENTENÇA, quando será ou não confirmado o 
deferimento da tutela de urgência (art. 60, § 8°, da Lei 8.213/1991).
As decisões judiciais oriundas deste Juízo ordenando a implantação de benefícios previdenciários não têm sido cumpridas pelo INSS, 
nem no prazo de 60 dias, muitas das quais demorando mais do que isso; outras determinações judiciais simplesmente são desobedecidas 
de maneira peremptória, reiterada e afrontosa.
Descumprir esses comandos judiciais importa em desprestígio ao 
PODER JUDICIÁRIO, principalmente à Justiça Estadual que atua com a competência delegada previdenciária constitucional sem nada 
receber por isso.
Com efeito, se contarmos as audiências e perícias, a competência delegada federal responde por, talvez, 40% da carga de serviço das 
Varas Cíveis desta comarca, mas se trata de serviço ineficaz, sem eficiência, diante da resistência do INSS em implantar os benefícios 
que são concedidos em sede de antecipação dos efeitos da tutela ou após o trânsito em julgado da SENTENÇA ou do acórdão.
Por sua vez, o processo desenvolve-se por impulso oficial e da apreciação judicial não se deve excluir ameaça ou lesão a direito. As 
partes, além disso, têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do MÉRITO, incluída a atividade satisfativa. Não bastasse 
isso, aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo com a boa-fé.
O INSS atua com comportamento contraditório na medida em que possui agências em várias comarcas, mas se recusa a implantar os 
benefícios previdenciários que são concedidos pelo 
PODER JUDICIÁRIO Estadual em sede de competência delegada constitucional federal.
Deveras, por boa-fé objetiva entende-se a conduta proba, coerente, correta, geradora de um padrão ético de conduta para as partes 
nas relações obrigacionais, de modo a prestigiar a confiança, a cooperação, a segurança, impedindo comportamentos contraditórios, o 
enriquecimento sem causa e o abuso do direito. 
Ao não implantar os benefícios previdenciários que são concedidos pelo 
PODER JUDICIÁRIO Estadual em sede de competência delegada constitucional, age o INSS de maneira egoísta e com abuso de direito, 
incorrendo a autarquia no que se chama de inciviliter agere, sem prejuízo de incorrer em enriquecimento sem causa.
De mais a mais, o Enunciado n. 24 do Conselho Superior da Justiça Federal, aprovado na I Jornada de Direito Civil, prevê que “Em virtude 
do princípio da boa-fé, positivado no art. 422 do novo Código Civil, a violação dos deveres anexos constitui espécie de inadimplemento, 
independentemente de culpa”. 
Já o Enunciado 363 diz que “Os princípios da probidade e da confiança são de ordem pública, estando a parte lesada somente obrigada 
a demonstrar a existência da violação”.
Outrossim, nos termos dos arts. 6º e 378, ambos do CPC, todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, 
em tempo razoável, DECISÃO de MÉRITO justa e efetiva.
Não se deve esquecer ainda que, ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do bem comum, 
resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a 
publicidade e a eficiência – ver art. 5º da LINDB e art. 8º do CPC.
Nada disso o INSS vem fazendo ao deixar de cumprir as decisões deste Juízo. 
Aliás, os jurisdicionados em ações previdenciárias são pessoas que vivem de um salário-mínimo e que estão deixando de comprar 
comida, pagar taxas e impostos, deixando de pagar aluguel, de comprar remédios. São pessoas que estão deixando de possuir o mínimo 
existencial à sua sobrevivência por causa da incúria do INSS.
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Consigne-se que o art. 139 do CPC “[...] autoriza o uso de qualquer medida voltada à efetivação da DECISÃO judicial, inclusive em 
demandas de caráter pecuniário, o que reforça a ideia de mitigação da taxatividade das medidas executivas e flexibilização da regra da 
congruência entre pedido e SENTENÇA. A principal novidade está no uso da coerção a fim de materializar a tutela ressarcitória. [...]” 
(STRECK, Lenio Luiz et al. (Orgs.) e FREIRE, Alexandre (Coord.). Comentários ao código de processo civil. São Paulo: Saraiva, 2016, 
p. 217).
No caso, o INSS tem agido com desídia e intuito protelatório, furtando-se em implantar os benefícios previdenciários concedidos por este 
juízo. Por sua vez, o serviço judiciário não pode ser suspenso ad æternum. 
Outrossim, na medida em que o INSS presta serviço público fundamental à sociedade brasileira, cabe aos dirigentes da Autarquia 
organizar a equipe de trabalho, requisitando a presença mínima de servidores, a fim de prestar os serviços indispensáveis ao atendimento 
das necessidades inadiáveis da comunidade, ainda que em caso de greve, como ocorreu outrora.
Logo, para a efetivação da tutela específica ou a obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente do que já fora decidido e com o 
intuito de velar pela duração razoável do processo, bem assim para prevenir e reprimir ato contrário à dignidade da Justiça, determino, 
nos termos do art. 139, II a IV, c/c os artigos 536, 814 e seguintes, todos do CPC, como medida indutiva, coercitiva e mandamental, que o 
Diretor da Agência Regional do INSS em Rolim de Moura/RO implemente, em união de esforços com o Judiciário, no prazo de 10 dias, o 
benefício previdenciário concedido nestes autos em favor de Diones Dias Filho, sob pena do INSS incorrer em multa cominatória no valor 
de R$ 10.000,00, valor a ser revertido em favor da parte autora.
Ultrapassado esse decêndio, a multa será de R$ 500,00 por dia de desídia, sem prejuízo do eventual encaminhamento de cópia dos autos 
à Polícia Federal para a apuração da materialidade e da autoria do crime, em tese, de desobediência por parte do servidor do INSS.
Serve esta como ofício.
Ciência à Procuradoria do INSS.
3. O feito tramitará pelo procedimento comum (Título I do Livro I da Parte Especial do CPC).
Revela-se contraproducente a designação de audiência de conciliação mormente porque nesta comarca não existe escritório de 
representação processual da União e suas autarquias. Além disso, as circunstâncias da causa e a experiência prática evidenciam ser 
improvável a obtenção de conciliação na hipótese em exame.
Assim, nos termos dos arts. 156, § 5º e 465 do CPC, determino a realização de perícia médica e nomeio perito(a) o(a) médico(a) BRUNA 
CAROLINE BASTIDA ANDRADE que deverá examinar a parte autora e responder aos quesitos do Juízo (formulário anexo) e das 
partes.
Nos termos da Resolução n. 232/2016 do Conselho Nacional de Justiça, arbitro honorários periciais no valor de R$ 500,00, a serem 
pagos à conta da Justiça Federal e nos moldes da norma citada. A majoração do valor máximo (que na espécie é de R$ 370,00, conforme 
tabela da resolução) foi feita com base no permissivo do § 4° do art. 2º da resolução em comento, dada a complexidade dos estudos 
necessários.
Designo a perícia médica para o dia 08 de setembro de 2021, às 13h30min, por ordem de chegada, a qual será realizada no(a) Instituto 
Empresarial Médico - INTEGRA, Rua Guaporé, 5100, Centro, telefone 69 3442 4057, Rolim de Moura, RO.
Intime-se a parte autora por meio dos seus advogados para: a) comparecer ao local, dia e horário designados para a realização do exame 
pericial portando todos os documentos referentes a incapacidade aduzida na peça vestibular, tais como laudos, receituários médicos, 
exames, entre outros; b) indicar assistentes técnicos e apresentar quesitos, salvo se já o fez.
Desde já fica a parte autora advertida do seguinte:
a) Não comparecendo injustificadamente ou não comparecendo e apresentando justificativa destituída de fundamento relevante e/ou de 
prova das alegações, o feito será julgado no estado em que se encontrar, pois ficará caracterizada a desistência da parte relativamente 
à prova pretendida.
b) Ainda na hipótese do item anterior, caso a parte demonstre interesse na designação de nova data para perícia, o pedido somente será 
deferido mediante depósito judicial prévio do valor referente aos honorários médico-periciais.
c) Não aceita a justificativa para a falta, eventual tutela provisória de urgência será cessada – eis que restará evidenciado o desinteresse 
da parte pelo rápido trâmite processual e, por consequência, afastado o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Intime-se o perito nomeado para manifestação.
O laudo deverá ser encaminhado a este Juízo no prazo de 30 dias, a contar da data da realização do exame pericial, acompanhado dos 
dados pessoais necessários, para fins de pagamento dos honorários periciais, o que desde já defiro, devendo o cartório providenciar o 
necessário para pagamento.
Após a juntada do laudo pericial, cite-se e intime-se o INSS.
Com a apresentação de contestação com preliminares ou documentos, intime-se a parte autora para impugnação, no prazo legal. Caso 
contrário, certifique-se e, em seguida, tornem-me os autos conclusos para julgamento.
Rolim de Moura, , domingo, 1 de agosto de 2021., 16:26
Jeferson Cristi Tessila de Melo
Juiz de Direito Titular da 2.ª Vara Cível 
respondendo cumulativamente pela 1.ª Vara Cível, ambas de Rolim de Moura, desde maio/2021 
(Atos nº 413/2021, 414/2021 e 611/2021).
QUESITOS DO JUÍZO 
(Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez/Auxílio-acidente)
1 – O periciando é ou foi portador de doença ou lesão  Em caso afirmativo, qual (Nome e CID) 
2 – O periciando está acometido de tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 
Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por irradiação 
3 – É possível estimar a data do início da doença/lesão e da cessação, se for o caso  Qual (mês/ano) 
4 – Houve progressão, agravamento ou desdobramento da doença ou lesão, ao longo do tempo 
5 – A doença ou lesão que acomete o periciando decorre de acidente do trabalho ou é doença profissional ou doença do trabalho 
6 – Caso o periciando esteja incapacitado, a incapacidade é total ou parcial 
7 – Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente 
7.1 – Na hipótese da incapacidade ser temporária, é possível a recuperação do periciando  Em caso afirmativo, por qual prazo e como 
pode se dar a recuperação  (Obs.: A recuperação profissional equivale à possibilidade do examinado retornar ao pleno exercício de sua 
atividade laboral habitual).
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7.2 – Na hipótese da incapacidade ser permanente, é possível a reabilitação do periciando  Em caso afirmativo, por qual o prazo e como 
pode se dar a reabilitação  (Obs.: A reabilitação profissional consiste na possibilidade do examinado exercer outra atividade laboral, tendo 
em vista estar insusceptível de recuperação para sua atividade habitual).
8 – A incapacidade do periciando o impede também de praticar os atos da vida independente  Em caso afirmativo, cite alguns 
exemplos.
9 – Em razão de sua enfermidade, o periciando necessita permanentemente de cuidados médicos, de enfermagem ou de terceiros 
10 – Explicitar adequadamente os limites da incapacidade, acaso existente, levando em consideração as peculiaridades bio-psico-sociais 
do periciando como idade, grau de escolaridade e histórico profissional.
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7002158-55.2021.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 13.200,00 
Parte autora: EDIMILSON ORCINO BOECHAT, CPF nº 34059326291 Advogado: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA, OAB 
nº SP126707 Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
1. Defiro à parte requerente os benefícios da gratuidade judiciária.
2. O regramento processual vigente prescreve que será concedida a tutela de urgência apenas quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300, CPC).
As alegações do requerente indicam a probabilidade de seu direito, sobretudo porque as provas documentais juntadas com a inicial 
demonstram ser segurado(a) obrigatório(a) (art. 11, inc. I, Lei 8213/91, empregado) da previdência social (ID 56866382) e padecer de 
doença incapacitante, tendo sido considerado inapto para o trabalho pelo(a) médico(a) Leonilto J. Assis (ID 56866384), por apresentar 
quadro clínico de encefalopatia estacionária decorrente de traumatismo craniano grave (CID F03 e F09).
De mais a mais, a necessidade da parte autora é patente, haja vista ser ela portadora de doença incapacitante, necessitando do 
recebimento do beneficio previdenciário para sua subsistência, bem como para custear eventuais medicamentos e tratamentos médicos, 
objetivando que obtenha o mínimo necessário à sua existência.
Logo, a concessão da tutela de urgência é medida necessária à efetivação do minimum minimorum exigível para uma vida humana 
digna. Ademais, o tempo de espera pela efetiva entrega da tutela jurisdicional representa ameaça à utilidade que se espera do processo. 
Afastada a incidência do § 3º do art. 300 do CPC pois o direito da autora de ter garantido o seu sustento se sobrepõe ao perigo de 
irreversibilidade do dano eventualmente suportado pela autarquia requerida (BRASIL. Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 1ª Câmara 
Regional Previdenciária de Minas Gerais. Apelação Cível 0039664-04.2012.4.01.9199. Relator Juiz Federal Murilo Fernandes de Almeida. 
DECISÃO: 08/06/2015. Publicação: 30/06/2015.)
Isso posto, concedo a tutela de urgência pretendida, razão pela qual determino que o INSS restabeleça no prazo de 10 dias, em favor de 
EDIMILSON ORCINO BOECHAT, o benefício auxílio-doença.
Advirto ao INSS que deverá manter ativo o benefício da parte demandante até a data da SENTENÇA, quando será ou não confirmado o 
deferimento da tutela de urgência (art. 60, § 8°, da Lei 8.213/1991).
As decisões judiciais oriundas deste Juízo ordenando a implantação de benefícios previdenciários não têm sido cumpridas pelo INSS, 
nem no prazo de 60 dias, muitas das quais demorando mais do que isso; outras determinações judiciais simplesmente são desobedecidas 
de maneira peremptória, reiterada e afrontosa.
Descumprir esses comandos judiciais importa em desprestígio ao 
PODER JUDICIÁRIO, principalmente à Justiça Estadual que atua com a competência delegada previdenciária constitucional sem nada 
receber por isso.
Com efeito, se contarmos as audiências e perícias, a competência delegada federal responde por, talvez, 40% da carga de serviço das 
Varas Cíveis desta comarca, mas se trata de serviço ineficaz, sem eficiência, diante da resistência do INSS em implantar os benefícios 
que são concedidos em sede de antecipação dos efeitos da tutela ou após o trânsito em julgado da SENTENÇA ou do acórdão.
Por sua vez, o processo desenvolve-se por impulso oficial e da apreciação judicial não se deve excluir ameaça ou lesão a direito. As 
partes, além disso, têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do MÉRITO, incluída a atividade satisfativa. Não bastasse 
isso, aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo com a boa-fé.
O INSS atua com comportamento contraditório na medida em que possui agências em várias comarcas, mas se recusa a implantar os 
benefícios previdenciários que são concedidos pelo 
PODER JUDICIÁRIO Estadual em sede de competência delegada constitucional federal.
Deveras, por boa-fé objetiva entende-se a conduta proba, coerente, correta, geradora de um padrão ético de conduta para as partes 
nas relações obrigacionais, de modo a prestigiar a confiança, a cooperação, a segurança, impedindo comportamentos contraditórios, o 
enriquecimento sem causa e o abuso do direito. 
Ao não implantar os benefícios previdenciários que são concedidos pelo 
PODER JUDICIÁRIO Estadual em sede de competência delegada constitucional, age o INSS de maneira egoísta e com abuso de direito, 
incorrendo a autarquia no que se chama de inciviliter agere, sem prejuízo de incorrer em enriquecimento sem causa.
De mais a mais, o Enunciado n. 24 do Conselho Superior da Justiça Federal, aprovado na I Jornada de Direito Civil, prevê que “Em virtude 
do princípio da boa-fé, positivado no art. 422 do novo Código Civil, a violação dos deveres anexos constitui espécie de inadimplemento, 
independentemente de culpa”. 
Já o Enunciado 363 diz que “Os princípios da probidade e da confiança são de ordem pública, estando a parte lesada somente obrigada 
a demonstrar a existência da violação”.
Outrossim, nos termos dos arts. 6º e 378, ambos do CPC, todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, 
em tempo razoável, DECISÃO de MÉRITO justa e efetiva.
Não se deve esquecer ainda que, ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do bem comum, 
resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade 
e a eficiência – ver art. 5º da LINDB e art. 8º do CPC.
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Nada disso o INSS vem fazendo ao deixar de cumprir as decisões deste Juízo. 
Aliás, os jurisdicionados em ações previdenciárias são pessoas que vivem de um salário-mínimo e que estão deixando de comprar 
comida, pagar taxas e impostos, deixando de pagar aluguel, de comprar remédios. São pessoas que estão deixando de possuir o mínimo 
existencial à sua sobrevivência por causa da incúria do INSS.
Consigne-se que o art. 139 do CPC “[...] autoriza o uso de qualquer medida voltada à efetivação da DECISÃO judicial, inclusive em 
demandas de caráter pecuniário, o que reforça a ideia de mitigação da taxatividade das medidas executivas e flexibilização da regra da 
congruência entre pedido e SENTENÇA. A principal novidade está no uso da coerção a fim de materializar a tutela ressarcitória. [...]” 
(STRECK, Lenio Luiz et al. (Orgs.) e FREIRE, Alexandre (Coord.). Comentários ao código de processo civil. São Paulo: Saraiva, 2016, 
p. 217).
No caso, o INSS tem agido com desídia e intuito protelatório, furtando-se em implantar os benefícios previdenciários concedidos por este 
juízo. Por sua vez, o serviço judiciário não pode ser suspenso ad æternum. 
Outrossim, na medida em que o INSS presta serviço público fundamental à sociedade brasileira, cabe aos dirigentes da Autarquia 
organizar a equipe de trabalho, requisitando a presença mínima de servidores, a fim de prestar os serviços indispensáveis ao atendimento 
das necessidades inadiáveis da comunidade, ainda que em caso de greve, como ocorreu outrora.
Logo, para a efetivação da tutela específica ou a obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente do que já fora decidido e com o 
intuito de velar pela duração razoável do processo, bem assim para prevenir e reprimir ato contrário à dignidade da Justiça, determino, 
nos termos do art. 139, II a IV, c/c os artigos 536, 814 e seguintes, todos do CPC, como medida indutiva, coercitiva e mandamental, que 
o Diretor da Agência Regional do INSS em Rolim de Moura/RO implemente, em união de esforços com o Judiciário, no prazo de 10 dias, 
o benefício previdenciário concedido nestes autos em favor de EDIMILSON ORCINO BOECHAT, sob pena do INSS incorrer em multa 
cominatória no valor de R$ 10.000,00, valor a ser revertido em favor da parte autora.
Ultrapassado esse decêndio, a multa será de R$ 500,00 por dia de desídia, sem prejuízo do eventual encaminhamento de cópia dos autos 
à Polícia Federal para a apuração da materialidade e da autoria do crime, em tese, de desobediência por parte do servidor do INSS.
Serve esta como ofício.
Ciência à Procuradoria do INSS.
3. O feito tramitará pelo procedimento comum (Título I do Livro I da Parte Especial do CPC).
Revela-se contraproducente a designação de audiência de conciliação mormente porque nesta comarca não existe escritório de 
representação processual da União e suas autarquias. Além disso, as circunstâncias da causa e a experiência prática evidenciam ser 
improvável a obtenção de conciliação na hipótese em exame.
Assim, nos termos dos arts. 156, § 5º e 465 do CPC, determino a realização de perícia médica e nomeio perito(a) o(a) médico(a) BRUNA 
CAROLINE BASTIDA ANDRADE que deverá examinar a parte autora e responder aos quesitos do Juízo (formulário anexo) e das 
partes.
Nos termos da Resolução n. 232/2016 do Conselho Nacional de Justiça, arbitro honorários periciais no valor de R$ 500,00, a serem 
pagos à conta da Justiça Federal e nos moldes da norma citada. A majoração do valor máximo (que na espécie é de R$ 370,00, conforme 
tabela da resolução) foi feita com base no permissivo do § 4° do art. 2º da resolução em comento, dada a complexidade dos estudos 
necessários.
Designo a perícia médica para o dia 01 de setembro de 2021, às 14h30min, por ordem de chegada, a qual será realizada no(a) Instituto 
Empresarial Médico - INTEGRA, Rua Guaporé, 5100, Centro, telefone 69 3442 4057, Rolim de Moura, RO.
Intime-se a parte autora por meio dos seus advogados para: a) comparecer ao local, dia e horário designados para a realização do exame 
pericial portando todos os documentos referentes a incapacidade aduzida na peça vestibular, tais como laudos, receituários médicos, 
exames, entre outros; b) indicar assistentes técnicos e apresentar quesitos, salvo se já o fez.
Desde já fica a parte autora advertida do seguinte:
a) Não comparecendo injustificadamente ou não comparecendo e apresentando justificativa destituída de fundamento relevante e/ou de 
prova das alegações, o feito será julgado no estado em que se encontrar, pois ficará caracterizada a desistência da parte relativamente 
à prova pretendida.
b) Ainda na hipótese do item anterior, caso a parte demonstre interesse na designação de nova data para perícia, o pedido somente será 
deferido mediante depósito judicial prévio do valor referente aos honorários médico-periciais.
c) Não aceita a justificativa para a falta, eventual tutela provisória de urgência será cessada – eis que restará evidenciado o desinteresse 
da parte pelo rápido trâmite processual e, por consequência, afastado o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Intime-se o perito nomeado para manifestação.
O laudo deverá ser encaminhado a este Juízo no prazo de 30 dias, a contar da data da realização do exame pericial, acompanhado dos 
dados pessoais necessários, para fins de pagamento dos honorários periciais, o que desde já defiro, devendo o cartório providenciar o 
necessário para pagamento.
Após a juntada do laudo pericial, cite-se e intime-se o INSS.
Com a apresentação de contestação com preliminares ou documentos, intime-se a parte autora para impugnação, no prazo legal. Caso 
contrário, certifique-se e, em seguida, tornem-me os autos conclusos para julgamento.
Rolim de Moura, , domingo, 1 de agosto de 2021., 16:27
Jeferson Cristi Tessila de Melo
Juiz de Direito Titular da 2.ª Vara Cível 
respondendo cumulativamente pela 1.ª Vara Cível, ambas de Rolim de Moura, desde maio/2021 
(Atos nº 413/2021, 414/2021 e 611/2021).
QUESITOS DO JUÍZO 
(Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez/Auxílio-acidente)
1 – O periciando é ou foi portador de doença ou lesão  Em caso afirmativo, qual (Nome e CID) 
2 – O periciando está acometido de tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 
Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por irradiação 
3 – É possível estimar a data do início da doença/lesão e da cessação, se for o caso  Qual (mês/ano) 
4 – Houve progressão, agravamento ou desdobramento da doença ou lesão, ao longo do tempo 
5 – A doença ou lesão que acomete o periciando decorre de acidente do trabalho ou é doença profissional ou doença do trabalho 
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6 – Caso o periciando esteja incapacitado, a incapacidade é total ou parcial 
7 – Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente 
7.1 – Na hipótese da incapacidade ser temporária, é possível a recuperação do periciando  Em caso afirmativo, por qual prazo e como 
pode se dar a recuperação  (Obs.: A recuperação profissional equivale à possibilidade do examinado retornar ao pleno exercício de sua 
atividade laboral habitual).
7.2 – Na hipótese da incapacidade ser permanente, é possível a reabilitação do periciando  Em caso afirmativo, por qual o prazo e como 
pode se dar a reabilitação  (Obs.: A reabilitação profissional consiste na possibilidade do examinado exercer outra atividade laboral, tendo 
em vista estar insusceptível de recuperação para sua atividade habitual).
8 – A incapacidade do periciando o impede também de praticar os atos da vida independente  Em caso afirmativo, cite alguns 
exemplos.
9 – Em razão de sua enfermidade, o periciando necessita permanentemente de cuidados médicos, de enfermagem ou de terceiros 
10 – Explicitar adequadamente os limites da incapacidade, acaso existente, levando em consideração as peculiaridades bio-psico-sociais 
do periciando como idade, grau de escolaridade e histórico profissional.
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7002588-07.2021.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 32.521,00 
Parte autora: EDERSON CUSTODIO FERREIRA, CPF nº 00767238281 Advogado: PAMELA CRISTINA PEDRA TEODORO, OAB nº 
RO8744, CAMILA NAYARA PEREIRA SANTOS, OAB nº RO6779 Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S. Advogado: PROCURADORIA 
FEDERAL EM RONDÔNIA 
1. Defiro à parte requerente os benefícios da gratuidade judiciária.
2. O regramento processual vigente prescreve que será concedida a tutela de urgência apenas quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300, CPC).
As alegações do requerente indicam a probabilidade de seu direito, sobretudo porque as provas documentais juntadas com a inicial 
demonstram ser segurado(a) obrigatório(a) (art. 11, inc. I, Lei 8213/91, empregado) da previdência social (ID 57442244 e 57442249) 
e padecer de doença incapacitante, tendo sido considerado inapto para o trabalho pelo(a) médico(a) Cyd da Silva Nunes Estrada (ID 
57442248), por apresentar quadro clínico de cervicalgia com irradiação par amembro superior à direita (CID M541, M544 e M170).
De mais a mais, a necessidade da parte autora é patente, haja vista ser ela portadora de doença incapacitante, necessitando do 
recebimento do beneficio previdenciário para sua subsistência, bem como para custear eventuais medicamentos e tratamentos médicos, 
objetivando que obtenha o mínimo necessário à sua existência.
Logo, a concessão da tutela de urgência é medida necessária à efetivação do minimum minimorum exigível para uma vida humana 
digna. Ademais, o tempo de espera pela efetiva entrega da tutela jurisdicional representa ameaça à utilidade que se espera do processo. 
Afastada a incidência do § 3º do art. 300 do CPC pois o direito da autora de ter garantido o seu sustento se sobrepõe ao perigo de 
irreversibilidade do dano eventualmente suportado pela autarquia requerida (BRASIL. Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 1ª Câmara 
Regional Previdenciária de Minas Gerais. Apelação Cível 0039664-04.2012.4.01.9199. Relator Juiz Federal Murilo Fernandes de Almeida. 
DECISÃO: 08/06/2015. Publicação: 30/06/2015.)
Isso posto, concedo a tutela de urgência pretendida, razão pela qual determino que o INSS implemente no prazo de 10 dias, em favor de 
EDERSON CUSTÓDIO FERREIRA, o benefício auxílio-doença.
Advirto ao INSS que deverá manter ativo o benefício da parte demandante até a data da SENTENÇA, quando será ou não confirmado o 
deferimento da tutela de urgência (art. 60, § 8°, da Lei 8.213/1991).
As decisões judiciais oriundas deste Juízo ordenando a implantação de benefícios previdenciários não têm sido cumpridas pelo INSS, 
nem no prazo de 60 dias, muitas das quais demorando mais do que isso; outras determinações judiciais simplesmente são desobedecidas 
de maneira peremptória, reiterada e afrontosa.
Descumprir esses comandos judiciais importa em desprestígio ao 
PODER JUDICIÁRIO, principalmente à Justiça Estadual que atua com a competência delegada previdenciária constitucional sem nada 
receber por isso.
Com efeito, se contarmos as audiências e perícias, a competência delegada federal responde por, talvez, 40% da carga de serviço das 
Varas Cíveis desta comarca, mas se trata de serviço ineficaz, sem eficiência, diante da resistência do INSS em implantar os benefícios 
que são concedidos em sede de antecipação dos efeitos da tutela ou após o trânsito em julgado da SENTENÇA ou do acórdão.
Por sua vez, o processo desenvolve-se por impulso oficial e da apreciação judicial não se deve excluir ameaça ou lesão a direito. As 
partes, além disso, têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do MÉRITO, incluída a atividade satisfativa. Não bastasse 
isso, aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo com a boa-fé.
O INSS atua com comportamento contraditório na medida em que possui agências em várias comarcas, mas se recusa a implantar os 
benefícios previdenciários que são concedidos pelo 
PODER JUDICIÁRIO Estadual em sede de competência delegada constitucional federal.
Deveras, por boa-fé objetiva entende-se a conduta proba, coerente, correta, geradora de um padrão ético de conduta para as partes 
nas relações obrigacionais, de modo a prestigiar a confiança, a cooperação, a segurança, impedindo comportamentos contraditórios, o 
enriquecimento sem causa e o abuso do direito. 
Ao não implantar os benefícios previdenciários que são concedidos pelo 
PODER JUDICIÁRIO Estadual em sede de competência delegada constitucional, age o INSS de maneira egoísta e com abuso de direito, 
incorrendo a autarquia no que se chama de inciviliter agere, sem prejuízo de incorrer em enriquecimento sem causa.
De mais a mais, o Enunciado n. 24 do Conselho Superior da Justiça Federal, aprovado na I Jornada de Direito Civil, prevê que “Em virtude 
do princípio da boa-fé, positivado no art. 422 do novo Código Civil, a violação dos deveres anexos constitui espécie de inadimplemento, 
independentemente de culpa”. 
Já o Enunciado 363 diz que “Os princípios da probidade e da confiança são de ordem pública, estando a parte lesada somente obrigada 
a demonstrar a existência da violação”.
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Outrossim, nos termos dos arts. 6º e 378, ambos do CPC, todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, 
em tempo razoável, DECISÃO de MÉRITO justa e efetiva.
Não se deve esquecer ainda que, ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do bem comum, 
resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a 
publicidade e a eficiência – ver art. 5º da LINDB e art. 8º do CPC.
Nada disso o INSS vem fazendo ao deixar de cumprir as decisões deste Juízo. 
Aliás, os jurisdicionados em ações previdenciárias são pessoas que vivem de um salário-mínimo e que estão deixando de comprar 
comida, pagar taxas e impostos, deixando de pagar aluguel, de comprar remédios. São pessoas que estão deixando de possuir o mínimo 
existencial à sua sobrevivência por causa da incúria do INSS.
Consigne-se que o art. 139 do CPC “[...] autoriza o uso de qualquer medida voltada à efetivação da DECISÃO judicial, inclusive em 
demandas de caráter pecuniário, o que reforça a ideia de mitigação da taxatividade das medidas executivas e flexibilização da regra da 
congruência entre pedido e SENTENÇA. A principal novidade está no uso da coerção a fim de materializar a tutela ressarcitória. [...]” 
(STRECK, Lenio Luiz et al. (Orgs.) e FREIRE, Alexandre (Coord.). Comentários ao código de processo civil. São Paulo: Saraiva, 2016, 
p. 217).
No caso, o INSS tem agido com desídia e intuito protelatório, furtando-se em implantar os benefícios previdenciários concedidos por este 
juízo. Por sua vez, o serviço judiciário não pode ser suspenso ad æternum. 
Outrossim, na medida em que o INSS presta serviço público fundamental à sociedade brasileira, cabe aos dirigentes da Autarquia 
organizar a equipe de trabalho, requisitando a presença mínima de servidores, a fim de prestar os serviços indispensáveis ao atendimento 
das necessidades inadiáveis da comunidade, ainda que em caso de greve, como ocorreu outrora.
Logo, para a efetivação da tutela específica ou a obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente do que já fora decidido e com o 
intuito de velar pela duração razoável do processo, bem assim para prevenir e reprimir ato contrário à dignidade da Justiça, determino, 
nos termos do art. 139, II a IV, c/c os artigos 536, 814 e seguintes, todos do CPC, como medida indutiva, coercitiva e mandamental, que 
o Diretor da Agência Regional do INSS em Rolim de Moura/RO implemente, em união de esforços com o Judiciário, no prazo de 10 dias, 
o benefício previdenciário concedido nestes autos em favor de EDERSON CUSTÓDIO FERREIRA, sob pena do INSS incorrer em multa 
cominatória no valor de R$ 10.000,00, valor a ser revertido em favor da parte autora.
Ultrapassado esse decêndio, a multa será de R$ 500,00 por dia de desídia, sem prejuízo do eventual encaminhamento de cópia dos 
autos à Polícia Federal para a apuração da materialidade e da autoria do crime, em tese, de desobediência por parte do servidor do INSS.
Serve esta como ofício.
Ciência à Procuradoria do INSS.
3. O feito tramitará pelo procedimento comum (Título I do Livro I da Parte Especial do CPC).
Revela-se contraproducente a designação de audiência de conciliação mormente porque nesta comarca não existe escritório de 
representação processual da União e suas autarquias. Além disso, as circunstâncias da causa e a experiência prática evidenciam ser 
improvável a obtenção de conciliação na hipótese em exame.
Assim, nos termos dos arts. 156, § 5º e 465 do CPC, determino a realização de perícia médica e nomeio perito(a) o(a) médico(a) BRUNA 
CAROLINE BASTIDA ANDRADE que deverá examinar a parte autora e responder aos quesitos do Juízo (formulário anexo) e das partes.
Nos termos da Resolução n. 232/2016 do Conselho Nacional de Justiça, arbitro honorários periciais no valor de R$ 500,00, a serem 
pagos à conta da Justiça Federal e nos moldes da norma citada. A majoração do valor máximo (que na espécie é de R$ 370,00, conforme 
tabela da resolução) foi feita com base no permissivo do § 4° do art. 2º da resolução em comento, dada a complexidade dos estudos 
necessários.
Designo a perícia médica para o dia 1º de setembro de 2021, às 14h30min, por ordem de chegada, a qual será realizada no(a) Instituto 
Empresarial Médico - INTEGRA, Rua Guaporé, 5100, Centro, telefone 69 3442 4057, Rolim de Moura, RO.
Intime-se a parte autora por meio dos seus advogados para: a) comparecer ao local, dia e horário designados para a realização do exame 
pericial portando todos os documentos referentes a incapacidade aduzida na peça vestibular, tais como laudos, receituários médicos, 
exames, entre outros; b) indicar assistentes técnicos e apresentar quesitos, salvo se já o fez.
Desde já fica a parte autora advertida do seguinte:
a) Não comparecendo injustificadamente ou não comparecendo e apresentando justificativa destituída de fundamento relevante e/ou de 
prova das alegações, o feito será julgado no estado em que se encontrar, pois ficará caracterizada a desistência da parte relativamente 
à prova pretendida.
b) Ainda na hipótese do item anterior, caso a parte demonstre interesse na designação de nova data para perícia, o pedido somente será 
deferido mediante depósito judicial prévio do valor referente aos honorários médico-periciais.
c) Não aceita a justificativa para a falta, eventual tutela provisória de urgência será cessada – eis que restará evidenciado o desinteresse 
da parte pelo rápido trâmite processual e, por consequência, afastado o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Intime-se o perito nomeado para manifestação.
O laudo deverá ser encaminhado a este Juízo no prazo de 30 dias, a contar da data da realização do exame pericial, acompanhado dos 
dados pessoais necessários, para fins de pagamento dos honorários periciais, o que desde já defiro, devendo o cartório providenciar o 
necessário para pagamento.
Após a juntada do laudo pericial, cite-se e intime-se o INSS.
Com a apresentação de contestação com preliminares ou documentos, intime-se a parte autora para impugnação, no prazo legal. Caso 
contrário, certifique-se e, em seguida, tornem-me os autos conclusos para julgamento.
Rolim de Moura, , domingo, 1 de agosto de 2021., 16:28
Jeferson Cristi Tessila de Melo
Juiz de Direito Titular da 2.ª Vara Cível 
respondendo cumulativamente pela 1.ª Vara Cível, ambas de Rolim de Moura, desde maio/2021 
(Atos nº 413/2021, 414/2021 e 611/2021).
QUESITOS DO JUÍZO 
(Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez/Auxílio-acidente)
1 – O periciando é ou foi portador de doença ou lesão  Em caso afirmativo, qual (Nome e CID) 



2701DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

2 – O periciando está acometido de tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 
Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por irradiação 
3 – É possível estimar a data do início da doença/lesão e da cessação, se for o caso  Qual (mês/ano) 
4 – Houve progressão, agravamento ou desdobramento da doença ou lesão, ao longo do tempo 
5 – A doença ou lesão que acomete o periciando decorre de acidente do trabalho ou é doença profissional ou doença do trabalho 
6 – Caso o periciando esteja incapacitado, a incapacidade é total ou parcial 
7 – Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente 
7.1 – Na hipótese da incapacidade ser temporária, é possível a recuperação do periciando  Em caso afirmativo, por qual prazo e como 
pode se dar a recuperação  (Obs.: A recuperação profissional equivale à possibilidade do examinado retornar ao pleno exercício de sua 
atividade laboral habitual).
7.2 – Na hipótese da incapacidade ser permanente, é possível a reabilitação do periciando  Em caso afirmativo, por qual o prazo e como 
pode se dar a reabilitação  (Obs.: A reabilitação profissional consiste na possibilidade do examinado exercer outra atividade laboral, tendo 
em vista estar insusceptível de recuperação para sua atividade habitual).
8 – A incapacidade do periciando o impede também de praticar os atos da vida independente  Em caso afirmativo, cite alguns 
exemplos.
9 – Em razão de sua enfermidade, o periciando necessita permanentemente de cuidados médicos, de enfermagem ou de terceiros 
10 – Explicitar adequadamente os limites da incapacidade, acaso existente, levando em consideração as peculiaridades bio-psico-sociais 
do periciando como idade, grau de escolaridade e histórico profissional.
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721 
Processo: 7003178-81.2021.8.22.0010
Classe/Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: COMERCIAL GUARUJA LTDA - EPP
Advogado: Advogados do(a) AUTOR: SALVADOR LUIZ PALONI - SP81050-A, RONIELLY FERREIRA DESIDERIO - RO9944
Requerido: USEMEC COMERCIO E USINAGEM E MECANICA PESADA EIRELI - ME
Advogado: 
Intimação
Fica a parte interessada intimada a, no prazo de 5 (cinco) dias, recolher a taxa correspondente ao valor de R$ 344,40 (trezentos e 
quarenta e quatro reais e quarenta centavos) - código 1015, disciplinada pelo art. 30 da Lei 3.896/2016.
Apresentada a comprovação nos autos, o cartório irá providenciar o encaminhamento do MANDADO à central de distribuição da comarca 
de Presidente Médici/RO, conforme provimento n. 7/2016-CG. 
Rolim de Moura/RO, 30 de julho de 2021.
LEONARDO GOMES DE MOURA
Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7005972-02.2021.8.22.0002 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 1.100,00 
Parte autora: R. A. D. S., CPF nº 93574827253 Advogado: RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARAES JUNIOR, OAB nº SP142953, 
DIEGO FERNANDO MOLLERO BRUSTOLON, OAB nº RO9446 Parte requerida: J. B. D. O. D. S., CPF nº 00770121276 Advogado: SEM 
ADVOGADO(S) 
A parte autora desistiu de prosseguir com a demanda antes mesmo da contestação do réu (ID 59910843). 
Isso posto, homologo a desistência e, por consequência, resolvo o processo sem resolução de MÉRITO, nos termos do art. 485, inciso 
VIII, do CPC. 
Sem custas processuais finais, ante a disposição inserta no art. 8°, inciso III, Lei n. 3.896/2016 (Regimento de Custas TJ/RO).
P.R.I. 
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura/RO,domingo, 1 de agosto de 2021 ., 16:22
Jeferson Cristi Tessila de Melo
Juiz de Direito Titular da 2.ª Vara Cível 
respondendo cumulativamente pela 1.ª Vara Cível, ambas de Rolim de Moura, desde maio/2021 
(Atos nº 413/2021, 414/2021 e 611/2021).
RMM1CIVGB1

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721 E-mail: rmm1civel@tjro.jus.br Processo: 7005816-29.2017.8.22.0010
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Polo ativo: BRASIL DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
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Advogado: Advogados do(a) EXEQUENTE: MAGUIS UMBERTO CORREIA - RO1214, ALLAN PEREIRA GUIMARAES - RO1046, 
LESTER PONTES DE MENEZES JUNIOR - RO2657, SICILIA MARIA ANDRADE TANAKA - RO5940
Polo passivo: SUPERMERCADOS TRENTO DE RONDONIA LTDA
Advogado: Advogado do(a) EXECUTADO: DANILO CONSTANCE MARTINS DURIGON - RO5114
Intimação
Fica a PARTE EXEQUENTE, por meio de seu advogado, intimada a,no prazo de 10 dias, requerer o que entender pertinente para fins 
de satisfação do crédito.
Rolim de Moura, 2 de agosto de 2021.
EMERSON CIZMOSKI
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3442-1458 E-mail: rmm1civel@tjro.jus.br Processo: 7004306-73.2020.8.22.0010
Polo ativo: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Polo passivo: JOSE ANTONIO DE BASTOS e outros
Intimação 
Fica a PARTE EXEQUENTE, por meio de seu procurador, intimada a, no prazo de 10 (dez) DIAS, dar ANDAMENTO ao feito, requerendo 
o que entender necessário, em razão do fim do prazo de suspensão.
Rolim de Moura, 2 de agosto de 2021.
EMERSON CIZMOSKI
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7003779-87.2021.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 4.521,65 
Parte autora: TAMARA DE OLIVEIRA MACHADO, CPF nº 05498245297 Advogado: OZIEL SOBREIRA LIMA, OAB nº RO6053, THAIS 
BONA BONINI, OAB nº RO10273 Parte requerida: I. Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
Defiro à autora os benefícios da gratuidade judiciária.
O feito tramitará pelo procedimento comum (Título I do Livro I da Parte Especial do CPC).
Revela-se contraproducente a designação de audiência de conciliação mormente porque nesta comarca não existe escritório de 
representação processual da União e suas autarquias. Além disso, as circunstâncias da causa e a experiência prática evidenciam ser 
improvável a obtenção de conciliação na hipótese em exame.
Dito isto, cite-se o INSS. 
Após, com a apresentação de contestação com preliminares ou documentos, intime-se a parte autora para impugnação, no prazo legal. 
Caso contrário, certifique-se e, em seguida, tornem-me os autos conclusos.
Rolim de Moura, , domingo, 1 de agosto de 2021., 16:25
Jeferson Cristi Tessila de Melo
Juiz de Direito Titular da 2.ª Vara Cível 
respondendo cumulativamente pela 1.ª Vara Cível, ambas de Rolim de Moura, desde maio/2021 
(Atos nº 413/2021, 414/2021 e 611/2021).
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721 E-mail: rmm1civel@tjro.jus.br Processo: 7002913-79.2021.8.22.0010
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Polo ativo: N. R. COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME
Advogado: Advogado do(a) AUTOR: CATIANE DARTIBALE - RO6447
Polo passivo: FABIO LANGA
Advogado: 
Intimação
Fica a PARTE EXEQUENTE, por meio de seu advogado, intimada a, no prazo de 5 (cinco) DIAS, manifestar-se quanto à juntada da carta 
AR negativa.
Rolim de Moura, 2 de agosto de 2021.
EMERSON CIZMOSKI
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721
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Processo: 7003249-20.2020.8.22.0010
Classe/Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: CRISTIANE MATIAS PEREIRA
Advogado: Advogados do(a) AUTOR: LUCIANO SUAVE COUTINHO - RO10800, EDNEI RANZULA DA SILVA - RO10798
Requerido: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado: Advogado do(a) RÉU: WILSON BELCHIOR - CE17314-A
Intimação 
Ficam as partes intimadas, nos termos do artigo 33, XXVI, das Diretrizes Gerais Judiciais, acerca do retorno dos autos da instância 
superior, para requererem o que entenderem de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Rolim de Moura/RO, 2 de agosto de 2021.
EMERSON CIZMOSKI
Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone: (69) 3442-1458 
Processo: 0012211-74.2008.8.22.0010
Classe/Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Requerente: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Advogado: 
Requerido: COMERCIO DE PNEUS ALMEIDA LTDA - ME
Advogado: 
Certidão
Certifico que, compulsando os autos, constatei que o prazo para prescrição intercorrente decorreu em 03/2017.
Assim sendo, abro vista dos autos às partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do Art. 921, § 5º do CPC.
O referido é verdade e dou fé.
Rolim de Moura, RO, 2 de agosto de 2021.
EMERSON CIZMOSKI
DIRETOR DE CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone: (69) 3442-1458 
Processo: 0086482-40.1997.8.22.0010
Classe/Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Requerente: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado: 
Requerido: VANI BARBOSA DE OLIVEIRA - ME
Advogado: 
Certidão
Certifico que, compulsando os autos, constatei que o prazo para prescrição intercorrente decorreu em 05/2000.
Assim sendo, abro vista dos autos às partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do Art. 921, § 5º do CPC.
O referido é verdade e dou fé.
Rolim de Moura, RO, 2 de agosto de 2021.
EMERSON CIZMOSKI
DIRETOR DE CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone: (69) 3442-1458 
Processo: 0015571-17.2008.8.22.0010
Classe/Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Requerente: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado: 
Requerido: R.A FIDELIS COM.ART.FOTOGRAFICOS LTDA
Advogado: 
Certidão
Certifico que, compulsando os autos, constatei que o prazo para prescrição intercorrente decorreu em 03/2017.
Assim sendo, abro vista dos autos às partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do Art. 921, § 5º do CPC.
O referido é verdade e dou fé.
Rolim de Moura, RO, 2 de agosto de 2021.
EMERSON CIZMOSKI
DIRETOR DE CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone: (69) 3442-1458 
Processo: 0058779-17.2009.8.22.0010
Classe/Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Requerente: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
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Advogado: Advogado do(a) EXEQUENTE: SALVADOR LUIZ PALONI - SP81050-A
Requerido: Odorico G. dos Santos
Advogado: 
Certidão
Certifico que, compulsando os autos, constatei que o prazo para prescrição intercorrente decorreu em 10/2004.
Assim sendo, abro vista dos autos às partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do Art. 921, § 5º do CPC.
O referido é verdade e dou fé.
Rolim de Moura, RO, 2 de agosto de 2021.
EMERSON CIZMOSKI
DIRETOR DE CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone: (69) 3442-1458 
Processo: 0058761-93.2009.8.22.0010
Classe/Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Requerente: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Advogado: Advogado do(a) EXEQUENTE: SALVADOR LUIZ PALONI - SP81050-A
Requerido: Claudemir F. Neivas
Advogado: 
Certidão
Certifico que, compulsando os autos, constatei que o prazo para prescrição intercorrente decorreu em 10/2004.
Assim sendo, abro vista dos autos às partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do Art. 921, § 5º do CPC.
O referido é verdade e dou fé.
Rolim de Moura, RO, 2 de agosto de 2021.
EMERSON CIZMOSKI
DIRETOR DE CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone: (69) 3442-1458 
Processo: 0058762-78.2009.8.22.0010
Classe/Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Requerente: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Advogado: Advogado do(a) EXEQUENTE: SALVADOR LUIZ PALONI - SP81050-A
Requerido: Ademir J. da Silva
Advogado: 
Certidão
Certifico que, compulsando os autos, constatei que o prazo para prescrição intercorrente decorreu em 10/2004.
Assim sendo, abro vista dos autos às partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do Art. 921, § 5º do CPC.
O referido é verdade e dou fé.
Rolim de Moura, RO, 2 de agosto de 2021.
EMERSON CIZMOSKI
DIRETOR DE CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone: (69) 3442-1458 
Processo: 0058759-26.2009.8.22.0010
Classe/Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Requerente: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Advogado: Advogado do(a) EXEQUENTE: SALVADOR LUIZ PALONI - SP81050-A
Requerido: Antônio G. da Silva
Advogado: 
Certidão
Certifico que, compulsando os autos, constatei que o prazo para prescrição intercorrente decorreu em 10/2004.
Assim sendo, abro vista dos autos às partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do Art. 921, § 5º do CPC.
O referido é verdade e dou fé.
Rolim de Moura, RO, 2 de agosto de 2021.
EMERSON CIZMOSKI
DIRETOR DE CARTÓRIO
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2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone: 69 3449 - 3722, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 
0001381-05.2015.8.22.0010
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Banco Bradesco
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR - AM1910, LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS - RO10075
EXECUTADO: DILSON MARCOS BENETTI e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: CLAUDIA FERRARI - RO8099
INTIMAÇÃO Fica a Requerente/Exequente INTIMADA a dar andamento ao feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 
(dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone: 69 3449 - 3722, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 
7000431-32.2019.8.22.0010
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: JONAS PEREIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANTONIO PEREIRA - RO0001615A, NEIRELENE DA SILVA AZEVEDO - RO6119
EXECUTADO: RUBENS ADILSON LOPES DE OLIVEIRA e outros
Intimação Fica a Requerente/Exequente INTIMADA a dar andamento ao feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) 
dias.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone: 69 3449-3722, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 7006481-
74.2019.8.22.0010
Classe: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32)
AUTOR: INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS SERRA GAUCHA LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: RONIELLY FERREIRA DESIDERIO - RO9944, SALVADOR LUIZ PALONI - SP81050-A
RÉU: BANCO VOLVO (BRASIL) S.A
Advogado do(a) RÉU: MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER DE OLIVEIRA - RO9350
Intimação
Por ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Rolim de Moura, fica o REQUERENTE / EXEQUENTE intimado, 
a dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de suspensão / extinção e 
arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7004350-58.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE RONDONIA LTDA - CREDISIS 
SUDOESTE/RO
Advogado/Requerente/Exequente: KELLY CRISTINA SILVA MARQUES DE CASTRO, OAB nº RO8180, PROCURADORIA DA CrediSIS 
Sudoeste/RO - COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTEDE RONDÔNIA LTDA
Requerido/Executado: N. DOS SANTOS FERREIRA COMERCIO VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS EIRELI, NOEL DOS 
SANTOS FERREIRA
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
N DOS SANTOS FERREIRA CASA DE SHOWS LTDA
CNPJ nº 10.924.159/0001-56
Rua Esperantina, nº 3991
Bairro Centenário, CEP 76.940-000
Rolim de Moura/RO e
AVALISTA: NOEL DOS SANTOS FERREIRA
brasileiro, casado
RG 1677013 SESDEC/RO 
CPF 287.421.078.14
Rua Esperantina, nº 3931, Bairro Centenário
Rolim de Moura/RO – CEP 76940-000.
Valor da causa: R$ 18.127,05 (mais custas e honorários – 10%, ressalvado se houver pagamento em 3 dias – 5%)
DECISÃO SERVINDO COMO DETERMINAÇÃO PARA RECOLHER AS CUSTAS, MANDADO DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO DOS BENS (desde que o Exequente acompanhe a diligência) e DEMAIS ATOS NECESSÁRIOS a seu 
cumprimento
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FACULTA-SE emenda à inicial, devendo ser observadas as fases abaixo.
CUMPRA-SE conforme itens A e B, na sequência:
A:
Em cumprimento aos arts. 33, 123 e 261, §3.º, todos das DGJ e art. 35, VII da LOMAN:
NÃO foram recolhidas as custas corretamente (art. 290 do CPC). Nada foi recolhido.
O valor das custas iniciais é de 2% (dois por cento) sobre o valor dado à causa no momento da distribuição, dos quais 1% (um por cento) 
fica adiado até 5 (cinco) dias depois da audiência de conciliação (art. 12, inciso I, Lei Estadual nº 3.896/2016). 
Considerando que não haverá designação de audiência de conciliação, em razão do procedimento específico (execução por quantia 
certa), o valor de 2% deve ser recolhido no momento da distribuição. Além disso, nos termos do §1º do mesmo artigo, o valor mínimo de 
cada hipótese é de R$ 114,80, nos termos do art. 12, I, §1º da Lei n. 3.896/2016 (Regimento de Custas TJ/RO e atualizações publicadas 
no DJE de 15/1/2021 - Provimento Corregedoria Nº 43/2020).
Não há se falar em recolhimento ao final, por não se enquadrar nas hipóteses do art. 34 da Lei Estadual nº 3.896/2016, notadamente pelo 
valor da causa.
Também considero as orientações da CGJ do TJRO recomendando maior rigor na fiscalização das custas e emolumentos, aliado ao 
cumprimento das DGJ e eventos sobre Custas, realizados dia 6/6/2019 e 15/3/2021.
Na mesma forma o OFICIO CIRCULAR n.º 72/2012-DECOR/CG e OFICIO CIRCULAR CGJ n.º 149/2017.
Diante disso, fica o Autor intimado na pessoa de seu Patrono, via sistema PJe, para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o recolhimento 
das custas (2%), sob pena de indeferimento e arquivamento da inicial. 
Havendo manifestação, cumpra-se o item B. 
AGUARDE-SE cumprimento.
B:
1) Após EMENDADA, REGULARIZADA, RECOLHIDAS e COMPROVADO, PROCEDA-SE na forma abaixo:
II. A parte autora pretende a execução por quantia certa de título(s) extrajudicial(is) que, em tese, corresponde(m) a obrigação certa, 
líquida e exigível.
2.1 – A petição inicial está instruída com o(s) título(s) executivo(s) extrajudicial(ais) que ampara(m) a pretensão inaugural, titulo(s) esse(s) 
previsto(s) no rol do art. 784 do CPC, além de demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura da ação. A petição também 
contempla os demais requisitos previstos no art. 798 do CPC.
2.2 – Citem-se e intimem-se TODOS Executados (garantidores e avalistas, se houver) para, no prazo de 3 dias, contado da citação, 
efetuar o pagamento da dívida (CPC, art. 829).
2.3 – Fixo, desde já, honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da causa, a serem pagos pelo executado (CPC, art. 827). 
2.4 - No caso de integral pagamento da obrigação no prazo de 3 dias, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade 
(CPC, art. 827, §1º).
III. Não havendo pagamento no prazo assinalado, deverá Oficial de Justiça realizar a penhora e avaliação de bens do Executado, de tudo 
lavrando-se auto, sem prejuízo da intimação da parte executada. A penhora deverá obedecer, preferencialmente, à ordem prevista no 
art. 835 do CPC.
3.1 – A penhora deverá recair, sempre que possível, sobre os bens indicados pelo exequente, salvo se outros forem indicados pelo 
executado e aceitos pelo Juiz da causa, mediante demonstração de que a constrição proposta lhe será menos onerosa e não trará 
prejuízo ao exequente (CPC, art. 829, §2º).
3.2 – Os bens móveis penhorados deverão ser removidos e depositados pelo Oficial de Justiça em poder do exequente, nos termos do 
art. 840, II, §1º, do CPC, salvo determinação em contrário deste Juízo. 
OBS: a) o exequente deverá providenciar os meios necessários para remoção, pois esta Comarca não tem depositário público, nem 
veículos de carga/transporte para remover os bens penhorados.
OBS: b) o exequente deverá ajustar com o Oficial de Justiça dia e hora para remoção dos bens.
3.3 - Se o Executado for casado, todos cônjuges também deverão ser intimados da penhora, avaliação e do prazo para embargos - art. 
842 do CPC (caso seja imóvel).
3.4 - Cumprida a diligência, em se tratando de imóvel, ANOTE-SE a penhora junto ao cadastro imobiliário do Município e junto Cartório 
de Registro de Imóveis da respectiva Comarca, se houver matrícula (art. 167, inc. I, n.º 5, Lei Federal n.º 6.015/1973 - LRP), sendo que 
as despesas para tanto correrão por conta dos interessados/exequente.
3.5 - Caso seja penhorado veículo, deverá ser anotada a restrição junto ao DETRAN, ficando impossibilitada a venda ou transferência.
3.6 - Se for penhorado gado, anote-se junto ao respectivo órgão sanitário, ficando vedada a transferência e emissão de GTA, sem ordem 
deste juízo. 
3.7 – A parte exequente deverá atentar-se para o disposto no art. 799 do CPC (intimação de terceiros interessados), procedendo, 
sobretudo, à averbação em registro público do ato de propositura da execução e dos atos de constrição realizados, para conhecimento 
de terceiros (inciso IX). 
IV. Não encontrando a parte devedora, o Oficial de Justiça arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução (CPC, art. 
830). Nos 10 dias seguintes à efetivação do arresto, o Oficial de Justiça procurará a parte devedora duas vezes em dias distintos; havendo 
suspeita de ocultação, realizará citação por hora certa, de tudo passando certidão pormenorizada (§1º do art. 830 do CPC).
V. Havendo interesse sirva-se esta DECISÃO como certidão para averbação premonitória no registro de imóveis, de veículos ou de outros 
bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade (CPC, art. 828 e art. 832, II, item 30, das Diretrizes Gerais Extrajudiciais), devendo 
o interessado arcar com os custos e emolumentos diretamente no Tabelionato/Cartório de Registro de Imóveis.
5.1 – No prazo de 10 dias a contar da averbação, o exequente deverá comunicar ao juízo as anotações efetivadas, sem prejuízo da 
adoção das demais condutas previstas no art. 828 do CPC.
VI - Havendo interesse, desde já faculto ao exequente indicar bens penhoráveis (art. 798, II, c, do CPC).
VII - Atente-se o Oficial de Justiça e a Direção do Cartório para o disposto no art. 835, §3º e art. 842, ambos do CPC (intimação de cônjuge 
e terceiros interessados, especialmente aqueles com garantia real, caso existam).
VIII - Havendo interesse em buscas ao SISBAJUD, RENAJUD e outros bancos de dados, defiro, desde que no pedido venha cumprido o 
art. 17 da Lei Estadual n.º 3.896, de 24/8/2016 (ver código 1007 – DJe de 15/15/2021).
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RECOMENDA-SE ao interessado assim que fizer pedido desta natureza já recolha as custas e taxa para tanto. Procedendo desta forma, 
o processo tem andamento mais célere (arts. 6.º e 139, ambos do CPC), o que beneficia a todos, evitando resserviço e conclusões 
desnecessárias.
IX – Após cumpridas todas fases acima, conclusos.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 2 de agosto de 2021., 10:32
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7003873-06.2019.8.22.0010
Requerente/Exequente: CERVEJARIA PETROPOLIS S/A
Advogado/Requerente/Exequente: JOSY ANNE MENEZES GONCALVES DE SOUZA, OAB nº MT10070, OTTO MEDEIROS DE 
AZEVEDO JUNIOR, OAB nº DF47761
Requerido/Executado: MARIA SIZELDA SANTOS DE MACEDO
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
DUAS providências a cumprir:
1) Transfere valores 
Intimados, não houve embargos ou impugnação à penhora.
Não havendo impugnação, LIBEREM-SE todos os valores abaixo e correções em favor do exequente, devendo ser encerradas todas 
contas judiciais.
Como o expediente bancário está restrito, DEFIRO. Transfira-se todos valores abaixo em favor da conta indicada - Conta no ID: 60645958 
p. 1
2) DETERMINAÇÃO PARA MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÕES e DEMAIS ATOS NECESSÁRIOS, inclusive CRI e 
Cadastro Imobiliário Municipal (se for necessário)
Citado e intimado, não houve pagamento, parcelamento ou nomeação de bens à penhora.
DEFIRO, em parte, o pedido retro, sob responsabilidade exclusiva do exequente.
No RENAJUD foi localizado apenas um bem.
PENHORE-SE, DESCREVA-SE e AVALIE-SE o veículo indicado (ID: 60645958 p. 2).
Não sendo localizado o veículo, determino a penhora e avaliação de outros, até satisfação do crédito do exequente.
O Sr. Oficial de Justiça deverá descrever e avaliar minuciosamente os bens penhorados, indicando os parâmetros que se utilizou para 
chegar ao valor atribuído, descrever o estado de conservação dos bens (se possível ilustrando com fotografias) e eventuais acessórios 
que possuam.
O Oficial de Justiça também deverá indicar se o bem a ser penhorado se encontra na posse do executado ou terceiros. Se estiverem na 
posse de terceiros, deverão ser qualificados, com RG, CPF e telefone.
Após a penhora, intime-se o Executado (ou seu representante legal) sobre a penhora e avaliação.
Se o Executado (ou responsáveis) for casado, o cônjuge também deverá ser intimado da penhora, avaliação e do prazo para embargos 
- caso seja imóvel.
Cumprida a diligência, em se tratando de imóvel, ANOTE-SE a penhora junto ao cadastro imobiliário do Município e junto Cartório de 
Registro de Imóveis da respectiva Comarca, se houver matrícula (art. 167, inc. I, n.º 5, Lei Federal n.º 6.015/1973 - LRP), sendo que as 
despesas para tanto correrão por conta dos interessados.
Caso seja penhorado veículo, deverá ser anotada a restrição junto ao DETRAN, ficando impossibilitada a venda ou transferência.
Se for penhorado gado, anote-se junto à IDARON, ficando vedada a transferência e emissão de GTA. 
As diligências poderão ser cumpridas aos sábados, domingos e feriados, na forma do art. 212/CPC, respeitados os direitos 
fundamentais.
Sem prejuízo das diligências acima, aguarde-se o exequente indicar outros bens à penhora e onde estão para remoção.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 30 de julho de 2021., 15:41
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
Número do Protocolo:
20200011215201
Data/hora do Protocolamento:
22 OUT 2020 15:41
Número do Processo:
7003873-06.2019.8.22.0010
MARIA SIZELDA SANTOS DE MACEDO598.762.202-68
Valor bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 21,96
BCO BRADESCO
Data/Hora Protocolo
Tipo de Ordem
Juiz Solicitante
Valor
Resultado
Saldo Bloqueado Remanescente
Data/Hora Resultado
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22 OUT 2020 15:41
Bloqueio de Valores
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
R$ 4.000,00
(02) Réu/executado sem saldo positivo.
-
22 OUT 2020 19:35
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Data/Hora Protocolo
Tipo de Ordem
Juiz Solicitante
Valor
Resultado
Saldo Bloqueado Remanescente
Data/Hora Resultado
22 OUT 2020 15:41
Bloqueio de Valores
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
R$ 4.000,00
(02) Réu/executado sem saldo positivo.
-
23 OUT 2020 10:21
BCO BRASIL
Data/Hora Protocolo
Tipo de Ordem
Juiz Solicitante
Valor
Resultado
Saldo Bloqueado Remanescente
Data/Hora Resultado
22 OUT 2020 15:41
Bloqueio de Valores
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
R$ 4.000,00
(03) Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo.
R$ 12,64
23 OUT 2020 04:33
30 JUL 2021 16:34
Transferência de Valor
ID:072021000012308458
Dados de depósito
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
R$ 12,64
Não enviada
ITAÚ UNIBANCO S.A.
Data/Hora Protocolo
Tipo de Ordem
Juiz Solicitante
Valor
Resultado
Saldo Bloqueado Remanescente
Data/Hora Resultado
22 OUT 2020 15:41
Bloqueio de Valores
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
R$ 4.000,00
(03) Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo.
R$ 9,32
23 OUT 2020 20:33
30 JUL 2021 16:34
Transferência de Valor
ID:072021000012308466
Dados de depósito
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
R$ 9,32
Não enviada
-
MARIA SIZELDA SANTOS DE MACEDO598.762.202-68 Valor bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 421,45 BCO BRADESCO 
Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 22 ABR 
2021 16:17 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 6.000,00 (02) Réu/executado sem saldo positivo. - 22 
ABR 2021 20:22CAIXA ECONOMICA FEDERAL Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado 
Remanescente Data/Hora Resultado 22 ABR 2021 16:17 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 6.000,00 
(02) Réu/executado sem saldo positivo. - 23 ABR 2021 02:54BCO BRASIL Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor 
Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 22 ABR 2021 16:17 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA 
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DE MELO R$ 6.000,00 (02) Réu/executado sem saldo positivo. - 23 ABR 2021 19:12ITAÚ UNIBANCO S.A. Data/Hora Protocolo Tipo de 
Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 22 ABR 2021 16:17 Bloqueio de Valores 
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 6.000,00 (03) Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo. R$ 409,69 23 ABR 2021 
20:30 30 JUL 2021 16:32 Transferência de Valor ID: 072021000012308318 Dados de depósito JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO 
R$ 409,69 Não enviada - -MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA. Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor 
Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 22 ABR 2021 16:17 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA 
DE MELO R$ 6.000,00 (13) Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo, afetando depósito a prazo, títulos ou valores mobiliários. 
R$ 11,76 23 ABR 2021 17:35 30 JUL 2021 16:32 Transferência de Valor ID: 072021000012308326 Dados de depósito JEFERSON 
CRISTI TESSILA DE MELO R$ 11,76 Não enviada - - 
Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras Número do Protocolo: 20210001458846 Data/hora do Protocolamento: 
23 ABR 2021 09:44 Número do Processo: 7003873-06.2019.8.22.0010 MARIA SIZELDA SANTOS DE MACEDO598.762.202-68 Valor 
bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 522,73 BCO BRASIL Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado 
Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 23 ABR 2021 09:44 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO 
R$ 6.000,00 (02) Réu/executado sem saldo positivo. - 26 ABR 2021 19:12ITAÚ UNIBANCO S.A. Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 23 ABR 2021 09:44 Bloqueio de Valores JEFERSON 
CRISTI TESSILA DE MELO R$ 6.000,00 (03) Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo. R$ 522,73 26 ABR 2021 20:39 30 JUL 
2021 16:30 Transferência de Valor ID: 072021000012308130 Dados de depósito JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 522,73 
Não enviada - - 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7002595-96.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogado/Requerente/Exequente: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586
Requerido/Executado: FEMININA FASHION LTDA - ME
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
DETERMINAÇÃO PARA SUSPENSÃO DO FEITO
DEFIRO o pedido retro.
AGUARDE-SE em suspensão até 31/8/2021, estando o Cartório autorizado a promover o necessário.
Transcorrido, ao exequente, independente de nova deliberação.
Não havendo acordo ou pagamento, indique medidas efetivas ao recebimento de seu crédito, com planilha atualizada.
Indique endereço atualizado da executada, bens penhoráveis e onde estão para eventual remoção.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 30 de julho de 2021., 16:35
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7003745-15.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: A. D. C. N. H. L.
Advogado/Requerente/Exequente: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº GO42915, PROCURADORIA DA ADMINSTRADORA 
DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido/Executado: P. F. D. O.
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
Feito sentenciado.
Custas resolvidas.
NÃO há restrição no RENAJUD - consulta abaixo
Intimados, ARQUIVE-SE, de imediato.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 30 de julho de 2021., 16:02
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
Informações RENAVAM Placa OHR0791 Placa Anterior Ano Fabricação 2019 Chassi 9C2JB0100KR109784 Marca/Modelo HONDA/POP 
110I Ano Modelo 2019Restrições RENAVAM ALIENACAO_FIDUCIARIA RESTRICAO_BENEFICIO_TRIBUTARIO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7002443-19.2019.8.22.0010 Classe: Inventário 
Valor da ação: R$ 52.187,61 Exequente: REQUERENTE: M. V. G. D. O. S. Advogado: ADVOGADO DO REQUERENTE: EDUARDO 
BELMONTH FURNO, OAB nº RO5539 Executado: REQUERIDO: R. C. G. Advogado: REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
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Trata-se de inventário cuja abertura foi requerida por MARCOS VINÍCIUS GARCETE DE OLIVEIRA SANTOS e RAFAEL GARCETE 
OLIVEIRA SANTOS quanto ao bem (imóvel urbano) deixado por sua genitora, a de cujus ROSANIA CARVALHO GARCETE (certidão de 
óbito no ID 27369962).
Foi nomeada como inventariante o filho MARCOS VINÍCIUS GARCETE DE OLIVEIRA SANTOS, que prestou compromisso (ID 29340735). 
As primeiras declarações foram apresentadas no ID 28267526.
Todos os herdeiros legítimos e necessários estão regularmente representados nos autos.
Desnecessária a intervenção do Ministério Público, dado que a causa não se insere nas previsões do art. 178 do CPC. 
DECIDO.
As fazendas foram citadas, não apresentando óbice ao feito (Estadual ID 29374433 – Nacional ID 29637401 – Municipal ID 30068471). 
Não há herdeiros incapazes.
Com efeito, sendo todos os herdeiros maiores e capazes, está autorizada a partilha amigável, por termo nos autos, homologado pelo juiz, 
nos termos dos art. 2.015 c/c art. 2.016, ambos do Código Civil.
Os requerentes também juntaram provas documentais referentes as certidões fazendárias negativas nos três planos (Municipal ID 
39639719 e 55617132 - Estadual ID 28267527 - Nacional ID 28267528. Demais disso, todos os requisitos do art. 660 do CPC foram 
atendidos.
Comprovação de isenção do ITCMD no ID 50407283.
DISPOSITIVO:
Isso posto, JULGO PROCEDENTE o pedido de Inventário dos bens deixados por ROSANIA CARVALHO GARCETE e HOMOLOGO POR 
SENTENÇA o plano de partilha de ID 59300677, atribuindo aos herdeiros e cessionários os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão 
e ressalvados direitos de terceiros.
Extingo o feito com resolução do MÉRITO (arts. 654 c/c 487, inciso I, ambos do NCPC).
Expeça-se formal ou certidão de partilha (CPC, art. 515, inc. IV; e art. 665). A partilha deverá obedecer ao que consta da petição de ID 
59300677.
Custas processuais quitadas no ID 43657139.
Custas das escriturações, memoriais, averbações e registro do formal e alvará serão pelos interessados, vez que os cartórios exercem 
atividade privada (art. 236 da CF). 
Aliados aos fatores acima, esta DECISÃO é tomada tendo em vista o OFICIO CIRCULAR n.º 72/2012-DECOR/CG, determinando maior 
rigor na cobrança de custas e emolumentos, tanto no foro judicial como extrajudicial.
Por isso, advirto aos interessados as eventuais custas, taxas e emolumentos para cumprimento das diligências são de responsabilidade 
parte interessada. Conste isso do formal.
Expeça-se o necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Intimem-se as partes na pessoa de seus procuradores constituídos nos autos (art. 270 do NCPC).
Transitado em julgado, não havendo pendências, arquive-se.
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021, 15:43
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 0002193-47.2015.8.22.0010
Requerente/Exequente: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Advogado/Requerente/Exequente: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Requerido/Executado: AGUIAR IND E COM DE CAFE LTDA - ME
Advogado/Requerido/Executado: NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA, OAB nº RO1537
Ante à certidão n.º 60675362 SUSPENDA-SE até 31/1/2022 (art. 313 do CPC).
Julgado o inventário antes, certifique-se e cientifique-se o exequente.
Intimem-se as partes na pessoa dos Procuradores constituídos.
Rolim de Moura/RO, 30 de julho de 2021., 15:53
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo nº: 7001391-51.2020.8.22.0010
Requerente: MARIZA LUVIZUTTI DA SILVA
Advogado: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA, OAB nº SP126707
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
MARIZA LUVIZUTTI DA SILVA pretende seja o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS condenado a lhe restabelecer o 
benefício de aposentadoria por invalidez cessado após realização perícia médica revisional (id. 36318538). 
Alega que a cessação é indevida pois que, sendo portadora de grave osteoporose, permanece incapacitada para exercício de qualquer 
trabalho que exija esforço físico. 
Para análise do pedido de tutela de urgência, foi determinada, de plano, a realização de perícia médica (id. 38190251), aportando aos 
autos o laudo pericial de id. 42584116. 
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Concedida a antecipação dos efeitos da tutela (id. 47365715), o INSS apresentou proposta conciliatória (id. 50806323), que não foi aceita 
pela autora (id. 50975385). 
É o relatório. Decido.
Para o deslinde da controvérsia aqui instaurada, desnecessária a designação de audiência, nos termos do art. 443, inc. II, do NCPC.
Pretende a autora obter o restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez, argumentando que em virtude das patologias 
que apresenta, está impossibilitada de retornar à atividade laborativa. 
Pois Bem. As regras para fruição do benefício estão contidas no art. 42 e seguintes da Lei 8.213/91: 
Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando 
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta 
a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
Observa-se, portanto, que para o êxito do requerimento deve estar presente a condição de segurado, cumprimento da carência exigida e 
incapacidade laborativa (total e permanente). 
No caso em tela, restam incontroversos os pontos relativos à condição de segurado e cumprimento de carência. 
É dos autos que Mariza foi submetida a perícia revisional realizada em 16/11/2018 e naquela mesma data seu benefício foi cessado (id. 
36318538). 
Na fase instrutória, realizada a perícia médica judicial, atestou o Perito de confiança do Juízo (id. 42584116), que a autora padece de 
“Lombalgia – M54.5; Osteoporose – M80.0; Fratura de vértebra lombar – S32.0., que a incapacita total e permanentemente para o 
exercício de qualquer atividade laborativa, sendo o quadro irreversível e insuscetível de recuperação e reabilitação”. 
Vislumbro, portanto, que o laudo pericial é prova bastante para demonstrar a ocorrência dos requisitos relativos a incapacidade: caráter 
total e permanente, fazendo a autora jus à concessão do pedido de restabelecimento de aposentadoria por invalidez. 
Nesse sentido, prevalece as normas quanto às perícias regulares e aos procedimentos de verificação da continuidade das causas de 
afastamento, pois que os beneficiários estão obrigados a submeter-se a perícias periódicas de reavaliação de sua situação clínica, 
permitindo-se ao INSS a cessação do pagamento caso constate a recuperação da capacidade laborativa do segurado (Art. 101 – O 
segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão 
do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e 
custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos).
Por outro lado, é cediço que quando ingressam com o pedido de benefício previdenciário, tanto judicial quanto administrativo, os segurados 
precisam se submeter aos procedimentos dos benefícios que requerem. 
Quando concedido, ou seja, quando preenchidos os requisitos, fica o segurado OBRIGADO se submeter aos exames médico-periciais, 
em revisões periódicas, com vista a comprovar a persistência do seu estado de incapacidade (art. 101 da Lei 8.213/91).
A revisão administrativa do benefício está amparada pela Lei n. 8.212/91, a qual prevê (art. 71, caput) que o Instituto Nacional do Seguro 
Social deverá rever os benefícios, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, a atenuação ou o agravamento da 
incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão.
A via judicial não serve para burlar os critérios de concessão dos benefícios previdenciários; não pode o segurado achar, que por ter 
distribuído uma ação, vai ela se eternizar no aguardo de perícias regulares. 
O INSS pode e deve realizar as perícias regularmente, notificando os interessados/beneficiários. A via judicial não pode servir de meio 
a obstar o comparecimento às perícias. Além de que, o benefício é apenas enquanto persistir a enfermidade, devendo os interessados 
realizar os tratamentos.
Quanto ao início do pagamento do benefício, restando comprovadas a indevida cessação, deve ser restabelecido desde aquela data.
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido inicial proposto por MARIZA 
LUVIZUTTI DA SILVA em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS e determino o restabelecimento do benefício 
de aposentadoria por invalidez, com efeitos financeiros a partir da cessação (16/11/2018 – id. 36318538), devendo ser compensado 
eventual valor pago administrativamente. 
Torno definitivo o comando antecipatório de id. 47365715. 
Requisite-se os honorários periciais. 
Sem custas (Justiça Gratuita). 
Pelo princípio da sucumbência condeno a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação 
(art. 85, § 2º do NCPC), excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111, STJ).
Retroativos: correção monetária e juros moratórios conforme índices/percentuais previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, 
sempre em sua “versão mais atualizada” em vigor ao tempo do cumprimento/liquidação do julgado. 
P. R. Intimem-se na pessoa dos Procuradores. 
Apresentado recurso, ciência à parte contrária para contrarrazões, independente de nova deliberação, devendo a Escrivania proceder às 
intimações e certificações necessárias. 
No NCPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais qualquer atividade após proferida a SENTENÇA, pois o juízo de admissibilidade/
recebimento recursal e seu processamento competem à Instância Superior. 
Neste caso, estando o feito em ordem, DETERMINO a remessa dos autos ao TRF1.ª Região para processamento e julgamento dos 
recursos que venham a ser interpostos, com nossas homenagens. 
Transitada em julgado e não havendo mais pendências, arquive-se. 
Rolim de Moura/RO, domingo, 1 de agosto de 2021, 06:15
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7004050-96.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: JOAO RODRIGUES DA SILVA
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Advogado/Requerente/Exequente: JANETE MOLINA DE OLIVEIRA, OAB nº RO10815, EDNEI RANZULA DA SILVA, OAB nº RO10798, 
LUCIANO SUAVE COUTINHO, OAB nº RO10800
Requerido/Executado: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO NOROESTE DE MATO GROSSO 
- SICREDI NOROESTE MT
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO NOROESTE DE MATO GROSSO - SICREDI NOROESTE 
- MT
CNPJ sob n. 33.022.690/0011-00
Av. São Paulo, n. 1046
CEP: 78285-000
Bairro: Jardim das Oliveiras I
São José dos Quatro Marcos - MT
DECISÃO servindo de MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA e demais atos necessários a seu 
cumprimento.
Recebo a inicial.
Atento aos art. 33, 123 e 261, todos das DGJ e art. 35, VII, da LOMAN, as custas serão ao final, pelo vencido, tendo em vista o valor e 
natureza da causa.
Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÍVIDA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E LIMINAR DE 
URGÊNCIA, proposta por JOÃO RODRIGUES DA SILVA contra a COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS 
DO NOROESTE DE MATO GROSSO - SICREDI NOROESTE MT.
Alega em síntese, que no mês em curso, tentou realizar compra a crédito no comércio local e foi surpreendido pela negativa do 
estabelecimento em razão do seu nome esta negativado junto ao SPC/SERASA.
Aduz ainda, que não possuí negócios jurídicos com a Requerida desde o ano de 2005, quando encerrou sua conta poupança (aplicação) 
de n. 25444-4, agência 0805.
Pretende a CONCESSÃO LIMINAR DE TUTELA DE URGÊNCIA, para o fim de determinar que a requerida retire o nome da Requerente 
dos cadastros de proteção ao crédito SCPC e SERASA imediatamente, sob pena de multa diária a ser fixada pelo juízo.
É o relatório. 
Decido:
1. Para o deferimento do pedido de tutela de urgência devem ser preenchidos alguns requisitos, nos termos do art. 300 do CPC: 
“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou 
o risco ao resultado útil do processo.” 
Assim, é necessária é a presença de dois requisitos: o fumus boni juris e periculum in mora.
Sobre o fumus boni juris este deve refletir, ao menos num primeiro momento e em cognição não-exauriante (utilizando das palavras do 
Prof. KAZUO WATANABE), a plausibilidade do direito do Requerente. No magistério de ALEXANDRE FREITAS CÂMARA:
“... o fumus boni juris estará presente, no caso concreto, toda vez que se considerar provável que as alegações de fato feitas pelo 
demandante venham a ter demonstrada sua veracidade no processo principal” (Lições de Direito Processual Civil. Vol. III. 3.ª edição. Rio 
de Janeiro: Editora Lumen Juris, 2001, p. 310).
Verifico que na Pesquisa de Crédito de ID 60019348 p. 1 a 5, consta pendências financeiras, tendo como Informante/Credor a Requerida, 
o Requerente alega não ser devedor, vez que não possui negócios jurídicos com a Requerida desde o ano de 2005, quando encerrou 
sua conta poupança.
Isso torna presente à aparência do seu direito de ter excluído o seu nome dos órgãos de Restrições.
Quanto ao segundo pressuposto (perigo da demora), colhe-se o seguinte ensinamento:
“... a doutrina chama periculum in mora. É significativa da circunstância de que ou a medida é concedida quando se a pleiteia ou, depois, 
de nada mais adiantará sua concessão. O risco da demora é o risco da ineficácia” (Luiz Rodrigues WAMBIER, Flávio Renato Correia de 
ALMEIDA e Eduardo TALAMINI. Curso Avançado de Processo Civil. Vol. 3. 3.ª edição. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2000, 
p. 28).
Pelo próprio conceito, verifica-se que não está presente o perigo na demora, vez que a restrição aconteceu em 11.05.2018 e a presente 
demanda foi protocolada em 19.07.2021, ou seja, há mais de 03 anos após a negativação e somente agora o Requerente busca a tutela 
jurisdicional, logo não há se falar em perigo na demora para fins de concessão de tutela de urgência.
O pedido poderá ser reanalisado, se surgirem fatos novos ou se a audiência de conciliação restar infrutífera.
Desta forma verifico que não estão presentes os requisitos para concessão da tutela de urgência pretendida.
Isto posto, INDEFIRO o pedido de Tutela de Urgência.
Esta demanda comporta, em tese, conciliação entre as partes (meio alternativo de solução e composição de conflitos), art. 334 CPC. 
Designo audiência de conciliação que será realizada no dia 18 DE OUTUBRO DE 2021, ÀS 09H30MIN, (SEGUNDA-FEIRA), no CEJUSC 
– CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA de Rolim de Moura/RO, localizado na Av. João Pessoa, n. 4555, 
Centro, Rolim de Moura/RO.
Diante da Pandemia devido ao COVID19 (Coronavírus), não é possível saber quando retornaremos a ter audiências presenciais. Portanto, 
para audiência acima designada, deverá ser seguido o Provimento da Corregedoria nº 018/2020 - AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA, 
publicado no DJE de 25.05.2020 e demais normas cabíveis.
Para possibilitar a realização do ato na forma acima, os Patronos deverão informar os respectivos telefones (caso se trate de audiência 
inicial o Patrono do autor deverá fornecer o telefone da parte contrária, para tentativa de contatos).
CONSIDERO ainda a localidade da sede do Requerido, distante desta Comarca.
SIRVA ESTA COMO citação da Requerida COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO NOROESTE 
DE MATO GROSSO - SICREDI NOROESTE MT, pessoa jurídica inscrita no CNPJ n. 33.022.690/0011-00 e intimação para a audiência 
designada. 
Observações:
1. Não havendo conciliação, o prazo para contestação é de 15 (quinze) dias, contados da realização da audiência.
Advertências:
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1. O não comparecimento injustificado da Autora ou do Réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor 
da União ou do Estado (art. 334, § 8º do CPC).
2. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (art. 334, § 9º do CPC).
3. A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art. 334, § 10 do 
CPC).
4. Não havendo conciliação e não apresentada contestação no prazo acima, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados pela 
Autora (art. 344 do CPC).
Anexos: Cópia da petição inicial e da procuração.
Expeça-se o necessário.
Aguarde-se a realização da audiência.
Ciência ao Cartório, CEJUSC, Patronos, Partes e demais interessados.
Sendo apresentado recurso, mantenho a DECISÃO por seus próprios fundamentos.
Intimem-se a Partes, inclusive da audiência, na pessoa de seus procuradores constituídos nos autos (art. 270 do CPC).
Rolim de Moura/RO., domingo, 1 de agosto de 2021, 07:08
Jeferson C. TESSILA de Melo Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7004115-91.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: GILBERTO FRANCISCO DA SILVA
Advogado/Requerente/Exequente: LETICIA SESQUIM, OAB nº RO8733, DIEGO HENRIQUE NEVES ROSA, OAB nº RO8483
Requerido/Executado: BANCO BMG S.A.
Advogado/Requerido/Executado: Procuradoria do BANCO BMG S.A
BANCO BMG S/A
CNPJ sob n. 61.186.680/0001-74
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, n. 1830, Andar: 10, 11, 13 e 14 Blocos: 01 e 02 partes da sala 101, 102, 112, 131, 141
CEP: 04.543-000
Bairro Vila Nova Conceição
São Paulo/SP
Endereço eletrônico: fiscal@bancobmg.com.br
Valor da causa: R$ 12.349,48 
DECISÃO servindo de MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA
e demais atos necessários a seu cumprimento.
Recebo a inicial.
Atento aos art. 33, 123 e 261, todos das DGJ e art. 35, VII, da LOMAN, as custas serão ao final, pelo vencido, tendo em vista o valor e 
natureza da causa.
Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO COM RESERVA DE MARGEM 
CONSIGNÁVEL (RCM) E INEXISTENCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C REPETIÇÃO DE 
INDÉBITO E PEDIDO TUTELA DE URGÊNCIA, proposta por GILBERTO FRANCISCO DA SILVA contra o BANCO BMG S/A.
O Autor alega em síntese, que é aposentado do INSS, e embora tenha realizado empréstimos consignados, nunca contratou qualquer 
cartão de crédito, e mesmo assim tem sofrido descontos em seu benefício referente a um contrato de cartão de crédito.
Aduz que, desde 14.12.2017 tem sofrido descontos em seu benefício, referente a um contrato de cartão de crédito n. 13427266, porém 
nunca contratou tal cartão. Pretende a concessão da Tutela de Urgência para que o Requerido cesse imediatamente os descontos no 
beneficio previdenciário n. 1213359942.
Decido:
1) Para a concessão da Tutela de Urgência inaudita altera pars, necessária a presença de dois requisitos: o fumus boni juris e periculum 
in mora.
Sobre o fumus boni juris este deve refletir, ao menos num primeiro momento e em cognição não-exauriante (utilizando das palavras do 
Prof. KAZUO WATANABE), a plausibilidade do direito do Requerente. No magistério de ALEXANDRE FREITAS CÂMARA:
“... o fumus boni juris estará presente, no caso concreto, toda vez que se considerar provável que as alegações de fato feitas pelo 
demandante venham a ter demonstrada sua veracidade no processo principal” (Lições de Direito Processual Civil. Vol. III. 3.ª edição. Rio 
de Janeiro: Editora Lumen Juris, 2001, p. 310).
Verifico que estão sendo descontados valores referentes ao contrato n. 13427266 no beneficio previdenciário do Requerente, conforme 
ID 60223595 p. 2, o Requerente alega que não contratou o cartão de crédito.
Isso torna presente à aparência do seu direito de ter cessado os descontos em seu benefício previdenciário.
Quanto ao segundo pressuposto (perigo da demora), colhe-se o seguinte ensinamento:
“... a doutrina chama periculum in mora. É significativa da circunstância de que ou a medida é concedida quando se a pleiteia ou, depois, 
de nada mais adiantará sua concessão. O risco da demora é o risco da ineficácia” (Luiz Rodrigues WAMBIER, Flávio Renato Correia de 
ALMEIDA e Eduardo TALAMINI. Curso Avançado de Processo Civil. Vol. 3. 3.ª edição. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2000, 
p. 28).
No caso, tenho que ausente o perigo na demora, vez que o valor da parcela mensal que está sendo descontada do benefício da 
Requerente é de apenas R$ 55,94, conforme ID 60223595 p. 2, valor este que será revertido ao Autor devidamente corrigido, caso 
procedente a lide.
A permanência do desconto de R$ 55,94, mensal, no benefício previdenciário do Requerente, até a audiência de conciliação, que será 
designada para data relativamente próxima, não tem o condão de causar ao Requerente dano irreparável ou de difícil reparação.
O pedido poderá ser reanalisado, se surgirem fatos novos ou se a audiência de conciliação restar infrutífera.
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Ressalta-se que os descontos iniciaram em 14.12.2017, ou seja, há quase 04 anos. Portanto, não há se falar em tutela antecipada, pleito 
este que resta INDEFERIDO neste momento.
2) Esta demanda comporta, em tese, conciliação entre as partes (meio alternativo de solução e composição de conflitos), art. 334 CPC.
3) Designo audiência de conciliação/mediação que será realizada NO DIA 25 DE OUTUBRO DE 2021, ÀS 10H00MIN (SEGUNDA-
FEIRA), a qual será realizada na sala de audiências do CEJUSC – Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – localizado no 
FÓRUM da Comarca de Rolim de Moura/RO.
Diante da Pandemia devido ao COVID19 (Coronavírus), não é possível saber quando retornaremos a ter audiências presenciais. Portanto, 
para audiência acima designada, deverá ser seguido o Provimento da Corregedoria nº 018/2020 - AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA, 
publicado no DJE de 25.05.2020 e demais normas cabíveis.
Para possibilitar a realização do ato na forma acima, os Patronos deverão informar os respectivos telefones (caso se trate de audiência 
inicial o Patrono do autor deverá fornecer o telefone da parte contrária, para tentativa de contatos).
CONSIDERO ainda a localidade da sede do Requerido, distante desta Comarca.
SIRVA ESTA COMO CITAÇÃO do Requerido BANCO BMG S/A, instituição financeira de direito privado, inscrita sob o CNPJ n. 
61.186.680/0001-74 e intimação para a audiência designada.
OBS: Citação deverá ser eletrônica, conforme orientação do SEI 0000341-26.2020.8.22.8800 e informações lá constantes.
Observações:
1. Não havendo conciliação, o prazo para contestação é de 15 (quinze) dias, contados da realização da audiência.
Advertências:
1. O não comparecimento injustificado da Autora ou do Réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor 
da União ou do Estado (art. 334, § 8º do CPC).
2. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (art. 334, § 9º do CPC).
3. A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art. 334, § 10 do 
CPC).
4. Não havendo conciliação e não apresentada contestação no prazo acima, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados pela 
Autora (art. 344 do CPC).
Anexos: Cópia da petição inicial e da procuração.
Expeça-se o necessário.
Aguarde-se a realização da audiência.
Ciência ao Cartório, CEJUSC, Patronos, Partes e demais interessados.
Sendo apresentado recurso, mantenho a DECISÃO por seus próprios fundamentos.
Intimem-se a Partes, inclusive da audiência, na pessoa de seus procuradores constituídos nos autos (art. 270 do CPC).
Rolim de Moura/RO., domingo, 1 de agosto de 2021, 07:11
Jeferson C. TESSILA de Melo Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7004145-29.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: LUCINEI DA SILVA LIMA SILVA
Advogado/Requerente/Exequente: TIAGO DA SILVA PEREIRA, OAB nº RO6778
Requerido/Executado: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
D E C I S Ã O
Antes de apreciar o pedido de tutela, tendo em vista que a Requerente alega que não contratou o empréstimo e que o valor foi creditado 
em sua conta, junte a Requerente comprovante de depósito judicial da importância de R$ 2.100,16 (dois mil, cem reais e dezesseis 
centavos), valor este creditado na conta da Requerente (ID 60281574)
Se não tomou este empréstimo, não pode permanecer com o referido valor, s.m.j..
Prazo: 5 (cinco) dias, tendo em vista o pedido de tutela de urgência.
Observe-se recentíssimo entendimento do E. TJRO sobre a matéria:
2ª Câmara Cível - Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia Processo – Agravo de Instrumento 0806555-79.2021.8.22.0000 (DJe de 20/7/2021) 
e 0804830-55.2021.8.22.0000 - Classe: Agravo de Instrumento - RELATOR: Des. Hiram Souza Marques (DJe de 22/7/2021).
Intimem-se a Requerente, na pessoa de seus procuradores constituídos nos autos (art. 270 do CPC).
Rolim de Moura/RO, domingo, 1 de agosto de 2021, 07:20
Jeferson C. TESSILA de Melo Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7005466-36.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: DEBORA RODRIGUES LAVERDI
Advogado(a): CLAUDIA FERRARI, OAB nº RO8099, KATHIA JULIA DA SILVA OLIVEIRA, OAB nº RO9537
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(a): PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
DEBORA RODRIGUES LAVERDI pretende seja o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS condenado a lhe pagar 
indenização por danos morais pela cessação indevida do pagamento do seu benefício na esfera administrativa em 31/03/2018, sendo 
necessário o ajuizamento de ação para o restabelecimento.
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Alega que durante o período que não recebeu benefício, enfrentou dificuldades financeiras, tendo em vista que faz uso constante de 
diversos medicamentos de custo expressivo e que diante da alegada irresponsabilidade do requerido, a falta de amparo e desrespeito 
com dignidade da requerente, pleiteia indenização como caráter sancionador e reparador pelas ações ora cometidas. 
Citado, o Réu apresentou contestação (id. 55058286) e a autora impugnou (id. 56116147). 
É o relatório. Decido.
Para o deslinde da controvérsia aqui instaurada, desnecessária a designação de audiência, nos termos do art. 443, inc. II, do NCPC.
Pretende a autora indenização por danos morais alegando que a cessação administrativa do benefício foi indevida e lhe causou prejuízos, 
pois teve de ajuizar ação para o restabelecimento do pagamento. 
Com efeito, para que se configure a responsabilidade civil do agente devem estar presentes os requisitos do dolo ou culpa na sua 
conduta, o dano e o nexo causal entre os dois primeiros. 
No presente caso, a causa de pedir da indenização por dano moral reside na suposta falha do serviço, por ter sido cessado o benefício 
pela Administração Pública, em que pese o preenchimento dos requisitos legais para a sua concessão. 
A cessação, ou indeferimento, do benefício na via administrativa, por si só, não tem o condão de fundamentar a condenação do Estado 
por danos morais, pois inexiste qualquer cometimento de ato abusivo ou ilegal por parte do INSS, mormente porque embasada em perícia 
conclusiva pela ausência de incapacidade e aptidão para o trabalho. 
O fato de o ente público ter indeferido o requerimento administrativo formulado, por si só, não gera dano moral / material, mormente 
quando o indeferimento é realizado em razão de entendimento no sentido de não terem sido preenchidos os requisitos necessários para 
a concessão do benefício sob a ótica autárquica (AC nº 0000640-59.2010.4.03.6102/SP, Rel. Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 
17/03/2017).
Desta forma, não comprovado o nexo causal entre os supostos prejuízos sofridos pelo segurado em decorrência da cessação ou 
indeferimento do benefício, incabível o reconhecimento do dano moral. Neste diapasão já se pronunciou o TRF: 
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ALTA MÉDICA INDEVIDA. DANOS MORAIS. INOCORRÊNCIA. I – A obrigação de reparação 
do dano moral decorre da ofensa à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem, em razão de conduta antijurídica. II – Não configuração 
de ato ilícito na conduta do réu, vez que a revisão do benefício de auxílio-doença pode se dar na esfera administrativa, não havendo que 
se cogitar de ofensa à coisa julgada. III – Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação 
do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a SENTENÇA um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 
Pertence). IV – Apelação do réu e Remessa Oficial tida por interposta providas. Recurso da parte autora prejudicado. (AC nº 1077755 – 
Processo nº 2003.61.20.002243-1, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, julgado em 29/04/2008, in DJF3 
14/05/2008). 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NEGATIVA ADMINISTRATIVA DE BENEFÍCIO. DANOS MORAIS. 
INOCORRÊNCIA. 1 – Ante a não submissão da SENTENÇA à remessa necessária, a discussão na presente esfera deve-se ater aos 
limites estabelecidos no recurso, o qual versou tão somente sobre (i) indenização por danos morais, (ii) honorários advocatícios e (iii) 
consectários legais. 2 – No que tange ao pleito indenizatório, este não merece prosperar, eis que a reparação em questão pressupõe 
a prática inequívoca de ato ilícito que implique diretamente lesão de caráter não patrimonial a outrem, inocorrente nos casos de 
indeferimento ou cassação de benefício, tendo a Autarquia Previdenciária agido nos limites de seu poder discricionário e da legalidade, 
mediante regular procedimento administrativo, o que, por si só, não estabelece qualquer nexo causal entre o ato e os supostos prejuízos 
sofridos pelo segurado. Precedentes desta Corte: TRF3: 7ª Turma, AGr na AC nº 2014.03.99.023017-7, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 
D.E 28/03/2016; AC nº 0002807-79.2011.4.03.6113, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, D.E 28/10/2014. Negada a pretensão relativa à 
indenização por danos morais, restando vencedora nesse ponto a autarquia. Apelação do INSS parcialmente provida. SENTENÇA 
reformada em parte.
Pedido de indenização por danos morais e materiais não merece prosperar, eis que a reparação em questão pressupõe a prática 
inequívoca de ato ilícito que implique diretamente lesão de caráter não-patrimonial a outrem, inocorrente nos casos de indeferimento ou 
cassação de benefício, tendo a Autarquia Previdenciária agido nos limites de seu poder discricionário e da legalidade, mediante regular 
procedimento administrativo, o que, por si só, não estabelece qualquer nexo causal entre o ato e os supostos prejuízos sofridos pelo 
segurado. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AGr na AC nº 2014.03.99.023017-7, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, D.E 28/03/2016; AC nº 
0000640-59.2010.4.03.6102/SP, Rel. Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 17/03/2017; AC nº 0002807-79.2011.4.03.6113, Rel. Des. 
Fed. Toru Yamamoto, D.E 28/10/2014. “PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. POSSIBILIDADE DE O ENTE AUTÁRQUICO REVER 
OS ATOS ADMINISTRATIVOS DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 473/STF. RESPEITO AOS PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO / CONTRIBUIÇÃO. 
DANO MORAL / MATERIAL. - DA REMESSA OFICIAL. (...) DO DANO MORAL / MATERIAL. 
De outra forma, improcede o requerimento, pois o entendimento dos tribunais superiores está pacificado no sentido de que o indeferimento 
de benefício, por si, não gera dano moral, sendo a demora na implantação da prestação previdenciária compensada estritamente pelo 
pagamento dos juros e da correção monetária.
PREVIDENCIÁRIO. DANOS MORAIS. NÃO CABIMENTO. Não há falar em indenização por danos morais pelo fato da Autarquia 
Previdenciária ter indeferido o pedido. E ainda que assim não o fosse, o indeferimento administrativo do pedido de aposentadoria por 
invalidez/auxílio-doença, por si só, não é apto a configurar o dano moral pleiteado. Apelação da parte autora, relativamente ao pagamento 
por danos morais, a que se nega provimento. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. (AC 0027524-93.2016.4.01.9199 
/ MT, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS, PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 de 28/09/2016).
Dentro da sistemática processual e respeitando os prazos, o feito seguiu seu curso normal e não há qualquer dano moral a ser 
reparado.
Para recebimento de benefício previdenciário só há dois caminhos: pedir administrativamente (prévio) ou pela via judicial. Se a Autora 
apenas postulou um direito que alega ter, NÃO HÁ DANO MORAL, mas apenas aplicabilidade do art. 5.º, inciso XXXIV, a, da Constituição 
Federal.
Respeitada eventual opinião contrária, mas processo deve ser considerado como meio de tutela, não de enriquecimento. A se conceder 
todas pretensões do Autor o processo perderia sua FINALIDADE de composição das lides, pois tudo seria dano moral (até o próprio 
direito de petição). E coitados dos demais contribuintes, para pagar a conta dos danos morais que todos teriam. Tudo seria “dano moral”. 
Simplesmente, seria o fim do Estado e da Jurisdição. 
Isso posto, ausentes os requisitos legais, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e, como consequência, EXTINGO O PROCESSO, 
com resolução do MÉRITO e fulcro no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil.
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Custas pela Autora - vencida. Transitada em julgado, calculem-se e intime-se para recolhimento em quinze dias.
Não havendo pagamento, CERTIFIQUE-SE e INSCREVA-SE em Dívida Ativa Estadual e protesto - Lei n.º 3.896, de 24/8/2016 – art. 35 
e ss., bem como arts. 33, 123 e 261, §3.º, das DGJ, Provimento Conjunto 002/2017– PR-CG, OFICIO CIRCULAR n.º 72/2012-DECOR/
CG, OFICIO CIRCULAR CGJ n.º 149/2017 e arquive-se.
Honorários em 10% do valor da causa em favor do INSS. Para tanto, considero o valor e natureza da causa, local da prestação dos 
serviços, ao tempo de trâmite do processo, quantidade de atos processuais praticados e qualidade do serviço realizado (conforme 
parâmetros do art. 85 e §§, do CPC).
Sendo apresentado recurso, ciência à parte contrária para contrarrazões, independente de nova deliberação, devendo a Escrivania 
proceder às intimações e certificações necessárias.
No NCPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais qualquer atividade após proferida a SENTENÇA, pois o juízo de admissibilidade/
recebimento recursal e seu processamento competem à Instância Superior. Neste sentido, acórdão 7000767-49.2018.8.22.0017 - 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia - Relator (DJe 27/8/2020).
Neste caso, estando o feito em ordem, DETERMINO a remessa dos autos ao E. TRF1.ª Região para processamento e julgamento dos 
recursos que venham a ser interpostos, com nossas homenagens.
Transitado em julgado e não havendo mais pendências, arquive-se. 
P. R. Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, domingo, 1 de agosto de 2021, 06:11.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7004328-97.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: APARECIDO DOS SANTOS LIMA
Advogado/Requerente/Exequente: JACSON RAIELVONE RAMOS, OAB nº RO10386
Requerido/Executado: M. D. R. D. M., INST. PREV. SOCIAL DOS SERV. PUBL. MUNIC. DE ROLIM DE MOURA
Advogado/Requerido/Executado: INST. PREV. SOCIAL DOS SERV. PUBL. MUNIC. DE ROLIM DE MOURA
Inicial carece de diversas emendas:
1) Conforme já exposto pelo TCE-RO, por ora, NÃO há se falar em restituição de qualquer valor a servidor público, até que seja apreciado 
o incidente por aquela E. Corte de Contas (ID: 60653148 p. 4, subitem 25 e ID: 60653148 p. 5, item II). Portanto, ATENTE-SE ao interesse 
de agir neste feito.
2) E mesmo que assim fosse, quanto ao pedido do ID: 60653139 p. 5, item f, compete ao autor, pois demonstrar o valor que tem a receber 
é ônus do interessado (art. 373, I, do CPC).
3) Junte a legislação municipal invocada na inicial (art. 376 do CPC).
4)EMENDE-SE a inicial de maneira objetiva esclarecendo quais valores pretende restituição, individualmente ao autor (pois se trata de 
típica demanda de massa – ação coletiva, visto que foram propostas diversas ações com mesmo objetivo).
Tendo em vista os cálculos a realizar e documentos a juntar, excepcionalmente, CONCEDO o prazo de trinta dias para integral emenda.
Após feitos os cálculos, CORRIJA-SE o valor da causa (art. 292, do CPC, bem como entendimento dos arts. 33, 123 e 261, §3.º, todos 
das DGJ e art. 35, VII da LOMAN).
Observem-se os arts. 376, 292, 319, IV, V e VI e 320, todos do CPC.
Após emendada e cumpridas todas etapas acima, conclusos para apreciação dos demais pedidos.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 30 de julho de 2021., 07:57
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7004218-98.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DA ZONA MATA - SINSEZMAT
Advogado(a): IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA, OAB nº RO6867
Requerido/Executado: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
SENTENÇA 
Pela DECISÃO ID 60440018 foi aventada a hipótese de litispendência.
A confusão feita é tamanha e pode acarretar incidentes na execução, constando documentos de diversos servidores – Substituídos pelo 
Sindicato Autor. Servidores diferentes, documentos distintos e verbas idem são prenúncio de confusão processual, o que deve ser evitado 
(art. 6.º do CPC).
Apesar do mencionado no ID 60648474, não é o caso de se “aproveitar a distribuição” e sim distribuir um NOVO processo, com a 
documentação correta referente a cada servidor.
Assim, com fundamento no art. 485, do CPC, para evitar tumulto processual, INDEFIRO a inicial e determino ARQUIVAMENTO deste 
feito, para que lide correta seja proposta.
Como não haverá prejuízos à autora, não há custas a serem recolhidas nem honorários, pois o Requerido sequer foi citado.
Para que a Autora possa propor a ação correta e sem custos, desde já determino ARQUIVAMENTO deste feito.
P. R. Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos. 
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Intimados, arquive-se.
Rolim de Moura/RO, 30 de julho de 2021., 16:22
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7004329-82.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: CLEBER DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado/Requerente/Exequente: JACSON RAIELVONE RAMOS, OAB nº RO10386
Requerido/Executado: M. D. R. D. M., INST. PREV. SOCIAL DOS SERV. PUBL. MUNIC. DE ROLIM DE MOURA
Advogado/Requerido/Executado: INST. PREV. SOCIAL DOS SERV. PUBL. MUNIC. DE ROLIM DE MOURA
Inicial carece de diversas emendas:
1) Conforme já exposto pelo TCE-RO, por ora, NÃO há se falar em restituição de qualquer valor a servidor público, até que seja apreciado 
o incidente por aquela E. Corte de Contas (ID: 60654605 p. 4, subitem 25 e ID: 60654605 p. 5, item II). Portanto, ATENTE-SE ao interesse 
de agir neste feito.
2) E mesmo que assim fosse, quanto ao pedido do ID: 60654096 p. 5-6, item f, compete ao autor, pois demonstrar o valor que tem a 
receber é ônus do interessado (art. 373, I, do CPC).
3) Junte a legislação municipal invocada na inicial (art. 376 do CPC).
4) EMENDE-SE a inicial de maneira objetiva esclarecendo quais valores pretende restituição.
Tendo em vista os cálculos a realizar e documentos a juntar, excepcionalmente CONCEDO o prazo de trinta dias para emenda integral.
5) Após feitos os cálculos, CORRIJA-SE o valor da causa (art. 292, do CPC, bem como entendimento dos arts. 33, 123 e 261, §3.º, todos 
das DGJ e art. 35, VII da LOMAN).
Observem-se os arts 292, 319, IV, V e VI e 320, todos do CPC.
Após emendada e cumpridas todas etapas acima, conclusos para apreciação dos demais pedidos.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 30 de julho de 2021., 07:36
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone: 69 3449 - 3722, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 
7001608-31.2019.8.22.0010
Classe: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112)
EXEQUENTE: T. S. G. e outros
Advogados do(a) EXEQUENTE: AURI JOSE BRAGA DE LIMA - RO6946, GIVANILDO DE PAULA COSTA - RO8157
Advogados do(a) EXEQUENTE: AURI JOSE BRAGA DE LIMA - RO6946, GIVANILDO DE PAULA COSTA - RO8157
EXECUTADO: ELISMAR GRIGOLETO
Certidão/INTIMAÇÃO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, decorreu o prazo da Suspensão, sem manifestação. Fica a Requerente/Exequente INTIMADA 
a dar andamento ao feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7001829-48.2018.8.22.0010 Classe: Separação 
Litigiosa Valor da ação: R$ 175.000,00 Parte autora: S. R. D. S., CPF nº 01305243285 Advogado: ROSELI ORMINDO DOS SANTOS, 
OAB nº RO8751, ELOIR CANDIOTO ROSA, OAB nº RO4355 Parte requerida: RÉU: F. B. D. O. Advogado: ADVOGADO DO RÉU: 
VICTOR MACEDO DE SOUZA, OAB nº RO8018 
DESPACHO 
Ante a inércia das partes, conforme certidão de ID 59975737, arquivem-se os autos, caso não haja outras pendências.
Rolim de Moura/RO, domingo, 1 de agosto de 2021, 16:45
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7003687-46.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: EMANUEL DA SILVA MACHADO
Advogado/Requerente/Exequente: EDNEI RANZULA DA SILVA, OAB nº RO10798, LUCIANO SUAVE COUTINHO, OAB nº RO10800
Requerido/Executado: JAQUELINE WENDLAND 01584220236
Advogado/Requerido/Executado: ANDRE COELHO JUNQUEIRA, OAB nº RO6485, ROBERTA MARCANTE, OAB nº RO9621, MARIA 
CAROLINA DE FREITAS ROSA FUZARO, OAB nº RO6125
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DECISÃO DESIGNANDO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, INTIMAÇÕES 
e DEMAIS ATOS NECESSÁRIOS
1) Feito saneado (ID: 58418567 p. 1 a 3).
2) A alegada prescrição será apreciada na SENTENÇA, pois depende de quando o autor teria adquirido a alegada incapacidade.
3) Já houve especificação de provas - ID: 59164342 p. 1. A requerida não as especificou.
4) Neste momento processual, DEFIRO depoimento das partes e prova testemunhal já indicada.
5) Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento PARA O DIA 21 DE SETEMBRO DE 2021 (terça-feira), ÀS 8:30 MIN, 
cuja audiência será realizada pelo Juízo por meio eletrônico (videoconferência) na forma abaixo.
Considero o Ato Conjunto n° 020/2020-PR-CGJ do TJ/RO, e a impossibilidade de realização da audiência presencial neste momento 
(notadamente pelo número de partes e Patronos, o que infringiria as regras do distanciamento social) bem como a determinação de que 
todos os atos deverão ser realizados por videoconferência, devido à Pandemia do COVID-19.
A audiência será realizada de forma virtual, por intermédio do aplicativo de comunicação Google Meet, devendo as partes e Patronos 
acessarem a sala de audiência no dia e horário designado através do link a seguir:
meet.google.com/jur-sqak-ysn
Na forma do art. 455 do NCPC:
“Art. 455. Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, 
dispensando-se a intimação do juízo”
Caso não o façam, entender-se-á que desistiram da oitiva das testemunhas (art. 455, §3º do NCPC).
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: 
Acessar a sala de audiências por meio do aplicativo google meet, através do link disponibilizado acima. Basta que as partes cliquem 
no link, no dia e hora designados, podendo ser por meio de computador com webcam ou smartphone, podendo as partes, ainda, caso 
queiram, entrar em contato com a Secretaria de Gabinete pelo número (69) 3449-3722.
Na remota possibilidade de não conseguir acesso à sala pelo link acima, aguardar contato pelo Whatsapp que receberá no dia e hora da 
audiência. 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USO DO RECURSO TECNOLÓGICO: 
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos WhatsApp e Google Meet de seu celular 
ou computador, a partir do link: www.acessoaowhatsappp.com (art. 7º III, prov. 018/2020- CG); 
2. deverá está com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG); 
3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 
4. certificar-se de estar conectado à internet de boa qualidade no horário da audiência.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, domingo, 1 de agosto de 2021, 16:40
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7003836-42.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: ADRIANO DE LIMA JERONIMO
Advogado/Requerente/Exequente: KELLY CRISTINE BENEVIDES DE BARROS, OAB nº RO3843, JOAO CARLOS DA COSTA, OAB nº 
RO1258, DANIEL REDIVO, OAB nº RO3181
Requerido/Executado: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado/Requerido/Executado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO DESIGNANDO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, INTIMAÇÕES e DEMAIS ATOS NECESSÁRIOS
1) Feito saneado (ID: 57721403 p. 1-2).
2) Já houve especificação de provas pelo autor - ID: 59046935 p. 1-2.
3) O Estado não especificou provas, mesmo intimado (ID: 60613618 p. 1).
4) Neste momento processual, DEFIRO depoimento do autor e prova testemunhal já indicada.
5) Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento PARA O DIA 28 DE SETEMBRO DE 2021 (terça-feira), ÀS 8:30 MIN, 
cuja audiência será realizada pelo Juízo por meio eletrônico (videoconferência) na forma abaixo.
Considero o Ato Conjunto n° 020/2020-PR-CGJ do TJ/RO, e a impossibilidade de realização da audiência presencial neste momento 
(notadamente pelo número de partes e Patronos, o que infringiria as regras do distanciamento social) bem como a determinação de que 
todos os atos deverão ser realizados por videoconferência, devido à Pandemia do COVID-19.
6) A audiência será realizada de forma virtual, por intermédio do aplicativo de comunicação Google Meet, devendo as partes e Patronos 
acessarem a sala de audiência no dia e horário designado através do link a seguir:
(acrescentar o link correto).
Na forma do art. 455 do NCPC:
“Art. 455. Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, 
dispensando-se a intimação do juízo”
Caso não o façam, entender-se-á que desistiram da oitiva das testemunhas (art. 455, §3º do NCPC).
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: 
Acessar a sala de audiências por meio do aplicativo google meet, através do link disponibilizado acima. Basta que as partes cliquem 
no link, no dia e hora designados, podendo ser por meio de computador com webcam ou smartphone, podendo as partes, ainda, caso 
queiram, entrar em contato com a Secretaria de Gabinete pelo número (69) 3449-3722.
Na remota possibilidade de não conseguir acesso à sala pelo link acima, aguardar contato pelo Whatsapp que receberá no dia e hora da 
audiência. 
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USO DO RECURSO TECNOLÓGICO: 
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos WhatsApp e Google Meet de seu celular 
ou computador, a partir do link: www.acessoaowhatsappp.com (art. 7º III, prov. 018/2020- CG); 
2. deverá está com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG); 
3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 
4. certificar-se de estar conectado à internet de boa qualidade no horário da audiência.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, domingo, 1 de agosto de 2021, 16:41
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7003745-15.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: A. D. C. N. H. L.
Advogado/Requerente/Exequente: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº GO42915, PROCURADORIA DA ADMINSTRADORA 
DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido/Executado: P. F. D. O.
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
Feito sentenciado.
Custas resolvidas.
NÃO há restrição no RENAJUD - consulta abaixo
Intimados, ARQUIVE-SE, de imediato.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 30 de julho de 2021., 16:02
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
Informações RENAVAM Placa OHR0791 Placa Anterior Ano Fabricação 2019 Chassi 9C2JB0100KR109784 Marca/Modelo HONDA/POP 
110I Ano Modelo 2019Restrições RENAVAM ALIENACAO_FIDUCIARIA RESTRICAO_BENEFICIO_TRIBUTARIO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7004337-59.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: M.R GONCALVES COMERCIO EIRELI - ME
Advogado/Requerente/Exequente: CATIANE DARTIBALE, OAB nº RO6447
Requerido/Executado: A. M. DO BONFIM JUNIOR - ME
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
A M DO BONFIM JUNIOR
pessoa jurídica
CNPJ/MF sob o n° 24.555.685/0001-09
Av. Norte Sul, n. 5748, bairro Centro
telefone (69)98441-8787
ROLIM DE MOURA/RO
Valor da causa: R$ 143,50 (mais custas e honorários).
DECISÃO SERVINDO COMO DETERMINAÇÃO PARA RECOLHER AS CUSTAS, CITAÇÃO, INTIMAÇÃO e demais atos necessários a 
seu cumprimento
FACULTA-SE emenda à inicial, devendo ser observadas as fases abaixo.
CUMPRA-SE conforme itens A e B, na sequência:
A:
Em cumprimento aos arts. 33, 123 e 261, §3.º, todos das DGJ e art. 35, VII da LOMAN:
NÃO foram recolhidas as custas corretamente (art. 290 do CPC). Nada foi recolhido.
O valor das custas iniciais é de 2% (dois por cento) sobre o valor dado à causa no momento da distribuição, dos quais 1% (um por cento) 
fica adiado até 5 (cinco) dias depois da audiência de conciliação (art. 12, inciso I, Lei Estadual nº 3.896/2016). 
Considerando que não haverá designação de audiência de conciliação, em razão do procedimento específico, o valor de 2% deve 
ser recolhido no momento da distribuição. Além disso, nos termos do §1º do mesmo artigo, o valor mínimo de cada hipótese é de R$ 
114,80, nos termos do art. 12, I, §1º da Lei n. 3.896/2016 (Regimento de Custas TJ/RO e atualizações publicadas no DJE de 15/1/2021- 
Provimento Corregedoria Nº 43/2020).
Não há se falar em recolhimento ao final, por não se enquadrar nas hipóteses do art. 34 da Lei Estadual nº 3.896/2016, notadamente pelo 
valor da causa.
Também considero as orientações da CGJ do TJRO, eventos realizados dia 20/3/2019, 6/6/2019 e 15/3/2021, recomendando maior rigor 
na fiscalização das custas e emolumentos, aliado ao cumprimento das DGJ 
Na mesma forma o OFICIO CIRCULAR n.º 72/2012-DECOR/CG e OFICIO CIRCULAR CGJ n.º 149/2017.
Diante disso, fica o Autor intimado na pessoa de seu Patrono, via sistema PJe, para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o recolhimento 
das custas em seu valor mínimo, sob pena de indeferimento e arquivamento da inicial. 
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O valor das custas recolhidas poderá ser acrescido na conta geral da execução.
Havendo manifestação, cumpra-se o item B. 
AGUARDE-SE cumprimento.
B:
EMENDADA, REGULARIZADA, RECOLHIDAS e COMPROVADO, PROCEDA-SE na forma abaixo:
Há nos autos documento escrito desprovido da eficácia de título executivo, cujo credor afirma ter direito de exigir do devedor o pagamento 
de determinada quantia em dinheiro (art. 700, I, do NCPC).
Sendo assim, sirva esta DECISÃO como MANDADO DE PAGAMENTO (AR, de início) para que os requeridos, no prazo de 15 dias, 
paguem o débito acrescido de honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (art. 701 do NCPC).
No mesmo AR cientifique os réus que:
a) Cumprindo o MANDADO ficarão isentos de custas judiciais finais (art. 701, §1º).
b) No mesmo prazo e, independentemente de seguro o juízo, poderão opor, nos próprios autos, embargos à ação monitória (art. 702 do 
NCPC).
c) Não havendo pagamento e nem ofertados embargos, independentemente de qualquer formalidade, constituir-se-á de pleno direito o 
título executivo judicial, observando-se, no que couber, as normas atinentes ao Cumprimento de SENTENÇA (art. 701, §2º) – PENHORA, 
REMOÇÃO DE BENS, etc.
Havendo interesse, desde já faculto ao Autor/exequente indicar bens penhoráveis para garantia de futura execução (art. 798, II, c, do 
CPC) e remoção, sob sua responsabilidade.
Havendo interesse em buscas a SISBAJUD e RENAJUD o pedido deverá ser cumprido o art. 17 da Lei Estadual n.º 3.896, de 
24/8/2016. 
RECOMENDA-SE ao interessado assim que fizer pedido desta natureza já recolha as custas e taxas para tanto (ver código 1007, DJe de 
15/1/2021). Procedendo desta forma, o processo tem andamento mais célere (arts. 6.º e 139 do CPC), o que beneficia a todos.
Recolhidas, defiro as buscas.
Na fase processual adequada, caso seja pedida execução e remoção de bens, o exequente deverá providenciar os meios necessários 
para transporte, pois esta Comarca não tem depositário público, nem veículos de carga/transporte para remover os bens que venham a 
ser penhorados.
Expeça-se o necessário.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 30 de julho de 2021., 14:40
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7004218-98.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DA ZONA MATA - SINSEZMAT
Advogado(a): IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA, OAB nº RO6867
Requerido/Executado: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
SENTENÇA 
Pela DECISÃO ID 60440018 foi aventada a hipótese de litispendência.
A confusão feita é tamanha e pode acarretar incidentes na execução, constando documentos de diversos servidores – Substituídos pelo 
Sindicato Autor. Servidores diferentes, documentos distintos e verbas idem são prenúncio de confusão processual, o que deve ser evitado 
(art. 6.º do CPC).
Apesar do mencionado no ID 60648474, não é o caso de se “aproveitar a distribuição” e sim distribuir um NOVO processo, com a 
documentação correta referente a cada servidor.
Assim, com fundamento no art. 485, do CPC, para evitar tumulto processual, INDEFIRO a inicial e determino ARQUIVAMENTO deste 
feito, para que lide correta seja proposta.
Como não haverá prejuízos à autora, não há custas a serem recolhidas nem honorários, pois o Requerido sequer foi citado.
Para que a Autora possa propor a ação correta e sem custos, desde já determino ARQUIVAMENTO deste feito.
P. R. Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Intimados, arquive-se.
Rolim de Moura/RO, 30 de julho de 2021., 16:22
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7000706-44.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: ERECIO PRATES DE SOUZA
Advogado/Requerente/Exequente: MARIA STELLA MARINHO SETTE, OAB nº RO10585
Requerido/Executado: I. -. I. N. D. S. S.
Advogado/Requerido/Executado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
REMESSA À CONTADORIA JUDICIAL
1) O Exequente e Procuradora postulam o recebimento de R$ 19.179,62 e sucumbência no valor de R$ 1.917,96 (ID: 57230058 p. 1 a 4).
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OBS. esta sucumbência é só da fase de conhecimento. Os honorários da execução (se cabíveis ou não) serão apreciados com a 
impugnação.
O INSS reconhece débito nos valores de: R$ 16.737,53 de crédito da parte autora e R$ 1.673,75 de honorários sucumbenciais (ID: 
58988578 p. 1).
Há divergência de valores e índices.
2) REMETAM-SE os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos, observando os parâmetros fixados no acórdão e índices 
aplicáveis à Fazenda Pública.
Os cálculos da Contadoria deverão mencionar apenas os honorários da fase de conhecimento, pelo item 2.2, abaixo.
Vindo os cálculos da Contadoria, manifestem-se no prazo comum de dez dias.
2.1) Caso pretendam impugnar os cálculos trazidos pela Contadoria, deverão fazê-lo mediante planilhas específicas.
2.2) O pedido de honorários da fase de execução será apreciado com os cálculos, dependendo se tiver excesso de execução ou não.
3) Após cumpridas todas etapas acima, venham conclusos.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 30 de julho de 2021., 14:57
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7003775-84.2020.8.22.0010
Requerente: LEONICE DO MONTE SILVA
Advogado/Requerente: DAGMAR DE MELO GODINHO KURIYAMA, OAB nº RO7426
Requerido: I. -. I. N. D. S. S.
Advogado/Requerido:PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
LEONICE DO MONTE SILVA pretende seja o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL condenado a lhe restabelecer o benefício 
de auxílio-doença e posteriormente convertê-lo em aposentadoria por invalidez.
Alega que é portadora de problemas de coluna e que protocolou pedido de benefício previdenciário em 26/02/2020, quando foi submetida 
a perícia administrativa e a Autarquia ré, alegando ausência de qualidade de segurada, indeferiu o pedido. 
Afirma que a DECISÃO é indevida, pois, permanece incapacitada e sem condições de retornar ao trabalho.
Para análise do requerimento de tutela de urgência, foi determinado a realização de perícia médica (id. 48338952), aportando aos autos 
o laudo pericial de id. 51315843.
Não concedida a antecipação dos efeitos da tutela (id. 55551574) foi o réu citado e apresentou contestação (id. 57564356) e a autora 
impugnou (id. 57764526). 
É o relatório. Decido. 
Feito em ordem e regularmente instruído, estando apto a sentenciamento. 
Para o deslinde da controvérsia aqui instaurada, desnecessária a designação de audiência, nos termos do art. 443, inc. II, do NCPC. 
O auxílio-doença é um benefício concedido em virtude de incapacidade temporária, quando o segurado estiver suscetível de recuperação, 
ou seja, enquanto não há CONCLUSÃO definida sobre as consequências da lesão sofrida (arts. 59 a 64 da Lei 8.213/91).
No caso em tela, o motivo pelo qual o benefício foi indeferido administrativamente - ausência de qualidade de segurado (id. 47323341) - 
não foi objeto de ataque. 
Todavia, no que tange ao outro requisito – o da incapacidade –, em análise mais detida do MÉRITO, também não restou comprovada.
É que o laudo pericial firmado pelo Dr. Oziel Soares Caetano, profissional de confiança do juízo, é categórico em atestar que na data da 
perícia o requerente apresentava Lombalgia – M54.5; transtorno dos discos lombares – M51.1., mas que NÃO A INCAPACITA para sua 
atividade habitual (diarista), sendo suscetível de recuperação e reabilitação (Laudo id. 51315843). 
Constou, ainda, do laudo: 
A requerente refere que aproximadamente há 04 anos vem sofrendo com dores
intensas na região da coluna lombar, após exames foi diagnosticada com Discopatia
degenerativa na coluna. Refere ainda que atualmente vem realizando tratamento
médico conservador, no entanto, não houve melhora definitiva do quadro álgico.
O exame físico direcionado evidencia: Dor a palpação em região de coluna lombar,
dor a flexão, extensão, rotação interna e externa de tronco.
Periciada com lesões crônicas de coluna lombar, não incapacitantes, em tratamento
ortopédico atual. Não apresenta incapacidade laboral atual. 
Desta forma, não tendo a autora logrado êxito em comprovar a sua incapacidade para o trabalho, o caminho é a improcedência do pedido. 
Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADORA URBANA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 
LABORAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. Os requisitos indispensáveis para a concessão do benefício 
previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez são: a) a qualidade de segurado; b) a carência de 12 (doze) contribuições 
mensais, salvo nas hipóteses previstas no art. 26, inciso II, da Lei n. 8.213/1991; c) incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por 
mais de 15 dias ou, na hipótese da aposentadoria por invalidez, incapacidade (permanente e total) para atividade laboral. 2. Comprovado, 
por perícia médica judicial, que não há incapacidade da parte autora para o exercício de suas atividades laborais atuais, não é possível 
o deferimento do benefício postulado na inicial. 3. Ressalva-se que superveniente alteração da capacidade laborativa da parte autora 
poderá justificar a concessão do benefício, pois a coisa julgada em casos da espécie se opera secundum eventum litis, vale dizer, 
segundo as circunstâncias da causa. 4. Sem honorários recursais, porquanto não apresentadas as contrarrazões. 5. Apelação da autora 
desprovida. (AC 1000075-07.2017.4.01.3704, DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA, TRF1 - PRIMEIRA 
TURMA, PJe 16/07/2020 PAG.)
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PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR URBANO. INCAPACIDADE PARA O 
TRABALHO. CONJUNTO PROBATÓRIO. NEGATIVO. AUSÊNCIA DE PROVA DA INCAPACIDADE. 1. São requisitos para a concessão 
dos benefícios de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez a comprovação da qualidade de segurado da Previdência Social e o 
preenchimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, com exceção das hipóteses enumeradas no art. 26, III, c/c 
art. 39, I da Lei 8.213/1991, bem como a comprovação de incapacidade para o exercício de atividade laborativa. 2. A existência de perícia 
médica judicial atestando a incapacidade laborativa, em demanda cuja pretensão versa sobre a concessão de benefício de auxílio-doença 
ou de aposentadoria por invalidez, é indispensável para o deslinde da questão. 3. No presente caso, o perito do juízo afirmou que não 
há incapacidade para o exercício das atividades habituais. 4. Apelação da parte autora não provida. (AC 1000447-78.2020.4.01.9999, 
DESEMBARGADORA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, PJe 07/07/2020 PAG.)
Isso posto, ausentes os requisitos legais, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e, como consequência, EXTINGO O PROCESSO, 
com resolução do MÉRITO e fulcro no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil. 
Requisitem-se o pagamento dos honorários periciais. 
Sem custas e verba honorária, ante a assistência da gratuidade de justiça. 
P. R. Intimem-se na pessoa dos Procuradores. 
Apresentado recurso, ciência à parte contrária para contrarrazões, independente de nova deliberação, devendo a Escrivania proceder às 
intimações e certificações necessárias. 
No NCPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais qualquer atividade após proferida a SENTENÇA, pois o juízo de admissibilidade/
recebimento recursal e seu processamento competem à Instância Superior. 
Neste caso, estando o feito em ordem, DETERMINO a remessa dos autos ao E. TRF1.ª Região para processamento e julgamento do 
recurso que venha a ser interposto, com nossas homenagens. 
Transitado em julgado e não havendo mais pendências, arquive-se. 
Rolim de Moura/RO, domingo, 1 de agosto de 2021, 06:32
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7003734-20.2020.8.22.0010
Requerente: JOSELEIDE LOPES DE LIMA
Advogado/Requerente: MATHEUS DUQUES DA SILVA, OAB nº RO6318, FABIANA CRISTINA CIZMOSKI, OAB nº RO6404
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado/Requerido:PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
JOSELEIDE LOPES DE LIMA pretende seja o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL condenado a lhe restabelecer o benefício 
de aposentadoria por invalidez.
Alega que é portador de problemas de coluna e que recebeu benefício previdenciário até 31/10/2019 quando foi submetido a perícia 
administrativa e a Autarquia, alegando ausência de incapacidade, cessou o pagamento (id. 47147698 p. 2). 
Afirma que a cessação é indevida, pois, permanece incapacitado e sem condições de retornar ao trabalho. 
Para análise do requerimento de tutela de urgência, foi determinado a realização de perícia médica (id. 48338914), aportando aos autos 
o laudo pericial de id. 51314227. 
Não concedida a antecipação dos efeitos da tutela (id. 55551538) foi o réu citado e apresentou contestação (id. 57564358) e o autor 
impugnou (id. 58688441). 
É o relatório. Decido. 
Para o deslinde da controvérsia aqui instaurada, desnecessária a designação de audiência, nos termos do art. 443, inc. II, do NCPC.
Pretende o autor obter o restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez, argumentando que em virtude das patologias que 
apresenta, está impossibilitado de retornar à atividade laborativa. 
Pois Bem. As regras para fruição do benefício estão contidas no art. 42 e seguintes da Lei 8.213/91: 
Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando 
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta 
a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
Observa-se, portanto, que para o êxito do requerimento deve estar presente a condição de segurado, cumprimento da carência exigida e 
incapacidade laborativa (total e permanente). 
No caso em tela, restam incontroversos os pontos relativos à condição de segurado e cumprimento de carência. 
É dos autos que Joseleide recebeu o benefício 553.932.850-3, espécie 32, de 01/08/2008 até 31/10/2019, quando foi cessado (id. 
47147698 p. 2). 
Todavia, no que tange ao outro requisito – o da incapacidade –, em análise mais detida do MÉRITO, não restou comprovada.
É que o laudo pericial firmado pelo Dr. Oziel Soares Caetano, profissional de confiança do juízo, é categórico em atestar que na data da 
perícia o requerente apresentava Lombociatalgia – M54.4; Cervicalgia – M54.2; Transtorno de discos intervertebrais – M51.1., mas que 
NÃO O INCAPACITA para sua atividade habitual, sendo suscetível de reabilitação (Laudo id. 51314227). 
Constou, ainda, do laudo: 
O requerente refere que desde o ano de 1997 vem sofrendo com dores intensas na
região da coluna cervical e lombar, após exames foi diagnosticado com transtorno
em discos intervertebrais e cervicalgia com irradiação para membros superiores e
inferiores e piora aos esforços. Refere ainda que vem realizando tratamento médico
especializado, no entanto, não houve melhora do quadro álgico.
O exame físico direcionado evidencia: Dor a palpação em região de coluna lombar e
cervical, dor a flexão, extensão, rotação interna e externa de tronco e pescoço.
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Periciado com lesões crônicas de coluna cervical e lombar, com restrição para
esforços moderados na coluna, mas não está incapacitado para suas ocupações
habituais como porteiro de hotel. Não apresenta incapacidade laboral atual.
Desta forma, não tendo o autor logrado êxito em comprovar a sua incapacidade para o trabalho, o caminho é a improcedência do pedido. 
Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. CONCLUSIVO. CAPACIDADE 
LABORAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 1... 2. No presente caso, o laudo pericial de fls. 101/102 expressamente 
consignou que a autora é portadora de Osteoartrose M15.0 e insuficiência venosa periférica I87.2. No que diz respeito à alegada 
incapacidade laboral da parte autora em razão da enfermidade de que é portadora, o expert atestou, expressamente, que: “não existe 
incapacidade”. Não há nos autos qualquer elemento fático-jurídico apto a inquinar a validade do laudo médico-judicial. Assim sendo, 
diversamente do alegado, o laudo pericial se mostra objetivo e conclusivo quanto à inexistência de incapacidade laborativa, não padecendo 
de qualquer irregularidade. Ademais, o perito judicial é de confiança do juízo e está em posição equidistante das partes, tendo, assim, 
condições de apresentar um trabalho, além de técnico, imparcial. 3... (AC 0028025-18.2014.4.01.9199 / GO, Rel. Juiz Fed. Saulo José 
Casali Bahia, 1ª Câmara Regional Previdenciária da Bahia, e-DJF1 de 13/09/2016). 
PREVIDENCIÁRIO. REVELIA DO ENTE PÚBLICO. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O INSS é uma autarquia e, ainda que revel, a ele não se aplicam os efeitos do art. 319 do CPC/73, vigente quando da ausência 
da contestação. 2. A concessão do auxílio-doença pressupõe a existência de incapacidade temporária ou parcial do segurado para o 
exercício do labor, não confirmada no presente caso. 3. A prova técnica, devidamente fundamentada e subscrita por médico especialista, 
atesta que a parte autora está recuperada desde a cessação do auxílio-doença anterior, estando plenamente capaz desde então (fls. 
203/224). 4. Apelação desprovida. SENTENÇA mantida. (AC 0000630-71.2008.4.01.3311 / BA, Rel. Juiz Fed. Cristiano Miranda de 
Santana, 1ª Câmara Regional Previdenciária da Bahia, e-DJF1 de 29/09/2016). 
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA E/OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO 
ATESTADA PELA PERÍCIA JUDICIAL. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1... 2. A perícia judicial foi conclusiva acerca da inexistência de 
incapacidade laborativa da parte autora (lavrador, 56 anos à época do laudo), inexistindo outros elementos nos autos que infirmem 
CONCLUSÃO contrária, de modo a mostrar indevida a concessão do auxílio-doença. O laudo pericial conclui que não há incapacidade 
laboral do autor e não padece de qualquer irregularidade. Certificada a plena capacidade, ainda que haja queixas do autor referente 
a dores e limitações de movimento, mostra-se indevido a concessão do auxílio-doença, já que não ocorreu incapacidade laboral. 3. 
Apelação a que se nega provimento. SENTENÇA que se mantém por seus próprios fundamentos. (AC 0058631-92.2015.4.01.9199 / BA, 
Rel. Juiz Federal Saulo José Casali Bahia, 1ª Câmara Regional Previdenciária da Bahia, e-DJF1 de 15/09/2016).
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. CAPACIDADE LABORAL. 1... 2... O laudo 
pericial (fls. 174 e 181) apresenta-se completo, pois fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral 
do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade da parte autora 
constatada por prova pericial oficial, não há como conceder-lhe o benefício requerido na exordial. (AC 0025416-91.2016.4.01.9199 / MG, 
Rel. Desembargador Federal Francisco Neves da Cunha, Segunda Turma, e-DJF1 de 02/09/2016).
Isso posto, ausentes os requisitos legais, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e, como consequência, EXTINGO O PROCESSO, 
com resolução do MÉRITO e fulcro no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil. 
Requisitem-se o pagamento dos honorários periciais. 
Sem custas e verba honorária, ante a assistência da gratuidade de justiça. 
P. R. Intimem-se na pessoa dos Procuradores. 
Sendo apresentado recurso, ciência à parte contrária para contrarrazões, independente de nova deliberação, devendo a Escrivania 
proceder às intimações e certificações necessárias.
No NCPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais qualquer atividade após proferida a SENTENÇA, pois o juízo de admissibilidade/
recebimento recursal e seu processamento competem à Instância Superior. Neste sentido, acórdão 7000767-49.2018.8.22.0017 - 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia - Relator (DJe 27/8/2020).
Neste caso, estando o feito em ordem, DETERMINO a remessa dos autos ao E. TRF1.ª Região para processamento e julgamento do 
recurso que venha a ser interposto, com nossas homenagens.
Transitado em julgado e não havendo mais pendências, arquive-se. 
Rolim de Moura/RO, domingo, 1 de agosto de 2021, 06:41
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7002544-22.2020.8.22.0010
Requerente: JOBS FERREIRA DOS SANTOS
Advogado/Requerente: ELOIR CANDIOTO ROSA, OAB nº RO4355
Requerido: I. -. I. N. D. S. S.
Advogado/Requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA 
1) 
JOBS FERREIRA DOS SANTOS pretende seja o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS condenado a lhe conceder o 
benefício de auxílio-doença e posteriormente convertê-lo em aposentadoria por invalidez. 
Alega que padece de sérios problemas de coração, tendo sofrido infarto agudo do miocárdio e protocolou pedido de benefício em 
25/05/2020 (id. 28160468) e foi indeferido.
Argumenta que a DECISÃO é indevida, pois continua incapacitado e sem condições de retornar ao trabalho. 
Para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi determinado, de plano, a realização de perícia médica (id. 43385848), 
aportando aos autos o laudo pericial de id. 50477085. 
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Concedida a antecipação a tutela de urgência (id. 55545299) foi o réu citado e apresentou proposta conciliatória (id. 57598627), que não 
foi aceita pelo autor (id. 58440529).
É o relatório. Decido.
Feito em ordem e regularmente instruído, estando apto a sentenciamento. 
Para o deslinde da controvérsia aqui instaurada, desnecessária a designação de audiência, nos termos do art. 443, inc. II, do NCPC. 
Pretende o autor obter o benefício previdenciário previsto no art. 59 da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: O auxílio-doença será devido 
ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho 
ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 
Da análise dos DISPOSITIVO s acima, pode-se concluir que são quatro os requisitos para a concessão dos benefícios por incapacidade 
laboral: (a) a qualidade de segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais; (c) a superveniência de 
moléstia incapacitante para o desenvolvimento de atividade laboral que garanta a subsistência, e (d) o caráter permanente da incapacidade 
(para o caso da aposentadoria por invalidez) ou temporário (para o caso do auxílio-doença).
No caso em tela, restam incontroversos os pontos relativos à condição de segurado e cumprimento de carência. 
Quanto ao outro requisito – o da incapacidade – na fase instrutória, realizada a perícia médica judicial, atestou o Perito de confiança do 
Juízo (id. 50477085), que o autor é portador de Infarto do miocárdio – I21.9; Miocardiopatia isquêmica – I25.5, que o incapacita total e 
permanentemente para o exercício de sua atividade habitual (auxiliar de produção), mas é suscetível de reabilitação para outras funções, 
podendo obter melhora do quadro incapacitante com restrição de esforços e uso dos medicamentos prescritos. 
Consta, ainda, do laudo: 
O requerente refere ter sofrido Infarto Agudo do Miocárdio no ano de 2019,
tendo realizado vários exames onde foi evidenciado doença grave coronariana e
sequelas importantes. Refere ainda necessidade de acompanhamento ambulatorial
constante, em uso de medicação e tratamento cardiológico.
O exame físico evidencia: Sem alterações na ausculta cardiovascular atual. 
Periciado com histórico de infarto do miocárdio, extenso, com restrição permanente
de esforços físicos e indicação de uso de medicamentos diariamente. Apresenta
incapacidade laboral parcial e permanente, sendo total para serviços braçais.
Nesse ponto, em que pese a gravidade da patologia apresentada, não estão preenchidos os requisitos para a concessão de aposentadoria 
por invalidez (incapacidade total e permanente para qualquer atividade laborativa), como requereu o autor. 
A contingência coberta pelo auxílio-doença é a incapacidade total e temporária para o exercício das atividades habituais, mas que é 
passível de recuperação ou reabilitação. A aposentadoria por invalidez protege a incapacidade total e definitiva para qualquer trabalho. 
Nesse sentido, o art. 59 da Lei 8.213/91, não distingue entre incapacidade total e parcial, mencionando apenas que o segurado que ficar 
incapacitado para o trabalho por mais de quinze dias consecutivos terá direito ao auxílio-doença, não tendo este, um prazo máximo para 
a concessão, devendo perdurar enquanto não houver recuperação da capacidade do trabalho ou transformação em aposentadoria por 
invalidez, caso o segurado seja considerado irrecuperável.
No caso em tela foi atestado pelo perito que não há incapacidade TOTAL e PERMANENTE, portanto, não há como ser concedido a 
aposentadoria por invalidez, pois ausentes os requisitos. Observe-se o laudo de id. 50477085, especialmente quesitos ns. 5 e 7.
A patologia que acomete o Autor pode ser amenizada (quesito 10). Considere-se, ainda, sua idade (48 anos) e que pode se recuperar/
reabilitar e continuar exercendo sua/outras atividades (quesito 7 e 10).
Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado desde a data do indeferimento administrativo. 
Por outro lado, é cediço que quando ingressam com o pedido de benefício previdenciário, tanto judicial quanto administrativo, os segurados 
precisam se submeter aos procedimentos dos benefícios que requerem. 
Quando concedido, ou seja, quando preenchidos os requisitos, fica o segurado OBRIGADO se submeter aos exames médico-periciais, 
em revisões periódicas, com vista a comprovar a persistência do seu estado de incapacidade (art. 101 da Lei 8.213/91).
A revisão administrativa do benefício está amparada pela Lei n. 8.212/91, a qual prevê (art. 71, caput) que o Instituto Nacional do Seguro 
Social deverá rever os benefícios, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, a atenuação ou o agravamento da 
incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão.
A via judicial não serve para burlar os critérios de concessão dos benefícios previdenciários; não pode o segurado achar, que por ter 
distribuído uma ação, vai ela se eternizar no aguardo de perícias regulares. 
O INSS pode e deve realizar as perícias regularmente, notificando os interessados/beneficiários. A via judicial não pode servir de meio 
a obstar o comparecimento às perícias. Além de que, o benefício é apenas enquanto persistir a enfermidade, devendo os interessados 
realizar os tratamentos.
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido inicial e condeno o 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS a conceder, em favor de JOBS FERREIRA DOS SANTOS o benefício de auxílio-
doença, com efeitos financeiros a partir do pedido administrativo (25/05/2020 - id. 57598628). 
Torno definitivo o comando antecipatório de id. 55545299. 
Requisite-se os honorários periciais. 
Sem custas (Justiça Gratuita). 
Pelo princípio da sucumbência condeno a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação 
(art. 85, § 2º do NCPC), excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111, STJ).
Retroativos: correção monetária e juros moratórios conforme índices/percentuais previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, 
sempre em sua “versão mais atualizada” em vigor ao tempo do cumprimento/liquidação do julgado. 
P. R. Intimem-se na pessoa dos Procuradores. 
Sendo apresentado recurso, ciência à parte contrária para contrarrazões, independente de nova deliberação, devendo a Escrivania 
proceder às intimações e certificações necessárias. 
No NCPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais qualquer atividade após proferida a SENTENÇA, pois o juízo de admissibilidade/
recebimento recursal e seu processamento competem à Instância Superior. 
Neste caso, estando o feito em ordem, DETERMINO a remessa dos autos ao E. TRF1.ª Região para processamento e julgamento dos 
recursos que venham a ser interpostos, com nossas homenagens. 
2) Sendo confirmada a SENTENÇA, passa-se à fase de cumprimento. Nesta fase recomenda-se que: 
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- caso os Procuradores tenham contrato de honorários junte para ser providenciada a reserva por este Juízo quando da expedição das 
RPV´s. Isso sempre foi tentado em benefício de todos e para maior celeridade.
- como o expediente bancário está parcialmente restrito devido ao COVID-19, aos interessados e Patronos INFORMAR CONTAS do 
PATRONO e da parte Autora para transferência dos valores (já com as reservas), para evitar maior circulação e aglomeração de pessoas, 
bem como atraso processual, pois podem sacar os valores a qualquer dia ou realizar pagamentos por meios eletrônicos.
Rolim de Moura/RO, domingo, 1 de agosto de 2021, 07:02.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone: 69 3449 - 3722, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 
7003345-98.2021.8.22.0010
Classe: DIVÓRCIO CONSENSUAL (12372)
REQUERENTE: C. D. S. C. M.
Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIA DOS SANTOS CARDOSO MACEDO - RO8264
INTERESSADO: M.. L. L. D. M.
Intimação Ficam as partes intimadas, por meio de seu procurador, da SENTENÇA de ID: 60715464.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7002421-87.2021.8.22.0010 Classe: 
Regulamentação de Visitas Valor da ação: R$ 100,00 Exequente: REQUERENTE: E. A. P. Advogado: ADVOGADO DO REQUERENTE: 
ANOAR MURAD NETO, OAB nº RO9532 Executado: REQUERIDO: E. B. D. Advogado: ADVOGADO DO REQUERIDO: AIRTON 
PEREIRA DE ARAUJO, OAB nº RO243 
SENTENÇA 
A parte autora requereu a extinção do feito, não tendo mais interesse em seu prosseguimento (ID 59912476), com anuência da parte 
requerida no ID 60021603. 
Isso posto, homologo a desistência e, por consequência, resolvo o processo sem resolução de MÉRITO, nos termos do art. 485, inciso 
VIII, do CPC. 
Sem custas processuais finais, ante a disposição inserta no art. 8°, inciso III, Lei n. 3.896/2016 (Regimento de Custas TJ/RO).
Ante o pedido de extinção feito pela parte requerente, antecipo o trânsito em julgado nesta data, conforme art. 1.000 do NCPC.
Ficam as partes intimadas, nas pessoas dos procuradores constituídos. 
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura/RO, domingo, 1 de agosto de 2021, 16:44
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7003331-22.2018.8.22.0010 Classe: Execução 
de Alimentos Valor da ação: R$ 750,00 Parte autora: S. W. A., CPF nº 89974921287
M. W. A., CPF nº 04671674270 Advogado: ALINE SILVA DE SOUZA, OAB nº RO6058 Parte requerida: C. A., CPF nº DESCONHECIDO 
Advogado: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Trata-se de execução de alimentos, em que todas as tentativas realizadas para localizar bens do devedor já foram feitas, sendo todas 
elas inexitosas.
Feito suspenso pelo prazo de 1 ano, conforme DECISÃO de ID 39906956.
Decorrido o prazo da suspensão, o exequente, devidamente intimado a dar o devido andamento ao feito, manteve-se inerte, decorrendo 
o prazo in albis, conforme certidão no ID 60667240.
Considerando que escoou o prazo de suspensão, sem manifestação do exequente, inicia-se o prazo de prescrição intercorrente.
Ao arquivo pelo prazo de 2 anos.
Projeção da prescrição intercorrente: 30/07/2023 (art. 206, § 2°, do Código Civil).
Encontrados que sejam, a qualquer tempo, bens penhoráveis da parte devedora, desarquivem-se os autos para prosseguimento da 
execução. 
Movimente-se como processo suspenso ou sobrestado por execução frustrada.
Rolim de Moura, domingo, 1 de agosto de 2021, 16:39
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO.
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7002246-30.2020.8.22.0010
Requerente: KALEBE RODRIGUES DO NASCIMENTO
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Advogado/Requerente: JORGE GALINDO LEITE, OAB nº RO7137
Requerido: I. -. I. N. D. S. S.
Advogado/Requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA 
KALEBE RODRIGUES DO NASCIMENTO pretende seja o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS condenado a lhe 
restabelecer o benefício de auxílio-doença e posteriormente convertê-lo em aposentadoria por invalidez. 
Alega que sofreu grave acidente de trânsito em dezembro/2016, resultando em comprometimento da memória e raciocínio e que recebeu 
benefício previdenciário até 26/12/2019 quando foi submetido a perícia administrativa e a Autarquia ré, alegando ausência de incapacidade, 
cessou o pagamento (id. 39419262). 
Afirma que a cessação é indevida, pois, permanece incapacitado e sem condições de retornar ao trabalho. 
Para análise do requerimento de tutela de urgência, foi determinado a realização de perícia médica (id. 43301457), aportando aos autos 
o laudo pericial de id. 53735609. 
Concedida a antecipação dos efeitos da tutela (id. 55707618) foi o réu citado e apresentou contestação (id. 57649823) e o autor impugnou 
(id. 58633325). 
É o relatório. Decido. 
Feito em ordem e regularmente instruído, estando apto a sentenciamento. 
Para o deslinde da controvérsia aqui instaurada, desnecessária a designação de audiência, nos termos do art. 443, inc. II, do NCPC. 
Pretende o autor obter o benefício previdenciário previsto no art. 59 da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: O auxílio-doença será devido 
ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho 
ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 
Da análise dos DISPOSITIVO s acima, pode-se concluir que são quatro os requisitos para a concessão dos benefícios por incapacidade 
laboral: (a) a qualidade de segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais; (c) a superveniência de 
moléstia incapacitante para o desenvolvimento de atividade laboral que garanta a subsistência, e (d) o caráter permanente da incapacidade 
(para o caso da aposentadoria por invalidez) ou temporário (para o caso do auxílio-doença).
No caso em tela, restam incontroversos os pontos relativos à condição de segurado e cumprimento de carência. 
É dos autos que Kalebe solicitou prorrogação do benefício em 20/11/2019 e foi concedido até 26/12/2019 (id. 39419262). 
Na fase instrutória, realizada a perícia médica judicial, atestou a Perita de confiança do Juízo (id. 53735609), que o autor é portador de 
T90.5 - Seqüelas de traumatismo intracraniano, F91.9 - Transtorno de conduta não especificado, R47 - Distúrbios da fala não classificados 
em outra parte e F98.5 - Gagueira (tartamudez), que o incapacita temporariamente para o exercício de sua atividade habitual (frentista), 
porém é suscetível de reabilitação. 
Constou, ainda, do laudo: 
Apresenta quadro crônico de alteração neurológica decorrente de trauma. 
A alteração de fala presente pode ter melhora com acompanhamento fonoaudiologico. 
A alteração de força de membro superior direito, em especial na mão, pode ter melhora
com acompanhamento fisioterápico. 
Nota-se que apresenta alterações de prazo longo e o acompanhamento multidisciplinar
pode proporcionar reabilitação as atividades laborais e sociais. 
Exame clínico: 
Refere acidente de moto em dezembro de 2016, com trauma cranioencefálico e
afundamento de tórax com internação m UTI por um período. Apresenta atualmente
sintomas episódicos de tontura, falha de memória e alteração de fala. 
Refere que nunca realizou acompanhamento com fonoaudiólogo para reabilitação de fala. 
Nesse ponto, em que pese a gravidade da patologia apresentada, não estão preenchidos os requisitos para a concessão de aposentadoria 
por invalidez (incapacidade total e permanente para qualquer atividade laborativa), como requereu o autor. 
A contingência coberta pelo auxílio-doença é a incapacidade total e temporária para o exercício das atividades habituais, mas que é 
passível de recuperação ou reabilitação. A aposentadoria por invalidez protege a incapacidade total e definitiva para qualquer trabalho. 
Nesse sentido, o art. 59 da Lei 8.213/91, não distingue entre incapacidade total e parcial, mencionando apenas que o segurado que ficar 
incapacitado para o trabalho por mais de quinze dias consecutivos terá direito ao auxílio-doença, não tendo este, um prazo máximo para 
a concessão, devendo perdurar enquanto não houver recuperação da capacidade do trabalho ou transformação em aposentadoria por 
invalidez, caso o segurado seja considerado irrecuperável.
No caso em tela foi atestado pelo perito que não há incapacidade PERMANENTE, portanto, não há como ser concedido a aposentadoria 
por invalidez, pois ausentes os requisitos. Observe-se o laudo de id. 53735609, especialmente quesitos ns. 3 e 7.
A patologia que acomete o Autor pode ser amenizada (quesito 10). Considere-se, ainda, sua idade (249 anos) e que pode se reabilitar e 
continuar exercendo outras atividades (quesito 7).
Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado desde a data da cessação administrativa. 
Por outro lado, é cediço que quando ingressam com o pedido de benefício previdenciário, tanto judicial quanto administrativo, os segurados 
precisam se submeter aos procedimentos dos benefícios que requerem. 
No caso em tela, logo após a realização de perícia médica judicial o autor retornou ao mercado de trabalho, veja-se: 
Perícia realizada em 30/10/2020 (id. 53735609) e contrato de trabalho iniciado em 3/11/2020 (id. 58633330), portanto a DCB deve ser 
fixada um dia antes.
A via judicial não serve para burlar os critérios de concessão dos benefícios previdenciários; o segurado não comunicou o juízo que 
voltara ao mercado de trabalho e deve, portanto, arcar com esse ônus. 
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido inicial e condeno o 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS a restabelecer em favor de KALEBE RODRIGUES DO NASCIMENTO o benefício 
de auxílio-doença, com efeitos financeiros a partir de 27/12/2019 4/5/2019 (dia subsequente a cessação administrativa do auxílio-doença 
– id. 39419262), cessando um dia antes do retorno ao mercado formal (04/01/2021 - id. 58633330), devendo ser compensado em 
liquidação de SENTENÇA, os valores pagos administrativamente.
Torno definitivo o comando antecipatório de id. 55707618. Oficie-se para a imediata cessação do pagamento do benefício. 
Requisite-se os honorários periciais. 
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Sem custas (Justiça Gratuita). 
Pelo princípio da sucumbência condeno a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação 
(art. 85, § 2º do NCPC), excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111, STJ).
Retroativos: correção monetária e juros moratórios conforme índices/percentuais previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, 
sempre em sua “versão mais atualizada” em vigor ao tempo do cumprimento/liquidação do julgado. 
P. R. Intimem-se na pessoa dos Procuradores. 
Sendo apresentado recurso, ciência à parte contrária para contrarrazões, independente de nova deliberação, devendo a Escrivania 
proceder às intimações e certificações necessárias. 
No NCPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais qualquer atividade após proferida a SENTENÇA, pois o juízo de admissibilidade/
recebimento recursal e seu processamento competem à Instância Superior. Neste sentido, acórdão 7000767-49.2018.8.22.0017 - 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia - Relator (DJe 27/8/2020).
Neste caso, estando o feito em ordem, DETERMINO a remessa dos autos ao E. TRF1.ª Região para processamento e julgamento dos 
recursos que venham a ser interpostos, com nossas homenagens. 
Transitada em julgado e não havendo mais pendências, arquive-se. 
Rolim de Moura/RO, domingo, 1 de agosto de 2021, 06:04.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7005466-36.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: DEBORA RODRIGUES LAVERDI
Advogado(a): CLAUDIA FERRARI, OAB nº RO8099, KATHIA JULIA DA SILVA OLIVEIRA, OAB nº RO9537
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(a): PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
DEBORA RODRIGUES LAVERDI pretende seja o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS condenado a lhe pagar 
indenização por danos morais pela cessação indevida do pagamento do seu benefício na esfera administrativa em 31/03/2018, sendo 
necessário o ajuizamento de ação para o restabelecimento.
Alega que durante o período que não recebeu benefício, enfrentou dificuldades financeiras, tendo em vista que faz uso constante de 
diversos medicamentos de custo expressivo e que diante da alegada irresponsabilidade do requerido, a falta de amparo e desrespeito 
com dignidade da requerente, pleiteia indenização como caráter sancionador e reparador pelas ações ora cometidas. 
Citado, o Réu apresentou contestação (id. 55058286) e a autora impugnou (id. 56116147). 
É o relatório. Decido.
Para o deslinde da controvérsia aqui instaurada, desnecessária a designação de audiência, nos termos do art. 443, inc. II, do NCPC.
Pretende a autora indenização por danos morais alegando que a cessação administrativa do benefício foi indevida e lhe causou prejuízos, 
pois teve de ajuizar ação para o restabelecimento do pagamento. 
Com efeito, para que se configure a responsabilidade civil do agente devem estar presentes os requisitos do dolo ou culpa na sua 
conduta, o dano e o nexo causal entre os dois primeiros. 
No presente caso, a causa de pedir da indenização por dano moral reside na suposta falha do serviço, por ter sido cessado o benefício 
pela Administração Pública, em que pese o preenchimento dos requisitos legais para a sua concessão. 
A cessação, ou indeferimento, do benefício na via administrativa, por si só, não tem o condão de fundamentar a condenação do Estado 
por danos morais, pois inexiste qualquer cometimento de ato abusivo ou ilegal por parte do INSS, mormente porque embasada em perícia 
conclusiva pela ausência de incapacidade e aptidão para o trabalho. 
O fato de o ente público ter indeferido o requerimento administrativo formulado, por si só, não gera dano moral / material, mormente 
quando o indeferimento é realizado em razão de entendimento no sentido de não terem sido preenchidos os requisitos necessários para 
a concessão do benefício sob a ótica autárquica (AC nº 0000640-59.2010.4.03.6102/SP, Rel. Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 
17/03/2017).
Desta forma, não comprovado o nexo causal entre os supostos prejuízos sofridos pelo segurado em decorrência da cessação ou 
indeferimento do benefício, incabível o reconhecimento do dano moral. Neste diapasão já se pronunciou o TRF: 
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ALTA MÉDICA INDEVIDA. DANOS MORAIS. INOCORRÊNCIA. I – A obrigação de reparação 
do dano moral decorre da ofensa à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem, em razão de conduta antijurídica. II – Não configuração 
de ato ilícito na conduta do réu, vez que a revisão do benefício de auxílio-doença pode se dar na esfera administrativa, não havendo que 
se cogitar de ofensa à coisa julgada. III – Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação 
do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a SENTENÇA um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 
Pertence). IV – Apelação do réu e Remessa Oficial tida por interposta providas. Recurso da parte autora prejudicado. (AC nº 1077755 – 
Processo nº 2003.61.20.002243-1, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, julgado em 29/04/2008, in DJF3 
14/05/2008). 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NEGATIVA ADMINISTRATIVA DE BENEFÍCIO. DANOS MORAIS. 
INOCORRÊNCIA. 1 – Ante a não submissão da SENTENÇA à remessa necessária, a discussão na presente esfera deve-se ater aos 
limites estabelecidos no recurso, o qual versou tão somente sobre (i) indenização por danos morais, (ii) honorários advocatícios e (iii) 
consectários legais. 2 – No que tange ao pleito indenizatório, este não merece prosperar, eis que a reparação em questão pressupõe 
a prática inequívoca de ato ilícito que implique diretamente lesão de caráter não patrimonial a outrem, inocorrente nos casos de 
indeferimento ou cassação de benefício, tendo a Autarquia Previdenciária agido nos limites de seu poder discricionário e da legalidade, 
mediante regular procedimento administrativo, o que, por si só, não estabelece qualquer nexo causal entre o ato e os supostos prejuízos 
sofridos pelo segurado. Precedentes desta Corte: TRF3: 7ª Turma, AGr na AC nº 2014.03.99.023017-7, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 
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D.E 28/03/2016; AC nº 0002807-79.2011.4.03.6113, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, D.E 28/10/2014. Negada a pretensão relativa à 
indenização por danos morais, restando vencedora nesse ponto a autarquia. Apelação do INSS parcialmente provida. SENTENÇA 
reformada em parte.
Pedido de indenização por danos morais e materiais não merece prosperar, eis que a reparação em questão pressupõe a prática 
inequívoca de ato ilícito que implique diretamente lesão de caráter não-patrimonial a outrem, inocorrente nos casos de indeferimento ou 
cassação de benefício, tendo a Autarquia Previdenciária agido nos limites de seu poder discricionário e da legalidade, mediante regular 
procedimento administrativo, o que, por si só, não estabelece qualquer nexo causal entre o ato e os supostos prejuízos sofridos pelo 
segurado. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AGr na AC nº 2014.03.99.023017-7, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, D.E 28/03/2016; AC nº 
0000640-59.2010.4.03.6102/SP, Rel. Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 17/03/2017; AC nº 0002807-79.2011.4.03.6113, Rel. Des. 
Fed. Toru Yamamoto, D.E 28/10/2014. “PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. POSSIBILIDADE DE O ENTE AUTÁRQUICO REVER 
OS ATOS ADMINISTRATIVOS DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 473/STF. RESPEITO AOS PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO / CONTRIBUIÇÃO. 
DANO MORAL / MATERIAL. - DA REMESSA OFICIAL. (...) DO DANO MORAL / MATERIAL. 
De outra forma, improcede o requerimento, pois o entendimento dos tribunais superiores está pacificado no sentido de que o indeferimento 
de benefício, por si, não gera dano moral, sendo a demora na implantação da prestação previdenciária compensada estritamente pelo 
pagamento dos juros e da correção monetária.
PREVIDENCIÁRIO. DANOS MORAIS. NÃO CABIMENTO. Não há falar em indenização por danos morais pelo fato da Autarquia 
Previdenciária ter indeferido o pedido. E ainda que assim não o fosse, o indeferimento administrativo do pedido de aposentadoria por 
invalidez/auxílio-doença, por si só, não é apto a configurar o dano moral pleiteado. Apelação da parte autora, relativamente ao pagamento 
por danos morais, a que se nega provimento. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. (AC 0027524-93.2016.4.01.9199 
/ MT, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS, PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 de 28/09/2016).
Dentro da sistemática processual e respeitando os prazos, o feito seguiu seu curso normal e não há qualquer dano moral a ser 
reparado.
Para recebimento de benefício previdenciário só há dois caminhos: pedir administrativamente (prévio) ou pela via judicial. Se a Autora 
apenas postulou um direito que alega ter, NÃO HÁ DANO MORAL, mas apenas aplicabilidade do art. 5.º, inciso XXXIV, a, da Constituição 
Federal.
Respeitada eventual opinião contrária, mas processo deve ser considerado como meio de tutela, não de enriquecimento. A se conceder 
todas pretensões do Autor o processo perderia sua FINALIDADE de composição das lides, pois tudo seria dano moral (até o próprio 
direito de petição). E coitados dos demais contribuintes, para pagar a conta dos danos morais que todos teriam. Tudo seria “dano moral”. 
Simplesmente, seria o fim do Estado e da Jurisdição. 
Isso posto, ausentes os requisitos legais, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e, como consequência, EXTINGO O PROCESSO, 
com resolução do MÉRITO e fulcro no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil.
Custas pela Autora - vencida. Transitada em julgado, calculem-se e intime-se para recolhimento em quinze dias.
Não havendo pagamento, CERTIFIQUE-SE e INSCREVA-SE em Dívida Ativa Estadual e protesto - Lei n.º 3.896, de 24/8/2016 – art. 35 
e ss., bem como arts. 33, 123 e 261, §3.º, das DGJ, Provimento Conjunto 002/2017– PR-CG, OFICIO CIRCULAR n.º 72/2012-DECOR/
CG, OFICIO CIRCULAR CGJ n.º 149/2017 e arquive-se.
Honorários em 10% do valor da causa em favor do INSS. Para tanto, considero o valor e natureza da causa, local da prestação dos 
serviços, ao tempo de trâmite do processo, quantidade de atos processuais praticados e qualidade do serviço realizado (conforme 
parâmetros do art. 85 e §§, do CPC).
Sendo apresentado recurso, ciência à parte contrária para contrarrazões, independente de nova deliberação, devendo a Escrivania 
proceder às intimações e certificações necessárias.
No NCPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais qualquer atividade após proferida a SENTENÇA, pois o juízo de admissibilidade/
recebimento recursal e seu processamento competem à Instância Superior. Neste sentido, acórdão 7000767-49.2018.8.22.0017 - 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia - Relator (DJe 27/8/2020).
Neste caso, estando o feito em ordem, DETERMINO a remessa dos autos ao E. TRF1.ª Região para processamento e julgamento dos 
recursos que venham a ser interpostos, com nossas homenagens.
Transitado em julgado e não havendo mais pendências, arquive-se. 
P. R. Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, domingo, 1 de agosto de 2021, 06:11.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7001129-67.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: BRITAMAR EXTRACAO DE PEDRAS E AREIA LTDA
Advogado/Requerente/Exequente: JOSE NONATO DE ARAUJO NETO, OAB nº RO6471
Requerido/Executado: LEANDRO DE OLIVEIRA WENTZ
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
Em cumprimento aos arts. 33, 123 e 261, §3.º das DGJ:
Não houve cumprimento da deliberação ID: 59430754 p. 1.
A taxa recolhida ID: 59560193 p. 1 é para buscas ao SISBAJUD e RENAJUD (ver Código 1007 – publicado no DJE de 15/1/2021). 
RECOMENDA-SE ao interessado assim que fizer pedido desta natureza já recolha as custas e taxas para tanto, corretamente. Procedendo 
desta forma, o processo tem andamento mais célere (arts. 6.º e 139 do CPC), o que beneficia a todos, evitando resserviço e conclusões 
desnecessárias.
AGUARDE-SE por mais dez dias o recolhimento das taxas corretas para citação e demais atos.
Após RECOLHIDAS e comprovada, proceda-se citação conforme DECISÃO ID: 59430754 p. 1.
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Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 2 de agosto de 2021., 09:49
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7001742-58.2019.8.22.0010
Requerente/Exequente: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
Advogado/Requerente/Exequente: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº RO4594
Requerido/Executado: MATHEUS RAPHAEL GARCIA, ANDERSON GODOI DE MACEDO, MATHEUS DOMINGOS FERREIRA LEAL
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
Informe-se conta do credor para depositar os valores a serem restritos do Executado. Prazo: cinco dias.
Após, conclusos para apreciação do pedido do ID 60656237.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 2 de agosto de 2021.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7003476-10.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: VALENTIM APARECIDO DE MORAES 
Advogado: TIAGO DA SILVA PEREIRA, OAB nº RO6778
Requerido/Executado: I. -. I. N. D. S. S. 
Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA 
VALENTIM APARECIDO DE MORAES pretende seja o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS condenado a lhe 
restabelecer o benefício de aposentadoria por invalidez cessado após realização perícia médica revisional (id. 45216701). 
Alega que a cessação é indevida, pois, permanece incapacitado para exercício de qualquer atividade laborativa e sem condições de 
retornar ao mercado de trabalho.
Para análise do pedido de tutela de urgência foi determinado, de plano, a realização de perícia médica (id. 47651475), aportando aos 
autos o laudo pericial de id. 50486438. 
Concedida a antecipação dos efeitos da tutela (id. 55549082) foi o réu citado e apresentou proposta conciliatória (id. 57601202), que não 
foi aceita pelo autor (id. 58455020).
É o relatório. Decido.
Para o deslinde da controvérsia aqui instaurada, desnecessária a designação de audiência, nos termos do art. 443, inc. II, do NCPC. 
Pretende o autor obter o restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez, argumentando que em virtude das patologias que 
apresenta, está impossibilitado de retornar à atividade laborativa. 
Pois Bem. As regras para fruição do benefício estão contidas no art. 42 e seguintes da Lei 8.213/91: 
Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando 
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta 
a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
Observa-se, portanto, que para o êxito do requerimento deve estar presente a condição de segurado, cumprimento da carência exigida e 
incapacidade laborativa (total e permanente). 
No caso em tela, restam incontroversos os pontos relativos à condição de segurado e cumprimento de carência. 
É dos autos que Valdeci foi submetido a perícia revisional realizada em 29/05/2018 e o pagamento do benefício cessou em 29/11/2019 
(id. 57601203 p. 2). 
Na fase instrutória, realizada a perícia médica judicial, atestou o Perito de confiança do Juízo (id. 50486438), que o autor padece de 
“Lombociatalgia esquerda – M54.4; Transtorno de discos lombares – M51.1, acarretando lesões crônicas de discos da coluna lombar, 
com restrição para esforços moderados na coluna. Apresenta incapacidade laboral parcial e permanente, podendo ser reabilitado para 
outras funções”. 
As situações descritas acima revelam a fragilidade física e periclitante estado de saúde vivenciado pelo autor. No entanto, em que pese a 
gravidade da patologia apresentada, não estão preenchidos os requisitos para a concessão de aposentadoria por invalidez (incapacidade 
total e permanente para qualquer atividade laborativa) como requereu o autor.
A contingência coberta pelo auxílio-doença é a incapacidade total e temporária para o exercício das atividades habituais, mas que é 
passível de recuperação ou reabilitação. A aposentadoria por invalidez protege a incapacidade total e definitiva para qualquer trabalho. 
Nesse sentido, o art. 59 da Lei 8.213/91, não distingue entre incapacidade total e parcial, mencionando apenas que o segurado que ficar 
incapacitado para o trabalho por mais de quinze dias consecutivos terá direito ao auxílio-doença, não tendo este, um prazo máximo para 
a concessão, devendo perdurar enquanto não houver recuperação da capacidade do trabalho ou transformação em aposentadoria por 
invalidez, caso o segurado seja considerado irrecuperável.
No caso em tela foi atestado pelo perito que não há incapacidade TOTAL, portanto, não há como ser concedido a aposentadoria por 
invalidez, pois ausentes os requisitos. Observe-se o laudo de id. 50486438, especialmente quesitos ns. 5 e 7.
A patologia que acomete o Autor pode ser amenizada (quesito 10). Considere-se, ainda, sua idade (52 anos) e que pode se reabilitar e 
continuar exercendo outras atividades (quesito 7). 
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Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado desde a cessação da aposentadoria por invalidez. 
Por outro lado, é cediço que quando ingressam com o pedido de benefício previdenciário, tanto judicial quanto administrativo, os segurados 
precisam se submeter aos procedimentos dos benefícios que requerem. 
Quando concedido, ou seja, quando preenchidos os requisitos, fica o segurado OBRIGADO se submeter aos exames médico-periciais, 
em revisões periódicas, com vista a comprovar a persistência do seu estado de incapacidade (art. 101 da Lei 8.213/91).
A revisão administrativa do benefício está amparada pela Lei n. 8.212/91, a qual prevê (art. 71, caput) que o Instituto Nacional do Seguro 
Social deverá rever os benefícios, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, a atenuação ou o agravamento da 
incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão.
A via judicial não serve para burlar os critérios de concessão dos benefícios previdenciários; não pode o segurado achar, que por ter 
distribuído uma ação, vai ela se eternizar no aguardo de perícias regulares. 
O INSS pode e deve realizar as perícias regularmente, notificando os interessados/beneficiários. A via judicial não pode servir de meio 
a obstar o comparecimento às perícias. Além de que, o benefício é apenas enquanto persistir a enfermidade, devendo os interessados 
realizar os tratamentos.
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido inicial e condeno o 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS a conceder, em favor de VALENTIM APARECIDO DE MORAES o benefício de 
auxílio-doença, com efeitos financeiros a partir de 30/11/2019 (dia subsequente a cessação administrativa – (id. 57601203 p. 2). 
Torno definitivo o comando antecipatório de id. 55549082. 
Requisite-se os honorários periciais. 
Sem custas (Justiça Gratuita). 
Pelo princípio da sucumbência condeno a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação 
(art. 85, § 2º do NCPC), excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111, STJ).
Retroativos: correção monetária e juros moratórios conforme índices/percentuais previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, 
sempre em sua “versão mais atualizada” em vigor ao tempo do cumprimento/liquidação do julgado. 
P. R. Intimem-se nas pessoas dos procuradores. 
Sendo apresentado recurso, ciência à parte contrária para contrarrazões, independente de nova deliberação, devendo a Escrivania 
proceder às intimações e certificações necessárias. 
No NCPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais qualquer atividade após proferida a SENTENÇA, pois o juízo de admissibilidade/
recebimento recursal e seu processamento competem à Instância Superior. 
Neste caso, estando o feito em ordem, DETERMINO a remessa dos autos ao E. TRF1.ª Região para processamento e julgamento dos 
recursos que venha a ser interposto, com nossas homenagens. 
Transitada em julgado, não havendo mais pendências, arquive-se.
Rolim de Moura/RO, domingo, 1 de agosto de 2021, 06:35
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone: 69 3449 - 3722, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 
7002407-40.2020.8.22.0010
Classe: GUARDA DE INFÂNCIA E JUVENTUDE (1420)
REQUERENTE: CARLOS RODRIGUES BRASIL
Advogados do(a) REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746, RENAN GONCALVES DE SOUSA - RO10297
REQUERIDO: ALINE DA SILVA SEVERIANO PINTO
Intimação Fica a parte Requerente intimada, por meio de seu procurador, da SENTENÇA de ID: 60715343, podendo recorrer, caso 
queira, no prazo de 15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7002275-51.2018.8.22.0010
Requerente/Exequente: SEBASTIAO DIAS FERRAZ
Advogado/Requerente/Exequente: LUIZ EDUARDO STAUT, OAB nº RO882, RENATO CESAR MORARI, OAB nº RO10280
Requerido/Executado: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Advogado/Requerido/Executado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
EXPEÇA-SE e ENCAMINHE-SE o precatório, constando a conta bancária informada pelo credor (ID 58750312).
Como o pagamento de precatório é feito diretamente pelo E. TJRO na conta do beneficiário, após expedido e encaminhado, arquive-se.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 2 de agosto de 2021., 11:01
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7003049-13.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, ESTADO DE RONDÔNIA



2731DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Advogado/Requerente/Exequente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Requerido/Executado: N. J. TRANSPORTES E CONSTRUCOES LTDA - ME
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO DETERMINANDO CITAÇÃO e INTIMAÇÃO POR AR e sendo necessário, 
CITAÇÃO e INTIMAÇÃO por EDITAL, NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL, 
INDICAÇÃO DE BENS e demais atos necessários
1) Tentada citação pessoal, foi constatado que a executada e sócios estão em lugar incerto. Qualificação dos sócios no ID: 51505016 p. 2.
2) A Defensoria Pública informou novo endereço (ID: 57336468 p. 4).
3) As demais diligências restaram negativas.
4) CITE-SE e INTIME-SE a executada e eventuais sócios por AR, nos termos do DESPACHO inicial. Endereço (ID: 57336468 p. 4).
5) Como já foram expedidos MANDADO s e outros atos que restaram negativos, caso não sejam localizados no endereço acima, CITEM-
SE e INTIMEM-SE a executada e sócios por EDITAL, nos termos do DESPACHO inicial.
6) Aguarde-se eventual defesa.
6.1) Transcorrido o prazo sem defesa, desde já, NOMEIO a Defensoria Pública para promover a defesa dos executados como Curadora 
Especial. 
6.2) Certifique-se e dê-se ciência, oportunamente, independente de nova deliberação.
7) Após manifestação da Defensoria Pública, ciência ao exequente, o qual deverá indicar bens penhoráveis.
8) Int., oportunamente.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 2 de agosto de 2021., 11:57
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7005636-42.2019.8.22.0010
Requerente/Exequente: TANIA LIIPKE GUMES
Advogado(a): THADEU FERNANDO BARBOSA OLIVEIRA, OAB nº SP208932, MARCELO PERES BALESTRA, OAB nº RO2650
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(a): PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
1)
TANIA LIIPKE GUMES pretende seja o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL condenado a lhe restabelecer o benefício de 
auxílio-doença e posteriormente convertê-lo em aposentadoria por invalidez.
Alega que é portadora de problemas de coluna e que recebeu benefício previdenciário até 8/3/2018, quando foi cessado. 
Pede o restabelecimento desde a cessação, afirmando que permanece incapacitada e sem condições de retornar ao trabalho.
Para análise do requerimento de tutela de urgência, foi determinado a realização de perícia médica (id. 42294819), aportando aos autos 
o laudo pericial de id. 48305093.
Concedida a antecipação dos efeitos da tutela (id. 55001023) foi o réu citado e apresentou contestação (id. 50670624) e a autora 
impugnou (id. 58889367).
É o relatório. Decido.
Feito em ordem e regularmente instruído, estando apto a sentenciamento.
Para o deslinde da controvérsia aqui instaurada, desnecessária a designação de audiência, nos termos do art. 443, inc. II, do NCPC. 
Pretende a autora obter o benefício previdenciário previsto no art. 59 da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: O auxílio-doença será devido 
ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho 
ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 
Da análise dos DISPOSITIVO s acima, pode-se concluir que são quatro os requisitos para a concessão dos benefícios por incapacidade 
laboral: (a) a qualidade de segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais; (c) a superveniência de 
moléstia incapacitante para o desenvolvimento de atividade laboral que garanta a subsistência, e (d) o caráter permanente da incapacidade 
(para o caso da aposentadoria por invalidez) ou temporário (para o caso do auxílio-doença).
No caso em tela, restam incontroversos os pontos relativos à condição de segurada e cumprimento de carência. 
No tocante ao outro requisito – o da incapacidade – na perícia médica judicial, atestou o Perito nomeado pelo Juízo (id. 48305093), que 
Tânia apresenta Escoliose Idiopática infantil – M41.0; Dorsalgia – M54.6 que a incapacita permanentemente para sua atividade habitual 
(agricultora), porém, é suscetível de reabilitação para outras funções que não demande esforço braçal. 
Constou, ainda, do laudo: 
“A requerente refere que apresenta um quadro de escoliose tóraco-lombar
desde os seus 14 anos de idade, com desnivelamento do ombro e quadril. Refere
ainda dores intensas na região da coluna lombar com piora aos esforços físicos e
limitação de movimentos. 
O exame físico evidencia: Tortuosidade da coluna a direita na região torácica e a
esquerda em região lombar, com dor as manobras avaliativas.
Periciada com ensino médio, apresentando escoliose tóraco-lombar desde a
infância, acentuada na região torácica, com restrição para esforços físicos em
definitivo. 
Apresenta incapacidade laboral parcial e permanente, sendo total para serviços braçais.”
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As situações descritas acima revelam a fragilidade física e periclitante estado de saúde vivenciado pela autora. No entanto, em que pese a 
gravidade da patologia apresentada, não estão preenchidos os requisitos para a concessão de aposentadoria por invalidez (incapacidade 
total e permanente para qualquer atividade laborativa).
A contingência coberta pelo auxílio-doença é a incapacidade total e temporária para o exercício das atividades habituais, mas que é 
passível de recuperação ou reabilitação. A aposentadoria por invalidez protege a incapacidade total e definitiva para qualquer trabalho. 
Nesse sentido, o art. 59 da Lei 8.213/91, não distingue entre incapacidade total e parcial, mencionando apenas que o segurado que ficar 
incapacitado para o trabalho por mais de quinze dias consecutivos terá direito ao auxílio-doença, não tendo este, um prazo máximo para 
a concessão, devendo perdurar enquanto não houver recuperação da capacidade do trabalho ou transformação em aposentadoria por 
invalidez, caso o segurado seja considerado irrecuperável.
No caso em tela foi atestado pelo perito que não há incapacidade TOTAL, portanto, não há como ser concedido a aposentadoria por 
invalidez, pois ausentes os requisitos. Observe-se o laudo de id. 48305093, especialmente quesitos ns. 5 e 7.
A patologia que acomete a Autora pode ser amenizada (quesito 10). Considere-se, ainda, sua idade (34 anos) e que, mesmo sendo 
moradora da zona rural, possui o ensino médio e que pode se reabilitar e exercer outras atividades (quesito 7). 
Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado desde a data da apresentação do laudo pericial em juízo.
É dos autos que Tânia recebeu o auxílio-doença n. 172.264.836-5 de 10/05/2016 a 16/02/2017. Posteriormente, recebeu o auxílio-
maternidade n. 173,109.032-0 de 09/11/2017 a 08/03/2018 (id. 31599812). 
Depois disso não protocolou novo pedido administrativo, porém, após esse prazo, aguardava julgamento o processo 00395173620164019199 
(id. 50670627), cujo recurso foi improvido, mantendo a SENTENÇA de 1º Grau, que julgou improcedente o pedido da autora, por ausência 
de incapacidade. O acórdão foi proferido em 21/03/2018 e transitou em julgado em 26/06/2018. Vide consulta processual no site www.
trf1.jus.br 
Desta forma, se a autora após a cessação de 16/02/2017, não recorreu administrativamente é porquê consentiu com a cessação 
administrativa. No mesmo sentido, após a cessação do benefício de salário-maternidade ela também não protocolou novo pedido 
administrativo. 
Sendo assim, ingressando ela na via judiciária, não havia pretensão resistida e somente com a juntada do laudo pericial em juízo é que 
restou configurada a incapacidade laborativa. 
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido inicial proposto por 
TANIA LIIPKE GUMES e condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, 
com efeitos financeiros a da juntada do laudo pericial em juízo (25/9/2020 – id. 48305078).
Torno definitivo o comando antecipatório de id. 55001023.
Requisitem-se o pagamento dos honorários periciais. 
Sem custas.
Pelo princípio da sucumbência condeno a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação 
(art. 85, § 2º do NCPC), excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111, STJ). 
Retroativos: correção monetária e juros moratórios conforme índices/percentuais previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, 
sempre em sua “versão mais atualizada” em vigor ao tempo do cumprimento/liquidação do julgado. 
P. R. Intimem-se na pessoa dos Procuradores. 
Sendo apresentado recurso, ciência à parte contrária para contrarrazões, independente de nova deliberação, devendo a Escrivania 
proceder às intimações e certificações necessárias. 
No NCPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais qualquer atividade após proferida a SENTENÇA, pois o juízo de admissibilidade/
recebimento recursal e seu processamento competem à Instância Superior. Neste sentido, acórdão 7000767-49.2018.8.22.0017 - 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia - Relator (DJe 27/8/2020).
Neste caso, estando o feito em ordem, DETERMINO a remessa dos autos ao E. TRF1.ª Região para processamento e julgamento dos 
recursos que venham a ser interpostos, com nossas homenagens. 
Transitada em julgado e nada sendo postulado, arquive-se.
2) Sendo confirmada a SENTENÇA, passa-se à fase de cumprimento. Nesta fase recomenda-se que: 
- caso os Procuradores tenham contrato de honorários junte para ser providenciada a reserva por este Juízo quando da expedição das 
RPV´s. Isso sempre foi tentado em benefício de todos e para maior celeridade.
- como o expediente bancário está parcialmente restrito devido ao COVID-19, aos interessados e Patronos INFORMAR CONTAS do 
PATRONO e da parte Autora para transferência dos valores (já com as reservas), para evitar maior circulação e aglomeração de pessoas, 
bem como atraso processual, pois podem sacar os valores a qualquer dia ou realizar pagamentos por meios eletrônicos.
Rolim de Moura/RO, 2 de agosto de 2021.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7004567-72.2019.8.22.0010
Requerente/Exequente: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Advogado/Requerente/Exequente: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Requerido/Executado: MARIA ROSA DOS SANTOS
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
Endereço e telefone ID: 40596869 p. 1-2
DECISÃO SERVINDO PARA INTIMAÇÃO SOBRE AS RESTRIÇÕES ON LINE (SISBAJUD e RENAJUD), INTIMAÇÃO PARA PAGAR 
O DÉBITO, CUSTAS e demais atos
1)Acordo descumprido, tendo o exequente postulado penhora de bens e valores.
2) O não pagamento integral das obrigações justifica a tomada de medidas mais enérgicas por parte do 
PODER JUDICIÁRIO.
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Neste contexto, a restrição on line (convênios BACENJUD e RENAJUD) é tomada como medida de efetividade e atento à ordem legal (art. 
835 do CPC) e ao princípio da realidade da execução (vide: ARAKÉN DE ASSIS. Manual do Processo de Execução), pelo qual o credor 
tem o direito de ser satisfeito o mais brevemente possível e cumprimento às Metas do CNJ, que terminam a redução de executivos fiscais 
em até 20% ao ano, sem contar que devem ser sentenciados mais processos que ingressam. 
Só não nos foi dito como conseguir isso, ainda mais conciliando com as ações da Vara Cível, a competência delegada do INSS, da CEF, 
do CREA, do CRF, do CRC, do CRO do CRMV, da OAB, do INMETRO, IPEM, DEPEM e outros e as atribuições do Juizado da Infância 
e Juventude (que por sua natureza tomam muito tempo) e claro, não nos proporcionaram os meios para tanto.
Aliado a isso, temos cada vez mais processos e menos funcionários e estrutura. É uma “equação” que não fecha: MAIS PROCESSOS COM 
MENOR ESTRUTURA PARA JULGÁ-LOS, MANDAR SENTENCIAR MAIS LIDES DO QUE INGRESSAM E REDUZIR EXECUTIVOS 
FISCAIS. TUDO É REDUÇÃO! TUDO SÃO NÚMEROS E ESTATÍSTICAS, e nada mais. Isso ocasiona excesso processual, justificando a 
tomada de medidas mais enérgicas para andamento processual o mais rápido possível, em cumprimento às determinações acima, para 
que o feito seja arquivado.
Considero, também a opinião do Ministro do Superior Tribunal de Justiça, Jorge Mussi o qual adverte que a sociedade brasileira está 
“perdendo a paciência” com o Judiciário (http://www.espacovital.com.br/noticia-26742-ministro-do-stj-adverte-que-sociedade-brasileira-
esta-perdendo-paciencia-judiciario). Ou seja, todas providências para agilidade devem ser adotadas, cumprindo o que determinam o CNJ 
e Superior Tribunal de Justiça.
Esta medida foi tomada após dada possibilidade de defesa ao/à Executado/a e outras providências terem sido adotadas.
Por isso, atento à ordem legal e em cumprimento às Metas do CNJ, foi procedida tentativa de localização de bens parcial.
3) INTIME-SE a executada acerca das restrições on line ora feitas (BACENJUD e RENAJUD), bem como para pagar o tributo restante.
Esta DECISÃO foi tomada por medida de efetividade (art. 5.º, LXXVIII da CF) e indutiva aos atos processuais (art. 140 do CPC). 
Aguarde-se eventual resposta.
Considere-se que a eventual manifestação deverá ser apenas quanto à restrição ora feita, pois as demais matérias se encontram 
preclusas.
Caso o Executado ou seu representante (procurador) compareçam em cartório, intimem-se no balcão, certificando.
4) Aguardem-se eventuais embargos/impugnação, que deverão ser apenas sobre fato superveniente a esta DECISÃO, pois as demais 
matérias se encontram preclusas.
5) Não serão liberados valores até DECISÃO do incidente, caso haja impugnação.
6) Caso concordem com utilização do valor para recolhimento parcial deverá procurar pelo exequente ou seu Advogado ou pelo Município 
de Rolim de Moura (PGM).
Sendo apresentado recurso ou outro expediente processual, desde já este Juízo mantém a DECISÃO por seus fundamentos.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 2 de agosto de 2021.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
02/08/2021 - 13:07:09 
Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular Dados do Processo Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE RONDONIA Comarca/
Município ROLIM DE MOURA Órgão Judiciário SEGUNDA VARA CIVEL DA COMARCA DE ROLIM DE MOURA N° do Processo 
70045677220198220010 Total de veículos: 2 Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição NDI9871 RO HONDA/
BIZ 125 VALERIA BORGES DOS SANTOS Transferência NDX6392 RO SUNDOWN/WEB 100 VALERIA BORGES DOS SANTOS 
TransferênciaNúmero do Protocolo: 20210002933479 Data/hora do Protocolamento: 07 JUL 2021 19:00 Número do Processo: 7004567-
72.2019.8.22.0010 VALERIA BORGES DOS SANTOS886.069.452-34 Valor bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 77,90 
BCO SANTANDER Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora 
Resultado 07 JUL 2021 19:00 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 1.550,00 (02) Réu/executado sem saldo 
positivo. - 09 JUL 2021 03:47BCO BRADESCO Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado 
Remanescente Data/Hora Resultado 07 JUL 2021 19:00 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 1.550,00 
(02) Réu/executado sem saldo positivo. - 08 JUL 2021 20:13CAIXA ECONOMICA FEDERAL Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 07 JUL 2021 19:00 Bloqueio de Valores JEFERSON 
CRISTI TESSILA DE MELO R$ 1.550,00 (03) Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo. R$ 77,90 09 JUL 2021 19:29 Ação NU 
FINANCEIRA S.A. CFI Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora 
Resultado 07 JUL 2021 19:00 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 1.550,00 (00) Resposta negativa: o réu/
executado não é cliente (não possui contas) ou possui apenas contas inativas, ou a instituição não é responsável sobre o registro de 
titularidade, administração ou custódia dos ativos. - 08 JUL 2021 20:23NU PAGAMENTOS S.A. Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 07 JUL 2021 19:00 Bloqueio de Valores JEFERSON 
CRISTI TESSILA DE MELO R$ 1.550,00 (02) Réu/executado sem saldo positivo. - 09 JUL 2021 09:59NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente 
Data/Hora Resultado 07 JUL 2021 19:00 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 1.550,00 (00) Resposta 
negativa: o réu/executado não é cliente (não possui contas) ou possui apenas contas inativas, ou a instituição não é responsável sobre o 
registro de titularidade, administração ou custódia dos ativos. - 08 JUL 2021 20:23 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone: 69 3449 - 3722, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 
7003947-89.2021.8.22.0010
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: N. R. COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: CATIANE DARTIBALE - RO6447
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RÉU: MARCIO JOSE ALVES PANSINI
Certidão Certifico, para os devidos fins de direito, que, foi designada audiência de conciliação por videoconferência a ser realizada no dia 
25/10/2021 as 09h00min, no FÓRUM - CEJUSC – CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA de Rolim de 
Moura, localizado na Av. João Pessoa, n. 4555, Centro, Rolim de Moura/RO, sendo está certidão, integrante de MANDADO de citação/
carta AR.
Ficam as partes intimadas por meio de seus procuradores constituídos nos autos.
Rolim de Moura, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7004145-29.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: LUCINEI DA SILVA LIMA SILVA
Advogado/Requerente/Exequente: TIAGO DA SILVA PEREIRA, OAB nº RO6778
Requerido/Executado: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
D E C I S Ã O
Antes de apreciar o pedido de tutela, tendo em vista que a Requerente alega que não contratou o empréstimo e que o valor foi creditado 
em sua conta, junte a Requerente comprovante de depósito judicial da importância de R$ 2.100,16 (dois mil, cem reais e dezesseis 
centavos), valor este creditado na conta da Requerente (ID 60281574)
Se não tomou este empréstimo, não pode permanecer com o referido valor, s.m.j..
Prazo: 5 (cinco) dias, tendo em vista o pedido de tutela de urgência.
Observe-se recentíssimo entendimento do E. TJRO sobre a matéria:
2ª Câmara Cível - Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia Processo – Agravo de Instrumento 0806555-79.2021.8.22.0000 (DJe de 20/7/2021) 
e 0804830-55.2021.8.22.0000 - Classe: Agravo de Instrumento - RELATOR: Des. Hiram Souza Marques (DJe de 22/7/2021).
Intimem-se a Requerente, na pessoa de seus procuradores constituídos nos autos (art. 270 do CPC).
Rolim de Moura/RO, domingo, 1 de agosto de 2021, 07:20
Jeferson C. TESSILA de Melo Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone: 69 3449 - 3722, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 
7005931-16.2018.8.22.0010
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Banco Bradesco
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS - RO10075, EDSON ROSAS JUNIOR - AM1910
EXECUTADO: IDAIR DOS REIS MARIA 35127821249
Intimação Fica a Requerente/Exequente INTIMADA a dar andamento ao feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) 
dias.

COMARCA DE VILHENA

1ª VARA CRIMINAL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
1ª Vara Criminal - Comarca de Vilhena/RO 
Fòrum Des. Leal Fagundes, Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Jardim América, Vilhena/RO, fone (69) 3316-3625, e-mail vha1criminal@tjro.jus.
brProcesso n.: 0000296-59.2021.8.22.0014
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto:Quadrilha ou Bando, Crimes do Sistema Nacional de Armas
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Réu(s): ANTONIO MARCOS PIRES MOREIRA, EDUARDO DO CARMO MARTIM, EDVALDO RIBEIRO 
Advogado/Defensor: ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: JOAO PAULO DAS VIRGENS LIMA, OAB nº RO4072, ROBERTO CARLOS 
MAILHO, OAB nº RO3047, MAYRA MALLOFRE RIBEIRO CARRILLO, OAB nº SP219452, DIEGO HENRIQUE, OAB nº SP337917, 
ANDRE GUSTAVO SALES DAMIANI, OAB nº SP154782
Vistos,
Trata-se de pedido de revogação das prisões preventivas os réus Eduardo do Carmo Martim e Antônio Marcos Pires Moreira, os quais 
alegam, em síntese, que não se fazem presentes as razões para as suas segregações. 
O Ministério Público manifestou-se contrário aos pleitos.
É o relatório. Decido.
Pois bem, de fato, como bem observado pelo Ministério Público, não há fato novo a ensejar suas solturas dos requerentes, sendo que 
permanecem íntegras as razões que ensejaram suas prisões, cujos fundamentos estão no decreto preventivo e os quais deixo de aqui 
reproduzir a fim de evitar desnecessária tautologia.
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Ademais, Antônio Marcos Pires Moreira está denunciado como incurso nos artigos 12 da Lei nº 10.826/03 e do artigo 288-A do Código 
Penal, sendo que a denúncia foi aditada para a sua inclusão no polo passivo, eis que nela já figuravam como denunciados Edvaldo 
Ribeiro e Eduardo do Carmo Martim.
Até o momento o MANDADO de prisão de Antônio Marcos Pires Moreira não foi cumprido, encontrando-se o requerente foragido, sendo 
que nos autos compareceu mediante a constituição de advogado, o que permitiu o prosseguimento do feito.
Além disso, há informações de que os acusados se associaram para realizar uma espécie de milícia armada agindo clandestinamente, 
em área de conflito agrário, fato gravíssimo que bem demonstra o risco à ordem pública, nesse sentido, suas segregações se fazem 
necessárias, também, para a garantia da instrução criminal e para a aplicação da lei penal.
A gravidade dos fatos e as demais circunstâncias mencionadas nos decretos de prisão bem demonstram que suas segregações são 
indispensáveis.
Nestes termos, indefiro os pedidos de revogações das prisões dos acusados Eduardo do Carmo Martim e Antônio Marcos Pires Moreira.
Intimem-se.
Vilhena-RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Liliane Pegoraro Bilharva
Juíza

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Vilhena - 1ª Vara Criminal
Processo: 0004758-69.2015.8.22.0014 (PJE)
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
DENUNCIADO: WEVERLON DE FREITAS PINHEIRO e outros.
Advogado(s) do reclamado: ROBERTO CARLOS MAILHO
Advogado do(a) DENUNCIADO: ROBERTO CARLOS MAILHO - RO3047
Fica o advogado da do denunciado Weverlon de Freitas Pinheiro, INTIMADO, da audiência por videoconferência designada para o dia 20 
de agosto de 2021, às 09h30min, conforme inteiro teor da DECISÃO de ID. 606112035, pg. 34.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
1ª Vara Criminal - Comarca de Vilhena/RO 
Fòrum Des. Leal Fagundes, Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Jardim América, Vilhena/RO, fone (69) 3316-3625, e-mail vha1criminal@tjro.jus.
brProcesso n.: 7005090-04.2021.8.22.0014
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Assunto:Furto 
Autor(s): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
FLAGRANTEADO: SIDICLEYTON CARDOSO LIVRAMENTO 
Advogado/Defensor: SEM ADVOGADO(S)
Acolho o pedido do Ministério Público e, fazendo minhas as suas razões, determino o arquivamento do feito, por falta de justa causa.
Comunique-se.
Dê-se baixas.
Vilhena-RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Liliane Pegoraro Bilharva
Juíza

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
1ª Vara Criminal - Comarca de Vilhena/RO 
Fòrum Des. Leal Fagundes, Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Jardim América, Vilhena/RO, fone (69) 3316-3625, e-mail vha1criminal@tjro.jus.
brProcesso n.: 0000526-72.2019.8.22.0014
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Assunto:Perigo para a vida ou saúde de outrem, Crimes de Trânsito
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Réu(s): ALECSANDER DORIGO FRANCA 
Advogado/Defensor: REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos,
Acolho, na íntegra, a manifestação ministerial ID 59476042.
Sendo assim, deverá ser expedida carta precatória para a Comarca de Alvorada do Oeste, para apenas a citação do acusado, nos 
seguintes termos: citar o acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser indagado, no ato, se 
possui defensor constituído. Consigno que na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, 
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as, informando número de 
telefone e requerendo suas intimações, quando necessário (Artigo 396-A do CPP). O Oficial de Justiça deverá também indagar ao 
denunciado sobre número de telefone que possa ser contatado, certificando. Declarando o acusado não ter defensor, nem condições 
financeiras para constituí-lo, fica nomeada a Defensoria Pública para atuar em sua defesa, devendo o processo, após a citação, ser 
encaminhado para a Defensoria Pública. Com a resposta, voltem os autos para análise quanto ao previsto no artigo 397 e 399 do Código 
de Processo Penal.
Cumpra-se.
Vilhena-RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Liliane Pegoraro Bilharva
Juíza
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2ª VARA CRIMINAL 

2º Cartório Criminal
Sugestões ou reclamações, façam-nas pessoalmente ao juiz ou contate-nos via internet. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
Juiz: Adriano Lima Toldo
Diretora de Cartório - Laudeni Maria de Souza Barelo
vha2criminal@tjro.jus.br 

Proc.: 0141659-59.2006.8.22.0014
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:( )
Denunciado:Anderson Filardo
Advogado:Mayara Christine Gbur Gibson (PR 97110)
DECISÃO:
Vistos.O denunciado foi citado e apresentou resposta à acusação com preliminar de inépcia da inicial.No tocante à preliminar arguida, 
verifico, pela análise da peça acusatória inicial, que os fatos estão descritos adequadamente. A conduta delitiva está narrada de forma 
individualizada, indicando o tempo e o local dos fatos, as circunstâncias em que ocorreram, a forma de ação e seus efeitos. O acusado 
foi qualificado e identificado, havendo a classificação do crime e rol de testemunhas. A fundamentação é suficiente para se compreender 
qual conduta delitiva é imputada ao acusado e as razões para tanto, de modo que os requisitos do art. 41 do CPP foram atendidos, não 
se tratando de hipótese de inépcia.O suporte mínimo probatório está evidenciado por meio dos documentos e depoimentos testemunhais 
que formam o IPL que a acompanha. Os elementos informativos que compõe o IPL são suficientes para justificar a denúncia e o início 
da ação penal, uma vez que acenam pela possibilidade de ocorrência do fato narrado na inicial acusatória, que, em tese, corresponderia 
à tipificação capitulada na peça vestibular.Portanto, ao menos em um juízo de cognição sumária, a denúncia é apta, razão pela qual 
afasto a preliminar arguida.A arguição de nulidade da citação por edital também não se sustenta na medida em que foram realizadas as 
diligências possíveis à época para localização do réu, inclusive mediante sua procura pessoal no local de trabalho e no endereço onde 
residiria, bem como indagação de vizinhos, sendo desconhecido seu paradeiro e constatando-se estar em lugar incerto e não sabido (fl. 
44), justificando-se a citação editalícia levada a efeito, razão pela qual não acolho a alegação de nulidade da citação por edital.Não está 
configurada a prescrição, considerando que o prazo prescricional previsto é de doze anos (art. 109, inciso III do CP), tendo decorrido 
apenas o prazo da suspensão por força do disposto no art. 366 do CP, no mês de agosto de 2019 (Súmula 415 do STJ), quando, então, 
começou a fluir o prazo prescricional, ainda não superado.No mais, compulsando os autos não vislumbro a existência manifesta de 
nenhuma das hipóteses previstas no artigo 397 do CPP, não sendo o caso, portanto, de absolvição sumária.Antes de designar audiência 
de instrução, ao MP para análise da manifestação da Defesa de possibilidade de concessão da suspensão condicional do processo.
Intime-se. Cumpra-se.Vilhena-RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.Adriano Lima Toldo Juiz de Direito

Proc.: 0003730-61.2018.8.22.0014
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:M. P. do E. de R.
Condenado:E. dos S. R.
Advogado:Lídio Luis Chaves Barbosa.. (RO 513-A), Márcio Augusto Chaves Barbosa (RO 3659)
DECISÃO:
Vistos.Ciência às partes acerca da baixa dos autos.Cumpra-se o acórdão que confirmou a SENTENÇA, procedendo as comunicações 
devidas e expedindo-se o necessário para o imediato início do cumprimento da pena, COM URGÊNCIA.Cumprido o necessário e nada 
pendente, arquive-se.Vilhena-RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.Adriano Lima Toldo Juiz de Direito

Proc.: 0002642-51.2019.8.22.0014
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Condenado:Djalmo Luiz Ozelame
Advogado:Kerson Nascimento de Carvalho (OAB/RO 3384)
SENTENÇA:
Vistos. Ante a certidão da escrivania de que o reeducando adimpliu as condições de cumprimento de sua pena (fl. 96), não havendo 
informação de faltas ou irregularidades pendentes de análise, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do reeducando supra, ante 
o cumprimento integral da reprimenda. P.R.I. Ciência às partes. Não havendo pendências, arquive-se, com as baixas e anotações 
necessárias. Vilhena-RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.Adriano Lima Toldo Juiz de Direito

Proc.: 0003410-74.2019.8.22.0014
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça (OAB/RO 000000000)
DECISÃO:
Vistos.Prossiga-se na fiscalização do cumprimento das condições do sursis processual, que se estenderá até 16/06/2023, tornando 
conclusos se houver descumprimento ou por provocação das partes.Cumpra-se.Vilhena-RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.Adriano 
Lima Toldo Juiz de Direito

Proc.: 0001828-05.2020.8.22.0014
Ação:Inquérito Policial (Réu Solto)
Requerente:1ª Delegacia de Polícia Civil
Advogado:Delegado de Polícia ( )
DECISÃO:

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420060141659&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420180039290&strCo
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420190029786&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=n
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420200022533&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Vistos.Atendidas as condições impostas na DECISÃO de fl. 69 (comprovação da regularidade do registro e apresentação da guia de 
transporte), proceda-se a restituição, cumprindo-se os demais termos da referida DECISÃO.No tocante o levantamento do saldo da 
fiança, não há nos autos poderes para o Nobre Causídico receber valores (não há nenhum instrumento procuratório anexado). Desta 
forma, caso apresentado o instrumento procuratório com poderes para tanto em até 5 dias, autorizo que o mesmo seja feito em favor do 
investigado OU de seu Advogado; caso não apresentado, o alvará deverá ser expedido somente em favor do investigado.Cumprido o 
necessário e não havendo pendências, arquive-se.Vilhena-RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.Adriano Lima Toldo Juiz de Direito
Laudeni Maria de Souza Barelo
Diretora de Cartório

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Vilhena 
Av. Luis Maziero, 4432, Jardim América, cep 76980-702, telefone (69) 3316-3626, e-mail: vha2criminal@tjro.jus.br2ª VARA CRIMINAL
Processo n.: 7005926-74.2021.8.22.0014
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Assunto: Furto 
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Réu(s): NILSON DA SILVA FERREIRA, RUA BENEDITOTEIXEIRA LUZ 569, CASA BNH - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA, JULIO 
HENRIQUE DE JESUS SILVA PENSADOR, RUA BENEDITO TEIXEIRA LUZ 569, CASA BNH - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA, 
JOSE CARLOS DE OLIVEIRA LIMEIRA, RUA BEIJA FLOR sn, CASA NÃO INFORMADO - 78245-000 - VILA BELA DA SANTÍSSIMA 
TRINDADE - MATO GROSSO, ALESSANDRO JOSE DE SOUZA, RUA 821 1613, CASA ALTO ALEGRE - 76980-000 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS FLAGRANTEADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos.
Nos termos dos artigos 118 e 120 do CPP, as coisas apreendidas podem ser restituídas pela autoridade policial ou pelo Juiz somente 
quando não mais interessarem ao processo.
Diante disso, considerando que se trata de bem vinculado à um inquérito policial ainda em andamento, cabe ao interessado dirigir sua 
pretensão à autoridade policial, para que essa verifique se o bem ainda interessa ou não às investigações em andamento.
Ciência à Defesa.
segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 11:04 .
Adriano Lima Toldo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Vilhena 
Av. Luis Maziero, 4432, Jardim América, cep 76980-702, telefone (69) 3316-3626, e-mail: vha2criminal@tjro.jus.br2ª VARA CRIMINAL
Processo n.: 7005898-09.2021.8.22.0014
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Assunto: Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Autor: RITIELE DANTAS DA SILVA, RUA ALZIRA M DOS SANTOS BEZERRA 347 PARQUE INDUSTRIAL TANCREDO NEVES - 
76987-840 - VILHENA - RONDÔNIA
Réu(s): 2. V. C. D. V., AVENIDA LUIZ MAZIERO 4432 JARDIM AMÉRICA - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
RITIELI DANTAS DA SILVA requer a restituição da motocicleta Honda Bis 125 ES, ano/modelo 2012/2012, cor vermelha, placa NBS0494, 
chassi 9C2JC4820CR034411, Renavan 00504720155, apreendida na Ação Penal n. 7004392-95.2021.8.22.0014.
O Ministério Público foi ouvido e opinou pelo deferimento da restituição (ID n. 60341066).
Sabe-se que somente é possível permitir a restituição dos objetos apreendidos quando não mais interessarem ao processo e desde que 
não haja dúvida acerca do direito do reclamante (artigos 118 e 120 do CPP).
No presente caso, o Ministério Público aduziu que o objeto apreendido não mais interessa ao processo e que não seria utilizado 
habitualmente pelo denunciado para a prática de crime, uma vez que pertenceria à terceira pessoa, não relacionada com os fatos, 
concordando com a restituição ao proprietário.
Assim, não havendo mais interesse no objeto e levando-se em consideração que se trataria de veículo que teria sido emprestado 
ocasionalmente ao denunciado pela proprietária, ora requerente, sem a suspeita de que poderia ser utilizado pelo denunciado para 
praticar o ato pelo qual foi flagranteado, e tendo em vista, ainda, a comprovação da propriedade do veículo por meio do CRLV de ID n. 
60505819, inexiste óbice ao pedido de restituição.
Portanto, com fundamento no art. 120 do CPP, defiro o pedido da requerente e autorizo a restituição à proprietária RITIELI DANTAS DA 
SILVA do veículo motocicleta Honda Bis 125 ES, ano/modelo 2012/2012, cor vermelha, placa NBS0494, chassi 9C2JC4820CR034411, 
Renavan 00504720155, mediante termo devidamente assinado.
Ciência às partes, SERVINDO A PRESENTE DE OFÍCIO para comunicação à autoridade policial.
Junte-se cópia desta DECISÃO e do termo de restituição na Ação Penal n. 7004392-95.2021.8.22.0014, certificando-se.
Cumpra-se.
segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 11:04 .
Adriano Lima Toldo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Vilhena 
Av. Luis Maziero, 4432, Jardim América, cep 76980-702, telefone (69) 3316-3626, e-mail: vha2criminal@tjro.jus.br2ª VARA CRIMINAL
Processo n.: 7003441-04.2021.8.22.0014
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
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Assunto: Crimes de Trânsito
Autor: POLICIA CIVIL DO ESTADO DE RONDONIA, AV. LUÍS MAZIERO 704, DELEGACIA DE POLÍCIA CIVI JARDIM AMÉRICA - 
76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
Réu(s): MARCELO PEREIRA PUORRO, RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA 792 CENTRO (S-01) - 76980-224 - VILHENA - 
RONDÔNIA
Vistos.
Recebo a denúncia por satisfazer os requisitos do artigo 41 do CPP.
Nos termos do artigo 396 e 396-A, do Código de Processo Penal, alterado pela Lei nº 11.719/08, cite-se a parte denunciada para 
responder a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.
Na resposta, poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as 
provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário.
Por ocasião da citação, o oficial de justiça deverá indagar a parte ré se pretende constituir advogado ou se necessita de assistência da 
Defensoria Pública.
Caso não se manifeste dentro do prazo ou requeira a nomeação de defensor público, dê-se vista dos autos à Defensoria Pública, para 
atuar em sua defesa.
Junte-se os antecedentes criminais.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO DE MARCELO PEREIRA PUORRO (Rua Marechal Rondon, n. 792, bairro São 
José, Vilhena-RO), a ser cumprido NO PLANTÃO FORENSE.
segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 11:04 .
Adriano Lima Toldo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Vilhena 
Av. Luis Maziero, 4432, Jardim América, cep 76980-702, telefone (69) 3316-3626, e-mail: vha2criminal@tjro.jus.br2ª VARA CRIMINAL
Processo n.: 0000495-81.2021.8.22.0014
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Réu(s): CLEVERSON COELHO ALVES, RUA 17 1133, NÃO CONSTA BELA VISTA - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA, ZILDA 
XAVIER DA SILVA, RUA AMAPÁ 1747 RESIDENCIAL MOURA - 76983-182 - VILHENA - RONDÔNIA, RENATO XAVIER DA SILVA, 
ESTRADA KAPA 152 2321 RESIDENCIAL UNIÃO - 76983-861 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: FELIPE PARRO JAQUIER, OAB nº RO5977, AVENIDA CAPITÃO CASTRO 3810 CENTRO - 76980-
702 - VILHENA - RONDÔNIA, DIEGO ANDRE SANTANA DE SOUZA, OAB nº RO10806, 15 DE NOVEMBRO 2608 CENTRO - 76980-
000 - VILHENA - RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos.
Por ocasião da SENTENÇA prolatada em 21.06.2021, foi autorizada a restituição dos aparelhos de telefone celular aos proprietários, 
condicionada à comprovação da propriedade no prazo de 15 (quinze) dias (ID n. 59025536).
O prazo restou superado e ante a inexistência de pedido de restituição e comprovação da propriedade, os objetos foram destinados 
conforme determinado na SENTENÇA, sendo entregues ao destinatário (ID n. 60493154).
Logo, ante preclusão para a comprovação da propriedade e pedido de restituição, indefiro o requerimento de restituição do telefone (ID 
60600711).
Ciência às partes e ao interessado (ID 60600711).
Cumprido o necessário e não havendo pendências, arquive-se.
segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 11:09 .
Adriano Lima Toldo
Juiz de Direito

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006463-70.2021.8.22.0014
Cirurgia, Urgência
REQUERENTE: EUNICE PEDROSO DA ROCHA GRITTI, RUA SETECENTOS E TRINTA E QUATRO 2081 MARCOS FREIRE - 76981-
184 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDOS: MUNICIPIO DE VILHENA, ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
DECISÃO 
REQUERENTE: EUNICE PEDROSO DA ROCHA GRITTIpropôs ação de obrigação de fazer cumulada com pedido de tutela de urgência 
em face do MUNICÍPIO DE VILHENA e ESTADO DE RONDÔNIA, alegando, em síntese, que necessita de realizar cirurgia para implante 
de marca-passo. Salienta que tentou extrajudicialmente marcar o procedimento, contudo, não conseguiu. Juntou diversos documentos.
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Decido. 
A versão dos fatos, conforme relatada e amparada por alguns documentos, demonstra a gravidade e a urgência da situação.
A CF dispõe em seu art. 196 que “ A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação”. 
Fato é que a saúde é direito de todos e dever do Estado, sendo pacífico o entendimento jurisprudencial que essa responsabilidade é 
solidária a todos os entes estatais, ou seja, União, Estados, Distrito Federal e Municípios (artigo 196 da CF). 
Assim, a omissão dos requeridos no atendimento desta garantia constitucional, assegura a intervenção do 
PODER JUDICIÁRIO. 
A urgência que o caso requer, é inerente ao próprio pedido.
Neste sentido é a posição da jurisprudência:
TJMG-0639156) AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - TUTELA DE URGÊNCIA - REQUISITOS PREENCHIDOS - 
ARTIGO 461 DO CPC - FORNECIMENTO DE INSUMO PARA PACIENTE IDOSO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - MULTA DIÁRIA 
- CABIMENTO - DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. A tutela específica adiantada por força do § 3º do artigo 461 do CPC exige a 
relevância do fundamento e o justificado receio da ineficácia do provimento final, devendo ser deferida nos autos da Ação Civil Pública 
que pretendeu o fornecimento de medicamento à paciente idoso, restando demonstrados os requisitos legais. 2. A multa diária tem 
caráter intimidatório, devendo ser fixada em valor suficiente para compelir o réu à prática da ordem judicial, podendo, inclusive, caso seja 
necessário, superar o proveito econômico da causa, para que seja eficaz no alcance de sua FINALIDADE. 3. Recurso desprovido. (Agravo 
de Instrumento nº 0994865-31.2015.8.13.0000 (1), 8ª Câmara Cível do TJMG, Rel. Teresa Cristina da Cunha Peixoto. j. 10.03.2016, 
unânime, Publ. 29.03.2016). 
Posto isso, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para determinar que os requeridos MUNICÍPIO DE VILHENA e 
ESTADO DE RONDÔNIA agendem com urgência data para realização de cirurgia de REQUERENTE: EUNICE PEDROSO DA ROCHA 
GRITTI, conforme recomendação médica, desde que observada a ordem de emergência/urgência, conforme o caso.
Considerando a urgência que o caso requer, concedo o prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento desta DECISÃO na íntegra, sob pena 
realização de sequestro das verbas suficientes a aquisição realização na rede particular. 
A efetivação da antecipação de tutela de urgência será realizada, via oficial de justiça plantonista, na pessoa do Secretário Municipal 
de Saúde, podendo ser localizado no Paço Municipal desta cidade, e também no Secretário de Estado da Saúde, via oficial de justiça 
plantonista, Edifício Rio Machado, Rua Pio XII, 2986, Bairro Pedrinhas, Porto Velho/RO, 76801-470, Fone (69) 3216-7214;
Citem-se e intimem-se.
A citação e intimação dos requeridos serão realizadas nos termos do art. 242, §3º e art. 246, inciso V, § 2º do CPC.
Servirá esta DECISÃO como MANDADO, a ser cumprido no endereço declinado.
Vilhena,1 de agosto de 2021.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Vilhena - 
Juizado Especial Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
Processo nº 7006458-48.2021.8.22.0014 AUTOR: JOSE DUARTE DOS REIS
Advogados do(a) AUTOR: ARTUR SILVINO SCHWAMBACH CECHINEL - RO10713, EDRIANE FRANCINE DALLA VECCHIA 
HAMMERSCHMIDT - RO7029
REQUERIDO: JOSENILDO FERREIRA DA SILVA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes comunicadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC - SALA 03. Data: 27/09/2021 Hora: 07:20 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
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que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Vilhena, 2 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Vilhena - 
Juizado Especial Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
Processo nº 7006459-33.2021.8.22.0014 AUTOR: JOSE DUARTE DOS REIS
Advogados do(a) AUTOR: ARTUR SILVINO SCHWAMBACH CECHINEL - RO10713, EDRIANE FRANCINE DALLA VECCHIA 
HAMMERSCHMIDT - RO7029
REQUERIDO: MAXSUEL RIBEIRO VIEIRA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes comunicadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC - SALA 02. Data: 27/09/2021 Hora: 07:20 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
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de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Vilhena, 2 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Vilhena - 
Juizado Especial Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
Processo nº 7006460-18.2021.8.22.0014 REQUERENTE: JOAO PEDRO SANCHES MARTINS
Advogados do(a) REQUERENTE: ELIVANIA FERNANDES DE LIMA - RO5433, CAROLINE FERNANDES SCARANO - RO9768
REQUERIDO: MAPFRE SEGUROS GERAIS SA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes comunicadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC - SALA 01. Data: 27/09/2021 Hora: 07:20 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
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probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Vilhena, 2 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
Processo nº: 7007749-54.2019.8.22.0014
Requerente: GABRIELA SALES BENTES
Advogado do(a) AUTOR: KLEBER WAGNER BARROS DE OLIVEIRA - RO6127
Requerido(a): DIEGO LEANSI GARCIA
Advogado do(a) REQUERIDO: BRUNO TRAJANO PINTAR - RO7533
Intimação
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Vilhena, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
Processo n°: 7001730-95.2020.8.22.0014
EXEQUENTE: WDSON GUTIERIZZ DE OLIVEIRA ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME SCHUMANN ANSELMO - RO9427
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES S.A. - CEMAT
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Vilhena, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
Processo n°: 7008376-63.2016.8.22.0014
EXEQUENTE: CLARITA JULIA HAUBERT MANTELI
Advogados do(a) EXEQUENTE: CASTRO LIMA DE SOUZA - OAB/RO 0003048 A, PAULA HAUBERT MANTELI - OAB/RO 5276
EXECUTADO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar planilha de 
cálculos, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
ID 59783737 - SENTENÇA: “...Proceda-se a atualização do débito até 20/06/2016”.
Vilhena, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
Processo nº: 7005091-23.2020.8.22.0014
Requerente: ALICE YAMAMOTO FERREIRA DE ARAUJO SOUZA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: NAIARA GLEICIELE DA SILVA SOUSA - RO8388, REGIANE DA SILVA DIAS - RO10115, DENNS DEIVY 
SOUZA GARATE - RO4396
Requerido(a): ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado do(a) RÉU: HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO - SP221386
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Vilhena, 2 de agosto de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
Processo nº: 7003787-86.2020.8.22.0014
Requerente: GERALDO CORREA PRATES
Advogados do(a) AUTOR: JONI FRANK UEDA - RO5687, ROBERTA MARCANTE - RO9621, ANDRE COELHO JUNQUEIRA - RO6485, 
MARIA CAROLINA DE FREITAS ROSA FUZARO - RO6125
Requerido(a): BANCO ITAU CONSIGNADO S A
Advogado do(a) RÉU: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - BA29442
Intimação
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Vilhena, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
Processo nº: 7005437-08.2019.8.22.0014
Requerente: JESE FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136
Requerido(a): ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Vilhena, 2 de agosto de 2021.
certificado

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Vilhena - 
Juizado Especial Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
Processo nº 7005225-16.2021.8.22.0014 AUTOR: LUCAS DIOME ALVES DODO
Advogado do(a) AUTOR: GILSON CESAR STEFANES - RO3964
RÉU: BANCO ITAUCARD S.A.
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes comunicadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC - SALA 01. Data: 06/09/2021 Hora: 08:40 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
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permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Vilhena, 2 de agosto de 2021. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Vilhena - Juizado Especial
Endereço: Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702

Processo nº: 7000927-49.2019.8.22.0014 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
AUTOR: LUAN FILADELFO KRIGNL BARBIERO
Advogados do(a) AUTOR: THALUA KRIGNL CAPELETTI - RS100190, SONIA JACINTO CASTILHO - RO2617
REQUERIDO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Diante do trânsito em julgado da r. SENTENÇA /acórdão, promovo a intimação das partes para, em 5 (cinco) dias, manifestarem sobre 
retorno dos autos, requerendo o que entender de direito, sob pena de arquivamento dos autos.
Vilhena/RO, 2 de agosto de 2021.
GERRY ADRIANO TEIXEIRA
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006463-70.2021.8.22.0014
Cirurgia, Urgência
REQUERENTE: EUNICE PEDROSO DA ROCHA GRITTI, RUA SETECENTOS E TRINTA E QUATRO 2081 MARCOS FREIRE - 76981-
184 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDOS: MUNICIPIO DE VILHENA, ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Tratam-se os autos de demanda na qual a parte autora pretende a condenação do Estado e do Município de Vilhena na obrigação de 
fazer consistente na efetivação de procedimento cirúrgico para implante de marca-passo definitivo, a qual necessita ser realizada em 
regime de urgência.
Realizada a distribuição do processo durante o plantão forense, o D. Magistrado atuante durante o plantão, sensível a urgência que 
o caso requer, deferiu a liminar pleiteada pela autora para determinar que os requeridos efetivassem as medidas necessárias para o 
agendamento do procedimento cirúrgico deMANDADO pela requerente (ID 60715011).
Na data de hoje (02/08/2021), veio aos autos a notícia de que o Estado de Rondônia reconhecendo a situação de urgência disponibilizou 
vaga para a requerente, cujo procedimento deverá ser realizado no Município de Porto Velho – RO (ID 60735574). Contudo, muito 
embora haja recomendação médica, não fora autorizada a realização do transporte aéreo da paciente, motivo pelo qual vieram os autos 
conclusos.
Decido.
Com fulcro no permissivo do art. 329, I, do CPC, acolho a manifestação como aditamento da petição inicial.
Conforme destacado na DECISÃO anteriormente proferida, a Constituição Federal dispõe em seu art. 196 que “A saúde é direito de todos 
e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”.
Além de direito fundamental garantido constitucionalmente, cumpre observar que o direito à saúde se encontra direta e intimamente 
ligado à preservação da vida humana e a outros direitos.
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Dito isso, cumpre observar que, muito embora o Estado de Rondônia tenha reconhecido a urgência e disponibilizado prontamente o 
atendimento médico requisitado na exordial, esse pronto atendimento não se efetivará sem que seja garantido à autora a possibilidade 
de realiza-lo, ou seja, de nada valerá a pronta disponibilidade de unidade para atendimento se não for garantido, com a idêntica urgência, 
o transporte da autora via UTI aérea.
Destarte, diante da situação de emergência e do teor da petição de ID 60735564, ciente de que já fora cumprida a liminar anteriormente 
deferida, ou seja, o Estado de Rondônia já disponibilizou unidade para atendimento da requerente, e DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS 
EFEITOS DA TUTELA, para determinar que os requeridos ESTADO DE RONDÔNIA e MUNICÍPIO DE VILHENA, realizem o transporte 
via UTI AÉREA da autora EUNICE PEDROSO DA ROCHA GRITTI de Vilhena até a cidade de Porto Velho no local em que será realizado 
o tratamento médico já disponibilizado, conforme recomendação médica.
Considerando a urgência que o caso requer concedo o prazo até a data de 03/08/2021, às 10h00min para o cumprimento desta DECISÃO 
na íntegra, sob pena realização de sequestro das verbas suficientes efetivação da tutela deferida. 
Não cumprida a presente DECISÃO, desde já determino a realização de sequestro do valor de R$ 30.588,00 (trinta mil, quinhentos 
e oitenta e oito reais) a ser transferido em favor da empresa RIMA – Rio Madeira Aviação, em conformidade com a proposta de ID 
60735570, para realização do transporte aéreo particular.
A efetivação da antecipação de tutela será realizada, via oficial de justiça plantonista, na pessoa do:
Secretário de Estado da Saúde, via oficial de justiça plantonista, Edifício Rio Machado, Rua Pio XII, 2986, Bairro Pedrinhas, Porto Velho/
RO, 76801-470, Fone (69) 3216-7214;
Secretário municipal de saúde, podendo ser encontrado na sede Administrativa do Paço Municipal da Prefeitura, Av. Rony de Castro 
Pereira, n.4177, Jardim América, Vilhena/RO.
Em razão da urgência, determino que a escrivania proceda também a intimação dos requeridos via e-mail e sistema eletrônico, tudo para 
o fim de garantir a preservação do direito à vida.
Cite-se e intime-se, cancelando-se eventual audiência de conciliação designada pelo sistema.
A citação e intimação do requerido será realizada nos termos do art. 242, §3º e art. 246, inciso V, § 2º do CPC.
Servirá esta DECISÃO como MANDADO, a ser cumprido no endereço declinado.
Vilhena,2 de agosto de 2021.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

1ª VARA CÍVEL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7007282-75.2019.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DISAGUA DISTRIBUIDORA DE ABRASIVOS GUARUJA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL KAYED ATALLA PARAIZO - RO8387, ANDERSON BALLIN - RO5568, JOSEMARIO SECCO - 
RO724
RÉU: JOSE CARLOS DIAS OLIVEIRA
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para manifestar-se sobrea Certidão de 
ID: 57413072 .
Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021
JEAN LUIS FERREIRA
Técnico Judiciário
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7001013-49.2021.8.22.0014
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
RÉU: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para manifestar-se sobre a Certidão de 
ID:56592711.
Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021
JEAN LUIS FERREIRA
Técnico Judiciário
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
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Autos n.: 7008377-43.2019.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: KATIA COSTA TEODORO
Advogado do(a) EXEQUENTE: KATIA COSTA TEODORO - RO0000661A-A
EXECUTADO: ONOFRE PEREIRA DA SILVA e outros
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para manifestar-se sobre a Certidão de 
ID; 57191388.
Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021
JEAN LUIS FERREIRA
Técnico Judiciário
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7010102-72.2016.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LEONEU EVANGELISTA
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO EDUARDO SCHRAMM DE SOUZA - RO4001, AMANDA IARA TACHINI DE ALMEIDA - RO3146
RÉU: OLIVEIRA SILVA e outros
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para manifestar-se sobre a Certidão de 
ID: 56741291.
Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021
JEAN LUIS FERREIRA
Técnico Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7004125-94.2019.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CHARLENE PNEUS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GREICIS ANDRE BIAZUSSI - RO0001542A
EXECUTADO: FENIX COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - ME e outros (2)
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para manifestar-se sobre a Certidão de 
ID: 57484608.
Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021
JEAN LUIS FERREIRA
Técnico Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7007479-30.2019.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DISAGUA DISTRIBUIDORA DE ABRASIVOS GUARUJA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL KAYED ATALLA PARAIZO - RO8387, ANDERSON BALLIN - RO5568, JOSEMARIO SECCO - 
RO724
RÉU: JUCIELLY FERNANDA PRADO
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte autora intimada para, no prazo de 5 dias, manifestar-se quanto a petição ID 60684128.
Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021
JOSE BLASIO GUNTZEL JUNIOR
Técnico Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
ÓRGÃO EMITENTE: Vilhena - 1ª Vara Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
Autos n.: 7000146-27.2019.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: E. J. P. M. e outros
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: VANESSA PIZZATTO
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
INTIMAÇÃO DE: VANESSA PIZZATTO CPF: 019.103.212-30, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Faz saber a todos quanto ao presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento que se processa perante a 1ª Vara Cível da Comarca 
de Vilhena/RO que tem por FINALIDADE: INTIMAR o(a) Executado(a) acima qualificado quanto ao bloqueio/penhora on line realizada 
do saldo de FGTS, conforme documento ID 59979462, para querendo impugnar nos termos do artigo 854, § 3º do CPC, no prazo de 15 
(quinze) dias.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública no seguinte endereço: 
Avenida Luiz Mazieiro, nº 4320, Bairro Jardim América - Vilhena/RO, telefones (69) 3322-6578 ou (69) 99231-0036, e-mail: vilhena@
defensoria.ro.def.br 
A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico https://pjepg.tjro.jus.br/consulta/ConsultaPublica/listView.seam (nos 
termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça). 
DECISÃO ID 59343008: “Vistos.Cadastre-se o CPF da executada no sistema. Reitere-se o OFICIO n. 501/2020/1ª Vara Cível à Caixa 
Econômica Federal solicitando de penhora do valor do FGTS, PIS/PASEP depositados em nome da executada, VANESSA PIZZATTO, 
CPF: 019.103.212-30, caso exista, até o limite do valor perseguido nos autos R$ 3.738,28 (Cálculo a ser enviado em anexo). Intime-se 
o(a) gerente da Instituição financeira a proceder a imediata transferência do numerário penhorado para uma conta judicial à disposição 
deste Juízo. Havendo penhora, intime-se a executada via edital e por seu Curador Especial para, querendo, impugná-la no prazo de 15 
dias. Sirva este DESPACHO como OFICIO. Vilhena,RO, 29 de junho de 2021. Kelma Vilela de Oliveira. Juiz de Direito” Sede do Juízo: 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702, fone: (69) 3316-3621 
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br
Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021.
JUNIOR MIRANDA LOPES
Diretor de Cartório
(assinado digitalmente)
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7005762-12.2021.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLAUDNALVA BARBA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ERIC JOSE GOMES JARDINA - RO0003375A
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 dias, manifestar-se quanto a contestação apresentada no 
ID 60694459.
Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021
JOSE BLASIO GUNTZEL JUNIOR
Técnico Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7002484-37.2020.8.22.0014
Classe: SEPARAÇÃO LITIGIOSA (141)
AUTOR: RUDINEY RODRIGUES DANIEL
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME SCHUMANN ANSELMO - RO9427
RÉU: JOICE LEISTER ALEIXO
Advogados do(a) RÉU: JOSE CARLOS JERONIMO PRIETO - RO10057, DENIR BORGES TOMIO - RO3983
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte, por meio de seu advogado, no prazo de 15 dias, intimada para manifestar-se sobre a petição de 
ID: 57244734.
Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021
JEAN LUIS FERREIRA
Técnico Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7000061-70.2021.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE VILHENA
EXECUTADO: AZ DE OURO - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP
NOTIFICAÇÃO DO REQUERIDO/EXECUTADO - CUSTAS
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FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) REQUERIDO(A): AZ DE OURO - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP - CNPJ: 
02.066.312/0001-23 , para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais, no valor de R$ 229,60 (duizentos e 
vinte e nove reais e sessenta centavos), atualizados até o dia 31/07/2021. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão 
de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no 
endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf. Advertência: 1) Caso a parte 
autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua totalidade.
Vilhena(RO), 31 de julho de 2021
JUNIOR MIRANDA LOPES 
Técnico Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7005253-81.2021.8.22.0014
Classe: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
REQUERENTE: SONIA MARIA DE OLIVEIRA
REQUERIDO: GERSON LUIZ DE OLIVEIRA
1ª PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA PRAZO 10 DIAS Vistos etc., Trata-se de pedido de modificação de curador de GERSON LUIZ 
DE OLIVEIRA manejado por sua irmã SÔNIA MARIA DE OLIVEIRA MACHADO DA SILVA, alegando, sem síntese, que ele padece de 
deficiência mental já tendo sido concedido o termos de curatela nos autos 014.2006.002818-5 em favor de sua genitora, a qual faleceu 
em janeiro próximo. Alega, ainda, que já exerce de fato a curatela requerida desde o falecimento da genitora. O Ministério Público pugnou 
pela procedência do pedido. É o relatório. Decido. A curatela é extraordinária e restrita a atos de conteúdo patrimonial ou econômico, 
desaparecendo, assim, a figura de interdição completa e do curador com poderes ilimitados. Essa curatela, ao contrário da interdição 
total anterior, deve ser, de acordo com o art. 84 do Estatuto da Pessoa com Deficiência, proporcional às necessidades e circunstâncias 
de cada caso. Tem natureza, portanto, de medida protetiva e não de interdição de exercício de direitos. Cuidar-se-á, apenas, de curatela 
específica para determinados atos. Igualmente, a nova legislação processual impôs ao Juízo, na limitação da curatela, julgar procedentes 
ou improcedentes os pleitos especificados do requerente. Do MÉRITO. A legitimidade da requente é evidente, na forma do art. 747, 
II, do CPC/2015, na medida em que é irmã do curatelado. Os documentos juntados nos autos corroboram com a inicial, no sentido de 
ser Gerson incapaz e o falecimento da genitora, sua antiga curadora. Assim, diante dos elementos coligidos no processo, bem como a 
concordância do Ministério Público, resta evidente a necessidade de deferimento do pedido inicial, sem maiores delongas. Posto isso, 
firmo a tutela antecipada e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado por SÔNIA MARIA DE OLIVEIRA MACHADO DA 
SILVA e, por consequência, NOMEIO-LHE curador(a) de GERSON LUIZ DE OLIVEIRA, ambas as partes qualificadas no processo. Do 
alcance da curatela. 5.1. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial (art. 85 da 
Lei n. 13.146/2015). Consigna-se que eventuais bens do(a) curatelado (a) não poderão ser vendidos pelo curador, a não ser mediante 
autorização judicial (artigos 1.750 e 1.754, ambos do Código Civil).Não poderá também o(a) curador(a) contrair dívidas em nome do(a) 
curatelado(a), inclusive para abatimento direto em eventual benefício previdenciário, a não ser por expressa e específica autorização 
judicial (art. 1.748, I, do Código Civil). Das autorizações ao curador e seus deveres. 5.2. Na forma do art. 755, I, do CPC/2015, fica 
AUTORIZADO o(a) curador(a) a: a) receber os vencimentos ou benefício previdenciário do curatelado, nos termos do art. 1.747, II, do 
Código Civil. Outros valores que não aqueles (vencimentos e benefícios previdenciários), deverão ser depositados em conta poupança, 
somente movimentável mediante alvará judicial; b) representar o curatelado em órgãos administrativos e judiciais, em qualquer justiça e 
instância, para preservação de seu direito, sendo que qualquer valor recebido em ação administrativa ou judicial deverá ser depositado 
em conta poupança, igualmente movimentável mediante alvará judicial; c) gerenciar eventuais bens móveis e imóveis do curatelado, 
vedando-se emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser deMANDADO, e praticar, em geral, os atos que não 
sejam de mera administração (art. 1.782 do Código Civil). Outras situações particulares deverão ser reclamadas de forma individualizada 
e em ação oportuna. Todos os valores somente poderão ser utilizados em benefício exclusivo do(a) curatelado(a), lembrando que a 
qualquer instante poderá o curador ser instado para prestação de contas, pelo que deverá ter cuidado no armazenamento de notas, 
recibos, comprovantes etc. 6. Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, III, “b”, do 
CPC/2015. Ciência ao MP. Na forma do art. 755, § 3º, do CPC/2015, publique-se esta SENTENÇA por três vezes no Diário da Justiça, 
com intervalo de 10 (dez) dias. Dispensa-se a publicação na imprensa local, pela concessão de gratuidade.Sem custas, uma vez que 
deferida a gratuidade judiciária. Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitado em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-
se. Vilhena,RO, 30 de julho de 2021. Andresson Cavalcante Fecury. Juiz de Direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7007728-15.2018.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LEANDRO MARCIO PEDOT registrado(a) civilmente como LEANDRO MARCIO PEDOT
Advogados do(a) EXEQUENTE: VALDINEI LUIZ BERTOLIN - RO6883, LEANDRO MARCIO PEDOT - RO2022
EXECUTADO: VANUSA GUIMARAES SOBRINHO SANTANA
Advogado do(a) EXECUTADO: JAIME LUIZ SIMON - RO3424
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para manifestar-se sobre Cálculo 
apresentado em ID:60288771.
Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021
JEAN LUIS FERREIRA
Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7007728-15.2018.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LEANDRO MARCIO PEDOT registrado(a) civilmente como LEANDRO MARCIO PEDOT
Advogados do(a) EXEQUENTE: VALDINEI LUIZ BERTOLIN - RO6883, LEANDRO MARCIO PEDOT - RO2022
EXECUTADO: VANUSA GUIMARAES SOBRINHO SANTANA
Advogado do(a) EXECUTADO: JAIME LUIZ SIMON - RO3424
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para manifestar-se sobre Cálculo 
apresentado em ID:60288771.
Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021
JEAN LUIS FERREIRA
Técnico Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7008134-07.2016.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIO MARCIO MENDES GARCIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA GONCALVES DE SOUZA COLOMBO - RO0003371A, CRISTIANO ALVES DE OLIVEIRA 
VALIM - RO5813
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para manifestar-se sobre petição de ID: 
57402090 e 57402091.
Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021
JEAN LUIS FERREIRA
Técnico Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7009301-25.2017.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JAIRO LERMEN
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO MIGLIORANCA - RO3000
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO FINALIDADE: INTIAMAR a parte AUTORA, por meio de seus Advogados para que promovam o preenchimento da minuta 
do Sistema SAPRE ID 60719022, para posterior expedição de ROPV/Precatório.
Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021
JEAN LUIS FERREIRA
Técnico Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7002077-94.2021.8.22.0014
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
RÉU: CLESIO CASSIO ALMEIDA COSTA
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021
JOÃO WESLLEY DA SILVA CIRILO
ESTAGIÁRIO
(assinado digitalmente)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7006316-78.2020.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VALDOISIO RODRIGUES DA CRUZ
Advogados do(a) AUTOR: KLEBER WAGNER BARROS DE OLIVEIRA - RO6127, EBER ANTONIO DAVILA PANDURO - RO5828
RÉU: LUAN MENEZES DE OLIVEIRA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021
JOÃO WESLLEY DA SILVA CIRILO
ESTAGIÁRIO
(assinado digitalmente)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7007048-30.2018.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: NEUZA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIVANIA FERNANDES DE LIMA - RO5433
EXECUTADO: ZILIO CESAR POLITANO
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021
JOÃO WESLLEY DA SILVA CIRILO
ESTAGIÁRIO
(assinado digitalmente)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7006450-13.2017.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: UNIMED VILHENA COOPERATIVA TRABALHO MÉDICO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO GATTO JUNIOR - RO4683
EXECUTADO: KLAUS ALEXANDER SANCHES SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021
JOÃO WESLLEY DA SILVA CIRILO
ESTAGIÁRIO
(assinado digitalmente)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7004754-68.2019.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DISAGUA DISTRIBUIDORA DE ABRASIVOS GUARUJA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL KAYED ATALLA PARAIZO - RO8387, ANDERSON BALLIN - RO5568, JOSEMARIO SECCO - 
RO724
RÉU: ANTONIO RUBI POSSEBON FILHO
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
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Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021
JOÃO WESLLEY DA SILVA CIRILO
ESTAGIÁRIO
(assinado digitalmente)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7000315-77.2020.8.22.0014
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: A.M.C. DE SOUZA & CIA LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: ESTEVAN SOLETTI - RO3702
RÉU: EDMAR ROBSON VEDOVELLI - ME e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021
JOÃO WESLLEY DA SILVA CIRILO
ESTAGIÁRIO
(assinado digitalmente)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7000012-97.2019.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: A.M.C. DE SOUZA & CIA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: ESTEVAN SOLETTI - RO3702
EXECUTADO: ADNAEL TELES CIRQUEIRA
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte exequente intimada para, no prazo de 5 dias, manifestar-se quanto a proposta de acordo ID 
57345408.
Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021
JOSE BLASIO GUNTZEL JUNIOR
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7008058-
75.2019.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Execução de Título Extrajudicial
Protocolado em: 04/12/2019
EXEQUENTE: ADALBERTO ANTONIO VIZIOLI, AVENIDA MARECHAL RONDON 7292 PARQUE INDUSTRIAL TANCREDO NEVES - 
76987-832 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ROBERTO ANGELO GONCALVES, OAB nº RO1025, PRISCILA SAGRADO UCHIDA, OAB nº RO5255
EXECUTADO: RENILDO PEREIRA DE OLIVEIRA, AVENIDA SÃO LUIZ 535 CENTRO (5º BEC) - 76988-070 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
R$ 14.903,46
DESPACHO 
Vistos
Intimada para impulsionar o feito, o exequente manteve-se inerte.
Determino a suspensão do processo pelo prazo de 1 ano.
Aguarde o decurso do prazo no arquivo provisório (sem baixa).
Decorrido o prazo de suspensão, sem manifestação das partes, iniciar-se-á o prazo prescricional.
Transcorrido o prazo de 3 anos, intime-se a parte exequente para se manifestar quanto à prescrição intercorrente.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 2 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
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Autos n.: 7005467-43.2019.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS (12246)
RECORRENTE: JULIA FARIAS DOS SANTOS e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: NAIARA GLEICIELE DA SILVA SOUSA - RO8388, REGIANE DA SILVA DIAS - RO10115, DENNS 
DEIVY SOUZA GARATE - RO4396
Advogados do(a) RECORRENTE: NAIARA GLEICIELE DA SILVA SOUSA - RO8388, REGIANE DA SILVA DIAS - RO10115, DENNS 
DEIVY SOUZA GARATE - RO4396
RECORRIDO: ELEOMAR DOS SANTOS
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte autora intimada para, no prazo de 5 dias, dar regular andamento no feito. 
Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021
JOSE BLASIO GUNTZEL JUNIOR
Técnico Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7006616-11.2018.8.22.0014
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: MARIA CRISTINA DOS SANTOS SOUSA LEMBRANZI e outros (3)
Advogados do(a) REQUERENTE: LISA PEDOT FARIS - RO5819, SANTIAGO CARDOSO ALMODOVAR - RO5912
Advogados do(a) REQUERENTE: LISA PEDOT FARIS - RO5819, SANTIAGO CARDOSO ALMODOVAR - RO5912
Advogados do(a) REQUERENTE: LISA PEDOT FARIS - RO5819, SANTIAGO CARDOSO ALMODOVAR - RO5912
Advogados do(a) REQUERENTE: LISA PEDOT FARIS - RO5819, SANTIAGO CARDOSO ALMODOVAR - RO5912
INVENTARIADO: Espólio de Geraldo do Carmo Lembranzi
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte requerente intimada para, no prazo de 5 dias, comprovar a distribuição da carta precatória. 
Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021
JOSE BLASIO GUNTZEL JUNIOR
Técnico Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7002462-42.2021.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CARLOS ALBERTO DANTAS NEPOMUCENO DE MEDEIROS
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL BRAMBILA - RO4853, TULIO MAGNUS DE MELLO LEONARDO - RO5284
RÉU: CONFEDERACAO BRASILEIRA DE APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS
Advogados do(a) RÉU: LUDMILA CRISTINA SANTANA - DF48404, LUIS PAULO GUEDES DE ALBUQUERQUE RIBEIRO - DF59411, 
MANUELLA PIANCHAO DE ARAUJO - DF34007
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte, por meio de seu advogado, no prazo de 15 dias, intimada para manifestar-se sobre a petição de 
ID: 
60502697. 
Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021
JEAN LUIS FERREIRA
Técnico Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
______ Autos n.: 7003431-62.2018.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCELO LAZZERIS
Advogados do(a) AUTOR: LEANDRO MARCIO PEDOT - RO2022, VALDINEI LUIZ BERTOLIN - RO6883
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: Fica(m) a(s) parte(s), por intermédio de seu(s) Advogado(s), intimado(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 
artigo 33, XXVI das DGJ, recolher as custas, caso haja, e impulsionar o feito, com a manifestação quanto ao retorno dos autos do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, sob pena de arquivamento. Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
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Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
______ Autos n.: 7003431-62.2018.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCELO LAZZERIS
Advogados do(a) AUTOR: LEANDRO MARCIO PEDOT - RO2022, VALDINEI LUIZ BERTOLIN - RO6883
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: Fica(m) a(s) parte(s), por intermédio de seu(s) Advogado(s), intimado(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 
artigo 33, XXVI das DGJ, recolher as custas, caso haja, e impulsionar o feito, com a manifestação quanto ao retorno dos autos do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, sob pena de arquivamento. Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
______ Autos n.: 7008755-33.2018.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDSON JUSTEN MACHADO
Advogado do(a) AUTOR: WILLIAN FROES PEREIRA NASCIMENTO - RO6618
RÉU: Banco Bradesco
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: Fica(m) a(s) parte(s), por intermédio de seu(s) Advogado(s), intimado(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 
artigo 33, XXVI das DGJ, recolher as custas, caso haja, e impulsionar o feito, com a manifestação quanto ao retorno dos autos do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, sob pena de arquivamento. Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
______ Autos n.: 7006127-37.2019.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RUI MARTINS GOMES
Advogado do(a) AUTOR: RAIZA COSTA CAVALCANTI - RO6478
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: Fica(m) a(s) parte(s), por intermédio de seu(s) Advogado(s), intimado(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 
artigo 33, XXVI das DGJ, recolher as custas, caso haja, e impulsionar o feito, com a manifestação quanto ao retorno dos autos do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, sob pena de arquivamento. Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
______ Autos n.: 7008409-82.2018.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IRACI BRILHANTE DE LIMA
Advogados do(a) AUTOR: PAULA HAUBERT MANTELI - RO5276, CASTRO LIMA DE SOUZA - RO0003048A
RÉU: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA SICREDI UNIVALES MT
Advogado do(a) RÉU: ANDRE DE ASSIS ROSA - MS12809
INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: Fica(m) a(s) parte(s), por intermédio de seu(s) Advogado(s), intimado(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 
artigo 33, XXVI das DGJ, recolher as custas, caso haja, e impulsionar o feito, com a manifestação quanto ao retorno dos autos do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, sob pena de arquivamento. Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
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e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
______ Autos n.: 7008409-82.2018.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IRACI BRILHANTE DE LIMA
Advogados do(a) AUTOR: PAULA HAUBERT MANTELI - RO5276, CASTRO LIMA DE SOUZA - RO0003048A
RÉU: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA SICREDI UNIVALES MT
Advogado do(a) RÉU: ANDRE DE ASSIS ROSA - MS12809
INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: Fica(m) a(s) parte(s), por intermédio de seu(s) Advogado(s), intimado(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 
artigo 33, XXVI das DGJ, recolher as custas, caso haja, e impulsionar o feito, com a manifestação quanto ao retorno dos autos do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, sob pena de arquivamento. Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
______ Autos n.: 7006473-90.2016.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EMERSON PEREIRA DE ARRUDA
Advogado do(a) AUTOR: DORIVAL RIBEIRO DE OLIVEIRA - RO6788
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: Fica(m) a(s) parte(s), por intermédio de seu(s) Advogado(s), intimado(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 
artigo 33, XXVI das DGJ, recolher as custas, caso haja, e impulsionar o feito, com a manifestação quanto ao retorno dos autos do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, sob pena de arquivamento. Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
______ Autos n.: 7006473-90.2016.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EMERSON PEREIRA DE ARRUDA
Advogado do(a) AUTOR: DORIVAL RIBEIRO DE OLIVEIRA - RO6788
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: Fica(m) a(s) parte(s), por intermédio de seu(s) Advogado(s), intimado(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 
artigo 33, XXVI das DGJ, recolher as custas, caso haja, e impulsionar o feito, com a manifestação quanto ao retorno dos autos do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, sob pena de arquivamento. Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
______ Autos n.: 7008755-33.2018.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDSON JUSTEN MACHADO
Advogado do(a) AUTOR: WILLIAN FROES PEREIRA NASCIMENTO - RO6618
RÉU: Banco Bradesco
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: Fica(m) a(s) parte(s), por intermédio de seu(s) Advogado(s), intimado(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 
artigo 33, XXVI das DGJ, recolher as custas, caso haja, e impulsionar o feito, com a manifestação quanto ao retorno dos autos do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, sob pena de arquivamento. Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
______ Autos n.: 7004964-90.2017.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANTONIO RUBI POSSEBON
Advogado do(a) AUTOR: TAYANE ALINE HARTMANN PIETRANGELO - RO5247
RÉU: FLAVIO LEITE ALVES
Advogados do(a) RÉU: LEANDRO MARCIO PEDOT - RO2022, VALDINEI LUIZ BERTOLIN - RO6883
INTIMAÇÃO 



2755DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

FINALIDADE: Fica(m) a(s) parte(s), por intermédio de seu(s) Advogado(s), intimado(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 
artigo 33, XXVI das DGJ, recolher as custas, caso haja, e impulsionar o feito, com a manifestação quanto ao retorno dos autos do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, sob pena de arquivamento. Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
______ Autos n.: 7004964-90.2017.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANTONIO RUBI POSSEBON
Advogado do(a) AUTOR: TAYANE ALINE HARTMANN PIETRANGELO - RO5247
RÉU: FLAVIO LEITE ALVES
Advogados do(a) RÉU: LEANDRO MARCIO PEDOT - RO2022, VALDINEI LUIZ BERTOLIN - RO6883
INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: Fica(m) a(s) parte(s), por intermédio de seu(s) Advogado(s), intimado(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 
artigo 33, XXVI das DGJ, recolher as custas, caso haja, e impulsionar o feito, com a manifestação quanto ao retorno dos autos do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, sob pena de arquivamento. Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7001838-90.2021.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: S. C. COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS AGRICOLAS EIRELI - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARINA BATISTA HURTADO - RO3870, FABIANA OLIVEIRA COSTA - RO3445, VIVIAN BACARO 
NUNES SOARES - RO2386
EXECUTADO: DIEGO DA FONSECA MACHADO
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte exequente intimada para, no prazo de 5 dias, manifestar-se quanto a diligência do oficial de 
justiça ID 57549624.
Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021
JOSE BLASIO GUNTZEL JUNIOR
Técnico Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7005633-41.2020.8.22.0014
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: G. F. D. S.
Advogado do(a) AUTOR: ELIZEU DE LIMA - RO9166
RÉU: MARINHO FIGUEIREDO GOMES
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte autora intimada para, no prazo de 5 dias, dar regular andamento no feito. 
Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021
JOSE BLASIO GUNTZEL JUNIOR
Técnico Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
______ Autos n.: 7001510-68.2018.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FABIO CORREIA GARCIA
Advogados do(a) AUTOR: BRUNA DE LIMA PEREIRA - RO6298, KERSON NASCIMENTO DE CARVALHO - RO0003384A
RÉU: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA
Advogado do(a) RÉU: PRISCILLA LUCIO LACERDA - MG104381
INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: Fica(m) a(s) parte(s), por intermédio de seu(s) Advogado(s), intimado(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 
artigo 33, XXVI das DGJ, recolher as custas, caso haja, e impulsionar o feito, com a manifestação quanto ao retorno dos autos do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, sob pena de arquivamento. Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
______ Autos n.: 7001510-68.2018.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FABIO CORREIA GARCIA
Advogados do(a) AUTOR: BRUNA DE LIMA PEREIRA - RO6298, KERSON NASCIMENTO DE CARVALHO - RO0003384A
RÉU: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA
Advogado do(a) RÉU: PRISCILLA LUCIO LACERDA - MG104381
INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: Fica(m) a(s) parte(s), por intermédio de seu(s) Advogado(s), intimado(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 
artigo 33, XXVI das DGJ, recolher as custas, caso haja, e impulsionar o feito, com a manifestação quanto ao retorno dos autos do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, sob pena de arquivamento. Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
______ Autos n.: 7007146-78.2019.8.22.0014
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: CANDEIAS AUTO POSTO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE RICARDO STRAPAZZON DETOFOL - RO4234
RÉU: VEIGA E BUCCO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA - ME
Advogado do(a) RÉU: JOSEMARIO SECCO - RO724
INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: Fica(m) a(s) parte(s), por intermédio de seu(s) Advogado(s), intimado(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 
artigo 33, XXVI das DGJ, recolher as custas, caso haja, e impulsionar o feito, com a manifestação quanto ao retorno dos autos do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, sob pena de arquivamento. Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
______ Autos n.: 7007146-78.2019.8.22.0014
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: CANDEIAS AUTO POSTO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE RICARDO STRAPAZZON DETOFOL - RO4234
RÉU: VEIGA E BUCCO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA - ME
Advogado do(a) RÉU: JOSEMARIO SECCO - RO724
INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: Fica(m) a(s) parte(s), por intermédio de seu(s) Advogado(s), intimado(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 
artigo 33, XXVI das DGJ, recolher as custas, caso haja, e impulsionar o feito, com a manifestação quanto ao retorno dos autos do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, sob pena de arquivamento. Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
______ Autos n.: 7004389-82.2017.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EUNICE FERNANDES DE SOUZA ALVES
Advogados do(a) AUTOR: RUTH SOUZA ARAUJO BARROS - AC2671, KATIA SIQUEIRA SALES - AC4264, MATHEUS FERNANDES 
DA SILVA - AC5066
RÉU: ABRAÃO DOMINGOS DA SILVA e outros
INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: Fica(m) a(s) parte(s), por intermédio de seu(s) Advogado(s), intimado(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 
artigo 33, XXVI das DGJ, recolher as custas, caso haja, e impulsionar o feito, com a manifestação quanto ao retorno dos autos do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, sob pena de arquivamento. Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
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COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
______ Autos n.: 7004389-82.2017.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EUNICE FERNANDES DE SOUZA ALVES
Advogados do(a) AUTOR: RUTH SOUZA ARAUJO BARROS - AC2671, KATIA SIQUEIRA SALES - AC4264, MATHEUS FERNANDES 
DA SILVA - AC5066
RÉU: ABRAÃO DOMINGOS DA SILVA e outros
INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: Fica(m) a(s) parte(s), por intermédio de seu(s) Advogado(s), intimado(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 
artigo 33, XXVI das DGJ, recolher as custas, caso haja, e impulsionar o feito, com a manifestação quanto ao retorno dos autos do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, sob pena de arquivamento. Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7003091-55.2017.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: HIPERHAUS CONSTRUCOES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIANDRIA APARECIDA FANTUCI ARAUJO PEREIRA - RO5910, GIULIANO DOURADO DA SILVA - 
RO5684, ALBERT SUCKEL - RO4718, RAYANNA DE SOUZA LOUZADA NEVES - RO5349
EXECUTADO: JAIRE BEZERRA DE MENEZES JUNIOR e outros
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para manifestar-se sobre certidão de 
ID:60275301.
Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021
JEAN LUIS FERREIRA
Técnico Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7007607-55.2016.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112)
EXEQUENTE: T. R. D. e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: CASTRO LIMA DE SOUZA - RO0003048A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CASTRO LIMA DE SOUZA - RO0003048A
EXECUTADO: EDER INÁCIO DOMINGOS
Advogado do(a) EXECUTADO: FLORISBELA LIMA - RO3138
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para manifestar-se sobre petição de 
ID:58818203.
Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021
JEAN LUIS FERREIRA
Técnico Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7007607-55.2016.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112)
EXEQUENTE: T. R. D. e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: CASTRO LIMA DE SOUZA - RO0003048A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CASTRO LIMA DE SOUZA - RO0003048A
EXECUTADO: EDER INÁCIO DOMINGOS
Advogado do(a) EXECUTADO: FLORISBELA LIMA - RO3138
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para manifestar-se sobre petição de 
ID:58818203.
Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021
JEAN LUIS FERREIRA
Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7003404-11.2020.8.22.0014
Classe: LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM (154)
REQUERENTE: JOAOZINHO TERA COLATTO
Advogados do(a) REQUERENTE: LENOIR RUBENS MARCON - RO146, PAULO CESAR FURLANETTO JUNIOR - SC34252
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) REQUERIDO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte requerente intimada para, no prazo de 5 dias, efetuar o pagamento dos honorários periciais. 
Vilhena(RO), 2 de agosto de 2021
JOSE BLASIO GUNTZEL JUNIOR
Técnico Judiciário

2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude 
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO 
Processo: 7002511-83.2021.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VANDERLEI PINTO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ERIC JOSE GOMES JARDINA - RO0003375A
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
Intimação DAS PARTES
Tendo em vista a PETIÇÃO do r. PERITO [ID. 60713282], ficam as partes intimadas para ciência da perícia agendada para o dia 
20/09/2021 às 13h00min, endereço: Av. Major Amarante, 3881, Centro, Vilhena - RO. (MED SET, em frente a farmácia ultrapopular), bem 
como para apresentarem os quesitos/assistente técnico.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
7001477-78.2018.8.22.0014
Títulos de Crédito
Cumprimento de SENTENÇA 
R$ 1.433,64
EXEQUENTE: A.M.C. DE SOUZA & CIA LTDA - EPP, CNPJ nº 02579728000145, AVENIDA EDINALDO LUCIANO DA SILVA 2089 
BODANESE - 76981-082 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ESTEVAN SOLETTI, OAB nº RO3702, GILSON ELY CHAVES DE MATOS, OAB nº RO1733, - 76980-
220 - VILHENA - RONDÔNIA, EDUARDA BALLARIM DE BRITO, OAB nº RO9163, RUA OTTO RICARDO KUSMALL 710 JARDIM 
AMÉRICA - 76980-712 - VILHENA - RONDÔNIA, KATHIANE ANTONIA DE OLIVEIRA GOIS, OAB nº RO4834, AVENIDA BENO LUIZ 
GRAEBIN 3910 JD. AMÉRICA - 76980-714 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADOS: FERNANDA BESSA DA SILVA COSTA - ME, CNPJ nº 14610421000149, AVENIDA DOS IMIGRANTES 2390, SALA 01 
TEL. (66) 3544-0014/ 99996-6826 CENTRO - 78890-000 - SORRISO - MATO GROSSO, FERNANDA BESSA DA SILVA COSTA, CPF 
nº 96040882115, AV. DOS IMIGRANTES 2390, SALA 01 BELA VISTA - 78890-000 - SORRISO - MATO GROSSO
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Proceda-se a citação da sócia Fernanda Bessa da Silva Costa, por AR/MP no endereço encontrado como sendo da empresa “DA COSTA 
MADEIRAS”, que a Executada é sócia proprietária (Avenida Rei Salomão-Rua 03, Lote 02R, Distrito Industrial II, Comodoro/MT, Cep 
78.310-000), nos termos do DESPACHO inicial para que proceda com o pagamento no prazo de 15 dias do valor devido de R$3.620,28 
(três mil seiscentos e vinte reais e vinte e oito centavos) ou indique bens à penhora. 
Serve a presente DECISÃO de expediente. 
Vilhena2 de agosto de 2021
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 7004461-30.2021.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALESSANDRO DA COSTA BIZERRA
Advogado do(a) AUTOR: RAPHAEL TAVARES COUTINHO - RO9566



2759DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
Intimação DA PROPOSTA DE HONORÁRIOS
Tendo em vista a apresentação da PROPOSTA DE HONORÁRIOS, no ID 60713348, fica a parte REQUERIDA intimada para manifestar-
se no prazo de 05 dias. Caso concorde com a proposta apresentada, fica desde já a parte intimada para, no mesmo prazo, depositar 
judicialmente o valor correspondente.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7001766-74.2019.8.22.0014
Inadimplemento
Cumprimento de SENTENÇA 
R$ 4.306,67
EXEQUENTE: POSTO DE MOLAS NOMA LTDA - EPP, CNPJ nº 04775185000167, AVENIDA 704 2191 BODANESE - 76908-354 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JEVERSON LEANDRO COSTA, OAB nº RO3134, RUA CORBÉLIA 695 JARDIM AMÉRICA - 76908-
354 - VILHENA - RONDÔNIA, KELLY MEZZOMO CRISOSTOMO COSTA, OAB nº RO3551
EXECUTADO: DIRCEU JOSE ALESSI, RUA ALMIRANTE TAMANDARÉ 5121 CENTRO (5º BEC) - 76988-068 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
A parte autora requereu como segue “...requer: (a) a consulta de bens nos sistemas RENAJUD, cujo comprovante de recolhimento 
da diligência segue anexo; e (b) a inclusão do nome da parte executada nos órgãos de proteção ao crédito por intermédio do sistema 
SERASAJUD, na forma do artigo 782, § 3º, do CPC/2015; (c) que as publicações de estilo sejam dirigidas ao advogado Jeverson Leandro 
Costa, inscrito na OAB/RO sob o nº. 3.134, sob pena de nulidade...”.
01 - RENAJUD
Em consulta ao sistema RENAJUD, constatei que o executado possui 03 veículos em seu nome, conforme tela abaixo.
Lista de Veículos - Total: 3 Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações 
HMJ6A63 HMJ6063 RO VW/VOYAGE 1.6 2009 2010 DIRCEU JOSE ALESSI Não ui-button ui-button 
NBK6189 MT VOLVO/NL12 360 4X2T EDC 1997 1998 DIRCEU JOSE ALESSI Não ui-button ui-button 
CJX4148 MT GM/OPALA DIPLOMATA 1986 1987 DIRCEU JOSE ALESSI Não ui-button ui-button 
Manifeste-se o exequente em 05 (cinco) dias se pretende a restrição dos referidos bens. 02 - SERAJUD Considerando o requerrimento 
de SERASAJUD, intime-se a parte autora, no prazo de 05 dias, para recolher as custas da diligência pretendida, em relação à expedição 
de oficio ao SERASAJUD, nos termos do art. 17 da Lei 3.896/2016. 
Recolhidas as custas, serve a presente de Ofício para inclusão dos nomes dos executados, valor do débito atualizado R$ 7.860,66 (sete 
mil, oitocentos e sessenta reais e sessenta e seis centavos), no sistema Serasajud. 
SERVE O PRESENTE DE EXPEDIENTE.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7005608-28.2020.8.22.0014
Pagamento em Consignação, Nota Promissória
Consignação em Pagamento
AUTOR: ADRIANA FARIAS, CHACARA ESTANCIA SÃO BERNARDO, LT 252 S/N, GLEBA 57, SETOR 12, LINHA 02, KAPA 144 ZONA 
RURAL - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: NAIARA GLEICIELE DA SILVA SOUSA, OAB nº RO8388, REGIANE DA SILVA DIAS, OAB nº RO10115, 
DENNS DEIVY SOUZA GARATE, OAB nº RO4396
RÉU: NEREU MARTINS, RUA:9305 1472, SETOR 93 IPÊ - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Esclareça a parte autora o que pretende com a petição de ID. n., considerando que no acordo celebrado entre as partes, nada foi 
mencioinado acerca da presente ação, mas sim sobre o proesso n. 7005601-28.2020.8.22.0014, em trâmite na 3 Vara Cível desta 
Comarca. 
Prazo: 05 (cinco) dias. 
SERVE O PRESENTE COMO EXPEDIENTE. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006100-83.2021.8.22.0014
Cláusulas Abusivas
Procedimento Comum Cível
R$ 50.000,00
AUTORES: CELEUSO PEREIRA DE PAULA, CPF nº 61948756234, AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO NEVES 3246 JARDIM 
AMÉRICA - 76980-784 - VILHENA - RONDÔNIA, KARINA DOS SANTOS ZIMERMANN, CPF nº 01268223280, RUA TARUMÃ 2159 
RESIDENCIAL SOLAR DE VILHENA - 76985-094 - VILHENA - RONDÔNIA, KESIA MARQUES DA CONCEICAO NOGUEIRA, CPF nº 
98484109291, RUA DOZE DE OUTUBRO 2155 RESIDENCIAL SOLAR DE VILHENA - 76985-100 - VILHENA - RONDÔNIA, LEIDIANE 
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DE SOUZA FURTADO, CPF nº 54871425215, RUA DOZE DE OUTUBRO 2488 RESIDENCIAL SOLAR DE VILHENA - 76985-100 
- VILHENA - RONDÔNIA, ROBSON DA SILVA FERNANDES, CPF nº 05348004405, RUA MERITI 1494 RESIDENCIAL SOLAR DE 
VILHENA - 76985-096 - VILHENA - RONDÔNIA, RONALDO GABRIEL DA SILVA, CPF nº 86293486234, RUA PIRES DE SÁ 2155 
RESIDENCIAL SOLAR DE VILHENA - 76985-102 - VILHENA - RONDÔNIA, TELMA ELZA SILVA TEIXEIRA, CPF nº 63905205220, RUA 
MACHADINHO 2496 RESIDENCIAL SOLAR DE VILHENA - 76985-102 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: GUILHERME SCHUMANN ANSELMO, OAB nº RO9427
RÉU: SOLAR DE VILHENA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ nº 17746738000103, RUA OSVALDO CRUZ 110 
CENTRO (S-01) - 76980-074 - VILHENA - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Verifico que a inicial esta endereçada ao Juízo da 3ª Vara Cível, bem como na inicial há pedido expresso para que essa ação seja 
encaminhada a respectiva vara, sob o argumento de que a demanda foi postulada coletivamente nos autos 7005651-28.2021.822.0014, 
com a mesma matéria, causa de pedir e pedido.
Embora inexistente a conexão, mas considerando que há risco de decisões conflitantes ou contraditórias se decididos separadamente, 
determino a reunião das ações, para julgamento conjunto, com fundamento no art. 55, §3º do CPC.
Considerando, porém, que o processo em que houve a primeira distribuição/registro foi o de nº 7005651-28.2021.822.0014, DECLINO da 
competência ao juízo da 3ª Vara cível desta Comarca, em razão da prevenção (CPC, art. 59).
Remetam-se os autos ao referido juízo, efetuando-se as anotações de praxe.
Vilhena2 de agosto de 2021
Kelma Vilela de Oliveira
7001067-09.2016.8.22.0008
Causas Supervenientes à SENTENÇA 
Cumprimento de SENTENÇA 
R$ 5.280,40
EXEQUENTE: VANESSA DE ALMEIDA REIS, CPF nº 03041622211, RUA CAMPO MOURÃO 2464 JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - 
76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S)
EXECUTADO: CELIO MENDES, CPF nº 00536985251, ÁREA RURAL Linha 13, km 13, ENTRADA DA CASA ROSA- SÍTIO DO SENHOR 
JOSÉ MENDES ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Redesigno audiência de tentativa de conciliação para o dia 06 de outubro de 2021, às 10h, no CEJUSC, localizado no Fórum desta 
Comarca de Vilhena.
Porém, se a pandemia persistir, a audiência será realizada por meio de videoconferência, devendo as partes que forem participar do ato 
ficarem disponíveis no horário designado.
Cumpre registrar que como a audiência será realizada via videoconferência, o horário designado poderá sofrer atrasos, em razão da 
instabilidade do programa e da internet.
Intimem-se as partes a indicarem o número do telefone com WatsApp e e-mail para as providências necessárias a realização do ato, no 
prazo de cinco dias, devendo o Oficial de Justiça constar da sua certidão o telefone e e-mail das partes. 
Deverá o Sr. Oficial de Justiça ao cumprir tal DECISÃO: 1) certificar o número de telefone por meio do qual possam participar da 
videoconferência; 2) informar que a secretária do juízo entrará em contato previamente ao ato para esclarecimentos quanto à solenidade. 
3) informar ao juízo, eventual impossibilidade técnica para a participação na audiência, por parte das pessoas intimadas, seja por 
ausência de equipamento ou internet; 4) informar que esclarecimentos sobre a forma de participação na audiência podem ser utilizados, 
antecipadamente, os tutoriais produzidos pelo TJRO, através dos links https:
Identificação da reunião meet.google.com/noz-wepg-yxv Números de telefone (BR)+55 11 4935-5710 PIN: 884 868 024# Identificação da 
reunião meet.google.com/noz-wepg-yxv Números de telefone (BR)+55 11 4935-5710 PIN: 884 868 024# 
SERVE O PRESENTE COMO EXPEDIENTE.
Vilhena2 de agosto de 2021
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 7002215-61.2021.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NELSON BERNARDES LEAO
Advogados do(a) AUTOR: JOSENELMA DAS FLORES BESERRA - RO1332, RENILDA OLIVEIRA FERREIRA - RO7559
RÉU: I. J. DE ARAUJO - ME
Advogados do(a) RÉU: CARLA FALCAO SANTORO - RO0000616A-A, PRISCILA SAGRADO UCHIDA - RO5255
Intimação DA PARTE AUTORA
Fica a parte AUTORA intimada para, querendo, apresentar impugnação à contestação apresentada (ID 60681718).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006000-31.2021.8.22.0014
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Cartão de Crédito, Práticas Abusivas
AUTOR: POLIANA ANGELICA LIMA
ADVOGADOS DO AUTOR: BRUNA DE LIMA PEREIRA, OAB nº RO6298, MICHELE MACHADO SANT ANA LOPES, OAB nº RO6304
RÉU: LOJAS RENNER S.A
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R$ 13.444,46
DESPACHO 
Indefiro a concessão dos benefícios da gratuidade judiciária, uma vez que a parte autora não logrou êxito em comprovar a condição de 
hipossuficiência financeira. A simples afirmação da requerente de que não possui condições de arcar com as custas processuais não a 
torna presumivelmente carente de recursos.
Apresente a parte autora o comprovante de recolhimento das custas iniciais, em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição 
inicial.
Não recolhidas as custas, venha o processo concluso para extinção.
segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Kelma Vilela de Oliveira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7001218-78.2021.8.22.0014
Obrigação de Fazer / Não Fazer
Procedimento Comum Cível
AUTOR: Sindsul
ADVOGADO DO AUTOR: SANDRA VITORIO DIAS, OAB nº RO369
RÉU: MUNICIPIO DE VILHENA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
DESPACHO 
Intime-se a parte autora para que no prazo de 05 (cinco) dias indique o valor que pretende atribuir à causa, considerando que a petição 
retro juntada está confusa neste tópico. 
SERVE O PRESENTE COMO EXPEDIENTE. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7001220-48.2021.8.22.0014
Obrigação de Fazer / Não Fazer
Procedimento Comum Cível
AUTOR: Sindsul
ADVOGADO DO AUTOR: SANDRA VITORIO DIAS, OAB nº RO369
RÉU: MUNICIPIO DE VILHENA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
DESPACHO 
Intime-se a parte autora para que no prazo de 05 (cinco) dias indique o valor que pretende atribuir à causa, considerando que a petição 
retro juntada está confusa neste tópico. 
SERVE O PRESENTE COMO EXPEDIENTE. 

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 7002373-19.2021.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WILLIAN FERNANDES COSTA MACHADO
Advogado do(a) AUTOR: LAIS BENITO CORTES DA SILVA - SP415467
RÉU: DMCARD CARTOES DE CREDITO S.A.
Advogado do(a) RÉU: LUCAS CARLOS VIEIRA - SP305465
Intimação DA PARTE AUTORA
Fica a parte AUTORA intimada para, querendo, apresentar impugnação à contestação apresentada (ID 60525627).

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 7006572-21.2020.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LEOMAGNO GRACIOTE
Advogados do(a) AUTOR: ERIC JOSE GOMES JARDINA - RO0003375A, LAWRENCE PABLO IBANEZ FRANCA - RO7555
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
Intimação DAS PARTES
Tendo em vista a juntada do LAUDO PERICIAL, no ID 60718366, ficam as partes intimadas para, querendo, manifestarem-se no prazo 
de 15 dias.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível email: vha2civel@tjro.jus.br
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone:(69) 3322-7665 Processo nº: 7006385-
76.2021.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Protocolado em: 29/07/2021 14:04:18
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EXEQUENTE: NAYARA BIANCA PEREIRA LOPES, AMANDA PEREIRA
REPRESENTANTE PROCESSUAL: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: LUCIANO FERREIRA LOPES
DESPACHO 
DECLINO da competência para o Juízo da 1ª Vara Cível desta Comarca, uma vez que a petição está endereçada àquele juízo e o 
cumprimento da SENTENÇA efetuar-se-á perante o Juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição, nos termos do art. 516, 
II, do CPC.
Proceda-se as baixas e comunicações de estilo.
Vilhena, 2 de agosto de 2021
KELMA VILELA DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 7001516-46.2016.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ADONES HOFFMANN
Advogado do(a) EXEQUENTE: ESTEVAN SOLETTI - RO3702
EXECUTADO: VANDERLEY RAMOS DE ALMEIDA
Intimação DA PARTE AUTORA
Tendo em vista o R. DESPACHO [ID.60264517] e CERTIDÃO [ID. 60574906 ], fica a parte autora intimada para ciência.

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível
EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA E INTIMAÇÃO
Pelo presente, faz saber a todos os interessados, que será levado a LEILÃO o bem penhorado dos Executados AROMAZON INDUSTRIA 
E COMERCIO DE COSMÉTICOS LTDA. - ME (CNPJ: 05.972.595/0001-60); ALZIR PERAZZOLI (CPF: 322.499.349-91); MARI LÚCIA 
SILVA DA ROSA (CPF: 519.226.819-20), na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 03 de agosto de 2021, com encerramento as 09:00 horas, na modalidade exclusivamente ELETRÔNICA, através 
do site www.deonizialeiloes.com.br, por preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 03 de agosto de 2021, com encerramento as 10:00 horas, na modalidade exclusivamente ELETRÔNICA, através 
do site www.deonizialeiloes.com.br, pelo maior lanço oferecido, exceto o preço vil (70% do valor da avaliação).
No caso de algum dia designado para a realização da Hasta Pública ser feriado, o mesmo realizar-se-á no próximo dia útil subsequente, 
independentemente de nova publicação do edital. 
PROCESSO: Autos nº. 7007066-22.2016.8.22.0014 de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em que é Exequente BANCO DA 
AMAZÔNIA S/A (CNPJ: 04.902.979/0094-43).
BEM(NS): Lote urbano nº. 02, unificado (unificação dos lotes nº. 02 e 03) da quadra nº. 02, do setor 19, localizado na BR 174, esquina 
com Avenida Alagoas, cidade de Vilhena/RO, com as seguintes características, limites e confrontações: área 2.406,36m² (dois mil, 
quatrocentos e seis metros e trinta e seis centímetros quadrados). Perímetro de 196,86 metros. Lote de esquina. Lado ímpar. Ao norte 
(esquerda), com a Avenida Alagoas – (50,00 metros); ao sul (direita): com o lote nº. 04 – (50,00 metros); a leste (frente): com a BR-174 
– (48,43 metros) e a oeste (fundo): com os lotes nº. 01 e 20 – (48,43 metros). Benfeitorias: Todo murado, contendo 01) Uma edificação 
em alvenaria, medindo 440,00m² (quatrocentos e quarenta metros quadrados), com 15 salas (foi construído há menos de um ano, uma 
sala do prédio, no mesmo padrão das demais (38,73m²); 03 banheiros, todo em laje, piso de cerâmica, aberturas de blindex, cobertura 
de telhas techron, o prédio está bem conservado (pintura, condições do piso). O segundo piso com área construída de 59,67m², possui 
02 salas e 01 banheiro; 02) Uma edificação em alvenaria padrão residencial de dois pisos, com área de 265,20m² (duzentos e sessenta e 
cinco metros e vinte centímetros quadrados), com 06 salas e 02 banheiros, todo em laje e piso de porcelanato. O segundo piso com área 
de 94,52m², com 03 salas e 02 banheiros, com assoalho de madeira, abertura de blindex, e coberta com telhas de fibrocimento de 6mm, 
também em bom estado de conservação; 03) Uma caixa de água tipo cilíndrica, capacidade de 12.000 litros. Imóvel matriculado sob o nº. 
33.983 no Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício da Comarca de Vilhena/RO.
(RE)AVALIAÇÃO: R$ 2.376.944,00 (dois milhões, trezentos e setenta e seis mil, novecentos e quarenta e quatro reais), em 10 de agosto 
de 2020.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por índice oficial de apuração da correção monetária.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 715.955,01 (setecentos e quinze mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e um centavo), em 05 de maio de 
2021.
ÔNUS: Consta Hipoteca em favor do Banco da Amazônia/S/A; Penhora nos autos nº. 0010851-97.2013.5.14.0141, em favor de Renata 
Gonçalves Ribeiro, em trâmite na Vara do Trabalho de Vilhena/RO; Penhora e Indisponibilidade nos autos nº. 0206000-81.2007.5.02.0462, 
em favor de Renata Gonçalves Ribeiro, em trâmite na 2ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo/SP. Outros eventuais constantes 
na matrícula imobiliária.
DEPOSITÁRIO: ALZIR PERAZZOLI, Avenida Sabino Bezerra Queiroz, nº. 5149, Jardim Eldorado, Vilhena/RO.
LEILOEIRA: Deonízia Kiratch, JUCER nº. 21/2017.
COMISSÃO DA LEILOEIRA: deverá ser paga no ato da arrematação, tal como o preço, por depósito judicial ou por meio eletrônico. Em 
caso de arrematação será de 5% sobre o valor da arrematação a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance. 
FORMAS DE PAGAMENTO: À VISTA: A arrematação far-se-á com depósito à vista, conforme art. 892 do NCPC/2015. 
PARCELAMENTO COM BASE NO ARTIGO 895 DO CPC: Em caso de imóveis e veículos, o pagamento poderá ser parcelado em 
primeiro leilão por valor não inferior ao da avaliação e, em segundo leilão, pelo maior lance, desde que não considerado vil, conforme art. 
895, I e II, do CPC, nas seguintes condições: Imóveis: O arrematante deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado 
em até 30 (trinta) meses; Veículos: O arrematante deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 6 (seis) 
meses; Imóveis e veículos: As prestações são mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 1.000,00 cada; Imóveis e veículos: Ao valor 
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de cada parcela, será acrescido o índice de correção monetária do INPC; Caução para imóveis: Será garantida a integralização do lance 
por hipoteca judicial sobre o próprio bem imóvel, através de hipoteca na matrícula, no momento do registro da carta de arrematação; 
Caução para veículos: Será garantida através de caução idônea (exemplo de caução idônea: seguro garantia, fiança bancária, imóvel 
em nome do arrematante ou de terceiro, com valor declarado igual ou superior a 03 (três) vezes o valor da arrematação), caução esta 
condicionada à aceitação e homologação pelo juízo. Não sendo apresentado caução idônea, ou, não sendo a caução apresentada aceita 
pelo juízo, a expedição da Carta de Arrematação e posse do veículo somente ocorrerá após comprovação da quitação de todos os valores 
da arrematação; Sanções em caso de atraso ou não pagamento do parcelamento: No caso de atraso ou não pagamento de qualquer 
das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, autorizando o 
exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos do processo em que se deu a arrematação. Em qualquer caso, será imposta a perda dos valores já 
pagos em favor do exequente e Leiloeiro, voltando os bens a novo leilão, do qual não serão admitidos a participar o arrematante e o fiador 
remissos; OBS.: sobre direito de preferência: Lances à vista sempre terão preferência, bastando igualar-se ao último lance ofertado, o 
que não interfere na continuidade da disputa.
Na eventualidade de ser frustrada, no próprio leilão, a arrematação de determinado lote, por não atendimento pelo arrematante de 
requisito necessário, será facultado ao licitante que ofertou o segundo melhor lance, se houver e caso este tenha interesse, a confirmação 
da arrematação pelo último lance que ofertou.
LEILÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICO: Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá ofertar lanços pela Internet, através do 
site www.deonizialeiloes.com.br, a partir do primeiro dia útil subsequente à publicação deste edital, devendo para tanto, os interessados, 
efetuarem cadastramento prévio, no prazo de até 24 horas de antecedência do leilão, confirmarem os lanços e recolherem a quantia 
respectiva na data designada para a realização do leilão, para fins de lavratura do termo próprio, ficando ciente de que os arrematantes 
terão o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para efetuar os pagamentos, salvo disposição judicial diversa.
Ficam desde já cientes os interessados de que os lances oferecidos via INTERNET não garantem direitos ao participante em caso de 
insucesso do mesmo por qualquer ocorrência, tais como, na conexão de internet, no funcionamento do computador, na incompatibilidade 
de software ou quaisquer outras ocorrências. Desse modo, o interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades 
técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação posterior.
VENDA DIRETA: Restando negativo o leilão, fica desde já autorizada a venda direta, observando-se as regras gerais e específicas já 
fixadas para o leilão, inclusive os preços mínimos. O prazo da venda direta é 60 (sessenta) dias, sendo fechada em ciclos de 15 dias 
cada. Não havendo proposta, o novo ciclo será reaberto, até o prazo final. Tudo em conformidade com o artigo 880 do CPC c/c art. 375 
da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional do TRF da 4ª Região, aprovada pelo Provimento nº 62, de 13/06/2017. 
DISPOSIÇÕES GERAIS:
O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) no estado de conservação em que se encontrar(em), não cabendo ao Juízo e/ou leiloeira quaisquer 
responsabilidades quanto a consertos e reparos ou mesmo providencias referentes à retirada, embalagem, impostos, encargos sociais 
e transportes daqueles arrematados. Será ainda atribuição dos licitantes/arrematantes a verificação do estado de conservação, situação 
de posse e especificações dos bens oferecidos no leilão. Qualquer dúvida ou divergência na identificação/descrição dos bens deverá ser 
dirimida no ato do leilão; 
O arrematante arcará com eventuais débitos, de natureza propter rem pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de 
débitos fiscais e tributários conforme o art. 130, parágrafo único do CTN;
O depositário/executado da coisa penhorada está obrigado a mostrar o bem a qualquer interessado no leilão, também não poderá impedir 
a leiloeira e/ou representante legal de vistoriar e fotografar o bem contrito e, se for a hipótese, remover os bens penhorados, ficando desde 
já autorizado o Oficial de Justiça a solicitar reforço policial (artigo 846, §2º do NCPC/2015), ficando o depositário/executado advertido 
que seu procedimento configura ato atentatório à dignidade da Justiça, podendo ser condenado ao pagamento de multa (artigos 772 e 
seguintes do NCPC/2015);
Em nenhuma hipótese, salvo nos casos de nulidades previstas em lei, serão aceitas reclamações e/ou desistências dos arrematantes/
adjudicantes ou alegações de desconhecimento das cláusulas deste Edital, para eximirem-se das obrigações geradas, inclusive aquelas 
de ordem criminal na forma dos artigos 335 e 358, ambos do Código Penal Brasileiro, onde está previsto que: “Todo aquele que impedir, 
afastar ou tentar afastar concorrentes ou licitantes por meios ilícitos, violência ou oferecimento de vantagem(ns), e, ainda, perturbar, 
fraudar ou tentar fraudar, a venda em hasta pública ou arrematação judicial, estará incurso nas penas que variam de dois meses a dois 
anos de detenção e/ou multa”;
Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão de bens do leilão, independentemente de prévia comunicação.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os EXECUTADOS AROMAZON INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMÉTICOS LTDA. - ME, 
na pessoa de seu representante legal, ALZIR PERAZZOLI, MARI LÚCIA SILVA DA ROSA, e seus respectivos cônjuges se casados 
forem, o(s) credores hipotecário(s), usufrutuário(s) e, ainda, o senhorio direto, o credor com garantia real ou com penhora anteriormente 
averbada, beneficiário de contrato de penhor ou anticrese, o credor fiduciário, locatário, possuidores, curadores ou tutores e inventariantes 
e demais interessados que não sejam de qualquer modo parte no processo, das datas acima, se porventura não for(em) encontrado(s) 
para intimação pessoal, bem como para os efeitos do art. 889 do NCPC/2015 e de que, antes da arrematação e da adjudicação do(s) 
bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o disposto no artigo 826 do NCPC/2015. E, para que chegue ao conhecimento de 
todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E 
PASSADO nesta cidade e Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.
Vilhena/RO, 08 de julho de 2021.
KELMA VILELA DE OLIVEIRA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 0008498-11.2010.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GUAPORE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO - RO3249-A, SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS - 
RO1084, ELIANE GONCALVES FACINNI LEMOS - RO1135, LUIZA REBELATTO MORESCO - RO6828
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EXECUTADO: GIANCARLO REBELATO
Advogado do(a) EXECUTADO: JEVERSON LEANDRO COSTA - RO3134-A
Intimação DA PARTE AUTORA
Tendo em vista a CERTIDÃO [ID. 60572999] e EXPEDIENTE [ID.60330176 ], ficam as partes intimadas para ciência.

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude 
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO 
Processo: 0000160-09.2014.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO LONGO DE OLIVEIRA - RO1096
EXECUTADO: RAFAEL CUNHA RAFUL, LAUDICEIA SILVA DE OLIVEIRA RAFUL, OLIVEIRA E RAFUL LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: RAFAEL CUNHA RAFUL - RO4896
Advogado do(a) EXECUTADO: RAFAEL CUNHA RAFUL - RO4896
Advogado do(a) EXECUTADO: RAFAEL CUNHA RAFUL - RO4896
Intimação DAS PARTES
Tendo em vista a CERTIDÃO [ID. 60572994], ficam as partes intimadas para ciência.

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 0002811-48.2013.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JUCELINO ANTONIO SALLA, MULTIFOS NUTRICAO ANIMAL LTDA., AUGUSTO SALLA
Advogados do(a) EXEQUENTE: VALDINEI LUIZ BERTOLIN - RO6883, LEANDRO MARCIO PEDOT - RO2022
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogados do(a) EXECUTADO: REYNNER ALVES CARNEIRO - RO2777, LUCILDO CARDOSO FREIRE - RO4751, JANICE DE SOUZA 
BARBOSA - RO3347, HERLANE MOREIRA DE OLIVEIRA - RO4229, ANDERSON PEREIRA CHARAO - SP320381, DANIEL PENHA 
DE OLIVEIRA - RO0003434A
Intimação DA PARTE REQUERIDA
Tendo em vista os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES [ID. 60496278], fica a parte requerida intimada para, 
querendo, manifestar-se no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7003206-71.2020.8.22.0014
Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito
Procedimento Comum Cível
R$ 1.745.350,25
AUTORES: JOSIANE ALVES DE OLIVEIRA DIAS, CPF nº 01957379200, JACONIAS ALVES DE OLIVEIRA, CPF nº 03098991259, 
GISELI ALVES DE OLIVEIRA, CPF nº 04254971273, GEANS CARLOS ALVES DE OLIVEIRA, CPF nº 00634486292, EDUARDO 
MIGUEL ALVES DE OLIVEIRA, CPF nº 04241834205, APARECIDA MARIA ALVES DE OLIVEIRA, CPF nº 00258151218
ADVOGADOS DOS AUTORES: AGENOR ROBERTO CATOCI BARBOSA, OAB nº RO318A, RAFAEL BRAMBILA, OAB nº RO4853, 
TULIO MAGNUS DE MELLO LEONARDO, OAB nº RO5284
RÉUS: PAZ AMBIENTAL, CNPJ nº 10331865000194, ADRIANO PIRES MACHADO, CPF nº 88694801272, BRADESCO AUTO/RE 
COMPANHIA DE SEGUROS, CNPJ nº 92682038000100
ADVOGADOS DOS RÉUS: ANDRE COELHO JUNQUEIRA, OAB nº RO6485, JONI FRANK UEDA, OAB nº RO5687, MARIA CAROLINA 
DE FREITAS ROSA FUZARO, OAB nº RO6125, ROBERTA MARCANTE, OAB nº RO9621, PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº 
DF4881
DECISÃO 
Trata-se o presente feito de embargos de declaração opostos por PAZ AMBIENTAL LTDA e ADRIANO PIRES MACHADO alegando 
contradição e omissão na SENTENÇA proferida nestes autos. 
Afirmaram que a SENTENÇA foi contraditória em relação as demais circunstâncias que norteiam o acidente, sendo inexorável a culpa do 
terceiro, uma vez que parado no acostamento, ocupando parte da pista de circulação, sem qualquer sinalização, em condições de chuva 
e visibilidade reduzida. 
Disseram que a SENTENÇA foi omissa e contraditória pois considerou o depoimento de pessoas suspeitas para fundamentar o valor da 
pensão em R$ 4.000,00. 
Argumentaram que em relação aos danos morais, a SENTENÇA foi contraditória face à ausência de prova de que os filhos/netos 
participavam intensamente do núcleo familiar do pai e da avó. 
Aduziram que a SENTENÇA também se mostrou omissa em relação ao pedido de abatimento dos valores recebidos a título de seguro 
obrigatório e pelo INSS. 
Pugnou pelo deferimento da gratuidade judiciária em relação ao requerido Adriano Pires Machado. 
Recebo os embargos de declaração, posto que tempestivos. 
Indefiro o pedido de gratuidade judiciária formulado por Adriano, considerando que na contestação não houve pedido neste sentido, 
estando portanto precluso o prazo para formular o referido requerimento. 
No que tange as demais arguições constantes dos presentes embargos, vejo que a irresignação do embargante refere-se ao MÉRITO 
da SENTENÇA e portanto, inviável sua discussão em sede de embargos de declaração, devendo, caso haja interesse, ser interposto 
recurso próprio. 
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Destarte, JUGO IMPROCEDENTES os embargos de declaração opostos por PAZ AMBIENTAL LTDA e ADRIANO PIRES MACHADO. 
Ultrapassada estas questões, passo a apreciar os embargos de declaração opostos por APARECIDA MARIA ALVES DE OLIVEIRA E 
OUTROS. 
Argumentaram ter havido erro material e contradição em relação ao beneficiário da verba honorária arbitrada, vez que o pedido de 
dano moral pretendido somava a quantia total de R$ 1.020.000,00 ou seja, R$ 170.000,00 para cada um dos autores, o qual restou 
parcialmente procedente (R$ 120.000,00), portanto, não há o que se falar em R$ 1.733.350,30, mas sim em R$ 900.000,00 no máximo. 
Disse que a SENTENÇA foi omissa pois ao condenar os requeridos ao pagamento mensal de danos materiais, deixou de se manifestar 
em relação aos seguintes pedidos: constituição de capital e/ou de uma garantia real por parte dos requeridos que dê suporte e garantia 
ao pagamento da pensão até sua final CONCLUSÃO e que a pensão eventualmente deferida aos requerentes sejam pagas através de 
folha de pagamento ou de outra forma que o Juízo entenda mais conveniente. 
Pois bem. Na petição inicial os embargantes indicaram nos pedidos finais que pretendiam receber danos morais na quantia de R$ 
1.745.350,30, individualizada para cada um dos requerente na forma explanado e solicitado no corpo da exordial. 
A SENTENÇA condenou os requeridos ao pagamento de danos morais no importe de R$ 20.00000 para cada um dos autores, sendo seis 
pessoas que figuraram no polo ativo desta lide, totalizando R$ 120.000,00 a título de danos morais. 
Destarte, no que tange aos danos morais, os autores sucumbiram na quantia de R$ 1.733.350,30 e portanto, não há que se falar em 
contradição neste tópico. 
Quanto a alegação e omissão quanto ao pedido de constituição de capital e/ou garantia real para pagamento através de folha de 
pagamento, veja que na SENTENÇA nada foi mencionado acerca do referido tema. 
Dispõe o parágrafo único do art. 950 do Código Civil acerca do pagamento do pensionamento em parcela única. Já a súmula 313 do STJ 
dispõe acerca da constituição de capital para garantir o pagamento da pensão (“Súmula 313 STJ: Em ação de indenização, procedente 
o pedido, é necessária a constituição de capital ou caução fidejussória para a garantia de pagamento da pensão, independentemente da 
situação financeira do deMANDADO ”). 
Convém ressaltar acerca da possibilidade de estipular a forma de pagamento através de inclusão dos pensionistas na folha de pagamento 
da empresa. 
No mais, tratando de pensionamento deve haver constituição de capital para garantir o pagamento dos valores. 
Cito precedente do ETJRO: 
“EMENTA: Apelação cível. Acidente de trânsito. Responsabilidade civil. Dano moral. Configuração. Valor. Dano material. Verba devida. 
Pensão mensal. Cabimento. Perda de uma chance. Requisitos. Ausência. Constituição de capital. Obrigatoriedade. Honorários de advogado. 
Majoração. Descabimento. Configura-se culpa concorrente pelo acidente quando ambas as partes praticam atos que contribuíram para 
a ocorrência do evento danoso. Evidenciado pela prova dos autos que o acidente de trânsito decorreu de culpa concorrente, deve ser 
reconhecida a responsabilidade civil da empresa requerida pelos danos causados à vítima falecida, pai e marido das autoras, devendo 
ser considerada a concorrência da culpa no arbitramento da indenização. O arbitramento da indenização decorrente de dano moral e do 
dano estético deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-se à proporcionalidade com relação ao 
grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, características individuais e ao conceito social das partes. 
A pensão mensal vitalícia é devida quando do acidente resultar a morte da vítima, e o valor fixado, quando existente documento hábil 
para comprovação da renda auferida antes do acidente, será arbitrado levando-se em conta o salário que a vítima recebia ao tempo 
contemporâneo ao acidente, com abatimento das despesas de manutenção própria que o de cujus teria, correspondente a um terço do 
valor. O pensionamento devido à filha do falecido cessa aos 25 anos de idade, presumindo-se que, nessa idade, concluirá a formação 
escolar e universitária. A pensão da viúva é devida até a data em que o de cujus completaria 72 anos de idade, em razão da expectativa 
de vida. Evidenciada a culpa concorrente da vítima, todas as indenizações devem ser reduzidas pela metade, salvo o pensionamento 
vitalício, já estipulado na quantia mínima possível. Inexistentes provas de dano real, atual e certo nos autos, e havendo mera possibilidade, 
baseada em conjecturas, não é suficiente para comprovar os requisitos para o reconhecimento da existência de dano por perda de uma 
chance. É obrigatória a constituição de capital para garantir o pagamento da pensão e, sendo viável, poderá ser substituída a constituição 
pela inclusão em folha, após avaliação do magistrado. Deve ser readequada a fixação dos honorários fixados em primeiro grau, quando 
as peculiaridades da causa assim o determinarem. (Data do Julgamento: 20/01/2021. Processo 7001626-26.2017.8.22.0009). 
No entanto, ressalto que em fase de cumprimento de SENTENÇA poderá ser convencionado entre as partes a possibilidade de substituição 
da constituição de capital pela inclusão em folha. 
Destarte, acolho os embargos de declaração e JULGO-OS PARCIALMENTE PROCEDENTES, para determinar a constituição de capital 
cuja renda assegure o pagamento do valor mensal da pensão, podendo ser substituída pela inclusão em folha, após avaliação desta 
magistrada na fase de cumprimento de SENTENÇA. 
Intimem-se. 
SERVE O PRESENTE COMO EXPEDIENTE. 
Vilhena
segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
7006385-13.2020.8.22.0014
Alimentos
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: B. T. D. S. P., 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VALMIR BURDZ, OAB nº RO2086 /ANGELICA PEREIRA BUENO - OAB RO8468 
EXECUTADO: J. M. P., 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 5 dias, indicando bens do devedor, visando a prestação jurisdicional 
invocada.
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Decorrido o prazo, quedando-se inerte, nos termos do art. 921, inc. III, §§ 1º e 2º, do NCPC, remetam-se ao arquivo sem baixa na 
distribuição, sendo que no primeiro ano os autos ficarão com vistas ao exequente, iniciando-se a fluência do prazo prescricional.
sexta-feira, 30 de julho de 2021
Muhammad Hijazi Zaglout

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7002729-14.2021.8.22.0014
Locação de Móvel
Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
R$ 14.607,55
AUTOR: JOSE NUNES BARBOSA, AVENIDA CAPITÃO CASTRO 3530 CENTRO (S-01) - 76980-094 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: SUZI MIDORI NAKAHARA NAKANO, OAB nº RO4135, FABIO CHRISTIANO NAKANO, OAB nº RO3652
RÉUS: JACKSON GREGORY SILVA, RUA CENTO E TRÊS-TREZE 4532 RESIDENCIAL BARÃO MELGAÇO III - 76984-098 - VILHENA 
- RONDÔNIA, ELISON JACO DOS SANTOS PISKE, AVENIDA CURITIBA 3279 JARDIM PRIMAVERA - 76983-350 - VILHENA - 
RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA  
I. RELATÓRIO
JOSÉ NUNES BARBOSA ingressou com Ação de Despejo para uso próprio em face de ELISON JACO DOS SANTOS PISKE e JACKSON 
REGORY SILVA.
Alegou ser proprietária do imóvel localizado na avenida Curitiba, nº 3279, Bairro Jardim Primavera, nesta cidade o qual foi alugado 
aos requeridos imóvel para funcionamento de uma oficina mecânica para motos, com aluguel a quantia mensal de R$ 1.415,00 (mil 
quatrocentos e quinze reais). 
Disse que a partir do mês de agosto de 2020 o 1º requerido deixou de cumprir com suas obrigações em pagar o aluguel e o 2º requerido 
responsabilizou-se como fiador.
O autor por diversas vezes tentou resolver a situação sem sucesso.
Pugnou pela procedência da ação com a consequente desocupação do imóvel e cobrança de alugueis.
Juntou documentos.
Devidamente citados os requeridos não contestaram o feito.
O autor informou que o requerido efetuou o pagamento do débito e a desocupação do imóvel, requerendo a extinção dos autos. 
Vieram os autos conclusos
II - FUNDAMENTAÇÃO
O processo comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, I, do CPC, porquanto a matéria fática está evidenciada nos autos 
e os documentos acostados são suficientes à formação do convencimento deste juízo, sendo dispensável a produção de prova em 
audiência.
Trata o presente feito de ação de despejo no qual pretende o autor a desocupação do imóvel e o pagamento dos aluguéis em atraso. 
Os requeridos foram citados pessoalmente e não apresentaram contestação. 
O autor informou que o requerido efetuou o pagamento dos aluguéis em atraso e desocupou o imóvel. 
Do feito, extrai-se que a procedência do pedido é a medida que se impõe.
Todas as pretensões foram satisfeitas o que converge a procedência do pedido inicial. 
A pretensão da autora é a desocupação do imóvel para uso residencial, a qual encontra amparo na Lei de Locações nº 8.245/91 em seu 
art. 47 dispõe que: 
“Art. 47. Quando ajustada verbalmente ou por escrito e como prazo inferior a trinta meses, findo o prazo estabelecido, a locação prorroga 
– se automaticamente, por prazo indeterminado, somente podendo ser retomado o imóvel:
I - (..)
II - (..)
III - se for pedido para uso próprio, de seu cônjuge ou companheiro, ou para uso residencial de ascendente ou descendente que não 
disponha, assim como seu cônjuge ou companheiro, de imóvel residencial próprio;”(girfo nosso).
Por oportuno: 
Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. LOCAÇÃO. AÇÃO DE DESPEJO. RETOMADA PARA USO PRÓPRIO. A teor do disposto no artigo 47, 
inciso III, da Lei nº 8.245/91, em se tratando de contrato de locação prorrogado por tempo indeterminado, é cabível a retomada do imóvel 
para uso próprio. Presunção de sinceridade do pedido da locadora, não afastada pela locatária. Hipótese em que não há exigência 
legal de notificação prévia do locatário. SENTENÇA confirmada. APELO IMPROVIDO. (Apelação Cível Nº 70064814338, Décima Sexta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ana Maria Nedel Scalzilli, Julgado em 19/05/2016) 
Com base nos elementos probatórios constantes nos autos o pedido da parte autora deve ser acolhido, pois esta comprovou o fato 
constitutivo do seu direito, enquanto a requerida durante a instrução processual não demonstrou fato impeditivo, modificativo ou extintivo 
do direito da parte autora (art. 373 do CPC), ao contrário ainda que tacitamente convergiu com os termos ao pedido inicial.
III. DISPOSITIVO 
Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ NUNES BARBOSA em face de ELISON JACO DOS SANTOS 
PISKE e outro. 
CONDENO os requeridos ao pagamento de custas e despesas judiciais, devendo fazê-lo em 15 dias após o trânsito em julgado.
CONDENO os requeridos ao pagamento dos honorários sucumbenciais, que fixo em 10% do valor da causa.
SENTENÇA registrada automaticamente.
Publique-se.
Intimem-se.
2 de agosto de 2021
Kelma Vilela de Oliveira
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7000031-74.2017.8.22.0014
Indenização por Dano Material, Indenização por Dano MaterialCumprimento de SENTENÇA R$ 7.143,30
EXEQUENTE: MURILLO FAVERO, CPF nº 05298457177, AV. CELSO MAZUTTI 3285 JARDIM AMÉRICA - 76980-220 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DELANO RUFATO GRABNER, OAB nº RO6190
EXECUTADOS: ANA PAULA SANTOS DE BRITO 01900658267, AV. MARECHAL RONDON 2446 CENTRO - 76980-220 - VILHENA - 
RONDÔNIA, ANA PAULA SANTOS DE BRITO, 731 1849 CRISTO REI - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
DECISÃO  
O exequente pretende o redirecionamento da execução contra o sócio o Sr. Nilson Leite de Brito, CPF nº 341.325.972-53, ao argumento 
de que o sócio é genitor da executada e sócio de fato da empresa da executada. 
Indefiro o pedido da exequente posto que não é possível o redirecionamento da execução ao terceiro que não fez parte do processo na 
fase de conhecimento. 
Ressalte-se que não se aplicam ao cumprimento de SENTENÇA as disposições relativas à execução fiscal na qual se admite o 
redirecionamento para a pessoa do sócio, nos termos do art. 135 do CTN.
O redirecionamento da execução contra quem não integrou o feito em sua fase de conhecimento somente é possível com o ingresso do 
incidente de desconsideração da personalidade jurídica.
Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DÍVIDA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. INCLUSÃO DE SÓCIO 
CORRESPONDENTE NO PÓLO PASSIVO DA LIDE. REDIRECIONAMENTO CONTRA QUEM NÃO FOI PARTE NA FASE DE 
CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO, POR FUNDAMENTO DIVERSO. 1. Não é possível 
o redirecionamento da execução de SENTENÇA em que se busca a satisfação de verbas sucumbenciais, para o sócio gerente da 
empresa, como se a execução fiscal fora. Não se aplicam à execução de SENTENÇA as disposições relativas à execução fiscal (por 
título extrajudicial)”( AI 0011358-06.2014.4.01.0000/MA, TRF1, Sétima turma, Rel. Juiz Federal convocado Rafael Paulo Soares Pinto, 
unânime, E DJF1 23.05.2014). 2. Incabível a execução/cumprimento de SENTENÇA, em que se busca a cobrança de honorários de 
sucumbência, o redirecionamento contra sócio da pessoa jurídica devedora que não integrou o polo ou passivo da demanda na fase 
de conhecimento, ressalvada desconsideração da personalidade jurídica nos moldes da legislação de regência do respectivo incidente. 
3. Agravo Regimental não provido por fundamento diverso. (TRF1- AGA: 00249401520104010000, Relator: Desembargador Federal 
Marcos Augusto de Souza, Data de Julgamento 28/09/2020, OITAVA TURMA, Data de Publicação 16/10/2020). 
Intimem-se. 
Vilhena, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 7002685-29.2020.8.22.0014
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: M E A B
RÉU: M.L M B
Intimação DA PARTE REQUERIDA
Fica a parte requerida intimada da r. DECISÃO de ID 60656530

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7000415-95.2021.8.22.0014
Seguro
Procedimento Comum Cível
R$ 4.556,25
AUTOR: UNI MENDES DINIZ, RUA DUZALINA MILANI 1606 JARDIM ELDORADO - 76987-090 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ERIC JOSE GOMES JARDINA, OAB nº RO3375, LAWRENCE PABLO IBANEZ FRANCA, OAB nº RO7555
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, EDIFÍCIO CITIBANK 100, RUA DA ASSEMBLÉIA 100/ANDAR 
26 CENTRO - 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
SENTENÇA 
I. RELATÓRIO
UNI MENDES DINIZ ingressou com ação de cobrança de seguro DPVAT contra SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT. 
Alegou que sofreu acidente de trânsito em 14/09/2020, e que sofreu lesões de natureza grave. 
Aduziu que “Conforme laudos médicos ortopédicos acostados a presente, que consoante a tabela da Lei nº 6.194/74, perfazem o valor de 
R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), sendo que em sede administrativa recebeu somente o montante de R$ 
2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), assim sendo, tendo o direito de receber o montante pecuniário 
de R$ 4.556,25 (quatro mil quinhentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos)”.
Requereu a condenação da requerida ao pagamento da diferença do valor do Seguro DPVAT, no valor de R$ 4.556,25 (quatro mil 
quinhentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos) a ser restituído acrescido de correção monetária e juros legais até seu efetivo 
pagamento, referente à indenização que entende devida.
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Juntou documentos.
O feito foi processado pelo rito ordinário.
A requerida foi citada e contestou o feito impugnando preliminarmente a ausência de documentos que comprovem o domicílio do autor. 
Disse que o documento juntado não é suficiente para comprovar a atual residência.
No MÉRITO alegou que houve o pagamento da quantia de R$ R$ 2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco 
centavos), não havendo qualquer valor a ser complementado pela seguradora. Aduziu que o laudo particular é insuficientes para comprovar 
a incapacidade haja vista se tratar de prova unilateral da qual a requerida não pode participar. Pugnou pela realização de perícia e pela 
improcedência do pedido inicial.
A autora apresentou impugnação. 
Realizada perícia médica. 
Vieram os autos conclusos.
II. FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de ação de cobrança do seguro DPVAT, na qual o autor reclama o recebimento da quantia R$ 4.556,25 (quatro mil quinhentos 
e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos), referente à indenização que entende devida.
A requerida impugnou a ausência de documentos que comprovem o domicílio do autor. Disse que o documento juntado não é suficiente 
para comprovar a atual residência.
Afasto a preliminar pois houve a juntada de documentos suficientes a comprovar a residência do autor. Ademais o tratamento médico foi 
realizado nesta comarca o que evidencia que o autor aqui reside. 
O laudo pericial demonstrou que a autora é portadora de lesão decorrente do acidente noticiado. 
O MÉRITO da causa deve ser analisado à luz da Lei 6.194/74, com redação dada pela Lei 11.482/07, tendo em vista a data do fato. 
Passo a analisar o MÉRITO da ação com fundamento na lesão sofrida pelo autor e seu devido enquadramento nos parâmetros 
estabelecidos à luz da Lei 6.194/74, com redação dada pela Lei 11.482/07, tendo em vista a data do fato.
O laudo pericial de ID 59387402 atestou que: “Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores Intenso 75% R$ 
7.087,50 “.
Pelas sequelas descritas a lesão apresentada pela autora enquadram-se como Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores Intenso, a qual foi aferido o grau de 75 %, que corresponde ao limite indenizável de R$ 7.087,50 (sete mil, oitenta e 
sete reais e cinquenta centavos). 
O autor afirmou ter recebido na esfera administrativa o valor de R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco 
centavos). Deste modo é devido à autora a quantia de R$ 4.556,25 (quatro mil quinhentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco 
centavos).
III - DISPOSITIVO 
Ante o exposto, com fulcro no artigo 487, I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial por Uni 
Mendes Diniz em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT. 
CONDENO a requerida ao pagamento do prêmio de R$ 4.556,25 (quatro mil quinhentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos), 
com correção monetária desde a data do sinistro, nos termos do art. 5º, §7º da Lei 6.194/74, bem como da súmula 580 do STJ, observando-
se o IGP-M, sendo este o índice oficial regularmente estabelecido, nos termos do art. 5º, § 7º, da Lei nº 6.194/74 e juros legais serão a 
partir da citação. 
CONDENO a requerida ao pagamento de custas e despesas processuais sob pena de protesto e inscrição em dívida fiscal estadual. 
Expeça-se alvará em favor do perito acerca dos honorários periciais que já se encontram depositados nos autos. 
CONDENO a requerida ao pagamento de honorários sucumbenciais ao patrono da requerida valor que fixo em 20 % do valor da 
condenação, considerando-se o valor atualizado.
SENTENÇA registrada automaticamente.
Intimem-se. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
2 de agosto de 2021
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 7002140-22.2021.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NEUZA CORREA CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA - MS17429
RÉU: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A
Advogado do(a) RÉU: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO - MG96864
Intimação DA PARTE AUTORA
Fica a parte AUTORA intimada para, querendo, apresentar impugnação à contestação apresentada (ID 60478629).

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 7002146-29.2021.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NEUZA CORREA CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA - MS17429
RÉU: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A
Advogado do(a) RÉU: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO - MG96864
Intimação DA PARTE AUTORA
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Fica a parte AUTORA intimada para, querendo, apresentar impugnação à contestação apresentada (ID 60449791).
7006429-66.2019.8.22.0014
Indenização por Dano Moral
Procedimento Comum Cível
R$ 19.575,95
AUTOR: MARIO ROMEIRO, CPF nº 07976828215, AVENIDA LIBERDADE 2424 CENTRO (S-01) - 76980-222 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE MARCELO CARDOSO DE OLIVEIRA, OAB nº RO3598
RÉU: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, CNPJ nº 01149953000189, AVENIDA DAS NAÇÕES 
UNIDAS 14.171, - DE 12997 A 17279 - LADO ÍMPAR VILA GERTRUDES - 04794-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, R HEBERT DE AZEVEDO 1333, - DE 1231 
A 1511 - LADO ÍMPAR OLARIA - 76801-267 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
SENTENÇA  
I. RELATÓRIO
MÁRIO ROMERO ajuizou ação de indenização por danos morais em face de BV FINANCEIRA S/A alegando, em síntese, que a requerida 
manteve indevidamente seu nome nos cadastros de inadimplentes –SERASA e Cartório de Protesto decorrentes da SENTENÇA que 
confirmou a liminar nos autos 7008314-52.2018.8.22.0014 no qual foi determinada a exclusão do nome do autor do protesto este 
permaneceu indevidamente protestado e negativado pela dívida declarada inexistente o que lhe gerou danos morais. 
Juntou documentos. 
A liminar foi deferida, determinando a exclusão do nome do autor dos cadastros de inadimplentes, sob pena de multa diária (ID 31309567). 
Citada, a parte ré contestou alegando, em síntese que os documentos não comprovam o argumento da parte autora uma vez que as 
anotações que constam da certidão juntada são pretéritas e que não houve a intimação da requerida quanto aos termos da SENTENÇA. 
Por fim pugnou pela improcedência dos pedidos iniciais.
A SENTENÇA condenatória nos autos 7008314-52.2018.8.22.0014 foi confirmada em sede de recurso de apelação mantendo-se 
inalterada (ID 57683114). 
As partes não requereram a produção de outras provas. 
Vieram os autos conclusos. 
É o relatório. Fundamento e decido.
II.FUNDAMENTAÇÃO
Conheço diretamente do pedido, com base no art. 355, I, do Novo Código de Processo Civil, pois basta a prova documental produzida 
para o deslinde da causa. 
Tratam estes autos de ação indenizatória por danos morais.
Tornou-se fato incontroverso nos autos que a parte autora realizou o pagamento da quantia devida nos autos 7008314-52.2018.8.22.0014 
e que devido a este débito foi inscrita junto aos cadastros de proteção de crédito. 
Naquele feito foi deferida a tutela provisória para que a requerida retirasse o nome do autor dos cadastros dos órgãos de proteção ao 
crédito, no prazo de 05 (cinco) dias, a partir da citação, sob pena de multa diária no valor de 150,00 (cento e cinquenta reais), até o limite 
de R$3.000,00 (três mil reais), bem como que o requerido se abstenha de ingressar com ação de busca e apreensão até DECISÃO final 
nestes autos. (ID 24748992 proferida em 18/02/2019. 
Em 03/04/2019 foi juntado o AR de citação e intimação da requerida, conforme se verifica do ID 26025440 dos autos 7008314-
52.2018.8.22.0014. 
A SENTENÇA prolatada confirmou a liminar e condenou a requerida para que procedesse a entrega ao autor do comprovante de quitação 
do financiamento do veículo I/CHEVROLET CLASSI, 2009/2010, renavam 00163782024, placa ARR-2416, cor prata, juntamente com a 
comprovação da respectiva baixa da alienação sobre o bem, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da intimação desta SENTENÇA, sob 
pena de multa (SENTENÇA prolatada em 22/08/2018- ID 30094374). 
O acordão do ETJRO confirmou a SENTENÇA em sua integralidade ( acordão proferido em 14/05/2020, ID 41448136). 
O autor alega que desde a intimação da DECISÃO liminar tornou-se obrigação da requerida proceder a baixa do nome do autor dos 
cadastros de proteção ao crédito e protesto. 
Com efeito, o efetivo cumprimento da DECISÃO ocorreu após a DECISÃO liminar proferida neste feito, ao que fora comprovada somente 
em 20/05/2021 conforme documento de ID: 57986472 p. 1 em 21/05/2021. 
Restou incontroverso que a requerida manteve indevidamente o nome do autor junto aos cadastros de proteção de crédito. Situação 
diversa é o que se constata quanto ao Protesto consoante certidão negativa de ID: 59643451 p. 1 juntada em 06/07/2021, na qual não 
consta protesto em nome do autor. 
De acordo com o art. 373 do CPC, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito, e ao réu, quanto a 
existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
O entendimento firmado pelo STJ, em relação a questão afeta ao tempo razoável para a baixa na restrição após o adimplemento do 
débito é de que o credor deve requerer, em cinco dias úteis, contados da data do efetivo pagamento, a exclusão do nome do devedor dos 
serviços de proteção ao crédito, sob o risco de responder por dano moral. Vejamos a ementa desse julgado:
INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA 
CONTROVÉRSIA. QUITAÇÃO DA DÍVIDA. SOLICITAÇÃO DE RETIFICAÇÃO DO REGISTRO ARQUIVADO EM BANCO DE DADOS DE 
ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INCUMBÊNCIA DO CREDOR. PRAZO. À MÍNGUA DE DISCIPLINA LEGAL, SERÁ SEMPRE 
RAZOÁVEL SE EFETUADO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, A CONTAR DO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE À QUITAÇÃO DO 
DÉBITO. 1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: “Diante das regras previstas no Código de Defesa do Consumidor, 
mesmo havendo regular inscrição do nome do devedor em cadastro de órgão de proteção ao crédito, após o integral pagamento da 
dívida, incumbe ao credor requerer a exclusão do registro desabonador, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do primeiro dia útil 
subsequente à completa disponibilização do numerário necessário à quitação do débito vencido”. 2. Recurso especial não provido.
(REsp 1424792/BA, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/09/2014, DJe 24/09/2014) – Grifei. 
Superada a questão da manutenção indevida passo a analisar o pedido de danos morais. 
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De fato, a indevida manutenção nos cadastros de proteção ao crédito, ultrapassa o mero dissabor, acarretando inconteste abalo moral 
que justifica a reparação do dano daí decorrente. É o caso do chamado dano moral in re ipsa. Evidenciada a conduta lesiva, ou definida 
objetivamente sua repercussão negativa, surge a obrigação de reparar. 
O dano moral existe no próprio fato violador dos direitos da personalidade da vítima (ex facto), impondo a necessidade de resposta, que 
na reparação se efetiva. 
Todavia, o valor pretendido se mostra excessivo, na medida em que o requerente não demonstrou qualquer fato que pudesse justificar 
indenização no valor de R$ 19.575,95 (dezenove mil e quinhentos e setenta e cinco reais e noventa e cinco centavos); não podendo 
prevalecer tal importância. 
Assim, no entendimento do juízo, o valor que se mostra adequado para indenização do autora pelo fato ocorrido, sem que gere enriquecimento 
sem causa, é de R$ 5.000,000, importância que se mostra compatível com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, 
representando adequada indenização à requerente. 
De acordo com o entendimento jurisprudencial e do ETJRO a indenização por danos morais fixada em montante inferior ao pedido não 
configura sucumbência recíproca. 
A matéria está sumulada conforme o teor da Súmula 326 do STJ: “ Na ação de indenização por dano moral, a condenação em montante 
inferior ao postulado na inicial não implica em sucumbência reciproca. 
Os juros e a correção monetária devem incidir a partir desta data, uma vez que, no arbitramento, foi considerado valor já atualizado, 
conforme jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça (EDRESP 194.625/SP, publicado no DJU em 05.08.2002., p. 0325).
III. DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por MÁRIO ROMERO em face de BV FINANCEIRA 
S/A, e via de consequência, extingo o processo com resolução de MÉRITO, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, 
confirmando a liminar concedida. 
CONDENO a requerida ao pagamento das custas e despesas processuais, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa fiscal 
estadual, 
CONDENO a requerida ao pagamento de honorários sucumbenciais, que fixo em 10% do valor da causa. 
Intimem-se. 

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 7002595-84.2021.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANA DE OLIVEIRA NEVES
Advogado do(a) AUTOR: ALCIR LUIZ DE LIMA - RO6770
RÉU: MBM PREVIDENCIA PRIVADA
Advogado do(a) RÉU: FABRICIO BARCE CHRISTOFOLI - RS67502
Intimação DA PARTE AUTORA
Fica a parte AUTORA intimada para, querendo, apresentar impugnação à contestação apresentada (ID 60511108).

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 7005526-02.2017.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112)
EXEQUENTE: M. R. D. S.
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRUNA DE LIMA PEREIRA - RO6298, TATIANE GUEDES CAVALLO BAPTISTA - RO6835, HELIO 
DANIEL DE FAVARE BAPTISTA - SP191212
EXECUTADO: D. A. F.
Intimação DA PARTE AUTORA
Tendo em vista o R. DESPACHO [ID.60192179] e CERTIDÃO [ID. 60733003 ], fica a parte autora intimada para ciência.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7007952-16.2019.8.22.0014
Vale Transporte
Procedimento Comum Cível
R$ 0,00
AUTOR: Sindsul, RUA DEOFÉ ANTONIO GEREMIAS 359 JARDIM AMÉRICA - 76908-354 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SANDRA VITORIO DIAS, OAB nº RO369
RÉU: Municipio de Chupinguaia, AV VALTER LUIZ FILUS 1133 CENTRO - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA
SENTENÇA 
I – RELATÓRIO
EDIR DE MELO OLIVEIRA, EDSON DA SILVA, EDSON MARCOLINO DAS VIRGENS, ELESSANDRA AMARO DA SILVA, ELISANDRA 
ALVES NUNES DE ANDRADE, ELIZANDRA JULIO DE ANDRADE, ELSON FERREIRA SANTOS, ELIZEU RODRIGUES ALMEIDA, 
ELZENI SILVA OLIVEIRA, ELZI FOGAÇA PINTO, neste ato substituídos pelo SINDSUL – SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DO CONE SUL DE RONDÔNIA ingressaram com ação ordinária de cobrança do auxílio transporte em face do Município de Chupinguaia 
aduzindo que os substituídos desta ação são funcionários públicos do Município de Chupinguaia e pretendem o recebimento do auxílio 
transporte referente aos últimos cinco anos da propositura da ação.
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Fundamentaram o pedido na Lei Complementar n 02/2012 que dispõe sobre o regime jurídico dos Servidores Públicos Municipais de 
Chupinguaia e que em seu artigo 90 o qual prevê o direito ao auxílio pretendido.
Argumentaram que a Lei Municipal nº 1.436/2013 dispõe sobre a criação do serviço de transporte individual de passageiros e congêneres 
dos quais houve posterior regulamentação por meio de Decreto que fixou inclusive o valor de tarifa.
Citaram o incidente de uniformização de jurisprudência no Tribunal de Justiça de Rondônia, sob o número 0014407-76.2010.8.22.0000, 
que foi instaurado em decorrência de inúmeros processos sobre o assunto contra o Município de Vilhena, que possuía situação idêntica 
ao processo em tela acerca da existência de previsão legal para pagamento do auxílio-transporte, e a ausência de lei.
Juntaram documentos.
Foi indeferida a gratuidade judiciária, sendo deferido o recolhimento das custas ao final. 
O Município de Chupinguaia apresentou contestação alegando que o pedido não merece acolhimento haja vista a ausência de previsão 
legal. 
Aduziu que os autores não lograram êxito em demonstrar a inexistência de transporte coletivo público uma vez que é notória a inexistência 
de transporte coletivo público no município de Chupinguaia. 
Alegou ausência de pedido administrativo o que inviabiliza o reconhecimento do direito anterior ao ajuizamento da demanda.
Devidamente intimados os autores apresentaram impugnação. 
Vieram os autos conclusos.
II – FUNDAMENTAÇÃO
A defesa do Município de Chupinguaia limita-se a dizer que o pagamento do auxílio transporte não é devido por não possuir lei 
regulamentadora, especificando a aplicação e critérios para tanto. Contudo, reconhece a existência do auxílio transporte, disposto na Lei 
Complementar n.º 02/2012.
A questão restou superada após a edição do Decreto do Município de Chupinguaia nº 1.428 de 15 de outubro de 2018 que regulamentou a 
concessão do auxílio transporte instituído pela Lei Complementar nº02/12, que implementou o benefício proveniente do auxílio transporte 
aos servidores do Município de Chupinguaia. 
DO PAGAMENTO RETROATIVO
O Decreto regulamentador do auxílio não obsta o reconhecimento ao direito do pagamento retroativo do benefício considerando que a 
questão foi objeto de incidente de uniformização de jurisprudência do Tribunal de Justiça.
E assim resultou o incidente de uniformização de jurisprudência:
“0014407-76.2010.8.22.0000 Incidente de Uniformização de Jurisprudência
Origem: 0084806-25.2009.8.22.0014 Vilhena/RO (4.ª Vara Cível)
Suscitante: 2.ª Câmara Especial do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Suscitado: 1.ª Câmara Especial do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Relatora: Juíza Duília Sgrott Reis
Revisor: Desembargador Walter Waltenberg Silva Junior
EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO E SEUS REFLEXOS SOBRE 
HORA-EXTRA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. AUXÍLIO-TRANSPORTE. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO DO DIREITO. 
INOBSERVÂNCIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO PRAZO ESTIPULADO EM LEI PARA FAZÊ-LO. IMPOSSIBILIDADE DE 
PAGAMENTO DO AUXÍLIO. DANOS MORAIS. INCABÍVEIS.
O repouso semanal remunerado é verba trabalhista inaplicável aos funcionários públicos da União, dos Estados e dos Municípios, por 
expressa vedação legal. Ademais, a norma municipal que disciplina os direitos e deveres dos servidores públicos municipais não prevê 
o pagamento do aludido direito.
A administração pública não pode eximir-se de pagar aos seus servidores o auxílio-transporte, previsto em estatuto próprio, ao argumento 
de não estar regulamentado o referido auxílio, uma vez que deixou de fazê-lo no prazo legal previsto pela norma instituidora do direito, 
devendo ser utilizado o Decreto estadual n.º 4.451/89, que disciplina a concessão do auxílio-transporte aos servidores públicos civis do 
Estado de Rondônia, de suas autarquias e fundações públicas estaduais, até que seja suprida essa omissão.
O indeferimento do pedido de indenização por danos morais é medida que se impõe diante da não comprovação do dano à moral do autor 
e do nexo causal entre este e a conduta do ente público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Desembargadores das Câmaras Especiais Reunidas do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, na conformidade da ata de julgamentos e das notas taquigráficas, em POR UNANIMIDADE, RECONHECER A 
DIVERGÊNCIA, DANDO INTERPRETAÇÃO JURISPRUDENCIAL NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
Os Desembargadores Walter Waltenberg Silva Junior, Eurico Montenegro e Renato Mimessi e o Juiz Daniel Ribeiro Lagos acompanharam 
o voto da Relatora.
Porto Velho, 10 de dezembro de 2012
Relatora: Juíza Duília Sgrott Reis”
Deste modo o pedido do pagamento retroativo do auxílio-transporte deve ser reconhecido a partir da Lei complementar 02/2012, atentando-
se ao prazo quinquenal que deverá ser contado a partir da propositura da ação, atentando-se às situações elencadas no art. 4º, §1ª do 
Decreto que elencam as excludentes do pagamento.
III – DISPOSITIVO 
Diante do exposto JULGO PROCEDENTE PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial movido pelo EDIR DE MELO OLIVEIRA, EDSON 
DA SILVA, EDSON MARCOLINO DAS VIRGENS, ELESSANDRA AMARO DA SILVA, ELISANDRA ALVES NUNES DE ANDRADE, 
ELIZANDRA JULIO DE ANDRADE, ELSON FERREIRA SANTOS, ELIZEU RODRIGUES ALMEIDA, ELZENI SILVA OLIVEIRA, ELZI 
FOGAÇA PINTO, neste ato substituídos pelo SINDSUL – SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DO CONE SUL DE RONDÔNIA 
contra o Município de Chupinguaia, e julgo extinto o processo, com resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 487, I, do Código de 
Processo Civil.
CONDENO o Município de Chupinguaia ao pagamento do auxílio-transporte aos servidores a partir da entrada em vigor da Lei 
Complementar 002, de 22 de junho de 2012, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Municipais de Chupinguaia, das 
autarquias e das fundações públicas municipais, observando-se os prazo quinquenal e a data de ingresso no serviço público de cada 
substituído acrescido de juros de mora de 0,5% ao mês e corrigidos monetariamente (IPCA-e).
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Considerando que o valor da condenação não é líquida, nos termos do art. 85, § 4º, do CPC, Condeno o Município de Chupinguaia ao 
pagamento da verba honorária, que fixo no mínimo previsto nos incisos do art. 85, § 3º, do CPC sobre o valor da condenação, a ser 
apurado em liquidação da SENTENÇA.
SENTENÇA não sujeita a remessa necessária.
Intimem-se. Nada mais havendo, arquivem-se os autos. 
. 
2 de agosto de 2021
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 7003856-84.2021.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: R & E DIST. DE PECAS E LUBRIFICANTES LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: PRISCILA FERRAZ SANTOS - RO6990, JAIR FERRAZ DOS SANTOS - RO2106
EXECUTADO: JULIANO GABRIEL GONCALVES DE OLIVEIRA EIRELI
Intimação DA PARTE AUTORA
Tendo em vista a petição ID ( 60344033), fica a parte autora intimada para recolher as custas da diligência, nos termos do art. 19 da Lei 
3.896/2016, de acordo com os seguintes valores:
CÓDIGO VALOR TIPO DA DILIGÊNCIA 1008.1
R$ 17,21 Carta 1008.2 R$ 102,63 Oficial de Justiça - Diligência urbana comum/simples 1008.3 R$ 134,48 Oficial de Justiça - Diligência 
urbana composta 1008.4 R$ 208,80 Oficial de Justiça - Diligência rural comum/simples 1008.5 R$ 286,66 Oficial de Justiça - Diligência 
rural composta 1008.6 R$ 152,18 Oficial de Justiça - Liminar comum/simples 1008.7 R$ 247,73 Oficial de Justiça - Liminar composta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7003882-87.2018.8.22.0014
Honorários Advocatícios
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTES: EDUARDO MEZZOMO CRISOSTOMO, - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA, JEVERSON LEANDRO COSTA, RUA 
CORBÉLIA 695 JARDIM AMÉRICA - 76980-710 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: EDUARDO MEZZOMO CRISOSTOMO, OAB nº RO3404, KELLY MEZZOMO CRISOSTOMO 
COSTA, OAB nº RO3551, MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA DE FREITAS PEREIRA, OAB nº RO3046, JEVERSON LEANDRO COSTA, 
OAB nº RO3134
EXECUTADO: LAERCIO ALVES DE ALMEIDA, RUA SERGIPE 488 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046, FELIPE WENDT, OAB nº RO4590
DESPACHO 
Defiro à transferência dos valores depositados nestes autos para a conta indicada na petição de ID n. 59031388, qual seja, agência 3325, 
c/c 19.397-6, de titularidade de Mezzomo e Costa Advogados Associados, CNPJ 10.527.996/0001-41. 
Após, manifeste-se a parte exequente em (cinco) dias. 
SERVE O PRESENTE COMO EXPEDIENTE. 

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 7003013-22.2021.8.22.0014
Classe: COBRANÇA DE CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL (84)
AUTOR: COMERCIO DE CONFECCOES LUNA E OLIVEIRA LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: RAFAELA GEICIANI MESSIAS - RO4656
RÉU: TAYWANA LETICIA SOUZA LOPES
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA
Tendo em vista a diligência negativa no ID 60583460, fica a parte autora intimada para manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito, 
no prazo de 05 dias, sob pena de extinção nos termos do Art. 485, III do CPC.
1) Eventual pedido de desentranhamento do MANDADO ou apresentação de novo endereço para diligência, deverá vir acompanhado do 
recolhimento das custas de renovação da diligência, nos termos do art. 19 da Lei 3.896/2016, de acordo com a tabela abaixo;
2) Eventual requerimento de busca de endereços, bloqueio de bens e valores, quebra de sigilo fiscal, quebra de sigilo telemático e 
assemelhados, deverá vir acompanhado do recolhimento das respectivas custas da(s) diligência(s) pretendida(s), nos termos do art. 17 
da Lei 3.896/2016;
3) Boletos de custas devem ser gerados através do seguinte endereço eletrônico: https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;
* Os isentos de custas, estão elencados no Art. 5º da Lei 3.896/2016. 
CÓDIGO VALOR TIPO DA DILIGÊNCIA 1008.1
R$ 17,21 Carta 1008.2 R$ 102,63 Oficial de Justiça - Diligência urbana comum/simples 1008.3 R$ 134,48 Oficial de Justiça - Diligência 
urbana composta 1008.4 R$ 208,80 Oficial de Justiça - Diligência rural comum/simples 1008.5 R$ 286,66 Oficial de Justiça - Diligência 
rural composta 1008.6 R$ 152,18 Oficial de Justiça - Liminar comum/simples 1008.7 R$ 247,73 Oficial de Justiça - Liminar composta

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 7001573-25.2020.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL



2773DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Advogados do(a) EXEQUENTE: SILVIA SIMONE TESSARO - PR26750, CRISTIANE TESSARO - RO1562-A
EXECUTADO: IESA INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DA AMAZONIA S/C LTDA - ME, ROSANGELA CIPRIANO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: ROSANGELA CIPRIANO DOS SANTOS - RO4364
Intimação DA PARTE AUTORA
Tendo em vista certidão de ID-60377660, fica a parte autora intimada para manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito, no prazo 
de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 7005748-96.2019.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MIRIAN AUTO POSTO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE RICARDO STRAPAZZON DETOFOL - RO4234
EXECUTADO: EDMAR ROBSON VEDOVELLI - ME
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA
Tendo em vista a diligência negativa no ID 60144727, fica a parte autora intimada para manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito, 
no prazo de 05 dias, sob pena de extinção nos termos do Art. 485, III do CPC.
1) Eventual pedido de desentranhamento do MANDADO ou apresentação de novo endereço para diligência, deverá vir acompanhado do 
recolhimento das custas de renovação da diligência, nos termos do art. 19 da Lei 3.896/2016, de acordo com a tabela abaixo;
2) Eventual requerimento de busca de endereços, bloqueio de bens e valores, quebra de sigilo fiscal, quebra de sigilo telemático e 
assemelhados, deverá vir acompanhado do recolhimento das respectivas custas da(s) diligência(s) pretendida(s), nos termos do art. 17 
da Lei 3.896/2016;
3) Boletos de custas devem ser gerados através do seguinte endereço eletrônico: https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;
* Os isentos de custas, estão elencados no Art. 5º da Lei 3.896/2016. 
CÓDIGO VALOR TIPO DA DILIGÊNCIA 1008.1
R$ 17,21 Carta 1008.2 R$ 102,63 Oficial de Justiça - Diligência urbana comum/simples 1008.3 R$ 134,48 Oficial de Justiça - Diligência 
urbana composta 1008.4 R$ 208,80 Oficial de Justiça - Diligência rural comum/simples 1008.5 R$ 286,66 Oficial de Justiça - Diligência 
rural composta 1008.6 R$ 152,18 Oficial de Justiça - Liminar comum/simples 1008.7 R$ 247,73 Oficial de Justiça - Liminar composta

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 7004756-67.2021.8.22.0014
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: PORTAL COMERCIO DE FERRAGENS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ESTEVAN SOLETTI - RO3702
RÉU: LINDOMAR DA SILVA CORDEIRO
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA
Tendo em vista a diligência negativa no ID 60523793, fica a parte autora intimada para manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito, 
no prazo de 05 dias, sob pena de extinção nos termos do Art. 485, III do CPC.
1) Eventual pedido de desentranhamento do MANDADO ou apresentação de novo endereço para diligência, deverá vir acompanhado do 
recolhimento das custas de renovação da diligência, nos termos do art. 19 da Lei 3.896/2016, de acordo com a tabela abaixo;
2) Eventual requerimento de busca de endereços, bloqueio de bens e valores, quebra de sigilo fiscal, quebra de sigilo telemático e 
assemelhados, deverá vir acompanhado do recolhimento das respectivas custas da(s) diligência(s) pretendida(s), nos termos do art. 17 
da Lei 3.896/2016;
3) Boletos de custas devem ser gerados através do seguinte endereço eletrônico: https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;
* Os isentos de custas, estão elencados no Art. 5º da Lei 3.896/2016. 
CÓDIGO VALOR TIPO DA DILIGÊNCIA 1008.1
R$ 17,21 Carta 1008.2 R$ 102,63 Oficial de Justiça - Diligência urbana comum/simples 1008.3 R$ 134,48 Oficial de Justiça - Diligência 
urbana composta 1008.4 R$ 208,80 Oficial de Justiça - Diligência rural comum/simples 1008.5 R$ 286,66 Oficial de Justiça - Diligência 
rural composta 1008.6 R$ 152,18 Oficial de Justiça - Liminar comum/simples 1008.7 R$ 247,73 Oficial de Justiça - Liminar composta

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 7004766-14.2021.8.22.0014
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: ROVEMA VEICULOS E MAQUINAS LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: FABIO CAMARGO LOPES - RO8807, RODRIGO BARBOSA MARQUES DO ROSARIO - RO2969
RÉU: M A MARTINELLI TRANSPORTES - ME
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA
Tendo em vista a diligência negativa no ID 60486703, fica a parte autora intimada para manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito, 
no prazo de 05 dias, sob pena de extinção nos termos do Art. 485, III do CPC.
1) Eventual pedido de desentranhamento do MANDADO ou apresentação de novo endereço para diligência, deverá vir acompanhado do 
recolhimento das custas de renovação da diligência, nos termos do art. 19 da Lei 3.896/2016, de acordo com a tabela abaixo;
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2) Eventual requerimento de busca de endereços, bloqueio de bens e valores, quebra de sigilo fiscal, quebra de sigilo telemático e 
assemelhados, deverá vir acompanhado do recolhimento das respectivas custas da(s) diligência(s) pretendida(s), nos termos do art. 17 
da Lei 3.896/2016;
3) Boletos de custas devem ser gerados através do seguinte endereço eletrônico: https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;
* Os isentos de custas, estão elencados no Art. 5º da Lei 3.896/2016. 
CÓDIGO VALOR TIPO DA DILIGÊNCIA 1008.1
R$ 17,21 Carta 1008.2 R$ 102,63 Oficial de Justiça - Diligência urbana comum/simples 1008.3 R$ 134,48 Oficial de Justiça - Diligência 
urbana composta 1008.4 R$ 208,80 Oficial de Justiça - Diligência rural comum/simples 1008.5 R$ 286,66 Oficial de Justiça - Diligência 
rural composta 1008.6 R$ 152,18 Oficial de Justiça - Liminar comum/simples 1008.7 R$ 247,73 Oficial de Justiça - Liminar composta

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 7004356-53.2021.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: INTERFACE NET LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: PATRICIA DE JESUS PRASERES - RO9474
EXECUTADO: MAURICIO FERREIRA RIBEIRO
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA
Tendo em vista a diligência negativa no ID 60670318, fica a parte autora intimada para manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito, 
no prazo de 05 dias, sob pena de extinção nos termos do Art. 485, III do CPC.
1) Eventual pedido de desentranhamento do MANDADO ou apresentação de novo endereço para diligência, deverá vir acompanhado do 
recolhimento das custas de renovação da diligência, nos termos do art. 19 da Lei 3.896/2016, de acordo com a tabela abaixo;
2) Eventual requerimento de busca de endereços, bloqueio de bens e valores, quebra de sigilo fiscal, quebra de sigilo telemático e 
assemelhados, deverá vir acompanhado do recolhimento das respectivas custas da(s) diligência(s) pretendida(s), nos termos do art. 17 
da Lei 3.896/2016;
3) Boletos de custas devem ser gerados através do seguinte endereço eletrônico: https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;
* Os isentos de custas, estão elencados no Art. 5º da Lei 3.896/2016. 
CÓDIGO VALOR TIPO DA DILIGÊNCIA 1008.1
R$ 17,21 Carta 1008.2 R$ 102,63 Oficial de Justiça - Diligência urbana comum/simples 1008.3 R$ 134,48 Oficial de Justiça - Diligência 
urbana composta 1008.4 R$ 208,80 Oficial de Justiça - Diligência rural comum/simples 1008.5 R$ 286,66 Oficial de Justiça - Diligência 
rural composta 1008.6 R$ 152,18 Oficial de Justiça - Liminar comum/simples 1008.7 R$ 247,73 Oficial de Justiça - Liminar composta

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 0085408-16.2009.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASTER MAQUINAS E SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: PEDRO PAULO PEIXOTO DA SILVA JUNIOR - MT12007/O, MARCELO AMBROSIO CINTRA - 
MT8934/O
EXECUTADO: JOCELITO FOLETO, GELSON IVAN FOLETO, NEUZA DETOFOL FOLETO, ELAINE MARIA SCHNEIDER
Intimação DA PARTE AUTORA
Tendo em vista o R. DESPACHO [ID.60264513], fica a parte autora intimada para consultar a declaração no sistema, sem extração de 
cópias, garantindo-se o sigilo dos dados.
Requeira o Credor o que de direito em 05 (cinco) dias.

3ª VARA CÍVEL 
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
PROCESSO: 7008460-59.2019.8.22.0014
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
POLO ATIVO: L. N. L. O. e outros (2)
Advogado do(a) AUTOR: PAULA HAUBERT MANTELI - RO5276
Advogado do(a) AUTOR: PAULA HAUBERT MANTELI - RO5276
Advogado do(a) AUTOR: PAULA HAUBERT MANTELI - RO5276
Advogado(s) do reclamante: PAULA HAUBERT MANTELI
POLO PASSIVO: LUCIANO ORLANDO
Certidão
Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 e do art. 33 das Diretrizes Judiciais, independentemente de DESPACHO, 
promovo os atos ordinatórios necessários para:
(X) 6. Intimar as partes para no prazo de 05 dias, comprovar a distribuição da carta precatória no juízo deprecado.
Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021
ANTONIO ROSA DA CRUZ JUNIOR
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7003396-97.2021.8.22.0014
Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
AUTOR: JOSE CARLOS MIRANDA
ADVOGADOS DO AUTOR: SUZI MIDORI NAKAHARA NAKANO, OAB nº RO4135, FABIO CHRISTIANO NAKANO, OAB nº RO3652
RÉUS: MIRIAM CRISTINA VIEIRA, MANUEL PAIXAO ALVES, M P ALVES COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
R$ 13.501,38
DESPACHO 
Cite-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem contestação, sob pena de serem considerados como verdadeiros 
os fatos alegados pelo autor e, consequente decretação de revelia, nos termos do art. 344, do CPC, que assim dispõe: “Se o réu não 
contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.”
Nos termos do art. 350 do CPC, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias quanto a contestação e 
documentos.
Decorrido o prazo da réplica, retornem os autos conclusos para DECISÃO saneadora.
Pratique-se o necessário.
SIRVA ESTE COMO CARTA COM AR E DEMAIS ATOS DE EXPEDIENTE SER CUMPRIDO NO ENDEREÇO: AV CURITIBA, Nº 3605, 
JARDIM OLIVEIRAS, VILHENA-RO.
Vilhena,02/08/2021
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7005119-25.2019.8.22.0014
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: CERVEJARIA PETROPOLIS S/A
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSY ANNE MENEZES GONCALVES DE SOUZA, OAB nº MT10070
EXECUTADO: ADAO RODRIGUES DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
R$ 1.621,70
DECISÃO 
Vistos.
Indefiro o pedido de inclusão do nome da parte executada no cadastro de inadimplentes.
A providência de incluir nome da parte executada no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito pode ser facilmente realizada pela parte, 
independentemente de intervenção estatal. Aliais, o princípio da Cooperação preceitua que as partes do processo devem cooperar entre 
si para a rápida solução do litígio e não acumular o Judiciário de atribuições que competem à parte credora.
Vale mencionar, que o sistema SERASAJUD é utilizado por esta unidade jurisdicional para dar mais celeridade às decisões de antecipação 
de tutela que suspendem anotação de inscrição negativa. 
No mais, determino a suspensão do processo pelo prazo de 1 (um) ano.
Aguarde o decurso do prazo no arquivo provisório (sem baixa).
Decorrido o prazo de suspensão, sem manifestação das partes, iniciar-se-á o prazo prescricional.
Transcorrido o prazo de 05 anos, observando-se o que dispõe a Súmula n.º 150 do Supremo Tribunal Federal, intime-se a parte exequente 
para se manifestar quanto a prescrição intercorrente.
Pratique o necessário.
Vilhena - RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Muhammad Hijazi Zaglout 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
7006449-86.2021.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: NASCIMENTO & BRITO LTDA - ME, CNPJ nº 19045139000180, RUA PORTUGAL 2418 CENTRO - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PATRICIA DE JESUS PRASERES, OAB nº RO9474
EXECUTADO: MAILDE ALVES DE MATOS, RUA DA EMBRATEL 3385, CASA AO LADO DE ESQUINA S-26 - 76986-566 - VILHENA - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
valor da causa:R$ 951,64
D E S PA C H O
Vistos,
Vale registrar que o serviço judiciário tem custo financeiro que deve ser suportado, em primeiro lugar, pelos que dele se utilizam 
efetivamente. Essa premissa decorre da própria organização do Estado brasileiro. 
A parte autora deixou de juntar aos autos comprovante de recolhimentos das custas iniciais.



2776DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Assim, determino a parte autora que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove o pagamento das custas, observando-se que o valor das 
custas iniciais é de 2% (dois por cento) sobre o valor dado à causa no momento da distribuição, dos quais 1% (um por cento) fica adiado 
até 5 (cinco) dias depois da audiência de conciliação (art. 12, I, da Lei nº 3.896/2016), sob pena de indeferimento e extinção do feito sem 
resolução do MÉRITO. 
Decorrido o prazo in albis, conclusos para SENTENÇA de extinção. 
Havendo manifestação, conclusos para DESPACHO.
Sirva este DESPACHO como MANDADO /carta e demais atos de expediente.
Vilhena, 02 de agosto de 2021
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Processo n.: 7008335-91.2019.8.22.0014
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Guarda
AUTOR: ANTONIETA VILHALVA DA SILVA, RUA EDSON ALEXANDRE VIEIRA 1923 CENTRO - 76990-000 - CHUPINGUAIA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RUTH BARBOSA BALCON, OAB nº RO3454
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: RUBENS LOURENCO, LINHA 06 KM 6,5, LADO ESQUERDO DA LINHA, EM FRENTE A IGREJA CATÓLIC JACINÓPOLIS - 
76858-970 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: DORIHANA BORGES BORILLE, OAB nº RO6597
Valor da causa:R$ 7.185,60
DECISÃO 
Vistos.
Ciente acerca da DECISÃO em Agravo de Instrumento que não concede efeito suspensivo ao recurso.
Deixo de prestar informações, pois não requisitadas.
Intime-se o requerido para se manifestar quanto aos novos documentos acostados pela autora na impugnação, em cinco dias.
Designo audiência de conciliação, conforme solicitado pelo requerido em contestação.
No mais, enquanto durarem as medidas de restrição do acesso ao fórum, as audiências de conciliação deste juízo realizar-se-ão por 
meio da rede mundial de computadores - internet, através do aplicativo “Google Meet”, podendo ser utilizado pela parte interessada 
algum aparelho eletrônico, tais como celular, notebook ou computador, que possua sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando, 
podendo receber auxílio do respectivo patrono/advogado.
Para possibilitar às partes a solução da lide de maneira célere, designo audiência de conciliação.
Cite-se o réu e intimem-se as partes para participarem da audiência de conciliação, a ser realizada pelo Centro de Conciliação - CEJUSC, 
que DESIGNO para o dia 23 de setembro de 2021, às 09 horas, por sistema de videoconferência, nos termos do Provimento n.º 18/2020-
CGJ.
Os participantes deverão acessar o ambiente virtual através do seguinte link: meet.google.com/gfw-wsmz-sjq ou por acesso via telefone/
smartphone: (BR) +55 11 4935-0174 PIN: 182 953 808#.
As informações sobre a audiência, como data, horário e o link de aceso ao ambiente virtual poderão ser encaminhadas pelo cartório 
para os e-mails/telefones das partes/advogados, mediante certidão nos autos, que deverão ser informados nos autos pelos mesmos 
(através de seus advogados ou mediante certidão do Oficial de Justiça no ato da intimação), no prazo de 5 (cinco) dias, sendo de sua 
responsabilidade a informação, sob pena de cancelamento do ato e regular prosseguimento do processo, inclusive no que diz respeito à 
contagem do prazo para oferecimento de contestação.
Com a vinda das informações requisitadas, o cartório enviará o link correspondente às partes, com antecedência mínima de 05 (cinco) 
dias da solenidade.
No horário da audiência por videoconferência, as partes deverão estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados em 
local apropriado, para que a audiência possa ter início, e tanto as partes como os advogados acessarão e participarão do ato após serem 
autorizados a ingressarem na sala virtual.
Os participantes deverão comprovar as respectivas identidades ao início da audiência, exibindo documento oficial com foto para 
conferência e registro.
Não havendo acordo, intime-se o Ministério Público e tornem conclusos para saneamento.
Pratique-se o necessário.
SIRVA ESTE MANDADO COMO CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO E DEMAIS ATOS DE EXPEDIENTE.
Vilhena/RO, 13 de julho de 2021.
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Processo n.: 7008335-91.2019.8.22.0014
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Guarda
AUTOR: ANTONIETA VILHALVA DA SILVA, RUA EDSON ALEXANDRE VIEIRA 1923 CENTRO - 76990-000 - CHUPINGUAIA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RUTH BARBOSA BALCON, OAB nº RO3454
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DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: RUBENS LOURENCO, LINHA 06 KM 6,5, LADO ESQUERDO DA LINHA, EM FRENTE A IGREJA CATÓLIC JACINÓPOLIS - 
76858-970 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: DORIHANA BORGES BORILLE, OAB nº RO6597
Valor da causa:R$ 7.185,60
DECISÃO 
Vistos.
Ciente acerca da DECISÃO em Agravo de Instrumento que não concede efeito suspensivo ao recurso.
Deixo de prestar informações, pois não requisitadas.
Intime-se o requerido para se manifestar quanto aos novos documentos acostados pela autora na impugnação, em cinco dias.
Designo audiência de conciliação, conforme solicitado pelo requerido em contestação.
No mais, enquanto durarem as medidas de restrição do acesso ao fórum, as audiências de conciliação deste juízo realizar-se-ão por 
meio da rede mundial de computadores - internet, através do aplicativo “Google Meet”, podendo ser utilizado pela parte interessada 
algum aparelho eletrônico, tais como celular, notebook ou computador, que possua sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando, 
podendo receber auxílio do respectivo patrono/advogado.
Para possibilitar às partes a solução da lide de maneira célere, designo audiência de conciliação.
Cite-se o réu e intimem-se as partes para participarem da audiência de conciliação, a ser realizada pelo Centro de Conciliação - CEJUSC, 
que DESIGNO para o dia 23 de setembro de 2021, às 09 horas, por sistema de videoconferência, nos termos do Provimento n.º 18/2020-
CGJ.
Os participantes deverão acessar o ambiente virtual através do seguinte link: meet.google.com/gfw-wsmz-sjq ou por acesso via telefone/
smartphone: (BR) +55 11 4935-0174 PIN: 182 953 808#.
As informações sobre a audiência, como data, horário e o link de aceso ao ambiente virtual poderão ser encaminhadas pelo cartório 
para os e-mails/telefones das partes/advogados, mediante certidão nos autos, que deverão ser informados nos autos pelos mesmos 
(através de seus advogados ou mediante certidão do Oficial de Justiça no ato da intimação), no prazo de 5 (cinco) dias, sendo de sua 
responsabilidade a informação, sob pena de cancelamento do ato e regular prosseguimento do processo, inclusive no que diz respeito à 
contagem do prazo para oferecimento de contestação.
Com a vinda das informações requisitadas, o cartório enviará o link correspondente às partes, com antecedência mínima de 05 (cinco) 
dias da solenidade.
No horário da audiência por videoconferência, as partes deverão estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados em 
local apropriado, para que a audiência possa ter início, e tanto as partes como os advogados acessarão e participarão do ato após serem 
autorizados a ingressarem na sala virtual.
Os participantes deverão comprovar as respectivas identidades ao início da audiência, exibindo documento oficial com foto para 
conferência e registro.
Não havendo acordo, intime-se o Ministério Público e tornem conclusos para saneamento.
Pratique-se o necessário.
SIRVA ESTE MANDADO COMO CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO E DEMAIS ATOS DE EXPEDIENTE.
Vilhena/RO, 13 de julho de 2021.
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
PROCESSO: 0006845-66.2013.8.22.0014
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
POLO ATIVO: ALCERI RIBEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIO CESAR TORRES MENDES - RO2305, ADRIANA REGINA PAGNONCELLI GOLIN - RO0003021A
Advogado(s) do reclamante: ADRIANA REGINA PAGNONCELLI GOLIN, MARIO CESAR TORRES MENDES
POLO PASSIVO: PORTAL CONSTRUTORA LTDA - ME
Certidão
Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 e do art. 33 das Diretrizes Judiciais, independentemente de DESPACHO, 
promovo os atos ordinatórios necessários para:
(X) 2. Intimar a parte autora para, em 05 dias, manifestar-se acerca da devolução sem cumprimento da Carta de Intimação/Citação.
Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021
VANILDA SEGA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
PROCESSO: 7007960-27.2018.8.22.0014
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
POLO ATIVO: ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE RONDONIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LILIAN MARIANE LIRA - RO3579, DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831
Advogado(s) do reclamante: LILIAN MARIANE LIRA, DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO
POLO PASSIVO: RAFAEL MILAN SOUZA DA SILVA Advogado do(a) EXECUTADO: HANDERSON SIMOES DA SILVA - RO3279
Advogado(s) do reclamado: HANDERSON SIMOES DA SILVA
Intimação
Fica Vossa Senhoria, pela presente, intimado(a) da r. DECISÃO proferida por este Juízo, abaixo transcrita.



2778DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

“2. Intime-se o executado na pessoa de seu advogado constituído nos autos (CPC, art. 513, §2º, I), para pagar o débito de R$ 15.751,69 
(quinze mil, setecentos e cinquenta e um reais e sessenta e nove centavos) em 15 (quinze) dias, ficando advertido que não procedendo 
ao pagamento voluntário o débito será acrescido de honorários advocatícios de 10% e também de multa de 10% (CPC, art. 523). Não 
efetuado pagamento voluntário será desde logo expedido MANDADO /carta precatória de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de 
expropriação e satisfação do crédito. 3. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias para o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente nos próprios autos sua impugnação (art. 
525). Pratique o necessário. Intime-se.”
Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021
VANILDA SEGA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
Separação Consensual
7006452-41.2021.8.22.0014
REQUERENTES: V. R. D., CPF nº 02965193243, RUA VINTE E TRÊS 3153 RESIDENCIAL CIDADE VERDE II - 76982-804 - VILHENA 
- RONDÔNIA, T. E. P. S., CPF nº 00386230218, RUA VINTE E TRÊS 3153 RESIDENCIAL CIDADE VERDE II - 76982-804 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: GUILHERME SCHUMANN ANSELMO, OAB nº RO9427
SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
As partes autoras requerem a gratuidade da justiça. Porém não há prova de que o pagamento das custas e despesas processuais possa 
trazer dificuldades financeiras para sua sobrevivência ou de sua família.
A Lei n.º 1.060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, trazia em seu art. 4º que a parte 
seria beneficiada com a assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não estaria em condições 
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família e ainda, que presumia-se pobre, 
até prova em contrário, quem afirmasse essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.
No entanto, tal DISPOSITIVO foi revogado pela Lei n.º 13.105 de 2015, novo Código de Processo Civil, o qual assim dispõe:
Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais 
e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
Art. 99. (...)
§ 2º. O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos 
pressupostos. Destaquei.
§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.
Em que pese o art. 99, § 3º, estabelecer a presunção de insuficiência quando alegada em favor de pessoa natural, a parte final do § 2º 
permite ao julgador determinar à parte interessada a comprovação dos requisitos para a concessão da gratuidade, sendo que somente 
poderá indeferir o pedido após esta oportunidade.
Tal regra coaduna-se à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e de alguns tribunais pátrios, que já possibilitava ao magistrado 
verificar, no caso concreto, a condição de hipossuficiência econômica da parte.
Não bastasse isso, é possível determinar a comprovação da necessidade do pretenso beneficiário, tendo em vista o dever de cooperação 
de todos sujeitos do processo (art. 6º do C/2015PC) e ainda, a própria Constituição Federal estabelece, no artigo 5º, LXXIV, que a 
assistência jurídica integral e gratuita será concedida para aqueles que comprovarem insuficiência de recursos.
Saliente-se que não basta somente a Declaração de Hipossuficiência.
Assim, a título de emenda da inicial, intimem-se as partes para comprovarem sua hipossuficiência ou o pagamento das custas, no prazo 
de quinze dias, sob pena de indeferimento.
Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Vilhena,2 de agosto de 2021
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
NOTIFICAÇÃO
Processo nº 7001210-04.2021.8.22.0014
3ª Vara Cível de Vilhena
Autor: IRMAOS RUSSI LTDA
Advogado(s) do reclamante: JOSEMARIO SECCO, ANDERSON BALLIN
Réu: L. C. TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA EIRELI 
Certifico que as custas devidas neste processo estão abaixo descriminadas, calculadas conforme orientação da COREF e do sistema de 
custas do TJRO:
Assim, fica a parte ré, notificada para o recolhimento da importância de R$ 114,80 (atualizada até a data de 12/08/2021), a título de custas 
do processo em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na dívida ativa.
Assinatura Digital
VANILDA SEGA
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7008046-61.2019.8.22.0014
Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOSIANE FAGUNDES DE LIMA
ADVOGADO DO AUTOR: ANDREA MELO ROMAO COMIM, OAB nº RO3960
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
R$ 11.137,50
DESPACHO 
Vistos.
Vieram os autos conclusos em razão da certidão sob o id 60681903.
Compulsando as autos, observo que o valor decorre do depósito dos honorários periciais (id 45402868).
Expeça-se ofício de transferência do valor em questão para a conta bancária indicada pelo perito.
Procedida a transferência, remeta-se os autos ao E.TJ/RO, conforme disciplina o art. 1.010, § 1º, § 2º e § 3º do NCPC, com nossas 
homenagens, ante a interposição de recurso de Apelação (id 57389820), o qual já houve a apresentação de Contrarrazões recursais (id 
59172616).
Pratique o necessário.
Serve a presente de OFÍCIO.
Destinatário: Caixa Econômica Federal, agência local. 
FINALIDADE: Senhor (a) gerente, proceda com a transferência de valores depositados junto a essa instituição financeira, agência local 
1825, operação 040, conta judicial nº 01534456-5, o valor de R$ 405,95 (quatrocentos e cinco reais e noventa e cinco centavos) e seus 
acréscimos legais, zerando e inutilizando a conta após a transferência, para a seguinte conta: Banco Caixa Econômica Federal; Agência 
n. 4334; Operação n. 013; Conta n. 7164-0; Titular: Vagner Hoffmann - CPF n. 667.679.542-68.
Observação: Encaminhar comprovante de transferência para ao cartório deste juízo, por meio do e-mail: vha3civel@tjro.jus.br.
Processo: 7008046-61.2019.8.22.0014, vinculado a conta judicial. 
Vilhena - RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Muhammad Hijazi Zaglout 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7010516-70.2016.8.22.0014
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTES: LEANDRO MARCIO PEDOT, MULTIFOS NUTRICAO ANIMAL LTDA.
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: LEANDRO MARCIO PEDOT, OAB nº RO2022, VALDINEI LUIZ BERTOLIN, OAB nº RO6883
EXECUTADOS: A FIGUEIREDO ROCHA - ME, ALESSANDRA FIGUEIREDO ROCHA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
R$ 3.186,42
DESPACHO 
Vistos.
Vieram os autos conclusos em razão da petição de id 59459511.
Em suma, a parte exequente apresentou dados bancários para que seja realizada a transferência dos valores, conforme já determinado 
por meio da DECISÃO de id 59411388.
Expeça-se ofício de transferência dos valores penhorados nos autos (id 58077470) para a conta bancária informada pela parte (id 
59459511).
Comprovado a transferência dos valores, intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste quanto ao 
prosseguimento do feito, apresentado planilha de seu crédito.
Pratique o necessário.
Serve a presente de OFÍCIO.
Destinatário: Caixa Econômica Federal, agência local. 
FINALIDADE: Senhor (a) gerente, proceda com a transferência de valores depositados junto a essa instituição financeira, agência local 
1825, operação 040, conta(s) judicial(is) nº 01537431-6 e 01537530-4, o(s) valor(es) de R$ 14,05 (quatorze reais e cinco centavos) e 
de R$ 336,40 (trezentos e trinta e seis reais e quarenta centavos) com seus acréscimos legais, zerando e inutilizando a conta após a 
transferência, para a seguinte conta: Banco Caixa Econômica Federal; Agência nº 1825; Conta Corrente nº 998-5; Operação nº 001; 
Titular: Leandro Marcio Pedot - CPF nº 468.837.382-15.
Observação: Encaminhar comprovante de transferência para ao cartório deste juízo, por meio do e-mail: vha3civel@tjro.jus.br.
Processo: 7010516-70.2016.8.22.0014, vinculado a conta judicial. 
Em anexo extratos da(s) conta(s) judicial(ais).
Vilhena - RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Muhammad Hijazi Zaglout 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7012155-76.2018.8.22.0007
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Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDARIA DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
EXECUTADOS: MARILAINE ALVES DA SILVA, RENAN LUCAS ARAUJO SOBRINHO
R$ 6.867,69
DESPACHO 
Vistos.
Considerando a diligência pretendida, intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 dias, comprovar o pagamento das custas referentes 
aos artigos 17 a 19 da Lei Estadual n. 3.896/16, ou comprovar que é beneficiária da gratuidade processual, sob pena de indeferimento 
do pedido.
Alerto que para cada diligência e para cada devedor deve-se recolher a devida custa.
Consigno, ainda, que no mesmo prazo o exequente deve apresentar o demonstrativo atualizado do débito e informar o número do CPF 
ou CNPJ da parte executada, viabilizando a pesquisa.
Pratique-se o necessário.
Vilhena,sexta-feira, 30 de julho de 2021
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
AUTOS: 7005280-64.2021.8.22.0014
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: M. P. M., RUA B 6573 SÃO PAULO - 76987-368 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARIA GONCALVES DE SOUZA COLOMBO, OAB nº RO3371, CRISTIANO ALVES DE OLIVEIRA VALIM, 
OAB nº RO5813, JOSE LUIZ PAULUCIO, OAB nº RO3457
RÉU: S. S. G. M., RUA NELCI VIANA DA LUZ 6343 BNH - 76987-272 - VILHENA - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Recebo o feito para processamento.
Não concedo a gratuidade pleiteada pela parte autora, pois não ficou comprovada a insuficiência de recurso, ante a ausência de 
documentos suficientes.
Assim, denota-se que a parte autora não se amolda aos ditames do que preceitua a benesse da gratuidade. Aliás, há entendimento 
pretoriano nesse sentido. Veja-se:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO. 
Os benefícios da gratuidade da justiça são concedidos à parte que não tem condições de suportar as despesas processuais, sem prejuízo 
do sustento próprio e da família. Não comprovada a hipossuficiência da parte, o indeferimento do benefício da gratuidade da justiça é 
medida que se impõe.(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0801392-94.2016.822.0000, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 12/07/2017).
No mesmo sentido assevera o Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência firmada no âmbito desta eg. Corte de Justiça delineia 
que o benefício da assistência judiciária pode ser indeferido quando o magistrado se convencer, com base nos elementos acostados 
aos autos, de que não se trata de hipótese de miserabilidade jurídica. 2. No caso, o Tribunal a quo entendeu não estar devidamente 
comprovada a impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo, não tendo sido acostadas aos autos provas que afastassem 
tal CONCLUSÃO. 3. A modificação de tal entendimento lançado no v. acórdão recorrido demandaria a análise do acervo fático-probatório 
dos autos, o que é vedado pela Súmula 7 do STJ. 4. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1151809/ES, Rel. Ministro LÁZARO 
GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 28/02/2018).
Portanto, FICA a parte autora intimada para recolher o valor das custas iniciais, comprovando-se nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, 
sob pena de indeferimento da exordial.
Vilhena, 30 de julho de 2021.
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7000567-88.2017.8.22.0013
Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673
R$ 132.951,80
DESPACHO 
Em relação à empresa executada, JENIFFER RODRIGUES AMORIM ALVES - ME - CNPJ: 25.236.169/0001-76, o sistema da Receita 
Federal – INFOJUD - disponibiliza pesquisa ECF (Substitui IRPJ) somente para os anos de 2015 e 2016, para os quais não consta 
declaração para os dados informados. Realizada a pesquisa Renajud, a mesma restou infrutífera.
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Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 dias, indicar bens passíveis de penhora e impulsionar o feito, sob pena de 
suspensão (CPC, art. 921, III).
sexta-feira, 30 de julho de 2021
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 0006333-20.2012.8.22.0014
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: CASTRO LIMA DE SOUZA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CASTRO LIMA DE SOUZA, OAB nº RO3048
EXECUTADOS: FUNDACAO AMAZONIA, IESA - INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DA AMAZÔNIA SC LTDA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ROSANGELA CIPRIANO DOS SANTOS, OAB nº RO4364, Joice Carla Santini Antonio, OAB nº 
RO617
R$ 5.604,00
DESPACHO 
Vistos.
Defiro o pedido id 60649324.
Expeça-se certidão de Dívida Judicial e intime-se o(a) advogado(a) do exequente, via DJe, para retirar a referida certidão.
Após, requeira a parte exequente o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, objetivando o prosseguimento do feito.
Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Vilhena - RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Muhammad Hijazi Zaglout 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível
Processo n.: 7001244-76.2021.8.22.0014
Classe: Execução Extrajudicial de Alimentos
Assunto:Fixação, Obrigação de Fazer / Não Fazer
EXEQUENTE: A. G. D. O., ALTO DOS PARECIS 2836 RUA 8225 - 76988-899 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANGELICA PEREIRA BUENO, OAB nº RO8468
EXECUTADO: E. A. D. O., RODOVIA BR-364 518, - DE 1748 A 1934 - LADO PAR APOIO BR-364 - 76870-192 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Considerando que esta execução é fundada no mesmo título da execução n.º 7001243-91.2021.8.22.0014, a qual tramita neste Juízo, e 
foi distribuída anteriormente, recebo os autos para processamento.
Intime-se a exequente para dar prosseguimento ao feito, em cinco dias, considerando as diligências realizadas anteriormente, sob pena 
de suspensão.
Vilhena/RO, 30 de julho de 2021.
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone:(69) 3322-7665
Processo nº 0118692-83.2007.8.22.0014
Polo Ativo: RUTE MORAES OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO MIGLIORANCA - RO3000
Polo Passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Vilhena, 1 de agosto de 2021
Patrícia de Santi
Diretora de Secretaria
Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
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PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone:(69) 3322-7665
Processo nº 0000313-08.2015.8.22.0014
Polo Ativo: LUCENILDO FREITAS BARBOSA
Advogados do(a) AUTOR: AMANDA IARA TACHINI DE ALMEIDA - RO3146, ANTONIO EDUARDO SCHRAMM DE SOUZA - RO4001, 
NEWTON SCHRAMM DE SOUZA - RO2947, VERA LUCIA PAIXAO - RO206
Polo Passivo: ADMILSON ALVES BESERRA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Vilhena, 1 de agosto de 2021
Patrícia de Santi
Diretora de Secretaria
Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone:(69) 3322-7665
Processo nº 0118692-83.2007.8.22.0014
Polo Ativo: RUTE MORAES OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO MIGLIORANCA - RO3000
Polo Passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Vilhena, 1 de agosto de 2021
Patrícia de Santi
Diretora de Secretaria
Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone:(69) 3322-7665
Processo nº 0007236-50.2015.8.22.0014
Polo Ativo: MARCOS ANTÔNIO DE PAULA
Advogado do(a) REQUERENTE: ADRIANA REGINA PAGNONCELLI GOLIN - RO0003021A
Polo Passivo: CRISTINA PAGNOCELLI DE PAULA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Vilhena, 1 de agosto de 2021
Patrícia de Santi
Diretora de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
PROCESSO: 0037296-50.2008.8.22.0014
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
POLO ATIVO: Hospital Bom Jesus Ltda.
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA REGINA PAGNONCELLI GOLIN - RO0003021A
Advogado(s) do reclamante: ADRIANA REGINA PAGNONCELLI GOLIN
POLO PASSIVO: VALDIR ANTONIAZZI
Advogados do(a) EXECUTADO: VALDIR ANTONIAZZI - RO375-B-B, JOSEMARIO SECCO - RO724
Advogado(s) do reclamado: JOSEMARIO SECCO, VALDIR ANTONIAZZI
CERTIDÃO
Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 e do art. 33 das Diretrizes Judiciais, independentemente de DESPACHO, 
promovo os atos ordinatórios necessários para:
(X) Intimar a parte para se manifestar, em 5 dias, acerca da petição juntada.Domingo, 01 de Agosto de 2021
PATRICIA DE SANTI
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Diretor de Secretaria
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
PROCESSO: 0000046-65.2017.8.22.0014
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
POLO ATIVO: CHARLENE PNEUS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GREICIS ANDRE BIAZUSSI - RO0001542A
Advogado(s) do reclamante: GREICIS ANDRE BIAZUSSI
POLO PASSIVO: AGUIAR & BRAGA LTDA - EPP
INTIMAÇÃO
Fica Vossa Senhoria, pela presente, intimado(a) do r. DESPACHO proferido por este Juízo, abaixo transcrito.
“Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para dar andamento ao feito no prazo de 10 dias. “
Domingo, 01 de Agosto de 2021
PATRICIA DE SANTI
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
PROCESSO: 7000139-69.2018.8.22.0014
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
POLO ATIVO: UNIMED VILHENA COOPERATIVA TRABALHO MÉDICO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO GATTO JUNIOR - RO4683
Advogado(s) do reclamante: LUIZ ANTONIO GATTO JUNIOR
POLO PASSIVO: JOAO AIRTON LOPES MATHEUS
INTIMAÇÃO
Fica Vossa Senhoria, pela presente, intimado(a) do r. DESPACHO proferido por este Juízo, abaixo transcrito.
“Após, requeira a parte exequente o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, objetivando o prosseguimento do feito, sob pena de 
suspensão e arquivamento (CPC, art. 921).”
Domingo, 01 de Agosto de 2021
PATRICIA DE SANTI
Diretor de Secretaria
Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone:(69) 3322-7665
Processo nº 0020947-74.2005.8.22.0014
Polo Ativo: MOACIR ANTONIO BARLETTE
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIANA OLIVEIRA COSTA - RO3445, MARIO CESAR TORRES MENDES - RO2305
Polo Passivo: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: JAIME PEDROSA DOS SANTOS NETO - RO4315
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Vilhena, 1 de agosto de 2021
Patrícia de Santi
Diretora de Secretaria
Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone:(69) 3322-7665
Processo nº 0020947-74.2005.8.22.0014
Polo Ativo: MOACIR ANTONIO BARLETTE
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIANA OLIVEIRA COSTA - RO3445, MARIO CESAR TORRES MENDES - RO2305
Polo Passivo: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: JAIME PEDROSA DOS SANTOS NETO - RO4315
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Vilhena, 1 de agosto de 2021
Patrícia de Santi
Diretora de Secretaria
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Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone:(69) 3322-7665
Processo nº 0086007-28.2004.8.22.0014
Polo Ativo: SIRLEI APARECIDA ROCHA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARLENE LUCIA LEPORACCI SOARES DE FIGUEIREDO - SP52950-A
Polo Passivo: NEVAIR ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) RÉU: CARLOS ALBERTO CARDOSO DOS SANTOS - RO9999
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Vilhena, 1 de agosto de 2021
Patrícia de Santi
Diretora de Secretaria
Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone:(69) 3322-7665
Processo nº 0007236-50.2015.8.22.0014
Polo Ativo: MARCOS ANTÔNIO DE PAULA
Advogado do(a) REQUERENTE: ADRIANA REGINA PAGNONCELLI GOLIN - RO0003021A
Polo Passivo: CRISTINA PAGNOCELLI DE PAULA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Vilhena, 1 de agosto de 2021
Patrícia de Santi
Diretora de Secretaria
Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone:(69) 3322-7665
Processo nº 0083047-26.2009.8.22.0014
Polo Ativo: JEVERSON LEANDRO COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEVERSON LEANDRO COSTA - RO3134-A
Polo Passivo: MIRANDA E LIMA LTDA ME e outros
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLA REGINA SCHONS - RO3900, REGIANE ALVES MARTINS - RO3103, JOSE EUDES ALVES 
PEREIRA - RO0002897A, ANTONIO DE ALENCAR SOUZA - RO1904
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Vilhena, 1 de agosto de 2021
Patrícia de Santi
Diretora de Secretaria
Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone:(69) 3322-7665
Processo nº 0010084-78.2013.8.22.0014
Polo Ativo: BANCO DA AMAZÔNIA S/ A - BASA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALINE FERNANDES BARROS - RO2708, MICHEL FERNANDES BARROS - RO1790
Polo Passivo: R. V. AMARO - ME e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Vilhena, 1 de agosto de 2021
Patrícia de Santi
Diretora de Secretaria
Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone:(69) 3322-7665
Processo nº 0086007-28.2004.8.22.0014
Polo Ativo: SIRLEI APARECIDA ROCHA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARLENE LUCIA LEPORACCI SOARES DE FIGUEIREDO - SP52950-A
Polo Passivo: NEVAIR ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) RÉU: CARLOS ALBERTO CARDOSO DOS SANTOS - RO9999
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Vilhena, 1 de agosto de 2021
Patrícia de Santi
Diretora de Secretaria
Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone:(69) 3322-7665
Processo nº 0010084-78.2013.8.22.0014
Polo Ativo: BANCO DA AMAZÔNIA S/ A - BASA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALINE FERNANDES BARROS - RO2708, MICHEL FERNANDES BARROS - RO1790
Polo Passivo: R. V. AMARO - ME e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Vilhena, 1 de agosto de 2021
Patrícia de Santi
Diretora de Secretaria
Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone:(69) 3322-7665
Processo nº 0057311-50.2002.8.22.0014
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SEITI ROBERTO MORI - RO215-B-B
Polo Passivo: METALFERRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS AUGUSTO DE CARVALHO FRANCA - RO0000562A
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Vilhena, 1 de agosto de 2021
Patrícia de Santi
Diretor de Secretaria
Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone:(69) 3322-7665
Processo nº 0000313-08.2015.8.22.0014
Polo Ativo: LUCENILDO FREITAS BARBOSA



2786DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Advogados do(a) AUTOR: AMANDA IARA TACHINI DE ALMEIDA - RO3146, ANTONIO EDUARDO SCHRAMM DE SOUZA - RO4001, 
NEWTON SCHRAMM DE SOUZA - RO2947, VERA LUCIA PAIXAO - RO206
Polo Passivo: ADMILSON ALVES BESERRA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Vilhena, 1 de agosto de 2021
Patrícia de Santi
Diretora de Secretaria
Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone:(69) 3322-7665
Processo nº 0083047-26.2009.8.22.0014
Polo Ativo: JEVERSON LEANDRO COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEVERSON LEANDRO COSTA - RO3134-A
Polo Passivo: MIRANDA E LIMA LTDA ME e outros
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLA REGINA SCHONS - RO3900, REGIANE ALVES MARTINS - RO3103, JOSE EUDES ALVES 
PEREIRA - RO0002897A, ANTONIO DE ALENCAR SOUZA - RO1904
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Vilhena, 1 de agosto de 2021
Patrícia de Santi
Diretora de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Processo: 7005961-68.2020.8.22.0014
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., BANCO BRADESCO S.A. sn, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A 
VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398, BRADESCO
RÉU: ELIELSON OLIVEIRA DA SILVA, CPF nº 97209147268, RUA A-UM 422 JARDIM VILHENA - 76980-282 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: CASSIA DE ARAUJO SOUZA, OAB nº MT10921O
DESPACHO 
Vistos.
O Juízo de manutenção ou modificação da DECISÃO agravada é ordinariamente cabível após o recebimento do Agravo pelo e. Tribunal 
de Justiça.
Assim aguarde-se eventual pedido de informações do Tribunal ou comunicação da DECISÃO do Agravo.
Vilhena/RO, 30 de julho de 2021.
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006444-06.2017.8.22.0014
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: UNIMED VILHENA COOPERATIVA TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO GATTO JUNIOR, OAB nº RO4683
EXECUTADOS: ALINE ROSSANI DE CARVALHO PADIAL, ALINE
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
R$ 1.590,07
DECISÃO 
Vistos.
Determino a suspensão do processo pelo prazo de 1 (um) ano.
Aguarde o decurso do prazo no arquivo provisório (sem baixa).
Decorrido o prazo de suspensão, sem manifestação das partes, iniciar-se-á o prazo prescricional.
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Transcorrido o prazo de 05 anos, observando-se o que dispõe a Súmula n.º 150 do Supremo Tribunal Federal, intime-se a parte exequente 
para se manifestar quanto a prescrição intercorrente.
Intimem-se.
Pratique o necessário.
Vilhena - RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Muhammad Hijazi Zaglout 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
Autos n.7003453-18.2021.8.22.0014
Classe: Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 18/05/2021
AUTOR: THAIS CAROLINE DIAS PISTORI, RUA TARUMÃ 2570 RESIDENCIAL SOLAR DE VILHENA - 76985-094 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: JEFFERSON MARTINS DA COSTA, CPF nº DESCONHECIDO, RUA MIL OITOCENTOS E DOZE 5291 BELA VISTA - 76982-038 
- VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ALEXANDRA DE ALMEIDA, OAB nº RO9821
VALOR DA CAUSA: R$ 1.100,00
SENTENÇA 
Vistos etc.
Trata-se de Ação de regulamentação de visitas proposta por THAIS CAROLINE DIAS PISTORI, em face de JEFFERSON MARTINS DA 
COSTA
Realizou-se audiência de conciliação a qual restou frutífera, conforme se depreende do termo de acordo reduzido em ata e acostada nos 
autos no Id n. 60690683, no qual as partes requereram a homologação.
HOMOLOGO por SENTENÇA o acordo realizado entre as partes, em audiência de conciliação, ID 60690683, para que dele surtam seus 
legais e jurídicos efeitos.
Em consequência, com fundamento no art. 487, III, b, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente ação promovida por 
AUTOR: THAIS CAROLINE DIAS PISTORI contra RÉU: JEFFERSON MARTINS DA COSTA.
Homologo a desistência do prazo recursal.
Assim, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
Sem custas, em razão do acordo.
Publique-se. Intimem-se e cumpra-se.
SIRVA COMO CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO /OFÍCIO E DEMAIS ATOS DE EXPEDIENTES NECESSÁRIOS PARA O 
CUMPRIMENTO DESTA DECISÃO 
Vilhena/RO, 30 de julho de 2021.
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006916-41.2016.8.22.0014
Inadimplemento, Intimação / Notificação
EXEQUENTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº GO42915, JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS, OAB 
nº AC4846
EXECUTADO: ADRIANA MENDONCA VASCONCELOS
R$ 10.631,21
DESPACHO 
VISTOS.
Cite-se o Executado acima qualificado, para pagar, em 03 (três) dias, sob pena de penhora, a importância de R$ 10.631,21 (valor por 
extenso), acréscimos legais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da ação, que será reduzido pela metade 
em caso de pagamento integral dentro do prazo, ou, querendo, opor embargos em 15 dias nos termos dos arts. 829, 914 e 915 do 
CPC/2015.
Decorrido o prazo sem pagamento, proceder à PENHORA, AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, 
seguindo-se com a INTIMAÇÃO do(a) Executado(a). Em caso de penhora de bens imóveis, proceda-se a averbação junto ao CRI, bem 
como à intimação do cônjuge, se casado for.
Não sendo encontrado o Executado, sejam-lhe arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução e acréscimos legais.
TODOS os demais atos necessários para a integral satisfação do crédito.
ADVERTÊNCIA: No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) 
do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o executado poderá requerer que lhe seja permitido pagar o 
restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês, sendo que a opção pelo 
parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos.
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OBSERVAÇÃO: Não sendo encontrados bens para penhorar, descreva-se os bens que guarnecem a residência/sede do executado, 
conforme art. 836, § 1,º do CPC.
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS, RECOLHA A DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA PARA 
CUMPRIR TAL ATO. APÓS RECOLHIDA A DILIGÊNCIA, CUMPRA-SE ESSE MANDADO INDEPENDENTE DE NOVA CONCLUSÃO.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO A SER CUMPRIDO NO ENDEREÇO: AV JURACI COREA MULLER, N º 6812, 
BAIRRO OD INDL SÃO PAULO, VILHENA-RO
Vilhena,30/07/2021
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
Procedimento Comum Cível
7006432-50.2021.8.22.0014
AUTOR: IRMAOS RUSSI LTDA, CNPJ nº 34770685000258, RUA ZACARIAS VICENTE DOS SANTOS 33 BAIRRO SATÍLITE - 76860-
000 - CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSEMARIO SECCO, OAB nº RO724, ANDERSON BALLIN, OAB nº RO5568, AVENIDA CAPITÃO CASTRO 
3556 CENTRO - 76908-354 - VILHENA - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Intime-se a parte autora para, em quinze dias, emendar a inicial comprovando o recolhimento das custas sob pena de indeferimento da 
petição inicial.
Deve a parte comprovar o recolhimento de custas iniciais em 1% (um por cento) sobre o valor atribuído à causa, considerando que requer 
na exordial a designação de audiência de conciliação.
Cumpra-se.
SIRVA O PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Vilhena,30 de julho de 2021
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7001671-78.2018.8.22.0014
Duplicata
EXEQUENTE: JBS SA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDSON ANTONIO SOUSA PINTO, OAB nº RO4643, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, 
OAB nº RO5546
R$ 7.144,92
DESPACHO 
Em relação à empresa executada, JENIFFER RODRIGUES AMORIM ALVES - ME - CNPJ: 25.236.169/0001-76, o sistema da Receita 
Federal – INFOJUD - disponibiliza pesquisa ECF (Substitui IRPJ) somente para os anos de 2015 e 2016, para os quais não consta 
declaração para os dados informados. Realizada a pesquisa Renajud a mesma resultou infrutífera.
Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 dias, indicar bens passíveis de penhora e impulsionar o feito, sob pena de 
suspensão (CPC, art. 921, III).
sexta-feira, 30 de julho de 2021
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
PROCESSO: 7003957-97.2016.8.22.0014
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
POLO ATIVO: M A DE OLIVEIRA SPECATTE - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDNA APARECIDA CAMPOIO - RO3132
Advogado(s) do reclamante: EDNA APARECIDA CAMPOIO
POLO PASSIVO: ADENILDA MEDEIROS DA COSTA
Certidão
Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 e do art. 33 das Diretrizes Judiciais, independentemente de DESPACHO, 
promovo os atos ordinatórios necessários para:
(X) 2. Intimar a parte autora para, em 05 dias, manifestar-se acerca da devolução sem cumprimento da Carta de Intimação/Citação.
Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021
ANTONIO ROSA DA CRUZ JUNIOR
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
PROCESSO: 7004447-46.2021.8.22.0014
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
POLO ATIVO: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO - RO1562-A
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Advogado(s) do reclamante: CRISTIANE TESSARO
POLO PASSIVO: ROGERIO SILVA
Certidão
Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 e do art. 33 das Diretrizes Judiciais, independentemente de DESPACHO, 
promovo os atos ordinatórios necessários para:
(X) 2. Intimar a parte autora para, em 05 dias, manifestar-se acerca da devolução sem cumprimento da Carta de Intimação/Citação.
Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021
ANTONIO ROSA DA CRUZ JUNIOR
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível
Processo n.: 7001801-63.2021.8.22.0014
Classe: Cumprimento de SENTENÇA de Obrigação de Prestar Alimentos
Assunto:Fixação
RECORRENTE: L. D. O. D. T., RUA SERGIPE 1814 PARQUE INDUSTRIAL NOVO TEMPO - 76982-179 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RECORRENTE: MARIA STELLA MARINHO SETTE, OAB nº RO10585
RECORRIDO: M. F. D. T., PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 511 CENTRO - 78300-000 - TANGARÁ DA SERRA - MATO 
GROSSO
RECORRIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Considerando que a carta de intimação do executado foi devolvida por falta de endereço suficiente, determino seja ele intimado por meio 
de carta precatória, no seguinte endereço: Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, n.º 511, centro, Setor W, no município e 
comarca de Tangará da Serra/MT, CEP 78.300-000, telefone (65) 9803-2083.
Saliento que a exequente é beneficiária da gratuidade da justiça e que ela deverá comprovar a distribuição da carta precatória, em cinco 
dias, tendo em vista que possui advogada particular.
Assim, cumpra-se o seguinte:
1. Cuida-se da instauração de procedimento de cumprimento definitivo da SENTENÇA  que reconhece a exigibilidade de obrigação de 
prestar alimentos.
2. Intime-se o(a) executado(a) para pagar o débito, acrescido de custas, se houver, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 
10% (dez por cento), mais honorários advocatícios de 10% (dez por cento) (art. 523, § 1º, CPC). Caso tenha sido citado por edital na fase 
de conhecimento, intime-se igualmente por edital (art. 513, § 2º, IV).
3. Em caso de pagamento parcial, a multa e os honorários referidos anteriormente incidirão sobre o restante (art. 523, § 2º, CPC).
4. O executado poderá apresentar impugnação nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do encerramento do prazo 
para o pagamento voluntário, independentemente de garantia, penhora e nova intimação (art. 525, CPC).
5. Valor atualizado do débito em R$ 12.063,00 (doze mil e sessenta e três centavos).
SERVE A PRESENTE DE CARTA PRECATORIA
Vilhena/RO, 19 de julho de 2021.
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
PROCESSO: 7004642-31.2021.8.22.0014
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
POLO ATIVO: DANIEL LEITE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL KAYED ATALLA PARAIZO - RO8387
Advogado(s) do reclamante: RAFAEL KAYED ATALLA PARAIZO
POLO PASSIVO: RONALDO ALVES DA SILVA
Certidão
Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 e do art. 33 das Diretrizes Judiciais, independentemente de DESPACHO, 
promovo os atos ordinatórios necessários para:
(X) 2. Intimar a parte autora para, em 05 dias, manifestar-se acerca da devolução sem cumprimento da Carta de Intimação/Citação.
Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021
ANTONIO ROSA DA CRUZ JUNIOR
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
PROCESSO: 7008117-63.2019.8.22.0014
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
POLO ATIVO: DARCI RECH
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA APARECIDA SALVADOR - RO5621, CASTRO LIMA DE SOUZA - RO0003048A
Advogado(s) do reclamante: CASTRO LIMA DE SOUZA, SONIA APARECIDA SALVADOR
POLO PASSIVO: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA AOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS - ABRASPFE
Certidão
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Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 e do art. 33 das Diretrizes Judiciais, independentemente de DESPACHO, 
promovo os atos ordinatórios necessários para:
(X) 2. Intimar a parte autora para, em 05 dias, manifestar-se acerca da devolução sem cumprimento da Carta de Intimação/Citação.
Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021
ANTONIO ROSA DA CRUZ JUNIOR
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
PROCESSO: 7004902-50.2017.8.22.0014
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
POLO ATIVO: CHARLENE PNEUS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GREICIS ANDRE BIAZUSSI - RO0001542A
Advogado(s) do reclamante: GREICIS ANDRE BIAZUSSI
POLO PASSIVO: DIORGGY RICARDO ALMEIDA DOS SANTOS e outros (2)
Certidão
Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 e do art. 33 das Diretrizes Judiciais, independentemente de DESPACHO, 
promovo os atos ordinatórios necessários para:
(X) 2. Intimar a parte autora para, em 05 dias, manifestar-se acerca da devolução sem cumprimento da Carta de Intimação/Citação.
Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021
ANTONIO ROSA DA CRUZ JUNIOR
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
PROCESSO: 7006831-16.2020.8.22.0014
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
POLO ATIVO: TREVO TERRAPLENAGEM LTDA e outros
Advogado do(a) AUTOR: ELIAS MALEK HANNA - RO356-B
Advogado do(a) AUTOR: ELIAS MALEK HANNA - RO356-B
Advogado(s) do reclamante: ELIAS MALEK HANNA
POLO PASSIVO: JULIANA DOS SANTOS CUNHA e outros
Advogado do(a) RÉU: RODRIGO SOUZA GONCALVES - SP260249
Advogados do(a) RÉU: JOSE ANTONIO DE FIGUEIREDO JUNIOR - MG74850, JOSE RAMIRIS SIMEAO - MG113862
Advogado(s) do reclamado: JOSE ANTONIO DE FIGUEIREDO JUNIOR, JOSE RAMIRIS SIMEAO, RODRIGO SOUZA GONCALVES
CERTIDÃO
Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 e do art. 33 das Diretrizes Judiciais, independentemente de DESPACHO, 
promovo os atos ordinatórios necessários para:
( x) 10. Intimar a parte autora para, em 15 dias, impugnar a contestação.
Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021
EDWIGES AUGUSTA DE OLIVEIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
PROCESSO: 7008335-91.2019.8.22.0014
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
POLO ATIVO: ANTONIETA VILHALVA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RUTH BARBOSA BALCON - RO0003454A
Advogado(s) do reclamante: RUTH BARBOSA BALCON
POLO PASSIVO: RUBENS LOURENCO Advogados do(a) RÉU: BARBARA SIQUEIRA PEREIRA - RO8318, DORIHANA BORGES 
BORILLE - RO6597
Advogado(s) do reclamado: DORIHANA BORGES BORILLE, BARBARA SIQUEIRA PEREIRA
Intimação
Fica Vossa Senhoria, pela presente, intimado(a) da r. DECISÃO proferida por este Juízo, abaixo transcrita.
“Intime-se o requerido para se manifestar quanto aos novos documentos acostados pela autora na impugnação, em cinco dias.”
Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021
VANILDA SEGA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
PROCESSO: 7006149-32.2018.8.22.0014
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
POLO ATIVO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDERSON PEREIRA CHARAO - SP320381
Advogado(s) do reclamante: ANDERSON PEREIRA CHARAO
POLO PASSIVO: GENUINO OTAVIO DALLA VECCHIA e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: ESTEVAN SOLETTI - RO3702
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Advogado do(a) EXECUTADO: ESTEVAN SOLETTI - RO3702
Advogado do(a) EXECUTADO: ESTEVAN SOLETTI - RO3702
Advogado(s) do reclamado: ESTEVAN SOLETTI
CERTIDÃO
Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 e do art. 33 das Diretrizes Judiciais, independentemente de DESPACHO, 
promovo os atos ordinatórios necessários para:
( ) 17. Intimar a parte recorrida (réu) para, no prazo de 15 dias, apresentar contrarrazões de apelação e/ou recurso adesivo.
Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021
PATRICIA DE SANTI
Diretor de Secretaria

4ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006154-49.2021.8.22.0014
AUTOR: LAIRCE MARTINS DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: DAVI ANGELO BERNARDI, OAB nº RO6438
RÉU: MARCIEL DOS SANTOS PIRES
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Considerando a petição de id 60501239, na qual informa o equivoco quando da distribuição do feito, remetam-se os autos à Comarca de 
Colorado do Oeste-RO.
Intime-se.
Vilhena/RO, 2 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7005334-64.2020.8.22.0014
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABRICIO DOS REIS BRANDAO, OAB nº AP11471
EXECUTADO: WILNEY HARLEY FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO DO EXECUTADO: JOSEMARIO SECCO, OAB nº RO724 
DESPACHO 
Antes de apreciar o pedido de id 60713964, intime-se o Exequente para juntar certidão de inteiro teor do imóvel denominado Lote urbano 
n. 20, da Quadra 11, do Setor 07-A, Vilhena-RO.
Prazo de quinze dias.
Vilhena/RO, 2 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Vilhena - 4ª Vara Cível

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7000037-42.2021.8.22.0014
Seguro
AUTOR: GERONIMO PEREIRA BARBOSA
ADVOGADOS DO AUTOR: ERIC JOSE GOMES JARDINA, OAB nº RO3375, LAWRENCE PABLO IBANEZ FRANCA, OAB nº RO7555
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
DESPACHO 
Proceda-se a alteração da classe nos termos do artigo 523 do CPC/2015.
Intime-se o devedor, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 dias, cumprir a SENTENÇA e efetuar o pagamento da quantia 
devida, bem como as custas processuais, sob pena de multa de 10% e honorários advocatícios em 10%.
Transcorrido o prazo de quinze dias, sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de quinze dias para que o executado, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (artigo 525, CPC/2015).
Vilhena,segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
0010134-75.2011.8.22.0014
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EXEQUENTE: BANCO DA AMAZÔNIA S/ A - BASA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABRICIO DOS REIS BRANDAO, OAB nº AP11471 
EXECUTADOS: DAYANE APARECIDA PERETTO FANXI, G.D.TRANSPORTES E SERVICOS DE CARGAS LTDA - ME, GIOVANI 
STOLARIC FANXI
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Considerando a diligência pretendida deve a parte exequente recolher as custas referentes ao art. 17 a 19 da Lei Estadual n. 3.896/16, 
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do requerimento.
Alerto a parte que para cada diligência há de ser recolhida a respectiva custa.
Consigno que no mesmo prazo deverá apresentar demonstrativo do débito devidamente atualizado, bem como indicar o CPF/CNPJ do 
qual pretende a diligência.
Intime-se.
Vilhena segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Christian Carla de Almeida FreitasVilhena - 4ª Vara Cível

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7006212-86.2020.8.22.0014 
Classe: Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 16/11/2020
Valor da causa: R$ 1.844.286,25
AUTOR: RECAUCHUTADORA DE PNEUS ROVER LTDA, RUA IRENE NATALINA ROVER 89 JARDIM ELDORADO - 76987-022 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA CUNHA, OAB nº RO2913, ANA GABRIELA ROVER, OAB nº 
RO5210
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Trata-se de embargos de declaração oferecidos por RECAUCHUTADORA DE PNEUS ROVER LTDA em relação a SENTENÇA proferida 
no id nº. 57721978, aduzindo, em síntese, que este juízo foi omisso em relação ao pedido de tutela de urgência.
Intimada, a parte contrária quedou-se inerte (id nº. 59840131).
Vieram os autos conclusos.
É o necessário a relatar.
Decido.
Conheço e acolho os embargos apresentados, vez que razão deve ser atribuída aos argumentos da embargante, pois este juízo, ao 
proferir a DECISÃO combatida, deixou de deliberar sobre o pleito de concessão de tutela de urgência, a qual, registre-se, não tinha sido 
analisada em sede liminar.
Todavia, considerando que inexistem impedimentos a sua deliberação por ocasião da prolação da SENTENÇA, passo a decidir sobre o 
pleito apresentado. 
Pois bem.
Nos termos do art. 300 do CPC, para a concessão da tutela de urgência, devem se fazer presentes os requisitos da probabilidade do 
direito alegado, bem assim, o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
No caso dos autos, ambos os requisitos se fazem presentes. A probabilidade restou evidenciada pela própria procedência do pedido e, o 
perigo de dano, decorre dos efeitos impeditivos ao regular exercício da atividade empresarial, os quais são inerentes ao protesto e demais 
consequências da negativação dos débitos ora discutidos. 
Desta forma, estando preenchidos os requisitos do artigo 300 do Código de Processo Civil DEFIRO A TUTELA URGÊNCIA pretendida 
e, consequentemente, determino que o requerido emita em favor da requerente a CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS 
DE NEGATIVA, se inexistirem débitos diversos daqueles reconhecidos como prescritos pela SENTENÇA proferida, bem como se 
abstenha de cadastrá-los no CADIN e de protesto junto ao Cartório de Protesto em decorrência, reitere-se, apenas em face das inscrições 
reconhecidas na SENTENÇA proferida, no prazo de 05 (cinco) dias.
Assim, exclusivamente no que pertine a concessão da tutela de urgência, ACOLHO os embargos de declaração para SUSPENDER a 
exigibilidade aos débitos tributários incluídos nas CDA’s nº. n° 20090200012896, 20100200039699, 20100200039758, 20090200010989, 
20090200012897, 20090200019947, 20100200002581, 20100200011636, 20100200017820, 20100200020575, 20100200023366, 
20100200023986, 20100200024553, 20100200026991, 20100200027142, 20100200029521, 20100200029720, 20100200031195, 
20100200031336, 20100200032444, 20100200034180, 20100200035908, 20100200036033, 20100200036233, 20100200037347, 
20100200037526, 20100200039206, 20100200039700, 20100200039759, 20100200040398, 20100200040697, 20100200040824, 
20100200041780, 20100200041792, 20100200041981, 20100200042068, 20100200043577, 20100200044410, 20100200044728, 
20100200044980, 20110200000248, 20110200000276, 20110200000352, 20110200000364, 20110200000544, 20110200001720, 
20110200002064, 20110200002283, 20110200002334, 20110200002531, 20110200002641, 20110200003034, 20110200003794, 
20110200005257, 20110200005308, 20110200005419, 20110200006675, 20110200006932, 20110200008900, 20110200009054 e 
20110200009733, até posterior DECISÃO da instância recursal.
Os demais termos da SENTENÇA permanecem inalterados.
Publicação e registro automáticos.
Intimem-se.
Cumpra-se.
Vilhena, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006393-53.2021.8.22.0014
Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: MATEUS APELFELER DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: WILLIAM MAXSUEL DE BARROS DIAS, OAB nº RO10732
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de ação para concessão de auxílio por incapacidade temporária ajuizada por MATEUS APELFELER DA SILVA em face do 
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL.
Vieram os autos concluso com declínio de competência da Justiça Federal.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifica-se que a presente ação já foi distribuída pela parte autora em 07 de julho de 2021, autuada sob o nº 
7005313-54.2021.822.0014 neste juízo.
Assim, sendo constatada a mesma causa de pedir, pedidos e partes, revela-se presente o instituto da litispendência que é repetição de 
ação que está em curso, conforme o §3º do art. 337 do CPC, situação que impõe de ofício a extinção sem resolução de MÉRITO, nos 
termos previsto no art. 485, V e §3º do CPC.
Ante o exposto, com fulcro no art. 485, V e §3º do CPC, reconheço a litispendência e EXTINGO o processo sem resolução de MÉRITO.
Sem custas.
Publicação e registros automáticos.
Intime-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Vilhena, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006355-75.2020.8.22.0014
Duplicata
EXEQUENTE: VIP SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANDERSON BALLIN, OAB nº RO5568, JOSEMARIO SECCO, OAB nº RO724
EXECUTADO: JOSE SEIXAS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Diante da informação do endereço atual do executado, designo o dia 08/10/2021, às 08h para audiência de tentativa de conciliação, a 
ser realizada pela CEJUSC.
Proceda-se a citação do executado no endereço indicado na inicial, nos termos do DESPACHO inicial.
“A audiência será na modalidade não presencial, tendo em vista as medidas de combate à pandemia da Covid-19 (arts. 193 e 334, § 7.º, 
CPC; art. 1.º da Lei 11.419/06; art. 2.º da Lei 13.994/20).
A parte autora deve informar o telefone e e-mail seu e da parte contrária para que os conciliadores possam dar início às tratativas visando 
a realização de acordo, no prazo de cinco dias. Caso não tenham feito, desde já fica intimada a fazê-lo.
Se porventura o autor não possuir o telefone ou e-mail da parte contrária, o Oficial de Justiça responsável pelo cumprimento do MANDADO 
deverá, quando do cumprimento deste MANDADO, colher as referidas informações com o requerido.
Cite-se e intime-se o executado, com antecedência mínima de vinte dias da solenidade. Caso o executado não tenha interesse na 
autocomposição, deverá informar o juízo, por petição, com dez dias de antecedência, contados da data da audiência designada, bem 
como seu prazo de defesa começa contar da data do protocolo do pedido de cancelamento.
Não havendo acordo, o executado deverá pagar em 3 dias, contados da audiência de conciliação, ou querendo, opor embargos em 15 
dias nos termos do art. 915 do CPC/2015.
Ficam as partes advertidas que, o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação será considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.
Fica a parte autora intimada da realização da audiência, por meio de seu advogado.
Se esgotado o prazo para pagamento, preclusão a ser certificada pelo Cartório, determino, independentemente de nova CONCLUSÃO, 
a expedição de MANDADO de penhora, depósito e avaliação dos bens e intimação do executado, preferencialmente os bens indicados 
pelo exequente em sua inicial (artigo 829, § 2º do CPC/2015).
Fixo honorários de 10% sobre o valor da execução, que serão reduzidos pela metade se os devedores procederem ao pagamento em 3 
dias da citação (CPC/2015, art. 827).
Não havendo acordo, a parte autora deverá complementar as custas processuais, nos termos do artigo 12, inciso I da Lei 3.896/2016.”
Servirá esta DECISÃO como MANDADO de citação e intimação do executado para audiência de conciliação.
Vilhena segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
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Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 0001385-35.2012.8.22.0014
Nota de Crédito Comercial
EXEQUENTE: PATO BRANCO ALIMENTOS LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ESTEVAN SOLETTI, OAB nº RO3702, GILSON ELY CHAVES DE MATOS, OAB nº RO1733
EXECUTADO: WILSON LOPES
DESPACHO 
Concedo o prazo de cinco dias para manifestação da parte autora.
Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para extinção.
Vilhena segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006454-11.2021.8.22.0014
AUTOR: K. C. C. B. R.
ADVOGADO DO AUTOR: DAVI ANGELO BERNARDI, OAB nº RO6438
RÉU: L. F. R.
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Defiro a gratuidade processual.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, juntando cópia da SENTENÇA que homologou o acordo realizado entre as partes, no 
processo n. 7007472-38.2019.8.22.0014, no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Vilhena/RO, 2 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Vilhena - 4ª Vara Cível

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Processo: 7006176-10.2021.8.22.0014
Classe: Interdito Proibitório
Assunto: Esbulho / Turbação / Ameaça
REQUERENTE: EDVALDO ALVES DE SOUZA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA, OAB nº RO7559
REQUERIDO: JOVENCIO JESUS SANTOS
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Trata-se de interdito proibitório c/c pedido liminar, proposto por EDVALDO ALVES DE SOUZA em desfavor de JOVENCIO JESUS 
SANTOS. 
Afirma ser proprietário e possuidor do Chácara nº 3 - A (três A), (sem benfeitorias) da Gleba 16, Cooperfrutos, no Município de Vilhena/
RO, vez que o adquiriu da legítima proprietária e então possuidora ZENAIDE TEIXEIRA CAVALCANTE GONSALVES. Traz aos autos o 
contrato de compra e venda, bem como cópias das providencias adotadas nos autos nº. 7007245-53.2016.8.22.0014 que aduz comprovar 
a regularidade de sua aquisição. Todavia, a posse do requerente tem sido turbada por atos praticados pelo requerido. 
Relata ameaças e outras condutas perpetradas pelo requerido. 
Conclui afirmando que o requerido deixou bem claro que não pretende cessar os seus atos, ameaçando ingressar no imóvel rural, mesmo 
sabendo que a posse não lhe pertence em decorrência de determinação judicial proferida nos autos 7007245-53.2016.8.22.0014 (2º Vara 
Cível).
Pugna que seja o requerido intimado a se abster de turbar a posse do autor, mediante a expedição de MANDADO liminar, bem assim 
pugna pela cominação de multa pelo descumprimento da ordem.
Por fim, pleiteia a procedência do pedido inicial.
Com a inicial, juntou documentos e, determinada a emenda, procedeu o recolhimento das custas iniciais (id nº. 60723155).
É, em essência, o pedido. 
DECIDO.
De início, verifico que o valor da causa merece adequação, uma vez que, nos termos do contrato anexado aos autos o valor da chácara, 
objeto da pretendida proteção possessória, é de R$175.000,00. 
Assim, proceda a serventia o necessário para adequação do valor atribuído à causa para o valor de R$175.000,00 (cento e setenta e 
cinco mil reais).
No mais, quanto as custas recolhidas, considerando a adequação do valor da causa, bem como a existência de pedido de deferimento do 
recolhimento das custas ao final, oportunizo à parte autora manifestação sobre a intenção de recolhimento das custas de forma parcelada 
(Lei n° 4.721/2020).
Desta forma, INTIME-SE a parte autora a proceder, no prazo de 15 (quinze) dias o recolhimento das custas complementares, devendo 
observar a adequação do valor da causa, bem como o percentual adequado ao procedimento (2% - sem audiência de conciliação) ou, 
caso queira, pugnar pelo recolhimento de forma parcelada.
Quanto ao pleito de tutela de urgência, passo a decidir.
O interdito proibitório tem amparo nos artigos 567 e 568 do Código de Processo Civil/2015 e a ele, aplicam-se as normas processuais que 
disciplinam as ações de manutenção e reintegração de posse.
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Para a concessão da liminar de interdito proibitório, a parte tem que demonstrar os requisitos estabelecidos nos arts. 561 e 567 do CPC, 
ou seja, a posse, a turbação ou esbulho iminente e a data em que ocorreu.
Neste sentido, no caso dos autos, o requerente demonstrou a transmissão da posse do imóvel por meio do Contrato de Compra, bem 
como pela imissão de posse deferida e concretizada nos autos 7007245-53.2016.8.22.0014. Para justificar o justo receio da turbação e 
do esbulho, junta registro de ocorrência policial em relação ao requerente e também documentos que registram situações praticadas e já 
deliberadas pelo juízo que determinou a partilha do patrimônio do casal. 
Desta forma, pelas alegações e documentos juntados nos autos, verifico que foram preenchidos os requisitos dos artigos supramencionados 
do Código de Processo Civil e, consequentemente, DEFIRO A LIMINAR DE INTERDITO PROIBITÓRIO e DETERMINO que o Réu, por 
si ou por terceiros, se abstenha de ameaçar a posse do Autor, e caso seja descumprido a ordem, fixo multa diária no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais) até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), competindo à parte autora, caso a ordem seja descumprida, imediatamente, 
adotar as providências judiciais adequadas.
Assim, presentes os pressupostos, determino a expedição de MANDADO proibitório para segurar a turbação e/ou esbulho iminente 
referente ao imóvel descrito na inicial, nos termos do artigo 567 do CPC, autorizando, se necessário, o reforço policial.
Intime-se com urgência.
Cite-se a parte requerida para, querendo, apresentar resposta no prazo legal, destacando que o termo para oferecimento de contestação 
será de 15 (quinze) dias úteis, iniciando a contagem do prazo a partir da juntada do comprovante de recebimento desta correspondência 
ao processo (Art. 335, I, II, III, CPC/2015).
Apresentada contestação, intime-se a parte autora para apresentar réplica no prazo de 15 dias.
ADVERTÊNCIA: Não havendo apresentação de defesa no prazo de 15 dias, presumir-se-ão aceitos como sendo verdadeiros os fatos 
articulados pela parte autora na inicial.
Proceda-se a adequação do valor da causa e, com a manifestação da parte autora sobre as custas processuais, voltem os autos 
conclusos.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Vilhena/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7005786-40.2021.8.22.0014 
Classe: Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 16/07/2021
Valor da causa: R$ 10.000,00
AUTOR: PAULO JOSE DE AQUINO, AVENIDA FIORINDO SANTINI 2214 CRISTO REI - 76983-396 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA, OAB nº MT26642A
RÉU: Banco Bradesco, BANCO BRADESCO S.A. s/n, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-900 - OSASCO 
- AMAPÁ
ADVOGADO DO RÉU: BRADESCO
DESPACHO 
Intime-se a parte autora, via seu advogado, para emendar a peça inicial, juntando o comprovante de residência em seu nome, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de extinção (art. 321, do CPC).
Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.
Cumpra-se.
Vilhena, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 0001925-15.2014.8.22.0014
Cheque
EXEQUENTE: TSURU & TSURU LTDA - ME
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALBERT SUCKEL, OAB nº RO4718, GIULIANO DOURADO DA SILVA, OAB nº RO5684, RAYANNA 
DE SOUZA LOUZADA NEVES, OAB nº RO5349
EXECUTADO: JOANINHA LOPES
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Expeça-se certidão de dívida.
Após, requeira a exequente o que de direito, no prazo de cinco dias.
Vilhena segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: 
(69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 DIAS
Autos: 7001652-38.2019.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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Assunto: [Cheque]
AUTOR: Banco Bradesco
Requerido: RODAO VEICULOS LTDA - ME CNPJ: 03.245.139/0001-93, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Valor da ação: R$ 23.064,77
FINALIDADE: Proceder a CITAÇÃO do(a) Requerido(a), para querendo, através de advogado, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a 
presente ação, sob pena de confissão e revelia.
ADVERTÊNCIA: Não sendo apresentada defesa, a parte será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pelo 
autor (art. 335 e 344, CPC).
Vilhena-RO, 5 de julho de 2021.
LUCIENE CRISTINA TORRES
Diretor de Cartório Substituta-Cad. 207086-6
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: 
(69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 0011670-87.2012.8.22.0014
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
[Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução]
EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO PAVELEGINI e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLA FALCAO SANTORO - RO0000616A-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLA FALCAO SANTORO - RO0000616A-A
EXECUTADO: TSURU & TSURU LTDA - ME
Intimação VIA DJ - AUTOR
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para retirar o Alvará expedido no ID 
60681405, e solicitar atendimento através do Portal da OAB RO, link https://www.oab-ro.org.br/alvara/alvara-judicial/ conforme orientação 
da Gerência da Caixa Econômica Federal. Fica ainda ciente, de que também é possível fazer o saque diretamente numa agência 
bancária, no horário das 09 às 13 horas, devendo procurar as atendentes da recepção e solicitar o atendimento correspondente.
Vilhena, 2 de agosto de 2021.
LUCIENE CRISTINA TORRES
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: 
(69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7007370-84.2017.8.22.0014
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
[Contratos Bancários]
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
EXECUTADO: APEDIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIO CESAR TORRES MENDES - RO2305
Intimação VIA DJ - AUTOR
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para retirar o Alvará expedido no ID 
60538780, e solicitar atendimento através do Portal da OAB RO, link https://www.oab-ro.org.br/alvara/alvara-judicial/ conforme orientação 
da Gerência da Caixa Econômica Federal. Fica ainda ciente, de que também é possível fazer o saque diretamente numa agência 
bancária, no horário das 09 às 13 horas, devendo procurar as atendentes da recepção e solicitar o atendimento correspondente.
Vilhena, 2 de agosto de 2021.
LUCIENE CRISTINA TORRES
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

7004547-35.2020.8.22.0014
Acidente de Trânsito
AUTOR: GUSTAVO OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: TAYLANNY GABRIELY DE LIMA ALVES
ADVOGADO DO RÉU: WEVERSON RODRIGUES DA SILVA, OAB nº RO10306
DESPACHO 
Defiro o pedido de gratuidade processual para a requerida.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13/10/2021, às 08h, a ser realizada de forma telepresencial. 
O procedimento a ser observado seguirá a ordem abaixo descrita:
a) As partes, advogados, Defensores Públicos e representantes do Ministério Público deverão ingressar na sala para conferência no 
Google Meet através do Link: meet.google.com/uwe-grmi-xwq .
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b) ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, 
deverão ser habilitados áudio e câmera.
c) para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido desligado e ser ligado tão somente os momentos em que o 
participante for efetuar alguma intervenção oral.
d) a gravação do google meet será integrada no sistema gravação de audiências do TJRO, denominado DRS, que automaticamente 
incluirá a audiência no PJe, nos moldes como já ocorre atualmente.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
Registro que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada 
por este juízo na aba “audiências” do Pje.
No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de email e número 
de celular informado para que a audiência possa ter início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no momento 
de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido pedido depoimento pessoal, devendo respeitar a incomunicabilidade entre elas, sob 
pena de ser processada criminalmente.
Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro.
As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido 
pedido depoimento pessoal. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua 
oitiva, mostrando o documento oficial com foto, para conferência e registro.
Os advogados da partes, em face do princípio da cooperação e boa fé, assumem o compromisso de respeitarem a incomunicabilidade 
entre as testemunhas, sob pena de responsabilização criminal.
Intimem-se e requisitem-se as testemunhas arroladas no Id 54597177.
Intimem-se. 
Vilhena, 30 de julho de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7001309-13.2017.8.22.0014
Correção Monetária
EXEQUENTE: IRMAOS RUSSI LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSEMARIO SECCO, OAB nº RO724, ANDERSON BALLIN, OAB nº RO5568
EXECUTADO: MARIA JULIA SCHAVES - EPP
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Conforme extrato anexo, não foram encontrados valores.
Requeira a parte exequente o que de direito em 10 (dez) dias.
Vilhena sexta-feira, 30 de julho de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7000990-06.2021.8.22.0014
Acessão, Protesto Indevido de Título
AUTOR: JESSICA KAROLINE GIVEGIER
ADVOGADOS DO AUTOR: CRISTIAN MARCEL CALONEGO SEGA, OAB nº RO9428, HANDERSON SIMOES DA SILVA, OAB nº 
RO3279
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADOS DO RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, BRADESCO
SENTENÇA 
I – RELATÓRIO
Jéssica Karoline Givegier ajuizou ação declaratória c/c danos morais contra Bradesco Financiamentos S/A, alegando que realizou 
contrato de financiamento com o requerido e por passar por dificuldades, deixou de efetuar o pagamento das parcelas, o que resultou 
em protesto.
Disse que após negociações chegaram acordo para quitação no valor de R$ 7.891,61, o qual foi realizado em 03/11/2020. Afirma que até 
a data de 25/02/2021 o requerido não tinha baixo o protesto e a restrição do gravame referente a alienação. Requereu em antecipação de 
tutela a retirada do seu nome do protesto e baixa do gravame. No MÉRITO requereu que o débito seja declarado quitado e a condenação 
em danos morais no valor de R$ 10.000,00. Juntou documentos.
Deferida parcialmente a tutela no Id 56658946.
O requerido apresentou contestação no Id 57603511, alegando que não há defeitos na prestação de serviço do requerido. Afirma que é 
de responsabilidade da autora a baixa no protesto, bem como o gravame foi baixado em 25/02/2021. Alega que não há ato ilícito para 
ensejar indenização por danos morais. Requereu a improcedência da ação. Juntou procuração e documentos.
Impugnação à contestação no Id 57767276.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Passo ao julgamento antecipado do pedido, com fundamento no artigo 355, I, do Código de Processo Civil.
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Pretende a autora receber indenização por danos morais em decorrência de protesto de seu nome e ausência de baixa de gravame de 
alienação.
A autora disse que teve seu nome inscrito pelo requerido em cadastros de inadimplentes, embora, tenha realizado o pagamento do débito, 
seu nome permaneceu em cadastro de inadimplente (protesto), bem como requerido não procedeu com a baixa do gravame.
DA BAIXA DO GRAVAME
Em relação ao gravame de alienação, ao que consta dos autos foi baixado em 25/02/2021 e a quitação foi realizada em 03/11/2020.
É fato incontroverso que a autora procedeu à quitação integral dos débitos decorrentes do contrato de financiamento firmado.
O âmago da questão consiste em saber se é culpa do réu a demora da comunicação ao órgão competente para efetuar a baixa do 
gravame, bem como é causa a justificar a sua compensação pelos danos morais sofridos. 
Sobre o tema em litígio, é atribuição do credor fiduciário, no caso o banco requerido, em promover a liberação do gravame fiduciário após 
a quitação total da dívida pelo devedor fiduciante, ora o requerente, com respaldo no artigo 9º da Resolução 320/2009, do CONTRAN.
Nesse sentido, encontra-se a jurisprudência encontrada:
CIVIL. PROCESSO CIVIL. INSCRIÇÃO POR VALOR INDEVIDO. DÍVIDA LEGÍTIMA POR VALOR DIVERSO. DANOS MORAIS 
ANALISADOS EM OUTRA AÇÃO. COISA JULGADA MATERIAL. BAIXA DE GRAVAME DE VEÍCULO. NÃO EFETIVADA. 
RESPONSABILIDADE DO CREDOR FIDUCIANTE. DANO MORAL CONFIGURADO. 1 A diferença existente entre o débito devido e 
o valor constante dos registros do BACEN não retira a legitimidade da inscrição, por ser a autora devedora da ré, retificando apenas o 
valor da cobrança, circunstância que atrai, por analogia, o teor da Sumula 385/STJ, na medida em que o valor excedente tem o efeito de 
uma nova inscrição. Diz o enunciado: “Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização por dano moral, 
quando preexistente legítima inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento”. 2 De acordo com o art. 9º da Resolução 320/2009, do 
CONTRAN, incumbe ao credor fiduciário promover a liberação do GRAVAME fiduciário após a quitação da dívida pelo devedor fiduciante, 
cabendo, por conseguinte, compensação por dano moral, em caso de desídia, e a fixação de multa diária, para o caso de descumprimento 
da obrigação de fazer. 3 Recurso conhecido e parcialmente provido.(TJ-DF - APC: 20120111697613 DF 0046554-04.2012.8.07.0001, 
Relator: LEILA ARLANCH, Data de Julgamento: 25/02/2015, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE: 06/03/2015. Pág.: 
268)
Portanto, a procedência do pedido é a medida cabível, uma vez que o requerido demorou mais de dois meses para realizar a baixa do 
gravame.
Dos danos morais
A demora na baixa do gravame fiduciário configura – por si só – um quadro de circunstâncias especiais com habilidade técnica eficiente 
para dar ensejo ao dano moral passível de indenização.
Assim, o dano causado a requerente é evidente, promovido pela negligência e inércia do requerido que mantive indevidamente o gravame 
por mais de dois meses após o pagamento da dívida do contrato entabulado entre as partes, sendo, portanto, considerado in re ipsa, 
independente de comprovação, notadamente em face do constrangimento causado pela indisponibilidade patrimonial gerada.
Confira-se a orientação jurisprudencial:
Apelação. Obrigação de fazer c/c indenização por dano moral. Compra e venda de veículo. Alienação fiduciária. Quitação do contrato pelo 
vendedor. Baixa do gravame. Dever da instituição financeira. Art. 9º da Resolução nº 320/09, CONTRAN. Conforme art. 9º da Resolução 
nº 320/09 do CONTRAN, incumbe à instituição financeira o dever legal de, após o cumprimento das obrigações por parte do devedor, 
providenciar, automática e eletronicamente, a informação da baixa do gravame junto ao órgão ou entidade executiva de trânsito no qual 
o veículo estiver registrado e licenciado, no prazo máximo de 10 dias. Logo, se assim não procedeu, deve arcar com os ônus (dever de 
reparação) dos prejuízos provocados a outrem e que decorrem da sua própria negligência. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 0007051-
73.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de 
julgamento: 07/06/2019
Resta, então, procedente o dever de indenizar.
Do quantum indenizatório
Quanto ao valor a ser indenizado a título de danos morais, deve-se levar em consideração o princípio da razoabilidade, a fim de não se 
verificar o enriquecimento indevido, mas tão-somente uma compensação, a qual serve para abrandar o dano, como também assumir um 
caráter educativo.
Portanto, deve o magistrado fixar o dano moral de acordo com o nexo de causalidade, levar em conta critérios de proporcionalidade e 
razoabilidade na apuração do quantum a ser fixado, atendidas as condições do ofensor, do ofendido e do bem jurídico lesado.
Pelo exposto, adoto os princípios anteriormente citados para a fixação do valor do dano moral, de forma a não fixá-lo tão alto, convertendo-o 
em fonte de enriquecimento a requerente, e nem tão pequeno que se torne inexpressivo.
Assim, fixo a indenização pelo dano moral no valor de R$ 2.000,00, entendendo-o por justo para servir de lenitivo, sem, contudo, constituir 
fonte de enriquecimento ou inexpressiva ao dano, devendo ser pago em prestação única.
DO PROTESTO
A autora juntou ao feito documento sob Id 54963027, onde consta a posição consolidada com situação financeira de quitação do contrato 
de financiamento.
Ressalto, por oportuno, que a autora não alega que o protesto tenha sido indevido, e, sim, que após a quitação do financiamento seu 
nome permaneceu protestado, o que leva a crer que o protesto foi devido.
Lado outro, observa-se que a parte autora não demonstra que o requerido tenha se recusado a enviar a carta de quitação do 
financiamento.
Sobretudo, a autora não alegou a impossibilidade de acesso à carta de anuência, não há nos autos afirmação de que tenha requerido a 
referida carta para proceder à baixa ou que isso lhe foi negado. O pedido da autora foi proposto com a certeza de que a responsabilidade 
pela baixa do protesto seria do banco requerido, em razão da quitação do contrato e encerramento da relação jurídica entre as partes.
Contudo, deve estar claro que, embora a responsabilidade da baixa do protesto seja do devedor, o credor deve fornecer a carta de 
anuência para que o autor/protestado faça as diligências necessárias no cartório de notas.
Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1339436/SP, representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC) 
firmou o entendimento de que no regime próprio da Lei n. 9.492/1997, legitimamente protestado o título de crédito ou outro documento de 
dívida, salvo inequívoca pactuação em sentido contrário, incumbe ao devedor, após a quitação da dívida, providenciar o cancelamento 
do protesto.
Vejamos:
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CANCELAMENTO DE PROTESTO EXTRAJUDICIAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 
DO CPC. ÔNUS DO CANCELAMENTO DO PROTESTO LEGITIMAMENTE EFETUADO. DEVEDOR. CONFORME DISPÕE O ART. 2º 
DA LEI N. 9.492/1997, OS SERVIÇOS CONCERNENTES AO PROTESTO FICAM SUJEITOS AO REGIME ESTABELECIDO NESTA 
LEI. ALEGAÇÃO DE O DÉBITO TER SIDO CONTRAÍDO EM RELAÇÃO DE CONSUMO. IRRELEVÂNCIA, POR SE TRATAR DE 
PROCEDIMENTO SUBMETIDO A REGRAMENTO ESPECÍFICO. 1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: “No regime 
próprio da Lei n. 9.492/1997, legitimamente protestado o título de crédito ou outro documento de dívida, salvo inequívoca pactuação em 
sentido contrário, incumbe ao devedor, após a quitação da dívida, providenciar o cancelamento do protesto. 2. Recurso especial não 
provido. (REsp 1339436/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em 10/09/2014, DJe 24/09/2014).
Inexistente prova de que tenha havido negativa de concessão de carta de anuência e sendo certo que a responsabilidade de cancelar 
o protesto recai sobre o devedor, não se configura ato ilícito e nem dano moral a ser indenizado. Colaciono julgado do nosso Egrégio 
Tribunal de Justiça:
Apelação cível. Danos morais. Indenização. Protesto regular de título. Pagamento posterior. Ônus de cancelar o protesto que recai 
sobre o devedor. Inexistência de prova da recusa do credor em emitir carta de anuência. Danos morais. Não configuração. SENTENÇA 
reformada. Manutenção do protesto, cuja responsabilidade não pode ser atribuída à parte-ré, considerando que foi realizado de forma 
devida, inexistindo prova de que tenha havido negativa de concessão da carta de anuência pela demandada. Sendo da devedora o ônus 
de realizar a baixa do protesto quando este foi realizado regularmente, a teor do que estabelece o art. 26 da Lei 9.492/97, configura-se 
indevida a indenização por danos morais postulada. Deve ser rejeitado o pedido de majoração da indenização por danos morais realizado 
em sede de contrarrazões por não ser admissível, visto que a referida peça processual tem como escopo único rebater as razões do 
apelo a fim de que ele não seja conhecido ou provido. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7011706-02.2019.822.0002, Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 15/06/2020
Apelação cível. Ação de obrigação de fazer. Contrato de financiamento de veículo. Carta de quitação. Baixa do gravame. Restando 
incontroverso nos autos que houve o pagamento integral do financiamento pelo autor, faz ele jus à obtenção da carta de quitação. 
Nos termos do artigo 9º da Resolução nº 320 de 2.009, do Conselho Nacional de Trânsito (Contran), a baixa do gravame de alienação 
fiduciária é de inteira responsabilidade da financeira credora. É ônus do credor dar baixa da negativação do nome do devedor junto à 
Serasa após comprovada a devida quitação da dívida. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7008314-52.2018.822.0014, Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 29/05/2020 grifei
III – DISPOSITIVO 
Face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial movido por Jéssica Karoline Givegier contra Bradesco 
Financiamentos S/A, e julgo extinto o processo, com resolução de MÉRITO, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, 
para CONDENAR o requerido ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a ser atualizada 
a partir da publicação da SENTENÇA com juros de 1% ao mês.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da condenação.
Em caso de recurso, intime-se a parte recorrida para contrarrazoar no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Juízo ad quem, 
independentemente de nova CONCLUSÃO.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Vilhena, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito
7005234-75.2021.8.22.0014
Procedimento Comum Cível
AUTOR: S. E. V. B.
ADVOGADOS DO AUTOR: HELEN KAROLINE ZAN SANTANA, OAB nº RO9769, ROBERTO CARLOS MAILHO, OAB nº RO3047, 
HULGO MOURA MARTINS, OAB nº RO4042
RÉU: W. B. D. S., AVENIDA VEREADOR NADIR ERENO GRAEBIN 1127 SÃO PAULO - 76987-312 - VILHENA - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO  
Defiro o pedido de gratuidade processual.
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 01/10/2021, às 10h, a ser realizada pelo CEJUSC.
A audiência será na modalidade não presencial, tendo em vista as medidas de combate à pandemia da Covid-19 (arts. 193 e 334, § 7.º, 
CPC; art. 1.º da Lei 11.419/06; art. 2.º da Lei 13.994/20).
A parte autora deve informar o telefone e e-mail seu e da parte contrária para que os conciliadores possam dar início às tratativas visando 
a realização de acordo, no prazo de cinco dias. Caso não tenham feito, desde já fica intimada a fazê-lo.
Se porventura o autor não possuir o telefone ou e-mail da parte contrária, o Oficial de Justiça responsável pelo cumprimento do MANDADO 
deverá, quando do cumprimento deste MANDADO, colher as referidas informações com o requerido.
Cite-se e intime-se o requerido, com antecedência mínima de vinte dias da solenidade. Caso o requerido não tenha interesse na 
autocomposição, deverá informar o juízo, por petição, com dez dias de antecedência, contados da data da audiência designada, bem 
como seu prazo de defesa começa contar da data do protocolo do pedido de cancelamento.
Não havendo acordo, o réu poderá apresentar contestação no prazo de quinze dias, cujo prazo terá início se infrutífera a conciliação, sob 
pena de revelia.
Ficam as partes advertidas que, o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação será considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.
Fica a parte autora intimada da realização da audiência, por meio de seu advogado.
Ciência ao Ministério Público.
Servirá esta DECISÃO como MANDADO /carta de citação e intimação para audiência de conciliação.
Vilhena, 30 de julho de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7002270-12.2021.8.22.0014
Interpretação / Revisão de Contrato
AUTOR: JOSE NERIO DE LIMA
ADVOGADO DO AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA, OAB nº MT26642A
RÉU: BANCO ITAU CONSIGNADO S A
ADVOGADO DO REQUERIDO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO, OAB/RJ 60359
DESPACHO 
Trata-se de ação de inexistência de débito de José Nério de Lima contra o Banco Itaú Consignado S/A, no qual a parte autora alega que 
não contratou com o requerido.
No DESPACHO inicial, já foi mencionado que a autora ajuizou inúmeras ações para discussão de diversos contratos de empréstimos 
consignados, sendo que estes autos versam sobre revisional de contrato (contrato 612463449).
Os autos n. 7002305-69.2021.822.0014, contra o Banco Itaú Consignado S/A, a discussão sobre o contrato n. contrato 591228928 (valor 
de R$ 8.582,03). 
Assim, para esclarecer dúvidas desse Juízo, acolho o pedido do requerido de depoimento pessoal do autor e por economia processual 
servirá para os demais processos em andamento nesta Vara.
Designo o dia 30/09/2021, às 09h audiência, na forma presencial, para depoimento pessoa da autora José Nério de LIma, residente a 
Avenida Paraná, casa nº 1125, Apto 04, Jardim Eldorado, nesta comarca.
Proceda-se a intimação pessoal do autor, por oficial de justiça.
Certifique-se a designação da audiência nos autos n. 7002305-69.2021.822.0014, bem como intime-se o patrono do requerido da 
audiência designada.
O requerido arguiu preliminar de gratuidade processual.
Tenho que a alegação do requerido não merece prosperar, pois, no caso em tela afirmando o requerido que o autor possui condições 
de arcar com as despesas processuais, sem comprovar o alegado, não pode prosperar a impugnação de assistência judiciária. Neste 
sentido:
TRF1-095258) PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 1. Cabimento da 
apelação, com apoio no art. 17, da Lei 1.060/50. 2. Não é necessária a outorga de procuração com poderes especiais para que o 
advogado pleiteie o benefício da justiça gratuita em favor de seu cliente (art. 1º, da Lei 7.115/83 e art. 38 do CPC). 3. O art. 4º, da Lei 
1.060/50, estabelece que para se obter o benefício da assistência judiciária gratuita basta a simples afirmação da parte de que não 
poderá arcar com as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 4. Estado de 
miserabilidade não é pressuposto para que se faça jus a esse benefício e cabe ao impugnante provar a inexistência dos requisitos 
essenciais à sua concessão (art. 7º), isto é, a possibilidade de o impugnado arcar com as despesas relativas ao seu processo sem 
prejuízo do sustento próprio ou da família. 5. Em se revertendo a situação econômica do beneficiado dentro do prazo de cinco anos 
contados da SENTENÇA final, deverá ele efetuar o pagamento das custas do seu processo (art. 12). 6. É incabível a condenação em 
verba honorária no incidente de impugnação à concessão do benefício da justiça gratuita (art. 20, §§ 1º e 2º do CPC). 7. Apelação 
parcialmente provida. DECISÃO: A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da CEF, para excluir a sua condenação 
em honorários advocatícios. (Apelação Cível nº 38000253948/MG (200038000253948), 6ª Turma do TRF da 1ª Região, Relª. Desª. Fed. 
Maria Isabel Gallotti Rodrigues. j. 17.06.2002, DJ 02.07.2002, p. 78).
Fixo como ponto controvertido: a) cabível a revisional de contrato; b) os juros aplicados.
Assim, a prova admitida nos autos são documentais e periciais (artigo 357, inciso II do CPC/2015).
Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem documentos novos para provar o alegado e indicar o rol de testemunhas, no prazo 
de quinze dias (artigo 357, § 4º do CPC).
No mais, intimem-se as partes para, no prazo comum de 5 dias, se manifestarem quanto esta DECISÃO, nos termos do art. 357, § 1º, 
do CPC.
Vilhena sexta-feira, 30 de julho de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito
Procedimento Comum Cível 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: STEFANE LOPES DE SOUSA 
ADVOGADO DO AUTOR: ERIC JOSE GOMES JARDINA, OAB nº RO3375 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
DESPACHO 
Mantenho os honorários já fixados, uma vez o valor fixado a título de honorários periciais encontra-se dentro dos padrões de razoabilidade 
e proporcionalidade, questão que já foi objeto de julgamento pelo Tribunal de Justiça de Rondônia.
A requerida pretende que seja dispensado o perito nomeado por este Juízo, a fim de que o laudo pericial seja elaborado pelo Instituto 
Médico Legal.
Tal pretensão, no entanto, é totalmente descabida, haja vista que o laudo do IML que refere-se o artigo 5º, §5º, da Lei 6.194/74, é aquele 
a ser feito na via administrativa, em favor da vítima, não fazendo qualquer alusão ou referência a pericia judicial, que deve ser realizada 
por perito nomeado pelo Juízo, conforme determina o artigo 156, §1º, do Código de Processo Civil.
Deste modo, indefiro o pedido formulado pela requerida.
Intime-se a requerida, para promover o pagamento de R$ 400,00 (quatrocentos reais) a título de honorários periciais, no prazo improrrogável 
de 05 (cinco) dias, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra.
Vilhena, 30 de julho de 2021 
Christian Carla de Almeida Freitas 
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7005851-74.2017.8.22.0014
Adimplemento e Extinção
EXEQUENTE: IESA INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DA AMAZONIA S/C LTDA - ME
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: WESLAYNE LAKESMINM RAMOS ROLIM, OAB nº RO8813, ROSANGELA CIPRIANO DOS SANTOS, 
OAB nº RO4364
EXECUTADO: DIRCEU MACHADO DOS SANTOS
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARILZA SERRA, OAB nº RO3436, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Procedi a transferência do valor de R$ 660,00, conforme DECISÃO anterior e desbloqueio do valor remanescente.
Expeça-se alvará/transferência em favor da parte autora do valor transferido.
Após, intime-se a parte autora para comprovar o valor levantado e requerer o que de direito, apresentando o valor do débito atualizado e 
discriminando o crédito remanescente, sob pena de ser considerada renúncia tácita e satisfação da execução, no prazo de cinco dias.
Vilhena sexta-feira, 30 de julho de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7001487-54.2020.8.22.0014
Nota Promissória
EXEQUENTE: WANDER ALVES DA SILVA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: HEVELLYN PRYSCYLLA MEDEIROS ROBERTO, OAB nº RO6595
EXECUTADO: FERNANDO DIEGO DIAS DE OLIVEIRA
DESPACHO 
Suspendo o processo por 180 (cento e oitenta) dias. 
Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte autora, na pessoa de seu procurador, para impulsionar o feito, em cinco dias. 
Não havendo manifestação, intime-se pessoalmente a parte autora para dar prosseguimento ao feito, em 05 (cinco) dias, sob pena de 
extinção.
Vilhena, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006233-33.2018.8.22.0014
Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Acidentário, Antecipação de Tutela / Tutela Específica
EXEQUENTE: JOVENCIO JESUS SANTOS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAFAEL CUNHA RAFUL, OAB nº RO4896
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Indefiro o pedido formulado pelo exequente no ID. 58705113, tendo em vista que conforme informado pelo executado já foram realizados 
os procedimentos para o pagamento.
Intime-se o executado para confirmar a ordem de pagamento no prazo de 10 (dez) dias.
Vilhena sexta-feira, 30 de julho de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7010246-12.2017.8.22.0014
Rescisão / Resolução
EXEQUENTES: HELI BENEDITO BROSCO, ROBERTA PIRES DIAS BROSCO
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: JEVERSON LEANDRO COSTA, OAB nº RO3134, EDUARDO MEZZOMO CRISOSTOMO, OAB nº 
RO3404
EXECUTADOS: ARIOVALDO LUCIANO FLORIANO GAWENDA, MARLENE GEPFRIE GAWENDA, RUDINEI BOARETTO, ROSANE 
DA SILVA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ALINE ANDREIS, OAB nº PR65267, CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL, OAB nº PR23164, LUCIANA 
PAULA MAZETTO, OAB nº PR37653
DESPACHO 
Verifico que os valores referentes as custas iniciais, estão depositados nos autos.
Assim, proceda-se a escrivania o necessário para pagamento das custas iniciais referente ao processo.
Ademais, as custas finais foram parcelas em 5 vezes, no entanto, somente foram pagas 3 parcelas, restando ainda o pagamento de 2 
parcelas.
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Assim, intime-se o exequente para efetuar o pagamento das custas, conforme deferido no Id 19243362, no prazo de dez dias, sob pena 
de inscrição em dívida ativa e protesto.
Vilhena sexta-feira, 30 de julho de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006176-10.2021.8.22.0014
Esbulho / Turbação / Ameaça
REQUERENTE: EDVALDO ALVES DE SOUZA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA, OAB nº RO7559
REQUERIDO: JOVENCIO JESUS SANTOS
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
A parte autora não juntou as custas processuais e requereu o recolhimento ao final.
Antes de deferir o recolhimento das custas ao final necessário a parte requerente comprovar nos autos sua incapacidade momentânea, 
não sendo aceita apenas a mera informação na petição inicial, Nesse sentido é o que dispõe o art. Art. 34 do Regimento de Custas (Lei 
3.896/2016) :
[...]
Art. 34. O recolhimento das custas judiciais será diferido para final quando comprovada, por meio idôneo, a momentânea impossibilidade 
financeira do seu recolhimento, ainda que parcial:
I - nas ações de alimentos e nas revisionais de alimentos, ressalvado o disposto no inciso IV do artigo 6º, desta Lei; 
II - nas ações de reparação de dano por ato ilícito extracontratual, quando promovidas pelos herdeiros da vítima; e
III - se decorrente de lei ou fato justificável, mediante DECISÃO judicial.
Logo, para se analisar quanto ao atendimento aos requisitos para o diferimento das custas, oportunizo à parte autora que comprove sua 
impossibilidade financeira no prazo de 15 dias.
Caso a parte autora opte por recolher as custas processuais iniciais, fica dispensada da comprovação da sua condição econômica acima 
assinalada. 
Vilhena sexta-feira, 30 de julho de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006399-60.2021.8.22.0014
Cumprimento Provisório de SENTENÇA 
EXEQUENTE: NIDERA SEEDS BRASIL LTDA.
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA, OAB nº BA22852, ADAUTO DO NASCIMENTO KANEYUKI, OAB nº 
SP198905
EXECUTADO: FAAGRO COM. E REPRES. DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento provisório de SENTENÇA ajuizada por NIDERA SEEDS BRASIL LTDA em desfavor de FAAGRO COMÉRCIO 
E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA.
Analisando os autos, verifica-se que o credor pretende o cumprimento provisório da SENTENÇA que rejeitou os embargos monitórios, 
sob alegação de não ter sido o recurso interposto pela parte contrária recebido no efeito suspensivo.
Entretanto, não consta dos autos tal recebimento do Egrégio Tribunal de Justiça e consoante regras do art. 1.012 do CPC a apelação terá 
efeito suspensivo, com exceção dos casos elencados no § 1ª do artigo mencionado.
Logo não sendo nenhuma das exceções do § 1ª do art. 1.012, do CPC, deverá o interessado promover o correto impulso da execução no 
momento oportuno e nos próprios autos da ação de conhecimento.
Ante o exposto, INDEFIRO liminarmente o requerimento de execução julgando extinto o feito, nos termos do art. 924, I, do CPC.
Sem custas.
Publicação e registros automáticos.
Intime-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Vilhena, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7002254-58.2021.8.22.0014
Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Empréstimo consignado
AUTOR: ALZERINA MELO PEREIRA
ADVOGADO DO AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA, OAB nº MT26642A
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RÉU: ITAU UNIBANCO S.A.
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR, OAB nº PI392, JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR, OAB 
nº PI392, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
DESPACHO 
Trata-se de ação de inexistência de débito de Alzerina Melo Pereira contra o Itau Unibanco S/A, no qual a parte autora alega que não 
contratou com o requerido.
No DESPACHO inicial, já foi mencionado que a autora ajuizou inúmeras ações para discussão de diversos contratos de empréstimos 
consignados, sendo que estes autos o contrato o contrato n. 0061760210720150520, (valor de R$ 660,00).
Os autos n. 7002254-58.2021.8.22.0014, contra o requerido Itaú Unibanco S/A, a discussão sobre o contrato n. 0029681771120190404, 
(valor de R$1.807,37) 
Assim, para esclarecer dúvidas desse Juízo, determino o depoimento pessoal da autora e por economia processual servirá para os 
demais processos em andamento nesta Vara.
Designo o dia 30/09/2021, às 08h audiência, na forma presencial, para depoimento pessoa da autora Alzerina Melo Pereira, residente na 
RUA JOSÉ GOMES FILHO 1373 CRISTO REI - 76983-470 - VILHENA - RONDÔNIA.
Proceda-se a intimação pessoal da autora, por oficial de justiça.
Certifique-se a designação da audiência nos autos n. 7002254-58.2021.8.22.0014, bem como intimem-se os patrono do requerido da 
audiência designada.
Fixo como ponto controvertido: a) a existência do negócio jurídico e contratação do requerido.
Assim, a prova admitida nos autos são documentais e periciais (artigo 357, inciso II do CPC/2015).
Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem documentos novos para provar o alegado e indicar o rol de testemunhas, no prazo 
de quinze dias (artigo 357, § 4º do CPC).
No mais, intimem-se as partes para, no prazo comum de 5 dias, se manifestarem quanto esta DECISÃO, nos termos do art. 357, § 1º, 
do CPC.
Vilhena sexta-feira, 30 de julho de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito
7006735-98.2020.8.22.0014
Alienação Judicial de Bens
REQUERENTE: JOSE ANTONIO RIZZO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: SALVADOR LUIZ PALONI, OAB nº SP81050, RONIELLY FERREIRA DESIDERIO, OAB nº 
RO9944
INTERESSADO: MARIA GENI DE OLIVEIRA SANTOS, RUA SETECENTOS E VINTE E QUATRO 1575, TELEFONE DA FILHA 98487-
6405 MARCOS FREIRE - 76981-134 - VILHENA - RONDÔNIA
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO  
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/09/2021, às 09h, a ser realizada pelo CEJUSC.
A audiência será na modalidade não presencial, tendo em vista as medidas de combate à pandemia da Covid-19 (arts. 193 e 334, § 7.º, 
CPC; art. 1.º da Lei 11.419/06; art. 2.º da Lei 13.994/20).
A parte autora deve informar o telefone e e-mail seu e da parte contrária para que os conciliadores possam dar início às tratativas visando 
a realização de acordo, no prazo de cinco dias. Caso não tenham feito, desde já fica intimada a fazê-lo.
Fica a parte autora intimada da realização da audiência, por meio de seu advogado.
Não havendo acordo, voltem os autos concluso para SENTENÇA.
Intimem-se. Expeça-se o necessário.
Vilhena, 30 de julho de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7007647-66.2018.8.22.0014
Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, PROCURADORIA DO BANCO DO 
BRASIL S/A
EXECUTADOS: PAULO SERGIO DE CARVALHO, DUBAI ESTOFADOS LTDA - - ME
DESPACHO 
Indefiro o pedido de indisponibilidade de bens, pois o CNIB (indisponibilidade.org) deverá ser utilizado observando os casos em que 
há expressa previsão legal da medida de indisponibilidade de bens (lei de improbidade administrativa, cautelar fiscal, planos de saúde, 
recuperação judicial, etc) como meio de viabilizar e agilizar a execução da ordem, e não de forma genérica, com supedâneo no art. 139, 
IV e art. 798 do CPC (poder geral de cautela do juiz). Ademais, não se mostra razoável proceder o bloqueio indiscriminado de bens do 
executado.
Cumpre esclarecer também que, a mesma FINALIDADE se aplica à penhora online, ofício online, todos operados pela (ARISP), cujas 
informações e dados deverão ser adquiridos pelas partes interessadas diretamente no site (www.registradores.org.br), informadas ao 
magistrado, que, para facilitar o trâmite e dar celeridade ao registro das medidas constritivas utilizar-se-á dos respectivos sistemas para 
informar a ordem aos cartórios de registros de imóveis, que dentro de suas atribuições e, resguardados todos os procedimentos legais 
efetuarão a averbação/anotação na matrícula do imóvel.
Quanto a diligência recolhida nos autos, a parte exequente poderá utilizar em outras pesquisas (sisbajud, renajud, infojud).
Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de dez dias.
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Vilhena sexta-feira, 30 de julho de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7000657-54.2021.8.22.0014
Procedimento Comum Cível
AUTOR: VALDIR DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: CASTRO LIMA DE SOUZA, OAB nº RO3048
RÉUS: SICOOB SC/RS CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS S/A, MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO DOS RÉUS: DAVID SOMBRA PEIXOTO, OAB nº CE16477
DESPACHO 
Ao que consta dos autos a empresa que não foi localizada é Sicoob SC/RS Corretora e Administração de Seguros S/A, conforme 
documento de Id 59538322.
A citação por edital é medida extrema, somente justificável quando esgotadas todas as formas de buscas pela parte requerida, o que não 
é o caso dos autos. Saliento que se encontra a disposição deste Juízo a busca de endereço por meio do sistema BACENJUD e INFOJUD, 
devendo a parte requerente observar a necessidade de recolhimento das custas previstas no art. 17 a 19 da Lei Estadual 3.896/2016. 
Promova a parte autora a citação da parte requerida no prazo de 10 dias, sob pena de extinção e arquivamento do feito.
Intime-se.
Vilhena, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7000663-95.2020.8.22.0014
Inadimplemento
AUTOR: PATO BRANCO ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: ESTEVAN SOLETTI, OAB/RO nº 3.702
RÉU: LUCIANA FERNANDES DE OLIVEIRA
SENTENÇA 
I- RELATÓRIO
Pato Branco Alimentos Ltda ajuizou ação de cobrança contra Luciana Fernandes de Oliveira, alegando que a requerida é devedora do 
valor de R$ 6.663,47, referente aquisição de produtos da autora Juntou documentos.
A requerida foi citada por edital, sendo nomeado curador de ausente, que apresentou contestação no Id 57767458.
Manifestação da parte autora no Id 69845810.
II- FUNDAMENTAÇÃO
Versam os presentes autos sobre AÇÃO DE COBRANÇA proposta por Pato Branco Alimentos contra Luciana Fernandes de Oliveira.
Por não prescindir de outras provas, julgo antecipadamente o pedido, com apoio no art. 355, II do NCPC.
Levando-se em conta os documentos que instruem a inicial, denota-se que realmente a requerida é devedora, possuindo a requerido 
débito com a autora.
III- DISPOSITIVO 
Face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de cobrança formulado por Pato Branco Alimentos Ltda contra Luciana Fernandes 
de Oliveira para, condenar a ré no pagamento do valor de R$ 6.663,47 (seis mil, seiscentos e sessenta e três reais e quarenta e sete 
centavos), com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, os quais deverão incidir a partir da data do ajuizamento da ação, e via 
de consequência, julgo extinto o processo com resolução do MÉRITO, na forma do art. 487, I, do CPC.
Condeno a requerida no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da condenação.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após as anotações de estilo, arquive-se.
Vilhena, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7005697-17.2021.8.22.0014
Seguro
AUTOR: ALESSANDRO DA SILVA GOMES
ADVOGADOS DO AUTOR: GUILHERME SCHUMANN ANSELMO, OAB nº RO9427, GABRIELA INDIANARA BERNARDI NUNES, OAB 
nº RO9161
RÉU: BRYAN CHRYSTOPHER MARTINS 82617023249, AVENIDA MAJOR AMARANTE 2309, SALA A CENTRO (S-01) - 76980-235 - 
VILHENA - RONDÔNIA
R$ 34.095,00
DESPACHO 
Defiro o pedido de gratuidade processual.
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Pleiteia o autora a concessão de tutela de urgência para bloqueio de valores em nome da empresa requerida.
A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao 
resultado útil do processo. No entanto, o referido Codex ressalva que, em havendo perigo de irreversibilidade dos efeitos da tutela de 
urgência de natureza antecipada, esta não será concedida (art. 300, § 3°, CPC), devendo o processo ter seu curso com ampla defesa e 
ampla produção de provas, a fim de que com o juízo de cognição exauriente se possa analisar e decidir a lide.
Ausentes, pois, os requisitos exigidos pelo art. 300, do CPC, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.
Cite-se para contestar em 15 dias, sob pena de revelia e confissão. 
Fica o citando advertido de que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados 
na inicial pelo autor (artigo 344, NCPC).
Serve como carta/MANDADO ou expeça-se o necessário.
Vilhena, 30 de julho de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7002579-33.2021.8.22.0014
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS (12246)
[Fixação]
RECLAMANTE: KELLY CRISTIANE FREITAS TURMINA
RECLAMADO: JHOSSON CARLOS CALIMAN
INTIMAÇÃO VIA SISTEMA - EXEQUENTE
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada, para no prazo de 05 dias, manifestar 
sobre a resposta ao OFÍCIO: 467/2021, juntado no id 60304020. 
Vilhena, 2 de agosto de 2021.
LEIA MOREIRA DE MATOS
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7000770-76.2019.8.22.0014
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
[Cédula de Crédito Rural]
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO - RO1562-A, SILVIA SIMONE TESSARO - PR26750
EXECUTADO: DIVINO DE CARVALHO
Advogado do(a) EXECUTADO: CASTRO LIMA DE SOUZA - RO0003048A
Intimação VIA DJ - EXECUTADO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para manifestar-se acerca da petição 
de ID 60574088, no prazo de cinco dias.
Vilhena, 2 de agosto de 2021.
LUCIENE CRISTINA TORRES
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7002666-86.2021.8.22.0014
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]
AUTOR: PEDRO SALES NETO
Advogado do(a) AUTOR: PAULA HAUBERT MANTELI - RO5276
RÉU: Oi Móvel S.A
Advogado do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação VIA DJ - DA REQUERENTE
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para, querendo, apresentar impugnação 
à contestação, no prazo de quinze dias.
Vilhena, 2 de agosto de 2021.
VERA LUCIA BERTOLIN
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: 
(69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7005897-58.2020.8.22.0014
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Concessão]
AUTOR: LUIZ CARLOS ALMEIDA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO MENDES SANTOS - RO8584
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação VIA DJ - AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para manifestar-se acerca do Laudo 
Pericial juntado no ID 60718361, no prazo legal.
Vilhena, 2 de agosto de 2021.
LUCIENE CRISTINA TORRES
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: 
(69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7002600-43.2020.8.22.0014
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]
AUTOR: EBER DA SILVA SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO FERNANDO RUIZ ALMAGRO - RO10649
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
Intimação VIA DJ - DAS PARTES
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para manifestar-se acerca do Laudo 
Pericial juntado no ID 60718143, no prazo legal.
Vilhena, 2 de agosto de 2021.
LUCIENE CRISTINA TORRES
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: 
(69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA E INTIMAÇÃO
Pelo presente, faz saber a todos os interessados, que será levado a LEILÃO o bem penhorado da Executada LUCIANA SOARES - CPF: 
419.369.492-53, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 17 de agosto de 2021, com encerramento às 10:00 horas, na modalidade exclusivamente ELETRÔNICA, através 
do site www.deonizialeiloes.com.br, por preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 31 de agosto de 2021, com encerramento às 10:00 horas, na modalidade ELETRÔNICA, através do site www.
deonizialeiloes.com.br, pelo maior lanço oferecido, exceto o preço vil (50% do valor da avaliação).
No caso de algum dia designado para a realização da Hasta Pública ser feriado, o mesmo realizar-se-á no próximo dia útil subsequente, 
independentemente de nova publicação do edital. 
PROCESSO: Autos nº. 7003887-12.2018.8.22.0014 de EXECUÇÃO FISCAL em que é Exequente SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - SAAE VILHENA - CNPJ: 01.933.030/0001-13
BEM(NS): Imóvel urbano nº Lote 14, da Quadra 05, Setor 73, localizado na Rua V-9 (Rua C), nº 6.679, nesta cidade de Vilhena/RO, com 
as seguintes características, limites e confrontações: área 312,00m² (trezentos e doze metros quadrados); Perímetro de 76,00m; Dista 
da esquina mais próxima 22,00m; lado impar; ao Norte (fundo): com o Lote 09 em 12,00m; ao Sul (frente): com a Rua V-9 em 12,00; a 
Leste (esquerda): com os Lotes 12 e 13, em 26,00m; e a Oeste (direita): com o Lote 15 em 26,00m. Obs.: No local há uma construção 
inacabada, em alvenaria, sem cobertura. Imóvel matriculado sob nº 18.450 no Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício de Vilhena/RO.
(RE)AVALIAÇÃO: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em 30 de agosto de 2019.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por índice oficial de apuração da correção monetária.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.176,73 (dois mil, cento e setenta e seis reais e setenta e três centavos), em 05 de janeiro de 2021.
ÔNUS: Eventuais constantes na matrícula imobiliária.
DEPOSITÁRIO: Não informado.
LEILOEIRA: Deonízia Kiratch, JUCER nº. 21/2017.
COMISSÃO DA LEILOEIRA: deverá ser paga no ato da arrematação, tal como o preço em caso de arrematação será de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da arrematação a ser paga pelo arrematante; Em caso de acordo ou pagamento do débito, a partir desta data, 
será cobrada comissão de 2% do valor atualizado do débito, para o leiloeiro, a fim de cobrir suas despesas na preparação dos editais e 
divulgação das praças.
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FORMAS DE PAGAMENTO: À VISTA: A arrematação far-se-á com depósito à vista, conforme art. 892 do NCPC/2015.
PARCELAMENTO COM BASE NO ARTIGO 895 DO CPC: Em caso de imóveis e veículos, o pagamento poderá ser parcelado em primeiro 
leilão por valor não inferior ao da avaliação e, em segundo leilão, pelo maior lance, desde que não considerado vil, conforme art. 895, I e II, 
do CPC, nas seguintes condições: 01) Imóveis: O arrematante deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 
30 (trinta) meses; 02) Veículos: O arrematante deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 6 (seis) meses; 
03) Imóveis e veículos: As prestações são mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 1.000,00 cada; 04) Imóveis e veículos: Ao valor 
de cada parcela, será acrescido o índice de correção monetária do INPC; 05) Caução para imóveis: Será garantida a integralização do 
lance por hipoteca judicial sobre o próprio bem imóvel, através de hipoteca na matrícula, no momento do registro da carta de arrematação; 
06) Caução para veículos: Será garantida através de caução idônea (exemplo de caução idônea: seguro garantia, fiança bancária, imóvel 
em nome do arrematante ou de terceiro, com valor declarado igual ou superior a 03 (três) vezes o valor da arrematação), caução esta 
condicionada à aceitação e homologação pelo juízo. Não sendo apresentado caução idônea, ou, não sendo a caução apresentada aceita 
pelo juízo, a expedição da Carta de Arrematação e posse do veículo somente ocorrerá após comprovação da quitação de todos os valores 
da arrematação; 07) Sanções em caso de atraso ou não pagamento do parcelamento: No caso de atraso ou não pagamento de qualquer 
das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, autorizando o 
exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos do processo em que se deu a arrematação. Em qualquer caso, será imposta a perda dos valores já 
pagos em favor do exequente e Leiloeiro, voltando os bens a novo leilão, do qual não serão admitidos a participar o arrematante e o fiador 
remissos; 09) OBS.: sobre direito de preferência: Lances à vista sempre terão preferência, bastando igualar-se ao último lance ofertado, 
o que não interfere na continuidade da disputa.
Na eventualidade de ser frustrada, no próprio leilão, a arrematação de determinado lote, por não atendimento pelo arrematante de 
requisito necessário, será facultado ao licitante que ofertou o segundo melhor lance, se houver e caso este tenha interesse, a confirmação 
da arrematação pelo último lance que ofertou.
LEILÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICA: Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá ofertar lanços pela Internet, através do 
site www.deonizialeiloes.com.br, devendo, para tanto, os interessados em arrematar na modalidade eletrônica, efetuarem cadastramento 
prévio, no prazo máximo de 24h antes do leilão, confirmarem os lances e recolherem a quantia respectiva na data designada para a 
realização da praça, para fins de lavratura do termo próprio, ficando ciente de que os arrematantes deverão depositar à disposição do 
Juízo o valor da arrematação, via depósito Judicial, no prazo estabelecido, seguindo as demais regras da forma de pagamento escolhida 
para cada arrematação.
Ficam desde já cientes os interessados de que os lances oferecidos via INTERNET não garantem direitos ao participante em caso de 
insucesso do mesmo por qualquer ocorrência, tais como, na conexão de internet, no funcionamento do computador, na incompatibilidade 
de software ou quaisquer outras ocorrências. Desse modo, o interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades 
técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação posterior.
VENDA DIRETA: Restando negativo o leilão, fica desde já autorizada a venda direta, observando-se as regras gerais e específicas já 
fixadas para o leilão, inclusive os preços mínimos. O prazo da venda direta é 60 (sessenta) dias, sendo fechada em ciclos de 15 dias 
cada. Não havendo proposta, o novo ciclo será reaberto, até o prazo final. Tudo em conformidade com o artigo 880 do CPC c/c art. 375 
da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional do TRF da 4ª Região, aprovada pelo Provimento nº 62, de 13/06/2017.
DISPOSIÇÕES GERAIS:
O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) no estado de conservação em que se encontrar(em), não cabendo ao Juízo e/ou leiloeira quaisquer 
responsabilidades quanto a consertos e reparos ou mesmo providencias referentes à retirada, embalagem, impostos, encargos sociais 
e transportes daqueles arrematados. Será ainda atribuição dos licitantes/arrematantes a verificação do estado de conservação, situação 
de posse e especificações dos bens oferecidos no leilão. Qualquer dúvida ou divergência na identificação/descrição dos bens deverá ser 
dirimida no ato do leilão;
O depositário/executado da coisa penhorada está obrigado a mostrar o bem a qualquer interessado no leilão, também não poderá impedir 
a leiloeira e/ou representante legal de vistoriar e fotografar o bem contrito e, se for a hipótese, remover os bens penhorados, ficando desde 
já autorizado o Oficial de Justiça a solicitar reforço policial (artigo 846, §2º do NCPC/2015), ficando o depositário/executado advertido 
que seu procedimento configura ato atentatório à dignidade da Justiça, podendo ser condenado ao pagamento de multa (artigos 772 e 
seguintes do NCPC/2015);
Em nenhuma hipótese, salvo nos casos de nulidades previstas em lei, serão aceitas reclamações e/ou desistências dos arrematantes/
adjudicantes ou alegações de desconhecimento das cláusulas deste Edital, para eximirem-se das obrigações geradas, inclusive aquelas 
de ordem criminal na forma dos artigos 335 e 358, ambos do Código Penal Brasileiro, onde está previsto que: “Todo aquele que impedir, 
afastar ou tentar afastar concorrentes ou licitantes por meios ilícitos, violência ou oferecimento de vantagem(ns), e, ainda, perturbar, 
fraudar ou tentar fraudar, a venda em hasta pública ou arrematação judicial, estará incurso nas penas que variam de dois meses a dois 
anos de detenção e/ou multa”;
Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão de bens do leilão, independentemente de prévia comunicação.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a EXECUTADA LUCIANA SOARES, e seu cônjuge se casado for / diretamente ou na pessoa 
de seu(s) representante(s) legal(is), o(s) depositário(s), o(s) credores hipotecário(s), usufrutuário(s) e, ainda, o senhorio direto, o credor 
com garantia real ou com penhora anteriormente averbada, beneficiário de contrato de penhor ou anticrese, o credor fiduciário, locatário, 
possuidores, curadores ou tutores e inventariantes e demais interessados que não sejam de qualquer modo parte no processo, das datas 
acima, se porventura não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal, bem como para os efeitos do art. 889 do NCPC/2015 e de que, 
antes da arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o disposto no artigo 826 do NCPC/2015. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será 
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.
Vilhena/RO, 02 de agosto de 2021.
Léia Moreira de Matos 
Diretora de Secretaria – Cad. 204.894-9 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
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Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 0000914-87.2010.8.22.0014
EXEQUENTE: COMAE COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA ME
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCIO HENRIQUE DA SILVA MEZZOMO, OAB nº RO5836, KELLY MEZZOMO CRISOSTOMO 
COSTA, OAB nº RO3551, JEVERSON LEANDRO COSTA, OAB nº RO3134
EXECUTADOS: GEISIANA DA SILVA LIMA, JESSIKA GONCALVES DA SILVA, MONTAGEM INDUSTRIAL GONSILVA LTDA - ME
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Conforme consulta no sistema indisponibilidade, foi encontrado imóvel em nome da requerida.
Diga o credor, em dez dias.
Vilhena/RO, 2 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7007482-53.2017.8.22.0014
EXEQUENTE: NELSON JOSE DA SILVA BARROS
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCEL DE OLIVEIRA AMORIM, OAB nº RO7009, CAMILA PAZ GALBIATI, OAB nº RO7150, 
MARIANA BARBOSA NAKAYAMA, OAB nº RO6831, CRISTIAN MARCEL CALONEGO SEGA, OAB nº RO9428
EXECUTADO: Embrasystem Tecnologia em Sistema, Importação e Exportação Ltda (BBOM)
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
A consulta ao sistema indisponibilidade restou positiva.
Que o credor dê prosseguimento ao feito, em dez dias, sob pena de cancelamento da ordem de indisponibilidade.
Vilhena/RO, 2 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7005597-67.2018.8.22.0014
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS, OAB nº RO1084, RENATO AVELINO DE OLIVEIRA 
NETO, OAB nº RO3249
EXECUTADOS: RIBEIRO PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI - ME, NATALIA RIBEIRO LEMANSKI
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Em consulta ao sistema indisponibilidade, não foi encontrado imóvel cadastrado para o CPF/CNPJ fornecido, razão pela qual procedi o 
cancelamento da ordem.
Diga o credor em dez dias. 
Vilhena/RO, 2 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: 
(69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA E INTIMAÇÃO
Pelo presente, faz saber a todos os interessados, que será levado a LEILÃO o bem penhorado do Executado CICERO VICENTE 
MONTEIRO - CPF: 985.387.804-68, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 17 de agosto de 2021, com encerramento às 10:00 horas, na modalidade exclusivamente ELETRÔNICA, através 
do site www.deonizialeiloes.com.br, por preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 31 de agosto de 2021, com encerramento às 10:00 horas, na modalidade ELETRÔNICA, através do site www.
deonizialeiloes.com.br, pelo maior lanço oferecido, exceto o preço vil (50% do valor da avaliação).
No caso de algum dia designado para a realização da Hasta Pública ser feriado, o mesmo realizar-se-á no próximo dia útil subsequente, 
independentemente de nova publicação do edital. 
PROCESSO: Autos nº. 7008595-42.2017.8.22.0014 de EXECUÇÃO FISCAL em que é Exequente MUNICÍPIO DE VILHENA - CNPJ: 
04.092.706/0001-81
BEM(NS): Imóvel urbano denominado Lote 11, da Quadra 17, Setor 19, localizado na Rua Ceará, nº 2.155, Parque Industrial Novo 
Tempo, nesta cidade de Vilhena/RO, com área de 1.000,00 (um mil metros quadrados), contendo uma edificação em alvenaria que mede 
470,00m² (quatrocentos e setenta metros quadrados), conforme informações obtidas junto à Secretaria da Fazenda Municipal de Vilhena/
RO. Imóvel sem registro imobiliário.
(RE)AVALIAÇÃO: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em 10 de janeiro de 2018.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por índice oficial de apuração da correção monetária.
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VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.003,03 (quatro mil, três reais e três centavos), em 03 de novembro de 2017.
ÔNUS: Eventuais ônus poderão ser informados até a data do leilão.
DEPOSITÁRIO: CICERO VICENTE MONTEIRO, Rua Ceará, 2.155, Parque Industrial Novo Tempo, Vilhena/RO.
LEILOEIRA: Deonízia Kiratch, JUCER nº. 21/2017.
COMISSÃO DA LEILOEIRA: deverá ser paga no ato da arrematação, tal como o preço em caso de arrematação será de 5% (cinco por 
cento), sobre o valor da arrematação a ser paga pelo arrematante; Em caso de acordo ou pagamento do débito, a partir desta data, 
será cobrada comissão de 2% do valor atualizado do débito, para o leiloeiro, a fim de cobrir suas despesas na preparação dos editais e 
divulgação das praças.
FORMAS DE PAGAMENTO: À VISTA: A arrematação far-se-á com depósito à vista, conforme art. 892 do NCPC/2015.
PARCELAMENTO COM BASE NO ARTIGO 895 DO CPC: Em caso de imóveis e veículos, o pagamento poderá ser parcelado em primeiro 
leilão por valor não inferior ao da avaliação e, em segundo leilão, pelo maior lance, desde que não considerado vil, conforme art. 895, I e II, 
do CPC, nas seguintes condições: 01) Imóveis: O arrematante deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 
30 (trinta) meses; 02) Veículos: O arrematante deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 6 (seis) meses; 
03) Imóveis e veículos: As prestações são mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 1.000,00 cada; 04) Imóveis e veículos: Ao valor 
de cada parcela, será acrescido o índice de correção monetária do INPC; 05) Caução para imóveis: Será garantida a integralização do 
lance por hipoteca judicial sobre o próprio bem imóvel, através de hipoteca na matrícula, no momento do registro da carta de arrematação; 
06) Caução para veículos: Será garantida através de caução idônea (exemplo de caução idônea: seguro garantia, fiança bancária, imóvel 
em nome do arrematante ou de terceiro, com valor declarado igual ou superior a 03 (três) vezes o valor da arrematação), caução esta 
condicionada à aceitação e homologação pelo juízo. Não sendo apresentado caução idônea, ou, não sendo a caução apresentada aceita 
pelo juízo, a expedição da Carta de Arrematação e posse do veículo somente ocorrerá após comprovação da quitação de todos os valores 
da arrematação; 07) Sanções em caso de atraso ou não pagamento do parcelamento: No caso de atraso ou não pagamento de qualquer 
das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, autorizando o 
exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos do processo em que se deu a arrematação. Em qualquer caso, será imposta a perda dos valores já 
pagos em favor do exequente e Leiloeiro, voltando os bens a novo leilão, do qual não serão admitidos a participar o arrematante e o fiador 
remissos; 09) OBS.: sobre direito de preferência: Lances à vista sempre terão preferência, bastando igualar-se ao último lance ofertado, 
o que não interfere na continuidade da disputa.
Na eventualidade de ser frustrada, no próprio leilão, a arrematação de determinado lote, por não atendimento pelo arrematante de 
requisito necessário, será facultado ao licitante que ofertou o segundo melhor lance, se houver e caso este tenha interesse, a confirmação 
da arrematação pelo último lance que ofertou.
LEILÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICA: Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá ofertar lanços pela Internet, através do 
site www.deonizialeiloes.com.br, devendo, para tanto, os interessados em arrematar na modalidade eletrônica, efetuarem cadastramento 
prévio, no prazo máximo de 24h antes do leilão, confirmarem os lances e recolherem a quantia respectiva na data designada para a 
realização da praça, para fins de lavratura do termo próprio, ficando ciente de que os arrematantes deverão depositar à disposição do 
Juízo o valor da arrematação, via depósito Judicial, no prazo estabelecido, seguindo as demais regras da forma de pagamento escolhida 
para cada arrematação.
Ficam desde já cientes os interessados de que os lances oferecidos via INTERNET não garantem direitos ao participante em caso de 
insucesso do mesmo por qualquer ocorrência, tais como, na conexão de internet, no funcionamento do computador, na incompatibilidade 
de software ou quaisquer outras ocorrências. Desse modo, o interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades 
técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação posterior.
VENDA DIRETA: Restando negativo o leilão, fica desde já autorizada a venda direta, observando-se as regras gerais e específicas já 
fixadas para o leilão, inclusive os preços mínimos. O prazo da venda direta é 60 (sessenta) dias, sendo fechada em ciclos de 15 dias 
cada. Não havendo proposta, o novo ciclo será reaberto, até o prazo final. Tudo em conformidade com o artigo 880 do CPC c/c art. 375 
da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional do TRF da 4ª Região, aprovada pelo Provimento nº 62, de 13/06/2017.
DISPOSIÇÕES GERAIS:
O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) no estado de conservação em que se encontrar(em), não cabendo ao Juízo e/ou leiloeira quaisquer 
responsabilidades quanto a consertos e reparos ou mesmo providencias referentes à retirada, embalagem, impostos, encargos sociais 
e transportes daqueles arrematados. Será ainda atribuição dos licitantes/arrematantes a verificação do estado de conservação, situação 
de posse e especificações dos bens oferecidos no leilão. Qualquer dúvida ou divergência na identificação/descrição dos bens deverá ser 
dirimida no ato do leilão;
O depositário/executado da coisa penhorada está obrigado a mostrar o bem a qualquer interessado no leilão, também não poderá impedir 
a leiloeira e/ou representante legal de vistoriar e fotografar o bem contrito e, se for a hipótese, remover os bens penhorados, ficando desde 
já autorizado o Oficial de Justiça a solicitar reforço policial (artigo 846, §2º do NCPC/2015), ficando o depositário/executado advertido 
que seu procedimento configura ato atentatório à dignidade da Justiça, podendo ser condenado ao pagamento de multa (artigos 772 e 
seguintes do NCPC/2015);
Em nenhuma hipótese, salvo nos casos de nulidades previstas em lei, serão aceitas reclamações e/ou desistências dos arrematantes/
adjudicantes ou alegações de desconhecimento das cláusulas deste Edital, para eximirem-se das obrigações geradas, inclusive aquelas 
de ordem criminal na forma dos artigos 335 e 358, ambos do Código Penal Brasileiro, onde está previsto que: “Todo aquele que impedir, 
afastar ou tentar afastar concorrentes ou licitantes por meios ilícitos, violência ou oferecimento de vantagem(ns), e, ainda, perturbar, 
fraudar ou tentar fraudar, a venda em hasta pública ou arrematação judicial, estará incurso nas penas que variam de dois meses a dois 
anos de detenção e/ou multa”;
Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão de bens do leilão, independentemente de prévia comunicação.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o EXECUTADO CICERO VICENTE MONTEIRO, e seu cônjuge se casado for / diretamente ou na 
pessoa de seu(s) representante(s) legal(is), o(s) depositário(s), o(s) credores hipotecário(s), usufrutuário(s) e, ainda, o senhorio direto, 
o credor com garantia real ou com penhora anteriormente averbada, beneficiário de contrato de penhor ou anticrese, o credor fiduciário, 
locatário, possuidores, curadores ou tutores e inventariantes e demais interessados que não sejam de qualquer modo parte no processo, 
das datas acima, se porventura não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal, bem como para os efeitos do art. 889 do NCPC/2015 
e de que, antes da arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o disposto no artigo 826 do 
NCPC/2015. E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital 
que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.
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Vilhena-RO, 2 de agosto de 2021.
LÉIA MOREIRA DE MATOS
Diretora de Cartório-Cad. 204.894-9
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 0010833-27.2015.8.22.0014 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Protocolado em: 25/11/2015
Valor da causa: R$ 5.195,79
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL, AV. 
CAPITÃO CASTRO 3178, SICOOB CREDISUL CENTRO - 76980-150 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE DA CRUZ DEL PINO, OAB nº RO6277, CRISTIANE TESSARO, OAB nº AC1562
EXECUTADO: MARCIO JOSE SANTOS, RUA RONDÔNIA 1036, AVENIDA TAMOIOS 4130 CENTRO - 76994-970 - CABIXI - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
A consulta no sistema indisponibilidade restou negativa, razão pela qual procedi o cancelamento da ordem.
Diga o credor em dez dias. 
Vilhena, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7007844-21.2018.8.22.0014
EXEQUENTE: YUNE NET INFORMATICA LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DANIEL GONZAGA SCHAFER DE OLIVEIRA, OAB nº RO7176
EXECUTADO: CLEONICE ADELIA SILVA MELO
ADVOGADO DO EXECUTADO: MANOEL AUGUSTO DE FIGUEIREDO COELHO, OAB nº RO4937 
DESPACHO 
A consulta realizada no sistema indisponibilidade restou infrutífera, razão pela qual procedi o cancelamento da ordem.
Diga o credor em dez dias.
Vilhena/RO, 2 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: 
(69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7004535-60.2016.8.22.0014
EXEQUENTE: APROCCAR - ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DE CARROS E CAMINHONETES DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARMANDO KREFTA - RO321-B-B
EXECUTADO: MARCOS BEZERRA FELIX
Certidão/INTIMAÇÃO PARTE AUTORA 
Certifico para o devidos fins, que DECORREU O PRAZO DE SUSPENSÃO do feito.
Diante disso, por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para requerer o que de 
direito nos autos.
Vilhena, 2 de agosto de 2021.
LUCIENE CRISTINA TORRES
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: 
(69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7006771-14.2018.8.22.0014
EXEQUENTE: Banco Bradesco
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
EXECUTADO: J P C AGOSTINI - EPP e outros
Certidão/INTIMAÇÃO PARTE AUTORA 
Certifico para o devidos fins, que DECORREU O PRAZO DE SUSPENSÃO do feito.
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Diante disso, por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para requerer o que de 
direito dos autos.
Vilhena, 2 de agosto de 2021.
LUCIENE CRISTINA TORRES
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: 
(69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7000526-50.2019.8.22.0014
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
[Defeito, nulidade ou anulação]
EMBARGANTE: ANTONIO GONCALVES DA FONSECA
Advogados do(a) EMBARGANTE: ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA - RO2311, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348
EMBARGADO: AGROPECUARIA PB LTDA EPP
Advogado do(a) EMBARGADO: MARIO CESAR TORRES MENDES - RO2305
Intimação VIA DJ - EMBARGANTE
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada, para querendo, no prazo legal 
apresentar contrarrazões ao Recurso de Apelação de ID 59372273.
Vilhena, 2 de agosto de 2021.
LEIA MOREIRA DE MATOS
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: 
(69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7000232-61.2020.8.22.0014
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Rescisão / Resolução, Rescisão do contrato e devolução do dinheiro]
AUTOR: MAYKON DA SILVA FURTADO
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIAN MARCEL CALONEGO SEGA - RO9428
RÉU: ANDERSON ROCHA
Advogado do(a) RÉU: RAFAEL ENDRIGO DE FREITAS FERRI - RO2832
Intimação VIA DJ - REQUERIDO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para comprovar o pagamento dos 
honorários periciais, no prazo de cinco dias.
Vilhena, 2 de agosto de 2021.
LUCIENE CRISTINA TORRES
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: 
(69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7004064-44.2016.8.22.0014
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
[Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material]
EXEQUENTE: CELSO MITSUO YWAMOTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: TAYANE ALINE HARTMANN PIETRANGELO - RO5247
EXECUTADO: MUNICIPIO DE VILHENA
Intimação VIA DJ - AUTOR
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para manifestar-se acerca da impugnação 
apresentada no id 60500679, no prazo legal.
Vilhena, 2 de agosto de 2021.
LUCIENE CRISTINA TORRES
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
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Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7001037-82.2018.8.22.0014
Seguro de Vida
EXEQUENTE: IVONE ARAUJO DE BARROS MONTEIRO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA, OAB nº RO7559
EXECUTADOS: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., CARDIF DO BRASIL VIDA E 
PREVIDENCIA S/A
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº DF4881, ANTONIO ARY FRANCO CESAR, OAB nº SP123514, 
BRADESCO
SENTENÇA 
Tendo em vista que o executado efetuou o pagamento, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC/2015, julgo extinto o processo. 
Custas pelo executado. 
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Aplico os efeitos do trânsito em julgado previsto no artigo 1000 do Código de Processo Civil, pelo que os autos devem ser arquivados.
Vilhena, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
0001275-02.2013.8.22.0014
EXEQUENTE: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831 
EXECUTADO: HALLANA MENDES ROCHA
DESPACHO 
Considerando a diligência pretendida deve a parte exequente recolher as custas referentes ao art. 17 a 19 da Lei Estadual n. 3.896/16, 
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento do requerimento.
Alerto a parte que para cada diligência há de ser recolhida a respectiva custa.
Intime-se.
Vilhena segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} 7002095-23.2018.8.22.0014
Correção Monetária, Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTE: DISAGUA DISTRIBUIDORA DE ABRASIVOS GUARUJA LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSEMARIO SECCO, OAB nº RO724, ANDERSON BALLIN, OAB nº RO5568
EXECUTADO: DIRCEU PINTO DE SOUZA
DESPACHO 
Em consulta ao sistema Renajud, foram localizados veículos em nome da parte requerida, o qual inseri restrição de licenciamento, uma 
vez que pesa sob os veículos alienação fiduciária.
Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de dez dias.
Vilhena, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006150-12.2021.8.22.0014
REQUERENTES: IRENE APARECIDA DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS GONCALVES DE OLIVEIRA, VICENTE ALVES DA ROCHA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: HELEN KAROLINE ZAN SANTANA, OAB nº RO9769, ROBERTO CARLOS MAILHO, OAB nº 
RO3047
SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Intime-se a parte Autora para juntar certidão de óbito de Moacir Franco de Oliveira, filho da falecida, informar avaliação dos semoventes, 
juntar certidão de inteiro teor do imóvel denominado Sítio Planalto, localizado LH Rio Claro, LT 154, GB Ique, STR Tenente Marques, 
Município de Vilhena-RO, de propriedade da De Cujus Josefina Gonçalves de Oliveira, conforme consta no documento de id 60473133, 
devendo esclarecer se já foi realizado inventário/arrolamento do referido imóvel, bem como comprovar o pagamento das custas 
processuais, no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da inicial
Vilhena/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Vilhena - 4ª Vara Cível

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7001221-33.2021.8.22.0014
Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: Sindsul
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ADVOGADO DO AUTOR: SANDRA VITORIO DIAS, OAB nº RO369
RÉU: MUNICIPIO DE VILHENA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
DESPACHO 
Intime-se a parte autora para transladar cópia da DECISÃO do agravo para estes presentes autos.
Prazo de cinco dias.
Vilhena segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PRIMEIRA ENTRÂNCIA 

COMARCA DE ALTA FLORESTA D´ OESTE 

CEJUSC

Portaria n. 4/2021
Estabelece procedimentos para a realização da Justiça Rápida Digital na Comarca de Alta Floresta D’Oeste/RO.
O JUIZ DE DIREITO COORDENADOR do CEJUSC (Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania) da Comarca de Alta Floresta 
D’Oeste/RO, DR. FABRÍZIO AMORIM DE MENEZES, no uso de suas atribuições legais, faz saber:
CONSIDERANDO o Projeto “Justiça Rápida Digital”, idealizado pela unidade NUPEMEC (SEI 0001966-61.2021.8.22.8800), em que se 
planejou que, a partir de 2021, o serviço será prestado de maneira permanente em todas as comarcas, devendo as audiências ocorrerem 
mensalmente e de forma digital, integrando o projeto “Juízo 100% Digital”;
CONSIDERANDO a adesão do TJRO ao Juízo 100% Digital (Provimento n. 010/2021 e Provimento Corregedoria n. 41/2020, e suas 
alterações), conforme Resoluções do Conselho Nacional de Justiça ns. 345 e 378. Ressalte-se que o ponto de destaque do projeto é o 
trabalho integrado entre todas as comarcas, de maneira que sejam “rompidas” as barreiras da territorialidade, bem como representa uma 
oportunidade de superação aos problemas existentes pela insuficiência de mão de obra, o que certamente gerará trabalho com maior 
potencial produtivo;
CONSIDERANDO que a atividade pré-processual é fundamental para o atingimento da Meta 03 do CNJ, que determina que o Tribunal 
de Justiça aumente o índice de conciliação em 2% (dois por cento) em relação ao ano anterior;
CONSIDERANDO o que dispõe a Portaria Conjunta CGJ-NUPEMEC n. 001/2020, publicada no DJe de 06.11.2020;
CONSIDERANDO a priorização dos atendimentos por via digital e a realização de audiências por videoconferência, conforme Provimento 
Corregedoria n. 18/2020 e Ato conjunto n. 20/2020;
RESOLVE: 
Art. 1º Tornar pública, no âmbito da Comarca de Alta Floresta D’Oeste/RO, a realização da JUSTIÇA RÁPIDA DIGITAL (JRD);
§ 1º A DIVULGAÇÃO DEVERÁ SER CONTÍNUA, durante todo o ano de 2021, nos seguintes meios e locais: Fórum, OAB, Ministério 
Público Estadual, Defensoria Pública Estadual, Associação Comercial e Industrial de Alta Floresta D’Oeste/RO (ACIAF), empresas locais, 
incluindo Distritos, Secretarias Estaduais e Municipais de Educação, imprensa local (rádios, canais de TV, sites de notícias e outros que 
houver), mídias e redes sociais, dentre outros órgãos públicos e privados e demais interessados na cidade de Alta Floresta D’Oeste e 
Distritos.
§ 2º A triagem e atermação (coleta dos pedidos), de responsabilidade do Serviço de Atermação (Seat-AFL) se dará de forma contínua 
durante o mês, das 08h às 13h, com agendamento conforme disponibilidade de pauta, através do WhatsApp 69 3309-8431, bem como 
por meio da Sala Virtual (Google Meet), está disponível através do link: https://meet.google.com/mqb-acva-pkh
§ 3º As audiências de conciliação ocorrerão preferencialmente na última semana de cada mês, com início as 8h00 e encerramento às 
14h00, e ficará sob a responsabilidade do Núcleo de Conciliação e Mediação (Nucomed).
§ 4º Considerando o atual quadro de conciliadores da Comarca, poderão ser criadas quantas pautas forem necessárias para o atendimento 
da demanda, priorizando-se a separação, dias e duração das audiências em pautas temáticas, para fins de otimização dos trabalhos.
Art. 2º As audiências de conciliação serão realizadas a distância (virtual), por meio de videoconferência no aplicativo google.meet, com 
download gratuito através no “Google Play Store” para Android e na “App Store da Apple” em caso de Iphone.
Art. 3° Serão criadas salas virtuais de audiência no google.meet, que serão acessadas através de link próprio. O atermador encaminhará 
aos interessados o dia e hora da solenidade, a carta-convite, bem como link para acesso, acompanhado de vídeo explicativo de como 
acessar e participar da audiência de conciliação.
Parágrafo único. Na impossibilidade técnica ou operacional em acessar o google.meet, a solenidade ocorrerá por videochamada no 
aplicativo WhatsApp.
Art. 4º As reclamações pré-processuais deverão conter os seguintes dados: a) nome completo e número do CPF/CNPJ do reclamante e 
do reclamado, sempre que possível; b) número do telefone do reclamante e do reclamado, ambos com acesso ao aplicativo WhatsApp 
(obrigatório); c) resumo do pedido; d) cópia do RG, CPF e comprovante de endereço do reclamante; e) cópias do RG, CPF e comprovante 
de endereço do reclamado, quando houver, f) cópia dos atos constitutivos da empresa e cópia do RG e CPF do proprietário/sócio ou carta 
de preposição (obrigatórios); g) cópia do título/documento da origem da dívida, se houver; h) cópias da certidão de casamento, certidão 
de nascimento do(s) filho(s), comprovante de rendimentos e dos bens, conforme o tipo de pedido (obrigatórios);
Parágrafo único. Cópia do termo de reclamação servirá como carta-convite, devendo ser encaminhada pela atermação ao reclamado por 
meio de mensagem no WhatsApp. Tal ato servirá como intimação àquele, dando-lhe ciência do dia e da hora da audiência, bem como 
do link da sala virtual de audiência. Deverá ainda ser encaminhado ao reclamado vídeo explicativo do passo a passo de como acessar e 
participar da audiência de conciliação.

https://meet.google.com/mqb-acva-pkh 
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Art. 5º. Instalada a audiência de conciliação, será feito um “print” da videochamada para fins de comprovação da realização do ato e, 
havendo acordo, será confeccionado termo de audiência, que será assinado digitalmente pelo conciliador.
§ 1º. A assinatura das partes e/ou advogados será substituída pela manifestação de anuência destes aos termos da ata.
§ 2º. Findo o ato, o termo de acordo e os respectivos documentos deverão ser distribuídos pelo Serviço de Atermação (Seat-AFL), na 
competência “CEJUSC -Reclamação Pré-processual”, com posterior CONCLUSÃO para efeito de homologação.
§ 3º O Setor de Atermação e o Núcleo de Conciliação e Mediação atuarão em parceria na organização e realização dos trabalhos.
Art. 6º Esta portaria serve de ofício, que será encaminhado por e-mail ou SEI: à Corregedoria, CCOM, NUPEMEC e NUCOMED do TJRO; 
à Administração e às Varas do Fórum da comarca de Alta Floresta D’Oeste/RO; à OAB; ao Ministério Público; à Defensoria Pública; à 
Associação Comercial e Industrial (ACIAF); às empresas locais de Alta Floresta D’Oeste, Distritos; às Secretarias Estaduais e Municipais 
de Educação; veículos de informação e aos demais interessados.
Art. 7º. Esta portaria serve de ofício para que os meios de comunicação anunciem, sem custos, o evento “JUSTIÇA RÁPIDA DIGITAL” 
na comarca de Alta Floresta D’Oeste.
§ 1º. Informações e triagem à população serão fornecidas pelo WhatsApp 69 3309-8431, bem como por meio da Sala Virtual (Google 
Meet), está disponível através do link: https://meet.google.com/mqb-acva-pkh 
§ 2º. Em caso de dúvidas referente ao ato da audiência, poderá o interessado entrar em contato com o NUCOMED pelo WhatsApp 69 
3309-8440.
Art. 8º. Serão realizadas audiências conciliatórias de pedidos de cobranças ou danos materiais de pequeno valor, bem como audiências 
de família, desde que de forma consensual/amigável (divórcio, partilha de bens, dissolução da união estável, pensão alimentícia, 
guarda de menores entre os pais, regulamentação de visitas, reconhecimento de paternidade). Em todos os casos, é necessário que 
as partes participem voluntariamente da audiência por videochamada através do aplicativo google.meet, sendo convidadas apenas pelo 
WhatsApp.
Art. 9º Esta Portaria deverá ser encaminhada à publicação no DJE, com informações à CGJ, ao NUPEMEC e à Comunicação Social do 
TJRO.
Parágrafo único. O Chefe do NUCOMED de Alta Floresta D’Oeste/RO informará, para análise do NUPEMEC e CGJ, o quantitativo de 
audiências agendadas.

Documento assinado eletronicamente por FABRÍZIO AMORIM DE MENEZES, Juiz (a) de Direito, em 29/07/2021, 
às 12:45 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2312534e o código CRC C9C64CC8.

1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CÍVEL
Processo n.: 7001662-05.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 13.200,00 (treze mil, duzentos reais)
Parte autora: ILZA MARIA NOGA, AVENIDA NILO PEÇANHA 3822, CASA CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MATHEUS DUQUES DA SILVA, OAB nº RO6318, FABIANA CRISTINA CIZMOSKI, OAB nº RO6404, 
AVENIDA SÃO LUIZ 4380, CASA 105 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Trata-se de ação para concessão de benefício de prestação continuada ajuizada por ILZA MARIA NOGA em face de INSTITUTO 
NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS. 
Em sua inicial, a parte autora pleiteia tutela de urgência para determinar ao requerido a concessão do benefício assistencial durante o 
curso do processo. 
Afirma que a enfermidade que preenche os requisitos para o pedido de concessão de amparo social, o qual não foi analisado 
administrativamente. 
Com a inicial, veio também pedido de tutela de urgência.
É o relatório. DECIDO. 
Faz-se necessário análise técnica aprofundada necessária a formação da convicção do juízo tanto para determinação se a doença o torna 
deficiente, e sua renda familiar seja inferior a 1/4 do salário mínimo. 
Neste contexto, em análise sumária, não há elementos que evidenciem que a parte autora de fato detenha os requisitos ensejadores a 
concessão do benefício. 
Lado outro, o deferimento da tutela de urgência, em caso de improcedência do pleito exordial, pode causar ao requerido, que é ente 
público, situação irreversível, uma vez que a recuperação de valores porventura adiantados à parte autora se tornaria muito difícil, ou 
mesmo impossível. 

https://meet.google.com/mqb-acva-pkh 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
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Assim, apesar da documentação apresentada, o pleito da parte autora enseja providência de difícil reversão, o que encontra óbice no 
artigo 300, § 3º, do Código de Processo Civil, que assim dispõe: Art. 300. […] § 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será 
concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da DECISÃO. 
Diante o exposto, concedo à autora o benefício da gratuidade de justiça, pois há comprovação da hipossuficiência, mas INDEFIRO, por 
ora, a concessão da tutela de urgência, ressalvando a análise da mesma caso venham a ser carreadas novas provas aos autos que 
possam subsidiar tal pedido. 
DO ESTUDO SOCIAL
Considerando orientação da corregedoria por meio do ofício circular n. 070/2015-DECOR/CG, de que nas ações previdenciárias não é 
atribuição ao Assistente Social do 
PODER JUDICIÁRIO Estadual realizar perícia, nomeio a Assistente Social Cláudia Maria Boone dos Santos (telefone n. 98457-2734 - 
e-mail claudiaboone84@gmail.com) |para realizar o estudo social junto à parte autora e seu núcleo familiar, tendo em vista que, diante 
da recomendação contida no Ofício Circular n. 070/2015-DECOR/CG, é vedada a realização de tal providência pelo Assistente Social do 
NUPs do juízo.
Caso a referida profissional recuse o encargo, desde já fica nomeada a Assistente Social Dulciléia Alves Vieira (telefone 98475-0801 - 
email: dulcci76@hotmail.com) para realizar a perícia e se esta também recusar, nomeio desde logo a Assistente Social Laudicéia Rosa 
Liberarão (telefone 98116-7947 ou 98414-3041- laudiceia-2003@outlook.com) para a referida função.
Nos termos do art. 3º, parágrafo único da Resolução 305/2014 do CJF e da Resolução n. 232/2016 do CNJ, fixo o valor dos honorários 
periciais do estudo social em R$ 300,00 (trezentos reais), que também será pago pela Seção Judiciária do Estado, na forma das 
Resoluções mencionadas.
Concedo à Assistente Social nomeado o prazo de 30 (trinta) dias para realizar o estudo e apresentar o laudo na escrivania cível para 
juntada ao processo, devendo ser a perita intimada da nomeação e do referido prazo, ficando ciente de que terá o prazo de 5 (cinco) dias 
para eventualmente apresentar escusa, presumindo-se a sua aceitação caso decorrido o prazo e manter-se silente.
Advirtam-se as peritas de que deverão responder todos os quesitos do juízo e da parte, sob pena de complementação do laudo sem ônus 
posterior às partes ou ao Estado, salvo nos casos de quesitos idênticos.
Encaminhem-se os quesitos apresentados pelas partes, que deverão ser respondidos pelo expert.
DA PERÍCIA MÉDICA
Verifico, ainda, que o feito necessita de prova pericial para constatar a deficiência/invalidez do(a) autor(a), e na forma do artigo 465, 
NCPC. 
Nomeio como perito o médico GUSTAVO BARBOSA DA SILVA SANTOS, CRM/RO 3852, telefone n. 69-98454-2196, com o seguinte 
endereço profissional: Clínica Anga Medicina Diagnóstica, Avenida Guaporé, 2584, Centro, Cacoal/RO.
Diante do grau de qualificação do perito, da complexidade do exame e do local de sua realização, tratando-se de parte autora beneficiária 
da justiça gratuita, nos termos do artigo 28, da Resolução 305, de 07/10/2014 do CJF e da Resolução n. 232/2016 do CNJ, fixo os 
honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), que será pago pela Justiça Federal, Seção do Estado de Rondônia, na forma da 
referida resolução.
Fixei o valor da perícia em R$ 500,00 com amparo no parágrafo único do art. 28 da Resolução n. 305/2014-CJF e no art. 2º, §4º da 
Resolução 232/2016-CNJ em razão da complexidade da matéria, do grau de zelo que a profissional empregará na perícia, do lugar e do 
tempo para a realização da perícia e entrega do laudo e das peculiaridades regionais.
Com efeito, o perito coletará e identificará os dados do periciando, indicando informações processuais, dados pessoais e condições 
laborativas, levantando histórico clínico e outras informações que julgar importantes.
Realizará exame físico e clínico do periciando para apurar quanto às queixas do periciando em detrimento de sua condição física e 
clínica.
Realizará, estudo de todos os documentos apresentados pelo periciando (atestados, laudos, exames, etc) para obter subsídios para a 
avaliação.
Por fim, deverá responder a todos os quesitos formulados pelos juízo e pelas partes, o que representa um número elevado de 
questionamentos.
Logo, deverá dedicar considerável tempo para realizar a perícia e para confeccionar o laudo.
Além disso, o perito detém qualificação profissional e experiência atuando na área de perícias médicas judiciais, razão pela qual o zelo 
profissional também é considerado.
O local da perícia também é levado em consideração, tendo em vista que o médico alugará consultório em clínica para realizar a perícia, 
gerando ônus a profissional.
As peculiaridades regionais também justificam o valor fixado, já que, nas Comarcas desta região, meras consultas médicas costumam 
ultrapassar o valor de R$ 400,00, sendo comum o fato de médicos especialistas cobrarem valores bem superiores ao mínimo das tabelas 
das Resoluções (CJF e CNJ) para realizar perícias da amplitude desta designada, conforme já se teve a experiência em várias outras 
nomeações de outros profissionais em processos previdenciários deste juízo, em que uma dezena e meia de médicos recusaram as 
nomeações.
JUSTIFICATIVA PARA SER INFORMADA NA REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS MÉDICOS PERICIAIS
Além de todas as especificidades consignadas, justificam-se os honorários na medida em que o valor mínimo da tabela do CJF (R$ 
200,00) depois de descontados os tributos de IR (27,5%) e ISS (aproximadamente 5%) será reduzido para quantia irrisória e incapaz 
de remunerar o trabalho complexo que será realizado pelo perito, que comprometerá demasiadamente o tempo de avaliação da parte 
com exame clínico e avaliará todos os documentos médicos e exames apresentados, além de ter que elaborar laudo respondendo a um 
elevado número de quesitos.
Não fosse somente isso, o perito ainda arca com a despesa de alugar uma sala em clínica privada para que possa atender ao juízo, 
despesa que torna o valor mínimo da tabela do CJF ainda mais inexpressivo frente a demanda que lhe é imposta.
Ademais, embora o juízo tenha diligenciado exaustivamente na busca de médicos que aceitem realizar as perícias previdenciárias, a 
recusa em massa tem sido a resposta dos profissionais da região, ainda que fixados os honorários em R$ 500,00. Com efeito, desde maio 
de 2017 já foram nomeadas mais de duas dezenas de diferentes médicos da região, de diversas especialidades, tendo a negativa dos 
profissionais sido a regra desde então, gerando significativo atraso no andamento das ações e onerando ainda mais os processos ao 
PODER JUDICIÁRIO, na medida em que é preciso renovar todos os atos processuais inerentes às novas nomeações, resultando em 
prejuízo à parte que, beneficiária da justiça gratuita, não tem condições de arcar com o pagamento de uma perícia médica judicial.
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Veja-se, inclusive, que uma mera consulta com um médico especialista na região chega a custar valor maior que o ora fixado (R$ 500,00), 
sendo mais um fator que inviabiliza o interesse dos profissionais em realizem complexas perícias previdenciárias judiciais pelo valor 
mínimo da tabela do CJF, considerando que já houve médico especialista que condicionou a realização da perícia ao pagamento de 
honorários não inferiores à R$ 1.500,00.
Portanto, tem-se por justificado o valor fixado para a perícia.
Logo, nos termos do artigo 474, do Código de Processo Civil, designo a perícia para o dia 01 de setembro de 2021, a partir das 14h30min 
– sendo que o atendimento será realizado por ordem de chegada -, a ser realizada no endereço profissional do perito médico acima 
mencionado (Clínica Anga Medicina Diagnóstica, Avenida Guaporé, 2584, Centro, Cacoal/RO).
Intime-se o médico perito quanto a sua nomeação, a fim de que examine a parte autora e responda ao formulário de quesitos e informações 
anexo.
Informe-se ao expert nomeado sobre o procedimento para pagamento dos honorários periciais e prazo médio previsto para depósito em 
conta, nos termos da Resolução n. 305 do CJF e n. 232/2016-CNJ.
Intimem-se as partes, cientificando-as do prazo de 15 dias para indicar assistente técnico, caso ainda não tenham indicado (art. 465, 
incisos II e III do CPC).
É facultado ao perito o uso da autonomia profissional que lhe é conferida legalmente para realização do procedimento pericial, podendo usar 
de todos os meios técnicos legais que dispor a fim de responder aos quesitos arrolados, inclusive no que diz respeito ao acompanhamento 
do periciando.
Demais disso, às partes é concedido o direito de nomear assistência técnico para acompanhar a perícia médica, podendo valerem-se 
dessa prerrogativa se assim tiverem interesse.
Intime-se a parte autora através de seu advogado constituído nos autos, advertindo-a de que, a pedido da perita, deverá estar presente 
no local da perícia com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos ao horário assinalado, munida com:
- Documentos pessoais: cópias do RG, do CPF e do cartão SUS;
- Documentos médicos: originais e cópias de todos os documentos médicos relacionados à doença afirmada na inicial (laudos, 
encaminhamentos, fichas de atendimentos, relatórios de procedimentos e cirurgias, exames laboratoriais [sangue], exames de imagem 
[raio-x, ultrassom, tomografia, ressonância, eletrocardiograma, eletroencefalograma], laudos e filmes dos exames, CAT – Comunicação 
de Acidente de Trabalho, agendamento de INSS, receitas de medicação, caixas das medicações que faz uso atualmente).
Sendo realizada a perícia, concedo ao perito o prazo de 30 dias para apresentação do laudo ao juízo, sob pena de responder por crime 
de desobediência.
Advirta-se ao perito de que deverá responder aos quesitos constantes do formulário anexo integralmente, sob pena de complementação 
do laudo sem ônus posterior às partes ou ao Estado, salvo nos casos de quesitos repetidos.
Na hipótese do laudo não ser remetido ao juízo no prazo estipulado, intime-se o perito para encaminhá-lo no prazo de 10 (dez) dias.
Com a juntada do laudo, dê ciência à parte autora, por meio de seu advogado.
Depois de juntado o laudo, CITE-SE a parte requerida para apresentar contestação no prazo legal, contado em dobro por se tratar de 
autarquia de ente público federal, portanto, 30 dias, com início da contagem a partir da citação/intimação pessoal do representante 
jurídico da autarquia requerida (artigos 182 e 183 do CPC).
Por ocasião da contestação, a parte requerida fica intimada do resultado da prova pericial e também para, caso queira, propor acordo, 
devendo, ainda, deverá juntar suas provas e especificar outras provas que eventualmente tiver a intenção de produzir, inclusive dizer se 
deseja apresentar prova testemunhal, justificando a necessidade e a pertinência.
Além disso e em atenção ao Ato Normativo n. 0001607-53.2015.2.00.0000, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, e à RECOMENDAÇÃO 
CONJUNTA CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015, por ocasião da contestação, deverá a parte requerida:
a) – juntar cópia do processo administrativo, incluindo eventuais perícias médicas administrativas e informes dos sistemas informatizados 
relacionados às perícias médicas realizadas, bem como do CNIS atualizado e histórico de contribuições vertidas à previdência social;
b) – tendo interesse em propor acordo, deverá a autarquia previdenciária apresentá-la por escrito ou requerer a designação de audiência 
para esse fim;
c) - fazer juntar aos autos cópia do processo administrativo (incluindo eventuais perícias administrativas) e/ou informes dos sistemas 
informatizados relacionados às perícias médicas realizadas, além das entrevistas rurais eventualmente apresentadas.
Por ocasião da contestação, a ré deverá também já especificar todas as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e a 
pertinência, sob pena de preclusão.
Se for apresentada proposta de acordo, intime-se a parte autora para dizer se aceita, no prazo de 10 (dez) dias.
Na hipótese de ser apresentada a contestação com alegação de incompetência relativa ou absoluta, intime-se a parte autora para dizer 
sobre a arguição de incompetência no prazo de 10 (dez) dias, retornando os autos conclusos para DECISÃO (CPC, artigo 64, § 2º).
Se o réu propor reconvenção, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 dias (CPC, artigo 
343, § 1º).
Caso o réu alegue, na contestação, fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se o requerente, na pessoa de seu 
advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito (CPC, 
artigo 350). 
Na hipótese do réu aduzir na contestação qualquer das preliminares indicadas no artigo 337 do CPC, intime-se o requerente, na pessoa 
de seu advogado, para responder no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito (CPC, artigo 
351).
Em qualquer das hipóteses anteriores, em que o autor foi intimado para responder as arguições do réu, deverá desde logo especificar se 
tem outras provas a serem produzidas, além daquelas que já tiver apresentado no processo, justificando a necessidade e a pertinência, 
bem como dizer se está satisfeita com os quesitos unificadores constantes no formulário de perícia médica anexo e/ou indicar outros 
quesitos que pretenda sejam incluídos no referido formulário.
Se a parte requerida não contestar a ação no prazo legal ou se o fizer intempestivamente, certifique-se e intime-se a parte autora para se 
manifestar, devendo dizer se tem outra provas a serem produzidas, especificando-as, e dizer se deseja apresentar prova testemunhal em 
audiência, justificando a necessidade e a pertinência.
Desde já fica oportunizado às partes para que se manifestem sobre todos os fundamentos de direito e de fato que subsidiam o pedido, 
inclusive aos já constantes nos documentos e manifestações que constam no bojo dos autos, inclusive quanto às questões de direito que 
regem e tratam do pedido da parte requerente, do objeto de controvérsia, das provas produzidas no processo para fins de aceitação e 
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validade como elementos de convicção sobre direito perseguido e demais outras disposições que julguem relevantes ao caso concreto.
Anexo segue o formulário para a perícia médica com as informações e quesitos necessários para se conhecer do estado clínico da parte 
autora e da alegação de incapacidade.
Considerando que a autarquia previdenciária será citada somente após a realização da perícia, constei junto aos quesitos do juízo os 
demais quesitos que a Procuradoria da autarquia previdenciária comumente realiza nas dezenas de ações da mesma natureza que 
tramitam no juízo.
Constei no referido formulário todos os quesitos e informações disponibilizados no formulário unificado da RECOMENDAÇÃO CONJUNTA 
CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015.
Considerando que os quesitos arrolados o formulário anexo são completos e abrangem a totalidade de informações e respostas de que 
se precisa saber para se conhecer do estado clínico da parte autora e acerca da alegada incapacidade laborativa, desde já indefiro os 
quesitos repetitivos que a(s) parte(s) vierem a indicar, ficando o perito desobrigado a responder as perguntas repetidas e de que se 
pretenda obter a mesma resposta, evitando-se repetições desnecessárias e retrabalho sem qualquer utilidade, com vistas, assim, a 
otimizar o trabalho pericial.
Após decorrido o prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo pericial, a escrivania deverá requisitar o pagamento dos honorários 
periciais, conforme determina a Resolução do CJF, independentemente de nova determinação nesse sentido, a fim de se evitar atrasos.
SERVE DE MANDADO \OFÍCIO\PRECATÓRIA. 
Alta Floresta D’Oeste/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CÍVEL
Processo n.: 7001666-42.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Valor da causa: R$ 14.850,00 (quatorze mil, oitocentos e cinquenta reais)
Parte autora: CESLAU DA SILVA DUQUE, LINHA 156, KM 15 s/n, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MATHEUS RODRIGUES PETERSEN, OAB nº RO10513, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº 
RO4088390, AV. RIO BRANCO 4539 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Trata-se de ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez ajuizada por CESLAU DA SILVA DUQUE em face de 
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS.
Alega que possui direito de receber o benefício, sendo que ele foi cessado, segundo ele, indevidamente por parte da autarquia ré. 
Assim, pugna pela concessão de tutela de urgência a fim de implantação imediata do benefício.
É o relatório. DECIDO. 
O atual Código de Processo Civil estabelece que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Outrossim, consoante a nova sistemática do Código de Processo Civil de 2015, a tutela de urgência pode ter natureza antecipada (art. 
303 do CPC) ou cautelar (art. 305 do CPC).
No caso dos autos, a parte requerente formula pretensão consistente em tutela de urgência de natureza antecipada.
Analisando os argumentos aduzidos na inicial, bem como as provas que instruem o pedido, verifico não estarem presentes todos os 
requisitos necessários à concessão da tutela de urgência de natureza antecipada.
Isso porque, não evidencio a probabilidade do direito invocado pela parte autora.
Sabe-se que decorre dos atos dos servidores públicos a presunção de legitimidade dos atos administrativos. 
Esta premissa vem sob a égide de vários aspectos, sendo que os mais importantes derivam do fato de os atos, ao serem editados, 
obedecerem a formalidades e procedimentos específicos, tendo em vista a sujeição da Administração Pública ao princípio da legalidade 
estrita.
Ademais, quando se leva em conta o princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, considera-se que tais ações são 
legítimas e legalmente corretas, até prova em contrário.
Assim, via de regra, a obrigação de provar que a Administração Pública agiu com ilegalidade ou abuso de poder incumbe a quem a alegar, 
ônus do qual, ao menos em princípio, a parte autora não se desincumbiu.
Nesses termos, verifica-se que não se encontram presentes os elementos necessários para a concessão da antecipação dos efeitos da 
tutela, considerando a análise perfunctória que fora realizada dos fatos e dos documentos contidos nos autos até o presente momento.
Ao teor do exposto, concedo o benefício da gratuidade de justiça à autora, pois há prova de sua hipossuficiência, entretanto, INDEFIRO 
o pedido de tutela provisória de urgência de natureza antecipada postulada pelo (a) requerente.
Lado outro, deixo de designar audiência de conciliação porque, em se tratando de pedido de benefício previdenciário em que o requerido é 
autarquia federal e o objeto da causa tem natureza de direito indisponível em relação ao ente público, resta inviabilizada a autocomposição 
(CPC, artigo 334, § 4º, inciso II).
DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA
A parte autora aduz que seria incapaz de trabalhar por motivo de doença. Logo, para que se possa saber se a parte autora atende aos 
referidos quesitos, faz-se necessária a produção de prova técnica consistente em perícia médica.
Em tais situações, disciplinam o Ato Normativo n. 0001607-53.2015.2.00.0000, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, e a RECOMENDAÇÃO 
CONJUNTA CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015, que seja realizada a prova pericial antes da citação da autarquia previdenciária, para 
que a requerida tenha condições de propor acordo ao apresentar a contestação e simplificar o trâmite do processo.
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Portanto, em atenção ao Ato Normativo n. 0001607-53.2015.2.00.0000, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, e à RECOMENDAÇÃO 
CONJUNTA CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015, determino a produção de prova pericial.
Nomeio como perito o médico GUSTAVO BARBOSA DA SILVA SANTOS, CRM/RO 3852, telefone n. 69-98454-2196, com o seguinte 
endereço profissional: Clínica Anga Medicina Diagnóstica, Avenida Guaporé, 2584, Centro, Cacoal/RO. 
Diante do grau de qualificação do perito, da complexidade do exame e do local de sua realização, tratando-se de parte autora beneficiária 
da justiça gratuita, nos termos do artigo 28, da Resolução 305, de 07/10/2014 do CJF e da Resolução n. 232/2016 do CNJ, fixo os 
honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), que será pago pela Justiça Federal, Seção do Estado de Rondônia, na forma da 
referida resolução.
Fixei o valor da perícia em R$ 500,00 com amparo no § único do art. 28 da Resolução n. 305/2014-CJF e no art. 2º, §4º da Resolução 
232/2016-CNJ em razão da complexidade da matéria, do grau de zelo que a profissional empregará na perícia, do lugar e do tempo para 
a realização da perícia e entrega do laudo e das peculiaridades regionais.
Com efeito, o perito coletará e identificará os dados do periciando, indicando informações processuais, dados pessoais e condições 
laborativas, levantando histórico clínico e outras informações que julgar importantes.
Realizará exame físico e clínico do periciando para apurar quanto às queixas do periciando em detrimento de sua condição física e 
clínica.
Realizará, estudo de todos os documentos apresentados pelo periciando (atestados, laudos, exames, etc) para obter subsídios para a 
avaliação.
Por fim, deverá responder a todos os quesitos formulados pelos juízo e pelas partes, o que representa um número elevado de 
questionamentos.
Logo, deverá dedicar considerável tempo para realizar a perícia e para confeccionar o laudo.
Além disso, o perito detém qualificação profissional e experiência atuando na área de perícias médicas judiciais, razão pela qual o zelo 
profissional também é considerado.
O local da perícia também é levado em consideração, tendo em vista que o médico alugará consultório em clínica para realizar a perícia, 
gerando ônus a profissional.
As peculiaridades regionais também justificam o valor fixado, já que, nas Comarcas desta região, meras consultas médicas costumam 
ultrapassar o valor de R$ 400,00, sendo comum o fato de médicos especialistas cobrarem valores bem superiores ao mínimo das tabelas 
das Resoluções (CJF e CNJ) para realizar perícias da amplitude desta designada, conforme já se teve a experiência em várias outras 
nomeações de outros profissionais em processos previdenciários deste juízo, em que uma dezena e meia de médicos recusaram as 
nomeações.
JUSTIFICATIVA PARA SER INFORMADA NA REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS MÉDICOS PERICIAIS
Além de todas as especificidades consignadas, justificam-se os honorários na medida em que o valor mínimo da tabela do CJF (R$ 
200,00) depois de descontados os tributos de IR (27,5%) e ISS (aproximadamente 5%) será reduzido para quantia irrisória e incapaz 
de remunerar o trabalho complexo que será realizado pelo perito, que comprometerá demasiadamente o tempo de avaliação da parte 
com exame clínico e avaliará todos os documentos médicos e exames apresentados, além de ter que elaborar laudo respondendo a um 
elevado número de quesitos.
Não fosse somente isso, o perito ainda arca com a despesa de alugar uma sala em clínica privada para que possa atender ao juízo, 
despesa que torna o valor mínimo da tabela do CJF ainda mais inexpressivo frente a demanda que lhe é imposta.
Ademais, embora o juízo tenha diligenciado exaustivamente na busca de médicos que aceitem realizar as perícias previdenciárias, a 
recusa em massa tem sido a resposta dos profissionais da região, ainda que fixados os honorários em R$ 500,00. Com efeito, desde maio 
de 2017 já foram nomeadas mais de duas dezenas de diferentes médicos da região, de diversas especialidades, tendo a negativa dos 
profissionais sido a regra desde então, gerando significativo atraso no andamento das ações e onerando ainda mais os processos ao 
PODER JUDICIÁRIO, na medida em que é preciso renovar todos os atos processuais inerentes às novas nomeações, resultando em 
prejuízo à parte que, beneficiária da justiça gratuita, não tem condições de arcar com o pagamento de uma perícia médica judicial.
Veja-se, inclusive, que uma mera consulta com um médico especialista na região chega a custar valor maior que o ora fixado (R$ 500,00), 
sendo mais um fator que inviabiliza o interesse dos profissionais em realizem complexas perícias previdenciárias judiciais pelo valor 
mínimo da tabela do CJF, considerando que já houve médico especialista que condicionou a realização da perícia ao pagamento de 
honorários não inferiores à R$ 1.500,00.
Portanto, tem-se por justificado o valor fixado para a perícia.
Logo, nos termos do artigo 474, do Código de Processo Civil, designo a perícia médica para o dia 01 de novembro de 2021, às 14h30m, 
por ordem de chegada, a ser realizada no endereço profissional do perito médico acima mencionado (Clínica Anga Medicina Diagnóstica, 
Avenida Guaporé, 2584, Centro, Cacoal/RO).
Intime-se o médico perito quanto a sua nomeação, a fim de que examine a parte autora e responda ao formulário de quesitos e informações 
anexo.
Informe-se ao expert nomeado sobre o procedimento para pagamento dos honorários periciais e prazo médio previsto para depósito em 
conta, nos termos da Resolução n. 305 do CJF e n. 232/2016-CNJ.
Intimem-se as partes, cientificando-as do prazo de 15 dias para indicar assistente técnico, caso ainda não tenham indicado (art. 465, 
incisos II e III do CPC).
É facultado ao perito o uso da autonomia profissional que lhe é conferida legalmente para realização do procedimento pericial, podendo usar 
de todos os meios técnicos legais que dispor a fim de responder aos quesitos arrolados, inclusive no que diz respeito ao acompanhamento 
do periciando.
Demais disso, às partes é concedido o direito de nomear assistência técnico para acompanhar a perícia médica, podendo valerem-se 
dessa prerrogativa se assim tiverem interesse.
Intime-se a parte autora através de seu advogado constituído nos autos OU, pessoalmente, caso esteja sendo patrocinada pela Defensoria 
Pública, advertindo-a de que, a pedido da perita, deverá estar presente no local da perícia com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos ao horário assinalado, munida com:
- Documentos pessoais: cópias do RG, do CPF e do cartão SUS;
- Documentos médicos: originais e cópias de todos os documentos médicos relacionados à doença afirmada na inicial (laudos, 
encaminhamentos, fichas de atendimentos, relatórios de procedimentos e cirurgias, exames laboratoriais [sangue], exames de imagem 
[raio-x, ultrassom, tomografia, ressonância, eletrocardiograma, eletroencefalograma], laudos e filmes dos exames, CAT – Comunicação 
de Acidente de Trabalho, agendamento de INSS, receitas de medicação, caixas das medicações que faz uso atualmente).
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Sendo realizada a perícia, concedo ao perito o prazo de 30 dias para apresentação do laudo ao juízo, sob pena de responder por crime 
de desobediência.
Advirta-se ao perito de que deverá responder aos quesitos constantes do formulário anexo integralmente, sob pena de complementação 
do laudo sem ônus posterior às partes ou ao Estado, salvo nos casos de quesitos repetidos.
Na hipótese do laudo não ser remetido ao juízo no prazo estipulado, intime-se o perito para encaminhá-lo no prazo de 10 (dez) dias.
Com a juntada do laudo, dê ciência à parte autora, por meio de seu advogado.
Depois de juntado o laudo, CITE-SE a parte requerida para apresentar contestação no prazo legal, contado em dobro por se tratar de 
autarquia de ente público federal, portanto, 30 dias, com início da contagem a partir da citação/intimação pessoal do representante 
jurídico da autarquia requerida (artigos 182 e 183 do CPC).
Por ocasião da contestação, a parte requerida fica intimada do resultado da prova pericial e também para, caso queira, propor acordo, 
devendo, ainda, deverá juntar suas provas e especificar outras provas que eventualmente tiver a intenção de produzir, inclusive dizer se 
deseja apresentar prova testemunhal, justificando a necessidade e a pertinência.
Além disso e em atenção ao Ato Normativo n. 0001607-53.2015.2.00.0000, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, e à RECOMENDAÇÃO 
CONJUNTA CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015, por ocasião da contestação, deverá a parte requerida:
a) – juntar cópia do processo administrativo, incluindo eventuais perícias médicas administrativas e informes dos sistemas informatizados 
relacionados às perícias médicas realizadas, bem como do CNIS atualizado e histórico de contribuições vertidas à previdência social;
b) – tendo interesse em propor acordo, deverá a autarquia previdenciária apresentá-la por escrito ou requerer a designação de audiência 
para esse fim;
c) - fazer juntar aos autos cópia do processo administrativo (incluindo eventuais perícias administrativas) e/ou informes dos sistemas 
informatizados relacionados às perícias médicas realizadas, além das entrevistas rurais eventualmente apresentadas.
Por ocasião da contestação, a ré deverá também já especificar todas as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e a 
pertinência, sob pena de preclusão.
Se for apresentada proposta de acordo, intime-se a parte autora para dizer se aceita, no prazo de 10 (dez) dias.
Na hipótese de ser apresentada a contestação com alegação de incompetência relativa ou absoluta, intime-se a parte autora para dizer 
sobre a arguição de incompetência no prazo de 10 (dez) dias, retornando os autos conclusos para DECISÃO (CPC, artigo 64, § 2º).
Se o réu propor reconvenção, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 dias (CPC, artigo 
343, § 1º).
Caso o réu alegue, na contestação, fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se o requerente, na pessoa de seu 
advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito (CPC, 
artigo 350). 
Na hipótese do réu aduzir na contestação qualquer das preliminares indicadas no artigo 337 do CPC, intime-se o requerente, na pessoa 
de seu advogado, para responder no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito (CPC, artigo 
351).
Em qualquer das hipóteses anteriores, em que o autor foi intimado para responder as arguições do réu, deverá desde logo especificar se 
tem outras provas a serem produzidas, além daquelas que já tiver apresentado no processo, justificando a necessidade e a pertinência, 
bem como dizer se está satisfeita com os quesitos unificadores constantes no formulário de perícia médica anexo e/ou indicar outros 
quesitos que pretenda sejam incluídos no referido formulário.
Se a parte requerida não contestar a ação no prazo legal ou se o fizer intempestivamente, certifique-se e intime-se a parte autora para se 
manifestar, devendo dizer se tem outra provas a serem produzidas, especificando-as, e dizer se deseja apresentar prova testemunhal em 
audiência, justificando a necessidade e a pertinência.
Desde já fica oportunizado às partes para que se manifestem sobre todos os fundamentos de direito e de fato que subsidiam o pedido, 
inclusive aos já constantes nos documentos e manifestações que constam no bojo dos autos, inclusive quanto às questões de direito que 
regem e tratam do pedido da parte requerente, do objeto de controvérsia, das provas produzidas no processo para fins de aceitação e 
validade como elementos de convicção sobre direito perseguido e demais outras disposições que julguem relevantes ao caso concreto.
Anexo segue o formulário para a perícia médica com as informações e quesitos necessários para se conhecer do estado clínico da parte 
autora e da alegação de incapacidade.
Considerando que a autarquia previdenciária será citada somente após a realização da perícia, constei junto aos quesitos do juízo os 
demais quesitos que a Procuradoria da autarquia previdenciária comumente realiza nas dezenas de ações da mesma natureza que 
tramitam no juízo.
Constei no referido formulário todos os quesitos e informações disponibilizados no formulário unificado da RECOMENDAÇÃO CONJUNTA 
CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015.
Considerando que os quesitos arrolados o formulário anexo são completos e abrangem a totalidade de informações e respostas de que 
se precisa saber para se conhecer do estado clínico da parte autora e acerca da alegada incapacidade laborativa, desde já indefiro os 
quesitos repetitivos que a(s) parte(s) vierem a indicar, ficando o perito desobrigado a responder as perguntas repetidas e de que se 
pretenda obter a mesma resposta, evitando-se repetições desnecessárias e retrabalho sem qualquer utilidade, com vistas, assim, a 
otimizar o trabalho pericial.
Após decorrido o prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo pericial, a escrivania deverá requisitar o pagamento dos honorários 
periciais, conforme determina a Resolução do CJF, independentemente de nova determinação nesse sentido, a fim de se evitar atrasos.
Alta Floresta D’Oeste/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
FORMULÁRIO PARA A PERÍCIA MÉDICA
INFORMAÇÕES E QUESITOS DA PERÍCIA
I - DADOS IDENTIFICADORES:
a) Data da perícia: 
b) Número do processo: 
c) Perito Médico Judicial/Nome e CRM:
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM:
e) Assistente Técnico do requerido INSS/Nome matrícula e CRM:
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f) Nome do(a) periciando(a): 
g) Idade do(a) periciando(a):
h) CPF e/ou RG do(a) periciando(a):
i) Grau de escolaridade do(a) periciando(a)
j) Profissão declarada:
k) Tempo de profissão:
l) Atividade declarada como exercida:
m) Tempo de atividade:
n) Descrição da atividade:
o) Experiência laboral anterior:
p) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido:
II – EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO PERICIAIS:
1) O(a) periciando(a) já foi paciente do perito 
2) Existe algum motivo de suspeição ou de impedimento da atuação do perito nesta demanda (como ser parente, amigo próximo ou 
inimigo; devedor ou credor; possuir ação judicial contra o paciente ou ser deMANDADO por ele) 
3) Qual a queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia 
4) Há evidências clínicas que atestam e/ou justificam a existência das queixas apresentadas (exames, testes, avaliações, laudos, 
relatórios, prontuários, tratamentos, etc)  Quais 
5) Por ocasião da perícia, foi diagnosticado pelo(a) perito(a) a existência atual de alguma doença, lesão ou deficiência  Qual (com CID) 
6) Qual a causa provável da(s) doença/moléstia(s)/lesão 
7) A doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
8) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se 
reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
9) Doença/moléstia ou lesão atualmente torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  
Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a CONCLUSÃO.
10) Sendo positiva a resposta ao quesito n. 9, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária 
11) Sendo positiva a resposta ao quesito n. 9, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza parcial ou total  
12) Sendo constatada existência de incapacidade, o(a) paciente atualmente está incapacitado para todo e qualquer tipo de trabalho ou 
apenas para o seu trabalho habitual ou última profissão 
13) Se atualmente o periciando(a) não estiver incapacitado, ele(a) esteve incapacitado(a) para exercer seu trabalho habitual ou última 
profissão por algum período de tempo antes da realização da perícia  Por quanto tempo  Quando iniciou a incapacidade e quanto cessou  
14) Quais elementos de levaram à convicção do(a) perito(a) (tais como laudos, atestados, exames, prontuários, declarações da parte, 
testes físicos, avaliações físicas, etc) 
15) O(a) periciando(a) atualmente pode continuar trabalhando na sua última profissão normalmente, mesmo acometido da doença/
moléstia ou lesão verificada, sem que o trabalho implique em risco à sua saúde 
16) Qual a data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).
17) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
18) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  Justifique.
19) Na data da realização do pedido administrativo ou da cessação do benefício previdenciário o periciando já estava incapacitado na 
forma ora constatada 
20) Na data do ajuizamento da ação o periciando já estava incapacitado na forma ora constatada 
21) Na data da realização da perícia, o periciando já estava incapacitado na forma ora constatada 
22) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
23) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias em razão de algumas das seguintes situações  1 - Cegueira total; 2 - Perda de nove dedos das mãos 
ou superior a esta; 3 - Paralisia dos dois membros superiores ou inferiores; 4 - Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a 
prótese for impossível; 5 - Perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja possível; 6 - Perda de um membro superior 
e outro inferior, quando a prótese for impossível; 7 - Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social; 
8 - Doença que exija permanência contínua no leito; 9 - Incapacidade permanente para as atividades da vida diária. (Decreto 3.048/99, 
artigo 45 e anexo I). Se sim, qual e partir de quando 
24) Havendo incapacidade laborativa atual, é possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) 
se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)  – responder 
somente no caso de existir incapacidade atual:
25) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas em 
caso afirmativo.
26) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
_____________________, ____ de _________ de ____________ 
________________________________________ 
Assinatura do médico perito nomeado pelo Juízo
________________________________________ 
Assinatura do médico Assistente Técnico
da parte autora 
________________________________________ 
Assinatura do médico Assistente Técnico
da parte requerida (INSS)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7001668-12.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
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Valor da causa: R$ 13.051,80 (treze mil, cinquenta e um reais e oitenta centavos)
Parte autora: CIBELI KLOSS, RUA DR. PAULO SÉRGIO URSOLINO 5033 REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: EDUARDO CANDIDO DA SILVA, OAB nº MT25980O, ELIANE PALUDO, OAB nº MT24269O, AVENIDA 
NATALINO JOÃO BRESCANSIN 781 CENTRO-SUL - 78896-015 - SORRISO - MATO GROSSO
Parte requerida: 123 VIAGENS E TURISMO LTDA., RUA DOS AIMORÉS 1017, - DE 801/802 A 1758/1759 FUNCIONÁRIOS - 30140-
071 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
A Lei 13.994/2020 alterou o art. 22 § 2º da Lei 9099/95, incluindo a possibilidade de realização de audiência de conciliação mediante o uso 
de sistema tecnológico, como também possibilitou ao Juiz o julgamento do processo caso o deMANDADO não comparecer ou se recusar 
a participar da tentativa de conciliação não presencial (art. 23, Lei 9099/95).
Nestes termos, designo Audiência de Conciliação para a data de 09/09/2021, às 09h30min, a ser realizada pelo Centro Judiciário de 
Resolução de Conflitos - CEJUSC. As partes ficam cientes de que será utilizado o sistema Google Meets, o qual deverá ser baixado 
no computador, notebook, tablet ou celular para fins de participar da solenidade virtual. Desde já fica disponibilizado o link https://meet.
google.com/okm-jaod-nzo que deverá ser utilizado pela(s) parte(s) para acesso à audiência. Para acessar, basta que as partes cliquem 
no link, no dia e hora designados, podendo ser por meio de computador ou smartphone. É vedado a(s) parte(s) ingressar na sala da 
audiência antes ou depois do dia designado para a audiência de conciliação, utilizando o link somente no momento de sua audiência. Em 
caso de dúvida técnica com relação ao modo de realização da solenidade, o(a) autor(a) ou réu deverão entrar em contato com o telefone 
do plantão do CEJUSC, Fone: (69) (69) 3309-8440 (WhatsApp) para solicitar esclarecimentos.
Intime-se a parte autora por meio de seu procurador constituído, via DJE, ou pessoalmente, por meio de carta, preferencialmente, caso 
esteja postulando em juízo sem representação. Fica a parte autora ciente de que sua ausência na audiência virtual importará na extinção 
processual nos termos da Lei n. 9.099/95.
Cite-se e intime-se a parte requerida pessoalmente ou por meio de advogado, caso haja constituição nos autos, tudo em conformidade 
com o art. 18, da lei 9099\95, para tomar conhecimento da ação e comparecer à audiência acompanhada de advogado, podendo oferecer 
contestação e documentos (pedido de provas, indicação de testemunhas) até na data da audiência, sob pena de preclusão, ficando 
advertida de que, caso não seja contestado o pedido no prazo ou o não comparecimento à audiência, enseja a presunção de serem 
consideradas verdadeiras as alegações fáticas constantes na petição inicial e o consequente julgamento do MÉRITO no estado em que 
se encontra.
Apresentada a contestação e infrutífera a conciliação/mediação, a parte requerida deverá manifestar sua defesa, no prazo de 10 (dez) 
minutos e após, igual prazo será dado ao autor(a) para impugnação à contestação. 
No mesmo ato as partes deverão se manifestar quanto a produção de provas.
Intimem-se as partes para comparecerem à audiência designada, tomando ciência desde logo das seguintes advertências, de acordo 
com o Provimento 01/2017 e Provimento 18/2020, do Tribunal de Justiça de Rondônia: 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS E OUTRAS INSTRUÇÕES:
1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 018/2020-CG);
4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG).
Provimento 01/2017:
I — os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II — as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a 
carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III — deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão 
comparecer munidos de poderes específicos para transacionar;
IV — a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9°, § 40, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
V — em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
VI — nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
VII — o não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
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VIII — o não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial;
IX — deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
X — a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e 
endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;
XI — instalada a audiência, não havendo acordo ou mediação, a parte requerida apresentará, desde logo, sua defesa oral ou escrita 
e, na mesma oportunidade, será concedida à parte autora o prazo de até 10 (dez) minutos para se manifestar sobre os documentos e 
preliminares arguidas, na forma da lei.
Expeça-se o necessário e aguarde-se a realização da solenidade.
Cumprindo-se as determinações, voltem os autos conclusos.
SERVE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
{{orgao_julgador.cidade}} segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 10:54 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CÍVEL
Processo n.: 7001669-94.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Valor da causa: R$ 57.780,00 (cinquenta e sete mil, setecentos e oitenta reais)
Parte autora: MARTIN EDUARDO KRAUSE, AV. SÃO PAULO 4668 SANTA FELICIDADE - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDO VALDOMIRO DOS REIS, OAB nº RO7133
Parte requerida: GO LEILOES E EVENTOS EIRELI, PRAÇA DA REPÚBLICA 130, QD 63 LOTE 01 SALA 205 SETOR CENTRAL - 
75503-260 - ITUMBIARA - GOIÁS, RICARDO JUNIOR SALLY PUDLOWSKI, RUA FERNANDO MALTA 260 JARDIM LEONOR - 13252-
220 - ITATIBA - SÃO PAULO, TONY COTRIM
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Intime-se a parte autora a emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, trazendo aos autos comprovante do recolhimento das 
custas processuais, já que, como se depreende da inicial, não se encontra em estado de hipossuficiência, bem como não comprovou 
suficientemente o fato excepcional a dar cabimento ao diferimento das custas processuais, nos termos do art. 6º, § 7º do Regimento de 
Custas.
Para diligência no prazo fixado, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos dos arts. 320, 321 e 332, § 1º do NCPC.
Cumpra-se.
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 10:54 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7001651-10.2020.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Substituição do Produto, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 8.357,81 (oito mil, trezentos e cinquenta e sete reais e oitenta e um centavos)
Parte autora: JEFFERSON DA SILVA ARMI, RUA CEARÁ 3847 SANTA FELICIDADE - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: BRUNO ROQUE, OAB nº RO5905
Parte requerida: PEMAZA DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS E PNEUS LTDA, AV. RONDONIA 4403 LIBERDADE - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: SILVANIO DOMINGOS DE ABREU, OAB nº RO4730, AVENIDA DAS SERINGUERIAS 1809, T-14 
NOVA BRASILIA - 99999-999 - NÃO INFORMADO - ACRE
DESPACHO 
Vistos. 
Cuida-se de cumprimento de SENTENÇA.
Altere-se a classe processual.
O requrimento inicial preenche os requisitos do art. 524 do Código de Processo Civil e art. 52 da Lei 9.099/95.
INTIME-SE a parte devedora a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, satisfaça a obrigação, adimplindo o montante da condenação, 
corrigido e atualizado nos termos da SENTENÇA, sob pena de aplicação de multa de 10% prevista no artigo 523, §1º, do Código de 
Processo Civil e Enunciado 97 do FONAJE, abaixo transcrito:
ENUNCIADO 97 – A multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC/2015 aplica-se aos Juizados Especiais Cíveis, ainda que o valor desta, 
somado ao da execução, ultrapasse o limite de alçada; a segunda parte do referido DISPOSITIVO não é aplicável, sendo, portanto, 
indevidos honorários advocatícios de dez por cento (nova redação – XXXVIII Encontro – Belo Horizonte-MG).
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Portanto, são incabíveis a condenação de honorários advocatícios em sede de Juizado Especial, conforme acima exposto e ante a 
ausência das hipóteses legais do art. 55, da Lei 9.099/95. 
A intimação do devedor deverá ser realizada na forma do §4º do art. 513 do Código de Processo Civil, isto é:
na pessoa do advogado do devedor, caso o requerimento de cumprimento tenha sido formulado há menos de 1 (um) ano do trânsito em 
julgado da SENTENÇA;
na pessoa do devedor, por meio de carta com aviso de recebimento encaminhada ao endereço urbano constante dos autos, ou por Oficial 
de Justiça, caso o requerimento de cumprimento tenha sido formulado há mais de 1 (um) ano do trânsito em julgado da SENTENÇA.
caso o devedor seja revel, sua intimação deve ocorrer mediante publicação no DJE, conforme prescrição do art. 346 do Código de 
Processo Civil, sendo desnecessária a cientificação pessoal.
Desde que garantido o Juízo, a parte devedora poderá apresentar embargos, nos próprios autos, versando sobre: a) falta ou nulidade da 
citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa impeditiva, modificativa ou 
extintiva da obrigação, superveniente à SENTENÇA, conforme previsão do art. 52, inciso IX, da Lei 9.099/95 e Enunciado 97 do FONAJE.
Advirta-se, desde já, o(a) executado(a) de que eventuais embargos, deverão ser opostos(as) nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) 
dias, bem ainda delimitar e demonstrar especificamente os valores impugnados, bem como ser instruídos com os documentos que se 
fizerem necessário à demonstração do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da impugnação, nos termos do artigo 
525, §1º, do CPC.
Havendo embargos, INTIME-SE a parte exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
Se a divergência versar sobre cálculos, remetam-se os autos à Contadoria para conferência e atualização no prazo de 5 (cinco) dias.
Decorrido o prazo para embargos sem manifestação, certifique-se nos autos, e não havendo a satisfação da obrigação, o que deverá ser 
certificado, INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito e para que dê prosseguimento normal ao 
feito, observando a ordem preferencial disposta no art. 835 do CPC.
Caso o credor não esteja sendo assistido por advogado, remetam-se os autos à Contadoria para que atualize os cálculos, no prazo de 5 
(cinco) dias.
Havendo pagamento, expeça-se o competente alvará judicial em nome da parte e/ou advogado (se o instrumento de procuração autorizar) 
para levantamento dos valores com juros/correções/rendimentos, sob pena de envio dos respectivos valores depositados na conta judicial 
para a conta centralizadora. (Obs.: aguarde-se, em cartório, o decurso do prazo de vencimento do alvará).
Posteriormente, por ato ordinatório, INTIME-SE a parte exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do crédito 
e/ou requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aceitação dos valores depositados como sendo o pagamento 
integral da obrigação. 
Por fim, mantendo-se inerte a parte exequente, envie-me os autos conclusos para SENTENÇA de extinção.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS CORRESPONDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS. 
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 10:54 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, Centro Alta Floresta D’Oeste – RO – Cep: 76954-000 – Fone: (69) 3309-8422, E-mail: afw1criminal@tjro.jus.br 
Processo nº: 7002355-23.2020.8.22.0017
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: FABRICIO JUNIOR KRAUSE DA SILVA 
ADVOGADO: AUGUSTO ALVES CALDEIRA OAB/MG nº 182.184, KAROLINE TAYANE FERNANDES SANTOS OAB/RO 8.486
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Alta Floresta do Oeste - Vara Única, ficam intimados os advogados supracitados, 
no prazo de 05 (cinco) dias, da DECISÃO ID 60703808. 
Alta Floresta D’Oeste, 2 de agosto de 2021. 
JEAN ALCANGE DE OLIVEIRA
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
Processo n.: 7001909-54.2019.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Adicional de Serviço Noturno
Valor da causa: R$ 20.989,38 (vinte mil, novecentos e oitenta e nove reais e trinta e oito centavos)
Parte autora: MICHEL FIGUEIREDO YUNES, RUA PASTOR AURÉLIO FILGUEIRA PINTO 1222 VILA VERDE - 76960-488 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CAMILA NAYARA PEREIRA SANTOS, OAB nº RO6779
Parte requerida: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA DO OESTE, AVENIDA NILO PEÇANHA 4513 BAIRRO REDONDO - 
76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
DESPACHO 
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Intime-se a parte executada para que, caso entenda, apresente impugnação nos próprios autos, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos 
do art. 535 do Novo Código de Processo Civil. Advirto que, caso discorde dos valores apresentados pelo exequente, deve a parte 
executada apresentar fundamentos sobre a discordância e informar o valor que entende devido.
Caso apresente impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias. Persistindo a discordância, remetam-
se os autos ao contador judicial para parecer e, após, intimem-se as partes para que se manifestem, também em 05 (cinco) dias.
Com a concordância do exequente em relação aos cálculos apresentados pelo executado ou com a concordância do executado quanto 
aos cálculos apresentados pelo exequente ou, ainda, a aquiescência de ambas as partes em relação aos cálculos apresentados pelo 
contador, expeça-se RPV ou precatório, conforme o caso. Ressalte-se que o silêncio será interpretado como concordância.
Ressalto, por fim, que os honorários advocatícios somente serão fixados em caso de apresentação de impugnação, conforme inteligência 
do artigo 85, §7º, do Código de Processo Civil. 
Em caso do valor ultrapasse o limite legal para recebimento por meio de RPV e a parte renuncie ao valor excedente para receber pelo 
meio mais célere (RPV), desde já homologo eventual renúncia para que seja possível a credora receber por meio de RPV. 
Antes de encaminhar os requisitórios ao setor de pagamentos, dê ciência às partes sobre os referidos expedientes para que, caso 
queiram, se manifestem em 05 (cinco) dias. 
Não havendo insurgência, certifique-se e encaminhe-se o requisitório ao setor de pagamento. 
Com a comprovação dos depósitos e não sendo verificadas irregularidades, retornem os autos conclusos para eventual extinção e 
autorização de expedição de alvarás. 
Serve de carta/MANDADO /ofício. 
segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 10:54 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7002271-22.2020.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral
Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Parte autora: YURI CARLOS DUBBERSTEIN, LINHA 65 Km 23 ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390, RUA JK 4080 REDONDO - 76954-000 - 
ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, BETHANIA SOARES COSTA, OAB nº RO8757
Parte requerida: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, EDIFÍCIO 
CASTELLO BRANCO OFFICE PARK- TORRE JATOBÁ TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, AVENIDA PEDROSO DE MORAES PINHEIROS 
- 05419-001 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA 
Vistos.
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
Altere-se a classe para cumprimento de SENTENÇA.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em que a parte requerida a cumpriu voluntariamente no prazo legal, juntando aos autos 
comprovante do pagamento da condenação ID n. 60542499.
A parte autora, concordando com os valores, requereu o levantamento da importância e consequente arquivamento ID n. 0565702. 
Ante o exposto, com fundamento no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o cumprimento de SENTENÇA ante 
o pagamento integral do débito, e determino o arquivamento dos autos.
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente pelo sistema processual de informática. 
Intime-se a parte exequente a, no prazo de 10 (dez) dias, retirar o Alvará, ficando desde já AUTORIZADO sua expedição, e proceder o 
levantamento do valor depositado e cominações que porventura incidirem, devendo ser dada quitação da quantia paga por termo nos 
autos.
Cumprindo com o que for necessário e nada mais sendo requerido, arquive-se.
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 10:54 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CÍVEL
Processo n.: 7001667-27.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 11.366,66 (onze mil, trezentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos)
Parte autora: JOAO MARCOS DA SILVA, LINHA 148, KM 63, ESQUINA COM A 90 s/n, CASA ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MATHEUS RODRIGUES PETERSEN, OAB nº RO10513, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº 
RO4088390, AV. RIO BRANCO 4539 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
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DECISÃO 
JOÃO MARCOS DA SILVA ingressou com a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão 
de auxílio-acidente.
Requereu a concessão de tutela de urgência para determinação de implantação imediata do benefício.
Primeiramente, defiro os benefícios da justiça gratuita, uma vez que a parte autora juntou declaração de hipossuficiência e declarou não 
ter condições de arcar com as custas do processo sem prejuízo de seu sustento, bem como diante da inexistência de elementos que 
permitam afastar a presunção de hipossuficiência econômica alegada.
Da tutela de urgência
O atual Código de Processo Civil estabelece que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Outrossim, consoante a nova sistemática do Código de Processo Civil de 2015, a tutela de urgência pode ter natureza antecipada (art. 
303 do CPC) ou cautelar (art. 305 do CPC).
No caso dos autos, a parte requerente formula pretensão consistente em tutela de urgência de natureza antecipada.
Analisando os argumentos aduzidos na inicial, bem como as provas que instruem o pedido, verifico não estarem presentes todos os 
requisitos necessários à concessão da tutela de urgência de natureza antecipada.
Isso porque, não evidencio a probabilidade do direito invocado pela parte autora.
Sabe-se que decorre dos atos dos servidores públicos a presunção de legitimidade dos atos administrativos. Esta premissa vem sob a 
égide de vários aspectos, sendo que os mais importantes derivam do fato de os atos, ao serem editados, obedecerem a formalidades e 
procedimentos específicos, tendo em vista a sujeição da Administração Pública ao princípio da legalidade estrita.
Ademais, quando se leva em conta o princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, considera-se que tais ações são 
legítimas e legalmente corretas, até prova em contrário.
Assim, via de regra, a obrigação de provar que a Administração Pública agiu com ilegalidade ou abuso de poder incumbe a quem a alegar, 
ônus do qual, ao menos em princípio, a parte autora não se desincumbiu.
Nesses termos, verifica-se que não se encontram presentes os elementos necessários para a concessão da antecipação dos efeitos da 
tutela, considerando a análise perfunctória que fora realizada dos fatos e dos documentos contidos nos autos até o presente momento.
Ao teor do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA de natureza antecipada postulada pelo (a) 
requerente.
Indefiro o pedido de tutela provisória de evidência porque o presente caso não se enquadra em nenhuma das hipóteses em que há 
possibilidade de atendimento imediato da pretensão antecipatória, assinaladas no artigo 311 do CPC.
Lado outro, deixo de designar audiência de conciliação porque, em se tratando de pedido de benefício previdenciário em que o requerido é 
autarquia federal e o objeto da causa tem natureza de direito indisponível em relação ao ente público, resta inviabilizada a autocomposição 
(CPC, artigo 334, § 4º, inciso II).
A parte autora aduz que seria incapaz de trabalhar por motivo de doença. Logo, para que se possa saber se a parte autora atende aos 
referidos quesitos, faz-se necessária a produção de prova técnica consistente em perícia médica.
Em tais situações, disciplinam o Ato Normativo n. 0001607-53.2015.2.00.0000, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, e a RECOMENDAÇÃO 
CONJUNTA CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015, que seja realizada a prova pericial antes da citação da autarquia previdenciária, para 
que a requerida tenha condições de propor acordo ao apresentar a contestação e simplificar o trâmite do processo.
Portanto, em atenção ao Ato Normativo n. 0001607-53.2015.2.00.0000, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, e à RECOMENDAÇÃO 
CONJUNTA CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015, determino a produção de prova pericial.
Nomeio como perito o médico Dr. GUSTAVO BARBOSA DA SILVA SANTOS, CRM/RO 3852, telefone n. 69-98454-2196, com o seguinte 
endereço profissional: Clínica Anga Medicina Diagnóstica, Avenida Guaporé, 2584, Centro, Cacoal/RO. 
Diante do grau de qualificação do perito, da complexidade do exame e do local de sua realização, tratando-se de parte autora beneficiária 
da justiça gratuita, nos termos do artigo 28, da Resolução 305, de 07/10/2014 do CJF e da Resolução n. 232/2016 do CNJ, fixo os 
honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), que será pago pela Justiça Federal, Seção do Estado de Rondônia, na forma da 
referida resolução.
Fixei o valor da perícia em R$ 500,00 com amparo no § único do art. 28 da Resolução n. 305/2014-CJF e no art. 2º, §4º da Resolução 
232/2016-CNJ em razão da complexidade da matéria, do grau de zelo que a profissional empregará na perícia, do lugar e do tempo para 
a realização da perícia e entrega do laudo e das peculiaridades regionais.
Com efeito, o perito coletará e identificará os dados do periciando, indicando informações processuais, dados pessoais e condições 
laborativas, levantando histórico clínico e outras informações que julgar importantes.
Realizará exame físico e clínico do periciando para apurar quanto às queixas do periciando em detrimento de sua condição física e clínica.
Realizará, estudo de todos os documentos apresentados pelo periciando (atestados, laudos, exames, etc) para obter subsídios para a 
avaliação.
Por fim, deverá responder a todos os quesitos formulados pelos juízo e pelas partes, o que representa um número elevado de 
questionamentos.
Logo, deverá dedicar considerável tempo para realizar a perícia e para confeccionar o laudo.
Além disso, o perito detém qualificação profissional e experiência atuando na área de perícias médicas judiciais, razão pela qual o zelo 
profissional também é considerado.
O local da perícia também é levado em consideração, tendo em vista que o médico alugará consultório em clínica para realizar a perícia, 
gerando ônus a profissional.
As peculiaridades regionais também justificam o valor fixado, já que, nas Comarcas desta região, meras consultas médicas costumam 
ultrapassar o valor de R$ 400,00, sendo comum o fato de médicos especialistas cobrarem valores bem superiores ao mínimo das tabelas 
das Resoluções (CJF e CNJ) para realizar perícias da amplitude desta designada, conforme já se teve a experiência em várias outras 
nomeações de outros profissionais em processos previdenciários deste juízo, em que uma dezena e meia de médicos recusaram as 
nomeações.
JUSTIFICATIVA PARA SER INFORMADA NA REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS MÉDICOS PERICIAIS
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Além de todas as especificidades consignadas, justificam-se os honorários na medida em que o valor mínimo da tabela do CJF (R$ 
200,00) depois de descontados os tributos de IR (27,5%) e ISS (aproximadamente 5%) será reduzido para quantia irrisória e incapaz 
de remunerar o trabalho complexo que será realizado pelo perito, que comprometerá demasiadamente o tempo de avaliação da parte 
com exame clínico e avaliará todos os documentos médicos e exames apresentados, além de ter que elaborar laudo respondendo a um 
elevado número de quesitos.
Não fosse somente isso, o perito ainda arca com a despesa de alugar uma sala em clínica privada para que possa atender ao juízo, 
despesa que torna o valor mínimo da tabela do CJF ainda mais inexpressivo frente a demanda que lhe é imposta.
Ademais, embora o juízo tenha diligenciado exaustivamente na busca de médicos que aceitem realizar as perícias previdenciárias, a 
recusa em massa tem sido a resposta dos profissionais da região, ainda que fixados os honorários em R$ 500,00. Com efeito, desde maio 
de 2017 já foram nomeadas mais de duas dezenas de diferentes médicos da região, de diversas especialidades, tendo a negativa dos 
profissionais sido a regra desde então, gerando significativo atraso no andamento das ações e onerando ainda mais os processos ao 
PODER JUDICIÁRIO, na medida em que é preciso renovar todos os atos processuais inerentes às novas nomeações, resultando em 
prejuízo à parte que, beneficiária da justiça gratuita, não tem condições de arcar com o pagamento de uma perícia médica judicial.
Veja-se, inclusive, que uma mera consulta com um médico especialista na região chega a custar valor maior que o ora fixado (R$ 500,00), 
sendo mais um fator que inviabiliza o interesse dos profissionais em realizem complexas perícias previdenciárias judiciais pelo valor 
mínimo da tabela do CJF, considerando que já houve médico especialista que condicionou a realização da perícia ao pagamento de 
honorários não inferiores à R$ 1.500,00.
Portanto, tem-se por justificado o valor fixado para a perícia.
Logo, nos termos do artigo 474, do Código de Processo Civil, designo a perícia para o dia 01/09/2021, às 14h30min – sendo que o 
atendimento será realizado por ordem de chegada -, a ser realizada no endereço profissional do perito médico acima mencionado (Clínica 
Anga Medicina Diagnóstica, Avenida Guaporé, 2584, Centro, Cacoal/RO).
Intime-se o médico perito quanto a sua nomeação, a fim de que examine a parte autora e responda ao formulário de quesitos e informações 
anexo.
Informe-se ao expert nomeado sobre o procedimento para pagamento dos honorários periciais e prazo médio previsto para depósito em 
conta, nos termos da Resolução n. 305 do CJF e n. 232/2016-CNJ.
Intimem-se as partes, cientificando-as do prazo de 15 dias para indicar assistente técnico, caso ainda não tenham indicado (art. 465, 
incisos II e III do CPC).
É facultado ao perito o uso da autonomia profissional que lhe é conferida legalmente para realização do procedimento pericial, podendo usar 
de todos os meios técnicos legais que dispor a fim de responder aos quesitos arrolados, inclusive no que diz respeito ao acompanhamento 
do periciando.
Demais disso, às partes é concedido o direito de nomear assistência técnico para acompanhar a perícia médica, podendo valerem-se 
dessa prerrogativa se assim tiverem interesse.
Intime-se a parte autora através de seu advogado constituído nos autos OU, pessoalmente, caso esteja sendo patrocinada pela Defensoria 
Pública, advertindo-a de que, a pedido da perita, deverá estar presente no local da perícia com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos 
ao horário assinalado, munida com:
- Documentos pessoais: cópias do RG, do CPF e do cartão SUS;
- Documentos médicos: originais e cópias de todos os documentos médicos relacionados à doença afirmada na inicial (laudos, 
encaminhamentos, fichas de atendimentos, relatórios de procedimentos e cirurgias, exames laboratoriais [sangue], exames de imagem 
[raio-x, ultrassom, tomografia, ressonância, eletrocardiograma, eletroencefalograma], laudos e filmes dos exames, CAT – Comunicação 
de Acidente de Trabalho, agendamento de INSS, receitas de medicação, caixas das medicações que faz uso atualmente).
Sendo realizada a perícia, concedo ao perito o prazo de 30 dias para apresentação do laudo ao juízo, sob pena de responder por crime 
de desobediência.
Advirta-se ao perito de que deverá responder aos quesitos constantes do formulário anexo integralmente, sob pena de complementação 
do laudo sem ônus posterior às partes ou ao Estado, salvo nos casos de quesitos repetidos.
Na hipótese do laudo não ser remetido ao juízo no prazo estipulado, intime-se o perito para encaminhá-lo no prazo de 10 (dez) dias.
Com a juntada do laudo, dê ciência à parte autora, por meio de seu advogado.
Depois de juntado o laudo, CITE-SE a parte requerida para apresentar contestação no prazo legal, contado em dobro por se tratar de 
autarquia de ente público federal, portanto, 30 dias, com início da contagem a partir da citação/intimação pessoal do representante 
jurídico da autarquia requerida (artigos 182 e 183 do CPC).
Por ocasião da contestação, a parte requerida fica intimada do resultado da prova pericial e também para, caso queira, propor acordo, 
devendo, ainda, deverá juntar suas provas e especificar outras provas que eventualmente tiver a intenção de produzir, inclusive dizer se 
deseja apresentar prova testemunhal, justificando a necessidade e a pertinência.
Além disso e em atenção ao Ato Normativo n. 0001607-53.2015.2.00.0000, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, e à RECOMENDAÇÃO 
CONJUNTA CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015, por ocasião da contestação, deverá a parte requerida:
a) – juntar cópia do processo administrativo, incluindo eventuais perícias médicas administrativas e informes dos sistemas informatizados 
relacionados às perícias médicas realizadas, bem como do CNIS atualizado e histórico de contribuições vertidas à previdência social;
b) – tendo interesse em propor acordo, deverá a autarquia previdenciária apresentá-la por escrito ou requerer a designação de audiência 
para esse fim;
c) - fazer juntar aos autos cópia do processo administrativo (incluindo eventuais perícias administrativas) e/ou informes dos sistemas 
informatizados relacionados às perícias médicas realizadas, além das entrevistas rurais eventualmente apresentadas.
Por ocasião da contestação, a ré deverá também já especificar todas as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e a 
pertinência, sob pena de preclusão.
Se for apresentada proposta de acordo, intime-se a parte autora para dizer se aceita, no prazo de 10 (dez) dias.
Na hipótese de ser apresentada a contestação com alegação de incompetência relativa ou absoluta, intime-se a parte autora para dizer 
sobre a arguição de incompetência no prazo de 10 (dez) dias, retornando os autos conclusos para DECISÃO (CPC, artigo 64, § 2º).
Se o réu propor reconvenção, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 dias (CPC, artigo 
343, § 1º).
Caso o réu alegue, na contestação, fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se o requerente, na pessoa de seu 
advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito (CPC, 
artigo 350). 
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Na hipótese do réu aduzir na contestação qualquer das preliminares indicadas no artigo 337 do CPC, intime-se o requerente, na pessoa 
de seu advogado, para responder no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito (CPC, artigo 
351).
Em qualquer das hipóteses anteriores, em que o autor foi intimado para responder as arguições do réu, deverá desde logo especificar se 
tem outras provas a serem produzidas, além daquelas que já tiver apresentado no processo, justificando a necessidade e a pertinência, 
bem como dizer se está satisfeita com os quesitos unificadores constantes no formulário de perícia médica anexo e/ou indicar outros 
quesitos que pretenda sejam incluídos no referido formulário.
Se a parte requerida não contestar a ação no prazo legal ou se o fizer intempestivamente, certifique-se e intime-se a parte autora para se 
manifestar, devendo dizer se tem outra provas a serem produzidas, especificando-as, e dizer se deseja apresentar prova testemunhal em 
audiência, justificando a necessidade e a pertinência.
Desde já fica oportunizado às partes para que se manifestem sobre todos os fundamentos de direito e de fato que subsidiam o pedido, 
inclusive aos já constantes nos documentos e manifestações que constam no bojo dos autos, inclusive quanto às questões de direito que 
regem e tratam do pedido da parte requerente, do objeto de controvérsia, das provas produzidas no processo para fins de aceitação e 
validade como elementos de convicção sobre direito perseguido e demais outras disposições que julguem relevantes ao caso concreto.
Anexo segue o formulário para a perícia médica com as informações e quesitos necessários para se conhecer do estado clínico da parte 
autora e da alegação de incapacidade.
Considerando que a autarquia previdenciária será citada somente após a realização da perícia, constei junto aos quesitos do juízo os 
demais quesitos que a Procuradoria da autarquia previdenciária comumente realiza nas dezenas de ações da mesma natureza que 
tramitam no juízo.
Constei no referido formulário todos os quesitos e informações disponibilizados no formulário unificado da RECOMENDAÇÃO CONJUNTA 
CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015.
Considerando que os quesitos arrolados o formulário anexo são completos e abrangem a totalidade de informações e respostas de que 
se precisa saber para se conhecer do estado clínico da parte autora e acerca da alegada incapacidade laborativa, desde já indefiro os 
quesitos repetitivos que a(s) parte(s) vierem a indicar, ficando o perito desobrigado a responder as perguntas repetidas e de que se 
pretenda obter a mesma resposta, evitando-se repetições desnecessárias e retrabalho sem qualquer utilidade, com vistas, assim, a 
otimizar o trabalho pericial.
Após decorrido o prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo pericial, a escrivania deverá requisitar o pagamento dos honorários 
periciais, conforme determina a Resolução do CJF, independentemente de nova determinação nesse sentido, a fim de se evitar atrasos.
Alta Floresta D’Oeste/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
FORMULÁRIO PARA A PERÍCIA MÉDICA
INFORMAÇÕES E QUESITOS DA PERÍCIA
I - DADOS IDENTIFICADORES:
a) Data da perícia: 
b) Número do processo: 
c) Perito Médico Judicial/Nome e CRM:
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM:
e) Assistente Técnico do requerido INSS/Nome matrícula e CRM:
f) Nome do(a) periciando(a): 
g) Idade do(a) periciando(a):
h) CPF e/ou RG do(a) periciando(a):
i) Grau de escolaridade do(a) periciando(a)
j) Profissão declarada:
k) Tempo de profissão:
l) Atividade declarada como exercida:
m) Tempo de atividade:
n) Descrição da atividade:
o) Experiência laboral anterior:
p) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido:
II – EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO PERICIAIS:
1) O(a) periciando(a) já foi paciente do perito 
2) Existe algum motivo de suspeição ou de impedimento da atuação do perito nesta demanda (como ser parente, amigo próximo ou 
inimigo; devedor ou credor; possuir ação judicial contra o paciente ou ser deMANDADO por ele) 
3) Qual a queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia 
4) Há evidências clínicas que atestam e/ou justificam a existência das queixas apresentadas (exames, testes, avaliações, laudos, 
relatórios, prontuários, tratamentos, etc)  Quais 
5) Por ocasião da perícia, foi diagnosticado pelo(a) perito(a) a existência atual de alguma doença, lesão ou deficiência  Qual (com CID) 
6) Qual a causa provável da(s) doença/moléstia(s)/lesão 
7) A doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
8) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se 
reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
9) Doença/moléstia ou lesão atualmente torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  
Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a CONCLUSÃO.
10) Sendo positiva a resposta ao quesito n. 9, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária 
11) Sendo positiva a resposta ao quesito n. 9, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza parcial ou total  
12) Sendo constatada existência de incapacidade, o(a) paciente atualmente está incapacitado para todo e qualquer tipo de trabalho ou 
apenas para o seu trabalho habitual ou última profissão 
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13) Se atualmente o periciando(a) não estiver incapacitado, ele(a) esteve incapacitado(a) para exercer seu trabalho habitual ou última 
profissão por algum período de tempo antes da realização da perícia  Por quanto tempo  Quando iniciou a incapacidade e quanto 
cessou  
14) Quais elementos de levaram à convicção do(a) perito(a) (tais como laudos, atestados, exames, prontuários, declarações da parte, 
testes físicos, avaliações físicas, etc) 
15) O(a) periciando(a) atualmente pode continuar trabalhando na sua última profissão normalmente, mesmo acometido da doença/
moléstia ou lesão verificada, sem que o trabalho implique em risco à sua saúde 
16) Qual a data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).
17) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
18) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
19) Na data da realização do pedido administrativo ou da cessação do benefício previdenciário o periciando já estava incapacitado na 
forma ora constatada 
20) Na data do ajuizamento da ação o periciando já estava incapacitado na forma ora constatada 
21) Na data da realização da perícia, o periciando já estava incapacitado na forma ora constatada 
22) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
23) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias em razão de algumas das seguintes situações  1 - Cegueira total; 2 - Perda de nove dedos das mãos 
ou superior a esta; 3 - Paralisia dos dois membros superiores ou inferiores; 4 - Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a 
prótese for impossível; 5 - Perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja possível; 6 - Perda de um membro superior 
e outro inferior, quando a prótese for impossível; 7 - Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social; 
8 - Doença que exija permanência contínua no leito; 9 - Incapacidade permanente para as atividades da vida diária. (Decreto 3.048/99, 
artigo 45 e anexo I). Se sim, qual e partir de quando 
24) Havendo incapacidade laborativa atual, é possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) 
se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)  – responder 
somente no caso de existir incapacidade atual:
25) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas em 
caso afirmativo.
26) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
_____________________, ____ de _________ de ____________ 
________________________________________ 
Assinatura do médico perito nomeado pelo Juízo
________________________________________ 
Assinatura do médico Assistente Técnico
da parte autora 
________________________________________ 
Assinatura do médico Assistente Técnico
da parte requerida (INSS)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7003528-19.2019.8.22.0017
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Direito de Imagem, DIREITO DO CONSUMIDOR, Fornecimento de Energia Elétrica
Valor da causa: R$ 7.508,21 (sete mil, quinhentos e oito reais e vinte e um centavos)
Parte autora: JOSE GONCALVES COTA, LINHA 45, KM 6 ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: KATIUSCIA LEAL AZEVEDO, OAB nº RO10575, POLIANA CRISTINA DURIA, OAB nº RO10687, 
CENTRO 4045 PRAÇA CASTELO BRANCO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
Parte requerida: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Os cálculos apresentadores pela contadoria foram formulados em conformidade com o disposto na SENTENÇA, pelo que entendo 
corretos com base no princípio do livre convencimento do juízo e da presunção de legitimidade e veracidade que reveste o parecer do 
(a) Sr. (a). Contador (a).
Deste modo, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela contadoria.
Diga o exequente quanto ao prosseguimento do feito, em 05 dias.
Pratique-se o necessário.
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 10:54 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 0000348-90.2014.8.22.0017
REQUERENTE: VALENTIN ONCHINSKI BELISKI, CLARICE BELISKI DE OLIVEIRA, TEREZINHA BELINSSI, VERA LUCIA BELISKI 
PRATES, MARIA ROSANE BELISKI, VANISE BELISKI, JOSÉ BELISKI NETO, IVONETE BELISKI FLORENSE
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Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIA JULIANA KRONBAUER TABARES - RO6440
Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIA JULIANA KRONBAUER TABARES - RO6440
Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO CARLOS DA COSTA - RO1258
Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIA JULIANA KRONBAUER TABARES - RO6440
Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO CARLOS DA COSTA - RO1258
Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO CARLOS DA COSTA - RO1258
Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIA JULIANA KRONBAUER TABARES - RO6440
Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIA JULIANA KRONBAUER TABARES - RO6440
INVENTARIADO: IVANIR SOARES DE MORAES BELISKI
Advogado do(a) INVENTARIADO: JOAO CARLOS DA COSTA - RO1258
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta Floresta do Oeste - Vara Única, e considerando a alteração do valor da causa, 
conforme determinado, fica V. Sa. intimada(o) a comprovar nos autos o recolhimento das custas iniciais e finais (complementação), para 
que possa ser expedido o formal de partilha. Prazo de 15 dias. 
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, Centro Alta Floresta D’Oeste – RO – Cep: 76954-000 – Fone: (69) 3309-8422, e-mail: afw1criminal@tjro.jus.br 
Processo: 0002154-97.2013.8.22.0017
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Réu: VILMAR CUSTODIO DE SOUZA
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 Dias
CITAÇÃO DE: VILMAR CUSTODIO DE SOUZA, filho de Leila Maria de Souza nascido aos 12/01/1978, natural de Ji-Paraná/RO, Registro 
Federal nº 0024224782, atualmente em lugar incerto e não sabido. 
DENÚNCIA: “No dia 18 de fevereiro de 2013, por volta das 12h30min, na Av. Rio Grande do Sul, n 4995, bairro Cidade Alta, neste município 
e comarca de Alta Floresta D’Oeste/RO, o denunciado VILMAR CUSTÓDIO DE SOUZA, com consciência e vontade, com ânimo de 
assenhoreamento definitivo, subtraiu para si coisa alheia móvel consistentes em 01 (um) notebook, marca SIM+, 01 (um) notebook marca 
LG, 02 (duas) camisetas gola polo, 01 (um) vidro de perfume, marca O Boticário (Malbeck), 01 (um) vidro de perfume, marca O Boticário 
(Taty), 01 (um) pingente de pedra cor azul, 02 (dois) tops, marca Dicarpo, cor preta 01 (uma) calça solta, marca Dicarpo, cor rosa, 01 
(um) top cor vinho, 01 (uma) blusa, cor vinho, 01 (um) collant, aberto nas costas, cor vermelha, 01 (duas) blusas regatas, cor branca, 01 
(uma) blusa regata, cor preta, 01 (uma) blusa regata, cor laranja, 01 (uma) bermuda, cor preta e 01 (uma) mochila de carregar notebooks, 
pertencente à vítima ROGÉRIO FERRAZ DE CASTORINO (fls. 03 e 62). 3. Apurou-se que o denunciado aproveitou-se da ausência 
de vigilância da vítima e adentrou a residência, subtraindo os pertences acima descritos (fl. 03). 4. Ao retornar do trabalho, o ofendido 
percebeu que a janela de sua residência estava aberta, e ao verificar seus pertences constatou que haviam sido subtraídos (fl. 45). 5. Por 
ocasião da Avaliação Merceológica indireta, os pertences da vítima foram avaliados em R$ 2.955,00 (dois mil, novecentos e cinquenta 
e cinco reais, fls. 65-69). 6. Posto isso, o Ministério Público denuncia VILMAR CUSTÓDIO DE SOUZA como incurso nas penas do art. 
155, caput, do Código Penal, requerendo que, recebida e autuada esta, prossiga-se o feito nos termos do art. 39 e seguintes do Código 
de Processo Penal, citando o denunciado para, querendo, apresentem resposta á acusação, ouvindo-se em seguida as testemunhas 
arroladas, e os interrogando ao final, para que, com o regular andamento do feito, sejam condenados por SENTENÇA judicial [...] Alta 
Floreta D’Oeste/RO, 22 de janeiro de 2020. Felipe Miguel de Souza Promotor de Justiça” 
FINALIDADE: Citar o réu acima qualificada para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 
do CPP. Sendo que, o prazo somente começará a fluir com o seu comparecimento pessoal ou de defensor constituído. (CPP Art. 396, 
parágrafo único).
Alta Floresta do Oeste - Vara Única, 29 de julho de 2021. 
Maria Celia Aparecida da Silva 
Diretora de Cartório

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CÍVEL
Processo n.: 7000070-57.2020.8.22.0017
Classe: Guarda
Assunto: Guarda
Valor da causa: R$ 2.493,68 (dois mil, quatrocentos e noventa e três reais e sessenta e oito centavos)
Parte autora: H. O. D. O., RUA JOÃO CAFÉ FILHO 5043 REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LORENE MARIA LOTTI, OAB nº DESCONHECIDO
Parte requerida: M. D. S. C., RUA MACAPÁ 3873 JARDIM TROPICAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ELIAS MELLO DA SILVA, OAB nº RO10419, AV BRASIL 4426, SALA 02 CENTRO - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
INTIMAÇÃO PARTES 
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, ficam as partes por via de seus advogados, intimados da DECISÃO id 58169622, audiência 
de instrução e julgamento designada. 
“(....) Instada a manifesta-se o Ministério Público apresentou parecer ministerial requerendo a designação de audiência de instrução e 
julgamento ID 37016303. Pois bem. Vieram os autos conclusos. Fixo os seguintes pontos controvertidos: a) qual a forma de exercício da 
guarda e lar de referência do menor que atendem aos seus interesses; b) possibilidade-necessidade-razoabilidade na fixação alimentar; 
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c) qual a forma de visitas que melhor atenda as necessidades da criança. Defiro a produção da prova testemunhal e, por consequência, 
designo audiência de instrução para o dia 27 de janeiro de 2022, às 11h00m. A audiência será realizada por videoconferência conforme 
Ato Conjunto 020 do Tribunal de Justiça de Rondônia. Já fica disponibilizado o link https://meet.google.com/ahh-fedz-gix que será utilizado 
para a testemunha e informante(s) ingressar(em) na sala virtual de audiência no dia e hora da audiência. O advogado que arrolou 
deverá se responsabilizar pela incomunicabilidade entre as testemunhas, sob pena de responsabilização, bem como é responsável pela 
intimação da testemunha. A requerente já arrolou suas testemunhas na inicial. O requerido, querendo, deverá fazê-lo no prazo de 15 
dias. Intimem-se as partes e seus advogados para que compareçam à solenidade virtual. Intime-se o Ministério Público. Advirtam-se os 
advogados de que eles deverão se atentar à providência que lhes foi incumbida pelo artigo 455 do Código de Processo Civil. Esclareça-
se às partes que elas têm o direito de pedir esclarecimentos ao Juízo ou solicitar ajustes na presente DECISÃO, por meio de simples 
petição sem caráter recursal, no prazo comum de 05 (cinco) dias, após o qual esta DECISÃO tornar-se-á estável, nos termos do art. 357, 
§ 1º do CPC. Declaro o feito saneado e organizado. Solicitados esclarecimentos ou ajustes na presente DECISÃO saneadora, tornem-
se os autos conclusos para as deliberações pertinentes. Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem qualquer manifestação das partes, 
certifique a escrivania a estabilidade da presente DECISÃO e dê-se cumprimento às determinações nela trazidas. Alta Floresta D’Oeste 
quinta-feira, 27 de maio de 2021 às 11:58 .Juiz(a) de Direito”
Alta Floresta D’Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CRIMINAL
Processo n.: 7001559-95.2021.8.22.0017
Classe: Liberdade Provisória com ou sem fiança
Assunto: Associação para a Produção e Tráfico e Condutas Afins
Valor da causa: R$ 1.100,00 ()
Parte autora: RAFAEL MIRANDA RODRIGUES, RUA BAHIA 4166 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390, RENAN GONCALVES DE SOUSA, OAB 
nº RO10297A, AVENIDA ACRE 4672 REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, MATHEUS RODRIGUES 
PETERSEN, OAB nº RO10513, AVENIDA RIO BRANCO 4539 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
Parte requerida: D. D. P. C. D. C. D. A. F. D. R.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Cuida-se pedido de revogação de prisão preventiva apresentada pelo custodiado RAFAEL MIRANDA RODRIGUES.
Contudo, em consulta ao sistema PJE e certidão de ID60286520 é possível verificar que já se encontram em andamento os autos 
7001533-97.2021.8.22.0017 (auto de prisão em flagrante - IP 107/2021).
Ademais, o pedido de revogação da prisão já foi juntado e analisado nos autos 7001533-97.2021.8.22.0017.
Posto isso, determino o arquivamento do presente feito.
Ciência ao MP e Defesa.
SERVE DE MANDADO \OFÍCIO\PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oestequinta-feira, 29 de julho de 2021
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CÍVEL
Processo n.: 7001308-77.2021.8.22.0017
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$ 26.296,26 (vinte e seis mil, duzentos e noventa e seis reais e vinte e seis centavos)
Parte autora: B. B. F. S., ABET SABIN 95, CASA NOVA OURO PRETO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398, BRADESCO
Parte requerida: A. M. D. S., AV AMAZONAS 4069 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: RENAN GONCALVES DE SOUSA, OAB nº RO10297A, AV. JK 4080, ESCRITÓRIO REDONDO - 76954-000 - 
ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
DECISÃO 
O Banco Bradesco não cumpriu a DECISÃO dentro do prazo estipulado pelo juízo, e não devolveu o veículo para o Requerido. 
Assim sendo, considerando que não houve o cumprimento da liminar no prazo concedido, APLICO a multa diária de R$ 100,00 (cem 
reais) até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a contar do decurso do prazo de 05 (cinco) dias. 
Serve de carta/MANDADO /ofício. 
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 30 de julho de 2021 às 17:28 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7001232-58.2018.8.22.0017
AUTOR: DINAMICA CONTABIL LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO ANTONIO PEREIRA - RO0001615A, NEIRELENE DA SILVA AZEVEDO - RO6119
RÉU: FIAT AUTOMOVEIS LTDA., RAVIERA MOTORS COMERCIAL DE VEICULOS LTDA
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Advogados do(a) RÉU: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES - RO6235-A, DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS - MG74368
Advogado do(a) RÉU: ALLAN PEREIRA GUIMARAES - RO1046
INTIMAÇÃO PARTE AUTORA - CUSTAS FINAIS 
Por ordem do juízo fica Vossa Senhoria intimada, para no prazo de 15 (quinze) dias, promover o recolhimento das custas processuais 
finais, código 1004, no valor de R$ 230,40 (duzentos e trinta reais e quarenta centavos), referente ao processo acima, com a advertência 
de que o não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
dívida ativa.
Alta Floresta D’Oeste, 02/08/2021. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7000318-91.2018.8.22.0017
EXEQUENTE: GENEZY ALVES DA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO ARAUJO JUNIOR - RO4084
EXECUTADO: BANCO ITAU CONSIGNADO S A
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR - RN392-A-A
INTIMAÇÃO PARTE EXECUTADA 
Por ordem do juízo fica a parte requerida intimada, para no prazo de 15 (quinze) dias, promover o recolhimento das custas processuais 
finais, referente à fase de conhecimento, conforme determinado na SENTENÇA id 29697701, código 1004.1 - Custa final, no valor de R$ 
R$ 114,80 (cento e quatorze reais e oitenta centavos), referente ao processo acima, com a advertência de que o não pagamento integral 
ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na dívida ativa.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CÍVEL
Processo n.: 7001655-13.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Restabelecimento
Valor da causa: R$ 13.200,00 (treze mil, duzentos reais)
Parte autora: VALTER MAIA, AVENIDA PARANÁ 2618 PRINCESA ISABEL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA MARIA ANTONIO DE ALMEIDA NEGRI, OAB nº RO2029
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 764/765, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
VALTER MAIAingressou com a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o restabelecimento de 
auxílio doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.
Requereu a concessão de tutela de urgência para determinação de implantação imediata do benefício.
Primeiramente, defiro os benefícios da justiça gratuita, uma vez que a parte autora juntou declaração de hipossuficiência e declarou não 
ter condições de arcar com as custas do processo sem prejuízo de seu sustento, bem como diante da inexistência de elementos que 
permitam afastar a presunção de hipossuficiência econômica alegada.
Da tutela de urgência
O atual Código de Processo Civil estabelece que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Outrossim, consoante a nova sistemática do Código de Processo Civil de 2015, a tutela de urgência pode ter natureza antecipada (art. 
303 do CPC) ou cautelar (art. 305 do CPC).
No caso dos autos, a parte requerente formula pretensão consistente em tutela de urgência de natureza antecipada.
Analisando os argumentos aduzidos na inicial, bem como as provas que instruem o pedido, verifico não estarem presentes todos os 
requisitos necessários à concessão da tutela de urgência de natureza antecipada.
Isso porque, não evidencio a probabilidade do direito invocado pela parte autora.
Sabe-se que decorre dos atos dos servidores públicos a presunção de legitimidade dos atos administrativos. Esta premissa vem sob a 
égide de vários aspectos, sendo que os mais importantes derivam do fato de os atos, ao serem editados, obedecerem a formalidades e 
procedimentos específicos, tendo em vista a sujeição da Administração Pública ao princípio da legalidade estrita.
Ademais, quando se leva em conta o princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, considera-se que tais ações são 
legítimas e legalmente corretas, até prova em contrário.
Assim, via de regra, a obrigação de provar que a Administração Pública agiu com ilegalidade ou abuso de poder incumbe a quem a alegar, 
ônus do qual, ao menos em princípio, a parte autora não se desincumbiu.
Nesses termos, verifica-se que não se encontram presentes os elementos necessários para a concessão da antecipação dos efeitos da 
tutela, considerando a análise perfunctória que fora realizada dos fatos e dos documentos contidos nos autos até o presente momento.
Ao teor do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA de natureza antecipada postulada pelo (a) 
requerente.
Lado outro, deixo de designar audiência de conciliação porque, em se tratando de pedido de benefício previdenciário em que o requerido é 
autarquia federal e o objeto da causa tem natureza de direito indisponível em relação ao ente público, resta inviabilizada a autocomposição 
(CPC, artigo 334, § 4º, inciso II).
A parte autora aduz que seria incapaz de trabalhar por motivo de doença. Logo, para que se possa saber se a parte autora atende aos 
referidos quesitos, faz-se necessária a produção de prova técnica consistente em perícia médica.
Em tais situações, disciplinam o Ato Normativo n. 0001607-53.2015.2.00.0000, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, e a RECOMENDAÇÃO 
CONJUNTA CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015, que seja realizada a prova pericial antes da citação da autarquia previdenciária, para 
que a requerida tenha condições de propor acordo ao apresentar a contestação e simplificar o trâmite do processo.
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Portanto, em atenção ao Ato Normativo n. 0001607-53.2015.2.00.0000, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, e à RECOMENDAÇÃO 
CONJUNTA CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015, determino a produção de prova pericial.
Nomeio como perito o médico Dr. GUSTAVO BARBOSA DA SILVA SANTOS, CRM/RO 3852, telefone n. 69-98454-2196, com o seguinte 
endereço profissional: Clínica Anga Medicina Diagnóstica, Avenida Guaporé, 2584, Centro, Cacoal/RO. 
Diante do grau de qualificação do perito, da complexidade do exame e do local de sua realização, tratando-se de parte autora beneficiária 
da justiça gratuita, nos termos do artigo 28, da Resolução 305, de 07/10/2014 do CJF e da Resolução n. 232/2016 do CNJ, fixo os 
honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), que será pago pela Justiça Federal, Seção do Estado de Rondônia, na forma da 
referida resolução.
Fixei o valor da perícia em R$ 500,00 com amparo no § único do art. 28 da Resolução n. 305/2014-CJF e no art. 2º, §4º da Resolução 
232/2016-CNJ em razão da complexidade da matéria, do grau de zelo que a profissional empregará na perícia, do lugar e do tempo para 
a realização da perícia e entrega do laudo e das peculiaridades regionais.
Com efeito, o perito coletará e identificará os dados do periciando, indicando informações processuais, dados pessoais e condições 
laborativas, levantando histórico clínico e outras informações que julgar importantes.
Realizará exame físico e clínico do periciando para apurar quanto às queixas do periciando em detrimento de sua condição física e 
clínica.
Realizará, estudo de todos os documentos apresentados pelo periciando (atestados, laudos, exames, etc) para obter subsídios para a 
avaliação.
Por fim, deverá responder a todos os quesitos formulados pelos juízo e pelas partes, o que representa um número elevado de 
questionamentos.
Logo, deverá dedicar considerável tempo para realizar a perícia e para confeccionar o laudo.
Além disso, o perito detém qualificação profissional e experiência atuando na área de perícias médicas judiciais, razão pela qual o zelo 
profissional também é considerado.
O local da perícia também é levado em consideração, tendo em vista que o médico alugará consultório em clínica para realizar a perícia, 
gerando ônus a profissional.
As peculiaridades regionais também justificam o valor fixado, já que, nas Comarcas desta região, meras consultas médicas costumam 
ultrapassar o valor de R$ 400,00, sendo comum o fato de médicos especialistas cobrarem valores bem superiores ao mínimo das tabelas 
das Resoluções (CJF e CNJ) para realizar perícias da amplitude desta designada, conforme já se teve a experiência em várias outras 
nomeações de outros profissionais em processos previdenciários deste juízo, em que uma dezena e meia de médicos recusaram as 
nomeações.
JUSTIFICATIVA PARA SER INFORMADA NA REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS MÉDICOS PERICIAIS
Além de todas as especificidades consignadas, justificam-se os honorários na medida em que o valor mínimo da tabela do CJF (R$ 
200,00) depois de descontados os tributos de IR (27,5%) e ISS (aproximadamente 5%) será reduzido para quantia irrisória e incapaz 
de remunerar o trabalho complexo que será realizado pelo perito, que comprometerá demasiadamente o tempo de avaliação da parte 
com exame clínico e avaliará todos os documentos médicos e exames apresentados, além de ter que elaborar laudo respondendo a um 
elevado número de quesitos.
Não fosse somente isso, o perito ainda arca com a despesa de alugar uma sala em clínica privada para que possa atender ao juízo, 
despesa que torna o valor mínimo da tabela do CJF ainda mais inexpressivo frente a demanda que lhe é imposta.
Ademais, embora o juízo tenha diligenciado exaustivamente na busca de médicos que aceitem realizar as perícias previdenciárias, a 
recusa em massa tem sido a resposta dos profissionais da região, ainda que fixados os honorários em R$ 500,00. Com efeito, desde maio 
de 2017 já foram nomeadas mais de duas dezenas de diferentes médicos da região, de diversas especialidades, tendo a negativa dos 
profissionais sido a regra desde então, gerando significativo atraso no andamento das ações e onerando ainda mais os processos ao 
PODER JUDICIÁRIO, na medida em que é preciso renovar todos os atos processuais inerentes às novas nomeações, resultando em 
prejuízo à parte que, beneficiária da justiça gratuita, não tem condições de arcar com o pagamento de uma perícia médica judicial.
Veja-se, inclusive, que uma mera consulta com um médico especialista na região chega a custar valor maior que o ora fixado (R$ 500,00), 
sendo mais um fator que inviabiliza o interesse dos profissionais em realizem complexas perícias previdenciárias judiciais pelo valor 
mínimo da tabela do CJF, considerando que já houve médico especialista que condicionou a realização da perícia ao pagamento de 
honorários não inferiores à R$ 1.500,00.
Portanto, tem-se por justificado o valor fixado para a perícia.
Logo, nos termos do artigo 474, do Código de Processo Civil, designo a perícia para o dia 01/09/2021, a partir das 14h30min – sendo 
que o atendimento será realizado por ordem de chegada -, a ser realizada no endereço profissional do perito médico acima mencionado 
(Clínica Anga Medicina Diagnóstica, Avenida Guaporé, 2584, Centro, Cacoal/RO).
Intime-se o médico perito quanto a sua nomeação, a fim de que examine a parte autora e responda ao formulário de quesitos e informações 
anexo.
Informe-se ao expert nomeado sobre o procedimento para pagamento dos honorários periciais e prazo médio previsto para depósito em 
conta, nos termos da Resolução n. 305 do CJF e n. 232/2016-CNJ.
Intimem-se as partes, cientificando-as do prazo de 15 dias para indicar assistente técnico, caso ainda não tenham indicado (art. 465, 
incisos II e III do CPC).
É facultado ao perito o uso da autonomia profissional que lhe é conferida legalmente para realização do procedimento pericial, 
podendo usar de todos os meios técnicos legais que dispor a fim de responder aos quesitos arrolados, inclusive no que diz respeito ao 
acompanhamento do periciando.
Demais disso, às partes é concedido o direito de nomear assistência técnico para acompanhar a perícia médica, podendo valerem-se 
dessa prerrogativa se assim tiverem interesse.
Intime-se a parte autora através de seu advogado constituído nos autos OU, pessoalmente, caso esteja sendo patrocinada pela Defensoria 
Pública, advertindo-a de que, a pedido da perita, deverá estar presente no local da perícia com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos ao horário assinalado, munida com:
- Documentos pessoais: cópias do RG, do CPF e do cartão SUS;
- Documentos médicos: originais e cópias de todos os documentos médicos relacionados à doença afirmada na inicial (laudos, 
encaminhamentos, fichas de atendimentos, relatórios de procedimentos e cirurgias, exames laboratoriais [sangue], exames de imagem 
[raio-x, ultrassom, tomografia, ressonância, eletrocardiograma, eletroencefalograma], laudos e filmes dos exames, CAT – Comunicação 
de Acidente de Trabalho, agendamento de INSS, receitas de medicação, caixas das medicações que faz uso atualmente).
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Sendo realizada a perícia, concedo ao perito o prazo de 30 dias para apresentação do laudo ao juízo, sob pena de responder por crime 
de desobediência.
Advirta-se ao perito de que deverá responder aos quesitos constantes do formulário anexo integralmente, sob pena de complementação 
do laudo sem ônus posterior às partes ou ao Estado, salvo nos casos de quesitos repetidos.
Na hipótese do laudo não ser remetido ao juízo no prazo estipulado, intime-se o perito para encaminhá-lo no prazo de 10 (dez) dias.
Com a juntada do laudo, dê ciência à parte autora, por meio de seu advogado.
Depois de juntado o laudo, CITE-SE a parte requerida para apresentar contestação no prazo legal, contado em dobro por se tratar de 
autarquia de ente público federal, portanto, 30 dias, com início da contagem a partir da citação/intimação pessoal do representante 
jurídico da autarquia requerida (artigos 182 e 183 do CPC).
Por ocasião da contestação, a parte requerida fica intimada do resultado da prova pericial e também para, caso queira, propor acordo, 
devendo, ainda, deverá juntar suas provas e especificar outras provas que eventualmente tiver a intenção de produzir, inclusive dizer se 
deseja apresentar prova testemunhal, justificando a necessidade e a pertinência.
Além disso e em atenção ao Ato Normativo n. 0001607-53.2015.2.00.0000, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, e à RECOMENDAÇÃO 
CONJUNTA CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015, por ocasião da contestação, deverá a parte requerida:
a) – juntar cópia do processo administrativo, incluindo eventuais perícias médicas administrativas e informes dos sistemas informatizados 
relacionados às perícias médicas realizadas, bem como do CNIS atualizado e histórico de contribuições vertidas à previdência social;
b) – tendo interesse em propor acordo, deverá a autarquia previdenciária apresentá-la por escrito ou requerer a designação de audiência 
para esse fim;
c) - fazer juntar aos autos cópia do processo administrativo (incluindo eventuais perícias administrativas) e/ou informes dos sistemas 
informatizados relacionados às perícias médicas realizadas, além das entrevistas rurais eventualmente apresentadas.
Por ocasião da contestação, a ré deverá também já especificar todas as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e a 
pertinência, sob pena de preclusão.
Se for apresentada proposta de acordo, intime-se a parte autora para dizer se aceita, no prazo de 10 (dez) dias.
Na hipótese de ser apresentada a contestação com alegação de incompetência relativa ou absoluta, intime-se a parte autora para dizer 
sobre a arguição de incompetência no prazo de 10 (dez) dias, retornando os autos conclusos para DECISÃO (CPC, artigo 64, § 2º).
Se o réu propor reconvenção, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 dias (CPC, artigo 
343, § 1º).
Caso o réu alegue, na contestação, fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se o requerente, na pessoa de seu 
advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito (CPC, 
artigo 350). 
Na hipótese do réu aduzir na contestação qualquer das preliminares indicadas no artigo 337 do CPC, intime-se o requerente, na pessoa 
de seu advogado, para responder no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito (CPC, artigo 
351).
Em qualquer das hipóteses anteriores, em que o autor foi intimado para responder as arguições do réu, deverá desde logo especificar se 
tem outras provas a serem produzidas, além daquelas que já tiver apresentado no processo, justificando a necessidade e a pertinência, 
bem como dizer se está satisfeita com os quesitos unificadores constantes no formulário de perícia médica anexo e/ou indicar outros 
quesitos que pretenda sejam incluídos no referido formulário.
Se a parte requerida não contestar a ação no prazo legal ou se o fizer intempestivamente, certifique-se e intime-se a parte autora para se 
manifestar, devendo dizer se tem outra provas a serem produzidas, especificando-as, e dizer se deseja apresentar prova testemunhal em 
audiência, justificando a necessidade e a pertinência.
Desde já fica oportunizado às partes para que se manifestem sobre todos os fundamentos de direito e de fato que subsidiam o pedido, 
inclusive aos já constantes nos documentos e manifestações que constam no bojo dos autos, inclusive quanto às questões de direito que 
regem e tratam do pedido da parte requerente, do objeto de controvérsia, das provas produzidas no processo para fins de aceitação e 
validade como elementos de convicção sobre direito perseguido e demais outras disposições que julguem relevantes ao caso concreto.
Anexo segue o formulário para a perícia médica com as informações e quesitos necessários para se conhecer do estado clínico da parte 
autora e da alegação de incapacidade.
Considerando que a autarquia previdenciária será citada somente após a realização da perícia, constei junto aos quesitos do juízo os 
demais quesitos que a Procuradoria da autarquia previdenciária comumente realiza nas dezenas de ações da mesma natureza que 
tramitam no juízo.
Constei no referido formulário todos os quesitos e informações disponibilizados no formulário unificado da RECOMENDAÇÃO CONJUNTA 
CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015.
Considerando que os quesitos arrolados o formulário anexo são completos e abrangem a totalidade de informações e respostas de que 
se precisa saber para se conhecer do estado clínico da parte autora e acerca da alegada incapacidade laborativa, desde já indefiro os 
quesitos repetitivos que a(s) parte(s) vierem a indicar, ficando o perito desobrigado a responder as perguntas repetidas e de que se 
pretenda obter a mesma resposta, evitando-se repetições desnecessárias e retrabalho sem qualquer utilidade, com vistas, assim, a 
otimizar o trabalho pericial.
Após decorrido o prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo pericial, a escrivania deverá requisitar o pagamento dos honorários 
periciais, conforme determina a Resolução do CJF, independentemente de nova determinação nesse sentido, a fim de se evitar atrasos.
Alta Floresta D’Oeste/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
FORMULÁRIO PARA A PERÍCIA MÉDICA
INFORMAÇÕES E QUESITOS DA PERÍCIA
I - DADOS IDENTIFICADORES:
a) Data da perícia: 
b) Número do processo: 
c) Perito Médico Judicial/Nome e CRM:
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM:
e) Assistente Técnico do requerido INSS/Nome matrícula e CRM:
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f) Nome do(a) periciando(a): 
g) Idade do(a) periciando(a):
h) CPF e/ou RG do(a) periciando(a):
i) Grau de escolaridade do(a) periciando(a)
j) Profissão declarada:
k) Tempo de profissão:
l) Atividade declarada como exercida:
m) Tempo de atividade:
n) Descrição da atividade:
o) Experiência laboral anterior:
p) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido:
II – EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO PERICIAIS:
1) O(a) periciando(a) já foi paciente do perito 
2) Existe algum motivo de suspeição ou de impedimento da atuação do perito nesta demanda (como ser parente, amigo próximo ou 
inimigo; devedor ou credor; possuir ação judicial contra o paciente ou ser deMANDADO por ele) 
3) Qual a queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia 
4) Há evidências clínicas que atestam e/ou justificam a existência das queixas apresentadas (exames, testes, avaliações, laudos, 
relatórios, prontuários, tratamentos, etc)  Quais 
5) Por ocasião da perícia, foi diagnosticado pelo(a) perito(a) a existência atual de alguma doença, lesão ou deficiência  Qual (com CID) 
6) Qual a causa provável da(s) doença/moléstia(s)/lesão 
7) A doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
8) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se 
reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
9) Doença/moléstia ou lesão atualmente torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  
Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a CONCLUSÃO.
10) Sendo positiva a resposta ao quesito n. 9, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária 
11) Sendo positiva a resposta ao quesito n. 9, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza parcial ou total  
12) Sendo constatada existência de incapacidade, o(a) paciente atualmente está incapacitado para todo e qualquer tipo de trabalho ou 
apenas para o seu trabalho habitual ou última profissão 
13) Se atualmente o periciando(a) não estiver incapacitado, ele(a) esteve incapacitado(a) para exercer seu trabalho habitual ou última 
profissão por algum período de tempo antes da realização da perícia  Por quanto tempo  Quando iniciou a incapacidade e quanto cessou  
14) Quais elementos de levaram à convicção do(a) perito(a) (tais como laudos, atestados, exames, prontuários, declarações da parte, 
testes físicos, avaliações físicas, etc) 
15) O(a) periciando(a) atualmente pode continuar trabalhando na sua última profissão normalmente, mesmo acometido da doença/
moléstia ou lesão verificada, sem que o trabalho implique em risco à sua saúde 
16) Qual a data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).
17) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
18) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  Justifique.
19) Na data da realização do pedido administrativo ou da cessação do benefício previdenciário o periciando já estava incapacitado na 
forma ora constatada 
20) Na data do ajuizamento da ação o periciando já estava incapacitado na forma ora constatada 
21) Na data da realização da perícia, o periciando já estava incapacitado na forma ora constatada 
22) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
23) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias em razão de algumas das seguintes situações  1 - Cegueira total; 2 - Perda de nove dedos das mãos 
ou superior a esta; 3 - Paralisia dos dois membros superiores ou inferiores; 4 - Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a 
prótese for impossível; 5 - Perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja possível; 6 - Perda de um membro superior 
e outro inferior, quando a prótese for impossível; 7 - Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social; 
8 - Doença que exija permanência contínua no leito; 9 - Incapacidade permanente para as atividades da vida diária. (Decreto 3.048/99, 
artigo 45 e anexo I). Se sim, qual e partir de quando 
24) Havendo incapacidade laborativa atual, é possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) 
se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)  – responder 
somente no caso de existir incapacidade atual:
25) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas em 
caso afirmativo.
26) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
_____________________, ____ de _________ de ____________ 
________________________________________ 
Assinatura do médico perito nomeado pelo Juízo
________________________________________ 
Assinatura do médico Assistente Técnico
da parte autora 
________________________________________ 
Assinatura do médico Assistente Técnico
da parte requerida (INSS)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CÍVEL
Processo n.: 7001623-42.2020.8.22.0017
Classe: Monitória
Assunto: Cheque
Valor da causa: R$ 70.499,32 (setenta mil, quatrocentos e noventa e nove reais e trinta e dois centavos)
Parte autora: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, 
FLRORIANO PEIXOTO 401 ALVORADA - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, PATRICIA PEREIRA DE ANDRADE, OAB nº 
RO10592, AVENIDA BRASIL 1204 SERINGAL - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, ANA PAULA SANCHES, OAB nº RO9705, 
RUA FLORIANO PEIXOTO ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
Parte requerida: R. R. DE SOUZA LANTERNAGEM - ME, AVENIDA BRASIL 5347 SANTA FELICIDADE - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA, ALEXSANDRO APARECIDO ZARELI, AVENIDA RIO DE JANEIRO 4478 LIBERDADE - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS RÉUS: EDNEIA NERES DA SILVA, OAB nº RO10195, AV RIO DE JANEIRO 4464 CENTRO - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
SENTENÇA 
Cuida-se de ação monitória ajuizada por COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - 
SICOOB CREDIP em face de R. R. DE SOUZA LANTERNAGEM - ME e ALEXSANDRO APARECIDO ZARELI. 
Foi deferido o parcelamento do débito e a parte executada quitou o débito regularmente.
O exequente pugnou a extinção da lide. 
Pois bem. 
Ante o exposto, torno extinta a Execução pelo pagamento com arrimo no art. 924, inciso II do CPC.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
Arquive-se com as baixas necessárias.
SERVE DE MANDADO \OFÍCIO\PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 30 de julho de 2021 às 17:28 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, Centro Alta Floresta D’Oeste – RO – Cep: 76954-000 – Fone: (69) 3641-2239, E-mail: afw1civel@tjro.jus.br 
Processo n°: 7001420-80.2020.8.22.0017
TERCEIRO INTERESSADO: JOAO DA FONSECA FARIAS - CPF: 043.212.609-06
ANATIELI DE PAULA TORTORA GOMES - OAB PR92446 - CPF: 065.168.169-30 (ADVOGADO)
INTIMAÇÃO
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, a fim de expedir o necessário para levantamento de valores, FICA 
VOSSA SENHORIA INTIMADA apresentar o nome do Banco vinculado a conta apresentada, pois já foi intimado para apresentar o 
nome e novamente só fora apresentado o número das contas. Este serventia aguarda o NOME DO BANCO para a expedição do ofício 
solicitado.
Porto Velho (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CRIMINAL
Processo n.: 7002355-23.2020.8.22.0017
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Crimes do Sistema Nacional de Armas
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, RUA JAMARY 1555, MINISTÉRIO OLARIA - 76801-917 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: FABRICIO JUNIOR KRAUSE DA SILVA, AV. SÃO PAULO 4864 SANTA FELICIDADE - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: KAROLINE TAYANE FERNANDES SANTOS, OAB nº RO8486, AVENIDA GUAPORÉ 2974, - DE 2715 
A 2985 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-815 - CACOAL - RONDÔNIA, AUGUSTO ALVES CALDEIRA, OAB nº MG182814, AVENIDA 
GUAPORÉ 2974, - DE 2715 A 2985 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-815 - CACOAL - RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de pedido formulado pela defesa de devolução da arma de fogo apreendida (ID 59008019).
O Ministério Público apresentou manifestação ao ID 60638493, opinando pelo indeferimento do pedido.
Vieram os autos conclusos. 



2836DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Relatei. Decido.
O Código de Processo Penal estipula que os objetos apreendidos só podem ser restituídos a quem de direito quando não interessarem 
mais ao processo (CPP, art. 118). 
Com efeito, no presente caso ainda há interesse ao processo, pois, apesar de ter sido juntado o Exame de Constatação de Eficiência da 
arma, ainda não foi encerrada a instrução processual.
Além disso, assim estabelece o art. 25 do Estatuto do Desarmamento:
Art. 25. As armas de fogo apreendidas, após a elaboração do laudo pericial e sua juntada aos autos, quando não mais interessarem à 
persecução penal serão encaminhadas pelo juiz competente ao Comando do Exército, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, para 
destruição ou doação aos órgãos de segurança pública ou às Forças Armadas, na forma do regulamento desta Lei. (Redação dada pela 
Lei nº 13.886, de 2019).
No caso dos autos, a arma de fogo ainda interessa à persecução penal.
Desse modo, INDEFIRO por ora o pedido de restituição da arma, sem prejuízo de reanálise do pedido oportunamente.
No mais, cumpra-se a última DECISÃO e aguarda-se a realização da audiência designada nos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE DE MANDADO \OFÍCIO\PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oestesexta-feira, 30 de julho de 2021
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CRIMINAL
Processo n.: 7002052-09.2020.8.22.0017
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Receptação
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, RUA JAMARY 1555, MINISTÉRIO OLARIA - 76801-917 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: LEONARDO DA SILVA MELO, AVENIDA CURITIBA 4304 CIDADE ALTA - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vista ao Ministério Público. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
SERVE DE MANDADO \OFÍCIO\PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oestesexta-feira, 30 de julho de 2021
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7000872-21.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 15.587,00 (quinze mil, quinhentos e oitenta e sete reais)
Parte autora: MARIA IRACI SOARES, RUA ELIAS GORAYEB 3031, - DE 3093/3094 AO FIM LIBERDADE - 76803-852 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, LUIZ SOARES CAVALCANTE JUNIOR, AVENIDA BRASIL 4744 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA, JOSE FERREIRA SOARES CAVALCANTE, RUA CORONEL ALVES TEIXEIRA 469, - ATÉ 1033/1034 JOAQUIM TÁVORA 
- 60130-000 - FORTALEZA - CEARÁ, IRENY SOARES DE FREITAS, AVENIDA CUIABÁ 4415 LIBERDADE - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, IRAMI SOARES DE FREITAS, AVENIDA ARACAJU 4239 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA, IRACILDA SOARES DE FREITAS VIEIRA, AVENIDA ESPÍRITO SANTO 5202 BOA ESPERANÇA - 76940-000 
- ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, IEDA SOARES DE FREITAS, RUA ELIAS GORAYEB 3031 LIBERDADE - 76803-874 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, IDJANE SOARES DE FREITAS, RUA SÃO PAULO 313 Q 29 L08 - 87390-000 - BOA ESPERANÇA - PARANÁ, 
CARLOS AUGUSTO SOARES DE FREITAS, RUA FOZ DO IGUAÇU 147, (VILA ELETRONORTE) ELETRONORTE - 76808-648 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, ANA IDE SOARES FREITAS, RUA RAIMUNDO CANTUÁRIA 4798, - DE 4554 A 4934 - LADO PAR 
AGENOR DE CARVALHO - 76820-224 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ANTONIO DE FREITAS SOARES, RIO GRANDE DO NORTE 
3780 SANTA FELICIDADE - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, FRANCISCA FERREIRA CAVALCANTE, AVENIDA 
ARACAJU 4239 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: RENAN GONCALVES DE SOUSA, OAB nº RO10297A, AV JK 4080 REDONDO - 76954-000 - 
ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390, RUA JK 4080 REDONDO - 76954-
000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, BETHANIA SOARES COSTA, OAB nº RO8757
Parte requerida: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
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DESPACHO 
O recurso é adequado e foi interposto dentro do prazo legal (art. 41 e art. 42 da Lei 9.099/95), porquanto tempestivo.
O preparo foi devidamente recolhido.
A parte é legítima, está representada, e tem interesse em recorrer, já que vencida na causa – insurgindo-se quanto a SENTENÇA 
prolatada nos autos.
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, recebo o presente recurso apenas no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
Considerando que a parte recorrida já apresentou suas contrarrazões, remetam-se os autos à Turma Recursal.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 30 de julho de 2021 às 17:28 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
Processo n.: 7003304-81.2019.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Adicional de Insalubridade, Adicional de Serviço Noturno
Valor da causa: R$ 3.739,40 (três mil, setecentos e trinta e nove reais e quarenta centavos)
Parte autora: DILAIR DE MELLO LIMA, AV. RIO GRANDE DO SUL 3844 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MONALISA DE WITT ARDENGHY, OAB nº RO10048
Parte requerida: M. D. A. F. D., AV. NILO PEÇANHA 4513, PREFEITURA MUNICIPAL REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA
DESPACHO 
Vistos.
Altere-se a classe para “cumprimento de SENTENÇA ”.
Intime-se a Fazenda Pública para no prazo de 30 (trinta) dias, querendo, nos próprios autos, impugnar a execução, conforme disposto 
no art. 535 do diploma processual civil.
Em caso de impugnação, certifique-se a tempestividade e intime-se o exequente a manifestar-se no prazo legal, vindo os autos, após, 
conclusos para SENTENÇA. 
Não sendo impugnada, expeça-se o devido requisitório de pagamento (RPV ou precatório).
Fica a parte exequente intimada por meio de seu representante judicial, via DJE, para apresentar os documentos necessários para 
instruírem o expediente, inclusive a conta bancária, no prazo de 10 dias, caso ainda não tenham sidos apresentados.
Caso haja pedido de destaque dos honorários advocatícios contratuais na Requisição de Pequeno Valor ou Precatório do crédito principal, 
com fundamento na Súmula Vinculante n. 47, STF, desde já, defiro o pedido, contanto que seja apresentado o contrato de prestação de 
serviços devidamente assinado pelos contratantes.
Certificada a expedição regular da Requisição de Pequeno Valor ou Precatório, devem os autos irem para o arquivo provisório até 
sobrevir informação de seu pagamento.
Comprovado o pagamento e nada sendo requerido, arquive-se com as baixas necessárias.
Intimem-se. Cumpra-se.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 30 de julho de 2021 às 17:28 . 
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
Processo n.: 7003306-51.2019.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Adicional de Insalubridade, Adicional de Serviço Noturno
Valor da causa: R$ 5.397,41 (cinco mil, trezentos e noventa e sete reais e quarenta e um centavos)
Parte autora: MARLI DE FATIMA RIBEIRO DOS SANTOS, AV. RIO GRANDE DO SUL 3844 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MONALISA DE WITT ARDENGHY, OAB nº RO10048
Parte requerida: M. D. A. F. D., AV. NILO PEÇANHA 4513, PREFEITURA MUNICIPAL REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA
DESPACHO 
Certifique-se a Central de Processos Eletrônicos (CPE) do porquê destes autos conter pedido de cumprimento de SENTENÇA na data 
de 03.04.2021 e somente nesta data (30.07.2021), isto é, quase 04 (quatro) meses após o pedido estarem conclusos a este Juízo, pois, 
por certo, a demora na CONCLUSÃO ao julgador viola o direito à razoável duração do processo estanque no art. 5º, inciso LXXVIII, da 
Constituição Federal e o princípio da celeridade que norteia o rito da Lei n. 9.099\95, aplicados à Lei n. 12.153\09, por força do art. 27, 
do referido Diploma. 
Intime-se a parte executada para que, caso entenda, apresente impugnação nos próprios autos, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos 
do art. 535 do Novo Código de Processo Civil. Advirto que, caso discorde dos valores apresentados pelo exequente, deve a parte 
executada apresentar fundamentos sobre a discordância e informar o valor que entende devido.
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Caso apresente impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias. Persistindo a discordância, remetam-
se os autos ao contador judicial para parecer e, após, intimem-se as partes para que se manifestem, também em 05 (cinco) dias.
Com a concordância do exequente em relação aos cálculos apresentados pelo executado ou com a concordância do executado quanto 
aos cálculos apresentados pelo exequente ou, ainda, a aquiescência de ambas as partes em relação aos cálculos apresentados pelo 
contador, expeça-se RPV ou precatório, conforme o caso. Ressalte-se que o silêncio será interpretado como concordância.
Ressalto, por fim, que os honorários advocatícios somente serão fixados em caso de apresentação de impugnação, conforme inteligência 
do artigo 85, §7º, do Código de Processo Civil. 
Em caso do valor ultrapasse o limite legal para recebimento por meio de RPV e a parte renuncie ao valor excedente para receber pelo 
meio mais célere (RPV), desde já homologo eventual renúncia para que seja possível a credora receber por meio de RPV. 
Antes de encaminhar os requisitórios ao setor de pagamentos, dê ciência às partes sobre os referidos expedientes para que, caso 
queiram, se manifestem em 05 (cinco) dias. 
Não havendo insurgência, certifique-se e encaminhe-se o requisitório ao setor de pagamento. 
Com a comprovação dos depósitos e não sendo verificadas irregularidades, expeçam-se os alvarás de levantamento, se for o caso. 
Após, nada pendente, arquive-se. 
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
SERVE DE MANDADO \OFÍCIO\PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 30 de julho de 2021 às 17:28 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CÍVEL
Processo n.: 7001598-92.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 13.200,00 (treze mil, duzentos reais)
Parte autora: VALDENIR RIBEIRO BARGINI, AVENIDA PARANÁ 4974 FLORESTA - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS FILHO, OAB nº RO7046
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Trata-se de ação que objetiva a concessão de benefício assistencial, envolvendo as partes acima indicadas. 
Considerando que a parte autora demonstrou sua insuficiência de recursos, nos termos do artigo 5º, LXXIV da CF, concedo as benesses 
da Justiça Gratuita. 
Em sua inicial, a parte autora pleiteia tutela de urgência para determinar ao requerido a concessão do benefício assistencial durante o 
curso do processo. 
Afirma que a enfermidade que possui a torna incapacitada para atividade laboral e que o pedido de concessão de amparo social, foi 
indeferido administrativamente. 
Faz-se necessário análise técnica aprofundada necessária a formação da convicção do juízo tanto para determinação se a doença o torna 
deficiente, e sua renda familiar seja inferior a 1/4 do salário mínimo. 
Neste contexto, em análise sumária, não há elementos que evidenciem que a parte autora de fato detenha os requisitos ensejadores a 
concessão do benefício. 
Lado outro, o deferimento da tutela de urgência, em caso de improcedência do pleito exordial, pode causar ao requerido, que é ente 
público, situação irreversível, uma vez que a recuperação de valores porventura adiantados à parte autora se tornaria muito difícil, ou 
mesmo impossível. 
Assim, apesar da documentação apresentada, o pleito da parte autora enseja providência de difícil reversão, o que encontra óbice no 
artigo 300, § 3º, do Código de Processo Civil, que assim dispõe: Art. 300. […] § 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será 
concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da DECISÃO. 
Diante o exposto, indefiro, por ora, a concessão da tutela de urgência, ressalvando a análise da mesma caso venham a ser carreadas 
novas provas aos autos que possam subsidiar tal pedido. 
DO ESTUDO SOCIAL
Considerando orientação da corregedoria por meio do ofício circular n. 070/2015-DECOR/CG, de que nas ações previdenciárias não é 
atribuição ao Assistente Social do 
PODER JUDICIÁRIO Estadual realizar perícia, nomeio a Assistente Social Cláudia Maria Boone dos Santos (telefone n. 98457-2734 - 
e-mail claudiaboone84@gmail.com) |para realizar o estudo social junto à parte autora e seu núcleo familiar, tendo em vista que, diante 
da recomendação contida no Ofício Circular n. 070/2015-DECOR/CG, é vedada a realização de tal providência pelo Assistente Social do 
NUPs do juízo.
Caso a referida profissional recuse o encargo, desde já fica nomeada a Assistente Social Dulciléia Alves Vieira (telefone 98475-0801 - 
email: dulcci76@hotmail.com) para realizar a perícia e se esta também recusar, nomeio desde logo a Assistente Social Laudicéia Rosa 
Liberarão (telefone 98116-7947 ou 98414-3041- laudiceia-2003@outlook.com) para a referida função.
Nos termos do art. 3º, parágrafo único da Resolução 305/2014 do CJF e da Resolução n. 232/2016 do CNJ, fixo o valor dos honorários 
periciais do estudo social em R$ 300,00 (trezentos reais), que também será pago pela Seção Judiciária do Estado, na forma das 
Resoluções mencionadas.
Concedo à Assistente Social nomeado o prazo de 30 (trinta) dias para realizar o estudo e apresentar o laudo na escrivania cível para 
juntada ao processo, devendo ser a perita intimada da nomeação e do referido prazo, ficando ciente de que terá o prazo de 5 (cinco) dias 
para eventualmente apresentar escusa, presumindo-se a sua aceitação caso decorrido o prazo e manter-se silente.
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Advirtam-se as peritas de que deverão responder todos os quesitos do juízo e da parte, sob pena de complementação do laudo sem ônus 
posterior às partes ou ao Estado, salvo nos casos de quesitos idênticos.
Encaminhem-se os quesitos apresentados pelas partes, que deverão ser respondidos pelo expert.
DA PERÍCIA MÉDICA
Verifico, ainda, que o feito necessita de prova pericial para constatar a deficiência/invalidez do(a) autor(a), e na forma do artigo 465, 
NCPC, nomeio como perito(a) do juízo o médico Dr. GUSTAVO BARBOSA DA SILVA SANTOS, CRM/RO 3852, telefone n. 69-98454-
2196, com o seguinte endereço profissional: Clínica Anga Medicina Diagnóstica, Avenida Guaporé, 2584, Centro, Cacoal/RO.
Diante do grau de qualificação do perito, da complexidade do exame e do local de sua realização, tratando-se de parte autora beneficiária 
da justiça gratuita, nos termos do artigo 28, da Resolução 305, de 07/10/2014 do CJF e da Resolução n. 232/2016 do CNJ, fixo os 
honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), que será pago pela Justiça Federal, Seção do Estado de Rondônia, na forma da 
referida resolução.
Fixei o valor da perícia em R$ 500,00 com amparo no parágrafo único do art. 28 da Resolução n. 305/2014-CJF e no art. 2º, §4º da 
Resolução 232/2016-CNJ em razão da complexidade da matéria, do grau de zelo que a profissional empregará na perícia, do lugar e do 
tempo para a realização da perícia e entrega do laudo e das peculiaridades regionais.
Com efeito, o perito coletará e identificará os dados do periciando, indicando informações processuais, dados pessoais e condições 
laborativas, levantando histórico clínico e outras informações que julgar importantes.
Realizará exame físico e clínico do periciando para apurar quanto às queixas do periciando em detrimento de sua condição física e clínica.
Realizará, estudo de todos os documentos apresentados pelo periciando (atestados, laudos, exames, etc) para obter subsídios para a 
avaliação.
Por fim, deverá responder a todos os quesitos formulados pelos juízo e pelas partes, o que representa um número elevado de 
questionamentos.
Logo, deverá dedicar considerável tempo para realizar a perícia e para confeccionar o laudo.
Além disso, o perito detém qualificação profissional e experiência atuando na área de perícias médicas judiciais, razão pela qual o zelo 
profissional também é considerado.
O local da perícia também é levado em consideração, tendo em vista que o médico alugará consultório em clínica para realizar a perícia, 
gerando ônus a profissional.
As peculiaridades regionais também justificam o valor fixado, já que, nas Comarcas desta região, meras consultas médicas costumam 
ultrapassar o valor de R$ 400,00, sendo comum o fato de médicos especialistas cobrarem valores bem superiores ao mínimo das tabelas 
das Resoluções (CJF e CNJ) para realizar perícias da amplitude desta designada, conforme já se teve a experiência em várias outras 
nomeações de outros profissionais em processos previdenciários deste juízo, em que uma dezena e meia de médicos recusaram as 
nomeações.
JUSTIFICATIVA PARA SER INFORMADA NA REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS MÉDICOS PERICIAIS
Além de todas as especificidades consignadas, justificam-se os honorários na medida em que o valor mínimo da tabela do CJF (R$ 
200,00) depois de descontados os tributos de IR (27,5%) e ISS (aproximadamente 5%) será reduzido para quantia irrisória e incapaz 
de remunerar o trabalho complexo que será realizado pelo perito, que comprometerá demasiadamente o tempo de avaliação da parte 
com exame clínico e avaliará todos os documentos médicos e exames apresentados, além de ter que elaborar laudo respondendo a um 
elevado número de quesitos.
Não fosse somente isso, o perito ainda arca com a despesa de alugar uma sala em clínica privada para que possa atender ao juízo, 
despesa que torna o valor mínimo da tabela do CJF ainda mais inexpressivo frente a demanda que lhe é imposta.
Ademais, embora o juízo tenha diligenciado exaustivamente na busca de médicos que aceitem realizar as perícias previdenciárias, a 
recusa em massa tem sido a resposta dos profissionais da região, ainda que fixados os honorários em R$ 500,00. Com efeito, desde 
maio de 2017 já foram nomeadas mais de duas dezenas de diferentes médicos da região, de diversas especialidades, tendo a negativa 
dos profissionais sido a regra desde então, gerando significativo atraso no andamento das ações e onerando ainda mais os processos ao 
PODER JUDICIÁRIO, na medida em que é preciso renovar todos os atos processuais inerentes às novas nomeações, resultando em 
prejuízo à parte que, beneficiária da justiça gratuita, não tem condições de arcar com o pagamento de uma perícia médica judicial.
Veja-se, inclusive, que uma mera consulta com um médico especialista na região chega a custar valor maior que o ora fixado (R$ 500,00), 
sendo mais um fator que inviabiliza o interesse dos profissionais em realizem complexas perícias previdenciárias judiciais pelo valor 
mínimo da tabela do CJF, considerando que já houve médico especialista que condicionou a realização da perícia ao pagamento de 
honorários não inferiores à R$ 1.500,00.
Portanto, tem-se por justificado o valor fixado para a perícia.
Logo, nos termos do artigo 474, do Código de Processo Civil, designo a perícia para o dia 01/09/2021, às 14h30min – sendo que o 
atendimento será realizado por ordem de chegada -, a ser realizada no endereço profissional do perito médico acima mencionado (Clínica 
Anga Medicina Diagnóstica, Avenida Guaporé, 2584, Centro, Cacoal/RO). 
Intime-se o médico perito quanto a sua nomeação, a fim de que examine a parte autora e responda ao formulário de quesitos e informações 
anexo.
Informe-se ao expert nomeado sobre o procedimento para pagamento dos honorários periciais e prazo médio previsto para depósito em 
conta, nos termos da Resolução n. 305 do CJF e n. 232/2016-CNJ.
Intimem-se as partes, cientificando-as do prazo de 15 dias para indicar assistente técnico, caso ainda não tenham indicado (art. 465, 
incisos II e III do CPC).
É facultado ao perito o uso da autonomia profissional que lhe é conferida legalmente para realização do procedimento pericial, 
podendo usar de todos os meios técnicos legais que dispor a fim de responder aos quesitos arrolados, inclusive no que diz respeito ao 
acompanhamento do periciando.
Demais disso, às partes é concedido o direito de nomear assistência técnico para acompanhar a perícia médica, podendo valerem-se 
dessa prerrogativa se assim tiverem interesse.
Intime-se a parte autora através de seu advogado constituído nos autos, advertindo-a de que, a pedido da perita, deverá estar presente 
no local da perícia com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos ao horário assinalado, munida com:
- Documentos pessoais: cópias do RG, do CPF e do cartão SUS;



2840DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

- Documentos médicos: originais e cópias de todos os documentos médicos relacionados à doença afirmada na inicial (laudos, 
encaminhamentos, fichas de atendimentos, relatórios de procedimentos e cirurgias, exames laboratoriais [sangue], exames de imagem 
[raio-x, ultrassom, tomografia, ressonância, eletrocardiograma, eletroencefalograma], laudos e filmes dos exames, CAT – Comunicação 
de Acidente de Trabalho, agendamento de INSS, receitas de medicação, caixas das medicações que faz uso atualmente).
Sendo realizada a perícia, concedo ao perito o prazo de 30 dias para apresentação do laudo ao juízo, sob pena de responder por crime 
de desobediência.
Advirta-se ao perito de que deverá responder aos quesitos constantes do formulário anexo integralmente, sob pena de complementação 
do laudo sem ônus posterior às partes ou ao Estado, salvo nos casos de quesitos repetidos.
Na hipótese do laudo não ser remetido ao juízo no prazo estipulado, intime-se o perito para encaminhá-lo no prazo de 10 (dez) dias.
Com a juntada do laudo, dê ciência à parte autora, por meio de seu advogado.
Depois de juntado o laudo, CITE-SE a parte requerida para apresentar contestação no prazo legal, contado em dobro por se tratar de 
autarquia de ente público federal, portanto, 30 dias, com início da contagem a partir da citação/intimação pessoal do representante 
jurídico da autarquia requerida (artigos 182 e 183 do CPC).
Por ocasião da contestação, a parte requerida fica intimada do resultado da prova pericial e também para, caso queira, propor acordo, 
devendo, ainda, deverá juntar suas provas e especificar outras provas que eventualmente tiver a intenção de produzir, inclusive dizer se 
deseja apresentar prova testemunhal, justificando a necessidade e a pertinência.
Além disso e em atenção ao Ato Normativo n. 0001607-53.2015.2.00.0000, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, e à RECOMENDAÇÃO 
CONJUNTA CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015, por ocasião da contestação, deverá a parte requerida:
a) – juntar cópia do processo administrativo, incluindo eventuais perícias médicas administrativas e informes dos sistemas informatizados 
relacionados às perícias médicas realizadas, bem como do CNIS atualizado e histórico de contribuições vertidas à previdência social;
b) – tendo interesse em propor acordo, deverá a autarquia previdenciária apresentá-la por escrito ou requerer a designação de audiência 
para esse fim;
c) - fazer juntar aos autos cópia do processo administrativo (incluindo eventuais perícias administrativas) e/ou informes dos sistemas 
informatizados relacionados às perícias médicas realizadas, além das entrevistas rurais eventualmente apresentadas.
Por ocasião da contestação, a ré deverá também já especificar todas as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e a 
pertinência, sob pena de preclusão.
Se for apresentada proposta de acordo, intime-se a parte autora para dizer se aceita, no prazo de 10 (dez) dias.
Na hipótese de ser apresentada a contestação com alegação de incompetência relativa ou absoluta, intime-se a parte autora para dizer 
sobre a arguição de incompetência no prazo de 10 (dez) dias, retornando os autos conclusos para DECISÃO (CPC, artigo 64, § 2º).
Se o réu propor reconvenção, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 dias (CPC, artigo 
343, § 1º).
Caso o réu alegue, na contestação, fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se o requerente, na pessoa de seu 
advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito (CPC, 
artigo 350). 
Na hipótese do réu aduzir na contestação qualquer das preliminares indicadas no artigo 337 do CPC, intime-se o requerente, na pessoa 
de seu advogado, para responder no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito (CPC, artigo 
351).
Em qualquer das hipóteses anteriores, em que o autor foi intimado para responder as arguições do réu, deverá desde logo especificar se 
tem outras provas a serem produzidas, além daquelas que já tiver apresentado no processo, justificando a necessidade e a pertinência, 
bem como dizer se está satisfeita com os quesitos unificadores constantes no formulário de perícia médica anexo e/ou indicar outros 
quesitos que pretenda sejam incluídos no referido formulário.
Se a parte requerida não contestar a ação no prazo legal ou se o fizer intempestivamente, certifique-se e intime-se a parte autora para se 
manifestar, devendo dizer se tem outra provas a serem produzidas, especificando-as, e dizer se deseja apresentar prova testemunhal em 
audiência, justificando a necessidade e a pertinência.
Desde já fica oportunizado às partes para que se manifestem sobre todos os fundamentos de direito e de fato que subsidiam o pedido, 
inclusive aos já constantes nos documentos e manifestações que constam no bojo dos autos, inclusive quanto às questões de direito que 
regem e tratam do pedido da parte requerente, do objeto de controvérsia, das provas produzidas no processo para fins de aceitação e 
validade como elementos de convicção sobre direito perseguido e demais outras disposições que julguem relevantes ao caso concreto.
Anexo segue o formulário para a perícia médica com as informações e quesitos necessários para se conhecer do estado clínico da parte 
autora e da alegação de incapacidade.
Considerando que a autarquia previdenciária será citada somente após a realização da perícia, constei junto aos quesitos do juízo os 
demais quesitos que a Procuradoria da autarquia previdenciária comumente realiza nas dezenas de ações da mesma natureza que 
tramitam no juízo.
Constei no referido formulário todos os quesitos e informações disponibilizados no formulário unificado da RECOMENDAÇÃO CONJUNTA 
CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015.
Considerando que os quesitos arrolados o formulário anexo são completos e abrangem a totalidade de informações e respostas de que 
se precisa saber para se conhecer do estado clínico da parte autora e acerca da alegada incapacidade laborativa, desde já indefiro os 
quesitos repetitivos que a(s) parte(s) vierem a indicar, ficando o perito desobrigado a responder as perguntas repetidas e de que se 
pretenda obter a mesma resposta, evitando-se repetições desnecessárias e retrabalho sem qualquer utilidade, com vistas, assim, a 
otimizar o trabalho pericial.
Após decorrido o prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo pericial, a escrivania deverá requisitar o pagamento dos honorários 
periciais, conforme determina a Resolução do CJF, independentemente de nova determinação nesse sentido, a fim de se evitar atrasos.
SERVE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
Alta Floresta D’Oeste/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CRIMINAL
Processo n.: 0032416-50.2001.8.22.0017
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Assunto: Homicídio Qualificado
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Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, AV. SÃO PAULO, NÃO CONSTA CENTRO - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: ADILSON FARCONDES, JOEL NAKONIERCZJY, RUA RIO GRANDE DO NORTE, S/N,, LOTE 17-A, QUADRA 38, 
SETOR 03, SANTA FELICIDADE - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, IRANEI FARCONDES, LINHA 04, KM 33,, 
PEDRA DO ABISMO ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS CONDENADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
A data de alcance da prescrição é 05.11.2026 (ID n. 58043141 – fl. 863). 
Devem os autos permanecerem em suspensão até o cumprimento dos MANDADO s de prisão em aberto, apresentação espontânea dos 
réus foragidos ou alcance da prescrição executória.
Tendo em vista o interregno do prazo da expedição dos MANDADO s de prisão pendentes de cumprimento e a presente data, dê-se vista 
ao Ministério Público para informar se não é o caso de pesquisas nos sistemas de localização de endereços conveniados a este TJRO e 
ao Órgão Ministerial, no prazo de 10 (dez) dias. 
Caso decorra o prazo in albis, coloque-se o feito em suspensão até a data da prescrição executória. 
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
SERVE DE MANDADO \OFÍCIO\PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oestesexta-feira, 30 de julho de 2021
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Endereço: Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000
Autos nº: 2000135-11.2018.8.22.0017
Autor: Delegacia de Policia Civil de Alta Floresta do Oeste-RO
Infrator(a): BRUNA FRANCIELLI PEREIRA SANTOS
Advogado da denunciada: DANIEL PAULO FOGACA HRYNIEWICZ - OAB/RO 2546
Intimação DAS PARTES
FINALIDADE: INTIMAR PARA APRESENTAR CONTRARRAZÕES NO PRAZO LEGAL. 
Alta Floresta D’Oeste, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000 
Processo nº: 7001370-54.2020.8.22.0017
EXEQUENTE: VALDECYR FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EMILLY CARLA ROZENDO - RO9512
EXECUTADO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a atualizar o crédito exequendo incluindo a multa de 10% (dez por 
cento), haja vista o decurso de prazo para pagamento voluntário,conforme artigo 523, § 1º do CPC, bem como requerer o que entender 
de direito.
Alta Floresta D’Oeste, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000 
Processo nº: 7000537-36.2020.8.22.0017
Requerente: JOAO FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KATIUSCIA LEAL AZEVEDO - RO10575
Requerido(a): ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria.INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, quanto à impugnação a execução/cumprimento de SENTENÇA ID 60362091.
Alta Floresta D’Oeste, 30 de julho de 2021.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7000530-10.2021.8.22.0017
AUTOR: SOCIEDADE ROLIMOURENSE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: LARRUBIA DAVIANE HUPPERS - RO0003496A
RÉU: JANDIRA FERREIRA DOS SANTOS
Intimação DAS PARTES
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Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta Floresta do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada(o) do inteiro teor da 
SENTENÇA ID 6520065.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 0002960-06.2011.8.22.0017
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI - MT3056-S
EXECUTADO: BRASMADER IND E COM DE MADEIRAS LTDA - EPP, EDSON OSOWSKI, FRANCISMEIRE SILVA SOARES
Advogado do(a) EXECUTADO: GILSON ALVES DE OLIVEIRA - RO0000549A-A
Advogado do(a) EXECUTADO: GILSON ALVES DE OLIVEIRA - RO0000549A-A
Advogado do(a) EXECUTADO: GILSON ALVES DE OLIVEIRA - RO0000549A-A
Intimação DA AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta Floresta do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada(o) do inteiro teor do recurso 
de apelação sob ID 60245569, podendo a parte recorrida apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 dias. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CRIMINAL
Processo n.: 7001591-37.2020.8.22.0017
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Roubo 
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, RUA JAMARY 1555, MINISTÉRIO OLARIA - 76801-917 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: MARCELO VINICIUS PEREIRA, PRESÍDIO REGIONAL DE ROLIM DE MOURA/RO PRESÍDIO - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
RELATÓRIO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA por meio da Promotora de Justiça que atua nesta comarca, ofereceu denúncia 
contra MARCELO VINICIUS PEREIRA, qualificado em ID n. 47582501, dando-os como incursos nas sanções do artigo 157, § 2º, inciso 
I do Código Penal. 
Narra a denúncia:
No dia 24 de fevereiro de 2017, por volta das 1h, na Avenida Nilo Peçanha, Bairro Redondo, em frente ao mercado Polinski, neste 
Município e Comarca de Alta Floresta D’Oeste/RO, o denunciado MARCELO VINICIUS PEREIRA, com consciência e vontade, ciente da 
ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, mediante grave ameaça exercida com o emprego de uma arma de fogo, subtraiu para si coisa 
alheia móvel consistente em 01 (um) aparelho celular, marca Samsung, modelo J7 Prime, cor branca, pertencente à vítima ANDERSON 
SOUZA ROCHA.
A denúncia foi recebida no dia 21/10/2020 e determinada a citação do réu (ID n. 50117762).
O réu, patrocinado pela Defensoria Pública, apresentou resposta à acusação (ID n. 53689058).
A audiência de instrução foi realizada, sendo ouvida as testemunhas Alexandro Rocha (pai da suposta vítima) e o Policial Militar Claudemir 
Leitão Brito, por fim interrogado o acusado. Na solenidade, o Juízo declarou encerrada a instrução criminal e abriu prazo para alegações 
finais.
O Ministério Público apresentou últimas alegações e requereu a procedência da denúncia (ID n.58571505).
Por sua vez a Defensoria Pública pugnou a absolvição dos réus. Alegou, em síntese, que não restou comprovada a autoria do crime (ID 
n.59464242).
Relatado em resumo. DECIDO. 
FUNDAMENTAÇÃO
DA MATERIALIDADE
A materialidade restou comprovada pelo pela Ocorrência Policial (fl. 03), Auto de Reconhecimento de fotografia (fl. 06) e Laudo de 
Avaliação Merceológica Indireta (fls. 09-10).
DA AUTORIA 
A autoria é certa e recai sobre a pessoa do acusado.
Preconiza o tipo penal do artigo 157 § 2º, inciso II, do Código Penal. Colaciona-se: Art. 157 – Subtrair coisa móvel alheia, para si ou 
para outrem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de 
resistência: Pena – reclusão, de quatro a dez anos, e multa.
Encerrada a instrução processual verifica-se que foram colhidas provas suficientes para confirmar a autoria do fato criminoso descrito na 
exordial.
A vítima ouvida em sede policial, asseverou que pode ver nitidamente o rosto do réu e não apresentou dúvida ao reconhecê-lo na fase 
inquisitorial, tendo realizado o reconhecimento por meio fotográfico, após ver a fotografia do infrator em site de notícias que dava conta 
de sua prisão em razão de furto realizado na cidade vizinha de Santa Luzia do Oeste.
No mesmo sentido a testemunha Alexandro Rocha (pai da vítima), disse em juízo, que seu filho ligou para ele e contou-lhe que havia 
sido vítima de um assalto, relatando que uma pessoa que estava em uma motocicleta havia encostado uma arma em suas costelas e 
anunciado o assalto. Disse que seu filho reconheceu o suposto autor do delito por meio de uma fotografia que viu em um website policial. 
Afirmou que seu filho lhe contou que a pessoa que lhe assaltou estava de capacete, mas que pode ver seu rosto no momento em que 
retirou o capacete. 
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O informante disse ainda que no dia dos fatos foi até a delegacia prestar boletim de ocorrência, tendo descrito para o delegado de polícia 
civil as características do réu e que posteriormente o delegado contatou a vítima para que fizesse o reconhecimento fotográfico do 
acusado, ocasião em que o reconheceu, não pairando qualquer dúvida. 
Pois bem.
Em que pese a alegação da defesa quanto à impossibilidade de reconhecimento fotográfico isolado, verifico que no caso em análise 
não há nulidades capazes de eivar a prova produzida em sede policial, isto porque, a vítima antes de ver a fotografia já havia descrito 
as características físicas do acusado e as roupas as quais vestia. Sendo que de acordo com a vítima, as roupas que o réu usava no 
dia seguinte quando foi preso praticando furto, são as mesmas que utilizava na noite anterior quando praticou o ato criminoso contra a 
vítima.
Destaque-se que a jurisprudência entende que possibilidade do reconhecimento fotográfico quando corroborado por outros elementos 
probatórios, vejamos:
EMENTA: HABEAS CORPUS - CRIME DE ROUBO - RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO - POSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE 
CONSTRANGIMENTO LEGAL - ORDEM DENEGADA. - O rol previsto no art. 226 do CPP não é taxativo, podendo, em circunstâncias 
diversas, ser realizado o reconhecimento de pessoa por outro meio, que não os dispostos no supracitado artigo - O reconhecimento por 
foto somente torna-se ilegal quando corroborado por outros meios de prova, o que não se adéqua ao caso em tela - Ordem denegada. 
(TJ-MG - HC: 10000160284113000 MG, Relator: Wanderley Paiva, Data de Julgamento: 07/06/2016, Data de Publicação: 17/06/2016).
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO SIMPLES - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS - RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO 
- POSSIBILIDADE - ABSOLVIÇÃO - IMPROCEDÊNCIA. I. Comprovadas a materialidade e autoria, impossível a absolvição. II. O 
reconhecimento fotográfico é aceito pela jurisprudência pátria, principalmente quando corroborado por outros elementos probatórios. 
Precedentes. III. O disposto no art. 226 do Código de Processo Penal não é intangível. Deve ser interpretado de acordo com as 
possibilidades do caso concreto. IV. Recurso desprovido. (TJ-DF 20080111445132 DF 0090241-70.2008.8.07.0001, Relator: SANDRA 
DE SANTIS, Data de Julgamento: 18/04/2013, 1ª Turma Criminal, Data de Publicação: Publicado no DJE: 24/04/2013. Pág.: 183)
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO SIMPLES - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS - RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO 
- POSSIBILIDADE - ABSOLVIÇÃO - IMPROCEDÊNCIA. I. Comprovadas a materialidade e autoria, impossível a absolvição. II. O 
reconhecimento fotográfico é aceito pela jurisprudência pátria, principalmente quando corroborado por outros elementos probatórios. 
Precedentes. III. O disposto no art. 226 do Código de Processo Penal não é intangível. Deve ser interpretado de acordo com as 
possibilidades do caso concreto. IV. Recurso desprovido. (TJ-DF 20080111445132 DF 0090241-70.2008.8.07.0001, Relator: SANDRA 
DE SANTIS, Data de Julgamento: 18/04/2013, 1ª Turma Criminal, Data de Publicação: Publicado no DJE: 24/04/2013. Pág.: 183)
Com efeito, é tranquilamente aceito pela jurisprudência o reconhecimento fotográfico, sem que isto cause afronta ao artigo 226 do Código 
de Processo Penal, isto porque, o rol descrito do mencionado artigo não é taxativo. 
Lado outro, em que pese a autodefesa do réu em negar o crime, registre-se que houve o reconhecimento da vítima na fase inquisitorial o 
que foi corroborado pelo depoimento da testemunha Alexandro da Rocha.
Em casos semelhantes, o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia tem jurisprudência firme que a palavra da vítima deve prevalecer 
sobre a negativa de autoria do réu, mormente quando fundada em elementos claros para atribuir a autoria delitiva. Colaciona-se:
Roubo. Negativa de autoria. Reconhecimento seguro pelas vítimas. Absolvição. Impossibilidade. Reincidência inexistente. Adequação 
da pena de ofício. Possibilidade. Roubo. Vítimas diversas. Patrimônios distintos. Concurso formal. Ocorrência. Provimento parcial. 1. 
Tratando-se de crime contra o patrimônio, não há como afastar a credibilidade conferida ao depoimento das vítimas que seguramente 
reconheceram o infrator, porquanto tem relevante valor probatório, devendo prevalecer sobre a mera negativa de autoria apresentada 
pelo agente. 2. Verificada a inexistência da reincidência, impõe-se a readequação da reprimenda a fim de subtrair da pena definitiva o 
acréscimo decorrente da referida agravante e possibilitar a substituição da pena. 3. Se o agente, mediante uma só ação praticou dois 
crimes idênticos, havendo ofensa à patrimônios distintos, deve ser aplicada a regra do concurso formal previsto no art. 70 do Código 
Penal. (TJRO – APL: 00144879220148220002 RO 0014487-92.2014.822.0002, Relator: Desembargador Hiram Souza Marques, Data de 
Julgamento: 19/03/2015, 1ª Câmara Criminal, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 30/03/2015.)
Na mesma orientação. Veja-se o entendimento do Tribunal de Justiça de Rondônia:
ROUBO - NEGATIVA DE AUTORIA - PALAVRA DA VÍTIMA - RELEVÂNCIA - RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO - USO DE ARMA 
- AUSÊNCIA DE APREENSÃO - CONCURSO FORMAL 1 - Eventual irregularidade no reconhecimento fotográfico, por desrespeito aos 
requisitos e exigências contidos no art. 226 do CPP, não tem o condão de macular o processo, podendo, apenas, inutilizar o reconhecimento 
como prova. 2- Em sede do delito de roubo, as palavras da vítima são sumamente valiosas e não podem ser desconsideradas, 
máxime em crimes patrimoniais, quando incidem sobre o proceder de desconhecidos, pois o único interesse do lesado é apontar os 
verdadeiros culpados e narrar-lhes a atuação, e não acusar pessoas inocentes. (…) (TJRO - APL: 00093740220108220002 RO 0009374-
02.2010.822.0002, Relator: Juiz Francisco Borges Ferreira Neto em substituição ao desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes, Data 
de Julgamento: 15/02/2012, 2ª Câmara Criminal, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 28/02/2012.)
É de se consignar que o conjunto probatório se demonstra harmônico, por outro lado a autodefesa do réu de forma isolada e dissonante 
com os demais elementos, entre eles o reconhecimento extrajudicial da vítima firmada no Auto de Reconhecimento de Fotografia e 
confirmação judicial do depoimento do pai da vítima, que também confirma a autoria delitiva. 
Com feito, restou assente à convicção do juízo os elementos colacionados nos autos que comprovam que o acusado utilizou-se de arma 
de fogo, devendo ao caso ser aplicada a majorante. 
De acordo com o narrado pela vítima em sede policial, o acusado tirou uma arma de fogo da cintura e encostou na cintura da vítima, tal 
afirmação também foi corroborado em juízo com o depoimento do pai da vítima, que declarou que na data dos fatos foi dito pela vítima 
que o infrator estava armado e encostou a arma em suas costelas quando anunciou o assalto.
Neste sentido, é a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO. CAUSA DE AUMENTO. ARMA DE FOGO. AFASTAMENTO. TESE DE UTILIZAÇÃO 
DE SIMULACRO. ÔNUS DA PROVA. PALAVRA DA VÍTIMA. CONJUNTO PROBATÓRIO HARMÔNICO. NÃO PROVIMENTO. 1. É 
cediço que a causa prevista no art. 157, § 2º, I, do CP pode ser evidenciada por qualquer meio de prova, daí que se a palavra da vítima 
é verossímil e segura, a condenação é o que se impõe. 2. Para o reconhecimento da majorante no delito de roubo, é desnecessária a 
apreensão da arma e sua consequente submissão à perícia para a comprovação da potencialidade lesiva, podendo a causa de aumento 
ser demonstrada por outros elementos, como a palavra da vítima. 3. É do réu o ônus de comprovar sua alegação de ter utilizado apenas 
simulacro no momento do crime, nos termos do art. 156 do Código de Processo Penal, o que não o fez nos presentes autos. (TJRO, 
Apelação, Processo nº 1001751-78.2017.822.0015, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Criminal, Relator(a) do 
Acórdão: Des. José Antonio Robles, Data de julgamento: 25.07.2019)



2844DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Assim, as provas carreadas nos autos são suficientes e ensejadores do decreto condenatório.
DISPOSITIVO 
Ante ao exposto e considerando tudo mais que consta nos autos JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva e consequentemente 
CONDENO MARCELO VINICIUS PEREIRA, dando-o como incurso nas sanções do artigo 157, § 2º, inciso II, do Código Penal.
DOSIMETRIA DE PENA
Passo a dosar a pena, seguindo as diretrizes dos artigos 59 e 68 do Código Penal e atento aos princípios da razoabilidade, da 
proporcionalidade e da individualização da pena, observando, ainda, o que é necessário e suficiente para melhor reprovação e prevenção 
do crime. 
Primeira fase
Das circunstâncias do art. 59 do Código Penal (culpabilidade, antecedentes, conduta social, personalidade do agente, motivos, 
circunstâncias, consequências do crime e comportamento da vítima). 
Os maus antecedentes são os fatos concretos da vida pregressa do acusado, reveladores de hostilidade franca ou militante incompatibilidade 
em relação à ordem jurídico-social. 
A circunstância judicial “antecedentes” se demonstra desfavorável ao réu, uma vez que em análise de sua certidão circunstanciada 
criminal demonstra que o sentenciado possui algumas anotações negativas.
No caso em comento, o réu possui condenação definitiva por furto, da qual se originou a execução de n. 0000296-29.2016.8.22.001. 
Assim, considerando que não transcorreu o período depurador de 05 (cinco) anos previsto no art. 61, inciso I, do Código Penal, aplica-se 
incidência da agravante da reincidência. 
Demais circunstâncias sem relevância que prejudique o réu.
Assim, fixa-se a pena-base exasperada em 04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa na proporção de 1\30 do salário-mínimo 
para cada dia-multa. 
Segunda fase
Não há a incidência de circunstância atenuante. Por outro lado, verifico a presença da circunstância agravante da reincidência.
Ocorre a reincidência quando o agente, após ter sido condenado definitivamente por outro crime, comete novo delito, desde que não 
tenha transcorrido o prazo de cinco anos entre a data do cumprimento ou extinção da pena e a prática da nova infração (CP, art. 61).
No sistema SEEU, o réu possui execução n. 0000296-29.2016.8.22.0016 cujas guias de execução (1.1 – com trânsito em julgado no dia 
23/02/2016); (1.2 – com trânsito em julgado no dia 28/11/2016); (1.3 – com trânsito em julgado no dia 08/08/2017); (1.4 – com trânsito em 
julgado no dia 24/02/2017); (1.5 – com trânsito em julgado no dia 29/01/2018) e (1.6 – com trânsito em julgado no dia 10/09/2018). Assim 
verifica-se que os fatos ocorreram depois do trânsito em julgado de SENTENÇA penal condenatória descrito nas guias 1.1 e 1.2.
Assim, fatos capitulados na denúncia teriam ocorreram no dia 24/02/2017 e, portanto, são posteriores ao trânsito em julgado da 
condenação, atendendo o primeiro requisito para a reincidência.
Assim, a pena intermediária fica fixada doravante em 5 (cinco) anos de reclusão e 15 dias-multa fixadas em 1\30 do salário-mínimo para 
cada dia-multa.
Terceira fase 
Inexistem causas de diminuição de pena.
Presente a causa de aumento prevista no inciso II do § 2º do art. 157 do Código Penal, já que o crime foi cometido mediante uso de arma 
de fogo, razão pela qual aumenta-se a pena do réu em 1/3, fixando a pena definitiva em 6 (seis) anos, 8 (oito) meses de reclusão e 20 
(vinte) dias-multa fixadas em 1\30 do salário-mínimo para cada dia-multa.
REGIME DE PENA
Em que pese a pena fixada em definitivo ser inferior a 08 (oito) anos de reclusão, fixo o regime FECHADO para início de cumprimento 
da pena privativa de liberdade, ao teor do exposto no art. 33, § 2º, alíneas “a” e “b”, uma vez que o réu ostenta a reincidência, vide 
fundamentação supra. 
SUBSTITUIÇÃO E SUSPENSÃO DA PENA 
Deixo de substituir a pena privativa de liberdade por restritivas de direito em razão da grave ameaça (art. 44, inciso I, do Código Penal). 
Ainda, o réu ostenta a condição subjetiva de reincidente, vedando-se substituição de pena, na inteligência do art. 44, inciso II, do CP.
Da mesma forma, não é cabível ao caso a suspensão condicional da pena (art. 77, inciso I, do Código Penal).
REPARAÇÃO DO DANO
Fixa-se o valor mínimo indenizatório, uma vez que há pedido expresso na exordial acusatória. Deste modo, com fundamento no art. 387, 
inciso IV, do Código de Processo Penal, condeno o réu ao pagamento do valor de 01 (um) salário-mínimo, revertido em favor da vítima.
DEMAIS PROVIDÊNCIAS
Faculto ao réu responder ao processo em liberdade. No entanto, o réu encontra-se em regime fechado nos autos da execução n. 
0000296-29.2016.8.22.0016, diante da unificação da pena.
Isento o réu do pagamento das custas do processo porque houve o patrocínio da Defensoria Pública.
Transitada em julgado: a) lance-se os nomes dos réus no rol dos culpados; b) comunique-se o Tribunal Regional Eleitoral, a fim de que 
sejam suspensos os direitos políticos dos réus, nos termos do artigo 15, inciso III da Constituição Federal; c) extraia-se o necessário para 
a execução da pena.
Comunique-se (INI/DF, II/RO, TRE/RO e demais órgão correlatos).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e cumpra-se.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS CORRESPONDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS.
Alta Floresta D’Oestesegunda-feira, 2 de agosto de 2021
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7001149-37.2021.8.22.0017
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Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Enriquecimento sem Causa, Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 13.489,00 (treze mil, quatrocentos e oitenta e nove reais)
Parte autora: TEODORO ASSUNCAO NETO, LINHA 148 C/ 65, KM 25 SN ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: KATIUSCIA LEAL AZEVEDO, OAB nº RO10575
Parte requerida: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
FUNDAMENTAÇÃO
PRELIMINARES
A alegação da requerida quanto a prescrição, deve ser afastada, uma vez que não houve um contrato com previsão de restituição dos 
valores gastos com a subestação, pois esta somente se constituirá na eventual procedência da demanda.
Assim, o prazo da prescrição não se regula pelo artigo 206, § 5º, I, Código Civil, mas pelo artigo 205, do referido Código, vejamos a 
jurisprudência:
AÇÃO DE COBRANÇA. EXTENSÃO DE REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. PRELIMINARES. AGRAVO RETIDO. ILEGITIMIDADE 
PASSIVA. PRESCRIÇÃO. PROVA DA CONTRATAÇÃO PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO CONSUMIDOR. DOAÇÃO DO ACERVO 
PATRIMONIAL À COMPANHIA. Contratos firmados depois do início das operações da AES SUL S.A. Legitimidade da sucessora da 
CEEE para a causa. Ação pessoal. Prescrição não ocorrente. Art. 205, CCB/2002. Notoriedade dos contratos de expansão de rede 
elétrica. Suficiência da prova documental acostada aos autos. Convênio cuja juntada à inicial não é essencial. Agravo retido prejudicado. 
Participação financeira dos consumidores na construção de extensão de rede de energia elétrica a fim de terem acesso aos serviços. 
Relação de consumo. Investimento de valores pelo consumidor, cujo acervo patrimonial reverteu em benefício da concessionária. 
Abusividade da contratação prevendo a entrega do patrimônio sem a correspondente restituição dos valores investidos. Art. 51, IV, CDC. 
Lei nº 8.897/95. Correção monetária a contar do desembolso. Juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Art. 406 do CCB, c/c o art. 
161, § 1º, do CTN. (Relator: Carlos Rafael dos Santos Júnior,Data de Julgamento: 14/06/2011).
Ademais, cumpre informar que a data da prescrição conta-se a partir da incorporação da rede e não da construção. Assim, denota-se 
que a empresa demandada não comprovou a data que ocorreu a incorporação, informação indispensável para a contagem do prazo 
prescricional, cujo ônus a ela compete. Nestes termos, afasto a preliminar.
Quanto a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria alegada pela requerida, argumentando que precisaria de realização 
de perícia técnica, também afasto, por entender que não se trata de questão complexa, além do que, o Juiz pode, se entender necessário, 
requisitar ajuda técnica para o deslinde do feito, sem ferir os princípios norteadores do Juizado, conforme preceitua o artigo 35 da Lei 
9099/ 95, in verbis.
Art. 35. Quando a prova do fato exigir, o Juiz poderá inquirir técnicos de sua confiança, permitida às partes a apresentação de parecer 
técnico.
Parágrafo único. No curso da audiência, poderá o Juiz, de ofício ou a requerimento das partes, realizar inspeção em pessoas ou coisas, 
ou determinar que o faça pessoa de sua confiança, que lhe relatará informalmente o verificado.
Assim, com base no exposto rejeito a preliminar de incompetência deste juizado.
Relativamente a preliminar de inépcia da inicial, arguida pela parte requerida sob a alegação de que a inicial não preenche os requisitos 
necessários para o seu prosseguimento, por ausência de CONCLUSÃO lógica e causa de pedir, vejo não ter suporte.
Da análise dos autos observo que a petição inicial descreve perfeitamente os fatos, a fundamentação jurídica que diz embasar sua 
pretensão, e os pedidos acerca do que a parte requerente pretende, após exaurida a instrução processual.
A parte requerente trouxe exposição fática suficiente, tendo, ainda, abordado na peça exordial fundamentação jurídica correspondente, 
desaguando em pedidos juridicamente possíveis, de maneira que o respectivo silogismo encontra-se perfeito; as alegações da parte 
requerida, por si sós, não são suficientes para a petição inicial ser declarada inepta, em especial porque apresentados argumentos 
genéricos.
Assim, afasto a preliminar.
Quanto à alegada inépcia da inicial por ausência de documentos comprobatórios, está evidente a sua insubsistência, haja vista a 
apresentação pelo autor de memorial descritivo da rede, projeto e recibos, de forma que não há dúvida quanto à vinculação da ligação da 
unidade consumidora do autor à rede elétrica da ré, razão pela qual também afasto esta preliminar.
Quanto à preliminar de ilegitimidade ativa arguida em contestação, cabe ressaltar que diante do dever de uniformização da jurisprudência 
insculpido no artigo 926 do Código de Processo Civil – CPC, tanto o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia – TJ/RO, quanto a Turma 
Recursal firmaram entendimento no sentido de que a parte legítima para requerer a indenização por danos materiais objeto da presente 
ação é quem efetivamente desembolsou valores para sua construção:
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO REJEITADA. 
RESSARCIMENTO VALORES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE AUTORIA. ILEGITIMIDADE ATIVA. – Somente é legítimo 
para reclamar a restituição dos valores despendidos na construção de subestação de energia elétrica rural aquele que efetivamente 
desembolsou valores para sua efetivação (Recurso Inominado Cível n. 7002130-62.2018.822.0020, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal – Porto Velho, Rel. do acórdão: Juiz Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral, data de julgamento: 30/7/2019).
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. REDE ELÉTRICA. ILEGITIMIDADE ATIVA. ACOLHIMENTO. RECURSO PROVIDO. O 
adquirente de imóvel rural é parte ilegítima para figurar no polo ativo de demanda que busca a reparação por danos materiais referentes 
a construção de rede elétrica na propriedade adquirida, quando está foi construída pelo ex-proprietário (Apelação Cível n. 7008614-
50.2018.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Rel. do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, data de 
julgamento: 23/5/2019).
Assim, a parte autora é legítima para figurar no polo ativo da presente demanda, afastando, por consequência, a preliminar arguida.
Relativamente a preliminar de adequação ao valor da causa, também não merece prosperar, tendo em vista que o valor da causa deve 
corresponder ao benefício econômico almejado pela parte autora. 
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Assim, se a parte pretende o ressarcimento do valor atualizado, não há que se falar que o valor atribuído está incorreto, motivo pelo qual 
rejeito a preliminar suscitada.
Superadas as preliminares, passo à análise do MÉRITO.
MÉRITO 
O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil, não havendo a necessidade de 
produção de outras provas além daquelas já existentes nos autos.
Longe de configurar qualquer cerceamento de defesa ou de ação, o julgamento antecipado da lide revela o cumprimento do mandamento 
constitucional insculpido no art. 5º, inciso LXXVIII, que garante a todos a razoável duração do processo.
Inicialmente, insta esclarecer que se aplica o Código de Defesa do Consumidor, Lei 8.078/1990, tendo em vista que a relação mantida 
entre as partes e que representa a causa de pedir é tipicamente de consumo com todos os contornos a ela inerentes.
Nestes termos, aplica-se o inciso VIII do artigo 6º do diploma legal, motivo pelo qual inverto o ônus da prova porque presentes os 
requisitos da verossimilhança e da hipossuficiência do consumidor.
Da leitura dos autos, infere-se que a presente ação foi ajuizada contra a concessionária porque a parte autora construiu uma rede de 
distribuição de energia elétrica em sua propriedade com recursos próprios e a empresa ré se beneficiou deste fato, pois nunca realizou 
recomposição de valores, o que configura vantagem ilícita da concessionária perante o consumidor, conforme o teor do art. 51, IV do 
CDC.
A Resolução da ANEEL n. 229/06, que estabelece as condições gerais para a incorporação de redes particulares pelas concessionárias 
de energia, prevê em seu art. 3º que a requerida é responsável pela operação e manutenção da rede particular:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, se 
responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de tais redes. Parágrafo único. O proprietário de rede particular, detentor de 
autorização do Poder Concedente, poderá transferi-la ao patrimônio da concessionária ou permissionária de distribuição, desde que haja 
interesse das partes e sejam cumpridos os procedimentos estabelecidos nesta Resolução.
A normativa ainda efetivamente traduz obrigatoriedade na incorporação: “As distribuidoras devem incorporar todas as redes particulares 
referidas no caput até 31 de dezembro de 2015” (artigo 8-A §2º).
Em contestação, a requerida sustenta que o artigo 4º da Resolução 229/06, da ANEEL veda o ressarcimento de rede elétricas, como a 
construída pelo autor, pois se encontra dentro do imóvel do demandante.
No entanto, a tese não merece prosperar, tendo em vista que o § 2º do mesmo art., prevê que nas hipóteses, iguais a tratada nos autos, 
a indenização é devida seguindo-se a regra do artigo 9º da mesma Resolução:
Art. 4° As redes particulares, em qualquer tensão, localizadas integralmente em imóveis de seus proprietários não serão objeto de 
incorporação, ficando dispensadas, inclusive, da obtenção de ato autorizativo do Poder Concedente.
§1° Mediante expresso acordo entre as partes, as redes de que trata o caput poderão ser transferidas à concessionária ou permissionária 
de distribuição, não ensejando qualquer forma de indenização ao proprietário.
§ 2° Deverão ser incorporadas, nos termos do art. 9° desta Resolução, as redes de que trata este artigo e necessárias para a garantia 
do atendimento de novas ligações, além daquelas redes que a concessionária ou permissionária já tiver efetuado derivações para 
atendimento de outros consumidores.
Dessa forma, em consulta aos autos, verifica-se que há prova material da construção da subestação pelo particular e a informação, sem 
prova em contrário, de que a manutenção da rede é feita pela concessionária e prestadora de serviços terceirizada.
Assim, já decorreu o prazo limite para a requerida proceder à incorporação formal, por isso, deverá ser compelida a fazê-lo e a ressarcir 
a parte requerente. Nesse sentido:
ENERGIA ELÉTRICA. RELAÇÃO DE CONSUMO. INCORPORAÇÃO RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 229. ANEEL. INOCORRÊNCIA 
DE PRESCRIÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PROVA DOS GASTOS REALIZADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDO. Diante da 
discussão quanto ao dever de indenizar relativo a construção de rede elétrica por particular, não há de se falar em prescrição do dever 
de indenizar, uma vez que este somente se estabelece após a incorporação. Diante dos gastos comprovados pelo particular referente à 
expansão da rede, cabível a restituição dos valores, quando a concessionária não comprova a incorporação da rede, mas os conjunto 
probatória comprova que já ocorreu de fato, sem o pagamento da devida indenização, nos termos da Resolução 229/2006   ANEEL. 
(TJRO. Turma Recursal - Ji-Paraná. Recurso Inominado 1001321-41.2012.822.0003, Relatora Juíza Maria Abadia de Castro Mariano 
Soares Lima. Julgamento em 17/03/2014)
Nestes termos, sendo obrigatória a incorporação, seja ela fática ou jurídica, também é o ressarcimento ao proprietário dos valores 
despendidos com a construção, sob pena de enriquecimento ilícito da concessionária, conforme previsão do art. 884 do Código Civil. 
Em relação à alegada depreciação do bem não assiste razão à requerida. Em que pese a evidente depreciação da subestação com o 
passar do tempo, esta não deve ser considerada no cálculo do valor devido ao autor, uma vez que, a incorporação fática ocorreu desde 
a construção. Com efeito, desde a construção da subestação a ré se beneficia da estrutura construída para expandir a rede de energia 
elétrica a outras famílias.
Assim, não cabe ao autor arcar com o ônus da depreciação, quando a demora na incorporação jurídica/formal somente deve ser imputada 
à concessionária ré, motivo pelo qual o valor a ser ressarcido deve corresponder ao montante gasto pelo particular, efetivamente 
comprovado por meio de recibos/orçamentos atualizados.
Por fim, o valor da condenação deve ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais e/ou recibos colacionados 
pelo autor, ou, em sua ausência, orçamento colacionado referente à subestação. Havendo mais que um orçamento, é razoável fixar como 
indenização o menor deles (art. 402, CC).
No caso em apreço, a parte autora apresentou orçamento atuais de quanto custaria a construção da referida rede (CPC 369 e 444), por 
não possuir todos os recibos e comprovantes de pagamento da época da construção da subestação, devendo o valor da condenação ser 
fixada de acordo com o menor orçamento apresentado.
Dessa forma, deverá a ré ser condenada ao ressarcimento dos valores despendidos pelo autor com incidência de correção monetária 
desde o ajuizamento da ação, por meio do índice de parâmetro do TJRO, em consonância com o entendimento da Turma Recursal do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, enquanto os juros de mora deverão incidir desde a citação.
DISPOSITIVO 
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado por TEODORO ASSUNCAO NETO em face de ENERGISA para:
a) CONDENAR a requerida a incorporar ao seu patrimônio a subestação.
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b) CONDENAR a requerida a indenizar o requerente pelos danos materiais suportados, no importe de R$ 13.489,00 (treze mil, quatrocentos 
e oitenta e nove reais), referente às despesas com a construção da rede particular de energia elétrica ora incorporada ao patrimônio da 
requerida, devendo computar-se, ainda, a correção monetária, por meio do índice de parâmetro do TJRO, desde o ajuizamento da ação 
e juros legais, a contar da citação.
Sem custas e sem honorários advocatícios nessa fase, conforme art. 55, da Lei n. 9.099/95.
Havendo recurso, no prazo legal de 10 dias, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no mesmo prazo, remetendo-se 
os autos conclusos para juízo de admissibilidade.
Com o com o trânsito em julgado da SENTENÇA, nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se estes autos digitais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 10:08 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CRIMINAL
Processo n.: 0000124-79.2019.8.22.0017
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Assunto: Homicídio Qualificado, Crime Tentado
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: JOSE LEANDRO BARBOZA, AV. ISAURA KWIRANT, S/N,, PRÓXIMO À AABB, PRINCESA ISABEL - 76954-000 - 
ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, JOELSON MADALENA MAGALHÃES, AV. MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 2754, NÃO 
INFORMADO PRINCESA ISABEL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Ciente do Habeas Corpus Criminal.
Seguem abaixo as informações que foram requisitadas pela instância recursal, devendo a Escrivania prontamente encaminhá-las ao 
requisitante por e-mail no endereço eletrônico ccrim-cpe2g@tjro.jus.br, juntamente com a certidão de antecedentes criminais do réu, 
solicitando a confirmação de recebimento para as providências necessárias.
Alta Floresta D’Oeste. Terça-feira, 20 de Julho de 2021.
INFORMAÇÃO DE HABEAS CORPUS
Ofício nº 44/2021 - AFLVUNGAB/AFLVUN/AFLDO
Ao Excelentíssimo Senhor Relator
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RONDÔNIA
Assunto: Informações para instruir o Habeas Corpus nº 0806840-72.2021.8.22.0000 
Origem: 0000124-79.2019.8.22.0017
Impetrante: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Alta Floresta D’ Oeste
Paciente: JOELSON MADALENA DE MAGALHAES 
Relator: Des. OSNY CLARO DE OLIVEIRA 
Excelentíssimo Des. Relator:
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA ofereceu denúncia em face de JOELSON MADALENA MAGALHÃES (paciente) 
dando-o como incurso nas sanções do art. 121 § 2º incisos II e IV c\c art. 14 inciso II (03 vezes) na forma do art. 71, parágrafo único do 
Código Penal e JOSÉ LEANDRO BARBOZA, dando-o como incurso nas art. 121 § 2º incisos II e IV c\c art. 14 inciso II e art. 29 (03 vezes) 
na forma do art. 71, parágrafo único do Código Penal.
Em síntese, Narra a exordial que no dia 19 de janeiro de 2019, por volta das 18h40min, em um bar localizado na Avenida Brasil, n. 3237, 
bairro Princesa Isabel, Alta Floresta/ RO, os denunciados e um terceiro indivíduo não identificado nos autos, agindo dolosamente, com 
vontade livre e consciente, por motivo fútil e mediante recurso que dificultou a defesa. dos ofendidos, TENTARAM matar as vítimas Ercilia 
Clair Nunes da Silva, Regiane de Oliveira Almeida e Felipe da Silva, utilizando-se de diversos disparos de arma de fogo, sendo certo que 
somente não conseguiram atingir o intento por circunstâncias alheias às suas vontades. Consta que o acusado José Leandro chegou 
no bar da vítima Ercilia de bicicleta, adentrou ao local e pediu R$ 0,50 (cinquenta centavos) de bala. No momento em que Ercilia pegava 
as balas, José Leandro sinalizou para o acusado Joelson e o outro individuo que aguardavam do lado de fora, em uma motocicleta 
Honda Bros, cor vermelha. Ato contínuo, o denunciado Joelson entrou no bar, usando capacete, com a viseira aberta, sacou um revólver 
e efetuou vários disparos na direção da vítima Ercilia, a qual ao ser atingida por um projétil na coxa direita, buscou refúgio embaixo 
do balcão e se fingiu de morta. Apurou-se que no momento em que cessaram os disparos, a vítima Felipe entrou no bar, sendo que a 
ofendida Regiane tentou sair do local com Felipe e o denunciado Joelson efetuou um disparo na direção deles, os quais conseguiram ir 
até os fundos do bar e não foram atingidos.
A denúncia foi recebida no dia 08 de março de 2019 (ID 55803058, p. 85).
O acusado foi citado (ID 55803059, p. 8) e apresentou resposta à acusação por intermédio da Defensoria Pública (ID 55803059, p. 12).
Não sendo constatada qualquer circunstância de exclusão do delito ou mesmo que isentasse o acusado de pena, este juízo determinou 
o prosseguimento do feito, designando audiência de instrução e julgamento (ID 55803059, p. 24).
Durante a instrução processual foram inquiridas as testemunhas arroladas pelas partes e o réu foi interrogado.
Em alegações finais, o Ministério Público requereu a pronúncia do acusado, nos termos propostos na denúncia.
As Defesas dos acusados por sua vez, manifestaram-se pela improcedência da denúncia.
Após regular processamento da ação penal, os réus foram pronunciados pelo Juízo (ID 55803060, p. 62). Na mesma DECISÃO, foi 
negada a liberdade provisória do paciente.
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Foi designado júri para o dia 06/07/2020 (ID 55803060, p. 100). Contudo, não foi possível sua realização em razão das medidas de 
contenção da Sars-Cov2 tomadas pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
Em todos os pedidos da defesa, o Juízo manteve a prisão preventiva do paciente (ID n. 55803059, p. 42; 55803062, p. 8; 55803061, p. 
11, 57438412, p. 2).
Foi novamente designado júri para o dia 11/06/2021 (ID 55803062, p. 8-10), todavia, mais uma vez foi cancelado em razão das medidas 
de contenção.
Após reavaliação, manteve-se a prisão preventiva e na mesma DECISÃO foi redesignada a data de 13/09/2021 para realização do júri 
(ID 59407003).
Em seguida, sobreveio informação da impetração do habeas corpus.
Estas eram as informações relevantes que se tinha a prestar, colocando-me inteiramente à disposição de Vossa Excelência para prestar 
mais esclarecimentos, se necessário. 
Respeitosamente,
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
SERVE DE MANDADO \OFÍCIO\PRECATÓRIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7001613-61.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 17.977,00 (dezessete mil, novecentos e setenta e sete reais)
Parte autora: JOSE VITAL, LINHA 172 KM 14 s/n SETOR RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: OZIEL SOBREIRA LIMA, OAB nº RO6053
Parte requerida: ENERGISA, AVANIDA RIO DE JANEIRO 3963 CIDADE ALTA - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Cite-se a parte requerida dos termos da presente ação, devendo contestar no prazo de 15 dias, sob pena confissão quanto à matéria de 
fato, especificando desde logo as provas a serem produzidas.
Havendo contestação, faculto a parte autora o prazo de 10 dias para impugnação, devendo, de igual forma, apresentar desde logo as 
provas que entender de direito.
Deixo de designar audiência conciliatória neste primeiro momento, eis que a requerida, de forma notória, adota prática de não efetuar 
acordo em ações dessa natureza.
Contudo, nada obsta que as partes possam requerer posteriormente a audiência conciliatória se assim entenderem conveniente, assim 
como o próprio magistrado, se viável.
Após, certificado o ocorrido, venham os autos conclusos para eventual análise do MÉRITO.
Serve a presente de MANDADO /carta de citação/intimação.
Intimem-se as partes. Cumpra-se.
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 10:08 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7001647-36.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral
Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Parte autora: MAYARY BENTO NUNES, AVENIDA PORTO ALEGRE 2935 PRINCESA ISABEL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: BETHANIA SOARES COSTA, OAB nº RO8757, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº 
RO4088390, RUA JK 4080 REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, RENAN GONCALVES DE SOUSA, 
OAB nº RO10297A, AV JK 4080 REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
Parte requerida: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
A Lei 13.994/2020 alterou o art. 22 § 2º da Lei 9099/95, incluindo a possibilidade de realização de audiência de conciliação mediante o uso 
de sistema tecnológico, como também possibilitou ao Juiz o julgamento do processo caso o deMANDADO não comparecer ou se recusar 
a participar da tentativa de conciliação não presencial (art. 23, Lei 9099/95).
Nestes termos, designo Audiência de Conciliação para a data de 09/09/2021 às 08h00min, a ser realizada pelo Centro Judiciário de 
Resolução de Conflitos - CEJUSC. As partes ficam cientes de que será utilizado o sistema Google Meets, o qual deverá ser baixado 
no computador, notebook, tablet ou celular para fins de participar da solenidade virtual. Desde já fica disponibilizado o link https://meet.
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google.com/okm-jaod-nzo que deverá ser utilizado pela(s) parte(s) para acesso à audiência. Para acessar, basta que as partes cliquem 
no link, no dia e hora designados, podendo ser por meio de computador ou smartphone. É vedado a(s) parte(s) ingressar na sala da 
audiência antes ou depois do dia designado para a audiência de conciliação, utilizando o link somente no momento de sua audiência. Em 
caso de dúvida técnica com relação ao modo de realização da solenidade, o(a) autor(a) ou réu deverão entrar em contato com o telefone 
do plantão do CEJUSC, Fone: (69) (69) 3309-8440 (WhatsApp) para solicitar esclarecimentos.
Intime-se a parte autora por meio de seu procurador constituído, via DJE, ou pessoalmente, por meio de carta, preferencialmente, caso 
esteja postulando em juízo sem representação. Fica a parte autora ciente de que sua ausência na audiência virtual importará na extinção 
processual nos termos da Lei n. 9.099/95.
Cite-se e intime-se a parte requerida pessoalmente ou por meio de advogado, caso haja constituição nos autos, tudo em conformidade 
com o art. 18, da lei 9099\95, para tomar conhecimento da ação e comparecer à audiência acompanhada de advogado, podendo oferecer 
contestação e documentos (pedido de provas, indicação de testemunhas) até na data da audiência, sob pena de preclusão, ficando 
advertida de que, caso não seja contestado o pedido no prazo ou o não comparecimento à audiência, enseja a presunção de serem 
consideradas verdadeiras as alegações fáticas constantes na petição inicial e o consequente julgamento do MÉRITO no estado em que 
se encontra.
Apresentada a contestação e infrutífera a conciliação/mediação, a parte requerida deverá manifestar sua defesa, no prazo de 10 (dez) 
minutos e após, igual prazo será dado ao autor(a) para impugnação à contestação. 
No mesmo ato as partes deverão se manifestar quanto a produção de provas.
Intimem-se as partes para comparecerem à audiência designada, tomando ciência desde logo das seguintes advertências, de acordo 
com o Provimento 01/2017 e Provimento 18/2020, do Tribunal de Justiça de Rondônia: 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS E OUTRAS INSTRUÇÕES:
1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 018/2020-CG);
4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG).
Provimento 01/2017:
I — os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II — as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a 
carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III — deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão 
comparecer munidos de poderes específicos para transacionar;
IV — a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9°, § 40, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
V — em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
VI — nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
VII — o não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
VIII — o não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial;
IX — deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
X — a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e 
endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;
XI — instalada a audiência, não havendo acordo ou mediação, a parte requerida apresentará, desde logo, sua defesa oral ou escrita 
e, na mesma oportunidade, será concedida à parte autora o prazo de até 10 (dez) minutos para se manifestar sobre os documentos e 
preliminares arguidas, na forma da lei.
Expeça-se o necessário e aguarde-se a realização da solenidade.
Cumprindo-se as determinações, voltem os autos conclusos.
SERVE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
{{orgao_julgador.cidade}} segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 10:11 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7000908-63.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 12.640,36 (doze mil, seiscentos e quarenta reais e trinta e seis centavos)
Parte autora: DANIELE FERREIRA DE AZEVEDO, LINHA 115 Km 80 ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RENAN GONCALVES DE SOUSA, OAB nº RO10297A, AV JK 4080 REDONDO - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390, RUA JK 4080 REDONDO - 76954-000 - 
ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, BETHANIA SOARES COSTA, OAB nº RO8757
Parte requerida: ELETRO J. M. S/A., AVENIDA BRASIL 4248 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PEDRO HENRIQUE GOMES PETERLE, OAB nº RO6912, - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
JULGAMENTO ANTECIPADO
O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil, não havendo a necessidade de 
produção de outras provas além daquelas já existentes nos autos.
Longe de configurar qualquer cerceamento de defesa ou de ação, o julgamento antecipado da lide revela o cumprimento do mandamento 
constitucional insculpido no art. 5º, inciso LXXVIII, que garante a todos a razoável duração do processo. 
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
Suscitou, ainda, a primeira ré a preliminar supracitada objetivando escusar-se da responsabilidade civil por vício do produto, todavia, 
como evidenciado pela parte autora o artigo 18 do Código de Defesa do Consumidor prevê que há responsabilidade solidária, e que o 
consumidor pode ingressar contra qualquer um que integre a cadeia de consumo.
Cláudia Lima Marques assevera que o CDC atribui a cada um dos participantes da cadeia de consumo um dever específico e uma 
responsabilidade individualizada pela garantia da qualidade-adequação do produto, pois “é como se a cada um deles a lei impusesse 
um dever específico, respetivamente, de fabricação adequada, de distribuição somente de produtos adequados, de comercialização de 
produtos e com as informações devidas”(in Comentários ao Código de Defesa do Consumidor, 2ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2006, p. 338).
Neste sentido:
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE CONSUMO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA. LITISCONSÓRCIO 
PASSIVO FACULTATIVO. HONORÁRIOS. VALOR INVIDIDUAL. BASE DE CÁLCULO. FIXAÇÃO. ART. 85, §§ 2º E 6º, DO CPC/15. VÍCIO 
DO PRODUTO. ART. 18 DO CDC. FORNECEDORES. CADEIA DE CONSUMO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. COTA-PARTE. 
DIVISÃO. PARTES IGUAIS. PRESUNÇÃO. ART. 283 DO CC/02. BENEFÍCIO ECONÔMICO DO CLIENTE. JUSTA REMUNERAÇÃO 
DO ADVOGADO.
1. Ação de reparação por dano material cumulada com compensação por dano moral, em razão de defeitos apresentados em veículo e 
na demora superior a 30 (trinta) dias para o saneamento dos vícios apresentados, fundada no art. 18 do CDC.
2. Recurso especial interposto em: 11/12/2018; concluso ao gabinete em: 18/11/2019; aplicação do CPC/15.
3. O propósito recursal consiste em determinar se, na hipótese de litisconsórcio passivo facultativo, o julgamento de improcedência da 
ação deve acarretar a fixação de honorários em favor de cada vencedor, com base no valor atribuído à causa e em percentual mínimo 
de 10% (dez por cento).
4. Nos termos do art. 85, § 2º, do CPC/15, deverá ser observado o parâmetro de 10% a 20% sobre o valor da condenação, sendo possível, 
no entanto, a utilização, como base de cálculo dos honorários, do proveito econômico obtido ou, se não passível sua mensuração, do 
valor da causa atualizado.
5. O art. 85, § 2º, do CPC/15 prevê uma ordem de preferência, de modo que a base de cálculo dos honorários é definida segundo a 
impossibilidade de a hipótese concreta se enquadrar na previsão anterior prevalente.
6. Nos termos do § 6º do art. 85 do CPC/15, na SENTENÇA de improcedência do pedido em ações condenatórias, a base de cálculo dos 
honorários corresponde ao proveito econômico do cliente, evitado pela atuação do advogado.
7. Conforme a redação do art. 18, caput, do CDC, todos os fornecedores de produto de consumo respondem de forma solidária pelos 
vícios de qualidade ou quantidade, e, na forma do art. 283 do CC/02, a responsabilidade dos codevedores é presumidamente igualitária.
9. Na hipótese concreta, embora não tenha observado estritamente o comando do art. 85, § 6º, do CPC/15, a solução do Tribunal de 
origem de ratear igualmente entre os litisconsortes passivos facultativos o percentual de 10% sobre o valor da causa acaba por refletir 
a cota-parte igualitária, decorrente da solidariedade, que cada um dos fornecedores deixou de ficar obrigado a pagar em favor do 
consumidor em razão do julgamento de improcedência do pedido fundado no art. 18, § 1º, do CDC.
10. Recurso especial desprovido.
(REsp 1848517/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/02/2020, DJe 20/02/2020) (grifei)
Em face do exposto, também afasto essa preliminar suscitada.
DO MÉRITO 
A Requerente alega que seu Refrigerador Electrolux, TF55, 2 Portas, 431 Litros, Branco, 127 V, que foi adquirido junto a Requerida pelo 
valor de R$ 2.640,36 (dois mil seiscentos e quarenta reais e trinta e seis centavos), teria apresentado defeito, foi enviado para assistência 
técnica por mais de uma vez, porém os problemas não foram solucionados, razão pela qual pleiteia a restituição dos valores pagos pelo 
produto devidamente corrigido, bem como uma indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
O caso sub judice refere-se a relação de consumo existente entre as partes, devendo ser regulado pelas normas insertas no Código de 
Defesa do Consumidor – Lei n. 8.078/90. 
Citado diploma legal define consumidor como toda pessoa física e jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário 
final (e enquadra no conceito as pessoas referidas no art. 2º, parágrafo único; 17 e 29) e como fornecedor, como toda pessoa física ou 
jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desempenham atividade de produção, 
montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
Prevê ainda, citado diploma legal dois regimes jurídicos para a responsabilidade civil do fornecedor: a responsabilidade por fato do 
produto ou serviço (arts. 12 a 17) e a responsabilidade por vício do produto ou serviço (arts. 18 a 25). Basicamente, a distinção entre 
ambas reside em que, na primeira, além da desconformidade do produto ou serviço com uma expectativa legítima do consumidor, 
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há um acontecimento externo (acidente de consumo) que causa dano material ou moral ao consumidor. Na segunda, o prejuízo do 
consumidor decorre do defeito interno do produto ou serviço (incidente de consumo)” (REsp 1.303.510/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO 
DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/11/2015, DJe de 06/11/2015). 
A responsabilidade civil é objetiva, portanto, diante do nexo de causalidade entre o dano e a ação da empresa que integra a cadeia de 
consumo, haverá o dever de indenizar, independentemente da existência de dolo ou culpa. Não bastasse isso, a previsão legal nestes 
casos, é que a responsabilidade civil será solidária, nos termos do artigo 18 do citado diploma legal, in verbis:
Art. 18. “Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou 
quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles 
decorrentes da disparidade, com a indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas 
as variações decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas”. 
Nas hipóteses em que o consumidor adquirir produto e este apresentar defeito, situação ocorrida nos autos já que caixa de som não o 
emitia quando era aumentado o volume, deve ser aplicada a regra do §1º do art. 18:
Art. 18. (...)
§ 1° Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:
I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso;
II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos;
III - o abatimento proporcional do preço.
No caso dos autos, restou incontroverso que a parte autora realizou junto a requerida a compra de um refrigerador Electrolux TF55 2 
Portas, 431 Litros, Branca, 127 V, no importe de R$ 2.640,36 (dois mil, seiscentos e quarenta reais e trinta e seis centavos), e que produto 
foi enviado para a assistência técnica (Ordem de Serviço N° SVO 13787548), entretanto, após mais uns meses de uso voltou a apresentar 
o mesmo problema, e que a requerente requereu o reembolso do valor pago, contudo, este pedido também foi negado.
Pois bem.
O prazo estabelecido no § 1º, do artigo 18, do CDC não foi respeitado, haja vista não ter sido promovido o reparo dentro de 30 dias. Ao 
contrário disso, a autora precisou acionar o 
PODER JUDICIÁRIO para que o problema fosse resolvido.
A ré, diante do não conserto do bem, deveria, ter concedido ao consumidor a possibilidade de escolher entre uma das três opções 
previstas no artigo supracitado, o que não fez, devendo, portanto ser julgado procedente o pedido do autor quanto a restituição do valor 
pago, devidamente atualizado.
DOS DANOS MORAIS
A respeito do que venha a ser dano moral, Carlos Roberto Gonçalves esclarece que: Só se deve reputar dano moral a dor, vexame, 
sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe 
aflições, angústia e desequilíbrio ao seu bem-estar. (Gonçalves, Carlos Roberto. Responsabilidade Civil. São Paulo: Saraiva, 2003, p. 
549-550).
No mesmo sentido é a manifestação do civilista Silvio de Salvo Venosa: “Dano moral é o prejuízo que afeta o ânimo psíquico, moral 
e intelectual da vítima [...] Não é também qualquer dissabor comezinho da vida que pode acarretar a indenização. Aqui, também é 
importante o critério objetivo do homem médio, o bônus pater famílias: não se levará em conta o psiquismo do homem excessivamente 
sensível, que se aborrece com fatos diuturnos da vida, nem o homem de pouca ou nenhuma sensibilidade, capaz de resistir sempre às 
rudezas do destino(in Direito Civil responsabilidade civil, 4ª edição. Editora Atlas, p. 39).
Assim, é necessário aferir no caso concreto se a situação trazida pela parte pode ser considerada ofensiva a ponto de causar dano moral 
ou mesmo se esta se insere no conceito de dano moral puro, dispensando eventual prova de sua ocorrência.
Em que pese a parte autora entender que houve dano moral, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, fixou entendimento de 
que não há dano moral quando os fatos narrados estão no contexto de meros dissabores, sem abalo à honra e à dignidade da parte 
autora. este sentido: Resp 664.115, rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, jul. 2/5/2006. REsp 747.396/DF, Rel. Ministro 
FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, DJe de 22.3.2010. 
No caso dos autos, a situação experimentada pela parte autora não teve o condão de expor-lhe a perigo, vexame ou constrangimento 
perante terceiros, apta a causar agressão que exacerbada à naturalidade dos fatos da vida, causando-lhe aflições ou angustias, motivo 
pelo qual entendo não restar caracterizado o dano moral vindicado.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos 
formulados na inicial por DANIELE FERREIRA DE AZEVEDO, para CONDENAR ELETRO J. M. a restituir a parte autora o valor R$ 
2.640,36 (dois mil, seiscentos e quarenta reais e trinta e seis centavos), referente a aquisição do refrigerador Electrolux TF55 2 Portas, 
431 Litros, Branca, 127, atualizado a partir da data do desembolso, ocorrido em 22/11/2019, nos termos da Súmula n. 43 do STJ.
Sem custas e sem honorários advocatícios nessa fase, conforme art. 55, da Lei n. 9.099/95.
EXTINGO o feito com resolução de MÉRITO, o que faço com fundamento no inciso I do art. 487 do Código de Processo Civil.
Havendo recurso, no prazo legal de 10 dias, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no mesmo prazo, remetendo-se 
os autos conclusos para juízo de admissibilidade.
Com o com o trânsito em julgado da SENTENÇA, nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se estes autos digitais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SERVE DE MANDADO \OFÍCIO\PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 10:08 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7001657-80.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Assunto: Gratificação Incorporada / Quintos e Décimos / VPNI, Férias
Valor da causa: R$ 812,17 (oitocentos e doze reais e dezessete centavos)
Parte autora: THELMA WALERIA COSTA OSWALD, AV BRASILIA 2812 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RENATA SOUZA DO NASCIMENTO, OAB nº RO5906, INDIANO PEDROSO GONCALVES, OAB nº RO3486, 
AV. TIRADENTES 2940 SETOR 5 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, RENATA MACHADO DANIEL, OAB nº RO9751, RUA RIO DE 
JANEIRO 3459 SETOR 02 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Parte requerida: M. D. A. F. D., AV NILO PEÇANHA 4513 REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA DO OESTE
DESPACHO 
Tendo em vista os princípios que norteiam o procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública, como o da simplicidade, informalidade, 
economia processual e celeridade (art. 27 da Lei n. 12.153/09 c/c art. 2º da Lei n. 9.099/95), deixo de designar audiência de conciliação, 
uma vez que em todas as ações em trâmite nesta vara contra a Fazenda Pública a audiência restou frustrada pela alegação dos seus 
procuradores de ausência de legislação específica que regulamente a Lei n. 12.153/09 neste ponto, o que redunda em desperdício de 
tempo e expedientes da escrivania.
Considerando, ainda, que a matéria tratada nos autos é preponderantemente de direito, CITE-SE a parte requerida para responder a 
presente, apresentar sua defesa e todos os documentos de prova, no prazo de 30 dias contados da ciência, por aplicação analógica e 
sistemática dos artigos 7º e 9º da Lei 12.153/09.
Havendo interesse da parte requerida em apresentar proposta de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação.
Havendo interesse, ainda, em produção de prova pericial ou quaisquer outros meios de prova, deve, na contestação, especificá-los e já 
elaborar eventuais quesitos.
Caso contrário, a parte autora deverá ser intimada para impugnar em 10 dias, caso deseje, e após o transcurso, conclusos os autos para 
SENTENÇA.
SERVE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 10:11 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7001186-98.2020.8.22.0017
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Material, Fornecimento de Energia Elétrica
Valor da causa: R$ 10.600,00 (dez mil, seiscentos reais)
Parte autora: LORIVALDO KRAUSE, LINHA 47,5 (RO383) LOTES 24/26, KM 03 SN, SÍTIO SÃO JOSÉ ZONA RURAL - 76954-000 - 
ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KATIUSCIA LEAL AZEVEDO, OAB nº RO10575
Parte requerida: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA iniciado por LORIVALDO KRAUSE em face de ENERGISA S\A.
A parte autora anexou petição nos autos e informou que os valores contidos no alvará de levantamento foram devidamente levantados 
por ela. 
Deveras, com o pagamento a extinção da execução é a medida de direito. 
Ante o exposto, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso II, do art. 924, do Código de Processo Civil. 
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
SERVE DE MANDADO \OFÍCIO\PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 10:08 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CÍVEL
Processo n.: 7001257-03.2020.8.22.0017
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Erro Médico
Valor da causa: R$ 505.222,00 (quinhentos e cinco mil, duzentos e vinte e dois reais)
Parte autora: LEONICE SOUZA DOS SANTOS, IZIDOLANDIA S/N, IZIDOLANDIA AV RONDONIA IZIDOLANDIA - 76954-970 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, RYAN DE SOUZA DAMACENO, AV RONDONIA IZIDOLANDIA S/N, IZIDOLANDIA AV RONDONIA 
IZIDOLANDIA - 76954-970 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: PRISCILLA MARINHO PEIXOTO DE ARAUJO, OAB nº RO10460
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Parte requerida: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA DO OESTE, AV. NILO PEÇANHA N. 4513 4513, AV. NILO PEÇANHA 
N. 4513, BAIRRO REDONDO BAIRRO REDONDO - 76954-970 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA DO OESTE
DESPACHO 
Intime-se novamente o perito a fim de reiterar a determinação de que a perícia deve ser realizada somente com as partes, e que a 
estas é concedido o direito de nomear assistência técnico para acompanhar a perícia médica, podendo se valer dessa prerrogativa se 
assim tiverem interesse, ou seja, a princípio a Drª Fernanda Cristina Ramos do Prado somente poderá participar caso seja indicada pelo 
requerido como assistente técnico.
Aguarde-se a realização da perícia.
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 10:08 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CÍVEL
Processo n.: 7001358-06.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Rural (Art. 48/51)
Valor da causa: R$ 23.100,00 (vinte e três mil, cem reais)
Parte autora: ANTONIO GOMES DE SOUZA, AVENIDA ALTA FLORESTA 2707 PRINCESA IZABEL - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA MARIA ANTONIO DE ALMEIDA NEGRI, OAB nº RO2029
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 1035, - DE 904/905 A 1075/1076 CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
A parte autora foi intimada para apresentar custas iniciais e juntar procuração, ocasião em que informou a desistência da ação.
Considerando que o feito carece de uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual, bem como o pedido de desistência do 
requerente, não há razão para dar seguimento a ação.
Assim, HOMOLOGO por SENTENÇA a desistência manifestada pela parte autora, nos termos do art. 200, parágrafo único do CPC/2015 
e em consequência EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do Art. 485, inciso VIII do CPC/2015.
Sem custas ou honorários.
Sendo a manifestação da parte incompatível com o direito de recurso, declaro o trânsito em julgado para esta data, conforme parágrafo 
único do art. 503 do CPC.
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente pelo sistema de informática. Arquive-se logo em seguida.
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 10:08 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CÍVEL
Processo n.: 7000974-43.2021.8.22.0017
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação, Esbulho / Turbação / Ameaça
Valor da causa: R$ 224.000,00 (duzentos e vinte e quatro mil reais)
Parte autora: JOSIEL DE OLIVEIRA SILVA, RODOVIA MT 329, KM 85 - FAZENDA SÃO GABRIEL Mt 329, Km 85 ZONA RURAL - 
78510-000 - ITAÚBA - MATO GROSSO, LUCIMAR DE OLIVEIRA SILVA, LINHA 176, P-34, KM 15 - CHÁCARA PANTOVILA Lh 176, 
Km 15 ZONA RURAL - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA, JOSE ISRAEL DA SILVA, LINHA 176, P-34 - KM 15 
- CHÁCARA PANTOVILA Lh 176, Km 15, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: EDNEI RANZULA DA SILVA, OAB nº RO10798, AV SÃO LUIZ 4380, RESIDENCIAL IPÊ, APTO 
105 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, LUCIANO SUAVE COUTINHO, OAB nº RO10800
Parte requerida: SERGIO GEONE MARTINS, AV. MINAS GERAIS 5274 CIDADE ALTA - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE 
- RONDÔNIA, VALDIR TOMÉ, AV. MINAS GERAIS 5255 CIDADE ALTA - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, 
ROBSON MOREIRA DOS SANTOS, RUA ULISSES GUIMARÃES 3652, (PODENDO SER LOCALIZADO NA CASA DE SUA MÃE) 
CENTRO - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: ALVARO MARCELO BUENO, OAB nº RO6843, - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - 
RONDÔNIA, THIAGO FUZARI BORGES, OAB nº RO5091, - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Os requeridos SÉRGIO JEONE MARTINS e VALDIR TOMÉ apresentaram contestação ao ID 58498630 e 58563157 respectivamente.
O primeiro requerido apresentou pedido de reconsideração da liminar e o segundo apresentou preliminares.
Em análise à última DECISÃO proferida, verifica-se que constou erro material, pois a pesquisa INFOJUD buscou informações acerca do 
endereço do requerido ROBSON MOREIRA DOS SANTOS, sendo que a DECISÃO determinou a citação do requerido SÉRGIO, o qual 
já havia sido citado e apresentado contestação.
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Considerando que ainda está pendente de citação um dos requeridos, postergo a análise dos pedidos de reconsideração e das preliminares 
para a fase de saneamento e MANTENHO a liminar.
Determino a citação do requerido ROBSON MOREIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, profissional autônomo, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 1.058.766 SSP/RO, e inscrito no CPF/MF sob o n° 901.488.352-87, residente na Rua Aruba, 9198, Socialista, 
Porto Velho, 76829-180.
A parte requerida poderá contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias, devendo desde já manifestar-se sobre as provas que pretende 
produzir, periciais e testemunhais, que deverão comparecer a eventual audiência de instrução e julgamento independente de intimação, 
salvo requerimento expresso solicitando a intimação, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ao direito de 
produzir provas e se há interesse em compor com a requerente.
Caso o requerido seja devidamente citado e decorra o prazo com ou sem contestação, intime-se a parte autora para apresentar impugnação 
às contestações, no prazo de 15 dias.
Por outro lado, caso o requerido ROBSON não seja encontrado, desde já, determino a citação por edital, nos termos do artigo 256, I, do 
CPC.
Expeça-se edital de citação com prazo de 20 dias e promova-se a publicação conforme prescrições do artigo 257 do CPC.
Terminado o prazo de defesa e na hipótese de não haver manifestação do requerido, desde já nomeio a Defensoria Pública para atuar 
como curadora especial do requerido enquanto não for constituído advogado por ele.
Nesse caso, abra-se vista à Defensoria para apresentar contestação no prazo legal, dando-se vista à parte autora logo em seguida para, 
caso queira, impugnar.
Por ocasião da contestação e da impugnação, as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir e dizer se desejam 
apresentar prova oral em audiência, justificando a necessidade, utilidade e pertinência, sob pena de preclusão.
Intime-se as partes destas DECISÃO. Cumpra-se.
Esta DECISÃO serve de carta/MANDADO.
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 10:11 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CRIMINAL
Processo n.: 0000780-70.2018.8.22.0017
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Assunto: Crimes de Trânsito
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, AV. SÃO PAULO, NÃO CONSTA CENTRO - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: BRUNO DE AMORIM MENDES, AV. BAHIA, 5177, NÃO CONSTA CIDADE ALTA - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
RELATÓRIO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA denunciou BRUNO DE AMORIM MENDES, dando-o como incurso nas penas 
do crime previsto no art. 306 § 1º, do Código de Trânsito Brasileiro. 
Proposta a suspensão condicional do processo, foi aceita pelo denunciado. 
Decorreu-se o período de prova sem informação de revogação. 
O Ministério Público opinou a extinção da punibilidade ID n. 59425924.
É o relatório, decido. 
FUNDAMENTAÇÃO 
O §5º do artigo 89 da Lei 9099/1995 disciplina que expirado o prazo sem revogação, o Juiz declarará extinta a punibilidade. 
No caso dos autos, deu-se expirado o prazo de 02 (dois) sem ter ocorrido a revogação do benefício.
DISPOSITIVO 
Ante ao exposto, expirado o prazo da suspensão condicional e atendidas as condições impostas, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE 
do infrator BRUNO DE AMORIM MENDES com relação ao delito destes autos, com base no artigo 89, §5º da Lei nº 9.099/95.
Certificado o trânsito em julgado desta DECISÃO, arquive-se este processo, fazendo-se as anotações, comunicações e baixas 
necessárias.
Intime-se o infrator desta DECISÃO, pelo meio mais célere, independente da expedição de MANDADO, o que deve ser feito somente em 
último caso. 
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS CORRESPONDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS.
segunda-feira, 2 de agosto de 2021Alta Floresta D’Oeste
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7001147-67.2021.8.22.0017
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Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Enriquecimento sem Causa, Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 16.638,00 (dezesseis mil, seiscentos e trinta e oito reais)
Parte autora: ANTONIO ANDRADE, RUA CRISTÓVÃO COLOMBO 351 UMBARÁ - 81930-790 - CURITIBA - PARANÁ
ADVOGADO DO AUTOR: KATIUSCIA LEAL AZEVEDO, OAB nº RO10575
Parte requerida: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
FUNDAMENTAÇÃO
PRELIMINARES
A alegação da requerida quanto a prescrição, deve ser afastada, uma vez que não houve um contrato com previsão de restituição dos 
valores gastos com a subestação, pois esta somente se constituirá na eventual procedência da demanda.
Assim, o prazo da prescrição não se regula pelo artigo 206, § 5º, I, Código Civil, mas pelo artigo 205, do referido Código, vejamos a 
jurisprudência:
AÇÃO DE COBRANÇA. EXTENSÃO DE REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. PRELIMINARES. AGRAVO RETIDO. ILEGITIMIDADE 
PASSIVA. PRESCRIÇÃO. PROVA DA CONTRATAÇÃO PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO CONSUMIDOR. DOAÇÃO DO ACERVO 
PATRIMONIAL À COMPANHIA. Contratos firmados depois do início das operações da AES SUL S.A. Legitimidade da sucessora da 
CEEE para a causa. Ação pessoal. Prescrição não ocorrente. Art. 205, CCB/2002. Notoriedade dos contratos de expansão de rede 
elétrica. Suficiência da prova documental acostada aos autos. Convênio cuja juntada à inicial não é essencial. Agravo retido prejudicado. 
Participação financeira dos consumidores na construção de extensão de rede de energia elétrica a fim de terem acesso aos serviços. 
Relação de consumo. Investimento de valores pelo consumidor, cujo acervo patrimonial reverteu em benefício da concessionária. 
Abusividade da contratação prevendo a entrega do patrimônio sem a correspondente restituição dos valores investidos. Art. 51, IV, CDC. 
Lei nº 8.897/95. Correção monetária a contar do desembolso. Juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Art. 406 do CCB, c/c o art. 
161, § 1º, do CTN. (Relator: Carlos Rafael dos Santos Júnior,Data de Julgamento: 14/06/2011).
Ademais, cumpre informar que a data da prescrição conta-se a partir da incorporação da rede e não da construção. Assim, denota-se 
que a empresa demandada não comprovou a data que ocorreu a incorporação, informação indispensável para a contagem do prazo 
prescricional, cujo ônus a ela compete. Nestes termos, afasto a preliminar.
Quanto a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria alegada pela requerida, argumentando que precisaria de realização 
de perícia técnica, também afasto, por entender que não se trata de questão complexa, além do que, o Juiz pode, se entender necessário, 
requisitar ajuda técnica para o deslinde do feito, sem ferir os princípios norteadores do Juizado, conforme preceitua o artigo 35 da Lei 
9099/ 95, in verbis.
Art. 35. Quando a prova do fato exigir, o Juiz poderá inquirir técnicos de sua confiança, permitida às partes a apresentação de parecer 
técnico.
Parágrafo único. No curso da audiência, poderá o Juiz, de ofício ou a requerimento das partes, realizar inspeção em pessoas ou coisas, 
ou determinar que o faça pessoa de sua confiança, que lhe relatará informalmente o verificado.
Assim, com base no exposto rejeito a preliminar de incompetência deste juizado.
Relativamente a preliminar de inépcia da inicial, arguida pela parte requerida sob a alegação de que a inicial não preenche os requisitos 
necessários para o seu prosseguimento, por ausência de CONCLUSÃO lógica e causa de pedir, vejo não ter suporte.
Da análise dos autos observo que a petição inicial descreve perfeitamente os fatos, a fundamentação jurídica que diz embasar sua 
pretensão, e os pedidos acerca do que a parte requerente pretende, após exaurida a instrução processual.
A parte requerente trouxe exposição fática suficiente, tendo, ainda, abordado na peça exordial fundamentação jurídica correspondente, 
desaguando em pedidos juridicamente possíveis, de maneira que o respectivo silogismo encontra-se perfeito; as alegações da parte 
requerida, por si sós, não são suficientes para a petição inicial ser declarada inepta, em especial porque apresentados argumentos 
genéricos.
Assim, afasto a preliminar.
Quanto à alegada inépcia da inicial por ausência de documentos comprobatórios, está evidente a sua insubsistência, haja vista a 
apresentação pelo autor de memorial descritivo da rede, projeto e recibos, de forma que não há dúvida quanto à vinculação da ligação da 
unidade consumidora do autor à rede elétrica da ré, razão pela qual também afasto esta preliminar.
Quanto à preliminar de ilegitimidade ativa arguida em contestação, cabe ressaltar que diante do dever de uniformização da jurisprudência 
insculpido no artigo 926 do Código de Processo Civil – CPC, tanto o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia – TJ/RO, quanto a Turma 
Recursal firmaram entendimento no sentido de que a parte legítima para requerer a indenização por danos materiais objeto da presente 
ação é quem efetivamente desembolsou valores para sua construção:
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO REJEITADA. 
RESSARCIMENTO VALORES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE AUTORIA. ILEGITIMIDADE ATIVA. – Somente é legítimo 
para reclamar a restituição dos valores despendidos na construção de subestação de energia elétrica rural aquele que efetivamente 
desembolsou valores para sua efetivação (Recurso Inominado Cível n. 7002130-62.2018.822.0020, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal – Porto Velho, Rel. do acórdão: Juiz Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral, data de julgamento: 30/7/2019).
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. REDE ELÉTRICA. ILEGITIMIDADE ATIVA. ACOLHIMENTO. RECURSO PROVIDO. O 
adquirente de imóvel rural é parte ilegítima para figurar no polo ativo de demanda que busca a reparação por danos materiais referentes 
a construção de rede elétrica na propriedade adquirida, quando está foi construída pelo ex-proprietário (Apelação Cível n. 7008614-
50.2018.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Rel. do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, data de 
julgamento: 23/5/2019).
Assim, a parte autora é legítima para figurar no polo ativo da presente demanda, afastando, por consequência, a preliminar arguida.
Relativamente a preliminar de adequação ao valor da causa, também não merece prosperar, tendo em vista que o valor da causa deve 
corresponder ao benefício econômico almejado pela parte autora. 
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Assim, se a parte pretende o ressarcimento do valor atualizado, não há que se falar que o valor atribuído está incorreto, motivo pelo qual 
rejeito a preliminar suscitada.
Superadas as preliminares, passo à análise do MÉRITO.
MÉRITO 
O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil, não havendo a necessidade de 
produção de outras provas além daquelas já existentes nos autos.
Longe de configurar qualquer cerceamento de defesa ou de ação, o julgamento antecipado da lide revela o cumprimento do mandamento 
constitucional insculpido no art. 5º, inciso LXXVIII, que garante a todos a razoável duração do processo.
Inicialmente, insta esclarecer que se aplica o Código de Defesa do Consumidor, Lei 8.078/1990, tendo em vista que a relação mantida 
entre as partes e que representa a causa de pedir é tipicamente de consumo com todos os contornos a ela inerentes.
Nestes termos, aplica-se o inciso VIII do artigo 6º do diploma legal, motivo pelo qual inverto o ônus da prova porque presentes os 
requisitos da verossimilhança e da hipossuficiência do consumidor.
Da leitura dos autos, infere-se que a presente ação foi ajuizada contra a concessionária porque a parte autora construiu uma rede de 
distribuição de energia elétrica em sua propriedade com recursos próprios e a empresa ré se beneficiou deste fato, pois nunca realizou 
recomposição de valores, o que configura vantagem ilícita da concessionária perante o consumidor, conforme o teor do art. 51, IV do 
CDC.
A Resolução da ANEEL n. 229/06, que estabelece as condições gerais para a incorporação de redes particulares pelas concessionárias 
de energia, prevê em seu art. 3º que a requerida é responsável pela operação e manutenção da rede particular:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, se 
responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de tais redes. Parágrafo único. O proprietário de rede particular, detentor de 
autorização do Poder Concedente, poderá transferi-la ao patrimônio da concessionária ou permissionária de distribuição, desde que haja 
interesse das partes e sejam cumpridos os procedimentos estabelecidos nesta Resolução.
A normativa ainda efetivamente traduz obrigatoriedade na incorporação: “As distribuidoras devem incorporar todas as redes particulares 
referidas no caput até 31 de dezembro de 2015” (artigo 8-A §2º).
Em contestação, a requerida sustenta que o artigo 4º da Resolução 229/06, da ANEEL veda o ressarcimento de rede elétricas, como a 
construída pelo autor, pois se encontra dentro do imóvel do demandante.
No entanto, a tese não merece prosperar, tendo em vista que o § 2º do mesmo art., prevê que nas hipóteses, iguais a tratada nos autos, 
a indenização é devida seguindo-se a regra do artigo 9º da mesma Resolução:
Art. 4° As redes particulares, em qualquer tensão, localizadas integralmente em imóveis de seus proprietários não serão objeto de 
incorporação, ficando dispensadas, inclusive, da obtenção de ato autorizativo do Poder Concedente.
§1° Mediante expresso acordo entre as partes, as redes de que trata o caput poderão ser transferidas à concessionária ou permissionária 
de distribuição, não ensejando qualquer forma de indenização ao proprietário.
§ 2° Deverão ser incorporadas, nos termos do art. 9° desta Resolução, as redes de que trata este artigo e necessárias para a garantia 
do atendimento de novas ligações, além daquelas redes que a concessionária ou permissionária já tiver efetuado derivações para 
atendimento de outros consumidores.
Dessa forma, em consulta aos autos, verifica-se que há prova material da construção da subestação pelo particular e a informação, sem 
prova em contrário, de que a manutenção da rede é feita pela concessionária e prestadora de serviços terceirizada.
Assim, já decorreu o prazo limite para a requerida proceder à incorporação formal, por isso, deverá ser compelida a fazê-lo e a ressarcir 
a parte requerente. Nesse sentido:
ENERGIA ELÉTRICA. RELAÇÃO DE CONSUMO. INCORPORAÇÃO RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 229. ANEEL. INOCORRÊNCIA 
DE PRESCRIÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PROVA DOS GASTOS REALIZADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDO. Diante da 
discussão quanto ao dever de indenizar relativo a construção de rede elétrica por particular, não há de se falar em prescrição do dever 
de indenizar, uma vez que este somente se estabelece após a incorporação. Diante dos gastos comprovados pelo particular referente à 
expansão da rede, cabível a restituição dos valores, quando a concessionária não comprova a incorporação da rede, mas os conjunto 
probatória comprova que já ocorreu de fato, sem o pagamento da devida indenização, nos termos da Resolução 229/2006   ANEEL. 
(TJRO. Turma Recursal - Ji-Paraná. Recurso Inominado 1001321-41.2012.822.0003, Relatora Juíza Maria Abadia de Castro Mariano 
Soares Lima. Julgamento em 17/03/2014)
Nestes termos, sendo obrigatória a incorporação, seja ela fática ou jurídica, também é o ressarcimento ao proprietário dos valores 
despendidos com a construção, sob pena de enriquecimento ilícito da concessionária, conforme previsão do art. 884 do Código Civil. 
Em relação à alegada depreciação do bem não assiste razão à requerida. Em que pese a evidente depreciação da subestação com o 
passar do tempo, esta não deve ser considerada no cálculo do valor devido ao autor, uma vez que, a incorporação fática ocorreu desde 
a construção. Com efeito, desde a construção da subestação a ré se beneficia da estrutura construída para expandir a rede de energia 
elétrica a outras famílias.
Assim, não cabe ao autor arcar com o ônus da depreciação, quando a demora na incorporação jurídica/formal somente deve ser imputada 
à concessionária ré, motivo pelo qual o valor a ser ressarcido deve corresponder ao montante gasto pelo particular, efetivamente 
comprovado por meio de recibos/orçamentos atualizados.
Por fim, o valor da condenação deve ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais e/ou recibos colacionados 
pelo autor, ou, em sua ausência, orçamento colacionado referente à subestação. Havendo mais que um orçamento, é razoável fixar como 
indenização o menor deles (art. 402, CC).
No caso em apreço, a parte autora apresentou orçamento atuais de quanto custaria a construção da referida rede (CPC 369 e 444), por 
não possuir todos os recibos e comprovantes de pagamento da época da construção da subestação, devendo o valor da condenação ser 
fixada de acordo com o menor orçamento apresentado.
DISPOSITIVO 
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado por ANTONIO ANDRADE em face de ENERGISA para:
a) CONDENAR a requerida a incorporar ao seu patrimônio a subestação.
b) CONDENAR a requerida a indenizar o requerente pelos danos materiais suportados, no importe de R$ 16.638,00 (dezesseis mil, 
seiscentos e trinta e oito reais), referente às despesas com a construção da rede particular de energia elétrica ora incorporada ao patrimônio 
da requerida, devendo computar-se, ainda, a correção monetária, por meio do índice de parâmetro do TJRO, desde o ajuizamento da 
ação (orçamento) e juros legais, a contar da citação.
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Sem custas e sem honorários advocatícios nessa fase, conforme art. 55, da Lei n. 9.099/95.
Havendo recurso, no prazo legal de 10 dias, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no mesmo prazo, remetendo-se 
os autos conclusos para juízo de admissibilidade.
Com o com o trânsito em julgado da SENTENÇA, nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se estes autos digitais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 10:08 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7001218-69.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 6.500,00 (seis mil, quinhentos reais)
Parte autora: PABLO NERES DE CAMARGO, RUA PIAUÍ 3125 PRINCESA ISABEL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: WALLASCLEY NOGUEIRA PIMENTA, OAB nº RO5742, AV. AMAZONAS 4031 CENTRO - 76954-000 - 
ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, HIGOR MARCOS ARMI DE OLIVEIRA, OAB nº RO10511
Parte requerida: SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS EIRELI, AVENIDA MARECHAL RONDON 2727, - DE 
2355 A 2727 - LADO ÍMPAR DOIS DE ABRIL - 76900-881 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO, OAB nº RO8736, AV JI-PARANÁ, - DE 273 A 471 - LADO ÍMPAR URUPÁ 
- 76900-239 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, SILVIA LETICIA DE MELLO RODRIGUES, OAB nº RO3911, RUA 31 MARÇO 731, - DE 820/821 
A 1106/1107 - 76900-680 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
DESPACHO 
Converto o julgamento em diligência.
Intime-se o autor para juntar aos autos, em 05 dias, cópias das passagens aéreas adquiridas para a cidade de Natal/RN e comprovante 
de realização da viagem, conforme consta na inicial.
Ademais, deverá a parte autora dizer quanto à inclusão no polo ativo da sr.ª ISABELE SOUSA DA SILVA.
Após, conclusos os autos. 
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 10:08 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7001178-24.2020.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 13.188,10 (treze mil, cento e oitenta e oito reais e dez centavos)
Parte autora: WILMA PEREIRA MARIANO, AVENIDA RONDÔNIA 4241, ENDEREÇO COMERCIAL CENTRO - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LORENE MARIA LOTTI, OAB nº RO3909
Parte requerida: STONE PAGAMENTOS S.A., RUA FEDENCIO RAMOS 308, ANDAR 10 -TORRE A VILA OLÍMPIA - 04551-000 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO, STAR MAGAZINE IMPORTADORA EIRELI, RUA VIEIRA DE MORAIS 2110, CONJUNTO 712 CAMPO BELO - 
04617-007 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, STAR MAGAZINE IMPORTADORA EIRELI, RUA VIEIRA DE MORAIS 2110, CONJUNTO 712 
CAMPO BELO - 04617-007 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: ALEXANDRE MALDONADO DAL MAS, OAB nº SP108346, PAULISTA 402, I BELA VISTA - 01310-
903 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, FABIO AUGUSTO CABRAL BERTELLI, OAB nº SP164447, BARTOLOMEU DE GUSMAO 200, APTO 
52 C VILA MARIANA - 04111-020 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
DESPACHO 
Indefiro o pedido de citação via e-mail em razão da ausência de previsão legal.
Considerando o novo endereço constante em ID60635096, expeça-se nova citação da requerida STAR MAGANIZE dos termos da 
presente ação, devendo contestar no prazo de 15 dias, sob pena confissão quanto à matéria de fato, especificando desde logo as provas 
a serem produzidas.
Havendo contestação, faculto a parte autora o prazo de 10 dias para impugnação, devendo, de igual forma, apresentar desde logo as 
provas que entender de direito.
Após, certificado o ocorrido, venham os autos conclusos para eventual análise do MÉRITO.
Serve a presente de MANDADO /carta de citação/intimação.
Intimem-se as partes. Cumpra-se.
ENDEREÇO: RUA LOURENÇO PINTO, N. 299, CENTRO, CURITIBA/PR, CEP 80.010-160.
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 10:11 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7000985-72.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Incorporação Imobiliária
Valor da causa: R$ 32.262,29 (trinta e dois mil, duzentos e sessenta e dois reais e vinte e nove centavos)
Parte autora: PAULINA APARECIDA DA SILVA BEZERRA, LINHA P 42, KM 3 sn ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CLAUDIA JULIANA KRONBAUER TABARES, OAB nº RO6440
Parte requerida: ENERGISA, RUA CORUMBIARA COM A AVENIDA CURITIBA 4220 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 745/0746 
JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
A parte requerida ofereceu embargos de declaração, objetivando sanar a SENTENÇA, argumentando que alguns itens do orçamento 
apresentado não são de sua responsabilidade.
A parte embargada foi intimada, mas não ofereceu manifestação.
Os embargos foram interpostos tempestivamente. 
Relatei. Decido.
A FINALIDADE dos embargos de declaração é sanar obscuridade, contradição ou omissão de que a DECISÃO padeça. Ao acolhê-los, o 
julgador afastará os vícios, sanando-os. 
No caso dos autos, o recurso não guarda relação com os incisos do art. 1.022 do CPC/2015, já que não se trata de defeitos formais 
da DECISÃO. Não há na DECISÃO obscuridade, contradição ou omissão, sendo que, das razões recursais, o que se percebe é que a 
pretensão é de reforma.
Ocorre que a DECISÃO emitida em sede de embargos declaratórios complementa a SENTENÇA ou o acórdão omisso, contraditório ou 
obscuro. Como vemos, a função é de suprir um defeito ou deficiência da DECISÃO final e não de modificá-la. Não podendo ser utilizado 
para que o juiz reconsidere ou reforme a sua DECISÃO.
Nessa esteira é a manifestação do STJ:
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DA 
PRETENSÃO. FINALIDADE INCOMPATÍVEL COM A NATUREZA DO RECURSO. 
1. Os embargos de declaração, cujos pressupostos estão relacionados no art. 535 do Código de Processo Civil, visam a eliminar 
contradição ou obscuridade, ou suprir omissão a respeito de questão jurídica de especial relevância para o desate da lide. Ausentes 
essas hipóteses, não há como prosperar irresignação recursal.
2. O reexame de matéria já decidida com a simples intenção de propiciar efeitos infringentes ao decisum impugnado é incompatível com 
a função integrativa dos embargos declaratórios.
3. Pela terminologia adotada na Quarta Turma do STJ, diz-se “não-conhecido” recurso especial interposto com fundamento na alínea “a” 
do permissivo constitucional e julgado improcedente no seu MÉRITO recursal, pois não se reconhecem aquelas hipóteses de cabimento 
do apelo excepcional – que são a contrariedade ou a negativa de vigência de tratado ou lei federal – e, assim, não há o enquadramento 
na hipótese recursal prevista.
4. Embargos de declaração rejeitados. (STJ, EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 799.440, Rel. Des. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 
julgado em 02 de março de 2010.)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO SUFICIENTEMENTE 
MOTIVADA. APELO PREJUDICADO. EMBARGOS REJEITADOS.
I - Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou obscuridade. Não 
havendo qualquer um desses pressupostos, rejeita-se o recurso integrativo.
II - Razões de recurso que não se ocupam em evidenciar a ocorrência tais vícios mas, sim, visam a atacar os fundamentos do julgado 
com o intuito de lograr a reforma do decisum, demonstrando evidente intenção de inserção na matéria do MÉRITO do recurso inadmitido.
III - Embargos rejeitados.
(EDcl no AgRg no RE nos EDcl no AgRg no RMS 32.521/RO, Rel. Ministro GILSON DIPP, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/06/2013, 
DJe 26/06/2013).
De mesma forma, segue entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DOS EMBARGOS. AUSÊNCIA DE 
APONTAMENTO DE VÍCIOS PASSÍVEIS DE CORREÇÃO PELA VIA ELEITA. INADEQUAÇÃO DO RECURSO. AGRAVO IMPROVIDO.
O recurso de embargos de declaração destina-se exclusivamente a sanação de vícios de omissão, contradição e obscuridade constatados 
no pronunciamento sob ataque, sendo a atribuição de efeitos infringentes hipótese excepcional, somente admitida quando a modificação 
decorrer naturalmente da sanação do vício existente. 
A utilização dos embargos de declaração com propósito unicamente modificativo, sem sequer apontar os vícios passíveis de correção, 
conduz ao não conhecimento do recurso em face da nítida inadequação da via eleita.
(Agravo Regimental, Processo nº 0004001-17.2015.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Renato Martins Mimessi, Data de julgamento: 08/03/2017).
A SENTENÇA que não analisa algum requerimento feito pela parte é omissa, o que não é o caso dos autos, no qual a parte embargante 
não suscitou isso em defesa. Desta forma, não verificada a omissão e/ou contradição do julgado, se a parte pretende a reforma da 
DECISÃO, deve manejar recurso próprio e adequado.
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Pelo exposto, não sendo a hipótese de reforma por meio de embargos de declaração e, faltando ao recorrente o necessário interesse para 
o recurso, NÃO O CONHEÇO, mantendo, portanto, a SENTENÇA como foi lançada, devendo as partes serem intimadas desta DECISÃO. 
Cumpra-se.
Com o trânsito em julgado da SENTENÇA, certifique-se e arquivem-se os autos oportunamente. 
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 10:45 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CÍVEL
Processo n.: 7001664-72.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 4.400,00 (quatro mil, quatrocentos reais)
Parte autora: LEONIR PIMENTA DA SILVA, LINHA 144, KM 50, POSTE 01 s/n, CASA ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MATHEUS RODRIGUES PETERSEN, OAB nº RO10513, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº 
RO4088390, AV. RIO BRANCO 4539 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Defiro os benefícios da justiça gratuita, uma vez que a parte autora juntou declaração de hipossuficiência e declarou não ter condições de 
arcar com as custas do processo sem prejuízo de seu sustento. Ademais, em se tratando de pessoa aposentada e que recebe benefício 
previdenciário no valor equivalente a um salário-mínimo, resta presumida a insuficiência de recursos econômicos para arcar com os 
custos do processo.
Deixo de designar audiência de conciliação porque, em se tratando de pedido de benefício previdenciário em que o requerido é autarquia 
federal e o objeto da causa tem natureza de direito indisponível em relação ao ente público, resta inviabilizada a autocomposição (CPC, 
artigo 334, § 4º, inciso II).
CITE-SE a parte requerida para apresentar contestação no prazo legal, contado em dobro por se tratar de autarquia de ente público 
federal, portanto, 30 dias, com início da contagem a partir da citação/intimação pessoal do representante jurídico da autarquia requerida 
(artigos 182 e 183 do CPC).
Por ocasião da contestação, a parte requerida fica intimada do resultado da prova pericial e também para, caso queira, propor acordo, 
devendo, ainda, deverá juntar suas provas e especificar outras provas que eventualmente tiver a intenção de produzir, inclusive dizer se 
deseja apresentar prova testemunhal, justificando a necessidade e a pertinência.
Além disso e em atenção ao Ato Normativo n. 0001607-53.2015.2.00.0000, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, e à RECOMENDAÇÃO 
CONJUNTA CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015, por ocasião da contestação, deverá a parte requerida:
a) – juntar cópia do processo administrativo, bem como do CNIS atualizado e histórico de contribuições vertidas à previdência social;
b) – tendo interesse em propor acordo, deverá a autarquia previdenciária apresentá-la por escrito ou requerer a designação de audiência 
para esse fim;
c) - fazer juntar aos autos cópia do processo administrativo (incluindo eventuais perícias administrativas) e/ou informes dos sistemas 
informatizados relacionados às perícias médicas realizadas, além das entrevistas rurais eventualmente apresentadas.
Por ocasião da contestação, a ré deverá também já especificar todas as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e a 
pertinência, sob pena de preclusão.
Se for apresentada proposta de acordo, intime-se a parte autora para dizer se aceita, no prazo de 10 (dez) dias.
Na hipótese de ser apresentada a contestação com alegação de incompetência relativa ou absoluta, intime-se a parte autora para dizer 
sobre a arguição de incompetência no prazo de 10 (dez) dias, retornando os autos conclusos para DECISÃO (CPC, artigo 64, § 2º).
Se o réu propor reconvenção, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 dias (CPC, artigo 
343, § 1º).
Caso o réu alegue, na contestação, fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se o requerente, na pessoa de seu 
advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito (CPC, 
artigo 350).
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 10:45 .
FABRÍZIO AMORIM DE MENEZES
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7000022-64.2021.8.22.0017
AUTOR: ROBERTO MARCIO BRANDAO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CECILIA TERESA CONDI BREVIGLIERI - RO9271
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação DA PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta Floresta do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada(o) do inteiro teor da 
SENTENÇA ID60195407.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
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Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste 7000449-95.2020.8.22.0017
DIREITO DO CONSUMIDOR
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: VALERIO JOSE CODECO, LINHA P50, KM 09, ZONA RURAL, EM ALTA FLORESTA km 09 ZONA RURAL - 76954-000 
- ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PRISCILLA MARINHO PEIXOTO DE ARAUJO, OAB nº RO10460
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
A parte exequente informou que a devedora cumpriu com a obrigação contida nestes autos, requerendo, assim, a extinção da presente 
ação e seu arquivamento.
Assim, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO.
Antecipo o trânsito em julgado nesta data, nos moldes do artigo 1.000, parágrafo único, do CPC.
Cumpra-se e arquivem-se.
SIRVA-SE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO INTIMAÇÃO
Alta Floresta D’Oeste/RO,2 de agosto de 2021.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7001161-51.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da Obrigação
Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Parte autora: DIONILDES NEVES GRANELLA DE MEDEIROS, LINHA 160 KM 01 ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: FRANCISCA JUSARA DE MACEDO COELHO SILVA, OAB nº RO10215, AVENIDA NORTE SUL 
5555 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, THAIS BONA BONINI, OAB nº RO10273
Parte requerida: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 9 ANDAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, AVENIDA VISCONDE DE SUASSUNA 
639, ESCRITÓRIO BOA VISTA - 50050-540 - RECIFE - PERNAMBUCO, Procuradoria do BANCO BMG S.A
SENTENÇA 
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
FUNDAMENTAÇÃO
JULGAMENTO ANTECIPADO
O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil, não havendo a necessidade de 
produção de outras provas além daquelas já existentes nos autos.
Longe de configurar qualquer cerceamento de defesa ou de ação, o julgamento antecipado da lide revela o cumprimento do mandamento 
constitucional insculpido no art. 5º, inciso LXXVIII, que garante a todos a razoável duração do processo.
PRELIMINARES
Em sede de contestação a parte requerida suscitou a impugnação à gratuidade de justiça; falta do interesse de agir; inépcia da inicial; 
litigância de má-fé. No MÉRITO alegou prescrição; impossibilidade de inversão do ônus da prova; ausência de pretensão resistida, a não 
ocorrência do dano moral, o valor da indenização, a repetição do indébito de forma simples e por fim a improcedência do pedido. 
Deixo por ora de analisar o requerimento da gratuidade, tendo-se em vista a inexigibilidade de pagamento de custas nesta primeira 
instância.
Caso a parte autora seja sucumbente com o julgamento da lide nesse Juízo poderá – caso haja interposição do recurso – renovar o 
pedido, comprovando a hipossuficiência.
Com relação a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de tentativa de resolução pelas vias administrativas, também a rejeito, 
em razão do princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, CF).
Quanto a litigância de má-fé em que pese os argumentos lançados na contestação, não se vislumbra clara a intenção do autor em levar 
o Juízo a erro.
Além disso, da análise de todo o processo, verifico que o procedimento do autor se situou dentro da normalidade processual, tendo este 
apenas se utilizado do seu direito de ação, o qual é constitucionalmente reconhecido, para pleitear um direito que acredita ser detentor.
Não há o que se falar em litigância de má-fé, pois não litiga de má-fé aquele que utiliza o processo para que seja reconhecido em Juízo 
uma pretensão em que acredita ser seu direito, não havendo por parte do autor a obtenção de vantagem fácil e com animus de dolo.
Cumpre esclarecer que a litigância de má-fé esta condicionada à prática de ato previsto no rol taxativo do art. 80 do Código de Processo 
Civil e deve ficar clara ou ao menos dissimulada na intenção da parte querer causar dano processual ou material à outra, o que no caso 
dos autos não se verificou.
Registro que a boa-fé das partes em juízo é presumida, daí que para se reconhecer a má-fé, deve haver prova cabal nos autos, o que 
não ocorre no presente caso.
Com relação à arguição de prescrição, cumpre ressaltar que o Código de Defesa do Consumidor assevera em seu artigo 27 que o lapso 
temporal para a configuração da prescrição relativa à pretensão que tem como objeto a ocorrência de fato do produto ou do serviço é de 
cinco anos, iniciando-se a contagem a partir do conhecimento do dano e da autoria da conduta. Logo, considerando a alegação da autora 
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que tomou conhecimento dos descontos somente no mês de maio de 2021, quando procurou o INSS e solicitou extrato de empréstimo 
consignado, acostado aos autos no ID 58049132, bem como diante da ausência de produção qualquer prova em contrário pela requerida, 
entendo que a pretensão da autora não encontra-se prescrita. 
Com esse fundamento, REJEITO as preliminares arguidas pela requerida. 
MÉRITO 
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito com pedido de repetição de indébito e indenização por danos morais, em que o 
autor alega que nunca solicitou cartão de crédito e que não autorizou ou solicitou o empréstimo sobre a reserva de margem consignável 
no banco réu.
Prefacialmente, insta esclarecer que se aplica o Código de Defesa do Consumidor, Lei 8.078/1990, tendo em vista que a relação mantida 
entre as partes e que representa a causa de pedir é tipicamente de consumo com todos os contornos a ela inerentes.
Nestes termos, aplica-se o inciso VIII do artigo 6º do diploma legal, motivo pelo qual inverto o ônus da prova porque presentes os 
requisitos da verossimilhança e da hipossuficiência do consumidor.
Com efeito, a parte requerida alegou que houve a celebração de contratação de cartão de crédito, tendo a parte autora, na ocasião, 
apresentado seus documentos pessoais (documento de identidade, CPF, comprovante de renda e comprovante de endereço).
O documento ID. 60439043, denominado de “Termo de Adesão ao Regulamento de Cartão de Crédito Consignado BMG e Autorização 
de Desconto em Folha de Pagamento”, prova que a requerente contratou com o requerido o fornecimento de cartão de crédito com 
autorização para que o valor mínimo indicado na fatura fosse consignado (debitado) na fonte pagadora, já que nota-se a semelhança 
das assinaturas entre os documentos anexados a inicial e o contrato apresentado pelo requerido. Além disso, houve saque bancário 
depositado em sua conta bancária não havendo que se falar em fraude de terceiros.
Dessa forma, embora se trate de contrato de fornecimento de cartão de crédito, observa-se no referido instrumento contratual, a previsão 
de autorização de saque, incindo sobre o valor correspondente os encargos normais de qualquer operação de empréstimo bancário (juros 
e tarifas).
Não há registro de efetiva utilização de cartão de crédito nos moldes tradicionais (compras dentro de um determinado período e pagamento 
em fatura com vencimento numa determinada data do mês).
Nota-se, assim, que o contrato de cartão de crédito consignado na realidade aperfeiçoou-se como um mútuo bancário com consignação 
em folha de pagamento. Não houve o fornecimento nem o recebimento de cartão de crédito; não houve a utilização de um cartão de 
crédito para compras dentro de um determinado período com posterior pagamento em fatura. O que existiu foi a tomada de um empréstimo 
bancário com pagamento mediante a constituição de uma reserva de margem consignável em folha de pagamento.
O problema é que o mecanismo utilizado de cobrança de encargos contratuais e pagamento criou uma situação de extrema perversidade 
para o consumidor (tomador do empréstimo), tornando a dívida impagável. É que o valor do empréstimo é lançado na fatura como 
débito, incidindo a partir daí encargos contratuais que superam mensalmente o valor da margem consignável deduzida em folha de 
pagamento. Consequentemente, a dívida, ao invés de diminuir, aumenta ou se mantém sempre em patamar próximo do valor creditado 
ao consumidor.
Diante disso, compreendo que a execução do contrato, tal como descrita, gera uma situação de iniquidade para o consumidor, criando 
obrigações abusivas que o colocam em desvantagem exagerada (art. 51, IV, CDC), ensejando, para o fornecedor, a exigência de 
vantagem manifestamente excessiva, o que é uma prática abusiva (art. 39, V, CDC). 
Assim, reconheço que o modelo contratual pactuado, e sua sistemática de cobrança e pagamento, configuração hipótese de onerosidade 
excessiva, nos termos do art. 52, § 1º, III, do CDC.
Embora a prática abusiva possa levar à anulação do contrato, como pretende a parte autora, este não é o caso, pois o consumidor teria 
que restituir o valor do crédito lhe disponibilizado de uma só vez, gerando-lhe ainda mais ônus.
A solução mais consentânea com o equilíbrio da relação negocial, portanto, é a revisão/modificação do contrato, como permite, aliás, o 
art. 6º, V, c/c art. 51, § 2º, do CDC e, também, o art. 479, do Código Civil.
Desse modo, não verifico hipótese de vício de consentimento a inquinar o contrato, como alegado pela parte autora, mas de onerosidade 
excessiva, concomitante ao contrato, para o consumidor.
Tendo em vista que o contrato, na prática, convolou-se em mútuo bancário, mediante consignação em folha, deverão prevalecer as regras 
destes, inclusive quanto aos encargos contratuais.
Assim, cabível a condenação em danos morais.
Nesse sentido:
JUIZADO ESPECIAL. RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AUSÊNCIA CONTRATAÇÃO. DESCONTOS INDEVIDOS EM 
CARTÃO DE CRÉDITO. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO EM DOBRO. DEVOLUÇÃO SIMPLES, DANOS MORAIS. 
OCORRÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. -Não demonstrada a regular contratação dos serviços pela empresa fornecedora, 
necessária a declaração de inexistência de relação jurídica. -Reconhecido o não cabimento da cobrança, a devolução se dará na 
forma simples, se ausente má-fé. -Comprovado que os descontos indevidos causaram abalo na situação econômica do consumidor, a 
condenação ao pagamento dos danos morais é medida que se impõe. (RECURSO INOMINADO 7000662-71.2015.822.0601, Rel. Juiz 
Jorge Luiz dos S. Leal, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 09/10/2017.)
Em relação ao quantum indenizatório, deve ser tal qual traga a vítima do dano sofrido o sentimento de alívio, mas longe das vias no 
enriquecimento sem causa, bem como deve-se considerar ainda o caráter punitivo pedagógico da DECISÃO, no sentido de se evitar que 
ações dessa natureza voltem a ocorrer, conforme entendimento pacificado pelo STJ, in verbis:
A indenização por dano moral deve ser fixada em termos razoáveis, não se justificando que a reparação venha a constituir-se em 
enriquecimento indevido, devendo o arbitramento operar-se com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao porte empresarial 
das partes, às suas atividades comerciais e, ainda, ao valor do negócio. Há de orientar-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina 
e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso, atento à realidade da vida, notadamente à 
situação econômica atual e as peculiaridades de cada caso (STJ – 4ª T. – Resp 203.755 – Rel. Sálvio de Figueiredo Teixeira – j. 27/4/1999 
– RSTJ 121/409).
Assim, entendo por razoável a reparação do dano moral sofrido pelo autor, pelo pagamento no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), a 
título de dano moral, em face da parte requerida.
DISPOSITIVO 
Posto isso, nos termos artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTES em parte os pedidos deduzidos na 
inicial e:
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DETERMINO a revisão do contrato, a fim de que lhe sejam aplicadas as regras do empréstimo consignado, inclusive quanto aos encargos 
contratuais (juros e tarifas), aproveitando-se os descontos já realizados como pagamento parcial, a ser considerado na revisão. 
CONDENO a requerida a pagar em favor da parte requerente a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por danos 
morais, com juros legais 1% ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional), contados a partir da citação 
e acrescido de correção monetária de acordo com a tabela adotada pelo TJRO, a partir desta data, conforme Súmula 362 do STJ. 
EXTINGO o feito com resolução de MÉRITO, o que faço com fundamento no inciso I do art. 487 do Código de Processo Civil.
Havendo recurso, certifique-se a tempestividade e intime-se o recorrido para as contrarrazões, retornando conclusos para o exame de 
admissibilidade. 
Sem custas nesta instância, conforme disposto no art. 55 da Lei 9.99/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Oportunamente arquivem-se os autos digitais.
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 10:45 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CÍVEL
Processo n.: 7001665-57.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 4.400,00 (quatro mil, quatrocentos reais)
Parte autora: GEICIANE DOS SANTOS RODRIGUES, LINHA P-42, KM 07 s/n, CASA ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MATHEUS RODRIGUES PETERSEN, OAB nº RO10513, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº 
RO4088390, AV. RIO BRANCO 4539 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Defiro os benefícios da justiça gratuita, uma vez que a parte autora juntou declaração de hipossuficiência e declarou não ter condições de 
arcar com as custas do processo sem prejuízo de seu sustento. Ademais, em se tratando de pessoa aposentada e que recebe benefício 
previdenciário no valor equivalente a um salário-mínimo, resta presumida a insuficiência de recursos econômicos para arcar com os 
custos do processo.
Deixo de designar audiência de conciliação porque, em se tratando de pedido de benefício previdenciário em que o requerido é autarquia 
federal e o objeto da causa tem natureza de direito indisponível em relação ao ente público, resta inviabilizada a autocomposição (CPC, 
artigo 334, § 4º, inciso II).
CITE-SE a parte requerida para apresentar contestação no prazo legal, contado em dobro por se tratar de autarquia de ente público 
federal, portanto, 30 dias, com início da contagem a partir da citação/intimação pessoal do representante jurídico da autarquia requerida 
(artigos 182 e 183 do CPC).
Por ocasião da contestação, a parte requerida fica intimada do resultado da prova pericial e também para, caso queira, propor acordo, 
devendo, ainda, deverá juntar suas provas e especificar outras provas que eventualmente tiver a intenção de produzir, inclusive dizer se 
deseja apresentar prova testemunhal, justificando a necessidade e a pertinência.
Além disso e em atenção ao Ato Normativo n. 0001607-53.2015.2.00.0000, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, e à RECOMENDAÇÃO 
CONJUNTA CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015, por ocasião da contestação, deverá a parte requerida:
a) – juntar cópia do processo administrativo, bem como do CNIS atualizado e histórico de contribuições vertidas à previdência social;
b) – tendo interesse em propor acordo, deverá a autarquia previdenciária apresentá-la por escrito ou requerer a designação de audiência 
para esse fim;
c) - fazer juntar aos autos cópia do processo administrativo (incluindo eventuais perícias administrativas) e/ou informes dos sistemas 
informatizados relacionados às perícias médicas realizadas, além das entrevistas rurais eventualmente apresentadas.
Por ocasião da contestação, a ré deverá também já especificar todas as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e a 
pertinência, sob pena de preclusão.
Se for apresentada proposta de acordo, intime-se a parte autora para dizer se aceita, no prazo de 10 (dez) dias.
Na hipótese de ser apresentada a contestação com alegação de incompetência relativa ou absoluta, intime-se a parte autora para dizer 
sobre a arguição de incompetência no prazo de 10 (dez) dias, retornando os autos conclusos para DECISÃO (CPC, artigo 64, § 2º).
Se o réu propor reconvenção, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 dias (CPC, artigo 
343, § 1º).
Caso o réu alegue, na contestação, fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se o requerente, na pessoa de seu 
advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito (CPC, 
artigo 350).
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 10:45 .
FABRÍZIO AMORIM DE MENEZES
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CÍVEL
Processo n.: 7001663-87.2021.8.22.0017
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Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Citação
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
ADVOGADO DO DEPRECANTE: MPF - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM RONDÔNIA
Parte requerida: JOCENIAS SIMAO TEIXEIRA, P.50, KM 21, VILA MARCÃO S/N ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE 
- RONDÔNIA, JOSE ADAO BISPO, CURITIBA 601, NÃO INFORMADO CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, MARIA 
MARTA LOPES SAMPAIO, AV. CONDE FRANCISCO MATARAZZO 1098 CENTRO - 14580-000 - GUARÁ - SÃO PAULO
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Verifique o cartório se é o caso de gratuidade de justiça ou necessário o recolhimento das custas de que trata o Regimento de Custas 
do TJ local. Sendo o caso de cumprimento imediato, dê-se o cumprimento, caso contrário, intime-se para que haja o recolhimento, sob 
pena de devolução sem cumprimento. 
Do ponto de vista legal, a presente carta precatória preenche aos requisitos mencionados nos artigos 264 e 250 do CPC. Dessa forma, 
CUMPRA-SE, praticando-se o necessário.
Após, cumprido o ato, devolva-se à origem com nossos cumprimentos.
Ainda, consigno que, caso o Oficial de Justiça certifique que a pessoa a ser citada/intimada tenha mudado de endereço e indique o 
atual, fica, desde já, determinada, independente de nova deliberação, a remessa da presente ao juízo da comarca que se referir o novo 
endereço, dado o caráter itinerante das Cartas Precatórias, devendo ser observada pela escrivania a comunicação ao juízo deprecante 
quanto a essa remessa. 
Desde já, fica também determinada a devolução da Carta Precatória à origem, caso o Oficial de Justiça certifique que não foi possível 
encontrar a pessoa em questão, não declinando o novo endereço.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos.
Pratique-se o necessário.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
SERVE COMO MANDADO \OFÍCIO\CARTA PRECATÓRIA. 
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 10:45 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CRIMINAL
Processo n.: 7002375-14.2020.8.22.0017
Classe: Inquérito Policial
Assunto: Ameaça 
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, RUA JAMARY 1555, MINISTÉRIO OLARIA - 76801-917 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: NEORI DELMAR QUEDNAU, AVENIDA EDUARDO CORREIA DE ARAÚJO 3414 SÃO JOSÉ - 76857-000 - NOVA 
MAMORÉ - RONDÔNIA
INVESTIGADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Considerando o trânsito em julgado (ID 60661089), arquive-se.
SERVE DE MANDADO \OFÍCIO\PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oestesegunda-feira, 2 de agosto de 2021
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7000670-44.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 12.840,00 (doze mil, oitocentos e quarenta reais)
Parte autora: ALFREDO BREDEL, LINHA 156, KM 26 km 26 ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: NATALYA ANACLETO NOBREGA, OAB nº RO8979, RUA SANTA CATARINA 4065 CENTRO - 
76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, MARINA NEGRI PIOVEZAN, OAB nº RO7456, RUA SANTA CATARINA 4065 
CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, JOSANA GUAITOLINE ALVES, OAB nº RO5682
Parte requerida: ENERGISA, RIO DE JANEIRO 3963 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos. 
Cuida-se de cumprimento de SENTENÇA.
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Altere-se a classe processual.
O requrimento inicial preenche os requisitos do art. 524 do Código de Processo Civil e art. 52 da Lei 9.099/95.
INTIME-SE a parte devedora a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, satisfaça a obrigação, adimplindo o montante da condenação, 
corrigido e atualizado nos termos da SENTENÇA, sob pena de aplicação de multa de 10% prevista no artigo 523, §1º, do Código de 
Processo Civil e Enunciado 97 do FONAJE, abaixo transcrito:
ENUNCIADO 97 – A multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC/2015 aplica-se aos Juizados Especiais Cíveis, ainda que o valor desta, 
somado ao da execução, ultrapasse o limite de alçada; a segunda parte do referido DISPOSITIVO não é aplicável, sendo, portanto, 
indevidos honorários advocatícios de dez por cento (nova redação – XXXVIII Encontro – Belo Horizonte-MG).
Portanto, são incabíveis a condenação de honorários advocatícios em sede de Juizado Especial, conforme acima exposto e ante a 
ausência das hipóteses legais do art. 55, da Lei 9.099/95. 
A intimação do devedor deverá ser realizada na forma do §4º do art. 513 do Código de Processo Civil, isto é:
na pessoa do advogado do devedor, caso o requerimento de cumprimento tenha sido formulado há menos de 1 (um) ano do trânsito em 
julgado da SENTENÇA;
na pessoa do devedor, por meio de carta com aviso de recebimento encaminhada ao endereço urbano constante dos autos, ou por Oficial 
de Justiça, caso o requerimento de cumprimento tenha sido formulado há mais de 1 (um) ano do trânsito em julgado da SENTENÇA.
caso o devedor seja revel, sua intimação deve ocorrer mediante publicação no DJE, conforme prescrição do art. 346 do Código de 
Processo Civil, sendo desnecessária a cientificação pessoal.
Desde que garantido o Juízo, a parte devedora poderá apresentar embargos, nos próprios autos, versando sobre: a) falta ou nulidade 
da citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa impeditiva, modificativa 
ou extintiva da obrigação, superveniente à SENTENÇA, conforme previsão do art. 52, inciso IX, da Lei 9.099/95 e Enunciado 97 do 
FONAJE.
Advirta-se, desde já, o(a) executado(a) de que eventuais embargos, deverão ser opostos(as) nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) 
dias, bem ainda delimitar e demonstrar especificamente os valores impugnados, bem como ser instruídos com os documentos que se 
fizerem necessário à demonstração do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da impugnação, nos termos do artigo 
525, §1º, do CPC.
Havendo embargos, INTIME-SE a parte exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
Se a divergência versar sobre cálculos, remetam-se os autos à Contadoria para conferência e atualização no prazo de 5 (cinco) dias.
Decorrido o prazo para embargos sem manifestação, certifique-se nos autos, e não havendo a satisfação da obrigação, o que deverá ser 
certificado, INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito e para que dê prosseguimento normal ao 
feito, observando a ordem preferencial disposta no art. 835 do CPC.
Caso o credor não esteja sendo assistido por advogado, remetam-se os autos à Contadoria para que atualize os cálculos, no prazo de 5 
(cinco) dias.
Havendo pagamento, expeça-se o competente alvará judicial em nome da parte e/ou advogado (se o instrumento de procuração autorizar) 
para levantamento dos valores com juros/correções/rendimentos, sob pena de envio dos respectivos valores depositados na conta judicial 
para a conta centralizadora. (Obs.: aguarde-se, em cartório, o decurso do prazo de vencimento do alvará).
Posteriormente, por ato ordinatório, INTIME-SE a parte exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do crédito 
e/ou requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aceitação dos valores depositados como sendo o pagamento 
integral da obrigação. 
Por fim, mantendo-se inerte a parte exequente, envie-me os autos conclusos para SENTENÇA de extinção.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS CORRESPONDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS. 
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 10:45 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7000978-80.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 10.504,00 (dez mil, quinhentos e quatro reais)
Parte autora: ADRIANO ALVES DOS SANTOS, LINHA 45 km 02 ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MYRIAN ROSA DA SILVA, OAB nº RO9438, RUA GENERAL OSORIO 144, A CENTRO - 76970-000 - 
PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, CARLOS OLIVEIRA SPADONI, OAB nº MT607
Parte requerida: NACIONAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS EIRELI, EDIFÍCIO GUSTAVO EDUARDO JAFET, RUA SETE DE 
ABRIL 264 CENTRO - 01044-904 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Analisando os autos verifica-se que a parte requerida não foi citada.
Assim sendo, considerando que o pedido de declaração de revelia induziu este juízo em erro, determino a exclusão da SENTENÇA de 
ID59214339.
Diga o exequente quanto ao prosseguimento do feito, oportunidade em que deverá indicar o endereço da parte requerida, em 10 dias.
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 2 de agosto de 2021 às 10:45 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito
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COMARCA DE ALVORADA D´OESTE 

1ª VARA CÍVEL 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001044-83.2018.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: JAIR SANTINI
Advogado do(a) REQUERENTE: JULIANO MENDONCA GEDE - RO5391
REQUERIDO: ENERGISA
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por meio de seu(a) advogado(a), intimada a dar andamento ao feito no prazo legal.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000708-74.2021.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: CLEUZA ALVES DE SOUZA VIEIRA
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte devidamente intimada, por meio de seu(sua) advogado(a), do recurso interposto nos autos, para manifestação no prazo 
legal.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7000187-32.2021.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 18.491,90
AUTOR: JOSE PAULINO JULIAO, RUA MONTEIRO LOBATO 3136 SETOR CHACAREIRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PATRICIA LOPES DE ASSIS, OAB nº RO10396
RÉU: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, - LADO PAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-
000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730
DESPACHO 
Intime-se a parte requerida para juntar aos autos, no prazo de 5 dias, o contrato celebrado em 10/10/2017, relativo à contratação do BMG 
Card 5259094205773512, que alega ter sido assinado pela parte requerente.
Em sendo juntado o contrato constando suposta assinatura da parte requerente, no mesmo prazo deverá a parte se manifestar quanto ao 
interesse de realizar perícia grafotécnica.
Após, intime-se a parte requerente para se manifestar quanto ao eventual interesse de realizar perícia grafotécnica.
Por fim, retornem os autos conclusos para deliberações.
Pratique-se/Expeça-se o necessário.
Alvorada D’Oeste2 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo 7000555-41.2021.8.22.0011
Classe Procedimento Comum Cível
Valor da causa R$ 15.092,11 quinze mil, noventa e dois reais e onze centavos 
AUTOR: ANTONIO MARTINS ARAGON, RUA ITAÚBA 3147 SUMAÚMA - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ABDIEL AFONSO FIGUEIRA, OAB nº RO3092
RÉU: B. D. B. S., AV. MOACIR DE PAULA VIEIRA 4033 CENTRO - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673
DECISÃO 
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Vistos.
Em sede de DECISÃO proferida em Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR n. 71/TO, informada através do Ofício nº 
52/2021 - NUGEP de 18 de março de 2021, o Superior Tribunal de Justiça - STJ acolheu o pedido de suspensão nacional de todos os 
processos em que se discutam as seguintes questões jurídicas:
- O Banco do Brasil possui, ou não, legitimidade passiva ad causam para figurar no polo passivo de demanda na qual se discute eventual 
falha na prestação do serviço quanto a conta vinculada ao PASEP, saques indevidos e desfalques, além da ausência de aplicação dos 
rendimentos estabelecidas pelo Conselho Diretor do referido programa.
- A pretensão ao ressarcimento dos danos havidos em razão dos desfalques em conta individual vinculada ao PASEP se submete ao 
prazo prescricional decenal previsto pelo artigo 205 do Código Civil ou ao prazo quinquenal estipulado pelo artigo 1° do Decreto n° 
20.910/32.
- O termo inicial para a contagem do prazo prescricional é o dia em que o titular toma ciência dos desfalques ou a data do último depósito 
efetuado na conta individual vinculada ao PASEP.
Em razão do exposto, considerando que nestes autos há discussão das matérias supracitadas e a ordem de suspensão vigorar até o 
trânsito em julgado da DECISÃO dos IRDR’s n. 0720138-77.2020.8.07.0000/TJDFT; n. 0010218-16.2020.8.27.2700/TJTO; n. 0812604-
05.2019.8.15.0000/TJPB; n. 0756585-58.2020.8.18.0000/TJPI, nos termos do Regimento Interno do STJ (art. 271-A, §3º), determino a 
suspensão deste processo para aguardar o julgamento dos IRDR’s que lastrearam a definição do Tema/SIRDR n. 9.
Intime-se e arquivem-se provisoriamente.
Com o trânsito em julgado das decisões supramencionadas, o que deverá ser certificado nestes autos, dê-se vistas as partes e, somente 
então, tornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 7000600-16.2019.8.22.0011 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: MAURICIA DA SILVA 
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCOS ANTONIO ODA FILHO, OAB nº RO4760, LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288 
RÉU: I. -. I. N. D. S. S. 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO 
Preenchidos os requisitos do artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), recebo o pedido de cumprimento de SENTENÇA. 
Altere-se a classe processual para Cumprimento de SENTENÇA. 
1. Intime-se o INSS, na pessoa de seu(sua) representante judicial, para, querendo, nos próprios autos, impugnar a execução, no prazo 
de 30 (trinta) dias (artigo 535, caput, do CPC).
2. Havendo a oferta de impugnação, intime-se a parte exequente, através de seu(sua) advogado(a)/procurador(a), para manifestação em 
10 (dez) dias.
2.1 Se a parte exequente concordar com os valores apresentados na impugnação, expeça(m)-se RPV(s)/precatório(s) em seu favor, 
independente de nova DECISÃO. Neste caso, arbitro honorários da fase de cumprimento de SENTENÇA em 10% (dez por cento) do 
valor da execução (artigo 85, §§2º e 3º, inciso I, do CPC), deduzidos os honorários da fase de conhecimento, cujo montante deverá ser 
acrescido ao débito principal (artigo 85, §13, do CPC). 
2.2 Não havendo concordância da parte exequente, encaminhem-se os autos à Contadoria. Após, dê-se vista às partes e somente depois 
promova-se a CONCLUSÃO do feito. 
3. Em caso de concordância do executado ou decorrido o prazo in albis, proceda-se ao necessário para expedição de RPV/precatório 
(artigo 910, §1º, do CPC), tornando possível o pagamento do valor e disponibilização para a parte exequente. Neste caso, também arbitro 
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor exequendo, seguindo a orientação da Corte Superior de que referida verba 
é devida nas execuções contra a Fazenda Pública, quando o pagamento do crédito está sujeito ao regime de RPV, independente de 
impugnação. Por outro lado, não são devidos honorários advocatícios na hipótese de expedição de precatório, vez que não terá ocorrido 
a impugnação (artigo 85, §7º, CPC). 
4. Expedida(s)/o(s) a(s)/o(s) RPV(s)/precatório(s), determino a suspensão do feito enquanto estiver pendente a quitação. 
5. Com a comprovação do cumprimento da(s)/o(s) RPV(s)/precatório(s):
5.1 Expeça(m)-se o(s) alvará(s) para pagamento dos valores que serão depositados judicialmente, autorizando o saque pelo(a) 
advogado(a), desde que ele(a) possua poderes específicos para tanto. 
5.2 Após, intime-se o(a) patrono(a) da parte para retirar o(s) alvará(s) expedido(s), podendo fazê-lo via internet, devendo, no prazo de 05 
(cinco) dias, comprovar o levantamento do(s) mesmo(s), sob pena de extinção pelo pagamento. 
5.3 Somente então venham-se os autos conclusos para prolação de SENTENÇA de extinção. 
Pratique-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO. 
Alvorada do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021 .
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001874-15.2019.8.22.0011 
Assunto:Aposentadoria Especial (Art. 57/8) 
Parte autora: AUTOR: FRANCISCO PAULO LIBERATO DA SILVA, CPF nº 42009405404, RUA JOSÉ CARLOS PRESTES 1500 CENTRO 
- 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA 
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Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: NARA CAROLINE GOMES RIBEIRO, OAB nº RO5316 
Parte requerida: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de ação previdenciária para concessão de aposentadoria especial, proposta por Francisco Paulo Liberato da Silva em desfavor 
do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. Segundo consta, durante todo seu período de labor, o autor atuou sob grande risco a sua 
integridade física pelo fato de ter sempre laborado com a guarda patrimonial.
O pleito foi recebido e a gratuidade foi deferida.
Citado, o querelado ofertou contestação tecendo comentários quanto aos requisitos para concessão do benefício pleiteado, bem como, 
requerendo a improcedência com fulcro na ausência de preenchimento de todos os preceitos.
A contestação foi impugnada, oportunidade me que o autor pugnou pela procedência.
O feito foi saneado, com posterior designação de audiência de instrução, em que foram ouvidas as testemunhas do querelante.
Alegações finais do autor remissivas à inicial.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório.
Decido.
Tutela o autor a concessão da aposentadoria especial, todavia, para deferimento da benesse há de se comprovar o preenchimento dos 
requisitos elencados no art. 57 da Lei n. 8.213/91, vejamos: 
Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme 
dispuser a lei. 
Nessa esteira, há de se comprovar três requisitos: a) qualidade de segurado; b) período de carência; c) exercício de trabalho que 
prejudique a saúde ou a integridade física.
Dos autos, tenho que a controvérsia cinge-se ao requisito que versa sobre o exercício de trabalho que prejudique a saúde ou integridade 
física, haja vista que do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS (id n. 31523574) verifico que o autor possui 
qualidade de segurado e o período de carência necessário para concessão do benefício vindicado.
Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça – STJ, no tema de Repercussão Geral n. 1031, firmou o entendimento de que é admissível 
o reconhecimento da atividade de vigilante, com ou sem uso de arma de fogo, desde que haja efetiva comprovação da nocividade da 
atividade até 5 de março de 1997, data em que passa a ser obrigatória a apresentação de laudo técnico ou elemento material equivalente 
para comprovar a exposição à atividade nociva.
Tema Repetitivo 1031: É admissível o reconhecimento da especialidade da atividade de Vigilante, com ou sem o uso de arma de fogo, em 
data posterior à Lei 9.032/1995 e ao Decreto 2.172/1997, desde que haja a comprovação da efetiva nocividade da atividade, por qualquer 
meio de prova até 5.3.1997, momento em que se passa a exigir apresentação de laudo técnico ou elemento material equivalente, para 
comprovar a permanente, não ocasional nem intermitente, exposição à atividade nociva, que coloque em risco a integridade física do 
Segurado. 
Nos moldes do art. 373 do Código de Processo Civil – CPC, o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito, 
atribuindo ao réu a prova quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Dos autos, verifico que não houve efetiva comprovação do exercício de atividade nociva à integridade física do autor, ônus que lhe 
cabia. 
De acordo com a testemunha Antônio Alves Neto, o demandante trabalhava desarmado e nunca chegou a presenciar nenhuma situação 
que colocou em risco a integridade física do querelante. 
A testemunha Valdinéia Maria Jorge Gonçalves, por sua vez, confirma que o demandante trabalhava desarmado e, de maneira genérica, 
afirma que já presenciou situação de risco à integridade física do requerente.
Em que pese a testemunha Valdinéia contar que já vislumbrou risco à integridade do autor, não há nos autos elementos que corroborem 
sua afirmação, dado que é vaga e desprovida de exemplos cotidianos. Assim, não há que se falar em condenação da autarquia requerida 
apenas com fulcro neste elemento de prova.
Lado outro, quanto ao período posterior a 5 de março de 1997, não há laudo pericial indicando a nocividade do labor, ônus que cabia ao 
querelante quando do protocolo da petição inicial.
Ademais, é pacífico o entendimento de que é impossível o reconhecimento da especialidade do labor sem a demonstração da exposição 
habitual e permanente a agentes nocivos, que coloquem em risco a integridade física do segurado, vejamos entendimento do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região – TRF4:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. REQUISITOS LEGAIS. VIGILANTE - TEMA 1.031/
STJ. ESPECIALIDADE NÃO COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. CONSECTÁRIOS DA SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. AJG. INEXIGIBILIDADE TEMPORÁRIA. 1. Não resta configurado cerceamento de defesa se foi 
possibilitada à parte a produção das provas, a fim de garantir o devido processo legal. 2. Até 28-4-1995 é admissível o reconhecimento da 
especialidade do trabalho por categoria profissional; a partir de 29-4-1995 é necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma 
não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde, por qualquer meio de prova; e a contar de 6-3-1997 a comprovação deve 
ser feita por formulário-padrão embasado em laudo técnico ou por perícia técnica. 3. No julgamento do Tema nº 1.031, o STJ firmou o 
entendimento de que é admissível o reconhecimento da especialidade da atividade de Vigilante, com ou sem o uso de arma de fogo, em 
data posterior à Lei 9.032/1995 e ao Decreto 2.172/1997, desde que haja a comprovação da efetiva nocividade da atividade, por qualquer 
meio de prova até 5.3.1997, momento em que se passa a exigir apresentação de laudo técnico ou elemento material equivalente, para 
comprovar a permanente, não ocasional nem intermitente, exposição à atividade nociva, que coloque em risco a integridade física do 
Segurado. 4. Não é possível reconhecer a especialidade do labor se não há demonstração da exposição habitual e permanente a agentes 
nocivos, que coloquem em risco a integridade física do segurado. 5. Improvido o recurso da parte autora, majora-se a verba honorária, 
elevando-a de 10% para 15% sobre o valor da causa atualizado, consideradas as variáveis dos incisos I a IVdo § 2º e o § 11, ambos do 
artigo 85 do CPC, suspendendo-se a sua exigibilidade temporariamente em face do benefício da assistência judiciária gratuita.
(TRF-4 - AC: 50033079120164047007 PR 5003307-91.2016.4.04.7007, Relator: CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI, Data de Julgamento: 
29/06/2021, TURMA REGIONAL SUPLEMENTAR DO PR) (grifei).
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Desse modo, ausente prova cabal do efetivo exercício de atividade nociva à integridade física, a improcedência do pleito é medida que 
se impõe.
Ao teor do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Francisco Paulo Liberato da Silva em face do Instituto Nacional 
do Seguro Social – INSS, via de consequência, extingo o feito, com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil – CPC.
Condeno o autor ao adimplemento das custas processuais e honorários advocatícios, estes últimos que fixo em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, §2º do CPC. Todavia, a exigibilidade fica suspensa diante da concessão da 
gratuidade da justiça.
Aportando recurso de apelação, vistas ao recorrente para, em querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, ofertar contrarrazões. Após, com 
ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região – TRF1.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO Nº_____/2021.
Alvorada D’Oeste/, 2 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001362-61.2021.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 17.966,00dezessete mil, novecentos e sessenta e seis reais
AUTOR: EZEQUIAS GONCALVES, CPF nº 20096011904, LINHA 16, KM 31 S/N ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUZINETE PAGEL GALVAO, OAB nº RO4843, THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
A parte autora requer a gratuidade da justiça e juntou declaração afirmando ser hipossuficiente. Não há prova de que o pagamento das 
custas e despesas processuais possa trazer dificuldades financeiras para sua sobrevivência ou de sua família.
Pois bem.
A Lei 1.060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, trazia em seu art. 4º que a parte seria 
beneficiada com a assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não estaria em condições de pagar 
as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família e ainda, que presumia-se pobre, até prova 
em contrário, quem afirmasse essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.
No entanto, tal DISPOSITIVO foi revogado pela Lei n º 13.105 de 2015, novo Código de Processo Civil, o qual assim dispõe:
Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais 
e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
Art. 99. (...)
§ 2º. O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos 
pressupostos. Destaquei.
§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.
Em que pese o art. 99, § 3º estabelecer a presunção de insuficiência quando alegada em favor de pessoa natural, a parte final do § 2º, 
permite ao julgador determinar à parte interessada a comprovação dos requisitos para a concessão da gratuidade, sendo que somente 
poderá indeferir o pedido após esta oportunidade.
Não bastasse isso, é possível determinar a comprovação da necessidade do pretenso beneficiário, tendo em vista o dever de cooperação 
de todos sujeitos do processo (art. 6º do CPC) e ainda, a própria Constituição Federal estabelece, no artigo 5º, LXXIV, que a assistência 
jurídica integral e gratuita será concedida para aqueles que comprovarem insuficiência de recursos.
Após a entrada em vigor do CPC/2015, me rendo ao entendimento no sentido de ser necessária a prova da hipossuficiência. Sendo 
assim, não basta apenas a declaração de hipossuficiência para a concessão da justiça gratuita.
Posto isso, a título de emenda da inicial, intime-se o autor para no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar sua hipossuficiência por meio 
de documentos hábeis RECENTES (notas fiscais, cadÚnico, contrato de comodato, declaração de imposto de renda, ficha de IDARON, 
declaração do DETRAN, etc.) ou o pagamento das custas, sob pena de indeferimento da inicial, conforme art. 320 e 321 parágrafo único, 
ambos do CPC. 
Intime-se.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste2 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7000636-24.2020.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
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Valor da causa: R$ 22.708,00
AUTOR: HONDINA FRANCO MUNHOZ, AV. PRINCESA ISABEL 5433 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: WELLINGTON DA SILVA GONCALVES, OAB nº RO5309, THAINA BARRETO AMARAL, OAB nº RO9738
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 616, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Intime-se a requerente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste acerca da petição de id 60390290. 
Após, tornem os autos conclusos para julgamento.
Intime-se.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste2 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001985-33.2018.8.22.0011
Assunto: Inadimplemento, Correção Monetária
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: SANCHES & OLIVEIRA LTDA - ME, CNPJ nº 05399119000100, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 2101, - DE 2101 A 
2341 - LADO ÍMPAR RIACHUELO - 76913-795 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: KESIA DOMINGOS PEREIRA, OAB nº RO9483, ANDREIA ALVES DA SILVA BOLSON, OAB nº 
RO4608, AVENIDA MARECHAL RONDON 326, - DE 228 A 570 - LADO PAR CENTRO - 76900-036 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REQUERIDO: BUENO & RODRIGUES LTDA - ME, CNPJ nº 19071457000115, AV MARECHAL RONDON 4706 CENTRO - 76930-000 
- ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Realizei as consultas INFOJUD e RENAJUD, que restaram infrutíferas conforme demonstram os espelhos anexos.
Quanto ao pedido para diligência em busca de imóveis, desde já fica indeferido. A execução possui valor diminuto o que, considerando o 
princípio da menor onerosidade ao devedor, impossibilita a penhora e bens imóveis que, por óbvio, superam em muito o débito.
No mais, verifico que não foram encontrados bens passíveis de penhora até a presente data, azo em que a extinção do presente feito é 
medida que se impõe, nos moldes do art. 53, §4º, da Lei n. 9.099/95.
Assim, com fulcro no princípio da não surpresa, intime-se a parte credora para, no prazo de 05 (cinco) dias, trazer bens passíveis de 
penhora em nome da executada, sob pena de extinção do feito.
Pratique-se o necessário. 
Alvorada D’Oeste,2 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 7001620-08.2020.8.22.0011 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: ADAMIR TUREX DA SILVA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LILIAN SANTIAGO TEIXEIRA NASCIMENTO, OAB nº RO4511 
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO 
Preenchidos os requisitos do artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), recebo o pedido de cumprimento de SENTENÇA. 
1. Intime-se o INSS, na pessoa de seu(sua) representante judicial, para, querendo, nos próprios autos, impugnar a execução, no prazo 
de 30 (trinta) dias (artigo 535, caput, do CPC).
2. Havendo a oferta de impugnação, intime-se a parte exequente, através de seu(sua) advogado(a)/procurador(a), para manifestação em 
10 (dez) dias.
2.1 Se a parte exequente concordar com os valores apresentados na impugnação, expeça(m)-se RPV(s)/precatório(s) em seu favor, 
independente de nova DECISÃO. Neste caso, arbitro honorários da fase de cumprimento de SENTENÇA em 10% (dez por cento) do 
valor da execução (artigo 85, §§2º e 3º, inciso I, do CPC), deduzidos os honorários da fase de conhecimento, cujo montante deverá ser 
acrescido ao débito principal (artigo 85, §13, do CPC). 
2.2 Não havendo concordância da parte exequente, encaminhem-se os autos à Contadoria. Após, dê-se vista às partes e somente depois 
promova-se a CONCLUSÃO do feito. 
3. Em caso de concordância do executado ou decorrido o prazo in albis, proceda-se ao necessário para expedição de RPV/precatório 
(artigo 910, §1º, do CPC), tornando possível o pagamento do valor e disponibilização para a parte exequente. Neste caso, também arbitro 
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor exequendo, seguindo a orientação da Corte Superior de que referida verba 
é devida nas execuções contra a Fazenda Pública, quando o pagamento do crédito está sujeito ao regime de RPV, independente de 
impugnação. Por outro lado, não são devidos honorários advocatícios na hipótese de expedição de precatório, vez que não terá ocorrido 
a impugnação (artigo 85, §7º, CPC). 
4. Expedida(s)/o(s) a(s)/o(s) RPV(s)/precatório(s), determino a suspensão do feito enquanto estiver pendente a quitação. 
5. Com a comprovação do cumprimento da(s)/o(s) RPV(s)/precatório(s):
5.1 Expeça(m)-se o(s) alvará(s) para pagamento dos valores que serão depositados judicialmente, autorizando o saque pelo(a) 
advogado(a), desde que ele(a) possua poderes específicos para tanto. 
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5.2 Após, intime-se o(a) patrono(a) da parte para retirar o(s) alvará(s) expedido(s), podendo fazê-lo via internet, devendo, no prazo de 05 
(cinco) dias, comprovar o levantamento do(s) mesmo(s), sob pena de extinção pelo pagamento. 
5.3 Somente então venham-se os autos conclusos para prolação de SENTENÇA de extinção. 
Pratique-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO. 
Alvorada do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021 .
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001044-15.2020.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PAULA REGINA BARROS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: HELITON SANTOS DE OLIVEIRA - RO5792
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por meio de seu(a) advogado(a), intimada a se manifestar quanto a juntada do Laudo Pericial.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001507-54.2020.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 26.477,22
AUTOR: JOAO MANOEL DA SILVA, AV. 07 DE SETEMBRO 4233 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RHUAN ALVES DE AZEVEDO, OAB nº RO5125
RÉU: BANCO PAN SA, AVENIDA PAULISTA 1374, ANDAR 16 BELA VISTA - 01310-100 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255
DESPACHO 
Defiro o pedido sob ID 60202352.
Dito isso, intime-se a parte requerida para apresentar os contratos originais, de forma física, relacionados aos fatos objeto desse feito no 
prazo de 20 (vinte) dias.
Após, cumpram-se as determinações contidas na DECISÃO sob ID 57183706.
Expeça-se o necessário.
Alvorada D’Oeste2 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000862-63.2019.8.22.0011
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LUIZ GONZAGA BASSO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEFERSON GOMES DE MELO - RO8972
REQUERIDO: EDSON MENDES BARBOSA
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por meio de seu(a) advogado(a), intimada a dar andamento ao feito no prazo legal.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000634-59.2017.8.22.0011
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA SANCHES - RO9705, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO0002930A, NOEL NUNES 
DE ANDRADE - RO0001586A
REQUERIDO: REGINALDO BARBOSA
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por meio de seu(a) advogado(a), intimada a dar andamento ao feito no prazo legal.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001350-81.2020.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDUARDO DA SILVA BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: JUCELIA DE PAULA PEREIRA ARMANDO - RO10570
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Ficam as partes intimadas da juntada de laudo pericial nos autos supra, para manifestação no prazo de15 (quinze) dias.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76930-000, Alvorada D’Oeste Processo: 7002411-11.2019.8.22.0011
Assunto: Honorários Advocatícios em Execução Contra a Fazenda Pública, Juros, Correção Monetária, Requisição de Pequeno Valor - 
RPV
Classe: Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: JOSE DE ARIMATEIA ALVES, CPF nº 71532595620, - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE DE ARIMATEIA ALVES, OAB nº RO1693
EXECUTADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA, INSTITUTO 
BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE (IBAMA) S/N, SCEN TRECHO 2 - ED. SEDE IBAMA -SL 129 ASA NORTE - 70818-900 - BRASÍLIA 
- DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Encaminhem-se os autos à Contadoria para que certifique a correção do cálculo apresentado pela parte exequente, observados os 
parâmetros da SENTENÇA. Caso o cálculo esteja incorreto, deverá ser elaborado novo cálculo do valor efetivamente devido.
Com a juntada do novo cálculo e tendo em vista o princípio da não surpresa, dê-se vista às partes para manifestação, em 10 dias e, em 
seguida, tornem conclusos.
Alvorada D’Oeste,11 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000012-77.2017.8.22.0011
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FUNDO DE APOIO AO EMPREENDIMENTO POPULAR DE ARIQUEMES-FAEPAR
Advogados do(a) EXEQUENTE: VANESSA DOS SANTOS LIMA - RO5329, VIVIANE MATOS TRICHES - RO4695
REQUERIDO: LAURO SERGIO BAILIOT
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por meio de seu(a) advogado(a), intimada a dar andamento ao feito no prazo legal.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001270-20.2020.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IVONETE DA SILVA NEVES MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: NARA CAROLINE GOMES RIBEIRO - RO5316
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Ficam as partes intimadas da juntada de laudo pericial nos autos supra, para manifestação no prazo de15 (quinze) dias.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000270-48.2021.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ZUCATELLI & SILVA LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: THAINA BARRETO AMARAL - RO9738, PATRICIA LOPES DE ASSIS - RO10396
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REQUERIDO: ALVES E CIA LTDA - ME
FINALIDADE: designar audiência de conciliação por videoconferência e intimar as partes e seus patronos. 
Certifico que em em consulta ao AR (BZ528484832BR) verifiquei que a correspondência foi entregue somente em 20/07/2021. Diante da 
citação com menos de 20 dias antes da data designada, designo nova audiência de conciliação para o dia 15/10/2021 às 08 horas, que 
deverá ser realizada de forma virtual, preferencialmente por intermédio do aplicativo de comunicação Google Meet, devendo as partes 
acessar a sala de audiência no dia e horário designado através do link: https://meet.google.com/iqm-njvs-rts
Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o conciliador, 
excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio, conforme art. 2º do Provimento 018/2020. Dúvidas: E-mail: cejuscado@tjro.jus.br, 
telefone (69) 3309-8291 ou Whatsaap (69) 3309-8291.
As partes poderão obter mais informações de como participar das audiências virtuais através dos tutorias disponíveis através dos links 
a seguir:
I) para participar pelo celular - https://www.youtube.com/watch v=RY5OFw1W3_4&feature=youtu.be;
II) para participar pelo notebook ou desktop - https://www.youtube.com/watch v=Kf_np1Axo3E&feature=youtu.be e https://www.youtube.
com/watch v=a5aQhJ7WRBI 
Além de outras informações que podem ser acessadas através do link https://www.tjro.jus.br/noticias/item/12524-tutoriais-esclarecem-
sobre-uso-de-ferramentas-que-tornam-possivel-as-sessoes-virtuais .
Informações e advertências: I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação 
ou ciência do ato respectivo; II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos 
e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido 
no endereço constante dos autos; III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos 
whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação; IV – se tiver algum problema 
que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no 
instrumento de intimação; V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 

PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o 
ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, carta de preposto, sob 
pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, 
as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de 
custas e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado 
de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; XIII – durante a audiência de conciliação 
por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV 
– nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada; XVI – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e 
demais provas requeridas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e 
objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; XVII – nos processos que 
não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu na audiência, terá 
prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada; XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar 
a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual; XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo 7002060-38.2019.8.22.0011
Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da causa R$ 28.840,70vinte e oito mil, oitocentos e quarenta reais e setenta centavos
EXEQUENTES: OLIVO JOSE MARAN, LINHA 64, KM 05, LOTE 37 S/N ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA, 
EDVALDO ALVES MOREIRA, LINHA 64, KM 04 S/N ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA, PEDRINHO LUIZ 
MARAN, LINHA 64, KM 04 S/N ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA, ADEMAR MARAN, RUA JOSÉ DE 
ALENCAR 4622, CASA CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA, ANTONIO ALVES SOBRINHO, LINHA 64, KM 05 
SUL S/N ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: JEFERSON GOMES DE MELO, OAB nº RO8972
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EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA movido em face de Energisa - Distribuidora de Energia S/A.
Conforme manifestação do credor, a ré satisfez a obrigação executada (id n. 60393402). 
Portanto, EXTINGO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  pelo adimplemento, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo 
Civil - CPC.
Expeça-se o competente alvará para levantamento dos valores depositados, que faculto ser em nome do patrono do credor, desde que 
detenha poderes para tanto. Após, intime-se para retirada em 10 (dez) dias. 
Transitada em julgado na presente data por força do art. 1.000, P. U. do CPC.
Intimem-se as partes, arquivem-se. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste,2 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
Processo: 7000394-36.2018.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 11.448,00, onze mil, quatrocentos e quarenta e oito reais
AUTOR: ZAEL NUNES MIRANDA, LH T4, LT 62, GB 20A ONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JHONATAN APARECIDO MAGRI, OAB nº RO4512
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Em relação à perícia social, aguarde-se o retorno da deprecata, oportunidade em que revogo a nomeação deste Juízo ao id n. 
59093751.
No mais, vistas às partes quanto ao laudo pericial juntado ao id n. 60566656.
Após, tornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário.
Alvorada do Oeste/RO , 2 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000915-10.2020.8.22.0011
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ADAIL DE OLIVEIRA MAGALHAES
Advogado do(a) EXEQUENTE: NARA CAROLINE GOMES RIBEIRO - RO5316
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte requerida, por meio de seu(a) advogado(a), intimada a fornecer dados bancários para devolução.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7002038-77.2019.8.22.0011
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: TEREZINHA RUELLA CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-B-B
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias úteis, sobre os documentos juntados nos autos.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE ALVORADA D’OESTE
Autos: 7001034-34.2021.8.22.0011
Ação: [Perdas e Danos]
Requerente: BONIFACIO & REZENDE LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: JAIRO REGES DE ALMEIDA - RO7882
Requerido: ANELI CRISTIAN TAMBORIM
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FINALIDADE: Designar audiência de conciliação por videoconferência e intimar as partes e seus patronos. 
Certifico que em cumprimento a r. DECISÃO  designei audiência de conciliação para o dia 28/09/2021 às 08 horas, que deverá ser 
realizada de forma virtual, preferencialmente por intermédio do aplicativo de comunicação Google Meet, devendo as partes acessar a sala 
de audiência no dia e horário designado através do link: https://meet.google.com/cgo-vqbe-zwd
Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o conciliador, 
excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio, conforme art. 2º do Provimento 018/2020. Dúvidas: E-mail: cejuscado@tjro.jus.br, 
telefone (69) 3309-8291 ou Whatsaap (69) 3309-8291.
As partes poderão obter mais informações de como participar das audiências virtuais através dos tutorias disponíveis através dos links 
a seguir:
I) para participar pelo celular - https://www.youtube.com/watch v=RY5OFw1W3_4&feature=youtu.be;
II) para participar pelo notebook ou desktop - https://www.youtube.com/watch v=Kf_np1Axo3E&feature=youtu.be e https://www.youtube.
com/watch v=a5aQhJ7WRBI 
Além de outras informações que podem ser acessadas através do link https://www.tjro.jus.br/noticias/item/12524-tutoriais-esclarecem-
sobre-uso-de-ferramentas-que-tornam-possivel-as-sessoes-virtuais .
Informações e advertências: I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação 
ou ciência do ato respectivo; II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos 
e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido 
no endereço constante dos autos; III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos 
whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação; IV – se tiver algum problema 
que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no 
instrumento de intimação; V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o 
ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, carta de preposto, sob 
pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, 
as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de 
custas e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado 
de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; XIII – durante a audiência de conciliação 
por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV 
– nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada; XVI – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e 
demais provas requeridas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e 
objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; XVII – nos processos que 
não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu na audiência, terá 
prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada; XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar 
a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual; XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
Sede do Juízo: Fórum José Júlio Guimarães Lima, Rua Vinícius de Morais, nº 4308, Alvorada D’Oeste – RO.
Alvorada D’Oeste/RO, 2 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000687-40.2017.8.22.0011
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EVA MARIA DE QUEIROZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: GILSON VIEIRA LIMA - RO4216-A, FABRICIO VIEIRA LIMA - RO8345
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: GABRIELA DE LIMA TORRES - RO5714
ATO ORDINATÓRIO
Nos termos do art. 33, inciso XIX das Diretrizes Gerais Judiciais, fica a parte requerida, na pessoa de seu advogado, intimada a realizar o 
pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa, disposta no § 1º do Art. 523 do CPC. Fica desde já intimada de que 
havendo pagamento parcial no prazo previsto acima, a multa incidirá sobre o remanescente do débito e de que, transcorrido o prazo para 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo para impugnação, que deverá ser realizada em observância ao disposto no artigo 525 do CPC.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000968-88.2020.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: MARCIA AIORFE AGIOLFI
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO DA SILVA MIRANDA - RO10582
REQUERIDO: CLARO S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: RAFAEL GONCALVES ROCHA - RS41486-A
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora intimada da juntada de comprovantes de pagamento nos autos supra.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000098-82.2016.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: ROSARIA PEDROSO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias úteis, sobre os documentos juntados nos autos.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001033-83.2020.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: SEVERINO VERISSIMO FERREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCOS ANTONIO ODA FILHO - RO4760
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Ficam as partes intimadas do retorno dos autos do 2º grau com o trânsito em julgado.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000865-81.2020.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: VALTER DIAS OLIVEIRA - ME
Advogado do(a) AUTOR: NARA CAROLINE GOMES RIBEIRO - RO5316
REQUERIDO: VILMARA DE LIMA
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias úteis, sobre os documentos juntados nos autos.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001366-35.2020.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: JOSE DA SILVA, DIOMARIO RAMILHO DE OLIVEIRA, JOSE CAMILO ROSA, MAURO JOSE LANA, ILSON LANA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO ODA FILHO - RO4760
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO ODA FILHO - RO4760
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO ODA FILHO - RO4760
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO ODA FILHO - RO4760
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO ODA FILHO - RO4760
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por meio de seu(a) advogado(a), intimada a dar andamento ao feito no prazo legal.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000918-62.2020.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: DIONISIO CARLOS DE JESUS, NESTOR RIBEIRO DOS SANTOS, MARIA AMARO DA SILVA SANTOS, EZIDIO 
SELLERI, DERCY JOSE PEREIRA, SANTOS CELLERI
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCOS ANTONIO ODA FILHO - RO4760, LIVIA DE SOUZA COSTA - RO7288
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCOS ANTONIO ODA FILHO - RO4760, LIVIA DE SOUZA COSTA - RO7288
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCOS ANTONIO ODA FILHO - RO4760, LIVIA DE SOUZA COSTA - RO7288
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCOS ANTONIO ODA FILHO - RO4760, LIVIA DE SOUZA COSTA - RO7288
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCOS ANTONIO ODA FILHO - RO4760, LIVIA DE SOUZA COSTA - RO7288
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCOS ANTONIO ODA FILHO - RO4760, LIVIA DE SOUZA COSTA - RO7288
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por meio de seu(a) advogado(a), intimada a dar andamento ao feito no prazo legal.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001175-87.2020.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: ELILSON BREGUIDES SANTANA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCOS ANTONIO ODA FILHO - RO4760
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Ficam as partes intimadas do retorno dos autos do 2º grau com o trânsito em julgado.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000753-78.2021.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NUBIA INEZ DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA BARROSO - RO8749
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a contestação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001015-62.2020.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: ARLINDO LIMA DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCOS ANTONIO ODA FILHO - RO4760
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Ficam as partes intimadas do retorno dos autos do 2º grau com o trânsito em julgado.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001072-46.2021.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DIORIZA PEREIRA BRANDAO
Advogados do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO ODA FILHO - RO4760, LIVIA DE SOUZA COSTA - RO7288
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REQUERIDO: Banco Bradesco
Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a contestação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000393-80.2020.8.22.0011
Classe: MONITÓRIA (40)AUTOR: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS MDM LTDA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TOTINO - RO6338
REQUERIDO: S. SILVA DE OLIVEIRA & CIA LTDA - EPP
Fica a parte autora intimada a dar andamento ao processo, tendo em vista a tentativa de citação no endereço encontrado no Sisbajud.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000913-06.2021.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: LETICIA FELICI BORTOLAN
Advogado do(a) REQUERENTE: CAMILA BATISTA FELICI - RO4844
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intime as partes para comparecerem à audiência de conciliação, que se realizará no dia 21 de setembro de 2021, às 10 horas, através 
do aplicativo Google Meet pelo link da videochamada: https://meet.google.com/fhq-pcyd-vnd. Consigno que a sessão conciliatória deverá 
ser realizada de maneira não presencial, em razão das medidas de prevenção à pandemia do novo corona vírus (Covid-19), nos termos 
dos artigos 193 e 334, §7º, ambos do Código de Processo Civil; artigo 1º da Lei nº. 11.419/2006; artigo 22, §2º, da Lei nº. 9.099/1995 
e Provimento nº. 18/2020 da Corregedoria Geral de Justiça (CGJ) do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia. O meio primário para 
a realização da audiência de conciliação será por videoconferência, por meio do aplicativo Google Meet, no celular ou no computador, 
a partir do link fornecido na comunicação, podendo, excepcionalmente, mediante justificativa prévia da parte ou seu(sua) advogado(a), 
ser realizada por meio de outro aplicativo. Caso as partes tenham algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual 
como, por exemplo, falta de conexão com a internet ou aparelho inadequado, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação. Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência 
apenas por meio de outro aplicativo, poderá o conciliador, excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio, conforme art. 2º do 
Provimento 018/2020. As partes poderão solicitar o link da audiência através do canais de comunicação a seguir: E-mail: cejuscado@tjro.
jus.br, telefone (69) 3309-8291 ou Whatsaap (69) 3309-8291. Incumbe ao(à) patrono(a) de cada uma das partes a comunicação acerca 
da audiência designada ou, na falta deste(a), deve a própria parte manter atualizados seus dados de contato no processo (endereço, 
telefone e endereço eletrônico), sob pena de considerar-se válida a intimação expedida. Realizada a audiência e não havendo composição 
entre os(as) litigantes, a parte requerida deverá apresentar contestação e as demais provas, incluindo a indicação de testemunhas com 
completa qualificação (nome completo, inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas e endereço, junto ao processo eletrônico, até as 24 
(vinte e quatro) horas do dia da realização da audiência, sob pena de reputarem-se verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo 
se o contrário resultar da convicção do Juízo. Ainda, se a parte requerente desejar manifestar-se sobre as preliminares e documentos 
juntados, poderá fazê-lo até as 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada. De igual modo, caso as partes 
desejem manifestar-se sobre acontecimentos da audiência realizada, poderão fazê-lo até as 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao 
ato. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem atuar 
no processo, o fato será registrado em ata, para posterior deliberação judicial.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001014-43.2021.8.22.0011
Classe: Ação de Alimentos
Valor da causa: R$ 3.960,00três mil, novecentos e sessenta reais
REQUERENTE: A. J. M. D. L., CPF nº 71422315215, GUIMARAES ROSA 4560 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DIEGO CASTRO ALVES TOLEDO, OAB nº RO7923
REQUERIDO: M. G. S. L., CPF nº 05579267266, GUIMARÃES ROSA 4560 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Cuida-se de ação no rito do procedimento comum.
Recebo a ação com a emenda a inicial para processamento.
Cite-se a parte requerida para conhecimento acerca dos termos da presente ação, com antecedência mínima de 20 dias da audiência 
designada, intimando-a para que participe do ato, bem como para que apresente resposta no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
audiência de conciliação, sob pena de serem presumidas verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (artigo 344, 
NCPC), salvo se ocorrerem as hipóteses trazidas no artigo 345 do NCPC. Aplica-se à Fazenda Pública e ao Ministério Público o disposto 
nos arts. 180 e 183 do NCPC;
Caso a parte requerida manifeste desinteresse na autocomposição, retire-se de pauta a audiência. Neste caso, o prazo para apresentação 
de defesa começará a fluir do protocolo do pedido de cancelamento da audiência, nos termos do artigo 335, II, do NCPC;
Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que participe da solenidade;
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Conforme a disposição do art. 334 do CPC e considerando as medidas adotadas pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia no que 
tange a pandemia do COVID-19, especialmente o disposto no art. 4º, caput, do ATO CONJUNTO N. 009/2020 – PR/CGJ (Publicado no 
DJE n. 076 de 24/04/2020) e o Provimento da Corregedoria n. 18/2020 (Publicado no DJE n. 096 de 25/05/2020), 
DESIGNO AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO A SER REALIZADA PELO CEJUSC ÀS 08:30 HORAS DO DIA 20/09/2021 POR 
VIDEOCONFERÊNCIA PREFERENCIALMENTE PELO GOOGLE MEET LINK meet.google.com/oru-fspd-ncy ALTERNATIVAMENTE 
PELO WHATSAPP.
Dúvidas: E-mail: cejuscado@tjro.jus.br, telefone (69) 3309-8290 ou Whatsaap (69) 3309-8271
1.1- A solenidade será conduzida pelos conciliadores do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania - CEJUSC.
1.2- Intime-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem o contato telefônico e o endereço de e-mail, a fim de viabilizar a 
realização da audiência, sendo que contagem do prazo para a parte requerida inicia-se a partir da citação.
1.3- Informo as partes e ao CEJUSC que:
a) Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o 
conciliador, excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio.
b) O CEJUSC poderá alterar o tempo de duração das audiências de conciliação como forma de atender peculiaridades de sua realização 
em meio digital e outras características que indiquem necessidade de maior ou menor disponibilização de tempo.
1.4- Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual, observando-se o seguinte:
a) as partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para acesso 
à audiência virtual.
b) Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou 
MANDADO, nessa respectiva ordem de preferência.
c) caso seja realizada por OFICIAL DE JUSTIÇA, o auxiliar do juízo deverá coletar o contato telefônico e o endereço de e-mail da parte 
requerida, constando no corpo da certidão a informação.
d) Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
Advirtam-se as partes de que elas deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos (artigo 
34, § 9º, do NCPC) e de que sua ausência injustificada será considerada ato atentatório à dignidade da justiça e sancionada com multa 
de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (artigo 334, § 8º, do NCPC);
Caso a audiência não seja realizada por ausência de citação em tempo hábil ou de eventual ausência de intimação da parte autora, desde 
logo determino que o CEJUSC redesigne o ato, providenciando o necessário para que as partes sejam intimadas para comparecerem à 
solenidade;
Caso a tentativa de conciliação reste frutífera, tornem conclusos para homologação da SENTENÇA. Lado outro, se a conciliação restar 
infrutífera e a parte requerida propor reconvenção, alegar qualquer das matérias enumeradas no artigo 337 do NCPC ou juntar documentos, 
desde logo determino que a parte autora seja intimada para manifestação, no prazo de 15 dias, na forma do artigo 351 do NCPC;
Não ocorrendo a hipótese anterior, intimem-se as partes representadas a se manifestarem, no prazo de 10 dias, quanto ao interesse em 
produzir outras provas, justificando a necessidade e utilidade, sob pena de julgamento antecipado – art. 355 do CPC;
1.5- As audiências somente serão canceladas ou adiadas pelo magistrado, não havendo decisões neste sentido, fica mantida a solenidade 
na data designada.
CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ DE MANDADO /CARTA-AR/CARTA PRECATÓRIA, devendo ser instruída com cópia da peça inicial, 
onde está consignado o endereço e demais dados da parte requerida.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Cumpra-se.
Alvorada D’Oeste26 de julho de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 0000356-85.2014.8.22.0011
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SILVA SOUZA & OLIVEIRA LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAMILA BATISTA FELICI - RO4844
REQUERIDO: ROSENEIDE APARECIDA DOS SANTOS
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por meio de seu(a) advogado(a), intimada a dar andamento ao feito no prazo legal.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001303-73.2021.8.22.0011
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: F. F. M.
Advogado do(a) REQUERENTE: NEILA SILVA FAGUNDES - OAB/RO 7444
REQUERIDO: O. P. M.
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FINALIDADE: Intimar as partes para audiência.
Cite-se a parte requerida para conhecimento acerca dos termos da presente ação, com antecedência mínima de 20 dias da audiência 
designada, intimando-a para que participe do ato, bem como para que apresente resposta no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
audiência de conciliação, sob pena de serem presumidas verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (artigo 344, 
NCPC), salvo se ocorrerem as hipóteses trazidas no artigo 345 do NCPC. Aplica-se à Fazenda Pública e ao Ministério Público o disposto 
nos arts. 180 e 183 do NCPC; Na oportunidade da citação deverá ser notificado ao requerido para que apresente extratos bancários das 
contas citadas nos fatos – Banco do Brasil, Sicoob e Caixa Econômica Federal, sob pena de quebra do sigilo bancário. Caso a parte 
requerida manifeste desinteresse na autocomposição, retire-se de pauta a audiência. Neste caso, o prazo para apresentação de defesa 
começará a fluir do protocolo do pedido de cancelamento da audiência, nos termos do artigo 335, II, do NCPC; Intime-se a parte autora, 
na pessoa de seu advogado, para que participe da solenidade; Conforme a disposição do art. 334 do CPC e considerando as medidas 
adotadas pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia no que tange a pandemia do COVID-19, especialmente o disposto no art. 
4º, caput, do ATO CONJUNTO N. 009/2020 – PR/CGJ (Publicado no DJE n. 076 de 24/04/2020) e o Provimento da Corregedoria n. 
18/2020 (Publicado no DJE n. 096 de 25/05/2020), DESIGNO AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO A SER REALIZADA PELO 
CEJUSC ÀS 09:30 HORAS DO DIA 20/09/2021 POR VIDEOCONFERÊNCIA PREFERENCIALMENTE PELO GOOGLE MEET LINK 
meet.google.com/kqt-nxdp-ppw ALTERNATIVAMENTE PELO WHATSAPP. Dúvidas: E-mail: cejuscado@tjro.jus.br, telefone (69) 3309-
8290 ou Whatsaap (69) 3309-8271. 1.1- A solenidade será conduzida pelos conciliadores do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e 
Cidadania - CEJUSC. 1.2- Intime-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem o contato telefônico e o endereço de e-mail, a 
fim de viabilizar a realização da audiência, sendo que contagem do prazo para a parte requerida inicia-se a partir da citação. 1.3- Informo 
as partes e ao CEJUSC que: a) Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro 
aplicativo, poderá o conciliador, excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio. b) O CEJUSC poderá alterar o tempo de duração das 
audiências de conciliação como forma de atender peculiaridades de sua realização em meio digital e outras características que indiquem 
necessidade de maior ou menor disponibilização de tempo. 1.4- Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação 
dos advogados das partes e representantes de outros órgãos públicos e envio do link de acesso à audiência virtual, observando-se o 
seguinte:a) as partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link 
para acesso à audiência virtual.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.
Processo: 7000290-10.2019.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
Valor da causa: R$ 2.345,00(dois mil, trezentos e quarenta e cinco reais)
AUTOR: MARIA SALVIANO GOMES PEREIRA, CPF nº 61972800272, LINHA 04, LOTE 27, GLEBA 20 0 RURAL - 76929-000 - URUPÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: SONIA CRISTINA ARRABAL DE BRITO, OAB nº RO1872, RUA CAFÉ FILHO 130 UNIÃO - 76920-000 - 
OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA, WESLEY SOUZA SILVA, OAB nº RO7775
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de ação previdenciária proposta por MARIA SALVIANO GOMES PEREIRA em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL, reivindicando o restabelecimento do benefício intitulado aposentadoria por invalidez alegando, para tanto, estar 
incapacitada permanentemente ao labor.
A ação foi recebida, momento que foi deferida a Justiça Gratuita e produção de prova pericial.
O requerido foi citado e contestou o pedido, alegando em síntese que não restou comprovada, por perícia médica oficial, a incapacidade 
da parte autor, bem como pediu pela improcedência da ação. 
Realizada a perícia, o laudo foi juntado aos autos
Intimado, requerente e requerido se manifestaram quanto ao laudo pericial.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório.
Decido.
O feito comporta julgamento antecipado, uma vez que, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC, não se 
vislumbra a necessidade de produção de provas em audiência. Ademais, o magistrado é destinatário da prova, podendo indeferir as que 
julgar desnecessárias ou irrelevantes ao julgamento do processo, nos moldes do art. 370 do CPC.
Importa salientar que a autora não compareceu a nova perícia, o que demonstrar claro desinteresse na produção da prova.
Nesse sentido, os seguintes julgados:
Não caracteriza cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide quando não for necessária a produção de prova em audiência 
(STJ, 3ª Turma, REsp 829.255/MA, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. em 11/5/2010, DJe 18/6/2010).
O julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de defesa, se desnecessária a instrução probatória, máxime se a matéria for 
exclusivamente de direito. O artigo 131, do CPC, consagra o princípio da persuasão racional, habilitando-se o magistrado a valer-se do 
seu convencimento, à luz dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso 
concreto constantes dos autos, rejeitando diligências que delongam desnecessariamente o julgamento, atuando em consonância com 
o princípio da celeridade processual (STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1136780/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 6/4/2010, DJe 
3/8/2010).
Pois bem.
Tutela o autor a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, porém, para percepção dos referidos benefícios, se faz necessário 
o preenchimento dos requisitos elencados nos artigos 42, caput, da Lei 8213/91, vejamos:
Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando 
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta 
a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
Para obter o benefício de aposentadoria por invalidez devem ser preenchidos três requisitos, quais sejam: a) qualidade de segurado, 
b) período de carência, C) ser considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 
subsistência.



2880DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

A questão dos autos cinge-se na incapacidade do autor, dado que o indeferimento do pedido formulado pela via administrativa teve como 
fundamento a não constatação de incapacidade laborativa
Para se analisar tal prerrogativa, há de se saber o nível ou se realmente existe a suposta incapacidade, para tanto deve-se usar laudo de 
médico perito, profissional que goza do conhecimento técnico necessário para se medir o alcance da enfermidade e/ou deficiência que 
acometeu o segurado.
Quanto a esse tipo de prova leciona Cândido Rangel Dinamarco:
A prova pericial é adequada sempre que se trate de exames fora do alcance do homem dotado de cultura comum, não especializado em 
temas técnicos ou científicos, como são as partes, os advogados e o juiz. O critério central para a admissibilidade desse meio de prova 
é traçado pelas disposições conjugadas a) do art. 145 do CPC, segundo o qual ‘quando a prova depender de conhecimento técnico ou 
científico, o juiz será assistido por perito’ e b) do art. 335, que autoriza o juiz a valer-se de sua experiência comum e também da eventual 
experiência técnica razoavelmente acessível a quem não é especializado em assuntos alheios ao direito, mas ressalva os casos em que 
é de rigor a prova pericial. Onde termina o campo acessível ao homem de cultura comum ou propício às presunções judiciais, ali começa 
o das periciais. (in “Instituições de Direito Processual Civil”, vol III, 4ª ed., Malheiros: São Paulo, 2004, p.586).
Portanto, o juiz ao se ver confrontado com tal situação, deve se amparar neste tipo de prova, pois se trata de algo robusto e técnico, 
auferido por profissional àquela área de conhecimento que foge do campo de especialização do magistrado.
No presente caso, o perito concluiu que a autora não apresenta nenhuma incapacidade ao trabalho, estando apta ao labor rurícola. (vide 
id: 32608735 e 34715927).
Logo, não tendo sido constatada qualquer tipo de incapacidade para o desempenho de atividades laborativas, não há direito a obtenção 
do benefício pleiteado.
Nessa esteira, os seguintes julgados:
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Quatro são os requisitos para a concessão do benefício em tela: (a) qualidade de segurado do 
requerente; (b) cumprimento da carência de 12 contribuições mensais; (c) superveniência de moléstia incapacitante para o desenvolvimento 
de qualquer atividade que garanta a subsistência; e (d) caráter definitivo/temporário da incapacidade. 2. Hipótese em que não restou 
comprovada a incapacidade da autora para desenvolver sua atividade laboral habitual. 3. Honorários advocatícios majorados, considerando 
as variáveis dos incisos I a IVdo § 2º do artigo 85 do CPC, cuja exigibilidade fica suspensa em face da concessão de gratuidade da 
justiça.(TRF-4 - AC: 50263621420194049999 5026362-14.2019.4.04.9999, Relator: LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO, Data de 
Julgamento: 17/03/2020, TURMA REGIONAL SUPLEMENTAR DO PR) (Destaquei).
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL. 1. 
Quatro são os requisitos para a concessão do benefício em tela: (a) qualidade de segurado do requerente; (b) cumprimento da carência 
de 12 contribuições mensais; (c) superveniência de moléstia incapacitante para o desenvolvimento de qualquer atividade que garanta 
a subsistência; e (d) caráter definitivo/temporário da incapacidade. 2. A incapacidade laboral é comprovada através de exame médico-
pericial e o julgador, via de regra, firma sua convicção com base no laudo, entretanto não está adstrito à sua literalidade, sendo-lhe 
facultada ampla e livre avaliação da prova. 3. Tendo o laudo médico oficial concluído pela inexistência de incapacidade para o exercício 
de atividades laborais habituais, e não havendo prova substancial em contrário, não há direito ao auxílio-doença ou à aposentadoria 
por invalidez.(TRF-4 - AC: 50048917320184049999 5004891-73.2018.4.04.9999, Relator: ALTAIR ANTONIO GREGÓRIO, Data de 
Julgamento: 08/05/2018, QUINTA TURMA) (Destaquei).
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA 
A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO IMPROVIDA. - Pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez - O laudo atesta 
que a periciada não é portadora das enfermidades alegadas na inicial. Afirma que não foi detectada doença ou lesão no ato pericial. 
Conclui pela ausência de incapacidade laborativa no momento da perícia - As enfermidades que acometem a parte autora, não a 
impedem de trabalhar - O perito foi claro ao afirmar que não há incapacidade laborativa - O laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo 
do contraditório, por profissional equidistante das partes, deve prevalecer sobre atestados e exames médicos produzidos unilateralmente 
- A existência de uma doença não implica em incapacidade laborativa, para fins de obtenção de benefício por invalidez ou auxílio-doença 
- A parte autora não logrou comprovar à época do laudo médico judicial a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria 
a concessão de auxílio-doença - O direito que persegue não merece ser reconhecido - Dispensável a análise dos demais requisitos, já 
que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios pretendidos - Apelo da parte autora improvido.(TRF-3 - Ap: 
00367289820174039999 SP, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, Data de Julgamento: 05/03/2018, OITAVA 
TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2018) (grifei)
Assim, não restou comprovada a incapacidade do autor para exercer atividade laboral. Logo, não se encontram preenchidos os requisitos 
necessários para a concessão do benefício vindicado.
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados por MARIA SALVIANO GOMES PEREIRA em face do INSS - INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, via de consequência declaro extinto o processo, com julgamento do MÉRITO, nos termos do art. 487, 
inciso I do CPC.
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do 
valor atribuído à causa. Oportunamente, REVOGO a gratuidade da justiça haja vista ser plenamente capaz de arcar com os custos do 
processo, tendo em conta que adimpliu tranquilamente os honorários periciais.
Expeça-se alvará judicial em favor da autora quanto ao montante depositado em conta vinculada aos presentes autos.
Havendo apelação antes do trânsito em julgado, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo legal. Com as contrarrazões 
ou certificado o decurso do prazo sem a respectiva apresentação, remetam-se os autos à instância superior para julgamento do recurso.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Pratique-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7000670-67.2018.8.22.0011
Assunto: Dívida Ativa
Classe: Execução Fiscal
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EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO 4477 COSTA E SILVA - 
76803-592 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
EXECUTADO: CLAUDIO PEREIRA DA SILVA, CPF nº 59817941272, AV MARECHAL RONDON 4706 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Diante da não oposição da Defensoria Pública, expeça-se o necessário para levantamento dos valores bloqueados ao id n. 52492702.
Após, vistas ao exequente para dar andamento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 485, §1º do CPC.
Somente então, tornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. 
Alvorada D’Oeste,2 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000836-31.2020.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: GERSON DA SILVA ALVES
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCOS ANTONIO ODA FILHO - RO4760, LIVIA DE SOUZA COSTA - RO7288
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Ficam as partes intimadas do retorno dos autos do 2º grau com o trânsito em julgado.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 0000034-21.2021.8.22.0011
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Valor da causa: R$ 0,00
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, RUA JAMARY 1555, RUA JAMARY 1555 OLARIA - 76801-917 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REQUERIDO: ADEILSON RAMOS MARINHO, CPF nº 89651081287, AV. INDEPENDÊNCIA 4213 CENTRO - 76872-853 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROSANA FERREIRA PONTES, OAB nº RO6730, FELIPE WENDT, OAB nº RO4590
DESPACHO 
1. Compulsando os autos, verifico que o réu apresentou resposta à acusação (ID n. 60024522). Neste momento processual não verifico a 
hipótese de quaisquer excludentes de ilicitude ou atipicidade do fato, devendo os autos seguirem seu curso regular de processamento.
2. Confirmo o recebimento da denúncia de ID 58723932. Designo audiência de instrução para o dia 26 de maio de 2022, às 8 horas e 30 
minutos. Intimem-se as partes e seus advogados da audiência que se dará de forma virtual, por intermédio do aplicativo de comunicação 
Google Meet. As partes, advogados e testemunhas poderão acessar a sala, no dia e horário designado, através do link: https:// meet.
google.com/fgj-msxh-ifp.
2.1 Reforço que Defensoria Pública, Ministério Público, advogados e a magistrada podem comparecer à sala de audiências, presencialmente, 
sendo que a realização e participação por videoconferência é apenas uma faculdade apresentada, como forma de contribuir na situação 
excepcional em que nos encontramos, em vista da propagação do vírus SARS-COV2 ou COVID-19.
2.2 A fim de preservar a saúde das partes e testemunhas, bem como dos serventuários da justiça, o cartório deve entrar em contato 
telefônico com referidas pessoas, a fim de saber se possuem condições de prestar seu depoimento por videoconferência, fornecendo às 
mesmas todas as orientações para sua participação na solenidade à distância.
2.3 Caso seja necessário, as partes e testemunhas deverão comparecer presencialmente ao Fórum. Advirto que somente será permitido 
o acesso de pessoas que estejam utilizando, pelo menos, máscara de proteção de nariz e boca (artigo 4º, inciso II, do Ato Conjunto nº. 
20/2020).
2.4 Para ter acesso à sala de reunião e, por conseguinte, à audiência de videoconferência, Defensoria Pública, Ministério Público, 
advogados constituídos, réu e testemunhas devem acessar o link fornecido acima, no dia e horário designados, atentando-se que o 
aplicativo Google Meet (gratuito) deve ser baixado no computador ou smartphone;
2.5 Quaisquer dúvidas sobre o acesso à sala virtual de audiências poderão ser dirimidas diretamente com a secretaria do Juízo, através 
de mensagens de texto no aplicativo WhatsApp, por meio do número (69) 3309-8251;
2.6 Havendo necessidade de expedição de carta precatória, proceda-se de acordo com as disposições do Provimento nº. 037/2020 
da Corregedoria Geral de Justiça, certificando-se data, horário e link de acesso da audiência virtual, que deverão ser obtidos junto à 
secretaria do Juízo.
3. Intimem-se o réu, a vítima e as testemunhas. Consigno que o Oficial de Justiça responsável pela diligência deverá adverti-los que, caso 
não disponham de meios tecnológicos para a participação da audiência por videochamada, deverão comparecer ao Fórum próximo do 
horário, atentando-se ao disposto no item 2.3.
4. Expeça-se ofício ao Quartel da Polícia Militar para que os agentes públicos participem da solenidade.
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Ciência às partes.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO nº____/2021.
Alvorada D’Oeste2 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001577-08.2019.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: GELBER BORGES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: TRUMAM GOMER DE SOUZA CORCINO - RO3755
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Ficam as partes intimadas do retorno dos autos do 2º grau com o trânsito em julgado.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7000202-35.2020.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa: R$ 5.556,12
REQUERENTE: VANUZA DE OLIVEIRA, BAIRRO CIDADE ALTA 4584 RUA DUQUE DE CAXIAS - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301
REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE, AV. MARECHAL RONDON 4695 CENTRO - 76930-000 - 
ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE
DESPACHO 
Vistos.
Altere-se a classe judicial para “Cumprimento de SENTENÇA ”.
Tendo em vista não haver oposição da Executada em relação aos cálculos apresentados no pedido de cumprimento de SENTENÇA (Id 
57193032 ), homologo-os.
Expeça-se a RPV(s)/Precatório(s) para o pagamento.
Enquanto pendente de pagamento os autos permanecerão suspensos.
Com a comprovação do cumprimento da(s)/o(s) RPV(s)/precatório(s):
1. Expeça(m)-se o(s) alvará(s) para pagamento dos valores que serão depositados judicialmente, autorizando o saque pelo(a) advogado(a), 
desde que ele(a) possua poderes específicos para tanto.
2. Após, intime-se o(a) patrono(a) da parte para retirar o(s) alvará(s) expedido(s), podendo fazê-lo via internet, devendo, no prazo de 05 
(cinco) dias, comprovar o levantamento do(s) mesmo(s), sob pena de extinção pelo pagamento.
3. Somente então venham-se os autos conclusos para prolação de SENTENÇA de extinção.
Pratique-se o necessário.
Intime-se.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /ALVARÁ.
Alvorada D’Oeste2 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001140-30.2020.8.22.0011
Assunto: Contratos Bancários
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 00000000000191, BANCO CENTRAL DO BRASIL 04, SETOR BANCÁRIO SUL, 
QUADRA 04, BLOCO C, LOTE 32, E ASA SUL - 70074-900 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875
EXECUTADOS: GILBERTO ANTONIO MOREIRA DE PAIVA, CPF nº 48561274204, LINHA 52, LOTE 14, SUB GLEBA 13/A SN ZONA 
RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA, WILSEF ARAUJO PEGO, CPF nº 66805120268, AV. MATO GROSSO 5412 
CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Expeça-se o necessário para citação, desde que recolhidas as custas processuais, devendo o exequente ser intimado para recolhimento 
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento.
Com o resultado da diligência, vistas ao credor para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.
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Somente então, tornem os autos conclusos para deliberação.
Pratique-se o necessário. 
Alvorada D’Oeste,2 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7002318-48.2019.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROSANGELA DE CARVALHO GOMES
Advogado do(a) AUTOR: LUZINETE PAGEL GALVAO - RO4843
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por meio de seu(a) advogado(a), intimada a dar andamento ao feito no prazo legal, sob pena de extinção.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.
Processo: 7001286-71.2020.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 4.725,00, quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais
AUTOR: WILLIAN DE LIMA SEMENTINO, RUA SEBASTIÃO NEVES 5060, CASA ALTA ALEGRE - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: INNOR JUNIOR PEREIRA BOONE, OAB nº RO7801
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 20031-
205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
DESPACHO 
1. Intimem-se, ainda, as partes para indicarem, no prazo de 10 (dez) dias, outras provas que eventualmente pretendam produzir, 
fundamentando a necessidade e a pertinência, sob pena de indeferimento e preclusão.
2. Transcorrido o prazo in albis, tornem conclusos para SENTENÇA.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário. 
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001353-02.2021.8.22.0011
Classe: Inquérito Policial
Valor da causa: R$ 0,00
REQUERENTES: POLICIA CIVIL DO ESTADO DE RONDONIA, AV DUQEU DE CAXIAS 5335 SÃO FRANCISCO - 76930-000 - 
ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
INVESTIGADO: MIZAEL MEIRA DA HORA, LINHA 144 KM 25 RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
INVESTIGADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Intime-se o Ministério Público para requerer o que for pertinente.
Expeça-se o necessário.
Alvorada D’Oeste2 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001297-03.2020.8.22.0011
Classe: Termo Circunstanciado
Valor da causa: R$ 0,00
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: REINALDO DOMINGOS DA SILVA, RUA CARLOS DE LIMA 2210 NOVO HORIZONTE - 76929-000 - URUPÁ - 
RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Defiro o pedido retro (ID 60652143).



2884DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Intime-se o suposto transgressor para dar início ao cumprimento dos termos da transação penal aceita, no prazo de 2 meses, devendo, 
dentro deste prazo, comparecer ao Fórum desta comarca para a necessária formalização.
Após, certifique-se se o suposto transgressor compareceu nos termos acima.
Por fim, intime-se o Ministério Público e Defesa para se manifestarem no que for pertinente.
Somente então retornem os autos conclusos.
Pratique-se/Expeça-se o necessário.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001621-90.2020.8.22.0011
Classe: Termo Circunstanciado
Valor da causa: R$ 0,01
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: JOSSILENE SILVEIRA PINHEIRO, BR 429 KM 03 ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Considerando o oferecimento da denúncia, cite-se o (a) denunciado (a) para responder à acusação, nos moldes do artigo 78, §1º, da Lei 
nº. 9.099/1995.
No ato da citação, o sr. Oficial de Justiça deverá questionar se o (a) denunciado (a) constituirá advogado nos autos ou será patrocinado 
pela Defensoria Pública, certificando a informação obtida.
O (a) suposto (a) infrator (a) deverá participar da audiência acompanhado (a) de advogado, sendo que, na falta deste, ser-lhe-á nomeado 
(a) Defensor (a) Público (a), nos termos do artigo 68 da Lei nº. 9.099/1995. O não comparecimento à solenidade poderá acarretar a 
decretação da revelia.
Em atenção aos Atos Conjuntos nº. 20/2020 e nº. 007/2021, ambos editados pela Presidência e pela Corregedoria-Geral de Justiça (CGJ) 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e publicados, respectivamente, nos Diários de Justiça nº. 181, de 25/09/2020, e nº. 037, 
de 26/02/2021, e à impossibilidade de realização da audiência presencial neste momento, bem como a determinação de que todos os 
atos processuais deverão ser realizados por meio virtual, em virtude da pandemia do novo coronavírus (Covid-19), designo audiência de 
instrução para o dia 14/06/2022, às 8h30.
A audiência será realizada de forma virtual, por intermédio do aplicativo de comunicação Google Meet, devendo as partes acessarem a 
sala de audiência, no dia e horário designados, através do link https://meet.google.com/bbw-jgof-wjq.
Consigno que, na referida solenidade, o (a) denunciado (a) poderá ouvir até 03 (três) testemunhas, independente de intimação. Caso o 
(a) suposto (a) autor (a) do fato queira que as testemunhas de defesa sejam intimadas, deverá requerê-lo em, no mínimo, 05 (cinco) dias 
antes da realização da audiência.
Intimem-se as testemunhas arroladas pela acusação na inicial acusatória.
Em virtude da pandemia do Covid-19, o Oficial de Justiça deverá informar ao denunciado e à(s) testemunha(s) que a audiência será 
realizada de forma virtual, bem como cientificá-los de que devem ficar à disposição da justiça no dia e horário mencionados, em local com 
internet de boa qualidade.
O meirinho deverá, ainda, constar no MANDADO contato telefônico do (a) denunciado (a) e da(s) testemunha(s), caso disponham de 
aparelho smartphone com aplicativo WhatsApp.
Aqueles que não dispuserem de meios tecnológicos para realização de videochamada deverão comparecer para audiência no Fórum 
local, fazendo uso obrigatório de máscaras e portando documentos pessoais.
Caso o (a) acusado (a) ou as testemunhas apresentem, até a data da solenidade, qualquer sintoma gripal, deverão informar este Juízo, 
com antecedência, através do telefone (69) 3309-8251, NÃO PODENDO, neste caso, comparecer ao Fórum, fato que não afetará sua 
oitiva por videochamada.
Abaixo seguem as instruções para a realização da audiência.
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: acessar a sala de audiências por meio do aplicativo Google Meet, através do link disponibilizado acima. 
Basta que as partes cliquem no link, no dia e hora designados, podendo ser por meio de computador com webcam ou smartphone, 
podendo as partes, ainda, caso queiram, entrar em contato com a secretária de gabinete, via mensagem no aplicativo WhatsApp, pelo 
número (69) 3309-8251. Na remota possibilidade de não conseguir acesso à sala pelo link acima, aguardar contato pelo WhatsApp que 
receberá no dia e horário da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USO DO RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos WhatsApp e Google Meet de seu celular 
ou computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (artigo 7º, inciso III, do Provimento nº. 018/2020-CGJ);
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender às ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (artigo 7º, inciso V, do Provimento nº. 018/2020-CGJ);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado à internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
CONTATO COM A SALA DE AUDIÊNCIAS: (69) 3309-8251 (mensagem via WhatsApp).
No mais, indefiro o pedido de juntada das certidões de antecedentes criminais, haja vista que o Parquet possui a prerrogativa de requisitar 
diligências investigatórias em qualquer fase do processo (artigo 129, inciso VIII, da Constituição Federal de 1988), bem como requisitar 
documentos, diretamente, de quaisquer autoridades ou funcionários que devam ou possam fornecê-los (artigo 47 do Código de Processo 
Penal).
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Ciência ao Ministério Público.
Expeça-se o necessário.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Alvorada D’Oeste2 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 7001062-70.2019.8.22.0011 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
AUTOR: MARIA CELINA DOS SANTOS 
ADVOGADO DO AUTOR: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301 
RÉU: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE 
DESPACHO 
Vistos.
Altere-se a classe judicial para “Cumprimento de SENTENÇA ”.
Tendo em vista não haver oposição da Executada em relação aos cálculos apresentados no pedido de cumprimento de SENTENÇA (Id 
57654754 ), homologo-os.
Expeça-se a RPV(s)/Precatório(s) para o pagamento.
Enquanto pendente de pagamento os autos permanecerão suspensos.
Com a comprovação do cumprimento da(s)/o(s) RPV(s)/precatório(s):
1. Expeça(m)-se o(s) alvará(s) para pagamento dos valores que serão depositados judicialmente, autorizando o saque pelo(a) advogado(a), 
desde que ele(a) possua poderes específicos para tanto.
2. Após, intime-se o(a) patrono(a) da parte para retirar o(s) alvará(s) expedido(s), podendo fazê-lo via internet, devendo, no prazo de 05 
(cinco) dias, comprovar o levantamento do(s) mesmo(s), sob pena de extinção pelo pagamento.
3. Somente então venham-se os autos conclusos para prolação de SENTENÇA de extinção.
Pratique-se o necessário.
Intime-se.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /ALVARÁ.
Alvorada do Oeste/RO, 2 de agosto de 2021 .
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001694-96.2019.8.22.0011
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)EXEQUENTE: TALITA YURI DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SANDRO LUCIO DE FREITAS NUNES - RO4529
REQUERIDO: Oi Móvel S.A
Advogado do(a) EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
Certifico que encaminhei DECISÃO servindo de ofício via correios.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000053-73.2019.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FLORIANO DE SANTANA
Advogados do(a) AUTOR: EDSON VIEIRA DOS SANTOS - RO4373, JAKSON JUNIOR SERAFIM CAETANO - RO6956
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Ficam as partes intimadas do retorno dos autos do 2º grau com o trânsito em julgado.
Alvorada D’Oeste, 29 de julho de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001684-18.2020.8.22.0011
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Classe: USUCAPIÃO (49)
AUTOR: ARILSON RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: JUCELIA DE PAULA PEREIRA ARMANDO - RO10570
REQUERIDO: JOSE GOMES DOS REIS
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por meio de seu(a) advogado(a), intimada a dar andamento ao feito no prazo legal.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000804-89.2021.8.22.0011
Classe: DIVÓRCIO CONSENSUAL (12372)
REQUERENTE: GEOVANI SEMENTINO ELIAS, ANDREZZA NAPHAELY DE SOUZA MARIANO ELIAS, GEOVANA DE SOUZA ELIAS
Advogado do(a) REQUERENTE: ROSE ANNE BARRETO - RO3976
Advogado do(a) REQUERENTE: ROSE ANNE BARRETO - RO3976
Advogado do(a) REQUERENTE: ROSE ANNE BARRETO - RO3976
REQUERIDO: 
ATO ORDINATÓRIO
(...)
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO DE AVERBAÇÃO ao Cartório de Registro Civil desta Comarca, para que averbe às margens do 
assento de casamento com matrícula de n. 130369 01 55 2011 2 00011 059 0002259 78, o divórcio do casal, com alteração de nome.
Custas já satisfeitas. Sem honorários advocatícios.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001721-79.2019.8.22.0011
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: GILBERGUES MOREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JUSTINO ARAUJO - RO1038
REQUERIDO: JOSE ORLANDO RODRIGUES DOS SANTOS
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por meio de seu(a) advogado(a), intimada a dar andamento ao feito no prazo legal.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000873-63.2017.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE CARLOS DA LUZ
Advogado do(a) AUTOR: LIVIA DE SOUZA COSTA - RO7288
REQUERIDO: ADELSON GOMES e outros
Advogado do(a) RÉU: CARLOS ANDRE DA SILVA MORONG - RO2478
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por meio de seu(a) advogado(a), intimada a dar andamento ao feito no prazo legal.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7002301-12.2019.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DEVANIR PEIXOTO GOMES
Advogado do(a) AUTOR: LILIAN SANTIAGO TEIXEIRA NASCIMENTO - RO4511
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por meio de seu(a) advogado(a), intimada da juntada do laudo pericial.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
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Processo: 7001512-13.2019.8.22.0011
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: JOSIANA LUIZA DOMINGOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ABDIEL AFONSO FIGUEIRA - RO3092
REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por meio de seu(a) advogado(a), intimada a dar andamento ao feito no prazo legal.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7002186-46.2018.8.22.0004
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO2027
REQUERIDO: ADAO SABINO CORREIA
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por meio de seu(a) advogado(a), intimada a dar andamento ao feito no prazo legal.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000593-53.2021.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CELSO BATISTA DE ALVERNAZ
Advogado do(a) AUTOR: JUCELIA DE PAULA PEREIRA ARMANDO - OAB/RO 10570
REQUERIDO: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA e outros
FINALIDADE: designar audiência de conciliação por videoconferência e intimar as partes e seus patronos. 
Certifico que em cumprimento a r. DECISÃO  designei audiência de conciliação para o dia 28/09/2021, Terça-feira, às 08h30min., que 
deverá ser realizada de forma virtual, preferencialmente por intermédio do aplicativo de comunicação Google Meet, devendo as partes 
acessar a sala de audiência no dia e horário designado através do link: https://meet.google.com/amk-wsip-jpz
Aponte seu leitor de QR CODE para o código a seguir: 
Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o conciliador, 
excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio, conforme art. 2º do Provimento 018/2020. Dúvidas: E-mail: cejuscado@tjro.jus.br, 
telefone (69) 3309-8291 ou Whatsaap (69) 3309-8291.
As partes poderão obter mais informações de como participar das audiências virtuais através dos tutorias disponíveis através dos links 
a seguir:
I) para participar pelo celular - https://www.youtube.com/watch v=RY5OFw1W3_4&feature=youtu.be;
II) para participar pelo notebook ou desktop - https://www.youtube.com/watch v=Kf_np1Axo3E&feature=youtu.be e https://www.youtube.
com/watch v=a5aQhJ7WRBI 
Além de outras informações que podem ser acessadas através do link https://www.tjro.jus.br/noticias/item/12524-tutoriais-esclarecem-
sobre-uso-de-ferramentas-que-tornam-possivel-as-sessoes-virtuais .
Informações e advertências: I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação 
ou ciência do ato respectivo; II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos 
e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido 
no endereço constante dos autos; III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos 
whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação; IV – se tiver algum problema 
que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no 
instrumento de intimação; V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o 
ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, carta de preposto, sob 
pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, 
as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de 
custas e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado 
de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; XIII – durante a audiência de conciliação 
por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV 
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– nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada; XVI – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e 
demais provas requeridas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e 
objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; XVII – nos processos que 
não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu na audiência, terá 
prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada; XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar 
a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual; XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
Alvorada D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

COMARCA DE BURITIS

1ª VARA CÍVEL

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7004002-41.2020.8.22.0021
Exequente: ALEXANDRE VON RONDON GONCALVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBSON CLAY FLORIANO AMARAL - RO6965, SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA - RO6642
Executado: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS 
- RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar no prazo 
de 15 dias.
Buritis, 2 de agosto de 2021

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do 
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PODER JUDICIÁRIO
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Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria
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SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7002779-53.2020.8.22.0021
EXEQUENTE: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS, RUA RIO DE JANEIRO 2630, - DE 2556/2557 A 2745/2746 SETOR 03 
- 76870-360 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS, OAB nº RO4108
EXECUTADO: ALINY ROSA DE SOUZA, RO 460, FRENTE AO HINSTEN LANCHES DISTRITO DE VILA UNIÃO - 76887-000 - CAMPO 
NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
Procedi a inclusão do nome da executada no rol de inadimplentes, via SERAJUD, aguarde-se em cartório detalhamento da pesquisa.
Após, intime-se a exequente para que promova o andamento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de suspensão do feito.
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Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1. Aguarde-se em cartório detalhamento da pesquisa.
2. Intime-se a exequente para que promova o andamento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de suspensão do feito.
3. Não havendo requerimento: i) Determino a suspensão o feito nos termos do art. 921, III do NCPC ante a inexistência de bens passíveis 
de penhora, pelo prazo de 1 ano. ii) Decorrido o prazo, manifeste-se o credor sob pena de extinção. iii) No período de suspensão, o credor 
poderá normalmente indicar bens passíveis de penhora. iv) Arquivem-se sem baixa. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE PENHORA, INTIMAÇÃO E AVALIAÇÃO.
Buritis, 20 de julho de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7002817-65.2020.8.22.0021
EXEQUENTE: CONNECTION IMPORTADORA, EXPORTADORA & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - EPP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDISON FERNANDO PIACENTINI, OAB nº RO978
EXECUTADO: GLEISON MUNIZ DE SOUZA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PAULO TIMOTEO BATISTA, OAB nº RO2437
DESPACHO 
Vistos, 
Intime-se a parte exequente para que comprove o levantamento dos valores depositados nos autos e/ou apresente cálculo atualizado se 
o caso, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento.
Transcorrido o prazo sem requerimento, proceda-se a transferência dos valores à Conta Única Centralizadora do TJRO.
Disposições para o cartório, sem prejuízo de outros expediente que sejam necessários:
1. Intime-se quanto a presente DECISÃO, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento e transferência dos valores depositados 
nos autos à Conta única Centralizadora do TJRO.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Buritis, 19 de julho de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7004387-23.2019.8.22.0021
AUTOR: BANCO DO BRASIL S.A., AC ALVORADA DO OESTE 5117, RUA GUIMARAES ROSA 5051 CENTRO - 76930-970 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673
RÉUS: ARNALDO ZAVAGLIA, LINHA 03, GLEBA 04 KM 02 02 ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, ANA LUCIA 
DUPSKI, LINHA 03 3, GLEBA 04, KM 02 ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, ZAVAGLIA & SILVA LTDA - EPP, LINHA 
03, GLEBA 04 KM 02 02 ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos, 
Defiro o pedido de ID 59549414.
Dessa forma, citem-se os requeridos, para cumprimento no endereço à Rua Brasil, 1939, Cs, Centro, Campo Mourão/PR, CEP: 87302-
230.
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Disposições para o cartório, sem prejuízo de outros expediente que sejam necessários:
1. Deprecar as citações dos executados requeridos, para cumprimento no endereço à Rua Brasil, 1939, Cs, Centro, Campo Mourão/PR, 
CEP: 87302-230, ficando a parte interessada intimada a proceder a distribuição da carta precatória no Juízo Deprecado e comprovar nos 
autos no prazo de 20 (vinte) dias.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /PRECATÓRIA
Buritis, 19 de julho de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7007059-72.2017.8.22.0021
EXEQUENTES: JULANDIA SOARES DE OLIVEIRA, LINHA 04, KM 16, LOTE 18 s/n ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - 
RONDÔNIA, LORECI GARCIA DA SILVA, LINHA 04, KM 17 s/n, POSTE 76 ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, 
NILSA LIMA SANTOS FERREIRA, LINHA 04, KM 16 s/n ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, VALTEO DE 
LANA MARTINS, LINHA 04, KM 35 s/n, POSTE 06 ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, EDIVALDO PEREIRA, 
LINHA 04, KM 15 s/n, POSTE 62 ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, JUACI EUGENIO DOS SANTOS, LINHA 
04, KM 14 s/n, POSTE 75 ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, VALMIR PEREIRA DE SOUZA, LINHA 04, KM 
04 s/n, POSTE 23 ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, ADRIANO ALVES DE ARAUJO, LINHA 04, KM 14 
s/n, POSTE 57 ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, JOSE VENANCIO DE LIMA, LINHA 04, KM 13 s/n ZONA 
RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, PEDRO MANOEL FRANCISCO NOGUEIRA, LINHA 04, KM 05 s/n ZONA RURAL 
- 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, ACETIDIO LOURENCO, LINHA 04, KM 24, s/n, POSTE 27 ZONA RURAL - 76857-000 - 
NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, ADMIR SVOLINSKI, LINHA 04, KM 05 s/n ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, 
MARIA ELENA PEREIRA, LINHA 04, KM 05 s/n ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, JOSE GERALDO BISPO, 
LINHA 04, KM 5,5 s/n ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, JUAREZ SIRINO DE OLIVEIRA, LINHA 04, KM 15 
s/n, POSTE 64 ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, ZAQUEL FRANCISCO DA COSTA, LINHA 04, KM 5,5 s/n 
ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, HEITOR WALACE BETTERO NETO, LINHA 04, KM 3,5 s/n ZONA RURAL 
- 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, REINALDO LOURENCO, LINHA 04, KM 24 s/n, POSTE 27 ZONA RURAL - 76857-000 - 
NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: RAFAEL BURG, OAB nº RO4304, RODRIGO HENRIQUE MEZABARBA, OAB nº RO3771
EXECUTADO: Energisa, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA.
Após a homologação do saldo devedor apurado no laudo pericial ID 53147114, foi determinado a intimação da parte autora para 
apresentação do demonstrativo atualizado do débito e posterior intimação da parte executada.
A parte autora procedeu a apresentação do saldo devedor atualizado, ID 53855882.
A parte executada foi devidamente intimada (ID 53862952) para proceder o pagamento do débito, conforme determinado no ID 53147114.
Decorrido o prazo para pagamento voluntária, a executada requereu dilação de prazo para pagamento, parcelamento, realização de 
audiência de conciliação, ID 55023575.
Manifestação da exequente ID 55078094, pugnando o indeferimento dos pedidos da parte executada e apresentando o débito atualizado 
em 02/03/2021 com a incidência da multa e honorários de execução, perfazendo a quantia de R$ 299.847,29.
A executada, na data de 22/03/2021, apresentou impugnação ao cumprimento de SENTENÇA alegando excesso a execução e a 
ausência de manifestação da parte autora a proposta de acordo, indicando a quantia de R$252.681,10, como valor devido, e requerendo 
o afastamento da incidência da multa e honorários de execução.
Em 14/04/2021 a parte executada comprovou nos autos o pagamento da quantia que entende ser devida, qual seja R$ 252.681,10 (ID 
56628150).
Por sua vez, a exequente pugnou pelo indeferimento da impugnação ao cumprimento de SENTENÇA e requerendo o bloqueio judicial 
do saldo remanescente, ID 57103983.
É o breve relatório.
Em que pese os argumentos da parte executada em sede da impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, não restou demonstrado 
que as partes estivessem tem tratativa de acordo, bem assim, a executada deixou de comprovar o recolhimento voluntariamente da 
importância nos autos, imperiosa a aplicação da multa de 10% sobre o valor do débito e, também, de honorários advocatícios de 10% 
(art. 523, §1º do CPC), portanto devido o valor requerido pela parte autora, devendo a parte executada proceder o pagamento do saldo 
remanescente que perfaz a quantia de R$ 55.445,22, cálculo apresentado no ID 57103983.
Dessa forma, REJEITO A IMPUGNAÇÃO da executada.
Expeça-se alvará para levantamento dos valores depositados no ID 56628150 em favor da parte autora/advogado.
A parte executada efetuou o pagamento parcial do valor apurado pela exequente, contudo, restou um saldo remanescente.
Assim, intime-se a executada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague à exequente a importância do saldo remanescente apurado 
na planilha de ID 58731922.
Em caso de pagamento no prazo declinado, fica desde já deferida a expedição de alvará para seu levantamento.
Decorrido o prazo, não efetuado o pagamento, desde já defiro pesquisa via SisbaJud para bloqueio dos valores, devendo a parte autora 
apresentar os cálculos atualizados e após com os cálculos, tornem os autos conclusos.
Sem prejuízo, defiro desde logo, o levantamento dos valores incontroversos depositados pelo executado em favor da parte exequente.
Intimem-se.
Disposições para o cartório, sem prejuízo de outros expedientes que sejam necessários:
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1. Intime-se o Executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague à Exequente a importância devida indicado no demonstrativo 
de ID 57103983, assim como comprovar o recolhimento das custas processuais, sem o que desde já determino sua inscrição em dívida 
ativa.
1.1 Proceda a atualização do sistema para fins de intimação, procedendo a inclusão do advogado indicado pela parte executado no ID 
57948763, George Ottávio Brasilino Olegário OAB/PB 15.013.
3. Intime-se o Exequente desta DECISÃO, ficando ciente de que decorrido o prazo, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 
15 (quinze) dias, independente de nova intimação do devedor, deverá apresentar cálculos atualizados e efetuar pedido de pesquisas via 
sistema informatizado à disposição do juízo.
4. Sobrevindo o pagamento, expeça-se o necessário para o levantamento dos valores depositados.
5. Fica a parte exequente JULANDIA SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 66308500259, LORECI GARCIA DA SILVA, CPF nº 52190455200, 
NILSA LIMA SANTOS FERREIRA, CPF nº 80982760230, VALTEO DE LANA MARTINS, CPF nº 65300076287, EDIVALDO PEREIRA, 
CPF nº 66223830220, JUACI EUGENIO DOS SANTOS, CPF nº 72334339253, VALMIR PEREIRA DE SOUZA, CPF nº 67098894249, 
ADRIANO ALVES DE ARAUJO, CPF nº 82294046234, JOSE VENANCIO DE LIMA, CPF nº 40970124287, PEDRO MANOEL FRANCISCO 
NOGUEIRA, CPF nº 12355577234, ACETIDIO LOURENCO, CPF nº 31691099287, ADMIR SVOLINSKI, CPF nº 87834618253, MARIA 
ELENA PEREIRA, CPF nº 58619500244, JOSE GERALDO BISPO, CPF nº 62094955753, JUAREZ SIRINO DE OLIVEIRA, CPF nº 
69244278200, ZAQUEL FRANCISCO DA COSTA, CPF nº 77129644249, HEITOR WALACE BETTERO NETO, CPF nº 24238694287, 
REINALDO LOURENCO, CPF nº 31691072249 e/ou seu advogado ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: RAFAEL BURG, OAB nº RO4304, 
RODRIGO HENRIQUE MEZABARBA, OAB nº RO3771, autorizada(s) a efetuarem o levantamento da importância depositada na conta 
judicial n. 3564/040/ 01516008-93 e seus acréscimos legais, na Caixa Econômica Federal, nos termos do processo supra. Solicito que 
após o levantamento, o sacado informe a este juízo o valor levantado e o saldo da conta no prazo de 15 (quinze) dias. Ficam advertidos 
de que a inércia na retirada do alvará acarretará na transferência dos valores à Conta Única Centralizadora do TJRO. O presente alvará 
tem o prazo de validade de 60 dias a contar desta DECISÃO. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /ALVARÁ.
Buritis, 19 de julho de 2021
Hedy Carlos Soares
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7007059-72.2017.8.22.0021
EXEQUENTES: JULANDIA SOARES DE OLIVEIRA, LINHA 04, KM 16, LOTE 18 s/n ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - 
RONDÔNIA, LORECI GARCIA DA SILVA, LINHA 04, KM 17 s/n, POSTE 76 ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, 
NILSA LIMA SANTOS FERREIRA, LINHA 04, KM 16 s/n ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, VALTEO DE 
LANA MARTINS, LINHA 04, KM 35 s/n, POSTE 06 ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, EDIVALDO PEREIRA, 
LINHA 04, KM 15 s/n, POSTE 62 ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, JUACI EUGENIO DOS SANTOS, LINHA 
04, KM 14 s/n, POSTE 75 ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, VALMIR PEREIRA DE SOUZA, LINHA 04, KM 
04 s/n, POSTE 23 ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, ADRIANO ALVES DE ARAUJO, LINHA 04, KM 14 
s/n, POSTE 57 ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, JOSE VENANCIO DE LIMA, LINHA 04, KM 13 s/n ZONA 
RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, PEDRO MANOEL FRANCISCO NOGUEIRA, LINHA 04, KM 05 s/n ZONA RURAL 
- 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, ACETIDIO LOURENCO, LINHA 04, KM 24, s/n, POSTE 27 ZONA RURAL - 76857-000 - 
NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, ADMIR SVOLINSKI, LINHA 04, KM 05 s/n ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, 
MARIA ELENA PEREIRA, LINHA 04, KM 05 s/n ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, JOSE GERALDO BISPO, 
LINHA 04, KM 5,5 s/n ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, JUAREZ SIRINO DE OLIVEIRA, LINHA 04, KM 15 
s/n, POSTE 64 ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, ZAQUEL FRANCISCO DA COSTA, LINHA 04, KM 5,5 s/n 
ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, HEITOR WALACE BETTERO NETO, LINHA 04, KM 3,5 s/n ZONA RURAL 
- 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, REINALDO LOURENCO, LINHA 04, KM 24 s/n, POSTE 27 ZONA RURAL - 76857-000 - 
NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: RAFAEL BURG, OAB nº RO4304, RODRIGO HENRIQUE MEZABARBA, OAB nº RO3771
EXECUTADO: Energisa, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA.
Após a homologação do saldo devedor apurado no laudo pericial ID 53147114, foi determinado a intimação da parte autora para 
apresentação do demonstrativo atualizado do débito e posterior intimação da parte executada.
A parte autora procedeu a apresentação do saldo devedor atualizado, ID 53855882.
A parte executada foi devidamente intimada (ID 53862952) para proceder o pagamento do débito, conforme determinado no ID 
53147114.
Decorrido o prazo para pagamento voluntária, a executada requereu dilação de prazo para pagamento, parcelamento, realização de 
audiência de conciliação, ID 55023575.
Manifestação da exequente ID 55078094, pugnando o indeferimento dos pedidos da parte executada e apresentando o débito atualizado 
em 02/03/2021 com a incidência da multa e honorários de execução, perfazendo a quantia de R$ 299.847,29.
A executada, na data de 22/03/2021, apresentou impugnação ao cumprimento de SENTENÇA alegando excesso a execução e a 
ausência de manifestação da parte autora a proposta de acordo, indicando a quantia de R$252.681,10, como valor devido, e requerendo 
o afastamento da incidência da multa e honorários de execução.
Em 14/04/2021 a parte executada comprovou nos autos o pagamento da quantia que entende ser devida, qual seja R$ 252.681,10 (ID 
56628150).
Por sua vez, a exequente pugnou pelo indeferimento da impugnação ao cumprimento de SENTENÇA e requerendo o bloqueio judicial 
do saldo remanescente, ID 57103983.
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É o breve relatório.
Em que pese os argumentos da parte executada em sede da impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, não restou demonstrado 
que as partes estivessem tem tratativa de acordo, bem assim, a executada deixou de comprovar o recolhimento voluntariamente da 
importância nos autos, imperiosa a aplicação da multa de 10% sobre o valor do débito e, também, de honorários advocatícios de 10% 
(art. 523, §1º do CPC), portanto devido o valor requerido pela parte autora, devendo a parte executada proceder o pagamento do saldo 
remanescente que perfaz a quantia de R$ 55.445,22, cálculo apresentado no ID 57103983.
Dessa forma, REJEITO A IMPUGNAÇÃO da executada.
Expeça-se alvará para levantamento dos valores depositados no ID 56628150 em favor da parte autora/advogado.
A parte executada efetuou o pagamento parcial do valor apurado pela exequente, contudo, restou um saldo remanescente.
Assim, intime-se a executada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague à exequente a importância do saldo remanescente apurado 
na planilha de ID 58731922.
Em caso de pagamento no prazo declinado, fica desde já deferida a expedição de alvará para seu levantamento.
Decorrido o prazo, não efetuado o pagamento, desde já defiro pesquisa via SisbaJud para bloqueio dos valores, devendo a parte autora 
apresentar os cálculos atualizados e após com os cálculos, tornem os autos conclusos.
Sem prejuízo, defiro desde logo, o levantamento dos valores incontroversos depositados pelo executado em favor da parte exequente.
Intimem-se.
Disposições para o cartório, sem prejuízo de outros expedientes que sejam necessários:
1. Intime-se o Executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague à Exequente a importância devida indicado no demonstrativo 
de ID 57103983, assim como comprovar o recolhimento das custas processuais, sem o que desde já determino sua inscrição em dívida 
ativa.
1.1 Proceda a atualização do sistema para fins de intimação, procedendo a inclusão do advogado indicado pela parte executado no ID 
57948763, George Ottávio Brasilino Olegário OAB/PB 15.013.
3. Intime-se o Exequente desta DECISÃO, ficando ciente de que decorrido o prazo, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 
15 (quinze) dias, independente de nova intimação do devedor, deverá apresentar cálculos atualizados e efetuar pedido de pesquisas via 
sistema informatizado à disposição do juízo.
4. Sobrevindo o pagamento, expeça-se o necessário para o levantamento dos valores depositados.
5. Fica a parte exequente JULANDIA SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 66308500259, LORECI GARCIA DA SILVA, CPF nº 52190455200, 
NILSA LIMA SANTOS FERREIRA, CPF nº 80982760230, VALTEO DE LANA MARTINS, CPF nº 65300076287, EDIVALDO PEREIRA, 
CPF nº 66223830220, JUACI EUGENIO DOS SANTOS, CPF nº 72334339253, VALMIR PEREIRA DE SOUZA, CPF nº 67098894249, 
ADRIANO ALVES DE ARAUJO, CPF nº 82294046234, JOSE VENANCIO DE LIMA, CPF nº 40970124287, PEDRO MANOEL FRANCISCO 
NOGUEIRA, CPF nº 12355577234, ACETIDIO LOURENCO, CPF nº 31691099287, ADMIR SVOLINSKI, CPF nº 87834618253, MARIA 
ELENA PEREIRA, CPF nº 58619500244, JOSE GERALDO BISPO, CPF nº 62094955753, JUAREZ SIRINO DE OLIVEIRA, CPF nº 
69244278200, ZAQUEL FRANCISCO DA COSTA, CPF nº 77129644249, HEITOR WALACE BETTERO NETO, CPF nº 24238694287, 
REINALDO LOURENCO, CPF nº 31691072249 e/ou seu advogado ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: RAFAEL BURG, OAB nº RO4304, 
RODRIGO HENRIQUE MEZABARBA, OAB nº RO3771, autorizada(s) a efetuarem o levantamento da importância depositada na conta 
judicial n. 3564/040/ 01516008-93 e seus acréscimos legais, na Caixa Econômica Federal, nos termos do processo supra. Solicito que 
após o levantamento, o sacado informe a este juízo o valor levantado e o saldo da conta no prazo de 15 (quinze) dias. Ficam advertidos 
de que a inércia na retirada do alvará acarretará na transferência dos valores à Conta Única Centralizadora do TJRO. O presente alvará 
tem o prazo de validade de 60 dias a contar desta DECISÃO. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /ALVARÁ.
Buritis, 19 de julho de 2021
Hedy Carlos Soares
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7006289-79.2017.8.22.0021
AUTOR: CAIO HENRY BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA, OAB nº RO6635
RÉU: Banco Bradesco
ADVOGADOS DO RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, BRADESCO
DESPACHO 
Vistos,
Tendo em vista que o feito encontra-se em fase de cumprimento de SENTENÇA, retifique-se a classe processual para CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA.
Considerando a apresentação de planilha de ID 58187312, intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) para manifestar-se quanto ao saldo 
remanescente apurado pelo exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de prosseguimento da execução. 
Em caso de pagamento no prazo declinado, fica desde já deferida a expedição de alvará para seu levantamento.
Sem prejuízo, defiro desde logo o levantamento dos valores pelo executado em favor da parte exequente mediante expedição de alvará.
Intimem-se.
Disposições para o cartório, sem prejuízo de outros expedientes que sejam necessários:
1. Proceda o cartório a evolução da classe para cumprimento de SENTENÇA.
2. Intime-se o Executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague à Exequente a importância devida indicado no demonstrativo de 
ID 58187312, assim como comprovar o recolhimento das custas processuais iniciais e finais, sem o que desde já determino sua inscrição 
em dívida ativa.
3. Intime-se o Exequente desta DECISÃO, ficando ciente de que decorrido o prazo, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 
15 (quinze) dias, independente de nova intimação do devedor, deverá apresentar cálculos atualizados e efetuar pedido de pesquisas via 
sistema informatizado à disposição do juízo.
4. Sobrevindo o pagamento, expeça-se o necessário para o levantamento dos valores depositados.
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5. Fica a parte exequente CAIO HENRY BARBOSA DA SILVA, CPF nº 94797870249e/ou seu(ua)(s) advogado(a)(s), desde que com 
procuração com poderes específicos para receber e dar quitação, autorizada(s) a efetuar(em) o levantamento da importância depositada 
na conta judicial n. 3564/040/01518750-5 e seus acréscimos legais, na Caixa Econômica Federal, nos termos do processo supra. Solicito 
que após o levantamento, o sacado informe a este juízo o valor levantado e o saldo da conta no prazo de 05 (cinco) dias. Ficam advertidos 
de que a inércia na retirada do alvará acarretará na transferência dos valores à Conta Única Centralizadora do TJRO. O presente alvará 
tem o prazo de validade de 60 dias a contar desta DECISÃO. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / ALVARÁ JUDICIAL.
Buritis, 19 de julho de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7006289-79.2017.8.22.0021
AUTOR: CAIO HENRY BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA, OAB nº RO6635
RÉU: Banco Bradesco
ADVOGADOS DO RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, BRADESCO
DESPACHO 
Vistos,
Tendo em vista que o feito encontra-se em fase de cumprimento de SENTENÇA, retifique-se a classe processual para CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA.
Considerando a apresentação de planilha de ID 58187312, intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) para manifestar-se quanto ao saldo 
remanescente apurado pelo exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de prosseguimento da execução. 
Em caso de pagamento no prazo declinado, fica desde já deferida a expedição de alvará para seu levantamento.
Sem prejuízo, defiro desde logo o levantamento dos valores pelo executado em favor da parte exequente mediante expedição de 
alvará.
Intimem-se.
Disposições para o cartório, sem prejuízo de outros expedientes que sejam necessários:
1. Proceda o cartório a evolução da classe para cumprimento de SENTENÇA.
2. Intime-se o Executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague à Exequente a importância devida indicado no demonstrativo de 
ID 58187312, assim como comprovar o recolhimento das custas processuais iniciais e finais, sem o que desde já determino sua inscrição 
em dívida ativa.
3. Intime-se o Exequente desta DECISÃO, ficando ciente de que decorrido o prazo, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 
15 (quinze) dias, independente de nova intimação do devedor, deverá apresentar cálculos atualizados e efetuar pedido de pesquisas via 
sistema informatizado à disposição do juízo.
4. Sobrevindo o pagamento, expeça-se o necessário para o levantamento dos valores depositados.
5. Fica a parte exequente CAIO HENRY BARBOSA DA SILVA, CPF nº 94797870249e/ou seu(ua)(s) advogado(a)(s), desde que com 
procuração com poderes específicos para receber e dar quitação, autorizada(s) a efetuar(em) o levantamento da importância depositada 
na conta judicial n. 3564/040/01518750-5 e seus acréscimos legais, na Caixa Econômica Federal, nos termos do processo supra. Solicito 
que após o levantamento, o sacado informe a este juízo o valor levantado e o saldo da conta no prazo de 05 (cinco) dias. Ficam advertidos 
de que a inércia na retirada do alvará acarretará na transferência dos valores à Conta Única Centralizadora do TJRO. O presente alvará 
tem o prazo de validade de 60 dias a contar desta DECISÃO. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / ALVARÁ JUDICIAL.
Buritis, 19 de julho de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 0000620-14.2010.8.22.0021
EXEQUENTE: GILMAR VIEIRA LIMA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA, OAB nº RO6635
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO DO EXECUTADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND, OAB nº BA211648
DESPACHO 
Vistos, 
Intime-se o Executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague à Exequente a importância devida indicado no demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, acrescidos de custas, se houver (artigo 513, §2º, CPC).
Decorrido o prazo previsto no artigo 523 do CPC, sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Não havendo o pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, será acrescido de multa de 10% sobre o valor do débito e, também, 
de honorários advocatícios de 10%.
Decorrido o prazo, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, independente de nova intimação do devedor, 
deverá a parte exequente apresentar os cálculos atualizados e efetuar pedido de pesquisas via sistema informatizado à disposição do 
juízo.
Sobrevindo o pagamento, expeça-se o necessário para o levantamento dos valores depositados.
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Após, venham os autos concluso para extinção.
Disposições para o cartório, sem prejuízo de outros expedientes que sejam necessários:
1. Intime-se o Executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague à Exequente a importância devida indicado no demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, acrescidos de custas, se houver (artigo 513, §2º, CPC).
2. Intime-se o Exequente desta DECISÃO, ficando ciente de que decorrido o prazo, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 
15 (quinze) dias, independente de nova intimação do devedor, deverá apresentar cálculos atualizados e efetuar pedido de pesquisas via 
sistema informatizado à disposição do juízo.
3. Sobrevindo o pagamento, expeça-se o necessário para o levantamento dos valores depositados.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / INTIMAÇÃO/ CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, 2 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 0000620-14.2010.8.22.0021
EXEQUENTE: GILMAR VIEIRA LIMA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA, OAB nº RO6635
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO DO EXECUTADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND, OAB nº BA211648
DESPACHO 
Vistos, 
Intime-se o Executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague à Exequente a importância devida indicado no demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, acrescidos de custas, se houver (artigo 513, §2º, CPC).
Decorrido o prazo previsto no artigo 523 do CPC, sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Não havendo o pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, será acrescido de multa de 10% sobre o valor do débito e, também, 
de honorários advocatícios de 10%.
Decorrido o prazo, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, independente de nova intimação do devedor, 
deverá a parte exequente apresentar os cálculos atualizados e efetuar pedido de pesquisas via sistema informatizado à disposição do 
juízo.
Sobrevindo o pagamento, expeça-se o necessário para o levantamento dos valores depositados.
Após, venham os autos concluso para extinção.
Disposições para o cartório, sem prejuízo de outros expedientes que sejam necessários:
1. Intime-se o Executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague à Exequente a importância devida indicado no demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, acrescidos de custas, se houver (artigo 513, §2º, CPC).
2. Intime-se o Exequente desta DECISÃO, ficando ciente de que decorrido o prazo, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 
15 (quinze) dias, independente de nova intimação do devedor, deverá apresentar cálculos atualizados e efetuar pedido de pesquisas via 
sistema informatizado à disposição do juízo.
3. Sobrevindo o pagamento, expeça-se o necessário para o levantamento dos valores depositados.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / INTIMAÇÃO/ CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, 2 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7007208-97.2019.8.22.0021
EXEQUENTE: LEO RODRIGUES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VALDELICE DA SILVA VILARINO, OAB nº RO5089
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos,
Considerando os pagamentos dos RPV’S e a implementação do benefício, EXTINGO o cumprimento de SENTENÇA com fundamento 
no art. 924, inciso II, do NCPC.
Sem custas e honorários.
Publicações e registros automáticos pelo sistema. 
Intimem-se, via Dje a parte autora e Pje a Autarquia.
Nada mais havendo, arquivem-se os autos.
Disposições para o cartório, sem prejuízo de outros expediente que sejam necessários:
1. Intimem-se as partes, quanto ao teor desta DECISÃO.
2. Expeçam-se alvarás. 
3. Após, arquivem-se os autos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO. 
Buritis, 2 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7005217-86.2019.8.22.0021
EXEQUENTE: RAILAN SILVA VALADARES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDUARDO DOUGLAS DA SILVA MOTTA, OAB nº RO7944
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos,
Considerando os pagamentos dos RPV’S e a implementação do benefício, EXTINGO o cumprimento de SENTENÇA com fundamento 
no art. 924, inciso II, do NCPC.
Sem custas e honorários.
Publicações e registros automáticos pelo sistema. 
Intimem-se, via Dje a parte autora e Pje a Autarquia.
Nada mais havendo, arquivem-se os autos.
Disposições para o cartório, sem prejuízo de outros expediente que sejam necessários:
1. Intimem-se as partes, quanto ao teor desta DECISÃO.
2. Expeçam-se alvarás. 
3. Após, arquivem-se os autos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO. 
Buritis, 2 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7000738-16.2020.8.22.0021
Exequente: VILSON APARECIDO BASCHERA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBSON CLAY FLORIANO AMARAL - RO6965, SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA - RO6642
Executado: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - 
RO635
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada do DESPACHO de ID 60405466, 
servindo de Alvará, bem como para se manifestar quanto à satisfação da execução ou do contrário apresente cálculo da diferença que 
entender devida, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser presumida como satisfeita a presente a execução.
Buritis, 2 de agosto de 2021
Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.



2900DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7000919-98.2021.8.22.0015
AUTOR: VALDECIR ALVES PEREIRA
ADVOGADO DO AUTOR: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS, OAB nº RO5769
RÉU: REDE DE COMUNICAÇÃO CIDADE LTDA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
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Vistos, 
Indefiro o pleito de gratuidade de justiça, pois não houve a efetiva comprovação do estado de hipossuficiência da parte requerente, além 
da contratação de advogado particular.
Ademais, trata-se de ação de baixo valor, sendo que a parte autora optou por litigar neste Juízo quando poderia utilizar-se do Juizado 
Especial Cível onde não há custas. 
Dessa forma, à emenda, no prazo de 15 dias e sob pena de indeferimento da inicial, devendo a parte autora comprovar o recolhimento das 
custas processuais iniciais, nos termos do artigo 12, §1º, da Lei Estadual 3896/2016, no valor correspondente a 1% do valor da ação.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1) Intime-se a requerente no prazo de 15 (quinze) dias.
2) Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, 2 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
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CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.



2904DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7000768-17.2021.8.22.0021
Exequente: LUCIMARA FERNANDES DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: THADEU FERNANDO BARBOSA OLIVEIRA - SP208932, MARCELO PERES BALESTRA - RO4650
Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À 
CONTESTAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias.
Buritis, 2 de agosto de 2021
Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Buritis, 27 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000 - Fone:(69) 32382963
Processo nº 0015223-68.2005.8.22.0021
Polo Ativo: VALTER GOMES DA SILVA
Polo Passivo: NELSON FERREIRA DA SILVA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Buritis, 28 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Buritis, 27 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Buritis, 27 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7005436-02.2019.8.22.0021
Exequente: IVAN CARDOSO LOPES FILHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBSON CLAY FLORIANO AMARAL - RO6965, SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA - RO6642
Executado: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada do DESPACHO de ID 60404598, 
bem como para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague à Exequente a importância devida indicado no demonstrativo discriminado e 
atualizado do crédito, acrescidos de custas, se houver (artigo 513, §2º, CPC). 
Buritis, 2 de agosto de 2021
Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7003783-28.2020.8.22.0021
Exequente: WILSON CARDOSO
Advogado do(a) REQUERENTE: CRISTIANO MOREIRA DA SILVA - RO9947
Executado: ENERGISA
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS 
- RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO, ficam as partes INTIMADAS, por meio de seus advogados: 
1. DO RETORNO DOS AUTOS DA INSTÂNCIA SUPERIOR;
2. A SE MANIFESTAR E REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO. Prazo de 05 dias.
Buritis, 2 de agosto de 2021
Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7003783-28.2020.8.22.0021
Exequente: WILSON CARDOSO
Advogado do(a) REQUERENTE: CRISTIANO MOREIRA DA SILVA - RO9947
Executado: ENERGISA
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS 
- RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO, ficam as partes INTIMADAS, por meio de seus advogados: 
1. DO RETORNO DOS AUTOS DA INSTÂNCIA SUPERIOR;
2. A SE MANIFESTAR E REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO. Prazo de 05 dias.
Buritis, 2 de agosto de 2021
Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.



2910DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Buritis, 27 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
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AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7002609-81.2020.8.22.0021
AUTOR: C M CARLOS COMERCIO DE ARTIGOS DE OPTICA LTDA - ME
ADVOGADO DO AUTOR: DAIANE GOMES BEZERRA, OAB nº RO7918
RÉUS: ISAQUE ARAUJO DOS SANTOS, MARGARIDA BATISTA SOBRINHO
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
Considerando o resultado da pesquisa realizada via Sisbajud, manifeste-se a parte requerente, no prazo de 20 (vinte) dias, em termos 
de prosseguimento. 
Disposições para o cartório, sem prejuízo de outros expediente que sejam necessários:
1. Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 20 (vinte) dias, manifeste-se acerca dos resultados, requerendo o que de direito em 
termos de prosseguimento.
2. Caso indicado em qual endereço pretende diligenciar, fica o Cartório autorizado a proceder a distribuição de novo MANDADO para 
citação da parte requerida.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /PRECATÓRIA
Buritis, 2 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Buritis, 27 de julho de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7001567-94.2020.8.22.0021
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Exequente: GLAUCIANO FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: FABIO ROCHA CAIS - RO8278, WELLINGTON DE FREITAS SANTOS - RO7961
Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO 
À CONTESTAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como, no mesmo prazo, manifestar-se sobre o laudo pericial anteriormente 
encartado.
Buritis, 2 de agosto de 2021
Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Buritis, 27 de julho de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7004567-05.2020.8.22.0021
Exequente: JOAQUIM MATIAS FILHO
Advogados do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI - RO10128
Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO 
À CONTESTAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como, no mesmo prazo, manifestar-se sobre o laudo pericial anteriormente 
encartado.
Buritis, 2 de agosto de 2021
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7000300-53.2021.8.22.0021
Exequente: VALDECIR RODRIGUES DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICK SHARON DOS SANTOS - MT14712/O
Executado: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À 
CONTESTAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias.
Buritis, 2 de agosto de 2021
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7000650-75.2020.8.22.0021
Exequente: LUCIANO PANZER KOCHUT
Advogados do(a) AUTOR: HELBA GONCALVES BIAGGI - RO9295, ALBERTO BIAGGI NETTO - RO2740
Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO 
À CONTESTAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como, no mesmo prazo, manifestar-se sobre o laudo pericial anteriormente 
encartado.
Buritis, 2 de agosto de 2021
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7001780-66.2021.8.22.0021
Exequente: IRACY HENCKER
Advogado do(a) AUTOR: BARBARA SIQUEIRA PEREIRA - RO8318
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Executado: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM e outros
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À 
CONTESTAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias.
Buritis, 2 de agosto de 2021
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7001668-97.2021.8.22.0021
Exequente: MARIA LINETE BARROS DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: DORIHANA BORGES BORILLE - RO6597
Executado: BANCO DAYCOVAL S/A
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada do DESPACHO de ID 60405425, 
bem como para audiência de conciliação, para o dia 05/10/2021, às 08h30min a ser realizada por videoconferência, devendo as partes 
informar em até 24h antes da solenidade telefone e/ou e-mail nos autos. no prazo de 15 dias.
Buritis, 2 de agosto de 2021
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7000469-40.2021.8.22.0021
Exequente: CLEBER BARBOSA ALVES e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: FABIO ROCHA CAIS - RO8278, WELLINGTON DE FREITAS SANTOS - RO7961
Advogados do(a) REQUERENTE: FABIO ROCHA CAIS - RO8278, WELLINGTON DE FREITAS SANTOS - RO7961
Executado: 
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar no prazo 
de 15 dias.
Buritis, 2 de agosto de 2021
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7003795-42.2020.8.22.0021
Exequente: ITAMAR ALVES MARTINS e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO CARLOS DE SOUSA - RO10287
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO CARLOS DE SOUSA - RO10287
Executado: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para comprovar o pagamento 
das custas processuais, no prazo de 15 dias, sob pena de inscrição/protesto, 
Buritis, 2 de agosto de 2021
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7000789-90.2021.8.22.0021
Exequente: EDNEI DOS SANTOS LUCIANO
Advogados do(a) AUTOR: THADEU FERNANDO BARBOSA OLIVEIRA - SP208932, MARCELO PERES BALESTRA - RO4650
Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO 
À CONTESTAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como, no mesmo prazo, manifestar-se sobre o laudo pericial anteriormente 
encartado.
Buritis, 2 de agosto de 2021
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7000818-43.2021.8.22.0021
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Exequente: NEIDE GONCALVES BRAUN
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANO MOREIRA DA SILVA - RO9947
Executado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À 
CONTESTAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias.
Buritis, 2 de agosto de 2021
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000.
Processo: nº 7003221-19.2020.8.22.0021
Exequente: SIDNEI CARDOSO DE SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO CARLOS DE SOUSA - RO10287
Executado: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada a efetuar o pagamento das 
CUSTAS PROCESSUAIS, no prazo de 15 dias, bastando para tanto acessar a página do Tribunal de Justiça de Rondônia, seção Boleto 
Bancário/Custas processuais, sob pena de protesto e inscrição na DAE.
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 0000217-69.2015.8.22.0021
Exequente: PEDRO GONCALVES DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA - RO6635, ADEMIR GUIZOLF ADUR - RO373-B-B
Executado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar no prazo 
de 05 dias.
Buritis, 2 de agosto de 2021
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7003946-08.2020.8.22.0021
Exequente: SEBASTIAO BARBOSA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO CARLOS DE SOUSA - RO10287
Executado: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada do DESPACHO de ID 60464247 
para se manifestar no prazo de 15 dias.
Buritis, 2 de agosto de 2021
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7002849-70.2020.8.22.0021
Exequente: ELIVANDO FERREIRA LIMA
Advogados do(a) AUTOR: GESSIKA NAYHARA TORRES COIMBRA - RO8501, RAFAEL SILVA COIMBRA - RO5311, RENAN DE 
SOUZA BISPO - RO8702
Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO 
À CONTESTAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como, no mesmo prazo, manifestar-se sobre o laudo pericial anteriormente 
encartado.
Buritis, 2 de agosto de 2021
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7008260-65.2018.8.22.0021
Exequente: AGNALDO ALVES DA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA - RO6635
Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar no prazo 
de 15 dias.
Buritis, 2 de agosto de 2021
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7002919-87.2020.8.22.0021
Exequente: CREUZENI DINIZ DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS - RO4108
Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar no prazo 
de 05 dias.
Buritis, 2 de agosto de 2021
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7004234-87.2019.8.22.0021
Exequente: ROSIVALDO MEIRELES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SELVA SIRIA SILVA CHAVES GUIMARAES - RO5007
Executado: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO, ficam as partes INTIMADAS, por meio de seus advogados: 
1. DO RETORNO DOS AUTOS DA INSTÂNCIA SUPERIOR;
2. A SE MANIFESTAR E REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO. Prazo de 05 dias.
Buritis, 2 de agosto de 2021
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7000577-06.2020.8.22.0021
Exequente: JOSE DAMASIO MOTA
Advogado do(a) REQUERENTE: ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136
Executado: ENERGISA
Advogados do(a) REQUERIDO: ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada da penhora de ativos financeiros 
realizada pelo sistema SISBAJUD, para apresentar eventual impugnação, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 854, §2º e §3º 
CPC.
Buritis, 2 de agosto de 2021
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7002000-64.2021.8.22.0021
Exequente: LUCIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-B-B
Executado: MUNICIPIO DE BURITIS
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada da SENTENÇA para se 
manifestar no prazo de 10 dias.
Buritis, 2 de agosto de 2021
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7001546-84.2021.8.22.0021
Exequente: LEANDRO DE OLIVEIRA DOS REIS
Advogado do(a) AUTOR: BARBARA SIQUEIRA PEREIRA - RO8318
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Executado: ENERGISA
Advogado do(a) REPRESENTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada da SENTENÇA. para se 
manifestar no prazo de 10 dias.
Buritis, 2 de agosto de 2021
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7002000-64.2021.8.22.0021
Exequente: LUCIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-B-B
Executado: MUNICIPIO DE BURITIS
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada da SENTENÇA para se 
manifestar no prazo de 10 dias.
Buritis, 2 de agosto de 2021
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7001546-84.2021.8.22.0021
Exequente: LEANDRO DE OLIVEIRA DOS REIS
Advogado do(a) AUTOR: BARBARA SIQUEIRA PEREIRA - RO8318
Executado: ENERGISA
Advogado do(a) REPRESENTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada da SENTENÇA para se 
manifestar no prazo de 10 dias.
Buritis, 2 de agosto de 2021
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7000889-45.2021.8.22.0021
Exequente: ROSELI DE ALMEIDA DE CASTRO
Advogado do(a) AUTOR: VALDELICE DA SILVA VILARINO - RO5089
Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO 
À CONTESTAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como, no mesmo prazo, manifestar-se sobre o laudo pericial anteriormente 
encartado.
Buritis, 2 de agosto de 2021
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7001964-22.2021.8.22.0021
Exequente: DISLAINE CUSTODIO MACHADO GONCALVES
Advogado do(a) REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-B-B
Executado: MUNICIPIO DE BURITIS
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À 
CONTESTAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias.
Buritis, 2 de agosto de 2021
Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO - Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76.880-000 - Fone:(69) 3238-2910 
EDITAL DE VENDA JUDICIAL E INTIMAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
A Juíza de Direito da 1ª Vara Genérica do Tribunal de Justiça de Buritis/RO, Dra. MICHIELY APARECIDA VALEZI CABRERA BENEDETI, 
FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento, que levará à venda 
Processo: 0002630-31.2010.8.22.0021 
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Classe: [Cédula de Crédito Rural] 
Parte autora: Banco da Amazônia Sa Porto Velho 
Advogado: Advogado: ALINE FERNANDES BARROS OAB: RO2708, DANIELE GURGEL DO AMARAL OAB: RO1221, GILBERTO SILVA 
BOMFIM OAB: RO1727, MARCELO LONGO DE OLIVEIRA OAB: RO1096,MONAMARES GOMES OAB: RO903, MICHEL FERNANDES 
BARROS OAB: RO1790, WASHINGTON FERREIRA MENDONCA OAB: RO1946, RAMIRO DE SOUZA PINHEIRO OAB: RO2037 
Parte requerida: CIPRIANO RODRIGUES TRIGUEIRO NETO
Advogado: Não informado
PRIMEIRO LEILÃO: 30/08/2021 às 9:00h onde serão aceitos lances pela melhor oferta, desde que seja igual ou superior ao valor de 
avaliação. Não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção a 2ª venda. 
SEGUNDO LEILÃO: 10/09/2021 às 9:00h, onde serão aceitos lances com, no mínimo, 70% do valor de avaliação do bem. 
Obs.: Em havendo lances nos três minutos antecedentes ao horário de encerramento do leilão haverá prorrogação de seu fechamento 
por igual período de tempo visando manifestação de outros eventuais licitantes. 
Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, 
independente de nova publicação ou intimação. 
Conforme art 887 $2º O edital será publicado eletronicamente no site: www.rondonialeiloes.com.br 
DESCRIÇÃO DOS BENS: 01 (UM) Imóvel urbano Residencial, construído em Alvenaria e madeira, coberto com telha de barro, com três 
quartos, banheiro social, cozinha, sala, varanda, toda forrada, portas e janelas em ferro, piso em cerâmica, murado com portões em ferro, 
com abastecimento de água e energia, rua asfaltada, esgoto, localizada no Parque dos Buritis, Via 2, quadra 03, casa 10, no Distrito de 
Jaci Paraná, em perfeito estado de uso e conservação. 
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 
OBS.: Salvo pronunciamento judicial em sentido diverso, o pagamento deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, por depósito 
judicial ou por meio eletrônico. (art. 892 Novo CPC). O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito: até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; até o início do segundo leilão, 
proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, a forma de pagamento 
de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis; As propostas para aquisição em 
prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. (art. 895 Novo 
CPC). 
Arrematação com créditos do próprio processo: Poderá o exequente arrematar o bem utilizando os créditos do próprio processo, observado 
o previsto no art.892, §1º, § 2º e § 3º do CPC. 
ÔNUS DO ARREMATANTE: Cabe ao arrematante custear o transporte do bem arrematado, bem como providenciar o pagamento de 
despesas relativas ao registro da transferência da propriedade ITBI. 
ADVERTÊNCIAS ESPECIAIS: 
INTIMAÇÕES: Ficam desde logo intimados os executados: CIPRIANO RODRIGUES TRIGUEIRO NETO, se por ventura não forem 
encontrados para intimação pessoal, bem como para efeitos do art 889, Inciso I do NOVO CPC e do direito de remição art 826. 
02) Caso o(a) executado(a) resolva adimplir a dívida diretamente com o(a) exequente, mesmo depois de iniciado o procedimento para 
a realização dos leilões, CABERÁ A PARTE EXEQUENTE EXIGIR DA PARTE EXECUTADA UM ACRÉSCIMO DE 2% (dois por cento) 
SOBRE O VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO, para o pagamento dos honorários da leiloeira, ficando, nesta hipótese o exequente 
obrigado ao pagamento diretamente a leiloeira, que poderá exigir seu cumprimento em procedimento próprio. 
03) Havendo arrematação, será devida a comissão de 6% sobre o valor da arrematação, em favor do leiloeiro, devendo a comissão ser 
paga diretamente ao leiloeiro. 
04) Os executados não poderão impedir a leiloeira e/ou representante legal de vistoriar e fotografar os bens constritos, ficando desde já 
advertido de que a obstrução ou impedimento constitui crime (art. 330 do Código Penal) 
05) Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram não cabendo ao Tribunal de Justiça, nem à leiloeira 
quaisquer responsabilidades quanto a consertos e reparos ou mesmo providências referentes à retirada, embalagem, impostos, encargos 
sociais e transportes daqueles arrematados. Será ainda atribuição dos arrematantes a verificação do estado de conservação, situação de 
posse e especificações dos bens oferecidos no leilão. Qualquer dúvida ou divergência na identificação/descrição dos bens) deverá ser 
dirimida no ato do leilão; 
06) Os débitos decorrentes de multas, IPVA, IPTU e outros que eventualmente gravem os bens, e cujo fato gerador seja anterior à 
expedição da carta de arrematação serão sub-rogados no valor ofertado na arrematação; 
07) No caso de um lote com diversos bens, estes podem ser arrematados separadamente. Dar-se-á preferência, entretanto, ao lanço que 
se propuser a arrematá-los todos, em conjunto (art. 893 do Novo CPC). 
DÚVIDAS E INFORMAÇÕES SOBRE AS REGRAS DO LEILÃO E PARCELAMENTO: 
FONE: 69-8133-1688 /69-3421-1869 E-MAIL: CONTATO@RONDONIALEILOES.COM.BR 
Michiely Aparecida Valezi Cabrera Benedeti
Juíza de Direito
Buritis/RO, 2 de julho de 2021.
Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO - Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76.880-000 - Fone:(69) 3238-2910 
EDITAL DE VENDA JUDICIAL E INTIMAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
A Juíza de Direito da 1ª Vara Genérica do Tribunal de Justiça de Buritis/RO, Dra. MICHIELY APARECIDA VALEZI CABRERA BENEDETI, 
FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento, que levará à venda 
Processo: 0002630-31.2010.8.22.0021 
Classe: [Cédula de Crédito Rural] 
Parte autora: Banco da Amazônia Sa Porto Velho 
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Advogado: Advogado: ALINE FERNANDES BARROS OAB: RO2708, DANIELE GURGEL DO AMARAL OAB: RO1221, GILBERTO SILVA 
BOMFIM OAB: RO1727, MARCELO LONGO DE OLIVEIRA OAB: RO1096,MONAMARES GOMES OAB: RO903, MICHEL FERNANDES 
BARROS OAB: RO1790, WASHINGTON FERREIRA MENDONCA OAB: RO1946, RAMIRO DE SOUZA PINHEIRO OAB: RO2037 
Parte requerida: CIPRIANO RODRIGUES TRIGUEIRO NETO
Advogado: Não informado
PRIMEIRO LEILÃO: 30/08/2021 às 9:00h onde serão aceitos lances pela melhor oferta, desde que seja igual ou superior ao valor de 
avaliação. Não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção a 2ª venda. 
SEGUNDO LEILÃO: 10/09/2021 às 9:00h, onde serão aceitos lances com, no mínimo, 70% do valor de avaliação do bem. 
Obs.: Em havendo lances nos três minutos antecedentes ao horário de encerramento do leilão haverá prorrogação de seu fechamento 
por igual período de tempo visando manifestação de outros eventuais licitantes. 
Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, 
independente de nova publicação ou intimação. 
Conforme art 887 $2º O edital será publicado eletronicamente no site: www.rondonialeiloes.com.br 
DESCRIÇÃO DOS BENS: 01 (UM) Imóvel urbano Residencial, construído em Alvenaria e madeira, coberto com telha de barro, com três 
quartos, banheiro social, cozinha, sala, varanda, toda forrada, portas e janelas em ferro, piso em cerâmica, murado com portões em ferro, 
com abastecimento de água e energia, rua asfaltada, esgoto, localizada no Parque dos Buritis, Via 2, quadra 03, casa 10, no Distrito de 
Jaci Paraná, em perfeito estado de uso e conservação. 
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 
OBS.: Salvo pronunciamento judicial em sentido diverso, o pagamento deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, por depósito 
judicial ou por meio eletrônico. (art. 892 Novo CPC). O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito: até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; até o início do segundo leilão, 
proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, a forma de pagamento 
de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis; As propostas para aquisição em 
prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. (art. 895 Novo 
CPC). 
Arrematação com créditos do próprio processo: Poderá o exequente arrematar o bem utilizando os créditos do próprio processo, observado 
o previsto no art.892, §1º, § 2º e § 3º do CPC. 
ÔNUS DO ARREMATANTE: Cabe ao arrematante custear o transporte do bem arrematado, bem como providenciar o pagamento de 
despesas relativas ao registro da transferência da propriedade ITBI. 
ADVERTÊNCIAS ESPECIAIS: 
INTIMAÇÕES: Ficam desde logo intimados os executados: CIPRIANO RODRIGUES TRIGUEIRO NETO, se por ventura não forem 
encontrados para intimação pessoal, bem como para efeitos do art 889, Inciso I do NOVO CPC e do direito de remição art 826. 
02) Caso o(a) executado(a) resolva adimplir a dívida diretamente com o(a) exequente, mesmo depois de iniciado o procedimento para 
a realização dos leilões, CABERÁ A PARTE EXEQUENTE EXIGIR DA PARTE EXECUTADA UM ACRÉSCIMO DE 2% (dois por cento) 
SOBRE O VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO, para o pagamento dos honorários da leiloeira, ficando, nesta hipótese o exequente 
obrigado ao pagamento diretamente a leiloeira, que poderá exigir seu cumprimento em procedimento próprio. 
03) Havendo arrematação, será devida a comissão de 6% sobre o valor da arrematação, em favor do leiloeiro, devendo a comissão ser 
paga diretamente ao leiloeiro. 
04) Os executados não poderão impedir a leiloeira e/ou representante legal de vistoriar e fotografar os bens constritos, ficando desde já 
advertido de que a obstrução ou impedimento constitui crime (art. 330 do Código Penal) 
05) Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram não cabendo ao Tribunal de Justiça, nem à leiloeira 
quaisquer responsabilidades quanto a consertos e reparos ou mesmo providências referentes à retirada, embalagem, impostos, encargos 
sociais e transportes daqueles arrematados. Será ainda atribuição dos arrematantes a verificação do estado de conservação, situação de 
posse e especificações dos bens oferecidos no leilão. Qualquer dúvida ou divergência na identificação/descrição dos bens) deverá ser 
dirimida no ato do leilão; 
06) Os débitos decorrentes de multas, IPVA, IPTU e outros que eventualmente gravem os bens, e cujo fato gerador seja anterior à 
expedição da carta de arrematação serão sub-rogados no valor ofertado na arrematação; 
07) No caso de um lote com diversos bens, estes podem ser arrematados separadamente. Dar-se-á preferência, entretanto, ao lanço que 
se propuser a arrematá-los todos, em conjunto (art. 893 do Novo CPC). 
DÚVIDAS E INFORMAÇÕES SOBRE AS REGRAS DO LEILÃO E PARCELAMENTO: 
FONE: 69-8133-1688 /69-3421-1869 E-MAIL: CONTATO@RONDONIALEILOES.COM.BR 
Michiely Aparecida Valezi Cabrera Benedeti
Juíza de Direito
Buritis/RO, 2 de julho de 2021.
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 0002630-31.2010.8.22.0021
Exequente: Banco da Amazônia Sa Porto Velho
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALINE FERNANDES BARROS - RO2708, DANIELE GURGEL DO AMARAL - RO1221, GILBERTO 
SILVA BOMFIM - RO1727, MARCELO LONGO DE OLIVEIRA - RO1096, MONAMARES GOMES - RO903, MICHEL FERNANDES 
BARROS - RO1790, WASHINGTON FERREIRA MENDONCA - RO1946, RAMIRO DE SOUZA PINHEIRO - RO2037
Executado: CIPRIANO RODRIGUES TRIGUEIRO NETO
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada da expedição do EDITAL DE 
VENDA JUDICIAL.
Buritis, 2 de agosto de 2021
Tribunal de Justiça de Rondônia
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PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7001393-85.2020.8.22.0021
Exequente: LUCELIA FERNANDES DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES - RO2383, MICHELY APARECIDA OLIVEIRA 
FIGUEIREDO - RO9145
Executado: ENERGISA
Advogados do(a) REQUERIDO: ALLISON RAFAEL YUSHI HASEGAWA - RO10469, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada da penhora de ativos financeiros 
realizada pelo sistema SISBAJUD, para apresentar eventual impugnação, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 854, §2º e §3º 
CPC.
Buritis, 2 de agosto de 2021
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7003088-16.2016.8.22.0021
Exequente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Executado: JEREMIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO HENRIQUE MACHADO MENDES - RO4636
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO, ficam as partes INTIMADAS, por meio de seus advogados: 
1. DO RETORNO DOS AUTOS DA INSTÂNCIA SUPERIOR;
2. A SE MANIFESTAR E REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO. Prazo de 05 dias.
Buritis, 2 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 0023454-45.2009.8.22.0021
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: DEPOSITO DE MADEIRAS RECON LTDA, ROSALINA AZEVEDO, LEA SEPULCHRO DA CRUZ
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
Defiro o pedido ID 58703919.
Expeça-se ofício para a Caixa Econômica Federal para que informe a este juízo no prazo de 30 dias a realização da transferência 
do valor R$ 20,45 (VINTE REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) E SEUS ACRÉSCIMOS LEGAIS, da Conta Judicial de n. 
3564 040 01512551-8 Banco CAIXA, para a Conta Corrente 33.818-4, Agência 3796-6, de Titularidade do CONSELHO CURADOR DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DA ASSOCIAÇÃO DOS PROCURADORES DO ESTADO DE RONDÔNIA, CNPJ 34.482.497/0001-
43. 
Advindo resposta da Caixa Econômica Federal, intima-se o exequente para que impulsiono o feito requerendo o que entender de 
direito.
Disposições para o cartório, sem prejuízo de outros expedientes que sejam necessários:
1. Encaminhe-se o ofício abaixo.
2. Advindo a responda do oficio 133/2021-GAB-1ªVG Intima-se a exequente para requerer o que entender de direito.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / ALVARÁ JUDICIAL/ OFÍCIO.
OFÍCIO n. 133/2021-GAB-1ªVG
Destinatário: Gerente da Caixa Econômica Federal - Agência 3564
FINALIDADE: Informe a este juízo no prazo de 30 dias a realização da transferência do valor R$ 20,45 (VINTE REAIS E QUARENTA 
E CINCO CENTAVOS) E SEUS ACRÉSCIMOS LEGAIS, da Conta Judicial de n. 3564 040 01512551-8 Banco CAIXA, para a Conta 
Corrente 33.818-4, Agência 3796-6, de Titularidade do CONSELHO CURADOR DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DA ASSOCIAÇÃO 
DOS PROCURADORES DO ESTADO DE RONDÔNIA, CNPJ 34.482.497/0001-43. 
Buritis, 2 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7001029-79.2021.8.22.0021
Exequente: MARIA APARECIDA MACHADO DE ARMOZINO
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Advogados do(a) AUTOR: HELBA GONCALVES BIAGGI - RO9295, ALBERTO BIAGGI NETTO - RO2740
Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO 
À CONTESTAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como, no mesmo prazo, manifestar-se sobre o laudo pericial anteriormente 
encartado, ou, se o caso, sobre eventual proposta de acordo.
Buritis, 2 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7003796-27.2020.8.22.0021
EXEQUENTE: ADONIRAM LOUREIRO DE MELO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOAO CARLOS DE SOUSA, OAB nº RO10287
EXECUTADO: Energisa 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº 
RO2013, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos, 
Tendo em vista que o feito encontra-se em fase de cumprimento de SENTENÇA, retifique-se a classe processual para CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA, assim como regularize as custas processuais abertas no sistema em duplicidade, caso pendente.
Anote-se para que as futuras publicações façam constar o atual procurador. 
Intime-se o Executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague à Exequente a importância devida indicado no demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, acrescidos de custas, se houver (artigo 513, §2º, CPC).
Decorrido o prazo previsto no artigo 523 do CPC, sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Não havendo o pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, será acrescido de multa de 10% sobre o valor do débito.
Decorrido o prazo, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, independente de nova intimação do devedor, 
poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas via sistema informatizado à disposição do juízo.
Por fim, certificado o trânsito em julgado da DECISÃO e transcorrido o prazo do art. 523, a parte exequente poderá requerer diretamente 
à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do 
Código de Processo Civil.
Sobrevindo o pagamento, expeça-se o necessário para o levantamento dos valores depositados.
Após, venham os autos concluso para extinção.
Intimem-se.
Disposições para o cartório, sem prejuízo de outros expedientes que sejam necessários:
1. Proceda o cartório a evolução da classe para cumprimento de SENTENÇA, assim como o cancelamento da(s) guia(s) de custa(s) em 
aberto junto ao sistema de Controle de Custas Processuais.
2. Anote-se o novo procurador constituído pela parte requerida, a fim de que todas a publicações referente a requerida deverão ser 
publicadas exclusivamente em nome deste. 
3. Intime-se o Executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague à Exequente a importância devida indicado no demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, acrescidos de custas, se houver (artigo 513, §2º, CPC).
4. Intime-se o Exequente desta DECISÃO, ficando ciente de que decorrido o prazo, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 
15 (quinze) dias, independente de nova intimação do devedor, deverá apresentar cálculos atualizados e efetuar pedido de pesquisas via 
sistema informatizado à disposição do juízo.
5. Sobrevindo o pagamento, expeça-se o necessário para o levantamento dos valores depositados.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / INTIMAÇÃO/ CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, 26 de julho de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7003796-27.2020.8.22.0021
Exequente: ADONIRAM LOUREIRO DE MELO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO CARLOS DE SOUSA - RO10287
Executado: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, pague à Exequente a importância devida indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescidos de 
custas, se houver (artigo 513, §2º, CPC).
Buritis, 2 de agosto de 2021
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Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7000949-18.2021.8.22.0021
Exequente: SEBASTIAO FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA - RO6635
Executado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO 
À CONTESTAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como, no mesmo prazo, manifestar-se sobre o laudo pericial anteriormente 
encartado.
Buritis, 2 de agosto de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7002120-10.2021.8.22.0021
Exequente: JORDANIA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-B-B
Executado: MUNICIPIO DE BURITIS
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada da SENTENÇA para se 
manifestar no prazo de 10 dias.
Buritis, 2 de agosto de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7002079-77.2020.8.22.0021
Exequente: ROBERTO PIRES BARBOSA
Advogados do(a) EXEQUENTE: SELVA SIRIA SILVA CHAVES GUIMARAES - RO5007, JOAO CARLOS DE SOUSA - RO10287
Executado: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada do DESPACHO, servindo de 
Alvará, bem como para se manifestar quanto à satisfação da execução ou do contrário apresente cálculo da diferença que entender 
devida, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser presumida como satisfeita a presente a execução.
Buritis, 2 de agosto de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7002883-45.2020.8.22.0021
Exequente: NELSON JOSE DE ASSIS e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALQUIRIA MARQUES DA SILVA - RO5297
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALQUIRIA MARQUES DA SILVA - RO5297
Executado: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - 
RO635
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada do DESPACHO servindo de 
alvará, bem como para se manifestar quanto à satisfação da execução ou do contrário apresente cálculo da diferença que entender 
devida, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser presumida como satisfeita a presente a execução.
Buritis, 2 de agosto de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7001507-87.2021.8.22.0021
Exequente: DIESKA KENAUTT BARBOSA



2923DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Advogados do(a) AUTOR: GESSIKA NAYHARA TORRES COIMBRA - RO8501, RAFAEL SILVA COIMBRA - RO5311, RENAN DE 
SOUZA BISPO - RO8702
Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À 
CONTESTAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias.
Buritis, 2 de agosto de 2021

Processo: 7002898-77.2021.8.22.0021
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Assunto: Violência doméstica
REQUERENTE: VIVIANE MEIRE DE ANDRADE NERES, RG n. 1053096 e CPF n. 976.470.632-00, residente na Rua Belém, s/n, Setor 
07Buritis/RO, celular n. 69-99985-4440
FLAGRANTEADO: ADEILSON DOS SANTOS LIMA, RUA DA PRATA 064 AEROPORTO II - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO FLAGRANTEADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos, etc.
Recebi hoje. O preso não estava na unidade prisional quando foram realizadas as audiências de custódia de Buritis/RO, presididas por 
este magistrado às 09 horas.
I – Da Prisão em Flagrante
Trata-se de comunicação de prisão em flagrante delito do custodiado, ADEILSON DOS SANTOS LIMA, qualificado nos autos, por 
suposta prática do crime previsto no art. 147-B. caput, CPB, na forma da Lei n. 11.340/06, artigos 5º, I e II, 7º, inciso I, contra a vítima 
Viviane Mire de Andrade Neres, que também requereu a aplicação de medias protetivas de urgência em seu favor.
Conforme a legislação processual penal, após a lavratura do auto de prisão em flagrante delito, a autoridade policial deverá comunicar 
o fato imediatamente ao Juiz competente, Ministério Público, à família do preso ou pessoa por ele indicada e, no caso de ausência de 
advogado constituído, à Defensoria Pública (art. 306 do CPP). 
Infere-se, ainda, que a autoridade policial arbitrou fiança no valor de R$ 5.000,00, o qual não foi pago até o presente momento.
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
O auto de prisão em flagrante evidencia a PROVA DA MATERIALIDADE delitiva. Ademais, os depoimentos e as declarações constantes 
nos autos demonstram INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA.
A situação de flagrância encontra-se devidamente presente.
Assim, não se vislumbra vícios formais ou materiais que tornem ilegal a prisão cautelar. Por estas razões, reputo-a legal e HOMOLOGO 
PRESENTE FLAGRANTE, eis que foram realizadas e comunicadas em conformidade com o disposto no art. 302 e art. 304 do CPP.
Deliberações:
a) Postergo a deliberação acerca da prisão quando da realização da audiência de custódia, na forma virtual, que designo para 02 de 
agosto de 2021, em horário a ser designado pelo juiz competente (art. 310 do CPP; art. 19 da Resolução nº 329/2020 do CNJ, com 
redação dada pela Resolução nº 357/2020 do CNJ; art. 1º Provimento da Corregedoria n° 009/2021);
b. Disponibilize-se o link da sala virtual para acesso ao Ministério Público, ao Defensor Público ou ao Defensor indicado no interrogatório 
perante a Autoridade Policial, garantida à defesa técnica a realização de entrevista com o preso antes do horário previsto para o início da 
audiência. (art. 2° do Provimento da Corregedoria n° 009/2021).
Intime-se o Ministério Público e a Defensoria Pública.
Oficie-se a unidade prisional para preparar o preso para audiência.
II - Pedido de Medidas Protetivas:
ROMILDA SANTOS DE JESUS, qualificada nos autos, requer a fixação de medidas protetivas em desfavor de ADEILSON DOS SANTOS 
LIMA, ao argumento de que teme por sua integridade física, moral e psicológica, sendo que compareceu perante a autoridade policial, 
declarando que seu ex-companheiro, profere ameaças de lhe causar mal injusto e grave, porque não aceita a separação.
Pedido referente ao Boletim de Ocorrência Policial n. 111780/2021.
A vítima manifestou o desejo que lhe seja concedida as medidas protetivas determinando que seu ex-companheiro seja proibido de 
qualquer aproximação da requerente pela distância mínima a ser fixada e proibido de manter contato com ela.
Pois bem.
O artigo 33 da Lei 11.340/2006 dispõe: “Enquanto não estruturados os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, 
as varas criminais acumularão as competências cível e criminal para conhecer e julgar as causas decorrentes da prática de violência 
doméstica e familiar contra a mulher [...]”.
A rigor, consoante dispõe o art. 7º da lei n. 11.340/2006, constituem formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras:
I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade ou saúde corporal; 
II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano emocional e diminuição da auto-estima ou que lhe 
prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões, 
mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, 
chantagem, ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica 
e à autodeterminação; […]
V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, difamação ou injúria. Vale registrar também que, nos crimes 
cometidos no âmbito familiar, já que comumente ocorrem sem a presença de testemunhas, a palavra da vítima tem especial relevância.
Deveras, em crimes de violência doméstica a palavra da vítima deve ser considerada como de maior peso diante do modo e do meio em 
que se desenvolvem os fatos, em regra, distante de testemunhas.
Nos termos do art. 18, I; art. 19 e art. 22 todos da Lei n. 11.340/2006, evidenciada, em Juízo de cognição sumária, a prática de violência 
doméstica e familiar contra indícios de materialidade e autoria e, para salvaguardar a integridade física da ofendida, fixo medidas protetivas 
em favor de VIVIANE MEIRE DE ANDRADE NERES, RG n. 1053096 e CPF n. 976.470.632-00, residente na Rua Belém, s/n, Setor 
07Buritis/RO, celular n. 69-99985-4440, PELO PRAZO DE 06 (SEIS) MESES, nos seguintes termos:
O requerido ADEILSON DOS SANTOS LIMA, fica PROIBIDO de:
1- Aproximar-se da ofendida no limite mínimo de 200(duzentos) metros de distância, ou ainda manter contato com a mesma por qualquer 
meio de comunicação;
2- Frequentar lugares que a ofendida tenha que necessariamente frequentar, tais como: trabalho, escola e outros, a fim de que a 
integridade física e psicológica da mesma seja preservada;
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Intime-se o infrator, cientificando-o de que o descumprimento das medidas protetivas de urgência ensejará o cometimento de crime 
disciplinado no artigo 24-A, da Lei 11.340/2006, sem prejuízo de outras sanções cabíveis ao caso, inclusive ser preso, para garantir a 
integridade física e moral da vítima e seus familiares.
Notifique-se a ofendida (art. 21, Lei 11.340/2006).
Cumpra-se.
Demais determinações:
a) Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da intimação das partes, tornem os autos conclusos para suspensão no sistema pelo período da 
vigência da medida.
b) A vítima poderá, nos casos em que entender necessário, requerer a prorrogação das medidas protetivas ora concedidas, já que 
válidas por 06 (seis) meses. O pedido de prorrogação deverá ser efetuado pela requerente pessoalmente, junto à Defensoria Pública e/
ou mediante advogado constituído no prazo de 10 (dez) dias antes da data vencimento das referidas medidas.
O senhor Oficial de Justiça deverá:
- CERTIFICAR O DIA E HORÁRIO EM QUE O MANDADO FOI EFETIVAMENTE CUMPRIDO, devendo apor o ciente das partes no 
MANDADO que será juntado nos autos, eis que o descumprimento poderá configurar o crime previsto no art. 24-A da Lei 11.340/06.
- Informar à vítima, que em caso de descumprimento, poderá entrar em contato diretamente com a Patrulha Maria da Penha, por meio do 
telefone n. 98404-9897 (em Ariquemes).
- Havendo manifestação expressa da vítima para que não mais sejam cumpridas as medidas deferidas, deverá o Sr. Oficial de Justiça 
certificar no MANDADO e intimá-la a comparecer perante a Defensoria Pública e/ou constituir advogado para solicitar revogação das 
referidas medidas.
Encaminhe-se esta DECISÃO nos e-mail’s: patrulhamariadapenha7bpm@gmail.com e ddm.ariquemes@pc.ro.gov.br. Assunto Patrulha 
Lei Maria da Penha, com a FINALIDADE de a Polícia Militar fiscalizar o cumprimento das medidas protetivas de urgência, devendo 
reenviar a divisão análoga no município de Buritis.
Dê-se vistas ao Ministério Público para o que entender pertinente.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO, DEVENDO O OFICIAL DE JUSTIÇA CUMPRIR O MANDADO 
NO PRAZO DE 48 HORAS (Resolução n. 346/2020 - CNJ) 
Ariquemes, 1 de agosto de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7002534-42.2020.8.22.0021
Exequente: DORIHANA BORGES BORILLE
Advogado do(a) REQUERENTE: DORIHANA BORGES BORILLE - RO6597
Executado: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar no prazo 
de 10 dias.
Buritis, 2 de agosto de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7002017-37.2020.8.22.0021
Exequente: PEDRO LUCIANO FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: EURIANNE DE SOUZA PASSOS BARRIONUEVO ALVES - RO3894
Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO 
À CONTESTAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como, no mesmo prazo, manifestar-se sobre o laudo pericial anteriormente 
encartado.
Buritis, 2 de agosto de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7001768-52.2021.8.22.0021
Exequente: ALONSIO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: DENISE CARMINATO PEREIRA - RO7404
Executado: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, especifiquem 
as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as e indicando sua FINALIDADE. No prazo de 05 (cinco) dias.
Buritis, 2 de agosto de 2021
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Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7001768-52.2021.8.22.0021
Exequente: ALONSIO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: DENISE CARMINATO PEREIRA - RO7404
Executado: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, especifiquem 
as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as e indicando sua FINALIDADE. No prazo de 05 (cinco) dias.
Buritis, 2 de agosto de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7004507-32.2020.8.22.0021
Exequente: EDNA FRANCISCO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI - RO10128
Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO 
À CONTESTAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como, no mesmo prazo, manifestar-se sobre o laudo pericial anteriormente 
encartado.
Buritis, 2 de agosto de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000.
Processo: nº 7001390-33.2020.8.22.0021
Exequente: PEDRO GARCIA DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES - RO2383, MICHELY APARECIDA OLIVEIRA FIGUEIREDO 
- RO9145
Executado: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada a efetuar o pagamento das 
CUSTAS PROCESSUAIS, no prazo de 15 dias, bastando para tanto acessar a página do Tribunal de Justiça de Rondônia, seção Boleto 
Bancário/Custas processuais, sob pena de protesto e inscrição na DAE.

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7000620-40.2020.8.22.0021
Exequente: JORGE VIDAL FILHO
Advogados do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI - RO10128
Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR AS CONTRARRAZÕES 
AO RECURSO DE APELAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias.
Buritis, 2 de agosto de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7004900-54.2020.8.22.0021
Exequente: EDWARD TEIXEIRA DE CARVALHO e outros
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDINEI MARCON JUNIOR - RO5510
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDINEI MARCON JUNIOR - RO5510
Executado: azul linhas aéreas brasileiras S.A
Advogado do(a) RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação 
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Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, especifiquem 
as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as e indicando sua FINALIDADE, no prazo de 05 (cinco) dias.
Buritis, 2 de agosto de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7004900-54.2020.8.22.0021
Exequente: EDWARD TEIXEIRA DE CARVALHO e outros
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDINEI MARCON JUNIOR - RO5510
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDINEI MARCON JUNIOR - RO5510
Executado: azul linhas aéreas brasileiras S.A
Advogado do(a) RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, especifiquem 
as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as e indicando sua FINALIDADE, no prazo de 05 (cinco) dias.
Buritis, 2 de agosto de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7008310-91.2018.8.22.0021
Exequente: LUCIANA JUSTINA DE MACEDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: HELBA GONCALVES BIAGGI - RO9295, ALBERTO BIAGGI NETTO - RO2740
Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar no prazo 
de 15 dias.
Buritis, 2 de agosto de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7000417-44.2021.8.22.0021
Exequente: JOSE LUIZ DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: HELBA GONCALVES BIAGGI - RO9295, ALBERTO BIAGGI NETTO - RO2740
Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO 
À CONTESTAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como, no mesmo prazo, manifestar-se sobre o laudo pericial anteriormente 
encartado, ou, se o caso, sobre eventual proposta de acordo.
Buritis, 2 de agosto de 2021
Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000 - Fone:(69) 32382963
Processo nº 0004464-98.2012.8.22.0021
Polo Ativo: DIRCEU TEODORO DE AQUINO
Polo Passivo: ANDREIA PIRES DA SILVA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Buritis, 2 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Buritis, 27 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Buritis, 27 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Buritis, 27 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Buritis, 27 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Buritis, 27 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Buritis, 27 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Buritis, 27 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Buritis, 27 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Buritis, 27 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Buritis, 27 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Buritis, 27 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Buritis, 27 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
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Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Buritis, 27 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Buritis, 27 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Buritis, 27 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Buritis, 27 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7001920-37.2020.8.22.0021
Exequente: RAIMUNDO CAMPOS PEIXOTO
Advogados do(a) AUTOR: HELBA GONCALVES BIAGGI - RO9295, ALBERTO BIAGGI NETTO - RO2740
Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO 
À CONTESTAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como, no mesmo prazo, manifestar-se sobre o laudo pericial anteriormente 
encartado, ou, se o caso, sobre eventual proposta de acordo.
Buritis, 2 de agosto de 2021
Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Buritis, 27 de julho de 2021
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7001050-55.2021.8.22.0021
Exequente: VALDINEIA SILVA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SIDNEY GONCALVES CORREIA - RO2361
Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À 
CONTESTAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias.
Buritis, 2 de agosto de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7007139-02.2018.8.22.0021
Exequente: GLECIANE DE PAULA RIBEIRO
Advogado do(a) REQUERENTE: EURIANNE DE SOUZA PASSOS BARRIONUEVO ALVES - RO3894
Executado: ISAAC JOAQUIM DA COSTA
Advogado do(a) REQUERIDO: RUBENS FERREIRA DE CARVALHO BARBOSA - RO5178
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar no prazo 
de 15 dias.
Buritis, 2 de agosto de 2021
Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Buritis, 27 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Buritis, 27 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Buritis, 27 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Buritis, 27 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Buritis, 27 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Buritis, 27 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Buritis, 27 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

2ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7003101-73.2020.8.22.0021
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Crimes contra a Flora
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: ERICO BERTILIO FERREIRA DA SILVA EFFGEN
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos, etc.
Defiro pedido ministerial, SUSPENDAM-SE os autos pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Decorrido tal prazo, desde já vista ao MP para deliberação.
Após, retornam-se os autos conclusos para novas deliberações.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juíza de Direito
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: ERICO BERTILIO FERREIRA DA SILVA EFFGEN, CPF nº DESCONHECIDO, LINHA 03, KM 08, CHÁCARA TCT 
ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 0000946-90.2018.8.22.0021
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Assunto: Crimes de Trânsito
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DENUNCIADO: ROMIS ALVES MARTINS
ADVOGADO DO DENUNCIADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos etc.
Considerando proposta de Suspensão Condicional do Processo, oferecida e aceita às fls. 74/75, intime-se o denunciado a no prazo de 
10 (dez) dias, adimplir com a prestação pecuniária, sob pena de revogação do benefício. Devendo ser encaminhada, juntamente com o 
MANDADO, cópia das condições oferecidas e aceitas pelo denunciado.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO.
Denunciado: Romis Alves Martins, residente na rua Beira Rio, n. 1712, Campo Novo de Rondônia, nesta;
Buritis/RO, 07 de maio de 2021.
Hedy Carlos Soares
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, CNPJ nº DESCONHECIDO, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
DENUNCIADO: ROMIS ALVES MARTINS, RUA BEIRA RIO 1712, FUNDOS DO HOSPITAL NÃO INFORMADO - 76880-000 - BURITIS 
- RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7005138-10.2019.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: ELENICE DE MEIRA FREITAS
ADVOGADOS DO AUTOR: THADEU FERNANDO BARBOSA OLIVEIRA, OAB nº SP208932, MARCELO PERES BALESTRA, OAB nº 
RO2650
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Intime-se o perito designado nos autos, para que no prazo de 10 (dez) dias complemente a perícia realizada, informando se o autor 
encontra-se incapacitados temporariamente ou permanentemente.
Após, voltem os autos conclusos para novas deliberações.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juíza de Direito
AUTOR: ELENICE DE MEIRA FREITAS, CPF nº 60059141204, LINHA SARACURA KKM 25 LOTE 01, PA MENEZES FILHO ZONA 
RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇA 
Trata-se de Ação de Execução de Título Extrajudicial promovida pelo Banco da Amazônia S.A em desfavor de Daniel Rodrigues da Silva.
A parte exequente, apesar de devidamente intimada ID. 60044876 para regularizar requerer o que de direito, não manifestou acerca do 
prosseguimento do feito.
É o necessário. 
Decido.
O artigo 485, inciso III do Código de Processo Civil prevê a possibilidade de extinção do processo sem resolução do MÉRITO quando o 
autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias, in verbis:
Art. 485. O juiz não resolverá o MÉRITO quando:
(...)
III. por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.
E ainda dispõe que:
§ 1º Nas hipóteses descritas nos incisos II e III, a parte será intimada pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias.
No caso dos autos, verifica-se que a parte autora foi intimada pessoalmente para dar andamento ao feito, mantendo-se inerte. 
Por outro lado, cumpre asseverar a dispensa de anuência do réu, eis que ainda não houve qualquer impugnação nos autos.
Isso posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso III, do Código de Processo 
Civil, por abandono da causa.
Publicação e Registros automáticos.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/ CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, 2 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7001931-32.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Adicional de Insalubridade
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AUTOR: DYONE MORAIS SALES
ADVOGADO DO AUTOR: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301
RÉU: MUNICIPIO DE BURITIS
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BURITIS
SENTENÇA 
Relatório dispensado, na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
Trata-se de Ação Declaratória de Adicional de Insalubridade ajuizada por servidor(a) público(a) municipal (vigia) contra o Município de 
Buritis/RO, alegando o direito ao recebimento de adicional de periculosidade.
É o necessário. Decido.
Das preliminares:
Afasto a preliminar de impugnação ao benefício da gratuidade da justiça, uma vez que não assiste razão ao requerido, tendo em vista que 
nos Juizados Especiais Cíveis, somente são cabíveis custas processuais na hipótese de Recurso Inominado, inexistindo previsão legal 
para recolhimento de custas no momento de distribuição do processo, cabendo ao requerido arguir eventual impugnação em momento 
oportuno. 
Da mesma forma não merece guarida a alegação de incompetência do Juizado Especial da Fazenda Pública ante a alegação de 
necessidade de perícia, eis que desnecessária a sua realização, posto que já há perícia nos autos, ainda realizada de forma unilateral. 
Superadas as preliminares, passo à análise do MÉRITO.
Do MÉRITO 
A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, I, do CPC, eis que a matéria de MÉRITO, se trata apenas de matéria de 
direito, dispensa a produção de provas produzidas em audiência. 
Estão presentes as condições da ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento do processo, bem como as partes estão 
regularmente representadas.
O art. 7º, XXIII, da Constituição Federal ressalta o direito dos trabalhadores urbanos e rurais ao adicional de remuneração para atividades 
penosas insalubres ou perigosas, remetendo o texto de lei à regulamentação do direito à percepção.
O Adicional de periculosidade encontra-se previsto na Lei n. 601/2011, a qual regulamenta a insalubridade no âmbito do Município de 
Buritis/RO, dispõe que:
art. 41. Constituem direito ao servidor:
[...]
VI – adicional de insalubridade, periculosidade ou atividade penosa.
O Ministério do Trabalho, através da Norma Regulamentadora n. 16, já regulamentou e aprovou o quadro das atividades e operações 
perigosas, estabelecendo os critérios de caracterização da periculosidade, sendo indispensável para a caracterização e classificação da 
periculosidade a realização de perícia por Médico ou Engenheiro do Trabalho.
É pacífico o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia e da Turma Recursal de que é devido o pagamento do adicional 
de periculosidade ao servidor público, desde que, comprovado o labor para a Administração Pública na atividade perigosa. Vejamos:
Recurso Inominado. Juizado Especial da Fazenda Pública. Servidor Público Municipal. Cabixi. Adicional de Periculosidade. Vigia. 
Regulamentação própria. Adicional devido. Retroativo. Data do laudo. SENTENÇA mantida. Recursos desprovidos. - A função de 
vigia pressupõe exposição a risco de vida, ainda que potencial, visto que decorre do próprio dever funcional de zelar pela segurança 
patrimonial. - O servidor que exerce atividade em local insalubre ou perigoso tem direito somente ao adicional a partir da confecção do 
laudo que assim o reconhece, em virtude da transitoriedade dessa condição. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001807-
18.2017.822.0012, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Amauri Lemes, 
Data de julgamento: 22/07/2019 
No caso em tela, a parte autora comprova o serviço público, complementando o requisito subjetivo.
E, ainda que o réu alegue a necessidade de nova perícia, desnecessária, posto que já foi a periculosidade apurada por meio do Laudo 
Pericial acostado aos autos (Id. 23785761) de que a atividade de VIGIA, exercida pelo servidor(a), há a incidência do adicional de 
periculosidade na proporção de 30% (trinta por cento).
Bem como, a mera alegação de não utilização do Laudo apresentado não basta para afastá-lo, posto que foi concedida a ampla defesa 
acerca das provas já produzidas pelo autor e não houve argumento ou provas que desabonassem o Laudo Pericial, não servindo a mera 
alegação para caracterizar cerceamento de defesa, nem mesmo desabonar o laudo.
Nesse sentido, em casos análogos é o entendimento da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
EMENTA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 
PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. HABITUALIDADE. INÉRCIA DO MUNICÍPIO NA CONFECÇÃO 
DE LAUDO. LAUDO PERICIAL OFERTADO PELA PARTE. POSSIBILIDADE. CONFIGURAÇÃO DA INSALUBRIDADE. RETROATIVOS 
DEVIDOS. REPEITANDO O PRAZO PRESCRICIONAL. 003346-26.2016.8.22.0021, Relator: Juiz Glodner Luiz Pauletto, data do 
julgamento: 15/02/2018.
EMENTA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 
PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. HABITUALIDADE. INÉRCIA DO MUNICÍPIO NA CONFECÇÃO 
DO LAUDO. LAUDO PERICIAL OFERTADO PELA PARTE. POSSIBILIDADE. CONFIGURAÇÃO DA INSALUBRIDADE. RETROATIVOS 
DEVIDOS E RESPEITADO O PRAZO PRESCRICIONAL. - Quando a solução da controvérsia depender de questão de direito e de análise 
documental, revela-se desnecessária dilação probatória, justificando o julgamento antecipado da lide. – Ante a devida comprovação 
por meio de laudo pericial e existência de previsão legal, requerente faz jus ao recebimento do adicional de insalubridade. Processo - 
7004616-85.2016.8.22.0021. Relator: Juiz José Augusto Alves Martins.
Deste modo, considero válido e apto a produzir a prova o Laudo Pericial juntado pela parte autora e reconheço seu direito ao adicional de 
periculosidade em grau de 30% (trinta por cento) conforme Laudo Pericial, a ser implementado em favor da parte autora.
Em relação a base de cálculo dos valores a serem pagos, a Lei Municipal n. 601/2011, em seu art. 47, estabelece que:
art. 47. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas, 
radioativas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.
Portanto, não há dúvida de que a parte autora faz jus ao recebimento do adicional de periculosidade no grau médio de 30% sobre o 
vencimento do seu cargo efetivo.
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Ante o exposto, extingo o feito, com resolução do MÉRITO, na forma do art. 487, inciso I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE os pedidos 
aduzidos pela parta autora para: declarar devido o adicional de periculosidade à parte autora, em grau médio, devendo o referido adicional 
ser calculado na proporção de 30% (trinta por cento) tendo por base de cálculo o valor do vencimento do Servidor, nos exatos termos da 
legislação reguladora, devidos a partir do ajuizamento da ação, com a ressalva do prazo de prescrição quinquenal, acrescido de correção 
monetário (índice IPCA-E) e juros de mora a partir da citação.
Sem custas e honorários advocatícios, em face do art. 27 da Lei nº 12.153/2009 c/c art. 55 da Lei nº 9.099/95.
SENTENÇA não sujeita ao duplo grau de jurisdição, tendo em vista o disposto no art. 11, da Lei nº 12.153/2009.
Transitada em julgado, não havendo cumprimento voluntário, a parte autora deverá observar as disposições da Lei 12.153/2009.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
AUTOR: DYONE MORAIS SALES, CPF nº 77277759249, SANTA LUZIA DO OESTE 2321 SETOR 04 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
RÉU: MUNICIPIO DE BURITIS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7001956-45.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Adicional de Insalubridade
AUTOR: VANDERLEI LEONARDO DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301
RÉU: MUNICIPIO DE BURITIS
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BURITIS
SENTENÇA 
I-Relatório:
Dispensado nos termos do artigo 38, da lei 9099/95.
II-MÉRITO:
Afasto a preliminar de ausência de requerimento administrativo, uma vez que não assiste razão ao requerido, sobretudo porque a 
Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, inciso XXXV, garante a inafastabilidade do 
PODER JUDICIÁRIO diante das demandas apresentadas. Ademais, por tratar-se de beneficio já concedido a parte autora, restando 
somente a discussão acerca dos reflexos, razão pela qual a ausência de comprovação de pedido administrativo, não é condicionante à 
existência do direito buscado.
A presente lide versa sobre questão de fato e de direito, mas a matéria de fato resta demonstrada nos autos, razão pela qual o processo 
comporta julgamento antecipado, na forma do art. 355, inciso I do CPC. Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições 
da ação, ausentes impedimentos, passo ao exame do MÉRITO.
A parte autora postula reflexos do adicional de insalubridade sob as férias e licença prêmio, sob a alegação de que o Município réu efetua 
o pagamento a menor, desconsiderando tal benefício.
O Ministério do Trabalho, através da Norma Regulamentadora n.º 15, já regulamento e aprovou o quadro das atividades e operações 
insalubres, estabelecendo os critérios de caracterização da insalubridade, os limites de tolerância aos agentes agressivos, meios de 
proteção e o tempo máximo de exposição do trabalhador a esses agentes, sendo indispensável para a caracterização e classificação da 
insalubridade a realização de perícia por Médico ou Engenheiro do Trabalho.
É pacífico o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia e da Turma Recursal de que é devido o pagamento do adicional 
de insalubridade ao servidor público, desde que, comprovado que sempre laborou para a Administração Pública na mesma atividade 
insalubre, porém, não se faz necessário adentrar ao MÉRITO, vez que, a parte autora já vem recebendo o referido benefício, sendo 
apenas controvertido quanto a sua incidência nas férias e licença especial.
O Município sustenta que, para fins de base de cálculo das férias e licença prêmio, não deve ser considerado a verba mencionada em 
razão do seu caráter transitório. No entanto, ao contrário do que pretende fazer crer a Fazenda Pública, a jurisprudência é pacífica no 
sentido de que o adicional de insalubridade pago com habitualidade tem natureza salarial, devendo refletir sobre férias e licença especial.
Com relação à base de cálculo para a fixação da referida verba, a norma constitucional dispõe acerca de sua incidência sobre a 
remuneração integral do servidor, ou seja, sobre todas as vantagens e adicionais percebidos. Por óbvio, devem ser excluídas as verbas 
indenizatórias. O colendo TJRO já se posicionou sobre a questão aplicando a norma federal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO TEMPORÁRIO. SUCESSIVAS PRORROGAÇÕES. ADICIONAL 
DE INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL. COMPROVAÇÃO. REFLEXOS DO ACICIONAL SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
E O TERÇO DE FÉRIAS. EMBARGOS ACOLHIDOS. Constatada a existência de um dos vícios elencados no art. 1.022 do Código de 
Processo Civil ou erro material no acórdão, os embargos devem ser acolhidos para sanar a irregularidade. É devido o pagamento do 
adicional decorrente da insalubridade, o qual deve ser calculado com base no menor símbolo do cargo correlato à carreira da parte 
autora. “O adicional de insalubridade é parcela pecuniária com a mesma natureza da remuneração que lhe é paga habitualmente, 
sendo, portanto, devido o pagamento das diferenças com o reflexo no décimo terceiro salário e nas férias, parcelas estas cuja base de 
cálculo aquele compõe.” (...). (TJMG - Ap Cível/Rem Necessária 1.0024.13.042312-2/001, Relator (a): Des.(a) Leite Praça, 19ª CÂMARA 
CÍVEL, julgamento em 28/03/2019, publicação da sumula em 04/04/2019) (TJMG, ED: 10024121301659004, Rel. Belizário de Lacerda, 
j. 27.08.2019 - destaquei) [...] 7. Do reconhecimento do adicional de insalubridade decorrem os consequentes reflexos e integrações nas 
férias e no décimo terceiro salário, consoante dispõe o artigo 7º, inciso VIII, da Constituição Federal, conforme consignado pela eminente 
Desa. Matilde Chabar Maia no julgamento da Apelação Cível nº 70050172261, o que se pode inferir também dos artigos 68 e 104 da 
Lei Complementar nº 10.098/94. [...] (TJRS, AC 70080556988, 3ª Câmara Cível, Rel. Leonel Pires Ohlweiler, j.19.02.2019 - destaquei).
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Faz-se necessário mencionar, que a habitualidade não está ligada ao número de horas trabalhadas, mas ao número de meses em que 
se realizou o trabalho em situação insalubre, sendo tal período utilizado para reflexo das férias e eventuais licenças especiais “licença 
prêmio”.
No que diz respeito à pretensão condenatória de recebimento de valores retroativos, a diferença dos valores relativos licença especial por 
assiduidade sobre férias e terço de férias, nos termos da fundamentação acima, limitados ao prazo prescricional quinquenal.
Com relação ao montante, cumpre ser aferido em simples liquidação por cálculos, com aplicação da correção monetária desde a data do 
vencimento de cada parcela e juros de 0,5% desde a citação, na forma da legislação aplicável à Fazenda Pública.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a DECISÃO, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 
44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a CONCLUSÃO 
do julgado.
III- DISPOSITIVO:
Ante o exposto JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora para condenar a Fazenda Pública do Município de 
Buritis a incluir o adicional de insalubridade no cálculo da remuneração para fins de licença especial por assiduidade, férias e terço de 
férias, bem como, pagar o valor retroativo desde a concessão do adicional, respeitada a prescrição (05 anos anteriores à propositura 
da ação), com correção monetária a partir da data do efetivo pagamento e juros a contar da citação, na forma da legislação aplicável à 
Fazenda Pública.
Por consequências, extingo o processo, com resolução de MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas processuais, honorários advocatícios e reexame necessário, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigos 11 e 
27, da Lei 12.153/09.
SENTENÇA não sujeita ao duplo grau de jurisdição, tendo em vista o disposto no art. 11, da Lei nº 12.153/2009.
Transitada em julgado, não havendo manifestação, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
AUTOR: VANDERLEI LEONARDO DA SILVA, CPF nº 58200088200, RUA: ALAGOAS. SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
RÉU: MUNICIPIO DE BURITIS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7001935-69.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Adicional de Insalubridade
AUTOR: VALDECIR JOSE FURTADO
ADVOGADO DO AUTOR: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301
RÉU: MUNICIPIO DE BURITIS
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BURITIS
SENTENÇA 
I-Relatório:
Dispensado nos termos do artigo 38, da lei 9099/95.
II-MÉRITO:
Afasto a preliminar de ausência de requerimento administrativo, uma vez que não assiste razão ao requerido, sobretudo porque a 
Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, inciso XXXV, garante a inafastabilidade do 
PODER JUDICIÁRIO diante das demandas apresentadas. Ademais, por tratar-se de beneficio já concedido a parte autora, restando 
somente a discussão acerca dos reflexos, razão pela qual a ausência de comprovação de pedido administrativo, não é condicionante à 
existência do direito buscado.
A presente lide versa sobre questão de fato e de direito, mas a matéria de fato resta demonstrada nos autos, razão pela qual o processo 
comporta julgamento antecipado, na forma do art. 355, inciso I do CPC. Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições 
da ação, ausentes impedimentos, passo ao exame do MÉRITO.
A parte autora postula reflexos do adicional de insalubridade sob as férias e licença prêmio, sob a alegação de que o Município réu efetua 
o pagamento a menor, desconsiderando tal benefício.
O Ministério do Trabalho, através da Norma Regulamentadora n.º 15, já regulamento e aprovou o quadro das atividades e operações 
insalubres, estabelecendo os critérios de caracterização da insalubridade, os limites de tolerância aos agentes agressivos, meios de 
proteção e o tempo máximo de exposição do trabalhador a esses agentes, sendo indispensável para a caracterização e classificação da 
insalubridade a realização de perícia por Médico ou Engenheiro do Trabalho.
É pacífico o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia e da Turma Recursal de que é devido o pagamento do adicional 
de insalubridade ao servidor público, desde que, comprovado que sempre laborou para a Administração Pública na mesma atividade 
insalubre, porém, não se faz necessário adentrar ao MÉRITO, vez que, a parte autora já vem recebendo o referido benefício, sendo 
apenas controvertido quanto a sua incidência nas férias e licença especial.
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O Município sustenta que, para fins de base de cálculo das férias e licença prêmio, não deve ser considerado a verba mencionada 
em razão do seu caráter transitório. No entanto, ao contrário do que pretende fazer crer a Fazenda Pública, a jurisprudência é pacífica 
no sentido de que o adicional de insalubridade pago com habitualidade tem natureza salarial, devendo refletir sobre férias e licença 
especial.
Com relação à base de cálculo para a fixação da referida verba, a norma constitucional dispõe acerca de sua incidência sobre a 
remuneração integral do servidor, ou seja, sobre todas as vantagens e adicionais percebidos. Por óbvio, devem ser excluídas as verbas 
indenizatórias. O colendo TJRO já se posicionou sobre a questão aplicando a norma federal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO TEMPORÁRIO. SUCESSIVAS PRORROGAÇÕES. ADICIONAL 
DE INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL. COMPROVAÇÃO. REFLEXOS DO ACICIONAL SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
E O TERÇO DE FÉRIAS. EMBARGOS ACOLHIDOS. Constatada a existência de um dos vícios elencados no art. 1.022 do Código de 
Processo Civil ou erro material no acórdão, os embargos devem ser acolhidos para sanar a irregularidade. É devido o pagamento do 
adicional decorrente da insalubridade, o qual deve ser calculado com base no menor símbolo do cargo correlato à carreira da parte 
autora. “O adicional de insalubridade é parcela pecuniária com a mesma natureza da remuneração que lhe é paga habitualmente, 
sendo, portanto, devido o pagamento das diferenças com o reflexo no décimo terceiro salário e nas férias, parcelas estas cuja base de 
cálculo aquele compõe.” (...). (TJMG - Ap Cível/Rem Necessária 1.0024.13.042312-2/001, Relator (a): Des.(a) Leite Praça, 19ª CÂMARA 
CÍVEL, julgamento em 28/03/2019, publicação da sumula em 04/04/2019) (TJMG, ED: 10024121301659004, Rel. Belizário de Lacerda, 
j. 27.08.2019 - destaquei) [...] 7. Do reconhecimento do adicional de insalubridade decorrem os consequentes reflexos e integrações nas 
férias e no décimo terceiro salário, consoante dispõe o artigo 7º, inciso VIII, da Constituição Federal, conforme consignado pela eminente 
Desa. Matilde Chabar Maia no julgamento da Apelação Cível nº 70050172261, o que se pode inferir também dos artigos 68 e 104 da Lei 
Complementar nº 10.098/94. [...] (TJRS, AC 70080556988, 3ª Câmara Cível, Rel. Leonel Pires Ohlweiler, j.19.02.2019 - destaquei).
Faze-se necessário mencionar, que a habitualidade não está ligada ao número de horas trabalhadas, mas ao número de meses em que 
se realizou o trabalho em situação insalubre, sendo tal período utilizado para reflexo das férias e eventuais licenças especiais “licença 
prêmio”.
No que diz respeito à pretensão condenatória de recebimento de valores retroativos, a diferença dos valores relativos licença especial por 
assiduidade sobre férias e terço de férias, nos termos da fundamentação acima, limitados ao prazo prescricional quinquenal.
Com relação ao montante, cumpre ser aferido em simples liquidação por cálculos, com aplicação da correção monetária desde a data do 
vencimento de cada parcela e juros de 0,5% desde a citação, na forma da legislação aplicável à Fazenda Pública.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a DECISÃO, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 
44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a CONCLUSÃO 
do julgado.
III- DISPOSITIVO:
Ante o exposto JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora para condenar a Fazenda Pública do Município de 
Buritis a incluir o adicional de insalubridade no cálculo da remuneração para fins de licença especial por assiduidade, férias e terço de 
férias, bem como, pagar o valor retroativo desde a concessão do adicional, respeitada a prescrição (05 anos anteriores à propositura 
da ação), com correção monetária a partir da data do efetivo pagamento e juros a contar da citação, na forma da legislação aplicável à 
Fazenda Pública.
Por consequências, extingo o processo, com resolução de MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas processuais, honorários advocatícios e reexame necessário, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigos 11 e 
27, da Lei 12.153/09.
SENTENÇA não sujeita ao duplo grau de jurisdição, tendo em vista o disposto no art. 11, da Lei nº 12.153/2009.
Transitada em julgado, não havendo manifestação, arquivem-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
AUTOR: VALDECIR JOSE FURTADO, CPF nº 34057811249, MARCO SATÉLITE KM 08, LINHA 26 ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS 
- RONDÔNIA
RÉU: MUNICIPIO DE BURITIS
TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE RONDÔNIA
2ª VARA GENÉRICA DA COMARCA DE BURITIS/RO
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000 Telefone: (69) 3309-8722 Email: bts2generica@tjro.jus.br
Processo: 7003842-35.2018.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: PAULO DE SOUZA GOES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO RAMON VIANA COUTINHO - RO3518
EXECUTADO: CLAUDETE VANZELA
INTIMAÇÃO
Intimar a parte autora para manifestar-se no prazo legal.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE RONDÔNIA
2ª VARA GENÉRICA DA COMARCA DE BURITIS/RO
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000 Telefone: (69) 3309-8722 Email: bts2generica@tjro.jus.br



2937DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Processo: 7002355-74.2021.8.22.0021
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCIA XAVIER PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: ARLINDO FRARE NETO - RO3811, RAFAEL SILVA COIMBRA - RO5311
RÉU: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE CAMPO NOVO DE RONDONIA - 
IPECAN e outros
INTIMAÇÃO
Intimar a parte autora para manifestar-se, no prazo legal, sobre a contestação juntada nos autos.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 2000043-50.2020.8.22.0021
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Desobediência 
AUTORIDADE: POLÍCIA MILITAR DE BURITIS
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
AUTOR DO FATO: RAFAEL DE JESUS PEREIRA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos, etc.
Defiro pedido ministerial, intime-se o executado via oficial de justiça para fornecer novo contato telefônico.
Após, retornam-se os autos conclusos para novas deliberações.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
AUTORIDADE: POLÍCIA MILITAR DE BURITIS, CNPJ nº DESCONHECIDO, AV. FOZ DO IGUAÇU 1876 SETOR 03 - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: RAFAEL DE JESUS PEREIRA, CPF nº DESCONHECIDO, BR 421, FAZENDA CANDEIAS ZONA RURAL - 76887-
000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7003042-85.2020.8.22.0021
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE BURITIS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BURITIS
EXECUTADO: ELIETE COSMO DOS SANTOS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Tendo em vista que ja houve a penhora online de uma parte da quantia apresentada no primeiro cálculo.
Intime-se a parte interessada para juntar o cálculo atualizado, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento e extinção do 
feito.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juíza de Direito
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE BURITIS, AC BURITIS 2476 SETOR 3 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
EXECUTADO: ELIETE COSMO DOS SANTOS, CPF nº 40803848234, RUA CALIFORNIA S/N SETOR 07 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7002417-17.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
REQUERENTE: JORGE FERREIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: BARBARA SIQUEIRA PEREIRA, OAB nº RO8318
REQUERIDO: ENERGISA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Recebo a inicial. Postergo à analise de eventual pedido de gratuidade da justiça para o caso de interposição de recurso, uma vez que 
trata-se de demanda interposta no Juizado Especial, a qual prescinde de recolhimento de custas iniciais em primeiro grau de jurisdição.
Cumpre ressaltar, que o disposto no artigo 55 da Lei 9.099/95, se refere tão somente as custas processuais, não abrangendo as demais 
despesas processuais.
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Nesse sentido, caso a parte requeira buscas de informações/bloqueios junto aos sistemas informatizados (Sisbajud, Renajud, Siel, Infojud, 
Srei, ofícios a instituições entre outros), deverá ficar ciente quanto ao valor da respectiva taxa nos termos do artigo 17 do regimento de 
custas “Art. 17. O requerimento de buscas de endereços, bloqueio de bens ou quebra de sigilo fiscal, telemático e assemelhados, ainda 
que por meio eletrônico, deverá ser instruído com comprovante do pagamento da diligência, no valor de R$15,83 (quinze reais e oitenta e 
três) para cada uma delas”, a (s) qual (ais) será (ão) acrescida (s) do montante do preparo em caso de recurso inominado, ou não sendo 
o caso, será (ão) deduzida (s) quando da expedição de alvará.
Trata-se de Ação de Declaração de Inexistência de Débito c/c Obrigação de Fazer c/c Indenizatória por Danos Materiais e Danos Morais 
com Pedido de Tutela Antecipada ajuizada por JORGE FERREIRA contra ENERGISA, ambos qualificados na inicial, narrando a parte 
autora, em síntese, que: Na data de 10 de julho de 2020 recebeu fatura de energia no valor de R$ 1.149,11 (um mil, cento e quarenta 
e nove reais e onze centavos) e que se deslocou até a agência para solicitar informações, sendo informado que tal débito se referia à 
diferenças de faturas anteriores.
Assevera que atualmente o Autor e residente e domiciliado nesta cidade de Buritis/RO, conforme comprovante de endereço em anexo. 
Ocorre que sempre efetuou os pagamentos em dias dos valores que lhe foram cobrados por parte da Requerida, não possibilitando 
qualquer fato que desabonasse sua integridade financeira ou moral. Alegou desconhecer alguma intervenção em seu medidor, nunca foi 
tido como irregular. Asseverou ainda que a empresa colocou o débito da diferença no rol do cadastro de inadimplentes - conforme anexo.
Diante da negativação, o Requerente entrou em contato com a Requerida que informou que a origem da negativação é a irregularidade em 
seu medidor de energia, ao que foi constatado através de perícia em seu medidor de energia, requerendo em sede de tutela antecipada 
a suspensão da negativação junto aos órgãos de proteção ao crédito.
É o relatório. Decido.
Os documentos acostados e as alegações declinadas na inicial evidenciam a plausibilidade do direito e a verossimilhança das alegações, 
legitimando o deferimento da liminar, até por que, a medida não trará nenhum prejuízo à empresa requerida, já que no caso de 
improcedência do pedido poderá tomar todas as medidas legais para o recebimento de seu crédito, bem como poderá inscrever o nome 
da parte autora nos cadastros restritivos de crédito.
Por outro lado, evidencia-se o risco de dano irreparável à parte autora, uma vez que na atualidade o acesso ao crédito é indispensável 
para gerir a vida de qualquer pessoa, sendo que a restrição negativa somente é extremamente danosa e prejudicial, justificando o 
deferimento da medida liminar pleiteada.
Assim, em sede de cognição sumária, restam preenchidos os requisitos autorizadores da tutela antecipada de urgência.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 300 do CPC, DEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado, para determinar que a 
Requerida retire os dados da parte Requerente dos cadastros restritivos de crédito SPC/SERASA, referente a suposta dívida no valor de 
R$ 1.149,11 (um mil, cento e quarenta e nove reais e onze centavos), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa diária no valor de 
R$500,00 (quinhentos reais) até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sem prejuízo de majoração, em caso de descumprimento de 
quaisquer das ordens.
A presente DECISÃO somente será válida em relação ao débito em discussão nestes autos.
Intime-se a parte requerida para cumprimento da DECISÃO liminar.
Inverto o ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII do CDC, para melhor oportunizar a parte requerida na produção de provas.
Considerando o Ato Conjunto nº 009/2020 - PR-CGJ, que institui o protocolo de ação e as medidas a serem adotadas na prevenção ao 
contágio pelo coronavírus (Covid-19) no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, diante da Classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde, e com previsão 
de prorrogação do período de afastamento social, sobretudo com determinação de realização das audiências por videoconferência 
mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia de Informação e Comunicação (STIC) do TJRO, e o Provimento da 
Corregedoria nº 18/2020, publicado no DJe de 25/05/2020, as audiências da unidade jurisdicional, serão realizadas por videoconferência.
Dessa forma, designo audiência de conciliação para o dia 11 de outubro de 2021, às 09h00min, a ser realizada pelo Centro Judiciário de 
Soluções de Conflitos e Cidadania CEJUSC, do Fórum Jorge Gurgel do Amaral Neto, exclusivamente por videoconferência.
Esclareço que a audiência será realizada através do aplicativo whatsapp. Para tanto, os advogados, defensores públicos e promotores 
de justiça deverão informar no processo, em até 05 dias antes da audiência, o número de telefone para possibilitar a entrada na sala da 
audiência da videoconferência na data e horário preestabelecido. Seguindo os demais termos do Provimento da Corregedoria nº 18/2020.
Art. 2° Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros 
órgãos públicos e envio do link de acesso à audiência virtual. 
§ 1° As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual. 
§ 2° Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou 
MANDADO, nessa respectiva ordem de preferência. 
§ 3° Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento. 
§ 4° Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser comunicados 
para participar da audiência por videoconferência implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz natural. 
Havendo acordo, este deve ser reduzido a termo pelo conciliador e assinado eletronicamente pelos advogados. 
Caso as partes não queiram a realização da audiência preliminar por videoconferência deverão comprovar a situação de excepcionalidade 
devidamente justificada, caso o pedido seja da parte requerida o prazo para oferecimento da contestação será da data do protocolo de 
pedido de cancelamento. 
Frisa-se que as partes têm livre acesso à íntegra do processo diretamente pelo website do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte 
endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Disposições para o Cartório:
a) Cite-se e intime-se a parte requerida, com as advertências do procedimento sumaríssimo e para a audiência de conciliação designada, 
fazendo constar no MANDADO que, no caso de ausência à audiência de conciliação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na 
petição inicial, salvo se do contrário resultar da convicção deste juízo (art. 20 da Lei n. 9.099/95), bem como que, caso não haja acordo, 
deverá apresentar resposta escrita até a audiência de conciliação, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, especificando as 
provas que pretende produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
b) Intime-se a parte autora, advertindo-a de que sua ausência poderá ensejar na extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 
9.099/95, bem como que, caso não haja acordo, após a apresentação de contestação pelo réu, deverá apresentar, na mesma audiência 
de conciliação, sua impugnação, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que pretende produzir, 
justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
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c) Não sendo encontrado a parte requerida no endereço mencionado na exordial, intime-se a parte autora, para que apresente endereço 
atualizado no prazo de 10 (dez) dias, ou requeira o que entender de direito, sob pena de extinção por abandono. Sendo informado novo 
endereço, fica desde já deferida a realização de citação, nos termos desta DECISÃO, sem retorno dos autos conclusos.
d) Após, retornem os autos conclusos.
Advirtam-se as partes:
a) Conforme Lei Federal 9.099/95, a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda, poderá fazer-se presente na audiência 
conciliatória através de preposto credenciado, exibindo, desde já, carta de preposto, sob pena de revelia, conforme arts. 9º, §4 e 20º, da 
referida lei. 
b) As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a/o 
carta/MANDADO de intimação cumprido(a) no endereço constante dos autos (art. 19, § 2º, Lei 9.099/95).
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
REQUERENTE: JORGE FERREIRA, CPF nº 60552948934, RUA VALE DO PARAÍSO 1766 SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA, AV. PORTO VELHO SN SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7005157-16.2019.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: JUCELINO MIRANDA DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: HELBA GONCALVES BIAGGI, OAB nº RO9295, ALBERTO BIAGGI NETTO, OAB nº RO2740
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Anexo os termos de inquirição.
Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
AUTOR: JUCELINO MIRANDA DA SILVA, CPF nº 00960215271, LINHA 03, TRAVESSÃO LH 02, KM 02 S/N ZONA RURAL - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AC CENTRAL DE PORTO VELHO, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 CENTRO - 78900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
DECISÃO 
Defiro pedido ID. 54684752.
Providencie com a retificação do valor dos Rpv’s quanto aos honorários e valor principal.
Expedida as RPVs dos valores e cientificado à Fazenda Púbica, sem pendências, arquive-se.
Buritis/RO, 02 de agosto de 2021.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juiz de Direito
AUTOR: FRANCISCA ALEXANDRA GONCALVES DE LIMA, CPF nº 60693290234, LOTE 24 LINHA C 34 Gleba 09, KM 17 PA RIO 
ALTO - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
RÉU: MUNICIPIO DE BURITIS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7008322-42.2017.8.22.0021
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Rural (Art. 48/51)
EXEQUENTE: ADEMIR GENUINO DE SOUZA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEBORA APARECIDA MARQUES MICALZENZEN, OAB nº RO4988
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Conforme art. 924, inciso II, do CPC, extingue-se a execução quando satisfeita a obrigação e pelo que consta nos autos, a Executada 
cumpriu a obrigação conforme comprovante acostado aos autos, razão pela qual, a extinção do feito pelo total adimplemento da obrigação 
é medida que se impõe.
Ante ao exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, considerando a satisfação da obrigação por meio do cumprimento noticiado e 
comprovado nos autos, com fulcro nos arts. 924 e 925, ambos do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários.
Antecipo o trânsito em julgado nesta data, nos moldes do artigo 1.000, parágrafo único, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arquive-se.
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SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Buritis/RO,segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juíza de Direito
EXEQUENTE: ADEMIR GENUINO DE SOUZA, CPF nº 61932540725, LINHA 03 KM 03, ZONA RURAL DISTRITO DE JACINÓPOLIS - 
76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 0004068-53.2014.8.22.0021
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Pensão por Morte (Art. 74/9)
EXEQUENTE: PEDRO ALVES TEIXEIRA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ILMA MATIAS DE FREITAS ARAUJO, OAB nº RO2084
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Conforme art. 924, inciso II, do CPC, extingue-se a execução quando satisfeita a obrigação e pelo que consta nos autos, a Executada 
cumpriu a obrigação conforme comprovante acostado aos autos, razão pela qual, a extinção do feito pelo total adimplemento da obrigação 
é medida que se impõe.
Ante ao exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, considerando a satisfação da obrigação por meio do cumprimento noticiado e 
comprovado nos autos, com fulcro nos arts. 924 e 925, ambos do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários.
Antecipo o trânsito em julgado nesta data, nos moldes do artigo 1.000, parágrafo único, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Buritis/RO,segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
EXEQUENTE: PEDRO ALVES TEIXEIRA, CPF nº 63450682253, LINHA 24, KM 35, GL. 09, LOTE 28 ZONA RURAL - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S.,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7004005-30.2019.8.22.0021
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Alimentos
Autor: EXEQUENTES: STEFANY LORRAINE TELES DO PRADO, ELIANE TELES CELESTINO
Advogado do autor: ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
Réu: EXECUTADO: EDERLINDO LEMES DO PRADO JUNIOR
Advogado do réu: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Versam os autos sobre ação proposta por EXEQUENTES: STEFANY LORRAINE TELES DO PRADO, ELIANE TELES CELESTINOem 
desfavor de EXECUTADO: EDERLINDO LEMES DO PRADO JUNIOR.
O feito vinha tramitando regularmente, quando sobreveio acordo realizado entre as partes, requerendo a homologação e consequente 
extinção do feito (id 55036428).
É o breve relatório. Fundamento e decido. 
A autocomposição das partes é sempre o melhor caminho para pôr fim à lide, eis que o faz de acordo com a vontade delas. Graças a 
isso é que o CPC consagrou, no bojo do artigo 3º, § 2º, o princípio da promoção pelo Estado da solução por autocomposição, acolhendo, 
pois, o disposto na Resolução 125 do CNJ. A conciliação, doravante, passa a ser uma política pública, uma meta do Estado e que deve 
ser estimulada não só por este, mas também por todos os envolvidos no processo. 
Como o pacto celebrado consta com a assinatura dos patronos dos demandantes e por não vislumbrar qualquer irregularidade e/ou vício 
de consentimento, tomo-o por regular. Ademais, considerando que a avença em referência respeita o melhor interesse das partes, sua 
homologação é medida que se impõe. 
ANTE O EXPOSTO, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo entabulado entre as partes, nos termos da proposta coligida (ID 55036425), 
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos e, com base no art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil JULGO EXTINTO o 
feito.
Sem custas processuais (CPC, artigo 90, § 3º). Sem condenação em honorários em razão do desfecho consensual da demanda.
Consistindo a manifestação em ato incompatível com a vontade de recorrer (art. 1.000, parágrafo único, CPC), homologo a renúncia ao 
direito de recorrer e dou por transitada em julgado esta DECISÃO nesta data, independente de certificação nos autos.
Ciência ao Ministério Público.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
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Juiz de Direito
EXEQUENTES: STEFANY LORRAINE TELES DO PRADO, RUA 27 DE DEZEMBRO 365 SETOR 08 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, 
ELIANE TELES CELESTINO, RUA 27 DE DEZEMBRO 365 SETOR 08 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
EXECUTADO: EDERLINDO LEMES DO PRADO JUNIOR, CPF nº DESCONHECIDO, FAZENDA GOIANIO 0 LINHA 06 - 76887-000 - 
CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7002149-60.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Adicional de Horas Extras
REQUERENTE: IDEFONSO SEZINI
ADVOGADO DO REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301
REQUERIDO: MUNICIPIO DE BURITIS
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BURITIS
SENTENÇA 
Relatório dispensado, na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
Pretende a parte autora o recebimento retroativo dos valores correspondentes às horas extras, relativas ao período extrajornada (recreio) 
que ficou, em tese, a disposição do Município de Buritis na escola na qual exerce o cargo de Professor - 20 horas.
A parte autora aduziu em síntese que: ingressou no serviço público municipal por meio de concurso, em 13/11/2003, provendo assim a 
vaga do cargo de professor municipal, cuja jornada de trabalho é de 20 (vinte) horas semanais; a jornada de trabalho é de 01 (um) turno, 
podendo ser, 04 (quatro) horas pela manhã ou 04 (quatro) horas no período vespertino; na prática, a prestação do serviço tem a duração 
de 04 (quatro) horas e 15 (quinze) minutos, haja vista o acréscimo do tempo de 15 (quinze) minutos, quando então fica à disposição dos 
alunos da escola.
Foram juntados, dentre outros, as fichas financeiras conforme Id. 58860825.
A parte requerida apresentou contestação (ID nº 59475268 ), e a parte autora, por seu turno, impugnação à contestação (ID nº 60521999 
).
É a síntese necessária. Decido.
Inicialmente, saliento que não há de se falar em gratuidade processual nesta fase do processo, tendo em conta que o presente feito 
tramita segundo o rito dos juizados especiais (Lei nº 9.099/95 e Lei 12.153/09), para o qual há isenção das custas processuais, senão por 
ocasião de manejo de recurso inominado pelo vencido, quando então a questão poderá ser analisada.
Impende salientar, ainda, antes de a questão de fundo ser enfrentada, que as partes firmaram negócio jurídico processual, por meio do qual 
ajustaram que poderá ser utilizada como prova emprestada aquela produzida nos feitos relativos aos autos nº 7007327-29.2017.8.22.0021 
e 700169-20.2017.8.22.0021. O negócio processual ajustado estende-se a todos os feitos em trâmite no presente Juízo, que apresentam 
coincidência de advogado (dos respectivos autores), do legitimado passivo (Município de Buritis), da causa de pedir e do pedido.
Sobre o tema, qual seja, a realização de negócio jurídico processual, há previsão expressa no art. 190, caput, do CPC. Veja-se:
Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular mudanças no 
procedimento para ajustá-lo às especificidades da causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e deveres processuais, 
antes ou durante o processo.
Desta forma, o feito deve ser julgado antecipadamente, conforme o disposto no art. 355, I, do CPC.
A questão de fundo da presente demanda consiste em considerar ou não, como trabalho indenizável, o tempo durante o qual a parte 
autora permanece no local de trabalho fora do período delimitado pela jornada. 
Melhor dizendo, o MÉRITO cinge-se indenizar ou não o período de 15 (quinze) minutos (turnos na manhã e da tarde), destinados ao 
recreio escolar, mas utilizados em tese pela parte autora para desenvolver as funções inerentes ao seu cargo.
A jornada de trabalho do professor municipal é de 40 (quarenta) ou de 20 (vinte) horas semanais, conforme dessume-se das seguintes 
normas:
Lei Orgânica do Município de Buritis:
Art. 185 - O regime jurídico Único dos servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas é estatutário, 
vedada qualquer outra vinculação de trabalho.
Parágrafo 3º - Aplicam-se aos servidores públicos municipais os seguintes direitos:
…..
VI - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta horas semanais;
Lei Municipal nº 601/2011 (Dispõe sobre Plano de Cargos, Carreiras e Salários do Servidores do Sistema de Ensino do Município de 
Buritis e dá outras providências):
Art. 18. O regime de trabalho dos profissionais da educação será de 20 horas semanais ou 40 horas semanais de acordo com os cargos 
específicos;
§1º. A jornada de trabalho de professor em função docente inclui uma parte de horas de aula e uma parte de horas de atividade destinadas, 
de acordo com a proposta pedagógica da escola, à preparação e avaliação didático, à colaboração com administração escolar, reuniões 
pedagógicas, articulação com a comunidade e o aperfeiçoamento profissional.
§2º. Os professores terão jornada de trabalho de:
20 horas semanais, sendo 16 horas em regência em sala de aula e 4 horas de atividades das quais duas horas, no mínimo, serão 
destinadas a trabalhos coletivos na unidade escolar.
40 horas semanais, sendo 32 horas de regência em sala de aula e 08 horas de atividades das quais duas horas, no mínimo, serão 
destinadas a trabalhos coletivos na unidade escolar.
§3º. Para efeito de jornada de trabalho, um módulo de aula é equivalente à uma hora relógio ou sessenta minutos.
Decreto nº 7.447/2017, de 26.07.2017:
Art. 6º. A escola que não incluir o recreio como trabalho escolar efetivo em sala de aula, no cômputo da Carga Horária estabelecida na 
LDB/9394/96. Deverá ser acrescido em dias letivos no seu calendário para o cumprimento da Legislação em vigor.
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§1º. Os professores não deverão trabalhar além de 4 horas por turno efetivo em sala de aula.
§2º. As escolas deverão ter horário de funcionamento das 7 horas às 11 horas, no período matutino e das 13 horas às 17 horas no período 
vespertino.
É certo, portanto, que a jornada de trabalho do professor municipal de Buritis é de 40 (quarenta) ou de 20 (vinte) horas mensais.
Todavia, foi comprovado nos autos nº 7007327-29.2017.8.22.0021 e nº 700169-20.2017.8.22.0021 (prova emprestada, conforme já 
fundamentado acima), que nas escolas municipais a jornada de trabalho de fato cumprida é acrescida de 15 (quinze) minutos por turno. 
Neste sentido são os seguintes testemunhos:
Processo 7000169-20.2017.8.22.0021
Autora – Lucilete Rodrigues de Oliveira
“(…) a jornada de trabalho foi modificada no final do ano de 2017, anteriormente a jornada de trabalho eram 4 horas e 15 minutos, de 
manhã das 07h até às 11h15, no período da tarde era da 13h até às 17h15 ou das 13h15 às 17h; que sempre trabalhou com a jornada 
de trabalho de 4 horas e 15 minutos (…)
Defesa: “(…) durante este período de 15 minutos, era utilizado para organizar alunos em filas para fornecimento de merenda, as vezes 
eram utilizados para atendimento de pais de alunos; se houvesse problemas particulares não era liberado para sair; não poderia sair da 
escola nos 15 minutos de intervalo, ficava a disposição da escola”.
Testemunha Eunice: “(…) o horário de trabalho era das 07h às 11h15 - matutino e das 13h às 17h15 – vespertino; que havia o intervalo 
de 15 minutos; que durante o período do intervalo – recreio ficavam a disposição dos alunos, auxiliando nas filas, merendas, muitas vezes 
faziam atendimentos aos pais de alunos (...)”.
Defesa: (…) não podiam sair do colégio no período do intervalo; sempre estavam a função dos alunos; no período do recreio sempre 
estavam a disposição dos alunos; a inspetora de pátio ficava a disposição após o período que os professores iam embora; durante o 
intervalo não podiam sair para resolver questões particulares; havia proibição para sair da escola durante o recreio, eram proibidos pela 
secretaria (...)”.
Testemunha Maria Aparecida: “(…) a jornada de trabalho do município são 20 horas semanais, inicia às 07h às 11h15 ou das 13h às 
17h15, porém a partir de julho de 2017, foi adequado o horário, sendo realizado 4 horas diárias, antes da alteração da lei o horário era de 
4 horas e 15 minutos; que durante o período do recreio ficavam a disposição da escola, mais especificamente a disposição dos alunos e 
de seus pais; que durante este período organizaram filas, forneciam merendas e atendiam os pais de alunos (...)”.
Defesa: “(…) nunca poderiam resolver problemas particulares durante o período de recreio, pois estavam a disposição da escola (...)”.
Processo 7007327-29.2017.8.22.0021
Autor: Edjalma Carvalho de Oliveira
“(…) a jornada de trabalho era de 40 horas, sendo das 07h às 11h15 e das 13h às 17h15; que durante o recreio tinha que ficar na escola, 
tinha que cumprir horário por normas da escola; que durante o recreio ficava a disposição da escola (...)”.
Defesa: “(…) antes da alteração da lei o professor era proibido de sair da escola no horário do recreio; durante o período do recreio os 
professores acompanham os alunos na fila e na merenda (...)”.
Testemunha Francislei Marcos de Medeiros: “(…) é professor, trabalha há 03 anos; que a jornada de trabalho era das 07h15 às 11h30, 
após a adequação da jornada de trabalho o horário é das 07h às 11h (…)”.
Defesa: “(…) há proibição de sair da escola durante o intervalo, pois fica responsável pelos alunos, sendo que se ausentar pode responder 
administrativamente por isso; que a proibição parte da proibição administração (...)”.
Testemunha Kelli Cristina Ribeiro: “(…) a jornada de trabalho anteriormente era das 07h às 11h15 e das 13h15 às 17h30; que durante o 
recreio o professor acompanha os alunos no lanche (...)”.
Defesa: “(…) geralmente tem um ou dois inspetores de pátio (...)”.
Requerido: “(…) não poderiam sair da escola durante o recreio; que a direção da escola informava que os professores não poderiam sair 
da escola no período do recreio; que era registrado em ata nas reuniões (...)”.
Aliás, nos referidos processos restou incontroverso que as atividades escolares nas escolas municipais são desenvolvidas das 07 às 
11h15, e das 13 às 17h15, incluídos, pois, os acréscimos de 15 (quinze) minutos por cada turno, quando então há recreio escolar.
No ponto, consigne-se que não pode ser acolhida a tese defensiva segundo a qual os apontados períodos, utilizados para o recreio 
escolar, não há prestação de serviço pela parte autora, haja vista que o recreio escolar é considerado como parte integrante das atividades 
escolares, conforme já normatizado pela própria parte requerida. Com efeito, o Decreto nº 7.447/2017, de 26.07.2017, já citado acima, 
é uma norma que Dispõe sobre o Recreio escolar como trabalho efetivo em sala de aula e dá outras providências, editada, segundo o 
próprio texto, com fundamento na CF/88, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), bem como no Parecer/CNE/CEB 
nº 05/97 e no Parecer/CNE/CEB nº 02/2003.
No ponto, é oportuno colacionar-se excerto do Parecer/CNE/CEB nº 02/2003, homologado pelo Ministério da Educação, e que serviu, 
também, de fundamento para a edição, pela própria parte requerida, do Decreto nº 7.447/2017, de 26.07.2017:
“No conjunto da legislação vigente fica claro que a jornada obrigatória de quatro horas de trabalho no Ensino Fundamental não corresponde 
exclusivamente às atividades realizadas na tradicional sala de aula. São ainda atividades escolares aquelas realizadas em outros recintos, 
com frequência dos alunos controlada e efetiva orientação da escola, por meio de pessoal habilitado e competente, referidos no Parecer 
CNE/CEB 05/97 que, no seu conjunto, integram os 200 dias de efetivo trabalho escolar e as 800 horas, mínimos fixados pela Lei Federal 
9394/96. O fato do recreio ser considerado “ efetivo trabalho escolar” não é um entendimento novo. Já foi adotado quando da implantação 
da Lei 5.692/71 e o CFE, no Parecer 792/73, de 5-6-73, concluiu: ‘o recreio faz parte da atividade educativa e, como tal, se inclui no 
tempo de trabalho escolar efetivo...; e quanto à sua duração, ‘... parece razoável que se adote como referência o limite de um sexto das 
atividades (10 minutos para 60, ou 20 para 120, ou 30 para 180 minutos, por exemplo)’
De todo o exposto, conclui-se, por ora, o seguinte:
A jornada de trabalho, legalmente prevista, dos professores municipais de Buritis, é de 20 (vinte) ou de 40 (quarenta) horas semanais;
A jornada de trabalho efetivamente cumprida, pelos professores municipais de Buritis, é de 04 (quatro) horas e 15 (quinze) minutos por 
turno;
Os períodos acrescidos à jornada legal de trabalho devem ser consideradas como atividades escolares, nos quais os professores exercem 
as respectivas funções, e não como período intrajornada, para o qual não há pagamento;
Os períodos extrajornada efetivamente prestados devem, pois, ser indenizados, na proporção prevista na própria Lei Municipal de nº 
601/2011 (acréscimo de 50%). Veja-se:
Art. 45. O serviço extraordinário será remunerado da seguinte forma:
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I. Com acréscimo de no mínimo 50% (cinquenta por cento) em relação às horas normais de trabalho se prestados nos dias de semana 
normais.
…
Parágrafo único. O adicional de serviço extraordinário terá como base de cálculo a remuneração percebida pelo servidor.
Consigne-se que a base de cálculo indenizatória é a remuneração total do servidor, segundo o entendimento já firmado pelo STF:
Súmula vinculante nº 16: Os artigos 7º, IV e 39, § 3º (redação da EC 19/98), da Constituição, referem-se ao total da remuneração 
percebida pelo servidor público.
Impende registrar que os direitos constitucionalmente reconhecidos aos trabalhadores submetidos ao regime celetista devem ser 
estendidos aos servidores públicos. Com efeito, assim dispõe a CF/88 (art. 39, § 3º), inclusive no tocante ao pagamento de horas extras 
(art. 7º, XVI).
No âmbito da relação jurídica trabalhista, o tempo destinado ao intervalo para o recreio é considerado como hora trabalhada. Por todos, 
veja-se a seguinte ementa de julgado do TST:
Ementa. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS N. 
13.015/2014 e 13.105/2015 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 13.467/2017. HORAS EXTRAS. PROFESSOR. HORAS EXTRAS. 
FLEXIBILIZAÇÃO POR NORMA COLETIVA. IMPOSSIBILIDADE. (…) DECISÃO em conformidade com a jurisprudência desta Corte 
Superior. Precedentes. Incidência do art. 896, §7º, da CLT e da Súmula n. 333 do TST. PROFESSOR. HORAS EXTRAS. INTERVALO 
PARA RECREIO. TEMPO À DISPOSIÇÃO. “Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja à disposição 
do empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposição expressamente consignada” (art. 4º, da CLT). Assim, o intervalo 
entre as aulas, destinado ao recreio, deve ser computado como tempo de efetivo serviço, na forma da lei. Procedentes. Incidência do 
art. 896, §7º, da CLT e Súmula n. 333 do TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido. (Tribunal Superior do Trabalho – Agravo 
de Instrumento em Recurso de Revista: AIRR 10850-08.2014.5.03.0134, 3ª Turma, DEJT 14/09/2018, Julgamento 05/09/2018, Relator 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira).
No presente caso, a parte autora comprovou a sua condição de professor municipal e os respectivos vencimentos desde o ano de 2011 
(ficha financeira ID nº 58881904).
No tocante ao quantum devido, a tese sustentada pela parte autora deve ser acolhida, qual seja, a utilização do denominado divisor 200 
(duzentos) para cada ano trabalhado, ou seja: divide-se o valor da remuneração percebido durante o ano por 200 (duzentos) - número 
de dias letivos; acrescenta-se ao valor encontrado 50% (cinquenta por cento), proporção legal prevista para aferir o valor da hora extra; 
multiplica-se o último valor aferido por 100 (cem), número que corresponde ao quantitativo de horas extraordinárias trabalhadas no ano.
Ocorre, todavia, que o referido critério não pode ser utilizado genericamente, porquanto a hora extra indenizável incide sobre o dia 
efetivamente trabalhado, e não se pode afirmar que houve cumprimento integral dos 200 (duzentos) dias letivos, fato a ser aferido quando 
da fase de eventual cumprimento de SENTENÇA.
Ante o exposto, extingo o feito, com resolução do MÉRITO, na forma do art. 487, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE a pretensão 
autoral, e condeno o Município de Buritis/RO a pagar à parte autora o valor correspondente às horas extras pleiteadas, conforme o 
seguinte:
1. As horas extras indenizáveis referem-se ao serviço prestado nesta condição e nos dias escolares letivos efetivamente trabalhados, a 
serem aferidos por ocasião de eventual cumprimento de SENTENÇA;
2. O período a ser considerado, observado o disposto no item 01, é de 05 (cinco) anos, contado retroativamente a partir do início de 
vigência do Decreto Municipal nº 7.447, de 26 de julho de 2017;
3. A correção monetária incide a partir da data na qual o pagamento deveria ter sido realizado (índice IPCA-E), e os juros a partir da 
citação da parte requerida.
Sem custas e honorários advocatícios, em face do art. 27 da Lei nº 12.153/2009 c/c art. 55 da Lei nº 9.099/95.
SENTENÇA não sujeita ao duplo grau de jurisdição, tendo em vista o disposto no art. 11, da Lei nº 12.153/2009.
Transitada em julgado, não havendo cumprimento voluntário, a parte autora deverá observar as disposições da Lei 12.153/2009.
Não havendo manifestação, arquivem-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
REQUERENTE: IDEFONSO SEZINI, CPF nº 03115952783, RUA BARRETOS 1825 SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: MUNICIPIO DE BURITIS, RUA ALTO PARAÍSO 1152 SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7003858-67.2020.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer, Liminar 
AUTOR: JOSE BASILIO DE SOUSA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos, etc.
Intime-se a parte requerente para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias acerca das informações quanto à obrigação que está sendo 
realizada pelo Requerido.
Após, retornam-se os autos conclusos para novas deliberações.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
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Juíza de Direito
AUTOR: JOSE BASILIO DE SOUSA, RUA VALE DO PARAÍSO 1748 SETOR 03 - 76923-000 - VALE DO PARAÍSO - RONDÔNIA
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FAQUAR s/n, - DE 5659 A 5915 - LADO ÍMPAR RIO MADEIRA - 76821-399 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 2000010-60.2020.8.22.0021
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Resistência 
AUTORIDADE: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BURITIS - RO
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
AUTOR DO FATO: JOÃO DA CRUZ MARIANO
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos, etc.
Defiro pedido ministerial, CITE-SE o infrator nos termos da DECISÃO inaugural no endereço informado, qual seja:
- Rua B, s/ nº - Centro - Canarana - MT.
Após, retornam-se os autos conclusos para novas deliberações.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juíza de Direito
AUTORIDADE: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BURITIS - RO, CNPJ nº DESCONHECIDO, AV. PORTO VELHO 800, UNISP 
SETOR 01 - 76963-754 - CACOAL - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: JOÃO DA CRUZ MARIANO, CPF nº DESCONHECIDO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7003162-65.2019.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: FRANCIELLY GOMES DUTRA
ADVOGADOS DO AUTOR: FABIO ROCHA CAIS, OAB nº RO8278, WELLINGTON DE FREITAS SANTOS, OAB nº RO7961
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Conforme art. 924, inciso II, do CPC, extingue-se a execução quando satisfeita a obrigação e pelo que consta nos autos, a Executada 
cumpriu a obrigação conforme comprovante acostado aos autos, razão pela qual, a extinção do feito pelo total adimplemento da obrigação 
é medida que se impõe.
Ante ao exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, considerando a satisfação da obrigação por meio do cumprimento noticiado e 
comprovado nos autos, com fulcro nos arts. 924 e 925, ambos do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários.
Antecipo o trânsito em julgado nesta data, nos moldes do artigo 1.000, parágrafo único, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Buritis/RO,segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
AUTOR: FRANCIELLY GOMES DUTRA, CPF nº 74343297268, BR 421, KM 134 ZONA RURAL - 76887-000 - CAMPO NOVO DE 
RONDÔNIA - RONDÔNIA
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AC CENTRAL DE PORTO VELHO, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 CENTRO - 78900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7001641-85.2019.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: CARLOS EDUARDO CLAUDIANO GONCALVES
ADVOGADO DO AUTOR: EURIANNE DE SOUZA PASSOS BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO3894
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Conforme art. 924, inciso II, do CPC, extingue-se a execução quando satisfeita a obrigação e pelo que consta nos autos, a Executada 
cumpriu a obrigação conforme comprovante acostado aos autos, razão pela qual, a extinção do feito pelo total adimplemento da obrigação 
é medida que se impõe.
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Ante ao exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, considerando a satisfação da obrigação por meio do cumprimento noticiado e 
comprovado nos autos, com fulcro nos arts. 924 e 925, ambos do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários.
Antecipo o trânsito em julgado nesta data, nos moldes do artigo 1.000, parágrafo único, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Buritis/RO,segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
AUTOR: CARLOS EDUARDO CLAUDIANO GONCALVES, CPF nº 00159873290, LINHA 28, P.A BURITIS Km 10, AVENIDA PORTO 
VELHO 1579 ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7004031-91.2020.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Interpretação / Revisão de Contrato
AUTOR: JOAO ZANARDINO
ADVOGADOS DO AUTOR: GESSIKA NAYHARA TORRES COIMBRA, OAB nº RO8501, RAFAEL SILVA COIMBRA, OAB nº RO5311, 
RENAN DE SOUZA BISPO, OAB nº RO8702
REQUERIDO: ENERGISA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Segundo consta nos autos, a ENERGISA RONDÔNIA cumpriu integralmente o pagamento voluntário por meio do comprovante expedido 
no processo inerente aos honorários de sucumbência, o que evidencia o esgotamento do objeto da ação.
Portanto, como se vê, houve o exaurimento do objeto da ação, não havendo nenhuma outra obrigação a ser cumprida, vez que não há 
lide, controvérsia e tampouco justa causa para o prosseguimento do feito.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo com resolução do MÉRITO, considerando a satisfação do pedido de forma espontâneo pelo 
próprios ré mediante pagamento conforme comprova-se nos autos.
Após, arquive-se o processo.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
AUTOR: JOAO ZANARDINO, CPF nº 84068710244, AVENIDA PORTO VELHO 541, AVENIDA PORTO VELHO 1579 SETOR 8 - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA,, INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7002893-55.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Warrant, Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: CLEIDE SILVA DALLA LIBERA
ADVOGADOS DO AUTOR: FABIO ROCHA CAIS, OAB nº RO8278, WELLINGTON DE FREITAS SANTOS, OAB nº RO7961
RÉU: SOLINEI FREISLEBEN ORTELAN
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de Ação de Execução de Título Extrajudicial, ajuizada por CLEIDE SILVA DALLA LIBERA em face de SOLINEI FREISLEBEN 
ORTERLAN.
Alega a parte Exequente que entabulou acordo com o Executado, encontrando-se devidamente homologado nos autos de n. 7003676-
81.2020.8.22.0021. Porém, aduz que não houve o cumprimento do acordo homologado, e em razão disso, ajuizou a presente 
execução.
Juntou documentos aos autos.
Decido.
De acordo com o artigo 513, inciso III, do Código de Processo Civil/2015: 
Art. 513. O cumprimento da SENTENÇA será feito segundo as regras deste Título, observando-se, no que couber e conforme a natureza 
da obrigação, o disposto no Livro II da Parte Especial deste Código. 
III - a DECISÃO homologatória de autocomposição extrajudicial de qualquer natureza; 
No presente caso, verifica-se que a parte Exequente ajuizou ação de execução de título extrajudicial, encontrando-se prevista no Art. 783 
e seguintes do CPC, no entanto, o acordo homologado em juízo constitui título executivo judicial, devendo a parte exequente apresentar 
cumprimento de SENTENÇA no juízo competente, o qual homologou o título executivo.
Posto isso, INDEFIRO A INICIAL, com fundamento no art. 513, inciso III, do CPC, em consequência, JULGO EXTINTO o processo, sem 
resolução de MÉRITO, nos termos do art. 485, I do mesmo Código.
Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, procedendo-se as baixas e anotações de estilo.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juíza de Direito
AUTOR: CLEIDE SILVA DALLA LIBERA, CPF nº 00263804208, LINHA C 14, KM 21, PA SÃO JOSE DO BURITI SN ZONA RURAL - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
RÉU: SOLINEI FREISLEBEN ORTELAN, CPF nº 75420392291, LINHA C 14, KM 21, PA SÃO JOSE DO BURITI SN ZONA RURAL - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7000618-36.2021.8.22.0021
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
EXEQUENTE: UEDA & YAMAMOTO LTDA - EPP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DORIHANA BORGES BORILLE, OAB nº RO6597
EXECUTADO: LARICI SILVA DO CARMO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos, etc.
Tendo em vista a penhora online ter restado infrutífera, defiro pedido.
Determino o prosseguimento do feito, conforme DECISÃO inaugural para o senhor oficial de justiça proceder com o arresto de bens até 
o valor total da execução.
Após, retornam-se os autos conclusos para novas deliberações.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juíz de Direito
EXEQUENTE: UEDA & YAMAMOTO LTDA - EPP, CNPJ nº 03941809000106, AV.PORTO VELHO 1045 SETOR 03 - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA
EXECUTADO: LARICI SILVA DO CARMO, CPF nº 04708444265, PADRE ANCHIETA 581 07 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7002025-77.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
AUTORES: FABIANE DUARTE DOS SANTOS, SHEULE DUARTE DOS SANTOS, JUDITH DUARTE TORRES DOS SANTOS
ADVOGADOS DOS AUTORES: ROBSON CLAY FLORIANO AMARAL, OAB nº RO6965, SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA, OAB 
nº RO6642
RÉU: ENERGISA
ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Recebo o presente recurso ante o preenchimento requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual, legitimidade 
e o preparo recursal, em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Disposições para o Cartório:
a) Intime-se a parte recorrida, para caso queira apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias.
b) Após, remetam-se os autos a Colenda Turma Recursal para processamento e análise do recurso. Retornando os autos da Turma 
Recursal sem manifestação, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
AUTORES: FABIANE DUARTE DOS SANTOS, CPF nº 75200210259, LINHA C15, LT 36 s/n ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA, SHEULE DUARTE DOS SANTOS, CPF nº 01691034207, LINHA C15, LT 36 s/n ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS 
- RONDÔNIA, JUDITH DUARTE TORRES DOS SANTOS, CPF nº 87229889200, LINHA C15, LT 36 s/n ZONA RURAL - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7002171-21.2021.8.22.0021
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Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Base de Cálculo
REQUERENTE: MARIA APARECIDA ALMEIDA DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301
REQUERIDO: MUNICIPIO DE BURITIS
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BURITIS
SENTENÇA 
Relatório dispensado, na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
Trata-se de Ação Declaratória de Adicional de Insalubridade ajuizada por servidor(a) público(a) municipal (professor) contra o Município 
de Buritis/RO, alegando o direito ao recebimento de adicional de insalubridade.
É o necessário. Decido.
Das preliminares:
Afasto a preliminar de impugnação ao benefício da gratuidade da justiça, uma vez que não assiste razão ao requerido, tendo em vista que 
nos Juizados Especiais Cíveis, somente são cabíveis custas processuais na hipótese de Recurso Inominado, inexistindo previsão legal 
para recolhimento de custas no momento de distribuição do processo, cabendo ao requerido arguir eventual impugnação em momento 
oportuno. 
Da mesma forma não merece guarida a alegação de incompetência do Juizado Especial da Fazenda Pública ante a alegação de 
necessidade de perícia, eis que desnecessária a sua realização, posto que já há perícia nos autos, ainda realizada de forma unilateral. 
Superadas as preliminares, passo à análise do MÉRITO.
Do MÉRITO 
A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, I, do CPC, eis que a matéria de MÉRITO, se trata apenas de matéria de 
direito, dispensa a produção de provas produzidas em audiência. 
Estão presentes as condições da ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento do processo, bem como as partes estão 
regularmente representadas.
O Adicional de insalubridade encontra-se previsto na Lei n. 601/2011, a qual regulamenta a insalubridade no âmbito do Município de 
Buritis/RO, dispõe que:
art. 41. Constituem direito ao servidor:
[...]
VI – adicional de insalubridade, periculosidade ou atividade penosa.
O Ministério do Trabalho, através da Norma Regulamentadora n.º 15, já regulamento e aprovou o quadro das atividades e operações 
insalubres, estabelecendo os critérios de caracterização da insalubridade, os limites de tolerância aos agentes agressivos, meios de 
proteção e o tempo máximo de exposição do trabalhador a esses agentes, sendo indispensável para a caracterização e classificação da 
insalubridade a realização de perícia por Médico ou Engenheiro do Trabalho.
É pacífico o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia e da Turma Recursal de que é devido o pagamento do adicional 
de insalubridade ao servidor público, desde que, comprovado que sempre laborou para a Administração Pública na mesma atividade 
insalubre.
No caso em tela, a parte autora comprova o serviço público, complementando o requisito subjetivo.
E, ainda que o réu alegue a necessidade de nova perícia, desnecessária, posto que já foi a insalubridade apurada por meio do Laudo 
Pericial acostado aos autos (Id. 25181895) de que a atividade de PROFESSOR(A), exercida pelo Servidor(a), há a incidência do adicional 
de insalubridade na proporção de 10% (dez por cento).
Bem como, a mera alegação de não utilização do Laudo apresentado não basta para afastá-lo, posto que foi concedida a ampla defesa 
acerca das provas já produzidas pelo autor e não houve argumento ou provas que desabonassem o Laudo Pericial, não servindo a mera 
alegação para caracterizar cerceamento de defesa, nem mesmo desabonar o laudo.
Nesse sentido, é o entendimento da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
EMENTA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 
PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. HABITUALIDADE. INÉRCIA DO MUNICÍPIO NA CONFECÇÃO 
DE LAUDO. LAUDO PERICIAL OFERTADO PELA PARTE. POSSIBILIDADE. CONFIGURAÇÃO DA INSALUBRIDADE. RETROATIVOS 
DEVIDOS. REPEITANDO O PRAZO PRESCRICIONAL. 003346-26.2016.8.22.0021, Relator: Juiz Glodner Luiz Pauletto, data do 
julgamento: 15/02/2018.
EMENTA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 
PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. HABITUALIDADE. INÉRCIA DO MUNICÍPIO NA CONFECÇÃO 
DO LAUDO. LAUDO PERICIAL OFERTADO PELA PARTE. POSSIBILIDADE. CONFIGURAÇÃO DA INSALUBRIDADE. RETROATIVOS 
DEVIDOS E RESPEITADO O PRAZO PRESCRICIONAL. - Quando a solução da controvérsia depender de questão de direito e de análise 
documental, revela-se desnecessária dilação probatória, justificando o julgamento antecipado da lide. – Ante a devida comprovação 
por meio de laudo pericial e existência de previsão legal, requerente faz jus ao recebimento do adicional de insalubridade. Processo - 
7004616-85.2016.8.22.0021. Relator: Juiz José Augusto Alves Martins.
Deste modo, considero válido e apto a produzir a prova o Laudo Pericial juntado pela parte autora e reconheço seu direito ao adicional de 
insalubridade em grau de 10% (dez por cento) conforme Laudo Pericial, a ser implementado em favor da parte autora.
Em relação a base de cálculo dos valores a serem pagos, a Lei Municipal n. 601/2011, em seu art. 47, estabelece que:
art. 47. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas, 
radioativas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.
Portanto, não há dúvida de que a parte autora faz jus ao recebimento do adicional de insalubridade no grau mínimo de 10% sobre o 
vencimento do seu cargo efetivo.
Ante o exposto, extingo o feito, com resolução do MÉRITO, na forma do art. 487, inciso I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE os pedidos 
aduzidos pela parta autora para: declarar devido o adicional de insalubridade à parte autora, em grau mínimo, devendo o referido 
adicional ser calculado na proporção de 10% (dez por cento) tendo por base de cálculo o valor do vencimento do Servidor, nos exatos 
termos da legislação reguladora, devidos a partir do ajuizamento da ação, com a ressalva do prazo de prescrição quinquenal, acrescido 
de correção monetário (índice IPCA-E) e juros de mora a partir da citação, devendo incidir inclusive nos cálculos para pagamento de 
gratificação natalina e férias.



2948DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Sem custas e honorários advocatícios, em face do art. 27 da Lei nº 12.153/2009 c/c art. 55 da Lei nº 9.099/95.
SENTENÇA não sujeita ao duplo grau de jurisdição, tendo em vista o disposto no art. 11, da Lei nº 12.153/2009.
Transitada em julgado, não havendo cumprimento voluntário, a parte autora deverá observar as disposições da Lei 12.153/2009.
Não havendo manifestação, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
REQUERENTE: MARIA APARECIDA ALMEIDA DA SILVA, CPF nº 32773471253, RUA VILHENA 2424 SETOR 04 - 76880-000 - BURITIS 
- RONDÔNIA
REQUERIDO: MUNICIPIO DE BURITIS, RUA ALTO PARAÍSO 1152 SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7002146-08.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Adicional de Horas Extras
REQUERENTE: JOEL CAETANO DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301
REQUERIDO: MUNICIPIO DE BURITIS
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BURITIS
SENTENÇA 
Relatório dispensado, na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
Pretende a parte autora o recebimento retroativo dos valores correspondentes às horas extras, relativas ao período extrajornada (recreio) 
que ficou, em tese, a disposição do Município de Buritis na escola na qual exerce o cargo de Professor.
A parte autora aduziu em síntese que: ingressou no serviço público municipal por meio de concurso, em 09/02/2004, provendo assim a 
vaga do cargo de professor municipal, cuja jornada de trabalho é de 20 (vinte) horas semanais; a jornada de trabalho é de 01 (um) turno, 
podendo ser, 04 (quatro) horas pela manhã ou 04 (quatro) horas no período vespertino; na prática, a prestação do serviço tem a duração 
de 04 (quatro) horas e 15 (quinze) minutos, haja vista o acréscimo do tempo de 15 (quinze) minutos, quando então fica à disposição dos 
alunos da escola.
Foram juntados, dentre outros, o termo de posse da parte autora para o provimento da vaga do cargo de Professor Classe A – 20 horas 
(ID nº 58814542 ).
A parte requerida apresentou contestação (ID nº 59463352, e a parte autora, por seu turno, impugnação à contestação ao Id. 
60523338.
É a síntese necessária. Decido.
Inicialmente, saliento que não há de se falar em gratuidade processual nesta fase do processo, tendo em conta que o presente feito 
tramita segundo o rito dos juizados especiais (Lei nº 9.099/95 e Lei 12.153/09), para o qual há isenção das custas processuais, senão por 
ocasião de manejo de recurso inominado pelo vencido, quando então a questão poderá ser analisada.
Impende salientar, ainda, antes de a questão de fundo ser enfrentada, que as partes firmaram negócio jurídico processual, por meio do qual 
ajustaram que poderá ser utilizada como prova emprestada aquela produzida nos feitos relativos aos autos nº 7007327-29.2017.8.22.0021 
e 700169-20.2017.8.22.0021. O negócio processual ajustado estende-se a todos os feitos em trâmite no presente Juízo, que apresentam 
coincidência de advogado (dos respectivos autores), do legitimado passivo (Município de Buritis), da causa de pedir e do pedido.
Sobre o tema, qual seja, a realização de negócio jurídico processual, há previsão expressa no art. 190, caput, do CPC. Veja-se:
Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular mudanças no 
procedimento para ajustá-lo às especificidades da causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e deveres processuais, 
antes ou durante o processo.
Desta forma, o feito deve ser julgado antecipadamente, conforme o disposto no art. 355, I, do CPC.
A questão de fundo da presente demanda consiste em considerar ou não, como trabalho indenizável, o tempo durante o qual a parte 
autora permanece no local de trabalho fora do período delimitado pela jornada. 
Melhor dizendo, o MÉRITO cinge-se indenizar ou não o período de 15 (quinze) minutos (turnos na manhã e da tarde), destinados ao 
recreio escolar, mas utilizados em tese pela parte autora para desenvolver as funções inerentes ao seu cargo.
A jornada de trabalho do professor municipal é de 40 (quarenta) ou de 20 (vinte) horas semanais, conforme dessume-se das seguintes 
normas:
Lei Orgânica do Município de Buritis:
Art. 185 - O regime jurídico Único dos servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas é estatutário, 
vedada qualquer outra vinculação de trabalho.
Parágrafo 3º - Aplicam-se aos servidores públicos municipais os seguintes direitos:
…..
VI - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta horas semanais;
Lei Municipal nº 601/2011 (Dispõe sobre Plano de Cargos, Carreiras e Salários do Servidores do Sistema de Ensino do Município de 
Buritis e dá outras providências):
Art. 18. O regime de trabalho dos profissionais da educação será de 20 horas semanais ou 40 horas semanais de acordo com os cargos 
específicos;
§1º. A jornada de trabalho de professor em função docente inclui uma parte de horas de aula e uma parte de horas de atividade destinadas, 
de acordo com a proposta pedagógica da escola, à preparação e avaliação didático, à colaboração com administração escolar, reuniões 
pedagógicas, articulação com a comunidade e o aperfeiçoamento profissional.
§2º. Os professores terão jornada de trabalho de:
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20 horas semanais, sendo 16 horas em regência em sala de aula e 4 horas de atividades das quais duas horas, no mínimo, serão 
destinadas a trabalhos coletivos na unidade escolar.
40 horas semanais, sendo 32 horas de regência em sala de aula e 08 horas de atividades das quais duas horas, no mínimo, serão 
destinadas a trabalhos coletivos na unidade escolar.
§3º. Para efeito de jornada de trabalho, um módulo de aula é equivalente à uma hora relógio ou sessenta minutos.
Decreto nº 7.447/2017, de 26.07.2017:
Art. 6º. A escola que não incluir o recreio como trabalho escolar efetivo em sala de aula, no cômputo da Carga Horária estabelecida na 
LDB/9394/96. Deverá ser acrescido em dias letivos no seu calendário para o cumprimento da Legislação em vigor.
§1º. Os professores não deverão trabalhar além de 4 horas por turno efetivo em sala de aula.
§2º. As escolas deverão ter horário de funcionamento das 7 horas às 11 horas, no período matutino e das 13 horas às 17 horas no período 
vespertino.
É certo, portanto, que a jornada de trabalho do professor municipal de Buritis é de 40 (quarenta) ou de 20 (vinte) horas mensais.
Todavia, foi comprovado nos autos nº 7007327-29.2017.8.22.0021 e nº 700169-20.2017.8.22.0021 (prova emprestada, conforme já 
fundamentado acima), que nas escolas municipais a jornada de trabalho de fato cumprida é acrescida de 15 (quinze) minutos por turno. 
Neste sentido são os seguintes testemunhos:
Processo 7000169-20.2017.8.22.0021
Autora – Lucilete Rodrigues de Oliveira
“(…) a jornada de trabalho foi modificada no final do ano de 2017, anteriormente a jornada de trabalho eram 4 horas e 15 minutos, de 
manhã das 07h até às 11h15, no período da tarde era da 13h até às 17h15 ou das 13h15 às 17h; que sempre trabalhou com a jornada 
de trabalho de 4 horas e 15 minutos (…)
Defesa: “(…) durante este período de 15 minutos, era utilizado para organizar alunos em filas para fornecimento de merenda, as vezes 
eram utilizados para atendimento de pais de alunos; se houvesse problemas particulares não era liberado para sair; não poderia sair da 
escola nos 15 minutos de intervalo, ficava a disposição da escola”.
Testemunha Eunice: “(…) o horário de trabalho era das 07h às 11h15 - matutino e das 13h às 17h15 – vespertino; que havia o intervalo 
de 15 minutos; que durante o período do intervalo – recreio ficavam a disposição dos alunos, auxiliando nas filas, merendas, muitas vezes 
faziam atendimentos aos pais de alunos (...)”.
Defesa: (…) não podiam sair do colégio no período do intervalo; sempre estavam a função dos alunos; no período do recreio sempre 
estavam a disposição dos alunos; a inspetora de pátio ficava a disposição após o período que os professores iam embora; durante o 
intervalo não podiam sair para resolver questões particulares; havia proibição para sair da escola durante o recreio, eram proibidos pela 
secretaria (...)”.
Testemunha Maria Aparecida: “(…) a jornada de trabalho do município são 20 horas semanais, inicia às 07h às 11h15 ou das 13h às 
17h15, porém a partir de julho de 2017, foi adequado o horário, sendo realizado 4 horas diárias, antes da alteração da lei o horário era de 
4 horas e 15 minutos; que durante o período do recreio ficavam a disposição da escola, mais especificamente a disposição dos alunos e 
de seus pais; que durante este período organizaram filas, forneciam merendas e atendiam os pais de alunos (...)”.
Defesa: “(…) nunca poderiam resolver problemas particulares durante o período de recreio, pois estavam a disposição da escola (...)”.
Processo 7007327-29.2017.8.22.0021
Autor: Edjalma Carvalho de Oliveira
“(…) a jornada de trabalho era de 40 horas, sendo das 07h às 11h15 e das 13h às 17h15; que durante o recreio tinha que ficar na escola, 
tinha que cumprir horário por normas da escola; que durante o recreio ficava a disposição da escola (...)”.
Defesa: “(…) antes da alteração da lei o professor era proibido de sair da escola no horário do recreio; durante o período do recreio os 
professores acompanham os alunos na fila e na merenda (...)”.
Testemunha Francislei Marcos de Medeiros: “(…) é professor, trabalha há 03 anos; que a jornada de trabalho era das 07h15 às 11h30, 
após a adequação da jornada de trabalho o horário é das 07h às 11h (…)”.
Defesa: “(…) há proibição de sair da escola durante o intervalo, pois fica responsável pelos alunos, sendo que se ausentar pode responder 
administrativamente por isso; que a proibição parte da proibição administração (...)”.
Testemunha Kelli Cristina Ribeiro: “(…) a jornada de trabalho anteriormente era das 07h às 11h15 e das 13h15 às 17h30; que durante o 
recreio o professor acompanha os alunos no lanche (...)”.
Defesa: “(…) geralmente tem um ou dois inspetores de pátio (...)”.
Requerido: “(…) não poderiam sair da escola durante o recreio; que a direção da escola informava que os professores não poderiam sair 
da escola no período do recreio; que era registrado em ata nas reuniões (...)”.
Aliás, nos referidos processos restou incontroverso que as atividades escolares nas escolas municipais são desenvolvidas das 07 às 
11h15, e das 13 às 17h15, incluídos, pois, os acréscimos de 15 (quinze) minutos por cada turno, quando então há recreio escolar.
No ponto, consigne-se que não pode ser acolhida a tese defensiva segundo a qual os apontados períodos, utilizados para o recreio 
escolar, não há prestação de serviço pela parte autora, haja vista que o recreio escolar é considerado como parte integrante das atividades 
escolares, conforme já normatizado pela própria parte requerida. Com efeito, o Decreto nº 7.447/2017, de 26.07.2017, já citado acima, 
é uma norma que Dispõe sobre o Recreio escolar como trabalho efetivo em sala de aula e dá outras providências, editada, segundo o 
próprio texto, com fundamento na CF/88, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), bem como no Parecer/CNE/CEB 
nº 05/97 e no Parecer/CNE/CEB nº 02/2003.
No ponto, é oportuno colacionar-se excerto do Parecer/CNE/CEB nº 02/2003, homologado pelo Ministério da Educação, e que serviu, 
também, de fundamento para a edição, pela própria parte requerida, do Decreto nº 7.447/2017, de 26.07.2017:
“No conjunto da legislação vigente fica claro que a jornada obrigatória de quatro horas de trabalho no Ensino Fundamental não corresponde 
exclusivamente às atividades realizadas na tradicional sala de aula. São ainda atividades escolares aquelas realizadas em outros recintos, 
com frequência dos alunos controlada e efetiva orientação da escola, por meio de pessoal habilitado e competente, referidos no Parecer 
CNE/CEB 05/97 que, no seu conjunto, integram os 200 dias de efetivo trabalho escolar e as 800 horas, mínimos fixados pela Lei Federal 
9394/96. O fato do recreio ser considerado “ efetivo trabalho escolar” não é um entendimento novo. Já foi adotado quando da implantação 
da Lei 5.692/71 e o CFE, no Parecer 792/73, de 5-6-73, concluiu: ‘o recreio faz parte da atividade educativa e, como tal, se inclui no 
tempo de trabalho escolar efetivo...; e quanto à sua duração, ‘... parece razoável que se adote como referência o limite de um sexto das 
atividades (10 minutos para 60, ou 20 para 120, ou 30 para 180 minutos, por exemplo)’
De todo o exposto, conclui-se, por ora, o seguinte:
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A jornada de trabalho, legalmente prevista, dos professores municipais de Buritis, é de 20 (vinte) ou de 40 (quarenta) horas semanais;
A jornada de trabalho efetivamente cumprida, pelos professores municipais de Buritis, é de 04 (quatro) horas e 15 (quinze) minutos por 
turno;
Os períodos acrescidos à jornada legal de trabalho devem ser consideradas como atividades escolares, nos quais os professores exercem 
as respectivas funções, e não como período intrajornada, para o qual não há pagamento;
Os períodos extrajornada efetivamente prestados devem, pois, ser indenizados, na proporção prevista na própria Lei Municipal de nº 
601/2011 (acréscimo de 50%). Veja-se:
Art. 45. O serviço extraordinário será remunerado da seguinte forma:
I. Com acréscimo de no mínimo 50% (cinquenta por cento) em relação às horas normais de trabalho se prestados nos dias de semana 
normais.
…
Parágrafo único. O adicional de serviço extraordinário terá como base de cálculo a remuneração percebida pelo servidor.
Consigne-se que a base de cálculo indenizatória é a remuneração total do servidor, segundo o entendimento já firmado pelo STF:
Súmula vinculante nº 16: Os artigos 7º, IV e 39, § 3º (redação da EC 19/98), da Constituição, referem-se ao total da remuneração 
percebida pelo servidor público.
Impende registrar que os direitos constitucionalmente reconhecidos aos trabalhadores submetidos ao regime celetista devem ser 
estendidos aos servidores públicos. Com efeito, assim dispõe a CF/88 (art. 39, § 3º), inclusive no tocante ao pagamento de horas extras 
(art. 7º, XVI).
No âmbito da relação jurídica trabalhista, o tempo destinado ao intervalo para o recreio é considerado como hora trabalhada. Por todos, 
veja-se a seguinte ementa de julgado do TST:
Ementa. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS N. 
13.015/2014 e 13.105/2015 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 13.467/2017. HORAS EXTRAS. PROFESSOR. HORAS EXTRAS. 
FLEXIBILIZAÇÃO POR NORMA COLETIVA. IMPOSSIBILIDADE. (…) DECISÃO em conformidade com a jurisprudência desta Corte 
Superior. Precedentes. Incidência do art. 896, §7º, da CLT e da Súmula n. 333 do TST. PROFESSOR. HORAS EXTRAS. INTERVALO 
PARA RECREIO. TEMPO À DISPOSIÇÃO. “Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja à disposição 
do empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposição expressamente consignada” (art. 4º, da CLT). Assim, o intervalo 
entre as aulas, destinado ao recreio, deve ser computado como tempo de efetivo serviço, na forma da lei. Procedentes. Incidência do 
art. 896, §7º, da CLT e Súmula n. 333 do TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido. (Tribunal Superior do Trabalho – Agravo 
de Instrumento em Recurso de Revista: AIRR 10850-08.2014.5.03.0134, 3ª Turma, DEJT 14/09/2018, Julgamento 05/09/2018, Relator 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira).
No presente caso, a parte autora comprovou a sua condição de professor municipal e os respectivos vencimentos desde o ano de 2011 
(ficha financeira ID nº: 58867284.
No tocante ao quantum devido, a tese sustentada pela parte autora deve ser acolhida, qual seja, a utilização do denominado divisor 200 
(duzentos) para cada ano trabalhado, ou seja: divide-se o valor da remuneração percebido durante o ano por 200 (duzentos) - número 
de dias letivos; acrescenta-se ao valor encontrado 50% (cinquenta por cento), proporção legal prevista para aferir o valor da hora extra; 
multiplica-se o último valor aferido por 100 (cem), número que corresponde ao quantitativo de horas extraordinárias trabalhadas no ano.
Ocorre, todavia, que o referido critério não pode ser utilizado genericamente, porquanto a hora extra indenizável incide sobre o dia 
efetivamente trabalhado, e não se pode afirmar que houve cumprimento integral dos 200 (duzentos) dias letivos, fato a ser aferido quando 
da fase de eventual cumprimento de SENTENÇA.
Ante o exposto, extingo o feito, com resolução do MÉRITO, na forma do art. 487, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE a pretensão 
autoral, e condeno o Município de Buritis/RO a pagar à parte autora o valor correspondente às horas extras pleiteadas, conforme o 
seguinte:
1. As horas extras indenizáveis referem-se ao serviço prestado nesta condição e nos dias escolares letivos efetivamente trabalhados, a 
serem aferidos por ocasião de eventual cumprimento de SENTENÇA;
2. O período a ser considerado, observado o disposto no item 01, é de 05 (cinco) anos, contado retroativamente a partir do início de 
vigência do Decreto Municipal nº 7.447, de 26 de julho de 2017;
3. A correção monetária incide a partir da data na qual o pagamento deveria ter sido realizado (índice IPCA-E), e os juros a partir da 
citação da parte requerida.
Sem custas e honorários advocatícios, em face do art. 27 da Lei nº 12.153/2009 c/c art. 55 da Lei nº 9.099/95.
SENTENÇA não sujeita ao duplo grau de jurisdição, tendo em vista o disposto no art. 11, da Lei nº 12.153/2009.
Transitada em julgado, não havendo cumprimento voluntário, a parte autora deverá observar as disposições da Lei 12.153/2009.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
REQUERENTE: JOEL CAETANO DA SILVA, CPF nº 40869083287, SITIO 36 Km 25, GLEBA 05 LINHA 3 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: MUNICIPIO DE BURITIS, RUA ALTO PARAÍSO 1152 SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7000554-60.2020.8.22.0021
Classe: Execução de Título Judicial - CEJUSC
Assunto: Benefício de Ordem
EXEQUENTE: EDNA MARIA AVELINO SIQUEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PRISCILA GADIOLI MANOEL, OAB nº RO8151
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
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DECISÃO 
Indefiro o pedido de Id. 34740277, conforme já fundamentado na DECISÃO de Id. 34740277.
Arquivem-se os autos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
EXEQUENTE: EDNA MARIA AVELINO SIQUEIRA DOS SANTOS, CPF nº 94392226204, 120 ZRURAL BR 421 - 76887-000 - CAMPO 
NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA PREFEITO CHIQUILITO ERSE 2707, - DE 2671 A 2867 
- LADO ÍMPAR EMBRATEL - 76820-763 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7002169-51.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Adicional de Horas Extras
REQUERENTE: MARIA APARECIDA ALMEIDA DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301
REQUERIDO: MUNICIPIO DE BURITIS
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BURITIS
SENTENÇA 
Relatório dispensado, na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
Pretende a parte autora o recebimento retroativo dos valores correspondentes às horas extras, relativas ao período extrajornada (recreio) 
que ficou, em tese, a disposição do Município de Buritis na escola na qual exerce o cargo de Professor - 20 horas.
A parte autora aduziu em síntese que: ingressou no serviço público municipal por meio de concurso, em 19/04/2011, provendo assim a 
vaga do cargo de professor municipal, cuja jornada de trabalho é de 20 (vinte) horas semanais; a jornada de trabalho é de 01 (um) turno, 
podendo ser, 04 (quatro) horas pela manhã ou 04 (quatro) horas no período vespertino; na prática, a prestação do serviço tem a duração 
de 04 (quatro) horas e 15 (quinze) minutos, haja vista o acréscimo do tempo de 15 (quinze) minutos, quando então fica à disposição dos 
alunos da escola.
Foram juntados, dentre outros, o termo de posse da parte autora para o provimento da vaga do cargo de Professor Classe A – 20 horas 
(ID nº 58881902 ).
A parte requerida apresentou contestação (ID nº 59395722 ), e a parte autora, por seu turno, impugnação à contestação (ID nº: 60523308).
É a síntese necessária. Decido.
Inicialmente, saliento que não há de se falar em gratuidade processual nesta fase do processo, tendo em conta que o presente feito 
tramita segundo o rito dos juizados especiais (Lei nº 9.099/95 e Lei 12.153/09), para o qual há isenção das custas processuais, senão por 
ocasião de manejo de recurso inominado pelo vencido, quando então a questão poderá ser analisada.
Impende salientar, ainda, antes de a questão de fundo ser enfrentada, que as partes firmaram negócio jurídico processual, por meio do qual 
ajustaram que poderá ser utilizada como prova emprestada aquela produzida nos feitos relativos aos autos nº 7007327-29.2017.8.22.0021 
e 700169-20.2017.8.22.0021. O negócio processual ajustado estende-se a todos os feitos em trâmite no presente Juízo, que apresentam 
coincidência de advogado (dos respectivos autores), do legitimado passivo (Município de Buritis), da causa de pedir e do pedido.
Sobre o tema, qual seja, a realização de negócio jurídico processual, há previsão expressa no art. 190, caput, do CPC. Veja-se:
Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular mudanças no 
procedimento para ajustá-lo às especificidades da causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e deveres processuais, 
antes ou durante o processo.
Desta forma, o feito deve ser julgado antecipadamente, conforme o disposto no art. 355, I, do CPC.
A questão de fundo da presente demanda consiste em considerar ou não, como trabalho indenizável, o tempo durante o qual a parte 
autora permanece no local de trabalho fora do período delimitado pela jornada. 
Melhor dizendo, o MÉRITO cinge-se indenizar ou não o período de 15 (quinze) minutos (turnos na manhã e da tarde), destinados ao 
recreio escolar, mas utilizados em tese pela parte autora para desenvolver as funções inerentes ao seu cargo.
A jornada de trabalho do professor municipal é de 40 (quarenta) ou de 20 (vinte) horas semanais, conforme dessume-se das seguintes 
normas:
Lei Orgânica do Município de Buritis:
Art. 185 - O regime jurídico Único dos servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas é estatutário, 
vedada qualquer outra vinculação de trabalho.
Parágrafo 3º - Aplicam-se aos servidores públicos municipais os seguintes direitos:
…..
VI - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta horas semanais;
Lei Municipal nº 601/2011 (Dispõe sobre Plano de Cargos, Carreiras e Salários do Servidores do Sistema de Ensino do Município de 
Buritis e dá outras providências):
Art. 18. O regime de trabalho dos profissionais da educação será de 20 horas semanais ou 40 horas semanais de acordo com os cargos 
específicos;
§1º. A jornada de trabalho de professor em função docente inclui uma parte de horas de aula e uma parte de horas de atividade destinadas, 
de acordo com a proposta pedagógica da escola, à preparação e avaliação didático, à colaboração com administração escolar, reuniões 
pedagógicas, articulação com a comunidade e o aperfeiçoamento profissional.
§2º. Os professores terão jornada de trabalho de:
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20 horas semanais, sendo 16 horas em regência em sala de aula e 4 horas de atividades das quais duas horas, no mínimo, serão 
destinadas a trabalhos coletivos na unidade escolar.
40 horas semanais, sendo 32 horas de regência em sala de aula e 08 horas de atividades das quais duas horas, no mínimo, serão 
destinadas a trabalhos coletivos na unidade escolar.
§3º. Para efeito de jornada de trabalho, um módulo de aula é equivalente à uma hora relógio ou sessenta minutos.
Decreto nº 7.447/2017, de 26.07.2017:
Art. 6º. A escola que não incluir o recreio como trabalho escolar efetivo em sala de aula, no cômputo da Carga Horária estabelecida na 
LDB/9394/96. Deverá ser acrescido em dias letivos no seu calendário para o cumprimento da Legislação em vigor.
§1º. Os professores não deverão trabalhar além de 4 horas por turno efetivo em sala de aula.
§2º. As escolas deverão ter horário de funcionamento das 7 horas às 11 horas, no período matutino e das 13 horas às 17 horas no período 
vespertino.
É certo, portanto, que a jornada de trabalho do professor municipal de Buritis é de 40 (quarenta) ou de 20 (vinte) horas mensais.
Todavia, foi comprovado nos autos nº 7007327-29.2017.8.22.0021 e nº 700169-20.2017.8.22.0021 (prova emprestada, conforme já 
fundamentado acima), que nas escolas municipais a jornada de trabalho de fato cumprida é acrescida de 15 (quinze) minutos por turno. 
Neste sentido são os seguintes testemunhos:
Processo 7000169-20.2017.8.22.0021
Autora – Lucilete Rodrigues de Oliveira
“(…) a jornada de trabalho foi modificada no final do ano de 2017, anteriormente a jornada de trabalho eram 4 horas e 15 minutos, de 
manhã das 07h até às 11h15, no período da tarde era da 13h até às 17h15 ou das 13h15 às 17h; que sempre trabalhou com a jornada 
de trabalho de 4 horas e 15 minutos (…)
Defesa: “(…) durante este período de 15 minutos, era utilizado para organizar alunos em filas para fornecimento de merenda, as vezes 
eram utilizados para atendimento de pais de alunos; se houvesse problemas particulares não era liberado para sair; não poderia sair da 
escola nos 15 minutos de intervalo, ficava a disposição da escola”.
Testemunha Eunice: “(…) o horário de trabalho era das 07h às 11h15 - matutino e das 13h às 17h15 – vespertino; que havia o intervalo 
de 15 minutos; que durante o período do intervalo – recreio ficavam a disposição dos alunos, auxiliando nas filas, merendas, muitas vezes 
faziam atendimentos aos pais de alunos (...)”.
Defesa: (…) não podiam sair do colégio no período do intervalo; sempre estavam a função dos alunos; no período do recreio sempre 
estavam a disposição dos alunos; a inspetora de pátio ficava a disposição após o período que os professores iam embora; durante o 
intervalo não podiam sair para resolver questões particulares; havia proibição para sair da escola durante o recreio, eram proibidos pela 
secretaria (...)”.
Testemunha Maria Aparecida: “(…) a jornada de trabalho do município são 20 horas semanais, inicia às 07h às 11h15 ou das 13h às 
17h15, porém a partir de julho de 2017, foi adequado o horário, sendo realizado 4 horas diárias, antes da alteração da lei o horário era de 
4 horas e 15 minutos; que durante o período do recreio ficavam a disposição da escola, mais especificamente a disposição dos alunos e 
de seus pais; que durante este período organizaram filas, forneciam merendas e atendiam os pais de alunos (...)”.
Defesa: “(…) nunca poderiam resolver problemas particulares durante o período de recreio, pois estavam a disposição da escola (...)”.
Processo 7007327-29.2017.8.22.0021
Autor: Edjalma Carvalho de Oliveira
“(…) a jornada de trabalho era de 40 horas, sendo das 07h às 11h15 e das 13h às 17h15; que durante o recreio tinha que ficar na escola, 
tinha que cumprir horário por normas da escola; que durante o recreio ficava a disposição da escola (...)”.
Defesa: “(…) antes da alteração da lei o professor era proibido de sair da escola no horário do recreio; durante o período do recreio os 
professores acompanham os alunos na fila e na merenda (...)”.
Testemunha Francislei Marcos de Medeiros: “(…) é professor, trabalha há 03 anos; que a jornada de trabalho era das 07h15 às 11h30, 
após a adequação da jornada de trabalho o horário é das 07h às 11h (…)”.
Defesa: “(…) há proibição de sair da escola durante o intervalo, pois fica responsável pelos alunos, sendo que se ausentar pode responder 
administrativamente por isso; que a proibição parte da proibição administração (...)”.
Testemunha Kelli Cristina Ribeiro: “(…) a jornada de trabalho anteriormente era das 07h às 11h15 e das 13h15 às 17h30; que durante o 
recreio o professor acompanha os alunos no lanche (...)”.
Defesa: “(…) geralmente tem um ou dois inspetores de pátio (...)”.
Requerido: “(…) não poderiam sair da escola durante o recreio; que a direção da escola informava que os professores não poderiam sair 
da escola no período do recreio; que era registrado em ata nas reuniões (...)”.
Aliás, nos referidos processos restou incontroverso que as atividades escolares nas escolas municipais são desenvolvidas das 07 às 
11h15, e das 13 às 17h15, incluídos, pois, os acréscimos de 15 (quinze) minutos por cada turno, quando então há recreio escolar.
No ponto, consigne-se que não pode ser acolhida a tese defensiva segundo a qual os apontados períodos, utilizados para o recreio 
escolar, não há prestação de serviço pela parte autora, haja vista que o recreio escolar é considerado como parte integrante das atividades 
escolares, conforme já normatizado pela própria parte requerida. Com efeito, o Decreto nº 7.447/2017, de 26.07.2017, já citado acima, 
é uma norma que Dispõe sobre o Recreio escolar como trabalho efetivo em sala de aula e dá outras providências, editada, segundo o 
próprio texto, com fundamento na CF/88, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), bem como no Parecer/CNE/CEB 
nº 05/97 e no Parecer/CNE/CEB nº 02/2003.
No ponto, é oportuno colacionar-se excerto do Parecer/CNE/CEB nº 02/2003, homologado pelo Ministério da Educação, e que serviu, 
também, de fundamento para a edição, pela própria parte requerida, do Decreto nº 7.447/2017, de 26.07.2017:
“No conjunto da legislação vigente fica claro que a jornada obrigatória de quatro horas de trabalho no Ensino Fundamental não corresponde 
exclusivamente às atividades realizadas na tradicional sala de aula. São ainda atividades escolares aquelas realizadas em outros recintos, 
com frequência dos alunos controlada e efetiva orientação da escola, por meio de pessoal habilitado e competente, referidos no Parecer 
CNE/CEB 05/97 que, no seu conjunto, integram os 200 dias de efetivo trabalho escolar e as 800 horas, mínimos fixados pela Lei Federal 
9394/96. O fato do recreio ser considerado “ efetivo trabalho escolar” não é um entendimento novo. Já foi adotado quando da implantação 
da Lei 5.692/71 e o CFE, no Parecer 792/73, de 5-6-73, concluiu: ‘o recreio faz parte da atividade educativa e, como tal, se inclui no 
tempo de trabalho escolar efetivo...; e quanto à sua duração, ‘... parece razoável que se adote como referência o limite de um sexto das 
atividades (10 minutos para 60, ou 20 para 120, ou 30 para 180 minutos, por exemplo)’
De todo o exposto, conclui-se, por ora, o seguinte:
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A jornada de trabalho, legalmente prevista, dos professores municipais de Buritis, é de 20 (vinte) ou de 40 (quarenta) horas semanais;
A jornada de trabalho efetivamente cumprida, pelos professores municipais de Buritis, é de 04 (quatro) horas e 15 (quinze) minutos por 
turno;
Os períodos acrescidos à jornada legal de trabalho devem ser consideradas como atividades escolares, nos quais os professores exercem 
as respectivas funções, e não como período intrajornada, para o qual não há pagamento;
Os períodos extrajornada efetivamente prestados devem, pois, ser indenizados, na proporção prevista na própria Lei Municipal de nº 
601/2011 (acréscimo de 50%). Veja-se:
Art. 45. O serviço extraordinário será remunerado da seguinte forma:
I. Com acréscimo de no mínimo 50% (cinquenta por cento) em relação às horas normais de trabalho se prestados nos dias de semana 
normais.
…
Parágrafo único. O adicional de serviço extraordinário terá como base de cálculo a remuneração percebida pelo servidor.
Consigne-se que a base de cálculo indenizatória é a remuneração total do servidor, segundo o entendimento já firmado pelo STF:
Súmula vinculante nº 16: Os artigos 7º, IV e 39, § 3º (redação da EC 19/98), da Constituição, referem-se ao total da remuneração 
percebida pelo servidor público.
Impende registrar que os direitos constitucionalmente reconhecidos aos trabalhadores submetidos ao regime celetista devem ser 
estendidos aos servidores públicos. Com efeito, assim dispõe a CF/88 (art. 39, § 3º), inclusive no tocante ao pagamento de horas extras 
(art. 7º, XVI).
No âmbito da relação jurídica trabalhista, o tempo destinado ao intervalo para o recreio é considerado como hora trabalhada. Por todos, 
veja-se a seguinte ementa de julgado do TST:
Ementa. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS N. 
13.015/2014 e 13.105/2015 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 13.467/2017. HORAS EXTRAS. PROFESSOR. HORAS EXTRAS. 
FLEXIBILIZAÇÃO POR NORMA COLETIVA. IMPOSSIBILIDADE. (…) DECISÃO em conformidade com a jurisprudência desta Corte 
Superior. Precedentes. Incidência do art. 896, §7º, da CLT e da Súmula n. 333 do TST. PROFESSOR. HORAS EXTRAS. INTERVALO 
PARA RECREIO. TEMPO À DISPOSIÇÃO. “Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja à disposição 
do empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposição expressamente consignada” (art. 4º, da CLT). Assim, o intervalo 
entre as aulas, destinado ao recreio, deve ser computado como tempo de efetivo serviço, na forma da lei. Procedentes. Incidência do 
art. 896, §7º, da CLT e Súmula n. 333 do TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido. (Tribunal Superior do Trabalho – Agravo 
de Instrumento em Recurso de Revista: AIRR 10850-08.2014.5.03.0134, 3ª Turma, DEJT 14/09/2018, Julgamento 05/09/2018, Relator 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira).
No presente caso, a parte autora comprovou a sua condição de professor municipal e os respectivos vencimentos desde o ano de 2011 
(ficha financeira ID nº 58881904).
No tocante ao quantum devido, a tese sustentada pela parte autora deve ser acolhida, qual seja, a utilização do denominado divisor 200 
(duzentos) para cada ano trabalhado, ou seja: divide-se o valor da remuneração percebido durante o ano por 200 (duzentos) - número 
de dias letivos; acrescenta-se ao valor encontrado 50% (cinquenta por cento), proporção legal prevista para aferir o valor da hora extra; 
multiplica-se o último valor aferido por 100 (cem), número que corresponde ao quantitativo de horas extraordinárias trabalhadas no ano.
Ocorre, todavia, que o referido critério não pode ser utilizado genericamente, porquanto a hora extra indenizável incide sobre o dia 
efetivamente trabalhado, e não se pode afirmar que houve cumprimento integral dos 200 (duzentos) dias letivos, fato a ser aferido quando 
da fase de eventual cumprimento de SENTENÇA.
Ante o exposto, extingo o feito, com resolução do MÉRITO, na forma do art. 487, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE a pretensão 
autoral, e condeno o Município de Buritis/RO a pagar à parte autora o valor correspondente às horas extras pleiteadas, conforme o 
seguinte:
1. As horas extras indenizáveis referem-se ao serviço prestado nesta condição e nos dias escolares letivos efetivamente trabalhados, a 
serem aferidos por ocasião de eventual cumprimento de SENTENÇA;
2. O período a ser considerado, observado o disposto no item 01, é de 05 (cinco) anos, contado retroativamente a partir do início de 
vigência do Decreto Municipal nº 7.447, de 26 de julho de 2017;
3. A correção monetária incide a partir da data na qual o pagamento deveria ter sido realizado (índice IPCA-E), e os juros a partir da 
citação da parte requerida.
Sem custas e honorários advocatícios, em face do art. 27 da Lei nº 12.153/2009 c/c art. 55 da Lei nº 9.099/95.
SENTENÇA não sujeita ao duplo grau de jurisdição, tendo em vista o disposto no art. 11, da Lei nº 12.153/2009.
Transitada em julgado, não havendo cumprimento voluntário, a parte autora deverá observar as disposições da Lei 12.153/2009.
Não havendo manifestação, arquivem-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
Buritis/RO,segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
REQUERENTE: MARIA APARECIDA ALMEIDA DA SILVA, CPF nº 32773471253, RUA VILHENA 2424 SETOR 04 - 76880-000 - BURITIS 
- RONDÔNIA
REQUERIDO: MUNICIPIO DE BURITIS, RUA ALTO PARAÍSO 1152 SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7002891-85.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Fixação, Guarda, Regulamentação de Visitas
AUTOR: M. A. D. C. D. C.
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉUS: C. V. D. O. D. C., D. L. D. C.
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RÉUS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos,
Trata-se de AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE GUARDA COM PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO. Processe-se em segredo de justiça.
Defiro o benefício da justiça gratuita pois houve requerimento expresso e a parte autora comprovou ser pessoa hipossuficiente, o que, 
face à ausência de indicativos quanto à posse de condições financeiras de arcar com os custos do processo, deve ser acolhida em 
prestígio ao princípio da boa-fé material (art. 164 do CC) e processual (art. 5º do CPC). Entretanto, caso fique comprovado que a parte 
autora possui condições financeiras de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, responderá nas penas 
da Lei.
Quanto ao pedido da parte autora, para que seja concedida a tutela de urgência para modificação da guarda do menor, é uma medida 
que atende diretamente à pretensão de direito material da parte autora, antes da SENTENÇA final de MÉRITO, desde que, segundo 
disposto nos artigos 294 e s.s c/c art. 300 do CPC, haja evidência de probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado 
útil do processo.
Neste momento, entendo que não há prova inequívoca do direito alegado, considerando que os fatos narrados pela parte autora 
demandam uma maior dilação probatória.
Em um juízo de cognição sumária, verifico que não se encontram presentes os elementos necessários para a concessão da medida.
Outrossim, inexistem nos autos o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, pois nada trouxe aos autos que comprove que o 
menor está em situação de risco para que seja necessário a concessão da tutela.
Contudo, nada obsta, que em sendo necessário, a parte autora requeira novamente, a concessão do pedido de antecipação de tutela, 
desde que devidamente fundamentado e com a juntada de novos documentos aptos a comprovar o alegado.
Posto isso, INDEFIRO de antecipação de tutela, pois não está evidente o receio de dano irreparável, não havendo provas suficientes 
do alegado, sendo necessário observar o princípio do contraditório e ampla defesa, para então, caso necessário seja posteriormente 
analisado o pedido de antecipação de tutela.
Designo audiência de conciliação/mediação para o dia 04 de outubro de 2021 às 10h30min (art. 334, CPC), a ser realizada no Centro 
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, localizado na Rua Taguatinga, nº1380, Setor 03, Buritis-RO. A audiência será 
na modalidade não presencial, tendo em vista as medidas de combate à pandemia da Covid-19 (arts. 193 e 334, § 7º, CPC; art. 1º Lei 
11.419/06; art. 2º Lei 13.994/20).
As partes deverão informar seus números de telefone e/ou e-mail para que os conciliadores possam dar início às tratativas visando à 
realização de acordo, que ocorrerá através do aplicativo Whatsapp. Ficam as partes, desde já, intimadas a fazê-lo. 
Disposições para o Cartório:
a) Intime(m)-se o (a) (s) requerente(s) para a audiência na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, CPC). A intimação será pessoal caso 
assistido(s) pela Defensoria Pública, servindo vias desta DECISÃO de MANDADO /carta.
b) Cite(m)-se o (a) (s) requerido (a) (s) para integrar(em) a relação processual e, no mesmo ato, intime(m)-se para comparecer(em) à 
audiência designada, acompanhado(s) de advogado ou de defensor público (arts. 238 e 250, CPC). Comunique-se que o prazo para 
contestar é de 15 (quinze) dias, contados da audiência de conciliação/mediação, se não houver acordo ou não comparecer qualquer das 
partes (art. 335, CPC). Advirta-se que, se não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pelo autor (art. 344, CPC). Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida se habilitar no processo por 
meio do sistema PJE/RO, sob pena de os prazos correrem independentemente de intimação. 
c) Atente-se o Cartório que o MANDADO de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhado 
de cópia da petição inicial, assegurado à parte ré o direito de examinar o seu conteúdo a qualquer tempo (art. 695, § 1º, CPC).
d) Sendo a parte autora assistida pela Defensoria Pública ou havendo interesse de incapaz, o Cartório dará ciência à DPE e/ou MP.
e) Após, a citação remetam-se os autos ao NUPS para realização de estudo nas residências dos genitores.
Advertência às partes: 
a) As partes deverão comunicar eventuais alterações de endereços no curso do processo, considerando-se válidas as intimações enviadas 
ou cumpridas no endereço informado nos autos (art. 274, parágrafo único, do CPC).
b) Não tendo condições de constituir advogado, a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública na Comarca onde reside (art. 69, 
DGJ).
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
AUTOR: M. A. D. C. D. C., RUA OSWALDO RIBEIRO s/n, BLOCO 14, APARTAMENTO 114 SOCIALISTA - 76829-210 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
RÉUS: C. V. D. O. D. C., CPF nº DESCONHECIDO, RUA MONTE NEGRO s/n SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, D. L. D. 
C., CPF nº 05433706230, RUA MONTE NEGRO s/n SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7000909-36.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
AUTOR: DEBORA MACHADO GAMA
ADVOGADOS DO AUTOR: WELLINGTON DE FREITAS SANTOS, OAB nº RO7961, FABIO ROCHA CAIS, OAB nº RO8278
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS 
S/A
DECISÃO 
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Vistos.
Recebo o presente recurso ante o preenchimento requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual, legitimidade 
e o preparo recursal, em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Disposições para o Cartório:
a) Intime-se a parte recorrida, para caso queira apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias.
b) Após, remetam-se os autos a Colenda Turma Recursal para processamento e análise do recurso. Retornando os autos da Turma 
Recursal sem manifestação, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
AUTOR: DEBORA MACHADO GAMA, CPF nº 02115918231, RUA BRASÍLIA 1010 SETOR 07 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, AND 9 EDIF 
JATOBÁ, COND CASTELO BRANCO OFFICE PARK TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7004669-27.2020.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Rural (Art. 48/51)
AUTOR: JOAO CLACIR SANINI
ADVOGADOS DO AUTOR: HELBA GONCALVES BIAGGI, OAB nº RO9295, ALBERTO BIAGGI NETTO, OAB nº RO2740
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Anexo os termos de inquirição.
Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juíza de Direito
AUTOR: JOAO CLACIR SANINI, CPF nº 32668082234, LINHA 03, KM 07 S/N PÉ DE GALINHA - ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS 
- RONDÔNIA
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AC CENTRAL DE PORTO VELHO, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 CENTRO - 78900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE RONDÔNIA
2ª VARA GENÉRICA DA COMARCA DE BURITIS/RO
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000 Telefone: (69) 3309-8722 Email: bts2generica@tjro.jus.br
Processo: 7004930-31.2016.8.22.0021
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE RONDÔNIA CRF RO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVANA LAURA DE SOUZA ANDRADE - RO4080
EXECUTADO: D. ANTUNES & CIA. LTDA - ME e outros (2)
Advogados do(a) EXECUTADO: RODRIGO JOSE DE SOUZA - PR70174, FLAVIO AUGUSTO DE ANDRADE - PR45723
INTIMAÇÃO
Intimar a(s) parte(s) requerida(s) para manifestar(em)-se, no prazo legal, sobre o recurso de apelação juntado nos autos.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Processo: 1001387-88.2017.8.22.0021
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Assunto: Homicídio Simples
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DENUNCIADO: JOSE DA COSTA
ADVOGADOS DO DENUNCIADO: MAURICIO BONI DUARTE AZEVEDO, OAB nº RO6283, MICHEL EUGENIO MADELLA, OAB nº 
RO3390, DIEGO RODRIGO RODRIGUES DE PAULA, OAB nº RO9507, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
A análise detida do feito, notadamente da(s) defesa(s) preliminar(es) apresentada(s) pelo(s) réu(s) JOSÉ DA COSTA, não indica tratar-se 
de caso de absolvição sumária, na forma do art. 397, do Código de Processo Penal. Imprescindível, pois, a instrução processual.
Dessa forma, considerando o Plano de Retorno Programado às Atividades Presenciais do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia e seu respectivo funcionamento em função das medidas de isolamento social que foram 
decretadas em razão da pandemia de COVID-19, disposto no Ato Conjunto nº020/2020 - PR/CGJ, designo audiência de instrução e 
julgamento para o dia 15 de setembro de 2021, às 10h00min, a ser realizada na Sala de Audiências da 2ª Vara Genérica, do Fórum Jorge 
Gurgel do Amaral Neto, localizado na Rua Taguatinga, nº1380, Setor 03, na Cidade e Comarca de Buritis/RO.
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Ressalto que, na impossibilidade da solenidade ser realizada de forma presencial, a audiência poderá ser realizada de forma não 
presencial, por meio do emprego de recursos tecnológicos disponíveis, com transmissão de som e imagem em tempo real (WhatsApp, 
Google Meet, etc), conforme do Provimento Corregedoria n. 037/2020.
Determino que o Oficial de Justiça certifique o número de contato e e-mail do denunciado e testemunhas, especialmente, whatsapp. 
Na oportunidade, deverá perguntar e certificar acerca da possibilidade do réu e testemunhas serem ouvidos por videoconferência, via 
telefone celular ou computador/notebook, equipado com microfone/webcan, através do aplicativo Google Meet, sendo necessário acessar 
o seguinte link: meet.google.com/tvp-zqzc-ct.
Saliento que as partes e testemunhas residentes nesta Comarca poderão comparecer à solenidade de forma presencial, e os advogados 
constituídos nos autos deverão informar g-mail e telefone a fim de possibilitar a participação por videoconferência.
Intimem-se as partes com domicílio nesta Comarca. Havendo partes com domicílio em Comarca diversa, expeça-se Carta Precatória.
Determino a juntada dos antecedentes atualizados.
Ciência ao Ministério Público e à Defesa.
Observe o cartório o disposto na Portaria nº 02/2018-BUR2GENGAB, em 22.11.2018, publicada no Diário Oficial nº 219, em 26.11.2018.
VIAS DESTA DECISÃO SERVIRÃO COMO:
1. MANDADO DE INTIMAÇÃO do réu JOSÉ DA COSTA recolhido ao presídio local, nesta, acerca da audiência designada, ocasião em 
que será realizado o seu interrogatório.
2. MANDADO DE INTIMAÇÃO DA TESTEMUNHA COMUM a. ANA PAULA FRANÇA SANTOS, RG 1596219920 SSP/BA, residente na 
Avenida Costa e Silva, sn, setor 04, apartamento 01, Campo Novo de Rondônia, nesta; Telefone 69 9 8439-7900;
3. REQUISIÇÃO À POLÍCIA MILITAR para apresentação das testemunhas PM Everton, lotado no Batalhão de Polícia Militar, nesta;
4. Quanto as testemunhas de defesa a. REGINALDO SOUSA DE OLIVEIRA NASCIMENTO (CPF 821.473.371-53), b. DIVA DA 
CONCEIÇÃO AMBRÓZIO (CPF 577.962.892-00), c. ROBERTO FRANCISCO COSTA (CPF 535.835.661-49), deverá a parte que arrolou 
informar nos autos os telefones a fim de possibilitar a videoconferência ou orientá-los a comparecerem à solenidade independente de 
intimação, posto que não há endereços destes, informado nos autos.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
DENUNCIADO: JOSE DA COSTA, RUA PRESIDENTE MÉDICI SETOR 04 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7000414-89.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: SELESTE MOREIRA HERMOGENE
ADVOGADOS DO AUTOR: HELBA GONCALVES BIAGGI, OAB nº RO9295, ALBERTO BIAGGI NETTO, OAB nº RO2740
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Anexo os termos de inquirição.
Intime-se a parte autora, conforme determinado na DECISÃO de Id. 56810818.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
AUTOR: SELESTE MOREIRA HERMOGENE, CPF nº 38599163272, LINHA 05, KM 16 S/N, MARCO 40 P.A MENESES FILHO - ZONA 
RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AC CENTRAL DE PORTO VELHO, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 CENTRO - 78900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7000658-52.2020.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: JUCEIR MEDANI
ADVOGADOS DO AUTOR: HELBA GONCALVES BIAGGI, OAB nº RO9295, ALBERTO BIAGGI NETTO, OAB nº RO2740
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Anexo os termos de inquirição.
Intime-se a parte autora, para informar se a pericia médica designada foi realizada.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
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AUTOR: JUCEIR MEDANI, CPF nº 01123368252, LINHA ORIENTE, LOTE 21, GLEBA 02 S/N P.A MENEZES FILHO - ZONA RURAL 
- 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AC CENTRAL DE PORTO VELHO, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 CENTRO - 78900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7009457-89.2017.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Antecipação de Tutela / Tutela Específica, Penhora / Depósito/ Avaliação, Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: JOAQUIM PEREIRA LUNA
ADVOGADOS DO AUTOR: SELVA SIRIA SILVA CHAVES GUIMARAES, OAB nº RO5007, JOAO CARLOS DE SOUSA, OAB nº RO10287
RÉU: SERGIO SANTOS BERALDO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Intime-se pessoalmente a parte autora para promover o regular andamento do feito, sob pena de extinção, no prazo de 05 (cinco) dias, 
nos termos do art. 485, §1º do Código de Processo Civil.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
AUTOR: JOAQUIM PEREIRA LUNA, CPF nº 08507066291, P.A, SÃO JOSÉ DO BURITI S/N, ZONA RURAL LINHA C-18, KM 21 - 76887-
000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
RÉU: SERGIO SANTOS BERALDO, CPF nº 94157308204, RUA GUIMARÃES ROSA n 2246, CASA SETOR 06 - 76880-000 - BURITIS 
- RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7002997-81.2020.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: JUANICO FERREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALBERTO BIAGGI NETTO, OAB nº RO2740, HELBA GONCALVES BIAGGI, OAB nº RO9295
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Anexo os termos de inquirição. 
Proceda o cartório nos termos da DECISÃO de Id. 58759442.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
AUTOR: JUANICO FERREIRA DE OLIVEIRA, CPF nº 34988505200, LINHA 01 S/N P.A MARCO DE ALUMÍNIO - ZONA RURAL - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7000336-95.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Salário-Maternidade (Art. 71/73)
AUTOR: VANIELE RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: HELBA GONCALVES BIAGGI, OAB nº RO9295, ALBERTO BIAGGI NETTO, OAB nº RO2740
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Anexo os termos de inquirição. 
Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
AUTOR: VANIELE RODRIGUES DA SILVA, CPF nº 01707243280, LINHA DA CONFUSÃO, KM 20 S/N P.A MENESES FILHO - ZONA 
RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AC CENTRAL DE PORTO VELHO, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 CENTRO - 78900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7000881-05.2020.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
REQUERENTE: DEBORA MACHADO GAMA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: FABIO ROCHA CAIS, OAB nº RO8278, WELLINGTON DE FREITAS SANTOS, OAB nº RO7961
REQUERIDO: RV TECNOLOGIA E SISTEMAS S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ELCIO FONSECA REIS, OAB nº RJ138058, ENRIQUE FONSECA REIS, OAB nº MG90724
DECISÃO 
Vistos.
Cuida-se de cumprimento de SENTENÇA. O requerimento inicial preenche os requisitos do art. 524 do Código de Processo Civil e art. 
52 da Lei 9.099/95. 
Defiro desde já aplicação de multa de 10% caso não seja comprovado o pagamento voluntário, conforme previsto no artigo 523, §1º, do 
Código de Processo Civil e Enunciado 97 do FONAJE, abaixo transcrito: 
ENUNCIADO 97 – A multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC/2015 aplica-se aos Juizados Especiais Cíveis, ainda que o valor desta, 
somado ao da execução, ultrapasse o limite de alçada; a segunda parte do referido DISPOSITIVO não é aplicável, sendo, portanto, 
indevidos honorários advocatícios de dez por cento (nova redação – XXXVIII Encontro – Belo Horizonte-MG). Ressalta-se. que são 
incabíveis a condenação de honorários advocatícios em sede de Juizado Especial, conforme acima exposto e ante a ausência das 
hipóteses legais do art. 55, da Lei 9.099/95. 
Garantido o Juízo, a parte devedora poderá apresentar embargos, nos próprios autos, versando sobre: a) falta ou nulidade da citação no 
processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa impeditiva, modificativa ou extintiva da 
obrigação, superveniente à SENTENÇA, conforme previsão do art. 52, inciso IX, da Lei 9.099/95 e Enunciado 97 do FONAJE. Advirta-
se, desde já, o(a) executado(a) de que eventuais embargos, deverão ser opostos(as) nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) dias, 
bem ainda delimitar e demonstrar especificamente os valores impugnados, bem como ser instruídos com os documentos que se fizerem 
necessário à demonstração do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da impugnação, nos termos do artigo 525, §1º, 
do CPC. 
Cumpre ressaltar, que o disposto no artigo 55 da Lei 9.099/95, se refere tão somente as custas processuais, não abrangendo as demais 
despesas processuais.
Nesse sentido, caso a parte requeira buscas de informações/bloqueios junto aos sistemas informatizados (Sisbajud, Renajud, Siel, Infojud, 
Srei, ofícios a instituições entre outros), deverá ficar ciente quanto ao valor da respectiva taxa nos termos do artigo 17 do regimento de 
custas “Art. 17. O requerimento de buscas de endereços, bloqueio de bens ou quebra de sigilo fiscal, telemático e assemelhados, ainda 
que por meio eletrônico, deverá ser instruído com comprovante do pagamento da diligência, no valor de R$15,83 (quinze reais e oitenta e 
três) para cada uma delas”, a (s) qual (ais) será (ão) acrescida (s) do montante do preparo em caso de recurso inominado, ou não sendo 
o caso, será (ão) deduzida (s) quando da expedição de alvará.
Disposições para o Cartório: 
a) INTIME-SE a parte devedora a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, satisfaça a obrigação, adimplindo o montante da condenação, 
corrigido e atualizado nos termos da SENTENÇA, sob pena de aplicação de multa de 10%. A intimação do devedor deverá ser realizada 
na forma do §4º do art. 513 do Código de Processo Civil, isto é: a) Na pessoa do advogado do devedor, caso o requerimento de 
cumprimento tenha sido formulado há menos de 1 (um) ano do trânsito em julgado da SENTENÇA;
b) Na pessoa do devedor, por meio de carta com aviso de recebimento encaminhada ao endereço urbano constante dos autos, ou 
por Oficial de Justiça, caso o requerimento de cumprimento tenha sido formulado há mais de 1 (um) ano do trânsito em julgado da 
SENTENÇA. c) Caso o devedor seja revel, sua intimação deve ocorrer mediante publicação no DJE, conforme prescrição do art. 346 
do Código de Processo Civil, sendo desnecessária a cientificação pessoal. b) Havendo embargos, INTIME-SE a parte exequente para 
manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias. 
c) Se a divergência versar sobre cálculos, remetam-se os autos à Contadoria para conferência e atualização no prazo de 5 (cinco) dias. 
Após, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. 
d) Decorrido o prazo para embargos sem manifestação, certifique-se nos autos, e não havendo a satisfação da obrigação, o que deverá 
ser certificado, INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito e para que dê prosseguimento normal 
ao feito, observando a ordem preferencial disposta no art. 835 do CPC. 
e) Caso o credor não esteja sendo assistido por advogado, remetam-se os autos à Contadoria para que atualize os cálculos, no prazo de 
5 (cinco) dias.
f) Havendo pagamento, expeça-se o competente alvará judicial em nome da parte e/ou advogado. 
g) Posteriormente, por ato ordinatório, INTIME-SE a parte exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do 
crédito e/ou requerer o que de direito, no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de aceitação dos valores depositados como sendo o 
pagamento integral da obrigação. 
h) Por fim, mantendo-se inerte a parte exequente, voltem os os autos conclusos para SENTENÇA de extinção. 
i) Verifique-se o cartório quanto a existência de custas processuais. Havendo valores a serem pagos, notifique-se a parte vencida 
para comprovar o pagamento no prazo de 05 dias. Com a comprovação de pagamento arquiva-se os autos. Decorrido o prazo sem 
comprovação do pagamento, oficie-se ao Cartório Distribuidor de Protesto cumprindo com o disposto no art. 35, §2º, da Lei nº 3.896/2016. 
Após, arquivem-se os autos até a vinda de informações do competente tabelionato de protesto. Havendo informação de pagamento no 
tabelionato, arquivem-se definitivamente o feito (art. 35, § 4º, Lei nº 3.896/2016). De outra forma, recebendo confirmação da lavratura e 
registro do protesto, o cartório deverá providenciar a inscrição do débito em dívida ativa (art. 37, Lei nº 3.896/2016), arquivando, após, 
o presente feito. Ressalte-se que após efetivada a inscrição em dívida ativa, este Juízo não poderá receber qualquer valor a título de 
pagamento de custas (art. 38, § 3º, Lei nº 3.896/2016). Não havendo custas ou quaisquer outras pendências, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
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Juíza de Direito
REQUERENTE: DEBORA MACHADO GAMA, CPF nº 02115918231, RUA BRASÍLIA n 1010 SETOR 07 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: RV TECNOLOGIA E SISTEMAS S.A., CNPJ nº 05022353000106, AVENIDA DO CONTORNO 5351, SALAS 1107, 1108 
E 1109 FUNCIONÁRIOS - 30110-923 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Processo: 7002903-02.2021.8.22.0021
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Assunto: Ameaça 
REQUERENTE: S. A. D. S. R.
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: E. B.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos,
DECISÃO Trata-se pedido de aplicação de medida protetiva pleiteado por SIRLEI ALVES DE SOUZA RODRIGUES, em desfavor de 
EDICARLOS BROSEGHINI por meio da Autoridade Policial, haja vista a prática em tese de ato de violência doméstica.
O art. 7º da Lei nº 11.340/06 dispõe que: 
São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras: 
I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade ou saúde corporal;
II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano emocional e diminuição da autoestima ou que lhe 
prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões, 
mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, 
chantagem, violação de sua intimidade, ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause 
prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação; (Redação dada pela Lei nº 13.772, de 2018)
III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não 
desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua 
sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, 
mediante coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;
IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus 
objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados a 
satisfazer suas necessidades; 
V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, difamação ou injúria. 
Os indícios apresentados apontam que houve a prática de atos violência doméstica, especificamente nas modalidades verbal/psicológica. 
Posto que, no dia dos fatos, conforme relatado pela vítima em ocorrência policial, o infrator (seu ex-companheiro) no período da noite, 
jogou pedras na residência da vítima, a fim de que ela saísse para fora para conversarem, afirmando ainda que, desde o término o 
infrator a persegue em diversas ocasiões. Diante deste fato a vítima acionou a guarnição da polícia, e requereu as seguintes medidas 
protetivas: a. não aproximar-se da ofendida, de seus familiares e das testemunhas; b. não manter contato com a ofendida, seus familiares 
e testemunhas, inclusive contato telefônico e mensagens;
Desta forma, em sumaríssima cognição desta espécie de procedimento neste momento processual, considerando a narrativa da 
Autoridade Policial, e as declarações e pedidos da vítima, concedo as seguintes medidas protetivas de urgência, com fundamento na Lei 
nº 11.340/06 (art. 18, I, art. 22, e art. 24). 
1. Proíbo o representado EDICARLOS BROSEGHINI de: a. aproximar-se da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, observada 
a distância mínima de 500 (quinhentos) metros; b. manter contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de 
comunicação; 
O representado deverá ser advertido que o descumprimento de qualquer das determinações acima relacionadas poderá caracterizar o 
crime previsto no art. 24-A da Lei n° 11.340/06, e ainda dar causa à decretação de sua prisão preventiva.
Comunique-se a vítima, preferencialmente por telefone. Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 
Serve a presente como MANDADO de intimação/carta/ofício/ Termo de compromisso.
SIRLEI ALVES DE SOUZA RODRIGUES, residente na rua Helenita Ferreira de Souza, n. 1665, nesta; Telefone 69 9 9255-0103/ 9 9237-
2654. EDICARLOS BROSEGHINI, endereço não informado; Telefone 69 9 9352-5379. 
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7003599-09.2019.8.22.0021 
Classe: Divórcio Litigioso 
Parte autora: REQUERENTE: TEREZA FREITAS DA SILVA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301 
Parte requerida: REQUERIDO: WILLIAN PEREIRA DE ASSUNCAO 
Advogado da parte requerida: REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Trata-se de Ação de Divórcio promovida por TEREZA FREITAS DA SILVA em face de WILLIAN PREIRA DE ASSUNÇÃO, ambos 
qualificados nos autos, alegando a autora, em síntese que se casou com o requerido em 07/12/2015, sob o Regime de Comunhão Parcial 
de Bens e que estão separados de fato há aproximadamente 04 meses. Diz que não há bens para partilhar e durante o convívio tiveram 
uma filha. Informou não haver a necessidade de pagamento de alimentos, que deseja voltar a usar o nome de solteira.
No curso do processo a parte autora apresentou termo de concordância do requerido, Id.59316236.
É o relatório. DECIDO.
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Com o advento da EC n. 66, dando nova redação ao art. 226 da CF/88, não se faz mais necessário o lapso temporal para o divórcio, 
podendo, agora, qualquer pessoa casada, ingressar com pedido de divórcio direto litigioso ou consensual, independentemente do tempo 
anteriormente previsto.
A autora afirma que está separada de fato do requerido há aproximadamente 02 (dois) anos e não há interesse em restabelecer a 
sociedade conjugal. Citado, o requerido informou que concorda com o pedido inicial.
As partes não possuem bens a serem partilhados bem como não têm filhos.
Portanto, tenho que o feito não requer maiores delongas, fazendo a autora jus à procedência do pedido inicial.
Ante o exposto, com fundamento no art. 226, §6º, da Constituição Federal, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e 
DECRETO O DIVÓRCIO de WILLIAN PEREIRA DE ASSUNÇÃO E TEREZA FREITAS DA SILVA, declarando cessados todos os deveres 
inerentes ao casamento, inclusive o regime matrimonial de bens.
Em consequência, EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor 
da causa, contudo, os encargos sucumbenciais ficam sujeitos à condição suspensiva, conforme disposto no §3º, do artigo 98, do CPC, 
diante da gratuidade de justiça que ora defiro.
Inscreva-se o divórcio e averbe-se no Cartório de Registro Civil onde se realizou a solenidade de matrimônio, conforme certidão de 
casamento anexa ao feito (ID 27181504), independentemente do recolhimento dos emolumentos. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/INSCRIÇÃO E AVERBAÇÃO/OFÍCIO.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
REQUERENTE: TEREZA FREITAS DA SILVA, CPF nº 40910172234, AV: AYRTON SENNA 2261 SETOR 07 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: WILLIAN PEREIRA DE ASSUNCAO, CPF nº 56722346234, AV PARANÁ 1247 SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7004935-48.2019.8.22.0021
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Alienação Fiduciária
EXEQUENTE: Banco Bradesco
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910
EXECUTADO: WALTER CAMPOSTRINI FILHO
ADVOGADO DO EXECUTADO: OSNI LUIZ DE OLIVEIRA, OAB nº RO7252
DECISÃO 
Intime-se o (s) Executado (s) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague ao Exequente a importância devida indicada no demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, acrescidos de custas, se houver (artigo 513, §2º, NCPC).
Decorrido o prazo previsto no artigo 523 do NCPC, sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Não havendo o pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do NCPC, será acrescido de multa de 10% sobre o valor do débito e, 
também, de honorários advocatícios de 10%.
Havendo impugnação, intime-se a parte impugnada para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, não havendo concordância, remetam-se os autos à contadoria do juízo para apuração do valor devido. Após, às partes para 
manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
Com a informação de pagamento, desde já autorizo a expedição de alvará para levantamento do valor a ser depositado nos autos, 
devendo ser expedido em nome do autor e de seu patrono, respectivamente, quanto ao saldo devedor e honorários advocatícios.
Findo o prazo, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, independente de nova intimação do devedor, poderá 
a parte exequente efetuar pedido de pesquisas via sistema informatizado à disposição do juízo.
Por fim, certificado o trânsito em julgado da DECISÃO e transcorrido o prazo do art. 523, a parte exequente poderá requerer diretamente 
à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do 
Código de Processo Civil.
Em sendo efetuado o pagamento no prazo legal, expeça-se alvará judicial em nome da(o) Exequente, podendo ser expedido em nome de 
seu patrono, desde que tenha poderes para tanto, devendo comprovar o levantamento, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Em seguida voltem os autos, conclusos para extinção.
Disposições para o cartório:
a) Altere-se a classe para cumprimento de SENTENÇA;
b) Proceda a intimação da requerida para realizar o pagamento no prazo de 15 dias, ficando desde já ciente que poderá impugnar no 
prazo de 15 dias, após decorrer o prazo para pagamento;
c) Havendo pedido para realização de consulta aos sistemas informatizados, (Bacenjud, Renajud, Infojud, Siel, Serasajud), e não sendo 
a parte autora/exequente beneficiária da justiça gratuita, certifique-se o Cartório quanto a recolhimento da taxa referente a diligência, 
conforme dispõe o artigo 17 da Lei 3.896/2016.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
EXEQUENTE: Banco Bradesco, CNPJ nº 60746948000112, BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA - 06029-900 
- OSASCO - AMAPÁ
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EXECUTADO: WALTER CAMPOSTRINI FILHO, CPF nº 92540945791, RUA IATA 00877, 00877 SETOR 7 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7002889-18.2021.8.22.0021
Classe: Carta Precatória Criminal
Assunto: Promoção, constituição, financiamento ou integração de Organização Criminosa
DEPRECANTE: J. D. 2. V. C. D. G.
DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
DENUNCIADO: DORANILDA ALVES DA SILVA BORGES
DENUNCIADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Cumpra-se a Carta Precatória servindo-se como MANDADO.
Após o cumprimento, devolva-se à origem.
Caso o(a) Oficial(a) de Justiça certifique que a pessoa a ser citada/intimada tenha mudado de endereço e indique o atual, fica desde 
já determinada, independente de nova deliberação, a remessa da presente ao juízo da comarca que se referir o novo endereço, dado 
o caráter itinerante das cartas precatórias, devendo ser observada pela escrivania a comunicação ao Juízo Deprecante quanto a essa 
remessa.
Caso o(a) Oficial(a) de Justiça certifique que não foi possível encontrar a pessoa em questão, não declinando novo endereço, devolva-se 
a carta precatória à origem.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
DEPRECANTE: J. D. 2. V. C. D. G., AV. XV DE NOVEMBRO 1981, FÓRUM NELSON HUMGRIA TAMANDARÉ - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
DENUNCIADO: DORANILDA ALVES DA SILVA BORGES, CPF nº 20412851253, AV. ANTÔNIO CORREA DA COSTA S/N, PRESÍDIO 
FEMININO DE GUAJÁ-MIRM INDUSTRIAL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7000291-91.2021.8.22.0021
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: A. D. C. N. H. L.
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº GO42915, JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS, OAB nº 
AC4846
RÉU: E. C. M. D. R.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA ajuizou ação de busca e apreensão contra ERIC CLEPTON MARIA DA 
ROSA, alegando, em síntese, que pactuaram contrato com garantia de alienação fiduciária do bem descrito na inicial, sendo que a parte 
requerida ficou inadimplente, tendo sido constituída em mora. Pleiteou assim, com base no Decreto-Lei n. 911/69, a busca e apreensão 
liminar do bem e a procedência do pedido para o fim de consolidar a propriedade e a posse em suas mãos. Junta documentos.
Concedida e executada a liminar pleiteada (ID nº 53970923), a parte requerida foi regularmente citada (ID nº58500769), todavia, não 
pagou o débito, tampouco ofertou defesa.
É o relatório.
Decido.
Tratam os autos de pedido de busca e apreensão de bem móvel, cujo contrato é gravado com cláusula de alienação fiduciária.
Conforme se infere nos autos, a parte requerida foi regularmente citada, mas, permaneceu inerte ao chamamento judicial, levando ao 
julgamento antecipado da lide, na forma do inciso II do art. 355 do Código de processo Civil.
De outro lado, os documentos apresentados pela parte requerente comprovam a existência do contrato, bem como a regular constituição 
da requerida em mora.
Esses fatos, principalmente diante da revelia, são suficientes para acolhimento do pedido inicial, uma vez que presentes todos os requisitos 
legais.
A presunção decorrente da revelia não é absoluta, mas, no presente caso, não existem elementos para se formar convicção em contrário, 
sendo razoável o desfecho pretendido pela parte autora.
Ante o exposto, com fundamento no inciso I do art. 487 do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e, em 
consequência, consolido nas mãos da parte autora a posse plena e exclusiva do bem descrito e caracterizado na petição inicial, cuja 
apreensão liminar torno definitiva. Faculto, ainda, a venda do bem pela parte autora, na forma do §4º do art. 1º do Decreto-Lei n. 
911/69.
CONDENO a parte requerida ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em razão da simplicidade da causa, nos termos do art. 85, §2º do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, não havendo novos requerimentos, arquivem-se o feito.



2962DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Buritis/RO,segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
AUTOR: A. D. C. N. H. L., CNPJ nº 45441789000154, AVENIDA DOUTOR AUGUSTO DE TOLEDO 493/495, - ATÉ 589/590 SANTA 
PAULA - 09541-520 - SÃO CAETANO DO SUL - SÃO PAULO
RÉU: E. C. M. D. R., CPF nº 00949921262, R BELEM 122 SETOR 7 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7003315-64.2020.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
AUTOR: ARTULINO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADOS DO AUTOR: CELSO DOS SANTOS, OAB nº RO1092, IASMINI SCALDELAI DAMBROS, OAB nº RO7905
REQUERIDO: ENERGISA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Cuida-se de cumprimento de SENTENÇA. O requerimento inicial preenche os requisitos do art. 524 do Código de Processo Civil e art. 
52 da Lei 9.099/95. 
Defiro desde já aplicação de multa de 10% caso não seja comprovado o pagamento voluntário, conforme previsto no artigo 523, §1º, do 
Código de Processo Civil e Enunciado 97 do FONAJE, abaixo transcrito: 
ENUNCIADO 97 – A multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC/2015 aplica-se aos Juizados Especiais Cíveis, ainda que o valor desta, 
somado ao da execução, ultrapasse o limite de alçada; a segunda parte do referido DISPOSITIVO não é aplicável, sendo, portanto, 
indevidos honorários advocatícios de dez por cento (nova redação – XXXVIII Encontro – Belo Horizonte-MG). Ressalta-se. que são 
incabíveis a condenação de honorários advocatícios em sede de Juizado Especial, conforme acima exposto e ante a ausência das 
hipóteses legais do art. 55, da Lei 9.099/95. 
Garantido o Juízo, a parte devedora poderá apresentar embargos, nos próprios autos, versando sobre: a) falta ou nulidade da citação no 
processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa impeditiva, modificativa ou extintiva da 
obrigação, superveniente à SENTENÇA, conforme previsão do art. 52, inciso IX, da Lei 9.099/95 e Enunciado 97 do FONAJE. Advirta-
se, desde já, o(a) executado(a) de que eventuais embargos, deverão ser opostos(as) nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) dias, 
bem ainda delimitar e demonstrar especificamente os valores impugnados, bem como ser instruídos com os documentos que se fizerem 
necessário à demonstração do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da impugnação, nos termos do artigo 525, §1º, 
do CPC. 
Cumpre ressaltar, que o disposto no artigo 55 da Lei 9.099/95, se refere tão somente as custas processuais, não abrangendo as demais 
despesas processuais.
Nesse sentido, caso a parte requeira buscas de informações/bloqueios junto aos sistemas informatizados (Sisbajud, Renajud, Siel, Infojud, 
Srei, ofícios a instituições entre outros), deverá ficar ciente quanto ao valor da respectiva taxa nos termos do artigo 17 do regimento de 
custas “Art. 17. O requerimento de buscas de endereços, bloqueio de bens ou quebra de sigilo fiscal, telemático e assemelhados, ainda 
que por meio eletrônico, deverá ser instruído com comprovante do pagamento da diligência, no valor de R$15,83 (quinze reais e oitenta e 
três) para cada uma delas”, a (s) qual (ais) será (ão) acrescida (s) do montante do preparo em caso de recurso inominado, ou não sendo 
o caso, será (ão) deduzida (s) quando da expedição de alvará.
Disposições para o Cartório: 
a) INTIME-SE a parte devedora a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, satisfaça a obrigação, adimplindo o montante da condenação, 
corrigido e atualizado nos termos da SENTENÇA, sob pena de aplicação de multa de 10%. A intimação do devedor deverá ser realizada 
na forma do §4º do art. 513 do Código de Processo Civil, isto é: a) Na pessoa do advogado do devedor, caso o requerimento de 
cumprimento tenha sido formulado há menos de 1 (um) ano do trânsito em julgado da SENTENÇA;
b) Na pessoa do devedor, por meio de carta com aviso de recebimento encaminhada ao endereço urbano constante dos autos, ou 
por Oficial de Justiça, caso o requerimento de cumprimento tenha sido formulado há mais de 1 (um) ano do trânsito em julgado da 
SENTENÇA. c) Caso o devedor seja revel, sua intimação deve ocorrer mediante publicação no DJE, conforme prescrição do art. 346 
do Código de Processo Civil, sendo desnecessária a cientificação pessoal. b) Havendo embargos, INTIME-SE a parte exequente para 
manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias. 
c) Se a divergência versar sobre cálculos, remetam-se os autos à Contadoria para conferência e atualização no prazo de 5 (cinco) dias. 
Após, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. 
d) Decorrido o prazo para embargos sem manifestação, certifique-se nos autos, e não havendo a satisfação da obrigação, o que deverá 
ser certificado, INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito e para que dê prosseguimento normal 
ao feito, observando a ordem preferencial disposta no art. 835 do CPC. 
e) Caso o credor não esteja sendo assistido por advogado, remetam-se os autos à Contadoria para que atualize os cálculos, no prazo de 
5 (cinco) dias.
f) Havendo pagamento, expeça-se o competente alvará judicial em nome da parte e/ou advogado. 
g) Posteriormente, por ato ordinatório, INTIME-SE a parte exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do 
crédito e/ou requerer o que de direito, no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de aceitação dos valores depositados como sendo o 
pagamento integral da obrigação. 
h) Por fim, mantendo-se inerte a parte exequente, voltem os os autos conclusos para SENTENÇA de extinção. 
i) Verifique-se o cartório quanto a existência de custas processuais. Havendo valores a serem pagos, notifique-se a parte vencida 
para comprovar o pagamento no prazo de 05 dias. Com a comprovação de pagamento arquiva-se os autos. Decorrido o prazo sem 
comprovação do pagamento, oficie-se ao Cartório Distribuidor de Protesto cumprindo com o disposto no art. 35, §2º, da Lei nº 3.896/2016. 
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Após, arquivem-se os autos até a vinda de informações do competente tabelionato de protesto. Havendo informação de pagamento no 
tabelionato, arquivem-se definitivamente o feito (art. 35, § 4º, Lei nº 3.896/2016). De outra forma, recebendo confirmação da lavratura e 
registro do protesto, o cartório deverá providenciar a inscrição do débito em dívida ativa (art. 37, Lei nº 3.896/2016), arquivando, após, 
o presente feito. Ressalte-se que após efetivada a inscrição em dívida ativa, este Juízo não poderá receber qualquer valor a título de 
pagamento de custas (art. 38, § 3º, Lei nº 3.896/2016). Não havendo custas ou quaisquer outras pendências, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juíza de Direito
AUTOR: ARTULINO PEREIRA DOS SANTOS, CPF nº 00463112202, LINHA C-18 Lote 12, GLEBA BURITI PA SANTA HELENA - 76887-
000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7001656-25.2017.8.22.0021
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Adimplemento e Extinção
EXEQUENTE: UNIDAS SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CAROLINE FERRAZ, OAB nº RO5438
EXECUTADOS: FABIELLI DE ASSIS SOARES, HOMERO REYNALDO ORDONEZ RAMOS
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Defiro o pedido da parte exequente.
Nesta data procedi a liberação da restrição veicular via Renajud, conforme comprovante anexo.
Não havendo pendências, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
EXEQUENTE: UNIDAS SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA, CNPJ nº 07548950000102, AVENIDA MACHADINHO 4349 
ROTA DO SOL - 76874-075 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADOS: FABIELLI DE ASSIS SOARES, AC BURITIS 1355, RUA MIRANTE DA SERRA SETOR 3 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA, HOMERO REYNALDO ORDONEZ RAMOS, CPF nº 50971280282, AC BURITIS 1355, RUA MIRANTE DA SERRA SETOR 
3 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo n.: 7002932-57.2018.8.22.0021
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa: R$ 15.878,01
Última distribuição:17/04/2018
Autor: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ nº 05662861000159, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 309, - DE 
281 A 501 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-041 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA, OAB nº RO2027
Réu: MATEUS FERREIRA DA SILVA, CPF nº 48437620244, LINHA C14, GLEBA 13, LOTE 37 37 ZONA RURAL - 76887-000 - CAMPO 
NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Tendo em vista que a parte ré se encontra em lugar incerto e não sabido, uma vez que as diligências de buscas de endereço restaram 
infrutíferas, DEFIRO a citação por edital.
Noto, desde já, que o prazo de contestação inicia-se do término do prazo de dilação de 20 dias, estipulado nos termos do artigo 231, 
inciso IV, do CPC.
Deverá ser dado cumprimento ao que dispõe o artigo 257, inciso II, do CPC, disponibilizando-se o edital de citação na plataforma de 
editais deste Egrégio TJRO, bem como na plataforma do CNJ, quanto a esta dispensa-se a providência caso ainda não esteja disponível. 
Intime-se a parte exequente para juntar aos autos o comprovante de pagamento das custas para publicação, no prazo de 05 dias.
Decorrido o prazo da citação referenciado supra, sem apresentação de defesa nos autos, nomeio, desde já, um dos membros da 
Defensoria Pública, para funcionar como curador especial em caso de revelia (CPC, art. 72, II).
Remetam-se os autos à DPE.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Buritis, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Plantão Criminal da Comarca de Ariquemes 
Av. Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes/RO, CEP 76.872-853 
Petição Criminal
7002833-82.2021.8.22.0021
REQUERENTE: M. P. D. E. D. R., - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
FORAGIDO: WESLEI GONÇALVES ARAÚJO, CPF nº DESCONHECIDO, PRÓXIMO DA SERRARIA DO PIRUQUINHA, NÃO 
INFORMADO NÃO INFORMADO - 76846-000 - VISTA ALEGRE DO ABUNÃ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA
FORAGIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos, etc.
Cuida-se de comunicação de cumprimento de MANDADO de prisão n. 1008188-35.2017.8.22.0501.01.0003-10, expedido pela VEPEMA 
da Capital, visando início do cumprimento de pena do apenado Weslei Gonçalves Araújo, no regime aberto.
A prisão ocorreu em 26/07/2021 e perdura até a presente data.
Em petição de ID n. 60708887, a Defensoria Pública do Estado pede a imediata soltura do reeducando, pela equivocada interpretação da 
necessidade de sua custódia, ou realização da audiência de custódia.
Pois bem.
A audiência de custódia, pelo plantão forense, contraria o disposto no §3º do art. 1º do Provimento n. 09/2021 da CGJ do PJRO.
Entretanto, a particularidade/excepcionalidade do caso enseja a análise da petição de ID 60708887 imediatamente, visando evitar o 
perecimento de direito e dano irreparável ao reeducando.
Embora não tenha acesso aos autos, não sabendo esclarecer se houve a intimação e compromisso pelo reeducando, a toda evidência, 
a ordem de prisão restou superada pela DECISÃO do Juízo da Execução de Presidente Médici, de 15/06/2021, de mov. 82.1 dos autos 
do SEEU n. 1008188-35.2017.8.22.0501 (cópia ID n. 60708889).
Assim, determino a soltura do reeducando WESLEI GONÇALVES ARAÚJO, brasileiro, portador do RG de n. 1486678, residente na 
Av. Curitiba, 1705, Bairro Cunha e Silva, Cidade e Comarca de Presidente Médici/RO em razão do MANDADO de prisão n. 1008188-
35.2017.8.22.0501.01.0003-10, mediante nova intimação das condições estabelecidas pelo juízo da execução penal, quais sejam:
“Recolher-se diariamente em sua residência (e não de terceiros) a partir das 19 horas, permanecendo até as 06 horas do dia seguinte;
• Nos finais de semana deverá recolher-se a partir das 19 horas da sexta-feira, permanecendo até 06 horas da segunda-feira;
• Não se ausentar da Comarca por mais de 08 (oito) dias sem expressa autorização deste juízo.
• Comunicar qualquer alteração de endereço antecipadamente;
• Não frequentar bares, boates, casas de prostituição e locais de reputação duvidosa;
• Comparecer mensalmente em juízo, entre os dias 1º e 10, para justificar suas atividades e assinar folha de frequência, ficando dispensado 
do comparecimento enquanto perdurar a suspensão das atividades presenciais no átrio do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia.
Fica o reeducando cientificado e advertido de que o descumprimento de qualquer uma das condições impostas ensejará a revogação 
do benefício sem sua prévia oitiva e consequentemente a regressão para regime mais gravoso (semiaberto com uso de tornozeleira 
eletrônica), bem como nos casos em que vier a ser condenado por SENTENÇA penal transitada em julgado por crime cometido durante 
a vigência do benefício, cuja pena cominada seja a privativa de liberdade.”
(Juízo da Execução de Presidente Médici, de 15/06/2021, de mov. 82.1 dos autos do SEEU n. 1008188-35.2017.8.22.0501)
Manifestada a ciência e concordância, deve o reeducando Weslei Gonçalves Araújo ser posto em liberdade, salvo se outro motivo existir 
para manutenção do cárcere.
Comunique-se o Juízo da Execução Penal de Presidente Médici (SEEU n. 1008188-35.2017.8.22.0501), para ciência e providências com 
relação ao MANDADO de prisão n. 1008188-35.2017.8.22.0501.01.0003-10.
Ciência ao MP e DPE.
Serve a presente de alvará de soltura, MANDADO /ofício de intimação.
Ariquemes/RO, sábado, 31 de julho de 2021, 10:48horas.
MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Juiz de Direito Plantonista

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Plantão Criminal da Comarca de Ariquemes 
Av. Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes/RO, CEP 76.872-853 
Auto de Prisão em Flagrante
Roubo Majorado
7002895-25.2021.8.22.0021
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
FLAGRANTEADOS: FERNANDO ALVES GONCALVES, PRESIDENTE MEDICI 2062, AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 BNH - 
76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ELEONAY DA SILVA, RUA SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 1518 SETOR 05 - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS FLAGRANTEADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos, etc.
1. Trata-se de comunicação de prisão em flagrante delito do(s) custodiado(s) em epígrafe, qualificado nos autos, por suposta prática dos 
crimes de roubo majorado pelo concurso de pessoas e emprego de arma de fogo (art. 157, §2º, II e §2º-A, I do CP), e receptação (art. 180 
do CP), respectivamente, ocorridos ontem (30-7-2021), na Linha eletrônica, zona rural, Distrito de Rio Branco, Campo Novo de Rondônia/
RO.
2. Com efeito, analisando a cópia integral do auto de prisão em flagrante, verifica-se que a prisão foi legalmente efetuada, nos exatos 
termos do art. 302 do Estatuto Processual Penal, não existindo vícios formais ou materiais que pudessem macular a peça, razão pela 
qual o HOMOLOGO.
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3. Em respeito ao preceito inserto no art. 19 da Resolução CNJ nº 329/2020, com a redação dada pela Resolução nº 357, de 26 
de novembro de 2020, que permitiu a realização de audiências de custódia por videoconferência; art. 2º c/c art. 6º, § 2º, ambos do 
Provimento nº 025, de 14.07.2020, da Corregedoria Geral da Justiça deste Estado; o DESPACHO – CGJ nº 8816/2020, proferido no SEI 
nº 0016622-32.2020.8.22.8000, determinando o cumprimento da DECISÃO proferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos 
do Agravo Regimental (terceira extensão), na Reclamação nº 29.303, datado de 15 de dezembro de 2020, versando sobre a necessidade 
de realização, no prazo de 24 horas, em todo território nacional, de audiência de custódia para todas as modalidades prisionais, inclusive 
prisões temporárias, preventivas e definitivas, DESIGNO SALA DE VIDEOCONFERÊNCIA para esta data, 31 de julho de 2021, às 14 
horas, para os fins colimados no art. 310, do Estatuto Processual Penal, in verbis:
Art. 310. Após receber o auto de prisão em flagrante, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, o 
juiz deverá promover audiência de custódia com a presença do acusado, seu advogado constituído ou membro da Defensoria Pública e 
o membro do Ministério Público, e, nessa audiência, o juiz deverá, fundamentadamente: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019) I – 
relaxar a prisão ilegal; ou II – converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312 deste 
Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou III – conceder liberdade provisória, 
com ou sem fiança. 
4. No ambiente em que se realizar a audiência virtual, se possível, deverá haver uma câmera externa a monitorar a entrada do preso, 
além do uso de uma câmera 360 graus, de modo a permitir a visualização integral do espaço durante a realização da solenidade.
5. Promova-se a disponibilização do link de acesso, pelo Google Meet, 30 minutos antes do início da solenidade, para o MPE, DPE, ou 
ao advogado particular indicado no interrogatório, por meio de telefone ou qualquer outro meio eletrônico disponível.
6. Fica garantido à defesa técnica se entrevistar, reservadamente, com o preso, antes da videoconferência, podendo se utilizar dos meios 
tecnológicos já disponibilizados nas unidades prisionais, em horários compatíveis de modo a não prejudicar as audiências (art. 2º, § 1º, 
do Provimento nº 025, de 14.07.2020-CGJ), inclusive, se desejar, a possibilidade de presença física de seu advogado ou defensor no 
ambiente carcerário.
7. A videoconferência será gravada pelo Google Meet. Após o plantão e a respectiva distribuição, o juízo natural, deverá informar 
imediatamente ao plantonista, a recepção do auto de prisão em flagrante, para fins de envio da gravação pelo e-mail institucional.
8. Os cartórios dos juízos naturais farão a gravação da solenidade no DRS audiência, bem como a inserção dos dados dos flagrantes 
recebidos, na forma do Provimento nº 025/2020-CGJ, na plataforma de registro sobre análise do auto de prisão em flagrante (APF) no 
contexto excepcional de pandemia de COVID-19, cujo link já foi disponibilizado pelo Conselho Nacional de Justiça.
9. Antes da realização do ato, deverá ser anexado o exame de corpo de delito, a atestar a integridade física do preso.
10. Promova-se a juntada da ata integral da audiência realizada por videoconferência, a fim acompanhar à comunicação de prisão em 
flagrante.
11. Serve o presente como intimação do MPE, DPE ou Advogado indicado no interrogatório policial. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE ALVARÁ DE SOLTURA, salvo se por outro motivo não estiver preso, TERMO DE COMPROMISSO e MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO.
Após cumpridas as determinações acima, distribua-se. 
Ariquemes/RO, sábado, 31 de julho de 2021, 11:17horas.
MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Juiz de Direito Plantonista
Auto de Prisão em Flagrante: 7002895-25.2021.8.22.0021 
Custodiado: FLAGRANTEADOS: FERNANDO ALVES GONCALVES, ELEONAY DA SILVA, atualmente recolhidos no Presídio
Tipificação: artigo 157, § 2º, II do Código Penal 
ATA DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA
Ao sábado, 31 de julho de 2021, na sala virtual de audiências do Juízo Plantonista (3ª Vara Cível), onde se encontrava presente o MM. 
Juiz de Direito MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS DE OLIVEIRA e o(a) Promotor(a) de Justiça MARCUS ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
RODRIGUES, foi aberta às 14horas a audiência designada para esta data. Realizado o pregão constatou-se a presença do custodiado, 
acompanhado(a) do(a Defensor(a)/Advogado(a) GILBERTO LEITE CAMPELO, que assistiu aos interesses do(a) mesmo(a). O MM. Juiz 
indagou ao custodiado acerca da conduta dos responsáveis pela sua prisão e as circunstâncias em que foi preso(a). O(a) custodiado(a) 
respondeu que todos os seus direitos foram respeitados e que não há reclamação a fazer. O Ministério Público RATIFICOU O PARECER 
apresentado antes do início da audiência de custódia, reiterando o pedido de decretação da prisão preventiva dos flagranteado para 
garantia da ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal. A Defesa também reiterou sua manifestação, em que pede a concessão 
da liberdade provisória dos custodiados com a determinação de medidas cautelares diversas da prisão. Em seguida, pelo MM Juiz, foi 
proferida a seguinte DECISÃO: “Como a prisão em flagrante já foi homologada, resta apenas a análise do cabimento de eventual soltura 
ou decretação da prisão preventiva. O(s) FLAGRANTEADOS: ELEONAY DA SILVA e FERNANDO ALVES GONCALVES, foram presos 
em flagrante, sob a suposta prática do crime roubo majorado pelo concurso de pessoas e emprego de arma de fogo (art. 157, §2º, II e 
§2º-A, I do CP), e receptação (art. 180 do CP), respectivamente, ocorridos ontem (30-7-2021), na Linha eletrônica, zona rural, Distrito de 
Rio Branco, Campo Novo de Rondônia/RO. Durante essa audiência, o Ministério Público pleiteou a decretação da prisão preventiva do(s) 
flagranteado(s) para garantir a ordem pública e, consequentemente, o fim almejado do processo, que é a pacificação social, consubstanciada 
na ressocialização e prevenção de novos delitos, ressaltando que Eleonay possui maus antecedentes (7002661-43.2021.8.22.0021). 
Lado outro, a Defensoria Pública a concessão de liberdade provisória com a fixação de medidas cautelares diversas. Nos termos dos 
artigos 282, § 2º, 310, II e 311, do CPP, cumpre agora analisar o pedido de conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva e se 
é cabível a fixação de quaisquer das medidas cautelares alternativas. De acordo com o art. 311 do Código de Processo Penal, em 
qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a decretação da prisão preventiva pelo juiz, a requerimento do 
Ministério Público, querelante ou assistente, ou por representação da autoridade policial. Para decretar a prisão preventiva ou mantê-la, 
devem estar presentes os seus requisitos ensejadores, quais sejam, fumus comissi delicti (indícios de autoria e materialidade), bem como 
periculum libertatis (perigo de estar em liberdade). No caso em tela, os tipos praticados pelos flagranteado leva-os a desfechos diferentes. 
O flagranteado Eleonay foi autuado como incurso nas penas do art. 157, §2º, II e §2º-A, I do CP e verifica-se haver indícios suficientes de 
autoria e materialidade, os quais estão estampados pelos documentos juntados e oitiva das testemunhas na fase policial. A materialidade 
do delito se revela pelas informações e dados contidos no Auto de Prisão em Flagrante, Termo de Apreensão e Boletim de Ocorrência 
Policial e pela oitiva e informações dos policiais que realizaram a prisão em flagrante. De igual forma, esses documentos revelam fortes 
indícios de autoria, à medida que a vítima reconheceu Eleonay como participante do crime. Fernando, por sua vez, transportava o veículo 
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roubado, conduta permanente do tipo penal afeto a receptação (CP, art. 180). Todavia a prova dos autos sinaliza para a decretação da 
prisão apenas do flagranteado Eleonay, pois no auto de prisão em flagrante NÃO consta que ele possua trabalho lícito, mas, ao contrário, 
ostenta passagens por outros ilícitos. Há necessidade de garantia da ordem pública, diante dos indícios verazes de que o agente poderá 
voltar a delinquir (vide boletim de vida pregressa, suficientes para verificar uma progressão delitiva), associados à gravidade e à 
repercussão do delito, afinal trata-se de aparente crime perpetrado com violência ou grave ameaça contra a pessoa, que impõe 
preocupação e retira o sossego nesta Comarca. É importante assegurar a aplicação da lei penal, diante da possibilidade concreta de fuga, 
eis que nestes autos não há, até o momento, nenhuma comprovação efetiva de vínculo do preso com o distrito da culpa. Nesse sentido, 
eis os recentíssimos julgados do STF e do STJ cujas ementas seguem abaixo colacionadas: ‘AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS 
CORPUS. PROCESSUAL PENAL. Alegação intempestiva de nulidade. Preclusão. Ausência de demonstração de prejuízo. Roubo 
majorado. Prisão preventiva. Manutenção na SENTENÇA condenatória. Garantia da ordem pública. Modus operandi. Fundamentação 
idônea. Precedentes. Agravo regimental ao qual se nega provimento’. (STF; HC-AgR 173.599; GO; Segunda Turma; Rel. Min. Cármen 
Lúcia; Julg. 04/02/2020; DJE 18/02/2020). ‘HABEAS CORPUS. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTOS 
CONCRETOS. MODUS OPERANDI. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. PARECER 
ACOLHIDO. 1. A prisão preventiva é cabível mediante DECISÃO devidamente fundamentada em dados concretos, quando evidenciada 
a existência de circunstâncias que demonstrem a necessidade da medida extrema, nos termos do art. 312 e seguintes do Código de 
Processo Penal. 2. No caso, a prisão cautelar foi decretada e mantida com motivação idônea, considerando-se as circunstâncias concretas 
do fato delituoso em análise, reveladoras, pelo modus operandi empregado, da real gravidade do crime (roubo perpetrado em concurso 
de agentes, com emprego de arma de fogo, contra duas vítimas). Isso confere lastro de legitimidade à manutenção da medida extrema. 
3. Condições pessoais favoráveis não têm, em princípio, o condão de, isoladamente, revogar a prisão cautelar, se há nos autos elementos 
suficientes a demonstrar sua necessidade, como na espécie, não se revelando suficientes as medidas previstas no art. 319 do Código de 
Processo Penal. 4. Ordem denegada’. (STJ; HC 538.648; Proc. 2019/0303922-5; SP; Sexta Turma; Rel. Min. Sebastião Reis Júnior; Julg. 
06/02/2020; DJE 14/02/2020). As medidas cautelares diversas da prisão (art. 319, CPP) mostram-se insuficientes. No mais, afastadas as 
famigeradas considerações genéricas e vazias sobre a gravidade do crime, vedadas pela jurisprudência e atual legislação, esta DECISÃO 
possui fundamentos suficientes que demonstram a imprescindibilidade para se manter a segregação de Eleonay. Já Fernando, este não 
possui antecedentes criminais. Aliás, sobre ele, o delito lhe imputado, embora amparado em prova da materialidade e indícios suficientes 
de autoria, comina pena de 01 (um) a 04 (quatro) anos de reclusão. Em raríssimas situações o réu é condenado a pena máxima, havendo 
recomendação para que o Juiz(a) norteie-se pela pena mínima ou ultrapasse esse limite com prudência, conforme as agravantes e 
causas de aumento existentes. Como no caso não se verificam situações que sinalizam que em caso de condenação a pena se distanciará 
muito da pena mínima, é possível concluir que no caso de eventual condenação, possivelmente será fixado regime diverso do fechado e 
provavelmente será substituída a pena privativa de liberdade por restritivas de direito. Dessa forma, não se mostra justo que o flagranteado 
cumpra medida provisória de forma mais gravosa que o fará em caso de eventual condenação. No mais, verifica-se que as medidas 
cautelares diversas da prisão, previstas no art. 319 do Código de Processo Penal são suficientes e adequadas para o caso em apreço, 
devendo o flagranteado cumpri-las sob pena de ser decretada a sua prisão preventiva. Sendo assim, CONCEDO LIBERDADE PROVISÓRIA 
SEM FIANÇA (haja vista que relatou na custódia que não ganha mais que um salário mínimo por mês, não podendo a hipossuficiência 
ensejar a manutenção no cárcere, sobretudo em tempos de pandemia, conforme orientação dos tribunais superiores) ao custodiado 
FERNANDO ALVES GONÇALVES, CPF n. 046.184.362-55, mediante termo de compromisso e cumprimento das seguintes medidas 
cautelares: a) Comparecimento em juízo todas as vezes que isso for determinado, bem como comunicação, a este Juízo, de qualquer 
alteração de endereço; b) Não poderá se ausentar da Comarca por mais de 15 (quinze) dias sem autorização judicial; c) Fica proibido(a) 
de frequentar bares e estabelecimentos de diversão congêneres. CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ 
DE SOLTURA, SALVO SE ESTIVER PRESO(A) POR OUTRO MOTIVO. Quanto ao custodiado ELEONAY DA SILVA, 055.907.152-37, 
CONVERTO A PRISÃO EM FLAGRANTE EM PRISÃO PREVENTIVA, o que faço com fundamento nos artigos 311 e 312 do Código de 
Processo Penal, para garantir a ordem pública e a aplicação da lei penal. CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO 
MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA, inclusive com as determinações previstas nas DGJ/TJRO, arquivando-se os autos”. Nada mais 
havendo, encerrou-se a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, foi devidamente assinada, ficando dispensada a assinatura 
física das partes devido ao fato de a audiência ter sido realizada por videoconferência, servindo a mídia que será anexada ao sistema 
como comprovante de participação das pessoas acima nominadas. Eu, Paulo Sérgio Miguel da Silva, Diretor de Cartório Plantonista, 
digitei e subscrevi.
Juiz de Direito: 
Promotor(a) de Justiça:
Defensor(a) Público(a)/Advogado(a): 
Custodiado(a):
TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE RONDÔNIA
2ª VARA GENÉRICA DA COMARCA DE BURITIS/RO
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000 Telefone: (69) 3309-8722 Email: bts2generica@tjro.jus.br
Processo: 7006800-09.2019.8.22.0021
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: OZIAS GOMES MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: VALDELICE DA SILVA VILARINO - RO5089
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Intimar a parte autora para informar, nos autos, se houve a implantação do benefício.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7001007-21.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
AUTOR: AELIO BENICIO MALAQUIAS
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ADVOGADO DO AUTOR: RUAN GOMES ARTIOLI, OAB nº RO10835
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
I-RELATÓRIO:
Vistos etc.
AELIO BENÍCIO MALAQUIAS, por intermédio de advogado regularmente habilitado, ingressou em juízo com AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE URBANA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA em face de INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, entidade autárquica federal, com sede representativa na Rua Presidente Vargas, nº 100, 
Centro, na cidade e Comarca de Ji-Paraná, Rondônia.
Narra a inicial, em síntese, que o requerente é segurado da Previdência Social como trabalhador urbano e, após preencher os requisitos 
necessários, requereu administrativamente em 01/09/2020 perante a Autarquia previdenciária a concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria por idade, contudo, teve seu pedido indeferido, ao argumento de não preenchimento dos requisitos necessários. 
Diante do exposto, requer a procedência da demanda, a fim de que o requerido seja condenado a implementar o benefício previdenciário 
de aposentadoria, com pagamento de verbas retroativas desde a data do requerimento administrativo. Juntou documentos.
Recebida a inicial, a tutela de urgência foi indeferida, tendo sido determinada a citação do requerido.
Devidamente citado, o requerido apresentou contestação, alegando que o tempo de contribuição reconhecido pelo INSS seria insuficiente, 
assim o requerente não preenche os requisitos legais para a concessão do benefício objeto da ação. Ao final, pugna pela improcedência 
do pedido inicial. Juntou documentos.
Houve impugnação à contestação.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório.
Decido.
II-FUNDAMENTOS:
Versam os presentes sobre ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade urbana ajuizada por AELIO 
BENICIO MALAQUIAS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, haja vista que 
a questão controvertida nos autos é meramente de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, para 
dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento para a produção 
de novas provas.
No caso em análise, pretende o requerente a concessão de aposentadoria por idade urbana na via judicial, por ter seu pedido sido negado 
na via administrativa, perante a Autarquia Previdenciária.
O benefício pleiteado encontra amparo no artigo 48 da Lei 8213/91, in verbis: “a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, 
cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.”
Como se pode inferir do disposto supra, dois são os requisitos para a obtenção da aposentadoria por idade urbana: a) idade mínima (65 
anos para o homem e 60 anos para a mulher); e b) carência. 
A par disso, imperioso rememorar que a carência foi fixada pela Lei nº 8.213/1991 em 180 meses de contribuição (art. 25, inc. II, da Lei n.º 
8.213/91). Na revogada CLPS/1984, ela era de 60 contribuições (art. 32, caput dessa Consolidação). No que tange à carência, todavia, a 
Lei nº 8.213/1991 estabeleceu norma de transição, restrito aos segurados urbanos inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991. 
Conforme tabela inserta no artigo 142 do referido diploma, a carência deve levar em conta o ano em que o segurado implementou todas 
as condições necessárias à obtenção do benefício. Assim, para a obtenção da aposentadoria, o trabalhador (filiado antes de 24/07/91) 
que atingir a idade mínima em 1991 deverá comprovar o exercício de atividade pelo prazo de 60 meses (5 anos); se em 1992, pelo mesmo 
prazo de 60 meses; se em 1993, pelo prazo de 66 meses (5 anos e 6 meses); se em 1994, pelo prazo de 72 meses (6 anos); se em 1995, 
pelo prazo de 78 meses (6 anos e 6 meses); se em 1996, pelo prazo de 90 meses (7 anos e 6 meses); se em 1997, pelo prazo de 96 
meses (8 anos); se em 1998, pelo prazo de 102 meses (8 anos e 6 meses); se em 1999, pelo prazo de 108 meses (9 anos); se em 2000, 
pelo prazo de 114 meses (9 anos e 6 meses); se em 2001, pelo prazo de 120 meses (10 anos); se em 2002, pelo prazo de 126 meses 
(10 anos e 6 meses); se em 2003, pelo prazo de 132 meses (11 anos); se em 2004, pelo prazo de 138 meses (11 anos e 6 meses); se 
em 2005, pelo prazo de 144 meses (12 anos); se em 2006, pelo prazo de 150 meses (12 anos e 6 meses); se em 2007, pelo prazo de 
156 meses (13 anos); se em 2008, pelo prazo de 162 meses (13 anos e 6 meses); se em 2009, pelo prazo de 168 meses (14 anos); se 
em 2010, pelo prazo de 174 meses (14 anos e 6 meses); se em 2011, pelo prazo de 180 meses (15 anos).
No caso concreto, há a possibilidade de aferição do labor exclusivamente pela prova material, uma vez que esta indica, de forma 
cristalina, se fora ou não vertidas as contribuições necessárias. 
Analisando os documentos juntados ao feito, observa-se que no CNIS do requerente demonstra que ele está filiado ao Regime Geral da 
Previdência Social, na qualidade de contribuinte, desde 1977, vertendo contribuições até o ano de 2008, totalizando 194 meses.
Conforme se verifica pelo documento acostado, o pleito administrativo do requerente foi inferido pelo seguinte fundamento: “não foi 
reconhecido o direito ao benefício ou não atingiu os requisitos para direito as regras de transição Emenda Constitucional”.
Contudo, compulsando os autos, conclui-se que o requerente preencheu o requisito etário, qual seja, o mínimo de 65 anos (art. 48,caput, 
da Lei 8.213/91), eis que nascido aos 30/08/1955, contando na data do requerimento administrativo com 65 anos na data do requerimento 
administrativo.
Além disso, o requerente logrou êxito também em comprovar o período de carência, pois recolheu contribuições previdenciárias, resultando 
em 194 contribuições ultrapassando as 180 contribuições mensais necessárias (art. 25, inciso II, da Lei 8.213/91). 
Assim, é imperativa a concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana ao requerente (artigo 24 e 48 da Lei 8.213/91). 
Ressalte-se que não há necessidade de simultaneidade entre o implemento do requisito etário e o exercício da atividade laborativa, seja 
esta urbana ou rural (TRF- 3ª Região- Apelação Cível nº 0030861-27.2017.4.03.9999/SP décima turma Rel. Desembargador Federal 
Nelson Porfirio - j. 17/04/2018).
O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo indeferido.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir 
comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo 
que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o disposto 
no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a DECISÃO, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 
44). 
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Portanto, considerando que o requerente preencheu os requisitos necessários para recebimento do benefício pleiteado, a ação deve ser 
julgada procedente.
III-DISPOSITIVO:
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para CONDENAR o INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a: 1) 
IMPLEMENTAR em favor do requerente, AELIO BENÍCIO MALAQUIAS, o benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR IDADE 
URBANA, no valor a ser calculado nos termos da legislação previdenciária; e 2) PAGAR ao requerente as verbas retroativas devidas 
desde a data do requerimento administrativo (dia 01/09/2020), até a efetiva implementação do benefício.
Julgo extinto o feito com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, I do CPC. 
Presentes os requisitos do art. 300, do CPC, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA de MÉRITO para determinar que o requerido 
IMPLEMENTE o benefício de aposentadoria por idade urbana em favor do requerente, no prazo de trinta dias, a partir da intimação da 
presente, sob pena de posterior fixação de multa diária pelo não atendimento, por se tratar de benefício de caráter alimentar, cuja tutela 
específica da obrigação visa evitar dano de difícil reparação.
Os valores eventualmente não pagos deverão sofrer correção monetária e acréscimo de juros legais de 6% (seis por cento) ao ano até o 
efetivo pagamento, ficando permitido o abatimento de quaisquer quantias eventualmente já pagas a Autora no período.
Condeno ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados no importe correspondente a 10% do valor a ser pago a 
título de retroativos até a data desta SENTENÇA, o que faço consoante os critérios do artigo 85 do Código de Processo Civil.
Fica determinado o imediato cumprimento da DECISÃO contida nesta SENTENÇA, independentemente do trânsito em julgado, haja vista 
o caráter alimentar do benefício, sob pena de multa diária.
Não obstante o teor da súmula nº 178 do STJ, isento está o INSS do pagamento das custas e demais despesas processuais, haja vista 
o disposto no art. 3º da Lei Estadual n. 301/90.
SENTENÇA não sujeita a reexame necessário, eis que, atento ao valor da causa, o qual não foi impugnado, depara-se que, em sendo 
atualizado, não ultrapassa a alçada de 1.000 (um mil) salários mínimos, limite estabelecido pelo artigo 496, § 3°, I do Código de Processo 
Civil.
Na forma da resolução PRES/INSS n. 691/2019, intime-se a Procuradoria Federal do Estado de Rondônia, para que, no prazo de 10 (dez) 
dias, promova a implantação o benefício reconhecido em SENTENÇA (Aposentadoria por idade urbana) em favor do Autor, sob pena de 
aplicação de multa diária.
Havendo recurso, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões e, após, independentemente de novo DESPACHO, remeta-se 
os autos ao Tribunal competente para análise do recurso. 
Objetivando a possibilidade de agilização do processo através da utilização do mecanismo da execução inversa, possibilitando a isenção 
da autarquia em pagamento de honorários, determino a intimação do INSS, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito 
em julgado da SENTENÇA, formular em juízo pedido neste sentido.
Serve a presente DECISÃO como MANDADO de Intimação das partes desta DECISÃO por seu (s) advogado (s) Procurador (es) através 
do sistema PJE. 
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz (a) de Direito
AUTOR: AELIO BENICIO MALAQUIAS, CPF nº 29443997649, RUA ROSIVALDO TEOTÔNIO CARDOZO sn, CASA SETOR 07 - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA CAMPOS SALES 3132, - DE 3293 A 3631 - LADO ÍMPAR OLARIA - 76801-281 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7002900-47.2021.8.22.0021
Classe: Petição Criminal
Assunto: Prisão Preventiva
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
CONDENADO: KLAYTON DA SILVA FELIPE
ADVOGADO DO CONDENADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos,
Considerando cumprimento de MANDADO de prisão oriundo da 1ª Vara Criminal da Comarca de Porto Velho/RO, bem como informação 
via telefone de que já fora realizada audiência de custódia pelo Juiz Plantonista, comunique-se a 1ª Vara Criminal da Comarca de Porto 
Velho/RO, acerca do cumprimento do MANDADO de prisão expedido por àquela Comarca.
Após, arquive-se com as cautelas de praxe.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
CONDENADO: KLAYTON DA SILVA FELIPE, PARINTINS 50, (CJ RIO CANDEIAS) AEROCLUBE - 76811-122 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7005554-75.2019.8.22.0021
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
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Assunto: Causas Supervenientes à SENTENÇA 
EXEQUENTE: ARTHUR WESTFAL DA ROCHA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EXECUTADO: WILLIAM ALVES DA ROCHA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Tendo em vista a recusa da parte exequente ao acordo ofertado, determino o prosseguimento da execução.
Intime-se o executado para comprovar o pagamento no prazo de 48 horas, sob pena de prisão.
Havendo o pagamento voltem os autos conclusos para extinção.
Não havendo manifestação, expeça-se MANDADO de prisão conforme DECISÃO inaugural, devendo a prisão do executado ser cumprida 
em regime domiciliar.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juíza de Direito
EXEQUENTE: ARTHUR WESTFAL DA ROCHA
EXECUTADO: WILLIAM ALVES DA ROCHA, CPF nº DESCONHECIDO, LINHA 03 604, NA CASA DA PROFESSORA NILZA 
JACINOPOLIS - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7001041-64.2019.8.22.0021
Classe: Arrolamento de Bens
Assunto: Inventário e Partilha
REQUERENTES: VICTOR KENJI REZENDE TANAKA, JACIARA REZENDE DOS SANTOS, DANIEL HIDEKI TANAKA, CLAUDIO 
YUKIO TANAKA, MIDORI TANAKA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: OSNI LUIZ DE OLIVEIRA, OAB nº RO7252
REQUERIDO: YUGI TANAKA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Intime-se o inventariante para apresentar as últimas declarações no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção por abandono.
Após, vista ao Ministério Público.
Cumpridas as determinações acima, voltem os autos conclusos para novas deliberações.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juíza de Direito
REQUERENTES: VICTOR KENJI REZENDE TANAKA, CPF nº 03651866270, RUA ARIQUEMES 1478 SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS 
- RONDÔNIA, JACIARA REZENDE DOS SANTOS, CPF nº 42144795215, RUA ARIQUEMES 1458 SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS 
- RONDÔNIA, DANIEL HIDEKI TANAKA, CPF nº 34989374215, RUA JAMAICA 868, - DE 661/662 AO FIM NAÇÕES - 88338-255 - 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ - SANTA CATARINA, CLAUDIO YUKIO TANAKA, CPF nº 34989358287, RUA ÂNGELO PÍCOLI 52 SANTA 
TEREZINHA - 09770-090 - SÃO BERNARDO DO CAMPO - SÃO PAULO, MIDORI TANAKA, CPF nº 19159072253, RUA CERES 51 
SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: YUGI TANAKA, CPF nº 07063733834, RUA CERES 51 SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7002048-23.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação
AUTORES: O. D. A., A. D. A.
ADVOGADO DOS AUTORES: SIDNEY GONCALVES CORREIA, OAB nº RO2361
RÉU: M. A. F. N.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Trata-se de ação com procedimento comum ajuizada por O. D. A., A. D. A. contra M. A. F. N..
Os autores alegam, em síntese, que na data de 12 de junho de 2018, teriam firmado contrato de compra e venda de um imóvel urbano 
medindo 463,90 m² localizado na Rua Vale do Paraíso, nº 2052, Lote 15, Quadra 53, Registro 8.213, conforme docs em anexo. Ocorre 
que referido contrato é nulo, foi pactuado para beneficiar o filho dos autores, JESIEL DE ALMEIA e sua esposa, MARCILÉIA OLIVEIRA 
FERREIRA, que usou o réu de laranja para simular o contrato de compra e venda. 
O instrumento público foi assinado pelo réu e a Senhora Marciléia Oliveira Ferreira, que na época dos fatos era procuradora dos autores, 
além de ser casado com o filho do casal, Jesiel de Almeida. Não obstante, havia entre os autores, o filho JESIEL DE ALMEIDA e a Senhora 
Marcileia Oliveira Ferreira, que é NORA dos requerentes um contrato que consistia na doação do imóvel mediante o compromisso de 
cuidar dos idosos pais/doadores até o fim de seus dias. 
Entretanto, o filho e a nora do casal de idosos, sabedores de que não poderia fazer a transferência direta do imóvel para si mesmos 
por meio de contrato de doação ou compra e venda, usou o réu de laranja para simular o negócio jurídico. Ocorre que jamais houve 
pagamento do negócio jurídico de R$120.000,00 (cento e vinte reais) conforme consta no contrato. Também, ressaltou que o filho dos 
autores mora no imóvel até esta data, além de receber os aluguéis do barração de madeira onde funciona uma oficina de lanternagem. 
Além disso, há indícios de que o imóvel tenha sido transferido para a senhora MARCILEIA junto à prefeitura Municipal de Buritis.
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Requer, por fim, a concessão de tutela de urgência antecipada para decretar a intransferibilidade do imóvel urbano medindo 463,90 m² 
localizado na Rua Vale do Paraíso, nº 2052, Lote 15, Quadra 53, Registro 8.213 – devendo para tanto ser notificada a Prefeitura Municipal 
de Buritis e o Cartório de Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Tabelionato de Protesto do 
Município e Comarca de Buritis – Rondônia. 
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. Decido.
Considerando o exposto na Petição e documentos anexos defiro os benefícios da justiça gratuita aos autores.
Passo a analisar os pleitos de concessão da antecipação de tutela.
É sabido que para concessão de tutela de urgência é necessário que estejam presentes os pressupostos do artigo 300 do CPC, sendo 
certo que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano 
ou risco ao resultado útil do processo.
Na própria dicção do referido diploma legal extraem-se os seguintes requisitos: I) a presença da probabilidade do direito; e, II) do perigo 
de dano ou do risco ao resultado do processo.
No caso em tela, apesar das alegações dos autores, não há nos autos, documentação comprobatória suficiente para formação de 
convicção do juízo no sentido de concessão da tutela pleiteada sem antes, ao menos, ouvir a parte contrária.
Daí porque me parece razoável, diante da insuficiência de elementos probatórios pré-constituídos, que ao menos de aguardem-se as 
manifestações dos réus a respeito do tema.
Segundo Jaqueline Mielke Silva:
“a probabilidade do direito nada mais é do que a verossimilhança, também denominada pela doutrina de fumus boni juris. O conhecimento 
das matérias para a concessão da tutela provisória (antecipatória ou cautelar) é perfunctório, superficial, não havendo a necessidade do 
exaurimento do conhecimento. A verossimilhança, por sua vez, deve considerar: (a) o valor do bem jurídico ameaçado; (b) a dificuldade de 
o autor provar a sua alegação; (c) a credibilidade, de acordo com as regras de experiência, da alegação e (d) a própria urgência descrita.” 
(In A Tutela Provisória no Novo Código de Processo Civil. Tutela de Urgência e Tutela de Evidência: Verbo Jurídico, 2015, p. 77).
A probabilidade do direito alegado associada ao perigo de dano ou ao risco ao resultado útil do processo são requisitos que devem ser 
preenchidos para o deferimento da referida medida. A probabilidade do direito remete a sua plausibilidade de existência e suas chances 
de êxito de ser reconhecido – verossimilhança fática e plausibilidade jurídica. 
Na lição de Fredie Didier Jr:
A probabilidade do direito a ser provisoriamente satisfeito/realizado ou acautelado é a plausibilidade de existência desse mesmo direito. 
O bem conhecido fumus boni iuris (ou fumaça do bom direito). 
O magistrado precisa avaliar se há “elementos que evidenciem” a probabilidade de ter acontecido o que foi narrado e quais as chances 
do êxito do demandante (art. 300, CPC). 
Inicialmente, é necessária a verossimilhança fática, com a constatação de que há um considerável grau de plausibilidade em torno da 
narrativa dos fatos trazida pelo autor. É preciso que se visualize, nessa narrativa, uma verdade provável sobre os fatos, independentemente 
da produção de prova. 
Junto a isso, deve haver uma plausibilidade jurídica, com a verificação de que é provável a subsunção dos fatos à norma invocada, 
conduzindo aos efeitos pretendidos. (DIDIER JÚNIOR; Fredie; BRAGA, Paulo Sarno; OLIVEIRA, Rafael Alexandria de. Curso de Direito 
Processual Civil. Vol. 2. 11ª ed. rev., ampl. e atual. Salvador: Jus Podivm, 2016, p. 608.)
Outrossim, necessária a existência de elementos que permitam inferir o perigo que a demora na prestação jurisdicional (periculum in 
mora) acarretará na efetividade da jurisdição e na eficaz realização do direito.
Com efeito, da análise dos autos, não é possível depreender, de início e com segurança, a simulação do negócio jurídico alegada pelos 
autores e, por conseguinte, todas as consequências dela derivadas antes da instrução probatória e ausência de contraditório ao réu.
Nesse norte, embora enfáticas as alegações dos Autores, mostra-se temerário o deferimento do pedido sem a formação do contraditório, 
com maiores elementos que possam ensejar o convencimento do julgador. 
Dessa forma, em um exame sumário, neste momento processual, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência antecipada. 
Designo audiência de conciliação/mediação para o dia 04 de outubro de 2021 às 11h30min (art. 334, CPC), a ser realizada no Centro 
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, localizado na Rua Taguatinga, nº1380, Setor 03, Buritis-RO. A audiência será 
na modalidade não presencial, tendo em vista as medidas de combate à pandemia da Covid-19 (arts. 193 e 334, § 7º, CPC; art. 1º Lei 
11.419/06; art. 2º Lei 13.994/20).
As partes deverão informar seus números de telefone e/ou e-mail para que os conciliadores possam dar início às tratativas visando à 
realização de acordo, que ocorrerá através do aplicativo Whatsapp. Ficam as partes, desde já, intimadas a fazê-lo. 
Disposições para o Cartório:
a) Intime(m)-se o (a) (s) requerente(s) para a audiência na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, CPC). A intimação será pessoal caso 
assistido(s) pela Defensoria Pública, servindo vias desta DECISÃO de MANDADO /carta.
b) Cite(m)-se o (a) (s) requerido (a) (s) para integrar(em) a relação processual e, no mesmo ato, intime(m)-se para comparecer(em) à 
audiência designada, acompanhado(s) de advogado ou de defensor público (arts. 238 e 250, CPC). Comunique-se que o prazo para 
contestar é de 15 (quinze) dias, contados da audiência de conciliação/mediação, se não houver acordo ou não comparecer qualquer das 
partes (art. 335, CPC). Advirta-se que, se não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pelo autor (art. 344, CPC). Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida se habilitar no processo por 
meio do sistema PJE/RO, sob pena de os prazos correrem independentemente de intimação. 
c) Atente-se o Cartório que o MANDADO de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhado 
de cópia da petição inicial, assegurado à parte ré o direito de examinar o seu conteúdo a qualquer tempo (art. 695, § 1º, CPC).
d) Sendo a parte autora assistida pela Defensoria Pública ou havendo interesse de incapaz, o Cartório dará ciência à DPE e/ou MP.
Advertência às partes: 
a) As partes deverão comunicar eventuais alterações de endereços no curso do processo, considerando-se válidas as intimações enviadas 
ou cumpridas no endereço informado nos autos (art. 274, parágrafo único, do CPC).
b) Não tendo condições de constituir advogado, a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública na Comarca onde reside (art. 69, 
DGJ).
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
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Hedy Carlos Soares
Juíza de Direito
AUTORES: O. D. A., CPF nº 16220684249, AV. MONTE NEGRO 1516 SETOR 05 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, A. D. A., CPF 
nº 10638369215, AV. MONTE NEGRO 1516 SETOR 05 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
RÉU: M. A. F. N., CPF nº 60204370272, RUA CORUMBIARA 1834 SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7001102-51.2021.8.22.0021
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Assunto: Revisão, Fixação
AUTORES: J. C. D. S., T. D. P. C., S. D. P. C.
ADVOGADO DOS AUTORES: DORIHANA BORGES BORILLE, OAB nº RO6597
RÉU: O. D. P. C.
ADVOGADO DO RÉU: JOSE MARTINELLI, OAB nº RS29499
DECISÃO 
Considerando o interesse de infante, vista ao Ministério Público para intervir no feito, conforme artigo 178 do Código de Processo Civil.
Vindo a manifestação, voltem os autos conclusos para novas deliberações.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
AUTORES: J. C. D. S., CPF nº 92820786200, RUA BURITIS 2337 SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, T. D. P. C., CPF nº 
05088785275, RUA BURITIS 2337 SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, S. D. P. C., CPF nº 05088772297, RUA BURITIS 
2337 SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
RÉU: O. D. P. C., CPF nº 92016561220, AV. AIRTON SENA 2336, CARDOSO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO SETOR 03 - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7004188-64.2020.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Revisão, Regulamentação de Visitas
AUTOR: D. G. G.
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: B. R. G.
ADVOGADO DO RÉU: EDUARDO DOUGLAS DA SILVA MOTTA, OAB nº RO7944
DECISÃO 
Considerando o interesse de infante, vista ao Ministério Público para intervir no feito, conforme artigo 178 do Código de Processo Civil.
Vindo a manifestação, voltem os autos conclusos para novas deliberações.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
AUTOR: D. G. G., LINHA RABO DO TAMANDUÁ, SEM NÚMERO, GLEBA 04 ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
RÉU: B. R. G., CPF nº 08295141201, RUA CORUMBIARA, N.º 2210, SETOR 03 2210 RUA CORUMBIARA, N.º 2210, SETOR 03 - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7001802-27.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Seguro, Indenização por Dano Material
AUTOR: JOAO ANTONIO DAMASCENO
ADVOGADO DO AUTOR: BARBARA SIQUEIRA PEREIRA, OAB nº RO8318
REPRESENTADO: BANCO DO BRASIL SA
REPRESENTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Recebo à inicial, com a gratuidade processual concedida via Agravo de Instrumento.
Designo audiência de conciliação/mediação para o dia 04 de outubro de 2021 às 12h00min (art. 334, CPC), a ser realizada no Centro 
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, localizado na Rua Taguatinga, nº1380, Setor 03, Buritis-RO. A audiência será 
na modalidade não presencial, tendo em vista as medidas de combate à pandemia da Covid-19 (arts. 193 e 334, § 7º, CPC; art. 1º Lei 
11.419/06; art. 2º Lei 13.994/20).
As partes deverão informar seus números de telefone e/ou e-mail para que os conciliadores possam dar início às tratativas visando à 
realização de acordo, que ocorrerá através do aplicativo Whatsapp. Ficam as partes, desde já, intimadas a fazê-lo. 
Disposições para o Cartório:
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a) Intime(m)-se o (a) (s) requerente(s) para a audiência na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, CPC). A intimação será pessoal caso 
assistido(s) pela Defensoria Pública, servindo vias desta DECISÃO de MANDADO /carta.
b) Cite(m)-se o (a) (s) requerido (a) (s) para integrar(em) a relação processual e, no mesmo ato, intime(m)-se para comparecer(em) à 
audiência designada, acompanhado(s) de advogado ou de defensor público (arts. 238 e 250, CPC). Comunique-se que o prazo para 
contestar é de 15 (quinze) dias, contados da audiência de conciliação/mediação, se não houver acordo ou não comparecer qualquer das 
partes (art. 335, CPC). Advirta-se que, se não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pelo autor (art. 344, CPC). Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida se habilitar no processo por 
meio do sistema PJE/RO, sob pena de os prazos correrem independentemente de intimação. 
c) Atente-se o Cartório que o MANDADO de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhado 
de cópia da petição inicial, assegurado à parte ré o direito de examinar o seu conteúdo a qualquer tempo (art. 695, § 1º, CPC).
d) Sendo a parte autora assistida pela Defensoria Pública ou havendo interesse de incapaz, o Cartório dará ciência à DPE e/ou MP.
Advertência às partes: 
a) As partes deverão comunicar eventuais alterações de endereços no curso do processo, considerando-se válidas as intimações enviadas 
ou cumpridas no endereço informado nos autos (art. 274, parágrafo único, do CPC).
b) Não tendo condições de constituir advogado, a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública na Comarca onde reside (art. 69, 
DGJ).
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
AUTOR: JOAO ANTONIO DAMASCENO, CPF nº 22107126291, LINHA 03 BR 421 KM50 ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
REPRESENTADO: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 00000000000191, SAUN QUADRA 5 LOTE B TORRE I ASA NORTE - 70040-912 
- BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE RONDÔNIA
2ª VARA GENÉRICA DA COMARCA DE BURITIS/RO
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000 Telefone: (69) 3238-2910 Email: bts2generica@tjro.jus.br
Processo nº: 7006142-82.2019.8.22.0021
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EVANILDA REPKE
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
(Contestação tempestiva)
Certifico, para os devidos fins de direito, que a contestação foi apresentada no prazo legal. À parte autora para réplica.
Buritis/RO, 2 de agosto de 2021
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000
Telefone: (69) 3238-2910 Email: bts2generica@tjro.jus.br
TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE RONDÔNIA
2ª VARA GENÉRICA DA COMARCA DE BURITIS/RO
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000 Telefone: (69) 3309-8722 Email: bts2generica@tjro.jus.br
Processo: 7014538-13.2016.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DIRLENE MARTINS GOMES
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIA LUCIA PACHECO BEZERRA - RO2093
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Intimar a parte autora para manifestar-se, no prazo legal, sobre a contestação juntada nos autos.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7000868-69.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Desconto em folha de pagamento, Indenização por Dano Moral
AUTOR: FERNANDO CARRO DE ANDRADE
ADVOGADO DO AUTOR: DORIHANA BORGES BORILLE, OAB nº RO6597
RÉU: BANCO ITAU CONSIGNADO S A
ADVOGADO DO RÉU: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO, OAB nº RJ60359
DECISÃO 
Vistos, etc.
A parte interessada interpôs recurso inominado nos autos, oportunidade em que requereu a concessão da assistência judiciária gratuita. 
Contudo, verifico que não juntou documentos hábeis a comprovar sua hipossuficiência. Assim sendo, não se vislumbra nos autos os 
requisitos ensejadores à gratuidade processual.
Aliás, há entendimento pretoriano nesse sentido. Veja-se:
Agravo de instrumento. Hipossuficiência. Não comprovação. Assistência judiciária gratuita. Indeferimento. Os benefícios da gratuidade 
da justiça são concedidos à parte que não tem condições de suportar as despesas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e da 
família. Não comprovada a hipossuficiência da parte, o indeferimento do benefício da gratuidade da justiça é medida que se impõe.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0801392-94.2016.822.0000, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 12/07/2017).
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No mesmo sentido assevera o Superior Tribunal de Justiça: 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência firmada no âmbito desta eg. Corte de Justiça delineia 
que o benefício da assistência judiciária pode ser indeferido quando o magistrado se convencer, com base nos elementos acostados 
aos autos, de que não se trata de hipótese de miserabilidade jurídica. 2. No caso, o Tribunal a quo entendeu não estar devidamente 
comprovada a impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo, não tendo sido acostadas aos autos provas que afastassem 
tal CONCLUSÃO. 3. A modificação de tal entendimento lançado no v. acórdão recorrido demandaria a análise do acervo fático-probatório 
dos autos, o que é vedado pela Súmula 7 do STJ. 4. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1151809/ES, Rel. Ministro LÁZARO 
GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 28/02/2018).
Por tais razões indefiro o pedido de gratuidade judiciária.
Deste modo, a parte não está dispensada de recolher o valor do preparo recursal, que em sede de Juizado, corresponde ao valor de todas 
as despesas processuais, conforme art. 42 da Lei 9.099/95 e art. 6º da Lei n° 301/1990 (Regimento de Custas do TJ/RO), sendo que, ao 
deixar de fazê-lo, a parte recorrente assumiu o risco de seu recurso ser declarado deserto.
Assim sendo, intime-se a parte recorrente, por meio de seu advogado, via sistema PJE para, comprovar o recolhimento do preparo, no 
prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena do seu recurso ser considerado deserto, ou apresente no mesmo prazo 
documentos comprobatórios da sua hipossuficiência notadamente, declaração de imposto de renda, extrato dos últimos 90 dias, ficha do 
Idaron.
Desde já, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
havendo a comprovação dos recolhimento do preparo, recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar 
risco de dano irreparável para concessão do efeito suspensivo.
Disposições para o Cartório:
a) Certifique-se o cartório quanto ao recolhimento do preparo. Após intime-se a parte recorrida, para caso queira apresentar contrarrazões 
ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias.
b) Após, remetam-se os autos a Colenda Turma Recursal para processamento e análise do recurso. Retornando os autos da Turma 
Recursal sem manifestação, arquive-se.
c) Não havendo a comprovação do pagamento ou apresentado os documentos supramencionados, voltem os autos conclusos para novas 
deliberações.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
AUTOR: FERNANDO CARRO DE ANDRADE, CPF nº 38705532434, LINHA 03 Lote 21 RIO PARDO - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
RÉU: BANCO ITAU CONSIGNADO S A, CNPJ nº 33885724000119, PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA andar 09, TORRE 
CONCEIÇÃO JABAQUARA - 04344-030 - SÃO PAULO - SÃO PAULO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7001190-89.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Desconto em folha de pagamento, Indenização por Dano Moral
AUTOR: JOSE BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: DORIHANA BORGES BORILLE, OAB nº RO6597
RÉU: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO DO RÉU: FELICIANO LYRA MOURA, OAB nº AC3905
DECISÃO 
Vistos.
A parte interessada interpôs recurso inominado nos autos, oportunidade em que requereu a concessão da assistência judiciária gratuita. 
Contudo, verifico que não juntou documentos hábeis a comprovar sua hipossuficiência. Assim sendo, não se vislumbra nos autos os 
requisitos ensejadores à gratuidade processual.
Aliás, há entendimento pretoriano nesse sentido. Veja-se:
Agravo de instrumento. Hipossuficiência. Não comprovação. Assistência judiciária gratuita. Indeferimento. Os benefícios da gratuidade 
da justiça são concedidos à parte que não tem condições de suportar as despesas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e da 
família. Não comprovada a hipossuficiência da parte, o indeferimento do benefício da gratuidade da justiça é medida que se impõe.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0801392-94.2016.822.0000, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 12/07/2017).
No mesmo sentido assevera o Superior Tribunal de Justiça: 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência firmada no âmbito desta eg. Corte de Justiça delineia 
que o benefício da assistência judiciária pode ser indeferido quando o magistrado se convencer, com base nos elementos acostados 
aos autos, de que não se trata de hipótese de miserabilidade jurídica. 2. No caso, o Tribunal a quo entendeu não estar devidamente 
comprovada a impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo, não tendo sido acostadas aos autos provas que afastassem 
tal CONCLUSÃO. 3. A modificação de tal entendimento lançado no v. acórdão recorrido demandaria a análise do acervo fático-probatório 
dos autos, o que é vedado pela Súmula 7 do STJ. 4. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1151809/ES, Rel. Ministro LÁZARO 
GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 28/02/2018).
Por tais razões indefiro o pedido de gratuidade judiciária.
Deste modo, a parte não está dispensada de recolher o valor do preparo recursal, que em sede de Juizado, corresponde ao valor de todas 
as despesas processuais, conforme art. 42 da Lei 9.099/95 e art. 6º da Lei n° 301/1990 (Regimento de Custas do TJ/RO), sendo que, ao 
deixar de fazê-lo, a parte recorrente assumiu o risco de seu recurso ser declarado deserto.
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Assim sendo, intime-se a parte recorrente, por meio de seu advogado, via sistema PJE para, comprovar o recolhimento do preparo, no 
prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena do seu recurso ser considerado deserto, ou apresente no mesmo prazo 
documentos comprobatórios da sua hipossuficiência notadamente, declaração de imposto de renda, extrato dos últimos 90 dias, ficha do 
Idaron.
Desde já, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
havendo a comprovação dos recolhimento do preparo, recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar 
risco de dano irreparável para concessão do efeito suspensivo.
Disposições para o Cartório:
a) Certifique-se o cartório quanto ao recolhimento do preparo. Após intime-se a parte recorrida, para caso queira apresentar contrarrazões 
ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias.
b) Após, remetam-se os autos a Colenda Turma Recursal para processamento e análise do recurso. Retornando os autos da Turma 
Recursal sem manifestação, arquive-se.
c) Não havendo a comprovação do pagamento ou apresentado os documentos supramencionados, voltem os autos conclusos para novas 
deliberações.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
AUTOR: JOSE BARBOSA DA SILVA, CPF nº 30462681149, RUA JOSE CARLOS DA MATA 1755 SETOR 01 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
RÉU: BANCO C6 CONSIGNADO S.A., CNPJ nº 61348538000186, AVENIDA NOVE DE JULHO, - DE 2302 A 3698 - LADO PAR JARDIM 
PAULISTA - 01406-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7000813-21.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Contratos Bancários, Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material
REQUERENTE: FERNANDO CARRO DE ANDRADE
ADVOGADO DO REQUERENTE: DORIHANA BORGES BORILLE, OAB nº RO6597
REQUERIDO: BANCO ITAU CONSIGNADO S A
ADVOGADO DO REQUERIDO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO, OAB nº RJ60359
DECISÃO 
Vistos, etc.
A parte interessada interpôs recurso inominado nos autos, oportunidade em que requereu a concessão da assistência judiciária gratuita. 
Contudo, verifico que não juntou documentos hábeis a comprovar sua hipossuficiência. Assim sendo, não se vislumbra nos autos os 
requisitos ensejadores à gratuidade processual.
Aliás, há entendimento pretoriano nesse sentido. Veja-se:
Agravo de instrumento. Hipossuficiência. Não comprovação. Assistência judiciária gratuita. Indeferimento. Os benefícios da gratuidade 
da justiça são concedidos à parte que não tem condições de suportar as despesas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e da 
família. Não comprovada a hipossuficiência da parte, o indeferimento do benefício da gratuidade da justiça é medida que se impõe.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0801392-94.2016.822.0000, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 12/07/2017).
No mesmo sentido assevera o Superior Tribunal de Justiça: 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência firmada no âmbito desta eg. Corte de Justiça delineia 
que o benefício da assistência judiciária pode ser indeferido quando o magistrado se convencer, com base nos elementos acostados 
aos autos, de que não se trata de hipótese de miserabilidade jurídica. 2. No caso, o Tribunal a quo entendeu não estar devidamente 
comprovada a impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo, não tendo sido acostadas aos autos provas que afastassem 
tal CONCLUSÃO. 3. A modificação de tal entendimento lançado no v. acórdão recorrido demandaria a análise do acervo fático-probatório 
dos autos, o que é vedado pela Súmula 7 do STJ. 4. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1151809/ES, Rel. Ministro LÁZARO 
GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 28/02/2018).
Por tais razões indefiro o pedido de gratuidade judiciária.
Deste modo, a parte não está dispensada de recolher o valor do preparo recursal, que em sede de Juizado, corresponde ao valor de todas 
as despesas processuais, conforme art. 42 da Lei 9.099/95 e art. 6º da Lei n° 301/1990 (Regimento de Custas do TJ/RO), sendo que, ao 
deixar de fazê-lo, a parte recorrente assumiu o risco de seu recurso ser declarado deserto.
Assim sendo, intime-se a parte recorrente, por meio de seu advogado, via sistema PJE para, comprovar o recolhimento do preparo, no 
prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena do seu recurso ser considerado deserto, ou apresente no mesmo prazo 
documentos comprobatórios da sua hipossuficiência notadamente, declaração de imposto de renda, extrato dos últimos 90 dias, ficha do 
Idaron.
Desde já, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
havendo a comprovação dos recolhimento do preparo, recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar 
risco de dano irreparável para concessão do efeito suspensivo.
Disposições para o Cartório:
a) Certifique-se o cartório quanto ao recolhimento do preparo. Após intime-se a parte recorrida, para caso queira apresentar contrarrazões 
ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias.
b) Após, remetam-se os autos a Colenda Turma Recursal para processamento e análise do recurso. Retornando os autos da Turma 
Recursal sem manifestação, arquive-se.
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c) Não havendo a comprovação do pagamento ou apresentado os documentos supramencionados, voltem os autos conclusos para novas 
deliberações.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
REQUERENTE: FERNANDO CARRO DE ANDRADE, CPF nº 38705532434, LINHA 03 Lote 21 RIO PARDO - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: BANCO ITAU CONSIGNADO S A, CNPJ nº 33885724000119, PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA andar 
09, TORRE CONCEIÇÃO JABAQUARA - 04344-030 - SÃO PAULO - SÃO PAULO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7001924-40.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Desconto em folha de pagamento, Indenização por Dano Moral
REQUERENTE: EBRANTINA MONTEIRO
ADVOGADO DO REQUERENTE: DORIHANA BORGES BORILLE, OAB nº RO6597
REQUERIDO: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO DO REQUERIDO: FELICIANO LYRA MOURA, OAB nº AC3905
DECISÃO 
Vistos, etc.
A parte interessada interpôs recurso inominado nos autos, oportunidade em que requereu a concessão da assistência judiciária gratuita. 
Contudo, verifico que não juntou documentos hábeis a comprovar sua hipossuficiência. Assim sendo, não se vislumbra nos autos os 
requisitos ensejadores à gratuidade processual.
Aliás, há entendimento pretoriano nesse sentido. Veja-se:
Agravo de instrumento. Hipossuficiência. Não comprovação. Assistência judiciária gratuita. Indeferimento. Os benefícios da gratuidade 
da justiça são concedidos à parte que não tem condições de suportar as despesas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e da 
família. Não comprovada a hipossuficiência da parte, o indeferimento do benefício da gratuidade da justiça é medida que se impõe.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0801392-94.2016.822.0000, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 12/07/2017).
No mesmo sentido assevera o Superior Tribunal de Justiça: 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência firmada no âmbito desta eg. Corte de Justiça delineia 
que o benefício da assistência judiciária pode ser indeferido quando o magistrado se convencer, com base nos elementos acostados 
aos autos, de que não se trata de hipótese de miserabilidade jurídica. 2. No caso, o Tribunal a quo entendeu não estar devidamente 
comprovada a impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo, não tendo sido acostadas aos autos provas que afastassem 
tal CONCLUSÃO. 3. A modificação de tal entendimento lançado no v. acórdão recorrido demandaria a análise do acervo fático-probatório 
dos autos, o que é vedado pela Súmula 7 do STJ. 4. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1151809/ES, Rel. Ministro LÁZARO 
GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 28/02/2018).
Por tais razões indefiro o pedido de gratuidade judiciária.
Deste modo, a parte não está dispensada de recolher o valor do preparo recursal, que em sede de Juizado, corresponde ao valor de todas 
as despesas processuais, conforme art. 42 da Lei 9.099/95 e art. 6º da Lei n° 301/1990 (Regimento de Custas do TJ/RO), sendo que, ao 
deixar de fazê-lo, a parte recorrente assumiu o risco de seu recurso ser declarado deserto.
Assim sendo, intime-se a parte recorrente, por meio de seu advogado, via sistema PJE para, comprovar o recolhimento do preparo, no 
prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena do seu recurso ser considerado deserto, ou apresente no mesmo prazo 
documentos comprobatórios da sua hipossuficiência notadamente, declaração de imposto de renda, extrato dos últimos 90 dias, ficha do 
Idaron.
Desde já, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
havendo a comprovação dos recolhimento do preparo, recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar 
risco de dano irreparável para concessão do efeito suspensivo.
Disposições para o Cartório:
a) Certifique-se o cartório quanto ao recolhimento do preparo. Após intime-se a parte recorrida, para caso queira apresentar contrarrazões 
ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias.
b) Após, remetam-se os autos a Colenda Turma Recursal para processamento e análise do recurso. Retornando os autos da Turma 
Recursal sem manifestação, arquive-se.
c) Não havendo a comprovação do pagamento ou apresentado os documentos supramencionados, voltem os autos conclusos para novas 
deliberações.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
REQUERENTE: EBRANTINA MONTEIRO, CPF nº 52333809191, RUA NOVA BRASILÂNDIA 1093 SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS 
- RONDÔNIA
REQUERIDO: BANCO C6 CONSIGNADO S.A., CNPJ nº 61348538000186, AVENIDA NOVE DE JULHO, - DE 2302 A 3698 - LADO PAR 
JARDIM PAULISTA - 01406-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7001314-72.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Nomeação
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AUTOR: MARINALVA GOMES DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: HERISSON MORESCHI RICHTER, OAB nº RO3045, JESSICA FERNANDA DA SILVA BORGES, OAB nº 
RO9525, TALLITA RAUANE RAASCH, OAB nº RO9526
REPRESENTADO: PAULO JOSE DA SILVA
REPRESENTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vista a Defensoria Pública do Estado de Rondônia, para atuar no feito, conforme disposto na DECISÃO inaugural.
Após manifestação, vista ao Ministério Público para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito.
Cumpridas as determinações acima, voltem os autos conclusos para novas deliberações.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juíza de Direito
AUTOR: MARINALVA GOMES DA SILVA, CPF nº 64951499215, RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO s/n DISTRITO DE VILA 
UNIÃO - 76887-000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
REPRESENTADO: PAULO JOSE DA SILVA, CPF nº 97711829272, RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO s/n DISTRITO DE VILA 
UNIÃO - 76887-000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo n.: 7002695-52.2020.8.22.0021
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da Causa:R$ 13.671,91
Última distribuição:23/07/2020
Autor: JOAO RODRIGUES, CPF nº 10316752215, LINHA C-18. GLEBA 05, KM 05 km 05 ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: THALISON GABRIEL DA SILVA ROCHA CORREA, OAB nº RO10264, SIDNEY GONCALVES CORREIA, OAB 
nº RO2361
Réu: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Tendo em vista que as diligências via Sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD não são gratuitas, conforme dispõe o art. 17 do 
Regimento de Custas do TJRO, eventual pedido deverá vir instruído do comprovante do pagamento da consulta pretendida, sob pena de 
indeferimento.
Art. 17. O requerimento de buscas de endereços, bloqueio de bens ou quebra de sigilo fiscal, telemático e assemelhados, ainda que por 
meio eletrônico, deverá ser instruído com comprovante do pagamento da diligência, no valor de R$15,83 (quinze reais e oitenta e três) 
para cada uma delas.
Advirto que, em sendo pugnada mais de uma diligência (ex.: pesquisa via Bacenjud e Renajud), tem-se mais de uma hipótese de 
incidência da respectiva taxa, devendo ser a taxa recolhida em quantidade equivalente. Tratando-se de diligência requerida em relação 
a mais de uma pessoa (física ou jurídica), tem-se, da mesma foma, mais de uma hipótese de incidência (ex.: pesquisa via Bacenjud e 
Renajud em dois CPF’s geram quatro hipóteses de incidência).
Intime-se a parte interessada para comprovar o pagamentos das respectivas taxas, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento 
e extinção do feito.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Buritis, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7003456-83.2020.8.22.0021
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE BURITIS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BURITIS
EXECUTADO: NADIR SILVA DA ROCHA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Verifica-se que a parte exequente foi devidamente intimada para dar prosseguimento ao feito, todavia, requereu a suspensão dos autos 
pelo prazo de 90 dias, razão pela qual determino a SUSPENSÃO do processo conforme pleiteado, na forma do art. 40 da LEF.
Fica desde já ciente a parte exequente, que findo o prazo, deverá apresentar manifestação independentemente de nova intimação, sob 
pena de extinção por abandono.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/ CARTA PRECATÓRIA.
Hedy Carlos Soares
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7005050-35.2020.8.22.0021
Classe: Curatela
Assunto: Nomeação
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REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REQUERIDO: DELMA CORDEIRO DE SOUZA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vista ao Ministério Público para manifestação.
Após, voltem os autos conclusos para novas deliberações.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juíza de Direito
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, RUA JAMARY 1555, MINISTÉRIO OLARIA - 76801-917 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO: DELMA CORDEIRO DE SOUZA, CPF nº DESCONHECIDO, RUA URUPÁ 2248 SETOR 04 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 0001850-57.2011.8.22.0021
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MICHEL FERNANDES BARROS, OAB nº RO1790, WASHINGTON FERREIRA MENDONCA, OAB 
nº RO1946, RAMIRO DE SOUZA PINHEIRO, OAB nº RO2037, ALINE FERNANDES BARROS, OAB nº RO2708, GILBERTO SILVA 
BOMFIM, OAB nº RO1727, DANIELE GURGEL DO AMARAL, OAB nº RO1221, MARCELO LONGO DE OLIVEIRA, OAB nº RO1096, 
MONAMARES GOMES, OAB nº RO903, PAULO EDUARDO DA SILVA NASCIMENTO, OAB nº RO2537
EXECUTADOS: EVANDRO FIRMO BASILIO, BASILIO E BELARMINO LTDA ME CASA DO CAMPO, CARLOS BRUNO BRAVIM 
BELARMINO
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Tendo em vista o lapso temporal, deixo de analisar o pedido de Id. 59369970.
Intime-se a parte exequente, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob 
pena de extinção por abandono.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juíza de Direito
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA, CNPJ nº 04902979002945, AV. AIRTON SENA 1206, CENTRO CENTRO - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA
EXECUTADOS: EVANDRO FIRMO BASILIO, CPF nº 35001321204, RUA PIMENTEIRAS, S/N., SETOR 01 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA, BASILIO E BELARMINO LTDA ME CASA DO CAMPO, CNPJ nº DESCONHECIDO, AV. PORTO VELHO 1814 SETOR 02 
- 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, CARLOS BRUNO BRAVIM BELARMINO, CPF nº 88887430225, AV. MONTE NEGRO 1501 NÃO 
INFORMADO - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7004060-15.2018.8.22.0021
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Salário-Maternidade (Art. 71/73)
EXEQUENTE: KEYLA SILVA DE NAZARET
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, OAB nº RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº RO10128
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Defiro o pedido da parte exequente.
Expeça-se alvará em nome da sociedade advocatícia, conforme requerido na manifestação de Id. 50584220.
Após, não havendo pendências, voltem os autos conclusos para extinção.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juíza de Direito
EXEQUENTE: KEYLA SILVA DE NAZARET, CPF nº 00163108293, LINHA 07, KM 53, PA SÃO DOMINGOS S/N ZONA RURAL - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7004594-22.2019.8.22.0021
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Autor: EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI
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Advogado do autor: ADVOGADO DO EXEQUENTE: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA, OAB nº RO9541
Réu: EXECUTADOS: KATIA GABRIEL DA SILVA, KATIA GABRIEL DA SILVA EIRELI - ME
Advogado do réu: ADVOGADO DOS EXECUTADOS: BARBARA SIQUEIRA PEREIRA, OAB nº RO8318
SENTENÇA 
Versam os autos sobre ação proposta por EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO VALE DO JAMARI - 
SICOOB VALE DO JAMARIem desfavor de EXECUTADOS: KATIA GABRIEL DA SILVA, KATIA GABRIEL DA SILVA EIRELI - ME.
O feito vinha tramitando regularmente, quando sobreveio acordo realizado entre as partes, requerendo a homologação e consequente 
extinção do feito.
É o breve relatório. Fundamento e decido. 
A autocomposição das partes é sempre o melhor caminho para pôr fim à lide, eis que o faz de acordo com a vontade delas. Graças a 
isso é que o CPC consagrou, no bojo do artigo 3º, § 2º, o princípio da promoção pelo Estado da solução por autocomposição, acolhendo, 
pois, o disposto na Resolução 125 do CNJ. A conciliação, doravante, passa a ser uma política pública, uma meta do Estado e que deve 
ser estimulada não só por este, mas também por todos os envolvidos no processo. 
Como o pacto celebrado consta com a assinatura dos patronos dos demandantes e por não vislumbrar qualquer irregularidade e/ou vício 
de consentimento, tomo-o por regular. Ademais, considerando que a avença em referência respeita o melhor interesse das partes, sua 
homologação é medida que se impõe. 
ANTE O EXPOSTO, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo entabulado entre as partes, nos termos da proposta coligida, para que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos e, com base no art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil JULGO EXTINTO o feito.
Proceda-se a liberação da penhora efetuada nos autos Id. 44866176
Dispensadas as partes do pagamento de eventuais custas processuais remanescentes (art.90, §3º, do CPC).
Sem condenação em honorários em razão do desfecho consensual da demanda.
Consistindo a manifestação em ato incompatível com a vontade de recorrer (art. 1.000, parágrafo único, CPC), homologo a renúncia ao 
direito de recorrer e dou por transitada em julgado esta DECISÃO nesta data, independente de certificação nos autos.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P. R. I. e, arquive-se com as baixas devidas no sistema.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI, CNPJ nº 
05203605000101, AV AYRTON SENNA 1109, SICOOB SETOR 01 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
EXECUTADOS: KATIA GABRIEL DA SILVA, CPF nº 00625668227, RUA CASTANHEIRA n 2241 SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA, KATIA GABRIEL DA SILVA EIRELI - ME, CNPJ nº 23111328000180, AVENIDA PORTO VELHO n 2027, ANEXO 01 SETOR 
03 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7002006-08.2020.8.22.0021
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO NORTE DE RONDONIA LTDA. - CREDISIS CREDIARI
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES, OAB nº RO2368, WILLIAM ALVES JACINTHO RODRIGUES, 
OAB nº RO3272
EXECUTADOS: AMARO JOAO DA SILVA, SEBASTIAO AMARO DA SILVA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Defiro o pedido da parte exequente.
Expeça-se novo MANDADO de REMOÇÃO do veículo do veículo tipo caminhão, marca Ford, modelo F-4000 4X4, combustível Diesel, 
ano 2015, modelo 2016, placas OHP-2035, renavam 1099434588, que poderá ser encontrado na LINHA SARACURA, Km 45, Travessa 
Pica Pau, Zona Rural do Município de Buritis-RO, ficando desde já deferido a requisição de reforço policial caso o oficial de justiça 
verifique a necessidade.
Realizada a diligência, intime-se a parte exequente, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 
10 (dez) dias, sob pena de extinção por abandono.
Cumpridas as determinações acima, voltem os autos conclusos, para novas deliberações.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO NORTE DE RONDONIA LTDA. - CREDISIS CREDIARI, CNPJ nº 03222753000130, 
RUA HEITOR VILLA LOBOS 3.613 SETOR INSTITUCIONAL - 76872-866 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADOS: AMARO JOAO DA SILVA, CPF nº 38787580810, LINHA 01 Km 60, ESTRADA DA POLO, FAZENDA ESTÂNCIA FELIZ 
ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, SEBASTIAO AMARO DA SILVA, CPF nº 05858195806, LINHA SARACURA 01, KM 
48 ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7003479-63.2019.8.22.0021
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AUTOR: SELMA DINIZ CORREA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: ENERGISA
ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Considerando a intimação das partes da DECISÃO proferida pelo TJRO e a ausência de irresignação, com o consequente trânsito em 
julgado, determino o arquivamento do feito.
Verifique-se o cartório quanto a existência de custas processuais. Havendo valores a serem pagos, notifique-se a parte vencida para 
comprovar o pagamento no prazo de 05 dias. Com a comprovação de pagamento arquiva-se os autos. Decorrido o prazo sem comprovação 
do pagamento, oficie-se ao Cartório Distribuidor de Protesto cumprindo com o disposto no art. 35, §2º, da Lei nº 3.896/2016. Após, 
arquivem-se os autos até a vinda de informações do competente tabelionato de protesto.
Com a informação de pagamento no tabelionato, arquivem-se definitivamente o feito (art. 35, § 4º, Lei nº 3.896/2016). De outra forma, 
recebendo confirmação da lavratura e registro do protesto, o cartório deverá providenciar a inscrição do débito em dívida ativa (art. 37, 
Lei nº 3.896/2016), arquivando, após, o presente feito. Ressalte-se que após efetivada a inscrição em dívida ativa, este Juízo não poderá 
receber qualquer valor a título de pagamento de custas (art. 38, § 3º, Lei nº 3.896/2016).
Não havendo custas ou quaisquer outras pendências, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, 2 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7001814-17.2016.8.22.0021
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51)
EXEQUENTE: MARIA LELIA JESUS TEIXEIRA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEBORA APARECIDA MARQUES MICALZENZEN, OAB nº RO4988
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Conforme art. 924, inciso II, do CPC, extingue-se a execução quando satisfeita a obrigação e pelo que consta nos autos, a Executada 
cumpriu a obrigação conforme comprovante acostado aos autos, razão pela qual, a extinção do feito pelo total adimplemento da obrigação 
é medida que se impõe.
Ante ao exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, considerando a satisfação da obrigação por meio do cumprimento noticiado e 
comprovado nos autos, com fulcro nos arts. 924 e 925, ambos do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários.
Antecipo o trânsito em julgado nesta data, nos moldes do artigo 1.000, parágrafo único, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Buritis/RO,segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juíza de Direito
EXEQUENTE: MARIA LELIA JESUS TEIXEIRA, CPF nº 16250630244, RUA BAHIA 519 SETOR 08 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7001843-62.2019.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Correção Monetária de Diferenças Pagas em Atraso
REQUERENTE: SUZIANE DA SILVA LACERDA GEMAQUE
ADVOGADO DO REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos, etc.
Tendo em vista a anuência da Procuradoria do Estado quanto aos cálculos da contadoria apresentados, proceda-se o cartório com as 
deliberações da DECISÃO de Id. 60056680.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
REQUERENTE: SUZIANE DA SILVA LACERDA GEMAQUE, CPF nº 88132323220, RUA SANTA LUZIA. SETOR 04 - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7002755-88.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Indenização por Dano Material, Cláusulas Abusivas
REQUERENTE: JEFERSON PEGO DA SILVA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: SONIA DE MACEDO PLAKITKEN, OAB nº RO4151, GESSIKA NAYHARA TORRES COIMBRA, OAB 
nº RO8501, RAFAEL SILVA COIMBRA, OAB nº RO5311
REQUERIDO: Banco Bradesco
ADVOGADO DO REQUERIDO: BRADESCO
DECISÃO 
Recebo a inicial. Postergo à analise de eventual pedido de gratuidade da justiça para o caso de interposição de recurso, uma vez que 
trata-se de demanda interposta no Juizado Especial, a qual prescinde de recolhimento de custas iniciais em primeiro grau de jurisdição.
Cumpre ressaltar, que o disposto no artigo 55 da Lei 9.099/95, se refere tão somente as custas processuais, não abrangendo as demais 
despesas processuais.
Nesse sentido, caso a parte requeira buscas de informações/bloqueios junto aos sistemas informatizados (Sisbajud, Renajud, Siel, Infojud, 
Srei, ofícios a instituições entre outros), deverá ficar ciente quanto ao valor da respectiva taxa nos termos do artigo 17 do regimento de 
custas “Art. 17. O requerimento de buscas de endereços, bloqueio de bens ou quebra de sigilo fiscal, telemático e assemelhados, ainda 
que por meio eletrônico, deverá ser instruído com comprovante do pagamento da diligência, no valor de R$15,83 (quinze reais e oitenta e 
três) para cada uma delas”, a (s) qual (ais) será (ão) acrescida (s) do montante do preparo em caso de recurso inominado, ou não sendo 
o caso, será (ão) deduzida (s) quando da expedição de alvará.
Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Negócio Jurídico com Pedido de Tutela Antecipada de Urgência c/c Repetição de Indébito 
e Indenização por Dano Moral proposta por JEFERSON PEGO DA SILVA contra BANCO DO BRADESCO S.A, ambos qualificados na 
inicial, narrando a parte autora realizou uma abertura de conta junto à requerida para fins de recebimento do DPVAT.
Aduz, ter notado que estava sendo realizado descontos debitados desde o mês de novembro de 2018, iniciando com o valor de R$ 
15,00 (quinze) reais, sofrendo reajuste que atualmente esta no valor de R$ 27,70 (vinte e sete reais e setenta centavos). Em busca de 
informações junto ao banco não conseguiu contato com a requerida.
Nesse sentido, requer seja concedida a tutela antecipada de urgência para determinar que a requerida suspenda os descontos indevidos 
de sua conta bancária bem como a retirada do cadastro do rol de inadimplentes.
É relatório. Decido.
Quanto a tutela de urgência, assim preceituam os artigos 300 e 301 do Código de Processo Civil:
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou 
o risco ao resultado útil do processo.
§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os 
danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder 
oferecê-la.
§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da DECISÃO.
Art. 301. A tutela de urgência de natureza cautelar pode ser efetivada mediante arresto, sequestro, arrolamento de bens, registro de 
protesto contra alienação de bem e qualquer outra medida idônea para asseguração do direito.
Desse modo, para a concessão da liminar é necessária a coexistência dos requisitos legais, quais sejam, a probabilidade do direito e o 
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
Na hipótese em comento, ainda em uma análise superficial, não se verifica a presença dos requisitos legais previstos no art. 300 do 
CPC, eis que ausente, nesse início de instrução probatória, o perigo do dano ou o risco ao resultado útil do processo, tem em conta que, 
conforme narrado na exordial, os descontos vêm sendo realizados há mais de um ano, sem que a parte autora tivesse percebido, o que, 
por si só, já denota a desnecessidade da medida.
Diante disso, impõe-se, neste momento, presumir legais os descontos efetuados pela entidade, visto que não há elementos que evidenciem 
a existência de conduta maliciosa por parte da requerida a justificar a pretensa suspensão dos descontos até aqui ocorridos.
Outrossim, deferir a antecipação da tutela nos moldes em que pleiteada, sem o contraditório, seria antecipar o próprio MÉRITO do pedido, 
o que contraria a previsão legal.
Logo, no caso em tela, não há possibilidade jurídica para a concessão da antecipação pretendida, razão pela qual, INDEFIRO o pedido 
de antecipação de tutela nos termos do art. 300 do CPC.
Desde já, tendo em vista, tratar-se de demanda consumerista, inverto o ônus da prova.
Considerando o Ato Conjunto nº 009/2020 - PR-CGJ, que institui o protocolo de ação e as medidas a serem adotadas na prevenção ao 
contágio pelo coronavírus (Covid-19) no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, diante da Classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde, e com previsão 
de prorrogação do período de afastamento social, sobretudo com determinação de realização das audiências por videoconferência 
mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia de Informação e Comunicação (STIC) do TJRO, e o Provimento da 
Corregedoria nº 18/2020, publicado no DJe de 25/05/2020, as audiências da unidade jurisdicional, serão realizadas por videoconferência.
Dessa forma, designo audiência de conciliação para o dia 13 de outubro de 2021, às 08h00, a ser realizada pelo Centro Judiciário de 
Soluções de Conflitos e Cidadania CEJUSC, do Fórum Jorge Gurgel do Amaral Neto, exclusivamente por videoconferência.
Esclareço que a audiência será realizada através do aplicativo whatsapp. Para tanto, os advogados, defensores públicos e promotores 
de justiça deverão informar no processo, em até 05 dias antes da audiência, o número de telefone para possibilitar a entrada na sala da 
audiência da videoconferência na data e horário preestabelecido. Seguindo os demais termos do Provimento da Corregedoria nº 18/2020.
Art. 2° Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros 
órgãos públicos e envio do link de acesso à audiência virtual. 
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§ 1° As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual. 
§ 2° Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou 
MANDADO, nessa respectiva ordem de preferência. 
§ 3° Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento. 
§ 4° Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser comunicados 
para participar da audiência por videoconferência implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz natural. 
Havendo acordo, este deve ser reduzido a termo pelo conciliador e assinado eletronicamente pelos advogados. 
Caso as partes não queiram a realização da audiência preliminar por videoconferência deverão comprovar a situação de excepcionalidade 
devidamente justificada, caso o pedido seja da parte requerida o prazo para oferecimento da contestação será da data do protocolo de 
pedido de cancelamento. 
Frisa-se que as partes têm livre acesso à íntegra do processo diretamente pelo website do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte 
endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Disposições para o Cartório:
a) Cite-se e intime-se a parte requerida, com as advertências do procedimento sumaríssimo e para a audiência de conciliação designada, 
fazendo constar no MANDADO que, no caso de ausência à audiência de conciliação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na 
petição inicial, salvo se do contrário resultar da convicção deste juízo (art. 20 da Lei n. 9.099/95), bem como que, caso não haja acordo, 
deverá apresentar resposta escrita até a audiência de conciliação, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, especificando as 
provas que pretende produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
b) Intime-se a parte autora, advertindo-a de que sua ausência poderá ensejar na extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 
9.099/95, bem como que, caso não haja acordo, após a apresentação de contestação pelo réu, deverá apresentar, na mesma audiência 
de conciliação, sua impugnação, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que pretende produzir, 
justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
c) Não sendo encontrado a parte requerida no endereço mencionado na exordial, intime-se a parte autora, para que apresente endereço 
atualizado no prazo de 10 (dez) dias, ou requeira o que entender de direito, sob pena de extinção por abandono. Sendo informado novo 
endereço, fica desde já deferida a realização de citação, nos termos desta DECISÃO, sem retorno dos autos conclusos.
d) Após, retornem os autos conclusos.
Advirtam-se as partes:
a) Conforme Lei Federal 9.099/95, a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda, poderá fazer-se presente na audiência 
conciliatória através de preposto credenciado, exibindo, desde já, carta de preposto, sob pena de revelia, conforme arts. 9º, §4 e 20º, da 
referida lei. 
b) As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a/o 
carta/MANDADO de intimação cumprido(a) no endereço constante dos autos (art. 19, § 2º, Lei 9.099/95).
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
REQUERENTE: JEFERSON PEGO DA SILVA, CPF nº 03169823264, RUA ESTRADA DA FAVEIRA 469 SETOR 08 - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: Banco Bradesco, BANCO BRADESCO S.A., RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-900 - 
OSASCO - AMAPÁ

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7004240-60.2020.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Guarda
AUTOR: R. G. D. O.
ADVOGADO DO AUTOR: DORIHANA BORGES BORILLE, OAB nº RO6597
RÉU: L. A. R.
ADVOGADO DO RÉU: SIDNEY GONCALVES CORREIA, OAB nº RO2361
DECISÃO 
Indefiro o pedido de Id. 55280462, conforme já fundamentado na DECISÃO de Id. 34740277.
Arquivem-se os autos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juíza de Direito
AUTOR: R. G. D. O., CPF nº 89674057234, RUA LIMA S/N SETOR 06 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
RÉU: L. A. R., CPF nº 02051004226, LINHA C18 KM 13, 100 METROS APOS A CHACARA DO KIKO PA SÃO JOSÉ - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7009504-63.2017.8.22.0021
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Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Autor: EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI
Advogado do autor: ADVOGADO DO EXEQUENTE: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA, OAB nº RO9541
Réu: EXECUTADOS: RICARDO TAVARES DE SOUZA, DAVID PACHECO DA COSTA
Advogado do réu: EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Versam os autos sobre ação proposta por EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO VALE DO JAMARI - 
SICOOB VALE DO JAMARI em desfavor de EXECUTADOS: RICARDO TAVARES DE SOUZA, DAVID PACHECO DA COSTA.
O feito vinha tramitando regularmente, quando sobreveio acordo realizado entre as partes, requerendo a homologação e consequente 
extinção do feito.
É o breve relatório. Fundamento e decido. 
A autocomposição das partes é sempre o melhor caminho para pôr fim à lide, eis que o faz de acordo com a vontade delas. Graças a 
isso é que o CPC consagrou, no bojo do artigo 3º, § 2º, o princípio da promoção pelo Estado da solução por autocomposição, acolhendo, 
pois, o disposto na Resolução 125 do CNJ. A conciliação, doravante, passa a ser uma política pública, uma meta do Estado e que deve 
ser estimulada não só por este, mas também por todos os envolvidos no processo. 
Como o pacto celebrado consta com a assinatura dos patronos dos demandantes e por não vislumbrar qualquer irregularidade e/ou vício 
de consentimento, tomo-o por regular. Ademais, considerando que a avença em referência respeita o melhor interesse das partes, sua 
homologação é medida que se impõe. 
Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo entabulado entre as partes, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos 
e, com base no art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil JULGO EXTINTO o feito.
Sem custas processuais (CPC, artigo 90, § 3º).
Consistindo a manifestação em ato incompatível com a vontade de recorrer (art. 1.000, parágrafo único, CPC), homologo a renúncia ao 
direito de recorrer e dou por transitada em julgado esta DECISÃO nesta data, independente de certificação nos autos.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P. R. I. e, arquive-se com as baixas devidas no sistema.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI, CNPJ nº 
05203605000101, AV AYRTON SENNA 1109 SETOR 01 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
EXECUTADOS: RICARDO TAVARES DE SOUZA, CPF nº 00506312259, PA SANTA HELENA, ZONA RURAL LINHA C 02, KM 08 
- 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, DAVID PACHECO DA COSTA, CPF nº 00717515214, RUA: SANTA LUZIA 2585 SETOR: 04 - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7002158-22.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Adicional de Horas Extras
REQUERENTE: ANA CLAUDIA DIAS AGUIAR
ADVOGADO DO REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301
REQUERIDO: MUNICIPIO DE BURITIS
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BURITIS
SENTENÇA 
Relatório dispensado, na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
Pretende a parte autora o recebimento retroativo dos valores correspondentes às horas extras, relativas ao período extrajornada (recreio) 
que ficou, em tese, a disposição do Município de Buritis na escola na qual exerce o cargo de Professor.
A parte autora aduziu em síntese que: ingressou no serviço público municipal por meio de concurso, em 15/04/2011, provendo assim a 
vaga do cargo de professor municipal, cuja jornada de trabalho é de 20 (vinte) horas semanais; a jornada de trabalho é de 01 (um) turno, 
podendo ser, 04 (quatro) horas pela manhã ou 04 (quatro) horas no período vespertino; na prática, a prestação do serviço tem a duração 
de 04 (quatro) horas e 15 (quinze) minutos, haja vista o acréscimo do tempo de 15 (quinze) minutos, quando então fica à disposição dos 
alunos da escola.
Foram juntados, dentre outros, o termo de posse da parte autora para o provimento da vaga do cargo de Professor Classe A – 20 horas 
(ID nº 58867280 ).
A parte requerida apresentou contestação (ID nº 59461330, e a parte autora, por seu turno, impugnação à contestação ao Id. 
60523312.
É a síntese necessária. Decido.
Inicialmente, saliento que não há de se falar em gratuidade processual nesta fase do processo, tendo em conta que o presente feito 
tramita segundo o rito dos juizados especiais (Lei nº 9.099/95 e Lei 12.153/09), para o qual há isenção das custas processuais, senão por 
ocasião de manejo de recurso inominado pelo vencido, quando então a questão poderá ser analisada.
Impende salientar, ainda, antes de a questão de fundo ser enfrentada, que as partes firmaram negócio jurídico processual, por meio do qual 
ajustaram que poderá ser utilizada como prova emprestada aquela produzida nos feitos relativos aos autos nº 7007327-29.2017.8.22.0021 
e 700169-20.2017.8.22.0021. O negócio processual ajustado estende-se a todos os feitos em trâmite no presente Juízo, que apresentam 
coincidência de advogado (dos respectivos autores), do legitimado passivo (Município de Buritis), da causa de pedir e do pedido.
Sobre o tema, qual seja, a realização de negócio jurídico processual, há previsão expressa no art. 190, caput, do CPC. Veja-se:
Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular mudanças no 
procedimento para ajustá-lo às especificidades da causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e deveres processuais, 
antes ou durante o processo.



2983DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Desta forma, o feito deve ser julgado antecipadamente, conforme o disposto no art. 355, I, do CPC.
A questão de fundo da presente demanda consiste em considerar ou não, como trabalho indenizável, o tempo durante o qual a parte 
autora permanece no local de trabalho fora do período delimitado pela jornada. 
Melhor dizendo, o MÉRITO cinge-se indenizar ou não o período de 15 (quinze) minutos (turnos na manhã e da tarde), destinados ao 
recreio escolar, mas utilizados em tese pela parte autora para desenvolver as funções inerentes ao seu cargo.
A jornada de trabalho do professor municipal é de 40 (quarenta) ou de 20 (vinte) horas semanais, conforme dessume-se das seguintes 
normas:
Lei Orgânica do Município de Buritis:
Art. 185 - O regime jurídico Único dos servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas é estatutário, 
vedada qualquer outra vinculação de trabalho.
Parágrafo 3º - Aplicam-se aos servidores públicos municipais os seguintes direitos:
…..
VI - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta horas semanais;
Lei Municipal nº 601/2011 (Dispõe sobre Plano de Cargos, Carreiras e Salários do Servidores do Sistema de Ensino do Município de 
Buritis e dá outras providências):
Art. 18. O regime de trabalho dos profissionais da educação será de 20 horas semanais ou 40 horas semanais de acordo com os cargos 
específicos;
§1º. A jornada de trabalho de professor em função docente inclui uma parte de horas de aula e uma parte de horas de atividade destinadas, 
de acordo com a proposta pedagógica da escola, à preparação e avaliação didático, à colaboração com administração escolar, reuniões 
pedagógicas, articulação com a comunidade e o aperfeiçoamento profissional.
§2º. Os professores terão jornada de trabalho de:
20 horas semanais, sendo 16 horas em regência em sala de aula e 4 horas de atividades das quais duas horas, no mínimo, serão 
destinadas a trabalhos coletivos na unidade escolar.
40 horas semanais, sendo 32 horas de regência em sala de aula e 08 horas de atividades das quais duas horas, no mínimo, serão 
destinadas a trabalhos coletivos na unidade escolar.
§3º. Para efeito de jornada de trabalho, um módulo de aula é equivalente à uma hora relógio ou sessenta minutos.
Decreto nº 7.447/2017, de 26.07.2017:
Art. 6º. A escola que não incluir o recreio como trabalho escolar efetivo em sala de aula, no cômputo da Carga Horária estabelecida na 
LDB/9394/96. Deverá ser acrescido em dias letivos no seu calendário para o cumprimento da Legislação em vigor.
§1º. Os professores não deverão trabalhar além de 4 horas por turno efetivo em sala de aula.
§2º. As escolas deverão ter horário de funcionamento das 7 horas às 11 horas, no período matutino e das 13 horas às 17 horas no período 
vespertino.
É certo, portanto, que a jornada de trabalho do professor municipal de Buritis é de 40 (quarenta) ou de 20 (vinte) horas mensais.
Todavia, foi comprovado nos autos nº 7007327-29.2017.8.22.0021 e nº 700169-20.2017.8.22.0021 (prova emprestada, conforme já 
fundamentado acima), que nas escolas municipais a jornada de trabalho de fato cumprida é acrescida de 15 (quinze) minutos por turno. 
Neste sentido são os seguintes testemunhos:
Processo 7000169-20.2017.8.22.0021
Autora – Lucilete Rodrigues de Oliveira
“(…) a jornada de trabalho foi modificada no final do ano de 2017, anteriormente a jornada de trabalho eram 4 horas e 15 minutos, de 
manhã das 07h até às 11h15, no período da tarde era da 13h até às 17h15 ou das 13h15 às 17h; que sempre trabalhou com a jornada 
de trabalho de 4 horas e 15 minutos (…)
Defesa: “(…) durante este período de 15 minutos, era utilizado para organizar alunos em filas para fornecimento de merenda, as vezes 
eram utilizados para atendimento de pais de alunos; se houvesse problemas particulares não era liberado para sair; não poderia sair da 
escola nos 15 minutos de intervalo, ficava a disposição da escola”.
Testemunha Eunice: “(…) o horário de trabalho era das 07h às 11h15 - matutino e das 13h às 17h15 – vespertino; que havia o intervalo 
de 15 minutos; que durante o período do intervalo – recreio ficavam a disposição dos alunos, auxiliando nas filas, merendas, muitas vezes 
faziam atendimentos aos pais de alunos (...)”.
Defesa: (…) não podiam sair do colégio no período do intervalo; sempre estavam a função dos alunos; no período do recreio sempre 
estavam a disposição dos alunos; a inspetora de pátio ficava a disposição após o período que os professores iam embora; durante o 
intervalo não podiam sair para resolver questões particulares; havia proibição para sair da escola durante o recreio, eram proibidos pela 
secretaria (...)”.
Testemunha Maria Aparecida: “(…) a jornada de trabalho do município são 20 horas semanais, inicia às 07h às 11h15 ou das 13h às 
17h15, porém a partir de julho de 2017, foi adequado o horário, sendo realizado 4 horas diárias, antes da alteração da lei o horário era de 
4 horas e 15 minutos; que durante o período do recreio ficavam a disposição da escola, mais especificamente a disposição dos alunos e 
de seus pais; que durante este período organizaram filas, forneciam merendas e atendiam os pais de alunos (...)”.
Defesa: “(…) nunca poderiam resolver problemas particulares durante o período de recreio, pois estavam a disposição da escola (...)”.
Processo 7007327-29.2017.8.22.0021
Autor: Edjalma Carvalho de Oliveira
“(…) a jornada de trabalho era de 40 horas, sendo das 07h às 11h15 e das 13h às 17h15; que durante o recreio tinha que ficar na escola, 
tinha que cumprir horário por normas da escola; que durante o recreio ficava a disposição da escola (...)”.
Defesa: “(…) antes da alteração da lei o professor era proibido de sair da escola no horário do recreio; durante o período do recreio os 
professores acompanham os alunos na fila e na merenda (...)”.
Testemunha Francislei Marcos de Medeiros: “(…) é professor, trabalha há 03 anos; que a jornada de trabalho era das 07h15 às 11h30, 
após a adequação da jornada de trabalho o horário é das 07h às 11h (…)”.
Defesa: “(…) há proibição de sair da escola durante o intervalo, pois fica responsável pelos alunos, sendo que se ausentar pode responder 
administrativamente por isso; que a proibição parte da proibição administração (...)”.
Testemunha Kelli Cristina Ribeiro: “(…) a jornada de trabalho anteriormente era das 07h às 11h15 e das 13h15 às 17h30; que durante o 
recreio o professor acompanha os alunos no lanche (...)”.
Defesa: “(…) geralmente tem um ou dois inspetores de pátio (...)”.
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Requerido: “(…) não poderiam sair da escola durante o recreio; que a direção da escola informava que os professores não poderiam sair 
da escola no período do recreio; que era registrado em ata nas reuniões (...)”.
Aliás, nos referidos processos restou incontroverso que as atividades escolares nas escolas municipais são desenvolvidas das 07 às 
11h15, e das 13 às 17h15, incluídos, pois, os acréscimos de 15 (quinze) minutos por cada turno, quando então há recreio escolar.
No ponto, consigne-se que não pode ser acolhida a tese defensiva segundo a qual os apontados períodos, utilizados para o recreio 
escolar, não há prestação de serviço pela parte autora, haja vista que o recreio escolar é considerado como parte integrante das atividades 
escolares, conforme já normatizado pela própria parte requerida. Com efeito, o Decreto nº 7.447/2017, de 26.07.2017, já citado acima, 
é uma norma que Dispõe sobre o Recreio escolar como trabalho efetivo em sala de aula e dá outras providências, editada, segundo o 
próprio texto, com fundamento na CF/88, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), bem como no Parecer/CNE/CEB 
nº 05/97 e no Parecer/CNE/CEB nº 02/2003.
No ponto, é oportuno colacionar-se excerto do Parecer/CNE/CEB nº 02/2003, homologado pelo Ministério da Educação, e que serviu, 
também, de fundamento para a edição, pela própria parte requerida, do Decreto nº 7.447/2017, de 26.07.2017:
“No conjunto da legislação vigente fica claro que a jornada obrigatória de quatro horas de trabalho no Ensino Fundamental não corresponde 
exclusivamente às atividades realizadas na tradicional sala de aula. São ainda atividades escolares aquelas realizadas em outros recintos, 
com frequência dos alunos controlada e efetiva orientação da escola, por meio de pessoal habilitado e competente, referidos no Parecer 
CNE/CEB 05/97 que, no seu conjunto, integram os 200 dias de efetivo trabalho escolar e as 800 horas, mínimos fixados pela Lei Federal 
9394/96. O fato do recreio ser considerado “ efetivo trabalho escolar” não é um entendimento novo. Já foi adotado quando da implantação 
da Lei 5.692/71 e o CFE, no Parecer 792/73, de 5-6-73, concluiu: ‘o recreio faz parte da atividade educativa e, como tal, se inclui no 
tempo de trabalho escolar efetivo...; e quanto à sua duração, ‘... parece razoável que se adote como referência o limite de um sexto das 
atividades (10 minutos para 60, ou 20 para 120, ou 30 para 180 minutos, por exemplo)’
De todo o exposto, conclui-se, por ora, o seguinte:
A jornada de trabalho, legalmente prevista, dos professores municipais de Buritis, é de 20 (vinte) ou de 40 (quarenta) horas semanais;
A jornada de trabalho efetivamente cumprida, pelos professores municipais de Buritis, é de 04 (quatro) horas e 15 (quinze) minutos por 
turno;
Os períodos acrescidos à jornada legal de trabalho devem ser consideradas como atividades escolares, nos quais os professores exercem 
as respectivas funções, e não como período intrajornada, para o qual não há pagamento;
Os períodos extrajornada efetivamente prestados devem, pois, ser indenizados, na proporção prevista na própria Lei Municipal de nº 
601/2011 (acréscimo de 50%). Veja-se:
Art. 45. O serviço extraordinário será remunerado da seguinte forma:
I. Com acréscimo de no mínimo 50% (cinquenta por cento) em relação às horas normais de trabalho se prestados nos dias de semana 
normais.
…
Parágrafo único. O adicional de serviço extraordinário terá como base de cálculo a remuneração percebida pelo servidor.
Consigne-se que a base de cálculo indenizatória é a remuneração total do servidor, segundo o entendimento já firmado pelo STF:
Súmula vinculante nº 16: Os artigos 7º, IV e 39, § 3º (redação da EC 19/98), da Constituição, referem-se ao total da remuneração 
percebida pelo servidor público.
Impende registrar que os direitos constitucionalmente reconhecidos aos trabalhadores submetidos ao regime celetista devem ser 
estendidos aos servidores públicos. Com efeito, assim dispõe a CF/88 (art. 39, § 3º), inclusive no tocante ao pagamento de horas extras 
(art. 7º, XVI).
No âmbito da relação jurídica trabalhista, o tempo destinado ao intervalo para o recreio é considerado como hora trabalhada. Por todos, 
veja-se a seguinte ementa de julgado do TST:
Ementa. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS N. 
13.015/2014 e 13.105/2015 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 13.467/2017. HORAS EXTRAS. PROFESSOR. HORAS EXTRAS. 
FLEXIBILIZAÇÃO POR NORMA COLETIVA. IMPOSSIBILIDADE. (…) DECISÃO em conformidade com a jurisprudência desta Corte 
Superior. Precedentes. Incidência do art. 896, §7º, da CLT e da Súmula n. 333 do TST. PROFESSOR. HORAS EXTRAS. INTERVALO 
PARA RECREIO. TEMPO À DISPOSIÇÃO. “Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja à disposição 
do empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposição expressamente consignada” (art. 4º, da CLT). Assim, o intervalo 
entre as aulas, destinado ao recreio, deve ser computado como tempo de efetivo serviço, na forma da lei. Procedentes. Incidência do 
art. 896, §7º, da CLT e Súmula n. 333 do TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido. (Tribunal Superior do Trabalho – Agravo 
de Instrumento em Recurso de Revista: AIRR 10850-08.2014.5.03.0134, 3ª Turma, DEJT 14/09/2018, Julgamento 05/09/2018, Relator 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira).
No presente caso, a parte autora comprovou a sua condição de professor municipal e os respectivos vencimentos desde o ano de 2011 
(ficha financeira ID nº: 58867284.
No tocante ao quantum devido, a tese sustentada pela parte autora deve ser acolhida, qual seja, a utilização do denominado divisor 200 
(duzentos) para cada ano trabalhado, ou seja: divide-se o valor da remuneração percebido durante o ano por 200 (duzentos) - número 
de dias letivos; acrescenta-se ao valor encontrado 50% (cinquenta por cento), proporção legal prevista para aferir o valor da hora extra; 
multiplica-se o último valor aferido por 100 (cem), número que corresponde ao quantitativo de horas extraordinárias trabalhadas no ano.
Ocorre, todavia, que o referido critério não pode ser utilizado genericamente, porquanto a hora extra indenizável incide sobre o dia 
efetivamente trabalhado, e não se pode afirmar que houve cumprimento integral dos 200 (duzentos) dias letivos, fato a ser aferido quando 
da fase de eventual cumprimento de SENTENÇA.
Ante o exposto, extingo o feito, com resolução do MÉRITO, na forma do art. 487, inciso I, do CPC, julgo procedente a pretensão autoral, 
e condeno o Município de Buritis/RO a pagar à parte autora o valor correspondente às horas extras pleiteadas, conforme o seguinte:
1. As horas extras indenizáveis referem-se ao serviço prestado nesta condição e nos dias escolares letivos efetivamente trabalhados, a 
serem aferidos por ocasião de eventual cumprimento de SENTENÇA;
2. O período a ser considerado, observado o disposto no item 01, é de 05 (cinco) anos, contado retroativamente a partir do início de 
vigência do Decreto Municipal nº 7.447, de 26 de julho de 2017;
3. A correção monetária incide a partir da data na qual o pagamento deveria ter sido realizado (índice IPCA-E), e os juros a partir da 
citação da parte requerida.
Sem custas e honorários advocatícios, em face do art. 27 da Lei nº 12.153/2009 c/c art. 55 da Lei nº 9.099/95.
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SENTENÇA não sujeita ao duplo grau de jurisdição, tendo em vista o disposto no art. 11, da Lei nº 12.153/2009.
Transitada em julgado, não havendo cumprimento voluntário, a parte autora deverá observar as disposições da Lei 12.153/2009.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Buritis/RO,segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
REQUERENTE: ANA CLAUDIA DIAS AGUIAR, CPF nº 86135201204
REQUERIDO: MUNICIPIO DE BURITIS, RUA ALTO PARAÍSO 1152 SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo n.: 7002890-03.2021.8.22.0021
Classe: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Assunto:Dissolução
REQUERENTE: D. M. D. P., RUA CEREJEIRA, DISTRITO RIO BRANCO s/n DISTRITO RIO BRANCO - 76887-000 - CAMPO NOVO DE 
RONDÔNIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DENILSON SIGOLI JUNIOR, OAB nº RO6633
REQUERIDO: I. D. M.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.100,00
DECISÃO 
A concessão dos benefícios da justiça gratuita decorre de expressa previsão legal contida no artigo 5º, inciso LXXIV da Lei maior deste 
país (CF/88), que diz que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita, desde que haja comprovação da insuficiência de 
recursos pela parte: 
“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: LXXIV - o Estado 
prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.”
Decorre do texto constitucional que o jurisdicionado que pretender o benefício deverá comprovar sua condição de hipossuficiência. O 
CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a alegação de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
A leitura do aludido DISPOSITIVO, no entanto, deve ser feita em consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por 
inconstitucional. Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que pode o magistrado exigir que o pretendente junte 
documentos que permitam a avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos do art. 99, §2º, do CPC. Logo, não basta dizer que é 
pobre nos termos da lei, deve-se trazer aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado avalie tal condição. 
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem potencial 
de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) custeado pela 
receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais. 
Quanto mais se concede gratuidade, mais oneroso fica o Judiciário para o Estado. Como o Brasil tem uma das maiores cargas tributárias 
do mundo, salta aos olhos que o contribuinte já teve sua capacidade contributiva extrapolada, decorrendo daí não ser uma opção o 
simples aumento de impostos. 
Sendo um dos Poderes da República, o custo de sua manutenção concorre com as demais atividades do Estado, de modo que mais 
recursos para o 
PODER JUDICIÁRIO significa menos recursos para infraestrutura, segurança, educação e saúde. Não é justo, portanto, que tendo 
condições de custear a demanda, o jurisdicionado imponha tal custo àquele que não está demandando.
Portanto, em que pesem os argumentos da parte autora, isso por si só não comprova a alegada hipossuficiência financeira, vez que não 
juntou documentos suficientes para comprovar tal condição.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de concessão da Justiça Gratuita. Intime-se a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias, 
recolher o valor das custas iniciais, nos termos do art. 12, inciso I, da Lei n. 3.896/2016, ou apresentar documentos para melhor análise, 
quais sejam, ficha do Idaron, extrato bancário dos últimos 90 dias, comprovante de renda ou carteira de trabalho, declaração de imposto 
de renda., sob pena de indeferimento da inicial. 
Serve de carta/MANDADO /ofício. 
Buritis, segunda-feira, 2 de agosto de 2021. 
Hedy Carlos Soares
Juiz(a) de Direito
D. M. D. P., RUA CEREJEIRA, DISTRITO RIO BRANCO s/n DISTRITO RIO BRANCO - 76887-000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - 
RONDÔNIA
I. D. M.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7001480-41.2020.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Material, Fornecimento de Energia Elétrica
REQUERENTES: LAUDENI PEREIRA PRATES, LENILSON PEREIRA PRATES, LAURENICE PEREIRA PRATES, ANTONIA 
RODRIGUES PRATES, ENECIR DOS SANTOS BARBOSA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ROBSON CLAY FLORIANO AMARAL, OAB nº RO6965, SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA, 
OAB nº RO6642
REQUERIDO: ENERGISA
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ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Conforme art. 924, inciso II, do CPC, extingue-se a execução quando satisfeita a obrigação e pelo que consta nos autos, a Executada 
cumpriu a obrigação conforme comprovante acostado aos autos, razão pela qual, a extinção do feito pelo total adimplemento da obrigação 
é medida que se impõe.
Ante ao exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, considerando a satisfação da obrigação por meio do cumprimento noticiado e 
comprovado nos autos, com fulcro nos arts. 924 e 925, ambos do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários.
Antecipo o trânsito em julgado nesta data, nos moldes do artigo 1.000, parágrafo único, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Buritis/RO,segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juíza de Direito
REQUERENTES: LAUDENI PEREIRA PRATES, CPF nº 80509959253, LINHA 04 04 ZONA RURAL - 76887-000 - CAMPO NOVO DE 
RONDÔNIA - RONDÔNIA, LENILSON PEREIRA PRATES, CPF nº 01078955522, LINHA 04 04 ZONA RURAL - 76887-000 - CAMPO 
NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA, LAURENICE PEREIRA PRATES, CPF nº 99523655272, LINHA 04 04 ZONA RURAL - 76887-000 
- CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA, ANTONIA RODRIGUES PRATES, CPF nº 14468324813, LINHA 04 04 ZONA RURAL 
- 76887-000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA, ENECIR DOS SANTOS BARBOSA, CPF nº 93688997204, LINHA 04 04 
ZONA RURAL - 76887-000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7002115-85.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Adicional de Horas Extras
REQUERENTE: KATIA PIFFER BOSISIO
ADVOGADO DO REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301
REQUERIDO: MUNICIPIO DE BURITIS
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BURITIS
SENTENÇA 
Relatório dispensado, na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
Pretende a parte autora o recebimento retroativo dos valores correspondentes às horas extras, relativas ao período extrajornada (recreio) 
que ficou, em tese, a disposição do Município de Buritis na escola na qual exerce o cargo de Professor.
A parte autora aduziu em síntese que: ingressou no serviço público municipal por meio de concurso, em 10/03/2004, provendo assim a 
vaga do cargo de professor municipal, cuja jornada de trabalho é de 20 (vinte) horas semanais; a jornada de trabalho é de 01 (um) turno, 
podendo ser, 04 (quatro) horas pela manhã ou 04 (quatro) horas no período vespertino; na prática, a prestação do serviço tem a duração 
de 04 (quatro) horas e 15 (quinze) minutos, haja vista o acréscimo do tempo de 15 (quinze) minutos, quando então fica à disposição dos 
alunos da escola.
Foram juntados, dentre outros, o termo de posse da parte autora para o provimento da vaga do cargo de Professor Classe A – 20 horas 
(ID nº 58783342 ).
A parte requerida apresentou contestação (ID nº 59291275, e a parte autora, por seu turno, impugnação à contestação ao Id. 
60523328.
É a síntese necessária. Decido.
Inicialmente, saliento que não há de se falar em gratuidade processual nesta fase do processo, tendo em conta que o presente feito 
tramita segundo o rito dos juizados especiais (Lei nº 9.099/95 e Lei 12.153/09), para o qual há isenção das custas processuais, senão por 
ocasião de manejo de recurso inominado pelo vencido, quando então a questão poderá ser analisada.
Impende salientar, ainda, antes de a questão de fundo ser enfrentada, que as partes firmaram negócio jurídico processual, por meio do qual 
ajustaram que poderá ser utilizada como prova emprestada aquela produzida nos feitos relativos aos autos nº 7007327-29.2017.8.22.0021 
e 700169-20.2017.8.22.0021. O negócio processual ajustado estende-se a todos os feitos em trâmite no presente Juízo, que apresentam 
coincidência de advogado (dos respectivos autores), do legitimado passivo (Município de Buritis), da causa de pedir e do pedido.
Sobre o tema, qual seja, a realização de negócio jurídico processual, há previsão expressa no art. 190, caput, do CPC. Veja-se:
Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular mudanças no 
procedimento para ajustá-lo às especificidades da causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e deveres processuais, 
antes ou durante o processo.
Desta forma, o feito deve ser julgado antecipadamente, conforme o disposto no art. 355, I, do CPC.
A questão de fundo da presente demanda consiste em considerar ou não, como trabalho indenizável, o tempo durante o qual a parte 
autora permanece no local de trabalho fora do período delimitado pela jornada. 
Melhor dizendo, o MÉRITO cinge-se indenizar ou não o período de 15 (quinze) minutos (turnos na manhã e da tarde), destinados ao 
recreio escolar, mas utilizados em tese pela parte autora para desenvolver as funções inerentes ao seu cargo.
A jornada de trabalho do professor municipal é de 40 (quarenta) ou de 20 (vinte) horas semanais, conforme dessume-se das seguintes 
normas:
Lei Orgânica do Município de Buritis:
Art. 185 - O regime jurídico Único dos servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas é estatutário, 
vedada qualquer outra vinculação de trabalho.
Parágrafo 3º - Aplicam-se aos servidores públicos municipais os seguintes direitos:
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…..
VI - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta horas semanais;
Lei Municipal nº 601/2011 (Dispõe sobre Plano de Cargos, Carreiras e Salários do Servidores do Sistema de Ensino do Município de 
Buritis e dá outras providências):
Art. 18. O regime de trabalho dos profissionais da educação será de 20 horas semanais ou 40 horas semanais de acordo com os cargos 
específicos;
§1º. A jornada de trabalho de professor em função docente inclui uma parte de horas de aula e uma parte de horas de atividade destinadas, 
de acordo com a proposta pedagógica da escola, à preparação e avaliação didático, à colaboração com administração escolar, reuniões 
pedagógicas, articulação com a comunidade e o aperfeiçoamento profissional.
§2º. Os professores terão jornada de trabalho de:
20 horas semanais, sendo 16 horas em regência em sala de aula e 4 horas de atividades das quais duas horas, no mínimo, serão 
destinadas a trabalhos coletivos na unidade escolar.
40 horas semanais, sendo 32 horas de regência em sala de aula e 08 horas de atividades das quais duas horas, no mínimo, serão 
destinadas a trabalhos coletivos na unidade escolar.
§3º. Para efeito de jornada de trabalho, um módulo de aula é equivalente à uma hora relógio ou sessenta minutos.
Decreto nº 7.447/2017, de 26.07.2017:
Art. 6º. A escola que não incluir o recreio como trabalho escolar efetivo em sala de aula, no cômputo da Carga Horária estabelecida na 
LDB/9394/96. Deverá ser acrescido em dias letivos no seu calendário para o cumprimento da Legislação em vigor.
§1º. Os professores não deverão trabalhar além de 4 horas por turno efetivo em sala de aula.
§2º. As escolas deverão ter horário de funcionamento das 7 horas às 11 horas, no período matutino e das 13 horas às 17 horas no período 
vespertino.
É certo, portanto, que a jornada de trabalho do professor municipal de Buritis é de 40 (quarenta) ou de 20 (vinte) horas mensais.
Todavia, foi comprovado nos autos nº 7007327-29.2017.8.22.0021 e nº 700169-20.2017.8.22.0021 (prova emprestada, conforme já 
fundamentado acima), que nas escolas municipais a jornada de trabalho de fato cumprida é acrescida de 15 (quinze) minutos por turno. 
Neste sentido são os seguintes testemunhos:
Processo 7000169-20.2017.8.22.0021
Autora – Lucilete Rodrigues de Oliveira
“(…) a jornada de trabalho foi modificada no final do ano de 2017, anteriormente a jornada de trabalho eram 4 horas e 15 minutos, de 
manhã das 07h até às 11h15, no período da tarde era da 13h até às 17h15 ou das 13h15 às 17h; que sempre trabalhou com a jornada 
de trabalho de 4 horas e 15 minutos (…)
Defesa: “(…) durante este período de 15 minutos, era utilizado para organizar alunos em filas para fornecimento de merenda, as vezes 
eram utilizados para atendimento de pais de alunos; se houvesse problemas particulares não era liberado para sair; não poderia sair da 
escola nos 15 minutos de intervalo, ficava a disposição da escola”.
Testemunha Eunice: “(…) o horário de trabalho era das 07h às 11h15 - matutino e das 13h às 17h15 – vespertino; que havia o intervalo 
de 15 minutos; que durante o período do intervalo – recreio ficavam a disposição dos alunos, auxiliando nas filas, merendas, muitas vezes 
faziam atendimentos aos pais de alunos (...)”.
Defesa: (…) não podiam sair do colégio no período do intervalo; sempre estavam a função dos alunos; no período do recreio sempre 
estavam a disposição dos alunos; a inspetora de pátio ficava a disposição após o período que os professores iam embora; durante o 
intervalo não podiam sair para resolver questões particulares; havia proibição para sair da escola durante o recreio, eram proibidos pela 
secretaria (...)”.
Testemunha Maria Aparecida: “(…) a jornada de trabalho do município são 20 horas semanais, inicia às 07h às 11h15 ou das 13h às 
17h15, porém a partir de julho de 2017, foi adequado o horário, sendo realizado 4 horas diárias, antes da alteração da lei o horário era de 
4 horas e 15 minutos; que durante o período do recreio ficavam a disposição da escola, mais especificamente a disposição dos alunos e 
de seus pais; que durante este período organizaram filas, forneciam merendas e atendiam os pais de alunos (...)”.
Defesa: “(…) nunca poderiam resolver problemas particulares durante o período de recreio, pois estavam a disposição da escola (...)”.
Processo 7007327-29.2017.8.22.0021
Autor: Edjalma Carvalho de Oliveira
“(…) a jornada de trabalho era de 40 horas, sendo das 07h às 11h15 e das 13h às 17h15; que durante o recreio tinha que ficar na escola, 
tinha que cumprir horário por normas da escola; que durante o recreio ficava a disposição da escola (...)”.
Defesa: “(…) antes da alteração da lei o professor era proibido de sair da escola no horário do recreio; durante o período do recreio os 
professores acompanham os alunos na fila e na merenda (...)”.
Testemunha Francislei Marcos de Medeiros: “(…) é professor, trabalha há 03 anos; que a jornada de trabalho era das 07h15 às 11h30, 
após a adequação da jornada de trabalho o horário é das 07h às 11h (…)”.
Defesa: “(…) há proibição de sair da escola durante o intervalo, pois fica responsável pelos alunos, sendo que se ausentar pode responder 
administrativamente por isso; que a proibição parte da proibição administração (...)”.
Testemunha Kelli Cristina Ribeiro: “(…) a jornada de trabalho anteriormente era das 07h às 11h15 e das 13h15 às 17h30; que durante o 
recreio o professor acompanha os alunos no lanche (...)”.
Defesa: “(…) geralmente tem um ou dois inspetores de pátio (...)”.
Requerido: “(…) não poderiam sair da escola durante o recreio; que a direção da escola informava que os professores não poderiam sair 
da escola no período do recreio; que era registrado em ata nas reuniões (...)”.
Aliás, nos referidos processos restou incontroverso que as atividades escolares nas escolas municipais são desenvolvidas das 07 às 
11h15, e das 13 às 17h15, incluídos, pois, os acréscimos de 15 (quinze) minutos por cada turno, quando então há recreio escolar.
No ponto, consigne-se que não pode ser acolhida a tese defensiva segundo a qual os apontados períodos, utilizados para o recreio 
escolar, não há prestação de serviço pela parte autora, haja vista que o recreio escolar é considerado como parte integrante das atividades 
escolares, conforme já normatizado pela própria parte requerida. Com efeito, o Decreto nº 7.447/2017, de 26.07.2017, já citado acima, 
é uma norma que Dispõe sobre o Recreio escolar como trabalho efetivo em sala de aula e dá outras providências, editada, segundo o 
próprio texto, com fundamento na CF/88, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), bem como no Parecer/CNE/CEB 
nº 05/97 e no Parecer/CNE/CEB nº 02/2003.
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No ponto, é oportuno colacionar-se excerto do Parecer/CNE/CEB nº 02/2003, homologado pelo Ministério da Educação, e que serviu, 
também, de fundamento para a edição, pela própria parte requerida, do Decreto nº 7.447/2017, de 26.07.2017:
“No conjunto da legislação vigente fica claro que a jornada obrigatória de quatro horas de trabalho no Ensino Fundamental não corresponde 
exclusivamente às atividades realizadas na tradicional sala de aula. São ainda atividades escolares aquelas realizadas em outros recintos, 
com frequência dos alunos controlada e efetiva orientação da escola, por meio de pessoal habilitado e competente, referidos no Parecer 
CNE/CEB 05/97 que, no seu conjunto, integram os 200 dias de efetivo trabalho escolar e as 800 horas, mínimos fixados pela Lei Federal 
9394/96. O fato do recreio ser considerado “ efetivo trabalho escolar” não é um entendimento novo. Já foi adotado quando da implantação 
da Lei 5.692/71 e o CFE, no Parecer 792/73, de 5-6-73, concluiu: ‘o recreio faz parte da atividade educativa e, como tal, se inclui no 
tempo de trabalho escolar efetivo...; e quanto à sua duração, ‘... parece razoável que se adote como referência o limite de um sexto das 
atividades (10 minutos para 60, ou 20 para 120, ou 30 para 180 minutos, por exemplo)’
De todo o exposto, conclui-se, por ora, o seguinte:
A jornada de trabalho, legalmente prevista, dos professores municipais de Buritis, é de 20 (vinte) ou de 40 (quarenta) horas semanais;
A jornada de trabalho efetivamente cumprida, pelos professores municipais de Buritis, é de 04 (quatro) horas e 15 (quinze) minutos por 
turno;
Os períodos acrescidos à jornada legal de trabalho devem ser consideradas como atividades escolares, nos quais os professores exercem 
as respectivas funções, e não como período intrajornada, para o qual não há pagamento;
Os períodos extrajornada efetivamente prestados devem, pois, ser indenizados, na proporção prevista na própria Lei Municipal de nº 
601/2011 (acréscimo de 50%). Veja-se:
Art. 45. O serviço extraordinário será remunerado da seguinte forma:
I. Com acréscimo de no mínimo 50% (cinquenta por cento) em relação às horas normais de trabalho se prestados nos dias de semana 
normais.
…
Parágrafo único. O adicional de serviço extraordinário terá como base de cálculo a remuneração percebida pelo servidor.
Consigne-se que a base de cálculo indenizatória é a remuneração total do servidor, segundo o entendimento já firmado pelo STF:
Súmula vinculante nº 16: Os artigos 7º, IV e 39, § 3º (redação da EC 19/98), da Constituição, referem-se ao total da remuneração 
percebida pelo servidor público.
Impende registrar que os direitos constitucionalmente reconhecidos aos trabalhadores submetidos ao regime celetista devem ser 
estendidos aos servidores públicos. Com efeito, assim dispõe a CF/88 (art. 39, § 3º), inclusive no tocante ao pagamento de horas extras 
(art. 7º, XVI).
No âmbito da relação jurídica trabalhista, o tempo destinado ao intervalo para o recreio é considerado como hora trabalhada. Por todos, 
veja-se a seguinte ementa de julgado do TST:
Ementa. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS N. 
13.015/2014 e 13.105/2015 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 13.467/2017. HORAS EXTRAS. PROFESSOR. HORAS EXTRAS. 
FLEXIBILIZAÇÃO POR NORMA COLETIVA. IMPOSSIBILIDADE. (…) DECISÃO em conformidade com a jurisprudência desta Corte 
Superior. Precedentes. Incidência do art. 896, §7º, da CLT e da Súmula n. 333 do TST. PROFESSOR. HORAS EXTRAS. INTERVALO 
PARA RECREIO. TEMPO À DISPOSIÇÃO. “Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja à disposição 
do empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposição expressamente consignada” (art. 4º, da CLT). Assim, o intervalo 
entre as aulas, destinado ao recreio, deve ser computado como tempo de efetivo serviço, na forma da lei. Procedentes. Incidência do 
art. 896, §7º, da CLT e Súmula n. 333 do TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido. (Tribunal Superior do Trabalho – Agravo 
de Instrumento em Recurso de Revista: AIRR 10850-08.2014.5.03.0134, 3ª Turma, DEJT 14/09/2018, Julgamento 05/09/2018, Relator 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira).
No presente caso, a parte autora comprovou a sua condição de professor municipal e os respectivos vencimentos desde o ano de 2011 
(ficha financeira ID nº: 58867284.
No tocante ao quantum devido, a tese sustentada pela parte autora deve ser acolhida, qual seja, a utilização do denominado divisor 200 
(duzentos) para cada ano trabalhado, ou seja: divide-se o valor da remuneração percebido durante o ano por 200 (duzentos) - número 
de dias letivos; acrescenta-se ao valor encontrado 50% (cinquenta por cento), proporção legal prevista para aferir o valor da hora extra; 
multiplica-se o último valor aferido por 100 (cem), número que corresponde ao quantitativo de horas extraordinárias trabalhadas no ano.
Ocorre, todavia, que o referido critério não pode ser utilizado genericamente, porquanto a hora extra indenizável incide sobre o dia 
efetivamente trabalhado, e não se pode afirmar que houve cumprimento integral dos 200 (duzentos) dias letivos, fato a ser aferido quando 
da fase de eventual cumprimento de SENTENÇA.
Ante o exposto, extingo o feito, com resolução do MÉRITO, na forma do art. 487, inciso I, do CPC, julgo procedente a pretensão autoral, 
e condeno o Município de Buritis/RO a pagar à parte autora o valor correspondente às horas extras pleiteadas, conforme o seguinte:
1. As horas extras indenizáveis referem-se ao serviço prestado nesta condição e nos dias escolares letivos efetivamente trabalhados, a 
serem aferidos por ocasião de eventual cumprimento de SENTENÇA;
2. O período a ser considerado, observado o disposto no item 01, é de 05 (cinco) anos, contado retroativamente a partir do início de 
vigência do Decreto Municipal nº 7.447, de 26 de julho de 2017;
3. A correção monetária incide a partir da data na qual o pagamento deveria ter sido realizado (índice IPCA-E), e os juros a partir da 
citação da parte requerida.
Sem custas e honorários advocatícios, em face do art. 27 da Lei nº 12.153/2009 c/c art. 55 da Lei nº 9.099/95.
SENTENÇA não sujeita ao duplo grau de jurisdição, tendo em vista o disposto no art. 11, da Lei nº 12.153/2009.
Transitada em julgado, não havendo cumprimento voluntário, a parte autora deverá observar as disposições da Lei 12.153/2009.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
REQUERENTE: KATIA PIFFER BOSISIO, CPF nº 67050077968, RUA: VALE DO PARAÍSO 2225 S/B - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: MUNICIPIO DE BURITIS, RUA ALTO PARAÍSO 1152 SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7002239-68.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Direito de Imagem
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REQUERENTE: JAINE FRANCISCA PEREIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MICHELY APARECIDA OLIVEIRA FIGUEIREDO, OAB nº RO9145
REQUERIDO: TANIA DE ARAUJO FERREIRA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos, etc.
Defiro pedido da parte Requerente ao Id. 60144570, CITE-SE a parte requerida nos termos da DECISÃO inaugural no endereço atualizado, 
qual seja:
- BR 421, Km 03, Zona rural, CEP nº 76857-000, cidade de Nova Mamoré-RO. 
Após, retornam-se os autos conclusos para novas deliberações.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
REQUERENTE: JAINE FRANCISCA PEREIRA, CPF nº 05923236257, RUA VEREADOR JASMO, N 1001, AVENIDA PORTO VELHO 
1579 SETOR 7 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: TANIA DE ARAUJO FERREIRA, CPF nº 24207411291, RUA LIBERDADE - AP 103 n. 00484,, APARTAMENTO 103 TRÊS 
MARIAS - 76812-396 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7001730-40.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Fixação, Guarda, Regulamentação de Visitas
AUTORES: B. R. D. S., P. R. D. S., D. R. D. S.
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA
REPRESENTADO: E. P. D. S.
REPRESENTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Intime-se a Defensoria Pública, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar o endereço atualizado da parte autora, sob pena de 
extinção por abandono.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
AUTORES: B. R. D. S., RUA ANISIO TEIXEIRA 4063, - DE 3976/3977 AO FIM SETOR 11 - 76873-800 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, P. 
R. D. S., RUA 15 DE OUTUBRO, Nº 2573, SETOR 01 2573 RUA 15 DE OUTUBRO, Nº 2573, SETOR 01 - 76887-000 - CAMPO NOVO 
DE RONDÔNIA - RONDÔNIA, D. R. D. S., RUA 15 DE OUTUBRO, Nº 2573, SETOR 01 2573 RUA 15 DE OUTUBRO, Nº 2573, SETOR 
01 - 76887-000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
REPRESENTADO: E. P. D. S., CPF nº DESCONHECIDO, RUA ANISIO TEIXEIRA 4063, - DE 3976/3977 AO FIM SETOR 11 - 76873-
800 - ARIQUEMES - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7000734-13.2019.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
AUTOR: ROSIELLI SILVA PESCA
ADVOGADOS DO AUTOR: HELBA GONCALVES BIAGGI, OAB nº RO9295, ALBERTO BIAGGI NETTO, OAB nº RO2740
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Conforme art. 924, inciso II, do CPC, extingue-se a execução quando satisfeita a obrigação e pelo que consta nos autos, a Executada 
cumpriu a obrigação conforme comprovante acostado aos autos, razão pela qual, a extinção do feito pelo total adimplemento da obrigação 
é medida que se impõe.
Ante ao exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, considerando a satisfação da obrigação por meio do cumprimento noticiado e 
comprovado nos autos, com fulcro nos arts. 924 e 925, ambos do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários.
Antecipo o trânsito em julgado nesta data, nos moldes do artigo 1.000, parágrafo único, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
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AUTOR: ROSIELLI SILVA PESCA, CPF nº 89650859268, LINHA C18 Km 18, Lote 26, ZONA RURAL P.A SÃO JOSÉ - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AC CENTRAL DE PORTO VELHO, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 CENTRO - 78900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7003504-81.2016.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Adicional de Insalubridade
REQUERENTE: MARIA APARECIDA QUINTINO PEREIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301
REQUERIDO: MUNICIPIO DE BURITIS
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BURITIS
SENTENÇA 
Vistos, etc.
Relatório dispensado, na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
Trata-se de Ação Declaratória de Adicional de Insalubridade ajuizada por servidor(a) público(a) municipal (cozinheira/merendeira) contra 
o Município de Buritis/RO, alegando o direito ao recebimento de adicional de insalubridade.
É o necessário. Decido.
Das preliminares:
Afasto a preliminar de impugnação ao benefício da gratuidade da justiça, uma vez que não assiste razão ao requerido, tendo em vista que 
nos Juizados Especiais Cíveis, somente são cabíveis custas processuais na hipótese de Recurso Inominado, inexistindo previsão legal 
para recolhimento de custas no momento de distribuição do processo, cabendo ao requerido arguir eventual impugnação em momento 
oportuno. 
Da mesma forma não merece guarida a alegação de incompetência do Juizado Especial da Fazenda Pública ante a alegação de 
necessidade de perícia, eis que desnecessária a sua realização, posto que já há perícia nos autos, ainda realizada de forma unilateral. 
Superadas as preliminares, passo à análise do MÉRITO.
Do MÉRITO 
A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, I, do CPC, eis que a matéria de MÉRITO, se trata apenas de matéria de 
direito, dispensa a produção de provas produzidas em audiência. 
Estão presentes as condições da ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento do processo, bem como as partes estão 
regularmente representadas.
O Adicional de insalubridade encontra-se previsto na Lei n. 601/2011, a qual regulamenta a insalubridade no âmbito do Município de 
Buritis/RO, dispõe que:
art. 41. Constituem direito ao servidor:
[...]
VI – adicional de insalubridade, periculosidade ou atividade penosa.
O Ministério do Trabalho, através da Norma Regulamentadora n.º 15, já regulamento e aprovou o quadro das atividades e operações 
insalubres, estabelecendo os critérios de caracterização da insalubridade, os limites de tolerância aos agentes agressivos, meios de 
proteção e o tempo máximo de exposição do trabalhador a esses agentes, sendo indispensável para a caracterização e classificação da 
insalubridade a realização de perícia por Médico ou Engenheiro do Trabalho.
É pacífico o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia e da Turma Recursal de que é devido o pagamento do adicional 
de insalubridade ao servidor público, desde que, comprovado que sempre laborou para a Administração Pública na mesma atividade 
insalubre.
No caso em tela, a parte autora comprova o serviço público, complementando o requisito subjetivo.
E, ainda que o réu alegue a necessidade de nova perícia, desnecessária, posto que já foi a insalubridade apurada por meio do Laudo 
Pericial acostado aos autos (Id. 5655493 ) de que a atividade de COZINHEIRA/MERENDEIRA(A), exercida pelo Servidor(a), há a 
incidência do adicional de insalubridade na proporção de 20% (vinte por cento).
Bem como, a mera alegação de não utilização do Laudo apresentado não basta para afastá-lo, posto que foi concedida a ampla defesa 
acerca das provas já produzidas pelo autor e não houve argumento ou provas que desabonassem o Laudo Pericial, não servindo a mera 
alegação para caracterizar cerceamento de defesa, nem mesmo desabonar o laudo.
Nesse sentido, é o entendimento da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
EMENTA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 
PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. HABITUALIDADE. INÉRCIA DO MUNICÍPIO NA CONFECÇÃO 
DE LAUDO. LAUDO PERICIAL OFERTADO PELA PARTE. POSSIBILIDADE. CONFIGURAÇÃO DA INSALUBRIDADE. RETROATIVOS 
DEVIDOS. REPEITANDO O PRAZO PRESCRICIONAL. 003346-26.2016.8.22.0021, Relator: Juiz Glodner Luiz Pauletto, data do 
julgamento: 15/02/2018.
EMENTA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 
PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. HABITUALIDADE. INÉRCIA DO MUNICÍPIO NA CONFECÇÃO 
DO LAUDO. LAUDO PERICIAL OFERTADO PELA PARTE. POSSIBILIDADE. CONFIGURAÇÃO DA INSALUBRIDADE. RETROATIVOS 
DEVIDOS E RESPEITADO O PRAZO PRESCRICIONAL. - Quando a solução da controvérsia depender de questão de direito e de análise 
documental, revela-se desnecessária dilação probatória, justificando o julgamento antecipado da lide. – Ante a devida comprovação 
por meio de laudo pericial e existência de previsão legal, requerente faz jus ao recebimento do adicional de insalubridade. Processo - 
7004616-85.2016.8.22.0021. Relator: Juiz José Augusto Alves Martins.
Deste modo, considero válido e apto a produzir a prova o Laudo Pericial juntado pela parte autora e reconheço seu direito ao adicional de 
insalubridade em grau de 20% (vinte por cento) conforme Laudo Pericial, a ser implementado em favor da parte autora.
Em relação a base de cálculo dos valores a serem pagos, a Lei Municipal n. 601/2011, em seu art. 47, estabelece que:
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art. 47. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas, 
radioativas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.
Portanto, não há dúvida de que a parte autora faz jus ao recebimento do adicional de insalubridade no grau de 20% sobre o vencimento 
do seu cargo efetivo.
Ante o exposto, extingo o feito, com resolução do MÉRITO, na forma do art. 487, inciso I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE os pedidos 
aduzidos pela parta autora para: declarar devido o adicional de insalubridade à parte autora, em grau mínimo, devendo o referido adicional 
ser calculado na proporção de 20% (dez por cento) tendo por base de cálculo o valor do vencimento do Servidor, nos exatos termos da 
legislação reguladora, devidos a partir do ajuizamento da ação, com a ressalva do prazo de prescrição quinquenal, acrescido de correção 
monetário (índice IPCA-E) e juros de mora a partir da citação.
Sem custas e honorários advocatícios, em face do art. 27 da Lei nº 12.153/2009 c/c art. 55 da Lei nº 9.099/95.
SENTENÇA não sujeita ao duplo grau de jurisdição, tendo em vista o disposto no art. 11, da Lei nº 12.153/2009.
Transitada em julgado, não havendo cumprimento voluntário, a parte autora deverá observar as disposições da Lei 12.153/2009.
Não havendo manifestação, arquivem-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Buritis/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
REQUERENTE: MARIA APARECIDA QUINTINO PEREIRA, CPF nº 40969789220, LINHA C 38. P.A RIO ALTO - 76880-000 - BURITIS 
- RONDÔNIA
REQUERIDO: MUNICIPIO DE BURITIS

COMARCA DE COSTA MARQUES 

1ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE COSTA MARQUES
1ª Vara Criminal da Comarca de Costa Marques/RO
(e-mail: cmr1criminal@tjro.jus.br)
Juiz de Direito: Pedro Sillas Carvalho
Edital de Intimação
Prazo: 05 (cinco) dias
Processo: 0028904-57.2004.8.22.0016
Assunto Principal: Pena Privativa de Liberdade
Autor: Ministério Público Estadual
Réu: Davi Bragança Lutes, brasileiro, filho de Ana Bragança Lutes e de José Lutes de Souza, nascido aos 30/06/1965, natural de 
Governador Valadares/MT.
FINALIDADE: Intimar a parte ré acima mencionado para ciência da r. SENTENÇA que decretou EXTINTA A PUNIBILIDADE conforme 
parte dispositiva transcrita: SENTENÇA. […] Na forma do art. 109 do Código Penal, inciso VI, a prescrição executória é de 03 anos se 
o máximo da pena é inferior a 01 (um) ano. Logo, considerando que a pena a ser cumprida é de 03 meses e, que, desde o trânsito em 
julgado até a presente data decorreram mais de 03 anos, concluiu-se que decorreu o lapso temporal prescricional. Posto isso, decreto a 
prescrição da pretensão executória e extingo a punibilidade de DAVI BRAGANÇA LUTES, nos termos do art. 109, inciso VI, c/c art. 113, 
ambos do Código Penal. Havendo MANDADO de prisão em aberto, recolha-se. Expeça-se o necessário e dê-se ciência ao Ministério 
Público, posteriormente, nada mais havendo, arquivem-se. Costa Marques, 05 de julho de 2021. Pedro Sillas Carvalho - Juiz de Direito 

COMARCA DE COSTA MARQUES
1ª Vara Criminal da Comarca de Costa Marques/RO
(e-mail: cmr1criminal@tjro.jus.br)
Juiz de Direito: Pedro Sillas Carvalho
Edital de Intimação
Prazo: 05 (cinco) dias
Processo: 0000377-25.2018.8.22.0010
Assunto Principal: Pena Privativa de Liberdade
Autor: Ministério Público Estadual
Réu: Osmar Alvarado Dorado, brasileiro, filho de Ilma Alvarado e de Pedro Dorado, nascido aos 01/02/1975, natural de Costa Marques/
RO.
FINALIDADE: Intimar a parte ré acima mencionado para ciência da r. SENTENÇA que decretou EXTINTA A PUNIBILIDADE conforme parte 
dispositiva transcrita: SENTENÇA. […] Considerando que a pena foi integralmente cumprida, nada se opõe ao arquivamento e extinção 
desta ação. Ante o exposto, EXTINGO A PUNIBILIDADE em favor de OSMAR ALVARADO DORADO e, determino o arquivamento dos 
presentes autos, observando-se as formalidades legais pertinentes. P.R.I. Após, nada mais havendo, arquivem-se. Costa Marques, 01 de 
julho de 2021. Pedro Sillas Carvalho - Juiz de Direito.

COMARCA DE COSTA MARQUES
1ª Vara Criminal da Comarca de Costa Marques/RO
(e-mail: cmr1criminal@tjro.jus.br)
Juiz de Direito: Pedro Sillas Carvalho
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Edital de Intimação
Prazo: 05 (cinco) dias
Processo: 0000228-79.2016.8.22.0016
Assunto Principal: Pena Privativa de Liberdade
Autor: Ministério Público Estadual
Réu: Anderson Martins de Freitas, brasileiro, filho de Maria Rosania Martins e de Anterio Ferreira de Freitas, nascido aos 16/11/1995, 
natural de Nova Brasilândia do Oeste/RO.
FINALIDADE: Intimar a parte ré acima mencionado para ciência da r. SENTENÇA que decretou EXTINTA A PUNIBILIDADE conforme 
parte dispositiva transcrita: SENTENÇA. […] Considerando que a pena foi integralmente cumprida, nada se opõe ao arquivamento e 
extinção desta ação. Ante o exposto, EXTINGO A PUNIBILIDADE EM FAVOR DE ANDERSON MARTINS DE FREITAS e, determino 
o arquivamento dos presentes autos, observando-se as formalidades legais pertinentes. P.R.I. Após, nada mais havendo, arquivem-se. 
Costa Marques, 06 de julho de 2021. Pedro Sillas Carvalho - Juiz de Direito.

COMARCA DE COSTA MARQUES
1ª Vara Criminal da Comarca de Costa Marques/RO
(e-mail: cmr1criminal@tjro.jus.br)
Juiz de Direito: Pedro Sillas Carvalho
Edital de Intimação
Prazo: 05 (cinco) dias
Processo: 0000771-24.2012.8.22.0016
Assunto Principal: Pena Privativa de Liberdade
Autor: Ministério Público Estadual
Réu: Angilberto Alves Pontes, brasileiro, filho de Luiza Pedrosa Quintão e de Luiz Alves Pontes, nascido aos 29/10/1969, natural do 
distrito de Costa Marques/RO.
FINALIDADE: Intimar a parte ré acima mencionado para ciência da r. SENTENÇA que decretou EXTINTA A PUNIBILIDADE conforme 
parte dispositiva transcrita: SENTENÇA. […] Considerando que a pena foi integralmente cumprida, nada se opõe ao arquivamento e 
extinção desta ação. Ante o exposto, EXTINGO A PUNIBILIDADE ANGILBERTO ALVES PONTES e determino o arquivamento dos 
presentes autos, observando-se as formalidades legais pertinentes. P.R.I. Após, nada mais havendo, arquivem-se. Costa Marques, 02 de 
julho de 2021. Pedro Sillas Carvalho - Juiz de Direito 

COMARCA DE COSTA MARQUES
1ª Vara Criminal da Comarca de Costa Marques/RO
(e-mail: cmr1criminal@tjro.jus.br)
Juiz de Direito: Pedro Sillas Carvalho
Edital de Intimação
Prazo: 05 (cinco) dias
Processo: 0001312-52.2015.8.22.0016
Assunto Principal: Pena Restritiva de Direitos
Autor: Ministério Público Estadual
Réu: Fátima Soares Vaca, brasileira, filha de Antônia Vaca e Apolinário Soares Paes, nascida aos 14/05/1968, natural do distrito de 
Pedras Negras/RO.
FINALIDADE: Intimar a parte ré acima mencionado para ciência da r. SENTENÇA que decretou EXTINTA A PUNIBILIDADE conforme 
parte dispositiva transcrita: SENTENÇA. […] Considerando que a pena foi integralmente cumprida, nada se opõe ao arquivamento e 
extinção desta ação. Ante o exposto, EXTINGO A PUNIBILIDADE EM FAVOR DE FÁTIMA SOARES VACA e determino o arquivamento 
dos presentes autos, observando-se as formalidades legais pertinentes. P.R.I. Após, nada mais havendo, arquivem-se. Costa Marques, 
06 de julho de 2021. Pedro Sillas Carvalho - Juiz de Direito.

COMARCA DE COSTA MARQUES
1ª Vara Criminal da Comarca de Costa Marques/RO
(e-mail: cmr1criminal@tjro.jus.br)
Juiz de Direito: Pedro Sillas Carvalho
Edital de Intimação
Prazo: 05 (cinco) dias
Processo: 0001352-34.2015.8.22.0016
Assunto Principal: Pena Restritiva de Direitos
Autor: Ministério Público Estadual
Réu: JOSUÉ DA SILVA, brasileiro, filho de Rita Laura da Silva e Cicero Josué da Silva, nascido aos 21/05/1985, natural de Costa 
Marques/RO.
FINALIDADE: Intimar a parte ré acima mencionado para ciência da r. SENTENÇA que decretou EXTINTA A PUNIBILIDADE conforme 
parte dispositiva transcrita: SENTENÇA. […] Considerando que a pena foi integralmente cumprida, nada se opõe ao arquivamento e 
extinção desta ação. Ante o exposto, EXTINGO A PUNIBILIDADE em favor de JOSUÉ DA SILVA e, determino o arquivamento dos 
presentes autos, observando-se as formalidades legais pertinentes. P.R.I. Após, nada mais havendo, arquivem-se. Costa Marques, 30 de 
junho de 2021.. Pedro Sillas Carvalho - Juiz de Direito.

COMARCA DE COSTA MARQUES
1ª Vara Criminal da Comarca de Costa Marques/RO
(e-mail: cmr1criminal@tjro.jus.br)
Juiz de Direito: Pedro Sillas Carvalho
Edital de Intimação
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Prazo: 05 (cinco) dias
Processo: 4000022-55.2020.8.22.0016
Assunto Principal: Pena Restritiva de Direitos
Autor: Ministério Público Estadual
Réu: Wagner Gomes de Paula, brasileiro, filho de Evania de Oliveira Gomes e Valdeci Gomes de Paula, nascido aos 25/06/1997, natural 
de Costa Marques/RO.
FINALIDADE: Intimar a parte ré acima mencionado para ciência da r. SENTENÇA que decretou EXTINTA A PUNIBILIDADE conforme 
parte dispositiva transcrita: SENTENÇA. […] Ante o exposto, EXTINGO A PUNIBILIDADE WAGNER GOMES DE PAULA e determino 
o arquivamento dos presentes autos, observando-se as formalidades legais pertinentes. P.R.I. Após, nada mais havendo, arquivem-se. 
Costa Marques, 02 de julho de 2021. Pedro Sillas Carvalho - Juiz de Direito.

COMARCA DE COSTA MARQUES
1ª Vara Criminal da Comarca de Costa Marques/RO
(e-mail: cmr1criminal@tjro.jus.br)
Juiz de Direito: Pedro Sillas Carvalho
Edital de Intimação
Prazo: 05 (cinco) dias
Processo: 4000073-03.2019.8.22.0016
Assunto Principal: Pena Restritiva de Direitos
Autor: Ministério Público Estadual
Réu: Cicero Antônio da Silva, brasileiro, filho de Iraci Maria da Silva e Antônio Cicero da Silva, nascido aos 29/03/1960, natural de 
Caceres/MT.
FINALIDADE: Intimar a parte ré acima mencionado para ciência da r. SENTENÇA que decretou EXTINTA A PUNIBILIDADE conforme 
parte dispositiva transcrita: SENTENÇA. […] Considerando que a pena foi integralmente cumprida, nada se opõe ao arquivamento e 
extinção desta ação. Ante o exposto, EXTINGO A PUNIBILIDADE em face de CÍCERO ANTONIO DA SILVA e determino o arquivamento 
dos presentes autos, observando-se as formalidades legais pertinentes. P.R.I. Após, nada mais havendo, arquivem-se. Costa Marques, 
30 de junho de 2021. Pedro Sillas Carvalho - Juiz de Direito.

COMARCA DE COSTA MARQUES
1ª Vara Criminal da Comarca de Costa Marques/RO
(e-mail: cmr1criminal@tjro.jus.br)
Juiz de Direito: Pedro Sillas Carvalho
Edital de Intimação
Prazo: 05 (cinco) dias
Processo: 0000521-57.2018.8.22.0023
Assunto Principal: Pena Privativa de Liberdade
Autor: Ministério Público Estadual
Réu: Alex Sandro Oliveira Montanhos, brasileiro, filho de Maria Nilza Balduino de Carvalho e Niudção de Oliveira Montanhos, nascido aos 
28/08/1995, natural de Costa Marques/RO.
FINALIDADE: Intimar a parte ré acima mencionado para ciência da r. SENTENÇA que decretou EXTINTA A PUNIBILIDADE conforme 
parte dispositiva transcrita: SENTENÇA. […] Verifica-se que o reeducando foi condenado a pena de 02 (dois) anos de reclusão, no 
regime aberto, a qual foi cumprida integralmente. Desta forma, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ALEX SANDRO OLIVEIRA 
MONTANHOS e determino o arquivamento dos presentes autos, observando-se as formalidades legais pertinentes. P.R.I. Após, nada 
mais havendo, arquivem-se. Costa Marques, 26 de maio de 2021. Pedro Sillas Carvalho - Juiz de Direito.

COMARCA DE COSTA MARQUES
1ª Vara Criminal da Comarca de Costa Marques/RO
(e-mail: cmr1criminal@tjro.jus.br)
Juiz de Direito: Pedro Sillas Carvalho
Edital de Intimação
Prazo: 05 (cinco) dias
Processo: 1000524-50.2017.8.22.0016
Assunto Principal: Pena Privativa de Liberdade
Autor: Ministério Público Estadual
Réu: Ebil Freita Justiniano, filho de Niobe Justiniano e Donald Freita Almeida, nascido aos 02/10/1986, natural de Guayaramerin/Beni/
Bolívia, residente: Lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: Intimar a parte ré acima mencionado para ciência da r. SENTENÇA que decretou EXTINTA A PUNIBILIDADE conforme 
parte dispositiva transcrita: SENTENÇA. […] Posto isso, decreto a prescrição da pretensão executória e extingo a punibilidade de EBIL 
FREITA JUSTINIANO, nos termos do art. 109, inciso V, c/c art. 113, ambos do Código Penal. Havendo MANDADO de prisão em aberto, 
recolha-se. Expeça-se o necessário e dê-se ciência ao Ministério Público, posteriormente, nada mais havendo, arquivem-se. Costa 
Marques, 20 de julho de 2021. Pedro Sillas Carvalho - Juiz de Direito.

1ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7000918-81.2019.8.22.0016
Classe:Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
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ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANA PAULA SANCHES, OAB nº RO9705, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, 
NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586
EXECUTADOS: LAILSON RODRIGUES DE SOUZA, DINAIR SOARES COELHO, LAILSON RODRIGUES DE SOUZA 17836575888
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 4.452,73
DESPACHO 
Considerando que para extinguir o processo por abandono da causa deve ser observados três requisitos: 1º) inércia da parte por mais 
de 30 dias (inc. III do art. 485 do CPC), 2º) a dupla intimação, qual seja, do advogado e pessoal da parte em 5 dias, (§1º do art. 485 do 
CPC); 3º) requerimento da parte ré (quando já ocorrida a citação) no teor da Súmula 240 do STJ - se a relação processual tiver sido 
aperfeiçoada.
1) Portanto, em atenção ao determinado no artigo 485, § 1°, do Código de Processo Civil, intime-se, pessoalmente, a parte autora/
exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo.
2) Após, voltem-me os autos conclusos.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
EXECUTADOS: LAILSON RODRIGUES DE SOUZA, BR 429, KM 58 S/n SÃO DOMINGOS - 76937-000 - COSTA MARQUES 
- RONDÔNIA, DINAIR SOARES COELHO, BR429, KM 58 S/n SÃO DOMINGOS - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, 
LAILSON RODRIGUES DE SOUZA 17836575888, BR 429, KM 58 SÃO DOMINGOS - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques, domingo, 1 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7000523-94.2016.8.22.0016
Classe:Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MICHEL FERNANDES BARROS, OAB nº RO1790, ALINE FERNANDES BARROS, OAB nº RO2708
EXECUTADOS: DOMINGOS RODRIGUES, MANOEL CHIANCA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 5.191,54
DESPACHO 
Intime-se o exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito, sob pena de extinção.
Havendo manifestação ou decorrendo prazo concedido, venham-me os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA, AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 800 CAMPINA - 66017-000 - BELÉM - PARÁ
EXECUTADOS: DOMINGOS RODRIGUES, AV. ANTÔNIO PSRIEDAKS 2351 COSTA MARQUES - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA, MANOEL CHIANCA, AV. MASSUD JORGE s/n COSTA MARQUES - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques, domingo, 1 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001487-82.2019.8.22.0016
Classe:Execução de Alimentos Infância e Juventude
EXEQUENTES: W. J. M. F., G. F. M.
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EXECUTADO: J. M. D.
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 705,82
DESPACHO 
Considerando que foi informado o endereço atual do executado, retifique-se no sistema do PJE os seus dados.
Redistribua-se junto a central de MANDADO s judiciais o documento de id 53804615. 
Após a realização da diligência, intime-se o exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira o que entender de direito, sob 
pena de suspensão.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTES: W. J. M. F., AVENIDA ANGELINA DOS ANJOS SN CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, G. F. M., 
AVENIDA ANGELINA DOS ANJOS SN CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
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EXECUTADO: J. M. D., AVENIDA 2 DE JULHO 2047, OU BR 429, KM19, FAZENDA DERSON SETOR 03 - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques, domingo, 1 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001012-92.2020.8.22.0016
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: VIA VIP CM LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248
EXECUTADO: MAIQUE DORADO MENDES
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 2.343,12
DESPACHO 
Requisitado o bloqueio de valores em relação ao executado, via sistema SISBAJUD, a ordem fora parcialmente cumprida em razão de 
insuficiência de saldo, restando penhorada a quantia de R$ 329,95, conforme documento em anexo.
Ademais, conforme requerido, fora efetuada pesquisa junto ao sistema RENAJUD, restando infrutífera, conforme documento em anexo.
Ainda, foi realizado pesquisa vis sistema INFOJUD, restando frutífera, conforme documento em anexo.
Indefiro o pedido de pesquisa ao sistema SREI, pois tal diligência compete a exequente, já que esta poderá solicitar as informações das 
quais necessita perante os locais competente, sendo que somente em caso de recusa, a qual deverá ser comprovada nos autos, poderá 
reiterar o pedido para reanálise deste Juízo.
1) Deste modo, determino a intimação do executado para, querendo, apresentar impugnação da apreensão realizada, via sistema 
SISBAJUD, em 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 854, §3º, do CPC c/c art. 1º, caput, do Provimento n.º 68/CNJ, de maio de 
2018 que assim estabelece: “Art. 1º, caput: As decisões, monocráticas e colegiadas, que deferem pedido de levantamento de depósito 
condicionam-se necessariamente à intimação da parte contrária para, querendo, apresentar impugnação ou recurso.”
1.1) Apresentada impugnação, venham os autos conclusos para DECISÃO. 
1.2) Em caso de não apresentação de impugnação, o que deverá ser certificado pela escrivania, levante-se o valor em favor do exequente, 
atendendo o DISPOSITIVO estabelecido no art. 1º, §1º, do Provimento n.º 68/CNJ, de maio de 2018: “§1º O levantamento somente 
poderá ser efetivado 2 (dois) dias úteis após o esgotamento do prazo para recurso.”
2) No mais, intimem-se as partes da consulta realizada via sistema INFOJUD, ficando o exequente intimado para dar andamento no feito, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de suspensão do feito, nos termos do art. 921, III, do CPC.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO E DE OFÍCIO - CASO 
ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: VIA VIP CM LTDA, AVENIDA CHIANCA 1890, AO LADO DO RESTAURANTE AMAZONAS CENTRO - 76937-000 - 
COSTA MARQUES - RONDÔNIA
EXECUTADO: MAIQUE DORADO MENDES, AVENIDA FORTE PRÍNCIPE DA BEIRA, n 1595,, CASA DE MADEIRA SETOR 02 - 76937-
000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7000280-82.2018.8.22.0016
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
EXEQUENTE: E. O. A.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EXECUTADO: V. P. Y.
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 505,08
DESPACHO 
Defiro a gratuidade de justiça, nos termos do artigo 98 do CPC, bem como o artigo 4º da Lei 1.060/1950.
1- Intime-se o executado para, em 03 (três) dias, efetuar o pagamento do valor exequendo, correspondente a R$ 1.340,27(mil trezentos 
e quarenta reais e vinte e sete centavos) inerente a Novembro/2020, Dezembro/2020, Janeiro, Fevereiro, Março, Abril e Maio de 2021 e, 
das parcelas que venceram no curso do processo, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de ter seu nome 
levado à protesto e ser-lhe decretada a prisão por até três meses, na forma do artigo 528, §§1º, 3º e 7º do Código de Processo Civil.
1.1- O executado deverá ser alertado que somente a comprovação de fato que gere a impossibilidade absoluta de pagar justificará o 
inadimplemento (art. 528, §2º, CPC). 
2- Decorrido o prazo e, não havendo prova digna do pagamento do débito e nem tampouco comprovação da impossibilidade de fazê-
lo – preclusão a ser certificada pelo cartório – desde já, DECRETO A PRISÃO do executado, a ser cumprida em prisão domiciliar, 
mediante o monitoramento eletrônico, ante a recomendação do STJ visando inibir a propagação do Covid-19, independentemente de 
nova CONCLUSÃO dos autos (artigo 5º, LXII da Constituição Federal c.c. Art. 528, § 3º do CPC), pelo prazo de 30 (trinta) dias, sem 
prejuízo da obrigação alimentar persistir. 
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2.1- Encaminhe-se à POLINTER/CAPTURAS que deverá cumpri o MANDADO em 90 (noventa) dias, contados da expedição do 
MANDADO, prazo este que reputo razoável para o cumprimento pela autoridade policial, que deverá informar as diligencias efetuadas.
3- Decorrido o prazo de 90 (noventa) dias para o cumprimento, a ordem de prisão ficará sem efeito e o MANDADO deverá ser baixado 
dos registros da POLINTER, independentemente de contraMANDADO.
3.1- Com o escorrimento do prazo supramencionado, intime-se o exequente para adequar a execução ao rito do artigo 523 do CPC, 
indicando bens passíveis de penhora, ou requerer o que entender de direito, no prazo de cinco dias.
4 - Esclareça o oficial de Justiça ao executado que, não tendo condições de constituir advogado, poderá procurar a Defensoria Pública.
5 - Após o decurso do prazo de prisão, não tendo ocorrido o pagamento e ou, evadindo-se o réu para não ser preso, proceda-se o 
PROTESTO DO DÉBITO, PELO VALOR ATUALIZADO (art. 911, § único c/c art. 528, § 3º, do CPC).
6 - Comprovado o pagamento do débito, expeça-se carta de quitação para baixa do protesto, cabendo ao devedor, solicitar pessoalmente 
a baixa do protesto, com pagamento das taxas administrativas devidas.
SERVE COMO MANDADO DE PRISÃO 
DECRETO A PRISÃO CIVIL (artigo 528, § 3º, do CPC) do EXECUTADO: V. P. Y., AV. 12 de Outubro, n° 4787, bairro Planalto - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, qualificado nos autos, pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Valor: 1.340,27(mil trezentos e quarenta reais e vinte e sete centavos).
FINALIDADE: Proceder o Oficial de Justiça deste juízo, ou qualquer autoridade policial e seus agentes a quem este for apresentado, o 
recolhimento e prisão da parte supramencionada à unidade prisional, pelo prazo de 30 (trinta) dias, à ordem e disposição deste juízo, 
devendo a autoridade custodiante mantê-lo em cela separada dos presos por crime comum. Decorrido o prazo da prisão, o executado 
deverá ser solto incontinenti, se por outro motivo não estiver preso, independentemente de ordem judicial. O executado poderá ser solto 
antes do prazo, desde que pague integralmente o débito, em seu valor atualizado, incluindo as prestações que se vencerem no curso da 
execução, nos termos da súmula 309, do STJ.
ADVERTÊNCIA: Aquele que infringir esta determinação incorrerá nas penas do crime de desobediência e demais sanções aplicáveis à 
especie.
Fica deferido ao Sr. Oficial de Justiça, a requisição de auxílio policial, se necessário.
Sem apresentação de justificativa e/ou pagamento, o CARTÓRIO deve incluir o MANDADO no BNMP - Banco Nacional de MANDADO 
s de Prisão.
OBSERVAÇÕES 
a) Comprovado nos autos o pagamento da dívida, o executado deverá ser posto imediatamente em liberdade;
b) O pagamento poderá ser efetuado diretamente em mãos da parte Exequente, comprovado nos autos mediante recibo.
c) O pagamento efetuado mediante depósito em Terminal de Auto-Atendimento, somente será aceito, mediante declaração assinada pela 
da parte executada, confirmando o recebimentos dos valores em conta.
d) Se o pagamento for efetuado em cheque, o alvará de Soltura só será expedido após a compensação do mesmo.
Cadastre-se o presente MANDADO de Prisão junto ao Banco Nacional de Monitoramento de Prisão, após, entregue-se ao respectivo 
Oficial de Justiça, com observância do Item 6 desta DECISÃO.
Intime-se e cumpra-se.
Costa Marques/RO, 30 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001390-82.2019.8.22.0016
Classe:Execução de Alimentos Infância e Juventude
EXEQUENTES: G. P. D. S. N., E. O. D. S.
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EXECUTADO: R. G. D. S.
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 840,32
DESPACHO 
Procedi consulta junto aos sistemas SISBAJUD, INFOJUD e RENAJUD, conforme comprovantes em anexo, contudo, estas restaram 
infrutíferas.
Por fim, determino a expedição de ofício, com prazo de 15 (quinze) dias, a Caixa Econômica Federal, solicitando informações acerca da 
existência de FGTS, PIS e PASEP em nome do executado, e para o INSS, solicitando informações acerca de eventual recebimento de 
benefício. 
Com o retorno dos ofícios, intime-se a exequente para que se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de suspensão dos autos 
nos termos do art. 921, §1º, do CPC.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTES: G. P. D. S. N., AVENIDA 21 DE ABRIL 1290 SETOR 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, E. O. D. S., 
AVENIDA 21 DE ABRIL 1290 SETOR 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
EXECUTADO: R. G. D. S., AVENIDA 07 DE ABRIL s/n, ESQUINA COM A CAIXA D’ÁGUA, CASA DE COR VERDE SETOR 04 - 76937-
000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques VARA CRIMINAL
Processo n.: 7001110-43.2021.8.22.0016
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
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Assunto: Furto, Medidas Protetivas
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: D. D. P. C. D. C. M., AV. CHIANCA s/n CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, MINISTERIO PUBLICO 
DO ESTADO DE RONDONIA, - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORIDADES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: ARTUR ALVAREZ SEBALHO, AVENIDA LIMOEIRO 0565, NÃO INFORMADO ST 01 - 76963-754 - CACOAL - 
RONDÔNIA
FLAGRANTEADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
O Inquérito Policial que acompanha a denúncia traz em seu bojo elementos que tornam viável a pretensão punitiva deduzida na inicial.
Tais elementos sinalizam a ocorrência do crime narrado na denúncia, sendo que a autoria do crime disposto no art. 24-A da Lei 11.340/06 
e art. 155, §1º, do CP, por parte do acusado, vem alicerçada em indícios colhidos na fase extrajudicial.
Sendo assim, em análise superficial própria ao momento processual, verifico que existe justa causa para o início da ação penal, pelo que 
recebo a denúncia.
Junte-se certidões circunstanciadas criminais do denunciado, caso tal providência não tenha sido adotada.
Cite(m)-se o(s) réu(s) para apresentar resposta escrita no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 396, do Código de Processo Penal.
Ressalte-se que na resposta o(s) réu(s) poderá (poderão) arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer 
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 
necessário, conforme disposto no artigo 396-A do mesmo código.
Advirta-se o(s) réu(s), que não apresentada a defesa no prazo legal ou se não constituir advogado, será nomeado defensor por este 
juízo. Nesta hipótese, desde já nomeio a Defensora Pública atuante nesta Comarca, que deverá ser intimada para apresentar resposta 
à acusação no prazo legal.
Após retornem os autos conclusos na fase do artigo 397 do CPP.
Cumpra-se, expedindo-se o necessário para tanto.
Cientifique os réus, defesa e Ministério Público. 
SERVE DE MANDADO \OFÍCIO\PRECATÓRIA
Costa Marques/RO, 30 de julho de 2021.
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7015692-69.2016.8.22.0001
Classe:Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE COSTA MARQUES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES
EXECUTADO: ELIO MACHADO DE ASSIS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 100.799,13
DESPACHO 
Requisitado o bloqueio de valores em relação ao executado, via sistema SISBAJUD, a ordem restou infrutífera, conforme documento em 
anexo.
Ademais, conforme requerido, fora efetuada pesquisa junto ao sistema RENAJUD, a qual resultou no bloqueio de vários veículos, 
conforme documentos em anexo. No entanto, insta destacar que já havia constrições judiciais nos referidos veículos conforme se observa 
dos espelhos. 
Registre-se, que a constrição realizada pelo referido sistema, trata-se apenas da inscrição de um impedimento junto ao cadastro do 
veículo bloqueado (Circulação – Restrição Total), sendo que para a efetivação da constrição judicial, o referido bem deve ser localizado 
para posterior avaliação e penhora. 
No mais, conforme requerido foi realizada a pesquisa vis sistema INFOJUD, restando frutífera, conforme documento em anexo.
1) Assim, intimem-se as partes do inteiro teor desta DECISÃO, ficando o exequente intimado para dar andamento no feito, no prazo de 
05 (cinco) dias.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO E DE OFÍCIO - CASO 
ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE COSTA MARQUES, AV. CHIANCA 1381 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
EXECUTADO: ELIO MACHADO DE ASSIS, RUA JOÃO PAULO I 2400, RESIDENCIAL RIVIERA NOVO HORIZONTE - 76810-154 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Costa Marques, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques VARA CRIMINAL
Processo n.: 0000085-22.2018.8.22.0016
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Assunto: Homicídio Qualificado
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Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
AUTOR SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: ENOIR DA SILVA PAULO, AV PROJETADA 8730 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
PARTE RETIRADA DO POLO PASSIVO DA AÇÃO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Considerando o Ato Conjunto n. 019/2021-PR-CGJ que enquadrou o Tribunal de Justiça e todas as comarcas do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia na 2ª Etapa do Plano de Retorno Programado às Atividades Presenciais, autorizando 
a realização das sessões do Tribunal de Júri, DESIGNO o plenário para o dia 22/09/2021, às 08h00min, mantendo-se a precaução e 
observando-se os cuidados sanitários devidos.
Assim, providencie o cartório as seguintes diligências:
a) a intimação do Ministério Público, defesa, réu e testemunhas arroladas pelas partes, sob cláusula de imprescindibilidade, uma vez 
que defiro os requerimentos do Ministério Público e da defesa. Para tanto, fica desde já autorizada a expedição de carta precatória para 
intimação daquele(s) que eventualmente residir(em) em outra Comarca. Na hipótese de alguma testemunha não ser encontrada por ter 
se mudado ou ser insuficiente o endereço, abra-se vista àquele que arrolou para manifestar-se, hipótese em que, caso seja fornecido 
o novo endereço, a escrivania deverá expedir nova intimação, independentemente de CONCLUSÃO neste sentido. Observo que a 
imprescindibilidade quanto as testemunhas residentes em outra Comarca refere-se à sua intimação, uma vez que não há como este juízo 
obrigar a testemunha a fazer-se presente em plenário, conforme interpretação teleológica do art. 222 do CPP.
b) a intimação pessoal dos senhores jurados;
c) juntem-se as folhas atualizadas dos antecedentes dos pronunciados conforme requerido pelo ministério público e pela defesa;
d) no dia do julgamento, deverá ser colocada a disposição das partes a arma do crime, caso tenha sido regularmente apreendida; 
e) defiro o uso de retroprojetor em plenário, requerido pelas partes, com a ressalva de que tanto a acusação como a defesa poderão fazer 
uso deste recurso, ficando a cargo destes providenciar os equipamentos necessários, sua instalação e o respectivo manuseio.
Outrossim, por ocasião do julgamento, deverão ser fornecidas aos senhores jurados cópias desta DECISÃO e da SENTENÇA de 
pronúncia, nos termos do artigo 472 do CPP.
Expeça-se o que mais for necessário.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
SERVE DE MANDADO \OFÍCIO\PRECATÓRIA
Costa Marques, 30 de julho de 2021
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7000072-64.2019.8.22.0016
Classe: Ação Civil Pública
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
RÉU: VALMIR KURPEL DE ANDRADE
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 5.000,00
DESPACHO 
Defiro o pedido ministerial.
Considerando as informações apresentadas ao id 58278863, cite-se o requerido nos termos da DECISÃO inicial (id 24469813). 
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se. 
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, RUA PARÁ S/N CENTRO - 78310-000 - COMODORO - MATO 
GROSSO
RÉU: VALMIR KURPEL DE ANDRADE, RUA DA ARAUCÁRIAS 230 ALTO DOS MILAGRES - 85162-000 - GOIOXIM - PARANÁ
Costa Marques, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001132-04.2021.8.22.0016
Classe:Procedimento Comum Cível
AUTOR: GLEICIELE GONCALVES ZANGRANDI
ADVOGADO DO AUTOR: RILDO RODRIGUES SALOMAO, OAB nº RO5335
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 37.432,00
DECISÃO 
Trata-se de ação previdenciária visando a concessão do benefício do auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por invalidez c/c 
pedido de tutela de antecipação da tutela ajuizada por GLEICIELE GONÇALVES ZANGRANDI em face do INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS.
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Argumenta que é segurada especial do INSS, que atualmente não possui condição de laborar e, por este motivo, requer a concessão do 
auxílio-doença.
Por fim, pugnou pela antecipação dos efeitos da tutela.
Trouxe aos autos procuração e documentos.
É o necessário.
DECIDO.
O primeiro requisito a ser verificado, no caso em tela, é a existência ou não de prévio requerimento administrativo. Conforme entendimento 
do Supremo Tribunal Federal (RE 631240), em casos de pretensão previdenciária o interesse de agir da parte autora exsurge com o 
indeferimento do benefício pretendido junto a Autarquia previdenciária, o que restou devidamente comprovado nos autos.
Superada tal questão, recebo a inicial e defiro a gratuidade judiciária, nos termos do art. 98 do CPC.
Em se tratando de demanda previdenciária cuja pretensão tenha como objeto a percepção de benefício previdenciário na qualidade de 
segurado especial, necessária apresentação da prova do tempo de atividade rural. 
Nesse sentido, a Lei 13.846/19, incluiu no art. 38-B, §2º da Lei previdenciária, instrumento para comprovação do tempo de exercício 
da atividade rural mediante autodeclaração ratificada por entidade pública credenciada, nos termos do art. 13 da Lei nº 12.188, de 11 
de janeiro de 2010, e por outros órgãos públicos, na forma prevista no regulamento, como forma de se evitar fraudes na concessão do 
benefício previdenciário.
Com isso, o Instituto Nacional do Seguro Social, promoveu Oficio Circular nº. 46/DIRBEN/INSS, orientando que a comprovação da 
atividade rural se dará mediante formulário homologado por entidades públicas executoras do Programa Nacional de Assistência Técnica 
e Extensão Rural na Agricultura Familiar e na Reforma Agrária – PRONATER credenciadas. Bem ainda, que a autodeclaração deve ser 
assinada, devendo ser observado o § 1º do art. 673 da IN nº 77/PRES/INSS, de 2015: I - pelo segurado; II - pelo procurador legalmente 
constituído; III - pelo representante legal; IV - pelo dependente, no caso de requerimento de pensão por morte ou auxílio reclusão; ou 
V - pelo familiar, no caso de benefícios por incapacidade, havendo impossibilidade de comunicação do titular, comprovada mediante 
atestado médico.
Por conseguinte, ante a pandemia do Covid-19, o INSS estabeleceu instrumentos facilitadores da emissão e homologação da 
autodeclaração da atividade rural, conforme dispõe a portaria DIRBEN/INSS nº. 295/2020.
Pois bem.
Em análise aos documentos acostados a inicial, vê-se que a autora alegar possui a qualidade de segurada especial.
Nisto, torna-se imprescindível ao menos em juízo, que a parte autora apresente os requisitos mínimos estabelecidos pela legislação 
previdenciária. Isso significa, que cumpre a parte requerente, até a fase de saneamento processual, comprovar nos autos que detém 
o documento oficial de atividade rural, devidamente homologado pelo órgão competente, com fim de provar a qualidade de segurado 
especial da previdência social, sob pena de extinção do processo sem julgamento de MÉRITO pela ausência de prova mínima, nos 
termos da legislação vigente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria:
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS. QUALIDADE DE SEGURADO. 
TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1.[...] 
2. O exercício de atividade rural é comprovado mediante início de prova material complementada por prova testemunhal consistente e 
idônea. 3. Para fins de comprovação do labor rural, a ausência de prova material não é causa de improcedência do pedido, mas sim de 
extinção do feito sem resolução de MÉRITO. Precedente do STJ. (TRF-4 - AC: 50169959720184049999 5016995-97.2018.4.04.9999, 
Relator: LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO, Data de Julgamento: 04/02/2020, TURMA REGIONAL SUPLEMENTAR DO PR).
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. RESOLUÇÃO 
No. 8/STJ. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL APTA A COMPROVAR O EXERCÍCIO 
DA ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO. 
EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, DE MODO QUE A AÇÃO PODE SER REPROPOSTA, DISPONDO A PARTE 
DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA COMPROVAR O SEU DIREITO. RECURSO ESPECIAL DO INSS DESPROVIDO. [...] 5. A 
ausência de conteúdo probatório eficaz a instruir a inicial, conforme determina o art. 283 do CPC, implica a carência de pressuposto de 
constituição e desenvolvimento válido do processo, impondo a sua extinção sem o julgamento do MÉRITO  (art. 267, IV do CPC) e a 
consequente possibilidade de o autor intentar novamente a ação (art. 268 do CPC), caso reúna os elementos necessários à tal iniciativa. 
(...) (REsp 1352721/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/12/2015, DJe 28/04/2016).
Assim, com meio de oportunizar a parte autora o exercício do direito pretendido, desde já, estabeleço que a prova da atividade rural nos 
termos da legislação vigente, poderá ser apresentada nos autos até a fase de saneamento processual. Contudo, ciente que sua ausência 
importará na extinção do feito sem julgamento do MÉRITO. 
Na oportunidade, disponibilizo o formulário da autodeclaração, o qual, poderá ser retirado no seguinte link:>https://www.inss.gov.br/wp-
content/uploads/2019/12/Autodeclara%C3%A7%C3%A3o-do-Segurado-Especial-Rural.pdf<
Passo a analisar o pedido de tutela de urgência.
No caso dos autos, o pedido liminar da parte autora reivindica que a Autarquia Requerida seja compelida a promover a imediata 
implementação do auxílio-doença.
A tutela de urgência antecipada serve para adiantar, no todo ou em parte, os efeitos pretendidos com a SENTENÇA a ser proferida no 
final.
O Código de Processo Civil estabelece no art. 300 que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Consoante a nova sistemática do Código de Processo Civil de 2015, a tutela provisória de urgência pode ter natureza antecipada (art. 303 
do CPC) ou cautelar (art. 305 do CPC).
No caso dos autos, o requerente formula pretensão consistente em tutela provisória de urgência de natureza antecipada.
Os requisitos indispensáveis para a concessão dos benefícios do auxílio-doença são:
a) qualidade de segurado da Previdência Social;
b) carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91;
c) comprovação de incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência (art. 42, § 1º e § 2º, da Lei 8.213/91), devendo 
essa incapacitação ser definitiva, para a aposentadoria por invalidez, e temporária, no caso do auxílio-doença.
Do exame perfunctório, entendo que a parte autora não logrou êxito em demonstrar a probabilidade do direito invocado.
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Em que pese a CONCLUSÃO do laudo médico acostado ao feito (id 60672991), não se pode emergir, de plano, a constatação de que o 
postulante esteja atualmente incapacitado para o labor. 
Destarte, o laudo acostado ao presente feito deverá ser corroborado por perícia judicial, o que implica instrução do feito, para que fique, 
efetivamente, demonstrada a incapacidade requerida por lei para fins de discussão do benefício em testilha. Nesse sentido:
AGRAVO DE INSTRUMENTO – ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Ação acidentária. Pretensão de restabelecimento de auxílio-doença. 
Agravante que trouxe laudos de seus médicos particulares, que não fazem prova inequívoca da incapacidade. Benefício cessado por ato 
administrativo, o qual se presume legítimo e verdadeiro. Não preenchimento dos requisitos do art. 300 do Novo CPC. Mantida a DECISÃO 
que indeferiu a tutela antecipada. Recurso não provido. (TJ-SP - AI: 21522789320168260000 SP 2152278-93.2016.8.26.0000, Relator: 
Nuncio Theophilo Neto, Data de Julgamento: 16/08/2016, 17ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 30/08/2016).
Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA DE NATUREZA ANTECIPADA. Ressalto, contudo, 
que tal indeferimento pode ser revisto futuramente, em razão da reversibilidade do provimento.
Deixo de designar audiência de conciliação, uma vez que em todas as ações em trâmite neste juízo em desfavor do INSS os seus 
representantes legais jamais se fazem presentes, bem como nunca há acordo.
Pautada no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na fase de 
saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido incidental urgente, autorizo a escrivania a prática dos seguintes 
atos ordinatórios:
1) Considerando que a matéria dos autos necessitam de prova pericial, tendo em vista que nesta localidade não há médicos especialistas, 
somado ao fato de que São Francisco do Guaporé dispõe atualmente de uma melhor infraestrutura, inclusive com um Hospital Regional 
ao seu dispor, nomeio o Dr. Jhonny Silva Rodrigues, CRM-RO 2054, a fim de que examine a parte requerente e responda os quesitos 
formulados.
2) Devendo este Juízo ser informado do agendamento com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, para o fim de possibilitar a intimação 
das partes.
3) Fixo os seguintes pontos controvertidos da demanda: a) há incapacidade da parte autora em exercer atividade laboral que lhe garanta 
a subsistência  b) a eventual invalidez da parte requerente é permanente ou temporária  c) a eventual incapacidade a impossibilita de 
exercer outras atividades diversas daquela antes usualmente exercida  d) a parte requerente cumpre a carência legalmente prevista - 
recolhimento previdenciário ou tempo de exercício de atividade nos termos do art. 11 c/c 25/26 e 39 da lei n. 9213/91, para concessão 
do benefício pleiteado 
4) Desde já, fica determinada a intimação do médico designado para o encargo a apresentar laudo no prazo de 10 dias a contar da data 
do exame, devendo o médico responder aos quesitos.
5) Intime-se a parte autora tão logo seja informado a data do agendamento, para que compareça ao local indicado e, quando da realização 
da perícia, leve para a análise do médico todos os exames que porventura tenha realizado anteriormente.
6) Consigne-se que a parte requerente deverá comparecer à perícia acima designada, munida de seus documentos e exames que 
entender pertinente, quanto ao seu quadro clínico, a fim de viabilizar o diagnóstico do Douto Perito.
7) Após a realização da perícia, CITE-SE a parte ré para apresentar contestação e manifestar-se acerca do laudo do expert, no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da juntada aos autos do MANDADO de citação devidamente cumprido.
a) No que pertine aos entes públicos (União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, e suas respectivas autarquias e fundações 
de direito público), o prazo de contestação será em dobro, contados a partir de sua intimação pessoal, nos termos do art. 183 do NCPC.
b) Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, NCPC 344/345, com 
as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidas.
8) Com a vinda da contestação, desde que acompanhada de documentos que não digam respeito à representação processual ou venha 
contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias e, no caso desta vir subsidiada de documentos 
novos, consequente vista à parte ré, pelo igual prazo de 15 (quinze) dias;
9) Fixo como remuneração do perito o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais).
10) Concluído o laudo pericial e, após a manifestação das partes, providencie o necessário para o devido pagamento do perito.
11) Após, tornem os autos conclusos para deliberação ou SENTENÇA.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do NCPC.
Cite-se. Intimem-se.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: GLEICIELE GONCALVES ZANGRANDI, BR 429, KM 58 SN ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, RUA PRESIDENTE VARGAS 1035, - DE 904/905 A 1075/1076 CENTRO - 
76900-038 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Costa Marques, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito
Processo:7000767-47.2021.8.22.0016 
Classe:Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: RANCHO COUNTRY EIRELI - ME 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248 
EXECUTADO: DOZANGELA DA SILVA PORTUGAL 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da Causa:R$ 157,28 
SENTENÇA 
Trata-se execução de título extrajudicial.
Ao ser citada, a executada efetuou pagamento parcial e pugnou pelo parcelamento do valor remanescente em 06 (seis) parcelas (id 
59054081).
Por sua vez, a exequente, por intermédio de seu advogado, pugnou pela transferência do valor pago pela executada para sua conta 
bancária e concordou com a proposta de parcelamento (id 59108494).
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Por vislumbrar os pressupostos legais, HOMOLOGO o acordo entabulado, a fim de que este produza seus efeitos jurídicos e legais.
Por conseguinte, RESOLVO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 487, III, “b”, do Código de Processo 
Civil.
Oficie-se a Caixa Econômica Federal determinando a transferência do valor depositado em Juízo para a conta do patrono da exequente 
(conta corrente 51.348-2, agência 3271, banco 756 - SICOOB, titular Evilyn Emaeli Zangrandi Silva, CPF 005.255.842-85).
No mais, intime-se a executada para realizar os demais pagamentos direto para a exequente ou para o seu patrono.
SENTENÇA transitada em julgado nesta data, ante a preclusão lógica (CPC, artigo 1.000).
Sem custas e honorários. 
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Expeça-se o necessário.
Oportunamente, não havendo pendências, arquivem-se os autos.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: RANCHO COUNTRY EIRELI - ME, AVENIDA COSTA MARQUES 8565 SAO DOMINGOS DO GUAPORE - 76937-000 - 
COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
EXECUTADO: DOZANGELA DA SILVA PORTUGAL, RUA PROJETADA s/n, AOS FUNDOS DO LAVADOR DO BORRACHA ZONA 
URBANA - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
Costa Marques/RO,sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7000792-31.2019.8.22.0016
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: FERNANDO ALVES DE LIMA
ADVOGADO DO AUTOR: JAIRO REGES DE ALMEIDA, OAB nº RO7882
RÉUS: CLAUDIO FERNANDES VASQUES DE LIMA, LUIZ FELIPE VASQUES DE LIMA, FERNANDA CARINE VASQUES DE LIMA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 8.383,20
SENTENÇA 
RELATÓRIO.
FERNANDO ALVES DE LIMA ajuizou a presente ação de exoneração de alimentos em face de CLÁUDIO FERNANDES VASQUES DE 
LIMA, LUIZ FELIPE VASQUES DE LIMA e FERNANDA CARINE VASQUES DE LIMA, todos qualificados nos autos.
Narra na inicial que se o requerente se divorciou da genitora dos filhos nos autos do processo 005.2002.009866-1, que tramitou perante o 
juízo cível da comarca de Ji-Paraná, ficando ajustado o pagamento de alimentos aos filhos no importe de 70% (setenta por cento) de seu 
vencimento líquido, contudo, aduz o requerente que todos os filhos já atingiram a maioridade e possuem economia própria.
Aduz que os requeridos já atingiram a maioridade civil e que possuem plenas condições de prover seu próprio sustento.
Infere que os Requeridos não tem mais nenhuma necessidade plausível que possa justificar a prestação de pensão alimentícia.
Pleiteia, ao final, seja exonerado, o requerente, do pagamento dos alimentos em favor dos filhos.
Juntou com a inicial os documentos de id 28948160.
Determinada emenda, esta foi cumprida no id 29531191.
Pelo DESPACHO inicial foi designada audiência de conciliação e determinada a citação das partes Requeridas.
O Requerido Fernando Alves de Lima foi citado pessoalmente (id 30234668), e os Requeridos Luiz Felipe Vasques de Lima e Fernanda 
Carine Vasques de Lima por edital (id 52075995).
Os Requeridos, por meio da curadoria de ausentes contestou os pedidos id 57004173.
Vieram conclusos. Decido. 
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de pedido visando a exoneração do dever do requerente da obrigação de prestar alimentos a seus filhos, conforme os argumentos 
narrados nos fatos. 
O pedido de exoneração da obrigação de prestar alimentos tem previsão no artigo 1.699 do Código Civil, que permite a desobrigação 
do encargo que houver mudança na necessidade de quem recebe ou na possibilidade de quem presta essa assistência material, senão 
confira:
Código Civil
[…]
Art. 1.699. Se, fixados os alimentos, sobrevier mudança na situação financeira de quem os supre, ou na de quem os recebe, poderá o 
interessado reclamar ao juiz, conforme as circunstâncias, exoneração, redução ou majoração do encargo.
Os documentos pessoais trazidos pelo requerido ao id 28948160 demonstram que o filho mais velho possui 30 (trinta) anos de idade, o 
filho do meio possui 29 (vinte e nove) anos de idade, e o mais jovem, 26 (vinte e seis) anos, restando demonstrado que a maioridade já 
foram atingidas por todos os requeridos.
No entanto, é consabido que o simples advento da maioridade, por si só, não tem o condão de exonerar automaticamente o interessado 
da obrigação de prestar alimentos ao filho.
Isso porque o advento da maioridade apenas faz cessar a obrigatoriedade de assistência material em decorrência do pátrio poder, mas o 
dever de prestar alimentos ao filho ainda persiste em razão da relação de parentesco.
Logo, em se tratando de obrigação alimentícia que prosseguiria em razão da relação de parentesco, faz-se necessário demonstrar a 
persistência da necessidade do filho em continuar recebendo referida assistência material.
Fosse em uma ação de alimentos promovida pelo maior contra o genitor, a necessidade do filho alimentado configuraria fato constitutivo 
do direito reclamado. 
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Por outro lado, na ação de exoneração de alimentos promovida pelo pai alimentante contra o filho alimentado, a necessidade de persistência 
da referida assistência material passa a configurar fato impeditivo do direito do autor, incumbindo ao filho alimentado comprovar que ainda 
necessita dos alimentos até então pagos (CPC, artigo 373, inciso II).
Nesse particular, os requeridos foram citados por edital para apresentar sua contestação em relação ao pedido de exoneração, não tendo 
apresentado nenhuma evidência de que ainda persiste sua necessidade de ser alimentado pelo pai.
Demais disso, não se tem nenhuma notícia de que os requeridos eventualmente possuam algum tipo de impedimento para exercer 
trabalho e buscar o próprio sustento.
Tratam-se de pessoas maiores e capazes que, presumidamente, podem se auto assistir por meio de trabalho lícito, independentemente 
de assistência do genitor, justificando-se, assim, a exoneração da obrigação de prestar alimentos pelo pai, especialmente diante da 
ausência de demonstração de que essa necessidade ainda persistiria.
Nestes exatos termos, confira o entendimento já chancelado pelo Tribunal de Justiça deste Estado:
Apelação cível. Ação de exoneração de alimentos. Maioridade. Necessidade. Ônus da prova. O advento da maioridade não extingue, 
de forma automática, o direito à percepção de alimentos, mas esses deixam de ser devidos em face do poder familiar e passam a 
ter fundamento nas relações de parentesco, em que se exige a prova da necessidade do alimentado. A necessidade do alimentado, 
na ação de exoneração de alimentos, é fato impeditivo do direito do autor, cabendo àquele a comprovação de que permanece tendo 
necessidade de receber alimentos. Tratando-se de filho maior e capaz, sem nenhum impedimento para o trabalho, correta a determinação 
de exoneração de pensão alimentícia, ainda que o jovem se encontre matriculado em curso superior, porquanto é possível conciliar tal 
atividade ao exercício profissional. (Apelação, Processo nº 0014030-58.2013.822.0014, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª 
Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 11/06/2015).
Em sendo assim, a procedência do pedido de exoneração é medida de rigor.
DISPOSITIVO.
Firme na argumentação supra, com fulcro no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil c.c art. 1.699, do CC, JULGO PROCEDENTE 
o pedido inicial, e consequentemente, EXONERO o requerente FERNANDO ALVES DE LIMA, qualificado nos autos, da obrigação de 
prestar o pagamento de alimentos aos seus filhos maiores CLAUDIO FERNANDES VASQUES DE LIMA, LUIZ FELIPE VASQUES DE 
LIMA e FERNANDA CARINE VASQUES DE LIMA.
Condeno os requeridos ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, estes últimos em 10% 
(dez) por cento do valor da causa, nos termos do artigo 85, §§1º e 2º do CPC.
Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se, expedindo o necessário.
Assim que cumpridas todas as diligências determinadas e nada sendo requerido após o trânsito em julgado da SENTENÇA, arquive-se.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: FERNANDO ALVES DE LIMA, AV. GUAJARÁ MIRIM 510 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
RÉUS: CLAUDIO FERNANDES VASQUES DE LIMA, RUA MARIA JÚLIA, AO LADO DA CASA DO EX-VEREADOR MANINHO PRÓXIMO 
À GRÁFICA DIGITAL ADESIVOS - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, LUIZ FELIPE VASQUES DE LIMA, 
RUA MARIA JÚLIA, AO LADO DA CASA DO EX-VEREADOR MANINHO PRÓXIMO À GRÁFICA DIGITAL ADESIVOS - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, FERNANDA CARINE VASQUES DE LIMA, RUA MARIA JÚLIA, PRÓXIMO GRÁFICA DIGITAL 
ADESIVOS AO LADO DA CASA DO EX-VEREADOR MANINHO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Costa Marques, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001326-51.2019.8.22.0023
Classe:Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, ANA PAULA SANCHES, OAB nº RO9705, EDER 
TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930
EXECUTADOS: VALMIR DE JESUS ALVES, LUANA MARIA SILVA DOS SANTOS, RAFAEL DOS ANJOS ROLIM
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 142.480,78
DESPACHO 
Considerando que todas as tentativas de localização do executado Valmir de Jesus Alves restaram infrutíferas, defiro o pedido de citação 
por edital.
1) Cite-se o executado nos termos do DESPACHO inicial.
2) Caso permaneçam inertes, nomeio, desde logo, curador especial – Defensoria Pública -, que deverá ter vista dos autos pelo prazo de 
15 (quinze) dias.
3) Vindo a manifestação, abra-se vista a exequente, por igual período.
4) Após, conclusos para DECISÃO.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
EXECUTADOS: VALMIR DE JESUS ALVES, BR 429, KM 03, LINHA 07, LOTE 12, SUB GLEBA 02 S/n ZONA RURAL - 76937-000 - 
COSTA MARQUES - RONDÔNIA, LUANA MARIA SILVA DOS SANTOS, BR 429, KM 42, LINHA 07 S/n, AVENIDA LIMOEIRO 1174 
ZONA RURAÇ - 76937-970 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, RAFAEL DOS ANJOS ROLIM, BR 429, KM 42, LINHA 07 S/n, AVENIDA 
LIMOEIRO 1174 ZONA RURAL - 76937-970 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
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Costa Marques, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7000251-27.2021.8.22.0016
Classe:Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: PATRIQUE FRANCISCO WANDERLEY FERNANDES
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: ENERGISA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 5.000,00
DESPACHO 
Em atendimento ao pleito da parte autora este juízo realizou pesquisa via sistema SISBAJUD, restando infrutífera, conforme documento 
em anexo. 
1) Assim, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO E DE OFÍCIO - CASO 
ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: PATRIQUE FRANCISCO WANDERLEY FERNANDES, T 09 1664 SETOR 04 - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
Costa Marques, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito
Processo:7000999-93.2020.8.22.0016 
Classe:Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: GONCALVES NETO & PIRES FERREIRA LTDA - EPP 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248 
EXECUTADO: RENI DA CONCEICAO 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da Causa:R$ 583,87 
SENTENÇA 
Trata-se de execução de título extrajudicial.
Houve a proposta de parcelamento do débito (id 50413173), o que restou acolhido pelo exequente (id 50963741), acarretando na 
suspensão do feito (id 52456746)
A exequente foi intimada a impulsionar o feito (id 55280586), no entanto, permaneceu inerte.
Relatei. Decido.
Houve a intimação pessoal da exequente para impulsionar o feito, porém, esta permaneceu silente por mais de 30 (trinta) dias. 
Assim, medida outra não resta ao processo senão o arquivamento, ante o abandono de causa.
Posto isso, com fundamento no artigo 485, III, do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de 
MÉRITO.
Sem custas e honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
ARQUIVEM-SE, independente de trânsito em julgado.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: GONCALVES NETO & PIRES FERREIRA LTDA - EPP, BR 429, KM 75, LINHA 25, FAZENDA LIBERDADE, SÃO 
DOMINGOS ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
EXECUTADO: RENI DA CONCEICAO, RUA PROJETADA s/n, RUA DO SUPERMERCADO DIVINO, RUA DO BECO, FIM DA R SAO 
DOMINGOS DO GUAPORE - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
Costa Marques/RO,sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001129-49.2021.8.22.0016
Classe:Divórcio Consensual
REQUERENTE: A. A. S. A.
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ADRIANA DONDE MENDES, OAB nº RO4785, BRUNA CARINE ALVES DA COSTA, OAB nº 
RO10401
INTERESSADO: M. D. S. B.
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 1.100,00
DESPACHO 
Rogam os requerentes pelo reconhecimento e dissolução de união estável, no entanto, deixaram de especificar a data em que se iniciou 
e encerrou o relacionamento.
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Sendo assim, intimem-se os requerentes para que, no prazo de 15 (quinze), emendem a inicial, sob pena de indeferimento e extinção.
Em caso de inércia, venham-me os autos conclusos.
Lado outro, cumprida a determinação, vistas ao Ministério Público para manifestação (15 dias).
Após, venham-me os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: A. A. S. A., LH 33 KM 33, PE DE GALINHA ÁREA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
INTERESSADO: M. D. S. B., AV ANTONIO LUIZ DE MACEDO 6028 ESMERALDA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Costa Marques, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001363-65.2020.8.22.0016
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: VALDECIR DE ALENCAR NUNES
ADVOGADO DO AUTOR: NELSON VIEIRA DA ROCHA JUNIOR, OAB nº RO3765
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 25.080,00
DESPACHO 
1- Intimem-se as partes para manifestar se detém interesse no julgamento antecipado da lide, afirmando desde logo a inexistência de 
provas outras a produzir. Caso contrario, sugerir os pontos controvertidos da lide e especificar as provas que pretendem produzir, sob 
pena de preclusão.
1.1- Em sendo positiva, sejam os autos conclusos para o julgamento do processo no estado em que se encontra.
1.2- Havendo necessidade de produção de prova testemunhal, determino, desde já, que as partes apresentem seus respectivos róis de 
testemunhas, observando-se o disposto no art. 357, §§ 4º, 5º, 6º e 7º do CPC, cumprindo-lhes indicar, na oportunidade, quais de suas 
testemunhas comparecerão em audiência independentemente de intimação, quais outras serão intimadas pelo próprio advogado, na 
forma do art. 455 do CPC, e, por fim, aquelas testemunhas cujas intimações, imprescindivelmente, devem ser efetuadas por MANDADO 
e oficial de justiça, desde logo justificando tal necessidade, sob pena de indeferimento.
2- Após, tornem-se os autos conclusos para saneamento.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: VALDECIR DE ALENCAR NUNES, AV. DEMETRIO MELLAS 1791 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
Costa Marques, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7000811-03.2020.8.22.0016
Classe:Cumprimento de SENTENÇA de Obrigação de Prestar Alimentos
RECLAMANTES: M. D. O. A., R. O. A.
ADVOGADOS DOS RECLAMANTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RECLAMADO: N. N. A.
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 6.476,62
DESPACHO 
Procedi consulta junto aos sistemas SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD, conforme comprovantes em anexo, sendo que a consulta 
RENAJUD restou frutífera.
Por isso, deverão ser intimados exequente e executado, este último para eventual impugnação/embargos (15 dias).
Havendo manifestação, tornem os autos conclusos.
No mais, deverá a exequente esclarecer se possui interesse pela avaliação e penhoar dos bens móveis constritos nos autos.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
RECLAMANTES: M. D. O. A., AV. 2 DE JULHO 1792. - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, R. O. A., AV. 2 DE JULHO 1792. 
- 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
RECLAMADO: N. N. A., AVENIDA CHIANCA 2871 SETOR 03 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Costa Marques - Vara Única
Processo: 7000821-13.2021.8.22.0016
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Classe: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: FERNANDO ALVES DE LIMA e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: JAIRO REGES DE ALMEIDA - RO7882
Advogado do(a) REQUERENTE: JAIRO REGES DE ALMEIDA - RO7882
Advogado do(a) REQUERENTE: JAIRO REGES DE ALMEIDA - RO7882
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Manifestem-se as partes interessadas para, no prazo de 05 dias, requererem o que entender de direito.
Costa Marques, 2 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7000857-55.2021.8.22.0016
Classe: Divórcio Consensual
REQUERENTE: F. B. A.
ADVOGADO DO REQUERENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248
INTERESSADO: I. M. R.
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 72.500,00
SENTENÇA 
FLAVIO BARBOSA ANDRADE e IVANEIDE MARTHA RODRIGUES ANDRADE ambos qualificados na inicial, propuseram AÇÃO DE 
DIVORCIO CONSENSUAL C.C GUARDA, ALIMENTOS e PARTILHA DE BENS/DÍVIDAS requereram consensualmente a decretação do 
divórcio com homologação de acordo referente à guarda, os alimentos e visitas das filhas menores, bem como quanto à partilha dos bens/
dívidas adquiridos na constância do matrimônio, aduzindo, em síntese, que as partes se casaram em regime da comunhão parcial total 
dos bens, e estão separados de fato desde setembro de 2020, sem a possibilidade de reconciliação. Da união nasceram 02 (dois) filhas, 
Jaqueline Rodrigues Andrade e Isla Rodrigues Andrade. Na exordial, realizaram acordo acerca dos alimentos, da guarda, da visitação, 
bem como quanto à partilha dos bens e dívidas. Por fim, requereram a declaração do divórcio, com homologação do acordo, e que a 
requerente volte a usar o nome de solteira.
O Ministério Público se manifestou favorável ao pedido de ao pedido de homologação de acordo.
É o relatório. Decido.
O acordo entabulado entre as partes, constante na petição inicial atende às exigências formais do artigo 731, do CPC.
Com isso, estando satisfeitas as exigências legais relativas a pretensão das partes e evidenciado e evidenciado ser da vontade deles, não 
há razão para não se conceder o pedido.
HOMOLOGO por SENTENÇA o acordo realizado entre as partes na petição inicial, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o 
acordo de vontade das partes, que se regerá pelas cláusulas da petição inicial, decretando, via de consequência, o DIVÓRCIO das partes, 
com fundamento no art. 226, § 6º, da Constituição Federal, devendo a requerente voltar a usar o nome de solteira, qual seja, IVANEIDE 
MARTHA RODRIGUES. De igual forma, CONCEDO A GUARDA unilateral das filhas do casal à autora, independentemente de expedição 
de termo, por se tratar de genitora das menores. 
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução de MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso III, “b” do Código de Processo 
Civil.
Proceda-se com o necessário para a averbação.
Tendo em vista o acordo realizado entre as partes, tenho que ocorreu a desistência tácita do prazo recursal, devendo o feito ser arquivado 
com as cautelas de praxe.
Ciência ao Ministério Público.
Sirva esta SENTENÇA como:
MANDADO DE AVERBAÇÃO DE DIVÓRCIO das partes averbar a homologação desta ação de divórcio na Certidão de Casamento de 
matricula nº 6560, às fls. 90 do livro nº B-31, lavrada no Tabelionato de Notas e Registro Civil da cidade de Ouro Preto do Oeste-RO.
Publique-se. SENTENÇA registrada automaticamente. Intimem-se e cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: F. B. A., RUA PIPOCAS 2121 UNIÃO II - 76913-249 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
INTERESSADO: I. M. R., LINHA 16, KM 6,5, LINHA DOS MINEIROS SAO DOMINGOS DO GUAPORE - 76937-000 - COSTA MARQUES 
- RONDÔNIA
Costa Marques, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
1ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná-RO 
Av. Brasil, n. 595, Bairro Nova Brasília, Ji-Paraná/RO. 
76900-261 Fone:(69) 3411-2927 - E-mail: jip1criminalgab@tjro.jus.brOFÍCIO N. 310/2021 
Ji-Paraná, 02 de junho de 2021
Ref. HC 0805897-55.2021.8.22.0000
Senhor Relator,
Através do presente, encaminho a Vossa Excelência as informações requisitadas através da DECISÃO que indeferiu a liminar em sede 
de Habeas Corpus, onde é paciente RONAN ALMEIDA DE ARAÚJO e impetrante o mesmo, advogando em causa própria.
Objetiva o impetrante, em síntese, o cancelamento da audiência de instrução e julgamento designada nos autos da Ação Penal 0000245-
47.2018.8.22.0016 para o dia 03/08/2021, apontando como autoridade coatora o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de 
Costa Marques/RO.
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Relata a impetração, em síntese, que o art. 171 do CP, alterado pela Lei 13.964/2019 – chamada “Pacote Anticrime”, passou a exigir 
a representação da vítima para o prosseguimento da ação penal, o que não ocorreu no caso, de forma que a audiência de instrução e 
julgamento deve ser cancelada, por ser irregular ante a ausência de condição de procedibilidade.
A audiência designada para o dia 03/08/2021 mantêm-se na pauta, sob a justificativa de que todas as audiências designadas neste juízo 
estão sendo realizadas de forma virtual em apresentar ilegalidade ou irregularidades de procedimentos, oportunizando a aplicação da 
celeridade e da economia processual, bem como diante do quadro de Pandemia que tomou o mundo, este procedimento é a melhor 
condição para que o sistema judiciário não pare, garantindo o julgado dos feitos com eficiência.
Ao ensejo, coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos.
Respeitosamente,
Valdecir Ramos de Souza
Juiz de Direito
Exmo. Sr.
Desembargador Eurico Montenegro Júnior
Relator do HC nº 0805897-55.2021.8.22.0000
PORTO VELHO – CAPITAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7000003-95.2020.8.22.0016
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
AUTORES: H. D. S. S. B., A. D. S. S. B.
ADVOGADOS DOS AUTORES: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: A. S. B.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 3.588,00
DESPACHO 
Citado, o executado apresentou justificativa (id. 39187545).
Instada a se manifestar, a parte exequente reconhece o pagamento no valor de R$ 312,00 (trezentos e doze reais), no entanto informa 
que nunca mais houve o pagamento de valores de alimentos, pelo que requer seja decretada a prisão civil do executado (id. 59541633).
Assim, intime-se o executado pessoalmente para comprovar o pagamento do débito, no prazo de 3 (três) dias, referentes à pensão 
alimentícia dos meses de fevereiro, março e abril de 2020 e mais as que se vencerem no curso do processo (Súmula 309 STJ).
Fica o executado advertido que somente o pagamento integral do débito impedirá a expedição de MANDADO de prisão em seu desfavor, 
de modo que NO ATO DO EFETIVO depósito/pagamento deverá PAGAR não só o valor constante do MANDADO, mas também o valor 
das parcelas que já estiverem vencidas até aquele momento, sob pena de expedição de MANDADO de prisão, em virtude do pagamento 
parcial do débito.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTORES: H. D. S. S. B., TRAVESSA 04 SN DISTRITO DE SÃO DOMINGOS DO GUAPORÉ - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA, A. D. S. S. B., TRAVESSA 04 SN, SÃO DOMINGOS DO GUAPORÉ SÃO DOMINGOS - 76937-000 - COSTA MARQUES 
- RONDÔNIA
RÉU: A. S. B., RUA 1º DE MAIO SN, PRÓX. A DISTRIBUIDORA, CASA VERDE COM ÁREA FRENTE SÃO DOMINGOS DO GUAPORÉ 
- 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Auto de Prisão em Flagrante
7001107-88.2021.8.22.0016
AUTORIDADES: D. D. P. C. D. C. M., AV. CHIANCA s/n CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, MINISTERIO 
PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORIDADES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FLAGRANTEADO: Maurício Soares de Oliveira, CPF nº 42134293268, AV. CEL. JORGE TEIXEIRA 6240 ESPERANÇA - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
FLAGRANTEADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
1) Recebo a denúncia oferecida pelo Ministério Público por não verificar presentes as hipóteses do art. 395 do CPP, as quais autorizam 
a rejeição sumária.
2) Nos termos do artigo 396 do CPP, cite-se o réu para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, ocasião em que 
poderá arguir preliminares, oferecer documentos, justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-
as.
3) O Oficial de justiça deve perguntar ao denunciado se possui advogado particular ou se deseja ser representado pela Defensoria 
Pública, bem como confirmar qual o CPF do denunciado, fazendo constar em sua certidão as referidas informações.
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4) Caso o denunciado afirme que deseja ser assistido pela Defensoria Pública:
a) o Oficial de Justiça deverá orientar o réu a dirigirem-se à DPE em 10 dias;
b) deve o cartório criminal enviar imediatamente os autos à DPE.
5) Deve o Oficial de Justiça perquirir o denunciado se o mesmo deseja arrolar testemunhas, devendo informar na ocasião o nome e 
endereço da(s) testemunha(s).
Restando frustrada a localização do denunciado para citação pessoal, dê-se vista dos autos ao Ministério Público.
Atenda-se os pedidos do Ministério Defiro os pedidos do Ministério Público e junte-se os antecedentes da denunciada juno ao INI, IC-RO 
e distribuidor local.
Ciência ao Ministério Público e à Defesa.
Cite-se e intime-se o acusado.
Caso necessário, expeça-se carta precatória com urgência.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO /CARTA PRECATÓRIA
Costa Marques, 2 de agosto de 2021
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7000851-53.2018.8.22.0016
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ZENILDA SILVA DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: NELSON VIEIRA DA ROCHA JUNIOR, OAB nº RO3765
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 24.440,00
DESPACHO 
Intime-se novamente o perito JHONY SILVA RODRIGUES, CRM/RO 2054, para que no prazo de 05 dias, indique local, data e horário 
para a realização da pericia, ou justifique a impossibilidade/impedimento. 
O autor deverá acompanhar acompanhar no Sistema Pje a data, local e horário indicados pelo perito para realização da perícia, assim 
como o requerido. 
Inclua-se o profissional nomeado no Sistema Pje.
Havendo manifestação pela impossibilidade/impedimento ou decorrido o prazo, conclusos para DECISÃO.
Cumpra-se. 
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: ZENILDA SILVA DE SOUZA, BR 429, LINHA 33, KM 33, RESEX RIO CAUTARIO S/N, COMUNIDADE JATOBÁ ZONA RURAL 
- 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Costa Marques, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7000532-80.2021.8.22.0016
Classe: Termo Circunstanciado
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: EDNA AGUILAR RAMOS
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 0,00
SENTENÇA 
Trata-se de Termo Circunstanciado instaurado para apuração do crime de infringir determinação do poder público, destinada a impedir 
propagação de doença contagiosa, previsto no art. 268 do Código Penal, em desfavor da infratora EDNA AGUILAR RAMOS.
O Ministério Público propôs suspensão condicional do processo; a) prestação de serviço à comunidade, por 7 (sete) horas semanais, b) 
pagamento de 01 (um) salário-mínimo. Foi aceito pela autora do fato na modalidade de prestação pecuniária, em seis parcelas iguais no 
valor de R$ 183,33 (cento e oitenta e três reais e trinta e três centavos), conforme ata de termo de audiência preliminar (id. 60631547).
Posto isso, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO PENAL pactuada, nos termos da proposta ofertada em audiência preliminar.
Com o cumprimento total ou descumprimento da transação remetam-se os autos ao Ministério Público.
Pratique-se o necessário.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, AV. CHIANCA COM AV. DEMETRIO MELLAS 1175, AO LADO 
DO FÓRUM CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: EDNA AGUILAR RAMOS, RUA T-38 1068 SETOR 04 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 0000801-54.2015.8.22.0016
Classe: Execução Fiscal
EXEQUENTE: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- Ibama
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
EXECUTADO: DANIEL SARAIVA DE FREITAS
ADVOGADOS DO EXECUTADO: SEBASTIAO QUARESMA JUNIOR, OAB nº RO1372, RODRIGO LUCIANO ALVES NESTOR, OAB nº 
RO1644
Valor da causa: R$ 45.031,20
DESPACHO 
Intime-se o exequente novamente, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste acerca das informações e requerimentos apresentados 
pelo executado ao id. 58167821.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- Ibama, AC SALGADO FILHO 271, AVENIDA 
NAÇÕES UNIDAS 284 NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO: DANIEL SARAIVA DE FREITAS, AV. BRASIL 4458, NÃO CONSTA CIDADE ALTA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
Costa Marques, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Costa Marques - Vara Única
Endereço: Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000

NOTIFICAÇÃO DA PARTE REQUERIDA
Processo nº: 0001275-93.2013.8.22.0016
Classe: AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65)
AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Requerido: Elio Machado de Assis; Francisco Alves Sales
Advogado: João Evangelista Minari OAB/RO 574-A
FINALIDADE: Ficam os requeridos NOTIFICADOS, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 05 dias, efetuar o pagamento 
das custas processuais e comprovar nos autos, boleto emitidos nos IDs 60731010 e 60731011, sob pena de inscrição em dívida ativa e 
protesto extrajudicial.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Costa Marques - Vara Única
Endereço: Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000

NOTIFICAÇÃO
Processo n.: 0001687-29.2010.8.22.0016
AUTOR: ESTADO DE RONDÔNIA, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: ALAYR LAURINDO JUNIOR, JOSUE APARECIDO FIRMINIO CIDADE DE FARIA, FRANCISCO DE ASSIS SOUZA BORGES
FINALIDADE: Fica Vossa Senhoria notificada, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 05 dias, efetuar e comprovar o 
pagamento das custas processuais, boletos IDs 60732116 e 60732118, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. 
Costa Marques - Vara Única (RO), 2 de agosto de 2021
ALINE SGANZERLA
Diretora de Cartório

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001373-12.2020.8.22.0016
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ERCILIO COUTINHO
ADVOGADO DO AUTOR: JOYCE BORBA DEFENDI, OAB nº RO4030
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 12.540,00
SENTENÇA 
Trata-se de ação previdenciária para restabelecimento de auxílio-doença a ser convertida em aposentadoria por invalidez ajuizada por 
ERCILIO COUTINHO em desfavor INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, todos qualificados nos autos em epígrafe. 
Alega o autor que está acometido de “lesões na coluna vertebral lombar” e que recebeu o benefício do auxílio doença durante determinado 
tempo, no entanto, este foi indevidamente cortado. Ao final, em sede de tutela antecipada, pugnou pelo restabelecimento do benefício de 
auxílio-doença e, ao final, a sua conversão em aposentadoria por invalidez.
Com a inicial juntou documentos.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido (id 55130267).
Laudo pericial juntado aos autos (id 54853228).
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Citado (id 56988179), o INSS apresentou proposta de acordo, a qual não foi aceita pela parte autora.
Vieram-me os autos.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Ab initio, dispõe o art. 109, §3°, da Constituição Federal, a competência da Justiça Estadual para processar e julgar ações desta natureza 
quando propostas em comarca que não seja sede de vara do Juízo Federal, o que ocorre no presente caso.
Não há preliminares a serem apreciadas ou questões processuais pendentes de análise ou resolução.
Para o deslinde da controvérsia aqui instaurada, desnecessária a designação de audiência, nos termos do art. 443, inc. II, do CPC.
No mais, é caso de julgamento do processo de imediato com resolução do MÉRITO em razão da determinação contida no artigo 355, 
inciso I, do CPC, tendo em vista que o presente caso não reclama dilação probatória e as provas constantes nos autos são plenamente 
suficientes para conhecer do direito perseguido pela parte autora e para decidir sobre os seus pedidos. Logo, passo ao julgamento do 
feito.
São requisitos para a concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez:
a) a qualidade de segurado na época do surgimento da incapacidade;
b) a carência prevista no artigo 25, inciso I, da Lei 8.213/91;
c) a existência de incapacidade laborativa para o trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos e desde que 
a lesão ou a doença não seja preexistente, em caso de auxílio, e a incapacidade total e permanente para o trabalho insusceptível de 
reabilitação no momento, em caso de aposentadoria;
Cumpre dizer que a qualidade de segurado e a carência mínima exigida para concessão dos benefícios postulados restaram configuradas 
nos autos, a teor do exigido nos arts. 42 e 59 c/c o art. 39, inciso I, todos da Lei n. 8.213/91.
Considerando que não houve impugnação da qualidade pessoal de segurando do autor e do período de carência, bem como este recebeu 
o benefício do auxílio doença durante determinado período de tempo, está mais do que claro que os citados requisitos não são objeto de 
controvérsia. Deste modo, entendo que os citados requisitos restam devidamente comprovados nos autos.
A incapacidade, por sua vez, é aferida por exame técnico relatado em laudo.
Na perícia oficial (id 54853228), o expert afirmou:
“[...] O periciando é portador de lesões na coluna vertebral lombar. Tem bom prognostico. Deve dar continuidade ao tratamento 
especializado para estabilizar seu quadro clínico. Durante o ato da perícia médica foi constatado que apresenta rigidez da musculatura 
paravertebral, dores aos movimentos ativos da coluna vertebral e nas pernas e lasègue positivo a esquerda. Concluo que o periciando 
permanece com incapacidade total e temporária por um período de 02 anos desde setembro de 2020. [...]
Conforme dispõe o artigo 42 do mesmo diploma legal, para fazer jus à aposentadoria por invalidez, a parte interessada deve comprovar, 
cabalmente, a qualidade de segurado, o implemento da carência mínima, quando exigida, e a incapacidade total e permanente para o 
trabalho, isto é, a impossibilidade de exercer sua atividade habitual ou qualquer outra que lhe garanta a subsistência.
Portanto, não faz jus o autor à conversão do benefício em aposentadoria por invalidez, já que, nos termos dos arts. 42 a 47, da Lei 
8.213/91, não foi constatada a existência de incapacidade total e permanente para a atividade laboral.
Por outro lado, se pode concluir pela viabilidade da concessão do benefício de auxílio-doença, consoante o disposto no art. 62 da Lei 
8.213/91, com redação dada pela Lei 13.457/2017.
Oportunamente, ressalta-se que, seja por se tratar de prova técnica, a ser produzida em juízo por médico perito da confiança do magistrado, 
seja em atenção ao princípio do livre convencimento motivado do Juiz, afasta a possibilidade de caracterização de cerceamento de 
defesa, ao não produzir outras provas, a matéria que já se encontra suficientemente esclarecida com a CONCLUSÃO do expert.
Outrossim, levando em conta que o perito é assistente do juízo, a ele encontrando-se vinculado em face do compromisso assumido, e não 
havendo nenhuma indicação de parcialidade na elaboração do laudo, não se constata qualquer necessidade de reafirmar a sua avaliação 
por qualquer outro meio probatório.
Comprovadas, portanto, a qualidade de segurado e a incapacidade laboral total e temporária da parte autora e não havendo nos autos 
elementos aptos a desconstituí-los, impõe-se a concessão do auxílio-doença. A este respeito, cito:
PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADOR(A) RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 
TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE POR LAUDO OFICIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA. SENTENÇA 
ANULADA. ART. 515, §3º, DO CPC. PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 
DE MORA. VERBA ADVOCATÍCIA. (…) 3. Atendidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício - comprovação da qualidade 
de segurado especial da Previdência Social e, ainda, a incapacidade (parcial e definitiva ou total e temporária) para o exercício de 
atividade laboral - é de se reconhecer à parte autora o direito ao benefício de auxílio-doença. (…) (TRF1, REO 2009.01.99.014637-0, 
Relator Desembargadora Federal Neuza Maria Alves da Silva, DJF1 16.10.2013)
Assim sendo, certo é que a incapacidade é total e temporária, apresentando a autora a possibilidade de recuperação ou reabilitação, se 
realizado o tratamento adequado.
Quanto ao termo inicial do auxílio-doença, este é devido a partir da cessação do benefício (15/09/2020).
O termo final do benefício, somente poderá ser cessado após a promoção das medidas necessárias para a reabilitação da parte autora 
para o exercício de sua atividade laboral. Ressalta-se que a Administração fica vinculada aos parâmetros do laudo pericial e desta 
DECISÃO, observado o tempo mínimo sugerido pelo expert de 24(vinte e quatro) meses, com tratamento médico, e após deverá submetê-
la a perícia oficial.
III - DISPOSITIVO 
Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de MÉRITO, com fundamento no artigo 487, I, do 
Código de Processo Civil, para condenar o INSS a pagar ao autor ERCILIO COUTINHO o benefício do auxílio-doença, em valor não 
inferior a 01 (um) salário-mínimo, com início a partir da cessação em setembro de 2020 e mantê-lo por no mínimo 24 (vinte e quatro) 
meses, contado da cessação administrativa do benefício.
Consigno que, as prestações em atraso devem ser pagas de uma só vez, monetariamente corrigidas de acordo com a Lei n. 6.899/81, 
pelos índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, incidindo tal correção 
desde a data do vencimento de cada parcela em atraso (Súmulas n.s 148 do S.T.J. e 19 do T.R.F. - 1ª Região).
Os juros de mora, por sua vez, são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação - (Súmula n. 204/STJ), 
até o advento da Lei n. 11.960/2009, a partir de quando incidirão à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês – ou outro índice de juros 
remuneratórios das cadernetas de poupança que eventualmente venha a ser estabelecido –, até a apuração definitiva dos cálculos de 
liquidação (TRF da 1ª Região – EDAMS 0028664-88.2001.4.01.3800/MG, Rel. Desembargadora Federal Neuza Maria Alves da Silva, 
Segunda Turma, e-DJF1 p. 26 de 06/05/2010).
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Sucumbente o réu, arcará com o pagamento das despesas processuais comprovadas e honorários advocatícios, estes últimos fixados 
em 10% sobre valor da condenação até a presente data (Súmula 111, do C. STJ c/c art. 85, §3º, I, do CPC).
No que se refere as custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto na Lei nº 9.289/96 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 
8.620/93.
Presentes os requisitos do art. 300, do CPC, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA de MÉRITO, para determinar que o requerido 
implante o benefício do auxílio doença em favor do autor, no prazo de trinta dias, a partir da intimação da presente, sob pena de posterior 
fixação de multa diária pelo não atendimento, por se tratar de benefício de caráter alimentar, cuja tutela específica da obrigação visa evitar 
dano de difícil reparação.
Inaplicável, à espécie, o reexame necessário, diante da exceção inserta no inciso I do § 3º do art. 496 do CPC, que embora não se esteja, 
na condenação, liquidado o valor do benefício vencido, este, por sua natureza e pela data do termo inicial, não ultrapassará o limite de 
1.000 (mil) salários-mínimos.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova CONCLUSÃO, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no 
prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se.
P.R.I., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: ERCILIO COUTINHO, KM 62, LINHA N18 SN ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Costa Marques, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7000409-82.2021.8.22.0016
Classe:Procedimento Comum Cível
AUTOR: LUCIELMA AMORIM DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: ENERGISA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 24.457,98
DECISÃO 
LUCIELMA DA SILVA AMORIM ajuizou a presente AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS C/C PEDIDO DE TUTELA 
DE URGÊNCIA em desfavor de ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, sob argumento que é cliente da requerida, 
que sua média de consumo gira em torno de R$ 90,65 a R$ 181,01 e que no mês de janeiro de 2021 foi surpreendido com a cobrança de 
faturas indevidas nos valores de R$ 21.434,75 e R$ 3.020,23, as quais poderão lhe acarretar na interrupção da eletricidade.
Rogou pela antecipação dos efeitos da tutela para determinar que a parte ré se abstenha de interromper os serviços de energia elétrica 
em sua residência.
Pois bem. Passo a análise do pedido incidental da tutela de urgência.
Nos termos do art. 300, caput e §3º do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade 
do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, não sendo possível a sua concessão quando houver perigo de 
irreversibilidade dos efeitos da DECISÃO.
Os critérios de aferição para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela estão na faculdade do juiz, que ponderando sobre os fatos 
e documentos juntados com a inicial, decide sobre a conveniência da concessão, desde que preenchidos os requisitos.
Pelo constante nos autos, vislumbro a possibilidade da concessão parcial da medida independente de justificação prévia, eis que os 
documentos anexos aos autos demonstram a emissão de 02 (duas) faturas de eletricidade em desfavor da requerente com valores muito 
acima de sua média de consumo.
Já o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, por sua vez, consiste na possibilidade de interrupção de serviço essencial, qual 
seja, a eletricidade, o que poderá lhe acarretar em prejuízos imensuráveis.
Consigne-se que não há perigo de irreversibilidade da presente DECISÃO, eis que, se reconhecida a legalidade da dívida discutida, 
poderá a requerida realizar a inscrição do nome do requerente nos serviços de proteção ao crédito e suspender os serviços prestados. 
Além disso, a medida ora adotada evitará a geração de danos a requerente e, por outro lado, não trará qualquer prejuízo a requerida.
Posto isso, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pretendida pelo requerente, a fim de determinar que seja intimada a requerida para 
que se abstenha de interromper os serviços de energia elétrica prestados a requerente com relação a unidade consumidora n. 20/38303-
4 e, caso já o tenha feito, deverá, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, realizar o religamento, sob pena de multa diária no valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais) até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no art. 334, do NCPC, com fundamento no princípio da razoabilidade e 
da celeridade processual, pois a experiência prática judicial, nas ações movidas em desfavor de instituições bancárias, seguradoras 
e companhias telefônicas, estas, até mesmo por orientação decorrente de política interna e administrativa, não apresentam proposta 
de acordo, principalmente no início do procedimento judicial, restando infrutífera a conciliação, o que não impede que em outra fase 
processual seja buscada a conciliação entre as partes, não havendo, assim, prejuízo processual.
Cite-se a parte requerida dos termos da ação, para, querendo, apresentar CONTESTAÇÃO, no prazo de 15 dias, a contar da juntada 
aos autos da prova da citação (art. 231, CPC), sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de 15 dias úteis apresente manifestação (oportunidade em 
que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, 
deverá se manifestar em RÉPLICA, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais 
(art. 337, CPC); III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à 
reconvenção).
Aplica-se ao caso o CDC, tendo em vista a existência de relação de consumo entre as partes e considerando ainda os fatos ocorridos e 
levando-se em consideração a vulnerabilidade técnica, econômica e jurídica da parte autora perante a parte requerida, decreto a inversão 
do ônus da prova. Contudo, tal fato não exime o requerente de demonstrar minimamente os fatos constitutivos de seu direito.
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Após, tornem-me conclusos para saneamento, nos termos do art. 347 do CPC.
Cite-se. Intimem-se.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do NCPC.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: LUCIELMA AMORIM DA SILVA, AVENIDA SANTA CRUZ 1015 SETOR 01 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
RÉU: ENERGISA, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 234, - ATÉ 582 - LADO PAR CENTRO - 76801-028 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Costa Marques, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001110-43.2021.8.22.0016
Classe:Auto de Prisão em Flagrante
AUTORIDADES: D. D. P. C. D. C. M., MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DOS AUTORIDADES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FLAGRANTEADO: ARTUR ALVAREZ SEBALHO
FLAGRANTEADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 0,00
DECISÃO 
Avoco os autos.
Analisando o feito, verifico que não mais persistem as circunstâncias que ensejaram na decretação da prisão preventiva em desfavor do 
denunciado.
Depreende-se dos autos que o réu foi mantido preso em razão de, naquele momento, estarem preenchidos os requisitos dispostos no 
art. 312 do CPP, em especial para coibir a reiteração criminosa (ordem pública) e para garantir a integridade física e psicológica da vítima 
(conveniência da instrução criminal).
Contudo, considerando que já se exauriu a fase inquisitória ante a propositura da denúncia, portanto os depoimentos da vítima e 
testemunhas já foram colhidos pela Autoridade Policial, e que as medidas protetivas são aptas a assegurar a integridade da vítima, 
entendo que não mais persiste a necessidade de imposição do cárcere ao acusado.
Ressalta-se que inexistindo o risco de coação da vítima, cai por terra o requisito da conveniência da instrução criminal. Quanto a 
ordem pública, esta restou caracteriza pelo risco de reiteração criminosa, contudo, a citada circunstância isolada não apta a justificar a 
manutenção do cárcere.
Além do mais, em caso de eventual condenação, o regime de cumprimento de pena que será imposto ao acusado será diverso do 
fechado.
Assim, a prisão preventiva deve ser revogada, sendo cabível ao caso, a substituição por medidas cautelares aptas a garantia os requisitos 
do art. 312 do CPP.
Ante o exposto, REVOGO a prisão preventiva de ARTUR ALVAREZ SEBALHO, devendo ser posto imediatamente em liberdade, se por 
outro motivo não deva permanecer preso, ficando, entretanto, sujeito ao cumprimento das seguintes condições:
a) comparecer perante este Juízo, todas as vezes em que for intimado;
b) não mudar de residência sem prévia permissão deste Juízo;
c) não ausentar-se por mais de 15 (quinze) dias da Comarca, sem comunicar a este Juízo o lugar onde será encontrado;
d) recolher-se em sua residência no período noturno, das 20hs até as 6hs do dia seguinte e nos dias de folga;
e) manter-se distante da vítima, ao que fixo o limite mínimo de 200 (duzentos) metros de distância;
b) proibição de se comunicar com a vítima ou seus familiares, por qualquer meio ou aplicativo de comunicação.
Comunique-se a Polícia Militar para que efetivamente fiscalize o cumprimento das medidas imposta ao réu, principalmente o recolhimento 
noturno, informando ao juízo.
Intime-se o acusado que o descumprimento de qualquer das condições acima acarretará na revogação do benefício e consequente 
decretação da prisão preventiva.
Ciência a vítima, MP e DPE.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO DE ALVARÁ DE SOLTURA, TERMO DE COMPROMISSO, MANDADO E/OU OFÍCIO:
AUTORIDADES: D. D. P. C. D. C. M., AV. CHIANCA s/n CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, MINISTERIO 
PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
FLAGRANTEADO: ARTUR ALVAREZ SEBALHO, AVENIDA LIMOEIRO 0565, NÃO INFORMADO ST 01 - 76963-754 - CACOAL - 
RONDÔNIA
Costa Marques, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001429-79.2019.8.22.0016
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTORES: JUCELIA DE QUEIROS, JUCELIA DE QUEIROS, JUCELIA DE QUEIROS, JUCELIA DE QUEIROS, JUCELIA DE QUEIROS
ADVOGADOS DOS AUTORES: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248, EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB 
nº RO9248, EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248, EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248, EVILYN 
EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248
RÉUS: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
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ADVOGADOS DOS RÉUS: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR, OAB nº 
RO5087
Valor da causa: R$ 6.075,00
SENTENÇA 
I - RELATÓRIO
Jucelia de Queiroz ingressou com a presente Ação de cobrança, contra Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A alegando em 
síntese que foi acometida de acidente automobilístico em 05 de setembro de 2018, vindo a sofrer lesão incapacitante decorrentes das 
lesões sofridas na proporção de 70% (setenta por cento). Que porém, uma vez requerida a indenização junto à ré, esta não teria pago o 
valor devido. Entende ter direito ao recebimento do valor de R$ 3.375,00 (três mil reais trezentos e setenta e cinco reais).
Pretende seja a requerida condenada ao pagamento do referido valor com correção monetária e juros, bem como, a condenação da 
requerida ao ônus da sucumbência.
Pelo DESPACHO inicial foi determinada a citação da ré, bem como, determinada a realização de perícia a ser suportada pela ré.
Citada, a ré apresentou contestação e documentos perante o id. 35851624 na qual impugnou, preambularmente, a concessão de 
gratuidade judiciária a autora postulando em seguida sua revogação. No MÉRITO sustentou que estando o pagamento do DPVAT em 
atraso, o veículo não é considerado licenciado, o proprietário deixa de ter direito à cobertura em caso de acidente. Aduziu ser incabível a 
inversão do ônus da prova firmando não haver relação de consumo. Sustentou, ainda, que o laudo pericial particular não pode servir como 
razão de decidir bem assim o laudo pericial assinado por profissional de fisioterapia. Suscitou a necessidade de realização de perícia 
complementar a ser efetivada pelo IML e a possibilidade de aplicação da Resolução 232/2016 do CNJ. Ainda, que o valor da indenização 
deve se ter por base na tabela anexa a Lei 11.945/09. Impugnou o pedido de aplicação de correção monetária, juros, bem como que em 
caso de condenação os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação.
Ao final, no MÉRITO postulou que o pedido fosse julgado improcedente, por entender incabível a complementação da indenização, 
condenando a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais.
Laudo pericial veio aos autos ao id. 54853225 no qual o perito concluiu que a parte autora encontra-se capaz para exercer a profissão 
declarada sem restrições.
A parte autora se manifestou sobre o laudo.
Vieram os autos conclusos para DECISÃO.
É o relatório.
Fundamento e decido.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Quanto à alegação de que é indevida a concessão de gratuidade judiciária, afasto haja vista que, conforme a própria requerido destaca, o 
parágrafo 3º do art. 93 do CPC concede ao beneficiário uma presunção de veracidade que pode ser objeto de prova em contrário, porém, 
tal prova não foi calhada aos autos pela requerida restando incontroversa a condição de hipossuficiência e incólume a concessão do 
referido benefício. Sendo, por fim, despicienda a suposta necessidade de transmissão específica de poderes pelo instrumento procuratório 
diante da declaração firmada de próprio punho.
Assim, rejeito a preliminar suscitada pela parte ré, dando as partes por legítimas e devidamente representadas, bem como por presentes 
os pressupostos processuais e as condições da ação necessárias ao desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao exame da 
questão posta que, por tratar o feito sobre questões de fato, documentalmente demonstradas nos autos, julgo o feito no estado em que 
se encontra, a teor do art. 355, I do CPC.
Trata-se de ação de cobrança de Seguro Obrigatório decorrente de acidente de trânsito, em que a requerente objetiva o recebimento do 
valor não pago da indenização por invalidez permanente decorrente do acidente noticiado na inicial.
Verifica-se que a ocorrência do acidente é fato incontroverso, já que devidamente comprovado com a cópia de ocorrência policial de (id. 
33055562).
Do acidente em questão, há uma discussão sobre a existência de lesões que configuram invalidez parcial permanente na parte autora.
Como se verifica do laudo pericial ao id. ID 54853225, o perito declarou que a requerente não apresenta incapacidade. 
A ação de cobrança da indenização pretendida pela requerente é prevista na Lei n. 6.194/74 em decorrência de acidente 
automobilístico.
O STJ pacificou a matéria com o advento da Súmula n. 474, ao pontuar que “a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 
parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de invalidez”. 
A tabela CNPS/SUSEP, deve ser aplicada ao presente caso, tendo em vista a DECISÃO do Superior Tribunal de Justiça na Reclamação 
n. 5410 – MT (2001/0037243-4), uniformizando o entendimento de que a indenização a título de seguro DPVAT, em casos de invalidez, 
deve ser paga de forma proporcional ao grau e valores previstos na Resolução CNPS/SUSEP, ainda que o acidente tenha ocorrido antes 
da Lei 11.945/2009 estar em vigência. 
Imperioso ressaltar que a tabela em questão refere-se a casos de invalidez permanente parcial e completa. Porém, há situações em que a 
invalidez permanente parcial é incompleta, sendo necessário, além do enquadramento na referida tabela, realizar a redução proporcional 
da indenização de acordo com o grau de invalidez apurado.
Assim, diante do resultado do laudo pericial, conclusivo no sentido de inexistir invalidez, se infere da CONCLUSÃO afirmativa de que o 
pedido deve ser rejeitado.
Neste sentido, o nosso Tribunal de Justiça tem se posicionado:
Apelação sob o n.0023035-73.2009.8.22.0005. EMENTA. Indenização. DPVAT. Inexistência de invalidez. Não há que se falar em 
indenização por invalidez permanente se as provas dos autos demonstram que a lesão sofrida pela vítima evoluiu para a cura completa, 
não resultando em debilidade permanente de membro.
Assim, pode-se chegar à CONCLUSÃO de que a querente não sofreu alterações após o acidente, que ensejam a concessão de 
indenização em face da requerida, conforme requerido na inicial.
Assim, concluo que o pedido formulado na inicial deve ser julgado improcedente.
III - DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial da ação de cobrança e por conseguinte, RESOLVO O PROCESSO COM 
JULGAMENTO DE MÉRITO, o que faço com fulcro no artigo 487, I do Código de Processo Civil.
Diante da sucumbência condeno a parte requerente ao pagamento das custas e honorários advocatícios da requerida, os quais fixo em 
10% sobre o valor da causa, nos termos dos artigos 85, §2º e 86 do CPC. Contudo, deverá ser observado o artigo 98, §3º do mesmo 
CODEX.
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Expeça-se alvará judicial do valor depositado ao id. 51082130 em favor do perito nomeado.
Caso haja recurso, considerando o disposto no art. 1.010 do Código de Processo Civil, visando a celeridade processual, determino a 
imediata intimação da parte contrária para as contrarrazões e, em seguida, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, arquivem-se. 
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTORES: JUCELIA DE QUEIROS, AVENIDA SENADOR OLAVO PIRES 9016, DISTRITO DE SÃO DOMINGOS CENTRO - 76937-
000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, JUCELIA DE QUEIROS, AVENIDA SENADOR OLAVO PIRES 9016, DISTRITO DE SÃO 
DOMINGOS CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, JUCELIA DE QUEIROS, AVENIDA SENADOR OLAVO PIRES 
9016, DISTRITO DE SÃO DOMINGOS CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, JUCELIA DE QUEIROS, AVENIDA 
SENADOR OLAVO PIRES 9016, DISTRITO DE SÃO DOMINGOS CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, JUCELIA 
DE QUEIROS, AVENIDA SENADOR OLAVO PIRES 9016, DISTRITO DE SÃO DOMINGOS CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES 
- RONDÔNIA
RÉUS: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, RUA SENADOR DANTAS n 74 5 andar, - DE 58 AO FIM 
- LADO PAR CENTRO - 20031-205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA, RUA SENADOR DANTAS n 74 5 andar, - DE 58 AO FIM - LADO PAR CENTRO - 20031-205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE 
JANEIRO, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, RUA SENADOR DANTAS n 74 5 andar, - DE 58 AO 
FIM - LADO PAR CENTRO - 20031-205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA, RUA SENADOR DANTAS n 74 5 andar, - DE 58 AO FIM - LADO PAR CENTRO - 20031-205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE 
JANEIRO, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, RUA SENADOR DANTAS n 74 5 andar, - DE 58 AO FIM 
- LADO PAR CENTRO - 20031-205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
Costa Marques, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Costa Marques - Vara Única
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa Marques, RO 
MANDADO DE CITAÇÃO
Processo nº: 0000356-60.2020.8.22.0016
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
CITAÇÃO DO RÉU: MARCOS ANTONIO JUVINO CUELLAR, alcunha “Pequeno”, brasileiro, autônomo, filho de Jose Amador Arsolino 
Cuellar e Maria Carmem Aramayo Juvino, nascido aos 05/11/1993, natural de Ji-Paraná/RO, portador do RG nº 1065686 SESDEC/RO, 
inscrito no CPF nº 016.767.752-77, residente na Travessa 27, nº 1314, Setor 04, no município e comarca de Costa Marques/RO, fone 69 
9 8411-3328.
FINALIDADE: CITAR o réu supracitado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. O acusado poderá arguir 
preliminares, oferecer documentos, justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo 
sua intimação, quando necessário. Não apresentada resposta no prazo legal, ou ante a ausência de constituição de defensor, será 
nomeada a Defensoria Pública para oferecê-la, no prazo legal, nos termos do artigo 396 e 396-A, § 2º da lei mencionada.
Obs.: O acusado deverá ser indagado, no momento da citação, se possui ou não advogado; em caso positivo declarar o nome do mesmo. 
Caso não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública da Comarca com endereço na Av Chianca, n. 
1255, Centro, fone 3651-3661, Costa Marques/RO.

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000 - Fone:(69) 36512316
Processo nº 7000592-87.2020.8.22.0016
AUTOR: CELIA BEZERRA DA SILVA FONSECA
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação FINALIDADE: Por ordem do Exmo. Dr.Pedro Sillas Carvalho Juiz de Direito do Costa Marques - Vara Única, fica Vossa 
Senhoria intimada, por intermédio de sua advogada, para comprovar a implantação do benefício, requerendo o que entender de direito, 
no prazo de 10 dias. 
Costa Marques, 2 de agosto de 2021
Aline Sganzerla
Diretora de Cartório

Processo:7000228-81.2021.8.22.0016 
Classe:Procedimento do Juizado Especial Cível 
AUTOR: VALDEIR GOMES 
ADVOGADO DO AUTOR: FABIO PEREIRA MESQUITA MUNIZ, OAB nº RO5904 
REQUERIDO: ENERGISA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA 
Valor da Causa:R$ 12.929,19 
SENTENÇA 
I – RELATÓRIO
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Trata-se de ação de indenização por danos materiais proposta por VALDEIR GOMES em desfavor de CENTRAIS ELÉTRICAS DE 
RONDÔNIA S/A - CERON, ambos qualificados, alegando que, com o propósito de suprir suas necessidades de consumo de energia 
elétrica, procedeu à construção de subestação e a instalação de rede de transmissão de energia elétrica com recursos próprios.
Alega que a requerida deixou de lhe indenização pela rede de transmissão.
Requer a condenação da requerida ao pagamento de R$ 12.929,19 (doze mil, novecentos e vinte e nove reais e dezenove centavos), 
acrescido de juros e correção monetária, a título de restituição dos valores despendidos na construção da referida rede elétrica.
Com a inicial juntou documentos.
A requerida foi citada, no entanto, não apresentou contestação.
II – FUNDAMENTAÇÃO
O feito comporta julgamento imediato, nos termos do inc. II do art. 355 do CPC, porquanto o requerido citado, não apresentou defesa nos 
autos. Assim, decreto-lhe a REVELIA, nos termos do art. 344 do CPC.
Pois bem. Verifica-se que não houve um contrato com previsão de restituição dos valores gastos com a subestação, assim, o prazo da 
prescrição não se regula pelo artigo 206, § 5º, I, Código Civil, mas pelo artigo 205 do referido Código.
Nesse sentido:
“AÇÃO DE COBRANÇA. EXTENSÃO DE REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. PRELIMINARES. AGRAVO RETIDO. ILEGITIMIDADE 
PASSIVA. PRESCRIÇÃO. PROVA DA CONTRATAÇÃO. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO CONSUMIDOR. DOAÇÃO DO ACERVO 
PATRIMONIAL À COMPANHIA. Contratos firmados depois do início das operações da AES SUL S.A. Legitimidade da sucessora da 
CEEE para a causa. Ação pessoal. Prescrição não ocorrente. Art. 205, CCB/2002. Notoriedade dos contratos de expansão de rede 
elétrica. Suficiência da prova documental acostada aos autos. Convênio cuja juntada à inicial não é essencial. Agravo retido prejudicado. 
Participação financeira dos consumidores na construção de extensão de rede de energia elétrica a fim de terem acesso aos serviços. 
Relação de consumo. Investimento de valores pelo consumidor, cujo acervo patrimonial reverteu em benefício da concessionária. 
Abusividade da contratação prevendo a entrega do patrimônio sem a correspondente restituição dos valores investidos. Art. 51, IV, CDC. 
Lei nº 8.897/95. Correção monetária a contar do desembolso. Juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Art. 406 do CCB, c/c o art. 
161, § 1º, do CTN. (Relator: Carlos Rafael dos Santos Júnior, Data de Julgamento: 14/06/2011”.
Ademais, cumpre informar que a data da prescrição conta-se a partir da incorporação da rede, e não da construção. In casu, denota-se 
que a empresa demandada não comprovou a data que ocorreu a incorporação, informação indispensável para a contagem do prazo 
prescricional. Ônus de sua alçada.
Contudo, ainda que o prazo prescricional fosse contado a partir da data de construção da subestação, a pretensão do autor ainda não 
estaria prescrita, pois esta se seu em abril de 2019.
Analisando os autos, verifico que as alegações do requerente demonstram verossimilhança, pois enquanto era proprietário de imóvel 
rural, realizou instalação de rede elétrica em sua propriedade, arcando com todos os custos referentes ao procedimento da subestação, 
o que atualmente perfaz o montante de R$ 12.929,19 (doze mil, novecentos e vinte e nove reais e dezenove centavos), conforme recibo 
anexo a inicial.
Por sua vez, a requerida deixou de demonstrar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do requerente.
Porém, considerando que o recibo não é idôneo, já que não é possível se verificar quem foi o seu emissor, entendo por bem acolher o 
menor valor constante nos orçamentos acostados aos autos, qual seja, R$ 9.417,03 (nove mil, quatrocentos e dezessete reais e três 
centavos).
Ressalta-se que o consumidor realizou a obra à suas expensas, e a empresa ré se beneficiou deste fato, pois nunca realizou recomposição 
de valores, o que configura vantagem ilícita da concessionária perante o consumidor, conforme o teor do art. 51, IV, do CDC.
A Resolução da ANEEL n. 229/06, que estabelece as condições gerais para a incorporação de redes particulares pelas concessionárias 
de energia, prevê em seu artigo 3º que as redes particulares deverão ser incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária de 
distribuição.
Sendo obrigatória a incorporação, seja ela fática ou jurídica, também é o ressarcimento ao proprietário dos valores dispendidos com a 
construção, sob pena de enriquecimento ilícito da concessionária, conforme previsão do art. 884 do Código Civil.
Nesse sentido:
Restituição de valores. Rede elétrica rural. Construção. Recursos particulares. Apropriação pela concessionária. Prescrição quinquenal. 
Ação procedência. Valor. Reparação integral. (...) É devido o ressarcimento dos valores gastos pelo particular para construção de rede 
rural particular de energia elétrica se ocorrer a incorporação desta pela concessionária pública do serviço de energia elétrica, cujo valor 
deve ser pago devidamente corrigido e com juros de mora, em função da vigência em nosso sistema do princípio da reparação integral. 
(TJRO. Apelação Cível n. 0100396-97.2008.8.22.0007, Rel. Des. GRANGEIA, Marcos Alaor Diniz, julgado em 19/10/2011).
Quanto ao fato do requerente não ser o atual proprietário do imóvel que foi favorecido com a construção da subestação e da rede elétrica, 
não representa óbice ao direito vindicado.
Conforme se infere dos documentos anexados aos autos, o autor apresentou projeto de construção e Termo de Responsabilidade Técnica 
- TRT aprovados pela concessionária de energia elétrica, os quais estão todos em seu nome, comprovando o direito ao ressarcimento dos 
valores investidos com a construção de rede elétrica.
Há que se ressaltar que, conforme entendimento adotado pela Turma Recursal do Tribunal de Justiça de Rondônia, o dano material 
somente pode ser reclamado por aquele que efetivamente sofreu decréscimo de seu patrimônio. Por oportuno:
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO REJEITADA. 
RESSARCIMENTO VALORES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE AUTORIA. ILEGITIMIDADE ATIVA. – Somente é legítimo 
para reclamar a restituição dos valores despendidos na construção de subestação de energia elétrica rural aquele que efetivamente 
desembolsou valores para sua efetivação (Recurso Inominado Cível n. 7002130-62.2018.822.0020, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal – Porto Velho, Rel. do acórdão: Juiz Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral, data de julgamento: 30/7/2019).
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. REDE ELÉTRICA. ILEGITIMIDADE ATIVA. ACOLHIMENTO. RECURSO PROVIDO. O 
adquirente de imóvel rural é parte ilegítima para figurar no polo ativo de demanda que busca a reparação por danos materiais referentes 
a construção de rede elétrica na propriedade adquirida, quando está foi construída pelo ex-proprietário (Apelação Cível n. 7008614-
50.2018.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Rel. do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, data de 
julgamento: 23/5/2019).
Desta forma, a procedência parcial da ação é medida de rigor.
III – DISPOSITIVO 
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Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por VALDEIR GOMES em face de CENTRAIS ELÉTRICAS 
DE RONDÔNIA S/A - CERON para:
a) RECONHECER como incorporado ao patrimônio da requerida a subestação construída pelo requerente.
b) CONDENAR a requerida a indenizar o requerente pelos danos materiais suportados, no importe de R$ 9.417,03 (nove mil, quatrocentos 
e dezessete reais e três centavos), referente às despesas com a construção da rede particular de energia elétrica ora incorporada 
ao patrimônio da requerida, devendo computar-se, ainda, a correção monetária, por meio do índice de parâmetro do TJRO, desde o 
ajuizamento da ação, e juros legais, a contar da citação;
Sem custas e sem honorários advocatícios, conforme o art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Com o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: VALDEIR GOMES, RUA T38 1658 SETOR 04 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
REQUERIDO: ENERGISA, AV. CHIANCA 945 SETOR 1 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
Costa Marques/RO,sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001131-19.2021.8.22.0016
Classe:Procedimento Comum Cível
AUTORES: ROZICLEIA BOASQUIVESQUI, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: JOSIMAR LOPES DE OLIVEIRA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 1.100,00
DESPACHO 
Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 98 do CPC.
Encaminhe-se os autos ao CEJUSC para realização da audiência de conciliação (art. 12, III do Provimento), a qual realizar-se-á, por 
videoconferência, no dia 08 de setembro de 2021, às 08h00min.
No prazo de 05 (cinco), a autor deverá informar nos autos número de telefone apto a realizar/receber videochamada.
Cite-se o requerido para, querendo, contestar o pedido em 15 dias, a partir da audiência de conciliação, advertindo-o que se não 
contestar o pedido, incidirão os efeitos da revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos narrados na inicial e prosseguindo-se o processo 
independentemente de sua intimação para os demais atos, propiciando o julgamento antecipado da lide. Na ocasião, deverá o oficial de 
justiça solicitar número de telefone, apto a receber videochamada, a requerida.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade 
em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo 
contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões 
incidentais (art. 337, CPC); III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar 
resposta à reconvenção).
Após, venham-me os autos.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTORES: ROZICLEIA BOASQUIVESQUI, AVENIDA MAMORÉ 1782 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, AV. GOV. JORGE TEIXEIRA 1722, - DE 1712 A 1810 - LADO PAR EMBRATEL 
- 76820-846 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉU: JOSIMAR LOPES DE OLIVEIRA, RUA DOM PEDRO II 1910 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Costa Marques, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7000758-22.2020.8.22.0016
Classe:Execução Fiscal
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: JOSIMAR CARDOSO RIBEIRO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 87.950,10
DESPACHO 
Requisitado o bloqueio de valores em relação ao executado, via sistemas SISBAJUD, a ordem restou infrutífera, captando apenas valores 
ínfimos, motivo pelo qual procedi ao seu desbloqueio, RENAJUD e INFOJUD, também restando infrutíferas, tudo conforme documento 
em anexo. 
1) Assim, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
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Costa Marques, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7000241-80.2021.8.22.0016
Classe:Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586
EXECUTADOS: REGIANE DA SILVA DIAS DO NASCIMENTO, MANOEL PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 68.269,13
DESPACHO 
Em atendimento ao pleito da parte autora este juízo realizou pesquisas via sistema INFOJUD (endereços), restando frutíferas, conforme 
documento em anexo. 
1) Assim, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito, sob pena de suspensão 
do feito, nos termos do art. 921, III, do CPC.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Costa Marques, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7000231-36.2021.8.22.0016
Classe:Monitória
AUTOR: INOVAR PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: ALINE SILVA DE SOUZA, OAB nº RO6058
RÉU: ELDER ANTONIO WOLINSTHISKI - ME
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 12.569,86
DESPACHO 
Em atendimento ao pleito da parte autora este juízo realizou pesquisa via sistema SISBAJUD e INFOJUD (endereços), restando frutíferas, 
conforme documento em anexo
Substitui a consulta RENAJUD por INFOJUD devido este juízo não ter acesso a endereços via sistema RENAJUD. 
1) Assim, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Costa Marques, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001123-76.2020.8.22.0016
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: W J COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248
EXECUTADO: ELTON SOMOZA LOPES
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 1.666,71
DESPACHO 
A consulta via sistema RENAJUD restou frutífera, conforme comprovante em anexo.
Assim, intime-se o exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, diga o que entende de direito, sob pena de extinção.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: W J COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME, AVENIDA COSTA MARQUES, 8833, DISTAK MOVEIS - DISTRITO SAO 
DOMINGOS CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
EXECUTADO: ELTON SOMOZA LOPES, AVENIDA DEMETRIO MELLAS n 1685 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
Costa Marques, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 0000762-91.2014.8.22.0016
Classe:Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: VILMAR FERREIRA POSSELT
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCOS ROGERIO GARCIA FRANCO, OAB nº RO4081
EXECUTADO: VERONILDE SALETE DALPISSOL
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARLISE KEMPER, OAB nº RO6865, JOSE NEVES BANDEIRA, OAB nº RO182
Valor da causa: R$ 20.732,11
DESPACHO 
Requisitado o bloqueio de valores em relação ao executado, via sistema SISBAJUD, a ordem restou infrutífera, conforme documento em 
anexo.
Ademais, conforme requerido, fora efetuada pesquisa junto ao sistema RENAJUD, a qual resultou no bloqueio do veículo Placa NDS8548; 
UF RO; Marca/Modelo FORD/KA FLEX; Proprietário VERONILDE SALETE DALPISSOL; Restrição Circulação; conforme documento em 
anexo.
Registre-se, que a constrição realizada pelo referido sistema, trata-se apenas da inscrição de um impedimento junto ao cadastro do 
veículo bloqueado (Circulação – Restrição Total), sendo que para a efetivação da constrição judicial, o referido bem deve ser localizado 
para posterior avaliação e penhora. 
Ainda, conforme requerido foi realizada a pesquisa vis sistema INFOJUD, restando frutífera, conforme documento em anexo.
1) Assim, intimem-se as partes, por meio de suas defesas constituídas, do inteiro teor desta DECISÃO, ficando o exequente intimado para 
dar andamento no feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Costa Marques, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7000278-44.2020.8.22.0016
Classe:Procedimento Comum Cível
AUTOR: S. B. B. F.
ADVOGADOS DO AUTOR: ONEIR FERREIRA DE SOUZA, OAB nº RO6475, CIDINEIA GOMES DA ROCHA, OAB nº RO6594
RÉUS: C. B. A. A., M. M. D. J.
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 1.000,00
DESPACHO 
Designo audiência de instrução e julgamento por videoconferência para o dia 06/10/2021 às 09h00min.
Saliento que a audiência por videoconferência será realizada pela plataforma Google (Google Meet).
As partes e as testemunhas deverão baixar o aplicativo “Google Meet - Reuniões de vídeo seguras” através da Play Store ou App Store e, 
após, entrarem em contato com o Secretário de Gabinete através do App WhatsApp (+55 69 3309-8351) ou email (comvungab@tjro.jus.
br) com, no mínimo, 3 (três) dias úteis de antecedência à audiência para realizarem os testes na Sala Virtual de Audiências, a fim de se 
verificar se os equipamentos utilizados na audiência (câmera, microfone, etc.) estão em perfeito estado de funcionamento (atendimento 
virtual realizado das 07h00min às 14h00min, de segunda-feira a sexta-feira).
Oportunamente, disponibilizo o link da sala virtual de audiência que segue, sendo individualizado para cada audiência: meet.google.com/
swz-ikxv-zit 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA:
1) Intimem-se as partes e seus procuradores acerca do teor da presente, oportunidade em que deverão ser cientificadas quanto a 
imprescindibilidade de fazerem-se presentes na audiência acima designada, acompanhadas de suas testemunhas.
2) Em conformidade com o estabelecido no art. 357, § 5º e art. 455, ambos do CPC, ou seja, cabe ao advogado da parte informar ou 
intimar a testemunha por ele arrolada, do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo.
2.1) O número de testemunhas arroladas não poderá ser superior a 10 (dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada fato – art. 
357, § 6º do CPC.
2.2) Ressalto que a intimação só será feita pela via judicial quando: a) restar comprovada que a tentativa de intimação prevista no art. 455, 
§ 1º do CPC foi frustrada, devendo tal comprovação ocorrer em tempo hábil para que o Juízo promova a intimação; b) sua necessidade 
for devidamente demonstrada; c) figurar no rol de testemunhas servidor público ou militar, hipótese em que o juiz requisitará ao chefe 
da repartição ou ao comando do corpo em que servir; d) a testemunha houver sido arrolada pelo Ministério Público ou pela Defensoria 
Pública; ou e) a testemunha for uma daquelas previstas no art. 454 do CPC.
3) As partes têm 15 (quinze) dias a contar da publicação da presente DECISÃO, nos moldes do art. 357, § 4º, do CPC, para apresentar 
suas testemunhas, a fim de que não haja surpresa para qualquer das partes no ato solene.
4) Com a vinda do rol testemunhal, havendo pedido para que estas sejam intimadas pelo Oficial de Justiça, venham-me conclusos 
de imediato para apreciação. Não advindo pedido de intimação das testemunhas pelo oficial de justiça, o que deverá igualmente ser 
certificado, aguarde-se em cartório até a data da solenidade acima designada.
Observação: As testemunhas devem estar munidas de seus documentos pessoais no ato da audiência.
5) Pratique-se o necessário para a realização da solenidade a ser realizada, certificando-se, ao final, nos autos a expedição dos atos 
realizados.
6) Após, aguarde-se a realização da solenidade, remetendo-se os autos ao Gabinete – (SIAud) Aguardar Audiência.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: S. B. B. F., AV LIMOEIRO SN ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
RÉUS: C. B. A. A., ESCOLA PUBLICA MUNICIPAL AMERICO CASARA, 69-98437-7165 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES 
- RONDÔNIA, M. M. D. J., RUA PORTO ALEGRE 263, TELEFONE (44) 99822-6492 JOSEFINA 1 - 85440-000 - UBIRATÃ - PARANÁ
Costa Marques, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001292-63.2020.8.22.0016
Classe:Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADOS DO AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398, BRADESCO
RÉU: GESIANE PEREIRA MESSIAS
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 20.518,91
DESPACHO 
Em atendimento ao pleito da parte autora este juízo realizou pesquisa via sistema SISBAJUD, INFOJUD e SIEL (endereços), restando 
frutíferas, conforme documento em anexo. 
1) Assim, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Costa Marques, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001143-67.2020.8.22.0016
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: ELIZEU FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373
EXECUTADO: MAURO RODRIGUES RAMOS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 23.001,13
DESPACHO 
Por ora indefiro o pedido de id. 57605725. 
A consulta via sistema RENAJUD restou frutífera (id. 56687379), conforme comprovante em anexo.
Assim, intime-se o exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, diga o que entende de direito, sob pena de suspensão do presente 
feito.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: ELIZEU FERREIRA DA SILVA, RUA BOLÍVIA 2217 JARDIM DAS SERINGUEIRAS - 76913-418 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
EXECUTADO: MAURO RODRIGUES RAMOS, AV. DEPUTADO LUIZ EDUARDO MAGALHÃES SN, SUB-PREFEITURA DE SÃO 
DOMINGOS CENTRO - 76937-990 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001128-64.2021.8.22.0016
Classe:Procedimento Comum Cível
AUTOR: LIRIO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADOS DO AUTOR: ADRIANA DONDE MENDES, OAB nº RO4785, MARIANA DONDE MARTINS, OAB nº RO5406, BRUNA 
CARINE ALVES DA COSTA, OAB nº RO10401, JULIAN CUADAL SOARES, OAB nº RO2597
RÉU: I. I. N. D. S. S.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 22.990,00
DECISÃO 
Trata-se de ação previdenciária visando a concessão do benefício do auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por invalidez c/c 
pedido de tutela de antecipação da tutela ajuizada por LÍRIO FERREIRA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 
SOCIAL – INSS.
Argumenta que é segurado especial do INSS, que atualmente não possui condição de laborar e, por este motivo, requer a concessão do 
auxílio-doença.
Por fim, pugnou pela antecipação dos efeitos da tutela.
Trouxe aos autos procuração e documentos.
É o necessário.
DECIDO.
O primeiro requisito a ser verificado, no caso em tela, é a existência ou não de prévio requerimento administrativo. Conforme entendimento 
do Supremo Tribunal Federal (RE 631240), em casos de pretensão previdenciária o interesse de agir da parte autora exsurge com o 
indeferimento do benefício pretendido junto a Autarquia previdenciária, o que restou devidamente comprovado nos autos.
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Superada tal questão, recebo a inicial e defiro a gratuidade judiciária, nos termos do art. 98 do CPC.
Em se tratando de demanda previdenciária cuja pretensão tenha como objeto a percepção de benefício previdenciário na qualidade de 
segurado especial, necessária apresentação da prova do tempo de atividade rural. 
Nesse sentido, a Lei 13.846/19, incluiu no art. 38-B, §2º da Lei previdenciária, instrumento para comprovação do tempo de exercício 
da atividade rural mediante autodeclaração ratificada por entidade pública credenciada, nos termos do art. 13 da Lei nº 12.188, de 11 
de janeiro de 2010, e por outros órgãos públicos, na forma prevista no regulamento, como forma de se evitar fraudes na concessão do 
benefício previdenciário.
Com isso, o Instituto Nacional do Seguro Social, promoveu Oficio Circular nº. 46/DIRBEN/INSS, orientando que a comprovação da 
atividade rural se dará mediante formulário homologado por entidades públicas executoras do Programa Nacional de Assistência Técnica 
e Extensão Rural na Agricultura Familiar e na Reforma Agrária – PRONATER credenciadas. Bem ainda, que a autodeclaração deve ser 
assinada, devendo ser observado o § 1º do art. 673 da IN nº 77/PRES/INSS, de 2015: I - pelo segurado; II - pelo procurador legalmente 
constituído; III - pelo representante legal; IV - pelo dependente, no caso de requerimento de pensão por morte ou auxílio reclusão; ou 
V - pelo familiar, no caso de benefícios por incapacidade, havendo impossibilidade de comunicação do titular, comprovada mediante 
atestado médico.
Por conseguinte, ante a pandemia do Covid-19, o INSS estabeleceu instrumentos facilitadores da emissão e homologação da 
autodeclaração da atividade rural, conforme dispõe a portaria DIRBEN/INSS nº. 295/2020.
Pois bem.
Em análise aos documentos acostados a inicial, vê-se que o autor alegar possui a qualidade de segurado especial.
Nisto, torna-se imprescindível ao menos em juízo, que a parte autora apresente os requisitos mínimos estabelecidos pela legislação 
previdenciária. Isso significa, que cumpre a parte requerente, até a fase de saneamento processual, comprovar nos autos que detém 
o documento oficial de atividade rural, devidamente homologado pelo órgão competente, com fim de provar a qualidade de segurado 
especial da previdência social, sob pena de extinção do processo sem julgamento de MÉRITO pela ausência de prova mínima, nos 
termos da legislação vigente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria:
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS. QUALIDADE DE SEGURADO. 
TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1.[...] 
2. O exercício de atividade rural é comprovado mediante início de prova material complementada por prova testemunhal consistente e 
idônea. 3. Para fins de comprovação do labor rural, a ausência de prova material não é causa de improcedência do pedido, mas sim de 
extinção do feito sem resolução de MÉRITO. Precedente do STJ. (TRF-4 - AC: 50169959720184049999 5016995-97.2018.4.04.9999, 
Relator: LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO, Data de Julgamento: 04/02/2020, TURMA REGIONAL SUPLEMENTAR DO PR).
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. RESOLUÇÃO 
No. 8/STJ. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL APTA A COMPROVAR O EXERCÍCIO 
DA ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO. 
EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, DE MODO QUE A AÇÃO PODE SER REPROPOSTA, DISPONDO A PARTE 
DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA COMPROVAR O SEU DIREITO. RECURSO ESPECIAL DO INSS DESPROVIDO. [...] 5. A 
ausência de conteúdo probatório eficaz a instruir a inicial, conforme determina o art. 283 do CPC, implica a carência de pressuposto de 
constituição e desenvolvimento válido do processo, impondo a sua extinção sem o julgamento do MÉRITO  (art. 267, IV do CPC) e a 
consequente possibilidade de o autor intentar novamente a ação (art. 268 do CPC), caso reúna os elementos necessários à tal iniciativa. 
(...) (REsp 1352721/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/12/2015, DJe 28/04/2016).
Assim, com meio de oportunizar a parte autora o exercício do direito pretendido, desde já, estabeleço que a prova da atividade rural nos 
termos da legislação vigente, poderá ser apresentada nos autos até a fase de saneamento processual. Contudo, ciente que sua ausência 
importará na extinção do feito sem julgamento do MÉRITO. 
Na oportunidade, disponibilizo o formulário da autodeclaração, o qual, poderá ser retirado no seguinte link:>https://www.inss.gov.br/wp-
content/uploads/2019/12/Autodeclara%C3%A7%C3%A3o-do-Segurado-Especial-Rural.pdf<
Passo a analisar o pedido de tutela de urgência.
No caso dos autos, o pedido liminar da parte autora reivindica que a Autarquia Requerida seja compelida a promover a imediata 
implementação do auxílio-doença.
A tutela de urgência antecipada serve para adiantar, no todo ou em parte, os efeitos pretendidos com a SENTENÇA a ser proferida no 
final.
O Código de Processo Civil estabelece no art. 300 que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Consoante a nova sistemática do Código de Processo Civil de 2015, a tutela provisória de urgência pode ter natureza antecipada (art. 303 
do CPC) ou cautelar (art. 305 do CPC).
No caso dos autos, o requerente formula pretensão consistente em tutela provisória de urgência de natureza antecipada.
Os requisitos indispensáveis para a concessão dos benefícios do auxílio-doença são:
a) qualidade de segurado da Previdência Social;
b) carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91;
c) comprovação de incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência (art. 42, § 1º e § 2º, da Lei 8.213/91), devendo 
essa incapacitação ser definitiva, para a aposentadoria por invalidez, e temporária, no caso do auxílio-doença.
Do exame perfunctório, entendo que a parte autora não logrou êxito em demonstrar a probabilidade do direito invocado.
Em que pese a CONCLUSÃO do laudo médico acostado ao feito (id 60632639), não se pode emergir, de plano, a constatação de que 
o postulante esteja atualmente incapacitado para o labor. No mais, o seu pedido administrativo do autor foi indeferido ante a perda 
da qualidade de segurado especial, o que reforça a necessidade de instrução processual antes de deliberar acerca da concessão da 
benesse.
Destarte, o laudo acostado ao presente feito deverá ser corroborado por perícia judicial, o que implica instrução do feito, para que fique, 
efetivamente, demonstrada a incapacidade requerida por lei para fins de discussão do benefício em testilha. Nesse sentido:
AGRAVO DE INSTRUMENTO – ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Ação acidentária. Pretensão de restabelecimento de auxílio-doença. 
Agravante que trouxe laudos de seus médicos particulares, que não fazem prova inequívoca da incapacidade. Benefício cessado por ato 
administrativo, o qual se presume legítimo e verdadeiro. Não preenchimento dos requisitos do art. 300 do Novo CPC. Mantida a DECISÃO 
que indeferiu a tutela antecipada. Recurso não provido. (TJ-SP - AI: 21522789320168260000 SP 2152278-93.2016.8.26.0000, Relator: 
Nuncio Theophilo Neto, Data de Julgamento: 16/08/2016, 17ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 30/08/2016).
Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA DE NATUREZA ANTECIPADA. Ressalto, contudo, 
que tal indeferimento pode ser revisto futuramente, em razão da reversibilidade do provimento.
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Deixo de designar audiência de conciliação, uma vez que em todas as ações em trâmite neste juízo em desfavor do INSS os seus 
representantes legais jamais se fazem presentes, bem como nunca há acordo.
Pautada no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na fase de 
saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido incidental urgente, autorizo a escrivania a prática dos seguintes 
atos ordinatórios:
1) Considerando que a matéria dos autos necessitam de prova pericial, tendo em vista que nesta localidade não há médicos especialistas, 
somado ao fato de que São Francisco do Guaporé dispõe atualmente de uma melhor infraestrutura, inclusive com um Hospital Regional 
ao seu dispor, nomeio o Dr. Jhonny Silva Rodrigues, CRM-RO 2054, a fim de que examine a parte requerente e responda os quesitos 
formulados.
2) Devendo este Juízo ser informado do agendamento com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, para o fim de possibilitar a intimação 
das partes.
3) Fixo os seguintes pontos controvertidos da demanda: a) há incapacidade da parte autora em exercer atividade laboral que lhe garanta 
a subsistência  b) a eventual invalidez da parte requerente é permanente ou temporária  c) a eventual incapacidade a impossibilita de 
exercer outras atividades diversas daquela antes usualmente exercida  d) a parte requerente cumpre a carência legalmente prevista - 
recolhimento previdenciário ou tempo de exercício de atividade nos termos do art. 11 c/c 25/26 e 39 da lei n. 9213/91, para concessão 
do benefício pleiteado 
4) Desde já, fica determinada a intimação do médico designado para o encargo a apresentar laudo no prazo de 10 dias a contar da data 
do exame, devendo o médico responder aos quesitos.
5) Intime-se a parte autora tão logo seja informado a data do agendamento, para que compareça ao local indicado e, quando da realização 
da perícia, leve para a análise do médico todos os exames que porventura tenha realizado anteriormente.
6) Consigne-se que a parte requerente deverá comparecer à perícia acima designada, munida de seus documentos e exames que 
entender pertinente, quanto ao seu quadro clínico, a fim de viabilizar o diagnóstico do Douto Perito.
7) Após a realização da perícia, CITE-SE a parte ré para apresentar contestação e manifestar-se acerca do laudo do expert, no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da juntada aos autos do MANDADO de citação devidamente cumprido.
a) No que pertine aos entes públicos (União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, e suas respectivas autarquias e fundações 
de direito público), o prazo de contestação será em dobro, contados a partir de sua intimação pessoal, nos termos do art. 183 do NCPC.
b) Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, NCPC 344/345, com 
as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidas.
8) Com a vinda da contestação, desde que acompanhada de documentos que não digam respeito à representação processual ou venha 
contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias e, no caso desta vir subsidiada de documentos 
novos, consequente vista à parte ré, pelo igual prazo de 15 (quinze) dias;
9) Fixo como remuneração do perito o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais).
10) Concluído o laudo pericial e, após a manifestação das partes, providencie o necessário para o devido pagamento do perito.
11) Após, tornem os autos conclusos para deliberação ou SENTENÇA.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do NCPC.
Cite-se. Intimem-se.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: LIRIO FERREIRA DOS SANTOS, LH 10 KM 17 ÁREA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
RÉU: I. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Costa Marques, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001162-73.2020.8.22.0016
Classe:Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875
EXECUTADO: CARLOS ROBERTO DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 173.075,58
DESPACHO 
Em atendimento ao pleito da parte autora este juízo realizou pesquisa via sistema SISBAJUD, INFOJUD e SIEL (endereços), restando 
frutíferas, conforme documento em anexo. 
1) Assim, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Costa Marques, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001339-71.2019.8.22.0016
Classe:Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
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AUTOR: E. M. C. G.
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: G. C. G. G.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 5.988,00
DESPACHO 
Defiro o pedido de id 59160449.
Oficie-se a Corregedoria Regional Eleitora do TRE-RO, por intermédio do e-mail cre@tre-ro.jus.br, solicitando informações acerca do 
atual endereço do requerido (GEVESTON CHARLES GOMES GUSMÃO, CPF/MF sob o n. 349.131.572-72).
No mais, oficie-se as concessionárias de água, luz e telefonia, atuantes no Estado de Rondônia, solicitando informações acerca de 
eventual endereço do requerido.
Sobrevindo resposta, intime-se o exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste, sob pena de suspensão.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: E. M. C. G., AVENIDA TREZE DE MAIO 2124 NÃO CADASTRADO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
RÉU: G. C. G. G., RUA RUI BARBOSA 3374, - ATÉ 3416/3417 COLONIAL - 76873-728 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Costa Marques, sexta-feira, 30 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques VARA CRIMINAL
Processo n.: 7001091-37.2021.8.22.0016
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Assunto: Ameaça, Furto, Desacato 
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: POLICIA CIVIL DO ESTADO DE RONDONIA, AV. CHIANCA s/n CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, 
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORIDADES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: ITAMAR SOARES PEREIRA, AV. 15 DE NOVEMBRO 2069 SETOR 03 - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
FLAGRANTEADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
O Inquérito Policial que acompanha a denúncia traz em seu bojo elementos que tornam viável a pretensão punitiva deduzida na inicial.
Tais elementos sinalizam a ocorrência do crime narrado na denúncia, sendo que a autoria dos crimes de furto e desacato, por parte do 
acusado, vem alicerçada em indícios colhidos na fase extrajudicial.
Sendo assim, em análise superficial própria ao momento processual, verifico que existe justa causa para o início da ação penal, pelo que 
recebo a denúncia.
Junte-se certidões circunstanciadas criminais do(s)denunciado(s), caso tal providência não tenha sido adotada.
Cite(m)-se o(s) réu(s) para apresentar resposta escrita no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 396, do Código de Processo Penal.
Ressalte-se que na resposta o(s) réu(s) poderá (poderão) arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer 
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 
necessário, conforme disposto no artigo 396-A do mesmo código.
Advirta-se o(s) réu(s), que não apresentada a defesa no prazo legal ou se não constituir advogado, será nomeado defensor por este 
juízo. Nesta hipótese, desde já nomeio a Defensora Pública atuante nesta Comarca, que deverá ser intimada para apresentar resposta 
à acusação no prazo legal.
Após retornem os autos conclusos na fase do artigo 397 do CPP.
Cumpra-se, expedindo-se o necessário para tanto.
Cientifique os réus, defesa e Ministério Público. 
SERVE DE MANDADO \OFÍCIO\PRECATÓRIA
Costa Marques/RO, 30 de julho de 2021.
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Costa Marques - Vara Única
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa Marques, RO 
Processo n°: 7000287-06.2020.8.22.0016
EXEQUENTE: JONY FRANCISCO COPPINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA - RO9248
EXECUTADO: JEDSON GABRIEL LIRA DA SILVA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Costa Marques, 30 de julho de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Costa Marques - Vara Única
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa Marques, RO 
Processo nº 7001019-50.2021.8.22.0016
AUTOR: SUELEN MONTEIRO SENA
Advogado do(a) AUTOR: SUELEN MONTEIRO SENA - GO53607
RÉU: LILIAN FERREIRA LEMOS
Advogado do(a) RÉU: WINE MARIA LIMA NEVES - GO44516
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado nas dependências do Fórum Juíza Susy Soares Silva Gomes, situado na Avenida Chianca, nº 1061, Centro, em Costa Marques-
RO, CEP: 76.937-000 - Fone:(69) 3651-2316, conforme informações abaixo: 
Tipo: Instrução e Julgamento Sala: COM - Sala de Instrução e Julgamento Data: 09/08/2021 Hora: 10:00 
ADVERTÊNCIA: I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo; II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos; III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de 
seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação; IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; V – 
deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o 
ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, carta de preposto, sob 
pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, 
as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de 
custas e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado 
de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; XIII – durante a audiência de conciliação 
por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV 
– nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada; XVI – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e 
demais provas requeridas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e 
objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; XVII – nos processos que 
não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu na audiência, terá 
prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada; XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95); XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar 
a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual; XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. 
Costa Marques, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7000286-84.2021.8.22.0016
Classe:Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: AMARILDO IBIAPINO DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SUELEN CAVICHIOLI LIMA, OAB nº RO9694
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, Procuradoria do BANCO BMG S.A
Valor da causa: R$ 35.000,00
DESPACHO 
Trata-se de ação de indenização por dano morais proposta por AMARILDO IBIAPINO DA SILVA em desfavor de BANCO BMG S/A.
Não tendo sido demonstrando, a presente causa, complexidade em matéria de fato ou de direito, deixo de designar audiência de 
saneamento em cooperação e de logo passo ao saneamento e organização do feito em gabinete (CPC, art. 357, §§).
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Citado, o requerido, em sua contestação, arguiu a preliminar da ausência interesse de agir, em razão da inexistência de pedido 
administrativa, e impugnou a concessão dos benefícios da gratuidade de justiça em favor do requerente. Em sede de prejudicial de 
MÉRITO arguiu a prescrição.
Pois bem. 
Relativo a preliminar da ausência de interesse de agir em razão de inexistência de pedido administrativa, em que pese a ausência de 
comprovante de tentativa de solução do impasse de forma administrativa, tal fato não pode servir de óbice ao conhecimento de suas 
razões pelo juízo (art. 5º, XXXV, da CF). Portanto, não acolho a preliminar.
No que toca a impugnação aos benefícios da gratuidade de justiça, ressalto que não houve a concessão da benesse em favor do autor, 
logo, entendo por prejudicada a análise da impugnação.
Quanto a prejudicial de MÉRITO, postergo sua análise para momento mais oportuno, qual seja, durante o julgamento do feito.
De resto, as partes são legítimas, e estão adequadamente representadas nos autos, inexistindo, por ora, outras questões processuais a 
serem abordadas.
Fixo os seguintes pontos controvertidos: a) licitude da restrição de crédito; b) existência do dever de indenizar.
Diante do disposto nos art. 357, III, do CPC, distribuo o ônus da prova conforme previsto no artigo 373, incisos I e II, cabendo ao 
requerente comprovar a existência do fato constitutivo de seu direito e o requerido comprovar a existência de fato impeditivo, modificativo 
ou extintivo do direito do autor.
Declaro o feito saneado.
Solicitado esclarecimento ou ajustes na presente DECISÃO saneadora, tornem-se os autos novamente conclusos.
Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem qualquer manifestação das partes, certifique a escrivania a estabilidade da presente 
DECISÃO.
Considerando que o requerido pugno pelo depoimento pessoal do requerente, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 
16/08/2021, às 12h00min.
Oportunamente disponibilizo o link de acesso à sala virtual, o qual é exclusivo para esta solenidade: meet.google.com/ujg-bdsf-duj 
Intimem-se as partes.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: AMARILDO IBIAPINO DA SILVA, AVENIDA CABIXI 1663 SETOR 2 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, - LADO PAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 
04543-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Costa Marques, quinta-feira, 29 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001121-72.2021.8.22.0016
Classe:Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: VIA VIP CM LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248
EXECUTADO: SHEILA ARZA MERCADO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 815,14
DESPACHO 
1) Intime-se a parte executada para comparecer em audiência de tentativa de conciliação, que se realizará no dia 31 de agosto de 2021, 
às 10h30min, por videoconferência, nos termos do art. 22, §2º, da Lei nº 9.099/95. Na ocasião, deverá o oficial de justiça solicitar número 
de telefone, apto a receber videochamada, ao executado.
1.1) No prazo de 05 (cinco) dias, deverá o exequente informar número de telefone apto a receber videochamada.
1.2) Consigno que, sendo o Exequente Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, devem ser representadas, inclusive em audiência, 
pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente, inteligência do Enunciado n. 141, do Fonaje.
2) Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o pagamento da dívida, contados a partir da citação (art. 829 e 231 §3º 
do NCPC), ou, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor embargos à execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, 
observando-se o disposto no artigo 827, §1º e §2º, do NCPC.
3) Não efetuado o pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis, munido da segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá 
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o 
executado, bem como intimando-o para comparecer na audiência de conciliação. Se houver pagamento ou acordo no prazo de três dias, 
a audiência e a penhora restam prejudicadas.
4) Na hipótese de serem penhorados bens imóveis e sendo a parte requerida casada, intimar o cônjuge.
5) O executado pode requerer a substituição da penhora no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os 
requisitos do art. 847 e ss do NCPC.
6) Feito o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado a se manifestar em 5 (cinco) dias úteis. 
7) Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
8) No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 NCPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser 
intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO. 
9) Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial de justiça, a parte credora poderá requerer a pesquisa via sistemas 
BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem.
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10) Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte autora ser instada para se manifestar em termos de 
prosseguimento.
11) Silenciando-se quanto ao impulsionamento do feito e indicação de bens passíveis a satisfação da obrigação, o feito será extinto, sem 
resolução do MÉRITO, nos termos do art. 485, III e §1º do NCPC.
12) Não promovendo a citação do requerido, o feito será extinto, sem resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 485, IV do NCPC.
13) No mais, não sendo localizado bens do executado, o oficial o intimará para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indique quais são e onde 
se encontrando os bens sujeitos a penhora e seus respectivos valores, sob pena de multa de 10% sobre o saldo devedor, a ser revertido 
em proveito do credor (art. 774, V e parágrafo único do NCPC). A indicação far-se-á diretamente ao oficial e sendo positivo, proceda a 
respectiva penhora e avaliação.
Providenciem-se o necessário.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos (Lei 13.105/2015).
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: VIA VIP CM LTDA, AVENIDA CHIANCA 1890, AO LADO DO RESTAURANTE AMAZONAS CENTRO - 76937-000 - 
COSTA MARQUES - RONDÔNIA
EXECUTADO: SHEILA ARZA MERCADO, AVENIDA DEMÉTRIO MELLAS n 1309, PRÓXIMO AO AM NIGHT SETOR 02 - 76937-000 - 
COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques, quinta-feira, 29 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001120-87.2021.8.22.0016
Classe:Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: VIA VIP CM LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248
EXECUTADO: ALCEMIR DOS SANTOS BRITO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 949,16
DESPACHO 
1) Cite(m)-se a(s) parte(s) requerida(s) para tomar(em) conhecimento da presente ação, e, querendo, apresentar(em) contestação em 
audiência de tentativa de conciliação, que se realizará no dia 31 de agosto de 2021, às 11h00min, por videoconferência, nos termos do 
art. 22, §2º, da Lei nº 9.099/95. Na ocasião, deverá o oficial de justiça solicitar número de telefone, apto a receber videochamada, ao 
requerido.
2) Intime-se a requerente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente número de telefone apto a receber videochamada.
3) Se o requerido não comparecer ou recusar-se a participar da tentativa de conciliação não presencial, de forma injustificada, acarretará 
a presunção de veracidade dos fatos articulados pela parte requerente e no julgamento antecipado do MÉRITO (Lei nº 9.099/95, art. 23). 
Lado outro, caso seja o requerente que deixe de comparecer, o feito será extinto (Lei nº 9.099/95, art. 51, inciso I).
4) Não havendo conciliação, após resposta(s) da(s) parte(s) requerida(s), franqueie-se à parte autora suficiente oportunidade de 
manifestação oral - em audiência - aos termos da(s) contestação(ões) então apresentada(s).
5) Em seguida, ainda em audiência, as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente sua 
pertinência e relevância em relação ao desfecho da demanda, sob pena de indeferimento.
6) Após, tornem-se os autos conclusos para deliberação quanto às provas postuladas ou julgamento antecipado da lide.
Desde já, determino: 
No caso de não localização da parte demandada e não indicação de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do deMANDADO, caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo 
de 05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
I) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
II) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao CEJUSC a 
redesignação do ato por ser esse (fixação da data de audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização dessa sido 
determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser intimadas pelo cartório, 
servido o termo de redesignação de carta/MANDADO de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência será considerada válida para efeitos de revelia.
Aguarde-se a solenidade.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: VIA VIP CM LTDA, AVENIDA CHIANCA 1890, AO LADO DO RESTAURANTE AMAZONAS CENTRO - 76937-000 - 
COSTA MARQUES - RONDÔNIA
EXECUTADO: ALCEMIR DOS SANTOS BRITO, RUA DOM XAVIER REIS n 2260 SETOR 03 - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
Costa Marques, quinta-feira, 29 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001118-20.2021.8.22.0016
Classe:Execução de Título Extrajudicial
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EXEQUENTE: VIA VIP CM LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248
EXECUTADO: ANTONIO CESAR SERVELIN
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 379,08
DESPACHO 
1) Cite(m)-se a(s) parte(s) requerida(s) para tomar(em) conhecimento da presente ação, e, querendo, apresentar(em) contestação em 
audiência de tentativa de conciliação, que se realizará no dia 31 de agosto de 2021, às 10h00min, por videoconferência, nos termos do 
art. 22, §2º, da Lei nº 9.099/95. Na ocasião, deverá o oficial de justiça solicitar número de telefone, apto a receber videochamada, ao 
requerido.
2) Intime-se a requerente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente número de telefone apto a receber videochamada.
3) Se o requerido não comparecer ou recusar-se a participar da tentativa de conciliação não presencial, de forma injustificada, acarretará 
a presunção de veracidade dos fatos articulados pela parte requerente e no julgamento antecipado do MÉRITO (Lei nº 9.099/95, art. 23). 
Lado outro, caso seja o requerente que deixe de comparecer, o feito será extinto (Lei nº 9.099/95, art. 51, inciso I).
4) Não havendo conciliação, após resposta(s) da(s) parte(s) requerida(s), franqueie-se à parte autora suficiente oportunidade de 
manifestação oral - em audiência - aos termos da(s) contestação(ões) então apresentada(s).
5) Em seguida, ainda em audiência, as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente sua 
pertinência e relevância em relação ao desfecho da demanda, sob pena de indeferimento.
6) Após, tornem-se os autos conclusos para deliberação quanto às provas postuladas ou julgamento antecipado da lide.
Desde já, determino: 
No caso de não localização da parte demandada e não indicação de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do deMANDADO, caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo 
de 05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
I) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
II) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao CEJUSC a 
redesignação do ato por ser esse (fixação da data de audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização dessa sido 
determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser intimadas pelo cartório, 
servido o termo de redesignação de carta/MANDADO de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência será considerada válida para efeitos de revelia.
Aguarde-se a solenidade.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: VIA VIP CM LTDA, AVENIDA CHIANCA 1890, AO LADO DO RESTAURANTE AMAZONAS CENTRO - 76937-000 - 
COSTA MARQUES - RONDÔNIA
EXECUTADO: ANTONIO CESAR SERVELIN, LINHA 18 km 17, INDO PARA O ASSENTAMENTO, SEGUNDA LINHA ZONA RURAL - 
76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques, quinta-feira, 29 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001125-12.2021.8.22.0016
Classe:Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: VIA VIP CM LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248
EXECUTADO: EVA LUCIA RIBEIRO PIOGE
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 527,48
DESPACHO 
1) Intime-se a parte executada para comparecer em audiência de tentativa de conciliação, que se realizará no dia 31 de agosto de 2021, 
às 12h00min, por videoconferência, nos termos do art. 22, §2º, da Lei nº 9.099/95. Na ocasião, deverá o oficial de justiça solicitar número 
de telefone, apto a receber videochamada, ao executado.
1.1) No prazo de 05 (cinco) dias, deverá o exequente informar número de telefone apto a receber videochamada.
1.2) Consigno que, sendo o Exequente Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, devem ser representadas, inclusive em audiência, 
pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente, inteligência do Enunciado n. 141, do Fonaje.
2) Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o pagamento da dívida, contados a partir da citação (art. 829 e 231 §3º 
do NCPC), ou, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor embargos à execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, 
observando-se o disposto no artigo 827, §1º e §2º, do NCPC.
3) Não efetuado o pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis, munido da segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá 
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o 
executado, bem como intimando-o para comparecer na audiência de conciliação. Se houver pagamento ou acordo no prazo de três dias, 
a audiência e a penhora restam prejudicadas.
4) Na hipótese de serem penhorados bens imóveis e sendo a parte requerida casada, intimar o cônjuge.
5) O executado pode requerer a substituição da penhora no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os 
requisitos do art. 847 e ss do NCPC.
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6) Feito o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado a se manifestar em 5 (cinco) dias úteis. 
7) Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
8) No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 NCPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser 
intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO. 
9) Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial de justiça, a parte credora poderá requerer a pesquisa via sistemas 
BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem.
10) Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte autora ser instada para se manifestar em termos de 
prosseguimento.
11) Silenciando-se quanto ao impulsionamento do feito e indicação de bens passíveis a satisfação da obrigação, o feito será extinto, sem 
resolução do MÉRITO, nos termos do art. 485, III e §1º do NCPC.
12) Não promovendo a citação do requerido, o feito será extinto, sem resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 485, IV do NCPC.
13) No mais, não sendo localizado bens do executado, o oficial o intimará para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indique quais são e onde 
se encontrando os bens sujeitos a penhora e seus respectivos valores, sob pena de multa de 10% sobre o saldo devedor, a ser revertido 
em proveito do credor (art. 774, V e parágrafo único do NCPC). A indicação far-se-á diretamente ao oficial e sendo positivo, proceda a 
respectiva penhora e avaliação.
Providenciem-se o necessário.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos (Lei 13.105/2015).
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: VIA VIP CM LTDA, AVENIDA CHIANCA 1890, AO LADO DO RESTAURANTE AMAZONAS CENTRO - 76937-000 - 
COSTA MARQUES - RONDÔNIA
EXECUTADO: EVA LUCIA RIBEIRO PIOGE, AVENIDA GUAPORÉ, n 1350, (LOCAL DE TRABALHO CARTORIO DE REGISTRO) 
BAIRRO SETOR 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques, quinta-feira, 29 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001119-05.2021.8.22.0016
Classe:Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: JUCELIA DE QUEIROS
ADVOGADOS DO AUTOR: SONIA OLIVEIRA DA SILVA RODRIGUES, OAB nº RO9615, RILDO RODRIGUES SALOMAO, OAB nº 
RO5335
REQUERIDO: ENERGISA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 10.000,00
DESPACHO 
Concedo a inversão do ônus da prova, com fulcro no art. 6º, VIII, do CDC, por notadamente se tratar de relação de consumo.
Designo audiência de conciliação para o dia 31 de agosto de 2021, às 13h00min, por videoconferência.
No prazo de 05 (cinco) dias, as partes deverão informar nos autos número de telefone apto a receber videochamada.
1) Cite(m)-se a(s) parte(s) requerida(s) para tomar(em) conhecimento da presente ação, e, querendo, apresentar(em) contestação em 
audiência de tentativa de conciliação.
2) Se o requerido não comparecer ou recusar-se a participar da tentativa de conciliação não presencial, de forma injustificada, acarretará 
a presunção de veracidade dos fatos articulados pela parte requerente e no julgamento antecipado do MÉRITO (Lei nº 9.099/95, art. 23). 
Lado outro, caso seja o requerente que deixe de comparecer, o feito será extinto (Lei nº 9.099/95, art. 51, inciso I).
3) Não havendo conciliação, após resposta(s) da(s) parte(s) requerida(s), franqueie-se à parte autora suficiente oportunidade de 
manifestação oral - em audiência - aos termos da(s) contestação(ões) então apresentada(s).
4) Em seguida, ainda em audiência, as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente sua 
pertinência e relevância em relação ao desfecho da demanda, sob pena de indeferimento.
5) Após, tornem-se os autos conclusos para deliberação quanto às provas postuladas ou julgamento antecipado da lide.
Desde já, determino: 
No caso de não localização da parte demandada e não indicação de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do deMANDADO, caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo 
de 05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
I) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
II) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao CEJUSC a 
redesignação do ato por ser esse (fixação da data de audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização dessa sido 
determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser intimadas pelo cartório, 
servido o termo de redesignação de carta/MANDADO de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência será considerada válida para efeitos de revelia.
Aguarde-se a solenidade.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
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AUTOR: JUCELIA DE QUEIROS, AVENIDA SENADOR OLAVO PIRES 9016, DISTRITO DE SÃO DOMINGOS CENTRO - 76937-000 - 
COSTA MARQUES - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Costa Marques, quinta-feira, 29 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001127-79.2021.8.22.0016
Classe:Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: VIA VIP CM LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248
EXECUTADO: PEDRO CARDOSO OLIVEIRA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 2.605,72
DESPACHO 
1) Intime-se a parte executada para comparecer em audiência de tentativa de conciliação, que se realizará no dia 31 de agosto de 2021, 
às 12h30min, por videoconferência, nos termos do art. 22, §2º, da Lei nº 9.099/95. Na ocasião, deverá o oficial de justiça solicitar número 
de telefone, apto a receber videochamada, ao executado.
1.1) No prazo de 05 (cinco) dias, deverá o exequente informar número de telefone apto a receber videochamada.
1.2) Consigno que, sendo o Exequente Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, devem ser representadas, inclusive em audiência, 
pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente, inteligência do Enunciado n. 141, do Fonaje.
2) Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o pagamento da dívida, contados a partir da citação (art. 829 e 231 §3º 
do NCPC), ou, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor embargos à execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, 
observando-se o disposto no artigo 827, §1º e §2º, do NCPC.
3) Não efetuado o pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis, munido da segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá 
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o 
executado, bem como intimando-o para comparecer na audiência de conciliação. Se houver pagamento ou acordo no prazo de três dias, 
a audiência e a penhora restam prejudicadas.
4) Na hipótese de serem penhorados bens imóveis e sendo a parte requerida casada, intimar o cônjuge.
5) O executado pode requerer a substituição da penhora no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os 
requisitos do art. 847 e ss do NCPC.
6) Feito o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado a se manifestar em 5 (cinco) dias úteis. 
7) Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
8) No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 NCPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser 
intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO. 
9) Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial de justiça, a parte credora poderá requerer a pesquisa via sistemas 
BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem.
10) Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte autora ser instada para se manifestar em termos de 
prosseguimento.
11) Silenciando-se quanto ao impulsionamento do feito e indicação de bens passíveis a satisfação da obrigação, o feito será extinto, sem 
resolução do MÉRITO, nos termos do art. 485, III e §1º do NCPC.
12) Não promovendo a citação do requerido, o feito será extinto, sem resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 485, IV do NCPC.
13) No mais, não sendo localizado bens do executado, o oficial o intimará para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indique quais são e onde 
se encontrando os bens sujeitos a penhora e seus respectivos valores, sob pena de multa de 10% sobre o saldo devedor, a ser revertido 
em proveito do credor (art. 774, V e parágrafo único do NCPC). A indicação far-se-á diretamente ao oficial e sendo positivo, proceda a 
respectiva penhora e avaliação.
Providenciem-se o necessário.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos (Lei 13.105/2015).
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: VIA VIP CM LTDA, AVENIDA CHIANCA 1890, AO LADO DO RESTAURANTE AMAZONAS CENTRO - 76937-000 - 
COSTA MARQUES - RONDÔNIA
EXECUTADO: PEDRO CARDOSO OLIVEIRA, AVENIDA HASSIB CURY n 1177, AO LADO DA CASA DO AGEMIRO SETOR 04 - 76937-
000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques, quinta-feira, 29 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001123-42.2021.8.22.0016
Classe:Execução de Título Extrajudicial
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EXEQUENTE: MANTOANELI & MANTOANELI LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248
EXECUTADO: CRISTIANO GALDINO DA COSTA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 608,17
DESPACHO 
1) Intime-se a parte executada para comparecer em audiência de tentativa de conciliação, que se realizará no dia 31 de agosto de 2021, 
às 11h30min, por videoconferência, nos termos do art. 22, §2º, da Lei nº 9.099/95. Na ocasião, deverá o oficial de justiça solicitar número 
de telefone, apto a receber videochamada, ao executado.
1.1) No prazo de 05 (cinco) dias, deverá o exequente informar número de telefone apto a receber videochamada.
1.2) Consigno que, sendo o Exequente Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, devem ser representadas, inclusive em audiência, 
pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente, inteligência do Enunciado n. 141, do Fonaje.
2) Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o pagamento da dívida, contados a partir da citação (art. 829 e 231 §3º 
do NCPC), ou, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor embargos à execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, 
observando-se o disposto no artigo 827, §1º e §2º, do NCPC.
3) Não efetuado o pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis, munido da segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá 
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o 
executado, bem como intimando-o para comparecer na audiência de conciliação. Se houver pagamento ou acordo no prazo de três dias, 
a audiência e a penhora restam prejudicadas.
4) Na hipótese de serem penhorados bens imóveis e sendo a parte requerida casada, intimar o cônjuge.
5) O executado pode requerer a substituição da penhora no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os 
requisitos do art. 847 e ss do NCPC.
6) Feito o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado a se manifestar em 5 (cinco) dias úteis. 
7) Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
8) No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 NCPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser 
intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO. 
9) Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial de justiça, a parte credora poderá requerer a pesquisa via sistemas 
BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem.
10) Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte autora ser instada para se manifestar em termos de 
prosseguimento.
11) Silenciando-se quanto ao impulsionamento do feito e indicação de bens passíveis a satisfação da obrigação, o feito será extinto, sem 
resolução do MÉRITO, nos termos do art. 485, III e §1º do NCPC.
12) Não promovendo a citação do requerido, o feito será extinto, sem resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 485, IV do NCPC.
13) No mais, não sendo localizado bens do executado, o oficial o intimará para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indique quais são e onde 
se encontrando os bens sujeitos a penhora e seus respectivos valores, sob pena de multa de 10% sobre o saldo devedor, a ser revertido 
em proveito do credor (art. 774, V e parágrafo único do NCPC). A indicação far-se-á diretamente ao oficial e sendo positivo, proceda a 
respectiva penhora e avaliação.
Providenciem-se o necessário.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos (Lei 13.105/2015).
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: MANTOANELI & MANTOANELI LTDA - ME, AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON n 8768, OFICINA CENTRO - 
76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
EXECUTADO: CRISTIANO GALDINO DA COSTA, BR 429 Linha 52 CAUTARIO COMUNIDADE LARANJAL - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques, quinta-feira, 29 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Autos nº 7000474-77.2021.8.22.0016
Ação Penal - Procedimento Ordinário, Receptação 
REQUERENTE: JOSE CARLOS DA COSTA - ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REVOGAÇÃO DE PRISÃO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA - {{polo_passivo.advogados}} 
DECISÃO 
Vistos. 
JOSÉ CARLOS DA COSTA, devidamente qualificado nos autos, através de defensor constituído, postula pela revogação de sua prisão 
preventiva, estando incurso nas sanções do artigo 180, caput, do Código Penal. 
Alegou que sua prisão não se amolda nas hipóteses previstas no artigo 312 do Código de Processo Penal.
Porém, nos autos da Ação Penal n.7001372-27.2020.8.22.0016, já foi proferida a SENTENÇA de absolvição e expedição de alvará de 
soltura.
Resta assim, o presente pedido prejudicado, tendo em vista a perda do objeto.
Oportunamente dê-se baixa na Distribuição, promovam-se as anotações cartoriais pertinentes e arquivem-se os autos.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7000144-51.2019.8.22.0016
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: HELIO APARECIDO BEZERRA
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCOS ROGERIO GARCIA FRANCO, OAB nº RO4081
EXECUTADO: THIAGO DOS SANTOS VILAS BOAS EIRELI - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 11.500,00
DESPACHO 
Procedi consulta junto aos sistemas SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD, no entanto, restaram infrutíferas, conforme comprovantes em 
anexo.
Desta forma, expeça-se MANDADO de avaliação e penhora, conforme solicitado pelo exequente ao id 58221673, e intime-o para recolher 
as custas pela diligência, sob pena de extinção.
Realizada a diligência, intime-se o exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, diga o que entende de direito, sob pena de 
extinção.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: HELIO APARECIDO BEZERRA, DISTRITO DE SAO DOMINGOS DO GUAPORÉ KM 55, ZONA RURAL BR 429 - 76937-
000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
EXECUTADO: THIAGO DOS SANTOS VILAS BOAS EIRELI - ME, AV 17 DE ABRIL 8675, AGRO VENDA COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA DISTRITO DE SAO DOMINGOS DO GUAPORÉ - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques, sábado, 31 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001135-56.2021.8.22.0016
Classe:Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: VJ COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248
EXECUTADO: JOSIMAR SOARES
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 1.029,82
DESPACHO 
1) Intime-se a parte executada para comparecer em audiência de tentativa de conciliação, que se realizará no dia 14 de setembro de 
2021, às 08h30min, por videoconferência, nos termos do art. 22, §2º, da Lei nº 9.099/95. Na ocasião, deverá o oficial de justiça solicitar 
número de telefone, apto a receber videochamada, ao executado.
1.1) No prazo de 05 (cinco) dias, deverá o exequente informar número de telefone apto a receber videochamada.
1.2) Consigno que, sendo o Exequente Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, devem ser representadas, inclusive em audiência, 
pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente, inteligência do Enunciado n. 141, do Fonaje.
2) Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o pagamento da dívida, contados a partir da citação (art. 829 e 231 §3º 
do NCPC), ou, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor embargos à execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, 
observando-se o disposto no artigo 827, §1º e §2º, do NCPC.
3) Não efetuado o pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis, munido da segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá 
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o 
executado, bem como intimando-o para comparecer na audiência de conciliação. Se houver pagamento ou acordo no prazo de três dias, 
a audiência e a penhora restam prejudicadas.
4) Na hipótese de serem penhorados bens imóveis e sendo a parte requerida casada, intimar o cônjuge.
5) O executado pode requerer a substituição da penhora no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os 
requisitos do art. 847 e ss do NCPC.
6) Feito o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado a se manifestar em 5 (cinco) dias úteis. 
7) Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
8) No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 NCPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser 
intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO. 
9) Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial de justiça, a parte credora poderá requerer a pesquisa via sistemas 
BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem.
10) Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte autora ser instada para se manifestar em termos de 
prosseguimento.
11) Silenciando-se quanto ao impulsionamento do feito e indicação de bens passíveis a satisfação da obrigação, o feito será extinto, sem 
resolução do MÉRITO, nos termos do art. 485, III e §1º do NCPC.
12) Não promovendo a citação do requerido, o feito será extinto, sem resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 485, IV do NCPC.
13) No mais, não sendo localizado bens do executado, o oficial o intimará para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indique quais são e onde 
se encontrando os bens sujeitos a penhora e seus respectivos valores, sob pena de multa de 10% sobre o saldo devedor, a ser revertido 
em proveito do credor (art. 774, V e parágrafo único do NCPC). A indicação far-se-á diretamente ao oficial e sendo positivo, proceda a 
respectiva penhora e avaliação.
Providenciem-se o necessário.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos (Lei 13.105/2015).
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
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EXEQUENTE: VJ COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA - ME, AVENIDA CHIANCA 1696, KASA PRONTA CENTRO 
- 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
EXECUTADO: JOSIMAR SOARES, AVENIDA GUAPORE n 2170, (AO LADO DA SIMONE DA PIT STOP) SETOR 03 - 76937-000 - 
COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques, sábado, 31 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito
Processo:7001287-46.2017.8.22.0016 
Classe:Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: CLAUDIO FERRI 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MURYLLO FERRI BASTOS, OAB nº RO7712, JOSE MARCUS CORBETT LUCHESI, OAB nº 
RO1852 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Valor da Causa:R$ 56.700,00 
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA.
Foram expedidas Requisições de Pequeno Valor – RPV em favor dos exequentes (id 57812333 e 57812335).
Houve a notícia acerca do cumprimento da obrigação (id 59626385 e 59626390).
Foi expedido alvará de levantamento (id 59664837), o qual foi levantado (id 60591352).
Relatei. Decido.
Conforme se constata, os exequentes apresentaram pedido de cumprimento de SENTENÇA, houve a expedição de RPV e, posteriormente, 
a obrigação foi satisfeita. 
Logo, a extinção do processo é medida que se impõe.
Sendo assim, julgo extinto o presente feito, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: CLAUDIO FERRI, SÃO DOMINGOS Linha 18, km 28, SUB-PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS LINHA 18, KM 28, 
GLEBA CONCEIÇÃO - 76937-990 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON 870 1 andar CENTRO - 76900-
082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Costa Marques/RO,sábado, 31 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho 
Juiz de Direito
Processo:7000658-67.2020.8.22.0016 
Classe:Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: GONCALVES NETO & PIRES FERREIRA LTDA - EPP 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248 
EXECUTADO: ANGELO MENDONZA MENDES FILHO 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da Causa:R$ 1.269,60 
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA.
As parte celebraram acordo, conforme documento de id 60583495.
Por vislumbrar os pressupostos legais, HOMOLOGO o acordo entabulado, a fim de que este produza seus efeitos jurídicos e legais.
Por conseguinte, RESOLVO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 487, III, “b”, do Código de Processo 
Civil.
SENTENÇA transitada em julgado nesta data, ante a preclusão lógica (CPC, artigo 1.000).
Sem custas e honorários.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Expeça-se o necessário.
Oportunamente, não havendo pendências, arquivem-se os autos.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: GONCALVES NETO & PIRES FERREIRA LTDA - EPP, BR 429, KM 75, LINHA 25, FAZENDA LIBERDADE, SÃO 
DOMINGOS ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
EXECUTADO: ANGELO MENDONZA MENDES FILHO, BR 429, LINHA 52, CALTARIO ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES 
- RONDÔNIA 
Costa Marques/RO,sábado, 31 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho 
Juiz de Direito
Processo:7001007-41.2018.8.22.0016 
Classe:Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANA PAULA SANCHES, OAB nº RO9705, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, 
NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586 
EXECUTADOS: ELIAS DE JESUS GUEDES, MARLI MARTINS DE SOUZA GUEDES, JOAO PRATES SOBRINHO, ROSANGELA DA 
COSTA SILVA PRATES, ROSANGELA DA COSTA SILVA PRATES 00345151275 
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EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
Valor da Causa:R$ 38.160,05 
SENTENÇA 
Trata-se de execução de título extrajudicial.
As partes entraram em composição (id 24814012).
Sobreveio informação acerca da satisfação do débito (id 52973608).
Vieram-me os autos conclusos.
Relatei. Decido.
Conforme se constata, a obrigação foi satisfeita, logo, a extinção do feito é medida que se impõe.
Sendo assim, julgo extinto o presente feito, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil.
Sem custas finais (art. 8º, III, do Regimento de Custas).
Libero a penhora de id 23583459 - Pág. 3.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Arquive-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
EXECUTADOS: ELIAS DE JESUS GUEDES, BR 429, KM 58, LH 16, KM 06 S/n CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, 
MARLI MARTINS DE SOUZA GUEDES, SÍTIO LH 04, KM 5,5 S/n, DISTRITO DE SÃO DOMINGO CENTRO - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA, JOAO PRATES SOBRINHO, AVENIDA AYRTON SENNA S/n, DISTRITO DE SÃO DOMINGOS CENTRO - 
76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, ROSANGELA DA COSTA SILVA PRATES, AVENIDA AYRTON SENNA S/n, DISTRITO 
DE SÃO DOMINGOS CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, ROSANGELA DA COSTA SILVA PRATES 00345151275, 
AVENIDA RODOVIA BR 429, KM 58,AVENIDA AYRTON SENNA 8736, DISTRITO DE SÃO DOMINGOS CENTRO - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA 
Costa Marques/RO,sábado, 31 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001130-34.2021.8.22.0016
Classe:Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: MANTOANELI & MANTOANELI LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248
EXECUTADO: ELIEL EUGENIO PEREIRA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 1.041,65
DESPACHO 
1) Intime-se a parte executada para comparecer em audiência de tentativa de conciliação, que se realizará no dia 14 de setembro de 
2021, às 08h00min, por videoconferência, nos termos do art. 22, §2º, da Lei nº 9.099/95. Na ocasião, deverá o oficial de justiça solicitar 
número de telefone, apto a receber videochamada, ao executado.
1.1) No prazo de 05 (cinco) dias, deverá o exequente informar número de telefone apto a receber videochamada.
1.2) Consigno que, sendo o Exequente Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, devem ser representadas, inclusive em audiência, 
pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente, inteligência do Enunciado n. 141, do Fonaje.
2) Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o pagamento da dívida, contados a partir da citação (art. 829 e 231 §3º 
do NCPC), ou, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor embargos à execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, 
observando-se o disposto no artigo 827, §1º e §2º, do NCPC.
3) Não efetuado o pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis, munido da segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá 
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o 
executado, bem como intimando-o para comparecer na audiência de conciliação. Se houver pagamento ou acordo no prazo de três dias, 
a audiência e a penhora restam prejudicadas.
4) Na hipótese de serem penhorados bens imóveis e sendo a parte requerida casada, intimar o cônjuge.
5) O executado pode requerer a substituição da penhora no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os 
requisitos do art. 847 e ss do NCPC.
6) Feito o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado a se manifestar em 5 (cinco) dias úteis. 
7) Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
8) No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 NCPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser 
intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO. 
9) Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial de justiça, a parte credora poderá requerer a pesquisa via sistemas 
BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem.
10) Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte autora ser instada para se manifestar em termos de 
prosseguimento.
11) Silenciando-se quanto ao impulsionamento do feito e indicação de bens passíveis a satisfação da obrigação, o feito será extinto, sem 
resolução do MÉRITO, nos termos do art. 485, III e §1º do NCPC.
12) Não promovendo a citação do requerido, o feito será extinto, sem resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 485, IV do NCPC.
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13) No mais, não sendo localizado bens do executado, o oficial o intimará para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indique quais são e onde 
se encontrando os bens sujeitos a penhora e seus respectivos valores, sob pena de multa de 10% sobre o saldo devedor, a ser revertido 
em proveito do credor (art. 774, V e parágrafo único do NCPC). A indicação far-se-á diretamente ao oficial e sendo positivo, proceda a 
respectiva penhora e avaliação.
Providenciem-se o necessário.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos (Lei 13.105/2015).
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: MANTOANELI & MANTOANELI LTDA - ME, AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON n 8768, OFICINA CENTRO - 
76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
EXECUTADO: ELIEL EUGENIO PEREIRA, RUA PROJETADA S/N, RUA TORNEARIA SILVIO 1 CASA NA 2 RUA DIREITA LADO 
DIREITO, SENTIDO A SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques, sábado, 31 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito
Processo:7000709-20.2016.8.22.0016 
Classe:Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública 
EXEQUENTE: APARECIDA DE FATIMA CALLEGARI SIQUEIRA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Valor da Causa:R$ 9.200,36 
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA.
Foi expedida Requisição de Pequeno Valor – RPV em favor da exequente (id 56869604).
Houve a notícia acerca do cumprimento da obrigação (id 60506270).
Relatei. Decido.
Conforme se constata, a exequente apresentou pedido de cumprimento de SENTENÇA, houve a expedido RPV e, posteriormente, a 
obrigação foi satisfeita. 
Logo, a extinção do processo é medida que se impõe.
Sendo assim, julgo extinto o presente feito, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: APARECIDA DE FATIMA CALLEGARI SIQUEIRA, BR 429 KM 52 LH 04 S/N ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, PRAÇA GETÚLIO VARGAS S/N CENTRO - 76900-999 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Costa Marques/RO,sábado, 31 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho 
Juiz de Direito
Processo:7000337-95.2021.8.22.0016 
Classe:Procedimento do Juizado Especial Cível 
REQUERENTE: ALAIDE ZANGRANDI DE ARAUJO 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RILDO RODRIGUES SALOMAO, OAB nº RO5335, SONIA OLIVEIRA DA SILVA RODRIGUES, OAB 
nº RO9615 
REQUERIDO: BANCO ITAU CONSIGNADO S A 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº DF4881 
Valor da Causa:R$ 10.000,00 
SENTENÇA 
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c pedido de indenização por danos morais e tutela de urgência.
As parte celebraram acordo, conforme documento de id 57252679, e houve a satisfação da obrigação (id 57910571).
Por vislumbrar os pressupostos legais, HOMOLOGO o acordo entabulado, a fim de que este produza seus efeitos jurídicos e legais.
Por conseguinte, RESOLVO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 487, III, “b”, do Código de Processo 
Civil.
SENTENÇA transitada em julgado nesta data, ante a preclusão lógica (CPC, artigo 1.000).
Sem custas e honorários.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Expeça-se o necessário.
Oportunamente, não havendo pendências, arquivem-se os autos.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: ALAIDE ZANGRANDI DE ARAUJO, AVENIDA GUAPORÉ SN, DISTRITO DE SÃO DOMINGOS CENTRO - 76937-000 
- COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
REQUERIDO: BANCO ITAU CONSIGNADO S A, PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100 100, ANDAR 9 PARQUE 
JABAQUARA - 04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
Costa Marques/RO,sábado, 31 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho 
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001136-41.2021.8.22.0016
Classe:Procedimento Comum Cível
AUTOR: EDUARDA ALVES ROBERTO
ADVOGADOS DO AUTOR: LUZINETE PAGEL GALVAO, OAB nº RO4843, THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 70.400,00
DESPACHO 
Trata-se de ação previdenciária visando a concessão do benefício do auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por invalidez 
ajuizada por EDUARDA ALVES ROBERTO em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS.
Argumenta que é segurada especial do INSS, que atualmente não possui condição de laborar e, por este motivo, requer a concessão do 
auxílio-doença.
Não houve pedido de tutela de urgência.
Trouxe aos autos procuração e documentos.
É o necessário.
DECIDO.
O primeiro requisito a ser verificado, no caso em tela, é a existência ou não de prévio requerimento administrativo. Conforme entendimento 
do Supremo Tribunal Federal (RE 631240), em casos de pretensão previdenciária o interesse de agir da parte autora exsurge com o 
indeferimento do benefício pretendido junto a Autarquia previdenciária, o que restou devidamente comprovado nos autos.
Superada tal questão, recebo a inicial, defiro a gratuidade judiciária (art. 98 do CPC) e reconheço a prioridade de tramitação do feito.
Em se tratando de demanda previdenciária cuja pretensão tenha como objeto a percepção de benefício previdenciário na qualidade de 
segurado especial, necessária apresentação da prova do tempo de atividade rural. 
Nesse sentido, a Lei 13.846/19, incluiu no art. 38-B, §2º da Lei previdenciária, instrumento para comprovação do tempo de exercício 
da atividade rural mediante autodeclaração ratificada por entidade pública credenciada, nos termos do art. 13 da Lei nº 12.188, de 11 
de janeiro de 2010, e por outros órgãos públicos, na forma prevista no regulamento, como forma de se evitar fraudes na concessão do 
benefício previdenciário.
Com isso, o Instituto Nacional do Seguro Social, promoveu Oficio Circular nº. 46/DIRBEN/INSS, orientando que a comprovação da 
atividade rural se dará mediante formulário homologado por entidades públicas executoras do Programa Nacional de Assistência Técnica 
e Extensão Rural na Agricultura Familiar e na Reforma Agrária – PRONATER credenciadas. Bem ainda, que a autodeclaração deve ser 
assinada, devendo ser observado o § 1º do art. 673 da IN nº 77/PRES/INSS, de 2015: I - pelo segurado; II - pelo procurador legalmente 
constituído; III - pelo representante legal; IV - pelo dependente, no caso de requerimento de pensão por morte ou auxílio reclusão; ou 
V - pelo familiar, no caso de benefícios por incapacidade, havendo impossibilidade de comunicação do titular, comprovada mediante 
atestado médico.
Por conseguinte, ante a pandemia do Covid-19, o INSS estabeleceu instrumentos facilitadores da emissão e homologação da 
autodeclaração da atividade rural, conforme dispõe a portaria DIRBEN/INSS nº. 295/2020.
Pois bem.
Em análise aos documentos acostados a inicial, vê-se que a autora alegar possui a qualidade de segurado especial.
Nisto, torna-se imprescindível ao menos em juízo, que a parte autora apresente os requisitos mínimos estabelecidos pela legislação 
previdenciária. Isso significa, que cumpre a parte requerente, até a fase de saneamento processual, comprovar nos autos que detém 
o documento oficial de atividade rural, devidamente homologado pelo órgão competente, com fim de provar a qualidade de segurada 
especial da previdência social, sob pena de extinção do processo sem julgamento de MÉRITO pela ausência de prova mínima, nos 
termos da legislação vigente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria:
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS. QUALIDADE DE SEGURADO. 
TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1.[...] 
2. O exercício de atividade rural é comprovado mediante início de prova material complementada por prova testemunhal consistente e 
idônea. 3. Para fins de comprovação do labor rural, a ausência de prova material não é causa de improcedência do pedido, mas sim de 
extinção do feito sem resolução de MÉRITO. Precedente do STJ. (TRF-4 - AC: 50169959720184049999 5016995-97.2018.4.04.9999, 
Relator: LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO, Data de Julgamento: 04/02/2020, TURMA REGIONAL SUPLEMENTAR DO PR).
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. RESOLUÇÃO 
No. 8/STJ. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL APTA A COMPROVAR O EXERCÍCIO 
DA ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO. 
EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, DE MODO QUE A AÇÃO PODE SER REPROPOSTA, DISPONDO A PARTE 
DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA COMPROVAR O SEU DIREITO. RECURSO ESPECIAL DO INSS DESPROVIDO. [...] 5. A 
ausência de conteúdo probatório eficaz a instruir a inicial, conforme determina o art. 283 do CPC, implica a carência de pressuposto de 
constituição e desenvolvimento válido do processo, impondo a sua extinção sem o julgamento do MÉRITO  (art. 267, IV do CPC) e a 
consequente possibilidade de o autor intentar novamente a ação (art. 268 do CPC), caso reúna os elementos necessários à tal iniciativa. 
(...) (REsp 1352721/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/12/2015, DJe 28/04/2016).
Assim, com meio de oportunizar a parte autora o exercício do direito pretendido, desde já, estabeleço que a prova da atividade rural nos 
termos da legislação vigente, poderá ser apresentada nos autos até a fase de saneamento processual. Contudo, ciente que sua ausência 
importará na extinção do feito sem julgamento do MÉRITO. 
Na oportunidade, disponibilizo o formulário da autodeclaração, o qual, poderá ser retirado no seguinte link:>https://www.inss.gov.br/wp-
content/uploads/2019/12/Autodeclara%C3%A7%C3%A3o-do-Segurado-Especial-Rural.pdf<
Deixo de designar audiência de conciliação, uma vez que em todas as ações em trâmite neste juízo em desfavor do INSS os seus 
representantes legais jamais se fazem presentes, bem como nunca há acordo.
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Pautada no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na fase de 
saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido incidental urgente, autorizo a escrivania a prática dos seguintes 
atos ordinatórios:
1) Considerando que a matéria dos autos necessitam de prova pericial, tendo em vista que nesta localidade não há médicos especialistas, 
somado ao fato de que São Francisco do Guaporé dispõe atualmente de uma melhor infraestrutura, inclusive com um Hospital Regional 
ao seu dispor, nomeio o Dr. Jhonny Silva Rodrigues, CRM-RO 2054, a fim de que examine a parte requerente e responda os quesitos 
formulados.
2) Devendo este Juízo ser informado do agendamento com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, para o fim de possibilitar a intimação 
das partes.
3) Fixo os seguintes pontos controvertidos da demanda: a) há incapacidade da parte autora em exercer atividade laboral que lhe garanta 
a subsistência  b) a eventual invalidez da parte requerente é permanente ou temporária  c) a eventual incapacidade a impossibilita de 
exercer outras atividades diversas daquela antes usualmente exercida  d) a parte requerente cumpre a carência legalmente prevista - 
recolhimento previdenciário ou tempo de exercício de atividade nos termos do art. 11 c/c 25/26 e 39 da lei n. 9213/91, para concessão 
do benefício pleiteado 
4) Desde já, fica determinada a intimação do médico designado para o encargo a apresentar laudo no prazo de 10 dias a contar da data 
do exame, devendo o médico responder aos quesitos.
5) Intime-se a parte autora tão logo seja informado a data do agendamento, para que compareça ao local indicado e, quando da realização 
da perícia, leve para a análise do médico todos os exames que porventura tenha realizado anteriormente.
6) Consigne-se que a parte requerente deverá comparecer à perícia acima designada, munida de seus documentos e exames que 
entender pertinente, quanto ao seu quadro clínico, a fim de viabilizar o diagnóstico do Douto Perito.
7) Após a realização da perícia, CITE-SE a parte ré para apresentar contestação e manifestar-se acerca do laudo do expert, no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da juntada aos autos do MANDADO de citação devidamente cumprido.
a) No que pertine aos entes públicos (União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, e suas respectivas autarquias e fundações 
de direito público), o prazo de contestação será em dobro, contados a partir de sua intimação pessoal, nos termos do art. 183 do NCPC.
b) Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, NCPC 344/345, com 
as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidas.
8) Com a vinda da contestação, desde que acompanhada de documentos que não digam respeito à representação processual ou venha 
contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias e, no caso desta vir subsidiada de documentos 
novos, consequente vista à parte ré, pelo igual prazo de 15 (quinze) dias;
9) Fixo como remuneração do perito o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais).
10) Concluído o laudo pericial e, após a manifestação das partes, providencie o necessário para o devido pagamento do perito.
11) Após, tornem os autos conclusos para deliberação ou SENTENÇA.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do NCPC.
Cite-se. Intimem-se.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: EDUARDA ALVES ROBERTO, LINHA 01, KM 27, POSTE 170 S/N ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Costa Marques, sábado, 31 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito
Processo:7000243-50.2021.8.22.0016 
Classe:Procedimento Comum Cível 
AUTOR: SOLANGE BARBOSA FERREIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: RILDO RODRIGUES SALOMAO, OAB nº RO5335 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Valor da Causa:R$ 16.240,00 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de concessão do benefício do auxílio doença proposta por SOLANGE BARBOSA FERREIRA em desfavor do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
O requerido apresentou proposta de acordo (id 60344746).
Instada, a parte requerente manifestou favoravelmente ao acordo apresentado (id 60563433).
É relatório. DECIDO.
Diante das alegações das partes, e das demais circunstâncias postas nos autos, revela-se razoável a homologação do acordo, para fins 
de concessão do benefício previdenciário pleiteado, além do pagamento das parcelas retroativas, nos exatos termos do acordo. 
Assim, HOMOLOGO o acordo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, conforme as cláusulas especificadas dos autos.
Ante o exposto, por inexistirem outras pendências, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 
art. 487, inciso III, “b” do Novo Código de Processo Civil.
SENTENÇA transitada em julgado nesta data, ante a preclusão lógica (CPC, artigo 1.000).
Intimem-se as partes.
Havendo informação da implantação em tempo hábil do benefício, expeça-se RPV para pagamento do valor acordado. 
Após, nada mais pendente, arquivem-se. 
P.R.I.C.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: SOLANGE BARBOSA FERREIRA, AVENIDA LUIZ EDUARDO MAGALHÃES SN CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES 
- RONDÔNIA 
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RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Costa Marques/RO,sábado, 31 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho 
Juiz de Direito
Processo:7001098-29.2021.8.22.0016 
Classe:Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: VIA VIP CM LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248 
EXECUTADO: JOAQUIM CARDOSO DE SOUZA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da Causa:R$ 392,66 
SENTENÇA 
Relatório dispensado (Lei 9.099/95, art. 38, caput).
Versa o presente feito sobre pedido de cobrança.
Citado, o requerido efetuou o pagamento do valor pleiteado, consoante informado pela requerente no ID 60641441.
Considerando que houve o pagamento espontâneo da dívida, ocorreu perda superveniente do interesse de agir da autora.
Nesse sentido:
Ementa: CONDOMÍNIO - AÇÃO DE COBRANÇA - PAGAMENTO DO DÉBITO NO CURSO DA AÇÃO- AUSÊNCIA DE INTERESSE 
DE AGIR SUPERVENIENTE - CARÊNCIA DA AÇÃO - RECONHECIMENTO - AÇÃO EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. A 
superveniente ausência de interesse processual causado pela satisfação do débito condominial leva à extinção do feito, nos termos do 
artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. SUCUMBÊNCIA - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. Verificada a falta de interesse de agir 
superveniente do autor, deverá ser verificado quem deu causa à ação para fixação da sucumbência. RECURSO PREJUDICADO - AÇÃO 
JULGADA EXTINTA. TJ-SP - Apelação Sem Revisão SR 1141623006 SP (TJ-SP)
Diante do exposto, JULGO EXTINTA a presente ação de cobrança, com fulcro no art. 485, VI, do CPC.
Sem custas e honorários.
Arquivem-se independente do trânsito.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: VIA VIP CM LTDA, AVENIDA CHIANCA 1890, AO LADO DO RESTAURANTE AMAZONAS CENTRO - 76937-000 - 
COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
EXECUTADO: JOAQUIM CARDOSO DE SOUZA, LINHA 10 S/N, ASSENTAMENTO P. A. CONCEIÇÃO PRÓXIMO A ASSOCIAÇÃO 
ASPRACON - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
Costa Marques/RO,sábado, 31 de julho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo n.: 7001137-26.2021.8.22.0016
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Assuntos: Contra a Mulher
Autor: D. D. P. C. D. C. M.
Flagranteado(a): EDUARDO ROCHA CUSTODIO, AVENIDA TIRADENTES 746 SERRARIA - 76980-214 - VILHENA - RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos no plantão judicial.
Trata-se de comunicação de prisão em flagrante de EDUARDO ROCHA CUSTODIO, preso em flagrante em razão da prática, em tese, 
do crime previsto no 129, §9º, do Código Penal no âmbito doméstico.
Em análise dos documentos encaminhados, verifica-se que estes estão revestidos dos requisitos exigidos pela legislação pátria, 
encontrando regularidade do ponto de vista formal e material, haja vista a obediência dos regramentos legais previstos no estatuto 
processual penal.
Consta que, quando da prisão, houve a comunicação à família da preso ou à pessoa por ele indicada (art. 5º, inciso LXII, da CF). O 
flagranteado foi informado de seus direitos, comunicando-se à Defensoria Pública e ao Ministério Público.
Assim, a narrativa dos fatos demonstra que a prisão ocorreu em flagrante, nos moldes determinados pelo art. 302 do CPP.
O Ministério Público e a Defensoria Pública, até o momento, não apresentaram manifestação.
Desta forma, não vislumbro vícios formais ou materiais, razão pela qual HOMOLOGO O PRESENTE FLAGRANTE.
A Autoridade Policial arbitrou fiança nos termos do art. 325, I, do CPP, alterado pela Lei n. 12.403/11, que estabelece que, nos crimes em 
que o máximo da pena privativa de liberdade cominada não for superior a 4 (quatro) anos, no montante de 1 a 100 salários mínimos.
Tendo em vista a relativa gravidade do crime, bem como em uma análise com base na razoabilidade e proporcionalidade em face do 
caso concreto, concluo que não estão presentes os requisitos que ensejam a manutenção da prisão cautelar. Assim, em respeito aos 
precedentes e a segurança jurídica, deve ser concedida a liberdade provisória mediante o recolhimento de fiança e com outras medidas 
cautelares.
Isso posto, CONCEDO o benefício da LIBERDADE PROVISÓRIA ao flagranteado EDUARDO ROCHA CUSTÓDIO, brasileiro, convivente 
em união estável, técnico em informática, filho de Jenivaldo Custodio Janiario e Adriana Izídio da Rocha, nascida aos 25/06/2001, titular 
do CPF de nº 050.056.772-75, residente à Avenida Limoeiro, nº 2553, Setor 04, em Costa Marques/RO, atualmente recolhido junto à 
Unidade Prisional, mediante o cumprimento de MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO, que consistem no seguinte:
a) fornecer endereço certo;
b) comparecimento do acusado em juízo todas as vezes que isso for determinado;
c) comunicação, pelo acusado, a este juízo, de qualquer alteração de endereço, sob pena de revogação;
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d) proibição de frequentar bares, boates, casas de prostituição e locais de reputação duvidosa;
e) não se ausentar por mais de 15 (quinze) dias da comarca em que reside, sem comunicar a este juízo o lugar onde poderá ser 
encontrado; e
f) pagamento de FIANÇA no valor de R$ 1.100,00 (mil e cem reais).
O descumprimento das condições acarretará na revogação da medida e consequente decretação da prisão preventiva.
Ciência ao Ministério Público e Defensoria Pública.
Cumpra-se, inclusive com as determinações previstas nas DGJ/TJRO.
Expeça-se o necessário para o recolhimento da fiança.
Serve a presente DECISÃO como ALVARÁ DE SOLTURA, assim que comprovado o pagamento da fiança e salvo se por outro motivo 
não estiver preso.
Não havendo o recolhimento da fiança até às 16h00min do dia 01/08/2021, tornem os autos conclusos.
Colocado em liberdade o flagranteado, anote-se a presente DECISÃO no IPL e arquivem-se.
Costa Marques/RO, domingo, 1 de agosto de 2021. 
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7000296-70.2017.8.22.0016
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: A. A. F. L.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EXECUTADO: R. C. D. S. P.
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 837,61
DECISÃO 
Acolho o pedido de id 59046640, portanto, CONVERTO o rito do presente feito para o expropriatório.
Em atenção ao rol do art. 835 do CPC, intime-se a exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente o CPF do executado, 
visando subsidiar as pesquisas online.
Lado outro, não dispondo da informação, expeça-se MANDADO de avaliação e penhora, visando a constrição de tantos quantos bens 
bastem para satisfazer o débito vindicado.
Após, intime-se a exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: A. A. F. L., AV. 10 DE ABRIL 2386 SETOR 04 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
EXECUTADO: R. C. D. S. P., ACAMPAMENTO ACARICUARA 13 A JARDIM SANTA LUCRÉCIA - 05185-440 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
Costa Marques, domingo, 1 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7000516-29.2021.8.22.0016
Classe:Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: TALITA BENDLER COSTA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CARLOS FERNANDO DIAS, OAB nº RO6192, DAYANE FERNANDES DIAS, OAB nº RO11382
REQUERIDOS: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AMYNA DE SOUZA - ME
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS S/A
Valor da causa: R$ 6.275,87
DECISÃO 
Tratam-se de embargos de declaração, com efeito modificativo, opostos pelo AMYNA DE SOUZA-ME, em razão da SENTENÇA proferida 
nos autos (id 58158744).
É o necessário. DECIDO.
Os embargos de declaração são cabíveis quando houver na SENTENÇA omissão, obscuridade, contradição ou erro material, nos termos 
do artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil.
A omissão ocorre quando o julgado não aprecia tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou incidente de assunção de competência 
aplicável ao caso sob julgamento e ainda quando incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1° do CPC.
A obscuridade se caracteriza pela ausência de clareza da SENTENÇA, de modo a dificultar a correta interpretação do pronunciamento 
judicial.
Já a contradição existe em razão da incerteza quanto aos termos do julgado, pelo uso de proposições inconciliáveis, podendo acarretar, 
inclusive, dificuldades a seu cumprimento.
O erro material, por sua vez, consiste em inexatidões materiais ou erros de cálculo, conforme art. 494, do CPC.
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In casu, alega a embargante que este Juízo teria incorrido em omissão, uma vez que deixou de analisar corretamente o termo de acordo 
celebrado entre a parte autora e a empresa Azul Linhas Aéreas Brasileiras S.A., passando despercebido que o pacto celebrado satisfez 
integralmente a pretensão autoral e que o feito deveria ser extinto em face de ambos os requeridos.
Prescrutando os autos, verifica-se que a razão assiste a embargante. 
Em que pese a autora tivesse pretensão de reaver valores despendidos com transporte aéreo, hospedagem e serviço de turismo e que 
o acordo celebrado somente englobou o transporte aéreo, infere-se que esta se deu por satisfeita com o pacto celebrado, conforme 
ratificado ao id 59056069.
Assim, sem mais delongas, ACOLHO os embargos de declaração opostos por AMYNA DE SOUZA-ME, nos termos do art. 1.022, II, 
CPC, para modificar o DISPOSITIVO da SENTENÇA e estender os efeitos da prestação jurisdicional (id 58158744) para ambos os 
requeridos.
ONDE SE LÊ: Por vislumbrar os pressupostos legais, HOMOLOGO o acordo entabulado, a fim de que este produza seus efeitos jurídicos 
e legais. Por conseguinte, RESOLVO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 487, III, “b”, do Código de 
Processo Civil. SENTENÇA transitada em julgado nesta data, ante a preclusão lógica (CPC, artigo 1.000). Sem custas e honorários. 
Publique-se, registre-se e intimem-se. No mais, considerando que houve celebração de pacto entre a autora e uma das empresas 
requeridas, o feito deverá seguir somente em relação a empresa AMYNA DE SOUZA-ME. Sendo assim, intime-se a autora para que, 
no prazo de 10 (dez) dias, apresente impugnação a contestação apresentada pela parte ré (id 57509813). Pratique-se o necessário. 
Cumpra-se.
LEIA-SE: Por vislumbrar os pressupostos legais, HOMOLOGO o acordo entabulado, a fim de que este produza seus efeitos jurídicos e 
legais. Por conseguinte, RESOLVO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 487, III, “b”, do Código de 
Processo Civil. SENTENÇA transitada em julgado nesta data, ante a preclusão lógica (CPC, artigo 1.000). Sem custas e honorários. 
Publique-se, registre-se e intimem-se. Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Ciência as partes (10 dias).
Não havendo manifestação, arquive-se.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: TALITA BENDLER COSTA, AVENIDA DEMETRIOS MELAS 1763 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
REQUERIDOS: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939 TAMBORÉ 
- 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO, AMYNA DE SOUZA - ME, AVENIDA CALAMA 1996, - DE 1652 A 2162 - LADO PAR SÃO JOÃO 
BOSCO - 76803-746 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Costa Marques, domingo, 1 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7000088-18.2019.8.22.0016
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ARILDO DE ANDRADE VENCESLAU
ADVOGADOS DO AUTOR: RILDO RODRIGUES SALOMAO, OAB nº RO5335, MARCELO BUENO MARQUES FERNANDES, OAB nº 
RO8580
RÉUS: ESTADO DE RONDÔNIA, MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
ROLIM DE MOURA
Valor da causa: R$ 1.020.625,00
SENTENÇA 
I - RELATÓRIO
Trata-se de ação de reparação por danos morais c/c pensão movida por Arildo de Andrade Venceslau, em face do Estado do Rondônia 
e Município de Rolim de Moura.
Alega o autor que no dia 09 de dezembro de 2014, sua esposa, juntamente com sua genitora, dirigiram-se ao Hospital Municipal Amélio 
João da Silva, ora requerido, em virtude de seu filho estar gemendo e com o abdômen distendido. 
Narra que devido a gravidade do quadro de saúde, foi substituída a medicação antes prescrita (paracetamol e luftal), por outra (azitromicia), e 
no mesmo dia, por volta das 18h, a Dra. Daniela solicitou Unidade de Terapia Intensiva pediátrica ao Hospital Infantil Cosme e Damião.
Afirma que mediante os depoimentos prestados constante da sindicância, não paira dúvidas de que a criança apresentava quadro 
preocupante de saúde, principalmente dificuldade de respirar, necessitando de imediato encaminhamento para uma UTI. Diz que em 
virtude do atraso na providência da transferência, comprova a desídia no atendimento oferecido pelos requeridos.
Requer a procedência do pedido para condenar os requeridos solidariamente em danos morais equivalente a 1.000,000,00 (um milhão) 
e o arbitramento de pensão mensal vitalícia. Pugna pela concessão dos benefícios da gratuidade.
Com a inicial foram acostados os documentos de id. 24295034 Pág. 1/20.
Deferida a gratuidade (id. 25958402), os requeridos foram citados. O Estado de Rondônia apresentou contestação, arguindo preliminarmente 
sua ilegitimidade passiva, e não sendo o caso, a improcedência dos pedidos.
Já o Município de Rolim de Moura, em sede de contestação, em preliminares alega ausência do requerimento administrativo, ilegitimidade 
passiva, inépcia e ausência de interesse de agir, bem como o valor da causa, no MÉRITO a total improcedência dos pedidos.
Designada audiência de instrução e julgamento por videoconferência, foram inquiridas 05 (cinco) testemunhas (id. 54151182).
Alegações finais em forma de memoriais (id´s. 54783241, 55962376).
É o relatório.
Fundamento e decido.
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II – FUNDAMENTAÇÃO
a) Das matérias preliminares arguidas pelo Estado de Rondônia
O Estado de Rondônia arguiu preliminar de ilegitimidade passiva sob o argumento de que os agentes municipais foram negligentes no 
atendimento da criança, pois, mesmo diante da gravidade do caso, não promoveram a imediata transferência da criança para o Hospital 
Infantil Cosme e Damião, bem como sequer a criança chegou a ser atendida em um Hospital Estadual.
Analisando os autos, em especialmente os depoimentos das testemunhas, consta-se que de fato o Município de Rolim de Moura, 
deixou de prestar serviço médico em encaminhar a criança para o HICD, já que no Município não disponha de uma Unidade de Terapia 
Intensiva.
Nesse sentido, assiste razão ao Estado de Rondônia quando alega ser parte ilegítima nos autos, motivo pelo qual acolho a preliminar 
arguida e determino a sua exclusão do polo passivo.
b) Das matérias preliminares arguidas pelo Município de Rolim de Moura
O Município de Rolim de Moura, em sede de contestação, em preliminares alega ausência do requerimento administrativo, ilegitimidade 
passiva, inépcia e ausência de interesse de agir, bem como o valor da causa, no MÉRITO a total improcedência dos pedidos.
A preliminar de falta de interesse processual por não ter o autor esgotado as vias administrativas não pode prosperar. Nos termos do 
art. 5º, XXXV da CF/88, a todos deve ser garantido o direito de ação, independentemente de pedido administrativo. Assim, afasto esta 
preliminar.
No tocante a inépcia e ausência de interesse de agir, a preliminar arguida não dever prosperar, haja vista que, da análise dos autos 
verifica-se que a petição inicial possui pedido e causa de pedir determinados, da narração decorre logicamente a CONCLUSÃO e o 
pedido é juridicamente possível, de forma que não se enquadra em nenhum dos incisos do § 1º do art. 330, do CPC. De uma análise 
detido dos autos, é possível verificar que a parte autora colaciona os documentos essenciais à comprovação do direito alegado. Deste 
modo, afasto a presente preliminar.
Relativo a preliminar do valor da causa, a parte requerida não trouxe aos autos o apontamento específico do quanto seria a avaliação 
do referido trecho, o que prejudica o acolhimento de seus argumentos. Outrossim, é importante mensurar que o valor da causa pode ser 
alterado durante o curso dos autos, desde que fartamente fundamentado e mediante provas irrefutáveis, o que no presente momento não 
ocorreu. Forte as razões, mantenho inalterado valor da causa. Neste termos, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva e impugnação 
ao valor da causa.
Resolvidas as questões processuais, passo à análise da questão de MÉRITO.
O caso retrata atendimento médico no Hospital municipal de Rolim de Moura envolvendo o filho do requerente em razão de problemas 
de saúde.
O infante Renan Eduardo deu entrada no Hospital Municipal Amélio João da Silva, no dia 09 de dezembro de 2014 às 3h da madrugada, 
gemendo e com o abdômen distendido. Sendo que após 14h que se encontrava internado no nosocômio foi trocado sua medicação, 
sendo prescrita a mediação azitromicina e solicitado uma vaga de UTI isolada no Hospital Infantil Cosme e Damião localizado em Porto 
Velho.
Em que pese o Município através de seu agente municipal relatar de que a criança não foi encaminhada, vez que foi orientada a permanecer 
com medicação de azitromicina por 05 (cinco) dias, e só depois encaminha-lo, cai por terra, pois os depoimentos e documentos constante 
dos autos, o Hospital Infantil em questão, na realidade, trata-se de um Hospital de Urgência e Emergência, portanto, não necessitava de 
solicitação, visto que o atendimento é feito no ato da chegada. 
Cabia à municipalidade zelar pelos serviços prestados. No entanto, faltou com seus deveres, mediante a gravidade do paciente em 
questão, e não tê-lo encaminhado para a unidade intensiva o quanto antes.
A responsabilidade, como dito, é objetiva pelos danos causados a terceiros, por força da responsabilidade subjetiva, tendo em vista a 
negligência comprovada.
Denota-se que que houve uma nítida falha na atendimento prestado, pois invés de dar o encaminhamento para a unidade hospitalar mais 
adequada, a conduta foi de simplesmente dar uma medicação (sem comprovação técnica-científica de cura ou restabelecimento eficaz), 
“experimentando” a base da sorte, um possível restabelecimento do paciente.
Assim, irrelevantes as alegações de que a criança não foi encaminhada, pois, tinha que mantê-la com medicação de azitromicina pelo 
prazo de 05 (cinco) dias, que na verdade, foi uma forma de “tentativa a base de erro ou acerto”. O Poder Público deveria ter como fonte 
matriz o excesso de cautela e não a falta.
Caso a criança tivesse sido encaminhada no período correto, o resultado teria sido outro, mas infelizmente, a conduta da requerida foi de 
retardar para chegar ao limite máximo da negligência, que ocasionou a morte da criança.
Restando evidenciado o nexo causal entre a conduta dos agentes, a culpa e o resultado danoso, há de ser atribuída a responsabilização 
da municipalidade de forma subjetiva.
Expostas as regras para responsabilização do Município, cabe agora perquirir a existência dos danos narrados na exordial e a extensão 
dos mesmos.
A farta documentação que instrui os pedidos demonstra, à exaustão, a ocorrência do fatídico óbito do infante.
No termo do depoimento de Antonieta Rodrigues Gama, médica, funcionária do Estado de Rondônia, afirmou:
[…] independente da vaga ou não de UTI, existia a disponibilidade do leito. O leito estava lá na emergência para receber qualquer seja 
o paciente, porque o leito da emergência ele e e aberto, pronto socorro é vaga zero ela não tem fechamento de porta, se você chegar lá 
você será atendido qualquer que seja a criança vindo ou não de unidade interior vindo da capital ou de outro hospital isso é muito comum, 
porque você não pode fechar a porta do hospital.
A testemunha Alessandro Moreira Alves, médico ouvida em juízo a respeito do ocorrido asseverou: 
[…] eu me lembro dessa ligação, a médica me ligou não me lembro se é pediatra ou clínica a Drª. Mas ela me ligou em relação a hipótese 
diagnóstica de coqueluche e falou que tinha iniciado tratamento com azitromicina e falou que a criança estava grave. Daí foi orientada 
ela que se ela precisasse de UTI ela poderia encaminhar a criança para o Estado. Na época era de portas abertas porque tem uma 
emergência lá embaixo que é a unidade cuidadora intermediaria.
Denota-se dos testemunhos acima transcritos a veracidade das alegações de que a unidade de terapia intensiva no Hospital Infantil de 
Porto Velho, sempre esteve de portas abertas. 
A demora na tomada de providências no sentido de encaminhar o infante ao atendimento médico/hospitalar do qual necessitava com 
urgência evidencia o total despreparo na prestação dos serviços.
O requerido, portanto, deixou de prestar os serviços de forma satisfatória e de sua conduta advieram resultados extremamente graves e 
danosos. Responde, pois, pelos danos de ordem moral e material suportados pelo infante.
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Passo à análise pormenorizada de cada um deles.
c) Dos danos morais 
O requerente pretende receber a quantia de R$ 1.000,00 (um milhão) a título de danos materiais, ao argumento de que com a morte de 
seu filho, o requerente foi privado do ente querido.
A presença dos danos morais é inconteste, ante a exacerbada violação à integridade psicológica do pai de Renan Eduardo, já que este 
veio à óbito.
Analisando a jurisprudência do nosso Egrégio Tribunal:
PARTO. HOSPITAL MUNICIPAL. FALHAS NO ATENDIMENTO MÉDICO. GRAVES CONSEQUÊNCIAS PARA A MÃE. NEXO CAUSAL. 
CONSTATAÇÃO. EXCLUDENTES DE RESPONSABILIDADE. INEXISTÊNCIA. DANOS MORAIS. CABIMENTO. PROPORCIONALIDADE 
ENTRE O MONTANTE E O ABALO. OCORRÊNCIA. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  Constatando-se o nexo causal entre as falhas 
no atendimento médico municipal e os graves danos psicológicos sofridos, e não tendo sido demonstrada qualquer excludente de 
responsabilidade pelo ente municipal, é devida a indenização por danos morais;   O valor da condenação a indenização por danos 
morais não devem ser reduzidos quando houver proporcionalidade entre a conduta e o abalo causado. (Recurso Inominado, Processo 
no 0001756-13.2014.822.0601, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator (a) do Acórdão: JuizJosé Jorge R. 
da Luz, Data de julgamento: 06/07/2016) (TJ-RO - RI: 00017561320148220601 RO 0001756-13.2014.822.0601, Relator: Juiz José Jorge 
R. da Luz, Data de Julgamento: 06/07/2016, Turma Recursal, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 08/07/2016.).
Dessa forma, devidamente caracterizada a falha no serviço prestado, o nexo causal e os danos suportados pelo autor, não há como o 
requerido se eximir do dever de indenizar.
A possibilidade de reparação pelos danos morais está garantida na Constituição Federal, em seu art. 5º, inciso X. São passíveis de 
indenização o constrangimento, o desconforto, o aborrecimento e a humilhação.
Não é exagero dizer que o dinheiro não paga a dor suportada pelo requerente ou que compensa o quanto ele padeceu em decorrência 
dos fatos.
No entanto, o estabelecimento de um valor pecuniário é medida que se impõe por se a forma encontrada pelo sistema jurídico de em 
casos assim compensar – ou tentar compensar – o dano experimentado.
Diante de tais constatações, atento à capacidade econômica das partes, à repercussão e à gravidade dos danos, bem como ao grau de 
reprovação da conduta do requerido, considero justo, prudente e razoável o arbitramento de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) a título 
de indenização pelos danos morais suportados pelo requerente, servindo a condenação como um componente punitivo e pedagógico.
d) Do pensionamento mensal
O pleito de pensão mensal do requerente também merece prosperar.
Segundo o entendimento firmado pela jurisprudência do STJ é no sentido de ser devida a indenização por dano material aos pais de 
família de baixa renda, em decorrência da morte de filho menor, independentemente do exercício de trabalho remunerado pela vítima. A 
pensão deve ser de 2/3 do salário mínimo a partir da data em que a vítima completaria 14 anos até a que completaria 25 anos. A partir 
daí, até a data em que a vítima completaria 65 anos, a pensão reduz-se à metade do salário mínimo.
Nesse sentido:
RECURSOS ESPECIAIS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. FALECIMENTO DE MENOR IMPÚBERE 
VÍTIMA DE AFOGAMENTO EM PISCINA DE CLUBE ASSOCIATIVO. CULPA IN VIGILANDO. RESPONSABILIDADE CONCORRENTE 
DOS PAIS. NÃO OCORRÊNCIA. PENSIONAMENTO AOS PAIS. FIXAÇÃO DO TERMO FINAL. DATA EM QUE A VÍTIMA COMPLETARIA 
65 ANOS DE IDADE, SOB PENA DE JULGAMENTO ULTRA PETITA, ASSEGURADO O DIREITO DE ACRESCER. RECURSO 
ESPECIAL DA RÉ DESPROVIDO E PROVIDO PARCIALMENTE O DOS AUTORES. [...] 8. Segundo precedentes deste Tribunal, é 
devido o pensionamento aos pais, pela morte de filho, nos casos de família de baixa renda, equivalente a 2/3 do salário mínimo ou do 
valor de sua remuneração, desde os 14 até os 25 anos de idade e, a partir daí, reduzido para 1/3 até a data correspondente à expectativa 
média de vida da vítima, segundo tabela do IBGE na data do óbito ou até o falecimento dos beneficiários, o que ocorrer primeiro. No caso, 
tendo os recorrentes formulado pedido apenas para que o valor seja pago até a data em que o filho completaria 65 (sessenta e cinco) 
anos, o recurso deve ser provido nesta extensão, sob pena de julgamento ultra petita. 9. Cessando para um dos beneficiários o direito 
ao recebimento da pensão, sua cota-parte será acrescida, proporcionalmente, em favor do outro. 10. Recurso especial da ré desprovido 
e provido parcialmente o dos autores (REsp 1.346.320/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/8/2016, DJe 5/9/2016.).
Neste caso, o pedido de pensionamento deve ser acolhido, contudo, no importe de um salário mínimo mensal a partir da data do óbito, 
depois passando em 2/3 do salário mínimo a partir da data em que a vítima completaria 14 anos até a que completaria 25 anos. A partir 
daí, até a data em que a vítima completaria 65 anos, a pensão reduz-se à metade do salário mínimo.
III - DISPOSITIVO 
Ante o exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade de parte referente ao Estado de Rondônia e no MÉRITO, julgo parcialmente procedente 
em parte a pretensão formulada na inicial pelo autor a fim:
a - Condenar o requerido Município de Rolim de Moura a pagar a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) a título de indenização 
pelos danos morais com juros desde o evento danoso (Súmula nº 54 do STJ) e correção monetária a contar da publicação desta 
SENTENÇA (Súmula nº 362 do STJ).
b – Pensão mensal no importe de 1 (um) salário mínimo nacional vigente, inclusive gratificação natalina, a partir da data do óbito, depois 
passando em 2/3 do salário mínimo a partir da data em que a vítima completaria 14 anos até a que completar 25 anos. A partir daí, até a 
data em que a vítima completaria 65 anos, a pensão reduz-se à metade do salário mínimo.
c – Em razão de ter sucumbido condeno o requerido no pagamento dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% do valor 
atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC;
d – Resolvo o MÉRITO da causa, na forma do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
SENTENÇA registrada eletronicamente.
Publique-se e intime-se. 
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: ARILDO DE ANDRADE VENCESLAU, LINHA 16, KM 10 S/N ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
RÉUS: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, AVENIDA JOÃO PESSOA 4478 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA
Costa Marques, domingo, 1 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito
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COMARCA DE MACHADINHO D´OESTE 

CEJUSC

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - CEJUSC 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
7002793-09.2021.8.22.0019
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S)
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S)RECLAMADO: HELEN CRISTINA NUNES DOS SANTOS
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
Sendo as partes capazes, o objeto lícito e versando a matéria sobre direitos disponíveis, com fundamento no artigo 840, do Código Civil, 
HOMOLOGO por SENTENÇA o acordo de vontade celebrado pelas partes e inserido nos autos no ID: 60691732 p., para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas e condições ali acordadas.
Por conseguinte, DECLARO EXTINTO o processo, com resolução do MÉRITO, e determino o seu oportuno e respectivo arquivamento.
Fica ressalvada, todavia, a possibilidade de desarquivamento do feito e imediata execução na hipótese de inadimplência, e caso assim 
requeira a parte autora, independentemente do pagamento de taxa ou custas. 
FICA DISPENSADO O PRAZO RECURSAL.
P.R e Cumpra-se.
DÊ CIÊNCIA (via PJE) SEM PRAZO ÀS PARTES VIA DE SEUS ADVOGADOS. APÓS A LEITURA DA CIÊNCIA, ARQUIVEM-SE OS 
AUTOS.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - CEJUSC 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
7002794-91.2021.8.22.0019
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S)
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S)RECLAMADO: MARIA APARECIDA DA CRUZ
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
Sendo as partes capazes, o objeto lícito e versando a matéria sobre direitos disponíveis, com fundamento no artigo 840, do Código Civil, 
HOMOLOGO por SENTENÇA o acordo de vontade celebrado pelas partes e inserido nos autos no ID: 60692680, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas e condições ali acordadas.
Por conseguinte, DECLARO EXTINTO o processo, com resolução do MÉRITO, e determino o seu oportuno e respectivo arquivamento.
Fica ressalvada, todavia, a possibilidade de desarquivamento do feito e imediata execução na hipótese de inadimplência, e caso assim 
requeira a parte autora, independentemente do pagamento de taxa ou custas. 
FICA DISPENSADO O PRAZO RECURSAL.
P.R e Cumpra-se.
DÊ CIÊNCIA (via PJE) SEM PRAZO ÀS PARTES VIA DE SEUS ADVOGADOS. APÓS A LEITURA DA CIÊNCIA, ARQUIVEM-SE OS 
AUTOS.

1ª VARA CÍVEL
CERTIDÃO
Processo nº 7001136-66.2020.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANA PAULA LIMA DA SILVA
Advogado: EVANDRO ALVES DOS SANTOS OAB: PR52678 Endereço: desconhecido 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: ANA PAULA LIMA DA SILVA
Linha C-08 - Vagalume - Sitio Paulo Danga, s/n, Zona Rural, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Certifico que, através desta, ficam as partes acima mencionadas devidamente intimadas para, no prazo legal, especificarem as provas 
que pretendem produzir justificando sua necessidade e pertinência.
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
CERTIDÃO
Processo nº 7001886-34.2021.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)



3041DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

AUTOR: DAILI DE SOUZA SANTOS
Advogado: VIVIANE MATOS TRICHES OAB: RO4695 Endereço: desconhecido 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: DAILI DE SOUZA SANTOS
km 04, sn, zona rural, Linha 605, Vale do Anari - RO - CEP: 76867-000
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada através de seu representante legal para se manifestar 
no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação apresentada. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
CERTIDÃO
Processo nº 7001966-95.2021.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANTONIO BONATO GONCALVES
Advogado: VIVIANE MATOS TRICHES OAB: RO4695 Endereço: desconhecido 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: ANTONIO BONATO GONCALVES
Linha MP 115, s/n, zona rural, zona rural, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada através de seu representante legal para se manifestar 
no prazo de 05 dias, acerca da PROPOSTA DE ACORDO apresentada. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
CERTIDÃO
Processo nº 7000926-15.2020.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDINEUSA RAMOS DOS SANTOS
Advogado: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO OAB: RO6559 Endereço: desconhecido 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: EDINEUSA RAMOS DOS SANTOS
Linha MP 01, Gb 02, KM 06, s/n, zona rural, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada através de seu representante legal para se manifestar 
no prazo de 05 dias, acerca da petição apresentada. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7002142-11.2020.8.22.0019
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: T. B. D. M. e outros
Advogados do(a) AUTOR: SUELY LEITE VIANA VAN DAL - RO8185, ALINE NAYARA GARCIA GUIMARAES - RO8329
Advogados do(a) AUTOR: SUELY LEITE VIANA VAN DAL - RO8185, ALINE NAYARA GARCIA GUIMARAES - RO8329
RÉU: ROMIL JOSÉ DE MEL
Advogado(s) do reclamado: THALITA CRUZ DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: THALITA CRUZ DA SILVA - PR85687
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a contestação de ID 60275343.
Machadinho D’Oeste, 2 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
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Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7002356-70.2018.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SO MOTOR RETIFICA E PECAS LTDA - ME
Advogado: JANE MIRIAM DA SILVEIRA GONCALVES OAB: RO4996 Endereço: desconhecido 
RÉU: GLEDSON LOPES DA SILVA
DE: SO MOTOR RETIFICA E PECAS LTDA - ME
Avenida Capitão Sílvio, 1809, - de 1141 a 1853 - lado ímpar, Apoio Rodoviário, Ariquemes - RO - CEP: 76870-185
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada, através de seu representante legal, para se manifestar 
requerendo o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção e consequente arquivamento. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000852-24.2021.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE RODRIGUES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: RONALDO DE OLIVEIRA COUTO - RO2761, FLAVIO ANTONIO RAMOS - RO4564
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Especifique a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, as provas que pretende produzir justificando, detalhadamente, a necessidade e 
pertinência.
Machadinho D’Oeste, 2 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 0001072-54.2015.8.22.0019
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - RO6338, RENATA ALICE PESSOA RIBEIRO DE CASTRO STUTZ - RO1112
EXECUTADO: AROLDO MARTINS JUNIOR e outros (3)
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a petição de ID 60224727.
Machadinho D’Oeste, 2 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7001619-04.2017.8.22.0019
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - RO6338
EXECUTADO: R & S MACHADINHO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME e outros (4)
ATO ORDINATÓRIO
Comprove a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, a complementação das custas pagas, comprovante de ID 59106171, sob código 
1008.2, para realização do ato requerido na petição de ID 59642405 considerando tratar-se de diligência composta, devendo as custas 
terem sido recolhidas sob código 1008.3.
Machadinho D’Oeste, 2 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso nº: 7001270-
64.2018.8.22.0019 
Classe: Execução Fiscal 
Assunto: Multas e demais Sanções 
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO 
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EXECUTADO: BRUNO CESAR NUNES DE ANDRADE 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
1- Consta citação válida do executado para pagamento.
2- Realizado o bloqueio online de valores por meio do Sisbajud, a consulta restou parcial. Sendo assim, determinei sua transferência para 
conta judicial na Caixa Econômica Federal, agência 1831. Convolo o valor bloqueado em penhora.
3 - Intime-se a parte executada, por meio de seu advogado (ou por carta-AR, caso não possua patrono - Art. 854, §2º do NCPC), para que, 
querendo apresente impugnação ao bloqueio, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, limitando-se exclusivamente às matérias estabelecidas no 
Art. 854, §3º do mesmo Código.
Advirto a parte executada que na hipótese de inércia ou rejeição da impugnação, a quantia liberada em favor da parte exequente 
independentemente de termo ou nova intimação, conforme interpretação do art. 854, §5º do NCPC.
4 - Restando infrutífera a tentativa de intimação do executado por carta e/ou MANDADO, expeça-se edital de intimação, visto que é 
obrigação do executado manter seu endereço atualizado nos autos, conforme determinam os artigos 77, V e 274, parágrafo único do 
CPC.
5 - Apresentada impugnação ao bloqueio, dê-se vistas a parte contrária para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias.
6 - Decorrido o prazo do executado sem manifestação quanto à penhora, o que deverá ser certificado, expeça-se alvará para levantamento 
dos valores bloqueados em favor do exequente.
7 - Feito o levantamento, intime-se o exequente também para, querendo, apresentar cálculo atualizado da dívida remanescente e indicar 
bens à penhora, no prazo de 15 (quinze) dias 
8 - Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos convênios à disposição do juízo, apresente a parte exequente, no mesmo 
prazo do item 3, comprovante de pagamento das taxas referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei nº 3896, de 
24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016.
Intimem-se.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Luciane Sanches
Juiz(a) de Direito
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA
Executado: BRUNO CESAR NUNES DE ANDRADE, CPF nº 00080805264
Endereço: AV. CASTELO BRANCO 2473 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7001915-
21.2020.8.22.0019 
Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto Cheque, Duplicata, Nota Promissória 
EXEQUENTE: P. H. DOS SANTOS MAT. PARA CONSTRUCOES EIRELI 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROBSON ANTONIO DOS SANTOS MACHADO, OAB nº RO7353 
EXECUTADO: JOAO GABRIEL DE ATAIDE GIRARDI 
ADVOGADO DO EXECUTADO: LUCIANO DOUGLAS RIBEIRO DOS SANTOS SILVA, OAB nº RO3091 
Vistos.
1- Em relação à petição de Id. 60200059, consigna-se que não assiste razão ao executado. Inicialmente porque a jurisprudência citada 
não se trata de caso semelhante. De outro lado a execução deve ser realizada no interesse do credor, porém em harmonia com o princípio 
do meio menos gravoso ao devedor, bem como adequar-se à realidade fática de cada caso. 
No caso ora analisado, os imóveis oferecidos em garantia pelo executado, estão em nome de Pessoa Jurídica, estranha a lide. 
Há que se considerar ainda, que o princípio da menor onerosidade não deve trazer prejuízos ainda maiores ao exequente, o qual, por 
tratar-se de ema empresa, necessita de liquidez para manter suas atividades, assim acolho o pedido do exequente, conforme segue:
2- Realizado o bloqueio online de valores por meio do Sisbajud, a consulta restou parcial. Sendo assim, determinei sua transferência para 
conta judicial na Caixa Econômica Federal, agência 1831. Convolo o valor bloqueado em penhora.
3 - Intime-se a parte executada, por meio de seu advogado (ou por carta-AR, caso não possua patrono - Art. 854, §2º do NCPC), para que, 
querendo apresente impugnação ao bloqueio, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, limitando-se exclusivamente às matérias estabelecidas no 
Art. 854, §3º do mesmo Código.
Advirto a parte executada que na hipótese de inércia ou rejeição da impugnação, a quantia liberada em favor da parte exequente 
independentemente de termo ou nova intimação, conforme interpretação do art. 854, §5º do NCPC.
4 - Restando infrutífera a tentativa de intimação do executado por carta e/ou MANDADO, expeça-se edital de intimação, visto que é 
obrigação do executado manter seu endereço atualizado nos autos, conforme determinam os artigos 77, V e 274, parágrafo único do 
CPC.
5 - Apresentada impugnação ao bloqueio, dê-se vistas a parte contrária para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias.
6 - Decorrido o prazo do executado sem manifestação quanto à penhora, o que deverá ser certificado, expeça-se alvará para levantamento 
dos valores bloqueados em favor do exequente.
7 - Em consulta ao sistema RENAJUD, verificou-se a existência veículos em nome da parte executada, conforme minuta que segue.
Desta feita, necessário esclarecer a parte exequente se pretende a realização de restrição de circulação/transferência do veículo 
encontrado, via sistema RENAJUD, bem como eventual interesse na penhora do referido bem, e sendo positiva, deverá ser apresentada 
avaliação do mesmo, consoante art. 871, IV, do CPC.
Determina o Código de Processo Civil, no §1º, do artigo 845, que “... e a penhora de veículos automotores, quando apresentada certidão 
que ateste a sua existência, serão realizadas por termo nos autos.”.
Em outra oportunidade, referindo-se à avaliação, estabelece, no artigo 871, que: “Não se procederá à avaliação quando: (…) IV - se tratar 
de veículos automotores ou de outros bens cujo preço médio de mercado possa ser conhecido por meio de pesquisas realizadas por 
órgãos oficiais ou de anúncios de venda divulgados em meios de comunicação, caso em que caberá a quem fizer a nomeação o encargo 
de comprovar a cotação de mercado.”
Ao que se vê, o caso em tela adequa-se exatamente à exceção legal supradescrita, considerando o demonstrativo produzido pelo 
RENAJUD.



3044DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, esclarecer se pretende a penhora do veículo de propriedade da 
parte exequente, discriminando suas características e providencie a pesquisa referida no supradescrito inciso IV, a fim de que a eventual 
penhora pretendida seja realizada por termo nos autos, prescindindo de avaliação, bem como o recolhimento das custas referentes ao 
art. 17 a 19 da Lei Estadual n. 3.896/16 (CÓD. 1007).
8 - Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos convênios à disposição do juízo, apresente a parte exequente, no mesmo 
prazo do item 3, comprovante de pagamento das taxas referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei nº 3896, de 
24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016.
9 - O Sistema SREI está indisponível. Aguarde-se em cartório pelo prazo de 5 dias.
Intimem-se.
Machadinho D’Oeste, segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
CERTIDÃO
Processo nº 7001122-19.2019.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FABIO GONCALVES DE JESUS
Advogado: NATHALIA FRANCO BORGHETTI OAB: RO5965 Endereço: desconhecido Advogado: JUAREZ ROSA DA SILVA OAB: 
RO0004200A Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 2286, 1 Andar, Sala A, Setor 04, Ariquemes - RO - CEP: 76870-000 Advogado: 
ANTONIO MAX ROSSENDY ROSA OAB: RO7024 Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 2286, Sala A, 1 Andar, Setor 04, Ariquemes 
- RO - CEP: 76870-000 
RÉU: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado: CLAYTON CONRAT KUSSLER OAB: RO3861 Endereço: Avenida Calama, 2755, - de 2882 a 3056 - lado par, Liberdade, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-470 Advogado: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER OAB: RO5530 Endereço: R BENJAMIN CONSTANT, 
- de 693/694 a 1149/1150, OLARIA, Porto Velho - RO - CEP: 76801-232 
DE: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Avenida Pinheiro Machado, 2112-B, - de 1964 a 2360 - lado par, São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76804-046
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada através de seu representante legal para, no prazo de 
60 dias, comprovar o pagamentos das RPVs nos presentes autos, sob pena de penhora online.
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7001030-75.2018.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EDSON WAGNER RAMOS
Advogado: FLAVIO ANTONIO RAMOS OAB: RO4564 Endereço: desconhecido 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: EDSON WAGNER RAMOS
Av. São Paulo, 3290, centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada para retirar o alvará judicial em seu favor e promover 
o andamento do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser presumida a total satisfação da 
obrigação e extinto o feito. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7000740-89.2020.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANTONIO ALVES LOPES
Advogado: BRUNA LETICIA GALIOTTO OAB: RO10897 Endereço: desconhecido Advogado: THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE 
OAB: RO9033 Endereço: Rua Cacaueiro, 1667, - até 1677/1678, Setor 01, Ariquemes - RO - CEP: 76870-115 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES OAB: RO5369 Endereço: AV. ERASMO BRAGA N°227 - GR406 406, Avenida 
Erasmo Braga 227, CENTRO, Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20020-902 
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DE: ANTONIO ALVES LOPES
Lote 332, Zona Rural, Gleba 01, Linha Lj 07, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada para retirar o alvará judicial em seu favor e promover 
o andamento do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser presumida a total satisfação da 
obrigação e extinto o feito. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7000330-31.2020.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ALICE SANTOS COSTA
Advogado: EVANDRO ALVES DOS SANTOS OAB: PR52678 Endereço: desconhecido 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: ALICE SANTOS COSTA
Rua Paraná, 3.055, Avenida São Paulo 3057, 5º BEC, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-970
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada para retirar o alvará judicial em seu favor e promover 
o andamento do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser presumida a total satisfação da 
obrigação e extinto o feito. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7002810-50.2018.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA ELIANE SILVA
Advogado: CARINE MARIA BARELLA RAMOS OAB: RO6279 Endereço: desconhecido 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: MARIA ELIANE SILVA
AV. TANCREDO NEVES, 5261, BOM FUTURO, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada para retirar o alvará judicial em seu favor e promover 
o andamento do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser presumida a total satisfação da 
obrigação e extinto o feito. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7002590-52.2018.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIA JESUS DE SOUZA SANTOS
Advogado: PATRICIA MENDES DE OLIVEIRA FORTES OAB: RO0004813A Endereço: desconhecido Advogado: BEATRIZ RODRIGUES 
BERNARDO OAB: RO4520 Endereço: Avenida Tabapoã, 2213, - até 2223 - lado ímpar, Setor 03, Ariquemes - RO - CEP: 76870-309 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: MARIA JESUS DE SOUZA SANTOS
Linha 605, Sítio Bom Jesus, zona rural, Vale do Anari - RO - CEP: 76867-000
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada para retirar o alvará judicial em seu favor e promover 
o andamento do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser presumida a total satisfação da 
obrigação e extinto o feito. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7000950-43.2020.8.22.0019
Classe: DESAPROPRIAÇÃO (90)
AUTOR: ENERGISA
Advogado: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO OAB: SE6101 Endereço: desconhecido 
RÉU: MANUEL ESTEVES
Advogado: DANILO WALLACE FERREIRA SOUSA OAB: RO6995 Endereço: Avenida Vereador Acir José Damasceno, 3887, Machadinho 
D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
DE: MANUEL ESTEVES
Avenida Vereador Acyr José Damasceno, 4523, CENTRO, Vale do Anari - RO - CEP: 76867-000 
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada para retirar o alvará judicial em seu favor e promover 
o andamento do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser presumida a total satisfação da 
obrigação e extinto o feito. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7000630-90.2020.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LIVANIR LUIZ DE OLIVEIRA
Advogado: ROMARIO RIBEIRO DA SILVA OAB: MT19903/O Endereço: desconhecido 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: LIVANIR LUIZ DE OLIVEIRA
Gleba 6, Lote 52, Linha 66, Assentamento Jatuarana, Zona Rural, Vale do Anari - RO - CEP: 76867-000
Certifico que fica a parte acima mencionada devidamente INTIMADA, para comparecer à audiência de instrução e julgamento, designada 
para o dia 25/11/2021 09:15 horas, que realizar-se-á por videoconferência através do link: meet.google.com/quq-tggr-kui 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7000670-09.2019.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: NILZA ROZA DE FIGUEIREDO, RAQUEL PEREIRA DE SOUZA, JANAEL PEREIRA DE SOUZA, RAFAEL PEREIRA DE 
SOUZA, DANIEL PEREIRA DE SOUZA
Advogado: CARINE MARIA BARELLA RAMOS OAB: RO6279 Endereço: desconhecido 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: NILZA ROZA DE FIGUEIREDO
Rua Pedro Alvares Cabral, 3548, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada para retirar o alvará judicial em seu favor e promover 
o andamento do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser presumida a total satisfação da 
obrigação e extinto o feito. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7000356-29.2020.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: SELMA ALVES DA SILVA
Advogado: EVANDRO ALVES DOS SANTOS OAB: PR52678 Endereço: desconhecido 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: SELMA ALVES DA SILVA
Rua Ulisses Guimarães, 3800, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada através de seu representante legal para se manifestar 
no prazo de 10 dias, acerca do Relatório Socioeconômico.
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7002803-53.2021.8.22.0019
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto:Intimação
DEPRECANTE: SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE IPIXUNA DO PARÁ-PA, TV. PE. JOSE ANCHIETA S/N CENTRO - 68637-000 - 
IPIXUNA DO PARÁ - PARÁ
DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
REPRESENTADO: RONILSON COSTA OLIVEIRA, RUA VILLA LOBOS 5362, CASA AZUL MURADA UNIÃO - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
REPRESENTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 0,00
DECISÃO 
Vistos.
Cumpra-se, na forma deprecada.
Após, observada as formalidades legais, devolva-se à Comarca de origem com as nossas homenagens.
Caso a pessoa a ser intimada/citada residir em outra comarca, que não seja a de origem, remeta-se a presente em caráter itinerante, 
oficiando ao Juízo deprecante.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste/, 2 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000822-86.2021.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCOS MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: CARINE MARIA BARELLA RAMOS - RO6279
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a contestação apresentada sob ID 59591882.
Machadinho D’Oeste, 2 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n. 7000545-41.2019.8.22.0019
Parte requerente: EXEQUENTE: JANETE GAESKI DE CHAVES, AV.FLORIANO PEIXOTO 2739 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: HALMERIO JOAQUIM CARNEIRO BRITO BANDEIRA DE MELO, OAB nº RO770
Parte requerida: EXECUTADO: LUIZ CARLOS DA SILVA, AVENIDA FLORIANO PEIXOTO 2924 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Para a realização da consulta por meio do sistema SISBAJUD e demais sistemas, deverá a parte exequente apresentar planilha com 
detalhamento do crédito exequendo (débito principal, multa, correções e juros).
Assim, intime-se a parte exequente para em quinze dias apresentar planilha de cálculo atualizada para a realização das diligências 
pretendidas.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Luciane Sanches

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
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Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7001100-58.2019.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOSE NUNES CARDOSO
Advogado: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR OAB: RO2640 Endereço: desconhecido 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: JOSE NUNES CARDOSO
RUA UIRAPURU, 3346, CENTRO, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada para retirar o alvará judicial em seu favor e promover 
o andamento do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser presumida a total satisfação da 
obrigação e extinto o feito. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7001257-94.2020.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ENERGISA
Advogado: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO OAB: SE6101 Endereço: desconhecido 
RÉU: JOSE FELIPE DE SOUZA
Advogado: ROBSON ANTONIO DOS SANTOS MACHADO OAB: RO0007353A Endereço: AV. RIO DE JANEIRO, CENTRO, Machadinho 
D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
DE: ENERGISA
Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
JOSE FELIPE DE SOUZA
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada, através de seu representante legal, para se manifestar 
requerendo o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, considerando o decurso do prazo do perito. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7002346-55.2020.8.22.0019
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI
Advogado: ROBSON ANTONIO DOS SANTOS MACHADO OAB: RO0007353A Endereço: desconhecido 
RÉU: JULIANA LOPES DE OLIVEIRA MOREIRA
DE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI
Castelo Branco c/c Rio de Janeiro, 2421, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada, através de seu representante legal, para se manifestar 
requerendo o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7001566-52.2019.8.22.0019
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: VALDIR FRANCISCO LORINI
Advogado: SILVIO OLIVEIRA DA SILVA OAB: PR14613 Endereço: desconhecido 
EMBARGADO: JULIA BORGES BUSS
Advogado: GREICE BERKENBROCK OAB: SC33530 Endereço: DAS CEGONHAS, 57, APTO 02, IRIRIU, Joinville - SC - CEP: 89227-
645 
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DE: VALDIR FRANCISCO LORINI
LINHA ALTO ALEGRE, ZONA RURAL, Santo Antônio do Sudoeste - PR - CEP: 85710-000
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada, através de seu representante legal para, no prazo de 
05 (cinco) dias, comprovar o pagamento do da custa ID 59732768, sob pena de inscrição na dívida ativa bem como nos demais órgãos 
de restrições.. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7002358-69.2020.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JESUINO DE ARAUJO ABREU
Advogado do(a) AUTOR: CARINE MARIA BARELLA RAMOS - RO6279
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: Proceder a intimação da parte autora na pessoa de sua procuradora, para no prazo de 15 dias, se manifestar acerca da 
PROPOSTA DE ACORDO
Machadinho D’Oeste, 2 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7001482-80.2021.8.22.0019
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
EXECUTADO: FLAVIO DA SILVA PEREIRA e outros
ATO ORDINATÓRIO
Comprove a parte autora/, no prazo de 15 dias úteis, o pagamento das custas relativas a renovação da diligência requerida na petição 
de ID 59553000.
Machadinho D’Oeste, 2 de agosto de 2021
Certidão
Processo nº 7000026-32.2020.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARINETH BERTOLDO MARTINS
Advogado: CARINE MARIA BARELLA RAMOS OAB: RO6279 Endereço: desconhecido 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: MARINETH BERTOLDO MARTINS
LInha RO 133, Km 58, gleba 4, lote 30, PA Machadinho, zona rural, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Certifico que, através desta, ficam as partes acima mencionadas devidamente intimadas para, no prazo legal, especificarem as provas 
que pretendem produzir justificando sua necessidade e pertinência.
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7002586-44.2020.8.22.0019
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB: RO4875 Endereço: desconhecido 
EXECUTADO: SILVIO OLIVER MERONHO, VALDIRENE BARBOSA TEIXEIRA, JOSE CERQUEIRA DA SILVA
Advogado: EDMILSON SOBRAL FERREIRA DA SILVA OAB: RJ113733 Endereço: Av. 05 de Setembro, 4685, centro, Alvorada D’Oeste 
- RO - CEP: 76872-853 
DE: BANCO DO BRASIL SA
Banco Central do Brasil, 04, setor bancário Sul, Quadra 04, Bloco C, Lote 32, E, Asa Sul, Brasília - DF - CEP: 70074-900
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada, através de seu representante legal para, no prazo de 
05 (cinco) dias, pagar as custas da diligencia requerida, sob pena de indeferimento do pedido. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7000006-41.2020.8.22.0019
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI
Advogado: KARIMA FACCIOLI CARAM OAB: RO0003460A Endereço: desconhecido Advogado: EDER MIGUEL CARAM OAB: RO5368 
Endereço: RUA RIO BRANCO, 2325, CENTRO, Mirante da Serra - RO - CEP: 76926-000 
EXECUTADO: WELINGTON ANDRADE PIRES, SUZY GRACIELY DE OLIVEIRA, EDERSON DOS SANTOS
DE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI
AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 140, JARDIM TROPICAL, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada, através de seu representante legal, para se manifestar 
requerendo o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)
Certidão
Processo nº 7000466-28.2020.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROSANGELA MARIA SEVERINO DA CUNHA
Advogado: CARINE MARIA BARELLA RAMOS OAB: RO6279 Endereço: desconhecido 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: ROSANGELA MARIA SEVERINO DA CUNHA
LINHA TB 1, GLEBA 2, LOTE 138, PA TABAJARA II, ZONA RURAL, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Certifico que, através desta, ficam as partes acima mencionadas devidamente intimadas para, no prazo legal, especificarem as provas 
que pretendem produzir justificando sua necessidade e pertinência.
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
CERTIDÃO
Processo nº 7000176-13.2020.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELIANE BARBOSA NETO
Advogado: MARCIA CRISTINA QUADROS DUARTE OAB: RO5036 Endereço: desconhecido 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: ELIANE BARBOSA NETO
LInha LJ 20, Gleba 02, Lote 482, Zona Rural, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada através de seu representante legal para se manifestar 
no prazo de 05 dias, acerca da PROPOSTA DE ACORDO. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo: 7001066-15.2021.8.22.0019 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Contratos Bancários 
Requerente (s): BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 00000000000191, AV. TANCREDO NEVES 2417 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
Advogado (s): SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673 
Requerido (s): 
Advogado (s): 
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Diante da não concordância com a proposto do acordo apresentada pele executado, manifeste-se o exequente, no prazo de 15 dias, em 
termos de prosseguimento, requerendo o que entender de direito.
Machadinho D’Oeste, segunda-feira, 2 de agosto de 2021. 
Luciane Sanches 
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Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
CERTIDÃO
Processo nº 7002056-45.2017.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLEUSA DE OLIVEIRA
Advogado: FLAVIO ANTONIO RAMOS OAB: RO4564 Endereço: desconhecido Advogado: RONALDO DE OLIVEIRA COUTO OAB: 
RO2761 Endereço: AV. DIOMERO MORAIS BORBA, 2400, CENTRO, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: CLEUSA DE OLIVEIRA
Linha MA 28, Lote 56, S N, Zona Rural, Vale do Anari - RO - CEP: 76867-000
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada através de seu representante legal para se manifestar 
no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do RECURSO DE APELAÇÃO. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7003022-37.2019.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LEANDRA DE JESUS CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CASSIA FRANCIELE DOS SANTOS - RO0009503A
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a petição de ID 60358826 e anexo..
Machadinho D’Oeste, 2 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
CERTIDÃO
Processo nº 7000436-61.2018.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA LUIZ MACENO
Advogado: CARINE MARIA BARELLA RAMOS OAB: RO6279 Endereço: desconhecido 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: MARIA LUIZ MACENO
LINHA TB 17, GL. 4, LOTE 33, PA TABAJARA II, ZONA RURAL, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada através de seu representante legal para se manifestar 
no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do RECURSO DE APELAÇÃO. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000762-16.2021.8.22.0019
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
EXECUTADO: CLAUDIO MISSAO MARIA e outros
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre os embargos apresentados, ID 59695843.
Machadinho D’Oeste, 2 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000482-16.2019.8.22.0019
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NELI PEREIRA SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: CARINE MARIA BARELLA RAMOS - RO6279
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, requerendo o que de direito sob pena de arquivamento.
Machadinho D’Oeste, 2 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
CERTIDÃO
Processo nº 7002436-29.2021.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JACIRA SALETE DE OLIVEIRA
Advogado: FERNANDO MARTINS GONCALVES OAB: RO834 Endereço: desconhecido Advogado: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA 
OAB: RO5750 Endereço: Rua Tucumã, 1947, - de 1732/1733 ao fim, Setor 01, Ariquemes - RO - CEP: 76870-134 
RÉU: BANCO BMG S.A.
Advogado: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA OAB: MG109730 Endereço:, - de 8834/8835 a 9299/9300, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-006 
DE: JACIRA SALETE DE OLIVEIRA
RUA DAS CODORNAS, 5213, CENTRO, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada através de seu representante legal para se manifestar 
no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação apresentada. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
CERTIDÃO
Processo nº 7002166-73.2019.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA MESSIAS
Advogado: FERNANDO MARTINS GONCALVES OAB: RO834 Endereço: desconhecido Advogado: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA 
OAB: RO5750 Endereço: Rua Tucumã, 1947, - de 1732/1733 ao fim, Setor 01, Ariquemes - RO - CEP: 76870-134 
RÉU: BANCO BMG S.A.
Advogado: MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA OAB: MG63440 Endereço:, Porto Velho - RO - CEP: 76804-120 Advogado: FLAVIA 
ALMEIDA MOURA DI LATELLA OAB: MG109730 Endereço:, - de 8834/8835 a 9299/9300, Porto Velho - RO - CEP: 76801-006 
DE: MARIA JOSE DA SILVA MESSIAS
LINHA MC 03, GLEBA 0, S/N, LOTE 155, ZONA RURAL, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada através de seu representante legal para se manifestar 
no prazo de 05 dias, acerca da petição apresentada. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7003552-41.2019.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSEFA PEREIRA SILVA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LORENI HOFFMANN ZEITZ - RO7333
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, requerendo o que de direito, sob pena de arquivamento.
Machadinho D’Oeste, 2 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
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Processo: 7000592-15.2019.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE VALDECI DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: CARINE MARIA BARELLA RAMOS - RO6279
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, requerendo o que de direito sob pena de arquivamento.
Machadinho D’Oeste, 2 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000672-76.2019.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUCIMAR ELIAS DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LORENI HOFFMANN ZEITZ - RO7333
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sob pena de arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
CERTIDÃO
Processo nº 7001906-25.2021.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VICENTE SOARES DE SOUZA
Advogado: PATRICIA MENDES DE OLIVEIRA FORTES OAB: RO0004813A Endereço: desconhecido 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: VICENTE SOARES DE SOUZA
Linha MA-13, Lote 62, Chácara, zona rural, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada através de seu representante legal para se manifestar 
no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação apresentada. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
CERTIDÃO
Processo nº 7001906-25.2021.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VICENTE SOARES DE SOUZA
Advogado: PATRICIA MENDES DE OLIVEIRA FORTES OAB: RO0004813A Endereço: desconhecido 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: VICENTE SOARES DE SOUZA
Linha MA-13, Lote 62, Chácara, zona rural, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada através de seu representante legal para se manifestar 
no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação apresentada. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
CERTIDÃO
Processo nº 7001297-18.2016.8.22.0019
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: IRAN MAURO DE JESUS
Advogado: HALMERIO JOAQUIM CARNEIRO BRITO BANDEIRA DE MELO OAB: RO0000770A Endereço: Rua Santa Catarina, 3268, 
Escritório, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
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INVENTARIADO: LUIZ MAURO SOBRINHO, LAURIDES MARIA DE JESUS
DE: IRAN MAURO DE JESUS
JOAO GOULART, 2442, CASA, CENTRO, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada através de seu representante legal para se manifestar 
no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da petição apresentada. 
Machadinho D’Oeste, RO, 30 de julho de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
CERTIDÃO
Processo nº 7000937-10.2021.8.22.0019
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB: RO4875 Endereço: desconhecido 
EXECUTADO: JOSE DE SOUZA ANDRADE, ABRAAO FARIAS PEREIRA, MARCIA APARECIDA SILVA
DE: BANCO DO BRASIL SA
Banco Central do Brasil, 04, setor bancário Sul, Quadra 04, Bloco C, Lote 32, E, Asa Sul, Brasília - DF - CEP: 70074-900
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada através de seu representante legal para se manifestar 
no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos EMBARGOS À EXECUÇÃO. 
Machadinho D’Oeste, RO, 30 de julho de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000619-61.2020.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ROSILDO LISBOA DE MATOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: DEBORA APARECIDA MARQUES MICALZENZEN - RO4988
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Apresente a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, o cálculo do valor devido, especificando o que é valor principal e o que é juro, a fim 
de possibilitar a expedição de RPV.
Machadinho D’Oeste, 30 de julho de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7002101-78.2019.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez
AUTOR: VILMA MARIA DE JESUS SOUZA, LINHA 03 S N, TABAJARA ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RONALDO DE OLIVEIRA COUTO, OAB nº RO2761
FLAVIO ANTONIO RAMOS, OAB nº RO4564
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA DOS IMIGRANTES 3360, - DE 3112 A 3528 - LADO PAR 
LIBERDADE - 76803-850 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 10.000,00
DECISÃO 
Vistos,
Considerando o teor da petição retro, intime-se, com urgência, a perita nomeada para que apresente o respectivo laudo pericial nos autos, 
no prazo de 10 (dez) dias.
Em seguida, intimem-se as partes.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste/, 19 de julho de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
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Processo: 7002812-54.2017.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: AUTO POSTO JOWAL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO DOUGLAS RIBEIRO DOS SANTOS SILVA - RO3091
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Comprove a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, o pagamento das custas processuais finais, sob pena de inclusão no protesto.
Machadinho D’Oeste, 30 de julho de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7002702-84.2019.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARINALVA GOMES DE QUEIROZ
Advogado do(a) AUTOR: CARINE MARIA BARELLA RAMOS - RO6279
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias úteis, acerca do laudo pericial anexado sob ID 60438958.
Machadinho D’Oeste, 30 de julho de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7003770-69.2019.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSUILTON ALVES DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: DEZEILMA FERREIRA DA SILVA - RO9704
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias úteis, acerca do laudo pericial anexado sob ID 60437848.
Machadinho D’Oeste, 30 de julho de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000371-95.2020.8.22.0019
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA - RO5398-A
RÉU: RODRIGO ALMEIDA DE SOUZA
ATO ORDINATÓRIO
Comprove a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, a complementação do pagamento da taxa necessária à renovação da diligência 
requerida eis que recolhida a menor.
Machadinho D’Oeste, 30 de julho de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7001478-77.2020.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria Especial (Art. 57/8)
AUTOR: ANA MARINHO DA SILVA, LINHA MC 01, KM 25, LT 17, GB 02 s/n, ORIENTE NOVO ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EVANDRO ALVES DOS SANTOS, OAB nº PR52678
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AC MACHADINHO DO OESTE 3180, AV. RIO DE JANEIRO CENTRO - 
76868-970 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 15.000,00
SENTENÇA 
1. Relatório
Cuida-se de Ação previdenciária de aposentadoria por idade ao trabalhador rural ajuizada por Ana Marinho da Silva em face do Instituto 
Nacional do Seguro Social.
Narra a autora que é trabalhadora rural, desenvolvendo atividade em regime de economia familiar, e, que requereu o benefício de 
aposentadoria por idade rural, sendo negado pelo requerido por ausência de comprovação de atividade rural.
Requer a antecipação de tutela para que o requerido implante o benefício, bem como reconheça a aposentadoria especial à autora. 
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A DECISÃO id. 51437192 concedeu a justiça gratuita.
O requerido apresentou contestação (id. 43169971), requerendo a improcedência do feito, e, afirmando que a requerente possui vínculos 
urbanos.
A Autora se manifestou (id. 45398857) afirmando que entre os períodos de trabalhado rural houve intercorrência de trabalho urbano, o 
que por si só, não descaracteriza o trabalho rural como fonte principal de renda.
A DECISÃO id. 48072040 declarou saneado o feito e designou audiência de instrução e julgamento para determina o exercício de 
atividade rurícola da autora.
A Audiência foi realizada (id. 58913628) sendo ouvidas as testemunhas João Freitas dos Santos, Marcio Antônio Nascimento de Almeida, 
narraram que a autora sempre viveu na área rural, criando vacas, porcos, galinha, cultivando mandioca.
É o necessário relatório.
2. Fundamentação
A qualidade de Segurado Especial se dá por força constitucional quando da redação do art. 195§8º da CRFB88, que determinou ao 
legislador que observasse tratamento diferenciado àqueles que, trabalhando por conta própria em regime de economia familiar, realizem 
pequena produção, com a qual retiram sua subsistência.
O legislador contemplou o segurado especial quando da nova redação dada ao art. 12 VII da Lei n.º 8.212/91 pela lei 11.718/08, como 
a pessoa física que residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de 
economia familiar, ainda que com auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na condição de: 
VII – como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente 
ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: 
a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que 
explore atividade: 
1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 
2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de 
julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;
b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 
c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as 
alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 
Para obtenção da aposentadoria por idade o trabalhador rural referido no artigo 11, VII, da Lei 8.213/91 precisa comprovar, além da 
idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), o efetivo exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício pretendido, nos termos do artigo 39, I, da Lei 8.213/91, sendo que a comprovação 
poderá ser realizada por prova material plena ou por prova testemunhal baseada em início de prova documental.
O Requisito etário restou evidenciado, pois o documento id. 41373870 demonstra que a autora contava com 58 anos.
Além disso, visando demonstrar a qualidade de segurada especial, a autora juntou aos autos diversos documentos e notas remontando 
ao ano de 2002 o exercício da atividade rurícola. 
O fato de a Requerente ter intercalado atividade urbana com atividade rural não descaracteriza a qualidade de segurado especial da 
requerente, vez que o exercício da atividade rural não necessita ser contínuo. 
Por outro lado, as testemunhas relataram em seus depoimentos que conhecem a autora a mais de 15 anos e que ela sempre viveu na 
área rural, criando vacas, porcos, galinhas e cultivando mandioca.
Vê-se que as provas materiais, aliadas com as provas testemunhais são robustas o suficiente para preencher os requisitos necessários 
da qualidade de segurada especial da autora.
Deve-se ter em mente ainda a aplicação do princípio do in dubio pro misero, uma vez que nem sempre os segurados especiais possuem 
condições de comprovar materialmente o trabalho rural por todo o período necessário, muito embora ressalte-se que as provas 
testemunhais aliadas com as documentais apontem para este sentido.
Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 
PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ART. 106 DA LEI 8.213/91. MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 1. Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei 
n. 8.213/91, para o fim de obtenção de benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, a prova exclusivamente testemunhal 
não basta à comprovação do trabalho rural. A comprovação do exercício de atividade para fins previdenciários pressupõe o que a norma 
denomina de início da prova material. 2. Todavia, não é necessário que a prova material seja referente a todo o período de carência se este 
for demonstrado por outros meios, como, por exemplo, os depoimentos testemunhais. 3. Hipótese em que o agravado juntou documento 
suficiente como início da prova material do exercício da atividade rural, complementado por prova testemunhal. 4. O rol de documentos 
hábeis a comprovar o exercício de trabalho rural, previsto no art. 106 da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo admissíveis 
outros documentos para esse fim. Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 324476 SE 2013/0100472-4, Relator: Ministro 
HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento: 18/06/2013, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 28/06/2013). [Grifou-se]
“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇAO DA ATIVIDADE 
AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL.1. O Tribunal a 
quo decidiu que a autora, ora recorrida, preencheu todos os requisitos para a concessão da aposentadoria, ressaltando que a prova 
documental foi complementada pela prova testemunhal. 2. A DECISÃO firmada pelo Tribunal Regional harmoniza-se com o entendimento 
firmado pela Terceira Seção, ao julgar a matéria, sob o rito dos recursos repetitivos, no REsp nº 1.133.863/RN, concluiu que”prevalece o 
entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de benefício previdenciário, à comprovação 
do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um início razoável de prova material (art. 55, 3º, da Lei n. 8.213/91 
e Súmula 149 deste Superior Tribunal de Justiça)”. 3. Para fins de aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material de 
atividade como rurícola se refira a todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos 
documentos, o que ocorreu na hipótese dos autos. Precedentes. 4. Agravo regimental não provido.” (AgRg no AREsp 134.504/MG, Rel. 
Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 3/5/2012, DJe 10/5/2012.). [Grifou-se]
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR (A) RURAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL 
E EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 515, § 3º, 
DO CPC. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA POR PROVA TESTEMUNHAL BASEADA EM INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TERMO 
INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 
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POSSIBILIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. SENTENÇA ANULADA. PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE. [...] 4. Comprovada 
a qualidade de trabalhador(a) rural por provas testemunhal e material, na forma do § 3º do art. 55 da Lei 8.213/91, e a implementação dos 
requisitos carência e idade, o(a) segurado(a) tem direito à aposentadoria pretendida. 5. A concessão do benefício de aposentadoria por 
idade rural subsume-se ao quanto disposto no art. 142 da Lei 8.213/91. 6. O benefício previdenciário é devido a partir do requerimento 
administrativo, observada a prescrição qüinqüenal e, na sua ausência, a partir do ajuizamento da ação (art. 49, II, da Lei 8.213/91; STJ, 
6ª Turma, AgRg no Resp 1057704/SC, Rel. Min. Nilson Naves, DJe 15.12.2008), vedada a reformatio in pejus e observados os estritos 
limites objetivos dos pedidos inicial e recursal. [...] (AC 0010408-45.2014.4.01.9199 / GO, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA 
CATÃO, PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 p.611 de 14/01/2015).
Considerando o conjunto probatório à medida que se impõe é a concessão da aposentadoria rural à requerente.
3. DISPOSITIVO 
Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos veiculados ANA MARINHO DA SILVA para condenar o requerido a:
a) implementar e pagar mensalmente o benefício de aposentadoria por idade, em valor apurado conforme art. 39, I da Lei nº 8.213/91, 
a partir do indeferimento administrativo (22 de abril de 2020), descontando em todo caso valores recebidos a título de benefício 
inacumulável, com incidência de juros e correção monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal aplicável aos benefícios 
previdenciários;
c) pagar honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 
Em respeito à Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012, oriunda do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, na implantação 
do benefício, devem ser observados os seguintes dados: a) quanto a beneficiária: Ana Marinho da Silva, portadora do RG n.º 254.092 
SSP/RO, inscrita no CPF sob o nº 221.093.402-82, nascida no dia 19 de abril de 1963; b) data de início do benefício (DIB): aposentadoria 
por idade a partir de 22 de abril de 2020; b) renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA): 100% (cem por cento) do salário-de-
benefício.
Não obstante o teor da Súmula n.º 178 do STJ, isento o INSS do pagamento das custas e demais despesas processuais.
Apesar de ilíquida a SENTENÇA, tendo em vista o período de cálculo do crédito retroativo e considerando o valor mínimo do benefício 
previdenciário concedido, dispenso o reexame necessário com fulcro no art. 496, § 3o, I, do CPC, pois evidente que a condenação em 
1º grau não ultrapassa o equivalente a mil salários-mínimos. Além disso, o valor atribuído à causa, e que pode ser levado em conta para 
alçada recursal, não foi impugnado pela autarquia requerida, o que reforça a dispensa do recurso de ofício.
De modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por incompatíveis 
com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, de que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais 
e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2o, do Novo Código de 
Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova CONCLUSÃO, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no 
prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se.
P.R.I.
Machadinho do Oeste, 30 de julho de 2021
Luciane Sanches
Juíza Titular

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7001903-70.2021.8.22.0019
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:
EXEQUENTE: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, QUADRA CRS 513 BLOCO A Lojas 05 e 06 ASA SUL - 70380-
510 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº SP209551
EXECUTADO: ISISLAINE FRATA DE ARAUJO, RUA PARA 3139 3139 BAIRRO CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 3.235,64
SENTENÇA 
Vistos.
Verifica-se que a parte autora apresentou petição desistindo do prosseguimento da ação, não havendo interesse no prosseguimento da 
demanda.
POSTO ISSO, com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO 
DE MÉRITO, devendo o processo ser arquivado, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Custas na forma da lei.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Machadinho D’ Oeste/RO, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7003265-78.2019.8.22.0019
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOVITA SOUZA DE MELO
Advogado: VIVIANE MATOS TRICHES OAB: RO4695 Endereço: desconhecido 
RÉU: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A
Advogado: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI OAB: RO0005546A Endereço:, Porto Velho - RO - CEP: 76900-000 
DE: JOVITA SOUZA DE MELO
Avenida Beira Rio, 5037, Centro, Vale do Anari - RO - CEP: 76867-000
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada, através de seu representante legal, para se manifestar 
requerendo o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7000143-28.2017.8.22.0019
Classe: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: ORLANDO JOSE BELOTTO FILHO
Advogado: LUIZ EDUARDO FOGACA OAB: RO876 Endereço: desconhecido 
REQUERIDO: NELSON NOMINATO DE SALES, LOUVANE MUNIZ, ROGERIO JOSE VIANNA, KARLAS VICENTINA DE OLIVEIRA 
LAUREANO, GILSON SERAFIM PESSOA, MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO, DEISE SERAFIM PESSOA, DEBORA 
GONCALVES DA SILVA, ALTAIR DAMACENO VIANA, JOSEANE SOUZA DA SILVA, TIAGO MORETTI, VAGNO SANTOS BARRETO, 
VALDIRENE DALVI BULIAN, JHONATHAN PAULINO DOMINGOS, TATIELLY FREITAS SILVA, ERIVELTON GUIMARAES LOPES, 
EDINA FERNANDO GONZAGA DE PAULA, DEVANIR PEREIRA DE PAULA, JOELMA JOAQUINA VIEIRA, FRANCISCO DE SOUZA 
BARROS, VILMAR ALVES PEREIRA, JOSE APARECIDO DA SILVA, JURANDIR RITA DOS SANTOS, LOURENCO MARCELO MOURA, 
EDU PEREIRA DA ROSA, SIVALDO ALVES FEITOSA, CELIO JUNIOR VIEIRA DA SILVA, LIANOR ALVES DE ARAUJO, ADEMILTON 
PINHEIRO DE JESUS, DANILLO DE OLIVEIRA DORNELO, JOSE CARLOS PINHEIRO DE JESUS, MARIA ALICE DA SILVA DOS 
SANTOS, AGNALDO JOSE DOS SANTOS, ELIAS BISPO DOS SANTOS, JOSE ROCHA EVARISTO, ABDENEGO HONORIO, 
MAICON JUNIOR DUARTE ROCHA, ALICE CRISTINA VIEIRA DA SILVA, ALESANDRO JUNIOR DE OLIVEIRA, SEBASTIAO DE 
SOUSA BARROS, ADENILTON EMILIO DORNELO, FABIO BULIAN LIMA, PAULO VIANNA NETO, PAULO HENRRIQUE DE SOUZA 
BARROS, JOAO BATISTA ALVES PEREIRA, EDIMAR MOREIRA LOPES, SILVANE CASSEMIRO CAMPOS, ADELANIA CARIA DE 
OLIVEIRA, PAULO CARIAS DE MACEDO, LAIANE SALES DE JESUS, JAIRO PUNTEL, EDNEIA DE OLIVEIRA, ALEXANDRE SANTOS 
SILVA, LUIZ DE SOUZA TORRES, JOALDO BARBOSA DE AZEVEDO, SIDINEI DE AMORIM JESUS, CARILENE SANTOS FERREIRA, 
DHIEIME BULIAN LIMA, ANTONIO BARBOSA TEODORO
Advogado: LENIR CORREIA COELHO OAB: RO0002424A Endereço: Avenida Tiradentes, 1202, Setor 02, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000 
DE: KARLAS VICENTINA DE OLIVEIRA LAUREANO
DE: NELSON NOMINATO DE SALES, LOUVANE MUNIZ, ROGERIO JOSE VIANNA, KARLAS VICENTINA DE OLIVEIRA LAUREANO, 
GILSON SERAFIM PESSOA, MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO, DEISE SERAFIM PESSOA, DEBORA GONCALVES DA SILVA, 
ALTAIR DAMACENO VIANA, JOSEANE SOUZA DA SILVA, TIAGO MORETTI, VAGNO SANTOS BARRETO, VALDIRENE DALVI 
BULIAN, JHONATHAN PAULINO DOMINGOS, TATIELLY FREITAS SILVA, ERIVELTON GUIMARAES LOPES, EDINA FERNANDO 
GONZAGA DE PAULA, DEVANIR PEREIRA DE PAULA, JOELMA JOAQUINA VIEIRA, FRANCISCO DE SOUZA BARROS, VILMAR 
ALVES PEREIRA, JOSE APARECIDO DA SILVA, JURANDIR RITA DOS SANTOS, LOURENCO MARCELO MOURA, EDU PEREIRA 
DA ROSA, SIVALDO ALVES FEITOSA, CELIO JUNIOR VIEIRA DA SILVA, LIANOR ALVES DE ARAUJO, ADEMILTON PINHEIRO 
DE JESUS, DANILLO DE OLIVEIRA DORNELO, JOSE CARLOS PINHEIRO DE JESUS, MARIA ALICE DA SILVA DOS SANTOS, 
AGNALDO JOSE DOS SANTOS, ELIAS BISPO DOS SANTOS, JOSE ROCHA EVARISTO, ABDENEGO HONORIO, MAICON JUNIOR 
DUARTE ROCHA, ALICE CRISTINA VIEIRA DA SILVA, ALESANDRO JUNIOR DE OLIVEIRA, SEBASTIAO DE SOUSA BARROS, 
ADENILTON EMILIO DORNELO, FABIO BULIAN LIMA, PAULO VIANNA NETO, PAULO HENRRIQUE DE SOUZA BARROS, JOAO 
BATISTA ALVES PEREIRA, EDIMAR MOREIRA LOPES, SILVANE CASSEMIRO CAMPOS, ADELANIA CARIA DE OLIVEIRA, PAULO 
CARIAS DE MACEDO, LAIANE SALES DE JESUS, JAIRO PUNTEL, EDNEIA DE OLIVEIRA, ALEXANDRE SANTOS SILVA, LUIZ 
DE SOUZA TORRES, JOALDO BARBOSA DE AZEVEDO, SIDINEI DE AMORIM JESUS, CARILENE SANTOS FERREIRA, DHIEIME 
BULIAN LIMA, ANTONIO BARBOSA TEODORO
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada, através de seu representante legal, para se manifestar 
requerendo o que de direito, no prazo de 10 dias. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7001183-11.2018.8.22.0019
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Classe: EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37)
EMBARGANTE: A. M. DE AGUIAR - ME
Advogado: LENIERTAN MARIANO OAB: RO380-B Endereço: desconhecido Advogado: AYLA MARIA DOS SANTOS OAB: RO3637 
Endereço: Rua José de Alencar, 4672, - de 4547/4548 a 4883/4884, Pedrinhas, Porto Velho - RO - CEP: 76801-454 Advogado: THAIS 
DO AMARAL RABELO OAB: RO8947 Endereço: Rua José de Alencar, 4672, - de 4547/4548 a 4883/4884, Pedrinhas, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-454 
EMBARGADO: FERRABEM COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA - EPP, ESTADO DE RONDÔNIA
DE: A. M. DE AGUIAR - ME
Rua Rio Grande do Sul, 3690, - até 3700/3701, Conceição, Porto Velho - RO - CEP: 76808-380
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada, através de seu representante legal, para se manifestar 
requerendo o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção e consequente arquivamento. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7003288-29.2016.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GILBERTO BISPO RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA MENDES DE OLIVEIRA FORTES - RO0004813A
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada através de seu representante legal para se manifestar 
no prazo de 05 dias, acerca da petição apresentada.
Machadinho D’Oeste, 2 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7002815-72.2018.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Restabelecimento
AUTOR: ORACIO GOMES GUIDAS, LINHA C8, GLEBA 1, KM 45 LOTE 15, PA AMIGOS DO CAMPO ZONA RURAL - 76868-000 - 
MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CARINE MARIA BARELLA RAMOS, OAB nº RO6279
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 15.264,00
SENTENÇA 
1. Relatório
Cuida-se de Ação De Concessão De Benefício Previdenciário – Restabelecimento De Auxílio Doença Com Conversão Em Aposentadoria 
Por Invalidez C/C Pedido De Tutela Antecipada ajuizada por Orácio Gomes Guidas em face do Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS.
Narra o autor que é segurado especial do requerido, e que por conta de dores na coluna, braço/ombro teve de se afastar as atividades 
laborais, ocasião em que recebeu auxílio-doença NB 622.549.960-0 do dia 02.04.2018 a 31.07.2018, diz que buscou novamente o 
requerido em 03.09.2018, mas teve o pedido negado.
Requer antecipação de tutela para restabelecimento do auxílio-doença desde a cessação indevida e que o benefício seja convertido em 
aposentadoria por invalidez. 
A DECISÃO id. 26971885 concedeu a tutela de urgência.
O Requerido apresentou contestação (id. 27097734) requerendo a improcedência do feito.
A DECISÃO id. 39665648 declarou o feito saneado, fixou os pontos controvertidos e determinou a realização de perícia que foi acostada 
no id. 56856190 concluindo que a incapacidade existe desde 2018.
A Expert atesta ainda que a incapacidade é total, permanente e definitiva, não havendo possibilidade de recuperação.
É o necessário relatório.
2. Fundamentação
Considerando que não há necessidade de produção de outras provas, já há nos autos elementos suficientes para o julgamento.
É preciso ponderar acerca dos institutos presentes no caso em comento.
O autor é Segurado Especial do requerido, fato reconhecido pelo Requerido quando da concessão do benefício NB 622.549.960-0, bem 
como pela prova documento trazida aos autos.
A qualidade de Segurado Especial se dá por força constitucional quando da redação do art. 195§8º da CRFB88, que determinou ao 
legislador que observasse tratamento diferenciado àqueles que, trabalhando por conta própria em regime de economia familiar, realizem 
pequena produção, com a qual retiram sua subsistência.
O legislador contemplou o segurado especial quando da nova redação dada ao art. 12 VII da Lei n.º 8.212/91 pela lei 11.718/08, como 
a pessoa física que residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de 
economia familiar, ainda que com auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na condição de: 
VII – como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente 
ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: 
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a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que 
explore atividade: 
1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 
2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de 
julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;
b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 
c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as 
alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 
Carlos A. P. Castro e João B. Lazzari, definem o auxílio-doença como: 
O auxílio-doença é um benefício concedido ao segurado impedido de trabalhar por doença ou acidente, ou por prescrição médica (por 
exemplo, no caso de gravidez de risco) acima do período previsto em lei como sendo de responsabilidade do empregador e, nos demais 
casos, a partir do início da incapacidade temporária.
Logo têm-se que o auxílio-doença visa assegurar ao trabalhador que goze de um benefício previdenciário quando acometido por doença 
que o deixe incapacidade temporariamente para exercício do labor.
Conforme prescrição da lei 8.213/91 em seu artigo 59 o auxílio-doença: 
Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 
ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
Portanto para concessão do benefício é necessária a comprovação de 2 requisitos, qual sejam a) cumprimento do período de carência 
exigido na lei e b) ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.
No entanto há de se ponderar que o Decreto n° 10.410/2020 modificou a redação do artigo 71 do decreto 3048/99 alterando a redação do 
termo auxílio-doença para Auxílio por Incapacidade Temporária, reforçando o caráter temporário do benefício.
Por se tratar de hipótese de concessão de benefício para segurado obrigatório o cômputo da carência se dá na forma do art. 25, I da 
lei nª 8.213/91, restando demonstrado nos autos a qualidade de segurada, bem como o cumprimento da carência conforme as provas 
constantes nos autos.
Por outro lado, o artigo 42 da lei 8.213/91, a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida a carência exigida (quando for caso) será 
devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
O Decreto n° 10.410/2020 também deu nova redação ao artigo 43 do Decreto 3.048/99, ditando que a Aposentadoria por Incapacidade 
Permanente, uma vez cumprido o período de carência exigido, quando for o caso, será devida ao segurado que, em gozo ou não de 
auxílio por incapacidade temporária, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 
que lhe garanta a subsistência, que lhe será paga enquanto permanecer nessa condição.
Analisando o laudo pericial produzido em juízo (id. 56856190) é possível observar que o autor relatou laborar como trabalhador volante 
da agricultura, profissão essa conhecidamente pesada, envolvendo o carregamento e manuseio de materiais pesados.
Constata-se ainda que o demandante possui baixo grau de escolaridade, possuindo apenas a 5ª série do ensino fundamental.
Em resposta aos quesitos o perito revelou que o autor é acometido com quadro compatível espondilodiscoartrose associada a dor lombar 
baixa (CID M54.4) secundário a transtorno de discos intervertebrais em segmento da coluna lombossacra com mielopatia, (CID M51.1). 
Apresenta quadro de dor em ombro direito com limitação funcional importante associada à síndrome do manguito rotador (CID M75.1)
Além disso o expert concluiu que a incapacidade é total, permanente e definitiva, não havendo possibilidade de recuperação.
Embora conste do laudo expressamente que o autor está totalmente incapacitado para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa, 
há que se ter em conta que o julgador pode deixar de considerar essa CONCLUSÃO técnica, bastando, para tanto, indicar os motivos.
Nesse contexto, para análise do pedido de aposentadoria por invalidez (aposentadoria por incapacidade permanente) é imperioso 
considerar todos os fatores que possam influir para a incapacidade laborativa, bem como para eventual readaptação e reinserção ao 
mercado de trabalho, especificamente as condições pessoais, idade, escolaridade e formação profissional.
Se extrai dos autos que o demandante possui 62 anos de idade (fls. 11), possuindo como grau de instrução a 5ª série do ensino 
fundamental (id. 56856190), além disso possui experiência profissional como trabalhadora rural. 
É sabido que as funções para as quais o demandante possui experiência profissionais demandam grande esforço físico, e, conforme o 
laudo pericial o autor não pode exercer quaisquer atividades profissionais.
Nesse sentido já decidiu o e. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
Previdenciário. Conversão de auxílio acidente em aposentadoria por invalidez. Cumprimento dos requisitos. Carência. Não exigível. 1. [...]. 
2. O magistrado não está adstrito ao laudo pericial, devendo considerar os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado 
para decidir sobre a possibilidade ou não de retorno ao trabalho. 3. A somatória das condições de saúde e pessoais de cada indivíduo é 
determinante para aferir a impossibilidade de readaptação em função diversa da habitual. 4. No caso posto, em que pese a deficiência do 
laudo pericial, a análise do conjunto fático-probatório dos autos comprova a incapacidade total e permanente para o trabalho, a improvável 
readaptação em função que garanta a subsistência. 5. Os efeitos são a contar da data da citação, compensando-se, entretanto, os valores 
recebidos a título de auxílio doença a partir de então. 6. Apelo provido parcialmente. (AC n° 0000341-03.2011.8.22.0018, de minha 
relatoria, Segunda Câmara Especial, j. 10.09.2013) (destaquei)
[...] Para a concessão da aposentadoria por invalidez, além dos requisitos do art. 42 da Lei 8.213/91, imperioso se tenha em conta os 
aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado. [...] (AC n° 0000208-19.2010.8.22.0010, de minha relatoria, Primeira 
Câmara Especial, j. 14.06.2018) (destaquei)
Tendo em vista a realidade do demandante, atrelado à evidente gravidade de seu quadro clínico, indicam a impossibilidade de readaptação 
para o retorno às atividades laborativas que sempre exerceu.
Têm-se de considerar ainda as dificuldades atuais do mercado de trabalho, aprofundas pela atual crise sanitária, onde até mesmo pessoas 
com formação técnica e perfeitas condições de saúde encontram dificuldades para entrarem no mercado de trabalho, impor ao autor 
que recomponha sua vida profissional em atividade diversa e incompatível com sua condição física e conhecimentos, significaria negar 
garantia à assistência social, e, por via de consequência, violação ao princípio da dignidade da pessoa humana, princípio fundamental da 
República Federativa do Brasil, estampado no art. 1°, III da CRFB88.
Nesse sentido: 
Apelação. Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Incapacidade laboral comprovada. Laudo pericial. Fatores socioeconômicos.
[...]
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2. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, para além dos requisitos elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, mister se leve em 
conta os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado.
3. Atento ao mais atual entendimento do STJ, no que diz respeito à correção monetária, impõe-se considerar o índice de atualização do 
INPC.
4. Aos juros moratórios aplicam-se os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, que, a partir da 
Lei 12.703/2012, passou a ser de 0,5% ao mês. Precedentes do STJ e STF.
5. Apelação parcialmente provida.
APELAÇÃO, Processo nº 7007728-25.2016.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 06/05/2019 (Destaquei)
Conclui-se que o autor não possui condições de ser reabilitado em outra função e que a incapacidade para exercer o ofício que possui 
qualificação não tem prazo para ser sanada, logo à medida que se impõe é a conversão do auxílio-doença (auxílio por incapacidade 
temporária) no benefício de aposentadoria por invalidez (aposentadoria por incapacidade permanente) enquanto permanecer nesta 
condição.
3. DISPOSITIVO 
Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos veiculados por ORÁCIO GOMES GUIDAS para condenar o requerido a:
a) implementar e pagar mensalmente o benefício de auxílio-doença, em valor apurado conforme art. 44 da Lei nº 8.213/91, a partir da 
cessão indevida (31 de julho de 2018), descontando em todo caso, valores recebidos a título de benefício inacumulável, com incidência 
de juros e correção monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal aplicável aos benefícios previdenciários;
b) implementar e pagar mensalmente o benefício de aposentadoria por invalidez, em valor apurado conforme art. 44 da Lei nº 8.213/91, 
a partir da citação (06 de maio de 2019), descontando em todo caso valores recebidos a título de benefício inacumulável, com incidência 
de juros e correção monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal aplicável aos benefícios previdenciários;
c) pagar honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 
Em respeito à Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012, oriunda do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, na implantação do 
benefício, devem ser observados os seguintes dados: a) quanto ao beneficiário: Orácio Gomes Guidas, portador do RG n.º 123.680 SSP/
RO, inscrito no CPF sob o nº 115.481.502-15, nascido no dia 24 de julho de 1959; b) data de início do benefício (DIB): auxílio-doença a 
partir de 31 de julho de 2018 a 05 de maio de 2019 e aposentadoria por invalidez a partir de 06 de maio de 2019; b) renda mensal inicial 
(RMI) e renda mensal atual (RMA): 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.
Não obstante o teor da Súmula n.º 178 do STJ, isento o INSS do pagamento das custas e demais despesas processuais.
Apesar de ilíquida a SENTENÇA, tendo em vista o período de cálculo do crédito retroativo e considerando o valor mínimo do benefício 
previdenciário concedido, dispenso o reexame necessário com fulcro no art. 496, § 3o, I, do CPC, pois evidente que a condenação em 
1º grau não ultrapassa o equivalente a mil salários-mínimos. Além disso, o valor atribuído à causa, e que pode ser levado em conta para 
alçada recursal, não foi impugnado pela autarquia requerida, o que reforça a dispensa do recurso de ofício.
De modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por incompatíveis 
com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi
formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, de que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais 
e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2o, do Novo Código de 
Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova CONCLUSÃO, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no 
prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se.
P.R.I.
Machadinho do Oeste, 2 de agosto de 2021
Luciane Sanches
Juíza Titular

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7000445-23.2018.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EDNA PEREIRA NEVES
Advogado: PATRICIA MENDES DE OLIVEIRA FORTES OAB: RO0004813A Endereço: desconhecido 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: EDNA PEREIRA NEVES
Linha RO-133 - Gleba 01, Lote 015, Km 12 - PA-Tabajara, zona rural, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada para retirar o alvará judicial em seu favor e promover 
o andamento do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser presumida a total satisfação da 
obrigação e extinto o feito. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7001771-47.2020.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Contratos Bancários, Indenização por Dano Material
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AUTOR: MARIA DE NAZARETH ALMEIDA DE ALBUQUERQUE, AVENIDA VEREADOR ACIR JOSE DAMASCENO 3564 CENTRO - 
76867-000 - VALE DO ANARI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: VIVIANE MATOS TRICHES, OAB nº RO4695
SIMONI DE MATOS LOPES, OAB nº RO10406
RÉUS: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 711, - DE 521 A 941 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76801-
073 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, Sabemi Seguradora SA, RUA SETE DE SETEMBRO 515, TERREO E ANDAR 5 E 9 CENTRO 
HISTÓRICO - 90010-190 - PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL
ADVOGADOS DOS RÉUS: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, JULIANO MARTINS MANSUR, OAB nº 
RJ113786
Valor da causa:R$ 11.875,62
DECISÃO 
Vistos.
O processo não deve ser sentenciado de plano, pois requer a produção de outras provas, não estando presente qualquer das hipóteses 
de julgamento antecipado da lide.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c.c pedido de repetição de indébito, indenização por dano moral e tutela antecipada, 
na qual a parte autora alega não ter contratado/autorizado os descontos em sua folha de pagamento em favor das requeridas. A requerida 
Sabemi Seguradora S.A. apresentou documento constando a assinatura da autora, a fim de comprovar que ela de fato contratou os 
serviços da empresa.
De outro lado, temos a alegação da autora de que não contratou os serviços, não autorizou o descontos em sua folha de pagamento, bem 
como não assinou o documento juntado. 
A parte autora não pleiteia apenas a declaração da inexistência do débito, como também repetição de indébito e indenização por danos 
morais por conta de ter sido descontado de seu benefício previdenciário parcelas referentes a serviços que não contratou.
Ponto incontroverso: a assinatura aposta no contrato é da autora  
NOMEIO o perito FERNANDO VILAS BOAS, com endereço localizado na Av./rua Alameda Castanheira, n. 1837, casa, Setor 01, no 
município de Ariquemes/RO, CEP: 76870-156, Telefone: (69) 99213-9458, E-mail: fernando_vbs@yahoo.com.br, o qual, aceitando o 
encargo, funcionará doravante como perito do juízo para atuar nos autos. No ato da intimação deverá informar o valor dos honorários 
periciais para atuar nos autos.
Após intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se nos termos do §1º art. 465, do CPC, bem como 
apresentarem assistentes técnicos e quesitos.
Com o depósito judicial dos valores referentes aos honorários periciais, intime-se o perito criminal para aferir a autenticidade ou não da 
assinatura atribuída nos documentos de Id. nº 50034012-pág 1-5, devendo informar a este juízo, local, data e horário da realização, para 
tanto.
Com a data do agendamento da perícia, intimem-se as partes, para que compareçam no local indicado pelo perito criminal, para o fim de 
fornecer material para o exame grafotécnico ou agendar referida colheita.
Consigne-se que o laudo grafotécnico, deverá preencher os requisitos descritos no art. 473 do NCPC, devendo ser apresentado no prazo 
de 20 (vinte) dias, a contar da data da realização da perícia.
Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes nos termos do § 1º do art. 477 do NCPC.
Inverto o ônus da prova, uma vez que, além do requerente ser a parte mais fraca da relação processual, é impossível que ele comprove 
que não deve ao requerido.
Entretanto, a requerida SABEMI SEGURADORA S.A. tem como provar que a requerente é seu devedora. Razão pela qual a perícia será 
as suas expensas.
Aliado a isso, a parte é beneficiária da justiça gratuita, razão pela qual a requerida arcará integralmente com as despesas da perícia 
técnica.
Intime-se a parte requerida, SABEMI SEGURADORA S.A. para apresentar aos autos os referidos documentos, no prazo de 15 dias.
Pratique-se o necessário.
Após, com ou sem manifestação no lapso supracitado, voltem os autos conclusos para deliberações.
Pratique-se o necessário.
Machadinho D’Oeste, segunda-feira, 12 de julho de 2021.
LUCIANE SANCHES
JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7001887-53.2020.8.22.0019
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI
Advogado: ROBSON ANTONIO DOS SANTOS MACHADO OAB: RO0007353A Endereço: desconhecido 
EXECUTADO: LUIZ DE MAGALHAES, VALDIRENE VIANA SILVA
Advogado: MARCOS TOSHIRO ISHIDA OAB: PR35735 Endereço: Avenida Diomero Morais Borba, 2672, Centro, Machadinho D’Oeste 
- RO - CEP: 76868-000 
DE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI
Castelo Branco c/c Rio de Janeiro, 2421, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada para retirar o alvará judicial em seu favor e promover 
o andamento do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser presumida a total satisfação da 
obrigação e extinto o feito. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
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MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7000765-61.2017.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JONAS DE SOUZA MORAES
Advogado: SANDRA PIRES CORREA ARAUJO OAB: RO3164 Endereço: desconhecido 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: JONAS DE SOUZA MORAES
RUA MANAUS, 3267, CENTRO, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada para retirar o alvará judicial em seu favor e promover 
o andamento do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser presumida a total satisfação da 
obrigação e extinto o feito. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7002260-84.2020.8.22.0019
Classe: Divórcio Litigioso
Assunto:Dissolução, Guarda
REQUERENTE: SALOMAO LIMA DE ALMEIDA, RUA MINAS GERAIS 3671 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDOS: MARGARETHE APARECIDA RAMOS, RUA FLORIANO PEIXOTO 3842 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA, LORENNA RAMOS DE ALMEIDA, FLORIANO PEIXOTO 3842 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE 
- RONDÔNIA, SALOMAO LIMA DE ALMEIDA FILHO, RUA FLORIANO PEIXOTO 3842 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE 
- RONDÔNIA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 5.016,00
SENTENÇA 
1. Relatório
Cuida-se de Ação de Divórcio Litigioso, Guarda, Alimentos e Visitas ajuizada por Salomão Lima de Almeira em face de Margarethe 
Aparecida Ramos.
Narra o autor que se casou com a requerida em 09.11.2018, sob o regime de comunhão parcial de bens e estão separados de fato. 
Da união adveio dois filhos, Lorenna Ramos de Almeida, nascida em 08/09/2012 e Salomão Lima de Almeida Filho, nascido em 
11/05/2018.
Salienta que deseja que a guarda dos filhos seja unilateral em favor da Requerida.
Oferta o pagamento de alimentos no valor de 40% do salário-mínimo vigente e mais 50% das despesas com medicamentos, médicos, 
odontológicos, escolares e com vestimentas, devendo a Requerida informar conta bancária para depósito e no tocante as visitas requer 
sejam exercidas de forma livre, mediante prévia comunicação.
Requer que a procedência da ação, decretando-se o divórcio do casal e terminando-se a expedição do MANDADO de averbação para 
o cartório de registro civil, bem como deferida a guarda unilateral dos filhos em favor da Requerida, com visitas exercidas de forma livre 
mediante comunicação. Pretende que sejam fixados alimentos no valor de 40% do salário-mínimo vigente e mais 50% das despesas com 
medicamentos, médicos, odontológicos, escolares e com vestimentas, devendo a Requerida informar conta bancária para depósito.
A Requerida apresentou contestação (id. 54675293), afirmando concordar com ficar com o imóvel, no entanto requer a meação de um 
bem móvel vendido pelo Autor, a fixação de alimentos no valor de 50% do salário-mínimo e 50% das despesas com medicamento, 
médicos, odontológicos, escolares e com vestimentas, e, que as visitas sejam aos finais de semana, buscando a criança no sábado às 
08h e devolvendo no domingo às 18h.
O autor impugnou a contestação (id. 56689877) informando que o veículo foi vendido na constância da união estável e mesmo com a 
venda do bem resta a dívida do financiamento do veículo, dessa forma, se obriga a suportar todo ônus de adimplir com a obrigação, e, 
que por essa razão não foi indicado para divisão.
Diz ainda que a Requeria pleitear vantagem sobre o veículo foge à razoabilidade e proporcionalidade, tendo em vista que o Requerente 
renúncia seus direitos sobre o bem imóvel em favor da Requerida e seus filhos.
O Ministério Público se manifestou (id. 57913800) afirmando não possuir requerimentos.
É o necessário relatório.
2. Fundamentação
No que tange os alimentos:
Tartuce (2016) conceitua alimentos como as prestações devidas para a satisfação das necessidades pessoais daquele que não pode 
provê-las pelo trabalho próprio.
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O pagamento dos alimentos visa a pacificação social, escorando-se nos princípios da dignidade da pessoa humana e da solidariedade 
familiar. Sendo concebidos dentro da ideia do patrimônio mínimo, devendo custear a manutenção da alimentação, saúde, moraria, 
vestuário, lazer, educação, entre outros. 
Além disso o dever de prestação de alimentos é recíproco entre pais e filhos, recaindo a obrigação nos mais próximos em grau, conforme 
dispõe o artigo 1.696 do Código Civil.
Art. 1.696. O direito à prestação de alimentos é recíproco entre pais e filhos, e extensivo a todos os ascendentes, recaindo a obrigação 
nos mais próximos em grau, uns em falta de outros.
É cristalino o direito da requerente quanto à percepção de alimentos, restando a discussão tão somente do valor a ser fixado.
Deve-se considerar para tanto o binômio da necessidade/possibilidade, onde deve-se ponderar a quantia de recursos necessários para 
a sobrevivência do alimentando com a capacidade de fornecer tais recursos disposta pelo alimentante.
Tal binômio é estabelecido por força do §1º do artigo 1.694 do Código Civil que estabelece: 
Art. 1.694. Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os alimentos de que necessitem para viver de modo 
compatível com a sua condição social, inclusive para atender às necessidades de sua educação.
§ 1 o Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada.
O Autor demonstrou que recebe mensalmente a quantia de R$ 1.149,25 (mil cento e quarenta e nove reais e vinte e cinco centavos), a 
quantia pleiteada pela Requerida se mostra incabível, uma vez que poderá prejudicar a própria subsistência do autor.
Sendo assim, fixo os alimentos em 40% do salário-mínimo e 50% das despesas com medicamento, médicos, odontológicos, escolares 
e com vestimentas. 
No que tange a guarda e visitas:
O Autor e a Requerida acordam com a fixação da guarda unilateral dos menores em favor da Requerida, no entanto, ainda há discussão 
entre a forma como serão realizadas as visitas.
O Autor requer que as visitas sejam realizadas de forma livre, mediante prévia comunicação, e, a Requerida requer que sejam realizadas 
aos fins de semana, com o Autor buscando as crianças às 08h de sábado e entregando as 18h de domingo.
Tendo em vista o bem-estar, as necessidades e os interesses dos menores, e, considerando que não há nenhum óbice, estabeleço que 
os menores passarão fins de semana alternados com cada um dos genitores, devendo serem buscados às 08h de sábado e entregues às 
18h de domingo. No demais dias, as visitas ocorrerão de forma livre, devendo o genitor informar previamente a genitora, com no mínimo 
24 horas de antecedência, para que sejam evitados transtornos. Ressalta-se que a convivência dos filhos com ambos os pais é de suma 
importância, razão pela qual além de finais de semana alternados, poderá ocorrer a visita do genitor, desde que, conforme dito acima, 
avise a genitor com antecedência e não prejudique os horários escolares das crianças.
No que se refere a meação do veículo automotor vendido:
Conforme a nota promissória id. 56689879 o veículo foi vendido ainda na constância do matrimônio pelo valor de R$ 4.500,00 (quatro 
mil e quinhentos reais). Considerando que o autor renunciou à meação do imóvel em favor da Requerida, não se mostra razoável a 
determinação de que deva haver a meação do veículo, isto oneraria o Autor, de forma que haveria um desequilíbrio na divisão dos bens, 
sendo assim, rejeito o pedido da Requerida para meação do veículo.
3. DISPOSITIVO 
Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos veiculados por SALOMÃO LIMA DE ALMEIDA e:
a) decreto o divórcio entre o Autor e a Requerida, dissolvendo o vínculo matrimonial até então existente, servindo a presente SENTENÇA 
de MANDADO para os trâmites junto aos órgãos para averbação do divórcio;
b) a guarda dos menores será unilateral em favor da genitora/requerida e estabeleço as visitas ocorrerão de forma livre, durante os dias 
de semana devendo o genitor informar previamente a genitora, com no mínimo 24 horas de antecedência, para que sejam evitados 
transtornos, desde que não prejudique os horários escolares das crianças, bem como, os menores passarão fins de semana alternados 
com cada um dos genitores, devendo serem buscados às 08h de sábado e entregues às 18h de domingo;
c) fixo os alimentos em 40% do salário-mínimo e 50% das despesas com medicamento, médicos, odontológicos, escolares e com 
vestimentas, que deverão ser depositados pelo genitor/requerente até o dia 10 de cada mês em conta informada pela Requerida;
d) condeno a requerida a pagar honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando-se o 
disposto nos §§ 2º e 3º, do art. 98, do CPC, por conceder a parte requerida os benefícios da justiça gratuita.
De modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por incompatíveis 
com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, de que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais 
e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2o, do Novo Código de 
Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova CONCLUSÃO, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no 
prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se.
P.R.I.
Machadinho do Oeste, 30 de julho de 2021
Luciane Sanches
Juíza Titular

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000945-21.2020.8.22.0019
Classe: DESAPROPRIAÇÃO (90)
AUTOR: ENERGISA
Advogado do(a) AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO - SE6101
RÉU: TARCISIO ROECKER
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Advogado(s) do reclamado: ROBSON ANTONIO DOS SANTOS MACHADO
Advogado do(a) RÉU: ROBSON ANTONIO DOS SANTOS MACHADO - RO0007353A
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre a petição de ID 59967279.
Machadinho D’Oeste, 2 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7003381-84.2019.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUIZ ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: CARINE MARIA BARELLA RAMOS - RO6279
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, acerca da proposta de acordo apresentada.
Machadinho D’Oeste, 2 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7001284-48.2018.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
AUTOR: ROBSON ANTONIO DOS SANTOS MACHADO
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON ANTONIO DOS SANTOS MACHADO - RO0007353A
RÉU: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO
Advogado(s) do reclamado: RODRIGO TOTINO
Advogado do(a) RÉU: RODRIGO TOTINO - RO6338
ATO ORDINATÓRIO
Comprove a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, o pagamento das custas a que foi condenado sob pena de inclusão no protesto.
Machadinho D’Oeste, 2 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7002607-83.2021.8.22.0019
Classe: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
REQUERENTE: MARIA HELENA PEREIRA FERREIRA
Advogado: ROSANE DA CUNHA OAB: RO6380 Endereço: desconhecido 
REQUERIDO: LAIR JOSE PEREIRA
DE: MARIA HELENA PEREIRA FERREIRA
AV COSTA E SILVA, 3454, CENTRO, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada, através de seu representante legal para, tomar 
conhecimento do Termo de Curatela expedido. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000941-81.2020.8.22.0019
Classe: DESAPROPRIAÇÃO (90)
AUTOR: ENERGISA
Advogado do(a) AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO - SE6101
RÉU: ANDRE GERALDO FERREIRA
Advogado(s) do reclamado: ROBSON ANTONIO DOS SANTOS MACHADO
Advogado do(a) RÉU: ROBSON ANTONIO DOS SANTOS MACHADO - RO0007353A
ATO ORDINATÓRIO
Manifestem-se as partes, no prazo de 15 dias, acerca do ID.51887332, nos termos da DECISÃO ID.56419127.
Machadinho D’Oeste, 2 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7001488-87.2021.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: NOBERTO ALVES DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO - RO6559
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Certifico que, através desta, fica a parte autora devidamente intimada para, no prazo de 10 dias úteis, especificar as provas que pretende 
produzir justificando sua necessidade e pertinência.
Machadinho D’Oeste, 2 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7001383-47.2020.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANA ALICE LIMA RAMOS, PAULO RAMOS
Advogado: BRUNA LETICIA GALIOTTO OAB: RO10897 Endereço: desconhecido Advogado: THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE 
OAB: RO9033 Endereço: Rua Cacaueiro, 1667, - até 1677/1678, Setor 01, Ariquemes - RO - CEP: 76870-115 Advogado: PEDRO 
RODRIGUES DE SOUZA OAB: RO10519 Endereço: Rua Cacaueiro, 1667, - até 1677/1678, Setor 01, Ariquemes - RO - CEP: 76870-
115 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA OAB: RO9117 Endereço:, CENTRO, Nova Mamoré - RO - CEP: 76857-000 
DE: ANA ALICE LIMA RAMOS
DE: PAULO RAMOS
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada para retirar o alvará judicial em seu favor e promover 
o andamento do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser presumida a total satisfação da 
obrigação e extinto o feito. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7001943-86.2020.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: PABLO HENRIQUE BINDA
Advogado: JOAO CARLOS GOMES DA SILVA OAB: RO7588 Endereço: desconhecido 
EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES OAB: RO5369 Endereço: Rua Primavera, 207, Jardim Manoel Julião, Vila Ivonete, 
Rio Branco - AC - CEP: 69919-618 
DE: PABLO HENRIQUE BINDA
Av. Castelo Branco, 3728, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada para retirar o alvará judicial em seu favor e promover 
o andamento do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser presumida a total satisfação da 
obrigação e extinto o feito. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7002633-18.2020.8.22.0019
Classe: REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS (194)
REQUERENTE: SAMUEL ORECHIO DOS REIS
Advogado: LUCAS BRAGA MARIN OAB: MT16300/O Endereço: Rua Arnaldo Estevão de Figueiredo, 843, Braga & Gonçalves Advogados 
Associados, Vila Aurora I, Rondonópolis - MT - CEP: 78740-006 Advogado: EDUARDO CARVALHO GONCALVES OAB: MT19989/O 
Endereço: Rua Arnaldo Estevão de Figueiredo, 843, Vila Aurora I, Rondonópolis - MT - CEP: 78740-006 Advogado: BRUNO CESAR 
MORAES COELHO OAB: MT24543/O Endereço: Rua Arnaldo Estevão de Figueiredo, 843, Vila Aurora I, Rondonópolis - MT - CEP: 
78740-006 
REQUERIDO: DALVANE DA CRUZ ROCHA
Advogado: EMERSON SPIGOSSO OAB: MT5821/B Endereço: JAYME FERNANDES DA COSTA, 1390, VILA AURORA, Rondonópolis 
- MT - CEP: 78740-122 
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DE: SAMUEL ORECHIO DOS REIS
RUA MARANHÃ, 3256, CENTRO, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada, através de seu representante legal para, tomar 
conhecimento do termo de guarda expedido. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7001538-50.2020.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JAQUELINE BARBOSA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DANILO WALLACE FERREIRA SOUSA - RO6995
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: Proceder a intimação da parte autora na pessoa de seu representante, para no prazo de 15 dias tomar conhecimento da 
petição e cálculo apresentado pela par requerida.
Machadinho D’Oeste, 2 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7001912-66.2020.8.22.0019
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA, AVENIDA BRASIL 606, - DE 478/479 A 813/814 NOVA BRASÍLIA - 76908-408 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673
EXECUTADOS: DEONIO MARTINS DE OLIVEIRA, LINHA LJ 28-A, GLEBA 03 PA LAJES LOTE RURAL ZONA RURAL - 76868-000 - 
MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA, TANIA GRACIELLY PEREIRA SANTOS, LINHA LJ 28-A, GLEBA 03 PA LAJES LOTE RURAL 
ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: NILTON MENEZES SOUZA CORTES, OAB nº RO8172
Valor da causa:R$ 148.468,88
DECISÃO 
Vistos,
Cuida-se de Embargos de Declaração interpostos Banco do Brasil S/A em face de SENTENÇA proferida por este juízo (id. 54449922).
Afirma que a DECISÃO que homologou o acordo entre as partes foi omissa no que tange ao pedido de suspensão do feito até 30.09.2024, 
conforme requerido pelas partes na minuta de acordo, onde ainda ficou acordado que, em caso de inadimplemento por parte do executado, 
o exequente proverá, de imediato, o prosseguimento do processo visando a satisfação total do crédito.
Requer que seja sanada a omissão e determinada a suspensão dos autos durante o prazo concedido para que os réus cumpram a 
obrigação acordada.
O Embargado se manifestou não se opondo aos embargos.
É o necessário relatório.
Inicialmente é preciso ponderar acerca dos institutos presentes no caso em comento.
Os embargos de declaração constituem o meio pelo qual as partes podem solicitar ao juízo que reveja uma DECISÃO, tornando-a mais 
compreensível, ou se for o caso, corrigindo-a, sendo cabível contra DECISÃO que contenha erro material, seja contraditória, obscura ou 
omissa.
É um instrumento processual que visa a correção de vícios formais presentes na DECISÃO do magistrado, sendo descrito no artigo 1.022 
do CPC.
O Prazo para interposição deste recurso é de 5 (cinco) dias, em petição dirigida ao juízo, com indicação do erro, obscuridade, contradição 
ou omissão, e não se sujeitam a preparo, por inteligência do artigo 1.023 do CPC.
Tendo em vista que o recurso é válido e tempestivo, passo a análise.
A SENTENÇA id. 54170967 que homologou o acordo firmado entre as partes é contraditória, uma vez que determinou o arquivamento do 
feito quando a Cláusula décima terceira, “V” do acordo entabulado entre as partes e disposto na petição id. 52772348 requer a suspensão 
do feito até 03.09.2024 para que haja o cumprimento da obrigação.
Tal modalidade de suspensão é permitida pelo artigo 922 do CPC que determina que convindo as partes, o juiz declarará suspensa a 
execução durante o prazo concedido pelo exequente para que o executado cumpra voluntariamente a obrigação.
Conclui-se, portando, que assiste razão aos embargos, devendo a SENTENÇA modificada para que se determine a suspensão do feito 
até 03.09.2024 e não o arquivamento.
Diante do exposto, acolho os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para que se modifique a SENTENÇA para no lugar da determinação de 
arquivamento, conste a determinação para que o feito permaneça suspenso até 03.09.2024 conforme entabulado em acordo entre as 
partes.
De modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por incompatíveis 
com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, de que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais 
e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2o, do Novo Código de 
Processo Civil.
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Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova CONCLUSÃO, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no 
prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
P.R.I.
Machadinho do Oeste, 02 de agosto de 2021
Luciane Sanches
Juíza Titular

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7003022-51.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Compra e Venda
AUTOR: MARCOS PINTO MODESTO
ADVOGADOS DO AUTOR: CORINA FERNANDES PEREIRA, OAB nº RO2074, ALINNE DE ANGELO CANABRAVA, OAB nº RO7773
RÉU: VINICIUS SANTOS CASE
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos,
Trata-se de ação de ação de cobrança ajuizada por MARCOS PINTO MODESTO em desfavor de VINICIUS SANTOS CASE, todos 
qualificados nos autos.
Sustenta, em síntese, que adquiriu em 10/01/2018 um veículo Mitsubish/L200 Sport, ano 2005/2005, de cor preta, placa NCC 6622 de 
Luiz Virgílio da Costa e posteriormente vendeu o bem ao Requerido pelo valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com uma entrada de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), R$ 2.000,00 (dois mil reais) a serem pagos em 10/12/2019 e a quantia restante de R$ 12.000,00 (doze mil reais) 
em parcelas com início em 10/01/2020 e término em 10/12/2020.
Alega que antes da negociação, quitou todos os impostos atrasados. Acontece que até a presente data, o Requerido não pagou o valor, 
exceto a quantia paga referente à entrada.
Menciona que foram várias as tratativas de receber tais valores extrajudicialmente e em todas não houve qualquer intenção do Requerido 
em pagar os valores acertados.
Aduz que, no que concernem os valores das prestações não pagas, o valor total atualizado da dívida é de R$ 11.705,62 (onze mil 
setecentos e cinco reais e sessenta e dois centavos).
Por fim, requer a total procedência dos pedidos, condenando o Requerido ao pagamento da importância de 14.705,62 (quatorze mil 
setecentos e cinco reais e sessenta e dois centavos), devidamente acrescido de juros e correção monetária.
VINICIUS SANTOS CASE citado, apresentou contestação ID: 58242816. Impugnou a gratuidade concedida ao autor; arguiu a preliminar 
de incompetência territorial. No MÉRITO argumentou que ficou acordado entre as partes que o veículo seria livre de qualquer dívida 
anterior a propositura do contrato, uma vez que o Requerido usaria o bem para atividades laborais.
Aduz que em janeiro de 2020 fez uma consulta junto ao DETRAN-MT e constatou que havia restrição (Renajud) e depois buscou junto ao 
Requerente para que resolvesse, mas após alguns dias, ele parou de responder as solicitações do Requerido.
Por fim, requer a total improcedência dos pedidos formulados na inicial.
O autor apresentou réplica ao ID: 59327445.
É o necessário. DECIDO.
Da preliminar de incompetência territorial:
No caso em tela, não há dúvidas de que o requerido VINICIUS SANTOS CASE reside na cidade de Machadinho do Oeste/RO, conforme 
disposto na própria petição inicial.
Segundo a doutrina de Daniel Amorim Assumpção (2017) o domicílio da pessoa física é o lugar em que ela se estabelece de modo 
estável, ou seja, onde fixa residência com ânimo definitivo, com as exceções do domicílio legal previsto em lei (por exemplo, o servidor 
público se reputa domiciliado no lugar em que exercer permanentemente suas funções; o preso tem como domicílio o local onde cumpre 
a SENTENÇA - art. 76, parágrafo único, do CC).
O atual Código de Processo Civil preceitua que na ação fundada em direito pessoal ou em direito real sobre bens móveis a regra será a 
propositura no foro de domicílio do réu.
Corroborando o exposto, segue o artigo 46 do citado diploma legal, in verbis:
Art. 46. A ação fundada em direito pessoal ou em direito real sobre bens móveis será proposta, em regra, no foro de domicílio do réu.
§ 1º Tendo mais de um domicílio, o réu será deMANDADO no foro de qualquer deles.
§ 2º Sendo incerto ou desconhecido o domicílio do réu, ele poderá ser deMANDADO onde for encontrado ou no foro de domicílio do 
autor.
Assim, tratando-se de demanda ajuizada sob o procedimento comum e restando comprovado o domicílio certo da parte requerida, se faz 
necessário declinar a competência para o juízo de direito da sua cidade.
Ante o exposto e considerando as informações contidas nos autos, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA deste juízo para apreciação da 
demanda e determino a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis da circunscrição judiciária de Machadinho do Oeste/RO, na forma do 
art. 64, § 3º do Código de Processo Civil.
Providencie-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Jaru/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
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SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/MANDADO e DEMAIS ATOS:
Dados para cumprimento:
RÉU: VINICIUS SANTOS CASE, AVENIDA BRASIL AO LADO DO Nº 3328, LOCALIZADO NA AVENIDA BRASIL AO LADO DO N 3328, 
C CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo: 7001741-60.2020.8.22.0003
Classe: Liquidação de SENTENÇA pelo Procedimento Comum
Assunto: Juros
AUTOR: ODACIO BARBOSA CESAR, CPF nº 19089902953, AV. MARECHAL DUTRA 2832, SC CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RUI CARLOS DA SILVA AGUIAR, OAB nº TO5387, VARLEI ALVES RIBEIRO, OAB nº DF38689
RÉU: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 00000000000191, RUA GOIÁS 3633, BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA LOCAL SETOR 2 - 
76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875
DESPACHO 
1. Considerando ter sido positivo o bloqueio eletrônico de valores em nome do(a) executado(a), via SISBAJUD, foi procedida a transferência 
da quantia bloqueada à agência da CEF local, conforme espelho em anexo.
Como a constrição independe da nomeação de depositário fiel, CONVERTO o bloqueio em PENHORA.
Intime-se o(a) executado(a) para apresentar embargos/impugnação no prazo legal. Restando infrutífera a tentativa de intimação pessoal, 
proceda-se por edital. Se o devedor tiver advogado nos autos a intimação será feita na sua pessoa.
Em caso de não apresentação de embargos/impugnação, certifique-se e expeça-se o necessário ao levantamento do valor em favor da 
parte exequente.
2. Expeça-se alvará para levantamento do valor depositado em juízo a favor do exequente, conforme requerido na petição de Id. 
57499776.
Machadinho D’Oeste-RO, 2 de agosto de 2021.
Luciane Sanches
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7002063-95.2021.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MANOELA FERREIRA ALVES
Advogado: ALAN CESAR SILVA DA COSTA OAB: RO7933 Endereço: desconhecido 
RÉU: RAFAEL PEREIRA DOS SANTOS
DE: MANOELA FERREIRA ALVES
Rua Roraima, 3740, CENTRO, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada, através de seu representante legal para, tomar 
conhecimento do Termo de Inventariante expedido, bem como apresentar plano de partilha e apresentar declaração do ITCD com 
o respectivo comprovante de pagamento ou isenção, a ser obtida no sítio eletrônico na internet - www.sefin.ro.gov.br - PORTAL DO 
CONTRIBUINTE - ITCD, segundo a nova redação dada ao art. 19 e 23 da Lei Estadual n. 959/00, alterada pelo Decreto Estadual n. 
15.474/10. Prazo: 15 dias..
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso nº: 7002855-
20.2019.8.22.0019 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896 
EXECUTADO: JESUS LACERDA MOREIRA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
1- Defiro o pedido da parte exequente.
2- Realizado o bloqueio online de valores por meio do Sisbajud, a consulta restou parcial. Sendo assim, determinei sua transferência para 
conta judicial na Caixa Econômica Federal, agência 1831. Convolo o valor bloqueado em penhora.
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3 - Intime-se a parte executada, por meio de seu advogado (ou por carta-AR, caso não possua patrono - Art. 854, §2º do NCPC), para que, 
querendo apresente impugnação ao bloqueio, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, limitando-se exclusivamente às matérias estabelecidas no 
Art. 854, §3º do mesmo Código.
Advirto a parte executada que na hipótese de inércia ou rejeição da impugnação, a quantia liberada em favor da parte exequente 
independentemente de termo ou nova intimação, conforme interpretação do art. 854, §5º do NCPC.
4 - Restando infrutífera a tentativa de intimação do executado por carta e/ou MANDADO, expeça-se edital de intimação, visto que é 
obrigação do executado manter seu endereço atualizado nos autos, conforme determinam os artigos 77, V e 274, parágrafo único do 
CPC.
5 - Apresentada impugnação ao bloqueio, dê-se vistas a parte contrária para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias.
6 - Decorrido o prazo do executado sem manifestação quanto à penhora, o que deverá ser certificado, expeça-se alvará para levantamento 
dos valores bloqueados em favor do exequente.
7 - Feito o levantamento, intime-se o exequente também para, querendo, apresentar cálculo atualizado da dívida remanescente e indicar 
bens à penhora, no prazo de 15 (quinze) dias 
8 - Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos convênios à disposição do juízo, apresente a parte exequente, no mesmo 
prazo do item 3, comprovante de pagamento das taxas referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei nº 3896, de 
24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016.
Intimem-se.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021
Luciane Sanches
Juiz(a) de Direito
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA
Executado: JESUS LACERDA MOREIRA, CPF nº 76996050120
Endereço: 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7000480-46.2019.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BILIZARIO LIMA SANTANA
Advogado: PATRICIA MENDES DE OLIVEIRA FORTES OAB: RO0004813A Endereço: desconhecido Advogado: BEATRIZ RODRIGUES 
BERNARDO OAB: RO4520 Endereço: Avenida Tabapoã, 2213, - até 2223 - lado ímpar, Setor 03, Ariquemes - RO - CEP: 76870-309 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: BILIZARIO LIMA SANTANA
Linha MC-01, Lote 06, Gleba 04- Km 46, zona rural, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada para retirar o alvará judicial em seu favor e promover 
o andamento do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser presumida a total satisfação da 
obrigação e extinto o feito. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7000520-67.2015.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: RAUL RIBEIRO DE JESUS
Advogado: CARINE MARIA BARELLA RAMOS OAB: RO6279 Endereço: desconhecido 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: RAUL RIBEIRO DE JESUS
Av. Brasil, 2753, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada para retirar o alvará judicial em seu favor e promover 
o andamento do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser presumida a total satisfação da 
obrigação e extinto o feito. 
Machadinho D’Oeste, RO, 2 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo nº: 7002844-93.2016.8.22.0019
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Classe: Execução Fiscal
Assunto: Concurso de Credores
Requerente/Exequente:ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Requerido/Executado: RPC COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME, AV. MARECHAL FLORIANO PEIXOTE 3455, SETOR 001 CENTRO 
- 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA, RODRIGO EDUARDO DE AQUINO FERNANDES, FORMOSA SN, QDA 07 LOTE 
14 JAARDIM AMERICA - 78559-624 - SINOP - MATO GROSSO
Advogado do requerido: EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
1- Defiro o pedido de Id. 19619852. Retire-se do polo passivo Claudecir da Silveira - CPF nº 699.296.292-20, mantendo-se a empresa e 
e Claudemir da Silveira como executados.
2- Conforme minutas do SISBAJUD em anexo, não foram encontrados valores disponíveis em nome de Claudemir da Silveira. E quanto 
a pessoa jurídica executada, o resultado da pesquisa apontou que não possui vínculos com instituição financeira. 
3- Conforme minutas do RENAJUD em anexo, não foram encontrados veículos em nome da pessoa jurídica executada. E os veículos 
encontrados em nome de Claudemir da Silveira, possuem inúmeras restrições.
4- Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 dias, indicar bens do devedor passíveis de penhora, juntamente com a planilha 
atualizada do crédito.
5- Não havendo manifestação no prazo concedido, suspendo o curso do feito, pelo lapso de 01 (um) ano, nos termos do art. 40, § 1° da 
Lei n. 6.830/80.
6- Decorrido o prazo in albis, arquivem-se os autos, nos termos do § 2°, do art. 40, da Lei n. 6.830/80.
Cumpra-se.
Machadinho D’Oeste - RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Luciane Sanches
Juíza de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7003379-17.2019.8.22.0019
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
EXECUTADO: NEUZA ALVES RODRIGUES
ATO ORDINATÓRIO
Comprove a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, o pagamento das custas necessárias à realização da diligência requerida na petição 
de ID 59653632.
Machadinho D’Oeste, 2 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7001619-04.2017.8.22.0019
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - RO6338
EXECUTADO: R & S MACHADINHO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME e outros (4)
ATO ORDINATÓRIO
Comprove a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, a complementação das custas recolhidas considerando que as custas foram 
recolhidas a menor uma vez que trata-se de diligência complexa rural.
Machadinho D’Oeste, 2 de agosto de 2021

2ª VARA CÍVEL

7000788-48.2020.8.22.0019
EXEQUENTE: MADEIREIRA JATUARANA LTDA - EPP, CNPJ nº 03431164000161, AV. FLORIANO PEIXOTO Qd. 103 SETOR 
INDUSTRIAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CASSIA FRANCIELE DOS SANTOS, OAB nº RO9503
EXECUTADO: ENERGISA,, INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos;
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1- Nesta data, efetuei o protocolo de pesquisa junto ao sistema Sisbajud, conforme minuta anexa.
2- Aguarde-se por 5 dias úteis, as respostas das instituições financeiras, após conclusos.
Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
Processo n.: 7001080-96.2021.8.22.0019
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Cláusulas Abusivas
REQUERENTE: TEOTONIO MATEUS DE ANDRADE, LINHA MA 16 GLEBA 01 LOTE 343 S/N AREA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA ÁLVARES CABRAL 1707, - DE 791/792 AO FIM LOURDES - 30170-001 - BELO HORIZONTE 
- MINAS GERAIS
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, Procuradoria do BANCO BMG S.A
Valor da causa:R$ 16.403,90
DECISÃO 
Vistos.
Os embargos de declaração opostos pela parte requerida são tempestivos.
Registre-se, por oportuno, que da SENTENÇA lançada não há obscuridade, contradição ou omissão, hipóteses que justificam os embargos 
de declaração.
Ademais, eventual desacerto ou erro na DECISÃO é justamente o que justifica a possibilidade de manejo do recurso pertinente.
Assim, conheço dos embargos opostos para o fim de rejeitá-los, mantendo a DECISÃO tal qual lançada nos autos.
Intime-se. 
7003797-52.2019.8.22.0019
EXEQUENTE: SALOMAO LIMA DE ALMEIDA, CPF nº 86839136272, RIVELINO CAMPOS AMOEDO 2620 CENTRO - 76868-000 - 
MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CASSIA FRANCIELE DOS SANTOS, OAB nº RO9503
EXECUTADO: RICARDO BARBOSA DA SILVA, CPF nº 97286141287, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 3072B, OFICINA DE MOTOS 
PRINCESA ISABEL - 76964-094 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos;
1- Nesta data, efetuei o protocolo de pesquisa junto ao sistema Sisbajud, conforme minuta anexa.
2- Aguarde-se por 5 dias úteis, as respostas das instituições financeiras, após conclusos.
Cumpra-se.
7001846-52.2021.8.22.0019
REQUERENTE: MANOEL ELSON DE PAULA, CPF nº 65236181704, RUA NELSON GONÇALVES n 3928 SETOR JARDIM ROIAL - 
76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO, OAB nº RO6559
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, - LADO PAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 
04543-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730, Procuradoria do BANCO BMG S.A
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra.
Quanto ao pedido de gratuidade, vale ponderar que em sede de primeiro grau no Juizado Especial, não há necessidade de recolhimento 
de custas processuais.
Ademais, as alegações de prescrição e/ou decadência não merecem acolhimento, pois ao caso, aplica-se a regra descrita no art. 27 do 
CDC, não tendo decorrido todo o prazo legal, bem como trata-se de relação de consumo de trato sucessivo que se renova mês a mês.
No tocante à incompetência, não tem qualquer necessidade de intervenção pericial, pois os documentos apresentados possuem o condão 
de examinar o MÉRITO da demanda, sobretudo porque o requerido tem capacidade técnica e financeira de constituir e desconstituir as 
provas que precisa, sendo certo que eventual fraude ou falsidade recai sob sua responsabilidade no ato de contratar.
Da falta de interesse de agir, também não merece acolhimento, pois o Consumidor tem a garantia de procurar a via judicial, sempre que 
evidenciar ameaça ou sofrer dano a um direito.
Assim, afasto as preliminares arguíveis e passo à análise do MÉRITO.
Do MÉRITO 
De acordo com a narrativa fática, a parte autora é titular de benefício previdenciário e em razão de necessidade pessoal, buscou o 
requerido para efetuar um empréstimo comum e lhe foi imposto, contra a sua vontade um cartão de crédito consignado, e em razão disso 
está sofrendo descontos referentes a uma dívida impagável com encargos rotativos e juros elevados.
A parte obteve a informação de que os descontos são oriundos de empréstimo na modalidade RMC – Reserva de Margem de Cartão de 
Crédito, o qual se justificaria com base na emissão de cartão que previa descontos das respectivas faturas diretamente no benefício do 
adquirente/consumidor do serviço.
Aduz que existe violação do dever de informação, afirmando que nunca recebeu o cartão, de modo que nunca houve saque ou qualquer 
utilização do cartão referenciado.
Assim, como não anuiu com a contratação de cartão de crédito com reserva de margem consignável junto a instituição financeira, a parte 
autora ingressou com ação judicial tencionando a declaração de inexistência dos débitos lançados na fatura de sua folha de pagamento 
e a fixação de indenização por danos morais sofridos em razão da conduta do requerido.
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Por fim, requereu a restituição dos valores relativos ao pagamento de parcelas do cartão de crédito que já foram descontadas, sendo que 
esse montante é representativo do ressarcimento em dobro (repetição de indébito) e ainda a condenação da instituição financeira em 
danos morais.
Em sua contestação a instituição financeira requerida alegou que subsiste exercício regular de um direito ao perpetrar descontos em 
desfavor da parte autora já que houve legítima contratação entre as partes, que se originou após clara manifestação de vontade e 
prévio conhecimento das condições do produto. Sustenta que o desconto questionado pela parte autora não se trata de operação de 
empréstimo consignado, mas sim de cartão de crédito consignado que é um produto adquirido direcionado a um público específico 
(servidores e pensionistas), com ele é entregue ao cliente um cartão, sendo possível a realização de compras mediante senha, bem como 
a possibilidade de realizar saques. 
Esclarece ainda, que diferente do empréstimo consignado, onde a concessão do crédito em conta é automática, no cartão consignado, 
o saque é uma OPÇÃO do consumidor, que poderá ser feita a qualquer momento e não obrigatoriamente no ato da adesão. Não sendo 
um ônus, mas sim, um serviço que ele pode utilizar mediante a sua conveniência.
Afirma, ainda, que a cobrança dos valores no benefício da parte autora é justificável, já que fez uso do referido cartão, assim sendo, 
não há que se falar em falha na prestação dos serviços do banco, devendo a ação ser julgada improcedente, ou alternativamente, seja 
reduzido o valor da indenização.
A responsabilidade da pessoa jurídica em face dos atos realizados por seus prepostos regula-se pela teoria objetiva, de forma que basta 
a prova da conduta, do dano e do nexo de causalidade para configurar-se o dever de indenizar.
O art. 6°, VI e VIII do CDC esclarece ser direito básico do consumidor a efetiva prevenção e reparação de danos a si causados, com 
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova a seu favor.
Na inicial a parte autora afirmou não ter contratado o cartão de crédito consignado, tão pouco autorizado qualquer averbação de percentual 
em sua folha de pagamento (RMC).
Considerando a inversão do ônus probante em seu favor, cabia ao banco requerido provar a legalidade dos descontos realizados na 
folha de pagamento da parte autora relativos a expressa concordância do consumidor quanto a contratação de Cartão de Crédito, na 
modalidade cartão de crédito consignado, por meio do qual foi autorizado crédito em seu favor e desconto mensal em sua remuneração, 
para constituição de reserva de margem consignável – RMC. 
Todavia, o banco requerido NÃO comprovou a contratação livre e inequívoca do cartão de crédito consignado pela parte autora, mediante 
a exibição de prova hábil para tanto, de modo a evidenciar a legitimidade e a regularidade dos descontos RMC que promoveu.
Como a parte requerente negou que tivesse realizado esse contrato na modalidade RMC com o Banco requerido, competia a este fazer 
provas de que o débito existia validamente.
Nesse sentido, assevera-se que as provas documentais apresentadas pelo requerido são insuficientes para atestar a contratação o cartão 
de crédito consignado, com autorização de averbação de percentual em sua folha de pagamento.
Assim, SEM a comprovação da contratação e da legítima utilização do cartão pela parte autora, não pode o réu realizar cobrança da 
reserva da margem consignada, tratando-se de prática abusiva da instituição bancária, vedada pelo artigo 51, inciso IV, do Código de 
Defesa do Consumidor.
Como se vê, as alegações do requerido vieram aos autos destituídas de provas suficientes. Assim, sem provas de que o contrato realmente 
foi firmado com o consentimento pleno da parte autora, não há como manter sua validade, urgindo seja declarada a inexistência desse 
negócio jurídico, com a respectiva rescisão do pacto já que o requerido não juntou provas demonstrando o contrário.
Registre-se oportunamente, que o princípio da dignidade do ser humano norteia qualquer relação jurídica. Tanto é que, o inciso 
supracitado respeita o referido princípio constitucional, e reforça o artigo 4º, inciso I da Lei Consumerista, que reconhece taxativamente a 
vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo (artigo 4º do CDC).
O inciso IV trata do aproveitamento das vulnerabilidades específicas do consumidor, restando caracterizada tal prática quando o 
fornecedor, de modo abusivo, se vale da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou 
condição social.
Dessa forma, como a parte autora realmente não teve a intenção de firmar o contrato discutido nos autos com o Banco requerido e como 
não se beneficiou do valor, o requerido jamais poderia ter efetivado descontos em sua folha de pagamento.
No caso em tela, a conduta do banco requerido restou demonstrada diante dos documentos juntados aos autos, os quais comprovam a 
contratação de um cartão de crédito em nome da parte autora, sem sua anuência.
O art. 14, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor, somente afasta a responsabilidade do fornecedor por fato do serviço quando a culpa 
for exclusivamente do consumidor ou de terceiro.
Ainda que fosse o caso de fraude perpetrada por terceiros, ainda sim a conduta danosa da requerida estaria caracterizada pois a 
responsabilidade do fornecedor decorre da violação do dever de gerir com segurança as movimentações bancárias de seus clientes e 
ocorrendo algum defeito na prestação do serviço, há responsabilidade objetiva da instituição financeira, porquanto o serviço prestado foi 
defeituoso. 
As instituições financeiras, como prestadoras de serviços de natureza bancária e financeira, respondem objetivamente pelos danos 
causados ao consumidor em virtude da má prestação do serviço, com fundamento na teoria do risco da atividade, nos termos do art. 14 
do Código de Defesa do Consumidor.
No caso dos autos, houve a prática abusiva de cobrança sucessiva e mensal de parcelas financeiras nomeadas “reserva de margem 
consignável,” sem que houvesse previsão contratual e anuência expressa do consumidor nesse sentido. 
A inexistência de negócio jurídico entre as partes e os descontos indevidos foram cometidos pelo banco na folha de pagamento da parte 
autora. A instituição financeira, a quem cabe o risco da atividade (risco profissional), deve ser responsável pela segurança na contratação 
de seus serviços, consistindo na verificação da veracidade e da autenticidade dos documentos solicitados na contratação, a fim de evitar 
falhas que possam causar danos a outrem. Por conseguinte, persiste a responsabilidade do banco réu, apesar de alegar que não houve 
ato ilícito, pois a falta de cautela ao contratar contribuiu para a efetivação do dano, e resultou nas cobranças indevidas
Seja como for, por força da inversão do ônus probatório em favor do consumidor, cabia ao requerido demonstrar que a parte autora havia 
celebrado o contrato de cartão de crédito na modalidade RMC e autorizado eventuais descontos, ciente de todas as cláusulas contratuais 
e nesse sentido, se beneficiado. Como isso não foi feito pelo requerido, há de ser reconhecida sua conduta danosa.
O dano causado pela conduta do requerido é evidente ante o inequívoco constrangimento e chateação que a utilização de dados 
pessoais para celebrar contrato de cartão de crédito com instituição que não cumpriu seu dever de verificar a veracidade das informações 
prestadas ocasiona.
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Houve a configuração da abusividade de tal contratação, por submeter o consumidor a desvantagem exagerada, violando a boa-fé 
contratual. Assim, a cobrança indevida configura a repetição de indébito, prevista no parágrafo único, do art. 42 do Código de Defesa do 
Consumidor. Como a parte autora comprovou ter adimplido algumas parcelas, deve o requerido proceder a restituição de aludido valor, 
em dobro, conforme indicado na inicial.
O dano moral decorre de uma violação de direitos da personalidade, atingindo, em última análise, o sentimento de dignidade da vítima. 
Apesar de não terem sido colhidas provas orais, os documentos juntados aos autos demonstram que os fatos geraram danos morais à 
parte autora, que está suportando há anos descontos indevidos em seus proventos por um serviço que não contratou e nesse sentido 
não pode ser responsabilizada. 
Importa ressaltar que tal situação aflitiva supera em muito os meros dissabores do dia a dia e os pequenos aborrecimentos do cotidiano. 
A questão afeta o direito fundamental da pessoa à existência e sobrevivência digna, se relaciona a direitos sociais, de índole alimentar, 
especialmente porque a renda do consumidor foi injustamente reduzida, afetando a sua fonte de rendimento em montante significativo.
Atualmente, a jurisprudência vem reconhecendo a existência de danos morais em situações semelhantes. Vejamos:
APELAÇÃO – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO CUMULADA COM REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS – SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA – RECURSO DA AUTORA. Argumentos convincentes – Ocorrência 
de fraude bancária - Cartão de crédito, RMC (Reserva de Margem Consignável) – Aplicação do CDC, com a facilitação da defesa do 
consumidor em juízo - Alegações verossímeis da autora – Demandante, aliás, que depositou em juízo a integralidade das quantias 
supostamente contratadas - Banco réu que não se desincumbiu do ônus de provar a regularidade da contratação, bem como ausência de 
fraude – Situação retratada que desbordou o mero aborrecimento – Danos morais caracterizados – Indenização fixada, considerando-se 
as particularidades do caso concreto e fins a que se destina tal verba, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) - Precedente deste E. Tribunal 
de Justiça - Devolução de valores em dobro – Incidência do disposto no art. 42, parágrafo único, do CDC. SENTENÇA REFORMADA – 
RECURSO PROVIDO. (TJSP; Apelação Cível 1000238-96.2020.8.26.0326; Relator (a): Sergio Gomes; Órgão Julgador: 37ª Câmara de 
Direito Privado; Foro de Lucélia - 1ª Vara; Data do Julgamento: 16/06/2020; Data de Registro: 16/06/2020)
Com efeito, a parte autora se viu exposta pois teve seus dados bancários utilizados indevidamente para a contratação de cartão de 
crédito não solicitado e teve que procurar advogado para ingressar com a presente demanda a fim de ver seu direito atendido. Tudo isso 
certamente gerou impacto e abalo emocional à parte autora.
Por fim, o nexo de causalidade entre a conduta e o dano está comprovado por meio dos documentos que evidenciaram que o dano sofrido 
pela parte autora foi causado pela conduta do banco.
Não se discute sobre a culpa do banco requerido, já que nesse caso se aplica a teoria objetiva da culpa, expressa nos arts. 932, III e 933 
do CC, em comunicação das fontes com CDC.
Assim, a parte autora faz jus à rescisão do contrato com consequente devolução dos valores cobrados indevidamente, além do recebimento 
de indenização pelos danos morais sofridos.
Em relação aos danos morais, na fixação do quantum, levo em consideração a capacidade econômica das partes, as provas apresentas, 
a extensão do dano, e as consequências do fato lesivo na vida do consumidor, entendo prudente fixar o dano moral em R$ 10.000,00.
Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido para declarar inexistente o contrato de cartão de crédito consignado na modalidade RMC 
14470047 existente em nome da parte autora junto ao REQUERIDO, cuja descrição está na Inicial, bem como para determinar ao 
requerido que proceda a restituição do importe de R$ 3.820,76, devendo referido valor ser acrescido de juros de 1% desde a citação e 
correção monetária desde a data do ajuizamento do pedido.
Por fim, condeno o requerido a pagar em favor da parte autora a importância de R$ 10.000,00 a título de danos morais, extinguindo o 
processo com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, I do CPC. 
Registre-se que, em se tratando de relação extracontratual, em ação indenizatória por danos morais, o termo inicial para incidência 
dos juros de mora é a data do evento danoso, em aplicação à Súmula 54 do STJ. Já a correção monetária deve incidir desde a data do 
julgamento em que a indenização foi arbitrada, de acordo com a súmula 362 do STJ.
Oficie-se à fonte pagadora da parte autora informando e enviando cópia dessa DECISÃO a fim de que os descontos cessem em 
definitivo.
Em consequência, determino a imediata cessação dos descontos na folha de pagamento do autor referente ao contrato discutido nos 
autos, pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) até o limite de 20 (vinte) salários mínimos.
Sem custas e sem verbas honorárias.
Publique-se.
Registre-se.
Intime-se a parte requerida, para cumprir a determinação acima em 15 dias pena de multa de 10% como determina o artigo 523 §1º do 
CPC em vigor.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo a presente como MANDADO /carta de intimação/carta precatória para seu cumprimento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
Processo n.: 7001041-02.2021.8.22.0019
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Cláusulas Abusivas
REQUERENTE: JOAO GOMES DOS SANTOS, LINHA TRAVESSÃO C-70, S/N S/N LINHA TRAVESSÃO C-70, S/N - 76867-000 - VALE 
DO ANARI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA ÁLVARES CABRAL 1707, - DE 791/792 AO FIM LOURDES - 30170-001 - BELO HORIZONTE 
- MINAS GERAIS
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, Procuradoria do BANCO BMG S.A
Valor da causa:R$ 23.032,00
DECISÃO 
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Vistos.
Os embargos de declaração opostos pela parte requerida são tempestivos.
Registre-se, por oportuno, que da SENTENÇA lançada não há obscuridade, contradição ou omissão, hipóteses que justificam os embargos 
de declaração.
Ademais, eventual desacerto ou erro na DECISÃO é justamente o que justifica a possibilidade de manejo do recurso pertinente.
Assim, conheço dos embargos opostos para o fim de rejeitá-los, mantendo a DECISÃO tal qual lançada nos autos.
Intime-se. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
Processo n.: 7000969-15.2021.8.22.0019
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Cláusulas Abusivas
REQUERENTE: ANTONIO SIMPLICIO DE ARAUJO, RUA CASA GRANDE 2673 CENTRO - 76867-000 - VALE DO ANARI - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
REQUERIDO: Banco Bradesco, BANCO BRADESCO S.A. S/N, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N 4 ANDAR VILA YARA - 
06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LARISSA SENTO SE ROSSI, OAB nº BA16330, BRADESCO
Valor da causa:R$ 14.289,60
DECISÃO 
Vistos.
Os embargos de declaração opostos pela parte requerida são tempestivos.
Registre-se, por oportuno, que da SENTENÇA lançada não há obscuridade, contradição ou omissão, hipóteses que justificam os embargos 
de declaração.
Ademais, eventual desacerto ou erro na DECISÃO é justamente o que justifica a possibilidade de manejo do recurso pertinente.
Assim, conheço dos embargos opostos para o fim de rejeitá-los, mantendo a DECISÃO tal qual lançada nos autos.
Intime-se. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo nº: 7000256-74.2020.8.22.0019
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente:ANTONIO CASSEMIRO DE SA, ÁREA RURAL S/N ÁREA RURAL - 76867-000 - VALE DO ANARI - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
Requerido/Executado: ENERGISA,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido:
DESPACHO 
Vistos.
Expeça-se o necessário para transferência do valor pago, com a posterior digitalização do comprovante da transação bancária nos 
autos.
Remetam-se os autos a contadoria judicial para apurar eventual saldo remanescente da divida, observando os comandos da SENTENÇA 
/acórdão recursal e legislação processual civil vigente, com a dedução do valor pago.
Intime-se a executada para, no prazo de 5 dias úteis, efetuar o pagamento do saldo remanescente da dívida, sob pena de penhora on 
line.
Efetuado o pagamento, voltem os autos conclusos para SENTENÇA de extinção e liberação do numerário em prol do credor.
Cumpra-se.
7002413-83.2021.8.22.0019
REQUERENTE: SANDRA FAGUNDES MEDEIROS, CPF nº 97545775287, AV. CASTELO BRANCO 3137 CENTRO - 76868-000 - 
MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: THALES CEDRIK CATAFESTA, OAB nº RO8136
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 9 ANDAR. (BANCO BMG) ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, Procuradoria do BANCO BMG S.A
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra.
Quanto ao pedido de gratuidade, vale ponderar que em sede de primeiro grau no Juizado Especial, não há necessidade de recolhimento 
de custas processuais.
Ademais, as alegações de prescrição e/ou decadência não merecem acolhimento, pois ao caso, aplica-se a regra descrita no art. 27 do 
CDC, não tendo decorrido todo o prazo legal, bem como trata-se de relação de consumo de trato sucessivo que se renova mês a mês.
No tocante à incompetência, não tem qualquer necessidade de intervenção pericial, pois os documentos apresentados possuem o condão 
de examinar o MÉRITO da demanda, sobretudo porque o requerido tem capacidade técnica e financeira de constituir e desconstituir as 
provas que precisa, sendo certo que eventual fraude ou falsidade recai sob sua responsabilidade no ato de contratar.
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Da falta de interesse de agir, também não merece acolhimento, pois o Consumidor tem a garantia de procurar a via judicial, sempre que 
evidenciar ameaça ou sofrer dano a um direito.
Assim, afasto as preliminares arguíveis e passo à análise do MÉRITO.
Do MÉRITO 
De acordo com a narrativa fática, a parte autora é titular de benefício previdenciário e em razão de necessidade pessoal, buscou o 
requerido para efetuar um empréstimo comum e lhe foi imposto, contra a sua vontade um cartão de crédito consignado, e em razão disso 
está sofrendo descontos referentes a uma dívida impagável com encargos rotativos e juros elevados.
A parte obteve a informação de que os descontos são oriundos de empréstimo na modalidade RMC – Reserva de Margem de Cartão de 
Crédito, o qual se justificaria com base na emissão de cartão que previa descontos das respectivas faturas diretamente no benefício do 
adquirente/consumidor do serviço.
Aduz que existe violação do dever de informação, afirmando que nunca recebeu o cartão, de modo que nunca houve saque ou qualquer 
utilização do cartão referenciado.
Assim, como não anuiu com a contratação de cartão de crédito com reserva de margem consignável junto a instituição financeira, a parte 
autora ingressou com ação judicial tencionando a declaração de inexistência dos débitos lançados na fatura de sua folha de pagamento 
e a fixação de indenização por danos morais sofridos em razão da conduta do requerido.
Por fim, requereu a restituição dos valores relativos ao pagamento de parcelas do cartão de crédito que já foram descontadas, sendo que 
esse montante é representativo do ressarcimento em dobro (repetição de indébito) e ainda a condenação da instituição financeira em 
danos morais.
Em sua contestação a instituição financeira requerida alegou que subsiste exercício regular de um direito ao perpetrar descontos em 
desfavor da parte autora já que houve legítima contratação entre as partes, que se originou após clara manifestação de vontade e 
prévio conhecimento das condições do produto. Sustenta que o desconto questionado pela parte autora não se trata de operação de 
empréstimo consignado, mas sim de cartão de crédito consignado que é um produto adquirido direcionado a um público específico 
(servidores e pensionistas), com ele é entregue ao cliente um cartão, sendo possível a realização de compras mediante senha, bem como 
a possibilidade de realizar saques. 
Esclarece ainda, que diferente do empréstimo consignado, onde a concessão do crédito em conta é automática, no cartão consignado, 
o saque é uma OPÇÃO do consumidor, que poderá ser feita a qualquer momento e não obrigatoriamente no ato da adesão. Não sendo 
um ônus, mas sim, um serviço que ele pode utilizar mediante a sua conveniência.
Afirma, ainda, que a cobrança dos valores no benefício da parte autora é justificável, já que fez uso do referido cartão, assim sendo, 
não há que se falar em falha na prestação dos serviços do banco, devendo a ação ser julgada improcedente, ou alternativamente, seja 
reduzido o valor da indenização.
A responsabilidade da pessoa jurídica em face dos atos realizados por seus prepostos regula-se pela teoria objetiva, de forma que basta 
a prova da conduta, do dano e do nexo de causalidade para configurar-se o dever de indenizar.
O art. 6°, VI e VIII do CDC esclarece ser direito básico do consumidor a efetiva prevenção e reparação de danos a si causados, com 
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova a seu favor.
Na inicial a parte autora afirmou não ter contratado o cartão de crédito consignado, tão pouco autorizado qualquer averbação de percentual 
em sua folha de pagamento (RMC).
Considerando a inversão do ônus probante em seu favor, cabia ao banco requerido provar a legalidade dos descontos realizados na 
folha de pagamento da parte autora relativos a expressa concordância do consumidor quanto a contratação de Cartão de Crédito, na 
modalidade cartão de crédito consignado, por meio do qual foi autorizado crédito em seu favor e desconto mensal em sua remuneração, 
para constituição de reserva de margem consignável – RMC. 
Todavia, o banco requerido NÃO comprovou a contratação livre e inequívoca do cartão de crédito consignado pela parte autora, mediante 
a exibição de prova hábil para tanto, de modo a evidenciar a legitimidade e a regularidade dos descontos RMC que promoveu.
Como a parte requerente negou que tivesse realizado esse contrato na modalidade RMC com o Banco requerido, competia a este fazer 
provas de que o débito existia validamente.
Nesse sentido, assevera-se que as provas documentais apresentadas pelo requerido são insuficientes para atestar a contratação o cartão 
de crédito consignado, com autorização de averbação de percentual em sua folha de pagamento.
Assim, SEM a comprovação da contratação e da legítima utilização do cartão pela parte autora, não pode o réu realizar cobrança da 
reserva da margem consignada, tratando-se de prática abusiva da instituição bancária, vedada pelo artigo 51, inciso IV, do Código de 
Defesa do Consumidor.
Como se vê, as alegações do requerido vieram aos autos destituídas de provas suficientes. Assim, sem provas de que o contrato realmente 
foi firmado com o consentimento pleno da parte autora, não há como manter sua validade, urgindo seja declarada a inexistência desse 
negócio jurídico, com a respectiva rescisão do pacto já que o requerido não juntou provas demonstrando o contrário.
Registre-se oportunamente, que o princípio da dignidade do ser humano norteia qualquer relação jurídica. Tanto é que, o inciso 
supracitado respeita o referido princípio constitucional, e reforça o artigo 4º, inciso I da Lei Consumerista, que reconhece taxativamente a 
vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo (artigo 4º do CDC).
O inciso IV trata do aproveitamento das vulnerabilidades específicas do consumidor, restando caracterizada tal prática quando o fornecedor, 
de modo abusivo, se vale da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social.
Dessa forma, como a parte autora realmente não teve a intenção de firmar o contrato discutido nos autos com o Banco requerido e como 
não se beneficiou do valor, o requerido jamais poderia ter efetivado descontos em sua folha de pagamento.
No caso em tela, a conduta do banco requerido restou demonstrada diante dos documentos juntados aos autos, os quais comprovam a 
contratação de um cartão de crédito em nome da parte autora, sem sua anuência.
O art. 14, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor, somente afasta a responsabilidade do fornecedor por fato do serviço quando a culpa 
for exclusivamente do consumidor ou de terceiro.
Ainda que fosse o caso de fraude perpetrada por terceiros, ainda sim a conduta danosa da requerida estaria caracterizada pois a 
responsabilidade do fornecedor decorre da violação do dever de gerir com segurança as movimentações bancárias de seus clientes e 
ocorrendo algum defeito na prestação do serviço, há responsabilidade objetiva da instituição financeira, porquanto o serviço prestado foi 
defeituoso. 
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As instituições financeiras, como prestadoras de serviços de natureza bancária e financeira, respondem objetivamente pelos danos 
causados ao consumidor em virtude da má prestação do serviço, com fundamento na teoria do risco da atividade, nos termos do art. 14 
do Código de Defesa do Consumidor.
No caso dos autos, houve a prática abusiva de cobrança sucessiva e mensal de parcelas financeiras nomeadas “reserva de margem 
consignável,” sem que houvesse previsão contratual e anuência expressa do consumidor nesse sentido. 
A inexistência de negócio jurídico entre as partes e os descontos indevidos foram cometidos pelo banco na folha de pagamento da parte 
autora. A instituição financeira, a quem cabe o risco da atividade (risco profissional), deve ser responsável pela segurança na contratação 
de seus serviços, consistindo na verificação da veracidade e da autenticidade dos documentos solicitados na contratação, a fim de evitar 
falhas que possam causar danos a outrem. Por conseguinte, persiste a responsabilidade do banco réu, apesar de alegar que não houve 
ato ilícito, pois a falta de cautela ao contratar contribuiu para a efetivação do dano, e resultou nas cobranças indevidas
Seja como for, por força da inversão do ônus probatório em favor do consumidor, cabia ao requerido demonstrar que a parte autora havia 
celebrado o contrato de cartão de crédito na modalidade RMC e autorizado eventuais descontos, ciente de todas as cláusulas contratuais 
e nesse sentido, se beneficiado. Como isso não foi feito pelo requerido, há de ser reconhecida sua conduta danosa.
O dano causado pela conduta do requerido é evidente ante o inequívoco constrangimento e chateação que a utilização de dados 
pessoais para celebrar contrato de cartão de crédito com instituição que não cumpriu seu dever de verificar a veracidade das informações 
prestadas ocasiona.
Houve a configuração da abusividade de tal contratação, por submeter o consumidor a desvantagem exagerada, violando a boa-fé 
contratual. Assim, a cobrança indevida configura a repetição de indébito, prevista no parágrafo único, do art. 42 do Código de Defesa do 
Consumidor. Como a parte autora comprovou ter adimplido algumas parcelas, deve o requerido proceder a restituição de aludido valor, 
em dobro, conforme indicado na inicial.
O dano moral decorre de uma violação de direitos da personalidade, atingindo, em última análise, o sentimento de dignidade da vítima. 
Apesar de não terem sido colhidas provas orais, os documentos juntados aos autos demonstram que os fatos geraram danos morais à 
parte autora, que está suportando há anos descontos indevidos em seus proventos por um serviço que não contratou e nesse sentido 
não pode ser responsabilizada. 
Importa ressaltar que tal situação aflitiva supera em muito os meros dissabores do dia a dia e os pequenos aborrecimentos do cotidiano. 
A questão afeta o direito fundamental da pessoa à existência e sobrevivência digna, se relaciona a direitos sociais, de índole alimentar, 
especialmente porque a renda do consumidor foi injustamente reduzida, afetando a sua fonte de rendimento em montante significativo.
Atualmente, a jurisprudência vem reconhecendo a existência de danos morais em situações semelhantes. Vejamos:
APELAÇÃO – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO CUMULADA COM REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS – SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA – RECURSO DA AUTORA. Argumentos convincentes – Ocorrência 
de fraude bancária - Cartão de crédito, RMC (Reserva de Margem Consignável) – Aplicação do CDC, com a facilitação da defesa do 
consumidor em juízo - Alegações verossímeis da autora – Demandante, aliás, que depositou em juízo a integralidade das quantias 
supostamente contratadas - Banco réu que não se desincumbiu do ônus de provar a regularidade da contratação, bem como ausência de 
fraude – Situação retratada que desbordou o mero aborrecimento – Danos morais caracterizados – Indenização fixada, considerando-se 
as particularidades do caso concreto e fins a que se destina tal verba, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) - Precedente deste E. Tribunal 
de Justiça - Devolução de valores em dobro – Incidência do disposto no art. 42, parágrafo único, do CDC. SENTENÇA REFORMADA – 
RECURSO PROVIDO. (TJSP; Apelação Cível 1000238-96.2020.8.26.0326; Relator (a): Sergio Gomes; Órgão Julgador: 37ª Câmara de 
Direito Privado; Foro de Lucélia - 1ª Vara; Data do Julgamento: 16/06/2020; Data de Registro: 16/06/2020)
Com efeito, a parte autora se viu exposta pois teve seus dados bancários utilizados indevidamente para a contratação de cartão de 
crédito não solicitado e teve que procurar advogado para ingressar com a presente demanda a fim de ver seu direito atendido. Tudo isso 
certamente gerou impacto e abalo emocional à parte autora.
Por fim, o nexo de causalidade entre a conduta e o dano está comprovado por meio dos documentos que evidenciaram que o dano sofrido 
pela parte autora foi causado pela conduta do banco.
Não se discute sobre a culpa do banco requerido, já que nesse caso se aplica a teoria objetiva da culpa, expressa nos arts. 932, III e 933 
do CC, em comunicação das fontes com CDC.
Assim, a parte autora faz jus à rescisão do contrato com consequente devolução dos valores cobrados indevidamente, além do recebimento 
de indenização pelos danos morais sofridos.
Em relação aos danos morais, na fixação do quantum, levo em consideração a capacidade econômica das partes, as provas apresentas, 
a extensão do dano, e as consequências do fato lesivo na vida do consumidor, entendo prudente fixar o dano moral em R$ 10.000,00.
Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido para declarar inexistente o contrato de cartão de crédito consignado na modalidade RMC 
existente em nome da parte autora junto ao REQUERIDO, cuja descrição está na Inicial, bem como para determinar ao requerido 
que proceda a restituição do importe de R$ 6.398,60, devendo referido valor ser acrescido de juros de 1% desde a citação e correção 
monetária desde a data do ajuizamento do pedido.
Por fim, condeno o requerido a pagar em favor da parte autora a importância de R$ 10.000,00 a título de danos morais, extinguindo o 
processo com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, I do CPC. 
Registre-se que, em se tratando de relação extracontratual, em ação indenizatória por danos morais, o termo inicial para incidência 
dos juros de mora é a data do evento danoso, em aplicação à Súmula 54 do STJ. Já a correção monetária deve incidir desde a data do 
julgamento em que a indenização foi arbitrada, de acordo com a súmula 362 do STJ.
Oficie-se à fonte pagadora da parte autora informando e enviando cópia dessa DECISÃO a fim de que os descontos cessem em 
definitivo.
Em consequência, determino a imediata cessação dos descontos na folha de pagamento do autor referente ao contrato discutido nos 
autos, pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) até o limite de 20 (vinte) salários mínimos, tornando definitiva a tutela concedida 
liminarmente.
Sem custas e sem verbas honorárias.
Publique-se.
Registre-se.
Intime-se a parte requerida, para cumprir a determinação acima em 15 dias pena de multa de 10% como determina o artigo 523 §1º do 
CPC em vigor.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, arquivem-se os autos.



3078DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Cumpra-se servindo a presente como MANDADO /carta de intimação/carta precatória para seu cumprimento.
7000269-73.2020.8.22.0019
EXEQUENTE: JANE BENTO DE SOUZA, CPF nº 65388674215, ÁREA RURAL S/N ÁREA RURAL - 76867-000 - VALE DO ANARI - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte executada, para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, por Carta com Aviso de Recebimento (art. 513, 
§2º, II, do CPC), a partir de quando, caso não o efetue, passará a incidir sobre o montante da condenação, multa de 10% (dez por cento) 
previstas no art. 523, § 1º, do CPC.
Caso efetue o pagamento através de depósito judicial, desde já autorizo a expedição de alvará/ofício em favor do exequente e do 
advogado, conforme consta na petição inicial.
Na sequência façam os autos conclusos para SENTENÇA extinção.
Contudo, sendo a parte executada intimada e quedando-se inerte, fica a parte exequente, desde já, intimada a trazer planilha do débito 
atualizada, com a aplicação da multa, para fins de penhora on line ou outros meios de expropriação.
Intime-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo nº: 7001041-36.2020.8.22.0019
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Moral
Requerente/Exequente:ANA ELIZA DA SILVA, RUA PARA 3294 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
Advogado do requerente: JOAQUIM SOARES EVANGELISTA JUNIOR, OAB nº RO6426
Requerido/Executado: BANCO BRADESCO S/A, AVENIDA TANCREDO NEVES 2606 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE 
- RONDÔNIA
Advogado do requerido:
DESPACHO 
Vistos.
Expeça-se o necessário para transferência do valor pago, com a posterior digitalização do comprovante da transação bancária nos 
autos.
Remetam-se os autos a contadoria judicial para apurar eventual saldo remanescente da divida, observando os comandos da SENTENÇA 
/acórdão recursal e legislação processual civil vigente, com a dedução do valor pago.
Atendida a determinação, abra-se vista as partes para, querendo, se manifestarem acerca dos cálculos.
Não havendo manifestação, desde já, fica homologado os cálculos da contadoria.
Após, conclusos.
Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
Processo n.: 7002869-72.2017.8.22.0019
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Moral, Telefonia
EXEQUENTE: LUCIANO DOUGLAS RIBEIRO DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUCIANO DOUGLAS RIBEIRO DOS SANTOS SILVA, OAB nº RO3091
EXECUTADO: Oi Móvel S.A
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A
Valor da causa:R$ 15.000,00
DECISÃO 
Vistos.
Os embargos de declaração opostos pela parte requerida são tempestivos.
Registre-se, por oportuno, que da SENTENÇA lançada não há obscuridade, contradição ou omissão, hipóteses que justificam os embargos 
de declaração.
Ademais, eventual desacerto ou erro na DECISÃO é justamente o que justifica a possibilidade de manejo do recurso pertinente.
Assim, conheço dos embargos opostos para o fim de rejeitá-los, mantendo a DECISÃO tal qual lançada nos autos.
Intime-se. 
7001425-96.2020.8.22.0019
AUTOR: RAQUEL FARONI, CPF nº 38971631287, LINHA MP 01, LOTE 15, GLEBA 02 S/N, DISTRITO DO 5 BEC ZONA RURAL - 
76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GISLENE TREVIZAN, OAB nº RO7032
REQUERIDO: ENERGISA,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
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DESPACHO 
Vistos.
Altere-se a classe processual para “Cumprimento de SENTENÇA ”.
Após, cumpra-se o seguinte:
Intime-se a parte executada, para efetuar o pagamento no prazo de 15 dias úteis, a partir de quando, caso não o efetue, passará a incidir 
sobre o montante da condenação, multa de 10% (dez por cento) previstas no art. 523, § 1º, do CPC.
Caso efetue o pagamento através de depósito judicial, desde já autorizo a expedição de alvará/ofício em favor do exequente e do 
advogado, conforme consta na petição inicial.
Na sequência façam os autos conclusos para SENTENÇA extinção.
Contudo, sendo a parte executada intimada e quedando-se inerte, fica a parte exequente, desde já, intimada a trazer planilha do débito 
atualizada, com a aplicação da multa, para fins de penhora on line ou outros meios de expropriação.
Intime-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO
7001230-14.2020.8.22.0019
REQUERENTE: SALETE SILVA FARIAS, CPF nº 81289774234, LH TB 14, KM 17, GL 04 s n ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460, EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368, CRISTIANE 
DE OLIVEIRA DIESEL, OAB nº RO8923
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº 
DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Altere-se a classe processual para “Cumprimento de SENTENÇA ”.
Após, cumpra-se o seguinte:
Intime-se a parte executada, para efetuar o pagamento no prazo de 15 dias úteis, a partir de quando, caso não o efetue, passará a incidir 
sobre o montante da condenação, multa de 10% (dez por cento) previstas no art. 523, § 1º, do CPC.
Caso efetue o pagamento através de depósito judicial, desde já autorizo a expedição de alvará/ofício em favor do exequente e do 
advogado, conforme consta na petição inicial.
Na sequência façam os autos conclusos para SENTENÇA extinção.
Contudo, sendo a parte executada intimada e quedando-se inerte, fica a parte exequente, desde já, intimada a trazer planilha do débito 
atualizada, com a aplicação da multa, para fins de penhora on line ou outros meios de expropriação.
Intime-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7002083-23.2020.8.22.0019
Procedimento do Juizado Especial Cível
Cartão de Crédito, Contratos Bancários, Tutela de Urgência
REQUERENTE: ZENAIDE BOM BULIAN
ADVOGADO DO REQUERENTE: DANILO WALLACE FERREIRA SOUSA, OAB nº RO6995
REQUERIDO: BANCO ITAU CONSIGNADO S A
ADVOGADO DO REQUERIDO: WILSON BELCHIOR, OAB nº AC17314
DESPACHO 
Vistos.
Abra-se vista a parte autora acerca da petição e dos documentos juntados pela parte adversa e para, querendo, se manifestar no prazo 
de 15 dias úteis, após conclusos para SENTENÇA.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do art. 205, § 3º do CPC.
7000312-10.2020.8.22.0019
EXEQUENTE: SOLANGE INACIO ANGELO DE MORAIS, CPF nº 52919730215, AV. TIRADENTES 4949 B CENTRO - 76867-000 - 
VALE DO ANARI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA, OAB nº RO5750, FERNANDO MARTINS GONCALVES, OAB nº 
RO834
EXECUTADO: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A, CNPJ nº 71371686000175, RUA ALVARENGA PEIXOTO 974, - ATÉ 1179/1180 
LOURDES - 30180-120 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
ADVOGADO DO EXECUTADO: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO, OAB nº DF96864
DECISÃO 
Vistos,
Nos termos do artigo Art. 537. do CPC: “A multa independe de requerimento da parte e poderá ser aplicada na fase de conhecimento, em 
tutela provisória ou na SENTENÇA, ou na fase de execução, desde que seja suficiente e compatível com a obrigação e que se determine 
prazo razoável para cumprimento do preceito. § 1º O juiz poderá, de ofício ou a requerimento, modificar o valor ou a periodicidade da 
multa vincenda ou excluí-la, caso verifique que: I - se tornou insuficiente ou excessiva; II - o obrigado demonstrou cumprimento parcial 
superveniente da obrigação ou justa causa para o descumprimento. 
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No caso em tela, aplicação da multa torna excessiva e poderá gerar um enriquecimento sem causa, após a requerida efetuar o pagamento 
da obrigação principal, razão pela qual revogo a multa inicial.
Intime-se e cumpra-se. 
Se não houver recurso, expeça-se o necessário para transferência do valor pago e voltem os autos conclusos para SENTENÇA de 
extinção.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA.
7002012-21.2020.8.22.0019
AUTOR: OSEIAS DE OLIVEIRA, CPF nº 64726436287, LINHA MA 14, GLEBA 01, LOTE 233, PA S/N ZONA RURAL - 76868-000 - 
MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GISLENE TREVIZAN, OAB nº RO7032
REQUERIDO: ENERGISA,, INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Altere-se a classe processual para “Cumprimento de SENTENÇA ”.
Após, cumpra-se o seguinte:
Intime-se a parte executada, para efetuar o pagamento no prazo de 15 dias úteis, a partir de quando, caso não o efetue, passará a incidir 
sobre o montante da condenação, multa de 10% (dez por cento) previstas no art. 523, § 1º, do CPC.
Caso efetue o pagamento através de depósito judicial, desde já autorizo a expedição de alvará/ofício em favor do exequente e do 
advogado, conforme consta na petição inicial.
Na sequência façam os autos conclusos para SENTENÇA extinção.
Contudo, sendo a parte executada intimada e quedando-se inerte, fica a parte exequente, desde já, intimada a trazer planilha do débito 
atualizada, com a aplicação da multa, para fins de penhora on line ou outros meios de expropriação.
Intime-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO
7002908-64.2020.8.22.0019
REQUERENTES: LUCIANA DE SOUZA DEMARTINE, CPF nº 89063708220, AV. CASTELO BRANCO 3984 CENTRO - 76868-000 - 
MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA, LETICIA FERNANDA DE SOUZA DEMARTINE, CPF nº 08022447935, AV. CASTELO BRANCO 
3984 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA, RITA DE CASSIA DE SOUZA DEMARTINE, CPF nº 73921475287, 
AV. CASTELO BRANCO 3984 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA, FRANCISCO JACINTO LOPES, CPF 
nº 33651817920, LINHA 614 KM 25 SN, INEXISTENTE ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, CASEMIRO JOSEPP DE 
MARTINE, CPF nº 13854097972, LINHA SME, KM 01 sn ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ALESSANDRO RIOS PRESTES, OAB nº RO9136, JOSE ANDRE DA SILVA, OAB nº RO9800
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA MARECHAL RONDON 327, - DE 223 A 569 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-027 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Altere-se a classe processual para “Cumprimento de SENTENÇA ”.
Após, cumpra-se o seguinte:
Intime-se a parte executada, para efetuar o pagamento no prazo de 15 dias úteis, a partir de quando, caso não o efetue, passará a incidir 
sobre o montante da condenação, multa de 10% (dez por cento) previstas no art. 523, § 1º, do CPC.
Caso efetue o pagamento através de depósito judicial, desde já autorizo a expedição de alvará/ofício em favor do exequente e do 
advogado, conforme consta na petição inicial.
Na sequência façam os autos conclusos para SENTENÇA extinção.
Contudo, sendo a parte executada intimada e quedando-se inerte, fica a parte exequente, desde já, intimada a trazer planilha do débito 
atualizada, com a aplicação da multa, para fins de penhora on line ou outros meios de expropriação.
Intime-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO
7000309-55.2020.8.22.0019
REQUERENTE: JOSE EDISTO GONCALVES RIBEIRO, CPF nº 25837117504, ZONA RURAL S/N LH NA 15, GLEBA 02, LOTE 222 - 
76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FADRICIO SILVA DOS SANTOS, OAB nº RO6703
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Altere-se a classe processual para “Cumprimento de SENTENÇA ”.
Após, cumpra-se o seguinte:
Intime-se a parte executada, para efetuar o pagamento no prazo de 15 dias úteis, a partir de quando, caso não o efetue, passará a incidir 
sobre o montante da condenação, multa de 10% (dez por cento) previstas no art. 523, § 1º, do CPC.
Caso efetue o pagamento através de depósito judicial, desde já autorizo a expedição de alvará/ofício em favor do exequente e do 
advogado, conforme consta na petição inicial.
Na sequência façam os autos conclusos para SENTENÇA extinção.
Contudo, sendo a parte executada intimada e quedando-se inerte, fica a parte exequente, desde já, intimada a trazer planilha do débito 
atualizada, com a aplicação da multa, para fins de penhora on line ou outros meios de expropriação.
Intime-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO
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7001359-19.2020.8.22.0019
REQUERENTE: VINICIUS CHRISTIAN RAFAEL DIAS, CPF nº 00335674259, KM 47 S/N LINHA 603 - 76866-000 - THEOBROMA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOAO DUARTE MOREIRA, OAB nº RO5266, ALESSANDRA LIMA TABALIPA, OAB nº RO10939
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Altere-se a classe processual para “Cumprimento de SENTENÇA ”.
Após, cumpra-se o seguinte:
Intime-se a parte executada, para efetuar o pagamento no prazo de 15 dias úteis, a partir de quando, caso não o efetue, passará a incidir 
sobre o montante da condenação, multa de 10% (dez por cento) previstas no art. 523, § 1º, do CPC.
Caso efetue o pagamento através de depósito judicial, desde já autorizo a expedição de alvará/ofício em favor do exequente e do 
advogado, conforme consta na petição inicial.
Na sequência façam os autos conclusos para SENTENÇA extinção.
Contudo, sendo a parte executada intimada e quedando-se inerte, fica a parte exequente, desde já, intimada a trazer planilha do débito 
atualizada, com a aplicação da multa, para fins de penhora on line ou outros meios de expropriação.
Intime-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO
7000588-41.2020.8.22.0019
REQUERENTE: LEANDRO CARDOSO NASCIMENTO, CPF nº 00003510247, RURAL s/n ZONA RURAL - 76867-000 - VALE DO ANARI 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SAYMON DA SILVA RODRIGUES, OAB nº RO7622
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Altere-se a classe processual para “Cumprimento de SENTENÇA ”.
Após, cumpra-se o seguinte:
Intime-se a parte executada, para efetuar o pagamento no prazo de 15 dias úteis, a partir de quando, caso não o efetue, passará a incidir 
sobre o montante da condenação, multa de 10% (dez por cento) previstas no art. 523, § 1º, do CPC.
Caso efetue o pagamento através de depósito judicial, desde já autorizo a expedição de alvará/ofício em favor do exequente e do 
advogado, conforme consta na petição inicial.
Na sequência façam os autos conclusos para SENTENÇA extinção.
Contudo, sendo a parte executada intimada e quedando-se inerte, fica a parte exequente, desde já, intimada a trazer planilha do débito 
atualizada, com a aplicação da multa, para fins de penhora on line ou outros meios de expropriação.
Intime-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Processo n°: 7002471-86.2021.8.22.0019
REQUERENTE: VALDELENE CANDIDA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO - RO6559
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
Machadinho D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo nº: 7000404-85.2020.8.22.0019
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente:PEDRO CRIVELARI, ZONA RURAL S/N LH MA 13, LT 69, GL 2, KM 3 - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE 
- RONDÔNIA
Advogado do requerente: FADRICIO SILVA DOS SANTOS, OAB nº RO6703
Requerido/Executado: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido:
DESPACHO 
Vistos.
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Expeça-se o necessário para transferência do valor pago, com a posterior digitalização do comprovante da transação bancária nos 
autos.
Remetam-se os autos a contadoria judicial para apurar eventual saldo remanescente da divida, observando os comandos da SENTENÇA 
/acórdão recursal e legislação processual civil vigente, com a dedução do valor pago.
Intime-se a executada para, no prazo de 5 dias úteis, efetuar o pagamento do saldo remanescente da dívida, sob pena de penhora on 
line.
Efetuado o pagamento, voltem os autos conclusos para SENTENÇA de extinção e liberação do numerário em prol do credor.
Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Processo n°: 7002323-75.2021.8.22.0019
REQUERENTE: ADEMILSON RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO - RO6559
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
Machadinho D’Oeste, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo nº: 7000965-75.2021.8.22.0019
Requerente: ADELINO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
Requerido(a): BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - MG109730
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Machadinho D’Oeste, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Intimação DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7000003-52.2021.8.22.0019 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: JANE BENTO DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REQUERIDO: BANCO BRADESCO
Advogado do(a) REQUERIDO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
Banco Bradesco
Banco Bradesco S.A., S/N, Rua Benedito Américo de Oliveira, s/n 4 ANDAR, Vila Yara, Osasco - SP - CEP: 06029-900
Com base em acórdão/SENTENÇA, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. Assim, para gerar o boleto de pagamento, utilize o link 
abaixo.
1) Em caso de condenação pela Turma Recursal, o valor das custas corresponderá ao resultado da aplicação da alíquota de 1% (um por 
cento) sobre o valor da ação, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). 
2) Em caso de condenação por desídia do autor ou por deixar de comparecer à audiência do processo, o valor das custas corresponderá 
ao resultado da aplicação da alíquota de 3% (três por cento) sobre o valor da ação. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Machadinho D’Oeste, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo nº: 7000620-12.2021.8.22.0019
Requerente: SANDRA MEDEIROS
Advogado do(a) AUTOR: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO - RO6559
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Requerido(a): BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Machadinho D’Oeste, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo nº: 7001713-10.2021.8.22.0019
Requerente: ADILSON DE SOUZA REIS
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
Requerido(a): BANCO PAN SA 
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
Machadinho D’Oeste, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Processo n°: 7002284-78.2021.8.22.0019
REQUERENTE: BENEVALDO ALVES DA COSTA
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
Machadinho D’Oeste, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Processo n°: 7002455-35.2021.8.22.0019
REQUERENTE: VALDECI DE ASSIS PEREIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033, JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517, 
PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
Machadinho D’Oeste, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Machadinho 
do Oeste - 2º Juízo Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Processo nº 7002767-11.2021.8.22.0019 EXEQUENTE: RUFINO E FERREIRA LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA - RO9248
EXECUTADO: ELIENE CHAVES DE OLIVEIRA FREITAS
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e 
em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de 
CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala de Conciliação 1 - Machadinho do Oeste Data: 23/11/2021 Hora: 09:30 Devido a videoconferência, deve 
a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a 
impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE MACHADINHO DO OESTE/RO: TEL: (69) 3309 8640 E-MAIL: cejuscmdo@tjro.jus.br
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
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sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Machadinho D’Oeste, 30 de julho de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Processo nº: 7003270-03.2019.8.22.0019
Requerente: EVA MARIA JESUS FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANILO WALLACE FERREIRA SOUSA - RO6995
Requerido(a): Banco Bradesco e outros
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria.INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, quanto à impugnação/embargos a execução/cumprimento de SENTENÇA.
Machadinho D’Oeste, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo nº: 7000814-12.2021.8.22.0019
Requerente: IRANILDA BARBOSA SOARES
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
Requerido(a): Banco Bradesco
Advogado do(a) REQUERIDO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Machadinho D’Oeste, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo nº: 7000382-90.2021.8.22.0019
Requerente: AMADEU CORREIA DE LIMA
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Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
Requerido(a): BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - MG109730
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Machadinho D’Oeste, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Processo n°: 7002283-93.2021.8.22.0019
REQUERENTE: CEREALISTA E MAQUINA ARROZEIRA RIO MACHADO LTDA - EPP
Advogados do(a) REQUERENTE: JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033, 
PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519
REQUERIDO: ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
Machadinho D’Oeste, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo nº: 7000741-40.2021.8.22.0019
Requerente: ROLDAO VIANA
Advogados do(a) AUTOR: VIVIANE MATOS TRICHES - RO4695, SIMONI DE MATOS LOPES - RO10406
Requerido(a): PAULISTA - SERVICOS DE RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS LTDA e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: DENISE DE CASSIA ZILIO - SP90949
Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Machadinho D’Oeste, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Processo n°: 7002281-26.2021.8.22.0019
REQUERENTE: ROGERIO RODRIGUES XAVIER
Advogados do(a) REQUERENTE: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519, JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517, THIAGO 
APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033
REQUERIDO: ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
Machadinho D’Oeste, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Processo n°: 7002461-42.2021.8.22.0019
AUTOR: IRACILDA ALVES ROBERTI
Advogado do(a) AUTOR: IRINEU SEIDEL - RO9933
RÉU: BANCO BMG S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
Machadinho D’Oeste, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Processo n°: 7003279-62.2019.8.22.0019
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EXEQUENTE: IDAURO PEREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: REGINALDO FERREIRA DOS SANTOS - RO0005947A
EXECUTADO: JOAO MARQUES DOURADO
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento 
para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Machadinho D’Oeste, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Machadinho 
do Oeste - 2º Juízo Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Processo nº 7002784-47.2021.8.22.0019 EXEQUENTE: RUFINO E FERREIRA LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA - RO9248
EXECUTADO: GLEISON SOARES RODRIGUES
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e 
em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de 
CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala de Conciliação 1 - Machadinho do Oeste Data: 17/09/2021 Hora: 08:00 Devido a videoconferência, deve 
a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a 
impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE MACHADINHO DO OESTE/RO: TEL: (69) 3309 8640 E-MAIL: cejuscmdo@tjro.jus.br
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Machadinho D’Oeste, 30 de julho de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
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Processo n°: 7002044-26.2020.8.22.0019
EXEQUENTE: LUZIA SOUZA CARVALHO FLORENCIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GISLENE TREVIZAN - RO7032
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento 
para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Machadinho D’Oeste, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Processo n°: 7003618-21.2019.8.22.0019
EXEQUENTE: EDSON COSTA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento 
para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Machadinho D’Oeste, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Processo n°: 7001416-37.2020.8.22.0019
REQUERENTE: MARIA APARECIDA PERES PACHECO
Advogado do(a) REQUERENTE: PATRICIA MENDES DE OLIVEIRA FORTES - RO0004813A
REQUERIDO: ENERGISA
Advogados do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento 
para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Machadinho D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
PLANTÃO JUDICIÁRIO 
Processo: 7002802-68.2021.8.22.0019
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Assunto: Contra a Mulher
AUTORIDADE: 1. D. D. P. C. D. M. D. O. -. R.
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
FLAGRANTEADO: LEILTON FRANCA DE OLIVEIRA
FLAGRANTEADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos no plantão.
Trata-se de Comunicação de Prisão em Flagrante.
Assim, designo audiência de custódia por videoconferência para o dia 01/08/2021, às 15, acessível através do aplicativo google meet, 
cujo link será disponibilizado às partes. Para o ato devem ser intimados o Ministério Público a advogada constituída pelo custodiado.
Intimem-se as partes, pelas vias legais, na pessoa de seus respectivos advogados, Defensoria Pública ou pessoalmente.
Providencie-se a designação da solenidade.
Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Processo n°: 7001833-87.2020.8.22.0019
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EXEQUENTE: GILMAR VIEIRA FERNANDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: GISLENE TREVIZAN - RO7032
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento 
para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Machadinho D’Oeste, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo nº: 7001710-55.2021.8.22.0019
Requerente: EVA ROBERTO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: THALES CEDRIK CATAFESTA - RO8136
Requerido(a): BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Machadinho D’Oeste, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Machadinho 
do Oeste - 2º Juízo Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Processo nº 7002597-39.2021.8.22.0019 AUTOR: VITAL NATURE - COSMETICOS E CONFECCOES LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: CASSIA FRANCIELE DOS SANTOS - RO0009503A
REQUERIDO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) REQUERIDO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e 
em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de 
CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala de Conciliação 1 - Machadinho do Oeste Data: 23/11/2021 Hora: 11:45 Devido a videoconferência, deve 
a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a 
impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE MACHADINHO DO OESTE/RO: TEL: (69) 3309 8640 E-MAIL: cejuscmdo@tjro.jus.br
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 



3089DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Machadinho D’Oeste, 2 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
7001031-55.2021.8.22.0019
Procedimento do Juizado Especial Cível
Acumulação de Proventos
AUTOR: MARCIA TEODORO CARVALHO
ADVOGADO DO AUTOR: ROSANE DA CUNHA, OAB nº RO6380
REQUERIDO: RONDONIA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação de cobrança pela qual a parte autora pretende receber da parte requerida a quantia de R$ 12.987,38, sendo R$ 3.811,08 
referente as verbas trabalhista não quitadas após o término do contrato de trabalho, R$ 7.376,30 referente ao dano moral e R$ 1.800,00 
referente ao dano material do dinheiro que deixou de receber do Governo Federal, a título de auxílio emergencial.
Pois bem.
No mais, é oportuno registrar que, o Código de Processo Civil, em seu art. 373, reparte o ônus da prova entre os litigantes e sobre este 
sistema o mestre processualista Humberto Theodoro Júnior explica que:
A requerente, então, cabia o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito, ou seja, comprovar que mantinha vinculo jurídico com 
administração pública, o que foi atendido com a juntada do contrato administrativo temporário de execução de serviços pessoais por 
tempo determinado.
Portanto, o vínculo administrativo entre os litigantes resta comprovado nos autos, bem como a admissão e exoneração.
O Estado de Rondônia deixou de comprovar nos autos o regular pagamento das verbas rescisórias devidas depois do término do contrato 
de trabalho, sendo procedente o pedido autoral nesse ponto.
O Estado de Rondônia deixou de comprovar que deu baixa na carteira de trabalho da autora para que esta pudesse receber normalmente 
o auxílio emergencial pago pelo Governo Federal, em razão da pandemia do coronavírus, sendo procedente também o pedido autoral 
nesse ponto.
No que se refere ao dano moral, este é improcedente, pois a simples ocorrência do não recebimento imediato das verbas rescisórias a 
que tem direito é insuficiente para configurar a pretensão indenizatória. 
É preciso, que haja ofensa à dignidade da pessoa ou algum reflexo externo, com exposição à situação de constrangimento, pois, simples 
aborrecimento não gera direito à indenização por dano moral.
O elemento característico do dano moral é a dor, tomado o termo em seu sentido amplo, abrangendo tanto os sofrimentos meramente 
físicos, quanto os morais propriamente ditos. Danos morais, pois, seriam, exemplificadamente, os decorrentes das ofensas à honra, ao 
decoro, à paz interior de cada qual, às crenças íntimas, aos sentimentos afetivos de qualquer espécie, à liberdade, à vida, à integridade 
corporal.
Outrossim, o dano moral somente surge com as modificações do estado de bem-estar da pessoa, que vem em seguida à diminuição ou 
perda de qualquer dos seus bens originários ou derivados extrapatrimoniais ou patrimoniais. Isso evidentemente não aconteceu no caso 
em apreço.
O doutrinador Sérgio Cavalieri Filho (Programa de Responsabilidade Civil, Malheiros Editores, 2ª edição, p. 79) discorreu:
“O dano deve ser de tal modo grave que justifique a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao lesado. Nessa linha de 
princípio, só deve ser reputado dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no 
comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem estar. Mero dissabor, aborrecimento, 
mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazem parte da normalidade do 
nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto 
de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. Se assim não se entender, acabaremos por banalizar o dano moral, ensejando ações 
judiciais em busca de indenizações pelos mais triviais aborrecimentos.”
Nesse mesmo sentido, a jurisprudência pronunciou:
APELAÇAO CÍVEL - DANOS MORAIS E MATERIAIS - PRELIMINARES DE SUSPEIÇAO E CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADAS 
- MÉRITO - ALEGADA OFENSA À PERSONALIDADE - PRETENSAO IMPROCEDENTE - EXONERAÇAO DE FUNCIONÁRIO PÚBLICO 
COMISSIONADO QUE NAO GERA AFRONTA A INTEGRIDADE MORAL - FUNÇAO DE LIVRE NOMEAÇAO E EXONERAÇAO - 
PREVISAO CONSTITUCIONAL - NAO DEMONSTRAÇAO DA VINCULAÇAO DA EXPRESSAO FUNCIONÁRIO FANTASMA COM O 
PATRONÍMICO DA EXONERADA - RECURSO IMPROVIDO. (TJ-MS, Relator: Des. Claudionor Miguel Abss Duarte, Data de Julgamento: 
24/07/2012, 4ª Câmara Cível).
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ASSÉDIO MORAL. FATO CONSTITUTIVO. NÃO-OCORRÊNCIA. Conforme entendimento uníssono dos especialistas, assédio moral 
é prática em que uma ou várias pessoas exercem violência psicológica, aplicada de forma sistemática durante certo tempo sobre outra 
pessoa, tendente à provocação do desprestígio. Portanto, não sendo essa a hipótese em causa -- uma vez que os fatos denunciados 
pelo recorrente nada têm a ver com essa espécie de dano à imagem e à dignidade humanas --, a medida jurisdicional que se impõe é a 
negativa de provimento ao respectivo recurso. (TRT-6 - RO: 75500612009506 PE 0075500-61.2009.5.06.0391, Relator: Nelson Soares 
Júnior, Data de Publicação: 18/08/2010).
Com efeito, o pedido inicial merece parcial guarida.
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial formulado por MARCIA TEODORO CARVALHO para condenar 
o ESTADO DE RONDÔNIA, a pagar a parte autora a quantia R$ 5.611,08, conforme fundamentação supra, com juros e correção 
monetária, contados da citação e do ajuizamento da ação, respectivamente.
Consequentemente, DECLARO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado pela parte autora na inicial, relativamente ao pedido de 
indenização por danos morais, com resolução de MÉRITO, conforme fundamentação supra.
Desta forma, fica resolvido o MÉRITO.
Incabível a condenação em custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei n. 9.099/95).
A execução deverá ser feita nos próprios autos, conforme Ofício Circular n 14/2011 – DIVAD/CG.
P.R.I. Cumpra-se.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Machadinho 
do Oeste - 2º Juízo Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Processo nº 7002619-97.2021.8.22.0019 REQUERENTE: TANIA APARECIDA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCAS GONCALVES DA SILVA - ES30566
REQUERIDO: CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DA REGIAO METROPOLITANA DE SAO PAULO
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e 
em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de 
CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala de Conciliação 1 - Machadinho do Oeste Data: 23/11/2021 Hora: 11:45 Devido a videoconferência, deve 
a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a 
impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE MACHADINHO DO OESTE/RO: TEL: (69) 3309 8640 E-MAIL: cejuscmdo@tjro.jus.br
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
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nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Machadinho D’Oeste, 2 de agosto de 2021. 
7002313-31.2021.8.22.0019
REQUERENTE: JOSEFA FERREIRA DOS SANTOS, CPF nº 66253160249, LINHA MA 23, S/N, SETOR DE CHÁCARAS s/n ZONA 
RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB nº 
RO10517, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033
REQUERIDO: Banco Bradesco, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, BRADESCO
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra.
Quanto ao pedido de gratuidade, vale ponderar que em sede de primeiro grau no Juizado Especial, não há necessidade de recolhimento 
de custas processuais.
Ademais, as alegações de prescrição e/ou decadência não merecem acolhimento, pois ao caso, aplica-se a regra descrita no art. 27 do 
CDC, não tendo decorrido todo o prazo legal, bem como trata-se de relação de consumo de trato sucessivo que se renova mês a mês.
No tocante à incompetência, não tem qualquer necessidade de intervenção pericial, pois os documentos apresentados possuem o condão 
de examinar o MÉRITO da demanda, sobretudo porque o requerido tem capacidade técnica e financeira de constituir e desconstituir as 
provas que precisa, sendo certo que eventual fraude ou falsidade recai sob sua responsabilidade no ato de contratar.
Da falta de interesse de agir, também não merece acolhimento, pois o Consumidor tem a garantia de procurar a via judicial, sempre que 
evidenciar ameaça ou sofrer dano a um direito.
Assim, afasto as preliminares arguíveis e passo à análise do MÉRITO.
Do MÉRITO 
De acordo com a narrativa fática, a parte autora é titular de benefício previdenciário e em razão de necessidade pessoal, buscou o 
requerido para efetuar um empréstimo comum e lhe foi imposto, contra a sua vontade um cartão de crédito consignado, e em razão disso 
está sofrendo descontos referentes a uma dívida impagável com encargos rotativos e juros elevados.
A parte obteve a informação de que os descontos são oriundos de empréstimo na modalidade RMC – Reserva de Margem de Cartão de 
Crédito, o qual se justificaria com base na emissão de cartão que previa descontos das respectivas faturas diretamente no benefício do 
adquirente/consumidor do serviço.
Aduz que existe violação do dever de informação, afirmando que nunca recebeu o cartão, de modo que nunca houve saque ou qualquer 
utilização do cartão referenciado.
Assim, como não anuiu com a contratação de cartão de crédito com reserva de margem consignável junto a instituição financeira, a parte 
autora ingressou com ação judicial tencionando a declaração de inexistência dos débitos lançados na fatura de sua folha de pagamento 
e a fixação de indenização por danos morais sofridos em razão da conduta do requerido.
Por fim, requereu a restituição dos valores relativos ao pagamento de parcelas do cartão de crédito que já foram descontadas, sendo que 
esse montante é representativo do ressarcimento em dobro (repetição de indébito) e ainda a condenação da instituição financeira em 
danos morais.
Em sua contestação a instituição financeira requerida alegou que subsiste exercício regular de um direito ao perpetrar descontos em 
desfavor da parte autora já que houve legítima contratação entre as partes, que se originou após clara manifestação de vontade e 
prévio conhecimento das condições do produto. Sustenta que o desconto questionado pela parte autora não se trata de operação de 
empréstimo consignado, mas sim de cartão de crédito consignado que é um produto adquirido direcionado a um público específico 
(servidores e pensionistas), com ele é entregue ao cliente um cartão, sendo possível a realização de compras mediante senha, bem como 
a possibilidade de realizar saques. 
Esclarece ainda, que diferente do empréstimo consignado, onde a concessão do crédito em conta é automática, no cartão consignado, 
o saque é uma OPÇÃO do consumidor, que poderá ser feita a qualquer momento e não obrigatoriamente no ato da adesão. Não sendo 
um ônus, mas sim, um serviço que ele pode utilizar mediante a sua conveniência.
Afirma, ainda, que a cobrança dos valores no benefício da parte autora é justificável, já que fez uso do referido cartão, assim sendo, 
não há que se falar em falha na prestação dos serviços do banco, devendo a ação ser julgada improcedente, ou alternativamente, seja 
reduzido o valor da indenização.
A responsabilidade da pessoa jurídica em face dos atos realizados por seus prepostos regula-se pela teoria objetiva, de forma que basta 
a prova da conduta, do dano e do nexo de causalidade para configurar-se o dever de indenizar.
O art. 6°, VI e VIII do CDC esclarece ser direito básico do consumidor a efetiva prevenção e reparação de danos a si causados, com 
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova a seu favor.
Na inicial a parte autora afirmou não ter contratado o cartão de crédito consignado, tão pouco autorizado qualquer averbação de percentual 
em sua folha de pagamento (RMC).
Considerando a inversão do ônus probante em seu favor, cabia ao banco requerido provar a legalidade dos descontos realizados na 
folha de pagamento da parte autora relativos a expressa concordância do consumidor quanto a contratação de Cartão de Crédito, na 
modalidade cartão de crédito consignado, por meio do qual foi autorizado crédito em seu favor e desconto mensal em sua remuneração, 
para constituição de reserva de margem consignável – RMC. 
Todavia, o banco requerido NÃO comprovou a contratação livre e inequívoca do cartão de crédito consignado pela parte autora, mediante 
a exibição de prova hábil para tanto, de modo a evidenciar a legitimidade e a regularidade dos descontos RMC que promoveu.
Como a parte requerente negou que tivesse realizado esse contrato na modalidade RMC com o Banco requerido, competia a este fazer 
provas de que o débito existia validamente.
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Nesse sentido, assevera-se que as provas documentais apresentadas pelo requerido são insuficientes para atestar a contratação o cartão 
de crédito consignado, com autorização de averbação de percentual em sua folha de pagamento.
Assim, SEM a comprovação da contratação e da legítima utilização do cartão pela parte autora, não pode o réu realizar cobrança da 
reserva da margem consignada, tratando-se de prática abusiva da instituição bancária, vedada pelo artigo 51, inciso IV, do Código de 
Defesa do Consumidor.
Como se vê, as alegações do requerido vieram aos autos destituídas de provas suficientes. Assim, sem provas de que o contrato realmente 
foi firmado com o consentimento pleno da parte autora, não há como manter sua validade, urgindo seja declarada a inexistência desse 
negócio jurídico, com a respectiva rescisão do pacto já que o requerido não juntou provas demonstrando o contrário.
Registre-se oportunamente, que o princípio da dignidade do ser humano norteia qualquer relação jurídica. Tanto é que, o inciso 
supracitado respeita o referido princípio constitucional, e reforça o artigo 4º, inciso I da Lei Consumerista, que reconhece taxativamente a 
vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo (artigo 4º do CDC).
O inciso IV trata do aproveitamento das vulnerabilidades específicas do consumidor, restando caracterizada tal prática quando o 
fornecedor, de modo abusivo, se vale da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou 
condição social.
Dessa forma, como a parte autora realmente não teve a intenção de firmar o contrato discutido nos autos com o Banco requerido e como 
não se beneficiou do valor, o requerido jamais poderia ter efetivado descontos em sua folha de pagamento.
No caso em tela, a conduta do banco requerido restou demonstrada diante dos documentos juntados aos autos, os quais comprovam a 
contratação de um cartão de crédito em nome da parte autora, sem sua anuência.
O art. 14, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor, somente afasta a responsabilidade do fornecedor por fato do serviço quando a culpa 
for exclusivamente do consumidor ou de terceiro.
Ainda que fosse o caso de fraude perpetrada por terceiros, ainda sim a conduta danosa da requerida estaria caracterizada pois a 
responsabilidade do fornecedor decorre da violação do dever de gerir com segurança as movimentações bancárias de seus clientes e 
ocorrendo algum defeito na prestação do serviço, há responsabilidade objetiva da instituição financeira, porquanto o serviço prestado foi 
defeituoso. 
As instituições financeiras, como prestadoras de serviços de natureza bancária e financeira, respondem objetivamente pelos danos 
causados ao consumidor em virtude da má prestação do serviço, com fundamento na teoria do risco da atividade, nos termos do art. 14 
do Código de Defesa do Consumidor.
No caso dos autos, houve a prática abusiva de cobrança sucessiva e mensal de parcelas financeiras nomeadas “reserva de margem 
consignável,” sem que houvesse previsão contratual e anuência expressa do consumidor nesse sentido. 
A inexistência de negócio jurídico entre as partes e os descontos indevidos foram cometidos pelo banco na folha de pagamento da parte 
autora. A instituição financeira, a quem cabe o risco da atividade (risco profissional), deve ser responsável pela segurança na contratação 
de seus serviços, consistindo na verificação da veracidade e da autenticidade dos documentos solicitados na contratação, a fim de evitar 
falhas que possam causar danos a outrem. Por conseguinte, persiste a responsabilidade do banco réu, apesar de alegar que não houve 
ato ilícito, pois a falta de cautela ao contratar contribuiu para a efetivação do dano, e resultou nas cobranças indevidas
Seja como for, por força da inversão do ônus probatório em favor do consumidor, cabia ao requerido demonstrar que a parte autora havia 
celebrado o contrato de cartão de crédito na modalidade RMC e autorizado eventuais descontos, ciente de todas as cláusulas contratuais 
e nesse sentido, se beneficiado. Como isso não foi feito pelo requerido, há de ser reconhecida sua conduta danosa.
O dano causado pela conduta do requerido é evidente ante o inequívoco constrangimento e chateação que a utilização de dados 
pessoais para celebrar contrato de cartão de crédito com instituição que não cumpriu seu dever de verificar a veracidade das informações 
prestadas ocasiona.
Houve a configuração da abusividade de tal contratação, por submeter o consumidor a desvantagem exagerada, violando a boa-fé 
contratual. Assim, a cobrança indevida configura a repetição de indébito, prevista no parágrafo único, do art. 42 do Código de Defesa do 
Consumidor. Como a parte autora comprovou ter adimplido algumas parcelas, deve o requerido proceder a restituição de aludido valor, 
em dobro, conforme indicado na inicial.
O dano moral decorre de uma violação de direitos da personalidade, atingindo, em última análise, o sentimento de dignidade da vítima. 
Apesar de não terem sido colhidas provas orais, os documentos juntados aos autos demonstram que os fatos geraram danos morais à 
parte autora, que está suportando há anos descontos indevidos em seus proventos por um serviço que não contratou e nesse sentido 
não pode ser responsabilizada. 
Importa ressaltar que tal situação aflitiva supera em muito os meros dissabores do dia a dia e os pequenos aborrecimentos do cotidiano. 
A questão afeta o direito fundamental da pessoa à existência e sobrevivência digna, se relaciona a direitos sociais, de índole alimentar, 
especialmente porque a renda do consumidor foi injustamente reduzida, afetando a sua fonte de rendimento em montante significativo.
Atualmente, a jurisprudência vem reconhecendo a existência de danos morais em situações semelhantes. Vejamos:
APELAÇÃO – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO CUMULADA COM REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS – SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA – RECURSO DA AUTORA. Argumentos convincentes – Ocorrência 
de fraude bancária - Cartão de crédito, RMC (Reserva de Margem Consignável) – Aplicação do CDC, com a facilitação da defesa do 
consumidor em juízo - Alegações verossímeis da autora – Demandante, aliás, que depositou em juízo a integralidade das quantias 
supostamente contratadas - Banco réu que não se desincumbiu do ônus de provar a regularidade da contratação, bem como ausência de 
fraude – Situação retratada que desbordou o mero aborrecimento – Danos morais caracterizados – Indenização fixada, considerando-se 
as particularidades do caso concreto e fins a que se destina tal verba, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) - Precedente deste E. Tribunal 
de Justiça - Devolução de valores em dobro – Incidência do disposto no art. 42, parágrafo único, do CDC. SENTENÇA REFORMADA – 
RECURSO PROVIDO. (TJSP; Apelação Cível 1000238-96.2020.8.26.0326; Relator (a): Sergio Gomes; Órgão Julgador: 37ª Câmara de 
Direito Privado; Foro de Lucélia - 1ª Vara; Data do Julgamento: 16/06/2020; Data de Registro: 16/06/2020)
Com efeito, a parte autora se viu exposta pois teve seus dados bancários utilizados indevidamente para a contratação de cartão de 
crédito não solicitado e teve que procurar advogado para ingressar com a presente demanda a fim de ver seu direito atendido. Tudo isso 
certamente gerou impacto e abalo emocional à parte autora.
Por fim, o nexo de causalidade entre a conduta e o dano está comprovado por meio dos documentos que evidenciaram que o dano sofrido 
pela parte autora foi causado pela conduta do banco.
Não se discute sobre a culpa do banco requerido, já que nesse caso se aplica a teoria objetiva da culpa, expressa nos arts. 932, III e 933 
do CC, em comunicação das fontes com CDC.
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Assim, a parte autora faz jus à rescisão do contrato com consequente devolução dos valores cobrados indevidamente, além do recebimento 
de indenização pelos danos morais sofridos.
Em relação aos danos morais, na fixação do quantum, levo em consideração a capacidade econômica das partes, as provas apresentas, 
a extensão do dano, e as consequências do fato lesivo na vida do consumidor, entendo prudente fixar o dano moral em R$ 10.000,00.
Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido para declarar inexistente o contrato de cartão de crédito consignado na modalidade RMC 
123420047785 existente em nome da parte autora junto ao REQUERIDO, cuja descrição está na Inicial, bem como para determinar ao 
requerido que proceda a restituição do importe de R$ 5.332,86, devendo referido valor ser acrescido de juros de 1% desde a citação e 
correção monetária desde a data do ajuizamento do pedido.
Por fim, condeno o requerido a pagar em favor da parte autora a importância de R$ 10.000,00 a título de danos morais, extinguindo o 
processo com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, I do CPC. 
Registre-se que, em se tratando de relação extracontratual, em ação indenizatória por danos morais, o termo inicial para incidência 
dos juros de mora é a data do evento danoso, em aplicação à Súmula 54 do STJ. Já a correção monetária deve incidir desde a data do 
julgamento em que a indenização foi arbitrada, de acordo com a súmula 362 do STJ.
Oficie-se à fonte pagadora da parte autora informando e enviando cópia dessa DECISÃO a fim de que os descontos cessem em 
definitivo.
Em consequência, determino a imediata cessação dos descontos na folha de pagamento do autor referente ao contrato discutido nos 
autos, pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) até o limite de 20 (vinte) salários mínimos, tornando definitiva a tutela concedida 
liminarmente.
Sem custas e sem verbas honorárias.
Publique-se.
Registre-se.
Intime-se a parte requerida, para cumprir a determinação acima em 15 dias pena de multa de 10% como determina o artigo 523 §1º do 
CPC em vigor.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo a presente como MANDADO /carta de intimação/carta precatória para seu cumprimento.
7000113-51.2021.8.22.0019
REQUERENTE: PAULO ROCHA VIEIRA, CPF nº 21057150959, RUA SANHUÇU 5203 BOM FUTURO - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELIANE PAULA DE SOUZA ARAUJO, OAB nº RO8754
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., CNPJ nº 61186680000174, AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - LADO 
ÍMPAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra.
Quanto ao pedido de gratuidade, vale ponderar que em sede de primeiro grau no Juizado Especial, não há necessidade de recolhimento 
de custas processuais.
Ademais, as alegações de prescrição e/ou decadência não merecem acolhimento, pois ao caso, aplica-se a regra descrita no art. 27 do 
CDC, não tendo decorrido todo o prazo legal, bem como trata-se de relação de consumo de trato sucessivo que se renova mês a mês.
No tocante à incompetência, não tem qualquer necessidade de intervenção pericial, pois os documentos apresentados possuem o condão 
de examinar o MÉRITO da demanda, sobretudo porque o requerido tem capacidade técnica e financeira de constituir e desconstituir as 
provas que precisa, sendo certo que eventual fraude ou falsidade recai sob sua responsabilidade no ato de contratar.
Da falta de interesse de agir, também não merece acolhimento, pois o Consumidor tem a garantia de procurar a via judicial, sempre que 
evidenciar ameaça ou sofrer dano a um direito.
Assim, afasto as preliminares arguíveis e passo à análise do MÉRITO.
Do MÉRITO 
De acordo com a narrativa fática, a parte autora é titular de benefício previdenciário e em razão de necessidade pessoal, buscou o 
requerido para efetuar um empréstimo comum e lhe foi imposto, contra a sua vontade um cartão de crédito consignado, e em razão disso 
está sofrendo descontos referentes a uma dívida impagável com encargos rotativos e juros elevados.
A parte obteve a informação de que os descontos são oriundos de empréstimo na modalidade RMC – Reserva de Margem de Cartão de 
Crédito, o qual se justificaria com base na emissão de cartão que previa descontos das respectivas faturas diretamente no benefício do 
adquirente/consumidor do serviço.
Aduz que existe violação do dever de informação, afirmando que nunca recebeu o cartão, de modo que nunca houve saque ou qualquer 
utilização do cartão referenciado.
Assim, como não anuiu com a contratação de cartão de crédito com reserva de margem consignável junto a instituição financeira, a parte 
autora ingressou com ação judicial tencionando a declaração de inexistência dos débitos lançados na fatura de sua folha de pagamento 
e a fixação de indenização por danos morais sofridos em razão da conduta do requerido.
Por fim, requereu a restituição dos valores relativos ao pagamento de parcelas do cartão de crédito que já foram descontadas, sendo que 
esse montante é representativo do ressarcimento em dobro (repetição de indébito) e ainda a condenação da instituição financeira em 
danos morais.
Em sua contestação a instituição financeira requerida alegou que subsiste exercício regular de um direito ao perpetrar descontos em 
desfavor da parte autora já que houve legítima contratação entre as partes, que se originou após clara manifestação de vontade e 
prévio conhecimento das condições do produto. Sustenta que o desconto questionado pela parte autora não se trata de operação de 
empréstimo consignado, mas sim de cartão de crédito consignado que é um produto adquirido direcionado a um público específico 
(servidores e pensionistas), com ele é entregue ao cliente um cartão, sendo possível a realização de compras mediante senha, bem como 
a possibilidade de realizar saques. 
Esclarece ainda, que diferente do empréstimo consignado, onde a concessão do crédito em conta é automática, no cartão consignado, 
o saque é uma OPÇÃO do consumidor, que poderá ser feita a qualquer momento e não obrigatoriamente no ato da adesão. Não sendo 
um ônus, mas sim, um serviço que ele pode utilizar mediante a sua conveniência.
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Afirma, ainda, que a cobrança dos valores no benefício da parte autora é justificável, já que fez uso do referido cartão, assim sendo, 
não há que se falar em falha na prestação dos serviços do banco, devendo a ação ser julgada improcedente, ou alternativamente, seja 
reduzido o valor da indenização.
A responsabilidade da pessoa jurídica em face dos atos realizados por seus prepostos regula-se pela teoria objetiva, de forma que basta 
a prova da conduta, do dano e do nexo de causalidade para configurar-se o dever de indenizar.
O art. 6°, VI e VIII do CDC esclarece ser direito básico do consumidor a efetiva prevenção e reparação de danos a si causados, com 
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova a seu favor.
Na inicial a parte autora afirmou não ter contratado o cartão de crédito consignado, tão pouco autorizado qualquer averbação de percentual 
em sua folha de pagamento (RMC).
Considerando a inversão do ônus probante em seu favor, cabia ao banco requerido provar a legalidade dos descontos realizados na 
folha de pagamento da parte autora relativos a expressa concordância do consumidor quanto a contratação de Cartão de Crédito, na 
modalidade cartão de crédito consignado, por meio do qual foi autorizado crédito em seu favor e desconto mensal em sua remuneração, 
para constituição de reserva de margem consignável – RMC. 
Todavia, o banco requerido NÃO comprovou a contratação livre e inequívoca do cartão de crédito consignado pela parte autora, mediante 
a exibição de prova hábil para tanto, de modo a evidenciar a legitimidade e a regularidade dos descontos RMC que promoveu.
Como a parte requerente negou que tivesse realizado esse contrato na modalidade RMC com o Banco requerido, competia a este fazer 
provas de que o débito existia validamente.
Nesse sentido, assevera-se que as provas documentais apresentadas pelo requerido são insuficientes para atestar a contratação o cartão 
de crédito consignado, com autorização de averbação de percentual em sua folha de pagamento.
Assim, SEM a comprovação da contratação e da legítima utilização do cartão pela parte autora, não pode o réu realizar cobrança da 
reserva da margem consignada, tratando-se de prática abusiva da instituição bancária, vedada pelo artigo 51, inciso IV, do Código de 
Defesa do Consumidor.
Como se vê, as alegações do requerido vieram aos autos destituídas de provas suficientes. Assim, sem provas de que o contrato realmente 
foi firmado com o consentimento pleno da parte autora, não há como manter sua validade, urgindo seja declarada a inexistência desse 
negócio jurídico, com a respectiva rescisão do pacto já que o requerido não juntou provas demonstrando o contrário.
Registre-se oportunamente, que o princípio da dignidade do ser humano norteia qualquer relação jurídica. Tanto é que, o inciso 
supracitado respeita o referido princípio constitucional, e reforça o artigo 4º, inciso I da Lei Consumerista, que reconhece taxativamente a 
vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo (artigo 4º do CDC).
O inciso IV trata do aproveitamento das vulnerabilidades específicas do consumidor, restando caracterizada tal prática quando o 
fornecedor, de modo abusivo, se vale da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou 
condição social.
Dessa forma, como a parte autora realmente não teve a intenção de firmar o contrato discutido nos autos com o Banco requerido e como 
não se beneficiou do valor, o requerido jamais poderia ter efetivado descontos em sua folha de pagamento.
No caso em tela, a conduta do banco requerido restou demonstrada diante dos documentos juntados aos autos, os quais comprovam a 
contratação de um cartão de crédito em nome da parte autora, sem sua anuência.
O art. 14, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor, somente afasta a responsabilidade do fornecedor por fato do serviço quando a culpa 
for exclusivamente do consumidor ou de terceiro.
Ainda que fosse o caso de fraude perpetrada por terceiros, ainda sim a conduta danosa da requerida estaria caracterizada pois a 
responsabilidade do fornecedor decorre da violação do dever de gerir com segurança as movimentações bancárias de seus clientes e 
ocorrendo algum defeito na prestação do serviço, há responsabilidade objetiva da instituição financeira, porquanto o serviço prestado foi 
defeituoso. 
As instituições financeiras, como prestadoras de serviços de natureza bancária e financeira, respondem objetivamente pelos danos 
causados ao consumidor em virtude da má prestação do serviço, com fundamento na teoria do risco da atividade, nos termos do art. 14 
do Código de Defesa do Consumidor.
No caso dos autos, houve a prática abusiva de cobrança sucessiva e mensal de parcelas financeiras nomeadas “reserva de margem 
consignável,” sem que houvesse previsão contratual e anuência expressa do consumidor nesse sentido. 
A inexistência de negócio jurídico entre as partes e os descontos indevidos foram cometidos pelo banco na folha de pagamento da parte 
autora. A instituição financeira, a quem cabe o risco da atividade (risco profissional), deve ser responsável pela segurança na contratação 
de seus serviços, consistindo na verificação da veracidade e da autenticidade dos documentos solicitados na contratação, a fim de evitar 
falhas que possam causar danos a outrem. Por conseguinte, persiste a responsabilidade do banco réu, apesar de alegar que não houve 
ato ilícito, pois a falta de cautela ao contratar contribuiu para a efetivação do dano, e resultou nas cobranças indevidas
Seja como for, por força da inversão do ônus probatório em favor do consumidor, cabia ao requerido demonstrar que a parte autora havia 
celebrado o contrato de cartão de crédito na modalidade RMC e autorizado eventuais descontos, ciente de todas as cláusulas contratuais 
e nesse sentido, se beneficiado. Como isso não foi feito pelo requerido, há de ser reconhecida sua conduta danosa.
O dano causado pela conduta do requerido é evidente ante o inequívoco constrangimento e chateação que a utilização de dados 
pessoais para celebrar contrato de cartão de crédito com instituição que não cumpriu seu dever de verificar a veracidade das informações 
prestadas ocasiona.
Houve a configuração da abusividade de tal contratação, por submeter o consumidor a desvantagem exagerada, violando a boa-fé 
contratual. Assim, a cobrança indevida configura a repetição de indébito, prevista no parágrafo único, do art. 42 do Código de Defesa do 
Consumidor. Como a parte autora comprovou ter adimplido algumas parcelas, deve o requerido proceder a restituição de aludido valor, 
em dobro, conforme indicado na inicial.
O dano moral decorre de uma violação de direitos da personalidade, atingindo, em última análise, o sentimento de dignidade da vítima. 
Apesar de não terem sido colhidas provas orais, os documentos juntados aos autos demonstram que os fatos geraram danos morais à 
parte autora, que está suportando há anos descontos indevidos em seus proventos por um serviço que não contratou e nesse sentido 
não pode ser responsabilizada. 
Importa ressaltar que tal situação aflitiva supera em muito os meros dissabores do dia a dia e os pequenos aborrecimentos do cotidiano. 
A questão afeta o direito fundamental da pessoa à existência e sobrevivência digna, se relaciona a direitos sociais, de índole alimentar, 
especialmente porque a renda do consumidor foi injustamente reduzida, afetando a sua fonte de rendimento em montante significativo.
Atualmente, a jurisprudência vem reconhecendo a existência de danos morais em situações semelhantes. Vejamos:
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APELAÇÃO – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO CUMULADA COM REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS – SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA – RECURSO DA AUTORA. Argumentos convincentes – Ocorrência 
de fraude bancária - Cartão de crédito, RMC (Reserva de Margem Consignável) – Aplicação do CDC, com a facilitação da defesa do 
consumidor em juízo - Alegações verossímeis da autora – Demandante, aliás, que depositou em juízo a integralidade das quantias 
supostamente contratadas - Banco réu que não se desincumbiu do ônus de provar a regularidade da contratação, bem como ausência de 
fraude – Situação retratada que desbordou o mero aborrecimento – Danos morais caracterizados – Indenização fixada, considerando-se 
as particularidades do caso concreto e fins a que se destina tal verba, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) - Precedente deste E. Tribunal 
de Justiça - Devolução de valores em dobro – Incidência do disposto no art. 42, parágrafo único, do CDC. SENTENÇA REFORMADA – 
RECURSO PROVIDO. (TJSP; Apelação Cível 1000238-96.2020.8.26.0326; Relator (a): Sergio Gomes; Órgão Julgador: 37ª Câmara de 
Direito Privado; Foro de Lucélia - 1ª Vara; Data do Julgamento: 16/06/2020; Data de Registro: 16/06/2020)
Com efeito, a parte autora se viu exposta pois teve seus dados bancários utilizados indevidamente para a contratação de cartão de 
crédito não solicitado e teve que procurar advogado para ingressar com a presente demanda a fim de ver seu direito atendido. Tudo isso 
certamente gerou impacto e abalo emocional à parte autora.
Por fim, o nexo de causalidade entre a conduta e o dano está comprovado por meio dos documentos que evidenciaram que o dano sofrido 
pela parte autora foi causado pela conduta do banco.
Não se discute sobre a culpa do banco requerido, já que nesse caso se aplica a teoria objetiva da culpa, expressa nos arts. 932, III e 933 
do CC, em comunicação das fontes com CDC.
Assim, a parte autora faz jus à rescisão do contrato com consequente devolução dos valores cobrados indevidamente, além do recebimento 
de indenização pelos danos morais sofridos.
Em relação aos danos morais, na fixação do quantum, levo em consideração a capacidade econômica das partes, as provas apresentas, 
a extensão do dano, e as consequências do fato lesivo na vida do consumidor, entendo prudente fixar o dano moral em R$ 8.000,00.
Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido para declarar inexistente o contrato de cartão de crédito consignado na modalidade RMC 
existente em nome da parte autora junto ao REQUERIDO, cuja descrição está na Inicial, bem como para determinar ao requerido 
que proceda a restituição do importe de R$ 2.313,28, devendo referido valor ser acrescido de juros de 1% desde a citação e correção 
monetária desde a data do ajuizamento do pedido.
Por fim, condeno o requerido a pagar em favor da parte autora a importância de R$ 8.000,00 a título de danos morais, extinguindo o 
processo com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, I do CPC. 
Registre-se que, em se tratando de relação extracontratual, em ação indenizatória por danos morais, o termo inicial para incidência 
dos juros de mora é a data do evento danoso, em aplicação à Súmula 54 do STJ. Já a correção monetária deve incidir desde a data do 
julgamento em que a indenização foi arbitrada, de acordo com a súmula 362 do STJ.
Oficie-se à fonte pagadora da parte autora informando e enviando cópia dessa DECISÃO a fim de que os descontos cessem em definitivo.
Em consequência, determino a imediata cessação dos descontos na folha de pagamento do autor referente ao contrato discutido nos 
autos, pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) até o limite de 20 (vinte) salários mínimos.
Sem custas e sem verbas honorárias.
Publique-se.
Registre-se.
Intime-se a parte requerida, para cumprir a determinação acima em 15 dias pena de multa de 10% como determina o artigo 523 §1º do 
CPC em vigor.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo a presente como MANDADO /carta de intimação/carta precatória para seu cumprimento.
7002312-46.2021.8.22.0019
REQUERENTE: GLORINHA PEREIRA DA SILVA, CPF nº 27204774272, RUA DAS CODORNAS 5213 CENTRO - 76868-000 - 
MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB nº RO10517, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº 
RO10519, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033
REQUERIDO: Banco Bradesco, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, BRADESCO
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra.
Quanto ao pedido de gratuidade, vale ponderar que em sede de primeiro grau no Juizado Especial, não há necessidade de recolhimento 
de custas processuais.
Ademais, as alegações de prescrição e/ou decadência não merecem acolhimento, pois ao caso, aplica-se a regra descrita no art. 27 do 
CDC, não tendo decorrido todo o prazo legal, bem como trata-se de relação de consumo de trato sucessivo que se renova mês a mês.
No tocante à incompetência, não tem qualquer necessidade de intervenção pericial, pois os documentos apresentados possuem o condão 
de examinar o MÉRITO da demanda, sobretudo porque o requerido tem capacidade técnica e financeira de constituir e desconstituir as 
provas que precisa, sendo certo que eventual fraude ou falsidade recai sob sua responsabilidade no ato de contratar.
Da falta de interesse de agir, também não merece acolhimento, pois o Consumidor tem a garantia de procurar a via judicial, sempre que 
evidenciar ameaça ou sofrer dano a um direito.
Assim, afasto as preliminares arguíveis e passo à análise do MÉRITO.
Do MÉRITO 
De acordo com a narrativa fática, a parte autora é titular de benefício previdenciário e em razão de necessidade pessoal, buscou o 
requerido para efetuar um empréstimo comum e lhe foi imposto, contra a sua vontade um cartão de crédito consignado, e em razão disso 
está sofrendo descontos referentes a uma dívida impagável com encargos rotativos e juros elevados.
A parte obteve a informação de que os descontos são oriundos de empréstimo na modalidade RMC – Reserva de Margem de Cartão de 
Crédito, o qual se justificaria com base na emissão de cartão que previa descontos das respectivas faturas diretamente no benefício do 
adquirente/consumidor do serviço.
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Aduz que existe violação do dever de informação, afirmando que nunca recebeu o cartão, de modo que nunca houve saque ou qualquer 
utilização do cartão referenciado.
Assim, como não anuiu com a contratação de cartão de crédito com reserva de margem consignável junto a instituição financeira, a parte 
autora ingressou com ação judicial tencionando a declaração de inexistência dos débitos lançados na fatura de sua folha de pagamento 
e a fixação de indenização por danos morais sofridos em razão da conduta do requerido.
Por fim, requereu a restituição dos valores relativos ao pagamento de parcelas do cartão de crédito que já foram descontadas, sendo que 
esse montante é representativo do ressarcimento em dobro (repetição de indébito) e ainda a condenação da instituição financeira em 
danos morais.
Em sua contestação a instituição financeira requerida alegou que subsiste exercício regular de um direito ao perpetrar descontos em 
desfavor da parte autora já que houve legítima contratação entre as partes, que se originou após clara manifestação de vontade e 
prévio conhecimento das condições do produto. Sustenta que o desconto questionado pela parte autora não se trata de operação de 
empréstimo consignado, mas sim de cartão de crédito consignado que é um produto adquirido direcionado a um público específico 
(servidores e pensionistas), com ele é entregue ao cliente um cartão, sendo possível a realização de compras mediante senha, bem como 
a possibilidade de realizar saques. 
Esclarece ainda, que diferente do empréstimo consignado, onde a concessão do crédito em conta é automática, no cartão consignado, 
o saque é uma OPÇÃO do consumidor, que poderá ser feita a qualquer momento e não obrigatoriamente no ato da adesão. Não sendo 
um ônus, mas sim, um serviço que ele pode utilizar mediante a sua conveniência.
Afirma, ainda, que a cobrança dos valores no benefício da parte autora é justificável, já que fez uso do referido cartão, assim sendo, 
não há que se falar em falha na prestação dos serviços do banco, devendo a ação ser julgada improcedente, ou alternativamente, seja 
reduzido o valor da indenização.
A responsabilidade da pessoa jurídica em face dos atos realizados por seus prepostos regula-se pela teoria objetiva, de forma que basta 
a prova da conduta, do dano e do nexo de causalidade para configurar-se o dever de indenizar.
O art. 6°, VI e VIII do CDC esclarece ser direito básico do consumidor a efetiva prevenção e reparação de danos a si causados, com 
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova a seu favor.
Na inicial a parte autora afirmou não ter contratado o cartão de crédito consignado, tão pouco autorizado qualquer averbação de percentual 
em sua folha de pagamento (RMC).
Considerando a inversão do ônus probante em seu favor, cabia ao banco requerido provar a legalidade dos descontos realizados na 
folha de pagamento da parte autora relativos a expressa concordância do consumidor quanto a contratação de Cartão de Crédito, na 
modalidade cartão de crédito consignado, por meio do qual foi autorizado crédito em seu favor e desconto mensal em sua remuneração, 
para constituição de reserva de margem consignável – RMC. 
Todavia, o banco requerido NÃO comprovou a contratação livre e inequívoca do cartão de crédito consignado pela parte autora, mediante 
a exibição de prova hábil para tanto, de modo a evidenciar a legitimidade e a regularidade dos descontos RMC que promoveu.
Como a parte requerente negou que tivesse realizado esse contrato na modalidade RMC com o Banco requerido, competia a este fazer 
provas de que o débito existia validamente.
Nesse sentido, assevera-se que as provas documentais apresentadas pelo requerido são insuficientes para atestar a contratação o cartão 
de crédito consignado, com autorização de averbação de percentual em sua folha de pagamento.
Assim, SEM a comprovação da contratação e da legítima utilização do cartão pela parte autora, não pode o réu realizar cobrança da 
reserva da margem consignada, tratando-se de prática abusiva da instituição bancária, vedada pelo artigo 51, inciso IV, do Código de 
Defesa do Consumidor.
Como se vê, as alegações do requerido vieram aos autos destituídas de provas suficientes. Assim, sem provas de que o contrato realmente 
foi firmado com o consentimento pleno da parte autora, não há como manter sua validade, urgindo seja declarada a inexistência desse 
negócio jurídico, com a respectiva rescisão do pacto já que o requerido não juntou provas demonstrando o contrário.
Registre-se oportunamente, que o princípio da dignidade do ser humano norteia qualquer relação jurídica. Tanto é que, o inciso 
supracitado respeita o referido princípio constitucional, e reforça o artigo 4º, inciso I da Lei Consumerista, que reconhece taxativamente a 
vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo (artigo 4º do CDC).
O inciso IV trata do aproveitamento das vulnerabilidades específicas do consumidor, restando caracterizada tal prática quando o fornecedor, 
de modo abusivo, se vale da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social.
Dessa forma, como a parte autora realmente não teve a intenção de firmar o contrato discutido nos autos com o Banco requerido e como 
não se beneficiou do valor, o requerido jamais poderia ter efetivado descontos em sua folha de pagamento.
No caso em tela, a conduta do banco requerido restou demonstrada diante dos documentos juntados aos autos, os quais comprovam a 
contratação de um cartão de crédito em nome da parte autora, sem sua anuência.
O art. 14, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor, somente afasta a responsabilidade do fornecedor por fato do serviço quando a culpa 
for exclusivamente do consumidor ou de terceiro.
Ainda que fosse o caso de fraude perpetrada por terceiros, ainda sim a conduta danosa da requerida estaria caracterizada pois a 
responsabilidade do fornecedor decorre da violação do dever de gerir com segurança as movimentações bancárias de seus clientes e 
ocorrendo algum defeito na prestação do serviço, há responsabilidade objetiva da instituição financeira, porquanto o serviço prestado foi 
defeituoso. 
As instituições financeiras, como prestadoras de serviços de natureza bancária e financeira, respondem objetivamente pelos danos 
causados ao consumidor em virtude da má prestação do serviço, com fundamento na teoria do risco da atividade, nos termos do art. 14 
do Código de Defesa do Consumidor.
No caso dos autos, houve a prática abusiva de cobrança sucessiva e mensal de parcelas financeiras nomeadas “reserva de margem 
consignável,” sem que houvesse previsão contratual e anuência expressa do consumidor nesse sentido. 
A inexistência de negócio jurídico entre as partes e os descontos indevidos foram cometidos pelo banco na folha de pagamento da parte 
autora. A instituição financeira, a quem cabe o risco da atividade (risco profissional), deve ser responsável pela segurança na contratação 
de seus serviços, consistindo na verificação da veracidade e da autenticidade dos documentos solicitados na contratação, a fim de evitar 
falhas que possam causar danos a outrem. Por conseguinte, persiste a responsabilidade do banco réu, apesar de alegar que não houve 
ato ilícito, pois a falta de cautela ao contratar contribuiu para a efetivação do dano, e resultou nas cobranças indevidas
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Seja como for, por força da inversão do ônus probatório em favor do consumidor, cabia ao requerido demonstrar que a parte autora havia 
celebrado o contrato de cartão de crédito na modalidade RMC e autorizado eventuais descontos, ciente de todas as cláusulas contratuais 
e nesse sentido, se beneficiado. Como isso não foi feito pelo requerido, há de ser reconhecida sua conduta danosa.
O dano causado pela conduta do requerido é evidente ante o inequívoco constrangimento e chateação que a utilização de dados 
pessoais para celebrar contrato de cartão de crédito com instituição que não cumpriu seu dever de verificar a veracidade das informações 
prestadas ocasiona.
Houve a configuração da abusividade de tal contratação, por submeter o consumidor a desvantagem exagerada, violando a boa-fé 
contratual. Assim, a cobrança indevida configura a repetição de indébito, prevista no parágrafo único, do art. 42 do Código de Defesa do 
Consumidor. Como a parte autora comprovou ter adimplido algumas parcelas, deve o requerido proceder a restituição de aludido valor, 
em dobro, conforme indicado na inicial.
O dano moral decorre de uma violação de direitos da personalidade, atingindo, em última análise, o sentimento de dignidade da vítima. 
Apesar de não terem sido colhidas provas orais, os documentos juntados aos autos demonstram que os fatos geraram danos morais à 
parte autora, que está suportando há anos descontos indevidos em seus proventos por um serviço que não contratou e nesse sentido 
não pode ser responsabilizada. 
Importa ressaltar que tal situação aflitiva supera em muito os meros dissabores do dia a dia e os pequenos aborrecimentos do cotidiano. 
A questão afeta o direito fundamental da pessoa à existência e sobrevivência digna, se relaciona a direitos sociais, de índole alimentar, 
especialmente porque a renda do consumidor foi injustamente reduzida, afetando a sua fonte de rendimento em montante significativo.
Atualmente, a jurisprudência vem reconhecendo a existência de danos morais em situações semelhantes. Vejamos:
APELAÇÃO – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO CUMULADA COM REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS – SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA – RECURSO DA AUTORA. Argumentos convincentes – Ocorrência 
de fraude bancária - Cartão de crédito, RMC (Reserva de Margem Consignável) – Aplicação do CDC, com a facilitação da defesa do 
consumidor em juízo - Alegações verossímeis da autora – Demandante, aliás, que depositou em juízo a integralidade das quantias 
supostamente contratadas - Banco réu que não se desincumbiu do ônus de provar a regularidade da contratação, bem como ausência de 
fraude – Situação retratada que desbordou o mero aborrecimento – Danos morais caracterizados – Indenização fixada, considerando-se 
as particularidades do caso concreto e fins a que se destina tal verba, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) - Precedente deste E. Tribunal 
de Justiça - Devolução de valores em dobro – Incidência do disposto no art. 42, parágrafo único, do CDC. SENTENÇA REFORMADA – 
RECURSO PROVIDO. (TJSP; Apelação Cível 1000238-96.2020.8.26.0326; Relator (a): Sergio Gomes; Órgão Julgador: 37ª Câmara de 
Direito Privado; Foro de Lucélia - 1ª Vara; Data do Julgamento: 16/06/2020; Data de Registro: 16/06/2020)
Com efeito, a parte autora se viu exposta pois teve seus dados bancários utilizados indevidamente para a contratação de cartão de 
crédito não solicitado e teve que procurar advogado para ingressar com a presente demanda a fim de ver seu direito atendido. Tudo isso 
certamente gerou impacto e abalo emocional à parte autora.
Por fim, o nexo de causalidade entre a conduta e o dano está comprovado por meio dos documentos que evidenciaram que o dano sofrido 
pela parte autora foi causado pela conduta do banco.
Não se discute sobre a culpa do banco requerido, já que nesse caso se aplica a teoria objetiva da culpa, expressa nos arts. 932, III e 933 
do CC, em comunicação das fontes com CDC.
Assim, a parte autora faz jus à rescisão do contrato com consequente devolução dos valores cobrados indevidamente, além do recebimento 
de indenização pelos danos morais sofridos.
Em relação aos danos morais, na fixação do quantum, levo em consideração a capacidade econômica das partes, as provas apresentas, 
a extensão do dano, e as consequências do fato lesivo na vida do consumidor, entendo prudente fixar o dano moral em R$ 10.000,00.
Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido para declarar inexistente o contrato de cartão de crédito consignado na modalidade RMC 
123378130542, existente em nome da parte autora junto ao REQUERIDO, cuja descrição está na Inicial, bem como para determinar ao 
requerido que proceda a restituição do importe de R$ 1.352,24, devendo referido valor ser acrescido de juros de 1% desde a citação e 
correção monetária desde a data do ajuizamento do pedido.
Por fim, condeno o requerido a pagar em favor da parte autora a importância de R$ 10.000,00 a título de danos morais, extinguindo o 
processo com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, I do CPC. 
Registre-se que, em se tratando de relação extracontratual, em ação indenizatória por danos morais, o termo inicial para incidência 
dos juros de mora é a data do evento danoso, em aplicação à Súmula 54 do STJ. Já a correção monetária deve incidir desde a data do 
julgamento em que a indenização foi arbitrada, de acordo com a súmula 362 do STJ.
Oficie-se à fonte pagadora da parte autora informando e enviando cópia dessa DECISÃO a fim de que os descontos cessem em 
definitivo.
Em consequência, determino a imediata cessação dos descontos na folha de pagamento do autor referente ao contrato discutido nos 
autos, pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) até o limite de 20 (vinte) salários mínimos, tornando definitiva a tutela concedida 
liminarmente.
Sem custas e sem verbas honorárias.
Publique-se.
Registre-se.
Intime-se a parte requerida, para cumprir a determinação acima em 15 dias pena de multa de 10% como determina o artigo 523 §1º do 
CPC em vigor.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo a presente como MANDADO /carta de intimação/carta precatória para seu cumprimento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 - Fone: (69) 3309-8622 , email: mdo1criminal@tjro.jus.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO
RÉU/DENUNCIADO: CLEBERSON SILVIO DE CASTRO - CPF: 778.559.902-59 (SENTENCIADO)
Processo: 0000602-81.2019.8.22.0019
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
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Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Requerido: CLEBERSON SILVIO DE CASTRO
Advogado: Danilo Wallace Ferreira Sousa - OAB/RO 6995
FINALIDADE: INTIMAR o advogado acima para ciência da SENTENÇA proferida nos autos e, querendo, recorrer no prazo legal. 
A SENTENÇA poderá ser consultada na íntegra no site no TJRO.
Machadinho do Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
7002280-75.2020.8.22.0019
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471REQUERIDO: ENERGISA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Sendo as partes capazes, o objeto lícito e versando a matéria sobre direitos disponíveis, com fundamento no artigo 840, do Código Civil, 
HOMOLOGO por SENTENÇA o acordo de vontade celebrado pelas partes e inserido nos autos no ID: 60374505, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas e condições ali acordadas.
Por conseguinte, DECLARO EXTINTO o processo, com resolução do MÉRITO, e determino o seu oportuno e respectivo arquivamento.
Fica ressalvada, todavia, a possibilidade de desarquivamento do feito e imediata execução na hipótese de inadimplência, e caso assim 
requeira a parte autora, independentemente do pagamento de taxa ou custas. 
FICA DISPENSADO O PRAZO RECURSAL.
P.R e Cumpra-se.
DÊ CIÊNCIA (via PJE) SEM PRAZO ÀS PARTES VIA DE SEUS ADVOGADOS. APÓS A LEITURA DA CIÊNCIA, ARQUIVEM-SE OS 
AUTOS.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
7002230-83.2019.8.22.0019
ADVOGADO DO AUTOR: VICENTE ALENCAR DA SILVA, OAB nº RO1721
ADVOGADO DO AUTOR: VICENTE ALENCAR DA SILVA, OAB nº RO1721REQUERIDO: DEJAIR CAMARA BERBST
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
Sendo as partes capazes, o objeto lícito e versando a matéria sobre direitos disponíveis, com fundamento no artigo 840, do Código Civil, 
HOMOLOGO por SENTENÇA o acordo de vontade celebrado pelas partes e inserido nos autos no ID: 60362960, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas e condições ali acordadas.
Por conseguinte, DECLARO EXTINTO o processo, com resolução do MÉRITO, e determino o seu oportuno e respectivo arquivamento.
Fica ressalvada, todavia, a possibilidade de desarquivamento do feito e imediata execução na hipótese de inadimplência, e caso assim 
requeira a parte autora, independentemente do pagamento de taxa ou custas. 
FICA DISPENSADO O PRAZO RECURSAL.
P.R e Cumpra-se.
DÊ CIÊNCIA (via PJE) SEM PRAZO ÀS PARTES VIA DE SEUS ADVOGADOS. APÓS A LEITURA DA CIÊNCIA, ARQUIVEM-SE OS 
AUTOS.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo nº: 7002202-81.2020.8.22.0019
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente:LUCAS JONAS TOMAZ, LINHA C - 08, VAGALUME, SETOR ORIENTE NOVO S/N ZONA RURAL - 76868-000 
- MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
Advogado do requerente: GISLENE TREVIZAN, OAB nº RO7032
Requerido/Executado: ENERGISA,, INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido:GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos;
Satisfeita a obrigação, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924,II, Código de Processo Civil, e determino 
o seu arquivamento.
Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Expeça-se alvará judicial, em prol da parte autora, para levantamento da quantia depositada em conta judicial ou proceda a transferência 
do numerário disponível na conta judicial vinculada aos autos, com eventuais acréscimos financeiros, para conta corrente indicada pela 
credora, com a posterior digitalização do comprovante da transação bancária nos autos.
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Confirmado o levantamento do alvará/realizada a transferência e não havendo resíduo na conta judicial, arquive-se.
Fica dispensado o prazo recursal.
DÊ CIÊNCIA AS PARTES SEM ABERTURA DE PRAZO NO PJE. APÓS A LEITURA, e NÃO HAVENDO PENDÊNCIA, ARQUIVE-SE.
P.R e Cumpra-se. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
7002831-55.2020.8.22.0019
ADVOGADO DO REQUERENTE: DANILO WALLACE FERREIRA SOUSA, OAB nº RO6995
ADVOGADO DO REQUERENTE: DANILO WALLACE FERREIRA SOUSA, OAB nº RO6995REQUERIDO: BANCO SAFRA S A
ADVOGADO DO REQUERIDO: ALEXANDRE FIDALGO, OAB nº SP172650
SENTENÇA 
Vistos.
Sendo as partes capazes, o objeto lícito e versando a matéria sobre direitos disponíveis, com fundamento no artigo 840, do Código Civil, 
HOMOLOGO por SENTENÇA o acordo de vontade celebrado pelas partes e inserido nos autos no ID: 60403782, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas e condições ali acordadas.
Por conseguinte, DECLARO EXTINTO o processo, com resolução do MÉRITO, e determino o seu oportuno e respectivo arquivamento.
Fica ressalvada, todavia, a possibilidade de desarquivamento do feito e imediata execução na hipótese de inadimplência, e caso assim 
requeira a parte autora, independentemente do pagamento de taxa ou custas. 
FICA DISPENSADO O PRAZO RECURSAL.
P.R e Cumpra-se.
DÊ CIÊNCIA (via PJE) SEM PRAZO ÀS PARTES VIA DE SEUS ADVOGADOS. APÓS A LEITURA DA CIÊNCIA, ARQUIVEM-SE OS 
AUTOS.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo nº: 7000485-34.2020.8.22.0019
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Material, DIREITO DO CONSUMIDOR
Requerente/Exequente:JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO, NA LINHA 605, KM 62, LT 13, GL 19 SN ZONA RURAL - 76867-000 
- VALE DO ANARI - RONDÔNIA
Advogado do requerente: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
Requerido/Executado: ENERGISA,, INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido:RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos;
Satisfeita a obrigação, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924,II, Código de Processo Civil, e determino 
o seu arquivamento.
Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Expeça-se alvará judicial, em prol da parte autora, para levantamento da quantia depositada em conta judicial ou proceda a transferência 
do numerário disponível na conta judicial vinculada aos autos, com eventuais acréscimos financeiros, para conta corrente indicada pela 
credora, com a posterior digitalização do comprovante da transação bancária nos autos.
Confirmado o levantamento do alvará/realizada a transferência e não havendo resíduo na conta judicial, arquive-se.
Fica dispensado o prazo recursal.
DÊ CIÊNCIA AS PARTES SEM ABERTURA DE PRAZO NO PJE. APÓS A LEITURA, e NÃO HAVENDO PENDÊNCIA, ARQUIVE-SE.
P.R e Cumpra-se. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
Processo: 7002134-97.2021.8.22.0019
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Contratos Bancários, Defeito, nulidade ou anulação, Indenização por Dano Moral
REQUERENTE: VIVALDO JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO DO REQUERENTE: THALES CEDRIK CATAFESTA, OAB nº RO8136
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DECISÃO 
Vistos.
Recebo a emenda. 
Mantenho a DECISÃO anterior pelos seus próprios fundamentos, razão pela qual indefiro o requerimento da parte autora.
Por ora, não vislumbro a existência de prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação autoral suficiente para autorizar a 
tutela de urgência pretendida nestes autos, sendo necessária a instrução do processo com a citação das partes adversas, respeitando-se 
o contraditório e a ampla defesa, a fim de formar a convicção segura do magistrado, razão pela qual fica indeferido o pedido de tutela de 
urgência.
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No mais, o procedimento estabelecido pela Lei n.º 9.099/95, orientado, dentre outros, pelos princípios da simplicidade, celeridade e 
economia processual, sendo que em seu art. 16 prevê a designação de sessão de conciliação no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade 
na qual a parte adversa poderá apresentar sua contestação.
Em que pese o rito previamente estabelecido para os Juizados Especiais, em homenagem ao princípio da informalidade, simplicidade e 
economia processual, revela-se legítima a adoção de soluções alternativas de ordem procedimental para obter uma prestação da tutela 
jurisdicional mais rápida e hábil a adequar a ação de direito material àquela de direito processual, sem prejuízo à garantia do contraditório.
Dessa forma, almejando empregar maior celeridade ao feito, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação neste primeiro 
momento.
Esclareço, entretanto, que se revelando útil para o deslinde do processo, posteriormente será marcada audiência com as partes. Assim, 
DETERMINO que:
a) Cite-se a parte requerida, anexando cópia da inicial;
b) Intime-a para oferecer, caso queira, resposta aos termos da exordial, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data em que 
tomar ciência da presente ação, oportunidade na qual deverá especificar as provas que tem pretende produzir, indicando detalhadamente 
a necessidade e pertinência, sem prejuízo de julgamento antecipado da lide;
c) Igualmente no mesmo prazo, oferecer, querendo, proposta de acordo, com todos os seus termos e condições.
d) Apresentada proposta de transação ou contestação, intime-se a parte autora para se manifestar em 15 (quinze) dias.
e) Decreto a inversão do ônus da prova (art. 6º, inciso VIII, do CDC).
f) Em caso de não ser encontrada a parte Requerida, intime-se a parte Requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer em 
cartório e informar o endereço atualizado da parte Ré, sob pena de extinção e consequente arquivamento do feito.
Cumpra-se, expedindo o necessário.
SIRVA A PRESENTE ACOMPANHADA DA INICIAL COMO MANDADO DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO E CARTA.
7002258-17.2020.8.22.0019
EXEQUENTE: CARLITO RODRIGUES PINHEIRO, CPF nº 16582217968, RO 257, Nº 3093 N 3093, DISTRITO DE 5 BEC 5º BEC - 
76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DANILO WALLACE FERREIRA SOUSA, OAB nº RO6995
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
1- Com fundamento no artigo 854, do CPC, foi realizado o protocolo de indisponibilidade de ativos financeiros em nome do (a) executado, 
via Sisbajud, conforme minuta em anexo.
E, na data de hoje houve a devida resposta pelo mesmo sistema, onde se verifica a indisponibilidade junto ao BANCO DO BRASIL de R$ 
292,79, QUE REPRESENTA O TOTAL DA DÍVIDA EXEQUENDA.
2- Desse modo, nos termos do § 2º, do art. 854 CPC, intime-se o executado acerca da indisponibilidade de seus ativos financeiros 
realizada e, querendo, para se manifestar em 5 dias úteis, nos termos do art. §3°, do art. 854, do CPC.
3-Os valores excedentes já foram desbloqueados, conforme minuta anexa.
Decorrido o prazo, certifique-se e voltem os autos conclusos.
Cumpra-se;

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
Processo: 7002285-63.2021.8.22.0019
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Cláusulas Abusivas
REQUERENTE: JOSUE CHAGAS DA PAIXAO
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO DO REQUERIDO: Procuradoria do BANCO BMG S.A
DECISÃO 
Vistos.
Recebo a emenda.
Por ora, não vislumbro a existência de prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação autoral suficiente para autorizar a 
tutela de urgência pretendida nestes autos, sendo necessária a instrução do processo com a citação das partes adversas, respeitando-se 
o contraditório e a ampla defesa, a fim de formar a convicção segura do magistrado, razão pela qual fica indeferido o pedido de tutela de 
urgência.
No mais, o procedimento estabelecido pela Lei n.º 9.099/95, orientado, dentre outros, pelos princípios da simplicidade, celeridade e 
economia processual, sendo que em seu art. 16 prevê a designação de sessão de conciliação no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade 
na qual a parte adversa poderá apresentar sua contestação.
Em que pese o rito previamente estabelecido para os Juizados Especiais, em homenagem ao princípio da informalidade, simplicidade e 
economia processual, revela-se legítima a adoção de soluções alternativas de ordem procedimental para obter uma prestação da tutela 
jurisdicional mais rápida e hábil a adequar a ação de direito material àquela de direito processual, sem prejuízo à garantia do contraditório.
Dessa forma, almejando empregar maior celeridade ao feito, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação neste primeiro 
momento.
Esclareço, entretanto, que se revelando útil para o deslinde do processo, posteriormente será marcada audiência com as partes. Assim, 
DETERMINO que:
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a) Cite-se a parte requerida, anexando cópia da inicial;
b) Intime-a para oferecer, caso queira, resposta aos termos da exordial, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data em que 
tomar ciência da presente ação, oportunidade na qual deverá especificar as provas que tem pretende produzir, indicando detalhadamente 
a necessidade e pertinência, sem prejuízo de julgamento antecipado da lide;
c) Igualmente no mesmo prazo, oferecer, querendo, proposta de acordo, com todos os seus termos e condições.
d) Apresentada proposta de transação ou contestação, intime-se a parte autora para se manifestar em 15 (quinze) dias.
e) Decreto a inversão do ônus da prova (art. 6º, inciso VIII, do CDC).
f) Em caso de não ser encontrada a parte Requerida, intime-se a parte Requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer em 
cartório e informar o endereço atualizado da parte Ré, sob pena de extinção e consequente arquivamento do feito.
Cumpra-se, expedindo o necessário.
SIRVA A PRESENTE ACOMPANHADA DA INICIAL COMO MANDADO DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO E CARTA.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo nº: 7002206-21.2020.8.22.0019
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente:JUAREZ ALVES DA SILVA, LINHA TRAVESSÃO, MA -70, GB 86, KM 11, LOTE 06 ZONA RURAL - 76868-000 
- MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
Advogado do requerente: MARCIO KELLITON BELEM LACERDA, OAB nº RO7632
Requerido/Executado: ENERGISA,, INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido:RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Satisfeita a obrigação, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924,II, Código de Processo Civil, e determino 
o seu arquivamento.
Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Expeça-se alvará judicial, em prol da parte autora, para levantamento da quantia depositada em conta judicial ou proceda a transferência 
do numerário disponível na conta judicial vinculada aos autos, com eventuais acréscimos financeiros, para conta corrente indicada pela 
credora, com a posterior digitalização do comprovante da transação bancária nos autos.
Confirmado o levantamento do alvará/realizada a transferência e não havendo resíduo na conta judicial, arquive-se.
Após o pagamento da dívida, determinei imediato desbloqueio de todos os valores bloqueados no Sisbajud, conforme minuta anexa.
Fica dispensado o prazo recursal.
DÊ CIÊNCIA AS PARTES SEM ABERTURA DE PRAZO NO PJE. APÓS A LEITURA, e NÃO HAVENDO PENDÊNCIA, ARQUIVE-SE.
P.R e Cumpra-se. 
7002456-20.2021.8.22.0019
REQUERENTE: LUZIA MARIA DE JESUS, CPF nº 40928977234, LINHA C-09, LOTE 15 S/N ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, 
OAB nº RO9033, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB nº RO10517
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, ANDAR 10,11,13 E 14 / BLOCO 01 E 02 
VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, Procuradoria do BANCO BMG S.A
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra.
Quanto ao pedido de gratuidade, vale ponderar que em sede de primeiro grau no Juizado Especial, não há necessidade de recolhimento 
de custas processuais.
Ademais, as alegações de prescrição e/ou decadência não merecem acolhimento, pois ao caso, aplica-se a regra descrita no art. 27 do 
CDC, não tendo decorrido todo o prazo legal, bem como trata-se de relação de consumo de trato sucessivo que se renova mês a mês.
No tocante à incompetência, não tem qualquer necessidade de intervenção pericial, pois os documentos apresentados possuem o condão 
de examinar o MÉRITO da demanda, sobretudo porque o requerido tem capacidade técnica e financeira de constituir e desconstituir as 
provas que precisa, sendo certo que eventual fraude ou falsidade recai sob sua responsabilidade no ato de contratar.
Da falta de interesse de agir, também não merece acolhimento, pois o Consumidor tem a garantia de procurar a via judicial, sempre que 
evidenciar ameaça ou sofrer dano a um direito.
Assim, afasto as preliminares arguíveis e passo à análise do MÉRITO.
Do MÉRITO 
De acordo com a narrativa fática, a parte autora é titular de benefício previdenciário e em razão de necessidade pessoal, buscou o 
requerido para efetuar um empréstimo comum e lhe foi imposto, contra a sua vontade um cartão de crédito consignado, e em razão disso 
está sofrendo descontos referentes a uma dívida impagável com encargos rotativos e juros elevados.
A parte obteve a informação de que os descontos são oriundos de empréstimo na modalidade RMC – Reserva de Margem de Cartão de 
Crédito, o qual se justificaria com base na emissão de cartão que previa descontos das respectivas faturas diretamente no benefício do 
adquirente/consumidor do serviço.
Aduz que existe violação do dever de informação, afirmando que nunca recebeu o cartão, de modo que nunca houve saque ou qualquer 
utilização do cartão referenciado.
Assim, como não anuiu com a contratação de cartão de crédito com reserva de margem consignável junto a instituição financeira, a parte 
autora ingressou com ação judicial tencionando a declaração de inexistência dos débitos lançados na fatura de sua folha de pagamento 
e a fixação de indenização por danos morais sofridos em razão da conduta do requerido.
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Por fim, requereu a restituição dos valores relativos ao pagamento de parcelas do cartão de crédito que já foram descontadas, sendo que 
esse montante é representativo do ressarcimento em dobro (repetição de indébito) e ainda a condenação da instituição financeira em 
danos morais.
Em sua contestação a instituição financeira requerida alegou que subsiste exercício regular de um direito ao perpetrar descontos em 
desfavor da parte autora já que houve legítima contratação entre as partes, que se originou após clara manifestação de vontade e 
prévio conhecimento das condições do produto. Sustenta que o desconto questionado pela parte autora não se trata de operação de 
empréstimo consignado, mas sim de cartão de crédito consignado que é um produto adquirido direcionado a um público específico 
(servidores e pensionistas), com ele é entregue ao cliente um cartão, sendo possível a realização de compras mediante senha, bem como 
a possibilidade de realizar saques. 
Esclarece ainda, que diferente do empréstimo consignado, onde a concessão do crédito em conta é automática, no cartão consignado, 
o saque é uma OPÇÃO do consumidor, que poderá ser feita a qualquer momento e não obrigatoriamente no ato da adesão. Não sendo 
um ônus, mas sim, um serviço que ele pode utilizar mediante a sua conveniência.
Afirma, ainda, que a cobrança dos valores no benefício da parte autora é justificável, já que fez uso do referido cartão, assim sendo, 
não há que se falar em falha na prestação dos serviços do banco, devendo a ação ser julgada improcedente, ou alternativamente, seja 
reduzido o valor da indenização.
A responsabilidade da pessoa jurídica em face dos atos realizados por seus prepostos regula-se pela teoria objetiva, de forma que basta 
a prova da conduta, do dano e do nexo de causalidade para configurar-se o dever de indenizar.
O art. 6°, VI e VIII do CDC esclarece ser direito básico do consumidor a efetiva prevenção e reparação de danos a si causados, com 
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova a seu favor.
Na inicial a parte autora afirmou não ter contratado o cartão de crédito consignado, tão pouco autorizado qualquer averbação de percentual 
em sua folha de pagamento (RMC).
Considerando a inversão do ônus probante em seu favor, cabia ao banco requerido provar a legalidade dos descontos realizados na 
folha de pagamento da parte autora relativos a expressa concordância do consumidor quanto a contratação de Cartão de Crédito, na 
modalidade cartão de crédito consignado, por meio do qual foi autorizado crédito em seu favor e desconto mensal em sua remuneração, 
para constituição de reserva de margem consignável – RMC. 
Todavia, o banco requerido NÃO comprovou a contratação livre e inequívoca do cartão de crédito consignado pela parte autora, mediante 
a exibição de prova hábil para tanto, de modo a evidenciar a legitimidade e a regularidade dos descontos RMC que promoveu.
Como a parte requerente negou que tivesse realizado esse contrato na modalidade RMC com o Banco requerido, competia a este fazer 
provas de que o débito existia validamente.
Nesse sentido, assevera-se que as provas documentais apresentadas pelo requerido são insuficientes para atestar a contratação o cartão 
de crédito consignado, com autorização de averbação de percentual em sua folha de pagamento.
Assim, SEM a comprovação da contratação e da legítima utilização do cartão pela parte autora, não pode o réu realizar cobrança da 
reserva da margem consignada, tratando-se de prática abusiva da instituição bancária, vedada pelo artigo 51, inciso IV, do Código de 
Defesa do Consumidor.
Como se vê, as alegações do requerido vieram aos autos destituídas de provas suficientes. Assim, sem provas de que o contrato realmente 
foi firmado com o consentimento pleno da parte autora, não há como manter sua validade, urgindo seja declarada a inexistência desse 
negócio jurídico, com a respectiva rescisão do pacto já que o requerido não juntou provas demonstrando o contrário.
Registre-se oportunamente, que o princípio da dignidade do ser humano norteia qualquer relação jurídica. Tanto é que, o inciso 
supracitado respeita o referido princípio constitucional, e reforça o artigo 4º, inciso I da Lei Consumerista, que reconhece taxativamente a 
vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo (artigo 4º do CDC).
O inciso IV trata do aproveitamento das vulnerabilidades específicas do consumidor, restando caracterizada tal prática quando o 
fornecedor, de modo abusivo, se vale da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou 
condição social.
Dessa forma, como a parte autora realmente não teve a intenção de firmar o contrato discutido nos autos com o Banco requerido e como 
não se beneficiou do valor, o requerido jamais poderia ter efetivado descontos em sua folha de pagamento.
No caso em tela, a conduta do banco requerido restou demonstrada diante dos documentos juntados aos autos, os quais comprovam a 
contratação de um cartão de crédito em nome da parte autora, sem sua anuência.
O art. 14, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor, somente afasta a responsabilidade do fornecedor por fato do serviço quando a culpa 
for exclusivamente do consumidor ou de terceiro.
Ainda que fosse o caso de fraude perpetrada por terceiros, ainda sim a conduta danosa da requerida estaria caracterizada pois a 
responsabilidade do fornecedor decorre da violação do dever de gerir com segurança as movimentações bancárias de seus clientes e 
ocorrendo algum defeito na prestação do serviço, há responsabilidade objetiva da instituição financeira, porquanto o serviço prestado foi 
defeituoso. 
As instituições financeiras, como prestadoras de serviços de natureza bancária e financeira, respondem objetivamente pelos danos 
causados ao consumidor em virtude da má prestação do serviço, com fundamento na teoria do risco da atividade, nos termos do art. 14 
do Código de Defesa do Consumidor.
No caso dos autos, houve a prática abusiva de cobrança sucessiva e mensal de parcelas financeiras nomeadas “reserva de margem 
consignável,” sem que houvesse previsão contratual e anuência expressa do consumidor nesse sentido. 
A inexistência de negócio jurídico entre as partes e os descontos indevidos foram cometidos pelo banco na folha de pagamento da parte 
autora. A instituição financeira, a quem cabe o risco da atividade (risco profissional), deve ser responsável pela segurança na contratação 
de seus serviços, consistindo na verificação da veracidade e da autenticidade dos documentos solicitados na contratação, a fim de evitar 
falhas que possam causar danos a outrem. Por conseguinte, persiste a responsabilidade do banco réu, apesar de alegar que não houve 
ato ilícito, pois a falta de cautela ao contratar contribuiu para a efetivação do dano, e resultou nas cobranças indevidas
Seja como for, por força da inversão do ônus probatório em favor do consumidor, cabia ao requerido demonstrar que a parte autora havia 
celebrado o contrato de cartão de crédito na modalidade RMC e autorizado eventuais descontos, ciente de todas as cláusulas contratuais 
e nesse sentido, se beneficiado. Como isso não foi feito pelo requerido, há de ser reconhecida sua conduta danosa.
O dano causado pela conduta do requerido é evidente ante o inequívoco constrangimento e chateação que a utilização de dados 
pessoais para celebrar contrato de cartão de crédito com instituição que não cumpriu seu dever de verificar a veracidade das informações 
prestadas ocasiona.
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Houve a configuração da abusividade de tal contratação, por submeter o consumidor a desvantagem exagerada, violando a boa-fé 
contratual. Assim, a cobrança indevida configura a repetição de indébito, prevista no parágrafo único, do art. 42 do Código de Defesa do 
Consumidor. Como a parte autora comprovou ter adimplido algumas parcelas, deve o requerido proceder a restituição de aludido valor, 
em dobro, conforme indicado na inicial.
O dano moral decorre de uma violação de direitos da personalidade, atingindo, em última análise, o sentimento de dignidade da vítima. 
Apesar de não terem sido colhidas provas orais, os documentos juntados aos autos demonstram que os fatos geraram danos morais à 
parte autora, que está suportando há anos descontos indevidos em seus proventos por um serviço que não contratou e nesse sentido 
não pode ser responsabilizada. 
Importa ressaltar que tal situação aflitiva supera em muito os meros dissabores do dia a dia e os pequenos aborrecimentos do cotidiano. 
A questão afeta o direito fundamental da pessoa à existência e sobrevivência digna, se relaciona a direitos sociais, de índole alimentar, 
especialmente porque a renda do consumidor foi injustamente reduzida, afetando a sua fonte de rendimento em montante significativo.
Atualmente, a jurisprudência vem reconhecendo a existência de danos morais em situações semelhantes. Vejamos:
APELAÇÃO – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO CUMULADA COM REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS – SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA – RECURSO DA AUTORA. Argumentos convincentes – Ocorrência 
de fraude bancária - Cartão de crédito, RMC (Reserva de Margem Consignável) – Aplicação do CDC, com a facilitação da defesa do 
consumidor em juízo - Alegações verossímeis da autora – Demandante, aliás, que depositou em juízo a integralidade das quantias 
supostamente contratadas - Banco réu que não se desincumbiu do ônus de provar a regularidade da contratação, bem como ausência de 
fraude – Situação retratada que desbordou o mero aborrecimento – Danos morais caracterizados – Indenização fixada, considerando-se 
as particularidades do caso concreto e fins a que se destina tal verba, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) - Precedente deste E. Tribunal 
de Justiça - Devolução de valores em dobro – Incidência do disposto no art. 42, parágrafo único, do CDC. SENTENÇA REFORMADA – 
RECURSO PROVIDO. (TJSP; Apelação Cível 1000238-96.2020.8.26.0326; Relator (a): Sergio Gomes; Órgão Julgador: 37ª Câmara de 
Direito Privado; Foro de Lucélia - 1ª Vara; Data do Julgamento: 16/06/2020; Data de Registro: 16/06/2020)
Com efeito, a parte autora se viu exposta pois teve seus dados bancários utilizados indevidamente para a contratação de cartão de 
crédito não solicitado e teve que procurar advogado para ingressar com a presente demanda a fim de ver seu direito atendido. Tudo isso 
certamente gerou impacto e abalo emocional à parte autora.
Por fim, o nexo de causalidade entre a conduta e o dano está comprovado por meio dos documentos que evidenciaram que o dano sofrido 
pela parte autora foi causado pela conduta do banco.
Não se discute sobre a culpa do banco requerido, já que nesse caso se aplica a teoria objetiva da culpa, expressa nos arts. 932, III e 933 
do CC, em comunicação das fontes com CDC.
Assim, a parte autora faz jus à rescisão do contrato com consequente devolução dos valores cobrados indevidamente, além do recebimento 
de indenização pelos danos morais sofridos.
Em relação aos danos morais, na fixação do quantum, levo em consideração a capacidade econômica das partes, as provas apresentas, 
a extensão do dano, e as consequências do fato lesivo na vida do consumidor, entendo prudente fixar o dano moral em R$ 10.000,00.
Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido para declarar inexistente o contrato de cartão de crédito consignado na modalidade RMC 
145103505200082000 existente em nome da parte autora junto ao REQUERIDO, cuja descrição está na Inicial, bem como para determinar 
ao requerido que proceda a restituição do importe de R$ 2.412,30, devendo referido valor ser acrescido de juros de 1% desde a citação 
e correção monetária desde a data do ajuizamento do pedido.
Por fim, condeno o requerido a pagar em favor da parte autora a importância de R$ 10.000,00 a título de danos morais, extinguindo o 
processo com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, I do CPC. 
Registre-se que, em se tratando de relação extracontratual, em ação indenizatória por danos morais, o termo inicial para incidência 
dos juros de mora é a data do evento danoso, em aplicação à Súmula 54 do STJ. Já a correção monetária deve incidir desde a data do 
julgamento em que a indenização foi arbitrada, de acordo com a súmula 362 do STJ.
Oficie-se à fonte pagadora da parte autora informando e enviando cópia dessa DECISÃO a fim de que os descontos cessem em definitivo.
Em consequência, determino a imediata cessação dos descontos na folha de pagamento do autor referente ao contrato discutido nos 
autos, pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) até o limite de 20 (vinte) salários mínimos, tornando definitiva a tutela concedida 
liminarmente.
Sem custas e sem verbas honorárias.
Publique-se.
Registre-se.
Intime-se a parte requerida, para cumprir a determinação acima em 15 dias pena de multa de 10% como determina o artigo 523 §1º do 
CPC em vigor.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo a presente como MANDADO /carta de intimação/carta precatória para seu cumprimento.

COMARCA DE NOVA BRASILÂNDIA D´OESTE

1ª VARA CRIMINAL

1º Cartório Criminal
1ª Vara Criminal da Comarca de Nova Brasilândia do Oeste-RO
e-mail: nbo1criminal@tjro.jus.br
Juiz(a) Titular: Denise Pipino Figueiredo

Proc.: 0000328-51.2018.8.22.0020
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça (NBO 000000000)
Denunciado:Ademir Santiago dos Santos

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?
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Advogado:Não Informado (OAB/RO 112-A)
SENTENÇA:
SENTENÇA Considerando o cumprimento integral da suspensão condicional do processo, conforme certidão de fl. 69-v e manifestação 
do MP de fls. 70/72, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do suposto infrator Ademir Santiago dos Santos, com fulcro no art. 89, § 5°, 
da Lei n. 9.099/95, pelo cumprimento da medida imposta.Intimem-se. Após, arquive-se.Nova Brasilândia-RO, segunda-feira, 26 de julho 
de 2021.Denise Pipino Figueiredo Juíza de Direito

Proc.: 0000439-06.2016.8.22.0020
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça (NBO 000000000)
Denunciado:Jean Roberto Ribeiro
SENTENÇA:
SENTENÇA Vistos.Em certidão de fl. 212-v, foi certificado o cumprimento da prestação pecuniária e comparecimento do beneficiado 
em juízo para assinatura até a suspensão do atendimento presencial em razão da Pandemia Covid-19.Instado, o Ministério Público 
manifestou pela decretação extinção da punibilidade em virtude do cumprimento integral da suspensão condicional do processo, pois as 
apresentações faltantes em juízo se deram pela situação de Pandemia, não havendo informação de conduta desabonadora do beneficiado.
Decido.Em relação ao cômputo do período de suspensão do comparecimento do beneficiado em juízo para fins de cumprimento das 
condições da suspensão condicional do processo, verifica-se que o Conselho Nacional de Justiça, ao elaborar as Orientações sobre 
Alternativas Penais no âmbito das medidas preventivas à disseminação do Coronavírus (COVID-19), disciplinou que “no âmbito da 
execução penal, transação penal e condições impostas por suspensão condicional do processo e sursis: (II) computar o período de 
dispensa temporária do cumprimento de penas e medidas alternativas de cunho pessoal e presencial com a prestação de serviços à 
comunidade, o comparecimento em juízo, durante o período de pandemia, como período de efetivo cumprimento, considerando que a 
sua interrupção independe da vontade da pessoa em cumprimento, decorrendo diretamente de imposição determinada por autoridades 
sanitárias, além do que a manutenção prolongada de pendências jurídico-penais tem um efeito dessocializador, em particular quanto as 
oportunidades de trabalho e renda”.No mesmo sentido, cito o Informativo nº 694, do Superior Tribunal de Justiça:O período de suspensão 
do dever de apresentação mensal em juízo, em razão da pandemia de Covid-19, pode ser reconhecido como pena efetivamente 
cumprida” (HC 657.382/SC, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 27/04/2021).Portanto, considerando que o 
beneficiado não deu causa ao descumprimento ou suspensão da condição estabelecida para cumprimento da suspensão condicional do 
processo, não é possível penalizá-lo com a suspensão do período de comparecimento pessoal em juízo, diante da excepcional situação 
de pandemia.Ante o exposto, com fundamento no art. 89, § 5°, da Lei n. 9.099/95, declaro extinta a punibilidade de Jean Roberto Ribeiro 
pelo cumprimento integral da suspensão condicional do processo.P.R.I.Oportunamente, arquive-se.Nova Brasilândia-RO, segunda-feira, 
26 de julho de 2021.Denise Pipino Figueiredo Juíza de Direito
Cecilia de Carvalho Cardoso Fraga
Diretora do Cartório

1ª VARA CÍVEL
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7000186-20.2021.8.22.0020
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO0002930A, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO0001586A
EXECUTADO: IVANILDO ALVES PEREIRA e outros
Intimação AO AUTOR (VIA DJE)
FINALIDADE: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias, em termos de prosseguimento, considerando o resultado da diligência de 
id 60568005. 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7000937-17.2015.8.22.0020
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE - RO0001586A, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO0002930A
EXECUTADO: EDSON GONCALVES DA ROCHA e outros
Intimação AO AUTOR (VIA DJE)
FINALIDADE: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias, em termos de prosseguimento, considerando o resultado da diligência de 
id 59841198. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7000462-51.2021.8.22.0020
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Assunto:Retificação de Nome 
REQUERENTE: E. V. N. C., AVENIDA CAPITÃO SILVIO 1795, CASA DO FUNDO PLANALTO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: PATRICIA SCHULTZ DE MORAIS, OAB nº RO9744

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=02020160004876&strComarca=1&ckb_baixados=null
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REQUERIDO: D. D. D. M., RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA 1718 JARDIM CLODOALDO - 76960-970 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: MARLI QUARTEZANI SALVADOR, OAB nº RO5821
Vistos
A despeito de não estar em tese configurada a conexão, é possível que esteja prevista a continência, justamente porque eventual 
reconhecimento de união estável ( pedido mais amplo) gerará a retificação do registro.
Desse modo, pelo princípio da não surpresa, digam quanto à continência.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7001775-81.2020.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SIEGFRID NEIMORG
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL FELTZ - RO5656
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AO AUTOR (VIA DJE)
FINALIDADE: Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, intimada a promover atualização do débito, tendo em vista que a parte 
requerida, intimada, não se opôs ao cumprimento de SENTENÇA.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7002047-75.2020.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Honorários Advocatícios
AUTOR: ANITA NICOLAU DA SILVA, LINHA 17 Km 5,5, LADO SUL ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALICE SIRLEI MINOSSO, OAB nº RO1719
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos
Em atenção ao ofício retro informo que a data da cessação do benefício deve ser contada a partir da data do depósito do laudo, qual seja, 
01 ano a contar de 07/03/2021 ( data do depósito do laudo).
Na mesma senda deverá ser retificada a DIP para 01/05/2021
A presente serve como ofício.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 7001203-91.2021.8.22.0020
Auxílio-Doença Previdenciário
Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARIVANIA NOGUEIRA DA SILVAADVOGADO DO AUTOR: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS, OAB nº RO5822
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Ante a declaração de insuficiência de recursos para pagamento das despesas processuais, defiro os benefícios da assistência judiciária 
gratuita, mas caso fique comprovado durante a instrução processual que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as 
custas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, arcará com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará sujeita a multa 
por litigar de má-fé, sem olvidar-se da responsabilidade criminal por falsear a verdade. 
Quanto ao pedido de tutela de urgência, esta resta indeferido, uma vez que não estão preenchidos todos seus requisitos, já que a verba, 
conforme entendimento recente do STJ, é irrepetível. Logo não há possibilidade de reversão.
Cite-se a requerida para querendo apresentar resposta, bem como as provas que deseja produzir, justificando a pertinência destas sob 
pena de indeferimento. Após, intime-se a parte autora para querendo apresentar impugnação no prazo legal, oportunidade em que poderá 
indicar as provas que pretende produzir.
No mais, considerando que a matéria dos autos necessitam de prova pericial, eis que versa sobre invalidez, nomeio como perito judicial o 
Dr. Johnny Silva Rodrigues, o qual realizará a perícia no dia 10.09.2021 às 14:40 horas, que servirá escrupulosamente, independentemente 
de compromisso (artigo 422 do Código de Processo Civil), no seguinte endereço: Rua Floriano Peixoto, n. 2905, Bairro Setor 04, Clínica 
Aliança, Nova Brasilândia D’Oeste – RO.
Intime-se o perito via e-mail acerca da nomeação, encaminhando-se os quesitos a serem apresentados pelas partes, bem como informando 
que o processo estará disponível para consulta (Processo Judicial Eletrônico – PJE) no site www.tjro.jus.br.
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Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar os quesitos, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão - 
artigo 465, §1º, III do CPC/2015. Os quesitos do INSS já estão depositados em cartório.
Consigne-se que a parte Requerente deverá comparecer à perícia acima designada, munida de seus documentos e exames que entender 
pertinente, no afã de corroborar o seu quadro clínico - a fim de viabilizar o diagnóstico do Douto Perito e facilitar a resolução do litígio.
Sendo a perícia realizada concedo prazo de 30 (trinta) dias para que o perito a apresente em juízo o laudo (artigo 465, caput, 
CPC/2015).
Com a juntada do Laudo médico, intimem-se as partes para querendo apresente manifestação quanto ao laudo pericial, no prazo de 10 
dias.
Atento aos parâmetros trazidos, a título de sugestão, pelas Resoluções nº 558/07 e 541/2007 do CJF, bem assim à ausência de maior 
complexidade da perícia, ao zelo a ser dispensado pelo profissional perito, às diligências que envolvem o ato, ao grau de especialização 
do perito e ao local de sua realização, aliado, finalmente, à época em que restou editada a citada resolução, ao indispensável critério de 
proporcionalidade a informar a DECISÃO judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho do profissional 
e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, às relevantes informações prestadas pelo 
juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema, fixo os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), a serem pagos na forma das referidas Resoluções,visto ser a parte Requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
Nesse sentido:
[…] Nos casos em que a parte Autora, a quem incumbe o pagamento dos honorários periciais, é beneficiária da justiça gratuita, não 
se pode exigir que a parte contrária assuma tal despesa, pois o ônus da assistência judiciária gratuita é do Estado. (TRF-5 - AG: 
1915420144059999, Relator: Desembargador Federal Geraldo Apoliano, Data de Julgamento: 10/06/2014, Terceira Turma, Data de 
Publicação: 25/06/2014).
Por oportuno, consigno que, após manifestação das partes acerca do laudo médico, o que deverá ser devidamente certificado, a 
escrivania deverá encaminhar ofício ao Núcleo Judiciário da Justiça Federal em Porto Velho/RO, solicitando a efetivação do pagamento 
dos honorários periciais, à luz do expresso nos arts. 3º e 4º da Resolução n. 541/2007 do Conselho de Justiça Federal.
Providenciem-se o necessário.
Fica a parte autora intimada por meio de seu advogado para comparecer na perícia designada.
Serve a presente como MANDADO de citação/intimação e ofício.
Nova Brasilândia D’Oeste-ROPorto Velhosegunda-feira, 2 de agosto de 2021
Denise Pipino Figueiredo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001248-95.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Rural (Art. 48/51)
AUTOR: SEBASTIAO PEDRO GIMENES, LINHA 126 Km 18 LADO NORTE - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373
JAKSON JUNIOR SERAFIM CAETANO, OAB nº RO6956
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
1. Trata-se de ação previdenciária com pedido de aposentadoria por idade na qualidade de segurado especial.
2. Deixo de designar audiência de conciliação em razão do órgão de representação judicial não comparecer em audiência, o que torna 
inócua a sua realização do ato (interpretação analógica do art. 334, § 4º, CPC).
3. Cite-se o requerido para integrar a relação processual (art. 238, CPC), comunicando que o prazo para contestar é de 15 (quinze) dias, 
contado em dobro (arts. 183 e 335, CPC).
4. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 05.10.2021, às 11horas, a ser realizada de forma telepresencial através do 
link: meet.google.com/pva-rgfd-zdk
O procedimento a ser observado seguirá a ordem abaixo descrita:
a) será criada uma sala para conferência no Google Meet, pelo juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual é integrada 
no sistema gravação de audiências do TJRO, denominado DRS, que automaticamente incluirá a audiência no PJe, nos moldes como já 
ocorre atualmente.
b) ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, 
deverão ser habilitados áudio e câmera.
c) para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido desligado e ser ligado tão somente os momentos em que o 
participante for efetuar alguma intervenção oral.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
Registro que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada 
por este juízo na aba “audiências” do Pje.
5. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, e a parte requerida, por meio da Procuradoria Federal.
6. Cabe ao advogado da parte informa/cientificar as testemunhas que arrolar (art. 455, CPC).
7. Tendo em vista a alegação de hipossuficiência, defiro a gratuidade da justiça, pois não há qualquer indicativo de que o autor possua 
condições financeiras para arcar com as custas judiciais. 
8. Proceda-se a tramitação prioritária termos do art. 71 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e art. 1.048, inciso I do Código de Processo 
Civil (se for o caso).
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001570-52.2020.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Defeito, nulidade ou anulação, Direito de Imagem, Indenização por Dano Material
AUTOR: SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA, RUA SÃO PAULO 2907 SETOR 13 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373
JAKSON JUNIOR SERAFIM CAETANO, OAB nº RO6956
RÉU: BANCO ITAU CONSIGNADO S A, CENTRO EMPRESARIAL ITAÚ CONCEIÇÃO N 100, 9 andar, ALFREDO EGYDIO DE SOUZA 
ARANHA PARQUE JABAQUARA - 04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: WILSON BELCHIOR, OAB nº AC17314
DESPACHO 
Compulsando os autos, verifico que os empréstimos foram efetuados em Dezembro/2014 e Janeiro/2016. 
Desse modo, ao autor para juntada dos extratos referentes a aludido período
No mais, aguarde-se a habilitação dos herdeiros. 
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /INTIMAÇÃO.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001202-09.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Deficiente
AUTORES: SAMARA DA COSTA GONCALVES, AVENIDA 25 DE AGOSTO 2878, DIST DE MIGRANTINOPOLIS CENTRO - 76956-
000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA, MARCOS DA COSTA GONCALVES, AVENIDA 25 DE AGOSTO 2878, DIST DE 
MIGRANTINOPOLIS CENTRO - 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS, OAB nº RO5822
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 13.200,00
DECISÃO 
Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação. É 
bem verdade que o prévio requerimento administrativo é indispensável à caracterização do interesse processual de agir da parte autora. 
Uma questão é o esgotamento de todos os recursos administrativos e outra é a não formulação do pedido em sede administrativa.
No presente caso, a parte autora pleiteia o benefício previdenciário, não havendo, contudo, indeferimento pelo INSS, ato necessário para 
a análise pela justiça, evitando o acúmulo de processos judiciais em caso de deferimento administrativo.
Posto isso, na esteira da DECISÃO exarada na Apelação Cível 954005/MS (20040399246118), da 9ª Turma do TRF da 3ª Região, 
determino a suspensão deste feito pelo prazo de 30 dias, a fim de que a Autarquia previdenciária se manifeste e junte a DECISÃO 
administrativa nos autos.
Consigno, desde já, que não se trata de negativa à prestação jurisdicional, muito pelo contrário, apenas tenta-se evitar a movimentação 
desnecessária da máquina judicial em assuntos que rotineiramente são resolvidos no âmbito administrativo do INSS.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 
AUTOS: {{processo.numero}} 
CLASSE: {{processo.classe}} 
{{polo_ativo.partes_com_endereco}} 
{{polo_ativo.advogados}} 
{{polo_passivo.partes_com_endereco}} 
{{polo_passivo.advogados}} 
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de Ação de Indenização por DANOS MATERIAIS, MORAIS E LUCROS CESSANTES ajuizado por REQUERENTE: NUNES & 
ALVES LTDA - ME em face de REQUERIDO: Energisa.
O presente feito comporta julgamento no estado em que se encontra, uma vez que incide à hipótese vertente o disposto do artigo 355, 
incisos I, do Código de Processo Civil, ante a desnecessidade de produção de outras provas é razão pela qual julgo antecipadamente a 
lide.



3108DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Convém esclarecer que não tendo sido especificada ou justificada qualquer outra prova que impeça o imediato julgamento da causa 
e sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e pronto para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Aliás, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “‘Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz 
e não mera faculdade assim proceder.’ (STJ, 4ª Turma, RE 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU, 17.09.90, pág. 
9.153, 2ª col., em., THEOTONIO NEGRÃO, CPC, Ed. Saraiva, 26ª ed., nota n.º 1 ao art. 330, pág. 295).”
Vale destacar também que o feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele inerentes, posto 
que a relação contratual que se estabeleceu entre os litigantes é de inegável consumo, competindo à empresa concessionária de energia 
elétrica o ônus de fazer prova contrária às alegações do autor.
DECIDO.
O autor é proprietário do Clube Mega Eventos e afirma devido NUNES, ALVES & CIA LTDA e afirmou que teve seus danos cumulados 
em danos materiais no importe de R$ 2.860,00 (dois mil, oitocentos e seiscentos reais), e danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) além dos lucros cessantes.
A parte autora alega que devido interrupção e instabilidade da energia elétrica, fez com que houvesse perca de produtos da sua empresa. 
Alegou que a interrupção de energia elétrica se deu no período noturno causou-lhe prejuízos e portanto, merece acolhimento.
A empresa Requerida alegou que em análise ao sistema, foi verificado que houve uma única falta de energia no dia 08/03/2019 no 
período matutino, no qual se deu por 46min. 
Em sede de manifestação, a parte Autora alegou que não havia percebido a falta da energia, foi para tanto, comunicada, pelo proprietário 
do Supermercado RG, provando que realmente ficou muito tempo sem energia elétrica, a ponto de estragar os produtos perecíveis da 
Autora e de diversos comerciantes.
Não há preliminares ou questões processuais pendentes. Passo ao MÉRITO.
O caso dos autos é de responsabilidade civil decorrente de defeito na prestação de serviços. 
A relação de direito material versa sobre relação de consumo, pois a requerida é fornecedora de serviços, nos termos do art. 3º do Código 
de Defesa do Consumidor, e, nessa condição, responde objetivamente pelos danos causados aos consumidores, em face do art. 14 do 
CDC, bastando ao consumidor a prova do fato e do nexo causal, dispensada a prova da culpa. 
O serviço público oferecido pela requerida é pautado pelo princípio da continuidade (art. 22, CDC). Além disso, o fornecimento de energia 
elétrica é considerado serviço essencial (art. 10, I, Lei 7.783/89).
A falha na prestação desse serviço, sem dúvida, proporciona transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Assim, a questão delimita-se em desvendar se a perca dos produtos pela empresa do consumidor foi decorrente de falha no fornecimento 
de energia elétrica pela requerida. 
A parte autora afirma que em no dia 08.03.2019, no período noturno, houve longo tempo de interrupção de energia elétrica sem quaisquer 
aviso por parte da requerida, e estragou todos os produtos que se tinha em estoque. Reclamou com a Requerido que para tanto gerou os 
seguintes protocolos: 926.2095; 971.5539; 926.6012 e 971.5637 e indeferindo o pedido de ressarcimento pelos danos.
Em apoio à sua tese, acostou OCORRÊNCIA Nº 53854/2019, indeferimento do pedido de ressarcimento na via administrativa, bem como 
histórico de vendas para demonstração dos ganhos para fazer jus a indenização de lucro cessantes.
A requerida não admitiu o fato e as consequências jurídicas que lhes são imputadas. Defendeu a tese da ausência de nexo de causalidade, 
uma vez que teria sido interrompida a energia por período inferior ao alegado. Acostou documentos.
As alegações em parte, merece acolhimento.
Este também é o entendimento jurisprudencial:
“Energia Elétrica. Queda de fio de alta-tensão. Danos materiais. Lucros cessantes. Dano moral. Configurados.
- Não há nos autos elementos que demonstrem algum fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da parte autora (art. 333, inc. II, 
do CPC), bem como estão ausentes qualquer excludente de responsabilidade.
- Demonstrado o prejuízo decorrente da queda do fio de alta-tensão, deve a parte que deu causa ser condenada ao pagamento de danos 
materiais e lucros cessantes.
Apelação, Processo nº 0026154-49.2012.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: 
Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 22/10/2015
“Apelação Civil. Energia elétrica. Interrupção de energia. Ligação direta. Ausência de notificação. Recuperação de consumo. Instalação 
de subestação. Danos moral, materiais e lucros cessantes. Comprovação.
A interrupção de energia elétrica deve ser precedida de notificação, mesmo que tenha sido detectado desvio de energia.
É indevida a cobrança de recuperação de consumo de energia elétrica se o débito foi apurado por laudo pericial produzido unilateralmente 
pela concessionária.
Necessário a realização de perícia técnica para comprovar a necessidade de instalação de subestação ou de outra forma de fornecimento 
de energia em determinada região que apresenta deficiência de energia.
Uma vez comprovado o dano moral e lucros cessantes, deve ser indenizado pelo causador do dano.
Segundo entendimento da Câmara, a interrupção de energia ultrapassa o mero aborrecimento, caracterizando o abalo moral, ensejando 
a condenação da causadora dos danos ao consumidor. Apelação, Processo nº 0023419-14.2010.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 03/11/2016. “
No presente caso, entendo assistir razão o autor no pedido in casu de danos materiais e não danos morais. O requerente comprovou ser 
empresa e logo, possuir produtos em seus refriamentos, além dos protocolos com pedidos de retorno do emergente serviço de energia 
elétrica. 
Quanto aos pedidos de danos morais, a jurisprudência caminha:
“(...) 1. As pessoas jurídicas não possuem honra subjetiva - juízo que a pessoa faz ou tem de si mesma -, mas tão somente a chamada 
honra objetiva, juízo de valor que terceiros formam a seu respeito. 1.1. Somente fazem jus à reparação moral caso a violação de 
direito afete sua reputação ou o seu nome no meio comercial devidamente demostrado o prejuízo extrapatrimonial.” Acórdão 1336327, 
07264162820198070001, Relator: ALFEU MACHADO, Sexta Turma Cível, data de julgamento: 5/5/2021, publicado no DJE: 13/5/2021.
Isto é, a pessoa jurídica apesar de não possuir honra subjetiva (sentimentos de autoestima, dignidade e decoro) é titular de honra objetiva 
e, de acordo com a Súmula 227 do STJ, pode sofrer dano moral. Entretanto, é necessário que a entidade comprove a efetiva lesão ao 
nome, à reputação, à credibilidade ou à imagem perante terceiros, a ponto de prejudicar sua atividade comercial. Não ocorreu.
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Portanto não resta dúvidas do dever de indenizar da requerida apenas a título de danos materiais.
Desta feita, sem mais delongas que em vista aos fatos narrados e documentos acostados se dispensa, entendo que restou comprovado 
o efetivo prejuízo e o lucro cessante sofridos pela parte autora, devendo a demanda ser julgada parcialmente procedente
No que diz respeito aos danos emergentes e lucros cessantes, Silvio Rodrigues assevera:
“Além do que efetivamente perdeu, cabe ao credor o direito de ser pago daquilo que razoavelmente deixou de lucrar.”(In Direito Civil, 
Editora Saraiva, São Paulo, 2003, 28ª edição, Volume 2, pág.255).”
Considerando que não há provas nos autos que demonstrem o quanto a parte autora deixou de lucrar, bem como não há comprovante 
de que sua interrupção se deu no período noturno uma vez tendo a empresa Requerida juntou provas que corroboram a sua tenra 
interrupção e pelo periodo da manhã, improcedente se torna o pedido.
DISPOSITIVO.
Ante todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por REQUERENTE: NUNES & ALVES LTDA - ME em 
face de REQUERIDO: Energisa, para o fim de:
a) CONDENAR a requerida a título de danos materiais, no valor de R$ 2.860,00 (dois mil oitocentos e sessenta reais), os quais deverão 
ser corrigidos monetariamente pelos índices determinados pela Corregedoria Geral da Justiça e acrescida dos juros de 1%, sendo o juros 
a partir da citação inicial (art. 405, do CC) e a correção monetária a partir do efetivo prejuízo (Súmula 43 do STJ);
Por fim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nesta fase, por se tratar de procedimento regido pela Lei 9.099/95. 
Transitada em julgado, fica automaticamente intimada a parte requerida para cumprir a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, nos 
moldes do art. 523 do CPC, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante líquido e certo.
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente pelo PJe.
Intime-se.
Expeça-se o necessário.
Sirva a presente de Carta de Intimação, MANDADO de Intimação e/ou Carta Precatória, se necessário, conforme o caso.
Cumpra-se.
{{orgao_julgador.cidade}} -{{orgao_julgador.uf}} ,{{data.extenso_sem_dia_semana}} .
{{orgao_julgador.magistrado}} 
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7002035-61.2020.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Defeito, nulidade ou anulação, Direito de Imagem, Direito de Imagem
AUTOR: EFIGENIA MARIA PEREIRA, LINHA 148 km 04 LADO SUL - 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JAKSON JUNIOR SERAFIM CAETANO, OAB nº RO6956
EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373
RÉU: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, ANDAR 8 E 9 ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255
Vistos
Desnecessária a expedição de ofício ao banco Bradesco, posto que o próprio autor poderá diligenciar até a agência e juntar os extratos 
pertinentes.
No mais, oficie-se ao perito para realização do exame pericial a fim de confrontar a validade do contrato juntado.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 7001262-79.2021.8.22.0020
Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Procedimento Comum Cível
AUTOR: TANIA CRISTINA DE LIMAADVOGADOS DO AUTOR: EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373, LETICIA SANTOS 
CORBOLIN, OAB nº RO10574
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Ante a declaração de insuficiência de recursos para pagamento das despesas processuais, defiro os benefícios da assistência judiciária 
gratuita, mas caso fique comprovado durante a instrução processual que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as 
custas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, arcará com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará sujeita a multa 
por litigar de má-fé, sem olvidar-se da responsabilidade criminal por falsear a verdade. 
Quanto ao pedido de tutela de urgência, esta resta indeferido, uma vez que não estão preenchidos todos seus requisitos, já que a verba, 
conforme entendimento recente do STJ, é irrepetível. Logo não há possibilidade de reversão.
Cite-se a requerida para querendo apresentar resposta, bem como as provas que deseja produzir, justificando a pertinência destas sob 
pena de indeferimento. Após, intime-se a parte autora para querendo apresentar impugnação no prazo legal, oportunidade em que poderá 
indicar as provas que pretende produzir.
No mais, considerando que a matéria dos autos necessitam de prova pericial, eis que versa sobre invalidez, nomeio como perito judicial o 
Dr. Johnny Silva Rodrigues, o qual realizará a perícia no dia 10.09.2021 às 15:20 horas, que servirá escrupulosamente, independentemente 
de compromisso (artigo 422 do Código de Processo Civil), no seguinte endereço: Rua Floriano Peixoto, n. 2905, Bairro Setor 04, Clínica 
Aliança, Nova Brasilândia D’Oeste – RO.
Intime-se o perito via e-mail acerca da nomeação, encaminhando-se os quesitos a serem apresentados pelas partes, bem como informando 
que o processo estará disponível para consulta (Processo Judicial Eletrônico – PJE) no site www.tjro.jus.br.
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar os quesitos, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão - 
artigo 465, §1º, III do CPC/2015. Os quesitos do INSS já estão depositados em cartório.
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Consigne-se que a parte Requerente deverá comparecer à perícia acima designada, munida de seus documentos e exames que entender 
pertinente, no afã de corroborar o seu quadro clínico - a fim de viabilizar o diagnóstico do Douto Perito e facilitar a resolução do litígio.
Sendo a perícia realizada concedo prazo de 30 (trinta) dias para que o perito a apresente em juízo o laudo (artigo 465, caput, 
CPC/2015).
Com a juntada do Laudo médico, intimem-se as partes para querendo apresente manifestação quanto ao laudo pericial, no prazo de 10 
dias.
Atento aos parâmetros trazidos, a título de sugestão, pelas Resoluções nº 558/07 e 541/2007 do CJF, bem assim à ausência de maior 
complexidade da perícia, ao zelo a ser dispensado pelo profissional perito, às diligências que envolvem o ato, ao grau de especialização 
do perito e ao local de sua realização, aliado, finalmente, à época em que restou editada a citada resolução, ao indispensável critério de 
proporcionalidade a informar a DECISÃO judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho do profissional 
e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, às relevantes informações prestadas pelo 
juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema, fixo os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), a serem pagos na forma das referidas Resoluções,visto ser a parte Requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
Nesse sentido:
[…] Nos casos em que a parte Autora, a quem incumbe o pagamento dos honorários periciais, é beneficiária da justiça gratuita, não 
se pode exigir que a parte contrária assuma tal despesa, pois o ônus da assistência judiciária gratuita é do Estado. (TRF-5 - AG: 
1915420144059999, Relator: Desembargador Federal Geraldo Apoliano, Data de Julgamento: 10/06/2014, Terceira Turma, Data de 
Publicação: 25/06/2014).
Por oportuno, consigno que, após manifestação das partes acerca do laudo médico, o que deverá ser devidamente certificado, a 
escrivania deverá encaminhar ofício ao Núcleo Judiciário da Justiça Federal em Porto Velho/RO, solicitando a efetivação do pagamento 
dos honorários periciais, à luz do expresso nos arts. 3º e 4º da Resolução n. 541/2007 do Conselho de Justiça Federal.
Providenciem-se o necessário.
Fica a parte autora intimada por meio de seu advogado para comparecer na perícia designada.
Serve a presente como MANDADO de citação/intimação e ofício.
Nova Brasilândia D’Oeste- RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Denise Pipino Figueiredo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo: 7001864-75.2018.8.22.0020
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
EXEQUENTE: IMPLEMENTOS AGRICOLAS OLIVEIRA LTDA - EPP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOAO CARLOS DA COSTA, OAB nº RO1258, DANIEL REDIVO, OAB nº RO3181, KELLY CRISTINE 
BENEVIDES DE BARROS, OAB nº RO3843
EXECUTADO: JOSIAS LOPES ROCHA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
O exequente manifestou nos autos pugnando pela citação da executada via AR ( ID: 60637412 p. 1 de 2).
Sobre o tema, transcrevo o seguinte julgado:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO EXECUÇÃO. CITAÇÃO VIA POSTAL. POSSIBILIDADE. 1. Considerando o novo CPC, restou 
revogada a proibição de citação pelo correio na ação de execução, admitindo-se, portanto, todas as formas de citação previstas no 
artigo 246 do citado diploma legal. 2. Optando o exequente, ora agravante, pela citação pelos Correios, não há razão alguma para o 
seu indeferimento, uma vez que cabe à parte optar pela tentativa ou não da realização de pré-penhora por meio de Oficial de Justiça, 
não havendo prejuízo algum a ambas as partes na realização da citação pela via postal. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E 
PROVIDO. DECISÃO REFORMADA. (TJ-GO - AI: 01488810720208090000 Goiânia, Relator Des(a) Maria das Graças Carneiro Requi, 
Data de Julgamento: 02/02/2021, 1ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de 02/02/2021)
Assim, proceda nova tentativa de citação da parte executada, expedindo-se a carta AR no endereço indicado no ID: 60637412 p. 1 de 2, 
quer seja, AVENIDA FORTALEZA, Nº 3814, SETOR 14, NOVA BRASILÂNDIA DO OESTE/RO, CEP: 76958-000.
Promova, no entanto, o recolhimento das custas para expedição da correspondência.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO  DE CITAÇÃO.
NBO. 2 de agosto de 2021
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 0020298-62.2003.8.22.0020
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Contratos Bancários
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AV. 
PRESIDENTE DUTRA KENNEDY, 775, NÃO CONSTA NÃO CONSTA - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARTA MARTINS FERRAZ PALONI, OAB nº RO1602
SALVADOR LUIZ PALONI, OAB nº SP81050
EXECUTADO: DIRCEU MISTRELLO, LINHA 152, KM 08, NÃO CONSTA ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
- RONDÔNIA



3111DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

ADVOGADO DO EXECUTADO: ODAIR MISTRELLO, OAB nº AM8294
Vistos, 
Ante o princípio da vedação da DECISÃO não surpresa, diga o exequente em 10 dias quanto as alegações de Id 60658335.
Após, conclusos.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7000589-86.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Empréstimo consignado, Cláusulas Abusivas
AUTOR: ARACI DOS SANTOS JESUS, RUA PINHEIROS 3171 DISTRITO DE MIGRANTINÓPOLIS - 76956-000 - NOVO HORIZONTE 
DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PATRICIA SCHULTZ DE MORAIS, OAB nº RO9744
RÉU: Banco Bradesco, RUA QUINZE DE NOVEMBRO 233, - LADO ÍMPAR CENTRO - 01013-001 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO RÉU: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº DF4881, PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº DF4881, BRADESCO
Valor da causa:R$ 10.000,00
DECISÃO 
Mantenho a inversão do ônus da prova, com fulcro no Código de Defesa do Consumidor, especificamente no artigo 6º VIII.
A parte requerida interpôs recurso de agravo de instrumento, assim, tomo ciência do recurso e mantenho a DECISÃO guerreada por seus 
próprios fundamentos.
Em sede de recurso de agravo a agravante pleiteou o efeito suspensivo, todavia, não foi deferido o efeito liminar pretendido, razão pela 
deve o feito prosseguir.
Não há preliminares a serem sanadas.
Assim, fixo como ponto controvertido a celebração do(s) contrato(s) impugnados, para tanto, fundamental a realização de prova pericial, 
conforme abaixo explanado:
Por força da lei consumerista, bem como da observância às regras previstas nos artigos 428, I e 429, II, do CPC, cabe ao banco 
deMANDADO (parte que produziu o documento) o ônus de provar que foi a demandante (parte que contestou a assinatura) quem 
realmente celebrou o contrato cujo instrumento foi aqui exibido. Arts. 428 e 429 do NCPC.
“Cessa a fé do documento particular quando: – for impugnada sua autenticidade e enquanto não se comprovar sua veracidade. Incumbe 
o ônus da prova quando: se tratar de impugnação da autenticidade, à parte que produziu o documento.
Posto isso, concedo prazo de 10 (dez) dias para o Banco requerido, acaso pretenda perícia grafotécnica, juntar aos autos cópia 
autenticada dos contratos impugnados e no mesmo prazo depositar em Juízo o valor da perícia - R$ 1.000,00 (mil reais) (a cargo do 
cartório providenciar o agendamento da perícia com o perito Jutay de Andrade Castro e intimação para depósito) sob pena de preclusão 
da prova e julgamento imediato do processo.
Desde já, indefiro eventual requerimento para realização de perícia grafotécnica em fotocópia digitalizada e não autenticada. Nesse 
sentido: DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, 
por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos do voto relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
AÇÃO ORDINÁRIA. ALEGAÇÃO DE FALSIDADE DE ASSINATURA CONSTANTE NO CONTRATO. DETERMINAÇÃO DE REALIZAÇÃO 
DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA. DOCUMENTO ORIGINAL NÃO APRESENTADO.IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DA PROVA 
PERICIAL EM DOCUMENTO FOTOCOPIADO E NÃO AUTENTICADO. Não é possível a realização de perícia grafotécnica em fotocópia 
digitalizada e não autenticada, na medida em que não há como o perito aferir se houve montagem para se produzir a fotocópia em 
questão. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJPR - 16ª C.Cível - AI - 1285098-9 - Foz do Iguaçu - Rel.: Francisco Eduardo Gonzaga 
de Oliveira - Unânime - - J. 25.02.2015) (grifei).
Outras provas, se pretendem, poderão especificar no mesmo prazo, devendo justificar sua pertinência e utilidade, sob pena de 
indeferimento.
Fica a parte autora desde já alertada que ante a sua irresignação quanto à validade do contrato firmado, se demonstrado a sua veracidade 
a mesma poderá ser condenada nas penas da litigância de má-fé.
Pratique-se o necessário.
Int.C.
Nova Brasilândia d´Oeste, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única Processo nº: 7001251-21.2019.8.22.0020 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: LUZINETE APARECIDA RONCONI HEL 
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA MARIA ANTONIO DE ALMEIDA NEGRI, OAB nº RO2029 
RÉU: I. -. I. N. D. S. S. 
Intime-se COM URGÊNCIA, via e-mail, o setor competente do INSS (APS/ADJ-PVH) para, em 15 dias, dar cumprimento à DECISÃO 
constante dos autos.
Instrua-se o e-mail com cópias dos documentos pessoais, DECISÃO exequenda, laudo pericial e demais documentos necessários à 
implantação do benefício.
CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO SERVE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/ OFÍCIO.
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NBO/RO, 2 de agosto de 2021 .
Denise Pipino Figueiredo 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Autos nº: 7001669-22.2020.8.22.0020 Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer AUTOR: 
RONALDO FERREIRA PEREIRA REQUERIDOS: TITAN MOTOS LTDA - ME, DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/
RO 
DECISÃO 
VISTOS.
RONALDO FERREIRA PEREIRA, já qualificado nos autos, por intermédio de seu advogado constituído, requereu a DETERMINAÇÃO 
JUDICIAL para que o Detran a baixa do GRAVAME da motocicleta, possibilitando assim sua transferência do veículo marca/modelo 
Honda/XLR 125, ano/modelo 1999, de placa NBP-7732, RENAVAM 717019110 a qual encontra-se em nome de Luzinete Scaunichi, CPF 
409.380.002-25.
Contudo, logrou providenciar a transferência para seu nome, não sendo possível, sendo lhe informado que o veiculo possui restrição de 
GRAVAME. Contudo no espelho do veiculo afirmou não constar tal restrição. 
Juntado nos autos a Carta de Liberação da motocicleta ( ID: 58910783 p. 1 de 1 ) bem como no instrumento de liberação foi encaminhado 
por correios à compradora conforme ID: 59775625 p. 1 de 2.
Destarte, DEFIRO O PEDIDO pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, os quais adoto como razão de decidir, sendo assim determino 
ao Órgão Detran para proceder a baixa da restrição de reserva de domínio do veiculo, ante a impossibilidade de tal procedimento ser 
realizado de outra forma vide Portaria 2460/05-GABDETRAN/RO (ID 50320486, pag. 1 de 3) em seu art. 8º, §2º, Inciso I. 
Ademais, em concretude aos princípios da celeridade e economia processual serve a presente como OFÍCIO objetivando informar o 
Detran para cumprir esta DECISÃO.
Expeça-se o necessário. 
Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos com as baixas e anotações de praxe.
NBO/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7000083-13.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Erro Médico
AUTORES: TAUANE CAROLINA DA SILVA, RUA DAS PALMEIRAS, N° 2191, SETOR 14, NO MUNICÍPI 2191 14 - 76958-000 - NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, WILIAN HENRIQUE DA SILVA, RUA DAS PALMEIRAS, N° 2191, SETOR 14 2191 14 - 76958-
000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, JOAO RODRIGUES MARTINS, RUA DAS PALMEIRAS, N° 2191, SETOR 14 2191 
14 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, BRUNO JOSE DA SILVA, RUA DAS PALMEIRAS, N° 2191, SETOR 14 
2191 14 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: GABRIEL FELTZ, OAB nº RO5656
RÉU: NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE, RUA RIACHUELO 3284 SETOR 14 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA
Vistos
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 11.10.2021 às 09h30min., a ser realizada de forma telepresencial através do link: 
meet.google.com/hmw-ovbs-hft.
O procedimento a ser observado seguirá a ordem abaixo descrita:
a) será criada uma sala para conferência no Google Meet, pelo juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual é integrada 
no sistema gravação de audiências do TJRO, denominado DRS, que automaticamente incluirá a audiência no PJe, nos moldes como já 
ocorre atualmente.
b) ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, 
deverão ser habilitados áudio e câmera.
c) para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido desligado e ser ligado tão somente os momentos em que o 
participante for efetuar alguma intervenção oral.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
Registro que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada 
por este juízo na aba “audiências” do Pje.
No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de email e número 
de celular informado para que a audiência possa ter início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no momento 
de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido pedido depoimento pessoal, devendo respeitar a incomunicabilidade entre elas, sob 
pena de ser processada criminalmente.
Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro.
As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido 
pedido depoimento pessoal. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua 
oitiva, mostrando o documento oficial com foto, para conferência e registro.
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Os advogados da partes, em face do princípio da cooperação e boa fé, assumem o compromisso de respeitarem a incomunicabilidade 
entre as testemunhas, sob pena de responsabilização criminal.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Cumprimento de SENTENÇA 
7001331-48.2020.8.22.0020
EXEQUENTE: MANOEL CONCEICAO ALCANTARAADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373, 
LETICIA SANTOS CORBOLIN, OAB nº RO10574
EXECUTADO: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIALADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, Procuradoria da OI S/A
SENTENÇA 
(SERVE COMO ALVARÁ COM VALIDADE DE 30 DIAS CONTADOS DA ASSINATURA)
Por se tratar de direito disponível e, sendo as partes capazes, HOMOLOGO o acordo de vontades entabulado, o qual será regido pelas 
cláusulas e condições indicadas no termo de acordo anexo aos autos (id 58279178), para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Considerando que houve o adimplemento total do débito, EXTINGO O PROCESSO nos termos do art. 924, inc. II, do Código de Processo 
Civil.
Custas pelo executado.
Sirva a presente de ALVARÁ JUDICIAL, para levantamento junto a Caixa Econômica Federal, agência 3577, conta n.01505963-0.
Favorecido: MANOEL CONCEICAO ALCANTARA, CPF nº 10154957968 e/ou de seu(ua) procurador(a) EDSON VIEIRA DOS SANTOS, 
OAB nº RO4373, LETICIA SANTOS CORBOLIN, OAB nº RO10574.
Oportunamente, consigno que nos valores a serem levantados deverão estar inclusos os seus respectivos rendimentos, e não somente 
as importâncias ali descritas, a fim de evitar que eventual remanescente permaneça em conta judicial vinculada aos autos.
Fica a parte autora intimada para, no prazo de 48 horas dias, informar e/ou comprovar nos autos o levantamento total das quantias 
apuradas, ou, se for o caso, descrimine eventual remanescente. O seu silêncio importará em quitação.
Após a confirmação do resgate do alvará, e não havendo pendências – arquive-se. Intimem-se. 
PRAZO DO ALVARÁ: 30 DIAS CONTADOS DA ASSINATURA DESTA DECISÃO.
Nova Brasilândia D’Oeste-ROPorto Velho2 de agosto de 2021
Denise Pipino Figueiredo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001250-65.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Salário-Maternidade (Art. 71/73)
AUTOR: TCHAIANY BATISTA DO CARMO, LINHA 144, KM 16, LADO NORTE 00 ZONA RURAL - 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS, OAB nº RO5822
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Ante a declaração de insuficiência de recursos para pagamento das despesas processuais, defiro os benefícios da assistência judiciária 
gratuita, mas caso fique comprovado durante a instrução processual que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as 
custas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, arcará com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará sujeita a multa 
por litigar de má-fé, sem olvidar-se da responsabilidade criminal por falsear a verdade. 
Cite-se a requerida para querendo apresentar resposta, bem como as provas que deseja produzir, justificando a pertinência destas sob 
pena de indeferimento. Após, intime-se a parte autora para querendo apresentar impugnação no prazo legal, oportunidade em que poderá 
indicar as provas que pretende produzir.
Com relação a qualidade de segurado, determino a produção de prova testemunhal, a fim de corroborar o tempo de atividade rural 
desenvolvida pela parte Requerente, averiguando, consequentemente, se o mesmo preenche ou não todos requisitos necessários para 
a concessão do benefício pleiteado, assim, designo audiência de instrução para o dia 05.10.2021 às 11h20min, a ser realizada de forma 
telepresencial através do link: meet.google.com/vmj-pbdy-owt.
O procedimento a ser observado seguirá a ordem abaixo descrita:
a) será criada uma sala para conferência no Google Meet, pelo juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual é integrada 
no sistema gravação de audiências do TJRO, denominado DRS, que automaticamente incluirá a audiência no PJe, nos moldes como já 
ocorre atualmente.
b) ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, 
deverão ser habilitados áudio e câmera.
c) para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido desligado e ser ligado tão somente os momentos em que o 
participante for efetuar alguma intervenção oral.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
Registro que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada 
por este juízo na aba “audiências” do Pje.
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Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, e a parte requerida, por meio da Procuradoria Federal.
Cabe ao advogado da parte informa/cientificar as testemunhas que arrolar (art. 455, CPC)
Int. Providenciem-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE CITAÇÃO DO INSS.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7000544-24.2017.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ORZELITA PACHECO DE FARIAS SILIRIOS
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS - RO5822, ANDREIA FERNANDA BARBOSA DE MELLO - RO3167, 
JURACI MARQUES JUNIOR - RO2056
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, através de seu advogado, intimada a manifestar-se quanto aos cálculos juntados aos autos. 
Porto Velho, 2 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001249-80.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Salário-Maternidade (Art. 71/73)
AUTOR: TATIANE MARTINS DO CARMO, LINHA 156, KM 07, LADO NORTE 0000 ZONA RURAL - 76956-000 - NOVO HORIZONTE 
DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS, OAB nº RO5822
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
1- Ante a declaração de insuficiência de recursos para pagamento das despesas processuais, defiro os benefícios da assistência judiciária 
gratuita, mas caso fique comprovado durante a instrução processual que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as 
custas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, arcará com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará sujeita a multa 
por litigar de má-fé, sem olvidar-se da responsabilidade criminal por falsear a verdade.
2- Cite-se a requerida para querendo apresentar resposta, bem como as provas que deseja produzir, justificando a pertinência destas 
sob pena de indeferimento. Após, intime-se a parte autora para querendo apresentar impugnação no prazo legal, oportunidade em que 
poderá indicar as provas que pretende produzir.
3 - Com relação a qualidade de segurado, determino a produção de prova testemunhal, a fim de corroborar o tempo de atividade rural 
desenvolvida pela parte Requerente, averiguando, consequentemente, se o mesmo preenche ou não todos requisitos necessários para a 
concessão do benefício pleiteado, assim, designo audiência de instrução para o dia 05.10.2021 às 11h10min., a qual será realizada por 
videoconferência, conforme link: meet.google.com/ugt-bsjj-pfv.
4- As partes deverão depositar em juízo o rol de testemunhas no prazo de 05 (cinco) dias a contar da presente intimação, bem como 
observar as regras elencadas no art. 455, do CPC, iniciando expressamente eventual necessidade de requisição de testemunha, conforme 
inciso III, §4º do art. 455, CPC, sendo que o não cumprimento no prazo estabelecido ensejará a preclusão.
5- O procedimento a ser observado seguirá a ordem abaixo descrita:
a) será criada uma sala para conferência no Google Meet, pelo juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual é integrada 
no sistema gravação de audiências do TJRO, denominado DRS, que automaticamente incluirá a audiência no PJe, nos moldes como já 
ocorre atualmente.
b) ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, 
deverão ser habilitados áudio e câmera.
c) para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido desligado e ser ligado tão somente os momentos em que o 
participante for efetuar alguma intervenção oral.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
Registro que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada 
por este juízo na aba “audiências” do Pje.
No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de email e número 
de celular informado para que a audiência possa ter início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no momento 
de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido pedido depoimento pessoal, devendo respeitar a incomunicabilidade entre elas, sob 
pena de ser processada criminalmente.
Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro.
As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido 
pedido depoimento pessoal. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua 
oitiva, mostrando o documento oficial com foto, para conferência e registro.



3115DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Os advogados da partes, em face do princípio da cooperação e boa fé, assumem o compromisso de respeitarem a incomunicabilidade 
entre as testemunhas, sob pena de responsabilização criminal.
O presente serve como MANDADO / carta de intimação/ carta precatória/ ofício requisitório.
A requisição do servidor público ou militar deverá ser realizada via e-mail/ telefone devidamente certificado nos autos.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Int. Providenciem-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE CITAÇÃO DO INSS.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 7001720-38.2017.8.22.0020 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: ANDREIA APARECIDA WANDERLEI DA SILVA REGIS 
ADVOGADO DO AUTOR: EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373 
RÉU: DAVI VICENTE DA SILVA 
ADVOGADO DO RÉU: GABRIEL FELTZ, OAB nº RO5656 
DESPACHO  
Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quanto ao retorno dos autos do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
requerendo o que entenderem de direito.
Em caso de inércia, arquive-se.
Nova Brasilândia D’Oeste/RO. 2 de agosto de 2021segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Denise Pipino Figueiredo 
Juíza de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7000144-10.2017.8.22.0020
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: L DA CUNHA INDUSTRIA E COMERCIO DE CAFE EIRELI - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVERTON LANG - SC42151
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado(s) do reclamado: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, através de seu advogado, intimada a manifestar-se quanto a certidão juntada pelo contador judicial. 
Porto Velho, 2 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo: 7000229-54.2021.8.22.0020
Classe Processual: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Substituição do Produto, Indenização por Dano Moral
Valor da Causa: R$ 10.849,99
AUTOR: MARLI BATISTA, CPF nº 41862732272, LINHA 134 km 22, LADO NORTE ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MATHEUS DUQUES DA SILVA, OAB nº RO6318, PATRICIA LUANA MACHADO, OAB nº RO7571
REQUERIDO: GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ nº 77941490012838, AV. 13 DE 
MAIO 2110, SETOR 13 CENTRO - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ARMANDO SILVA BRETAS, OAB nº AC31997
DESPACHO  
Expeça-se Ofício, via e-mail, à Caixa Econômica Federal, agência 2848, para que efetue a transferência dos valores depositados 
na Conta Judicial ID nº 3577 040 01506191 -0 ID: 60544196 p. 1 de 1 no valor de R$ 6.212,84, para a Conta Corrente 0101314-9, 
Agência 0012, Banco Banco: 097 – CREDISIS, de titularidade MATHEUS DUQUES DA SILVA Advogado – OAB/RO 6318, CNPJ/CPF n. 
29.346.829/0002-03, ciente a Instituição Bancária que não deverão remanescer valores na conta após a respectiva transferência. 
No tocante ao valor depositado em equivoco, defiro o pedido de id Num. 59360897 - Pág. 5. Determino a transferência dos valores 
depositados em conta judicial vinculada aos autos desse juízo (Conta Judicial n. 3577 / 040 / 01505960-5 do Processo n. 7000229-
54.2021.8.22.0020), para conta judicial vinculada aos p. autos (Processo n. 7010001-23.2020.8.22.0005 do Juizado Especial da Comarca 
de Ji-Paraná.
SERVE O PRESENTE COMO OFICIO/ALVARÁ.
Encaminhe-se o ofício à Caixa Econômica Federal, como de praxe.
Intime-se a autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, requerer o que de direito, sob pena de extinção e arquivamento do feito.
Expeça-se o necessário.
Cumpra-se.
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NBO, 2 de agosto de 2021
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7004193-85.2021.8.22.0010
Classe: Monitória
Assunto: Cheque
AUTOR: S M DE J SILVA EIRELI - ME, AV. NORTE SUL 4465 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RONIELLY FERREIRA DESIDERIO, OAB nº RO9944
SALVADOR LUIZ PALONI, OAB nº SP81050
RÉU: DIONE CARNEIRO DE FARIAS CIRINO, RUA ORMINIO BENTO SERAFIM 5070 CENTRO - 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO 
OESTE - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se o exequente para, no prazo de 15 dias, juntar o comprovante de pagamento das custas processuais, sob pena de extinção do 
processo.
Caso haja a comprovação do pagamento das custas, independentemente de nova CONCLUSÃO dos autos, prossiga-se conforme abaixo 
segue:
A pretensão inicial visa cumprimento de obrigação, porém não esta adequada ao procedimento da execução, vem instruída com prova 
escrita, sem eficácia de título executivo (art. 700 do CPC).
Defiro, pois, de plano, o presente MANDADO monitório e, em consequência, cite-se a parte requerida acima identificada para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, pague o débito atualizado que está descrito na inicial R$ 34.232,97(trinta e quatro mil, duzentos e trinta e 
dois reais e noventa e sete centavos), e honorários advocatícios de 05% (cinco por cento) sobre valor valor atribuído à causa, conforme 
previsto no art. 701 do NCPC.
Cientifique-a ainda que:
1- EFETUANDO O DEVIDO PAGAMENTO no prazo, a parte requerida FICARÁ ISENTO de custas;
2- no mesmo prazo de 15 (quinze) dias, poderá opor embargos nos próprios autos; e
3-não havendo pagamento ou oposto embargos, constituir-se-á de pleno direito o título em executivo judicial independentemente de 
qualquer outra formalidade, (art. 701, §2º do NCPC) prosseguindo-se no que couber, conforme o Título II do Livro I da Parte Especial – 
NCPC.
Desse modo, não havendo embargos ou pagamento, tal como assinalado, expeça-se MANDADO de penhora e avaliação de bens do 
executado a teor do art. 523 e ss do NCPC. 
Se a forma de penhora requerida for por meio do sistema Bacen Jud, tonem os autos conclusos para fins de constrição de valores. Não 
sendo encontrado bens no sistema Bacen, expeça-se MANDADO de penhora e avaliação de bens do executado, prosseguindo-se com 
os demais atos necessários de efetivação.
SIRVA-SE A PRESENTE COMO CARTA/ PRECATÓRIA/ MANDADO DE INTIMAÇÃO - CITAÇÃO, para RÉU: DIONE CARNEIRO DE 
FARIAS CIRINO, RUA ORMINIO BENTO SERAFIM 5070 CENTRO - 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA
Consigno ainda, que em cumprimento ao provimento nº 003/2012-CG o Oficial (a) de Justiça deverá alertar o Requerido que não 
tendo condições de constituir advogado, o Estado lhe assegurará o direito através da Defensoria Pública. Para tanto, em havendo 
interesse, deverá comparecer, imediatamente e antes do decurso do prazo de 15 (quinze) dias, portando este documento e demais que 
acompanham.
4. Não encontrado o requerido no endereço constante na exordial, intime-se a parte autora para fornecer o endereço correto. Vindas as 
informações, cite-se.
Caso de conflitos, tornem-me conclusos.
Int. Cumpra-se.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7002027-84.2020.8.22.0020
Classe: Monitória
Assunto:Nota Promissória
AUTOR: SILVERIO & CIA LTDA - EPP, AVENIDA 25 DE AGOSTO 3137 CENTRO - 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RODRIGO DE MATTOS FERRAZ, OAB nº RO6958
KARINA DA SILVA MENEZES MATTOS, OAB nº RO7834
JOSE JAIR RODRIGUES VALIM, OAB nº RO7868
RÉUS: GERSON RODRIGUES DE OLIVEIRA, AVENIDA ROLIM DE MOURA 4154 BEIRA RIO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA, ROZILENE FERREIRA PLASTER DE OLIVEIRA, 25 DE AGOSTO MIGRANTINOPOLIS 2729, MIGRANTINOPOLIS 
CENTRO - 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Vistos
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Oficie-se nos termos da DECISÃO laçada no ID 59760473 
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001122-79.2020.8.22.0020 Classe: 
Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 12.954,00 Parte autora: IZABEL FERNANDES DE ANDRADE DE SOUZA, CPF nº 
28806883291 Advogado: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS, OAB nº RO5822 Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO SERVINDO COMO OFÍCIO AO DIRETOR DA AGÊNCIA REGIONAL DO INSS 
Trata-se da instauração de procedimento de cumprimento definitivo de SENTENÇA que reconhece a exigibilidade de obrigação de fazer 
pela Fazenda Pública.
As decisões judiciais oriundas deste Juízo ordenando a implantação de benefícios previdenciários não têm sido cumpridas pelo INSS, 
nem no prazo de 60 dias, muitas das quais demorando mais do que isso; outras determinações judiciais simplesmente são desobedecidas 
de maneira peremptória, reiterada e afrontosa.
Ao não implantar os benefícios previdenciários que são concedidos pelo 
PODER JUDICIÁRIO Estadual em sede de competência delegada constitucional, age o INSS de maneira egoísta e com abuso de direito, 
incorrendo a autarquia no que se chama de inciviliter agere, sem prejuízo de incorrer em enriquecimento sem causa.
De mais a mais, o Enunciado n. 24 do Conselho Superior da Justiça Federal, aprovado na I Jornada de Direito Civil, prevê que “Em virtude 
do princípio da boa-fé, positivado no art. 422 do novo Código Civil, a violação dos deveres anexos constitui espécie de inadimplemento, 
independentemente de culpa”. 
Já o Enunciado 363 diz que “Os princípios da probidade e da confiança são de ordem pública, estando a parte lesada somente obrigada 
a demonstrar a existência da violação”.
Outrossim, nos termos dos arts. 6o e 378, ambos do CPC, todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, 
em tempo razoável, DECISÃO de MÉRITO justa e efetiva.
Não se deve esquecer ainda que, ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do bem comum, 
resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade 
e a eficiência – ver art. 5o da LINDB e art. 8o do CPC.
Nada disso o INSS vem fazendo ao deixar de cumprir as decisões deste Juízo. 
Aliás, os jurisdicionados em ações previdenciárias são pessoas que vivem de um salário-mínimo e que estão deixando de comprar 
comida, pagar taxas e impostos, deixando de pagar aluguel, de comprar remédios. São pessoas que estão deixando de possuir o mínimo 
existencial à sua sobrevivência por causa da incúria do INSS.
Consigne-se que o art. 139 do CPC “[...] autoriza o uso de qualquer medida voltada à efetivação da DECISÃO judicial, inclusive em 
demandas de caráter pecuniário, o que reforça a ideia de mitigação da taxatividade das medidas executivas e flexibilização da regra da 
congruência entre pedido e SENTENÇA. A principal novidade está no uso da coerção a fim de materializar a tutela ressarcitória. [...]” 
(STRECK, Lenio Luiz et al. (Orgs.) e FREIRE, Alexandre (Coord.). Comentários ao código de processo civil. São Paulo: Saraiva, 2016, 
p. 217).
Logo, para a efetivação da tutela específica ou a obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente do que já fora decidido e com o 
intuito de velar pela duração razoável do processo, bem assim para prevenir e reprimir ato contrário à dignidade da Justiça, determino, 
nos termos do art. 139, II a IV, c/c os artigos 536, 814 e seguintes, todos do CPC, como medida indutiva, coercitiva e mandamental, que 
o Diretor da Agência Regional do INSS/RO implemente, em união de esforços com o Judiciário, no prazo de 30 (tinta) dias, em prazo não 
processual, o benefício previdenciário concedido nestes autos em favor de AUTOR: IZABEL FERNANDES DE ANDRADE DE SOUZA, 
sob pena do INSS incorrer em multa cominatória até o limite de 30% do crédito exequendo.
Porto Velho, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7000379-35.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Direito de Imagem
AUTOR: MARIA FIDELES DA COSTA SANTOS, RUA PRÍNCIPE DA BEIRA 1465 SETOR 13 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: TIAGO GOMES CANDIDO, OAB nº RO7858
RÉU: BANCO PAN SA, AVENIDA PAULISTA 1374, AVENIDA PAULISTA 1374 BELA VISTA - 01310-916 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255
Vistos,
1) DO SUBSTABELECIMENTO
Da análise detida do substabelecimento juntado verifica-se que o causídico, hoje Procurador Geral do Município de Nova Brasilândia 
d´Oeste, substabelece com reservas de poderes. Entretanto, tal medida não é possível.
O substabelecimento com reserva de poderes é espécie contratual, na qual o advogado compartilha com outro causídico os poderes 
conferidos pelo outorgante ( cliente). É dizer, permanece em atuação conjunta, aumento o número de profissionais aptos a representa o 
contratante.
Como o causídico permanecerá a representar seu cliente sequer é exigida a prévia concordância deste, como prevê o artigo 24 do Código 
de ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil.
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Lado outro, o §1º exige que em caso de substabelecimento sem reservas de poderes, o advogado somente poderá fazê-lo após prévia 
cientificação do cliente, justamente porque o contrato de mandato é feito com lastro na fidúcia entre advogado e cliente. Logo, se uma das 
partes deseja extinguir a relação contratual, fazendo-se substituir por outro, é fundamental a concordância do cliente (contratante)
No caso em apreço, como alinhavado, o causídico junta substabelecimento com reservas de poderes, indicando, assim, que permanecerá 
atuando no feito, algo que é vedado. 
Nesse sentido, a OAB de São paulo já decidiu ser expressamente vedado o substabelecimento com reservas de poderes quando a parte 
estiver impedida de advogar:
E-4.412/2014
EXERCÍCIO DA ADVOCACIA - ADVOGADO QUE ASSUME O CARGO DE VEREADOR - IMPEDIMENTO - NÃO EXTENSÃO 
AUTOMÁTICA DO IMPEDIMENTO AOS DEMAIS ADVOGADOS DO ESCRITÓRIO - CAUTELAS A SEREM ADOTADAS - EM CASO DE 
RENÚNCIA, OS HONORÁRIOS CONVENCIONAIS E SUCUMBENCIAIS SERÃO DEVIDOS DE FORMA PROPORCIONAL Advogado 
que assume o cargo de vereador está impedido de patrocinar causas ou mesmo de dar consultoria ou pareceres e de atuar contra ou 
a favor do poder público, pessoas jurídicas de direito público, sociedades de economia mista, empresas públicas, fundações públicas e 
entidades de direito público em todos os níveis (municipal, estadual e federal) (art. 30, II, do EAOAB). Tal impedimento não se estende 
aos demais membros do escritório, sendo necessário, porém, que o advogado impedido não atue de fato nos processos, não interaja 
com os respectivos clientes e não conste das procurações nem do papel timbrado do escritório. Em caso de renúncia dos mandatos, os 
honorários convencionais e sucumbências serão devidos de forma proporcional aos serviços prestados. Proc. E-4.412/2014 - v.u., em 
21/08/2014, do parecer e ementa do Rel. Dr. FÁBIO PLANTULLI - Rev. Dr. JOÃO LUIZ LOPES - Presidente em exercício Dr. CLÁUDIO 
FELIPPE ZALAF. […]
Considerando tais fatos, formula nove questionamentos: 1) Considerando que a posse do consulente é pelo prazo de dois ou no máximo 
três meses, o que é um prazo curto se comparado ao trâmite processual, indaga-se se seria melhor substabelecer ou pedir a suspensão dos 
processos  2) Considerando que o impedimento é personalíssimo, e como dito acima o escritório do consulente possui cinco advogados, 
indaga-se a esta colenda comissão entenda necessário substabelecer, se o substabelecimento seria com ou sem reserva de poderes, e 
se poderia ser substabelecido aos demais advogados dos escritórios que não possuam impedimentos 
3) Nos casos que a outorga tenha sido realizada aos outros advogados dos escritórios, se é necessário renunciar ou apenas abster-se 
de praticar atos nos processos  […]
QUESTIONAMENTOS 01 E 02:
No que toca ao MÉRITO, e respondendo ao primeiro questionamento, o consulente, ao assumir o cargo de vereador, automaticamente 
se enquadra na hipótese prevista no inciso II do artigo 30 de nosso estatuto. Ou seja, como membro do Poder Legislativo, está impedido 
de exercer a advocacia “contra ou a favor das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, 
fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de serviço público”.
Nesse sentido, deve renunciar ou substabelecer sem reservas os poderes que lhe foram outorgados nos processos em que litiga contra 
(ou a favor de) uma das pessoas jurídicas supra listadas, não tendo relevância, no meu entendimento, o prazo em que exercerá a 
vereança, seja curto ou não. [...]
QUESTIONAMENTO Nº 03: Nos casos em que a outorga da procuração já tenha sido realizada aos outros advogados dos escritórios, 
é necessário que o Consulente renuncie aos poderes que lhe foram outorgados, deixando também de atuar nos processos e constar no 
papel timbrado.( g.n)
Nestes diapasão, concedo o prazo de 15 dias para juntada de substabelecimento sem reserva de poderes.
Desde já, informo que se juntado procuração em nome do novo patrono e da sociedade de advogados deverá ser comprovado junto o 
registro da sociedade nos órgãos competentes e quais seriam os sócios.
Feito isso, tornem-me conclusos.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 7001266-19.2021.8.22.0020
Auxílio-Doença Previdenciário
Procedimento Comum Cível
AUTOR: DIELSON DE ALMEIDA VIDALADVOGADOS DO AUTOR: JHONATAN RODRIGUES BARBOSA, OAB nº RO11424, GABRIEL 
FELTZ, OAB nº RO5656
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Ante a declaração de insuficiência de recursos para pagamento das despesas processuais, defiro os benefícios da assistência judiciária 
gratuita, mas caso fique comprovado durante a instrução processual que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as 
custas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, arcará com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará sujeita a multa 
por litigar de má-fé, sem olvidar-se da responsabilidade criminal por falsear a verdade.
Quanto ao pedido de tutela de urgência, esta resta indeferido, uma vez que não estão preenchidos todos seus requisitos, já que a verba, 
conforme entendimento recente do STJ, é irrepetível. Logo não há possibilidade de reversão.
Cite-se a requerida para querendo apresentar resposta, bem como as provas que deseja produzir, justificando a pertinência destas sob 
pena de indeferimento. Após, intime-se a parte autora para querendo apresentar impugnação no prazo legal, oportunidade em que poderá 
indicar as provas que pretende produzir.
Considerando que a matéria dos autos necessitam de prova pericial, eis que versa sobre invalidez, nomeio como perito judicial o Dr. 
Johnny Silva Rodrigues, o qual realizará a perícia no dia 17/09/2021, às 14h20min., que servirá escrupulosamente, independentemente 
de compromisso (artigo 422 do Código de Processo Civil), no seguinte endereço: Rua Floriano Peixoto, n. 2905, Bairro Setor 04, Clínica 
Aliança, Nova Brasilândia D’Oeste – RO.
Intime-se o perito via email acerca da nomeação, encaminhando-se os quesitos a serem apresentados pelas partes, bem como informando 
que o processo estará disponível para consulta (Processo Judicial Eletrônico – PJE) no site www.tjro.jus.br.
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Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar os quesitos, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão - 
artigo 465, §1º, III do CPC/2015. Os quesitos do INSS já estão depositados em cartório.
Consigne-se que a parte Requerente deverá comparecer à perícia acima designada, munida de seus documentos e exames que entender 
pertinente, no afã de corroborar o seu quadro clínico - a fim de viabilizar o diagnóstico do Douto Perito e facilitar a resolução do litígio.
Sendo a perícia realizada concedo prazo de 30 (trinta) dias para que o perito a apresente em juízo o laudo (artigo 465, caput, CPC/2015).
Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para se manifestar do laudo pericial e após tornem-me conclusos.
Atento aos parâmetros trazidos, a título de sugestão, pelas Resoluções nº 558/07 e 541/2007 do CJF, bem assim à ausência de maior 
complexidade da perícia, ao zelo a ser dispensado pelo profissional perito, às diligências que envolvem o ato, ao grau de especialização 
do perito e ao local de sua realização, aliado, finalmente, à época em que restou editada a citada resolução, ao indispensável critério de 
proporcionalidade a informar a DECISÃO judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho do profissional 
e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, às relevantes informações prestadas pelo 
juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema, fixo os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), a serem pagos na forma das referidas Resoluções, visto ser a parte Requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
Nesse sentido:
[…] Nos casos em que a parte Autora, a quem incumbe o pagamento dos honorários periciais, é beneficiária da justiça gratuita, não 
se pode exigir que a parte contrária assuma tal despesa, pois o ônus da assistência judiciária gratuita é do Estado. (TRF-5 - AG: 
1915420144059999, Relator: Desembargador Federal Geraldo Apoliano, Data de Julgamento: 10/06/2014, Terceira Turma, Data de 
Publicação: 25/06/2014).
Por oportuno, consigno que, após manifestação das partes acerca do laudo médico, o que deverá ser devidamente certificado, a 
escrivania deverá encaminhar ofício ao Núcleo Judiciário da Justiça Federal em Porto Velho/RO, solicitando a efetivação do pagamento 
dos honorários periciais, à luz do expresso nos arts. 3º e 4º da Resolução n. 541/2007 do Conselho de Justiça Federal.
Serve a presente como MANDADO de citação/intimação e ofício.
Providenciem-se o necessário.
Cumpra-se.
Nova Brasilândia D’ Oeste/RO. 2 de agosto de 2021
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001631-44.2019.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Restabelecimento, Conversão
AUTOR: MARIA NATALIA CARDOSO DOS SANTOS, LINHA 124 KM 2,5, LADO SUL ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MATHEUS DUQUES DA SILVA, OAB nº RO6318
PATRICIA LUANA MACHADO, OAB nº RO7571
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA MARECHAL RONDON 870, SALA 114, 1 ANDAR CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 11.976,00
DECISÃO 
Trata-se de ação previdenciária, que após proferida SENTENÇA, foi arbitrada multa diária para compelir a Autarquia previdenciária a 
implantar o benefício em favor da parte autora.
A autora por meio de seu patrono junta petição com cálculo da astreintes, pugnando pela homologação e expedição da RPV (id 49749769). 
Reiterando o pedido na petição de id 59475469.
Intimado, o INSS não apresentou impugnação.
Pois bem.
É sabido, que para induzir ao cumprimento da obrigação de fazer, pode o juízo fixar multa diária como meio coercitivo para cumprimento 
da obrigação, em valor suficiente à concretização da obrigação. A multa estabelecida para o descumprimento de obrigação de fazer deve 
obedecer aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade e ser compatível com a obrigação determinada, não podendo servir de meio 
de enriquecimento sem causa, devendo o juízo, quantificar o valor máximo das astreintes.
Perlustrando o feito, constato que houve descumprimento por parte autarquia previdenciária, ensejando o valor total da multa aplicada, 
a saber, R$6.489,36 (seis mil e quatrocentos e oitenta e nove reais e trinta e seis centavos), sendo devida a multa, eis que o comando 
judicial foi descumprida DECISÃO, inclusive, em várias ações previdenciárias vem ocorrendo o mesmo problema.
Considerando que o valor apurado está em harmonia com o princípio da razoabilidade e proporcionalidade, bem como não houve 
impugnação, homologo o cálculo apresentado pelo exequente.
Assim, expeça-se a RPV em favor da exequente, dando ciência às partes em seguida e encaminhando para pagamento.
Comprovado o pagamento, desde já, defiro a expedição de alvará judicial em favor da parte exequente, ou de seu patrono (se com 
poderes para tanto), com relação ao pagamento da condenação principal, e referente aos honorários advocatícios, o alvará judicial deverá 
ser expedido em favor do patrono que atua na causa.
Somente então, voltem conclusos para extinção.
Intimem-se.
Nova Brasilândia d´Oeste RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7002573-47.2017.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Auxílio-Doença Previdenciário
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AUTOR: PAULO CEZAR NUNES, CASTRO ALVES, N° 1080, SETOR 15 1080 SETOR 15 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ARISTIDES GONCALVES JUNIOR, OAB nº RO4303
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos
Vistos
1) DO SUBSTABELECIMENTO
Da análise detida do substabelecimento juntado verifica-se que o causídico, hoje Procurador Geral do Município de Nova Brasilândia 
d´Oeste, substabelece com reservas de poderes. Entretanto, tal medida não é possível.
O substabelecimento com reserva de poderes é espécie contratual, na qual o advogado compartilha com outro causídico os poderes 
conferidos pelo outorgante ( cliente). É dizer, permanece em atuação conjunta, aumento o número de profissionais aptos a representa o 
contratante.
Como o causídico permanecerá a representar seu cliente sequer é exigida a prévia concordância deste, como prevê o artigo 24 do Código 
de ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil.
Lado outro, o §1º exige que em caso de substabelecimento sem reservas de poderes, o advogado somente poderá fazê-lo após prévia 
cientificação do cliente, justamente porque o contrato de mandato é feito com lastro na fidúcia entre advogado e cliente. Logo, se uma das 
partes deseja extinguir a relação contratual, fazendo-se substituir por outro, é fundamental a concordância do cliente ( contratante)
No caso em apreço, como alinhavado, o causídico junta substabelecimento com reservas de poderes, indicando, assim, que permanecerá 
atuando no feito, algo que é vedado. Nesse sentido, a OAB de São paulo já decidiu ser expressamente vedado o substabelecimento com 
reservas de poderes quando a parte estiver impedida de advogar:
E-4.412/2014
EXERCÍCIO DA ADVOCACIA - ADVOGADO QUE ASSUME O CARGO DE VEREADOR - IMPEDIMENTO - NÃO EXTENSÃO 
AUTOMÁTICA DO IMPEDIMENTO AOS DEMAIS ADVOGADOS DO ESCRITÓRIO - CAUTELAS A SEREM ADOTADAS - EM CASO DE 
RENÚNCIA, OS HONORÁRIOS CONVENCIONAIS E SUCUMBENCIAIS SERÃO DEVIDOS DE FORMA PROPORCIONAL Advogado 
que assume o cargo de vereador está impedido de patrocinar causas ou mesmo de dar consultoria ou pareceres e de atuar contra ou 
a favor do poder público, pessoas jurídicas de direito público, sociedades de economia mista, empresas públicas, fundações públicas e 
entidades de direito público em todos os níveis (municipal, estadual e federal) (art. 30, II, do EAOAB). Tal impedimento não se estende 
aos demais membros do escritório, sendo necessário, porém, que o advogado impedido não atue de fato nos processos, não interaja 
com os respectivos clientes e não conste das procurações nem do papel timbrado do escritório. Em caso de renúncia dos mandatos, os 
honorários convencionais e sucumbências serão devidos de forma proporcional aos serviços prestados. Proc. E-4.412/2014 - v.u., em 
21/08/2014, do parecer e ementa do Rel. Dr. FÁBIO PLANTULLI - Rev. Dr. JOÃO LUIZ LOPES - Presidente em exercício Dr. CLÁUDIO 
FELIPPE ZALAF. […] 
Considerando tais fatos, formula nove questionamentos: 1) Considerando que a posse do consulente é pelo prazo de dois ou no máximo 
três meses, o que é um prazo curto se comparado ao trâmite processual, indaga-se se seria melhor substabelecer ou pedir a suspensão dos 
processos  2) Considerando que o impedimento é personalíssimo, e como dito acima o escritório do consulente possui cinco advogados, 
indaga-se a esta colenda comissão entenda necessário substabelecer, se o substabelecimento seria com ou sem reserva de poderes, e 
se poderia ser substabelecido aos demais advogados dos escritórios que não possuam impedimentos  
3) Nos casos que a outorga tenha sido realizada aos outros advogados dos escritórios, se é necessário renunciar ou apenas abster-se 
de praticar atos nos processos  […] 
QUESTIONAMENTOS 01 E 02:
No que toca ao MÉRITO, e respondendo ao primeiro questionamento, o consulente, ao assumir o cargo de vereador, automaticamente 
se enquadra na hipótese prevista no inciso II do artigo 30 de nosso estatuto. Ou seja, como membro do Poder Legislativo, está impedido 
de exercer a advocacia “contra ou a favor das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, 
fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de serviço público”. 
Nesse sentido, deve renunciar ou substabelecer sem reservas os poderes que lhe foram outorgados nos processos em que litiga contra 
(ou a favor de) uma das pessoas jurídicas supra listadas, não tendo relevância, no meu entendimento, o prazo em que exercerá a 
vereança, seja curto ou não. [...]
QUESTIONAMENTO Nº 03: Nos casos em que a outorga da procuração já tenha sido realizada aos outros advogados dos escritórios, 
é necessário que o Consulente renuncie aos poderes que lhe foram outorgados, deixando também de atuar nos processos e constar no 
papel timbrado.( g.n)
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001236-81.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: JOSE NILTON SANTOS SOARES, LINHA 128, KM 01, LADO NORTE s/n ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: CAMILA NAYARA PEREIRA SANTOS, OAB nº RO6779
PAMELA CRISTINA PEDRA TEODORO, OAB nº RO8744
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Verifica-se que em outros processos, o medico perito, Dr. Paulo Sartori, solicitou a cessação de nomeações para realização de perícia. 
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Desse modo, revogo a nomeação do perito, e nomeio como perito judicial, o dr. Dr. Johnny Silva Rodrigues, o qual realizará a perícia no 
dia 17.09.2021 às 14:00 horas, que servirá escrupulosamente, independentemente de compromisso (artigo 422 do Código de Processo 
Civil), no seguinte endereço: Rua Floriano Peixoto, n. 2905, Bairro Setor 04, Clínica Aliança, Nova Brasilândia D’Oeste – RO.
Intime-se o perito via email acerca da nomeação, encaminhando-se os quesitos a serem apresentados pelas partes, bem como informando 
que o processo estará disponível para consulta (Processo Judicial Eletrônico – PJE) no site www.tjro.jus.br.
No mais, cumpra-se a DECISÃO de ID 60465067.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001570-52.2020.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Defeito, nulidade ou anulação, Direito de Imagem, Indenização por Dano Material
AUTOR: SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA, RUA SÃO PAULO 2907 SETOR 13 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373
JAKSON JUNIOR SERAFIM CAETANO, OAB nº RO6956
RÉU: BANCO ITAU CONSIGNADO S A, CENTRO EMPRESARIAL ITAÚ CONCEIÇÃO N 100, 9 andar, ALFREDO EGYDIO DE SOUZA 
ARANHA PARQUE JABAQUARA - 04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: WILSON BELCHIOR, OAB nº AC17314
DESPACHO 
Compulsando os autos, verifico que os empréstimos foram efetuados em Dezembro/2014 e Janeiro/2016. 
Desse modo, ao autor para juntada dos extratos referentes a aludido período
No mais, aguarde-se a habilitação dos herdeiros. 
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /INTIMAÇÃO.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7000353-71.2020.8.22.0020 Classe: 
Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 12.468,00 Parte autora: NOEL NUNES GARCIA, CPF nº 33180830972 Advogado: 
ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS, OAB nº RO5822 Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO SERVINDO COMO OFÍCIO AO DIRETOR DA AGÊNCIA REGIONAL DO INSS 
Trata-se da instauração de procedimento de cumprimento definitivo de SENTENÇA que reconhece a exigibilidade de obrigação de fazer 
pela Fazenda Pública.
As decisões judiciais oriundas deste Juízo ordenando a implantação de benefícios previdenciários não têm sido cumpridas pelo INSS, 
nem no prazo de 60 dias, muitas das quais demorando mais do que isso; outras determinações judiciais simplesmente são desobedecidas 
de maneira peremptória, reiterada e afrontosa.
Ao não implantar os benefícios previdenciários que são concedidos pelo 
PODER JUDICIÁRIO Estadual em sede de competência delegada constitucional, age o INSS de maneira egoísta e com abuso de direito, 
incorrendo a autarquia no que se chama de inciviliter agere, sem prejuízo de incorrer em enriquecimento sem causa.
De mais a mais, o Enunciado n. 24 do Conselho Superior da Justiça Federal, aprovado na I Jornada de Direito Civil, prevê que “Em virtude 
do princípio da boa-fé, positivado no art. 422 do novo Código Civil, a violação dos deveres anexos constitui espécie de inadimplemento, 
independentemente de culpa”. 
Já o Enunciado 363 diz que “Os princípios da probidade e da confiança são de ordem pública, estando a parte lesada somente obrigada 
a demonstrar a existência da violação”.
Outrossim, nos termos dos arts. 6o e 378, ambos do CPC, todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, 
em tempo razoável, DECISÃO de MÉRITO justa e efetiva.
Não se deve esquecer ainda que, ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do bem comum, 
resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a 
publicidade e a eficiência – ver art. 5o da LINDB e art. 8o do CPC.
Nada disso o INSS vem fazendo ao deixar de cumprir as decisões deste Juízo. 
Aliás, os jurisdicionados em ações previdenciárias são pessoas que vivem de um salário-mínimo e que estão deixando de comprar 
comida, pagar taxas e impostos, deixando de pagar aluguel, de comprar remédios. São pessoas que estão deixando de possuir o mínimo 
existencial à sua sobrevivência por causa da incúria do INSS.
Consigne-se que o art. 139 do CPC “[...] autoriza o uso de qualquer medida voltada à efetivação da DECISÃO judicial, inclusive em 
demandas de caráter pecuniário, o que reforça a ideia de mitigação da taxatividade das medidas executivas e flexibilização da regra da 
congruência entre pedido e SENTENÇA. A principal novidade está no uso da coerção a fim de materializar a tutela ressarcitória. [...]” 
(STRECK, Lenio Luiz et al. (Orgs.) e FREIRE, Alexandre (Coord.). Comentários ao código de processo civil. São Paulo: Saraiva, 2016, 
p. 217).
Logo, para a efetivação da tutela específica ou a obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente do que já fora decidido e com o 
intuito de velar pela duração razoável do processo, bem assim para prevenir e reprimir ato contrário à dignidade da Justiça, determino, 
nos termos do art. 139, II a IV, c/c os artigos 536, 814 e seguintes, todos do CPC, como medida indutiva, coercitiva e mandamental, que 
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o Diretor da Agência Regional do INSS/RO implemente, em união de esforços com o Judiciário, no prazo de 30 (tinta) dias, em prazo não 
processual, o benefício previdenciário concedido nestes autos em favor de AUTOR: NOEL NUNES GARCIA, sob pena do INSS incorrer 
em multa cominatória até o limite de 30% do crédito exequendo.
Porto Velho, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Cumprimento de SENTENÇA 
7001331-48.2020.8.22.0020
EXEQUENTE: MANOEL CONCEICAO ALCANTARAADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373, 
LETICIA SANTOS CORBOLIN, OAB nº RO10574
EXECUTADO: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIALADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, Procuradoria da OI S/A
SENTENÇA 
(SERVE COMO ALVARÁ COM VALIDADE DE 30 DIAS CONTADOS DA ASSINATURA)
Por se tratar de direito disponível e, sendo as partes capazes, HOMOLOGO o acordo de vontades entabulado, o qual será regido pelas 
cláusulas e condições indicadas no termo de acordo anexo aos autos (id 58279178), para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Considerando que houve o adimplemento total do débito, EXTINGO O PROCESSO nos termos do art. 924, inc. II, do Código de Processo 
Civil.
Custas pelo executado.
Sirva a presente de ALVARÁ JUDICIAL, para levantamento junto a Caixa Econômica Federal, agência 3577, conta n.01505963-0.
Favorecido: MANOEL CONCEICAO ALCANTARA, CPF nº 10154957968 e/ou de seu(ua) procurador(a) EDSON VIEIRA DOS SANTOS, 
OAB nº RO4373, LETICIA SANTOS CORBOLIN, OAB nº RO10574.
Oportunamente, consigno que nos valores a serem levantados deverão estar inclusos os seus respectivos rendimentos, e não somente 
as importâncias ali descritas, a fim de evitar que eventual remanescente permaneça em conta judicial vinculada aos autos.
Fica a parte autora intimada para, no prazo de 48 horas dias, informar e/ou comprovar nos autos o levantamento total das quantias 
apuradas, ou, se for o caso, descrimine eventual remanescente. O seu silêncio importará em quitação.
Após a confirmação do resgate do alvará, e não havendo pendências – arquive-se. Intimem-se. 
PRAZO DO ALVARÁ: 30 DIAS CONTADOS DA ASSINATURA DESTA DECISÃO.
Nova Brasilândia D’Oeste-ROPorto Velho2 de agosto de 2021
Denise Pipino Figueiredo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001235-96.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Auxílio-Doença Previdenciário, Honorários Advocatícios, Liminar 
AUTOR: BENEDITO ANTONIO MEDEIROS, LINHA 25 - KM 6,5 S/N, ZONA RURAL RODOVIA 010 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANDREY GODINHO SCHMOLLER, OAB nº RO79966
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 14.300,00
DESPACHO 
Intime-se o perito para informar o juízo no prazo de 10 dias se realizou a perícia agendada para dia 29.07.2021.
Se positivo aguarde-se a juntada do laudo.
Se negativo, tornem conclusos para designação de outro perito.
Serve o presente como intimação/ofício.
Nova Brasilândia d´Oeste, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7001166-98.2020.8.22.0020
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: M. C. L. D. C. e outros
Advogado do(a) AUTOR: AGNALDO JOSE DOS ANJOS - RO6314
Advogado do(a) AUTOR: AGNALDO JOSE DOS ANJOS - RO6314
RÉU: Leandro Menegildo de Campos
Advogado(s) do reclamado: GABRIEL FELTZ, BRUNO LEONARDO MOREIRA E VIEIRA PINTO
Advogados do(a) RÉU: BRUNO LEONARDO MOREIRA E VIEIRA PINTO - RO3585, GABRIEL FELTZ - RO5656
Intimação AO AUTOR (VIA DJE)
FINALIDADE: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias, em termos de prosseguimento, consoante DESPACHO de id 60037600. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7000589-86.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Empréstimo consignado, Cláusulas Abusivas
AUTOR: ARACI DOS SANTOS JESUS, RUA PINHEIROS 3171 DISTRITO DE MIGRANTINÓPOLIS - 76956-000 - NOVO HORIZONTE 
DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PATRICIA SCHULTZ DE MORAIS, OAB nº RO9744
RÉU: Banco Bradesco, RUA QUINZE DE NOVEMBRO 233, - LADO ÍMPAR CENTRO - 01013-001 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO RÉU: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº DF4881, PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº DF4881, BRADESCO
Valor da causa:R$ 10.000,00
DECISÃO 
Mantenho a inversão do ônus da prova, com fulcro no Código de Defesa do Consumidor, especificamente no artigo 6º VIII.
A parte requerida interpôs recurso de agravo de instrumento, assim, tomo ciência do recurso e mantenho a DECISÃO guerreada por seus 
próprios fundamentos.
Em sede de recurso de agravo a agravante pleiteou o efeito suspensivo, todavia, não foi deferido o efeito liminar pretendido, razão pela 
deve o feito prosseguir.
Não há preliminares a serem sanadas.
Assim, fixo como ponto controvertido a celebração do(s) contrato(s) impugnados, para tanto, fundamental a realização de prova pericial, 
conforme abaixo explanado:
Por força da lei consumerista, bem como da observância às regras previstas nos artigos 428, I e 429, II, do CPC, cabe ao banco 
deMANDADO (parte que produziu o documento) o ônus de provar que foi a demandante (parte que contestou a assinatura) quem 
realmente celebrou o contrato cujo instrumento foi aqui exibido. Arts. 428 e 429 do NCPC.
“Cessa a fé do documento particular quando: – for impugnada sua autenticidade e enquanto não se comprovar sua veracidade. Incumbe 
o ônus da prova quando: se tratar de impugnação da autenticidade, à parte que produziu o documento.
Posto isso, concedo prazo de 10 (dez) dias para o Banco requerido, acaso pretenda perícia grafotécnica, juntar aos autos cópia 
autenticada dos contratos impugnados e no mesmo prazo depositar em Juízo o valor da perícia - R$ 1.000,00 (mil reais) (a cargo do 
cartório providenciar o agendamento da perícia com o perito Jutay de Andrade Castro e intimação para depósito) sob pena de preclusão 
da prova e julgamento imediato do processo.
Desde já, indefiro eventual requerimento para realização de perícia grafotécnica em fotocópia digitalizada e não autenticada. Nesse 
sentido: DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, 
por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos do voto relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
AÇÃO ORDINÁRIA. ALEGAÇÃO DE FALSIDADE DE ASSINATURA CONSTANTE NO CONTRATO. DETERMINAÇÃO DE REALIZAÇÃO 
DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA. DOCUMENTO ORIGINAL NÃO APRESENTADO.IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DA PROVA 
PERICIAL EM DOCUMENTO FOTOCOPIADO E NÃO AUTENTICADO. Não é possível a realização de perícia grafotécnica em fotocópia 
digitalizada e não autenticada, na medida em que não há como o perito aferir se houve montagem para se produzir a fotocópia em 
questão. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJPR - 16ª C.Cível - AI - 1285098-9 - Foz do Iguaçu - Rel.: Francisco Eduardo Gonzaga 
de Oliveira - Unânime - - J. 25.02.2015) (grifei).
Outras provas, se pretendem, poderão especificar no mesmo prazo, devendo justificar sua pertinência e utilidade, sob pena de 
indeferimento.
Fica a parte autora desde já alertada que ante a sua irresignação quanto à validade do contrato firmado, se demonstrado a sua veracidade 
a mesma poderá ser condenada nas penas da litigância de má-fé.
Pratique-se o necessário.
Int.C.
Nova Brasilândia d´Oeste, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001250-65.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Salário-Maternidade (Art. 71/73)
AUTOR: TCHAIANY BATISTA DO CARMO, LINHA 144, KM 16, LADO NORTE 00 ZONA RURAL - 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS, OAB nº RO5822
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Ante a declaração de insuficiência de recursos para pagamento das despesas processuais, defiro os benefícios da assistência judiciária 
gratuita, mas caso fique comprovado durante a instrução processual que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as 
custas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, arcará com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará sujeita a multa 
por litigar de má-fé, sem olvidar-se da responsabilidade criminal por falsear a verdade. 
Cite-se a requerida para querendo apresentar resposta, bem como as provas que deseja produzir, justificando a pertinência destas sob 
pena de indeferimento. Após, intime-se a parte autora para querendo apresentar impugnação no prazo legal, oportunidade em que poderá 
indicar as provas que pretende produzir.
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Com relação a qualidade de segurado, determino a produção de prova testemunhal, a fim de corroborar o tempo de atividade rural 
desenvolvida pela parte Requerente, averiguando, consequentemente, se o mesmo preenche ou não todos requisitos necessários para 
a concessão do benefício pleiteado, assim, designo audiência de instrução para o dia 05.10.2021 às 11h20min, a ser realizada de forma 
telepresencial através do link: meet.google.com/vmj-pbdy-owt.
O procedimento a ser observado seguirá a ordem abaixo descrita:
a) será criada uma sala para conferência no Google Meet, pelo juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual é integrada 
no sistema gravação de audiências do TJRO, denominado DRS, que automaticamente incluirá a audiência no PJe, nos moldes como já 
ocorre atualmente.
b) ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, 
deverão ser habilitados áudio e câmera.
c) para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido desligado e ser ligado tão somente os momentos em que o 
participante for efetuar alguma intervenção oral.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
Registro que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada 
por este juízo na aba “audiências” do Pje.
Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, e a parte requerida, por meio da Procuradoria Federal.
Cabe ao advogado da parte informa/cientificar as testemunhas que arrolar (art. 455, CPC)
Int. Providenciem-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE CITAÇÃO DO INSS.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo: 7001176-45.2020.8.22.0020 
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOSE DE PAULA
ADVOGADOS DO AUTOR: VINICIUS ALEXANDRE SILVA, OAB nº RO8694, LUZINETE PAGEL GALVAO, OAB nº RO4843, THATY 
RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Intime-se o Sr. Perito a fim de que promova a juntada no prazo de 10 (dez) dias, da complementação da CONCLUSÃO do laudo pericial, 
promovido sua confecção com as devidas complementações ( ID’s num. 52266575, 52269424 e 52269427).
Com a vinda da complementação, intimem-se as partes para dela se manifestarem no prazo comum de 05 (cinco) dias.
Após, voltem conclusos.
Int.
NBO 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7001027-49.2020.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA AUGUSTA SILVA e outros (6)
Advogado do(a) AUTOR: TIAGO SCHULTZ DE MORAIS - RO6951
RÉU: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A
Advogado do(a) RÉU: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte requerida intimada a recolher as custas processuais, no prazo de 15 dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa.
O boleto para recolhimento deverá ser emitido/impresso no “Sistema de Controle de Custas Processuais do TJRO (http://webapp.tjro.jus.
br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf)”.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, 1500, Setor 13, Porto Velho - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34182599 Processo nº: 7000955-
28.2021.8.22.0020 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: VALTER SIQUEIRA NETO
Advogado do(a) AUTOR: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA - SP126707
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Endereço: desconhecido
Intime-se pessoalmente a parte autora para dar andamento feito em 48 horas, sob pena de extnção.
A presente serve como MANDADO.
Porto Velho, 2 de agosto de 2021.
DENISE PIPINO FIGUEIREDO

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 0001131-10.2013.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ABGAIL NEVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: REJANE MARIA DE MELO GODINHO - RO1042
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AO AUTOR (VIA DJE)
FINALIDADE: Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, intimada a promover atualização do débito, tendo em vista que a parte 
requerida, intimada, não se opôs ao cumprimento de SENTENÇA.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001197-84.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: ROBERTO CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA, LINHA 148, KM 3, LADO SUL s/n, ZONA RURAL DISTRITO DE MIGRANTINÓPOLIS 
- 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PATRICIA SCHULTZ DE MORAIS, OAB nº RO9744
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Considerando a informação de ID: 60656946 do perito nomeado pelo juízo, revogo a nomeação anterior e nomeio como perito 
judicial o Dr. Johnny Silva Rodrigues, o qual realizará a perícia no dia 10.09.2021, às 14h20min horas, que servirá escrupulosamente, 
independentemente de compromisso (artigo 422 do Código de Processo Civil), no seguinte endereço: Rua Floriano Peixoto, n. 2905, 
Bairro Setor 04, Clínica Aliança, Nova Brasilândia D’Oeste – RO.
Intime-se o perito via email acerca da nomeação, encaminhando-se os quesitos a serem apresentados pelas partes, bem como informando 
que o processo estará disponível para consulta (Processo Judicial Eletrônico – PJE) no site www.tjro.jus.br.
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar os quesitos, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão - 
artigo 465, §1º, III do CPC/2015. Os quesitos do INSS já estão depositados em cartório.
Consigne-se que a parte Requerente deverá comparecer à perícia acima designada, munida de seus documentos e exames que entender 
pertinente, no afã de corroborar o seu quadro clínico - a fim de viabilizar o diagnóstico do Douto Perito e facilitar a resolução do litígio.
Sendo a perícia realizada concedo prazo de 30 (trinta) dias para que o perito a apresente em juízo o laudo (artigo 465, caput, 
CPC/2015).
Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para se manifestar do laudo pericial e após tornem-me conclusos.
Atento aos parâmetros trazidos, a título de sugestão, pelas Resoluções nº 558/07 e 541/2007 do CJF, bem assim à ausência de maior 
complexidade da perícia, ao zelo a ser dispensado pelo profissional perito, às diligências que envolvem o ato, ao grau de especialização 
do perito e ao local de sua realização, aliado, finalmente, à época em que restou editada a citada resolução, ao indispensável critério de 
proporcionalidade a informar a DECISÃO judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho do profissional 
e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, às relevantes informações prestadas pelo 
juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema, fixo os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), a serem pagos na forma das referidas Resoluções,visto ser a parte Requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
Nesse sentido:
[…] Nos casos em que a parte Autora, a quem incumbe o pagamento dos honorários periciais, é beneficiária da justiça gratuita, não 
se pode exigir que a parte contrária assuma tal despesa, pois o ônus da assistência judiciária gratuita é do Estado. (TRF-5 - AG: 
1915420144059999, Relator: Desembargador Federal Geraldo Apoliano, Data de Julgamento: 10/06/2014, Terceira Turma, Data de 
Publicação: 25/06/2014).
Por oportuno, consigno que, após manifestação das partes acerca do laudo médico, o que deverá ser devidamente certificado, a 
escrivania deverá encaminhar ofício ao Núcleo Judiciário da Justiça Federal em Porto Velho/RO, solicitando a efetivação do pagamento 
dos honorários periciais, à luz do expresso nos arts. 3º e 4º da Resolução n. 541/2007 do Conselho de Justiça Federal.
Fica a parte autora intimada por meio de seu advogado para comparecer na perícia designada.
Serve a presente como MANDADO de citação/intimação e ofício.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
7001219-45.2021.8.22.0020
AUTOR: MARLENE APARECIDA DE SOUZA
ADVOGADOS DO AUTOR: MATHEUS DUQUES DA SILVA, OAB nº RO6318, PATRICIA LUANA MACHADO, OAB nº RO7571
REPRESENTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO DO REPRESENTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença PrevidenciárioProcedimento Comum Cível
R$ 13.200,00
DESPACHO 
Considerando a informação de ID: 60545112, revogo a nomeação anterior e, nomeio como perito judicial o Dra Gizeli Fabiana de Oliveira 
Lima, CRM 3771, com endereço na Avenida Transcontinental, nº 1196, Sala 310, Bairro Casa Preta, Ji-Paraná-RO, Fone (69) 3423-0216/ 
3423-0246/ 99259-1131, que servirá escrupulosamente, independentemente de compromisso (artigo 422 do Código de Processo Civil). 
Local de realização da perícia: ESPAÇO SAÚDE Avenida Transcontinental, numero 1196, bairro Casa Preta, Ji-Paraná/RO, sala 310 
(terceiro andar), no dia 23.08.2021, às 13h30min.
Intime-se o perito via e-mail: periciasmedicasemedicinadotrab@gmail.com acerca da nomeação, encaminhando-se os quesitos a serem 
apresentados pelas partes, bem como informando que o processo estará disponível para consulta (Processo Judicial Eletrônico – PJE) 
no site www.tjro.jus.br.
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar os quesitos, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão - 
artigo 465, §1º, III do CPC/2015. Os quesitos do INSS já estão depositados em cartório.
Consigne-se que a parte Requerente deverá comparecer à perícia acima designada, munida de seus documentos e exames que entender 
pertinente, no afã de corroborar o seu quadro clínico - a fim de viabilizar o diagnóstico do Douto Perito e facilitar a resolução do litígio.
Sendo a perícia realizada concedo prazo de 30 (trinta) dias para que o perito a apresente em juízo o laudo (artigo 465, caput, 
CPC/2015).
Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para se manifestar do laudo pericial e após tornem-me conclusos.
Atento aos parâmetros trazidos, a título de sugestão, pelas Resoluções nº 558/07 e 541/2007 do CJF, bem assim à ausência de maior 
complexidade da perícia, ao zelo a ser dispensado pelo profissional perito, às diligências que envolvem o ato, ao grau de especialização 
do perito e ao local de sua realização, aliado, finalmente, à época em que restou editada a citada resolução, ao indispensável critério de 
proporcionalidade a informar a DECISÃO judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho do profissional 
e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, às relevantes informações prestadas pelo 
juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema, fixo os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), a serem pagos na forma das referidas Resoluções, visto ser a parte Requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
Nesse sentido:
[…] Nos casos em que a parte Autora, a quem incumbe o pagamento dos honorários periciais, é beneficiária da justiça gratuita, não 
se pode exigir que a parte contrária assuma tal despesa, pois o ônus da assistência judiciária gratuita é do Estado. (TRF-5 - AG: 
1915420144059999, Relator: Desembargador Federal Geraldo Apoliano, Data de Julgamento: 10/06/2014, Terceira Turma, Data de 
Publicação: 25/06/2014).
Por oportuno, consigno que, após manifestação das partes acerca do laudo médico, o que deverá ser devidamente certificado, a 
escrivania deverá encaminhar ofício ao Núcleo Judiciário da Justiça Federal em Porto Velho/RO, solicitando a efetivação do pagamento 
dos honorários periciais, à luz do expresso nos arts. 3º e 4º da Resolução n. 541/2007 do Conselho de Justiça Federal.
Providenciem-se o necessário.
Fica a parte autora intimada por meio de seu advogado para comparecer na perícia designada.
Serve a presente como MANDADO de citação/intimação e ofício.
Porto Velhosegunda-feira, 2 de agosto de 2021
Denise Pipino Figueiredo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001330-29.2021.8.22.0020
Classe: Curatela
Assunto:Nomeação
REQUERENTE: ADELCIO MAURO DOS SANTOS, LINHA 21 S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RUBIA GOMES CACIQUE, OAB nº RO5810
REQUERIDO: ANTONIO MANOEL DOS SANTOS, RUA PACAEMBU 3941 SETOR 13 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.100,00
DESPACHO 
1. A considerar a nova Lei nº 13.146/2015, que deu nova redação a DISPOSITIVO s do Código Civil, e que conferiu apenas a incapacidade 
relativa aos curatelados e especificamente para certos atos ou à maneira de os exercer (art. 4º, III, do Código Civil), a teor do art. 1.772 
do Código Civil, impôs à parte autora, nas ações de curatela, que o pedido deva ser ESPECÍFICO no que pertine a QUAL ATO não tem 
o requerido capacidade plena para o exercício, não cabendo mais pedido genérico de interdição.
A nova legislação impôs ao juízo, igualmente, a limitação da curatela, julgando procedentes ou improcedentes os pleitos especificados.
O Estatuto da Pessoa com Deficiência é expresso ao afirmar que a curatela é extraordinária e restrita a atos de conteúdo patrimonial ou 
econômico, desaparecendo assim, a figura de interdição completa e do curador com poderes ilimitados. Dessa forma, o procedimento da 
curatela continuará existindo, ainda que em nova perspectiva.
Portanto, podemos observar que com o advento da Lei nº 13.146/2015, pessoas com deficiência mental ou intelectual deixaram de ser 
consideradas absolutamente incapazes. Todavia, em situações excepcionais, a pessoa com deficiência mental ou intelectual poderá ser 
submetida a curatela, no seu interesse exclusivo e não de parentes ou terceiros. Essa curatela, ao contrário da interdição total anterior, 
deve ser, de acordo com o art. 84 do Estatuto da Pessoa com Deficiência, proporcional às necessidades e circunstâncias de cada caso. 
Tem natureza de medida protetiva e não de interdição de exercício de direitos.
Nesse prumo, não há que se falar mais em “interdição”, que, em nosso direito, sempre teve por FINALIDADE vedar o exercício, pela 
pessoa com deficiência mental ou intelectual, de todos os atos da vida civil, impondo-se a mediação ou atuação exclusiva de seu curador. 
Agora, cuida-se apenas de curatela específica para determinados atos.
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A exemplo, em decorrência do encargo, deverá o curador representar o curatelado nos atos que importem na administração de bens e 
valores, celebração de contratos e outros que exijam maior capacidade intelectual, além dos atos previstos no art. 1.782, caput, do Código 
Civil (emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser deMANDADO e atos que não sejam de mera administração), 
na forma do art. 84, § 1º, da Lei nº 13.146/2015.
2. Desse modo, deverá a requerente ESPECIFICAR os atos para os quais está o requerido limitado ao exercício, na forma circunscrita às 
restrições constantes do art. 1.782 do Código Civil.
3. Sem prejuízo do acima:
a) deverá juntar comprovante de residência tanto do autor quanto do requerido;
b) apresente cópia do título de eleitor do(a) requerido(a), bem como certidão de quitação eleitoral a ser obtida perante a Justiça 
Eleitoral;
c) apresente certidões negativas dos cartórios distribuidores cíveis, criminal (estadual e federal) e trabalhista em relação ao nome do(a) 
requerente e do(a) requerido(a);
d) indique e demonstre documentalmente se o(a) requerido(a) possui valores ou créditos, contas bancárias ou expectativa de direitos 
pleiteados em ação judicial. Em caso positivo, apresente o número das contas bancárias e saldos, petições iniciais das ações judiciais 
propostas e certidões do andamento processual, entre outros documentos pertinentes. Em caso negativo, apresente certidões negativas 
dos cartórios distribuidores cíveis, criminal (estadual e federal) e trabalhista, como na alínea acima;
e) especifique os bens móveis (inclusive semoventes) e imóveis de propriedade/posse do requerido, trazendo documentos comprobatórios 
de todos os bens (certidões de inteiro teor ou, não possuindo matrícula em cartório de registro de imóveis, certidões negativas respectivas 
e acompanhada de certidões descritivas e informativas da Prefeitura, nas quais constem todos os limites e confrontações, bem como a 
cadeia possessória do bem perante a municipalidade, ou perante o INCRA, no caso de imóvel rural);
f) no cumprimento da alínea acima, valore cada um dos bens móveis e imóveis;
g) existindo beneficio previdenciário ou acidentário, apresente os três últimos demonstrativos do benefício a demonstrar se há descontos 
em folha; se houver, esclareça-os; e
h) a considerar o pedido de gratuidade, traga o(a) requerente seus três últimos demonstrativos de rendimentos para demonstrar adequação 
da situação à hipótese legal prevista. Não havendo adequação, promova desde logo o devido recolhimento.
4. Prazo: 15 (quinze) dias para cumprimento.
Após, conclusos para análise e recebimento da inicial, bem como pedido de tutela.
Nova Brasilândia d´Oeste, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001020-23.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Honorários Advocatícios, Liminar 
AUTOR: SILVANETE RODRIGUES MOREIRA, RO 421; KM 01; sn, ESQUINA COM A LINHA 110 NORTE ZONA RURAL - 76958-000 - 
NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Intime-se o perito para informar o juízo no prazo de 10 dias se realizou a perícia agendada para dia 29.07.2021.
Se positivo aguarde-se a juntada do laudo.
Se negativo, tornem conclusos para designação de outro perito.
Serve de intimação.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001327-74.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Concessão, Deficiente
AUTOR: JOAO BATISTA FERREIRA, RUA SÃO PAULO 1634 SETOR 15 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373
LETICIA SANTOS CORBOLIN, OAB nº RO10574
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos
1) Emende a parte autora a inicial a fim de juntar certidão negativa de ação distribuída junto ao Juizado Federal de Ji-Paraná.
Na existência de eventual distribuição, traga elementos a indicar não se tratar de coisa julgada ou litispendência.
2) Na mesma senda, traga certidão informando quanto a eventual distribuição de ações previdenciárias nesta comarca. Em caso positivo, 
comprove não se tratar do mesmo fato, mesmo requerimento administrativo ou outro elemento que possa acarretar fenômeno da coisa 
julgada ou litispendência.
Após, conclusos.
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Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7000922-38.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Rural (Art. 48/51)
AUTOR: AELZA TEODORO DE MELO, LINHA 160 KM 06,250, LADO SUL 0000 ZONA RURAL - 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373
ERIKA POPPE MACIEL, OAB nº RO11080
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA MARECHAL RONDON 870, SALA 114, 1 ANDAR CENTRO - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos
Com relação a qualidade de segurado, determino a produção de prova testemunhal, a fim de corroborar o tempo de atividade rural 
desenvolvida pela parte Requerente, averiguando, consequentemente, se o mesmo preenche ou não todos requisitos necessários para 
a concessão do benefício pleiteado, assim, designo audiência de instrução para o dia 05.10.2021 às 10h40min, a ser realizada de forma 
telepresencial através do link: meet.google.com/pjj-bjae-xaz.
O procedimento a ser observado seguirá a ordem abaixo descrita:
a) será criada uma sala para conferência no Google Meet, pelo juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual é integrada 
no sistema gravação de audiências do TJRO, denominado DRS, que automaticamente incluirá a audiência no PJe, nos moldes como já 
ocorre atualmente.
b) ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, 
deverão ser habilitados áudio e câmera.
c) para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido desligado e ser ligado tão somente os momentos em que o 
participante for efetuar alguma intervenção oral.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
Registro que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada 
por este juízo na aba “audiências” do Pje.
No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de email e número 
de celular informado para que a audiência possa ter início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no momento 
de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido pedido depoimento pessoal, devendo respeitar a incomunicabilidade entre elas, sob 
pena de ser processada criminalmente.
Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro.
As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido 
pedido depoimento pessoal. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua 
oitiva, mostrando o documento oficial com foto, para conferência e registro.
Os advogados da partes, em face do princípio da cooperação e boa fé, assumem o compromisso de respeitarem a incomunicabilidade 
entre as testemunhas, sob pena de responsabilização criminal.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 7001329-44.2021.8.22.0020 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE NOVA BRASILANDIA D’OESTE LTDA ADVOGADOS DO EXEQUENTE: 
EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373, LETICIA SANTOS CORBOLIN, OAB nº RO10574 
EXECUTADO: ELIEZER BATISTA DA SILVA EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO  
Intime-se o exequente para no prazo de 15 dias proceder o recolhimento das custas no valor de 2% sobre o valor da causa.
Após o recolhimento prossiga-se nos termos a seguir:
Nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil/2015, CITEM-SE a(s) parte(s) executada(s) para que tome(m) conhecimento da 
presente execução e, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação, para que pague(m) o o valor da dívida acrescida de correção 
atualizada, monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, perfazendo o valor de R$ 6.132,62 , custas e honorários advocatícios, os 
quais ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o débito atualizado, salvo em caso de embargos, os quais poderão ser elevados.
Havendo o pagamento voluntário e total no prazo mencionado no parágrafo anterior, a parte devedora terá o benefício de redução da 
verba honorária para a metade da que ora é arbitrada. Todavia, decorrido o prazo sem pagamento, PROCEDA-SE A PENHORA E 
AVALIAÇÃO de tantos bens quanto bastem para garantir a satisfação do crédito e acessórios.
Caso deseje opor embargos, a parte executada disporá do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do MANDADO de 
citação - artigo 231 CPC/2015. Contudo, se nesse prazo de embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito 
de 30% (trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, poderá a parte executada requerer seja 
admitido a pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês 
na forma do artigo 916 CPC/2015.
Fica o executado advertido que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos 
honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.
No mais, consigne-se as seguintes observações:
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a) Não sendo locAlizado bens do executado, o oficial o intimará para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indique quais são e onde se 
encontrando os bens sujeitos a penhora e seus respectivos valores, sob pena de multa de 10% sobre o saldo devedor, a ser revertido 
em proveito do credor (art. 774, V e § único do NCPC). A indicação far-se-á diretamente ao oficial e sendo positivo, proceda a respectiva 
penhora e avaliação;
b) em havendo penhora/arresto ou não, o Sr. Oficial de Justiça, deverá intimar o patrono do exequente, se da comarca for, para impulsionar 
o feito no prazo de 05 (cinco) dias, independentemente de nova intimação, sob pena de extinção e arquivamento; e
c)na hipótese de serem penhorados bens imóveis e sendo a parte requerida casada, intimar o cônjuge.
d) Acaso o exequente, queira ficar como depositário dos bens, deverá acompanhar as diligências do Oficial de Justiça. Do contrário ficará 
o executado como fiel depositário de eventuais bens penhorados (840, § 2º do NCPC).
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
EXECUTADO: ELIEZER BATISTA DA SILVA, LINHA 156 km 0,5 LADO SUL - 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE - 
RONDÔNIA 
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC/2015 e seguintes.
Int. Cumpra-se.
Porto Velho segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Denise Pipino Figueiredo 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001269-71.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Honorários Advocatícios, Liminar 
AUTOR: MARCILENE EGERTT, RUA PACAEMBU 2051, SETOR 14 ZONA URBANA - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
O perito anteriormente nomeado tem se manifestado em outros processos pela cessação de sua nomeação, portanto, desde já revogo 
sua nomeação e, nomeio como perito judicial o Dr. Johnny Silva Rodrigues, o qual realizará a perícia no dia 10.09.2021 às 16:20 horas, 
que servirá escrupulosamente, independentemente de compromisso (artigo 422 do Código de Processo Civil), no seguinte endereço: Rua 
Floriano Peixoto, n. 2905, Bairro Setor 04, Clínica Aliança, Nova Brasilândia D’Oeste – RO.
Intime-se o perito via email acerca da nomeação, encaminhando-se os quesitos a serem apresentados pelas partes, bem como informando 
que o processo estará disponível para consulta (Processo Judicial Eletrônico – PJE) no site www.tjro.jus.br.
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar os quesitos, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão - 
artigo 465, §1º, III do CPC/2015. Os quesitos do INSS já estão depositados em cartório.
Consigne-se que a parte Requerente deverá comparecer à perícia acima designada, munida de seus documentos e exames que entender 
pertinente, no afã de corroborar o seu quadro clínico - a fim de viabilizar o diagnóstico do Douto Perito e facilitar a resolução do litígio.
Sendo a perícia realizada concedo prazo de 30 (trinta) dias para que o perito a apresente em juízo o laudo (artigo 465, caput, 
CPC/2015).
Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para se manifestar do laudo pericial e após tornem-me conclusos.
Atento aos parâmetros trazidos, a título de sugestão, pelas Resoluções nº 558/07 e 541/2007 do CJF, bem assim à ausência de maior 
complexidade da perícia, ao zelo a ser dispensado pelo profissional perito, às diligências que envolvem o ato, ao grau de especialização 
do perito e ao local de sua realização, aliado, finalmente, à época em que restou editada a citada resolução, ao indispensável critério de 
proporcionalidade a informar a DECISÃO judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho do profissional 
e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, às relevantes informações prestadas pelo 
juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema, fixo os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), a serem pagos na forma das referidas Resoluções,visto ser a parte Requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
Nesse sentido:
[…] Nos casos em que a parte Autora, a quem incumbe o pagamento dos honorários periciais, é beneficiária da justiça gratuita, não 
se pode exigir que a parte contrária assuma tal despesa, pois o ônus da assistência judiciária gratuita é do Estado. (TRF-5 - AG: 
1915420144059999, Relator: Desembargador Federal Geraldo Apoliano, Data de Julgamento: 10/06/2014, Terceira Turma, Data de 
Publicação: 25/06/2014).
Por oportuno, consigno que, após manifestação das partes acerca do laudo médico, o que deverá ser devidamente certificado, a 
escrivania deverá encaminhar ofício ao Núcleo Judiciário da Justiça Federal em Porto Velho/RO, solicitando a efetivação do pagamento 
dos honorários periciais, à luz do expresso nos arts. 3º e 4º da Resolução n. 541/2007 do Conselho de Justiça Federal.
Fica a parte autora intimada por meio de seu advogado para comparecer na perícia designada.
Serve a presente como MANDADO de citação/intimação e ofício.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001078-26.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
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Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: VALTEIR COSTA DIAS
ADVOGADOS DO AUTOR: JAKSON JUNIOR SERAFIM CAETANO, OAB nº RO6956
EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Considerando a informação em ID: 60543134, revogo a nomeação anterior para nomear como perito judicial o Dr. Johnny Silva Rodrigues, 
o qual realizará a perícia no dia 10.09.2021 às 15:40 horas, que servirá escrupulosamente, independentemente de compromisso (artigo 
422 do Código de Processo Civil), no seguinte endereço: Rua Floriano Peixoto, n. 2905, Bairro Setor 04, Clínica Aliança, Nova Brasilândia 
D’Oeste – RO.
Intime-se o perito via email acerca da nomeação, encaminhando-se os quesitos a serem apresentados pelas partes, bem como informando 
que o processo estará disponível para consulta (Processo Judicial Eletrônico – PJE) no site www.tjro.jus.br.
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar os quesitos, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão - 
artigo 465, §1º, III do CPC/2015. Os quesitos do INSS já estão depositados em cartório.
Consigne-se que a parte Requerente deverá comparecer à perícia acima designada, munida de seus documentos e exames que entender 
pertinente, no afã de corroborar o seu quadro clínico - a fim de viabilizar o diagnóstico do Douto Perito e facilitar a resolução do litígio.
Sendo a perícia realizada concedo prazo de 30 (trinta) dias para que o perito a apresente em juízo o laudo (artigo 465, caput, 
CPC/2015).
Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para se manifestar do laudo pericial e após tornem-me conclusos.
Atento aos parâmetros trazidos, a título de sugestão, pelas Resoluções nº 558/07 e 541/2007 do CJF, bem assim à ausência de maior 
complexidade da perícia, ao zelo a ser dispensado pelo profissional perito, às diligências que envolvem o ato, ao grau de especialização 
do perito e ao local de sua realização, aliado, finalmente, à época em que restou editada a citada resolução, ao indispensável critério de 
proporcionalidade a informar a DECISÃO judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho do profissional 
e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, às relevantes informações prestadas pelo 
juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema, fixo os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), a serem pagos na forma das referidas Resoluções,visto ser a parte Requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
Nesse sentido:
[…] Nos casos em que a parte Autora, a quem incumbe o pagamento dos honorários periciais, é beneficiária da justiça gratuita, não 
se pode exigir que a parte contrária assuma tal despesa, pois o ônus da assistência judiciária gratuita é do Estado. (TRF-5 - AG: 
1915420144059999, Relator: Desembargador Federal Geraldo Apoliano, Data de Julgamento: 10/06/2014, Terceira Turma, Data de 
Publicação: 25/06/2014).
Por oportuno, consigno que, após manifestação das partes acerca do laudo médico, o que deverá ser devidamente certificado, a 
escrivania deverá encaminhar ofício ao Núcleo Judiciário da Justiça Federal em Porto Velho/RO, solicitando a efetivação do pagamento 
dos honorários periciais, à luz do expresso nos arts. 3º e 4º da Resolução n. 541/2007 do Conselho de Justiça Federal.
Fica a parte autora intimada por meio de seu advogado para comparecer na perícia designada.
Serve a presente como MANDADO de citação/intimação e ofício.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 7001083-48.2021.8.22.0020
Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Procedimento Comum Cível
AUTOR: CLEONICE LIMA REHDER PINTOADVOGADO DO AUTOR: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS, OAB nº RO5822
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Considerando a informação de ID 60543129 do perito nomeado pelo juízo, revogo a nomeação anterior e nomeio como perito judicial o Dr. 
Johnny Silva Rodrigues, o qual realizará a perícia no dia 10.09.2021, às 16h00min horas, que servirá escrupulosamente, independentemente 
de compromisso (artigo 422 do Código de Processo Civil), no seguinte endereço: Rua Floriano Peixoto, n. 2905, Bairro Setor 04, Clínica 
Aliança, Nova Brasilândia D’Oeste – RO.
Intime-se o perito via e-mail acerca da nomeação, encaminhando-se os quesitos a serem apresentados pelas partes, bem como informando 
que o processo estará disponível para consulta (Processo Judicial Eletrônico – PJE) no site www.tjro.jus.br.
Fixo honorários periciais no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais). Os quais já se encontram depositados nos autos.
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar os quesitos, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão - 
artigo 465, §1º, III do CPC/2015. Os quesitos do INSS já estão depositados em cartório.
Consigne-se que a parte Requerente deverá comparecer à perícia acima designada, munida de seus documentos e exames que entender 
pertinente, no afã de corroborar o seu quadro clínico - a fim de viabilizar o diagnóstico do Douto Perito e facilitar a resolução do litígio.
Sendo a perícia realizada concedo prazo de 30 (trinta) dias para que o perito a apresente em juízo o laudo (artigo 465, caput, 
CPC/2015).
Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para se manifestar do laudo pericial no prazo de 10 dias, e após tornem-me conclusos.
Após a manifestação das partes acerca do laudo, expeça-se alvará dos honorários periciais depositados em favor do perito, independente 
de nova DECISÃO intimando-o para proceder o levantamento.
Pratique-se o necessário.
Fica a parte autora intimada por meio de seu advogado para comparecer na perícia designada. 
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Serve a presente como MANDADO de intimação e ofício.
Nova Brasilândia D’Oeste-RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Denise Pipino Figueiredo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 7001403-69.2019.8.22.0020 
Procedimento Comum Cível Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Restabelecimento, Assistência Judiciária 
Gratuita 
AUTOR: SIRINEU FAGUNDES ADVOGADOS DO AUTOR: ANDREIA FERNANDA BARBOSA DE MELLO, OAB nº PR30373, JURACI 
MARQUES JUNIOR, OAB nº RO2056 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA 
I - RELATÓRIO. 
AUTOR: SIRINEU FAGUNDES já qualificado nos autos, move a presente ação previdenciária em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, reivindicando a concessão do benefício auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez alegando, para tanto, 
ser segurado da previdência social, já que, quando sadio, exercia atividade laboral.
Aduz o autor que padece de doença incapacitante, fato esse não reconhecido pelo réu, pois indeferiu seu pedido de concessão de auxílio-
doença alegando que não foi constatada em perícia médica administrativa incapacidade laboral.
A ação foi recebida, sendo indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do requerido e designado 
perícia médica.
Laudo médico pericial juntado nos autos.
Citada, a autarquia ofereceu contestação. Sem preliminar. No MÉRITO aduziu que o autor não preenche os requisitos para concessão do 
benefício vindicado, pois não foi comprovado em perícia médica incapacidade laboral.
A parte autora apresentou impugnação à contestação.
Laudo complementar juntados aos autos.
Intimadas, as partes se manifestaram nos autos.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório, DECIDO.
II – FUNDAMENTAÇÃO.
O feito comporta julgamento antecipado, uma vez que, nos termos do art. 355, I, do CPC, embora a questão de MÉRITO envolva matérias 
de direito e de fato, não se vislumbra a necessidade de produção de provas em audiência.
Nesse sentido, os seguintes julgados:
Não caracteriza cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide quando não for necessária a produção de prova em audiência 
(STJ, 3ª Turma, REsp 829.255/MA, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. em 11/5/2010, DJe 18/6/2010).
O julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de defesa, se desnecessária a instrução probatória, máxime se a matéria for 
exclusivamente de direito. O artigo 131, do CPC, consagra o princípio da persuasão racional, habilitando-se o magistrado a valer-se do 
seu convencimento, à luz dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso 
concreto constantes dos autos, rejeitando diligências que delongam desnecessariamente o julgamento, atuando em consonância com 
o princípio da celeridade processual (STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1136780/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 6/4/2010, DJe 
3/8/2010).
Pois bem.
Tutela o autor a concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, porém, para percepção dos referidos benefícios, 
se faz necessário o preenchimento dos requisitos elencados nos artigos 42, caput e 59 da Lei 8.213/91, vejamos: 
Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando 
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta 
a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 
ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
Assim, para obter o benefício de aposentadoria por invalidez são necessários três requisitos, quais sejam: a) qualidade de segurado, 
b) período de carência, c) ser considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 
subsistência. 
E para obter o benefício de auxílio doença são necessários três requisitos: a) qualidade de segurado, b) período de carência, c) ficar 
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.
Logo, passo à análise do pressuposto à concessão do benefício vindicado. 
Incapacidade.
Para que se analise tal prerrogativa, há de se saber o nível ou se realmente existe a suposta incapacidade, para tanto deve-se usar laudo 
de médico perito, profissional que goza do conhecimento técnico necessário para que se afira o alcance da enfermidade e/ou deficiência 
que acometeu o segurado.
Quanto a esse tipo de prova leciona Cândido Rangel Dinamarco:
A prova pericial é adequada sempre que se trate de exames fora do alcance do homem dotado de cultura comum, não especializado em 
temas técnicos ou científicos, como são as partes, os advogados e o juiz. O critério central para a admissibilidade desse meio de prova 
é traçado pelas disposições conjugadas a) do art. 145 do CPC, segundo o qual ‘quando a prova depender de conhecimento técnico ou 
científico, o juiz será assistido por perito’ e b) do art. 335, que autoriza o juiz a valer-se de sua experiência comum e também da eventual 
experiência técnica razoavelmente acessível a quem não é especializado em assuntos alheios ao direito, mas ressalva os casos em que 
é de rigor a prova pericial. Onde termina o campo acessível ao homem de cultura comum ou propício às presunções judiciais, ali começa 
o das periciais. (in “Instituições de Direito Processual Civil”, vol III, 4ª ed., Malheiros: São Paulo, 2004, p.586).
Portanto, o juiz ao se ver confrontado com tal situação, deve se amparar neste tipo de prova, pois se trata de algo robusto e técnico, 
auferido por profissional àquela área de conhecimento que foge do campo de especialização do magistrado. 
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O laudo pericial detectou que o autor não está incapacitado para as atividades laborativas, vejamos:
CONCLUSÃO: (...) Em exame físico não foi observado alteração compatível com grau de incapacidade. Esta apto a desenvolver suas 
atividades laborais habituais. 
Assim, das provas dos autos contata-se, pois que o autor não está incapaz para o labor, uma vez que o laudo médico pericial informa que 
possui condições de desempenhar atividade laboral.
Nessa esteira, o seguinte julgado:
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE. Não demonstrado que a parte autora encontra-se 
a incapacitada para o trabalho, inviável a concessão do benefício de auxílio doença. (AC nº 9999 SC 0010244-63.2010.404.9999, TRF 4ª. 
Relator: Revisor, Data de Julgamento: 19/01/2011, SEXTA TURMA, Data de Publicação: D.E. 24/01/2011. Destaquei).
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE DE TRABALHO. CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO. 
PRESCRIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA.RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.1. Tendo em vista a natureza transitória do auxílio-
doença e da aposentadoria por invalidez, uma vez constatada a recuperação da capacidade laborativa do obreiro, deve ser cancelado o 
pagamento do benefício, mesmo quando percebido por mais de cinco anos consecutivos. Precedentes.2. Recurso especial conhecido e 
provido. (STJ. Resp. 460331/AL. Órgão Julgador: 5ª Turma. Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima. DJ 11/12/2006, p. 405. Destaquei). Assim, 
não restou comprovada a incapacidade do autor para exercer atividade laboral. Logo, não se encontram preenchidos os requisitos 
necessários para a concessão do benefício vindicado.
Ademais, as discussões sobre o requisito de condição de segurado do regime geral de previdência social mostram-se desnecessárias, 
tendo em vista o não preenchimento de requisito primordial à concessão do benefício pleiteado, qual seja, incapacidade para o exercício 
de atividade laboral.
III – CONCLUSÃO 
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por AUTOR: SIRINEU FAGUNDESem face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, o que faço com lastro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Em razão da sucumbência, CONDENO o autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% 
do valor da causa, na forma do artigo 85, caput e §2º, do Código de Processo Civil. Observando-se os §§ 2º e 3º do art.98 do mesmo 
Codéx.
Caso haja recurso, considerando o disposto no art. 1.010 do Código de Processo Civil, visando a celeridade processual, determino a 
imediata intimação da parte contrária para as contrarrazões e, em seguida, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região.
Requisite-se o pagamento dos honorários periciais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, com as cautelas de praxe, arquive-se.
SIRVA A PRESENTE DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO.
Nova Brasilândia D’Oeste-RO segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Denise Pipino Figueiredo 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 
Processo: 7000697-18.2021.8.22.0020
AUTOR: SIMONE SOARES DE CACERES, CPF nº 95037489253, RUA BARÃO DO RIO BRANCO 2160 SETOR 14 - 76958-000 - NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: JHONATAN RODRIGUES BARBOSA, OAB nº RO11424 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO 
Considerando a informação contida em ID: 60545120 revogo a nomeação anterior e, nomeio como perito judicial o Dr. Jalmo Soares 
Junior, o qual realizará a perícia no dia 03.09.2021 a partir das 08:30, que servirá escrupulosamente, independentemente de compromisso 
(artigo 422 do Código de Processo Civil), no seguinte endereço: na Clínica Aquarius, no seguinte endereço: Rua Nego Lopes, nº 2090, 
Setor 13, Nova Brasilândia D’Oeste – RO.
Intime-se o perito via e-mail acerca da nomeação, encaminhando-se os quesitos a serem apresentados pelas partes, bem como informando 
que o processo estará disponível para consulta (Processo Judicial Eletrônico – PJE) no site www.tjro.jus.br.
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar os quesitos, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão - 
artigo 465, §1º, III do CPC/2015. Os quesitos do INSS já estão depositados em cartório.
Consigne-se que a parte Requerente deverá comparecer à perícia acima designada, munida de seus documentos e exames que entender 
pertinente, no afã de corroborar o seu quadro clínico - a fim de viabilizar o diagnóstico do Douto Perito e facilitar a resolução do litígio.
Sendo a perícia realizada concedo prazo de 30 (trinta) dias para que o perito a apresente em juízo o laudo (artigo 465, caput, 
CPC/2015).
Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para se manifestar do laudo pericial e após tornem-me conclusos.
Atento aos parâmetros trazidos, a título de sugestão, pelas Resoluções nº 558/07 e 541/2007 do CJF, bem assim à ausência de maior 
complexidade da perícia, ao zelo a ser dispensado pelo profissional perito, às diligências que envolvem o ato, ao grau de especialização 
do perito e ao local de sua realização, aliado, finalmente, à época em que restou editada a citada resolução, ao indispensável critério de 
proporcionalidade a informar a DECISÃO judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho do profissional 
e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, às relevantes informações prestadas pelo 
juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema, fixo os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), a serem pagos na forma das referidas Resoluções,visto ser a parte Requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
Nesse sentido:
[…] Nos casos em que a parte Autora, a quem incumbe o pagamento dos honorários periciais, é beneficiária da justiça gratuita, não 
se pode exigir que a parte contrária assuma tal despesa, pois o ônus da assistência judiciária gratuita é do Estado. (TRF-5 - AG: 
1915420144059999, Relator: Desembargador Federal Geraldo Apoliano, Data de Julgamento: 10/06/2014, Terceira Turma, Data de 
Publicação: 25/06/2014).
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Por oportuno, consigno que, após manifestação das partes acerca do laudo médico, o que deverá ser devidamente certificado, a 
escrivania deverá encaminhar ofício ao Núcleo Judiciário da Justiça Federal em Porto Velho/RO, solicitando a efetivação do pagamento 
dos honorários periciais, à luz do expresso nos arts. 3º e 4º da Resolução n. 541/2007 do Conselho de Justiça Federal.
Quesitos: 
I. Perícia médica a) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade;
b) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador;
c) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se 
reclamou assistência médica e/ou hospitalar;
d)Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitada para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique a 
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a CONCLUSÃO;
e) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial ou 
total ;
f) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que acomete(m) o(a) periciado(a);
g) Data provável do início da incapacidade identificada. Justifique;
h) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
i) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da 
realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontamento os elementos par esta CONCLUSÃO;
j) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
k) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
l) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessário para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar 
a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade) 
m) Esclareça o perito, os demais pontos que entenda pertinentes para a melhor elucidação da causa.
n) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas em caso 
afirmativo.
A parte requerida poderá apresentar proposta de acordo ou contestar no prazo legal. Se contestar, deverá fornecer cópia integral do 
processo administrativo respectivo, bem como informar sobre a necessidade de realização de prova oral.
Formulada proposta de acordo ou apresentada a contestação, INTIME-SE a parte autora para que se manifeste em 15 (quinze) dias, 
oportunidade em que deverá informar sobre a necessidade de realização de prova oral.
Cite-se. Intime-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
Nova Brasilândia D’Oeste, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7002185-13.2018.8.22.0020
Classe: Inventário
Assunto:Inventário e Partilha
REQUERENTES: VICTOR CESAR PIGOZZO, RUA SAINT HILAIRE 1877 ZONA 05 - 87015-161 - MARINGÁ - PARANÁ, PAULO CESAR 
PIGOZZO, RUA DOS IMIGRANTES 788 CENTRO - 79950-000 - NAVIRAÍ - MATO GROSSO DO SUL, ROSANE PIGOZZO, RUA JOSÉ 
LOURENÇO DA SILVA 2186 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, JULIO CESAR PIGOZZO, RUA 
ARISTIDES LOBO 350 VILA SANTO ANTÔNIO - 87030-240 - MARINGÁ - PARANÁ
ADVOGADO DOS REQUERENTES: LILIAN CRISTINA GRILLI GAMA, OAB nº RO9818
INVENTARIADO: LAUDELINA DE JESUS SILVA DE PAULA, RUA MATO GROSSO 2179 CENTRO - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO INVENTARIADO: KATIA CARLOS RIBEIRO, OAB nº RO2402
DESPACHO 
Indefiro o pedido de ID 60541775, devendo as partes atentar-se ao que dispõe o art. 20, da Lei 8696/2016. 
Concedo o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento das custas, decorrido o prazo sem pagamento, encaminha o débito a dívida 
ativa. 
Após, arquive-se. 
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001239-36.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Honorários Advocatícios, Liminar 
AUTOR: LAURECI LAUWRES KRAUZ, LINHA KAPA ZERO KM 03 LADO NORTE sn ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Ante a declaração de insuficiência de recursos para pagamento das despesas processuais, defiro os benefícios da assistência judiciária 
gratuita, mas caso fique comprovado durante a instrução processual que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as 
custas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, arcará com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará sujeita a multa 
por litigar de má-fé, sem olvidar-se da responsabilidade criminal por falsear a verdade.
Quanto ao pedido de tutela de urgência, esta resta indeferido, uma vez que não estão preenchidos todos seus requisitos, já que a verba, 
conforme entendimento recente do STJ, é irrepetível. Logo não há possibilidade de reversão.
Cite-se a requerida para querendo apresentar resposta, bem como as provas que deseja produzir, justificando a pertinência destas sob 
pena de indeferimento. Após, intime-se a parte autora para querendo apresentar impugnação no prazo legal, oportunidade em que poderá 
indicar as provas que pretende produzir.
Considerando que a matéria dos autos necessitam de prova pericial, eis que versa sobre invalidez, nomeio como perito judicial o Dr. 
Johnny Silva Rodrigues, o qual realizará a perícia no dia 25.08.2021 às 15:00 horas, que servirá escrupulosamente, independentemente 
de compromisso (artigo 422 do Código de Processo Civil), no seguinte endereço: Rua Floriano Peixoto, n. 2905, Bairro Setor 04, Clínica 
Aliança, Nova Brasilândia D’Oeste – RO.
Intime-se o perito via email acerca da nomeação, encaminhando-se os quesitos a serem apresentados pelas partes, bem como informando 
que o processo estará disponível para consulta (Processo Judicial Eletrônico – PJE) no site www.tjro.jus.br.
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar os quesitos, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão - 
artigo 465, §1º, III do CPC/2015. Os quesitos do INSS já estão depositados em cartório.
Consigne-se que a parte Requerente deverá comparecer à perícia acima designada, munida de seus documentos e exames que entender 
pertinente, no afã de corroborar o seu quadro clínico - a fim de viabilizar o diagnóstico do Douto Perito e facilitar a resolução do litígio.
Sendo a perícia realizada concedo prazo de 30 (trinta) dias para que o perito a apresente em juízo o laudo (artigo 465, caput, 
CPC/2015).
Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para se manifestar do laudo pericial e após tornem-me conclusos.
Atento aos parâmetros trazidos, a título de sugestão, pelas Resoluções nº 558/07 e 541/2007 do CJF, bem assim à ausência de maior 
complexidade da perícia, ao zelo a ser dispensado pelo profissional perito, às diligências que envolvem o ato, ao grau de especialização 
do perito e ao local de sua realização, aliado, finalmente, à época em que restou editada a citada resolução, ao indispensável critério de 
proporcionalidade a informar a DECISÃO judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho do profissional 
e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, às relevantes informações prestadas pelo 
juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema, fixo os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), a serem pagos na forma das referidas Resoluções,visto ser a parte Requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
Nesse sentido:
[…] Nos casos em que a parte Autora, a quem incumbe o pagamento dos honorários periciais, é beneficiária da justiça gratuita, não 
se pode exigir que a parte contrária assuma tal despesa, pois o ônus da assistência judiciária gratuita é do Estado. (TRF-5 - AG: 
1915420144059999, Relator: Desembargador Federal Geraldo Apoliano, Data de Julgamento: 10/06/2014, Terceira Turma, Data de 
Publicação: 25/06/2014).
Por oportuno, consigno que, após manifestação das partes acerca do laudo médico, o que deverá ser devidamente certificado, a 
escrivania deverá encaminhar ofício ao Núcleo Judiciário da Justiça Federal em Porto Velho/RO, solicitando a efetivação do pagamento 
dos honorários periciais, à luz do expresso nos arts. 3º e 4º da Resolução n. 541/2007 do Conselho de Justiça Federal.
Fica a parte autora intimada por meio de seu advogado para comparecer na perícia designada.
Serve a presente como MANDADO de citação/intimação e ofício.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
7001119-90.2021.8.22.0020
AUTOR: ESTELINA BENTO OLIVEIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: JAKSON JUNIOR SERAFIM CAETANO, OAB nº RO6956, EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº 
RO4373
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença PrevidenciárioProcedimento Comum Cível
R$ 13.200,00
DESPACHO 
O perito outrora nomeado, tem se manifestado em outros processos pela cessação de sua nomeação neste juízo, portanto, revogo 
a nomeação anterior para nomeara como perita judicial o Dra Gizeli Fabiana de Oliveira Lima, CRM 3771, com endereço na Avenida 
Transcontinental, nº 1196, Sala 310, Bairro Casa Preta, Ji-Paraná-RO, Fone (69) 3423-0216/ 3423-0246/ 99259-1131, que servirá 
escrupulosamente, independentemente de compromisso (artigo 422 do Código de Processo Civil).
Local de realização da perícia: ESPAÇO SAÚDE Avenida Transcontinental, numero 1196, bairro Casa Preta, Ji-Paraná/RO, sala 310 
(terceiro andar), no dia 23.08.2021, às 14h00min.
Intime-se o perito via e-mail: periciasmedicasemedicinadotrab@gmail.com acerca da nomeação, encaminhando-se os quesitos a serem 
apresentados pelas partes, bem como informando que o processo estará disponível para consulta (Processo Judicial Eletrônico – PJE) 
no site www.tjro.jus.br.
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar os quesitos, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão - 
artigo 465, §1º, III do CPC/2015. Os quesitos do INSS já estão depositados em cartório.
Consigne-se que a parte Requerente deverá comparecer à perícia acima designada, munida de seus documentos e exames que entender 
pertinente, no afã de corroborar o seu quadro clínico - a fim de viabilizar o diagnóstico do Douto Perito e facilitar a resolução do litígio.
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Sendo a perícia realizada concedo prazo de 30 (trinta) dias para que o perito a apresente em juízo o laudo (artigo 465, caput, 
CPC/2015).
Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para se manifestar do laudo pericial e após tornem-me conclusos.
Atento aos parâmetros trazidos, a título de sugestão, pelas Resoluções nº 558/07 e 541/2007 do CJF, bem assim à ausência de maior 
complexidade da perícia, ao zelo a ser dispensado pelo profissional perito, às diligências que envolvem o ato, ao grau de especialização 
do perito e ao local de sua realização, aliado, finalmente, à época em que restou editada a citada resolução, ao indispensável critério de 
proporcionalidade a informar a DECISÃO judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho do profissional 
e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, às relevantes informações prestadas pelo 
juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema, fixo os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), a serem pagos na forma das referidas Resoluções, visto ser a parte Requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
Nesse sentido:
[…] Nos casos em que a parte Autora, a quem incumbe o pagamento dos honorários periciais, é beneficiária da justiça gratuita, não 
se pode exigir que a parte contrária assuma tal despesa, pois o ônus da assistência judiciária gratuita é do Estado. (TRF-5 - AG: 
1915420144059999, Relator: Desembargador Federal Geraldo Apoliano, Data de Julgamento: 10/06/2014, Terceira Turma, Data de 
Publicação: 25/06/2014).
Por oportuno, consigno que, após manifestação das partes acerca do laudo médico, o que deverá ser devidamente certificado, a 
escrivania deverá encaminhar ofício ao Núcleo Judiciário da Justiça Federal em Porto Velho/RO, solicitando a efetivação do pagamento 
dos honorários periciais, à luz do expresso nos arts. 3º e 4º da Resolução n. 541/2007 do Conselho de Justiça Federal.
Providenciem-se o necessário.
Fica a parte autora intimada por meio de seu advogado para comparecer na perícia designada.
Serve a presente como MANDADO de citação/intimação e ofício.
Porto Velhosegunda-feira, 2 de agosto de 2021
Denise Pipino Figueiredo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Cumprimento de SENTENÇA 
7000407-08.2018.8.22.0020
EXEQUENTE: MARIA FABRICIO DO NASCIMENTOADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373, 
JAKSON JUNIOR SERAFIM CAETANO, OAB nº RO6956
EXECUTADO: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/AADVOGADO DO EXECUTADO: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO, OAB nº 
DF96864
SENTENÇA 
(SERVE COMO ALVARÁ COM VALIDADE DE 30 DIAS CONTADOS DA ASSINATURA)
Em sede de cumprimento de SENTENÇA, aportou aos autos informação do cumprimento da obrigação, referente a condenação do 
requerido. Deste modo, considerando que houve o adimplemento total do débito, EXTINGO O PROCESSO nos termos do art. 924, inc. 
II, do Código de Processo Civil.
Sirva a presente de ALVARÁ JUDICIAL, para levantamento junto à Caixa Econômica Federal, do saldo disponível em conta bancária, 
3577 040 01506173-1.
Favorecido: MARIA FABRICIO DO NASCIMENTO, CPF nº 22052992200 e/ou de seu(ua) procurador(a) EDSON VIEIRA DOS SANTOS, 
OAB nº RO4373, JAKSON JUNIOR SERAFIM CAETANO, OAB nº RO6956.
Oportunamente, consigno que nos valores a serem levantados deverão estar inclusos os seus respectivos rendimentos, e não somente 
as importâncias ali descritas, a fim de evitar que eventual remanescente permaneça em conta judicial vinculada aos autos.
Fica a parte autora intimada para, no prazo de 48 horas dias, informar e/ou comprovar nos autos o levantamento total das quantias 
apuradas, ou, se for o caso, descrimine eventual remanescente. O seu silêncio importará em quitação.
Deve o cartório consultar se há outros valores pendentes no presente processo. Em caso negativo, após o levantamento arquive-se os 
autos. Em caso positivo, certifique a origem do valor e volte os autos conclusos.” 
PRAZO DO ALVARÁ: 30 DIAS CONTADOS DA ASSINATURA DESTA DECISÃO.
Porto Velho2 de agosto de 2021
Denise Pipino Figueiredo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001331-14.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Protesto Indevido de Título, Honorários Advocatícios, Obrigação de Fazer / Não Fazer, Liminar 
AUTOR: ALBERTO ELIAS DA SILVA SANTOS, CPF nº 79733417220, RUA PICO DE JACA 2890 SETOR 14 - 76958-000 - NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EDELSON NATALINO ALVES DE JESUS, OAB nº RO9875
RÉU: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, RUA BRASILIA 3781 SETOR 14 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
Valor da causa:R$ 10.141,15
DECISÃO  
Vistos,
Altere-se o fluxo para o Juizado da Fazenda Públcia ante a competência absoluta.
Antes de ser apreciado o pedido liminar, cite-se a requerida.
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Ademais, deve ser juntada certidão atualizada da entidade arquivista. 
NBO/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 7001273-11.2021.8.22.0020
Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOSIMARA DE OLIVEIRA DA SILVAADVOGADOS DO AUTOR: EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373, LETICIA 
SANTOS CORBOLIN, OAB nº RO10574
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Ante a declaração de insuficiência de recursos para pagamento das despesas processuais, defiro os benefícios da assistência judiciária 
gratuita, mas caso fique comprovado durante a instrução processual que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as 
custas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, arcará com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará sujeita a multa 
por litigar de má-fé, sem olvidar-se da responsabilidade criminal por falsear a verdade. 
Quanto ao pedido de tutela de urgência, esta resta indeferido, uma vez que não estão preenchidos todos seus requisitos, já que a verba, 
conforme entendimento recente do STJ, é irrepetível. Logo não há possibilidade de reversão.
Cite-se a requerida para querendo apresentar resposta, bem como as provas que deseja produzir, justificando a pertinência destas sob 
pena de indeferimento. Após, intime-se a parte autora para querendo apresentar impugnação no prazo legal, oportunidade em que poderá 
indicar as provas que pretende produzir.
No mais, considerando que a matéria dos autos necessitam de prova pericial, eis que versa sobre invalidez, nomeio como perito judicial o 
Dr. Johnny Silva Rodrigues, o qual realizará a perícia no dia 10.09.2021 às 14:00 horas, que servirá escrupulosamente, independentemente 
de compromisso (artigo 422 do Código de Processo Civil), no seguinte endereço: Rua Floriano Peixoto, n. 2905, Bairro Setor 04, Clínica 
Aliança, Nova Brasilândia D’Oeste – RO.
Intime-se o perito via e-mail acerca da nomeação, encaminhando-se os quesitos a serem apresentados pelas partes, bem como informando 
que o processo estará disponível para consulta (Processo Judicial Eletrônico – PJE) no site www.tjro.jus.br.
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar os quesitos, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão - 
artigo 465, §1º, III do CPC/2015. Os quesitos do INSS já estão depositados em cartório.
Consigne-se que a parte Requerente deverá comparecer à perícia acima designada, munida de seus documentos e exames que entender 
pertinente, no afã de corroborar o seu quadro clínico - a fim de viabilizar o diagnóstico do Douto Perito e facilitar a resolução do litígio.
Sendo a perícia realizada concedo prazo de 30 (trinta) dias para que o perito a apresente em juízo o laudo (artigo 465, caput, 
CPC/2015).
Com a juntada do Laudo médico, intimem-se as partes para querendo apresente manifestação quanto ao laudo pericial, no prazo de 10 
dias.
Atento aos parâmetros trazidos, a título de sugestão, pelas Resoluções nº 558/07 e 541/2007 do CJF, bem assim à ausência de maior 
complexidade da perícia, ao zelo a ser dispensado pelo profissional perito, às diligências que envolvem o ato, ao grau de especialização 
do perito e ao local de sua realização, aliado, finalmente, à época em que restou editada a citada resolução, ao indispensável critério de 
proporcionalidade a informar a DECISÃO judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho do profissional 
e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, às relevantes informações prestadas pelo 
juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema, fixo os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), a serem pagos na forma das referidas Resoluções,visto ser a parte Requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
Nesse sentido:
[…] Nos casos em que a parte Autora, a quem incumbe o pagamento dos honorários periciais, é beneficiária da justiça gratuita, não 
se pode exigir que a parte contrária assuma tal despesa, pois o ônus da assistência judiciária gratuita é do Estado. (TRF-5 - AG: 
1915420144059999, Relator: Desembargador Federal Geraldo Apoliano, Data de Julgamento: 10/06/2014, Terceira Turma, Data de 
Publicação: 25/06/2014).
Por oportuno, consigno que, após manifestação das partes acerca do laudo médico, o que deverá ser devidamente certificado, a 
escrivania deverá encaminhar ofício ao Núcleo Judiciário da Justiça Federal em Porto Velho/RO, solicitando a efetivação do pagamento 
dos honorários periciais, à luz do expresso nos arts. 3º e 4º da Resolução n. 541/2007 do Conselho de Justiça Federal.
Providenciem-se o necessário.
Fica a parte autora intimada por meio de seu advogado para comparecer na perícia designada.
Serve a presente como MANDADO de citação/intimação e ofício.
Nova Brasilândia D’Oeste-RO,segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Denise Pipino Figueiredo

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única Processo nº: 7001552-31.2020.8.22.0020 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: ANA GONCALVES COTA DA SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
DESPACHO 
Intime-se COM URGÊNCIA, via e-mail, o setor competente do INSS (APS/ADJ-PVH- email: apsdj26001200@inss.gov.br) para, em 15 
dias, dar cumprimento à DECISÃO constante dos autos, sob pena de o responsável pelo referido setor incorrer em desobediência.
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Ademais, fixo multa diária por descumprimento no valor de R$300,00 (trezentos reais), limitada a R$5.000,00 (cinco mil reais)
Instrua-se o e-mail com cópias dos documentos pessoais, DECISÃO exequenda, laudo pericial e demais documentos necessários à 
implantação do benefício.
CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO SERVE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/ OFÍCIO.
Nova Brasilândia do Oeste /RO, 2 de agosto de 2021 .
Denise Pipino Figueiredo 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001238-51.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Honorários Advocatícios, Liminar 
AUTOR: WIKANUN FERNANDO BRESSIANINI FERNANDES, LINHA 05, KM 10, NORTE ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Ante a declaração de insuficiência de recursos para pagamento das despesas processuais, defiro os benefícios da assistência judiciária 
gratuita, mas caso fique comprovado durante a instrução processual que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as 
custas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, arcará com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará sujeita a multa 
por litigar de má-fé, sem olvidar-se da responsabilidade criminal por falsear a verdade.
Quanto ao pedido de tutela de urgência, esta resta indeferido, uma vez que não estão preenchidos todos seus requisitos, já que a verba, 
conforme entendimento recente do STJ, é irrepetível. Logo não há possibilidade de reversão.
Cite-se a requerida para querendo apresentar resposta, bem como as provas que deseja produzir, justificando a pertinência destas sob 
pena de indeferimento. Após, intime-se a parte autora para querendo apresentar impugnação no prazo legal, oportunidade em que poderá 
indicar as provas que pretende produzir.
Considerando que a matéria dos autos necessitam de prova pericial, eis que versa sobre invalidez, nomeio como perito judicial o Dr. 
Johnny Silva Rodrigues, o qual realizará a perícia no dia 25.08.2021 às 15:30 horas, que servirá escrupulosamente, independentemente 
de compromisso (artigo 422 do Código de Processo Civil), no seguinte endereço: Rua Floriano Peixoto, n. 2905, Bairro Setor 04, Clínica 
Aliança, Nova Brasilândia D’Oeste – RO.
Intime-se o perito via email acerca da nomeação, encaminhando-se os quesitos a serem apresentados pelas partes, bem como informando 
que o processo estará disponível para consulta (Processo Judicial Eletrônico – PJE) no site www.tjro.jus.br.
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar os quesitos, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão - 
artigo 465, §1º, III do CPC/2015. Os quesitos do INSS já estão depositados em cartório.
Consigne-se que a parte Requerente deverá comparecer à perícia acima designada, munida de seus documentos e exames que entender 
pertinente, no afã de corroborar o seu quadro clínico - a fim de viabilizar o diagnóstico do Douto Perito e facilitar a resolução do litígio.
Sendo a perícia realizada concedo prazo de 30 (trinta) dias para que o perito a apresente em juízo o laudo (artigo 465, caput, 
CPC/2015).
Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para se manifestar do laudo pericial e após tornem-me conclusos.
Atento aos parâmetros trazidos, a título de sugestão, pelas Resoluções nº 558/07 e 541/2007 do CJF, bem assim à ausência de maior 
complexidade da perícia, ao zelo a ser dispensado pelo profissional perito, às diligências que envolvem o ato, ao grau de especialização 
do perito e ao local de sua realização, aliado, finalmente, à época em que restou editada a citada resolução, ao indispensável critério de 
proporcionalidade a informar a DECISÃO judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho do profissional 
e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, às relevantes informações prestadas pelo 
juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema, fixo os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), a serem pagos na forma das referidas Resoluções,visto ser a parte Requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
Nesse sentido:
[…] Nos casos em que a parte Autora, a quem incumbe o pagamento dos honorários periciais, é beneficiária da justiça gratuita, não 
se pode exigir que a parte contrária assuma tal despesa, pois o ônus da assistência judiciária gratuita é do Estado. (TRF-5 - AG: 
1915420144059999, Relator: Desembargador Federal Geraldo Apoliano, Data de Julgamento: 10/06/2014, Terceira Turma, Data de 
Publicação: 25/06/2014).
Por oportuno, consigno que, após manifestação das partes acerca do laudo médico, o que deverá ser devidamente certificado, a 
escrivania deverá encaminhar ofício ao Núcleo Judiciário da Justiça Federal em Porto Velho/RO, solicitando a efetivação do pagamento 
dos honorários periciais, à luz do expresso nos arts. 3º e 4º da Resolução n. 541/2007 do Conselho de Justiça Federal.
Fica a parte autora intimada por meio de seu advogado para comparecer na perícia designada.
Serve a presente como MANDADO de citação/intimação e ofício.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7000659-06.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
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Assunto:Concessão, Liminar 
AUTOR: VILMA APARECIDA DOS SANTOS, RUA FLORIANÓPOLIS 2829 DISTRITO DE MIGRANTINÓPOLIS - 76956-000 - NOVO 
HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PATRICIA SCHULTZ DE MORAIS, OAB nº RO9744
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA MARECHAL RONDON 870, SALA 114 CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos, 
Intime-se o perito para informar o juízo no prazo de 10 dias se realizou a perícia agendada para dia 29.07.2021.
Se positivo aguarde-se a juntada do laudo.
Se negativo, tornem conclusos para designação de outro perito.
Serve de intimação.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 7001262-79.2021.8.22.0020
Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Procedimento Comum Cível
AUTOR: TANIA CRISTINA DE LIMAADVOGADOS DO AUTOR: EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373, LETICIA SANTOS 
CORBOLIN, OAB nº RO10574
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Ante a declaração de insuficiência de recursos para pagamento das despesas processuais, defiro os benefícios da assistência judiciária 
gratuita, mas caso fique comprovado durante a instrução processual que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as 
custas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, arcará com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará sujeita a multa 
por litigar de má-fé, sem olvidar-se da responsabilidade criminal por falsear a verdade. 
Quanto ao pedido de tutela de urgência, esta resta indeferido, uma vez que não estão preenchidos todos seus requisitos, já que a verba, 
conforme entendimento recente do STJ, é irrepetível. Logo não há possibilidade de reversão.
Cite-se a requerida para querendo apresentar resposta, bem como as provas que deseja produzir, justificando a pertinência destas sob 
pena de indeferimento. Após, intime-se a parte autora para querendo apresentar impugnação no prazo legal, oportunidade em que poderá 
indicar as provas que pretende produzir.
No mais, considerando que a matéria dos autos necessitam de prova pericial, eis que versa sobre invalidez, nomeio como perito judicial o 
Dr. Johnny Silva Rodrigues, o qual realizará a perícia no dia 10.09.2021 às 15:20 horas, que servirá escrupulosamente, independentemente 
de compromisso (artigo 422 do Código de Processo Civil), no seguinte endereço: Rua Floriano Peixoto, n. 2905, Bairro Setor 04, Clínica 
Aliança, Nova Brasilândia D’Oeste – RO.
Intime-se o perito via e-mail acerca da nomeação, encaminhando-se os quesitos a serem apresentados pelas partes, bem como informando 
que o processo estará disponível para consulta (Processo Judicial Eletrônico – PJE) no site www.tjro.jus.br.
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar os quesitos, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão - 
artigo 465, §1º, III do CPC/2015. Os quesitos do INSS já estão depositados em cartório.
Consigne-se que a parte Requerente deverá comparecer à perícia acima designada, munida de seus documentos e exames que entender 
pertinente, no afã de corroborar o seu quadro clínico - a fim de viabilizar o diagnóstico do Douto Perito e facilitar a resolução do litígio.
Sendo a perícia realizada concedo prazo de 30 (trinta) dias para que o perito a apresente em juízo o laudo (artigo 465, caput, CPC/2015).
Com a juntada do Laudo médico, intimem-se as partes para querendo apresente manifestação quanto ao laudo pericial, no prazo de 10 
dias.
Atento aos parâmetros trazidos, a título de sugestão, pelas Resoluções nº 558/07 e 541/2007 do CJF, bem assim à ausência de maior 
complexidade da perícia, ao zelo a ser dispensado pelo profissional perito, às diligências que envolvem o ato, ao grau de especialização 
do perito e ao local de sua realização, aliado, finalmente, à época em que restou editada a citada resolução, ao indispensável critério de 
proporcionalidade a informar a DECISÃO judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho do profissional 
e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, às relevantes informações prestadas pelo 
juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema, fixo os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), a serem pagos na forma das referidas Resoluções,visto ser a parte Requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
Nesse sentido:
[…] Nos casos em que a parte Autora, a quem incumbe o pagamento dos honorários periciais, é beneficiária da justiça gratuita, não 
se pode exigir que a parte contrária assuma tal despesa, pois o ônus da assistência judiciária gratuita é do Estado. (TRF-5 - AG: 
1915420144059999, Relator: Desembargador Federal Geraldo Apoliano, Data de Julgamento: 10/06/2014, Terceira Turma, Data de 
Publicação: 25/06/2014).
Por oportuno, consigno que, após manifestação das partes acerca do laudo médico, o que deverá ser devidamente certificado, a 
escrivania deverá encaminhar ofício ao Núcleo Judiciário da Justiça Federal em Porto Velho/RO, solicitando a efetivação do pagamento 
dos honorários periciais, à luz do expresso nos arts. 3º e 4º da Resolução n. 541/2007 do Conselho de Justiça Federal.
Providenciem-se o necessário.
Fica a parte autora intimada por meio de seu advogado para comparecer na perícia designada.
Serve a presente como MANDADO de citação/intimação e ofício.
Nova Brasilândia D’Oeste- RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021
Denise Pipino Figueiredo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7000379-35.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Direito de Imagem



3139DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

AUTOR: MARIA FIDELES DA COSTA SANTOS, RUA PRÍNCIPE DA BEIRA 1465 SETOR 13 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: TIAGO GOMES CANDIDO, OAB nº RO7858
RÉU: BANCO PAN SA, AVENIDA PAULISTA 1374, AVENIDA PAULISTA 1374 BELA VISTA - 01310-916 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255
Vistos,
1) DO SUBSTABELECIMENTO
Da análise detida do substabelecimento juntado verifica-se que o causídico, hoje Procurador Geral do Município de Nova Brasilândia 
d´Oeste, substabelece com reservas de poderes. Entretanto, tal medida não é possível.
O substabelecimento com reserva de poderes é espécie contratual, na qual o advogado compartilha com outro causídico os poderes 
conferidos pelo outorgante ( cliente). É dizer, permanece em atuação conjunta, aumento o número de profissionais aptos a representa o 
contratante.
Como o causídico permanecerá a representar seu cliente sequer é exigida a prévia concordância deste, como prevê o artigo 24 do Código 
de ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil.
Lado outro, o §1º exige que em caso de substabelecimento sem reservas de poderes, o advogado somente poderá fazê-lo após prévia 
cientificação do cliente, justamente porque o contrato de mandato é feito com lastro na fidúcia entre advogado e cliente. Logo, se uma das 
partes deseja extinguir a relação contratual, fazendo-se substituir por outro, é fundamental a concordância do cliente (contratante)
No caso em apreço, como alinhavado, o causídico junta substabelecimento com reservas de poderes, indicando, assim, que permanecerá 
atuando no feito, algo que é vedado. 
Nesse sentido, a OAB de São paulo já decidiu ser expressamente vedado o substabelecimento com reservas de poderes quando a parte 
estiver impedida de advogar:
E-4.412/2014
EXERCÍCIO DA ADVOCACIA - ADVOGADO QUE ASSUME O CARGO DE VEREADOR - IMPEDIMENTO - NÃO EXTENSÃO 
AUTOMÁTICA DO IMPEDIMENTO AOS DEMAIS ADVOGADOS DO ESCRITÓRIO - CAUTELAS A SEREM ADOTADAS - EM CASO DE 
RENÚNCIA, OS HONORÁRIOS CONVENCIONAIS E SUCUMBENCIAIS SERÃO DEVIDOS DE FORMA PROPORCIONAL Advogado 
que assume o cargo de vereador está impedido de patrocinar causas ou mesmo de dar consultoria ou pareceres e de atuar contra ou 
a favor do poder público, pessoas jurídicas de direito público, sociedades de economia mista, empresas públicas, fundações públicas e 
entidades de direito público em todos os níveis (municipal, estadual e federal) (art. 30, II, do EAOAB). Tal impedimento não se estende 
aos demais membros do escritório, sendo necessário, porém, que o advogado impedido não atue de fato nos processos, não interaja 
com os respectivos clientes e não conste das procurações nem do papel timbrado do escritório. Em caso de renúncia dos mandatos, os 
honorários convencionais e sucumbências serão devidos de forma proporcional aos serviços prestados. Proc. E-4.412/2014 - v.u., em 
21/08/2014, do parecer e ementa do Rel. Dr. FÁBIO PLANTULLI - Rev. Dr. JOÃO LUIZ LOPES - Presidente em exercício Dr. CLÁUDIO 
FELIPPE ZALAF. […]
Considerando tais fatos, formula nove questionamentos: 1) Considerando que a posse do consulente é pelo prazo de dois ou no máximo 
três meses, o que é um prazo curto se comparado ao trâmite processual, indaga-se se seria melhor substabelecer ou pedir a suspensão dos 
processos  2) Considerando que o impedimento é personalíssimo, e como dito acima o escritório do consulente possui cinco advogados, 
indaga-se a esta colenda comissão entenda necessário substabelecer, se o substabelecimento seria com ou sem reserva de poderes, e 
se poderia ser substabelecido aos demais advogados dos escritórios que não possuam impedimentos 
3) Nos casos que a outorga tenha sido realizada aos outros advogados dos escritórios, se é necessário renunciar ou apenas abster-se 
de praticar atos nos processos  […]
QUESTIONAMENTOS 01 E 02:
No que toca ao MÉRITO, e respondendo ao primeiro questionamento, o consulente, ao assumir o cargo de vereador, automaticamente 
se enquadra na hipótese prevista no inciso II do artigo 30 de nosso estatuto. Ou seja, como membro do Poder Legislativo, está impedido 
de exercer a advocacia “contra ou a favor das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, 
fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de serviço público”.
Nesse sentido, deve renunciar ou substabelecer sem reservas os poderes que lhe foram outorgados nos processos em que litiga contra 
(ou a favor de) uma das pessoas jurídicas supra listadas, não tendo relevância, no meu entendimento, o prazo em que exercerá a 
vereança, seja curto ou não. [...]
QUESTIONAMENTO Nº 03: Nos casos em que a outorga da procuração já tenha sido realizada aos outros advogados dos escritórios, 
é necessário que o Consulente renuncie aos poderes que lhe foram outorgados, deixando também de atuar nos processos e constar no 
papel timbrado.( g.n)
Nestes diapasão, concedo o prazo de 15 dias para juntada de substabelecimento sem reserva de poderes.
Desde já, informo que se juntado procuração em nome do novo patrono e da sociedade de advogados deverá ser comprovado junto o 
registro da sociedade nos órgãos competentes e quais seriam os sócios.
Feito isso, tornem-me conclusos.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7000484-12.2021.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: OSINALDO CESAR DE SIQUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ARISTIDES GONCALVES JUNIOR - RO4303
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AO AUTOR (VIA DJE)
FINALIDADE: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias, em termos de prosseguimento, considerando a certidão de id 60721859. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001004-69.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Auxílio-Doença Previdenciário, Concessão
AUTOR: TATIANE RIBEIRO DOS SANTOS, LH 148, KM 9, LADO SUL s/n, ZONA RURAL DISTRITO DE MIGRANTINÓPOLIS - 76956-
000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PATRICIA SCHULTZ DE MORAIS, OAB nº RO9744
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA MARECHAL RONDON 870, SALA 114 CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos, 
Intime-se o perito para informar o juízo no prazo de 10 dias se realizou a perícia agendada para dia 29.07.2021.
Se positivo aguarde-se a juntada do laudo.
Se negativo, tornem conclusos para designação de outro perito.
Serve de intimação.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001237-66.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Salário-Maternidade, Salário-Maternidade (Art. 71/73)
AUTOR: DAIANY MACHADO ALVES RIBEIRO, AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO NEVES 2472 SETOR 14 - 76958-000 - NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373
LETICIA SANTOS CORBOLIN, OAB nº RO10574
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Ante a declaração de insuficiência de recursos para pagamento das despesas processuais, defiro os benefícios da assistência judiciária 
gratuita, mas caso fique comprovado durante a instrução processual que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as 
custas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, arcará com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará sujeita a multa 
por litigar de má-fé, sem olvidar-se da responsabilidade criminal por falsear a verdade.
Quanto ao pedido de tutela de urgência, esta resta indeferido, uma vez que não estão preenchidos todos seus requisitos, já que a verba, 
conforme entendimento recente do STJ, é irrepetível. Logo não há possibilidade de reversão.
Cite-se a requerida para querendo apresentar resposta, bem como as provas que deseja produzir, justificando a pertinência destas sob 
pena de indeferimento. Após, intime-se a parte autora para querendo apresentar impugnação no prazo legal, oportunidade em que poderá 
indicar as provas que pretende produzir.
Considerando que a matéria dos autos necessitam de prova pericial, eis que versa sobre invalidez, nomeio como perito judicial o Dr. 
Johnny Silva Rodrigues, o qual realizará a perícia no dia 10.09.2021 às 15:00 horas, que servirá escrupulosamente, independentemente 
de compromisso (artigo 422 do Código de Processo Civil), no seguinte endereço: Rua Floriano Peixoto, n. 2905, Bairro Setor 04, Clínica 
Aliança, Nova Brasilândia D’Oeste – RO.
Intime-se o perito via email acerca da nomeação, encaminhando-se os quesitos a serem apresentados pelas partes, bem como informando 
que o processo estará disponível para consulta (Processo Judicial Eletrônico – PJE) no site www.tjro.jus.br.
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar os quesitos, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão - 
artigo 465, §1º, III do CPC/2015. Os quesitos do INSS já estão depositados em cartório.
Consigne-se que a parte Requerente deverá comparecer à perícia acima designada, munida de seus documentos e exames que entender 
pertinente, no afã de corroborar o seu quadro clínico - a fim de viabilizar o diagnóstico do Douto Perito e facilitar a resolução do litígio.
Sendo a perícia realizada concedo prazo de 30 (trinta) dias para que o perito a apresente em juízo o laudo (artigo 465, caput, 
CPC/2015).
Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para se manifestar do laudo pericial e após tornem-me conclusos.
Atento aos parâmetros trazidos, a título de sugestão, pelas Resoluções nº 558/07 e 541/2007 do CJF, bem assim à ausência de maior 
complexidade da perícia, ao zelo a ser dispensado pelo profissional perito, às diligências que envolvem o ato, ao grau de especialização 
do perito e ao local de sua realização, aliado, finalmente, à época em que restou editada a citada resolução, ao indispensável critério de 
proporcionalidade a informar a DECISÃO judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho do profissional 
e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, às relevantes informações prestadas pelo 
juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema, fixo os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), a serem pagos na forma das referidas Resoluções,visto ser a parte Requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
Nesse sentido:
[…] Nos casos em que a parte Autora, a quem incumbe o pagamento dos honorários periciais, é beneficiária da justiça gratuita, não 
se pode exigir que a parte contrária assuma tal despesa, pois o ônus da assistência judiciária gratuita é do Estado. (TRF-5 - AG: 
1915420144059999, Relator: Desembargador Federal Geraldo Apoliano, Data de Julgamento: 10/06/2014, Terceira Turma, Data de 
Publicação: 25/06/2014).
Por oportuno, consigno que, após manifestação das partes acerca do laudo médico, o que deverá ser devidamente certificado, a 
escrivania deverá encaminhar ofício ao Núcleo Judiciário da Justiça Federal em Porto Velho/RO, solicitando a efetivação do pagamento 
dos honorários periciais, à luz do expresso nos arts. 3º e 4º da Resolução n. 541/2007 do Conselho de Justiça Federal.
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Fica a parte autora intimada por meio de seu advogado para comparecer na perícia designada.
Serve a presente como MANDADO de citação/intimação e ofício.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001323-37.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Honorários Advocatícios, Liminar 
AUTOR: ABEGAIL DOS SANTOS MARTINS, LINHA 110; KM 7,5; LADO SUL sn ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos
À autora para cumprimento da item 3 do DESPACHO de id 60665607.
Após, concluso.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 7001720-38.2017.8.22.0020 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: ANDREIA APARECIDA WANDERLEI DA SILVA REGIS 
ADVOGADO DO AUTOR: EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373 
RÉU: DAVI VICENTE DA SILVA 
ADVOGADO DO RÉU: GABRIEL FELTZ, OAB nº RO5656 
DESPACHO  
Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quanto ao retorno dos autos do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
requerendo o que entenderem de direito.
Em caso de inércia, arquive-se.
Nova Brasilândia D’Oeste/RO. 2 de agosto de 2021segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Denise Pipino Figueiredo 
Juíza de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7000635-80.2018.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: JAKSON JUNIOR SERAFIM CAETANO - RO6956, EDSON VIEIRA DOS SANTOS - RO4373
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogados do(a) RÉU: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881, MAURO PAULO GALERA MARI - MT3056-S
ATO ORDINATÓRIO
Ficam as partes intimadas a se manifestar quanto ao retorno dos autos da instância superior, no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001327-74.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Concessão, Deficiente
AUTOR: JOAO BATISTA FERREIRA, RUA SÃO PAULO 1634 SETOR 15 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373
LETICIA SANTOS CORBOLIN, OAB nº RO10574
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos
1) Emende a parte autora a inicial a fim de juntar certidão negativa de ação distribuída junto ao Juizado Federal de Ji-Paraná.
Na existência de eventual distribuição, traga elementos a indicar não se tratar de coisa julgada ou litispendência.
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2) Na mesma senda, traga certidão informando quanto a eventual distribuição de ações previdenciárias nesta comarca. Em caso positivo, 
comprove não se tratar do mesmo fato, mesmo requerimento administrativo ou outro elemento que possa acarretar fenômeno da coisa 
julgada ou litispendência.
Após, conclusos.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7000772-91.2020.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LAZARA FATIMA DE LIMA e outros
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS - RO5822
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS - RO5822
RÉU: LATAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado(s) do reclamado: FABIO RIVELLI
Advogado do(a) RÉU: FABIO RIVELLI - SP297608
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte requerida, através de seu advogado, intimada a efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas processuais, 
sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. 
Porto Velho, 2 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 7001403-69.2019.8.22.0020 
Procedimento Comum Cível Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Restabelecimento, Assistência Judiciária 
Gratuita 
AUTOR: SIRINEU FAGUNDES ADVOGADOS DO AUTOR: ANDREIA FERNANDA BARBOSA DE MELLO, OAB nº PR30373, JURACI 
MARQUES JUNIOR, OAB nº RO2056 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA 
I - RELATÓRIO. 
AUTOR: SIRINEU FAGUNDES já qualificado nos autos, move a presente ação previdenciária em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, reivindicando a concessão do benefício auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez alegando, para tanto, 
ser segurado da previdência social, já que, quando sadio, exercia atividade laboral.
Aduz o autor que padece de doença incapacitante, fato esse não reconhecido pelo réu, pois indeferiu seu pedido de concessão de auxílio-
doença alegando que não foi constatada em perícia médica administrativa incapacidade laboral.
A ação foi recebida, sendo indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do requerido e designado 
perícia médica.
Laudo médico pericial juntado nos autos.
Citada, a autarquia ofereceu contestação. Sem preliminar. No MÉRITO aduziu que o autor não preenche os requisitos para concessão do 
benefício vindicado, pois não foi comprovado em perícia médica incapacidade laboral.
A parte autora apresentou impugnação à contestação.
Laudo complementar juntados aos autos.
Intimadas, as partes se manifestaram nos autos.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório, DECIDO.
II – FUNDAMENTAÇÃO.
O feito comporta julgamento antecipado, uma vez que, nos termos do art. 355, I, do CPC, embora a questão de MÉRITO envolva matérias 
de direito e de fato, não se vislumbra a necessidade de produção de provas em audiência.
Nesse sentido, os seguintes julgados:
Não caracteriza cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide quando não for necessária a produção de prova em audiência 
(STJ, 3ª Turma, REsp 829.255/MA, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. em 11/5/2010, DJe 18/6/2010).
O julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de defesa, se desnecessária a instrução probatória, máxime se a matéria for 
exclusivamente de direito. O artigo 131, do CPC, consagra o princípio da persuasão racional, habilitando-se o magistrado a valer-se do 
seu convencimento, à luz dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso 
concreto constantes dos autos, rejeitando diligências que delongam desnecessariamente o julgamento, atuando em consonância com 
o princípio da celeridade processual (STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1136780/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 6/4/2010, DJe 
3/8/2010).
Pois bem.
Tutela o autor a concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, porém, para percepção dos referidos benefícios, 
se faz necessário o preenchimento dos requisitos elencados nos artigos 42, caput e 59 da Lei 8.213/91, vejamos: 
Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando 
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta 
a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
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Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 
ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
Assim, para obter o benefício de aposentadoria por invalidez são necessários três requisitos, quais sejam: a) qualidade de segurado, 
b) período de carência, c) ser considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 
subsistência. 
E para obter o benefício de auxílio doença são necessários três requisitos: a) qualidade de segurado, b) período de carência, c) ficar 
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.
Logo, passo à análise do pressuposto à concessão do benefício vindicado. 
Incapacidade.
Para que se analise tal prerrogativa, há de se saber o nível ou se realmente existe a suposta incapacidade, para tanto deve-se usar laudo 
de médico perito, profissional que goza do conhecimento técnico necessário para que se afira o alcance da enfermidade e/ou deficiência 
que acometeu o segurado.
Quanto a esse tipo de prova leciona Cândido Rangel Dinamarco:
A prova pericial é adequada sempre que se trate de exames fora do alcance do homem dotado de cultura comum, não especializado em 
temas técnicos ou científicos, como são as partes, os advogados e o juiz. O critério central para a admissibilidade desse meio de prova 
é traçado pelas disposições conjugadas a) do art. 145 do CPC, segundo o qual ‘quando a prova depender de conhecimento técnico ou 
científico, o juiz será assistido por perito’ e b) do art. 335, que autoriza o juiz a valer-se de sua experiência comum e também da eventual 
experiência técnica razoavelmente acessível a quem não é especializado em assuntos alheios ao direito, mas ressalva os casos em que 
é de rigor a prova pericial. Onde termina o campo acessível ao homem de cultura comum ou propício às presunções judiciais, ali começa 
o das periciais. (in “Instituições de Direito Processual Civil”, vol III, 4ª ed., Malheiros: São Paulo, 2004, p.586).
Portanto, o juiz ao se ver confrontado com tal situação, deve se amparar neste tipo de prova, pois se trata de algo robusto e técnico, 
auferido por profissional àquela área de conhecimento que foge do campo de especialização do magistrado. 
O laudo pericial detectou que o autor não está incapacitado para as atividades laborativas, vejamos:
CONCLUSÃO: (...) Em exame físico não foi observado alteração compatível com grau de incapacidade. Esta apto a desenvolver suas 
atividades laborais habituais. 
Assim, das provas dos autos contata-se, pois que o autor não está incapaz para o labor, uma vez que o laudo médico pericial informa que 
possui condições de desempenhar atividade laboral.
Nessa esteira, o seguinte julgado:
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE. Não demonstrado que a parte autora encontra-se 
a incapacitada para o trabalho, inviável a concessão do benefício de auxílio doença. (AC nº 9999 SC 0010244-63.2010.404.9999, TRF 4ª. 
Relator: Revisor, Data de Julgamento: 19/01/2011, SEXTA TURMA, Data de Publicação: D.E. 24/01/2011. Destaquei).
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE DE TRABALHO. CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO. 
PRESCRIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA.RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.1. Tendo em vista a natureza transitória do auxílio-
doença e da aposentadoria por invalidez, uma vez constatada a recuperação da capacidade laborativa do obreiro, deve ser cancelado o 
pagamento do benefício, mesmo quando percebido por mais de cinco anos consecutivos. Precedentes.2. Recurso especial conhecido e 
provido. (STJ. Resp. 460331/AL. Órgão Julgador: 5ª Turma. Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima. DJ 11/12/2006, p. 405. Destaquei). Assim, 
não restou comprovada a incapacidade do autor para exercer atividade laboral. Logo, não se encontram preenchidos os requisitos 
necessários para a concessão do benefício vindicado.
Ademais, as discussões sobre o requisito de condição de segurado do regime geral de previdência social mostram-se desnecessárias, 
tendo em vista o não preenchimento de requisito primordial à concessão do benefício pleiteado, qual seja, incapacidade para o exercício 
de atividade laboral.
III – CONCLUSÃO 
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por AUTOR: SIRINEU FAGUNDESem face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, o que faço com lastro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Em razão da sucumbência, CONDENO o autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% 
do valor da causa, na forma do artigo 85, caput e §2º, do Código de Processo Civil. Observando-se os §§ 2º e 3º do art.98 do mesmo 
Codéx.
Caso haja recurso, considerando o disposto no art. 1.010 do Código de Processo Civil, visando a celeridade processual, determino a 
imediata intimação da parte contrária para as contrarrazões e, em seguida, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região.
Requisite-se o pagamento dos honorários periciais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, com as cautelas de praxe, arquive-se.
SIRVA A PRESENTE DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO.
Nova Brasilândia D’Oeste-RO segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Denise Pipino Figueiredo 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001330-29.2021.8.22.0020
Classe: Curatela
Assunto:Nomeação
REQUERENTE: ADELCIO MAURO DOS SANTOS, LINHA 21 S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RUBIA GOMES CACIQUE, OAB nº RO5810
REQUERIDO: ANTONIO MANOEL DOS SANTOS, RUA PACAEMBU 3941 SETOR 13 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.100,00
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DESPACHO 
1. A considerar a nova Lei nº 13.146/2015, que deu nova redação a DISPOSITIVO s do Código Civil, e que conferiu apenas a incapacidade 
relativa aos curatelados e especificamente para certos atos ou à maneira de os exercer (art. 4º, III, do Código Civil), a teor do art. 1.772 
do Código Civil, impôs à parte autora, nas ações de curatela, que o pedido deva ser ESPECÍFICO no que pertine a QUAL ATO não tem 
o requerido capacidade plena para o exercício, não cabendo mais pedido genérico de interdição.
A nova legislação impôs ao juízo, igualmente, a limitação da curatela, julgando procedentes ou improcedentes os pleitos especificados.
O Estatuto da Pessoa com Deficiência é expresso ao afirmar que a curatela é extraordinária e restrita a atos de conteúdo patrimonial ou 
econômico, desaparecendo assim, a figura de interdição completa e do curador com poderes ilimitados. Dessa forma, o procedimento da 
curatela continuará existindo, ainda que em nova perspectiva.
Portanto, podemos observar que com o advento da Lei nº 13.146/2015, pessoas com deficiência mental ou intelectual deixaram de ser 
consideradas absolutamente incapazes. Todavia, em situações excepcionais, a pessoa com deficiência mental ou intelectual poderá ser 
submetida a curatela, no seu interesse exclusivo e não de parentes ou terceiros. Essa curatela, ao contrário da interdição total anterior, 
deve ser, de acordo com o art. 84 do Estatuto da Pessoa com Deficiência, proporcional às necessidades e circunstâncias de cada caso. 
Tem natureza de medida protetiva e não de interdição de exercício de direitos.
Nesse prumo, não há que se falar mais em “interdição”, que, em nosso direito, sempre teve por FINALIDADE vedar o exercício, pela 
pessoa com deficiência mental ou intelectual, de todos os atos da vida civil, impondo-se a mediação ou atuação exclusiva de seu curador. 
Agora, cuida-se apenas de curatela específica para determinados atos.
A exemplo, em decorrência do encargo, deverá o curador representar o curatelado nos atos que importem na administração de bens e 
valores, celebração de contratos e outros que exijam maior capacidade intelectual, além dos atos previstos no art. 1.782, caput, do Código 
Civil (emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser deMANDADO e atos que não sejam de mera administração), 
na forma do art. 84, § 1º, da Lei nº 13.146/2015.
2. Desse modo, deverá a requerente ESPECIFICAR os atos para os quais está o requerido limitado ao exercício, na forma circunscrita às 
restrições constantes do art. 1.782 do Código Civil.
3. Sem prejuízo do acima:
a) deverá juntar comprovante de residência tanto do autor quanto do requerido;
b) apresente cópia do título de eleitor do(a) requerido(a), bem como certidão de quitação eleitoral a ser obtida perante a Justiça Eleitoral;
c) apresente certidões negativas dos cartórios distribuidores cíveis, criminal (estadual e federal) e trabalhista em relação ao nome do(a) 
requerente e do(a) requerido(a);
d) indique e demonstre documentalmente se o(a) requerido(a) possui valores ou créditos, contas bancárias ou expectativa de direitos 
pleiteados em ação judicial. Em caso positivo, apresente o número das contas bancárias e saldos, petições iniciais das ações judiciais 
propostas e certidões do andamento processual, entre outros documentos pertinentes. Em caso negativo, apresente certidões negativas 
dos cartórios distribuidores cíveis, criminal (estadual e federal) e trabalhista, como na alínea acima;
e) especifique os bens móveis (inclusive semoventes) e imóveis de propriedade/posse do requerido, trazendo documentos comprobatórios 
de todos os bens (certidões de inteiro teor ou, não possuindo matrícula em cartório de registro de imóveis, certidões negativas respectivas 
e acompanhada de certidões descritivas e informativas da Prefeitura, nas quais constem todos os limites e confrontações, bem como a 
cadeia possessória do bem perante a municipalidade, ou perante o INCRA, no caso de imóvel rural);
f) no cumprimento da alínea acima, valore cada um dos bens móveis e imóveis;
g) existindo beneficio previdenciário ou acidentário, apresente os três últimos demonstrativos do benefício a demonstrar se há descontos 
em folha; se houver, esclareça-os; e
h) a considerar o pedido de gratuidade, traga o(a) requerente seus três últimos demonstrativos de rendimentos para demonstrar adequação 
da situação à hipótese legal prevista. Não havendo adequação, promova desde logo o devido recolhimento.
4. Prazo: 15 (quinze) dias para cumprimento.
Após, conclusos para análise e recebimento da inicial, bem como pedido de tutela.
Nova Brasilândia d´Oeste, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 7001329-44.2021.8.22.0020 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE NOVA BRASILANDIA D’OESTE LTDA ADVOGADOS DO EXEQUENTE: 
EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373, LETICIA SANTOS CORBOLIN, OAB nº RO10574 
EXECUTADO: ELIEZER BATISTA DA SILVA EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO  
Intime-se o exequente para no prazo de 15 dias proceder o recolhimento das custas no valor de 2% sobre o valor da causa.
Após o recolhimento prossiga-se nos termos a seguir:
Nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil/2015, CITEM-SE a(s) parte(s) executada(s) para que tome(m) conhecimento da 
presente execução e, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação, para que pague(m) o o valor da dívida acrescida de correção 
atualizada, monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, perfazendo o valor de R$ 6.132,62 , custas e honorários advocatícios, os 
quais ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o débito atualizado, salvo em caso de embargos, os quais poderão ser elevados.
Havendo o pagamento voluntário e total no prazo mencionado no parágrafo anterior, a parte devedora terá o benefício de redução da 
verba honorária para a metade da que ora é arbitrada. Todavia, decorrido o prazo sem pagamento, PROCEDA-SE A PENHORA E 
AVALIAÇÃO de tantos bens quanto bastem para garantir a satisfação do crédito e acessórios.
Caso deseje opor embargos, a parte executada disporá do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do MANDADO de 
citação - artigo 231 CPC/2015. Contudo, se nesse prazo de embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito 
de 30% (trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, poderá a parte executada requerer seja 
admitido a pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês 
na forma do artigo 916 CPC/2015.
Fica o executado advertido que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos 
honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.
No mais, consigne-se as seguintes observações:
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a) Não sendo locAlizado bens do executado, o oficial o intimará para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indique quais são e onde se 
encontrando os bens sujeitos a penhora e seus respectivos valores, sob pena de multa de 10% sobre o saldo devedor, a ser revertido 
em proveito do credor (art. 774, V e § único do NCPC). A indicação far-se-á diretamente ao oficial e sendo positivo, proceda a respectiva 
penhora e avaliação;
b) em havendo penhora/arresto ou não, o Sr. Oficial de Justiça, deverá intimar o patrono do exequente, se da comarca for, para impulsionar 
o feito no prazo de 05 (cinco) dias, independentemente de nova intimação, sob pena de extinção e arquivamento; e
c)na hipótese de serem penhorados bens imóveis e sendo a parte requerida casada, intimar o cônjuge.
d) Acaso o exequente, queira ficar como depositário dos bens, deverá acompanhar as diligências do Oficial de Justiça. Do contrário ficará 
o executado como fiel depositário de eventuais bens penhorados (840, § 2º do NCPC).
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
EXECUTADO: ELIEZER BATISTA DA SILVA, LINHA 156 km 0,5 LADO SUL - 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE - 
RONDÔNIA 
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC/2015 e seguintes.
Int. Cumpra-se.
Porto Velho segunda-feira, 2 de agosto de 2021 
Denise Pipino Figueiredo 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001239-36.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Honorários Advocatícios, Liminar 
AUTOR: LAURECI LAUWRES KRAUZ, LINHA KAPA ZERO KM 03 LADO NORTE sn ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Ante a declaração de insuficiência de recursos para pagamento das despesas processuais, defiro os benefícios da assistência judiciária 
gratuita, mas caso fique comprovado durante a instrução processual que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as 
custas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, arcará com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará sujeita a multa 
por litigar de má-fé, sem olvidar-se da responsabilidade criminal por falsear a verdade.
Quanto ao pedido de tutela de urgência, esta resta indeferido, uma vez que não estão preenchidos todos seus requisitos, já que a verba, 
conforme entendimento recente do STJ, é irrepetível. Logo não há possibilidade de reversão.
Cite-se a requerida para querendo apresentar resposta, bem como as provas que deseja produzir, justificando a pertinência destas sob 
pena de indeferimento. Após, intime-se a parte autora para querendo apresentar impugnação no prazo legal, oportunidade em que poderá 
indicar as provas que pretende produzir.
Considerando que a matéria dos autos necessitam de prova pericial, eis que versa sobre invalidez, nomeio como perito judicial o Dr. 
Johnny Silva Rodrigues, o qual realizará a perícia no dia 25.08.2021 às 15:00 horas, que servirá escrupulosamente, independentemente 
de compromisso (artigo 422 do Código de Processo Civil), no seguinte endereço: Rua Floriano Peixoto, n. 2905, Bairro Setor 04, Clínica 
Aliança, Nova Brasilândia D’Oeste – RO.
Intime-se o perito via email acerca da nomeação, encaminhando-se os quesitos a serem apresentados pelas partes, bem como informando 
que o processo estará disponível para consulta (Processo Judicial Eletrônico – PJE) no site www.tjro.jus.br.
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar os quesitos, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão - 
artigo 465, §1º, III do CPC/2015. Os quesitos do INSS já estão depositados em cartório.
Consigne-se que a parte Requerente deverá comparecer à perícia acima designada, munida de seus documentos e exames que entender 
pertinente, no afã de corroborar o seu quadro clínico - a fim de viabilizar o diagnóstico do Douto Perito e facilitar a resolução do litígio.
Sendo a perícia realizada concedo prazo de 30 (trinta) dias para que o perito a apresente em juízo o laudo (artigo 465, caput, 
CPC/2015).
Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para se manifestar do laudo pericial e após tornem-me conclusos.
Atento aos parâmetros trazidos, a título de sugestão, pelas Resoluções nº 558/07 e 541/2007 do CJF, bem assim à ausência de maior 
complexidade da perícia, ao zelo a ser dispensado pelo profissional perito, às diligências que envolvem o ato, ao grau de especialização 
do perito e ao local de sua realização, aliado, finalmente, à época em que restou editada a citada resolução, ao indispensável critério de 
proporcionalidade a informar a DECISÃO judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho do profissional 
e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, às relevantes informações prestadas pelo 
juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema, fixo os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), a serem pagos na forma das referidas Resoluções,visto ser a parte Requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
Nesse sentido:
[…] Nos casos em que a parte Autora, a quem incumbe o pagamento dos honorários periciais, é beneficiária da justiça gratuita, não 
se pode exigir que a parte contrária assuma tal despesa, pois o ônus da assistência judiciária gratuita é do Estado. (TRF-5 - AG: 
1915420144059999, Relator: Desembargador Federal Geraldo Apoliano, Data de Julgamento: 10/06/2014, Terceira Turma, Data de 
Publicação: 25/06/2014).
Por oportuno, consigno que, após manifestação das partes acerca do laudo médico, o que deverá ser devidamente certificado, a 
escrivania deverá encaminhar ofício ao Núcleo Judiciário da Justiça Federal em Porto Velho/RO, solicitando a efetivação do pagamento 
dos honorários periciais, à luz do expresso nos arts. 3º e 4º da Resolução n. 541/2007 do Conselho de Justiça Federal.
Fica a parte autora intimada por meio de seu advogado para comparecer na perícia designada.
Serve a presente como MANDADO de citação/intimação e ofício.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
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Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001238-51.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Honorários Advocatícios, Liminar 
AUTOR: WIKANUN FERNANDO BRESSIANINI FERNANDES, LINHA 05, KM 10, NORTE ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Ante a declaração de insuficiência de recursos para pagamento das despesas processuais, defiro os benefícios da assistência judiciária 
gratuita, mas caso fique comprovado durante a instrução processual que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as 
custas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, arcará com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará sujeita a multa 
por litigar de má-fé, sem olvidar-se da responsabilidade criminal por falsear a verdade.
Quanto ao pedido de tutela de urgência, esta resta indeferido, uma vez que não estão preenchidos todos seus requisitos, já que a verba, 
conforme entendimento recente do STJ, é irrepetível. Logo não há possibilidade de reversão.
Cite-se a requerida para querendo apresentar resposta, bem como as provas que deseja produzir, justificando a pertinência destas sob 
pena de indeferimento. Após, intime-se a parte autora para querendo apresentar impugnação no prazo legal, oportunidade em que poderá 
indicar as provas que pretende produzir.
Considerando que a matéria dos autos necessitam de prova pericial, eis que versa sobre invalidez, nomeio como perito judicial o Dr. 
Johnny Silva Rodrigues, o qual realizará a perícia no dia 25.08.2021 às 15:30 horas, que servirá escrupulosamente, independentemente 
de compromisso (artigo 422 do Código de Processo Civil), no seguinte endereço: Rua Floriano Peixoto, n. 2905, Bairro Setor 04, Clínica 
Aliança, Nova Brasilândia D’Oeste – RO.
Intime-se o perito via email acerca da nomeação, encaminhando-se os quesitos a serem apresentados pelas partes, bem como informando 
que o processo estará disponível para consulta (Processo Judicial Eletrônico – PJE) no site www.tjro.jus.br.
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar os quesitos, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão - 
artigo 465, §1º, III do CPC/2015. Os quesitos do INSS já estão depositados em cartório.
Consigne-se que a parte Requerente deverá comparecer à perícia acima designada, munida de seus documentos e exames que entender 
pertinente, no afã de corroborar o seu quadro clínico - a fim de viabilizar o diagnóstico do Douto Perito e facilitar a resolução do litígio.
Sendo a perícia realizada concedo prazo de 30 (trinta) dias para que o perito a apresente em juízo o laudo (artigo 465, caput, CPC/2015).
Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para se manifestar do laudo pericial e após tornem-me conclusos.
Atento aos parâmetros trazidos, a título de sugestão, pelas Resoluções nº 558/07 e 541/2007 do CJF, bem assim à ausência de maior 
complexidade da perícia, ao zelo a ser dispensado pelo profissional perito, às diligências que envolvem o ato, ao grau de especialização 
do perito e ao local de sua realização, aliado, finalmente, à época em que restou editada a citada resolução, ao indispensável critério de 
proporcionalidade a informar a DECISÃO judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho do profissional 
e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, às relevantes informações prestadas pelo 
juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema, fixo os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), a serem pagos na forma das referidas Resoluções,visto ser a parte Requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
Nesse sentido:
[…] Nos casos em que a parte Autora, a quem incumbe o pagamento dos honorários periciais, é beneficiária da justiça gratuita, não 
se pode exigir que a parte contrária assuma tal despesa, pois o ônus da assistência judiciária gratuita é do Estado. (TRF-5 - AG: 
1915420144059999, Relator: Desembargador Federal Geraldo Apoliano, Data de Julgamento: 10/06/2014, Terceira Turma, Data de 
Publicação: 25/06/2014).
Por oportuno, consigno que, após manifestação das partes acerca do laudo médico, o que deverá ser devidamente certificado, a 
escrivania deverá encaminhar ofício ao Núcleo Judiciário da Justiça Federal em Porto Velho/RO, solicitando a efetivação do pagamento 
dos honorários periciais, à luz do expresso nos arts. 3º e 4º da Resolução n. 541/2007 do Conselho de Justiça Federal.
Fica a parte autora intimada por meio de seu advogado para comparecer na perícia designada.
Serve a presente como MANDADO de citação/intimação e ofício.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001462-23.2020.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Direito de Vizinhança
AUTOR: SUPINO CHIULLO, LINHA 148 KM 2 NORTE SN ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DANIEL DOS ANJOS FERNANDES JUNIOR, OAB nº RO3214
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RÉUS: JAELSON PEREIRA, LILNHA 130, KM 15, SUL SN ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, 
IRENE DA SILVA SALES GALINDO, RUA PARANÁ 3304, CASA SETOR 7 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, 
CLAUDENIR JOSE BONFANTE, LINHA 09 ESQUNIA COM A LINHA 25 SN ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195, VICTOR HUGO FORCELLI, OAB nº RO11083, ADRIELE 
DOS SANTOS SILVA, OAB nº RO10820, JURACI MARQUES JUNIOR, OAB nº RO2056, ANDREIA FERNANDA BARBOSA DE MELLO, 
OAB nº PR30373
Vistos
Intime-se o perito para manifestar-se quanto aos questionamentos formulados no ID ID: 60562890 p. 1 de 1
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
7001219-45.2021.8.22.0020
AUTOR: MARLENE APARECIDA DE SOUZA
ADVOGADOS DO AUTOR: MATHEUS DUQUES DA SILVA, OAB nº RO6318, PATRICIA LUANA MACHADO, OAB nº RO7571
REPRESENTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REPRESENTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença PrevidenciárioProcedimento Comum Cível
R$ 13.200,00
DESPACHO 
Considerando a informação de ID: 60545112, revogo a nomeação anterior e, nomeio como perito judicial o Dra Gizeli Fabiana de Oliveira 
Lima, CRM 3771, com endereço na Avenida Transcontinental, nº 1196, Sala 310, Bairro Casa Preta, Ji-Paraná-RO, Fone (69) 3423-0216/ 
3423-0246/ 99259-1131, que servirá escrupulosamente, independentemente de compromisso (artigo 422 do Código de Processo Civil). 
Local de realização da perícia: ESPAÇO SAÚDE Avenida Transcontinental, numero 1196, bairro Casa Preta, Ji-Paraná/RO, sala 310 
(terceiro andar), no dia 23.08.2021, às 13h30min.
Intime-se o perito via e-mail: periciasmedicasemedicinadotrab@gmail.com acerca da nomeação, encaminhando-se os quesitos a serem 
apresentados pelas partes, bem como informando que o processo estará disponível para consulta (Processo Judicial Eletrônico – PJE) 
no site www.tjro.jus.br.
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar os quesitos, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão - 
artigo 465, §1º, III do CPC/2015. Os quesitos do INSS já estão depositados em cartório.
Consigne-se que a parte Requerente deverá comparecer à perícia acima designada, munida de seus documentos e exames que entender 
pertinente, no afã de corroborar o seu quadro clínico - a fim de viabilizar o diagnóstico do Douto Perito e facilitar a resolução do litígio.
Sendo a perícia realizada concedo prazo de 30 (trinta) dias para que o perito a apresente em juízo o laudo (artigo 465, caput, 
CPC/2015).
Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para se manifestar do laudo pericial e após tornem-me conclusos.
Atento aos parâmetros trazidos, a título de sugestão, pelas Resoluções nº 558/07 e 541/2007 do CJF, bem assim à ausência de maior 
complexidade da perícia, ao zelo a ser dispensado pelo profissional perito, às diligências que envolvem o ato, ao grau de especialização 
do perito e ao local de sua realização, aliado, finalmente, à época em que restou editada a citada resolução, ao indispensável critério de 
proporcionalidade a informar a DECISÃO judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho do profissional 
e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, às relevantes informações prestadas pelo 
juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema, fixo os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), a serem pagos na forma das referidas Resoluções, visto ser a parte Requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
Nesse sentido:
[…] Nos casos em que a parte Autora, a quem incumbe o pagamento dos honorários periciais, é beneficiária da justiça gratuita, não 
se pode exigir que a parte contrária assuma tal despesa, pois o ônus da assistência judiciária gratuita é do Estado. (TRF-5 - AG: 
1915420144059999, Relator: Desembargador Federal Geraldo Apoliano, Data de Julgamento: 10/06/2014, Terceira Turma, Data de 
Publicação: 25/06/2014).
Por oportuno, consigno que, após manifestação das partes acerca do laudo médico, o que deverá ser devidamente certificado, a 
escrivania deverá encaminhar ofício ao Núcleo Judiciário da Justiça Federal em Porto Velho/RO, solicitando a efetivação do pagamento 
dos honorários periciais, à luz do expresso nos arts. 3º e 4º da Resolução n. 541/2007 do Conselho de Justiça Federal.
Providenciem-se o necessário.
Fica a parte autora intimada por meio de seu advogado para comparecer na perícia designada.
Serve a presente como MANDADO de citação/intimação e ofício.
Porto Velhosegunda-feira, 2 de agosto de 2021
Denise Pipino Figueiredo

COMARCA DE PRESIDENTE MÉDICI

1ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo: 7001013-73.2021.8.22.0006
Classe: Procedimento Comum Cível
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Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Material, Produto Impróprio, Práticas Abusivas, Irregularidade 
no atendimento
AUTOR: NILTON CESAR DE OLIVEIRA SILVA, CPF nº 79562876268, RUA NOÉ INÁCIO 1857, CASA CENTRO - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RONALDO PARANHA DA SILVA, OAB nº RO7609
RÉU: BANCO C6 S.A., CNPJ nº 31872495000172, AVENIDA NOVE DE JULHO 3186, - DE 2302 A 3698 - LADO PAR JARDIM PAULISTA 
- 01406-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Trata-se de ação de restituição de valor c/c indenização por danos morais ajuizada por NILTON CÉSAR DE OLIVEIRA em face do 
BANCO C6 S.A – C6 BANK. Aduz a parte autora em inicial que não é cliente do banco referido mas que mesmo assim toda transferência 
realizada para seu CPF estavam sendo creditadas em conta corrente no banco Requerido.
Considerando os princípios da celeridade e eficiência processual e considerando que a parte autora não tem interesse na conciliação, 
deixo de designar audiência de conciliação, eis, o que redunda em desperdício de tempo e expediente da escrivaninha.
Entretanto, cientifique-se a parte requerida, que caso possua interesse, poderá requerer junto ao seu advogado que apresente proposta 
de acordo em face dos pedidos da parte autora, reforçando assim, que o objetivo da tentativa de conciliação, é reforçar a ideia de solução 
dos conflitos de forma pacífica, rápida e eficaz.
01. Citem-se o(s) réu(s), para querendo, contestar, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da juntada do MANDADO aos 
autos, ou se via postal, da juntada do AR. 
Advirta-se de que não sendo contestada a ação, no prazo legal, se presumirão aceitos pelo Réu, como verdadeiros, os fatos articulados 
pelo autor, nos termos do art. 344 do CPC, salvo se ocorrerem as hipóteses do art. 345 do CPC.
02. Havendo contestação com assertivas preliminares e apresentação de documentos, abra-se vistas à requerente para réplica.
03. Caso a parte requerida tenha formulado reconvenção, e alegado qualquer das matérias enumeradas no artigo 337 do CPC ou juntado 
documentos, desde logo determino que a parte autora seja intimada para manifestação, no prazo de 15 dias, na forma do art. 351 do 
CPC.
04. Não ocorrendo a hipótese anterior, intimem-se as partes representadas a se manifestarem, no prazo de 10 dias, quanto ao interesse 
em produzir outras provas, justificando a necessidade e utilidade, sob pena de julgamento antecipado – art. 355 do CPC. 
05. Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 29 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7001404-04.2016.8.22.0006
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Antecipação de Tutela / Tutela Específica, Liminar 
EXEQUENTE: JOSE RICARDO VIEIRA, AVENIDA SÃO PAULO 3668, CASA JARDIM CLODOALDO - 76963-578 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: HERISSON MORESCHI RICHTER, OAB nº RO3045
EXECUTADOS: ROSSONI & COSTA CONSTRUCAO E INSTALACAO LTDA - EPP, RUA 30 DE JUNHO 1876 CENTRO - 76916-000 
- PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, LUCAS ROSSONI DA COSTA, SEXTA LINHA 1 ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA, LUCIANO ROSSONI DA COSTA, RUA CRUZEIRO DO SUL 58, - DE 2269/2270 A 2541/2542 CAFEZINHO - 
76913-130 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 205.120,55
DECISÃO 
Defiro o pedido.
Suspenda o processo no prazo de 90 dias para que o exequente informe o endereço atualizado.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 29 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7000022-34.2020.8.22.0006
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Fornecimento de Energia Elétrica, Práticas Abusivas
EXEQUENTES: PEDRO MATIAS DA COSTA, ASSENTAMENTO CHICO MENDES, AGROVILA 5 S/N, ZONA RURAL ZONA RURAL 
- 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, ODAIR ORELIO SIMIONATO, 4ª LINHA, ASSENTAMENTO CHICO MENDES, 
GLEBA 2, L.21 S/N, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, ANTONIO AUGUSTO DA SILVA, 
4ª LINHA, ASSENTAMENTO CHICO MENDES, LOTE 23 S/N, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA
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ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: EDNA FERREIRA DE PASMO, OAB nº RO8269
FRANCISCO RODRIGUES DE MOURA, OAB nº RO3982
EXECUTADO: ENERGISA, AV. SÃO JOÃO BATISTA S/N, CERON CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 13.170,88
DECISÃO 
O requerido comprovou o pagamento parcial da condenação, conforme id. n. 57704859. 
Determino que esta DECISÃO sirva de alvará judicial n. 441/2021, para que os patronos FRANCISCO RODRIGUES DE MOURA - OAB/
RO 3982 ou EDNA FERREIRA DE PASMO – OAB/RO 8269, promova o levantamento da quantia depositada junto a Caixa Econômica 
Federal, Agência 3664, Operação 040, Conta 01505541 -6, e seus acréscimos legais.
Intime-se a parte executada para promover o pagamento remanescente da condenação, conforme cálculos apresentados pela contadoria 
(id. n. 59028060)
Após o saque, as contas judiciais deverão serem zeradas e encerradas, em razão da perda de seu objeto.
VALIDADE: 30 (trinta) dias, contados da data do lançamento da assinatura digital mencionada no rodapé da presente DECISÃO. 
Decorrido o prazo, à escrivania para averiguar o saldo em conta; se houve o levantamento do valor, e se houve o encerramento da(s) 
conta(s), devendo certificar nos autos. 
Sendo o caso, transfira-o para conta judicial centralizadora do Tribunal de Justiça (CNPJ 04.293.700/0001-72) - Caixa Econômica Federal, 
agência 2848, operação 040, conta 01529904-5, servindo a presente DECISÃO de ofício/ alvará judicial referente os valores bloqueados 
em contas bancárias, devendo a instituição bancária, comprovar o cumprimento da diligência, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
Oportunamente, arquivem-se. 
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 28 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7007684-18.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:IPVA - Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores
AUTOR: HANS OTTO WINTHER, RUA DOS IPES 964 COLINA PARK - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LUCIANO DA SILVEIRA VIEIRA, OAB nº RO1643
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA MARECHAL RONDON 743, - DE 1218 A 1500 - LADO PAR CENTRO - 76900-100 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 20.000,00
DECISÃO 
Recebo os autos para processamento. 
Trata-se de demanda que o autor pleiteia a declaração de isenção de imposto sobre veículos automotores – IPVA.
Em síntese, argumentou que restou indeferido seu pedido administrativo sob a justificativa que não preenche os requisitos, eis que o valor 
do veículo incluído os tributos ultrapassaram o valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais).
Compulsando os autos, apesar da relevância dos fundamentos aduzidos na exordial, não denoto presentes os requisitos que autorizam 
a concessão da tutela de urgência (artigo 294 e 300, do CPC/2015).
O artigo 1º, §3º da Lei 8.437/92, que dispõe sobre a concessão de medidas cautelares contra ato do Poder Público, é claro ao estabelecer 
que “não será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação”. 
Tem-se ainda que diante dos argumentos lançados administrativamente para indeferimento da isenção do IPVA é necessário a instrução 
do feito para melhor análise da demanda. 
Desta forma, por hora, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.
Tendo em vista os princípios da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade (art. 27 da Lei 12.153/09 c/c art. 
2º da Lei 9.099/95), deixo de designar a solenidade conciliatória.
CITE-SE a parte requerida para responder a presente, apresentando defesa e todos os documentos de prova que porventura possuam, 
no prazo de 30 dias contados da ciência (artigos 9º e 7º da Lei 12.153/09).
Após, intime-se a parte autora para, querendo, impugnar as contestações, no prazo de 15 dias.
Presidente Médici-RO, 28 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7001552-73.2020.8.22.0006
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Prestação de Serviços, Obrigação de Fazer / Não Fazer
REQUERENTE: CARMEN SCHEFFLER, AVENIDA JÍ-PARANÁ 1200 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
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REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA SÃO JOÃO BATISTA 1727, LOJA DE ATENDIMENTO LOCAL CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 5.235,30
DECISÃO 
Chamo o feito à ordem, para corrigir erro material constante no DISPOSITIVO da SENTENÇA de id. n. 58944594 p. 4.
Dessa forma, no DISPOSITIVO da referida SENTENÇA, onde consta: 
“Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, formulado por ROSANA BARBOSA SILVA em desfavor de 
ELETROBRAS - CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A, para declarar a inexigibilidade do débito no valor de R$ 5.235,30 (cinco 
mil duzentos e trinta cinco reais e trinta centavos) apurado no procedimento (recuperação de consumo n. 2020/24992 ”
Deve constar o seguinte: 
“Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, formulado por CARMEN SCHEFFLER em desfavor de 
ELETROBRAS - CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A, para declarar a inexigibilidade do débito no valor de R$ 5.235,30 (cinco 
mil duzentos e trinta cinco reais e trinta centavos) apurado no procedimento (recuperação de consumo n. 2020/24992.”
Ante o exposto, tratando-se de erro material, corrijo-o na forma acima explicitada, nos termos do art. 494, inciso I, do Código de Processo 
Civil (Lei 13.105/2015).
No mais, mantenho os demais termos da SENTENÇA de id. n. 58944594, tal como foi lançada. 
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 28 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7001703-39.2020.8.22.0006
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Repetição de indébito, Regime Previdenciário
REQUERENTE: ZELSO FRANCISCO DE CASTRO, RUA V 07 S/N CENTRO - 76948-000 - CASTANHEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EMILLY CARLA ROZENDO, OAB nº RO9512
REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DANIEL DE PADUA CARDOSO DE FREITAS, OAB nº RO5824, LUCIANO DA SILVEIRA VIEIRA, OAB 
nº RO1643, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS
Valor da causa:R$ 22.024,18
DECISÃO 
Trata-se de novos Embargos de Declaração opostos pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE CASTANHEIRAS/RO - IPC, pretendendo, em suma, revogação da SENTENÇA, informando que é parte legítima para atuar como 
litisconsórcio necessário, porém, não foi acrescentada ao polo passivo e, consequentemente, não foi citada.
Decido.
Primeiramente, vejo que o teor da matéria tratada nos autos, tem impacto direto sobre a instituição embargante, considerando que ela era 
a beneficiária dos descontos questionados nos autos.
Não obstante tal meio não seja o apropriado para a FINALIDADE pretendida (revogação da SENTENÇA ), tenho que esta seja a melhor 
oportunidade de chamar o feito à ordem, visando com isto não estender eventuais prejuízos ao embargante.
Em analogia:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO 
NECESSÁRIO. NULIDADE. 1. Sendo a recorrente parte titular do direito pleiteado, pois companheira do falecido, instituidor da pensão 
por morte requerida por seus genitores, trata-se de litisconsórcio necessário, ou seja, deveria obrigatoriamente ter sido citada para 
compor a lide. 2. Embargos de declaração providos para declarar a nulidade processual por falta de citação de litisconsorte necessário. 
(TRF-4 - ED: 50307093220154049999 5030709-32.2015.4.04.9999, Relator: JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, Data de Julgamento: 
17/05/2017, SEXTA TURMA)
Nesta toada, tenho que os presentes embargos merecem acolhimentos, sendo esta a melhor oportunidade para sanar o erro.
Posto isso, conheço dos embargos de declaração e, no MÉRITO os acolho, nos termos do art. 494, II, e art. 1.023, ambos do Código de 
Processo Civil para declarar revogada a SENTENÇA proferida nos autos (id 59411408), em face da nulidade absoluta constatada.
Intimem-se.
Preclusa a DECISÃO, determino a retificação da autuação para incluir o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO – IPC ao polo passivo, devendo, em seguida, ser citado, nos termos do DESPACHO inaugural.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 28 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7001914-75.2020.8.22.0006
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Adicional de Horas Extras
AUTOR: ROZICLEIA DE LOURDES CARLOS DE LIMA, AV. SÃO JOÃO BATISTA 1.225, CASA CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO AUTOR: CECILIA TERESA CONDI BREVIGLIERI, OAB nº RO9271
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 2.764,70
SENTENÇA 
ROZICLÉIA DE LOURDES CARLOS DE LIMA, ingressou com ação ordinária de cobrança de parcelas retroativas referentes a horas 
extraordinárias em face do Estado de Rondônia. Verberou que tomou posse junto ao Requerido em 15/04/1997, na função de professora 
com jornada de 40 (quarenta) horas semanais.
Relatório dispensado (art. 38 da Lei n. 9.099/95).
II – Fundamentação
Impende salientar, ainda, antes de a questão de fundo ser enfrentada, que as partes firmaram negócio jurídico-processual, por meio do 
qual ajustaram que poderá ser utilizada como prova emprestada. 
Desta forma, o feito deve ser julgado antecipadamente, conforme o disposto no art. 355, I, do CPC.
A questão de fundo da presente demanda consiste em considerar ou não, como trabalho indenizável, o tempo durante o qual a parte 
autora permanece no local de trabalho fora do período delimitado pela jornada. Melhor dizendo, o MÉRITO cinge-se indenizar ou não 
o período de 15 (quinze) minutos destinados ao recreio escolar, mas utilizados em tese pela parte autora para desenvolver as funções 
inerentes ao seu cargo.
A jornada de trabalho do professor é de 40 (quarenta) ou de 20 (vinte) horas semanais.
O direito da parte autora em receber os valores retroativos existe devido à celebração de acordo entre o Sindicato dos Trabalhadores em 
Educação no Estado de Rondônia – SINTERO e o Estado de Rondônia, em 17/05/2016, o qual, em sua cláusula segunda, estabeleceu 
mudança na carga horária dos professores da rede de ensino, passando a vigorar o período de 48 (quarenta e oito) minutos como hora-
aula, em detrimento da hora integral como aplicado anteriormente, o que seria modificado mediante a edição de Lei complementar.
O referido acordo determina que:
Na referida Minuta da Lei Complementar conterá DISPOSITIVO de que o módulo aula equivalerá a 48 (quarenta e oito) minutos, incluídos 
os 15 (quinze) minutos correspondentes ao intervalo dirigido. Após, com a edição da Lei complementar nº 887, de 4 de julho de 2016, 
houve alteração na redação do Plano de Carreira, Cargos e Remuneração dos Profissionais da Educação Básica do Estado de Rondônia 
(Lei complementar nº 680, de 07 de setembro de 2012). 
A Lei complementar nº 887/2016, como afirmado, alterou a redação da Lei complementar nº 680/2012, passando a vigorar o artigo 66, § 
9º desta com a seguinte redação:
Para efeito de jornada de trabalho o módulo aula equivalente a 48min (quarenta e oito minutos), abrangendo o intervalo dirigido, podendo 
sofrer alteração no período noturno, conforme regulamentação da Secretaria de Estado da Educação – SEDUC (...). 
Desta forma, é indubitável que ocorreu mudança na carga horária dos professores da rede de ensino após a edição da referida lei, uma 
vez que antes da alteração o § 9º do artigo 66 da Lei complementar nº 680/2012 tinha a seguinte redação: 
Para efeito de jornada de trabalho, um módulo aula é equivalente a uma hora (sessenta minutos).
Assim verifica-se que, embora a carga horária tenha sido mantida em 40h semanais, com as alterações passou a estar inserido nesse 
computo, o período correspondente ao intervalo intrajornada de 15 minutos. Assim é evidente que o valor retroativo deve ser pago, uma 
vez que configurada hora extra, desde a celebração do acordo em questão entre o SINTERO e o Estado de Rondônia.
Neste sentido: 
Recurso Inominado. Administrativo. Servidor Público. Professor. Horas Extras. Intervalo. Cômputo na Jornada de Trabalho. Recurso 
Improvido. SENTENÇA Mantida. O tempo destinado ao intervalo entre aulas (recreio), embora seja facultado ao professor que o utilize 
para outras atividades, bem como alimentação e afins, é considerado tempo à disposição do empregador, ensejando seu reconhecimento 
como efetivo serviço prestado. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 7001104-90.2017.822.0011, Rel. Juiz José Augusto Alves Martins, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 10/10/2019) – grifo não original 
Ademais, é notório que os professores da rede estadual não utilizavam os intervalos (recreios) apenas para o descanso ou alimentação, 
mas sim para planejamento de aulas, atendimento aos alunos e demais pessoas. Ainda, mesmo que assim não fosse, o tempo à 
disposição do empregador deve ser considerado como efetivo trabalho.
Neste sentido:
RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 2. PROFESSOR 
UNIVERSITÁRIO. INSTITUIÇÃO DE ENSINO PRIVADA. REGIME CELETISTA. DISPENSA. INEXIGIBILIDADE DE DELIBERAÇÃO 
POR ÓRGÃO COLEGIADO. O recurso de revista não preenche os requisitos previstos no art. 896 da CLT, pelo que inviável o seu 
conhecimento. Recurso de revista não conhecido nos aspectos. 3. PROFESSOR. INTERVALO. RECREIO. TEMPO À DISPOSIÇÃO. Esta 
Corte Superior possui firme posicionamento no sentido de que o tempo de intervalo conhecido como -recreio- constitui tempo à disposição 
do empregador, devendo o período respectivo, portanto, ser contado como tempo efetivo de serviço. Recurso de revista conhecido 
e provido no aspecto. (TST - RR: 18649007220085090005, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento: 08/10/2014, 3ª 
Turma, Data de Publicação: DEJT 10/10/2014) – grifo não original. 
As horas extras deverão ser remuneradas com valor 50 % à honora normal de trabalho, nos termos do inciso II, §2º, do Art. 67 da LC 
680/2012. Quanto ao divisor a ser utilizado, verifico que parte autora labora 40 semanais, e o divisor deve ser 200. No caso do serviço 
público, em que a jornada legal é de 40 horas, o fator é de 200 horas, independente do trabalho aos sábados ser feito ou não. Por fim, o 
Superior Tribunal de Justiça já se posicionou:
RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. DIVISOR. 200 HORAS 
MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-
35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. 1. A falta de cumprimento 
do disposto nos artigos 541, par. único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ, que determinam a realização do cotejo analítico entre o acórdão 
recorrido e o paradigma trazido à colação, obsta o conhecimento do recurso pela alínea c do permissivo constitucional. 2. Nos termos do 
art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. 
Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço 
extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. 3. No caso em tela o número de horas trabalhadas pelos recorrentes ao longo do mês 
é inferior ao divisor de 200 (duzentas) horas mensais, motivo pelo qual não fazem jus ao percebimento das horas extras pleiteadas. 4. A 
jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que os juros de mora nas causas ajuizadas posteriormente à 
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edição da MP nº 2.180-35/2001, em que for devedora a Fazenda Pública, devem ser fixados à taxa de de 6% ao ano. 5. Recurso especial 
improvido. (STJ - REsp: 1019492 RS 2007/0309201-8, Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Data de Julgamento: 
03/02/2011, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 21/02/2011).
Por fim, só é devido o referido adicional no período em que a parte autora esteve efetivamente laborando, afastando, assim, o pagamento 
no período que esteve de férias ou afastamento, observado ainda a prescrição quinquenal. 
III – DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado por ROZICLÉIA DE LOURDES CARLOS DE LIMA a fim de CONDENAR 
o ESTADO DE RONDÔNIA a realizar o pagamento retroativo das horas extras, 30 muitos diários, devidas desde a posse da parte autora 
até maio de 2016, utilizando-se o divisor “200”, com acréscimo de 50% em relação à hora normal de trabalho, observada a prescrição 
quinquenal.
Índices de correção IPCA-E, conforme DECISÃO do STF do tema 810 - RE 870947 e juros de mora legais aplicados à caderneta de 
poupança, conforme os termos da Lei n. 9.494/97 em seu art. 1º-F. 
Extingo o feito com resolução de MÉRITO, nos termos do Art. 487, I do CPC.
Eventuais valores recebidos administrativamente deverão ser reduzidos do montante global.
SENTENÇA não sujeita a reexame necessário, conforme preceitua o artigo 11 da Lei 12.153/09.
Sem custas processuais, honorários ou reexame necessário (artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09).
Publiquem-se; Registrem-se; Intimem-se.
Oportunamente, arquive-se.
Presidente Médici-RO, 28 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici PROCESSO: 7001913-90.2020.8.22.0006 
AUTOR: MARIA DE FATIMA COSTA CANUTO, CPF nº 14406713468 
ADVOGADO DO AUTOR: CECILIA TERESA CONDI BREVIGLIERI, OAB nº RO9271 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
I - Relatório
MARIA DE FÁTIMA COSTA CANUTO, ingressou com ação ordinária de cobrança de parcelas retroativas referentes a horas extraordinárias 
em face do Estado de Rondônia. Verberou que tomou posse junto ao Requerido em 01/03/1984, na função de professora com dois 
contrato, o primeiro com jornada de 40 (quarenta) horas semanais.
Relatório dispensado (art. 38 da Lei n. 9.099/95).
II – Fundamentação
Impende salientar, ainda, antes de a questão de fundo ser enfrentada, que as partes firmaram negócio jurídico-processual, por meio do 
qual ajustaram que poderá ser utilizada como prova emprestada.
Desta forma, o feito deve ser julgado antecipadamente, conforme o disposto no art. 355, I, do CPC.
A questão de fundo da presente demanda consiste em considerar ou não, como trabalho indenizável, o tempo durante o qual a parte 
autora permanece no local de trabalho fora do período delimitado pela jornada. Melhor dizendo, o MÉRITO cinge-se indenizar ou não 
o período de 15 (quinze) minutos destinados ao recreio escolar, mas utilizados em tese pela parte autora para desenvolver as funções 
inerentes ao seu cargo.
A jornada de trabalho do professor é de 40 (quarenta) ou de 20 (vinte) horas semanais.
O direito da parte autora em receber os valores retroativos existe devido à celebração de acordo entre o Sindicato dos Trabalhadores em 
Educação no Estado de Rondônia – SINTERO e o Estado de Rondônia, em 17/05/2016, o qual, em sua cláusula segunda, estabeleceu 
mudança na carga horária dos professores da rede de ensino, passando a vigorar o período de 48 (quarenta e oito) minutos como hora-
aula, em detrimento da hora integral como aplicado anteriormente, o que seria modificado mediante a edição de Lei complementar.
O referido acordo determina que:
Na referida Minuta da Lei Complementar conterá DISPOSITIVO de que o módulo aula equivalerá a 48 (quarenta e oito) minutos, incluídos 
os 15 (quinze) minutos correspondentes ao intervalo dirigido.
Após, com a edição da Lei complementar nº 887, de 4 de julho de 2016, houve alteração na redação do Plano de Carreira, Cargos e 
Remuneração dos Profissionais da Educação Básica do Estado de Rondônia (Lei complementar nº 680, de 07 de setembro de 2012).
A Lei complementar nº 887/2016, como afirmado, alterou a redação da Lei complementar nº 680/2012, passando a vigorar o artigo 66, § 
9º desta com a seguinte redação:
Para efeito de jornada de trabalho o módulo aula equivalente a 48min (quarenta e oito minutos), abrangendo o intervalo dirigido, podendo 
sofrer alteração no período noturno, conforme regulamentação da Secretaria de Estado da Educação – SEDUC (...).
Desta forma, é indubitável que ocorreu mudança na carga horária dos professores da rede de ensino após a edição da referida lei, uma 
vez que antes da alteração o § 9º do artigo 66 da Lei complementar nº 680/2012 tinha a seguinte redação:
Para efeito de jornada de trabalho, um módulo aula é equivalente a uma hora (sessenta minutos).
Assim verifica-se que, embora a carga horária tenha sido mantida em 40h semanais, com as alterações passou a estar inserido nesse 
computo, o período correspondente ao intervalo intrajornada de 15 minutos. Assim é evidente que o valor retroativo deve ser pago, uma 
vez que configurada hora extra, desde a celebração do acordo em questão entre o SINTERO e o Estado de Rondônia.
Neste sentido:
Recurso Inominado. Administrativo. Servidor Público. Professor. Horas Extras. Intervalo. Cômputo na Jornada de Trabalho. Recurso 
Improvido. SENTENÇA Mantida. O tempo destinado ao intervalo entre aulas (recreio), embora seja facultado ao professor que o utilize 
para outras atividades, bem como alimentação e afins, é considerado tempo à disposição do empregador, ensejando seu reconhecimento 
como efetivo serviço prestado. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 7001104-90.2017.822.0011, Rel. Juiz José Augusto Alves Martins, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 10/10/2019) – grifo não original
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Ademais, é notório que os professores da rede estadual não utilizavam os intervalos (recreios) apenas para o descanso ou alimentação, 
mas sim para planejamento de aulas, atendimento aos alunos e demais pessoas. Ainda, mesmo que assim não fosse, o tempo à 
disposição do empregador deve ser considerado como efetivo trabalho. Neste sentido:
RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 2. PROFESSOR 
UNIVERSITÁRIO. INSTITUIÇÃO DE ENSINO PRIVADA. REGIME CELETISTA. DISPENSA. INEXIGIBILIDADE DE DELIBERAÇÃO 
POR ÓRGÃO COLEGIADO. O recurso de revista não preenche os requisitos previstos no art. 896 da CLT, pelo que inviável o seu 
conhecimento. Recurso de revista não conhecido nos aspectos. 3. PROFESSOR. INTERVALO. RECREIO. TEMPO À DISPOSIÇÃO. Esta 
Corte Superior possui firme posicionamento no sentido de que o tempo de intervalo conhecido como -recreio- constitui tempo à disposição 
do empregador, devendo o período respectivo, portanto, ser contado como tempo efetivo de serviço. Recurso de revista conhecido 
e provido no aspecto. (TST - RR: 18649007220085090005, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento: 08/10/2014, 3ª 
Turma, Data de Publicação: DEJT 10/10/2014) – grifo não original.
As horas extras deverão ser remuneradas com valor 50 % à honora normal de trabalho, nos termos do inciso II, §2º, do Art. 67 da LC 
680/2012.
Quanto ao divisor a ser utilizado, verifico que parte autora labora 40 semanais, e o divisor deve ser 200. No caso do serviço público, em 
que a jornada legal é de 40 horas, o fator é de 200 horas, independente do trabalho aos sábados ser feito ou não.
Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já se posicionou:
RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. DIVISOR. 200 HORAS 
MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-
35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. 1. A falta de cumprimento 
do disposto nos artigos 541, par. único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ, que determinam a realização do cotejo analítico entre o acórdão 
recorrido e o paradigma trazido à colação, obsta o conhecimento do recurso pela alínea c do permissivo constitucional. 2. Nos termos do 
art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. 
Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço 
extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. 3. No caso em tela o número de horas trabalhadas pelos recorrentes ao longo do mês 
é inferior ao divisor de 200 (duzentas) horas mensais, motivo pelo qual não fazem jus ao percebimento das horas extras pleiteadas. 4. A 
jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que os juros de mora nas causas ajuizadas posteriormente à 
edição da MP nº 2.180-35/2001, em que for devedora a Fazenda Pública, devem ser fixados à taxa de de 6% ao ano. 5. Recurso especial 
improvido. (STJ - REsp: 1019492 RS 2007/0309201-8, Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Data de Julgamento: 
03/02/2011, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 21/02/2011).
Por fim, só é devido o referido adicional no período em que a parte autora esteve efetivamente laborando, afastando, assim, o pagamento 
no período que esteve de férias ou afastamento, observado ainda a prescrição quinquenal.
III - DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado por MARIA DE FÁTIMA COSTA CANUTO a fim de CONDENAR o 
ESTADO DE RONDÔNIA a realizar o pagamento retroativo das horas extras, 30 muitos diários, devidas desde a posse da parte autora 
até maio de 2016, utilizando-se o divisor “200”, com acréscimo de 50% em relação à hora normal de trabalho, observada a prescrição 
quinquenal, observada a prescrição quinquenal.
Índices de correção IPCA-E, conforme DECISÃO do STF do tema 810 - RE 870947 e juros de mora legais aplicados à caderneta de 
poupança, conforme os termos da Lei n. 9.494/97 em seu art. 1º-F.
Extingo o feito com resolução de MÉRITO, nos termos do Art. 487, I do CPC.
Eventuais valores recebidos administrativamente deverão ser reduzidos do montante global.
SENTENÇA não sujeita a reexame necessário, conforme preceitua o artigo 11 da Lei 12.153/09.
Sem custas processuais, honorários ou reexame necessário (artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09).
Publiquem-se; Registrem-se; Intimem-se.
Oportunamente, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici,quinta-feira, 29 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito
AUTOR: MARIA DE FATIMA COSTA CANUTO, CPF nº 14406713468, AV. DOM BOSCO 1.778, CASA CENTRO - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
RÉU: 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici 7002014-64.2019.8.22.0006
EXEQUENTE: MOLINA & CAPUCHO LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DENISE JORDANIA LINO DIAS, OAB nº RO10174
EXECUTADO: J-TECK GLOBAL TINTAS DIGITAIS LTDA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Requisitado por meio eletrônico o bloqueio de valores em relação à parte executada indicada, a ordem foi cumprida, consoante protocolo 
e recibo anexos.
Assim, por todas essas considerações, CONVERTO o bloqueio em PENHORA, sem necessidade de termo (Art.854 § 5).
Intimem-se as partes, sendo o Executado para oposição de embargos no tempo legal.
Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se alvará para levantamento do valor bloqueado intimando o exequente para retirá-lo em 10 
dias, sob pena de extinção e desbloqueio do valor, na mesma oportunidade deverá promover o andamento do feito.
Intime-se.
Pratique o necessário.
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SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici,quinta-feira, 29 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito
EXEQUENTE: MOLINA & CAPUCHO LTDA - ME, AV. DOM BOSCO 2621 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
EXECUTADO: J-TECK GLOBAL TINTAS DIGITAIS LTDA, RUA ITÁLIA 433, - ATÉ 700/701 NAÇÕES - 88338-260 - BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ - SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7001723-98.2018.8.22.0006
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Liquidação / Cumprimento / Execução
REQUERENTE: JUAREZ DIAS GUIMARAES, RUA: PARANÁ 2680 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 5.669,30
DECISÃO 
Considerando a Petição de id. 60174031, intime-se o Requerente para, no prazo de 5 (cinco) dias, esclarecer se realmente quer a 
Desistência do feito. 
Caso a resposta seja positiva ou caso o autor não se manifeste, intime-se o Executado no prazo de 5 (cinco) dias se manifestar se 
concorda com o pedido de desistência do autor. 
Transcorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 29 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo: 7000332-40.2020.8.22.0006
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Espécies de Títulos de Crédito, Nota Promissória, Competência dos Juizados Especiais
EXEQUENTE: I N CARVALHEIRO - ME, CNPJ nº 34783084000107, AV 30 DE JUNHO 1249 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RITA AVILA PELENTIR, OAB nº RO6443, CAIO ANTUNES DE ASSIS, OAB nº RO10963
EXECUTADO: TATIELE OLIVEIRA LIMA, CPF nº 03849181235, RUA SALDANHA MARINHO 521 CENTRO - 76980-000 - VILHENA - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Não há que se falar na expedição de carta de crédito, sendo que a parte executada nem mesmo foi citada.
Por oportuno: 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR PARA 
CITAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE BENS. EXTINÇÃO DO PROCESSO. EMISSÃO DE CERTIDÃO DE CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. 
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. 1. Acórdão elaborado de conformidade com o disposto no art. 46 da Lei 9.099/1995 e arts. 12, inciso IX, 
98 e 99 do Regimento Interno das Turmas Recursais. 2. Na forma do artigo 53, § 4º, da Lei 9.099/95, na execução de título executivo 
extrajudicial, não encontrado o devedor ou bens suscetíveis de penhora, o processo será imediatamente extinto. 3. “A expedição Certidão 
de Crédito prevista a Portaria Conjunta 73 de 06/10/10 e Provimento 9, de 07/10/10, ambos do TJDFT, embora não encontre óbice 
nos Juizados Especiais, conforme precedentes desta Turma (Acórdão n.621591 534761, 20080710199558ACJ, 2ª Turma Recursal dos 
Juizados Especiais do Distrito Federal, julgado em 13/09/2011, DJ 16/09/2011 p. 401); (Acórdão n. 547729, 20090710257224ACJ, 2ª 
Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, julgado em 25/10/2011, DJ 16/11/2011 p. 285), no caso de execução de 
título extrajudicial, faz-se necessária a prévia citação do devedor, além de esgotadas as possibilidades de localização de bens suscetíveis 
de penhora”. (Acórdão n.621591, 20080111416872ACJ, Relator: AISTON HENRIQUE DE SOUSA, 2ª Turma Recursal dos Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 18/09/2012, Publicado no DJE: 25/09/2012. Pág.: 236). 4. Assim, conheço do 
recurso e lhe nego provimento. SENTENÇA mantida por seus próprios fundamentos. 5. Condeno a recorrente ao pagamento das custas 
processuais. Sem honorários, em razão da ausência de citação. (TJ-DF - ACJ: 20130910215685 DF 0021568-25.2013.8.07.0009, Relator: 
ANTÔNIO FERNANDES DA LUZ, Data de Julgamento: 19/08/2014, 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, 
Data de Publicação: Publicado no DJE: 21/08/2014. Pág.: 238).
No mais, a parte exequente possui títulos executivos em mãos, os quais poderão ser protestados e terão os mesmos efeitos. 
Intime-se a parte exequente para que impulsione o feito, em 5 dias, sob pena de extinção e arquivamento.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 29 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo: 7000083-55.2021.8.22.0006
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Adicional de Horas Extras
REQUERENTE: MARLUSE STRELOW DOS SANTOS, CPF nº 31981011234, AV. SÃO JOÃO BATISTA 1044 CENTRO - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CECILIA TERESA CONDI BREVIGLIERI, OAB nº RO9271, VALTAIR DE AGUIAR, OAB nº RO5490
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Considerando o Indeferimento do Processo administrativo, cumpra-se as determinações abaixo:
Tendo em vista os princípios que norteiam o procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública, como o da simplicidade, informalidade, 
economia processual e celeridade (art. 27 da Lei 12.153/09 c/c art. 2º da Lei 9.099/95), deixo de designar audiência de conciliação, eis 
que é público e notório que em todas as ações em trâmite nesta vara contra a Fazenda Pública não é firmado acordo, o que redunda em 
desperdício de tempo e expediente da escrivaninha.
Ademais, em recente entendimento firmado no Encontro Estadual dos Juizados Especiais de Rondônia, estabeleceu a desnecessidade 
de audiência, quando se verificar, pela natureza da matéria, não haver nenhum prejuízo. Confira: “Prescindem da sessão de conciliação, 
que alude o art. 16 da lei 9.099/95, as ações de massa propostas perante o Juizado Especial Cível, sempre que a matéria nelas versada 
for essencialmente de direito e a composição entre as partes já se tenha revelado inócua em casos idênticos.”
Referido enunciado está em perfeita harmonia com os princípios norteadores da Lei n. 9.099/95, quais sejam, simplicidade, informalidade, 
economia processual e celeridade (art. 2º), que também se aplicam ao Juizado Especial da Fazenda Pública por força do art. 27 da Lei 
n.12.153/2009.
Intima-se a Requerida para apresentar sua defesa e todos os documentos de prova que porventura possua, no prazo de 30 dias contados 
da ciência, por aplicação analógica e sistemática dos artigos 9º e 7º da L.12.153/09.
Caso haja interesse da parte requerida em apresentar proposta de conciliação deverá consignar expressamente na contestação.
Juntada a Contestação, somente se houver juntada de documentos ou alegações preliminares, intime-se a autora para apresentar 
impugnação, no prazo de 15 dias.
Caso não sejam arroladas testemunhas, ou tratar-se de matéria exclusivamente de direito, voltem conclusos para julgamento antecipado 
da lide.
Se a requerida queira ouvir testemunhas, deverá arrolá-las junto com a contestação, sob pena de preclusão.
Do mesmo modo, caso a autora queira ouvir testemunhas, deverá apresentar rol no prazo de 05 dias, a contar da intimação desta 
DECISÃO, caso não o tenha feito na inicial, sob pena de preclusão.
Se arroladas testemunhas, defiro, desde já a designação de audiência de instrução e julgamento, para oitiva de até 03 (três) testemunhas 
de cada parte, a qual terá data fixada pela secretaria judicial.
Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, 
dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455, caput do CPC). Ainda, a intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, 
cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência 
de intimação e do comprovante de recebimento; a parte pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente 
da intimação de que trata o § 1º, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição e a inércia 
na realização da intimação a que se refere o § 1º importa desistência da inquirição da testemunha (parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 455 do 
CPC). Em sendo a parte patrocinada pela defensoria pública ou se postula seu direito sem assistência de advogado, as testemunhas 
serão intimadas pelo Juízo.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO E OFÍCIO.
Presidente Médici-RO, 30 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juíza Substituta 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7000334-44.2019.8.22.0006
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: CALISTRO ALVES DE ALMEIDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR, OAB nº RO3897
EXECUTADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DECISÃO 
Avoco os autos para correção de erro material no DISPOSITIVO da DECISÃO ID: 59411303, pois constou:
[...] “intime a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias apresentar novos boletos para pagamento, na sequência vista a parte 
requerida para início do pagamento do valor ora fixado” [...].
Pois bem. É pacífico no colendo Superior Tribunal de Justiça que o erro material pode ser corrigido até mesmo após o trânsito em julgado 
da respectiva DECISÃO: o erro material é corrigível a qualquer momento, de ofício ou a requerimento da parte, sem que daí resulte ofensa 
à coisa julgada (rSTJ 34/378) in código de processo civil, theotônio negrão, 41. ED, p. 580).
Nesse sentido, colaciono jurisprudência:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. 
CONTRADIÇÃO AFASTAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO INSS PREJUDICADOS. PREQUESTIONAMENTO. 1. A 
acolhida dos embargos declaratórios só tem cabimento nas hipóteses de omissão, contradição ou obscuridade. 2. A retificação de 
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acórdão só tem cabimento nas hipóteses de inexatidões materiais, erros de cálculo, omissão, contradição ou obscuridade. 3. O erro 
material, conforme orientação pacífica do STJ, “é aquele perceptível primus ictus oculi e sem maior exame, a traduzir desacordo entre 
a vontade do juiz e a expressa na SENTENÇA ” (rSTJ 102/278); ou, “erro material é aquele decorrente de erro evidente ()” (STJ, AI nº 
687.365-agrg-edcl, 6ª turma, Min. Hamilton Carvalhido, DJU, seção 1, de 25-06-2007), in código de processo civil, theotônio negrão, 41. 
ED, p. 580). 4. O equívoco do relator envolve o reconhecimento do direito da autora ao benefício de aposentadoria por idade, no regime 
urbano, com dib na data do requerimento administrativo. A não correção do erro implicaria em evidente enriquecimento ilícito por parte 
do réu. Como a correção do erro não importou em alteração do DISPOSITIVO do julgado, é perfeitamente possível o reconhecimento 
da inexatidão material por petição. 5. É pacífico no colendo STJ que o erro material pode ser corrigido após o trânsito em julgado da 
respectiva DECISÃO: “o erro material é corrigível a qualquer momento, de ofício ou a requerimento da parte, sem que daí resulte ofensa 
à coisa julgada” (rSTJ 34/378) in código de processo civil, theotônio negrão, 41. ED, p. 580). 6. Presente o erro material apontado pela 
embargante, merecem provimento os embargos de declaração. 7. Ausentes os vícios alegados pelo INSS, são descabidos os embargos 
declaratórios. 8. Determinada a concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana em favor da autora a partir do requerimento 
administrativo. 9. Embargos de declaração da autora providos. Prejudicados os embargos de declaração do inss. (TRF 4ª R.; EDcl-
APELRE 0005810-26.2013.404.9999; RS; Sexta Turma; Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira; Julg. 09/07/2014; DEJF 18/07/2014; 
Pág. 180)
Diante de todo o exposto, o reconhecimento de ofício da inexatidão material no DISPOSITIVO da DECISÃO ID: 59411303, é medida que 
se impõe a correção do erro material.
Desta forma, procedo com as seguintes correções:
ONDE SE LÊ:
“ Ante a fixação do valor atualizado da dívida, intime a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias apresentar novos boletos para 
pagamento, na sequência vista a parte requerida para início do pagamento do valor ora fixado, sob pena de realização de penhora on 
line “
LEIA-SE:
Ante a fixação do valor atualizado da dívida, intime a parte requerida para que no prazo de 30 (trinta) dias proceda averbação do saldo 
devedor (R$ 779,63) junto ao Número do Benefício: 167.615.167-0 em nome do autor CALISTO ALVES DE ALMEIDA, CPF 271.960.892-
00 junto ao INSS na forma de empréstimo consignado a ser descontado em 20 (vinte) parcelas de R$ 46,85 (quarenta e seis reais e 
oitenta cinco centavos) e a parcela 21 no valor de R$ 37,15 (trinta e sete reais e quinze centavos). Devendo comprovar a obrigação nos 
autos. 
Ante o exposto e considerando tudo mais que do processo consta, RECONHEÇO, de ofício, a inexatidão material da DECISÃO do ID 
59411303, corrigindo-a da forma acima exposta.
Serve a presente DECISÃO de carta/ofício/MANDADO.
Intime-se. Cumpra-se.
Presidente Médici/RO, data da assinatura digital.
Fábio Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7001954-57.2020.8.22.0006
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Indenização por Dano Material
REQUERENTE: WANDERSON VERDAN DA COSTA, AV. 05 DE SETEMBRO 5088 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOSE ANDRE DA SILVA, OAB nº RO9800
ALESSANDRO RIOS PRESTES, OAB nº RO9136
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 11.017,70
SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação de reparação de danos materiais, formulado por WANDERSON VERDAN DA COSTA, em face de ENERGISA RONDONIA 
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, pleiteando a indenização pelos danos materiais decorrentes de construção de subestação, bem 
como seja condenada na obrigação de fazer consistente na formalização da incorporação da rede elétrica. Juntou documentos.
Devidamente citada, a parte requerida apresentou contestação. Juntou documentos.
Das preliminares de MÉRITO.
Da Prescrição
Considerando o entendimento pacificado da Turma Recursal do TJRO de que a prescrição somente começa a contar após a incorporação 
da rede elétrica (Processo nº 7001723-83.2018.822.0011, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 05/09/2019.), afasto a preliminar. visto que ainda não houve 
a formalização da incorporação.
Da preliminar de incompetência do juízo por necessidade de perícia.
Considerando o entendimento da Turma Recursal do TJRO de que a necessidade de produção de prova pericial não influi na definição 
da competência do juizado especial (Recurso Inominado n° 7002190-86.2018.8.22.0003. Turma Recursal. Relator: Juiz Arlen José Silva 
de Souza. Data do julgamento: (13/02/2019, afasto a preliminar de incompetência de juízo por necessidade de perícia. Consigno que 
não é este o entendimento deste magistrado, contudo, dada a pacificação da questão perante a Turma Recursal, afasto a preliminar de 
incompetência do juízo por necessidade de perícia.
Da preliminar de inépcia da inicial por falta de documentos indispensáveis.
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No que pertine a preliminar de inépcia da inicial por falta de documentos indispensáveis, tenho sua rejeição é medida que se impõe diante 
da apresentação pelo autor memorial descritivo da rede e projeto de construção de subestação em nome do autor de forma que há dúvida 
quando à vinculação da ligação da unidade consumidora do autor à rede elétrica da requerida.
Por tais razões afasto a preliminar de inépcia da inicial.
Do MÉRITO 
Pois bem.
A questão a ser esclarecida nos autos se refere a demonstração da construção da rede elétrica, bem como que se houve investimento 
financeiro, e, por fim, a sua apropriação pela requerida.
A Resolução 229/2006 da ANEEL, realmente se trata dos procedimentos para incorporação de redes elétricas particulares ao patrimônio 
das concessionárias de energia elétrica/requerido.
A presente resolução estabelece alguns critérios básicos a fim de identificar quais tipos de redes elétricas poderão ser, ou não, incorporadas 
ao patrimônio das concessionárias.
O objetivo da resolução é de disseminar o acesso a um bem de utilidade pública, pois desta forma há ampla possibilidade de expandir o 
fornecimento de energia elétrica para outras unidades consumidoras, aumentando assim disponibilização da energia elétrica à população.
Assim, entende-se que a rede elétrica deve obedecer critérios para que posteriormente possa ter o recebimento de outras conexões de 
futuros consumidores.
Diante do disso, a ação é improcedente, pois não há prova nos autos da existência da subestação.
Conforme certidão elaborada pelo oficial de justiça a rede de subestação de energia elétrica não existe mais no imóvel que pertencia ao 
autor, de forma que não há que se falar em incorporação de subestação dada a sua inexistência.
A Resolução da Aneel 229 de 2006, trata dos procedimentos para incorporação de redes elétricas particulares ao patrimônio das 
concessionárias de energia elétrica, estabelecendo alguns critérios básicos para identificar os tipos de redes elétricas que poderão ser ou 
não incorporadas ao patrimônio das concessionárias.
O objetivo da resolução é de disseminar o acesso a um bem de utilidade pública, pois desta forma, há ampla possibilidade de expandir o 
fornecimento de energia elétrica para outras unidades consumidoras, aumentando assim disponibilização da energia elétrica à população.
Assim, entende-se que a rede elétrica deve obedecer critérios para que posteriormente possa ter o recebimento de outras conexões de 
futuros consumidores, que não é o caso dos autos, já que a subestação das partes autoras não mais existe no local.
Como dito acima, o objetivo da resolução é a ampliação do fornecimento de energia elétrica para outras unidades consumidoras, que não 
o caso da parte autora, que construiu a sua rede elétrica com subestação para atender sua residência rural no ano de 2002, sem que haja 
informação nos autos de até quanto a subestação serviu aos autores.
Nesse contexto, a rede elétrica particular construída em 2002 não preenche os requisitos para ser incorporada ao patrimônio da requerida, 
por sua inexistência, não havendo, nesta hipótese, direito ao ressarcimento, sendo a improcedência do pedido autoral a medida que se 
impõe ao caso concreto.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado pela parte autora WANDERSON VERDAN DA COSTA, em face da 
ENERGISA RONDONIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, com resolução de MÉRITO e fundamentação no art. 487, I, do CPC c/c 
art. 4°, Resolução da Aneel 229 de 2006.
Sem custas e sem honorários advocatícios nessa fase, conforme art. 55, caput, da Lei 9.099/95.
Em havendo recurso, sendo ele tempestivo e devidamente preparado, situação que deve ser certificada pela escrivania, intime-se a parte 
recorrida para apresentar as contrarrazões e após remeta-se a Turma Recursal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, não havendo pendências, arquive-se.
Serve a presente SENTENÇA de carta/ofício/MANDADO.
Presidente Médici-RO, 28 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7000662-03.2021.8.22.0006
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Licença Prêmio
AUTOR: JAQUELINE ELER DE AGUIAR, AV MACAPÁ 1287 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394
JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 21.697,35
SENTENÇA 
I - Relatório
Relatório dispensado, nos termos do artigo 38, caput, da Lei 9.099/95.
Decido.
II – Fundamentação
O presente feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 355 do CPC, eis que versa sobre matéria de direito, não sendo 
necessária a produção de outras provas.
O direito à licença-prêmio foi garantido a requerente pela Lei Complementar Estadual 68/92, a qual dispõe no artigo 123 que “Após cada 
quinquênio ininterrupto de efetivo serviço prestado ao Estado de Rondônia o servidor fará jus a 3 (três) meses de licença a título de prêmio 
por assiduidade com remuneração integral do cargo e função que exercia.”
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Como se verifica documento acostado aos autos, a requerente tomou posse em 01/07/1985. Do mesmo documento verifica-se que a 
transposição para os quadros da união se deu em agosto de 2016. Assim, entre o início da atividade e a transposição houve decurso de 
tempo de 31 (trinta e um) anos, de modo que a requerente laborou por pelo menos 6 (quinquênios) para o Requerido, entretanto a mesma 
usufruiu 1 (uma) licença prêmio fazendo jus 5 licenças-prêmio.
A requerida, apesar de afirmar que a requerente não comprovou o trabalho ininterrupto durante todo o contrato de trabalho, não trouxe 
aos autos qualquer documento que comprovasse as exceções esculpidas pelo art. 125 da LC 68/92.
Ainda, urge ressaltar que eventual documento que comprovasse a existência de penalidade disciplinar ou afastamentos estariam de 
posse da requerida, pelo que era seu dever trazer aos autos, ante a distribuição do ônus da prova.
Como já dito acima, a licença-prêmio é um direito da requerente, logo, se o gozo da mesma prejudicar a administração pública é dever 
desta converter o benefício em pecúnia, sob pena de enriquecimento ilícito.
Nesse mesmo norte a jurisprudência, vejamos:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973 FEITA DE FORMA GENÉRICA. 
SÚMULA 284/STF. SERVIDOR PÚBLICO. CONVERSÃO EM PECÚNIA DA LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRINCÍPIO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA ADMINISTRAÇÃO. 1. É deficiente 
a fundamentação do Recurso Especial em que a alegação de ofensa ao art. 535 do CPC/1973 se faz de forma genérica, sem a demonstração 
exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 do STF. 
2. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que é cabível a conversão em pecúnia da licença-prêmio e/ou férias não 
gozadas, independentemente de requerimento administrativo, sob pena de configuração do enriquecimento ilícito da Administração. 3. 
Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido, para anular o acórdão recorrido e restabelecer a SENTENÇA de 1° 
grau.(REsp 1662749/SE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/05/2017, DJe 16/06/2017)(destaquei).
Deste modo, certo é que se aplica ao caso concreto o disposto no art. 123, §4º da LC 68/92, pelo que a parte autora faz jus a conversão 
de apenas um dos períodos em pecúnia.
No que tange à atualização do valor, entendo que a correção monetária deverá incidir desde a data prevista para o início da licença pela 
autora e os juros a partir da citação, nos termos do art. 240, CPC.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a DECISÃO, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 
44).
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a CONCLUSÃO 
do julgado.
Pelos documentos colacionados nos autos, devido a Requerente até a data de sua transposição, 5 (cinco) licenças-prêmios, as quais ante 
a impossibilidade de gozo deverão ser convertidas em pecúnia.
III - DISPOSITIVO 
Ao teor do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JAQUELINE ELER DE AGUIAR contra o ESTADO DE RONDÔNIA, 
a fim de determinar que esse realize a conversão da verba de 05 (cinco) licenças-prêmio em pecúnia, compreendido nos períodos 
efetuando o pagamento da mesma a requerente, bem como de eventuais reflexos. Por consequência, RESOLVO o MÉRITO da causa, 
nos termos do artigo 487, I, do CPC.
Para fins de atualização, registro que a correção monetária, deverá incidir sobre cada parcela inadimplida, mês a mês, da seguinte 
forma: 1) com o índice de 0,5 ao mês, a partir da MP n. 2.180-35, de 24/08/2001, até o advento da Lei 11.960/09, de 30/06/2009, que 
deu nova redação ao art. 1º-F da lei 9.494/97; 2) com a variação estabelecida na caderneta de poupança, a partir da lei n. 11.960/09; 
3) a partir de 26/03/2015, tendo em vista a modulação dos efeitos nas ADIs 4.357 e 4.425, a correção monetária de débitos oriundos 
da SENTENÇA condenatória em desfavor da Fazenda Pública deve ser realizada utilizando o Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
Especial – IPCA-E.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos da Lei.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Presidente Médici-RO, 28 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici PROCESSO: 7001883-55.2020.8.22.0006 
REQUERENTE: ROSELI LOBATO DA SILVA, CPF nº 59379308272 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CECILIA TERESA CONDI BREVIGLIERI, OAB nº RO9271, VALTAIR DE AGUIAR, OAB nº RO5490 
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
I - Relatório
ROSELI LOBATO DA SILVA, ingressou com ação ordinária de cobrança de parcelas retroativas referentes a horas extraordinárias em 
face do Estado de Rondônia. Verberou que tomou posse junto ao Requerido em 01/04/1998, na função de professora com dois contrato, 
o primeiro com jornada de 40 (quarenta) horas semanais.
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Relatório dispensado (art. 38 da Lei n. 9.099/95).
II – Fundamentação
Impende salientar, ainda, antes de a questão de fundo ser enfrentada, que as partes firmaram negócio jurídico-processual, por meio do 
qual ajustaram que poderá ser utilizada como prova emprestada.
Desta forma, o feito deve ser julgado antecipadamente, conforme o disposto no art. 355, I, do CPC.
A questão de fundo da presente demanda consiste em considerar ou não, como trabalho indenizável, o tempo durante o qual a parte 
autora permanece no local de trabalho fora do período delimitado pela jornada. Melhor dizendo, o MÉRITO cinge-se indenizar ou não 
o período de 15 (quinze) minutos destinados ao recreio escolar, mas utilizados em tese pela parte autora para desenvolver as funções 
inerentes ao seu cargo.
A jornada de trabalho do professor é de 40 (quarenta) ou de 20 (vinte) horas semanais.
O direito da parte autora em receber os valores retroativos existe devido à celebração de acordo entre o Sindicato dos Trabalhadores em 
Educação no Estado de Rondônia – SINTERO e o Estado de Rondônia, em 17/05/2016, o qual, em sua cláusula segunda, estabeleceu 
mudança na carga horária dos professores da rede de ensino, passando a vigorar o período de 48 (quarenta e oito) minutos como hora-
aula, em detrimento da hora integral como aplicado anteriormente, o que seria modificado mediante a edição de Lei complementar.
O referido acordo determina que:
Na referida Minuta da Lei Complementar conterá DISPOSITIVO de que o módulo aula equivalerá a 48 (quarenta e oito) minutos, incluídos 
os 15 (quinze) minutos correspondentes ao intervalo dirigido.
Após, com a edição da Lei complementar nº 887, de 4 de julho de 2016, houve alteração na redação do Plano de Carreira, Cargos e 
Remuneração dos Profissionais da Educação Básica do Estado de Rondônia (Lei complementar nº 680, de 07 de setembro de 2012).
A Lei complementar nº 887/2016, como afirmado, alterou a redação da Lei complementar nº 680/2012, passando a vigorar o artigo 66, § 
9º desta com a seguinte redação:
Para efeito de jornada de trabalho o módulo aula equivalente a 48min (quarenta e oito minutos), abrangendo o intervalo dirigido, podendo 
sofrer alteração no período noturno, conforme regulamentação da Secretaria de Estado da Educação – SEDUC (...).
Desta forma, é indubitável que ocorreu mudança na carga horária dos professores da rede de ensino após a edição da referida lei, uma 
vez que antes da alteração o § 9º do artigo 66 da Lei complementar nº 680/2012 tinha a seguinte redação:
Para efeito de jornada de trabalho, um módulo aula é equivalente a uma hora (sessenta minutos).
Assim verifica-se que, embora a carga horária tenha sido mantida em 40h semanais, com as alterações passou a estar inserido nesse 
computo, o período correspondente ao intervalo intrajornada de 15 minutos. Assim é evidente que o valor retroativo deve ser pago, uma 
vez que configurada hora extra, desde a celebração do acordo em questão entre o SINTERO e o Estado de Rondônia.
Neste sentido:
Recurso Inominado. Administrativo. Servidor Público. Professor. Horas Extras. Intervalo. Cômputo na Jornada de Trabalho. Recurso 
Improvido. SENTENÇA Mantida. O tempo destinado ao intervalo entre aulas (recreio), embora seja facultado ao professor que o utilize 
para outras atividades, bem como alimentação e afins, é considerado tempo à disposição do empregador, ensejando seu reconhecimento 
como efetivo serviço prestado. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 7001104-90.2017.822.0011, Rel. Juiz José Augusto Alves Martins, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 10/10/2019) – grifo não original
Ademais, é notório que os professores da rede estadual não utilizavam os intervalos (recreios) apenas para o descanso ou alimentação, 
mas sim para planejamento de aulas, atendimento aos alunos e demais pessoas. Ainda, mesmo que assim não fosse, o tempo à 
disposição do empregador deve ser considerado como efetivo trabalho. Neste sentido:
RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 2. PROFESSOR 
UNIVERSITÁRIO. INSTITUIÇÃO DE ENSINO PRIVADA. REGIME CELETISTA. DISPENSA. INEXIGIBILIDADE DE DELIBERAÇÃO 
POR ÓRGÃO COLEGIADO. O recurso de revista não preenche os requisitos previstos no art. 896 da CLT, pelo que inviável o seu 
conhecimento. Recurso de revista não conhecido nos aspectos. 3. PROFESSOR. INTERVALO. RECREIO. TEMPO À DISPOSIÇÃO. Esta 
Corte Superior possui firme posicionamento no sentido de que o tempo de intervalo conhecido como -recreio- constitui tempo à disposição 
do empregador, devendo o período respectivo, portanto, ser contado como tempo efetivo de serviço. Recurso de revista conhecido 
e provido no aspecto. (TST - RR: 18649007220085090005, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento: 08/10/2014, 3ª 
Turma, Data de Publicação: DEJT 10/10/2014) – grifo não original.
As horas extras deverão ser remuneradas com valor 50 % à honora normal de trabalho, nos termos do inciso II, §2º, do Art. 67 da LC 
680/2012.
Quanto ao divisor a ser utilizado, verifico que parte autora labora 40 semanais, e o divisor deve ser 200. No caso do serviço público, em 
que a jornada legal é de 40 horas, o fator é de 200 horas, independente do trabalho aos sábados ser feito ou não.
Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já se posicionou:
RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. DIVISOR. 200 HORAS 
MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-
35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. 1. A falta de cumprimento 
do disposto nos artigos 541, par. único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ, que determinam a realização do cotejo analítico entre o acórdão 
recorrido e o paradigma trazido à colação, obsta o conhecimento do recurso pela alínea c do permissivo constitucional. 2. Nos termos do 
art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. 
Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço 
extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. 3. No caso em tela o número de horas trabalhadas pelos recorrentes ao longo do mês 
é inferior ao divisor de 200 (duzentas) horas mensais, motivo pelo qual não fazem jus ao percebimento das horas extras pleiteadas. 4. A 
jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que os juros de mora nas causas ajuizadas posteriormente à 
edição da MP nº 2.180-35/2001, em que for devedora a Fazenda Pública, devem ser fixados à taxa de de 6% ao ano. 5. Recurso especial 
improvido. (STJ - REsp: 1019492 RS 2007/0309201-8, Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Data de Julgamento: 
03/02/2011, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 21/02/2011).
Por fim, só é devido o referido adicional no período em que a parte autora esteve efetivamente laborando, afastando, assim, o pagamento 
no período que esteve de férias ou afastamento, observado ainda a prescrição quinquenal.
III - DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado por ROSELI LOBATO DA SILVA a fim de CONDENAR o ESTADO 
DE RONDÔNIA a realizar o pagamento retroativo das horas extras, 30 muitos diários, devidas desde a posse da parte autora até maio 
de 2016, utilizando-se o divisor “200”, com acréscimo de 50% em relação à hora normal de trabalho, observada a prescrição quinquenal, 
observada a prescrição quinquenal e todos os reflexos.
Índices de correção IPCA-E, conforme DECISÃO do STF do tema 810 - RE 870947 e juros de mora legais aplicados à caderneta de 
poupança, conforme os termos da Lei n. 9.494/97 em seu art. 1º-F.
Extingo o feito com resolução de MÉRITO, nos termos do Art. 487, I do CPC.
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Eventuais valores recebidos administrativamente deverão ser reduzidos do montante global.
SENTENÇA não sujeita a reexame necessário, conforme preceitua o artigo 11 da Lei 12.153/09.
Sem custas processuais, honorários ou reexame necessário (artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09).
Publiquem-se; Registrem-se; Intimem-se.
Oportunamente, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici,quinta-feira, 29 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito
REQUERENTE: ROSELI LOBATO DA SILVA, CPF nº 59379308272, AV. RIO BRANCO 1227 CUNHA E SILVA - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA
REQUERIDO: 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8172 Processo nº: 7000864-
77.2021.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Assunto: [Indenização por Dano Moral]
Parte Ativa: ESTER SILVANO DE ABREU
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCAS MARIO MOTTA DE OLIVEIRA - RO10354
Parte Passiva: azul linhas aéreas brasileiras S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
SENTENÇA 
Homologo o acordo celebrado pelas partes ao id n. 60479964, para que surta seus efeitos legais e jurídicos e por consequência resolvo 
o MÉRITO nos termos do artigo 487, inciso III, alínea “b” do Código de Processo Civil.
Sem custas ou honorários.
Transitado em julgado nesta data.
Pratique o necessário.
P.R.I.
Oportunamente, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici, quarta-feira, 28 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo: 7000502-80.2018.8.22.0006
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Material, Fornecimento de Energia Elétrica
EXEQUENTE: ADAO ALVES DOS SANTOS, CPF nº 04478606234, LINHA 132, LOTE 02, GLEBA 03 lote 02, LINHA 132, LOTE 02, 
GLEBA 03 ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JULIANO MENDONCA GEDE, OAB nº RO83104631204
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Defiro o pedido retro e concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a executada junte aos autos comprovante de pagamento.
Após o transcurso do prazo, independente de nova intimação, manifeste-se a parte autora em 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento/
extinção.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 28 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7000622-21.2021.8.22.0006
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Adicional de Insalubridade
REQUERENTE: ELICEIR OLIVEIRA SILVA, AV. 07 DE SETEMBRO 1517 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FLAVIO MATHEUS VASSOLER, OAB nº RO10015
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PRESIDENTE MEDICI, AV. CASTELO BRANCO 2667, FÓRUM CRIMINAL - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI
Valor da causa:R$ 8.000,00
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SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos do art. 38, § 3º da Lei nº 9.099/95 c/c art. 27 da Lei n. 12.153/09.
Versam os autos sobre ação de obrigação de fazer c/c cobrança proposta por ELICEIR OLIVEIRA SILVA, em desfavor do FAZENDA 
PÚBLICA DE PRESIDENTE MÉDICI-RO, na qual pleiteia o recebimento retroativo de adicional de insalubridade.
Do MÉRITO 
Cinge-se a questão sobre a existência ou não de condição de insalubridade que justifique a procedência do pedido. 
Nesse diapasão, impende esclarecer que o presente tema é recorrente no Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia, já existindo outros 
julgados em casos análogos.
Vejamos, por oportuno.
Responsabilidade civil. Danos morais e estéticos. Servidor Público. Enfermeira. Doença ocupacional. Hanseníase. Ilegitimidade passiva. 
Impugnação do laudo pericial. Preclusão. Nexo causal. Honorários advocatícios. 1. O empregador original é que detém legitimidade para 
responder pela incapacidade laboral de servidor público cedido sem ônus para o Município. 2. O vínculo jurídico do servidor infortunado 
se estabeleceu diretamente com o Estado de Rondônia, que, não se tem dúvida, assumiu a obrigação pela segurança do servidor. 3. A 
cedência do servidor para o município não tem o condão de transferir o vínculo jurídico, tampouco as obrigações do Estado concernente 
ao dever de segurança.
4. Não impugnada a nomeação do perito em momento oportuno opera-se a preclusão, sendo defeso discutir essa questão em grau 
de apelo. 5. Tratando-se de perícia designada pelo juiz da causa, não há falar em invalidade da prova pelo simples fato de o perito 
não ter inscrição no Ministério do Trabalho. No mais, considera-se idôneo laudo que cumpre sua FINALIDADE, sem que tenha havido, 
no momento apropriado, impugnação á nomeação do experto. 6. Havendo prova do liame causal entre a atividade desenvolvida pelo 
servidor público na função de auxiliar de enfermagem e a doença ocupacional adquirida pelo contato direto com pessoas portadoras 
de hanseníase, impõe-se o dever de indenizar os danos morais e estéticos decorrentes. 7. Demonstrado que o servidor exerce suas 
atividades em local insalubre tem ele direito ao adicional correspondente. O pagamento do adicional de insalubridade por parte do Poder 
Público assegura ao servidor direito aos retroativos quando comprovado que, no mesmo local, sempre exerceu a mesma atividade. 8. 
Ainda que o autor tenha decaído de parte do pedido, a verba honorária arbitrada em valor correspondente a 20% do valor da condenação 
mostra-se compatível com os parâmetros do §3º, do art. 20/CPC e com a jurisprudência predominante. 9. Apelo não provido. Apelação, 
Processo nº 0019034-33.2009.822.0009, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 2013-08-06 08:30:00.0 - Destaquei
Destarte, conforme o julgado colacionado acima, a parte autora fará jus ao recebimento do adicional de insalubridade, desde que comprove 
estar exposto às atividades insalubres, uma vez que há permissivo na lei estadual conforme Lei Estadual n. 2.165/09.
In casu, a parte autora logrou comprovar tal requisito pois juntou aos autos Laudo Pericial, assinado por médico do trabalho, atestando 
de forma inconteste a existência de condições insalubres (id 57443372).
Cabe destacar que é evidente que o a autora, na condição de Auxiliar de Enfermagem do Hospital Municipal, tem contato direto com 
pessoas que já se encontram doentes, havendo com isto a sua exposição a agentes nocivos à sua saúde.
No mais, evidencio que não houve nenhuma mudança nas atividades desempenhadas pelo autor que justificasse a exclusão do adicional 
em seus proventos no período de janeiro de 2016 a agosto de 2017, verifico ainda que em razão disto o município inclusive no mês de 
setembro de 2017 voltou a pagar a Requerente tal adicional.
Assim, comprovado nos autos que a parte autora exerce atividade insalubre, patente o seu direito ao recebimento do adicional 
retroativamente àquele período, como requereu em sua exordial. 
Quanto à base de cálculo do adicional, a jurisprudência é no sentido de que, considerando a edição da Súmula Vinculante 4 do STF, 
na ausência de lei dispondo sobre a base de cálculo do adicional de insalubridade e inexistindo norma coletiva fixando critério mais 
vantajoso, o adicional de insalubridade deverá ser calculado sobre o salário-mínimo. 
Eis a jurisprudência.
DIFERENÇAS SALARIAIS SUPRESSÃO E REDUÇÃO DOS ADICIONAIS DE PRODUTIVIDADE E ASSIDUIDADE – Não se conhece 
de recurso de revista fundamentado apenas na transcrição de julgados inservíveis, nos termos do art. 896, “a”, da CLT (…) ADICIONAL 
DE INSALUBRIDADE – BASE DE CÁLCULO – DIFERENÇAS – SÚMULA VINCULANTE 4 DO STF – A jurisprudência da SBDI-1 desta 
Corte é no sentido de que, considerando a edição da Súmula Vinculante 4 do STF, na ausência de lei dispondo sobre a base de cálculo do 
adicional de insalubridade e inexistindo norma coletiva fixando critério mais vantajoso, o adicional de insalubridade deverá ser calculado 
sobre o salário-mínimo.... (art. 818 da CLT c/c art. 333, II, do CPC)”. Recurso de revista não conhecido. (TST – RR 2252/2006-322-09-00 
– Rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho – DJe 12.03.2010 – p. 1211).
Nesse diapasão, esclareço que o grau de insalubridade é de 40%, consoante Laudo pericial juntado aos autos. 
Por outro lado, considerando que o adicional de insalubridade tem como referência o valor do salário-mínimo, não é possível o seu 
pagamento com incidência nas férias, 13º salário e vantagem pessoal.
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por ELICEIR OLIVEIRA SILVA, em desfavor da FAZENDA 
PÚBLICA DE PRESIDENTE MÉDICI-RO, e condeno o Requerido a pagar a parte autora a diferença do adicional de insalubridade no 
percentual médio de 20% (vinte por cento) restante, sobre o salário-mínimo vigente em cada período, desde a suspensão, sendo assim, 
considerando que o laudo técnico pericial começou a ter vigência em fevereiro de 2015 é dever do Requerido pagar a Requerente o 
período de janeiro de 2016 a agosto de 2017 totalizando 01 (um) ano e 8 (oito) meses, sem incidência sobre férias, 13º salário e demais 
vantagens pessoais, acrescido de correção monetária a partir da data que deveria ocorrer o pagamento e juros de mora desde a citação.
Declaro resolvido o MÉRITO, nos termos do art. 497, I, do CPC.
Sem custas e sem honorários.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas baixas. 
P.R.I.C. 
Presidente Médici-RO, 30 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7000364-11.2021.8.22.0006
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
AUTOR: MARIA LIMA DE SOUZA, LINHA 124 S/N, LOTE 21 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PABLO RIBEIRO BECHER, OAB nº RO10787
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REQUERIDO: BANCO C6 S.A., AVENIDA NOVE DE JULHO 3186, - DE 2302 A 3698 - LADO PAR JARDIM PAULISTA - 01406-000 - 
SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO, OAB nº PE32766
Valor da causa:R$ 19.000,00
SENTENÇA 
I – Relatório.
Relatório dispensado nos termos do art. 38, caput da lei n. 9.099/95.
II – Fundamentação. 
Nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil passo ao julgamento antecipado da lide, eis que a prova documental, 
mostra-se suficiente para o julgamento da lide. Descabido falar em prova testemunhal.
Por se tratar de matéria de direito, dispensa-se a produção de prova oral, visto que os autos estão instruídos com as provas documentais 
pertinentes.
Longe de configurar qualquer cerceamento de defesa ou de ação, o julgamento antecipado da lide revela o cumprimento do mandamento 
constitucional insculpido no art. 5º, inciso LXXVIII, que garante a todos a razoável duração do processo.
Do MÉRITO 
Posto isso, registra-se que no caso trata-se de ação de natureza consumerista, aplicando-se todas as regras do Código de Defesa do 
Consumidor – em especial – a inversão do ônus da prova.
Versa a demanda acerca da validade jurídica da contratação de um empréstimo.
A fim de comprovar a legalidade da conduta é ônus da parte requerida demonstrar a legalidade do contrato, vez que a requerente aduziu 
que não houve a contratação do serviço.
A requerida em seus atos defensivos apresentou o contrato que demonstra a relação jurídica entre as partes (id n. 57519204 e 57519205). 
A seu turno impugnou a autora que o contrato não foi por ela contratado.
Pois bem. Verifica-se do contrato juntado pela parte e celebrado no ano de 2021, a assinatura da parte autora, inclusive constando 
os dados de identificação pessoal, bancária, endereço, entre outros. A parte autora limitou-se em afirmar que não realizou o contrato, 
contudo, deixou de apontar indícios de suposta fraude, como por exemplo a divergência de assinaturas, ou informações equivocadas no 
contrato.
A seu turno o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia há muitos vêm firmando o entendimento de que a produção de prova perícia 
depende de demonstração de pertinência e necessidade, o que não se verifica no caso posto sob judice.
Ora, a clareza contratual, devidamente assinado pela parte sem nenhum indício de fraude, importa na legitimidade dos descontos.
Apelação cível. Declaratória de inexistência de débito. Contrato de crédito pessoal. Descontos devidos. Dano moral. Repetição de indébito. 
Não configuração. Comprovada a existência de relação jurídica entre as partes, e, tratando-se de dívida subsistente, deve ser mantida 
a SENTENÇA que julgou improcedentes os pedidos iniciais. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7004469-48.2018.822.0002, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 17/09/2019) -Grifo não 
original.
Por medida de cautela, na hipótese de a requerente ter assinado o contrato sem uma leitura amiúde, incorre o instituto do erro previsto 
no Código Civil, isto é, falsa percepção da realidade, o que torna o negócio anulável e valendo-se disso, o presente deve ser anulado 
– todavia – sem qualquer ressarcimento. Entretanto, tal apontamento não foi colocado em julgamento pela parte, não podendo o juízo 
deliberar acerca dele sob pena de violação do princípio da congruência e julgamento extra petita.
A requerente alegou na inicial que não contratou qualquer serviço, todavia a requerida demonstrou que a contratação foi legítima. Quanto 
a indenização por danos materiais é descabida diante da regularidade do contrato.
Não há incidência de dano moral, em razão do ato lícito da requerida, conforme posicionamento do Tribunal de Justiça.
Apelação cível. Contrato de empréstimo consignado. Desconto. Limite legal. Repetição do indébito. Indevidos. Danos morais inocorrentes. 
Não há que se falar em repetição de indébito quando ficar demonstrada a contratação de empréstimo, ainda que por modalidade diversa, 
limitados ao restante da dívida. Essa Corte é assente no sentido de considerar devida a indenização por danos morais em casos de 
descontos indevidos em benefícios previdenciários, que não é o caso dos autos, visto que houve contratação de empréstimo. O desconto 
em folha de pagamento em decorrência de empréstimos consignados deve respeitar o limite de trinta por cento da remuneração. 
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7015170-68.2018.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 09/09/2019 – Grifo não original.
III – DISPOSITIVO.
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE os pedidos iniciais, e revogo a liminar de id n. 55609152.
Por conseguinte, EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários nos termos da lei
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Presidente Médici-RO, 30 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8172 Processo nº: 7000893-64.2020.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Alimentos, Alimentos]
Parte Ativa: J. V. C. Q.
Advogados do(a) AUTOR: AMANDA MENDES GARCIA - RO9946, DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA - RO0003403A
Parte Passiva: EDNO QUIRINO DOS SANTOS
Intimação
Intimação da parte requerente para apresentar manifestação acerca do conteúdo da certidão do Senhor Oficial de Justiça juntada no 
id. 60633936, pleiteando o que entender pertinente. Presidente Médici/RO. 01/08/2021. (a) MARIA APARECIDA PINTO, Técnico(a) 
Judiciário(a). 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8172 Processo nº: 7001213-
22.2017.8.22.0006
Classe: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112)
Assunto: [Alimentos, Alimentos]
Parte Ativa: ALLANE KELLEN DA ROCHA e outros (2)
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ANDRE DA SILVA MORONG - RO2478
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ANDRE DA SILVA MORONG - RO2478
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ANDRE DA SILVA MORONG - RO2478
Parte Passiva: MARCIO DONIZETE DA ROCHA
Advogados do(a) EXECUTADO: MURYLLO FERRI BASTOS - RO7712, NANDO CAMPOS DUARTE - RO7752
Intimação
Ficam as partes requerentes, por meio de seus advogados, intimadas para promoverem o levantamento do alvará judicial vinculado 
ao presente expediente, e após o levantamento, no prazo de 05 (cinco) dias, juntarem aos autos comprovante de saque dos valores 
levantados, bem como requererem o que entenderem pertinentes, sob pena de extinção e arquivamento do processo. Presidente Médici/
RO. 31/07/2021. (a) MARIA APARECIDA PINTO, Técnico(a) Judiciário(a). 

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7000410-34.2020.8.22.0006
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Direito de Imagem]
Parte Ativa: MARCIA APARECIDA DE PAULA e outros (3)
Advogados do(a) EXEQUENTE: DAIANE TAUA GOMES DE SOUSA DUTRA - RO10403, GILVAN DE CASTRO ARAUJO - RO4589
Advogados do(a) EXEQUENTE: DAIANE TAUA GOMES DE SOUSA DUTRA - RO10403, GILVAN DE CASTRO ARAUJO - RO4589
Advogados do(a) EXEQUENTE: DAIANE TAUA GOMES DE SOUSA DUTRA - RO10403, GILVAN DE CASTRO ARAUJO - RO4589
Advogados do(a) EXEQUENTE: DAIANE TAUA GOMES DE SOUSA DUTRA - RO10403, GILVAN DE CASTRO ARAUJO - RO4589
Parte Passiva: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Fica(m) as partes autoras, via advogado, intimadas para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar acerca da petição de id. 59833784 - 
PETIÇÃO , que noticia pagamento da obrigação. 

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7001690-40.2020.8.22.0006
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Indenização por Dano Material]
Parte Ativa: ANTENOR LACERDA LEMOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ANDRE DA SILVA - RO9800, ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136
Parte Passiva: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Fica(m) a parte autora, via advogado, intimada para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar acerca da petição de id. 58988873 - 
PETIÇÃO.

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7001849-80.2020.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Assunto: [Indenização por Dano Material]
Parte Ativa: ARLI JOSE FRIZZO e outros (2)
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE ANDRE DA SILVA - RO9800, ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE ANDRE DA SILVA - RO9800, ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE ANDRE DA SILVA - RO9800, ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136
Parte Passiva: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte executada intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o cumprimento voluntário integral da r. SENTENÇA, sob 
pena da execução ser acrescida de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios de execução previstos no Art. 523, § 1º do 
CPC, acarretando ainda a execução forçada.
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PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7000546-65.2019.8.22.0006
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Indenização por Dano Moral]
Parte Ativa: CLAITON NEEY DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARILENE RAIMUNDA CAMPOS - RO9018
Parte Passiva: ACE SEGURADORA S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte exequente intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar o saque do alvará expedido, bem como, no mesmo prazo, 
requerer o que mais entender de direito.
CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA - CEJUSC
NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO - NUCOMED
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8190
Processo nº: 7000860-40.2021.8.22.0006
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Assunto: [Nota Promissória]
Parte Ativa: S. B. DE MORAES JUSTINO COMERCIO DE PRODUTOS VETERINARIOS EIRELI
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA - RO9248
Parte Passiva: WAGNER DE OLIVEIRA ERNESTO
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora intimada, através de seu(s) advogado(s), para ciência e comparecimento na Audiência de Conciliação designada para 
o dia 03/09/2021 às 11:45 horas (Horário de Rondônia), referente aos autos supramencionados, a ser realizada por videoconferência 
utilizando-se o aplicativo Google Meet (link: https://meet.google.com/vqq-ghzw-yvr). Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) para ciência das 
orientações para a audiência de conciliação virtual (id. 60723222), devendo o(a) advogado(a) ficar responsável por disponibilizar o 
link para a parte e estar presente na audiência no horário designado, conforme Provimento n. 018/2020-CG. Presidente Médici/RO. 
02/08/2021. (a) SABRINA NEIVA DA SILVA, Chefe do Nucomed. 
CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA - CEJUSC
NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO - NUCOMED
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8190
Processo nº: 7000640-76.2020.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Adjudicação Compulsória]
Parte Ativa: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI
Parte Passiva: CARTORIO DE NOTAS E ANEXOS E TIT E DOC E PROTESTOS
Advogado do(a) RÉU: BRENDA SABRINA NUNES ARRUDA - RO7976
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte requerida intimada, através de seu(s) advogado(s)/procurador(a), para ciência e comparecimento na Audiência de 
Conciliação designada para o dia 14/09/2021 às 08:45 horas (Horário de Rondônia), referente aos autos supramencionados, a ser 
realizada por videoconferência utilizando-se o aplicativo Google Meet (link: https://meet.google.com/rbv-widy-hqj). Fica(m) a(s) parte(s) 
intimada(s) para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, informar(em) no processo o(s) contato(s) telefônico(s) atualizados da(s) parte(s) e 
do(s) advogado(s). Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) para ciência das orientações para a audiência de conciliação virtual (id. 60723636), 
devendo o(a) advogado(a) ficar responsável por disponibilizar o link para a parte e estar presente na audiência no horário designado, 
conforme Provimento n. 018/2020-CG. Presidente Médici/RO. 02/08/2021. (a) SABRINA NEIVA DA SILVA, Chefe do Nucomed. 
CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA - CEJUSC
NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO - NUCOMED
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8190
Processo nº: 7001044-93.2021.8.22.0006
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Assunto: [Alienação Fiduciária]
Parte Ativa: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
Parte Passiva: ADENILZA KRAUZE
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora intimada, através de seu(s) advogado(s), para ciência e comparecimento na Audiência de Conciliação designada para 
o dia 14/09/2021 às 09:30 horas (Horário de Rondônia), referente aos autos supramencionados, a ser realizada por videoconferência 
utilizando-se o aplicativo Google Meet (link: https://meet.google.com/ppd-nomd-eez). Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) para no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, informar(em) no processo o(s) contato(s) telefônico(s) atualizados da(s) parte(s) e do(s) advogado(s). Fica(m) a(s) 
parte(s) intimada(s) para ciência das orientações para a audiência de conciliação virtual (id. 60726977), devendo o(a) advogado(a) ficar 
responsável por disponibilizar o link para a parte e estar presente na audiência no horário designado, conforme Provimento n. 018/2020-
CG. Presidente Médici/RO. 02/08/2021. (a) SABRINA NEIVA DA SILVA, Chefe do Nucomed. 
CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA - CEJUSC
NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO - NUCOMED
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Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8190
Processo nº: 7000993-82.2021.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Indenização por Dano Material, Obrigação de Fazer / Não Fazer]
Parte Ativa: DANYELLA RAYMUNDO DA SILVA e outros
Advogados do(a) AUTOR: RUBIA GOMES CACIQUE - RO5810, PAMELA EVANGELISTA DE ALMEIDA - RO7354
Advogados do(a) AUTOR: RUBIA GOMES CACIQUE - RO5810, PAMELA EVANGELISTA DE ALMEIDA - RO7354
Parte Passiva: BRADESCO SAUDE S/A
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora intimada, através de seu(s) advogado(s), para ciência e comparecimento na Audiência de Conciliação designada para 
o dia 14/09/2021 às 11:45 horas (Horário de Rondônia), referente aos autos supramencionados, a ser realizada por videoconferência 
utilizando-se o aplicativo Google Meet (link: https://meet.google.com/gxz-bgcw-hco). Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) para no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, informar(em) no processo o(s) contato(s) telefônico(s) atualizados da(s) parte(s) e do(s) advogado(s). Fica(m) a(s) 
parte(s) intimada(s) para ciência das orientações para a audiência de conciliação virtual (id. 60727866), devendo o(a) advogado(a) ficar 
responsável por disponibilizar o link para a parte e estar presente na audiência no horário designado, conforme Provimento n. 018/2020-
CG. Presidente Médici/RO. 02/08/2021. (a) SABRINA NEIVA DA SILVA, Chefe do Nucomed. 

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7000510-52.2021.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Assunto: [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]
Parte Ativa: VALDECI JOSE DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE LUIZ MIRANDA HOLANDA - RO1017-E, EDSON CESAR CALIXTO - RO1873, EDSON 
CESAR CALIXTO JUNIOR - RO3897
Parte Passiva: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Fica(m) a requerida intimada, via advogada, para no prazo de 05 (cinco) dias, manfestar acerca dos embargos de declaração de id. 
59397738 - PETIÇÃO (13 Embargos de

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7001139-60.2020.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Assunto: [Auxílio-Alimentação]
Parte Ativa: MARIA INES DUTRA VENANCIO
Advogado do(a) REQUERENTE: VALTER CARNEIRO - RO2466-A
Parte Passiva: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Fica(m) a(s) parte(s) requerente(s)/requerida(s) intimada(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar(em) contrarrazões ao recurso 
inominado.

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7000081-56.2019.8.22.0006
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Indenização por Dano Material]
Parte Ativa: MILTON REIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: VAGNO OLIVEIRA DE ALMEIDA - RO5185
Parte Passiva: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
ATO ORDINATÓRIO
Fica(m) o autor intimado para no prazo de 05 (cinco) dias, manfiestar acerca da petição de id. 60081913 - PETIÇÃO (PENHORA.). 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo: 7000479-32.2021.8.22.0006
Classe: MANDADO de Segurança Cível
Assunto: Abuso de Poder
IMPETRANTE: C. M. D. C., AVENIDA JACARANDA 2100 CENTRO - 76948-000 - CASTANHEIRAS - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO IMPETRANTE: LEONARDO FALCAO RIBEIRO, OAB nº RO5408
IMPETRADOS: CICERO APARECIDO GODOI, CPF nº 32546963287, AVENIDA JACARANDA 100 CENTRO - 76948-000 - 
CASTANHEIRAS - RONDÔNIA, PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS, CNPJ nº 63761969000103, AVENIDA JACARANDA 
100 CENTRO - 76948-000 - CASTANHEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: YNGRITT ROCHA DE SOUZA, OAB nº RO6948
DESPACHO 
Intime-se a parte impetrante para que esclareça se houve cumprimento da DECISÃO que antecipou os efeitos da tutela. Prazo de 5 dias.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 26 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici PROCESSO: 7000960-34.2017.8.22.0006 
AUTORES: ADAO BORGES SOBRINHO, CPF nº 52736237900, LUCINEIA MOREIRA DA SILVA BORGES, CPF nº 82560064120 
ADVOGADO DOS AUTORES: RAFAEL FONDAZZI, OAB nº PR58844 
RÉU: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI, CNPJ nº 04632212000142 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
I - Relatório
Cuida-se de ação de instituição de servidão passagem ajuizada por Adão Borges Sobrinho em face do Município de Presidente Médici/
RO. Informa o autor que é proprietário do imóvel localizado no Lote 20B, Quadra 01, Setor 03, situado na Rua Nova Brasília, 2.93, fundos, 
sendo que o referido imóvel não possui saída para a via pública. Em razão disso se utiliza de uma passagem existente na lateral direita 
do terreno, cujo imóvel pertencente ao município de Presidente Médici. Alega que o imóvel pertencente ao Município não é usado, razão 
pela qual requer a constituição da servidão de passagem, com as devidas anotações feitas na matrícula do imóvel do município.
A inicial foi instruída com os documentos essenciais.
A DECISÃO de id n. 16018470 indeferiu o pedido liminar.
Audiência de conciliação infrutífera.
O Município veio aos autos por meio da petição de id n. 33190799, oportunamente, argumentou que por se tratar de bem público o 
imóvel sobre o qual pretende a passagem goza de inalienabilidade, a impenhorabilidade e imprescritibilidade, razão pela qual impõe-se 
a extinção do processo sem resolução do MÉRITO.
Auto de constatação juntada ao id n. 50379122.
O Ministério Público informou não ter interesse na demanda (id n. 53436102).
O Município reiterou a manifestação de id n. 50379122, pugnando a extinção processual.
O Requerente pugnou pela procedência dos pedidos iniciais.
É o relatório.
II – Fundamentação
Nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil passo ao julgamento antecipado da lide, verifico que a prova testemunhal 
não é necessária, já que a situação do imóvel encontra-se especificada nos autos, sobretudo por meio do laudo de constatação elaborado 
por Oficial de Justiça.
Apesar o pedido de extinção processual sem julgamento do MÉRITO, verifico que as alegações do Requerido na verdade são de matérias 
meritórias, já que a questão levantada avoca a impenhorabilidade, inalienabilidade e imprescritibilidade dos imóveis públicos.
A questão da passagem forçada encontra fundamento no artigo 1.285 do Código Civil, a saber:
Art. 1.285. O dono do prédio que não tiver acesso a via pública, nascente ou porto, pode, mediante pagamento de indenização cabal, 
constranger o vizinho a lhe dar passagem, cujo rumo será judicialmente fixado, se necessário.
§1º Sofrerá o constrangimento o vizinho cujo imóvel mais natural e facilmente se prestar à passagem.
§2º Se ocorrer alienação parcial do prédio, de modo que uma das partes perca o acesso a via pública, nascente ou porto, o proprietário 
da outra deve tolerar a passagem.
§3º Aplica-se o disposto no parágrafo antecedente ainda quando, antes da alienação, existia passagem através de imóvel vizinho, não 
estando o proprietário deste constrangido, depois, a dar uma outra.
O instituto da passagem forçada visa garantir que a propriedade rural ou urbana tenha saída para via pública. É incontroverso nos autos 
que o imóvel do autor encontra-se encravado, dispondo de passagem apenas pelo imóvel do Requerido, sendo certo que o acesso pelo 
imóvel das lojas Gazin, somente é possível para pedestres.
A passagem de pedestres por outro terreno, não afasta a condição de encravado do imóvel, isso porque segundo precedentes do STJ, 
a noção de imóvel encravado já não existe em termos absolutos e deve ser inspirada pela motivação do instituto da passagem forçada, 
que deita raízes na supremacia do interesse público, tendo-se como “juridicamente, encravado o imóvel cujo acesso por meios terrestres 
exige do respectivo proprietário despesas excessivas para que cumpra a função social sem inutilizar o terreno do vizinho ( REsp 316.336/
MS, Rel. Min. ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, j. em18.08.2005, DJ 19.09.2005 p. 316).
Nesse ponto, para melhor esclarecimento convém distinguir a servidão de passagem da passagem forçada.
Consigna-se que o direito de passagem nasce da imposição da lei em proveito somente dos prédios encravados, o que vale dizer que a 
servidão de passagem só pode ser determinada pela necessidade de se obter saída útil do prédio tido como encravado para a via pública 
através do prédio serviente. Deste modo, não há que se reclamar a passagem por simples comodidade.
Em sede de registro, o instituto da servidão é ônus real, criando uma relação direta de prédio a prédio, advinda da vontade dos proprietários, 
isto é, possui natureza de direito real e deve ser levada a servidão para averbá-la na matrícula do imóvel no Cartório de Registro de 
Imóveis.
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No caso em testilha, o que há um direito de passagem forçada, visto que não há submissão registral. Acerca disso, veja-se o que respalda 
a doutrina especializada de Washington de Barros Monteiro. Veja-se:
Funda-se o direito à passagem forçada na solidariedade a qual “deve presidir as relações de vizinhança e a necessidade econômica de 
se aproveitar devidamente o prédio encravado. O interesse social exige que se estabeleça passagem para que o imóvel não se torne 
improdutivo”. (MONTEIRO, 2003, p. 141)
Acerca da passagem forçada, colaciona-se entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia. Veja-se:
Passagem forçada. Requisitos indispensáveis. Posse. Imóvel encravado. O direito à passagem forçada é reconhecido somente nos 
casos em que o requerente detenha a posse do imóvel, este lindeiro ao vizinho do qual se pretende o acesso, e, ainda, quando o bem 
se encontra encravado. Considera-se encravado o imóvel que não possui acesso diverso ao pretendido, ou, havendo outro, somente 
o conseguiria mediante uma excessiva despesa, esta devidamente comprovada, visto que o instituto da passagem forçada visa servir 
à necessidade, e não à comodidade. (TJRO - APL: 00065811720118220015 RO 0006581-17.2011.822.0015, Relator: Desembargador 
Raduan Miguel Filho, 1ª Câmara Cível, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 01/12/2015.)
Nesse sentido, a única controvérsia processual é se o bem público, pode ser objeto de passagem forçada.
Inicialmente chama atenção que trata-se de um imóvel de domínio público sem qualquer benfeitoria, construção ou instituição administrativa 
funcionando no local, pelo contrário as informações apontam que o imóvel e mantido limpo pelo autor. Logo, trata-se de verdadeiro bem 
dominical, ou seja, sem destinação pública específica.
Ainda que o bem público goze de impenhorabilidade, inalienabilidade, imprescritibilidade e não-onerosidade, tem-se que no presente 
caso o bem público não tem função social nenhuma a não ser servir de passagem para o imóvel do autor.
Apesar do exercício da posse com o direito de passagem, o imóvel não pode ser objeto de usucapião etc. mas não havendo uma afetação 
à FINALIDADE pública, prevalece o direito de passagem do imóvel encravado, na medida que o direito de propriedade, conquanto 
garantido, relativiza-se pela função social da propriedade, ausente na espécie, em relação ao bem do Poder Público.
Assim, ainda que no momento é assegurada a passagem forçada, a qual deve ser observada ainda pelo fato de que desde o ano 2013 o 
autor vem utilizando do imóvel público para essa FINALIDADE, a qualquer tempo, havendo afetação do imóvel público restará prejudicado 
o direito de passagem forçada pelo autor.
III - DISPOSITIVO 
Ante o exposto, resolvo o MÉRITO nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE os pedidos 
iniciais a fim de obrigar o requerido na obrigação de fazer consistente em conceder direito de passagem ao autor, na área sob litígio.
EXTINGO o feito com resolução de MÉRITO, na forma do inciso I, do art. 487, do Código de Processo Civil.
Isento de custas finais.
Condeno o réu ao pagamento dos honorários, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa, com fundamento no § 3º, do art. 85, do CPC, 
em razão da natureza da causa e atuação do patrono.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Transitada em julgado, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici,terça-feira, 27 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito
AUTORES: ADAO BORGES SOBRINHO, CPF nº 52736237900, RUA NOVA BRASÍLIA 2.939, FUNDOS CENTRO - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, LUCINEIA MOREIRA DA SILVA BORGES, CPF nº 82560064120, NOVA BRASILIA 2939, FUNDOS 
CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
RÉU: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI, CNPJ nº 04632212000142

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7000824-95.2021.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Assunto: [Indenização por Dano Moral]
Parte Ativa: EDSON MOREIRA e outros (2)
Advogados do(a) REQUERENTE: DENNIS FERNANDES DE SOUZA SANTOS - RO6979, BRUNA MARCON JACONI - RO10942
Advogados do(a) REQUERENTE: DENNIS FERNANDES DE SOUZA SANTOS - RO6979, BRUNA MARCON JACONI - RO10942
Advogados do(a) REQUERENTE: DENNIS FERNANDES DE SOUZA SANTOS - RO6979, BRUNA MARCON JACONI - RO10942
Parte Passiva: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
ATO ORDINATÓRIO
Fica(m) a(s) parte(s) autora(s) intimada(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar(em) réplica à contestação.

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7001594-25.2020.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Assunto: [Descontos Indevidos]
Parte Ativa: MIRIAN PEREIRA DA SILVA CHAGAS
Advogados do(a) AUTOR: PAULO ROBSON SOUZA PAULA - RO9942, SILVIA LETICIA CALDEIRA E SILVA - RO2661
Parte Passiva: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE RONDONIA e outros
Advogado do(a) RÉU: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289
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ATO ORDINATÓRIO
Fica(m) a(s) parte(s) requerente(s) intimada(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar(em) contrarrazões ao recurso inominado.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8172 Processo nº: 7000052-
35.2021.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Assunto: [Indenização por Dano Material]
Parte Ativa: MILTON JOSE DE ARRUDA
Advogado do(a) AUTOR: VAGNO OLIVEIRA DE ALMEIDA - RO5185
Parte Passiva: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação
Fica o requerente intimado para, em querendo, apresentar manifestação sobre o conteúdo dos Embargos de Declaração acostados nos 
autos no id. 60252834. Presidente Médici/RO. 30/07/2021. (a) MARIA APARECIDA PINTO, Técnico(a) Judiciário(a). 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8172 Processo nº: 7001144-
82.2020.8.22.0006
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Imissão]
Parte Ativa: EFSON FERREIRA DOS SANTOS RODRIGUES e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: EFSON FERREIRA DOS SANTOS RODRIGUES - RO0004952A
Advogado do(a) EXEQUENTE: EFSON FERREIRA DOS SANTOS RODRIGUES - RO0004952A
Parte Passiva: DIEGO SOUSA RAMALHO
Advogado do(a) EXECUTADO: BRENDA SABRINA NUNES ARRUDA - RO7976
Intimação
Ficam as partes credoras intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresentarem manifestação acerca da petição juntada no 
id. 60700426, pleiteando o que entenderem pertinentes. Presidente Médici/RO. 30/07/2021. (a) MARIA APARECIDA PINTO, Técnico(a) 
Judiciário(a). 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8172 Processo nº: 7001184-
64.2020.8.22.0006
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Indenização por Dano Material]
Parte Ativa: ADEIR SEVERINO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136, JOSE ANDRE DA SILVA - RO9800
Parte Passiva: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação
Fica a parte executada intimada, via de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias úteis, cumprir voluntariamente a SENTENÇA 
proferida nos autos supramencionados, sob pena de aplicação da multa prevista na primeira parte do §1º, do art. 523, Código de Processo 
Civil. Efetuado o pagamento parcial no prazo acima mencionado, a multa incidirá sobre o restante (art. 523, §2º,do CPC). Transcorrido o 
prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (Art. 525, do CPC). Caso não ocorra o pagamento da 
obrigação ou sendo ela paga parcialmente, além das cominações legais e atualizações do débito, será expedido MANDADO de penhora 
e avaliação. Presidente Médici/RO. 30/07/2021. (a) MARIA APARECIDA PINTO, Técnico(a) Judiciário(a). 

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7000664-07.2020.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Quitação, Indenização por Dano Material, Indenização do Prejuízo]
Parte Ativa: MONALISA MACIEL GUEDES
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO SANTINI ANTONIO - RO3084
Parte Passiva: Banco Bradesco
Advogados do(a) RÉU: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881, MAURO PAULO GALERA MARI - MT3056-S
ATO ORDINATÓRIO
Fica(m) a(s) parte(s) requerente(s) intimada(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar(em) contrarrazões ao recurso de apelação.
PODER JUDICIÁRIO 
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Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8172 Processo nº: 7001304-10.2020.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Assunto: [Indenização por Dano Material]
Parte Ativa: LUIZ ALBERTO PECCIN
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBSON SOUZA PAULA - RO9942
Parte Passiva: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação
Intimações das partes para ficarem cientes do retorno dos autos da turma recursal e para pleitearem o que entenderem pertinentes, sob 
pena de arquivamento. Presidente Médici/RO. 30/07/2021. (a) MARIA APARECIDA PINTO, Técnico(a) Judiciário(a). 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8172 Processo nº: 7001082-42.2020.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Assunto: [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material]
Parte Ativa: JOAQUIM JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR - RO3897
Parte Passiva: BANCO DO BRASIL SA
Advogados do(a) REQUERIDO: SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676
Intimação
Fica a parte credora intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresentar manifestação acerca da petição e do conteúdo dos 
documentos juntados nos id’s. 59977720 e 58912432, pleiteando o que entender pertinente. Presidente Médici/RO. 31/07/2021. (a) 
MARIA APARECIDA PINTO, Técnico(a) Judiciário(a). 

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7001534-86.2019.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Aposentadoria Especial (Art. 57/8)]
Parte Ativa: ANTONIO TEIXEIRA DIAS
Advogados do(a) AUTOR: ARIANNY CAROLINI MACIEL RAMOS - RO10591, EDSON VIEIRA DOS SANTOS - RO4373
Parte Passiva: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Fica(m) a(s) parte(s) requerente(s) intimada(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar(em) contrarrazões ao recurso de apelação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7001303-64.2016.8.22.0006
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Benefício de Ordem
EXEQUENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCACAO NO ESTADO DE RONDONIA, RUA RUI BARBOSA 713, - DE 
269/270 A 625/626 CENTRO - 76801-010 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ZENIA LUCIANA CERNOV DE OLIVEIRA, OAB nº RO641
EXECUTADO: MUNICIPIO DE PRESIDENTE MEDICI
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI
Valor da causa:R$ 120.036,05
SENTENÇA 
Primeiramente, vejo que o valor homologado foi devidamente quitado, lembrando ainda que houve pagamento a título de honorários.
Assim, tenho que o pedido do Patrono/parte exequente se encontra precluso.
Caso não haja concordância com a presente DECISÃO, a parte deverá se insurgir pelas vias recursais.
Assim, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Havendo ainda valores pendentes de liberação nos autos, deverá a escrivania providenciar a expedição do respectivo alvará.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
P.R.I.C.
Presidente Médici-RO, 27 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7000283-62.2021.8.22.0006
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: GERMANO JASINSKI,.. - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CARLA PRISCILA CUNHA DA SILVA, OAB nº RO7634
RÉU: Energisa, AVENIDA DOIS DE JUNHO, - ATÉ 2268 - LADO PAR CENTRO - 76963-882 - CACOAL - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO RÉU: GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO, OAB nº PB15013, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 68.542,04
DECISÃO 
Trata-se de ação de indenização para restituição de valores ajuizada em face de ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A, sob o fundamento de que a parte demandante construiu, com seus próprios recursos, uma subestação de eletrificação 
rural, situada em sua propriedade, localizada na zona rural desse município.
Verifico que no id. 59723011 a Requerida requereu a produção de provas periciais e intimação da Requerente para exibição de documentos, 
e no id. 60316726 o Requerente requereu a audiência de instrução para oitiva de uma testemunha. 
Pois bem. Registro inicialmente que centenas de ações desse jaez vem se aportando nesse juízo, resultando em condenações de 
consideráveis valores em desfavor da demandada, o que vem gerando incomensuráveis prejuízos à coletividade, vez que como cediço, 
os custos dessas condenações são rateados futuramente entre os consumidores de energia elétrica. Em relação ao pedido de produção 
de provas da Requerida tenho que este é essencial para que seja esclarecido alguns pontos, que contribuirão para a DECISÃO de 
MÉRITO, sendo assim DEFIRO a prova pericial. 
Em relação ao pedido do Requerido para que a Requerente seja intimada para apresentar certos documentos, tenho que este deve ser 
indeferido. Verifico que assiste razão a Requerida no que diz respeito ao documento apresentado id. 54942433 visto que a subestação 
foi construída a mais de 20 (vinte) anos e o Recibo apresentado está em estado de conservação incoerente com o decurso de tempo, 
considerando que o no momento da perícia é possível que o Expert apresente um orçamento atual de uma subestação de 05KVA, 
desnecessário se faz a intimação da Requerente para exibição de documentos. 
Por fim indefiro o pedido da Requerente, no que tange a produção de prova testemunhal, pois desnecessário tal meio de prova. 
DETERMINO ao Oficial de Justiça que:
a) Compareça no local da obra, verificando se está localizada nesta comarca.
b) Nomeio o Técnico em Eletrotécnica ANGELO MENEGUETTI NETO com REGISTRO CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS CFT: 
2307532935, Telefone: (69) 3471-1948 ou (69) 98457-0807, para que possa acompanhar o oficial de justiça a fim de realizar inspeção e 
avaliar a subestação, apresentando orçamento expedido por empresa atuante no ramo nesta cidade/comarca, deverá o expert responder 
os quesitos apresentados pelo Requerido no id. 59723011. 
Intime-se a Requerente para no prazo de 5 (cinco) dias apresentar, caso queira, quesitos a serem respondidos pelo Expert. 
Fixo os honorários no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), que serão custeados pela parte Requerida.
c) Deverá o Oficial de Justiça contatar o expert para o cumprimento do MANDADO.
d) Junto com o MANDADO deve ser entregue ao Técnico nomeado cópia da ART e Projeto Elétrico. 
e) Intime-se a requerida para que proceda o pagamento dos honorários no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao Técnico em 
Eletrotécnica ANGELO MENEGUETTI NETO com REGISTRO CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS CFT: 2307532935, em razão 
da vistoria realizada.
Serve a presente como MANDADO / Ofício.
Após, digam as partes e concluso.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 27 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo: 7001753-36.2018.8.22.0006
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA, QUADRA SBS QUADRA 4 s/n ASA SUL - 70070-140 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, PROCURADORIA DO BANCO DO 
BRASIL S/A
EXECUTADO: JOAO GAMA AMARAL, CPF nº 52762858291, LINHA GAÚCHA, LOTE 05, REM GLEBA 02 S/N PF/JOP, S/N - 76916-000 
- PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ALEXANDRE BARNEZE, OAB nº RO2660
DESPACHO 
Defiro o pedido de alienação Judicial.
Nomeio a leiloeira EVANILDE AQUINO PIMENTEL, a qual encontra-se devidamente cadastrada junto ao Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia,RUA DAS PEDRAS, 454,, JARDIM DOS MIGRANTES - JI-PARANÁ/RO, 76900-722, FONE: 98 13316-88, E-mail: contato@
rondonialeiloes.com.br, a qual deverá ser intimada para exercer seu mister, informando a este juízo quanto a designação das datas, 
com pelo menos 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência, e procedendo na forma do art. 884 do Novo Código de Processo Civil (Lei 
13.105/2015).
Desde já, fixo a título de comissão, a porcentagem de 5% sobre o valor da arrematação, a qual deverá ser arcada pela parte arrematante 
e, em caso de acordo, remição em pagamento e adjudicação, fixo a comissão no percentual de 2% sobre o valor da dívida.
Se for o caso, deverá o exequente retirar o edital de venda judicial em 05 (cinco) dias e comprovar a publicação em 10 (dez) dias, 
precavendo-se, ainda, quanto à intimação do executado, o qual poderá acontecer por edital, acaso não seja possível a intimação no 
endereço fornecido na inicial.
Outrossim, tendo em vista que, pelo momento, não existem sítios eletrônicos, e que, considerando as peculiaridades desta Comarca, 
também não há jornal de ampla circulação, autorizo a publicação do edital de venda judicial em sítios eletrônicos de informação local e 
Diário da Justiça.
Intimem-se as partes acerca da designação do leilão.
Após o resultado do leilão, intime-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos.
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Pratique o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 28 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo: 0001623-15.2011.8.22.0006
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51), Rural (Art. 48/51)
EXEQUENTE: ALVINA PAULA SANTANA DA SILVA, CPF nº 42180333234, RUA PARANA 1824 HERNANDES GONÇALVES - 76916-
000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LILIAN SANTIAGO TEIXEIRA NASCIMENTO, OAB nº RO4511, FERNANDA NASCIMENTO NOGUEIRA 
CANDIDO, OAB nº RO4738, MARCOS SILVA NASCIMENTO, OAB nº SP78939
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, NÃO CONSTA, NÃO CONSTA NÃO CONSTA - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Entendo a inércia da parte exequente como concordâncias aos cálculos apresentados pelo INSS, os quais homologo nesta 
oportunidade.
Assim, expeça-se a competente RPV e/ou precatório, conforme o caso.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 28 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7000334-10.2020.8.22.0006
Classe: Cumprimento de SENTENÇA de Obrigação de Prestar Alimentos
Assunto:Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECLAMANTE: A. V. T. M., RUA NOÉ INÁCIO DOS SANTOS 2913 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RECLAMANTE: ELISANGELA DE OLIVEIRA TEIXEIRA MIRANDA, OAB nº RO1043
PEDRO FELIPE DE OLIVEIRA MIRANDA, OAB nº RO9489
RECLAMADO: S. M. B., RUA ANA NERY 1801 JARDIM NOVO ESTADO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RECLAMADO: DEBORA GUERRA DE ALMEIDA BELCHIOR, OAB nº RO9425
Valor da causa:R$ 18.566,26
DECISÃO 
Vistos.
1. Mantenho a DECISÃO agravada por seus próprios fundamentos.
2. Suspendo o feito, pelo prazo de 60 dias, ou até que sobrevenha notícias acerca do julgamento do AI.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Presidente Médici-RO, 28 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo: 0001003-61.2015.8.22.0006
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Rural
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA, AV. PORTO VELHO/COM RUA CASTELO BRANCO CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RAFAEL SGANZERLA DURAND, OAB nº BA211648, PEDRO HENRIQUE RAMOS MOURA, OAB nº 
RO7171, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
EXECUTADOS: HELITON MARQUES XAVIER, CPF nº 64708101287, LINHA 136, LOTE 29, ZONA RURAL NÃO CONSTA - 76916-000 
- PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, ELSON DE AGUIAR, CPF nº 30081815972, AV. NOVO ESTADO 1186 CENTRO - 76916-000 
- PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, LEIDE MATIAS GOMES DE AGUIAR, CPF nº 20474830268, LINHA 136, LOTE 4, GLEBA 09, 
SETOR MUQUI ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: VALTAIR DE AGUIAR, OAB nº RO5490
DESPACHO 
Defiro o pedido, dilatando, em 15 dias, o prazo para que a parte exequente impulsione o feito.
Transcorrido o prazo na inércia, intime-se para manifestação, em 5 dias, sob pena de extinção e arquivamento.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
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Presidente Médici-RO, 28 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo: 7002114-24.2016.8.22.0006
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Rural
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO, CNPJ nº 08044854000181, RUA JOSÉ EDUARDO VIEIRA 1811 NOVA BRASÍLIA - 76908-404 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: WAGNER ALMEIDA BARBEDO, OAB nº Não informado no PJE, MURILO FERREIRA DE OLIVEIRA, 
OAB nº SP236143, ADILA PATRICIA AMORIM LACERDA, OAB nº RO8229, IVAN FRANCISCO MACHIAVELLI, OAB nº RO83, 
DEOLAMARA LUCINDO BONFA, OAB nº RO1561, RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
EXECUTADOS: JOSE AILTON DE SOUZA, CPF nº 95281355287, LINHA 110, GLEBA 45 Lote 09 ZONA RURAL - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, ARLETE CARLOS ALVES, CPF nº 69171009272, LINHA 110, GLEBA 45 Lote 09 ZONA RURAL 
- 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Suspendo os autos pelo prazo de 180 (Cento e oitenta dias).
Decorrido o prazo, manifeste-se o Exequente no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de suspensão e arquivamento nos termos do artigo 
921 do Código de Processo Civil.
Pratique o necessário 
Presidente Médici-RO, 28 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo: 7001183-21.2016.8.22.0006
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Relações de Parentesco, Investigação de Paternidade
AUTOR: H. Y. S. C., CPF nº 05492273264, AVENIDA RIO BRANCO 1299 CUNHA E SILVA - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: PEDRO HENRIQUE RAMOS MOURA, OAB nº RO7171, ELISANGELA DE OLIVEIRA TEIXEIRA MIRANDA, 
OAB nº RO1043
RÉUS: L. A. C., CPF nº 97656828249, AVENIDA RIO BRANCO 1299 CUNHA E SILVA - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, 
S. M. C., CPF nº DESCONHECIDO, ASSENTAMENTO CHICO MENDES II 4 Linha ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: SERGIO DA SILVA CEZAR, OAB nº DESCONHECIDO, EDNA FERREIRA DE PASMO, OAB nº RO8269
DESPACHO 
Diante da inércia do Estado de Rondônia, outro caminho não resta senão o sequestro do valor, o que foi realizado nesta ocasião, via 
SISBAJUD, conforme espelhos em anexo.
Esclareço que, por um lapso em relação ao valor do exame, foram realizados dois bloqueios, sendo um no valor de R$ 200,00 e outro 
de R$ 1.650,00, os quais, somados com o valor já depositado pela parte autora (R$ 150,00 - id 58099109), totalizam o montante para o 
pagamento do exame de DNA.
Conforma já consignado anteriormente nos autos, justifico o valor do referido exame pelo fato que será realizado com o suposto irmão do 
autor (maior complexidade).
A escrivania deverá providenciar o necessário para realização do exame.
Com o resultado, intimem-se as partes para se manifestarem, em 5 dias e, após, o Ministério Público.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 30 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8172 Processo nº: 7000973-
96.2018.8.22.0006
Classe: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
Assunto: [Inventário e Partilha]
Parte Ativa: MARIA JOSE DA APARECIDA e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIA CRISTINA QUADROS DUARTE - RO5036
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIA CRISTINA QUADROS DUARTE - RO5036
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIA CRISTINA QUADROS DUARTE - RO5036
Parte Passiva: ESPÓLIO DE JOSÉ MORAIS DA SILVA
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Intimação
Intimações das partes para informarem se Caixa Econômica Federal efetuou a transferência do valor integral existente em nome do “de 
cujus” JOSUÉ MORAES SILVA, a título de FGTS, para conta bancária de titularidade da Inventariante OTAIZIA APARECIDA SILVA. 
Presidente Médici/RO. 31/07/2021. (a) MARIA APARECIDA PINTO, Técnico(a) Judiciário(a). 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8172 Processo nº: 0000913-
53.2015.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Rural (Art. 48/51)]
Parte Ativa: JOVELINA ROMUALDA SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO MARTINS GONCALVES - RO834, PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR - RO2640
Parte Passiva: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
Fica a parte autora intimada, através de seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, dar prosseguimento aos autos 
supramencionados, requerendo o que entender pertinente, sob pena de arquivamento do feito. Presidente Médici/RO. 31/07/2021. (a) 
MARIA APARECIDA PINTO, Técnico(a) Judiciário(a). 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7001953-72.2020.8.22.0006
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Consórcio, Dever de Informação
AUTOR: NADILSON CARDOSO VAZ, LOTE 64 S/N LINHA 114 - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: SILVIA LETICIA CALDEIRA E SILVA, OAB nº RO2661
PAULO ROBSON SOUZA PAULA, OAB nº RO9942
RÉU: RESERVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA - EPP, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4533, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: VANESSA BARROS SILVA, OAB nº RO8217
Valor da causa:R$ 15.100,00
SENTENÇA 
Trata-se de ação de rescisão contratual c/c declaratória de inexistência de débito c/c indenização por danos morais c/c pedido de tutela 
antecipada, proposta por Nadilson Cardoso Vaz, em face da Reserva Administradora de Consórcios Ltda. Em sínteses, aduz o autor 
que teria sido ludibriado no ato da contratação realizada com a requerida, pois acreditava que estaria contratando um empréstimo para 
aquisição de um veículo (liberação imediata do valor), quando, posteriormente, teve conhecimento de que se tratava de um consórcio. 
A inicial foi recebida, sendo deferido o pedido de tutela antecipada.
Realizada audiência de conciliação, a mesma restou infrutífera.
Devidamente citada, a demandada apresentou contestação, aduzindo, em suma, que realizou contrato com a parte autora, estando esta 
ciente que estava adquirindo um consórcio.
Veio impugnação.
Intimados, o autor pleiteou pela produção de prova testemunhal, já a parte requerida solicitou o julgamento antecipado da lide.
Após, vieram-me os autos conclusos. 
DECIDO.
O feito encontra-se em ordem e em condições de ser proferida a SENTENÇA. 
Tenho como desnecessária a produção de outras provas, pois, nem mesmo a prova testemunhal poderá se sobrepor às existentes nos 
autos.
O dever de indenizar vem encartado tanto na Constituição da República (art. 5º, V e X), como no Código Civil (artigos 186 e art. 927), os 
quais trazem a regra de que todo aquele que, por dolo ou culpa, causar dano a outrem fica obrigado a repará-lo.
No caso em apreço, aplica-se, ainda, a teoria responsabilidade civil objetiva, eis que envolve relação de consumo, segundo preceitua o 
art. 14 do Código de Defesa do Consumidor.
Portanto, para a configuração da responsabilidade civil da parte requerida, resta à parte requerente demonstrar a existência do dano e do 
nexo de causalidade entre este e a conduta do fornecedor, sendo desnecessária a comprovação da culpa.
Aduz a parte autora que teria sido ludibriado, já que pensou que estava contratando um empréstimo para aquisição de um veículo, 
quando, na verdade, se tratava de um consórcio.
Em sua contestação, o requerido foi categórico em dizer que firmou contrato de consórcio com o autor, sendo que este sempre esteve 
consciente do que estava contratando. Para tanto, apresentou o referido contrato, devidamente assinado pelo autor, no qual fica clara a 
modalidade do serviço contratado (consórcio), tanto que intitula o autor como “consorciado”. Juntou ainda aos autos, áudio gravado pela 
central de atendimento, em contato mantido com o autor.
Analisando o referido contrato, não há espaço para dúvidas de que se trata de um consórcio, tanto que há documento que consta em 
letras garrafais “PROPOSTA DE ADESÃO A GRUPO DE CONSÓRCIO” (id 58305961).
No áudio do atendimento disponibilizado ao autor pela requerida, o qual chegou a ser transcrito nos autos, é possível verificar que 
foram passadas as orientações ao demandante, deixando claro que este tinha total consciência de que se tratava da contratação de um 
consórcio (id’s 58305965 e 58305962).
Os contratos apresentados não foram impugnados pelo autor, pelo contrário.
No entanto, o requerente se ateve a impugnar o áudio, dizendo que o mesmo não corresponde ao contrato em questão e que o áudio 
tem qualidade ruim.
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Pois bem. Primeiramente, é de pleno entendimento o diálogo existente no áudio. 
No mais, o autor não negou que fosse sua voz, tão somente alegou que não se tratava de conversa inerente ao contrato em questão. 
Contudo, não informou se tem qualquer outro tipo de vínculo ou contrato com a requerida, que justificasse o teor da conversa.
Cabe destacar ainda que é de conhecimento público o funcionamento de um consórcio. Caso não fosse o do autor que acreditava que 
teria o valor imediatamente liberado para aquisição de veículo, não se atentando ao que estava assinando, tal questão foi desacortinada 
com o contato mantido pela central da requerida, conforme extraio do áudio apresentado.
A transcrição das conversas mantidas entre as partes, via aplicativo WhatsApp, juntadas pelo próprio autor com a inicial (id 52926972), 
os termos usados se referem à contração de consórcio e que o crédito seria liberado, se aprovado em assembleia, possivelmente pelo 
valor do lance.
Conforme dito alhures, vejo que o requerido apresentou contrato de aquisição de consórcio, devidamente assinado pelo autor, não 
havendo qualquer vício aparente de manifestação de vontade capaz de elidir a presunção de que o negócio em tela foi celebrado de 
forma espontânea e consciente.
O consumidor não pode alegar em seu favor, falta de transparência ou não conhecimento das regras, se usou de todas as facilidades 
contratadas.
Pelo quadro exposto acima, há de se reconhecer a validade e credibilidade dos contratos apresentados pelo requerido.
Nesta esteia, fatalmente é improcedente também o pedido em relação aos danos morais, considerando a efetiva contratação do consórcio.
Diante de todo o exposto, nos termos do art. 487, I do CPC, julgo improcedente os pedidos contidos na inicial, revogando a DECISÃO 
que antecipou os efeitos da tutela.
Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios de sucumbência, que fixo em 10% sobre o valor da causa, 
nos termos do artigo 85, §2º e incisos c/c §6º, do CPC.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas baixas na distribuição. Publique-se, registre-se e intimem-se. 
P.R.I.C.
Presidente Médici-RO, 29 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici 7000724-14.2019.8.22.0006
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDARIA DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
EXECUTADO: RAUL WENSLEI NORBIATO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
RENAJUD frutífero, sendo inserida a restrição de transferência sob o veículo.
Verifica-se que a restrição, não satisfaz a obrigação sendo ônus da parte autora apontar endereço para efetivar a constrição no prazo 
inicial de 3 (três) meses sob pena de ser retirada a constrição.
Intime-se a Exequente para requerer o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de suspensão nos termos do artigo 
921 do Código de Processo Civil.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici,quinta-feira, 29 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDARIA DE JI-PARANA, RUA MANOEL FRANCO 1539, - 
DE 1217/1218 A 1703/1704 NOVA BRASÍLIA - 76908-510 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO: RAUL WENSLEI NORBIATO, RUA JK 2110 CUNHA E SILVA - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8172 Processo nº: 7002033-70.2019.8.22.0006
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Assunto: [Ausência de Cobrança Administrativa Prévia]
Parte Ativa: MUNICIPIO DE PRESIDENTE MEDICI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO JANARY BARROS DA CUNHA - RO3678
Parte Passiva: ADEMIR MANOEL DE SOUZA registrado(a) civilmente como ADEMIR MANOEL DE SOUZA
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMIR MANOEL DE SOUZA - RO781
DECISÃO 
Trata-se de uma exceção de pré-executividade, proposta por Ademir Manoel de Souza, em face da Fazenda Pública do Município de 
Presidente Médici.
Em suma, argumento do excepto que o título é nulo por não preencher os requisitos essenciais de sua constituição, pois não demonstra 
a origem do crédito e nem mesmo a indicação do processo administrativo que resultou a dívida.
Houve impugnação à exceção de pré-executividade.
Eis o relatório. Decido.
De plano tenho que a presente exceção é meramente procrastinatória.
As CDAs que fundamentam o executivo fiscal preenchem todos os requisitos exigidos no art. 2º. § 5º da LEF, não sendo necessária nem 
mesmo a sua juntada nos autos executivos.
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Por oportuno:
ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DESCAMINHO. CIGARROS. ALEGAÇÃO DE QUE PERTENCEM A OUTRA 
PESSOA NÃO COMPROVADA. RESPONSABILIDADE DO TRANSPORTADOR. ART. 3º, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, DO DL 399 
/68, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 10.833 /03. NULIDADE DA PENHORA. IMÓVEL PERTENCENTE A TERCEIRO. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO. CDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. DESNECESSIDADE DE JUNTADA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 
EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO COMPROVADO. I – Cobra a execução fiscal multa decorrente de auto de infração, lavrado em razão de 
transporte de mercadoria (cigarro) desacompanhada de documentação fiscal no interior de caminhão registrado em nome do embargante. 
II - A pena pecuniária imposta, decorrente da apreensão de maços de cigarros, encontra fundamento no art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto-Lei nº 399 /68. III - Conforme se observa pela cópia do Auto de Infração com Apreensão de Mercadorias (fl. 54), o embargante 
foi flagrado pelos agentes fiscais, em 03.04.2008, transportando em uma carreta 415.000 maços de cigarros contrabandeados, fato 
reconhecido por ele na inicial. IV - E irrelevante a alegação do embargante de não ser o proprietário das mercadorias, porquanto, nos 
termos do transcrito art. 3º, parágrafo único, também os transportadores – e até mesmo os meros possuidores da mercadoria apreendida 
- ficam incursos nas penas previstas no art. 334 do Código Penal. Cumpre ressaltar que o embargante, em momento algum, logrou 
comprovar que as mercadorias apreendidas não eram de sua propriedade. V - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, 
da Lei n. 6.830 /80. VI - Verifica-se da análise da documentação acostada aos autos, que a CDA atende plenamente os DISPOSITIVO s 
acima transcritos, constando a origem e natureza da dívida, a forma de constituição do crédito, a forma de notificação, a fundamentação 
legal para cômputo dos juros de mora e incidência de correção monetária, bem como os respectivos termos iniciais, o percentual da multa 
e sua fundamentação legal, além do número do processo administrativo e da inscrição, atendendo aos DISPOSITIVO s legais pertinentes 
à matéria. VII - No tocante ao processo administrativo, desnecessária sua apresentação acompanhando a inicial da execução fiscal, uma 
vez que a Certidão da Dívida Ativa demonstra claramente o débito cobrado, bem como sua origem. Ademais, conforme determinado no 
art. 41, da Lei n. 6.830 /80, este fica à disposição do interessado na repartição competente. VIII - Em relação ao imóvel penhorado, não 
trouxe o embargante aos autos qualquer documento que comprove ter alienado o bem ao seu genitor, sendo que na ocasião da penhora, 
ocorrida em 15.12.2010, o bem estava registrado junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Eldorado – MS em nome 
do embargante. IX - Outrossim, caso o bem não pertencesse, efetivamente ao embargante, não teria ele legitimidade para impugnar a 
penhora havida nos autos principais, cabendo a legitimidade ao proprietário do imóvel, uma vez que, nos termos do art. 6º do CPC /73, 
ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio. X - Ainda, alega o embargante excesso de execução. Todavia, não trouxe aos 
autos qualquer planilha de cálculos para demonstrar o valor que entende devido. XI - Em se tratando de ação de embargos à execução 
fiscal, cabe à parte executada a juntada dos documentos essenciais e comprobatórios das suas alegações, nos termos do artigo 16, § 
2º, da Lei 6.830 /80. No entanto, o embargante não se desincumbiu do encargo de comprovar suas alegações, não logrando acostar 
documentação suficiente para atestar o alegado excesso de execução. XII – Recurso de apelação improvido. TRF-3 - APELAÇÃO CÍVEL 
ApCiv 50057987520184039999 MS (TRF-3). Jurisprudência•Data de publicação: 17/06/2020
Ementa: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DISPOSITIVO S LEGAIS APONTADOS COMO VIOLADOS. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. VALIDADE DA CDA. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
EXECUÇÃO FISCAL. JUNTADA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 1. O Tribunal de origem não analisou, 
sequer implicitamente, os DISPOSITIVO s apontados como violados, quais sejam, os arts. 41 da Lei n. 6.830/80 e 399, II, do Código de 
Processo Civil, que se referem ao processamento administrativo que antecede a inscrição em dívida ativa de valores apurados. Fixou 
tão somente que, nos termos dos arts. 3º do CPC e 2º, § 5º, da LEF, “a CDA goza de presunção de certeza e liquidez” (fl. 37, e-STJ). 
Incidência da Súmula 211/STJ. 2. Não se admite, no âmbito de recurso especial, o reexame das circunstâncias fático-probatórias da 
causa. Saber se a CDA obedece ou não aos requisitos previstos legalmente demanda notoriamente o reexame fático-probatório dos 
autos. 3. É assente nesta Corte o entendimento segundo o qual, na “execução fiscal, é desnecessária a apresentação de demonstrativo 
de débito, nos termos do art. 614 do CPC, sendo suficiente para instrução do processo executivo a juntada da Certidão de Dívida 
Ativa - CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez 2. Nos tributos com lançamento de ofício, a ausência de prévio processo 
administrativo não enseja a nulidade da CDA, porquanto cabe ao contribuinte o manejo de competente processo administrativo caso 
entenda incorreta a cobrança tributária, e não ao Fisco que, com observância da lei aplicável ao caso, lançou o tributo” (AgRg no AgRg no 
AREsp 235.651/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/8/2014, DJe 25/9/2014). Agravo regimental 
improvido. STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL AgRg no AREsp 669026 RS 2015/0031533-9 (STJ). 
Data de publicação: 20/04/2015
Não bastasse, consoante o art. 3º da Lei n. 6.830/80 – Lei de Execuções Fiscais, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção 
de certeza e liquidez.
A presunção a que se refere o artigo citado é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem 
aproveite, conforme seu parágrafo único.
Neste sentido também já decidiu o STJ:
“STJ - DECISÃO Monocrática. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL: AREsp 988413 SP 2016/0250329-2 Jurisprudência•Data de 
publicação: 28/04/2021...aplicável, não se contatando os vícios de cerceamento de defesa alegados pela apelante: 1°) a ausência de 
indicação do processo administrativo de origem na CDA não invalida o título, pois dos termos da...Ademais, com relação à alegada 
nulidade da CDA, reconheceu o Tribunal de origem às fls. 241/242 (g.n.): No caso dos autos, a CDA juntada a fls. 03/05 dos autos da 
execução fiscal, em apenso, apresenta-se...Todavia, o crédito objeto da execução ora embargada, conforme consta da própria CDA...”
Em suma, verifico que a Certidão de Dívida Ativa (CDA) preenche todos os requisitos exigidos pela lei, lembrando ainda que ao embargante 
foi disponibilizada defesa no processo administrativo que precedeu à emissão da certidão.
Posto isso, rejeito a exceção de pré-executividade.
Preclusa, deverá a Fazenda ser intimada para impulsionar o feito, em 5 dias.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 26 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
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Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici 7000694-42.2020.8.22.0006
EXEQUENTE: ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA IORAS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA IORAS, OAB nº RO4152
EXECUTADO: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
ADVOGADOS DO EXECUTADO: CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS, OAB nº AL14913, PROCURADORIA AYMORÉ 
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
DECISÃO 
Requisitado por meio eletrônico o bloqueio de valores em relação à parte executada indicada, a ordem foi cumprida, consoante protocolo 
e recibo anexos.
Assim, por todas essas considerações, CONVERTO o bloqueio em PENHORA, sem necessidade de termo (Art.854 § 5).
Intimem-se as partes, sendo o Executado para oposição de embargos no tempo legal.
Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se alvará para levantamento do valor bloqueado intimando o exequente para retirá-lo em 10 
dias, sob pena de extinção e desbloqueio do valor, na mesma oportunidade deverá promover o andamento do feito.
Intime-se.
Pratique o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici,terça-feira, 27 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito
EXEQUENTE: ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA IORAS, - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A, RUA AMADOR BUENO 474 SANTO AMARO - 04752-
005 - SÃO PAULO - SÃO PAULO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7000274-71.2019.8.22.0006
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Seguro, Indenização por Dano Moral, Seguro
AUTORES: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, LH 136 LOTE 72 00, CASA ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA, ROZALINA CARMO DE OLIVEIRA PANHAN, LH 136 LOTE 72 SN, CASA ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA, MARIA JOSE DO CARMO DE OLIVEIRA MOREIRA, LH 5 KM 20 LOTE 21 SN, CASA ZONA RURAL - 76916-
000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, ELIANDRO CARMO DE OLIVEIRA, LH 136 LT 82 SN, CASA ZONA RURAL - 76916-
000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, ELISSANDRO CARMO DE OLIVEIRA, RUA INGLATERRA 1903, CASA JARDIM SÃO 
CRISTÓVÃO - 76913-852 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: SARA GESSICA GOUBETI MELOCRA, OAB nº RO5099
RÉU: HDI Seguros S.A., AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI 901, CONJ 2101BCJB 2201B 2301B ALA B COND WT 
MORUMBI CIDADE MONÇÕES - 04571-010 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES, OAB nº ES39162
Valor da causa:R$ 63.166,00
DECISÃO 
Intime-se a parte requerida para que recolha as custas da diligência (VIII e X, § 1º, do art. 2º, Lei 3.896/2016).
Comprovado o pagamento das custas:
Defiro o pedido de id. 58788610 e determino a expedição de ofício ao DETRAN para que seja realizado a transferência do veículo FIAT 
GRAND SIENA ESSENCE 1.6 FLEX 16V, Ano Fabr./ Modelo: 2012/2013, Chassi: 9BD197163D3045230 à parte requerida HDI Seguros 
S.A, CNPJ 29.980.158/0001-57. 
Presidente Médici-RO, 27 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo: 7000574-62.2021.8.22.0006
Classe: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
REQUERENTE: CASSIA CRISTINA DA ROCHA MACHADO, CPF nº 58497730291, AVENIDA PORTO ALEGRE 1559 ERNANDES 
GONÇALVES - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SARA GESSICA GOUBETI MELOCRA, OAB nº RO5099
REQUERIDO: IVO FERREIRA MACHADO, CPF nº 38706334253, AVENIDA PORTO ALEGRE 1559 ERNANDES GONÇALVES - 76916-
000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
DEFIRO o pedido de inclusão no polo ativo da presente ação dos herdeiros PABLO VINICIUS DA ROCHA MACHADO, CPF n. 
014.107.982-75; INGRID CAROLINE DA ROCHA MACHADO, CPF n. 020.699.429-30; LARISSA GABRIELY DA ROCHA MACHADO, 
CPF n. 020.699.512-19 e da menor ISABELLA LUÍZA VILAÇA MACHADO, CPF n. 020.455.192-79, representada por sua genitora 
Rafaela Vilaça Oliveira (id. 57097534 e 57097536). 
No mais, determino a suspensão do feito pelo prazo de 15 (quinze) dias, conforme solicitado no id. 58785677. Decorrido o prazo, intima-
se a parte autora para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento.
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Presidente Médici-RO, 27 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7001233-42.2019.8.22.0006
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: ISABEL PEREIRA GOMES MACEDO, SANTOS DUMONT 3305 LINO ALVES TEIXEIRA - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FAGNER REZENDE, OAB nº RO5607
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 24.759,05
SENTENÇA 
Isabel Pereira Gomes Macedo ingressou com a presente ação previdenciária visando restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão 
em aposentadoria por invalidez c/c pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, alegando, em 
síntese, que encontra-se incapacitada para o trabalho, em razão de ser portadora de doenças ortopédicas (cervicalgia, Lombociatalgia, 
Fibromialgia, Limitações funcional da coluna cervical e lombar com pontos gatilhos positivos em mais de 11 pontos, Lasegue positivo 
em membro inferior, com força muscular IV, Contratura paravertebral lombar e cervical, RNM da coluna lombar mostra Discopatia L4-l5, 
Protrusão que toca as raízes de L4, Protrusão discal em l5- S1, Espondiloartrose lombar, CID M54.4, M51.2, M19, M79.7, M54.2, dentre 
outros).
Recebida a inicial, foi indeferido o pedido de tutela antecipada.
Juntado o laudo pericial.
O INSS apresentou contestação.
Apresentada réplica. A parte autora pleiteou pela realização de nova prova pericial, desta vez que seja o laudo confeccionado por 
especialista.
Este é o sucinto relatório. Decido.
Inicialmente, pretende a autora seja realizada nova perícia médica, sob o argumento de que o perito nomeado não é especialista na 
patologia que lhe acomete (ortopedia).
De pronto, indefiro tal pedido. O fato do médico não ser especialista, no caso, em se tratando de doença ortopédica em nada abala as 
conclusões do perito, na medida em que a perícia é para a aferição de capacidade para o trabalho e para tal questão o perito, que é 
médico, se encontra habilitado.
O laudo pericial apresentado se encontra bastante detalhado e fundamentado, não havendo necessidade que seja a perícia realizada 
por especialista.
Por oportuno:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ACIDENTÁRIA JULGADA PROCEDENTE, COM A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO AO 
SEGURADO, CALCADA NAS CONCLUSÕES DA PROVA PERICIAL. INSURGÊNCIA DO INSS. PLEITO DE NULIDADE DA SENTENÇA, 
PARA QUE SEJA REALIZADA NOVA PROVA PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA. DESNECESSIDADE. LAUDO COMPLETO E 
DETALHADO. CONCLUSÃO BEM FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA DE QUALQUER MÁCULA. “O profissional da área da medicina está 
legalmente apto à realização de perícias judiciais independentemente de sua especialidade - é o que diz o Conselho Regional de Medicina 
em outros feitos e o que vem sendo respaldado pela jurisprudência. Apenas casos de destacada complexidade, [...] é que imporão a 
designação de profissional com formação intelectual peculiar” (TJSC, Apelação Cível n. 5000355-72.2019.8.24.0079, de Videira, rel. Des. 
Hélio do Valle Pereira, Quinta Câmara de Direito Público, j. em 09/07/2020) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RECURSAIS FIXADOS 
COM FULCRO NO ARTIGO 85, § 11, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJ-SC - APL: 
50012146620208240075 Tribunal de Justiça de Santa Catarina 5001214-66.2020.8.24.0075, Relator: Vera Lúcia Ferreira Copetti, Data 
de Julgamento: 24/06/2021, Quarta Câmara de Direito Público)
Ao que vejo, a autora pretende nova perícia, em razão da realizada estar em desconformidade com seus interesses.
Superada a questão, vejo que se trata de ação previdenciária para concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de 
auxílio-doença.
Não existe preliminar ou qualquer outra nulidade para ser analisada, estando, portanto, o presente feito apto para a prolação da 
SENTENÇA.
Isso posto, cinge-se a questão sobre a presença de todos os requisitos para a concessão dos benefícios pretendidos:
Com relação ao auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de 
qualquer atividade laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas 
condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, 
inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.
Ainda quanto ao auxílio-doença, o mesmo está previsto no art. 18, inciso I, letra a da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm 
insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de 
qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.
Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra e da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão descritos no art. 59 
da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da 
carência; a manutenção da qualidade de segurado.
Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de seu trabalho ou 
função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 
59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito 
a um ou outro benefício.
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No caso dos autos, analisando detidamente o feito, em especial a prova pericial realizada nos autos, verifico que a presente ação deve 
ser julgada improcedente, porquanto ausente a incapacidade total temporária (auxílio-doença) ou definitiva (aposentadoria por invalidez) 
para a vida independente.
Muito embora tenha sido comprovado nos autos que a autora esteve acometida por doença, segundo a perícia realizada, atualmente a 
autora se encontra apta ao desempenho de suas atividades habituais (id 55104316).
Assim, sem necessidade de maiores delongas, ausente a incapacidade alegada, deve o pedido ser julgado improcedente.
Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial formulador por Isabel Pereira Gomes Macedo, em face do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, com base no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil. Por consequência, revogo a DECISÃO que antecipou os efeitos 
da tutela.
Isento de custas, dada a gratuidade judiciária.
Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência, que fixo em 10% sobre o valor da causa, nos termos do 
artigo 85, §2º e incisos c/c §6º, do CPC, ficando suspensa a sua exigibilidade nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/5.
Não havendo recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos com a devida baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.
Presidente Médici-RO, 26 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo: 7001803-91.2020.8.22.0006
Classe: Monitória
Assunto: Prestação de Serviços
AUTOR: COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES - COOPMEDH, CNPJ nº 05549728000190, RUA ALMIRANTE 
BARROSO 1530 CENTRO - 76900-079 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº RO1529
RÉU: AURENI KRAUZE DA ROSA, CPF nº 52220800210, LINHA 3º, GLEBA 06, LOTE 19 19 ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
A parte interessada tão somente peticionou pleiteando pelo prosseguimento da ação, no entanto, não realizou qualquer pedido.
Intime-se a parte exequente para que impulsione o feito, devendo especificar seus pedidos, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção e 
arquivamento.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 26 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo: 0000733-37.2015.8.22.0006
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Rural (Art. 48/51)
EXEQUENTE: RAIMUNDA CHAVES DA SILVA, CPF nº 31212905253, AV MACAPA 2067 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE IZIDORO DOS SANTOS, OAB nº RO4495, ROBISMAR PEREIRA DOS SANTOS, OAB nº 
RO5502
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, NÃO CONSTA, NÃO CONSTA NÃO CONSTA - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Considerando a concordância da parte contrária, homologo os cálculos apresentados pelo executado.
Expeça-se precatório e/ou RPV, conforme o caso.
Com o pagamento, caso necessário, expeça-se o respectivo alvará.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 26 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7000994-04.2020.8.22.0006
Classe: Interdito Proibitório
Assunto:Imissão
REQUERENTES: NINEIA GALDINO RAYMUNDO, ESTRELA DE RONDÔNIA LOTE 45-B LINHA 132 - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA, PAULO HENRIQUE GOMES DA SILVA, AVENIDA TRANQUEDO NEVES S/N ESTRELA DE RONDÔNIA - 
76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: PAULO ROBSON SOUZA PAULA, OAB nº RO9942
SILVIA LETICIA CUNHA E SILVA CALDAS, OAB nº RO2661
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REQUERIDOS: JOSÉ BARBOSA DA SILVA, RUA GUARULHOS 2970, - DE 2939/2940 AO FIM ALTO ALEGRE - 76909-604 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA, ELZIRA NUNES DA SILVA, RUA GUARULHOS 2970, - DE 2939/2940 AO FIM ALTO ALEGRE - 76909-604 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: ANDRE BONIFACIO RAGNINI, OAB nº RO1119
Valor da causa:R$ 35.344,83
DECISÃO 
Diante da insurgência da parte autora em relação aos honorários periciais (id. 60261979), é de conhecimento do Juízo que o perito 
Juarez dos Santos Bonfim - telefone (69) 99964-4383, atua nesta Comarca de Presidente Médici/RO. Assim, determino que seja realizado 
tentativa de contato por meio célere com o referido perito, a fim de verificar se possui interesse na nomeação e em caso positivo deverá 
apresentar proposta de honorários, nos termos da DECISÃO de id. 57199045.
Presidente Médici-RO, 27 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7001074-36.2018.8.22.0006
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A., QUADRA SBS QUADRA 4 s/n ASA SUL - 70070-140 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875
PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
EXECUTADO: JOAO GAMA AMARAL, LINHA GAÚCHA, LOTE 05, REM GLEBA 02 S/N PF/JOP, S/N - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 408.406,41
DECISÃO 
Esgotados os meios disponíveis para localizar a parte requerida, defiro a citação por edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, expedindo-
se o necessário, com a intimação da parte requerente para as providências cabíveis (art. 257, do CPC).
Deverá constar do edital a advertência ao citando de que terá o prazo de 15 dias, após escoado o prazo fixado no edital, para apresentar 
contestação, querendo, desde que o faça por meio de advogado.
Decorrido o prazo estabelecido no edital, e não havendo resposta do citando, fica nomeada a Defensoria Pública para atuar como 
curadora do citando, na forma do art. 72, inciso II do CPC.
Apresentada a manifestação pelo curador, vista à parte requerente para se manifestar e requerer o que de direito. Prazo 15 dias.
Presidente Médici/RO, 27 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7001793-47.2020.8.22.0006
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Rescisão / Resolução, Direito de Imagem
AUTOR: FABIULA SANTOS DE SOUZA, LINHA 176 km 12, FUNDIÁRIA ZONA RURAL - 76948-000 - CASTANHEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO LUIZ DE LAIA FILHO, OAB nº RO3857
RÉU: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS, AC CASTANHEIRAS 100, AVENIDA DAS PALMEIRAS, S/N CENTRO - 76948-
970 - CASTANHEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: LUCIANO DA SILVEIRA VIEIRA, OAB nº RO1643, DANIEL DE PADUA CARDOSO DE FREITAS, OAB nº 
RO5824, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS
Valor da causa:R$ 33.993,21
SENTENÇA 
Trata-se de ação movida em face do Município de Castanheiras, competindo à Vara da Fazenda Pública processar e julgar o feito. 
Assim, declino da competência, determinando a redistribuição dos autos à Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública.
Relatório dispensado nos termos do artigo 38, caput da lei 9099/95.
Desnecessária a produção de prova testemunhal.
A autora, Fabíula Santos de Souza, ingressou com a presente ação, visando receber verbas trabalhistas/indenizatórias e danos morais, 
em face do Município de Castanheiras, com quem mantinha contrato trabalhista em comissão. Alega que, mesmo se encontrando 
grávida, foi exonerada do cargo público que ocupava.
Pois bem.
O cerne da controvérsia é saber se a parte autora, que era detentora de cargo de comissão junto ao Município requerido, podia ser 
exonerada, estando em quadro gestacional, sem qualquer auxílio ou licença maternidade.
O art. 10, II, b, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias veda a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada gestante, 
nos seguintes termos:
“Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o art. 7º, I, da Constituição:
(...)
II. fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:
(...)
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b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto.”
Conforme se extrai do artigo acima, a empregada gestante possui estabilidade, desde a confirmação da gravidez, até cinco meses após 
o parto, não podendo ser dispensada neste período. 
Essa estabilidade tem caráter de garantia social, fundada na necessidade de se proteger a maternidade e o nascituro.
Por isso, ainda que o vínculo em questão seja de natureza comissionada, como ocorre no caso dos autos, é possível a extensão da 
garantia de estabilidade da “empregada gestante” à servidora. 
O próprio Supremo Tribunal Federal já se manifestou neste mesmo sentido:
“Agravo regimental em recurso extraordinário. Servidora pública em licença gestante. Estabilidade. Reconhecimento, mesmo em se 
tratando de ocupante de cargo em comissão. Precedentes. 1. Servidora pública no gozo de licença gestante faz jus à estabilidade 
provisória, mesmo que seja detentora de cargo em comissão. 2. Jurisprudência pacífica desta Suprema Corte a respeito do tema. 3. 
Agravo regimental a que se nega provimento. (RE 368460 AgR, Relator (a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 27/03/2012, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-04-2012 PUBLIC 26-04-2012).”
Ainda por oportunidade:
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - CARGO COMISSIONADO - GRAVIDEZ - ESTABILIDADE PROVISÓRIA 
- DESLIGAMENTO ANTES DO PARTO - ART. 10, II, ALÍNEA B DO ADCT - INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA - RECURSO DESPROVIDO. 
1. O direito à estabilidade gravídica, prevista no art. 10, II, b do ADCT independe da natureza do vínculo existente entre a servidora e o 
Poder Público. 2. Não sendo mais possível conceder a estabilidade à gestante, faz jus à indenização substitutiva, que compreende os 
salários que seriam devidos desde o desligamento até cinco meses após o parto. (TJ-MG - AC: 10512130024957001 MG, Relator: Carlos 
Roberto de Faria, Data de Julgamento: 31/10/2019, Data de Publicação: 12/11/2019)
Dessa forma, conclui-se que o direito social à estabilidade gravídica independe da natureza do vínculo.
No caso, demonstrado que a autora encontrava-se grávida quando de sua dispensa (vide portaria de exoneração, datada de 22/06/2020 
– id 52413733 e laudo/atestado de id’s 52413726 e 52413732), fica evidente que houve violação à previsão do art. 10 do ADCT.
Não sendo mais possível conceder a estabilidade à gestante, notadamente com sua reintegração ao cargo, deve ser assegurado seu 
direito à indenização substitutiva, que compreende os salários que seriam devidos desde o desligamento, até cinco meses após o parto.
Adentro, por conseguinte, no pleito de compensação moral.
Indiscutível a gravidade do dano causado à autora, que, em situação de evidente fragilidade emocional e física (gravidez), ficou sem 
remuneração, o que impõe evidente violação a direito da personalidade.
Para efeitos de quantificação, deve ser visto que a reparação moral vem informada pela ideia compensatória e punitiva.
A primeira traduzida pela tentativa de substituição da dor e do sofrimento por uma compensação financeira.
A segunda significando uma sanção com caráter educativo, para estabelecer um temor, e por isso trazer uma maior responsabilidade.
Acerca do entendimento Jurisprudencial:
ADMINISTRATIVO - OCUPANTE DE CARGO COMISSIONADO - EXONERAÇÃO DURANTE O PERÍODO DE GRAVIDEZ - 
ESTABILIDADE PROVISÓRIA - DANO MORAL CARACTERIZADO. I - Ocupante de cargo comissionado exonerada durante o período 
em que encontrava-se grávida. Reconhecimento do direito a estabilidade provisória, nos termos do art. 10, II, b, do ADCT. Precedentes 
do STF e do TJRJ. II - Dano moral caracterizado. SENTENÇA reformada. Sucumbência recíproca afastada. Condenação do Município 
ao pagamento dos honorários advocatícios. III - Conhecimento e provimento do primeiro recurso e desprovimento do segundo. (TJ-RJ - 
APL: 00049854520178190023, Relator: Des(a). RICARDO COUTO DE CASTRO, Data de Julgamento: 11/05/2021, SÉTIMA CÂMARA 
CÍVEL, Data de Publicação: 13/05/2021)
Na busca de uma gradação adequada para a reparação moral, o legislador não vinculou o julgador a uma regra, de forma a permitir uma 
discricionariedade que se faz presente dentro daquilo que se convencionou chamar de “critério do lógico-razoável”.
Assim, no caso em tela, considerando-se que as evidentes angústias e aborrecimentos sofridos pela autora, decorrentes da supressão 
de vencimentos, tenho por razoável impor o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de compensação moral.
DISPOSITIVO 
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por FABÍULA SANTOS DE SOUZA, em face do MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS, 
para condenar estes ao pagamento:
1. De indenização substitutiva, que compreende os salários que seriam devidos desde o desligamento, até cinco meses após o parto, 
sendo que, para fins de atualização, registro que a correção monetária, deverá incidir sobre cada parcela inadimplida, mês a mês, da 
seguinte forma: 1) com o índice de 0,5 ao mês, a partir da MP n. 2.180-35, de 24/08/2001, até o advento da Lei 11.960/09, de 30/06/2009, 
que deu nova redação ao art. 1º-F da lei 9.494/97; 2) com a variação estabelecida na caderneta de poupança, a partir da lei n. 11.960/09; 
3) a partir de 26/03/2015, tendo em vista a modulação dos efeitos nas ADIs 4.357 e 4.425, a correção monetária de débitos oriundos 
da SENTENÇA condenatória em desfavor da Fazenda Pública deve ser realizada utilizando o Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
Especial – IPCA-E.
2. A título de danos morais, o valor total de R$ 5.000,00, com a incidência de juros de 1% ao mês e atualização monetária, esta sob os 
índices do TJ/RO, a partir da publicação desta SENTENÇA (súmula 362 do STJ).
Os valores serão apurados em liquidação de SENTENÇA.
Determino que a requerente apresente planilha de cálculos, conforme determinação supra, corrigindo-se inclusive o valor da causa, caso 
seja necessário.
Sem custas e honorários advocatícios, em face do comando inserto no art. 27 da Lei n. 12.153/2009 c/c art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Por fim, declaro extinto o feito com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC.
SENTENÇA registrada automaticamente no sistema e publicada, não sujeita ao duplo grau de jurisdição, tendo em vista o disposto no 
art. 11, da Lei nº 12.153/2009.
Intimem-se as partes.
Transitada em julgado, não havendo requerimento de execução da SENTENÇA, no prazo de 5 dias, com planilha de cálculos nos termos 
desta SENTENÇA, corrigindo-se inclusive o valor da causa, caso seja necessário, arquivem-se os autos (artigo 52, IV, da Lei 9.09919951 
c/c 27 da Lei 12.153/2009).
Presidente Médici-RO, 27 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo: 7000444-77.2018.8.22.0006
Classe: Usucapião
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Assunto: Usucapião Extraordinária
AUTOR: JOAO NUNES DO VALE, CPF nº 16172264249, AVENIDA RIO BRANCO 597, CASA CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SILVIA LETICIA CUNHA E SILVA CALDAS, OAB nº RO2661
RÉUS: MARICELMA CIRILO DA SILVA, CPF nº 68607300210, RUA SÃO MANOEL 451 JARDIM DOS MIGRANTES - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, MANOEL PEREIRA DA COSTA, CPF nº 38615835691, BR 429 KM 1 ZONA RURAL - 76916-000 
- PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, JOSE MARTINS LADEIA, CPF nº DESCONHECIDO, CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA, LEONE PEREIRA LADEIA, CPF nº DESCONHECIDO, QUADRA QNN 19 CONJUNTO B 32, CASA CEILÂNDIA 
NORTE (CEILÂNDIA) - 72225-192 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL, SIMONE PEREIRA LADEIA, CPF nº DESCONHECIDO, AVENIDA 
MACAPA 2276 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, LEVI PEREIRA LADEIA, CPF nº DESCONHECIDO, 
AVENIDA RIO BRANCO 738 CUNHA E SILVA - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Prossiga-se com a citação do Requerido LEVI PEREIRA LADEIA, para que se manifeste e pleiteie oque entender de direito no endereço 
apontado pelo Requerente, qual seja: Rua Rui Barbosa, nº1082, bairro Lino Alves Teixeira na cidade de Presidente Médici-RO.
No mais, defiro o pedido de dilação do prazo em 15 (quinze) dias, para que sejam expedidas as devidas intimações aos endereços 
corretos.
P.R.I
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 27 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo: 7000143-28.2021.8.22.0006
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 00000000000191, RUA NOVA BRASÍLIA 2734, CAIXA POSTAL 75 CENTRO - 76916-
970 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673
EXECUTADOS: MARIA DE LOURDES DE LAIA LACERDA, CPF nº 02005147761, LINHA 132 S/N, SETOR MUQUI, LOTE 06 ZONA 
RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, AGNALDO ANTONIO FARIA, CPF nº 62460315600, LINHA 132 S/N, 
SETOR MUQUI, LOTE 06 ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, AUGUSTO LACERDA DE FARIA, CPF nº 
00772350299, LINHA 132 S/N, SETOR MUQUI, LOTE 06 ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: ELAINE VIEIRA DOS SANTOS DEMONER, OAB nº RO7311
DESPACHO 
Antes de qualquer deliberação acerca dos embargos de declaração, intime-se a parte exequente para que esclareça se houve a quitação 
do débito, conforme informação retro. Prazo de 5 dias.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 28 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7000314-82.2021.8.22.0006
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Reconhecimento / Dissolução
AUTOR: VILSON TAVARES DOS PASSOS, RUA NOVA BRASÍLIA 2064 CUNHA E SILVA - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ELAINE VIEIRA DOS SANTOS DEMONER, OAB nº RO7311
GESIANE DE SOUZA VEIGA, OAB nº RO10964
RÉUS: NAYARA ALVES DE TAL, ANDRÉIA CRISTINA DA ROCHA, MAYCON ITALO DE MELO FERREIRA, AVENIDA MALAQUITA 
3265, APTO 04 NOVA ESPERANÇA - 76961-655 - CACOAL - RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.000,00
SENTENÇA 
Trata-se de Ação de Dissolução de União Estável proposto por VILSON TAVARES DOS PASSOS em face dos herdeiros de LEONILDA 
MARIA DE MELO DA ROCHA.
Conforme o art. 226, §3º, da Constituição Federal, a união estável é instituto equiparado a entidade familiar que recebe a proteção do 
Estado, residindo, nesse sentido, o legítimo interesse da parte autora em manejar a presente ação. 
Ante a audiência de conciliação de id. 60502009, os requeridos Maycon Italo de melo ferreira e Nayara Alves Nogueira reconheceram a 
união estável da parte autora, a requerida Andreia Cristina da Rocha, foi devidamente citada/intimada para contestar, mas manteve-se 
inerte, assim, decreto sua revelia, nos moldes do art. 344, CPC.
Em relação a requerida Andreia Cristina da Rocha com base na consoante inteligência do art. 344, do CPC, o maior efeito da revelia é a 
presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial.
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Cite-se ainda a existência dos documentos juntados, conta conjunta; id.55260520; conta de telefone ID: 55260522; foto Vílson e Leonilda 
id. 55260523; 55260524; 55260527; 55260529; 55260531; certidão de divórcio do ex de Leonilda id. 55260519. 
Reconhecimento de união estável post mortem. Provas. Coabitação. Desnecessidade. É reconhecida como entidade familiar a união estável 
entre o homem e a mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de 
família, sendo a coabitação elemento dispensável à caracterização da união estável. Apelação, Processo nº 0005353-98.2015.822.0004, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Data de julgamento: 05/04/2018.
Não bastasse a anuência dos Requeridos, o conjunto probatório, colacionado nos autos são suficientes para demonstrar a existência da 
união estável.
Nesse sentido, o requisito da relação marital pública foi demonstrado, pois há vários anos o casal conviveu sob o mesmo teto, preenchendo-
se os requisitos contido no artigo 1.723 do Código Civil. 
Segundo o autor, ele conviveu maritalmente com o de cujus, desde os meados do ano de 2000 até o dia 12/10/2020, ou seja, por mais 
de 20 (vinte) anos. O rompimento da união deu-se pelo falecimento do de cujus em 12/10/2020.
III – DISPOSITIVO. Ante o exposto, com fulcro na redação do art. 226, §3º, da Constituição Federal, RECONHEÇO A UNIÃO ESTÁVEL 
entre VILSON TAVARES DOS PASSOS e LEONILDA MARIA DE MELO DA ROCHA, declarando sua existência configurada na 
convivência pública, desde o ano de 2000 até outubro de 2020.
Por conseguinte, extingo o feito com resolução de MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil. 
Sem custas, nos termos do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 8.396/2016. 
Sem honorários.
Publique-se. 
Registre-se. 
Intimem-se. 
Arquivem-se com as baixas devidas. 
Antecipo o trânsito em Julgado, ante a anuência das partes. 
Ante a preclusão lógica prevista no art. 1000, CPC/2015.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO E MANDADO.
Presidente Médici-RO, 28 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo: 7000133-86.2018.8.22.0006
Classe: Execução de Alimentos
Assunto: Alimentos, Alimentos
EXEQUENTE: HELEN CRISTINE PRESTES DA COSTA, CPF nº 04391601206, RUA GETULIO VARGAS 2584 CENTRO - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CARLOS ANDRE DA SILVA MORONG, OAB nº RO2478
EXECUTADO: LUIZ CARLOS DETMANN GUEDES DOS SANTOS, RUA JOSE VIDAL 2418 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Defiro o pedido para tramitação do feito pelo “rito da penhora”.
Nesta oportunidade, realizei pesquisas via SISBAJUD e RENAJUD, sendo que ambas restaram infrutíferas, conforme espelhos em 
anexo.
Intime-se a parte exequente para impulsionar o feito, em 5 dias.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 30 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici 7001464-35.2020.8.22.0006
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDARIA DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
EXECUTADOS: JOSE HELIA FERREIRA ROCHA, DIONISIA DE MATOS, JONACI FERREIRA DE MATOS
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
RENAJUD frutífero, sendo inserida a restrição de transferência sob o veículo.
Verifica-se que a restrição, não satisfaz a obrigação sendo ônus da parte autora apontar endereço para efetivar a constrição no prazo 
inicial de 3 (três) meses sob pena de ser retirada a constrição.
Intime-se a Exequente para requerer o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de suspensão nos termos do artigo 
921 do Código de Processo Civil.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici,quinta-feira, 29 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito
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EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDARIA DE JI-PARANA, RUA MANOEL FRANCO 1539, - 
DE 1217/1218 A 1703/1704 NOVA BRASÍLIA - 76908-510 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADOS: JOSE HELIA FERREIRA ROCHA, SÍTIO LINHA 114, LOTE 31 Gleba 46 ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA, DIONISIA DE MATOS, SÍTIO LINHA 114, LOTE 31 Gleba 46 ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI 
- RONDÔNIA, JONACI FERREIRA DE MATOS, LINHA 114, LOTE 31, GLEBA 46 s/n ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI 
- RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici 7001664-42.2020.8.22.0006
REQUERENTE: EDIO BALHEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO DO REQUERENTE: BRENDA SABRINA NUNES ARRUDA, OAB nº RO7976
REQUERIDOS: ANGELITA CARDOSO GUTIERRES, LUCIO HENRIQUE TEIXEIRA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Em diligência ao INFOSEG foi localizado como endereço do Executado Rua Da Paz, s/n, cidade de Presidente Médici/RO.
EM diligência ao RENAJUD não foram localizados veículos em nome do Executado e portanto, ausente endereço naquela plataforma.
Junto aos SISBAJUD, foram localizados os seguintes endereço:
a) TRINTA JUNHO 944 CENTRO PRESIDENTE MEDICI RO;
b) R NOSSA SRA DE FATIMA 950 BL-03 AP 402 BAIRRO SANTA ETELVINA CEP 69059420 MANAUS AM;
c) ANTONIO ABRAHAO CARAM S908 SAO JOSE BELO HORIZONTE MG31275 0000;
Proceda com a citação/intimação do Executado em todos os endereços diversos daqueles constantes nos autos.
Intime-se a Exequente para requerer o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de suspensão nos termos do artigo 
921 do Código de Processo Civil.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici,quinta-feira, 29 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito
REQUERENTE: EDIO BALHEIRO DOS SANTOS, LOTE 05-A DA GLEBA 01, DO PF/JOP, KM 03,GLEBA 01 ZONA RURAL - 76916-000 
- PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
REQUERIDOS: ANGELITA CARDOSO GUTIERRES, CHÁCARA GUTIERREZ, ZONA RURAL RUA DA PAZ - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA, LUCIO HENRIQUE TEIXEIRA, AVENIDA DOM BOSCO 1459, - DE 1450 A 1540 - LADO PAR DOM BOSCO - 
76907-730 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7001584-83.2017.8.22.0006
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
EXECUTADO: Banco Bradesco, BANCO BRADESCO S.A. S/N, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-
900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO EXECUTADO: BRADESCO
EXEQUENTES: JOAO FRANCISCO PERES, BR 364 KM 23, ZONA RURAL PRESIDENTE MEDCI SITIO NOSSA SENHORA 
APARECIDA - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PERES, BR 364 KM 23, ZONA 
RURAL PRESIDENTE MEDICI SITIO NOSSA SENHORA APARECIDA - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: NATHALY DA SILVA GONCALVES, OAB nº RO6212, MARCIO VALERIO DE SOUSA, OAB nº 
RO4976, MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937
Valor da causa:R$ 141.264,27
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA  proposta por MAURO PAULO GALERA MARI em face de JOÃO FRANCISCO PERES e 
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PERES, referente a liquidação da SENTENÇA quanto a honorários advocatícios.
Em audiência, as partes entabularam acordo, requerendo a homologação (id. 60509501).
É o relatório. Decido.
Verifico que as partes são legítimas e capazes. O objeto da demanda possui natureza disponível. Considerando que a Constituição 
Federal (art. 5º, caput), a legislação ordinária (CC, arts. 840, 841 e 1.228) garantem ampla liberdade de disposição e inexistindo nos autos 
indicação de que haja colusão para burlar a lei ou prejudicar direito de terceiros.
Posto Isso, HOMOLOGO O ACORDO entabulado pelas partes em audiência (id. 60509501), para que surta os seus legais e jurídicos 
efeitos e, via de consequência, declaro EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 487, III, alínea “b”, 
do Código de Processo Civil/2015.
Em caso de não cumprimento do acordo celebrado, o feito poderá ser desarquivado para execução de título judicial (art. 515, II, do 
CPC).
Serve o presente como ofício à Caixa Econômica Federal de Presidente Médici/RO para que proceda a transferência da quantia de R$ 
4.996,02 (quatro mil novecentos e noventa e seis reais e dois centavos), bloqueados junto ao id. n. 072021000000557539, para a conta 
79.580-1, agência 0417-0, Banco Bradesco, de titularidade de Galera Mari Advogados Associados, inscrita no CNPJ 00.290.572/0001-
52.
Após, as contas judiciais deverão serem zeradas e encerradas, em razão da perda de seu objeto.
VALIDADE: 30 (trinta) dias, contados da data do lançamento da assinatura digital mencionada no rodapé da presente DECISÃO. 
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Decorrido o prazo, à escrivania para averiguar o saldo em conta; se houve o levantamento do valor, e se houve o encerramento da(s) 
conta(s), devendo certificar nos autos. 
Sendo o caso, transfira-o para conta judicial centralizadora do Tribunal de Justiça (CNPJ 04.293.700/0001-72) - Caixa Econômica Federal, 
agência 2848, operação 040, conta 01529904-5, servindo a presente DECISÃO de ofício/ alvará judicial referente os valores bloqueados 
em contas bancárias, devendo a instituição bancária, comprovar o cumprimento da diligência, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intimem-se.
Sem custas finais.
Ante a preclusão lógica prevista no art. 1000, CPC/2015, intimadas as partes, considerar-se-á transitada em julgado automaticamente. 
Cumprido o comando e, nada mais havendo, arquive-se imediatamente.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO
Presidente Médici-RO, 29 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juíza de Direito

COMARCA DE SANTA LUZIA D´OESTE

1ª VARA CÍVEL

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7000150-81.2021.8.22.0018
Polo Ativo:
Nome: SUELI LOPES
Endereço: AVENIDA NOVO ESTADO, 3533, SAÚDE, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Nome: DARCY WALDEMAR VORTMANN
Endereço: AVENIDA NOVO ESTADO, 3533, SAÚDE, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Nome: SAMARA LOPES VORTMANN
Endereço: RUA FRANCISCO RUIZ, 940, CENTRO, São Felipe D’Oeste - RO - CEP: 76977-000
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746
Polo Passivo:
Intimação
Fica a parte autora intimada da SENTENÇA de de ID 60712984.
Santa Luzia D`Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Procedimento Comum Cível
7001673-31.2021.8.22.0018
AUTOR: JESSICA LUIZ DE GOIS, CPF nº 00589820273, AV. MARTINS HELL 3704 CENTRO - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS 
PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EVALDO ROQUE DINIZ, OAB nº RO10018
RÉU: I. I. N. D. S. S.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
RECEBO a ação para processamento.
Ante a declaração de pobreza, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, mas caso fique comprovado durante a instrução 
processual que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, 
arcará com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará sujeita a multa por litigar de má-fé, sem olvidar-se da responsabilidade 
criminal por falsear a verdade.
Cite-se o INSS para contestar no prazo de 30 dias.
Com a contestação, intimem-se a parte autora para, querendo, impugnar no prazo legal.
Se necessária a comprovação da condição de segurada da parte autora, desde já defiro a designação de audiência de instrução e 
julgamento para oitiva de 3 (três) testemunhas no máximo, a qual terá data posteriormente fixada pela secretaria judicial.
Intime-se o INSS para que, caso queira, ouvir testemunhas na audiência deve arrolá-las junto com a contestação.
Intime-se a parte autora desta DECISÃO e, para que caso queira, apresentar rol de testemunhas, caso não o tenha feito na inicial, no 
prazo de 05 dias.
Ressalte-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455, caput do CPC/2015).
Ainda, a intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência 
de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento; a parte 
pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação de que trata o § 1º, presumindo-se, caso a 
testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição e a inércia na realização da intimação a que se refere o § 1º importa 
desistência da inquirição da testemunha (parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 455 do CPC/2015).
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SIRVA O PRESENTE COMO CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE CITAÇÃO E OU INTIMAÇÃO.
Cumpra-se.
Santa Luzia D’ Oeste, data certificada.
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Juíza de Direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7001533-94.2021.8.22.0018
Polo Ativo:
Nome: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 775, Não informado, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000
Advogados do(a) EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE - RO0001586A, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO0002930A
Polo Passivo:
Nome: SOLANGE PAVIM
Endereço: AV CARLOS GOMES, S/N, Linha 75, KM 02, frente do PT 38, perto do Parque, CENTRO, Parecis - RO - CEP: 76979-000
Intimação
Intimo a parte autora para emendar a inicial, comprovando o pagamento das custas, observando-se que, por ser execução de titulo 
extrajudicial, o procedimento não exige audiência de conciliação. Portanto, o recolhimento dos 2% das custas iniciais deve ser comprovado 
na propositura da ação. Prazo 15 dias sob pena de indeferimento da inicial.
Santa Luzia D`Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Rua Dom Pedro I, esquina com Rua Tancredo Neves - CEP 76950-000, Santa Luzia do Oeste/RO
Processo n°: 7002006-51.2019.8.22.0018
EXEQUENTE: WASHINGTON LUIZ MAAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GELSON GUILHERME DA SILVA - RO8575
EXECUTADO: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO RONDONIA S/A., ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, comprovando-se em Juízo 
o levantamento, no prazo de 05 (cinco) dias., sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Santa Luzia D’Oeste (RO), 2 de agosto de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7000747-21.2019.8.22.0018
Polo Ativo:
Nome: ZILMA GOMES
Endereço: AV. GOIANIA, 951, CENTRO, Alto Alegre Dos Parecis - RO - CEP: 76954-000
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO SUGAHARA AZEVEDO - RO4469
Polo Passivo:
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: desconhecido
Intimação
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria intimada da expedição de alvará judicial, devendo comprovar nos autos seu 
levantamento. 
PRAZO: 05 DIAS
Santa Luzia D’Oeste, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Rua Dom Pedro I, esquina com Rua Tancredo Neves - CEP 76950-000, Santa Luzia do Oeste/RO
Processo n°: 7001332-73.2019.8.22.0018
EXEQUENTE: JAIR VIEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVALDO ROQUE DINIZ - RO10018
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, comprovando-se em Juízo 
o levantamento, no prazo de 05 (cinco) dias., sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Santa Luzia D’Oeste (RO), 2 de agosto de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Procedimento do Juizado Especial Cível
Gratificações Municipais Específicas
7000872-18.2021.8.22.0018
Valor da Causa: R$ 9.294,32
REQUERENTE: JOAQUIM DE SOUZA CAMPOS, CPF nº 06306276220, AV. AFONSO PENA 4530 CENTRO - 76952-000 - ALTO 
ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA, OAB nº RO6867
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS, AV. AFONSO PENA 3370 CENTRO - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS 
PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS
SENTENÇA 
Vistos.
Relatório dispensado (art. 38, caput da Lei 9.099/95, art. 27 da Lei n. 12.153/09). 
FUNDAMENTAÇÃO.
No MÉRITO, a matéria em análise envolve questão unicamente de direito, de forma que passo a julgar de plano a lide, com fundamento 
no art. 355, I do Código de Processo Civil, visto ser desnecessária a produção de outras provas. “Presentes as condições que ensejam o 
julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder” (STJ- 4º Turma, Resp 2.832-RJ, rel.Min. Sávio 
de Figueiredo).
Trata-se de ação de obrigação de fazer c/c cobrança em que a parte autora, na qualidade de servidor(a) público(a) efetivo(a), no âmbito 
municipal, requer o recebimento de verba retroativa decorrente de adicional por tempo de serviço, nos termos do art. 108, Inc. V da Lei 
complementar n. 018/1997 do Município de Alto Alegre dos Parecis/RO, desde a época da implantação na folha de pagamento.
Em Síntese, aduz que é servidor(a) público(a) municipal, com admissão em 04/03/2002 e faz jus a gratificação por tempo de serviço, 
sendo que a LC n. 018/1997, prevê após cada período de 05 (cinco) anos de exercício, à percepção de 5% (cinco) por cento sobre seu 
vencimento base. Relata que em que pese a previsão ser datada de 1997, tão somente em dezembro/2020, o requerido implantou na 
folha de pagamento da parte requerente à gratificação tratada.
Por tal razão, ingressou com a presente ação, pugnando pelo pagamento das verbas retroativas, respeitado a prescrição quinquenal.
O Município, em sua contestação, sustenta que o mesmo encontra-se impedido de efetuar qualquer pagamento de verbas retroativas à 
agentes públicos. 
Isto porque, em razão da pandemia (COVID-19), os municípios foram obrigados a tomar medidas preventivas em face dos efeitos 
financeiros provocados, com fito de salvaguardar recursos para despesas necessárias, conforme comprova por Decretos e recomendações 
do Tribunal de Contas Estadual.
Em análise dos autos, quanto a gratificação discutida, verifico que a Lei Complementar Municipal n. 018/1997, dispõe que:
Art. 108. Conceder-se-á gratificação:
[...]
V - Adicional por tempo de serviço.
Art. 109 - O funcionário terá direito, após cada período de cinco (5) anos de exercício, contínuos ou não, à percepção de adicional por 
tempo de serviço, calculado à razão cinco por cento (5%) sobre o vencimento básico do cargo efetivo, salvo as exceções legais.
Art. 110 - A apuração do quinquênio será feita em dias, e o total convertido em anos, considerados estes sempre como de trezentos e 
sessenta e cinco (365) dias.
Conforme analisado das provas nos autos, a parte autora faz jus à gratificação pugnada, visto que preenche os requisitos exigidos na Lei 
Complementar.
Ademais o Município, ora requerido, em nenhum momento aduziu serem indevidas as verbas retroativas. Apenas fundamentou a 
impossibilidade de determinar o seu pagamento neste período, tendo em vista os efeitos gerados pela pandemia (COVID19), bem como 
alinhado com as recomendações do TCE e Decretos Estaduais.
A súmula vinculante n. 37 dispõe que “Não cabe ao 
PODER JUDICIÁRIO, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia”, 
contudo no presente caso, há previsão legal da verba pugnada, a qual inclusive já fora implementada na folha de ponto da parte 
requerente.
Noutro giro, a e. Turma Recursal do TJ/RO vem julgando reiteradamente que: 
dificuldade financeira do ente político não justifica o descumprimento do comando legal, já que, havendo descompasso entre receita e 
despesa, a Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal estabelecem medidas que devem ser tomadas para a recuperação 
do equilíbrio fiscal, como é o caso da hipótese de redução das despesas com cargos em comissão e função de confiança (inciso I do 
§3° do art. 169 da Constituição Federal) (por todos, veja-se: RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001166-02.2018.822.0010, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Osny Claro de O. Junior, Data de 
julgamento: 01/07/2019).
Corroborando com o acima, outros Tribunais de Justiça estão seguindo no mesmo sentido, vejamos:
RECURSO INOMINADO. DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E COBRANÇA DE DIFERENÇA 
REMUNERATÓRIA. PROGRESSÃO E PAGAMENTO RETROATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO POR ILIQUIDEZ AFASTADA. 
RECURSO IMPROVIDO. DECRETOS DE CALAMIDADE PÚBLICA E DE SUSPENSÃO DE PAGAMENTO RETROATIVOS QUE NÃO 
VINCULAM O 
PODER JUDICIÁRIO. RECURSO IMPROVIDO. O Recorrido comprovou o reconhecimento das progressões com efeitos retroativos. O 
magistrado sentenciante fora específico que deve ser paga a diferença remuneratória não adimplida, bastando cálculos aritméticos para 
se chegar a tal valor, o que não representa iliquidez da SENTENÇA. Decretos de calamidade pública e de suspensão de pagamentos 
retroativos não possuem força normativa para vincular o 
PODER JUDICIÁRIO. Recurso improvido. (TJ-RR - RI: 08311237320198230010 0831123-73.2019.8.23.0010, Relator: Juiz(a) , Data de 
Publicação: DJe 27/03/2020, p.)
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Como já esclarecido, não há discussão quanto ao direito da parte autora em receber a gratificação, nem mesmo quanto à legalidade 
de receber os valores. Por estas razões, entendo pela procedência do pleito autoral sendo devida a gratificação por tempo de serviço, 
conforme previsão da Lei Complementar Municipal n. 018/1997.
Por fim, em que pese a manifestação do requerido, são devidos os reflexos de férias e 13°, visto que a gratificação em questão integra a 
remuneração da parte autora. Ademais, tem caráter habitual e retributivo ao trabalho prestado. 
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO INOMINADO. POLICIAIS MILITARES. REFLEXO DA GRATIFICAÇÃO DE 
SERVIÇO VOLUNTÁRIO. VANTAGEM PECUNÁRIA DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCORPORAÇÃO AO SOLDO DESDE QUE 
CONFIGURADA A HABITUALIDADE NO PAGAMENTO. 1. Para os efeitos do art. 7º, inc. VIII da CF/88, entende-se por vantagens 
permanentes aquelas de caráter remuneratório incorporáveis ao vencimento (in casu, soldo), para todos os efeitos legais, a exemplo da 
base de cálculo para dedução de contribuição previdenciária e imposto de renda, reflexos no 13º salário (abono ou gratificação natalina), 
terço constitucional de férias. 2. Configurada a habitualidade no recebimento da vantagem pecuniária é devido o pagamento dos seus 
reflexos no cálculo do 13º salário e 1/3 de férias. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 7050962-86.2018.822.0001, Rel. Juiz José Torres 
Ferreira, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 19/05/2020.)
Conclui-se, portanto, que é devido o reflexo do décimo terceiro salário e do terço de férias sobre a Gratificação.
DISPOSITIVO.
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial a fim de reconhecer o 
direito da parte autora ao recebimento das verbas retroativas referentes à gratificação por tempo de serviço e seus reflexos, observando-
se o percentual de 5% de acréscimo a cada quinquênio trabalhado, no período compreendido entre sua posse em 04/03/2002 e o início 
do efetivo pagamento em dezembro/2020, descontado eventual valor já recebido, e, observada a prescrição quinquenal.
No tocante aos valores retroativos, os juros moratórios são devidos a contar da data de citação, ocasião em que constituído o requerido 
em mora (CPC art. 240), pelos índices da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da lei 9.494/97 com a redação dada pela Lei 
11.960/09 e a correção monetária, deverá incidir sobre cada parcela inadimplida, mês a mês, utilizando o Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial – IPCA-E.
Sem custas e honorários nesta fase.
Intimem-se.
Transitado em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se com as baixas devidas.
Havendo apelação, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo legal.
Com as contrarrazões ou certificado o decurso do prazo sem a respectiva apresentação, remetam-se os autos à instância superior para 
julgamento do recurso.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO /INTIMAÇÃO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 31 de julho de 2021
Ane Bruinjé
Juiz(a) de Direito
dezoito mil, novecentos e dezessete reais e dezessete centavos

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves dezoito mil, novecentos e dezessete reais 
e dezessete centavos
EXEQUENTE: PICA PAU MOTOS LTDA, AVENIDA CASTELO BRANCO 18539 LIBERDADE - 76967-391 - CACOAL - 
RONDÔNIAADVOGADO DO EXEQUENTE: CHARLES BACCAN JUNIOR, OAB nº RO2823
EXECUTADO: USINA BOA ESPERANCA ACUCAR E ALCOOL LTDA, LINHA 55 GLEBA 06 LOTE 17 ZONA RURAL - 76950-000 - 
SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIAADVOGADO DO EXECUTADO: GUILHERME SACOMANO NASSER, OAB nº SP216191, DR 
HELIO FIDELIS 152, AP 76 TORRE NATURALE VILA SAO FRANCISCO - 05351-035 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Vistos.
Homologo o cálculo de Id 55596738 já que realizado dentro dos parâmetros indicados na DECISÃO de ID 53060052. Portanto indefiro a 
petição do executado (Id 55597398).
Intime-se a parte exequente para indicar medida expropriatória eficaz no prazo de 5 dias, sob pena de suspensão da execução nos 
termos do art. 921 do CPC.
SIRVA A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
14 de maio de 2021
Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Monitória
7001099-76.2019.8.22.0018
VALOR DA CAUSA:R$ 2.641,31
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, CNPJ nº 
02015588000182, AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, RUA FLORIANO PEIXOTO 401 ALVORADA - 76970-000 - 
PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, AVENIDA DOS IMIGRANTES 723 SERINGAL 
- 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, ANA PAULA SANCHES, OAB nº RO9705
RÉUS: MAXIMILIANO DA SILVA OLIVEIRA, AVENIDA ULISSES GUIMARAES 4148 CENTRO - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS 
PARECIS - RONDÔNIA, JOSE FAGUNDES ALVES SANTOS, SÍTIO LINHA P26, KM 25 S/n ZONA RURAL - 76952-000 - ALTO ALEGRE 
DOS PARECIS - RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
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Vistos.
O requerido José Fagundes Alves Santos foi citado pessoalmente (ID 29188129) e a intimação da fase de cumprimento de SENTENÇA, 
para pagamento voluntário e impugnação foi realizada no mesmo endereço da citação, não tendo sido o requerido localizado.
Nos termos do art. 513, §3º e do art. 274, parágrafo único, ambos do CPC, presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço 
constante nos autos se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido comunicada ao juízo.
1. Assim, considero válida a intimação realizada e juntada no ID 51905779.
A parte requerida Maximiliano da Silva Oliveira foi intimado pessoalmente, sendo válida a intimação (ID 51905779).
Os prazos para ambos os requeridos já decorreu.
2. Diante disso, INTIME-SE a parte exequente, via advogado para, em cinco dias, atualizar do débito (multa e honorários de 10%), sob 
pena de ser considerado atualizado o valor constante na petição que iniciou a fase de cumprimento de SENTENÇA.
3. Requerida e, sendo o caso, comprovado o pagamento da diligência, por ser o dinheiro o bem de 1ª ordem preferencial em sede de 
execução, com espeque no art. 835 do CPC e visando menor dispêndio, e ainda, atendendo aos princípios de celeridade, efetividade 
e economia processual, fica desde já DEFERIDA a consulta, via sistema SISBAJUD, quanto a ativos financeiros porventura existentes 
em nome dos devedores sob o valor da execução atualizado pela parte exequente ou no valor da petição inicial de cumprimento de 
SENTENÇA.
3.1. Efetuada a consulta, aguarde-se por 05 (cinco) dias respostas das instituições bancárias/financeiras.
3.2. Com resposta positiva, desde já consigno que será convolado em penhora, devendo imediatamente ser INTIMADAS as partes 
Executadas, para, querendo, interpor embargos.
4. Nada sendo informado, ou havendo bloqueio de quantia irrisória, fica desde já DEFERIDA a consulta e bloqueio via sistema RENAJUD, 
devendo a escrivania observar eventual concessão de gratuidade da justiça ou o pagamento pela diligência.
4.1. Encontrado o veículo em nome das partes executadas, proceda-se a restrição de transferência.
4.2. Após, INTIME-SE a exequente para indicar a localização do veículo, para penhora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de liberação 
da restrição.
5. Não sendo frutífera a consulta, EXPEÇA-SE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO de tantos bens quanto bastem para garantir 
a satisfação do crédito e acessórios.
5.1. Restando frutífera a penhora, no mesmo ato deve o oficial de justiça INTIMAR os executados quanto ao prazo para embargos.
5.2. Havendo penhora e decorrido o prazo sem oposição de embargos, INTIME-SE a parte exequente, via advogado para manifestar-se 
quanto à adjudicação ou hasta pública do bem penhorado.
6. Não havendo satisfação da obrigação no prazo previsto para pagamento voluntário e restando infrutíferas as tentativas de penhoras, 
INTIME-SE a parte exequente, via advogado, para indicar medida expropriatória eficaz em 05(cinco) dias, sob pena de extinção do feito 
e expedição de certidão de dívida judicial.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO /CARTA.
Cumpra-se.
Santa Luzia D’Oeste,31 de julho de 2021
Ane Bruinjé
Embargos à Execução
7013489-63.2018.8.22.0002
EMBARGANTE: SAMUEL FOERSTE, CPF nº 84119896749, LINHA P-26, KM 30, 00, LADO SUL ZONA RURAL - 76952-000 - ALTO 
ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: ANGELICA ALVES DA SILVA, OAB nº RO6061, RUA DOM PEDRO 1 2430 CENTRO - 76950-000 - 
SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA, JACQUELINE MAIARA SZARY DA ROCHA, OAB nº RO7831
EMBARGADO: JOSE PIERRE MATIAS, CPF nº 06797075300, ALAMEDA MACEIÓ 2405, - DE 2290/2291 A 2483/2484 SETOR 03 - 
76870-432 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EMBARGADO: CAMILA YURI DE GASPERI, OAB nº RO7459, ALAMEDA GIRASSOL 2191, - DE 2801/2802 AO FIM 
SETOR 04 - 76873-537 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, GABRIELA PIVOTTI MOURA, OAB nº RO7484, RUA VITÓRIA-RÉGIA 2568, - DE 
2536/2537 A 2799/2800 SETOR 04 - 76873-528 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Vistos.
Vistos.
Intime-se a parte embargada quanto à petição retro a qual informa o cumprimento da SENTENÇA, bem como, para requerer o que de 
direito e/ou indicar dados bancários a possibilitar a transferência do valor depositado em juízo, no prazo de cinco dias, sob pena de 
transferência do saldo vinculado ao feito para conta centralizadora do TJRO (art. 447, §7º das DGJ) e arquivamento do feito., 
Expeça-se alvará para levantamento da importância constante nos autos e atualizações em favor da parte embargada de seu advogado, 
desde que este possua poderes específicos para tanto, estando desde já autorizada a transferência, acaso seja informada conta 
bancária.
Após, sendo o caso, intime-se o patrono da parte embargada para retirar o(s) alvará(s) expedido(s), podendo fazê-lo via internet.
Quanto às custas, providencia a escrivania o necessário para emissão da guia, considerando o deferimento das custas mínimas, conforme 
SENTENÇA de Id 50117101.
Caso necessário, intime-se a parte sucumbente (embargante) para comprovar o recolhimento das custas no prazo de 05 (cinco) dias sob 
pena de protesto e inscrição em dívida ativa, o que desde já fica deferido.
Oportunamente, renove-se a CONCLUSÃO para extinção pelo pagamento.
Intimem-se.
SIRVA A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Cumpra-se
Ane Bruinjé 
31/07/202114:07

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
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{{orgao_julgador.endereco}} Procedimento do Juizado Especial Cível
Gratificações Municipais Específicas
7000771-78.2021.8.22.0018
Valor da Causa: R$ 12.796,73
REQUERENTE: JOVITA GONCALVES MANTOVANI, CPF nº 71956638768, AV. COSTA E SILVA 3739 CENTRO - 76952-000 - ALTO 
ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA, OAB nº RO6867
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS, AV. AFONSO PENA 3370 CENTRO - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS 
PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS
SENTENÇA 
Vistos.
Relatório dispensado (art. 38, caput da Lei 9.099/95, art. 27 da Lei n. 12.153/09). 
FUNDAMENTAÇÃO.
No MÉRITO, a matéria em análise envolve questão unicamente de direito, de forma que passo a julgar de plano a lide, com fundamento 
no art. 355, I do Código de Processo Civil, visto ser desnecessária a produção de outras provas. “Presentes as condições que ensejam o 
julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder” (STJ- 4º Turma, Resp 2.832-RJ, rel.Min. Sávio 
de Figueiredo).
Trata-se de ação de obrigação de fazer c/c cobrança em que a parte autora, na qualidade de servidor(a) público(a) efetivo(a), no âmbito 
municipal, requer o recebimento de verba retroativa decorrente de adicional por tempo de serviço, nos termos do art. 108, Inc. V da Lei 
complementar n. 018/1997 do Município de Alto Alegre dos Parecis/RO, desde a época da implantação na folha de pagamento.
Em Síntese, aduz que é servidor(a) público(a) municipal, com admissão em 02/02/1998 e faz jus a gratificação por tempo de serviço, 
sendo que a LC n. 018/1997, prevê após cada período de 05 (cinco) anos de exercício, à percepção de 5% (cinco) por cento sobre seu 
vencimento base. Relata que em que pese a previsão ser datada de 1997, tão somente em dezembro/2020, o requerido implantou na 
folha de pagamento da parte requerente a gratificação tratada.
Por tal razão, ingressou com a presente ação, pugnando pelo pagamento das verbas retroativas, respeitado a prescrição quinquenal.
O Município, em sua contestação, sustenta que o mesmo encontra-se impedido de efetuar qualquer pagamento de verbas retroativas à 
agentes públicos. 
Isto porque, em razão da pandemia (COVID-19), os municípios foram obrigados a tomar medidas preventivas em face dos efeitos 
financeiros provocados, com fito de salvaguardar recursos para despesas necessárias, conforme comprova por Decretos e recomendações 
do Tribunal de Contas Estadual.
Em análise dos autos, quanto a gratificação discutida, verifico que a Lei Complementar Municipal n. 018/1997, dispõe que:
Art. 108. Conceder-se-á gratificação:
[...]
V - Adicional por tempo de serviço.
Art. 109 - O funcionário terá direito, após cada período de cinco (5) anos de exercício, contínuos ou não, à percepção de adicional por 
tempo de serviço, calculado à razão cinco por cento (5%) sobre o vencimento básico do cargo efetivo, salvo as exceções legais.
Art. 110 - A apuração do quinquênio será feita em dias, e o total convertido em anos, considerados estes sempre como de trezentos e 
sessenta e cinco (365) dias.
Conforme analisado das provas nos autos, a parte autora faz jus à gratificação pugnada, visto que preenche os requisitos exigidos na Lei 
Complementar.
Ademais o Município, ora requerido, em nenhum momento aduziu serem indevidas as verbas retroativas. Apenas fundamentou a 
impossibilidade de determinar o seu pagamento neste período, tendo em vista os efeitos gerados pela pandemia (COVID19), bem como 
alinhado com as recomendações do TCE e Decretos Estaduais.
A súmula vinculante n. 37 dispõe que “Não cabe ao 
PODER JUDICIÁRIO, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia”, 
contudo no presente caso, há previsão legal da verba pugnada, a qual inclusive já fora implementada na folha de ponto da parte 
requerente.
Noutro giro, a e. Turma Recursal do TJ/RO vem julgando reiteradamente que: 
dificuldade financeira do ente político não justifica o descumprimento do comando legal, já que, havendo descompasso entre receita e 
despesa, a Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal estabelecem medidas que devem ser tomadas para a recuperação 
do equilíbrio fiscal, como é o caso da hipótese de redução das despesas com cargos em comissão e função de confiança (inciso I do 
§3° do art. 169 da Constituição Federal) (por todos, veja-se: RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001166-02.2018.822.0010, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Osny Claro de O. Junior, Data de 
julgamento: 01/07/2019).
Corroborando com o acima, outros Tribunais de Justiça estão seguindo no mesmo sentido, vejamos:
RECURSO INOMINADO. DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E COBRANÇA DE DIFERENÇA 
REMUNERATÓRIA. PROGRESSÃO E PAGAMENTO RETROATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO POR ILIQUIDEZ AFASTADA. 
RECURSO IMPROVIDO. DECRETOS DE CALAMIDADE PÚBLICA E DE SUSPENSÃO DE PAGAMENTO RETROATIVOS QUE NÃO 
VINCULAM O 
PODER JUDICIÁRIO. RECURSO IMPROVIDO. O Recorrido comprovou o reconhecimento das progressões com efeitos retroativos. O 
magistrado sentenciante fora específico que deve ser paga a diferença remuneratória não adimplida, bastando cálculos aritméticos para 
se chegar a tal valor, o que não representa iliquidez da SENTENÇA. Decretos de calamidade pública e de suspensão de pagamentos 
retroativos não possuem força normativa para vincular o 
PODER JUDICIÁRIO. Recurso improvido. (TJ-RR - RI: 08311237320198230010 0831123-73.2019.8.23.0010, Relator: Juiz(a) , Data de 
Publicação: DJe 27/03/2020, p.)
Como já esclarecido, não há discussão quanto ao direito da parte autora em receber a gratificação, nem mesmo quanto à legalidade 
de receber os valores. Por estas razões, entendo pela procedência do pleito autoral sendo devida a gratificação por tempo de serviço, 
conforme previsão da Lei Complementar Municipal n. 018/1997.
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Por fim, em que pese a manifestação do requerido, são devidos os reflexos de férias e 13°, visto que a gratificação em questão integra a 
remuneração da parte autora. Ademais, tem caráter habitual e retributivo ao trabalho prestado. 
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO INOMINADO. POLICIAIS MILITARES. REFLEXO DA GRATIFICAÇÃO DE 
SERVIÇO VOLUNTÁRIO. VANTAGEM PECUNÁRIA DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCORPORAÇÃO AO SOLDO DESDE QUE 
CONFIGURADA A HABITUALIDADE NO PAGAMENTO. 1. Para os efeitos do art. 7º, inc. VIII da CF/88, entende-se por vantagens 
permanentes aquelas de caráter remuneratório incorporáveis ao vencimento (in casu, soldo), para todos os efeitos legais, a exemplo da 
base de cálculo para dedução de contribuição previdenciária e imposto de renda, reflexos no 13º salário (abono ou gratificação natalina), 
terço constitucional de férias. 2. Configurada a habitualidade no recebimento da vantagem pecuniária é devido o pagamento dos seus 
reflexos no cálculo do 13º salário e 1/3 de férias. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 7050962-86.2018.822.0001, Rel. Juiz José Torres 
Ferreira, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 19/05/2020.)
Conclui-se, portanto, que é devido o reflexo do décimo terceiro salário e do terço de férias sobre a Gratificação.
DISPOSITIVO.
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial a fim de reconhecer o 
direito da parte autora ao recebimento das verbas retroativas referentes à gratificação por tempo de serviço e seus reflexos, observando-
se o percentual de 5% de acréscimo a cada quinquênio trabalhado, no período compreendido entre sua posse em 02/02/1998 e o início 
do efetivo pagamento em dezembro/2020, descontado eventual valor já recebido, e, observada a prescrição quinquenal.
No tocante aos valores retroativos, os juros moratórios são devidos a contar da data de citação, ocasião em que constituído o requerido 
em mora (CPC art. 240), pelos índices da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da lei 9.494/97 com a redação dada pela Lei 
11.960/09 e a correção monetária, deverá incidir sobre cada parcela inadimplida, mês a mês, utilizando o Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial – IPCA-E.
Sem custas e honorários nesta fase.
Intimem-se.
Transitado em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se com as baixas devidas.
Havendo apelação, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo legal.
Com as contrarrazões ou certificado o decurso do prazo sem a respectiva apresentação, remetam-se os autos à instância superior para 
julgamento do recurso.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO /INTIMAÇÃO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 31 de julho de 2021
Ane Bruinjé
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves 
Processo: 7000267-72.2021.8.22.0018 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Assunto: Abono de Permanência 
Valor da causa: R$ 15.181,77
Requerente (s): CARLOS AUGUSTO BERTO DOS SANTOS, CPF nº 31706819234, AVENIDA SENADOR OLAVO PIRES 2557 CENTRO 
- 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
Advogado (s): FIRMINO MUNIZ BEZERRA, OAB nº RO9684 
Requerido (s): ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
RELATÓRIO dispensado nos termos do art. 38, caput da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995, c/c art. 27 da Lei n. 12. 153, de 22 de 
dezembro de 2009.
Trata-se de ação declaratória de direito ao abono de permanência c.c revisão de proventos movida por CARLOS AUGUSTO BERTO DOS 
SANTOS em desfavor do ESTADO DE RONDÔNIA.
Alega a parte autora é que policial militar, tendo ingressado na corporação em 11/04/1990 por meio de concurso público e que atualmente 
ocupa o cargo de 1º sargento.
Narra o autor que mesmo preenchendo os requisitos necessários para a sua transferência para a reserva remunerada em 11/04/2020, 
optou em permanecer em atividade, cumprindo normalmente com as suas funções.
Alega que continua a exercer as atividades de seu cargo, mesmo ultrapassado mais de 11 (onze) meses além do tempo para aposentadoria 
(Reserva Remunerada), entretanto observou que nunca constou em seus contracheques a verba referente ao Abono de Permanência, 
desde que completou o interstício para a Reserva Remunerada até a presente data, conforme previsão na Magna Carta e legislação 
infraconstitucional, uma vez que havia preenchido os requisitos para a aposentadoria por tempo de serviço e tal verba deveria ter passado 
a integrar seus vencimentos a partir da data em que completou o interstício.
Narra que solicitou administrativamente a referida verba, entretanto seu pedido foi indeferido, razão pela qual ajuizou a presente demanda, 
para que seja implementado o pagamento do abono de permanência em sua folha de pagamento, bem com para visando receber a verba 
referente ao abono de permanência do período em que não foram pagas desde 11/04/2020
Para comprovar as suas alegações, a parte autora juntou requerimento enviado a Secretaria de Estado da Administração, realizado em 
05/06/2020 (ID 54610610), DESPACHO determinando que o pedido do autor seja indeferido (ID 54610621).
O requerido apresentou contestação afirmando que o abono de permanência é devido ao servidor civil e não ao militar, não sendo devido 
ao autor. Alega que não há provas nos autos de que autor solicitou administrativamente o pagamento de valores retroativos.
Passo ao julgamento antecipado do feito, na forma do art. 355 inciso I do CPC, vez que a matéria discutida nos autos é preponderantemente 
de direito, não carecendo, portanto, de instrução probatória, mormente prova oral.
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O ponto crucial da controvérsia reside em verificar se o autor faz jus a concessão do abono de permanência, bem como aos valores 
retroativos referentes ao benefício, desde a data do preenchimento dos requisitos para ingresso na reserva remunerada.
O abono de permanência é um benefício constitucionalmente concedido aos servidores públicos civis que atendem as exigências 
para aposentadoria voluntária, mas que optam por permanecer em atividade. O benefício em questão deve corresponder ao valor da 
contribuição previdenciária do servidor e ser pago até que ele atinja a idade da aposentadoria compulsória, ou até que decida pela 
aposentadoria voluntária. 
O referido benefício encontra previsão no §19 do art. 40 da Constituição Federal, in verbis: 
art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante 
contribuição do respectivo ente federativo, de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que preservem 
o equilíbrio financeiro e atuarial.
[...] 
§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do respectivo ente federativo, o servidor titular de cargo efetivo que tenha completado 
as exigências para a aposentadoria voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a um abono de permanência 
equivalente, no máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade para aposentadoria compulsória 
Assim, para a concessão do abono de permanência basta o preenchimento de dois requisitos por parte do servidor civil, quais sejam: os 
requisitos para a aposentadoria e a permanência em atividade.
No caso dos autos, embora seja fato incontroverso que o requerente preencheu os requisitos para a aposentadoria voluntária, a previsão 
constitucional do art. 40, §19 não é aplicada ao servidor público militar, mas sim ao servidor público civil, sendo que para ter reconhecido 
o direito ao abono de permanência em serviço faz-se necessário que haja previsão legal. 
Conforme explicitado pelo E. Tribunal de Justiça de Rondônia nos julgados a seguir, a norma do art. 40, §19 da Constituição Federal não 
é autoaplicável, cabendo ao legislador de cada Ente federativo dispor sobre os direitos e garantias dos militares e, sendo o caso, elaborar 
a lei dispondo sobre o direito ao abono de permanência em serviço aos militares:
Apelação. Policial militar. Abono permanência. Aposentadoria voluntária. Opção por permanecer em serviço. Previsão legal. Ausência. 
1. Dentre os direitos assegurados aos servidores públicos civis, a Constituição Federal não estendeu aos militares a aplicação do art. 
40, § 19, da CR/88, não havendo que se falar em autoaplicabilidade dessa norma constitucional para fins de garantia do pagamento 
de abono pecuniário aos militares. 2. O legislador ordinário de cada ente federativo possui margem de discricionariedade para, no 
exercício de sua autonomia gerencial, dispor sobre os direitos e garantias dos militares (art. 142, § 3º, X, CF/88). 3. Inexiste no Estado 
de Rondônia previsão legal que garanta o pagamento de abono de permanência aos policiais militares. 4. Apelo provido (TJ-RO - AC: 
70203697420188220001 RO 7020369-74.2018.822.0001, Data de Julgamento: 13/05/2020. Destaquei)
Apelação. Policial e bombeiro militar. Abono permanência. Aposentadoria voluntária. Opção por permanecer em serviço. Inexistência 
de previsão legal. 1. A Constituição Federal não estendeu aos militares a aplicação do art. 40, §19 e não há falar em autoaplicabilidade 
dessa norma constitucional para fins de garantia do pagamento de abono pecuniário à categoria. 2. O legislador ordinário de cada Ente 
federativo possui margem de discricionariedade para, no exercício de sua autonomia gerencial, dispor sobre os direitos e garantias dos 
militares (art. 142, § 3º, X, CF/88). 3. Inexiste no Estado de Rondônia previsão legal que garanta o pagamento de abono de permanência 
aos policiais e bombeiros militares. 4. Apelo não provido. (TJ-RO APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7022619-80.2018.822.0001, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 15/05/2020. 
Destaquei).
Portanto, a previsão constitucional acerca do direito ao abono de permanência não se aplica aos casos de aposentadoria voluntária dos 
policiais militares.
Além disso, não há previsão do benefício em questão na legislação estadual aplicável aos militares e, considerando que a norma contida 
na Constituição Federal não é autoaplicável, depende de autorização em lei estadual.
Desse modo, de acordo com a legislação supra, bem como com o entendimento mencionado acima, a parte requerente, sendo policial 
militar, não faz jus ao recebimento do abono de permanência em serviço e, por consequência, ao pagamento retroativo dos valores 
referentes ao referido abono.
DISPOSITIVO.
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado por CARLOS AUGUSTO BERTO DOS SANTOS em face do ESTADO 
DE RONDÔNIA, com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios, em face do comando inserto no art. 27 da Lei n. 12.153/2009 c/c art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes
Transitado em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO.
Santa Luzia D’Oeste, 31 de julho de 2021. 
Ane Bruinjé 
Juiz(a) de Direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7000305-84.2021.8.22.0018
Polo Ativo: JOACY JORGE
Advogado do(a) AUTOR: EVALDO ROQUE DINIZ - RO10018
Polo Passivo: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
INTIMAÇÃO
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca da r. SENTENÇA ID 60712986.
Santa Luzia D`Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Endereço: Dom Pedro I, Esquina com Tancredo Neves, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
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Processo nº: 7002093-07.2019.8.22.0018 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: RENAN TIAGO FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DAIANE GLOWASKY - RO7953, EDER JUNIOR MATT - RO3660, BRUNA BARBOSA DA SILVA - 
RO10035
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, ANE BRUINJE, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 
(CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa 
Econômica Federal, agência Nações Unidas, nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de 
Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Santa Luzia D’Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, Esquina com Tancredo Neves, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
7000447-25.2020.8.22.0018
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Auxílio-Doença Previdenciário] 
Polo Ativo:
Nome: CLAUDEMIR DA SILVA OLIVEIRA
Endereço: Linha P. 26 km 2,5, Zona Rural, Alto Alegre Dos Parecis - RO - CEP: 76954-000
Advogado do(a) AUTOR: EVALDO ROQUE DINIZ - RO10018
Polo Passivo:
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: desconhecido
Intimação
Para conhecimento e manifestação acerca do documento ID.. 
Santa Luzia D’Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Procedimento Comum Cível
7001360-70.2021.8.22.0018
AUTOR: ELIZABETE DE FATIMA FAUSTINO, CPF nº 75269899272, BENEDITO LAURINDO GONÇALVES, 627 CENTRO - 76979-000 
- PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ABDIEL AFONSO FIGUEIRA, OAB nº RO3092
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, RUA DA ASSEMBLEIA, 100, ANDAR 26 CENTRO - 20011-
904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Vistos.
Defiro o benefício da justiça gratuita pois houve requerimento expresso nesse sentido e a parte autora juntou declaração em que afirma 
ser pessoa hipossuficiente, o que, face à ausência de indicativos quanto à posse de condições financeiras de arcar com os custos do 
processo, deve ser acolhida em prestígio ao princípio da boa-fé material (art. 164 do CC) e processual (art. 5º do CPC). No entanto, 
caso fique comprovado que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu 
sustento próprio, arcará com o pagamento do décuplo das custas, sem olvidar-se da responsabilidade criminal..
Considerando os princípios da celeridade e eficiência processual, bem como, a necessidade de realização de perícia, designar audiência 
seria inócuo e inefetivo, motivo pelo qual, dispenso a audiência conciliatória.
Cite-se a parte requerida para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 231 e com a advertência do art. 344 do CPC.
Na mesma oportunidade, a parte requerida fica intimada para indicar as provas que pretende produzir, indicando a necessidade e 
pertinência, sob pena de indeferimento e julgamento do feito no estado em que se encontra. 
Se houver juntada de documentos novos ou arguição de preliminares, intime-se a parte autora para, sendo o caso impugnar a contestação 
e indicar as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do 
feito no estado em que se encontra. Prazo cinco dias.
SIRVA A PRESENTE DE CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE CITAÇÃO OU INTIMAÇÃO.
Cumpra-se.
Santa Luzia D’Oeste,29 de julho de 2021
Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Rua Dom Pedro I, esquina com Rua Tancredo Neves - CEP 76950-000, Santa Luzia do Oeste/RO
Processo n°: 7002353-84.2019.8.22.0018
EXEQUENTE: NILTON MARQUES DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVALDO ROQUE DINIZ - RO10018
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
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Intimação À PARTE REQUERENTE 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, comprovando-se em Juízo 
o levantamento, no prazo de 05 (cinco) dias., sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Santa Luzia D’Oeste (RO), 2 de agosto de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, Esquina com Tancredo Neves, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
7001687-49.2020.8.22.0018
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Aposentadoria por Invalidez] 
Polo Ativo:
Nome: ILSON RODRIGUES
Endereço: Linha 180, km 15, LADO SUL, Zona Rural, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Advogado do(a) AUTOR: ELOIR CANDIOTO ROSA - RO4355
Polo Passivo:
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Rua Presidente Vargas, 100, - até 764/765, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-020
Intimação
Para conhecimento e manifestação acerca do documento ID. 60711643 - SENTENÇA.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, Esquina com Tancredo Neves, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
0001597-44.2012.8.22.0018
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Indenização por Dano Moral] 
Polo Ativo:
Nome: ZELIA FERREIRA DOS REIS
Endereço: LINHA 184 KM 01, 0, ZONA RURAL, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Nome: GISELE FERREIRA DOS REIS
Endereço: LUZIA TOCHIO, 2250, CENTRO, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Nome: GISLAINE FERREIRA DOS REIS
Endereço: TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 19, SAUDE, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Nome: ADRIANO FERREIRA DOS REIS
Endereço: DAVID ARCARI, 276, CESAR PARK, Toledo - PR - CEP: 85913-200
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVIO VIEIRA LOPES - RO72-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVIO VIEIRA LOPES - RO72-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVIO VIEIRA LOPES - RO72-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVIO VIEIRA LOPES - RO72-B
Polo Passivo:
Nome: ALIANCA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL LTDA - ME
Endereço: Avenida Paranapanema, 1697, QD 30, LT 1 e 2, Loja 01, Jardim América, Anápolis - GO - CEP: 75115-640
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA - RO4558, DANIEL ASSIS MARTINS - GO34149, VERA LUCIA 
LUIZA DE ALMEIDA CANGUSSU - GO8389
Intimação
Para conhecimento e manifestação acerca do documento ID. 60713110 - DECISÃO.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, Esquina com Tancredo Neves, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
7000637-54.2021.8.22.0017
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Imissão] 
Polo Ativo:
Nome: AGEU SILVEIRA
Endereço: Linha P-50, fundos P-48, Km 07, zona rural, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000
Advogados do(a) AUTOR: SALVADOR LUIZ PALONI - SP81050-A, RONIELLY FERREIRA DESIDERIO - RO9944
Polo Passivo:
Nome: GILSON DIRR LIMA FILHO
Endereço: Linha P-34, KM 01, zona rural, Alto Alegre Dos Parecis - RO - CEP: 76954-000
Intimação
Para conhecimento e manifestação acerca do documento ID. 60711645 - DECISÃO.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7000136-97.2021.8.22.0018
Polo Ativo: CREUZA FERREIRA CESARIO
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Advogado do(a) AUTOR: SONIA MARIA ANTONIO DE ALMEIDA NEGRI - RO2029
Polo Passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca da r. SENTENÇA ID 60711644.
Santa Luzia D`Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, Esquina com Tancredo Neves, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
7000027-83.2021.8.22.0018
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Assunto: [Alienação Fiduciária] 
Polo Ativo:
Nome: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Endereço: Quadra 513, Bloco A, Lojas 05 e 06, SCR/Sul, Brasília - DF - CEP: 70380-510
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
Polo Passivo:
Nome: VANDERLEY SAMPAIO
Endereço: LH, P-12, Km 40, PT 37, s/n, Vila Dom Bosco, Zona Rural, Alto Alegre Dos Parecis - RO - CEP: 76954-000
Intimação
Para conhecimento e manifestação acerca do documento ID. 60638128 - SENTENÇA.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, Esquina com Tancredo Neves, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
7002157-17.2019.8.22.0018
Classe: INVENTÁRIO (39)
Assunto: [Inventário e Partilha] 
Polo Ativo:
Nome: JOAO BATISTA VICENTE
Endereço: AVENIDA BRASIL, 2266, CASA, CENTRO, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Nome: ALAERCIO MARTINS VICENTE
Endereço: BRASIL N 2266 NESTA CIDADE, SN, STA LUZIA D OESTE, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Nome: GRACIELE GIRO
Endereço: ROLIM DE MOURA, 4012, Inexistente, BEIRA RIO, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Nome: JOANA DARC ALVES DA CUNHA
Endereço: AV NOVO ESTADO, 3533, SAÚDE, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Nome: GEISY KELI GUEDES MARTINS
Endereço: INDEPENDENCIA, 916, SAO JOSE, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Nome: ALESSANDRO ALVES MARTINS
Endereço: DOM PEDRO L, 2569, CENTRO, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Nome: ALESSANDRA ALVES MARTINS
Endereço: AV NOVO ESTADO, 3533, SAÚDE, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO CESAR DA SILVA - RO4502
Polo Passivo:
Nome: LAIDE MARTINS VICENTE
Endereço: AVENIDA BRASIL, 2266, CASA, CENTRO, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Intimação
Para conhecimento e manifestação acerca do documento ID. 60713243 - DECISÃO.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, Esquina com Tancredo Neves, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
7000997-83.2021.8.22.0018
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Assunto: [Alienação Fiduciária] 
Polo Ativo:
Nome: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Endereço: Quadra 513, Bloco A, Lojas 05 e 06, SCR/Sul, Brasília - DF - CEP: 70380-510
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
Polo Passivo:
Nome: ROGERIO FIGUEIREDO FERNANDES
Endereço: Sitio LH, s/n, P 42 Km 01, Bairro Zona Rural, Alto Alegre Dos Parecis - RO - CEP: 76952-000
Intimação
Para conhecimento e manifestação acerca do documento ID. 60637914 - SENTENÇA.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, Esquina com Tancredo Neves, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
7001347-08.2020.8.22.0018
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Deficiente] 
Polo Ativo:
Nome: MARIA NILZA LIMA DA SILVA
Endereço: RUA SEBASTIÃO QUEROBIM, 02, COHAB 3, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Advogados do(a) AUTOR: JANIO TEODORO VILELA - RO6051, MILTON RICARDO FERRETTO - RO571-A
Polo Passivo:
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Rua Presidente Vargas, 100, - até 764/765, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-020
Intimação
Para conhecimento e manifestação acerca do documento ID.. 
Santa Luzia D’Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, Esquina com Tancredo Neves, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
7001597-07.2021.8.22.0018
Classe: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
Assunto: [Obrigação de Fazer / Não Fazer] 
Polo Ativo:
Nome: CLEOMENES DA SILVA MARQUES
Endereço: Rua Juscelino Kubitschek, 2646, CENTRO, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Nome: EGLIS DANIELLY MOURA SILVA
Endereço: Rua Juscelino Kubitschek,, 2646, CENTRO, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746
Advogados do(a) REQUERENTE: EDER JUNIOR MATT - RO3660, RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746
Polo Passivo:
Nome: ALEXSANDRA DA LUZ DE MOURA MARQUES
Endereço: Rua Juscelino Kubitschek, 2646, CENTRO, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Intimação
Para conhecimento e manifestação acerca do documento ID. 60634913 - DECISÃO.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Rua Dom Pedro I, esquina com Rua Tancredo Neves - CEP 76950-000, Santa Luzia do Oeste/RO
Processo n°: 7001565-36.2020.8.22.0018
EXEQUENTE: VALDIR VITALLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA - RO6867
EXECUTADO: CINTHIA SOARES DUTRA
Advogado do(a) EXECUTADO: GILSON ALVES DE OLIVEIRA - RO0000549A-A
Intimação À PARTE REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, comprovando-se em Juízo 
o levantamento, no prazo de 05 (cinco) dias., sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Santa Luzia D’Oeste (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Rua Dom Pedro I, esquina com Rua Tancredo Neves - CEP 76950-000, Santa Luzia do Oeste/RO
Processo n°: 7001029-25.2020.8.22.0018
EXEQUENTE: JOSE ALEIXO FARIA, ROSINE HENRIQUE DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER JUNIOR MATT - RO3660, DAIANE GLOWASKY - RO7953, BRUNA BARBOSA DA SILVA - 
RO10035
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER JUNIOR MATT - RO3660, DAIANE GLOWASKY - RO7953, BRUNA BARBOSA DA SILVA - 
RO10035
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, comprovando-se em Juízo 
o levantamento, no prazo de 05 (cinco) dias., sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Santa Luzia D’Oeste (RO), 2 de agosto de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
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Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, Esquina com Tancredo Neves, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
7001457-70.2021.8.22.0018
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Gestante / Adotante / Paternidade] 
Polo Ativo:
Nome: LIDIOMAR DA CRUZ DE JESUS
Endereço: RUA CUIABÁ, VILA CONSELVAM, Aripuanã - MT - CEP: 78325-000
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIA VIEIRA REIS - RO8436
Polo Passivo:
Nome: OTACILIO PEREIRA DE FARIAS
Endereço: linha P-18 Velha, Km 05, zona rural, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Nome: ERCILIO PEREIRA DE FARIAS
Endereço: P-18 Velha, km 05, zona rural, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Nome: JOSE APARECIDO PEREIRA DE FARIAS
Endereço: linha P-18 Velha, Km 05, zona rural, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Nome: CLERIONITA FARIAS DE SOUZA
Endereço: Linha 37, s/n, Não informado, Zona Rural, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000
Intimação
Para conhecimento e manifestação acerca do documento ID. 60636095 - DECISÃO.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Procedimento do Juizado Especial Cível
7001721-87.2021.8.22.0018
AUTORES: VICENTE BORGES DE ABREU, CPF nº 51823560130, LINHA P-40 km 110, DISTRITO DE FLOR DA SERRA ZONA RURAL 
- 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA, ROBERTO APARECIDO DE ABREU, CPF nº 82907013220, LINHA P-40 
km 110, DISTRITO DE FLOR DA SERRA ZONA RURAL - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA, MARCIANO 
APARECIDO ABREU, CPF nº 00632311231, LINHA P-40 km 110, DISTRITO DE FLOR DA SERRA ZONA RURAL - 76952-000 - ALTO 
ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA, MARCELO SILVA DE ABREU, CPF nº 02337506223, LINHA P-40 km 110, DISTRITO DE 
FLOR DA SERRA ZONA RURAL - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA, GIOVANIA SILVA DE ABREU, CPF nº 
02381046216, LINHA P-40 km 110, DISTRITO DE FLOR DA SERRA ZONA RURAL - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS - 
RONDÔNIA, MARCIA DE ABREU LANDVOIGT, CPF nº 92580580204, LINHA P-40 km 110, DISTRITO DE FLOR DA SERRA ZONA 
RURAL - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA, MARCILENE ANTONIA DE ABREU, CPF nº 91597102253, LINHA 
P-40 km 110, DISTRITO DE FLOR DA SERRA ZONA RURAL - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: JOSANA GUAITOLINE ALVES, OAB nº RO5682, NATALYA ANACLETO NOBREGA, OAB nº RO8979, 
RUA SANTA CATARINA 4065 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, MARINA NEGRI PIOVEZAN, OAB nº 
RO7456, RUA SANTA CATARINA 4065 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ nº 00360305343222, PRAÇA CASTELO BRANCO s/n CENTRO - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Trata-se de ação de cobrança de indenização por morte do seguro obrigatório - DPVAT movida em face da CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL proposta nesta Vara da Justiça Estadual.
A competência para conhecimento e julgamento de ações em face de empresa pública federal é determinada em razão da pessoa, 
conforme previsão do art. 109, inciso I da Constituição Federal, que dispõe que compete aos Juízes Federais processar e julgar as 
ações em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes.
Desse modo, nada obstante a matéria deduzida na ação, mas se a ação foi proposta em face de empresa pública federal – Caixa 
Econômica Federal –, fixa-se a competência do Juízo Federal, nos termos da Constituição Federal.
Dispõe o art. 109 inciso I da CF que compete aos Juízes Federais, processar e julgar as ações em que a União e suas entidades 
autárquicas forem interessadas na condição de rés.
Art. 109 - Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes 
ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;
Desta forma, a presente demanda não merece prosperar neste juízo, pois a COMPETÊNCIA ABSOLUTA É DA JUSTIÇA FEDERAL. 
Registre-se que tal competência, de natureza funcional, é absoluta e declarável ex officio. Aliás, nesse sentido, os seguintes julgados:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AÇÃO PROPOSTA 
EM DESFAVOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DECISÃO QUE DECLINOU DA COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA FEDERAL. 
EMPRESA PÚBLICA FEDERAL COMO RÉ. DECISÃO CORRETA. TESE RECURSAL DE HIPÓTESE DE DELEGAÇÃO DE 
COMPETÊNCIA FEDERAL. TESE REJEITADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1 - Em se tratando de demanda movida em desfavor da 
Caixa Econômica Federal, que é empresa pública federal, a competência para processá-la e julgá-la é do juízo federal, nos termos do 
art. 109, I, da CRFB/88. 2 - Para fins da delegação de competência federal prevista no § 3º do art. 109 da CRFB/88 é preciso que haja lei 
que estabeleça, especificamente, essa delegação, inexistente para o caso dos autos, não sendo suficiente para tanto a regra genérica de 
competência territorial estipulada no Código de Defesa do Consumidor. 3 - Agravo de instrumento conhecido e não provido (TJTO. Agravo 
de Instrumento n. 0022195-88.2019.8.27.0000. 1ª Câmara Cível. Relatora: Celia Regina Regis. Julgado em 17/09/2019).
Diante do exposto, e nos termos do art. 64, §1º do CPC, julgo-me absolutamente incompetente para processar e julgar a presente 
demanda. Declino a competência para processar e julgar a presente ação para a Justiça Federal, determinando a remessa dos autos 
àquele Juízo.
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Intimem-se as partes.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Santa Luzia d’Oeste/RO, 31 de julho de 2021.
Ane Bruinjé
Juiz (a) de Direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, Esquina com Tancredo Neves, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
7002067-72.2020.8.22.0018
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Concessão] 
Polo Ativo:
Nome: ANSELMO POSSE
Endereço: Linha 34, S/N, chacará Bela Vista, ZONA RURAL, Alto Alegre Dos Parecis - RO - CEP: 76954-000
Advogado do(a) AUTOR: DENISE CARMINATO PEREIRA - RO7404
Polo Passivo:
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Rua José de Alencar, 2613, Rua José de Alencar 2613, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 76801-900
Intimação
Para conhecimento e manifestação acerca do documento ID.. 
Santa Luzia D’Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Procedimento do Juizado Especial Cível
7001503-59.2021.8.22.0018
AUTOR: CLARICE TEREZINHA LAMPUGNANI, CPF nº 59247363268
ADVOGADOS DO AUTOR: EDER JUNIOR MATT, OAB nº RO3660, BETHANIA SOARES COSTA, OAB nº RO8757, RODRIGO 
FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390
REQUERIDO: BANCO C6 CONSIGNADO S.A., CNPJ nº 61348538000186, AVENIDA NOVE DE JULHO 3148/3186, - DE 2302 A 3698 
- LADO PAR JARDIM PAULISTA - 01406-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: FELICIANO LYRA MOURA, OAB nº AC3905
Vistos. 
Acolho a emenda e recebo a ação para processamento. 
No que tange à tutela de urgência, será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano 
ou risco ao resultado útil do processo. 
No caso em comento, os fatos aduzidos na inicial e os documentos acostados aos autos trazem a demonstração da probabilidade do 
direito e o perigo de dano, fundamentado pela parte requerente, qual seja, os prejuízos que podem advir financeiramente, em razão da 
diminuição do valor do beneficio, em virtude dos descontos referentes ao contrato discutido (nº 01000174225712020). Pode-se deduzir 
que descontos de qualquer percentual, possivelmente indevido, no benefício de pessoa que sobrevive do mesmo, certamente lhe causará 
dificuldades e prejuízos.
Desta forma, ante a existência dos pressupostos legais previstos no artigo 300, do CPC, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA para 
determinar que a empresa requerida se abstenha de proceder qualquer desconto no benefício da parte autora relativo ao contrato 
01000174225712020 descrito na inicial, até a DECISÃO final deste processo, discutido nesta demanda, no prazo de 05 (cinco) dias, sob 
pena de multa de R$500,00 (quinhentos reais) por cada desconto mensal efetuado.
No que refere-se à inversão do ônus da prova, ante a presunção de hipossuficiência técnica da parte requerente frente ao requerido, e o 
seu direito de demandar em igualdade de condições frente às grandes empresas, bem como diante do fato ocorrido e levando-se ainda 
em consideração a situação social e econômica das partes, DECRETO desde já a inversão do ônus da prova, na forma do artigo 6º, inciso 
VIII, do Código de Defesa do Consumidor, pelo que determino que a requerida, dentre outros documentos que entender pertinentes, 
juntem cópia do contrato firmado com o requerente. No entanto, tal medida não é absoluta e, por conseguinte, não exime o requerente 
de trazer provas que estejam ao seu alcance e que demonstrem de fato a existência de seu direito, pois a inversão não implica na pré 
condenação da empresa requerida.
Considerando tratar-se a parte requerida de pessoa que em raríssimos casos transacionam judicialmente, deixo de designar audiência 
de conciliação.
Cite-se a parte requerida, advirta-se que não sendo contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formulados pela parte autora (CPC, art. 344).
Advirto a parte requerida que, na contestação, deverá especificar a provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.
Com a apresentação da contestação, ao requerente para, caso queira, apresente impugnação.
Após, tornem os autos conclusos.
Intime-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 30 de julho de 2021.
Ane Bruinjé
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Ação Penal - Procedimento Ordinário
0000120-73.2018.8.22.0018
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AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, AV. TANCREDO NEVES s/n CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
RÉU: MARCOS ALBERTO LAZARO PRETO, RUA NATAL 1832 CENTRO - 15760-000 - URÂNIA - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: EDER JUNIOR MATT, OAB nº RO3660
Vistos.
O prazo do processo estava suspenso por estar tramitando de modo físico, conforme determinação do art. 14, inciso I do Ato Conjunto n. 
020/2020 - PR/CGJ. Em razão da migração do feito para processo eletrônico, o Ministério Público requereu a intimação da Defesa para 
apresentar alegações finais.
Diante disso, intime-se a Defesa para apresentar as alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se pessoalmente o réu para indicar novo advogado ou manifestar se deseja ser assistido 
pela Defensoria Pública ao oficial de justiça.
Sendo indicado novo advogado pelo réu intime-o para apresentar alegações finais no prazo legal.
Não sendo indicado novo advogado ou manifestando pela assistência da Defensoria Pública, encaminhe-se os autos a instituição para 
alegações finais.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA.
Santa Luzia D’Oeste,30 de julho de 2021
Ane Bruinjé

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Endereço: Dom Pedro I, Esquina com Tancredo Neves, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000

Processo nº: 7001117-68.2017.8.22.0018 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: AGROPECUARIA PB LTDA EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: NATALYA ANACLETO NOBREGA - RO8979, JOSANA GUAITOLINE ALVES - RO5682, MARINA 
NEGRI PIOVEZAN - RO7456
EXECUTADO: MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(APRESENTAR DADOS BANCÁRIOS)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que a parte autora não apresentou os dados bancários (nome, cpf, agência, conta 
corrente e banco), razão pela qual promovo a intimação da parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar os dados bancários quanto 
aos honorários Sucumbênciais das pessoas em favor das quais a RPV deve ser expedida, sob pena de arquivamento.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE TERCEIROS E INTERESSADOS
(PRAZO DE 30 DIAS)
Processo: 7001233-35.2021.8.22.0018
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Polo Ativo: JOEL MACHADO BORGES
Endereço: linha 45, km 10, s/n, saída para Alta Floresta do Oeste, zona rural, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Advogados do(a) AUTOR: CATIANE DARTIBALE - RO6447, RUBIA CARLA TOLEDO ANDRADE ROZ - RO11415
Polo Passivo:: ELMA BORGES
Endereço: linha 45, km 10, s/n, saída para Alta Floresta do Oeste, zona rural, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
FINALIDADE: Notificar eventuais terceiros e interessados da pretensão de JOEL MACHADO BORGES e ELMA BORGES residentes a 
linha 45, km 10, s/n, saída para Alta Floresta do Oeste, zona rural, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000, quanto a modificação do 
regime de bens do casamento de “Separação de Bens por Obrigatoriedade da Lei” para “ Comunhão Parcial de Bens”
DISPOSITIVO da SENTENÇA: “...Expeça-se e publique-se edital divulgando a pretensão dos nubentes quanto a modificação do regime 
de bens, nos termos do art. 734, §1º do CPC...”
OBSERVAÇÃO: O prazo para contestar a ação, querendo, é de 15 (quinze), contados do término do prazo deste edital.
ADVERTÊNCIA: Não sendo a ação contestada no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros pelo réu, os fatos articulados 
pela parte autora.
Santa Luzia D’Oeste - RO, data certificada na assinatura digital.
ANE BRUINJE
Juíza de Direito
Sede do Juízo: Fórum Juiz Sebastião de Souza Moura, Rua Dom Pedro I, 2404, esquina c/ Tancredo Neves, Centro, Santa Luzia D’Oeste 
- RO, CEP 76.950-000 - Fone: (69) 3434-2439 / 2425 - Email: skz1civel@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Rua Dom Pedro I, esquina com Rua Tancredo Neves - CEP 76950-000, Santa Luzia do Oeste/RO
Processo n°: 7001814-89.2017.8.22.0018
EXEQUENTE: LUCINDA GOMES DOS REIS
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Advogado do(a) EXEQUENTE: MARINEUZA DOS SANTOS LOPES - RO6214
EXECUTADO: OI S.A
Advogado do(a) EXECUTADO: ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, comprovando-se em Juízo 
o levantamento, no prazo de 05 (cinco) dias., sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Santa Luzia D’Oeste (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Rua Dom Pedro I, esquina com Rua Tancredo Neves - CEP 76950-000, Santa Luzia do Oeste/RO
Processo n°: 7001544-31.2018.8.22.0018
REQUERENTE: VALDIRENE ALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA - RO6867
REQUERIDO: ENERGISA
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, comprovando-se em Juízo 
o levantamento, no prazo de 05 (cinco) dias., sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Santa Luzia D’Oeste (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Rua Dom Pedro I, esquina com Rua Tancredo Neves - CEP 76950-000, Santa Luzia do Oeste/RO
Processo n°: 7001180-88.2020.8.22.0018
AUTOR: IZAQUE ALVES JUNIOR
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746, ERNANDES DE OLIVEIRA ROCHA - RO10201
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, comprovando-se em Juízo 
o levantamento, no prazo de 05 (cinco) dias., sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Santa Luzia D’Oeste (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Execução de Título Extrajudicial
7000712-27.2020.8.22.0018
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA, CNPJ nº 04902979001035, RUA 25 DE AGOSTO 5431 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GILBERTO SILVA BOMFIM, OAB nº RO1727, AVENIDA TANCREDO NEVES 2040 SETOR 
INSTITUCIONAL - 76872-854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, MARCELO LONGO DE OLIVEIRA, OAB nº RO1096
EXECUTADOS: VANDERMIR FRANCESCONI, RUA MARIA ELCE MARTINS BERTELLI 500 IEIRI - 13224-120 - VÁRZEA PAULISTA 
- SÃO PAULO, ACIP APARELHOS DE CONTROLE E INDUSTRIA DE PRECISAO LTDA, RUA MARIA ELCE MARTINS BERTELLI 500 
IEIRI - 13224-120 - VÁRZEA PAULISTA - SÃO PAULO, USINA BOA ESPERANCA ACUCAR E ALCOOL LTDA, LINHA 55 LOTE 17, 
GLEBA 06 ZONA RURAL - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: GUILHERME SACOMANO NASSER, OAB nº SP216191, DR HELIO FIDELIS 152, AP 76 TORRE 
NATURALE VILA SAO FRANCISCO - 05351-035 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Vistos.
Intime-se a parte embargada para manifestar-se em cinco dias (art. 1023, §2º do CPC).
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO.
Santa Luzia D’Oeste,31 de julho de 2021
Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
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Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Procedimento Comum Cível
7001553-85.2021.8.22.0018
AUTOR: LETICIA VITORIA SCHLICKMANN GARCEZ, CPF nº 04532477255, LINHA P12, km 10 ZONA RURAL - 76979-000 - PARECIS 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA, OAB nº RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA, OAB nº 
RO5360, RUA ROLIM DE MOURA 264 sala 07, FAVALESSA ADVOCACIA PIONEIROS - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
RECEBO a ação para processamento.
Ante a declaração de pobreza, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, mas caso fique comprovado durante a instrução 
processual que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, 
arcará com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará sujeita a multa por litigar de má-fé, sem olvidar-se da responsabilidade 
criminal por falsear a verdade.
Cite-se o INSS para contestar no prazo de 30 dias.
Com a contestação, intimem-se a parte autora para, querendo, impugnar no prazo legal.
Por ser necessária a comprovação da condição de segurada da parte autora, desde já defiro a designação de audiência de instrução e 
julgamento para oitiva de 3 (três) testemunhas no máximo, a qual terá data posteriormente fixada pela secretaria judicial.
Intime-se o INSS para que, caso queira, ouvir testemunhas na audiência deve arrolá-las junto com a contestação.
Intime-se a parte autora desta DECISÃO e, para que caso queira, apresentar rol de testemunhas, caso não o tenha feito na inicial, no 
prazo de 05 dias.
Ressalte-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455, caput do CPC/2015).
Ainda, a intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência 
de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento; a parte 
pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação de que trata o § 1º, presumindo-se, caso a 
testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição e a inércia na realização da intimação a que se refere o § 1º importa 
desistência da inquirição da testemunha (parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 455 do CPC/2015).
SIRVA O PRESENTE COMO CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE CITAÇÃO E OU INTIMAÇÃO.
Cumpra-se.
Santa Luzia D’ Oeste, data certificada.
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Inquérito Policial
7001623-39.2020.8.22.0018
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
INVESTIGADO: NILIO SERGIO OLANDA, LINHA P-40, KM 03 Lote 174, ZONA RURAL GLEBA 01 - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO INVESTIGADO: MARCIO SUGAHARA AZEVEDO, OAB nº RO4469, PIMENTA BUENO sn, INEXISTENTE - 76970-
000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de termo circunstanciado que estava em trâmite no juizado especial criminal.
Designada a audiência preliminar, o Ministério Público alegou que o tipo penal adequado ao fato possui pena máxima de 04 (quatro) anos, 
extrapolando o limite e a competência do Juizado Especial Criminal (ID 55880097).
Foi deferida a remessa do feito para o juízo comum.
A parte requerida apresentou contraproposta de acordo ao Ministério Público (ID 56554885).
Intimado, o Ministério Público manifestou-se que é incabível o oferecimento de transação penal e requereu a suspensão do feito pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias para adotar as providências cabíveis objetivando entabular o acordo de não persecução penal com a parte 
investigada.
Diante disso, defiro o pedido do Ministério Público e suspendo o feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, devendo, ao final do prazo, o 
mesmo apresentar acordo de não persecução penal ou oferecimento da denúncia.
Intime-se.
Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Santa Luzia D’Oeste,30 de julho de 2021
Ane Bruinjé
Juiz(a) de Direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7001801-85.2020.8.22.0018
Polo Ativo: BANCO DO BRASIL SA
Endereço: Banco Central do Brasil, 04, setor bancário Sul, Quadra 04, Bloco C, Lote 32, E, Asa Sul, Brasília - DF - CEP: 70074-900
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
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Polo Passivo: ADRIANO HELLMANN PAVAN
Endereço: a LH 90/95, Kapa 34/35, Lote 79,, SN, RURAL, Parecis - RO - CEP: 76979-000
Nome: UANDERSON RODRIGUES DA SILVA
Endereço: Av. Francisco Neves, 3195, Primavera de Rondônia, Primavera de Rondônia - RO - CEP: 76976-000
Intimação
Intimo a parte autora para comprovar em cinco dias, que efetuou pesquisas no sistema PJE com o fito de obter, em outros processos 
porventura existentes em nome do executado ADRIANO HELLMANN PAVAN, endereço atualizado, sob pena da pesquisa ser realizada 
pela escrivania, porém mediante pagamento das custas respectivas.
Santa Luzia D`Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Procedimento Comum Cível
7001612-73.2021.8.22.0018
AUTOR: ISMAK LUCA DOS SANTOS, CPF nº 04224840243, RUA CANINDÉ 2204 JARDIM KEILA - 76979-000 - PARECIS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS FILHO, OAB nº RO7046
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
Necessária a juntada de indeferimento administrativo atual do pedido pleiteado nos autos para verificação de eventual preenchimento dos 
requisitos dos benefícios pleiteados.
Insta salientar que ao considerar o custo social de uma demanda sem a efetiva necessidade diante do lapso entre pedido indeferido nos 
autos e o momento atual não é justa ao requerido, compreendo que o mais adequado é aguardar a resposta do INSS.
Sendo assim, coaduno do entendimento da necessidade do pedido administrativo atual e analisado.
Diante disso, intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar o documento acima mencionado, sob pena de 
Indeferimento da inicial.
Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO.
Ane Bruinjé
29 de julho de 2021 14:06

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Procedimento Comum Cível
7001602-29.2021.8.22.0018
AUTOR: ELISANGELA TEIXEIRA TORRES, CPF nº 01702522210, LINHA P 06 KM 01 ZONA RURAL - 76979-000 - PARECIS - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MYRIAN ROSA DA SILVA, OAB nº RO9438, CARLOS OLIVEIRA SPADONI, OAB nº MT607, RUA GENERAL 
OSORIO 144 - A CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
RECEBO a ação para processamento.
Ante a declaração de pobreza, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, mas caso fique comprovado durante a instrução 
processual que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, 
arcará com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará sujeita a multa por litigar de má-fé, sem olvidar-se da responsabilidade 
criminal por falsear a verdade.
Cite-se o INSS para contestar no prazo de 30 dias.
Com a contestação, intimem-se a parte autora para, querendo, impugnar no prazo legal.
Por ser necessária a comprovação da condição de segurada da parte autora, desde já defiro a designação de audiência de instrução e 
julgamento para oitiva de 3 (três) testemunhas no máximo, a qual terá data posteriormente fixada pela secretaria judicial.
Intime-se o INSS para que, caso queira, ouvir testemunhas na audiência deve arrolá-las junto com a contestação.
Intime-se a parte autora desta DECISÃO e, para que caso queira, apresentar rol de testemunhas, caso não o tenha feito na inicial, no 
prazo de 05 dias.
Ressalte-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455, caput do CPC/2015).
Ainda, a intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência 
de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento; a parte 
pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação de que trata o § 1º, presumindo-se, caso a 
testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição e a inércia na realização da intimação a que se refere o § 1º importa 
desistência da inquirição da testemunha (parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 455 do CPC/2015).
SIRVA O PRESENTE COMO CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE CITAÇÃO E OU INTIMAÇÃO.
Cumpra-se.
Santa Luzia D’ Oeste, data certificada.
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Juíza de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, Esquina com Tancredo Neves, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
7000207-70.2019.8.22.0018
Classe: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(108)
Assunto: [Administração judicial] 
Polo Ativo:
Nome: AAHBRAN ENGENHARIA MANUTENCAO E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA
Endereço: Avenida Marginal Santa Cruz do Rio Pardo, 4420, Centro Comercial Agrícola Taquaral, Piracicaba - SP - CEP: 13421-870
Advogados do(a) AUTOR: RAMON DO PRADO COELHO DELFINI CANCADO - SP288405, FELIPE FERNANDO FRANCHI - SP370727, 
DIEGO VANDERLEI RIBEIRO - SP265850
Polo Passivo:
Nome: USINA BOA ESPERANCA ACUCAR E ALCOOL LTDA
Endereço: V LINHA 55, S/N, GLEBA 06 LOTE 35-A, ZONA RURAL, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME SACOMANO NASSER - SP216191
Intimação
Para conhecimento e manifestação acerca do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes em prol do patrono da 
requerida, fixado em 10% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, §2º do CPC. 
Santa Luzia D’Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, Esquina com Tancredo Neves, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
7001067-03.2021.8.22.0018
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Concessão] 
Polo Ativo:
Nome: GEOKACIA TRINDADE DA SILVA
Endereço: Linha P-12, Km 25, Zona Rural, Parecis - RO - CEP: 76979-000
Advogado do(a) AUTOR: RENATO PEREIRA DA SILVA - RO6953
Polo Passivo:
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Rua Presidente Vargas, 616, - até 764/765, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-020
Intimação
Para conhecimento e manifestação acerca do documento ID. 60600833 - CONTESTAÇÃO.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Execução de Título Extrajudicial
0019633-89.2002.8.22.0017
EXEQUENTE: COOPERATIVA CENTRAL DE CREDITO DO NORTE DO BRASIL, AV. JORGE TEIXEIRA 2708, AVENIDA NAÇÕES 
UNIDAS 284 EMBRATEL - 76804-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS LTDA, AV. TANCREDO DE ALMEIDA 
NEVES, S/N°, NÃO CONSTA CENTRO - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA, EDSON DE SOUZA NOVELLI, 
LINHA P-30, KM 01, NÃO CONSTA ZONA RURAL - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA, SIDNEY CAVARSAN 
BARBOSA, AV. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 3467,, PADARIA PRÓXIMO AO BANCO ALTOCREDI CENTRO - 76952-000 - ALTO 
ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA, AGOSTINHO TROVAO DOS SANTOS, AV. RIO GRANDE DO SUL, 4501,, NÃO CONSTA 
CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, VALTAIR SILVA DE SOUZA, RUA MARECHAL RONDON, 3449,, 
NÃO CONSTA CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, MARCOS AURELIO MARQUES FLORES, LINHA 
P-44, KM 02,, NÃO CONSTA ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, GUILHERMINO BORGES DOS 
SANTOS, LINHA P 40 COM A LINHA 105, KM 42, FLOR DA SERRA FLOR DA SERRA - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA, ALESSANDRO TEIXEIRA NERI, AV. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, S/N,, SEDE CCR-COOPERATIVA, CENTRO 
- 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, REGINA CELIA SCARPATI, AV. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, S/N,, 
SEDE CCR-COOPERATIVA, CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, GEILSON CANDIDO DA SILVA, 
AV. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, S/N,, SEDE DA CCR-COOPERATIVA, CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE 
- RONDÔNIA, DERCINDO CELESTINO SALLES, AV. AFONSO PENA 3363, SEDE CCR-COOPERATIVA, CENTRO - 76954-000 
- ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, MANOEL LUIZ DA SILVA, AV. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, S/N,, SEDE CCR-
COOPERATIVA, CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, DIRCEU ALEXANDRE DA SILVA, AV. TANCREDO 
DE ALMEIDA NEVES, S/N,, SEDE CCR-COOPERATIVA, CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, JOSE 
FELICIANO SOBRINHO, AV. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, S/N,, SEDE CCR-COOPERATIVA, CENTRO - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, OSVALDO FERNANDES CALDEIRA, AV. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, S/N,, SEDE CCR-
COOPERATIVA, CENTRO - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA
Vistos.
Verifico que as partes são legítimas e capazes.
Ademais, o objeto da demanda possui natureza disponível. 
Considerando que a Constituição Federal (art. 5º, caput), a legislação ordinária (CC, arts. 840, 841 e 1.228) garantem ampla liberdade 
de disposição e inexistindo nos autos indicação de que haja colusão para burlar a lei ou prejudicar direito de terceiros, impõe-se a 
homologação do acordo.
Posto isso, HOMOLOGO o acordo realizado pelas partes (Id 56727812 ), para que surtam os seus legais e jurídicos efeitos e, via de 
consequência, declaro EXTINTO o processo em face do executado AGOSTINHO TROVÃO DOS SANTOS, com fulcro no art. 487, III, 
alínea “b”, do Código de Processo Civil/2015.
Providencie a escrivania, retirada do nome do executado AGOSTINHO TROVÃO DOS SANTOS no sistema PJE.
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Sem custas finais.
SENTENÇA transitada em julgado nesta data em razão da preclusão lógica, disposta no parágrafo único do art. 1.000, do CPC/2015.
Quanto à certidão retro, intime-se a exequente para indicar dados bancários a fim de receber os valores depositados judicialmente, sob 
pena de transferência para a conta centralizadora do TJRO.
No mais, intime-se a parte autora para atualizar o débito e requerer o que de direito em cinco dias, sob pena de suspensão nos termos 
do art. 921 do CPC.
Cumpra-se
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO.
Santa Luzia D’Oeste, 29 de julho de 2021.
Ane Bruinjé 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Procedimento do Juizado Especial Cível
7001658-62.2021.8.22.0018
AUTORES: DULCINEIA PEDRO RODRIGUES BAUTZ, CPF nº 61267660244, ZONA RURAL LH P18 ZONA RURAL - 76950-000 - 
SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA, VERA LUCIA PEDRO RODRIGUES FELBERG, CPF nº 58790160215, ZONA RURAL LH P18 
ZONA RURAL - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA, SOLANGE PEDRO RODRIGUES, CPF nº 49792687220, ZONA 
RURAL LH 152 ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, LOURDES PEDRO RODRIGUES ROK, CPF nº 
28998677253, ÁREA RURAL 9 LINHA ÁREA RURAL DE PORTO VELHO - 76834-899 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: GELSON GUILHERME DA SILVA, OAB nº RO8575
RÉU: C. E. D. R. D. R. S., AVENIDA BRASIL 2127 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Verifico que foram juntados apenas 2 (dois) orçamentos, sendo que será necessária a juntada de mais um.
Também não foi anexado aos autos o documento do imóvel onde foi realizada a construção, o que deverá ser providenciado.
Ademais, juntou-se aos autos a certidão de óbito de Sebastião Pedro Rodrigues (em nome de quem estão a ART e projeto) e de sua 
esposa Maria Luiza Rodrigues (IDs nº 60192506 e 60192507).
O senhor Sebastião faleceu em 26/06/2017 e sua esposa Maria já havia falecido em 06/10/2016.
O senhor Sebastião deixou os filhos Vera Lúcia Pedro Rodrigues Felberg, Lourdes Pedro Rodrigues Rok, Solange Pedro Rodigues e 
Dulcineia Pedro Rodrigues Bautz, que estão no polo ativo; além do falecido Alípio Pedro Rodrigues.
A senhora Maria, além dos filhos em comum com o senhor Sebastião acima elencados, deixou também os filhos Sônia Maria do 
Nascimento, Dirceu Luiz do Nascimento, Nivaldo Luiz do Nascimento e Maria Vilma Luiz do Nascimento, bem como os filhos falecidos 
Izanete Luiz do Nascimento, Cleide Luiz do Nascimento e Dalva Luiz do Nascimento.
Considerando que na data do óbito a senhora Maria estava casada com o senhor Sebastião, precisará integrar o polo ativo todos os 
herdeiros de ambos, mesmo aqueles que não são filhos em comum, bem como também os sub herdeiros dos filhos falecidos.
Dessa forma, a fim de regularizar a legitimidade ativa, deverá ser esclarecido se há inventário, bem como se já teve partilha dos bens dos 
falecidos Sebastião e Maria.
Necessário juntar, ainda, a certidão de casamento de Sebastião e Maria a fim de que se verifique a data do casamento e o regime de 
bens, bem como deverá ser juntado a certidão de óbito de todos os filhos falecidos, regularizando, inclusive, o polo ativo, com a juntada 
dos documentos pertinentes.
Por fim, necessário que se junte os comprovantes de endereço das autoras Solange e Lourdes.
Assim, INTIME-SE a parte autora, via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, esclarecendo os pontos 
apresentados e juntando os documentos solicitados, sob pena de indeferimento. (art. 321, parágrafo único do CPC).
Serve a presente de intimação.
Faculto que a intimação seja realizada, preferencialmente, via telefone, em observância ao princípio da celeridade e economia processual.
Cumpra-se.
Santa Luzia d’Oeste/RO, 26 de julho de 2021.
Ane Bruinjé
Juiz (a) de Direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7001388-38.2021.8.22.0018
Polo Ativo: JOSIMAR ANTONIO LEPPAUS
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS OLIVEIRA SPADONI - RO607-A-A, MYRIAN ROSA DA SILVA - RO9438
Polo Passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca da r. DECISÃO ID 60633881.
Santa Luzia D`Oeste/RO, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Procedimento Comum Cível
7001529-57.2021.8.22.0018
AUTORES: BRUNO LUIZ GUEDES MATOS, CPF nº 88810844220, RUA MENESES FILHO 2806, - DE 715 AO FIM - LADO ÍMPAR 
BAIRRO JARDIM DOS IMIGRANTES - 76900-011 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, FRANCISCA RODRIGUES GUEDES, CPF nº 
32714505104, AVENIDA SENADOR OLAVO PIRES 2264 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA, BRUNA 
TAINA GUEDES MATOS, CPF nº 01984475231, AVENIDA SENADOR OLAVO PIRES 1821 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: ALAN CARLOS DELANES MARTINS, OAB nº RO10173, AV. NORTE SUL 5555 CENTRO - 76940-000 
- ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, EDER JUNIOR MATT, OAB nº RO3660, RUA DOM PEDRO 1 2101 CENTRO - 76950-000 - SANTA 
LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390
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RÉUS: LATAM LINHAS AÉREAS S/A, CNPJ nº 02012862000160, RUA VERBO DIVINO 2001, - DE 999/1000 AO FIM CHÁCARA SANTO 
ANTÔNIO (ZONA SUL) - 04719-002 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, DECOLAR.COM LTDA., CNPJ nº 03563689000231, ALAMEDA 
GRAJAÚ 219, ANDAR 02 ALPHAVILLE INDUSTRIAL - 06454-050 - BARUERI - SÃO PAULO
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Inexiste nos autos documentos pessoais do autor BRUNO LUIZ GUEDES MATOS, bem como o comprovante de residência está 
desatualizado (2020).
Sendo assim, intimem-se as partes autoras, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem emenda à inicial, sob pena de indeferimento, 
conforme art. 320 c/c 321, parágrafo único do CPC: 
1 - Devendo juntar comprovante de endereço atual (um dos últimos 3 meses) em seu nome ou outro documento hábil a comprovar relação 
familiar ou jurídica com o titular do comprovante;
2 - Juntar cópias dos documentos pessoais (RG e CPF) do autor Bruno Luiz Guedes Matos.
Intime-se
SIRVA A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Santa Luzia d Oeste, 29 de julho de 2021
Ane Bruinjé
Juiz(a) de Direito 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7002012-58.2019.8.22.0018
Polo Ativo:
Nome: ROSINEIA MILBRATZ
Endereço: LINHA P38 - KM 4,5 - LOTE 85, GLEBA 04, ZONA RURAL, Alto Alegre Dos Parecis - RO - CEP: 76954-000
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO SUGAHARA AZEVEDO - RO4469
Polo Passivo:
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: desconhecido
Intimação
Ciência às partes para caso queiram impugnar no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de homologação.
Santa Luzia D`Oeste/RO, 30 de julho de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7005022-74.2018.8.22.0009
Polo Ativo:
Nome: AGROPECUARIA PB LTDA EPP
Endereço: Rua Cassimiro de Abreu, 10, Não informado, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000
Advogados do(a) EXEQUENTE: JESSICA PINHEIRO AUS - RO8811, PRYCILLA SILVA ARAUJO ZGODA - RO8135
Polo Passivo:
Nome: REGIANE CRIVELLI DE SOUZA
Endereço: Linha 02, KM 15, Zona Rural, Parecis - RO - CEP: 76979-000
Intimação
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria intimada da expedição de alvará judicial, devendo comprovar nos autos seu levantamento. 
PRAZO: 05 DIAS
Santa Luzia D’Oeste, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves 
Procedimento do Juizado Especial Cível
7001090-46.2021.8.22.0018
R$ 552,47
REQUERENTE: PAETA AGROPECURIA LTDA - EPP, CNPJ nº 03258029000166, AVENIDA BRASIL 2431 CENTRO - 76950-000 - 
SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA, OAB nº RO9447
REQUERIDO: VANESSA CARDOSO BARBOSA SILVA, CPF nº 78263778204, LINHA 192, KM 2,5, S/N ZONA RURAL - 76950-000 - 
SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Recebo a ação para processamento.
Diante da atual conjuntura em virtude da pandemia do Covid-19, a qual impossibilita por prazo indeterminado a realização da audiência de 
modo presencial, aliada à regulamentação das audiências virtuais, conforme a Lei 13.994/2020, designo audiência de conciliação virtual 
para o dia 14/09/2021, às 10h00min, na sala de audiência virtual do Nucomed/Cejusc/SLO.
1- INTIME-SE a parte autora, por meio de seu advogado(a), via PJE, advertindo-a que seu não comparecimento a qualquer audiência 
do processo ensejará extinção e arquivamento do mesmo. Assim como, na oportunidade, fica intimado, para que informem número de 
contato com whatsapp ou endereço eletrônico (parte e advogado) para recebimento do link de acesso à reunião e as demais comunicações 
necessárias. Prazo: 5 dias.
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2- Proceda-se: A) a CITAÇÃO da parte requerida, de todos os termos da ação que tramita nesta vara; B) INTIMAÇÃO para que a mesma 
forneça ao oficial de justiça seu número de contato via whatsapp ou endereço eletrônico para recebimento do link de acesso à reunião 
e as demais comunicações necessárias para a realização da audiência virtual, sendo que o Oficial deverá certificar nos autos os dados 
fornecidos ou a recusa; C) INTIMAÇÃO da parte requerida para PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL, ocasião 
em que, não havendo acordo, poderá apresentar a CONTESTAÇÃO no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da 
audiência por videoconferência realizada, assim como, requerer provas, indicar testemunhas, com sua completa qualificação, justificando 
o objetivo da(s) prova(s) requerida(s), sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no estado em que se encontra.
3- Caso, a citação seja via Carta de Intimação, fica o requerido(a) INTIMADO(a) a fornecer número de seu contato com whatsapp ou 
endereço eletrônico para recebimento do link de acesso à reunião e as demais comunicações necessárias, por meio do número 69 99339-
8472 (Atermação). Prazo: 5 dias.
Para tanto, no dia e horário agendados, todas as partes deverão estar on line e em ambiente ao máximo silencioso para uma melhor 
comunicação, com vídeo e áudios habilitados (computador ou smartphone), munidos de documentos de identificação pessoal com foto.
4- Advirta à parte requerida que havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo 
de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, diretamente na Defensoria Pública de seu domicilio (69) 3434-2228 e 99286-
8083. (Art. 221, XIII - Diretrizes Gerais Judiciais).
Ressalto que, se na audiência de conciliação a parte autora desejar manifestar-se sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada.
5- Pontuo, que na hipótese de juntada de documentos novos ou arguição de preliminares, INTIME-SE a parte autora para, sendo o caso 
impugnar a contestação e indicar as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento 
da prova e julgamento do feito no estado em que se encontra. Prazo cinco dias. 
6- Consigno que o cartório deverá observar as determinações do Provimento n. 18/2020-CGJ (art. 2º) para proceder as intimações.
7- Advirtam-se as partes: (Art. 7º do Provimento Corregedoria nº 18/2020)
I - Os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
42 da Lei nº 9099/95);
II- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a/o carta/MANDADO de intimação cumprido(a) no endereço constante dos autos;
III- deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
IV- se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
V- deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
VI - deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
XIII – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95).
Maiores informações sobre as audiências virtuais poderão ser obtidas por meio do número 69 3309-8590 e 99355-4631 (CEJUSC-
SLO).
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
CUMPRA-SE.
Santa Luzia D’Oeste, 26 de julho de 2021.
Ane Bruinjé
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Processo n.: 2000020-50.2019.8.22.0018
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Crimes contra a Fauna
Parte autora: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
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Parte requerida: Vanderson Thomasi Hemerly, CPF. nº 643.900.802-10, brasileiro, nascido aos 09-09-1980, filho de Valmir Hemerly e 
Verônica de Lurdes Thomasi Hemerly, residente na Av. Rondônia nº 4307, Alta Floresta do Oeste/RO. Telefone (69) 99904-0231.
Advogado: Vander Bataglia de Castro - OAB/RO 9592A
Vistos.
Os autos se encontra apto para ser instruído. Denúncia (ID. 47464428) e Defesa (ID. 56947445).
1. Designo audiência de instrução e julgamento pelo sistema de videoconferência para o dia 26 de outubro de 2021, às 08h30min, nos 
termos do artigo 399 do Código de Processo Penal e Ato Conjunto PR/CGJ/TJRO n° 20/2020.
2. A audiência se realizará em ambiente virtual via GOOGLE MEET no Link: https://meet.google.com/dnt-kofk-viw
3. Deve o Oficial de Justiça, no ato da intimação, certificar meio de contato das partes e testemunhas para que seja enviado o link de 
acesso, fornecendo à mesma todas as orientações à distância para sua participação.
4. Intime a representante do Ministério Público.
5. Intime o advogado. 
6. Com base no provimento corregedoria 013/2021, publicado no diário da justiça n.106 em 11/06/2021, consigno que há possibilidade de 
utilização da sala passiva. Anoto que a utilização da sala passiva é excepcional apenas para quem não disponha de recursos tecnológicos 
para participar da audiência, podendo nesse caso se dirigir a sede da comarca onde será disponibilizada sala com recursos para sua 
oitiva.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO
Santa Luzia D’ Oeste/RO, data certificada.
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Processo n.: 2000168-61.2019.8.22.0018
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Ameaça 
Parte autora: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: Gilson Dirr Lima Filho, brasileiro, solteiro, pecuarista, filho de Gilson Dirr Lima e Maria Ines Franqui Lima, nascido aos 
16-12-1996, natural de Rolim de Moura/RO, CPF sob o n. 011.776.412-40, residente na Av. Tancredo Neves s/nº, centro, Alto Alegre dos 
Parecis/RO, fone: (69) 9 8455-6956. 
Advogado: Gilson Alves de Oliveira – OAB/RO 549-A. 
Vistos.
Os autos se encontra apto para ser instruído. Denúncia (ID. 57696440) e Defesa (ID. 57596514).
1. Designo audiência de instrução e julgamento pelo sistema de videoconferência para o dia 19 de outubro de 2021, às 11h30min, nos 
termos do artigo 399 do Código de Processo Penal e Ato Conjunto PR/CGJ/TJRO n° 20/2020.
2. A audiência se realizará em ambiente virtual via GOOGLE MEET no Link: https://meet.google.com/aub-zxsj-zjn
3. Deve o Oficial de Justiça, no ato da intimação, certificar meio de contato das partes e testemunhas para que seja enviado o link de 
acesso, fornecendo à mesma todas as orientações à distância para sua participação.
4. Intime a representante do Ministério Público.
5. Intime o advogado. 
6. Com base no provimento corregedoria 013/2021, publicado no diário da justiça n.106 em 11/06/2021, consigno que há possibilidade de 
utilização da sala passiva. Anoto que a utilização da sala passiva é excepcional apenas para quem não disponha de recursos tecnológicos 
para participar da audiência, podendo nesse caso se dirigir a sede da comarca onde será disponibilizada sala com recursos para sua 
oitiva.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO
Santa Luzia D’ Oeste/RO, data certificada.
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Endereço: Dom Pedro I, Esquina com Tancredo Neves, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Intimação
(Audiência de Instrução e Julgamento)
Processo: 2000062-36.2018.8.22.0018
Classe: TERMO CIRCUNSTANCIADO (278)
Assunto: [Injúria] 
Autor(a) do fato: JOSÉ ANTÔNIO JUSTINIANO DOS SANTOS
Intimar: Nome: JOSÉ ANTÔNIO JUSTINIANO DOS SANTOS
ADVOGADO: MÁRCIO ANTÔNIO PEREIRA, OAB/RO 1615
INTIMAR: Nome: THIAGO PINHEIRO MOREIRA
ADVOGADO: EDER JUNIOR MATT, OAB/RO 3660
FINALIDADE: INTIMAR, as partes, por intermédio de seus advogados constituídos, para, comparecerem na audiência telepresencial 
(instrução e julgamento), no dia e hora abaixo descritos, por meio do Link: https://meet.google.com/xbh-jbah-feh do aplicativo Google 
Meet,, a fim de serem submetidas a INTERROGATÓRIO e responderem nos termos da Ação Penal, conforme DECISÃO constante no 
movimento Id. n. 60488167.
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DATA DA AUDIÊNCIA: DIA 19/10/2021 10:30
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA VIRTUAL: 
Passos:
1) Acesse o App Google Meet (se não tiver baixe-o pelo Play Store/App Store);
2) Clique na opção participar com código; 
3) Insira o Link: https://meet.google.com/xbh-jbah-feh (apenas o final);
4) Clique em participar;
5) Aguarde secretaria autorizar sua entrada na sala virtual. 
Caso não possua condições de utilizar as ferramentas tecnológicas (Internet, Google Meet, etc) para participar da audiência, entrar em 
contato por meio do telefone (69) 3309-8590 - CEJUSC.
Santa Luzia do Oeste - Vara Única, 30 de julho de 2021. 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7001598-89.2021.8.22.0018
Polo Ativo: Mateus Paula Macedo
Advogado do(a) AUTOR: LUCIMARA GOMES DA ROCHA - RO10801
Polo Passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca da r. DECISÃO ID 60634027.
Santa Luzia D`Oeste/RO, 30 de julho de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7000721-86.2020.8.22.0018
Polo Ativo:
Nome: ZEILTON EVANGELISTA DOS SANTOS
Endereço: Rua Dom Pedro I, 2992, casa, centro, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERNANDES DE OLIVEIRA ROCHA - RO10201, MATHEUS RODRIGUES PETERSEN - RO10513
Polo Passivo:
Nome: TRICARD SERVICOS DE INTERMEDIACAO DE CARTOES DE CREDITO LTDA
Endereço: Avenida Cesário Alvim, 2209, sala B, Brasil, Uberlândia - MG - CEP: 38400-696
Nome: BANCO TRIANGULO S/A
Endereço: Avenida Cesário Alvim, 2209, Tribanco, Brasil, Uberlândia - MG - CEP: 38400-696
Advogado do(a) EXECUTADO: NAYARA ROMAO SANTOS - MG159276
Advogado do(a) EXECUTADO: NAYARA ROMAO SANTOS - MG159276
Intimação
Fica a parte autora intimada no prazo de 05 dias retirar o alvará e comprovar o saque.
Santa Luzia D`Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Rua Dom Pedro I, esquina com Rua Tancredo Neves - CEP 76950-000, Santa Luzia do Oeste/RO
Processo nº: 7000680-85.2021.8.22.0018
Requerente: JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746
Requerido(a): ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Santa Luzia D’Oeste (RO), 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Procedimento do Juizado Especial Cível
7001088-76.2021.8.22.0018
VALOR DA CAUSA: R$ 289,80R$ 289,80
REQUERENTE: PAETA AGROPECURIA LTDA - EPP, CNPJ nº 03258029000166, AVENIDA BRASIL 2431 CENTRO - 76950-000 - 
SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA, OAB nº RO9447
REQUERIDO: ILSON RODRIGUES, LINHA 180, KM 05, LADO NORTE, S/N ZONA RURAL - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Trata-se de termo de acordo entabulado entre as partes.
Considerando que o objetivo da Conciliação é propagar uma cultura voltada para a paz social e o diálogo, desestimulando a conduta da 
litigiosidade entre as partes e, em atenção aos princípios da economia, celeridade e simplicidade processual, HOMOLOGO O ACORDO 
celebrado entre as partes, conforme o descrito no termo de ID nº 58961068, para que surta os efeitos da lei, com base no parágrafo único 
do art. 22 da Lei nº 9.099/95, RESOLVENDO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso III, alínea 
“b”, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios na primeira instância dos Juizados Especiais Cíveis (art. 54, caput, e art. 55, caput, ambos 
da Lei n. 9.099/95). 
SENTENÇA publicada automaticamente pelo PJe.
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Ciência às partes.
Desse modo, a SENTENÇA fica transitada em julgado nesta data em razão da preclusão lógica, disposta no art. 1.000, do CPC. 
Por consequência, determino o pronto arquivamento dos autos.
Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO.
Santa Luzia D’Oeste,26 de julho de 2021
Ane Bruinjé
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Procedimento Comum Cível
7001393-60.2021.8.22.0018
AUTOR: SANDRA QUEIROZ, CPF nº 70407762272, LINHA P 44- KM 02 S/N ZONA RURAL - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIO SUGAHARA AZEVEDO, OAB nº RO4469
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
Nos termos do art. 434 do CPC, incumbe à parte instruir a petição inicial ou a contestação com os documentos destinados a provar suas 
alegações. 
Ainda, o art. 320 do CPC dispõe que a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação. 
Por fim, o art. 321 do CPC determina que o juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que 
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de MÉRITO, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado, dispondo o parágrafo único que se o autor 
não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. 
Diante disso, intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 dias, apresentar emenda à inicial, devendo juntar documento que indique 
o indeferimento administrativo do INSS, sob pena de indeferimento da inicial, conforme art. 320 c/c 321, parágrafo único do CPC.
Pratique-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Ane Bruinjé
29 de julho de 2021 14:28

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Procedimento Comum Cível
7001663-84.2021.8.22.0018
AUTOR: SIDIANE VIEIRA BISPO, CPF nº 03642409202, LINHA P44, KM 27 00, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76952-000 - ALTO 
ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CLAUDIA JULIANA KRONBAUER TABARES, OAB nº RO6440
RÉU: I. I. N. D. S. S.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
RECEBO a ação para processamento.
Ante a declaração de pobreza, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, mas caso fique comprovado durante a instrução 
processual que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, 
arcará com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará sujeita a multa por litigar de má-fé, sem olvidar-se da responsabilidade 
criminal por falsear a verdade.
Cite-se o INSS para contestar no prazo de 30 dias.
Com a contestação, intimem-se a parte autora para, querendo, impugnar no prazo legal.
Por ser necessária a comprovação da condição de segurada especial da parte autora, desde já designo audiência virtual de instrução 
e julgamento para oitiva de 3 (três) testemunhas no máximo, para o dia 20/10/2021 as 11h15min, devendo as partes, seus patronos e 
testemunhas acessarem o ambiente virtual através do link meet.google.com/fqo-xerx-csn
Intime-se o INSS para que, caso queira, ouvir testemunhas na audiência deve arrolá-las junto com a contestação.
Intime-se a parte autora desta DECISÃO e, para que caso queira, apresentar rol de testemunhas, caso não o tenha feito na inicial, no 
prazo de 05 dias.
Ressalte-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455, caput do CPC/2015).
Ainda, a intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência 
de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento; a parte 
pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação de que trata o § 1º, presumindo-se, caso a 
testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição e a inércia na realização da intimação a que se refere o § 1º importa 
desistência da inquirição da testemunha (parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 455 do CPC/2015).
SIRVA O PRESENTE COMO CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE CITAÇÃO E OU INTIMAÇÃO.
Cumpra-se.
Santa Luzia D’ Oeste, data certificada.
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Procedimento Comum Cível
7001623-05.2021.8.22.0018
AUTOR: SEBASTIAO VALANDRO, CPF nº 69005362715, LINHA 65 s/n ESQUINA COM A P-20 - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DHANDARA DE SOUZA DO NASCIMENTO, OAB nº RO11383
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
RECEBO a ação para processamento.
Ante a declaração de pobreza, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, mas caso fique comprovado durante a instrução 
processual que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, 
arcará com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará sujeita a multa por litigar de má-fé, sem olvidar-se da responsabilidade 
criminal por falsear a verdade.
Cite-se o INSS para contestar no prazo de 30 dias.
Com a contestação, intimem-se a parte autora para, querendo, impugnar no prazo legal.
Por ser necessária a comprovação da condição de segurada especial da parte autora, desde já defiro a designação de audiência de 
instrução e julgamento para oitiva de 3 (três) testemunhas no máximo, a qual terá data posteriormente fixada pela secretaria judicial.
Intime-se o INSS para que, caso queira, ouvir testemunhas na audiência deve arrolá-las junto com a contestação.
Intime-se a parte autora desta DECISÃO e, para que caso queira, apresentar rol de testemunhas, caso não o tenha feito na inicial, no 
prazo de 05 dias.
Ressalte-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455, caput do CPC/2015).
Ainda, a intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência 
de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento; a parte 
pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação de que trata o § 1º, presumindo-se, caso a 
testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição e a inércia na realização da intimação a que se refere o § 1º importa 
desistência da inquirição da testemunha (parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 455 do CPC/2015).
SIRVA O PRESENTE COMO CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE CITAÇÃO E OU INTIMAÇÃO.
Cumpra-se.
Santa Luzia D’ Oeste, data certificada.
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Execução de Título Extrajudicial
7000696-73.2020.8.22.0018
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GEISIELI DA SILVA ALVES, OAB nº RO9343, RUA FLORIANO PEIXOTO 401 ALVORADA - 76970-
000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, FLRORIANO PEIXOTO 401 ALVORADA - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930,, INEXISTENTE - 76871-468 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
EXECUTADO: JOSE NUNES ALVES DOS SANTOS, CPF nº 26653974553, LINHA P 22, KM 06 S/N ZONA RURAL - 76952-000 - ALTO 
ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Em que pese a parte autora ter juntado pagamento de diligência junto ao SISBAJUD, com fito de encontrar endereço atual do executado, 
considerando o Princípio da Cooperação, intime-se a mesma para comprovar em cinco dias, que efetuou pesquisas no sistema PJE com 
o fito de obter, em outros processos porventura existentes em nome da parte requerida/executada, endereços atualizados, sob pena da 
pesquisa ser realizada pela escrivania, porém mediante pagamento das custas respectivas, o que desde já fica deferido.
Decorrido o prazo sem comprovação da busca junto ao PJE ou do pagamento das custas pela referida pesquisa, renove-se a 
CONCLUSÃO.
Caso a comprovação ocorra nos moldes determinados, proceda a escrivania, a realização de consulta junto aos sistemas SISBAJUD, 
SIEL e INFOSEG e, sendo o caso, junto ao PJE, com o fito de obter o endereço atual do executado/requerido.
Sendo encontrado endereço diverso do já constante nos autos, expeça-se MANDADO de citação nos termos do DESPACHO inicial.
Caso o endereço encontrado seja o mesmo, cuja diligência restou negativa, cite-se o requerido por edital no prazo legal.
Proceda-se conforme o disposto no inciso II do art. 257 do CPC, que dispõe da publicação do edital na rede mundial de computadores, 
no sítio do respectivo tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, que deve ser certificada nos autos.
Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para que no prazo de 05 (cinco) dias, providencie o recolhimento das taxas de 
publicação do edital de citação, bem como a publicação do edital no jornal local de ampla circulação, considerando as peculiaridades da 
comarca, da seção ou da subseção judiciárias (art. 257, parágrafo único do CPC).
Deve a parte autora após a retirada do edital, comprovar a publicação em 15 (quinze) dias, sob pena de presumir-se sua desistência pela 
diligência e consequências de estilo.
Decorrido o prazo sem manifestação, desde já nomeio um dos defensores públicos atuantes nesta Comarca para promover a defesa da 
parte executada/requerida. (Art. 72, II do CPC). Dê-se vista oportunamente.
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SIRVA A PRESENTE DE MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Cumpra-se.
Santa Luzia D’Oeste, 30 de julho de 2021
Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Procedimento Comum Cível
7001613-58.2021.8.22.0018
AUTOR: FIRMO JOSE DA SILVA NETO, CPF nº 84082798234, AV. GETULIO VARGAS 2772 CENTRO - 76952-000 - ALTO ALEGRE 
DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIO SUGAHARA AZEVEDO, OAB nº RO4469
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos. 
1. RECEBO a ação para processamento.
2. Ante a declaração de pobreza, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, mas caso fique comprovado durante a instrução 
processual que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, 
arcará com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará sujeita a multa por litigar de má-fé, sem olvidar-se da responsabilidade 
criminal por falsear a verdade.
3. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, é uma medida que atende diretamente à pretensão de direito material do 
autor, antes da SENTENÇA final de MÉRITO, desde que, segundo disposto no artigo 294, do CPC/2015, haja prova inequívoca quanto à 
verossimilhança da alegação e a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação.
Em que pese presumível o dano de difícil reparação por tratar-se de verba alimentar, é certo que tal requisito isolado não autoriza a 
concessão da tutela. No presente caso, a autora não juntou aos autos provas que ensejam a concessão, em se tratando de benefício por 
incapacidade, necessária se faz a produção de prova pericial. Apesar dos laudos médicos particulares acostados aos autos indicarem a 
possível incapacidade da parte autora, esses possuem caráter probatório unilateral, o que demonstra parcialidade nesse tipo de prova. 
Assim, diante da ausência dos requisitos exigidos pelo art. 300, do CPC/2015, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
4. A fim de dar celeridade aos processos em que o INSS é parte, e que em sua grande maioria tramitam por longos períodos, é necessário 
que algo seja realizado para que a demanda não perdure por muito tempo.
A premissa é idêntica a quase todos: a morosidade judicial não cabe e nem se justifica no estágio em que vivemos. Isso significa que as 
tendências processuais contemporâneas apontam para a inadmissão de delongas injustificáveis na entrega da prestação jurisdicional.
Sendo assim, no caso dos autos, que com certeza será necessário a realização de perícia médica, é oportuno que de primeiro momento 
se antecipe todos os procedimentos possíveis para que seja alcançada a solução da lide com menos tempo de tramitação.
5. Assim, nomeio como perito o Dr. OZIEL SOARES CAETANO, CPF 872.861.142-04CPF 872.861.142-04, endereço: Avenida Brasil 
2464, centro Santa Luzia ao lado da lotérica, consultório odontológico e médico a fim de que examine a parte autora PRESENCIALMENTE 
e responda aos quesitos judiciais e aos formulados pelas partes, devendo apresentá-los nos autos no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de 
haver quesitos idênticos ou visando o mesmo esclarecimento, fica autorizado o senhor perito respondê-los em bloco, evitando delongas 
desnecessárias.
5.1. Em atenção aos parâmetros trazidos, a título de sugestão, pelas Resoluções nº 558/07, nº 541/2007 do CJF, bem como o disposto 
nos artigos 25 e 28, § único, da Resolução nº 305/2014 do CJF, bem assim à presença de maior complexidade da perícia, ao zelo a ser 
dispensado pelo profissional perito, às diligências que envolvem o ato, ao grau de especialização do perito e ao local de sua realização, 
aliado, finalmente, à época em que restou editada a citada resolução, ao indispensável critério de proporcionalidade a informar a 
DECISÃO judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho do profissional e evitar, de outra banda, gastos 
excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, às relevantes informações prestadas pelo juízo federal de 1ª instância, no 
que toca à questão orçamentária afeta ao tema, anoto que no caso do perito nomeado nestes autos há que se destacar que ante a falta 
de profissionais para desempenhar o ato que residam ou que já atendem nesta Comarca, o nobre perito nomeado se dispôs a alugar 
uma sala e se deslocar a Santa Luzia do Oeste para realização da referida pericia razão pela qual, FIXO OS HONORÁRIOS PERICIAIS 
EM R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), a serem pagos na forma das referidas Resoluções, visto ser a parte Requerente beneficiária da 
assistência judiciária gratuita.
5.2. Advirto o perito que se não realizar a juntada do laudo pericial no prazo estabelecido (10 dias) não haverá o pagamento dos 
honorários periciais.
6. A perícia será realizada presencialmente no dia 17/08/2021, às 16h20min, sendo o atendimento realizado apenas no horário designado, 
para que não ocorra aglomeração de pessoas.
6.1 Saliento que cabe ao advogado(a) da parte apresentá-la na perícia ou informá-la da data e do local da perícia, independentemente de 
intimação judicial. O advogado deverá orientar a parte que a perícia será realizada de forma presencial no endereço indicado.
6.2. A parte autora deverá levar consigo, cópia dos seguintes documentos: RG, CPF, comprovante de residência, receituário com 
medicação em uso, se for o caso, bem como todos os exames originais, que por ventura tenham sido realizados por outros médicos 
(raios-x, tomografias, ressonâncias e outros), ficando o advogado ciente de que deverá informar a parte.
6.3. A parte deverá comparecer no local da perícia utilizando máscara de proteção de nariz e boca, visando a proteção de sua saúde e 
das demais pessoas que estiverem no local.
7. Encaminhe-se os quesitos apresentados pelas partes, que deverão ser respondidos pelo expert, bem como, os quesitos padronizados 
do Juízo conforme ofício circular n. 013/2016- DECOR/CG, referentes ao auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.
7.1.Ressalta-se que o perito deve responder todos os quesitos presentes no laudo judicial e realizar a sua complementação quando 
determinado/solicitado em caso de dúvida ou divergência, conforme art. 477, §2°, I, CPC.
8. Caso seja necessário, desde já designo audiência de instrução e julgamento para oitiva de 3 (três) testemunhas no máximo, a qual terá 
data posteriormente fixada pela secretaria judicial.
9. Intime-se o INSS para que, caso queira, ouvir testemunhas na audiência deve arrolá-las junto com a contestação.
10. Intime-se a parte autora desta DECISÃO e, para que caso queira, apresentar rol de testemunhas, caso não o tenha feito na inicial, 
no prazo de 05 dias.
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10.1. Ressalte-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da 
audiência designada, dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455, caput do CPC/2015).
10.2. Ainda, a intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com 
antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento; 
a parte pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação de que trata o § 1º, presumindo-se, 
caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição e a inércia na realização da intimação a que se refere o § 1º 
importa desistência da inquirição da testemunha (parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 455 do CPC/2015).
11. Após a vinda do laudo médico pericial, cite-se o INSS para contestar no prazo de 30 dias e intime-o para que, na mesma oportunidade 
se manifeste acerca do laudo pericial.
12. Com a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, impugnar, no prazo de 15 dias e, na mesma oportunidade se manifestar 
a respeito do laudo pericial.
Cumpra-se.
SIRVA O PRESENTE COMO CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE CITAÇÃO E OU INTIMAÇÃO.
SIRVA O PRESENTE COMO OFÍCIO PARA A PERITA MÉDICA.
Oficio nº 
LAUDO MÉDICO PERICIAL 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS POR INCAPACIDADE LABORAL
(AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ)
IDENTIFICAÇÃO 
Processo nº: 
Local, data e hora: 
Nome: 
Sexo:
( )M ( )F
Data Nascimento:
HISTÓRICO: 
EXAME CLÍNICO:
QUESITOS:
1. O(a) periciando(a) é ou foi portador(a) de doença ou lesão física ou mental  Qual (indicar inclusive o Código Internacional de Doença 
- CID) 
( ) SIM ( ) NÃO 
Nome da(s) doença(s): 
CID: 
2. Com base na documentação, exames, relatórios apresentados, literatura médica, experiência pessoal ou profissional, qual a data 
estimada do início da doença ou lesão, bem como da cessação, se for o caso 
INÍCIO: TÉRMINO: 
3. A doença ou lesão de que o(a) periciando(a) é portador(a) o(a) torna incapaz para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual 
( ) SIM ( ) NÃO
4. A doença ou lesão de que o(a) periciando(a) é portador(a) acarreta limitações para o trabalho, considerando as peculiaridades bio-
psico-sociais (sexo, idade, grau de instrução, natureza da doença, tipo de atividade laboral, etc)  Quais 
( ) SIM ( ) NÃO 
Limitações funcionais: 
5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), a incapacidade é: 
( ) temporária ( ) permanente 
( ) parcial ( ) total 
6. Qual a data estimada do início da incapacidade laboral 
A data é: Minha CONCLUSÃO decorre:
( ) daquilo que relatou o(a) periciando(a) 
( ) da documentação médica apresentada pelo(a) periciando(a) 
( ) da literatura médica 
( ) de minha experiência pessoal e profissional 
7. Caso o(a) periciando(a) não esteja incapacitado no momento, em período anterior à realização desta perícia existiu incapacidade para 
o trabalho  
( ) SIM ( ) NÃO 
Minha CONCLUSÃO decorre:
( ) daquilo que relatou o(a) periciando(a) 
( ) da documentação médica apresentada pelo(a) periciando(a) 
( ) da literatura médica 
( ) de minha experiência pessoal e profissional 
8. Houve progressão, agravamento ou desdobramento da doença ou lesão  
( ) NÃO ( ) SIM 
9. Há possibilidade de reabilitação profissional  Se positivo, a reabilitação seria possível para a atividade habitual do(a) periciando(a) ou 
para outra atividade  
10. O(A) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado 
de doença de Paget (ostaíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação – art. 
151 da Lei nº 8.213/91  
( ) NÂO.
( ) SIM. 
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Especificar: _____________________________________________________________ 
11. A lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza  ( ) SIM ( ) NÃO
Em caso positivo, houve consolidação da lesão  ( ) SIM ( ) NÃO.
Dela resultaram sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho  ( ) SIM ( ) NÃO. 
Especificar.
12. Em caso de lesão, essa decorreu de acidente de trabalho  
( ) SIM ( ) NÃO 
13. Em caso de doença, trata-se de doença profissional ou doença do trabalho 
14. Em razão de sua incapacidade, o(a) periciando(a) necessita de cuidados permanentes de médicos, de enfermeiras ou de terceiros 
15. É possível afirmar se houve alguma alteração referente à incapacidade, após a data da perícia realizada pelo INSS 
16. O(a) pericado(a) está realizando tratament  Qual a previsão de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
17.É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de 
voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade) 
18. Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial 
19. Outros esclarecimentos que entenda necessários: 
Perito do Juízo
- CRM/RO nº 
Santa Luzia D’ Oeste, data certificada.
Ane Bruinjé
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Procedimento Comum Cível
7001363-25.2021.8.22.0018
AUTOR: ELIABE FERREIRA PINTO, CPF nº 28233123234, RUA JOSE A E SILVA 2357 SETOR 01 - 76950-000 - SANTA LUZIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JANTEL RODRIGUES NAMORATO, OAB nº RO6430
RÉU: I. I. N. D. S. S., AV. RIO BRANCO 4466 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Nos termos do art. 434 do CPC, incumbe à parte instruir a petição inicial ou a contestação com os documentos destinados a provar suas 
alegações. 
Ainda, o art. 320 do CPC dispõe que a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação. 
Por fim, o art. 321 do CPC determina que o juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que 
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de MÉRITO, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado, dispondo o parágrafo único que se o autor 
não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. 
Diante disso, intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 dias, apresentar emenda à inicial, devendo juntar documentos que 
indiquem que após o último deferimento administrativo, a parte autora requereu novamente o benefício e o mesmo foi indeferido pelo 
INSS, sob pena de indeferimento da inicial, conforme art. 320 c/c 321, parágrafo único do CPC.
Pratique-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Ane Bruinjé
29 de julho de 2021 14:28

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Procedimento Comum Cível
7001521-80.2021.8.22.0018
AUTOR: ROSENIR SIMOES DE LIMA AGUIAR, CPF nº 80046959220, LINHA P-44, KM 4,5, LOTE 137 s/n, CASA ZONA RURAL - 
76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390, AV. RIO BRANCO 4539 CENTRO - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, MATHEUS RODRIGUES PETERSEN, OAB nº RO10513
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos. 
1. RECEBO a ação para processamento.
2. Ante a declaração de pobreza, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, mas caso fique comprovado durante a instrução 
processual que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, 
arcará com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará sujeita a multa por litigar de má-fé, sem olvidar-se da responsabilidade 
criminal por falsear a verdade.
3. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, é uma medida que atende diretamente à pretensão de direito material do 
autor, antes da SENTENÇA final de MÉRITO, desde que, segundo disposto no artigo 294, do CPC/2015, haja prova inequívoca quanto à 
verossimilhança da alegação e a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação.
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Em que pese presumível o dano de difícil reparação por tratar-se de verba alimentar, é certo que tal requisito isolado não autoriza a 
concessão da tutela. No presente caso, a autora não juntou aos autos provas que ensejam a concessão, em se tratando de benefício por 
incapacidade, necessária se faz a produção de prova pericial. Apesar dos laudos médicos particulares acostados aos autos indicarem a 
possível incapacidade da parte autora, esses possuem caráter probatório unilateral, o que demonstra parcialidade nesse tipo de prova. 
Assim, diante da ausência dos requisitos exigidos pelo art. 300, do CPC/2015, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
4. A fim de dar celeridade aos processos em que o INSS é parte, e que em sua grande maioria tramitam por longos períodos, é necessário 
que algo seja realizado para que a demanda não perdure por muito tempo.
A premissa é idêntica a quase todos: a morosidade judicial não cabe e nem se justifica no estágio em que vivemos. Isso significa que as 
tendências processuais contemporâneas apontam para a inadmissão de delongas injustificáveis na entrega da prestação jurisdicional.
Sendo assim, no caso dos autos, que com certeza será necessário a realização de perícia médica, é oportuno que de primeiro momento 
se antecipe todos os procedimentos possíveis para que seja alcançada a solução da lide com menos tempo de tramitação.
5. Assim, nomeio como perito o Dr. OZIEL SOARES CAETANO, CPF 872.861.142-04CPF 872.861.142-04, Avenida Brasil 2464, centro 
Santa Luzia ao lado da lotérica, consultório odontológico e médico, a fim de que examine a parte autora PRESENCIALMENTE e responda 
aos quesitos judiciais e aos formulados pelas partes, devendo apresentá-los nos autos no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de haver 
quesitos idênticos ou visando o mesmo esclarecimento, fica autorizado o senhor perito respondê-los em bloco, evitando delongas 
desnecessárias.
5.1. Em atenção aos parâmetros trazidos, a título de sugestão, pelas Resoluções nº 558/07, nº 541/2007 do CJF, bem como o disposto 
nos artigos 25 e 28, § único, da Resolução nº 305/2014 do CJF, bem assim à presença de maior complexidade da perícia, ao zelo 
a ser dispensado pelo profissional perito, às diligências que envolvem o ato, ao grau de especialização do perito e ao local de sua 
realização, aliado, finalmente, à época em que restou editada a citada resolução, ao indispensável critério de proporcionalidade a informar 
a DECISÃO judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho do profissional e evitar, de outra banda, 
gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, às relevantes informações prestadas pelo juízo federal de 1ª 
instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema, anoto que no caso do perito nomeado nestes autos há que se destacar que 
ante a falta de profissionais para desempenhar o ato que residam ou que já atendem nesta Comarca, o nobre perito nomeado se dispôs 
a alugar uma sala e se deslocar a esta comarca para realização da referida pericia razão pela qual, FIXO OS HONORÁRIOS PERICIAIS 
EM R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), a serem pagos na forma das referidas Resoluções, visto ser a parte Requerente beneficiária da 
assistência judiciária gratuita.
5.2. Advirto o perito que se não realizar a juntada do laudo pericial no prazo estabelecido (10 dias) não haverá o pagamento dos 
honorários periciais.
6. A perícia será realizada presencialmente no dia 17/08/2021, às 14h00min, sendo o atendimento realizado apenas no horário designado, 
para que não ocorra aglomeração de pessoas.
6.1 Saliento que cabe ao advogado(a) da parte apresentá-la na perícia ou informá-la da data e do local da perícia, independentemente de 
intimação judicial. O advogado deverá orientar a parte que a perícia será realizada de forma presencial no endereço indicado.
6.2. A parte autora deverá levar consigo, cópia dos seguintes documentos: RG, CPF, comprovante de residência, receituário com 
medicação em uso, se for o caso, bem como todos os exames originais, que por ventura tenham sido realizados por outros médicos 
(raios-x, tomografias, ressonâncias e outros), ficando o advogado ciente de que deverá informar a parte.
6.3. A parte deverá comparecer no local da perícia utilizando máscara de proteção de nariz e boca, visando a proteção de sua saúde e 
das demais pessoas que estiverem no local.
7. Encaminhe-se os quesitos apresentados pelas partes, que deverão ser respondidos pelo expert, bem como, os quesitos padronizados 
do Juízo conforme ofício circular n. 013/2016- DECOR/CG, referentes ao auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.
7.1.Ressalta-se que o perito deve responder todos os quesitos presentes no laudo judicial e realizar a sua complementação quando 
determinado/solicitado em caso de dúvida ou divergência, conforme art. 477, §2°, I, CPC.
8. Caso seja necessário, desde já designo audiência de instrução e julgamento para oitiva de 3 (três) testemunhas no máximo, a qual terá 
data posteriormente fixada pela secretaria judicial.
9. Intime-se o INSS para que, caso queira, ouvir testemunhas na audiência deve arrolá-las junto com a contestação.
10. Intime-se a parte autora desta DECISÃO e, para que caso queira, apresentar rol de testemunhas, caso não o tenha feito na inicial, 
no prazo de 05 dias.
10.1. Ressalte-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da 
audiência designada, dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455, caput do CPC/2015).
10.2. Ainda, a intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com 
antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento; 
a parte pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação de que trata o § 1º, presumindo-se, 
caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição e a inércia na realização da intimação a que se refere o § 1º 
importa desistência da inquirição da testemunha (parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 455 do CPC/2015).
11. Após a vinda do laudo médico pericial, cite-se o INSS para contestar no prazo de 30 dias e intime-o para que, na mesma oportunidade 
se manifeste acerca do laudo pericial. 
12. Com a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, impugnar, no prazo de 15 dias e, na mesma oportunidade se manifestar 
a respeito do laudo pericial.
Cumpra-se.
SIRVA O PRESENTE COMO CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE CITAÇÃO E OU INTIMAÇÃO.
SIRVA O PRESENTE COMO OFÍCIO PARA A PERITA MÉDICA.
Oficio nº
Quesitos do Juízo Para Perícia Médica (LOAS)
LAUDO MÉDICO PERICIAL 
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA
IDENTIFICAÇÃO Processo nº:
Local, data e hora: _________________, _____/_____/______, às_ ____h____.
Nome: 
Sexo:
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( )M ( )F
Data Nascimento:
_____/_____/_____
Profissão atual: 
Profissão anterior:
Empregado ( ) Desempregado ( ) 
Estado Civil:
Naturalidade:
Escolaridade: ( ) Ensino fundamental completo ( ) Ensino fundamental incompleto
( ) Ensino médio completo ( ) Ensino médio incompleto
( ) Ensino superior completo ( ) Ensino superior incompleto
( ) Não alfabetizado ( ) Sabe apenas assinar o nome
( ) Outra: 
Endereço:
Telefone(s):
Cidade:
Estado:
CEP:
RG: 
CPF: 
Nome e registro do Perito Judicial:
Houve assistente técnico  
Da parte autora ( ) SIM ( ) NÃO Nome: CRM nº
Da parte ré ( ) SIM ( ) NÃO Nome: CRM nº
HISTÓRICO:
EXAME CLÍNICO:
QUESITOS:
1. No que se refere ao domínio Funções e Estruturas do Corpo, o(a) periciando(a) apresenta mudanças fisiológicas e/ou anatômicas 
(deficiência)  
( ) SIM ( ) NÃO 
2. Qual o tipo de deficiência/impedimento (físico, mental, intelectual ou sensorial) do(a) periciando(a) 
3. Com base na documentação, exames, relatórios apresentados, literatura médica, experiência pessoal ou profissional, qual a data 
estimada do início da deficiência/impedimento 
4. A deficiência/impedimento apresentado é de longo prazo, ou seja, produz efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos 
5. A deficiência/impedimento prejudica o desenvolvimento físico e mental do(a) periciando(a) 
6. O(A) periciando(a) encontra-se em igualdade de condições com as demais pessoas para participar plena e efetivamente da sociedade  
Em caso negativo, a dificuldade decorre da deficiência/impedimento ou de barreiras diversas  Em que medida 
7. No que se refere ao domínio Atividade e Participação, o(a) periciando(a) tem
dificuldade para a execução de tarefas 
Em caso positivo, quais, por exemplo 
8. Outros esclarecimentos que entenda necessários: 
Perito do Juízo
Médico - CRM/RO nº ____
Ane Bruinjé
Juiz(a) de direito
29 de julho de 202113:51

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves 
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
7001581-53.2021.8.22.0018
AUTOR: R. D. S. A., CPF nº 05234321274, NA LINHA 45, S/N, KM 08, ESQUINA C/176, NA CIDADE S/N ZONA RURAL - 76950-000 - 
SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PRISCILLA MARINHO PEIXOTO DE ARAUJO, OAB nº RO10460
RÉU: R. C. D. S., CPF nº DESCONHECIDO, RUA NEREU RAMOS, N. 4554, ESQ. C/ AV. CARLOS LUIZ, 4554, CIDADE REDONDO - 
76954-970 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Recebo a ação para processamento.
Processe em segredo de justiça.
Isenção de custas, nos termos do art. 6, IV do Regimento de Custas.
Em relação aos alimentos provisórios, ante a comprovação de parentesco e considerando a ausência de prova robusta da condição do 
requerido, fixo em 30% (trinta por cento) do salário mínimo vigente, devidos desde a citação.
Diante da atual conjuntura em virtude da pandemia do Covid-19, a qual impossibilita por prazo indeterminado a realização da audiência de 
modo presencial, aliada à regulamentação das audiências virtuais, conforme a Lei 13.994/2020, designo audiência de conciliação virtual 
para o dia 17/09/2021, as 09h30min.
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1- INTIME-SE a parte autora, por meio de seu advogado, via PJE OU pessoalmente, se representado pela Defensoria Pública Estadual, 
advertindo-a que seu não comparecimento injustificado poderá incorrer em multa. Assim como, na oportunidade, fica intimado, para que 
informem número de contato via whatsapp ou endereço eletrônico (parte e advogado) para recebimento do link de acesso à reunião e as 
demais comunicações necessárias. Prazo: 5 dias.
2- Proceda-se: A) a CITAÇÃO da parte requerida, de todos os termos da ação que tramita nesta vara; B) INTIMAÇÃO da parte requerida 
para que tome conhecimento da obrigação de pagar os alimentos até o dia 10 (dez) de cada mês, sob pena de ser decretada a sua 
prisão; C) INTIMAÇÃO para que a mesma forneça ao oficial de justiça seu número de contato via whatsapp ou endereço eletrônico para 
recebimento do link de acesso à reunião e as demais comunicações necessárias para a realização da audiência virtual, sendo que o 
Oficial deverá certificar nos autos os dados fornecidos ou a recusa; D) INTIMAÇÃO da parte requerida para PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA 
DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL, ocasião em que, não havendo acordo, poderá apresentar a CONTESTAÇÃO em até 15 dias a contar da 
audiência de conciliação, assim como, requerer provas, indicar testemunhas, com sua completa qualificação, justificando o objetivo da(s) 
prova(s) requerida(s), sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no estado em que se encontra. Se necessário depreque-
se o ato.
3- Caso, a citação seja via Carta com AR, fica a parte requerida INTIMADA a fornecer número de seu contato via whatsapp ou endereço 
eletrônico para recebimento do link de acesso à reunião e as demais comunicações necessárias, por meio do número 9339-8472 
(Atermação). Prazo: 5 dias.
Para tanto, no dia e horário agendados, todas as partes deverão estar on line e em ambiente ao máximo silencioso para uma melhor 
comunicação, com vídeo e áudios habilitados (computador ou smartphone), munidos de documentos de identificação pessoal com foto.
4- Advirta a requerida que havendo necessidade de assistência por defensor público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 
até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, diretamente na Defensória Pública de seu domicilio (69) 3434-2228 e 99286-8083. 
(Art. 221, XIII - Diretrizes Gerais Judiciais).
5- Consigno que o cartório deverá observar as determinações do Provimento n. 18/2020-CGJ (art. 2º) para proceder as intimações.
Proceda-se a intimação do Ministério Público e da Defensoria Pública. 
6- Advirtam-se as partes: (Art. 7º do Provimento Corregedoria nº 18/2020)
I - As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a/o carta/MANDADO de intimação cumprido(a) no endereço constante dos autos;
II - Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
III - Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
IV - Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
V - Deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
VI - A falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone das partes e ou de seus advogados, no horário da audiência, poderá implicar na aplicação de multa.
VII - Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
VIII - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar 
no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial.
Maiores informações sobre as audiências virtuais poderão ser obtidas por meio do número 3309-8590 e 9355-4631 (CEJUSC-SLO).
7- Restando infrutífera, havendo apresentação de contestação, intime-se a parte autora para apresentar impugnação, no prazo de 15 
(quinze) dias, oportunidade em que deverá indicar as provas que pretende produzir, indicando a necessidade e pertinência, sob pena de 
indeferimento e julgamento do feito no estado em que se encontra.
8- Decorrido o prazo das partes, com ou sem manifestação, vistas ao Ministério Público para manifestação no prazo de 30 (trinta) dias.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
CUMPRA-SE
Santa Luzia D’Oeste, 26 de julho de 2021.
Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Procedimento Comum Cível
7001601-44.2021.8.22.0018
AUTOR: ALAN LEITE CHAVES, CPF nº 80847706249, LINHA- P 4 COM A 95, KM 34 34, PARECIS ZON RURAL - 76950-000 - SANTA 
LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JUCEMERI GEREMIA, OAB nº RO6860, DEBORA CRISTINA MORAES, OAB nº RO6049, RUA ROLIM DE 
MOURA 149 PIONEIROS - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
RÉU: I., AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHCK 2375 SETOR INSTITUCIONAL - 76872-862 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1. RECEBO a ação para processamento.
2. Ante a declaração de pobreza, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, mas caso fique comprovado durante a instrução 
processual que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, 
arcará com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará sujeita a multa por litigar de má-fé, sem olvidar-se da responsabilidade 
criminal por falsear a verdade.
3. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, é uma medida que atende diretamente à pretensão de direito material do 
autor, antes da SENTENÇA final de MÉRITO, desde que, segundo disposto no artigo 294, do CPC/2015, haja prova inequívoca quanto à 
verossimilhança da alegação e a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação.
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Em que pese presumível o dano de difícil reparação por tratar-se de verba alimentar, é certo que tal requisito isolado não autoriza a 
concessão da tutela. No presente caso, a autora não juntou aos autos provas que ensejam a concessão, em se tratando de benefício por 
incapacidade, necessária se faz a produção de prova pericial. Apesar dos laudos médicos particulares acostados aos autos indicarem a 
possível incapacidade da parte autora, esses possuem caráter probatório unilateral, o que demonstra parcialidade nesse tipo de prova. 
Assim, diante da ausência dos requisitos exigidos pelo art. 300, do CPC/2015, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
4. A fim de dar celeridade aos processos em que o INSS é parte, e que em sua grande maioria tramitam por longos períodos, é necessário 
que algo seja realizado para que a demanda não perdure por muito tempo.
A premissa é idêntica a quase todos: a morosidade judicial não cabe e nem se justifica no estágio em que vivemos. Isso significa que as 
tendências processuais contemporâneas apontam para a inadmissão de delongas injustificáveis na entrega da prestação jurisdicional.
Sendo assim, no caso dos autos, que com certeza será necessário a realização de perícia médica, é oportuno que de primeiro momento 
se antecipe todos os procedimentos possíveis para que seja alcançada a solução da lide com menos tempo de tramitação.
5. Assim, nomeio como perito o Dr. OZIEL SOARES CAETANO, CPF 872.861.142-04CPF 872.861.142-04, endereço: Avenida Brasil 
2464, centro Santa Luzia ao lado da lotérica, consultório odontológico e médico, a fim de que examine a parte autora PRESENCIALMENTE 
e responda aos quesitos judiciais e aos formulados pelas partes, devendo apresentá-los nos autos no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de 
haver quesitos idênticos ou visando o mesmo esclarecimento, fica autorizado o senhor perito respondê-los em bloco, evitando delongas 
desnecessárias.
5.1. Em atenção aos parâmetros trazidos, a título de sugestão, pelas Resoluções nº 558/07, nº 541/2007 do CJF, bem como o disposto 
nos artigos 25 e 28, § único, da Resolução nº 305/2014 do CJF, bem assim à presença de maior complexidade da perícia, ao zelo a ser 
dispensado pelo profissional perito, às diligências que envolvem o ato, ao grau de especialização do perito e ao local de sua realização, 
aliado, finalmente, à época em que restou editada a citada resolução, ao indispensável critério de proporcionalidade a informar a 
DECISÃO judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho do profissional e evitar, de outra banda, gastos 
excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, às relevantes informações prestadas pelo juízo federal de 1ª instância, no 
que toca à questão orçamentária afeta ao tema, anoto que no caso do perito nomeado nestes autos há que se destacar que ante a falta 
de profissionais para desempenhar o ato que residam ou que já atendem nesta Comarca, o nobre perito nomeado se dispôs a alugar 
uma sala e se deslocar a Santa Luzia do Oeste para realização da referida pericia razão pela qual, FIXO OS HONORÁRIOS PERICIAIS 
EM R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), a serem pagos na forma das referidas Resoluções, visto ser a parte Requerente beneficiária da 
assistência judiciária gratuita.
5.2. Advirto o perito que se não realizar a juntada do laudo pericial no prazo estabelecido (10 dias) não haverá o pagamento dos 
honorários periciais.
6. A perícia será realizada presencialmente no dia 17/08/2021, às 15h00min, sendo o atendimento realizado apenas no horário designado, 
para que não ocorra aglomeração de pessoas.
6.1 Saliento que cabe ao advogado(a) da parte apresentá-la na perícia ou informá-la da data e do local da perícia, independentemente de 
intimação judicial. O advogado deverá orientar a parte que a perícia será realizada de forma presencial no endereço indicado.
6.2. A parte autora deverá levar consigo, cópia dos seguintes documentos: RG, CPF, comprovante de residência, receituário com 
medicação em uso, se for o caso, bem como todos os exames originais, que por ventura tenham sido realizados por outros médicos 
(raios-x, tomografias, ressonâncias e outros), ficando o advogado ciente de que deverá informar a parte.
6.3. A parte deverá comparecer no local da perícia utilizando máscara de proteção de nariz e boca, visando a proteção de sua saúde e 
das demais pessoas que estiverem no local.
7. Encaminhe-se os quesitos apresentados pelas partes, que deverão ser respondidos pelo expert, bem como, os quesitos padronizados 
do Juízo conforme ofício circular n. 013/2016- DECOR/CG, referentes ao auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.
7.1.Ressalta-se que o perito deve responder todos os quesitos presentes no laudo judicial e realizar a sua complementação quando 
determinado/solicitado em caso de dúvida ou divergência, conforme art. 477, §2°, I, CPC.
8. Caso seja necessário, desde já designo audiência de instrução e julgamento para oitiva de 3 (três) testemunhas no máximo, a qual terá 
data posteriormente fixada.
9. Intime-se o INSS para que, caso queira, ouvir testemunhas na audiência deve arrolá-las junto com a contestação.
10. Intime-se a parte autora desta DECISÃO e, para que caso queira, apresentar rol de testemunhas, caso não o tenha feito na inicial, 
no prazo de 05 dias.
10.1. Ressalte-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da 
audiência designada, dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455, caput do CPC/2015).
10.2. Ainda, a intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com 
antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento; 
a parte pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação de que trata o § 1º, presumindo-se, 
caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição e a inércia na realização da intimação a que se refere o § 1º 
importa desistência da inquirição da testemunha (parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 455 do CPC/2015).
11. Após a vinda do laudo médico pericial, cite-se o INSS para contestar no prazo de 30 dias e intime-o para que, na mesma oportunidade 
se manifeste acerca do laudo pericial.
12. Com a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, impugnar, no prazo de 15 dias e, na mesma oportunidade se manifestar 
a respeito do laudo pericial.
Cumpra-se.
SIRVA O PRESENTE COMO CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE CITAÇÃO E OU INTIMAÇÃO.
SIRVA O PRESENTE COMO OFÍCIO PARA A PERITA MÉDICA.
Oficio nº 
LAUDO MÉDICO PERICIAL 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS POR INCAPACIDADE LABORAL
(AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ)
IDENTIFICAÇÃO 
Processo nº: 
Local, data e hora: 
Nome: 
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Sexo:
( )M ( )F
Data Nascimento:
HISTÓRICO: 
EXAME CLÍNICO:
QUESITOS:
1. O(a) periciando(a) é ou foi portador(a) de doença ou lesão física ou mental  Qual (indicar inclusive o Código Internacional de Doença 
- CID) 
( ) SIM ( ) NÃO 
Nome da(s) doença(s): 
CID: 
2. Com base na documentação, exames, relatórios apresentados, literatura médica, experiência pessoal ou profissional, qual a data 
estimada do início da doença ou lesão, bem como da cessação, se for o caso 
INÍCIO: TÉRMINO: 
3. A doença ou lesão de que o(a) periciando(a) é portador(a) o(a) torna incapaz para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual 
( ) SIM ( ) NÃO
4. A doença ou lesão de que o(a) periciando(a) é portador(a) acarreta limitações para o trabalho, considerando as peculiaridades bio-
psico-sociais (sexo, idade, grau de instrução, natureza da doença, tipo de atividade laboral, etc)  Quais 
( ) SIM ( ) NÃO 
Limitações funcionais: 
5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), a incapacidade é: 
( ) temporária ( ) permanente 
( ) parcial ( ) total 
6. Qual a data estimada do início da incapacidade laboral 
A data é: Minha CONCLUSÃO decorre:
( ) daquilo que relatou o(a) periciando(a) 
( ) da documentação médica apresentada pelo(a) periciando(a) 
( ) da literatura médica 
( ) de minha experiência pessoal e profissional 
7. Caso o(a) periciando(a) não esteja incapacitado no momento, em período anterior à realização desta perícia existiu incapacidade para 
o trabalho  
( ) SIM ( ) NÃO 
Minha CONCLUSÃO decorre:
( ) daquilo que relatou o(a) periciando(a) 
( ) da documentação médica apresentada pelo(a) periciando(a) 
( ) da literatura médica 
( ) de minha experiência pessoal e profissional 
8. Houve progressão, agravamento ou desdobramento da doença ou lesão  
( ) NÃO ( ) SIM 
9. Há possibilidade de reabilitação profissional  Se positivo, a reabilitação seria possível para a atividade habitual do(a) periciando(a) ou 
para outra atividade  
10. O(A) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado 
de doença de Paget (ostaíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação – art. 
151 da Lei nº 8.213/91  
( ) NÂO.
( ) SIM. 
Especificar: _____________________________________________________________ 
11. A lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza  ( ) SIM ( ) NÃO
Em caso positivo, houve consolidação da lesão  ( ) SIM ( ) NÃO.
Dela resultaram sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho  ( ) SIM ( ) NÃO. 
Especificar.
12. Em caso de lesão, essa decorreu de acidente de trabalho  
( ) SIM ( ) NÃO 
13. Em caso de doença, trata-se de doença profissional ou doença do trabalho 
14. Em razão de sua incapacidade, o(a) periciando(a) necessita de cuidados permanentes de médicos, de enfermeiras ou de terceiros 
15. É possível afirmar se houve alguma alteração referente à incapacidade, após a data da perícia realizada pelo INSS 
16. O(a) pericado(a) está realizando tratament  Qual a previsão de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
17.É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de 
voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade) 
18. Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial 
19. Outros esclarecimentos que entenda necessários: 
Perito do Juízo
- CRM/RO nº 
Santa Luzia D’ Oeste, data certificada.
Ane Bruinjé
Juiz(a) de direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves 
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
7001731-34.2021.8.22.0018
AUTORES: K. G. S. B., CPF nº 06166480229, LINHA 45 km 1,5 ZONA RURAL - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA, S. 
B. D. S., CPF nº 00804358230, LINHA 45 km 1,5 ZONA RURAL - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: MYRIAN ROSA DA SILVA, OAB nº RO9438, CARLOS OLIVEIRA SPADONI, OAB nº MT607
RÉU: A. M. D. B., CPF nº 01972904264, AVENIDA CAPITÃO SILVIO G DE FARIAS n. 705, NOA FUNDOS DA PADARIA FLOR DO 
TRIGO CENTRO - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Recebo a ação para processamento.
Processe em segredo de justiça.
Ante a declaração de pobreza e os documentos comprobatórias que demonstram a hipossuficiência financeira das partes autoras, 
CONCEDO OS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, mas caso fique comprovado durante a instrução processual 
que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, arcará 
com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará sujeita a multa por litigar de má-fé, sem olvidar-se da responsabilidade criminal 
por falsear a verdade.
Em relação aos alimentos provisórios, ante a comprovação de parentesco e considerando a ausência de prova robusta da condição do 
requerido, fixo em 30% (trinta por cento) do salário mínimo vigente, devidos desde a citação.
Diante da atual conjuntura em virtude da pandemia do Covid-19, a qual impossibilita por prazo indeterminado a realização da audiência de 
modo presencial, aliada à regulamentação das audiências virtuais, conforme a Lei 13.994/2020, designo audiência de conciliação virtual 
para o dia 01/10/2021, as 08h00min.
1- INTIME-SE a parte autora, por meio de seu advogado, via PJE OU pessoalmente, se representado pela Defensoria Pública Estadual, 
advertindo-a que seu não comparecimento injustificado poderá incorrer em multa. Assim como, na oportunidade, fica intimado, para que 
informem número de contato via whatsapp ou endereço eletrônico (parte e advogado) para recebimento do link de acesso à reunião e as 
demais comunicações necessárias. Prazo: 5 dias.
2- Proceda-se: A) a CITAÇÃO da parte requerida, de todos os termos da ação que tramita nesta vara; B) INTIMAÇÃO da parte requerida 
para que tome conhecimento da obrigação de pagar os alimentos até o dia 10 (dez) de cada mês, sob pena de ser decretada a sua 
prisão; C) INTIMAÇÃO para que a mesma forneça ao oficial de justiça seu número de contato via whatsapp ou endereço eletrônico para 
recebimento do link de acesso à reunião e as demais comunicações necessárias para a realização da audiência virtual, sendo que o 
Oficial deverá certificar nos autos os dados fornecidos ou a recusa; D) INTIMAÇÃO da parte requerida para PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA 
DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL, ocasião em que, não havendo acordo, poderá apresentar a CONTESTAÇÃO em até 15 dias a contar da 
audiência de conciliação, assim como, requerer provas, indicar testemunhas, com sua completa qualificação, justificando o objetivo da(s) 
prova(s) requerida(s), sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no estado em que se encontra. Se necessário depreque-
se o ato.
3- Caso, a citação seja via Carta com AR, fica a parte requerida INTIMADA a fornecer número de seu contato via whatsapp ou endereço 
eletrônico para recebimento do link de acesso à reunião e as demais comunicações necessárias, por meio do número 9339-8472 
(Atermação). Prazo: 5 dias.
Para tanto, no dia e horário agendados, todas as partes deverão estar on line e em ambiente ao máximo silencioso para uma melhor 
comunicação, com vídeo e áudios habilitados (computador ou smartphone), munidos de documentos de identificação pessoal com foto.
4- Advirta a requerida que havendo necessidade de assistência por defensor público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 
até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, diretamente na Defensória Pública de seu domicilio (69) 3434-2228 e 99286-8083. 
(Art. 221, XIII - Diretrizes Gerais Judiciais).
5- Consigno que o cartório deverá observar as determinações do Provimento n. 18/2020-CGJ (art. 2º) para proceder as intimações.
Proceda-se a intimação do Ministério Público e da Defensoria Pública. 
6- Advirtam-se as partes: (Art. 7º do Provimento Corregedoria nº 18/2020)
I - As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a/o carta/MANDADO de intimação cumprido(a) no endereço constante dos autos;
II - Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
III - Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
IV - Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
V - Deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
VI - A falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone das partes e ou de seus advogados, no horário da audiência, poderá implicar na aplicação de multa.
VII - Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
VIII - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar 
no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial.
Maiores informações sobre as audiências virtuais poderão ser obtidas por meio do número 3309-8590 e 9355-4631 (CEJUSC-SLO).
7- Restando infrutífera, havendo apresentação de contestação, intime-se a parte autora para apresentar impugnação, no prazo de 15 
(quinze) dias, oportunidade em que deverá indicar as provas que pretende produzir, indicando a necessidade e pertinência, sob pena de 
indeferimento e julgamento do feito no estado em que se encontra.
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8- Decorrido o prazo das partes, com ou sem manifestação, vistas ao Ministério Público para manifestação no prazo de 30 (trinta) dias.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
CUMPRA-SE
Santa Luzia D’Oeste, 29 de julho de 2021.
Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Rua Dom Pedro I, esquina com Rua Tancredo Neves - CEP 76950-000, Santa Luzia do Oeste/RO
Processo nº 7001403-41.2020.8.22.0018
EXEQUENTE: HILARIO PLANTICKOW
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARINA NEGRI PIOVEZAN - RO7456, JOSANA GUAITOLINE ALVES - RO5682, NATALYA ANACLETO 
NOBREGA - RO8979
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria.INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, quanto à impugnação/embargos a execução/cumprimento de SENTENÇA.
Santa Luzia D’Oeste (RO), 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Homologação da Transação Extrajudicial
7001452-48.2021.8.22.0018
REQUERENTE: CASSIA CAMPOS MOTA, CPF nº 03986873236, LINHA P 26 sn, KM 03 ZONA RURAL - 76952-000 - ALTO ALEGRE 
DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CLAUDIA JULIANA KRONBAUER TABARES, OAB nº RO6440
REQUERIDO: ALESSANDRO ANDRADE MATEUS, LINHA P26 km 10 ZONA RURAL - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
As partes requerem a gratuidade da justiça, porém não há prova de que o pagamento das custas e despesas processuais possa trazer 
dificuldades financeiras para sua sobrevivência ou de sua família, bem como não há comprovação da renda mensal das partes.
A Lei 1.060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, trazia em seu art. 4º que a parte seria 
beneficiada com a assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não estaria em condições de pagar 
as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família e ainda, que presumia-se pobre, até prova 
em contrário, quem afirmasse essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.
No entanto, tal DISPOSITIVO foi revogado pela Lei n º 13.105 de 2015, novo Código de Processo Civil, o qual assim dispõe:
Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais 
e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
Art. 99. (...)
§ 2º. O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos 
pressupostos. Destaquei.
§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.
Em que pese o art. 99, § 3º estabelecer a presunção de insuficiência quando alegada em favor de pessoa natural, a parte final do § 2º, 
permite ao julgador determinar à parte interessada a comprovação dos requisitos para a concessão da gratuidade, sendo que somente 
poderá indeferir o pedido após esta oportunidade.
Não bastasse isso, é possível determinar a comprovação da necessidade do pretenso beneficiário, tendo em vista o dever de cooperação 
de todos sujeitos do processo (art. 6º do CPC) e ainda, a própria Constituição Federal estabelece, no artigo 5º, LXXIV, que a assistência 
jurídica integral e gratuita será concedida para aqueles que comprovarem insuficiência de recursos.
Saliente-se que não basta somente a Declaração de Hipossuficiência.
Ademais, as partes não juntaram comprovante de residência e certidão de nascimento do menor.
Sendo assim, intimem-se as partes autoras, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar emenda à inicial, sob pena de indeferimento, 
conforme art. 320 c/c 321, parágrafo único do CPC, devendo: 
1 - Juntar comprovante de endereço atual (últimos 3 meses) em seu nome ou outro documento hábil a comprovar relação familiar ou 
jurídica com o titular do comprovante;
2 - Juntar certidão de nascimento da criança;
3 - Juntar documentos que comprovem sua renda (ex. declaração de imposto de renda, extrato conta, carteira de trabalho) afim de 
comprovar sua hipossuficiência, ou o pagamento das custas (observando o percentual de 2% do valor da causa).
Cumpra-se.
Intime-se
SIRVA A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Santa Luzia D’Oeste,29 de julho de 2021
Ane Bruinjé
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
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Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7000940-75.2015.8.22.0018
Polo Ativo:
Nome: LUZIA CARVALHO CLAUDIONOR
Endereço: LINHA P-34 KM 12, ZONA RURAL, Alto Alegre Dos Parecis - RO - CEP: 76954-000
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS OLIVEIRA SPADONI - RO607-A-A
Polo Passivo:
Nome: BANCO BS2 S.A.
Endereço: Rua Alvarenga Peixoto, 974, 7 E 8 ANDAR, Lourdes, Belo Horizonte - MG - CEP: 30180-120
Advogado do(a) RÉU: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO - MG96864
Intimação
Fica a parte autora intimada, no prazo de 05 dias, retirar o alvará e comprovar o saque.
Santa Luzia D`Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7001180-59.2018.8.22.0018
Polo Ativo:
Nome: IVARDO PRUDENCIO
Endereço: NORTE DA LINHA 85, S/N, ZONA RURAL, LINHA KAPA 06, KM 03,, Parecis - RO - CEP: 76979-000
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO JANARY BARROS DA CUNHA - RO3678
Polo Passivo:
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: desconhecido
Intimação
Fica a parte autora intimada no prazo de 05 dias retirar o alvará e comprovar o saque.
Santa Luzia D`Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Embargos à Execução
7000459-05.2021.8.22.0018
EMBARGANTE: JOSE NUNES ALVES DOS SANTOS, DESCONHECIDO - - - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EMBARGADO: COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE RONDONIA LTDA - CREDISIS SUDOESTE/RO
ADVOGADOS DO EMBARGADO: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, 
EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, - 76960-959 - CACOAL - RONDÔNIA, GEISIELI DA SILVA ALVES, OAB nº 
RO9343, - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
Vistos.
Em que pese as argumentações da Defensoria Pública Estadual, tem-se que, não foi indicado novo endereço, diverso dos que restaram 
negativas tentativas de citação. Informar número de telefone do executado por si só não é suficiente para afirmar que o mesmo não está 
em lugar incerto e não sabido. Não há juntada de acordo nos autos. Assim, permanecendo revel o réu citado por edital, deve-se nomear 
curador especial para lhe promover a defesa técnica, sob pena de afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa e do devido 
processo legal, podendo inclusive gerar nulidades.
Nos termos do. 257 do CPC, são requisitos da citação por edital:
I - a afirmação do autor ou a certidão do oficial informando a presença das circunstâncias autorizadoras;
II - a publicação do edital na rede mundial de computadores, no sítio do respectivo tribunal e na plataforma de editais do Conselho 
Nacional de Justiça, que deve ser certificada nos autos;
III - a determinação, pelo juiz, do prazo, que variará entre 20 (vinte) e 60 (sessenta) dias, fluindo da data da publicação única ou, havendo 
mais de uma, da primeira; 
IV - a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia.
Parágrafo único. O juiz poderá determinar que a publicação do edital seja feita também em jornal local de ampla circulação ou por outros 
meios, considerando as peculiaridades da comarca, da seção ou da subseção judiciárias.
Neste sentido, tem-se ainda, a Súmula 196 do STJ que dispõe que: “Ao executado que, citado por edital ou por hora certa, permanecer 
revel, será nomeado curador especial, com legitimidade para apresentação de embargos.” 
Conforme se depreende dos autos, a citação por edital deve ser ratificada pois houve pesquisa junto aos sistemas de busca de endereço 
e nova tentativa de citação, cuja diligência restou infrutífera (Id 36674541 e 39810111 ). 
Assim, compreendo que preenchidos os requisitos para citação por edital dispostos nos incisos do art. 257 do CPC.
Quanto ao art. 75, VIII do CPC, deve ser interpretado juntamente com o art. 248, §3º do mesmo diploma legal. Ou seja, refere-se à citação 
realizada por oficial de justiça, não sendo necessário constar dados de sócios ou responsáveis quando do edital de citação. 
Válida a citação por edital, improcedentes, portanto, os embargos manejados pela curadoria especial.
Por estar em lugar incerto e não sabido e sendo a parte executada representada pela curadoria especial nomeada (Defensoria Pública 
Estadual), mantenho o deferimento da gratuidade da justiça.
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os embargos a execução opostos para DETERMINAR o prosseguimento da execução na forma 
como recebida.
Junte-se cópia desta SENTENÇA nos autos da execução n. 700312-13.2020.8.22.0018.
Transitado em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se com as baixas devidas.
Sendo o caso, e estando pendente de comprovação o pagamento das custas, intime-se o sucumbente para fazê-lo no prazo legal, sob 
pena de inscrição em dívida ativa e protesto, o que desde já fica deferido.
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Havendo apelação antes do trânsito em julgado, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias (CPC, artigo 
1.010, § 1º).
Com as contrarrazões ou certificado o decurso do prazo sem a respectiva apresentação, remetam-se os autos à instância superior para 
julgamento do recurso (CPC, artigo 1.010, § 3º).
Intimem-se.
Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO.
Santa Luzia D’Oeste,29 de julho de 2021
Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Procedimento Comum Cível
7001610-06.2021.8.22.0018
AUTOR: JANETE AIKANA, CPF nº 05621641205, LINHA 90 KAPA 8 RIO S PEDRO SN, ALDEIA 2 IRMAOS ZONA RURAL - 76979-000 
- PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA, OAB nº RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA, OAB nº 
RO5360, RUA ROLIM DE MOURA 264 sala 07, FAVALESSA ADVOCACIA PIONEIROS - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
RECEBO a ação para processamento.
Ante a declaração de pobreza, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, mas caso fique comprovado durante a instrução 
processual que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, 
arcará com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará sujeita a multa por litigar de má-fé, sem olvidar-se da responsabilidade 
criminal por falsear a verdade.
Cite-se o INSS para contestar no prazo de 30 dias.
Com a contestação, intimem-se a parte autora para, querendo, impugnar no prazo legal.
Por ser necessária a comprovação da condição de segurada da parte autora, desde já defiro a designação de audiência de instrução e 
julgamento para oitiva de 3 (três) testemunhas no máximo, a qual terá data posteriormente fixada pela secretaria judicial.
Intime-se o INSS para que, caso queira, ouvir testemunhas na audiência deve arrolá-las junto com a contestação.
Intime-se a parte autora desta DECISÃO e, para que caso queira, apresentar rol de testemunhas, caso não o tenha feito na inicial, no 
prazo de 05 dias.
Ressalte-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455, caput do CPC/2015).
Ainda, a intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência 
de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento; a parte 
pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação de que trata o § 1º, presumindo-se, caso a 
testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição e a inércia na realização da intimação a que se refere o § 1º importa 
desistência da inquirição da testemunha (parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 455 do CPC/2015).
SIRVA O PRESENTE COMO CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE CITAÇÃO E OU INTIMAÇÃO.
Cumpra-se.
Santa Luzia D’ Oeste, data certificada.
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Juíza de Direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, Esquina com Tancredo Neves, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
7000806-43.2018.8.22.0018
Classe: ADOÇÃO (1401)
Assunto: [Guarda, Adoção de Criança] 
Polo Ativo:
Nome: AIDALVO OLIVEIRA DA SILVA
Endereço: LINHA 90 COM LINHA KAPA 0, KM 30, RURAL, Parecis - RO - CEP: 76979-000
Nome: MARIA CONCEICAO DA SILVA
Endereço: LINHA 90 COM LINHA KAPA 0, KM 30, RURAL, Parecis - RO - CEP: 76979-000
Advogado do(a) REQUERENTE: ITAMAR DE AZEVEDO - RO1898
Advogado do(a) REQUERENTE: ITAMAR DE AZEVEDO - RO1898
Polo Passivo:
Nome: MARIANE VIANA DA SILVA
Endereço: RUA PAPAGAIO, 1939, SETOR 5, Cujubim - RO - CEP: 76864-000
Nome: SANDRO RONALDO DA SILVA
Endereço: RUA PAPAGAIO, 1939, SERTOR 05, Cujubim - RO - CEP: 76864-000
Intimação
Para conhecimento e manifestação acerca do documento ID. 60639257 - SENTENÇA.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
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7002762-60.2019.8.22.0018
Polo Ativo:
Nome: ANA MARIA FURTADO DA SILVA
Endereço: AV. PRESIDENTE DUTRA, 4025, JD AMERICA, Alto Alegre Dos Parecis - RO - CEP: 76954-000
Advogado do(a) EXEQUENTE: LILIAN SANTIAGO TEIXEIRA NASCIMENTO - RO4511
Polo Passivo:
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Rua José de Alencar, 2794, - de 2727/2728 a 2967/2968, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 76801-064
Intimação
Fica a parte autora intimada no prazo de 05 dias, retirar o alvará e comprovar o saque.
Santa Luzia D`Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, Esquina com Tancredo Neves, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
7000527-52.2021.8.22.0018
Classe: GUARDA DE INFÂNCIA E JUVENTUDE (1420)
Assunto: [Guarda] 
Polo Ativo:
Nome: JOAO FRANCA DOS SANTOS
Endereço: AV. Tancredo de Almeida Neves, 2445, Centro, Alto Alegre Dos Parecis - RO - CEP: 76954-000
Advogados do(a) REQUERENTE: DAIANE GLOWASKY - RO7953, EDER JUNIOR MATT - RO3660, BRUNA BARBOSA DA SILVA - 
RO10035
Polo Passivo:
Nome: KARINE SALMORIA DE OLIVEIRA
Intimação
Para conhecimento e manifestação acerca do documento ID. 60637799 - DECISÃO.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Procedimento Comum Cível
7001745-52.2020.8.22.0018
AUTOR: ELSON RODRIGUES, CPF nº 00070004218, LINHA 180 KM 05 SN, CASA ZONA RURAL - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: NELSON ALVES ARAGAO, OAB nº RO10139
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 616, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
I - RELATÓRIO.
AUTOR: ELSON RODRIGUES, já qualificado(a) nos autos, move a presente ação previdenciária em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, reivindicando a concessão do benefício intitulado auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez alegando, 
para tanto, ser segurado(a) da previdência social, já que, quando sadio(a), exercia atividade laboral.
Aduz a parte autora que padece de doença incapacitante e que o fato não foi reconhecido pelo réu.
A ação foi recebida, sendo indeferida a antecipação de tutela, determinado a citação do requerido e designado perícia médica.
Citada, a Autarquia apresentou contestação e proposta de acordo.
Intimada, apresentou réplica à contestação e não aceitação da proposta de acordo.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório, DECIDO.
II – FUNDAMENTAÇÃO.
O feito comporta julgamento antecipado, uma vez que, nos termos do art. 355, I, do CPC, embora a questão de MÉRITO envolva matérias 
de direito e de fato, não se vislumbra a necessidade de produção de provas em audiência.
Nesse sentido, os seguintes julgados:
Não caracteriza cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide quando não for necessária a produção de prova em audiência 
(STJ, 3ª Turma, REsp 829.255/MA, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. em 11/5/2010, DJe 18/6/2010).
O julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de defesa, se desnecessária a instrução probatória, máxime se a matéria for 
exclusivamente de direito. O artigo 131, do CPC, consagra o princípio da persuasão racional, habilitando-se o magistrado a valer-se do 
seu convencimento, à luz dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso 
concreto constantes dos autos, rejeitando diligências que delongam desnecessariamente o julgamento, atuando em consonância com 
o princípio da celeridade processual (STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1136780/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 6/4/2010, DJe 
3/8/2010).
Pois bem.
Tutela o autor(a) a concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, porém, para percepção dos referidos 
benefícios, se faz necessário o preenchimento dos requisitos elencados nos artigos 42, caput e 59 da Lei 8213/91, vejamos: 
Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando 
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta 
a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 
ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
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Assim, para obter o benefício de aposentadoria por invalidez são necessários três requisitos, quais sejam: a) qualidade de segurado, 
b) período de carência, C) ser considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 
subsistência. 
E para obter o benefício de auxílio-doença são necessários três requisitos: a) qualidade de segurado, b) período de carência, c) ficar 
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.
Logo, passo à análise do pressuposto à concessão do benefício vindicado. 
Qualidade de Segurado. 
A questão dos autos cinge-se na incapacidade da parte autora, dado que o indeferimento do pedido formulado pela via administrativa teve 
como fundamento a não constatação de incapacidade laborativa
Incapacidade. 
Para que se analise tal prerrogativa, há de se saber o nível ou se realmente existe a suposta incapacidade, para tanto deve-se usar laudo 
de médico perito, profissional que goza do conhecimento técnico necessário para que se meça o alcance da enfermidade e/ou deficiência 
que acometeu o segurado. 
Quanto a esse tipo de prova leciona Cândido Rangel Dinamarco: 
A prova pericial é adequada sempre que se trate de exames fora do alcance do homem dotado de cultura comum, não especializado em 
temas técnicos ou científicos, como são as partes, os advogados e o juiz. O critério central para a admissibilidade desse meio de prova 
é traçado pelas disposições conjugadas a) do art. 145 do CPC, segundo o qual ‘quando a prova depender de conhecimento técnico ou 
científico, o juiz será assistido por perito’ e b) do art. 335, que autoriza o juiz a valer-se de sua experiência comum e também da eventual 
experiência técnica razoavelmente acessível a quem não é especializado em assuntos alheios ao direito, mas ressalva os casos em que 
é de rigor a prova pericial. Onde termina o campo acessível ao homem de cultura comum ou propício às presunções judiciais, ali começa 
o das periciais. (in “Instituições de Direito Processual Civil”, vol III, 4ª ed., Malheiros: São Paulo, 2004, p.586). 
Portanto, o juiz ao se ver confrontado com tal situação, deve se amparar neste tipo de prova, pois se trata de algo robusto e técnico, 
auferido por profissional àquela área de conhecimento que foge do campo de especialização do magistrado.
No caso em análise, o laudo pericial detectou que o autor(a) está acometido de M15.4 (Osteo)artrose erosiva M51.1 Transtornos de discos 
lombares e de outros discos intervertebrais com radiculopatia. G-55.1 Compressões das raízes e dos plexos nervosos em transtornos dos 
discos intervertebrais. M43.1 Espondilolistese, causando-lhe incapacidade temporária/total, tendo em vista que pode reabilitar-se para 
funções que não exija esforço físico intenso. Incapacidade total e temporariamente para o labor pelo período de 02 anos para tratamento 
multidisciplinar e reabilitação, conforme “Considerações”, na parte final do laudo pericial (Id 53536548 ).
Assim, a patologia da autora é suscetível de recuperação/reabilitação.
Em que pese o pedido de aposentadoria por invalidez, conforme art. 42, “caput”, da Lei 8.213/91, faz-se necessário a incapacidade total 
e permanente do segurado, o que não é o caso dos autos, conforme o laudo médico.
Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, como dito acima, são: a existência de incapacidade laborativa, em grau 
e intensidade suficientes para impossibilitar o segurado a prover o seu sustento, além de insuscetível de reabilitação; a carência mínima 
prevista no art. 25, I, da Lei 8.213/91; e a manutenção da qualidade de segurado na época do surgimento da incapacidade. 
Logo, não tendo sido constatada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividades laborativas, não há direito a 
obtenção de aposentadoria por invalidez.
Destarte, pelos aspectos apresentados no laudo, nota-se que a parte autora preenche os requisitos para a percepção de auxílio-doença, 
já que constatada a incapacidade temporária desta.
Deste modo, de acordo com o laudo médico feito em juízo dentro dos ditames legais é cabível ao autor o benefício de auxílio-doença, já 
que restou provado nos autos que esta possui incapacidade temporária, suscetível de recuperação/reabilitação. Neste sentido:
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. 1. Concedida a tutela específica para implantação 
do benefício, é cabível o recurso de apelação e imperativo o seu recebimento apenas no efeito devolutivo. 2. O benefício de auxílio 
doença é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua profissão. Já a aposentadoria 
por invalidez exige que o segurado seja considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe 
garanta a subsistência. 3. Laudo pericial conclusivo pela existência de incapacidade total e temporária. 4. Preenchidos os requisitos, 
faz jus o autor à percepção do benefício de auxílio doença. 3. Nos termos do Art. 85 c/c Art. 322, §§ 1º e 2º, do CPC, os honorários 
advocatícios devem observar as disposições contidas nos §§ 2º, 3º, I, e 4º do Art. 85, do CPC. 4. A autarquia previdenciária está isenta 
das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da 
MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 5. Remessa oficial, havida como submetida, e apelação desprovidas. (TRF-3 - Ap: 
00215536420174039999 SP, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Data de Julgamento: 14/05/2019, DÉCIMA 
TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/05/2019)
Apelação cível. Previdenciário. Auxílio-doença. Incapacidade total e temporária. Possibilidade de reabilitação. Conversão em 
aposentadoria por invalidez. Impossibilidade. 1. Se o laudo pericial conclui pela incapacidade total e temporária para o trabalho, mas 
admite a possibilidade de melhora com tratamento médico, é cabível tão somente o restabelecimento do auxílio-doença. 2. Havendo 
possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, não há falar em aposentadoria por invalidez, pois 
não atendidos requisitos para a concessão desse benefício. 3. Apelo não provido. (TJ-RO - APL: 70002441920178220002 RO 7000244-
19.2017.822.0002, Data de Julgamento: 27/03/2019)
AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE LABORAL TEMPORÁRIA. PERÍCIA JUDICIAL. É devido o restabelecimento do auxílio-doença, 
quando a prova dos autos permite concluir que a segurada está temporariamente incapacitada para o trabalho (9999 SC 0012168-
12.2010.404.9999, TRF 4ª Região, Relator: RÔMULO PIZZOLATTI, DJ: 11/01/2011, 5ª TURMA, DP: D.E. 20/01/2011).
Registro, que o INSS vem chamando a atenção para a data da cessação do benefício, pelo motivo de que auxílios doenças por vezes se 
tornam “aposentadorias por invalidez” já que não tem data para cessação.
Realmente o caráter do auxílio-doença é temporário, pois serve para amparar o segurado que momentaneamente não consiga, por 
alguma incapacidade física, exercer alguma atividade laborativa que seja capaz de prover-lhe subsistência, porém, é cediço que por 
vezes até mesmo para o perito que realiza a perícia judicial é difícil avaliar o tempo de recuperação do periciando, sendo que de fato 
estipular uma data fim ao benefício é inviável.
Logo, visando não tornar o auxílio-doença um benefício permanente, desde já fica determinado que o INSS acompanhe o quadro clínico 
do autor e/ou proceda, caso necessário, o processo de reabilitação profissional, visando reingresso do autor no mercado de trabalho e fim 
do auxílio-doença, que poderá ocorrer por meio administrativo desde que respeitado o devido processo legal para tanto.
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Esclareço, que tal DECISÃO, visa sobre tudo atender os princípios basilares da previdência, obedecendo o fim para a qual a mesma 
foi criada, disposto no art. 3º da lei 8212/91, onde dita-se que esta tem por objetivo assegurar ao segurado meios indispensáveis de 
manutenção por incapacidade, que neste caso é temporária, devendo a previdência assistir-lhe tão somente até a data do cessamento 
desta, sob pena de se desfigurar o objetivo maior da previdência e, desviar a função do dinheiro público, pelo qual esta é mantida. 
DOS ATRASADOS. 
Estes lhes são devidos desde a data do último pedido administrativo, ocorrido em 12/03/2020 (ID 50354695).
III – CONCLUSÃO 
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por AUTOR: ELSON RODRIGUES em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, o que faço com lastro no art. 18, I, “e”, c/c o art. 59, ambos da Lei n. 8.213/91, como 
consequência, condeno o INSS a CONCEDER o benefício de auxílio-doença à parte autora, pelo período de 02 (dois) anos, contados 
desta data, inclusive com abono natalino, e retroativo desde a data do último requerimento administrativo (12/03/2020 Id 50354695), 
podendo o benefício ser prorrogado / cessado e/ou convertido em aposentadoria por invalidez pela autarquia, desde que respeitado o 
devido processo legal. 
Ante as informações do perito no laudo médico judicial, de que a patologia é suscetível de recuperação, advirto o autor que deverá fazer 
o tratamento médico necessário para sua recuperação/reabilitação, sob pena de seu comportamento consistir em agir de má-fé.
O valor do benefício deverá obedecer ao disposto no art. 61 da Lei n. 8.213/91.
O valor das parcelas vencidas deverá ser corrigido pelo IPCA-e e os juros segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança, 
na forma do disposto no art. 1º-F da Lei no 9.494/97, modificado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009.
Por consequência, declaro extinto o processo com julgamento do MÉRITO, nos termos do artigo 487, I do CPC.
Diante da singeleza da causa, arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta 
DECISÃO, observando a data da concessão dos efeitos da tutela, consoante os critérios constantes do art. 85, § 3º, § 2º, I do CPC, e em 
conformidade com o enunciado da Súmula n. 111 do STJ.
Esta SENTENÇA não está sujeita ao reexame necessário, dado que a condenação é de valor certo não excedente a 1.000 (mil) salários 
mínimos (art. 496, § 3º, I do CPC).
Sem custas. 
O valor retroativo este deverá ser acrescido de juros e correção monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal aplicável 
aos benefícios previdenciários.
Disposições para o cartório:
a) intimem-se as partes da SENTENÇA. Intimação da parte autora via DJe, e da autarquia ré via Pje, bem como Publicação e Registros 
automáticos pelo sistema.
b)Transitado em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se com as baixas devidas.
c) Estando pendente de comprovação o pagamento das custas, intime-se o sucumbente para fazê-lo no prazo legal.
d) Havendo apelação antes do trânsito em julgado, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias (CPC, artigo 
1.010, § 1º).
e) Com as contrarrazões ou certificado o decurso do prazo sem a respectiva apresentação, remetam-se os autos à instância superior para 
julgamento do recurso (CPC, artigo 1.010, § 3º).
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO.
Santa Luzia d Oeste, 30 de julho de 2021
Ane Bruinjé
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves 
Procedimento Comum Cível
7001649-37.2020.8.22.0018
AUTOR: ADEMIR PEREIRA DA SILVA, CPF nº 63143321253, LINHA 75, KAPA 08 Km 20, Lote 12, SÍTIO CANAÃ ZONA RURAL - 
76979-000 - PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LAURO PAULO KLINGELFUS JUNIOR, OAB nº RO2389, RUA PINHEIRO MACHADO 341, NÃO INFORMADO 
PIONEIROS - 76963-754 - CACOAL - RONDÔNIA
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
I - RELATÓRIO. 
AUTOR: ADEMIR PEREIRA DA SILVA, já qualificado(a) nos autos, move a presente ação previdenciária em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, reivindicando o restabelecimento do benefício intitulado auxílio-doença ou aposentadoria por 
invalidez alegando, para tanto, ser segurado(a) da previdência social, já que, quando sadio(a), exercia atividade laboral.
Aduz a parte autora que padece de doença incapacitante, e que o fato não foi reconhecido pelo réu. 
A ação foi recebida, sendo indeferida a antecipação de tutela, determinado a citação do requerido e designado perícia médica.
Foi juntado laudo médico pericial.
A parte autora apresentou manifestação quanto ao laudo médico pericial.
Citada, a autarquia requerida apresentou contestação.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório, DECIDO.
II – FUNDAMENTAÇÃO.
O feito comporta julgamento antecipado, uma vez que, nos termos do art. 355, I, do CPC, embora a questão de MÉRITO envolva matérias 
de direito e de fato, não se vislumbra a necessidade de produção de provas em audiência.
Nesse sentido, os seguintes julgados:
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Não caracteriza cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide quando não for necessária a produção de prova em audiência 
(STJ, 3ª Turma, REsp 829.255/MA, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. em 11/5/2010, DJe 18/6/2010).
O julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de defesa, se desnecessária a instrução probatória, máxime se a matéria for 
exclusivamente de direito. O artigo 131, do CPC, consagra o princípio da persuasão racional, habilitando-se o magistrado a valer-se do 
seu convencimento, à luz dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso 
concreto constantes dos autos, rejeitando diligências que delongam desnecessariamente o julgamento, atuando em consonância com 
o princípio da celeridade processual (STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1136780/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 6/4/2010, DJe 
3/8/2010).
Pois bem.
Tutela a parte autora a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, porém, para percepção dos referidos 
benefícios, se faz necessário o preenchimento dos requisitos elencados nos artigos 42, caput e 59 da Lei 8213/91, vejamos: 
Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando 
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta 
a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 
ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
Assim, para obter o benefício de aposentadoria por invalidez são necessários três requisitos, quais sejam: a) qualidade de segurado, 
b) período de carência, c) ser considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 
subsistência. 
E para obter o benefício de auxílio-doença são necessários três requisitos: a) qualidade de segurado, b) período de carência, c) ficar 
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.
Logo, passo à análise do pressuposto à concessão do benefício vindicado. 
Qualidade de Segurado.
A questão dos autos cinge-se na incapacidade do autor(a), dado que o indeferimento do benefício se deu por falta de comprovação da 
incapacidade laboral.
Ademais, consta nos autos provas materiais aptas a ensejar o preenchimento do requisito em tela, haja vista que constam diversas notas 
fiscais que indicam renda própria de agricultor em economia familiar. 
Incapacidade.
Para que se analise tal prerrogativa, há de se saber o nível ou se realmente existe a suposta incapacidade, para tanto deve-se usar laudo 
de médico perito, profissional que goza do conhecimento técnico necessário para que se afira o alcance da enfermidade e/ou deficiência 
que acometeu a segurada.
Quanto a esse tipo de prova leciona Cândido Rangel Dinamarco:
A prova pericial é adequada sempre que se trate de exames fora do alcance do homem dotado de cultura comum, não especializado em 
temas técnicos ou científicos, como são as partes, os advogados e o juiz. O critério central para a admissibilidade desse meio de prova 
é traçado pelas disposições conjugadas a) do art. 145 do CPC, segundo o qual ‘quando a prova depender de conhecimento técnico ou 
científico, o juiz será assistido por perito’ e b) do art. 335, que autoriza o juiz a valer-se de sua experiência comum e também da eventual 
experiência técnica razoavelmente acessível a quem não é especializado em assuntos alheios ao direito, mas ressalva os casos em que 
é de rigor a prova pericial. Onde termina o campo acessível ao homem de cultura comum ou propício às presunções judiciais, ali começa 
o das periciais. (in “Instituições de Direito Processual Civil”, vol III, 4ª ed., Malheiros: São Paulo, 2004, p.586).
Portanto, o juiz ao se ver confrontado com tal situação, deve se amparar neste tipo de prova, pois se trata de algo robusto e técnico, 
auferido por profissional àquela área de conhecimento que foge do campo de especialização do magistrado. 
No caso em análise, o laudo pericial detectou que a parte apresenta quadro neuropsiquiátrico grave. Incapacidade total permanente. 
periciada apresenta doença de caráter ortopédico e neuropsiquiátrico grave. Incapacidade total permanente. (ID 55072086 ).
Assim, o pedido inicial deve proceder, sendo-lhe devido o benefício de aposentadoria por invalidez, já que a sua incapacidade se encaixa 
no quadro descrito no art. 42 da lei 8.213, sendo insusceptível de recuperação ou reabilitação profissional. 
Neste sentido:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. 1. Tratando-se de auxílio-doença 
ou aposentadoria por invalidez, o Julgador firma sua convicção, via de regra, por meio da prova pericial. 2. Comprovada a incapacidade 
total e permanente para o exercício das atividades laborativas, reconhece-se o direito à aposentadoria por invalidez (TRF-4 - APELREEX: 
50333257720154049999 5033325-77.2015.404.9999, Relator: (Auxílio Favreto) TAÍS SCHILLING FERRAZ, Data de Julgamento: 
16/02/2016, QUINTA TURMA, Data de Publicação: D.E. 19/02/2016) (destaquei).
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS 
PREENCHIDOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO. 
ATENDIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 1. Remessa Oficial conhecida de ofício: inaplicabilidade do s §§ 2º e 3º do artigo 475 
do CPC, eis que ilíquido o direito reconhecido e não baseando em jurisprudência ou Súmula do STF ou STJ. 2. Nos termos do julgamento 
do RE 631240, decidido com repercussão geral reconhecida, para as ações ajuizadas até a data dessa DECISÃO, a contestação de 
MÉRITO caracterizou o interesse de agir da parte autora em face do INSS, uma vez que houve resistência ao pedido, sendo, para 
esses casos, prescindível a provocação administrativa. 3. Os requisitos indispensáveis para a concessão do benefício previdenciário de 
auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez são: a) a qualidade de segurado; b) a carência de 12 (doze) contribuições mensais; c) a 
incapacidade parcial ou total e temporária (auxílio-doença) ou total e permanente (aposentadoria por invalidez) para atividade laboral. 4. 
Início de prova material: certidão de casamento (fl. 14), celebrado em 1982, constando a condição de rurícola do autor. Precedentes. 5. A 
condição de diarista, bóia-fria ou safrista não prejudica o direito da parte autora, pois enquadrada está como trabalhador rural para efeitos 
previdenciários. É cediço que o trabalhador volante ou bóia-fria experimenta situação desigual em relação aos demais trabalhadores (STJ, 
AR2515 / SP), uma vez que, em regra, ou não tem vínculos registrados ou os tem por curtíssimo período, como se vê na espécie, devendo 
ser adotada solução “pro misero”. Precedentes. 6. A prova oral produzida nos autos (fls. 55/56) confirma a qualidade de trabalhador rural 
da parte autora. 7. Averiguada a incapacidade total e permanente (polineuropatia periférica, laudo de fls. 49). Devida a aposentadoria por 
invalidez a contar do laudo pericial, conforme SENTENÇA não recorrida pela parte autora. 8. Consectários legais: a) correção monetária 
e juros moratórios conforme Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 9. A implantação do benefício 
deve se dar em 30 dias (obrigação de fazer), por aplicação do art. 461 do CPC. 10. Apelação e Remessa Oficial parcialmente providas, 
nos termos do item 8. (TRF-1 - AC: 170464120074019199, Relator: JUIZ FEDERAL CLEBERSON JOSÉ ROCHA (CONV.), Data de 
Julgamento: 05/11/2014, SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: 25/11/2014).
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Desta feita, levando em consideração o exposto, com o apoio consolidado da jurisprudência, merece prosperar o pedido autoral, já que 
devidamente preenchidos os requisitos para tanto.
DOS ATRASADOS. 
Estes lhes são devidos desde a data da entrada do último pedido administrativo ocorrido 28/08/2020 (ID 49580041). 
DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.
Considerando-se o reconhecimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício e o pedido de antecipação da tutela, bem 
como, atentando que a dita antecipação visa a fornecer à parte autora a satisfação de sua pretensão antes ou no momento da fase 
decisória, a despeito de recurso voluntário com efeito suspensivo ou reexame necessário, desde que, obviamente, estejam preenchidos 
os requisitos do artigo 300 do CPC. 
Sob essa perspectiva, encontram-se presentes os requisitos da tutela antecipatória, pois não seria razoável obrigar a parte autora, que já 
preenche as condições para a percepção do benefício, consoante acima exposto, a aguardar o trânsito em julgado da SENTENÇA.
Outrossim, o benefício previdenciário requerido neste procedimento possui natureza eminentemente alimentar, cuja falta de pagamento, 
por si só, constitui prejuízo que se renova a cada dia, pois aquilo que faz falta hoje não haverá como ser suprido amanhã.
Assim, concedo a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA a fim de determinar que o requerido estabeleça a parte autora o benefício 
de aposentadoria por invalidez, a contar da data da SENTENÇA.
O réu deverá informar este Juízo do cumprimento desta DECISÃO em até 30 dias após o recebimento da intimação/ofício.
III – CONCLUSÃO 
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por AUTOR: ADEMIR PEREIRA DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS, o que faço com lastro no art. 18, I, “a”, c/c o art. 42, ambos da Lei n. 8.213/91, como consequência, 
condeno o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, inclusive com abono natalino, desde a data do 
último pedido administrativo 28/08/2020 (ID 49580041). 
Concedo ainda, a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA a fim de determinar que o requerido implemente à parte autora o benefício 
de aposentadoria por invalidez, a contar da data da SENTENÇA.
O valor do benefício deverá obedecer ao disposto no art. 44 da Lei n. 8.213/91.
O valor das parcelas vencidas deverá ser corrigido pelo IPCA-e e os juros segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança, 
na forma do disposto no art. 1º-F da Lei no 9.494/97, modificado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009.
Por consequência, declaro extinto o processo com julgamento do MÉRITO, nos termos do artigo 487, I do CPC.
Diante da singeleza da causa, arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta 
DECISÃO, observando a data da concessão dos efeitos da tutela, consoante os critérios constantes do art. 85, § 3º, § 2º, I do CPC, e em 
conformidade com o enunciado da Súmula n. 111 do STJ.
Esta SENTENÇA não está sujeita ao reexame necessário, dado que a condenação é de valor certo não excedente a 1.000(mil) salários-
mínimos (art. 496, § 3º, I do CPC).
Sem custas. 
Intimem-se. 
Intime-se, com urgência, INSS por meio de sua Procuradoria Federal no estado de Rondônia para, no prazo de 30 (trinta) dias, implantar 
o benefício concedido, sob pena de incorrer em sanções legais.
Transitado em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se com as baixas devidas.
Havendo apelação antes do trânsito em julgado, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo legal.
Com as contrarrazões ou certificado o decurso do prazo sem a respectiva apresentação, remetam-se os autos à instância superior para 
julgamento do recurso. 
Em caso de cumprimento de SENTENÇA determino o uso do programa/planilha do Jusprev, em razão de ser o programa utilizado pela 
contadoria do juízo.
Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO. 
Santa Luzia d Oeste, 31 de julho de 2021
Ane Bruinjé
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Cumprimento de SENTENÇA 
7000015-45.2016.8.22.0018
EXEQUENTE: SILVINA PEREIRA DE SOUZA, CPF nº 29039070210, RUA TIRADENTES 4217 CENTRO - 76952-000 - ALTO ALEGRE 
DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLAUDIA JULIANA KRONBAUER TABARES, OAB nº RO6440
EXECUTADO: TELEMAR NORTE LESTE S/A, RUA DO LAVRADIO 71, 2 ANDAR CENTRO - 20230-070 - RIO DE JANEIRO - RIO DE 
JANEIRO
ADVOGADO DO EXECUTADO: MARCELO LESSA PEREIRA, OAB nº RO1501, AVENIDA AMAZONAS 6170, CASA 19, RESIDENCIAL 
MEDITERRANEO TIRADENTES - 76824-536 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Vistos.
Considerando a impugnação apresentada pela parte executada (ID 52774264) e em observância ao disposto nos artigos 9º e 10 do 
Código de Processo Civil, intime-se a parte exequente para manifestar-se nos autos. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Santa Luzia D’Oeste,31 de julho de 2021
Ane Bruinjé
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
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Dom Pedro I, Esquina com Tancredo Neves, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
7000877-11.2019.8.22.0018
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Salário-Maternidade (Art. 71/73)] 
Polo Ativo:
Nome: ALEX SOARES SAMPAIO
Endereço: LINHA 110, KM 45, ZONA RURAL, Alto Alegre Dos Parecis - RO - CEP: 76954-000
Advogados do(a) AUTOR: MYRIAN ROSA DA SILVA - RO9438, CARLOS OLIVEIRA SPADONI - RO607-A-A
Polo Passivo:
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: RUA DUQUE DE CAIXIAS, 1378, NOVA OURO PRETO, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000
Intimação
Para conhecimento e manifestação acerca do documento ID.. 
Santa Luzia D’Oeste/RO, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Execução de Título Extrajudicial
7001685-79.2020.8.22.0018
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 00000000000191, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 840 CENTRO - 76970-000 - 
PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673
EXECUTADOS: CLEIDIANE ELIAS DA SILVA, LH, 3, 90 3 ZONA RURAL - 76979-000 - PARECIS - RONDÔNIA, EDSON DUARTE 
GOMES, RUA JAIR DIAS 296 CENTRO - 76979-000 - PARECIS - RONDÔNIA, ALBERTO SIQUEIRA GOMES, LINHA 75 KM 18, LOTE 
33, PARTE SITIO ESPIRITO SANTO ZONA RURAL - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Intime-se o exequente para comprovar o pagamento das custas das diligências requeridas.
Prazo: 5 dias.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO.
Santa Luzia D’Oeste,31 de julho de 2021
Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Execução de Título Extrajudicial
7000319-68.2021.8.22.0018
EXEQUENTE: MEGA MOTOS COMERCIO DE RONDONIA LTDA - ME, AV.25 DE AGOSTO 4611 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FRANCISCA JUSARA DE MACEDO COELHO SILVA, OAB nº RO10215
EXECUTADOS: ELIANE RODRIGUES VIEIRA BRAZ, CPF nº 89150686291, RUA MARTINS HELLS 3444 CENTRO - 76952-000 - 
ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA, ELISANGELA RODRIGUES BRAZ, CPF nº 12549343913, RUA PADRE ANCHIETA 3340 
CENTRO - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA, MARIO ALVES MATIAS FILHO, CPF nº DESCONHECIDO, RUA 
SÃO FRANCISCO 3970 JARDIM DOS PALMEIRAS - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA, DEBORA RODRIGUES 
BRAZ, CPF nº 05491510289, RUA PADRE ANCHIETA 3340 CENTRO - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Indefiro a suspensão nos moldes solicitados, eis que a relação jurídico processual ainda não se completou.
Note-se que as executadas ELIANE RODRIGUES VIEIRA BRAZ e ELIZANGELA RODRIGUES BRAS, foram citadas (Id 55792778). No 
entanto, pendente a citação dos executados Mario Alves Matias Filho e Débora Rodrigues Vaz.
Intime-se a exequente para dizer se pretende a desistência da ação em face dos executados ainda não citados. Prazo 5 dias.
Caso não desista da ação em face de Mario Alves Matias Filho e Débora Rodrigues Vaz, no mesmo prazo acima (5 dias), a parte 
exequente deve comprovar o pagamento das diligências prévias à citação por edital (buscas de endereços pelos sistemas SISBAJUD, 
SIEL E INFOSEG), eis que previstas no artigo 17 da Lei 3.896/2016 (Lei de Custas) que prevê: “o requerimento de buscas de endereços, 
bloqueio de bens ou quebra de sigilo fiscal, telemático e assemelhados, ainda que por meio eletrônico, deverá ser instruído com 
comprovante do pagamento da diligência, no valor de R$15,00 (quinze reais) para cada uma delas.”
No mesmo prazo, deve a parte autora indicar que efetuou pesquisas no sistema PJE com o fito de obter, em outros processos porventura 
existentes em nome dos executados Mario Alves Matias Filho e Débora Rodrigues Vaz., endereço atualizado, sob pena da pesquisa ser 
realizada pela escrivania, porém mediante pagamento das custas respectivas.
Decorrido o prazo sem comprovação do pagamento, renove-se a CONCLUSÃO.
Caso a comprovação ocorra nos moldes determinados, proceda a escrivania, a realização de consulta junto aos sistemas SISBAJUD, 
SIEL e INFOSEG e, sendo o caso, junto ao PJE, com o fito de obter o endereço atual dos executados Mario Alves Matias Filho e Débora 
Rodrigues Vaz..
Sendo encontrado endereço diverso do já constante nos autos, expeça-se MANDADO de citação nos termos do DESPACHO inicial.
Caso o endereço encontrado seja o mesmo, cuja diligência restou negativa, citem-se os executados Mario Alves Matias Filho e Débora 
Rodrigues Vaz. por edital no prazo legal.
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Proceda-se conforme o disposto no inciso II do art. 257 do CPC, que dispõe da publicação do edital na rede mundial de computadores, 
no sítio do respectivo tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, que deve ser certificada nos autos.
Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para que no prazo de 05 (cinco) dias, providencie o recolhimento das taxas de 
publicação do edital de citação, bem como a publicação do edital no jornal local de ampla circulação, considerando as peculiaridades da 
comarca, da seção ou da subseção judiciárias (art. 257, parágrafo único do CPC).
Deve a parte autora após a retirada do edital, comprovar a publicação em 15 (quinze) dias, sob pena de presumir-se sua desistência pela 
diligência e consequências de estilo.
Decorrido o prazo sem manifestação, desde já nomeio um dos defensores públicos atuantes nesta Comarca para promover a defesa dos 
executados Mario Alves Matias Filho e Débora Rodrigues Vaz.. (Art. 72, II do CPC). Dê-se vista oportunamente.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Cumpra-se.
Santa Luzia D’Oeste, 31 de julho de 2021
Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Execução de Título Extrajudicial
7000535-63.2020.8.22.0018
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 00000000000191, BANCO CENTRAL DO BRASIL 04, SETOR BANCÁRIO SUL, 
QUADRA 04, BLOCO C, LOTE 32, E ASA SUL - 70074-900 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875
EXECUTADOS: ALBERTO GUSTAVO VENANCIO, RUA PRINCESA ISABEL 725 JARDIM DAS OLIVEIRAS - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA, ROQUE AUGUSTO DA CONCEICAO, LINHA 28, KAPA 30, KM 54 S/N, LOTE 88 ZONA RURAL - 76979-000 - 
PARECIS - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Intime-se a parte exequente para indicar endereço completo. Note-se que o indicado no Id 58273734 não menciona município e estado a 
que se refere. Na forma como exposto não se compreende o que é Urucum Mapuã. Prazo 5 dias.
No mais, cumpra-se a DECISÃO de Id 57719290 na íntegra.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO.
Santa Luzia D’Oeste,31 de julho de 2021
Ane Bruinjé

COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ

1ª VARA CÍVEL

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Processo: 7000961-60.2020.8.22.0023
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ERIVELTON OSOWSKI DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT - RO4195
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: Fica a parte autora intimada, por via de seu advogado, para manifestar-se nos autos, requerendo o que entender de direito, 
no prazo de 5 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000 - Fone:(69) 33098821
PROCESSO Nº: 7000958-08.2020.8.22.0023
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DEIVITI APARICIO ARAUJO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MAYARA DOS SANTOS AURELIANO - RO8882
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: Fica a parte autora intimada, por via de seu advogado, para impugnar a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000 - Fone:(69) 33098821
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PROCESSO Nº: 7000785-18.2019.8.22.0023
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: OSVINO VANDERLINDE
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIANA DONDE MARTINS - RO5406, JULIAN CUADAL SOARES - RO2597, ADRIANA DONDE 
MENDES - RO4785
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: Fica a parte autora, por via de seu(ua) advogado(a), ciente da expedição da(s) RPV(s), em querendo, manifeste concordância 
ou não com o(s) valor(es) requisitado(s), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena da(s) requisição(ões) ser(em) encaminhada(s) para 
pagamento da forma como foi(ram) expedida(s).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000285-78.2021.8.22.0023
EMBARGANTE: RONAN FELIPE DE CARVALHO, CPF nº 03234331200
ADVOGADO DO EMBARGANTE: ANATIELI DE PAULA TORTORA GOMES, OAB nº PR92446
EMBARGADO: JOAO VALNEI RODRIGUES DE ALMEIDA, CPF nº 49825542268
EMBARGADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
I - Relatório 
Tratam-se de embargos à execução opostos por RONAN FELIPE DE CARVALHO em face de JOAO VALNEI RODRIGUES DE ALMEIDA, 
versando sobre a execução de contrato de compra e venda de veículo firmado entre as partes
O embargante alega que o embargado descumpriu o contrato firmado, visto que entregou o bem 60 dias após o combinado e danificado; 
informa que avençaram verbalmente que um dos cheques de R$50.000,00 (cinquenta mil reais) dados em pagamento pelo veículo seria 
sustado para cobrir os danos no bem, descontando-se o valor de R$ 39.354,18 (trinta e nove mil trezentos e cinquenta e quatro reais de 
dezoito centavos).
Alega, ainda, que até mesmo o cheque anteriormente sustado já foi pago, não havendo qualquer valor a ser pleiteado pelo embargante 
no processo de execução. Junta aos autos comprovantes de pagamento e notas de despesas.
O embargado, por sua vez, apresentou impugnação. Ainda, reconheceu que após o ajuizamento da execução houve o pagamento de 
R$R$ 52.748,04 (cinquenta e dois mil setecentos e quarenta e oito reais e quatro centavos).
É o relatório. DECIDO. 
II - Fundamentação
Primeiramente, ressalto que o feito está adequadamente instruído com provas documentais, de modo que é possível o julgamento nos 
termos do artigo 355, I do CPC. 
Passando ao MÉRITO, suscita o embargante que teriam as partes avençado verbalmente que os valores decorrentes de despesas e 
danos com o veículo adquirido seriam descontados de um dos cheques de R$50.000,00 dados em pagamento ao embargado/exequente.
De fato, as alegações não são comprovadas, visto que não há nos autos qualquer elemento que denote avença nesse sentido. 
É devido, portanto, o pagamento integral dos valores acordados em favor do embargado.
Ocorre que, analisando os documentos acostados aos autos pelo embargante, é possível verificar que o valor principal apontado no 
contrato (R$300.000,00) foi quase totalmente adimplido. 
O pagamento acordado entre as partes, conforme contrato juntado a ID 55003319, seria realizado da seguinte maneira:
a) Camionete Toyota Hilux, 4x4, SRV, 2011, placa OHP 2520, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais);
b) R$50.000,00 (cinquenta mil reais) em dinheiro, para a data de 20/12/2019;
c) R$50.000,00 (cinquenta mil reais), por meio de cheque, com vencimento em 20/03/2020
d) R$50.000,00 (cinquenta mil reais), por meio de cheque, com vencimento em 20/08/2020
e) R$50.000,00 (cinquenta mil reais), por meio de cheque, com vencimento em 20/01/2021
Não há contestação acerca da entrega do veículo Hilux como parte do pagamento. Pelo contrário, as alegações do embargado/exequente 
denotam que o veículo foi entregue. 
Em relação à parcela de R$50.000,00 em dinheiro, aprazada para 20/12/2019, verifico que os comprovantes de transferência bancária 
acostados a ID 55003280 e 55003281 demonstram o pagamento de R$ 38.000,00. 
O restante do valor, segundo o embargante, foi pago por meio de um colar rodante de trator, no valor de R$12.000,00, que se encontrava 
na oficina mecânica Transformers. No entanto, não há comprovação nos autos do pagamento ou da entrega do bem em valor equivalente. 
Ademais, conforme o ID 55003318, o primeiro cheque de R$50.000,00 foi descontado, considerando-se paga a parcela correspondente. 
O comprovante acostado a ID 55003315 demonstra o pagamento do segundo cheque, após protesto do embargado. Ressalto que o 
pagamento é reconhecido pelo exequente quando da impugnação aos embargos. 
Por fim, o comprovante acostado a ID 55003276 demonstra a transferência de outros R$50.000,00, correspondentes à ultima parcela do 
contrato.
Ressalto que os comprovantes apresentados não foram contestados pelo embargado quando da impugnação aos embargos.
Considerando, portanto, os documentos acostados aos autos, verifico que, dos R$300.000,00 descritos no contrato, restou comprovado o 
pagamento de R$288.000,00, de modo que ausente a comprovação do pagamento de R$12.000,00 da primeira parcela ou comprovação 
da entrega da peça de trator a que se refere o embargante.
Importante salientar, ainda, que os comprovantes de pagamento apresentados pelo embargante, em que pese não tenham sido 
contestados e façam presumir o pagamento dos valores, apontam que algumas operações tenham ocorrido em data posterior à aprazada 
em contrato, o que poderá dar vazão à incidência de sanções contratuais.
Em relação às parcelas pagas em atraso, deverá incidir correção monetária desde a data de cada vencimento, conforme a súmula 43, 
do STJ. 
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Quanto aos juros, em relação a parcelas pagas em atraso antes do ajuizamento da execução, não é devida sua incidência, visto que não 
foram previstos no contrato firmado entre as partes.
Para as parcelas já vencidas quando do ajuizamento e pagas no curso do processo, são devidos os juros desde a citação, nos termos 
do artigo 405, do Código Civil.
Ainda, considerando que havia parcelas não vencidas quando do ajuizamento da execução, constatado pagamento em atraso, os juros 
deverão ser computados a partir da data de vencimento acordada.
As quantias devem ser apuradas no curso da execução, consignando-se na presente DECISÃO, tão somente, que os comprovantes 
de pagamento acostados autos denotam o pagamento apenas dos valores principais e não de quaisquer acessórios advindos de 
DISPOSITIVO s contratuais ou legais.
III - DISPOSITIVO 
Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos por RONAN FELIPE DE CARVALHO em 
face de JOÃO VALNEI RODRIGUES DE ALMEIDA para reconhecer o pagamento de R$288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais), 
que deverão ser abatidos do valor principal do contrato a fim de que se prossiga a execução do remanescente. 
Em relação às parcelas pagas em atraso, deverá incidir correção monetária desde a data de cada vencimento, conforme a súmula 43, 
do STJ.
Quanto aos juros, em relação a parcelas pagas em atraso antes do ajuizamento da execução, não é devida sua incidência, visto que não 
foram previstos no contrato firmado entre as partes.
Para as parcelas já vencidas quando do ajuizamento e pagas no curso do processo, são devidos os juros desde a citação, nos termos 
do artigo 405, do Código Civil.
Ainda, considerando que havia parcelas não vencidas quando do ajuizamento da execução, constatado pagamento em atraso, os juros, 
nesse caso, deverão ser computados a partir da data de vencimento acordada.
Tendo em vista o pedido formulado na ação, tenho que o embargante sucumbiu em parte mínima, de modo que as custas e honorários 
correrão integralmente a encargo do embargado, nos termos do artigo 86 do CPC.
Fixo honorários no importe de 10% do valor da causa, conforme artigo 85, § 2º, do CPC.
Com o trânsito em julgado, junte-se cópia desta SENTENÇA e da certidão de trânsito em julgado nos autos de execução nº 7001327-
02.2020.8.22.0023 e tornem conclusos. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporéquarta-feira, 28 de julho de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
EMBARGANTE: RONAN FELIPE DE CARVALHO, CPF nº 03234331200, CASA 3050, CASA DO PARAFUSOS CENTRO - 76935-000 - 
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
EMBARGADO: JOAO VALNEI RODRIGUES DE ALMEIDA, CPF nº 49825542268, KM 12, LIMHA 66 BR 429 - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001263-55.2021.8.22.0023
EMBARGANTE: SILVIO DE FRANCA APONTES, CPF nº 00132906228
ADVOGADO DO EMBARGANTE: ANATIELI DE PAULA TORTORA GOMES, OAB nº PR92446
EMBARGADO: BANCO DA AMAZONIA SA, CNPJ nº 04902979000144
EMBARGADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Recebo a emenda e os embargos de terceiro para discussão.
Considerando que o embargante trouxe aos autos elementos probatórios indicativos de sua posse sobre o(s) bem(ns) constrito(s), 
conforme ID’s n. 60521079, 60521080 e 60521081, nos termos do artigo 678 do NCPC, SUSPENDO o leilão designada nos autos n. 
7000642-92.2020.8.22.0023.
Nos termos do art. 334 do CPC, designo audiência de conciliação e mediação (videoconferência) para a data de 31/08/2021, às 09h30m., 
a ser realizada pela CEJUSC, nas dependências do Fórum de São Francisco do Guaporé/RO, localizado na Av. São Paulo, nº 3932, 
Cidade Baixa, São Francisco, CEP: 76935-000, Fone: (069) 3621-2546.
Fica a embargante devidamente intimada, por meio de sua advogada, a comparecer à solenidade.
A parte embargante e embargada deverão comparecer à audiência designada pessoalmente ou por representante, que não seus 
advogados, com poderes para transigir.
O não comparecimento injustificado, seja do(a) autor(a) ou do ré(u), à audiência de conciliação poderá ser considerado ato atentatório 
à dignidade da justiça e sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, 
revertida em favor da União ou do Estado, nos termos do art. 334, § 8º do CPC.
CITE-SE e INTIME-SE a parte embargada (art. 250 e 679 do CPC), que deverá comparecer acompanhada de advogado, fazendo-se 
constar as advertências do art. 248 e 344 do CPC.
O prazo para oferecimento de contestação é de 15 (quinze) dias, que se iniciará da data da audiência infrutífera.
No caso de desinteresse na realização de audiência de conciliação, deverá o réu informar nos autos, por petição, expressamente, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, ocasião em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição 
(art. 335, CPC).
Vindo a contestação, certifique-se quanto à tempestividade. Não vindo a contestação, certifique-se quanto ao decurso do prazo em 
branco.
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Com a contestação, caso sejam apresentadas matérias preliminares ou juntada de documentos novos, intime-se a parte autora para, 
querendo, impugnar, no prazo de 15 (quinze) dias – artigos 350 e 351 do CPC.
Em seguida, intimem-se as partes para se manifestarem acerca das provas que pretendem produzir, indicando a necessidade e pertinência, 
sob pena de indeferimento, e sem prejuízo do julgamento antecipado da lide.
Caso haja pedido de prova testemunhal, deverá a parte interessada, no prazo acima, depositar o rol de testemunhas nos autos.
Ainda, certifique-se nos autos n. 7000642-92.2020.8.22.0023 a oposição dos presentes embargos de terceiros e associe-se os presentes 
autos àquele.
Intimem-se. Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporésexta-feira, 30 de julho de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
EMBARGANTE: SILVIO DE FRANCA APONTES, CPF nº 00132906228, AV. PARANA 00 CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
EMBARGADO: BANCO DA AMAZONIA SA, CNPJ nº 04902979000144, BANCO DA AMAZÔNIA, AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 800 
CAMPINA - 66017-901 - BELÉM - PARÁ

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 7001280-91.2021.8.22.0023
Perdas e Danos
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: F. P., PROJETADA, CASA 17 s/n., CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: TATIANE BRAZ DA COSTA, OAB nº RO5303, GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332
REQUERIDO: B. B., BANCO BRADESCO S.A. s/n, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - 
AMAPÁ
ADVOGADO DO REQUERIDO: BRADESCO
DECISÃO 
Cuida-se de Obrigação de Fazer c/c pedido de Tutela de Urgência, ajuizada por AUTOR: F. P, em face de REQUERIDO: B. B. . A 
parte requerente sustenta que o banco requerido está efetuado descontos indevidos em sua conta, na modalidade “Tarifa Bancaria-
Cesta Expresso 4; Pagamento Cobrança Vida e Previdência; Pagamento Cobrança Porto Seguro Cia de Seguros Gera; Pagamento de 
Cobrança Sudamerica Clube de Serviços”. Para tanto, requer a tutela de urgência para o fim de que seja determinada a suspensão dos 
descontos por parte do deMANDADO, uma vez que não contratou tal serviço.
Instruiu a inicial com os documentos que entendeu pertinentes.
É o sucinto relatório.
DECIDO
Consoante art. 300, caput, do Novo Código de Processo Civil, “A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”. Havendo perigo de irreversibilidade dos 
efeitos da tutela de urgência de natureza antecipada, esta não será concedida, o que não é o caso dos autos (art. 300, § 3º, do CPC).
Pois bem. Os extratos juntados pelo requerente comprovam a realização dos descontos, que supostamente, não foram contratados pela 
parte autora.
Diante disso, verifico que é necessária a concessão da medida acautelatória enquanto se discute a legalidade ou não dos débitos, uma 
vez que a manutenção dos descontos pode causar dano de maiores consequências ao autor, neste caso, consumidor.
A probabilidade do direito invocado também encontra-se evidenciada, eis ser comum a contratação de empréstimos mediante fraude 
envolvendo pessoas idosas.
Vale lembrar que a concessão da medida não se traduz em provimento irreversível, o que demonstra o cabimento do pedido, nos termos 
do art. 300, § 3º do CPC.
Nesse diapasão, o deferimento do pedido é a medida que se impõe.
Assim, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA de natureza antecipada.
Intime-se a parte requerida para que, no prazo de 05 (cinco) dias, suspenda os descontos sob quaisquer valores denominados “Tarifa 
Bancaria-Cesta Expresso 4; Pagamento Cobrança Vida e Previdência; Pagamento Cobrança Porto Seguro Cia de Seguros Gera; 
Pagamento de Cobrança Sudamerica Clube de Serviços”. da conta daparte autora, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos 
reais), até o limite de 20 (vinte) dias.
No mais, designo audiência de tentativa de CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 02 de setembro de 2021 às 08:30 hrs, a ser realizada 
pelo CEJUSC de São Francisco do Guaporé/RO, localizado na Av. São Paulo, nº 3932, Cidade Baixa, São Francisco, CEP: 76935-000, 
Fone: 3309-8840.
Registre-se que a audiência será realizada por meio de videoconferência, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei 9.099/95.
Assim, determino a citação/intimação da parte demandada, devendo esta informar um número de telefone com Whatssap, a ser utilizado 
em audiência, sob pena de revelia.
Intime-se a parte autora para também informar um número de telefone com Whatssap, a ser utilizado em audiência, sob pena de 
extinção. 
Fica desde já a parte demandada advertida de que, nos termos do artigo 20 da Lei 9.099/95, bem como do Enunciado 13 do Fórum 
Nacional dos Juizados Especiais:
“Não comparecendo o deMANDADO à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os 
fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz.” (Lei 9.099/95 - artigo 20).
“Os prazos processuais nos Juizados Especiais Cíveis, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo, e não da juntada 
do comprovante da intimação, observando se as regras de contagem do CPC ou do Código Civil, conforme o caso.” (Enunciado 13 do 
Fonaje com a nova redação - XXI Encontro – Vitória/ES).
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A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação.
Na mesma oportunidade, o(a) autor(a) deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados na(s) contestação(ões).
Ademais, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 08/06/2017), 
ADVIRTO às partes que:
“(…)
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
(...)
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
(...)
XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento;
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (...)”.
Do mesmo modo, fica a parte autora advertida de que sua ausência injustificada na solenidade de conciliação, acarretará a extinção do 
feito e condenação ao pagamento das custas e despesas processuais.
Desde já, determino: 
No caso de não localização da parte demandada e não indicação de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do deMANDADO, caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo 
de 05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
1-) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
2-) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao CEJUSC 
a redesignação do ato por ser esse (fixação da data de audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização dessa sido 
determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser intimadas pelo cartório, 
servido o termo de redesignação de carta/MANDADO de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência será considerada válida para efeitos de revelia.
Pratique-se o necessário.
SIRVA-SE O PRESENTE DE CARTA MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO, 30 de julho de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Execução de Título Extrajudicial
Duplicata
7001276-54.2021.8.22.0023
EXEQUENTE: C. RUFINO FERREIRA & FERREIRA LTDA - ME, AVENIDA BRASIL n 4031, LOJA CENTRO - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248
EXECUTADO: DIVINA LUCIA DE OLIVEIRA, LINHA 02 S/N PORTO MURTINHO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Trata-se de ação de cobrança.
Designo audiência de tentativa de CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 02 de setembro de 2021 às 09:00 hrs a ser realizada pelo 
CEJUSC de São Francisco do Guaporé/RO, Fone: 69 3309-8840.
Registre-se que a audiência será realizada por meio de videoconferência, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei 9.099/95 e do ato 
conjunto 18/2020, devendo as partes se aterem ao mesmo.
Assim, determino a citação/intimação da parte demandada, devendo esta informar um número de telefone com Whatsapp, a ser utilizado 
em audiência, sob pena de revelia.
Fica a parte autora intimada, devendo também trazer aos autos telefone com Watsapp, a ser utilizado na solenidade.
Fica desde já a parte demandada advertida de que, nos termos do artigo 20 da Lei 9.099/95, bem como do Enunciado 13 do Fórum 
Nacional dos Juizados Especiais: 
“Não comparecendo o deMANDADO à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os 
fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz.” (Lei 9.099/95 - artigo 20). “Os prazos processuais nos 
Juizados Especiais Cíveis, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo, e não da juntada do comprovante da intimação, 
observando se as regras de contagem do CPC ou do Código Civil, conforme o caso.” (Enunciado 13 do Fonaje com a nova redação - XXI 
Encontro – Vitória/ES).
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A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação.
Na mesma oportunidade, o(a) autor(a) deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados na(s) contestação(ões). 
Ademais, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 08/06/2017), 
ADVIRTO às partes que: 
“(…)
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
(...)
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
(...)
XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento;
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (...)”.
Do mesmo modo, fica a parte autora advertida de que sua ausência injustificada na solenidade de conciliação, acarretará a extinção do 
feito e condenação ao pagamento das custas e despesas processuais.
Desde já, determino: 
No caso de não localização da parte demandada e não indicação de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do deMANDADO, caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo 
de 05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
1-) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
2-) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao CEJUSC 
a redesignação do ato por ser esse (fixação da data de audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização dessa sido 
determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser intimadas pelo cartório, 
servido o termo de redesignação de carta/MANDADO de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência será considerada válida para efeitos de revelia.
Pratique-se o necessário.
SIRVA-SE O PRESENTE DE CARTA MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO,30 de julho de 2021. 
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8840 - sfg1criminal@tjro.jus
PROCESSO: 7001241-94.2021.8.22.0023
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
RÉU: SAVIO WENDT, CPF nº 00985628278
ADVOGADO DO RÉU: HEITOR FERNANDES PINHEIRO DA SILVA, OAB nº RO7509
DECISÃO 
Trata-se de PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA de SÁVIO WENDT sob o argumento de que os requisitos autorizadores 
da segregação cautelar não subsistem, que o requerente possui condições favoráveis.
Instado, o Ministério Público do Estado de Rondônia pugnou pelo indeferimento da revogação da prisão preventiva (id. n. 60669031).
Vieram os autos conclusos. 
É o breve relatório. FUNDAMENTO E DECIDO.
A prisão preventiva é uma modalidade de prisão processual decretada pelo Juiz, quando presentes os requisitos legais. É uma medida 
cautelar, e pressupõe a coexistência do fumus commissi delicti e do periculum libertatis.
A possibilidade de se decretar a prisão preventiva, encontra fundamento na própria CF (artigo 5º, inciso LXI), que admite, antes do trânsito 
em julgado da SENTENÇA penal condenatória, a prisão por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente.
No caso em questão, verifica-se que foi decretada a prisão preventiva do requerente por prova da existência de crime e indícios de 
autoria, a DECISÃO expôs todos os motivos que justificaram a medida.
Em análise aos autos, verifica-se que o requerente descumpriu as medidas protetivas de urgência vigentes em face da vítima, e inclusive 
ocasionou lesões na vítima, conforme consta no laudo de exame de lesão corporal.
Se afere ainda nos autos na ocorrência n. 129616/2020 (60399399 - Pág. 35/69), já havia ocorrido outro delito de lesão corporal do 
acusado em face da vítima.
As alegações da Defesa não prosperam, vez que não é primeira vez que o acusado pratica delitos dessa natureza.
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Analisando o conjunto probatório verifico que há prova de materialidade e indícios suficientes de autoria. Desta feita, há indícios dos 
delitos imputados ao requerente, sendo necessária a manutenção da segregação cautelar para garantir a ordem pública, pois caso seja 
solto, muito provavelmente voltará a tentar praticar o delito. E ainda a segregação cautelar é necessária para assegurar a aplicação da lei 
penal e por conveniência da instrução processual, visando dar um fim na prática delitiva.
Entendo que no presente caso, a privação cautelar da liberdade reveste-se de legalidade, uma vez que estão presentes os pressupostos 
do art. 312, do Código de Processo Penal, uma vez que visa a garantia da ordem pública, e uma vez colocado em liberdade, possa vir a 
cometer novos delitos e atingir a ordem pública. Nesse sentido:
HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO (DUAS VEZES) - ALEGADA AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA, 
ELENCADOS NO ART. 312 DO CPP - GRAVIDADE CONCRETA DOS FATOS - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 312 DO 
CPP - CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS - IRRELEVÂNCIA - MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO - IMPOSSIBILIDADE 
- CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE - ORDEM DENEGADA. I - Não obstante a excepcionalidade que é a privação cautelar 
da liberdade, reveste-se de legalidade a medida extrema quando baseada na gravidade concreta dos fatos, justificando-se na garantia da 
ordem pública, tal qual como exigido pelo art. 312 do CPP, ainda que o paciente possua condições pessoais favoráveis. II - As medidas 
cautelares diversas da prisão, não se mostram como medida mais acertada no momento, pois estas só se apresentam quanto inexistem 
amparo à custódia cautelar, situação que se distancia da narrada neste feito, pois a prisão do paciente está pautada na garantia da orem 
pública. (Habeas Corpus 520065-70005635-84.2018.8.17.0000, Rel. Antônio Carlos Alves da Silva, 2ª Câmara Criminal, julgado em 
23/01/2019, DJe 05/02/2019)
Além disso, eventuais condições favoráveis da requerente, como comprovação de endereço fixo ficam mitigadas quando a análise do 
caso em concreto demonstra que a prisão cautelar é a medida que deve ser adotada.
Por fim, não houve alteração no contexto fático que justificou a adoção da medida, motivo pelo qual a manutenção da prisão preventiva 
é medida que se impõe.
Isto posto, INDEFIRO O PEDIDO de revogação da prisão preventiva decretada em face de SÁVIO WENDT.
Intime-se o acusado, a Defesa e o MP. 
Serve a presente como MANDADO de intimação.
Pratique-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporésexta-feira, 30 de julho de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, RUA JAMARY 1555, RUA JAMARY 1555 OLARIA - 76801-917 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
RÉU: SAVIO WENDT, CPF nº 00985628278, RUA MARECHAL RONDON 2865. - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.brClasse Processual: Execução de Título Extrajudicial
Autos N.: 7001043-57.2021.8.22.0023
EXEQUENTE: MARIA FERRAZ VIANA - ME, COMERCIAL SÃO LUCAS 4113 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANATIELI DE PAULA TORTORA GOMES, OAB nº PR92446
EXECUTADO: ISRAEL JOHN KENNEDY BARBOSA, RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA 00 CIDADE ALTA - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Requisitado o bloqueio de bens e valores em relação aos executados, as ordens foram negativas, conforme extrato em anexo.
Assim, intime-se o exequente, por seu procurador, via publicação deste no diário, para indicar bens passíveis de penhora, ou requerer o 
que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.
Ao cartório para que dê acesso irrestrito às partes vinculadas a estes autos, do arquivo juntado em sigilo, independentemente de pedido 
ou CONCLUSÃO dos autos.
Cumpra-se. Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE DE CARTA-AR/MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO
São Francisco do Guaporé-RO, 30 de Julho de 2021.
Marisa de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8840 - sfg1criminal@tjro.jus
PROCESSO: 7001210-74.2021.8.22.0023
AUTOR: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DENUNCIADO: I. P., CPF nº 00057259178
ADVOGADOS DO DENUNCIADO: MAYARA DOS SANTOS AURELIANO, OAB nº RO8882, DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, 
OAB nº RO3403
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DECISÃO 
Trata-se de ação penal promovida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA em face de INÁCIO PORTO pela prática, 
em tese, dos fatos narrados na exordial acusatória.
Analisando os argumentos defensivos e verificado inexistir motivos para absolvição sumária neste momento, nos termos dos artigos 397 
e 399 do Código de Processo Penal, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 09 de AGOSTO de 2021, às 
09H00MIN.
Ressalto que a audiência será por videoconferência, observando o seguinte:
a) Será criada uma sala para conferência no Google Meet, pelo juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual será integrada 
no sistema gravação de audiência do TJRO, denominado DRS.
b) A secretária do juízo encaminhará o link da audiência no prazo de até 24 horas antes da audiência, para os e-mails e telefones 
informados nos autos.
c) Ao integrar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, 
deverão ser habilitados áudio e câmara.
d) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido desligado e ser ligado tão somente nos momentos em que o 
participante for efetuar alguma intervenção oral.
e) Os advogados, defensores públicos e promotores de justiça deverão informar no processo, em até 5 dias antes da audiência, seus 
e-mails para possibilitar o envio do link da videoconferência e a entrada na sala de audiência da videoconferência, na data e horário pré-
estabelecido.
f) Com o link da videoconferência, tanto as partes quantos os advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
g) Os advogados e a testemunha deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro.
O senhor Oficial de Justiça ao proceder a intimação das testemunhas deverá solicitar o número de telefone ou e-mail para a realização 
da solenidade.
Intime-se e requisite-se as testemunhas arroladas pelo MP.
Intime-se o acusado. 
Cientifique-se o MP e a defesa.
Da revogação da prisão preventiva
Trata-se de PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA decretada em face de INÁCIO PORTO sob o argumento de que os 
requisitos autorizadores da segregação cautelar não subsistem.
Instado, o Ministério Público do Estado de Rondônia pugnou pelo indeferimento do pedido de revogação da prisão preventiva (id. n. 
60597413).
Vieram os autos conclusos. 
É o breve relatório. FUNDAMENTO E DECIDO.
Pois bem. A prisão preventiva é uma modalidade de prisão processual decretada pelo Juiz, quando presentes os requisitos legais. É uma 
medida cautelar, e pressupõe a coexistência do fumus commissi delicti e do periculum libertatis.
A possibilidade de se decretar a prisão preventiva, encontra fundamento na própria CF (artigo 5º, inciso LXI), que admite, antes do trânsito 
em julgado da SENTENÇA penal condenatória, a prisão por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente.
No caso em questão, verifica-se que foi decretada a prisão preventiva do requerente por prova da existência de crime e indícios de 
autoria, a DECISÃO expôs todos os motivos que justificaram a medida.
Em análise aos autos, o investigado possivelmente praticou o delito de estupro de vulnerável. Há boletim de ocorrência e os depoimentos 
tomados, bem como vídeo em que a criança relata os episódios.
Analisando o conjunto probatório, verifico que a materialidade do delito em questão está comprovada por meio das informações contidas 
no boletim de ocorrência policial nº 91762/2021, bem como nos depoimentos prestados, dos quais cumpre transcrever o seguinte:
ELISETE TOSETTO GOMES - “[...] QUE no último domingo, 27/06/2021, DAVI estava na casa da depoente e quanto estava fazendo a 
mamadeira para o neto o mesmo passou a dizer as seguintes frases: “O VÓ! O INACIO PASSA O PINTO NAS MINHAS COSTAS”; QUE 
interpelou DAVI sobre a veracidade das afirmações e ele novamente disse: “PASSA VÓ, ELE PASSA O PINTO NAS MINHAS COSTAS”. 
QUE então a depoente chamou o esposo, EDIVALDO GOMES, para verificar a situação e ao ser questionado pelo avô, DAVI disse 
novamente: “É VERDADE, VÔ. TODO DIA QUE ENTRO NO QUARTO O INACIO PASSA O PINTO NAS MINHAS COSTAS. [...]”
TÂNIA GOMES - “[...] QUE no final de 2020 a depoente percebeu que DAVI estava com hematomas e contou para sua mãe ELISETE, 
sendo que a mesma veio a registrar ocorrência sobre os fatos. QUE no último domingo, 27/06/2021, sua mãe mandou uma mensagem 
avisando que DAVI estaria indo à casa da depoente e que a mesma ficasse de olho no que ele iria falar. QUE ao chegar à casa da 
depoente, DAVI foi direto ao guarda roupas e disse a seguinte frase: “ME DÁ UM CARRINHO QUE DEPOIS VOU TE CONTAR UMA 
COISA”. QUE percebendo isso já foi pegar um telefone e disse que iria tirar fotos dele e deixou o celular gravando, momento em que a 
criança passou a falar: “TIA, SABIA QUE TODO DIA O INACIO PASSA A ROLA EM MIM”. QUE a depoente perguntou no vídeo qual a 
frequência com que Inácio praticaria tais atos e DAVI disse: “TODOS OS DIAS”. QUE no video DAVI fala ora que sua mãe sabia, ora que 
não sabia das práticas de INACIO. QUE DAVI confirmou que INACIO molestava-o no quarto do casal e sempre quando estava sozinho 
com a criança. [...]”
Corroborando com as informações supracitadas, há nos autos o vídeo em que a vítima relata os ocorridos, indicando como ocorreria a 
prática criminosa.
Cumpre ressaltar que o tipo penal imputado ao investigado não se configura tão somente com a prática de conjunção carnal, mas sim 
de qualquer outro ato libidinoso com menor de 14 anos, sendo que as informações prestadas nos depoimentos acostados aos autos 
demonstram que possivelmente ocorreu a prática de ato libidinoso diverso de conjunção carnal.
Do mesmo modo, há indícios suficientes de autoria, porquanto a vítima confidenciou para sua tia e para sua avó o que havia acontecido. 
Tais indícios podem ser extraídos do IPL 0079/2021, do depoimento das testemunhas e da mídia contendo o relato da vítima.
Ressalta-se ainda que tem IPL 97/2020, em que possivelmente há prática do delito de estupro de vulnerável em face de outra vítima e 
que inclusive foi realizado o depoimento especial da vítima, no qual há indícios do intento criminoso.
Analisando o conjunto probatório verifico que há prova de materialidade e indícios suficientes de autoria, uma vez que como já apontado 
anteriormente, há indícios do delito imputado ao requerente, sendo necessária a manutenção da segregação cautelar para garantir a 
ordem pública, a fim de fazer cessar a prática de crimes sexuais contra vulneráveis, sendo certo que, caso seja posto em liberdade, seu 
estado de liberdade continuará gerando perigo. 
Do mesmo a ainda a segregação cautelar é necessária para conveniência da instrução criminal, visto que o delito foi praticado no seio 
de convivência familiar e que, caso posto em liberdade, o investigado poderá intimidar a vítima e seus familiares, o que não se pode 
admitir. 
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Entendo que no presente caso, a privação cautelar da liberdade reveste-se de legalidade, uma vez que estão presentes os pressupostos 
do art. 312, do Código de Processo Penal, que visa a garantia da ordem pública, e uma vez colocado em liberdade, possa vir a cometer 
novos delitos e atingir a ordem pública. Nesse sentido:
HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO (DUAS VEZES) - ALEGADA AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA, 
ELENCADOS NO ART. 312 DO CPP - GRAVIDADE CONCRETA DOS FATOS - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 312 DO 
CPP - CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS - IRRELEVÂNCIA - MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO - IMPOSSIBILIDADE 
- CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE - ORDEM DENEGADA. I - Não obstante a excepcionalidade que é a privação cautelar 
da liberdade, reveste-se de legalidade a medida extrema quando baseada na gravidade concreta dos fatos, justificando-se na garantia da 
ordem pública, tal qual como exigido pelo art. 312 do CPP, ainda que o paciente possua condições pessoais favoráveis. II - As medidas 
cautelares diversas da prisão, não se mostram como medida mais acertada no momento, pois estas só se apresentam quanto inexistem 
amparo à custódia cautelar, situação que se distancia da narrada neste feito, pois a prisão do paciente está pautada na garantia da orem 
pública. (Habeas Corpus 520065-70005635-84.2018.8.17.0000, Rel. Antônio Carlos Alves da Silva, 2ª Câmara Criminal, julgado em 
23/01/2019, DJe 05/02/2019)
Além disso, eventuais condições favoráveis do acusado, como comprovação de endereço fixo ficam mitigadas quando a análise do caso 
em concreto demonstra que a prisão cautelar é a medida que deve ser adotada.
No mais, verifica-se que o enclausuramento do requerente faz-se necessário, posto que esta comarca tem localização próxima a fronteiras, 
sendo altamente possível que se evada, buscando, assim, garantir a aplicação da lei penal.
Por fim, não houve alteração no contexto fático que justificou a adoção da medida, motivo pelo qual a manutenção da prisão preventiva 
é medida que se impõe.
Isto posto, INDEFIRO O PEDIDO de revogação da prisão preventiva decretada em face de INÁCIO PORTO.
Cientifique-se o acusado, a Defesa e o MP desta DECISÃO.
Intimem-se. Pratique-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporésexta-feira, 30 de julho de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
AUTOR: M. P. D. E. D. R., RUA JAMARY 1555, RUA JAMARY 1555 OLARIA - 76801-917 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
DENUNCIADO: I. P., CPF nº 00057259178, LINHA 4B KM 23 S/N ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Autos: 7000730-96.2021.8.22.0023 
Procedimento do Juizado Especial Cível 
REQUERENTE: HILIARDE DE SOUZA ROBERTO, LINHA 06, S/N, POSTE 39, ZONA RURAL S/N, SÍTIO ZONA RURAL - 76935-000 - 
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANA GABRIELA FERMINO PAGANINI, OAB nº RO10123, AVENIDA PORTO VELHO 2815, - DE 
2668 A 2938 - LADO PAR CENTRO - 76963-860 - CACOAL - RONDÔNIA, LUCAS EDUARDO DA SILVA SOUZA, OAB nº RO10134 
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOIS DE JUNHO 2234, - ATÉ 2268 - LADO PAR CENTRO - 76963-882 - CACOAL - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO 
GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Trata-se de Ação de Cobrança dos valores gastos na construção de subestação de rede elétrica rural realizada como condição ao 
fornecimento de energia em propriedade particular.
Conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, “presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. (STJ. 4ª Turma, Resp. 2832/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 
17/09/90, pag. 9513).
Inicialmente, a preliminar de inépcia da inicial por ausência de documento não deve prevalecer, tendo em vista que a parte autora juntou 
documentos da subestação que serão analisados posteriormente.
Da mesma sorte, a preliminar de incompetência do juízo por suposta necessidade de prova pericial, também não deve prosperar, uma 
vez que os documentos constantes nos autos são o suficiente para prolação de SENTENÇA, até porque, a própria requerida em sua 
contestação reconheceu a construção da subestação, alegando, no entanto, que foi construída por meio do programa “Luz no Campo”.
Com relação a suposta prescrição aventada pela contestante, no que se refere ao pedido de restituição dos valores, o qual sustenta que 
a pretensão inicial do requerente já estaria prescrita, por aplicação do disposto no artigo 206, § 3º, inciso V, do Código Civil (três anos), 
vejo não merecer amparo.
Pois bem, de acordo com o entendimento majoritário dos tribunais, o termo inicial do prazo prescricional é a data em que a rede elétrica 
particular foi efetivamente incorporada ao patrimônio da requerida. Nessa esteira e, no caso em tela, depreende-se que a rede elétrica 
ainda não foi incorporada ao patrimônio. In caso denota-se que a empresa demandada não comprovou a data que ocorreu a incorporação, 
informação indispensável para a contagem do prazo prescricional. Ônus de sua alçada. Posto isto, não há prescrição a ser declarada.
Vejamos:
“ENERGIA ELÉTRICA. RELAÇÃO DE CONSUMO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES. GASTOS COM EQUIPAMENTOS NA REDE 
DE ENERGIA. AUSÊNCIA DE INCORPORAÇÃO CONFORME RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 229   ANEEL. INVERSÃO DO ÔNUS DA 
PROVA. DEVER DE INDENIZAR. INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. É devida a restituição dos valores pagos pelo particular referentes 
aos equipamentos utilizados na expansão da rede quando a concessionária de energia elétrica não comprova sua não incorporação, 
ou não diligência em demonstrar que já a indenizou, conforme dispõe a Resolução Normativa nº 229/2006   ANEEL. Não há de se falar 
em prescrição do dever de indenizar, uma vez que este somente se configura após a incorporação. (Recurso Inominado, Processo nº 
1000868-09.2013.822.0004, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Ji-Paraná, Relator(a) do Acórdão: Juiz Marcos 
Alberto Oldakowski, Data de julgamento: 19/05/2014)” - Grifei.
A preliminar de adequação ao valor da causa será analisada posteriormente.
Superada todas as preliminares, passo a análise do MÉRITO.
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Inicialmente, afasto a tese de que a subestação foi construída por meio do programa “Luz no Campo”, vez que a parte demandada apenas 
apresenta alegações, e se limitar a juntar teles, sem, contudo, apresentar o contrato nesse sentido.
Nos termos da Resolução nº 229 da ANEEL, de 8 de agosto de 2006, ao estabelecer condições gerais para a incorporação de redes 
particulares assim determina:
“Art. 9°. A concessionária ou permissionária de distribuição deverá incorporar ao Ativo Imobilizado em Serviço as redes particulares que 
não dispuserem do ato autorizativo e estejam em operação na respectiva área de concessão ou permissão, excetuando-se os ramais de 
entrada das unidades consumidoras, e respeitados os respectivos Plano e Programas anuais de incorporação.(…)
§6° Excluem-se da obrigação do ressarcimento, os casos de transferência da rede por meio de instrumento de doação para a concessionária 
ou permissionária.”
Em defesa, o Requerido alegou, como ponto principal o Artigo 4º da referida resolução que trata das redes particulares, em qualquer 
tensão, localizadas integralmente em imóveis de seus proprietários não serão objeto de incorporação, ficando dispensadas, inclusive, da 
obtenção de ato autorizativo do Poder Concedente.
Ressalta-se, entretanto, que a restituição dos valores despendidos pelo consumidor com a instalação de rede elétrica em imóvel rural, 
não está condicionado a nenhuma providência, seja da ANEEL ou da Eletrobrás.
Aplica-se ao caso as disposições do Código de Defesa do Consumidor, pois o simples fato de a concessionária ter autorizado o proprietário 
rural a construir a rede de energia em sua propriedade, não descaracteriza a relação de consumo existente entre eles.
A relação entre a concessionária e o usuário é de consumo, nos termos dos artigos 2º, 3º e 22 da lei 8.078/90, ante a destinação final do 
serviço público de energia elétrica. De outro prisma, a lei de concessões e permissões (lei 8.987/95), faz menção expressa à incidência 
do CDC, em seu art. 7º, não havendo o que falar em inaplicabilidade desta norma.
A relação jurídica estabelecida entre as partes é caracterizada como relação de consumo, uma vez que a parte é o destinatário final do 
fornecimento de energia elétrica prestado pela requerida, que somente foi possível após a edificação da rede de eletrificação rural por 
ela financiada. É devida a restituição dos valores gastos pelos proprietários rurais com a construção de redes de distribuição de energia 
elétrica em áreas rurais. 
Conforme restou demonstrado pelos documentos juntados aos autos o requerimento do autor refere-se à prestação de serviço em ÁREA 
RURAL, portanto abrangido pelo plano nacional “LUZ PARA TODOS” de acordo com art. 3º do Decreto nº 4.873, assim, restou configurado 
a responsabilidade da concessionária CERON quanto à obrigação de incorporação dos bens (transformadores e rede), responsabilidade 
na manutenção, bem como na eventual obrigação de indenização material das despesas efetivamente comprovadas.
Outrossim, a Lei Federal n. 10.438/2002, o consumidor passou a ter a faculdade de antecipar a ligação das redes de distribuição de 
energia elétrica, participando financeiramente da obra, mas garantindo-se a restituição dos valores ao final do prazo equivalente ao que 
seria necessário à implantação exclusiva pela concessionária. A propósito:
“Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso da energia elétrica, a ANEEL fixará, para cada concessionária e 
permissionária de serviço público de distribuição de energia elétrica: I – áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de 
distribuição, no interior das quais a ligação ou aumento de carga de consumidores deverá ser atendida sem ônus de qualquer espécie 
para o solicitante; II – áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais a ligação de novos consumidores poderá ser diferida 
pela concessionária ou permissionária para horizontes temporais preestabelecidos pela ANEEL, quando os solicitantes do serviço serão 
então atendidos sem ônus de qualquer espécie. §1º. Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, dentre outros fatores, 
a taxa de atendimento da concessionária ou permissionária, considerada no global e desagregada por Município, a capacidade técnica e 
econômica necessárias ao atendimento das metas de universalização, bem como, no aumento de carga de que trata o inciso I do caput, 
o prazo mínimo de contrato de fornecimento a ser celebrado entre consumidor e concessionária. §2º. A ANEEL também estabelecerá 
procedimentos para que o consumidor localizado nas áreas referidas no inciso II do caput possa antecipar seu atendimento, financiando, 
em parte ou no todo, as obras necessárias, devendo esse valor lhe ser restituído pela concessionária ou permissionária após a carência 
de prazo igual ao que seria necessário para obter sua ligação sem ônus. §3º. O financiamento de que trata o §2o, quando realizado por 
órgãos públicos, inclusive da administração indireta, para a expansão de redes visando a universalização do serviço, serão igualmente 
restituídos pela concessionária ou permissionária, devendo a ANEEL disciplinar o prazo de carência quando a expansão da rede incluir 
áreas com prazos de deferimento distintos. “
No caso em tela, observo que restou incontroverso o fato da requerida ter autorizado a parte autora a construir a rede de eletrificação em 
seu imóvel rural, conforme projeto acostado aos autos. 
Também restou demonstrado que, custeada a rede de distribuição de energia pela requerente, a requerida incorporou ao seu patrimônio a 
referida rede de eletrificação, uma vez que a demandada não comprovou de forma categórica acerca da não incorporação da subestação, 
é o que prevê o art. 6º do código de defesa do consumidor que, nas relações de consumo, coloca a inversão do ônus da prova.
Ademais, não restou evidenciado pela ré a comprovação da existência de fato extintivo, impeditivo ou modificativo do direito da autora.
Outrossim, a incorporação da rede de distribuição de energia, custeada por particular, sem qualquer contrapartida financeira, é verdadeira 
afronta à legislação do consumidor, pois coloca a empresa concessionária em nítida vantagem perante esse (art. 51, IV, do CDC).
A propósito, são vários os julgados que determinam a restituição dos valores desembolsados na implantação da rede de eletrificação, 
inclusive com juros e atualizados monetariamente. Senão, vejamos:
“Restituição de valores. Rede elétrica rural. Construção. Recursos particulares. Apropriação pela concessionária. Prescrição quinquenal. 
Ação procedência. Valor. Reparação integral. É de cinco anos o prazo de prescrição para o ressarcimento de valores dispendidos na 
construção de rede particular de energia elétrica apropriada pela concessionária de serviço público para expansão de programa de 
eletrificação de propriedades rurais. É devido o ressarcimento dos valores gastos pelo particular para construção de rede rural particular 
de energia elétrica se ocorrer a incorporação desta pela concessionária pública do serviço de energia elétrica, cujo valor deve ser pago 
devidamente corrigido e com juros de mora, em função da vigência em nosso sistema do princípio da reparação integral. (TJ/RO. N. 
01003969720088220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 19/10/2011)”. Destaquei.
“Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia elétrica. 
Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Sendo recolhido e comprovado 
tempestivamente o complemento do preparo recursal, inexiste deserção do apelo. A concessionária é parte legítima para figurar no polo 
passivo de ação de cobrança que visa ao ressarcimento de valores pagos pelo consumidor para instalação de rede elétrica rural, cuja 
responsabilidade pela instalação é da prestadora de serviço público, não havendo que se falar, neste caso, em ilegitimidade passiva ou 
de direito à denunciação da lide à União. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
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projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas 
verbas de sucumbência. (TJ/RO. 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012).” 
Destaquei.
“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. INSTALAÇÃO DE REDE ELETRICA RURAL. ANTECIPAÇÃO 
CUSTEADA PELO CONSUMIDOR. RESTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE. I – A instalação de energia elétrica na zona rural pode ser feita 
de forma antecipada pelo consumidor, a teor do que dispõe a Lei n.º 10.483/02 e a Resolução ANEEL n.º 223/03, estando garantida a 
restituição dos valores. II – Não existindo provas acerca da data em que a restituição deveria ocorrer, não há falar em prescrição. III – 
Comprovado nos autos que o autor aderiu ao programa e efetuou o pagamento a restituição do valor é devida. (TJ/MG. Apelação Cível 
1.0071.11.000305-1/001, Relator(a): Des.(a) Peixoto Henriques, 7ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 23/04/2013, publicação da súmula 
em 26/04/2013).” Destaquei. 
Assim, diante do exposto, entendo que a requerente faz jus à restituição do valor que desembolsou para instalação de rede de energia 
elétrica em seu imóvel rural, com correção monetária, juros de mora.
O orçamento apresentado pela parte requerente deve ser considerado apto a indicar o montante a ser restituído, uma vez que a ré, em 
sua manifestação, sequer apresentou planilha com os valores que entende ser o correto, limitando-se, apenas, em contestar o juntado 
na inicial.
DISPOSITIVO.
Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, I, do CPC, Julgo procedente em parte o pedido formulado por HILIARDE DE SOUZA 
ROBERTO em desfavor da Eletrobrás - Centrais elétricas de Rondônia S.A- CERON, para determinar que a Requerida incorpore em 
seu ativo imobiliário a subestação do Requerente, no prazo de 30 (trinta dias), contados do trânsito em julgado da SENTENÇA, bem 
como efetue o pagamento a título de ressarcimento pelas despesas com a construção da referida rede particular de energia elétrica, a 
importância de R$ 20.091,62 (vinte mil, noventa e um reais e sessenta e dois centavos).
A correção monetária deverá incidir a partir da propositura da ação, e os juros, no patamar de 1%, a partir da citação.
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em julgado esta DECISÃO, ficará a demandada automaticamente intimada 
para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) 
dias, nos moldes do art. 523, §1º, do NCPC, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei 12.153/09.
Ficam as partes, com advogado cadastrado, intimadas. Sem patrono cadastrado intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
SIRVA-SE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
São Francisco do Guaporé-RO, 30/07/202130 de julho de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 7000160-13.2021.8.22.0023
Indenização por Dano Moral
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: NAYARA MIRANDA, RUA CAMPOS SALES 2721, AP 03 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CLEVERSON PLENTZ, OAB nº RO1481
REQUERIDO: ENERGISA,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
A parte autora informa que já levantou o alvará expedido nos autos. Mas ainda requer a penhora online de valores a título de honorários 
de sucumbência.
Ressalto que a SENTENÇA não foi objeto de recurso, e em primeiro grau, no juizado, não cabe a aplicação de honorários de sucumbência.
Portanto, desconheço do pleito de penhora online a título de honorários sucumbenciais.
No mais, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO.
Antecipo o trânsito em julgado nesta data, nos moldes do artigo 1.000, parágrafo único, do CPC.
Cumpra-se e arquivem-se.
SIRVA-SE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé, 30 de julho de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Execução de Título Extrajudicial
Nota Promissória
7000843-50.2021.8.22.0023
EXEQUENTE: C. RUFINO FERREIRA & FERREIRA LTDA - ME, AVENIDA BRASIL n 4031, LOJA CENTRO - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248
EXECUTADO: VITORIA CRISTINA PRINCESA LOPES FROTA, RUA JOÃO ANTONIO DE CARVALHO 461 JIQUIA - 69930-000 - 
XAPURI - ACRE
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Ante a certidão de id. 60651367, redesigno a audiência de tentativa de CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 18 de outubro de 2021 às 
08:00 hrs a ser realizada pelo CEJUSC de São Francisco do Guaporé/RO, Fone: 69 3309-8840.
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Registre-se que a audiência será realizada por meio de videoconferência, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei 9.099/95 e do ato 
conjunto 18/2020, devendo as partes se aterem ao mesmo.
Assim, determino a citação/intimação da parte demandada por carta precatória, no endereço: Rua João Antonio de Carvalho, n. 461, 
Bairro Jiquia, Xapuri – AC, devendo o Oficial de Justiça colher o número de telefone com Whatsapp da parte demandada, a ser utilizado 
em audiência, sob pena de revelia.
Fica a parte autora intimada, devendo também trazer aos autos telefone com Watsapp, a ser utilizado na solenidade.
Fica desde já a parte demandada advertida de que, nos termos do artigo 20 da Lei 9.099/95, bem como do Enunciado 13 do Fórum 
Nacional dos Juizados Especiais: 
“Não comparecendo o deMANDADO à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os 
fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz.” (Lei 9.099/95 - artigo 20). “Os prazos processuais nos 
Juizados Especiais Cíveis, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo, e não da juntada do comprovante da intimação, 
observando se as regras de contagem do CPC ou do Código Civil, conforme o caso.” (Enunciado 13 do Fonaje com a nova redação - XXI 
Encontro – Vitória/ES).
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação.
Na mesma oportunidade, o(a) autor(a) deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados na(s) contestação(ões).
Ademais, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 08/06/2017), 
ADVIRTO às partes que:
“(…)
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
(...)
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
(...)
XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento;
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (...)”.
Do mesmo modo, fica a parte autora advertida de que sua ausência injustificada na solenidade de conciliação, acarretará a extinção do 
feito e condenação ao pagamento das custas e despesas processuais.
Desde já, determino: 
No caso de não localização da parte demandada e não indicação de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do deMANDADO, caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo 
de 05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
1-) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
2-) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao CEJUSC 
a redesignação do ato por ser esse (fixação da data de audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização dessa sido 
determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser intimadas pelo cartório, 
servido o termo de redesignação de carta/MANDADO de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência será considerada válida para efeitos de revelia.
Pratique-se o necessário.
SIRVA-SE O PRESENTE DE CARTA MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO,30 de julho de 2021. 
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000358-84.2020.8.22.0023
AUTOR: G. S. M.
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: A. D. S. D. S., CPF nº DESCONHECIDO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
GIOVANA SILVA MATOS, representada por seu genitor GEVAN DE SOUZA MATOS, ajuizou a presente ação de alimentos em face de 
ADRIANA DA SILVA DE SOUZA, pleiteando a fixação de alimentos, guarda e visitas.



3240DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

O feito tramitava regularmente, quando a parte autora informou não possuir mais interesse no prosseguimento do feito, em decorrência 
da filha ter passado a residir com a genitora (id. n. 60654477).
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. Decido.
Considerando o pedido de desistência formulado pela parte autora, a extinção do feito é medida que se impõe. 
Ante o exposto, com fulcro no artigo 485, VIII do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE ALIMENTOS, 
GUARDA E VISITAS, em razão da desistência da parte autora.
Sem custas e honorários. 
Antecipo o trânsito em julgado nesta data, nos moldes do caput do artigo 1.000 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se e arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporésexta-feira, 30 de julho de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
AUTOR: G. S. M., RUA CAMPOS SALES 2901 CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
RÉU: A. D. S. D. S., CPF nº DESCONHECIDO, RUA SÃO JOÃO 290, - DE 429/430 AO FIM LOTEAMENTO SANTA LUZIA - 69903-412 
- RIO BRANCO - ACRE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8840 - sfg1criminal@tjro.jus
PROCESSO: 2000049-22.2018.8.22.0023
AUTORIDADES: POLICIA MILITAR DO ESTADO DE RONDONIA, DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ, 
CNPJ nº DESCONHECIDO
ADVOGADO DOS AUTORIDADES: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTORES DOS FATOS: LUCILENE RIBEIRO DA HORA, CPF nº 02279815290, ALISSON SOLIZ, CPF nº 87090120287
AUTORES DOS FATOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 83, § 1º da Lei 9.099/95.
Trata-se de crime imputado à ré LUCILENE RIBEIRO DA HORA previsto no artigo 331, caput, do Código Penal.
De acordo com a denúncia:
“Consta do presente procedimento investigatório que no dia 24 de junho de 2018, por volta das 00h00min, na Avenida Tancredo Neves, 
esquina com a Rua Tiradentes, s/n, Centro, nesta cidade e Comarca de São Francisco do Guaporé/RO, a denunciada LUCILENE 
RIBEIRO DA HORA desacatou funcionário público no exercício de sua função. 
Depreende-se dos autos que os Policiais Militares em apoio a operação Lei Seca abordaram a denunciada no endereço supracitado. 
Após os milicianos verificarem que a investigada no possua Carteira Nacional de Habilitação e informarem que ela seria conduzida até a 
Delegacia e teria sua motocicleta encaminhada ao DETRAN, Lucilene foi até a motoneta e pegou a chave do veículo. 
Seguidamente, após a PM Neiva Rocha solicitar a chave da motocicleta, a infratora recusou-se a entregar agente pública dizendo eu no 
vou entregar, policinha babaca, quem você pensa que para tomar as chaves da minha mo, at parece que eu irei te obedecer.”
Assim, de acordo com a Denúncia, o crime imputado à autora do fato consiste em desacato, descrito no artigo 331, caput, do Código 
Penal que penaliza a conduta de “desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela”.
Inicialmente, impende registrar que o sujeito passivo do crime de desacato é, primariamente, o Estado e, secundariamente, o funcionário 
público ofendido em sua honra profissional (funcional).
Nesse toar, para o Superior Tribunal de Justiça, o crime de desacato significa menosprezo ao funcionário público. Reclama, por isso, 
elemento subjetivo, voltado para a desconsideração. Não se confunde apenas com o vocábulo grosseiro. Este, em si mesmo, é restrito à 
falta de educação, ou de nível cultural (HC 7515 / RS).
Feitas estas considerações, passo a análise do MÉRITO.
Da materialidade delitiva
A materialidade da infração encontra-se comprovada pela materialidade do delito pode ser extraída do TC nº 035/2018, auto de resistência, 
das declarações das testemunhas, prestadas na fase policial e confirmadas em juízo, bem como as demais provas produzidas nos 
autos.
Da prova testemunhal 
Sobre os fatos Talysson Machado Bezerra, ouvido em juízo como testemunha, verberou que é Agente Administrativo do Detran, e no dia 
do fato presenciou a acusada desacatar uma policial e não entregar a chave da moto para a policial. Disse que a acusada estava bem 
exaltada e deu um “showzinho”, não querendo entregar a chave do veículo. Afirmou que realmente presenciou que a acusada estava 
alterada e não quis obedecer a ordem policial. 
A testemunha Francisco Wesley Santos de Oliveira, Policial Militar, ouvido em juízo como testemunha, narrou que se encontrava na 
operação e como é de praxe, e a acusada parada na blitz não apresentou a documentação necessária e obrigatória, solicitam que chame 
uma pessoa com documentação e seja submetida ao teste do bafômetro. Narrou que o companheiro da acusada foi chamado por ela, 
porém ele se recusou a realizar o teste. Disse que diante disso foi preciso que a acusada entregasse a chave da motocicleta para a policial 
Neiva, foi quando a acusada desacatou a policial, mas não se recorda as palavras que foram ditas. 
Neiva Rocha, Policial Militar, vítima, ouvida em juízo, verberou que se encontrava realizando a Operação Lei Seca, quando a acusada foi 
abordada e como não possuía a documentação do veículo e CNH a acusada disse que não tinha CNH e o documento do veículo não se 
e encontrava com ela. Disse que inclusive emprestou seu aparelho celular para a acusada ligar para a proprietária do veículo, porém não 
deu certo a ligação. Assim, a acusada ligou para o esposo dela e quando ele chegou se recusou a realizar o teste do etilômetro. Narrou 
que como ele se negou a fazer o teste, pediu a chave da motocicleta e acusada se negou a entregar a chave do veículo. Afirmou que 
nesse momento a acusada estava alterada e a chamou de policial babaca e depois me muito custo conseguiu pegar a chave.
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A acusada teve a sua revelia decretada na solenidade de id. n. 56815644.
Assim, depreende-se que as manifestações desrespeitosas em tom exacerbado dirigidas a servidora não foi apenas um comportamento 
grosseiro e mal educado, mas sim uma violação em face do Estado, naquele ato, representado pela Policial Militar na pessoa da servidora 
pública Neiva.
Lado outro, a tese defensiva da defesa de que há insuficiência probatória não merece ser acatada, pois as provas testemunhais, bem 
como da própria vítima terem confirmado de forma harmônica o crime de desacato.
Assim verifico que não há nada nos autos que destoe do relato da vítima, sendo prova apta para a condenação:
Apelação criminal. Desacato e resistência. Absolvição. Impossibilidade. Acervo probatório harmônico. Depoimentos de agentes policiais 
coerentes e condizentes com o conjunto probatório. Recurso não provido. 1. Mantém-se a condenação por desacato e resistência, se 
o conjunto probatório se mostra harmônico nesse sentido. 2. Em crimes de desacato e resistência, o depoimento de agentes policiais 
possui relevante valor probante, sobretudo quando corroborados pelo acervo probatório, não havendo comprovado interesse destes em 
prejudicar o acusado. 3. Recurso não provido. (Apelação, Processo nº 0002555-55.2015.822.0008, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Criminal, Relator(a) do Acórdão: Desª Marialva Henriques Daldegan Bueno, Data de julgamento: 13/07/2016)
Ressalto ainda que, o direito à liberdade de expressão não é absoluto, assim como não são tantos outros igualmente fundamentais. Uma 
coisa é vedar a manifestação, como corolário da liberdade de expressão, outra é extrapolar dela, criando-se uma zona de livre uso de 
palavras e atos injuriosos diante dos representantes da Administração Pública.
De outro norte, deve ser constatado se a ofensa tida por desacatadora tenha sido uma crítica à ação do agente do Estado, mas nunca 
como uma norma que torna incompatível a incriminação de quem pratica a ação no interesse de menosprezar, faltar com respeito ou 
humilhar o funcionário público no exercício da função.
No caso concreto, as manifestações da acusada dirigidas à vítima se negando a atender a ordem de entrega da chave do veículo 
e chamando a Policial Militar de babaca, mostraram-se aptas a gerar constrangimento e humilhação à servidora, tais manifestações 
desarrazoadas tiveram o claro condão de menosprezá-la no exercício de suas funções e não como uma simples manifestação de 
indignação ou ira, como relata a Defesa.
Destarte, não obstante a negativa de autoria da acusada, é patente que sua conduta consistiu em desprestigiar a função pública, pois agiu 
de forma comissiva ao reverberar tais manifestações, fato este corroborado pelos depoimentos das testemunhas arroladas.
Ademais, ainda que o acusado estivesse exaltado, tal fato não exclui a figura típica do crime de desacato, conforme entendimento 
jurisprudencial do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia que colaciono a seguir:
APELAÇÃO CRIMINAL. DESACATO. AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS. CARACTERIZAÇÃO DO 
CRIME. DESRESPEITO AO FUNCIONÁRIO PÚBLICO. SENTENÇA MANTIDA. O réu que ofende verbalmente funcionário público, no 
exercício de suas funções, comete o crime de desacato, pois demonstra total desrespeito e desprestígio com o Estado.
(TJ-RO - APL: 00062529020118220601 RO 0006252-90.2011.822.0601, Relator: Juiz Amauri Lemes, Data de Julgamento: 12/03/2014, 
Turma Recursal - Porto Velho, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 17/03/2014.)
No mesmo sentido:
CRIMINAL. DESACATO. DOLO. CARACTERIZAÇÃO DO CRIME. DESRESPEITO E DESPRESTÍGIO A FUNCIONÁRIO PÚBLICO POR 
MEIO DE PALAVRAS. AUTORIA COMPROVADA. CONDENAÇÃO MANTIDA. Para a caracterização do crime de desacato exige-se o 
dolo específico, qual seja, a vontade deliberada de afrontar, menosprezar e desprestigiar o funcionário público no exercício de sua função 
ou em razão dela. Assim, tendo restado comprovado nos autos que o recorrente dolosamente tratou desrespeitosamente funcionários 
públicos no exercício de suas funções, a condenação deve ser mantida.
(TJ-RO - APL: 10003507820118220007 RO 1000350-78.2011.822.0007, Relator: Juiz Oscar Francisco Alves Junior, Data de Julgamento: 
19/11/2012, Turma Recursal - Ji-Paraná, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 21/11/2012.)
Desse contexto impõe-se a integral procedência da denúncia.
Ante o exposto, julgo procedente a pretensão punitiva do Estado para CONDENAR a autora do fato LUCILENE RIBEIRO DA HORA, 
devidamente qualificada nos autos, pela prática do crime previsto no artigo 331, caput, do Código Penal.
Dessa forma, à vista do disposto nos artigos 59, 60 e 68 do Código Penal, passo a fixar, dosar e individualizar a pena da condenada.
Culpabilidade: a ré tinha consciência da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, por isso deveria atuar de forma diversa. Não registra 
antecedentes criminais. Conduta social e personalidade: não há elementos para valorá-las. Os motivos são os próprios do crime. 
Circunstâncias e consequências do crime são as inerentes ao tipo penal; Não há que se falar em comportamento da vítima no delito ora 
apurado.
Por tudo isso, fixo a pena-base em 06 (seis) meses de detenção.
Assim, fica a acusada LUCILENE RIBEIRO DA HORA condenada definitivamente, à pena de 06 (seis) meses de detenção.
O regime de cumprimento da pena será, inicialmente, o aberto, nos termos do art. 33, § 1º, alínea “c” e § 3º do Código Penal. 
Pelos mesmos motivos, substituo a pena privativa de liberdade por 01 (uma) pena restritiva de direitos consistentes em prestação 
pecuniária no importe de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) o qual poderá ser parcelado no juízo da execução, e será pago a instituição a 
ser designada em audiência admonitória no CEJUSC, como determina o art. 55 do CP.
Deixo de condenar à ré ao pagamento das custas processuais por ele ter sido assistido pela Defensoria Pública e isso gera a presunção 
de que não tem condições de arcar com as custas processuais.
Transitada em julgado a SENTENÇA, proceda-se às anotações, baixas e comunicações necessárias, bem como, expeça-se Guia de 
Execução, para fins de Execução Penal e encaminhe-se para a Vara de Execuções Penais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
São Francisco do Guaporésexta-feira, 30 de julho de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
AUTORIDADES: POLICIA MILITAR DO ESTADO DE RONDONIA, RUA ALTO MADEIRA, 3869, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 
INDUSTRIAL - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ, CNPJ 
nº DESCONHECIDO, AVENIDA BRASIL 3742, DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
AUTORES DOS FATOS: LUCILENE RIBEIRO DA HORA, CPF nº 02279815290, RUA TIRADENTES 3725, ESQUINA COM A MARECHAL 
RONDON CIDADE BAIXA - 99999-999 - NÃO INFORMADO - ACRE, ALISSON SOLIZ, CPF nº 87090120287, RUA CURITIBA s/n, 
CELULAR 984317484 CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001579-10.2017.8.22.0023
EXEQUENTES: A. P. D. S., A. P. D. S., A. B. P. D. S., C. P.
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EXECUTADO: A. C. D. S., CPF nº 38674955215
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
ANGÉLICA POIQUI DA SILVA E ÁLVARO POIQUI DA SILVA, representados pela genitora ANA BEATRIZ POIQUI DA SILVA, ajuizaram 
a presente ação de execução de alimentos em face de AGENOR CONCEIÇÃO DA SILVA, pleiteando as pensões alimentícias referentes 
aos meses de agosto, setembro e outubro de 2017.
O feito tramitava regularmente, quando a parte autora informou não possuir mais interesse no prosseguimento do feito (id. n. 
60654441).
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. Decido.
Considerando o pedido de desistência formulado pela parte autora, a extinção do feito é medida que se impõe. 
Ante o exposto, com fulcro no artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO 
DE ALIMENTOS, em razão da desistência da parte autora.
Sem custas e honorários. 
Antecipo o trânsito em julgado nesta data, nos moldes do caput do artigo 1.000 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se e arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporésexta-feira, 30 de julho de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTES: A. P. D. S., DOM PEDRO I 3063 CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, A. P. D. 
S., DOM PEDRO I, 3063, CIDADE BAIXA, - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, A. B. P. D. S., DOM PEDRO I 
3063 CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, C. P., CIDADE BAIXA 3063 DOM PEDRO I - 76935-
000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO: A. C. D. S., CPF nº 38674955215, AVENIDA 13 DE MAIO n 2028,, SETOR 03 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES 
- RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 7001476-95.2020.8.22.0023
Obrigação de Fazer / Não Fazer
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: PATRICIA ALVES DOS SANTOS, RUA JOSÉ DE ALENCAR 4455 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Recebo o recurso inominado em ambos os efeitos, por ser próprio e tempestivo.
Considerando que a parte contrária não apresentou contrarrazões (decurso do prazo), subam os autos ao Egrégio Colégio Recursal com 
nossas homenagens.
Pratique-se o necessário.
SIRVA-SE A PRESENTE MANDADO DE INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé, 30 de julho de 2021 
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Procedimento do Juizado Especial Cível
Acessão
7001282-61.2021.8.22.0023
REQUERENTE: ANDRE GRANDO, KM 11 ZONA RURAL BR 429 - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANATIELI DE PAULA TORTORA GOMES, OAB nº PR92446
REQUERIDO: ODITON DOUGLAS PEREIRA, AUTO POSTO SANTA MARIA 4077 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
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Trata-se de ação de cobrança.
Designo audiência de tentativa de CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 02 de setembro de 2021 às 08:00 hrs a ser realizada pelo 
CEJUSC de São Francisco do Guaporé/RO, Fone: 69 3309-8840.
Registre-se que a audiência será realizada por meio de videoconferência, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei 9.099/95 e do ato 
conjunto 18/2020, devendo as partes se aterem ao mesmo.
Assim, determino a citação/intimação da parte demandada, devendo esta informar um número de telefone com Whatsapp, a ser utilizado 
em audiência, sob pena de revelia.
Fica a parte autora intimada, devendo também trazer aos autos telefone com Watsapp, a ser utilizado na solenidade.
Fica desde já a parte demandada advertida de que, nos termos do artigo 20 da Lei 9.099/95, bem como do Enunciado 13 do Fórum 
Nacional dos Juizados Especiais: 
“Não comparecendo o deMANDADO à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os 
fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz.” (Lei 9.099/95 - artigo 20). “Os prazos processuais nos 
Juizados Especiais Cíveis, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo, e não da juntada do comprovante da intimação, 
observando se as regras de contagem do CPC ou do Código Civil, conforme o caso.” (Enunciado 13 do Fonaje com a nova redação - XXI 
Encontro – Vitória/ES).
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação.
Na mesma oportunidade, o(a) autor(a) deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados na(s) contestação(ões). 
Ademais, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 08/06/2017), 
ADVIRTO às partes que: 
“(…)
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
(...)
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
(...)
XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento;
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (...)”.
Do mesmo modo, fica a parte autora advertida de que sua ausência injustificada na solenidade de conciliação, acarretará a extinção do 
feito e condenação ao pagamento das custas e despesas processuais.
Desde já, determino: 
No caso de não localização da parte demandada e não indicação de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do deMANDADO, caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo 
de 05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
1-) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
2-) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao CEJUSC 
a redesignação do ato por ser esse (fixação da data de audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização dessa sido 
determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser intimadas pelo cartório, 
servido o termo de redesignação de carta/MANDADO de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência será considerada válida para efeitos de revelia.
Pratique-se o necessário.
SIRVA-SE O PRESENTE DE CARTA MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO,30 de julho de 2021. 
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001800-22.2019.8.22.0023
AUTOR: ENERGISA
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO, OAB nº SE6101, SILVIO EDUARDO DE ASSUNCAO VIEIRA 
CARVALHO, OAB nº SE10380, HELENILSON ANDRADE E SIQUEIRA, OAB nº SE11302, ENERGISA RONDÔNIA
RÉU: IVAIR FERREIRA BATISTA, CPF nº 40933792204
ADVOGADO DO RÉU: DAIANE GRACIELY SILVA COSTA, OAB nº RO9471
DESPACHO 
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Considerando que a audiência de conciliação restou frutífera, aguarde-se o decurso do prazo do item 5 do termo de audiência de 
conciliação. 
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporésexta-feira, 30 de julho de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
AUTOR: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
RÉU: IVAIR FERREIRA BATISTA, CPF nº 40933792204, PARTINDO DO FÓRUM NA CIDADE DE SÃO FRANCISCO S/N, SÍTIO 
JAMAICA II ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.brClasse Processual: Execução de Título Extrajudicial
Autos N.: 7000931-64.2016.8.22.0023
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA, AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 800 CAMPINA - 66017-000 - BELÉM - PARÁ
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALINE FERNANDES BARROS, OAB nº RO2708, AVENIDA DOS IMIGRANTES 3374 LIBERDADE - 
76803-850 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MICHEL FERNANDES BARROS, OAB nº RO1790
EXECUTADOS: ADILSON GONCALVES DE ALMEIDA, BR 429, LOTE 12 ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA, JOSE PAULO DOS SANTOS, LINHA 04, KM 05, SETOR PORTO MURTINHO ZONA RURAL - 76935-000 - 
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Indefiro o pedido de extrato bancário dos últimos 12 (doze) meses, por se tratar de medida que não trará a eficácia na obtenção da tutela 
satisfativa pretendida pelo autor. O deferimento fere ao princípio da proporcionalidade, inserido na constituição, inciso LXXVIII, art. 5º da 
Constituição Federal. Havendo outras medidas que trarão o resultado pretendido pelo autor.
Assim, conforme entendimento deste Tribunal, antes de serem tomadas medidas drásticas como a quebra de sigilo bancário, deverá ser 
efetuado o esgotamento de todos os meios constritivos possíveis para que o exequente receba o seu crédito.
Deste modo, intime-se a requerente para manifestar-se nos autos, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob 
pena de suspensão, nos termos do art. 921, III, § 1º, do CPC.
Decorrido o prazo, sem manifestação, tendo em vista que a parte exequente foi regularmente intimada para indicar bens passíveis de 
penhora, e não se manifestou, com fundamento no artigo 921, inciso III do CPC, suspendo a execução pelo prazo de 01 (um) ano, período 
durante o qual a parte exequente poderá diligenciar e encontrar bens do devedor passíveis de penhora.
Encontrados que sejam, a qualquer tempo, bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da execução. Meramente indicados 
que sejam quaisquer possíveis bens à penhora, o juízo deliberará acerca da pertinência ou não de desarquivamento.
Transcorrido o prazo de suspensão, sem que tenha havido qualquer manifestação da parte credora indicando bens passíveis de penhora, 
os autos deverão ser encaminhados ao arquivo, sem baixa da distribuição a fim de aguardar o transcurso da prescrição intercorrente 
ou a manifestação do credor indicando bens penhoráveis. Desde já fica a parte exequente intimada da presente determinação, sendo 
desnecessário, após o prazo nova intimação da parte exequente.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Francisco do Guaporé-RO, 30 de Julho de 2021.
Marisa de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001239-27.2021.8.22.0023
AUTOR: ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA, CPF nº 79513913287
ADVOGADOS DO AUTOR: TATIANE BRAZ DA COSTA, OAB nº RO5303, GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA ajuizou a presente ação previdenciária, cumulada com pedido de antecipação dos efeitos da tutela 
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pugnando pela concessão do benefício por incapacidade. Para tanto, 
sustenta que é segurada da Autarquia e que está acometida de doença incapacitante.
Em DECISÃO de id. n. 60471814 o juízo determinou que o INSS fosse instado a manifestar a respeito do pleito de tutela antecipada. 
Já em id. n. 60636844 o INSS se manifestou pela impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela.
É o breve relatório. DECIDO.
O Código de Processo Civil estabelece que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade 
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Consoante a nova sistemática do Código de Processo Civil de 2015, a tutela provisória de urgência pode ter natureza antecipada (art. 303 
do CPC) ou cautelar (art. 305 do CPC).
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No caso dos autos, a parte requerente formula pretensão consistente em tutela provisória de urgência de natureza antecipada.
Os requisitos indispensáveis para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença são:
a) qualidade de segurado da Previdência Social;
b) carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91;
c) comprovação de incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência (art. 42, § 1º e § 2º, da Lei 8.213/91), devendo 
essa incapacitação ser definitiva, para a aposentadoria por invalidez, e temporária, no caso do auxílio-doença.
Num exame perfunctório, entendo que a parte autora não logrou êxito em demonstrar a presença dos requisitos para a concessão da 
tutela de urgência.
Observa-se da narrativa inicial que o requerente protocolou o requerimento de benefício administrativo perante o INSS na data de 
02/06/2021, e alega que passados 45 dias, ainda não havia tido uma resposta do pedido administrativo. Portanto, estando em tempos 
de pandemia, período no qual as perícias administrativas são agendadas com maiores espaçamentos de tempo e se encontra prestes a 
acontecer, a alegada urgência, não está presente, pois, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Ademais, ainda não houve o indeferimento administrativo por parte da Autarquia, sendo necessária, in casu, instrução probatória nos 
autos para verificação da alegada incapacidade.
Ausentes os requisitos acima, inviável o acolhimento do pedido antecipatório.
Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA DE NATUREZA ANTECIPADA. Ressalto, contudo, 
que tal indeferimento é precário e pode ser revisto futuramente, em razão da reversibilidade do provimento.
Defiro o benefício da gratuidade judiciária.
Diante da necessidade de bem instruir a presente demanda, determino a realização da perícia médica e, para funcionar como perito do 
juízo, nomeio o médico Jhonny Silva Rodrigues – CRM/RO 2054, fixando, desde já, honorários no importe de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) a serem pagos pela Justiça Federal nos termos do art. 25, parágrafo único, da resolução n. 305 de 07 de outubro de 2014, após 
a CONCLUSÃO definitiva da perícia.
Ressalto que os honorários periciais foram fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), uma vez que a prova pericial é imprescindível para 
o deslinde do feito, o trabalho será realizado em uma comarca que está localizada em uma região de difícil acesso, e há um número 
reduzido de profissionais empenhados e credenciados que se deslocam até São Francisco do Guaporé, para realizarem o encargo.
Caso os honorários sejam fixados em quantia inferior ao estabelecido por este Juízo, não haverá interesse dos profissionais em realizar 
o encargo que lhes é atribuído, o que prejudicará o desenvolvimento do processo, violando, assim, o princípio da duração razoável do 
processo.
Por fim, esclareço que os valores fixados, em nada violam a Resolução n. 305/2014, do Conselho da Justiça Federal, uma vez que o juízo 
deve ponderar os critérios indicados com a excepcionalidade do local, dificuldade de localização de médicos, e o pequeno valor presente 
na referida resolução, que desde 2014 se mantém inalterada apesar da inflação. Por fim, há de se observar a duração razoável do 
processo, o que torna necessária o arbitramento de valores condizentes com o trabalho realizado, garantindo o regular trâmite do feito.
Assim, ante a importância da perícia para o deslinde da causa, o zelo dos profissionais que atuam na região do Vale do Guaporé, que 
realizam o encargo em tempo hábil, contribuindo para a duração razoável do processo, a fixação dos honorários periciais na quantia de 
R$ 500,00 (quinhentos reais) é medida que se impõe.
Providencie-se contato telefônico com o perito, que deverá designar data, horário e local para realização da perícia, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, a fim de que haja tempo hábil para intimar as partes e seus patronos.
Com a vinda das informações pelo médico, intime-se o INSS e a parte autora para indicarem assistente técnico e apresentarem quesitos. 
Na mesma oportunidade, caso seja possível, o INSS deverá juntar aos autos cópia do processo administrativo (incluindo eventuais 
perícias administrativas) e/ou informes dos sistemas informatizados relacionados às perícias médicas realizadas.
Encaminhem-se os quesitos formulados pelas partes ao perito, para resposta.
O laudo deverá ser apresentado em Juízo, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de realização da perícia.
Após a juntada do laudo médico, que reconheceu a (in)capacidade da parte autora, cite-se o INSS para, querendo, apresentar contestação 
no prazo de 30 (trinta) dias – art. 335, caput, c/c art. 183, ambos do CPC, devendo, na oportunidade, informar se há possibilidade de 
acordo, indicando os seus termos.
Com a contestação, caso sejam apresentadas matérias preliminares ou juntada de documentos novos, intime-se a parte autora para, 
querendo, impugnar, no prazo de 15 (quinze) dias – artigos 350 e 351 do CPC.
Em seguida, intimem-se as partes para em 5 dias especificarem as provas que pretendem produzir, indicando necessidade e pertinência, 
sob pena de indeferimento.
Caso haja pedido de prova testemunhal, deverá a parte interessada, no prazo acima, depositar o rol de testemunhas nos autos.
Havendo apenas pedido de produção de prova testemunhal pelas partes, ao Cartório para designar audiência de instrução e julgamento. 
Registre-se que se deve proceder em conformidade com o estabelecido no art. 357, § 5º e art. 455, ambos do CPC, ou seja, cabe ao 
advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada, do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se 
a intimação do juízo.
O número de testemunhas arroladas não poderá ser superior a 10 (dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada fato – art. 357, 
§ 6º do CPC.
Ressalto que a intimação só será feita pela via judicial quando:
a) restar comprovada que a tentativa de intimação prevista no art. 455, § 1º do CPC foi frustrada, devendo tal comprovação ocorrer em 
tempo hábil para que o Juízo promova a intimação;
b) sua necessidade for devidamente demonstrada;
c) figurar no rol de testemunhas servidor público ou militar, hipótese em que o juiz requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do 
corpo em que servir;
d) a testemunha houver sido arrolada pelo Ministério Público ou pela Defensoria Pública; ou
e) a testemunha for uma daquelas previstas no art. 454 do CPC.
Caso qualquer das partes apenas venha juntar documentos (prova documental), dê-se vistas a parte contrária para se manifestar em 
5 dias. Em seguida, intimem-se as partes para apresentarem alegações finais no prazo comum de 15 dias. Após, retornem os autos 
conclusos para SENTENÇA.
Em relação a perícia, seguem os quesitos a serem respondidos pelo expert em total observância à recomendação conjunta n. 01/2015 
do Conselho Nacional de Justiça:
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I – Dados gerais do processo
a) Número do processo
b) Vara
II – Dados gerais do(a) periciando(a)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado Civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de Nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III – Dados gerais da perícia
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, matrícula e CRM (caso tenha acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha acompanhado o exame)
IV – Histórico Laboral do(a) Periciado (a)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V – Exame clínico e considerações médico-periciais sobre a patologia
1. O periciando é portador de alguma enfermidade/patologia  Se positivo, qual a natureza, gravidade, extensão e estágio evolutivo  É 
possível determinar o início  
2. Caso o periciando esteja incapacitada, essa incapacidade é: temporária ou permanente  Total ou parcial 
3. O periciando apresenta alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social 
4. A doença incapacita o periciando para a sua atividade habitual ou para o exercício de qualquer outra atividade que lhe garanta a 
subsistência 
5. Em caso de incapacidade temporária, essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação  Sim ou não  Para o exercício da 
atividade que exercia antes e/ou para o exercício de qualquer outra atividade  Qual a data estimada para que o periciando esteja curada 
da enfermidade 
6. Em sendo afirmativo o item anterior (05), há indicação de cuidados médicos ou terapias  Qual sua natureza e provável duração 
Cite-se. Intimem-se. Pratique-se e expeça-se o necessário. Em sendo o caso, requisite-se e/ou depreque-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporésexta-feira, 30 de julho de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
AUTOR: ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA, CPF nº 79513913287, LINHA 029,, KM 10 s/n. ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000 
Processo nº: 7000838-62.2020.8.22.0023
REQUERENTE: ANTONIO VIEIRA QUADROS
REQUERIDO: VANIA CLAUDIA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) REQUERIDO: ALLEXANDHER ALVES MORETTI - RO10149, MAYARA APARECIDA KALB - RO5043
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a tomar ciência acerca da SENTENÇA proferida no feito, 
bem como do prazo recursal de 10 (DEZ) DIAS.
São Francisco do Guaporé, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
7000598-39.2021.8.22.0023
Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: MAYZA DA SILVA BERNARDES, PRINCESA ISABEL 4155 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOYCE BORBA DEFENDI, OAB nº RO4030
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REQUERIDO: SOCIEDADE REGIONAL DE EDUCACAO E CULTURA LTDA, AVENIDA CUIABÁ 3087, - DE 2945 A 3205 - LADO ÍMPAR 
JARDIM CLODOALDO - 76963-665 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831, AV. GUAPORÉ 2873, - DE 2715 A 2985 
- LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-815 - CACOAL - RONDÔNIA, LILIAN MARIANE LIRA, OAB nº RO3579,, - ATÉ 669/0670 - 79020-080 
- CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL
DECISÃO 
Recebo o recurso inominado em ambos os efeitos, por ser próprio e tempestivo.
Fica a parte contrária intimada para que apresente contrarrazões, por meio de seu advogado.
Com as contrarrazões, ou sem elas, subam os autos ao Egrégio Colégio Recursal com nossas homenagens.
Pratique-se o necessário.
SIRVA-SE A PRESENTE MANDADO  DE INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé, 30 de julho de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
7001285-16.2021.8.22.0023
Obrigação de Fazer / Não Fazer, Revisão de Tutela Antecipada Antecedente
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: JUCELENE VIANA DA SILVA TEODORO, RUA CASTELO BRANCO ALTO ALEGRE - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
AUTOR SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, JOSE ADELINO 4477 COSTA E SILVA - 76900-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
DECISÃO 
Cuida-se Declaratória de Inexistência de Débito c/c pedido de Tutela de Urgência, ajuizada por JOCILENE VIANA DA SILVA TEODORO 
em face de DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO.
Em síntese, a parte autora argumenta que vendera o veículo Fiat Uno, Wai, placa NBW, ano 2010, cor vermelho, o qual ainda está em 
fase de transferência. A autora alega que seu nome está negativado por dívidas relativas ao veículo. Relata que já contatou o atual 
proprietário, sendo informada de que não há débito pendente, e que junto ao sistema do Detran, realmente não constam débitos em 
aberto em seu nome. Mas ainda assim, assevera que seu nome está protestado.
Instruiu a inicial com os documentos que entendeu pertinentes.
É o sucinto relatório.
É o breve relatório. DECIDO.
O art. 300 do NCPC estabelece que”a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Outrossim, consoante a nova sistemática do Código de Processo Civil de 2015, a tutela de urgência pode ter natureza antecipada (art. 
303 do NCPC) ou cautelar (art. 305 do NCPC).
No caso dos autos, a parte autora formula pretensão consistente em tutela de urgência de natureza antecipada.
DECIDO
Consoante art. 300, caput, do Novo Código de Processo Civil, “A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”. Havendo perigo de irreversibilidade dos 
efeitos da tutela de urgência de natureza antecipada, esta não será concedida, o que não é o caso dos autos (art. 300, § 3º, do CPC).
A parte autora acosta aos autos comprovante de que seu nome está protestado, por dívidas relativas ao veículo discutido nos autos, 
dividas essas que supostamente estão adimplidas, e que por sinal não são acusadas no sistema da autarquia requerida.
Diante disso, verifico que é necessária a concessão da medida acautelatória enquanto se discute a legalidade ou não dos débitos, uma 
vez que a manutenção do protesto, enquanto se discute o MÉRITO, pode causar danos de maiores consequências ao autor, neste caso, 
consumidor.
Vale lembrar que a concessão da medida não se traduz em provimento irreversível, o que demonstra o cabimento do pedido, nos termos 
do art. 300, § 3º do CPC.
Nesse diapasão, o deferimento do pedido é a medida que se impõe.
Assim, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA.
Intime-se a parte requerida para que, no prazo de 05 (cinco) dias, suspenda o protesto no nome da autora, relativamente à dívida discutida 
nestes autos, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de 20 (vinte) dias.
Ademais, tendo em vista os princípios que norteiam o procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública, como o da simplicidade, 
informalidade, economia processual e celeridade (art. 27 da L.12.153/09 c/c art. 2º da L.9.099/95), deixo de designar audiência de 
conciliação, porque em todas as ações em trâmite nesta vara contra a fazenda pública estadual/municipal a audiência restou frustrada 
pela alegação dos seus representantes de ausência de legislação especifica que regulamente a L.12.153/09 neste ponto, o que redunda 
em desperdício de tempo e expedientes da escrivania.
Considerando, ainda, que a matéria tratada nos autos é preponderantemente de direito, CITE-SE a parte requerida para responder a 
presente, apresentar sua defesa e todos os documentos de prova, no prazo de 30 dias contados da ciência, por aplicação analógica e 
sistemática dos artigos 7º e 9º da L.12.153/09.
Havendo interesse da parte requerida em apresentar proposta de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação.
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Caso contrário, a parte autora deverá ser intimada para impugnar em 10 dias, caso deseje, e após o transcurso, conclusos os autos para 
SENTENÇA.
Transcorrido o prazo, tornem conclusos.
Cite-se. Intimem-se.
SIRVA-SE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé, 30 de julho de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé PROCESSO: 7000553-69.2020.8.22.0023 
EXEQUENTE: AUREO PEREIRA LOPES, CPF nº 68935862215 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SEBASTIAO QUARESMA JUNIOR, OAB nº RO1372 
EXECUTADO: CLEIDE MARTINS CALEGARINI, CPF nº 57288658287 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida por ÁUREO PEREIRA LOPES em face de CLEIDE MARTINS CALEGARINI, 
pugnando pelo pagamento da quantia de R$ 188.352,55 (cento e oitenta e oito mil, trezentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e cinco 
centavos).
O feito vinha tramitando regularmente, quando a parte exequente informou a composição do feito com terceiro interessado, a saber, 
MAURO COSTA CORREA, o qual atualmente é o proprietário do total do imóvel rural que teve 10 alqueires penhorado, em razão dos 
autos em epígrafe e assumiu a dívida para si (id. n. 58339353).
Vieram os autos conclusos. 
É o sucinto relatório. DECIDO.
Considerando que o acordo entabulado entre as partes (id. n. 58339353), veio com as devidas assinaturas, não vislumbro vícios ou 
irregularidades, razão pela qual recebo-o como regular. 
Ante o exposto, HOMOLOGO O ACORDO realizado entre as partes, nos termos do documento de id. n. 58339353 para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos.
Por conseguinte, EXTINGO O FEITO com resolução de MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo 
Civil.
Proceda-se com a liberação das restrições da penhora da fração equivalente a 10 (dez) alqueires do imóvel.
Sem honorários advocatícios.
Com fundamento no art. 8º, inciso III, da Lei n. 3.896/2016, isento o pagamento das custas finais.
SENTENÇA transitada em julgado nesta data, por força do 1.000, parágrafo único, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Pratique-se o necessário.
Após, arquivem-se, com as baixas devidas.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, 7 de junho de 2021.
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: AUREO PEREIRA LOPES, CPF nº 68935862215, LINHA 33, KM 08 ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
EXECUTADO: CLEIDE MARTINS CALEGARINI, CPF nº 57288658287, AV. FERNANDO CORREA DA COSTA 523 CIDADE JURIGUE 
- 78795-000 - PEDRA PRETA - MATO GROSSO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de São Francisco do Guaporé - Vara Única
Endereço: Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000

Processo nº: 7000401-21.2020.8.22.0023 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ELISANGELA APARECIDA DE MATTOS DUARTE
Advogados do(a) EXEQUENTE: MIKAELE RICARTE DE OLIVEIRA SILVA - RO10124, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(APRESENTAR DADOS BANCÁRIOS)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que a parte autora não apresentou os dados bancários (nome, cpf, agência, conta 
corrente e banco), razão pela qual promovo a intimação da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar os dados bancários 
das pessoas em favor das quais a RPV deve ser expedida, sob pena de arquivamento.
São Francisco do Guaporé - Vara Única/RO, 2 de agosto de 2021

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de São Francisco do Guaporé - Vara Única
Endereço: Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000

Processo nº: 7000393-44.2020.8.22.0023
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: MARCELO TABORDA COSTA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713, MIKAELE RICARTE DE OLIVEIRA SILVA - RO10124
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
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ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar a parte EXEQUENTE a tomar ciência dos cálculos da Contadoria Judicial e a, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar 
os dados bancários das pessoas em favor das quais a RPV deve ser expedida, sob pena de arquivamento.
São Francisco do Guaporé/RO, 2 de agosto de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de São Francisco do Guaporé - Vara Única
Endereço: Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Autos nº: 7001241-94.2021.8.22.0023
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Réu: SAVIO WENDT
Advogado: Heitor Fernandes Pinheiro da Silva - OAB/RO 7509
VISTA DOS AUTOS
Fica o réu, por meio de seu advogado, intimado da DECISÃO de Indeferimento de Revogação da Prisão Preventiva ID 60700276.
São Francisco do Guaporé - Vara Única, 2 de agosto de 2021.
MARLI CRISTINA PACHECO

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Processo: 7001263-55.2021.8.22.0023
Classe: EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37)
EMBARGANTE: SILVIO DE FRANCA APONTES
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANATIELI DE PAULA TORTORA GOMES - PR92446
EMBARGADO: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogado(s) do reclamado: FABRICIO DOS REIS BRANDAO
Advogado do(a) EMBARGADO: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
DECISÃO 
Recebo a emenda e os embargos de terceiro para discussão.
Considerando que o embargante trouxe aos autos elementos probatórios indicativos de sua posse sobre o(s) bem(ns) constrito(s), 
conforme ID’s n. 60521079, 60521080 e 60521081, nos termos do artigo 678 do NCPC, SUSPENDO o leilão designada nos autos n. 
7000642-92.2020.8.22.0023.
Nos termos do art. 334 do CPC, designo audiência de conciliação e mediação (videoconferência) para a data de 31/08/2021, às 09h30m., 
a ser realizada pela CEJUSC, nas dependências do Fórum de São Francisco do Guaporé/RO, localizado na Av. São Paulo, nº 3932, 
Cidade Baixa, São Francisco, CEP: 76935-000, Fone: (069) 3621-2546.
Fica a embargante devidamente intimada, por meio de sua advogada, a comparecer à solenidade.
A parte embargante e embargada deverão comparecer à audiência designada pessoalmente ou por representante, que não seus 
advogados, com poderes para transigir.
O não comparecimento injustificado, seja do(a) autor(a) ou do ré(u), à audiência de conciliação poderá ser considerado ato atentatório 
à dignidade da justiça e sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, 
revertida em favor da União ou do Estado, nos termos do art. 334, § 8º do CPC.
CITE-SE e INTIME-SE a parte embargada (art. 250 e 679 do CPC), que deverá comparecer acompanhada de advogado, fazendo-se 
constar as advertências do art. 248 e 344 do CPC.
O prazo para oferecimento de contestação é de 15 (quinze) dias, que se iniciará da data da audiência infrutífera.
No caso de desinteresse na realização de audiência de conciliação, deverá o réu informar nos autos, por petição, expressamente, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, ocasião em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição 
(art. 335, CPC).
Vindo a contestação, certifique-se quanto à tempestividade. Não vindo a contestação, certifique-se quanto ao decurso do prazo em 
branco.
Com a contestação, caso sejam apresentadas matérias preliminares ou juntada de documentos novos, intime-se a parte autora para, 
querendo, impugnar, no prazo de 15 (quinze) dias – artigos 350 e 351 do CPC.
Em seguida, intimem-se as partes para se manifestarem acerca das provas que pretendem produzir, indicando a necessidade e pertinência, 
sob pena de indeferimento, e sem prejuízo do julgamento antecipado da lide.
Caso haja pedido de prova testemunhal, deverá a parte interessada, no prazo acima, depositar o rol de testemunhas nos autos.
Ainda, certifique-se nos autos n. 7000642-92.2020.8.22.0023 a oposição dos presentes embargos de terceiros e associe-se os presentes 
autos àquele.
Intimem-se. Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporésexta-feira, 30 de julho de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
EMBARGANTE: SILVIO DE FRANCA APONTES, CPF nº 00132906228, AV. PARANA 00 CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
EMBARGADO: BANCO DA AMAZONIA SA, CNPJ nº 04902979000144, BANCO DA AMAZÔNIA, AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 800 
CAMPINA - 66017-901 - BELÉM - PARÁ

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única
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Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000 - Fone:(69) 33098821
PROCESSO Nº: 7000167-76.2019.8.22.0022
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BRASIL DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES - RO2433
EXECUTADO: JOAO ALVES DOS SANTOS 78582881215
FINALIDADE: Fica(m) a(s) parte(s) autora(s) intimada(s), por meio de seu(ua) advogado(a), para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher 
as custas processuais necessárias para a realização de pesquisa de busca de endereços, bloqueio de bens e valores, quebra de sigilo 
fiscal, quebra de sigilo telemático e assemelhados, no valor equivalente a R$ 17,21 (dezessete reais e vinte e um centavos) para cada 
uma das diligências requeridas, nos termos do art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000 - Fone:(69) 33098821
PROCESSO Nº: 7001834-94.2019.8.22.0023
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: PIRES & CAVALCANTE LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: RENATO FIRMO DA SILVA - RO9016
IMPETRADO: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE
FINALIDADE: Fica a parte autora intimada, por via de seu advogado, para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de protesto e posterior inscrição em dívida ativa do Estado.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Processo: 7000265-58.2019.8.22.0023
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NELSA MARIA DOS SANTOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: NELSON VIEIRA DA ROCHA JUNIOR - RO3765
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre a petição de ID.60693176.
São Francisco do Guaporé, 2 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001001-08.2021.8.22.0023
RECLAMANTE: R. M. C. D. B.
ADVOGADO DO RECLAMANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RECLAMADO: F. P. D. R., CPF nº DESCONHECIDO
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
A. M. dos R., representado por R. M. C. de B. ajuizou a presente ação de cumprimento de SENTENÇA de obrigação de prestação 
alimentícia em face de F. P. dos R.
O feito vinha tramitando regularmente, quando a parte exequente informou que houve o pagamento do débito (id. n. 60668997). 
Vieram os autos conclusos.
RELATADOS. DECIDO.
Considerando que a obrigação foi satisfeita, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 
execução.
Sem custas e honorários. 
Antecipo o trânsito em julgado nesta data, nos moldes do caput do artigo 1.000 do CPC (Lei 13.105/2015).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se e arquivem-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporésegunda-feira, 2 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
RECLAMANTE: R. M. C. D. B., SÃO FRANCISCO 2249 CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
RECLAMADO: F. P. D. R., CPF nº DESCONHECIDO, AIRTON SENNA 3503 CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
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Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000232-34.2020.8.22.0023
AUTOR: MARIA LUCIA DA MATTA, CPF nº 20401051234
ADVOGADOS DO AUTOR: MARIA CRISTINA BATISTA CHAVES, OAB nº RO4539, ADRIANE PARRON TEIXEIRA, OAB nº RO7902
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
ALTERE-SE A CLASSE PROCESSUAL PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
Preenchidos os requisitos do art. 534 do CPC (Lei 13.105/2015), recebo o cumprimento de SENTENÇA que reconheceu a exigibilidade 
de obrigação de pagar quantia certa pelo INSS.
Intime-se a autarquia, na pessoa do seu representante judicial, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias.
Advirta-se, desde já, a parte executada de que eventuais impugnações deverão ser opostas nos próprios autos, bem ainda delimitar 
e demonstrar especificamente os valores impugnados, bem como ser instruídos com os documentos que se fizerem necessário à 
demonstração do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da impugnação.
Arbitro, nesta fase, em 10% (dez por cento) os honorários advocatícios. Especificamente acerca dos honorários devidos em execução, 
faço contar que, conforme recente DECISÃO do STJ (AREsp 630.235-RS) e STF (RE 501.340 e RE 472.194), restou sedimentado que 
nas execuções contra a Fazenda Pública, são devidos os honorários nos seguintes termos: a) se o pagamento for por precatório, somente 
são devidos os honorários dessa fase se houver embargos à execução; b) se o pagamento for por RPV, são devidos os honorários dessa 
fase independentemente de embargos à execução c) Exceção: a Fazenda Pública não terá que pagar honorários advocatícios caso tenha 
sido adotada a chamada “execução invertida.
Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, intime-se o exequente para atualização do débito, incluindo-se o valor dos 
honorários sucumbenciais desta fase.
Após, expeça-se o competente requisitório.
Caso a escrivania constate que os dados constantes nos autos são insuficientes para a expedição do requisitório, intime-se a parte 
exequente para que forneça as informações necessárias. Após, arquive-se provisoriamente.
Feito o pagamento, expeça-se alvará na forma da lei e intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, retirar o referido 
documento, bem como informar, no mesmo ato, se ainda tem algum interesse no feito, sob pena de arquivamento e transferência dos 
valores para a conta centralizadora. 
Nada se requerendo, remeta-se os autos ao arquivo.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporésegunda-feira, 2 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
AUTOR: MARIA LUCIA DA MATTA, CPF nº 20401051234, RUA OSVALDO LAIZO 3530 CIDADE ALTA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS 1035, - DE 904/905 A 1075/1076 CENTRO - 
76900-038 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000968-52.2020.8.22.0023
AUTOR: WILMA LOPES DA SILVA COSTA, CPF nº 48252387500
ADVOGADOS DO AUTOR: JULIAN CUADAL SOARES, OAB nº RO2597, MARIANA DONDE MARTINS, OAB nº RO5406, ADRIANA 
DONDE MENDES, OAB nº RO4785
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
ALTERE-SE A CLASSE PROCESSUAL PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
Preenchidos os requisitos do art. 534 do CPC (Lei 13.105/2015), recebo o cumprimento de SENTENÇA que reconheceu a exigibilidade 
de obrigação de pagar quantia certa pelo INSS.
Intime-se a autarquia, na pessoa do seu representante judicial, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias.
Advirta-se, desde já, a parte executada de que eventuais impugnações deverão ser opostas nos próprios autos, bem ainda delimitar 
e demonstrar especificamente os valores impugnados, bem como ser instruídos com os documentos que se fizerem necessário à 
demonstração do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da impugnação.
Arbitro, nesta fase, em 10% (dez por cento) os honorários advocatícios. Especificamente acerca dos honorários devidos em execução, 
faço contar que, conforme recente DECISÃO do STJ (AREsp 630.235-RS) e STF (RE 501.340 e RE 472.194), restou sedimentado que 
nas execuções contra a Fazenda Pública, são devidos os honorários nos seguintes termos: a) se o pagamento for por precatório, somente 
são devidos os honorários dessa fase se houver embargos à execução; b) se o pagamento for por RPV, são devidos os honorários dessa 
fase independentemente de embargos à execução c) Exceção: a Fazenda Pública não terá que pagar honorários advocatícios caso tenha 
sido adotada a chamada “execução invertida.
Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, intime-se o exequente para atualização do débito, incluindo-se o valor dos 
honorários sucumbenciais desta fase.
Após, expeça-se o competente requisitório.
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Caso a escrivania constate que os dados constantes nos autos são insuficientes para a expedição do requisitório, intime-se a parte 
exequente para que forneça as informações necessárias. Após, arquive-se provisoriamente.
Feito o pagamento, expeça-se alvará na forma da lei e intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, retirar o referido 
documento, bem como informar, no mesmo ato, se ainda tem algum interesse no feito, sob pena de arquivamento e transferência dos 
valores para a conta centralizadora. 
Nada se requerendo, remeta-se os autos ao arquivo.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporésegunda-feira, 2 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
AUTOR: WILMA LOPES DA SILVA COSTA, CPF nº 48252387500, LINHA 06 A EIXO, KM 02 ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 616, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Cumprimento de SENTENÇA contra a 
Fazenda Pública
Erro Médico
7001957-63.2017.8.22.0023
EXEQUENTE: JANAINA SOARES PEREIRA, RUA MARECHAL RONDON s/n, CASA SÃO DOMINGOS DO GUAPORE - 76937-000 - 
COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SEBASTIAO QUARESMA JUNIOR, OAB nº RO1372, AVENIDA GUAPORE 3450 CENTRO - 76935-
000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, JOSE DO CARMO, OAB nº RO6526
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
A parte autora, por meio de seus patronos renunciou ao valor excedente a 10 (dez) salários mínimos, com o objetivo de receber seu 
crédito mediante RPV.
Antes de qualquer DECISÃO a respeito, intime-se o Estado de Rondônia, para se manifestar sobre os cálculos do autor, no prazo de 15 
(quinze) dias.
Caso os cálculos do Estado de Rondônia sejam inferiores a 10 (dez) salários mínimos (R$ 11.000,00), remetam-se os autos ao contador 
judicial para sanar a divergência.
Após, conclusos para DECISÃO.
Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO, 2 de agosto de 2021 
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000951-16.2020.8.22.0023
AUTOR: MAYKON DA COSTA COLMAN, CPF nº 00785103171
ADVOGADOS DO AUTOR: GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332, TATIANE BRAZ DA COSTA, OAB nº RO5303
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Intime-se o INSS, por via de seu procurador para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, com relação a manifestação de id. n. 
60548056.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporésegunda-feira, 2 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
AUTOR: MAYKON DA COSTA COLMAN, CPF nº 00785103171, RUA DOS PIONEIROS 2286 ALTO ALEGRE - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
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Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Execução de Título Extrajudicial
Nota Promissória
7001291-23.2021.8.22.0023
EXEQUENTE: DAURILEIA GOMES DA SILVA, AVENIDA GUAPORÉ n 8098 SÃO DOMINGOS DO GUAPORÉ - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248
EXECUTADO: JULIANA WILKE TEIXEIRA, LINHA 69 km 10, ZONA RURAL FAZENDA APÓS O MAURO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial.
Designo audiência de CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 06 de setembro de 2021 às 08:00 horas, a ser realizada pelo CEJUSC do 
Fórum de São Francisco do Guaporé/RO, Fone: (069) 3309-8840.
Registre-se que a audiência será realizada por meio de videoconferência, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei 9.099/95 e do ato 
018/2020.
Fica a parte autora intimada, devendo trazer aos autos número de whatsapp a ser utilizado na solenidade.
CITE(m)-SE o(s) executado(s) na forma do artigo 829 do CPC para, no prazo de três (03) dias, pague a dívida, devendo informar um 
número de telefone com Whatssap, e caso não o tenha, deverá informar tal situação.
Intime-se a parte executada, via MANDADO, a comparecer em audiência de conciliação, a ser realizada na sala de audiências do 
CEJUSC desta comarca, devendo também trazer aos autos número de whatsapp a ser utilizado na solenidade..
Cientifique-se, ainda, de que na audiência tentar-se-á, entre outras medidas cabíveis, o pagamento do débito à vista ou a prazo, a dação 
de bem em pagamento ou a imediata adjudicação do bem penhorado. 
Caso a dívida não seja paga em 03 (três) dias, o Oficial de Justiça procederá de imediato à PENHORA DE BENS E A SUA AVALIAÇÃO, 
lavrando-se o respectivo auto e de tais atos, intimando, na mesma oportunidade, o executado (829, §1º, CPC). 
Desde já, concedo a ordem de arrombamento e a requisição de força policial, caso haja óbice à penhora, devendo-se proceder na forma 
do art. 846 e seguintes do CPC.
Se a penhora recair sobre bem imóvel ou direito real sobre imóvel, INTIME-SE o cônjuge para tomar conhecimento, salvo se forem 
casados em regime de separação absoluta de bens (art. 842, do CPC). 
Havendo penhora, deverá ser advertida de que poderá embargar a execução ou a penhora, o que poderá fazer até a data da audiência 
supra designada; 
Com a apresentação de embargos, poderá a parte exequente apresentar no ato conciliatório, sua impugnação aos embargos, oralmente 
ou escrita, sob penas de preclusão. 
Reconhecendo a dívida, no prazo para embargar, a parte executada poderá requerer, desde que pago 30% do valor da execução, 
acrescido de custas e de honorários, o pagamento do restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 
1% ao mês (art. 916). 
Por fim, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 08/06/2017), ADVIRTO 
às partes que:
“(…) 
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;
(...)
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
(...)
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (...)”
Desde já determino:
No caso de não localização da parte demandada e não indicação de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do deMANDADO, caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo 
de 05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
1-) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
2-) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao CEJUSC 
a redesignação do ato por ser esse (fixação da data de audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização dessa sido 
determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser intimadas pelo cartório, 
servido o termo de redesignação de carta/MANDADO de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência será considerada válida para efeitos de revelia.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO – CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
São Francisco do Guaporé,2 de agosto de 2021.
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001254-93.2021.8.22.0023
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AUTOR: NELI BATISTA DE LIMA, CPF nº 51925184234
ADVOGADO DO AUTOR: OZANA SOTELLE DE SOUZA, OAB nº RO6885
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO DO RÉU: BRADESCO
DECISÃO 
A concessão dos benefícios da justiça gratuita decorre de expressa previsão legal contida no artigo 5º, inciso LXXIV da Lei maior deste 
país (CF/88), que diz que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita, desde que haja comprovação da insuficiência de 
recursos pela parte:
“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.”
Decorre do texto constitucional que o jurisdicionado que pretender o benefício deverá comprovar sua condição de hipossuficiência. O 
novo CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a alegação de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
Não obstante a isso, a leitura do aludido DISPOSITIVO, no entanto, deve ser feita em consonância com o texto da Carta Magna, sob pena 
de ser tido por inconstitucional. Não obstante, o valor da causa, a natureza da demanda e ainda o proveito econômico pretendido deve 
ser utilizado de parâmetro para concessão ou não dos benefícios da gratuidade justiça.
Por fim a mera declaração de pobreza, não constitui meio para o deferimento dos benefícios da gratuidade judiciária:
Apelação cível. Não recolhimento do preparo recursal. Matéria devolvida no recurso adstrita à assistência judiciária gratuita. Concessão 
da gratuidade exclusivamente para o ato de interposição do recurso. Precedentes do STJ. MÉRITO. Indeferimento da petição inicial. Não 
cumprida determinação de recolhimento de custas. Hipossuficiência financeira da pessoa jurídica. Não comprovação. 1. A Corte Especial 
do STJ no julgamento no AgRg no EREsp 1.222.355/MG (Rel. Min. Raul Araújo, DJe de 25/11/2015), firmou entendimento no sentido de 
que “é desnecessário o preparo do recurso cujo MÉRITO discute o próprio direito ao benefício da assistência judiciária gratuita. Não há 
lógica em se exigir que o recorrente primeiro recolha o que afirma não poder pagar para só depois a Corte decidir se faz jus ou não ao 
benefício” (STJ – AgRg no REsp: 1532293 SP 2015/0107896-4). 2. A simples afirmação da parte de que não possui condições financeiras 
de arcar com o pagamento das custas processuais não é suficiente para a concessão da assistência judiciária gratuita, existindo a 
necessidade da comprovação do estado de hipossuficiência para sua concessão, conforme previsão contida no art. 5º, inc. LXXIV, da 
Constituição Federal. 3. Indeferido o pedido de gratuidade e sendo determinado o recolhimento das custas, o que não foi cumprido pela 
parte autora, é correto o indeferimento da petição inicial. APELAÇÃO, Processo nº 7053115-63.2016.822.0001, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 29/01/2019 -grifo não original
Assim, considerando a natureza da causa, o proveito econômico pretendido pela autora, aliado ao fato de que está sendo patrocinada 
por advogado particular, bem assim ponderando a falta de elementos nos autos que comprovem a alegada hipossuficiência financeira, 
INDEFIRO os benefícios da gratuidade da justiça.
Por outro lado, DEFIRO o pagamento das custas ao final do processo.
O Código de Processo Civil estabelece que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade 
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Consoante a nova sistemática do Código de Processo Civil de 2015, a tutela provisória de urgência pode ter natureza antecipada (art. 303 
do CPC) ou cautelar (art. 305 do CPC).
A parte autora pretende a suspensão dos descontos junto ao seu benefício previdenciário.
No caso em tela, num exame perfunctório, entendo que a parte autora logrou êxito em demonstrar a probabilidade do direito invocado, e 
perigo de dano ao resultado útil do processo.
A requerente afirma, veementemente, que nunca realizou contrato com o réu. Neste contexto, é firme o entendimento jurisprudencial de 
que, estando em discussão o débito, especialmente acerca da existência ou não dele em casos de fraude, a suposta devedora não pode 
continuar suportando os efeitos decorrentes de tal dívida até que a situação seja resolvida em definitivo, porquanto a continuidade dos 
descontos configura risco à sua subsistência. A saber:
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS - SUSPENSÃO DOS DESCONTOS EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - LIMINAR 
DEFERIDA. 1. Preenchidos os requisitos do artigo 300, do CPC/2015, a parte tem o direito subjetivo processual de obtenção da 
antecipação de tutela para suspender os descontos em seu benefício previdenciário, mormente quando estes configuram risco de dano 
à sua subsistência. 2. Recurso conhecido e provido. (TJ-MG - AI: 10000200520591001 MG, Relator: Fausto Bawden de Castro Silva (JD 
Convocado), Data de Julgamento: 26/08/2020, Data de Publicação: 31/08/2020)
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS. CONTRATO DE 
EMPRÉSTIMO. PARTE AGRAVANTE ANALFABETA E IDOSA. AVENÇA ASSINADA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA DOS 
REQUISITOS DO ART. 300 DO CPC. SUSPENSÃO DE DESCONTO EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO REFORMADA. 
Constatada a presença dos requisitos autorizadores para o deferimento da antecipação de tutela pretendida, deve ser reformada a 
DECISÃO atacada, no sentido de suspender os descontos decorrentes de contrato no benefício previdenciário da agravante. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO. (TJ-GO - AI: 01833118220208090000, Relator: Des(a). LEOBINO VALENTE CHAVES, 
Data de Julgamento: 06/07/2020, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de 06/07/2020)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO. AÇÃO ANULATÓRIA DE CONTRATO E DECLARATÓRIA 
DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. SUSPENSÃO DE 
DESCONTOS EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. A concessão de tutela provisória está condicionada à presença de probabilidade do 
direito postulado, além de perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. (CPC, art. 300, caput). Presentes os requisitos, cabível, 
em juízo de cognição sumária, a concessão da medida para suspender os descontos realizados em benefício previdenciário, por débito 
supostamente não contratado. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº 70077726636, Vigésima Terceira 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Cláudio Luís Martinewski, Julgado em 28/08/2018). (TJ-RS - AI: 70077726636 RS, 
Relator: Cláudio Luís Martinewski, Data de Julgamento: 28/08/2018, Vigésima Terceira Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da 
Justiça do dia 03/09/2018)
Releva destacar que os descontos iniciaram recentemente e a autora prontamente ajuizou a demanda judicial conduta esta que é 
compatível com o pedido de urgência, além do que, repita-se, a continuidade dos descontos nos valores indicados, por certo, vulnerará 
seu poder aquisitivo e, consequentemente, seu direito a vida, conforme explicitado em linhas anteriores.
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Não bastasse isso, a requerente informou a este Juízo que o dinheiro depositado em sua conta (decorrente do empréstimo não solicitado) 
será devolvido a parte ré, fato este que corrobora sua boa-fé no caso sob análise.
À luz das ponderações supra, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA e determino que a parte ré, no prazo de 5 
dias, abstenha-se de efetuar os descontos no benefício previdenciário da parte autora no tocante às parcelas do contrato n. 817293132, 
devendo informar nos autos as medidas adotadas para suspensão dos descontos, até ulterior DECISÃO deste Juízo, sob pena de multa 
diária de R$500,00 limitada a R$15.000,00.
Sem prejuízo, oficie-se diretamente o INSS para cumprir a DECISÃO que determina a suspensão dos descontos nos moldes acima 
delineados, informando este Juízo em 5 dias as medidas adotadas.
Este processo tramitará com prioridade.
Nos termos do art. 334 do CPC, designo audiência de conciliação e mediação (por videoconferência) para a data de 24/08/2021, às 
11h30min., a ser realizada pela CEJUSC, nas dependências do Fórum de São Francisco do Guaporé/RO, localizado na Av. São Paulo, 
nº 3932, Cidade Baixa, São Francisco, CEP: 76935-000, Fone: (069) 3621-2546.
Fica a parte autora devidamente intimada da data da audiência, por meio de seu advogado, bem como intimada para informar nos autos, 
no prazo de até 5 dias antes da audiência, o número de seu telefone com a FINALIDADE de viabilizar a realização da audiência de 
conciliação.
A parte requerente e a parte requerida deverão comparecer à audiência designada pessoalmente ou por representante, que não seus 
advogados, com poderes para transigir.
O não comparecimento injustificado, seja do(a) autor(a) ou do ré(u), à audiência de conciliação poderá ser considerado ato atentatório 
à dignidade da justiça e sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, 
revertida em favor da União ou do Estado, nos termos do art. 334, § 8º do CPC.
CITE-SE e INTIME-SE a parte requerida (art. 250, CPC), que deverá se fazer acompanhar de advogado, constando-se as advertências 
do art. 248 e 344 do CPC, bem como deverá informar nos autos, no prazo de até 5 dias antes da audiência, o número de seu telefone 
com a FINALIDADE de viabilizar a realização da audiência de conciliação.
O prazo para oferecimento de contestação é de 15 (quinze) dias, que se iniciará da data da audiência infrutífera.
No caso de desinteresse na realização de audiência de conciliação, deverá o réu informar nos autos, por petição, expressamente, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, ocasião em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição 
(art. 335, CPC).
Vindo a contestação, certifique-se quanto à tempestividade. Não vindo a contestação, certifique-se quanto ao decurso do prazo em 
branco.
Com a contestação, caso sejam apresentadas matérias preliminares ou juntada de documentos novos, intime-se a parte autora para, 
querendo, impugnar, no prazo de 15 (quinze) dias – artigos 350 e 351 do CPC.
Em seguida, intimem-se as partes para se manifestarem acerca das provas que pretendem produzir, indicando a necessidade e pertinência, 
sob pena de indeferimento, e sem prejuízo de julgamento antecipado da lide.
Caso haja pedido de prova testemunhal, deverá a parte interessada, no prazo acima, depositar o rol de testemunhas nos autos.
Após, voltem conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporésegunda-feira, 2 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
AUTOR: NELI BATISTA DE LIMA, CPF nº 51925184234, RUA CAMPO SALES s/n CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., BANCO BRADESCO S.A. s/n, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N 
ANDAR 04, VILA YARA, CIDADE DE DEUS - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001284-31.2021.8.22.0023
AUTOR: JOSE ESTEVAO DE CARVALHO, CPF nº 10713182334
ADVOGADO DO AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Trata-se de ação para concessão do benefício de aposentadoria por idade promovida por JOSE ESTEVÃO DE CARVALHO NETO em 
face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.
É o breve relatório. DECIDO.
Pois bem. O Código de Processo Civil estabelece que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Consoante a nova sistemática do Código de Processo Civil de 2015, a tutela provisória de urgência pode ter natureza antecipada (art. 303 
do CPC) ou cautelar (art. 305 do CPC).
No caso dos autos, a parte requerente formula pretensão consistente em tutela provisória de urgência de natureza antecipada.
Os requisitos indispensáveis para a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural são:
a) qualidade de segurado da Previdência Social; b) preencher o requisito etário – 60 (sessenta) e 55 (cinquenta e cinco) anos no caso de 
trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres; c) comprovação do exercício de atividade rural no período de carência exigido 
(que pode ser integral ou descontínuo).
No caso em tela, num exame perfunctório, em que pese a parte requerente preencher o requisito etário, não se pode emergir, de plano, 
a constatação de que faz jus à concessão do benefício ora pleiteado.
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Neste particular, vale ressaltar que o motivo do indeferimento pela via administrativa foi o fato de não ter comprovado o efetivo exercício 
de atividade rural – falta do período de carência.
Assim, impõe-se reconhecer a necessidade de que este processo seja instruído para demonstração dos fatos alegados pela requerente 
na inicial, especialmente no tocante a atividade rural e o cumprimento do período de carência.
Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA DE NATUREZA ANTECIPADA. Ressalto, contudo, 
que tal indeferimento é precário e pode ser revisto futuramente, em razão da reversibilidade do provimento.
DEFIRO O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA. O processo tramitará com prioridade.
Cite-se a requerida nos termos legais, devendo apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias (art. 335, caput, cumulado com art. 
183, caput, ambos do CPC).
Com a contestação, caso sejam apresentadas matérias preliminares ou juntada de documentos novos, intime-se a parte autora para, 
querendo, impugnar, no prazo de 15 (quinze) dias – artigos 350 e 351 do CPC.
Em seguida, intimem-se as partes para, em 5 dias, especificarem as provas que pretendem produzir, indicando necessidade e pertinência, 
sob pena de indeferimento.
Caso haja pedido de prova testemunhal, deverá a parte interessada, no prazo acima, depositar o rol de testemunhas nos autos.
Após, venham conclusos.
Int. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporésegunda-feira, 2 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
AUTOR: JOSE ESTEVAO DE CARVALHO, CPF nº 10713182334, LINHA 122 KM 04 PT 14 BR 429 SN ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000013-21.2020.8.22.0023
AUTOR: EDMILSON RODRIGUES DE ALMEIDA, CPF nº 31588859215
ADVOGADO DO AUTOR: MAYARA DOS SANTOS AURELIANO, OAB nº RO8882
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Em atenção ao pedido de id. n. 59800856, intime-se o Auxiliar do Juízo a respeito da manifestação de id. n. 60579238.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporésegunda-feira, 2 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
AUTOR: EDMILSON RODRIGUES DE ALMEIDA, CPF nº 31588859215, AV GUAPORÉ 3887 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 100, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001253-11.2021.8.22.0023
AUTOR: NELI BATISTA DE LIMA, CPF nº 51925184234
ADVOGADO DO AUTOR: OZANA SOTELLE DE SOUZA, OAB nº RO6885
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO DO RÉU: BRADESCO
DECISÃO 
A concessão dos benefícios da justiça gratuita decorre de expressa previsão legal contida no artigo 5º, inciso LXXIV da Lei maior deste 
país (CF/88), que diz que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita, desde que haja comprovação da insuficiência de 
recursos pela parte:
“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.”
Decorre do texto constitucional que o jurisdicionado que pretender o benefício deverá comprovar sua condição de hipossuficiência. O 
novo CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a alegação de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
Não obstante a isso, a leitura do aludido DISPOSITIVO, no entanto, deve ser feita em consonância com o texto da Carta Magna, sob pena 
de ser tido por inconstitucional. Não obstante, o valor da causa, a natureza da demanda e ainda o proveito econômico pretendido deve 
ser utilizado de parâmetro para concessão ou não dos benefícios da gratuidade justiça.
Por fim a mera declaração de pobreza, não constitui meio para o deferimento dos benefícios da gratuidade judiciária:
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Apelação cível. Não recolhimento do preparo recursal. Matéria devolvida no recurso adstrita à assistência judiciária gratuita. Concessão 
da gratuidade exclusivamente para o ato de interposição do recurso. Precedentes do STJ. MÉRITO. Indeferimento da petição inicial. Não 
cumprida determinação de recolhimento de custas. Hipossuficiência financeira da pessoa jurídica. Não comprovação. 1. A Corte Especial 
do STJ no julgamento no AgRg no EREsp 1.222.355/MG (Rel. Min. Raul Araújo, DJe de 25/11/2015), firmou entendimento no sentido de 
que “é desnecessário o preparo do recurso cujo MÉRITO discute o próprio direito ao benefício da assistência judiciária gratuita. Não há 
lógica em se exigir que o recorrente primeiro recolha o que afirma não poder pagar para só depois a Corte decidir se faz jus ou não ao 
benefício” (STJ – AgRg no REsp: 1532293 SP 2015/0107896-4). 2. A simples afirmação da parte de que não possui condições financeiras 
de arcar com o pagamento das custas processuais não é suficiente para a concessão da assistência judiciária gratuita, existindo a 
necessidade da comprovação do estado de hipossuficiência para sua concessão, conforme previsão contida no art. 5º, inc. LXXIV, da 
Constituição Federal. 3. Indeferido o pedido de gratuidade e sendo determinado o recolhimento das custas, o que não foi cumprido pela 
parte autora, é correto o indeferimento da petição inicial. APELAÇÃO, Processo nº 7053115-63.2016.822.0001, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 29/01/2019 -grifo não original
Assim, considerando a natureza da causa, o proveito econômico pretendido pela autora, aliado ao fato de que está sendo patrocinada 
por advogado particular, bem assim ponderando a falta de elementos nos autos que comprovem a alegada hipossuficiência financeira, 
INDEFIRO os benefícios da gratuidade da justiça.
Por outro lado, DEFIRO o pagamento das custas ao final do processo.
O Código de Processo Civil estabelece que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade 
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Consoante a nova sistemática do Código de Processo Civil de 2015, a tutela provisória de urgência pode ter natureza antecipada (art. 303 
do CPC) ou cautelar (art. 305 do CPC).
A parte autora pretende a suspensão dos descontos junto ao seu benefício previdenciário.
No caso em tela, num exame perfunctório, entendo que a parte autora logrou êxito em demonstrar a probabilidade do direito invocado, e 
perigo de dano ao resultado útil do processo.
A requerente afirma, veementemente, que nunca realizou contrato com o réu. Neste contexto, é firme o entendimento jurisprudencial de 
que, estando em discussão o débito, especialmente acerca da existência ou não dele em casos de fraude, a suposta devedora não pode 
continuar suportando os efeitos decorrentes de tal dívida até que a situação seja resolvida em definitivo, porquanto a continuidade dos 
descontos configura risco à sua subsistência. A saber:
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS - SUSPENSÃO DOS DESCONTOS EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - LIMINAR 
DEFERIDA. 1. Preenchidos os requisitos do artigo 300, do CPC/2015, a parte tem o direito subjetivo processual de obtenção da 
antecipação de tutela para suspender os descontos em seu benefício previdenciário, mormente quando estes configuram risco de dano 
à sua subsistência. 2. Recurso conhecido e provido. (TJ-MG - AI: 10000200520591001 MG, Relator: Fausto Bawden de Castro Silva (JD 
Convocado), Data de Julgamento: 26/08/2020, Data de Publicação: 31/08/2020)
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS. CONTRATO DE 
EMPRÉSTIMO. PARTE AGRAVANTE ANALFABETA E IDOSA. AVENÇA ASSINADA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA DOS 
REQUISITOS DO ART. 300 DO CPC. SUSPENSÃO DE DESCONTO EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO REFORMADA. 
Constatada a presença dos requisitos autorizadores para o deferimento da antecipação de tutela pretendida, deve ser reformada a 
DECISÃO atacada, no sentido de suspender os descontos decorrentes de contrato no benefício previdenciário da agravante. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO. (TJ-GO - AI: 01833118220208090000, Relator: Des(a). LEOBINO VALENTE CHAVES, 
Data de Julgamento: 06/07/2020, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de 06/07/2020)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO. AÇÃO ANULATÓRIA DE CONTRATO E DECLARATÓRIA 
DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. SUSPENSÃO DE 
DESCONTOS EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. A concessão de tutela provisória está condicionada à presença de probabilidade do 
direito postulado, além de perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. (CPC, art. 300, caput). Presentes os requisitos, cabível, 
em juízo de cognição sumária, a concessão da medida para suspender os descontos realizados em benefício previdenciário, por débito 
supostamente não contratado. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº 70077726636, Vigésima Terceira 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Cláudio Luís Martinewski, Julgado em 28/08/2018). (TJ-RS - AI: 70077726636 RS, 
Relator: Cláudio Luís Martinewski, Data de Julgamento: 28/08/2018, Vigésima Terceira Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da 
Justiça do dia 03/09/2018)
Releva destacar que os descontos iniciaram recentemente e a autora prontamente ajuizou a demanda judicial conduta esta que é 
compatível com o pedido de urgência, além do que, repita-se, a continuidade dos descontos nos valores indicados, por certo, vulnerará 
seu poder aquisitivo e, consequentemente, seu direito a vida, conforme explicitado em linhas anteriores.
Não bastasse isso, a requerente informou a este Juízo que o dinheiro depositado em sua conta (decorrente do empréstimo não solicitado) 
será devolvido a parte ré, fato este que corrobora sua boa-fé no caso sob análise.
À luz das ponderações supra, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA e determino que a parte ré, no prazo de 5 
dias, abstenha-se de efetuar os descontos no benefício previdenciário da parte autora no tocante às parcelas do contrato n. 817258850, 
devendo informar nos autos as medidas adotadas para suspensão dos descontos, até ulterior DECISÃO deste Juízo, sob pena de multa 
diária de R$500,00 limitada a R$15.000,00.
Sem prejuízo, oficie-se diretamente o INSS para cumprir a DECISÃO que determina a suspensão dos descontos nos moldes acima 
delineados, informando este Juízo em 5 dias as medidas adotadas.
Este processo tramitará com prioridade.
Nos termos do art. 334 do CPC, designo audiência de conciliação e mediação (por videoconferência) para a data de 24/08/2021, às 
10h30min., a ser realizada pela CEJUSC, nas dependências do Fórum de São Francisco do Guaporé/RO, localizado na Av. São Paulo, 
nº 3932, Cidade Baixa, São Francisco, CEP: 76935-000, Fone: (069) 3621-2546.
Fica a parte autora devidamente intimada da data da audiência, por meio de seu advogado, bem como intimada para informar nos autos, 
no prazo de até 5 dias antes da audiência, o número de seu telefone com a FINALIDADE de viabilizar a realização da audiência de 
conciliação.
A parte requerente e a parte requerida deverão comparecer à audiência designada pessoalmente ou por representante, que não seus 
advogados, com poderes para transigir.



3258DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

O não comparecimento injustificado, seja do(a) autor(a) ou do ré(u), à audiência de conciliação poderá ser considerado ato atentatório 
à dignidade da justiça e sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, 
revertida em favor da União ou do Estado, nos termos do art. 334, § 8º do CPC.
CITE-SE e INTIME-SE a parte requerida (art. 250, CPC), que deverá se fazer acompanhar de advogado, constando-se as advertências 
do art. 248 e 344 do CPC, bem como deverá informar nos autos, no prazo de até 5 dias antes da audiência, o número de seu telefone 
com a FINALIDADE de viabilizar a realização da audiência de conciliação.
O prazo para oferecimento de contestação é de 15 (quinze) dias, que se iniciará da data da audiência infrutífera.
No caso de desinteresse na realização de audiência de conciliação, deverá o réu informar nos autos, por petição, expressamente, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, ocasião em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição 
(art. 335, CPC).
Vindo a contestação, certifique-se quanto à tempestividade. Não vindo a contestação, certifique-se quanto ao decurso do prazo em 
branco.
Com a contestação, caso sejam apresentadas matérias preliminares ou juntada de documentos novos, intime-se a parte autora para, 
querendo, impugnar, no prazo de 15 (quinze) dias – artigos 350 e 351 do CPC.
Em seguida, intimem-se as partes para se manifestarem acerca das provas que pretendem produzir, indicando a necessidade e 
pertinência, sob pena de indeferimento, e sem prejuízo de julgamento antecipado da lide.
Caso haja pedido de prova testemunhal, deverá a parte interessada, no prazo acima, depositar o rol de testemunhas nos autos.
Após, voltem conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporésegunda-feira, 2 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
AUTOR: NELI BATISTA DE LIMA, CPF nº 51925184234, RUA CAMPO SALES s/n CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., BANCO BRADESCO S.A. s/n, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N 
ANDAR 04, VILA YARA- CIDADE DE DEUS - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 7001098-42.2020.8.22.0023
Obrigação de Fazer / Não Fazer
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: AGNALDO CARDOZO DE JESUS, LINHA 06-B Km 05 ÁREA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELSON RODRIGUES DE MATOS, OAB nº RO7798
EXECUTADO: ENERGISA, AV. TANCREDO NEVES 3710, SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
A obrigação restou satisfeita.
Assim, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO.
Antecipo o trânsito em julgado nesta data, nos moldes do artigo 1.000, parágrafo único, do CPC.
Arquivem-se imediatamente.
SIRVA-SE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé,2 de agosto de 2021.
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

7000755-12.2021.8.22.0023
Perdas e Danos
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: TEREZA DONDONI, LINHA EIXO, LH 03, s/n., ZONA RURAL, - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332, CHICO MENDES 3852 CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, TATIANE BRAZ DA COSTA, OAB nº RO5303
REQUERIDO: Banco Bradesco, BANCO BRADESCO S.A. s/n, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, VILA YARA - 06029-900 - 
OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO REQUERIDO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, RUA MAJOR SYLVIO DE MAGALHAES, 
5200 5200 JARDIM MORUMBI - 05693-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, BRADESCO
DECISÃO 
BANCO BRADESCO S.A opôs embargos de declaração, alegando omissão na SENTENÇA prolatada por este juízo, afirmando não haver 
nos autos indicação dos valores a serem restituídos; e dos gastos por meio de notas fiscais ou recibos.
Inicialmente, cumpre esclarecer que os presentes embargos preenchem todos os pressupostos de admissibilidade, motivo pelo qual deve 
ser conhecido.
O art. 1.022 do Código de Processo Civil dispõe o seguinte: “Cabem embargos de declaração contra qualquer DECISÃO judicial para: I - 
esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício 
ou a requerimento; III - corrigir erro material.”
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Consoante DISPOSITIVO supra, os embargos de declaração têm por objetivo corrigir obscuridade, contradição ou omissão na DECISÃO 
combatida.
No caso dos autos, a questão levantada nos presentes embargos traduz apenas inconformismo com o teor da DECISÃO embargada, 
evidenciando a pretensão de se rediscutir matéria suficientemente decidida, o que é vedado nesta sede processual.
Ressalte-se que os valores da restituição deverão ser apresentados posteriormente diante da necessidade do caso, conforme consta na 
SENTENÇA, não havendo que se falar em omissão.
A SENTENÇA refletiu, portanto, o livre convencimento do magistrado com relação ao direito aplicável ao caso concreto, restando analisado 
e decidido de forma satisfatória.
Se o embargante entende que houve análise equivocada, os embargos não são a sede adequada para sua correção.
Ante o exposto, conheço dos embargos, pois tempestivos, mas, no MÉRITO, nego-lhes provimento.
Ficam as partes intimadas via diário da justiça.
Pratique-se o necessário.
SIRVA-SE A PRESENTE MANDADO  DE INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé,2 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ

1ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
7001540-74.2021.8.22.0022
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: PEDRO FIORILLO DE SOUZA, RUA NOROESTE 2510 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: NEIDE SKALECKI DE JESUS GONCALVES, OAB nº RO283B, DIONEI GERALDO, OAB nº 
RO10420
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos
Relatório dispensando, nos termos da Lei 9.099/95 c/c Lei 12.153/09.
Trata-se de Ação de Indenização por Danos Morais, no qual a parte Autora, na qualidade de Servidor(a) Público(Perito Criminal), 
vinculado à Secretaria de Segurança Pública do Estado de Rondônia, teria sofrido danos morais, em virtude da retirada do porte de Arma 
de fogo, bem como da Carteira Funcional, em virtude de determinação do Delegado Geral da Polícia Civil do Estado de Rondônia, por 
meio do Edital 02/2020/PC-DGPC, pois com a edição da Lei Complementar Estadual Nº 847/2015, restou criada a Superintendência 
de Polícia Técnico Científica – Politec, e a partir deste momento, não mais desempenharia a função de Polícia, o que ensejou a ordem 
de recolhimento dos materiais de trabalho citado, o que lhe causou intenso abalo, visto que recebeu notificação para entrega, por 
meio de uma operação desencadeada pela Polícia Civil, que foi reconhecido posteriormente ser indevida, motivo pelo qual busca o 
reconhecimento do dano moral.
Devidamente citado, o Estado de Rondônia quedou-se silente.
Decido.
O feito comporta julgamento antecipado da lide, vez que não necessita de dilação probatória, pois as provas apresentados aos autos são 
suficientes para amparar a análise do MÉRITO (art. 355, I do CPC).
Verifica-se que o Estado de Rondônia, mesmo citado da presente ação, não apresentou contestação, o que em tese, poderia acarretar 
a aplicação dos efeitos da revelia, todavia, diante da presença de interesse público, o qual é indisponível, e com base na jurisprudência 
consolidada, que veda a aplicação deste instituto, deixo de conhecer neste caso.
Trata-se de ação de danos morais ajuizada pela parte Autora, que é servidor(a) público, vinculado aos quadros da Secretaria de 
Segurança Pública do Estado de Rondônia, que teria sofrido danos morais, em virtude de ter sido retirado de sua posse, instrumentos de 
trabalho(arma e carteira funcional), decorrente de ordem do Delegado Geral da Polícia Civil.
No presente caso, necessário ser analisado sob a ótica da responsabilidade civil do Estado, previsto no artigo 37, º6 da Constituição 
Federal, consoante descrição abaixo:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]
§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus 
agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.
Ao fazer tal previsão, o legislador constituinte consagrou a teoria do risco administrativo, pela qual os danos causados pelos agentes 
públicos independem da existência de culpa do agente, bastando apenas a comprovação do dano e do nexo de causalidade entre ele e 
o fato ocorrido. Assim, em regra, basta que a vítima comprove a existência de um dano, a conduta do Estado e o nexo de causalidade 
entre eles, sem a necessidade de demonstrar a existência de culpa.
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Nas palavras de Hely Lopes Meirelles:
‘’Desde que a Administração defere ou possibilita ao seu servidor a realização de certa atividade administrativa, a guarda de um bem 
ou a condução de uma viatura, assume o risco de sua execução e responde civilmente pelos danos que esse agente venha a causar 
injustamente a terceiros” (Direito Administrativo Brasileiro. 26. ed. São Paulo: Malheiros, 2001. p. 615).
O mencionado autor ensina, ainda, que:
‘’Para obter a indenização, basta que o lesado acione a Fazenda Pública e demonstre o nexo causal entre o fato lesivo (comissivo ou 
omissivo) e o dano, bem como o seu montante. Comprovados esses dois elementos, surge naturalmente a obrigação de indenizar. Para 
eximir-se dessa obrigação incumbirá à Fazenda Pública comprovar que a vítima concorreu com culpa ou dolo para o evento danoso. 
Enquanto não evidenciar a culpabilidade da vítima, subsiste a responsabilidade objetiva da Administração’’ (Op. cit., p. 619).
Pois bem, ao analisar o contexto fático, verifica-se que não há o dano narrado pela parte autora, vez que o Estado, por meio do Delegado 
de Polícia, ao dispor de ordem, via ato administrativo, para que todos os agentes vinculados a Politec(Polícia Técnico-Científica), 
procedessem a devolução da arma e carteira funcional, não incorreu em qualquer conduta que possa acarretar dano aos agentes que 
receberam a ordem citada.
Em que pese a parte autora narrar que, a partir do momento em que recebeu a ordem de proceder a devolução da arma e a carteira 
funcional, passou a se sentir como se bandido o fosse, não pode ser reconhecida, vez que em nenhum momento há elementos de que 
os agentes encarregados em cumprir a ordem, utilizaram-se de meio vexatório ou outra medida desta natureza, ao contrário, certamente 
procederam simplesmente ao recolhimento dos objetos determinados, não havendo qualquer elemento que possa comprovar eventual 
ação truculenta por parte dos agentes do Estado.
Deste modo, impor ao Estado um ônus, decorrente de um ato administrativo praticado por um de seus agentes, que pode ser revisto, 
seja sob a ótica da conveniência ou oportunidade ou mesmo da legalidade, não é capaz de gerar danos morais, salvo na comprovação 
de efetivo dano, o que não se coaduna com o caso a baila.
Assim, não vejo o dano moral citado, no ato praticado, por meio do Ato Administrativo, Edital Nº 2/2020/PC/DGPC, bem como inexiste 
qualquer conduta praticada por agentes do Estado em face da parte Autora capaz de ensejar reparação, sendo, portanto, improcedente 
a pretensão.
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por REQUERENTE: PEDRO FIORILLO DE SOUZA em face do 
ESTADO DE RONDÔNIA.
Como consequência, extingo o feito, com resolução do MÉRITO, na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015.
Sem custas ou honorários.
SENTENÇA não sujeita ao reexame necessário.
Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
São Miguel do Guaporé, 30 de julho de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7000860-65.2016.8.22.0022
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
EXECUTADO: ZEOMAR TEATONI e outros (4)
Advogado do(a) EXECUTADO: ADMIR TEIXEIRA - RO2282
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br 
Processo: 7000148-36.2020.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUCIMAR CANDIDA DA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962, LUZINETE PAGEL GALVAO - RO4843
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - OBRIGAÇÃO SATISFEITA
Fica a parte EXEQUENTE intimada, por seu patrono, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, informando se há interesse no feito 
ou se a obrigação encontra-se satisfeita, sob pena de presunção da quitação da obrigação e arquivamento/extinção do feito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7001146-72.2018.8.22.0022
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VILSON PINTO COELHO
Advogados do(a) AUTOR: JURACI MARQUES JUNIOR - RO2056, ANDREIA FERNANDA BARBOSA DE MELLO - RO3167
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte autora, por meio de seu advogado, no prazo de cinco dias, intimada para se manifestar acerca da petição de 
ID 60714277.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7002096-81.2018.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ARLINDO GUEDE
Advogado do(a) AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT - RO4195
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7001071-67.2017.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELIAS ALVES
Advogados do(a) AUTOR: ANDREIA FERNANDA BARBOSA DE MELLO - RO3167, JURACI MARQUES JUNIOR - RO2056
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se 
acerca do trânsito em julgado da SENTENÇA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7001625-94.2020.8.22.0022
Classe: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
REQUERENTE: JADIR CARLOS TEOTONIO
Advogado do(a) REQUERENTE: EMILLY CARLA ROZENDO - RO9512
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR Fica a parte AUTORA intimada para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do trânsito em julgado da 
SENTENÇA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7002680-85.2017.8.22.0022
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Banco Bradesco
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR - AM1910, LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS - RO10075, MAURO PAULO 
GALERA MARI - MT3056-S
EXECUTADO: ANTONIO CARLOS PEREIRA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
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Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7000688-21.2019.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LUIZ VENTURA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA NASCIMENTO NOGUEIRA CANDIDO - SP220181
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - RPV EXPEDIDA
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 5(cinco) dias, manifestar-se quanto a(s) RPV(s) expedidas(s) 
nos autos. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7000878-13.2021.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CRISTIANE NATALINA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR - RO9824
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - RPV EXPEDIDA
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 5(cinco) dias, manifestar-se quanto a(s) RPV(s) expedidas(s) 
nos autos. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7002189-73.2020.8.22.0022
Classe: INTERDITO PROIBITÓRIO (1709)
REQUERENTE: ELTON LUIZ BELLO registrado(a) civilmente como ELTON LUIZ BELLO
Advogado do(a) REQUERENTE: RUBIA GOMES CACIQUE - RO5810
REQUERIDO: ANIBAL BERGONSE FILHO e outros (2)
Advogado do(a) REQUERIDO: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR - RO6226-A
Advogado do(a) REQUERIDO: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR - RO6226-A
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7001718-23.2021.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROSANGELA MATIAS MENDES
Advogado do(a) AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT - RO4195
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID 60709054, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia.
Obs. A parte autora deverá comparecer à perícia, portando documentos pessoais (RG, CPF, COMPROV. DE RESIDÊNCIA), bem como 
exames e laudos que possua, especialmente os mais recentes.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7001218-25.2019.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: KEILA DE JESUS MORAES
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Advogado do(a) AUTOR: JEFFERSON MAGNO DOS SANTOS - RO2736
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
INTIMAÇÃO RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca dos documentos juntados pela parte 
adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7003159-10.2019.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE MATEUS DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ANA PAULA BRITO DE ALMEIDA - RO9539, HEDYCASSIO CASSIANO - RO9540
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7002158-19.2021.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADRIANA DE OLIVEIRA CORDEIRO
Advogados do(a) AUTOR: VICTOR HUGO FORCELLI - RO11083, ADRIELE DOS SANTOS SILVA - RO10820, JURACI MARQUES 
JUNIOR - RO2056
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID 60709066 , bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia.
Obs. A parte autora deverá comparecer à perícia, portando documentos pessoais (RG, CPF, COMPROV. DE RESIDÊNCIA), bem como 
exames e laudos que possua, especialmente os mais recentes.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br 
Processo: 7000529-44.2020.8.22.0022
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: FUNDACAO PIO XII
Advogado do(a) EXEQUENTE: ODAIR FLAUZINO DE MORAES - RO115-A-A
EXECUTADO: VALDECI PEREIRA SALGADO
Intimação AUTOR - OBRIGAÇÃO SATISFEITA
Fica a parte EXEQUENTE intimada, por seu patrono, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, se houve a satisfação do débito, sob 
pena de presunção de quitação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7002492-53.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 10.000,00 ()
Parte autora: ROSANGELA ALVES BENTO, LINHA 82, KM 22 s/n ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR, OAB nº RO9824
Parte requerida: BANCO C6 CONSIGNADO S.A., RUA LÍBERO BADARÓ 377, 24 ANDAR, CONJUNTO 2401, EDIFÍCIO MERCANTIL 
FINASA CENTRO - 01009-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
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ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DO BANCO C6 CONSIGNADO S/A
DECISÃO 
ROSANGELA ALVES BENTO ajuizou ação declaratória de nulidade contratual c.c indenização para reparação por danos morais com 
pedido de tutela de urgência em face de BANCO C6 CONSIGNADO S/A. Pleiteia tutela de urgência a fim de que a requerida proceda a 
suspensão dos descontos realizados, diretamente de seu benefício previdenciário, eis que indevido.
Aduz que instituição bancária está descontando indevidamente mensalidades de um empréstimo no valor total de R$ 5.481,48 (cinco mil 
quatrocentos e oitenta e um reais e quarenta e oito centavos), em 84 parcelas mensais de R$ 139,12 (cento e trinta e nove reais e doze 
centavos), diretamente em seu benefício previdenciário. No mais, indicou o número do contrato, qual seja nº 010014729036.
Passo a analisar o pedido de urgência.
Pois bem.
Para a concessão da tutela de urgência pretendida, deve restar demonstrada a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Os documentos acostados aos autos indicam a probabilidade do direito da parte autora, pois evidenciam que a parte requerida está 
descontando, mensalmente, parcelas de empréstimo. Consta, inclusive, a condição de “ativo”.
Há também urgência no pedido. Há perigo de dano, pois a manutenção dos descontos em seu benefício previdenciário gera, 
presumidamente, danos de ordem moral. Ademais, não há como ignorar que redundará em gravame à parte autora a manutenção dos 
descontos, já que o benefício auferido possui caráter alimentar. Consigna-se, ainda, que, em contrapartida, o deferimento não acarretará 
prejuízos à parte credora já que, caso seja declarada a regularidade da dívida, poderá retomar os descontos.
Assim, estando preenchidos os requisitos do artigo 300 do Novo Código de Processo Civil DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA e determino 
que o requerido BANCO C6 CONIGNADO S/A SUSPENDA os descontos realizados diretamente do benefício previdenciário, referente 
ao contrato de empréstimo nº 010014729036, em nome da requerente ROSANGELA ALVES BENTO, no prazo de 05 (cinco) dias, a partir 
da citação, sob pena de multa diária no valor de 150,00 (cento e cinquenta reais), até o limite de R$3.000,00 (três mil reais). 
O INSS deverá ser oficiado da presente DECISÃO, na qual foi determinada a suspensão dos descontos diretamente do benefício da 
autora.
Quanto à designação de audiência de conciliação, deixo de designar no presente momento, pois recentemente, diversas demandas da 
mesma natureza, inclusive tendo como o requerido, não tiveram conciliação entre as partes, o que denota a ausência de interesse de 
autocomposição entre as partes.
Deste modo, por celeridade e economicidade, deixo de marcar audiência de conciliação, ficando consignado que não impede a realização 
futura, caso haja interesse das partes.
Cite-se a parte ré, para que no prazo de 15 dias, possa contestar o feito, sob pena de revelia.
Com a apresentação de contestação, vistas a Autora pelo mesmo prazo, para apresentar réplica.
Após, tornem os autos conclusos para SENTENÇA.
Pratique-se o necessário.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO, CARTA PRECATÓRIA e CARTA AR, caso conveniente à escrivania.
REQUERENTE: ROSANGELA ALVES BENTO, CPF nº 46906088220, LINHA 82, KM 22 s/n ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDO: BANCO C6 CONSIGNADO S.A., RUA LÍBERO BADARÓ 377, 24 ANDAR, CONJUNTO 2401, EDIFÍCIO MERCANTIL 
FINASA CENTRO - 01009-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
São Miguel do Guaporé sexta-feira, 30 de julho de 2021 às 15:30 .
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7002482-09.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Contratos Bancários, Indenização por Dano Moral
Valor da causa: R$ 20.801,58 ()
Parte autora: LAURENTINA JOSE DA SILVA, AV. CAPITÃO SILVIO 2035 PLANALTO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARIA CRISTINA BATISTA CHAVES, OAB nº RO4539, ROSA GRAZIELE OLIVEIRA SOUZA, OAB nº 
RO11401, AV. 16 DE JUNHO 1366 CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Parte requerida: BANCO C6 CONSIGNADO S.A., AVENIDA NOVE DE JULHO 3148, - DE 2302 A 3698 - LADO PAR JARDIM PAULISTA 
- 01406-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Recebo a ação para processamento. 
LAURENTINA JOSE DA SILVA ajuizou ação declaratória de inexistência de débito c.c indenização para reparação por danos morais com 
pedido de tutela de urgência em face de BANCO C6 CONSIGNADO S/A. Pleiteia tutela de urgência a fim de que a requerida proceda a 
suspensão dos descontos realizados diretamente de seu benefício previdenciário, eis que indevido.
Aduz que instituição bancária realizou um depósito via TED em sua conta, como modalidade de empréstimo consignado, com parcelas 
de R$ 19,23 (dezenove reais e vinte e três centavos) que vem sendo descontado em seu benefício previdenciário, sendo que não tem 
interesse em contrair tal divida e por esse motivo fez o pedido de devolução do valor depositado nos autos n° 7001888-92.2021.8.22.0022, 
requer a tutela para que o INSS suspenda os descontos em seu benefício.
Passo a analisar o pedido de urgência.
Pois bem.
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Para a concessão da tutela de urgência pretendida, deve restar demonstrada a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Os documentos acostados aos autos indicam a probabilidade do direito da parte autora, pois evidenciam que a parte requerida creditou 
em sua conta o valor como empréstimo consignado. Consta ainda a situação de “ativo”. 
Há também urgência no pedido. Há perigo de dano, pois a manutenção dos descontos em seu benefício previdenciário gera, 
presumidamente, danos de ordem moral. Ademais, não há como ignorar que redundará em gravame à parte autora os descontos, já que 
o benefício auferido possui caráter alimentar. Consigna-se, ainda, que, em contrapartida, o deferimento não acarretará prejuízos à parte 
credora já que, caso seja declarada a regularidade da dívida, poderá retomar os descontos. 
Assim, estando preenchidos os requisitos do artigo 300 do Novo Código de Processo Civil DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA e determino 
que o requerido BANCO C6 CONSIGNADO S/A SUSPENDA os descontos realizados diretamente do benefício previdenciário, empréstimo 
n° 020028634260 em nome da requerente, LAURENTINA JOSÉ DA SILVA, CPF n° 879.258.182-04 no prazo de 05 (cinco) dias, a partir 
da citação, sob pena de multa diária no valor de 150,00 (cento e cinquenta reais), até o limite de R$3.000,00 (três mil reais).
O INSS deverá ser oficiado da presente DECISÃO, na qual foi determinada a suspensão dos descontos diretamente do benefício da 
autora.
Quanto à designação de audiência de conciliação, deixo de designar no presente momento, pois recentemente, diversas demandas da 
mesma natureza, inclusive tendo como o requerido, não tiveram conciliação entre as partes, o que denota a ausência de interesse de 
autocomposição entre as partes.
Deste modo, por celeridade e economicidade, deixo de marcar audiência de conciliação, ficando consignado que não impede a realização 
futura, caso haja interesse das partes.
Cite-se a parte ré, para que no prazo de 15 dias, possa contestar o feito, sob pena de revelia.
Com a apresentação de contestação, vistas a Autora pelo mesmo prazo, para apresentar réplica.
Após, tornem os autos conclusos para SENTENÇA.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé sexta-feira, 30 de julho de 2021 às 15:29 .
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7000382-18.2020.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LOURDES PAULA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA MODESTO DE ARAUJO - RO3122
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - RPV EXPEDIDA
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 5(cinco) dias, manifestar-se quanto a(s) RPV(s) expedidas(s) 
nos autos. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7001709-66.2018.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DEVAIR NUNES TEIXEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ESTEFANIA PEREIRA TOMAZ - RO10397, GLEYSON CARDOSO FIDELIS RAMOS - RO6891
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7000963-96.2021.8.22.0022
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: SIRLEI VICENTE
Requerido: SERVICOS NOTARIAIS E DE REGISTROS SAO MIGUEL DO GUAPORE, CNPJ nº 04746735000110, AVENIDA 16 DE 
JUNHO 256, CARTÓRIO REGISTRO CIVILE NOTAS CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de pedido de retificação de registro de óbito ajuizada por SIRLEI VICENTE, pretendendo alterar o assento de óbito de sua mãe 
Maria da Conceição Vicente.
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Aduz que, ao momento de registrar o óbito de sua mãe, o declarante do óbito, por desinformação ou por ignorância dos fatos, não 
informou ao registrador que a falecida tinha duas filhas também falecidas. 
Com o pedido juntou documentos.
Instado, o Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedido (id. 57475273).
É o relato. Decido.
Há elementos suficientes para deferimento.
Dentre os documentos relevantes, há a cópia da certidões de óbito de Josefina Vicente Agostinho (id. 55972918) e de Rosimeire Vicente 
(id. 55972919), quais constam que ambas eram filhas de Maria Conceição Vicente e, no mesmo sentido, há a certidão de óbito da genitora 
em que resta ignorado o nome das filhas já falecidas (id. 55972917).
O pedido é abarcado pela lei dos registros públicos – Lei 6.015/73.
Mais do que a realidade do momento em que foi feito, deve o registro civil espelhar a verdade real, em consonância com a dinâmica da 
vida.
Nesse norte, possível a alteração do registro civil para incluir o nome das filhas falecidas na certidão de óbito da genitora. 
Assim, deve o assento de óbito de Maria da Conceição Vicente ser retificado para constar que a de cujus deixou 4 (quatro) filhos (Sirlei 
Vicente, Claudinei Vicente, Josefina Vicente Agostinho e Rosimeire Vicente, sendo as duas últimas falecidas), e não apenas 2 (dois), 
conforme consta na certidão de óbito supra.
Isto posto, JULGO PROCEDENTES os pedidos para determinar a retificação do assento de óbito objeto dos autos, conforme indicado na 
fundamentação supra, permanecendo inalterados os demais dados.
EXTINGO o feito com resolução do MÉRITO nos termos do art. 487, I, do NCPC.
Ante a preclusão lógica, esta SENTENÇA transita em julgado nesta data, em conformidade com o parágrafo único do artigo 1.000, do 
CPC, dispensando-se a apresentação da certidão de trânsito.
Serve via desta de MANDADO DE RETIFICAÇÃO
Destinatário: ao Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais de São Miguel do Guaporé/RO 
FINALIDADE: a) proceda a retificação supra determinada no assento de óbito de Maria da Conceição Vicente, conforme documento 
juntado à peça inicial. 
b) encaminhe a este Juízo via da certidão de óbito com a devida averbação. 
Observação: os emolumentos estão englobados pela gratuidade nos termos do art. 98, §1º, inciso IX do CPC/os emolumentos serão 
arcados pela parte interessada
Não havendo pendências, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. 
São Miguel do Guaporé/RO, segunda-feira, 2 de agosto de 2021. 
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7000868-66.2021.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MAYZA GONCALVES MOREIRA
Advogados do(a) AUTOR: PAMELA CRISTINA PEDRA TEODORO - RO8744, CAMILA NAYARA PEREIRA SANTOS - RO6779
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única - Juizado Especial Criminal
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 
Processo n.: 7001506-36.2020.8.22.0022
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Prevaricação
Parte autora: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: RICARDO ALBERTO STEVANELLI, AV. 7 DE SETEMBRO, S/Nº s/n CENTRO - 76934-000 - SERINGUEIRAS - 
RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos. 
Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se os autos de apuração do delito previsto no art. 319, do Código Penal, na modalidade tentada, qual prevê pena máxima de 1 ano 
de detenção para quem pratica tal ato delituoso, com diminuição de pena de um a dois terços.
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Logo, considerando que a pena máxima para a conduta denunciada é menor que um ano, a prescrição intercorrente para o crime em 
comento, regula-se no prazo de 3 anos, segundo art. 109, VI, do CP. 
Verifica-se dos autos que o fato narrado ocorreu há mais de 3 anos, bem como não há qualquer causa interruptiva impeditivas da 
contagem do prazo prescricional, o que impede seja iniciada a persecução criminal em vista do reconhecimento da prescrição.
Portanto, a prescrição antecipada baseia-se essencialmente na perda do direito material de punir pelo Estado, eis que não se justifica 
manter um processo em tramitação sabendo qual será o seu fim. Não há condições materiais e humanas para sustentar o contrário.
Aliás, nesse sentido, o seguinte julgado:
“PRESCRIÇÃO IN ABSTRATO PRAZO PRESCRICIONAL COMPUTADO PELA PENA MÁXIMA IN ABSTRATO OCORRÊNCIA. O prazo 
prescricional da pretensão punitiva regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, antes de transitar em 
julgado a SENTENÇA final. (TJ-SP - APL: 66333820058260168 SP 0006633-38.2005.8.26.0168”.
PENAL. HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO CULPOSO NA DIREÇÃO DE VEÍCULOAUTOMOTOR. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 
VERIFICADA. MATÉRIA DE ORDEMPÚBLICA. RECONHECIMENTO A QUALQUER TEMPO E GRAU DE JURISDIÇÃO.EXTINÇÃO DA 
PUNIBILIDADE DO PACIENTE. ORDEM CONCEDIDA. I. A prescrição é matéria de ordem pública, que pode e deve ser reconhecida de 
ofício ou a requerimento das partes, a qualquer tempo e grau de jurisdição, mesmo após o trânsito em julgado da condenação, inclusive 
em sede de habeas corpus, nos termos do art. 61 do Código de Processo Penal. II. […] III. Nos termos disciplinados nos arts. 109, inciso 
V, 110, § 1º, e117, inciso IV, todos do Código Penal, com a redação anterior à Lei nº 11.596/07, levando-se em consideração o quantum 
da pena fixada na SENTENÇA, constata-se ter ocorrido a extinção da punibilidade do paciente, na modalidade prescrição intercorrente, 
pois decorrido lapso superior a 04 anos ocorrido entre o trânsito em julgado para a acusação e a definitividade do decreto condenatório 
também para a defesa. IV. Ordem concedida, nos termos do voto do Relator. (STJ - HC: 232819 SP 2012/0024401-9, Relator: Ministro 
GILSON DIPP, Data de Julgamento: 17/04/2012, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 23/04/2012)
O art. 61, do Código de Processo Penal, aduz que em qualquer fase processual, reconhecendo causa de extinção da punibilidade, o 
magistrado deve declará-la de ofício.
Com efeito, levando-se em conta que entre a data do fato até hoje já transcorreram mais de 3 anos, sem acontecer nenhuma causa 
interruptiva da contagem do prazo prescricional (art. 117 do CP), imperioso reconhecer a prescrição ao caso em apreço.
Isso posto, nos termos do art. 61, caput, do CPP, reconheço a prescrição da pretensão punitiva Estatal, e, como consequência, JULGO 
EXTINTA A PUNIBILIDADE do infrator RICARDO ALBERTO STEVANELLI, o que faço com fundamento no art. 107, IV, do Código Penal 
Brasileiro.
Caso houver algum objeto/droga apreendido, proceda-se sua destruição/incineração.
Serve a presente de ofício.
Ciência ao Ministério Público, dispensada intimação do autor, pois não possui interesse recursal.
Com o trânsito em julgado, feita as comunicações de estilo, arquive-se com as baixas necessárias.
P. R. Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé 2 de agosto de 2021 .
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7002267-33.2021.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCIA DE OLIVEIRA MOREIRA
Advogados do(a) AUTOR: PAMELA CRISTINA PEDRA TEODORO - RO8744, CAMILA NAYARA PEREIRA SANTOS - RO6779
RÉU: INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID 60708970, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia.
Obs. A parte autora deverá comparecer à perícia, portando documentos pessoais (RG, CPF, COMPROV. DE RESIDÊNCIA), bem como 
exames e laudos que possua, especialmente os mais recentes.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7002038-73.2021.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO CARLOS RECLA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO MARCOS CARDOSO DE GOES - MS25337
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
Processo n°: 7002753-52.2020.8.22.0022
EXEQUENTE: MARIO PETERS
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Advogados do(a) EXEQUENTE: RONALDO DA MOTA VAZ - RO4967, GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR - RO9824
EXECUTADO: BANCO BRADESCO S. A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
São Miguel do Guaporé, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
Processo n°: 7000322-11.2021.8.22.0022
AUTOR: MARIA LUIZA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR - RO6226-A
RÉU: BANCO CETELEM S.A.
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a se manifestar sobre petição 
ID 60481041, requerendo o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
São Miguel do Guaporé, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7001242-19.2020.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIO FIORIM LOPES - RO562, AIRTOM FONTANA - RO5907
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - RPV EXPEDIDA
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 5(cinco) dias, manifestar-se quanto a(s) RPV(s) expedidas(s) 
nos autos. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000
Processo nº: 7000883-35.2021.8.22.0022
Requerente: EDNALVA MATOS
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON MARINHO DE CASTRO - RO8740
Requerido(a): LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado do(a) REQUERIDO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - RJ060359
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
São Miguel do Guaporé, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo nº 7002260-41.2021.8.22.0022
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, 
PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
EXECUTADOS: S. A. AGUIAR EIRELI, CNPJ nº 29121374000147, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 432 CENTRO - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, SIRLENE APARECIDA AGUIAR, CPF nº 77695593249, RUA JORGE TEIXEIRA 432 CENTRO - 
76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor: R$ 13.285,28
DECISÃO 
Vistos.
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Trata-se de ação de execução de título extrajudicial proposta por COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO 
SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP em face de S. A. AGUIAR EIRELI, SIRLENE APARECIDA AGUIAR, ambos qualificados aos 
autos. 
Presentes os requisitos legais, recebo a petição inicial. 
Cite-se a(s) parte(s) executada(s) mediante MANDADO a ser cumprido por Oficial de Justiça para que no prazo de 3 (três) dias úteis, a 
contar da citação/intimação, efetue(m) o pagamento da dívida posta em execução, que deverá ser acrescida dos honorários advocatícios, 
sendo estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total do débito, ou para que sejam nomeados bens à penhora, ficando desde 
já advertida(s) a(s) parte(s) executada(s) que no caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis o valor dos honorários 
advocatícios será reduzido pela metade (art. 827, §1º, CPC/2015).
Não efetuado o pagamento no prazo, o que deverá ser certificado pelo Oficial de Justiça, deverá ser promovida a penhora e avaliação de 
tantos bens quantos bastem para quitação integral do débito (art. 829, § 1º do CPC/2015), devendo ser observado o disposto nos arts. 
833 e 835, CPC/2015, lavrando-se o respectivo auto de penhora com a intimação da(s) parte(s) executada(s).
Acaso não seja encontrado(s) o(s) executado(s) pelo Oficial de Justiça, este deverá proceder o arresto de tantos bens quanto bastem 
para garantir a execução, descrevendo pormenorizadamente o ocorrido, nos termos do art. 830 do CPC/2015.
OBSERVAÇÃO: A parte executada poderá, independentemente de penhora, depósito ou caução, se opor à execução por meio de 
embargos (art. 914, CPC/2015) que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis pelo sistema do processo digital (PJe), 
contados da juntada do MANDADO aos autos, na forma do inciso II do art. 231, CPC/2015.
Autorizo ao(a) Oficial de Justiça o uso das prerrogativas do art. 212, §§ 1º, 2º, 3º, do CPC/2015.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
ESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO E DEMAIS COMUNICAÇÕES.
São Miguel do Guaporé/RO, 2 de agosto de 2021
Katyane Viana Lima Meira 
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
PROCESSO: 7002516-81.2021.8.22.0022
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARLI FIGUEIRA DE FREITAS
ADVOGADO DO AUTOR: GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR, OAB nº RO9824
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DECISÃO 
Vistos.
Defiro a gratuidade da justiça.
Excetuando-se à regra processual e levando em conta que as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do 
MÉRITO, incluída a atividade satisfativa, e com base no princípio da eficiência imprescindível por este Juízo, no presente caso não será 
designada audiência de conciliação. Isso porque, nos casos assemelhados e pela natureza da matéria, se sabe que a parte requerida não 
comparece à solenidade, tampouco realiza acordos, não havendo qualquer prejuízo, haja vista que as partes podem conciliar e formular 
autocomposição a qualquer momento do processo.
Deste modo, a não realização de audiência de conciliação não trará qualquer prejuízo às partes, tampouco, violará direito à ampla defesa 
ou contraditório, posto que o Novo Código de Processo Civil acentua marco para contagem do prazo para apresentação de defesa, deixo 
de designar audiência de conciliação.
Os benefícios pleiteados estão previstos nos artigos 42 e seguintes da Lei 8.213/91 (aposentadoria por invalidez) e 59 e seguintes do 
mesmo códex (auxílio-doença).
Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa, decorrente da instalação 
de uma doença, sendo que a distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, assim como 
a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.
O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado total e temporariamente para exercer suas atividades profissionais 
habituais, devendo-se entender como habitual a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 
habilitação adicional.
A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida quando o segurado ficar incapacitado total e definitivamente de desenvolver qualquer 
atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, sendo que este 
benefício será pago enquanto permanecer nesta condição.
O auxílio-acidente é um benefício previdenciário que é pago mensalmente ao segurado acidentado como forma de indenização. Este 
benefício não tem caráter substitutivo do salário porque é pago ao segurado cumulativamente com este após a consolidação das lesões 
decorrentes de acidente de qualquer natureza, desde que as sequelas impliquem redução da capacidade para o trabalho habitualmente 
desenvolvido. Para a obtenção do auxílio-acidente, benefício que independe de carência para a sua concessão (artigo 26, inciso I, Lei 
nº 8.213/91), deve o requerente comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos: (i) qualidade de segurado e (ii) e redução da 
capacidade para o exercício da atividade habitual, após a consolidação de lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza. 
Logo, a mera existência de uma doença, por si só, não gera o direito a benefício por incapacidade antecipadamente, havendo a 
necessidade de submeter a parte autora à realização de perícia médica, razão pela qual, postergo a análise do pedido de antecipação 
para após a vinda da contestação da autarquia requerida.
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Quanto à prova técnica, diante da necessidade de bem instruir a presente demanda NOMEIO o Dr. Whekscley Coimbra Vaz Inocêncio da 
Silva, CRM/RO 4468, fixando os honorários periciais no montante de R$500,00 (quinhentos reais), os quais deverão ser custeados pela 
autarquia requerida dada a situação de hipossuficiência da parte autora. O Conselho da Justiça Federal, por meio da Resolução retro, 
dispõe sobre os procedimentos relativos aos pagamentos de honorários de advogados dativos e de peritos, em casos de assistência 
judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal de 1988.
É certo que o juiz está autorizado a ultrapassar em até três vezes o limite máximo, observando detidamente dois critérios, sendo um 
objetivo - grau de especialização do perito, a complexidade do exame, a natureza/importância da causa e ao local de sua realização/
prestação do serviço e, outro subjetivo - consistente na avaliação do magistrado quanto aos aspectos regionais.
Justifico o valor arbitrado em montante superior ao teto máximo de R$248,53, estabelecido na Tabela II da referida Resolução nº 305, 
do Conselho da Justiça Federal, de 07/10/2014, com base no Artigo 28, parágrafo único, haja vista a ausência de profissional médico 
especialista nesta área na comarca, igualmente o número reduzido desses profissionais nas cidades circunvizinhas, aliado ao grau de 
especialização do perito e da natureza do exame, a necessidade das informações técnicas ao deslinde da questão, bem como a exigência 
de eventuais esclarecimentos complementares do médico perito. Logo, a quantia arbitrada tem respaldo em razão de não se encontrar, 
pelos parâmetros indicados pela Justiça Federal (resolução supra), profissionais que se habilitem a realizar perícias.
É consabido que a Comarca de São Miguel do Guaporé/RO, entre outras do interior do estado de Rondônia, possui poucos profissionais 
na área médica, sendo que a maioria deles recusam o encargo como perito judicial sob a justificativa dos baixos valores dos honorários e 
demora no recebimento destes. Dessa forma, sendo a prova pericial necessária para a instrução dos autos e a devida prestação da tutela 
jurisdicional, este juízo tem arbitrado os honorários periciais em valor superior aos limites fixados.
Cumpre mencionar que a Resolução nº 232 do Conselho Nacional de Justiça também traz uma tabela com o valor dos honorários para 
diferentes tipos de perícia, fixando inclusive limites, no entanto, estes limites podem ser ultrapassados em casos excepcionais, o que 
ocorre nesta Comarca pelas peculiaridades já mencionadas.
Ademais, a determinação está em consonância com o disposto na Resolução nº 541, do CJF, porquanto na Justiça Federal existe 
procedimento para pagamento dos honorários periciais, através de convênio com o INSS.
Salienta-se que a Resolução 575-2019 do Conselho da Justiça Federal, em seus §§2º e 3º preceitua que sempre que possível, deverá o 
magistrado determinar a realização de perícias em bloco, pelo mesmo profissional, na mesma especialidade, de modo que torne menos 
onerosa a realização dos trabalhos. Nesses casos, os honorários periciais poderão ser fixados, a critério do juiz e mediante justificativa, 
até pela metade do valor mínimo previsto na Tabela V do anexo. Nessa hipótese, o juiz deverá cuidar para que a designação das perícias 
observe a realização de no máximo 10 (dez) perícias diárias, podendo esse limite ser ampliado para até 20 (vinte), quando o perito 
se valer da estrutura da Justiça para a realização dos exames; deverá também cuidar para que o valor pago mensalmente, a título de 
honorários, a um mesmo perito judicial, não exceda 150 (cento e cinquenta) vezes o valor máximo estipulado na Tabela, devendo o perito 
nomeado, Dr. Whekscley Coimbra Vaz Inocêncio da Silva, CRM/RO 4468, ser intimado de tais disposições. 
DEVERÁ O CARTÓRIO CONTATAR O(A) PERITO(A) NOMEADO(A) E CERTIFICAR NOS AUTOS A DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO 
DO EXAME PARA POSTERIOR INTIMAÇÃO DAS PARTES, salientando que a parte autora deverá comparecer à perícia de posse de 
documentos pessoais com foto bem como de todos os exames e laudos que possuir, em especial os mais recentes.
Formulário de quesitos anexo, sendo facultado às partes a apresentação de outros quesitos e indicação de assistentes técnicos, que 
poderão ser apresentados no prazo de 05 (cinco) dias contados da intimação/ciência desta DECISÃO.
Encaminhem-se ao perito os quesitos do Juízo para resposta e os eventuais apresentados pelas partes com as seguintes advertências 
as perito:
a) o laudo deverá ser apresentado em Juízo, no prazo de até 30(trinta) dias, a contar do início da perícia.
b) Caso o médico perito constate que a parte autora seja ou já tenha sido seu paciente, deverá se abster de realizar a perícia e informar 
este juízo sobre o impedimento;
c) Ainda, deverá o(a) Médico(a) Perito(a) ser advertido(a) de que, com a entrega do laudo, caso seja apresentado pedido de complementação 
ou esclarecimento, estes deverão ser devidamente confeccionados, visando dar integral cumprimento aos encargos aos quais fora 
atribuído(a), sob pena de multa e sanção disciplinar aplicável pelo órgão profissional competente, salvo justo motivo previsto em lei, 
consoante disciplina o art. 24 de Resolução supra.
Após a juntada do laudo médico, cite-se o INSS para, querendo, apresentar resposta no prazo legal, devendo, na oportunidade, informar 
se há possibilidade de acordo, indicando os seus termos.
Sem prejuízo das determinações retro, com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.
Ainda, com a entrega do laudo, encaminhe-se ofício requisitório ao sistema AJG da Justiça Federal, para realização do pagamento dos 
honorários periciais, nos termos da Resolução n. 305/2014, do CJF. 
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO PARA O(A) PERITO(A) MÉDICO(A), CITAÇÃO/INTIMAÇÃO E DEMAIS 
COMUNICAÇÕES.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé, segunda-feira, 2 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
7001879-33.2021.8.22.0022
EXEQUENTE: S. B. DE MORAES JUSTINO COMERCIO DE PRODUTOS VETERINARIOS EIRELI, CNPJ nº 28431236000100, AVENIDA 
CHIANCA n 1826, LOJA CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248
EXECUTADO: GILBERTO ROCHA COLOGNEZI, CPF nº 71772766291, BR 429 km 25 ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
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Vistos. 
A parte autora manifestou-se nos autos, requerendo a desistência da ação, não desejando mais prosseguir com a presente demanda, eis 
que o requerido pagou o débito.
Considerando o pedido do autor, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA da ação, sem exame de MÉRITO, o que faço com fundamento no inciso 
VIII e §5º, do art. 485, do Código de Processo Civil, a fim de que surtam seus jurídicos e legais efeitos daí decorrentes.
Isento de custas e honorários (art. 54 da Lei 9.099/95).
P.R. Após, arquive-se, independente de trânsito em julgado e intimação das partes.
São Miguel do Guaporé, 2 de agosto de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 
Processo: 7002028-63.2020.8.22.0022
Classe: Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública
Assunto: Adicional de Insalubridade
EXEQUENTE: ALESSANDRA CASSIANO ROCHA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RONALDO DA MOTA VAZ, OAB nº RO4967, GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR, OAB nº RO9824
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO GUAPORE
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ
DECISÃO 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA manejado em desfavor da Fazenda Pública Municipal.
Intimado, o Executado apresentou impugnação aos valores apresentados pelo Exequente. 
Os autos vieram conclusos. Decido.
Pois bem, os cálculos apresentados pela parte Executada segue os parâmetros de correção monetária e juros aplicado na execução 
contra a Fazenda Pública, ao contrário dos valores citados pelo Exequente.
Deste modo, acolho a impugnação aos cálculos e homologo os cálculos apresentados pela parte Executada.
Pelas razões acima,
1- Intime-se a requerente para informar nos autos seus dados bancários, no prazo de 05 (cinco) dias. 
1- Após, requisite-se o pagamento do valor ora homologado através de RPV.
1.1- Expedida a(s) RPV(s), aguarde-se pelo prazo de 60 dias. (Art. 535, §3º, II do CPC), no arquivo provisório. 
1.2- Caso o valor citado ultrapasse o limite de RPV, expeça-se precatório.
2- Com a comprovação do cumprimento da(s) RPV(s) retorne os autos conclusos para prolação da SENTENÇA de extinção. 
SIRVA-SE ESTA DECISÃO COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO: EXEQUENTE: ALESSANDRA CASSIANO ROCHA, LINHA 82, KM 14 
SUL s/n, LADO SUL ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Intime-se o requerido via PJE-DJ.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 2 de agosto de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7001929-59.2021.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DION MAIK REZENDE DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JAIRO REGES DE ALMEIDA - RO7882
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID 60709056, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia.
Obs. A parte autora deverá comparecer à perícia, portando documentos pessoais (RG, CPF, COMPROV. DE RESIDÊNCIA), bem como 
exames e laudos que possua, especialmente os mais recentes.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7001098-45.2020.8.22.0022
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
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AUTOR: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - SP192649
RÉU: ALTAMIR GOMES DE ANICESIO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do MANDADO, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 10 (dez) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, 
as custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000
Processo nº: 7002671-55.2019.8.22.0022 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: NILTON PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELSON RODRIGUES DE MATOS - RO7798
EXECUTADO: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A, DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
NOTIFICAÇÃO
ENERGISA
Av: JK, 546, São Miguel do Guaporé, Novo Horizonte, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000
Fica a parte acime mencionada intimada a tomar conhecimento da carta de anuência assinada nos autos processuais em epígrafe.
São Miguel do Guaporé, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7002481-24.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Seguro
Valor da causa: R$ 38.335,00 (trinta e oito mil, trezentos e trinta e cinco reais)
Parte autora: ANACLETO DE ANDRADE JUNIOR, RUA OLAVO BILAC 728 CENTRO - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DANIEL DOS ANJOS FERNANDES JUNIOR, OAB nº RO3214
Parte requerida: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 14.261, - DE 12997 A 17279 - LADO ÍMPAR VILA 
GERTRUDES - 04794-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos. 
Ante a petição inicial, de acordo com a Lei dos Juizados Especiais, a designação de audiência conciliatória é medida que se impõe.
Assim, Cite-se e Intime-se a parte requerida, por meio de Carta AR, advertindo-a da disposição inserta no art. 20 da Lei nº 9.099/95, para 
que compareça à audiência de conciliação designada para o dia 27 de Setembro, às 12h00min, a ser realizada por videoconferência.
Ainda, conste no expediente que a realização de um acordo pode ser a melhor maneira de pôr fim a um conflito.
-se à parte requerida de que, caso não seja composta a transação em audiência, o prazo para contestar contar-se-á da data da audiência 
de conciliação.
Havendo tempo disponível, caso deseje, a parte autora poderá realizar impugnação na audiência conciliatória.
Intime-se a parte autora, por meio de seu patrono, para que compareça à solenidade, advertindo-a dos termos do art. 51, I da Lei dos 
Juizados Especiais e do disposto no Enunciado nº 28 do Fonaje.
Considerando a comoção nacional diante da pandemia provocado pelo COVID-19; Considerando ainda a alteração recente da Lei 
9099/95, especificamente aos §§ 2º e 3º do Art. 22. “A conciliação será conduzida pelo Juiz togado ou leigo ou por conciliador sob sua 
orientação. § 1º Obtida a conciliação, esta será reduzida a escrito e homologada pelo Juiz togado mediante SENTENÇA com eficácia 
de título executivo. § 2º É cabível a conciliação não presencial conduzida pelo Juizado mediante o emprego dos recursos tecnológicos 
disponíveis de transmissão de sons e imagens em tempo real, devendo o resultado da tentativa de conciliação ser reduzido a escrito com 
os anexos pertinentes.” Fica ciente a parte de que a audiência será realizada de forma não presencial por meio do emprego de recursos 
tecnológicos disponíveis, com transmissão de som e imagem em tempo real (WhatsApp, Google Meet, Hangouts, etc). 
Sendo assim, devem as partes informarem caso não possuam recursos técnicos para realização do ato, tais como celular com câmeras, 
internet, etc. 
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Saliente-se as partes que, caso não informe a impossibilidade/possibilidade da audiência por videoconferência, o silêncio será entendido 
como desinteresse de participar do ato, ao passo que o processo seguirá de acordo com o procedimento da Lei 9099/95.
Serve a presente de MANDADO /Carta de Citação/Intimação.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé, 29 de julho de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7002520-21.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral
Valor da causa: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
Parte autora: NELI BOARIA, RUA PRINCESA ISABEL 1082 ESQUINA COM TIRADENTES - 76934-000 - SERINGUEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ADRIANA JUSTINIANO DE OLIVEIRA, OAB nº RO9007, NAIANY CRISTINA LIMA, OAB nº RO7048, RUA 
TRINTA E UM DE MARÇO 75, - ATÉ 452/453 JARDIM DOS MIGRANTES - 76900-799 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Parte requerida: JOICY DANIELE BARBOSA DOS SANTOS, AVENIDA BRASIL 1204 JARDIM DAS AMÉRICAS - 76934-000 - 
SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos. 
Ante a petição inicial, de acordo com a Lei dos Juizados Especiais, a designação de audiência conciliatória é medida que se impõe.
Assim, Cite-se e Intime-se a parte requerida, por meio de Carta AR, advertindo-a da disposição inserta no art. 20 da Lei nº 9.099/95, 
para que compareça à audiência de conciliação designada para o dia 27 de Setembro de 2021, às 09h00min, a ser realizada por 
videoconferência.
Ainda, conste no expediente que a realização de um acordo pode ser a melhor maneira de pôr fim a um conflito.
Advirta-se à parte requerida de que, caso não seja composta a transação em audiência, o prazo para contestar contar-se-á da data da 
audiência de conciliação.
Havendo tempo disponível, caso deseje, a parte autora poderá realizar impugnação na audiência conciliatória.
Intime-se a parte autora, por meio de seu patrono, para que compareça à solenidade, advertindo-a dos termos do art. 51, I da Lei dos 
Juizados Especiais e do disposto no Enunciado nº 28 do Fonaje.
Considerando a comoção nacional diante da pandemia provocado pelo COVID-19; Considerando ainda a alteração recente da Lei 
9099/95, especificamente aos §§ 2º e 3º do Art. 22. “A conciliação será conduzida pelo Juiz togado ou leigo ou por conciliador sob sua 
orientação. § 1º Obtida a conciliação, esta será reduzida a escrito e homologada pelo Juiz togado mediante SENTENÇA com eficácia 
de título executivo. § 2º É cabível a conciliação não presencial conduzida pelo Juizado mediante o emprego dos recursos tecnológicos 
disponíveis de transmissão de sons e imagens em tempo real, devendo o resultado da tentativa de conciliação ser reduzido a escrito com 
os anexos pertinentes.” Fica ciente a parte de que a audiência será realizada de forma não presencial por meio do emprego de recursos 
tecnológicos disponíveis, com transmissão de som e imagem em tempo real (WhatsApp, Google Meet, Hangouts, etc). 
Sendo assim, devem as partes informarem caso não possuam recursos técnicos para realização do ato, tais como celular com câmeras, 
internet, etc. 
Saliente-se as partes que, caso não informe a impossibilidade/possibilidade da audiência por videoconferência, o silêncio será entendido 
como desinteresse de participar do ato, ao passo que o processo seguirá de acordo com o procedimento da Lei 9099/95.
Serve a presente de MANDADO /Carta de Citação/Intimação.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé, 2 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7002461-33.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Direito de Imagem, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Valor da causa: R$ 10.986,98 ()
Parte autora: VANDERSON FOERSTE, AV. MARECHAL RONDON 1315 CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RANIELLI DE FREITAS ALVES, OAB nº RO8750, GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR, OAB nº 
RO9824, RUA MASSARANDUBA 2215 CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Parte requerida: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 580 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
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Recebo a ação para processamento.
Trata-se de Ação de Indenização por Danos Morais c.c pedido de Tutela de Urgência e indenização por danos morais movida por 
VANDERSON FOERTE em face de ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Proceda-se a CITAÇÃO da requerida, de todos os termos da ação que tramita nesta vara, bem como, para CONTESTAR no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar a partir da citação. Advertindo-a que na hipótese de não produzir defesa reputar-se-ão verdadeiros os fatos 
alegados na petição inicial (Art. 20 da Lei 9.099/95), salvo se o contrário resultar de prova dos autos, proferindo o juiz, desde logo, a 
SENTENÇA.
No que se refere à Tutela de Urgência, o artigo 300 do Código de Processo Civil define que “A tutela de urgência será concedida quando 
houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
No caso em comento, os fatos aduzidos na inicial e os documentos acostados aos autos trazem indícios de inscrição indevida do nome 
do autor, o que pode ser traduzido em perigo de dano, pois, sabe-se que há diversas implicações, especialmente de ordem comerciais, 
o fato de permanecer o nome do autor em Cadastros de Inadimplência.
Consigna-se, ainda, que, em contrapartida, o deferimento não acarretará prejuízos à requerida já que, caso seja declarada a regularidade 
da dívida, poderá retomar reinserir o nome da autora no cadastro de inadimplentes, sem prejuízo de providências outras que achar 
pertinente.
Desta forma, ante a existência dos pressupostos legais previstos no artigo 300, do CPC, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA para 
determinar que a empresa requerida, proceda à exclusão do nome do autor do banco de dados de inadimplentes denominado SPC, 
Serasa e demais congêneres, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 150,00 (CENTO e cinquenta reais), ATÉ O 
LIMITE DE r$ 3.000,00(TRêS MIL REAIS).
No que refere-se à inversão do ônus da prova, ante a presunção de hipossuficiência técnica da autora frente a ré, e o seu direito de 
demandar em igualdade de condições frente às grandes empresas, bem como diante do fato ocorrido e levando-se ainda em consideração 
a situação social e econômica das partes, DECRETO desde já a inversão do ônus da prova. No entanto, tal medida não é absoluta e por 
conseguinte, não exime o autor de trazer provas que estejam ao seu alcance e que demonstrem de fato a existência de seu direito, pois 
a inversão não implica na pré condenação da empresa ré.
Na mesma oportunidade, a parte requerida fica intimada para indicar as provas que pretende produzir, indicando a necessidade e 
pertinência, sob pena de indeferimento e julgamento do feito no estado em que se encontra.
Se houver juntada de documentos novos ou arguição de preliminares, INTIME-SE a parte autora para, sendo o caso impugnar a 
contestação e indicar as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e 
julgamento do feito no estado em que se encontra. Prazo cinco dias.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
São Miguel do Guaporé sexta-feira, 30 de julho de 2021 às 10:44 .
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7002705-35.2016.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: VALDIRENE LOBO
Advogados do(a) REQUERENTE: JURACI MARQUES JUNIOR - RO2056, ANDREIA FERNANDA BARBOSA DE MELLO - RO3167
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - RPV EXPEDIDA
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 5(cinco) dias, manifestar-se quanto a(s) RPV(s) expedidas(s) 
nos autos. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7001470-62.2018.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VALDILENE PEREIRA FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: RICARDO SERAFIM DOMINGUES DA SILVA - RO5954, JOILMA GLEICE SCHIAVI GOMES - RO3117
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial de ID 59683583.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
PROCESSO: 7002483-91.2021.8.22.0022
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
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AUTOR: LAURENTINA JOSE DA SILVA, CPF nº 87925818204, AV. CAPITÃO SILVIO 2035 PLANALTO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARIA CRISTINA BATISTA CHAVES, OAB nº RO4539, ROSA GRAZIELE OLIVEIRA SOUZA, OAB nº 
RO11401
REQUERIDO: BANCO DAYCOVAL S/A, CNPJ nº 62232889000190, AVENIDA PAULISTA 1793, - DE 1047 A 1865 - LADO ÍMPAR BELA 
VISTA - 01311-200 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
DECISÃO 
Recebo a ação para processamento.
LAURENTINA JOSE DA SILVA ajuizou ação declaratória de inexistência de débito c.c indenização para reparação por danos morais 
com pedido de tutela de urgência em face de BANCO DAYCOVAL S/A. Pleiteia tutela de urgência a fim de que a requerida proceda a 
suspensão dos descontos que começaram a ser realizado diretamente de seu benefício previdenciário, eis que indevido.
Aduz que instituição bancária realizou um depósito via TED em sua conta, como modalidade de empréstimo consignado, a ser descontado 
em seu benefício previdenciário, sendo que não tem interesse em contrair tal divida e por esse motivo fez o pedido de devolução do valor 
depositado nos autos n° 7001890-62.2021.8.22.0022, requer a tutela para que o INSS suspenda os descontos em seu benefício que está 
previsto para começar em agosto do corrente ano.
Passo a analisar o pedido de urgência.
Pois bem.
Para a concessão da tutela de urgência pretendida, deve restar demonstrada a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Os documentos acostados aos autos indicam a probabilidade do direito da parte autora, pois evidenciam que a parte requerida creditou 
em sua conta o valor como empréstimo consignado. 
Há também urgência no pedido. Há perigo de dano, pois a manutenção dos descontos em seu benefício previdenciário gera, 
presumidamente, danos de ordem moral. Ademais, não há como ignorar que redundará em gravame à parte autora os descontos, já que 
o benefício auferido possui caráter alimentar. Consigna-se, ainda, que, em contrapartida, o deferimento não acarretará prejuízos à parte 
credora já que, caso seja declarada a regularidade da dívida, poderá retomar os descontos.
Assim, estando preenchidos os requisitos do artigo 300 do Novo Código de Processo Civil DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA e determino 
que o requerido BANCO DAYCOVAL S/A SUSPENDA os descontos realizados diretamente do benefício previdenciário, em nome da 
requerente LAURENTINA JOSÉ DA SILVA, CPF n° 879.258.182-04 no prazo de 05 (cinco) dias, a partir da citação, sob pena de multa 
diária no valor de 150,00 (cento e cinquenta reais), até o limite de R$3.000,00 (três mil reais). 
O INSS deverá ser oficiado da presente DECISÃO, na qual foi determinada a suspensão dos descontos diretamente do benefício da 
autora.
Quanto à designação de audiência de conciliação, deixo de designar no presente momento, pois recentemente, diversas demandas da 
mesma natureza, inclusive tendo como o requerido, não tiveram conciliação entre as partes, o que denota a ausência de interesse de 
autocomposição entre as partes.
Deste modo, por celeridade e economicidade, deixo de marcar audiência de conciliação, ficando consignado que não impede a realização 
futura, caso haja interesse das partes.
Cite-se a parte ré, para que no prazo de 15 dias, possa contestar o feito, sob pena de revelia.
Com a apresentação de contestação, vistas a Autora pelo mesmo prazo, para apresentar réplica.
Após, tornem os autos conclusos para SENTENÇA.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé, sexta-feira, 30 de julho de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo: 0000873-28.2012.8.22.0022
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Estelionato
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, AV CAPITÃO SÍLVIO 1410 CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DENUNCIADOS: EDINEI GUTIERREZ GARCIA, RUA JOÃO NEGRÃO 190, APT 201 - 80010-200 - CURITIBA - PARANÁ, ODAIR 
FOGACA, RUA VALDELICE VIEIRA SIQUEIRA 5228, RUA JOSÉ DOS REIS FILHO, S/N CENTRO - 76956-970 - NOVO HORIZONTE 
DO OESTE - RONDÔNIA, SANDRO ROGERIO PEREIRA DE LIMA, CPF nº 70361010249, AV. PRESIDENTE VARGAS, PRÓX. AO 
CEMITÉRIO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, DIJALMA PEREIRA DE LIMA, CPF nº 33346718875, RUA 
JATOBÁ 2511 - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS DENUNCIADOS: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR, OAB nº RO6226, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos. 
Designo audiência para o dia 14 de dezembro de 2021, às 10h30min, para colheita do depoimento da testemunha faltante, bem como 
interrogatório do acusado Ednei Gutierrez Garcia.
Excepcionalmente e dadas as restrições determinadas pelo E. Tribunal de Justiça de Rondônia para o cumprimento de atos processuais 
em decorrência da pandemia da COVID-19 (Ato Conjunto nº 020/2020-PR-CGJ), tal audiência se dará por videoconferência e utilizada a 
plataforma “Google Meet”. 
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Determino a expedição de Carta Precatória à Comarca de Curitiba/PR para intimação do acusado, bem como para a Comarca de 
Joaquim Távora/PR para intimação da testemunha (id. 59072264).
Para tanto, a Secretaria de Gabinete deverá agendar a data da solenidade, criar evento e encaminhar o link de acesso ao Ministério 
Público, Defensoria Pública e/ou Advogados, réu(s) e testemunha(s) que será(ão) ouvida(s). 
Intimem-se o(s) acusado(s), por seu(s) patrono(s) constituído (advogado particular ou Defensoria Pública, sendo realizada simultaneamente 
a intimação pessoal do acusado, caso este se encontre preso), bem como o representante do Ministério Público e as testemunhas 
arroladas pelas partes da audiência designada.
O(s) advogado(s) do(s) réu(s) deverá(ão) informar no processo, em até 05 (cinco) dias antes da audiência, seus e-mail’s e números de 
telefone, para possibilitar o envio do link da videoconferência e a entrada na sala da audiência da videoconferência, na data e horário pré-
estabelecido, bem como deverão ter instalados em seu computador ou celular, o aplicativo Google Meets, devendo ter disponibilidade de 
câmera e microfone (ainda que embutido no fone de ouvido) e acesso à internet de qualidade compatível com a transmissão.
A testemunha deverá informar no ato da intimação pelo Oficial de Justiça, seus e-mail’s e números de telefone, para possibilitar o envio 
do link da videoconferência e a entrada na sala da audiência da videoconferência, na data e horário pré-estabelecido, bem como deverão 
ter instalados em seu computador ou celular, o aplicativo Google Meets, devendo ter disponibilidade de câmera e microfone (ainda que 
embutido no fone de ouvido) e acesso à internet de qualidade compatível com a transmissão.
Na hipótese de a pessoa a ser ouvida (réu, testemunha, etc.) não possuir acesso ao aplicativo whatsapp ou internet disponível para 
o recebimento de chamada/acesso ao aplicativo google.meet, deverá informar tal situação no processo, no prazo de 05 dias antes da 
audiência, através de seu advogado ou por informação prestada ao Oficial de Justiça, na ocasião em que for intimado, cabendo ao Oficial 
de Justiça certificar nos autos o que lhe for relatado.
O procedimento a ser observado na audiência seguirá a ordem e observações abaixo descritas:
1) Será criada uma sala para a conferência no Google Meet, pelo juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual será integrada 
no sistema gravação de audiências do TJRO.
2) A secretária do Juízo, encaminhará o link da audiência no prazo de até 24 horas antes da audiência, para os e-mails e telefones 
informados no processo.
3) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, 
deverão ser habilitados áudio e câmera.
4) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido desligado e ser ligado tão somente os momentos em que o 
participante for efetuar alguma intervenção oral.
5) Com o link da videoconferência, tanto as partes quanto os advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
7) No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverão estar disponível para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no 
momento de sua oitiva, devendo ser respeitada a incomunicabilidade entre elas.
Na hipótese de alguma testemunha não ser localizada, abra-se vista à parte que arrolou para informar endereço atualizado, ficando, 
desde já, homologada eventual desistência.
Registre-se que, dúvidas quanto a realização do ato, poderá ser também dirimida pelo Cartório Criminal desta Comarca, por meio do 
telefone 69 - 3309-8772.
Fica consignado que caberá ao Oficial de Justiça, no ato da intimação, indagar as partes expressamente quanto à possibilidade de 
participar(em) da audiência na data designada, indagando-lhes se possuem número de telefone com aplicativo WhatsApp ou e-mail para 
serem ouvidos na data agendada, para envio do respetivo link ou acessarem o link acima disponibilizado, na data referida, advertindo-os 
de que deverão ter instalados em seu computador ou celular, o aplicativo Google Meets e, ainda, deverão ter disponibilidade de câmera e 
microfone (mesmo que embutido no fone de ouvido), possuindo acesso à internet de qualidade compatível com a transmissão, devendo 
colher e certificar o número do celular e e-mail da pessoa a ser ouvida, a fim de que esta possa ser contatada para a realização do ato, 
certificando nos autos tudo o que lhe for relatado.
Ciência ao Ministério Público e à Defesa.
Cumpra-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO /INTIMAÇÃO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7000040-07.2020.8.22.0022
Classe: DESAPROPRIAÇÃO (90)
AUTOR: ENERGISA
Advogado do(a) AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO - SE6101
RÉU: AURI JOSE LISE
Advogado do(a) RÉU: AMARILDO GOMES FERREIRA - RO4204
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial, bem como tomarem ciência da data da perícia, agendada para 7/8/2021, às 13 horas.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
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Processo: 7001773-71.2021.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DIRCE SILVA BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: RILDO RODRIGUES SALOMAO - RO5335
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7000462-79.2020.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUCINDA KLUTCHEK BARROS
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA MODESTO DE ARAUJO - RO3122
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7000594-05.2021.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDNA CANTULINO DE SOUZA CALDEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT - RO4195
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - PROPOSTA DE ACORDO
Fica a parte autora intimada, por meio de seu advogado, a manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da proposta de acordo 
apresentada pelo INSS. Caso não aceite, fica intimada, em igual prazo, para impugnar a contestação. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7001853-35.2021.8.22.0022
Classe: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
REQUERENTE: VALDIR PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: VILMA BARRETO DA SILVA MUNARIN - RO4138
REQUERIDO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7002044-80.2021.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDIVANIA CASTAGNA REGINATTO MUNIZ
Advogado do(a) AUTOR: GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR - RO9824
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica, podendo apresentar 
prova quanto aos fatos alegados, no prazo de 15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
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Processo n°: 7001777-11.2021.8.22.0022
AUTOR: MARIA DA PENHA CAMPOS
Advogado do(a) AUTOR: GLAUCIA ELAINE FENALI - RO5332
RÉU: BANCO BRADESCO
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
São Miguel do Guaporé, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo n°: 7001753-80.2021.8.22.0022
REQUERENTE: PAULO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR - RO6226-A
REQUERIDO: BANCO BRADESCO
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
São Miguel do Guaporé, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000
Processo nº: 7000301-35.2021.8.22.0022
Requerente: SEBASTIAO SIRILO DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR - RO6226-A
Requerido(a): BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A
Advogado do(a) RÉU: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO - MG96864
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
São Miguel do Guaporé, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo n°: 7001858-57.2021.8.22.0022
PROCURADOR: ARLINDO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) PROCURADOR: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR - RO6226-A
RÉU: BANCO CETELEM S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
São Miguel do Guaporé, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo n°: 7001919-15.2021.8.22.0022
AUTOR: DAVID LORETO FAGUNDES
Advogado do(a) AUTOR: GLEYSON CARDOSO FIDELIS RAMOS - RO6891
REQUERIDO: ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
São Miguel do Guaporé, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo n°: 7001776-26.2021.8.22.0022
AUTOR: FRANCISCO SEVERO CAMPOS
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Advogado do(a) AUTOR: GLAUCIA ELAINE FENALI - RO5332
RÉU: BANCO BMG S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
São Miguel do Guaporé, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
Processo nº: 7000944-27.2020.8.22.0022
Requerente: IDIMIR OSOWSKI
Advogado do(a) EXEQUENTE: LIGIA VERONICA MARMITT - RO4195
Requerido(a): ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria.INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, quanto à impugnação à penhora ID 60208742.
São Miguel do Guaporé, 30 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Autos n. 7002509-89.2021.8.22.0022 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 30/07/2021
AUTOR: CRIONI FABEANE FARIAS, LINHA 82, KM 2,5 sem numero, CASA ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: FAGNER CORREIA, OAB nº RO11574, ESTEFANIA PEREIRA TOMAZ, OAB nº RO10397, GLEYSON 
CARDOSO FIDELIS RAMOS, OAB nº RO6891
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - DIREÇÃO CENTRAL, 
SAUS QUADRA 2 BLOCO O ASA SUL - 70070-946 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
R$ 30.305,00
DESPACHO 
Vistos, 
Determino que a autora emende a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo, para tanto, juntar 
documentação necessária que demonstre a sua hipossuficiência financeira ou comprovante de recolhimento das custas processuais, 
eis que analisando os autos, verifico que a requerente declarou ser Agricultora (ID 60685604) e, para comprovar sua hipossuficiência 
financeira, deverá juntar aos autos declaração de rebanho da agência IDARON; EMATER; Extratos bancários; Declaração de Imposto de 
Renda, dos últimos 03 (três) anos, entre outros que entender necessário.
No mesmo prazo, deverá apresentar comprovante de residência em seu nome, tais como, fatura de água, energia elétrica, telefone, 
cartão de crédito, correspondência bancária, dentre outros, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321 do CPC). 
Decorrendo o prazo in albis, devidamente certificado, venham-me conclusos os autos. 
Intimem-se.
Expeça-se o necessário.
São Miguel do Guaporé, 1 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Autos n. 7002511-59.2021.8.22.0022 
Classe:Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 30/07/2021
AUTOR: VANDERLEI DOS SANTOS ZIMMERMANN, LINHA 102, KM 07, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUZINETE PAGEL GALVAO, OAB nº RO4843, THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
R$ 11.366,00
DESPACHO 
Vistos, 
Determino que a autora emende a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo, para tanto, juntar 
documentação necessária que demonstre a sua hipossuficiência financeira ou comprovante de recolhimento das custas processuais, eis 
que analisando os autos, verifico que o requerente declarou ser auxiliar de escritório (ID 60699731) e, para comprovar sua hipossuficiência 
financeira, deverá juntar aos autos extratos bancários, holerites, Declaração de Imposto de Renda, dos últimos 03 (três) anos, entre 
outros que entender necessário.
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No mesmo prazo, deverá apresentar comprovante de residência em seu nome, tais como, fatura de água, energia elétrica, telefone, 
cartão de crédito, correspondência bancária, dentre outros, ou comprovar o vínculo jurídico que mantém com a titular da fatura de energia 
elétrica, apresentada como comprovante de endereço nos autos (ID 60699735), sob pena de indeferimento da inicial (art. 321 do CPC). 
Decorrendo o prazo in albis, devidamente certificado, venham-me conclusos os autos. 
Intimem-se.
Expeça-se o necessário.
São Miguel do Guaporé, 1 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
7001163-11.2018.8.22.0022
Procedimento Comum Cível
AUTOR: LINDALVA CANOE, LINHA 25 KM 10 S/N ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ANDREIA FERNANDA BARBOSA DE MELLO, OAB nº PR30373, JURACI MARQUES JUNIOR, OAB nº 
RO2056
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON 870 1 andar CENTRO - 76900-082 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
R$ 3.816,00- três mil, oitocentos e dezesseis reais
DECISÃO 
Vistos.
Através de procedimento investigatório deflagrado pelo Ministério Público Estadual foram constatadas evidências de possíveis fraudes 
(documentais e periciais) em lides previdenciárias desta comarca.
Após apuração inicial os autos da operação denominada ‘Contrafação’ foram remetidos à Justiça Federal, que assumiu o encargo de 
averiguar as acusações.
Diante de tal situação, em outubro de 2018 este juízo suspendeu todos os processos previdenciários distribuídos entre 2016 e 2018 e 
cuja parte autora era patrocinada pelos causídicos investigados, até o julgamento da ação penal de competência da Justiça Federal de Ji-
Paraná. Ocorre que o processo na Justiça Federal corre sob sigilo, sem informação quanto a seu termo e, mesmo após insistentes pedidos 
deste juízo através de Ofícios, quanto ao andamento processual e possível DECISÃO de MÉRITO, nenhuma informação relevante foi 
repassada.
Assim, considerando que há centenas de processos judiciais previdenciários, cuja verba perseguida é de caráter alimentar, paralisados 
há mais de dois anos nessa comarca aguardando pronunciamento em ação penal de competência da Justiça Federal, sem qualquer 
notícia da fase em que se encontra, e que os referidos processos não podem ficar suspensos “ad infinitum”.
Considerando que há entre os jurisdicionados afetados aqueles que de fato negam qualquer envolvimento na produção de conteúdo 
probatório viciado/falso e que possuem real direito ao benefício postulado, de modo que estes não podem pagar/sofrer pela morosidade 
judicial ou eventual ilícito de terceiros.
Diante da importância de se entregar ao jurisdicionado a efetiva prestação jurisdicional, bem como ante a máxima de que o Juízo no 
exercício da sua função social sempre estará diretamente relacionado à justiça.
E ainda, o INSS dispõe de vias ordinárias e recursal ou mesmo da possibilidade de mover ação rescisória caso seja posteriormente 
reconhecida pela Justiça Federal eventual nulidade das provas produzidas nos autos patrocinados pelos patronos supra indicados.
Diante do exposto, REVOGO a suspensão, determinando que os autos retomem seu curso.
Intimem as partes para que, em 15 (quinze) dias, ratifiquem/retifiquem as provas já produzidas, bem como requeiram outras que 
entenderem por direito, justificando a necessidade e utilidade.
Após, tornem conclusos para deliberações.
Promova-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé, 1 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
PROCESSO: 7002498-60.2021.8.22.0022
Processo de Apuração de Ato Infracional
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
ADOLESCENTE: KARIOHANE TEOTÔNIO XAVIER
ADOLESCENTE SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de processo para apuração de ato infracional, praticado, em tese, por KARIOHANE TOTÔNIO XAVIER, em razão da prática do 
ato infracional análogo ao crime tipificado no art. 243, do Estatuto da Criança e Adolescente, consistente em fornecer bebida alcoólica ao 
adolescente K. J. T., contando à época 15 (quinze) anos de idade.
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O Ministério Público pugnou pelo arquivamento do feito, pois eventual medida aplicada à representada seria ineficaz, eis que esta atingiu 
a maioridade em 23/03/2021, tornando o feito contraproducente (ID 60651857).
É o breve relato. Decido.
Inicialmente, pondero que as medidas socioeducativas não possuem natureza de pena, eis que têm função protetiva e pedagógica, com 
o intuito de afastar o adolescente da criminalidade, buscando corrigir os rumos do seu comportamento.
Neste sentido, as medidas socioeducativas podem ser impostas e cumpridas até que o representado complete 21 (vinte e um) anos, nos 
termos do art. 2º, parágrafo único, do ECA, ou seja, ainda que o adolescente tenha completado 18 (dezoito) anos, tal fato não constitui 
óbice ao cumprimento da medida socioeducativa, que pode ser cumprida até os 21 (vinte e um) anos. 
Contudo, considerando que os fatos se deram há quase um ano, a data de aplicação de eventual medida socioeducativa deixaria de 
observar o princípio da brevidade em resposta ao ato infracional cometido, sobretudo quando a adolescente completou a maioridade.
Nesse contexto, eventual medida imposta ao adolescente não possui mais qualquer eficácia social e não atende aos princípios do ECA, 
pois não ensejará o caráter pedagógico da medida, uma vez que o objetivo das medidas socioeducativas tem por condão restaurar o 
adolescente ao convívio social e moral, enquanto ainda se encontra em formação de caráter, além do cunho protetivo.
Assim, tendo a medida socioeducativa cunho preventivo, repressivo e pedagógico, atingida a maioridade tais FINALIDADE s perdem sua 
força e eficiência, uma vez que se presume que o indivíduo completou a formação de sua personalidade, portanto inútil a aplicação da 
medida socioeducativa, tornando o feito absolutamente contraproducente, carecendo o Ministério Público de interesse processual.
Isso posto, com fulcro no artigo 181, da Lei n. 8.069/90, DETERMINO ARQUIVAMENTO DO FEITO, observadas as baixas e anotações 
de estilo, extinguindo-o sem resolução de MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.
Declaro o trânsito em julgado nesta oportunidade, diante da falta de interesse em recorrer.
Intimem-se. Publique-se. Registre-se.
São Miguel do Guaporé,1 de agosto de 2021
1 de agosto de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
PROCESSO: 7000635-69.2021.8.22.0022
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: SANDRA PEREIRA REGINO
ADVOGADO DO AUTOR: DOUGLAS CAMILO RODRIGUES, OAB nº RO6890
RÉU: BANCO A J RENNER SA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO, com pedido de tutela antecipa, proposta por SANDRA PEREIRA REGINO, 
em face do BANCO DIGIMAIS S.A., objetivando o reconhecimento de prática abusiva, na cobrança de taxas de juros, por parte da 
requerida.
Requereu a parte autora a desistência do feito ID 60539687.
É o relatório. Decido.
O direito discutido nestes autos é disponível e, não há nenhum óbice à desistência do feito.
O requerido não foi citado e, portanto, desnecessário seu consentimento.
Diante do exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA, para que produza seus efeitos, na forma do parágrafo único, do artigo 200, do Código 
de Processo Civil e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do MÉRITO, com fulcro no artigo 485, inciso VIII, do Diploma Processual 
Civil.
Ante a desistência da autora, a presente DECISÃO transita em julgado nesta data (art. 1.000, CPC). 
Sem custas e sem honorários.
Publique-se. Intimem-se.
Arquive-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 1 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7003205-33.2018.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ANTONIO BATISTA DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO BUENO MARQUES FERNANDES - RO8580, RILDO RODRIGUES SALOMAO - RO5335
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - RPV EXPEDIDA
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 5(cinco) dias, manifestar-se quanto a(s) RPV(s) expedidas(s) 
nos autos. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo: 7000883-06.2019.8.22.0022 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública 
Adicional de Insalubridade 
EXEQUENTE: EVERTON LUIZ DA SILVA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLEVERSON PLENTZ, OAB nº RO1481 
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO GUAPORE 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO.
DESPACHO 
Vistos,
Reitere-se a intimação de ID58216090. 
Com a manifestação, cumpra-se o DESPACHO de ID57059851, expedindo a requisição de pequeno valor para pagamento.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé/RO, 30 de julho de 2021 .
Katyane Viana Lima Meira 
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7001865-83.2020.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANGELICA MOREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: RUBIA GOMES CACIQUE - RO5810
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado e, no mesmo prazo, 
apresentarem suas alegações finais.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
7002488-16.2021.8.22.0022
Inquérito Policial
__________________________________________________________________________________________________
DECISÃO 
Designo audiência para oitiva da vítima, na forma do art. 16, da Lei n. 11.340/06, para o dia 25 de agosto de 2021 às 11horas. 
Excepcionalmente e dadas as restrições determinadas pelo E. Tribunal de Justiça de Rondônia para o cumprimento de atos processuais 
em decorrência da pandemia da COVID-19 (Ato Conjunto nº 020/2020-PR-CGJ), tal audiência se dará por videoconferência e utilizada a 
plataforma “Google Meet”. 
Para tanto, a Secretaria de Gabinete deverá criar evento e encaminhar o link de acesso ao Ministério Público, Defensoria Pública e/ou 
Advogados, réu(s) e vítima. 
O procedimento a ser observado na audiência seguirá a ordem e observações abaixo descritas:
1) Será criada uma sala para a conferência no Google Meet, pelo juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual será integrada 
no sistema gravação de audiências do TJRO.
2) A secretária do Juízo, encaminhará o link da audiência no prazo de até 24 horas antes da audiência, para os e-mails e telefones 
informados no processo.
3) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, 
deverão ser habilitados áudio e câmera.
4) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido desligado e ser ligado tão somente os momentos em que o 
participante for efetuar alguma intervenção oral.
5) Com o link da videoconferência, tanto as partes quanto os advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
7) No horário da audiência por videoconferência, cada parte deverão estar disponível para contato através de e-mail e número de celular 
informado para que a audiência possa ter início. 
Fica consignado que caberá ao Oficial de Justiça, no ato da intimação, indagar as partes expressamente quanto à possibilidade de 
participar(em) da audiência na data designada, indagando-lhes se possuem número de telefone com aplicativo WhatsApp ou e-mail para 
serem ouvidos na data agendada, para envio do respetivo link ou acessarem o link acima disponibilizado, na data referida, advertindo-os 
de que deverão ter instalados em seu computador ou celular, o aplicativo Google Meets e, ainda, deverão ter disponibilidade de câmera e 
microfone (mesmo que embutido no fone de ouvido), possuindo acesso à internet de qualidade compatível com a transmissão, devendo 
colher e certificar o número do celular e e-mail da pessoa a ser ouvida, a fim de que esta possa ser contatada para a realização do ato, 
certificando nos autos tudo o que lhe for relatado.
Intimem-se.
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Ciência ao Ministério Público e à Defesa.
Cumpra-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO /INTIMAÇÃO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé/RO, 30 de julho de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7001535-57.2018.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: VALCIR LUIZ CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR - RO9824
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - RPV EXPEDIDA
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 5(cinco) dias, manifestar-se quanto a(s) RPV(s) expedidas(s) 
nos autos. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo: 0000650-31.2019.8.22.0022
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Assunto: Crimes do Sistema Nacional de Armas
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REQUERIDO: ZEZIRO PEREIRA GOMES, CPF nº 69284865204, LINHA 108,, KM 70 - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RICARDO SERAFIM DOMINGUES DA SILVA, OAB nº RO5954, JOILMA GLEICE SCHIAVI GOMES, 
OAB nº RO3117, GIOVANNI DILION SCHIAVI GOMES, OAB nº RO4262
DESPACHO 
Vistos. 
Reexaminando os autos à luz do que foi aduzido na resposta inicial apresentada pelo réu, não vejo, nesta fase processual, a presença de 
elementos taxativos capazes de conduzir à absolvição sumária do acusado, na forma disciplinada pelo artigo 397 do Código de Processo 
Penal, com a redação dada pela Lei n.º 11.719/08, devendo a questão de MÉRITO ser analisada após a instrução.
Assim, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14 de dezembro de 2021, às 08 horas.
Excepcionalmente e dadas as restrições determinadas pelo E. Tribunal de Justiça de Rondônia para o cumprimento de atos processuais 
em decorrência da pandemia da COVID-19 (Ato Conjunto nº 020/2020-PR-CGJ), tal audiência se dará por videoconferência e utilizada a 
plataforma “Google Meet”. 
Para tanto, a Secretaria de Gabinete deverá agendar a data da solenidade, criar evento e encaminhar o link de acesso ao Ministério 
Público, Defensoria Pública e/ou Advogados, réu(s) e testemunha(s) que será(ão) ouvida(s). 
Faculto à Defesa a entrevista prévia e reservada com o seu cliente/assistido, pelo meio que entender pertinente, inclusive, se possível, 
pelo mesmo sistema virtual, isso nos dez minutos que antecederem a abertura da audiência. 
Intimem-se o(s) acusado(s), por seu(s) patrono(s) constituído (advogado particular ou Defensoria Pública, sendo realizada simultaneamente 
a intimação pessoal do acusado, caso este se encontre preso), bem como o representante do Ministério Público e as testemunhas 
arroladas pelas partes da audiência designada.
O(s) advogado(s) do(s) réu(s) deverá(ão) informar no processo, em até 05 (cinco) dias antes da audiência, seus e-mail’s e números de 
telefone, para possibilitar o envio do link da videoconferência e a entrada na sala da audiência da videoconferência, na data e horário pré-
estabelecido, bem como deverão ter instalados em seu computador ou celular, o aplicativo Google Meets, devendo ter disponibilidade de 
câmera e microfone (ainda que embutido no fone de ouvido) e acesso à internet de qualidade compatível com a transmissão.
As testemunhas deverão informar no ato da intimação pelo Oficial de Justiça, seus e-mail’s e números de telefone, para possibilitar o 
envio do link da videoconferência e a entrada na sala da audiência da videoconferência, na data e horário pré-estabelecido, bem como 
deverão ter instalados em seu computador ou celular, o aplicativo Google Meets, devendo ter disponibilidade de câmera e microfone 
(ainda que embutido no fone de ouvido) e acesso à internet de qualidade compatível com a transmissão.
Na hipótese de a pessoa a ser ouvida (réu, testemunha, etc.) não possuir acesso ao aplicativo whatsapp ou internet disponível para 
o recebimento de chamada/acesso ao aplicativo google.meet, deverá informar tal situação no processo, no prazo de 05 dias antes da 
audiência, através de seu advogado ou por informação prestada ao Oficial de Justiça, na ocasião em que for intimado, cabendo ao Oficial 
de Justiça certificar nos autos o que lhe for relatado.
As testemunhas policiais (civis ou militares) serão ouvidas por videoconferência, pelo aplicativo google meet, devendo a Secretária de 
Gabinete encaminhar o link da audiência no e-mail ou WhatsApp a ser previamente informado ao Juízo pelas respectivas companhias/
delegacias.
O procedimento a ser observado na audiência seguirá a ordem e observações abaixo descritas:
1) Será criada uma sala para a conferência no Google Meet, pelo juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual será integrada 
no sistema gravação de audiências do TJRO.
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2) A secretária do Juízo, encaminhará o link da audiência no prazo de até 24 horas antes da audiência, para os e-mails e telefones 
informados no processo.
3) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, 
deverão ser habilitados áudio e câmera.
4) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido desligado e ser ligado tão somente os momentos em que o 
participante for efetuar alguma intervenção oral.
5) Com o link da videoconferência, tanto as partes quanto os advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
7) No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverão estar disponível para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no 
momento de sua oitiva, devendo ser respeitada a incomunicabilidade entre elas.
Na hipótese de alguma testemunha não ser localizada, abra-se vista à parte que arrolou para informar endereço atualizado, ficando, 
desde já, homologada eventual desistência.
Registre-se que, dúvidas quanto a realização do ato, poderá ser também dirimida pelo Cartório Criminal desta Comarca, por meio do 
telefone 69 - 3309-8772.
Fica consignado que caberá ao Oficial de Justiça, no ato da intimação, indagar as partes expressamente quanto à possibilidade de 
participar(em) da audiência na data designada, indagando-lhes se possuem número de telefone com aplicativo WhatsApp ou e-mail para 
serem ouvidos na data agendada, para envio do respetivo link ou acessarem o link acima disponibilizado, na data referida, advertindo-os 
de que deverão ter instalados em seu computador ou celular, o aplicativo Google Meets e, ainda, deverão ter disponibilidade de câmera e 
microfone (mesmo que embutido no fone de ouvido), possuindo acesso à internet de qualidade compatível com a transmissão, devendo 
colher e certificar o número do celular e e-mail da pessoa a ser ouvida, a fim de que esta possa ser contatada para a realização do ato, 
certificando nos autos tudo o que lhe for relatado.
Ciência ao Ministério Público e à Defesa.
Cumpra-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO /INTIMAÇÃO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7000555-76.2019.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: WALDEMIRO FORTUNATO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS ARAUJO MIRANDA - RO9535
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - RPV EXPEDIDA
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 5(cinco) dias, manifestar-se quanto a(s) RPV(s) expedidas(s) 
nos autos. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7001691-74.2020.8.22.0022
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
EXECUTADO: ALAN SANTOS SILVA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do MANDADO, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, 
as custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
VARA CRIMINAL
Processo n.: 0000459-64.2011.8.22.0022
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Assunto: Homicídio Qualificado, Crime Tentado
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: CLAUDIO MALDONADO, LINHA 82 COM BR 481 - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO DENUNCIADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
REDESIGNO audiência para oitiva das testemunhas restantes para o dia 14 de dezembro de 2021, às 09h30min.
A audiência será realizada por videoconferência conforme Ato Conjunto 020/2020-PR/CGJ.
Determino a expedição de carta precatória para intimação das testemunhas da designação da solenidade. A testemunha Édipo reside na 
Comarca de Rolim de Moura (id. 58203550 - pg. 50) e a testemunha Sandra na Comarca de Cacoal (id. 59750755).
As testemunhas (ou informantes) que puderem ser ouvidas mediante o sistema de vídeo ficam cientes de que será utilizado o sistema 
Google Meets que deverá ser baixado no computador, tablet ou celular para fins de participar da solenidade virtual.
Determino à secretaria que providencie link de acesso à sala virtual de audiência e informe as partes.
A testemunha que no ato de intimação verificar sua impossibilidade de ser ouvida por vídeo, deverá no dia e hora da audiência se dirigir 
ao Fórum da Comarca de São Miguel do Guaporé/RO ocasião em que será ouvida perante a Secretária do Juízo na Sala do Tribunal do 
Júri.
As testemunhas ficam cientes de que em caso de não comparecimento à sala virtual ou perante o Fórum poderá ser aplicada multa, sem 
prejuízo da configuração do crime previsto no art. 330, do Código Penal.
Na hipótese de alguma testemunha não ser localizada, abra-se vista à parte que arrolou para se manifestar, ficando desde já homologada 
eventual desistência.
Expeça-se o necessário.
Pratique-se o necessário para cumprimento.
SERVE DE MANDADO \OFÍCIO\PRECATÓRIA
São Miguel do Guaporésexta-feira, 30 de julho de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771Processo: 1000889-86.2017.8.22.0022
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Tráfico de Drogas e Condutas Afins
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, AV CAPITÃO SÍLVIO 1410 CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DENUNCIADO: FABIANO FRANCISCATTI GONCALVES, CPF nº 96986050291, RUA CANELA 1970 PLANALTO - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO DENUNCIADO: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR, OAB nº RO6226
DESPACHO 
Vistos.
Ante a manifestação autoral (id. 60479856), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé- RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021. 
Katyane Viana Lima Meira Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 1000762-51.2017.8.22.0022
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Furto 
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: ELIAS MONTEIRO, RUA CECILIA PINHEIRO 2481 - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, MARCOS 
POLIDORIO DA SILVA, AV. 16 DE JUNHO 1781 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS SENTENCIADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
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DESPACHO 
Vistos. 
Recebo o recurso de apelação interposto pelo acusado, pois adequado e tempestivo. 
Dê-se vista ao Ministério Público para contrarrazões no prazo legal. 
Após, remeta-se o feito ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens. 
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 30 de julho de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
fone: (69) 3443-76257001457-29.2019.8.22.0022
Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: LUZINETH DA CONCEICAO SOUZA, RUA ILÁRIO BERNARDES DA COSTA 01, - ATÉ 3505/3506 VILLAGE DO SOL - 
76964-350 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: TIAGO GOMES CANDIDO, OAB nº RO7858, JAIRO REGES DE ALMEIDA, OAB nº RO7882, MARIA 
CRISTINA BATISTA CHAVES, OAB nº RO4539
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO GUAPORE
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ
DESPACHO 
Vistos 
Diante da certidão exarada pela Contadoria Judicial, informo que o parecer deve ser realizado apenas quanto ao período que ocorreu a 
efetiva prestação do trabalho, devendo ser discriminado o período em que a parte Exequente esteve recebendo valores à título de auxílio 
doença.
Antes de encaminhar os autos a Contadoria Judicial, fica a Exequente intimada, para que junte aos autos ficha financeira, no período em 
que percebeu auxílio doença, para fins de subsidiar o parecer da Contadoria.
Após, encaminhe-se para Contador Judicial.
Com o parecer, vistas as partes para manifestação.
Expeça-se o necessário.
São Miguel do Guaporé 30 de julho de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de São Miguel do Guaporé - Vara Única
Endereço: Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 
76932-000

Processo nº: 7001175-20.2021.8.22.0022 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: JOAO BATISTA LOURENCO DE MACEDO
Advogado do(a) REQUERENTE: GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR - RO9824
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Considerando que a parte requerida apresentou recurso em face à r. SENTENÇA, promovo a intimação da parte autora 
para, em 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
São Miguel do Guaporé/RO, 2 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7001350-48.2020.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLEUSA DALL BELLO
Advogados do(a) AUTOR: NEIDE SKALECKI DE JESUS GONCALVES - RO283-B, DIONEI GERALDO - RO10420
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, do trânsito em julgado 
da SENTENÇA.



3287DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 143 TERÇA-FEIRA, 03-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7002502-34.2020.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito
Valor da causa: R$ 60.204,50 (sessenta mil, duzentos e quatro reais e cinquenta centavos)
Parte autora: JOSE PERONI FILHO, RODOVIA 481 92 KM13 sn, ZONA RURAL RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: VICTOR HUGO FORCELLI, OAB nº RO11083, RUA DOS PIONEIROS 3061, CASA CENTRO - 76958-000 
- NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, JURACI MARQUES JUNIOR, OAB nº RO2056
Parte requerida: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - DER/RO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DER/RO
DESPACHO 
Vistos. 
Verifico que o feito ainda não está apto a julgamento.
Assim, digam as partes se pretendem produzir mais provas, especialmente oral, especificando-as e justificando a sua necessidade, no 
prazo legal, sob pena de julgamento da lide no estado em que se encontra.
Caso as partes pleiteiem a produção de prova em audiência, devem declinar o rol de testemunhas e pertinência.
Todavia, a fim de evitar a designação injustificada e desnecessária de audiência de instrução, concedo as partes o prazo de 10 dias para 
depositar o rol de testemunhas, declinando a pertinência da prova, sob pena de indeferimento.
Ocorre que por várias vezes as partes requerem a oitiva de testemunhas em audiência, e na data da solenidade não trazem nenhuma 
testemunha para ser ouvida, o que acarreta designação de ato desnecessário, em prejuízo de outras partes, além do atraso injustificado 
na CONCLUSÃO do feito.
Consigno, que as partes poderão trazer até 03 (três) testemunhas, independentemente de intimação, salvo se apresentar requerimento 
no mínimo 15 (quinze) dias antes em cartório.
Em caso de inércia das partes ou havendo manifestação, tornem os autos conclusos.
Intime-se as partes para se manifestarem, no prazo de dez dias.
Serve a presente de MANDADO de Intimação.
São Miguel do Guaporé 2 de agosto de 2021 .
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7001269-65.2021.8.22.0022
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: PAULO GEOVANNI MEDEIROS DIAS
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746, ERNANDES DE OLIVEIRA ROCHA - RO10201
RÉU: JOSE FROIS DE ALMEIDA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
7001539-89.2021.8.22.0022
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: GLAUBER SIMOES SILVA, AVENIDA CACOAL 1301 CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: NEIDE SKALECKI DE JESUS GONCALVES, OAB nº RO283B, DIONEI GERALDO, OAB nº RO10420
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos
Relatório dispensando, nos termos da Lei 9.099/95 c/c Lei 12.153/09.
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Trata-se de Ação de Indenização por Danos Morais, no qual a parte Autora, na qualidade de Servidor(a) Público(Perito Criminal), 
vinculado à Secretaria de Segurança Pública do Estado de Rondônia, teria sofrido danos morais, em virtude da retirada do porte de Arma 
de fogo, bem como da Carteira Funcional, em virtude de determinação do Delegado Geral da Polícia Civil do Estado de Rondônia, por 
meio do Edital 02/2020/PC-DGPC, pois com a edição da Lei Complementar Estadual Nº 847/2015, restou criada a Superintendência 
de Polícia Técnico Científica – Politec, e a partir deste momento, não mais desempenharia a função de Polícia, o que ensejou a ordem 
de recolhimento dos materiais de trabalho citado, o que lhe causou intenso abalo, visto que recebeu notificação para entrega, por 
meio de uma operação desencadeada pela Polícia Civil, que foi reconhecido posteriormente ser indevida, motivo pelo qual busca o 
reconhecimento do dano moral.
Devidamente citado, o Estado de Rondônia quedou-se silente.
Decido.
O feito comporta julgamento antecipado da lide, vez que não necessita de dilação probatória, pois as provas apresentados aos autos são 
suficientes para amparar a análise do MÉRITO (art. 355, I do CPC).
Verifica-se que o Estado de Rondônia, mesmo citado da presente ação, não apresentou contestação, o que em tese, poderia acarretar 
a aplicação dos efeitos da revelia, todavia, diante da presença de interesse público, o qual é indisponível, e com base na jurisprudência 
consolidada, que veda a aplicação deste instituto, deixo de conhecer neste caso.
Trata-se de ação de danos morais ajuizada pela parte Autora, que é servidor(a) público, vinculado aos quadros da Secretaria de 
Segurança Pública do Estado de Rondônia, que teria sofrido danos morais, em virtude de ter sido retirado de sua posse, instrumentos de 
trabalho(arma e carteira funcional), decorrente de ordem do Delegado Geral da Polícia Civil.
No presente caso, necessário ser analisado sob a ótica da responsabilidade civil do Estado, previsto no artigo 37, º6 da Constituição 
Federal, consoante descrição abaixo:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]
§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus 
agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.
Ao fazer tal previsão, o legislador constituinte consagrou a teoria do risco administrativo, pela qual os danos causados pelos agentes 
públicos independem da existência de culpa do agente, bastando apenas a comprovação do dano e do nexo de causalidade entre ele e 
o fato ocorrido. Assim, em regra, basta que a vítima comprove a existência de um dano, a conduta do Estado e o nexo de causalidade 
entre eles, sem a necessidade de demonstrar a existência de culpa.
Nas palavras de Hely Lopes Meirelles:
‘’Desde que a Administração defere ou possibilita ao seu servidor a realização de certa atividade administrativa, a guarda de um bem 
ou a condução de uma viatura, assume o risco de sua execução e responde civilmente pelos danos que esse agente venha a causar 
injustamente a terceiros” (Direito Administrativo Brasileiro. 26. ed. São Paulo: Malheiros, 2001. p. 615).
O mencionado autor ensina, ainda, que:
‘’Para obter a indenização, basta que o lesado acione a Fazenda Pública e demonstre o nexo causal entre o fato lesivo (comissivo ou 
omissivo) e o dano, bem como o seu montante. Comprovados esses dois elementos, surge naturalmente a obrigação de indenizar. Para 
eximir-se dessa obrigação incumbirá à Fazenda Pública comprovar que a vítima concorreu com culpa ou dolo para o evento danoso. 
Enquanto não evidenciar a culpabilidade da vítima, subsiste a responsabilidade objetiva da Administração’’ (Op. cit., p. 619).
Pois bem, ao analisar o contexto fático, verifica-se que não há o dano narrado pela parte autora, vez que o Estado, por meio do Delegado 
de Polícia, ao dispor de ordem, via ato administrativo, para que todos os agentes vinculados a Politec(Polícia Técnico-Científica), 
procedessem a devolução da arma e carteira funcional, não incorreu em qualquer conduta que possa acarretar dano aos agentes que 
receberam a ordem citada.
Em que pese a parte autora narrar que, a partir do momento em que recebeu a ordem de proceder a devolução da arma e a carteira 
funcional, passou a se sentir como se bandido o fosse, não pode ser reconhecida, vez que em nenhum momento há elementos de que 
os agentes encarregados em cumprir a ordem, utilizaram-se de meio vexatório ou outra medida desta natureza, ao contrário, certamente 
procederam simplesmente ao recolhimento dos objetos determinados, não havendo qualquer elemento que possa comprovar eventual 
ação truculenta por parte dos agentes do Estado.
Deste modo, impor ao Estado um ônus, decorrente de um ato administrativo praticado por um de seus agentes, que pode ser revisto, 
seja sob a ótica da conveniência ou oportunidade ou mesmo da legalidade, não é capaz de gerar danos morais, salvo na comprovação 
de efetivo dano, o que não se coaduna com o caso a baila.
Assim, não vejo o dano moral citado, no ato praticado, por meio do Ato Administrativo, Edital Nº 2/2020/PC/DGPC, bem como inexiste 
qualquer conduta praticada por agentes do Estado em face da parte Autora capaz de ensejar reparação, sendo, portanto, improcedente 
a pretensão.
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por REQUERENTE: GLAUBER SIMOES SILVA em face do ESTADO 
DE RONDÔNIA.
Como consequência, extingo o feito, com resolução do MÉRITO, na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015.
Sem custas ou honorários.
SENTENÇA não sujeita ao reexame necessário.
Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
São Miguel do Guaporé, 30 de julho de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito
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ServentiaS de regiStroS CiviS daS PeSSoaS naturaiS do eStado 
de rondônia

editaiS de ProCLaMaS e  ProteSto

CoMarCa de Porto veLHo

1º oFÍCio de regiStro CiviL

CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 052113 - Livro nº D-139 - Folha nº 220
Faço saber que pretendem se casar: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA DE ARAÚJO, solteiro, brasileiro, caseiro, nascido em Taraua-
cá-AC, em 25 de Junho de 1991, residente e domiciliado em Porto Velho-RO, filho de Aldercí Cordovez de Araújo - agricultor - natura-
lidade: Estado do Acre - e Francisca da Silva Souza - agricultora - naturalidade: Estado do Acre - -; NÃO PRETENDENDO ALTERAR 
SEU NOME; e MARIA LUCILENE AGUIAR DE ALENCAR, divorciada, brasileira, do lar, nascida em Tarauacá-AC, em 30 de Julho de 
1981, residente e domiciliada em Porto Velho-RO, filha de Manoel Rocha de Alencar - agricultor - naturalidade: Estado do Ceará - e Maria 
Iracema Aguiar de Alencar - do lar - naturalidade: Envira - Amazonas -; NÃO PRETENDENDO ALTERAR SEU NOME; pelo regime de 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Os nubentes apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 1.525, do Código Civil. O Edital será fi-
xado neste Cartório e publicado na imprensa local. Quem souber de algum impedimento ao casamento, que se manifeste na forma da Lei.
Porto Velho-RO, 30 de Julho de 2021
Vinícius Alexandre Godoy
Tabelião e Registrador

CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 052114 - Livro nº D-139 - Folha nº 221
Faço saber que pretendem se casar: FÁBIO GARCIA DOS SANTOS, solteiro, brasileiro, montador, nascido em Porto Velho-RO, em 27 
de Setembro de 1972, residente e domiciliado em Porto Velho-RO, filho de Flávio Junior dos Santos - motorista - naturalidade: Estado 
de Rondônia - e Maria de Fátima Garcia - aposentada - naturalidade: Porto Velho - Rondônia -; NÃO PRETENDENDO ALTERAR SEU 
NOME; e FRANCISCA JOCILANE ALVES, divorciada, brasileira, professora, nascida em Fortaleza-CE, em 29 de Dezembro de 1985, 
residente e domiciliada em Porto Velho-RO, filha de José Alves dos Santos - aposentado - naturalidade: Estado do Ceará - e Maria do 
Carmo Targino dos Santos - aposentada - já falecida - naturalidade: Estado do Ceará - -; pretendendo passar a assinar: FRANCISCA 
JOCILANE ALVES GARCIA; pelo regime de Comunhão Parcial de Bens. Os nubentes apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 
1.525, do Código Civil. O Edital será fixado neste Cartório e publicado na imprensa local. Quem souber de algum impedimento ao casa-
mento, que se manifeste na forma da Lei.
Porto Velho-RO, 30 de Julho de 2021
Vinícius Alexandre Godoy
Tabelião e Registrador

CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 052112 - Livro nº D-139 - Folha nº 219
Faço saber que pretendem se casar: LEONARDO PINHEIRO DURÃES, solteiro, brasileiro, autônomo, nascido em Porto Velho-RO, em 
9 de Junho de 1997, residente e domiciliado em Porto Velho-RO, filho de Maelson Durães do Nascimento - operador de acabamento - 
naturalidade: Porto Velho - e Naíra Pinheiro Costa do Nascimento - do lar - naturalidade: Estado de Rondônia - -; NÃO PRETENDENDO 
ALTERAR SEU NOME; e BEATRIZ ALVES DE AGUIAR, solteira, brasileira, do lar, nascida em Porto Velho-RO, em 10 de Fevereiro de 
2001, residente e domiciliada em Porto Velho-RO, filha de Marcos Fêo de Aguiar - pedreiro - naturalidade: - não informada e Delizângela 
Alves Carvalho - costureira - naturalidade: Imperatriz - Maranhão -; pretendendo passar a assinar: BEATRIZ ALVES DE AGUIAR DU-
RÃES; pelo regime de Comunhão Parcial de Bens. Os nubentes apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 1.525, do Código Civil. 
O Edital será fixado neste Cartório e publicado na imprensa local. Quem souber de algum impedimento ao casamento, que se manifeste 
na forma da Lei.
Porto Velho-RO, 29 de Julho de 2021
Vinícius Alexandre Godoy
Tabelião e Registrador
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1º taBeLionato de ProteSto

1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS
AV. CARLOS GOMES,1223 - Salas 412/414 - 4º Andar Porto Shopping - Centro CEP. 76.801-123 - Porto Velho/RO - Fone/Fax: (69) 
3223-8524
Tabelião: Albino Lopes do Nascimento
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente Edital, o 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS, localizado no endereço acima, FAZ SABER às pessoas físicas 
e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 1140669 
Devedor: NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA LTD 
CPF/CNPJ: 02.140.198/0001-34 
_________________________________________
Protocolo: 1140679 
Devedor: JULIANA ARROXELLAS 
CPF/CNPJ: 083.713.497-85 
_________________________________________
(2 Apontamentos).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 03/08/2021, na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 16/08/2021 (prazo limite), se antes não forem evitados. Quitação de 
títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.
PORTO VELHO, 02/08/2021

Albino Lopes do Nascimento - Tabelião1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS
AV. CARLOS GOMES,1223 - Salas 412/414 - 4º Andar Porto Shopping - Centro CEP. 76.801-123 - Porto Velho/RO - Fone/Fax: (69) 
3223-8524
Tabelião: Albino Lopes do Nascimento

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente Edital, o 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS, localizado no endereço acima, FAZ SABER às pessoas físicas 
e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 1140672 
Devedor: MARIA AUXILIADORA FERNANDES FA 
CPF/CNPJ: 438.051.912-00 
_________________________________________
Protocolo: 1140684 
Devedor: VICTORIA GONCALVES MELO 
CPF/CNPJ: 060.066.722-78 
_________________________________________
(2 Apontamentos).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 03/08/2021, na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 10/08/2021 (prazo limite), se antes não forem evitados. Quitação de 
títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.
PORTO VELHO, 02/08/2021

Albino Lopes do Nascimento - Tabelião1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS
AV. CARLOS GOMES,1223 - Salas 412/414 - 4º Andar Porto Shopping - Centro CEP. 76.801-123 - Porto Velho/RO - Fone/Fax: (69) 
3223-8524
Tabelião: Albino Lopes do Nascimento
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente Edital, o 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS, localizado no endereço acima, FAZ SABER às pessoas físicas 
e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 1140593 
Devedor: MARCELA LIMA DE SOUZA 
CPF/CNPJ: 589.494.452-04 
_________________________________________
Protocolo: 1140618 
Devedor: JORGE DA SILVA COSTA 
CPF/CNPJ: 274.013.083-04 
_________________________________________
Protocolo: 1140619 
Devedor: MARGUIDIEL DA SILVA SOUZA 
CPF/CNPJ: 598.552.154-00 
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Protocolo: 1140626 
Devedor: CASTIEL ALENCAR CASTIEL 
CPF/CNPJ: 714.837.722-68 
_________________________________________
(4 Apontamentos).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 03/08/2021, na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 06/08/2021 (prazo limite), se antes não forem evitados. Quitação de 
títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.
PORTO VELHO, 02/08/2021

Albino Lopes do Nascimento - Tabelião1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS
AV. CARLOS GOMES,1223 - Salas 412/414 - 4º Andar Porto Shopping - Centro CEP. 76.801-123 - Porto Velho/RO - Fone/Fax: (69) 
3223-8524
Tabelião: Albino Lopes do Nascimento

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente Edital, o 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS, localizado no endereço acima, FAZ SABER às pessoas físicas 
e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 1140549 
Devedor: FUNERARIA PAX REAL LTDA 
CPF/CNPJ: 03.696.167/0001-27 
_________________________________________
Protocolo: 1140580 
Devedor: DERIANE SARAIVA BOTELHO ROBERT 
CPF/CNPJ: 277.163.922-04 
_________________________________________
(2 Apontamentos).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 03/08/2021, na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 05/08/2021 (prazo limite), se antes não forem evitados. Quitação de 
títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.
PORTO VELHO, 02/08/2021
Albino Lopes do Nascimento - Tabelião

2º taBeLionato de ProteSto

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente Edital, o 2º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO, 
localizado à Rua Dom Pedro II, 637, salas 905 e 907, 9º Andar Edifício Centro Empresarial Porto Velho - Centro, CEP. 76.801-151, em 
Porto Velho-RO, Fone 69 3224-4402 / 98446-3440, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder 
título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 560718
Devedor: W. L. FERNANDES DE AMORIM 
CPF/CNPJ: 34.756.833/0001-07 
----------------------------------------
Protocolo: 560772
Devedor: H DA SILVA MAIA EIRELI 
CPF/CNPJ: 27.194.587/0001-73 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 560776
Devedor: ALEXSANDRO CARDOSO 
CPF/CNPJ: 796.167.042-49 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 560777
Devedor: ALEXSANDRO CARDOSO 
CPF/CNPJ: 796.167.042-49 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
(4 Apontamentos).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 03/08/2021, na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 04/08/2021 (prazo limite), se antes não forem evitados. Quitação de 
títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.
Porto Velho 02/08/2021
JOSILEIDE PASSOS DE MELLO LEITE - Tabeliã Interina
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente Edital, o 2º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO, 
localizado à Rua Dom Pedro II, 637, salas 905 e 907, 9º Andar Edifício Centro Empresarial Porto Velho - Centro, CEP. 76.801-151, em 
Porto Velho-RO, Fone 69 3224-4402 / 98446-3440, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder 
título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 560916
Devedor: BANCO ITAUCARD S.A. 
CPF/CNPJ: 17.192.451/0001-70 
----------------------------------------
Protocolo: 560917
Devedor: SUPER PAGAMENTOS 
CPF/CNPJ: 09.554.480/0001-07 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 560925
Devedor: LINK PUBLICACOES EIRELI 
CPF/CNPJ: 29.693.718/0001-92 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
(3 Apontamentos).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 03/08/2021, na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 16/08/2021 (prazo limite), se antes não forem evitados. Quitação de 
títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.
Porto Velho 02/08/2021
JOSILEIDE PASSOS DE MELLO LEITE - Tabeliã Interina

3º taBeLionato de ProteSto

COMARCA DE PORTO VELHO
3º TABELIONATO DE PROTESTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente edital, o 3º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS - TABELIONATO FACHIN, localizado à Rua Dom Pedro II, 637, 
salas 505 e 507 (5º andar) Edifício Centro Empresarial Porto Velho, fone 69 3211 4141 - Centro, em PORTO VELHO-RO, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder títulos apontados para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 347189
Devedor: IND E COMERCIO DE MADEIRAS SCHEFFER LTDA CPF/CNPJ: 34.469.759/0001-30

Protocolo: 347262
Devedor: THIAGO ALLBERTO DE LIMA CALIXTO CPF/CNPJ: 000.380.072-58

Protocolo: 347265
Devedor: RONE SANDRO LEITE DA COSTA CPF/CNPJ: 022.252.672-60

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 03/08/2021 na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 04/08/2021 se antes não forem evitados. Informações para Quitação de 
títulos das 9 as 15 horas, no Tabelionato.
PORTO VELHO, 02 de agosto de 2021.
(3 apontamentos)
Priscila Damschi Dolfini - 2ª Tabelia Substituta

COMARCA DE PORTO VELHO
3º TABELIONATO DE PROTESTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente edital, o 3º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS - TABELIONATO FACHIN, localizado à Rua Dom Pedro II, 637, 
salas 505 e 507 (5º andar) Edifício Centro Empresarial Porto Velho, fone 69 3211 4141 - Centro, em PORTO VELHO-RO, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder títulos apontados para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 347277
Devedor: LUCIVANIO PAIVA RIBEIRO CPF/CNPJ: 015.898.602-41

Protocolo: 347299
Devedor: MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO MOTA CPF/CNPJ: 950.096.392-20
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E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 03/08/2021 na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 05/08/2021 se antes não forem evitados. Informações para Quitação de 
títulos das 9 as 15 horas, no Tabelionato.
PORTO VELHO, 02 de agosto de 2021.
(2 apontamentos)
Priscila Damschi Dolfini - 2ª Tabelia Substituta

COMARCA DE PORTO VELHO
3º TABELIONATO DE PROTESTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente edital, o 3º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS - TABELIONATO FACHIN, localizado à Rua Dom Pedro II, 637, 
salas 505 e 507 (5º andar) Edifício Centro Empresarial Porto Velho, fone 69 3211 4141 - Centro, em PORTO VELHO-RO, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder títulos apontados para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 347308
Devedor: JAMARI COMERCIO DE COUROS EIRELI CPF/CNPJ: 24.444.749/0001-96

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 03/08/2021 na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 06/08/2021 se antes não forem evitados. Informações para Quitação de 
títulos das 9 as 15 horas, no Tabelionato.
PORTO VELHO, 02 de agosto de 2021.
(1 apontamentos)
Priscila Damschi Dolfini - 2ª Tabelia Substituta

COMARCA DE PORTO VELHO
3º TABELIONATO DE PROTESTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente edital, o 3º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS - TABELIONATO FACHIN, localizado à Rua Dom Pedro II, 637, 
salas 505 e 507 (5º andar) Edifício Centro Empresarial Porto Velho, fone 69 3211 4141 - Centro, em PORTO VELHO-RO, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder títulos apontados para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 347394
Devedor: R.C DE CASTRO DISTRIBUIDORA DE GAS E AGUA EIRELI CPF/CNPJ: 17.150.067/0001-05

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 03/08/2021 na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 10/08/2021 se antes não forem evitados. Informações para Quitação de 
títulos das 9 as 15 horas, no Tabelionato.
PORTO VELHO, 02 de agosto de 2021.
(1 apontamentos)
Priscila Damschi Dolfini - 2ª Tabelia Substituta

COMARCA DE PORTO VELHO
3º TABELIONATO DE PROTESTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente edital, o 3º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS - TABELIONATO FACHIN, localizado à Rua Dom Pedro II, 637, 
salas 505 e 507 (5º andar) Edifício Centro Empresarial Porto Velho, fone 69 3211 4141 - Centro, em PORTO VELHO-RO, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder títulos apontados para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 347388
Devedor: MMS VIAGENS LTDA CPF/CNPJ: 29.632.355/0001-85

Protocolo: 347390
Devedor: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A CPF/CNPJ: 33.885.724/0001-19

Protocolo: 347393
Devedor: BANCO ITAUCARD S.A. CPF/CNPJ: 17.192.451/0001-70

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 03/08/2021 na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 17/08/2021 se antes não forem evitados. Informações para Quitação de 
títulos das 9 as 15 horas, no Tabelionato.
PORTO VELHO, 02 de agosto de 2021.
(3 apontamentos)
Priscila Damschi Dolfini - 2ª Tabelia Substituta
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4º oFÍCio de regiStro CiviL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE PORTO VELHO
4º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL
Oficiala Titular – Ivani Cardoso Cândido de Oliveira
Rua Dom Pedro II, 1039, Centro, CEP: 78900-010
Fone/ Fax: (69) 3224-6442 e 3224-6462

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 14751
Livro nº D-69 Fls. nº 161
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, os noivos: RONALDO BARROS DA SILVA e 
RUDÍMA MARIA SANTANA DA COSTA. Ele é natural de Porto Velho-RO, nascido em 10 de março de 1958, solteiro, motorista, residente 
e domiciliado na Rua Leopoldo Perez, 3947, Bairro Cidade Nova, em Porto Velho-RO, filho de RAIMUNDO NONATO DA SILVA e ALZE-
NIAS BARROS DOS SANTOS. Ela é natural de Manicoré-AM, nascida em 30 de outubro de 1970, solteira, do lar, residente e domiciliada 
na Rua Leopoldo Perez, 3947, Bairro Cidade Nova, em Porto Velho-RO, filha de ARISTOTE FRANÇA DA COSTA e RAIMUNDA ODETE 
SANTANA DA COSTA. E, que em virtude do casamento, os nubentes passarão a assinar RONALDO BARROS DA SILVA e RUDÍMA 
MARIA SANTANA DA COSTA. Apresentaram os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de 
algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial. 
Porto Velho - RO, 28 de julho de 2021. 
Ivani Cardoso Cândido de Oliveira 
Tabeliã/Oficiala

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 14752
Livro nº D-69 Fls. nº 162
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, os noivos: ADRIANO JULIO BATISTA DE SOU-
SA e KELCINARA SOUZA DE CASTRO. Ele é natural de Santarém-PA, nascido em 23 de junho de 1985, solteiro, autônomo, residente e 
domiciliado na Rua Três Amigos, 1010, bairro Jardim Santana, em Porto Velho-RO, filho de KELLY CRISTINA BATISTA DE SOUSA. Ela 
é natural de Porto Velho-RO, nascida em 06 de junho de 1992, solteira, autônoma, residente e domiciliada na Rua Três Amigos, 1010, 
bairro Jardim Santana, em Porto Velho-RO, filha de RAIMUNDO VIANA DE CASTRO e MARINES PEREIRA DE SOUZA. E, que em virtu-
de do casamento, os nubentes passarão a assinar ADRIANO JULIO BATISTA DE SOUSA e KELCINARA SOUZA DE CASTRO. Apresen-
taram os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma 
da Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial. Porto Velho - RO, 29 de julho de 2021.
Ivani Cardoso Cândido de Oliveira 
Tabeliã/Oficiala

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 14753
Livro nº D-69 Fls. nº 163
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, os noivos: GIÉDSON DE MELO OLIVEIRA e 
JUSCILENE PEREIRA DE OLIVEIRA. Ele é natural de Juazeiro do Norte-CE, nascido em 22 de outubro de 1985, solteiro, mecânico, 
residente e domiciliado na Rua Metralha, 122, bairro Areal da Floresta, em Porto Velho-RO, filho de GELSON JOAQUIM DE OLIVEIRA 
e MARIA DAS GRAÇAS DE MELO OLIVEIRA. Ela é natural de Poxoréo-MT, nascida em 12 de fevereiro de 1967, solteira, cozinheira, 
residente e domiciliada na Rua Metralha, 122, bairro Areal da Floresta, em Porto Velho-RO, filha de NORMINO ALVES DE OLIVEIRA 
e ADERLITA PEREIRA DA SILVA. E, que em virtude do casamento, os nubentes passarão a assinar GIÉDSON DE MELO OLIVEIRA 
e JUSCILENE PEREIRA DE OLIVEIRA. Apresentaram os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. Se alguém 
souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, em Cartório e publicado no 
Diário Oficial. Porto Velho - RO, 29 de julho de 2021. 
Ivani Cardoso Cândido de Oliveira 
Tabeliã/Oficiala

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 14754
Livro nº D-69 Fls. nº 164
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, os noivos: LEONARDO ALVES DE OLIVEIRA 
e RENATA DE OLIVEIRA SILVA. Ele é natural de Porto Velho-RO, nascido em 25 de agosto de 1993, solteiro, estudante, residente e 
domiciliado na Rua Benedito Inocêncio, 9159, Bairro Socialista, em Porto Velho-RO, filho de HILÁRIO GALVÃO DE OLIVEIRA e LENIR 
ALVES DE OLIVEIRA. Ela é natural de Porto Velho-RO, nascida em 09 de setembro de 1992, solteira, do lar, residente e domiciliada na 
Rua Benedito Inocêncio, 9159, Bairro Socialista, em Porto Velho-RO, filha de RENATO PEREIRA DA SILVA e CLEIDE DE OLIVEIRA. 
E, que em virtude do casamento, os nubentes passarão a assinar LEONARDO ALVES DE OLIVEIRA e RENATA DE OLIVEIRA SILVA 
ALVES. Apresentaram os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial. Porto Velho - RO, 
30 de julho de 2021.
Ivani Cardoso Cândido de Oliveira 
Tabeliã/Oficiala
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EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 14755
Livro nº D-69 Fls. nº 165
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, os noivos: RAIMUNDO FRANCISCO DA SILVA 
NETO e TAIS DELGADO FERREIRA. Ele é natural de Porto Velho-RO, nascido em 31 de dezembro de 1995, solteiro, assistente opera-
cional, residente e domiciliado na Rua Vanuato, 7221, Bairro Nacional, em Porto Velho-RO, filho de ALMIR PEDRO DA SILVA e MARIA 
OLIVEIRA DA SILVA. Ela é natural de Porto Velho-RO, nascida em 24 de abril de 2002, solteira, do lar, residente e domiciliada na Rua 
Vanuato, 7221, Bairro Nacional, em Porto Velho-RO, filha de ANTONIO CABRAL FERREIRA e VALDENOURA ARAUJO DELGADO. E, 
que em virtude do casamento, os nubentes passarão a assinar RAIMUNDO FRANCISCO DA SILVA NETO e TAIS DELGADO FERREIRA 
DA SILVA. Apresentaram os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial. Porto Velho - RO, 
30 de julho de 2021. 
Ivani Cardoso Cândido de Oliveira 
Tabeliã/Oficiala

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 14756
Livro nº D-69 Fls. nº 166
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, os noivos: CLEITON DA SILVA SOUZA e FA-
BRÍCIA GARCIA DE CASTRO. Ele é natural de Porto Velho-RO, nascido em 22 de dezembro de 1994, solteiro, autônomo, residente e 
domiciliado na Rua Pica Pau 395,  Eldorado II, em Porto Velho-RO, filho de JANETE DA SILVA SOUZA. Ela é natural de Porto Velho-RO, 
nascida em 04 de julho de 1999, solteiro, autônoma, residente e domiciliada na Rua Pica Pau 395,  Eldorado II, em Porto Velho-RO, filha 
de RAIMUNDO PEREIRA DE CASTRO e MARIA FRANCICATIA GARCIA ALVES CASTRO. E, que em virtude do casamento, os nuben-
tes passarão a assinar CLEITON DA SILVA SOUZA e FABRÍCIA GARCIA DE CASTRO SOUZA. Apresentaram os Documentos Exigidos 
no Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser 
fixado no prazo legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial. Porto Velho - RO, 30 de julho de 2021.
Ivani Cardoso Cândido de Oliveira 
Tabeliã/Oficiala

4º taBeLionato de ProteSto

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DE RONDÔNIA
4º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS E OUTROS DOCUMENTOS DE DÍVIDA
RUA D. PEDRO II, Nº 637,CENTRO EMPRESARIAL, 9º ANDAR, SALAS 901/903, BAIRRO CAIARI, PORTO VELHO
TELEFONE: (69) 3229-2135
Roberto Nogueira Mota - Tabelião Interino

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Pelo presente EDITAL, o 4° TABELIONATO DE PROTESTO DE PORTO VELHO/RO, faz saber às pessoas físicas e jurídicas abaixo 
relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto, com as seguintes características:

Protocolo:294652
Devedor :ADAO BEZERRA DA SILVA 
CPF/CNPJ :437.970.672-91 
-----------------------------------------
Protocolo:294446
Devedor :ALESSANDRA PIMENTA FRAN
CPF/CNPJ :031.201.962-90 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294450
Devedor :ANGELA MARIA SUAVE 
CPF/CNPJ :698.320.807-20 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294642
Devedor :ASSOCIACAO ANIMAL PATUD
CPF/CNPJ :33.755.634/0001-03 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294311
Devedor :CHOPP BRAHMA EXPRESS LT
CPF/CNPJ :15.631.354/0001-01 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Protocolo:294629
Devedor :D. P. NASCIMENTO DE OLI
CPF/CNPJ :21.091.739/0001-26 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294646
Devedor :EDCARLOS DA SILVA AMORI
CPF/CNPJ :531.664.182-53 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294412
Devedor :EUNICE DA COSTA SOUZA C
CPF/CNPJ :37.799.029/0001-95 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294651
Devedor :JOAO DE CASTRO INACIO S
CPF/CNPJ :384.429.223-34 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294449
Devedor :MARIA DE JESUS ALVES MA
CPF/CNPJ :386.423.102-78 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Quantidade: 10

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma legal e afixado em lugar público 
da Serventia, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins de 
direito, certificando-os de que os protestos serão lavrados em 04/08/2021, se antes não forem evitados. Quitação de títulos das 9:00 às 
15:00 horas, no Tabelionato.

Porto Velho 02 de agosto de 2021

IASMIN BRAGA BARBOSA>Tabeliã substituta

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DE RONDÔNIA
4º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS E OUTROS DOCUMENTOS DE DÍVIDA
RUA D. PEDRO II, Nº 637,CENTRO EMPRESARIAL, 9º ANDAR, SALAS 901/903, BAIRRO CAIARI, PORTO VELHO
TELEFONE: (69) 3229-2135
Roberto Nogueira Mota - Tabelião Interino

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Pelo presente EDITAL, o 4° TABELIONATO DE PROTESTO DE PORTO VELHO/RO, faz saber às pessoas físicas e jurídicas abaixo 
relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto, com as seguintes características:

Protocolo:294769
Devedor :PORTOSEG S/A - CREDITO,
CPF/CNPJ :04.862.600/0001-10 
-----------------------------------------
Protocolo:294766
Devedor :SP INTERVENTION LTDA. 
CPF/CNPJ :05.364.767/0001-13 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Quantidade: 2

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma legal e afixado em lugar público 
da Serventia, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins de 
direito, certificando-os de que os protestos serão lavrados em 17/08/2021, se antes não forem evitados. Quitação de títulos das 9:00 às 
15:00 horas, no Tabelionato.

Porto Velho 02 de agosto de 2021

IASMIN BRAGA BARBOSA>Tabeliã substituta
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CoMarCa de Ji-ParanÁ

1° oFÍCio de regiStroS CiviS

LIVRO D-056 FOLHA 190 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 31.976
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: ROMÁRIO DE JESUS SILVA, de nacionalidade brasileira, mecânico, 
solteiro, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 21 de dezembro de 1998, residente e domiciliado à Rua dos Acadêmicos, 396, Par-
que São Pedro, em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar o nome de ROMÁRIO DE JESUS SILVA, , filho de RONALDO GOMES DA SILVA e 
de MARLY PAULINO DE JESUS SILVA; e LAUAINNY ALVES RODRIGUES COUTINHO de nacionalidade brasileira, estudante, solteira, 
natural de Ouro Preto do Oeste-RO, onde nasceu no dia 26 de julho de 2003, residente e domiciliada à Rua do Progresso, 3605, Ron-
dominas, em Ouro Preto do Oeste-RO, continuou a adotar no nome de LAUAINNY ALVES RODRIGUES COUTINHO, , filha de NELCIR 
COUTINHO e de IVANY ALVES RODRIGUES. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente 
Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa. Envio cópia ao Oficial do Cartório de Registro Civil 
do Distrito Rondominas em Ouro Preto do Oeste/RO, para ser afixado no Ofício do domicílio e residência da contraente, para os efeitos 
do artigo 1.527 do Código Civil Brasileiro.
Ji-Paraná-RO, 30 de julho de 2021.
Luzia Regly Muniz Corilaço - Oficiala

LIVRO D-056 FOLHA 190 vº 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 31.977
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: PAULO HENRIQUE PEREIRA DE MORAES, de nacionalidade brasi-
leira, bombeiro militar, solteiro, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 29 de outubro de 1992, residente e domiciliado à Rua Padre 
Jose de Anchieta, 1585, Park Amazonas, em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar o nome de PAULO HENRIQUE PEREIRA DE MORAES, 
, filho de JOSÉ MORAES NETO e de ELIANA EVARISTO PEREIRA; e GLEICIANE SILVA DE REZENDE de nacionalidade brasileira, 
auxiliar administrativo, solteira, natural de Duque de Caxias-RJ, onde nasceu no dia 27 de abril de 1990, residente e domiciliada à Rua 
Padre José de Anchieta, 1585, Park Amazonas, em Ji-Paraná-RO, passou a adotar no nome de GLEICIANE SILVA DE REZENDE DE 
MORAES, , filha de. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser 
afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa. 
Ji-Paraná-RO, 30 de julho de 2021.
Luzia Regly Muniz Corilaço - Oficiala

LIVRO D-056 FOLHA 189 vº 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 31.975
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Separação de Bens Obrigatória, nos termos do artigo 1.641, inciso II do Código 
Civil Brasileiro e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: 
FRANCISCO ASSIS PEREIRA DA SILVA, de nacionalidade brasileira, braçal, divorciado, natural de Eirunepé-AM, onde nasceu no dia 26 
de junho de 1951, residente e domiciliado à Rua Mato Grosso, 294, Urupá, em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar o nome de FRANCISCO 
ASSIS PEREIRA DA SILVA, , filho de JULIO PEREIRA DA SILVA e de FRANCISCA ALCINA PEREIRA DA SILVA; e SONIA MARIA 
PRESTE IZEL de nacionalidade brasileira, serviços gerais, divorciada, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 05 de setembro de 
1955, residente e domiciliada à Rua Mato Grosso, 294, Urupá, em Ji-Paraná-RO, passou a adotar no nome de SONIA MARIA PRESTE 
IZEL DA SILVA, , filha de ADAIR LABORDA IZEL e de CECILIA PRESTE IZEL. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na 
forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa. 
Ji-Paraná-RO, 29 de julho de 2021.
Luzia Regly Muniz Corilaço - Oficiala

1º taBeLionato de ProteSto

COMARCA DE JI-PARANÁ - ESTADO DE RONDÔNIA
Av. Mal. Rondon, 870, Centro, CEP: 76900-082 - Telefone: (69) 3422-3454
Horário de atendimento: De Segunda a Sexta-Feira das 9:00 às 15:00 horas 
E D I T A L D E P R O T E S T O Nº 4801
Pelo presente EDITAL, o Tabelionato de protesto desta comarca de , Estado de localizado à , nos termos do art. 15 da Lei 9.492 de 10/09/97, 
faz saber as pessoas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 

Protocolo Devedor Documento Título
00.442.236 ANDERSON RANGEL NUNES CNPJ 37.707.498/0001-37 DMI 439032A

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi lavrado o presente EDITAL, afixado na sede deste Tabelionato, 
ficando os responsáveis pelos documentos intimados a comparecerem neste Tabelionato, até o dia 05/08/2021, impreterivelmente até às 
15:00 horas, para efetuarem os pagamentos ou manifestarem suas recusas, sob pena de lavratura de prostesto.

/, 02 de agosto de 2021 
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2º taBeLionato de ProteSto

COMARCA: JI-PARANÁ
ÓRGÃO EMITENTE: 2º TABELIONATO DE PROTESTO DE JI-PARANÁ
2º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE JI-PARANÁ ESTADO DE RONDÔNIA FELLIPE VILAS BÔAS FRAGA 
AV. MARECHAL RONDON, Nº 870, SALA 12, TÉRREO, CENTRO, CEP 76900-082 FONE: (69) 3423-1179 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Nº 2557/2021 Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Ji-Paraná/RO, localizado na Av. 
Marechal Rondon, Nº 870, Sala 12, Térreo, Centro, nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ 
SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 
Devedor: JOAO BATISTA RAMOS CPF/CNPJ: 419.007.312-15 Protocolo: 71794 Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 9:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não 
pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Ji-paraná-RO, 02 de Agosto de 2021 FELLIPE 
VILAS BÔAS FRAGA TABELIÃO DE PROTESTO 

CoMarCa de  ariQueMeS

1º taBeLionato de ProteSto

COMARCA: ARIQUEMES
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE ARIQUEMES
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE ARIQUEMES ESTADO DE RONDÔNIA DR MARCELO LESSA DA 
SILVA - TABELIÃO DE PROTESTO RUA FORTALEZA, N 2178 - SETOR 03 - CEP 76870-505, FONE: (69) 3535-4155 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Ariquemes/RO, localizado na Rua: Fortaleza, 2178 
- Setor 03, nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo 
relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 
Devedor: ANDREIA DA SILVA RODRIGUES CPF/CNPJ: 005.132.852-61 Protocolo: 118013 Data Limite Para Comparecimento: 
04/08/2021
Devedor: ANDREIA DA SILVA RODRIGUES CPF/CNPJ: 005.132.852-61 Protocolo: 118014 Data Limite Para Comparecimento: 
04/08/2021
Devedor: BINOTTO &AMP SILVA CAMINHOES LTDA ME CPF/CNPJ: 09.379.704/0001-91 Protocolo: 118003 Data Limite Para 
Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: CARLOS GOMES DA SILVA CPF/CNPJ: 062.720.074-50 Protocolo: 118007 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: DANIELE COSTA VALARIANO CPF/CNPJ: 023.997.382-84 Protocolo: 118006 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: EDILEUSA CEZAR DA SILVA CPF/CNPJ: 018.349.122-02 Protocolo: 118018 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: EDILEUSA CEZAR DA SILVA CPF/CNPJ: 018.349.122-02 Protocolo: 118019 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: EDILEUSA CEZAR DA SILVA CPF/CNPJ: 018.349.122-02 Protocolo: 118017 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: EDILSON DE LIMA PEREIRA CPF/CNPJ: 035.998.552-18 Protocolo: 118088 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: EDILSON DE LIMA PEREIRA CPF/CNPJ: 035.998.552-18 Protocolo: 118087 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: EDILSON DE LIMA PEREIRA CPF/CNPJ: 035.998.552-18 Protocolo: 118086 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: EDILSON DE LIMA PEREIRA CPF/CNPJ: 035.998.552-18 Protocolo: 118089 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: EDILSON DE LIMA PEREIRA CPF/CNPJ: 035.998.552-18 Protocolo: 118085 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: EDILSON DE LIMA PEREIRA CPF/CNPJ: 035.998.552-18 Protocolo: 118082 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: EDILSON DE LIMA PEREIRA CPF/CNPJ: 035.998.552-18 Protocolo: 118083 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: EDILSON DE LIMA PEREIRA CPF/CNPJ: 035.998.552-18 Protocolo: 118084 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: EDSON DE JESUS SANTOS CPF/CNPJ: 191.377.702-25 Protocolo: 118002 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: ENERGISA RONDONIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S. CPF/CNPJ: 05.914.650/0001-66 Protocolo: 118127 Data Limite 
Para Comparecimento: 05/08/2021
Devedor: GERCIANA EVANGELISTA RAMOS CPF/CNPJ: 846.950.642-00 Protocolo: 118020 Data Limite Para Comparecimento: 
04/08/2021
Devedor: GERCIANA EVANGELISTA RAMOS CPF/CNPJ: 846.950.642-00 Protocolo: 118023 Data Limite Para Comparecimento: 
04/08/2021
Devedor: GERCIANA EVANGELISTA RAMOS CPF/CNPJ: 846.950.642-00 Protocolo: 118021 Data Limite Para Comparecimento: 
04/08/2021
Devedor: GERCIANA EVANGELISTA RAMOS CPF/CNPJ: 846.950.642-00 Protocolo: 118022 Data Limite Para Comparecimento: 
04/08/2021
Devedor: IRACI CAVALCANTE DE SOUZA CPF/CNPJ: 527.000.382-15 Protocolo: 117995 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: JOILMA JOSE DE SANTANA CPF/CNPJ: 966.195.622-72 Protocolo: 118045 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: MARIA HELENA DE SOUZA MELO CPF/CNPJ: 006.441.622-44 Protocolo: 118133 Data Limite Para Comparecimento: 
05/08/2021
Devedor: MARIO MOURA DOS SANTOS CPF/CNPJ: 053.376.805-52 Protocolo: 118009 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: MARIO MOURA DOS SANTOS CPF/CNPJ: 053.376.805-52 Protocolo: 118010 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: MARIO MOURA DOS SANTOS CPF/CNPJ: 053.376.805-52 Protocolo: 118008 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
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Devedor: SEBASTIAO DE JESUS SOUZA CPF/CNPJ: 436.359.205-25 Protocolo: 118004 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: TAMIRES DOS SANTOS CRUZ CPF/CNPJ: 043.093.452-12 Protocolo: 118061 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: TAMIRES DOS SANTOS CRUZ CPF/CNPJ: 043.093.452-12 Protocolo: 118062 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: TAMIRES DOS SANTOS CRUZ CPF/CNPJ: 043.093.452-12 Protocolo: 118063 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: TAMIRES DOS SANTOS CRUZ CPF/CNPJ: 043.093.452-12 Protocolo: 118064 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: TAMIRES DOS SANTOS CRUZ CPF/CNPJ: 043.093.452-12 Protocolo: 118065 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: TAMIRES DOS SANTOS CRUZ CPF/CNPJ: 043.093.452-12 Protocolo: 118066 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: TAMIRES DOS SANTOS CRUZ CPF/CNPJ: 043.093.452-12 Protocolo: 118067 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: TAMIRES DOS SANTOS CRUZ CPF/CNPJ: 043.093.452-12 Protocolo: 118060 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: TAMIRES DOS SANTOS CRUZ CPF/CNPJ: 043.093.452-12 Protocolo: 118059 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: TAMIRES DOS SANTOS CRUZ CPF/CNPJ: 043.093.452-12 Protocolo: 118058 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: TAUANI SANTANA BALZ CPF/CNPJ: 006.248.462-10 Protocolo: 117999 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: UMBERTO EUGENIO DELLA LIBERA CPF/CNPJ: 063.437.831-72 Protocolo: 117805 Data Limite Para Comparecimento: 
04/08/2021
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 09:00 às 15:00, para efetuar(em) o pagamento 
antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou 
suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Ariquemes-RO, 02 de Agosto de 2021 Dr. MARCELO LESSA 
DA SILVA TABELIÃO DE PROTESTO 

CoMarCa de  CaCoaL

1° oFÍCio de regiStroS CiviS
Estado de Rondônia
Município e Comarca de Cacoal
2º Cartório de Registro Civil e Tab. Notas de Cacoal
Rua dos Pioneiros, 2289 - Bairro Centro - (69)-3441-4269 - 
cartoriodavila@gmail.com
FRANCINETE LIMA D´AVILA
Oficial / Tabeliã
EDITAL DE PROCLAMAS
Matrícula
095794 01 55 2021 6 00024 246 0001546 45
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: JEFERSON MOREIRA DE SOUZA, de nacionalidade brasileiro, 
operador de máquinas, solteiro, natural de Cacoal-RO, onde nasceu no dia 22 de dezembro de 1992, portador do CPF 004.540.332-
57, e do RG 0.0000-000 XXX/XX - Expedido em 00/00/0000 (Não Cadastrado), residente e domiciliado à Avenida Carlos Gomes, 3138, 
Princesa Isabel, em Cacoal-RO, CEP: 76.964-124, continuou a adotar o nome de JEFERSON MOREIRA DE SOUZA, , filho de Natalino 
de Souza Silva e de Maria Francisca Moreira; e KAMILLI DE CARVALHO, de nacionalidade brasileira, funcionária pública, solteira, 
natural de Cacoal-RO, onde nasceu no dia 05 de dezembro de 2002, portadora do CPF 045.197.722-06, e do RG 1468221/SESDC/
RO - Expedido em 27/08/2015, residente e domiciliada à Rua Carlos Gomes, 3138, Princesa Isabel, em Cacoal-RO, CEP: 76.964-124, 
continuou a adotar no nome de KAMILLI DE CARVALHO, , filha de Ademir Alves de Carvalho e de Elizilda da Silva Carvalho. Se alguém 
souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente que será afixado nesta serventia e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br).

1º taBeLionato de ProteSto

COMARCA: CACOAL
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE CACOAL
1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE CACOAL ESTADO DE RONDÔNIA MARIA JULIETA RAGNINI - 
TABELIÃ DE PROTESTO RUA SÃO LUIZ, nº 1064, CENTRO, CEP 76963-884, FONE: (69) 3441-4985 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o 1º Tabelionato de Protesto de Cacoal/RO, localizado na Rua São Luiz, nº 1064 Centro, 
Cacoal-RO, CEP 76963-884, Tel (69) 3441-4985 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas 
abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 

Devedor: CLEBERSON ALVES DE FREITAS CPF/CNPJ: 914.633.782-20
Protocolo: 25003
Data Limite Para Comparecimento: 03/08/2021

Devedor: RINALDO REINOSO GARCIA CPF/CNPJ: 220.078.732-49
Protocolo: 25005
Data Limite Para Comparecimento: 03/08/2021
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Devedor: ISAIAS MARTINS PIRES CPF/CNPJ: 248.563.122-00
Protocolo: 25006
Data Limite Para Comparecimento: 03/08/2021

Devedor: JARIO PEREIRA DE SANTANA CPF/CNPJ: 04.307.031/0001-40
Protocolo: 25027
Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

Devedor: JARIO PEREIRA DE SANTANA CPF/CNPJ: 04.307.031/0001-40
Protocolo: 25028
Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

Devedor: JARIO PEREIRA DE SANTANA CPF/CNPJ: 04.307.031/0001-40
Protocolo: 25029
Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

Devedor: SILVA E CARDOSO LTDA CPF/CNPJ: 30.918.636/0001-88
Protocolo: 25036
Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

Devedor: R B T COMERCIO DE EQUIPAMENTOS CPF/CNPJ: 25.234.962/0001-36
Protocolo: 25049
Data Limite Para Comparecimento: 05/08/2021

Devedor: R B T COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E PROTECA CPF/CNPJ: 25.234.962/0001-36
Protocolo: 25050
Data Limite Para Comparecimento: 05/08/2021

Devedor: MARLLONN ITALLO SANTOS BORBA CPF/CNPJ: 960.611.382-53
Protocolo: 25051
Data Limite Para Comparecimento: 05/08/2021

Devedor: GEIZIEL DE SOUZA FERREIRA CPF/CNPJ: 37.724.931/0001-42
Protocolo: 25057
Data Limite Para Comparecimento: 05/08/2021

Devedor: GEIZIEL DE SOUZA FERREIRA CPF/CNPJ: 37.724.931/0001-42
Protocolo: 25058
Data Limite Para Comparecimento: 05/08/2021

Devedor: GEIZIEL DE SOUZA FERREIRA CPF/CNPJ: 37.724.931/0001-42
Protocolo: 25059
Data Limite Para Comparecimento: 05/08/2021

Devedor: GEIZIEL DE SOUZA FERREIRA CPF/CNPJ: 37.724.931/0001-42
Protocolo: 25060
Data Limite Para Comparecimento: 05/08/2021

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato de segunda a sexta feira 9:00 às 15:00 horas, para 
efetuar(em) o pagamento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Cacoal-RO, 03 de Agosto de 2021 NAYARA 
RAGNINI BERNARDO TABELIÃ SUBSTITUTA 

CoMarCa de  CereJeira

CereJeiraS

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS
Rua Portugal, 2401. Liberdade, CEP 76997-000 – CEREJEIRAS-RO, Telefone (69) 3342-3146
Maria Bernardeti Cavatti – TABELIÃ – ATO N º 209/2009/TJ/RO
LIVRO D-022 FOLHA 242 TERMO 006642
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.642
MATRÍCULA
095828 01 55 2021 6 00022 242 0006642 13
Faço saber que pretendem casar-se, pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: CLEIDIONES ALVES DE ANDRADE, de nacionalidade brasileira, 
pecuarista, solteiro, natural de Colorado do Oeste-RO, onde nasceu no dia 21 de agosto de 1994, portador da Cédula de Identidade nº 
1292604/SSP/RO inscrito no CPf/MF 548.657.002-34 residente e domiciliado à Rua Paraiba, 529, Eldorado, em Cerejeiras-RO, CEP: 
76.997-000, , filho de ONOFRE DE ANDRADE e de ELZENI ALVES DE SOUZA DE ANDRADE; e CLEIDIANE APARECIDA DOS 
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SANTOS DE SOUZA de nacionalidade brasileira, operadora de cadastro, solteira, natural de Cerejeiras-RO, onde nasceu no dia 14 de 
fevereiro de 1991, portadora da Cédula de identidade nº 1229516/SSP/RO, inscrita CPf/MF008.558.012-04, residente e domiciliada à 
Rua Paraiba, 529, Eldorado, em Cerejeiras-RO, CEP: 76.997-000, , filha de ARISTEU DE SOUZA e de CREUNICE FLORIANO DOS 
SANTOS. Em virtude do casamento, ele continuou a adotar o nome de CLEIDIONES ALVES DE ANDRADE e ela passou a adotar o nome 
de CLEIDIANE APARECIDA DOS SANTOS DE SOUZA ANDRADE.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado no Diário da Justiça.
Cerejeiras-RO, 30 de julho de 2021.
Luiz Ailton Cavatti de Souza_
Oficial/Tabelião Substituto 
 
OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS
Rua Portugal, 2401. Liberdade, CEP 76997-000 – CEREJEIRAS-RO, Telefone (69) 3342-3146
Maria Bernardeti Cavatti – TABELIÃ – ATO N º 209/2009/TJ/RO
LIVRO D-022 FOLHA 243 TERMO 006643
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.643
MATRÍCULA
095828 01 55 2021 6 00022 243 0006643 11
Faço saber que pretendem casar-se, pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: ALMAIR APARECIDO LOPES DE OLIVEIRA, de nacionalidade 
brasileira, serviços gerais, solteiro, natural de Espigão D Oeste-RO, onde nasceu no dia 24 de setembro de 1994, portador da Cédula de 
Identidade nº 1292582/SSP/RO - Expedido em 26/01/2012 inscrito no CPf/MF 548.668.122-49 residente e domiciliado na Linha 3, Rumo 
4° eixo, Km1, s/n°, Zona Rural, em Cerejeiras-RO, CEP: 76.997-000, , filho de ALTEMIR BRUM DE OLIVEIRA e de MARIA APARECIDA 
LOPES; e DÉBORA LOPES DE OLIVEIRA de nacionalidade brasileira, promotora de vendas, solteira, natural de Cerejeiras-RO, onde 
nasceu no dia 03 de setembro de 1996, portadora da Cédula de identidade nº 1370460/SSP/RO - Expedido em 29/05/2013, inscrita CPf/
MF035.146.322-43, residente e domiciliada na Linha 3, Rumo 4º eixo, Km1, s/nº, Zona Rural, em Cerejeiras-RO, CEP: 76.997-000, , filha 
de OSMARINO DE OLIVEIRA e de NEDINA GONÇALVES LOPES. Em virtude do casamento, ele continuou a adotar o nome de ALMAIR 
APARECIDO LOPES DE OLIVEIRA e ela continuou a adotar o nome de DÉBORA LOPES DE OLIVEIRA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado no Diário da Justiça.
Cerejeiras-RO, 30 de julho de 2021.
Luiz Ailton Cavatti de Souza_
Oficial/Tabelião Substituto 

COMARCA: CEREJEIRAS
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE CEREJEIRAS
ÚNICO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS, 
REGISTRO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE CEREJEIRAS ESTADO DE RONDÔNIA CARLOS ROBERTO SOARES 
MELO - TABELIÃO DE PROTESTO RUA PORTUGAL, 2.229, CENTRO - FONE: (69)3342-2440 E-MAIL: CRSMCEREJEIRAS@GMAIL.
COM 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Nº 148/2021 Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Cerejeiras-RO, localizado na Rua 
Portugal, 2.229, Centro - Fone: (69)3342-2440 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 
Devedor: AILTON FERNANDES DA SILVA CPF/CNPJ: 204.096.212-34 Protocolo: 73581 Data Limite Para Comparecimento: 03/08/2021
Devedor: FLAVIO GOMES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 595.419.032-15 Protocolo: 73582 Data Limite Para Comparecimento: 03/08/2021
Devedor: VINICIUS PEREIRA MACHADO CPF/CNPJ: 051.364.982-42 Protocolo: 73589 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando 
o(s) responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 08:00 hs às 16:00 hs, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não 
pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Cerejeiras-RO, 02 de Agosto de 2021 CARLOS 
ROBERTO SOARES MELO TABELIÃO DE PROTESTO 

CoMarCa de  Jaru

1º taBeLionato de ProteSto

COMARCA: JARU
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE JARU
1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS  SERVENTIA DE JARU ESTADO DE RONDÔNIA ANA ANGÉLICA DOS SANTOS 
MELQUISEDEC - TABELIÃ DE PROTESTO Rua Rio de Janeiro, 3135, Sala 2, Galeria Florata, Setor 2, Jaru-RO, CEP 7689000  Tel. 
(69)3521-6495 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Jaru-RO, localizado na Rua Rio de Janeiro, 3135, 
Sala 2, Galeria Florata, Setor 2, Jaru-RO, CEP 7689000 Tel. (69)3521-6495 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 
277 das DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto 
com as seguintes características:  
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Devedor: LEANDRO GONCALVES DE SOUZA CPF/CNPJ: 020.943.112-10
Protocolo: 186906
Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

Devedor: TAYNARA GABRIELY DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 044.957.402-45
Protocolo: 186907
Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

Devedor: JOVINIANA NOGUEIRA SOARES DE B CPF/CNPJ: 221.051.662-53
Protocolo: 186913
Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

Devedor: ADALBERTO FIALHO COSTA CPF/CNPJ: 910.903.262-20
Protocolo: 186914
Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

Devedor: WENDER DE CARVALHO DOS REIS CPF/CNPJ: 627.476.492-53
Protocolo: 186924
Data Limite Para Comparecimento: 05/08/2021

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato de segunda a sexta feira 09:00 às 15:00 horas, 
para efetuar(em) o pagamento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Jaru-RO, 02 de Agosto de 2021 ANA 
ANGÉLICA DOS SANTOS MELQUISEDEC TABELIÃ DE PROTESTO 

CoMarCa de  ouro Preto do oeSte

ouro Preto do oeSte

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 016230
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: ALYSON HOFFMANN SILVA, de nacionalidade brasileira, eletricista, 
solteiro, natural de Ouro Preto do Oeste-RO, onde nasceu no dia 25 de março de 1992, residente e domiciliado na linha 81, lote 18, gleba 
20, km 5,5, zona rural, em Ouro Preto do Oeste-RO, continuará a adotar o nome de ALYSON HOFFMANN SILVA, filho de ADERALDO 
DE SOUZA SILVA e de ALESSANDRA GARCIA HOFFMANN SILVA; e ANA MAÍRIS GOMES DE OLIVEIRA de nacionalidade brasileira, 
biomédica, solteira, natural de pedreiras-MA, onde nasceu no dia 22 de abril de 1994, residente e domiciliada na linha 81, lote 18, gleba 
20, km 5,5, zona rural, em Ouro Preto do Oeste-RO, continuará a adotar no nome de ANA MAÍRIS GOMES DE OLIVEIRA, filha de 
MARIA DULCE GOMES DE OLIVEIRA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de 
Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa. 
Ouro Preto do Oeste-RO, 28 de julho de 2021.
Verônica Pimentel Nascimento Brongel
Escrevente

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 016231
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: JOAQUIM DO NASCIMENTO CUNHA, de nacionalidade brasileira, 
lavrador, divorciado, natural de Dr Arnaldo Estevão de Figueiredo-MT, onde nasceu no dia 14 de novembro de 1964, residente e 
domiciliado à Rua Mário Andreazza, 615, Bairro Jardim Aeroporto, em Ouro Preto do Oeste-RO, continuará a adotar o nome de JOAQUIM 
DO NASCIMENTO CUNHA, filho de SANTOS CUNHA SOBRINHO e de MARIA DO NASCIMENTO CUNHA; e ZILÁ ALVES DE ARAÚJO 
de nacionalidade brasileira, funcionária pública, divorciada, natural de São Vitor, em Governador Valadares-MG, onde nasceu no dia 15 
de janeiro de 1968, residente e domiciliada à Rua Mário Andreazza, 615, Bairro Jardim Aeroporto, em Ouro Preto do Oeste-RO, passará 
a adotar no nome de ZILÁ ALVES DE ARAÚJO CUNHA, filha de VALDOMIRO ALVES DE ARAUJO e de MARIA VIEIRA DE ARAUJO. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa. 
Ouro Preto do Oeste-RO, 29 de julho de 2021.
Verônica Pimentel Nascimento Brongel
Escrevente

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 016232
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: IVAN JOSÉ ALTOÉ, de nacionalidade brasileira, autônomo, 
divorciado, natural de Jaciguá, em Vargem Alta-ES, onde nasceu no dia 02 de fevereiro de 1965, residente e domiciliado à Avenida 
Capitão Silvio Gonçalves de Farias, 920, Bela Floresta, em Ouro Preto do Oeste-RO, CEP: 76.920-000, continuará a adotar o nome 
de IVAN JOSÉ ALTOÉ, filho de JURANDIR ALTOÉ e de ELZIRA PIAZAROLLO ALTOÉ; e SOLANGE MAGALHÃES PEREIRA de 
nacionalidade brasileira, auxiliar de escritório, divorciada, natural de Araguaçú-TO, onde nasceu no dia 30 de agosto de 1974, residente e 
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domiciliada à Avenida Capitão Silvio Gonçalves de Farias, 920, Bela Floresta, em Ouro Preto do Oeste-RO, CEP: 76.920-000, passará a 
adotar no nome de SOLANGE MAGALHÃES PEREIRA ALTOÉ, filha de JOÃO SANTOS PEREIRA e de MARIA BONFIM MAGALHÃES 
PEREIRA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado 
em lugar de costume e publicado pela imprensa. 
Ouro Preto do Oeste-RO, 29 de julho de 2021.
Verônica Pimentel Nascimento Brongel
Escrevente

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 016233
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: DEUSDETE RIBEIRO DA SILVA, de nacionalidade brasileira, 
pedreiro, divorciado, natural de Indiana-SP, onde nasceu no dia 09 de julho de 1966, residente e domiciliado à Rua José Wensing, 2083, 
Jardim Novo Horizonte, em Ouro Preto do Oeste-RO, continuará a adotar o nome de DEUSDETE RIBEIRO DA SILVA, filho de ROSENDO 
RIBEIRO DA SILVA e de VITALINA RIBEIRO DE JESUS; e ZENILDA DIAS de nacionalidade brasileira, autônoma, divorciada, natural 
de Brejetuba-ES, onde nasceu no dia 18 de outubro de 1971, residente e domiciliada à Rua Sebastião Cabral, 712, Nova Ouro Preto, em 
Ouro Preto do Oeste-RO, continuará a adotar no nome de ZENILDA DIAS, filha de AMANCIO DIAS NETO e de DINÁ PÁDUA DIAS. Se 
alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa. 
Ouro Preto do Oeste-RO, 29 de julho de 2021.
Verônica Pimentel Nascimento Brongel
Escrevente

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 016234
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: VALDECI PEREIRA, de nacionalidade brasileira, motorista, 
divorciado, natural de Imperatriz-MA, onde nasceu no dia 22 de novembro de 1970, residente e domiciliado à Rua Sebastião Cabral de 
Souza, 606, Bairro Nova Ouro Preto, em Ouro Preto do Oeste-RO, continuará a adotar o nome de VALDECI PEREIRA, filho de JOSÉ 
PEREIRA FILHO e de MARIA PEREIRA DE JESUS; e ILZA CANDIDO DE OLIVEIRA de nacionalidade brasileira, auxiliar de serviços 
gerais, divorciada, natural de Ouro Preto do Oeste-RO, onde nasceu no dia 08 de setembro de 1982, residente e domiciliada à Rua 
Guaporé, 364, Bairro Jardim Novo Estado, em Ouro Preto do Oeste-RO, continuará a adotar no nome de ILZA CANDIDO DE OLIVEIRA, 
filha de JOÃO TEIXEIRA DE OLIVEIRA e de GENI CANDIDO DE SOUSA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma 
da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa. 
Ouro Preto do Oeste-RO, 30 de julho de 2021.
Verônica Pimentel Nascimento Brongel
Escrevente

Ofício de Registro Civil das Pessoas naturais e Tabelionato de Notas
Município de Teixeirópolis, Comarca de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia
LIVRO D-004 FOLHA 057
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 975
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: MAGNUN MOREIRA DE OLIVEIRA, de nacionalidade brasilero, 
lavrador, solteiro, natural de Ji-Paraná-RO, portador da Cédula de Identidade CI/RG nº 873402-SESDEC/RO, inscrito no CPF/MF nº 
838.193.802-30, onde nasceu no dia 24 de janeiro de 1986, residente e domiciliado na Linha 31, km 16, Lote 17 da Gleba 12-C, Zona 
Rural, em Teixeirópolis-RO, CEP: 76.928-000, filho de JOSÉ SILVA DE OLIVEIRA e de MARIA MOREIRA DE OLIVEIRA, ele já falecido 
e ela falecida em Ji-Paraná, e continuará a adotar o nome de MAGNUN MOREIRA DE OLIVEIRA; e EUNICE BRAGA DE SOUZA de 
nacionalidade brasileira, do lar, solteira, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 09 de julho de 1981, portadora da Cédula de 
Identidade CI/RG nº 754.972, inscrita no CPF/MF nº 694.512-652-87, residente e domiciliada na Linha 31, km 16, Lote 17 da Gleba 12-
C, Zona Rural, em Teixeirópolis-RO, CEP: 76.928-000, filha de DARCY ANTONIO DE SOUZA e de MARIA ROSA BRAGA DE SOUZA, 
brasileiros, casados, naturais de Barra de São Francisco/ES, agricultores, ele nascido em 24/12/1956, com 64 anos de idade, inscrito no 
CPF/MF nº 152.155.122-72, não possui endereço eletrônico, ela nascida em 12/04/1960, com 61 anos de idade, inscrita no CPF/MF nº 
676.838.272-15, não possui endereço eletrônico, residentes e domiciliados à Rua Linha 31, km 16, Lote 17 da Gleba 12-C, Zona Rural em 
Teixeirópolis/RO, e continuará a adotar no nome de EUNICE BRAGA DE SOUZA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o 
na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico 
(www.tjro.jus.br).
Teixeirópolis-RO, 02 de agosto de 2021.
Maximillian Pereira de Souza
Tabelião e Registrador

Ofício de Registro Civil das Pessoas naturais e Tabelionato de Notas
Município de Teixeirópolis, Comarca de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia
LIVRO D-004 FOLHA 058
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 976
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, 
incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: ALESSANDRO MOTA FERREIRA, de nacionalidade brasileiro, agricultor, 
solteiro, natural de Urupá-RO, onde nasceu no dia 24 de agosto de 2001, portador da Cédula de Identidade CI/RG nº 1596853-SESDEC/
RO, inscrito no CPF/MF nº 062.184.602-31, residente e domiciliado na Linha 36, 31, Lote 05, Gleba 01A, s/n, Zona Rural, em Urupá-
RO, CEP: 76.929-000, filho de ADONÍAS NUNES FERREIRA e de DORACÍ DA SILVA MOTA NUNES, brasileiros, casados, lavradores, 
ele natural de São Cândido /MG, nascido em 01/05/1976, com 45 anos de idade, email:não possui endereço eletrônico, ela natural de 
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Itamaraju/BA, nascida em 11/01/1979, com 42 anos de idade, não possui endereço eletrônico, residentes e domiciliados à Rua Linha 31, 
Lote 10, Gleba12G, s/n, Zona Rural em Urupá /RO, e continuará a adotar o nome de ALESSANDRO MOTA FERREIRA; e LUNA ROSA 
OLIVEIRA de nacionalidade brasileira, agricultora, solteira, natural de Ouro Preto do Oeste-RO, onde nasceu no dia 17 de junho de 
2005, portador da Cédula de Identidade CI/RG nº 1602195-SESDEC/RO, inscrita no CPF/MF nº 063.324.492-92, residente e domiciliada 
na Linha 37, Lote 39, Gleba 12-E, s/n, Zona Rural, em Teixeirópolis-RO, CEP: 76.928-000, filha de FABIANO GOMES DE OLIVEIRA 
e de ROSILENE ROMANO ROSA OLIVEIRA, ele falecido em Nova União em 23/02/2006, era natural de Ouro Preto do Oeste/RO ela 
viúva, nascida em 13/07/1987, com 34 anos de idade, inscrita no CPF/MF nº 985.402.972-72, não possui endereço eletrônico, residente 
e domiciliada na Linha 28, Km 37, Gleba 12E, Lote 39, s/n, Zona Rural em Teixeirópolis/RO, e continuará a adotar no nome de LUNA 
ROSA OLIVEIRA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br). O Edital de Proclamas será afixado no Ofício de Registro Civil das 
Pessoas Naturais da residência do contraente. 
Teixeirópolis-RO, 02 de agosto de 2021.
Maximillian Pereira de Souza
Tabelião e Registrador

COMARCA: OURO PRETO DO OESTE
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE OURO PRETO DO OESTE
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE OURO PRETO DO OESTE ESTADO DE RONDÔNIA MARIA ELIZABETH 
DIAS FERREIRA - TABELIÃ DE PROTESTO Av. Daniel Comboni, 1338 B, União, Ouro Preto do Oeste-RO, CEP 76920000 Tel. (69)3461-
3866 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Ouro Preto Do Oeste-RO, localizado na Av. Daniel 
Comboni, 1338 B, União, Ouro Preto do Oeste-RO, CEP 76920000 Tel. (69)3461-3866 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 
5º do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para 
protesto com as seguintes características: 

Devedor: JOSE AUGUSTO DOS REIS CPF/CNPJ: 502.237.559-15
Protocolo: 150392
Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

Devedor: IVANILDO MARIANO NETO CPF/CNPJ: 183.497.302-34
Protocolo: 150389
Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

Devedor: VANILDO CLEMENTE FERREIRA CPF/CNPJ: 727.632.302-10
Protocolo: 150394
Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

Devedor: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO CPF/CNPJ: 939.223.452-04
Protocolo: 150447
Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

Devedor: JACYR ZIMMUNER CPF/CNPJ: 131.562.928-34
Protocolo: 150380
Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

Devedor: ANTONIO EDUARDO RAMOS DOS SANTOS CPF/CNPJ: 237.967.665-87
Protocolo: 150385
Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

Devedor: MARIA DO ROSARIO C. FARIAS CPF/CNPJ: 286.290.272-15
Protocolo: 150386
Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

Devedor: JOSE VIEIRA CPF/CNPJ: 197.977.459-53
Protocolo: 150388
Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

Devedor: MARCILENE GONCALVES FILHO FAUSTINO CPF/CNPJ: 604.011.092-91
Protocolo: 150390
Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

Devedor: ALAIDE MARIA DA SILVA CPF/CNPJ: 685.682.902-72
Protocolo: 150393
Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

Devedor: WALDECI CLEMENTE NEVES CPF/CNPJ: 279.772.422-49
Protocolo: 150395
Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
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Devedor: WANDELSON JUNIOR ROSA CPF/CNPJ: 831.162.302-34
Protocolo: 150396
Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

Devedor: JAIR FAUSTINO DA SILVA CPF/CNPJ: 812.529.192-04
Protocolo: 150397
Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

Devedor: MARILENE DA SILVA ALMEIDA CPF/CNPJ: 890.632.872-91
Protocolo: 150399
Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

Devedor: JURANDIR DA COSTA CPF/CNPJ: 300.375.222-72
Protocolo: 150401
Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

Devedor: MAMEDIO AMORIM DOS SANTOS CPF/CNPJ: 521.316.969-49
Protocolo: 150402
Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

Devedor: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO CPF/CNPJ: 939.223.452-04
Protocolo: 150404
Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

Devedor: REGINALDO DOS SANTOS CERQUEIRA CPF/CNPJ: 639.204.762-04
Protocolo: 150405
Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

Devedor: DIVALDINA RODRIGUES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 190.920.672-53
Protocolo: 150406
Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

Devedor: BRUNO DE LIVEIRA ARAUJO CPF/CNPJ: 945.806.502-04
Protocolo: 150407
Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

Devedor: HIRAN LUIZ DE SOUZA CPF/CNPJ: 079.260.491-15
Protocolo: 150409
Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

Devedor: CARLINDO COELHO DA SILVA CPF/CNPJ: 040.837.681-34
Protocolo: 150411
Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

Devedor: DIRCEU FAGUNDES CPF/CNPJ: 198.473.199-87
Protocolo: 150412
Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

Devedor: JANIO LOPES SOUZA CPF/CNPJ: 335.875.156-20
Protocolo: 150629
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: ENERGISA RONDONIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S. CPF/CNPJ: 05.914.650/0001-66
Protocolo: 150612
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato de segunda a sexta feira 09:00 às 15:00 horas, para 
efetuar(em) o pagamento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Ouro Preto Do Oeste-RO, 02 de Agosto de 
2021 TAUANA BROSEGHINI VAZ ESCREVENTE AUTORIZADA 
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nova união
 
EDITAL DE PROCLAMAS
Matricula
·096149 01 55 2021 6 00006 098 0001436 11
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo ·1.525, incisos ·I, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: ·WASHINGTON FERREIRA CAZUMBÁ e ·ALINE DA SILVA AMARO.ELE, natural ·de Ouro Preto do Oeste-
RO, nascido em ·14 de agosto de 1988, profissão ·pedreiro, estado civil ·solteiro, CPF nº ·987.197.852-91, RG nº ·1020280/SSP/RO - 
Expedido em 15/05/2006, residente e domiciliado ·à Rua Belo Horizonte, 375, centro, em Nova União-RO.filho de ·DALVINA FERREIRA 
CAZUMBÁ, brasileira, viúva, natural de Bom Jesus da Lapa/BA, pensionista, com 52 anos de idade, email:declarou não possuir endereço 
eletrônico, residente e domiciliada à Rua Belo Horizonte, 1347, Centro em Nova União/RO. Ele passa assinar ·WASHINGTON FERREIRA 
CAZUMBÁ.ELA, natural ·de Ouro Preto do Oeste-RO, nascida em ·01 de agosto de 2003, profissão ·lavradora, estado civil ·solteira, CPF 
nº ·067.459.432-04, RG nº ·1704384/SSP/RO - Expedido em 01/04/2019, residente e domiciliada ·na Linha 44, Km 13, Lote 52, Gleba 
20-I, Zona Rural, em Nova União-RO, ·, filha de ·SEBASTIÃO AMARO DA SILVA e de RAQUEL MARIA DA SILVA PINTO, brasileiros, 
ele solteiro, natural de Ateléia/MG, caldereiro, com 38 anos de idade, email:sebastiaoamaro@hotmail.com, residente e domiciliado na 
BR 364, Km 31, Zona Rural em Ouro Preto do Oeste/RO, ela casada, natural de Tarumirim /MG, lavradora, com 35 anos de idade, 
email:raquelsilva19852020@gmail.com, residente e domiciliada à Rua Linha 44, Km 13, Lote 52, Gleba 20-I, Zona Rural em Nova União/
RO. Ela passa assinar ·ALINE DA SILVA AMARO.Regime : ·Comunhão Parcial de Bens.Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume. ·
Nome do Ofício
·1º Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais 
e Tabelionato de Notas

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.

Oficial Registrador
·Murilo Ferreira dos Santos

·Nova União-·RO, ·02 de agosto de 2021.

Município / UF
·Município de Nova União, Comarca de Ouro 
Preto do Oeste - Estado de Rondônia

Endereço
·Rua Porto Velho, 1078
CEP: 76.924-000 - Fone: (69)3466-1057

·Murilo Ferreira dos Santos
·Tabelião/Registrador

CoMarCa de PiMenta Bueno

PiMenta Bueno

LIVRO D-029 FOLHA 013 TERMO 012803
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 12.803
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes:.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* TELÊMACO CERIOLLI JUNIOR, de nacionalidade brasileira, de 
profissão funcionário público, de estado civil solteiro, natural de Pimenta Bueno-RO, onde nasceu no dia 15 de fevereiro de 1985, 
residente e domiciliado à Av. Rotary Club, 540, Alvorada, em Pimenta Bueno-RO, CEP: 76.970-000, filho de TELEMACO CERIOLLI e de 
NEIVA TEIXEIRA CERIOLLI, sendo que após o casamento continuou a adotar o nome de TELÊMACO CERIOLLI JUNIOR; e AMANDA 
SANTANA AUS de nacionalidade brasileira, de profissão técnica de enfermagem, de estado civil solteira, natural de Pimenta Bueno-RO, 
onde nasceu no dia 17 de abril de 1990, residente e domiciliada à Av. Rotary Club, 540, Alvorada, em Pimenta Bueno-RO, CEP: 76.970-
000, filha de FREDERICO ANTONIO AUS VALLALVA e de ANA MARIA SANTANA VALLALVA, sendo que após o casamento continuou 
a adotar o nome de AMANDA SANTANA AUS. O regime a adotado pelos nubentes é o da Comunhão Parcial de Bens .*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*
.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas 
para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local..*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*
Pimenta Bueno-RO, 29 de julho de 2021.
Lenise Hentschke
Tabeliã e Oficiala 

LIVRO D-029 FOLHA 014 TERMO 012804
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 12.804
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes:.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA FILHO, de nacionalidade brasileira, de profissão 
policial penal, de estado civil solteiro, natural de Ariquemes-RO, onde nasceu no dia 25 de outubro de 1985, residente e domiciliado à Av. 
Guararapes, 369, Seringal, em Pimenta Bueno-RO, CEP: 76.970-000, filho de JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA e de MARLI DA SILVA 
DE OLIVEIRA, sendo que após o casamento continuou a adotar o nome de JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA FILHO; e THALITA PAZZINI 
SANTIAGO de nacionalidade brasileira, de profissão enfermeira, de estado civil solteira, natural de Pimenta Bueno-RO, onde nasceu 
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no dia 08 de junho de 1986, residente e domiciliada à Av. Guararapes, 369, Seringal, em Pimenta Bueno-RO, CEP: 76.970-000, filha de 
LOURIVAL JOSE SANTIAGO e de SANDRA REGINA PAZZINI SANTIAGO, sendo que após o casamento passou a adotar o nome de 
THALITA PAZZINI SANTIAGO DE OLIVEIRA. O regime a adotado pelos nubentes é o da Comunhão Parcial de Bens .*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*
.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser 
afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local..*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*
Pimenta Bueno-RO, 29 de julho de 2021.
Lenise Hentschke
Tabeliã e Oficiala 
 
LIVRO D-029 FOLHA 015 TERMO 012805
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 12.805
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes:
JOEL FRANCO, de nacionalidade brasileira, de profissão pedreiro, de estado civil solteiro, natural de Boa Vista da Aparecida-PR, onde 
nasceu no dia 04 de abril de 1985, residente e domiciliado à Rua Projetada 05, 1213, Loteamento Barão do Melgaço, em Pimenta Bueno-
RO, CEP: 76.970-000, filho de JOAQUIM FRANCO e de MARIA EUGENIA FRANCO, sendo que após o casamento continuou a adotar 
o nome de JOEL FRANCO; e JÉSSICA BORGES DA CUNHA de nacionalidade brasileira, de profissão caixa, de estado civil solteira, 
natural de Pimenta Bueno-RO, onde nasceu no dia 25 de janeiro de 1991, residente e domiciliada à Rua Projetada 05, 1213, Loteamento 
Barão de Melgaço, em Pimenta Bueno-RO, CEP: 76.970-000, filha de VERSON JOSÉ DA CUNHA e de CENIRA BORGES DE GODOY, 
sendo que após o casamento passou a adotar o nome de JÉSSICA BORGES DA CUNHA FRANCO. O regime a adotado pelos nubentes 
é o da Comunhão Parcial de Bens 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa local.
Pimenta Bueno-RO, 30 de julho de 2021.
Lenise Hentschke
Tabeliã e Oficiala 

COMARCA: PIMENTA BUENO
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE PIMENTA BUENO
1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE PIMENTA BUENO ESTADO DE RONDÔNIA ARACI MENDES DE 
BRITO LIMA - TABELIÃ DE PROTESTO Av. Presidente Dutra, 582, Sala E, Pioneiro, Pimenta Bueno, CEP 76970000 TEL. (69)3451-2869 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Tabelionato de Protesto de Pimenta Bueno/RO, localizado na Av. Presidente Dutra, 
582, Sala E, Pioneiro, Pimenta Bueno, CEP 76970000 Tel. (69)3451-2869 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 

Devedor: ELIZABETE CRISTINA DA SILVA CPF/CNPJ: 038.287.012-30
Protocolo: 233906
Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

Devedor: CREISIANE LAGASSI DIAS CPF/CNPJ: 823.434.542-72
Protocolo: 233921
Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

Devedor: J. LIBERTINO DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRE CPF/CNPJ: 24.682.258/0001-83
Protocolo: 233922
Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato de segunda a sexta feira 09:00 às 15:00 horas, para 
efetuar(em) o pagamento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Pimenta Bueno-RO, 02 de Agosto de 2021 
DEBORA PEREIRA DA ROCHA TABELIÃ SUBSTITUTA 

CoMarCa de  roLiM de Moura 

roLiM de Moura

COMARCA: ROLIM DE MOURA
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE ROLIM DE MOURA
1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE ROLIM DE MOURA ESTADO DE RONDÔNIA SAMUEL LOPES DE 
CARVALHO JÚNIOR - TABELIÃO DE PROTESTO AV. NORTE SUL, Nº 5963, SALA B, PLANALTO, CEP 76940-000, FONE: (69) 3442-
3273 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Nº 138/2021 Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Rolim De Moura-RO, localizado na 
Av. Norte Sul, Nº 5963, Sala B, Planalto, Fone: (69) 3442-3273 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, 
FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 
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Devedor: BRP BULLS CPF/CNPJ: 08.003.128/0001-10 Protocolo: 24923 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 9:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não 
pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Rolim De Moura-RO, 02 de Agosto de 2021 
SAMUEL LOPES DE CARVALHO JÚNIOR TABELIÃO DE PROTESTO 

CoMarCa de viLHena

1° oFÍCio de regiStroS CiviS

1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS
VILHENA – RONDÔNIA
LIVRO D-046 FOLHA 240 TERMO 015440
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 15.440
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: Ele: OTÁVIO VINICIUS MARTINS, solteiro, com vinte e três (23) anos de idade, de nacionalidade brasileiro, mecânico, 
natural de Vilhena-RO, onde nasceu no dia 29 de janeiro de 1998, residente e domiciliado à Rua 25, 3650, Casa 03, Cidade Verde III, 
em Vilhena-RO, , filho de MARIA APARECIDA MARTINS; Ela: POLIANA CAROLINE BORGES BRITO, solteira, com vinte e quatro (24) 
anos de idade, de nacionalidade brasileira, enfermeira, natural de Vilhena-RO, onde nasceu no dia 01 de janeiro de 1997, residente 
e domiciliada à Rua 1508, 2556, Cidade Jardim I, em Vilhena-RO, , filha de JONAS TRINTADE DE BRITO e de CORINA BORGES 
GOMES. Determinando que o regime de bens a viger a partir do mesmo seja o de Comunhão Parcial de Bens. Que após o casamento, o 
declarante, continuou a adotar o nome de OTÁVIO VINICIUS MARTINS. Que após o casamento, a declarante, continuou a adotar o nome 
de POLIANA CAROLINE BORGES BRITO. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital 
de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br). 
Vilhena-RO, 02 de agosto de 2021.
Carolina Cantuária Neiva Flores
Escrevente Autorizada 
 
1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS
VILHENA – RONDÔNIA
LIVRO D-046 FOLHA 241 TERMO 015441
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 15.441
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: Ele: ISMAIL RAIMUNDO DE LIMA, divorciado, com quarenta e nove (49) anos de idade, de nacionalidade 
brasileiro, motorista, natural de São João do Manteninha-MG, onde nasceu no dia 11 de setembro de 1971, residente e domiciliado 
à Avenida Liberdade, 2116, Centro, em Vilhena-RO, , filho de JOSE RAIMUNDO DE LIMA e de EFIGENIA PERES DA SILVA; Ela: 
LEONICE LIMA DE BRITO, divorciada, com cinquenta e dois (52) anos de idade, de nacionalidade , do lar, natural de Luiziânia-PR, onde 
nasceu no dia 08 de julho de 1969, residente e domiciliada à Avenida Liberdade, 2116, Centro, em Vilhena-RO, , filha de CONSTATINO 
DE LIMA BRITO e de MARIA DA CRUZ BRITO. Determinando que o regime de bens a viger a partir do mesmo seja o de Comunhão 
Parcial de Bens. Que após o casamento, o declarante, continuou a adotar o nome de ISMAIL RAIMUNDO DE LIMA. Que após o 
casamento, a declarante, continuou a adotar o nome de LEONICE LIMA DE BRITO. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o 
na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico 
(www.tjro.jus.br). 
Vilhena-RO, 02 de agosto de 2021.
Carolina Cantuária Neiva Flores
Escrevente Autorizada 

1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS
VILHENA – RONDÔNIA
LIVRO D-046 FOLHA 242 TERMO 015442
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 15.442
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, II, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: Ele: NATANAEL JUNIOR DA SILVA, solteiro, com vinte (20) anos de idade, de nacionalidade brasileiro, 
pedreiro, natural de Cacoal-RO, onde nasceu no dia 12 de janeiro de 2001, residente e domiciliado na Travessa 1524, nº 2455, Bairro 
Cristo Rei, em Vilhena-RO, , filho de APARECIDO JORGE DA SILVA e de EUNICE CONSTANCIA JUNIOR DA SILVA; Ela: RAISSA DAS 
NEVES SILVA, solteira, com dezesseis (16) anos de idade, de nacionalidade brasileira, estudante, natural de Nova Brasilandia D’Oeste-
RO, onde nasceu no dia 22 de junho de 2005, residente e domiciliada na Travessa 1524, 2455, Bairro Cristo Rei, em Vilhena-RO, , filha 
de JULIO CESAR DA SILVA e de JOÉLIA DAS NEVES BORGES. Determinando que o regime de bens a viger a partir do mesmo seja o 
de Comunhão Parcial de Bens. Que após o casamento, o declarante, continuou a adotar o nome de NATANAEL JUNIOR DA SILVA. Que 
após o casamento, a declarante, continuou a adotar o nome de RAISSA DAS NEVES SILVA. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico (www.tjro.jus.br). 
Vilhena-RO, 02 de agosto de 2021.
Carolina Cantuária Neiva Flores
Escrevente Autorizada 
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1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS
VILHENA – RONDÔNIA
LIVRO D-046 FOLHA 243 TERMO 015443
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 15.443
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: Ele: KAIRO HENRIQUE MARTINS ROVER, solteiro, com dezoito (18) anos de idade, de nacionalidade brasileiro, soldador, 
natural de Vilhena-RO, onde nasceu no dia 13 de agosto de 2002, residente e domiciliado à Rua 12, 6331, Jardim Eldorado, em Vilhena-
RO, filho de LEOCIR ROVER e de LENICE MARTINS; Ela: RAYSSA OLIVEIRA LUCAS, solteira, com dezesseis (16) anos de idade, de 
nacionalidade brasileira, estudante, natural de Vilhena-RO, onde nasceu no dia 15 de abril de 2005, residente e domiciliada à Rua dos 
Parecis, 4901, Santa Luzia, em Colorado do Oeste-RO, filha de OSVALDO LUCAS e de ELENICE OLIVEIRA LANES. Determinando 
que o regime de bens a viger a partir do mesmo seja o de Comunhão Parcial de Bens. Que após o casamento, o declarante, continuou a 
adotar o nome de KAIRO HENRIQUE MARTINS ROVER. Que após o casamento, a declarante, continuou a adotar o nome de RAYSSA 
OLIVEIRA LUCAS. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser 
afixado em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br). Recebi o Edital de Proclamas do Oficial do 1º 
Ofício de Notas e Registro Civil da Comarca de Colorado do Oeste/RO, que foi afixado no Ofício do domicílio e residência da contraente, 
para os efeitos do artigo 1.527 do Código Civil Brasileiro.
Vilhena-RO, 02 de agosto de 2021.
Carolina Cantuária Neiva Flores
Escrevente Autorizada 
 

2° oFÍCio de regiStroS CiviS

2º OFÍCIO DE REGISTROS CIVIS DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIONATO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE VILHENA – RONDÔNIA
Tabeliã e Registradora: Marcilene Faccin
Avenida Marechal Rondon - 4014 - Centro, Vilhena – RO - CEP: 76980-080
Telefone: (69) 3322-4663 E-mail: civilnotas2@hotmail.com
 LIVRO D-007   FOLHA 194 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.994
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: ELIEL GOMES TEÓFILO, de nacionalidade brasileira, pedreiro, 
divorciado, natural de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia, onde nasceu no dia 23 de dezembro de 1990, residente e domiciliado 
na Rua Oito Mil Trezentos e Doze, nº 134, bairro Residencial Iqué, em Vilhena, Estado de Rondônia, continuou a adotar o nome de 
ELIEL GOMES TEÓFILO, filho de ANIVALDO FRANCISCO TEÓFILO e de DEULI GOMES TEÓFILO e ELIANE SOUZA RODRIGUES, 
de nacionalidade brasileira, autônoma, solteira, natural de Vilhena, Estado de Rondônia, onde nasceu no dia 01 de outubro de 1989, 
residente e domiciliada na Rua Oito Mil Trezentos e Doze, nº 134, bairro Residencial Iqué, em Vilhena, Estado de Rondônia, passou a 
adotar o nome de ELIANE SOUZA RODRIGUES TEÓFILO, filha de AUGUSTO PATROCINIO RODRIGUES e de MARIA DE LURDES 
SOUZA RODRIGUES. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para 
ser afixado em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br).
Vilhena-RO, 02 de agosto de 2021.
Harrison Faccin José de Almeida
1º Registrador Substituto

1º taBeLionato de ProteSto

 
COMARCA: VILHENA
ÓRGÃO EMITENTE: 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE VILHENA
VILHENA - ESTADO DE RONDÔNIA 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS GERALDO FLÁVIO MATTER - Tabelião de 
Protesto Av. Major Amarante, 3191, Centro - fone (69) 3321-3992 cel 98473-5252 - Oi protestovilhena@gmail.com 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Vilhena-RO, localizado na Av. Major Amarante, 
3191, Centro - fone(69)3321-3992 cel 98473-5252 - Oi nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ 
SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 
Devedor: AGROPECUARIA MONTE CRISTO LTDA CPF/CNPJ: 05.992.480/0001-38 Protocolo: 492345 Data Limite Para Comparecimento: 
03/08/2021
Devedor: BEATRIZ COSTA PAIAO BEATRIZ COSTA PAI CPF/CNPJ: 420.131.568-12 Protocolo: 492354 Data Limite Para 
Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: EDILSO ROSA BASTOS CPF/CNPJ: 700.814.842-91 Protocolo: 492356 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: ELIAQUES RODRIGUES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 203.574.942-53 Protocolo: 492347 Data Limite Para Comparecimento: 
03/08/2021
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Devedor: L C CLEMENTE DA SILVA CPF/CNPJ: 29.724.142/0001-83 Protocolo: 492373 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: M S S PASTRO COMERCIO VAREJISTA DE AR CPF/CNPJ: 37.063.883/0001-99 Protocolo: 492371 Data Limite Para 
Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: MERIAM MIRANDA CRESPIM CPF/CNPJ: 33.898.921/0001-72 Protocolo: 492338 Data Limite Para Comparecimento: 
03/08/2021
Devedor: NILSON HELENO SCHOMOLLER CPF/CNPJ: 520.481.952-53 Protocolo: 492350 Data Limite Para Comparecimento: 
03/08/2021
Devedor: NIUMAR CESAR DE SOUZA CPF/CNPJ: 801.687.282-49 Protocolo: 492358 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: NIUMAR CESAR DE SOUZA CPF/CNPJ: 801.687.282-49 Protocolo: 492357 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: NIUMAR CESAR DE SOUZA CPF/CNPJ: 801.687.282-49 Protocolo: 492359 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
Devedor: VALDEIR REZENDE DA SILVA CPF/CNPJ: 790.552.652-68 Protocolo: 492349 Data Limite Para Comparecimento: 03/08/2021
Devedor: WESLEY VIEIRA HIGINO CPF/CNPJ: 002.092.132-21 Protocolo: 492222 Data Limite Para Comparecimento: 03/08/2021
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 9:00 às 15:00, para efetuar(em) o pagamento 
antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não pague(m), 
ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Vilhena-RO, 02 de Agosto de 2021 GERALDO FLÁVIO 
MATTER TABELIÃO DE PROTESTO 

2º taBeLionato de ProteSto

COMARCA: VILHENA
ÓRGÃO EMITENTE: 2º TABELIONATO DE PROTESTO DE VILHENA
2º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS MUNCÍPIO DE VILHENA ESTADO DE RONDÔNIA DIRLEI HORN - TABELIÃO DE 
PROTESTO AV. MAJOR AMARANTE, Nº 4119, SALA 204, CENTRO EMP. CAPRA, CENTRO, CEP 76980-075, FONE: (69) 3322-9985 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Vilhena-RO, localizado na Av. Major Amarante, 
4119, Sala 204, Emp. CAPRA Centro - fone(69)3322-9985 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, 
FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 
Devedor: A DE BARROS TRANSPORTES CPF/CNPJ: 07.183.500/0001-55 Protocolo: 65306 Data Limite Para Comparecimento: 
09/08/2021
Devedor: CENTRAL ADMINISTRADORA E PARTICIPAÇÕES S/S LT CPF/CNPJ: 07.905.629/0001-20 Protocolo: 65318 Data Limite 
Para Comparecimento: 05/08/2021
Devedor: CLAUDIO PINTO DA CUNHA CPF/CNPJ: 669.615.212-15 Protocolo: 65294 Data Limite Para Comparecimento: 09/08/2021
Devedor: CLOVIS ALOISIO BISPO CPF/CNPJ: 340.409.002-00 Protocolo: 65202 Data Limite Para Comparecimento: 06/08/2021
Devedor: FRANCISCO ASSIS CRUZ CPF/CNPJ: 027.043.402-00 Protocolo: 65238 Data Limite Para Comparecimento: 06/08/2021
Devedor: JACKSON GERMANO WAHLBRINK CPF/CNPJ: 024.115.182-18 Protocolo: 65297 Data Limite Para Comparecimento: 
09/08/2021
Devedor: MARLI DE FATIMA MARTINS CPF/CNPJ: 326.015.222-91 Protocolo: 65298 Data Limite Para Comparecimento: 09/08/2021
Devedor: ZEINA MARIA CARDOSO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 848.268.602-00 Protocolo: 65296 Data Limite Para Comparecimento: 
09/08/2021
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato 9:00 às 15:00, para efetuar(em) o pagamento antes 
do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou suste(m) 
judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Vilhena-RO, 02 de Agosto de 2021 DIRLEI HORN TABELIÃO DE 
PROTESTO 

CoMarCa de aLvorada d´oeSte 

aLvorada d´oeSte

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 4.526
LIVRO D-016 FOLHA 126 
Matrícula nº 130369 01 55 2021 6 00016 126 0004526 92
Pelo presente edital, faço saber que os nubentes abaixo indicados, pretendendo casar-se sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens, 
apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV do Código Civil Brasileiro. ELIAS NATANAEL DA SILVA e PO-
LIANA LUZ BATISTA.O contraente é brasileiro, solteiro, lavrador, com vinte e oito (28) anos de idade, natural de Alvorada do Oeste-RO, 
nascido no dia 06 de maio de 1993 (06/05/1993), residente e domiciliado na Linha 48, s/n, zona rural, neste município de Alvorada do 
Oeste-RO, filho de EDSON PEREIRA DA SILVA e de IRENICE GALDINO BRAGANÇA DA SILVA, brasileiros, casados, lavradores, ele 
nascido em 12/03/1968, com 53 anos de idade, ela nascida em 11/11/1964, com 56 anos de idade, residentes e domiciliados na Linha 
48, s/n, zona rural, neste município de Alvorada do Oeste/RO. A contraente, é brasileira, solteira, do lar, com vinte e quatro (24) anos de 
idade, natural de Ji-Paraná-RO, nascida no dia 08 de agosto de 1996, residente e domiciliada na Linha 48, s/n, zona rural, neste municí-
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pio de Alvorada do Oeste-RO, filha de NILSON FERREIRA BATISTA e de ELIANE DA LUZ, ele já falecido em 16/06/2021, ela brasileira, 
solteira, do lar, nascida em 05/08/1981, residente e domiciliada no município de Presidente Médici-RO. Que após o casamento, o decla-
rante, continuou a adotar o nome de ELIAS NATANAEL DA SILVA.Que após o casamento, a declarante, continuou a adotar o nome de 
POLIANA LUZ BATISTA. Se alguém conhecer impedimentos, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser registrado em livro 
próprio e afixado, em Cartório, no lugar de costume. 
Alvorada do Oeste-RO, 29 de julho de 2021.
Thais Apoliana Souza
Tabeliã e Registradora Interina 

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 4.527
LIVRO D-016 FOLHA 127 
Matrícula nº 130369 01 55 2021 6 00016 127 0004527 90
Pelo presente edital, faço saber que os nubentes abaixo indicados, pretendendo casar-se sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens, 
apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV do Código Civil Brasileiro. ALEXANDRE CESAR DE AZEVEDO 
COSTA e ADENILDA DIELY DE FREITAS OLIVEIRA.O contraente é brasileiro, solteiro, lavrador, com vinte e oito (28) anos de idade, 
natural de São Paulo-SP, nascido aos treze dias do mês de janeiro do ano de um mil e novecentos e noventa e três (13/01/1993), resi-
dente e domiciliado na Linha TN-13, s/n, Poste 59, zona rural, Distrito de Tancredópolis, neste município de Alvorada do Oeste-RO, filho 
de; ERNESTO FRANÇA DA COSTA e de ANIZETE PEREIRA DE AZEVEDO COSTA, ele já falecido em 19/05/2016, ela brasileira, viúva, 
aposentada, nascida em 16/05/1969, com 52 anos de idade, residente e domiciliada na Linha TN-13, s/n, Poste 59, zona rural, Distrito 
de Tancredópolis, neste município de Alvorada do Oeste/RO. A contraente é brasileira, solteira, lavradora, com vinte e seis (26) anos 
de idade, natural de Ji-Paraná-RO, nascida aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de um mil e novecentos e noventa e quatro 
(28/08/1994), residente e domiciliada na Linha TN-13, s/n, Lote 131, zona rural, Distrito de Tancredópolis, neste município de Alvorada do 
Oeste-RO, filha de: GERONIDI FERNANDES DE OLIVEIRA e de CREUZELENA MARTINS DE FREITAS, brasileiros, casados, lavrado-
res, ele nascido em 21/01/1970, com 51 anos de idade, ela nascida em 13/06/1971, com 50 anos de idade, residentes e domiciliados na 
Linha TN-13, s/n, Lote 131, zona rural, Distrito de Tancredópolis, neste município de Alvorada do Oeste/RO. Que após o casamento, o 
declarante, continuou a adotar o nome de ALEXANDRE CESAR DE AZEVEDO COSTA.Que após o casamento, a declarante, continuou 
a adotar o nome de ADENILDA DIELY DE FREITAS OLIVEIRA. Se alguém conhecer impedimentos, oponha-o na forma da Lei.Lavro o 
presente para ser registrado em livro próprio e afixado, em Cartório, no lugar de costume
Alvorada do Oeste-RO, 29 de julho de 2021.
Thais Apoliana Souza
Tabeliã e Registradora/Interina 

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 4.528
LIVRO D-016 FOLHA 128 
Matrícula nº 130369 01 55 2021 6 00016 128 0004528 99
Pelo presente edital, faço saber que os nubentes abaixo indicados, pretendendo casar-se sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens, 
apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV do Código Civil Brasileiro. JEAN CARLOS CHAVES e VIVIANE 
OLINDA FOGUES. O contraente é brasileiro, solteiro, comerciante, com vinte e seis (26) anos de idade, natural de Corumbá-MS, nascido 
no dia 23 de fevereiro de 1995 (23/02/1995), residente e domiciliado à Av. Marechal Rondon, nº 1213, Bairro Centro, neste município de 
Alvorada do Oeste-RO, filho de ANTONIO CHAVES e de IVETE IZAURA DA SILVA CHAVES, brasileiros, casados, aposentados, ele nas-
cido em 03/08/1960, com 60 anos de idade, ela nascida em 30/03/1959, com 62 anos de idade, residentes e domiciliados à Av. Marechal 
Rondon, nº 1213, Bairro Centro, neste município de Alvorada do Oeste/RO. A contraente, é brasileira, solteira, do lar, com vinte e cinco 
(25) anos de idade, natural de Nova Brasilândia do Oeste-RO, nascida no dia 20 de junho de 1996, residente e domiciliada na Rodovia 
BR429, s/n, km 22, zona rural, neste município de Alvorada do Oeste-RO, filha de LUCIO LIBERATO FOGUES e de IVANETE OLINDA 
FOGUES, brasileiros, casados, agricultores, ele nascido em 06/09/1961, com 59 anos de idade, ela nascida em 12/01/1973, com 48 anos 
de idade, residentes e domiciliados na Rodovia BR 429, s/n, Km 22, zona rural, neste município de Alvorada do Oeste/RO. Que após 
o casamento, o declarante, continuou a adotar o nome de JEAN CARLOS CHAVES.Que após o casamento, a declarante, continuou a 
adotar o nome de VIVIANE OLINDA FOGUES. Se alguém conhecer impedimentos, oponha-o na forma da Lei.Lavro o presente para ser 
registrado em livro próprio e afixado, em Cartório, no lugar de costume. 
Alvorada do Oeste-RO, 30 de julho de 2021.
Thais Apoliana Souza
Tabeliã e Registradora Interina

COMARCA: ALVORADA DO OESTE
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE ALVORADA DO OESTE
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E 
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA COMARCA DE ALVORADA DO OESTE ESTADO DE RONDÔNIA MILTON ALEXAN-
DRE SIGRIST - TABELIÃO DE PROTESTO RUA GUIMARÃES ROSA, N. 4896, CENTRO - FONE: (69) 3412-2122 E-MAIL: rialvorada@
gmail.com 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Alvorada Do Oeste-RO, localizado na Rua Gui-
maraes Rosa, N. 4896, Centro - Fone: (69) 3412-2122 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ 
SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 
Devedor: FLAVIANA FERREIRA CPF/CNPJ: 28.508.302/0001-94 Protocolo: 44182 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 8:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não 
pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Alvorada Do Oeste-RO, 02 de Agosto de 2021 
ELAINE MIRANDA FABRIS ESCREVENTE AUTORIZADA 
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COMARCA: NOVA BRASILÂNDIA DOESTE
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE NOVA BRASILÂNDIA DOESTE
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/ESTADO DE RONDÔNIA MARIA PEREIRA GONÇAL-
VES DANILUCCI - TABELIÃ DE PROTESTO RUA MATO GROSSO N. 2135 SETOR 13 - FONE: (69) 3418-2371 E-MAIL: CARTDANI-
LUCCI@HOTMAIL.COM 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Nova Brasilândia Doeste-RO, localizado na Rua 
Mato Grosso n. 2135 Setor 13 - Fone: (69) 3418-2371 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ 
SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes ca-
racterísticas: 
Devedor: JACKSON HENRIQUE DOS SANTOS BRITO CPF/CNPJ: 010.349.472-30 Protocolo: 6086 Data Limite Para Comparecimento: 
04/08/2021
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 8:00 horas às 16:00 horas, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não 
pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Nova Brasilândia Doeste-RO, 02 de Agosto de 
2021 MARIA PEREIRA G DANILUCCI TABELIÃ DE PROTESTOS 

COMARCA: ALVORADA DO OESTE
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE ALVORADA DO OESTE
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E 
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA COMARCA DE ALVORADA DO OESTE ESTADO DE RONDÔNIA MILTON ALEXAN-
DRE SIGRIST - TABELIÃO DE PROTESTO RUA GUIMARÃES ROSA, N. 4896, CENTRO - FONE: (69) 3412-2122 E-MAIL: rialvorada@
gmail.com 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Alvorada Do Oeste-RO, localizado na Rua Gui-
maraes Rosa, N. 4896, Centro - Fone: (69) 3412-2122 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ 
SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 
Devedor: L DE ALMEIDA LIMA COM VAREJISTA CPF/CNPJ: 39.356.900/0001-01 Protocolo: 44179 Data Limite Para Comparecimento: 
04/08/2021
Devedor: L DE ALMEIDA LIMA COM VAREJISTA CPF/CNPJ: 39.356.900/0001-01 Protocolo: 44178 Data Limite Para Comparecimento: 
04/08/2021
Devedor: L DE ALMEIDA LIMA COM VAREJISTA CPF/CNPJ: 39.356.900/0001-01 Protocolo: 44177 Data Limite Para Comparecimento: 
04/08/2021
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 8:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não 
pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Alvorada Do Oeste-RO, 30 de Julho de 2021 
ELAINE MIRANDA FABRIS ESCREVENTE AUTORIZADA 

CoMarCa de BuritiS

BuritiS

LIVRO D-024 FOLHA 254 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 7.054
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasi-
leiro, sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, os contraentes: RAFAEL DA SILVA PESCA, de nacionalidade brasileiro, pecuarista, 
solteiro, natural de Monte Negro-RO, onde nasceu no dia 04 de janeiro de 1998, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.217.164/
SESDEC/RO, inscrito no CPF/MF 041.538.732-92, residente e domiciliado à Rua Santo Expedito, 1610, Setor 01, em Buritis-RO, filho 
de ROBERTO FERNANDO PESCA e de DINEIA DA SILVA; e ANA CARLA BATISTI de nacionalidade brasileira, advogada, solteira, 
natural de Rio do Sul-SC, onde nasceu no dia 03 de janeiro de 1993, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.164.769/SESDEC/RO, 
inscrita no CPF/MF 013.251.602-02, residente e domiciliada à Rua Santo Expedito, 1610, Setor 01, em Buritis-RO, CEP: 76.880-000, filha 
de JOSE BATISTI e de ESTELA SEABRA DA SILVA, passou a adotar o nome de ANA CARLA BATISTI PESCA. Se alguém souber de 
algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado 
no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia www.tjro.jus.br (Provimento 0007/2011-CG).
Buritis-RO, 30 de julho de 2021.
Flavia Berlanda
Escrevente Autorizada 

LIVRO D-024 FOLHA 253 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 7.053
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, os contraentes: EUDES ABEL VIANA DA SILVA, de nacionalidade brasileiro, 
autônomo, solteiro, natural de Ouro Preto do Oeste-RO, onde nasceu no dia 08 de junho de 1990, portador da Cédula de Identidade RG 
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nº 1.097.468/SSP/RO, inscrito no CPF/MF 006.502.922-43, residente e domiciliado à Rua Santa Marta, s/nº, Setor 01, em Buritis-RO, filho 
de LUIZ ABEL SILVA e de MARIA APARECIDA VIANA DA SILVA; e DELIDIANE ANDRÉIA DE OLIVEIRA de nacionalidade brasileira, do 
lar, divorciada, natural de Ouro Preto do Oeste-RO, onde nasceu no dia 06 de março de 1993, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
1.278.525/SESDEC/RO - Expedido em 04/10/2011, inscrita no CPF/MF 027.826.032-21, residente e domiciliada à Rua Santa Marta, s/nº, 
Setor 01, em Buritis-RO, filha de IRAN ANTONIO DE OLIVEIRA e de MARILDA MARTINS DE OLIVEIRA, continuou a adotar o nome de 
DELIDIANE ANDRÉIA DE OLIVEIRA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de 
Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Rondô-
nia www.tjro.jus.br (Provimento 0007/2011-CG).
Buritis-RO, 30 de julho de 2021.
 Flavia Berlanda
Escrevente Autorizada 
 

CoMarCa de CoSta MarQueS 

CoSta MarQueS 

COMARCA: COSTA MARQUES
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE COSTA MARQUES
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE COSTA MARQUES ESTADO DE RONDÔNIA JONHATAN MELO DE 
BRITO - TABELIÃO DE PROTESTO INTERINO AV. CHIANCA, Nº 1900, CENTRO, CEP 76937-000, FONE: (69) 3651-3712 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Nº 205/2021 Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Costa Marques-RO, localizado na Av. 
Chianca, nº 1900, Centro, Fone: (69) 3651-3712 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER 
às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes caracterís-
ticas: 
Devedor: GILBERTO LUIZ DE SANTANA LOPES CPF/CNPJ: 622.147.132-04 Protocolo: 5965 Data Limite Para Comparecimento: 
04/08/2021
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 8:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não 
pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Costa Marques-RO, 02 de Agosto de 2021 MAR-
TA MARIA MIRANDA DE ALMEIDA ESCREVENTE AUTORIZADA 

CoMarCa de PreSidente MÉdiCi

PreSidente MÉdiCi

Tabelionato de Protestos de Títulos
COMARCA DE PRESIDENTE MEDICI - ESTADO DE RONDÔNIA
CNPJ 84.652.064/0001-67
Av Ji-Parana, 1701, Centro, CEP: 76916-000 - Telefones: (69) 3471-3404
E-mail cartorio_arruda@hotmail.com
Tabeliã Rosalina de Jesus Arruda
Horário de atendimento: De Segunda a Sexta-Feira das 8:00 às 16:00 horas 
E D I T A L D E P R O T E S T O Nº 863
Pelo presente EDITAL, o Tabelionato de protesto desta comarca de Presidente Medici, Estado de Rondônia localizado à Av Ji-Parana, 
1701, Centro, CEP: 76916-000, nos termos do art. 15 da Lei 9.492 de 10/09/97, faz saber as pessoas abaixo relacionadas, que tem em 
seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 

Protocolo Devedor Documento Título
00.048.380 JOSIMAR PEREIRA DE SOUZA 35105453204 CNPJ 22.401.492/0001-60 DMI 30426

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi lavrado o presente EDITAL, afixado na sede deste Tabelionato, 
ficando os responsáveis pelos documentos intimados a comparecerem neste Tabelionato, até o dia 04/08/2021, impreterivelmente até às 
16:00 horas, para efetuarem os pagamentos ou manifestarem suas recusas, sob pena de lavratura de prostesto.

Presidente Medici/ Rondônia, 30 de julho de 2021 

Rosalina de Jesus Arruda
Tabeliã



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/
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CoMarCa de Santa LuZia d´oeSte

Santa LuZia d´oeSte

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, Estado de Rondônia, Comarca de Santa Luzia D’Oeste, Cartório de Serviço Registral e Notarial, 
Rua Dom Pedro I, 2426 Fone (069) 3434-2505 76950-000 Cx P 02, Santa Luzia D’Oeste/RO. EDITAL DE PROCLAMAS Nº 002303 D-007 
Fls. 203. Faço saber que pretendem CONVERTER A UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO e apresentaram os documentos exigidos pelo 
artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: JOSÉ MATOS CORREIA, de nacionalidade brasileira, pedreiro, 
solteiro, natural de Seringal Aliança-AC, onde nasceu no dia 04 de novembro de 1957, residente e domiciliado à Avenida Novo Estado 
nº 2025, Centro, em Santa Luzia D’Oeste-RO, filho de FRANCISCO DA ROCHA CORREIA e de MARIA ANA DE MATOS CORREIA; e 
ELMA DE SOUZA LIMA, de nacionalidade brasileira, do lar, solteira, natural de Barra do Bugres-MT, onde nasceu no dia 28 de maio de 
1977, residente e domiciliada à Avenida Novo Estado, nº 2025, Centro, em Santa Luzia D’Oeste-RO, filha de JOÃO DE SOUZA LIMA e 
de IRACI DE SOUZA. Os contraentes coabitam, numa convivência duradoura, pública e contínua e pretendem continuar juntos, com firme 
vontade de constituírem família e legalizar sua situação. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Ato lavrado 
em consonância com o que dispões o arts. 33, VI, 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos. Lavro o presente para ser afixada em 
lugar de costume e enviada cópias para ser publicada no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br). 02 de agosto de 2021.

COMARCA: SANTA LUZIA D’OESTE
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE SANTA LUZIA D’OESTE
ÚNICO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS INTERDIÇÕES E TUTELAS, REGISTRO 
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS, REGISTRO DE PROTESTO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, 
TABELIONATO DE NOTAS SERVENTIA DE SANTA LUZIA D’OESTE ESTADO DE RONDÔNIA BEL. JOSÉ OSVALDO ARRUDA - TA-
BELIÃO DE PROTESTO RUA DOM PEDRO I, N° 2426, CENTRO FONE: (69) 3434-2505 E-MAIL:CARTORIOARRUDA@BRTURBO.
COM.BR 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Santa Luzia D’oeste-RO, localizado na Rua Dom 
Pedro I, n. 2426 - Fone: (69) 3434-2505 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 
Devedor: MARCELO SILVA SANTOS CPF/CNPJ: 814.055.612-20 Protocolo: 4908 Data Limite Para Comparecimento: 03/08/2021
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato 7:30 às 15:00 horas, para efetuar(em) o pagamento 
antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou 
suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Santa Luzia D’oeste-RO, 30 de Julho de 2021 MAYCON HEYG-
GI HIRANO TABELIÃO SUBSTITUTO 

COMARCA: SANTA LUZIA D’OESTE
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE SANTA LUZIA D’OESTE
ÚNICO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS INTERDIÇÕES E TUTELAS, REGISTRO 
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS, REGISTRO DE PROTESTO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, 
TABELIONATO DE NOTAS SERVENTIA DE SANTA LUZIA D’OESTE ESTADO DE RONDÔNIA BEL. JOSÉ OSVALDO ARRUDA - TA-
BELIÃO DE PROTESTO RUA DOM PEDRO I, N° 2426, CENTRO FONE: (69) 3434-2505 E-MAIL:CARTORIOARRUDA@BRTURBO.
COM.BR 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Santa Luzia D’oeste-RO, localizado na Rua Dom 
Pedro I, n. 2426 - Fone: (69) 3434-2505 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 
Devedor: DAVID LUCAS FERREIRA DA SILVA CPF/CNPJ: 41.298.412/0001-37 Protocolo: 4902 Data Limite Para Comparecimento: 
02/08/2021
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato 7:30 às 15:00 horas, para efetuar(em) o pagamento 
antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou 
suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Santa Luzia D’oeste-RO, 30 de Julho de 2021 MAYCON HEYG-
GI HIRANO TABELIÃO SUBSTITUTO 

CoMarCa de São FranCiSCo do guaPorÉ

São FranCiSCo do guaPorÉ

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
Rua Sete de Setembro, n. 4178, Cidade Alta, Cep: 76935-000, Fone: (69) 3621 2537, E-mail: cartorio.arijoel@hotmail.com
ARIJOEL CAVALCANTE DOS SANTOS
TABELIÃO
EDITAL DE PROCLAMAS 
LIVRO D-006 FOLHA 231 TERMO 001433
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Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasilei-
ro, os contraentes: MAURO OLIVEIRA DE ANDRADE JUNIOR, de nacionalidade brasileira, agricultor, solteiro, natural de Itabaiana-SE, 
onde nasceu no dia 01 de fevereiro de 1995, residente e domiciliado na Linha 04, Setor Porto Murtinho, Zona Rural, em São Francisco do 
Guaporé-RO, CEP: 76.935-000,  filho de MAURO OLIVEIRA DE ANDRADE e de MARIA OSANA DE SOUZA SANTANA; e ALESSAN-
DRA FOGAÇA PERUCHI de nacionalidade brasileira, agricultora, solteira, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 02 de agosto de 
1986, residente e domiciliada na Linha 06, Porto Murtinho, Zona Rural, em São Francisco do Guaporé-RO, CEP: 76.935-000,  filha de 
TARCISIO PERUCHI e de APARECIDA FOGAÇA PERUCHI. Regime de bens: Comunhão Parcial de Bens.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br).
São Francisco do Guaporé-RO, 30 de julho de 2021.
Rodrigo de Souza Silva
2º Tabelião Substituto 
 
ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
TABELIONATO DE PROTESTOS CNPJ 22.691.898/0001-24 MARINALVA CABRAL DA PAIXÃO
Tabeliã/Registradora Interina
E D I T A L
Pelo presente EDITAL, o Tabelionato de Protestos da Comarca de São Francisco do Guaporé, situado na Rua Duque de Caxias, nº 3420, 
Cidade Alta., nesta cidade, nos termos do art. 15 da Lei 9.492 de 10/09/97, faz saber às pessoas físicas e jurídicas, que tem em seu poder, 
títulos apontados para protesto, com as seguintes características:
Devedor: ABIQUEILA GOMES PINHEIRO, CPF/CNPJ: 935.826.922-72, Protocolo:
005.703/21, Data Limite para comparecimento: 03/08/2021; Devedor: FABIANO DOS ANJOS FERREIRA, CPF/CNPJ: 011.180.512-03, 
Protocolo: 005.709/21, Data
Limite para comparecimento: 03/08/2021;
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi lavrado o presente EDITAL, afixado na sede deste Tabelionato e ou 
publicado na forma da Lei, ficando os responsaveis pelos documentos, intimados a comparecerem no Tabelionato, no prazo da lei, para 
efetuarem o pagamento ou manifestarem suas recusas, sob pena de lavratura de protesto.
São Francisco do Guaporé(RO), 2 de agosto de 2021.
Antônia Alves Vieira
Escrevente

CoMarCa de São MigueL do guaPorÉ

São MigueL do guaPorÉ

COMARCA: SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ-RO JOSÉ APARECIDO FERNANDES - 
TABELIÃO DE PROTESTO Rua Dom Bosco, n. 2060, centro, FONE: (69) 3642-1651 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Nº 81/2021 Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de São Miguel Do Guaporé-RO, localizado 
na Av. Capitão Silvio nº 966, Centro, Fone: (69) 3642-1651 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, 
FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 

Devedor: ALICIA BEATRIZ NASCIMENTO LEAO CPF/CNPJ: 039.661.202-40 Protocolo: 38352 Data Limite Para Comparecimento: 
03/08/2021

Devedor: ALICIA BEATRIZ NASCIMENTO LEAO CPF/CNPJ: 039.661.202-40 Protocolo: 38353 Data Limite Para Comparecimento: 
03/08/2021

Devedor: ANDERSON SILVA JAVARINI CPF/CNPJ: 11.942.404/0001-10 Protocolo: 38357 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

Devedor: ERICA CANDIDO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 024.048.032-55 Protocolo: 38356 Data Limite Para Comparecimento: 04/08/2021

Devedor: W R DA SILVA EIRELI CPF/CNPJ: 30.270.244/0001-55 Protocolo: 38350 Data Limite Para Comparecimento: 03/08/2021

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 8:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não 
pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. São Miguel Do Guaporé-RO, 02 de Agosto de 
2021 JHONATAN DOS SANTOS SANTANA ESCREVENTE AUTORIZADO 
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